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Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 15/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

1ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta

Gemignani - 1ª Câmara : 16

5ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues

Magalhães de Araújo e Moraes - 5ª Câmara : 15

8ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini -

8ª Câmara : 15

3ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete da Desembargadora

Larissa Carotta Martins da Silva Scarabelim - 3ª SDI : 1

8ª Câmara - Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª

Câmara : 16

1ª Câmara - Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira -

1ª Câmara : 16

8ª Câmara - Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata

Marques - 8ª Câmara : 15

7ª Câmara - Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de

Almeida Filho - 7ª Câmara : 16

9ª Câmara - Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes -

9ª Câmara : 15

10ª Câmara - Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª

Câmara : 16

2ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 2ª SDI : 1

6ª Câmara - Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna

- 6ª Câmara : 17

2ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete da Desembargadora

Antonia Regina Tancini Pestana - 2ª SDI : 1

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

Carlos Alberto Bosco - 1ª SDI : 2

2ª Câmara - Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba -

2ª Câmara : 16

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete da Desembargadora

Ana Paula Pellegrina Lockmann - 1ª SDI : 1

Seção de Dissídios Coletivos - Gabinete do Desembargador Antonio

Francisco Montanagna - SDC : 1

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael -

11ª Câmara : 15

10ª Câmara - Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia -

10ª Câmara : 16

2ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete da Desembargadora

Mari Angela Pelegrini - 2ª SDI : 1

Seção de Dissídios Coletivos - Gabinete da Desembargadora Maria

da Graça Bonança Barbosa - SDC : 1

2ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete da Desembargadora

Luciane Storer - 2ª SDI : 1

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador Antonio Francisco

Montanagna - 11ª Câmara : 15

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador João Batista Martins

César - 11ª Câmara : 16

3ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara

Tanaka - 3ª Câmara : 15

10ª Câmara - Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues

Fagundes - 10ª Câmara : 16
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3ª Câmara - Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes -

3ª Câmara : 16

Órgão Especial - Gabinete da Vice-Presidência Judicial : 1

1ª Câmara - Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª

Câmara : 16

9ª Câmara - Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori -

9ª Câmara : 16

5ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina

Lockmann - 5ª Câmara : 15

6ª Câmara - Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª

Câmara : 15

10ª Câmara - Gabinete do Desembargador Edison dos Santos

Pelegrini - 10ª Câmara : 17

Tribunal Pleno - Assessoria de Precatórios : 72

6ª Câmara - Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães

Rufino - 6ª Câmara : 1

7ª Câmara - Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães

Rufino - 7ª Câmara : 16

9ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Maria da Graça

Bonança Barbosa - 9ª Câmara : 16

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

Renato Henry Sant'Anna - 1ª SDI : 1

4ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca -

4ª Câmara : 17

3ª Câmara - Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo

Junior - 3ª Câmara : 15

9ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro

de Toledo Vieira - 9ª Câmara : 16

10ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Maria da Graça

Bonança Barbosa - 10ª Câmara  : 1

Órgão Especial - Gabinete da Desembargadora Ana Paula

Pellegrina Lockmann - Órgão Especial : 1

2ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

Fábio Bueno de Aguiar - 2ª SDI : 2

6ª Câmara - Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª

Câmara : 17

7ª Câmara - Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara :

16

6ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi

do Carmo - 6ª Câmara : 16

1ª Câmara - Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar -

1ª Câmara : 16

2ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

João Batista da Silva - 2ª SDI : 1

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

Marcelo Magalhães Rufino - 1ª SDI : 1

7ª Câmara - Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª

Câmara : 15

2ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

Ricardo Antonio de Plato - 2ª SDI : 1

5ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de

Oliveira - 5ª Câmara : 16

3ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua

de Oliveira Gulla - 3ª Câmara : 16

8ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos

Santos - 8ª Câmara : 15

1ª Câmara - Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato

- 1ª Câmara : 16

8ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª

Câmara : 16

4ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª

Câmara : 15

2ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

Hélio Grasselli - 2ª SDI : 1

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz

Bruno Lobo - 11ª Câmara : 15

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio

Taveira - 11ª Câmara : 16

7ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha -

7ª Câmara : 18

6ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres

Vianna - 6ª Câmara : 15

2ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins

da Silva Scarabelim - 2ª Câmara : 15

9ª Câmara - Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo

Rodrigues de Souza - 9ª Câmara : 15

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete da Desembargadora

Keila Nogueira Silva - 1ª SDI : 2

2ª Câmara - Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª

Câmara : 15

3ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini

Pestana - 3ª Câmara : 16

5ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura

David - 5ª Câmara : 17

4ª Câmara - Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de

Azevedo - 4ª Câmara : 17

2ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso

- 2ª Câmara : 16

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 11ª

Câmara : 2

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete da Desembargadora

Thelma Helena Monteiro de Toledo Vieira - 1ª SDI : 2
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AIAP 0079500-83.1993.5.15.0078

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

AGRAVANTE - JOSE DE GOES VIEIRA

ADVOGADO - BRUNA SOUZA PINTO DE CAMARGO (OAB/SP

338546)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO PINTO DE CAMARGO (OAB/SP

80135)

INVENTARIANTE - ROSELI APARECIDA CARDOSO

AGRAVADO - MANUEL ANTONIO PIRES

AP 0221900-81.2000.5.15.0044

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

AGRAVANTE - ALESSANDER GONCALVES CORREIA

AGRAVANTE - EDINALDO JOSE BARBOSA

AGRAVANTE - LUIZ ROCHA RIBEIRO FILHO

ADVOGADO - CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (OAB/SP

106374)

ADVOGADO - CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (OAB/SP

106374)

ADVOGADO - CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (OAB/SP

106374)

ADVOGADO - GUILHERME ROCHA (OAB/SP 345783)

ADVOGADO - GUILHERME ROCHA (OAB/SP 345783)

ADVOGADO - GUILHERME ROCHA (OAB/SP 345783)

AGRAVADO - ANTONIO DAMIAO MARTINS ALVES

AGRAVADO - ELISA DAMIAO MARTINS BARBERO

AGRAVADO - JOAO OLIVEIRA MARTINS ALVES

AGRAVADO - LIVRARIA E PAPELARIA MARTINS RIO PRETO

LTDA - ME

AGRAVADO - RONALDO PEREIRA DE CASTRO

AGRAVADO - SUZANA DAMIAO MARTINS ALVES

ADVOGADO - JULIANA BOSCHETTI OLIVEIRA (OAB/SP 302382)

ADVOGADO - MAURO DELFINO DA COSTA (OAB/SP 110019)

ADVOGADO - PAULO FRANCISCO CARMINATTI BARBERO

(OAB/SP 93546)

ADVOGADO - STEFANO COCENZA STERNIERI (OAB/SP

306967)

ADVOGADO - STEFANO COCENZA STERNIERI (OAB/SP

306967)

ADVOGADO - STEFANO COCENZA STERNIERI (OAB/SP

306967)

AP 0035900-07.2003.5.15.0031

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

AGRAVANTE - FABIANA TRINDADE DE MELLO

ADVOGADO - Odilon Trindade Filho (OAB/SP 90704)

AGRAVADO - MURICY MARCOS FARIA

ADVOGADO - MARCELO ORNELLAS FRAGOZO (OAB/SP

150164)

AP 0059500-77.2003.5.15.0089

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE - MARIA CONCEICAO FRANCO

ADVOGADO - GILENA SANTANA NOVAES CASTANHO DE

ALMEIDA (OAB/SP 81576)

AGRAVADO - CELINA CARNEIRO DINIZ DOS SANTOS

AGRAVADO - CELINA CARNEIRO DINIZ DOS SANTOS

08607663810

AGRAVADO - CELINA CARNEIRO DINIZ DOS SANTOS

MARMITARIA - ME

ADVOGADO - CELIO AMARAL (OAB/SP 80931)

ADVOGADO - CELIO AMARAL (OAB/SP 80931)

AIAP 0502600-87.2005.5.15.0140

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

AGRAVANTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO - DEIVID LUCIANO JESUS MACEDO (OAB/SP

344426)

ADVOGADO - LILIAN APARECIDA DA SILVA (OAB/SP 337294)

ADVOGADO - PRISCILA RODRIGUES BUCHETTE (OAB/SP

300513)

ADVOGADO - ROSANA LIMA DE CARVALHO (OAB/SP 228265)

AGRAVADO - ROSANA DE FATIMA DOS SANTOS LOPES VIEIRA

AGRAVADO - RUI APARECIDO DIAS
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AGRAVADO - RUI APARECIDO DIAS ATIBAIA - ME

AP 0043300-94.2007.5.15.0140

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

AGRAVANTE - ELVANI DIAS GONCALVES

AGRAVANTE - JATNIEL RODRIGUES SIMOES

AGRAVANTE - JOSE MANOEL REZENDE

ADVOGADO - DEIVID LUCIANO JESUS MACEDO (OAB/SP

344426)

ADVOGADO - DEIVID LUCIANO JESUS MACEDO (OAB/SP

344426)

ADVOGADO - DEIVID LUCIANO JESUS MACEDO (OAB/SP

344426)

ADVOGADO - LILIAN APARECIDA DA SILVA (OAB/SP 337294)

ADVOGADO - LILIAN APARECIDA DA SILVA (OAB/SP 337294)

ADVOGADO - LILIAN APARECIDA DA SILVA (OAB/SP 337294)

AGRAVADO - FERNANDA FORTI LOPES

AGRAVADO - JULIANA MENDES ARRIVABENE

AGRAVADO - MARCO ANTONIO MAXNUK

AGRAVADO - PALMIRA RODRIGUES DA SILVA

AGRAVADO - PIZZARIA NOVA SANTANA LTDA - ME

AGRAVADO - PRISCILLA FORTI LOPES

AGRAVADO - SONIA MENDES ARRIVABENE

AGRAVADO - WALTER ARRUDA CAMARA

ADVOGADO - JULIANA MENDES ARRIVABENE (OAB/SP 192271)

AP 0088400-03.2008.5.15.0087

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

AGRAVANTE - W.J.A.

ADVOGADO - AGNELLO DA SILVA ALCANTARA JUNIOR

(OAB/SP 164514)

ADVOGADO - WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELICERI

REBELLATO (OAB/SP 144557)

AGRAVADO - L.A.S.

AGRAVADO - L.A.S.M.

ROT 0143700-92.2009.5.15.0093

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - TUCA TRANSPORTES URBANOS CAMPINAS

LTDA

RECORRENTE - VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO - DGNANE SILVA

(OAB/SP 232183)

ADVOGADO - DGNANE SILVA

(OAB/SP 232183)

RECORRIDO - SEBASTIAO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO - ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO CUSTODIO

(OAB/SP 133570)

ROT 0000107-64.2011.5.15.0083

10ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRENTE - ROBSON DE ASSIS

ADVOGADO - ALESSANDRO MOISES SERRANO (OAB/SP

201326)

ADVOGADO - JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA (OAB/SP

232229)

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

ADVOGADO - NAYANA CRUZ RIBEIRO (OAB/PI 4403)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO - ROBSON DE ASSIS

ADVOGADO - ALESSANDRO MOISES SERRANO (OAB/SP

201326)

ADVOGADO - JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA (OAB/SP

232229)

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

ADVOGADO - NAYANA CRUZ RIBEIRO (OAB/PI 4403)

AP 0000543-37.2012.5.15.0067

Órgão Especial

Gabinete da Vice-Presidência Judicial

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO ALBERTO

ALVES MACHADO

AGRAVANTE - KARINA RUAS GUIMARAES

ADVOGADO - ROBERTO AUGUSTO LATTARO (OAB/SP 256766)

AGRAVADO - CLARO S.A.

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA
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(OAB/SP 274876)

AP 0001110-43.2013.5.15.0064

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE - ANDRE DOS SANTOS RAMOS

AGRAVANTE - ELAINE MARTIN CERQUEIRA

ADVOGADO - MAURICIO TADEU YUNES (OAB/SP 146214)

ADVOGADO - MAURICIO TADEU YUNES (OAB/SP 146214)

AGRAVADO - GRAZIA APARECIDA PAVONE MARTINS

AP 0001793-69.2013.5.15.0003

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

AGRAVANTE - DANILO DAMINI

ADVOGADO - ERIKA MENDES DE OLIVEIRA

(OAB/SP 165450)

ADVOGADO - IZABELA BERGAMO VEIGA (OAB/SP 356705)

AGRAVADO - DSF COMERCIO DE MAQUINAS OPERATRIZES

LTDA - EPP

AGRAVADO - FRANCISCO HEIDEMANN

AGRAVADO - HERIC TADEU RIBEIRO FREY

AGRAVADO - PROMATEK COMERCIO E REFORMA DE

MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

AGRAVADO - TMAQ COMERCIO DE MAQUINAS OPERATRIZES

LTDA - EPP

AGRAVADO - VILSON REINECKE

ADVOGADO - ADRIANO RAFAEL SILVA (OAB/SP 344883)

ADVOGADO - GREICE VIEIRA DE ANDRADE (OAB/SP 313303)

ADVOGADO - JOAO PEDRO PINTO DE CAMARGO (OAB/SP

405963)

ADVOGADO - MARIO LUIZ GALI FILHO (OAB/SP 378849)

ADVOGADO - SANDRO MARCONDES RANGEL (OAB/SP 172256)

AP 0000124-63.2014.5.15.0029

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

AGRAVANTE - IRACI MARIA PINHEIRO

ADVOGADO - ALEXANDRE FERRAZ DO AMARAL (OAB/SP

167702)

ADVOGADO - FABIO RICARDO LAROSA (OAB/SP 244814)

ADVOGADO - MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER (OAB/SP 129207)

ADVOGADO - MARIANE CAROLINA DE MARCO BATISTA DA

SILVA (OAB/SP 296087)

AGRAVADO - CASA DE CARNE DEBERALDINI LTDA - EPP

AGRAVADO - EULAIR DEBERALDINI

AGRAVADO - IZAURA GOMES DEBERALDINI

ADVOGADO - EMERSON DONIZETTI IZIDORO DUARTE

MOREIRA                     (OAB/SP 167727)

ADVOGADO - EMERSON DONIZETTI IZIDORO DUARTE

MOREIRA                     (OAB/SP 167727)

ADVOGADO - EMERSON DONIZETTI IZIDORO DUARTE

MOREIRA                     (OAB/SP 167727)

ADVOGADO - EMERSON DONIZETTI IZIDORO DUARTE

MOREIRA                     (OAB/SP 167727)

AP 0010441-77.2014.5.15.0011

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

AGRAVANTE - ADEMIR COUTO

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - FABIO ROBERTO THOMAZELE (OAB/SP 260130)

AGRAVADO - TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO JOSE S.A.

ADVOGADO - ANDRE GUSTAVO DE GIORGIO (OAB/SP 183021)

ADVOGADO - ANDRE GUSTAVO DE GIORGIO (OAB/SP 183021)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP 257690)

ADVOGADO - LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP 257690)

ROT 0011032-36.2014.5.15.0012

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - KRAFT FOODS BRASIL S/A

RECORRENTE - MARIA CAROLINA RIBEIRO DE MELLO

ADVOGADO - AMANDA RODRIGUES FERRASIN (OAB/SP
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234146)

ADVOGADO - AMANDA RODRIGUES FERRASIN (OAB/SP

234146)

ADVOGADO - FELIPE ZORZAN ALVES (OAB/SP 182184)

ADVOGADO - FELIPE ZORZAN ALVES (OAB/SP 182184)

ADVOGADO - FERNANDO AUGUSTO FURLAN DA SILVA

(OAB/SP 126580)

RECORRIDO - KRAFT FOODS BRASIL S/A

RECORRIDO - MARIA CAROLINA RIBEIRO DE MELLO

ADVOGADO - AMANDA RODRIGUES FERRASIN (OAB/SP

234146)

ADVOGADO - FELIPE ZORZAN ALVES (OAB/SP 182184)

ADVOGADO - FERNANDO AUGUSTO FURLAN DA SILVA

(OAB/SP 126580)

AP 0010641-27.2015.5.15.0148

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

AGRAVANTE - MILTON MOREIRA

ADVOGADO - CINTIA SANTOS MENDES (OAB/SP 272617)

ADVOGADO - VAGNER BAGDAL (OAB/SP 310966)

AGRAVADO - AIRTON RODRIGUES

AGRAVADO - PEDRO LOPES ARNA

ADVOGADO - ANTONIO JORGE FERNANDES (OAB/SP 264141)

ADVOGADO - JURANDIR PUCCI NETO (OAB/SP 259564)

ADVOGADO - JURANDIR PUCCI NETO (OAB/SP 259564)

ADVOGADO - TATIANE CORREIA DA SILVA SANTANA (OAB/SP

321324)

AP 0011222-62.2015.5.15.0109

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

AGRAVANTE - EDSON VIEIRA MACHADO

ADVOGADO - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA (OAB/SP 75739)

AGRAVADO - F & A CAFETERIA LTDA - EPP

AGRAVADO - FAUSTO DA COSTA DE SOUZA MEIRA

AGRAVADO - RONALDO MANOEL MARTINS MALAQUIAS

AP 0011577-40.2015.5.15.0152

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

AGRAVANTE - JONATHAN WESLLEY DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

AGRAVADO - EMERSON MOREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO - JETEC EQUIPAMENTOS LTDA

AGRAVADO - ODAIR CORDEIRO

AGRAVADO - RTB HOLDING ENERGIA E PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO - RTB SERVICE DO BRASIL LTDA - EPP

AGRAVADO - VAUTEC EQUIPAMENTOS LTDA - ME

AGRAVADO - WETEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO - MARCOS GERTH RUDI (OAB/SP 95328)

ADVOGADO - MARCOS GERTH RUDI (OAB/SP 95328)

ADVOGADO - RAFAEL ALEX SANTOS DE GODOY (OAB/SP

312415)

ROT 0010462-79.2016.5.15.0012

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - SERGIO RICARDO BUENO DE LIMA

ADVOGADO - AMANDA REGINA VIEGAS (OAB/SP 368797)

ADVOGADO - ANTONIO FLAVIO MONTEBELO NUNES (OAB/SP

273983)

ADVOGADO - LUCIANA MAILKUT DOS SANTOS (OAB/SP

317162)

RECORRIDO - CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO DIAS DE CASTRO (OAB/RS 32361)

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

AP 0010479-73.2016.5.15.0123

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

AGRAVANTE - FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - NELSON COELHO VIGNINI (OAB/SP 247816)

ADVOGADO - NELSON COELHO VIGNINI (OAB/SP 247816)
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AGRAVADO - EDEVALDO RIBEIRO

ADVOGADO - DIEGO FRANCISCO ALVES (OAB/SP 363456)

ADVOGADO - DIEGO FRANCISCO ALVES (OAB/SP 363456)

ADVOGADO - ROSANA MARIA DO CARMO NITO DE MEIRA

LEITE                    (OAB/SP 239277)

ADVOGADO - ROSANA MARIA DO CARMO NITO DE MEIRA

LEITE                    (OAB/SP 239277)

ROT 0010733-47.2016.5.15.0058

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - AIRTON MASSAMI KONTA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO RODRIGUES (OAB/SP

245177)

RECORRIDO - ANDRE BERNARDO TURCO

RECORRIDO - PAULO SERGIO MARTINS CANAL

ADVOGADO - FABRICIO RACHID OLIVARI CAIVANO (OAB/SP

179832)

ADVOGADO - FABRICIO RACHID OLIVARI CAIVANO (OAB/SP

179832)

AP 0010827-63.2016.5.15.0003

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

AGRAVANTE - JOSE RUBENS DE ALMEIDA

ADVOGADO - LUIZ ALBERTO STEFANI GALVAO (OAB/SP

137661)

AGRAVADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AGRAVADO - JOSE RUBENS DE ALMEIDA

AGRAVADO - SINDICATO DOS TRAB DA EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS E SIMIL DE SAO PAULO,

REGIAO DA GRD SAO PAULO E Z POSTAL DE SOROCABA -

SINTECT-SP

ADVOGADO - LUIZ ALBERTO STEFANI GALVAO (OAB/SP

137661)

ADVOGADO - LUIZ ALBERTO STEFANI GALVAO (OAB/SP

137661)

AP 0011764-19.2016.5.15.0021

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

AGRAVANTE - ROSEMARY DA SILVA

ADVOGADO - RODRIGO MOURAO MEDEIROS (OAB/SP 244025)

AGRAVADO - AMALIO RUIZ

ADVOGADO - HERMES BARRERE (OAB/SP 147804)

ADVOGADO - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (OAB/SP 79365)

ADVOGADO - NATACHA ANDRESSA RODRIGUES CAVAGNOLLI

(OAB/SP 307777)

ADVOGADO - ROSELI PIRES GOMES (OAB/SP 342610)

AP 0011823-02.2016.5.15.0152

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

AGRAVANTE - AMSTED-MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS

FERROVIARIOS S/A

AGRAVANTE - MARCOS IVO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALINE DE PAULA SANTIAGO CARVALHO (OAB/SP

237437)

ADVOGADO - ALINE DE PAULA SANTIAGO CARVALHO (OAB/SP

237437)

ADVOGADO - ALINE DE PAULA SANTIAGO CARVALHO (OAB/SP

237437)

ADVOGADO - ANDREZA CRISTINA CHAVES PERES ALVES

(OAB/SP 329469)

ADVOGADO - CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (OAB/SP

106374)

ADVOGADO - CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (OAB/SP

106374)

ADVOGADO - CLEUBER MOREIRA DE MELO (OAB/SP 317501)

ADVOGADO - CLEUBER MOREIRA DE MELO (OAB/SP 317501)

ADVOGADO - LIDIA ADRIANA SOUZA MACEDO (OAB/SP

265371)

ADVOGADO - LIDIA ADRIANA SOUZA MACEDO (OAB/SP

265371)

ADVOGADO - LIDIA ADRIANA SOUZA MACEDO (OAB/SP

265371)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS DA SILVA SOUZA (OAB/SP

343034)

AGRAVADO - AMSTED-MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS

FERROVIARIOS S/A

AGRAVADO - MARCOS IVO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - ALINE DE PAULA SANTIAGO CARVALHO (OAB/SP

237437)

ADVOGADO - ALINE DE PAULA SANTIAGO CARVALHO (OAB/SP

237437)

ADVOGADO - ALINE DE PAULA SANTIAGO CARVALHO (OAB/SP

237437)

ADVOGADO - ANDREZA CRISTINA CHAVES PERES ALVES

(OAB/SP 329469)

ADVOGADO - ANDREZA CRISTINA CHAVES PERES ALVES

(OAB/SP 329469)

ADVOGADO - CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (OAB/SP

106374)

ADVOGADO - CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (OAB/SP

106374)

ADVOGADO - CLEUBER MOREIRA DE MELO (OAB/SP 317501)

ADVOGADO - LIDIA ADRIANA SOUZA MACEDO (OAB/SP

265371)

ADVOGADO - LIDIA ADRIANA SOUZA MACEDO (OAB/SP

265371)

ADVOGADO - LIDIA ADRIANA SOUZA MACEDO (OAB/SP

265371)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS DA SILVA SOUZA (OAB/SP

343034)

AP 0011830-11.2016.5.15.0017

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

AGRAVANTE - BKO INCORPORADORA LTDA.

AGRAVANTE - JOE YAQUB KHZOUZ

ADVOGADO - CAROLINA BRASIL ARIOLI PIN (OAB/SP 208343)

ADVOGADO - CAROLINA BRASIL ARIOLI PIN (OAB/SP 208343)

ADVOGADO - LUCIANA NAZIMA (OAB/SP 169451)

ADVOGADO - LUCIANA NAZIMA (OAB/SP 169451)

ADVOGADO - MARCEL SCHINZARI (OAB/SP 252929)

AGRAVADO - A. A. B. RODRIGUES SERVICOS DE

CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP

AGRAVADO - AMILTON BATISTA RODRIGUES

AGRAVADO - ANTONIO AMILTON BATISTA RODRIGUES

AGRAVADO - FRAMA EDIFICACOES LTDA

AGRAVADO - FRANCISMARY MARQUES RODRIGUES

AGRAVADO - GILDERLUCIO MARTINS DE FARIA

AGRAVADO - MARCELO LA MOTTA CARVALHAES

AGRAVADO - MARIO FRANCISCO ALVES LANZARA

GIANGRANDE

ADVOGADO - ENDRIGO MELLO MANCAN (OAB/SP 243448)

ADVOGADO - KARINA MATRONE CANFORA (OAB/SP 211300)

ADVOGADO - KEDSON DOS SANTOS FIDELIS (OAB/SP 288310)

ADVOGADO - KEDSON DOS SANTOS FIDELIS (OAB/SP 288310)

ADVOGADO - MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA (OAB/SP 229832)

ADVOGADO - MARCIO FERNANDO ANDRAUS NOGUEIRA

(OAB/SP 178899)

AP 0011998-80.2016.5.15.0027

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE - CRISTINA APARECIDA TRINDADE SILVA

AGRAVANTE - JANETE IRACI DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO - JOSE ANTONIO CARVALHO DA SILVA (OAB/SP

97178)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO CARVALHO DA SILVA (OAB/SP

97178)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO CARVALHO DA SILVA (OAB/SP

97178)

AGRAVADO - JANE CLEY DA CENA

AGRAVADO - L A GRANDE GUARNIERI - ME

AGRAVADO - LUZIA APARECIDA GRANDE GUARNIERI

ADVOGADO - MARCELO DE LIMA FERREIRA (OAB/SP 138256)

AP 0012351-84.2016.5.15.0039

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - JOAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO - DMITRI MONTANAR FRANCO (OAB/SP 159117)

ADVOGADO - DMITRI MONTANAR FRANCO (OAB/SP 159117)

ADVOGADO - PAULO GIL DE SOUZA CONFORTIN (OAB/SP

155669)

AGRAVADO - A FRIEDBERG DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO - EVA DA COSTA BARREIRA (OAB/SP 192891)

ADVOGADO - EVA DA COSTA BARREIRA (OAB/SP 192891)

AP 0012420-06.2016.5.15.0011

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

AGRAVANTE - JOAO DOMINGOS MARTINS COUTO

ADVOGADO - MAURO ROCHA FIALHO (OAB/SP 368288)

ADVOGADO - MAURO ROCHA FIALHO (OAB/SP 368288)

AGRAVADO - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

AP 0012833-19.2016.5.15.0011

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

REPRESENTANTE - SIRLENE CRISTINA PEDROSO PEREIRA

AGRAVANTE - JOAO BATISTA PEDROSO

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE DE CARVALHO

FERREIRA (OAB/SP 332614)

ADVOGADO - JOANILSON SILVA DE AQUINO (OAB/SP 257670)

ADVOGADO - JOANILSON SILVA DE AQUINO (OAB/SP 257670)

ADVOGADO - MARCELO BARBOSA BUZAID (OAB/SP 204460)

AGRAVADO - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ VETARISCHI (OAB/SP 224671)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ VETARISCHI (OAB/SP 224671)

ADVOGADO - FERNANDO JOSE SERRA PINTO FERRAZ

(OAB/SP 335050)

ADVOGADO - FERNANDO JOSE SERRA PINTO FERRAZ

(OAB/SP 335050)

ADVOGADO - GIMENNA LUCHINI TRINDADE (OAB/SP 378620)

ADVOGADO - GIMENNA LUCHINI TRINDADE (OAB/SP 378620)

ADVOGADO - SILVIO CESAR ROSSI DAVOGLIO (OAB/SP

329399)

AP 0013166-68.2016.5.15.0011

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

AGRAVANTE - MARLENE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

AGRAVADO - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ VETARISCHI (OAB/SP 224671)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ VETARISCHI (OAB/SP 224671)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA (OAB/SP

284633)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA (OAB/SP

284633)

ADVOGADO - GABRIEL AUGUSTO DE CARVALHO (OAB/SP

405336)

ADVOGADO - GABRIEL AUGUSTO DE CARVALHO (OAB/SP

405336)

ADVOGADO - GIMENNA LUCHINI TRINDADE (OAB/SP 378620)

ADVOGADO - GIMENNA LUCHINI TRINDADE (OAB/SP 378620)

ADVOGADO - SILVIO CESAR ROSSI DAVOGLIO (OAB/SP

329399)

ADVOGADO - SILVIO CESAR ROSSI DAVOGLIO (OAB/SP

329399)

AP 0010086-29.2017.5.15.0119

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - GERALDO DA SILVA

ADVOGADO - LEILA BARBOSA DE SOUZA

(OAB/SP 157791)

ADVOGADO - LEILA BARBOSA DE SOUZA

(OAB/SP 157791)

ADVOGADO - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA

(OAB/SP 171745)

AGRAVADO - TRIMTEC LTDA

ADVOGADO - FABIANA BIZETTO

(OAB/SP 227886)

ADVOGADO - FABIANA BIZETTO

(OAB/SP 227886)

ADVOGADO - JOSE FRANCISCO FERES (OAB/SP 105564)

ADVOGADO - JOSE FRANCISCO FERES (OAB/SP 105564)

AP 0010176-61.2017.5.15.0014

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

AGRAVANTE - DONIZETTI APARECIDO PEREIRA DA SILVA

AGRAVANTE - FRANCISCO JOSE DE CARVALHO DEZOTTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO - VINICIUS BECK GOULART

(OAB/SP 163958)

ADVOGADO - VINICIUS BECK GOULART

(OAB/SP 163958)

AGRAVADO - MARIANA ALVES DA FONSECA

AGRAVADO - SOCIEDADE OPERARIA HUMANITARIA

ADVOGADO - IVANILDO APARECIDO MACHADO SIQUEIRA

(OAB/SP 92354)

ADVOGADO - JOSE MAURO FABER (OAB/SP 95811)

ADVOGADO - JOSIANE TETZNER (OAB/SP 338197)

ADVOGADO - VANDERLEI ANDRIETTA (OAB/SP 259307)

AP 0010335-91.2017.5.15.0082

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE - BEBELLA JEANS E CONFECCOES LTDA  - ME

ADVOGADO - BRUNA LUZIA FREIRE (OAB/SP 356636)

ADVOGADO - MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO (OAB/SP

213097)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE NOSSA BERGAMASCO

(OAB/SP 351996)

ADMINISTRADOR - MAURICIO DELLOVA DE CAMPOS (OAB/SP

183917)

AGRAVADO - LAURO FRANCISCO DA ROCHA

AGRAVADO - MISAEL DA SILVA ROMAO

AGRAVADO - ROMAO CONFECCOES LTDA

AGRAVADO - VANDERLEI CERCUITANE

AGRAVADO - VANDERLEI CERCUITANE - ME

AGRAVADO - VINICIUS REGIS PELLEGRINI

ADVOGADO - GUSTAVO MURAD MENDES PRADO (OAB/SP

264353)

ADVOGADO - JOAO CARLOS PERES FILHO (OAB/SP 383308)

ADVOGADO - JOAO CARLOS PERES FILHO (OAB/SP 383308)

ADVOGADO - JOAO CARLOS PERES FILHO (OAB/SP 383308)

AP 0010591-02.2017.5.15.0125

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - EDILEUZA DA SILVA SOUZA

AGRAVANTE - EDILEUZA DA SILVA SOUZA EQUIPAMENTOS -

ME

AGRAVANTE - J. G. INDUSTRIA, COMERCIO E

RECUPERACOES LTDA

AGRAVANTE - J.N. DE SOUZA JUNIOR MANUTENCAO LTDA -

ME

ADVOGADO - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO (OAB/SP

143517)

AGRAVADO - ANTONIO RAIMUNDO PEREIRA

ADVOGADO - CLAUDINEI LUIS DA SILVA (OAB/SP 200985)

AP 0010766-93.2017.5.15.0028

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

AGRAVANTE - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

ADVOGADO - GUSTAVO SPOSITO CENEVIVA (OAB/SP 210914)

ADVOGADO - GUSTAVO SPOSITO CENEVIVA (OAB/SP 210914)

AGRAVADO - EDILSON CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO - LEANDRO LOMBARDI CASSEB (OAB/SP 329583)

ADVOGADO - LEANDRO LOMBARDI CASSEB (OAB/SP 329583)

ROT 0011145-02.2017.5.15.0071

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - CMME MANUTENCAO E MONTAGEM DE

EQUIPAMENTOS EIRELI

RECORRENTE - JOSE CARLOS CAMATARI

ADVOGADO - HELBER DUARTE PESSOA (OAB/SP 307926)

ADVOGADO - LARA MARANGONI ARRAES (OAB/SP 359491)

ADVOGADO - LARA MARANGONI ARRAES (OAB/SP 359491)

ADVOGADO - RICHARD HENRIQUE TEODORO (OAB/SP 453016)

RECORRIDO - CLAUDIO ALVES MACHADO

ADVOGADO - ADILSON SULATO CAPRA (OAB/SP 202038)

ADVOGADO - ADILSON SULATO CAPRA (OAB/SP 202038)

AP 0011303-34.2017.5.15.0014

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

AGRAVANTE - EDICARLOS SAMPAIO

ADVOGADO - LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR (OAB/SP 306196)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR (OAB/SP 306196)
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ADVOGADO - VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO FAZAN

(OAB/SP 255841)

ADVOGADO - VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO FAZAN

(OAB/SP 255841)

AGRAVADO - SUZANO S.A.

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - ROANNITTA GIMENEZ (OAB/SP 371144)

ADVOGADO - ROANNITTA GIMENEZ (OAB/SP 371144)

AP 0012191-28.2017.5.15.0135

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

AGRAVANTE - GISELE MORENO DE SOUSA

ADVOGADO - ALEXANDRE PASCOAL MARQUES (OAB/SP

270924)

ADVOGADO - ALEXANDRE PASCOAL MARQUES (OAB/SP

270924)

ADVOGADO - FLAVIA DYANDRA DA SILVA (OAB/SP 352455)

ADVOGADO - FLAVIA DYANDRA DA SILVA (OAB/SP 352455)

AGRAVADO - CLARO S.A.

AGRAVADO - UNICOM COMERCIAL E TELEMARKETING LTDA -

ME

ADVOGADO - FABRICIO DA SILVA LOPES (OAB/SP 319993)

ADVOGADO - FABRICIO DA SILVA LOPES (OAB/SP 319993)

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

AP 0012302-44.2017.5.15.0092

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

AGRAVANTE - AMAURI HENRIQUE ANGELO

ADVOGADO - DEYVID RICHER LARA (OAB/SP 322360)

ADVOGADO - ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND LARA

(OAB/SP 311092)

AGRAVADO - ACADEMIA DE GINASTICA FOCO FITNESS LTDA -

EPP

AGRAVADO - CLARICE GONCALVES

AGRAVADO - DIOGO VILAS BOAS JARDIM

AGRAVADO - FORQUIMICA-PRODUTOS BASICOS LTDA

AGRAVADO - GUILHERME MARTINS MONTAGNER

AGRAVADO - JOAO TOMAZ FREITAS GONCALVES

AGRAVADO - LUIZ CARLOS MONTAGNER

AGRAVADO - RAFAEL DE ARAUJO GONCALVES

AGRAVADO - ROSANGELA APARECIDA MARTINS

AGRAVADO - TL COMERCIO DE GORDURA ANIMAL LTDA

ADVOGADO - RAMSES BENJAMIN SAMUEL COSTA

GONCALVES (OAB/SP 177353)

ADVOGADO - RAMSES BENJAMIN SAMUEL COSTA

GONCALVES (OAB/SP 177353)

AP 0012419-20.2017.5.15.0097

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE - ENERGIMP S.A.

AGRAVANTE - IVAN CARLOS BALDAN

ADVOGADO - JOAO RENATO DE FAVRE (OAB/SP 232225)

ADVOGADO - KARINA DONATO (OAB/SP 321447)

ADVOGADO - TULIO CLAUDIO IDESES (OAB/RJ 95180)

AGRAVADO - ENERGIMP S.A.

AGRAVADO - ICSA DO BRASIL LTDA

AGRAVADO - IMPSA INDUSTRIAS METALURGICAS

PESCARMONA SA

AGRAVADO - INVERALL CONSTRUCOES E BENS DE CAPITAL

LTDA

AGRAVADO - IVAN CARLOS BALDAN

AGRAVADO - LUCAS ENRIQUE PESCARMONA

AGRAVADO - WIND POWER ENERGIA S/A

ADVOGADO - FABIANNA CAMELO DE SENA ARNAUD (OAB/PE

19495)

ADVOGADO - FABIANNA CAMELO DE SENA ARNAUD (OAB/PE

19495)

ADVOGADO - FABIANNA CAMELO DE SENA ARNAUD (OAB/PE

19495)

ADVOGADO - JOAO RENATO DE FAVRE (OAB/SP 232225)

ADVOGADO - KARINA DONATO (OAB/SP 321447)

ADVOGADO - PAULA CALDAS LIMA (OAB/PE 28947)

ADVOGADO - PAULA CALDAS LIMA (OAB/PE 28947)

ADVOGADO - PAULA CALDAS LIMA (OAB/PE 28947)

ADVOGADO - PRISCILLA DA SILVEIRA FONSECA RIBEIRO

(OAB/CE 24060)
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ADVOGADO - TULIO CLAUDIO IDESES (OAB/RJ 95180)

AP 0012458-62.2017.5.15.0082

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - QUALYMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE

ESQUADRIAS METALICAS LTDA

ADVOGADO - JAMES SILVA ZAGATO (OAB/SP 274635)

AGRAVADO - JOAO FELIX CAVALHEIRO

AGRAVADO - MARIA FLAVIA DE FREITAS DE MORAES

AGRAVADO - NATHALIA DE FREITAS DE MORAES

ADVOGADO - MARCOS ROGERIO LOBREGAT (OAB/SP 110877)

ADVOGADO - SIMITI ETO (OAB/SP 82777)

AP 0012551-77.2017.5.15.0097

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

AGRAVANTE - ADELBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE

ADESIVOS LTDA

ADVOGADO - MARCELO CASSIO ALEXANDRE (OAB/SP 175464)

ADVOGADO - MARCELO CASSIO ALEXANDRE (OAB/SP 175464)

AGRAVADO - LINDOMAR FRANCISCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO - NILTON AMANCIO PINTO (OAB/SP 143607)

ADVOGADO - TAISE BATISTA DE JESUS (OAB/SP 427060)

ROT 0012652-39.2017.5.15.0025

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - VALQUIRIA LUISA COELHO

ADVOGADO - DEBORA QUISSINI MUSSATTO (OAB/SP 500769)

ADVOGADO - GUILHERME MORENO CARREGA

(OAB/SP 423878)

ADVOGADO - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO (OAB/SP

206949)

ADVOGADO - ISABELLA DOS SANTOS MARZO (OAB/SP 380950)

RECORRIDO - CLAUDIO ROBERTO DAUD

RECORRIDO - CRD ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO - FERNANDO DIB DAUD

RECORRIDO - MONTE AZUL ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

RECORRIDO - MONTE AZUL ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE BOTUCATU

ADVOGADO - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES

(OAB/SP 213199)

ADVOGADO - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES

(OAB/SP 213199)

ADVOGADO - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES

(OAB/SP 213199)

ADVOGADO - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES

(OAB/SP 213199)

ADVOGADO - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES

(OAB/SP 213199)

AP 0012858-76.2017.5.15.0082

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

AGRAVANTE - ESTADO DE SAO PAULO

AGRAVADO - ROBERTO JESUS DOS REIS

ADVOGADO - HERMANO DE MOURA (OAB/SP 307650)

ADVOGADO - MAICON ANDRADE MACHADO (OAB/SP 235327)

ROT 0013265-07.2017.5.15.0010

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - VANIA DOS SANTOS NASCIMENTO

RECORRENTE - WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO - ANTONIO MARCOS LOPES PACHECO VASQUES

(OAB/SP 266762)

ADVOGADO - DANIEL DE LUCCA E CASTRO (OAB/SP 137169)

ADVOGADO - MAISA CRISTINA NUNES (OAB/SP 274667)

RECORRIDO - VANIA DOS SANTOS NASCIMENTO

RECORRIDO - WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO - ANTONIO MARCOS LOPES PACHECO VASQUES

(OAB/SP 266762)

ADVOGADO - DANIEL DE LUCCA E CASTRO (OAB/SP 137169)

ADVOGADO - MAISA CRISTINA NUNES (OAB/SP 274667)

ROT 0010104-04.2018.5.15.0026

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª
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Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - AILTON MACHADO DA SILVA

RECORRENTE - CARINHO DECORACAO DE INTERIORES LTDA

ADVOGADO - MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE (OAB/SP

159141)

ADVOGADO - ROGERIO APARECIDO SALES

(OAB/SP 153621)

RECORRIDO - AILTON MACHADO DA SILVA

RECORRIDO - CARINHO DECORACAO DE INTERIORES LTDA

ADVOGADO - MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE (OAB/SP

159141)

ADVOGADO - ROGERIO APARECIDO SALES

(OAB/SP 153621)

AIAP 0010215-34.2018.5.15.0140

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE - LEANDRO NAZARIO GRANADO SANTOS

ADVOGADO - RODRIGO CELSO SILVEIRA SANTOS FARIA

(OAB/SP 367010)

AGRAVADO - DEYVIDE ALAN VIEIRA DOS SANTOS

AGRAVADO - MEGAMAX TELECOM EIRELI

ROT 0010219-67.2018.5.15.0012

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - MARIA DOS ANJOS COELHO DOS SANTOS

OCANA

RECORRENTE - VIACAO PIRACEMA DE TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO - MARCELO APARECIDO PARDAL (OAB/SP 134648)

ADVOGADO - SILAS GONCALVES MARIANO (OAB/SP 192658)

RECORRIDO - AETUP-ASSOCIACAO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE COLETIVO URBANO E SUBURBANO DE

PASSAGEIROS

RECORRIDO - EMPRESA AUTO ONIBUS PAULICEIA LTDA

RECORRIDO - MARIA DOS ANJOS COELHO DOS SANTOS

OCANA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - TRANSPORTE COLETIVO DE PIRACICABA SPE

LTDA

RECORRIDO - VIACAO PIRACEMA DE TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO - MARCELO APARECIDO PARDAL (OAB/SP 134648)

ADVOGADO - MARCELO APARECIDO PARDAL (OAB/SP 134648)

ADVOGADO - SILAS GONCALVES MARIANO (OAB/SP 192658)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0010972-62.2018.5.15.0064

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

AGRAVANTE - ANA MARIA ANDREOTTI SALES

ADVOGADO - ARTUR FERNANDES CAMPOS RODRIGUES

(OAB/SP 345712)

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO FERNANDES DA SILVA

(OAB/SP 172862)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - CAROLINE TROCCOLI SPERANDELLI GOMES

(OAB/SP 210173)

ADVOGADO - JOSE CLAUDIO CAVALCANTE ARAUJO FILHO

(OAB/CE 26684)

ADVOGADO - MARIA VALERIA DABUS SOUSA CASTRO

(OAB/SP 153642)

ADVOGADO - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA CONDE (OAB/SP

224847)

AP 0010972-62.2018.5.15.0064

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

AGRAVANTE - ANA MARIA ANDREOTTI SALES

ADVOGADO - ARTUR FERNANDES CAMPOS RODRIGUES

(OAB/SP 345712)

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO FERNANDES DA SILVA

(OAB/SP 172862)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - CAROLINE TROCCOLI SPERANDELLI GOMES

(OAB/SP 210173)

ADVOGADO - JOSE CLAUDIO CAVALCANTE ARAUJO FILHO

(OAB/CE 26684)

ADVOGADO - MARIA VALERIA DABUS SOUSA CASTRO

(OAB/SP 153642)

ADVOGADO - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA CONDE (OAB/SP
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224847)

AP 0011237-92.2018.5.15.0087

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVANTE - RICARDO YUKIO KAYANO JUNIOR

ADVOGADO - DEANDREIA GAVA HUBER (OAB/SP 92663)

ADVOGADO - DEANDREIA GAVA HUBER (OAB/SP 92663)

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

ADVOGADO - LUCELMA DALMOLIN

(OAB/SP 208667)

ADVOGADO - LUCELMA DALMOLIN

(OAB/SP 208667)

ADVOGADO - LUIS ALEXANDRE REIS CALDEIRA (OAB/SP

200094)

ADVOGADO - LUIS ALEXANDRE REIS CALDEIRA (OAB/SP

200094)

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AGRAVADO - RICARDO YUKIO KAYANO JUNIOR

ADVOGADO - DEANDREIA GAVA HUBER (OAB/SP 92663)

ADVOGADO - DEANDREIA GAVA HUBER (OAB/SP 92663)

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

ADVOGADO - LUCELMA DALMOLIN

(OAB/SP 208667)

ADVOGADO - LUCELMA DALMOLIN

(OAB/SP 208667)

ADVOGADO - LUIS ALEXANDRE REIS CALDEIRA (OAB/SP

200094)

ADVOGADO - LUIS ALEXANDRE REIS CALDEIRA (OAB/SP

200094)

ROT 0011264-58.2018.5.15.0028

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

RECORRENTE - COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO

RECORRENTE - GILMAR CRUZ DOMINGUES

ADVOGADO - ANDERSON JOSE LAROCA (OAB/SP 236716)

ADVOGADO - GUILHERME SLOMP DE SOUZA (OAB/SP 378785)

ADVOGADO - MAURO FERNANDO VANIGLI (OAB/SP 373582)

ADVOGADO - VINICIUS APARECIDO DA GRACA SILVA (OAB/SP

195280)

ADVOGADO - VINICIUS APARECIDO DA GRACA SILVA (OAB/SP

195280)

RECORRIDO - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

RECORRIDO - COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO

RECORRIDO - GILMAR CRUZ DOMINGUES

ADVOGADO - ANDERSON JOSE LAROCA (OAB/SP 236716)

ADVOGADO - GUILHERME SLOMP DE SOUZA (OAB/SP 378785)

ADVOGADO - MAURO FERNANDO VANIGLI (OAB/SP 373582)

ADVOGADO - VINICIUS APARECIDO DA GRACA SILVA (OAB/SP

195280)

ADVOGADO - VINICIUS APARECIDO DA GRACA SILVA (OAB/SP

195280)

AIRO 0011329-76.2018.5.15.0085

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

AGRAVANTE - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO - ALEF DOS SANTOS SANTANA (OAB/SP 430002)

AGRAVADO - MARIA LUZINETE ARAUJO SOUSA

ADVOGADO - FABIANA ALMEIDA COSTA MARTINS (OAB/SP

225674)

AP 0011415-02.2018.5.15.0003

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

AGRAVANTE - DOUGLAS BOESSIO

ADVOGADO - ANTONIO HERNANDES MORENO (OAB/SP 14884)

ADVOGADO - HENRY PAULO ZANOTTO (OAB/SP 209898)

ADVOGADO - MAICON MATTOS ARAUJO (OAB/SP 261697)

ADVOGADO - MARCIO MOLINA MATEUS (OAB/SP 148169)

ADVOGADO - MURIEL BORIN (OAB/SP 321499)

ADVOGADO - RAQUEL RAMOS HERNANDES MORENO (OAB/SP

343868)

ADVOGADO - RODRIGO HERNANDES MORENO (OAB/SP

201124)

ADVOGADO - RODRIGO RODOLPHO TAVARES ALVES (OAB/SP

148003)

AGRAVADO - MAICON JONATA ANDRADE
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AGRAVADO - MAICON JONATA ANDRADE 43692969864

AGRAVADO - MAYNARA C GONÇALVES

ADVOGADO - JOSE ANTONIO BRANCO PERES (OAB/SP

169363)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO BRANCO PERES (OAB/SP

169363)

ROT 0011490-15.2018.5.15.0141

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - LOURDES ELOIZA DE ALMEIDA PIRES

ADVOGADO - RENATO MACEDO ZEFERINO (OAB/SP 137104)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MOCOCA

AIAP 0011568-30.2018.5.15.0037

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE - ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE - FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ADRIANO RAMALHO DOS SANTOS (OAB/SP

303141)

ADVOGADO - ADRIANO RAMALHO DOS SANTOS (OAB/SP

303141)

ADVOGADO - ADRIANO RAMALHO DOS SANTOS (OAB/SP

303141)

ADVOGADO - ADRIANO RAMALHO DOS SANTOS (OAB/SP

303141)

ADVOGADO - ANA CAROLINA VALIM SANTOS KURODA

(OAB/SP 376524)

ADVOGADO - ANA CAROLINA VALIM SANTOS KURODA

(OAB/SP 376524)

ADVOGADO - ANA CAROLINA VALIM SANTOS KURODA

(OAB/SP 376524)

ADVOGADO - ANA CAROLINA VALIM SANTOS KURODA

(OAB/SP 376524)

ADVOGADO - HENRIQUE DE ALBUQUERQUE GALDEANO

TESSER (OAB/SP 323350)

ADVOGADO - HENRIQUE DE ALBUQUERQUE GALDEANO

TESSER (OAB/SP 323350)

ADVOGADO - HENRIQUE DE ALBUQUERQUE GALDEANO

TESSER (OAB/SP 323350)

ADVOGADO - HENRIQUE DE ALBUQUERQUE GALDEANO

TESSER (OAB/SP 323350)

ADVOGADO - WILSON HOSTI DA SILVA

(OAB/SP 330585)

ADVOGADO - WILSON HOSTI DA SILVA

(OAB/SP 330585)

ADVOGADO - WILSON HOSTI DA SILVA

(OAB/SP 330585)

ADVOGADO - WILSON HOSTI DA SILVA

(OAB/SP 330585)

AGRAVADO - AQUINO LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO - ADILSON JOSE CHACON (OAB/SP 289240)

ADVOGADO - ADILSON JOSE CHACON (OAB/SP 289240)

ADVOGADO - LEONARDO DOS SANTOS SILVA (OAB/SP

350145)

ADVOGADO - LEONARDO DOS SANTOS SILVA (OAB/SP

350145)

AP 0011857-76.2018.5.15.0064

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE ITARIRI

AGRAVADO - MAURA NICE RODRIGUES

AGRAVADO - NOVA LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO - RODRIGO FILINTO DA SILVA (OAB/SP 193073)

ADVOGADO - RODRIGO FILINTO DA SILVA (OAB/SP 193073)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0012011-79.2018.5.15.0069

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

AGRAVANTE - TRANSKOMPA LTDA

ADVOGADO - LUCIANO TADEU TELLES (OAB/SP 162637)

ADVOGADO - LUCIANO TADEU TELLES (OAB/SP 162637)

AGRAVADO - ROVALDO APARICIO LARA

ADVOGADO - ELSON KLEBER CARRAVIERI (OAB/SP 156582)

ADVOGADO - ELSON KLEBER CARRAVIERI (OAB/SP 156582)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE MARTINELLI DE FREITAS

(OAB/SP 327295)
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ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE MARTINELLI DE FREITAS

(OAB/SP 327295)

ROT 0010021-13.2019.5.15.0071

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - ADOLFO ROBERTO DE OLIVEIRA

RECORRENTE - LOTRANS - LOGISTICA, TRANSPORTES DE

CARGAS, COMERCIO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO - LAURA FELIPE DA SILVA ALENCAR (OAB/SP

121818)

ADVOGADO - SYLVIA CRISTINA DE ALENCAR (OAB/SP 224474)

ADVOGADO - VALMIR DONIZETTI FERREIRA JUNIOR (OAB/SP

309518)

RECORRIDO - ADOLFO ROBERTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO - LOTRANS - LOGISTICA, TRANSPORTES DE

CARGAS, COMERCIO E SERVICOS LTDA.

RECORRIDO - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - DONIZETE APARECIDO GAETA (OAB/SP 77826)

ADVOGADO - ELLEN COELHO VIGNINI (OAB/SP 95353)

ADVOGADO - LAURA COSTA GAETA (OAB/SP 282149)

ADVOGADO - LAURA FELIPE DA SILVA ALENCAR (OAB/SP

121818)

ADVOGADO - NELSON COELHO VIGNINI (OAB/SP 247816)

ADVOGADO - SYLVIA CRISTINA DE ALENCAR (OAB/SP 224474)

ADVOGADO - VALMIR DONIZETTI FERREIRA JUNIOR (OAB/SP

309518)

AIRO 0010109-09.2019.5.15.0085

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

AGRAVANTE - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO - ALEF DOS SANTOS SANTANA (OAB/SP 430002)

AGRAVADO - JOSELIA MARIA DE OLIVEIRA FERRAZ

ADVOGADO - PAMELA DELSENT DE OLIVEIRA (OAB/SP

410402)

ROT 0010117-60.2019.5.15.0028

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

RECORRENTE - COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO

RECORRENTE - JOAO LUIZ DA SILVA NETO

ADVOGADO - ANDERSON JOSE LAROCA (OAB/SP 236716)

ADVOGADO - GUILHERME SLOMP DE SOUZA (OAB/SP 378785)

ADVOGADO - MAURO FERNANDO VANIGLI (OAB/SP 373582)

ADVOGADO - VINICIUS APARECIDO DA GRACA SILVA (OAB/SP

195280)

ADVOGADO - VINICIUS APARECIDO DA GRACA SILVA (OAB/SP

195280)

RECORRIDO - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

RECORRIDO - COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO

RECORRIDO - JOAO LUIZ DA SILVA NETO

ADVOGADO - ANDERSON JOSE LAROCA (OAB/SP 236716)

ADVOGADO - GUILHERME SLOMP DE SOUZA (OAB/SP 378785)

ADVOGADO - MAURO FERNANDO VANIGLI (OAB/SP 373582)

ADVOGADO - VINICIUS APARECIDO DA GRACA SILVA (OAB/SP

195280)

ADVOGADO - VINICIUS APARECIDO DA GRACA SILVA (OAB/SP

195280)

AP 0010122-31.2019.5.15.0045

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

AGRAVANTE - REGIS BELMIRO SILVA SANTOS

ADVOGADO - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

(OAB/SP 206189)

ADVOGADO - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

(OAB/SP 206189)

AGRAVADO - APTIV MANUFATURA E SERVICOS DE

DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES

(OAB/SP 149207)

ADVOGADO - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES

(OAB/SP 149207)

ROT 0010203-96.2019.5.15.0071

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - JAMPH TRANSPORTES LTDA - EPP
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RECORRENTE - JOSE ANTONIO NETO

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA BARRETTO

FILHO (OAB/SP 177961)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA BARRETTO

FILHO (OAB/SP 177961)

ADVOGADO - CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA BARRETTO

(OAB/SP 202787)

ADVOGADO - CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA BARRETTO

(OAB/SP 202787)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO MARQUES CADIMA

(OAB/SP 156562)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO MARQUES CADIMA

(OAB/SP 156562)

ADVOGADO - MARIANA BUENO ONOFRE (OAB/SP 380538)

ADVOGADO - MARIANA BUENO ONOFRE (OAB/SP 380538)

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

RECORRIDO - GUACU BRASIL TRANSPORTES LTDA - EPP

RECORRIDO - JAMPH TRANSPORTES LTDA - EPP

RECORRIDO - JOSE ANTONIO NETO

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA BARRETTO

FILHO (OAB/SP 177961)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA BARRETTO

FILHO (OAB/SP 177961)

ADVOGADO - CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA BARRETTO

(OAB/SP 202787)

ADVOGADO - CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA BARRETTO

(OAB/SP 202787)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO MARQUES CADIMA

(OAB/SP 156562)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO MARQUES CADIMA

(OAB/SP 156562)

ADVOGADO - MARIANA BUENO ONOFRE (OAB/SP 380538)

ADVOGADO - MARIANA BUENO ONOFRE (OAB/SP 380538)

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

ROT 0010724-73.2019.5.15.0028

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

RECORRENTE - GUSTAVO HENRIQUE BRAVO

ADVOGADO - BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA (OAB/SP 292699)

ADVOGADO - EDMILSON ALBERTO GONCALVES (OAB/SP

159119)

ADVOGADO - FERNANDO LUIZ GOUVEIA (OAB/SP 237537)

ADVOGADO - HELTON CARVALHO (OAB/SP 346504)

ADVOGADO - JANAINA FERNANDA CARNELOSSI (OAB/SP

205612)

ADVOGADO - KARINA MATIOLI DE FREITAS (OAB/SP 488207)

ADVOGADO - PEDRO GUIMARAES ZANELLI (OAB/SP 491532)

ADVOGADO - SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE (OAB/SP

101599)

ADVOGADO - THAYNARA DE SIMONI LAURINDO DEOLINDO

SARAIVA (OAB/SP 475063)

ADVOGADO - THIAGO COELHO (OAB/SP 168384)

RECORRIDO - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

RECORRIDO - GUSTAVO HENRIQUE BRAVO

ADVOGADO - BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA (OAB/SP 292699)

ADVOGADO - EDMILSON ALBERTO GONCALVES (OAB/SP

159119)

ADVOGADO - FERNANDO LUIZ GOUVEIA (OAB/SP 237537)

ADVOGADO - HELTON CARVALHO (OAB/SP 346504)

ADVOGADO - JANAINA FERNANDA CARNELOSSI (OAB/SP

205612)

ADVOGADO - KARINA MATIOLI DE FREITAS (OAB/SP 488207)

ADVOGADO - PEDRO GUIMARAES ZANELLI (OAB/SP 491532)

ADVOGADO - SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE (OAB/SP

101599)

ADVOGADO - THAYNARA DE SIMONI LAURINDO DEOLINDO

SARAIVA (OAB/SP 475063)

ADVOGADO - THIAGO COELHO (OAB/SP 168384)

ROT 0010793-56.2019.5.15.0012

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - PAULO CESAR SIQUEIRA DE ARRUDA

RECORRIDO - T&D SERVICOS DE PORTARIA LTDA - ME

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ADVOGADO - ROBERTO NUNES CURATOLO (OAB/SP 160718)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0010964-79.2019.5.15.0087

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA
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BORDINI COCA

AGRAVANTE - TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO - LISA HELENA ARCARO (OAB/SP 148786)

ADVOGADO - LISA HELENA ARCARO (OAB/SP 148786)

AGRAVADO - WELTON ANTUNES NIZA

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

AP 0011054-24.2019.5.15.0011

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

AGRAVANTE - ROBERVAL CORREA DA GRACA

ADVOGADO - LEANDRO APARECIDO DA SILVA ANASTACIO

(OAB/SP 242814)

AGRAVADO - MINERVA S.A.

ADVOGADO - EDUARDO FLUHMANN (OAB/SP 118168)

AP 0011090-48.2019.5.15.0017

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

AGRAVANTE - HATSUE LUIZA GUSIKEN TSUDA

AGRAVANTE - UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO - FABIO RICARDO RIBEIRO

(OAB/SP 223374)

ADVOGADO - VITOR SCHEFFER (OAB/SP 389791)

AGRAVADO - HATSUE LUIZA GUSIKEN TSUDA

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO - FABIO RICARDO RIBEIRO

(OAB/SP 223374)

ADVOGADO - VITOR SCHEFFER (OAB/SP 389791)

AP 0011128-18.2019.5.15.0128

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

AGRAVANTE - PERSIO BUENO DE CAMARGO PEREIRA

ADVOGADO - RICARDO ISAMU HORIKAWA (OAB/SP 221459)

AGRAVADO - EDUARDO DE CARVALHO BATISTA

AGRAVADO - GERFERSON SANTANA DE QUEIROZ ALMEIDA

AGRAVADO - IPE COMERCIO COMBUSTIVEIS LTDA

AGRAVADO - JHONATAN DAMACENA DE OLIVEIRA

AGRAVADO - SIMONE RODRIGUES BUENO DE CAMARGO

PEREIRA

AGRAVADO - WILSON DOUGLAS DE CARVALHO BATISTA

ADVOGADO - ALEXANDRE MANCHINI DE SOUZA LIMA (OAB/SP

360807)

ADVOGADO - FELIPE PORFIRIO GRANITO (OAB/SP 351542)

ADVOGADO - FERNANDA DONAH BERNARDI (OAB/SP 220104)

ADVOGADO - FERNANDA DONAH BERNARDI (OAB/SP 220104)

ADVOGADO - LUIS HERALDO STRINGUETTI (OAB/SP 136203)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE FRANCO BECKER (OAB/SP

299769)

ADVOGADO - RENATA SANTOS MARTINS PEREIRA (OAB/SP

282230)

ADVOGADO - THALLES VINICIUS BOSSONI SOUTO (OAB/SP

341107)

ROT 0011167-30.2019.5.15.0026

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - GUSTAVO SOUZA KUHN

RECORRENTE - MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - FABIANA BARBASSA LUCIANO (OAB/SP 320144)

ADVOGADO - JULIANA BACCHO CORREIA (OAB/SP 250144)

ADVOGADO - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO (OAB/SP

109265)

ADVOGADO - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA

(OAB/SP 272774)

RECORRIDO - GUSTAVO SOUZA KUHN

RECORRIDO - MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - FABIANA BARBASSA LUCIANO (OAB/SP 320144)

ADVOGADO - JULIANA BACCHO CORREIA (OAB/SP 250144)

ADVOGADO - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO (OAB/SP

109265)

ADVOGADO - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA

(OAB/SP 272774)

ROT 0011312-80.2019.5.15.0028

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS
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ALBERTO BOSCO

REPRESENTANTE - WELINTON FERNANDO GARCIA

RECORRENTE - CANDIDA LAURINDA LOURENCO

RECORRENTE - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO - EDMILSON ALBERTO GONCALVES (OAB/SP

159119)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - FERNANDO LUIZ GOUVEIA (OAB/SP 237537)

ADVOGADO - PEDRO GUIMARAES ZANELLI (OAB/SP 491532)

ADVOGADO - SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE (OAB/SP

101599)

REPRESENTANTE - WELINTON FERNANDO GARCIA

RECORRIDO - CANDIDA LAURINDA LOURENCO

RECORRIDO - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO - EDMILSON ALBERTO GONCALVES (OAB/SP

159119)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - FERNANDO LUIZ GOUVEIA (OAB/SP 237537)

ADVOGADO - PEDRO GUIMARAES ZANELLI (OAB/SP 491532)

ADVOGADO - SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE (OAB/SP

101599)

ROT 0011436-63.2019.5.15.0028

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - LAERT APARECIDO ARANHA

ADVOGADO - HELTON CARVALHO (OAB/SP 346504)

ADVOGADO - JANAINA FERNANDA CARNELOSSI (OAB/SP

205612)

ADVOGADO - THIAGO COELHO (OAB/SP 168384)

RECORRIDO - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO - BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA (OAB/SP 292699)

ADVOGADO - EDMILSON ALBERTO GONCALVES (OAB/SP

159119)

ADVOGADO - PEDRO GUIMARAES ZANELLI (OAB/SP 491532)

ADVOGADO - SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE (OAB/SP

101599)

ROT 0011454-35.2019.5.15.0012

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - LUCIANA DA COSTA MELLO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011478-60.2019.5.15.0013

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - AMANCIO JOSE DA ROCHA

ADVOGADO - JOSE CARLOS RODRIGUES BEZERRA (OAB/SP

137009)

ADVOGADO - ROBERTA BEZERRA DE AQUINO (OAB/SP

305203)

REPRESENTANTE - LUIZ ANTONIO DINIZ

RECORRIDO - DINIZ PREMIER CONSTRUCOES LTDA - ME

RECORRIDO - EMPREITEIRA DINIZ S C LTDA - EPP

RECORRIDO - HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A.

RECORRIDO - PORTE ENGENHARIA E URBANISMO LTDA

RECORRIDO - TOLEDO FERRARI CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA

RECORRIDO - TSM DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA

RECORRIDO - VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO - DANIEL DIRANI (OAB/SP 219267)

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - MARCELO CASSIO ALEXANDRE (OAB/SP 175464)

ADVOGADO - RENATO PORTE DA PAIXAO (OAB/SP 79287)

ADVOGADO - SHEILA FARIA PRIMO PARISOTTO (OAB/SP

173571)

ADVOGADO - SIMONE VARANELLI LOPES MARINO (OAB/SP

212670)

ROT 0011554-87.2019.5.15.0012

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - LUCIANA DA COSTA MELLO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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AP 0011618-25.2019.5.15.0133

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

AGRAVANTE - PAULO EDUARDO SILVA MENDONCA

ADVOGADO - RAFAEL ZAGATTI ALVES PEREIRA (OAB/SP

280363)

AGRAVADO - EMPRESA SAO LUIZ DE CINEMAS LTDA - EPP

ADVOGADO - JOSE COELHO PAMPLONA NETO (OAB/SP

134643)

AP 0011813-85.2019.5.15.0011

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

AGRAVANTE - APARECIDO FRANCISCO DE AMORIM

ADVOGADO - JOAO PAULO FORTI FILHO (OAB/SP 296459)

ADVOGADO - JOAO PAULO FORTI FILHO (OAB/SP 296459)

AGRAVADO - G. T. LOURENCO - PREPARACAO DE TERRENO

AGRAVADO - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO - EDSON GARCIA (OAB/SP 357954)

ADVOGADO - EDSON GARCIA (OAB/SP 357954)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

AP 0011820-77.2019.5.15.0011

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE - USINA CONTINENTAL S.A.

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

AGRAVADO - G. T. LOURENCO - PREPARACAO DE TERRENO

AGRAVADO - MATHEUS AUGUSTO FREITAS DA SILVA

ADVOGADO - EDSON GARCIA (OAB/SP 357954)

ADVOGADO - EDSON GARCIA (OAB/SP 357954)

ADVOGADO - JOAO PAULO FORTI FILHO (OAB/SP 296459)

AP 0011830-06.2019.5.15.0017

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

AGRAVANTE - IVONEIDE CARVALHO DE ARAUJO

ADVOGADO - IGOR MATEUS MEDEIROS (OAB/SP 377651)

ADVOGADO - VICTOR MONTEIRO MATARAGIA (OAB/SP

392193)

AGRAVADO - MARIA ANGELICA GOES

AGRAVADO - RESTAURANTE BOM SABOR RIO PRETO EIRELI

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO MANCILIA (OAB/SP 274675)

ROT 0012062-91.2019.5.15.0122

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ALEXANDRE TORQUATO DE SA

ADVOGADO - FRANCIELE APARECIDA GURGEL (OAB/SP

372889)

RECORRIDO - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - LOGISTICA SUMARE LTDA

ADVOGADO - JULIANA PANSANATO STASIAK DE MORAES

(OAB/SP 380001)

ADVOGADO - MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO (OAB/SP

156347)

ADVOGADO - ROBERTO DE CARVALHO BANDIERA JUNIOR

(OAB/SP 97904)

ADVOGADO - ROBSON SOARES PEREIRA (OAB/SP 287785)

ROT 0010100-38.2020.5.15.0012

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - CLAUDIA APARECIDA MOREIRA VILELLA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0010204-70.2020.5.15.0128

Seção de Dissídios Coletivos

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

SDC

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA
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GRACA BONANCA BARBOSA

AGRAVANTE - PHD EDUCACIONAL LTDA

AGRAVANTE - SINDICATO DOS PROFESSORES DE CAMPINAS

ADVOGADO - BIBIANI JULIETA DE OLIVEIRA CARDOZO MAGRI

(OAB/SP 292984)

ADVOGADO - MARCEL GERALDO SERPELLONE (OAB/SP

124666)

ADVOGADO - MAYARA MAGRI (OAB/SP 382263)

AGRAVADO - PHD EDUCACIONAL LTDA

AGRAVADO - SINDICATO DOS PROFESSORES DE CAMPINAS

ADVOGADO - BIBIANI JULIETA DE OLIVEIRA CARDOZO MAGRI

(OAB/SP 292984)

ADVOGADO - MARCEL GERALDO SERPELLONE (OAB/SP

124666)

ADVOGADO - MAYARA MAGRI (OAB/SP 382263)

AIAP 0010231-42.2020.5.15.0067

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

AGRAVANTE - FUNDACAO HOSPITAL SANTA LYDIA

ADVOGADO - JOAO PAULO ZAMPIERI SALOMAO (OAB/MS

16820)

AGRAVADO - CAMILA ALVES DE MORAES

ADVOGADO - HILARIO BOCCHI JUNIOR (OAB/SP 90916)

ADVOGADO - HILARIO BOCCHI JUNIOR (OAB/SP 90916)

ADVOGADO - KARINA PICCOLO RODRIGUES DA SILVA

(OAB/SP 240623)

ADVOGADO - LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA (OAB/SP 284452)

ADVOGADO - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS (OAB/SP

95564)

ADVOGADO - MARIA BEATRIZ BOCCHI BEZERRA (OAB/SP

297333)

ADVOGADO - SAAD JAAFAR BARAKAT (OAB/SP 284315)

AP 0010446-29.2020.5.15.0128

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

AGRAVADO - REAK SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL

LTDA

AGRAVADO - WILLIAM HENRIQUE BORGE DA SILVA

ADVOGADO - LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO (OAB/RJ

92101)

ROT 0010461-14.2020.5.15.0058

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - AMBEV S.A.

RECORRENTE - MARCOS ANTONIO ROCHA

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - LEANDRO ARRUDA (OAB/SP 337629)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - LOG BEBEDOURO TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - MARCOS ANTONIO ROCHA

ADVOGADO - DANIEL DE LUCCA E CASTRO (OAB/SP 137169)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - LEANDRO ARRUDA (OAB/SP 337629)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ROT 0010488-87.2020.5.15.0028

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - ADRIANO PEREIRA

RECORRENTE - RODOBINHO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - KLEBER HENRIQUE SACONATO AFONSO

(OAB/SP 160663)

ADVOGADO - LUCIO DE SOUZA JUNIOR (OAB/SP 243964)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE LEBRON (OAB/SP 125625)

RECORRIDO - ADRIANO PEREIRA

RECORRIDO - RODOBINHO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - KLEBER HENRIQUE SACONATO AFONSO

(OAB/SP 160663)

ADVOGADO - LUCIO DE SOUZA JUNIOR (OAB/SP 243964)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE LEBRON (OAB/SP 125625)
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AP 0010645-47.2020.5.15.0097

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE - UNIFACILITIES SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO - FERNANDO ANDRADE VIEIRA (OAB/SP 320825)

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

AGRAVADO - CELSO APARECIDO CAVALARI

AGRAVADO - GIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVADO - LOG-SERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA.

AGRAVADO - LUCAS LLOJA ZILLMER

ADVOGADO - ANDREIA DE SOUZA SANTOS (OAB/SP 247340)

ADVOGADO - SERGIO OSELKA (OAB/SP 167906)

ROT 0010680-68.2020.5.15.0012

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - REVER LINCOLN RAMOS

ADVOGADO - ERIKA FERNANDA BRANDAO DE CASTRO

(OAB/SP 243451)

RECORRIDO - CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO DIAS DE CASTRO (OAB/RS 32361)

ADVOGADO - FABIO IRINEU GASPARINI (OAB/SP 167359)

ADVOGADO - ISABEL PRESCILA TAKAKI GASPARINI (OAB/SP

170551)

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

ADVOGADO - MARIA CELIA LARA TAKAKI (OAB/SP 110523)

ROT 0010746-18.2020.5.15.0022

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - NAIR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE APARECIDO QUITERIO (OAB/SP 218683)

REPRESENTANTE - DIAMANTINA LOIOLA RAYMUNDO

RECORRIDO - ESPÓLIO DE EDSON RAYMUNDO

ROT 0010747-06.2020.5.15.0021

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - MARIA LUCIENE DOS SANTOS

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

RECORRIDO - EMPREENDIMENTOS RODOVIARIOS

COMERCIAIS LAGO AZUL LTDA

ADVOGADO - JOSE CARLOS FERREIRA (OAB/SP 95320)

ADVOGADO - TARCIO JOSE VISNARDI FERREIRA (OAB/SP

328318)

RORSum 0010841-38.2020.5.15.0090

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - GABRIELA CARR

(OAB/SP 281551)

RECORRIDO - ARIANI CAROLINE COSTA CUNHA

RECORRIDO - MULTICOBRA COBRANCA LTDA

ADVOGADO - JOSE MARTINS (OAB/SP 84314)

ADVOGADO - KELY DA SILVA ALVES (OAB/SP 279592)

ADVOGADO - ORLANDO ZANETTA JUNIOR (OAB/SP 223156)

ROT 0010919-72.2020.5.15.0012

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - MARCIEL FERNANDO ALVES

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO CORREA DA SILVA (OAB/SP

156309)

RECORRIDO - AUTO VIACAO CAMPESTRE LTDA

ADVOGADO - LISA HELENA ARCARO (OAB/SP 148786)

RORSum 0010957-54.2020.5.15.0022

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO - ALEXANDRE GOMES NETO (OAB/SC 10884)

RECORRIDO - AMARFI ADMINISTRACAO E FINANCAS - EIRELI

RECORRIDO - BELUICK ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

EIRELI

RECORRIDO - CELL PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA

RECORRIDO - DJAVAN BRITO DA SILVA SANTOS

RECORRIDO - E.L.K. ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

EIRELI

RECORRIDO - FACTORING HAUS - FOMENTO MERCANTIL

LTDA

RECORRIDO - FLLECK PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO

EIRELI

RECORRIDO - MONTE CLARO PARTICIPACOES E SERVICOS

SA

RECORRIDO - R.M.M.F. PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO - DANIEL ROGERIO ULLRICH (OAB/SC 26646)

ADVOGADO - HERBERT BARBOSA RIBEIRO (OAB/PI 12090)

ADVOGADO - RAFAEL AMARAL BORBA

(OAB/SC 12336)

ADVOGADO - THAISA ANDREZA MEYER DE FREITAS (OAB/SP

429513)

ROT 0011028-38.2020.5.15.0028

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

RECORRENTE - VANDERLEI MARTINS RISATTO

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ADVOGADO - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO (OAB/SP

215026)

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

RECORRIDO - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

RECORRIDO - VANDERLEI MARTINS RISATTO

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ADVOGADO - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO (OAB/SP

215026)

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

AP 0011064-34.2020.5.15.0011

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE - RICARDO DAMACENO

ADVOGADO - KAMILA KENIA DE OLIVEIRA AGUIAR

(OAB/SP 406864)

ADVOGADO - KAMILA KENIA DE OLIVEIRA AGUIAR

(OAB/SP 406864)

AGRAVADO - DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI

AGRAVADO - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL SENAC

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

AP 0011071-29.2020.5.15.0010

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

AGRAVANTE - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

AGRAVADO - EDSON DIAS PEDROSO

ADVOGADO - DANILO RODRIGUES BIZARRI (OAB/SP 380851)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE TAUBER ARAUJO (OAB/SP

330527)

ADVOGADO - VINICIUS BORGES FURLANI (OAB/SP 364350)

ADVOGADO - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI (OAB/SP

304035)

ROT 0011125-96.2020.5.15.0041

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

RECORRENTE - MARIA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ADVOGADO - GUSTAVO PESSOA CRUZ (OAB/SP 292769)

RECORRIDO - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

RECORRIDO - MARIA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ADVOGADO - GUSTAVO PESSOA CRUZ (OAB/SP 292769)

ROT 0011127-62.2020.5.15.0010
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11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIO CLARO

ADVOGADO - MIGUEL STEFANO URSAIA MORATO (OAB/SP

200692)

RECORRIDO - LAERTE ANGLERI

RECORRIDO - S. MALUF ENGENHARIA E OBRAS LTDA

ADVOGADO - GUILHERME SPADA DE SOUZA (OAB/SP 283749)

ADVOGADO - LAIS RODRIGUES DE CAMARGO (OAB/SP

354142)

ADVOGADO - MIGUEL STEFANO URSAIA MORATO (OAB/SP

200692)

AP 0011140-48.2020.5.15.0079

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

AGRAVANTE - GLOBOAVES BIOTECNOLOGIA AVICOLA S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE - GLOBOAVES SAO PAULO AGROAVICOLA LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA DUARTE

(OAB/SP 137707)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA DUARTE

(OAB/SP 137707)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA DUARTE

(OAB/SP 137707)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA DUARTE

(OAB/SP 137707)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA DUARTE

(OAB/SP 137707)

AGRAVADO - HENDRIX GENETICS LTDA

AGRAVADO - INTERAVES AGROPECUARIA LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - LOURIVAL MACIEL

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

(OAB/SP 154384)

ADVOGADO - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

(OAB/SP 154384)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA DUARTE

(OAB/SP 137707)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA DUARTE

(OAB/SP 137707)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA DUARTE

(OAB/SP 137707)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA DUARTE

(OAB/SP 137707)

ADVOGADO - PAULA ANDREZA DE FREITAS (OAB/SP 233383)

ADVOGADO - PAULA ANDREZA DE FREITAS (OAB/SP 233383)

ROT 0011166-11.2020.5.15.0026

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LAURA

BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

RECORRENTE - UNIMED DE PRES PRUDENTE COOPERATIVA

DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO - ANA CAROLINA GESSE (OAB/SP 236707)

ADVOGADO - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA (OAB/SP 112215)

ADVOGADO - MAYARA SOUZA DE OLIVEIRA (OAB/SP 375750)

RECORRIDO - LUCIMARA LEITE MURARO DOS SANTOS

ADVOGADO - SAMUEL SAKAMOTO (OAB/SP 142838)

ROT 0011173-54.2020.5.15.0009

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - EVERTON CORREA LEITE

RECORRENTE - SESE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - CLOVIS DOS SANTOS HERNANDES (OAB/SP

292383)

ADVOGADO - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

(OAB/SP 206189)

RECORRIDO - EVERTON CORREA LEITE

RECORRIDO - SESE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - CLOVIS DOS SANTOS HERNANDES (OAB/SP

292383)

ADVOGADO - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

(OAB/SP 206189)

ROT 0011280-89.2020.5.15.0012

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 25
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE - EDSON LUIZ GASPARINI

RECORRENTE - TRANSPORTADORA RODOMEU LTDA

ADVOGADO - EDSON PEREIRA (OAB/SP 88568)

ADVOGADO - FLAVIO CARLI DELBEN (OAB/SP 123828)

ADVOGADO - PAULO KATSUMI FUGI (OAB/SP 92003)

ADVOGADO - RENAN AUGUSTO BUZATI PEREIRA (OAB/SP

427822)

ADVOGADO - RENATO PIRES BELLINI (OAB/SP 138011)

RECORRIDO - EDSON LUIZ GASPARINI

RECORRIDO - TRANSPORTADORA RODOMEU LTDA

ADVOGADO - EDSON PEREIRA (OAB/SP 88568)

ADVOGADO - FLAVIO CARLI DELBEN (OAB/SP 123828)

ADVOGADO - PAULO KATSUMI FUGI (OAB/SP 92003)

ADVOGADO - RENAN AUGUSTO BUZATI PEREIRA (OAB/SP

427822)

ADVOGADO - RENATO PIRES BELLINI (OAB/SP 138011)

ROT 0011339-77.2020.5.15.0012

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - TRANSPORTE COLETIVO DE PIRACICABA SPE

LTDA

ADVOGADO - MARCELO APARECIDO PARDAL (OAB/SP 134648)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - VALENTIN MANOEL CHRISTIANO

ADVOGADO - CLAUDENICE APARECIDA PEREZ (OAB/SP

161567)

ADVOGADO - JOELMA LOURENCO BORDINHON BORTOLETTO

(OAB/SP 444107)

ADVOGADO - JOSE ALECXANDRO DA SILVA (OAB/SP 387602)

ROT 0011340-62.2020.5.15.0012

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - TRANSPORTE COLETIVO DE PIRACICABA SPE

LTDA

ADVOGADO - MARCELO APARECIDO PARDAL (OAB/SP 134648)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - ROSIMERE MIQUELIN FELISBELO

ADVOGADO - CLAUDENICE APARECIDA PEREZ (OAB/SP

161567)

ADVOGADO - JOELMA LOURENCO BORDINHON BORTOLETTO

(OAB/SP 444107)

ADVOGADO - JOSE ALECXANDRO DA SILVA (OAB/SP 387602)

ROT 0011342-32.2020.5.15.0012

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - TRANSPORTE COLETIVO DE PIRACICABA SPE

LTDA

ADVOGADO - MARCELO APARECIDO PARDAL (OAB/SP 134648)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO - CLAUDENICE APARECIDA PEREZ (OAB/SP

161567)

ADVOGADO - JOELMA LOURENCO BORDINHON BORTOLETTO

(OAB/SP 444107)

ADVOGADO - JOSE ALECXANDRO DA SILVA (OAB/SP 387602)

ROT 0011346-81.2020.5.15.0105

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - BALDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RECORRENTE - IRANETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO - IVONE FERREIRA

(OAB/SP 228083)

ADVOGADO - VALERIA MARTINS SILVA (OAB/SP 327300)

RECORRIDO - BALDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RECORRIDO - IRANETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO - IVONE FERREIRA

(OAB/SP 228083)

ADVOGADO - VALERIA MARTINS SILVA (OAB/SP 327300)

ROT 0011348-48.2020.5.15.0009

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO - GEORGE RICARDO MATTOS DE ARAUJO
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(OAB/RJ 162347)

ADVOGADO - MARIA EDUARDA BARBOSA CAVALCANTI

(OAB/PE 45226)

ADVOGADO - MARSHA ALMEIDA DE OLIVEIRA (OAB/SP

447890)

ADVOGADO - RENATA CORREIA LOBOSCO (OAB/RJ 95780)

RECORRIDO - RIELIO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO - EVANDRO FERRARI (OAB/SP 148445)

ADVOGADO - FERNANDO FERRARI VIEIRA (OAB/SP 164163)

AP 0011367-04.2020.5.15.0058

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

AGRAVANTE - FEREZIN - MANUTENCAO E MONTAGEM

INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA GALHARDI (OAB/SP 326459)

ADVOGADO - ANA PAULA GALHARDI (OAB/SP 326459)

ADVOGADO - BRUNA PRADO BORGES (OAB/SP 326463)

ADVOGADO - FABIANA APARECIDA BARBOSA (OAB/SP 296424)

AGRAVADO - FABIANO DE SOUZA CAMILO

ADVOGADO - HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (OAB/SP 300339)

ADVOGADO - HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (OAB/SP 300339)

AP 0011368-34.2020.5.15.0140

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

AGRAVANTE - DINAIR MOREIRA FREITAS

ADVOGADO - DEIVID LUCIANO JESUS MACEDO (OAB/SP

344426)

ADVOGADO - LILIAN APARECIDA DA SILVA (OAB/SP 337294)

AGRAVADO - JESSICA T. S. DOS SANTOS SERVICOS

ALIMENTICIOS EIRELI

AGRAVADO - JESSICA TELES DE SENA DOS SANTOS

ROT 0011370-97.2020.5.15.0012

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - TRANSPORTE COLETIVO DE PIRACICABA SPE

LTDA

ADVOGADO - MARCELO APARECIDO PARDAL (OAB/SP 134648)

RECORRIDO - FERNANDO JOSE GARCIA

ADVOGADO - CLAUDENICE APARECIDA PEREZ (OAB/SP

161567)

ADVOGADO - JOELMA LOURENCO BORDINHON BORTOLETTO

(OAB/SP 444107)

ADVOGADO - JOSE ALECXANDRO DA SILVA (OAB/SP 387602)

ROT 0011382-14.2020.5.15.0012

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - TRANSPORTE COLETIVO DE PIRACICABA SPE

LTDA

ADVOGADO - MARCELO APARECIDO PARDAL (OAB/SP 134648)

RECORRIDO - GILSON CARLOS DE OLIVEIRA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - CLAUDENICE APARECIDA PEREZ (OAB/SP

161567)

ADVOGADO - JOELMA LOURENCO BORDINHON BORTOLETTO

(OAB/SP 444107)

ADVOGADO - JOSE ALECXANDRO DA SILVA (OAB/SP 387602)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011385-66.2020.5.15.0012

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - TRANSPORTE COLETIVO DE PIRACICABA SPE

LTDA

ADVOGADO - MARCELO APARECIDO PARDAL (OAB/SP 134648)

RECORRIDO - GLEICE MARIA FURONI VICENTE

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - CLAUDENICE APARECIDA PEREZ (OAB/SP

161567)

ADVOGADO - JOELMA LOURENCO BORDINHON BORTOLETTO

(OAB/SP 444107)

ADVOGADO - JOSE ALECXANDRO DA SILVA (OAB/SP 387602)

ROT 0011438-83.2020.5.15.0097

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª
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Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - CHEP DO BRASIL LTDA

RECORRENTE - JOSE DE JESUS ALVES JUNIOR

ADVOGADO - MARCIA MARTINS MIGUEL (OAB/SP 109676)

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

RECORRIDO - CHEP DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - JOSE DE JESUS ALVES JUNIOR

ADVOGADO - MARCIA MARTINS MIGUEL (OAB/SP 109676)

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

ROT 0011449-10.2020.5.15.0131

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - G4S VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA.

RECORRENTE - JOSE CARLOS PALTANIN

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ADVOGADO - CLODOMIRO VERGUEIRO PORTO FILHO

(OAB/SP 68197)

ADVOGADO - DIOGENES MADEU (OAB/SP 128467)

ADVOGADO - FABIO ROMEU CANTON FILHO (OAB/SP 106312)

ADVOGADO - LIZANI DE SOUZA SANTOS (OAB/SP 423173)

ADVOGADO - TANIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEIRO

(OAB/SP 61848)

RECORRIDO - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

RECORRIDO - G4S VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA.

RECORRIDO - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS

LIMITADA

RECORRIDO - INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE

RECORRIDO - JOSE CARLOS PALTANIN

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ADVOGADO - CLODOMIRO VERGUEIRO PORTO FILHO

(OAB/SP 68197)

ADVOGADO - DIOGENES MADEU (OAB/SP 128467)

ADVOGADO - FABIO ROMEU CANTON FILHO (OAB/SP 106312)

ADVOGADO - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

(OAB/SP 154384)

ADVOGADO - JOSILAINE SILVA VIEIRA MOTTA (OAB/SP

354365)

ADVOGADO - LIZANI DE SOUZA SANTOS (OAB/SP 423173)

ADVOGADO - MARINA SANTOS PEREZ (OAB/MG 150378)

ADVOGADO - TANIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEIRO

(OAB/SP 61848)

ADVOGADO - VALQUIRIA GALVANIN MAROSTICA (OAB/SP

129142)

ROT 0011461-90.2020.5.15.0012

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - TRANSPORTE COLETIVO DE PIRACICABA SPE

LTDA

ADVOGADO - MARCELO APARECIDO PARDAL (OAB/SP 134648)

RECORRIDO - DEJAIR INACIO PRATA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - CLAUDENICE APARECIDA PEREZ (OAB/SP

161567)

ADVOGADO - JOELMA LOURENCO BORDINHON BORTOLETTO

(OAB/SP 444107)

ADVOGADO - JOSE ALECXANDRO DA SILVA (OAB/SP 387602)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011470-10.2020.5.15.0026

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - JORDAO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - TIAGO TAGLIATTI DOS SANTOS (OAB/SP 252115)

RECORRIDO - UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO - GUSTAVO DI SERIO DIAS (OAB/SP 286158)

ADVOGADO - HELLEN SUSAN FARINELLI CAMPOS (OAB/SP

406479)

ADVOGADO - SIMONE FLAVIA DIAS ANDRADE (OAB/SP 303811)

ROT 0011475-32.2020.5.15.0026

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - LUCAS BEIRIGO REGGIANI
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ADVOGADO - LUIZE DE GODOY MOREIRA (OAB/SP 433678)

ADVOGADO - RODRIGO NUNES DA SILVA (OAB/SP 423302)

RECORRIDO - MATHEUS HELPIS SANTOS

ADVOGADO - RONILDO GONCALVES XAVIER (OAB/SP 366630)

RORSum 0011528-67.2020.5.15.0105

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - NATURAL ONE S.A.

ADVOGADO - EDUARDO PEIXOTO MENNA BARRETO DE

MORAES (OAB/SP 275372)

RECORRIDO - PAULO CEZAR DE LIMA

ADVOGADO - CHRISTIAN JORGE MARTINS (OAB/SP 327058)

ADVOGADO - THIAGO GUERRA ALVES DE LIMA (OAB/SP

336130)

ROT 0011553-27.2020.5.15.0058

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - ANTONIO AVELINO DA CRUZ PRATES

RECORRENTE - CFM CANA LTDA.

ADVOGADO - DANIELA CAVICHIO SAVAGE (OAB/SP 248077)

ADVOGADO - EDUARDO PEREIRA DA CUNHA (OAB/SP 258112)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - ANTONIO AVELINO DA CRUZ PRATES

RECORRIDO - CFM CANA LTDA.

ADVOGADO - DANIELA CAVICHIO SAVAGE (OAB/SP 248077)

ADVOGADO - EDUARDO PEREIRA DA CUNHA (OAB/SP 258112)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RORSum 0011722-86.2020.5.15.0131

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E

SERVICOS LIMITADA

RECORRENTE - PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - EDSON FABIO BRAZ DOS SANTOS (OAB/SP

307078)

ADVOGADO - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

(OAB/SP 154384)

ADVOGADO - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

(OAB/SP 154384)

ADVOGADO - RYAN CARLOS BAGGIO GUERSONI (OAB/SP

220142)

ADVOGADO - THIAGO FIGUEIREDO DE ALMEIDA (OAB/SP

320489)

RECORRIDO - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS

LIMITADA

RECORRIDO - PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

RECORRIDO - RAFAEL MATEUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - EDSON FABIO BRAZ DOS SANTOS (OAB/SP

307078)

ADVOGADO - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

(OAB/SP 154384)

ADVOGADO - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

(OAB/SP 154384)

ADVOGADO - RYAN CARLOS BAGGIO GUERSONI (OAB/SP

220142)

ADVOGADO - THIAGO FIGUEIREDO DE ALMEIDA (OAB/SP

320489)

ADVOGADO - VALDENIR BARBOSA (OAB/SP 137388)

AP 0011851-64.2020.5.15.0140

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

REPRESENTANTE - ANDRE CRUZ FRANCESCHINI

AGRAVANTE - ANDRE CRUZ FRANCESCHINI

AGRAVANTE - ANDRE CRUZ FRANCESCHINI 40535427824

ADVOGADO - PRISCILA MATTOSINHO (OAB/SP 165110)

ADVOGADO - PRISCILA MATTOSINHO (OAB/SP 165110)

AGRAVADO - CRISTIANE APARECIDA MARTINS

ADVOGADO - BRUNO NERY SORANZ (OAB/SP 281662)

ROT 0011994-29.2020.5.15.0051

11ª Câmara
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Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - DANIANE OCAGNA

RECORRENTE - LUCIANA NARDINI GARCIA

RECORRENTE - LUZINETE APARECIDA BENTO DE CARVALHO

RECORRENTE - MARCELA COSTA BRAZ CANEVAROLLO

RECORRENTE - MARIANA REZENDE SPADOTTO PAVAO

ADVOGADO - RICARDO TELES DE SOUZA (OAB/SP 45311)

ADVOGADO - RICARDO TELES DE SOUZA (OAB/SP 45311)

ADVOGADO - RICARDO TELES DE SOUZA (OAB/SP 45311)

ADVOGADO - RICARDO TELES DE SOUZA (OAB/SP 45311)

ADVOGADO - RICARDO TELES DE SOUZA (OAB/SP 45311)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RORSum 0012039-59.2020.5.15.0010

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - JOSE LEANDRO BEZERRA DA SILVA

RECORRENTE - USINA HIDRELÉTRICA DO LOBO LTDA

ADVOGADO - JORGE ANTONIO DE SOUZA JUNIOR (OAB/SP

187582)

ADVOGADO - MAURICIO ANTONIO MONACO (OAB/SP 70477)

RECORRIDO - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE

SAO PAULO SABESP

RECORRIDO - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO

PAULO METRO

RECORRIDO - JOSE LEANDRO BEZERRA DA SILVA

RECORRIDO - PIRES GIOVANETTI GUARDIA ENGENHARIA

ARQUITETURA LTDA

RECORRIDO - USINA HIDRELÉTRICA DO LOBO LTDA

ADVOGADO - ANTONIO MARCIO BOTELHO (OAB/SP 394172)

ADVOGADO - EVANDRO DOS SANTOS ROCHA (OAB/SP

170115)

ADVOGADO - HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA

JUNIOR                      (OAB/PE 20366)

ADVOGADO - JOAO BATISTA PINHEIRO JUNIOR (OAB/SP

249155)

ADVOGADO - JORGE ANTONIO DE SOUZA JUNIOR (OAB/SP

187582)

ADVOGADO - MAURICIO ANTONIO MONACO (OAB/SP 70477)

ADVOGADO - ORIVALDO FIGUEIREDO LOPES (OAB/SP 195837)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - VINICIUS FRANCO DE SOUSA (OAB/SP 397316)

ROT 0012084-72.2020.5.15.0007

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO - CLINICA SAO LUCAS

RECORRIDO - SAO LUCAS SAUDE S/A

RECORRIDO - SIND DOS EMPR EM ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE DE CAMPINAS

ADVOGADO - ALEXANDRE NOGUEIRA RODRIGUES BANDIERA

(OAB/SP 257573)

ADVOGADO - GUSTAVO FIGUEIREDO (OAB/SP 172906)

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

ROT 0010069-87.2021.5.15.0010

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

RECORRIDO - LUZIA NUNES MARCELINO DOS SANTOS

RECORRIDO - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO - TAYARA DE OLIVEIRA (OAB/SP 401777)

ADVOGADO - THALYTA NEVES STOCCO (OAB/SP 331624)

RORSum 0010070-36.2021.5.15.0022

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - REDIELE MARIANA DA SILVA PAES

GUIMARAES

ADVOGADO - CARINA NERY FRIZERA (OAB/SP 300239)

ADVOGADO - FABIO ANDRE ALVES COSTA (OAB/SP 143596)

ADVOGADO - NATALIA SEGATTI OSTI (OAB/SP 445129)

RECORRIDO - BRINQUE MONTAGEM E CONFECCAO DE

JOGOS EDUCATIVOS LTDA. - EPP
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RECORRIDO - MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S A

ADVOGADO - GHLICIO JORGE SILVA FREIRE (OAB/SP 146625)

ADVOGADO - MARAISA ALVES DA SILVA COELHO (OAB/SP

291117)

RORSum 0010102-05.2021.5.15.0131

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO - BIANCA LYS MAZO CRUZ (OAB/SP 357829)

ADVOGADO - DANIELLE SANTOS SOUZA (OAB/SP 463223)

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

RECORRIDO - MAIRA FERNANDA DOS SANTOS

ADVOGADO - DOUGLAS SOBRAL LUZ (OAB/SP 235790)

ROT 0010103-53.2021.5.15.0013

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - MIRIAM ALVES DA COSTA

ADVOGADO - AMANDA ARIEL ROMAN FLORES VERTELLO

(OAB/SP 443196)

ADVOGADO - DANESSA FERNANDES DE SALLES SANTOS

(OAB/SP 460124)

REPRESENTANTE - MARIA LETICIA CAMPOS

RECORRIDO - M.L. CAMPOS  CUIDADORES

ROT 0010125-48.2021.5.15.0034

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - ADRIANO SOARES DA MOTA

RECORRENTE - INSTITUTO CIVITAS DE DESENVOLVIMENTO

HUMANO - ICDH

RECORRENTE - MUNICIPIO DE AGUAI

ADVOGADO - CAROLINNE LEME DE CASTILHO (OAB/SP

405816)

ADVOGADO - DEBORA CRISTIANE STAIGER (OAB/SP 379631)

ADVOGADO - DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (OAB/SP 403301)

ADVOGADO - JOAO VITOR BARBOSA

(OAB/SP 247719)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

ADVOGADO - JULIA BERNARDES (OAB/SP 424533)

RECORRIDO - ADRIANO SOARES DA MOTA

RECORRIDO - INSTITUTO CIVITAS DE DESENVOLVIMENTO

HUMANO - ICDH

RECORRIDO - MUNICIPIO DE AGUAI

ADVOGADO - CAROLINNE LEME DE CASTILHO (OAB/SP

405816)

ADVOGADO - DEBORA CRISTIANE STAIGER (OAB/SP 379631)

ADVOGADO - DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (OAB/SP 403301)

ADVOGADO - JOAO VITOR BARBOSA

(OAB/SP 247719)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

ADVOGADO - JULIA BERNARDES (OAB/SP 424533)

AP 0010164-22.2021.5.15.0074

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

AGRAVANTE - G.L.S.A.

ADVOGADO - PAULO SERGIO CARNEIRO (OAB/SP 264823)

ADVOGADO - RAFAELA RICARDO (OAB/SP 447039)

AGRAVADO - A.B.H.N.S.D.P.

ADVOGADO - DENISE OMODEI CONEGLIAN (OAB/SP 97061)

AP 0010171-58.2021.5.15.0027

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE - BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

ADVOGADO - MARCO TULIO CARDOSO PORFIRIO

(OAB/MG 57797)

ADVOGADO - MARCO TULIO CARDOSO PORFIRIO

(OAB/MG 57797)

ADVOGADO - MARCO TULIO CARDOSO PORFIRIO

(OAB/MG 57797)

ADVOGADO - MAURICIO MARTINS FONSECA REIS

(OAB/SP 155196)

AGRAVADO - USINA GUARIROBA LTDA.

AGRAVADO - WALTER LUIZ LOPES

ADVOGADO - DANILO DA SILVA PARANHOS (OAB/SP 299594)

ADVOGADO - VICTORIA DO AMARAL JURKOVICH (OAB/SP
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358601)

ROT 0010196-23.2021.5.15.0140

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - CLEIDSON JOSE ADERALDO APOLONIO

ADVOGADO - ANDREIA CRISTINA MARTINS DAROS VARGAS

(OAB/SP 294669)

ADVOGADO - MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA

(OAB/SP 276822)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - FABIANO DE FIGUEIREDO CARVALHO

(OAB/PR 96993)

ADVOGADO - LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI SANTOS

(OAB/SP 265079)

ADVOGADO - LUCIANO VON ZASTROW

(OAB/SP 181372)

ADVOGADO - PAULO ROGERIO BAGE (OAB/SP 144940)

ADVOGADO - TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES ARENA

(OAB/SP 235355)

AP 0010219-45.2021.5.15.0147

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

AGRAVANTE - SILVIO CESAR DOS SANTOS

AGRAVANTE - VANAIR LUCIA DE CASTRO SANTOS

AGRAVANTE - VANAIR LUCIA DE CASTRO SANTOS

ADVOGADO - JULIO ELEUTERIO SILVA (OAB/SP 413253)

ADVOGADO - MANOEL MATHIAS NETO (OAB/SP 117933)

ADVOGADO - MANOEL MATHIAS NETO (OAB/SP 117933)

ADVOGADO - MANOEL MATHIAS NETO (OAB/SP 117933)

ADVOGADO - NATALIA DE ARAUJO PELUCIO (OAB/SP 389722)

ADVOGADO - REGINA ELEUTERIO PINTO (OAB/SP 437180)

AGRAVADO - SILVIO CESAR DOS SANTOS

AGRAVADO - VANAIR LUCIA DE CASTRO SANTOS

AGRAVADO - VANAIR LUCIA DE CASTRO SANTOS

ADVOGADO - JULIO ELEUTERIO SILVA (OAB/SP 413253)

ADVOGADO - MANOEL MATHIAS NETO (OAB/SP 117933)

ADVOGADO - MANOEL MATHIAS NETO (OAB/SP 117933)

ADVOGADO - NATALIA DE ARAUJO PELUCIO (OAB/SP 389722)

ADVOGADO - NATALIA DE ARAUJO PELUCIO (OAB/SP 389722)

ADVOGADO - REGINA ELEUTERIO PINTO (OAB/SP 437180)

ADVOGADO - REGINA ELEUTERIO PINTO (OAB/SP 437180)

AP 0010222-20.2021.5.15.0011

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

AGRAVANTE - EDSON LUIZ FRANCA JUNIOR

ADVOGADO - MARCOS JOSE PAGANI DE OLIVEIRA (OAB/SP

274681)

AGRAVADO - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO - DANIEL DOMINGUES CHIODE

(OAB/SP 173117)

ROT 0010301-08.2021.5.15.0105

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - FERNANDA MEDEIROS VITAL

ADVOGADO - MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA

(OAB/SP 276822)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - RODRIGO MARTINS ALBIERO (OAB/SP 200380)

ADVOGADO - TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES ARENA

(OAB/SP 235355)

AP 0010354-33.2021.5.15.0058

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

AGRAVANTE - PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO - BRUNA DE MELLO AMORIM (OAB/SP 247593)

ADVOGADO - BRUNO FERNANDES MINARI (OAB/SP 258062)

ADVOGADO - FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA (OAB/SP 165403)

ADVOGADO - LUIZ PAPINI NETO (OAB/SP 412648)

AGRAVADO - MARCIO DE MIRANDA

ADVOGADO - HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (OAB/SP 300339)

ADVOGADO - LARISSA MARIM DA COSTA (OAB/SP 397986)

ROT 0010370-68.2021.5.15.0128

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO
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GRASSELLI

RECORRENTE - DANIEL BONIN E OUTRO

ADVOGADO - MAURICIO RIGO VILLAR (OAB/SP 121124)

RECORRIDO - IRINEU ROBERTO CAETANO

ADVOGADO - SARA PEREL STEINBERG (OAB/SP 24310)

ROT 0010384-18.2021.5.15.0010

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - BRF S.A.

RECORRENTE - LUCIANO FELIPE ALVES

ADVOGADO - ALEXANDRO DE FATIMA DE ALMEIDA (OAB/SP

398964)

ADVOGADO - JAIR TAVARES DA SILVA (OAB/SP 46688)

RECORRIDO - BRF S.A.

RECORRIDO - LUCIANO FELIPE ALVES

ADVOGADO - ALEXANDRO DE FATIMA DE ALMEIDA (OAB/SP

398964)

ADVOGADO - JAIR TAVARES DA SILVA (OAB/SP 46688)

ROT 0010392-44.2021.5.15.0026

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

REPRESENTANTE - MAURY ORLANDELLI BARROCAL

RECORRENTE - MAURY ORLANDELLI BARROCAL

RECORRENTE - MOGNUS MOVEIS PLANEJADOS EIRELI

ADVOGADO - JACQUELINE THAOANA MENDES FREITAS DE

OLIVEIRA (OAB/SP 437914)

ADVOGADO - JACQUELINE THAOANA MENDES FREITAS DE

OLIVEIRA (OAB/SP 437914)

RECORRIDO - MARCIO ANTONIO RIBEIRO

ADVOGADO - RONILDO GONCALVES XAVIER (OAB/SP 366630)

ROT 0010419-75.2021.5.15.0010

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - DESTAKE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI -

EPP

RECORRIDO - VIVIANE BALLISTA DA SILVA

ADVOGADO - MARIA FERNANDA SARTORI HORTA (OAB/SP

337833)

ADVOGADO - VERONICA NADIM JARDIM

(OAB/SP 328824)

ROT 0010431-53.2021.5.15.0022

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - EVANDRO FABRICIO CORREA

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRIDO - MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA

PATRIMONIAL EIRELI

ROT 0010434-08.2021.5.15.0022

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRENTE - REINALDO SILVA SANTOS SOBRINHO

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRIDO - MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA

PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO - REINALDO SILVA SANTOS SOBRINHO

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RORSum 0010459-16.2021.5.15.0056

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - QUEBEC ENGENHARIA S/A

ADVOGADO - LUCIANA NUNES GOUVEA (OAB/MG 77575)

RECORRIDO - PERCIVAL CORREA DA SILVA
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ADVOGADO - WINICIUS JOSE ANHUSSI DA CRUZ (OAB/SP

370841)

ROT 0010477-06.2021.5.15.0131

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - ARCELORMITTAL GONVARRI BRASIL

PRODUTOS SIDERURGICOS S/A

RECORRENTE - EXPRESSO ADORNO LTDA

RECORRENTE - OSVALDO CALADO DE SOUZA

ADVOGADO - BRUNA CAROLINE BUSARELLO (OAB/SC 34761)

ADVOGADO - FELIPE CARDOSO RODRIGUES (OAB/SP 375258)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO

(OAB/SP 162343)

ADVOGADO - VIANEI APARECIDA TITONELI PRINCIPATO

(OAB/SP 104147)

RECORRIDO - ARCELORMITTAL GONVARRI BRASIL

PRODUTOS SIDERURGICOS S/A

RECORRIDO - EXPRESSO ADORNO LTDA

RECORRIDO - OSVALDO CALADO DE SOUZA

ADVOGADO - BRUNA CAROLINE BUSARELLO (OAB/SC 34761)

ADVOGADO - FELIPE CARDOSO RODRIGUES (OAB/SP 375258)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO

(OAB/SP 162343)

ADVOGADO - VIANEI APARECIDA TITONELI PRINCIPATO

(OAB/SP 104147)

RORSum 0010491-87.2021.5.15.0131

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - COLEPAV AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO - FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES

(OAB/SP 147386)

ADVOGADO - RAFAEL ANTONIO DA SILVA (OAB/SP 244223)

RECORRIDO - MICHAEL GECKSON DOS SANTOS

ADVOGADO - DAVI FERNANDO DEZOTTI (OAB/SP 236334)

ROT 0010502-58.2021.5.15.0021

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - BETA CLEAN & SERVICE LTDA.

RECORRENTE - MARIA LUZIA DOS SANTOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JUNDIAI

ADVOGADO - ALAN FREDERICO MONTEIRO BARBOSA

(OAB/SP 336041)

ADVOGADO - ANA CLAUDIA FERREIRA DE OLIVEIRA

(OAB/RN 11215)

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS CARDONIA (OAB/SP 227586)

ADVOGADO - CAROLINA CORREA MENDES (OAB/SP 391513)

ADVOGADO - EDINILDA DOS SANTOS MONTEIRO (OAB/SP

262986)

RECORRIDO - BETA CLEAN & SERVICE LTDA.

RECORRIDO - MARIA LUZIA DOS SANTOS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE JUNDIAI

ADVOGADO - ALAN FREDERICO MONTEIRO BARBOSA

(OAB/SP 336041)

ADVOGADO - ANA CLAUDIA FERREIRA DE OLIVEIRA

(OAB/RN 11215)

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS CARDONIA (OAB/SP 227586)

ADVOGADO - CAROLINA CORREA MENDES (OAB/SP 391513)

ADVOGADO - EDINILDA DOS SANTOS MONTEIRO (OAB/SP

262986)

ROT 0010537-45.2021.5.15.0012

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - ANDREIA CRISTINI PEREIRA BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0010554-08.2021.5.15.0101

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - NELSON CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO - FELIPE SATO ROCHA (OAB/SP 393250)

ADVOGADO - PEDRO DA ROCHA GALDINO (OAB/SP 433435)

ADVOGADO - VAGNER RICARDO HORIO (OAB/SP 210538)

RECORRIDO - DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAUDE
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ADVOGADO - CRISTIANE APARECIDA SIQUEIRA (OAB/SP

167720)

ADVOGADO - RENAN LUIS LISTA CERVELIN (OAB/SP 439298)

ROT 0010572-15.2021.5.15.0041

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - CONSTRUTORA MADRI LTDA

RECORRENTE - GILBERTO ADRIANO DA COSTA

ADVOGADO - MARCIO FEREZIN CUSTODIO (OAB/SP 124313)

ADVOGADO - WELLINGTON ADRIANO DA COSTA OLIVEIRA

(OAB/SP 455262)

RECORRIDO - CONSTRUTORA MADRI LTDA

RECORRIDO - GILBERTO ADRIANO DA COSTA

ADVOGADO - MARCIO FEREZIN CUSTODIO (OAB/SP 124313)

ADVOGADO - WELLINGTON ADRIANO DA COSTA OLIVEIRA

(OAB/SP 455262)

ROT 0010587-31.2021.5.15.0090

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - INDUSTRIAS TUDOR S.P. DE BATERIAS LTDA

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO MAIA (OAB/SP 67217)

ADVOGADO - OLIMPIO SILVA

(OAB/SP 86203)

RECORRIDO - LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - EDUARDO SUAIDEN (OAB/SP 171709)

AP 0010613-94.2021.5.15.0133

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

AGRAVANTE - PORTTEPEL COMERCIO LTDA

ADVOGADO - GUILHERME SACOMANO NASSER

(OAB/SP 216191)

ADVOGADO - GUILHERME SACOMANO NASSER

(OAB/SP 216191)

AGRAVADO - BRUNO MATHEUS CIENCIA TONETI

AGRAVADO - IVONE RIBEIRO DE LIMA

AGRAVADO - METALPAV INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

LTDA

AGRAVADO - VALDIR ANTONIO MACIEL PAVIM

ADVOGADO - GUILHERME SACOMANO NASSER

(OAB/SP 216191)

ADVOGADO - GUILHERME SACOMANO NASSER

(OAB/SP 216191)

ADVOGADO - JEAN STEFANI BAPTISTA (OAB/SP 268076)

ADVOGADO - RENATO JOSE SILVA DO CARMO (OAB/SP

283128)

AP 0010674-10.2021.5.15.0147

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (OAB/PA 11471)

ADVOGADO - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (OAB/PA 11471)

AGRAVADO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

AGRAVADO - RENATO PEREIRA MONTEMOR

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO ELYSEU

(OAB/SP 239669)

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO ELYSEU

(OAB/SP 239669)

ADVOGADO - GUSTAVO ANTONIO CALTABIANO ELYSEU

(OAB/SP 354851)

ADVOGADO - GUSTAVO ANTONIO CALTABIANO ELYSEU

(OAB/SP 354851)

ROT 0010687-97.2021.5.15.0053

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - RICARDO LIMA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - TRANSPORTADORA TRANSLECCHI LTDA

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ADVOGADO - SILVIA HELENA GRASSI DE FREITAS (OAB/SP

116362)

ADVOGADO - VALBERTO DONIZETE DE OLIVEIRA (OAB/SP

270679)

RECORRIDO - RICARDO LIMA DE OLIVEIRA
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RECORRIDO - TRANSPORTADORA TRANSLECCHI LTDA

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ADVOGADO - SILVIA HELENA GRASSI DE FREITAS (OAB/SP

116362)

ADVOGADO - VALBERTO DONIZETE DE OLIVEIRA (OAB/SP

270679)

ROT 0010694-28.2021.5.15.0041

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - DANIELE REGINA MARUM

ADVOGADO - DAVID ORSI DOMINGUES (OAB/SP 376596)

ADVOGADO - JOAO AUGUSTO GRAVINA (OAB/SP 449102)

ADVOGADO - MARIANE PALEARI DE MIRAS (OAB/SP 456803)

RECORRIDO - GDBR INDUSTRIA E COMERCIO DE

COMPONENTES QUIMICOS E DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE MORAES

(OAB/SP 98276)

ROT 0010748-24.2021.5.15.0128

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - BANCO BMG SA

RECORRENTE - HELP FRANCHISING PARTICIPACOES LTDA.

RECORRENTE - RP SERVICOS DE INFORMACOES

CADASTRAIS LTDA. - EPP

ADVOGADO - FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA (OAB/SP 315283)

ADVOGADO - FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA (OAB/SP 315283)

ADVOGADO - JULIO CHRISTIAN LAURE (OAB/SP 155277)

ADVOGADO - KATIA MADEIRA KLIAUGA BLAHA (OAB/SP

126807)

RECORRIDO - BANCO BMG SA

RECORRIDO - HELP FRANCHISING PARTICIPACOES LTDA.

RECORRIDO - KEROLIN BIANCA RIBEIRO FLORES

RECORRIDO - RP SERVICOS DE INFORMACOES CADASTRAIS

LTDA. - EPP

ADVOGADO - FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA (OAB/SP 315283)

ADVOGADO - FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA (OAB/SP 315283)

ADVOGADO - JULIA RODRIGUES GIOTTO (OAB/SP 232231)

ADVOGADO - JULIO CHRISTIAN LAURE (OAB/SP 155277)

ADVOGADO - KATIA MADEIRA KLIAUGA BLAHA (OAB/SP

126807)

RORSum 0010778-68.2021.5.15.0028

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - RAFAELA ROGERO AZEVEDO FERNANDES

ADVOGADO - ARTHUR JORGE SANTOS (OAB/SP 134769)

RECORRIDO - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

SECCAO DE SAO PAULO

ADVOGADO - MARIANE LATORRE FRANCOSO LIMA DE PAULA

(OAB/SP 328983)

RORSum 0010779-59.2021.5.15.0026

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - ELIZABETE DA COSTA SANTOS PADILHA

RECORRENTE - L.M.C.P.

ADVOGADO - FERNANDO SALLES AMARAES

(OAB/SP 282579)

ADVOGADO - FERNANDO SALLES AMARAES

(OAB/SP 282579)

ADVOGADO - JOEL DE ALMEIDA (OAB/SP 322798)

ADVOGADO - JOEL DE ALMEIDA (OAB/SP 322798)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - DOMINGUES PAES EMPRESA DE SEGURANCA -

EIRELI

ADVOGADO - JOSE ALBERTO MAZZA DE LIMA (OAB/SP 93868)

ADVOGADO - VIDAL RIBEIRO PONCANO (OAB/SP 91473)

ROT 0010782-30.2021.5.15.0053

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - ADRIANO HENRIQUE DA SILVA

RECORRENTE - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

RECORRIDO - ADRIANO HENRIQUE DA SILVA
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RECORRIDO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ROT 0010785-88.2021.5.15.0051

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - MARIA ANGELICA RAETANO REINALDO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0010793-64.2021.5.15.0019

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

AGRAVANTE - UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO - MARIA HELENA RODRIGUES DA FONSECA

ADVOGADO - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA (OAB/SP 150011)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010813-06.2021.5.15.0100

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - ROBERTO CARLOS ZARDETTO

ADVOGADO - MARCIO ELIAS BARBOSA (OAB/SP 216593)

ADVOGADO - OENDER CESAR SABINO (OAB/SP 300489)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010821-84.2021.5.15.0131

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - FERNANDO TADEU BARBOSA DA CRUZ

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

RECORRIDO - EATON LTDA

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO LEMOS FERNANDES

(OAB/SP 272151)

RORSum 0010841-04.2021.5.15.0090

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE

FLAMBOYANTS

ADVOGADO - ANDRE MARIO GODA (OAB/SP 125325)

RECORRIDO - GOLD SERVICE SERVICOS GERAIS A BANCOS E

EMPRESAS LTDA - ME

RECORRIDO - TANIA MARIA NOVA

ADVOGADO - ANA CANDIDA EUGENIO PINTO CASALECCHI

(OAB/SP 168887)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ AGNELLI (OAB/SP 114944)

ADVOGADO - EMILIO RUIZ MARTINS JUNIOR (OAB/SP 63332)

ADVOGADO - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FILHO

(OAB/SP 292761)

ADVOGADO - LICIO ALVES GARCIA

(OAB/SP 39469)

ADVOGADO - LUIZ FELIPE SITA E SOUZA BRAGANTE (OAB/SP

449139)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS GEBARA CASALECCHI

(OAB/SP 183634)

ROT 0010915-73.2021.5.15.0085

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SALTO

RECORRIDO - INSTITUTO BRASILEIRO DE

DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRACAO HOSPITALAR -

IBDAH

RECORRIDO - LUIS ANEZ AYLLON

ADVOGADO - ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES DE

CARVALHO (OAB/BA 21922)

ADVOGADO - ALEXANDRE SOUZA REGO (OAB/BA 51797)

ADVOGADO - PAULO MIRANDA CAMPOS FILHO (OAB/SP

48806)
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ADVOGADO - PAULO MIRANDA CAMPOS FILHO (OAB/SP

48806)

ROT 0010921-39.2021.5.15.0131

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - E.L.S.

RECORRENTE - M.P.M.

ADVOGADO - DANIEL DOMINGUES CHIODE

(OAB/SP 173117)

ADVOGADO - GRACIELA JUSTO EVALDT (OAB/PR 72655)

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU

(OAB/SP 117417)

RECORRIDO - E.L.S.

RECORRIDO - M.P.M.

ADVOGADO - DANIEL DOMINGUES CHIODE

(OAB/SP 173117)

ADVOGADO - GRACIELA JUSTO EVALDT (OAB/PR 72655)

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU

(OAB/SP 117417)

ROT 0011003-36.2021.5.15.0013

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

RECORRIDO - JAIRO IVAN CRUZ SILVEIRA

RECORRIDO - MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA

PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO - PAULO ANDRE PEDROSA (OAB/SP 127984)

ROT 0011007-36.2021.5.15.0090

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - GABRIELA CARR

(OAB/SP 281551)

ADVOGADO - MARCIO ELIAS BARBOSA (OAB/SP 216593)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - MARISA AMANCIO

RECORRIDO - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO - ANA CANDIDA EUGENIO PINTO CASALECCHI

(OAB/SP 168887)

ADVOGADO - EMILIO RUIZ MARTINS JUNIOR (OAB/SP 63332)

ADVOGADO - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FILHO

(OAB/SP 292761)

ADVOGADO - GABRIELA CARR

(OAB/SP 281551)

ADVOGADO - LICIO ALVES GARCIA

(OAB/SP 39469)

ADVOGADO - LUIZ FELIPE SITA E SOUZA BRAGANTE (OAB/SP

449139)

ADVOGADO - MARCIO ELIAS BARBOSA (OAB/SP 216593)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS GEBARA CASALECCHI

(OAB/SP 183634)

ADVOGADO - PAULO JOSE FERNANDES JUNIOR (OAB/SP

215066)

ROT 0011013-96.2021.5.15.0137

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - JOSEMILDA NASCIMENTO DA HORA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011025-77.2021.5.15.0051

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - DANIELA GATTI ROBERTI ALVES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - DANIELA GATTI ROBERTI ALVES
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RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011042-13.2021.5.15.0052

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO - CARLA TERESA MARTINS ROMAR (OAB/SP

106565)

ADVOGADO - KATIA ELISABETE HERMANSON (OAB/SP 91253)

ADVOGADO - MARIA CRISTINA MATTIOLI (OAB/SP 365940)

RECORRIDO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011046-86.2021.5.15.0137

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - LUCIANA DA COSTA MELLO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011080-48.2021.5.15.0012

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - ARIANE VENDRAMIM

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - Diego Vanderlei Ribeiro (OAB/SP 265850)

RECORRIDO - ARIANE VENDRAMIM

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - Diego Vanderlei Ribeiro (OAB/SP 265850)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0011084-85.2021.5.15.0012

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE - RENILDA MARIA MARTINS OLIVEIRA

ADVOGADO - Diego Vanderlei Ribeiro (OAB/SP 265850)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - RENILDA MARIA MARTINS OLIVEIRA

ADVOGADO - Diego Vanderlei Ribeiro (OAB/SP 265850)

ROT 0011100-70.2021.5.15.0131

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA EIRELI

RECORRENTE - MARCIA BUENO MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ADVOGADO - GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS CABERLIN

(OAB/SP 211606)

ADVOGADO - TATIANA MARQUES MORO NAKATANI (OAB/SP

216444)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA EIRELI

RECORRIDO - MARCIA BUENO MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ADVOGADO - GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS CABERLIN

(OAB/SP 211606)

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

ADVOGADO - TATIANA MARQUES MORO NAKATANI (OAB/SP

216444)

ROT 0011122-12.2021.5.15.0105

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - EAGLE DO BRASIL LTDA

RECORRENTE - HELIO JOSE BORALLI

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE OLIVEIRA MORENA

(OAB/SP 143393)

ADVOGADO - DIEGO BRIDI (OAB/SP 236017)
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ADVOGADO - FRANCISCO NEUTON GOMES DE ALMEIDA

(OAB/SP 140581)

RECORRIDO - EAGLE DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - HELIO JOSE BORALLI

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE OLIVEIRA MORENA

(OAB/SP 143393)

ADVOGADO - DIEGO BRIDI (OAB/SP 236017)

ADVOGADO - FRANCISCO NEUTON GOMES DE ALMEIDA

(OAB/SP 140581)

ROT 0011149-33.2021.5.15.0060

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - ARANY MARIA SCARPELLINI PRIOLLI L

APICCIRELLA (OAB/SP 236729)

RECORRIDO - VALDECIR TEIXEIRA CHAVES

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)

ROT 0011159-39.2021.5.15.0105

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - WILSON APARECIDO DE JESUS

ADVOGADO - ARETA FERNANDA DA CAMARA

(OAB/SP 289649)

ADVOGADO - ERAZE SUTTI

(OAB/SP 146298)

ADVOGADO - KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA (OAB/SP 303511)

ADVOGADO - LARISSA SCRICCO BRANDAO

(OAB/SP 440839)

ADVOGADO - RAFAELA DE OLIVEIRA CORDOBA

(OAB/SP 341088)

ADVOGADO - THAIS MELLO CARDOSO (OAB/SP 159484)

RECORRIDO - THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO

LTDA

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

ADVOGADO - LUCIANA VALERIA BAGGIO BARRETTO MATTAR

(OAB/SP 100962)

ROT 0011240-46.2021.5.15.0021

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - MARCELO MUNIZ

ADVOGADO - RODRIGO MARTINS TAKASHIMA (OAB/SP

266543)

RECORRIDO - SORVETES JUNDIA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

ADVOGADO - ANDRE ALMEIDA BLANCO (OAB/SP 147925)

ROT 0011252-87.2021.5.15.0012

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE - VANESSA FABIANA ZAGO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - VANESSA FABIANA ZAGO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0011254-10.2021.5.15.0060

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - CONSORCIO BDP OAS-CETENCO

ADVOGADO - JAYME BROWN DA MAIA PITHON (OAB/BA 8406)

ADVOGADO - VITOR PIRES BARRETO DE OLIVEIRA

(OAB/BA 31850)

RECORRIDO - JOAO CAETANO GUEDES

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)
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AP 0011271-95.2021.5.15.0076

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

AGRAVANTE - JOSE WILSON ALVES

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

AGRAVADO - 3S VIGILANCIA EIRELI - ME

AGRAVADO - MUNICIPIO DE FRANCA

ROT 0011275-64.2021.5.15.0034

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - DANIEL CESAR LENCIONE

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS BUFFO (OAB/SP 111922)

RECORRIDO - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011314-87.2021.5.15.0090

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI -

EPP

RECORRIDO - VALDIRENE PEDRO DA SILVA

ADVOGADO - JOSE CARLOS CAPOSSI JUNIOR (OAB/SP

318658)

ROT 0011335-37.2021.5.15.0131

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - S.T.D.S.E.R.H.L.

ADVOGADO - ANA PAULA VIESI (OAB/SP 119451)

ADVOGADO - CRISTIANO BUGANZA (OAB/SP 210466)

RECORRIDO - C.L.L.

RECORRIDO - G.C.M.

ADVOGADO - ANA PAULA GRASSI ZUINI MONTEIRO

SALUSTIANO (OAB/SP 295787)

ADVOGADO - CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD SECURATO

(OAB/SP 217477)

RORSum 0011374-03.2021.5.15.0012

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

RECORRIDO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO - DANIELE DA SILVA DANIEL

ADVOGADO - ALESSANDRA LINGOIST MARIANO (OAB/SP

158050)

ADVOGADO - ALEXANDRE GONCALVES MARIANO (OAB/SP

154905)

ROT 0011380-10.2021.5.15.0012

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - RAFAEL DENIS BORGES

RECORRENTE - UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

RECORRIDO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO - RAFAEL DENIS BORGES

RECORRIDO - UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ROT 0011387-57.2021.5.15.0026

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA
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SILVA PORTO

RECORRENTE - REGIANE SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - RODRIGO JARA (OAB/SP 275050)

RECORRIDO - HELIO SOUSA SANTANA

RECORRIDO - MARLI DE SOUZA SANTANA (ESPÓLIO)

ADVOGADO - ANA NADIA MENEZES DOURADO QUINELLI

(OAB/SP 158631)

ADVOGADO - ANA NADIA MENEZES DOURADO QUINELLI

(OAB/SP 158631)

ROT 0011412-25.2021.5.15.0041

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - ROSANE BRISAC CALAMARI DE ALMEIDA

ADVOGADO - LUCAS ALVES MATOS (OAB/SP 449133)

ADVOGADO - MICHAEL VINICIUS BATISTA CESAR (OAB/SP

442448)

RECORRIDO - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

ROT 0011423-04.2021.5.15.0090

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - CENTRO AUTOMOTIVO PRIME DE BAURU

LTDA

RECORRENTE - TERTULIANO GONCALVES

ADVOGADO - RAFAEL CENAMO JUNQUEIRA

(OAB/SP 271596)

ADVOGADO - VIVIANE KOCH BARBOSA LUZ (OAB/SP 371284)

RECORRIDO - CENTRO AUTOMOTIVO PRIME DE BAURU LTDA

RECORRIDO - TERTULIANO GONCALVES

ADVOGADO - RAFAEL CENAMO JUNQUEIRA

(OAB/SP 271596)

ADVOGADO - VIVIANE KOCH BARBOSA LUZ (OAB/SP 371284)

ROT 0011433-03.2021.5.15.0105

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - DINIZ COMERCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO - ADILSON LUIZ COLLUCCI (OAB/SP 53300)

RECORRIDO - FABRICIO LEAO DOS SANTOS

ADVOGADO - JOICE SANTOS DE ANDRADE OLIVEIRA CAMPOS

(OAB/SP 301862)

ADVOGADO - JULIANA CAVALHEIRO (OAB/SP 244172)

AP 0011440-65.2021.5.15.0017

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

AGRAVANTE - DA VITTO L'ARTIGIANATO DELLA PASTA LTDA.

ADVOGADO - NILOR VIEIRA DE SOUZA (OAB/SP 54328)

ADVOGADO - NILOR VIEIRA DE SOUZA (OAB/SP 54328)

AGRAVADO - PAULA FABIANA VOLPE

ADVOGADO - NILSON ANTONIO DA SILVEIRA JUNIOR (OAB/SP

160174)

ADVOGADO - NILSON ANTONIO DA SILVEIRA JUNIOR (OAB/SP

160174)

ROT 0011495-31.2021.5.15.0012

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - THAIS FERNANDA PASCOAL LIMA

ADVOGADO - GICARLA QUEIROZ MAIA (OAB/SP 388831)

ADVOGADO - NATHALIA CARAMEL BARBOSA (OAB/SP 373071)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011508-40.2021.5.15.0041

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - ELY SERGIO FERREIRA RAMALHO

RECORRENTE - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO POSSEBON CARVALHO

(OAB/RS 80514)

ADVOGADO - ILARIO SERAFIM (OAB/SP 58315)

ADVOGADO - RENATO HELLMEISTER (OAB/SP 378887)
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RECORRIDO - ELY SERGIO FERREIRA RAMALHO

RECORRIDO - SUZANO S.A.

RECORRIDO - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO POSSEBON CARVALHO

(OAB/RS 80514)

ADVOGADO - ILARIO SERAFIM (OAB/SP 58315)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - RENATO HELLMEISTER (OAB/SP 378887)

ROT 0011516-07.2021.5.15.0012

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - COLETIVA PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

- EPP

RECORRENTE - SELETIVA RH CONSULTORIA EM RECURSOS

HUMANOS LTDA

RECORRENTE - SELETIVA SERVICOS DE LIMPEZA, PORTARIA

E MANUTENCAO LTDA - EPP

ADVOGADO - MARCIA MARIA CORTE DRAGONE (OAB/SP

120610)

RECORRIDO - COLETIVA PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -

EPP

RECORRIDO - DAIANA APARECIDA NOVOLLETI

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - SELETIVA RH CONSULTORIA EM RECURSOS

HUMANOS LTDA

RECORRIDO - SELETIVA SERVICOS DE LIMPEZA, PORTARIA E

MANUTENCAO LTDA - EPP

ADVOGADO - EVERTON GOMES DE ANDRADE (OAB/SP

317813)

ADVOGADO - MARCIA MARIA CORTE DRAGONE (OAB/SP

120610)

ADVOGADO - MARCIA MARIA CORTE DRAGONE (OAB/SP

120610)

ADVOGADO - MARCIA MARIA CORTE DRAGONE (OAB/SP

120610)

ADVOGADO - MARCIA MARIA CORTE DRAGONE (OAB/SP

120610)

ADVOGADO - MARCIA MARIA CORTE DRAGONE (OAB/SP

120610)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011524-93.2021.5.15.0105

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - EAGLE DO BRASIL LTDA

RECORRENTE - NEIRE URSULINA RUBIM DE SOUZA

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE OLIVEIRA MORENA

(OAB/SP 143393)

ADVOGADO - DIEGO BRIDI (OAB/SP 236017)

ADVOGADO - FRANCISCO NEUTON GOMES DE ALMEIDA

(OAB/SP 140581)

RECORRIDO - EAGLE DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - NEIRE URSULINA RUBIM DE SOUZA

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE OLIVEIRA MORENA

(OAB/SP 143393)

ADVOGADO - DIEGO BRIDI (OAB/SP 236017)

ADVOGADO - FRANCISCO NEUTON GOMES DE ALMEIDA

(OAB/SP 140581)

ROT 0011528-91.2021.5.15.0021

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - ODAIR ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

RECORRIDO - TRANSMARONI TRANSPORTES BRASIL

RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO - CLEITON PEREIRA AZEVEDO (OAB/SP 199905)

ADVOGADO - MARIA ANGELICA CARNEVALI MIQUELIN

(OAB/SP 133503)

ROT 0011537-14.2021.5.15.0131

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ARYZTA DO BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - MARCIO STULMAN (OAB/SP 149214)

RECORRIDO - DEILSON DA SILVA PINTO

ADVOGADO - RODRIGO GLELEPI (OAB/SP 285870)
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ROT 0011563-21.2021.5.15.0128

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

RECORRENTE - LAERCIO AMARO DE LIMA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO CAUDURO DAMIANI (OAB/SP

90033)

ADVOGADO - EDSON PEREIRA (OAB/SP 88568)

ADVOGADO - FLAVIO CARLI DELBEN (OAB/SP 123828)

ADVOGADO - PAULO KATSUMI FUGI (OAB/SP 92003)

ADVOGADO - RENAN AUGUSTO BUZATI PEREIRA (OAB/SP

427822)

RECORRIDO - DOIS SS TRANSPORTES LTDA - EPP

RECORRIDO - DSJR TRANSPORTES LTDA  - ME

RECORRIDO - ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

RECORRIDO - LAERCIO AMARO DE LIMA

RECORRIDO - LOGISTICALIM TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO CAUDURO DAMIANI (OAB/SP

90033)

ADVOGADO - EDSON PEREIRA (OAB/SP 88568)

ADVOGADO - FLAVIO CARLI DELBEN (OAB/SP 123828)

ADVOGADO - GIOVANE VALESCA DE GOES (OAB/SP 288748)

ADVOGADO - GIOVANE VALESCA DE GOES (OAB/SP 288748)

ADVOGADO - GIOVANE VALESCA DE GOES (OAB/SP 288748)

ADVOGADO - PAULO KATSUMI FUGI (OAB/SP 92003)

ADVOGADO - RENAN AUGUSTO BUZATI PEREIRA (OAB/SP

427822)

ROT 0011567-73.2021.5.15.0026

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRIDO - ANTONIO CARLOS DAS NEVES

ADVOGADO - DAVID DE CAMARGO JUNIOR (OAB/SP 394461)

ROT 0011585-70.2021.5.15.0131

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS

RECORRENTE - PPG INDUSTRIAL DO BRASIL - TINTAS E

VERNIZES - LTDA.

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

ADVOGADO - SILVANA MACHADO CELLA (OAB/SP 111754)

RECORRIDO - ASK PRODUTOS QUIMICOS DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS

RECORRIDO - PPG INDUSTRIAL DO BRASIL - TINTAS E

VERNIZES - LTDA.

RECORRIDO - TRANSSIMAO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

ADVOGADO - SILVANA MACHADO CELLA (OAB/SP 111754)

ROT 0011587-51.2021.5.15.0095

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - PAULO ROBERTO CAMARGO

ADVOGADO - CAROLINA REGINA SARTORI (OAB/SP 424352)

ADVOGADO - EDUARDO DA SILVA JUCA FORTES FERREIRA

(OAB/SP 425948)

ADVOGADO - MATEUS HENRIQUE BUENO MARTINS (OAB/SP

414780)

RECORRIDO - CCL LABEL DO BRASIL S/A

ADVOGADO - LETICIA MENDES MANGIANELLI (OAB/SP 436103)

ADVOGADO - MARIA AMALIA SOLER MORENO RIBEIRO

(OAB/SP 97586)

ADVOGADO - SOLANGE CRISTINA FIORUSSI (OAB/SP 165122)

ROT 0011598-69.2021.5.15.0131

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - IVANILDO LIMA

ADVOGADO - BRUNO DAL BO PAMPLONA (OAB/SC 30099)

RECORRIDO - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO - EVANDRO COLOMBO BUSSOLI (OAB/SP 324402)

ADVOGADO - VINICIUS ADORNO QUINI (OAB/SP 471914)

RORSum 0011607-51.2021.5.15.0092

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva
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Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - 4 SERVICE PDV LTDA

RECORRENTE - DOUGLAS DOMINGOS

RECORRENTE - PAGUE MENOS COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO - CARLOS DONIZETE GUILHERMINO (OAB/SP

91299)

ADVOGADO - EVELISE MARIA MARTOS HAIASHI (OAB/SP

166398)

ADVOGADO - MARIA IMACULADA GORDIANO OLIVEIRA

BARBOSA (OAB/CE 8667)

ADVOGADO - MARIANA DE PINHO FIME TORRES

(OAB/SP 343036)

ADVOGADO - ROBERTA BILLI GARCEZ (OAB/SP 226858)

ADVOGADO - THIAGO NASCIMENTO EVANGELISTA (OAB/SP

344615)

RECORRIDO - 4 SERVICE PDV LTDA

RECORRIDO - ATACADAO S.A.

RECORRIDO - DOUGLAS DOMINGOS

RECORRIDO - MAKRO ATACADISTA S.A

RECORRIDO - PAGUE MENOS COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

RECORRIDO - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

RECORRIDO - TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS FARDIN (OAB/SP 103137)

ADVOGADO - CARLOS DONIZETE GUILHERMINO (OAB/SP

91299)

ADVOGADO - EVELISE MARIA MARTOS HAIASHI (OAB/SP

166398)

ADVOGADO - FABIOLA COBIANCHI NUNES (OAB/SP 149834)

ADVOGADO - LUIZA KARLA MAXIMINO ANASTACIO

(OAB/SP 211810)

ADVOGADO - MARIA IMACULADA GORDIANO OLIVEIRA

BARBOSA (OAB/CE 8667)

ADVOGADO - MARIANA DE PINHO FIME TORRES

(OAB/SP 343036)

ADVOGADO - REGINA APARECIDA VEGA SEVILHA

(OAB/SP 147738)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

ADVOGADO - ROBERTA BILLI GARCEZ (OAB/SP 226858)

ADVOGADO - THIAGO NASCIMENTO EVANGELISTA (OAB/SP

344615)

ROT 0011633-10.2021.5.15.0105

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO BRASIL

LTDA.

RECORRENTE - VALMIR DUARTE DA SILVA

ADVOGADO - ANTONIO GABRIEL SPINA (OAB/SP 173853)

ADVOGADO - DONIZETI APARECIDO BUENO (OAB/SP 215450)

ADVOGADO - GRAZIELA ROVERSI

(OAB/SP 236381)

ADVOGADO - GUILHERME PEREIRA MIRANDA (OAB/SP

411367)

ADVOGADO - RODOLFO FERES CANNA (OAB/SP 355236)

ADVOGADO - VALTENCIR PICCOLO SOMBINI (OAB/SP 123416)

ADVOGADO - VITOR FALCAO SOMBINI

(OAB/SP 419373)

RECORRIDO - CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA.

RECORRIDO - VALMIR DUARTE DA SILVA

ADVOGADO - ANTONIO GABRIEL SPINA (OAB/SP 173853)

ADVOGADO - DONIZETI APARECIDO BUENO (OAB/SP 215450)

ADVOGADO - GRAZIELA ROVERSI

(OAB/SP 236381)

ADVOGADO - GUILHERME PEREIRA MIRANDA (OAB/SP

411367)

ADVOGADO - RODOLFO FERES CANNA (OAB/SP 355236)

ADVOGADO - VALTENCIR PICCOLO SOMBINI (OAB/SP 123416)

ADVOGADO - VITOR FALCAO SOMBINI

(OAB/SP 419373)

ROT 0011663-33.2021.5.15.0012

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - PAMELA SUELLEN DE ALMEIDA

ADVOGADO - CAROLINA ALVES FEO LOPES (OAB/SP 321838)

ADVOGADO - FERNANDA MARIA BUNHO NOVELLO (OAB/SP

394321)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011696-71.2021.5.15.0093

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - MARILDA DA SILVA

ADVOGADO - CELIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS (OAB/SP

277029)

RECORRIDO - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO - GUILHERME VINICIUS CLEMENTINO (OAB/SP

393285)

ROT 0011710-38.2021.5.15.0131

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

RECORRENTE - JULIANA OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - ISABELLA RANGEL THOMAZ DA SILVA (OAB/SP

288269)

ADVOGADO - KENDY FERNANDO WAKI

(OAB/SP 272130)

RECORRIDO - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

RECORRIDO - JULIANA OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - ISABELLA RANGEL THOMAZ DA SILVA (OAB/SP

288269)

ADVOGADO - KENDY FERNANDO WAKI

(OAB/SP 272130)

ROT 0011711-23.2021.5.15.0131

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - ADRIANA ALVES MARTINS

RECORRENTE - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - ISABELLA RANGEL THOMAZ DA SILVA (OAB/SP

288269)

ADVOGADO - KENDY FERNANDO WAKI

(OAB/SP 272130)

RECORRIDO - ADRIANA ALVES MARTINS

RECORRIDO - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - ISABELLA RANGEL THOMAZ DA SILVA (OAB/SP

288269)

ADVOGADO - KENDY FERNANDO WAKI

(OAB/SP 272130)

ROT 0011716-85.2021.5.15.0053

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - JAIR DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

RECORRIDO - G4S VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA.

RECORRIDO - GEVISA S A

ADVOGADO - CLODOMIRO VERGUEIRO PORTO FILHO

(OAB/SP 68197)

ADVOGADO - FABIO ROMEU CANTON FILHO (OAB/SP 106312)

ADVOGADO - LEONARDO AUGUSTO PADILHA BERTANHA

(OAB/SP 178037)

ADVOGADO - TANIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEIRO

(OAB/SP 61848)

ROT 0011756-27.2021.5.15.0131

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - CAOA MOTOR DO BRASIL LTDA

RECORRENTE - NILTON DE OLIVEIRA SOUZA FILHO

ADVOGADO - ARLAN GOMES PERES (OAB/SP 391487)

ADVOGADO - DIEGO SABATELLO COZZE (OAB/SP 252802)

ADVOGADO - VINICIUS CRUZ E SILVA (OAB/SP 334783)

RECORRIDO - CAOA MOTOR DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - NILTON DE OLIVEIRA SOUZA FILHO
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ADVOGADO - ARLAN GOMES PERES (OAB/SP 391487)

ADVOGADO - DIEGO SABATELLO COZZE (OAB/SP 252802)

ADVOGADO - VINICIUS CRUZ E SILVA (OAB/SP 334783)

ROT 0011770-89.2021.5.15.0105

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - METALURGICA SUPRENS LTDA

RECORRENTE - ROBERTA KELLY SEVERO SANTOS ANTONIO

ADVOGADO - ARETA FERNANDA DA CAMARA

(OAB/SP 289649)

ADVOGADO - ERAZE SUTTI

(OAB/SP 146298)

ADVOGADO - KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA (OAB/SP 303511)

ADVOGADO - LARISSA SCRICCO BRANDAO

(OAB/SP 440839)

ADVOGADO - NELSON MEYER (OAB/SP 66924)

ADVOGADO - RAFAELA DE OLIVEIRA CORDOBA

(OAB/SP 341088)

ADVOGADO - RONALDO BOTELHO PIACENTE (OAB/SP 113896)

ADVOGADO - THAIS MELLO CARDOSO (OAB/SP 159484)

RECORRIDO - METALURGICA SUPRENS LTDA

RECORRIDO - ROBERTA KELLY SEVERO SANTOS ANTONIO

ADVOGADO - ARETA FERNANDA DA CAMARA

(OAB/SP 289649)

ADVOGADO - ERAZE SUTTI

(OAB/SP 146298)

ADVOGADO - KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA (OAB/SP 303511)

ADVOGADO - LARISSA SCRICCO BRANDAO

(OAB/SP 440839)

ADVOGADO - NELSON MEYER (OAB/SP 66924)

ADVOGADO - RAFAELA DE OLIVEIRA CORDOBA

(OAB/SP 341088)

ADVOGADO - RONALDO BOTELHO PIACENTE (OAB/SP 113896)

ADVOGADO - THAIS MELLO CARDOSO (OAB/SP 159484)

ROT 0011777-69.2021.5.15.0012

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - JESSE MOYSES DA SILVA PONTES

ADVOGADO - ALFREDO JOSE VICENZOTTO (OAB/SP 166823)

RECORRIDO - CONSTRUTORA QUALITY LTDA

RECORRIDO - S. MALUF ENGENHARIA E OBRAS LTDA

RECORRIDO - UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

RECORRIDO - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

ADVOGADO - GUILHERME SPADA DE SOUZA (OAB/SP 283749)

ADVOGADO - GUILHERME SPADA DE SOUZA (OAB/SP 283749)

RORSum 0011788-72.2021.5.15.0053

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - R.B.I.D.N.L.

ADVOGADO - AMANDA CATANANTE

(OAB/SP 421540)

ADVOGADO - AMANDA DE OLIVEIRA MAURICIO (OAB/SP

427677)

ADVOGADO - JOAO EDUARDO BRANDAO DAS CHAGAS

(OAB/SP 489532)

ADVOGADO - KAROLINE FERNANDES TRINETTE (OAB/SP

393330)

ADVOGADO - SIDNEY RUIZ BERNARDO JUNIOR (OAB/SP

255832)

RECORRIDO - R.D.S.S.

ADVOGADO - LUANA LOISY DE CASTRO BARBOSA

(OAB/SP 419881)

ROT 0011832-20.2021.5.15.0012

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - ALEXANDRE BRAIDOTTI VERDI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - APARECIDA NADIR FRACETTO (OAB/SP 195961)

RECORRIDO - ALEXANDRE BRAIDOTTI VERDI

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - APARECIDA NADIR FRACETTO (OAB/SP 195961)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0012001-07.2021.5.15.0012

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA
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RECORRENTE - LUCIANO LEONARDO NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO - JENNIFER FRANCIELLY RAMOS (OAB/SP 386328)

ADVOGADO - LICIA DUARTE VAZ (OAB/SP 284683)

RECORRIDO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO - UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0012016-79.2021.5.15.0010

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - MARIA HELENA BIN

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

ADVOGADO - NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY (OAB/SP

82246)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - MARIA HELENA BIN

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

ADVOGADO - NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY (OAB/SP

82246)

ROT 0012020-13.2021.5.15.0012

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - MAGALI BENEDITA FERNANDES GOMES

ADVOGADO - oleans jose pires (OAB/SP 297377)

ROT 0012201-67.2021.5.15.0059

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - E.A.D.S.

RECORRENTE - S.N.D.A.C.S.

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

ADVOGADO - VALERIA COUTO TAUBE (OAB/SP 343090)

RECORRIDO - E.A.D.S.

RECORRIDO - S.N.D.A.C.S.

ADVOGADO - EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

(OAB/SP 271217)

ADVOGADO - VALERIA COUTO TAUBE (OAB/SP 343090)

ROT 0012214-92.2021.5.15.0018

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - FALUB INDUSTRIA E COMERCIO DE

LUBRIFICANTES LTDA

RECORRENTE - WELLINGTON MARCIO BATISTA

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ADVOGADO - JOSELI ELIANA BONSAVER (OAB/SP 190828)

RECORRIDO - FALUB INDUSTRIA E COMERCIO DE

LUBRIFICANTES LTDA

RECORRIDO - WELLINGTON MARCIO BATISTA

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ADVOGADO - JOSELI ELIANA BONSAVER (OAB/SP 190828)

ROT 0012309-16.2021.5.15.0021

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ELIALDA FRANCISCA FRAGOSO

ADVOGADO - AMANDA RUAS CRUZ (OAB/SP 496475)

ADVOGADO - DANIELA SILVA DO NASCIMENTO (OAB/SP

364061)

ADVOGADO - JOSEANE MARIA DOS SANTOS ALVES (OAB/SP

425287)

ADVOGADO - PAULO CEZAR FERREIRA DOS SANTOS (OAB/SP
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232540)

RECORRIDO - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO - NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO

(OAB/MG 119894)

ROT 0012501-55.2021.5.15.0018

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - RODOVIAS DAS COLINAS S/A

ADVOGADO - CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN ROSSI

(OAB/SP 121994)

RECORRIDO - PABLO SEAN BOM PAVEZI

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

ROT 0010010-90.2022.5.15.0131

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO - FREDERICO ANTONIO CRUZ PISTORI (OAB/SP

156743)

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

ADVOGADO - MARCELO VIEIRA PAPALEO (OAB/RS 62546)

RECORRIDO - VALERIA VIRGINIA CAETANO

ADVOGADO - FABIO ALEXANDRE MORAES (OAB/SP 273511)

ADVOGADO - WILLIAM TORRES BANDEIRA (OAB/SP 265734)

ROT 0010020-37.2022.5.15.0131

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - PACKDUQUE INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO - VICTOR CARDOSO PEREIRA (OAB/BA 30664)

RECORRIDO - JOSUEL DIAS DA CONCEICAO ALVES

ADVOGADO - STEPHANIE MAZARINO DE OLIVEIRA (OAB/SP

331148)

ROT 0010020-16.2022.5.15.0041

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - GDBR INDUSTRIA E COMERCIO DE

COMPONENTES QUIMICOS E DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE MORAES

(OAB/SP 98276)

RECORRIDO - CAMILA EDUARDA DA SILVA LEITE

ADVOGADO - DAVID ORSI DOMINGUES (OAB/SP 376596)

ADVOGADO - JOAO AUGUSTO GRAVINA (OAB/SP 449102)

RORSum 0010038-98.2022.5.15.0053

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO - DHIEGO TADEU RIJO MOURA (OAB/SP 393628)

RECORRIDO - ''CONDOMINIO SHOPPING PARQUE D. PEDRO''

RECORRIDO - CONDOMINIO CIVIL VOLUNTARIO DO UNIMART

SHOPPING CAMPINAS

RECORRIDO - DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES

LTDA.

RECORRIDO - GILVANIA LOPES DA SILVA

ADVOGADO - BRUNA LETICIA DE ALMEIDA (OAB/SP 474243)

ADVOGADO - DHIEGO TADEU RIJO MOURA (OAB/SP 393628)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/SP 241287)

ADVOGADO - JULIA ANDRIETTA SILVA (OAB/SP 411404)

ADVOGADO - MAISA MORENO POSSEBON

(OAB/SP 443011)

ADVOGADO - VICTORIA AYRES DE ARAUJO (OAB/SP 465391)

ROT 0010053-27.2022.5.15.0131

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - EMPRESA FOLHA DA MANHA S.A.

RECORRENTE - TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO

LTDA.

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/SP 116776)

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/SP 116776)
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RECORRIDO - EGS LOGISTICA LTDA - ME

RECORRIDO - ETS LOGISTICA LTDA.

RECORRIDO - EVANDRO DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO - LUCIA HELENA MARCONDES ASSUNCAO

(OAB/SP 129472)

ADVOGADO - MONICA RONCADA ESTEVAM DE MELLO

(OAB/SP 237634)

ROT 0010094-18.2022.5.15.0026

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - DILSON PAULO DA SILVA

ADVOGADO - ITALO ROGERIO BRESQUI (OAB/SP 337273)

RECORRIDO - TEODOMIRO ALVES DE BRITO FILHO

ADVOGADO - MONIQUE ROSSINI CAMACHO (OAB/SP 350508)

ROT 0010095-51.2022.5.15.0107

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - JOSE GIVALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO - VINICIUS ALMEIDA DOMINGUES

(OAB/SP 175905)

RECORRIDO - VALDECIR ANTONIO BARSSALHO

ADVOGADO - JOSE CARLOS MADRONA (OAB/SP 219355)

ROT 0010101-83.2022.5.15.0131

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - MCCAIN DO BRASIL ALIMENTOS LTDA

RECORRENTE - MPD ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO - ANDRE FITTIPALDI MORADE (OAB/SP 206553)

ADVOGADO - FELIPE NAVEGA MEDEIROS (OAB/SP 217017)

RECORRIDO - CAIO DANTAS SECHINI CONSTRUCOES

RECORRIDO - MCCAIN DO BRASIL ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO - MPD ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO - REGINALDO LICA

ADVOGADO - ANDRE FITTIPALDI MORADE (OAB/SP 206553)

ADVOGADO - EDNEI OLIVEIRA ANTUNES (OAB/SP 361607)

ADVOGADO - FELIPE NAVEGA MEDEIROS (OAB/SP 217017)

ADVOGADO - HERBERT OROFINO COSTA (OAB/SP 145354)

ROT 0010182-37.2022.5.15.0097

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS

LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO - GILBERTO SILVA BAMBALAS (OAB/SP 334345)

ADVOGADO - WALTER AUGUSTO BECKER PEDROSO (OAB/SP

112733)

RECORRIDO - CARLOS ANDRE PAES DE BARROS

ADVOGADO - BRUNA BARBOSA BOLSON (OAB/SP 441052)

ROT 0010188-15.2022.5.15.0042

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - JESSICA BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - LOPES & CARNALI GELATERIA LTDA - ME

ADVOGADO - MARCELO CHAVES JARA (OAB/SP 147825)

ROT 0010211-11.2022.5.15.0090

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - MERCANTIL DE MOVEIS CASA VERDE LTDA

ADVOGADO - LUCIANO ALEX FILO (OAB/SP 214562)

RECORRIDO - VANIA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO - JOSE ANTONIO DE QUEIROZ (OAB/SP 117356)

ADVOGADO - LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA RIBAS (OAB/SP

126120)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS (OAB/SP 74357)

ADVOGADO - PAULA SIMONE BOBRI RIBAS (OAB/SP 378389)

ADVOGADO - PAULO SERGIO BOBRI RIBAS (OAB/SP 117768)

ADVOGADO - VERA LUCIA CORREA (OAB/SP 88235)

ROT 0010216-31.2022.5.15.0026
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8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - LUCAS EDUARDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - DANILLO LOZANO BENVENUTO (OAB/SP 359029)

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO (OAB/SP

147425)

RECORRIDO - BEVICRED INFORMACOES CADASTRAIS LTDA -

ME

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - DIJI SAT TELECOM  EIRELI - ME

RECORRIDO - HUGHES TELECOMUNICACOES DO BRASIL

LTDA.

RECORRIDO - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

RECORRIDO - WILLIAM SILLA BAIA EIRELI

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - EMERSON LUIZ MAZZINI (OAB/RJ 125933)

ADVOGADO - FELIPE NAVEGA MEDEIROS (OAB/SP 217017)

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

ADVOGADO - LILIAN ALVES MARQUES (OAB/SP 364762)

ADVOGADO - MARIA ISABEL ORLATO SELEM (OAB/SP 115997)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ROT 0010217-16.2022.5.15.0026

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - AGROPECUARIA VISTA ALEGRE LTDA

RECORRENTE - GILMAR DE SOUZA

ADVOGADO - CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB/SP

193656)

ADVOGADO - MARIA FERNANDA FAVERO DE TOLEDO

PINHEIRO                     (OAB/SP 233770)

RECORRIDO - AGROPECUARIA VISTA ALEGRE LTDA

RECORRIDO - GILMAR DE SOUZA

ADVOGADO - CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB/SP

193656)

ADVOGADO - MARIA FERNANDA FAVERO DE TOLEDO

PINHEIRO                     (OAB/SP 233770)

ROT 0010231-54.2022.5.15.0105

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - ROMANATO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIS VIVEIROS

(OAB/SP 193238)

RECORRIDO - ALEXANDRE GOULART

ADVOGADO - ERMELINDO NARDELI NETO (OAB/SP 274046)

ROT 0010235-13.2022.5.15.0131

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - CARGOLUX AIRLINES INTERNATIONAL S/A

RECORRENTE - CRISTIANO LIMA

RECORRENTE - EMIRATES

RECORRENTE - GOL LINHAS AEREAS S.A.

RECORRENTE - QATAR AIRWAYS

RECORRENTE - R.A SERVICOS ESPECIALIZADOS EM

TRANSPORTES LTDA - EPP

RECORRENTE - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - BEATRIZ MARTINS COSTA CALEGARI

(OAB/DF 33181)

ADVOGADO - BRAULIO DIAS LOPES DE ALMEIDA (OAB/SP

287399)

ADVOGADO - CARLA CHRISTINA SCHNAPP (OAB/SP 139242)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - FERNANDO POMPEU LUCCAS (OAB/SP 232622)

ADVOGADO - JOSE GABRIEL LOPES PIRES ASSIS DE ALMEIDA

(OAB/SP 129102)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES

(OAB/DF 15553)

ADVOGADO - RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA

(OAB/SP 225850)

RECORRIDO - CARGOLUX AIRLINES INTERNATIONAL S/A

RECORRIDO - CRISTIANO LIMA

RECORRIDO - EMIRATES

RECORRIDO - GOL LINHAS AEREAS S.A.

RECORRIDO - QATAR AIRWAYS

RECORRIDO - R.A SERVICOS ESPECIALIZADOS EM

TRANSPORTES LTDA - EPP

RECORRIDO - TAM LINHAS AEREAS S/A.

RECORRIDO - UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO - BEATRIZ MARTINS COSTA CALEGARI
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(OAB/DF 33181)

ADVOGADO - BRAULIO DIAS LOPES DE ALMEIDA (OAB/SP

287399)

ADVOGADO - CARLA CHRISTINA SCHNAPP (OAB/SP 139242)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - FERNANDA FREZARIN KAZAKEVICIUS (OAB/SP

240809)

ADVOGADO - FERNANDO POMPEU LUCCAS (OAB/SP 232622)

ADVOGADO - JOSE GABRIEL LOPES PIRES ASSIS DE ALMEIDA

(OAB/SP 129102)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES

(OAB/DF 15553)

ADVOGADO - RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA

(OAB/SP 225850)

ROT 0010258-96.2022.5.15.0053

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - CAMPSEG VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

RECORRENTE - LIFE TOWN CAMBUI

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - MARCELA FAELLI COLUCCINI PIANTONI (OAB/SP

231957)

ADVOGADO - PAULO AUGUSTO GRECO (OAB/SP 119729)

ADVOGADO - RAFAEL AUGUSTO SALOMAO (OAB/SP 348327)

ADVOGADO - RAFAEL MENDES DE LIMA (OAB/SP 247836)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

RECORRIDO - CAMPSEG VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

RECORRIDO - JANAILTON GUEDES DA SILVA

RECORRIDO - LIFE TOWN CAMBUI

RECORRIDO - SOCIEDADE CIVIL DOS AMIGOS DE CAMINHOS

DE SAN CONRADO

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - MARCELA FAELLI COLUCCINI PIANTONI (OAB/SP

231957)

ADVOGADO - PAULO AUGUSTO GRECO (OAB/SP 119729)

ADVOGADO - RAFAEL AUGUSTO SALOMAO (OAB/SP 348327)

ADVOGADO - RAFAEL MENDES DE LIMA (OAB/SP 247836)

ADVOGADO - RICARDO JARDIM PUGLIESI (OAB/SP 146497)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

ADVOGADO - WALTER TEIXEIRA MAIA JUNIOR (OAB/SP

197999)

RORSum 0010283-08.2022.5.15.0022

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - JULIANA DE MOURA FERREIRA

ADVOGADO - ISABELA FERREIRA DA COSTA (OAB/SP 410783)

ADVOGADO - ISABELLE VIANA DE OLIVEIRA MAIA DE LIMA

(OAB/SP 420944)

RECORRIDO - RECAPE INDUSTRIA E COMERCIO DE

INJETADOS E ESTAMPADOS LTDA - EPP

ROT 0010292-68.2022.5.15.0151

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRIDO - BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI -

ME

RECORRIDO - FABIENE MARIA DA SILVA

RECORRIDO - LUMIG - LIMPEZA E SERVICOS GERAIS EIRELI

RECORRIDO - PEPECE APOIO A PORTARIA E

MONITORAMENTO LTDA

RECORRIDO - SS SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO - GISELE CRISTINA BONFIM SELVINO (OAB/SP

270334)

ADVOGADO - NATHALIA TANCINI PESTANA (OAB/SP 308531)

ROT 0010313-09.2022.5.15.0001

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - JOSENALDO TEOTONIO DA SILVA

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - COMPEC GALASSO ENGENHARIA E
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CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO - MARIELLY CHRISTINA THEODORO NEGREIROS

BARBOSA (OAB/SP 259224)

ADVOGADO - NATASHA CHRISTINA THEODORO NEGREIROS

BARBOSA (OAB/SP 328266)

RORSum 0010317-44.2022.5.15.0131

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - MIRIAM PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - REFAEL DA SILVA NASCIMENTO (OAB/SP

434803)

RECORRIDO - Guacira da Graça Brito

ADVOGADO - CRISTIANO LINS HENRIQUE (OAB/SP 248835)

ROT 0010321-63.2022.5.15.0137

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - ALEXANDRE DA SILVA TOBIAS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - ALEXANDRE DA SILVA TOBIAS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RORSum 0010322-66.2022.5.15.0131

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - MARIA LUCIA BRITO SILVA

ADVOGADO - WILLIAM FERNANDES CHAVES (OAB/SP 236257)

RECORRIDO - SOCIEDADE FEMININA DE INSTRUCAO E

CARIDADE

ADVOGADO - CAIO RAVAGLIA (OAB/SP 207799)

ROT 0010328-48.2022.5.15.0107

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO

MUNICIPAL OLIMPIA

RECORRENTE - RENATO ROMERO DA ROCHA

ADVOGADO - EDSON FLAUSINO SILVA JUNIOR (OAB/SP

164334)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

OLIMPIA

RECORRIDO - RENATO ROMERO DA ROCHA

ADVOGADO - EDSON FLAUSINO SILVA JUNIOR (OAB/SP

164334)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010335-65.2022.5.15.0131

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - ELIZANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - DAVID JOSE SOUZA SANTOS (OAB/SP 371751)

RECORRIDO - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO - VERIDIANA MOREIRA POLICE (OAB/SP 155838)

ROT 0010341-72.2022.5.15.0034

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - PAULO MIGUEL RINALDI NORA

ADVOGADO - MARCIO APARECIDO VICENTE (OAB/SP 170520)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE AGUAI

ROT 0010343-90.2022.5.15.0115

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª
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Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA SA

ADVOGADO - VALDEMIR DA SILVA PINTO (OAB/SP 115567)

RECORRIDO - ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO - RAPHAEL PAIVA FREIRE (OAB/SP 356529)

ROT 0010358-08.2022.5.15.0132

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS

DE MARIA IMACULADA

ADVOGADO - TARCISIO RODOLFO SOARES (OAB/SP 103898)

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010361-49.2022.5.15.0071

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - MARLON MOYSES ROSA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO - DAVID CHRISTOFOLETTI NETO (OAB/SP 158929)

ADVOGADO - INGRED CAMILA DOMICIANO MARTINS (OAB/SP

438111)

RECORRIDO - MARLON MOYSES ROSA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO - DAVID CHRISTOFOLETTI NETO (OAB/SP 158929)

ADVOGADO - INGRED CAMILA DOMICIANO MARTINS (OAB/SP

438111)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010401-45.2022.5.15.0034

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - ALEXANDRE BRAIDO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE AGUAI

ADVOGADO - ELIANA CASTILHO (OAB/SP 389891)

ADVOGADO - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR (OAB/SP

229320)

RECORRIDO - ALEXANDRE BRAIDO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE AGUAI

ADVOGADO - ELIANA CASTILHO (OAB/SP 389891)

ADVOGADO - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR (OAB/SP

229320)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010406-67.2022.5.15.0131

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - ATACADAO S.A.

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

RECORRIDO - IVANOIS TARGINO DE LIMA

RECORRIDO - MAGALHAES SERVICOS DE LIMPEZA E

CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO - JULIA ANDRIETTA SILVA (OAB/SP 411404)

ROT 0010419-67.2022.5.15.0066

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - JESSE DA SILVA

ADVOGADO - DENISE APARECIDA SALERNO RIBEIRO (OAB/SP

378041)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - JESSE DA SILVA

ADVOGADO - DENISE APARECIDA SALERNO RIBEIRO (OAB/SP

378041)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 54
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

ROT 0010423-06.2022.5.15.0034

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - CLAUDINEI DE SOUZA CRUZ

RECORRENTE - MUNICIPIO DE AGUAI

ADVOGADO - ELIANA CASTILHO (OAB/SP 389891)

ADVOGADO - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR (OAB/SP

229320)

RECORRIDO - CLAUDINEI DE SOUZA CRUZ

RECORRIDO - MUNICIPIO DE AGUAI

ADVOGADO - ELIANA CASTILHO (OAB/SP 389891)

ADVOGADO - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR (OAB/SP

229320)

RORSum 0010424-10.2022.5.15.0060

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - AGROPECUARIA TUIUTI S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - DANIEL BARBOZA

ADVOGADO - BERNARDO BUOSI (OAB/SP 227541)

ADVOGADO - LUCIANA TERRIBILE MARCHI (OAB/SP 229501)

ADVOGADO - RITA VANESSA LOMBELLO (OAB/SP 236950)

ADVOGADO - ROSANO DE CAMARGO (OAB/SP 128688)

RECORRIDO - AGROPECUARIA TUIUTI S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - DANIEL BARBOZA

ADVOGADO - BERNARDO BUOSI (OAB/SP 227541)

ADVOGADO - LUCIANA TERRIBILE MARCHI (OAB/SP 229501)

ADVOGADO - RITA VANESSA LOMBELLO (OAB/SP 236950)

ADVOGADO - ROSANO DE CAMARGO (OAB/SP 128688)

ROT 0010436-81.2022.5.15.0041

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - DANIEL BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - RODRIGO JOSE ALIAGA OZI (OAB/SP 275784)

RECORRIDO - AEMERSON GERVASIO SCARELI

RECORRIDO - OS LOBO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - FERNANDO SILVA MARQUETTI (OAB/PR 65692)

ADVOGADO - FERNANDO SILVA MARQUETTI (OAB/PR 65692)

ROT 0010453-22.2022.5.15.0105

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA, ACABAMENTOS,

RECAUCHUTADORAS, PNUEMATICOS, BENEFICIAMENTO DE

BORRACHA NATURAL E A

ADVOGADO - ALAN ERBERT (OAB/SP 192854)

ADVOGADO - ANDRESSA SANTOS (OAB/SP 181024)

ADVOGADO - ODETE MARIA DE JESUS (OAB/SP 302391)

ADVOGADO - RUDOLF ERBERT

(OAB/SP 54070)

ADVOGADO - VANDERLY GOMES SOARES (OAB/SP 152086)

RECORRIDO - SHORR INDUSTRIA E COMERCIO DE

BORRACHAS LTDA

ADVOGADO - AMANDA BRITO SUSIGAN (OAB/SP 208985)

ADVOGADO - ISAC PADILHA GONCALVES (OAB/SP 246357)

ROT 0010456-26.2022.5.15.0024

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - MARCOS E. MARINS - SEGURANCA - ME

RECORRENTE - VALDIR APARECIDO DE OLIVEIRA

RECORRIDO - IRMANDADE DE MISERICORDIA DO JAHU

RECORRIDO - MARCOS E. MARINS - SEGURANCA - ME

RECORRIDO - VALDIR APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CARINA PAULA QUEVEDO GASPARETTO

ARANHA (OAB/SP 204897)

ROT 0010469-68.2022.5.15.0042

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª
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Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA LUCIA

COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE - HELOISA MARIA PIZA

ADVOGADO - JOAO PAULO ANJOS DE SOUZA (OAB/SP 246709)

RECORRIDO - BANCO ORIGINAL S/A

RECORRIDO - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

ADVOGADO - Fernando Rogério Peluso (OAB/SP 207679)

ADVOGADO - Fernando Rogério Peluso (OAB/SP 207679)

ROT 0010476-85.2022.5.15.0066

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - A.M.M.

RECORRENTE - C.C.D.P.R.

RECORRENTE - G.C.B.S.

RECORRENTE - P.S.E.V.L.

ADVOGADO - ADRIANA FERNANDES SCATOLINI (OAB/SP

109504)

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ADVOGADO - GIOVANA DEGOBBI TORTORO (OAB/SP 459122)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

RECORRIDO - A.M.M.

RECORRIDO - C.C.D.P.R.

RECORRIDO - G.C.B.S.

RECORRIDO - P.S.E.V.L.

ADVOGADO - ADRIANA FERNANDES SCATOLINI (OAB/SP

109504)

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ADVOGADO - GIOVANA DEGOBBI TORTORO (OAB/SP 459122)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ROT 0010479-65.2022.5.15.0090

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - CLAUDIA FLORES GENEROSO

RECORRIDO - SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI -

EPP

RECORRIDO - TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS DE

CONTROLE DE ACESSO EIRELI

ADVOGADO - ANA CANDIDA EUGENIO PINTO CASALECCHI

(OAB/SP 168887)

ADVOGADO - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FILHO

(OAB/SP 292761)

ADVOGADO - LICIO ALVES GARCIA

(OAB/SP 39469)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS GEBARA CASALECCHI

(OAB/SP 183634)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010504-34.2022.5.15.0040

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - IOCHPE-MAXION S.A.

RECORRENTE - NILTON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS GOMIDE

(OAB/SP 159444)

ADVOGADO - CAROLINE MARCONDES ALVES CUSTODIO

(OAB/SP 445423)

ADVOGADO - FABIANA LIMA DA SILVA GONCALVES (OAB/SP

317816)

ADVOGADO - FAUSTO ARTHUR DINIZ CARDOSO (OAB/SP

173759)

ADVOGADO - NATALIA FERREIRA ROSIGNOLI (OAB/SP 339748)

ADVOGADO - NOEDY DE CASTRO MELLO (OAB/SP 27500)

RECORRIDO - IOCHPE-MAXION S.A.

RECORRIDO - NILTON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS GOMIDE

(OAB/SP 159444)

ADVOGADO - CAROLINE MARCONDES ALVES CUSTODIO

(OAB/SP 445423)

ADVOGADO - FABIANA LIMA DA SILVA GONCALVES (OAB/SP

317816)

ADVOGADO - FAUSTO ARTHUR DINIZ CARDOSO (OAB/SP

173759)
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ADVOGADO - NATALIA FERREIRA ROSIGNOLI (OAB/SP 339748)

ADVOGADO - NOEDY DE CASTRO MELLO (OAB/SP 27500)

ROT 0010509-25.2022.5.15.0115

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - THIAGO MARTINS SILVA

ADVOGADO - RONILDO GONCALVES XAVIER (OAB/SP 366630)

RECORRIDO - VIACAO MOTTA LIMITADA

ADVOGADO - ANTONIO CLETO GOMES (OAB/DF 37845)

ROT 0010509-13.2022.5.15.0022

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - RODOLF DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO - DEBORA CRISTIANE STAIGER (OAB/SP 379631)

ADVOGADO - DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (OAB/SP 403301)

ADVOGADO - JOAO VITOR BARBOSA

(OAB/SP 247719)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

ADVOGADO - LORENA NASCIMENTO BRACALE (OAB/SP

442039)

RECORRIDO - SERVICOS TECNICOS AMERICAR LTDA

ADVOGADO - MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS JUNIOR

(OAB/SP 381654)

ADVOGADO - REGIANE CRISTINA LIMA DE ABREU (OAB/SP

363795)

ROT 0010513-50.2022.5.15.0022

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - ELAINE CARDOSO ROCHA

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR

(OAB/SP 253407)

RECORRIDO - CT AGROINDUSTRIA E COMERCIO DE FRUTOS

CITRICOS LTDA

ADVOGADO - ANDRE APARECIDO BARBOSA (OAB/SP 121154)

AP 0010522-25.2022.5.15.0147

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

AGRAVADO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

AGRAVADO - LUIS CARLOS FERNANDES

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO ELYSEU

(OAB/SP 239669)

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO ELYSEU

(OAB/SP 239669)

AP 0010524-92.2022.5.15.0147

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

AGRAVADO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

AGRAVADO - CICERO JOSE TOLEDO

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO ELYSEU

(OAB/SP 239669)

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO ELYSEU

(OAB/SP 239669)

ROT 0010528-57.2022.5.15.0074

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - PRENHACA & LUZ CALCADOS E

CONFECCOES LTDA - EPP

RECORRENTE - SARAH EMANUELA MARTINS

ADVOGADO - HELY FELIPPE (OAB/SP 13772)

ADVOGADO - JULIO CESAR FRAILE (OAB/SP 266143)

ADVOGADO - JUNIOR HENRIQUE DE CAMPOS (OAB/SP

424550)
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ADVOGADO - MURILLO FERREIRA MACHADO (OAB/SP 378859)

ADVOGADO - RODRIGO BASTOS FELIPPE (OAB/SP 150590)

RECORRIDO - PRENHACA & LUZ CALCADOS E CONFECCOES

LTDA - EPP

RECORRIDO - SARAH EMANUELA MARTINS

ADVOGADO - HELY FELIPPE (OAB/SP 13772)

ADVOGADO - JULIO CESAR FRAILE (OAB/SP 266143)

ADVOGADO - JUNIOR HENRIQUE DE CAMPOS (OAB/SP

424550)

ADVOGADO - MURILLO FERREIRA MACHADO (OAB/SP 378859)

ADVOGADO - RODRIGO BASTOS FELIPPE (OAB/SP 150590)

AP 0010537-05.2022.5.15.0014

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

AGRAVANTE - TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA VALLADAO

(OAB/SP 114469)

ADVOGADO - JOYCE FERNANDA GREGO DE MORAES (OAB/SP

322805)

ADVOGADO - THOMAZ ROBERTO BASSETTI (OAB/SP 407025)

AGRAVADO - ANTONIO DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO - EDSON PEREIRA (OAB/SP 88568)

ADVOGADO - FLAVIO CARLI DELBEN (OAB/SP 123828)

ADVOGADO - PAULO KATSUMI FUGI (OAB/SP 92003)

ADVOGADO - RENAN AUGUSTO BUZATI PEREIRA (OAB/SP

427822)

ROT 0010558-64.2022.5.15.0051

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - CAROLINE MARTINS SBRAVATTI BAPTISTA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - CAROLINE MARTINS SBRAVATTI BAPTISTA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0010560-75.2022.5.15.0102

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

RECORRENTE - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ADVOGADO - MARCELO MIGLIO (OAB/SP 315372)

RECORRIDO - ALEX MICHAEL DOS SANTOS

RECORRIDO - EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

RECORRIDO - FRANCISCO MARCOS VERAS

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRIDO - MAURO SERGIO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ADVOGADO - JOEL COLACO DE AZEVEDO (OAB/SP 246019)

ADVOGADO - MARCELO MIGLIO (OAB/SP 315372)

ADVOGADO - MARCELO MIGLIO (OAB/SP 315372)

ADVOGADO - MARCELO MIGLIO (OAB/SP 315372)

ROT 0010566-71.2022.5.15.0041

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - ANTONIO DELFINO MARQUES

ADVOGADO - EMILIO NASTRI NETO (OAB/SP 230186)

RECORRIDO - SUZANO S.A.

RECORRIDO - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO POSSEBON CARVALHO

(OAB/RS 80514)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ROT 0010579-08.2022.5.15.0094

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO
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GRASSELLI

RECORRENTE - GILSON DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

RECORRIDO - GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT S.A.

ADVOGADO - SILVANA MACHADO CELLA (OAB/SP 111754)

ROT 0010583-65.2022.5.15.0152

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - CAMPSEG VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA

RECORRENTE - FELIPE MARCELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ADVOGADO - RAFAEL AUGUSTO SALOMAO (OAB/SP 348327)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

RECORRIDO - CAMPSEG VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDO - FELIPE MARCELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ADVOGADO - RAFAEL AUGUSTO SALOMAO (OAB/SP 348327)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

ROT 0010590-39.2022.5.15.0061

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ARIADNE ACCARDI PERINA

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - SAAD APARECIDO DA SILVA

(OAB/SP 274730)

ADVOGADO - TIAGO DE MELO CONTI (OAB/SP 237409)

RECORRIDO - ARIADNE ACCARDI PERINA

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - SAAD APARECIDO DA SILVA

(OAB/SP 274730)

ADVOGADO - TIAGO DE MELO CONTI (OAB/SP 237409)

ROT 0010613-47.2022.5.15.0105

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - TIAGO DE MELO CONTI (OAB/SP 237409)

ROT 0010624-95.2022.5.15.0131

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - C.V.E.S.P.L.

RECORRENTE - E.L.M.J.

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - FERNANDO HUMAITA CRUZ FAGUNDES (OAB/SP

129029)

ADVOGADO - MAICON ROBERTO MARAIA (OAB/SP 298239)

ADVOGADO - RAFAEL AUGUSTO SALOMAO (OAB/SP 348327)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

RECORRIDO - C.V.E.S.P.L.

RECORRIDO - E.L.M.J.

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - FERNANDO HUMAITA CRUZ FAGUNDES (OAB/SP

129029)

ADVOGADO - MAICON ROBERTO MARAIA (OAB/SP 298239)

ADVOGADO - RAFAEL AUGUSTO SALOMAO (OAB/SP 348327)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

ROT 0010631-68.2022.5.15.0105

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO

LIMPO LTDA

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

ADVOGADO - LUCIANA VALERIA BAGGIO BARRETTO MATTAR

(OAB/SP 100962)

RECORRIDO - CELIO PANEQUE

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (OAB/SP

141614)
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ROT 0010652-44.2022.5.15.0105

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - GLAUBER DOUGLAS DE BRITO DESIDERATI

RECORRENTE - TRANSMIMO LTDA

ADVOGADO - MARCELO APARECIDO PARDAL (OAB/SP 134648)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - GLAUBER DOUGLAS DE BRITO DESIDERATI

RECORRIDO - TRANSMIMO LTDA

ADVOGADO - MARCELO APARECIDO PARDAL (OAB/SP 134648)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ROT 0010657-85.2022.5.15.0131

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - ANDRE ZILIOTTI DA SILVA

ADVOGADO - MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON (OAB/SP

208804)

RECORRIDO - GISELE C. CORREA SANTOS - LANCHONETE

RECORRIDO - T. C. DOS SANTOS PIZZARIA

ADVOGADO - ALEXANDRE MARTINEZ BARRACA

(OAB/SP 330379)

ADVOGADO - ALEXANDRE MARTINEZ BARRACA

(OAB/SP 330379)

ADVOGADO - ERALDO JOSE BARRACA

(OAB/SP 136942)

ADVOGADO - ERALDO JOSE BARRACA

(OAB/SP 136942)

ADVOGADO - HERACLES ANACLETO VEIGA

(OAB/SP 418086)

ADVOGADO - HERACLES ANACLETO VEIGA

(OAB/SP 418086)

AP 0010657-88.2022.5.15.0033

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

AGRAVANTE - LINDAURA MARIA BARBIERI LOBATO

ADVOGADO - SERGIO ARGILIO LORENCETTI (OAB/SP 107189)

AGRAVADO - CARLOS ALEXANDRE DE CARVALHO

AGRAVADO - GLEICIELE ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS ALEXANDRE DE CARVALHO (OAB/SP

325361)

ADVOGADO - JETHER GOMES ALISEDA (OAB/SP 83833)

ROT 0010658-94.2022.5.15.0026

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - S.C.E.L.D.E.E.L.

RECORRENTE - T.D.

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA PINHEIRO (OAB/SP 150132)

ADVOGADO - SIMONE MARIANA DE LIMA (OAB/SP 266633)

RECORRIDO - S.C.E.L.D.E.E.L.

RECORRIDO - T.D.

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA PINHEIRO (OAB/SP 150132)

ADVOGADO - SIMONE MARIANA DE LIMA (OAB/SP 266633)

ROT 0010670-11.2022.5.15.0026

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA SA

ADVOGADO - VALDEMIR DA SILVA PINTO (OAB/SP 115567)

RECORRIDO - DALTRO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO - RAPHAEL PAIVA FREIRE (OAB/SP 356529)

AP 0010673-88.2022.5.15.0147

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - MURILO CLEVE MACHADO (OAB/PR 14078)

ADVOGADO - MURILO CLEVE MACHADO (OAB/PR 14078)

AGRAVADO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

AGRAVADO - GEORGINA IARA VITORINO BERNARDES

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO ELYSEU

(OAB/SP 239669)

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO ELYSEU
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(OAB/SP 239669)

ROT 0010674-28.2022.5.15.0065

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - EVELIN MARTINS FIGUEIREDO SALLES (OAB/SP

482692)

ADVOGADO - MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA DEIENNO

(OAB/SP 337832)

RECORRIDO - LEANDRO APARECIDO GASPAROTO

ADVOGADO - RAPHAEL PAIVA FREIRE (OAB/SP 356529)

AP 0010684-55.2022.5.15.0103

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

AGRAVANTE - PAULO VITOR DE SOUZA MALVESTIO

ADVOGADO - FLAVIA NOMURA BOSCOLO RIEMMA (OAB/SP

311865)

ADVOGADO - FLAVIA NOMURA BOSCOLO RIEMMA (OAB/SP

311865)

AGRAVADO - NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

AP 0010713-08.2022.5.15.0103

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVANTE - ELEONOR STIEGELE TERRA

ADVOGADO - NICOLAU FERREIRA OLIVIERI (OAB/SP 309212)

ADVOGADO - TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (OAB/MG

71874)

AGRAVADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVADO - ELEONOR STIEGELE TERRA

ADVOGADO - NICOLAU FERREIRA OLIVIERI (OAB/SP 309212)

ADVOGADO - TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (OAB/MG

71874)

ROT 0010713-02.2022.5.15.0105

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - AMANDA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - RICARDO JORGE RUSSO JUNIOR (OAB/SP

256763)

RECORRIDO - ARATH LUBRIFICANTES COMERCIO E

DISTRIBUICAO LTDA.

RECORRIDO - LIDER LUB - INDUSTRIA E COMERCIO DE

LUBRIFICANTES LTDA - ME

ADVOGADO - CAMILA SALGADO GOMES (OAB/SP 310121)

ADVOGADO - CAMILA SALGADO GOMES (OAB/SP 310121)

ADVOGADO - VERONICA NEVES MIRANDA (OAB/SP 316589)

ADVOGADO - VERONICA NEVES MIRANDA (OAB/SP 316589)

ROT 0010723-91.2022.5.15.0090

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA LUCIA

COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE - FUNDACAO ANTONIO E HELENA ZERRENNER

INST. NAC. DE BENEFICENCIA

ADVOGADO - AMANDA SILVA PACCA (OAB/SP 197573)

ADVOGADO - GABRIELA DE SOUZA LOUREIRO SANTOS

(OAB/SP 309638)

ADVOGADO - MARIANA DE LIMA ROCHA GOLOMBEK (OAB/SP

154298)

ADVOGADO - ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO

(OAB/SP 139495)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - JOSE ANTONIO AYRES

ADVOGADO - KEITY SYMONNE DOS SANTOS SILVA ABREU

(OAB/SP 259844)

ADVOGADO - LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA PRADO GOMES

(OAB/SP 264534)

ROT 0010725-16.2022.5.15.0105

11ª Câmara
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Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - NOVA - INJECAO SOB PRESSAO E COMERCIO

DE PECAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO - RICARDO FONTANA DA SILVA

(OAB/SP 279166)

RECORRIDO - JENILSON PEREIRA NAPONUCENA

ADVOGADO - SILVIA BEATRIZ TOLEDO CARDOSO PRADO

(OAB/SP 235919)

ROT 0010737-58.2022.5.15.0128

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO CAUDURO DAMIANI (OAB/SP

90033)

RECORRIDO - DSJR TRANSPORTES LTDA  - ME

RECORRIDO - PAULO CEZAR DE SOUZA

ADVOGADO - ALCIONE SILVIA RIBEIRO (OAB/SP 215588)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA (OAB/SP

67638)

ADVOGADO - GIOVANE VALESCA DE GOES (OAB/SP 288748)

AP 0010747-73.2022.5.15.0073

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

AGRAVANTE - MARINES CLEMENTINO OLIVEIRA MONTEIRO

AGRAVANTE - PAULO JOSE OLIVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO - ALESSANDRO FRANZOI (OAB/SP 139570)

ADVOGADO - ALESSANDRO FRANZOI (OAB/SP 139570)

AGRAVADO - J P C MARINHO VESTUARIO E CALCADOS

AGRAVADO - M V E VESTUARIO E CALCADOS EIRELI

AGRAVADO - MARCIO SAIKI

AGRAVADO - REAL DUBLADORA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO - ALESSANDRO FRANZOI (OAB/SP 139570)

ADVOGADO - ALESSANDRO FRANZOI (OAB/SP 139570)

ADVOGADO - ALESSANDRO FRANZOI (OAB/SP 139570)

ADVOGADO - MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS (OAB/SP

90070)

ROT 0010789-20.2022.5.15.0107

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - JULIANO DOS SANTOS

RECORRENTE - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO

MUNICIPAL OLIMPIA

ADVOGADO - ANDRE ZANINI WAHBE (OAB/SP 207910)

ADVOGADO - EDSON FLAUSINO SILVA JUNIOR (OAB/SP

164334)

RECORRIDO - JULIANO DOS SANTOS

RECORRIDO - MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE

OLIMPIA

RECORRIDO - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

OLIMPIA

ADVOGADO - ANDRE ZANINI WAHBE (OAB/SP 207910)

ADVOGADO - EDSON FLAUSINO SILVA JUNIOR (OAB/SP

164334)

RORSum 0010795-33.2022.5.15.0105

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - RAFAEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - JAIRO DE PAULA FERREIRA JUNIOR (OAB/SP

215791)

RECORRIDO - ROMANATO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIS VIVEIROS

(OAB/SP 193238)

ROT 0010797-03.2022.5.15.0105

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - AD'ORO S.A.

RECORRENTE - JOHN DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO - BEATRIZ BOCCIA GOMES DE MORAES ARNAUT

(OAB/SP 431000)

ADVOGADO - PAULO DELGADO AGUILLAR (OAB/SP 213567)

ADVOGADO - REALSI ROBERTO CITADELLA (OAB/SP 47925)

RECORRIDO - AD'ORO S.A.

RECORRIDO - JOHN DOS SANTOS LIMA
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ADVOGADO - BEATRIZ BOCCIA GOMES DE MORAES ARNAUT

(OAB/SP 431000)

ADVOGADO - PAULO DELGADO AGUILLAR (OAB/SP 213567)

ADVOGADO - REALSI ROBERTO CITADELLA (OAB/SP 47925)

ROT 0010797-47.2022.5.15.0058

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - FABIO JUNIO PEREIRA DOS SANTOS

RECORRENTE - HUMUS AGROTERRA LTDA

RECORRENTE - PADRAO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ADVOGADO - JULIA CRISTINA SANTOS (OAB/SP 457199)

ADVOGADO - RAFAEL URBANO (OAB/SP 276132)

ADVOGADO - THIAGO TERRA COIMBRA (OAB/SP 391781)

RECORRIDO - FABIO JUNIO PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO - HUMUS AGROTERRA LTDA

RECORRIDO - PADRAO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ADVOGADO - JULIA CRISTINA SANTOS (OAB/SP 457199)

ADVOGADO - RAFAEL URBANO (OAB/SP 276132)

ADVOGADO - THIAGO TERRA COIMBRA (OAB/SP 391781)

RORSum 0010834-30.2022.5.15.0105

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - METAL CRYO CRIOGENIA LTDA - EPP

ADVOGADO - NATALIA MARQUES ABRAMIDES (OAB/SP

281408)

RECORRIDO - JOSE EVANDRO SOARES DA SILVA

ADVOGADO - CLEBER WENDEL BAIALUNA (OAB/SP 189494)

ADVOGADO - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR (OAB/SP

230187)

ROT 0010852-39.2022.5.15.0012

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - LELIANE APARECIDA FRISQUINETTI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - LELIANE APARECIDA FRISQUINETTI

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0010857-67.2022.5.15.0107

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - LUIZ CARLOS RAYMUNDO

ADVOGADO - JOAO PAULO FORTI (OAB/SP 105415)

RECORRIDO - LOJAS LIVIA COSMETICOS LTDA

ADVOGADO - MANUEL CARLOS MAZZA LIEBANA TORRES

(OAB/SP 109701)

AIRO 0010858-79.2022.5.15.0001

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

AGRAVANTE - COLEGIO KANE LTDA

ADVOGADO - GABRIEL DODI VIEIRA (OAB/SP 331360)

ADVOGADO - VICTOR ALEXANDRE ESTEVES DE CASTRO

(OAB/SP 316590)

AGRAVADO - VERIDIANA FRANCO BARROS

ADVOGADO - PATRICIA KELETI PEREIRA (OAB/SP 376845)

ROT 0010858-70.2022.5.15.0004

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO
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RECORRENTE - GILMAR DONIZETI BAIM

ADVOGADO - ANTONIO CELSO DE MACEDO (OAB/SP 27465)

RECORRIDO - TEBRACON COMERCIAL E CONSTRUTORA

LTDA

ADVOGADO - JOSE FERNANDO SANTANA DE FARIA (OAB/SP

283060)

ROT 0010906-72.2022.5.15.0022

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - LUCAS MIZAEL ESPOGINO ARAUJO

ADVOGADO - JULIANA SAYURI DIAS IWAHASHI (OAB/SP

274102)

ADVOGADO - RODOLFO DE OLIVEIRA (OAB/SP 295242)

RECORRIDO - SESAMM - SERVICOS DE SANEAMENTO DE

MOGI MIRIM S.A.

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS MACHADO COSTA AGUIAR

(OAB/SP 59894)

ROT 0010910-42.2022.5.15.0012

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

RECORRIDO - AFC CORREIA - PRESTADORA DE SERVICOS

LTDA - EPP

RECORRIDO - CINTIA MARIA APARECIDA SZYMANSKI

RECORRIDO - JUENILDA MOTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - FABIO GALDI CAPELLO (OAB/SP 268924)

ADVOGADO - FABIO GALDI CAPELLO (OAB/SP 268924)

ROT 0010912-66.2022.5.15.0091

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - PAULO SANCHES CAMPOI (OAB/SP 60284)

RECORRIDO - JULIANA TALITA NOGUEIRA

ADVOGADO - JOSE ANTONIO DE QUEIROZ (OAB/SP 117356)

ADVOGADO - LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA RIBAS (OAB/SP

126120)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS (OAB/SP 74357)

ADVOGADO - PAULA SIMONE BOBRI RIBAS (OAB/SP 378389)

ADVOGADO - PAULO SERGIO BOBRI RIBAS (OAB/SP 117768)

ADVOGADO - VERA LUCIA CORREA (OAB/SP 88235)

ROT 0010915-64.2022.5.15.0012

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - JOYCE DO SOCORRO ZANZIM

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - JOYCE DO SOCORRO ZANZIM

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0010919-11.2022.5.15.0042

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRENTE - PHELIPE PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

RECORRIDO - GODOY & ARAUJO SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI - ME

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO - PHELIPE PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ROT 0010933-45.2022.5.15.0090
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3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BAURU

RECORRIDO - 3S VIGILANCIA EIRELI - ME

RECORRIDO - VALDENIR PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO - JOSE ANTONIO DE SENA JESUS (OAB/SP

126298)

ADVOGADO - MARIO CEZAR BARBOSA (OAB/SP 118812)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010940-77.2022.5.15.0012

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - SAMIRA CRISTINA MARANHAO DE GOES LARA

ADVOGADO - CLAUDEMIR RODRIGUES LEITE (OAB/SP 163901)

RORSum 0010942-05.2022.5.15.0026

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS

S.A.

ADVOGADO - LUDMILA PASQUINI FONTANA (OAB/SP 338218)

ADVOGADO - PAULO FABIANO DE OLIVEIRA (OAB/SP 128221)

RECORRIDO - MARCOS DE JESUS MOURA

ADVOGADO - ROBERTO SARTORO ARAUJO MARTINS (OAB/SP

460437)

ROT 0010943-32.2022.5.15.0012

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - MIRIAN LUCIA MARTINS VIEIRA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0010956-81.2022.5.15.0060

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - MICHELE PEREIRA ALMEIDA

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)

RECORRIDO - PATRICIA APARECIDA DE GODOI CORSI

RECORRIDO - PRISCILA APARECIDA GODOI DE FREITAS

ADVOGADO - LEANDRO AFFONSO TOMAZI (OAB/SP 247739)

ADVOGADO - LEANDRO AFFONSO TOMAZI (OAB/SP 247739)

RORSum 0010961-35.2022.5.15.0115

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - J E G BORGES SERVICOS DE TRANSPORTE

RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE FRANCOIA (OAB/SP 428997)

ADVOGADO - LETICIA LOPES DAS NEVES (OAB/SP 405460)

RECORRIDO - JAIRO AGUIAR DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO - ANDRE GUSTAVO CAOBIANCO BENTO SILVA

(OAB/SP 304752)

ADVOGADO - RENATA PARRON BONFIM (OAB/SP 283125)

ROT 0010965-24.2022.5.15.0034

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - MARIA GORETI DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO - ANSELMO EDUARDO BIANCO (OAB/SP 128835)

ADVOGADO - HENRIQUE CESAR MOREIRA (OAB/SP 321074)

RECORRIDO - LAR NOSSA SENHORA DE LOURDES

RECORRIDO - MUNICIPIO DE AGUAS DA PRATA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS BUFFO (OAB/SP 111922)

RORSum 0010981-50.2022.5.15.0107

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª
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Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - ALEXANDRE AUGUSTO RAMALHO BONINI -

ME

RECORRENTE - CAROLINE HILLARY QUINALHA

ADVOGADO - EDUARDO RAMALHO BONINI (OAB/SP 350409)

ADVOGADO - JOAO PAULO FORTI FILHO (OAB/SP 296459)

RECORRIDO - ALEXANDRE AUGUSTO RAMALHO BONINI - ME

RECORRIDO - CAROLINE HILLARY QUINALHA

ADVOGADO - EDUARDO RAMALHO BONINI (OAB/SP 350409)

ADVOGADO - JOAO PAULO FORTI FILHO (OAB/SP 296459)

ROT 0010984-78.2022.5.15.0018

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - TEODORO ALBERTO SPINA E OUTROS

ADVOGADO - MARCIO PEREIRA DA SILVA (OAB/SP 265588)

RECORRIDO - LUANA SARA TOBIAS MULLER

RECORRIDO - TEODORO ALBERTO SPINA E OUTROS

ADVOGADO - CARMEN CRISTINA BRAGA (OAB/SP 129428)

ADVOGADO - MARCIO PEREIRA DA SILVA (OAB/SP 265588)

ROT 0010985-49.2022.5.15.0055

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - GRAFICA SUPREMA EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO - JOSE LOURENCO ACEDO PIMENTEL JUNIOR

(OAB/SP 255164)

RECORRIDO - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO DO PINHO

(OAB/SP 264558)

ROT 0010993-93.2022.5.15.0065

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - EMERSON ARAUJO DA SILVA

RECORRENTE - PARAPUA AGROINDUSTRIAL S/A -

ADVOGADO - Daniel Alex Michelon (OAB/SP 225217)

ADVOGADO - MELINA MICHELON (OAB/SP 363728)

ADVOGADO - PAULA CRISTINA GOMES (OAB/SP 193456)

RECORRIDO - EMERSON ARAUJO DA SILVA

RECORRIDO - PARAPUA AGROINDUSTRIAL S/A -

ADVOGADO - Daniel Alex Michelon (OAB/SP 225217)

ADVOGADO - MELINA MICHELON (OAB/SP 363728)

ADVOGADO - PAULA CRISTINA GOMES (OAB/SP 193456)

ROT 0010994-54.2022.5.15.0073

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - KOSME EVANGELISTA DA CRUZ

ADVOGADO - AYANE DO NASCIMENTO SPEGIORIN (OAB/SP

332547)

ADVOGADO - GUILHERME FRANCO DA COSTA NAVA

(OAB/SP 376064)

RECORRIDO - CONSTRUTORA SANCHES SANCHEZ LTDA

RECORRIDO - JN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E

LUBRIFICANTES LTDA

RECORRIDO - JN CONCRETO LTDA - EPP

RECORRIDO - JN TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO - JOSE LUIZ BORELLA (OAB/SP 49790)

ADVOGADO - JOSE LUIZ BORELLA (OAB/SP 49790)

ADVOGADO - JOSE LUIZ BORELLA (OAB/SP 49790)

ADVOGADO - JOSE LUIZ BORELLA (OAB/SP 49790)

ROT 0010995-59.2022.5.15.0034

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - BEATRIZ DE ANDRADE CASSIANO

ADVOGADO - GABRIELA CARR

(OAB/SP 281551)

ADVOGADO - MARCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO (OAB/SP

162405)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - BEATRIZ DE ANDRADE CASSIANO

ADVOGADO - GABRIELA CARR

(OAB/SP 281551)

ADVOGADO - MARCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO (OAB/SP
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162405)

ROT 0010999-33.2022.5.15.0152

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - DANIEL CAZAROTTI DINIZ

RECORRENTE - UNIPOLI EMBALAGENS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO - FABIO DA SILVA GUIMARAES (OAB/SP 264912)

ADVOGADO - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

(OAB/SP 213821)

RECORRIDO - DANIEL CAZAROTTI DINIZ

RECORRIDO - TAITECH DO BRASIL - COMERCIO DE

EMBALAGENS LTDA

RECORRIDO - UNIPOLI EMBALAGENS ESPECIAIS LTDA

RECORRIDO - WILPACK SERVICOS DE EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO - FABIO DA SILVA GUIMARAES (OAB/SP 264912)

ADVOGADO - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

(OAB/SP 213821)

ADVOGADO - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

(OAB/SP 213821)

ADVOGADO - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

(OAB/SP 213821)

ROT 0011004-55.2022.5.15.0152

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE

CIGARROS LTDA.

RECORRENTE - THIAGO PAULO GONCALVES NADIN

ADVOGADO - LUCIANA ARDUIN FONSECA (OAB/SP 143634)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO DE FREITAS

(OAB/SP 368494)

RECORRIDO - JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE

CIGARROS LTDA.

RECORRIDO - THIAGO PAULO GONCALVES NADIN

ADVOGADO - LUCIANA ARDUIN FONSECA (OAB/SP 143634)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO DE FREITAS

(OAB/SP 368494)

ROT 0011004-97.2022.5.15.0041

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - ALEXANDRE SMILEY DEMETRIUS COSTA

ADVOGADO - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

(OAB/SP 147129)

RECORRIDO - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

AP 0011005-83.2022.5.15.0073

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

AGRAVANTE - MARINES CLEMENTINO OLIVEIRA MONTEIRO

AGRAVANTE - PAULO JOSE OLIVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO - ALESSANDRO FRANZOI (OAB/SP 139570)

ADVOGADO - ALESSANDRO FRANZOI (OAB/SP 139570)

AGRAVADO - EDER CARLOS DA COSTA

AGRAVADO - J P C MARINHO VESTUARIO E CALCADOS

AGRAVADO - M V E VESTUARIO E CALCADOS EIRELI

AGRAVADO - REAL DUBLADORA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO - ALESSANDRO FRANZOI (OAB/SP 139570)

ADVOGADO - ALESSANDRO FRANZOI (OAB/SP 139570)

ADVOGADO - ALESSANDRO FRANZOI (OAB/SP 139570)

ADVOGADO - MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS (OAB/SP

90070)

ROT 0011006-15.2022.5.15.0026

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - SILVA & PETRIN LTDA

ADVOGADO - GABRIELA WADHY REBEHY

(OAB/SP 425229)

ADVOGADO - RODOLFO IGNACIO ALICEDA (OAB/SP 374233)

RECORRIDO - MAGALI DOS SANTOS ANDRADE

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE KAZUO SHIMABUKURO

(OAB/SP 424326)

ROT 0011006-91.2022.5.15.0130

9ª Câmara
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Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - D BURGER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

RECORRENTE - LARISSA BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ALEXANDRE FELICE (OAB/SP 139020)

ADVOGADO - DAVID JOSE SOUZA SANTOS (OAB/SP 371751)

RECORRIDO - D BURGER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

RECORRIDO - LARISSA BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ALEXANDRE FELICE (OAB/SP 139020)

ADVOGADO - DAVID JOSE SOUZA SANTOS (OAB/SP 371751)

ROT 0011009-69.2022.5.15.0090

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BAURU

RECORRIDO - CYBERSEG PROTECAO PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO - VAGNER DE MORAIS

ADVOGADO - JOSE ANTONIO DE SENA JESUS (OAB/SP

126298)

ADVOGADO - MARIO CEZAR BARBOSA (OAB/SP 118812)

ROT 0011011-16.2022.5.15.0130

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - LOCALIZA RENT A CAR SA

RECORRENTE - TALITA DE ANDRADE SATURNINO

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL                  (OAB/MG 64029)

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

RECORRIDO - LOCALIZA RENT A CAR SA

RECORRIDO - TALITA DE ANDRADE SATURNINO

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL                  (OAB/MG 64029)

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

ROT 0011018-81.2022.5.15.0041

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - NERCI RAMOS CORREA

ADVOGADO - FABIANO DA SILVA DARINI (OAB/SP 229209)

ADVOGADO - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO (OAB/SP

191283)

RECORRIDO - GABRIELE GHISELINI - ME

RECORRIDO - ROQUE APARECIDO MAXIMIANO MACEDO

CARDOSO

ADVOGADO - MATHEUS HENRIQUE PAES (OAB/SP 483953)

ADVOGADO - RODRIGO RODRIGUES OLIVEIRA (OAB/SP

269265)

ROT 0011023-93.2022.5.15.0012

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - CLARYSANGELA GUEDES DE SOUSA

BILLATTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - CLARYSANGELA GUEDES DE SOUSA BILLATTO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

AP 0011023-88.2022.5.15.0046

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

AGRAVANTE - LUIZ VALENTIM ROSSI

AGRAVANTE - TREVO ALIMENTOS EIRELI  - ME

ADVOGADO - CYRO JOSE OMETTO CONES (OAB/SP 363436)

ADVOGADO - CYRO JOSE OMETTO CONES (OAB/SP 363436)

AGRAVADO - ALEXSANDRA DOS SANTOS DA ROCHA ARAUJO

AGRAVADO - EMERSON JOSE ROSSI

ADVOGADO - MISAEL GARCIA DE AGUIAR (OAB/SP 443299)
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ADVOGADO - RAFAEL SOUZA CORREA (OAB/SP 364291)

ADVOGADO - THIAGO LUIZ DE ALMEIDA (OAB/SP 394587)

RORSum 0011030-09.2022.5.15.0102

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

ADVOGADO - JOSE BENEDITO AVERALDO GALHARDO FILHO

(OAB/SP 100654)

RECORRIDO - DOUGLAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO - WESLEY DE FREITAS FRANCO (OAB/SP 403809)

ROT 0011034-38.2022.5.15.0137

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - FERNANDA POMPOLINI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - FERNANDA POMPOLINI

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RORSum 0011037-50.2022.5.15.0021

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - INGRID TATIANE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - EDVAN JOSE DA SILVA (OAB/SP 375624)

RECORRIDO - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO - NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO

(OAB/MG 119894)

RORSum 0011064-84.2022.5.15.0101

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - MARIA TEREZINHA MARTINELLI CRISCI

ADVOGADO - MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA

(OAB/SP 138261)

ADVOGADO - MARLON BARALDE VIVEIROS CAMPOS (OAB/SP

443646)

RECORRIDO - ANGELICA LEM DE SA GARCIA

RECORRIDO - Cristiane Crisci Saadi

RECORRIDO - DOLORES MARTINELLI CRISCI

RECORRIDO - Ida Maria Crisci Manzano

RECORRIDO - Maria Cristina Martinelli Crisci

ADVOGADO - LINA ANDREA SANTAROSA MUSSI (OAB/SP

206038)

ADVOGADO - MARLON BARALDE VIVEIROS CAMPOS (OAB/SP

443646)

ADVOGADO - MARLON BARALDE VIVEIROS CAMPOS (OAB/SP

443646)

ADVOGADO - MARLON BARALDE VIVEIROS CAMPOS (OAB/SP

443646)

ADVOGADO - MARLON BARALDE VIVEIROS CAMPOS (OAB/SP

443646)

ROT 0011069-54.2022.5.15.0086

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 11ª Câmara

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado EDER SIVERS

RECORRENTE - MARIA DAS DORES OMENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ARTHUR ZERIO MARTINS (OAB/SP 449828)

ADVOGADO - BRUNO ZEFERINO DA SILVA (OAB/SP 321009)

ADVOGADO - LEANDRO MEDEIROS DE CASTRO DOTTORI

(OAB/SP 299661)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011078-54.2022.5.15.0041

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - PORPHIRIO MANOEL ANNUNCIATO

ADVOGADO - PAULO CESAR PALHUCA FOGACA (OAB/SP

372336)

RECORRIDO - MARIA DE LOURDES ANNUNCIATO
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ADVOGADO - EDSON CANTO CARDOSO DE MORAES (OAB/SP

262042)

ROT 0011083-78.2022.5.15.0105

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - AD'ORO S.A.

ADVOGADO - PAULO DELGADO AGUILLAR (OAB/SP 213567)

ADVOGADO - REALSI ROBERTO CITADELLA (OAB/SP 47925)

RECORRIDO - SARA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO - ALINE SIMOES MACEDO DE MACEDO (OAB/SP

369415)

ROT 0011092-38.2022.5.15.0041

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - 3M DO BRASIL LTDA

RECORRENTE - SILMARA APARECIDA BICUDO DE ALMEIDA

AMARAL

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - GUSTAVO PESSOA CRUZ (OAB/SP 292769)

ADVOGADO - JOSE HELIO DE JESUS (OAB/SP 84792)

ADVOGADO - RENATO HERNANDEZ CAPUCHO RAMOS

(OAB/SP 435185)

RECORRIDO - 3M DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - SILMARA APARECIDA BICUDO DE ALMEIDA

AMARAL

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - GUSTAVO PESSOA CRUZ (OAB/SP 292769)

ADVOGADO - JOSE HELIO DE JESUS (OAB/SP 84792)

ADVOGADO - RENATO HERNANDEZ CAPUCHO RAMOS

(OAB/SP 435185)

ROT 0011095-52.2022.5.15.0086

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - LUCIANA APARECIDA FERREIRA PINTO

RECORRENTE - PARAMOUNT INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO TORTAMANO (OAB/SP 204257)

ADVOGADO - EDER ALMEIDA DE SOUSA (OAB/SP 286976)

ADVOGADO - JAMILE ABDEL LATIF (OAB/SP 160139)

RECORRIDO - LUCIANA APARECIDA FERREIRA PINTO

RECORRIDO - PARAMOUNT INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO TORTAMANO (OAB/SP 204257)

ADVOGADO - EDER ALMEIDA DE SOUSA (OAB/SP 286976)

ADVOGADO - JAMILE ABDEL LATIF (OAB/SP 160139)

ROT 0011097-60.2022.5.15.0041

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - DAVID ALISSON DA SILVA

ADVOGADO - LUCAS AMERICO GAIOTTO (OAB/SP 317965)

ADVOGADO - WANDERLEY ABRAHAM JUBRAM (OAB/SP 53258)

RECORRIDO - ANTONIO MIGUEL BICHARA E OUTRO (GRUPO

ALVORADA)

ADVOGADO - DIEGO MIGUEL DIAS DA SILVA (OAB/SP 342969)

ROT 0011100-60.2022.5.15.0026

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRIDO - ALOISIO PASSOS ALVES

ADVOGADO - ANELISE PASSOS ALVES (OAB/SP 188328)

ADVOGADO - ANTONIO ALVES SOBRINHO (OAB/SP 79995)

ROT 0011104-46.2022.5.15.0140

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - ANDRELSON BOACHACK

RECORRENTE - TAUA HOTEL E CONVENTION ATIBAIA LTDA

ADVOGADO - CIRLEI DE JESUS GUIEIRO

(OAB/SP 369051)
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ADVOGADO - FABRICIA SANTUSA CORDEIRO QUADROS

(OAB/MG 97747)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO GROSSI (OAB/MG

86946)

ADVOGADO - VIVIAN NACARATO ANTUNES (OAB/SP 362468)

RECORRIDO - ANDRELSON BOACHACK

RECORRIDO - TAUA HOTEL E CONVENTION ATIBAIA LTDA

ADVOGADO - CIRLEI DE JESUS GUIEIRO

(OAB/SP 369051)

ADVOGADO - FABRICIA SANTUSA CORDEIRO QUADROS

(OAB/MG 97747)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO GROSSI (OAB/MG

86946)

ADVOGADO - VIVIAN NACARATO ANTUNES (OAB/SP 362468)

RORSum 0011109-70.2022.5.15.0107

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - MATEUS SABLEWSKI NUNES

ADVOGADO - EDUARDO RAMALHO BONINI (OAB/SP 350409)

RECORRIDO - ALMERINDO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JOSE LUIZ BERTOLI

(OAB/SP 75607)

RORSum 0011129-15.2022.5.15.0090

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - DAYANE MARINHO CONCEICAO DOS SANTOS

RECORRENTE - PASCHOALOTTO SERVICOS DE CALL CENTER

LTDA

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS DE MORAIS JUNQUEIRA

(OAB/SP 175803)

ADVOGADO - NILCELIA DE JESUS MARINHO DA SILVA (OAB/SP

281274)

RECORRIDO - DAYANE MARINHO CONCEICAO DOS SANTOS

RECORRIDO - PASCHOALOTTO SERVICOS DE CALL CENTER

LTDA

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS DE MORAIS JUNQUEIRA

(OAB/SP 175803)

ADVOGADO - NILCELIA DE JESUS MARINHO DA SILVA (OAB/SP

281274)

RORSum 0011145-15.2022.5.15.0107

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - CLEBER AUGUSTO DONADI

RECORRENTE - CRISTIANO ROGERIO DONADI

ADVOGADO - MURILO ALEXSSANDER BAZAM (OAB/SP 381092)

ADVOGADO - MURILO ALEXSSANDER BAZAM (OAB/SP 381092)

RECORRIDO - CLAUDECI MARTINS

ADVOGADO - DANILO LUIS PESSOA BATISTA (OAB/SP 293013)

ROT 0011145-35.2022.5.15.0068

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - BIOENERGIA DO BRASIL S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - FERNANDO CUNHA FERREIRA (OAB/SP 283035)

RECORRIDO - EDSON FAUSTINO

ADVOGADO - ANA CAROLINA PARRA LOBO (OAB/SP 263323)

ADVOGADO - MARCIA REGINA BALSANINI FADEL (OAB/SP

187709)

ROT 0011146-20.2022.5.15.0068

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - BIOENERGIA DO BRASIL S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - FERNANDO CUNHA FERREIRA (OAB/SP 283035)

RECORRIDO - RUBENS BASSO

ADVOGADO - ANA CAROLINA PARRA LOBO (OAB/SP 263323)

ADVOGADO - MARCIA REGINA BALSANINI FADEL (OAB/SP

187709)

ROT 0011152-56.2022.5.15.0026

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON
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LACERDA PISTORI

RECORRENTE - CICERO ALVES PEREIRA

ADVOGADO - TIAGO TAGLIATTI DOS SANTOS (OAB/SP 252115)

RECORRIDO - ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO - ANDREY CANTAO DE SOUZA (OAB/MG 142495)

ROT 0011156-50.2022.5.15.0105

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - SERGIO ANSELMO DA SILVA

ADVOGADO - FERNANDA GODO (OAB/SP 436268)

ADVOGADO - JULIANA DE SOUZA CAMPOS (OAB/SP 202129)

RECORRIDO - POTUNDUVA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - FABIO CRISTIANO TRINQUINATO (OAB/SP

143534)

ROT 0011159-03.2022.5.15.0041

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - JAYNE BEATRIZ DOS SANTOS

ADVOGADO - THIAGO TADEU GARCIA LANDULFO (OAB/SP

313956)

RECORRIDO - VIVIAN APARECIDA CORREA NICOLETTI

RECORRIDO - VIVIAN APARECIDA CORREA NICOLETTI

26487886890

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA VICENTIN (OAB/SP 289897)

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA VICENTIN (OAB/SP 289897)

ADVOGADO - PEDRO EDUARDO RIBEIRO VILLACA (OAB/SP

461994)

ADVOGADO - PEDRO EDUARDO RIBEIRO VILLACA (OAB/SP

461994)

RORSum 0011160-87.2022.5.15.0105

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - J.A COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE BANDEIRA DE MELLO GODWIN

NARDIELLO (OAB/SP 227540)

ADVOGADO - CAIO CESAR FERNANDES DOS SANTOS

(OAB/PR 96474)

ADVOGADO - LIVIA CRISTINA ORTEGA MARQUES DE TOLEDO

(OAB/SP 272139)

RECORRIDO - MERILANGE HIPOLITO DE SOUSA

ADVOGADO - JOAO PAULO ANJOS DE SOUZA (OAB/SP 246709)

ROT 0011166-40.2022.5.15.0026

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - TV FRONTEIRA PAULISTA LTDA

ADVOGADO - WALTER CARVALHO DE BRITTO (OAB/SP

235276)

RECORRIDO - MARCOS ROBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO - ALEXSANDRO DUARTE

(OAB/SP 322694)

ADVOGADO - EDSON LUIS FIRMINO (OAB/SP 108283)

RORSum 0011191-54.2022.5.15.0058

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - KLEBER MATEUS NASCIMENTO

RECORRENTE - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO - GUILHERME GUIMARAES (OAB/RS 37672)

ADVOGADO - HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (OAB/SP 300339)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

RECORRIDO - KLEBER MATEUS NASCIMENTO

RECORRIDO - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO - GUILHERME GUIMARAES (OAB/RS 37672)

ADVOGADO - HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (OAB/SP 300339)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

RORSum 0011191-08.2022.5.15.0041

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - SARA GABRIELE XAVIER TEODORO

ADVOGADO - PAULO DE TARSO PEREIRA DA SILVA (OAB/SP
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91511)

RECORRIDO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE PERLATTO SILVA (OAB/SP 198914)

ROT 0011193-02.2022.5.15.0033

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MARILIA

RECORRIDO - ASSOCIACAO DE RECUPERACAO DE

DEPENDENTES QUIMICOS

RECORRIDO - LEANDRO PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO - JEFFERSON EMIDIO DA SILVA (OAB/SP 326570)

ADVOGADO - RAFAEL PEREIRA LOPES (OAB/SP 426958)

ADVOGADO - ROSANE DA SILVA MOREIRA (OAB/SP 335184)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011203-52.2022.5.15.0128

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - MOACIR DA SILVA

RECORRENTE - NOVORUMO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - DJALMA GALEAZZO JUNIOR (OAB/SP 115711)

ADVOGADO - MARCELO APARECIDO PARDAL (OAB/SP 134648)

RECORRIDO - MOACIR DA SILVA

RECORRIDO - NOVORUMO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - DJALMA GALEAZZO JUNIOR (OAB/SP 115711)

ADVOGADO - MARCELO APARECIDO PARDAL (OAB/SP 134648)

ROT 0011208-34.2022.5.15.0012

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - EGLAUCIA GERLANDIA DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011211-68.2022.5.15.0115

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - CLAUDENILSON DOS PASSOS OLIVEIRA

ADVOGADO - CLAUDINEI DOS PASSOS OLIVEIRA (OAB/SP

347986)

RECORRIDO - COPECAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS

AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO - ROBERTO GILBERTI STRINGHETA (OAB/SP

135320)

ROT 0011213-80.2022.5.15.0101

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - RAIMUNDA COSME DE OLIVEIRA

ADVOGADO - RODRIGO ANDRADE GALATI (OAB/SP 422430)

RECORRIDO - LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

RECORRIDO - LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/SP 228213)

ROT 0011214-53.2022.5.15.0105

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - DROGA EX LTDA

RECORRENTE - DROGARIA BETOFARMA LTDA

RECORRENTE - FARMACIA DROGAROMERO LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ALEXANDRE DELLA COLETTA (OAB/SP 153883)

ADVOGADO - ALEXANDRE DELLA COLETTA (OAB/SP 153883)

ADVOGADO - ALEXANDRE DELLA COLETTA (OAB/SP 153883)

ADVOGADO - INGRID CRISTINI CIGLIO (OAB/SP 264200)

ADVOGADO - INGRID CRISTINI CIGLIO (OAB/SP 264200)

ADVOGADO - INGRID CRISTINI CIGLIO (OAB/SP 264200)

ADVOGADO - NAYARA DOS SANTOS ARAUJO (OAB/SP 446244)

ADVOGADO - NAYARA DOS SANTOS ARAUJO (OAB/SP 446244)

ADVOGADO - NAYARA DOS SANTOS ARAUJO (OAB/SP 446244)
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ADVOGADO - TATIANA JACQUELINE DOS SANTOS MARTINS

(OAB/SP 369238)

ADVOGADO - TATIANA JACQUELINE DOS SANTOS MARTINS

(OAB/SP 369238)

ADVOGADO - TATIANA JACQUELINE DOS SANTOS MARTINS

(OAB/SP 369238)

RECORRIDO - JOSEFA POLIANA BEZERRA CORREIA

ADVOGADO - ROODNEY ROBERTO DE ALMEIDA (OAB/SP

116997)

ROT 0011217-52.2022.5.15.0058

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RECORRENTE - SIMONE NANACHARA CASSIANO LAZUSQUE

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - GABRIEL SANTOS MEVIS (OAB/SP 334928)

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

RECORRIDO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RECORRIDO - SIMONE NANACHARA CASSIANO LAZUSQUE

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - GABRIEL SANTOS MEVIS (OAB/SP 334928)

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

ROT 0011228-68.2022.5.15.0030

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - ALINC SPE - OURINHOS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO - JOAO FERNANDO BRUNO

(OAB/SP 345480)

RECORRIDO - FRANCIVALDO DA SILVA ARAUJO

CONSTRUCOES

RECORRIDO - GREGORI FERNANDO DAMASCENO DE MOURA

ADVOGADO - RONALDO RIBEIRO PEDRO (OAB/SP 95704)

ADVOGADO - VINICIUS PAULINO RIBEIRO PEDRO (OAB/SP

409469)

ROT 0011230-92.2022.5.15.0012

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - ANA FLAVIA MERLINI ALVES

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011233-12.2022.5.15.0153

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - CLAUDINEI VITAL

RECORRENTE - DEPARTAMENTO AEROVIARIO DO ESTADO

DE SAO PAULO

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - CLAUDINEI VITAL

RECORRIDO - DEPARTAMENTO AEROVIARIO DO ESTADO DE

SAO PAULO

RECORRIDO - GTP - TREZE LISTAS SEGURANCA E VIGILANCIA

LTDA

ADVOGADO - DANIELE RODRIGUES MENDES DE MORAES

(OAB/SP 321857)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - GABRIELA GUESSO PEREIRA (OAB/SP 454795)

ROT 0011235-41.2022.5.15.0101

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - FORTBRAS PARTICIPACOES S.A.

RECORRENTE - I. E. S. H. FRAGA GESTAO DE SERVICOS E

ENTREGAS RAPIDAS

ADVOGADO - ANDREA AUGUSTA PULICI (OAB/SP 129778)

RECORRIDO - GUILHERME HENRIQUE ANDRADE COQUEIRO

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DE MACEDO MARCAL (OAB/SP

128631)

ROT 0011236-14.2022.5.15.0105

5ª Câmara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 74
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - VIACAO MIMO LTDA

ADVOGADO - RODRIGO SILVA FERREIRA (OAB/SP 222997)

RECORRIDO - ISAEL CELIO DE MORAES

ADVOGADO - JOSE ROBERTO REGONATO (OAB/SP 134903)

ROT 0011244-76.2022.5.15.0012

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - LETICIA DOS SANTOS RODRIGUES BARBOZA

MILANI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - LETICIA DOS SANTOS RODRIGUES BARBOZA

MILANI

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011250-55.2022.5.15.0086

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - K.I.P.D.B.L.

ADVOGADO - DANIELLA VIERI ITAYA (OAB/SP 196767)

RECORRIDO - M.D.A.F.

ADVOGADO - LUCIANA MARIA VIDAL (OAB/SP 243799)

ADVOGADO - REGIANE AURELIA BONIN DE MORAES (OAB/SP

283806)

ROT 0011251-68.2022.5.15.0012

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - CTI INSTALACOES ELETROHIDRAULICAS

EIRELI

RECORRENTE - GENEILSON MARQUES PEREIRA

RECORRENTE - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

RECORRENTE - MONTO ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO - ANA PAULA VASQUES MOREIRA (OAB/SP

346252)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO VIEIRA DA SILVA (OAB/SP

467087)

ADVOGADO - GILBERTO REINOR (OAB/SP 400685)

ADVOGADO - JOAO EDUARDO ASCENCIO (OAB/SP 321938)

ADVOGADO - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

(OAB/SP 154384)

ADVOGADO - JULIO CHRISTIAN LAURE (OAB/SP 155277)

ADVOGADO - RAFAEL TEIXEIRA SEBASTIANI (OAB/SP 355751)

ADVOGADO - RODRIGO ALBUQUERQUE MARANHAO PAULO

DE OLIVEIRA (OAB/SP 235342)

ADVOGADO - TANE YOSHIMURA MUNCINHATTO (OAB/SP

393083)

ADVOGADO - VITORIA BRUNHERA (OAB/SP 432893)

RECORRIDO - AYDE ARENO MORELLI

RECORRIDO - CONSTRUCIONE ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO - CTI INSTALACOES ELETROHIDRAULICAS EIRELI

RECORRIDO - GENEILSON MARQUES PEREIRA

RECORRIDO - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

RECORRIDO - MONTO ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO - UNIMED DE PIRACICABA SOCIEDADE

COOPERATIVA DE SERVI?OS MEDICOS

ADVOGADO - ANA PAULA VASQUES MOREIRA (OAB/SP

346252)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO VIEIRA DA SILVA (OAB/SP

467087)

ADVOGADO - EDUARDO DE OLIVEIRA CERDEIRA (OAB/SP

234634)

ADVOGADO - GILBERTO REINOR (OAB/SP 400685)

ADVOGADO - GILBERTO REINOR (OAB/SP 400685)

ADVOGADO - JOAO EDUARDO ASCENCIO (OAB/SP 321938)

ADVOGADO - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

(OAB/SP 154384)

ADVOGADO - JULIO CHRISTIAN LAURE (OAB/SP 155277)

ADVOGADO - MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI (OAB/SP

91461)
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ADVOGADO - RAFAEL TEIXEIRA SEBASTIANI (OAB/SP 355751)

ADVOGADO - RODRIGO ALBUQUERQUE MARANHAO PAULO

DE OLIVEIRA (OAB/SP 235342)

ADVOGADO - TANE YOSHIMURA MUNCINHATTO (OAB/SP

393083)

ADVOGADO - VITORIA BRUNHERA (OAB/SP 432893)

ROT 0011254-33.2022.5.15.0041

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - MAURO DOS SANTOS

RECORRENTE - POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO PESSOA CRUZ (OAB/SP 292769)

ADVOGADO - SERGIO DA COSTA BARBOSA FILHO (OAB/SP

136516)

RECORRIDO - MAURO DOS SANTOS

RECORRIDO - POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO PESSOA CRUZ (OAB/SP 292769)

ADVOGADO - SERGIO DA COSTA BARBOSA FILHO (OAB/SP

136516)

ROT 0011263-19.2022.5.15.0033

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - BENEDITO FERREIRA CAMPANHA

RECORRENTE - MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO - JASMINE REGINE DA SILVA (OAB/SP 402373)

ADVOGADO - LARISSA MONTOURO RIBEIRO DE OLIVEIRA

(OAB/SP 343010)

ADVOGADO - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA (OAB/SP

122801)

ADVOGADO - THIAGO AURICHIO ESPOSITO (OAB/SP 343085)

RECORRIDO - BENEDITO FERREIRA CAMPANHA

RECORRIDO - MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO - JASMINE REGINE DA SILVA (OAB/SP 402373)

ADVOGADO - LARISSA MONTOURO RIBEIRO DE OLIVEIRA

(OAB/SP 343010)

ADVOGADO - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA (OAB/SP

122801)

ADVOGADO - THIAGO AURICHIO ESPOSITO (OAB/SP 343085)

RORSum 0011264-91.2022.5.15.0004

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA

CRISTINA PEDRASI

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS

DO BANCO DO BRASIL

RECORRENTE - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL

RECORRENTE - REINILDA HELENA GIOLO DE CARVALHO

ADVOGADO - AMANDA BORGES PIRES (OAB/SP 377129)

ADVOGADO - ISABEL PEIXOTO VIANA (OAB/SP 310304)

ADVOGADO - KAREN FERNANDA BARBOZA CAMARGO

(OAB/SP 199996)

ADVOGADO - KATIELLE SOUZA BRITO (OAB/SP 470406)

ADVOGADO - LIBIA ALVARENGA DE OLIVEIRA (OAB/SP 267195)

ADVOGADO - LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI SANTOS

(OAB/SP 265079)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO INNOCENTI (OAB/SP 130329)

ADVOGADO - NATALIA APOSTOLICO SILVERIO (OAB/SP

463317)

ADVOGADO - RENATO PEREIRA RIBEIRO (OAB/SP 341432)

ADVOGADO - RODRIGO DE SA QUEIROGA (OAB/DF 16625)

ADVOGADO - SAMANTA DE LIMA SOARES MOREIRA LEITE

DINIZ (OAB/SP 283957)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS

DO BANCO DO BRASIL

RECORRIDO - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL

RECORRIDO - REINILDA HELENA GIOLO DE CARVALHO

ADVOGADO - AMANDA BORGES PIRES (OAB/SP 377129)

ADVOGADO - ISABEL PEIXOTO VIANA (OAB/SP 310304)

ADVOGADO - KAREN FERNANDA BARBOZA CAMARGO

(OAB/SP 199996)

ADVOGADO - KATIELLE SOUZA BRITO (OAB/SP 470406)

ADVOGADO - LIBIA ALVARENGA DE OLIVEIRA (OAB/SP 267195)

ADVOGADO - LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI SANTOS

(OAB/SP 265079)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO INNOCENTI (OAB/SP 130329)

ADVOGADO - NATALIA APOSTOLICO SILVERIO (OAB/SP

463317)

ADVOGADO - RENATO PEREIRA RIBEIRO (OAB/SP 341432)

ADVOGADO - RODRIGO DE SA QUEIROGA (OAB/DF 16625)
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ADVOGADO - SAMANTA DE LIMA SOARES MOREIRA LEITE

DINIZ (OAB/SP 283957)

RORSum 0011264-91.2022.5.15.0004

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA

CRISTINA PEDRASI

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS

DO BANCO DO BRASIL

RECORRENTE - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL

RECORRENTE - REINILDA HELENA GIOLO DE CARVALHO

ADVOGADO - AMANDA BORGES PIRES (OAB/SP 377129)

ADVOGADO - ISABEL PEIXOTO VIANA (OAB/SP 310304)

ADVOGADO - KAREN FERNANDA BARBOZA CAMARGO

(OAB/SP 199996)

ADVOGADO - KATIELLE SOUZA BRITO (OAB/SP 470406)

ADVOGADO - LIBIA ALVARENGA DE OLIVEIRA (OAB/SP 267195)

ADVOGADO - LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI SANTOS

(OAB/SP 265079)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO INNOCENTI (OAB/SP 130329)

ADVOGADO - NATALIA APOSTOLICO SILVERIO (OAB/SP

463317)

ADVOGADO - RENATO PEREIRA RIBEIRO (OAB/SP 341432)

ADVOGADO - RODRIGO DE SA QUEIROGA (OAB/DF 16625)

ADVOGADO - SAMANTA DE LIMA SOARES MOREIRA LEITE

DINIZ (OAB/SP 283957)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS

DO BANCO DO BRASIL

RECORRIDO - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL

RECORRIDO - REINILDA HELENA GIOLO DE CARVALHO

ADVOGADO - AMANDA BORGES PIRES (OAB/SP 377129)

ADVOGADO - ISABEL PEIXOTO VIANA (OAB/SP 310304)

ADVOGADO - KAREN FERNANDA BARBOZA CAMARGO

(OAB/SP 199996)

ADVOGADO - KATIELLE SOUZA BRITO (OAB/SP 470406)

ADVOGADO - LIBIA ALVARENGA DE OLIVEIRA (OAB/SP 267195)

ADVOGADO - LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI SANTOS

(OAB/SP 265079)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO INNOCENTI (OAB/SP 130329)

ADVOGADO - NATALIA APOSTOLICO SILVERIO (OAB/SP

463317)

ADVOGADO - RENATO PEREIRA RIBEIRO (OAB/SP 341432)

ADVOGADO - RODRIGO DE SA QUEIROGA (OAB/DF 16625)

ADVOGADO - SAMANTA DE LIMA SOARES MOREIRA LEITE

DINIZ (OAB/SP 283957)

ROT 0011272-55.2022.5.15.0073

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - EVERTON FERNANDES

ADVOGADO - ALEXANDRE MASCHIO DOMINGOS (OAB/SP

469815)

ADVOGADO - ANA CAROLINA TRINDADE JACOB (OAB/SP

443200)

ADVOGADO - EVELIN MARTINS FIGUEIREDO SALLES (OAB/SP

482692)

ADVOGADO - MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA DEIENNO

(OAB/SP 337832)

ADVOGADO - RAPHAEL PAIVA FREIRE (OAB/SP 356529)

RECORRIDO - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - EVERTON FERNANDES

ADVOGADO - ALEXANDRE MASCHIO DOMINGOS (OAB/SP

469815)

ADVOGADO - ANA CAROLINA TRINDADE JACOB (OAB/SP

443200)

ADVOGADO - EVELIN MARTINS FIGUEIREDO SALLES (OAB/SP

482692)

ADVOGADO - MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA DEIENNO

(OAB/SP 337832)

ADVOGADO - RAPHAEL PAIVA FREIRE (OAB/SP 356529)

ROT 0011276-81.2022.5.15.0012

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - MARCIA DE SOUSA BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)
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ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011277-66.2022.5.15.0012

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - CLAUDECIR NUNES PEREIRA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE

AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES

(OAB/SP 149207)

ROT 0011288-95.2022.5.15.0012

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA LUCIA

COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE - TATIANA CARISSA LONGATI

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - TATIANA CARISSA LONGATI

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011292-15.2022.5.15.0051

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - LUCIA CRISTINA SAMPAIO JACINTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - LUCIA CRISTINA SAMPAIO JACINTO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

AP 0011292-06.2022.5.15.0151

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

AGRAVADO - DENISE JACINTO DA SILVA PINTO

AGRAVADO - SAO LUCAS SAUDE S/A

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

ADVOGADO - VALDECIR RUBENS CUQUI (OAB/SP 83133)

ROT 0011292-35.2022.5.15.0012

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - LUANA APARECIDA FERREIRA TARULLO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011294-05.2022.5.15.0012

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE - SIMONE APARECIDA RODRIGUES

BORTOLETO
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ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - SIMONE APARECIDA RODRIGUES BORTOLETO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011295-87.2022.5.15.0012

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - ERIKA PATRICIA LOPES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - ERIKA PATRICIA LOPES

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011298-52.2022.5.15.0041

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMPREGADOS EM AUTO MOTO ESCOLA, CENTRO DE

FORMACAO DE CONDUTORES A E B, DESPACHANTES

DOCUMENTISTAS E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO BERNABE (OAB/SP 293514)

RECORRIDO - DELLAZENE LTDA

ADVOGADO - ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA (OAB/SP 156194)

ROT 0011306-19.2022.5.15.0012

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - DEODINA PINHEIRO BILLER

ADVOGADO - EDSON INCROCCI DE ANDRADE (OAB/SP

249518)

ADVOGADO - REINALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

(OAB/SP 218543)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011314-09.2022.5.15.0137

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - ALINE MARIA VIEIRA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - ALINE MARIA VIEIRA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011315-38.2022.5.15.0090

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - CLAUSNER JOSE DA SILVA

RECORRENTE - UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO - CLAUSNER JOSE DA SILVA

RECORRIDO - UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011318-33.2022.5.15.0012

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 79
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE - ROSENORA REBELO GONCALVES FONSECA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - ROSENORA REBELO GONCALVES FONSECA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011320-03.2022.5.15.0012

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - MIRELA ROSANI FLORIDA DE CAMPOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MIRELA ROSANI FLORIDA DE CAMPOS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011322-80.2022.5.15.0041

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - JOSE ROQUE DE MEIRA

ADVOGADO - VICTOR MARQUES VIEIRA (OAB/SP 374929)

RECORRIDO - DURATEX FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA DIAS (OAB/SP 169467)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS CRICHI (OAB/SP 91336)

ROT 0011322-70.2022.5.15.0012

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE - PATRICIA DA SILVA ORTOLANI

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - PATRICIA DA SILVA ORTOLANI

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0011327-05.2022.5.15.0041

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - ELIAS FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO - DAVID JOSE SOUZA SANTOS (OAB/SP 371751)

RECORRIDO - SANTO ANDRE ALIMENTOS INDUSTRIA,

COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO - DENIS DE OLIVEIRA RAMOS SOUZA (OAB/SP

248843)

ADVOGADO - LETICIA CAROLINA NALESSO DE CASTRO

(OAB/SP 406665)

RORSum 0011329-63.2022.5.15.0141

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

RECORRIDO - IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO - PALOMA MOREIRA DE MORAES
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ADVOGADO - ALEXANDRE INACIO LUZIA (OAB/SP 224648)

ROT 0011332-17.2022.5.15.0012

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - MARLI VERGINIA ASSALIN PASQUEVIS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - Diego Vanderlei Ribeiro (OAB/SP 265850)

RECORRIDO - MARLI VERGINIA ASSALIN PASQUEVIS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - Diego Vanderlei Ribeiro (OAB/SP 265850)

ROT 0011334-45.2022.5.15.0025

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BOTUCATU

RECORRIDO - CLAUDIA DOS SANTOS POLICARPO

RECORRIDO - R. PACTO LTDA - ME

ADVOGADO - LIGIA FERREIRA DUARTE PEREIRA (OAB/SP

268967)

ADVOGADO - LIGIA MARIA ALVES JULIAO (OAB/SP 193607)

ROT 0011335-58.2022.5.15.0145

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - CINTIA AURELIA TORSO FIDENCIO

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

RECORRIDO - DROGARIA MARCELO LTDA

RECORRIDO - FARMA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO - INVESTFARMA S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - EVELYN CRISTINE GUIDA SANTOS (OAB/SP

161285)

ADVOGADO - EVELYN CRISTINE GUIDA SANTOS (OAB/SP

161285)

ADVOGADO - EVELYN CRISTINE GUIDA SANTOS (OAB/SP

161285)

ADVOGADO - FABIO CARRARO

(OAB/GO 11818)

ADVOGADO - FABIO CARRARO

(OAB/GO 11818)

ADVOGADO - FABIO CARRARO

(OAB/GO 11818)

ADVOGADO - TANIA MARTINS DE SIQUEIRA MANCINI (OAB/SP

116495)

ADVOGADO - TANIA MARTINS DE SIQUEIRA MANCINI (OAB/SP

116495)

ADVOGADO - TANIA MARTINS DE SIQUEIRA MANCINI (OAB/SP

116495)

ROT 0011336-54.2022.5.15.0012

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - GLADYS JOSIANE EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011338-93.2022.5.15.0086

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRENTE - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

RECORRIDO - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRIDO - GERTAD SEGURANCA PATRIMONIAL - EIRELI

RECORRIDO - LUCIANA DE CAMPOS RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

ADVOGADO - CRISTIANO LUISI RODRIGUES

(OAB/SP 187096)

ADVOGADO - ETEVALDO FERREIRA PIMENTEL (OAB/SP

147411)
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ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0011339-95.2022.5.15.0145

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - JESSICA CRISTINA XAVIER BARBIERI

CABRERA

ADVOGADO - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 151776)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RICCI (OAB/SP 273613)

ADVOGADO - THALES CAPELETTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

221303)

RECORRIDO - P.S. SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS VICENTIN FOLTRAN

(OAB/SP 134620)

ROT 0011342-19.2022.5.15.0026

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - ENGEMONT CONSTRUCOES LTDA

RECORRENTE - JESUS RAMON JOSE NUNEZ MALAVER

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

ADVOGADO - VALDECIR VIEIRA

(OAB/SP 202687)

ADVOGADO - VIVIANE PINHEIRO LOPES ELIAS

(OAB/SP 287928)

RECORRIDO - ENGEMONT CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO - JESUS RAMON JOSE NUNEZ MALAVER

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

ADVOGADO - VALDECIR VIEIRA

(OAB/SP 202687)

ADVOGADO - VIVIANE PINHEIRO LOPES ELIAS

(OAB/SP 287928)

RORSum 0011347-72.2022.5.15.0145

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - FERNELA CANDIDA CARVALHO

ADVOGADO - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 151776)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RICCI (OAB/SP 273613)

ADVOGADO - THALES CAPELETTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

221303)

RECORRIDO - WERNER KARL ROSS

RECORRIDO - WERNER KARL ROSS

ADVOGADO - FLAVIO LUIS UBINHA (OAB/SP 127833)

ADVOGADO - FLAVIO LUIS UBINHA (OAB/SP 127833)

ROT 0011355-49.2022.5.15.0145

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - ALEXANDRE RODRIGUES HENZE ALVES

ADVOGADO - ANA GRAZIELA RIBEIRO D ALESSANDRO

(OAB/SP 313717)

RECORRIDO - CONCESSIONARIA ROTA DAS BANDEIRAS S.A.

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO AMARAL DE MENDONCA

(OAB/SP 187146)

RORSum 0011357-12.2022.5.15.0115

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - PEDRO VIEIRA SAADE

ADVOGADO - GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE

(OAB/SP 303971)

RECORRIDO - LF TRAVENCOLO COMERCIO DE CALCADOS

LTDA

RECORRIDO - PRUDENTENNIS COMERCIAL LTDA

ADVOGADO - GLEISON MAZONI (OAB/SP 286155)

ADVOGADO - MAYARA SAORY IMAMURA (OAB/SP 456163)

ADVOGADO - NELSON COELHO VIGNINI (OAB/SP 247816)

ADVOGADO - VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA (OAB/SP 285497)

RORSum 0011362-73.2022.5.15.0102

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - MARCO ANTONIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - ELISANGELA RUBACK ALVES DE SOUSA

(OAB/SP 260585)
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RECORRIDO - COMERCIAL SEMAR DE PINDA LTDA

ADVOGADO - MARCELO DE FARIAS (OAB/SP 237861)

ROT 0011366-04.2022.5.15.0105

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - DROGA EX LTDA

ADVOGADO - INGRID CRISTINI CIGLIO (OAB/SP 264200)

ADVOGADO - NAYARA DOS SANTOS ARAUJO (OAB/SP 446244)

ADVOGADO - PAULA RIBEIRO (OAB/SP 467388)

ADVOGADO - RICARDO ESTEVAO SOARES DE AVILA (OAB/SP

260242)

ADVOGADO - RODRIGO FERNANDES CALDERONI DE PAULA

(OAB/SP 414798)

ADVOGADO - TATIANA JACQUELINE DOS SANTOS MARTINS

(OAB/SP 369238)

RECORRIDO - RAFAELA DE SOUZA DE CAMPOS

ADVOGADO - MARCIO RUSSI VIEIRA (OAB/SP 267698)

ROT 0011370-72.2022.5.15.0030

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA LUCIA

COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE - ABAD & MARTINS LTDA

RECORRENTE - LUANA CRISTINE GOMES ABAD FERNANDES

ADVOGADO - ANA PAULA PINHEIRO DE BRITTO BORGHI

MIRANDA (OAB/SP 488154)

ADVOGADO - ANA PAULA PINHEIRO DE BRITTO BORGHI

MIRANDA (OAB/SP 488154)

RECORRIDO - CINTIA BUENO REIS

RECORRIDO - GRANDINI STORE LTDA  - ME

RECORRIDO - RICARDO WILLIAM MARTINS

ADVOGADO - DANNY TAVORA (OAB/SP 317504)

ROT 0011375-26.2022.5.15.0085

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA LUCIA

COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE - ANDREY FERREIRA LIMA

RECORRENTE - GINALDO JOSE TEIXEIRA

RECORRENTE - NILSON FERREIRA LIMA

ADVOGADO - DAIANE DOS SANTOS LIMA (OAB/SP 315841)

ADVOGADO - VANDERLEI MESSIAS

(OAB/SP 412811)

ADVOGADO - VANDERLEI MESSIAS

(OAB/SP 412811)

RECORRIDO - ANDREY FERREIRA LIMA

RECORRIDO - GINALDO JOSE TEIXEIRA

RECORRIDO - NILSON FERREIRA LIMA

ADVOGADO - DAIANE DOS SANTOS LIMA (OAB/SP 315841)

ADVOGADO - VANDERLEI MESSIAS

(OAB/SP 412811)

ADVOGADO - VANDERLEI MESSIAS

(OAB/SP 412811)

ROT 0011375-61.2022.5.15.0041

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - DANIELI CRISTINA BASILIO

ADVOGADO - CHRISTIANE SPITI (OAB/SP 197633)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/SP 185570)

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/SP 481725)

ROT 0011377-98.2022.5.15.0051

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - JALEIDE FREIRE LEAL DO NASCIMENTO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011379-15.2022.5.15.0004

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - MARA LUCIA DA SILVA PURCINI

RECORRENTE - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS

GERAIS

ADVOGADO - EDUARDO FORNAZARI ALENCAR (OAB/SP

138644)

ADVOGADO - FULVIO FERNANDES FURTADO

(OAB/SP 435364)

RECORRIDO - MARA LUCIA DA SILVA PURCINI

RECORRIDO - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS

GERAIS

ADVOGADO - EDUARDO FORNAZARI ALENCAR (OAB/SP

138644)

ADVOGADO - FULVIO FERNANDES FURTADO

(OAB/SP 435364)

ROT 0011379-88.2022.5.15.0012

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - JAIR BARBOSA DO CARMO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - JAIR BARBOSA DO CARMO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011391-74.2022.5.15.0086

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - CHRISTIANE APARECIDA COLETTI BRITO

RECORRENTE - ESPACOD - CONSULTORIA E ASSESSORIA

EDUCACIONAL, CULTURAL E EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO - Charlei Moreno Barrionuevo (OAB/SP 260099)

ADVOGADO - JULIO CAIO CALEJON STUMPF (OAB/SP 171319)

RECORRIDO - CHRISTIANE APARECIDA COLETTI BRITO

RECORRIDO - ESPACOD - CONSULTORIA E ASSESSORIA

EDUCACIONAL, CULTURAL E EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO - Charlei Moreno Barrionuevo (OAB/SP 260099)

ADVOGADO - JULIO CAIO CALEJON STUMPF (OAB/SP 171319)

ROT 0011402-04.2022.5.15.0022

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - ELIS REGINA SOUSA DO CARMO

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - CARINA NERY FRIZERA (OAB/SP 300239)

ADVOGADO - FABIO ANDRE ALVES COSTA (OAB/SP 143596)

ADVOGADO - NATALIA SEGATTI OSTI (OAB/SP 445129)

RECORRIDO - ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - ELIS REGINA SOUSA DO CARMO

RECORRIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - CARINA NERY FRIZERA (OAB/SP 300239)

ADVOGADO - FABIO ANDRE ALVES COSTA (OAB/SP 143596)

ADVOGADO - NATALIA SEGATTI OSTI (OAB/SP 445129)

ROT 0011404-04.2022.5.15.0012

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE - SILVIA RENATA DE MORAES ODI

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - SILVIA RENATA DE MORAES ODI

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011406-71.2022.5.15.0012

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª
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Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE - RENATA TONELLI PERFETTI

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - RENATA TONELLI PERFETTI

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011410-11.2022.5.15.0012

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - BRUNA FERNANDA DE PAIVA GODOY

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - BRUNA FERNANDA DE PAIVA GODOY

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011424-23.2022.5.15.0132

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - AILTON ABRANDES DOS SANTOS

ADVOGADO - OTAVIO ORSI TUENA (OAB/SP 342339)

RECORRIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011436-13.2022.5.15.0140

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - TEREZA CRISTINA DE JESUS

ADVOGADO - ROBSON PEREIRA DA SILVA CARVALHO

(OAB/SP 259484)

RECORRIDO - INSTITUTO SECULAR DAS IRMAS DE MARIA DE

SCHOENSTATT - PROVINCIA SCHOENSTATT-TABOR

ADVOGADO - FABIANA LOPES VILACA SOARES (OAB/MG

104771)

ROT 0011444-83.2022.5.15.0012

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE - RENATA CRISTINA CELLA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - RENATA CRISTINA CELLA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0011445-36.2022.5.15.0055

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - VANDERLEI PEREIRA SOARES

RECORRIDO - RAIZEN ENERGIA S.A

ROT 0011445-50.2022.5.15.0115

1ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - MARCIANO BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO - SILVIA DUARTE DE OLIVEIRA COUTO (OAB/SP

115071)

RECORRIDO - CHOPERIA E LANCHONETE H2 LTDA - EPP

ADVOGADO - MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO (OAB/PR 34139)

ROT 0011457-52.2022.5.15.0022

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - APTIV MANUFATURA E SERVICOS DE

DISTRIBUICAO LTDA.

RECORRENTE - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO

MUTUO DOS SERV. MUNICIP. DE SAO JOAO DA BOA VISTA

RECORRENTE - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA

LTDA

RECORRENTE - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

RECORRENTE - MARCELO SOUZA DA CRUZ

ADVOGADO - CARINA NERY FRIZERA (OAB/SP 300239)

ADVOGADO - FABIO ANDRE ALVES COSTA (OAB/SP 143596)

ADVOGADO - FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA (OAB/SP 173757)

ADVOGADO - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES

(OAB/SP 149207)

ADVOGADO - NATALIA SEGATTI OSTI (OAB/SP 445129)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

RECORRIDO - APTIV MANUFATURA E SERVICOS DE

DISTRIBUICAO LTDA.

RECORRIDO - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO

MUTUO DOS SERV. MUNICIP. DE SAO JOAO DA BOA VISTA

RECORRIDO - CPFL GERACAO DE ENERGIA S/A

RECORRIDO - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA

LTDA

RECORRIDO - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

RECORRIDO - LINDSAY AMERICA DO SUL LTDA.

RECORRIDO - MARCELO SOUZA DA CRUZ

ADVOGADO - ANA PAULA GONCALVES MAIA (OAB/SP 172379)

ADVOGADO - CARINA NERY FRIZERA (OAB/SP 300239)

ADVOGADO - FABIO ANDRE ALVES COSTA (OAB/SP 143596)

ADVOGADO - FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA (OAB/SP 173757)

ADVOGADO - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES

(OAB/SP 149207)

ADVOGADO - NATALIA SEGATTI OSTI (OAB/SP 445129)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

RORSum 0011458-77.2022.5.15.0041

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - RODRIGO ALBUQUERQUE CAVALCANTE

ADVOGADO - CASSIO HENRIQUE MATARAZZO CARREIRA

(OAB/SP 182889)

ADVOGADO - HUMBERTO TIBAGI DE BARROS (OAB/SP 356402)

RECORRIDO - AUTOZONE BRASIL COMERCIO DE AUTOPECAS

LTDA.

RECORRIDO - DANLEX SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - MARCIA LACERDA BATISTA (OAB/SP 340888)

ROT 0011458-67.2022.5.15.0012

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - LUCILENE ANDREIA DE MORAES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - LUCILENE ANDREIA DE MORAES

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011460-37.2022.5.15.0012

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI
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RECORRENTE - LUSITANI APARECIDA DOS SANTOS MORAL

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011463-52.2022.5.15.0089

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - MARIA MARGARIDA DE CASTRO

ADVOGADO - DENISE APARECIDA SALERNO RIBEIRO (OAB/SP

378041)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ROT 0011464-78.2022.5.15.0140

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ATIBAIA

RECORRENTE - OESTEVALLE PAVIMENTACOES E

CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO - EMERSON HENRIQUE MOREIRA (OAB/SP

259107)

ADVOGADO - JAHIR ESTACIO DE SA FILHO (OAB/SP 112346)

RECORRIDO - RAFAEL LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO - CLEBER STEVENS GERAGE (OAB/SP 355105)

ADVOGADO - RODRIGO CELSO SILVEIRA SANTOS FARIA

(OAB/SP 367010)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0011489-97.2022.5.15.0041

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - JAMILE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO - VICTOR MARQUES VIEIRA (OAB/SP 374929)

RECORRIDO - COSTA E VASCONCELLOS SORVETES LTDA

ADVOGADO - RAFAEL SIQUEIRA OLIVEIRA (OAB/SP 334275)

ROT 0011490-72.2022.5.15.0012

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - CLAUDIA REGINA PIASENTINI DE CAMPOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - CLAUDIA REGINA PIASENTINI DE CAMPOS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RORSum 0011514-15.2022.5.15.0105

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - DROGA EX LTDA

ADVOGADO - NAYARA DOS SANTOS ARAUJO (OAB/SP 446244)

ADVOGADO - RICARDO ESTEVAO SOARES DE AVILA (OAB/SP

260242)

ADVOGADO - TATIANA JACQUELINE DOS SANTOS MARTINS

(OAB/SP 369238)

RECORRIDO - MATHEUS DE MELLO SANTOS

ADVOGADO - MARCIO RUSSI VIEIRA (OAB/SP 267698)

ROT 0011521-45.2022.5.15.0060

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - LIDIANE ROSVADOSKI

ADVOGADO - EGBERTO LUIZ ANNIBAL (OAB/SP 87383)

ADVOGADO - ERIC RODRIGO ANNIBAL (OAB/SP 393231)

ADVOGADO - ERLON RODRIGO ANNIBAL (OAB/SP 405860)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL BERTOLINI COELHO (OAB/SP
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314628)

RECORRIDO - M F BROGLIO E CIA LTDA

ROT 0011523-93.2022.5.15.0131

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - MASSA FALIDA DE ALTERNATIVA SERVICOS E

TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO - ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP 140335)

RECORRIDO - MARIA APARECIDA DA SILVA

RECORRIDO - MASSA FALIDA DE ALTERNATIVA SERVICOS E

TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO - ANA CLARA GONCALVES SILVA (OAB/SP 467737)

ADVOGADO - ANDRE EDUARDO SAMPAIO (OAB/SP 223047)

ADVOGADO - GABRIELY GONCALVES SOARES DE OLIVEIRA

(OAB/SP 494809)

ADVOGADO - MARCIA DELLOVA CAMPOS SAMPAIO (OAB/SP

216592)

ADVOGADO - ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP 140335)

ROT 0011555-55.2022.5.15.0113

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - ISABELA DA SILVA

RECORRENTE - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

RECORRENTE - UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA

DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO - DANIEL DE LUCCA E CASTRO (OAB/SP 137169)

ADVOGADO - EDUARDO LUIZ BROCK (OAB/SP 91311)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - WILLY AMARO CORREA (OAB/SP 384684)

RECORRIDO - ISABELA DA SILVA

RECORRIDO - UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA

DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO - DANIEL DE LUCCA E CASTRO (OAB/SP 137169)

ADVOGADO - WILLY AMARO CORREA (OAB/SP 384684)

ROT 0011559-19.2022.5.15.0105

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - VANDERLEI GOMES LOVATO

ADVOGADO - ARETA FERNANDA DA CAMARA

(OAB/SP 289649)

ADVOGADO - ERAZE SUTTI

(OAB/SP 146298)

ADVOGADO - FREDERICO ANTONIO LOPES CRUZ (OAB/SP

462229)

ADVOGADO - KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA (OAB/SP 303511)

ADVOGADO - LARISSA SCRICCO BRANDAO

(OAB/SP 440839)

ADVOGADO - NELSON MEYER (OAB/SP 66924)

ADVOGADO - RAFAELA DE OLIVEIRA CORDOBA

(OAB/SP 341088)

RECORRIDO - PRENSA JUNDIAI S/A

ADVOGADO - LUIZ CARLOS BRANCO (OAB/SP 52055)

ROT 0011566-59.2022.5.15.0089

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - TRANSPORTADORA NOSSA SENHORA DE

CARAVAGGIO LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO CARVALHO KICHILESKI (OAB/PR

96361)

RECORRIDO - JOAO MARCEL MACHADO

ADVOGADO - LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA RIBAS (OAB/SP

126120)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS (OAB/SP 74357)

ADVOGADO - PAULO SERGIO BOBRI RIBAS (OAB/SP 117768)

ADVOGADO - VERA LUCIA CORREA (OAB/SP 88235)

ROT 0011572-19.2022.5.15.0137

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE - VIVIANE RICOY ROPERO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)
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RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - VIVIANE RICOY ROPERO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011580-90.2022.5.15.0041

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/SP 481725)

RECORRIDO - ADILA ANDRESA SAID CORREA

ADVOGADO - CHRISTIANE SPITI (OAB/SP 197633)

ROT 0011590-39.2022.5.15.0105

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO BRASIL

LTDA.

ADVOGADO - DONIZETI APARECIDO BUENO (OAB/SP 215450)

ADVOGADO - GRAZIELA ROVERSI

(OAB/SP 236381)

RECORRIDO - CICERO JOSE PINTO

ADVOGADO - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES (OAB/SP

296418)

RORSum 0011591-24.2022.5.15.0105

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO BRASIL

LTDA.

ADVOGADO - DONIZETI APARECIDO BUENO (OAB/SP 215450)

ADVOGADO - GRAZIELA ROVERSI

(OAB/SP 236381)

RECORRIDO - MARCOS NEVES MARTINS

ADVOGADO - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES (OAB/SP

296418)

ROT 0011597-89.2022.5.15.0021

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - STREET 100% SERVICOS - DOMICILIARES E

EMPRESARIAIS LTDA. - EPP

ADVOGADO - LUIZ NAKAHARADA JUNIOR (OAB/SP 163284)

RECORRIDO - FIDELITY NATIONAL SERVICOS E CONTACT

CENTER LTDA.

RECORRIDO - GENEISSON FERREIRA

RECORRIDO - STREET 100% SERVICOS - DOMICILIARES E

EMPRESARIAIS LTDA. - EPP

ADVOGADO - ALESSANDRA MARIA LEBRE COLOMBO (OAB/SP

138139)

ADVOGADO - LUIZ NAKAHARADA JUNIOR (OAB/SP 163284)

ADVOGADO - RENATA APARECIDA DOS SANTOS (OAB/SP

312416)

ROT 0011600-84.2022.5.15.0137

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - MARIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011604-11.2022.5.15.0012

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - VALERIA LOPES DA SILVA ZANCCHINI

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011626-40.2022.5.15.0151

10ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA DO SUL

RECORRIDO - ELIANA DOLCE RODRIGUES

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RORSum 0011635-81.2022.5.15.0060

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - CIFA FIOS E LINHAS LTDA

RECORRENTE - EMANUELLY NATHALLY VALERIO PEREIRA

ADVOGADO - DIOGENES PACETTA FRANCO (OAB/SP 67394)

ADVOGADO - LUIS CARLOS SACCOMANI JUNIOR (OAB/SP

372647)

RECORRIDO - CIFA FIOS E LINHAS LTDA

RECORRIDO - EMANUELLY NATHALLY VALERIO PEREIRA

ADVOGADO - DIOGENES PACETTA FRANCO (OAB/SP 67394)

ADVOGADO - LUIS CARLOS SACCOMANI JUNIOR (OAB/SP

372647)

ROT 0011636-16.2022.5.15.0012

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - TALITA KAWAAI PEREIRA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011637-71.2022.5.15.0021

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - AMBEV S.A.

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

RECORRIDO - LILIAN APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO - ANDRE RODRIGUES DUARTE (OAB/SP 207794)

ROT 0011655-39.2022.5.15.0071

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - MARIA LUCIA PEDROSO MARQUES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 150570)

RECORRIDO - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA

SAUDE

RECORRIDO - MARIA LUCIA PEDROSO MARQUES

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 150570)

ADVOGADO - SAMIRA MENDES BRAGA RIBEIRO (OAB/SP

259908)

RORSum 0011666-82.2022.5.15.0131

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - ANDREA RODRIGUES DO PRADO

ADVOGADO - PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (OAB/SP

168951)

RECORRIDO - ACCIONAR CALL CENTER, COBRANCA E

SERVICOS FINANCEIROS EIRELI

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - GUILHERME BENVINDES ELORZA (OAB/SP

473832)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - JULIO DE FIGUEIREDO TORRES FILHO (OAB/SP

115658)

ADVOGADO - MARIA APARECIDA ALVES (OAB/SP 71743)

ROT 0011666-61.2022.5.15.0041

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMPREGADOS EM AUTO MOTO ESCOLA, CENTRO DE

FORMACAO DE CONDUTORES A E B, DESPACHANTES
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DOCUMENTISTAS E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO BERNABE (OAB/SP 293514)

RECORRIDO - AUTO ESCOLA SAO MIGUEL LTDA - ME

ADVOGADO - PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA NETO

(OAB/SP 273676)

ROT 0011668-31.2022.5.15.0041

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMPREGADOS EM AUTO MOTO ESCOLA, CENTRO DE

FORMACAO DE CONDUTORES A E B, DESPACHANTES

DOCUMENTISTAS E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO BERNABE (OAB/SP 293514)

RECORRIDO - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES

MONT CAR LTDA - ME

ADVOGADO - PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA NETO

(OAB/SP 273676)

ROT 0011690-59.2022.5.15.0051

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRENTE - SILVIO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO - IVAN DE FALCHI JUNIOR (OAB/SP 169031)

ADVOGADO - OTAVIO ORSI TUENA (OAB/SP 342339)

ADVOGADO - RICARDO DE AGUIAR LIMA PEREIRA (OAB/SP

153307)

RECORRIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRIDO - SILVIO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO - IVAN DE FALCHI JUNIOR (OAB/SP 169031)

ADVOGADO - OTAVIO ORSI TUENA (OAB/SP 342339)

ADVOGADO - RICARDO DE AGUIAR LIMA PEREIRA (OAB/SP

153307)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011691-83.2022.5.15.0135

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

SOCIAL DE SOROCABA

RECORRENTE - F.F.L. SINALIZACAO, COMERCIO E SERVICOS

EIRELI

ADVOGADO - ALEX SANDER GUTIERRES

(OAB/SP 320391)

ADVOGADO - DIJALMO RODRIGUES (OAB/SP 62226)

ADVOGADO - LAIS ELISABETE HOLTZ (OAB/SP 372990)

ADVOGADO - TAIS DA SILVA BORGES (OAB/SP 262475)

RECORRIDO - BRIAN WILLIAM BATISTA PAES

RECORRIDO - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E

SOCIAL DE SOROCABA

RECORRIDO - F.F.L. SINALIZACAO, COMERCIO E SERVICOS

EIRELI

ADVOGADO - ALEX SANDER GUTIERRES

(OAB/SP 320391)

ADVOGADO - DIJALMO RODRIGUES (OAB/SP 62226)

ADVOGADO - LAIS ELISABETE HOLTZ (OAB/SP 372990)

ADVOGADO - RODRIGO FERREIRA FERRARI (OAB/SP 245507)

ADVOGADO - TAIS DA SILVA BORGES (OAB/SP 262475)

ROT 0011695-21.2022.5.15.0071

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - THIAGO DE OLIVEIRA BUENO

ADVOGADO - FABIO MELMAM (OAB/SP 256649)

RECORRIDO - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE

ADMISSAO CENTRO BRASILEIRA LTDA.

ADVOGADO - RODNEI VIEIRA LASMAR (OAB/GO 19114)

ROT 0011713-56.2022.5.15.0131

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - LUCILVANA BAREL

ADVOGADO - VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA

CASCONE (OAB/SP 248321)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CAMPINAS
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ROT 0011713-25.2022.5.15.0012

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - CTC - CENTRO DE TECNOLOGIA CANAVIEIRA

S.A.

RECORRENTE - FM2C SERVICOS GERAIS LTDA.

RECORRENTE - ROSANA NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO - DEBORA KARINA SAITO SPOLIDORO

(OAB/SP 240344)

ADVOGADO - LETICIA BUOSO (OAB/SP 488224)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - MARIANE MUNHOZ CARDOSO (OAB/SP 417810)

ADVOGADO - MARINA CARIOLA MARTINS DE BARROS

(OAB/SP 395027)

ADVOGADO - REGIANE MARIANI GONZAGA FRANCO

(OAB/SP 213972)

ADVOGADO - RITA MARIA FERRARI (OAB/SP 224039)

ADVOGADO - SILVANA DAVANZO CESAR

(OAB/SP 125177)

RECORRIDO - CTC - CENTRO DE TECNOLOGIA CANAVIEIRA

S.A.

RECORRIDO - FM2C SERVICOS GERAIS LTDA.

RECORRIDO - ROSANA NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO - DEBORA KARINA SAITO SPOLIDORO

(OAB/SP 240344)

ADVOGADO - LETICIA BUOSO (OAB/SP 488224)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - MARIANE MUNHOZ CARDOSO (OAB/SP 417810)

ADVOGADO - MARINA CARIOLA MARTINS DE BARROS

(OAB/SP 395027)

ADVOGADO - REGIANE MARIANI GONZAGA FRANCO

(OAB/SP 213972)

ADVOGADO - RITA MARIA FERRARI (OAB/SP 224039)

ADVOGADO - SILVANA DAVANZO CESAR

(OAB/SP 125177)

ROT 0011717-62.2022.5.15.0012

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - ELISANGELA PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CESAR VINICIUS ANSELMO DE OLIVEIRA

(OAB/SP 359819)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011732-31.2022.5.15.0012

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - HEDER DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO - FERNANDA DAL PICOLO (OAB/SP 178780)

RECORRIDO - OTTANI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - JOSE ADEMIR CRIVELARI (OAB/SP 115653)

ROT 0011760-54.2022.5.15.0026

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

RECORRENTE - CEPV - CENTRO EDUCACIONAL DE

PRESIDENTE VENCESLAU LTDA. - ME

RECORRENTE - INSTITUTO DE CIENCIA E EDUCACAO DE SAO

PAULO

RECORRENTE - INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE

SAO PAULO - IESP

RECORRENTE - SERVICES - ADMINISTRACAO EDUCACIONAL

LTDA.

RECORRENTE - SUELI SANTOS DE SOUZA

RECORRENTE - UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO STAFUZZA CARRICONDO (OAB/SP

294339)

ADVOGADO - JOSE FABIANO DE QUEIROZ WAGNER (OAB/SP

132057)

ADVOGADO - JOSE FABIANO DE QUEIROZ WAGNER (OAB/SP

132057)

ADVOGADO - LUCIMARA LOPES DA SILVA (OAB/SP 481352)

ADVOGADO - LUCIMARA LOPES DA SILVA (OAB/SP 481352)

ADVOGADO - LUCIMARA LOPES DA SILVA (OAB/SP 481352)

ADVOGADO - LUCIMARA LOPES DA SILVA (OAB/SP 481352)

RECORRIDO - SUELI SANTOS DE SOUZA

RECORRIDO - UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO STAFUZZA CARRICONDO (OAB/SP
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294339)

ADVOGADO - LUCIMARA LOPES DA SILVA (OAB/SP 481352)

RORSum 0011772-25.2022.5.15.0105

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - GILSON MARQUES DAS NEVES

ADVOGADO - DAVID DETILIO (OAB/SP 253240)

RECORRIDO - KSB BRASIL LTDA.

RECORRIDO - P.G.R. SAO PAULO REFEICOES EIRELI

ADVOGADO - FABIANO BIZARRO (OAB/SP 174327)

ADVOGADO - RODRIGO ELIAN SANCHEZ (OAB/SP 209568)

ROT 0011783-44.2022.5.15.0076

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - ELAINE CRISTINA REIS LEMOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE FRANCA

ADVOGADO - LINDA LUIZA JOHNLEI WU (OAB/SP 240146)

RECORRIDO - ELAINE CRISTINA REIS LEMOS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE FRANCA

RECORRIDO - VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO - DARIO REISINGER FERREIRA (OAB/SP 290758)

ADVOGADO - LINDA LUIZA JOHNLEI WU (OAB/SP 240146)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011793-86.2022.5.15.0012

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - GABRIELA ANAI FIDELIS DE MORAES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - GABRIELA ANAI FIDELIS DE MORAES

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011796-23.2022.5.15.0115

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - CLEISON JUCUNDES SOUSA

RECORRENTE - CONSTRIX ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

RECORRENTE - PC & NR INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO - ANDRE SHIGUEAKI TERUYA (OAB/SP 154856)

ADVOGADO - ANDRE SHIGUEAKI TERUYA (OAB/SP 154856)

ADVOGADO - CAMILA BATISTA TONICANTE (OAB/SP 286048)

ADVOGADO - CAMILA BATISTA TONICANTE (OAB/SP 286048)

ADVOGADO - JOSE CARLOS RODRIGUES BEZERRA (OAB/SP

137009)

ADVOGADO - ROBERTA BEZERRA DE AQUINO (OAB/SP

305203)

RECORRIDO - BATISTA GARCIA DE SOUZA LTDA

RECORRIDO - CLEISON JUCUNDES SOUSA

RECORRIDO - CONSTRIX ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

RECORRIDO - DAVILSON ALVES DE SOUZA

RECORRIDO - PAUMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

RECORRIDO - PC & NR INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO - ANDRE SHIGUEAKI TERUYA (OAB/SP 154856)

ADVOGADO - ANDRE SHIGUEAKI TERUYA (OAB/SP 154856)

ADVOGADO - CAMILA BATISTA TONICANTE (OAB/SP 286048)

ADVOGADO - CAMILA BATISTA TONICANTE (OAB/SP 286048)

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO PACIANOTTO JUNIOR

(OAB/SP 214264)

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE CHELLI (OAB/SP 249623)

ADVOGADO - JOSE CARLOS RODRIGUES BEZERRA (OAB/SP

137009)

ADVOGADO - RAFAEL MORTARI LOTFI (OAB/SP 236623)

ADVOGADO - ROBERTA BEZERRA DE AQUINO (OAB/SP

305203)

ROT 0011799-93.2022.5.15.0012

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - ERCILIA JUSSARA DE OLIVEIRA GOUVEIA
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RAMALHO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - ERCILIA JUSSARA DE OLIVEIRA GOUVEIA

RAMALHO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011800-60.2022.5.15.0115

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - LUCIANA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO - LUCAS PIRES MACIEL (OAB/SP 272143)

RECORRIDO - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS

PERNAMBUCANAS

ADVOGADO - RAISSA BRESSANIM TOKUNAGA (OAB/SP

198286)

AIRO 0011802-67.2022.5.15.0038

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - TR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E

ELETRONICOS EIRELI - ME

ADVOGADO - CAROLINA AMANCIO TOGNI BALLERINI SILVA

(OAB/SP 251249)

AGRAVADO - EMERSON BARBOSA SATURNINO

AGRAVADO - SERGIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO - MAYARA ELISIARIO MARQUE (OAB/SP 366581)

ADVOGADO - VANIA CATUNDA NUNES (OAB/SP 110317)

RORSum 0011825-06.2022.5.15.0105

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - MARCOS WILLIANS PAIVA BARBOSA

RECORRENTE - UNIFACILITIES SERVICOS EMPRESARIAIS

LTDA

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - MARCOS WILLIANS PAIVA BARBOSA

RECORRIDO - UNIFACILITIES SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ROT 0011828-46.2022.5.15.0012

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ALESSANDRO DO AMARAL MENDES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM

RECORRENTE - DIEFRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO - DANIELLE PUPIN FERREIRA DE SOUZA

NOGUEIRA (OAB/SP 288711)

ADVOGADO - GUILHERME ALVIM AYRES (OAB/MG 97651)

ADVOGADO - RENATO ALVIM AYRES (OAB/MG 122672)

RECORRIDO - ALESSANDRO DO AMARAL MENDES DE

OLIVEIRA

RECORRIDO - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

RECORRIDO - DIEFRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO - DANIELLE PUPIN FERREIRA DE SOUZA

NOGUEIRA (OAB/SP 288711)

ADVOGADO - GUILHERME ALVIM AYRES (OAB/MG 97651)

ADVOGADO - RENATO ALVIM AYRES (OAB/MG 122672)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011835-93.2022.5.15.0026

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - ADRIANO MARDEGAN CORAZZA

ADVOGADO - BRUNO STAFUZZA CARRICONDO (OAB/SP

294339)
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RECORRIDO - COMPANY - TUR TRANSPORTES E TURISMO

LTDA

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO

GAZZETTI (OAB/SP 113573)

ROT 0011838-64.2022.5.15.0053

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRENTE - WESLEN LOPES FERREIRA

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ADVOGADO - EDUARDO CRUVINEL (OAB/SP 197059)

RECORRIDO - MICHEL ANDERSON TEIXEIRA LTDA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011841-45.2022.5.15.0012

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - MARCO ANTONIO BUSSATO

RECORRENTE - RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

(OAB/SP 257220)

RECORRIDO - MARCO ANTONIO BUSSATO

RECORRIDO - RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

(OAB/SP 257220)

ROT 0011853-29.2022.5.15.0022

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - RODRIGO ERNANDES DO CARMO

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

RECORRIDO - ANTONIO BELTRAN MARTINEZ

RECORRIDO - ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS DO

RESIDENCIAL VILA TOSCANA

RECORRIDO - ASSOCIACAO DOS MORADORES DO

RESIDENCIAL JEQUITIBAS

RECORRIDO - MARCONDES SERVICOS DE PORTARIA E

CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO - ANGELO DOMINGUES NETO (OAB/SP 58585)

ADVOGADO - BRUNA MASSAFERRO ALEIXO (OAB/SP 312327)

ADVOGADO - JOAO CARLOS CALIL JUNIOR

(OAB/SP 160658)

ADVOGADO - JOAO RICARDO DE OLIVEIRA MATTOS (OAB/SP

198780)

ADVOGADO - SOLANGE DE FATIMA MACHADO E SILVA

(OAB/SP 93005)

ROT 0011863-08.2022.5.15.0076

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - CARLOS DA SILVA

RECORRENTE - FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA

DE FRANCA

ADVOGADO - ALAN RIBOLI COSTA E SILVA (OAB/SP 163407)

ADVOGADO - CINTHIA SAMENHO SILVA (OAB/SP 309759)

ADVOGADO - JOSE BENTO VAZ (OAB/SP 259930)

ADVOGADO - THALITA FERREIRA ABOU ALI (OAB/SP 386510)

RECORRIDO - CARLOS DA SILVA

RECORRIDO - FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

FRANCA

ADVOGADO - ALAN RIBOLI COSTA E SILVA (OAB/SP 163407)

ADVOGADO - CINTHIA SAMENHO SILVA (OAB/SP 309759)

ADVOGADO - JOSE BENTO VAZ (OAB/SP 259930)

ADVOGADO - THALITA FERREIRA ABOU ALI (OAB/SP 386510)

RORSum 0011880-57.2022.5.15.0007

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI
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ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - SEARA SERVICO ESPIRITA DE ASSISTENCIA E

RECUPERACAO DE AMERICANA

ADVOGADO - MARCIO EDUARDO DE CAMPOS (OAB/SP

163937)

ADVOGADO - PATRICIA BLANDER MATA DOS SANTOS

(OAB/SP 165579)

RECORRIDO - DENILSON RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO - IRISMAR DOS SANTOS SEPULVEDA (OAB/SP

364500)

RORSum 0011892-26.2022.5.15.0022

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - AUDEMILSON ROMAO DOS SANTOS

ADVOGADO - CARINA NERY FRIZERA (OAB/SP 300239)

ADVOGADO - FABIO ANDRE ALVES COSTA (OAB/SP 143596)

ADVOGADO - NATALIA SEGATTI OSTI (OAB/SP 445129)

RECORRIDO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - BRUNO ARAUJO MAGALHAES (OAB/CE 40825)

ROT 0011902-03.2022.5.15.0012

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - VANESSA APARECIDA VESPASIANO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011938-76.2022.5.15.0131

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO - ANTONIO LOPES MUNIZ (OAB/SP 39006)

RECORRIDO - JOSE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO - ELI MACIEL DE LIMA (OAB/SP 285400)

ADVOGADO - KERCIA DUTRA DE BRITO (OAB/SP 352229)

ROT 0011960-33.2022.5.15.0003

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - AMBIPAR ENVIRONMENTAL SOLUTIONS -

SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

RECORRENTE - EDILEUZA GOMES CONSTANTINO

ADVOGADO - ALESSANDRA BESSA ALVES DE MELO (OAB/SP

130511)

ADVOGADO - FERNANDA TADINI RIBEIRO (OAB/SP 492716)

ADVOGADO - KARLA CELESTE MENEZES QUEIROZ MENDES

(OAB/PA 24588)

ADVOGADO - KELLY CRISTINA RIBEIRO SENTEIO ANTUNES

(OAB/SP 327868)

RECORRIDO - AMBIPAR ENVIRONMENTAL SOLUTIONS -

SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

RECORRIDO - EDILEUZA GOMES CONSTANTINO

ADVOGADO - ALESSANDRA BESSA ALVES DE MELO (OAB/SP

130511)

ADVOGADO - FERNANDA TADINI RIBEIRO (OAB/SP 492716)

ADVOGADO - KARLA CELESTE MENEZES QUEIROZ MENDES

(OAB/PA 24588)

ADVOGADO - KELLY CRISTINA RIBEIRO SENTEIO ANTUNES

(OAB/SP 327868)

ROT 0011967-68.2022.5.15.0021

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - ALEXANDRE COELHO DE MORAIS

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - SUPERMERCADO E RESTAURANTE JVA LTDA

ADVOGADO - ALEX STEVAUX

(OAB/SP 110776)

ADVOGADO - EDUARDO BEROL DA COSTA (OAB/SP 132044)

ADVOGADO - Leonardo Augusto Castro (OAB/SP 278511)

ROT 0011977-12.2022.5.15.0022
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9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA

RECORRENTE - MAURICIO APARECIDO BATISTA

ADVOGADO - DANIELA DE OLIVEIRA TIERA (OAB/SP 424376)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/SP 317623)

ADVOGADO - YURI GALLINARI DE MORAIS (OAB/SP 363150)

RECORRIDO - DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA

RECORRIDO - MAURICIO APARECIDO BATISTA

ADVOGADO - DANIELA DE OLIVEIRA TIERA (OAB/SP 424376)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/SP 317623)

ADVOGADO - YURI GALLINARI DE MORAIS (OAB/SP 363150)

ROT 0011982-64.2022.5.15.0012

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - ADRIANA DE ALMEIDA SANTANA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0012022-46.2022.5.15.0012

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - ROSELY RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0012040-67.2022.5.15.0012

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - SHIRLEINE NAZARETO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RORSum 0012054-21.2022.5.15.0022

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - BENEDITO GONCALVES

ADVOGADO - PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (OAB/SP

168951)

RECORRIDO - EDMILSON BISPO DOS SANTOS 43190774587

ROT 0012063-80.2022.5.15.0022

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - DANILO ARAGAO SANTOS (OAB/SP 392882)

RECORRIDO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO - EDSON CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

RORSum 0012084-47.2022.5.15.0025

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - LARISSA MARQUES JUVENCIO

ADVOGADO - LUANA ROCHEL PEREIRA (OAB/SP 407622)

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO BRANCO (OAB/SP 196061)

ADVOGADO - MARCIO JOSE MACHADO (OAB/SP 196067)

RECORRIDO - VALERIA APARECIDA DE PINHO PEREIRA

31876578858

ADVOGADO - MARCELO DELEVEDOVE (OAB/SP 128843)
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ROT 0012094-15.2022.5.15.0018

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - SAKURA TECH BRASIL FERRAMENTARIA E

MOLDAGEM PLASTICA LTDA.

ADVOGADO - RAFAEL ANTONIO DA SILVA (OAB/SP 244223)

RECORRIDO - MARCIA DOS SANTOS

RECORRIDO - SAKURA TECH BRASIL FERRAMENTARIA E

MOLDAGEM PLASTICA LTDA.

ADVOGADO - RAFAEL ANTONIO DA SILVA (OAB/SP 244223)

ADVOGADO - RODRIGO BARSALINI (OAB/SP 222195)

ROT 0012111-39.2022.5.15.0022

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - APARECIDA ROCHA DA SILVA

RECORRIDO - DESTAKE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI -

EPP

ADVOGADO - OZIAS DE LIMA FERREIRA (OAB/SP 344641)

ROT 0012116-61.2022.5.15.0022

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - ANA AURORA DE SOUSA COSTA

RECORRIDO - APARECIDA ROCHA DA SILVA

RECORRIDO - SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI -

EPP

ADVOGADO - OZIAS DE LIMA FERREIRA (OAB/SP 344641)

ADVOGADO - OZIAS DE LIMA FERREIRA (OAB/SP 344641)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0012207-40.2022.5.15.0059

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - WASHINGTON LUIS DONATILIO

ADVOGADO - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI (OAB/SP

241985)

RECORRIDO - GERDAU SUMMIT ACOS FUNDIDOS E

FORJADOS S.A.

ADVOGADO - FABIO RICARDO MARTINS CERONI (OAB/SP

156198)

ROT 0012401-84.2022.5.15.0109

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - RAICAR VALDIR RIBAS

ADVOGADO - ELCIO BATISTA (OAB/SP 128353)

RECORRIDO - TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/SP 228213)

RORSum 0012467-37.2022.5.15.0021

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - JAMILLE VITORIA DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN

(OAB/SP 208748)

RECORRIDO - ARMANDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECORRIDO - SOLANGE NUNES DE ARAUJO 28470000896

ADVOGADO - JONATHAS AUGUSTO BUSANELLI (OAB/SP

247195)

ADVOGADO - JOSE CARLOS DA SILVA (OAB/SP 350260)

ROT 0012489-95.2022.5.15.0021

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - BELENUS DO BRASIL S.A.

RECORRENTE - ROMENES DE FARIAS GAMA

ADVOGADO - FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA (OAB/SP 173757)

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR

(OAB/SP 253407)

RECORRIDO - BELENUS DO BRASIL S.A.

RECORRIDO - ROMENES DE FARIAS GAMA
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ADVOGADO - FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA (OAB/SP 173757)

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR

(OAB/SP 253407)

ROT 0012491-83.2022.5.15.0015

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - CLEMILSON ANTONIO BERNARDES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE FRANCA

ADVOGADO - KATIA TEIXEIRA VIEGAS (OAB/SP 321448)

RECORRIDO - CLEMILSON ANTONIO BERNARDES

RECORRIDO - MUNICIPIO DE FRANCA

ADVOGADO - KATIA TEIXEIRA VIEGAS (OAB/SP 321448)

ROT 0012834-70.2022.5.15.0018

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - FLAVIO TOBIAS DE QUEIROZ

RECORRENTE - J.C.E TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO - BITTENCOURT LEON DENIS DE OLIVEIRA

JUNIOR (OAB/SP 314073)

ADVOGADO - JOAO GUSTAVO CARAMANTI COCONESI

(OAB/SP 361704)

ADVOGADO - MATEUS HENRIQUE ALVES PETRI

(OAB/SP 442086)

RECORRIDO - FLAVIO TOBIAS DE QUEIROZ

RECORRIDO - J.C.E TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO - BITTENCOURT LEON DENIS DE OLIVEIRA

JUNIOR (OAB/SP 314073)

ADVOGADO - JOAO GUSTAVO CARAMANTI COCONESI

(OAB/SP 361704)

ADVOGADO - MATEUS HENRIQUE ALVES PETRI

(OAB/SP 442086)

ROT 0013031-25.2022.5.15.0018

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RECORRENTE - TARCISIO ARGEMIRO CORDEIRO

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO (OAB/PR

27009)

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

RECORRIDO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RECORRIDO - TARCISIO ARGEMIRO CORDEIRO

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO (OAB/PR

27009)

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

ROT 0010002-19.2023.5.15.0151

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - JAIRO RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO - ADRIANA DALVA CEZAR DE ALCANTARA

(OAB/SP 139509)

ADVOGADO - CLAUDIA BATISTA DA ROCHA (OAB/SP 104458)

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO FERRE (OAB/SP 343297)

ADVOGADO - HELENA BARBIERI CEFALY (OAB/SP 371938)

ADVOGADO - LARISSA DE CASTRO LEANDRO SILVA (OAB/SP

374900)

ADVOGADO - LUCAS JOSE RAMOS FERREIRA (OAB/SP

378651)

ADVOGADO - TARIK DAVID CAMBIAGHI (OAB/SP 265595)

ADVOGADO - VALKIRIA ELIANE DE ANDRADE (OAB/SP 224809)

RECORRIDO - ENGEMONT CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

ROT 0010014-08.2023.5.15.0030

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - MUNICIPIO DE OURINHOS

RECORRIDO - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA

SAUDE

RECORRIDO - VANESSA ALVES DE MORAIS BOTELHO

ADVOGADO - JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA JUNIOR

(OAB/SP 153099)
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ADVOGADO - SAMIRA MENDES BRAGA RIBEIRO (OAB/SP

259908)

ROT 0010020-49.2023.5.15.0051

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA

RECORRIDO - MARILUCIA ALVES GOMES

ADVOGADO - DIEGO FELIPPE DOS SANTOS REIS (OAB/SP

276887)

ADVOGADO - JAMIL APARECIDO MILANI (OAB/SP 166549)

ADVOGADO - LEANDRO ALVES DE SOUZA (OAB/SP 495070)

ROT 0010025-39.2023.5.15.0094

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ELIENE SOUZA NOVAIS

RECORRENTE - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (OAB/SP

168951)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

RECORRIDO - ELIENE SOUZA NOVAIS

RECORRIDO - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

RECORRIDO - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

ADVOGADO - PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (OAB/SP

168951)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

ROT 0010038-73.2023.5.15.0147

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

RECORRENTE - EDSON DA SILVA BRITO

ADVOGADO - FERNANDA VALLE AZEN RANGEL (OAB/SP

175280)

ADVOGADO - JESSICA ALINE ALCANTARA SANTOS

CONCEICAO (OAB/SP 442968)

ADVOGADO - LUIS ROGERIO COSTA PRADO VALLE (OAB/SP

259860)

ADVOGADO - RENATA GALVANIN DOMINGUEZ (OAB/SP

151269)

RECORRIDO - BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

RECORRIDO - EDSON DA SILVA BRITO

ADVOGADO - FERNANDA VALLE AZEN RANGEL (OAB/SP

175280)

ADVOGADO - JESSICA ALINE ALCANTARA SANTOS

CONCEICAO (OAB/SP 442968)

ADVOGADO - LUIS ROGERIO COSTA PRADO VALLE (OAB/SP

259860)

ADVOGADO - RENATA GALVANIN DOMINGUEZ (OAB/SP

151269)

RORSum 0010049-62.2023.5.15.0128

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - MAGAZINE LUIZA S/A

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL E LOGISTICA

DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO - FABIANA DEL FABBRO (OAB/SP 321408)

ADVOGADO - FABIANO FERREIRA PORTO (OAB/SP 257357)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME MAUGER

(OAB/SP 84249)

RECORRIDO - MAGAZINE LUIZA S/A

RECORRIDO - RICARDO ANTONIO SANTOS DA SILVA

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL E LOGISTICA

DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO - CAMILA CRISTINA DA COSTA

(OAB/SP 439059)

ADVOGADO - EVERTON GREGO (OAB/SP 369906)

ADVOGADO - FABIANA DEL FABBRO (OAB/SP 321408)

ADVOGADO - FABIANO FERREIRA PORTO (OAB/SP 257357)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME MAUGER

(OAB/SP 84249)

RORSum 0010053-69.2023.5.15.0041
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7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - ESPOLIO DE DULCE MARIA DA SILVA

MARTINS COSTA

RECORRENTE - ESPÓLIO DE MILTON GINEZ DA COSTA

RECORRENTE - JOAO FERNANDO DA SILVA MARTINS COSTA

ADVOGADO - FABIO GUSMAO DE MESQUITA SANTOS (OAB/SP

198743)

ADVOGADO - FABIO GUSMAO DE MESQUITA SANTOS (OAB/SP

198743)

ADVOGADO - FABIO GUSMAO DE MESQUITA SANTOS (OAB/SP

198743)

RECORRIDO - CLOTILDE BENEDITA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CASSIO HENRIQUE MATARAZZO CARREIRA

(OAB/SP 182889)

ADVOGADO - HUMBERTO TIBAGI DE BARROS (OAB/SP 356402)

ROT 0010054-23.2023.5.15.0116

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE TATUI

RECORRIDO - ANGELICA ALVES DE ALMEIDA BASTOS

RECORRIDO - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA

LTDA.

ADVOGADO - DANIELE DE OLIVEIRA (OAB/SP 324557)

ADVOGADO - RAMON DE ANDRADE (OAB/SP 318793)

ADVOGADO - ROMULO DE ANDRADE (OAB/SP 312423)

ROT 0010072-95.2023.5.15.0099

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO

RECORRIDO - PAULO CESAR CANDELORI

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 150570)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010079-69.2023.5.15.0105

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - AD'ORO S.A.

ADVOGADO - EDGAR FRANCISCO NORI (OAB/SP 63522)

ADVOGADO - REALSI ROBERTO CITADELLA (OAB/SP 47925)

RECORRIDO - GLEICE KELLY DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO - ASTOR VITORINO DA SILVA (OAB/SP 371596)

ROT 0010079-46.2023.5.15.0145

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - MICHELI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 151776)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RICCI (OAB/SP 273613)

ADVOGADO - THALES CAPELETTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

221303)

RECORRIDO - BORGWARNER BRASIL LTDA

ADVOGADO - ALESSANDRA APARECIDA FALASCA (OAB/SP

191952)

ADVOGADO - ROBERTO DE CARVALHO BANDIERA JUNIOR

(OAB/SP 97904)

ROT 0010094-21.2023.5.15.0046

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - DOUGLAS HENRIQUE COELHO

RECORRENTE - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

(OAB/SP 102954)

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (OAB/SP

247319)

ADVOGADO - CARMEN CRISTINA DA COSTA TEODORO DOS

SANTOS (OAB/SP 380254)

RECORRIDO - DOUGLAS HENRIQUE COELHO

RECORRIDO - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

(OAB/SP 102954)

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (OAB/SP

247319)

ADVOGADO - CARMEN CRISTINA DA COSTA TEODORO DOS

SANTOS (OAB/SP 380254)
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ROT 0010097-02.2023.5.15.0102

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - FUNDACAO CX BENEF SERVIDORES

UNIVERSIDADE DE TAUBATE

ADVOGADO - AMANDA LOPES FERREIRA FERNANDES DE

MORAES (OAB/SP 468980)

RECORRIDO - TAINARA ANDRADE DA SILVA ALVES

ADVOGADO - PAMELA CRISTINA FELICIANA ANTUNES

(OAB/SP 337677)

RORSum 0010100-28.2023.5.15.0046

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - REGINALDO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR

(OAB/SP 253407)

RECORRIDO - ATACADAO S.A.

RECORRIDO - RIBER - AGUIAS VIGILANCIA E SEGURANCA

EIRELI

RECORRIDO - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - AURELIO DE FREITAS CHAGAS (OAB/SP 363388)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE TOLEDO LIMA (OAB/SP

152820)

ADVOGADO - MARIA DE FATIMA CABRAL DORICCI (OAB/SP

107177)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

ADVOGADO - ROGERIO PRADO (OAB/SP 460609)

ADVOGADO - VALESCA DEIUST HILDEBRAND (OAB/SP 169841)

ROT 0010101-85.2023.5.15.0022

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - GTECHMAN COMERCIO E PRESTACAO DE

SERVICOS DE MANUTENCAO  EIRELI

RECORRIDO - JULIANA DA ROCHA JUVENAL

RECORRIDO - TORRES & VIANA FOOD LTDA  - ME

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO FRANCISCO (OAB/SP 319980)

ADVOGADO - FELICIA ROMAN DE OLIVEIRA (OAB/SP 402663)

ADVOGADO - RAFAELA ROCHA FRANCISCO (OAB/SP 399877)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0010103-68.2023.5.15.0147

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - DIEGO MARTIGNONI (OAB/RS 65244)

ADVOGADO - HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA

JUNIOR                      (OAB/PE 20366)

AGRAVADO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

AGRAVADO - JOYCE CRISTINA PIRES SENOBIO

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO ELYSEU

(OAB/SP 239669)

RORSum 0010107-07.2023.5.15.0115

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - ANTONIO MARCOS DA CONCEICAO

ADVOGADO - MARIO YUDI TAKADA (OAB/SP 318041)

ADVOGADO - MURILO DELANHESI DE OLIVEIRA (OAB/SP

326530)

RECORRIDO - ENERGISA SOLUCOES CONSTRUCOES E

SERVICOS EM LINHAS E REDES S.A

ADVOGADO - DANIEL SEBADELHE ARANHA

(OAB/PB 14139)

ROT 0010112-96.2023.5.15.0125

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - JEFERSON VIEIRA COELHO

RECORRENTE - USINA BELA VISTA S/A

ADVOGADO - JOAO DOS REIS OLIVEIRA (OAB/SP 74191)

ADVOGADO - LEILA ALVES DE ALMEIDA SOUZA (OAB/SP
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170951)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO FLORA ALEIXO ALVES

(OAB/SP 371001)

ADVOGADO - RENAN BAPTISTUSSI FERREIRA DE MENEZES

(OAB/SP 277334)

RECORRIDO - JEFERSON VIEIRA COELHO

RECORRIDO - USINA BELA VISTA S/A

ADVOGADO - JOAO DOS REIS OLIVEIRA (OAB/SP 74191)

ADVOGADO - LEILA ALVES DE ALMEIDA SOUZA (OAB/SP

170951)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO FLORA ALEIXO ALVES

(OAB/SP 371001)

ADVOGADO - RENAN BAPTISTUSSI FERREIRA DE MENEZES

(OAB/SP 277334)

ROT 0010120-91.2023.5.15.0022

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

ROT 0010120-89.2023.5.15.0055

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - JOSE LUIZ GONZAGA FILHO

ADVOGADO - MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER BENTO VIDAL

(OAB/SP 105664)

RECORRIDO - AUTO POSTO BARRA BONITA LTDA

ROT 0010120-91.2023.5.15.0022

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRIDO - JESSICA ROSARIA GONCALVES VICENTE

RECORRIDO - TORRES & VIANA FOOD LTDA  - ME

ADVOGADO - FLAVIA MARINELI MASCARINI (OAB/SP 462692)

ROT 0010120-89.2023.5.15.0055

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

ADVOGADO - MARIO ANDRE IZEPPE (OAB/SP 98175)

ROT 0010122-91.2023.5.15.0012

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - VALERIA LUZIA LEMES CORREA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010122-59.2023.5.15.0055

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA

MATTOSO

ADVOGADO - ROSILDA MARIA DOS SANTOS (OAB/SP 238302)

RECORRIDO - RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

(OAB/SP 257220)

ROT 0010124-70.2023.5.15.0009

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - TEREZA DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - LEANDRO GONZALES (OAB/SP 224244)

ROT 0010130-38.2023.5.15.0022

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE NA

REGIAO METROPOLITANA DE CAMPINAS - NORTE -
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CISMETRO

RECORRENTE - JOANA TAINA DOS SANTOS SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ARTUR NOGUEIRA

ADVOGADO - ALBEN DE OLIVEIRA (OAB/SP 334757)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE TOLEDO DA SILVA (OAB/SP

363766)

ADVOGADO - SIMONE NOGUEIRA DA SILVA (OAB/SP 326355)

RECORRIDO - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE NA

REGIAO METROPOLITANA DE CAMPINAS - NORTE -

CISMETRO

RECORRIDO - INSTITUTO MEDIZIN DE SAUDE - MEDIZIN

RECORRIDO - JOANA TAINA DOS SANTOS SILVA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ARTUR NOGUEIRA

ADVOGADO - ALBEN DE OLIVEIRA (OAB/SP 334757)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE TOLEDO DA SILVA (OAB/SP

363766)

ADVOGADO - SIMONE NOGUEIRA DA SILVA (OAB/SP 326355)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010132-51.2023.5.15.0137

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - KARLA JANAINA DE CILLO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0010146-87.2023.5.15.0055

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - LUIZ FERNANDO DE ABREU SANDOVAL

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - IMEDIATO AGRICOLA LTDA.

RECORRIDO - TRANSPORTES IMEDIATO S/A

ADVOGADO - FABIO ESTEVES DE CARVALHO (OAB/SP 247666)

ADVOGADO - FABIO ESTEVES DE CARVALHO (OAB/SP 247666)

ROT 0010159-55.2023.5.15.0033

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - HZ CONSTRUTORA DE MARILIA LTDA

ADVOGADO - RICARDO MARAVALHAS DE CARVALHO BARROS

(OAB/SP 165858)

RECORRIDO - CARLOS EDUARDO DE MORAES CALOGERO

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DE MACEDO MARCAL (OAB/SP

128631)

ROT 0010160-91.2023.5.15.0113

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - GIOVANE ALVES PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE EDSON BONONI (OAB/SP 236909)

ADVOGADO - LUCIA HELENA PEREIRA DA SILVA (OAB/SP

112544)

ADVOGADO - THAIS MORGANA PEREIRA ALCANTARA (OAB/SP

428596)

ROT 0010162-30.2023.5.15.0091

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E

COMERCIAL LTDA

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO

(OAB/SP 162343)

RECORRIDO - DENIS CHEROBIM

ADVOGADO - JEFFERSON FRANCK DA SILVA CRUZ (OAB/SP

303615)

ROT 0010166-13.2023.5.15.0109

7ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - CELIO CANDIDO BASTOS SOBRINHO

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO - JOSE GUILHERME MAUGER

(OAB/SP 84249)

ROT 0010174-55.2023.5.15.0055

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

(OAB/SP 257220)

RECORRIDO - ADEMIR DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO - DIOGO CANDIDO DE SOUZA (OAB/SP 412618)

ADVOGADO - JOHNI DONIZETI OLIVEIRA DE MENDONCA

(OAB/SP 440233)

RORSum 0010176-14.2023.5.15.0091

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - JBS S/A

ADVOGADO - RICARDO FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 180121)

RECORRIDO - CLAUDINEI JOSE BENTO

RECORRIDO - WILLIANS PAVAN

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO BRANCO (OAB/SP 196061)

ADVOGADO - MARCIO JOSE MACHADO (OAB/SP 196067)

ADVOGADO - VINICIUS DE OLIVEIRA (OAB/SP 343093)

RORSum 0010177-54.2023.5.15.0105

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - DOILIO PEREIRA

RECORRENTE - MARCOS ARTIGOS PARA PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO - EDUARDO ONTIVERO (OAB/SP 274946)

ADVOGADO - FABIO CRISTIANO TRINQUINATO (OAB/SP

143534)

RECORRIDO - DOILIO PEREIRA

RECORRIDO - MARCOS ARTIGOS PARA PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO - EDUARDO ONTIVERO (OAB/SP 274946)

ADVOGADO - FABIO CRISTIANO TRINQUINATO (OAB/SP

143534)

RORSum 0010179-24.2023.5.15.0105

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - ROMANATO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIS VIVEIROS

(OAB/SP 193238)

RECORRIDO - ADEMIR DOS ANJOS

ADVOGADO - JOAO JOSE DELBONI (OAB/SP 155316)

RORSum 0010187-81.2023.5.15.0046

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - USINA SANTA LUCIA S A

ADVOGADO - DANILO VIANNA FIORAVANTE (OAB/SP 255104)

ADVOGADO - MAURICIO FORSTER FAVARO (OAB/SP 131279)

ADVOGADO - NOEDY DE CASTRO MELLO (OAB/SP 27500)

RECORRIDO - THIAGO SANTOS CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ROT 0010188-51.2023.5.15.0051

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA

RECORRIDO - MARISA APARECIDA FONTES

ADVOGADO - DIEGO FELIPPE DOS SANTOS REIS (OAB/SP
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276887)

ADVOGADO - FABIO ROGERIO FURLAN LEITE (OAB/SP 253270)

ROT 0010191-48.2023.5.15.0134

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - INGRID CRISTINA TELLES

RECORRENTE - IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE ARARAS

ADVOGADO - CAMILA NAVA AGUIAR (OAB/SP 354816)

ADVOGADO - JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR FILHO

(OAB/SP 205504)

ADVOGADO - LETIANE CORREA BUENO NOGUEIRA RAMOS

(OAB/SP 331451)

RECORRIDO - INGRID CRISTINA TELLES

RECORRIDO - IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE ARARAS

ADVOGADO - CAMILA NAVA AGUIAR (OAB/SP 354816)

ADVOGADO - JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR FILHO

(OAB/SP 205504)

ADVOGADO - LETIANE CORREA BUENO NOGUEIRA RAMOS

(OAB/SP 331451)

RORSum 0010199-67.2023.5.15.0023

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - MARCUS VINICIUS FERNANDES MARTINS

ADVOGADO - CLEITON LUIS DA SILVA (OAB/SP 465219)

ADVOGADO - YGOR HENRIQUE MARQUES DIAS (OAB/SP

470179)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - BARROSO E MARTINS APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA - ME

ADVOGADO - EVANIR CLARET BUENO (OAB/PR 52278)

ADVOGADO - LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA

(OAB/PR 18715)

ADVOGADO - RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO (OAB/CE

23599)

ROT 0010206-38.2023.5.15.0030

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - VALTER ROCHA SILVA

ADVOGADO - CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI (OAB/SP

357590)

ADVOGADO - EDUARDO DA SILVA COSTA (OAB/SP 145084)

ADVOGADO - JUARI DA CUNHA SOUZA

(OAB/SP 303201)

RECORRIDO - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - VALTER ROCHA SILVA

ADVOGADO - CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI (OAB/SP

357590)

ADVOGADO - EDUARDO DA SILVA COSTA (OAB/SP 145084)

ADVOGADO - JUARI DA CUNHA SOUZA

(OAB/SP 303201)

RORSum 0010220-86.2023.5.15.0041

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ROBSON AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ADEILSON JOSE DE FREITAS JUNIOR (OAB/SP

268572)

RECORRIDO - CRISTIANE ARAUJO KUSAKARI

RECORRIDO - CRISTIANE ARAUJO KUSAKARI DISTRIBUIDORA

- ME

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE MORAES

(OAB/SP 98276)

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE MORAES

(OAB/SP 98276)

ROT 0010221-04.2023.5.15.0128

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - HOLLIVER KENNID BATISTA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - J. M. SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI

RECORRENTE - TEDE TRANSPORTES LTDA
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ADVOGADO - HELLEN CRISTINA GOMES PADILHA MEATO

(OAB/SP 289756)

ADVOGADO - JAYNE SANTOS (OAB/SP 470621)

ADVOGADO - JULIO CESAR DE OLIVEIRA (OAB/SP 299659)

ADVOGADO - MILTON CEZAR LUCCA (OAB/RS 42509)

RECORRIDO - BRUNA CRISTINA CORREA

RECORRIDO - HOLLIVER KENNID BATISTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO - J. M. SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI

RECORRIDO - JOSE MOREIRA DE SOUZA NETO - ME

RECORRIDO - TEDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - HELLEN CRISTINA GOMES PADILHA MEATO

(OAB/SP 289756)

ADVOGADO - HELLEN CRISTINA GOMES PADILHA MEATO

(OAB/SP 289756)

ADVOGADO - HELLEN CRISTINA GOMES PADILHA MEATO

(OAB/SP 289756)

ADVOGADO - JAYNE SANTOS (OAB/SP 470621)

ADVOGADO - JULIO CESAR DE OLIVEIRA (OAB/SP 299659)

ADVOGADO - MILTON CEZAR LUCCA (OAB/RS 42509)

ROT 0010229-46.2023.5.15.0074

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - EUCLIDES RENATO GARBUIO TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO - CAMILA RAFACHO MARQUES CARVALHO

(OAB/SP 302837)

ADVOGADO - MARIANA EMILIA BEZERRA DA SILVA (OAB/SP

253699)

RECORRIDO - REGINALDO BERTOLINI

ADVOGADO - ANA ROSA LISTA FERRARI (OAB/SP 297056)

ADVOGADO - LUIZ RENATO FERRARI (OAB/SP 337650)

ADVOGADO - ROSANGELA LUCIMAR CARNEIRO (OAB/SP

261975)

ROT 0010230-33.2023.5.15.0041

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM

RECORRIDO - JOAO BATISTA BUENO RODRIGUES

ADVOGADO - ANDRESSA FRANCIELLEN MOMBERG (OAB/SP

428324)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010231-20.2023.5.15.0105

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JARINU

RECORRIDO - NATALY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - EVELYN SILVA MARQUES (OAB/SP 439673)

ADVOGADO - FELIPE MANTOVANI (OAB/SP 409077)

ROT 0010236-42.2023.5.15.0105

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - ORGANIZACOES NUTRI DE REFEICOES

COLETIVAS LTDA

ADVOGADO - DAIANA FERREIRA CAMARGOS SILVA (OAB/MG

109763)

RECORRIDO - CARLA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO - ALEXANDRE MANOEL GALVES DE OLIVEIRA

(OAB/SP 388275)

ADVOGADO - MURILLO GRANDE BORSATO (OAB/SP 375887)

ROT 0010239-90.2023.5.15.0074

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - EUCLIDES RENATO GARBUIO TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO - CAMILA RAFACHO MARQUES CARVALHO

(OAB/SP 302837)

ADVOGADO - MARIANA EMILIA BEZERRA DA SILVA (OAB/SP

253699)

RECORRIDO - VAGNER FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO - ANA ROSA LISTA FERRARI (OAB/SP 297056)

ADVOGADO - LUIZ RENATO FERRARI (OAB/SP 337650)

ADVOGADO - ROSANGELA LUCIMAR CARNEIRO (OAB/SP
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261975)

ROT 0010240-75.2023.5.15.0074

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - EUCLIDES RENATO GARBUIO TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO - CAMILA RAFACHO MARQUES CARVALHO

(OAB/SP 302837)

ADVOGADO - MARIANA EMILIA BEZERRA DA SILVA (OAB/SP

253699)

RECORRIDO - MARCIO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO - ANA ROSA LISTA FERRARI (OAB/SP 297056)

ADVOGADO - LUIZ RENATO FERRARI (OAB/SP 337650)

ADVOGADO - ROSANGELA LUCIMAR CARNEIRO (OAB/SP

261975)

ROT 0010246-83.2023.5.15.0106

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - EDSON FELIX DE CARVALHO

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO - GERMANO GIOVANNI CORREIA FERREIRA

(OAB/SE 3030)

ADVOGADO - MARCO AURELIO SIZENANDO SANTIAGO

MIRANDA (OAB/AL 8759)

ADVOGADO - MURILO BLENTAN TUCCI (OAB/SP 306911)

RECORRIDO - EDSON FELIX DE CARVALHO

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO - GERMANO GIOVANNI CORREIA FERREIRA

(OAB/SE 3030)

ADVOGADO - MARCO AURELIO SIZENANDO SANTIAGO

MIRANDA (OAB/AL 8759)

ADVOGADO - MURILO BLENTAN TUCCI (OAB/SP 306911)

ROT 0010255-36.2023.5.15.0012

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - RUTINEIA DE SOUZA BRANDAO

ADVOGADO - CESAR VINICIUS ANSELMO DE OLIVEIRA

(OAB/SP 359819)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010262-71.2023.5.15.0030

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE OURINHOS

RECORRIDO - ARIANE CRISTINA ALVES

RECORRIDO - ORGANIZACAO SOCIAL PRO VIDA

ADVOGADO - KLEBER MAURICIO MARIANO (OAB/SP 416791)

RORSum 0010269-46.2023.5.15.0068

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - CONSTRUTORA ALPHA VITORIA LTDA - EPP

ADVOGADO - ANDRE MARSAL DO PRADO ELIAS (OAB/SP

150962)

RECORRIDO - MARCIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - BRUNO GANACIN TORTURELO (OAB/SP 403337)

ADVOGADO - CLEBER ROGERIO BELLONI (OAB/SP 155771)

ROT 0010300-11.2023.5.15.0054

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA LUCIA

COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE - BARRA MANSA COMERCIO DE CARNES E

DERIVADOS LIMITADA

RECORRENTE - ELIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - GUILHERME DA SILVA BRANDAO CORREA

(OAB/SP 172002)

ADVOGADO - HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (OAB/SP 300339)

ADVOGADO - KELVEN MIGUEL GEMBRE (OAB/SP 390286)

RECORRIDO - BARRA MANSA COMERCIO DE CARNES E

DERIVADOS LIMITADA

RECORRIDO - ELIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - GUILHERME DA SILVA BRANDAO CORREA

(OAB/SP 172002)

ADVOGADO - HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (OAB/SP 300339)
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ADVOGADO - KELVEN MIGUEL GEMBRE (OAB/SP 390286)

RORSum 0010304-92.2023.5.15.0104

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - LEANDRO DA ROCHA FARIAS

ADVOGADO - MARCO ADRIANO MARCHIORI (OAB/SP 168427)

RECORRIDO - PETERSON RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO - ELCIO PADOVEZ (OAB/SP 74524)

RORSum 0010307-85.2023.5.15.0059

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - FERNANDO ROGERIO DE MELO

RECORRENTE - GERDAU S.A.

ADVOGADO - CARINA TEIXEIRA SOUBHIA (OAB/SP 370702)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO COSTA DE SOUZA (OAB/SP

195648)

ADVOGADO - OSVALDO KEN KUSANO (OAB/SP 256200)

RECORRIDO - FERNANDO ROGERIO DE MELO

RECORRIDO - GERDAU S.A.

ADVOGADO - CARINA TEIXEIRA SOUBHIA (OAB/SP 370702)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO COSTA DE SOUZA (OAB/SP

195648)

ADVOGADO - OSVALDO KEN KUSANO (OAB/SP 256200)

ROT 0010308-32.2023.5.15.0007

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - FATIMA MARIA BRAZILINO TEIXEIRA

ADVOGADO - GUILHERME DE MATTOS CESARE PONCE

(OAB/SP 374781)

RORSum 0010314-74.2023.5.15.0060

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - WICKSON DANIEL DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO - DOUGLAS APARECIDO SIMON (OAB/SP 247639)

ADVOGADO - EDSON LUIZ NETTO (OAB/SP 140792)

ADVOGADO - JOSE ALEXANDRE PALANDI (OAB/SP 373706)

ADVOGADO - SILVIA MARIA MARCHIORETTO (OAB/SP 148937)

RECORRIDO - HADU SUSHI BAR LTDA.

ADVOGADO - NADIA CRISTINA INACIO

(OAB/SP 386716)

ROT 0010323-83.2023.5.15.0012

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ELIANE MARQUES DIAS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - ELIANE MARQUES DIAS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0010324-39.2023.5.15.0054

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - PEDRO HENRIQUE COUTO

RECORRENTE - POLIPET - EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO - ANDRE RENATO JERONIMO (OAB/SP 185159)

ADVOGADO - TATIANA FABRIZI ROSA (OAB/SP 249395)

RECORRIDO - PEDRO HENRIQUE COUTO

RECORRIDO - POLIPET - EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO - ANDRE RENATO JERONIMO (OAB/SP 185159)

ADVOGADO - TATIANA FABRIZI ROSA (OAB/SP 249395)

ROT 0010326-64.2023.5.15.0068

1ª Câmara
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Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MARIAPOLIS

RECORRIDO - VALDENIDES DE SOUSA

ADVOGADO - DANIELLY CAPELO RODRIGUES HERNANDEZ

(OAB/SP 206227)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010329-05.2023.5.15.0105

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - FARMACIA DROGAROMERO LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ALEXANDRE DELLA COLETTA (OAB/SP 153883)

ADVOGADO - INGRID CRISTINI CIGLIO (OAB/SP 264200)

ADVOGADO - NAYARA DOS SANTOS ARAUJO (OAB/SP 446244)

ADVOGADO - TATIANA JACQUELINE DOS SANTOS MARTINS

(OAB/SP 369238)

RECORRIDO - KATIANE PINHEIRO BEZERRA

RECORRIDO - KEZIA DE OLIVEIRA COSTA

RECORRIDO - SUZANA ALVES BARRETO

ADVOGADO - VIVIANE AGUERA DE FREITAS (OAB/SP 231005)

ADVOGADO - VIVIANE AGUERA DE FREITAS (OAB/SP 231005)

ADVOGADO - VIVIANE AGUERA DE FREITAS (OAB/SP 231005)

ROT 0010342-48.2023.5.15.0058

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - HESS AGROPECUARIA LTDA

RECORRENTE - KESIA CRISTINA BASILIO OZORIO

ADVOGADO - AMANDA CANELLA MOLESIN (OAB/SP 360818)

ADVOGADO - CLEYTON AKINORI ITO (OAB/SP 332847)

ADVOGADO - JEFFERSON ELCIO LOPES (OAB/SP 418972)

ADVOGADO - MARIMAR LUIZA DE FREITAS RAYMUNDO

(OAB/SP 334647)

ADVOGADO - MURILO RONALDO DOS SANTOS (OAB/SP

346098)

ADVOGADO - REINALDO LUIS TROVO (OAB/SP 196099)

ADVOGADO - WELLINGTON ALEXANDRE LOPES (OAB/SP

343096)

RECORRIDO - HESS AGROPECUARIA LTDA

RECORRIDO - KESIA CRISTINA BASILIO OZORIO

ADVOGADO - AMANDA CANELLA MOLESIN (OAB/SP 360818)

ADVOGADO - CLEYTON AKINORI ITO (OAB/SP 332847)

ADVOGADO - JEFFERSON ELCIO LOPES (OAB/SP 418972)

ADVOGADO - MARIMAR LUIZA DE FREITAS RAYMUNDO

(OAB/SP 334647)

ADVOGADO - MURILO RONALDO DOS SANTOS (OAB/SP

346098)

ADVOGADO - REINALDO LUIS TROVO (OAB/SP 196099)

ADVOGADO - WELLINGTON ALEXANDRE LOPES (OAB/SP

343096)

ROT 0010344-68.2023.5.15.0009

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRIDO - JOAO MARCELO MAGALHAES BASTOS

ADVOGADO - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA

(OAB/SP 186554)

ROT 0010349-69.2023.5.15.0113

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - LUCAS DELLA LIBERA FERREIRA

RECORRENTE - NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO - RENATA SCARPINI (OAB/SP 245503)

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

RECORRIDO - LUCAS DELLA LIBERA FERREIRA

RECORRIDO - NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO - RENATA SCARPINI (OAB/SP 245503)

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

ROT 0010351-63.2023.5.15.0105

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO
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AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO

LTDA.

ADVOGADO - ANDERSON CARDOSO DA SILVA (OAB/SP

236534)

ADVOGADO - CELIA MARIA RODRIGUES SANTANA (OAB/SP

152187)

ADVOGADO - HAGATA STELLA RODRIGUES FERREIRA SA

TELES (OAB/SP 447561)

RECORRIDO - WESLEY BUENO DA SILVA

ADVOGADO - BEATRIZ DA SILVA BRANCO (OAB/SP 343233)

ADVOGADO - ELIZABETH GOMES PEREIRA (OAB/SP 366849)

ROT 0010353-85.2023.5.15.0120

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDRE ZANINI WAHBE (OAB/SP 207910)

RECORRIDO - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRIDO - VH3 SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

ROT 0010364-97.2023.5.15.0061

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - DAYANDRA SILVA COSTA

ADVOGADO - BRUNO MATTIUZZO DE CARVALHO (OAB/SP

478947)

RECORRIDO - M J DA SILVA CORRETORA DE SEGUROS

ADVOGADO - SERGIO MOREIRA DOS SANTOS

(OAB/SP 428954)

ROT 0010370-69.2023.5.15.0105

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JARINU

RECORRIDO - PAULO DUTRA LOPES

ADVOGADO - NELSON DA SILVA PINTO JUNIOR (OAB/SP

102142)

ADVOGADO - RODRIGO PERUCI DA SILVA PINTO (OAB/SP

322562)

ROT 0010374-86.2023.5.15.0144

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS

RECORRIDO - ANA PAULA DE ARRUDA LEME

ADVOGADO - FERNANDA PRADO OLIVEIRA E SOUSA

(OAB/SP 233723)

ADVOGADO - JAYME DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

(OAB/SP 285415)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010382-80.2023.5.15.0009

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ANDRE DOS SANTOS LEITE

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - GRAZIELE FARIA SANTANA (OAB/SP 378460)

RECORRIDO - ANDRE DOS SANTOS LEITE

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - GRAZIELE FARIA SANTANA (OAB/SP 378460)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010382-79.2023.5.15.0074

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - CRISTIANO DOS SANTOS

ADVOGADO - ELIANE DE SOUZA PIRES (OAB/SP 440736)

RECORRIDO - LEAL DE OLIVEIRA MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO - ALISSON CARIDI (OAB/SP 208058)

RORSum 0010384-51.2023.5.15.0041

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - JOSUE DO ROSARIO JUNIOR

ADVOGADO - ANA JULIA BRASIL LEITE (OAB/SP 489463)

ADVOGADO - ANA MARIA RODRIGUES FERREIRA (OAB/SP

99121)

ADVOGADO - MARCELO DE SOUZA PLENS (OAB/SP 489577)

RECORRIDO - E.J. SANTOS IMOVEIS LTDA

ADVOGADO - ADRIA PAULA DA SILVA FRANCA (OAB/SP

485122)

ADVOGADO - JEAN CARLOS NUNES OLIVEIRA (OAB/SP

385987)

ROT 0010392-61.2023.5.15.0127

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - CARLOS MITSUO KASAI

RECORRENTE - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO

PAULO

ADVOGADO - AIRES PAES BARBOSA (OAB/SP 169392)

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

ADVOGADO - LARISSA ANDRADE RIBEIRO DA SILVA (OAB/SP

425314)

RECORRIDO - CARLOS MITSUO KASAI

RECORRIDO - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO

PAULO

ADVOGADO - AIRES PAES BARBOSA (OAB/SP 169392)

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

ADVOGADO - LARISSA ANDRADE RIBEIRO DA SILVA (OAB/SP

425314)

ROT 0010397-13.2023.5.15.0118

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - ALESSANDRO TENORIO DE FARIA

RECORRENTE - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS

FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO - JOSE RICARDO HADDAD (OAB/SP 126241)

ADVOGADO - MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA

(OAB/SP 276822)

RECORRIDO - ALESSANDRO TENORIO DE FARIA

RECORRIDO - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS

FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO - JOSE RICARDO HADDAD (OAB/SP 126241)

ADVOGADO - MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA

(OAB/SP 276822)

ROT 0010399-57.2023.5.15.0061

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - ANTONIO CARLOS ROZANI LTDA

RECORRENTE - ESMAEL PEREIRA BRITO

ADVOGADO - CELSO APARECIDO BEVILAQUA (OAB/SP

428688)

ADVOGADO - DELMIR MESSIAS PROCOPIO COVACEVICK

(OAB/SP 148438)

ADVOGADO - LUIS FELIPE RIBEIRO (OAB/SP 404806)

RECORRIDO - ANTONIO CARLOS ROZANI LTDA

RECORRIDO - ESMAEL PEREIRA BRITO

ADVOGADO - CELSO APARECIDO BEVILAQUA (OAB/SP

428688)

ADVOGADO - DELMIR MESSIAS PROCOPIO COVACEVICK

(OAB/SP 148438)

ADVOGADO - LUIS FELIPE RIBEIRO (OAB/SP 404806)

RORSum 0010400-24.2023.5.15.0067

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - RENAN ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO - FELIPE FREITAS DE ARAUJO ALVES (OAB/SP

416331)

ADVOGADO - FELIPE FREITAS DE ARAUJO ALVES (OAB/SP

416331)

RECORRIDO - ERIVANIA AMORIM DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO - AMIR HUSNI NAJM (OAB/SP 332528)

ADVOGADO - AMIR HUSNI NAJM (OAB/SP 332528)

RORSum 0010403-59.2023.5.15.0105
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11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - BALDI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - VALERIA MARTINS SILVA (OAB/SP 327300)

RECORRIDO - PETER SIMAO DA SILVA

ADVOGADO - FELIPE MORAES FIORINI (OAB/SP 379912)

RORSum 0010404-09.2023.5.15.0149

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - SIDNEYA PEREIRA DE CAMPOS

ADVOGADO - DENISE OMODEI CONEGLIAN (OAB/SP 97061)

RECORRIDO - FM PRODUCAO E COMERCIO DE MUDAS LTDA

ADVOGADO - HEBERT PIERINI LOPRETO (OAB/SP 222541)

RORSum 0010409-42.2023.5.15.0113

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - CRESTIANE MENDONCA SIGISMUNDO

RECORRENTE - SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE

ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO ELIAS DE BARROS (OAB/SP 217450)

ADVOGADO - MISAQUE MOURA DE BARROS (OAB/SP 341890)

RECORRIDO - CRESTIANE MENDONCA SIGISMUNDO

RECORRIDO - SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE

ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO ELIAS DE BARROS (OAB/SP 217450)

ADVOGADO - MISAQUE MOURA DE BARROS (OAB/SP 341890)

RORSum 0010414-03.2023.5.15.0101

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - MARIA DE FATIMA FERREIRA

ADVOGADO - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA (OAB/SP

199771)

ADVOGADO - YOGO DE ANDRADE ALVES (OAB/SP 481258)

RECORRIDO - FUNDACAO DE APOIO A FACULDADE DE

MEDICINA DE MARILIA E AO HOSPITAL DAS CLINICAS DA

FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA - FAMAR

ADVOGADO - ISABELA NOUGUES WARGAFTIG (OAB/SP

165007)

ROT 0010419-44.2023.5.15.0127

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - ATACADAO S.A.

RECORRENTE - JOAO AUGUSTO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO - ALAN CARLOS ORDAKOVSKI (OAB/PR 30250)

ADVOGADO - PATRICIA MONIQUE SILVA DE ALMEIDA (OAB/MS

16772)

RECORRIDO - ATACADAO S.A.

RECORRIDO - JOAO AUGUSTO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO - ALAN CARLOS ORDAKOVSKI (OAB/PR 30250)

ADVOGADO - PATRICIA MONIQUE SILVA DE ALMEIDA (OAB/MS

16772)

ROT 0010425-72.2023.5.15.0023

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - LUCIANA FRANCISCO

ADVOGADO - JOSE RUBENS DE SOUZA

(OAB/SP 132741)

RECORRIDO - CERVEJARIA HEINEKEN LTDA

RECORRIDO - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

ADVOGADO - LUCIANA FERNANDES D OLIVEIRA (OAB/SP

207154)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0010426-49.2023.5.15.0058

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRANGI

RECORRENTE - SELMA RENATA PEREIRA DE SOUZA

ORNELLAS
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ADVOGADO - JESSICA FERRACINE BETTIOL (OAB/SP 399033)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRANGI

RECORRIDO - SELMA RENATA PEREIRA DE SOUZA ORNELLAS

ADVOGADO - JESSICA FERRACINE BETTIOL (OAB/SP 399033)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010432-26.2023.5.15.0068

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - WAGNER JOSE SARTI TRANSPORTADORA

ADVOGADO - PAULO FERNANDO PARUCCI (OAB/SP 256326)

RECORRIDO - MARIA ANGELA NEUBAUER DOS SANTOS

ADVOGADO - BRUNO GANACIN TORTURELO (OAB/SP 403337)

ADVOGADO - CLEBER ROGERIO BELLONI (OAB/SP 155771)

ROT 0010434-59.2023.5.15.0144

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS

RECORRIDO - VERA LUCIA DA FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO - FERNANDA PRADO OLIVEIRA E SOUSA

(OAB/SP 233723)

ADVOGADO - JAYME DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

(OAB/SP 285415)

ROT 0010435-52.2023.5.15.0012

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - ANGELICA LOPES DALAVILLA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - ANGELICA LOPES DALAVILLA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010435-35.2023.5.15.0050

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - BATILA AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO BASSOLI GANARANI (OAB/SP 213210)

RECORRIDO - VIRGINIA ALVES DA SILVA MUNHOZ

ADVOGADO - SILVIO LUIS FERRARI PADOVAN (OAB/SP

243613)

ROT 0010444-14.2023.5.15.0012

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE - SIRLENE DE FATIMA ALEXANDRE

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - SIRLENE DE FATIMA ALEXANDRE

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0010448-28.2023.5.15.0149

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

RECORRENTE - MANUEL MARINHO FRANCISCO

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ADVOGADO - JOAO PAULO ANTUNES DOS SANTOS

(OAB/SP 300355)

RECORRIDO - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

RECORRIDO - MANUEL MARINHO FRANCISCO
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ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ADVOGADO - JOAO PAULO ANTUNES DOS SANTOS

(OAB/SP 300355)

ROT 0010457-80.2023.5.15.0119

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - MAX BRENO DE SOUZA

RECORRENTE - PILKINGTON BRASIL LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIS DE PAULA (OAB/SP 288135)

ADVOGADO - DIEGO DA ROCHA COSTA (OAB/SP 357939)

ADVOGADO - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 293580)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

RECORRIDO - MAX BRENO DE SOUZA

RECORRIDO - PILKINGTON BRASIL LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIS DE PAULA (OAB/SP 288135)

ADVOGADO - DIEGO DA ROCHA COSTA (OAB/SP 357939)

ADVOGADO - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 293580)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

ROT 0010459-92.2023.5.15.0105

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - FARMACIA DROGAROMERO LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ALEXANDRE DELLA COLETTA (OAB/SP 153883)

ADVOGADO - INGRID CRISTINI CIGLIO (OAB/SP 264200)

ADVOGADO - NAYARA DOS SANTOS ARAUJO (OAB/SP 446244)

ADVOGADO - PAULA RIBEIRO (OAB/SP 467388)

ADVOGADO - RICARDO ESTEVAO SOARES DE AVILA (OAB/SP

260242)

ADVOGADO - RODRIGO FERNANDES CALDERONI DE PAULA

(OAB/SP 414798)

ADVOGADO - TATIANA JACQUELINE DOS SANTOS MARTINS

(OAB/SP 369238)

RECORRIDO - JUSSARA ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO - ARIADNE PACHECO ZUAZQUITA (OAB/SP

466445)

ROT 0010462-15.2023.5.15.0051

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE - SS FORT ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO -

EIRELI - EPP

RECORRIDO - JOSE GILBERTO DA SILVA

ADVOGADO - JAMIL APARECIDO MILANI (OAB/SP 166549)

ROT 0010462-35.2023.5.15.0012

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - ELIANE MARQUES DIAS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - ELIANE MARQUES DIAS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010464-85.2023.5.15.0147

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ALICE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - SHEILA ALENCAR DA MOTA NUNES (OAB/SP

286768)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE APARECIDA

RECORRIDO - UNIPRACT SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

ROT 0010470-04.2023.5.15.0144

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA
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CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS

RECORRIDO - JOAO PAULINO DA MOTA

ADVOGADO - FERNANDA PRADO OLIVEIRA E SOUSA

(OAB/SP 233723)

ADVOGADO - JAYME DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

(OAB/SP 285415)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010472-89.2023.5.15.0041

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - SERGIO DELGADO MERCADANTE

ADVOGADO - DAVID ORSI DOMINGUES (OAB/SP 376596)

ADVOGADO - FERNANDA FRANCIELE OLIVEIRA ALCARAZ

(OAB/SP 483765)

RECORRIDO - CASTROLANDA - COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE MORAES

(OAB/SP 98276)

ROT 0010481-05.2023.5.15.0024

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BARRA BONITA

RECORRIDO - MARIA CELIA DA SILVA

ADVOGADO - Aurelio Saffi Junior (OAB/SP 139944)

RORSum 0010486-18.2023.5.15.0027

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - JERDISON CARLOS NUNES SILVA

RECORRENTE - SHALOM ENGENHARIA E CONSTRUCOES

BARRETOS LTDA

ADVOGADO - FABIANA ROBERTA THOMAZELE (OAB/SP

403375)

ADVOGADO - MARIANA JUNQUEIRA BEZERRA RESENDE

(OAB/SP 181361)

RECORRIDO - JERDISON CARLOS NUNES SILVA

RECORRIDO - SHALOM ENGENHARIA E CONSTRUCOES

BARRETOS LTDA

ADVOGADO - FABIANA ROBERTA THOMAZELE (OAB/SP

403375)

ADVOGADO - MARIANA JUNQUEIRA BEZERRA RESENDE

(OAB/SP 181361)

ROT 0010490-79.2023.5.15.0019

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE - LUIS GUSTAVO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO - PAULA CRISTINA SILVA BRAZ (OAB/SP 301372)

RECORRIDO - ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - CENTURION SERVICOS EIRELI

RECORRIDO - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - LUIS GUSTAVO FERREIRA SANTOS

RECORRIDO - SERGIO DA SILVA TOLEDO

ADVOGADO - PAULA CRISTINA SILVA BRAZ (OAB/SP 301372)

ADVOGADO - SERGIO DA SILVA TOLEDO (OAB/SP 223002)

ADVOGADO - SERGIO DA SILVA TOLEDO (OAB/SP 223002)

ROT 0010493-67.2023.5.15.0105

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JARINU

RECORRIDO - JOSE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO - ROSELI MARQUES DA ROSA (OAB/SP 167116)

ADVOGADO - VIVIANE APARECIDA SILVA CECATO (OAB/SP

487733)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010498-36.2023.5.15.0058

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - TEREOS ACUCAR E ENERGIA ANDRADE S.A.
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RECORRENTE - THIAGO ALESSANDRO MERENDA LIMA

ADVOGADO - HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (OAB/SP 300339)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB/SP

23134)

RECORRIDO - TEREOS ACUCAR E ENERGIA ANDRADE S.A.

RECORRIDO - THIAGO ALESSANDRO MERENDA LIMA

ADVOGADO - HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (OAB/SP 300339)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB/SP

23134)

ROT 0010498-87.2023.5.15.0041

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - RENATO HENRIQUE PAULA

ADVOGADO - DANILO AUGUSTO DE LIMA (OAB/SP 310924)

RECORRIDO - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ROT 0010499-69.2023.5.15.0042

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - LUCAS MARTINS LIMA

RECORRENTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - LUCAS PAULANI DE VITA (OAB/SP 340754)

RECORRIDO - LUCAS MARTINS LIMA

RECORRIDO - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - ANDRE LUIZ RODRIGUES SITTA (OAB/SP 131170)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - LUCAS PAULANI DE VITA (OAB/SP 340754)

RORSum 0010500-57.2023.5.15.0041

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - TIAGO ANTONIO SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO - DAVID ORSI DOMINGUES (OAB/SP 376596)

ADVOGADO - FERNANDA FRANCIELE OLIVEIRA ALCARAZ

(OAB/SP 483765)

RECORRIDO - CASTROLANDA - COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE MORAES

(OAB/SP 98276)

ROT 0010502-32.2023.5.15.0007

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE AMERICANA

RECORRIDO - ISOLINA BATISTA TEIXEIRA BERNARDI

ADVOGADO - RAFAEL JOSE BERNARDI (OAB/SP 381293)

ROT 0010507-73.2023.5.15.0033

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI -

ME

RECORRIDO - LUCILENE ALVES DA SILVA

ADVOGADO - JOAO LUIZ LUCIO DA SILVA (OAB/SP 300354)

ADVOGADO - OTAVIO FERNANDO DE VASCONCELOS

(OAB/SP 300491)

RORSum 0010522-42.2023.5.15.0033

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - BANCO MAXIMA S.A.

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO

(OAB/SP 162343)

ADVOGADO - WALERIA MENDES MAGALHAES (OAB/SP

366251)

RECORRIDO - BANCO MAXIMA S.A.

RECORRIDO - FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.
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RECORRIDO - MARCELA BARBAROTO

RECORRIDO - WANDER WANCER MARTINS DA SILVA

ADVOGADO - ALAN SERRA RIBEIRO (OAB/SP 208605)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - PAULO EDUARDO SILVA RAMOS (OAB/RS 54014)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO

(OAB/SP 162343)

ADVOGADO - WALERIA MENDES MAGALHAES (OAB/SP

366251)

ROT 0010525-29.2023.5.15.0087

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - LUCIANO JESUS DE ALMEIDA

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO - ANDRESSA DA CUNHA GUDDE (OAB/RS 71525)

ROT 0010527-10.2023.5.15.0051

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

RECORRIDO - VALDELISA APARECIDA CAMOLESI

RECORRIDO - VENEZA SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI

ADVOGADO - BRUNO CASSEB FICHAMAM (OAB/SP 376334)

ADVOGADO - FLAVIA CRISTINA DE PAULA MORAES (OAB/SP

380904)

ADVOGADO - GUSTAVO BENITEZ RIBEIRO (OAB/SP 392562)

ADVOGADO - LEONARDO RIBEIRO MARIANNO (OAB/SP

295891)

ROT 0010528-28.2023.5.15.0137

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE - NEUSA BUENO

ADVOGADO - CESAR VINICIUS ANSELMO DE OLIVEIRA

(OAB/SP 359819)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - NEUSA BUENO

ADVOGADO - CESAR VINICIUS ANSELMO DE OLIVEIRA

(OAB/SP 359819)

ROT 0010535-07.2023.5.15.0109

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - ADILSON DE OLIVEIRA LUCAS

ADVOGADO - MAICON MATTOS ARAUJO (OAB/SP 261697)

ADVOGADO - MARCIO MOLINA MATEUS (OAB/SP 148169)

ADVOGADO - RAQUEL RAMOS HERNANDES MORENO (OAB/SP

343868)

ADVOGADO - RODRIGO HERNANDES MORENO (OAB/SP

201124)

ADVOGADO - RODRIGO RODOLPHO TAVARES ALVES (OAB/SP

148003)

RECORRIDO - N.V.B SAO JOSE EIRELI - ME

RECORRIDO - SUPERMERCADO N. V. B SAO JOSE SOROCABA

LTDA

RECORRIDO - SUPERMERCADO SAO JOSE IPANEMA LTDA

ADVOGADO - SALMEN CARLOS ZAUHY (OAB/SP 132756)

ADVOGADO - SALMEN CARLOS ZAUHY (OAB/SP 132756)

ADVOGADO - SALMEN CARLOS ZAUHY (OAB/SP 132756)

ROT 0010542-96.2023.5.15.0012

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - SOLANGE DE MATOS FRANCA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0010544-48.2023.5.15.0018

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR
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RECORRENTE - VR TARCHIANI TRANSPORTE DE AGUA E

GELO LTDA. - ME

RECORRENTE - WILLIAM REIS DE ANDRADE

ADVOGADO - JOSE ANTONIO DA SILVA (OAB/SP 109777)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS (OAB/SP

377398)

RECORRIDO - VR TARCHIANI TRANSPORTE DE AGUA E GELO

LTDA. - ME

RECORRIDO - WILLIAM REIS DE ANDRADE

ADVOGADO - JOSE ANTONIO DA SILVA (OAB/SP 109777)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS (OAB/SP

377398)

ROT 0010547-71.2023.5.15.0060

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE AMPARO

ADVOGADO - RENATO PASSOS ORNELAS (OAB/SP 223623)

RECORRIDO - REGINALDO FERREIRA

ADVOGADO - JOSE EDUARDO BORTOLOTTI (OAB/SP 246867)

RORSum 0010547-33.2023.5.15.0105

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - MATHEUS MARQUES DA SILVA

ADVOGADO - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 151776)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RICCI (OAB/SP 273613)

ADVOGADO - THALES CAPELETTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

221303)

RECORRIDO - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO - MARCELO GALVAO DE MOURA (OAB/SP 155740)

ADVOGADO - MARCIA MARTINS MIGUEL (OAB/SP 109676)

ROT 0010549-68.2023.5.15.0051

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - ANA PAULA DE SOUZA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - ANA PAULA DE SOUZA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0010560-52.2023.5.15.0066

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - CELIA MARIA SANTANA

RECORRIDO - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

RECORRIDO - VERA LUCIA ESPINDOLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - LEONARDO MARTINS CARNEIRO (OAB/SP

261923)

ADVOGADO - THIAGO FERREIRA NOVAIS (OAB/SP 432879)

ROT 0010562-75.2023.5.15.0113

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - RICARDO PERSO

ADVOGADO - FELIPE ZAMPIERI LIMA (OAB/SP 297189)

ADVOGADO - HOMERO DE PAULA FREITAS NETO (OAB/SP

301300)

RECORRIDO - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

ADVOGADO - ANDRE GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN

(OAB/SP 168804)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010564-36.2023.5.15.0116

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO
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RECORRENTE - MARISA DE FATIMA PEREIRA MACHADO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO

ADVOGADO - JEFFERSON MORAIS DOS SANTOS

(OAB/SP 190231)

RECORRIDO - MARISA DE FATIMA PEREIRA MACHADO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO

ADVOGADO - JEFFERSON MORAIS DOS SANTOS

(OAB/SP 190231)

ROT 0010568-73.2023.5.15.0116

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO

RECORRENTE - NILSA CAVALHEIRO CLETO

ADVOGADO - JEFFERSON MORAIS DOS SANTOS

(OAB/SP 190231)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO

RECORRIDO - NILSA CAVALHEIRO CLETO

ADVOGADO - JEFFERSON MORAIS DOS SANTOS

(OAB/SP 190231)

ROT 0010568-25.2023.5.15.0132

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS

REPRESENTANTE - ADRIANA DE FATIMA PONTES SOUZA DE

CASTRO

RECORRIDO - CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RECORRIDO - RICARDO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - ROGERIO MAZZA TROISE (OAB/SP 188199)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010579-86.2023.5.15.0089

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

RECORRIDO - LIGIA MARIA VICENTE

RECORRIDO - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS

LTDA

ADVOGADO - LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA RIBAS (OAB/SP

126120)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS (OAB/SP 74357)

ADVOGADO - ODAIR DE MORAES JUNIOR (OAB/SP 200488)

ADVOGADO - PAULO SERGIO BOBRI RIBAS (OAB/SP 117768)

ADVOGADO - VERA LUCIA CORREA (OAB/SP 88235)

ROT 0010587-80.2023.5.15.0051

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - ROSANGELA JUSTINIANO DE CAMPOS

RECORRENTE - SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS SILVESTRE NUNES

(OAB/SP 440287)

ADVOGADO - JOAO ARTHUR

(OAB/SP 66632)

ADVOGADO - MARIA APARECIDA MICHELOTTI BALDON

(OAB/SP 82364)

RECORRIDO - ROSANGELA JUSTINIANO DE CAMPOS

RECORRIDO - SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS SILVESTRE NUNES

(OAB/SP 440287)

ADVOGADO - JOAO ARTHUR

(OAB/SP 66632)

ADVOGADO - MARIA APARECIDA MICHELOTTI BALDON

(OAB/SP 82364)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010591-07.2023.5.15.0023

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - SUPERMERCADO SHIBATA LTDA

RECORRENTE - VANILDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO - GABRIEL SCHNEIDER DE JESUS (OAB/SP

411352)

ADVOGADO - GABRIEL VINICIUS SILVA DOS SANTOS (OAB/SP
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494938)

ADVOGADO - LIZE SCHNEIDER DE JESUS (OAB/SP 265375)

ADVOGADO - MARCELO DIAS FREITAS OLIVEIRA (OAB/SP

346744)

ADVOGADO - MARCOS BATALHA JUNIOR (OAB/SP 331494)

ADVOGADO - NATALIA RAMPAZO (OAB/SP 364797)

ADVOGADO - PAULO SERGIO DE JESUS (OAB/SP 266782)

RECORRIDO - SUPERMERCADO SHIBATA LTDA

RECORRIDO - VANILDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO - GABRIEL SCHNEIDER DE JESUS (OAB/SP

411352)

ADVOGADO - GABRIEL VINICIUS SILVA DOS SANTOS (OAB/SP

494938)

ADVOGADO - LIZE SCHNEIDER DE JESUS (OAB/SP 265375)

ADVOGADO - MARCELO DIAS FREITAS OLIVEIRA (OAB/SP

346744)

ADVOGADO - MARCOS BATALHA JUNIOR (OAB/SP 331494)

ADVOGADO - NATALIA RAMPAZO (OAB/SP 364797)

ADVOGADO - PAULO SERGIO DE JESUS (OAB/SP 266782)

RORSum 0010592-80.2023.5.15.0026

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

RECORRIDO - LUCIA RODRIGUES FERREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO - KAROLINE CAVALARI FONSECA (OAB/SP 375094)

ROT 0010593-02.2023.5.15.0144

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - JONAS APARECIDO CANDIDO

ADVOGADO - FRANCISCO LEANDRO GONZALEZ (OAB/SP

326204)

ADVOGADO - FRANCISCO LEANDRO GONZALEZ (OAB/SP

326204)

RECORRIDO - DELLA COLETTA BIOENERGIA S/A

ADVOGADO - JULIO CESAR FIORINO VICENTE (OAB/SP

132714)

ADVOGADO - JULIO CESAR FIORINO VICENTE (OAB/SP

132714)

ROT 0010596-32.2023.5.15.0022

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - ALINE SIMOES SILVA FERREIRA

RECORRENTE - CAMPSEG SERVICOS DE FACILITIES LTDA

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - CARINA NERY FRIZERA (OAB/SP 300239)

ADVOGADO - FABIO ANDRE ALVES COSTA (OAB/SP 143596)

ADVOGADO - NATALIA SEGATTI OSTI (OAB/SP 445129)

ADVOGADO - RAFAEL AUGUSTO SALOMAO (OAB/SP 348327)

RECORRIDO - ALINE SIMOES SILVA FERREIRA

RECORRIDO - CAMPSEG SERVICOS DE FACILITIES LTDA

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - CARINA NERY FRIZERA (OAB/SP 300239)

ADVOGADO - FABIO ANDRE ALVES COSTA (OAB/SP 143596)

ADVOGADO - NATALIA SEGATTI OSTI (OAB/SP 445129)

ADVOGADO - RAFAEL AUGUSTO SALOMAO (OAB/SP 348327)

ROT 0010602-81.2023.5.15.0105

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - ELEKEIROZ S/A

ADVOGADO - LIVIA MARIA MACHADO LAPORTA PIRES

(OAB/SP 250152)

RECORRIDO - CEZAR AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO - FAUSTO FERRARO JUNIOR

(OAB/SP 187134)

RORSum 0010604-73.2023.5.15.0033

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - VANESSA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA (OAB/SP

122801)

RECORRIDO - FORNASARI SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA

ADVOGADO - DANIELE APARECIDA SCARABELI (OAB/SP
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462990)

ADVOGADO - LEANDRO TADEU LANCA (OAB/SP 260445)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010608-64.2023.5.15.0113

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - VINICIUS BOCCHI MORALES FANTINATTI

ADVOGADO - ALICE MARIA GOMES COOPER (OAB/SP 226482)

ADVOGADO - JEAN DE CASTRO FELIPPINI (OAB/SP 280299)

RECORRIDO - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE EDSON BONONI (OAB/SP 236909)

ADVOGADO - LUCIA HELENA PEREIRA DA SILVA (OAB/SP

112544)

ADVOGADO - THAIS MORGANA PEREIRA ALCANTARA (OAB/SP

428596)

ROT 0010626-49.2023.5.15.0125

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - JULIANA OLIVEIRA JAQUES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PONTAL

ADVOGADO - THAIS PEREIRA POLO (OAB/SP 280126)

RECORRIDO - JULIANA OLIVEIRA JAQUES

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PONTAL

ADVOGADO - THAIS PEREIRA POLO (OAB/SP 280126)

RORSum 0010627-04.2023.5.15.0038

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - WILSON VICENTE DE ANDRADE

ADVOGADO - VAGNER SOUZA PEREIRA (OAB/SP 485503)

RECORRIDO - ARCOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

AIRO 0010630-47.2023.5.15.0041

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

AGRAVANTE - MARIA CLAUDIA IBRAHIM MORELLI SAKAI

ADVOGADO - MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE CALDAS

(OAB/PB 19319)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - JOSE CARLOS DE CASTRO (OAB/SP 92284)

ADVOGADO - ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO

MOREIRA (OAB/SP 246376)

RORSum 0010634-72.2023.5.15.0045

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - JOAO VITOR DA SILVA RODRIGUES

RECORRENTE - RENATO DA SILVA DONIZETTE

RECORRENTE - RODRIGO DA CONCEICAO REZENDE

RECORRENTE - THIAGO LUIS DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO - ROOSEVELT SOARES DE SOUZA FILHO (OAB/SP

403014)

ADVOGADO - ROOSEVELT SOARES DE SOUZA FILHO (OAB/SP

403014)

ADVOGADO - ROOSEVELT SOARES DE SOUZA FILHO (OAB/SP

403014)

ADVOGADO - ROOSEVELT SOARES DE SOUZA FILHO (OAB/SP

403014)

RECORRIDO - CLAYTON RODRIGUES 35199789899

RECORRIDO - MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO - FABIOLA COBIANCHI NUNES (OAB/SP 149834)

RORSum 0010640-54.2023.5.15.0021

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - EDNA DORIVAL

ADVOGADO - EDUARDO FELIPE LEZO ZAMBONI (OAB/SP

425600)

RECORRIDO - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

RECORRIDO - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - MARLON NUNES MENDES

(OAB/SC 19199)
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ROT 0010643-15.2023.5.15.0019

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

S/A

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - RUSSEL SERVICOS GERAIS EIRELI

RECORRIDO - VALDIRENE TAMIRES DE REZENDE

ADVOGADO - JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER JUNIOR

(OAB/RJ 128597)

ADVOGADO - RONALDO CESAR BALBO (OAB/SP 376264)

RORSum 0010647-23.2023.5.15.0061

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - ITALO FONSECA PORTO

RECORRENTE - TAIPASTUR TRANSPORTES TURISTICOS

LTDA

ADVOGADO - FERNANDO MELO CARNEIRO (OAB/SP 285865)

ADVOGADO - NILSON FARIA DE SOUZA (OAB/SP 76973)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - ITALO FONSECA PORTO

RECORRIDO - TAIPASTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA

ADVOGADO - FERNANDO MELO CARNEIRO (OAB/SP 285865)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - NILSON FARIA DE SOUZA (OAB/SP 76973)

RORSum 0010649-16.2023.5.15.0021

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - PLASCAR INDUSTRIA DE COMPONENTES

PLASTICOS LTDA

ADVOGADO - GUILHERME TILKIAN (OAB/SP 257226)

ADVOGADO - VIVIAN CAVALCANTI DE CAMILIS (OAB/SP

252505)

RECORRIDO - BRUNO LOPES CORDEIRO

RECORRIDO - WCA RH JUNDIAI LTDA

ADVOGADO - ANNA ALICE SOARES FERREIRA ROCHA

(OAB/SP 477971)

ADVOGADO - CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO

(OAB/SP 105869)

ADVOGADO - LILIANE ALVES DO NASCIMENTO (OAB/SP

452805)

RORSum 0010650-40.2023.5.15.0105

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - CENTRO AUTOMOTIVO CAMPO LIMPO

PAULISTA LTDA

ADVOGADO - ROBERTO DE FARIA MIRANDA (OAB/SP 249111)

RECORRIDO - GABRIEL BOMFIM PALASON

ADVOGADO - ADEMIR CORDEIRO XAVIER (OAB/SP 293943)

RORSum 0010652-85.2023.5.15.0080

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - LEONARDO ALVES DELMONDES

ADVOGADO - DIOGO FRACON VIANA ALVES (OAB/SP 313992)

RECORRIDO - AGRICAMPO SOLUÇÕES AGRÍCOLAS E

INDÚSTRIAS

RECORRIDO - BF AGROINDUSTRIAL

RECORRIDO - EVERTON FERREIRA FURLANETTO

ADVOGADO - WENDEL SOARES MORLIN (OAB/SP 274759)

ADVOGADO - WENDEL SOARES MORLIN (OAB/SP 274759)

ROT 0010653-14.2023.5.15.0034

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE AGUAI

RECORRIDO - KATHREIN CRISTINA BRAGA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCIO APARECIDO VICENTE (OAB/SP 170520)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010653-80.2023.5.15.0012

7ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - JESSICA RIBEIRO MORAES

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0010658-72.2023.5.15.0022

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRENTE - DENISE VICENTE DOS ANJOS

ADVOGADO - CARINA NERY FRIZERA (OAB/SP 300239)

ADVOGADO - FABIO ANDRE ALVES COSTA (OAB/SP 143596)

ADVOGADO - NATALIA SEGATTI OSTI (OAB/SP 445129)

RECORRIDO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010661-15.2023.5.15.0026

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - HAVAN S.A

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ADVOGADO - FLAVIO OLIVE MALHADAS (OAB/PR 8651)

ADVOGADO - MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR

(OAB/PR 20983)

RECORRIDO - HAVAN S.A

RECORRIDO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ADVOGADO - FLAVIO OLIVE MALHADAS (OAB/PR 8651)

ADVOGADO - MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR

(OAB/PR 20983)

ROT 0010665-82.2023.5.15.0113

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - CANDIDA MOURA

RECORRENTE - CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS

AVANCADOS LTDA.

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - MARILIA BORILE GUIMARAES DE PAULA

GALHARDO (OAB/SP 228709)

RECORRIDO - CANDIDA MOURA

RECORRIDO - CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS

AVANCADOS LTDA.

RECORRIDO - CONDOMINIO ORDINARIO DO NOVO SHOPPING

CENTER RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - CAIO GONCALVES LEMES (OAB/SP 347270)

ADVOGADO - MARILIA BORILE GUIMARAES DE PAULA

GALHARDO (OAB/SP 228709)

ROT 0010676-93.2023.5.15.0022

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - CARLOS ALBERTO DA SILVA

RECORRENTE - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

ADVOGADO - CARINA NERY FRIZERA (OAB/SP 300239)

ADVOGADO - FABIO ANDRE ALVES COSTA (OAB/SP 143596)

ADVOGADO - NATALIA SEGATTI OSTI (OAB/SP 445129)

RECORRIDO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO - CARLOS ALBERTO DA SILVA

RECORRIDO - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

ADVOGADO - CARINA NERY FRIZERA (OAB/SP 300239)

ADVOGADO - FABIO ANDRE ALVES COSTA (OAB/SP 143596)

ADVOGADO - NATALIA SEGATTI OSTI (OAB/SP 445129)

ROT 0010678-93.2023.5.15.0012

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA
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RECORRIDO - SAMUEL SILVA LARA

RECORRIDO - SS FORT ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO -

EIRELI - EPP

ADVOGADO - CLISYA DELGADO BARRIQUELO (OAB/SP

424864)

ADVOGADO - MARCELO PETTA GONZAGA FRANCO (OAB/SP

253368)

ADVOGADO - NATHALIA MAGNANI GONCALVES (OAB/SP

376207)

ADVOGADO - RIOLANDO GONZAGA FRANCO NETTO (OAB/SP

209566)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010681-18.2023.5.15.0022

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRENTE - GEOVANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO - CARINA NERY FRIZERA (OAB/SP 300239)

ADVOGADO - FABIO ANDRE ALVES COSTA (OAB/SP 143596)

ADVOGADO - NATALIA SEGATTI OSTI (OAB/SP 445129)

RECORRIDO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRIDO - GEOVANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO - CARINA NERY FRIZERA (OAB/SP 300239)

ADVOGADO - FABIO ANDRE ALVES COSTA (OAB/SP 143596)

ADVOGADO - NATALIA SEGATTI OSTI (OAB/SP 445129)

RORSum 0010681-35.2023.5.15.0081

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - JESSICA APARECIDA TEIXEIRA

RECORRENTE - TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO ALVOLINO MINANTE (OAB/SP 342399)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/SP 228213)

RECORRIDO - JESSICA APARECIDA TEIXEIRA

RECORRIDO - TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO ALVOLINO MINANTE (OAB/SP 342399)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/SP 228213)

ROT 0010685-43.2023.5.15.0026

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - PRUDENCO COMPANHIA PRUDENTINA DE

DESENVOLVIMENTO

ADVOGADO - SELTON FRANCO MUNIZ (OAB/SP 442147)

RECORRIDO - RILDO CIRILLO

ADVOGADO - WAGNER REZENDE SALLES (OAB/SP 403577)

ROT 0010688-40.2023.5.15.0012

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - CELSO CONDE

RECORRIDO - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - VH3 SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO - SERGIO ESPAZIANI (OAB/SP 102564)

AP 0010700-23.2023.5.15.0087

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

AGRAVANTE - LUAN ADRIANO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

AGRAVADO - VILA REAL TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO - DGNANE SILVA

(OAB/SP 232183)

RORSum 0010718-73.2023.5.15.0142

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - SIMONE TEODORO LACERDA
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ADVOGADO - HAMILTON MASSAO MURAY (OAB/SP 277471)

RECORRIDO - ATLANTIDA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE

COSMETICOS EIRELI

RORSum 0010724-53.2023.5.15.0054

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - VALDEIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - GRAZIELLE MAYARA GUIMARAES (OAB/SP

362198)

ADVOGADO - HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (OAB/SP 300339)

ADVOGADO - JONAS FRANCA BARDELLA (OAB/SP 397702)

RECORRIDO - DELOS DESTILARIA LOPES DA SILVA LTDA

ADVOGADO - TORI CARVALHO BORGES OLIVEIRA (OAB/SP

140300)

ROT 0010726-04.2023.5.15.0125

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - ADRIANA APARECIDA SILVA OLIMPIO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PONTAL

ADVOGADO - THAIS PEREIRA POLO (OAB/SP 280126)

RECORRIDO - ADRIANA APARECIDA SILVA OLIMPIO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PONTAL

ADVOGADO - THAIS PEREIRA POLO (OAB/SP 280126)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010728-34.2023.5.15.0105

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO - WILLIAM YAMADA (OAB/SP 222098)

RECORRIDO - GOLFINHO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO - MICHAEL VIEIRA DOS SANTOS (OAB/SP 326037)

ADVOGADO - SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD (OAB/SP

125992)

ROT 0010739-49.2023.5.15.0142

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SANTA ERNESTINA

RECORRIDO - JOSE LUIZ GASPAR

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE TORRES DA SILVA

(OAB/SP 487702)

ADVOGADO - IVAN MARIN ANSELMO (OAB/SP 429355)

ADVOGADO - KELLY CAROLINA GALVAO (OAB/SP 423561)

ADVOGADO - RUI MAURICIO BENTO DA SILVA (OAB/SP

420730)

ADVOGADO - VITOR MATINATA BERCHIELLI (OAB/SP 356585)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010744-31.2023.5.15.0026

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - MICHELE DA ROSA PEREIRA

ADVOGADO - KAROLINE CAVALARI FONSECA (OAB/SP 375094)

RECORRIDO - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

RORSum 0010752-45.2023.5.15.0143

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - ROGERIO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - RODRIGO  BRANCO  PERES

ADVOGADO - CAMILA DICIANO SOUZA (OAB/SP 359811)

ADVOGADO - FERNANDO ROGERIO FRATINI (OAB/SP 142802)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO FRATINI (OAB/SP 107757)

ROT 0010754-32.2023.5.15.0105

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA
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RECORRENTE - MUNICIPIO DE JARINU

RECORRIDO - CRISTINA ALVES DA SILVA

ADVOGADO - EMERSON PEREIRA DE SOUSA (OAB/SP 420901)

ROT 0010754-15.2023.5.15.0143

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - ELTON ERIKE PEDROTE RODRIGUES SOARES

ADVOGADO - RENAN OLIVEIRA DA SILVA (OAB/SP 430619)

RECORRIDO - RAIZEN ENERGIA S.A

RECORRIDO - SECULO CONTRUCOES - EIRELI - ME

ADVOGADO - JOSE ROBERTO SALIM (OAB/SP 196802)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ROT 0010756-02.2023.5.15.0105

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JARINU

RECORRIDO - SERGIO LUIZ GEVAERD

ADVOGADO - EMERSON PEREIRA DE SOUSA (OAB/SP 420901)

ROT 0010758-25.2023.5.15.0152

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - ROBSON WILLIAN TAVARES DE MACEDO

ADVOGADO - ADIMILSON CANDIDO MARCONDES (OAB/SP

296349)

RECORRIDO - EDINA PEGO DE JESUS 27198930808

ADVOGADO - RICARDO PALUAN (OAB/SP 238292)

ROT 0010761-64.2023.5.15.0027

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - LARISSA FERNANDA DE SOUZA CARVALHO

RECORRENTE - MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO - CLEITON DANIEL ALVES RODRIGUES (OAB/SP

292717)

ADVOGADO - FABIANO FERREIRA PORTO (OAB/SP 257357)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME MAUGER

(OAB/SP 84249)

ADVOGADO - LEONARDO HIDEKI DANTAS (OAB/SP 337444)

RECORRIDO - LARISSA FERNANDA DE SOUZA CARVALHO

RECORRIDO - MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO - CLEITON DANIEL ALVES RODRIGUES (OAB/SP

292717)

ADVOGADO - FABIANO FERREIRA PORTO (OAB/SP 257357)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME MAUGER

(OAB/SP 84249)

ADVOGADO - LEONARDO HIDEKI DANTAS (OAB/SP 337444)

ROT 0010766-34.2023.5.15.0012

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - MARIA VALDETE BARBOSA DA CRUZ

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RORSum 0010767-89.2023.5.15.0021

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - MARGARETH GOMES DE SOUZA

ADVOGADO - DANIEL TAVARES ZORZAN (OAB/SP 315844)

RECORRIDO - DIALOGO LOGISTICA INTELIGENTE LTDA

RECORRIDO - NSL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS

LTDA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DADALTO (OAB/SP 74489)

ADVOGADO - LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES (OAB/PR

24484)

ROT 0010777-61.2023.5.15.0045

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA
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PELEGRINI

RECORRENTE - ANDRE LUIS RAMOS FLORES

RECORRENTE - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - CARLA FABIANA GEREMIAS AUGUSTO (OAB/SP

160275)

ADVOGADO - GIANITALO GERMANI (OAB/SP 158435)

ADVOGADO - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

(OAB/SP 206189)

ADVOGADO - JOSE PEDRO PEDRASSANI (OAB/RS 40907)

RECORRIDO - ANDRE LUIS RAMOS FLORES

RECORRIDO - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - CARLA FABIANA GEREMIAS AUGUSTO (OAB/SP

160275)

ADVOGADO - GIANITALO GERMANI (OAB/SP 158435)

ADVOGADO - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

(OAB/SP 206189)

ADVOGADO - JOSE PEDRO PEDRASSANI (OAB/RS 40907)

ROT 0010786-25.2023.5.15.0012

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - KELLY CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - KELLY CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010786-89.2023.5.15.0023

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - THAMIRES DE MORAES MARQUES

ADVOGADO - LEANDRO FERNANDES DE AVILA (OAB/SP

287876)

ADVOGADO - WELLINGTON BARBOSA DOS SANTOS (OAB/SP

322603)

RECORRIDO - CAMPOS LOPES APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

RECORRIDO - LOPES CAMPOS ESCOLA DE EDUCACAO

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL LTDA

ADVOGADO - WAGNER DUCCINI (OAB/SP 258875)

ADVOGADO - WAGNER DUCCINI (OAB/SP 258875)

ROT 0010791-64.2023.5.15.0071

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - ISABELLA YASMIM OLIVEIRA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO - FIAMA FERNANDA DE FREITAS (OAB/SP 436805)

ADVOGADO - INGRID NATALINO DE PAULA (OAB/SP 462720)

ADVOGADO - IVANA RACHEL CASADEI (OAB/SP 326501)

RECORRIDO - INSTITUTO RITA LOBATO

RECORRIDO - ISABELLA YASMIM OLIVEIRA SILVA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO - EDU MONTEIRO JUNIOR (OAB/SP 98688)

ADVOGADO - FIAMA FERNANDA DE FREITAS (OAB/SP 436805)

ADVOGADO - INGRID NATALINO DE PAULA (OAB/SP 462720)

ADVOGADO - IVANA RACHEL CASADEI (OAB/SP 326501)

RORSum 0010793-07.2023.5.15.0080

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE - RS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO

EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO - FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA

(OAB/MG 108112)

ADVOGADO - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO (OAB/SP 34248)

ADVOGADO - MILENA PIRAGINE (OAB/SP 178962)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - ELENIZE NAVARRO DO PRADO

RECORRIDO - RS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO

EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO - FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA

(OAB/MG 108112)

ADVOGADO - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO (OAB/SP 34248)

ADVOGADO - GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/SP

305028)
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ADVOGADO - MILENA PIRAGINE (OAB/SP 178962)

ROT 0010793-51.2023.5.15.0033

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - TARCIZO DONIZETTE PEREIRA

RECORRIDO - VANIA ALESSANDRA DA SILVA

ADVOGADO - JOAO LUIZ LUCIO DA SILVA (OAB/SP 300354)

ROT 0010793-34.2023.5.15.0071

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - JULIANA SILVA DA COSTA MESTRINER

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO - FIAMA FERNANDA DE FREITAS (OAB/SP 436805)

ADVOGADO - INGRID NATALINO DE PAULA (OAB/SP 462720)

ADVOGADO - IVANA RACHEL CASADEI (OAB/SP 326501)

RECORRIDO - INSTITUTO RITA LOBATO

RECORRIDO - JULIANA SILVA DA COSTA MESTRINER

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO - EDU MONTEIRO JUNIOR (OAB/SP 98688)

ADVOGADO - FIAMA FERNANDA DE FREITAS (OAB/SP 436805)

ADVOGADO - INGRID NATALINO DE PAULA (OAB/SP 462720)

ADVOGADO - IVANA RACHEL CASADEI (OAB/SP 326501)

ROT 0010795-04.2023.5.15.0071

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRENTE - PALOMA ANDRADE RIBEIRO INACIO

ADVOGADO - FIAMA FERNANDA DE FREITAS (OAB/SP 436805)

ADVOGADO - INGRID NATALINO DE PAULA (OAB/SP 462720)

ADVOGADO - IVANA RACHEL CASADEI (OAB/SP 326501)

RECORRIDO - INSTITUTO RITA LOBATO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRIDO - PALOMA ANDRADE RIBEIRO INACIO

ADVOGADO - EDU MONTEIRO JUNIOR (OAB/SP 98688)

ADVOGADO - FIAMA FERNANDA DE FREITAS (OAB/SP 436805)

ADVOGADO - INGRID NATALINO DE PAULA (OAB/SP 462720)

ADVOGADO - IVANA RACHEL CASADEI (OAB/SP 326501)

ROT 0010797-71.2023.5.15.0071

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRENTE - VALKIRIA APARECIDA SOUZA MARCILIO

ADVOGADO - FIAMA FERNANDA DE FREITAS (OAB/SP 436805)

ADVOGADO - INGRID NATALINO DE PAULA (OAB/SP 462720)

ADVOGADO - IVANA RACHEL CASADEI (OAB/SP 326501)

RECORRIDO - INSTITUTO RITA LOBATO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRIDO - VALKIRIA APARECIDA SOUZA MARCILIO

ADVOGADO - EDU MONTEIRO JUNIOR (OAB/SP 98688)

ADVOGADO - FIAMA FERNANDA DE FREITAS (OAB/SP 436805)

ADVOGADO - INGRID NATALINO DE PAULA (OAB/SP 462720)

ADVOGADO - IVANA RACHEL CASADEI (OAB/SP 326501)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010804-77.2023.5.15.0131

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

RECORRIDO - LUIS SOARES FRANCA

ADVOGADO - CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA

(OAB/SP 155359)

ADVOGADO - MARCELO MARTINS

(OAB/SP 165031)

ADVOGADO - MARCIO DA SILVA

(OAB/SP 352252)

ADVOGADO - MARCOS FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 120976)

ADVOGADO - OTAVIO ANTONINI

(OAB/SP 121893)

ADVOGADO - THIAGO BEROCO (OAB/SP 340506)

ADVOGADO - WILLIAM CARLOS CESCHI FILHO (OAB/SP

305748)

ROT 0010811-12.2023.5.15.0053

7ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL(PGFN)

ROT 0010814-70.2023.5.15.0051

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - LUCELIA BRAGA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - ULISSES ANTONIO BARROSO DE MOURA

(OAB/SP 275068)

RECORRIDO - LUCELIA BRAGA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - ULISSES ANTONIO BARROSO DE MOURA

(OAB/SP 275068)

ROT 0010838-89.2023.5.15.0054

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PONTAL

RECORRIDO - ANA PAULA VIEIRA

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE SIGNORINI

(OAB/SP 425726)

ADVOGADO - LEANDRO ALVES LIBRANDI

(OAB/SP 188754)

ADVOGADO - TADEU WELLINGTON DE OLIVEIRA DOS SANTOS

(OAB/SP 435115)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0010853-08.2023.5.15.0103

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

AGRAVANTE - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR TOLEDO

LTDA.

ADVOGADO - BRUNO FEIGELSON (OAB/RJ 164272)

AGRAVADO - EMERSON SUMARIVA JUNIOR

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI (OAB/SP

173969)

RORSum 0010856-42.2023.5.15.0109

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - LUCAS HENRIQUE DOMINGUES

ADVOGADO - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA (OAB/SP

238982)

RECORRIDO - ALLON INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRA GRANDE POUSA FIDELIS (OAB/SP

330206)

ROT 0010857-27.2023.5.15.0012

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRIDO - FRANCISCO JOSE DA SILVA

ADVOGADO - HILARIO BOCCHI JUNIOR (OAB/SP 90916)

ADVOGADO - KARINA PICCOLO RODRIGUES DA SILVA

(OAB/SP 240623)

ADVOGADO - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS (OAB/SP

95564)

ADVOGADO - MARIA BEATRIZ BOCCHI BEZERRA (OAB/SP

297333)

ADVOGADO - MATEUS GUSTAVO AGUILAR (OAB/SP 175056)

ADVOGADO - PATRICIA CARDOSO CARDIM (OAB/SP 186192)

ADVOGADO - RENATA PEDRAZZOLI GALLEGO (OAB/SP

304933)

ADVOGADO - THAIS MENOSSI SALOMAO (OAB/SP 438680)

AP 0010862-22.2023.5.15.0021

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

AGRAVANTE - JOAO TADEU PEREIRA

AGRAVANTE - ROSINEZ FESTA PEREIRA

ADVOGADO - MARCO TULIO TOLEZANO DE SOUZA JUNIOR

(OAB/SP 364554)

ADVOGADO - MARCO TULIO TOLEZANO DE SOUZA JUNIOR
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(OAB/SP 364554)

AGRAVADO - TALGINO EUFROSINO

ADVOGADO - MARIA APARECIDA DE POLLI (OAB/SP 124503)

ADVOGADO - MARIANA ERJAUTZ BORGES (OAB/SP 303292)

RORSum 0010868-07.2023.5.15.0093

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - LISANDRA VIEIRA SANTOS

RECORRENTE - MAXIMA - PRESTACAO DE SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA.

ADVOGADO - FELIPE MOYSES ABUFARES (OAB/SP 155985)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - CENTRO HOSPITALAR VALINHOS E VINHEDO -

SERVICOS MEDICOS S/S LTDA

RECORRIDO - LISANDRA VIEIRA SANTOS

RECORRIDO - MAXIMA - PRESTACAO DE SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA.

ADVOGADO - FELIPE MOYSES ABUFARES (OAB/SP 155985)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - SAMUEL BITTAR LATUF (OAB/SP 402003)

ROT 0010869-53.2023.5.15.0105

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JARINU

RECORRIDO - MARIA CARDOSO DA SILVA NEVES

ADVOGADO - ROBERTA TAVEIRA STECA RODRIGUES (OAB/SP

265487)

ADVOGADO - VIVIANE APARECIDA SILVA CECATO (OAB/SP

487733)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010869-96.2023.5.15.0026

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

RECORRIDO - EGIDIO SOARES NETO

RECORRIDO - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS

LTDA

ADVOGADO - MARIA STELA NOGUEIRA WATANABE (OAB/SP

98896)

ADVOGADO - ODAIR DE MORAES JUNIOR (OAB/SP 200488)

ROT 0010870-47.2023.5.15.0102

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRIDO - HELENO DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA

(OAB/SP 186554)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0010882-50.2023.5.15.0041

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - NOVO HORIZONTE HOLDING LTDA.

ADVOGADO - JOSE SEBASTIAO BAPTISTA PUOLI (OAB/SP

70894)

AGRAVADO - CASSIA DOS REMEDIOS

ADVOGADO - FABIANO DA SILVA DARINI (OAB/SP 229209)

ADVOGADO - REGINALDO PENEZI JUNIOR (OAB/SP 345315)

RORSum 0010886-89.2023.5.15.0105

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - IRMAOS BOA LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO (OAB/SP 384050)

RECORRIDO - KETHLEEN GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - ADONAI ANGELO ZANI (OAB/SP 39925)

RORSum 0010889-51.2023.5.15.0135
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9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - BRUNO RIBEIRO NUNES

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

RECORRIDO - FURBTECH ELETROELETRONICOS LTDA.

RECORRIDO - GERACAO RECURSOS

HUMANOS,ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA,

ESTAGIARIOS , TERCEIRIZACAO E TREINAMENTOS LTDA -

EPP

ADVOGADO - MAXIMILIANO ORTEGA DA SILVA (OAB/SP

187982)

ROT 0010896-04.2023.5.15.0051

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - ELIZABETE GALDINO DA NOBREGA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0010905-75.2023.5.15.0047

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - RENATO ANTUNES DE FREITAS SANTOS

ADVOGADO - WILIAN JOSE DA ROSA (OAB/SP 387730)

RECORRIDO - ITATUBOS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

EIRELI

RECORRIDO - ITATUBOS PRE-MOLDADOS DE CONCRETO

LTDA

ROT 0010910-21.2023.5.15.0137

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - CLAUDIA DAS GRACAS ASSINE

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - EDSON INCROCCI DE ANDRADE (OAB/SP

249518)

ADVOGADO - REINALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

(OAB/SP 218543)

RECORRIDO - CLAUDIA DAS GRACAS ASSINE

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - EDSON INCROCCI DE ANDRADE (OAB/SP

249518)

ADVOGADO - REINALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

(OAB/SP 218543)

ROT 0010911-05.2023.5.15.0105

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JARINU

RECORRIDO - MARIA LAUDICE DOS SANTOS VEOLADO

ADVOGADO - ROBERTA TAVEIRA STECA RODRIGUES (OAB/SP

265487)

ADVOGADO - VIVIANE APARECIDA SILVA CECATO (OAB/SP

487733)

ROT 0010920-32.2023.5.15.0051

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE - WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI

ADVOGADO - JACKSON PEARGENTILE (OAB/SP 145694)

RECORRIDO - MICHELE CRISTIANE NASCIMENTO MORAES

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI

ADVOGADO - JACKSON PEARGENTILE (OAB/SP 145694)

ADVOGADO - JAMIL APARECIDO MILANI (OAB/SP 166549)

ROT 0010929-84.2023.5.15.0021

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO
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AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - SINDICATO TRAB NO SERVICO PUBLICO

MUNICIPAL DE VINHEDO

ADVOGADO - VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA

CASCONE (OAB/SP 248321)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE VINHEDO

ROT 0010932-37.2023.5.15.0054

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PONTAL

RECORRIDO - ELIANO SANTOS SILVA

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE SIGNORINI

(OAB/SP 425726)

ADVOGADO - LEANDRO ALVES LIBRANDI

(OAB/SP 188754)

ADVOGADO - TADEU WELLINGTON DE OLIVEIRA DOS SANTOS

(OAB/SP 435115)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010933-31.2023.5.15.0051

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE - WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI

ADVOGADO - JACKSON PEARGENTILE (OAB/SP 145694)

RECORRIDO - ROSANGELA DOS SANTOS

ADVOGADO - JAMIL APARECIDO MILANI (OAB/SP 166549)

ROT 0010960-34.2023.5.15.0012

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - ELIANE CRUZ DE OLIVEIRA LEVADA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0010981-22.2023.5.15.0105

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JARINU

RECORRIDO - JULIANO VEOLADO

ADVOGADO - ROBERTA TAVEIRA STECA RODRIGUES (OAB/SP

265487)

ADVOGADO - VIVIANE APARECIDA SILVA CECATO (OAB/SP

487733)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010983-87.2023.5.15.0138

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - ANTONIO SERGIO EDUARDO

ADVOGADO - OTAVIO ORSI TUENA (OAB/SP 342339)

RECORRIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

ROT 0010984-15.2023.5.15.0060

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - LUDMILLA ROSSLER GUIMARAES

ADVOGADO - DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (OAB/SP 403301)

ADVOGADO - JOAO VITOR BARBOSA

(OAB/SP 247719)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE AMPARO

ADVOGADO - RENATO PASSOS ORNELAS (OAB/SP 223623)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010997-20.2023.5.15.0058

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BEBEDOURO

ADVOGADO - JOAO ANDRE VIDAL DE SOUZA (OAB/SP 125101)

ADVOGADO - MATHEUS CALVO MOTTA (OAB/SP 393821)
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ADVOGADO - MATHEUS FIOREZI BARBOSA

(OAB/SP 431639)

ADVOGADO - VITOR HUGO LUCHETTI GUERRA (OAB/SP

392199)

RECORRIDO - BRUNA MEGLHIORATTI CARNEIRO

ADVOGADO - LUCIANO FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB/SP

268657)

ADVOGADO - SAMUEL DONIZETE JORGE

(OAB/SP 268155)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010999-31.2023.5.15.0012

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - LUCILENE APARECIDA DE LIMA MARIOTE

ADVOGADO - EDSON INCROCCI DE ANDRADE (OAB/SP

249518)

ADVOGADO - REINALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

(OAB/SP 218543)

ROT 0011002-98.2023.5.15.0007

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE NOVA ODESSA

RECORRIDO - FLAVIA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO - ANDREA MONISE DA SILVA MORETO

(OAB/SP 425577)

RORSum 0011018-05.2023.5.15.0055

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - EDSON SANCHES

ADVOGADO - LUCIANO GRIZZO (OAB/SP 137667)

RECORRIDO - MASIERO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO - LUCIANE CORREA (OAB/SP 253672)

ROT 0011023-54.2023.5.15.0046

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE ARARAS

ADVOGADO - CAMILA NAVA AGUIAR (OAB/SP 354816)

ADVOGADO - JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR FILHO

(OAB/SP 205504)

RECORRIDO - KATIA MUZETE GUEDES LEITE

ADVOGADO - ANGELA VANIA POMPEU FRITOLI (OAB/SP

165212)

RORSum 0011026-93.2023.5.15.0115

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - JONATHAS WILLIAN FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO - JOSE SAMUEL DE FARIAS SILVA (OAB/SP

368635)

RECORRIDO - BON-MART FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO - BRUNO BIANCHI DOMINATO (OAB/SP 328106)

ROT 0011032-97.2023.5.15.0019

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - CLAUDIA DOS SANTOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE GUARARAPES

ADVOGADO - LUCILA RURIKO KOGA GOMES DOS SANTOS

(OAB/SP 223116)

ADVOGADO - MICHELI RISCALLI CONTI DOS SANTOS (OAB/SP

367779)

RECORRIDO - CLAUDIA DOS SANTOS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE GUARARAPES

ADVOGADO - LUCILA RURIKO KOGA GOMES DOS SANTOS

(OAB/SP 223116)

ADVOGADO - MICHELI RISCALLI CONTI DOS SANTOS (OAB/SP

367779)
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ROT 0011041-92.2023.5.15.0105

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JARINU

RECORRIDO - JOYCE LAIS DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO - TAMIRES RODRIGUES DE SOUZA (OAB/SP

380581)

ROT 0011066-09.2023.5.15.0137

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - PRISCILA FERNANDES CINTRA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RORSum 0011079-04.2023.5.15.0009

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - KARINE BEATRIZ ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JANAINA DE SOUSA BASTOS (OAB/BA 21827)

RECORRIDO - R.A. TONIN EIRELI

ADVOGADO - ROGERIO DE MATTOS RAMOS (OAB/SP 160719)

ROT 0011082-47.2023.5.15.0012

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - MILEIDE POMPERMAYER

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011087-49.2023.5.15.0051

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRIDO - CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RECORRIDO - JESSICA SAMPAIO MARIN ALBERTIN

ADVOGADO - LUCAS VENTURI SAGGIORO COLOMBO (OAB/SP

416811)

ADVOGADO - MATHEUS RODRIGUES SILVA

(OAB/SP 399390)

ADVOGADO - RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS (OAB/SP

334288)

ROT 0011090-24.2023.5.15.0012

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - CLAUDINEI VIEIRA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - CLAUDINEI VIEIRA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0011105-60.2023.5.15.0022

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - LARA CRISTYNNA PAVANI SOBRINHO

ADVOGADO - LUANA DA SILVA PINHEIRO (OAB/SP 472392)

ADVOGADO - ROSANGELA CAGLIARI ZOPOLATO

(OAB/SP 94490)

RECORRIDO - SBW DO BRASIL AGRIFLORICULTURA LTDA.

ADVOGADO - FABIANA CRISTINA BECH (OAB/SP 172146)
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AP 0011106-51.2023.5.15.0020

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE - EDMIR ESCADA RODRIGUES

ADVOGADO - HUGO LEONARDO DIAS DA SILVA PEREIRA

(OAB/SP 262519)

AGRAVADO - ANTONIO MARCOS DA SILVA

AGRAVADO - BENEDITO RONALDO DA SILVA

AGRAVADO - CHARLES FERNANDES IMEDIATO

AGRAVADO - JEAN LUCAS SIQUEIRA DA SILVA

AGRAVADO - JULIANA LOIOLA VICENTE

ADVOGADO - MARIA LUISA FERREIRA MARINS (OAB/SP

260784)

ADVOGADO - MARIA LUISA FERREIRA MARINS (OAB/SP

260784)

ADVOGADO - MARIA LUISA FERREIRA MARINS (OAB/SP

260784)

ADVOGADO - MARIA LUISA FERREIRA MARINS (OAB/SP

260784)

ADVOGADO - MARIA LUISA FERREIRA MARINS (OAB/SP

260784)

RORSum 0011125-51.2023.5.15.0022

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - THALLINY ARIANE DIONIZIO

ADVOGADO - JOSE OLIMPIO PARAENSE PALHARES FERREIRA

(OAB/SP 260166)

ADVOGADO - JULIA SEVERO SILVA (OAB/SP 424540)

ADVOGADO - LUISA SEVERO CATINI (OAB/SP 461154)

RECORRIDO - REDE DE DISTRIBUICAO ZEFERINO LTDA

ADVOGADO - KELSON JOSE LOPES (OAB/SP 290794)

ROT 0011134-37.2023.5.15.0111

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ANA BEATRIZ SANTIAGO DOS SANTOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

RECORRIDO - ANA BEATRIZ SANTIAGO DOS SANTOS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0011136-92.2023.5.15.0115

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - KARINA NOVAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO DA FONSECA JUNIOR

(OAB/SP 314572)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO PEREIRA COSTA (OAB/SP

193123)

RECORRIDO - VINICIUS NOBREGA CAMPOS 35408562859

ADVOGADO - SHEILA DOS REIS ANDRES VITOLO

(OAB/SP 197960)

ROT 0011136-07.2023.5.15.0111

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO - SARA CARDOSO BARBOSA BRIZOTTI

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

ROT 0011145-31.2023.5.15.0058

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BEBEDOURO

ADVOGADO - JOAO ANDRE VIDAL DE SOUZA (OAB/SP 125101)

ADVOGADO - MATHEUS CALVO MOTTA (OAB/SP 393821)

ADVOGADO - MATHEUS FIOREZI BARBOSA

(OAB/SP 431639)

ADVOGADO - VITOR HUGO LUCHETTI GUERRA (OAB/SP

392199)
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RECORRIDO - WB COMERCIO DE ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO - DANILO DE JESUS MROFKA (OAB/SP 428701)

ROT 0011146-57.2023.5.15.0012

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE - PAULA EUGENIO LISBAO DOS SANTOS

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - PAULA EUGENIO LISBAO DOS SANTOS

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011149-68.2023.5.15.0058

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BEBEDOURO

ADVOGADO - JOAO ANDRE VIDAL DE SOUZA (OAB/SP 125101)

ADVOGADO - MATHEUS CALVO MOTTA (OAB/SP 393821)

ADVOGADO - MATHEUS FIOREZI BARBOSA

(OAB/SP 431639)

ADVOGADO - VITOR HUGO LUCHETTI GUERRA (OAB/SP

392199)

RECORRIDO - J.K. OTICA LTDA

ADVOGADO - LUCIANO FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB/SP

268657)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0011160-23.2023.5.15.0115

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - J. M. DA CONCEICAO - CONVENIENCIA E

PADARIA LTDA

RECORRENTE - JOSE MARIA DA CONCEICAO - BEBIDAS -

LTDA

ADVOGADO - DANILO HORA CARDOSO

(OAB/SP 259805)

ADVOGADO - DANILO HORA CARDOSO

(OAB/SP 259805)

RECORRIDO - MURILO ROMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - JOYCE DANIELE DOS SANTOS (OAB/PR 100307)

ROT 0011183-84.2023.5.15.0012

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - EDER BORTOLETTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - EDER BORTOLETTO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011189-06.2023.5.15.0105

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JARINU

RECORRIDO - PAULO SERGIO PILOTO

ADVOGADO - JULIANA GIOVANI PEDREIRO (OAB/SP 388133)

ADVOGADO - JULIANA PAULA CHIL

(OAB/SP 417350)

ROT 0011195-98.2023.5.15.0012

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - MARIA AUGUSTA CORREA HERNANDES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MARIA AUGUSTA CORREA HERNANDES

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011195-13.2023.5.15.0105

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JARINU

RECORRIDO - ROSANGELA APARECIDA CORDEIRO DE

MEDEIROS

ADVOGADO - ROBERTA TAVEIRA STECA RODRIGUES (OAB/SP

265487)

ADVOGADO - VIVIANE APARECIDA SILVA CECATO (OAB/SP

487733)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011203-48.2023.5.15.0118

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - MARIA CLAUDIA DA SILVA RIBEIRO SANTOS

ADVOGADO - DOUGLAS APARECIDO SIMON (OAB/SP 247639)

ADVOGADO - EDSON LUIZ NETTO (OAB/SP 140792)

ADVOGADO - JOSE ALEXANDRE PALANDI (OAB/SP 373706)

ADVOGADO - SILVIA MARIA MARCHIORETTO (OAB/SP 148937)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SOCORRO

ROT 0011204-73.2023.5.15.0137

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - VANUSA ALVES CAMPOS

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011214-60.2023.5.15.0059

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - EDSON LUIS MARCHIORI

ADVOGADO - ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA (OAB/SP

233049)

RECORRIDO - CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO - MARCELO FILATRO MARTINEZ (OAB/SP 168297)

ADVOGADO - MARINES PAZOS ALONZO (OAB/SP 202152)

ROT 0011231-62.2023.5.15.0038

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - NEILTON BISPO DOS SANTOS

RECORRENTE - RIOPAR FRESAGEM E RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO - BRUNA MARTINS VICCHINI (OAB/SP 318914)

ADVOGADO - JOSE GERALDO DE OLIVEIRA (OAB/SP 100547)

ADVOGADO - KEULE CIANE BATISTA SILVA DE SOUSA

(OAB/PA 7735)

ADVOGADO - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA (OAB/SP 73776)

ADVOGADO - OSCAR RENATO DE OLIVEIRA (OAB/SP 223157)

RECORRIDO - NEILTON BISPO DOS SANTOS

RECORRIDO - RIOPAR FRESAGEM E RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO - BRUNA MARTINS VICCHINI (OAB/SP 318914)

ADVOGADO - JOSE GERALDO DE OLIVEIRA (OAB/SP 100547)

ADVOGADO - KEULE CIANE BATISTA SILVA DE SOUSA

(OAB/PA 7735)

ADVOGADO - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA (OAB/SP 73776)

ADVOGADO - OSCAR RENATO DE OLIVEIRA (OAB/SP 223157)

ROT 0011237-50.2023.5.15.0012

8ª Câmara
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Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - ROSANA MARIA BARBOZA ANGELI

ADVOGADO - APARECIDA NADIR FRACETTO (OAB/SP 195961)

ROT 0011239-20.2023.5.15.0012

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - MARCOS JOSE SIMONI

ADVOGADO - APARECIDA NADIR FRACETTO (OAB/SP 195961)

RORSum 0011251-07.2023.5.15.0021

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - FERNANDO NUNES DA SILVA GOMES

ADVOGADO - SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE GOUVEIA

(OAB/SP 188811)

RECORRIDO - ETHICS TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA

LTDA.

ADVOGADO - RICARDO BUENO MACHADO FLORENCE

(OAB/SP 169075)

ROT 0011264-33.2023.5.15.0012

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - RENATA SILVEIRA MELLO LORENA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011269-67.2023.5.15.0105

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JARINU

RECORRIDO - MEIRE ELEN BONAMIGO

ADVOGADO - JULIANA GIOVANI PEDREIRO (OAB/SP 388133)

ADVOGADO - JULIANA PAULA CHIL

(OAB/SP 417350)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011273-72.2023.5.15.0051

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - ELINEIA GONCALVES DIAS DA SILVA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011274-05.2023.5.15.0133

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - CLAUDENIR DA SILVA

ADVOGADO - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR (OAB/SP

130623)

RECORRIDO - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE

VALORES E SEGURANCA

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ROT 0011289-46.2023.5.15.0012

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - CLAUDIA REGINA PIASENTINI DE CAMPOS

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)
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RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011317-26.2023.5.15.0105

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JARINU

RECORRIDO - MARIA APARECIDA GOMES BEGO

ADVOGADO - ROBERTA TAVEIRA STECA RODRIGUES (OAB/SP

265487)

ADVOGADO - VIVIANE APARECIDA SILVA CECATO (OAB/SP

487733)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0011325-76.2023.5.15.0113

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - GRAZIELLY DE FATIMA SIMPLICIO MARQUES

47053870820

RECORRENTE - PEDRO AUGUSTO ESTEVO COSTA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - SANDRA DANIELA RODRIGUES MOREIRA

PATEIRO (OAB/SP 337342)

RECORRIDO - GRAZIELLY DE FATIMA SIMPLICIO MARQUES

47053870820

RECORRIDO - PEDRO AUGUSTO ESTEVO COSTA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - SANDRA DANIELA RODRIGUES MOREIRA

PATEIRO (OAB/SP 337342)

RORSum 0011327-31.2023.5.15.0021

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - TRILHA MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

ADVOGADO - AMIR MOURAD NADDI (OAB/SP 318496)

RECORRIDO - PANDURATA VAREJO DE ALIMENTOS LTDA.

RECORRIDO - VITOR HENRIQUE CALLEGARI

ADVOGADO - AISLAN MOREIRA MIRANDA (OAB/SP 321240)

ADVOGADO - AMANDA SOUSA DA SILVA MIRANDA (OAB/SP

317474)

ADVOGADO - JOELMA DIAS SILVA

(OAB/SP 451821)

ROT 0011328-37.2023.5.15.0111

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRENTE - SORAYA FELET ANTONIO

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO - SORAYA FELET ANTONIO

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

ROT 0011332-74.2023.5.15.0111

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - APARECIDA CONCEICAO DE OLIVEIRA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

RECORRIDO - APARECIDA CONCEICAO DE OLIVEIRA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

ROT 0011352-65.2023.5.15.0111

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRENTE - SUELI LOURENCO GONCALVES ARANTES

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO - SUELI LOURENCO GONCALVES ARANTES
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ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

ROT 0011366-49.2023.5.15.0111

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - EDER HENRIQUE LUIZ

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

RECORRIDO - EDER HENRIQUE LUIZ

RECORRIDO - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

ROT 0011372-18.2023.5.15.0059

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - INSTITUTO ESPERANCA

ADVOGADO - ANTHERO MENDES PEREIRA JUNIOR (OAB/SP

180414)

ADVOGADO - ANTHERO MENDES PEREIRA JUNIOR (OAB/SP

180414)

ADVOGADO - ERICH BERNAT CASTILHOS (OAB/SP 160568)

ADVOGADO - ERICH BERNAT CASTILHOS (OAB/SP 160568)

ADVOGADO - JULIANA SANTOS TEIXEIRA (OAB/SP 240376)

ADVOGADO - JULIANA SANTOS TEIXEIRA (OAB/SP 240376)

ADVOGADO - THIAGO DE BORGIA MENDES PEREIRA (OAB/SP

234863)

ADVOGADO - THIAGO DE BORGIA MENDES PEREIRA (OAB/SP

234863)

RECORRIDO - PATRICK ROGERS DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO - FLAVIO REZENDE SOARES (OAB/SP 445710)

ADVOGADO - FLAVIO REZENDE SOARES (OAB/SP 445710)

RORSum 0011392-23.2023.5.15.0022

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - WALTER EMMANUEL TEIXEIRA

RECORRENTE - WALTER ROCUMBACK

ADVOGADO - JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO (OAB/SP

147121)

ADVOGADO - JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO (OAB/SP

147121)

RECORRIDO - MAARIA CICERA DA SILVA TEIXEIRA

RECORRIDO - MARISA APARECIDA PEREZ CALIXTO

RECORRIDO - WALTER EMMANUEL TEIXEIRA

RECORRIDO - WALTER ROCUMBACK

ADVOGADO - JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO (OAB/SP

147121)

ADVOGADO - JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO (OAB/SP

147121)

ADVOGADO - JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO (OAB/SP

147121)

ADVOGADO - VINICIUS RODRIGUES DE SOUZA (OAB/PR

97559)

ROT 0011399-18.2023.5.15.0021

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO - ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO (OAB/SP

149394)

RECORRIDO - JOSE MIKAEL SILVA SOUZA

ADVOGADO - MAURO ROBERTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

266860)

ROT 0011424-52.2023.5.15.0111

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - JULIANA MARIA BELINE BARBOSA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

RECORRIDO - JULIANA MARIA BELINE BARBOSA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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ROT 0011439-43.2023.5.15.0136

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - MILTON JOSE RODRIGUES GUERRA

ADVOGADO - GUILHERME RODRIGUES GUERRA (OAB/SP

441182)

RECORRIDO - AUTO POSTO SIMOES LTDA

ADVOGADO - VAGNER ALESSANDRO ZANICHELI FROZ

(OAB/SP 167843)

RORSum 0011448-58.2023.5.15.0086

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - COVOLAN BENEFICIAMENTOS TEXTEIS LTDA

RECORRENTE - COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - SAO FRANCISCO TEXTIL S/A

ADVOGADO - AMANDA LUIZA CAMPOS (OAB/SP 494395)

ADVOGADO - ANDERSON ALVES DE MELO (OAB/SP 422078)

ADVOGADO - CLAUDIA MAELI DINIZ JORGE (OAB/PE 18381)

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA ANTONIO

(OAB/SP 279968)

RECORRIDO - COVOLAN BENEFICIAMENTOS TEXTEIS LTDA

RECORRIDO - COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - GUILHERME AUGUSTO BISPO SASS RIBEIRO

RECORRIDO - SAO FRANCISCO TEXTIL S/A

ADVOGADO - AMANDA LUIZA CAMPOS (OAB/SP 494395)

ADVOGADO - ANDERSON ALVES DE MELO (OAB/SP 422078)

ADVOGADO - ANDRE HEDIGER CHINELLATO

(OAB/SP 210611)

ADVOGADO - CLAUDIA MAELI DINIZ JORGE (OAB/PE 18381)

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA ANTONIO

(OAB/SP 279968)

ADVOGADO - JOSE CARLOS PEREIRA (OAB/SP 280565)

ROT 0011496-45.2023.5.15.0012

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - SANDRA REGINA POSSIGNOLO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RORSum 0011496-27.2023.5.15.0115

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA

CRISTINA PEDRASI

RECORRENTE - FLAVIA REIS NERIS MARTINS

ADVOGADO - JOAO BRIZOTI JUNIOR (OAB/SP 131140)

ADVOGADO - MATHEUS RAI ASSUNCAO BIAZIOLLI (OAB/SP

459213)

RECORRIDO - ATACADAO S.A.

RECORRIDO - GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO - DANIEL DE LUCCA E CASTRO (OAB/SP 137169)

ADVOGADO - MANOEL VICTOR RODRIGUES CERQUEIRA

(OAB/RJ 217151)

ROT 0011499-97.2023.5.15.0012

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE - TERESINHA DUARTE NOVAES

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - TERESINHA DUARTE NOVAES

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011500-82.2023.5.15.0012

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR
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RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - MARCELA PIACENTINI NASTARO

ADVOGADO - EDSON INCROCCI DE ANDRADE (OAB/SP

249518)

ADVOGADO - REINALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

(OAB/SP 218543)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011502-52.2023.5.15.0012

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - MARTA LILIANE RODRIGUES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MARTA LILIANE RODRIGUES

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011507-74.2023.5.15.0012

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - GIOVANA SASSILOTO LOPES CALISTRO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - GIOVANA SASSILOTO LOPES CALISTRO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011511-14.2023.5.15.0012

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - MARINA APARECIDA SANTOS DA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MARINA APARECIDA SANTOS DA SILVA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011519-68.2023.5.15.0051

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - ANDRESSA VIVIANI DE OLIVEIRA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011526-60.2023.5.15.0051

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - LEYTICIA ALVES TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011530-29.2023.5.15.0106
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6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE IBATE

RECORRIDO - ENEVANIA APARECIDA REDUCINO SGOBBI

ADVOGADO - FERNANDA GUARATY (OAB/SP 338156)

ROT 0011538-73.2023.5.15.0116

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PORANGABA

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE AREAS (OAB/SP 144593)

RECORRIDO - DAIANA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - RICARDO ALESSI DELFIM (OAB/SP 136346)

ROT 0011554-57.2023.5.15.0106

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - MUNICIPIO DE IBATE

RECORRIDO - LUIZ FERNANDO DE SOUZA ALVIM

ADVOGADO - FERNANDA GUARATY (OAB/SP 338156)

ROT 0011562-05.2023.5.15.0051

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - GIVONILDO PEREIRA

RECORRENTE - SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO

ADVOGADO - MARIA APARECIDA MICHELOTTI BALDON

(OAB/SP 82364)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - GIVONILDO PEREIRA

RECORRIDO - SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO

ADVOGADO - MARIA APARECIDA MICHELOTTI BALDON

(OAB/SP 82364)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011586-47.2023.5.15.0111

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - ELIZABETE DE CAMARGO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

ADVOGADO - FELIPE RODRIGUES (OAB/SP 424131)

RECORRIDO - ELIZABETE DE CAMARGO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

ADVOGADO - FELIPE RODRIGUES (OAB/SP 424131)

ROT 0011600-50.2023.5.15.0137

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - DELMA RAQUEL BUENO CASTILHO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011614-33.2023.5.15.0008

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE IBATE

RECORRIDO - EDNEIA PEDRO DA SILVA SANSAO

ADVOGADO - FERNANDA GUARATY (OAB/SP 338156)

ROT 0011617-79.2023.5.15.0010

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIO CLARO

ADVOGADO - ELIANE REGINA ZANELLATO ZANARDO (OAB/SP
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214297)

RECORRIDO - ROSEMARY APARECIDA TEIXEIRA

RECORRIDO - TERRA PLANA - LOCACAO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO RODRIGUES (OAB/SP

245177)

ADVOGADO - MARCIA SPADA ALIBERTI FRANCO (OAB/SP

265411)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011619-49.2023.5.15.0010

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIO CLARO

ADVOGADO - NILSON MONTEIRO (OAB/SP 304003)

RECORRIDO - SERGIO ALVES

RECORRIDO - TERRA PLANA - LOCACAO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO RODRIGUES (OAB/SP

245177)

ADVOGADO - MARCIA SPADA ALIBERTI FRANCO (OAB/SP

265411)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011628-82.2023.5.15.0051

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - MARLI FERNANDES DE OLIVEIRA COLEONI

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011633-07.2023.5.15.0051

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - ANTONIO MARCOS FRANCO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA SERRA

ADVOGADO - DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (OAB/SP 403301)

ADVOGADO - JOAO VITOR BARBOSA

(OAB/SP 247719)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

RECORRIDO - ANTONIO MARCOS FRANCO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA SERRA

ADVOGADO - DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (OAB/SP 403301)

ADVOGADO - JOAO VITOR BARBOSA

(OAB/SP 247719)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011636-79.2023.5.15.0012

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - LUIZA PHILIPP DIOGO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - EDSON INCROCCI DE ANDRADE (OAB/SP

249518)

ADVOGADO - REINALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

(OAB/SP 218543)

RECORRIDO - LUIZA PHILIPP DIOGO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - EDSON INCROCCI DE ANDRADE (OAB/SP

249518)

ADVOGADO - REINALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

(OAB/SP 218543)

ROT 0011646-26.2023.5.15.0012

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - GREYCE PORRECA DELA COLETA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - GREYCE PORRECA DELA COLETA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)
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ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011662-57.2023.5.15.0051

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - FELIPE RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO

ADVOGADO - MARIA APARECIDA MICHELOTTI BALDON

(OAB/SP 82364)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - FELIPE RODRIGUES DE SOUZA

RECORRIDO - SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO

ADVOGADO - MARIA APARECIDA MICHELOTTI BALDON

(OAB/SP 82364)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011663-42.2023.5.15.0051

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - NIRCEU DA SILVA

RECORRENTE - SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO

ADVOGADO - MARIA APARECIDA MICHELOTTI BALDON

(OAB/SP 82364)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - NIRCEU DA SILVA

RECORRIDO - SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO

ADVOGADO - MARIA APARECIDA MICHELOTTI BALDON

(OAB/SP 82364)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011693-13.2023.5.15.0137

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ADRIANA APARECIDA DA CRUZ

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - ADRIANA APARECIDA DA CRUZ

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011704-29.2023.5.15.0012

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - ANA FLAVIA MERLINI ALVES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - ANA FLAVIA MERLINI ALVES

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011732-14.2023.5.15.0071

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - MARIA APARECIDA FERNE PACOLLA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO - JONATHAS ROSSI BAPTISTA (OAB/SP 221854)

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 150570)

RECORRIDO - MARIA APARECIDA FERNE PACOLLA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO - JONATHAS ROSSI BAPTISTA (OAB/SP 221854)

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 150570)

RORSum 0011783-73.2023.5.15.0152

1ª Câmara
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Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - JOAO VICTOR COSTA SILVA

ADVOGADO - AFONSO PACILEO NETO (OAB/SP 239824)

RECORRIDO - JKM TERRAPLENAGEM & CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO - ERIKA CARDOSO SANTOS (OAB/SP 377624)

ROT 0011810-44.2023.5.15.0059

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CAMPOS DO JORDAO

RECORRIDO - CLAUDETE DA SILVA

ADVOGADO - CRISTIANE AMARAL DA SILVA (OAB/SP 306416)

ADVOGADO - FELIPE AROUCA DE SIQUEIRA (OAB/SP 434671)

ADVOGADO - GABRIELLE AMARAL DE ALMEIDA (OAB/SP

448933)

RORSum 0011813-49.2023.5.15.0010

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

RECORRIDO - KHS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

RECORRIDO - MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JOSENI FERREIRA DOS SANTOS DAVOLI

BRANDAO (OAB/DF 37318)

ROT 0011816-51.2023.5.15.0059

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - APARECIDA RODRIGUES DE SA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CAMPOS DO JORDAO

ADVOGADO - CRISTIANE AMARAL DA SILVA (OAB/SP 306416)

ADVOGADO - FELIPE AROUCA DE SIQUEIRA (OAB/SP 434671)

ADVOGADO - GABRIELLE AMARAL DE ALMEIDA (OAB/SP

448933)

RECORRIDO - APARECIDA RODRIGUES DE SA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CAMPOS DO JORDAO

ADVOGADO - CRISTIANE AMARAL DA SILVA (OAB/SP 306416)

ADVOGADO - FELIPE AROUCA DE SIQUEIRA (OAB/SP 434671)

ADVOGADO - GABRIELLE AMARAL DE ALMEIDA (OAB/SP

448933)

ROT 0011825-73.2023.5.15.0136

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - VANTUIR ROGERIO CASTILHANO

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO SAMPEL BASSINELLO (OAB/SP

231954)

RECORRIDO - SERVICO DE AGUA E ESGOTO DE

PIRASSUNUNGA

RORSum 0011855-74.2023.5.15.0018

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - SONDA SUPERMERCADOS EXPORTACAO E

IMPORTACAO S.A.

ADVOGADO - GUILHERME GRANADEIRO GUIMARAES

(OAB/SP 217028)

ADVOGADO - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR

(OAB/SP 69835)

ADVOGADO - KAREN DRUCKER (OAB/SP 212179)

ADVOGADO - MAURICIO GALVES MARQUES DE OLIVEIRA

(OAB/SP 273363)

RECORRIDO - JOSENILSON DA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO - SONDA SUPERMERCADOS EXPORTACAO E

IMPORTACAO S.A.

ADVOGADO - GUILHERME GRANADEIRO GUIMARAES

(OAB/SP 217028)

ADVOGADO - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR

(OAB/SP 69835)

ADVOGADO - KAREN DRUCKER (OAB/SP 212179)

ADVOGADO - MAURICIO GALVES MARQUES DE OLIVEIRA

(OAB/SP 273363)

ADVOGADO - TAMAR BOMFIM MACHADO (OAB/SP 431322)
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RORSum 0011873-69.2023.5.15.0059

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - LUCAS HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - NATHALIA DE MORAES DE OLIVEIRA (OAB/SP

337365)

ADVOGADO - STEPHANIE FERNANDA RIBEIRO SOARES

(OAB/SP 465751)

RECORRIDO - CASA ALEMA DE CAMPOS DO JORDAO LTDA -

EPP

ADVOGADO - GEAN KLEVERSON DE CASTRO SILVA (OAB/SP

332194)

ROT 0011904-45.2023.5.15.0106

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - EUROPAVER INDUSTRIA E COMERCIO DE

ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI

ADVOGADO - ALINE GIELFI (OAB/SP 224651)

RECORRIDO - ALAELSON DA SILVA

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO EUGENIO (OAB/SP 149799)

ADVOGADO - MARCOS EUGENIO (OAB/SP 152910)

ROT 0011928-64.2023.5.15.0012

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - DANIELE CASARIN FORMAGGIO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - DANIELE CASARIN FORMAGGIO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011951-26.2023.5.15.0136

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - AMEDIZ RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO SAMPEL BASSINELLO (OAB/SP

231954)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

ROT 0011957-33.2023.5.15.0136

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - VALDEMIR DE JESUS OLIVEIRA CARLOS

CARDOSO

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO SAMPEL BASSINELLO (OAB/SP

231954)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011966-76.2023.5.15.0012

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - MARIA CRISTINA VIEGAS MESQUITA BARROS

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011976-42.2023.5.15.0038

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA
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RECORRIDO - CARLA DE OLIVEIRA FERREIRA

RECORRIDO - LUCIENE APARECIDA FAGUNDES DE OLIVEIRA

RECORRIDO - MARIA FERNANDA EIRAS GARCIA DE MELO

ADVOGADO - EVERSON RICARDO FRANCO PERES

GONCALVES (OAB/SP 209063)

ADVOGADO - EVERSON RICARDO FRANCO PERES

GONCALVES (OAB/SP 209063)

ADVOGADO - EVERSON RICARDO FRANCO PERES

GONCALVES (OAB/SP 209063)

ROT 0011977-20.2023.5.15.0105

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE

LIMA (OAB/SP 82402)

RECORRIDO - DEBORA CREPALDI COLCERNIANI BRAGA

ADVOGADO - ALINE MARTINS ZILIOTI UEHARA (OAB/SP

187293)

RORSum 0011984-06.2023.5.15.0010

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

RECORRIDO - MARCOS ALEXANDRE DO CARMO BRAZ

RECORRIDO - RAGASSI - SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI -

EPP

ADVOGADO - RUBEN RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB/SP

267801)

ROT 0012004-88.2023.5.15.0012

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - LUCIANA CORRER MOREIRA STENICO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0012017-93.2023.5.15.0010

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - FABIANE SANITA DUQUE

ADVOGADO - EVANDRO PREVEDELLO (OAB/SP 298545)

ADVOGADO - FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN (OAB/MG 154949)

ADVOGADO - MICHELE CERVO TOLDO (OAB/MG 129688)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - JULIANA DIAS (OAB/SP 241429)

ROT 0012024-79.2023.5.15.0012

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - SILMARA DE OLIVEIRA AUGUSTO GIRHAO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0012088-11.2023.5.15.0038

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - DIRCEU DA SILVA GIGANTE

ADVOGADO - AILTON ALVES DA SILVA (OAB/SP 104598)

RECORRIDO - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE

SAO PAULO SABESP

ADVOGADO - WILSON ROBERTO DE AZEVEDO (OAB/SP

211283)

ROT 0012096-70.2023.5.15.0140

11ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA LUCIA

COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE - ATIBAIA CONVENTION RESORT HOTEL EIRELI

- EPP

ADVOGADO - ANNA CATHARINA PINHEIRO BIASINI (OAB/SP

365677)

RECORRIDO - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO - DEIVID LUCIANO JESUS MACEDO (OAB/SP

344426)

ADVOGADO - LILIAN APARECIDA DA SILVA (OAB/SP 337294)

ROT 0012774-83.2023.5.15.0076

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - MANGIATO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - TAYLOR MATOS DE PAULA OLIVEIRA (OAB/SP

312921)

RECORRIDO - SIND EMPREGADOS NO COM HOTELEIRO E SIM

DE FRANCA REGIAO

ADVOGADO - SALVADOR ANTONIO DA SILVA FILHO (OAB/SP

374548)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0013767-18.2023.5.15.0015

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE FRANCA

RECORRIDO - MATEUS SEGISMUNDO

ADVOGADO - KATIA TEIXEIRA VIEGAS (OAB/SP 321448)

DC 0049978-98.2023.5.15.0000

Seção de Dissídios Coletivos

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - SDC

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

SUSCITANTE - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO

DE SAO PAULO

ADVOGADO - ANDRE LUIZ CAETANO (OAB/SP 260917)

SUSCITADO - SINDICATO DOS HOSP. CLIN. C.SAU.

LABOR.PESQ. ANAL.CLIN. E DEMAIS ESTABEL. DE SERVS DE

SAUDE DE JUNDIAI E REGIAO

SUSCITADO - SINDICATO DOS HOSPITAIS CLINICAS CASAS

DE SAUDE LABORATOR DE PESQU E ANAL CLIN E DEMAIS

ESTABEL DE SERV DE SAUDE DE PRESIDENTE PRUDENTE E

REGIAO

SUSCITADO - SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLINICAS, CASAS

DE SAUDE, LABORATORIOS DE PESQUISAS E ANALISES

CLINICAS E DEMAIS ESTABELEC

ADVOGADO - RODRIGO SANAZARO MARIN

(OAB/SP 243596)

ADVOGADO - RODRIGO SANAZARO MARIN

(OAB/SP 243596)

ADVOGADO - RODRIGO SANAZARO MARIN

(OAB/SP 243596)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0009567-76.2024.5.15.0000

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 2ª

SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

IMPETRANTE - LEIDE SOARES

ADVOGADO - VERONICA INACIO FORTUNATO RIBEIRO

(OAB/SP 266425)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

SÃO SEBASTIAO

AUTORIDADE COATORA - SUPORTE SERVICOS DE

SEGURANCA LTDA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0009571-16.2024.5.15.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 1ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

IMPETRANTE - MARCOS ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - LAIS DAIANE VALERIO (OAB/SP 482033)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

ITAPETININGA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0009574-68.2024.5.15.0000

2ª Seção de Dissídios Individuais
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Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 2ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

IMPETRANTE - SELMA REIS CAMARGOS

ADVOGADO - LEILA MARIA CAMPOS MENEZES (OAB/SP

378804)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

ARARAS

TERCEIRO INTERESSADO - E.E. BERSAN EIRELI - ME

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0009692-44.2024.5.15.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 1ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

IMPETRANTE - STEFANI CAROLINE PAULA LOPES DA SILVA

ADVOGADO - JOAO ANTONIO CAVALCANTI MACEDO (OAB/SP

198894)

AUTORIDADE COATORA - JUIZO DA VARA DO TRABALHO DE

INDAIATUBA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Precat 0009784-22.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - V.C.A.

ADVOGADO - GUSTAVO CESINI DE SALLES (OAB/SP 295863)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MOCOCA

TERCEIRO INTERESSADO - GUSTAVO CESINI DE SALLES

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Precat 0009785-07.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - R.M.N.

ADVOGADO - GUSTAVO CESINI DE SALLES (OAB/SP 295863)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MOCOCA

TERCEIRO INTERESSADO - GUSTAVO CESINI DE SALLES

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Precat 0009786-89.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.T.D.S.

ADVOGADO - GUSTAVO CESINI DE SALLES (OAB/SP 295863)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MOCOCA

TERCEIRO INTERESSADO - GUSTAVO CESINI DE SALLES

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Precat 0009787-74.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - F.R.N.J.

ADVOGADO - NELSON VALLIM MARCELINO JUNIOR (OAB/SP

279639)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Precat 0009788-59.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - N.V.M.J.

ADVOGADO - NELSON VALLIM MARCELINO JUNIOR (OAB/SP

279639)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Precat 0009789-44.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.H.D.L.

ADVOGADO - JOAO LAZARO FERRARESI SILVA (OAB/SP

209637)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO STECCA NETO (OAB/SP 239695)

ADVOGADO - MARIANA CARIZIA DI MUZIO (OAB/SP 301160)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BARRA BONITA

TERCEIRO INTERESSADO - MARCO ANTONIO TURI

Precat 0009790-29.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.A.N.

ADVOGADO - LEANDRO HENRIQUE NERO (OAB/SP 194802)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - MARCO ANTONIO BARONI GIANVECCHIO

(OAB/SP 172006)

TERCEIRO INTERESSADO - ANA MARIA NASTULEVITIE

TERCEIRO INTERESSADO - ANGELA NASTULEVITIE

TERCEIRO INTERESSADO - CARLOS ALBERTO NASTULEVITIE

TERCEIRO INTERESSADO - CARMELIA VIEIRA NASTULEVITIE

TERCEIRO INTERESSADO - MARIA LUCIA NASTULEVITIE

ALEVATO

TERCEIRO INTERESSADO - ROSA AMELIA NASTULEVITIE

TERCEIRO INTERESSADO - SONIA REGINA NASTULEVITIE

Precat 0009791-14.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - N.A.D.S.S.

ADVOGADO - MAURICIO CURY MACHI (OAB/SP 153995)

REQUERIDO - MUNICÍPIO DE CLEMENTINA

Precat 0009792-96.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.R.D.F.

ADVOGADO - CELSO CORDOBER DE SOUZA (OAB/SP 132218)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CANDIDO MOTA

ADVOGADO - EDNEI VALENTIM DAMACENO (OAB/SP 258999)

TERCEIRO INTERESSADO - ANDRESSA DA FONSECA

TERCEIRO INTERESSADO - JOAO PAULO DA FONSECA

Precat 0009793-81.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - B.N.E.

ADVOGADO - LEANDRO HENRIQUE NERO (OAB/SP 194802)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - VLAMIR MENEGUINI (OAB/SP 93596)

TERCEIRO INTERESSADO - ENEIAS ESTEVES

TERCEIRO INTERESSADO - MARIA DO CARMO ESTEVES DOS

SANTOS

Precat 0009794-66.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.A.D.N.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009795-51.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.B.M.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009796-36.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.B.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009797-21.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.P.D.C.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009798-06.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno
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Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.R.C.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009799-88.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - B.P.J.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009800-73.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - D.D.M.V.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009801-58.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - E.G.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009802-43.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - G.A.M.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009803-28.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - G.C.C.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009804-13.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - J.S.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009805-95.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - J.P.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009806-80.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - J.C.R.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009807-65.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO
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LIMA

REQUERENTE - L.R.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009808-50.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.M.A.D.S.

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MOCOCA

ADVOGADO - KATIA SAKAE HIGASHI PASSOTTI (OAB/SP

119391)

Precat 0009809-35.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - L.D.B.B.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009810-20.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.P.D.D.T.

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MOCOCA

ADVOGADO - KATIA SAKAE HIGASHI PASSOTTI (OAB/SP

119391)

Precat 0009811-05.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - E.F.T.T.

ADVOGADO - MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA (OAB/SP

200479)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE

Precat 0009812-87.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - W.G.S.S.

ADVOGADO - RAFAEL LOUREIRO DE ALMEIDA (OAB/SP

232003)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE GUAPIARA

Precat 0009813-72.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - J.L.D.S.

ADVOGADO - AURELINO RODRIGUES DA SILVA (OAB/SP

279502)

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO TOLEDO MARTINS (OAB/SP

309241)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CAMPINAS

Precat 0009814-57.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - MARTINS & RODRIGUES SOCIEDADE DE

ADVOGADOS

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CAMPINAS

Precat 0009815-42.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - L.F.S.

ADVOGADO - PAULO SERGIO MOREIRA DA SILVA (OAB/SP

165937)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PRADOPOLIS

Precat 0009816-27.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA
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REQUERENTE - B.V.S.F.

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES (OAB/SP

141924)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ALTAIR

ADVOGADO - JEAN CARLO OLIVEIRA DOS REIS FILHO

(OAB/SP 306818)

TERCEIRO INTERESSADO - JEAN CARLO OLIVEIRA DOS REIS

FILHO

Precat 0009817-12.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - P.H.V.B.

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES (OAB/SP

141924)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ALTAIR

ADVOGADO - JEAN CARLO OLIVEIRA DOS REIS FILHO

(OAB/SP 306818)

Precat 0009818-94.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.C.D.B.

ADVOGADO - PATRICIA APARECIDA CARROCINE (OAB/SP

217669)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ALTAIR

Precat 0009819-79.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.A.B.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009820-64.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.A.D.O.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009821-49.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.A.R.N.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009822-34.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.D.L.A.D.M.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009823-19.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.L.S.A.N.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009824-04.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.A.R.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009825-86.2024.5.15.0000
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Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - N.C.V.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009826-71.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - O.C.D.A.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009827-56.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - O.G.D.A.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009828-41.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - C.N.R.M.

ADVOGADO - ALFREDO CAVALERO NETO (OAB/SP 206123)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MIRASSOL

RPV 0009829-26.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - N.S.

ADVOGADO - FERNANDO VALARELLI E BUFFALO (OAB/SP

322401)

ADVOGADO - HUGO MOREIRA MARUM (OAB/SP 390612)

ADVOGADO - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO (OAB/SP

22523)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO INTERESSADO - ELZA APPARECIDA MOREIRA

SALIM

Precat 0009830-11.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - W.S.L.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009831-93.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE NOVA GRANADA

Precat 0009832-78.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - V.L.J.

ADVOGADO - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA

(OAB/SP 186554)

REQUERIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Precat 0009833-63.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - E.B.C.B.

ADVOGADO - MILENA RODRIGUES GASPARINI (OAB/SP

245657)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PRACINHA
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Precat 0009834-48.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.A.S.

ADVOGADO - CASSIA MARIA COMODO RIBEIRO

(OAB/SP 107230)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MAIRINQUE

ADVOGADO - RAFAEL PEREIRA DA SILVA (OAB/SP 356527)

Precat 0009835-33.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - W.B.O.

ADVOGADO - MILENA RODRIGUES GASPARINI (OAB/SP

245657)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PRACINHA

Precat 0009836-18.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - R.D.B.

ADVOGADO - DANIELLY CAPELO RODRIGUES HERNANDEZ

(OAB/SP 206227)

REQUERIDO - MUNICÍPIO DE INUBIA PAULISTA

Precat 0009837-03.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.D.S.R.

ADVOGADO - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA

(OAB/SP 186554)

REQUERIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Precat 0009838-85.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - T.C.D.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE LONGATO (OAB/SP 261986)

ADVOGADO - OSMAR VICENTE BRUNO (OAB/SP 114532)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SUMARE

Precat 0009839-70.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - J.I.L.D.S.

ADVOGADO - JULIANA GIAMPIETRO (OAB/SP 212773)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SUMARE

Precat 0009840-55.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - V.M.D.S.

ADVOGADO - MARILU CRISTINA RIBEIRO LEFOSSE (OAB/SP

348910)

ADVOGADO - SEVERINO JOSE DOS SANTOS (OAB/SP 108912)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SUMARE

Precat 0009841-40.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - J.D.S.C.

ADVOGADO - FRANCISNEIDE NEIVA DE BRITO (OAB/SP

289739)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SALTO

TERCEIRO INTERESSADO - FRANCISNEIDE NEIVA DE BRITO

Precat 0009842-25.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - C.M.S.

ADVOGADO - HAMILTON RENE SILVEIRA (OAB/SP 88910)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SALTO
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Precat 0009843-10.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.F.C.

ADVOGADO - ALEXANDRE COLIN (OAB/SP 338081)

ADVOGADO - CARLA CRISTINA FRENHAN DE MELO (OAB/SP

289659)

REQUERIDO - GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA

Precat 0009844-92.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - N.C.

ADVOGADO - JOAO DIAS PAIAO FILHO (OAB/SP 198616)

ADVOGADO - ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO (OAB/SP

214880)

REQUERIDO - FUNDACAO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO

DE SAO PAULO JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO - JULIANA BINATTO SCHAER GONZAGA (OAB/SP

260176)

Precat 0009845-77.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - E.C.A.

ADVOGADO - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA

(OAB/SP 186554)

REQUERIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Precat 0009846-62.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - S.R.F.

ADVOGADO - NILSON ANTONIO DA SILVEIRA JUNIOR (OAB/SP

160174)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

Precat 0009847-47.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - L.C.F.

ADVOGADO - Adenir Donizeti Andriguetto (OAB/SP 65566)

REQUERIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Precat 0009848-32.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - J.G.

ADVOGADO - GIOVANNI SPIRANDELLI DA COSTA (OAB/SP

121641)

ADVOGADO - VLAMIR JOSE MAZARO (OAB/SP 191570)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Precat 0009849-17.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - V.C.A.

ADVOGADO - CARINA NERY FRIZERA (OAB/SP 300239)

ADVOGADO - FABIO ANDRE ALVES COSTA (OAB/SP 143596)

REQUERIDO - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

Precat 0009850-02.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - F.A.A.C.

ADVOGADO - FABIO ANDRE ALVES COSTA (OAB/SP 143596)

REQUERIDO - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

Precat 0009851-84.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 158
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - J.D.O.B.

ADVOGADO - RENATO APARECIDO SARDINHA (OAB/SP

244016)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CATANDUVA

Precat 0009852-69.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - E.F.L.

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA STOCO (OAB/SP 196492)

ADVOGADO - RICARDO MIGUEL SOBRAL (OAB/SP 301187)

REQUERIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Precat 0009853-54.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - L.C.B.

ADVOGADO - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO (OAB/SP 96057)

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - FLAVIA REGINA VALENCA (OAB/SP 269627)

Precat 0009854-39.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - R.G.D.S.

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO LOLLO

(OAB/SP 114525)

ADVOGADO - JULIANA FERREIRA DE ARAUJO (OAB/SP 307943)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SUMARE

MSCiv 0009855-24.2024.5.15.0000

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 2ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

IMPETRANTE - ESSENCIAL SERVICOS COMBINADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO - CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA BARRETTO

(OAB/SP 202787)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

MOGI MIRIM

TERCEIRO INTERESSADO - LAURIANE LAYSE DANTAS DE

OLIVEIRA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Precat 0009856-09.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.A.D.S.

ADVOGADO - EMERSON PEREIRA DE SOUSA (OAB/SP 420901)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE JARINU

MSCiv 0009857-91.2024.5.15.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 1ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

IMPETRANTE - O.B.A.C.E.F.L.

ADVOGADO - HEMILE ALLEN LADEIRA RODRIGUES (OAB/SP

274316)

AUTORIDADE COATORA - J.D.V.D.T.D.I.

TERCEIRO INTERESSADO - A.C.D.P.R.R.

CUSTOS LEGIS - M.P.D.T.

MSCiv 0009858-76.2024.5.15.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 1ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

IMPETRANTE - HAILTON PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO - PAULA FERREIRA AQUINO (OAB/SE 10387)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO

DE JABOTICABAL

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0009859-61.2024.5.15.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 1ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA
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IMPETRANTE - JOSE FERNANDO CORREA

ADVOGADO - GIOVANA JACOIA LUMINA (OAB/SP 500780)

ADVOGADO - JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS JUNIOR

(OAB/SP 257676)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

BOTUCATU

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0009860-46.2024.5.15.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 1ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIA

ZIMMERMANN

IMPETRANTE - EMS S/A

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

AUTORIDADE COATORA - DESEMBARGADOR EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0009861-31.2024.5.15.0000

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 2ª

SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

IMPETRANTE - PANNA RECURSOS HUMANOS E

TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO - WILLIAN FERNANDO DE PROENCA GODOY

(OAB/SP 298738)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO

DE SOROCABA

TERCEIRO INTERESSADO - MARIA APARECIDA PEREIRA DOS

SANTOS

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ADVOGADO - NEVETON NATAL MIRANDA (OAB/SP 258258)

AR 0009862-16.2024.5.15.0000

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 3ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

AUTOR - ROZALI MARIANO

ADVOGADO - FABRICIO ANTUNES CORREIA (OAB/SP 281401)

RÉU - SOCIEDADE COMERCIAL DE CAFE NOROESTE

LIMITADA

MSCiv 0009863-98.2024.5.15.0000

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 2ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

IMPETRANTE - MARCOS AURELIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - AFONSO PEDRO RIBEIRO

(OAB/SP 290949)

AUTORIDADE COATORA - JUIZ DA VARA DO TRABALHO DE

PINDAMONHANGABA

MSCiv 0009864-83.2024.5.15.0000

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 2ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TERESA

CRISTINA PEDRASI

IMPETRANTE - SANAMED - SAUDE SANTO ANTONIO LTDA..

ADVOGADO - FRANCISCO CARLOS FERRERO (OAB/SP 262059)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO

DE SOROCABA

TERCEIRO INTERESSADO - RENATA VERGINIA MATEUS

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ADVOGADO - MILTON ALVES DA SILVA JUNIOR (OAB/SP

318747)

MSCiv 0009865-68.2024.5.15.0000

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

IMPETRANTE - ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL

ADVOGADO - ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL (OAB/SP

27291)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

MSCiv 0009866-53.2024.5.15.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 1ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

IMPETRANTE - ANDREIA LEITE KAIN

ADVOGADO - LEONARDO ROCHA RODRIGUES LEITE (OAB/SP

497062)
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AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO

DE BAURU

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

TutCautAnt 0009867-38.2024.5.15.0000

Órgão Especial

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann -

Órgão Especial

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

REQUERENTE - JAGUAR INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS LTDA

ADVOGADO - GUILHERME AZEREDO CESAR SALGADO

ROMEIRO (OAB/MG 152555)

REQUERIDO - FLAVIA PEREIRA DE LIMA

MSCiv 0009868-23.2024.5.15.0000

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 2ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

IMPETRANTE - UMBRELLA SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO - LUCINEIA EMIDIO DE REZENDE (OAB/SP 283210)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO

DE RIBEIRÃO PRETO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0009869-08.2024.5.15.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 1ª

SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

IMPETRANTE - URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM

ADVOGADO - AMANDA IGNACIO DA FONSECA (OAB/SP

366294)

AUTORIDADE COATORA - JUIZ DA 4ª VARA DO TRABALHO DE

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE

REZENDE

TERCEIRO INTERESSADO - ROSA MARIA NOLASCO CHAVES

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PetCiv 0009870-90.2024.5.15.0000

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

REQUERENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

REQUERIDO - RAFAEL MARQUES DE SETTA

REQUERIDO - SINDICATO DOS EMPREGADOS DA ESA BRAS

CORREIOS E TELEG

MSCiv 0009871-75.2024.5.15.0000

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 2ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

IMPETRANTE - KLEBER RICARDO FERNANDES

ADVOGADO - ALAN NUNES CABULAO (OAB/SP 364408)

ADVOGADO - AMARO APARECIDO DE ARAUJO FILHO

(OAB/SP 334111)

ADVOGADO - DOUGLAS DEGOLIN NUNES

(OAB/SP 356355)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO

DE ARAÇATUBA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0009872-60.2024.5.15.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 1ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

IMPETRANTE - HOME LIFE - ASSISTENCIA DOMICILIAR EM

SAUDE LTDA.

ADVOGADO - ALEXANDRE FERREIRA (OAB/SP 110168)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO

DE RIBEIRÃO PRETO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

1ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta

Gemignani - 1ª Câmara : 16

5ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues

Magalhães de Araújo e Moraes - 5ª Câmara : 16

8ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini -

8ª Câmara : 16

Seção de Dissídios Coletivos - Gabinete do Desembargador Luis

Henrique Rafael - SDC : 1
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8ª Câmara - Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª

Câmara : 15

1ª Câmara - Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira -

1ª Câmara : 15

3ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete da Desembargadora

Maria Madalena de Oliveira - 3ª SDI : 1

8ª Câmara - Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata

Marques - 8ª Câmara : 16

7ª Câmara - Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de

Almeida Filho - 7ª Câmara : 15

10ª Câmara - Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª

Câmara : 16

9ª Câmara - Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes -

9ª Câmara : 16

6ª Câmara - Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna

- 6ª Câmara : 17

2ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete da Desembargadora

Antonia Regina Tancini Pestana - 2ª SDI : 1

2ª Câmara - Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba -

2ª Câmara : 15

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael -

11ª Câmara : 18

10ª Câmara - Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia -

10ª Câmara : 16

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete da Desembargadora

Gisela Rodrigues Magalhães de Araújo e Moraes - 1ª SDI : 1

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador Antonio Francisco

Montanagna - 11ª Câmara : 15

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

Luiz Roberto Nunes - 1ª SDI : 1

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador João Batista Martins

César - 11ª Câmara : 16

3ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara

Tanaka - 3ª Câmara : 17

10ª Câmara - Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues

Fagundes - 10ª Câmara : 15

3ª Câmara - Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes -

3ª Câmara : 17

1ª Câmara - Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª

Câmara : 16

5ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina

Lockmann - 5ª Câmara : 17

9ª Câmara - Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori -

9ª Câmara : 15

6ª Câmara - Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª

Câmara : 17

10ª Câmara - Gabinete do Desembargador Edison dos Santos

Pelegrini - 10ª Câmara : 16

Tribunal Pleno - Assessoria de Precatórios : 10

6ª Câmara - Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães

Rufino - 6ª Câmara : 1

7ª Câmara - Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães

Rufino - 7ª Câmara : 15

9ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Maria da Graça

Bonança Barbosa - 9ª Câmara : 16

4ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca -

4ª Câmara : 18

3ª Câmara - Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo

Junior - 3ª Câmara : 16

9ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro

de Toledo Vieira - 9ª Câmara : 16

7ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 7ª

Câmara : 1

7ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 7ª

Câmara : 3

6ª Câmara - Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª

Câmara : 16

7ª Câmara - Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara :

15

6ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi

do Carmo - 6ª Câmara : 16

1ª Câmara - Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar -

1ª Câmara : 15

7ª Câmara - Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª

Câmara : 18

2ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

Ricardo Antonio de Plato - 2ª SDI : 1

5ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de

Oliveira - 5ª Câmara : 16

3ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua

de Oliveira Gulla - 3ª Câmara : 15

8ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos

Santos - 8ª Câmara : 16

1ª Câmara - Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato

- 1ª Câmara : 16

2ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete da Desembargadora

Eleonora Bordini Coca - 2ª SDI : 1

8ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª

Câmara : 15

4ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª

Câmara : 16

6ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Maria da Graça
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Bonança Barbosa - 6ª Câmara : 1

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz

Bruno Lobo - 11ª Câmara : 17

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio

Taveira - 11ª Câmara : 16

7ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha -

7ª Câmara : 16

6ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres

Vianna - 6ª Câmara : 16

Tribunal Pleno - SLAT/ AgReg pres - Gabinete da Presidência : 2

2ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins

da Silva Scarabelim - 2ª Câmara : 16

9ª Câmara - Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo

Rodrigues de Souza - 9ª Câmara : 17

2ª Câmara - Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª

Câmara : 16

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

Dagoberto Nishina de Azevedo - 1ª SDI : 1

5ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura

David - 5ª Câmara : 16

3ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini

Pestana - 3ª Câmara : 16

4ª Câmara - Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de

Azevedo - 4ª Câmara : 16

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete da Desembargadora

Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira Gulla - 1ª SDI : 1

5ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha -

5ª Câmara : 1

2ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso

- 2ª Câmara : 15

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 11ª

Câmara : 2

AP 0071700-05.1999.5.15.0042

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE - PEDRO MOREIRA LEITE

ADVOGADO - DAZIO VASCONCELOS (OAB/SP 133791)

AGRAVADO - ALBEDES ANTONIO DE BARROS

AGRAVADO - MARIO BATISTA DE BARROS

ADVOGADO - VERONICA FILIPINI NEVES (OAB/SP 128833)

ADVOGADO - VERONICA FILIPINI NEVES (OAB/SP 128833)

AP 0138400-32.1999.5.15.0116

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

AGRAVANTE - LUCIANO DA SILVA SOARES

ADVOGADO - ANTONIO HERNANDES MORENO (OAB/SP 14884)

ADVOGADO - RODRIGO HERNANDES MORENO (OAB/SP

201124)

ADVOGADO - RODRIGO RODOLPHO TAVARES ALVES (OAB/SP

148003)

AGRAVADO - LELIO JAMES DIAS

ADVOGADO - MILTON MIRANDA (OAB/SP 75153)

AP 0062400-57.2003.5.15.0081

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

AGRAVANTE - ANTONIO APARECIDO GALLI

AGRAVANTE - SOCIEDADE ESPORTIVA MATONENSE

ADVOGADO - ARMANDO ZAVITOSKI JUNIOR (OAB/SP 259782)

ADVOGADO - PAULO AUGUSTO BERNARDI

(OAB/SP 95941)

AGRAVADO - ROBSON SERAFIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO - Douglas Aparecido Galice (OAB/SP 128648)

AP 0121900-31.2005.5.15.0066

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

AGRAVANTE - JOSE APARECIDO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO - CLAUDINEI LUIS DA SILVA (OAB/SP 200985)

ADVOGADO - JOAO PEREIRA DA SILVA (OAB/SP 108170)

AGRAVADO - APARECIDO JOSE KISS

ADVOGADO - CLAYSSON AURELIO DA SILVA (OAB/SP 193212)

AP 0203400-94.2005.5.15.0042

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

AGRAVANTE - EDVAR SEBASTIAO DE MELO

ADVOGADO - ANA CAROLINA CASSAGO ZAMPAR (OAB/SP

240765)
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ADVOGADO - DAZIO VASCONCELOS (OAB/SP 133791)

ADVOGADO - RODOLFO ANTONIO OLIVEIRA BARBOSA

(OAB/SP 327145)

ADVOGADO - TALITA NASBINE FRASSETTO BRANDAO

(OAB/SP 239738)

AGRAVADO - GUIOMAR FERREIRA DA SILVA

AGRAVADO - GUIOMAR FERREIRA DA SILVA RIBEIRAO PRETO

AIAP 0170500-65.2009.5.15.0059

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

AGRAVANTE - FRANCISCO CARLOS CAVALCANTE

AGRAVANTE - RONNIE SILVA DO NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO - MAURICIO PRATES DA FONSECA BUENO

(OAB/SP 154980)

ADVOGADO - MAURICIO PRATES DA FONSECA BUENO

(OAB/SP 154980)

AGRAVADO - ALITEC COMERCIO E INDUSTRIA DE MAQUINAS

LTDA - EPP

AGRAVADO - ALITEC SERVICE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA

AGRAVADO - JEAN PIERRE CROUZILLARD

AGRAVADO - MARIA JOSE DOS SANTOS

AGRAVADO - URANTIA COMERCIO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI

AGRAVADO - VALENTIM BONFIM DE PAULA

ADVOGADO - ROGERIO SACRAMENTO DOS SANTOS (OAB/SP

261457)

ADVOGADO - ROGERIO SACRAMENTO DOS SANTOS (OAB/SP

261457)

AP 0000443-68.2010.5.15.0159

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

AGRAVANTE - NESTOR GERALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

(OAB/SP 266541)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - FABIANA MARIA DE MAGALHAES SOUZA

AZEVEDO (OAB/SP 201153)

ADVOGADO - JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS

(OAB/SP 86568)

ADVOGADO - JANIO D ARC MARTINS VIEIRA (OAB/SP 246076)

ADVOGADO - MATEUS DINIZ DE ANDRADE CARVALHO

(OAB/SP 237015)

AP 0000294-80.2011.5.15.0048

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

AGRAVANTE - JEAN MARCO NALIATO TAVARES

ADVOGADO - ELY MARCIO DENZIN (OAB/SP 296148)

REPRESENTANTE - PEDRO HENRIQUE PROVIDELLO DELSIN

AGRAVADO - FABIANA APARECIDA MARDEGAN DELSIN

AGRAVADO - FABIANA APARECIDA MARDEGAN DELSIN - ME

AGRAVADO - LUCAS HENRIQUE MARDEGAN DELSIN

AGRAVADO - MARCELO CONTI PROVIDEL

AGRAVADO - MATHEUS MARDEGAN DELSIN

AGRAVADO - PEDRO HENRIQUE PROVIDELLO DELSIN

AGRAVADO - PROVIDEL & MAZ - COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA - ME

AGRAVADO - VANDALICE APARECIDA MAZ PROVIDEL

ADVOGADO - IVAN ANDREGHETTO (OAB/SP 145574)

ADVOGADO - MARIA GEORGINA FERNANDES RIEG (OAB/SP

156717)

ADVOGADO - MARIA GEORGINA FERNANDES RIEG (OAB/SP

156717)

ADVOGADO - MARIA GEORGINA FERNANDES RIEG (OAB/SP

156717)

AIAP 0001966-44.2011.5.15.0042

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

AGRAVANTE - NAIR LACERDA PEDROSO MACILLO FIRMO

ADVOGADO - MIGUEL DAVID ISAAC NETO (OAB/SP 135864)

AGRAVADO - CASA DE REPOUSO TERESINHA LIMA LTDA - ME

AGRAVADO - OSNI PINTO DOS SANTOS

AGRAVADO - TERESINHA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANA CRISTINA CALEGARI (OAB/SP 153071)

ADVOGADO - LACYR MAZELLI DE LIMA (OAB/SP 90917)

ADVOGADO - LACYR MAZELLI DE LIMA (OAB/SP 90917)
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AP 0000802-41.2012.5.15.0064

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

AGRAVANTE - NILIO LUCAS CORDEIRO

ADVOGADO - THYAGO GARCIA (OAB/SP 299751)

ADVOGADO - THYAGO GARCIA (OAB/SP 299751)

AGRAVADO - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE

SAO PAULO SABESP

AGRAVADO - CONSORCIO DELTA/ARAGUAIA

AGRAVADO - DELTA CONSTRUCOES SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - ANTONIO MARCIO BOTELHO (OAB/SP 394172)

ADVOGADO - ANTONIO MARCIO BOTELHO (OAB/SP 394172)

ADVOGADO - BRUNA CARAM RODRIGUES COSTA (OAB/RJ

159584)

ADVOGADO - BRUNA CARAM RODRIGUES COSTA (OAB/RJ

159584)

ADVOGADO - BRUNA CARAM RODRIGUES COSTA (OAB/RJ

159584)

ADVOGADO - BRUNA CARAM RODRIGUES COSTA (OAB/RJ

159584)

ADVOGADO - DENISE MIRANDA DE BARROS (OAB/SP 82575)

ADVOGADO - DENISE MIRANDA DE BARROS (OAB/SP 82575)

ADVOGADO - EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR (OAB/DF

29190)

ADVOGADO - RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO

(OAB/SP 103650)

ADVOGADO - RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO

(OAB/SP 103650)

ROT 0000829-04.2012.5.15.0103

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - HELOISA HELENA CAJUELA VISCARDI

ADVOGADO - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS (OAB/SP

59143)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - BANESPREV FUNDO BANESPA DE

SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO - ALEXANDRE YUJI HIRATA (OAB/SP 163411)

ADVOGADO - ALEXANDRE YUJI HIRATA (OAB/SP 163411)

ADVOGADO - JULIANO NICOLAU DE CASTRO (OAB/SP 292121)

ADVOGADO - JULIANO NICOLAU DE CASTRO (OAB/SP 292121)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL                  (OAB/MG 64029)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL                  (OAB/MG 64029)

AP 0001335-80.2012.5.15.0102

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

AGRAVANTE - DIEGO EDUARDO DA COSTA DE SOUSA

ADVOGADO - LUIZ CARLOS VALERETTO (OAB/SP 65203)

AGRAVADO - LUIZ TOLEDO JUNIOR

AGRAVADO - MARIA ROCHA TOLEDO

AGRAVADO - TOLEDO & TOLEDO INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO - ELY APARECIDO DE OLIVEIRA (OAB/SP 107236)

AP 0001396-26.2012.5.15.0009

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

AGRAVANTE - CRISTIANO DUQUE ESTRADA DA COSTA

ADVOGADO - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR (OAB/SP 124924)

ADVOGADO - JOSE HENRIQUE PINTO (OAB/SP 272912)

ADVOGADO - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

(OAB/SP 150777)

AGRAVADO - MARCPELZER PLASTICS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE URIEL ORTEGA DUARTE (OAB/SP

120468)

ADMINISTRADOR - SERGIO ANTONIO ALAMBERT (OAB/SP

137866)

AP 0001505-38.2012.5.15.0042

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

AGRAVANTE - JOSE EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO - RICARDO MIGUEL SOBRAL (OAB/SP 301187)

AGRAVADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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AP 0001642-40.2012.5.15.0003

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

AGRAVANTE - LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

(OAB/SP 147129)

AGRAVADO - JULIANA COSTA FERREIRA

AGRAVADO - JULIANA COSTA FERREIRA TRANSPORTES - ME

AP 0002439-86.2012.5.15.0109

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

AGRAVANTE - SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - CARLA SANTOS MENDES

(OAB/MG 135607)

ADVOGADO - GRAZIELI DEJANI INOUE (OAB/SP 268250)

ADVOGADO - MILENA OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB/SP 313566)

AGRAVADO - GERSON VITORINO DA SILVA

ADVOGADO - ERIKA MENDES DE OLIVEIRA

(OAB/SP 165450)

AP 0003077-80.2012.5.15.0025

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

AGRAVANTE - MARCHETTO SUPERMERCADO LTDA.

ADVOGADO - EMERSON DE HYPOLITO (OAB/SP 147410)

ADVOGADO - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS (OAB/SP

161119)

ADVOGADO - PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 165786)

AGRAVADO - ADRIANA ALVES AMPHILO

AGRAVADO - ANDRE DESIBIA

AGRAVADO - ANTONIO TADEO MARCUSSO

AGRAVADO - CLAUDENIS APARECIDO MARCHETTO

AGRAVADO - DELIANE DA SILVA SANTOS

AGRAVADO - GABRIEL MENDES MARCUSSO

AGRAVADO - SERGIO MARCIO CLAUDIANO DA CRUZ

AGRAVADO - SILVANA APARECIDA ROSSI

ADVOGADO - DALVA AGOSTINO (OAB/SP 44474)

ADVOGADO - FABIANE EDLEINE PASCHOAL (OAB/SP 129322)

ADVOGADO - LUCIANO FANTINATI (OAB/SP 220671)

ADVOGADO - LUCIANO FANTINATI (OAB/SP 220671)

ADVOGADO - LUCIANO FANTINATI (OAB/SP 220671)

ADVOGADO - LUCIANO FANTINATI (OAB/SP 220671)

ADVOGADO - LUCIANO FANTINATI (OAB/SP 220671)

AP 0000924-06.2013.5.15.0004

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

AGRAVANTE - GILBERTO CANDIDO JUNIOR

ADVOGADO - RICARDO MIGUEL SOBRAL (OAB/SP 301187)

AGRAVADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AP 0001043-61.2013.5.15.0102

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

AGRAVANTE - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO - GERALDO BARALDI JUNIOR (OAB/SP 95246)

AGRAVADO - CEZAR BATISTA ARRUDA

AGRAVADO - CRISTIANO CARMO DOS SANTOS

AGRAVADO - DEJANYS GOMES DE ARAUJO

AGRAVADO - ERNANI DONIZETTI DE OLIVEIRA JUNIOR

AGRAVADO - FELIPE COUTO DE OLIVEIRA

AGRAVADO - FELIPE TSUBOTA ROQUE

AGRAVADO - LUCAS ALBERTO SOARES PEREIRA

AGRAVADO - LUIZ FERNANDO BANDEIRA LAURIA

AGRAVADO - MARCELO FERREIRA BARBOSA

AGRAVADO - MARIO MAMORO WADA

AGRAVADO - MAURICIO FERNANDES DA COSTA

AGRAVADO - MICHEL CARDOSO SANTOS

AGRAVADO - RODRIGO FONSECA PEREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVADO - ROGER VASQUES FRANCO JUNIOR

AGRAVADO - RUBENS SILVA FARIAS

AGRAVADO - SIMEAO ALVES CARDOSO

ADVOGADO - CRISTIANE DOS SANTOS CARDAMONI (OAB/SP

152320)
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ADVOGADO - CRISTIANE DOS SANTOS CARDAMONI (OAB/SP

152320)

ADVOGADO - CRISTIANE DOS SANTOS CARDAMONI (OAB/SP

152320)

ADVOGADO - CRISTIANE DOS SANTOS CARDAMONI (OAB/SP

152320)

ADVOGADO - CRISTIANE DOS SANTOS CARDAMONI (OAB/SP

152320)

ADVOGADO - CRISTIANE DOS SANTOS CARDAMONI (OAB/SP

152320)

ADVOGADO - CRISTIANE DOS SANTOS CARDAMONI (OAB/SP

152320)

ADVOGADO - CRISTIANE DOS SANTOS CARDAMONI (OAB/SP

152320)

ADVOGADO - CRISTIANE DOS SANTOS CARDAMONI (OAB/SP

152320)

ADVOGADO - CRISTIANE DOS SANTOS CARDAMONI (OAB/SP

152320)

ADVOGADO - CRISTIANE DOS SANTOS CARDAMONI (OAB/SP

152320)

ADVOGADO - CRISTIANE DOS SANTOS CARDAMONI (OAB/SP

152320)

ADVOGADO - CRISTIANE DOS SANTOS CARDAMONI (OAB/SP

152320)

ADVOGADO - CRISTIANE DOS SANTOS CARDAMONI (OAB/SP

152320)

ADVOGADO - CRISTIANE DOS SANTOS CARDAMONI (OAB/SP

152320)

ADVOGADO - CRISTIANE DOS SANTOS CARDAMONI (OAB/SP

152320)

ADVOGADO - FLORIVAL DOS SANTOS (OAB/SP 81281)

ADVOGADO - FLORIVAL DOS SANTOS (OAB/SP 81281)

ADVOGADO - FLORIVAL DOS SANTOS (OAB/SP 81281)

ADVOGADO - FLORIVAL DOS SANTOS (OAB/SP 81281)

ADVOGADO - FLORIVAL DOS SANTOS (OAB/SP 81281)

ADVOGADO - FLORIVAL DOS SANTOS (OAB/SP 81281)

ADVOGADO - FLORIVAL DOS SANTOS (OAB/SP 81281)

ADVOGADO - FLORIVAL DOS SANTOS (OAB/SP 81281)

ADVOGADO - FLORIVAL DOS SANTOS (OAB/SP 81281)

ADVOGADO - FLORIVAL DOS SANTOS (OAB/SP 81281)

ADVOGADO - FLORIVAL DOS SANTOS (OAB/SP 81281)

ADVOGADO - FLORIVAL DOS SANTOS (OAB/SP 81281)

ADVOGADO - FLORIVAL DOS SANTOS (OAB/SP 81281)

ADVOGADO - FLORIVAL DOS SANTOS (OAB/SP 81281)

ADVOGADO - FLORIVAL DOS SANTOS (OAB/SP 81281)

ADVOGADO - FLORIVAL DOS SANTOS (OAB/SP 81281)

ROT 0002278-12.2013.5.15.0022

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - INDUSTRIA ELETRICA MARANGONI MARETTI

LTDA

RECORRENTE - JOSE LUIZ FERREIRA

ADVOGADO - ANDRE RICARDO DA SILVA ALMEIDA (OAB/SP

322707)

ADVOGADO - JOAO AESSIO NOGUEIRA (OAB/SP 139706)

RECORRIDO - INDUSTRIA ELETRICA MARANGONI MARETTI

LTDA

RECORRIDO - JOSE LUIZ FERREIRA

ADVOGADO - ANDRE RICARDO DA SILVA ALMEIDA (OAB/SP

322707)

ADVOGADO - JOAO AESSIO NOGUEIRA (OAB/SP 139706)

AP 0002582-41.2013.5.15.0109

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

AGRAVANTE - CLARO S.A.

AGRAVANTE - THIAGO DOMINGOS DE CAMPOS

ADVOGADO - ALEXANDRE BELMONTE SIPHONE (OAB/SP

317624)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

AGRAVADO - CLARO S.A.

AGRAVADO - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM

TELECOMUNICACAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - THIAGO DOMINGOS DE CAMPOS

ADVOGADO - ALEXANDRE BELMONTE SIPHONE (OAB/SP

317624)

ADVOGADO - BRISA MARIA FOLCHETTI DARCIE (OAB/SP

239836)

ADVOGADO - JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES

(OAB/MG 57680)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)
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AIAP 0000553-05.2014.5.15.0102

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

AGRAVANTE - AMILTON CLEMENTINO PEREIRA

ADVOGADO - EDDA REGINA SOARES DE GOUVEA FISCHER

(OAB/SP 96729)

ADVOGADO - FLAVIA USEDO CONTIERI RAMALHO (OAB/SP

215251)

AGRAVADO - BRUNO ROBERTO TEOFILO

AGRAVADO - GISELE CAROLINE MENDES DA SILVA

AGRAVADO - TGI CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA - EPP

AGRAVADO - VALPAR CONSTRUCOES E EDIFICACOES LTDA

ADVOGADO - FERNANDO GOMES MOREIRA (OAB/SP 264916)

AP 0000743-22.2014.5.15.0084

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE - CARLOS EDUARDO DE MORAIS MARTINS

AGRAVANTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR (OAB/SP 124924)

ADVOGADO - JOSE HENRIQUE PINTO (OAB/SP 272912)

ADVOGADO - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

(OAB/SP 150777)

AGRAVADO - EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE

AERONAUTICA S A

ADVOGADO - CLELIO MARCONDES (OAB/SP 7410)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

AP 0001020-39.2014.5.15.0116

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

AGRAVANTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO - LUIZ NUNES DA SILVA

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - GILBERTO ANTUNES BARROS (OAB/SP 107162)

ADVOGADO - JULIANA ATHAYDE DOS SANTOS (OAB/SP

224067)

ADVOGADO - LILIAN ELISA VIEIRA DAVID (OAB/SP 290859)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MARCOS RODRIGUES LOBO (OAB/SP 291874)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

ADVOGADO - ROGERIO BUENO ANTUNES (OAB/SP 299005)

AP 0010745-92.2014.5.15.0135

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

AGRAVANTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO - ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM TRADE E

PESSOAS LTDA

AGRAVADO - ITAU UNIBANCO S.A.

AGRAVADO - MARCIO GOMES

AGRAVADO - REDECARD S/A

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - JOSIEL VACISKI BARBOSA (OAB/SP 191692)

ADVOGADO - JOSIEL VACISKI BARBOSA (OAB/SP 191692)

ADVOGADO - PAULO AUGUSTO GRECO (OAB/SP 119729)

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

ADVOGADO - TATIANA GUIMARAES FERRAZ ANDRADE

(OAB/SP 242236)

ADVOGADO - TATIANA GUIMARAES FERRAZ ANDRADE

(OAB/SP 242236)

ADVOGADO - TATIANA GUIMARAES FERRAZ ANDRADE

(OAB/SP 242236)

ADVOGADO - TATIANA GUIMARAES FERRAZ ANDRADE

(OAB/SP 242236)

ROT 0011032-36.2014.5.15.0012

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - KRAFT FOODS BRASIL S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 168
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE - MARIA CAROLINA RIBEIRO DE MELLO

ADVOGADO - AMANDA RODRIGUES FERRASIN (OAB/SP

234146)

ADVOGADO - AMANDA RODRIGUES FERRASIN (OAB/SP

234146)

ADVOGADO - FELIPE ZORZAN ALVES (OAB/SP 182184)

ADVOGADO - FELIPE ZORZAN ALVES (OAB/SP 182184)

ADVOGADO - FERNANDO AUGUSTO FURLAN DA SILVA

(OAB/SP 126580)

RECORRIDO - KRAFT FOODS BRASIL S/A

RECORRIDO - MARIA CAROLINA RIBEIRO DE MELLO

ADVOGADO - AMANDA RODRIGUES FERRASIN (OAB/SP

234146)

ADVOGADO - FELIPE ZORZAN ALVES (OAB/SP 182184)

ADVOGADO - FERNANDO AUGUSTO FURLAN DA SILVA

(OAB/SP 126580)

AP 0011081-84.2014.5.15.0042

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE - LOJAS RENNER S.A.

AGRAVADO - ARLINDO JOSE DA SILVA JUNIOR

ROT 0011191-18.2014.5.15.0096

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - MARIA DE LOURDES SILVA

RECORRENTE - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

S/A

ADVOGADO - ELISVANIA RODRIGUES MAGALHAES

FERNANDES (OAB/SP 258115)

ADVOGADO - IGOR SA GILLE WOLKOFF (OAB/SP 223085)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - MARIA DE LOURDES SILVA

RECORRIDO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO - ELISVANIA RODRIGUES MAGALHAES

FERNANDES (OAB/SP 258115)

ADVOGADO - IGOR SA GILLE WOLKOFF (OAB/SP 223085)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

AP 0011325-33.2014.5.15.0003

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - EDIMAR RAMOS GOMES

ADVOGADO - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA (OAB/SP 75739)

AGRAVADO - CONSTHEC SERVICOS E CONSTRUCAO CIVIL

LTDA. - ME

AGRAVADO - LEILA PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

AP 0011765-86.2014.5.15.0081

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

AGRAVANTE - RAIZEN ENERGIA S.A

AGRAVANTE - ROGERIO BOTELHO SANTOS

AGRAVANTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVANTE - USINA DA BARRA S/A - ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO - DANIELLE RIEGERMANN RAMOS DAMIAO

(OAB/SP 319567)

ADVOGADO - DANIELLE RIEGERMANN RAMOS DAMIAO

(OAB/SP 319567)

ADVOGADO - DANIELLE RIEGERMANN RAMOS DAMIAO

(OAB/SP 319567)

ADVOGADO - ERITON DA SILVA SCARPELLINI (OAB/SP 240356)

ADVOGADO - ERITON DA SILVA SCARPELLINI (OAB/SP 240356)

ADVOGADO - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES

(OAB/SP 149207)

ADVOGADO - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES

(OAB/SP 149207)

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

ADVOGADO - MAURICIO GRANADEIRO GUIMARAES (OAB/SP

26341)

ADVOGADO - MAURICIO GRANADEIRO GUIMARAES (OAB/SP

26341)

ADVOGADO - PEDRO CASSIANO BELLENTANI (OAB/SP 135484)

ADVOGADO - PEDRO CASSIANO BELLENTANI (OAB/SP 135484)

AGRAVADO - RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO - DANIELLE RIEGERMANN RAMOS DAMIAO
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(OAB/SP 319567)

ADVOGADO - DANIELLE RIEGERMANN RAMOS DAMIAO

(OAB/SP 319567)

ADVOGADO - DANIELLE RIEGERMANN RAMOS DAMIAO

(OAB/SP 319567)

ADVOGADO - DANIELLE RIEGERMANN RAMOS DAMIAO

(OAB/SP 319567)

ADVOGADO - ERITON DA SILVA SCARPELLINI (OAB/SP 240356)

ADVOGADO - ERITON DA SILVA SCARPELLINI (OAB/SP 240356)

ADVOGADO - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES

(OAB/SP 149207)

ADVOGADO - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES

(OAB/SP 149207)

ADVOGADO - HERALDO JUBILUT JUNIOR (OAB/SP 23812)

ADVOGADO - MAURICIO GRANADEIRO GUIMARAES (OAB/SP

26341)

ADVOGADO - MAURICIO GRANADEIRO GUIMARAES (OAB/SP

26341)

AP 0012507-85.2014.5.15.0025

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE

MESQUITA FILHO

AGRAVADO - M.M.V. SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

AGRAVADO - MARIA DO ROSARIO PEREIRA

ADVOGADO - ALBERIONE ARAUJO DA SILVA (OAB/SP 297034)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DURAO JUNIOR (OAB/SP 204711)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DURAO JUNIOR (OAB/SP 204711)

ADVOGADO - MARCELO GASTALDELLO MOREIRA (OAB/SP

185307)

AP 0010283-92.2015.5.15.0138

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

AGRAVANTE - ELIEDERA APARECIDA DA SILVA

AGRAVANTE - KARINA APARECIDA DINIZ DA LUZ

ADVOGADO - ANDRE LUIS DE PAULA (OAB/SP 288135)

ADVOGADO - DARIO MARTINEZ RAMOS (OAB/SP 285056)

ADVOGADO - ENOQUE TADEU DE MELO (OAB/SP 114021)

ADVOGADO - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 293580)

AGRAVADO - IOLANDA RAMOS GONCALVES

AGRAVADO - IOLANDA RAMOS GONCALVES CONFECCOES

AP 0010547-30.2015.5.15.0132

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

AGRAVANTE - ESTADO DE SAO PAULO

AGRAVADO - GUIOMAR LOPES DA SILVA

ADVOGADO - ALESSANDRO MOREIRA LEITE (OAB/SP 244089)

ADVOGADO - ALESSANDRO MOREIRA LEITE (OAB/SP 244089)

ADVOGADO - ALEXANDRE GALDINO (OAB/SP 359309)

ADVOGADO - CLAUDIO LUIZ TOSETTO (OAB/SP 307246)

ADVOGADO - CLAUDIO LUIZ TOSETTO (OAB/SP 307246)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0010971-65.2015.5.15.0102

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE - GISSELEI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - FERNANDO GONCALVES ANDRADE JUNIOR

(OAB/SP 339399)

AGRAVADO - ANACLETA DOS SANTOS OLIVEIRA REZENDE

AGRAVADO - CENTRO DE ENSINO TECNICO JOSE

RODRIGUES DA SILVA EIRELI - EPP

AGRAVADO - COLEGIO MARIA HENRIQUES LTDA

AGRAVADO - NEWTON RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO - ALAN MARTINEZ KOZYREFF

(OAB/SP 230294)

AP 0010985-80.2015.5.15.0124

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

AGRAVANTE - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

ADVOGADO - JORGE KURANAKA (OAB/SP 86090)

ADVOGADO - JORGE KURANAKA (OAB/SP 86090)

ADVOGADO - RODRIGO SOARES REIS LEMOS FREIRE

(OAB/SP 430523)

AGRAVADO - ADEMIR DA COSTA
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ADVOGADO - VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA

CASCONE (OAB/SP 248321)

AP 0011241-89.2015.5.15.0102

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

AGRAVANTE - LUIS FELIPE DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

(OAB/SP 136460)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

(OAB/SP 136460)

AGRAVADO - ITAVEMA FRANCE VEICULOS LIMITADA

ADVOGADO - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR

(OAB/SP 69835)

ADVOGADO - MAURICIO GALVES MARQUES DE OLIVEIRA

(OAB/SP 273363)

ADVOGADO - NILTON TADEU BERALDO (OAB/SP 68274)

ADVOGADO - NILTON TADEU BERALDO (OAB/SP 68274)

ADVOGADO - RICARDO TOMAZ LOPES (OAB/SP 296196)

AP 0011354-62.2015.5.15.0031

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

AGRAVANTE - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE

ADMISSAO DE ITAI- PARANAPANEMA- AVARE

ADVOGADO - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR

(OAB/SP 69835)

ADVOGADO - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR

(OAB/SP 69835)

ADVOGADO - KAREN DRUCKER (OAB/SP 212179)

ADVOGADO - KAREN DRUCKER (OAB/SP 212179)

ADVOGADO - LEANDRO SAMPAIO CORREA DE ARAUJO

(OAB/SP 247357)

ADVOGADO - LEANDRO SAMPAIO CORREA DE ARAUJO

(OAB/SP 247357)

ADVOGADO - MAURICIO GALVES MARQUES DE OLIVEIRA

(OAB/SP 273363)

ADVOGADO - MAURICIO GALVES MARQUES DE OLIVEIRA

(OAB/SP 273363)

ADVOGADO - RODRIGO MARTINI

(OAB/SP 195123)

ADVOGADO - RODRIGO MARTINI

(OAB/SP 195123)

AGRAVADO - SANDRO RANDAZZO DE MOURA

ADVOGADO - ANA CAROLINA MAINGUE MEYER CLEMENTE

(OAB/PR 34650)

ADVOGADO - ANA CAROLINA MAINGUE MEYER CLEMENTE

(OAB/PR 34650)

ADVOGADO - CLARISSA RIBAS DAMBROS (OAB/PR 66690)

ADVOGADO - CLARISSA RIBAS DAMBROS (OAB/PR 66690)

ADVOGADO - DHIANCARLO FELIPE SOARES VIDAL (OAB/PR

34976)

ADVOGADO - DHIANCARLO FELIPE SOARES VIDAL (OAB/PR

34976)

ADVOGADO - FRANCIELLE STEFANELLO NICOLETTI MARIANO

(OAB/PR 43622)

ADVOGADO - FRANCIELLE STEFANELLO NICOLETTI MARIANO

(OAB/PR 43622)

ADVOGADO - HELIMARA APARECIDA KALB BRUSTOLIN

(OAB/PR 55157)

ADVOGADO - HELIMARA APARECIDA KALB BRUSTOLIN

(OAB/PR 55157)

ADVOGADO - MARINA RIBAS ZACARKIN (OAB/PR 98794)

ADVOGADO - PAULO FERNANDO SOUZA (OAB/PR 20938)

ADVOGADO - PAULO FERNANDO SOUZA (OAB/PR 20938)

ADVOGADO - RAFFAELA MARINA BEUTER DELAZERI (OAB/PR

75685)

ADVOGADO - RAFFAELA MARINA BEUTER DELAZERI (OAB/PR

75685)

ADVOGADO - RICARDO VANDERLEI BEUTER (OAB/PR 42748)

ADVOGADO - RICARDO VANDERLEI BEUTER (OAB/PR 42748)

ADVOGADO - TAYNA BEATRIZ DA SILVA ALVES (OAB/PR

108325)

ROT 0011557-05.2015.5.15.0102

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ACACIO GIMENEZ

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

(OAB/SP 136460)

RECORRIDO - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO (OAB/SP

149394)

ADVOGADO - FERNANDA BIANCO PIMENTEL (OAB/SP 167810)
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AP 0011570-87.2015.5.15.0042

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

AGRAVANTE - ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - FERNANDO ALMEIDA CORREA (OAB/SP 220973)

ADVOGADO - GILSON GARCIA JUNIOR

(OAB/SP 111699)

AGRAVADO - GERALDO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARILIA BORILE GUIMARAES DE PAULA

GALHARDO (OAB/SP 228709)

ADVOGADO - MARILIA BORILE GUIMARAES DE PAULA

GALHARDO (OAB/SP 228709)

AP 0011945-04.2015.5.15.0070

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

AGRAVANTE - TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO - RENATO LADEIRA TRICCA (OAB/SP 168080)

ADVOGADO - RENATO LADEIRA TRICCA (OAB/SP 168080)

AGRAVADO - JOSE ROGERIO CAROZI

ADVOGADO - FABIANO RENATO DIAS PERIN (OAB/SP 139960)

ADVOGADO - FABIANO RENATO DIAS PERIN (OAB/SP 139960)

AP 0012089-43.2015.5.15.0016

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

AGRAVANTE - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

CARLOS

AGRAVADO - CEZAR JOSE FERNANDES

AGRAVADO - CR 5 BRASIL SEGURANCA LTDA

ADVOGADO - NEVETON NATAL MIRANDA (OAB/SP 258258)

ADVOGADO - NEVETON NATAL MIRANDA (OAB/SP 258258)

AP 0012247-57.2015.5.15.0062

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - ADRIANO DOS SANTOS

AGRAVANTE - ALEX WILLIAN MURGIA

AGRAVANTE - ALEXANDRE ESTEVES LINO

AGRAVANTE - ANDREIA DO CARMO

AGRAVANTE - CARLOS ALBERTO BILHERI

AGRAVANTE - EDUARDO WERNEC DE JESUS

AGRAVANTE - EDUARDO WERNEC DE JESUS JUNIOR

AGRAVANTE - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA NUNES

AGRAVANTE - ERIVALDO GONCALVES COSTA DA SILVA

AGRAVANTE - FABIANO SOUZA NASCIMENTO

AGRAVANTE - FABIO DE OLIVEIRA DOTTI

AGRAVANTE - IVANILDO IGNACIO

AGRAVANTE - JAQUELINE PEREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - JEFERSON ROGERIO CARVALHO

AGRAVANTE - JONATAS ALEXANDRE BRUMATTI

AGRAVANTE - JOSE CARLOS DE JESUS

AGRAVANTE - JOSE SERGIO NUNES DA ROCHA

AGRAVANTE - LARISSA FRANCIELI DA SILVA MARTINS

AGRAVANTE - LEONARDO JOSE DA SILVA

AGRAVANTE - LUAN FELIPE RIBEIRO PEREIRA

AGRAVANTE - LUIS ADRIANO VIEIRA

AGRAVANTE - LUIZ GUSTAVO DAMIANE DOS SANTOS

AGRAVANTE - MARCIAL VASQUES CHAGAS

AGRAVANTE - MARIA IGNEZ PINHEIRO BARBOSA

AGRAVANTE - MIRIAM FRANCO DE LIMA

AGRAVANTE - NADIA ESTEFANI NUNES REGUERO

AGRAVANTE - NELSON DE LIMA

AGRAVANTE - RAFAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - RENATO APARECIDO PEREIRA

AGRAVANTE - ROBERTO FIGUEIRA

AGRAVANTE - RODRIGO CASSETI

AGRAVANTE - RODRIGO GOMES DA SILVA

AGRAVANTE - RUTE DE OLIVEIRA SANTOS MACEDO

AGRAVANTE - TAIS MICHELE GOMES GONCALVES

AGRAVANTE - VAGNER DOS SANTOS FRANCO

AGRAVANTE - VALDECIR TORRES

AGRAVANTE - VALDECIRA APARECIDA DE MELO JORGE

AGRAVANTE - VALMIR FELIPE

AGRAVANTE - VIVIANE FRANCO DE LIMA

AGRAVANTE - WESLEY DA SILVA GOMES

ADVOGADO - ADEMIR CANDIDO INACIO (OAB/SP 346442)

ADVOGADO - ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA

(OAB/SP 152754)

ADVOGADO - ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA

(OAB/SP 152754)

ADVOGADO - ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA
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(OAB/SP 152754)

ADVOGADO - ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA

(OAB/SP 152754)

ADVOGADO - ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA

(OAB/SP 152754)

ADVOGADO - ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA

(OAB/SP 152754)

ADVOGADO - ANA FLAVIA DE SOUZA GONCALVES (OAB/SP

410124)

ADVOGADO - ANTONIO CICERO DONIANI (OAB/SP 238940)

ADVOGADO - ANTONIO MANOEL RAMOS JUNIOR (OAB/SP

308568)

ADVOGADO - ARMANDO CANDELA (OAB/SP 105319)

ADVOGADO - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES (OAB/SP

273992)

ADVOGADO - CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS ANJOS (OAB/SP

145207)

ADVOGADO - EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE (OAB/SP 149774)

ADVOGADO - FABIO NILTON CORASSA (OAB/SP 268044)

ADVOGADO - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO (OAB/SP 149990)

ADVOGADO - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO (OAB/SP 149990)

ADVOGADO - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO (OAB/SP 149990)

ADVOGADO - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO (OAB/SP 149990)

ADVOGADO - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO (OAB/SP 149990)

ADVOGADO - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO (OAB/SP 149990)

ADVOGADO - HELIONEY DIAS SILVA (OAB/SP 268259)

ADVOGADO - JOAO ANSELMO SANCHEZ MOGRAO

(OAB/SP 211232)

ADVOGADO - JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA JUNIOR

(OAB/SP 153099)

ADVOGADO - JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA JUNIOR

(OAB/SP 153099)

ADVOGADO - JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA JUNIOR

(OAB/SP 153099)

ADVOGADO - LEANDRO MARQUES PARRA (OAB/SP 225754)

ADVOGADO - LEANDRO MARQUES PARRA (OAB/SP 225754)

ADVOGADO - LEANDRO MARQUES PARRA (OAB/SP 225754)

ADVOGADO - LEANDRO MARQUES PARRA (OAB/SP 225754)

ADVOGADO - LEANDRO MARQUES PARRA (OAB/SP 225754)

ADVOGADO - LUCIANA LILIAN CALCAVARA (OAB/SP 155351)

ADVOGADO - LUCIO DE SOUZA JUNIOR (OAB/SP 243964)

ADVOGADO - LUCIO DE SOUZA JUNIOR (OAB/SP 243964)

ADVOGADO - MARCELO CRISTALDO ARRUDA (OAB/SP 269569)

ADVOGADO - MARCELO JOSEPETTI (OAB/SP 209298)

ADVOGADO - MARCELO PIERINI DOS SANTOS (OAB/SP

345829)

ADVOGADO - MARCELO PIERINI DOS SANTOS (OAB/SP

345829)

ADVOGADO - MARCELO PIERINI DOS SANTOS (OAB/SP

345829)

ADVOGADO - MARCIO AUGUSTO DA SILVA BORREGO (OAB/SP

240162)

ADVOGADO - MARTA ARACI CORREIA PEREZ SOUZA (OAB/SP

120240)

ADVOGADO - NAYARA MORATO SPERETTA (OAB/SP 382288)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE LEBRON (OAB/SP 125625)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE LEBRON (OAB/SP 125625)

ADVOGADO - RICARDO FAJAN TONELLI (OAB/SP 343425)

ADVOGADO - ROBERTO VALDECIR PALMIERI (OAB/SP 135721)

ADVOGADO - SEBASTIAO CARDOSO CAITANO (OAB/SP

312682)

ADVOGADO - TANIA TEIXEIRA GODOI (OAB/SP 107838)

ADVOGADO - TEODORO DE FILIPPO (OAB/SP 96477)

ADVOGADO - TEODORO DE FILIPPO (OAB/SP 96477)

ADVOGADO - THIAGO SILVA FALCAO (OAB/SP 317256)

ADVOGADO - VICTOR LUIZ DE SANTIS (OAB/SP 313163)

ADVOGADO - WILLIAN FERNANDO DA SILVA (OAB/SP 167040)

ADVOGADO - WILLIAN FERNANDO DA SILVA (OAB/SP 167040)

ADVOGADO - WILLIAN FERNANDO DA SILVA (OAB/SP 167040)

AGRAVADO - CARLOS ROBERTO ROMAGNOLLI

AGRAVADO - CLAUDIA VIEIRA

AGRAVADO - EDVALDO GOMES

AGRAVADO - LUCIA HELENA DOS SANTOS REGUERO GOMES

AGRAVADO - MILLE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE

LIMITADA - EPP

AGRAVADO - PROSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

AGRAVADO - PROSEG SERVICOS LTDA

ADVOGADO - JOSE CARLOS GOMES DA SILVA (OAB/SP

200345)

ADVOGADO - JOSE CARLOS GOMES DA SILVA (OAB/SP

200345)

ADVOGADO - RICARDO DOS SANTOS NARCISO (OAB/SP

291999)

ADVOGADO - WALTER JOSÉ MARTINS GALENTI (OAB/SP

173827)

ADVOGADO - WALTER JOSÉ MARTINS GALENTI (OAB/SP

173827)

AIAP 0012390-09.2015.5.15.0042

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

AGRAVANTE - RAIMUNDO RAMOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADO - LUCAS MOUTINHO BELOTSERKOVETS

(OAB/SP 288799)

AGRAVADO - ATUAL CLEAN SERVICOS LTDA - EPP

AGRAVADO - GA2 SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO - ANTONIO GUSTAVO MARQUES (OAB/SP 210741)

ADVOGADO - EDUARDO CONRADO ANTUNES (OAB/SP 253254)

AP 0012502-52.2015.5.15.0082

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

AGRAVANTE - CLAUDINEY MARTINS NUNES

ADVOGADO - EDUARDO ZUANAZZI SADEN (OAB/SP 332599)

ADVOGADO - JULIO CESAR MINARE MARTINS (OAB/SP

344511)

AGRAVADO - EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA ROCRECE

LTDA - EPP

AGRAVADO - RAIMUNDO VALMIR DE ARAUJO

ADVOGADO - ANARLETE MARTINS (OAB/SP 90741)

ADVOGADO - GABRIEL FRANCO DA ROSA LOPES (OAB/SP

317117)

ADVOGADO - GABRIEL FRANCO DA ROSA LOPES (OAB/SP

317117)

AP 0012654-58.2015.5.15.0096

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

AGRAVANTE - DAVID ALVES DE BRITO FILHO

ADVOGADO - ANDERSON KLEBER DA SILVA (OAB/SP 316637)

ADVOGADO - JOSE MONTEIRO SOBRINHO (OAB/SP 111358)

ADVOGADO - ROGERIO BACIEGA (OAB/SP 118849)

AGRAVADO - PAULO JOSE QUINTINO

AGRAVADO - QUINTINO SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA -

ME

AP 0010217-87.2016.5.15.0135

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE SOROCABA

AGRAVADO - A. FERNANDEZ CONSTRUCOES EIRELI

AGRAVADO - JULIANO JULIO HERRERA

ADVOGADO - JULIANA APARECIDA JACETTE (OAB/SP 164556)

ADVOGADO - SERGIO LEONARDO FERNANDES (OAB/SP

100784)

AP 0010666-25.2016.5.15.0077

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

AGRAVANTE - PAULO HENRIQUE BORILE

ADVOGADO - MOISES CARVALHO DA SILVA (OAB/SP 307403)

ADVOGADO - MOISES CARVALHO DA SILVA (OAB/SP 307403)

AGRAVADO - TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - NELSON MANNRICH (OAB/SP 36199)

ADVOGADO - NELSON MANNRICH (OAB/SP 36199)

AP 0011162-47.2016.5.15.0047

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

AGRAVANTE - GUILHERME APARECIDO DA CRUZ SILVA

AGRAVANTE - MISAEL APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO - FABIO URBANO DA SILVA (OAB/SP 239038)

ADVOGADO - FABIO URBANO DA SILVA (OAB/SP 239038)

ADVOGADO - LUDMYLA DE OLIVEIRA BARROS (OAB/SP

210319)

ADVOGADO - LUDMYLA DE OLIVEIRA BARROS (OAB/SP

210319)

ADVOGADO - PAULO YUTAKA TANIMOTO (OAB/SP 406171)

ADVOGADO - PAULO YUTAKA TANIMOTO (OAB/SP 406171)

AGRAVADO - WAGNER DONIZETE LEME

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA (OAB/SP

135531)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA (OAB/SP

329049)

AP 0011174-90.2016.5.15.0102

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª
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Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

INVENTARIANTE - GUILHERME HENTRINGER PERIN

AGRAVANTE - GSH - LOCACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVANTE - GUILHERME HENTRINGER PERIN

AGRAVANTE - RICARDO BENJAMIN PERIN

AGRAVANTE - SONIA SILVINO HENTRINGER

ADVOGADO - AMAURI DE OLIVEIRA SOBRINHO (OAB/SP

217702)

ADVOGADO - AMAURI DE OLIVEIRA SOBRINHO (OAB/SP

217702)

ADVOGADO - AMAURI DE OLIVEIRA SOBRINHO (OAB/SP

217702)

ADVOGADO - AMAURI DE OLIVEIRA SOBRINHO (OAB/SP

217702)

AGRAVADO - LUIZ FERNANDO CORREA

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO LEITE (OAB/SP 267699)

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO LEITE (OAB/SP 267699)

AIAP 0011263-16.2016.5.15.0102

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE - MEXTRA ENGENHARIA EXTRATIVA DE METAIS

EIRELI

ADVOGADO - SERGIO GONINI BENICIO (OAB/SP 195470)

ADVOGADO - SERGIO GONINI BENICIO (OAB/SP 195470)

AGRAVADO - WILLIAN FERNANDES RESENDE PEREIRA

ADVOGADO - ANA LUCIA PINHEIRO REIS (OAB/SP 115494)

ADVOGADO - ANA LUCIA PINHEIRO REIS (OAB/SP 115494)

AP 0011733-05.2016.5.15.0116

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

AGRAVANTE - TALITA MONTEIRO

AGRAVANTE - TALITA MONTEIRO - ME

ADVOGADO - SILVIA REGINA CATTO MOCELLIN (OAB/SP

120075)

ADVOGADO - SILVIA REGINA CATTO MOCELLIN (OAB/SP

120075)

AGRAVADO - ALESSANDRO FERREIRA

AGRAVADO - ALEX SANDRO FERREIRA

AGRAVADO - ANDRE ORLANDO FERREIRA

AGRAVADO - ZENILDA DA SILVEIRA FERREIRA

ADVOGADO - NEMESIO FERREIRA DIAS JUNIOR

(OAB/SP 127921)

ADVOGADO - NEMESIO FERREIRA DIAS JUNIOR

(OAB/SP 127921)

ADVOGADO - NEMESIO FERREIRA DIAS JUNIOR

(OAB/SP 127921)

ADVOGADO - NEMESIO FERREIRA DIAS JUNIOR

(OAB/SP 127921)

AP 0011742-66.2016.5.15.0083

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

AGRAVADO - LUCAS JOSE MONT ALVERNE FERREIRA

ADVOGADO - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA (OAB/SP 140563)

ADVOGADO - RUAN PEREIRA LIMA (OAB/SP 434571)

AP 0010075-23.2017.5.15.0079

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - JULIANA DE OLIVEIRA COSTA GOMES SATO

(OAB/SP 228657)

ADVOGADO - JULIANA DE OLIVEIRA COSTA GOMES SATO

(OAB/SP 228657)

AGRAVADO - FABIOLA SOARES DOS SANTOS

AGRAVADO - S.C - SERVICOS GERAIS TERCEIRIZADOS LTDA

FALIDO

ADVOGADO - FABIO HENRIQUE SANCHES POLITI (OAB/SP

220102)

ADVOGADO - FABIO HENRIQUE SANCHES POLITI (OAB/SP

220102)

ADVOGADO - MARCELO PECCININ (OAB/SP 256122)

ADVOGADO - MARCELO PECCININ (OAB/SP 256122)

ROT 0010125-24.2017.5.15.0152

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -
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9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - GREENBRIER MAXION - EQUIPAMENTOS E

SERVICOS FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO - ALINE DE PAULA SANTIAGO CARVALHO (OAB/SP

237437)

ADVOGADO - ANDREZA CRISTINA CHAVES PERES ALVES

(OAB/SP 329469)

ADVOGADO - CLEUBER MOREIRA DE MELO (OAB/SP 317501)

ADVOGADO - LIDIA ADRIANA SOUZA MACEDO (OAB/SP

265371)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS DA SILVA SOUZA (OAB/SP

343034)

RECORRIDO - AISLAN NOGUEIRA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO - WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELICERI

REBELLATO (OAB/SP 144557)

AP 0010382-69.2017.5.15.0016

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - LUCIA HELENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - HILARIO BOSCARIOL (OAB/SP 133642)

AGRAVADO - DI FABRI COMERCIO DE PRODUTOS PARA

DECORACAO LTDA - ME

AGRAVADO - EDSON FABRI MORAES JUNIOR

AGRAVADO - EDUARDO FABRI MORAES

AGRAVADO - ELIUDE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO - VALTER EDUARDO FRANCESCHINI (OAB/SP

95021)

AIAP 0010497-95.2017.5.15.0079

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

AGRAVANTE - JOAO LUIS RODRIGUES

ADVOGADO - PAULA ANDREZA DE FREITAS (OAB/SP 233383)

AGRAVADO - LIMPSERVICE SERVICOS EIRELI  - ME

AGRAVADO - ROSSELANE VIUDIS SANCHES DE CAMARGO

AP 0010497-73.2017.5.15.0151

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

EDUARDO OLIVEIRA DIAS

AGRAVANTE - FABIO FRANCISCO MONGE

AGRAVANTE - JOSE DONATO MALDONADO

ADVOGADO - ADRIANA DALVA CEZAR DE ALCANTARA

(OAB/SP 139509)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ RODRIGUES (OAB/SP 295794)

ADVOGADO - CLAUDIA BATISTA DA ROCHA (OAB/SP 104458)

ADVOGADO - CLAUDIA BATISTA DA ROCHA (OAB/SP 104458)

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO FERRE (OAB/SP 343297)

ADVOGADO - MARCELO LOURENCETTI (OAB/SP 103715)

ADVOGADO - TARIK DAVID CAMBIAGHI (OAB/SP 265595)

ADVOGADO - VALKIRIA ELIANE DE ANDRADE (OAB/SP 224809)

AGRAVADO - JUNIO MOREIRA

AGRAVADO - ROLEMBERG EDUARDO ROMANO ZOCCAL

AGRAVADO - ROLEMBERG EDUARDO ROMANO ZOCCAL

07651859898

AGRAVADO - ZOCCAL - SEGURANCA PATRIMONIAL - EIRELI -

EPP

AP 0010507-16.2017.5.15.0120

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

AGRAVANTE - KAMILA ALVES NORONHA

ADVOGADO - IGOR ALEXANDRE GARCIA (OAB/SP 257666)

ADVOGADO - WELLINGTON CARLOS SALLA (OAB/SP 216622)

AGRAVADO - MARLENE APARECIDA MOMENTI DE CARVALHO

AGRAVADO - REBOR INDUSTRIA E COMERCIO DE

ARTEFATOS DE BORRACHA EIRELI - ME

AGRAVADO - ROBERVAL ANTONIO DE CARVALHO

AGRAVADO - SIMONE MOMENTI DE CARVALHO

ADVOGADO - DANDARA GARBIN (OAB/SP 354483)

ADVOGADO - SAMUEL EDUARDO TAVARES ULIAN (OAB/SP

324988)

AP 0010764-98.2017.5.15.0004

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

AGRAVANTE - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

ADVOGADO - FABIANA BARBASSA LUCIANO (OAB/SP 320144)

AGRAVADO - ALEF LAERCIO DE ALMEIDA RAMOS
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ADVOGADO - DANIEL DE SOUZA SILVA (OAB/SP 297740)

AP 0010841-23.2017.5.15.0032

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

AGRAVANTE - NOVA RIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO - GABRIELA BEZERRA DOS SANTOS (OAB/RJ

140552)

ADVOGADO - JOAQUIM MENTOR DE SOUZA COUTO JUNIOR

(OAB/RJ 147849)

ADVOGADO - LUIS CARLOS DOURADO MAFRA (OAB/RJ 69680)

AGRAVADO - BK CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

AGRAVADO - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

AGRAVADO - SEBASTIAO REIS

ADVOGADO - FRANCINARA REZENDE REIS STELLA (OAB/SP

282425)

ADVOGADO - FRANCINARA REZENDE REIS STELLA (OAB/SP

282425)

ADVOGADO - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES

(OAB/SP 287131)

ADVOGADO - MARCIA D ANGELO (OAB/SP 148273)

ADVOGADO - MARCIA D ANGELO (OAB/SP 148273)

ADVOGADO - MARCIO IOVINE KOBATA (OAB/SP 261383)

ADVOGADO - PAULO ROGERIO CORREA DE OLIVEIRA (OAB/RJ

90750)

ADVOGADO - SIMELE PENHA RESENDE (OAB/SP 326552)

ADVOGADO - SIMELE PENHA RESENDE (OAB/SP 326552)

ADVOGADO - VICTOR DE OLIVEIRA PINHEIRO (OAB/SP 390384)

ADVOGADO - VIVIAN DURAES (OAB/SP 342069)

ADVOGADO - VIVIAN DURAES (OAB/SP 342069)

AP 0011166-68.2017.5.15.0138

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

AGRAVANTE - PATRICIA FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANDRE LUIS DE PAULA (OAB/SP 288135)

ADVOGADO - DIEGO DA ROCHA COSTA (OAB/SP 357939)

ADVOGADO - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 293580)

REPRESENTANTE - IRAENA APARECIDA ALVES DE ARAUJO

AGRAVADO - IRAENA APARECIDA ALVES DE ARAUJO

AGRAVADO - SOFLIMP PRESTACAO DE SERVICOS DE

LIMPEZA E PORTARIA S/S LTDA - ME

AP 0011317-55.2017.5.15.0131

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

AGRAVANTE - MARCOS ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALEXANDRE DE ASSIS CORREA (OAB/SP

133989)

ADVOGADO - ALEXANDRE DE ASSIS CORREA (OAB/SP

133989)

ADVOGADO - JORGE PINHEIRO CASTELO (OAB/SP 78398)

ADVOGADO - JORGE PINHEIRO CASTELO (OAB/SP 78398)

ADVOGADO - LEONARDO BORGES D ABREU (OAB/SP 234887)

ADVOGADO - LEONARDO BORGES D ABREU (OAB/SP 234887)

ADVOGADO - MARCELO MARTINS

(OAB/SP 165031)

ADVOGADO - MARCELO MARTINS

(OAB/SP 165031)

ADVOGADO - MARCOS FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 120976)

ADVOGADO - MARCOS FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 120976)

AGRAVADO - MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO - ANDRE LUIZ PAES DE ALMEIDA

(OAB/SP 169564)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ PAES DE ALMEIDA

(OAB/SP 169564)

AP 0011381-61.2017.5.15.0003

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

AGRAVANTE - ODIRLEI FABRI DOS SANTOS

ADVOGADO - ERIKA MENDES DE OLIVEIRA

(OAB/SP 165450)

ADVOGADO - FABIANA RINALDI SARTORI (OAB/SP 339392)

ADVOGADO - FLAVIA MACHADO DE ARRUDA FRANQUES

(OAB/SP 224923)

ADVOGADO - FRANCINE MORAES CASSEMIRO NAGIB (OAB/SP

339408)

ADVOGADO - JULIANA FERNANDEZ METEDIERI (OAB/SP

311644)

ADVOGADO - KELLY APARECIDA DE FREITAS (OAB/SP 291101)
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ADVOGADO - LUCAS DE OLIVEIRA MENDES (OAB/SP 391322)

ADVOGADO - MARCIO ROMEU MENDES (OAB/SP 329612)

ADVOGADO - SUELEN SALETE SENTENORIO (OAB/SP 316025)

ADVOGADO - VIVIAN VARGAS GODINHO (OAB/SP 294845)

AGRAVADO - VALERIO SANGALLI

AGRAVADO - VALERIO SANGALLI - ME

ADVOGADO - EDNEI JOSE DE FRANCA

(OAB/SP 385692)

AP 0011512-73.2017.5.15.0120

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

AGRAVANTE - FELIPE DE ASSIS

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

AGRAVADO - CCM CONSTRUCOES METALICAS CALDEIRARIA

E EQUIPAMENTOS EIRELI

AGRAVADO - JUREMA CALDAS DE VILHENA MORAES

AGRAVADO - PAULO VITOR DE VILHENA MORAES

ADVOGADO - JOAO RICARDO DE SOUZA (OAB/SP 154971)

ADVOGADO - RAFAEL SALVADOR BIANCO (OAB/SP 87917)

ADVOGADO - RAFAEL SALVADOR BIANCO (OAB/SP 87917)

ADVOGADO - VERIDIANA CHAVES MACHADO (OAB/SP 311423)

AP 0011634-74.2017.5.15.0124

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

AGRAVANTE - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO - FERNANDO FRIOLLI PINTO

(OAB/MS 12233)

ADVOGADO - GIOVANI MALDI DE MELO

(OAB/SP 185770)

ADVOGADO - GIOVANI MALDI DE MELO

(OAB/SP 185770)

AGRAVADO - CESAR LEONARDI

ADVOGADO - MARCELO CESAR ANGELO MENDES (OAB/SP

353673)

ADVOGADO - MARCELO CESAR ANGELO MENDES (OAB/SP

353673)

ADVOGADO - MARCIO ADRIANO TEODORO DE OLIVEIRA

(OAB/SP 360352)

ADVOGADO - MARCIO ADRIANO TEODORO DE OLIVEIRA

(OAB/SP 360352)

ROT 0011665-42.2017.5.15.0012

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - CICERA SIMONE ARAUJO ROCHA

RECORRENTE - ENXUTO SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - ALESSANDRA APARECIDA FALASCA (OAB/SP

191952)

ADVOGADO - HELBER DUARTE PESSOA (OAB/SP 307926)

ADVOGADO - SERGIO ESPAZIANI (OAB/SP 102564)

ADVOGADO - SERGIO ESPAZIANI (OAB/SP 102564)

RECORRIDO - CICERA SIMONE ARAUJO ROCHA

RECORRIDO - ENXUTO SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - ALESSANDRA APARECIDA FALASCA (OAB/SP

191952)

ADVOGADO - ALESSANDRA APARECIDA FALASCA (OAB/SP

191952)

ADVOGADO - HELBER DUARTE PESSOA (OAB/SP 307926)

ADVOGADO - HELBER DUARTE PESSOA (OAB/SP 307926)

ADVOGADO - SERGIO ESPAZIANI (OAB/SP 102564)

ROT 0011706-55.2017.5.15.0126

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - ARTHUR MATSUBARA KARASAWA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - CAMILA CINTRA BACCARO MANSUTTI

(OAB/SP 246636)

ADVOGADO - DENISE APARECIDA SALERNO RIBEIRO (OAB/SP

378041)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - MIGUEL BAKMAM XAVIER JUNIOR

(OAB/SP 236896)

RECORRIDO - ARTHUR MATSUBARA KARASAWA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - CAMILA CINTRA BACCARO MANSUTTI
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(OAB/SP 246636)

ADVOGADO - DENISE APARECIDA SALERNO RIBEIRO (OAB/SP

378041)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - MIGUEL BAKMAM XAVIER JUNIOR

(OAB/SP 236896)

AP 0011742-72.2017.5.15.0102

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

AGRAVANTE - ADENILTO LOPES DE FARIA

ADVOGADO - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

(OAB/SP 206189)

ADVOGADO - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

(OAB/SP 206189)

ADVOGADO - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA

(OAB/SP 233242)

ADVOGADO - SANTIAGO DE PAULO OLIVEIRA

(OAB/SP 233242)

AGRAVADO - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO - GERALDO BARALDI JUNIOR (OAB/SP 95246)

ADVOGADO - GERALDO BARALDI JUNIOR (OAB/SP 95246)

AP 0011920-66.2017.5.15.0087

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

AGRAVANTE - FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO - LUCAS RAMOS TUBINO (OAB/SP 202142)

ADVOGADO - LUCAS RAMOS TUBINO (OAB/SP 202142)

AGRAVADO - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

ROT 0012823-34.2017.5.15.0077

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - JOAO CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - ANTONIO FERNANDO ALVES FEITOSA (OAB/SP

25375)

RECORRIDO - KTY ENGENHARIA LIMITADA

RECORRIDO - RICARDO MOLLO MORENO AVILEZ

RECORRIDO - UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO - FERNANDA FREZARIN KAZAKEVICIUS (OAB/SP

240809)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE CAMPOS (OAB/SP 261126)

AP 0010192-55.2018.5.15.0151

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE - RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL

LTDA

ADVOGADO - EDUARDO FLUHMANN (OAB/SP 118168)

ADVOGADO - EDUARDO FLUHMANN (OAB/SP 118168)

ADVOGADO - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

(OAB/SP 257220)

ADVOGADO - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

(OAB/SP 257220)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

AGRAVADO - DENILSON RAMALHO DA SILVA

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - ADEMIR DA SILVA (OAB/SP 221121)

ADVOGADO - ADEMIR DA SILVA (OAB/SP 221121)

ADVOGADO - GISELE BENETTI PEREIRA (OAB/SP 257651)

ADVOGADO - GISELE BENETTI PEREIRA (OAB/SP 257651)

ADVOGADO - ROSILDA MARIA DOS SANTOS (OAB/SP 238302)

ADVOGADO - ROSILDA MARIA DOS SANTOS (OAB/SP 238302)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0010284-55.2018.5.15.0079

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

AGRAVANTE - MAURICIO JANUARIO

ADVOGADO - ADRIANA DALVA CEZAR DE ALCANTARA

(OAB/SP 139509)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ RODRIGUES (OAB/SP 295794)

ADVOGADO - CLAUDIA BATISTA DA ROCHA (OAB/SP 104458)

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO FERRE (OAB/SP 343297)

ADVOGADO - MARCELO LOURENCETTI (OAB/SP 103715)

ADVOGADO - TARIK DAVID CAMBIAGHI (OAB/SP 265595)

ADVOGADO - VALKIRIA ELIANE DE ANDRADE (OAB/SP 224809)

AGRAVADO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO
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SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

ROT 0010697-35.2018.5.15.0090

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - PAULO CESAR STOPA JUNIOR

ADVOGADO - DIOGENES TADEU GONCALVES LEITE JUNIOR

(OAB/SP 186729)

ADVOGADO - DIOGENES TADEU GONCALVES LEITE JUNIOR

(OAB/SP 186729)

ADVOGADO - GABRIELA CARR

(OAB/SP 281551)

ADVOGADO - GABRIELA CARR

(OAB/SP 281551)

ADVOGADO - PAULO FERNANDES TEIXEIRA C ALVES (OAB/SP

308416)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - PAULO CESAR STOPA JUNIOR

ADVOGADO - DIOGENES TADEU GONCALVES LEITE JUNIOR

(OAB/SP 186729)

ADVOGADO - DIOGENES TADEU GONCALVES LEITE JUNIOR

(OAB/SP 186729)

ADVOGADO - GABRIELA CARR

(OAB/SP 281551)

ADVOGADO - GABRIELA CARR

(OAB/SP 281551)

ADVOGADO - PAULO FERNANDES TEIXEIRA C ALVES (OAB/SP

308416)

AP 0010967-12.2018.5.15.0138

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

AGRAVANTE - MELISSA ARICE

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS EROLES (OAB/SP 413493)

AGRAVADO - DANILO MARTINS DA SILVA

AGRAVADO - DAVID FERNANDO MARTINS DA SILVA

AGRAVADO - MELISSA ARICE

AGRAVADO - MELISSA ARICE OTICA

AGRAVADO - NATHALIA CRISTINA NOGUEIRA DE SOUZA

AGRAVADO - OTICAS BEM MELL LTDA

ADVOGADO - DAIANE APARECIDA COSTA MUNIZ (OAB/SP

480653)

ADVOGADO - DIVA LUKASCHECK (OAB/SP 87498)

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS EROLES (OAB/SP 413493)

AP 0011052-40.2018.5.15.0124

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

AGRAVANTE - AIRTON FERREIRA MENDES FILHO 07326843821

ADVOGADO - FERNANDO SALLES AMARAES

(OAB/SP 282579)

ADVOGADO - FERNANDO SALLES AMARAES

(OAB/SP 282579)

AGRAVADO - ANDERSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO - PRIMO FRANCISCO ASTOLFI GANDRA (OAB/SP

141925)

ADVOGADO - PRIMO FRANCISCO ASTOLFI GANDRA (OAB/SP

141925)

AP 0011448-82.2018.5.15.0070

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

AGRAVANTE - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

AGRAVANTE - GERALDO ATAIR DE ALMEIDA

ADVOGADO - ADRIANA MAGNI PUPIM (OAB/SP 388438)

ADVOGADO - BRUNA SEGURA DA CRUZ (OAB/SP 282036)

ADVOGADO - GUILHERME FORMIGONI POLETO (OAB/SP

479752)

ADVOGADO - GUSTAVO SPOSITO CENEVIVA (OAB/SP 210914)

ADVOGADO - GUSTAVO SPOSITO CENEVIVA (OAB/SP 210914)

ADVOGADO - HUGO MARIN FUMAGALI (OAB/SP 390238)

ADVOGADO - JULIO CESAR DOS REIS (OAB/SP 441998)

ADVOGADO - LARISSA BASTREGHI CARETTA PIVETTA

(OAB/SP 401684)

ADVOGADO - MAURILIO RIBEIRO DA SILVA MELO (OAB/SP

303777)

ADVOGADO - MAURILIO RIBEIRO DA SILVA MELO (OAB/SP

303777)

ADVOGADO - YAGO BUCARDI FALQUE (OAB/SP 467372)

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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ROT 0011504-77.2018.5.15.0018

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CABREUVA

ADVOGADO - IVONE CONCEICAO MADRID AMBAR (OAB/SP

167417)

RECORRIDO - SONIA MARIA DOS SANTOS BARRADEL

ADVOGADO - EDIRLEU XIMENES DE AMORIM JUNIOR (OAB/SP

196646)

RORSum 0010015-61.2019.5.15.0085

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - MICHELE DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDREI FERNANDO DE SOUSA ROCHA (OAB/SP

355081)

RECORRIDO - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO - ALEF DOS SANTOS SANTANA (OAB/SP 430002)

RORSum 0010058-95.2019.5.15.0085

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - VERA LUCIA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

RECORRIDO - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO - ALEF DOS SANTOS SANTANA (OAB/SP 430002)

ROT 0010132-52.2019.5.15.0085

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - NILSON MODANEZ

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

RECORRIDO - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO - ALEF DOS SANTOS SANTANA (OAB/SP 430002)

AP 0010182-30.2019.5.15.0004

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

AGRAVANTE - GUSTAVO PIO ROXO

ADVOGADO - SERGIO ESBER SANT ANNA (OAB/SP 191564)

ADVOGADO - SERGIO ESBER SANT ANNA (OAB/SP 191564)

AGRAVADO - ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO - FABIANA CRISTINA MENCARONI GIL

(OAB/SP 208092)

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

AP 0010183-95.2019.5.15.0042

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

AGRAVANTE - COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE

RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO - EVERALDO MARCOS DE LIMA FERREIRA

(OAB/SP 300605)

ADVOGADO - MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS

(OAB/SP 131114)

AGRAVADO - MARLENE APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO - DAIANE MASSON (OAB/SP 323690)

ADVOGADO - MARLENE FERNANDES BATISTA (OAB/SP

118336)

ROT 0010248-16.2019.5.15.0002

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - VINICIUS GABRIEL OLIVEIRA

ADVOGADO - AMANDA DE CAMARGO BATISTA (OAB/SP

454603)

ADVOGADO - FRANCISCO CIRO CID MORORO (OAB/SP

112280)

ADVOGADO - JACKSON HOFFMAN MORORO
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(OAB/SP 297777)

ADVOGADO - MAYARA HOFFMAN MORORO (OAB/SP 426298)

RECORRIDO - COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA

ADVOGADO - ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS

(OAB/SP 202391)

ADVOGADO - FLAVIA BENITES CARDOSO DOS SANTOS

(OAB/SP 389178)

RORSum 0010306-61.2019.5.15.0085

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - DEINE MARIA BARBOZA

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

RECORRIDO - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO - ALEF DOS SANTOS SANTANA (OAB/SP 430002)

ROT 0010325-67.2019.5.15.0085

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO - ALEF DOS SANTOS SANTANA (OAB/SP 430002)

RECORRIDO - NADILEY ALMEIDA BESSA

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

ROT 0010475-15.2019.5.15.0096

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - ADEMILSON ROGERIO ARRUDA

RECORRENTE - TOMBINI & CIA. LTDA.

ADVOGADO - EDSON PEREIRA (OAB/SP 88568)

ADVOGADO - FLAVIO CARLI DELBEN (OAB/SP 123828)

ADVOGADO - PAULO KATSUMI FUGI (OAB/SP 92003)

ADVOGADO - RUDIMAR ROBERTO BORTOLOTTO (OAB/SC

7910)

RECORRIDO - ADEMILSON ROGERIO ARRUDA

RECORRIDO - TOMBINI & CIA. LTDA.

ADVOGADO - EDSON PEREIRA (OAB/SP 88568)

ADVOGADO - FLAVIO CARLI DELBEN (OAB/SP 123828)

ADVOGADO - PAULO KATSUMI FUGI (OAB/SP 92003)

ADVOGADO - RUDIMAR ROBERTO BORTOLOTTO (OAB/SC

7910)

AP 0010498-83.2019.5.15.0120

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

AGRAVANTE - PAMELA JULIANA NARCIZO

ADVOGADO - JOSE ROBERTO SANT ANA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 321440)

ADVOGADO - RAFAEL DE ALEXANDRE (OAB/SP 250592)

AGRAVADO - ORGANIZACAO CONTABIL BRASIL LTDA - ME

AGRAVADO - TAKASHI AKASSAKA

AGRAVADO - YASSUKO FUZISAKI AKASSAKA

ROT 0010658-02.2019.5.15.0026

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - CARLOS SERGIO DE OLIVEIRA

RECORRENTE - MAURICIO APARECIDO LEITE

RECORRENTE - ROTA - ADAMANTINA TRANSPORTES LTDA  -

ME

ADVOGADO - DIORGINNE PESSOA STECCA (OAB/SP 282072)

ADVOGADO - DIORGINNE PESSOA STECCA (OAB/SP 282072)

ADVOGADO - ROBSON MARCELO MANFRE MARTINS (OAB/SP

209679)

RECORRIDO - CARLOS SERGIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO - MAURICIO APARECIDO LEITE

RECORRIDO - ROTA - ADAMANTINA TRANSPORTES LTDA  -

ME

ADVOGADO - DIORGINNE PESSOA STECCA (OAB/SP 282072)

ADVOGADO - DIORGINNE PESSOA STECCA (OAB/SP 282072)

ADVOGADO - ROBSON MARCELO MANFRE MARTINS (OAB/SP

209679)

ROT 0010756-74.2019.5.15.0094

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ANDAIMES METAX EQUIPAMENTOS LTDA
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RECORRENTE - JOSE PAULO BATISTA SOARES

ADVOGADO - MARCOS ALCINDO DE GODOI MORAES (OAB/SP

321975)

ADVOGADO - REINALDO DE FRANCISCO FERNANDES (OAB/SP

132532)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

ADVOGADO - TARSILA PIRES ZAMBON (OAB/SP 225356)

RECORRIDO - ANDAIMES METAX EQUIPAMENTOS LTDA

RECORRIDO - JOSE PAULO BATISTA SOARES

ADVOGADO - MARCOS ALCINDO DE GODOI MORAES (OAB/SP

321975)

ADVOGADO - REINALDO DE FRANCISCO FERNANDES (OAB/SP

132532)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

ADVOGADO - TARSILA PIRES ZAMBON (OAB/SP 225356)

ROT 0010804-34.2019.5.15.0126

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO - BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS ESTEVES

SA (OAB/SP 186400)

ADVOGADO - CRISTIANO FREITAS FONTOURA (OAB/MG

116196)

ADVOGADO - MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA LUZ (OAB/MG

104292)

ADVOGADO - MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO (OAB/MG

87880)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/SP 296620)

RECORRIDO - ADALICIO RIBEIRO BRAGA

RECORRIDO - VLI S.A.

ADVOGADO - BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS ESTEVES

SA (OAB/SP 186400)

ADVOGADO - CRISTIANO FREITAS FONTOURA (OAB/MG

116196)

ADVOGADO - MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA LUZ (OAB/MG

104292)

ADVOGADO - MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO (OAB/MG

87880)

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/SP 296620)

ADVOGADO - ULISSES AUGUSTO PIMENTA (OAB/MG 116938)

ROT 0010829-31.2019.5.15.0002

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

S/A

ADVOGADO - FERNANDO RICON (OAB/SP 253278)

ADVOGADO - IGOR SA GILLE WOLKOFF (OAB/SP 223085)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - KLASS ZELLER

ADVOGADO - DOUGLAS DE SOUZA (OAB/SP 303485)

ADVOGADO - THAIS PIMENTA DE PADUA COLAGROSSI

HERVATIN (OAB/SP 292863)

ROT 0010840-15.2019.5.15.0114

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - ABSOLUTE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

RECORRENTE - TAIANNE DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO - LEONARDO DIREITO (OAB/SP 198230)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - ABSOLUTE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

RECORRIDO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

RECORRIDO - CEVA LOGISTICS LTDA

RECORRIDO - CONDOMINIO LOG HORTOLANDIA BUSINESS

PARK

RECORRIDO - KUEHNE+NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA.

RECORRIDO - TAIANNE DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO - ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

(OAB/SP 102954)

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD SECURATO

(OAB/SP 217477)

ADVOGADO - CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD SECURATO

(OAB/SP 217477)

ADVOGADO - DOUGLAIR POLI DE CAMARGO (OAB/SP 249710)

ADVOGADO - JANAINA VAZ DA COSTA (OAB/MG 109153)

ADVOGADO - LEONARDO DIREITO (OAB/SP 198230)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)
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AP 0010890-12.2019.5.15.0059

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

AGRAVANTE - NOVELIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - JOSE CARLOS DOS SANTOS

(OAB/SP 177114)

ADVOGADO - JOSE CARLOS DOS SANTOS

(OAB/SP 177114)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO ALVES PINTO (OAB/SP 97890)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO ALVES PINTO (OAB/SP 97890)

AGRAVADO - UALEN NILSON DE CAMPOS CORREIA

ADVOGADO - JONAS JOSE JACINTO DA SILVA (OAB/SP

372020)

ADVOGADO - JONAS JOSE JACINTO DA SILVA (OAB/SP

372020)

AP 0011043-35.2019.5.15.0030

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

AGRAVANTE - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - AILTON JOSE NOGUEIRA

(OAB/SP 113262)

ADVOGADO - AILTON JOSE NOGUEIRA

(OAB/SP 113262)

ADVOGADO - IGOR PEREIRA DOS SANTOS (OAB/SP 304463)

ADVOGADO - IGOR PEREIRA DOS SANTOS (OAB/SP 304463)

ADVOGADO - JOAO GUSTAVO BACHEGA MASIERO

(OAB/SP 222761)

AGRAVADO - EMYDIO FERNANDES NETO

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DE MACEDO MARCAL (OAB/SP

128631)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DE MACEDO MARCAL (OAB/SP

128631)

AP 0011267-45.2019.5.15.0006

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

AGRAVANTE - ELIZABETH CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO - ADRIANA DALVA CEZAR DE ALCANTARA

(OAB/SP 139509)

ADVOGADO - CLAUDIA BATISTA DA ROCHA (OAB/SP 104458)

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO FERRE (OAB/SP 343297)

ADVOGADO - HELENA BARBIERI CEFALY (OAB/SP 371938)

ADVOGADO - JOISY SABINO LOPES SILVA (OAB/SP 346992)

ADVOGADO - LARISSA DE CASTRO LEANDRO SILVA (OAB/SP

374900)

ADVOGADO - LUCAS JOSE RAMOS FERREIRA (OAB/SP

378651)

ADVOGADO - TARIK DAVID CAMBIAGHI (OAB/SP 265595)

ADVOGADO - VALKIRIA ELIANE DE ANDRADE (OAB/SP 224809)

AGRAVADO - ANA CAROLINA GUIMARAES GOUVEIA

AGRAVADO - DEISIANE DE CASTRO BARROS BORTOLETI

AGRAVADO - GF VIGILANCIA E SEGURANA PATRIMONIAL

LTDA - ME

AGRAVADO - GUIMARAES & FALACIO APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA

AGRAVADO - RENATO MAGALHAES SCHIAVI

AGRAVADO - ROSMARI GUIMARAES

RORSum 0011314-19.2019.5.15.0006

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSAO

S.A.

ADVOGADO - ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA SARTORELLO

(OAB/SP 160824)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/SP 185570)

ADVOGADO - DIRCEU CARREIRA JUNIOR (OAB/SP 209866)

ADVOGADO - MARINA LIMA NOGUEIRA (OAB/PE 29551)

RECORRIDO - ETE CONSTRUCOES E MONTAGENS

ELETRICAS LTDA

RECORRIDO - GRID SOLUTIONS / ETE - LOTE A_007/2013

RECORRIDO - GRID SOLUTIONS TRANSMISSAO DE ENERGIA

LTDA

RECORRIDO - JAAC MATERIAIS E SERVICOS DE ENGENHARIA

LTDA.

RECORRIDO - JOSE MARCOS DE SOUZA

ADVOGADO - JOAO HELVECIO CONCION GARCIA (OAB/SP

80998)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP
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249651)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - SOLANGE ZANOL (OAB/RS 127871)

ROT 0011391-65.2019.5.15.0123

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - ADELI DAS GRACAS MAESTRI PONTES

RECORRENTE - MAYSA MAESTRI PONTES DENOBRE

RECORRENTE - MICHELE MAESTRI PONTES NUNES

ADVOGADO - DIVINO RODRIGUES SANTANA (OAB/PR 55668)

ADVOGADO - DIVINO RODRIGUES SANTANA (OAB/PR 55668)

ADVOGADO - DIVINO RODRIGUES SANTANA (OAB/PR 55668)

ADVOGADO - EMERSON DIAS LEVANDOSKI (OAB/PR 53844)

ADVOGADO - EMERSON DIAS LEVANDOSKI (OAB/PR 53844)

ADVOGADO - EMERSON DIAS LEVANDOSKI (OAB/PR 53844)

RECORRIDO - BRLOG LOGISTICA LTDA

RECORRIDO - INTERCEMENT BRASIL S.A.

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO ALMEIDA WALGER (OAB/RJ

168227)

ADVOGADO - DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVALHO

(OAB/PR 27049)

ADVOGADO - ELCEM CRISTIANE PAES GAZELLI (OAB/SP

120414)

ADVOGADO - FELIPE OLIVEIRA DE CASTRO RODRIGUEZ

ALVAREZ (OAB/SP 303605)

ADVOGADO - FERNANDA CAMILA PISSETTI POLIDORO

(OAB/PR 61234)

ADVOGADO - LAURA RACHWAL DA CUNHA GATTRINGER

(OAB/PR 99370)

ADVOGADO - STEFANO AVILA PAVAN (OAB/PR 85667)

ROT 0011681-64.2019.5.15.0096

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - ESCOLAS PADRE ANCHIETA LTDA

RECORRENTE - JOSE PAULO MUNIZ JUNIOR

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS LOPES DEVITO (OAB/SP

236301)

ADVOGADO - ROQUE JUNIOR GIMENES FERREIRA (OAB/SP

117981)

RECORRIDO - ESCOLAS PADRE ANCHIETA LTDA

RECORRIDO - JOSE PAULO MUNIZ JUNIOR

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS LOPES DEVITO (OAB/SP

236301)

ADVOGADO - ROQUE JUNIOR GIMENES FERREIRA (OAB/SP

117981)

ROT 0011807-17.2019.5.15.0096

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - JEFERSON ROGERIO ONOFRE VANCINI

ADVOGADO - FERNANDO BIRAL (OAB/SP 349633)

RECORRIDO - WOLF MARTINS CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO - YAGO COELHO GERVASIO

(OAB/SP 413880)

RORSum 0012120-11.2019.5.15.0085

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - JOSE VALDENIR DE FREITAS SOUSA

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

RECORRIDO - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO - ALEF DOS SANTOS SANTANA (OAB/SP 430002)

AP 0012134-87.2019.5.15.0022

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

AGRAVANTE - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

RECORRIDO - MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA.

RECORRIDO - WELINGTON JOSE DA SILVA

ADVOGADO - CARINA NERY FRIZERA (OAB/SP 300239)

ADVOGADO - CARINA NERY FRIZERA (OAB/SP 300239)
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ADVOGADO - FABIO ANDRE ALVES COSTA (OAB/SP 143596)

ADVOGADO - FABIO ANDRE ALVES COSTA (OAB/SP 143596)

ADVOGADO - FLAVIO HENRIQUE BERTON FEDERICI (OAB/SP

165001)

ROT 0010046-21.2020.5.15.0126

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

RECORRENTE - VALDIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - HUGO GONCALVES DIAS (OAB/SP 194212)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

RECORRIDO - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

RECORRIDO - VALDIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - HUGO GONCALVES DIAS (OAB/SP 194212)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

ROT 0010157-95.2020.5.15.0096

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - ELIAS CICERO DOS SANTOS

ADVOGADO - LEONEL ORMENEZI NETO (OAB/SP 393773)

RECORRIDO - QUALITAT TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO FERNANDES MUNIZ DE SOUZA

(OAB/SP 306484)

ADVOGADO - RAFAEL FRANCISCO CARVALHO (OAB/SP

250179)

AIAP 0010236-56.2020.5.15.0102

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE - VIVIANA FARIA DE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO - RAFAEL BORELLI (OAB/SP 303036)

ADVOGADO - SHAYDA DAHER DE SOUZA (OAB/SP 371026)

AGRAVADO - GUILHERME WHATELY PAIVA

AGRAVADO - GW PAIVA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -

EPP

AGRAVADO - HOSPITAL SAO LUCAS DE TAUBATE LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

ROT 0010366-55.2020.5.15.0099

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

RECORRENTE - MARCELO DE JESUS PIRES

ADVOGADO - DANILO AFONSO DE SA (OAB/SP 244396)

ADVOGADO - LOURDES KANE HONMA (OAB/SP 271416)

ADVOGADO - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO

LAUTENSCHLAGER (OAB/SP 162676)

ADVOGADO - ROBERT LUIZ SACILOTTO (OAB/SP 286331)

ADVOGADO - SILAS BETTI

(OAB/SP 286351)

ADVOGADO - THAIS DA SILVA GALLO SACILOTTO (OAB/SP

286418)

ADVOGADO - VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI PADULA (OAB/SP

188648)

RECORRIDO - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

RECORRIDO - MARCELO DE JESUS PIRES

ADVOGADO - DANILO AFONSO DE SA (OAB/SP 244396)

ADVOGADO - LOURDES KANE HONMA (OAB/SP 271416)

ADVOGADO - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO

LAUTENSCHLAGER (OAB/SP 162676)

ADVOGADO - ROBERT LUIZ SACILOTTO (OAB/SP 286331)

ADVOGADO - SILAS BETTI

(OAB/SP 286351)

ADVOGADO - THAIS DA SILVA GALLO SACILOTTO (OAB/SP

286418)

ADVOGADO - VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI PADULA (OAB/SP

188648)

ROT 0010396-17.2020.5.15.0091

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO - REGINA APARECIDA VEGA SEVILHA

(OAB/SP 147738)

RECORRIDO - ATACADAO S.A.

RECORRIDO - MATHEUS RODRIGUES DE SOUZA

RECORRIDO - PALOMA ALVES DE OLIVEIRA - SERVICOS

ADVOGADO - DANIEL DE LUCCA E CASTRO (OAB/SP 137169)
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ADVOGADO - JOSE ANTONIO DE QUEIROZ (OAB/SP 117356)

ADVOGADO - LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA RIBAS (OAB/SP

126120)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS (OAB/SP 74357)

ADVOGADO - MICHELLE GOMES ROVERSI DE MATOS (OAB/SP

301356)

ADVOGADO - PAULA SIMONE BOBRI RIBAS (OAB/SP 378389)

ADVOGADO - PAULO SERGIO BOBRI RIBAS (OAB/SP 117768)

ADVOGADO - VERA LUCIA CORREA (OAB/SP 88235)

AP 0010411-38.2020.5.15.0009

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

AGRAVANTE - TIAGO MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO - HENRIQUE TAFURI DE OLIVEIRA (OAB/SP

267455)

ADVOGADO - HENRIQUE TAFURI DE OLIVEIRA (OAB/SP

267455)

ADVOGADO - MAURO TEIXEIRA ZANINI (OAB/SP 195420)

ADVOGADO - MAURO TEIXEIRA ZANINI (OAB/SP 195420)

AGRAVADO - GRI KOLETA - GERENCIAMENTO DE RESIDUOS

INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES (OAB/MG

74489)

ADVOGADO - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES (OAB/MG

74489)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS PERRETTI MINGRONE

(OAB/SP 177809)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS PERRETTI MINGRONE

(OAB/SP 177809)

ROT 0010587-64.2020.5.15.0058

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - JOSE JORGE DOS SANTOS

RECORRENTE - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO - HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (OAB/SP 300339)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - RICARDO RIBEIRO DA SILVA (OAB/SP 385835)

RECORRIDO - JOSE JORGE DOS SANTOS

RECORRIDO - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO - HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (OAB/SP 300339)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - RICARDO RIBEIRO DA SILVA (OAB/SP 385835)

RORSum 0010612-60.2020.5.15.0096

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - GOHY SOLUCOES EM FACILITIES EIRELI

ADVOGADO - MARIA IZABEL PENTEADO (OAB/SP 281878)

REPRESENTANTE - ALEXANDRE ROBERTO DE CARVALHO

RECORRIDO - CAMILA SOTERIO DE OLIVEIRA LIMA

RECORRIDO - KLC - SERVICOS DE BRIGADA EM FACILITIES.

EIRELI

RECORRIDO - SUBCONDOMINIO SHOPPING CENTER JUNDIAI

SHOPPING

ADVOGADO - DANILLO DOLCI (OAB/SP 272424)

ADVOGADO - JOSE SERGIO SKANDENBERG SCURACCHIO

NETO                      (OAB/SP 147633)

AP 0010634-45.2020.5.15.0088

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

AGRAVANTE - NEUSA MARIA DA CUNHA

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA DE SOUZA EUZEBIO

(OAB/SP 242976)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA DE SOUZA EUZEBIO

(OAB/SP 242976)

ADVOGADO - EDDA REGINA SOARES DE GOUVEA FISCHER

(OAB/SP 96729)

ADVOGADO - EDDA REGINA SOARES DE GOUVEA FISCHER

(OAB/SP 96729)

ADVOGADO - FLAVIA USEDO CONTIERI RAMALHO (OAB/SP

215251)

ADVOGADO - FLAVIA USEDO CONTIERI RAMALHO (OAB/SP

215251)

ADVOGADO - NAARA MARQUES DE CASTRO SOUZA (OAB/SP

270638)
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ADVOGADO - NAARA MARQUES DE CASTRO SOUZA (OAB/SP

270638)

ADVOGADO - SILVIA HELENA PINHEIRO DE OLIVEIRA (OAB/SP

237697)

ADVOGADO - SILVIA HELENA PINHEIRO DE OLIVEIRA (OAB/SP

237697)

AGRAVADO - GILBERTO LUIZ DE CAMPOS

ADVOGADO - INAYARA ELOY DOS SANTOS (OAB/SP 348865)

ADVOGADO - INAYARA ELOY DOS SANTOS (OAB/SP 348865)

ROT 0010640-59.2020.5.15.0021

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - WILLIAN AUGUSTO SILVA

ADVOGADO - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN

(OAB/SP 214554)

ADVOGADO - LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS (OAB/SP

214835)

RECORRIDO - INSTITUTO INTEGRAL

ROT 0010730-67.2020.5.15.0021

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - WEIR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - JOSE RICARDO HADDAD (OAB/SP 126241)

RECORRIDO - MOAB PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES

BAUNGARTE (OAB/SP 270120)

ADVOGADO - MARTA CORINA DREZZA UNGARO (OAB/SP

233371)

AP 0010830-31.2020.5.15.0018

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

REPRESENTANTE - FABIO FELIX BASTOS

AGRAVANTE - G. M. COSTA TRANSPORTES LTDA  MASSA

FALIDA

ADVOGADO - ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP 140335)

AGRAVADO - DOUGLAS SOARES RIBEIRO

ADVOGADO - FABIO JOSE CAMARGO DE OLIVEIRA (OAB/SP

184346)

RORSum 0010937-35.2020.5.15.0096

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - SANCHEZ CANO LTDA

ADVOGADO - CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO

(OAB/SP 105869)

RECORRIDO - ATACADAO S.A.

RECORRIDO - ELIELSON DE LIMA FERREIRA

RECORRIDO - EMPOWER SERVICOS ELETRICOS E

HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO - DEBORAH PALMEIRA MIZUKOSHI (OAB/SP

276290)

ADVOGADO - MARCIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB/PE 16725)

ADVOGADO - MIKAELA BARREIRA COSTA (OAB/SP 428197)

ROT 0010939-63.2020.5.15.0012

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

HAB. PIRACICABA

RECORRIDO - VIRGULINO JOSE DA COSTA

ADVOGADO - ANDREIA DOS SANTOS (OAB/SP 120575)

ADVOGADO - DANIELA COIMBRA (OAB/SP 155015)

ADVOGADO - ISABEL TERESA GONZALEZ COIMBRA (OAB/SP

123166)

ADVOGADO - JOAO CARMELO ALONSO (OAB/SP 169361)

ADVOGADO - VIVIAN DE SORDI VILELA LORENZI (OAB/SP

160261)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010986-97.2020.5.15.0089

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - R.A.B.

ADVOGADO - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS (OAB/SP
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59143)

ADVOGADO - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS

(OAB/SP 254700)

ADVOGADO - MARIANA DOS ANJOS RAMOS CARVALHO E

SILVA                     (OAB/SP 291941)

ADVOGADO - RICARDO DOS ANJOS RAMOS

(OAB/SP 212823)

RECORRIDO -

B.S.S.A................................................................................................

.......................................

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

ROT 0011013-59.2020.5.15.0096

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - ANDERSON BATISTA VIEIRA

RECORRENTE - BBM SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - ANTONIO CELSO SOARES SAMPAIO (OAB/SP

132849)

ADVOGADO - LARISSA CAROLINE VERISSIMO (OAB/SP 390291)

ADVOGADO - LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES (OAB/PR

24484)

ADVOGADO - WILLIAM SIDNEY SULEIBE (OAB/SP 166636)

RECORRIDO - ANDERSON BATISTA VIEIRA

RECORRIDO - BBM SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - HENKEL LTDA

RECORRIDO - TRANSEICH ASSESSORIA E TRANSPORTES S/A

ADVOGADO - ANTONIO CELSO SOARES SAMPAIO (OAB/SP

132849)

ADVOGADO - ANTONIO CELSO SOARES SAMPAIO (OAB/SP

132849)

ADVOGADO - FABRICIO PALACIOS LEITE TOGASHI (OAB/SP

206714)

ADVOGADO - LARISSA CAROLINE VERISSIMO (OAB/SP 390291)

ADVOGADO - LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES (OAB/PR

24484)

ADVOGADO - LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES (OAB/PR

24484)

ADVOGADO - WILLIAM SIDNEY SULEIBE (OAB/SP 166636)

ADVOGADO - WILLIAM SIDNEY SULEIBE (OAB/SP 166636)

ROT 0011133-81.2020.5.15.0006

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - P.A.C.

RECORRENTE - U.D.A.C.D.T.M.

ADVOGADO - ANDRE LUIZ RODRIGUES (OAB/SP 295794)

ADVOGADO - JOSE FLAVIO SCANDINARI (OAB/SP 98256)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DA SILVA FILHO (OAB/SP

365072)

RECORRIDO - P.A.C.

RECORRIDO - U.D.A.C.D.T.M.

ADVOGADO - ANDRE LUIZ RODRIGUES (OAB/SP 295794)

ADVOGADO - JOSE FLAVIO SCANDINARI (OAB/SP 98256)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DA SILVA FILHO (OAB/SP

365072)

AP 0011137-81.2020.5.15.0083

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ADVOGADO - JOAO GILBERTO SILVEIRA BARBOSA (OAB/SP

86396)

ADVOGADO - JOAO GILBERTO SILVEIRA BARBOSA (OAB/SP

86396)

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

ADVOGADO - NAYANA CRUZ RIBEIRO (OAB/PI 4403)

AGRAVADO - REBECA SCHWARZ ALFONSO

ADVOGADO - PATRICIA CARDOSO (OAB/SC 39804)

ADVOGADO - PATRICIA CARDOSO (OAB/SC 39804)

ROT 0011176-39.2020.5.15.0096

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - MARIA HELENA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - SPLENDIDO ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO - MARIANGELA RICHIERI (OAB/SP 186908)

AP 0011237-73.2020.5.15.0006
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1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

AGRAVANTE - SERGIO LUIS LEONARDO

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

AGRAVADO - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ VETARISCHI (OAB/SP 224671)

ADVOGADO - FERNANDO JOSE SERRA PINTO FERRAZ

(OAB/SP 335050)

ADVOGADO - FERNANDO JOSE SERRA PINTO FERRAZ

(OAB/SP 335050)

ADVOGADO - GIMENNA LUCHINI TRINDADE (OAB/SP 378620)

ADVOGADO - GIMENNA LUCHINI TRINDADE (OAB/SP 378620)

ADVOGADO - LAURA MARIA ORNELLAS (OAB/SP 52073)

ADVOGADO - LAURA MARIA ORNELLAS (OAB/SP 52073)

ROT 0011264-77.2020.5.15.0096

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - CONCESSIONARIA DO SISTEMA

ANHANGUERA-BANDEIRANTES S/A

RECORRENTE - WILLIAN DOS SANTOS QUIRINO

ADVOGADO - LILIAN NEPOMUCENO TOZIM (OAB/SP 240380)

ADVOGADO - LUCIANA TAKITO (OAB/SP 127439)

RECORRIDO - CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANGUERA-

BANDEIRANTES S/A

RECORRIDO - WILLIAN DOS SANTOS QUIRINO

ADVOGADO - LILIAN NEPOMUCENO TOZIM (OAB/SP 240380)

ADVOGADO - LUCIANA TAKITO (OAB/SP 127439)

ROT 0011327-05.2020.5.15.0096

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - JOSE RICARDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECORRENTE - TBRH RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

ADVOGADO - JOSE DE HARO HERNANDES JUNIOR (OAB/SP

217975)

ADVOGADO - ROBERTO CARDONE (OAB/SP 196924)

ADVOGADO - RODRIGO GABRIEL MANSOR (OAB/SP 162708)

RECORRIDO - JOSE RICARDO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECORRIDO - KIM NETO INDUSTRIA E COMERCIO DE

PANIFICACAO LTDA

RECORRIDO - TBRH RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

ADVOGADO - ALINE MARINHO DE PASSOS MARTON (OAB/SP

240555)

ADVOGADO - JOSE DE HARO HERNANDES JUNIOR (OAB/SP

217975)

ADVOGADO - ROBERTO BIAGINI

(OAB/SP 91523)

ADVOGADO - ROBERTO CARDONE (OAB/SP 196924)

ADVOGADO - RODRIGO GABRIEL MANSOR (OAB/SP 162708)

AP 0011331-93.2020.5.15.0079

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

AGRAVANTE - VALERIA MARCHETTI MANUNTA

ADVOGADO - JULIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA (OAB/SP

107647)

ADVOGADO - JULIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA (OAB/SP

107647)

AGRAVADO - BANCO ORIGINAL S/A

AGRAVADO - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - ANDREI FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB/SP

186453)

ADVOGADO - ANDREI FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB/SP

186453)

ADVOGADO - ANDREI FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB/SP

186453)

ADVOGADO - ANDREI FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB/SP

186453)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011404-85.2020.5.15.0137

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA
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APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - ELISEU RODRIGUES GARCIA

RECORRENTE - MARATHEA DO BRASIL LTDA - ME

RECORRENTE - STE TRANSPORTES S.A.

RECORRENTE - SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - ANDREA SILVA ARAUJO (OAB/SP 154412)

ADVOGADO - EDSON PEREIRA (OAB/SP 88568)

ADVOGADO - FLAVIO CARLI DELBEN (OAB/SP 123828)

ADVOGADO - LITZA MARIA VASCONCELLOS SANTOS DE

MELLO (OAB/SP 205403)

ADVOGADO - PAULO KATSUMI FUGI (OAB/SP 92003)

ADVOGADO - RENAN AUGUSTO BUZATI PEREIRA (OAB/SP

427822)

ADVOGADO - VITOR CAMARGO SAMPAIO (OAB/SP 385092)

RECORRIDO - BANDISTAR DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - Bandistar Corporation Sociedad Anônima

RECORRIDO - CARLOS ALBERTO OLMOS

RECORRIDO - DORIVAL CHIQUITO FILHO

RECORRIDO - ELISEU RODRIGUES GARCIA

RECORRIDO - LGSC PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - LUIS GUILHERME SCHNOR

RECORRIDO - MARATHEA DO BRASIL LTDA - ME

RECORRIDO - MARATHEA SOCIEDAD ANONIMA

RECORRIDO - MARLENE CORDEIRO CARVALHO DE SOUZA

RECORRIDO - MODAL LOGISTICA LTDA

RECORRIDO - NIVALDO APARECIDO REGONHA

RECORRIDO - ORIVALDO SCHNOR

RECORRIDO - PAULO FERNANDO DECHEN

RECORRIDO - PAULO FERNANDO DECHEN EIRELI

RECORRIDO - PAULO FERNANDO SCHNOR

RECORRIDO - PFSC PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - ROSELY APARECIDA CARVALHO CHIQUITO

RECORRIDO - RRBV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA

RECORRIDO - SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - SMS - SOLUCOES EM MULTI SERVICOS LTDA -

EPP

RECORRIDO - STE TRANSPORTES S.A.

RECORRIDO - SUPRICEL CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA

RECORRIDO - SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

RECORRIDO - SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - SUPRICEL TRANSPORTES LIMITADA - EPP

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - ANDREA SILVA ARAUJO (OAB/SP 154412)

ADVOGADO - ANDREA SILVA ARAUJO (OAB/SP 154412)

ADVOGADO - ANDREA SILVA ARAUJO (OAB/SP 154412)

ADVOGADO - ANDREA SILVA ARAUJO (OAB/SP 154412)

ADVOGADO - ANDREA SILVA ARAUJO (OAB/SP 154412)

ADVOGADO - ANDREA SILVA ARAUJO (OAB/SP 154412)

ADVOGADO - CIRO LOPES DIAS (OAB/SP 158707)

ADVOGADO - CIRO LOPES DIAS (OAB/SP 158707)

ADVOGADO - CIRO LOPES DIAS (OAB/SP 158707)

ADVOGADO - DAIANE BARBOSA STENICO (OAB/SP 399969)

ADVOGADO - DAIANE BARBOSA STENICO (OAB/SP 399969)

ADVOGADO - EDSON PEREIRA (OAB/SP 88568)

ADVOGADO - FLAVIO CARLI DELBEN (OAB/SP 123828)

ADVOGADO - LITZA MARIA VASCONCELLOS SANTOS DE

MELLO (OAB/SP 205403)

ADVOGADO - PAULO ARMANDO RIBEIRO DOS SANTOS

HOFLING (OAB/SP 295727)

ADVOGADO - PAULO ARMANDO RIBEIRO DOS SANTOS

HOFLING (OAB/SP 295727)

ADVOGADO - PAULO KATSUMI FUGI (OAB/SP 92003)

ADVOGADO - RAINERIO RIBEIRO MENDES (OAB/SP 421242)

ADVOGADO - RENAN AUGUSTO BUZATI PEREIRA (OAB/SP

427822)

ADVOGADO - SILVIO FERREIRA CALDERARO (OAB/SP 288882)

ADVOGADO - THALES ANTIQUEIRA DINI (OAB/SP 324998)

ADVOGADO - THALES ANTIQUEIRA DINI (OAB/SP 324998)

ADVOGADO - THALES ANTIQUEIRA DINI (OAB/SP 324998)

ADVOGADO - THALES ANTIQUEIRA DINI (OAB/SP 324998)

ADVOGADO - THALES ANTIQUEIRA DINI (OAB/SP 324998)

ADVOGADO - THALES ANTIQUEIRA DINI (OAB/SP 324998)

ADVOGADO - THALES ANTIQUEIRA DINI (OAB/SP 324998)

ADVOGADO - VITOR CAMARGO SAMPAIO (OAB/SP 385092)

ROT 0011498-05.2020.5.15.0114

11ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - JOSE AUGUSTO BOCCALETTI ERBOLATO

ADVOGADO - LUCELMA DALMOLIN

(OAB/SP 208667)

RECORRIDO - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

RECORRIDO - FUNDACAO CESP

ADVOGADO - FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI (OAB/SP

173624)

ADVOGADO - SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO (OAB/MG

87254)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011546-88.2020.5.15.0008

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - BC2 CONSTRUTORA LTDA

RECORRENTE - DOUGLAS LISBOA BARBOZA

ADVOGADO - IVAIR ADERLEI MARIANO (OAB/SP 304509)

ADVOGADO - RENATA GALVANIN DOMINGUEZ (OAB/SP

151269)

RECORRIDO - BC2 CONSTRUTORA LTDA

RECORRIDO - CENTROVIAS SISTEMAS RODOVIARIOS S/A

RECORRIDO - DOUGLAS LISBOA BARBOZA

ADVOGADO - IVAIR ADERLEI MARIANO (OAB/SP 304509)

ADVOGADO - JULIO CHRISTIAN LAURE (OAB/SP 155277)

ADVOGADO - RENATA GALVANIN DOMINGUEZ (OAB/SP

151269)

ADVOGADO - RICARDO DE ARRUDA SOARES VOLPON

(OAB/SP 140179)

ROT 0011616-27.2020.5.15.0034

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - ABENGOA BIOENERGIA AGROINDUSTRIA

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - WILSON CARLOS GUIMARAES (OAB/SP 88310)

RECORRIDO - EVANDRO SOARES DA ROSA

ADVOGADO - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA (OAB/SP 126930)

ROT 0011623-18.2020.5.15.0002

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - DISKTRANS COMERCIAL LTDA

RECORRENTE - SERGIO DA SILVA BARROSO

ADVOGADO - ELAINE ARCHIJA DAS NEVES (OAB/SP 280770)

ADVOGADO - PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA ARRAES

(OAB/SP 253408)

RECORRIDO - DISKTRANS COMERCIAL LTDA

RECORRIDO - SERGIO DA SILVA BARROSO

RECORRIDO - UNIHOLD ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO

LTDA

ADVOGADO - ELAINE ARCHIJA DAS NEVES (OAB/SP 280770)

ADVOGADO - PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA ARRAES

(OAB/SP 253408)

ADVOGADO - PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA ARRAES

(OAB/SP 253408)

AP 0011630-84.2020.5.15.0042

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

AGRAVANTE - SOCIEDADE B H SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE R PRETO

ADVOGADO - GUSTAVO LUIS POLITI (OAB/SP 259827)

ADVOGADO - GUSTAVO LUIS POLITI (OAB/SP 259827)

ADVOGADO - VITOR GAONA SERVIDAO (OAB/SP 248947)

ADVOGADO - VITOR GAONA SERVIDAO (OAB/SP 248947)

AGRAVADO - THIAGO BOCARDO AITA

ADVOGADO - EDUARDO CONRADO ANTUNES (OAB/SP 253254)

ADVOGADO - EDUARDO CONRADO ANTUNES (OAB/SP 253254)

ADVOGADO - ELIESER ANTONIO DASSIE (OAB/SP 284129)

ADVOGADO - ELIESER ANTONIO DASSIE (OAB/SP 284129)

ROT 0011687-28.2020.5.15.0002

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - WILLIAN RUBENS RODRIGUES
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ADVOGADO - BRUNO GOMES TORNEIRO (OAB/SP 368811)

RECORRIDO - NEO RODAS S.A.

ADVOGADO - LUCAS SEBASTIAO PROENCA (OAB/PR 42935)

ADVOGADO - PAULA GOMES GONCALVES (OAB/PR 43186)

ROT 0012060-59.2020.5.15.0099

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - FERNANDO FERREIRA ANTUNES

RECORRENTE - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

ADVOGADO - LOURDES KANE HONMA (OAB/SP 271416)

ADVOGADO - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO

LAUTENSCHLAGER (OAB/SP 162676)

ADVOGADO - ROBERT LUIZ SACILOTTO (OAB/SP 286331)

ADVOGADO - SILAS BETTI

(OAB/SP 286351)

ADVOGADO - THAIS DA SILVA GALLO SACILOTTO (OAB/SP

286418)

ADVOGADO - VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI PADULA (OAB/SP

188648)

RECORRIDO - FERNANDO FERREIRA ANTUNES

RECORRIDO - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

ADVOGADO - LOURDES KANE HONMA (OAB/SP 271416)

ADVOGADO - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO

LAUTENSCHLAGER (OAB/SP 162676)

ADVOGADO - ROBERT LUIZ SACILOTTO (OAB/SP 286331)

ADVOGADO - SILAS BETTI

(OAB/SP 286351)

ADVOGADO - THAIS DA SILVA GALLO SACILOTTO (OAB/SP

286418)

ADVOGADO - VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI PADULA (OAB/SP

188648)

AIAP 0012069-49.2020.5.15.0122

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

AGRAVANTE - P. A. DE MELLO JUNIOR - DOCES - ME

ADVOGADO - DANILO MARINS ROCHA (OAB/SP 377611)

AGRAVADO - CESAR ALEXSANDER MARTINEZ

ADVOGADO - MICHAEL PEREIRA LIMA MORANDIN (OAB/SP

370085)

ADVOGADO - WANDER LUIZ COSTA PORTO (OAB/SP 396555)

ROT 0010009-05.2021.5.15.0111

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - FELIPE AUGUSTO CORREA FERREIRA

RECORRENTE - LANXESS - INDUSTRIA DE PRODUTOS

QUIMICOS E PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO - DANIEL SANCHEZ TOCCI (OAB/SP 389874)

ADVOGADO - DANIEL YBARRA DE OLIVEIRA RIBEIRO

(OAB/SP 309110)

ADVOGADO - PEDRO PEZZINI SIQUEIRA DE MENEZES

(OAB/SP 299980)

ADVOGADO - STEVE GEORGE QUEIROZ

(OAB/SP 213809)

RECORRIDO - FELIPE AUGUSTO CORREA FERREIRA

RECORRIDO - LANXESS - INDUSTRIA DE PRODUTOS

QUIMICOS E PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO - DANIEL SANCHEZ TOCCI (OAB/SP 389874)

ADVOGADO - DANIEL YBARRA DE OLIVEIRA RIBEIRO

(OAB/SP 309110)

ADVOGADO - PEDRO PEZZINI SIQUEIRA DE MENEZES

(OAB/SP 299980)

ADVOGADO - STEVE GEORGE QUEIROZ

(OAB/SP 213809)

ROT 0010011-36.2021.5.15.0026

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - CESAR GARANHANI

RECORRENTE - FOCUS AUTOMACAO LTDA - ME

RECORRENTE - VISTA COMERCIO E INSTALACOES DE

EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA - EIRELI - ME

ADVOGADO - DANIEL MARTINS ALVES (OAB/SP 291032)

ADVOGADO - DANIEL MARTINS ALVES (OAB/SP 291032)

ADVOGADO - DANIEL MARTINS ALVES (OAB/SP 291032)

RECORRIDO - APARECIDA MARIA SILVA

ADVOGADO - JOSE ANTONIO DA SILVA GARCIA (OAB/SP
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47600)

ROT 0010015-83.2021.5.15.0152

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - LUIS DA SILVA CARDOSO

RECORRENTE - ROSOLEN TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO - DMITRI MONTANAR FRANCO (OAB/SP 159117)

ADVOGADO - LISA HELENA ARCARO (OAB/SP 148786)

ADVOGADO - PAULO GIL DE SOUZA CONFORTIN (OAB/SP

155669)

RECORRIDO - LUIS DA SILVA CARDOSO

RECORRIDO - ROSOLEN TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO - DMITRI MONTANAR FRANCO (OAB/SP 159117)

ADVOGADO - LISA HELENA ARCARO (OAB/SP 148786)

ADVOGADO - PAULO GIL DE SOUZA CONFORTIN (OAB/SP

155669)

ROT 0010031-48.2021.5.15.0116

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - GIAMPAOLO ANZELOTI VILLATI

ADVOGADO - ALINE SIMOES MACEDO DE MACEDO (OAB/SP

369415)

ADVOGADO - FILIPE SANTOS ABREU (OAB/SP 384150)

RECORRIDO - ELIAS HENRIQUE DE CARVALHO

ADVOGADO - JOHANN RAFAEL CAMARGO DE OLIVEIRA

(OAB/SP 369723)

ROT 0010109-22.2021.5.15.0058

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRANGI

RECORRIDO - EWERTON CARREIRA

ADVOGADO - WILLIAN RAFAEL GIMENEZ (OAB/SP 356592)

AP 0010199-58.2021.5.15.0081

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

AGRAVANTE - IAPONI JOSE DA SILVA

AGRAVANTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - Daniel Alex Michelon (OAB/SP 225217)

ADVOGADO - MELINA MICHELON (OAB/SP 363728)

ADVOGADO - MELINA MICHELON (OAB/SP 363728)

AGRAVADO - TGA LOGISTICA E TRANSPORTES NACIONAIS E

INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO - GABRIELA MORGANTI DA COSTA FERREIRA

SILVA (OAB/SP 183389)

ADVOGADO - GABRIELA MORGANTI DA COSTA FERREIRA

SILVA (OAB/SP 183389)

ADVOGADO - STELIO MORGANTI DA COSTA FERREIRA

(OAB/SP 188237)

ADVOGADO - STELIO MORGANTI DA COSTA FERREIRA

(OAB/SP 188237)

AP 0010234-77.2021.5.15.0126

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

AGRAVANTE - FRANCISCO ARAUJO

ADVOGADO - JOSE LEANDRO REAL DA SILVA LIMA DOS

SANTOS (OAB/SP 419873)

ADVOGADO - JOSE LEANDRO REAL DA SILVA LIMA DOS

SANTOS (OAB/SP 419873)

AGRAVADO - TATRANSPORTES PESADOS EIRELI

ADVOGADO - DANIELA GIUNGI GONCALVES (OAB/SP 273498)

AP 0010269-43.2021.5.15.0124

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - ALEX WILIAN MARTINS ANGELIN

ADVOGADO - JAIRO DE OLIVEIRA ZORDAN (OAB/SP 329350)

AGRAVADO - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA

DE PENAPOLIS

ADVOGADO - ARTHUR BEZERRA DE SOUZA JUNIOR (OAB/SP

237456)

ADVOGADO - MARCELA FABIANA VIEIRA DE MORAES (OAB/SP

468283)
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RORSum 0010280-65.2021.5.15.0094

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - ANDRE HERNANDES GOMES DA COSTA

ADVOGADO - JOAO PAULO PUCHARELLI VALSANI (OAB/SP

436650)

RECORRIDO - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

RECORRIDO - EIJI SERVICOS DE INTERMEDIACAO LTDA

ADVOGADO - BRUNO FREIRE E SILVA (OAB/SP 200391)

ROT 0010296-39.2021.5.15.0152

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - CONSTANCIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO - DIDIONISON APARECIDO CAETANDO FILGUEIRA

(OAB/SP 408259)

ADVOGADO - ULISSES MENEGUIM (OAB/SP 235255)

RECORRIDO - CONSORCIO HORTO AMBIENTAL

ADVOGADO - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE

(OAB/SP 216501)

ROT 0010300-57.2021.5.15.0126

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - AMAURI DARROZ

RECORRENTE - BANN QUIMICA LTDA.

ADVOGADO - ELIDE TRANCOSO DE OLIVEIRA (OAB/SP 476496)

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

ADVOGADO - PRISCILA EVANGELISTA FERREIRA (OAB/SP

324462)

RECORRIDO - AMAURI DARROZ

RECORRIDO - BANN QUIMICA LTDA.

ADVOGADO - ELIDE TRANCOSO DE OLIVEIRA (OAB/SP 476496)

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

ADVOGADO - PRISCILA EVANGELISTA FERREIRA (OAB/SP

324462)

RORSum 0010308-79.2021.5.15.0014

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - COMERCIAL DELTA PONTO CERTO LTDA

ADVOGADO - BRUNO SALLA (OAB/SP 262007)

RECORRIDO - SIDNEY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - IRISMAR DOS SANTOS SEPULVEDA (OAB/SP

364500)

ROT 0010353-22.2021.5.15.0002

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - ADRIANO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES

BAUNGARTE (OAB/SP 270120)

ADVOGADO - MARTA CORINA DREZZA UNGARO (OAB/SP

233371)

RECORRIDO - SULZER BRASIL S A

ADVOGADO - JOSE ERNESTO DE MATTOS LOURENCO

(OAB/SP 36177)

ADVOGADO - RAMON JULIO SUAREZ ROMARIS JUNIOR

(OAB/SP 252190)

ADVOGADO - RENATO DE MATTOS LOURENCO (OAB/SP

195115)

ROT 0010386-21.2021.5.15.0096

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - MARIA JOSE DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO - CHRISLAYNNE SOUZA SILVA (OAB/SP 405822)

RECORRIDO - CLIPTECH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - DANIELA CARDOSO MENEGASSI (OAB/SP

185618)

ADVOGADO - LUIZ NELMO BETELI (OAB/SP 131268)

RORSum 0010396-65.2021.5.15.0096

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - BRUNA DINIZ

ADVOGADO - LAIANE ANGELITA PEIXOTO SOARES (OAB/SP

404795)

RECORRIDO - Antonio Augusto Lucia

ADVOGADO - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (OAB/SP 122292)

ROT 0010449-19.2021.5.15.0105

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ELLEN TATIANE COSTA

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/SP 185570)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

RECORRIDO - ELLEN TATIANE COSTA

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/SP 185570)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ROT 0010455-54.2021.5.15.0128

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - MAHLE METAL LEVE S.A.

RECORRENTE - RENATO LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO - GILVAN ALVES ANASTACIO (OAB/GO 14442)

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

RECORRIDO - MAHLE METAL LEVE S.A.

RECORRIDO - RENATO LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO - GILVAN ALVES ANASTACIO (OAB/GO 14442)

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

RORSum 0010503-03.2021.5.15.0002

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - WELLINGTON JULIANO MARTINS FERREIRA

ADVOGADO - MARCIO RUSSI VIEIRA (OAB/SP 267698)

RECORRIDO - TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - AUGUSTO SEVERINO GUEDES

(OAB/SP 68157)

ROT 0010505-13.2021.5.15.0021

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - DAMIAO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO - ANDRE MARTINEZ MOURA RODRIGUES (OAB/PR

70478)

RECORRIDO - COMEP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - RONALDO DATTILIO

(OAB/SP 149910)

ROT 0010552-44.2021.5.15.0002

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - PRISCILLA ELLEN DOS REIS

ADVOGADO - ALEXANDRE CARTOLARI (OAB/SP 238406)

RECORRIDO - COLEGIO DEGRAUS LTDA - ME

ADVOGADO - REINALDO ANTONIO BRESSAN (OAB/SP 109833)

ROT 0010559-68.2021.5.15.0153

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - JOSE ROBERTO TROMBELA

ADVOGADO - KARINA FERREIRA BORGES
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(OAB/SP 301126)

RECORRIDO - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO - DANIEL DE LUCCA E CASTRO (OAB/SP 137169)

ROT 0010656-52.2021.5.15.0126

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - JOSE GIL CARNEIRO SANTIAGO

ADVOGADO - SILVIA MARIA MADEIRA (OAB/SP 103133)

RECORRIDO - NPE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO - ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL (OAB/BA 15272)

ADVOGADO - RENATA SAMPAIO SUNE (OAB/BA 22400)

AP 0010742-04.2021.5.15.0100

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

AGRAVANTE - ROBERTA GARCIA

ADVOGADO - TIAGO POLO FURLANETO (OAB/SP 356057)

AGRAVADO - JULIANA LOPES LIMA

ADVOGADO - HELOISA IMPERIO (OAB/SP 301299)

ROT 0010753-26.2021.5.15.0070

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - PAULO CESAR MONTEIRO COMBUSTIVEIS

ADVOGADO - ANDRE RIBEIRO ANGELO (OAB/SP 236722)

ADVOGADO - CAROLINA BOSSO TOPDJIAN (OAB/SP 241012)

RECORRIDO - PAULINO MARTINS FERREIRA

ADVOGADO - IVANA ANOVAZZI LAPERA (OAB/SP 137458)

ADVOGADO - MANUELA ANOVAZZI LAPERA (OAB/SP 377698)

ROT 0010804-62.2021.5.15.0094

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - JHONATAN TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - GABRIEL LEAO JUNHO CUNHA DE ANDRADE

(OAB/SP 360223)

RECORRIDO - F. DE MOURA E SILVA

ADVOGADO - ANA TERESA CARVALHO DE CASTRO MESQUITA

(OAB/SP 323267)

AP 0010810-62.2021.5.15.0064

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

AGRAVANTE - ANDREIA CARVALHO GONCALVES SILVA

AGRAVANTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - ANDREIA CRISTINA MARTINS DAROS VARGAS

(OAB/SP 294669)

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (OAB/SP

247319)

ADVOGADO - RAQUEL SILVA STURMHOEBEL (OAB/SP 373413)

AGRAVADO - ANDREIA CARVALHO GONCALVES SILVA

AGRAVADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - ANDREIA CRISTINA MARTINS DAROS VARGAS

(OAB/SP 294669)

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (OAB/SP

247319)

ADVOGADO - RAQUEL SILVA STURMHOEBEL (OAB/SP 373413)

ROT 0010903-44.2021.5.15.0090

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - ARILSON RINALDO GONCALVES

ADVOGADO - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA

(OAB/SP 273959)

RECORRIDO - ANDERSON ALEXANDRE DIAS DE ANDRADE

RECORRIDO - E.R.A ANDRADE DISTRIBUIDORA DE PECAS

PARA TRUCKS E CARRETAS LTDA

RECORRIDO - ELAINE CRISTINA DA SILVA

RECORRIDO - EVERTON DIAS DE ANDRADE

ADVOGADO - DANILO MOREIRA DIBBERN (OAB/SP 282541)

ADVOGADO - DANILO MOREIRA DIBBERN (OAB/SP 282541)

ADVOGADO - DANILO MOREIRA DIBBERN (OAB/SP 282541)

ADVOGADO - DANILO MOREIRA DIBBERN (OAB/SP 282541)

AP 0010906-71.2021.5.15.0066

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - RAPIDO D'OESTE LTDA

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

AGRAVADO - NILVAN JESUS DA SILVA

ADVOGADO - SERGIO EVANGELISTA (OAB/SP 133076)

ROT 0010922-42.2021.5.15.0125

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - J W INDUSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS EM ACO INOXIDAVEL LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO ELIAS DE BARROS (OAB/SP 217450)

REPRESENTANTE - JANDES FRANCISCA DE SOUSA BATISTA

REPRESENTANTE - SAMARA DE SOUSA BATISTA

RECORRIDO - VALDETE BATISTA NETO

ADVOGADO - TIAGO LUCHI DA SILVA (OAB/SP 219910)

ROT 0010996-20.2021.5.15.0021

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - LETICIA ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO - HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO (OAB/GO

40247)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - DENIS SARAK (OAB/SP 252006)

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/SP 481725)

AP 0011012-65.2021.5.15.0120

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

AGRAVANTE - MARCOS ANTONIO TRAJANO

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS LEITE (OAB/SP 164653)

AGRAVADO - KIP CULLERS DO BRASIL LTDA.

AIRO 0011030-16.2021.5.15.0111

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

AGRAVANTE - BOANERGES BAZZO BOITUVA - ME

AGRAVANTE - BONE PIZZARIA LTDA

ADVOGADO - BRUNA CAROLINA FLORIANO DIAS (OAB/SP

462629)

ADVOGADO - BRUNA CAROLINA FLORIANO DIAS (OAB/SP

462629)

ADVOGADO - LUANA APARECIDA RIGONATO (OAB/SP 431264)

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS (OAB/SP

338232)

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS (OAB/SP

338232)

AGRAVADO - BARBARA DAMIANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - RODRIGO LEONARDO ARAIUM (OAB/SP 179098)

ADVOGADO - THIAGO LUIZ PERUSSE (OAB/SP 192665)

ROT 0011077-06.2021.5.15.0041

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - JOSE CARLOS BARROS RODRIGUES

ADVOGADO - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO (OAB/SP

191283)

ADVOGADO - LUCIO HENRIQUE RIBEIRO DE PAULA (OAB/SP

261685)

RECORRIDO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE PERLATTO SILVA (OAB/SP 198914)

AP 0011085-82.2021.5.15.0105

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - ALUISIO FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO - ARETA FERNANDA DA CAMARA

(OAB/SP 289649)

ADVOGADO - ERAZE SUTTI

(OAB/SP 146298)

ADVOGADO - KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA (OAB/SP 303511)

ADVOGADO - RAFAELA DE OLIVEIRA CORDOBA

(OAB/SP 341088)

ADVOGADO - THAIS MELLO CARDOSO (OAB/SP 159484)
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AGRAVADO - TECNO CAST LTDA

AGRAVADO - TECNOLOCK INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI -

EPP

ADVOGADO - JOSE BATISTA FERREIRA DE AGUILAR (OAB/SP

111297)

ADVOGADO - KATIA REGINA DE LIMA (OAB/SP 167548)

ROT 0011105-97.2021.5.15.0097

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - DYEGO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

RECORRIDO - IRMAOS BOA LTDA

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/SP 317623)

ADVOGADO - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

(OAB/SP 213821)

ROT 0011112-20.2021.5.15.0023

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - LUIZ CARLOS DA COSTA

RECORRENTE - ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA.

ADVOGADO - AMANDA OLIVEIRA ARANTES (OAB/SP 282968)

ADVOGADO - LUCIANA FATIMA FERNANDES VELOZO (OAB/SP

187613)

RECORRIDO - LUIZ CARLOS DA COSTA

RECORRIDO - ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA.

ADVOGADO - AMANDA OLIVEIRA ARANTES (OAB/SP 282968)

ADVOGADO - LUCIANA FATIMA FERNANDES VELOZO (OAB/SP

187613)

ROT 0011120-76.2021.5.15.0126

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - JOSE DO PATROCINIO FILHO

RECORRENTE - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

RECORRENTE - MANOEL DA SILVA MORAIS

ADVOGADO - LEONARDO MAZZILLO (OAB/SP 195279)

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR

(OAB/SP 253407)

ADVOGADO - VICTOR SALOMAO PAIVA (OAB/MS 12516)

RECORRIDO - PIRAMIDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - ROSANGELA DE ANDRADE THOMAZ (OAB/MS

6163)

RORSum 0011173-21.2021.5.15.0138

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - LEANDRO APARECIDO DO NASCIMENTO

RECORRENTE - TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO - AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS REIS (OAB/SP

122022)

ADVOGADO - BRUNO TOGNI DOS SANTOS (OAB/SP 367604)

ADVOGADO - DANILO IDALGO DE MIRANDA (OAB/SP 351100)

ADVOGADO - EDUARDO PIRES ANDRE (OAB/SP 360966)

ADVOGADO - FABIANE RESTANI (OAB/SP 302373)

ADVOGADO - FABIANE SANT ANNA (OAB/SP 342182)

ADVOGADO - LUIS CESAR DE ARAUJO FERRAZ (OAB/SP

183574)

ADVOGADO - ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ (OAB/SP 49636)

ADVOGADO - PETERSON VILELA MUTA (OAB/SP 166599)

RECORRIDO - LEANDRO APARECIDO DO NASCIMENTO

RECORRIDO - TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO - AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS REIS (OAB/SP

122022)

ADVOGADO - BRUNO TOGNI DOS SANTOS (OAB/SP 367604)

ADVOGADO - DANILO IDALGO DE MIRANDA (OAB/SP 351100)

ADVOGADO - EDUARDO PIRES ANDRE (OAB/SP 360966)

ADVOGADO - FABIANE RESTANI (OAB/SP 302373)

ADVOGADO - FABIANE SANT ANNA (OAB/SP 342182)

ADVOGADO - LUIS CESAR DE ARAUJO FERRAZ (OAB/SP

183574)

ADVOGADO - ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ (OAB/SP 49636)

ADVOGADO - PETERSON VILELA MUTA (OAB/SP 166599)

ROT 0011203-76.2021.5.15.0002

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - EMANUELLY MACIEL AMORIM

ADVOGADO - FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA

(OAB/GO 38557)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

AP 0011225-90.2021.5.15.0049

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

AGRAVANTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - NICOLAU FERREIRA OLIVIERI (OAB/SP 309212)

REPRESENTANTE - CLEONICE APARECIDA FRIEDRICHSEN

POLOTTO

REPRESENTANTE - LARISSA FRIEDRICHSEN POLOTTO

REPRESENTANTE - LIDIANE FRIEDRICHSEN POLOTTO

AGRAVADO - LUIZ EUZEBIO POLOTTO

ADVOGADO - ALINE CARLA LOPES BELLOTI (OAB/SP 329455)

ADVOGADO - DANIELA COSTA GERELLI (OAB/SP 288180)

ADVOGADO - FERNANDA TEODORA SALES DE CARVALHO

(OAB/MG 173070)

ADVOGADO - FERNANDO JOSE HIRSCH (OAB/SP 164164)

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/SP 103250)

ADVOGADO - JOSIAS PEDRO DA SILVA (OAB/SP 432376)

ADVOGADO - LOUISE HELENE DE AZEVEDO TEIXEIRA

(OAB/SP 375105)

ADVOGADO - LUCIANA LUCENA BAPTISTA BARRETTO

(OAB/SP 229762)

ADVOGADO - NATALIA FIORINI MAYER (OAB/SP 322523)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

ADVOGADO - ODAILTON ALMEIDA PIMENTEL (OAB/SP 391725)

ADVOGADO - THIAGO SABBAG MENDES (OAB/SP 273920)

ROT 0011231-54.2021.5.15.0031

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - ODAIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - ODAIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

ROT 0011236-09.2021.5.15.0021

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRENTE - SALETE APARECIDA GAVA

ADVOGADO - ADRIANA RITTES GARCIA RODRIGUES (OAB/SP

147494)

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - GUILHERME GRANADEIRO GUIMARAES

(OAB/SP 217028)

ADVOGADO - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR

(OAB/SP 69835)

ADVOGADO - KAREN DRUCKER (OAB/SP 212179)

ADVOGADO - MAURICIO GALVES MARQUES DE OLIVEIRA

(OAB/SP 273363)

ADVOGADO - RENATA RODRIGUEZ DE SOUZA GURGEL DO

AMARAL (OAB/SP 309564)

ADVOGADO - RENATO FARNEDA BELMONTE (OAB/SP 235666)

ADVOGADO - RODRIGO MARTINI

(OAB/SP 195123)

ADVOGADO - RODRIGO PETENONI GURGEL DO AMARAL

(OAB/SP 235678)

ADVOGADO - WALDYR GONCALVES GREGORIO JUNIOR

(OAB/SP 456226)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - SALETE APARECIDA GAVA

ADVOGADO - ADRIANA RITTES GARCIA RODRIGUES (OAB/SP

147494)

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - GUILHERME GRANADEIRO GUIMARAES

(OAB/SP 217028)

ADVOGADO - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR

(OAB/SP 69835)

ADVOGADO - KAREN DRUCKER (OAB/SP 212179)

ADVOGADO - MAURICIO GALVES MARQUES DE OLIVEIRA

(OAB/SP 273363)
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ADVOGADO - RENATA RODRIGUEZ DE SOUZA GURGEL DO

AMARAL (OAB/SP 309564)

ADVOGADO - RENATO FARNEDA BELMONTE (OAB/SP 235666)

ADVOGADO - RODRIGO MARTINI

(OAB/SP 195123)

ADVOGADO - RODRIGO PETENONI GURGEL DO AMARAL

(OAB/SP 235678)

ADVOGADO - WALDYR GONCALVES GREGORIO JUNIOR

(OAB/SP 456226)

ROT 0011267-95.2021.5.15.0096

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - JULIANA ALMEIDA DIAS

ADVOGADO - ALEXANDRE BUERIDY NETO (OAB/SP 252719)

ADVOGADO - MARIA APARECIDA PURGATO DA SILVA (OAB/SP

130362)

ADVOGADO - SIMONE OLIVEIRA NUNES BERNARDO (OAB/SP

170393)

RECORRIDO - SUBCONDOMINIO SHOPPING CENTER JUNDIAI

SHOPPING

RECORRIDO - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO - FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA

(OAB/MG 108112)

ADVOGADO - FERNANDO MORELLI ALVARENGA (OAB/RJ

86424)

ADVOGADO - RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI (OAB/MG 139387)

RORSum 0011298-25.2021.5.15.0126

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - RESTAURANTE INDUSTRIAL E.W. LTDA  - ME

RECORRENTE - RESTAURANTE LK LTDA - ME

ADVOGADO - MARCELO DEPICOLI DIAS (OAB/SP 195809)

ADVOGADO - MARCELO DEPICOLI DIAS (OAB/SP 195809)

RECORRIDO - ROSALIE FETIERE

ADVOGADO - BIANCA SOUSA CARVALHO (OAB/SP 433244)

ADVOGADO - MIRIAM DE SOUSA SERRA (OAB/SP 114225)

ROT 0011379-61.2021.5.15.0097

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - IRMAOS BOA LTDA

RECORRENTE - MARIA GORETTE REGIS DE MOURA

ADVOGADO - CASSIO APARECIDO SCARABELINI (OAB/SP

163899)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/SP 317623)

ADVOGADO - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

(OAB/SP 213821)

RECORRIDO - IRMAOS BOA LTDA

RECORRIDO - MARIA GORETTE REGIS DE MOURA

ADVOGADO - CASSIO APARECIDO SCARABELINI (OAB/SP

163899)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/SP 317623)

ADVOGADO - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

(OAB/SP 213821)

ROT 0011388-70.2021.5.15.0049

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - YOLANDA JOCASTA BOTELHO DULTRA

ADVOGADO - KILZA GONCALVES LEITE (OAB/SP 176370)

RECORRIDO - EMBU DAS ARTES MOVEIS RUSTICOS EIRELI

ADVOGADO - ALEXANDRE CAMARGO (OAB/SP 261249)

ROT 0011404-58.2021.5.15.0070

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - JOAO DOS SANTOS MORAES

RECORRENTE - LIVIA GONCALVES DE SOUZA E OUTRAS

ADVOGADO - LUCIO DE SOUZA JUNIOR (OAB/SP 243964)

ADVOGADO - MARCELO FERNANDES GAETANO (OAB/SP

127845)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE LEBRON (OAB/SP 125625)

RECORRIDO - HERIVELTON DIAS CARDOSO

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ROT 0011418-70.2021.5.15.0093
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10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - ALMANARA RESTAURANTES E

LANCHONETES LTDA

RECORRENTE - GUSTAVO CASTRO MARTINS SANTOS

ADVOGADO - JOSE COELHO PAMPLONA NETO (OAB/SP

134643)

ADVOGADO - MATHEUS LUIS GONCALVES (OAB/SP 332889)

ADVOGADO - PATRICIA BATTISTONE CORDEIRO GONCALVES

(OAB/SP 331540)

ADVOGADO - STEPHANIE GIMENES AREVALO (OAB/SP

351683)

RECORRIDO - ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES

LTDA

RECORRIDO - GUSTAVO CASTRO MARTINS SANTOS

ADVOGADO - JOSE COELHO PAMPLONA NETO (OAB/SP

134643)

ADVOGADO - MATHEUS LUIS GONCALVES (OAB/SP 332889)

ADVOGADO - PATRICIA BATTISTONE CORDEIRO GONCALVES

(OAB/SP 331540)

ADVOGADO - STEPHANIE GIMENES AREVALO (OAB/SP

351683)

ROT 0011419-55.2021.5.15.0093

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - ISABELA REZEK VILLELA

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - FULVIO FERNANDES FURTADO

(OAB/SP 435364)

ADVOGADO - PAULO AUGUSTO GRECO (OAB/SP 119729)

RECORRIDO - ISABELA REZEK VILLELA

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - FULVIO FERNANDES FURTADO

(OAB/SP 435364)

ADVOGADO - PAULO AUGUSTO GRECO (OAB/SP 119729)

RORSum 0011421-84.2021.5.15.0041

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - CECILIA LOPES DE MEIRA

ADVOGADO - ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA (OAB/SP 156194)

RECORRIDO - IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBA

ADVOGADO - BRUNO PUCCI NETO (OAB/SP 264867)

ROT 0011436-70.2021.5.15.0003

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - CITY TRANSPORTES URBANO GLOBAL LTDA

RECORRENTE - MARCOS DE ALMEIDA LUCAS

RECORRENTE - S.T.U.SOROCABA TRANSPORTES URBANOS

LTDA

ADVOGADO - ELEQUISSANDRO DA SILVA JUSTINO (OAB/SP

279731)

ADVOGADO - FABIANE DE CASSIA PIERDOMENICO (OAB/SP

148677)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

RECORRIDO - A. H. M. ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

EIRELI

RECORRIDO - CITY TRANSPORTES URBANO GLOBAL LTDA

RECORRIDO - EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE

TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - MARCOS DE ALMEIDA LUCAS

RECORRIDO - PHALA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

RECORRIDO - PRIME ASSESSORIA CONTABIL E

EMPRESARIAL LTDA - ME

RECORRIDO - S.T.U.SOROCABA TRANSPORTES URBANOS

LTDA

ADVOGADO - ELEQUISSANDRO DA SILVA JUSTINO (OAB/SP

279731)

ADVOGADO - FABIANE DE CASSIA PIERDOMENICO (OAB/SP

148677)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ROT 0011473-43.2021.5.15.0021

9ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - WEIR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - JOSE RICARDO HADDAD (OAB/SP 126241)

RECORRIDO - JAELSON ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES

BAUNGARTE (OAB/SP 270120)

ADVOGADO - MARTA CORINA DREZZA UNGARO (OAB/SP

233371)

ROT 0011542-35.2021.5.15.0002

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - TIAGO KRAUSS PEREIRA

ADVOGADO - JOSELI ELIANA BONSAVER (OAB/SP 190828)

RECORRIDO - CLOSURE SYSTEMS INTERNATIONAL (BRAZIL)

SISTEMAS DE VEDACAO LTDA.

ADVOGADO - LAURA AMABILE DE CARVALHO FERREIRA

CAMARANI (OAB/SP 149422)

ADVOGADO - Myrtes de Freitas Borges Azevedo Marques

(OAB/SP 159042)

ROT 0011551-06.2021.5.15.0096

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - CARLOS ALBERTO RIGO - ME

RECORRENTE - HERBERTH ALVES PEREIRA

ADVOGADO - LIGIA PIRES DE CAMPOS SANCHEZ GARCIA

(OAB/SP 126889)

ADVOGADO - REGIANE CONSUELO CRISTIANE RODRIGUES

(OAB/SP 246095)

RECORRIDO - CARLOS ALBERTO RIGO - ME

RECORRIDO - HERBERTH ALVES PEREIRA

ADVOGADO - LIGIA PIRES DE CAMPOS SANCHEZ GARCIA

(OAB/SP 126889)

ADVOGADO - REGIANE CONSUELO CRISTIANE RODRIGUES

(OAB/SP 246095)

ROT 0011565-68.2021.5.15.0070

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - APARECIDO DOS SANTOS

RECORRENTE - USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO - EMERSON IVAMAR DA SILVA (OAB/SP 268755)

ADVOGADO - GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA (OAB/SP

422744)

ADVOGADO - LUCIMARA APARECIDA MANTOVANELI FERRAZ

(OAB/SP 153049)

ADVOGADO - RICARDO HENRIQUE FERRAZ (OAB/SP 240940)

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

RORSum 0011583-02.2021.5.15.0002

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO - JOSE ROBERTO REGONATO (OAB/SP 134903)

RECORRIDO - DIEFRA SERVICOS E OBRAS LTDA.

ADVOGADO - GUILHERME ALVIM AYRES (OAB/MG 97651)

ADVOGADO - GUSTAVO VILELA DE MENEZES (OAB/MG 72854)

ADVOGADO - LUCIANA QUITES TEIXEIRA (OAB/MG 97696)

ROT 0011593-36.2021.5.15.0070

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

RECORRENTE - TALLES EDUARDO CARDOSO MARQUES

ADVOGADO - ANDERSON JOSE LAROCA (OAB/SP 236716)

ADVOGADO - EDMILSON ALBERTO GONCALVES (OAB/SP

159119)

ADVOGADO - FERNANDO LUIZ GOUVEIA (OAB/SP 237537)

ADVOGADO - JULIANA GONCALVES (OAB/SP 380309)

ADVOGADO - MAURO FERNANDO VANIGLI (OAB/SP 373582)

ADVOGADO - PEDRO GUIMARAES ZANELLI (OAB/SP 491532)

ADVOGADO - SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE (OAB/SP

101599)

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ROT 0011636-80.2021.5.15.0002
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8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - ANGELA APARECIDA DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO - FERNANDO LEITE DIAS (OAB/SP 215548)

RECORRIDO - FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

ADVOGADO - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

(OAB/SP 154384)

RORSum 0011648-03.2021.5.15.0097

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - AMERINODE EQUIPAMENTOS E SERVICOS

EIRELI  - ME

RECORRENTE - ROBERTA PEREIRA ALVES

ADVOGADO - KARIANE LUCIMAR DE ANDRADE MAGNONI

(OAB/SP 164768)

ADVOGADO - LEANDRO ABDALLA MIRANDA (OAB/RJ 177776)

RECORRIDO - AMERINODE EQUIPAMENTOS E SERVICOS

EIRELI  - ME

RECORRIDO - ROBERTA PEREIRA ALVES

ADVOGADO - KARIANE LUCIMAR DE ANDRADE MAGNONI

(OAB/SP 164768)

ADVOGADO - LEANDRO ABDALLA MIRANDA (OAB/RJ 177776)

ROT 0011691-13.2021.5.15.0105

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - EMPRESA FUNERARIA FAUSTO CAETANO

LTDA - EPP

RECORRIDO - PAULO CESAR SANTOS SOUZA

ROT 0011707-76.2021.5.15.0004

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO

RECORRENTE - SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ADVOGADO - GUSTAVO ELIAS DE BARROS (OAB/SP 217450)

ADVOGADO - POLIANA FARIA SALES

(OAB/SP 304010)

ADVOGADO - VELMIR MACHADO DA SILVA (OAB/SP 128658)

RECORRIDO - LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO

RECORRIDO - SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ADVOGADO - GUSTAVO ELIAS DE BARROS (OAB/SP 217450)

ADVOGADO - POLIANA FARIA SALES

(OAB/SP 304010)

ADVOGADO - VELMIR MACHADO DA SILVA (OAB/SP 128658)

ROT 0011716-53.2021.5.15.0096

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA

RECORRENTE - WILLIAN APARECIDO CORONADO

ADVOGADO - EVELYN SILVA MARQUES (OAB/SP 439673)

ADVOGADO - GRAZIELA ROVERSI

(OAB/SP 236381)

ADVOGADO - IVONETE GUIMARAES GAZZI MENDES (OAB/SP

34306)

RECORRIDO - AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA

RECORRIDO - WILLIAN APARECIDO CORONADO

ADVOGADO - EVELYN SILVA MARQUES (OAB/SP 439673)

ADVOGADO - GRAZIELA ROVERSI

(OAB/SP 236381)

ADVOGADO - IVONETE GUIMARAES GAZZI MENDES (OAB/SP

34306)

ROT 0011749-34.2021.5.15.0099

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

RECORRENTE - PHILIPE FRANCO LOUREIRO

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO

LAUTENSCHLAGER (OAB/SP 162676)
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ADVOGADO - ROBERT LUIZ SACILOTTO (OAB/SP 286331)

ADVOGADO - THAIS DA SILVA GALLO SACILOTTO (OAB/SP

286418)

RECORRIDO - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

RECORRIDO - PHILIPE FRANCO LOUREIRO

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO

LAUTENSCHLAGER (OAB/SP 162676)

ADVOGADO - ROBERT LUIZ SACILOTTO (OAB/SP 286331)

ADVOGADO - THAIS DA SILVA GALLO SACILOTTO (OAB/SP

286418)

ROT 0011758-14.2021.5.15.0093

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - MARCELO BITENCOURT RAFAEL PINTO

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

ADVOGADO - MARCIO ELIAS BARBOSA (OAB/SP 216593)

ADVOGADO - WAGNER ELIAS BARBOSA

(OAB/SP 30215)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - MARCELO BITENCOURT RAFAEL PINTO

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

ADVOGADO - MARCIO ELIAS BARBOSA (OAB/SP 216593)

ADVOGADO - WAGNER ELIAS BARBOSA

(OAB/SP 30215)

ROT 0011767-70.2021.5.15.0094

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - CAROLINA BATISTA DE CARVALHO SOUZA

02580291105

RECORRENTE - LUCAS NOGUEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - AGNALDO APARECIDO TAMARA (OAB/SP

353913)

ADVOGADO - ALEXANDER SPRING (OAB/SP 431376)

RECORRIDO - CAROLINA BATISTA DE CARVALHO SOUZA

02580291105

RECORRIDO - LUCAS NOGUEIRA DE SANTANA

ADVOGADO - AGNALDO APARECIDO TAMARA (OAB/SP

353913)

ADVOGADO - ALEXANDER SPRING (OAB/SP 431376)

ROT 0011782-24.2021.5.15.0002

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - KLEBER CASTILHO PIMENTA 21902481836

ADVOGADO - LEONARDO GOES RODRIGUES (OAB/SP 344041)

RECORRIDO - IVONE MARIA DA SILVA

RECORRIDO - IZABELA LUZ DA SILVA

RECORRIDO - VAGNER ROBERTO GOMES DA SILVA

ADVOGADO - CAROLINE DE ANDRADE CONDINI (OAB/SP

432980)

ADVOGADO - GUILHERME MORENO DRUMOND (OAB/SP

368604)

ADVOGADO - JOAO HENRIQUE CECILIO (OAB/SP 411397)

ROT 0011812-36.2021.5.15.0042

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - ANGELA ALVES DE OLIVEIRA EUGENIO

RECORRENTE - CONDOMINIO EDIFICIO TAMOIOS

ADVOGADO - DOUGLAS BRAGA PIMENTA (OAB/SP 375987)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - ANGELA ALVES DE OLIVEIRA EUGENIO

RECORRIDO - CONDOMINIO EDIFICIO TAMOIOS

ADVOGADO - DOUGLAS BRAGA PIMENTA (OAB/SP 375987)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ROT 0011886-56.2021.5.15.0021

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - ANDERSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)
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ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - ANDRE LUIZ RODRIGUES SITTA (OAB/SP 131170)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ROT 0012011-81.2021.5.15.0002

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - FELIPE MONTALVAO DA SILVA

RECORRENTE - KUEHNE+NAGEL SERVICOS LOGISTICOS

LTDA.

ADVOGADO - CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD SECURATO

(OAB/SP 217477)

ADVOGADO - DANIELA CALVO ALBA (OAB/SP 198958)

RECORRIDO - FELIPE MONTALVAO DA SILVA

RECORRIDO - KUEHNE+NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA.

RECORRIDO - UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO - CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD SECURATO

(OAB/SP 217477)

ADVOGADO - DANIELA CALVO ALBA (OAB/SP 198958)

ADVOGADO - FERNANDA FREZARIN KAZAKEVICIUS (OAB/SP

240809)

RORSum 0012017-97.2021.5.15.0096

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - R.G.L.

RECORRENTE - T.A.L.

ADVOGADO - ALINE SIMOES MACEDO DE MACEDO (OAB/SP

369415)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/SP 228213)

RECORRIDO - R.G.L.

RECORRIDO - T.A.L.

ADVOGADO - ALINE SIMOES MACEDO DE MACEDO (OAB/SP

369415)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/SP 228213)

ROT 0012030-96.2021.5.15.0096

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO - NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO

(OAB/MG 119894)

RECORRIDO - FERNANDA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO - RAFAEL DI RENZO MIRANDA (OAB/SP 344091)

ROT 0012052-57.2021.5.15.0096

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - VALERIA FIORI

ADVOGADO - FELIPE FIORI KOTTEL (OAB/SP 423858)

ADVOGADO - MAQUESUEL DA SILVA

(OAB/SP 416419)

RECORRIDO - J TOLEDO DA AMAZONIA INDUSTRIA E

COMERCIO DE VEICULOS LTDA

RECORRIDO - JOAO EDUARDO DE TOLEDO

RECORRIDO - JOAO EDUARDO DE TOLEDO

ADVOGADO - CRISTILA ANDRE PRADO

(OAB/SP 384749)

ADVOGADO - CRISTILA ANDRE PRADO

(OAB/SP 384749)

ADVOGADO - CRISTILA ANDRE PRADO

(OAB/SP 384749)

ADVOGADO - VALERIA BAGNATORI DENARDI

(OAB/SP 201516)

ADVOGADO - VALERIA BAGNATORI DENARDI

(OAB/SP 201516)

ADVOGADO - VALERIA BAGNATORI DENARDI

(OAB/SP 201516)

ROT 0012090-12.2021.5.15.0018

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - PEPSICO DO BRASIL LTDA

RECORRENTE - REGINALDO ALVES DE LIMA

ADVOGADO - ADRIANO BRASCA ASSUNCAO (OAB/SP 299772)

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

RECORRIDO - PEPSICO DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - REGINALDO ALVES DE LIMA
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ADVOGADO - ADRIANO BRASCA ASSUNCAO (OAB/SP 299772)

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ROT 0012122-08.2021.5.15.0021

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - DANIELLI BARBOSA IDELFONSO

ADVOGADO - DANIELA CALVO ALBA (OAB/SP 198958)

RECORRIDO - GFG COMERCIO DIGITAL LTDA.

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO ALOUCHE (OAB/SP 193025)

AP 0012140-86.2021.5.15.0002

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE - MARCELO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - FABIO SANTO CUSTODIO (OAB/SP 369080)

AGRAVADO - LAUDA EDITORA CONSULTORIAS E

COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO - GLAUCIA SCHIAVO (OAB/SP 232209)

RORSum 0012177-25.2021.5.15.0096

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - JULIO CESAR ALVES

ADVOGADO - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (OAB/SP 79365)

ADVOGADO - NATACHA ANDRESSA RODRIGUES CAVAGNOLLI

(OAB/SP 307777)

ADVOGADO - ROSELI PIRES GOMES (OAB/SP 342610)

ADVOGADO - SABRINA MARINHO MARTINS (OAB/SP 431771)

ADVOGADO - TANIA CRISTINA MINEIRO (OAB/SP 343082)

RECORRIDO - JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

ROT 0012212-82.2021.5.15.0096

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRIDO - ALCIMERI DA SILVA BATISTA OLIVEIRA

RECORRIDO - CASULO - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E

INTEGRACAO SOCIAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

RECORRIDO - ROSEMEIRE ALVES GIBIM

ADVOGADO - JAQUELINE DE SOUZA MOREIRA ANTUNES

(OAB/SP 350777)

ROT 0012250-28.2021.5.15.0021

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - ALESSANDRA DA SILVA

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - DANA INDUSTRIAS LTDA

RECORRIDO - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE

LTDA

RECORRIDO - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO ALOUCHE (OAB/SP 193025)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ADVOGADO - RICARDO ANDRE ZAMBO (OAB/SP 138476)

ROT 0012309-82.2021.5.15.0096

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - RODRIDANI - TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO - ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI (OAB/SP

147093)

RECORRIDO - EDSON LISBOA DA SILVA

RECORRIDO - RODRIDANI - TRANSPORTES LTDA - EPP

RECORRIDO - RODRIGUES SALLES & CIA LTDA

RECORRIDO - RR LOG TRANSPORTES E LOCACAO EIRELI -

ME

ADVOGADO - ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI (OAB/SP

147093)
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ADVOGADO - ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI (OAB/SP

147093)

ADVOGADO - JOAO MARCELO GRITTI (OAB/SP 218271)

ADVOGADO - LEANDRO HENRIQUE NERO (OAB/SP 194802)

ROT 0012477-84.2021.5.15.0096

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ITUPEVA

RECORRIDO - MIGUEL FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO - RENATO APARECIDO SARDINHA (OAB/SP

244016)

ROT 0012505-49.2021.5.15.0097

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - DAVI DE OLIVEIRA SOUZA

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (OAB/SP

388926)

RECORRIDO - DAVI DE OLIVEIRA SOUZA

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (OAB/SP

388926)

RORSum 0012548-77.2021.5.15.0002

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - DANILO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - RUBENS RODRIGUES ALVES DE MATOS

(OAB/SP 372446)

RECORRIDO - CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO - CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD SECURATO

(OAB/SP 217477)

RORSum 0012607-65.2021.5.15.0002

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - CELIA SEABRA DOS SANTOS

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO - ANDREA CARDOSO PINTO DE CARVALHO

CURILOV (OAB/SP 127686)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - JOCIMARA PATRICIA PANTALEAO SILVA

(OAB/SP 374466)

ADVOGADO - KLEBIA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA (OAB/SP

360729)

ADVOGADO - MARCELO VILELA DE LIMA (OAB/SP 243269)

ROT 0012613-72.2021.5.15.0002

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - MARTIN KOGAWA

ADVOGADO - FABRICIO ZIR BOTHOME (OAB/RS 44277)

ADVOGADO - TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (OAB/MG

71874)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - MARTIN KOGAWA

ADVOGADO - FABRICIO ZIR BOTHOME (OAB/RS 44277)

ADVOGADO - TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (OAB/MG

71874)

ROT 0012627-56.2021.5.15.0002

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - CARLOS ALBERTO RIGO - ME

RECORRENTE - MICHEL CARLOS DA SILVA
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ADVOGADO - LIGIA PIRES DE CAMPOS SANCHEZ GARCIA

(OAB/SP 126889)

ADVOGADO - REGIANE CONSUELO CRISTIANE RODRIGUES

(OAB/SP 246095)

RECORRIDO - CARLOS ALBERTO RIGO - ME

RECORRIDO - MICHEL CARLOS DA SILVA

ADVOGADO - LIGIA PIRES DE CAMPOS SANCHEZ GARCIA

(OAB/SP 126889)

ADVOGADO - REGIANE CONSUELO CRISTIANE RODRIGUES

(OAB/SP 246095)

ROT 0012713-67.2021.5.15.0021

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - EMANUEL DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO - JOAO EXPEDITO CARVALHO OLIVEIRA (OAB/SP

283197)

RECORRIDO - DEXCO S.A

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA DIAS (OAB/SP 169467)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS CRICHI (OAB/SP 91336)

ADVOGADO - MIRIAN SOARES DE PAULA (OAB/SP 322520)

ROT 0010003-52.2022.5.15.0114

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - FAYLLA DE JESUS VIANA

ADVOGADO - SUELEN HELENA DOS SANTOS (OAB/SP 424153)

RECORRIDO - CHICKPEA PARTICIPACOES LTDA.

RECORRIDO - GOURMET FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA - EPP

RECORRIDO - IEA GOLDEN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO - ANA CAROLINA SANTANA DA SILVA (OAB/RJ

228200)

ADVOGADO - DANIELLE PERAZZI MUSIELLO

(OAB/RJ 114200)

ROT 0010003-24.2022.5.15.0188

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRIDO - CARLOS INACIO EBERL FACHERIS

ADVOGADO - LUCAS GIOLLO RIVELLI (OAB/SP 212992)

RORSum 0010011-83.2022.5.15.0096

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - ATUAL GESTAO DE SERVICOS

TERCERIZADOS LTDA

ADVOGADO - AMANDA COSTA DA SILVA (OAB/MG 120870)

RECORRIDO - JOSE AUGUSTO DE MEDEIROS FILHO

ADVOGADO - FRANCIELE DE CASSIA REIS DA CRUZ (OAB/SP

409756)

ROT 0010027-58.2022.5.15.0089

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - ARISTOCLEIA VIEIRA FEITOSA COSTA

RECORRIDO - SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI -

EPP

ADVOGADO - ARIANE ALICE MOMESSO (OAB/SP 437294)

ROT 0010047-38.2022.5.15.0125

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - JOSE FELISBINO MARCHETTI

ADVOGADO - PRISCILA PENHA DOMINGUES (OAB/SP 219400)

ADVOGADO - PRISCILA PENHA DOMINGUES (OAB/SP 219400)

RECORRIDO - ADDN ASSISTENCIA TECNICA COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE EDSON BONONI (OAB/SP 236909)

ADVOGADO - ALEXANDRE EDSON BONONI (OAB/SP 236909)

ROT 0010076-26.2022.5.15.0081

11ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

RECORRENTE - GUSTAVO HENRIQUE SGARDIOLI COLODIANO

ADVOGADO - Daniel Alex Michelon (OAB/SP 225217)

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ADVOGADO - MELINA MICHELON (OAB/SP 363728)

RECORRIDO - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

RECORRIDO - GUSTAVO HENRIQUE SGARDIOLI COLODIANO

ADVOGADO - Daniel Alex Michelon (OAB/SP 225217)

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ADVOGADO - MELINA MICHELON (OAB/SP 363728)

RORSum 0010083-04.2022.5.15.0021

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - JOSE ROBERTO CASTARDO

ADVOGADO - PEDRO ANGELO PELLIZZER (OAB/SP 96475)

RECORRIDO - HESE EMPREENDIMENTOS E GERENCIAMENTO

LTDA

ADVOGADO - ANGELA MARIA DA SILVA KAKUDA (OAB/SP

326130)

ROT 0010097-45.2022.5.15.0002

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ROSANGELA DA SILVA LIMA

ADVOGADO - FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA

(OAB/GO 38557)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/SP 481725)

AP 0010111-21.2022.5.15.0134

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

AGRAVADO - ANA MARIA DA SILVA ALVES

AGRAVADO - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO - ELCIO JOSE PANTALIONI VIGATTO (OAB/SP

96818)

ADVOGADO - MILTON DE JULIO

(OAB/SP 76297)

ADVOGADO - MILTON GUTZLAFF DE JULIO

(OAB/SP 348469)

ADVOGADO - ODAIR DE MORAES JUNIOR (OAB/SP 200488)

ADVOGADO - ROBERTA DA SILVA LOPES (OAB/SP 336364)

ROT 0010113-73.2022.5.15.0042

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - FISIOCARE S/S - EPP

RECORRENTE - SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ADVOGADO - GUSTAVO ELIAS DE BARROS (OAB/SP 217450)

ADVOGADO - RODRIGO FERNANDES CALDERONI DE PAULA

(OAB/SP 414798)

RECORRIDO - PAULO RIGOLIN FORTUNATO

ADVOGADO - LUIZ CLAUDIO MOTTA FERREIRA (OAB/SP

189605)

ROT 0010116-91.2022.5.15.0021

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - REINALDO DOS SANTOS SANTANA

RECORRENTE - TAIPASTUR TRANSPORTES TURISTICOS

LTDA

ADVOGADO - FERNANDO MELO CARNEIRO (OAB/SP 285865)

ADVOGADO - RENATO APARECIDO SARDINHA (OAB/SP

244016)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - REINALDO DOS SANTOS SANTANA

RECORRIDO - TAIPASTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA

ADVOGADO - FERNANDO MELO CARNEIRO (OAB/SP 285865)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - RENATO APARECIDO SARDINHA (OAB/SP
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244016)

RORSum 0010125-19.2022.5.15.0097

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - KELVIN WASHINGTON SANTOS DE PAULA

ADVOGADO - JOSE ROBERTO DA CONCEICAO (OAB/SP

312375)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO - NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO

(OAB/MG 119894)

ADVOGADO - ROSANO DE CAMARGO (OAB/SP 128688)

ROT 0010137-07.2022.5.15.0041

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA

PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO - SILVIA APARECIDA SOUTA FERREIRA

ADVOGADO - EMILIO NASTRI NETO (OAB/SP 230186)

RORSum 0010138-43.2022.5.15.0121

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - SOFIA MARIA DA SILVA RODEIRO

ADVOGADO - GILMAR KOCH (OAB/SP 232627)

ADVOGADO - PAULO VITOR PEREIRA (OAB/SP 466373)

RECORRIDO - FABIO SANTIAGO RODRIGUES - ME

RECORRIDO - LAURA OLIVEIRA SOUSA

ROT 0010142-55.2022.5.15.0097

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - PAOLA AMANDA DA SILVA

RECORRENTE - VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO - CLEBER MAGNOLER (OAB/SP 181462)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - CONDOMINIO MAXI SHOPPING JUNDIAI

RECORRIDO - HOSPITAL SANTA ELISA LTDA. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - PAOLA AMANDA DA SILVA

RECORRIDO - VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO - CLEBER MAGNOLER (OAB/SP 181462)

ADVOGADO - FERNANDA DOS SANTOS DALMASO

(OAB/SP 391935)

ADVOGADO - JULIO CESAR DOS REIS SAVOIA (OAB/SP

159000)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RORSum 0010150-78.2022.5.15.0114

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE - PAULO SERGIO APARECIDO PERUCI

ADVOGADO - DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA (OAB/SP

148496)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - PAULO SERGIO APARECIDO PERUCI

ADVOGADO - DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA (OAB/SP

148496)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ROT 0010152-70.2022.5.15.0042

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - FABIO FLORENCIO DE LIMA

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLOS ALEXANDRE MOREIRA WEISS (OAB/SP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 211
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

387090)

ADVOGADO - MANUELA TORTUL PEREIRA (OAB/SP 275735)

RECORRIDO - FABIO FLORENCIO DE LIMA

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLOS ALEXANDRE MOREIRA WEISS (OAB/SP

387090)

ADVOGADO - MANUELA TORTUL PEREIRA (OAB/SP 275735)

ROT 0010186-23.2022.5.15.0114

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - ADRIANA MARIA DE MIRANDA

RECORRENTE - SAPORE S.A.

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

ADVOGADO - PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (OAB/SP

168951)

RECORRIDO - ADRIANA MARIA DE MIRANDA

RECORRIDO - BANDAG DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA.

RECORRIDO - SAPORE S.A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

ADVOGADO - PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (OAB/SP

168951)

ROT 0010191-70.2022.5.15.0138

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - FRANCO TORREZAN PEREIRA BRAZ

ADVOGADO - ANDRE LUIS DE PAULA (OAB/SP 288135)

ADVOGADO - DIEGO DA ROCHA COSTA (OAB/SP 357939)

ADVOGADO - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 293580)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS FARDIN (OAB/SP 103137)

ADVOGADO - LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA PRADO GOMES

(OAB/SP 264534)

ROT 0010202-75.2022.5.15.0049

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - MARIA APARECIDA JOAO SCRIVANI

ADVOGADO - PAULO EDUARDO BASAGLIA FONSECA (OAB/SP

263487)

RECORRIDO - SIRLENE TEIXEIRA MINGOTTI

ADVOGADO - DIEGO CORNIANI ARAN (OAB/SP 286097)

ROT 0010238-64.2022.5.15.0002

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - KLEBERSON RENAN DE OLIVEIRA

CHINARELLI

ADVOGADO - LETYCIA YAMAZOE SIDER DE OLIVEIRA (OAB/SP

484334)

ADVOGADO - NAYARA PACELLI ALVES E ALVES (OAB/SP

392335)

RECORRIDO - CODARIN SHOPPING DA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO PEREIRA BARRETTO FILHO

(OAB/SP 194526)

AIRO 0010248-39.2022.5.15.0025

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

AGRAVANTE - GILSON FELIX DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JOAO FERNANDO DOMINGUES (OAB/SP 202119)

AGRAVADO - DORIVAL DE JESUS GOES - ME

AGRAVADO - JOSENILDA DE JESUS MARTINS

AGRAVADO - LUCAS ALFAIANE DA SILVA GOES

ADVOGADO - GABRIEL SCATIGNA

(OAB/SP 185234)

ADVOGADO - LUCIANO AUGUSTO FERNADES FILHO (OAB/SP

258201)

ADVOGADO - LUCIANO AUGUSTO FERNADES FILHO (OAB/SP
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258201)

ROT 0010253-52.2022.5.15.0125

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - JOSE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - HPB SISTEMAS DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO - FABIO ESTEVES DE CARVALHO (OAB/SP 247666)

ROT 0010272-16.2022.5.15.0042

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - LINDOMAR ALVES SIQUEIRA

RECORRENTE - RAPIDO D'OESTE LTDA

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - SERGIO EVANGELISTA (OAB/SP 133076)

RECORRIDO - LINDOMAR ALVES SIQUEIRA

RECORRIDO - RAPIDO D'OESTE LTDA

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - SERGIO EVANGELISTA (OAB/SP 133076)

RORSum 0010285-62.2022.5.15.0188

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS

LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO - GILBERTO SILVA BAMBALAS (OAB/SP 334345)

ADVOGADO - WALTER AUGUSTO BECKER PEDROSO (OAB/SP

112733)

RECORRIDO - WELLINGTON RICARDO ROMERO

ADVOGADO - BRUNA BARBOSA BOLSON (OAB/SP 441052)

ROT 0010303-36.2022.5.15.0042

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - MARCIA APARECIDA GODOY

RECORRENTE - SAO LUCAS RIBEIRANIA LTDA

ADVOGADO - CLOVIS GUIDO DEBIASI (OAB/SP 90041)

ADVOGADO - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO (OAB/SP 139921)

RECORRIDO - MARCIA APARECIDA GODOY

RECORRIDO - SAO LUCAS RIBEIRANIA LTDA

ADVOGADO - CLOVIS GUIDO DEBIASI (OAB/SP 90041)

ADVOGADO - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO (OAB/SP 139921)

ROT 0010305-64.2022.5.15.0152

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - ADILSON APARECIDO MARTINS

ADVOGADO - ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO CUSTODIO

(OAB/SP 133570)

ADVOGADO - ELISANGELA CUSTODIO (OAB/SP 265292)

ADVOGADO - WALTER LUIZ CUSTODIO (OAB/SP 145905)

RECORRIDO - RENOVE TRANSPORTES E TURISMO LTDA -

EPP

RECORRIDO - ROSOLEN TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO - LISA HELENA ARCARO (OAB/SP 148786)

ADVOGADO - LISA HELENA ARCARO (OAB/SP 148786)

AP 0010319-54.2022.5.15.0150

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

AGRAVANTE - VANDERLEI ROBERTO ALVES

ADVOGADO - MATEUS MACHADO CARNEIRO ALVES (OAB/SP

301352)

ADVOGADO - MATEUS MACHADO CARNEIRO ALVES (OAB/SP

301352)

ADVOGADO - TALITA DA COSTA MONFERDINI (OAB/SP 225128)

ADVOGADO - TALITA DA COSTA MONFERDINI (OAB/SP 225128)

AGRAVADO - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO - CASSIA DI NARDI LAGUNA (OAB/SP 168991)

ADVOGADO - CASSIA DI NARDI LAGUNA (OAB/SP 168991)

ADVOGADO - FELIPE PORFIRIO GRANITO (OAB/SP 351542)

ADVOGADO - FELIPE PORFIRIO GRANITO (OAB/SP 351542)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)
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ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

ADVOGADO - RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS

(OAB/SP 178230)

ADVOGADO - RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS

(OAB/SP 178230)

ADVOGADO - SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA BARROS (OAB/SP

226277)

ADVOGADO - SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA BARROS (OAB/SP

226277)

AP 0010332-03.2022.5.15.0102

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

AGRAVANTE - REQUENA DE FRANCA CONSTRUCOES LTDA -

ME

ADVOGADO - LAURENTINO LUCIO FILHO (OAB/SP 120891)

AGRAVADO - VAGNER LOPES DE MEDEIROS

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (OAB/SP 94744)

ROT 0010348-87.2022.5.15.0188

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - LUCIANO DE JESUS DE BARROS

ADVOGADO - ANGELO JOSE SOARES (OAB/SP 91774)

RECORRIDO - ELIS BRASIL, SERVICOS E HIGIENIZACAO DE

TEXTEIS LTDA.

RECORRIDO - VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS EM MAO DE

OBRA LTDA

ADVOGADO - FABIO IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 184668)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - RICARDO LOURENCO DA SILVA BARRETO

(OAB/SP 385271)

ROT 0010353-15.2022.5.15.0090

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO

CORACAO DE JESUS

ADVOGADO - ROSANGELA FADONI (OAB/SP 200106)

RECORRIDO - SEBASTIAO CLEMENTINO DA SILVA

ADVOGADO - ARTHUR MONTEIRO JUNIOR (OAB/SP 91638)

ADVOGADO - LEANDRO TERUEL DE OLIVEIRA (OAB/SP

296478)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

ROT 0010353-65.2022.5.15.0041

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRENTE - JOAO CANDIDO DE SOUZA FILHO

RECORRENTE - VIDA SERV - SANEAMENTO E SERVICOS

EIRELI

ADVOGADO - EMILIO NASTRI NETO (OAB/SP 230186)

ADVOGADO - GERONCIO OLIVEIRA MOREIRA (OAB/SP 158297)

RECORRIDO - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRIDO - JOAO CANDIDO DE SOUZA FILHO

RECORRIDO - VIDA SERV - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO - EMILIO NASTRI NETO (OAB/SP 230186)

ADVOGADO - GERONCIO OLIVEIRA MOREIRA (OAB/SP 158297)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010354-85.2022.5.15.0094

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - FRANCISCO DONIZETE LEITE

RECORRENTE - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO

LTDA.

ADVOGADO - ANDERSON CARDOSO DA SILVA (OAB/SP

236534)

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ADVOGADO - CELIA MARIA RODRIGUES SANTANA (OAB/SP

152187)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - FRANCISCO DONIZETE LEITE

RECORRIDO - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO
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LTDA.

ADVOGADO - ANDERSON CARDOSO DA SILVA (OAB/SP

236534)

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ADVOGADO - CELIA MARIA RODRIGUES SANTANA (OAB/SP

152187)

ADVOGADO - RAFAEL VILELA BORGES

(OAB/SP 153893)

RORSum 0010370-59.2022.5.15.0152

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - GENILSON DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

RECORRIDO - ARCELORMITTAL GONVARRI BRASIL

PRODUTOS SIDERURGICOS S/A

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO

(OAB/SP 162343)

RORSum 0010382-15.2022.5.15.0042

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - WELYSON PATRICK DE OLIVEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO - PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA ARRAES

(OAB/SP 253408)

RECORRIDO - CALIFORNIA COMERCIO DE

HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO - FABIOLA CAVALHEIRO MAZZA (OAB/SP 337785)

ADVOGADO - PEDRO DEL MONTE MARCUSSI (OAB/SP 318108)

ROT 0010393-91.2022.5.15.0188

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - JOSE CASSIO NOVAIS DOS SANTOS

ADVOGADO - GUILHERME BRITES (OAB/SP 292767)

RECORRIDO - CARRANTOS SEGURANCA E VIGILANCIA

PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDO - CONDOMINIO UNIQUE ALTA VISTA

ADVOGADO - CARLOS FRANCISCO BELENTANI (OAB/SP

288157)

ADVOGADO - LEANDRO AUGUSTO GABOARDI (OAB/SP

295888)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE MELLO

(OAB/SP 369744)

ADVOGADO - MARCOS WILLIAM GO (OAB/SP 287885)

ADVOGADO - RAUL GALLO GIRO (OAB/SP 436548)

RORSum 0010396-85.2022.5.15.0078

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PIEDADE

ADVOGADO - MAGDA HELENA LEITE GOMES TALIANI (OAB/SP

183576)

RECORRIDO - LENILDA GARCIA

ADVOGADO - RAFAEL DI RENZO MIRANDA (OAB/SP 344091)

ROT 0010427-48.2022.5.15.0097

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - KSB BRASIL LTDA.

ADVOGADO - LUCIANO BIZARRO (OAB/SP 149368)

RECORRIDO - EDSON LUCIO MAIA

ADVOGADO - ARETA FERNANDA DA CAMARA

(OAB/SP 289649)

ADVOGADO - ERAZE SUTTI

(OAB/SP 146298)

ADVOGADO - KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA (OAB/SP 303511)

ADVOGADO - LARISSA SCRICCO BRANDAO

(OAB/SP 440839)

ADVOGADO - NELSON MEYER (OAB/SP 66924)

ADVOGADO - RAFAELA DE OLIVEIRA CORDOBA

(OAB/SP 341088)

ADVOGADO - THAIS MELLO CARDOSO (OAB/SP 159484)

AP 0010430-35.2022.5.15.0151

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

AGRAVANTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

AGRAVADO - MARCELO APARECIDO POLEZZI

ADVOGADO - ELISEU FERNANDES DO NASCIMENTO (OAB/SP

375627)

ADVOGADO - ELISEU FERNANDES DO NASCIMENTO (OAB/SP

375627)

ADVOGADO - POLIANA DE FATIMA MARABESI

(OAB/SP 261772)

ADVOGADO - POLIANA DE FATIMA MARABESI

(OAB/SP 261772)

ROT 0010431-70.2022.5.15.0102

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - ESPORTE CLUBE TAUBATE

RECORRENTE - MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO - CHRISTIANO DE MIRANDA RODRIGUES (OAB/SP

269560)

ADVOGADO - FABIO IVO ANTUNES (OAB/SP 374434)

ADVOGADO - FERNANDO GOMES MOREIRA (OAB/SP 264916)

RECORRIDO - ESPORTE CLUBE TAUBATE

RECORRIDO - MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO - CHRISTIANO DE MIRANDA RODRIGUES (OAB/SP

269560)

ADVOGADO - FABIO IVO ANTUNES (OAB/SP 374434)

ADVOGADO - FERNANDO GOMES MOREIRA (OAB/SP 264916)

ROT 0010460-69.2022.5.15.0119

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - ISABEL MARCELINO ZOCARE

ADVOGADO - ANA CAROLINE PEREIRA LIMA (OAB/DF 51908)

RECORRIDO - OLGBER ESPECIALIDADES EIRELI

ADVOGADO - DANIEL GOMES DE FREITAS (OAB/SP 142312)

ROT 0010483-41.2022.5.15.0078

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - B.B.S.

RECORRENTE - R.R.B.

ADVOGADO - ALINE CARLA LOPES BELLOTI (OAB/SP 329455)

ADVOGADO - DANIELA COSTA GERELLI (OAB/SP 288180)

ADVOGADO - FERNANDA TEODORA SALES DE CARVALHO

(OAB/MG 173070)

ADVOGADO - FERNANDO JOSE HIRSCH (OAB/SP 164164)

ADVOGADO - FRANCIELE CARVALHO DA SILVA (OAB/SP

217799)

ADVOGADO - JOSIAS PEDRO DA SILVA (OAB/SP 432376)

ADVOGADO - LOUISE HELENE DE AZEVEDO TEIXEIRA

(OAB/SP 375105)

ADVOGADO - LUCIANA LUCENA BAPTISTA BARRETTO

(OAB/SP 229762)

ADVOGADO - NATALIA FIORINI MAYER (OAB/SP 322523)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

ADVOGADO - ODAILTON ALMEIDA PIMENTEL (OAB/SP 391725)

ADVOGADO - RAFAEL VILELA BORGES

(OAB/SP 153893)

ADVOGADO - THIAGO SABBAG MENDES (OAB/SP 273920)

RECORRIDO - B.B.S.

RECORRIDO - R.R.B.

ADVOGADO - ALINE CARLA LOPES BELLOTI (OAB/SP 329455)

ADVOGADO - DANIELA COSTA GERELLI (OAB/SP 288180)

ADVOGADO - FERNANDA TEODORA SALES DE CARVALHO

(OAB/MG 173070)

ADVOGADO - FERNANDO JOSE HIRSCH (OAB/SP 164164)

ADVOGADO - FRANCIELE CARVALHO DA SILVA (OAB/SP

217799)

ADVOGADO - JOSIAS PEDRO DA SILVA (OAB/SP 432376)

ADVOGADO - LOUISE HELENE DE AZEVEDO TEIXEIRA

(OAB/SP 375105)

ADVOGADO - LUCIANA LUCENA BAPTISTA BARRETTO

(OAB/SP 229762)

ADVOGADO - NATALIA FIORINI MAYER (OAB/SP 322523)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

ADVOGADO - ODAILTON ALMEIDA PIMENTEL (OAB/SP 391725)

ADVOGADO - RAFAEL VILELA BORGES

(OAB/SP 153893)

ADVOGADO - THIAGO SABBAG MENDES (OAB/SP 273920)

ROT 0010496-89.2022.5.15.0094

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - SANCETUR - SANTA CECILIA TURISMO LTDA

ADVOGADO - ALISSA MAYUMI ISHIKAWA (OAB/SP 432538)

ADVOGADO - CAMILA YURI OTANI SILVA KOMORI (OAB/SP

259052)

ADVOGADO - WILSON POCIDONIO DA SILVA (OAB/SP 72993)

RECORRIDO - ANTONIO BENTO

ADVOGADO - ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO CUSTODIO

(OAB/SP 133570)

ADVOGADO - ELISANGELA CUSTODIO (OAB/SP 265292)

ADVOGADO - WALTER LUIZ CUSTODIO (OAB/SP 145905)

ROT 0010517-30.2022.5.15.0041

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - OLIMPIO ALVES JUNIOR

RECORRENTE - SUZANO S.A.

RECORRENTE - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO POSSEBON CARVALHO

(OAB/RS 80514)

ADVOGADO - EMILIO NASTRI NETO (OAB/SP 230186)

ADVOGADO - ILARIO SERAFIM (OAB/SP 58315)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

RECORRIDO - OLIMPIO ALVES JUNIOR

RECORRIDO - SUZANO S.A.

RECORRIDO - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO POSSEBON CARVALHO

(OAB/RS 80514)

ADVOGADO - EMILIO NASTRI NETO (OAB/SP 230186)

ADVOGADO - ILARIO SERAFIM (OAB/SP 58315)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ROT 0010517-88.2022.5.15.0151

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - PACAEMBU CONSTRUTORA S.A.

RECORRENTE - SEBASTIAO SOARES SANTANA

ADVOGADO - CELSO PETRONILHO DE SOUZA (OAB/SP

135599)

ADVOGADO - MIRIAM PAULA RIBEIRO NOGUEIRA (OAB/SP

336796)

ADVOGADO - NATHALIA CAROLINE CORREIA GARCIA (OAB/SP

338049)

ADVOGADO - RODRIGO NOGUEIRA (OAB/SP 235345)

RECORRIDO - K2 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

RECORRIDO - PACAEMBU CONSTRUTORA S.A.

RECORRIDO - SEBASTIAO SOARES SANTANA

ADVOGADO - CELSO PETRONILHO DE SOUZA (OAB/SP

135599)

ADVOGADO - MIRIAM PAULA RIBEIRO NOGUEIRA (OAB/SP

336796)

ADVOGADO - NATHALIA CAROLINE CORREIA GARCIA (OAB/SP

338049)

ADVOGADO - RODRIGO NOGUEIRA (OAB/SP 235345)

ROT 0010518-59.2022.5.15.0188

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - ADEMIR DA SILVA

ADVOGADO - KELLY CRISTINA DA SILVA (OAB/SP 126887)

RECORRIDO - COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA

ADVOGADO - ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS

(OAB/SP 202391)

ROT 0010520-05.2022.5.15.0002

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - ALDEMIR FERREIRA DE ARAUJO

RECORRENTE - CONCESSIONARIA DO SISTEMA

ANHANGUERA-BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO - CAROLINA TRACCI (OAB/SP 324548)

ADVOGADO - LAURA ELISABETE SCABIN VICINANSA (OAB/SP

121514)

ADVOGADO - LUCIANA TAKITO (OAB/SP 127439)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO - MAURO TRACCI (OAB/SP 83128)

RECORRIDO - ALDEMIR FERREIRA DE ARAUJO

RECORRIDO - CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANGUERA-

BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO - CAROLINA TRACCI (OAB/SP 324548)

ADVOGADO - LAURA ELISABETE SCABIN VICINANSA (OAB/SP

121514)

ADVOGADO - LUCIANA TAKITO (OAB/SP 127439)

ADVOGADO - MAURO TRACCI (OAB/SP 83128)

ROT 0010525-79.2022.5.15.0114

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - AMBEV S.A.

RECORRENTE - SERGIO OTAVIO ALVES

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - THIAGO BRITO DE ABBATTISTA (OAB/SP 265519)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - SERGIO OTAVIO ALVES

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - THIAGO BRITO DE ABBATTISTA (OAB/SP 265519)

ROT 0010531-11.2022.5.15.0042

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - CLEBER FELIX BARBOSA JUNIOR

RECORRENTE - SR LIMA PAPEIS FINOS EIRELI  - ME

ADVOGADO - MATHEUS BIAGGI MACHADO DE MELLO (OAB/SP

349296)

ADVOGADO - NATHALI BOCARDO FERREIRA (OAB/SP 309877)

RECORRIDO - CLEBER FELIX BARBOSA JUNIOR

RECORRIDO - GLOBAL INDUSTRIAL E COMERCIAL LIMITADA -

ME

RECORRIDO - SR LIMA PAPEIS FINOS EIRELI  - ME

ADVOGADO - MATHEUS BIAGGI MACHADO DE MELLO (OAB/SP

349296)

ADVOGADO - MATHEUS BIAGGI MACHADO DE MELLO (OAB/SP

349296)

ADVOGADO - NATHALI BOCARDO FERREIRA (OAB/SP 309877)

ROT 0010557-84.2022.5.15.0114

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - FERNANDA DE SOUZA VASCONCELOS

ADVOGADO - CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA (OAB/SP

163423)

ADVOGADO - RUBENS DEGIOVANI UNGER (OAB/SP 320479)

RECORRIDO - ACECIL CENTRAL DE ESTERILIZACAO COM E

INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO KEDE (OAB/SP 215410)

ROT 0010569-65.2022.5.15.0125

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - JULIA ANDREZA DE SOUZA TORTORO

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ADVOGADO - IULLY FREIRE GARCIA DE SOUZA (OAB/SP

245833)

ADVOGADO - PAULO AUGUSTO GRECO (OAB/SP 119729)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - JULIA ANDREZA DE SOUZA TORTORO

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ADVOGADO - IULLY FREIRE GARCIA DE SOUZA (OAB/SP

245833)

ADVOGADO - PAULO AUGUSTO GRECO (OAB/SP 119729)

ROT 0010580-34.2022.5.15.0145

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RECORRENTE - JOSEVALDO LIMA DOS SANTOS BRANDAO

ADVOGADO - KLEBER RIBEIRO DA SILVA (OAB/SP 360304)

ADVOGADO - KLEBER RIBEIRO DA SILVA (OAB/SP 360304)

ADVOGADO - MOACIR PERUCCI (OAB/SP 243559)

ADVOGADO - MOACIR PERUCCI (OAB/SP 243559)

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 218
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

RECORRIDO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RECORRIDO - JOSEVALDO LIMA DOS SANTOS BRANDAO

ADVOGADO - KLEBER RIBEIRO DA SILVA (OAB/SP 360304)

ADVOGADO - KLEBER RIBEIRO DA SILVA (OAB/SP 360304)

ADVOGADO - MOACIR PERUCCI (OAB/SP 243559)

ADVOGADO - MOACIR PERUCCI (OAB/SP 243559)

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

ROT 0010590-12.2022.5.15.0070

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - LUIZ FERNANDO PEREIRA DIAS

RECORRENTE - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

S/A

ADVOGADO - ANDRE ZANINI WAHBE (OAB/SP 207910)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ROT 0010612-40.2022.5.15.0080

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE - ELIENE SOCORRO PRUDENTE DE MORAES

ADVOGADO - EVANDRO PREVEDELLO (OAB/SP 298545)

ADVOGADO - FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN (OAB/MG 154949)

ADVOGADO - JULIO CANO DE ANDRADE

(OAB/SP 137187)

ADVOGADO - LEILA LIZ MENANI (OAB/SP 171477)

ADVOGADO - MARILIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO BLOISE

(OAB/RO 3785)

ADVOGADO - MICHELE CERVO TOLDO (OAB/MG 129688)

ADVOGADO - ROBERTO SANT ANNA LIMA (OAB/SP 116470)

ADVOGADO - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO (OAB/SP 227251)

ADVOGADO - TIAGO RODRIGUES MORGADO (OAB/SP 239959)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - ELIENE SOCORRO PRUDENTE DE MORAES

ADVOGADO - EVANDRO PREVEDELLO (OAB/SP 298545)

ADVOGADO - FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN (OAB/MG 154949)

ADVOGADO - JULIO CANO DE ANDRADE

(OAB/SP 137187)

ADVOGADO - LEILA LIZ MENANI (OAB/SP 171477)

ADVOGADO - MARILIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO BLOISE

(OAB/RO 3785)

ADVOGADO - MICHELE CERVO TOLDO (OAB/MG 129688)

ADVOGADO - ROBERTO SANT ANNA LIMA (OAB/SP 116470)

ADVOGADO - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO (OAB/SP 227251)

ADVOGADO - TIAGO RODRIGUES MORGADO (OAB/SP 239959)

ROT 0010621-69.2022.5.15.0090

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - ANDRE CICERO GALDINO

RECORRENTE - DEBORA ADELINA PEREIRA DOS SANTOS

GALDINO

RECORRENTE - S.V.D.S.G.

ADVOGADO - VALMIR AMADO (OAB/SP 312447)

ADVOGADO - VALMIR AMADO (OAB/SP 312447)

ADVOGADO - VALMIR AMADO (OAB/SP 312447)

RECORRIDO - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

RECORRIDO - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - GISELE LUCIANA VILELA (OAB/SC 13877)

ADVOGADO - NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY (OAB/SP

82246)

ROT 0010623-02.2022.5.15.0070

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - ANA MARTA FERREIRA

RECORRENTE - SUPERMERCADO IQUEGAMI LTDA

ADVOGADO - BIANCA GASOLI RODRIGUES (OAB/SP 381479)

ADVOGADO - FRANCISCO GIGLIO (OAB/SP 189246)

RECORRIDO - ANA MARTA FERREIRA

RECORRIDO - SUPERMERCADO IQUEGAMI LTDA

ADVOGADO - BIANCA GASOLI RODRIGUES (OAB/SP 381479)

ADVOGADO - FRANCISCO GIGLIO (OAB/SP 189246)

ROT 0010633-65.2022.5.15.0096

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - GFG COMERCIO DIGITAL LTDA.

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO ALOUCHE (OAB/SP 193025)

RECORRIDO - GFG COMERCIO DIGITAL LTDA.

RECORRIDO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO ALOUCHE (OAB/SP 193025)

ROT 0010638-72.2022.5.15.0004

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - SINDICATO C.V.R.E.T.E. DET.U.P.F.I.I. E C.

RPO E REGIAO

ADVOGADO - ALANNA ALVES FERREIRA (OAB/SP 394667)

ADVOGADO - ALANNA ALVES FERREIRA (OAB/SP 394667)

ADVOGADO - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES (OAB/SP 172627)

ADVOGADO - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES (OAB/SP 172627)

RECORRIDO - TRANSPORTE DE CARGA BIOLOGICA EXPRESS

LTDA

ROT 0010648-25.2022.5.15.0002

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - KONA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - RUDIMAR ROBERTO BORTOLOTTO (OAB/SC

7910)

RECORRIDO - REGINALDO DA COSTA GALVAO

RECORRIDO - RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS

LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA (OAB/SP

236315)

ADVOGADO - GEISIANE LORENZONI (OAB/SP 358052)

ADVOGADO - GILBERTO SILVA BAMBALAS (OAB/SP 334345)

ADVOGADO - WALTER AUGUSTO BECKER PEDROSO (OAB/SP

112733)

ROT 0010677-84.2022.5.15.0096

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - NILSON DE PAULO BATISTA

ADVOGADO - RENATO DEBLE JOAQUIM

(OAB/SP 268322)

ADVOGADO - SYLVIO CORDEIRO PONTES NETO

(OAB/SP 249543)

RECORRIDO - ECOFABRIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RECORRIDO - FUNDICAO REGALI BRASIL LTDA.

RECORRIDO - HENKEL LTDA

RECORRIDO - OMRON HEALTHCARE BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.

RECORRIDO - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

ADVOGADO - EDUARDO SOARES LACERDA NEME (OAB/SP

167967)

ADVOGADO - ELIDE FERREIRA BERTIE

(OAB/SP 279250)

ADVOGADO - FABIANO ZAVANELLA

(OAB/SP 163012)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - FABRICIO PALACIOS LEITE TOGASHI (OAB/SP

206714)

ADVOGADO - JOAO AESSIO NOGUEIRA (OAB/SP 139706)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

RORSum 0010679-45.2022.5.15.0002

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - SRM - TERCEIRIZACAO DE SERVICOS E

RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA VIESI (OAB/SP 119451)

ADVOGADO - CRISTIANO BUGANZA (OAB/SP 210466)

RECORRIDO - CEVA LOGISTICS LTDA

RECORRIDO - FAREVA DESENVOLVIMENTO, FABRICACAO E

ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS COSMETICOS DE

HIGIENE E LIMPEZA POR ENCOMENDA LTDA.

RECORRIDO - GIULIA REGINA DIVINO

ADVOGADO - CAIUS MARIO CARDOSO (OAB/SP 367137)

ADVOGADO - CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD SECURATO

(OAB/SP 217477)

ADVOGADO - HELEN CRISTINA PEDRO (OAB/SP 354554)

ADVOGADO - MICHELLE PEREIRA ZIMBALDI (OAB/SP 259461)

ADVOGADO - RICARDO MATUCCI (OAB/SP 164780)

ROT 0010682-18.2022.5.15.0093
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10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - I.U.S.

RECORRENTE - V.R.

ADVOGADO - ANA PAULA ROCHA BARRA (OAB/SP 377578)

ADVOGADO - ANTONIO SQUILLACI (OAB/SP 168805)

ADVOGADO - DEJAIR PASSERINE DA SILVA (OAB/SP 55226)

ADVOGADO - FAUSTO MARCASSA BALDO (OAB/SP 190933)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - VANESSA MINAGUTI (OAB/SP 244371)

RECORRIDO - I.U.S.

RECORRIDO - V.R.

ADVOGADO - ANA PAULA ROCHA BARRA (OAB/SP 377578)

ADVOGADO - ANTONIO SQUILLACI (OAB/SP 168805)

ADVOGADO - DEJAIR PASSERINE DA SILVA (OAB/SP 55226)

ADVOGADO - FAUSTO MARCASSA BALDO (OAB/SP 190933)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - VANESSA MINAGUTI (OAB/SP 244371)

ROT 0010684-83.2022.5.15.0126

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - LUCIANO JOSE DOS SANTOS DUARTE

RECORRENTE - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

ADVOGADO - DAMARIS VIEIRA DA SILVA RODRIGUES (OAB/SP

448763)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

RECORRIDO - LUCIANO JOSE DOS SANTOS DUARTE

RECORRIDO - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

ADVOGADO - DAMARIS VIEIRA DA SILVA RODRIGUES (OAB/SP

448763)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

ROT 0010685-43.2022.5.15.0005

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - LUANA DRIELLY MARCOLONGO PAIXAO

RECORRENTE - M.G.TRANSPORTES - JUNQUEIROPOLIS LTDA

- ME

ADVOGADO - DANILO MASTRANGELO TOMAZETI (OAB/SP

204263)

ADVOGADO - NATASHA FREITAS VITICA (OAB/SP 292834)

ADVOGADO - WILSON CARLOS LOPES (OAB/SP 326383)

RECORRIDO - EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

RECORRIDO - LUANA DRIELLY MARCOLONGO PAIXAO

RECORRIDO - M.G.TRANSPORTES - JUNQUEIROPOLIS LTDA -

ME

RECORRIDO - MARIA IVONEIDE NASCIMENTO MARTINS EIRELI

- ME

RECORRIDO - MARTINS & GUIMARAES TRANSPORTE E

TURISMO LTDA

RECORRIDO - S.P.D.L.

RECORRIDO - TRANSPORTES LABOR LTDA - EPP

RECORRIDO - VAT - VIACAO ADAMANTINA DE TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO - DANILO MASTRANGELO TOMAZETI (OAB/SP

204263)

ADVOGADO - DANILO MASTRANGELO TOMAZETI (OAB/SP

204263)

ADVOGADO - DANILO MASTRANGELO TOMAZETI (OAB/SP

204263)

ADVOGADO - DANILO MASTRANGELO TOMAZETI (OAB/SP

204263)

ADVOGADO - DANILO MASTRANGELO TOMAZETI (OAB/SP

204263)

ADVOGADO - DANILO MASTRANGELO TOMAZETI (OAB/SP

204263)

ADVOGADO - NATASHA FREITAS VITICA (OAB/SP 292834)

ADVOGADO - NATASHA FREITAS VITICA (OAB/SP 292834)

ADVOGADO - WILSON CARLOS LOPES (OAB/SP 326383)

ADVOGADO - WILSON CARLOS LOPES (OAB/SP 326383)

ROT 0010686-46.2022.5.15.0096

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - EZIO CASTILHO PAIVA (OAB/SP 270965)

RECORRIDO - LEONARDO VILELOS DOS SANTOS

RECORRIDO - LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - EZIO CASTILHO PAIVA (OAB/SP 270965)

ADVOGADO - RODRIGO BARSALINI (OAB/SP 222195)
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ROT 0010692-41.2022.5.15.0003

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - LUIZ FELIPE MURAT COELHO

RECORRENTE - MEGA FIBRA TELECOM LTDA

ADVOGADO - ANTHONY DE ANDRADE CALDAS (OAB/SP

216134)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - LUIZ FELIPE MURAT COELHO

RECORRIDO - MEGA FIBRA TELECOM LTDA

ADVOGADO - ANTHONY DE ANDRADE CALDAS (OAB/SP

216134)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RORSum 0010702-65.2022.5.15.0042

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - CLAUDINEI APARECIDO SEIXAS

ADVOGADO - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR (OAB/SP

238574)

RECORRIDO - LAVANDERIA LAV-SERVICE LTDA - EPP

ADVOGADO - CYRO THIAGO RECH (OAB/SC 22835)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ROT 0010716-66.2022.5.15.0004

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - JEAN CARLO TRABUCO

ADVOGADO - POLIANA FARIA SALES

(OAB/SP 304010)

ADVOGADO - VELMIR MACHADO DA SILVA (OAB/SP 128658)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RORSum 0010726-53.2022.5.15.0023

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - MARIA DA CONCEICAO CASTRO CEZAR

RECORRENTE - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JACAREI

ADVOGADO - CARLA FERREIRA LENCIONI (OAB/SP 244582)

ADVOGADO - FRANCIMAR FELIX (OAB/SP 308830)

RECORRIDO - MARIA DA CONCEICAO CASTRO CEZAR

RECORRIDO - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JACAREI

ADVOGADO - CARLA FERREIRA LENCIONI (OAB/SP 244582)

ADVOGADO - FRANCIMAR FELIX (OAB/SP 308830)

ROT 0010727-67.2022.5.15.0078

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - CARLOS ANTONIO VIEIRA

RECORRENTE - GEOVANI MILCHESKY

RECORRENTE - GMP TRANSPORTES LTDA

RECORRENTE - MILCHESKY SUDESTE HORTIFRUTI

IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO - Cristina Massarelli do Lago (OAB/SP 302742)

ADVOGADO - EDSON ROSEMAR DA SILVA (OAB/PR 43435)

ADVOGADO - EDSON ROSEMAR DA SILVA (OAB/PR 43435)

ADVOGADO - EDSON ROSEMAR DA SILVA (OAB/PR 43435)

RECORRIDO - CARLOS ANTONIO VIEIRA

RECORRIDO - GEOVANI MILCHESKY

RECORRIDO - GMP TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - MILCHESKY SUDESTE HORTIFRUTI

IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO - Cristina Massarelli do Lago (OAB/SP 302742)

ADVOGADO - EDSON ROSEMAR DA SILVA (OAB/PR 43435)

ADVOGADO - EDSON ROSEMAR DA SILVA (OAB/PR 43435)

ADVOGADO - EDSON ROSEMAR DA SILVA (OAB/PR 43435)

ROT 0010729-80.2022.5.15.0096

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - LUCINEIA BARBOZA FRANCA

ADVOGADO - RENATA PEREIRA PIMENTA CAMARGO (OAB/SP

273430)

RECORRIDO - ANDREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO (OAB/SP

78430)

ROT 0010731-77.2022.5.15.0087

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - THAINA KAROLINE LEITE SILVA

RECORRENTE - THE LYCRA COMPANY INDUSTRIA E

COMERCIO TEXTIL LTDA

ADVOGADO - GIULIA PENACHIN (OAB/SP 331376)

ADVOGADO - JAQUELINE DA SILVA (OAB/SP 342881)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO

(OAB/SP 162343)

RECORRIDO - THAINA KAROLINE LEITE SILVA

RECORRIDO - THE LYCRA COMPANY INDUSTRIA E COMERCIO

TEXTIL LTDA

ADVOGADO - GIULIA PENACHIN (OAB/SP 331376)

ADVOGADO - JAQUELINE DA SILVA (OAB/SP 342881)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO

(OAB/SP 162343)

RORSum 0010733-35.2022.5.15.0188

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO COSTA SILVA (OAB/SP

188332)

RECORRIDO - TIAGO SINHORINI MARTINHAGO

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/MG 124974)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/MG 128404)

ROT 0010746-80.2022.5.15.0011

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - CLAUDINEIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE - LR ANASTACIO LOCACAO DE VEICULOS LTDA

RECORRENTE - NANDO'S TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO - JOSE CARLOS GAZETA DA COSTA JUNIOR

(OAB/SP 243501)

ADVOGADO - JOSE CARLOS GAZETA DA COSTA JUNIOR

(OAB/SP 243501)

ADVOGADO - LEANDRO APARECIDO DA SILVA ANASTACIO

(OAB/SP 242814)

ADVOGADO - LEANDRO APARECIDO DA SILVA ANASTACIO

(OAB/SP 242814)

ADVOGADO - MAURILIO ANTONIO DA SILVA (OAB/SP 366579)

RECORRIDO - CLAUDINEIA RAMOS DA SILVA

RECORRIDO - LR ANASTACIO LOCACAO DE VEICULOS LTDA

RECORRIDO - NANDO'S TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO - JOSE CARLOS GAZETA DA COSTA JUNIOR

(OAB/SP 243501)

ADVOGADO - JOSE CARLOS GAZETA DA COSTA JUNIOR

(OAB/SP 243501)

ADVOGADO - LEANDRO APARECIDO DA SILVA ANASTACIO

(OAB/SP 242814)

ADVOGADO - LEANDRO APARECIDO DA SILVA ANASTACIO

(OAB/SP 242814)

ADVOGADO - MAURILIO ANTONIO DA SILVA (OAB/SP 366579)

ROT 0010746-52.2022.5.15.0085

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - ROLDAO AUTO SERVICO COMERCIO DE

ALIMENTOS S/A.

ADVOGADO - JOSE FREDERICO CIMINO MANSSUR (OAB/SP

194746)

RECORRIDO - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE ITU

ADVOGADO - ADRIANA ARAUJO AGOSTINO (OAB/SP 319598)

ROT 0010752-94.2022.5.15.0041

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 223
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - RAFAELA HELENA DE CAMARGO GALVAO

RECORRENTE - RENATO THIBES GALVAO

RECORRENTE - SANTO ANTONIO BURGER GRILL LTDA

ADVOGADO - FERNANDA PADOVANI DINIZ (OAB/SP 470108)

ADVOGADO - FERNANDA PADOVANI DINIZ (OAB/SP 470108)

ADVOGADO - FERNANDA PADOVANI DINIZ (OAB/SP 470108)

RECORRIDO - JULIO CESAR TOLEDO SOUTO NOGUEIRA

ADVOGADO - RODRIGO FARIA DE ALMEIDA MAGNABOSCO

(OAB/SP 268554)

RORSum 0010755-35.2022.5.15.0078

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - ESAC EMPRESA DE SANEAMENTO

AMBIENTAL E CONCESSOES LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - LILLIANA MARIA CERUTI LASS (OAB/PR 21472)

RECORRIDO - BRUNO PASCOAL VIEIRA LEMES

ADVOGADO - Caroline Marssaroto de Góes (OAB/SP 321841)

ROT 0010762-06.2022.5.15.0085

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ODAIR DE MORAES JUNIOR (OAB/SP 200488)

RECORRIDO - APARECIDA ALVES DE SOUZA

RECORRIDO - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

ROT 0010770-87.2022.5.15.0018

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - ICA TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRENTE - ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E COMERCIO

LTDA.

RECORRENTE - LUCAS RODRIGUES DE BARROS

ADVOGADO - FERNANDO CESAR LOPES GONCALES (OAB/SP

196459)

ADVOGADO - FERNANDO CESAR LOPES GONCALES (OAB/SP

196459)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - ICA TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO - ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E COMERCIO

LTDA.

RECORRIDO - LUCAS RODRIGUES DE BARROS

ADVOGADO - FERNANDO CESAR LOPES GONCALES (OAB/SP

196459)

ADVOGADO - FERNANDO CESAR LOPES GONCALES (OAB/SP

196459)

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ROT 0010799-43.2022.5.15.0114

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - CARLOS EDUARDO SILVA DOS SANTOS

RECORRENTE - MERIDIONAL CARGAS LTDA

ADVOGADO - EDUARDO MELLO DE ANDRADE (OAB/RJ 129172)

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

RECORRIDO - CARLOS EDUARDO SILVA DOS SANTOS

RECORRIDO - MERIDIONAL CARGAS LTDA

ADVOGADO - EDUARDO MELLO DE ANDRADE (OAB/RJ 129172)

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ROT 0010812-93.2022.5.15.0097

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª
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Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JUNDIAI

RECORRIDO - ADRIANA APARECIDA RIBEIRO BODO

RECORRIDO - GEMEOS PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO

DE OBRA EIRELI

ADVOGADO - AFONSO BATISTA DE SOUZA

(OAB/SP 160476)

ADVOGADO - CLEMILSON GOMES (OAB/SP 377195)

ROT 0010817-78.2022.5.15.0077

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - MARLON JULIO DE TOLEDO

ADVOGADO - DIMAS ANTONIO SALGUEIRO MUNOZ (OAB/SP

111930)

RECORRIDO - TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ROT 0010832-25.2022.5.15.0149

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - A.C.P.

RECORRENTE - M.D.B.S.I.E.C.D.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE DE ALENCAR BARROSO

(OAB/SP 100508)

ADVOGADO - CAIO ROBERTO ALVES (OAB/SP 218081)

RECORRIDO - A.C.P.

RECORRIDO - M.D.B.S.I.E.C.D.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE DE ALENCAR BARROSO

(OAB/SP 100508)

ADVOGADO - CAIO ROBERTO ALVES (OAB/SP 218081)

ROT 0010833-87.2022.5.15.0091

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

RECORRIDO - MARCOS ROBERTO SODRE OLIVEIRA

RECORRIDO - PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E

COMERCIAL LTDA

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO PIMENTA (OAB/SP 118843)

ADVOGADO - PAULO CESAR LINO (OAB/SP 165726)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO

(OAB/SP 162343)

RORSum 0010837-73.2022.5.15.0011

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

RECORRIDO - JOSE COSTA DE ALMEIDA

RECORRIDO - L & S AGRICOLA LTDA

ADVOGADO - FABIAN MACEDO DE MAURO (OAB/SP 202422)

ADVOGADO - JULIANO BENINI DOS SANTOS (OAB/SP 314508)

RORSum 0010838-58.2022.5.15.0011

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

RECORRIDO - HUDSON GUILHERME GOMES OLIVEIRA

RECORRIDO - L & S AGRICOLA LTDA

ADVOGADO - FABIAN MACEDO DE MAURO (OAB/SP 202422)

ADVOGADO - JULIANO BENINI DOS SANTOS (OAB/SP 314508)

ROT 0010842-41.2022.5.15.0029

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - GUILHERME HENRIQUE CESTARI

ADVOGADO - ELIANE LOURENCO FALSONI (OAB/SP 268610)

ADVOGADO - LUCAS EDUARDO QUEIROZ (OAB/SP 477662)

RECORRIDO - FUGINI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - SERGIO ANTONIO ZANELATO JUNIOR (OAB/SP
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135083)

ROT 0010848-47.2022.5.15.0094

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - EVERTON CHICOLI CARDOSO

RECORRENTE - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ADVOGADO - EDUARDO CRUVINEL (OAB/SP 197059)

RECORRIDO - EVERTON CHICOLI CARDOSO

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRIDO - MICHEL ANDERSON TEIXEIRA LTDA

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ADVOGADO - EDUARDO CRUVINEL (OAB/SP 197059)

ROT 0010866-71.2022.5.15.0093

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - RICARDO ALEXANDRE BARBOSA ALVES

RECORRENTE - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO - FRANCIELE APARECIDA GURGEL (OAB/SP

372889)

ADVOGADO - MARCELO GALVAO DE MOURA (OAB/SP 155740)

ADVOGADO - MARIA JULIA LACERDA SERVO SEGATELLI

(OAB/SP 312253)

RECORRIDO - RICARDO ALEXANDRE BARBOSA ALVES

RECORRIDO - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO - FRANCIELE APARECIDA GURGEL (OAB/SP

372889)

ADVOGADO - MARCELO GALVAO DE MOURA (OAB/SP 155740)

ADVOGADO - MARIA JULIA LACERDA SERVO SEGATELLI

(OAB/SP 312253)

RORSum 0010878-22.2022.5.15.0114

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ALEX SANDRO DIAS DOS SANTOS

RECORRENTE - RT - RH E TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO - ANDREIA MEDEIROS NATAL (OAB/SP 443354)

ADVOGADO - GABRIELLA GUERRINI LOMAS (OAB/SP 445396)

ADVOGADO - PAULO ANDRE MEGIOLARO (OAB/SP 305876)

RECORRIDO - ALEX SANDRO DIAS DOS SANTOS

RECORRIDO - RT - RH E TERCEIRIZACAO EIRELI

RECORRIDO - TRANSPORTADORA CAPIVARI LIMITADA

ADVOGADO - ANDREIA MEDEIROS NATAL (OAB/SP 443354)

ADVOGADO - GABRIELLA GUERRINI LOMAS (OAB/SP 445396)

ADVOGADO - LUCAS MATOS

(OAB/SP 444130)

ADVOGADO - PAULO ANDRE MEGIOLARO (OAB/SP 305876)

ADVOGADO - RODRIGO ANTONIO BADAN HERRERA (OAB/SP

85351)

ROT 0010888-30.2022.5.15.0126

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - RUMO MALHA NORTE S.A

RECORRENTE - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

RECORRENTE - RUMO S.A

ADVOGADO - CARLA TERESA MARTINS ROMAR (OAB/SP

106565)

ADVOGADO - CARLA TERESA MARTINS ROMAR (OAB/SP

106565)

ADVOGADO - CARLA TERESA MARTINS ROMAR (OAB/SP

106565)

RECORRIDO - AMARILDO ANTONIO JERONIMO DA CRUZ

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DUARTE (OAB/SP 286936)

RORSum 0010896-33.2022.5.15.0085

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

ADVOGADO - FABIANO ZAVANELLA

(OAB/SP 163012)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - REGINA CELIA MACHADO (OAB/SP 339769)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)
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RECORRIDO - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E

CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

RECORRIDO - UNIMED SALTO/ITU - COOPERATIVA MEDICA

ADVOGADO - GLAUCO AYRTON SILVEIRA ZEPPELINI (OAB/SP

173625)

ADVOGADO - RICARDO ANDRE ZAMBO (OAB/SP 138476)

ROT 0010896-10.2022.5.15.0125

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - ANTONIA COSTA DE SOUSA JENUARIO

ADVOGADO - EDUARDO TELES GOMES (OAB/SP 435712)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO HIPOLITO MENDES (OAB/SP

328764)

ADVOGADO - MARCIA APARECIDA TEIXEIRA TELES GOMES

(OAB/SP 472414)

RECORRIDO - USINA SAO FRANCISCO S/A

ADVOGADO - EDUARDO ANTONIO MODA (OAB/SP 219327)

RORSum 0010900-05.2022.5.15.0042

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - DANIELA MIRIAN RODRIGUES SILVA

ADVOGADO - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA (OAB/SP

190766)

RECORRIDO - SUPERMERCADOS GRICKI LTDA.

ADVOGADO - ROSIMAR FERREIRA (OAB/SP 126636)

ROT 0010906-60.2022.5.15.0026

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - JEFFERSON AROLDO CANELA DOS SANTOS

ADVOGADO - HAMILTON FERNANDO MACHADO DE MATTOS

(OAB/SP 189256)

RECORRIDO - ANTONIO JOSE DE SA MELO JUNIOR

ADVOGADO - SILVANA NUNES FELICIO DA CUNHA (OAB/SP

202183)

ROT 0010908-37.2022.5.15.0153

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

ADVOGADO - EDUARDO HENRIQUE PALMEIRA (OAB/SP

324394)

ADVOGADO - JULIANA APARECIDA ARTHUSO (OAB/SP 349273)

ADVOGADO - RENATA NOBREGA FREIRE AIRES (OAB/SP

182273)

RECORRIDO - VAGNER ROBERTO FARIAS

ADVOGADO - MARCIA REGINA CAJAIBA DE SOUSA (OAB/SP

110644)

RORSum 0010917-98.2022.5.15.0023

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S A

ADVOGADO - FABIANO MURILO COSTA GARCIA (OAB/PR

41358)

ADVOGADO - MANUELLA JORGETTI DE MORAES (OAB/SP

291562)

RECORRIDO - GILMAR GUIMARAES PENING

RECORRIDO - NETSERV SERVICO ESPECIALIZADO LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ MARTINS BRUNHEROTO (OAB/SP

431814)

ADVOGADO - AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS REIS (OAB/SP

122022)

ADVOGADO - BRUNO TOGNI DOS SANTOS (OAB/SP 367604)

ADVOGADO - DANILO IDALGO DE MIRANDA (OAB/SP 351100)

ADVOGADO - EDUARDO PIRES ANDRE (OAB/SP 360966)

ADVOGADO - FABIANE RESTANI (OAB/SP 302373)

ADVOGADO - FABIANO MURILO COSTA GARCIA (OAB/PR

41358)

ADVOGADO - FABIO CESAR GONGORA DE MORAES (OAB/SP

135290)

ADVOGADO - LUIS CESAR DE ARAUJO FERRAZ (OAB/SP

183574)

ADVOGADO - ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ (OAB/SP 49636)

ROT 0010922-77.2022.5.15.0005

6ª Câmara
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Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - DANIEL NABAS GOMES

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

ADVOGADO - MARCELO TAVARES CERDEIRA (OAB/SP 154488)

ROT 0010940-40.2022.5.15.0089

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - ANTONIO FERREIRA DE SOUZA 03352119848

ADVOGADO - CELSO LUIZ DE MAGALHAES (OAB/SP 286060)

ADVOGADO - GUILHERME FRANCISCO DOS SANTOS VIANA

(OAB/SP 407260)

RECORRIDO - BARBARA GRAZIELI ALVES NUNES

ADVOGADO - RODRIGO AMARAL CATTO (OAB/SP 332906)

ROT 0010949-92.2022.5.15.0059

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - CAMILA GRANADO LEME NUNES

RECORRENTE - DAVI GRANADO LEME

RECORRENTE - JOAO PEDRO GRANADO LEME NUNES

RECORRENTE - MINERACAO LANFRA LTDA

ADVOGADO - BRUNA CRESCIULO DE OLIVEIRA RAMOS

(OAB/SP 440304)

ADVOGADO - BRUNA CRESCIULO DE OLIVEIRA RAMOS

(OAB/SP 440304)

ADVOGADO - BRUNA CRESCIULO DE OLIVEIRA RAMOS

(OAB/SP 440304)

ADVOGADO - CRYSTAL VENCOVSKY LIMA TEIXEIRA (OAB/SP

364683)

ADVOGADO - THEODORO LUIZ LIBERATI SILINGOVSCHI

(OAB/SP 358566)

ADVOGADO - THEODORO LUIZ LIBERATI SILINGOVSCHI

(OAB/SP 358566)

ADVOGADO - THEODORO LUIZ LIBERATI SILINGOVSCHI

(OAB/SP 358566)

RECORRIDO - CAMILA GRANADO LEME NUNES

RECORRIDO - DAVI GRANADO LEME

RECORRIDO - JOAO PEDRO GRANADO LEME NUNES

RECORRIDO - MINERACAO LANFRA LTDA

ADVOGADO - BRUNA CRESCIULO DE OLIVEIRA RAMOS

(OAB/SP 440304)

ADVOGADO - BRUNA CRESCIULO DE OLIVEIRA RAMOS

(OAB/SP 440304)

ADVOGADO - BRUNA CRESCIULO DE OLIVEIRA RAMOS

(OAB/SP 440304)

ADVOGADO - CRYSTAL VENCOVSKY LIMA TEIXEIRA (OAB/SP

364683)

ADVOGADO - THEODORO LUIZ LIBERATI SILINGOVSCHI

(OAB/SP 358566)

ADVOGADO - THEODORO LUIZ LIBERATI SILINGOVSCHI

(OAB/SP 358566)

ADVOGADO - THEODORO LUIZ LIBERATI SILINGOVSCHI

(OAB/SP 358566)

ROT 0010952-15.2022.5.15.0005

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - JELDER DA SILVA LEMES

RECORRENTE - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

S/A

ADVOGADO - PAULO OCTAVIO HUESO ANDERSEN (OAB/SP

358805)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - JELDER DA SILVA LEMES

RECORRIDO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO - PAULO OCTAVIO HUESO ANDERSEN (OAB/SP

358805)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RORSum 0010954-81.2022.5.15.0070

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - CRISTINA SIMONE DA SILVA MORAES

RECORRENTE - MARIA ZAIDE VERGILIO FARAO

ADVOGADO - CARLOS LEANDRO STABILE (OAB/SP 360902)
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ADVOGADO - ISADORA SCHMIDT FARAO (OAB/SP 377653)

ADVOGADO - LEANDRO RODRIGUES PATRICIO DA SILVA

(OAB/SP 356746)

RECORRIDO - CRISTINA SIMONE DA SILVA MORAES

RECORRIDO - MARIA ZAIDE VERGILIO FARAO

ADVOGADO - CARLOS LEANDRO STABILE (OAB/SP 360902)

ADVOGADO - ISADORA SCHMIDT FARAO (OAB/SP 377653)

ADVOGADO - LEANDRO RODRIGUES PATRICIO DA SILVA

(OAB/SP 356746)

AP 0010971-88.2022.5.15.0015

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

AGRAVANTE - JOAO ANTONIO BORGES

ADVOGADO - ANDREIA CRISTINA MARTINS DAROS VARGAS

(OAB/SP 294669)

ADVOGADO - MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA

(OAB/SP 276822)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS

FUNCEF

ADVOGADO - ANDERSON CHICORIA JARDIM (OAB/SP 249680)

ADVOGADO - DANIEL CORREA (OAB/SP 251470)

ADVOGADO - DINO ARAUJO DE ANDRADE (OAB/DF 20182)

ADVOGADO - JARBAS VINCI JUNIOR (OAB/SP 220113)

ADVOGADO - JULIO CANO DE ANDRADE

(OAB/SP 137187)

ADVOGADO - JUSUVENNE LUIS ZANINI

(OAB/RJ 130686)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARAES DE

CARVALHO (OAB/SP 361409)

ADVOGADO - MAIRA BORGES FARIA (OAB/SP 293119)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS MACEDO PESSANHA (OAB/SP

335421)

ADVOGADO - MARILIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO BLOISE

(OAB/RO 3785)

ADVOGADO - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO (OAB/SP 227251)

AP 0010972-77.2022.5.15.0046

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

AGRAVANTE - VANDERSON SOARES DA CONCEICAO

ADVOGADO - LEIDE PEREIRA DA COSTA (OAB/SP 346729)

AGRAVADO - ANTONIO FRANCISCO SOARES FERNANDES

AGRAVADO - ASBJ CONSTRUCAO EIRELI

ROT 0010980-07.2022.5.15.0094

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - APARECIDO RODRIGUES OLIVEIRA

RECORRIDO - GODOY & ARAUJO SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI - ME

ADVOGADO - JAMILLE SOUZA JORGE (OAB/SP 417480)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010982-53.2022.5.15.0004

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - FABIO AVELINO DE BRITO MORAES KEMPP

RECORRENTE - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO - ADELITA LADEIA PIZZA (OAB/SP 268573)

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - ANTONIO CUSTODIO LIMA (OAB/SP 47266)

RECORRIDO - FABIO AVELINO DE BRITO MORAES KEMPP

RECORRIDO - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO - ADELITA LADEIA PIZZA (OAB/SP 268573)

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - ANTONIO CUSTODIO LIMA (OAB/SP 47266)

ROT 0010988-80.2022.5.15.0062

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - MARCIO SILVESTRE FERNANDES

ADVOGADO - DAVID DE CAMARGO JUNIOR (OAB/SP 394461)

ADVOGADO - DAVID DE CAMARGO JUNIOR (OAB/SP 394461)

RECORRIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010995-10.2022.5.15.0115
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7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP

ADVOGADO - ALINE BADURES (OAB/SP 321722)

ADVOGADO - ANDREA NUNES DE PIANNI (OAB/SP 347261)

ADVOGADO - PATRICIA BELINI DE QUEIROZ REBOUCAS

(OAB/SP 142075)

RECORRIDO - ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - FRANCISCA GARCIA DE SOUSA E SILVA

ADVOGADO - DANILLO LOZANO BENVENUTO (OAB/SP 359029)

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO (OAB/SP

147425)

ROT 0011008-40.2022.5.15.0137

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - MANUEL FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDREIA SANTOS OLIVEIRA (OAB/SP 309014)

ADVOGADO - MICHELLE CASTRO RAMOS (OAB/SP 344699)

RECORRIDO - BRU SERV SERVICOS EIRELI - ME

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011011-17.2022.5.15.0065

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE - JESSICA SATO TREVISAN

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR (OAB/SP

109735)

ADVOGADO - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 117883)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - JESSICA SATO TREVISAN

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR (OAB/SP

109735)

ADVOGADO - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 117883)

AP 0011013-04.2022.5.15.0027

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

AGRAVADO - JOSE ROBERTO MALTAROLLO ESTEVES

AGRAVADO - VIKSTAR CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO - DELANE MAYOLO (OAB/RS 27805)

ADVOGADO - DELANE MAYOLO (OAB/RS 27805)

ADVOGADO - HENRIQUE FORTI E SILVA (OAB/SP 317874)

ADVOGADO - HENRIQUE FORTI E SILVA (OAB/SP 317874)

ROT 0011037-87.2022.5.15.0138

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - FERNANDA TAVARES DA SILVA OLIVEIRA

RECORRENTE - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRENTE - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

ADVOGADO - PAULO ANDRE PEDROSA (OAB/SP 127984)

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

RECORRIDO - DORIO - VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI - EPP

RECORRIDO - FERNANDA TAVARES DA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRIDO - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

ADVOGADO - PAULO ANDRE PEDROSA (OAB/SP 127984)

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

ROT 0011047-92.2022.5.15.0054

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - FUNDICAO MORENO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 230
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE - LAURIANO FERREIRA DE FIGUEIREDO

RECORRENTE - MORENO EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA.

ADVOGADO - FABIO ESTEVES DE CARVALHO (OAB/SP 247666)

ADVOGADO - FABIO ESTEVES DE CARVALHO (OAB/SP 247666)

ADVOGADO - Fabio Pelege (OAB/SP 236913)

ADVOGADO - ROBSON MACHADO MENDONCA

(OAB/SP 252280)

RECORRIDO - FUNDICAO MORENO LTDA

RECORRIDO - LAURIANO FERREIRA DE FIGUEIREDO

RECORRIDO - MORENO EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA.

ADVOGADO - FABIO ESTEVES DE CARVALHO (OAB/SP 247666)

ADVOGADO - FABIO ESTEVES DE CARVALHO (OAB/SP 247666)

ADVOGADO - Fabio Pelege (OAB/SP 236913)

ADVOGADO - ROBSON MACHADO MENDONCA

(OAB/SP 252280)

ROT 0011055-83.2022.5.15.0114

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - EDNA CAMARGO DA SILVA

ADVOGADO - LEANDRO ALVES FERNANDES (OAB/SP 278947)

ADVOGADO - ROBERTO MARTINS COSTA (OAB/SP 80397)

RECORRIDO - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO - BRUNO FREIRE E SILVA (OAB/SP 200391)

ADVOGADO - ROBERTO HARUDI SHIMURA (OAB/SP 157920)

ROT 0011060-78.2022.5.15.0026

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRENTE - UILLA FERNANDA RODRIGUES

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/SP 185570)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - UILLA FERNANDA RODRIGUES

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/SP 185570)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ROT 0011076-23.2022.5.15.0126

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - GALVANI MINERACAO E PARTICIPACOES

LTDA.

ADVOGADO - ANTONIEL FERREIRA AVELINO (OAB/SP 119789)

ADVOGADO - ANTONIEL FERREIRA AVELINO FILHO (OAB/SP

451149)

RECORRIDO - FRANCISCO NOGUEIRA GARCIA

ADVOGADO - MOISES CARVALHO DA SILVA (OAB/SP 307403)

ADVOGADO - NATALIA DE SANTANA CASTRO

(OAB/SP 437426)

RORSum 0011084-26.2022.5.15.0085

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - LOCALIZA SERVICOS LTDA

RECORRENTE - VIVIA STEFANY ALVES CERVENCOVE

ADVOGADO - ADRIANO DE JESUS PATARO (OAB/SP 272804)

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

ADVOGADO - DAVID MARCELO DE BRITO SILVA (OAB/SP

436604)

ADVOGADO - ISCARLATH DARLENE XAVIER DA SILVA (OAB/SP

497432)

RECORRIDO - LOCALIZA SERVICOS LTDA

RECORRIDO - VIVIA STEFANY ALVES CERVENCOVE

ADVOGADO - ADRIANO DE JESUS PATARO (OAB/SP 272804)

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

ADVOGADO - DAVID MARCELO DE BRITO SILVA (OAB/SP

436604)

ADVOGADO - ISCARLATH DARLENE XAVIER DA SILVA (OAB/SP

497432)

ROT 0011084-18.2022.5.15.0023
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5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - ANDRE LUIS DA SILVA BORGES

RECORRENTE - ICL AMERICA DO SUL S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - DENIS FRANCISCO NOVAIS (OAB/SP 334519)

RECORRIDO - ANDRE LUIS DA SILVA BORGES

RECORRIDO - CONEXAO MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

RECORRIDO - ICL AMERICA DO SUL S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - DENIS FRANCISCO NOVAIS (OAB/SP 334519)

ADVOGADO - LUCAS ALVES JUNIOR (OAB/SP 120124)

ROT 0011085-07.2022.5.15.0151

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - DANIEL FRANCISCO DE LIMA

RECORRENTE - SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO - JULIANA LEANDRO DA SILVA (OAB/SP 374137)

ADVOGADO - ROBSON FERREIRA (OAB/SP 141318)

ADVOGADO - WILSON CARLOS GUIMARAES (OAB/SP 88310)

RECORRIDO - DANIEL FRANCISCO DE LIMA

RECORRIDO - SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO - JULIANA LEANDRO DA SILVA (OAB/SP 374137)

ADVOGADO - ROBSON FERREIRA (OAB/SP 141318)

ADVOGADO - WILSON CARLOS GUIMARAES (OAB/SP 88310)

ROT 0011086-45.2022.5.15.0004

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - ADRIELE DURANS DE LIMA

ADVOGADO - PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA ARRAES

(OAB/SP 253408)

RECORRIDO - C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

ROT 0011089-21.2022.5.15.0094

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - MARCIA APARECIDA RAMOS

ADVOGADO - MARISA DA SILVA (OAB/SP 427642)

RECORRIDO - CARMONA CERVEJARIA ARTESANAL LTDA

ADVOGADO - MARCELO MORI (OAB/SP 225968)

ROT 0011093-96.2022.5.15.0146

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - LUCIANO GONCALVES

RECORRENTE - USINA BELA VISTA S/A

ADVOGADO - ANDRE LUIS GOUVEA DE OLIVEIRA (OAB/SP

287798)

ADVOGADO - JOAO DOS REIS OLIVEIRA (OAB/SP 74191)

ADVOGADO - RICARDO FRANCISCO DE LIMA (OAB/SP 229192)

ADVOGADO - THAIS CARVALHO DE OLIVEIRA (OAB/SP 388730)

RECORRIDO - LUCIANO GONCALVES

RECORRIDO - USINA BELA VISTA S/A

ADVOGADO - ANDRE LUIS GOUVEA DE OLIVEIRA (OAB/SP

287798)

ADVOGADO - JOAO DOS REIS OLIVEIRA (OAB/SP 74191)

ADVOGADO - RICARDO FRANCISCO DE LIMA (OAB/SP 229192)

ADVOGADO - THAIS CARVALHO DE OLIVEIRA (OAB/SP 388730)

ROT 0011096-89.2022.5.15.0004

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - D. DE ARAUJO ZORZETTO  - ME

RECORRENTE - FELIPE MIGUEL ARCOS

ADVOGADO - CAIO DE PAULA NUNES (OAB/SP 445314)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO BARREIROS (OAB/SP 312634)

ADVOGADO - JULIA DIAS DE OLIVEIRA (OAB/SP 457886)

ADVOGADO - LUCIO APARECIDO MARTINI JUNIOR (OAB/SP

170954)

ADVOGADO - RODOLFO CUNHA HERDADE (OAB/SP 225860)

ADVOGADO - ROGERIO DAIA DA COSTA (OAB/SP 178091)

ADVOGADO - WELLINGTON LUIZ DE CAMPOS (OAB/SP 218373)

RECORRIDO - D. DE ARAUJO ZORZETTO  - ME

RECORRIDO - FELIPE MIGUEL ARCOS

ADVOGADO - CAIO DE PAULA NUNES (OAB/SP 445314)
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ADVOGADO - JOSE EDUARDO BARREIROS (OAB/SP 312634)

ADVOGADO - JULIA DIAS DE OLIVEIRA (OAB/SP 457886)

ADVOGADO - LUCIO APARECIDO MARTINI JUNIOR (OAB/SP

170954)

ADVOGADO - RODOLFO CUNHA HERDADE (OAB/SP 225860)

ADVOGADO - ROGERIO DAIA DA COSTA (OAB/SP 178091)

ADVOGADO - WELLINGTON LUIZ DE CAMPOS (OAB/SP 218373)

ROT 0011097-60.2022.5.15.0138

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - PAULO HENRIQUE COELHO

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE SOUZA SANTANA (OAB/SP

384093)

RECORRIDO - JT SILVA MANUTENCAO E SERVICO

INDUSTRIAL LTDA

RECORRIDO - VILA BRASIL ENGENHARIA E PARTICIPACOES

S/A

ADVOGADO - DARIO MARTINEZ RAMOS (OAB/SP 285056)

ADVOGADO - PATRICIA MACHADO VIEIRA DE ALMEIDA

(OAB/DF 17315)

ADVOGADO - WESLEY LUIZ ESPOSITO (OAB/SP 275076)

ROT 0011101-19.2022.5.15.0067

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - ME

RECORRENTE - JOSE RONALDO DAS DORES DA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ADVOGADO - FELIPE CELULARE MARANGONI (OAB/SP 198748)

RECORRIDO - GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - ME

RECORRIDO - JOSE RONALDO DAS DORES DA SILVA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ADVOGADO - FELIPE CELULARE MARANGONI (OAB/SP 198748)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011112-31.2022.5.15.0008

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - LATICINIOS SAO JOAO LTDA

ADVOGADO - ANA CAROLINA GRELA SOARES NANINI

(OAB/MG 205357)

ADVOGADO - RODRIGO PEREIRA SUEDT (OAB/MG 104315)

RECORRIDO - LUCIANA APARECIDA DO NASCIMENTO

LAZARETTI

ADVOGADO - VERIDIANA NASCIMENTO LAZARETTI (OAB/SP

466997)

ADVOGADO - WALKIRIA XAVIER DA SILVA GREEN (OAB/SP

470120)

RORSum 0011132-68.2022.5.15.0025

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - FLAVIO AUGUSTO CAVALCANTE SILVA

ADVOGADO - IVAN GONCALVES (OAB/SP 425625)

ADVOGADO - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA (OAB/SP 223173)

RECORRIDO - PONTUAL SUL TRANSPORTE E TURISMO LTDA

RECORRIDO - SORENI TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO - JOSE LOURENCO ACEDO PIMENTEL JUNIOR

(OAB/SP 255164)

RORSum 0011138-38.2022.5.15.0005

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - MARIA DA CONCEICAO TEODORO

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - C&A MODAS LTDA.

RECORRIDO - INOVACAO CUSTOMIZACAO E LAVANDERIA

EIRELI

RECORRIDO - LOJAS RENNER S.A.
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ADVOGADO - PAULO CESAR CORREA (OAB/SP 123532)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/SP 228213)

ROT 0011147-25.2022.5.15.0126

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - LARISSA DELMIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - JOSIEL VACISKI BARBOSA (OAB/SP 191692)

ADVOGADO - MANOEL FERREIRA ROSA NETO

(OAB/SP 298653)

RECORRIDO - J.T ATIVA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA

LTDA

ADVOGADO - RONALDO BARBOSA DA SILVA (OAB/SP 141641)

ROT 0011149-56.2022.5.15.0041

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - REGINA CELIA DE BARROS MEIRELES

ADVOGADO - AFONSO PEDRO RIBEIRO

(OAB/SP 290949)

ADVOGADO - ANA PAULA ROCHA BARRA (OAB/SP 377578)

ADVOGADO - GIODANNA SALGADO DOS SANTOS (OAB/SP

311794)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - REGINA CELIA DE BARROS MEIRELES

ADVOGADO - AFONSO PEDRO RIBEIRO

(OAB/SP 290949)

ADVOGADO - ANA PAULA ROCHA BARRA (OAB/SP 377578)

ADVOGADO - GIODANNA SALGADO DOS SANTOS (OAB/SP

311794)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ROT 0011155-38.2022.5.15.0114

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBSON

ADILSON DE MORAES

RECORRENTE - AMBEV S.A.

RECORRENTE - ROBSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - THIAGO BRITO DE ABBATTISTA (OAB/SP 265519)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - ROBSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - THIAGO BRITO DE ABBATTISTA (OAB/SP 265519)

ROT 0011171-46.2022.5.15.0096

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - ELENILSON DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

RECORRIDO - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO - CIBELE JACINTO DE ARAUJO (OAB/SP 216851)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME MAUGER

(OAB/SP 84249)

ADVOGADO - LUIZ DE CAMARGO ARANHA NETO (OAB/SP

44789)

ROT 0011185-39.2022.5.15.0093

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - ACCIONAR CALL CENTER, COBRANCA E

SERVICOS FINANCEIROS EIRELI

ADVOGADO - JULIO DE FIGUEIREDO TORRES FILHO (OAB/SP

115658)

RECORRIDO - LARISSA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO - ERMINDO MANIQUE BARRETO FILHO (OAB/SP

229441)

RORSum 0011192-53.2022.5.15.0021

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - ANTONIO EDMILSON DE JESUS MOREIRA

RECORRENTE - CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E SERVICOS

DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO - ADRIANA BREGANHOLI (OAB/SP 202566)
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ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ADVOGADO - FERNANDA REGINA TREVIZAN (OAB/SP 184350)

RECORRIDO - ANTONIO EDMILSON DE JESUS MOREIRA

RECORRIDO - CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E SERVICOS

DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO - ADRIANA BREGANHOLI (OAB/SP 202566)

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ADVOGADO - FERNANDA REGINA TREVIZAN (OAB/SP 184350)

ROT 0011215-96.2022.5.15.0021

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - LUCAS GUERRA PAVAO

ADVOGADO - JULIANA BORGES PEREIRA NUNES (OAB/SP

357278)

ADVOGADO - JULIANA TARTALIA MURARO (OAB/SP 319288)

RECORRIDO - CONCESSIONARIA ROTA DAS BANDEIRAS S.A.

RECORRIDO - SKAVO CONSTRUCOES, LOCACOES E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO - FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES

(OAB/SP 209083)

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO AMARAL DE MENDONCA

(OAB/SP 187146)

RORSum 0011221-18.2022.5.15.0114

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - FRANCISCO JORGE DA SILVA

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

RECORRIDO - LUSTRES IDEAL INDUSTRIA, COMERCIO E

EXPORTACAO DE LUMINARIAS LTDA - EPP

ADVOGADO - CYRO JOSE OMETTO CONES (OAB/SP 363436)

ROT 0011223-52.2022.5.15.0125

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - JOSE CARLOS BORGES

RECORRENTE - USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO - AMANDA CANELLA MOLESIN (OAB/SP 360818)

ADVOGADO - EDUARDO ANTONIO MODA (OAB/SP 219327)

ADVOGADO - JEFFERSON ELCIO LOPES (OAB/SP 418972)

ADVOGADO - MARIMAR LUIZA DE FREITAS RAYMUNDO

(OAB/SP 334647)

ADVOGADO - MURILO RONALDO DOS SANTOS (OAB/SP

346098)

ADVOGADO - REINALDO LUIS TROVO (OAB/SP 196099)

ADVOGADO - WELLINGTON ALEXANDRE LOPES (OAB/SP

343096)

RECORRIDO - JOSE CARLOS BORGES

RECORRIDO - USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO - AMANDA CANELLA MOLESIN (OAB/SP 360818)

ADVOGADO - EDUARDO ANTONIO MODA (OAB/SP 219327)

ADVOGADO - JEFFERSON ELCIO LOPES (OAB/SP 418972)

ADVOGADO - MARIMAR LUIZA DE FREITAS RAYMUNDO

(OAB/SP 334647)

ADVOGADO - MURILO RONALDO DOS SANTOS (OAB/SP

346098)

ADVOGADO - REINALDO LUIS TROVO (OAB/SP 196099)

ADVOGADO - WELLINGTON ALEXANDRE LOPES (OAB/SP

343096)

ROT 0011227-11.2022.5.15.0151

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - LAURO LUIS TRAINA JARDIM

RECORRENTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - MARIA AUREA VIRGILIO SASKA BATISTA

(OAB/SP 236880)

RECORRIDO - LAURO LUIS TRAINA JARDIM

RECORRIDO - MRT TELECOM LTDA

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - LETICIA ROST BILITARDO DE MELO SOUSA

(OAB/SP 398827)

ADVOGADO - MARIA AUREA VIRGILIO SASKA BATISTA

(OAB/SP 236880)

AP 0011231-86.2022.5.15.0106

3ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

AGRAVANTE - ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - HERNANI KRONGOLD (OAB/SP 94187)

ADVOGADO - MARIANA DIAS CAPOZOLI (OAB/SP 316859)

ADVOGADO - ROBERTA APARECIDA PUPO (OAB/SP 275555)

AGRAVADO - LUIZ CARLOS MASCHIO DOS SANTOS

ADVOGADO - ELIANA DOS SANTOS QUEIROZ (OAB/SP 89641)

ROT 0011233-56.2022.5.15.0106

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - AD'ORO S.A.

RECORRENTE - ROGERIO CABRAL DA SILVA

ADVOGADO - CAROLINA CABRAL NORI ROCITTO (OAB/SP

239421)

ADVOGADO - EDGAR FRANCISCO NORI (OAB/SP 63522)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO CARVALHO DA SILVA (OAB/SP

97178)

RECORRIDO - AD'ORO S.A.

RECORRIDO - ROGERIO CABRAL DA SILVA

ADVOGADO - CAROLINA CABRAL NORI ROCITTO (OAB/SP

239421)

ADVOGADO - EDGAR FRANCISCO NORI (OAB/SP 63522)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO CARVALHO DA SILVA (OAB/SP

97178)

ROT 0011239-25.2022.5.15.0151

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO

RECORRENTE - JOSE FLORIANO

ADVOGADO - IVAN MARIN ANSELMO (OAB/SP 429355)

ADVOGADO - KELLY CAROLINA GALVAO (OAB/SP 423561)

ADVOGADO - MARCELO OLIVEIRA ROCHA

(OAB/SP 113887)

ADVOGADO - RUI MAURICIO BENTO DA SILVA (OAB/SP

420730)

ADVOGADO - VITOR MATINATA BERCHIELLI (OAB/SP 356585)

RECORRIDO - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO

RECORRIDO - JOSE FLORIANO

RECORRIDO - NOVAVEN CONSTRUCOES LTDA. - EPP

RECORRIDO - S&O PRESTADORA DE SERVICOS EM

CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO - IVAN MARIN ANSELMO (OAB/SP 429355)

ADVOGADO - KELLY CAROLINA GALVAO (OAB/SP 423561)

ADVOGADO - MARCELO OLIVEIRA ROCHA

(OAB/SP 113887)

ADVOGADO - RUI MAURICIO BENTO DA SILVA (OAB/SP

420730)

ADVOGADO - VITOR MATINATA BERCHIELLI (OAB/SP 356585)

ROT 0011244-28.2022.5.15.0125

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - CLAUDIO LUIZ CHIODA

RECORRENTE - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - GUILHERME GUIMARAES (OAB/RS 37672)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

RECORRIDO - CLAUDIO LUIZ CHIODA

RECORRIDO - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - GUILHERME GUIMARAES (OAB/RS 37672)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ROT 0011245-32.2022.5.15.0151

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - MEC INDUSTRIA MECANICA, IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO - CAIO HENRIQUE KONISHI (OAB/SP 311435)

ADVOGADO - RAQUEL VIEIRA CHAVES DO NASCIMENTO

(OAB/SP 412157)
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RECORRIDO - HELENA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO - PAULA TRAETE SPERANZA (OAB/SP 315106)

ADVOGADO - VINICIUS DUARTE PAPPAROTTE (OAB/SP

329414)

RORSum 0011247-79.2022.5.15.0093

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - GUILHERME LIMA DA SILVA

ADVOGADO - ELY MARCIO DENZIN (OAB/SP 296148)

RECORRIDO - PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ROT 0011254-85.2022.5.15.0153

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - ATENTARE GESTAO DE PROCESSOS E

SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO - ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA

SIGNORELLI                   (OAB/MG 90688)

RECORRIDO - CONDOMINIO CLUBE PARQUE DAS ARVORES

RECORRIDO - FELIPE MAUAD

ADVOGADO - RAQUEL ZAGO LORENZATO (OAB/SP 247846)

ADVOGADO - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES

(OAB/SP 102553)

RORSum 0011257-10.2022.5.15.0066

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - LESER PNEUS E SERVICOS MECANICOS

LTDA

ADVOGADO - MARIANA DE OLIVEIRA (OAB/SP 445573)

RECORRIDO - ALINE FERNANDES FRAJUCA

RECORRIDO - LESER PNEUS LTDA - ME

RECORRIDO - VILSON DE JEZUS CLIMACO AUTO CENTER

EIRELI

RECORRIDO - VJ CLIMACO AUTO CENTER LTDA

ADVOGADO - DANIEL LOUREDO CARDOSO (OAB/GO 47976)

ADVOGADO - GUSTAVO JAYME WIND (OAB/GO 51325)

ADVOGADO - JANAINA ALESSANDRA GIL PALOMINO (OAB/SP

224767)

ADVOGADO - JANAINA ALESSANDRA GIL PALOMINO (OAB/SP

224767)

ADVOGADO - SILVIO FRIGERI CALORA (OAB/SP 193645)

ROT 0011258-18.2022.5.15.0026

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO - ATENA - TECNOLOGIAS EM ENERGIA NATURAL

LTDA.

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO FRATINI (OAB/SP 107757)

ROT 0011258-35.2022.5.15.0085

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - HENRIQUE MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

RECORRIDO - VITESCO TECNOLOGIA BRASIL AUTOMOTIVA

LTDA.

ADVOGADO - REINALDO FINOCCHIARO FILHO (OAB/SP

111266)

ROT 0011260-96.2022.5.15.0087

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

RECORRIDO - ELIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - CRISTIANE PELEGRINI MURARO (OAB/SP

433745)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011260-50.2022.5.15.0070

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 237
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - GERSON SANTOS DA SILVA

RECORRENTE - SC CINEMAS LTDA

RECORRENTE - SIDARTHA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO - KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES

(OAB/SP 182340)

ADVOGADO - KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES

(OAB/SP 182340)

ADVOGADO - KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES

(OAB/SP 182340)

RECORRIDO - NEO ENTRETENIMENTOS EMPRESARIAIS LTDA

RECORRIDO - RAFAEL FARIAS E SILVA

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - BRUNA SILVA DO AMARAL (OAB/SP 441817)

ADVOGADO - FERNANDO ELIAS DE CARVALHO (OAB/SP

172614)

ADVOGADO - LUCAS SOUZA MARQUES

(OAB/GO 47590)

ADVOGADO - RAYANE FREITAS ARAUJO (OAB/GO 50028)

ROT 0011264-77.2022.5.15.0138

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - ATACADAO S.A.

RECORRENTE - DENIS RIBEIRO BARBOSA

ADVOGADO - DANIEL OMAR CLAUDEL

(OAB/SP 407545)

ADVOGADO - GUSTAVO JONASSON DE CONTI MEDEIROS

(OAB/SP 229253)

RECORRIDO - ATACADAO S.A.

RECORRIDO - DENIS RIBEIRO BARBOSA

ADVOGADO - DANIEL OMAR CLAUDEL

(OAB/SP 407545)

ADVOGADO - GUSTAVO JONASSON DE CONTI MEDEIROS

(OAB/SP 229253)

ROT 0011268-19.2022.5.15.0008

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - ANDERSON MENDES DE LIMA

RECORRENTE - N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO LUIZ URSINI (OAB/SP 154908)

ADVOGADO - WEBER BENITO GALDIANO (OAB/SP 363904)

RECORRIDO - ANDERSON MENDES DE LIMA

RECORRIDO - IARA FRASNELLI MATIAS FERNANDES - EPP

RECORRIDO - LUCIANA FRASNELLI MATIAS FERNANDES - ME

RECORRIDO - N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

RECORRIDO - SAO CARLOS MONTAGENS E ASSISTENCIAS

TECNICAS COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO LUIZ URSINI (OAB/SP 154908)

ADVOGADO - CLAUDIO LUIZ URSINI (OAB/SP 154908)

ADVOGADO - CLAUDIO LUIZ URSINI (OAB/SP 154908)

ADVOGADO - CLAUDIO LUIZ URSINI (OAB/SP 154908)

ADVOGADO - WEBER BENITO GALDIANO (OAB/SP 363904)

RORSum 0011282-55.2022.5.15.0023

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - COLEGIO TURCI & RIBEIRO EIRELI - EPP

RECORRENTE - SILVIA REGINA MENUTOLE

ADVOGADO - CESAR GUIDOTI (OAB/SP 221162)

ADVOGADO - DAIANA AGDA DOS SANTOS SILVA (OAB/SP

288703)

ADVOGADO - DANIELA MORINO RESENDE (OAB/SP 288707)

ADVOGADO - NATASCHA RITA VELOSO REIS (OAB/SP 280969)

RECORRIDO - COLEGIO TURCI & RIBEIRO EIRELI - EPP

RECORRIDO - SILVIA REGINA MENUTOLE

ADVOGADO - CESAR GUIDOTI (OAB/SP 221162)

ADVOGADO - DAIANA AGDA DOS SANTOS SILVA (OAB/SP

288703)

ADVOGADO - DANIELA MORINO RESENDE (OAB/SP 288707)

ADVOGADO - NATASCHA RITA VELOSO REIS (OAB/SP 280969)

ROT 0011288-41.2022.5.15.0030

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - MUNICIPIO DE OURINHOS

RECORRIDO - ORGANIZACAO SOCIAL PRO VIDA

RECORRIDO - ROSANA BENEDITA QUEIROZ DE ANDRADE

ADVOGADO - DANNY TAVORA (OAB/SP 317504)
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RORSum 0011297-24.2022.5.15.0023

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - UNIVERSAL ARMAZENS GERAIS E

ALFANDEGADOS LTDA

ADVOGADO - AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/SP 139071)

RECORRIDO - CARLOS HENRIQUE VICENTE

ADVOGADO - ROGERIO MAZZA TROISE (OAB/SP 188199)

ROT 0011312-84.2022.5.15.0025

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - V.V.D.S.

ADVOGADO - FABIO HENRIQUE DA SILVA (OAB/SP 280540)

RECORRIDO - R.S.L.

ADVOGADO - EVANDRO JOSE LENDINI TONIN (OAB/SP 167520)

ROT 0011314-26.2022.5.15.0099

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE NOVA ODESSA

RECORRIDO - KENIA CRISTIANE ZUCARATTO MARTINS

FERNANDES

ADVOGADO - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA

CUSTODIO (OAB/SP 263257)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011322-94.2022.5.15.0004

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - FRANCINE APARECIDA JULIO

ADVOGADO - CLEMILTON FRANCISCO DE PAIVA (OAB/MG

113629)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - MARCIO ELIAS BARBOSA (OAB/SP 216593)

ADVOGADO - WAGNER ELIAS BARBOSA

(OAB/SP 30215)

RORSum 0011325-61.2022.5.15.0097

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - RODOLFO TOMAZ DE AQUINO

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA (OAB/SP 306459)

RECORRIDO - GLOBALPLASTIC AUTOPECAS LTDA.

ADVOGADO - ANDREA SYLVIA ROSSA MODOLIN (OAB/SP

112939)

RORSum 0011329-30.2022.5.15.0152

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - CENTRIX MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO - NAYARA MARCOS MAGALHAES (OAB/SP 416877)

ADVOGADO - RICARDO AUGUSTO MARCHI (OAB/SP 196101)

RECORRIDO - RAIMUNDO COSTA CASTELO FILHO

ADVOGADO - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR

(OAB/SP 126870)

RORSum 0011334-05.2022.5.15.0006

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - FABIO JOSE SENIBALDI E OUTROS

ADVOGADO - GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA

(OAB/PR 48712)

RECORRIDO - ERNANDES DE JESUS SILVA ABREU

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RORSum 0011339-95.2022.5.15.0145

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - JESSICA CRISTINA XAVIER BARBIERI

CABRERA
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ADVOGADO - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 151776)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RICCI (OAB/SP 273613)

ADVOGADO - THALES CAPELETTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

221303)

RECORRIDO - P.S. SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS VICENTIN FOLTRAN

(OAB/SP 134620)

ROT 0011348-31.2022.5.15.0089

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - CLARO S.A.

RECORRENTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - RAFAEL SOARES FOGACA

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - DENISE APARECIDA SALERNO RIBEIRO (OAB/SP

378041)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - RAFAEL SOARES FOGACA

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - DENISE APARECIDA SALERNO RIBEIRO (OAB/SP

378041)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

RORSum 0011350-35.2022.5.15.0013

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - TBFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA.

ADVOGADO - FERNANDO RAMOS ASSUMPCAO (OAB/SP

291962)

RECORRIDO - JESSICA MADELEINE FELIX PEREIRA

ADVOGADO - ROGERIO MAZZA TROISE (OAB/SP 188199)

ROT 0011356-55.2022.5.15.0041

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - ANDERSON SILVA RODRIGUES

ADVOGADO - MARIANA MUNIZ LONGHINI (OAB/SP 318029)

ADVOGADO - RENATO MAGALHAES GRANA

(OAB/SP 434811)

RECORRIDO - VALDIR GREGORIO MASCHIETTO

ADVOGADO - MATHEUS AUGUSTO SILVEIRA VIEIRA DA SILVA

(OAB/SP 351250)

ADVOGADO - RENE VIEIRA DA SILVA JUNIOR (OAB/SP 133807)

ADVOGADO - RENE VIEIRA DA SILVA NETTO (OAB/SP 254578)

RORSum 0011358-63.2022.5.15.0093

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - HM ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO - MONICA ELISA MORO SGARBI (OAB/SP 298437)

RECORRIDO - CLODOALDO WANDERLEY WASCONCELOS

SERVICOS DE PORTARIA

RECORRIDO - ELIEZER LUIS VIDAL

ADVOGADO - ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO (OAB/SP 152868)

ADVOGADO - JESUEL SIQUEIRA ALVES (OAB/SP 297520)

ADVOGADO - MATEUS FERRAREZI (OAB/SP 313803)

RORSum 0011361-77.2022.5.15.0138

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - INDRA COMPANY BRASIL TECNOLOGIA LTDA

RECORRENTE - SUZANO S.A.
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RECORRENTE - VINICIUS SOUZA DE LAVOR

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - RENAN LATROVA PEREIRA (OAB/SP 399405)

RECORRIDO - INDRA COMPANY BRASIL TECNOLOGIA LTDA

RECORRIDO - SUZANO S.A.

RECORRIDO - VINICIUS SOUZA DE LAVOR

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - RENAN LATROVA PEREIRA (OAB/SP 399405)

ROT 0011413-05.2022.5.15.0096

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - ANDERSON RAIMUNDO DUARTE

ADVOGADO - SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE GOUVEIA

(OAB/SP 188811)

RECORRIDO - CONDOMINIO PLENO

RECORRIDO - HSERV CABREUVA - SERVICOS E COMERCIO

LTDA - EPP

RECORRIDO - VITTA CONDOMINIO CLUBE

ADVOGADO - EDGARD APARECIDO ANDRADE VIEIRA DA

SILVA (OAB/SP 343279)

ADVOGADO - EDGARD APARECIDO ANDRADE VIEIRA DA

SILVA (OAB/SP 343279)

ADVOGADO - LIDIAN RENATA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

(OAB/SP 376751)

ADVOGADO - MURILO AUGUSTO PARMA (OAB/SP 324312)

ROT 0011417-72.2022.5.15.0086

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE

RECORRENTE - SILVANA DE SOUZA LOMBARDI

ADVOGADO - SILVIA CARDOSO DE SIQUEIRA NOGUEIRA DA

SILVA (OAB/SP 203127)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE

RECORRIDO - S.S.P. SPECIAL SERVICE DE PROTECAO E

CONSERVACAO PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDO - SILVANA DE SOUZA LOMBARDI

ADVOGADO - SILVIA CARDOSO DE SIQUEIRA NOGUEIRA DA

SILVA (OAB/SP 203127)

ROT 0011420-22.2022.5.15.0023

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - ALEX ISAIAS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS REIS (OAB/SP

122022)

ADVOGADO - BRUNO TOGNI DOS SANTOS (OAB/SP 367604)

ADVOGADO - DANILO IDALGO DE MIRANDA (OAB/SP 351100)

ADVOGADO - EDUARDO PIRES ANDRE (OAB/SP 360966)

ADVOGADO - FABIANE RESTANI (OAB/SP 302373)

ADVOGADO - LUIS CESAR DE ARAUJO FERRAZ (OAB/SP

183574)

ADVOGADO - MARIA JULIA BATELI ESTEVAM (OAB/SP 460187)

ADVOGADO - ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ (OAB/SP 49636)

RECORRIDO - SHA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ARIADNE ABRAO DA SILVA ESTEVES (OAB/SP

197603)

ADVOGADO - EVERTON VICENTINI COSTA (OAB/SP 364086)

ROT 0011431-69.2022.5.15.0114

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - IBVET CURSOS E EVENTOS LTDA

RECORRENTE - INSTITUTO EDUCACIONAL JAGUARY LTDA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA (OAB/SP

156754)

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO GOMES VASCONCELLOS

(OAB/SP 225777)

RECORRIDO - IBVET CURSOS E EVENTOS LTDA

RECORRIDO - INSTITUTO EDUCACIONAL JAGUARY LTDA

RECORRIDO - ISABELLA CORSI SANTOS

RECORRIDO - UNIEDUK SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA (OAB/SP

156754)
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ADVOGADO - CRISTIANE RUGGIERO HENRIQUES (OAB/SP

434216)

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO GOMES VASCONCELLOS

(OAB/SP 225777)

ROT 0011443-73.2022.5.15.0085

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

RECORRIDO - BLENDPAPER SECURITY PAPEIS ESPECIAIS

S.A.

ADVOGADO - LUIS AUGUSTO EGYDIO CANEDO (OAB/SP

196833)

RORSum 0011444-93.2022.5.15.0041

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - JONAS MARTINS AYRES

ADVOGADO - JOAO BATISTA SILVANO (OAB/SP 346986)

RECORRIDO - JOSE EDUARDO PENGO

ADVOGADO - ALESSANDRO CARRIEL VIEIRA (OAB/SP 314944)

ROT 0011505-26.2022.5.15.0114

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E

INSTRUCAO

ADVOGADO - FLAVIA PACHECO (OAB/SP 258136)

ADVOGADO - OSMAEL LICO DA SILVA (OAB/SP 127417)

RECORRIDO - AIRTON MARIANO DE CAMARGO

ADVOGADO - joão carlos benedet (OAB/SP 301303)

ROT 0011518-47.2022.5.15.0042

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - AUTEM ENGENHARIA LTDA

RECORRENTE - FELIPE MANOEL PAULA DE ANDRADE

ADVOGADO - ALEXANDRE FERRAZ DO AMARAL (OAB/SP

167702)

ADVOGADO - CAIO LAURINDO DO AMARAL (OAB/SP 479737)

ADVOGADO - FABIO RICARDO LAROSA (OAB/SP 244814)

ADVOGADO - GABRIELE LEME GARCIA MORALES (OAB/SP

398180)

ADVOGADO - JULIA RAFAELA ALMEIDA GOMES (OAB/SP

456116)

ADVOGADO - MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER (OAB/SP 129207)

ADVOGADO - MARIANE CAROLINA DE MARCO BATISTA DA

SILVA (OAB/SP 296087)

ADVOGADO - ORLANDO LESSI JUNIOR (OAB/SP 355568)

RECORRIDO - AUTEM ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO - FELIPE MANOEL PAULA DE ANDRADE

ADVOGADO - ALEXANDRE FERRAZ DO AMARAL (OAB/SP

167702)

ADVOGADO - CAIO LAURINDO DO AMARAL (OAB/SP 479737)

ADVOGADO - FABIO RICARDO LAROSA (OAB/SP 244814)

ADVOGADO - GABRIELE LEME GARCIA MORALES (OAB/SP

398180)

ADVOGADO - JULIA RAFAELA ALMEIDA GOMES (OAB/SP

456116)

ADVOGADO - MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER (OAB/SP 129207)

ADVOGADO - MARIANE CAROLINA DE MARCO BATISTA DA

SILVA (OAB/SP 296087)

ADVOGADO - ORLANDO LESSI JUNIOR (OAB/SP 355568)

ROT 0011537-17.2022.5.15.0151

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - JULIANA DE FRANCA PIRES

ADVOGADO - OTAVIO AUGUSTO DE FRANCA PIRES (OAB/SP

302089)

ADVOGADO - SERGIO POLTRONIERI JUNIOR (OAB/SP 309253)

RECORRIDO - CENTRO EDUCACIONAL MONTEIRO LOBATO

LTDA - EPP

ADVOGADO - ADRIANO EDUARDO CABBAU (OAB/SP 265600)

ROT 0011542-61.2022.5.15.0079

10ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - ME

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO - FELIPE CELULARE MARANGONI (OAB/SP 198748)

RECORRIDO - JACONIAS DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ROT 0011544-67.2022.5.15.0067

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRENTE - WELLINGTON OLIVEIRA MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

RECORRIDO - GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - ME

RECORRIDO - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO

LTDA.

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO - WELLINGTON OLIVEIRA MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO - ADILIO NOVAIS DUARTE (OAB/SP 346120)

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - CELIA MARIA RODRIGUES SANTANA (OAB/SP

152187)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ADVOGADO - FELIPE CELULARE MARANGONI (OAB/SP 198748)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011555-76.2022.5.15.0106

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - LUIZ GONCALO MARTINS

RECORRENTE - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - LUIS GUILHERME CASIMIRO QUINTAS

MAGARAO (OAB/SP 306299)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/SP

121738)

ADVOGADO - MARCIA DE JESUS CASIMIRO

(OAB/SP 92825)

RECORRIDO - LUIZ GONCALO MARTINS

RECORRIDO - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - LUIS GUILHERME CASIMIRO QUINTAS

MAGARAO (OAB/SP 306299)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/SP

121738)

ADVOGADO - MARCIA DE JESUS CASIMIRO

(OAB/SP 92825)

ROT 0011565-82.2022.5.15.0151

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - ADONIAS BARBALHO DE BARROS

RECORRENTE - SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO - ADEMIR DA SILVA (OAB/SP 221121)

ADVOGADO - WILSON CARLOS GUIMARAES (OAB/SP 88310)

RECORRIDO - ADONIAS BARBALHO DE BARROS

RECORRIDO - SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO - ADEMIR DA SILVA (OAB/SP 221121)

ADVOGADO - WILSON CARLOS GUIMARAES (OAB/SP 88310)

ROT 0011573-91.2022.5.15.0011

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - LUIZ PAULO BORGES GOUVEA NETO

RECORRENTE - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

ADVOGADO - AMANDA CANELLA MOLESIN (OAB/SP 360818)

ADVOGADO - JEFFERSON ELCIO LOPES (OAB/SP 418972)

ADVOGADO - MARIMAR LUIZA DE FREITAS RAYMUNDO

(OAB/SP 334647)

ADVOGADO - MURILO RONALDO DOS SANTOS (OAB/SP

346098)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO GOMES AZEVEDO (OAB/SP

213028)

ADVOGADO - REINALDO LUIS TROVO (OAB/SP 196099)

ADVOGADO - WELLINGTON ALEXANDRE LOPES (OAB/SP

343096)
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RECORRIDO - LUIZ PAULO BORGES GOUVEA NETO

RECORRIDO - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

ADVOGADO - AMANDA CANELLA MOLESIN (OAB/SP 360818)

ADVOGADO - JEFFERSON ELCIO LOPES (OAB/SP 418972)

ADVOGADO - MARIMAR LUIZA DE FREITAS RAYMUNDO

(OAB/SP 334647)

ADVOGADO - MURILO RONALDO DOS SANTOS (OAB/SP

346098)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO GOMES AZEVEDO (OAB/SP

213028)

ADVOGADO - REINALDO LUIS TROVO (OAB/SP 196099)

ADVOGADO - WELLINGTON ALEXANDRE LOPES (OAB/SP

343096)

ROT 0011600-56.2022.5.15.0114

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - CONDOMINIO ROYAL CAMPINAS NORTE -

SUBCONDOMINIO HOTEL

RECORRENTE - MARIE KATIANA CAJOU

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - CONDOMINIO ROYAL CAMPINAS NORTE -

SUBCONDOMINIO HOTEL

RECORRIDO - MARIE KATIANA CAJOU

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RORSum 0011601-04.2022.5.15.0094

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - INSERVICE LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA

LTDA

RECORRENTE - SIDNEY JOAO DE ALCANTARA CONCEICAO

ADVOGADO - DANIEL DE LEAO KELETI (OAB/SP 184313)

ADVOGADO - MICHELLE SILVA RODRIGUES

(OAB/SP 342713)

RECORRIDO - INSERVICE LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA

LTDA

RECORRIDO - SASCAR - TECNOLOGIA E SEGURANCA

AUTOMOTIVA S/A

RECORRIDO - SIDNEY JOAO DE ALCANTARA CONCEICAO

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - DANIEL DE LEAO KELETI (OAB/SP 184313)

ADVOGADO - MICHELLE SILVA RODRIGUES

(OAB/SP 342713)

ROT 0011604-21.2022.5.15.0041

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - RODRIGO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO - ALBERTO NEVES DE SOUZA (OAB/SP 375203)

ADVOGADO - FELIPE NANINI NOGUEIRA (OAB/SP 356679)

RECORRIDO - JOSE MAURICIO SOARES

ADVOGADO - RAFAEL CARMO DA SILVA (OAB/SP 424059)

ROT 0011630-48.2022.5.15.0096

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - UNIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI  - ME

RECORRENTE - UNIPLAS SERVICOS PARA EMBALAGENS

LTDA

ADVOGADO - EDIBERTO DIAMANTINO (OAB/SP 152463)

ADVOGADO - EDIBERTO DIAMANTINO (OAB/SP 152463)

RECORRIDO - DEREK ALVES DOS REIS VALENTE

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA (OAB/SP 306459)

ROT 0011633-33.2022.5.15.0086

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - MOVICARGA S.A.

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

RECORRIDO - CELERE LOGISTICA LTDA.

RECORRIDO - INDUSTRIAS ROMI S A

RECORRIDO - VALDEMIR GONCALVES

ADVOGADO - EDUARDO FERREIRA DOS REIS DE PAULA
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(OAB/SP 441877)

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA GIUBBINA (OAB/SP 262713)

ADVOGADO - OCTAVIO FELIPE DE PAULA GARCIA (OAB/SP

485180)

ROT 0011640-63.2022.5.15.0041

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - ANA MARIA DE ALMEIDA DIAS

ADVOGADO - RODRIGO FARIA DE ALMEIDA MAGNABOSCO

(OAB/SP 268554)

RECORRIDO - MARCIA LIMA DOS SANTOS

RECORRIDO - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/SP

89472)

ADVOGADO - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/SP

89472)

RemNecRO 0011652-77.2022.5.15.0041

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - RENOVO INDUSTRIA DE CADERNOS E

MATERIAIS ESCOLARES LTDA

ADMINISTRADOR - JOSE CARLOS KALIL FILHO (OAB/SP 65040)

RECORRIDO - JAQUELINE APARECIDA PAES DE SOUZA

RECORRIDO - LUIZ CARLOS  DE AGUIAR - PRODUTOS DE

PAPEL

RECORRIDO - RENOVO CADERNOS LTDA

ADVOGADO - LILIAN BARROS FRANCI BARTOLI

(OAB/SP 266556)

ROT 0011659-88.2022.5.15.0067

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - ALINE DOS SANTOS PEDROSO

RECORRENTE - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

ADVOGADO - CATARINA FERREIRA ALLEMENT (OAB/SP

492217)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO MOKWA

(OAB/SP 144269)

ADVOGADO - MARCELO AZEVEDO KAIRALLA (OAB/SP 143415)

RECORRIDO - ALINE DOS SANTOS PEDROSO

RECORRIDO - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

ADVOGADO - CATARINA FERREIRA ALLEMENT (OAB/SP

492217)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO MOKWA

(OAB/SP 144269)

ADVOGADO - MARCELO AZEVEDO KAIRALLA (OAB/SP 143415)

RORSum 0011660-17.2022.5.15.0021

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - GIOVANNA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO - MICHELE OLIVEIRA ESPARRINHA GUIMARAES

(OAB/SP 261740)

RECORRIDO - ASH TALENTOS LTDA.

RECORRIDO - IRMAOS BOA LTDA

ADVOGADO - DOUGLAS WILLIAM DE MOURA JUNIOR (OAB/PR

101708)

ADVOGADO - JESSICA ALVES DE SOUZA (OAB/PR 99816)

ADVOGADO - RICARDO ROCHA AMAZONAS DE ALMEIDA

(OAB/PR 49748)

ADVOGADO - VALTON DORIA PESSOA (OAB/SP 317623)

ADVOGADO - VANESSA MIYUKI KATO TANAKA (OAB/PR 71401)

ADVOGADO - VITORIA ALFIERI PERRACINI (OAB/SP 295600)

ROT 0011667-86.2022.5.15.0060

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - CERAMICA SANTA TEREZINHA SOCIEDADE

ANONIMA

RECORRENTE - ELENILDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO - ANA CAROLINA PAIE DA FONTE (OAB/SP 264340)

ADVOGADO - JONATHAS ROSSI BAPTISTA (OAB/SP 221854)

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 150570)

RECORRIDO - CERAMICA SANTA TEREZINHA SOCIEDADE
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ANONIMA

RECORRIDO - ELENILDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO - ANA CAROLINA PAIE DA FONTE (OAB/SP 264340)

ADVOGADO - JONATHAS ROSSI BAPTISTA (OAB/SP 221854)

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 150570)

ROT 0011672-68.2022.5.15.0041

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - MILENA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - PAULO DE TARSO PEREIRA DA SILVA (OAB/SP

91511)

RECORRIDO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE PERLATTO SILVA (OAB/SP 198914)

RORSum 0011677-13.2022.5.15.0002

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

RECORRENTE - JAQUELINE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO - ALESSANDRA MARIA LEBRE COLOMBO (OAB/SP

138139)

ADVOGADO - MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (OAB/SP

388926)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

RECORRIDO - JAQUELINE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO - ALESSANDRA MARIA LEBRE COLOMBO (OAB/SP

138139)

ADVOGADO - MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (OAB/SP

388926)

ADVOGADO - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO

LAUTENSCHLAGER (OAB/SP 162676)

RORSum 0011685-93.2022.5.15.0097

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO

ADVOGADO - CAIO PEREIRA BOSSI (OAB/SP 310117)

ADVOGADO - JEFFERSON JOSE CALARGA (OAB/SP 306820)

ADVOGADO - TAISA PEDROSA LAITER (OAB/SP 161170)

RECORRIDO - CLAUDETE DE ARAUJO FRANCO LINARES

ADVOGADO - DANIELA GALBES SOARES (OAB/SP 241600)

ADVOGADO - LARISSA CUZIM DE OLIVEIRA (OAB/SP 449324)

ROT 0011693-22.2022.5.15.0113

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - JAVEP-VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - FERNANDO AUGUSTO DE NANUZI E PAVESI

(OAB/SP 182084)

ADVOGADO - JANAINA CARDIA TEIXEIRA (OAB/SP 287863)

ADVOGADO - KAREN LUCIA MEMBRIBES ESTEVES FERREIRA

(OAB/SP 269225)

ADVOGADO - ROBERTO NICOLAU SCHORR JUNIOR (OAB/SP

196545)

RECORRIDO - JULIO CESAR APARECIDO DA SILVA

RECORRIDO - NOVA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LIMITADA

ADVOGADO - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO (OAB/SP

229731)

ADVOGADO - JULIANO VINHA VENTURINI (OAB/SP 223996)

ADVOGADO - MARCELO FONGARO DE ARAUJO PEREIRA

(OAB/SP 316238)

ROT 0011696-25.2022.5.15.0097

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - KLEBERSON DA SILVA

ADVOGADO - ALEXANDRE VILLACA MICHELETTO (OAB/SP

237434)

ADVOGADO - Paulo Ricardo Chenquer (OAB/SP 200372)

RECORRIDO - JAQUELINE GUEDES GUTIERRIS COMERCIO

ALIMENTICIO

ADVOGADO - FERNANDA CRISTINA VALENTE (OAB/SP 276784)

ROT 0011697-13.2022.5.15.0096

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - SADRAQUE CARDOZO DOS SANTOS

RECORRENTE - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

S/A

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ADVOGADO - WALTER MARCIANO DE ASSIS (OAB/SP 74690)

RECORRIDO - SADRAQUE CARDOZO DOS SANTOS

RECORRIDO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ADVOGADO - WALTER MARCIANO DE ASSIS (OAB/SP 74690)

ROT 0011702-12.2022.5.15.0039

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - MARCIA SANTOS PRADO SILVA

RECORRIDO - STCL COMERCIO E SERVICOS TECNICOS DE

LIMPEZA E TERCEIRIZACAO EM GERAL EIRELI

ADVOGADO - ANA CLARA GONCALVES SILVA (OAB/SP 467737)

ADVOGADO - ANDRE EDUARDO SAMPAIO (OAB/SP 223047)

ADVOGADO - MARCIA DELLOVA CAMPOS SAMPAIO (OAB/SP

216592)

ROT 0011703-08.2022.5.15.0003

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

ADVOGADO - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES

(OAB/SP 149207)

ROT 0011776-98.2022.5.15.0093

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

RECORRENTE - VICTOR FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - ISABELLA RANGEL THOMAZ DA SILVA (OAB/SP

288269)

ADVOGADO - KENDY FERNANDO WAKI

(OAB/SP 272130)

RECORRIDO - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

RECORRIDO - VICTOR FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - ISABELLA RANGEL THOMAZ DA SILVA (OAB/SP

288269)

ADVOGADO - KENDY FERNANDO WAKI

(OAB/SP 272130)

RORSum 0011797-74.2022.5.15.0093

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - DAIANE CRISTINA FREITAS DE PAES BREVE

RECORRENTE - REDE INTEGRADA DE LOJAS DE

CONVENIENCIA E PROXIMIDADE S.A.

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (OAB/SP

168951)

RECORRIDO - DAIANE CRISTINA FREITAS DE PAES BREVE

RECORRIDO - REDE INTEGRADA DE LOJAS DE

CONVENIENCIA E PROXIMIDADE S.A.

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (OAB/SP

168951)

RORSum 0011813-50.2022.5.15.0021

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - EDUARDO MOREIRA GERALDO
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ADVOGADO - Paulo Ricardo Chenquer (OAB/SP 200372)

RECORRIDO - JMR SERVICOS DE PORTARIA, LIMPEZA E

ALARMES LTDA - EPP

RECORRIDO - RESIDENCIAL CHACARA DAS FLORES II

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO QUADRATTI (OAB/SP 222711)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO RODRIGUES (OAB/SP 254929)

ADVOGADO - MARCIO RUSSI VIEIRA (OAB/SP 267698)

ROT 0011814-78.2022.5.15.0039

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - JAQUELINE OLIVEIRA MOITINHO SANTOS

RECORRIDO - STCL COMERCIO E SERVICOS TECNICOS DE

LIMPEZA E TERCEIRIZACAO EM GERAL EIRELI

ADVOGADO - ANA CLARA GONCALVES SILVA (OAB/SP 467737)

ADVOGADO - ANDRE EDUARDO SAMPAIO (OAB/SP 223047)

ADVOGADO - MARCIA DELLOVA CAMPOS SAMPAIO (OAB/SP

216592)

ROT 0011831-86.2022.5.15.0113

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRENTE - SILVANO GOMES FERREIRA

ADVOGADO - MATEUS MACHADO CARNEIRO ALVES (OAB/SP

301352)

ADVOGADO - TALITA DA COSTA MONFERDINI (OAB/SP 225128)

RECORRIDO - DORIO - VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI - EPP

RECORRIDO - MORAES SEGURANCA E VIGILANCIA PRIVADA

LTDA - ME

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO - SILVANO GOMES FERREIRA

ADVOGADO - MATEUS MACHADO CARNEIRO ALVES (OAB/SP

301352)

ADVOGADO - TALITA DA COSTA MONFERDINI (OAB/SP 225128)

ROT 0011838-41.2022.5.15.0093

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - THAIS DE PAULA ARAUJO DE LIMA

ADVOGADO - MARCOS PAULO MOREIRA (OAB/SP 225787)

RECORRIDO - ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE

CAMPINAS

ADVOGADO - ana maria francisco dos santos tannus (OAB/SP

102019)

ROT 0011843-08.2022.5.15.0079

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ANDREIA CRISTINA ROSSI CARNEIRO

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA DO SUL

ROT 0011856-53.2022.5.15.0096

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - EDILENE SANTANA NASCIMENTO

ADVOGADO - FLAVIO ROGERIO LOBODA FRONZAGLIA

(OAB/SP 223393)

RECORRIDO - SCHOTT BRASIL LTDA

ADVOGADO - LUIZ GASTAO CAMBAUVA ZAZZERA DE CASTRO

MATEUS (OAB/SP 133650)

ROT 0011859-17.2022.5.15.0093

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - MATEUS DA SILVA MARIN RIBEIRO

ADVOGADO - CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA (OAB/SP

163423)

ADVOGADO - RUBENS DEGIOVANI UNGER (OAB/SP 320479)

RECORRIDO - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO - MARCELO GALVAO DE MOURA (OAB/SP 155740)
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ROT 0011866-09.2022.5.15.0093

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - K.C.D.O.

ADVOGADO - DAVID JOSE SOUZA SANTOS (OAB/SP 371751)

RECORRIDO - P.S.M.L.M.

ADVOGADO - RODRIGO DE ABREU GONZALES (OAB/SP

186288)

ROT 0011885-94.2022.5.15.0002

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - AMBEV S.A.

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

RECORRIDO - DIEGO ALBERTO CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO - MARCOS TIAGO CANDIDO DA SILVA (OAB/SP

342815)

ROT 0011894-62.2022.5.15.0097

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - ALDILENE DE JESUS SILVA

RECORRENTE - MERCADO UNIAO DE ITUPEVA LTDA

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA (OAB/SP 306459)

ADVOGADO - HEMBLEY FERNANDES SERRA (OAB/SP 258157)

RECORRIDO - ALDILENE DE JESUS SILVA

RECORRIDO - MERCADO UNIAO DE ITUPEVA LTDA

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA (OAB/SP 306459)

ADVOGADO - HEMBLEY FERNANDES SERRA (OAB/SP 258157)

ROT 0011900-26.2022.5.15.0079

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - AGA - ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA LTDA.

RECORRENTE - PAULO VICTOR FELISBERTO JOSEFINO

ADVOGADO - ANNA PAOLA LORENZETTI DE CAMILLO (OAB/SP

164744)

ADVOGADO - FLAVIO HENRIQUE BERTON FEDERICI (OAB/SP

165001)

RECORRIDO - AGA - ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA LTDA.

RECORRIDO - PAULO VICTOR FELISBERTO JOSEFINO

ADVOGADO - ANNA PAOLA LORENZETTI DE CAMILLO (OAB/SP

164744)

ADVOGADO - FLAVIO HENRIQUE BERTON FEDERICI (OAB/SP

165001)

ROT 0011902-39.2022.5.15.0097

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - ALEXANDRE CLARINDO DA SILVA

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - YAN DE SALES FREITAS (OAB/SP 446607)

RECORRIDO - ALEXANDRE CLARINDO DA SILVA

RECORRIDO - BRA CARGAS LOGISTICA LTDA

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - RODRIGO LIBERATO (OAB/SP 379267)

ADVOGADO - YAN DE SALES FREITAS (OAB/SP 446607)

RORSum 0011946-07.2022.5.15.0114

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

RECORRENTE - RENATA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - GIANNI FELIX BERTUCCI

(OAB/SP 441391)

ADVOGADO - GILMAR MOURA DOS SANTOS (OAB/SP 253288)

RECORRIDO - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

RECORRIDO - RENATA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - GIANNI FELIX BERTUCCI

(OAB/SP 441391)
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ADVOGADO - GILMAR MOURA DOS SANTOS (OAB/SP 253288)

ROT 0011952-65.2022.5.15.0097

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - SHEILA TAIS ROSSETTI

ADVOGADO - ANA PAULA GALLI GIULIANELLO (OAB/SP

334444)

ADVOGADO - HEMBLEY FERNANDES SERRA (OAB/SP 258157)

ADVOGADO - JOYCE DO NASCIMENTO MORENO (OAB/SP

422766)

ADVOGADO - ROQUE FERNANDES SERRA (OAB/SP 101320)

RECORRIDO - RBW COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO - RENATO CUNHA LAMONICA (OAB/SP 88413)

ROT 0011966-61.2022.5.15.0093

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS

LTDA

RECORRENTE - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

RECORRENTE - SAPORE S.A.

ADVOGADO - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

(OAB/SP 154384)

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

ADVOGADO - VERIDIANA MOREIRA POLICE (OAB/SP 155838)

RECORRIDO - BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS

LTDA

RECORRIDO - MADALENA APARECIDA DO CARMO DE FRANCA

RECORRIDO - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

RECORRIDO - SAPORE S.A.

ADVOGADO - CELIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS (OAB/SP

277029)

ADVOGADO - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

(OAB/SP 154384)

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

ADVOGADO - VERIDIANA MOREIRA POLICE (OAB/SP 155838)

RORSum 0011979-48.2022.5.15.0097

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - TEX COURIER S.A -  EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - SERGIO GONINI BENICIO (OAB/SP 195470)

RECORRIDO - WILKER ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO - EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA (OAB/SP

182773)

ROT 0011985-04.2022.5.15.0114

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - MARIA IVONETE FERREIRA CAMPOS

RECORRENTE - PAGUE MENOS COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO - JOHN PATRICK BRENNAN (OAB/SP 262667)

ADVOGADO - MARIA IMACULADA GORDIANO OLIVEIRA

BARBOSA (OAB/CE 8667)

RECORRIDO - MARIA IVONETE FERREIRA CAMPOS

RECORRIDO - PAGUE MENOS COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO - JOHN PATRICK BRENNAN (OAB/SP 262667)

ADVOGADO - MARIA IMACULADA GORDIANO OLIVEIRA

BARBOSA (OAB/CE 8667)

ROT 0011987-02.2022.5.15.0137

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - SS FORT ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO -

EIRELI - EPP

RECORRIDO - VICENTE CELESTINO LUCENA

ADVOGADO - JOSE CANHADA (OAB/SP 86303)

ADVOGADO - PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA BERALDO

(OAB/SP 299711)

ROT 0011994-85.2022.5.15.0042

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA
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RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - HELIO RUBENS SOARES OLIVEIRA

ADVOGADO - RICARDO MIGUEL SOBRAL (OAB/SP 301187)

RORSum 0012005-92.2022.5.15.0114

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - ALBERT JESUS TABEROA BELLO

ADVOGADO - ALEXANDRE KRISZTAN JUNIOR (OAB/SP 271178)

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE LINDO (OAB/SP 443212)

ADVOGADO - PEDRO ALONSO MOLINA ALMEIDA (OAB/SP

351995)

RECORRIDO - ABSOLLUTION ASSESSORIA EM SISTEMAS

INDUSTRIAIS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - RENATA DE OLIVEIRA BRANDAO PINHEIRO

(OAB/SP 272191)

ROT 0012017-09.2022.5.15.0114

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - LEON DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO - DEBORA LINO BORGES (OAB/SP 392885)

ADVOGADO - JOAO ANTONIO FACCIOLI (OAB/SP 92611)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO CREMASCO (OAB/SP 59298)

ADVOGADO - MARCIO HENRIQUE SOUZA FOZ (OAB/SP

165986)

RECORRIDO - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

ADVOGADO - HELENA CRISTINA LODIS RABELO

(OAB/SP 273552)

ADVOGADO - MAIRA VALENTIM DA ROCHA (OAB/SP 456510)

ADVOGADO - REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL

(OAB/SP 159658)

ROT 0012023-19.2022.5.15.0113

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - JOAO VICTOR MOREIRA

ADVOGADO - RENAN MARTINS DE OLIVEIRA DA SILVA

GARNICA (OAB/SP 329652)

RECORRIDO - SCOPRIRE EDUCACIONAL LTDA - ME

RECORRIDO - VANESSA GONCALVES ZISSOU

ADVOGADO - TAYLOR MATOS DE PAULA OLIVEIRA (OAB/SP

312921)

ADVOGADO - THAIS TOFFANI LODI DA SILVA (OAB/SP 225145)

ROT 0012026-96.2022.5.15.0137

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - BRU SERV SERVICOS EIRELI - ME

RECORRIDO - IVO BENJAMIM DA SILVA

ADVOGADO - JAMIL APARECIDO MILANI (OAB/SP 166549)

ROT 0012041-46.2022.5.15.0111

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - JOSE AUGUSTO ALVES DA CRUZ

RECORRENTE - MADEIREIRA GARDENAL LTDA - EPP

ADVOGADO - JOSE JOAO DEMARCHI (OAB/SP 67098)

ADVOGADO - MARCELO SCOMPARIM (OAB/SP 276327)

RECORRIDO - JOSE AUGUSTO ALVES DA CRUZ

RECORRIDO - MADEIREIRA GARDENAL LTDA - EPP

ADVOGADO - JOSE JOAO DEMARCHI (OAB/SP 67098)

ADVOGADO - MARCELO SCOMPARIM (OAB/SP 276327)

ROT 0012050-07.2022.5.15.0079

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - BRUNO ALEX DIAS PEGRUCI

RECORRENTE - RHYNO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - AMANDA CANELLA MOLESIN (OAB/SP 360818)

ADVOGADO - ARIANE DE SOUZA MONARO (OAB/MT 13094)

ADVOGADO - JEFFERSON ELCIO LOPES (OAB/SP 418972)

ADVOGADO - MARIMAR LUIZA DE FREITAS RAYMUNDO
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(OAB/SP 334647)

ADVOGADO - MURILO RONALDO DOS SANTOS (OAB/SP

346098)

ADVOGADO - REINALDO LUIS TROVO (OAB/SP 196099)

ADVOGADO - WELLINGTON ALEXANDRE LOPES (OAB/SP

343096)

RECORRIDO - BRUNO ALEX DIAS PEGRUCI

RECORRIDO - RHYNO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - AMANDA CANELLA MOLESIN (OAB/SP 360818)

ADVOGADO - ARIANE DE SOUZA MONARO (OAB/MT 13094)

ADVOGADO - JEFFERSON ELCIO LOPES (OAB/SP 418972)

ADVOGADO - MARIMAR LUIZA DE FREITAS RAYMUNDO

(OAB/SP 334647)

ADVOGADO - MURILO RONALDO DOS SANTOS (OAB/SP

346098)

ADVOGADO - REINALDO LUIS TROVO (OAB/SP 196099)

ADVOGADO - WELLINGTON ALEXANDRE LOPES (OAB/SP

343096)

ROT 0012053-37.2022.5.15.0151

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E

CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO - RICARDO ANDRE ZAMBO (OAB/SP 138476)

RECORRIDO - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E

CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

RECORRIDO - ROSMEIRI GENILDA GILIOTTI

RECORRIDO - SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE

ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO BONELLI (OAB/SP 242340)

ADVOGADO - GUSTAVO ELIAS DE BARROS (OAB/SP 217450)

ADVOGADO - RICARDO ANDRE ZAMBO (OAB/SP 138476)

ROT 0012071-29.2022.5.15.0096

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL

SIRIO LIBANES

RECORRENTE - NATHALIA VIVIANE DA COSTA

ADVOGADO - ALEXANDRE ABRAS (OAB/SP 353808)

ADVOGADO - BARBARA APARECIDA SANTIAGO (OAB/SP

261271)

ADVOGADO - BRUNO SCARPELINI VIEIRA (OAB/SP 176813)

ADVOGADO - CAMILA DOS SANTOS CORDINALI (OAB/SP

392468)

ADVOGADO - CAROLINA DOS SANTOS RIBEIRO DE SOUZA

(OAB/SP 274276)

ADVOGADO - DIEGO NUNES FERREIRA (OAB/SP 368959)

ADVOGADO - DIOGO JOSE DA SILVA (OAB/SP 408603)

ADVOGADO - FABIANO ZOCCO BOMBARDA (OAB/SP 220459)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - FABYO LUIZ ASSUNCAO (OAB/SP 204585)

ADVOGADO - GUSTAVO LUIS FONSECA DOS REIS LOPES

(OAB/SP 302999)

ADVOGADO - KARINA AMADIO (OAB/SP 219946)

ADVOGADO - LEANDRA CRISTINA PAULA BORGES (OAB/SP

277668)

ADVOGADO - LUCAS PICCOLI DA SILVA (OAB/SP 456658)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO AZEVEDO (OAB/SP 290040)

ADVOGADO - NATALIA MAZZARELLA DE SOUZA (OAB/SP

463715)

ADVOGADO - PAMELA TAIS AZEVEDO BEZERRA (OAB/SP

358801)

ADVOGADO - RODRIGO CORDEIRO DOS SANTOS (OAB/SP

419142)

ADVOGADO - THAIS RODRIGUES (OAB/SP 367327)

RECORRIDO - INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL

SIRIO LIBANES

RECORRIDO - NATHALIA VIVIANE DA COSTA

ADVOGADO - ALEXANDRE ABRAS (OAB/SP 353808)

ADVOGADO - BARBARA APARECIDA SANTIAGO (OAB/SP

261271)

ADVOGADO - BRUNO SCARPELINI VIEIRA (OAB/SP 176813)

ADVOGADO - CAMILA DOS SANTOS CORDINALI (OAB/SP

392468)

ADVOGADO - CAROLINA DOS SANTOS RIBEIRO DE SOUZA

(OAB/SP 274276)

ADVOGADO - DIEGO NUNES FERREIRA (OAB/SP 368959)

ADVOGADO - DIOGO JOSE DA SILVA (OAB/SP 408603)

ADVOGADO - FABIANO ZOCCO BOMBARDA (OAB/SP 220459)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - FABYO LUIZ ASSUNCAO (OAB/SP 204585)

ADVOGADO - GUSTAVO LUIS FONSECA DOS REIS LOPES

(OAB/SP 302999)

ADVOGADO - KARINA AMADIO (OAB/SP 219946)

ADVOGADO - LEANDRA CRISTINA PAULA BORGES (OAB/SP
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277668)

ADVOGADO - LUCAS PICCOLI DA SILVA (OAB/SP 456658)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO AZEVEDO (OAB/SP 290040)

ADVOGADO - NATALIA MAZZARELLA DE SOUZA (OAB/SP

463715)

ADVOGADO - PAMELA TAIS AZEVEDO BEZERRA (OAB/SP

358801)

ADVOGADO - RODRIGO CORDEIRO DOS SANTOS (OAB/SP

419142)

ADVOGADO - THAIS RODRIGUES (OAB/SP 367327)

RORSum 0012087-80.2022.5.15.0096

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - GUILHERME DA SILVA MALAQUIAS

ADVOGADO - SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE GOUVEIA

(OAB/SP 188811)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - FOCO GESTAO DE SERVICOS INTEGRADOS

LIMITADA - ME

ADVOGADO - ALVARO PAEZ JUNQUEIRA (OAB/SP 160245)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - KLEBER DEL RIO (OAB/SP 203799)

RORSum 0012107-62.2022.5.15.0002

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - FELIPE GOMES DA SILVA

ADVOGADO - EDUARDO FELIPE LEZO ZAMBONI (OAB/SP

425600)

RECORRIDO - MS ENXOVAIS PARA BEBE LTDA

ADVOGADO - RODRIGO MOTTA DOS SANTOS (OAB/SP 194766)

ROT 0012123-22.2022.5.15.0097

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - FABIO JUNIOR PEREIRA QUINTINO

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/SP 185570)

ADVOGADO - DANIELA APARECIDA FLAUSINO (OAB/SP

241171)

RECORRIDO - FABIO JUNIOR PEREIRA QUINTINO

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/SP 185570)

ADVOGADO - DANIELA APARECIDA FLAUSINO (OAB/SP

241171)

AP 0012150-39.2022.5.15.0021

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE - BEATRIZ CRISTINA AVILA CAPELLI LTDA

ADVOGADO - RODRIGO CAMARGO KALOGLIAN (OAB/SP

172014)

AGRAVADO - ELLEN FERREIRA MARQUES DE JESUS

ADVOGADO - RUBENS RODRIGUES ALVES DE MATOS

(OAB/SP 372446)

ROT 0012225-02.2022.5.15.0111

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - PAMELA CARLOS DE ARRUDA

ADVOGADO - DENISE APARECIDA SALERNO RIBEIRO (OAB/SP

378041)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MARCIO ELIAS BARBOSA (OAB/SP 216593)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - PAMELA CARLOS DE ARRUDA

ADVOGADO - DENISE APARECIDA SALERNO RIBEIRO (OAB/SP

378041)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)
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ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MARCIO ELIAS BARBOSA (OAB/SP 216593)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

RORSum 0012300-29.2022.5.15.0018

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - FLAMBOIA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - Luis Fernando Oshiro (OAB/SP 196834)

ADVOGADO - MARIA TERESA DEL PONTE (OAB/SP 134954)

ADVOGADO - RAFAEL SOUZA MELLO (OAB/SP 401017)

RECORRIDO - DANILO FERNANDES CARVALHO

ADVOGADO - REGINALDO PESSETI (OAB/SP 216417)

ROT 0012409-91.2022.5.15.0002

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - LUIS FERNANDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO (OAB/SP 152868)

RECORRIDO - NEO RODAS S.A.

ADVOGADO - LUCAS SEBASTIAO PROENCA (OAB/PR 42935)

ADVOGADO - PAULA GOMES GONCALVES (OAB/PR 43186)

ROT 0012457-56.2022.5.15.0097

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - DEBORA FERREIRA DE SANTANA

ADVOGADO - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN

(OAB/SP 208748)

RECORRIDO - CENTRO MEDICO HOSPITALAR PITANGUEIRAS

LTDA

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO GOMES VASCONCELLOS

(OAB/SP 225777)

ROT 0012465-33.2022.5.15.0097

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ELIENE FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO - ALCIONE SILVIA RIBEIRO (OAB/SP 215588)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA (OAB/SP

67638)

RECORRIDO - SUPERMERCADO E RESTAURANTE JVA LTDA

ADVOGADO - ALEX STEVAUX

(OAB/SP 110776)

ADVOGADO - EDUARDO BEROL DA COSTA (OAB/SP 132044)

ADVOGADO - GUSTAVO OTERO TAVARES (OAB/SP 216555)

ADVOGADO - Leonardo Augusto Castro (OAB/SP 278511)

ROT 0012631-65.2022.5.15.0097

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - SAMANTHA GOBATO DO NASCIMENTO

ADVOGADO - EDUARDO FELIPE LEZO ZAMBONI (OAB/SP

425600)

RECORRIDO - BRIGADERIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO - CACAU COMERCIO ELETRONICO LTDA

ADVOGADO - FREDERICO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER

(OAB/SP 119135)

ADVOGADO - FREDERICO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER

(OAB/SP 119135)

ROT 0012642-97.2022.5.15.0096

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - JOSE ROBERTO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO - SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE GOUVEIA

(OAB/SP 188811)

RECORRIDO - AGV LOGISTICA S.A

RECORRIDO - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA

LTDA

RECORRIDO - MERCADO ENVIOS TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO - ALINE CRISTINA BEZERRA GUIMARAES

(OAB/SP 353809)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/SP 241287)

ADVOGADO - LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR (OAB/MG

108176)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)
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RORSum 0012758-03.2022.5.15.0097

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - EDLAINE APARECIDA BERTO

RECORRENTE - EDVALDO JOSE BERTO

RECORRENTE - RAQUEL IENNE BERTO

ADVOGADO - JOAO AMANCIO CAIXETA FERREIRA (OAB/SP

107080)

ADVOGADO - JOAO AMANCIO CAIXETA FERREIRA (OAB/SP

107080)

ADVOGADO - JOAO AMANCIO CAIXETA FERREIRA (OAB/SP

107080)

ADVOGADO - LUCIANA LADEIRA STORANI CAIXETA FERREIRA

(OAB/SP 148123)

ADVOGADO - LUCIANA LADEIRA STORANI CAIXETA FERREIRA

(OAB/SP 148123)

ADVOGADO - LUCIANA LADEIRA STORANI CAIXETA FERREIRA

(OAB/SP 148123)

RECORRIDO - KATIA CINTIA DOS SANTOS

ADVOGADO - HENRIQUE DE OLIVEIRA (OAB/SP 473018)

ADVOGADO - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (OAB/SP 79365)

ADVOGADO - NATACHA ANDRESSA RODRIGUES CAVAGNOLLI

(OAB/SP 307777)

ADVOGADO - ROSELI PIRES GOMES (OAB/SP 342610)

ADVOGADO - SABRINA MARINHO MARTINS (OAB/SP 431771)

RORSum 0012800-95.2022.5.15.0018

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

RECORRENTE - DENISE PERES AGNELLI

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

ADVOGADO - NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO

(OAB/MG 119894)

RECORRIDO - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

RECORRIDO - DENISE PERES AGNELLI

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

ADVOGADO - NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO

(OAB/MG 119894)

ROT 0010002-34.2023.5.15.0146

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - JOAO BATISTA DA SILVA VIEIRA

RECORRENTE - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO - BRUNO DE BRITO DA SILVA (OAB/SP 389513)

ADVOGADO - GUILHERME GUIMARAES (OAB/RS 37672)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

RECORRIDO - JOAO BATISTA DA SILVA VIEIRA

RECORRIDO - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO - BRUNO DE BRITO DA SILVA (OAB/SP 389513)

ADVOGADO - GUILHERME GUIMARAES (OAB/RS 37672)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ROT 0010008-45.2023.5.15.0080

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - EDILSON RAINHO

RECORRENTE - LUIZ FERNANDO JALLES

ADVOGADO - CIRIACO GONCALEZ MENDES (OAB/SP 173751)

ADVOGADO - MARIA EUNICE FURUKAVA (OAB/SP 71395)

ADVOGADO - PATRICIA GONCALEZ MENDES (OAB/SP 126598)

RECORRIDO - EDILSON RAINHO

RECORRIDO - LUIZ FERNANDO JALLES

ADVOGADO - CIRIACO GONCALEZ MENDES (OAB/SP 173751)

ADVOGADO - MARIA EUNICE FURUKAVA (OAB/SP 71395)

ADVOGADO - PATRICIA GONCALEZ MENDES (OAB/SP 126598)

ROT 0010008-22.2023.5.15.0023

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - MXS MAXIMUS ZELADORIA E SERVICOS DE

SEGURANCA LTDA

RECORRENTE - VALDIR ESTEVAM DOS SANTOS
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ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE SOUZA SANTANA (OAB/SP

384093)

ADVOGADO - AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS REIS (OAB/SP

122022)

ADVOGADO - BRUNO TOGNI DOS SANTOS (OAB/SP 367604)

ADVOGADO - DANILO IDALGO DE MIRANDA (OAB/SP 351100)

ADVOGADO - EDUARDO PIRES ANDRE (OAB/SP 360966)

ADVOGADO - FABIANE RESTANI (OAB/SP 302373)

ADVOGADO - LUIS CESAR DE ARAUJO FERRAZ (OAB/SP

183574)

ADVOGADO - MARIA JULIA BATELI ESTEVAM (OAB/SP 460187)

ADVOGADO - ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ (OAB/SP 49636)

RECORRIDO - MXS MAXIMUS ZELADORIA E SERVICOS DE

SEGURANCA LTDA

RECORRIDO - VALDIR ESTEVAM DOS SANTOS

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE SOUZA SANTANA (OAB/SP

384093)

ADVOGADO - AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS REIS (OAB/SP

122022)

ADVOGADO - BRUNO TOGNI DOS SANTOS (OAB/SP 367604)

ADVOGADO - DANILO IDALGO DE MIRANDA (OAB/SP 351100)

ADVOGADO - EDUARDO PIRES ANDRE (OAB/SP 360966)

ADVOGADO - FABIANE RESTANI (OAB/SP 302373)

ADVOGADO - LUIS CESAR DE ARAUJO FERRAZ (OAB/SP

183574)

ADVOGADO - MARIA JULIA BATELI ESTEVAM (OAB/SP 460187)

ADVOGADO - ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ (OAB/SP 49636)

ROT 0010008-64.2023.5.15.0106

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ VETARISCHI (OAB/SP 224671)

ADVOGADO - GIMENNA LUCHINI TRINDADE (OAB/SP 378620)

ADVOGADO - SILVIO CESAR ROSSI DAVOGLIO (OAB/SP

329399)

RECORRIDO - MARIA LUZANIRA RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO - FLAVIO ROGERIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 210633)

ROT 0010010-74.2023.5.15.0125

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - CIRILEY APARECIDA COMINI DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDREZA CRISTINA ZAMPRONIO (OAB/SP

262575)

RECORRIDO - CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL

ADVOGADO - BRUNO FELIPE DA SILVA (OAB/SP 443893)

ROT 0010010-45.2023.5.15.0070

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - JOSE VALENTIM FRANCISCO

ADVOGADO - ADRIANA MAGNI PUPIM (OAB/SP 388438)

ADVOGADO - BRUNA SEGURA DA CRUZ (OAB/SP 282036)

ADVOGADO - GUILHERME FORMIGONI POLETO (OAB/SP

479752)

ADVOGADO - HUGO MARIN FUMAGALI (OAB/SP 390238)

ADVOGADO - JULIO CESAR DOS REIS (OAB/SP 441998)

ADVOGADO - LARISSA BASTREGHI CARETTA PIVETTA

(OAB/SP 401684)

ADVOGADO - MAURILIO RIBEIRO DA SILVA MELO (OAB/SP

303777)

ADVOGADO - YAGO BUCARDI FALQUE (OAB/SP 467372)

RECORRIDO - ANNIBAL ANTONIO BIANCHINI E OUTROS

RECORRIDO - TRANSPORTADORA BELA VISTA B3 LTDA

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - ANTONIO BARATO NETO (OAB/SP 131497)

ADVOGADO - ANTONIO BARATO NETO (OAB/SP 131497)

ADVOGADO - SIGUIMAR EMILIO PASTORI FILHO (OAB/SP

327298)

ADVOGADO - SIGUIMAR EMILIO PASTORI FILHO (OAB/SP

327298)

RORSum 0010015-32.2023.5.15.0114

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - ZAMP S.A.

ADVOGADO - ADRIANO LORENTE FABRETTI (OAB/SP 164414)

RECORRIDO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RECORRIDO - IRMAOS PORFIRIO LTDA
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RECORRIDO - MARIA HELENA DOS SANTOS

RECORRIDO - PRO-ATIVA - SERVICOS DE MANUTENCAO E

CONSERVACAO ESPECIALIZADOS LTDA

RECORRIDO - SIMONNE FREITAS CONFECCAO DE ROUPAS

LTDA

ADVOGADO - GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE GODOY

(OAB/SP 284426)

ADVOGADO - JOANNA BENEDINI STRINI PORTINARI BEJA

(OAB/SP 305699)

ADVOGADO - NATHALIA FOGACA COSTA (OAB/SP 423262)

ADVOGADO - NATHALIA FOGACA COSTA (OAB/SP 423262)

ADVOGADO - NATHALIA FOGACA COSTA (OAB/SP 423262)

ADVOGADO - REGINA APARECIDA VEGA SEVILHA

(OAB/SP 147738)

ROT 0010017-66.2023.5.15.0125

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - JOSE SEVERINO VIEIRA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - USINA SAO FRANCISCO S/A

ADVOGADO - EDUARDO ANTONIO MODA (OAB/SP 219327)

AP 0010018-68.2023.5.15.0087

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

AGRAVANTE - ESTRE AMBIENTAL S/A EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - GILSON GARCIA JUNIOR

(OAB/SP 111699)

AGRAVADO - JOSE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO - CLEDS FERNANDA BRANDAO (OAB/SP 113325)

ADVOGADO - MARIA FERNANDA DO NASCIMENTO

(OAB/SP 154457)

ROT 0010035-58.2023.5.15.0070

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - GERALDO BATAIA

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - GERALDO BATAIA

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

ROT 0010036-09.2023.5.15.0146

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

RECORRENTE - VANDERLEI BISPO SANTOS

ADVOGADO - JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO

(OAB/SP 87552)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

RECORRIDO - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

RECORRIDO - VANDERLEI BISPO SANTOS

ADVOGADO - JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO

(OAB/SP 87552)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ROT 0010037-18.2023.5.15.0041

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - CAUA HAROLDO NEVES PEREIRA

ADVOGADO - PAULO DE TARSO PEREIRA DA SILVA (OAB/SP

91511)

RECORRIDO - SEARA ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO - ALEXANDRE PERLATTO SILVA (OAB/SP 198914)

ROT 0010043-35.2023.5.15.0070

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - MAURO HENRIQUE DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - MAURO HENRIQUE DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

ROT 0010055-97.2023.5.15.0151

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - MAURICIO ANTONIO ZANETTI

RECORRENTE - NEUBINHO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - FLAVIO ROGERIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 210633)

ADVOGADO - GUILHERME DE PADUA ALMEIDA (OAB/MG

138559)

RECORRIDO - MAURICIO ANTONIO ZANETTI

RECORRIDO - NEUBINHO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - FLAVIO ROGERIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 210633)

ADVOGADO - GUILHERME DE PADUA ALMEIDA (OAB/MG

138559)

ROT 0010061-07.2023.5.15.0151

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - APARECIDO DONIZETE FERREIRA

RECORRENTE - VICENTE HERNANDES FILHO E OUTRAS -

FAZ. SANTA TEREZA

ADVOGADO - LUIS ANTONIO ROSSI (OAB/SP 155723)

ADVOGADO - PAULO DONISETE BALDASSA (OAB/SP 98059)

ADVOGADO - ROSILDA MARIA DOS SANTOS (OAB/SP 238302)

RECORRIDO - APARECIDO DONIZETE FERREIRA

RECORRIDO - VICENTE HERNANDES FILHO E OUTRAS - FAZ.

SANTA TEREZA

ADVOGADO - LUIS ANTONIO ROSSI (OAB/SP 155723)

ADVOGADO - PAULO DONISETE BALDASSA (OAB/SP 98059)

ADVOGADO - ROSILDA MARIA DOS SANTOS (OAB/SP 238302)

ROT 0010062-87.2023.5.15.0087

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - ESTRE AMBIENTAL S/A EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRENTE - MIGUEL DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO - EDSON FERNANDO PEIXOTO (OAB/SP 268231)

ADVOGADO - GILSON GARCIA JUNIOR

(OAB/SP 111699)

RECORRIDO - ESTRE AMBIENTAL S/A EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRIDO - MIGUEL DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO - EDSON FERNANDO PEIXOTO (OAB/SP 268231)

ADVOGADO - GILSON GARCIA JUNIOR

(OAB/SP 111699)

ROT 0010069-06.2023.5.15.0079

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - GILBERTO TADEU DEL PASSO

RECORRENTE - VICENTE HERNANDES FILHO

ADVOGADO - LUIS ANTONIO ROSSI (OAB/SP 155723)

ADVOGADO - PAULO DONISETE BALDASSA (OAB/SP 98059)

ADVOGADO - ROSILDA MARIA DOS SANTOS (OAB/SP 238302)

RECORRIDO - GILBERTO TADEU DEL PASSO

RECORRIDO - VICENTE HERNANDES FILHO

ADVOGADO - LUIS ANTONIO ROSSI (OAB/SP 155723)

ADVOGADO - PAULO DONISETE BALDASSA (OAB/SP 98059)
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ADVOGADO - ROSILDA MARIA DOS SANTOS (OAB/SP 238302)

RORSum 0010071-90.2023.5.15.0041

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - RENATA LUCIANA ALVES DE CAMARGO

VIEIRA

ADVOGADO - UILSON DONIZETI BERTOLAI (OAB/SP 219912)

RECORRIDO - HENBHEKA CONFECCOES LTDA

RECORRIDO - TEXTIL WM CONFECOES LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LIROA DOS PASSOS (OAB/SP

261866)

RORSum 0010073-13.2023.5.15.0089

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - ANA PAULA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ISABELA IONTA DA COSTA CARVALHO (OAB/SP

491744)

ADVOGADO - JOAO NICOLAU NICOLIELO DE SOUZA (OAB/SP

356419)

RECORRIDO - PLUMA AGRO AVICOLA LTDA

ADVOGADO - EDVALDO IVO SANTANA (OAB/SP 356362)

ADVOGADO - JOSE GUNTHER MENZ (OAB/PR 35763)

ADVOGADO - MARCOS ODACIR ASCHIDAMINI (OAB/PR 40851)

RORSum 0010074-97.2023.5.15.0056

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - GOU - SISTEMA ORTODONTICO UNIFICADO

FRANCHISING LTDA.

RECORRENTE - TAYNARA DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO - GISELI GOLIM DOS SANTOS (OAB/SP 284661)

ADVOGADO - HELEN ZITA APARECIDA FERNANDES XAVIER

(OAB/SP 310020)

ADVOGADO - JOAO PAULO DUENHAS MARCOS (OAB/SP

257400)

ADVOGADO - JORGE FRANCISCO MAXIMO (OAB/SP 117855)

ADVOGADO - RODRIGO FRANCO MONTORO (OAB/SP 147575)

RECORRIDO - A. C. M. VIEIRA DO CARMO ATIVIDADES

ODONTOLOGICAS LTDA

RECORRIDO - GOU - SISTEMA ORTODONTICO UNIFICADO

FRANCHISING LTDA.

RECORRIDO - TAYNARA DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO - GISELI GOLIM DOS SANTOS (OAB/SP 284661)

ADVOGADO - HELEN ZITA APARECIDA FERNANDES XAVIER

(OAB/SP 310020)

ADVOGADO - JOAO PAULO DUENHAS MARCOS (OAB/SP

257400)

ADVOGADO - JORGE FRANCISCO MAXIMO (OAB/SP 117855)

ADVOGADO - RODRIGO FRANCO MONTORO (OAB/SP 147575)

ADVOGADO - THIAGO FELIX ROSA (OAB/SP 414960)

RORSum 0010075-30.2023.5.15.0138

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - CAOA CHERY AUTOMOVEIS LTDA.

ADVOGADO - ROBERTO DE CARVALHO BANDIERA JUNIOR

(OAB/SP 97904)

RECORRIDO - ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO - VINICIUS BARBERO (OAB/SP 375851)

ROT 0010081-30.2023.5.15.0011

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - GILBERTO VIEIRA DA SILVA

RECORRENTE - MINERVA S.A.

ADVOGADO - ANGELO CLEITON NOGUEIRA (OAB/SP 228997)

ADVOGADO - EDUARDO FLUHMANN (OAB/SP 118168)

RECORRIDO - GILBERTO VIEIRA DA SILVA

RECORRIDO - MINERVA S.A.

ADVOGADO - ANGELO CLEITON NOGUEIRA (OAB/SP 228997)

ADVOGADO - EDUARDO FLUHMANN (OAB/SP 118168)

RORSum 0010089-14.2023.5.15.0041

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER
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RECORRENTE - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE PERLATTO SILVA (OAB/SP 198914)

RECORRIDO - LUCAS DE JESUS DO CARMO CANDIDO

ADVOGADO - IVAN LUIZ RODRIGUES (OAB/SP 433387)

RORSum 0010093-51.2023.5.15.0138

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - SUZANO S.A.

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

RECORRIDO - ALEXANDRO DE PAULA RODRIGUES

RECORRIDO - JAMBEIRO CALDEIRARIA E USINAGEM LTDA

ADVOGADO - RAFAELA BARBOSA SASSANO ZONZINI (OAB/SP

445159)

ROT 0010094-03.2023.5.15.0149

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - RENAN DA CRUZ

ADVOGADO - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO (OAB/SP

161270)

RECORRIDO - SANTA FE LOCACAO E SERVICOS DE MAO DE

OBRA EIRELI

RECORRIDO - SIKA S A

ADVOGADO - ANNA CRISTINA BORTOLOTTO SOARES (OAB/SP

141708)

ADVOGADO - FABIANE FRANCO LACERDA (OAB/SP 206702)

AIRO 0010097-73.2023.5.15.0143

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

AGRAVANTE - JORGE LUIZ HONORIO

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO BRANDINI BALLIELO (OAB/SP

364769)

AGRAVADO - SUELO EXECUCOES LTDA

ADVOGADO - FERNANDA DANIELI PEREIRA MARIANO (OAB/SP

201930)

ADVOGADO - MARCELO MERETE GOES (OAB/SP 481353)

AP 0010115-13.2023.5.15.0073

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

AGRAVANTE - MARINES CLEMENTINO OLIVEIRA MONTEIRO

AGRAVANTE - PAULO JOSE OLIVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO - ALESSANDRO FRANZOI (OAB/SP 139570)

ADVOGADO - ALESSANDRO FRANZOI (OAB/SP 139570)

AGRAVADO - JERCIANE DA CONCEICAO SILVA

AGRAVADO - M V E VESTUARIO E CALCADOS EIRELI

ADVOGADO - ALESSANDRO FRANZOI (OAB/SP 139570)

ADVOGADO - RAFAEL GONCALVES ALVES (OAB/SP 479046)

ADVOGADO - VINICIUS BORGES MARTINS (OAB/SP 467362)

ROT 0010117-20.2023.5.15.0093

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - FABIO HENRIQUE LOPES DE LIMA

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - CLAYTON ALBERTO DUARTE MARTINS

ADVOGADO - FILIPE LACERDA GODINHO (OAB/SP 347659)

ROT 0010123-85.2023.5.15.0106

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - YARA APARECIDA RAMOS DE AQUINO

RECORRENTE - ZAMP S.A.

ADVOGADO - ADRIANO LORENTE FABRETTI (OAB/SP 164414)

ADVOGADO - SARA OLIVEIRA PINTO DE SOUSA (OAB/SP

442185)

RECORRIDO - YARA APARECIDA RAMOS DE AQUINO

RECORRIDO - ZAMP S.A.

ADVOGADO - ADRIANO LORENTE FABRETTI (OAB/SP 164414)

ADVOGADO - SARA OLIVEIRA PINTO DE SOUSA (OAB/SP

442185)

ROT 0010127-50.2023.5.15.0033

2ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - BT - ORTHOPEDICS COMERCIO DE

IMPLANTES ORTOPEDICOS LTDA

RECORRENTE - RICARDO MESSIAS RAMOS

ADVOGADO - ROSILEY JOVITA SILVA CUCATTI (OAB/SP

167117)

ADVOGADO - TALITA FURLAN LOPES (OAB/SP 398930)

RECORRIDO - BT - ORTHOPEDICS COMERCIO DE IMPLANTES

ORTOPEDICOS LTDA

RECORRIDO - RICARDO MESSIAS RAMOS

ADVOGADO - ROSILEY JOVITA SILVA CUCATTI (OAB/SP

167117)

ADVOGADO - TALITA FURLAN LOPES (OAB/SP 398930)

RORSum 0010127-55.2023.5.15.0096

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - ROGERIO TEODORO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

RECORRIDO - CCL LABEL DO BRASIL S/A

ADVOGADO - SOLANGE CRISTINA FIORUSSI (OAB/SP 165122)

AP 0010133-93.2023.5.15.0118

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE - VANDERLEI APARECIDO MOMESSO FILHO

ADVOGADO - SONIA DE FATIMA CALIDONE DOS SANTOS

(OAB/SP 124142)

AGRAVADO - CABRAL INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES

LTDA - EPP

ADVOGADO - CLAUDIO ROBERTO LAZARI (OAB/SP 371702)

ROT 0010137-08.2023.5.15.0094

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

RECORRENTE - STRATEGIC SECURITY PROTECAO

PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO - HELENA CRISTINA LODIS RABELO

(OAB/SP 273552)

ADVOGADO - REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL

(OAB/SP 159658)

ADVOGADO - ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP 140335)

RECORRIDO - EDINALVA DOS SANTOS

RECORRIDO - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

RECORRIDO - STRATEGIC SECURITY PROTECAO

PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE KRISZTAN JUNIOR (OAB/SP 271178)

ADVOGADO - ALINE CASONI DOS SANTOS (OAB/SP 459732)

ADVOGADO - HELENA CRISTINA LODIS RABELO

(OAB/SP 273552)

ADVOGADO - PEDRO ALONSO MOLINA ALMEIDA (OAB/SP

351995)

ADVOGADO - REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL

(OAB/SP 159658)

ADVOGADO - ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP 140335)

ROT 0010138-93.2023.5.15.0093

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - NATALIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

RECORRIDO - RTX COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO - VANESSA GRACAS DE SOUSA GARCIA (OAB/SP

228939)

RORSum 0010139-40.2023.5.15.0041

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - DANIELE CRISTINE DE SOUZA RODRIGUES

SILVA

ADVOGADO - IVAN LUIZ RODRIGUES (OAB/SP 433387)

RECORRIDO - SEARA ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO - ALEXANDRE PERLATTO SILVA (OAB/SP 198914)

ROT 0010140-81.2023.5.15.0087

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

RECORRIDO - BARBARA AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO - EVANDRO LUIS LUCCARELLI FORTI (OAB/SP

411342)

ADVOGADO - ZILLA MARIA TORRES (OAB/SP 43620)

RORSum 0010147-61.2023.5.15.0091

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - ANTONIO CLAUDIO GUERREIRO & CIA LTDA

RECORRENTE - SORAIA SANTANNA DA SILVA

ADVOGADO - JOSE REINALDO CHAVES (OAB/SP 79241)

ADVOGADO - ODILON DIAS SANCHES JUNIOR (OAB/SP

350855)

RECORRIDO - ANTONIO CLAUDIO GUERREIRO & CIA LTDA

RECORRIDO - SORAIA SANTANNA DA SILVA

ADVOGADO - JOSE REINALDO CHAVES (OAB/SP 79241)

ADVOGADO - ODILON DIAS SANCHES JUNIOR (OAB/SP

350855)

RORSum 0010151-93.2023.5.15.0125

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - INSTITUTO EDUCACIONAL SERTAOZINHO

SABER LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO JOSE GONZALES (OAB/SP 99403)

RECORRIDO - FERNANDA DE SOUSA MEDINA

ADVOGADO - NELSON ELIAS DE OLIVEIRA (OAB/SP 334259)

ADVOGADO - SAMUEL SOLDERA ALVES (OAB/SP 322569)

ROT 0010151-89.2023.5.15.0094

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - THIAGO VIANNA MARTINEZ

ADVOGADO - FERNANDA ROSSINI ALCANTARA SANTOS DE

CASTRO LEITE PINHEIRO (OAB/SP 274968)

RECORRIDO - IDEALL TI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE

INFORMATICA LTDA

RECORRIDO - NOVA NET - BANDA LARGA LTDA - EPP

RECORRIDO - PALOMA APARECIDA RODRIGUES PINTO

RECORRIDO - PALOMA APARECIDA RODRIGUES PINTO

RECORRIDO - PATRICIA RODRIGUES TAVARES

ADVOGADO - BRUNA STEFANI PIRES (OAB/SP 424320)

ADVOGADO - CAMILA CRISTINA DO VALE (OAB/SP 269853)

ADVOGADO - CAMILA CRISTINA DO VALE (OAB/SP 269853)

ADVOGADO - CAMILA CRISTINA DO VALE (OAB/SP 269853)

ADVOGADO - CAMILA CRISTINA DO VALE (OAB/SP 269853)

ADVOGADO - FERNANDO ROGERIO DE OLIVEIRA (OAB/SP

426543)

ADVOGADO - FERNANDO SALVADOR NETO (OAB/SP 102428)

ROT 0010153-04.2023.5.15.0080

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

RECORRENTE - FRANCISCO EVANGELISTA DE SOUSA

ADVOGADO - JOSE ANTONIO FUZETTO JUNIOR (OAB/SP

171125)

ADVOGADO - VINICIUS APARECIDO DA GRACA SILVA (OAB/SP

195280)

RECORRIDO - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

RECORRIDO - FRANCISCO EVANGELISTA DE SOUSA

ADVOGADO - JOSE ANTONIO FUZETTO JUNIOR (OAB/SP

171125)

ADVOGADO - VINICIUS APARECIDO DA GRACA SILVA (OAB/SP

195280)

ROT 0010154-63.2023.5.15.0023

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO
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NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - CREMOSINHO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO NOVAES DA COSTA MIRA

(OAB/SP 269533)

RECORRIDO - JULIAN BESERRA DOS ANJOS

ADVOGADO - WESLER VALEZI (OAB/SP 378932)

ROT 0010154-17.2023.5.15.0006

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - VIAPAULISTA S.A.

ADVOGADO - JULIO CHRISTIAN LAURE (OAB/SP 155277)

RECORRIDO - BRUNO VIANA DA SILVA

RECORRIDO - C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO - CRISTIANO RENATO PIVA

(OAB/SP 421156)

ADVOGADO - MILENA PEREIRA SANTOS (OAB/SP 437156)

ADVOGADO - PAULO SERGIO CACIOLA (OAB/SP 109441)

ADVOGADO - WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 280849)

RORSum 0010155-30.2023.5.15.0126

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - DAIANA FERNANDA DE LIMA

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR

(OAB/SP 253407)

RECORRIDO - TEST OIL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - TAISA ALEXANDRA MATHIAS (OAB/SP 419362)

RORSum 0010155-71.2023.5.15.0080

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - LUCAS OLIVEIRA DOS SANTOS

RECORRENTE - NAUTILUS SERVICOS DE HOSPEDARIA LTDA -

ME

ADVOGADO - CIRIACO GONCALEZ MENDES (OAB/SP 173751)

ADVOGADO - LUIZ THIAGO RIBEIRO BUTIGNOLLI (OAB/SP

226175)

ADVOGADO - PATRICIA GONCALEZ MENDES (OAB/SP 126598)

ADVOGADO - RAFAEL CAVALCANTE DE SOUZA (OAB/SP

297854)

RECORRIDO - LUCAS OLIVEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO - NAUTILUS SERVICOS DE HOSPEDARIA LTDA -

ME

ADVOGADO - CIRIACO GONCALEZ MENDES (OAB/SP 173751)

ADVOGADO - LUIZ THIAGO RIBEIRO BUTIGNOLLI (OAB/SP

226175)

ADVOGADO - PATRICIA GONCALEZ MENDES (OAB/SP 126598)

ADVOGADO - RAFAEL CAVALCANTE DE SOUZA (OAB/SP

297854)

RORSum 0010162-80.2023.5.15.0042

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - SILAS RAMOS MONTEIRO

RECORRENTE - SILAS RAMOS MONTEIRO - ME

RECORRENTE - YAMILETT JOSEFINA GONZALEZ

COLMENAREZ

ADVOGADO - ADAILSON CARLOS ALEXANDRE PINHEIRO

(OAB/SP 340661)

ADVOGADO - ADAILSON CARLOS ALEXANDRE PINHEIRO

(OAB/SP 340661)

ADVOGADO - PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA ARRAES

(OAB/SP 253408)

RECORRIDO - SILAS RAMOS MONTEIRO

RECORRIDO - SILAS RAMOS MONTEIRO - ME

RECORRIDO - YAMILETT JOSEFINA GONZALEZ COLMENAREZ

ADVOGADO - ADAILSON CARLOS ALEXANDRE PINHEIRO

(OAB/SP 340661)

ADVOGADO - ADAILSON CARLOS ALEXANDRE PINHEIRO

(OAB/SP 340661)

ADVOGADO - PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA ARRAES

(OAB/SP 253408)

ROT 0010166-23.2023.5.15.0041

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - LUCAS VIEIRA DE PAULA

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI (OAB/SP
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73062)

RECORRIDO - CLAUDETE SIQUEIRA BERNARDO

RECORRIDO - OSVALDO LUIZ BERNARDO

RECORRIDO - PROTONS MATERIAIS E SERVICOS ELETRICOS

LTDA

ADVOGADO - BRUNO RICIERI AMERICO SANTI (OAB/SP

303322)

ADVOGADO - BRUNO RICIERI AMERICO SANTI (OAB/SP

303322)

ADVOGADO - BRUNO RICIERI AMERICO SANTI (OAB/SP

303322)

ADVOGADO - GERSON VINICIUS PEREIRA (OAB/SP 310691)

ADVOGADO - GERSON VINICIUS PEREIRA (OAB/SP 310691)

ADVOGADO - GERSON VINICIUS PEREIRA (OAB/SP 310691)

ADVOGADO - IVAN LUIZ RODRIGUES (OAB/SP 433387)

ADVOGADO - IVAN LUIZ RODRIGUES (OAB/SP 433387)

ADVOGADO - IVAN LUIZ RODRIGUES (OAB/SP 433387)

ROT 0010181-31.2023.5.15.0125

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - ISRAEL FERREIRA DA SILVA

RECORRENTE - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE EDSON BONONI (OAB/SP 236909)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - THAIS MORGANA PEREIRA ALCANTARA (OAB/SP

428596)

RECORRIDO - ISRAEL FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE EDSON BONONI (OAB/SP 236909)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - THAIS MORGANA PEREIRA ALCANTARA (OAB/SP

428596)

AIRO 0010185-69.2023.5.15.0060

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

AGRAVANTE - ROYAL CERAMICA LTDA

ADVOGADO - HELOISE HELENA PELEGRINI (OAB/SP 346307)

AGRAVADO - INGRID FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO - CATIA ARAUJO SOUSA MISAILIDIS (OAB/SP

142438)

RORSum 0010189-13.2023.5.15.0188

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - NATHALIA SANTOS MOREIRA

ADVOGADO - DENIS AKIRA TANAKA (OAB/SP 431011)

RECORRIDO - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS

S.A

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU

(OAB/SP 117417)

RORSum 0010197-55.2023.5.15.0134

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - ANDERSON ROBERTO FRANCISCO

ADVOGADO - GUILHERME NOGUEIRA RAMOS (OAB/SP

349338)

RECORRIDO - U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO CASTELANI (OAB/SP 123757)

ADVOGADO - ROGERIO ALESSANDRE DE OLIVEIRA CASTRO

(OAB/SP 121133)

AP 0010207-65.2023.5.15.0016

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

AGRAVANTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE SOROCABA

ADVOGADO - ALINE CARLA LOPES BELLOTI (OAB/SP 329455)

ADVOGADO - DANIELA COSTA GERELLI (OAB/SP 288180)

ADVOGADO - FERNANDA TEODORA SALES DE CARVALHO

(OAB/MG 173070)

ADVOGADO - FERNANDO JOSE HIRSCH (OAB/SP 164164)

ADVOGADO - FRANCIELE CARVALHO DA SILVA (OAB/SP

217799)
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ADVOGADO - JOSIAS PEDRO DA SILVA (OAB/SP 432376)

ADVOGADO - LOUISE HELENE DE AZEVEDO TEIXEIRA

(OAB/SP 375105)

ADVOGADO - LUCIANA LUCENA BAPTISTA BARRETTO

(OAB/SP 229762)

ADVOGADO - NATALIA FIORINI MAYER (OAB/SP 322523)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

ADVOGADO - ODAILTON ALMEIDA PIMENTEL (OAB/SP 391725)

ADVOGADO - THIAGO SABBAG MENDES (OAB/SP 273920)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - LILIAN ELISA VIEIRA DAVID (OAB/SP 290859)

RORSum 0010220-46.2023.5.15.0119

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO - GUILHERME JORGE DE OLIVEIRA FRAGA

RECORRIDO - IRAI ALVES DA SILVA

ADVOGADO - JOAO MARCELO MORAES FERREIRA (OAB/SP

293271)

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO (OAB/SP

382226)

RORSum 0010223-18.2023.5.15.0081

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - FUNDICAO AP PANEGOCCI LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - IRMAOS PANEGOSSI LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - JABUTRACTOR INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - JABUTRATOR INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVICOS - - EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

RECORRENTE - JOSE DONERIO DE OLIVEIRA

RECORRENTE - REINALDO LUIZ GERALDO PANEGOCCI - ME

ADVOGADO - ANDREIA DE SOUZA PINOTTI (OAB/SP 210612)

ADVOGADO - DIEGO RAFAEL ERCOLE

(OAB/SP 338137)

ADVOGADO - GABRIELLA FALCAI POLITO (OAB/SP 405896)

ADVOGADO - GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (OAB/SP 275477)

ADVOGADO - GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (OAB/SP 275477)

ADVOGADO - GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (OAB/SP 275477)

ADVOGADO - GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (OAB/SP 275477)

ADVOGADO - GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (OAB/SP 275477)

ADVOGADO - GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (OAB/SP 275477)

ADVOGADO - MAURICIO JOSE ERCOLE (OAB/SP 152418)

ADVOGADO - MURILO CAMOLEZI DE SOUZA (OAB/SP 274157)

RECORRIDO - FUNDICAO AP PANEGOCCI LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - IRMAOS PANEGOSSI LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECORRIDO - JABUTRACTOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - JABUTRATOR INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVICOS - - EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (OAB/SP 275477)

ADVOGADO - GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (OAB/SP 275477)

ADVOGADO - GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (OAB/SP 275477)

ADVOGADO - GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (OAB/SP 275477)

ADVOGADO - GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (OAB/SP 275477)

ADVOGADO - GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (OAB/SP 275477)

ADVOGADO - GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (OAB/SP 275477)

ADVOGADO - GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (OAB/SP 275477)

ADVOGADO - GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (OAB/SP 275477)

RORSum 0010230-69.2023.5.15.0126

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - CONSTRUTORA KAMILOS LTDA

RECORRENTE - WELLIGTON LUIS VIEIRA

ADVOGADO - HELDER DALPINO ZEN (OAB/SP 315302)

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR

(OAB/SP 253407)

RECORRIDO - CONSTRUTORA KAMILOS LTDA

RECORRIDO - WELLIGTON LUIS VIEIRA

ADVOGADO - HELDER DALPINO ZEN (OAB/SP 315302)

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR

(OAB/SP 253407)

ROT 0010237-55.2023.5.15.0128

9ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - ENGEFORT SISTEMA AVANCADO DE

SEGURANCA LTDA

RECORRENTE - ILTON JOEL PEREIRA

ADVOGADO - ADEMAR PEREIRA (OAB/SP 103463)

ADVOGADO - EVELYN CERVINI (OAB/SP 171239)

ADVOGADO - JOAO JOSE ANDRADE DE ALMEIDA (OAB/SP

227317)

RECORRIDO - ENGEFORT SISTEMA AVANCADO DE

SEGURANCA LTDA

RECORRIDO - ILTON JOEL PEREIRA

ADVOGADO - ADEMAR PEREIRA (OAB/SP 103463)

ADVOGADO - EVELYN CERVINI (OAB/SP 171239)

ADVOGADO - JOAO JOSE ANDRADE DE ALMEIDA (OAB/SP

227317)

ROT 0010240-60.2023.5.15.0079

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - SAO MARTINHO S/A

RECORRENTE - WILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO - ANA CAROLINE MARCOLINO (OAB/SP 458972)

ADVOGADO - FABIO MENDES ZEFERINO (OAB/SP 290773)

ADVOGADO - WILSON CARLOS GUIMARAES (OAB/SP 88310)

RECORRIDO - SAO MARTINHO S/A

RECORRIDO - WILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO - ANA CAROLINE MARCOLINO (OAB/SP 458972)

ADVOGADO - FABIO MENDES ZEFERINO (OAB/SP 290773)

ADVOGADO - WILSON CARLOS GUIMARAES (OAB/SP 88310)

ROT 0010252-76.2023.5.15.0046

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - EDER JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO - DOUGLAS BENEVENUTO DA SILVA (OAB/SP

326177)

ADVOGADO - DOUGLAS DOS SANTOS BERNARDES (OAB/SP

328548)

ADVOGADO - THAIS DOS REIS ROSA (OAB/SP 439247)

RECORRIDO - BARTOLOMEU SANTANA TRANSPORTES

RECORRIDO - LOGOPLASTE DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - PAULO S. SANTANA TRANSPORTE E LOGISTICA

LTDA

RECORRIDO - SONOCO DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - TERESA TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR (OAB/PR

14954)

ADVOGADO - JULIANA GONCALVES SOARES (OAB/SP 264212)

ADVOGADO - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI (OAB/SP

228692)

ADVOGADO - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI (OAB/SP

228692)

ADVOGADO - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI (OAB/SP

228692)

RORSum 0010273-81.2023.5.15.0101

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - ANTONIO LUIS ALVES JUNIOR

ADVOGADO - MARCELO SOARES MAGNANI

(OAB/SP 156460)

RECORRIDO - MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

ROT 0010274-18.2023.5.15.0020

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - SOLANGE CRISTINA RODRIGUES DA CRUZ

ROGERIO

ADVOGADO - MARIANA REIS CALDAS (OAB/SP 313350)

RECORRIDO - HENNY BARBETTA

ADVOGADO - ALEXANDRE ALMEIDA DE TOLEDO (OAB/SP

260492)

ADVOGADO - ANGELO LUCENA CAMPOS (OAB/SP 156507)

ROT 0010276-78.2023.5.15.0087

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA
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GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - FLAVIA REGINA ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO - CRISTIANE PELEGRINI MURARO (OAB/SP

433745)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010276-94.2023.5.15.0114

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - COLEPAV AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO - RAFAEL ANTONIO DA SILVA (OAB/SP 244223)

RECORRIDO - CLAUDIO BARBOSA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - ALEXANDRE KRISZTAN JUNIOR (OAB/SP 271178)

ADVOGADO - GUSTAVO TANK BERGSTROM (OAB/SP 373303)

ADVOGADO - PEDRO ALONSO MOLINA ALMEIDA (OAB/SP

351995)

ROT 0010278-48.2023.5.15.0087

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - VALERIA CRISTINA BENTLIN SOUZA

ADVOGADO - CRISTIANE PELEGRINI MURARO (OAB/SP

433745)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

RORSum 0010281-35.2023.5.15.0141

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA

DE FRANCA

RECORRENTE - ROSEMEIRE DE SOUSA

ADVOGADO - ALAN RIBOLI COSTA E SILVA (OAB/SP 163407)

ADVOGADO - BRUNO MAROTTI GIROLDO (OAB/SP 327495)

ADVOGADO - JOSIANE FERREIRA MARTINS (OAB/SP 479630)

ADVOGADO - MARIELY DE OLIVEIRA SILVERIO GIROLDO

(OAB/SP 318035)

ADVOGADO - THALITA FERREIRA ABOU ALI (OAB/SP 386510)

RECORRIDO - FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

FRANCA

RECORRIDO - ROSEMEIRE DE SOUSA

ADVOGADO - ALAN RIBOLI COSTA E SILVA (OAB/SP 163407)

ADVOGADO - BRUNO MAROTTI GIROLDO (OAB/SP 327495)

ADVOGADO - JOSIANE FERREIRA MARTINS (OAB/SP 479630)

ADVOGADO - MARIELY DE OLIVEIRA SILVERIO GIROLDO

(OAB/SP 318035)

ADVOGADO - THALITA FERREIRA ABOU ALI (OAB/SP 386510)

ROT 0010283-72.2023.5.15.0054

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - ARIANE DE AGOSTINI GALDINO

RECORRENTE - COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA

EIRELI

RECORRENTE - JOAO BATISTA GALDINO

RECORRENTE - JOAO BATISTA GALDINO - ME

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SERTAOZINHO

ADVOGADO - CLAUDIA RIUL (OAB/SP 331764)

ADVOGADO - CLAUDIA RIUL (OAB/SP 331764)

ADVOGADO - JUAREZ DONIZETE DE MELO (OAB/SP 120737)

ADVOGADO - JUAREZ DONIZETE DE MELO (OAB/SP 120737)

ADVOGADO - RODRIGO PEREIRA LIMA CHIODI (OAB/SP

318814)

ADVOGADO - RODRIGO PEREIRA LIMA CHIODI (OAB/SP

318814)

RECORRIDO - CLEUSA APARECIDA TEIXEIRA DE MORAIS

ADVOGADO - BRUNO MASTRANGELO MARQUES (OAB/SP

307228)

ROT 0010284-96.2023.5.15.0041

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - GUILHERME OLIVEIRA REVITO

ADVOGADO - HENRIETTE BRIGAGAO ALCANTARA LEMOS

DOS SANTOS FERNANDES (OAB/MG 115472)

RECORRIDO - LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/SP 228213)

ROT 0010288-90.2023.5.15.0023

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO
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ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S A

ADVOGADO - FABIANO MURILO COSTA GARCIA (OAB/PR

41358)

ADVOGADO - MANUELLA JORGETTI DE MORAES (OAB/SP

291562)

RECORRIDO - JOSE PEDRO DE MORAIS

RECORRIDO - NTSG COMERCIO E SERVICOS DE ZELADORIA

LTDA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ MARTINS BRUNHEROTO (OAB/SP

431814)

ADVOGADO - AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS REIS (OAB/SP

122022)

ADVOGADO - BRUNO TOGNI DOS SANTOS (OAB/SP 367604)

ADVOGADO - DANILO IDALGO DE MIRANDA (OAB/SP 351100)

ADVOGADO - EDUARDO PIRES ANDRE (OAB/SP 360966)

ADVOGADO - FABIANE RESTANI (OAB/SP 302373)

ADVOGADO - LUIS CESAR DE ARAUJO FERRAZ (OAB/SP

183574)

ADVOGADO - MARIA JULIA BATELI ESTEVAM (OAB/SP 460187)

ADVOGADO - ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ (OAB/SP 49636)

RORSum 0010291-27.2023.5.15.0126

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - FABIO FRANCE BONATI

ADVOGADO - JOAO CARLOS MOTA (OAB/SP 154557)

RECORRIDO - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO

LOTEAMENTO RESIDENCIAL CLUB PORTINARI

RECORRIDO - DIMENSAO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO - CLAUDINEI RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB/SP

236327)

ADVOGADO - DALCIRES MACEDO OLIVEIRA D ABRUZZO

(OAB/SP 120858)

ADVOGADO - GISCARD GUERATTO LOVATTO (OAB/SP 223402)

ADVOGADO - GISLAINE MARIA BATALHA LUCENA (OAB/SP

126714)

ROT 0010293-36.2023.5.15.0113

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

RECORRIDO - MARCELO HENRIQUE DA SILVA JUNIOR

RECORRIDO - MHS SERVICOS DE TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO - AUGUSTO SALLES PAHIM (OAB/SP 253199)

ROT 0010298-80.2023.5.15.0138

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - ALDIENE DA SILVA RIBEIRO CAMPOS

ADVOGADO - CESAR EDUARDO FERREIRA MARTA (OAB/SP

259062)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO PIRES GALVAO (OAB/SP

183579)

RECORRIDO - AROSERV ENVIDRACAMENTO DE SACADAS E

PERSIANAS LTDA.

ROT 0010302-32.2023.5.15.0134

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - NEUSA SOARES DA SILVA

ADVOGADO - Danilo Teixeira (OAB/SP 273312)

ADVOGADO - TEREZINHA CRISTINA KAWAMURA TAKAHASHI

(OAB/SP 156096)

RECORRIDO - AUTO POSTO CRISTAL LEME LTDA

ADVOGADO - EVANDRO LUIZ FRAGA (OAB/SP 132113)

ROT 0010304-87.2023.5.15.0041

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO - PROPOSTA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO CAZU (OAB/SP 69122)

ADVOGADO - THIAGO GIALORENCO CAZU (OAB/SP 344675)

RORSum 0010309-84.2023.5.15.0114

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - SUPERMERCADOS CAETANO LTDA

ADVOGADO - RICARDO JORGE RUSSO JUNIOR (OAB/SP

256763)

RECORRIDO - ANICE DE MORAES FERREIRA

ADVOGADO - ERIKA DE OLIVEIRA COSTA

(OAB/SP 238053)

RORSum 0010315-19.2023.5.15.0138

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - INDUSTRIA E COMERCIO PAULISTA - EIRELI

ADVOGADO - ICARO APARECIDO DOS SANTOS DE SOUZA

(OAB/SP 397688)

RECORRIDO - RONALDO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO - ADEMIR TEODORO SERAFIM JUNIOR

(OAB/SP 362678)

ADVOGADO - RUBENS PAULO DE SOUZA

(OAB/SP 390040)

RORSum 0010320-57.2023.5.15.0068

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - ANHANGUERA EDUCACIONAL

PARTICIPACOES S/A

RECORRENTE - MAGELLAN ENSINO SUPERIOR EAD LTDA

RECORRENTE - PREMIER EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO - CLEBER SERAFIM DOS SANTOS (OAB/SP

136518)

ADVOGADO - DANIEL MERMERIAN (OAB/SP 373773)

ADVOGADO - LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR (OAB/MG

108176)

ADVOGADO - NATALIA ROMITO NOGUEIRA (OAB/SP 424648)

RECORRIDO - MAJORI JORDANA VIEIRA FEITOSA

ADVOGADO - ANIELLY GASPARINI GOMES (OAB/SP 400321)

RORSum 0010321-12.2023.5.15.0078

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

RECORRIDO - LUIZ CARLOS BATISTA

ADVOGADO - LARISSA FERNANDA BARBOSA FELTRE (OAB/SP

460667)

ADVOGADO - STEFANE CLARA DOS SANTOS PAULA (OAB/MG

214056)

ROT 0010333-45.2023.5.15.0104

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - ELI PERPETUA CALDEIRA DOS SANTOS

RECORRENTE - MANCHESTER SERVICOS LTDA

ADVOGADO - MATHEUS RAI ASSUNCAO BIAZIOLLI (OAB/SP

459213)

ADVOGADO - SILVANA DE ALMEIDA FURTADO (OAB/DF 29887)

ADMINISTRADOR - JOAO BRIZOTI JUNIOR (OAB/SP 131140)

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010353-89.2023.5.15.0054

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - MATEUS MENEZES BARBOSA

ADVOGADO - MARILIA BORILE GUIMARAES DE PAULA

GALHARDO (OAB/SP 228709)

RECORRIDO - USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO - EDUARDO ANTONIO MODA (OAB/SP 219327)

ROT 0010358-90.2023.5.15.0061

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

RECORRIDO - JORGE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - LUCIRLEI APARECIDA NUNES DOS SANTOS
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(OAB/SP 134259)

ROT 0010358-88.2023.5.15.0094

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - SIND TR EM E TR ROD GER CARG SEC MOL E

LOG R TR CARG E TR URB FRET TUR P F E REG

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMPREGADOS EM AUTO MOTO ESCOLA, CENTRO DE

FORMACAO DE CONDUTORES A E B, DESPACHANTES

DOCUMENTISTAS E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO BERNABE (OAB/SP 293514)

ADVOGADO - RENATO PIRONDI SILVA (OAB/SP 274188)

RECORRIDO - SIND TR EM E TR ROD GER CARG SEC MOL E

LOG R TR CARG E TR URB FRET TUR P F E REG

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMPREGADOS EM AUTO MOTO ESCOLA, CENTRO DE

FORMACAO DE CONDUTORES A E B, DESPACHANTES

DOCUMENTISTAS E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO BERNABE (OAB/SP 293514)

ADVOGADO - RENATO PIRONDI SILVA (OAB/SP 274188)

ROT 0010367-25.2023.5.15.0070

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - FABIANA PAULA CAMILO

ADVOGADO - GABRIEL SQUINCA VALLE (OAB/SP 483893)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CATANDUVA

ROT 0010374-87.2023.5.15.0079

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - LEONARDO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - FULVIO FERNANDES FURTADO

(OAB/SP 435364)

ADVOGADO - GABRIELA CARR

(OAB/SP 281551)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - LEONARDO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - FULVIO FERNANDES FURTADO

(OAB/SP 435364)

ADVOGADO - GABRIELA CARR

(OAB/SP 281551)

ROT 0010379-78.2023.5.15.0057

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRENTE - MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DAVID LEAN DE SOUZA (OAB/SP 286514)

ADVOGADO - MARCO AURELIO NAKANO

(OAB/SP 168152)

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/SP 481725)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DAVID LEAN DE SOUZA (OAB/SP 286514)

ADVOGADO - MARCO AURELIO NAKANO

(OAB/SP 168152)

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/SP 481725)

ROT 0010382-33.2023.5.15.0057

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - CESAR MANOEL NASCIMENTO DA SILVA

RECORRENTE - P & P TELECOM LTDA - EPP

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO SUGUIMOTO DE

CRISTOFANO (OAB/SP 389858)

ADVOGADO - JONATAS MALMEGRIM MEZZOTERO (OAB/SP

318652)

ADVOGADO - RAFAEL DOGO POMPEU (OAB/SP 225328)

ADVOGADO - RAPHAEL MURILO DENIPPOTTI (OAB/SP 393888)

RECORRIDO - CESAR MANOEL NASCIMENTO DA SILVA

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - P & P TELECOM LTDA - EPP

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO SUGUIMOTO DE

CRISTOFANO (OAB/SP 389858)

ADVOGADO - JONATAS MALMEGRIM MEZZOTERO (OAB/SP
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318652)

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - RAFAEL DOGO POMPEU (OAB/SP 225328)

ADVOGADO - RAPHAEL MURILO DENIPPOTTI (OAB/SP 393888)

RORSum 0010389-02.2023.5.15.0097

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

RECORRIDO - LAIS FERREIRA AMPARO

RECORRIDO - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS

LTDA

ADVOGADO - FELIPE ANDREU CCETTI (OAB/SP 292748)

ADVOGADO - ODAIR DE MORAES JUNIOR (OAB/SP 200488)

ROT 0010394-56.2023.5.15.0054

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - ANDRE APARECIDO DA SILVA LEITE

RECORRENTE - ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS

S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES DAVI E

SILVA (OAB/SP 299533)

ADVOGADO - FELIPE VITAL SIQUEIRA DOS ANJOS (OAB/SP

462534)

ADVOGADO - LUDMILA PASQUINI FONTANA (OAB/SP 338218)

ADVOGADO - PAULO FABIANO DE OLIVEIRA (OAB/SP 128221)

RECORRIDO - ANDRE APARECIDO DA SILVA LEITE

RECORRIDO - ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS

S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES DAVI E

SILVA (OAB/SP 299533)

ADVOGADO - FELIPE VITAL SIQUEIRA DOS ANJOS (OAB/SP

462534)

ADVOGADO - LUDMILA PASQUINI FONTANA (OAB/SP 338218)

ADVOGADO - PAULO FABIANO DE OLIVEIRA (OAB/SP 128221)

RORSum 0010395-55.2023.5.15.0114

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - DESKTOP S.A.

RECORRENTE - EMILY CRISTINA FORTUNATO

ADVOGADO - JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI DINIZ (OAB/SP

182302)

ADVOGADO - TATIANA REZENDE MOTTA (OAB/SP 324996)

RECORRIDO - DESKTOP S.A.

RECORRIDO - EBM TELECOM LTDA

RECORRIDO - EMILY CRISTINA FORTUNATO

ADVOGADO - JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI DINIZ (OAB/SP

182302)

ADVOGADO - RODRIGO DA SILVA RIBEIRO (OAB/SP 272494)

ADVOGADO - TATIANA REZENDE MOTTA (OAB/SP 324996)

ROT 0010395-19.2023.5.15.0126

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - LUZILENE RODRIGUES DE MORAIS

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

RECORRIDO - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DA AREA DE

RECICLAGEM DO BRASIL

ADVOGADO - LUCAS DE ANDRADE (OAB/SP 306504)

ROT 0010403-23.2023.5.15.0020

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - HOSPITAL MATERNIDADE FREI GALVAO

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA DE SOUZA EUZEBIO

(OAB/SP 242976)

ADVOGADO - RUI ANTUNES HORTA JUNIOR (OAB/SP 282390)

RECORRIDO - WALDIVIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO - AMANDA DE MELO SILVA (OAB/SP 210364)

ADVOGADO - MATHEUS NARCIZO ARAUJO DIAS (OAB/SP

362338)

ADVOGADO - RODRIGO CESAR MOREIRA NUNES
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(OAB/SP 260542)

ADVOGADO - SAMUEL GONCALVES ROMEIRO PUNARO

BARATTA (OAB/SP 478221)

ROT 0010403-67.2023.5.15.0070

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

ADVOGADO - GUSTAVO SPOSITO CENEVIVA (OAB/SP 210914)

RECORRIDO - JACKSON COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO - ADRIANA MAGNI PUPIM (OAB/SP 388438)

ADVOGADO - BRUNA SEGURA DA CRUZ (OAB/SP 282036)

ADVOGADO - LARISSA BASTREGHI CARETTA PIVETTA

(OAB/SP 401684)

ADVOGADO - MAURILIO RIBEIRO DA SILVA MELO (OAB/SP

303777)

ROT 0010411-77.2023.5.15.0059

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - CLAUDIA CRISTINE DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO - ALEXANDRE LOPES GARCEZ (OAB/SP 277829)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA MONTEIRO

(OAB/SP 261844)

RORSum 0010414-76.2023.5.15.0012

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - REAL PAULISTA COMERCIAL DE ALIMENTOS

LTDA.

ADVOGADO - ALONSO SANTOS ALVARES (OAB/SP 246387)

RECORRIDO - GLAUCIA ESMERALDA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCELO BONASSI SEMMLER (OAB/SP 305850)

ROT 0010414-47.2023.5.15.0054

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

RECORRIDO - DEYVESON NAILTON SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JEAN NOGUEIRA LOPES (OAB/SP 322796)

ADVOGADO - TULIO CESAR DE CASTRO MATTOS (OAB/SP

347117)

RORSum 0010416-19.2023.5.15.0021

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - HOPI HARI S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - VITOR BERGONCINI DE CASTRO

ADVOGADO - ALEXANDER LENNON FELICIO (OAB/SP 339579)

ADVOGADO - ARETHA MICHELLE CASARIN (OAB/SP 224675)

ADVOGADO - CARLOS VIEIRA COTRIM

(OAB/SP 69218)

RECORRIDO - HOPI HARI S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - VITOR BERGONCINI DE CASTRO

ADVOGADO - ALEXANDER LENNON FELICIO (OAB/SP 339579)

ADVOGADO - ARETHA MICHELLE CASARIN (OAB/SP 224675)

ADVOGADO - CARLOS VIEIRA COTRIM

(OAB/SP 69218)

RORSum 0010418-93.2023.5.15.0051

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - ARMANDO DIAS CARVALHO NETO

RECORRENTE - CASAIS BRASIL, ENGENHARIA E

CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO - ALEX RODRIGUES DE JESUS (OAB/SP 356605)

ADVOGADO - PAULO ROGERIO NARDINO (OAB/SP 372343)

ADVOGADO - WERNER MATOSO LETTIERI LEAL DAMASIO

(OAB/RN 7749)

RECORRIDO - ARMANDO DIAS CARVALHO NETO

RECORRIDO - CASAIS BRASIL, ENGENHARIA E CONSTRUCAO

LTDA.

ADVOGADO - ALEX RODRIGUES DE JESUS (OAB/SP 356605)

ADVOGADO - PAULO ROGERIO NARDINO (OAB/SP 372343)

ADVOGADO - WERNER MATOSO LETTIERI LEAL DAMASIO
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(OAB/RN 7749)

ROT 0010420-54.2023.5.15.0054

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SERTAOZINHO

RECORRIDO - ALBA REGINA NEMER BERGEMANN

RECORRIDO - CONSTRUSUL PARTICIPACOES S.A.

RECORRIDO - ELIO CHERUBINI BERGEMANN

RECORRIDO - ENGEMANN AMBIENTAL LTDA.

RECORRIDO - TECNOLUMEN ILUMINACAO URBANA LTDA

RECORRIDO - WENDEL SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - OSVALDO FERREIRA E SILVA JUNIOR (OAB/SP

268311)

ROT 0010421-39.2023.5.15.0054

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - ALBA REGINA NEMER BERGEMANN

RECORRENTE - CONSTRUSUL PARTICIPACOES S.A.

RECORRENTE - ELIO CHERUBINI BERGEMANN

RECORRENTE - ENGEMANN AMBIENTAL LTDA.

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SERTAOZINHO

RECORRENTE - TECNOLUMEN ILUMINACAO URBANA LTDA

RECORRIDO - GERSON RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - OSVALDO FERREIRA E SILVA JUNIOR (OAB/SP

268311)

ROT 0010425-16.2023.5.15.0074

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ELI FABIANA GOMES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - ASSOCIACAO BENEFICENTE HOSPITAL NOSSA

SENHORA DA PIEDADE

ADVOGADO - DENISE OMODEI CONEGLIAN (OAB/SP 97061)

ROT 0010429-80.2023.5.15.0065

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - GILBERTO ROBSON DE LIMA

ADVOGADO - ANTONIO MARCOS PEREIRA DA SILVA (OAB/SP

370696)

RECORRIDO - ROBERTO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE LUIS COSTA (OAB/SP 296221)

ROT 0010433-53.2023.5.15.0054

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - EDILSON ELIAS VICENTE

RECORRENTE - USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO - EDUARDO ANTONIO MODA (OAB/SP 219327)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO FLORA ALEIXO ALVES

(OAB/SP 371001)

ADVOGADO - RENAN BAPTISTUSSI FERREIRA DE MENEZES

(OAB/SP 277334)

RECORRIDO - EDILSON ELIAS VICENTE

RECORRIDO - USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO - EDUARDO ANTONIO MODA (OAB/SP 219327)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO FLORA ALEIXO ALVES

(OAB/SP 371001)

ADVOGADO - RENAN BAPTISTUSSI FERREIRA DE MENEZES

(OAB/SP 277334)

ROT 0010433-65.2023.5.15.0050

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA E MAT DRACENA

RECORRENTE - MAIRA PAIVA CLAUDINO DE SOUZA

ADVOGADO - JOAO CARLOS SANCHES (OAB/SP 145493)

ADVOGADO - THIAGO DE SOUZA DANELUCI (OAB/SP 264641)

RECORRIDO - IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA E MAT DRACENA

RECORRIDO - MAIRA PAIVA CLAUDINO DE SOUZA

ADVOGADO - JOAO CARLOS SANCHES (OAB/SP 145493)
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ADVOGADO - THIAGO DE SOUZA DANELUCI (OAB/SP 264641)

ROT 0010434-38.2023.5.15.0054

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - KLEBER REIS BARRETO DE LIMA

RECORRENTE - UNIDAS LOCACOES E SERVICOS S/A

ADVOGADO - HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (OAB/SP 300339)

ADVOGADO - RICARDO RIBEIRO DA SILVA (OAB/SP 385835)

ADVOGADO - SIMONE FONSECA ESMANHOTTO

(OAB/PR 20934)

RECORRIDO - KLEBER REIS BARRETO DE LIMA

RECORRIDO - UNIDAS LOCACOES E SERVICOS S/A

ADVOGADO - HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (OAB/SP 300339)

ADVOGADO - RICARDO RIBEIRO DA SILVA (OAB/SP 385835)

ADVOGADO - SIMONE FONSECA ESMANHOTTO

(OAB/PR 20934)

RORSum 0010435-98.2023.5.15.0126

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - BRASKEM S.A

RECORRENTE - GESSICA DA CONCEICAO LIMA

ADVOGADO - CLARISSE DE SOUZA ROZALES (OAB/SP 389409)

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR

(OAB/SP 253407)

RECORRIDO - LC ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO - CLEBER DINIZ BISPO (OAB/SP 184303)

ADVOGADO - TIDELLY BANDEIRA RUAS (OAB/SP 323615)

RORSum 0010441-10.2023.5.15.0093

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - ROBERTA CRISTINA BUENO PRATA

ADVOGADO - EDMILSON DA SILVA PINHEIRO (OAB/SP 143763)

RECORRIDO - CONDOMINIO EDIFICIO MONT BLANC

ADVOGADO - CAROLINA COZATTI DE CAMARGO (OAB/SP

375224)

RORSum 0010445-67.2023.5.15.0054

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - ELZA JUNQUEIRA DE CARVALHO DIAS E

OUTROS

RECORRENTE - RA CALEGARO SERVICOS AGRICOLAS

ADVOGADO - CYNTHIA DEGANI MORAIS DELMINDO (OAB/SP

337769)

ADVOGADO - FABIANO BORGES DIAS (OAB/SP 200434)

ADVOGADO - GUILHERME HENRIQUE DE CARVALHO (OAB/SP

385394)

ADVOGADO - PATRICIA REZENDE BARBOSA CRACCO (OAB/SP

281094)

ADVOGADO - RAQUEL CRISTINA DA SILVA (OAB/SP 135868)

ADVOGADO - RODRIGO PULINO VARGAS (OAB/MT 26608)

RECORRIDO - JOSE CICERO DA SILVA

ADVOGADO - JEAN NOGUEIRA LOPES (OAB/SP 322796)

ADVOGADO - TULIO CESAR DE CASTRO MATTOS (OAB/SP

347117)

ROT 0010445-27.2023.5.15.0132

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - DAVI SANTOS MENDES

RORSum 0010445-73.2023.5.15.0149

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - JUCIENE DOS SANTOS

ROT 0010445-27.2023.5.15.0132

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

ADVOGADO - ADRIANO SOUZA ALVES (OAB/SP 292953)

RORSum 0010445-73.2023.5.15.0149

6ª Câmara
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Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

ADVOGADO - JOAO PAULO ANTUNES DOS SANTOS

(OAB/SP 300355)

RECORRIDO - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ROT 0010445-27.2023.5.15.0132

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRIDO - J F EMPORIO DE PAES LTDA

RORSum 0010445-73.2023.5.15.0149

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ROT 0010446-58.2023.5.15.0149

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

RECORRENTE - TANIA REGINA FRANCO MOTA

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ADVOGADO - JOAO PAULO ANTUNES DOS SANTOS

(OAB/SP 300355)

RECORRIDO - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

RECORRIDO - TANIA REGINA FRANCO MOTA

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ADVOGADO - JOAO PAULO ANTUNES DOS SANTOS

(OAB/SP 300355)

ROT 0010446-91.2023.5.15.0041

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - RODRIGO APARECIDO ANSELMO ALVES

RECORRENTE - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO POSSEBON CARVALHO

(OAB/RS 80514)

ADVOGADO - MARIA FERNANDA VIEIRA FERNANDES

(OAB/SP 442700)

ADVOGADO - PEDRO HANSEN NETO

(OAB/SP 236464)

RECORRIDO - RODRIGO APARECIDO ANSELMO ALVES

RECORRIDO - SUZANO S.A.

RECORRIDO - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO POSSEBON CARVALHO

(OAB/RS 80514)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - MARIA FERNANDA VIEIRA FERNANDES

(OAB/SP 442700)

ADVOGADO - PEDRO HANSEN NETO

(OAB/SP 236464)

RORSum 0010449-21.2023.5.15.0114

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO - FABIANA CRISTINA MENCARONI GIL

(OAB/SP 208092)

RECORRIDO - RENATA LUISA FRANCO

ADVOGADO - LUCAS MARINS DE SOUZA (OAB/SP 476774)

ROT 0010451-51.2023.5.15.0094

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - EMPLAS INDUSTRIA DE EMBALAGENS

PLASTICAS LTDA

RECORRENTE - MARCIA FERNANDA HANESSEN DE SOUZA

ADVOGADO - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN

(OAB/SP 214554)

ADVOGADO - LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS (OAB/SP

214835)

ADVOGADO - PRISCILA DE SOUZA NASCIMENTO (OAB/SP

212045)
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RECORRIDO - EMPLAS INDUSTRIA DE EMBALAGENS

PLASTICAS LTDA

RECORRIDO - MARCIA FERNANDA HANESSEN DE SOUZA

ADVOGADO - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN

(OAB/SP 214554)

ADVOGADO - LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS (OAB/SP

214835)

ADVOGADO - PRISCILA DE SOUZA NASCIMENTO (OAB/SP

212045)

ROT 0010455-89.2023.5.15.0029

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - ANANIAS LOPES SALDANHA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - ADAIR PEREIRA DE AMORIM - ME

ADVOGADO - FLAVIO DE CARVALHO ABIMUSSI (OAB/SP

136493)

RORSum 0010456-37.2023.5.15.0106

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - ALEXIS SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - FLAVIO ROGERIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 210633)

RECORRIDO - PHOENIX TUBE COMPONENTES PARA

REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO - CAROLYNE SANDONATO FIOCHI E SILVA

(OAB/SP 333915)

ROT 0010459-03.2023.5.15.0070

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PINDORAMA

RECORRIDO - EDILAINE BAZILE CRESPIM

ADVOGADO - EVANDRO LUIZ FRAGA (OAB/SP 132113)

RORSum 0010463-42.2023.5.15.0134

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - RINALDO JOSE DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - LETIANE CORREA BUENO NOGUEIRA RAMOS

(OAB/SP 331451)

RECORRIDO - FCF HIDROFUGANTES LTDA

ADVOGADO - MILENA APARECIDA FIGARO BERTIN (OAB/SP

189314)

RORSum 0010471-19.2023.5.15.0134

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - CLAUDEMIR ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - LETIANE CORREA BUENO NOGUEIRA RAMOS

(OAB/SP 331451)

RECORRIDO - FCF HIDROFUGANTES LTDA

ADVOGADO - MILENA APARECIDA FIGARO BERTIN (OAB/SP

189314)

ROT 0010471-81.2023.5.15.0081

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - JESSICA DATORRE DOS SANTOS

ADVOGADO - JEFERSON SILVA DIAS (OAB/SP 356711)

RECORRIDO - RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

RORSum 0010472-03.2023.5.15.0005

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA E OUTRA

ADVOGADO - WANDERLEY SIMOES FILHO (OAB/SP 141329)

RECORRIDO - LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO - MARIA EDUARDA ZACHO (OAB/SP 481638)

ROT 0010474-20.2023.5.15.0054

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - GASCOM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

RECORRENTE - VITOR LUAN MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDRE RENATO JERONIMO (OAB/SP 185159)

ADVOGADO - TORI CARVALHO BORGES OLIVEIRA (OAB/SP

140300)

RECORRIDO - GASCOM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

RECORRIDO - VITOR LUAN MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDRE RENATO JERONIMO (OAB/SP 185159)

ADVOGADO - TORI CARVALHO BORGES OLIVEIRA (OAB/SP

140300)

ROT 0010480-66.2023.5.15.0041

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - JOAO BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO - HIGOR HENRIQUE DE MEDEIROS (OAB/SP

423886)

ADVOGADO - THIAGO DE CAMPOS BRISOLA (OAB/MG 206996)

ADVOGADO - VANESSA SOUZA SAMPAIO (OAB/SP 423687)

RECORRIDO - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA LOPES

RECORRIDO - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA LOPES

RECORRIDO - OLGA (sobrenome desconhecido / mãe dos demais

reclamados)

ADVOGADO - ADRIANO PEREIRA ESTEVES (OAB/SP 205737)

ADVOGADO - ADRIANO PEREIRA ESTEVES (OAB/SP 205737)

ADVOGADO - ADRIANO PEREIRA ESTEVES (OAB/SP 205737)

RORSum 0010482-46.2023.5.15.0070

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - ANDRE APARECIDO INACIO

ADVOGADO - DANIELA MENEGOLI MIATELLO (OAB/SP 300259)

RECORRIDO - ARGE LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - CATABRISA COMERCIO DE ELETRONICOS E

SOLUCOES INDUSTRIAIS - EIRELI

ROT 0010482-90.2023.5.15.0023

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - RODRIGO LEMES DA SILVA GONCALVES

RECORRENTE - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (OAB/SP

247319)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - OSVALDO KEN KUSANO (OAB/SP 256200)

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE SOARES DE QUEIROZ

RODRIGUES (OAB/SP 465223)

ADVOGADO - WALERIA MENDES MAGALHAES (OAB/SP

366251)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - RODRIGO LEMES DA SILVA GONCALVES

RECORRIDO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (OAB/SP

247319)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - OSVALDO KEN KUSANO (OAB/SP 256200)

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE SOARES DE QUEIROZ

RODRIGUES (OAB/SP 465223)

ADVOGADO - WALERIA MENDES MAGALHAES (OAB/SP

366251)

ROT 0010483-95.2023.5.15.0081

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - ERIK CRISTIAN FONSECA JARRO

ADVOGADO - EDINALDO ANGELO PIRES (OAB/SP 379889)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MATAO

RECORRIDO - PETROSOLL EMPREITEIRA LTDA

ADVOGADO - APARECIDO DO CARMO DE SOUZA (OAB/SP

357094)

ADVOGADO - LUIZ GUILHERME AUGUSTO PARO (OAB/SP

372168)

RORSum 0010483-35.2023.5.15.0004

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - EDILEUSA PEREIRA DA CONCEICAO
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RECORRENTE - TURB TRANSPORTE URBANO S.A.

ADVOGADO - MARCOS FRANCISCO MACIEL COELHO (OAB/SP

260782)

ADVOGADO - RENATO COSTA QUEIROZ (OAB/SP 153584)

RECORRIDO - EDILEUSA PEREIRA DA CONCEICAO

RECORRIDO - TURB TRANSPORTE URBANO S.A.

ADVOGADO - MARCOS FRANCISCO MACIEL COELHO (OAB/SP

260782)

ADVOGADO - RENATO COSTA QUEIROZ (OAB/SP 153584)

RORSum 0010487-94.2023.5.15.0029

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - MARTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - GEOVANNI JULIO DOS SANTOS (OAB/SP 366340)

RECORRIDO - BIOFARM QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO - AIRTON CAMPLESI JUNIOR (OAB/SP 200067)

ROT 0010493-65.2023.5.15.0138

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - PAULO HENRIQUE BARBOSA DE MORAIS

ADVOGADO - LUIZ FELIPE DA COSTA PEREIRA (OAB/SP

410882)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO PEREIRA (OAB/SP 142670)

RECORRIDO - DOMINIUS EXPRESS LTDA

RECORRIDO - VALPEMEC VALE PECAS MECANICA EIRELI -

EPP

ADVOGADO - MARCOS DE MORAES BOMEDIANO (OAB/SP

244195)

ADVOGADO - VANESSA RIBEIRO SOUZA (OAB/SP 392770)

ROT 0010496-93.2023.5.15.0049

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES ITAIPU

LTDA

ADVOGADO - WANDERLEY SIMOES FILHO (OAB/SP 141329)

RECORRIDO - JOSE JOAO MARCHI

ADVOGADO - VALDECIR RUBENS CUQUI (OAB/SP 83133)

RORSum 0010503-84.2023.5.15.0114

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS

PERNAMBUCANAS

RECORRENTE - JOYCE MARI DA SILVA ALVES

ADVOGADO - ELIANA MIRANDA IVANO (OAB/SP 131062)

ADVOGADO - PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (OAB/SP

168951)

RECORRIDO - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS

PERNAMBUCANAS

RECORRIDO - JOYCE MARI DA SILVA ALVES

ADVOGADO - ELIANA MIRANDA IVANO (OAB/SP 131062)

ADVOGADO - PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (OAB/SP

168951)

RORSum 0010504-50.2023.5.15.0088

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - C.A. GONCALVES DA SILVA & CIA. LTDA

ADVOGADO - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA RAMOS (OAB/SP

191286)

RECORRIDO - CLARISSE AUGUSTO GONCALVES DA SILVA

RECORRIDO - CLAUDIONOR DE BARROS VIANA

RECORRIDO - CYNTHIA AUGUSTO GONCALVES DA SILVA

RECORRIDO - ELOA AUGUSTO GONCALVES DA SILVA

RECORRIDO - THAIS AUGUSTO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA RAMOS (OAB/SP

191286)

ADVOGADO - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA RAMOS (OAB/SP

191286)

ADVOGADO - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA RAMOS (OAB/SP

191286)

ADVOGADO - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA RAMOS (OAB/SP

191286)

ADVOGADO - ROSELI MIRANDA GOMES (OAB/SP 125892)

ROT 0010506-63.2023.5.15.0106

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ANTONIO JOAO PESSOA

RECORRENTE - IRINEU FORTES E OUTRO - FAZENDA REAL

ADVOGADO - CASSIO MURILO BAPTISTELLA (OAB/SP 153081)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI (OAB/SP 47153)

RECORRIDO - ANTONIO JOAO PESSOA

RECORRIDO - IRINEU FORTES E OUTRO - FAZENDA REAL

ADVOGADO - CASSIO MURILO BAPTISTELLA (OAB/SP 153081)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI (OAB/SP 47153)

ROT 0010506-72.2023.5.15.0006

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - RANDON SA IMPLEMENTOS E

PARTICIPACOES

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

RECORRIDO - FERNANDO CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO - ANDREIA DE SOUZA PINOTTI (OAB/SP 210612)

ADVOGADO - DIEGO RAFAEL ERCOLE

(OAB/SP 338137)

ADVOGADO - GABRIELLA FALCAI POLITO (OAB/SP 405896)

ADVOGADO - MAURICIO JOSE ERCOLE (OAB/SP 152418)

ADVOGADO - MURILO CAMOLEZI DE SOUZA (OAB/SP 274157)

RORSum 0010506-28.2023.5.15.0150

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - THAMIRES MARQUES DA SILVA RAMOS

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

RECORRIDO - RESOLVE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO - FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA (OAB/SP 165403)

ROT 0010507-15.2023.5.15.0020

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - CAMILA FIGUEIREDO ALVES NOGUEIRA

CANDIDO

RECORRENTE - IZILDA FABIANA DA SILVA ALVES NOGUEIRA

RECORRENTE - JOSE N CANDIDO - ME

RECORRENTE - L F A NOGUEIRA CANDIDO

RECORRENTE - LUCIANO FIGUEIREDO ALVES NOGUEIRA

CANDIDO

ADVOGADO - JOSE RODRIGO DE JESUS SOUSA (OAB/SP

402706)

ADVOGADO - JOSE RODRIGO DE JESUS SOUSA (OAB/SP

402706)

ADVOGADO - JOSE RODRIGO DE JESUS SOUSA (OAB/SP

402706)

ADVOGADO - JOSE RODRIGO DE JESUS SOUSA (OAB/SP

402706)

ADVOGADO - JOSE RODRIGO DE JESUS SOUSA (OAB/SP

402706)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO PAZZINI ROSSAFA (OAB/SP

373328)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO PAZZINI ROSSAFA (OAB/SP

373328)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO PAZZINI ROSSAFA (OAB/SP

373328)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO PAZZINI ROSSAFA (OAB/SP

373328)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO PAZZINI ROSSAFA (OAB/SP

373328)

RECORRIDO - MAURILIO COSTA DA SILVA

ADVOGADO - GUILHERME DE OLIVEIRA (OAB/SP 469329)

ADVOGADO - RENATO JANUARIO NALDI JUNIOR

(OAB/SP 429476)

ROT 0010507-36.2023.5.15.0110

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - NELSON LOPES PEREIRA JUNIOR

RECORRENTE - NELSON LOPES PEREIRA JUNIOR-

FRIGORIFICO

ADVOGADO - ANA CARLA PACHECO DORNELAS (OAB/SP
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325781)

ADVOGADO - ANA CARLA PACHECO DORNELAS (OAB/SP

325781)

RECORRIDO - GLEYCIANE MACHADO DA SILVA

ADVOGADO - JOSE EDUARDO FURCO (OAB/SP 303744)

ROT 0010509-82.2023.5.15.0020

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - ELETROWAL CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO - ALEXANDRE MARCONDES BEVILACQUA

(OAB/SP 264786)

RECORRIDO - LUIZ ROBERTO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO (OAB/SP

136887)

ROT 0010513-23.2023.5.15.0149

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - BRACELL SP CELULOSE LTDA

RECORRENTE - LUCIANO CUSTODIO DA COSTA

ADVOGADO - CLARISSE DE SOUZA ROZALES (OAB/SP 389409)

ADVOGADO - ELIANA SAO LEANDRO NOBREGA (OAB/SP

278019)

RECORRIDO - BRACELL SP CELULOSE LTDA

RECORRIDO - LUCIANO CUSTODIO DA COSTA

ADVOGADO - CLARISSE DE SOUZA ROZALES (OAB/SP 389409)

ADVOGADO - ELIANA SAO LEANDRO NOBREGA (OAB/SP

278019)

ROT 0010520-14.2023.5.15.0020

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRIDO - CESAR RENATO FARIA RIBEIRO

ADVOGADO - AZOR PINTO DE MACEDO (OAB/SP 111608)

ADVOGADO - JANAINA SILVA DE MACEDO (OAB/SP 378142)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010523-84.2023.5.15.0111

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - ANNA CAROLINA SANTOS DIAS

RECORRENTE - MARCO ROSSI

RECORRENTE - TANIA MARIA SILVA DINIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ELIANA GUITTI (OAB/SP 171224)

ADVOGADO - ELIANA GUITTI (OAB/SP 171224)

ADVOGADO - VIVIAN MELARE (OAB/SP 188822)

RECORRIDO - ANNA CAROLINA SANTOS DIAS

RECORRIDO - MARCO ROSSI

RECORRIDO - TANIA MARIA SILVA DINIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ELIANA GUITTI (OAB/SP 171224)

ADVOGADO - ELIANA GUITTI (OAB/SP 171224)

ADVOGADO - VIVIAN MELARE (OAB/SP 188822)

ROT 0010524-49.2023.5.15.0150

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - JRM FLORESTAL EIRELI

ADVOGADO - PEDRO SERGIO DE MORAES (OAB/SP 217373)

RECORRIDO - EXPEDITO ADRIANO VITOR

ADVOGADO - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO (OAB/SP 139921)

ROT 0010526-35.2023.5.15.0080

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - MARCO AURELIO GONCALVES CARVALHO

RECORRENTE - MARILEA SOUZA GOMES

ADVOGADO - GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/SP

305028)

ADVOGADO - SANDRA MARA POLVERE (OAB/SP 437464)

RECORRIDO - MARCO AURELIO GONCALVES CARVALHO

RECORRIDO - MARILEA SOUZA GOMES

ADVOGADO - GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/SP

305028)

ADVOGADO - SANDRA MARA POLVERE (OAB/SP 437464)
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ROT 0010527-22.2023.5.15.0047

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA LTDA.

RECORRENTE - NILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - DANIELLE BIMBATTI DE MOURA BRAATZ

(OAB/SP 315849)

ADVOGADO - DARIO ABRAHAO RABAY (OAB/SP 134460)

RECORRIDO - KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA LTDA.

RECORRIDO - NILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - DANIELLE BIMBATTI DE MOURA BRAATZ

(OAB/SP 315849)

ADVOGADO - DARIO ABRAHAO RABAY (OAB/SP 134460)

RORSum 0010532-45.2023.5.15.0079

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - LATICINIOS BELA VISTA LTDA

RECORRENTE - RENAN RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO - DANIELA MARQUES MORGADO (OAB/GO 25002)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO RESENDE (OAB/SP 293113)

ADVOGADO - PAULA ANDREIA LEMES DE CASTRO MEDEIROS

(OAB/GO 61322)

ADVOGADO - SAMI ABRAO HELOU (OAB/SP 114132)

RECORRIDO - LATICINIOS BELA VISTA LTDA

RECORRIDO - RCMIL - MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

RECORRIDO - RENAN RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO - DANIELA MARQUES MORGADO (OAB/GO 25002)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO RESENDE (OAB/SP 293113)

ADVOGADO - PAULA ANDREIA LEMES DE CASTRO MEDEIROS

(OAB/GO 61322)

ADVOGADO - SAMI ABRAO HELOU (OAB/SP 114132)

ROT 0010533-08.2023.5.15.0054

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA

EIRELI

RECORRENTE - JOAO BATISTA GALDINO - ME

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SERTAOZINHO

ADVOGADO - JUAREZ DONIZETE DE MELO (OAB/SP 120737)

RECORRIDO - SILVANA ALVES FERREIRA

ADVOGADO - THIAGO XAVIER DE OLIVEIRA

(OAB/SP 411729)

RORSum 0010541-83.2023.5.15.0086

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - T.A.L.

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/SP 228213)

RECORRIDO - T.N.D.L.S.

ADVOGADO - ETEVALDO FERREIRA PIMENTEL (OAB/SP

147411)

ROT 0010542-82.2023.5.15.0146

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - JOAO FRANCISCO DAS CRUZ ALVES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO - GUILHERME GUIMARAES (OAB/RS 37672)

ADVOGADO - JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO

(OAB/SP 87552)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

RECORRIDO - JOAO FRANCISCO DAS CRUZ ALVES DE

OLIVEIRA

RECORRIDO - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO - GUILHERME GUIMARAES (OAB/RS 37672)

ADVOGADO - JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO

(OAB/SP 87552)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ROT 0010543-75.2023.5.15.0111

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO
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RECORRENTE - GSI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA.

RECORRENTE - JESSICA VIEIRA MARCIANO RIBEIRO

ADVOGADO - ADRIANA BERTONI BARBIERI (OAB/SP 139569)

ADVOGADO - GIOVANI PINTO RIBEIRO (OAB/SP 423874)

ADVOGADO - IGOR PAIVA AMARAL (OAB/CE 44347)

RECORRIDO - GSI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA.

RECORRIDO - JESSICA VIEIRA MARCIANO RIBEIRO

ADVOGADO - ADRIANA BERTONI BARBIERI (OAB/SP 139569)

ADVOGADO - GIOVANI PINTO RIBEIRO (OAB/SP 423874)

ADVOGADO - IGOR PAIVA AMARAL (OAB/CE 44347)

ROT 0010546-46.2023.5.15.0138

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - ANA LUISA DOS SANTOS

RECORRENTE - IVELISE CRISTINE SALGADO GIANFALDONI

RECORRENTE - WALDEMAR SALGADO

RECORRENTE - WALTER GIANFALDONI

ADVOGADO - LUIZ GALVAO IDELBRANDO (OAB/SP 131960)

ADVOGADO - LUIZ GALVAO IDELBRANDO (OAB/SP 131960)

ADVOGADO - LUIZ GALVAO IDELBRANDO (OAB/SP 131960)

ADVOGADO - VINICIUS ATANES CHAINCA (OAB/SP 418595)

RECORRIDO - ANA LUISA DOS SANTOS

RECORRIDO - IVELISE CRISTINE SALGADO GIANFALDONI

RECORRIDO - WALDEMAR SALGADO

RECORRIDO - WALTER GIANFALDONI

ADVOGADO - LUIZ GALVAO IDELBRANDO (OAB/SP 131960)

ADVOGADO - LUIZ GALVAO IDELBRANDO (OAB/SP 131960)

ADVOGADO - LUIZ GALVAO IDELBRANDO (OAB/SP 131960)

ADVOGADO - VINICIUS ATANES CHAINCA (OAB/SP 418595)

RORSum 0010546-57.2023.5.15.0005

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

RECORRIDO - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

RECORRIDO - TATIANA LEITE DOS REIS

RECORRIDO - WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA RIBAS (OAB/SP

126120)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS (OAB/SP 74357)

ADVOGADO - ODAIR DE MORAES JUNIOR (OAB/SP 200488)

ADVOGADO - PAULO SERGIO BOBRI RIBAS (OAB/SP 117768)

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

ADVOGADO - VERA LUCIA CORREA (OAB/SP 88235)

ROT 0010550-63.2023.5.15.0080

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - TAYWANI LORRAN BELOTTI PEREIRA

ADVOGADO - GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/SP

305028)

RECORRIDO - SUPREME DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA

DE PEIXES LTDA

ADVOGADO - EDSON FERNANDO RAIMUNDO MARIN (OAB/SP

213652)

ADVOGADO - FABIO AUGUSTO MARQUES (OAB/SP 269871)

ROT 0010555-66.2023.5.15.0054

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE DUMONT

RECORRIDO - RONALDO VANIEL MAXIMO

ADVOGADO - ARTHUR EINSTEIN DE SOUZA MELIM (OAB/SP

337528)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010560-02.2023.5.15.0018

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - HELENA KULESZA

ADVOGADO - RAFAEL MARANZANO LOPES ANTUNES (OAB/SP

343419)
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RECORRIDO - ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS DE

RESGATE E EMERGENCIAS MEDICAS - APREMED

RECORRIDO - ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO - ANDREA GARDANO BUCHARLES GIROLDO

(OAB/SP 308222)

ADVOGADO - FABIO MENDES PAULINO (OAB/SP 222145)

ROT 0010564-67.2023.5.15.0138

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - BALL INDUSTRIA E COMERCIO DE LATAS E

TAMPAS LTDA

ADVOGADO - LEONARDO DE OLIVEIRA REZENDE (OAB/MG

68487)

RECORRIDO - PEDRO ANALIO DA SILVA

RECORRIDO - TRANSMASTER TRANSPORTES E TURISMO

LTDA

ADVOGADO - ANA THAIS CARDOSO BARBOSA (OAB/SP

420170)

ADVOGADO - DENIS RODRIGUES DE SOUZA PEREIRA

(OAB/SP 406755)

ADVOGADO - JULIA KAWAKAMI SALHAB (OAB/SP 489540)

ROT 0010564-98.2023.5.15.0063

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - ANA CLAUDIA EUFRASIO DA SILVA

RECORRENTE - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

ADVOGADO - JOSE BENEDITO AVERALDO GALHARDO FILHO

(OAB/SP 100654)

ADVOGADO - MONICA MARQUES CORREA GHERCOV (OAB/SP

242224)

ADVOGADO - SERGIO PEREZ GHERCOV (OAB/SP 104849)

RECORRIDO - ANA CLAUDIA EUFRASIO DA SILVA

RECORRIDO - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

ADVOGADO - JOSE BENEDITO AVERALDO GALHARDO FILHO

(OAB/SP 100654)

ADVOGADO - MONICA MARQUES CORREA GHERCOV (OAB/SP

242224)

ADVOGADO - SERGIO PEREZ GHERCOV (OAB/SP 104849)

ROT 0010565-52.2023.5.15.0138

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - BALL INDUSTRIA E COMERCIO DE LATAS E

TAMPAS LTDA

ADVOGADO - LEONARDO DE OLIVEIRA REZENDE (OAB/MG

68487)

RECORRIDO - ANDERSON LUIS DE LIMA

RECORRIDO - TRANSMASTER TRANSPORTES E TURISMO

LTDA

ADVOGADO - ANA THAIS CARDOSO BARBOSA (OAB/SP

420170)

ADVOGADO - DENIS RODRIGUES DE SOUZA PEREIRA

(OAB/SP 406755)

ADVOGADO - JULIA KAWAKAMI SALHAB (OAB/SP 489540)

RORSum 0010570-85.2023.5.15.0005

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - POTENZA - EMPRESA DE TRABALHO

TEMPORARIO EIRELI

ADVOGADO - CARLA TIEMI SUZUKI (OAB/SP 316666)

ADVOGADO - GUSTAVO CHRISTIAN OLIVEIRA DIAS DA SILVA

(OAB/SP 409117)

RECORRIDO - MARISA RODRIGUES

ADVOGADO - MARCIO HENRIQUE RUBIA (OAB/SP 378830)

RORSum 0010573-79.2023.5.15.0089

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - PRATIKA LTDA

ADVOGADO - CELIO FRANCISCO DE SOUZA (OAB/SP 254255)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - JOICE SILVESTRE DE ALMEIDA

ADVOGADO - DANIELE GARCIA PAGOTO (OAB/SP 447984)

ADVOGADO - GABRIELA CARR

(OAB/SP 281551)

ADVOGADO - JOAO PAULO GABRIEL (OAB/SP 243936)
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RORSum 0010587-19.2023.5.15.0039

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - DAVITA MINIMERCADO LTDA - ME

ADVOGADO - WILLIAM MATOS SOUZA (OAB/SP 273033)

RECORRIDO - KELLY CRISTINA TREVIZAN DE OLIVEIRA LINS

ADVOGADO - ADRIANA DE ALCANTARA CUNHA PASSOS

(OAB/SP 144914)

ROT 0010592-13.2023.5.15.0113

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - AMARELINHA SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS MACHADO COSTA AGUIAR

(OAB/SP 59894)

RECORRIDO - SIND DOS EMP EM CENTRAIS DE ABAST DE

ALIMENTOS EST SP

ADVOGADO - BARBARA GONCALVES OLIVEIRA (OAB/SP

316400)

ADVOGADO - HERMANO DE MOURA (OAB/SP 307650)

ADVOGADO - MAICON ANDRADE MACHADO (OAB/SP 235327)

ROT 0010607-56.2023.5.15.0153

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - IOLANDA DOS SANTOS ANDRADE

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO - MATEUS MACHADO CARNEIRO ALVES (OAB/SP

301352)

ADVOGADO - TALITA DA COSTA MONFERDINI (OAB/SP 225128)

RECORRIDO - DORIO - VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI - EPP

RECORRIDO - IOLANDA DOS SANTOS ANDRADE

RECORRIDO - MORAES SEGURANCA E VIGILANCIA PRIVADA

LTDA - ME

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO - MATEUS MACHADO CARNEIRO ALVES (OAB/SP

301352)

ADVOGADO - TALITA DA COSTA MONFERDINI (OAB/SP 225128)

RORSum 0010608-68.2023.5.15.0047

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - TAIRINE DOS SANTOS VELOSO

ADVOGADO - DANIELLE BIMBATTI DE MOURA BRAATZ

(OAB/SP 315849)

RECORRIDO - VALERIA LEME LOPES 40351290893

ADVOGADO - ADILSON SOARES (OAB/SP 292359)

ROT 0010609-28.2023.5.15.0023

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - J B DE SOUZA EMPREITEIRA DE MAO DE

OBRA

RECORRENTE - JOAQUIM RODRIGUES BARBOSA FILHO

ADVOGADO - MAURICIO CAMPOS LAUTON (OAB/SP 216403)

ADVOGADO - WILSON LUIS SANTINI DE CARVALHO (OAB/SP

180071)

RECORRIDO - J B DE SOUZA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA

RECORRIDO - JOAQUIM RODRIGUES BARBOSA FILHO

RECORRIDO - KLD ASSAF CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO - JOSE CLAUDIO DE BARROS (OAB/SP 161606)

ADVOGADO - MAURICIO CAMPOS LAUTON (OAB/SP 216403)

ADVOGADO - WILSON LUIS SANTINI DE CARVALHO (OAB/SP

180071)

ROT 0010612-23.2023.5.15.0042

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - GESSICA JULIANA DE SOUZA

ADVOGADO - SERGIO ESBER SANT ANNA (OAB/SP 191564)

RECORRIDO - ATENTO BRASIL S/A

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - FABIANA CRISTINA MENCARONI GIL

(OAB/SP 208092)

ADVOGADO - FABIANA CRISTINA MENCARONI GIL
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(OAB/SP 208092)

ROT 0010615-39.2023.5.15.0054

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE DUMONT

RECORRIDO - PAULO EVANDRO GIORIA

ADVOGADO - ARTHUR EINSTEIN DE SOUZA MELIM (OAB/SP

337528)

ROT 0010623-19.2023.5.15.0150

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - ELLEN COELHO VIGNINI (OAB/SP 95353)

ADVOGADO - NELSON COELHO VIGNINI (OAB/SP 247816)

RECORRIDO - ONEIAS DUARTE

ADVOGADO - ALINE LEANDRO DA SILVA (OAB/SP 382511)

ADVOGADO - JULIANA LEANDRO DA SILVA (OAB/SP 374137)

ROT 0010625-86.2023.5.15.0150

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - ELLEN COELHO VIGNINI (OAB/SP 95353)

ADVOGADO - NELSON COELHO VIGNINI (OAB/SP 247816)

RECORRIDO - ISAIAS DUARTE

ADVOGADO - ALINE LEANDRO DA SILVA (OAB/SP 382511)

ADVOGADO - JULIANA LEANDRO DA SILVA (OAB/SP 374137)

RORSum 0010627-67.2023.5.15.0114

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - ENCANTE-SE COMERCIO DE COSMETICOS E

PERFUMARIA LTDA

RECORRENTE - GRAZIELLI SANTOS MARTINS

ADVOGADO - LETICIA PAULA MARINHO DE AVILA (OAB/SP

368875)

ADVOGADO - MAYARA GONCALVES DELLA CONSTANZA

(OAB/SP 367256)

ADVOGADO - THOBIAS CARVALHO DA SILVA (OAB/MG 103039)

RECORRIDO - ENCANTE-SE COMERCIO DE COSMETICOS E

PERFUMARIA LTDA

RECORRIDO - GRAZIELLI SANTOS MARTINS

ADVOGADO - LETICIA PAULA MARINHO DE AVILA (OAB/SP

368875)

ADVOGADO - MAYARA GONCALVES DELLA CONSTANZA

(OAB/SP 367256)

ADVOGADO - THOBIAS CARVALHO DA SILVA (OAB/MG 103039)

ROT 0010630-04.2023.5.15.0023

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - JOAO CARDOSO DO PRADO

ADVOGADO - EDILAINE GARCIA DE LIMA (OAB/SP 221176)

ADVOGADO - JULIANA FERREIRA BROCCANELLI (OAB/SP

277916)

ROT 0010631-89.2023.5.15.0022

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO - FLAVIO HENRIQUE BERTON FEDERICI (OAB/SP

165001)

RECORRIDO - NILZA TEREZINHA DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO - MAILSON LUIZ BRANDAO (OAB/SP 264979)

RORSum 0010632-06.2023.5.15.0077

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - HINE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

HIDRAULICOS E PNEUMATICOS LTDA.
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ADVOGADO - RODRIGO DE MORAES MILIONI (OAB/SP 239395)

RECORRIDO - CLARISSA IEVENS DE SOUZA

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

RORSum 0010633-89.2023.5.15.0109

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - PAOLA GOMES PEIXOTO

ADVOGADO - VITORIA BRUNHERA (OAB/SP 432893)

RECORRIDO - DORIEDSON ALVES MENDONCA

RECORRIDO - NIDIA MARCIA DOS SANTOS

RECORRIDO - PILUKA PULA PULA & CIA LTDA

ADVOGADO - DANIEL NEVES DE FREITAS (OAB/SP 407544)

ADVOGADO - DANIEL NEVES DE FREITAS (OAB/SP 407544)

ADVOGADO - DANIEL NEVES DE FREITAS (OAB/SP 407544)

ADVOGADO - ERICK BRENO RAMOS DA SILVA (OAB/SP

407910)

ADVOGADO - ERICK BRENO RAMOS DA SILVA (OAB/SP

407910)

ADVOGADO - ERICK BRENO RAMOS DA SILVA (OAB/SP

407910)

ADVOGADO - PAULO RICARDO MARTINS MOREIRA

(OAB/SP 439780)

ADVOGADO - PAULO RICARDO MARTINS MOREIRA

(OAB/SP 439780)

ADVOGADO - PAULO RICARDO MARTINS MOREIRA

(OAB/SP 439780)

ROT 0010641-84.2023.5.15.0006

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - LEVI DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRENTE - RHYNO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

RECORRENTE - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO - ARIANE DE SOUZA MONARO (OAB/MT 13094)

ADVOGADO - CAIO JOSE CIGANHA (OAB/SP 314965)

ADVOGADO - CARLA TERESA MARTINS ROMAR (OAB/SP

106565)

RECORRIDO - LEVI DE OLIVEIRA MACIEL

RECORRIDO - RHYNO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO - ARIANE DE SOUZA MONARO (OAB/MT 13094)

ADVOGADO - CAIO JOSE CIGANHA (OAB/SP 314965)

ADVOGADO - CARLA TERESA MARTINS ROMAR (OAB/SP

106565)

ROT 0010643-56.2023.5.15.0070

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO

CARMO S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - RICARDO FABIANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANA CAROLINA CARNELOSSI (OAB/SP 169267)

ADVOGADO - FATIMA APARECIDA YAMADA BIAGI (OAB/SP

421985)

ADVOGADO - MATHEUS TESTA DIAS FURTADO

(OAB/SP 326527)

RECORRIDO - AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - VIRGOLINO DE OLIVEIRA BIOENERGIA LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - VIRGOLINO DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E

ALCOOL EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ANA CAROLINA CARNELOSSI (OAB/SP 169267)

ADVOGADO - ANA CAROLINA CARNELOSSI (OAB/SP 169267)

ADVOGADO - ANA CAROLINA CARNELOSSI (OAB/SP 169267)

ADVOGADO - ANA CAROLINA CARNELOSSI (OAB/SP 169267)

ADVOGADO - ANA CAROLINA CARNELOSSI (OAB/SP 169267)

ADVOGADO - MATHEUS TESTA DIAS FURTADO

(OAB/SP 326527)

ADVOGADO - MATHEUS TESTA DIAS FURTADO

(OAB/SP 326527)

ADVOGADO - MATHEUS TESTA DIAS FURTADO

(OAB/SP 326527)

ADVOGADO - MATHEUS TESTA DIAS FURTADO

(OAB/SP 326527)

ADVOGADO - MATHEUS TESTA DIAS FURTADO

(OAB/SP 326527)

ROT 0010648-09.2023.5.15.0093

10ª Câmara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 286
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - DAIANE JUSTINO BUENO DA SILVA

RECORRENTE - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - ISABELLA RANGEL THOMAZ DA SILVA (OAB/SP

288269)

ADVOGADO - KENDY FERNANDO WAKI

(OAB/SP 272130)

RECORRIDO - DAIANE JUSTINO BUENO DA SILVA

RECORRIDO - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - ISABELLA RANGEL THOMAZ DA SILVA (OAB/SP

288269)

ADVOGADO - KENDY FERNANDO WAKI

(OAB/SP 272130)

ROT 0010650-02.2023.5.15.0150

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - ELLEN COELHO VIGNINI (OAB/SP 95353)

ADVOGADO - NELSON COELHO VIGNINI (OAB/SP 247816)

RECORRIDO - ANDRESS VICENTE DA LAPA LISBOA

ADVOGADO - BRUNA MICHELLE LOURENCO BASTOS (OAB/SP

416277)

ROT 0010659-72.2023.5.15.0114

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - ADRIANA PERES ZANON

ADVOGADO - ANGELA VIEIRA FRAZAO SILVA (OAB/SP 476849)

RECORRIDO - 27.150.409 JOYCE DE OLIVEIRA AGUIAR

ADVOGADO - CICERO BOMFIM DO NASCIMENTO (OAB/SP

247616)

ROT 0010660-42.2023.5.15.0119

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - MUNICÍPIO DE CACAPAVA

RECORRIDO - ALINE LINS DA SILVA

RECORRIDO - MANTENEDORA VICENTE DECARIA

ADVOGADO - EDIMAR VIANNA DE MOURA JUNIOR (OAB/SP

214498)

ADVOGADO - FABIANO SIQUEIRA MOREIRA SALES (OAB/SP

452121)

ADVOGADO - SANDRO GIOVANI SOUTO VELOSO

(OAB/SP 197950)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010662-52.2023.5.15.0138

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - ANTONIO AIRTON DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ATAYAN MOREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - PEDRO VICTOR VIEIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - SKAVO CONSTRUCOES, LOCACOES E

SERVICOS LTDA

RECORRENTE - TAIANE DEYGLAS MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - AIRTON DA COSTA (OAB/SP 250993)

ADVOGADO - AIRTON DA COSTA (OAB/SP 250993)

ADVOGADO - AIRTON DA COSTA (OAB/SP 250993)

ADVOGADO - AIRTON DA COSTA (OAB/SP 250993)

ADVOGADO - FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES

(OAB/SP 209083)

ADVOGADO - LUAN GUSTAVO DA SILVA (OAB/SP 423174)

RECORRIDO - ANTONIO AIRTON DE OLIVEIRA

RECORRIDO - ATAYAN MOREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO - CONCESSIONARIA ROTA DAS BANDEIRAS S.A.

RECORRIDO - PEDRO VICTOR VIEIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO - SKAVO CONSTRUCOES, LOCACOES E

SERVICOS LTDA

RECORRIDO - TAIANE DEYGLAS MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - AIRTON DA COSTA (OAB/SP 250993)

ADVOGADO - AIRTON DA COSTA (OAB/SP 250993)

ADVOGADO - AIRTON DA COSTA (OAB/SP 250993)
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ADVOGADO - AIRTON DA COSTA (OAB/SP 250993)

ADVOGADO - FLAVIO AUGUSTO VALERIO FERNANDES

(OAB/SP 209083)

ADVOGADO - LUAN GUSTAVO DA SILVA (OAB/SP 423174)

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO AMARAL DE MENDONCA

(OAB/SP 187146)

AIAP 0010669-22.2023.5.15.0016

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

AGRAVANTE - JAQUELINE GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

AGRAVADO - BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC CLAS E

CERTIFICADORA LTDA

AGRAVADO - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

ADVOGADO - NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY (OAB/SP

82246)

ADVOGADO - RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO

(OAB/SP 103650)

ADVOGADO - SERGIO GONINI BENICIO (OAB/SP 195470)

ROT 0010673-81.2023.5.15.0138

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - AVIBRAS INDUSTRIA AEROESPACIAL S A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - SERGIO MASSARENTI JUNIOR (OAB/SP 163480)

RECORRIDO - ALINE CRISTINA BARRETO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO - ALINE LOPES SIQUEIRA DE FARIA (OAB/SP

187669)

ADVOGADO - KARIN MANCINI (OAB/SP 334595)

ROT 0010680-19.2023.5.15.0059

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - UNIMED DE PINDAMONHANGABA

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

RECORRENTE - VIVIAN FRANCA RODRIGUES PINTO

ADVOGADO - ALICE CAVALCANTE DE SOUZA BATISTA

(OAB/SP 425896)

ADVOGADO - JONAS JOSE JACINTO DA SILVA (OAB/SP

372020)

RECORRIDO - UNIMED DE PINDAMONHANGABA

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

RECORRIDO - VIVIAN FRANCA RODRIGUES PINTO

ADVOGADO - ALICE CAVALCANTE DE SOUZA BATISTA

(OAB/SP 425896)

ADVOGADO - JONAS JOSE JACINTO DA SILVA (OAB/SP

372020)

AIRO 0010700-53.2023.5.15.0077

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE - RAMONY KELLY PEREIRA DE ARAUJO

MARCULINO

ADVOGADO - WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELICERI

REBELLATO (OAB/SP 144557)

AGRAVADO - Q PASSO LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO - LIGIA VALIM SOARES DE MELLO (OAB/SP

346011)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO

(OAB/SP 84253)

RORSum 0010705-47.2023.5.15.0151

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - ANA PAULA DA SILVA GOUVEA

RECORRENTE - CPFL ATENDE CENTRO DE CONTATOS E

ATENDIMENTO LTDA.

ADVOGADO - ADRIANA DALVA CEZAR DE ALCANTARA

(OAB/SP 139509)

ADVOGADO - CLAUDIA BATISTA DA ROCHA (OAB/SP 104458)

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO FERRE (OAB/SP 343297)

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

ADVOGADO - HELENA BARBIERI CEFALY (OAB/SP 371938)

ADVOGADO - LARISSA DE CASTRO LEANDRO SILVA (OAB/SP

374900)

ADVOGADO - LUCAS JOSE RAMOS FERREIRA (OAB/SP
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378651)

ADVOGADO - TARIK DAVID CAMBIAGHI (OAB/SP 265595)

ADVOGADO - VALKIRIA ELIANE DE ANDRADE (OAB/SP 224809)

RECORRIDO - ANA PAULA DA SILVA GOUVEA

RECORRIDO - CPFL ATENDE CENTRO DE CONTATOS E

ATENDIMENTO LTDA.

ADVOGADO - ADRIANA DALVA CEZAR DE ALCANTARA

(OAB/SP 139509)

ADVOGADO - CLAUDIA BATISTA DA ROCHA (OAB/SP 104458)

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO FERRE (OAB/SP 343297)

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

ADVOGADO - HELENA BARBIERI CEFALY (OAB/SP 371938)

ADVOGADO - LARISSA DE CASTRO LEANDRO SILVA (OAB/SP

374900)

ADVOGADO - LUCAS JOSE RAMOS FERREIRA (OAB/SP

378651)

ADVOGADO - TARIK DAVID CAMBIAGHI (OAB/SP 265595)

ADVOGADO - VALKIRIA ELIANE DE ANDRADE (OAB/SP 224809)

ROT 0010705-63.2023.5.15.0081

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - ADAILTON JOSE BANDEIRA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - TECPOLPA INDUSTRIA E COMERCIO DE SUCOS

LTDA

ADVOGADO - CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN ROSSI

(OAB/SP 121994)

ADVOGADO - SANDRA JOVITA ALVES BOTTURA (OAB/SP

92679)

RORSum 0010709-70.2023.5.15.0188

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - JOSENILDO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO - Leonardo Augusto Castro (OAB/SP 278511)

ADVOGADO - MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (OAB/SP

388926)

RECORRIDO - EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - RICARDO QUARTIM BARBOSA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 67158)

RORSum 0010710-40.2023.5.15.0096

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - EDUARDA DE FARIAS LIMA

ADVOGADO - JULIANA TARTALIA MURARO (OAB/SP 319288)

RECORRIDO - LOJAS VIZUALIZE LTDA

ADVOGADO - MARCOS RAFAEL CALEGARI CARDOSO (OAB/SP

229644)

ROT 0010711-53.2023.5.15.0119

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

RECORRIDO - ANTONIO FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO - EDUARDO MOREIRA

(OAB/SP 152149)

ADVOGADO - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS

(OAB/SP 264621)

ADVOGADO - SAMIRA GABRIELLE MOREIRA (OAB/SP 268693)

ROT 0010719-09.2023.5.15.0126

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - JOSUE TEIXEIRA MACHADO

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

ADVOGADO - TAIS MACIEL ANDRUCIOLI (OAB/SP 215083)

RECORRIDO - HABIL SERVICOS DE APOIO OPERACIONAL

LTDA

RECORRIDO - VINER BRASIL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO - LUIS ANTONIO OLIVEIRA (OAB/SP 136683)

ADVOGADO - PEDRO WAGNER DA VELLA DUARTE (OAB/SP

56495)
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RORSum 0010720-27.2023.5.15.0018

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - CARLOS EDUARDO NUNES DA CRUZ

ADVOGADO - ANA LUIZA CAMOLESI (OAB/SP 412346)

ADVOGADO - ANDREA ASSIS LOPES DOMINGOS (OAB/SP

342152)

RECORRIDO - FRIGORIFICO ANGELELLI LTDA

ADVOGADO - HUGO GALDI BOARETTO (OAB/SP 268632)

RORSum 0010725-38.2023.5.15.0054

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - USINA BELA VISTA S/A

ADVOGADO - JOAO DOS REIS OLIVEIRA (OAB/SP 74191)

ADVOGADO - LEILA ALVES DE ALMEIDA SOUZA (OAB/SP

170951)

RECORRIDO - TAUMATURGO WENDER SILVA

ADVOGADO - ARTIDI FERNANDES DA COSTA (OAB/SP 152873)

ROT 0010737-52.2023.5.15.0054

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PONTAL

RECORRIDO - ODETE DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE SIGNORINI

(OAB/SP 425726)

ADVOGADO - LEANDRO ALVES LIBRANDI

(OAB/SP 188754)

ADVOGADO - TADEU WELLINGTON DE OLIVEIRA DOS SANTOS

(OAB/SP 435115)

ROT 0010742-79.2023.5.15.0020

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - TATIANE APARECIDA DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO - JULIA DE CARVALHO MORENO (OAB/SP 436653)

ADVOGADO - LIVIA MARIA DA SILVA TEIXEIRA PENA (OAB/SP

454266)

ADVOGADO - TAMARA APARECIDA DOS SANTOS COSTA

(OAB/SP 376280)

RECORRIDO - MAURA LUCIA CAVALCA PERRENOUD DE

TOLEDO

RECORRIDO - RENATA LUCIA CAVALCA PERRENOUD CHAGAS

RECORRIDO - VERA LUCIA CAVALCA PERRENOUD

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO VIANNA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 229431)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO VIANNA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 229431)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO VIANNA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 229431)

RORSum 0010747-86.2023.5.15.0025

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - PAULO JORGE DA SILVA

ADVOGADO - FABIA CHAVARI OLIVEIRA TORRES (OAB/SP

225672)

ADVOGADO - LUCIANE MIRANDA DA SILVA (OAB/SP 279601)

ADVOGADO - ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE

(OAB/SP 77086)

RECORRIDO - FUNARI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

SPE LTDA

ROT 0010751-85.2023.5.15.0070

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - PATRICIA APARECIDA DALBO CASSEMIRO

ADVOGADO - ALVANI FILOMENA TEIXEIRA MAGRI (OAB/SP

105315)

ADVOGADO - DARCIO MARCELINO FILHO (OAB/SP 209151)

ADVOGADO - EDMAR PERUSSO (OAB/SP 102999)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE URUPES

ROT 0010752-44.2023.5.15.0111
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1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - RAIA DROGASIL S/A

RECORRENTE - THIAGO PASCOLI DE FRANCA

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - DAIANE BALANCINI (OAB/SP 326164)

ADVOGADO - MARINA MORATO ANDRADE MALUF (OAB/SP

271803)

RECORRIDO - RAIA DROGASIL S/A

RECORRIDO - THIAGO PASCOLI DE FRANCA

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - DAIANE BALANCINI (OAB/SP 326164)

ADVOGADO - MARINA MORATO ANDRADE MALUF (OAB/SP

271803)

ROT 0010752-89.2023.5.15.0096

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - JOAO CARLOS DE SENA

ADVOGADO - SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE GOUVEIA

(OAB/SP 188811)

RECORRIDO - LUZIA SANTOS PELEGRINI - EPP

ADVOGADO - ARMANDO LUIZ BABONE (OAB/SP 61889)

ROT 0010752-68.2023.5.15.0006

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RECORRIDO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010757-23.2023.5.15.0093

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - JOAO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO - DANIELA DE CIETA (OAB/SP 272056)

ADVOGADO - RAFAELA DE AVILA TOFOLLI (OAB/SP 408766)

RECORRIDO - PLURI SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO - LINDOMAR LEITE DE LACERDA (OAB/SP 285882)

RORSum 0010758-67.2023.5.15.0041

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - JOSIMARA APARECIDA LOPES DINIZ

ADVOGADO - ANA LAURA MEDEIROS FORTES (OAB/SP

415832)

ADVOGADO - GIOVANNA VIEIRA INACIO (OAB/SP 457080)

RECORRIDO - POSTO DE SERVICOS PHOENIX LTDA. - ME

ADVOGADO - RENATO JENSEN ROSSI (OAB/SP 234554)

RORSum 0010761-10.2023.5.15.0142

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - SIMONETE SANTIAGO DE FREITAS (OAB/SP

338495)

RECORRIDO - CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

RECORRIDO - CELIA REGINA RICARDO DE OLIVEIRA SASSI

RECORRIDO - HUGO RICARDO DE OLIVEIRA SASSI

RECORRIDO - SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTAO

PATRIMONIAL LTDA.

RECORRIDO - UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - CLODOALDO BRICHI DA SILVA (OAB/SP 215604)

ADVOGADO - CLODOALDO BRICHI DA SILVA (OAB/SP 215604)

ADVOGADO - IVANIA CRISTINA CAMIN CHAGAS MODESTO

(OAB/SP 134635)

ADVOGADO - IVANIA CRISTINA CAMIN CHAGAS MODESTO

(OAB/SP 134635)

ADVOGADO - JOSE FABIANO DE QUEIROZ WAGNER (OAB/SP

132057)

ADVOGADO - SIMONETE SANTIAGO DE FREITAS (OAB/SP

338495)

ADVOGADO - YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP 293652)

RORSum 0010766-44.2023.5.15.0041

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL
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RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - MAISA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ISRAEL BAIA CAVALCANTE (OAB/CE 41151)

RECORRIDO - ROCHA E LOPES APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO - GERSON VINICIUS PEREIRA (OAB/SP 310691)

ADVOGADO - IVAN LUIZ RODRIGUES (OAB/SP 433387)

ROT 0010769-04.2023.5.15.0104

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - JAIR ANTONIO CARDOZO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE POLONI

ADVOGADO - DANIELE GARCIA PAGOTO (OAB/SP 447984)

ADVOGADO - JOAO PAULO GABRIEL (OAB/SP 243936)

RECORRIDO - JAIR ANTONIO CARDOZO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE POLONI

ADVOGADO - DANIELE GARCIA PAGOTO (OAB/SP 447984)

ADVOGADO - JOAO PAULO GABRIEL (OAB/SP 243936)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010770-53.2023.5.15.0018

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CABREUVA

RECORRIDO - JOSE GERVASIO DOS SANTOS

ADVOGADO - LEANDRO DO NASCIMENTO (OAB/SP 462764)

ROT 0010771-65.2023.5.15.0106

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - MARCOS ANTONIO ERBA

RECORRENTE - RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - ROSILDA MARIA DOS SANTOS (OAB/SP 238302)

RECORRIDO - MARCOS ANTONIO ERBA

RECORRIDO - RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - ROSILDA MARIA DOS SANTOS (OAB/SP 238302)

RORSum 0010772-72.2023.5.15.0034

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL                  (OAB/MG 64029)

RECORRIDO - LUIZ CARLOS CORSI

ADVOGADO - TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (OAB/MG

71874)

ADVOGADO - VITOR LUIZ MENEZES DE ANDRADE (OAB/MG

65772)

RORSum 0010777-24.2023.5.15.0025

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - VICENTE JOSE NETO

ADVOGADO - NILTON LUIS VIADANNA (OAB/SP 144294)

RECORRIDO - VIACAO PIRACICABANA S.A.

ADVOGADO - SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA SALOMAO

GARCIA (OAB/SP 123546)

ROT 0010785-10.2023.5.15.0119

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - HOME CARE CENE HOSPITALLAR LTDA

RECORRENTE - KERIENE KETHYLIN BISPO

ADVOGADO - EDER FASANELLI RODRIGUES (OAB/SP 174181)

ADVOGADO - EDIMAR VIANNA DE MOURA JUNIOR (OAB/SP

214498)

ADVOGADO - LUCIMEIRE GUSMAO (OAB/SP 148695)

RECORRIDO - BRADESCO SAUDE S/A

RECORRIDO - HOME CARE CENE HOSPITALLAR LTDA

RECORRIDO - KERIENE KETHYLIN BISPO

RECORRIDO - SM SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO - ARIVAN GALDINO DE SOUZA JUNIOR (OAB/SP

400385)

ADVOGADO - EDER FASANELLI RODRIGUES (OAB/SP 174181)
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ADVOGADO - EDIMAR VIANNA DE MOURA JUNIOR (OAB/SP

214498)

ADVOGADO - LUCIMEIRE GUSMAO (OAB/SP 148695)

ADVOGADO - MARCELINO CARNEIRO (OAB/SP 143669)

ADVOGADO - RAFAEL VILELA BORGES

(OAB/SP 153893)

ROT 0010787-74.2023.5.15.0023

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - NOVA POUPAFARMA COMERCIO DE

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO - FABIO CARRARO

(OAB/GO 11818)

RECORRIDO - ANA RITA RODRIGUES

ADVOGADO - ED CARLOS RODRIGUES (OAB/SP 320140)

ADVOGADO - ED CARLOS RODRIGUES JUNIOR (OAB/SP

403363)

RORSum 0010795-94.2023.5.15.0138

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - NOVO TEMPO CONSULTORIA E RECURSOS

HUMANOS LTDA.

ADVOGADO - EDUARDO HIZUME (OAB/SP 93229)

RECORRIDO - ALESSANDRA MARIA NEVES

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE SOUZA SANTANA (OAB/SP

384093)

RORSum 0010800-08.2023.5.15.0077

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - NAIARA VIEIRA PESSOA

ADVOGADO - CELIA REGINA DANTONIO (OAB/SP 122134)

RECORRIDO - DE NADAI ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - KION SOUTH AMERICA FABRICACAO DE

EQUIPAMENTOS PARA ARMAZENAGEM LTDA

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE (OAB/SP

312823)

ADVOGADO - VERIDIANA MOREIRA POLICE (OAB/SP 155838)

RORSum 0010803-37.2023.5.15.0020

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - BASF SA

RECORRENTE - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/SP

121738)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

RECORRIDO - CRISTIANO JOSE DE LIMA

ADVOGADO - RODRIGO CESAR PENA RODRIGUES (OAB/SP

299733)

ROT 0010805-49.2023.5.15.0006

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - A.TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS

LTDA

RECORRENTE - JOAO VITOR BARBOSA LIMA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO - ALEX DIVINO DE SOUZA (OAB/SP 431372)

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

RECORRIDO - A.TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - JOAO VITOR BARBOSA LIMA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO - ALEX DIVINO DE SOUZA (OAB/SP 431372)

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ROT 0010806-34.2023.5.15.0006

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - AGROMIL PETS - COMERCIO DE RACOES E

PRODUTOS VETERINARIOS LTDA.

RECORRENTE - AGROMIL PETS - NUTRICAO ANIMAL LTDA.
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RECORRENTE - AGROMIL PETS - PRODUTOS VETERINARIOS

LTDA

RECORRENTE - CAMILA LUCIO PEREIRA

ADVOGADO - ANDERSON IVANHOE BRUNETTI (OAB/SP

225578)

ADVOGADO - ANDERSON RODRIGO SILVANO (OAB/SP 239412)

ADVOGADO - LYGIA MARIA CAMARGO DOS SANTOS (OAB/SP

368260)

ADVOGADO - LYGIA MARIA CAMARGO DOS SANTOS (OAB/SP

368260)

ADVOGADO - LYGIA MARIA CAMARGO DOS SANTOS (OAB/SP

368260)

ADVOGADO - MARIANA AZZOLINO MONTANHA (OAB/SP

362322)

ADVOGADO - MARIANA AZZOLINO MONTANHA (OAB/SP

362322)

ADVOGADO - MARIANA AZZOLINO MONTANHA (OAB/SP

362322)

ADVOGADO - MARIANA DE CASTRO (OAB/SP 386706)

ADVOGADO - MARIANA DE CASTRO (OAB/SP 386706)

ADVOGADO - MARIANA DE CASTRO (OAB/SP 386706)

RECORRIDO - AGROMIL PETS - COMERCIAL LTDA.

RECORRIDO - AGROMIL PETS - COMERCIO DE RACOES E

PRODUTOS VETERINARIOS LTDA.

RECORRIDO - AGROMIL PETS - NUTRICAO ANIMAL LTDA.

RECORRIDO - AGROMIL PETS - PRODUTOS VETERINARIOS

LTDA

RECORRIDO - CAMILA LUCIO PEREIRA

ADVOGADO - ANDERSON IVANHOE BRUNETTI (OAB/SP

225578)

ADVOGADO - ANDERSON RODRIGO SILVANO (OAB/SP 239412)

ADVOGADO - LYGIA MARIA CAMARGO DOS SANTOS (OAB/SP

368260)

ADVOGADO - LYGIA MARIA CAMARGO DOS SANTOS (OAB/SP

368260)

ADVOGADO - LYGIA MARIA CAMARGO DOS SANTOS (OAB/SP

368260)

ADVOGADO - LYGIA MARIA CAMARGO DOS SANTOS (OAB/SP

368260)

ADVOGADO - MARIANA AZZOLINO MONTANHA (OAB/SP

362322)

ADVOGADO - MARIANA AZZOLINO MONTANHA (OAB/SP

362322)

ADVOGADO - MARIANA AZZOLINO MONTANHA (OAB/SP

362322)

ADVOGADO - MARIANA AZZOLINO MONTANHA (OAB/SP

362322)

ADVOGADO - MARIANA DE CASTRO (OAB/SP 386706)

ADVOGADO - MARIANA DE CASTRO (OAB/SP 386706)

ADVOGADO - MARIANA DE CASTRO (OAB/SP 386706)

ADVOGADO - MARIANA DE CASTRO (OAB/SP 386706)

RORSum 0010807-83.2023.5.15.0114

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - CARLA JAMILLE GONCALVES OLIVEIRA

ADVOGADO - DANIEL NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO

(OAB/SP 184619)

RECORRIDO - HAVAN S.A

ADVOGADO - REGIANE MARIA SOPRANO MORESCO (OAB/SC

8009)

RORSum 0010809-67.2023.5.15.0077

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - PAULO ROBERTO FARIAS CASTRO

ADVOGADO - DANILO ROGERIO PERES ORTIZ DE CAMARGO

(OAB/SP 241175)

ADVOGADO - JAKELYNE RE BAPTISTA DA SILVA (OAB/SP

369115)

RECORRIDO - G. T. LTDA

ADVOGADO - DANILO TAVARES JOAQUIM (OAB/SP 487657)

ADVOGADO - JOSIEL MARCOS DE SOUZA (OAB/SP 320683)

RORSum 0010812-71.2023.5.15.0093

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

RECORRIDO - BENEDITO PIO BUENO

ADVOGADO - ARISTEU BENTO DE SOUZA

(OAB/SP 136094)

ADVOGADO - CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA

(OAB/SP 155359)
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ADVOGADO - MARCELO MARTINS

(OAB/SP 165031)

ADVOGADO - MARCIO DA SILVA

(OAB/SP 352252)

ADVOGADO - MARCOS FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 120976)

ADVOGADO - OTAVIO ANTONINI

(OAB/SP 121893)

ADVOGADO - THIAGO BEROCO (OAB/SP 340506)

ADVOGADO - WILLIAM CARLOS CESCHI FILHO (OAB/SP

305748)

ROT 0010814-64.2023.5.15.0150

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - GLOBAL INDUSTRIAL E COMERCIAL LIMITADA

- ME

RECORRENTE - MARCOS ROBERTO EVANGELISTA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - MATHEUS BIAGGI MACHADO DE MELLO (OAB/SP

349296)

RECORRIDO - GLOBAL INDUSTRIAL E COMERCIAL LIMITADA -

ME

RECORRIDO - MARCOS ROBERTO EVANGELISTA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - MATHEUS BIAGGI MACHADO DE MELLO (OAB/SP

349296)

ROT 0010821-92.2023.5.15.0138

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - SANDRO AUGUSTO GOMES LOPES

RECORRENTE - VALE DO PARAIBA NOVA IMAGEM

DIAGNOSTICOS LTDA

ADVOGADO - LINCOLN VINICIUS ANTUNES COELHO (OAB/SP

333762)

ADVOGADO - WLADIMIR BONADIO FILHO (OAB/SP 398640)

RECORRIDO - SANDRO AUGUSTO GOMES LOPES

RECORRIDO - VALE DO PARAIBA NOVA IMAGEM

DIAGNOSTICOS LTDA

ADVOGADO - LINCOLN VINICIUS ANTUNES COELHO (OAB/SP

333762)

ADVOGADO - WLADIMIR BONADIO FILHO (OAB/SP 398640)

ROT 0010825-40.2023.5.15.0006

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - JOSE APARECIDO PINHEIRO

RECORRENTE - TERRAL AGRICULTURA E PECUARIA S.A.

ADVOGADO - CESAR AUGUSTO GOMES HERCULES (OAB/SP

157810)

ADVOGADO - PAULO DONISETE BALDASSA (OAB/SP 98059)

RECORRIDO - JOSE APARECIDO PINHEIRO

RECORRIDO - TERRAL AGRICULTURA E PECUARIA S.A.

ADVOGADO - CESAR AUGUSTO GOMES HERCULES (OAB/SP

157810)

ADVOGADO - PAULO DONISETE BALDASSA (OAB/SP 98059)

ROT 0010831-97.2023.5.15.0054

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PONTAL

RECORRIDO - MARCOS LEANDRO HONORIO

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE SIGNORINI

(OAB/SP 425726)

ADVOGADO - LEANDRO ALVES LIBRANDI

(OAB/SP 188754)

ADVOGADO - TADEU WELLINGTON DE OLIVEIRA DOS SANTOS

(OAB/SP 435115)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010831-48.2023.5.15.0038

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

RECORRIDO - CELIA DE FATIMA APOCALYPSE

ADVOGADO - EVERSON RICARDO FRANCO PERES

GONCALVES (OAB/SP 209063)
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ROT 0010853-87.2023.5.15.0012

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRIDO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO - DAVI JOSE DA ROCHA

ADVOGADO - SERGIO ESPAZIANI (OAB/SP 102564)

RORSum 0010860-52.2023.5.15.0021

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - ILANA ISABELA VIANA PEDRO

ADVOGADO - JOEL PINTO DE SOUZA (OAB/SP 137239)

RECORRIDO - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ADRIANA ROMAN GONGORA E SOUZA (OAB/SP

159286)

ROT 0010863-84.2023.5.15.0060

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - LENICE AZEVEDO CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JAILSON AUGUSTO DA SILVA (OAB/SP 441955)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO BORTOLOTTI (OAB/SP 246867)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SERRA NEGRA

RORSum 0010864-07.2023.5.15.0113

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - CLARO S.A.

RECORRENTE - GP TELECOMUNICACOES E INTERMEDIACAO

LTDA

RECORRENTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - FABIANA APARECIDA FIGUEIREDO GALATI

(OAB/SP 199801)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - GP TELECOMUNICACOES E INTERMEDIACAO

LTDA

RECORRIDO - TALITA DE LUNA BORGES

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - FABIANA APARECIDA FIGUEIREDO GALATI

(OAB/SP 199801)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - JANAINA BOTACINI LUCIO (OAB/SP 306815)

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - SERGIO ESBER SANT ANNA (OAB/SP 191564)

RORSum 0010866-11.2023.5.15.0134

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - CONGREGACAO DAS IRMAS DE SANTA MARIA

MADALENA POSTEL

ADVOGADO - Marco Aurelio De Mori Junior (OAB/SP 112174)

RECORRIDO - NATALIA CRISTINA DA SILVA REVELLO

ADVOGADO - ANDREA CRISTINA CONTI (OAB/SP 390103)

ADVOGADO - LUCILENE ARTUR DA SILVA DE CARVALHO

(OAB/SP 393793)

RORSum 0010894-28.2023.5.15.0150

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - THIAGO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA

DO OESTE DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - JADER SOLANO NEME (OAB/SP 260878)

ADVOGADO - JULIANA GARCIA DE TOLVO ZAMONER (OAB/SP

204521)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010900-71.2023.5.15.0041

2ª Câmara
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Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - MM SP DISTRIBUIDORA E COMERCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS LTDA

ADVOGADO - LUIZA ARAUJO SILVA (OAB/MG 141165)

RECORRIDO - LUIZ HENRIQUE VENDRAMINI DANTAS

ADVOGADO - GERALDO DONIZETI MARCANTONIO FILHO

(OAB/SP 481325)

ADVOGADO - RODOLFO DE CARVALHO RIVELLI NOGUEIRA

(OAB/SP 394543)

ROT 0010901-03.2023.5.15.0188

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS S/A - FALIDO

ADVOGADO - AMANDA HERNANDEZ CESAR DE MOURA

(OAB/SP 198670)

RECORRIDO - JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO - WALTER MARCIANO DE ASSIS (OAB/SP 74690)

ROT 0010903-65.2023.5.15.0125

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - JAIME ALEXANDRE FURTADO

ADVOGADO - ADRIANA DALVA CEZAR DE ALCANTARA

(OAB/SP 139509)

ADVOGADO - CLAUDIA BATISTA DA ROCHA (OAB/SP 104458)

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO FERRE (OAB/SP 343297)

ADVOGADO - HELENA BARBIERI CEFALY (OAB/SP 371938)

ADVOGADO - LARISSA DE CASTRO LEANDRO SILVA (OAB/SP

374900)

ADVOGADO - LUCAS JOSE RAMOS FERREIRA (OAB/SP

378651)

ADVOGADO - TARIK DAVID CAMBIAGHI (OAB/SP 265595)

ADVOGADO - VALKIRIA ELIANE DE ANDRADE (OAB/SP 224809)

RECORRIDO - FEREZIN - MANUTENCAO E MONTAGEM

INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO - BRUNA PRADO BORGES (OAB/SP 326463)

ROT 0010905-21.2023.5.15.0065

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -

BANESPA

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL                  (OAB/MG 64029)

RECORRIDO - ZIGRIDA SOREMA ZALIT NICIPURENCO

ADVOGADO - DENILSON PEREIRA AFONSO DE CARVALHO

(OAB/SP 205939)

ROT 0010909-63.2023.5.15.0031

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE - MARCELO YUKIO HOSHINA TSUTSUMI

ADVOGADO - AILTON JOSE NOGUEIRA

(OAB/SP 113262)

ADVOGADO - ANDREZA BIANCHINI TRENTIN (OAB/SP 254238)

ADVOGADO - JOAO VICTOR PAVANELLO (OAB/SP 408663)

ADVOGADO - SERGIO LUIZ RIBEIRO (OAB/SP 100474)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - MARCELO YUKIO HOSHINA TSUTSUMI

ADVOGADO - AILTON JOSE NOGUEIRA

(OAB/SP 113262)

ADVOGADO - ANDREZA BIANCHINI TRENTIN (OAB/SP 254238)

ADVOGADO - JOAO VICTOR PAVANELLO (OAB/SP 408663)

ADVOGADO - SERGIO LUIZ RIBEIRO (OAB/SP 100474)

ROT 0010911-11.2023.5.15.0006

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - PAULO SPIONI FILHO

RECORRENTE - RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - ROSILDA MARIA DOS SANTOS (OAB/SP 238302)
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RECORRIDO - PAULO SPIONI FILHO

RECORRIDO - RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - ROSILDA MARIA DOS SANTOS (OAB/SP 238302)

ROT 0010912-07.2023.5.15.0067

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - KESSI SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS (OAB/SP

262504)

REPRESENTANTE - LEILA SOARES BARBOSA

RECORRIDO - NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

RECORRIDO - TRANSERP - EMPRESA DE TRANSITO E

TRANSPORTE URBANO DE RIBEIRAO PRETO S/A

ADVOGADO - GUILHERME MARCAL AUGUSTO PEREIRA

(OAB/SP 300330)

ADVOGADO - RICARDO QUEIROZ LIPORASSI (OAB/SP 183638)

ADVOGADO - VINICIUS VILLELA DE MORAIS (OAB/SP 278155)

ROT 0010918-56.2023.5.15.0150

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - EURIPEDES DOS SANTOS

ADVOGADO - SERGIO EVANGELISTA (OAB/SP 133076)

RECORRIDO - LEONEL CRISP - ME

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO MOKWA

(OAB/SP 144269)

ADVOGADO - SORAYA JAAFAR BARAKAT (OAB/SP 335665)

ADVOGADO - WESLLEY MEDEIROS VIANA (OAB/SP 379741)

RORSum 0010919-41.2023.5.15.0150

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - JOSE BATISTA APOLINARIO FILHO

ADVOGADO - BRUNO FELIPE DA SILVA (OAB/SP 443893)

ADVOGADO - FRANCINE FREITAS TEIXEIRA (OAB/SP 290590)

ADVOGADO - PRISCILA FERNANDA MONTEIRO (OAB/SP

493530)

RECORRIDO - JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

ADVOGADO - PEDRO RONZANI GONCALVES

(OAB/SP 442738)

ROT 0010922-05.2023.5.15.0147

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - ROBINSON DOMINGOS DE CAMPOS SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO ELYSEU

(OAB/SP 239669)

ADVOGADO - SERGIO DA SILVA TOLEDO (OAB/SP 223002)

ROT 0010923-87.2023.5.15.0050

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - MARCOS RODRIGO MARTINS

RECORRENTE - VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO - LUCIANA NUNES DE SOUZA MIRANDA (OAB/SP

280322)

ADVOGADO - MARIA INES PEREIRA CARRETO (OAB/SP 86494)

RECORRIDO - MARCOS RODRIGO MARTINS

RECORRIDO - VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO - LUCIANA NUNES DE SOUZA MIRANDA (OAB/SP

280322)

ADVOGADO - MARIA INES PEREIRA CARRETO (OAB/SP 86494)

RORSum 0010925-45.2023.5.15.0151

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - ATACADO ZR LTDA - EPP

ADVOGADO - OTAVIO AUGUSTO DE FRANCA PIRES (OAB/SP

302089)
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ADVOGADO - SERGIO POLTRONIERI JUNIOR (OAB/SP 309253)

RECORRIDO - GABRIELA DE LIMA PELEGRINO

ADVOGADO - JOAO PAULO CINTRA DOS SANTOS (OAB/SP

400944)

RORSum 0010931-61.2023.5.15.0051

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI

ADVOGADO - JACKSON PEARGENTILE (OAB/SP 145694)

RECORRIDO - SERGIO LUIS NORMILIO

ADVOGADO - RICARDO GOLDSCHMIDT BELTRAME (OAB/SP

399411)

ROT 0010938-92.2023.5.15.0038

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - ISABELLY VITORIA ROCHA DE MORAES

ADVOGADO - ITALO ARIEL MORBIDELLI (OAB/SP 275153)

RECORRIDO - ODOCON ASSISTENCIA ODONTOLOGICA

BRAGANCA S/S LTDA

ADVOGADO - LARISSA APARECIDA DE OLIVEIRA (OAB/SP

494333)

ADVOGADO - THALES AUGUSTO DE ALMEIDA (OAB/SP 304943)

ROT 0010938-44.2023.5.15.0054

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRIDO - ISRAEL LEAL DE SOUZA

ADVOGADO - OTAVIO ORSI TUENA (OAB/SP 342339)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010962-89.2023.5.15.0113

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - AGRIVALE - AGRICULTURA DO VALE LTDA

ADVOGADO - VIANEI BEZERRA SIQUEIRA (OAB/PE 27094)

RECORRIDO - STEFENI OLIVIERA DE AQUINO

ADVOGADO - LEONARDO CORTESE SECAF (OAB/SP 444092)

RORSum 0010963-95.2023.5.15.0106

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - MRV CONSTRUCOES LTDA

RECORRENTE - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA

ADVOGADO - FABIANA BARBASSA LUCIANO (OAB/SP 320144)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - MRV CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO - RAIMUNDO NONATO DE SOUZA

ADVOGADO - FABIANA BARBASSA LUCIANO (OAB/SP 320144)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ROT 0010966-54.2023.5.15.0137

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - JULIANA APARECIDA FURONI MARTO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - JULIANA APARECIDA FURONI MARTO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0010970-54.2023.5.15.0117

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA BARRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RECORRENTE - ROSEMERY MARTINS

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO CONTIM BORGES (OAB/SP

262587)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA BARRA

RECORRIDO - ROSEMERY MARTINS

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO CONTIM BORGES (OAB/SP

262587)

ROT 0010975-52.2023.5.15.0125

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - BOTECO TUKAS LTDA - ME

RECORRENTE - SUELI CHAGAS DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDRE RENATO JERONIMO (OAB/SP 185159)

ADVOGADO - GLAUCIO NOVAS LUENGO (OAB/SP 189252)

ADVOGADO - STEFANY OHANA CARDOSO DOS SANTOS

(OAB/SP 439392)

RECORRIDO - BOTECO TUKAS LTDA - ME

RECORRIDO - SUELI CHAGAS DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDRE RENATO JERONIMO (OAB/SP 185159)

ADVOGADO - GLAUCIO NOVAS LUENGO (OAB/SP 189252)

ADVOGADO - STEFANY OHANA CARDOSO DOS SANTOS

(OAB/SP 439392)

RORSum 0010978-29.2023.5.15.0150

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

REPRESENTANTE - FERNANDO DE ANDRADE MAGALHAES

RECORRENTE - AMP CONSTRUCAO CIVIL E SOLUCOES

AMBIENTAIS LTDA

RECORRENTE - RONIERIO BENTO DA SILVA

ADVOGADO - CASSIANO PELIS POLO (OAB/SP 272614)

ADVOGADO - LUCAS EDUARDO SIMOES CARDIAL (OAB/SP

378811)

ADVOGADO - MARCELO GUIMARAES SERETTI (OAB/SP

193776)

REPRESENTANTE - FERNANDO DE ANDRADE MAGALHAES

RECORRIDO - AMP CONSTRUCAO CIVIL E SOLUCOES

AMBIENTAIS LTDA

RECORRIDO - RONIERIO BENTO DA SILVA

ADVOGADO - CASSIANO PELIS POLO (OAB/SP 272614)

ADVOGADO - LUCAS EDUARDO SIMOES CARDIAL (OAB/SP

378811)

ADVOGADO - MARCELO GUIMARAES SERETTI (OAB/SP

193776)

ROT 0010984-61.2023.5.15.0077

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - LUCAS ZOPPI KRAHEMBUHL DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ISABELA HENRIQUE DE ARAUJO SAMPAIO

(OAB/SP 463261)

ADVOGADO - JOSIAS FUSSI VELOSO (OAB/SP 114954)

ADVOGADO - LUCIANA SELBER BARIONI (OAB/SP 156524)

RECORRIDO - ACQUA DOCE LAVANDERIA LTDA

RECORRIDO - ANDREA CECILIA DE ARRUDA ANDRADE

RECORRIDO - ANDREIA YASSUKO OMINE DE ANDRADE

RECORRIDO - BOKKER JEANS INDUSTRIA E COMERCIO DE

VESTUARIO LTDA

RECORRIDO - CONFECCOES E MODAS GAZZY LTDA

RECORRIDO - DARDAK JEANS WEAR LTDA

RECORRIDO - HELSON KUBA DE ANDRADE

RECORRIDO - IMPERIO LAVANDERIA CONFECCOES LTDA

RECORRIDO - LIVAN JEANS LTDA

RECORRIDO - LOCAL JEANS COMERCIO DE ROUPAS LTDA

RECORRIDO - MOKKAI JEANS LTDA

RECORRIDO - SAWARY CONFECCOES LTDA

RECORRIDO - SERGIO KUBA DE ANDRADE

ADVOGADO - CARLA CLERICI PACHECO BORGES (OAB/SP

118355)

ADVOGADO - MAURICIO GEORGES HADDAD (OAB/SP 137980)

ADVOGADO - PATRICIA DA SILVA MAGRINI (OAB/SP 338931)

ADVOGADO - RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA (OAB/SP 357445)

ADVOGADO - SAULO VINICIUS DE ALCANTARA (OAB/MG

88247)

ADVOGADO - SILVIA MARIA LUCHIARI (OAB/SP 239991)

ADVOGADO - SUELY ESTER GITELMAN (OAB/SP 117092)

ROT 0010985-69.2023.5.15.0134

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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REPRESENTANTE - PATRICIA APARECIDA PAULINO

FERNANDES

RECORRENTE - ANDERSON JOSE FERNANDES

RECORRENTE - D.H.F.

RECORRENTE - PATRICIA APARECIDA PAULINO FERNANDES

ADVOGADO - ELCIO JOSE PANTALIONI VIGATTO (OAB/SP

96818)

ADVOGADO - ELCIO JOSE PANTALIONI VIGATTO (OAB/SP

96818)

ADVOGADO - ELCIO JOSE PANTALIONI VIGATTO (OAB/SP

96818)

ADVOGADO - MILTON DE JULIO

(OAB/SP 76297)

ADVOGADO - MILTON GUTZLAFF DE JULIO

(OAB/SP 348469)

RECORRIDO - INDUSTRIA AGRO-QUIMICA BRAIDO LTDA

ADVOGADO - SANDRA SILVA GIRALDI (OAB/SP 93701)

ROT 0010996-03.2023.5.15.0004

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - RITA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO - PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA ARRAES

(OAB/SP 253408)

RECORRIDO - A7 SERVICOS DE LIMPEZA E COMERCIO LTDA.

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA DE ALMEIDA CORTES (OAB/SP

471129)

ADVOGADO - LUCIANA BONASIO DAL MAS (OAB/SP 323640)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS DI DONATO (OAB/SP 150525)

ADVOGADO - SILVIO PUJOL GRACA (OAB/SP 146242)

ROT 0011006-33.2023.5.15.0041

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - FRANCIELE APARECIDA CHOQUETI

ADVOGADO - DECIO AUGUSTO PONTES TAGLIARINI ROLIM

(OAB/SP 330108)

ADVOGADO - JULIANA NOCHELE PONTES TAGLIARINI ROLIM

(OAB/SP 361735)

RECORRIDO - HELIO VLADIMIR SILVA JUNIOR

ADVOGADO - FLAVIA CYRINEU FARIA BERTOLLI STECCA

(OAB/SP 251030)

ROT 0011010-29.2023.5.15.0087

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - MARCELO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO - PATRICIA TAVARES MASSON (OAB/SP 171256)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO CANTADOR (OAB/SP 225325)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

ROT 0011010-06.2023.5.15.0030

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - SUELI DE FATIMA SILVA

ADVOGADO - LEANDRO DE MELO GOMES (OAB/SP 220976)

RECORRIDO - DENISE ROCHA BERTOLUCI

RECORRIDO - FERNANDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - TEODORO DE FILIPPO (OAB/SP 96477)

ADVOGADO - TEODORO DE FILIPPO (OAB/SP 96477)

ROT 0011012-96.2023.5.15.0087

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - DANIEL DO NASCIMENTO RAMOS

ADVOGADO - PATRICIA TAVARES MASSON (OAB/SP 171256)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO CANTADOR (OAB/SP 225325)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

ROT 0011014-66.2023.5.15.0087

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - RICARDO CORREA JARDIM

ADVOGADO - PATRICIA TAVARES MASSON (OAB/SP 171256)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO CANTADOR (OAB/SP 225325)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 301
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO - MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011018-06.2023.5.15.0087

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

RECORRIDO - CLEIDE JORGE DA SILVA

ADVOGADO - PATRICIA TAVARES MASSON (OAB/SP 171256)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO CANTADOR (OAB/SP 225325)

RORSum 0011018-55.2023.5.15.0006

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - ARTERIS S.A.

ADVOGADO - JULIO CHRISTIAN LAURE (OAB/SP 155277)

RECORRIDO - C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECORRIDO - CARLOS ALBERTO DE ARAUJO

ADVOGADO - MILENA PEREIRA SANTOS (OAB/SP 437156)

ADVOGADO - ROSA CRISTINA DE LIMA (OAB/SP 428537)

ADVOGADO - WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 280849)

ROT 0011020-73.2023.5.15.0087

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - WAGNER LUIZ ALVES

ADVOGADO - PATRICIA TAVARES MASSON (OAB/SP 171256)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO CANTADOR (OAB/SP 225325)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

RORSum 0011022-92.2023.5.15.0006

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

RECORRIDO - GILSON U DA COSTA INSTALACAO INDUSTRIAL

E MONTAGEM LTDA

RECORRIDO - JAILSON DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO - DORIVAL DONIZETI DE ALMEIDA (OAB/SP

469401)

ADVOGADO - JOAQUIM ROBERTO PINTO FERRAZ LUZ JUNIOR

(OAB/SP 388127)

ROT 0011035-68.2023.5.15.0046

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - DANIELA APARECIDA BRESSAN CAMARA

RECORRENTE - D.B.C.

RECORRENTE - E.B.C.

ADVOGADO - MAIRA LILIAN SANTA ROSA GURNHAK (OAB/SP

172931)

ADVOGADO - MAIRA LILIAN SANTA ROSA GURNHAK (OAB/SP

172931)

ADVOGADO - MAIRA LILIAN SANTA ROSA GURNHAK (OAB/SP

172931)

ADVOGADO - MARIANA OMETTO MICHIELIN (OAB/SP 225802)

ADVOGADO - MARIANA OMETTO MICHIELIN (OAB/SP 225802)

ADVOGADO - MARIANA OMETTO MICHIELIN (OAB/SP 225802)

RECORRIDO - NESTLE BRASIL LTDA.

RECORRIDO - NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS

LTDA.

ADVOGADO - ALEXANDRE BELMONTE SIPHONE (OAB/SP

317624)

ADVOGADO - ALEXANDRE BELMONTE SIPHONE (OAB/SP

317624)

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

ROT 0011036-27.2023.5.15.0087

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - DANIEL ALVES LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - PATRICIA TAVARES MASSON (OAB/SP 171256)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO CANTADOR (OAB/SP 225325)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ROT 0011037-74.2023.5.15.0034

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - MARCIA MARIA BATISTA CAMARGO

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - MARCIA MARIA BATISTA CAMARGO

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

ROT 0011037-83.2023.5.15.0031

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - ISALTINA BARBOSA LESTE GUESS

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - ISALTINA BARBOSA LESTE GUESS

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

ROT 0011046-23.2023.5.15.0006

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - AGA - ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA LTDA.

RECORRENTE - CRISTIANO APARECIDO CARETTA

ADVOGADO - ANDREIA DE SOUZA PINOTTI (OAB/SP 210612)

ADVOGADO - DIEGO RAFAEL ERCOLE

(OAB/SP 338137)

ADVOGADO - FLAVIO HENRIQUE BERTON FEDERICI (OAB/SP

165001)

ADVOGADO - GABRIELLA FALCAI POLITO (OAB/SP 405896)

ADVOGADO - MAURICIO JOSE ERCOLE (OAB/SP 152418)

ADVOGADO - MURILO CAMOLEZI DE SOUZA (OAB/SP 274157)

RECORRIDO - AGA - ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA LTDA.

RECORRIDO - CRISTIANO APARECIDO CARETTA

ADVOGADO - ANDREIA DE SOUZA PINOTTI (OAB/SP 210612)

ADVOGADO - DIEGO RAFAEL ERCOLE

(OAB/SP 338137)

ADVOGADO - FLAVIO HENRIQUE BERTON FEDERICI (OAB/SP

165001)

ADVOGADO - GABRIELLA FALCAI POLITO (OAB/SP 405896)

ADVOGADO - MAURICIO JOSE ERCOLE (OAB/SP 152418)

ADVOGADO - MURILO CAMOLEZI DE SOUZA (OAB/SP 274157)

RORSum 0011046-69.2023.5.15.0023

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ALEXANDRE

VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - MARISA SACILOTTO NERY (OAB/SP 115807)

ADVOGADO - ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO

MOREIRA (OAB/SP 246376)

RECORRIDO - ANA PAULA AMARAL DE ANDRADE

ADVOGADO - ANDRE VINICIUS DE MORAES SAMPAIO (OAB/SP

200966)

ADVOGADO - CELIA MARA MACHADO SCARPEL (OAB/SP

108456)

RORSum 0011058-86.2023.5.15.0119

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - LETICIA CRISTINA FRANCISCO ABREU

ADVOGADO - ALAN RODRIGO QUINSAN LAMAO (OAB/SP

331195)

ADVOGADO - FABIO DO NASCIMENTO SIQUEIRA (OAB/SP

407562)
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RECORRIDO - COMERCIAL VILLA SIMPATIA LTDA

ADVOGADO - RICARDO RADUAN (OAB/SP 267267)

AP 0011066-82.2023.5.15.0048

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

AGRAVANTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (OAB/SP

247319)

AGRAVADO - MARCOS GIUSEPPE NICOLA

ADVOGADO - APARECIDO RODRIGUES (OAB/SP 70019)

ROT 0011070-51.2023.5.15.0006

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - PATRICIA CRISTINA MUTTI

RECORRENTE - TRIANGULO DO SOL AUTO - ESTRADAS S/A

ADVOGADO - ANDRE LUIS DE PAULA BORGES (OAB/SP

347260)

ADVOGADO - CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN ROSSI

(OAB/SP 121994)

RECORRIDO - PATRICIA CRISTINA MUTTI

RECORRIDO - TRIANGULO DO SOL AUTO - ESTRADAS S/A

ADVOGADO - ANDRE LUIS DE PAULA BORGES (OAB/SP

347260)

ADVOGADO - CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN ROSSI

(OAB/SP 121994)

ROT 0011073-55.2023.5.15.0119

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - JOSE LUCIANO MATIAS DA PAZ

ADVOGADO - LUCAS DAVI DIAS NEVES (OAB/SP 460177)

RECORRIDO - JAMBEIRO CALDEIRARIA E USINAGEM LTDA

RECORRIDO - JMB EQUIPAMENTOS LTDA

ROT 0011093-47.2023.5.15.0054

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - AGRO PECUARIA SANTA CATARINA S A

ADVOGADO - SABRINA CAMPOS DO AMARAL (OAB/SP 368371)

RECORRIDO - MARIA CAROLINA MARCELI GARCIA

ADVOGADO - JAIR RICARDO PIZZO (OAB/SP 253306)

RORSum 0011097-34.2023.5.15.0006

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - JOSIANE XAVIER DE FRANCA

ADVOGADO - RAQUEL VIEIRA CHAVES DO NASCIMENTO

(OAB/SP 412157)

ADVOGADO - VANESSA GONCALVES JOAO (OAB/SP 368404)

RECORRIDO - TRANSAMERICA PET - COMERCIO DE

ACESSORIOS PARA ANIMAIS LTDA

ADVOGADO - ANDERSON AUGUSTO COCO (OAB/SP 251000)

ROT 0011101-41.2023.5.15.0113

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - VALERIA CRISTINA MARTINS

ADVOGADO - HILARIO BOCCHI JUNIOR (OAB/SP 90916)

ADVOGADO - KARINA PICCOLO RODRIGUES DA SILVA

(OAB/SP 240623)

ADVOGADO - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS (OAB/SP

95564)

ADVOGADO - MARIA BEATRIZ BOCCHI BEZERRA (OAB/SP

297333)

ADVOGADO - MATEUS GUSTAVO AGUILAR (OAB/SP 175056)

ADVOGADO - PATRICIA CARDOSO CARDIM (OAB/SP 186192)

ADVOGADO - RENATA PEDRAZZOLI GALLEGO (OAB/SP

304933)

ADVOGADO - THAIS MENOSSI SALOMAO (OAB/SP 438680)

RECORRIDO - HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RPUSP

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AIRO 0011103-77.2023.5.15.0188

6ª Câmara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 304
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

AGRAVANTE - THIAGO CAMPOS CORREA

ADVOGADO - CAMILA REINIZ SCHUMANN (OAB/SP 244928)

ADVOGADO - FABIO FRANCO DE OLIVEIRA (OAB/SP 149987)

AGRAVADO - C.V.V.  TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS

EIRELI - ME

ADVOGADO - GUILHERME SILVA SANTOS (OAB/SP 431513)

ROT 0011139-58.2023.5.15.0079

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - MARCOLINA DA SILVA MORETTI

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA DO SUL

ROT 0011145-82.2023.5.15.0138

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE CORREIOS, TELEGRAFOS E SIMILARES DO

VALE DO PARAIBA E REGIAO

ADVOGADO - GRAZIELE FARIA SANTANA (OAB/SP 378460)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RORSum 0011147-81.2023.5.15.0096

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ESMERALDA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

- FALIDO

RECORRENTE - PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS S/A - FALIDO

ADVOGADO - AMANDA HERNANDEZ CESAR DE MOURA

(OAB/SP 198670)

ADVOGADO - AMANDA HERNANDEZ CESAR DE MOURA

(OAB/SP 198670)

RECORRIDO - CLAUDINEIDE ALVES DE SOUZA

RECORRIDO - ESMERALDA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA -

FALIDO

RECORRIDO - GT - GESTAO DE TERCEIROS S/A.

RECORRIDO - PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS S/A - FALIDO

ADVOGADO - ALBERTO MONTAGNER (OAB/SP 224091)

ADVOGADO - AMANDA HERNANDEZ CESAR DE MOURA

(OAB/SP 198670)

ADVOGADO - AMANDA HERNANDEZ CESAR DE MOURA

(OAB/SP 198670)

ADVOGADO - WALTER MARCIANO DE ASSIS (OAB/SP 74690)

ROT 0011160-23.2023.5.15.0018

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CABREUVA

RECORRIDO - MARIA GRAZIELLA DA SILVA ALVES

ADVOGADO - ROMULO BARBERO PENADES IGLESIAS

(OAB/SP 356837)

AP 0011167-26.2023.5.15.0079

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

AGRAVANTE - MARCELA APARECIDA FERREIRA PORTO

COSTA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

AGRAVADO - MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA DO SUL

ADVOGADO - GUILHERME ACHILLES GOMES POMMER

(OAB/SP 397056)

ROT 0011169-27.2023.5.15.0004

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - THAIS IARA GRISOLI FERREIRA

ADVOGADO - THIAGO BASAGLIA DALPINO (OAB/SP 284998)

RECORRIDO - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA
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ADVOGADO - BRUNA GABRIELA MONTEIRO DA SILVA (OAB/SP

412698)

ADVOGADO - CACILDO PINTO FILHO (OAB/SP 30624)

ADVOGADO - LUIZ CLAUDIO MOTTA FERREIRA (OAB/SP

189605)

RORSum 0011173-31.2023.5.15.0015

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

RECORRENTE - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

RECORRIDO - AISLLIN CUSTODIO GARCIA

ADVOGADO - MARCELA FAGUNDES DO COUTO ROSA

(OAB/SP 345538)

ROT 0011174-45.2023.5.15.0070

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA

DE ENERGIA S.A.

RECORRENTE - RAFAEL CESAR ROSA DA SILVA

ADVOGADO - FELIPE MAURICIO SALIBA DE SOUZA (OAB/MG

108211)

ADVOGADO - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB/RO

8768)

ADVOGADO - SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/MG 44698)

RECORRIDO - BETEL BELUCCI ELETRICIDADE E TELEFONIA

LTDA

ADVOGADO - CLECIO ROBERTO HASS (OAB/SP 206407)

ROT 0011174-42.2023.5.15.0071

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - MARIA ELISETE FERNANDES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ESTIVA GERBI

ADVOGADO - FABIANO ANDRADE DE SOUZA (OAB/SP 248116)

RECORRIDO - MARIA ELISETE FERNANDES

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ESTIVA GERBI

ADVOGADO - FABIANO ANDRADE DE SOUZA (OAB/SP 248116)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011189-12.2023.5.15.0006

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - INGRID PALMEIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - LUPO S.A.

ADVOGADO - ALCIR ANTIQUERA MAZZOLA (OAB/SP 112503)

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO GONCALVES (OAB/SP 66836)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - GILSON BORGES NOGUEIRA (OAB/SP 215226)

RECORRIDO - INGRID PALMEIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO - LUPO S.A.

ADVOGADO - ALCIR ANTIQUERA MAZZOLA (OAB/SP 112503)

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO GONCALVES (OAB/SP 66836)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - GILSON BORGES NOGUEIRA (OAB/SP 215226)

RORSum 0011194-04.2023.5.15.0113

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ E

ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO - MARINA PRESOTTO FERREIRA DA ROSA

(OAB/SP 443022)

RECORRIDO - ELTON DA SILVA AVELAN

ADVOGADO - ADELITA CLAUDIA SUAVE (OAB/SP 409594)

ROT 0011204-45.2023.5.15.0114

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - MARCIA SERRATI MORENO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 306
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO - ALEXANDRE FERRARI FAGANELLO (OAB/SP

130193)

ADVOGADO - MARISA REGAZZINI DOS SANTOS FAGANELLO

(OAB/SP 123359)

RECORRIDO - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

AIRO 0011209-03.2023.5.15.0006

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE - KW LIMA SERVICOS EIRELI

ADVOGADO - VINICIUS ADORNO QUINI (OAB/SP 471914)

AGRAVADO - DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO

AGRAVADO - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

AGRAVADO - EXPECTATIVA VIGILANCIA LIMITADA

AGRAVADO - KLEBER SANTOS SILVA

AGRAVADO - KMSI SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ADRIANA DALVA CEZAR DE ALCANTARA

(OAB/SP 139509)

ADVOGADO - CLAUDIA BATISTA DA ROCHA (OAB/SP 104458)

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO FERRE (OAB/SP 343297)

ADVOGADO - HELENA BARBIERI CEFALY (OAB/SP 371938)

ADVOGADO - KADYNE RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB/SP

383536)

ADVOGADO - LARISSA DE CASTRO LEANDRO SILVA (OAB/SP

374900)

ADVOGADO - LUCAS JOSE RAMOS FERREIRA (OAB/SP

378651)

ADVOGADO - MARIANA SAROA DE SOUZA (OAB/SP 414020)

ADVOGADO - TARIK DAVID CAMBIAGHI (OAB/SP 265595)

ADVOGADO - THAYRINE FERNANDA CARRARA MARIA

RODRIGUES (OAB/SP 425504)

ADVOGADO - VALKIRIA ELIANE DE ANDRADE (OAB/SP 224809)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011210-85.2023.5.15.0006

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - DEBORA ALICE JUNQUEIRA MARQUES VITOR

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU (OAB/SP

217897)

RECORRIDO - DEBORA ALICE JUNQUEIRA MARQUES VITOR

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ADVOGADO - NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU (OAB/SP

217897)

ROT 0011218-24.2023.5.15.0051

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - ROSEMEIRE RODRIGUES DE ABREU CAMARGO

ADVOGADO - CLAUDEMIR RODRIGUES LEITE (OAB/SP 163901)

ROT 0011242-05.2023.5.15.0099

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - MARILENE GONCALVES

ADVOGADO - ANTONIO DUARTE JUNIOR (OAB/SP 170657)

ADVOGADO - VITOR ALEXANDRE DUARTE (OAB/SP 269057)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE AMERICANA

ROT 0011246-36.2023.5.15.0004

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - TADEU ROBERTO PASTORE

ADVOGADO - EVANDRO FERREIRA SALVI (OAB/SP 246470)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL                  (OAB/MG 64029)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - TADEU ROBERTO PASTORE
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ADVOGADO - EVANDRO FERREIRA SALVI (OAB/SP 246470)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL                  (OAB/MG 64029)

ROT 0011250-71.2023.5.15.0134

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - DURVALINO APARECIDO BONFOGO

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL                  (OAB/MG 64029)

ADVOGADO - TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (OAB/MG

71874)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - DURVALINO APARECIDO BONFOGO

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL                  (OAB/MG 64029)

ADVOGADO - TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (OAB/MG

71874)

AIRO 0011264-51.2023.5.15.0006

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

AGRAVANTE - KW LIMA SERVICOS EIRELI

ADVOGADO - VINICIUS ADORNO QUINI (OAB/SP 471914)

AGRAVADO - CARLOS DANIEL DA SILVA

AGRAVADO - DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO

AGRAVADO - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

AGRAVADO - EXPECTATIVA VIGILANCIA LIMITADA

AGRAVADO - KMSI SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ADRIANA DALVA CEZAR DE ALCANTARA

(OAB/SP 139509)

ADVOGADO - CLAUDIA BATISTA DA ROCHA (OAB/SP 104458)

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO FERRE (OAB/SP 343297)

ADVOGADO - HELENA BARBIERI CEFALY (OAB/SP 371938)

ADVOGADO - LARISSA DE CASTRO LEANDRO SILVA (OAB/SP

374900)

ADVOGADO - LUCAS JOSE RAMOS FERREIRA (OAB/SP

378651)

ADVOGADO - LUNA BIANCA PEREIRA MONTANUCCI (OAB/PR

95312)

ADVOGADO - MARIANA SAROA DE SOUZA (OAB/SP 414020)

ADVOGADO - TARIK DAVID CAMBIAGHI (OAB/SP 265595)

ADVOGADO - THAYRINE FERNANDA CARRARA MARIA

RODRIGUES (OAB/SP 425504)

ADVOGADO - VALKIRIA ELIANE DE ANDRADE (OAB/SP 224809)

RORSum 0011278-77.2023.5.15.0089

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - RAFAEL DE MOURA CANDIDO

ADVOGADO - ERIVAN ROBERTO CUNHA (OAB/SP 257630)

ADVOGADO - RODRIGO ALONSO SANCHEZ (OAB/SP 152430)

RECORRIDO - ROSELI DE OLIVEIRA PEIXOTO - MARMITARIA

LTDA

ADVOGADO - EDVAR FERES JUNIOR (OAB/SP 119690)

ADVOGADO - RODRIGO ZANON FONTES (OAB/SP 247865)

ROT 0011297-76.2023.5.15.0059

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

RECORRIDO - ELIAS TEIXEIRA

ADVOGADO - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI (OAB/SP

241985)

RORSum 0011316-89.2023.5.15.0089

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

RECORRIDO - REGINALDO APARECIDO ADORNO

ADVOGADO - LEANDRO ALVES FERNANDES (OAB/SP 278947)

ROT 0011342-40.2023.5.15.0137

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - MICHELE SILVEIRA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011353-12.2023.5.15.0059

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

RECORRIDO - ADEMILSON BATISTA ALVES

ADVOGADO - BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI (OAB/SP

241985)

ROT 0011360-70.2023.5.15.0134

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - VLADIMIR APARECIDO FADEL

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL                  (OAB/MG 64029)

ADVOGADO - TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (OAB/MG

71874)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - VLADIMIR APARECIDO FADEL

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL                  (OAB/MG 64029)

ADVOGADO - TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (OAB/MG

71874)

RORSum 0011373-23.2023.5.15.0020

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - WALLYSON ALEX TOLEDO GOMES

ADVOGADO - VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA

CASCONE (OAB/SP 248321)

RECORRIDO - NOVA PORTAL MIX PADARIA LTDA.

ADVOGADO - KATIA CILENE DA SILVA (OAB/SP 318674)

ADVOGADO - LUIS FELIPE BITTENCOURT CRISTINO (OAB/SP

376147)

ROT 0011383-47.2023.5.15.0059

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - MARIA ROSA DE JESUS

ADVOGADO - CAIO DE MATTOS FERNANDES DA SILVA

(OAB/SP 244926)

ADVOGADO - HELIO MARCONDES NETO (OAB/SP 223413)

RECORRIDO - SOLANGE AUGUSTO VEROL NOGUEIRA

ADVOGADO - GABRIELA GONCALVES SILVA (OAB/SP 372898)

RORSum 0011384-79.2023.5.15.0011

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE

MENDONCA LTDA

RECORRENTE - GUILHERME DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO - ANDERSON ROBERTO GUEDES (OAB/SP 247024)

ADVOGADO - LEONARDO DE LOLLO FERREIRA CERIBELI

(OAB/SP 440564)

ADVOGADO - MATHEUS AUGUSTO DE GUIMARAES CARDOSO

(OAB/SP 178636)

RECORRIDO - ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE

MENDONCA LTDA

RECORRIDO - GUILHERME DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO - ANDERSON ROBERTO GUEDES (OAB/SP 247024)

ADVOGADO - LEONARDO DE LOLLO FERREIRA CERIBELI

(OAB/SP 440564)

ADVOGADO - MATHEUS AUGUSTO DE GUIMARAES CARDOSO

(OAB/SP 178636)

ROT 0011391-56.2023.5.15.0113

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS
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LOBO JUNIOR

RECORRENTE - LUIZ DONIZETE RABELLO

ADVOGADO - JOAO VICTOR BULGARELLI PASCUETTO

(OAB/SP 450638)

ADVOGADO - MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO

(OAB/SP 274140)

ADVOGADO - NATHALIA BULGARELLI PASCUETTO (OAB/SP

408077)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0011449-80.2023.5.15.0106

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - FRANCIELE GUARNIERI DE SOUSA

RECORRENTE - PAPARICO BRASIL COMERCIO VAREJISTA

LTDA

ADVOGADO - JOAO BENEDITO MENDES (OAB/SP 143540)

ADVOGADO - REGINALDO DA SILVEIRA (OAB/SP 152425)

RECORRIDO - FRANCIELE GUARNIERI DE SOUSA

RECORRIDO - PAPARICO BRASIL COMERCIO VAREJISTA LTDA

ADVOGADO - JOAO BENEDITO MENDES (OAB/SP 143540)

ADVOGADO - REGINALDO DA SILVEIRA (OAB/SP 152425)

ROT 0011457-55.2023.5.15.0042

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - ANA CAROLINY DE OLIVEIRA

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO (OAB/CE

23599)

ADVOGADO - WAGNER WILLIAN AFONSO DE CARVALHO

(OAB/SP 290372)

RECORRIDO - AK-SERVICOS DE VENDAS E

CREDENCIAMENTO DE CARTOES DE CREDITO LTDA.

RECORRIDO - ANA CAROLINY DE OLIVEIRA

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - BARROSO E MARTINS APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA - ME

ADVOGADO - EVANIR CLARET BUENO (OAB/PR 52278)

ADVOGADO - EVANIR CLARET BUENO (OAB/PR 52278)

ADVOGADO - LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA

(OAB/PR 18715)

ADVOGADO - LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA

(OAB/PR 18715)

ADVOGADO - RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO (OAB/CE

23599)

ADVOGADO - WAGNER WILLIAN AFONSO DE CARVALHO

(OAB/SP 290372)

ROT 0011469-47.2023.5.15.0114

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - EUCLIDES JOSE REBECHI

RECORRENTE - ROSEMEIRE APARECIDA GIANELLI REBECHI

ADVOGADO - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN

(OAB/SP 214554)

ADVOGADO - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN

(OAB/SP 214554)

RECORRIDO - RGIS BRASIL SERVICOS DE ESTOQUES LTDA.

ADVOGADO - ISRAEL MARINHO DOS SANTOS

(OAB/GO 29494)

ROT 0011476-70.2023.5.15.0136

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - ANDREIA MARIA SAIDEL DA SILVA

ADVOGADO - FABIA CRISTINA DA ROCHA (OAB/SP 255728)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

ROT 0011478-37.2023.5.15.0137

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - GIOVANA MARTINI MARQUES

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA
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ROT 0011498-92.2023.5.15.0051

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - OSVALDO LUIS DA COSTA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011511-91.2023.5.15.0051

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - NEUSA FOLTRAN DE CAMPOS

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011513-02.2023.5.15.0006

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA.

RECORRENTE - GREICI KELI RIBEIRO

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - GISELE MARTINS ROSA (OAB/SP 354067)

ADVOGADO - IRANI MARTINS ROSA CIABOTTI (OAB/SP 119504)

RECORRIDO - DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA.

RECORRIDO - GREICI KELI RIBEIRO

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - GISELE MARTINS ROSA (OAB/SP 354067)

ADVOGADO - IRANI MARTINS ROSA CIABOTTI (OAB/SP 119504)

ROT 0011514-46.2023.5.15.0051

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - ANA MARIA FRANCOSO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011517-98.2023.5.15.0051

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - ANA MARIA FRANCOSO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011522-17.2023.5.15.0150

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - NILSON DOS SANTOS PAIVA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO TELLES (OAB/SP 242749)

RECORRIDO - AGRICOLA MORENO DE LUIZ ANTONIO LTDA

ADVOGADO - DANIEL SOUZA PORTO (OAB/SP 305014)

ADVOGADO - ERIKO FERNANDO ARTUZO (OAB/SP 155802)

ADVOGADO - SUSANA PEREIRA DE SOUZA BALIEIRO (OAB/SP

114233)

ADVOGADO - SYLVIO RODRIGUES NETO (OAB/SP 189360)

ROT 0011523-02.2023.5.15.0150

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO
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FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CRAVINHOS

RECORRIDO - LUIS CARLOS DA SILVA GOMES

ADVOGADO - SILVIO FRIGERI CALORA (OAB/SP 193645)

ROT 0011579-47.2023.5.15.0049

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - TAMIRIS APARECIDA DE OLIVEIRA PACOLA

ADVOGADO - DARCIO MARCELINO FILHO (OAB/SP 209151)

ADVOGADO - EDMAR PERUSSO (OAB/SP 102999)

RECORRIDO - MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE

IBITINGA

ROT 0011590-76.2023.5.15.0049

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - ANDRADINA APARECIDA PINHEIRO TEIXEIRA

ADVOGADO - DARCIO MARCELINO FILHO (OAB/SP 209151)

ADVOGADO - EDMAR PERUSSO (OAB/SP 102999)

RECORRIDO - MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE

IBITINGA

ROT 0011607-09.2023.5.15.0051

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - ALVARO LIMA SILVA

ADVOGADO - EDSON LUIS DE CAMPOS BICUDO JUNIOR

(OAB/SP 375053)

ADVOGADO - RENAN BONSI CHRISTOFOLETTI (OAB/SP

347910)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011611-66.2023.5.15.0012

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - ANTONIO CARLOS FERREIRA

RECORRENTE - SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO

ADVOGADO - MARIA APARECIDA MICHELOTTI BALDON

(OAB/SP 82364)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - ANTONIO CARLOS FERREIRA

RECORRIDO - SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO

ADVOGADO - MARIA APARECIDA MICHELOTTI BALDON

(OAB/SP 82364)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011614-74.2023.5.15.0059

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - MARIA CRISTINA DOS SANTOS

RECORRIDO - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

ADVOGADO - CAIO ALVES DA CRUZ GOMES (OAB/SP 490893)

ADVOGADO - IAGO PROFETA PINHEIRO (OAB/SP 485920)

ADVOGADO - LEONARDO MARTINS CARNEIRO (OAB/SP

261923)

ADVOGADO - MARIA FRANCISCA ALVES DA CRUZ GOMES

(OAB/SP 122008)

ADVOGADO - MAYARA BARBOSA PUCCI (OAB/SP 459685)

ROT 0011628-88.2023.5.15.0049

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - JOSE MAURINHO FILHO

ADVOGADO - DARCIO MARCELINO FILHO (OAB/SP 209151)

ADVOGADO - EDMAR PERUSSO (OAB/SP 102999)

RECORRIDO - MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE

IBITINGA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011643-47.2023.5.15.0020

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -
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10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - ANA REGINA LIRANI MAZARINI

ADVOGADO - ANDREIA CRISTINA MARTINS DAROS VARGAS

(OAB/SP 294669)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - FABRICIO ZIR BOTHOME (OAB/RS 44277)

ROT 0011646-12.2023.5.15.0049

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - EDINALVO AVELINO DE SANTANA

ADVOGADO - DARCIO MARCELINO FILHO (OAB/SP 209151)

ADVOGADO - EDMAR PERUSSO (OAB/SP 102999)

RECORRIDO - MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE

IBITINGA

ROT 0011648-93.2023.5.15.0012

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - GREYCE PORRECA DELA COLETA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011661-72.2023.5.15.0051

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - JOAO JOSE FERRAZ FILHO

RECORRENTE - SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO

ADVOGADO - MARIA APARECIDA MICHELOTTI BALDON

(OAB/SP 82364)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - JOAO JOSE FERRAZ FILHO

RECORRIDO - SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO

ADVOGADO - MARIA APARECIDA MICHELOTTI BALDON

(OAB/SP 82364)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0011669-25.2023.5.15.0059

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - MARILU CAVALIERI SOARES

ADVOGADO - ANDRE LUIZ OTTE FERRACCIU PAGOTTO

(OAB/SP 424283)

ADVOGADO - CLAUDIA PEREIRA DIAS (OAB/SP 231074)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS MORENO

(OAB/SP 390621)

ADVOGADO - RICARDO NAKAHASHI (OAB/SP 307176)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - MARILU CAVALIERI SOARES

ADVOGADO - ANDRE LUIZ OTTE FERRACCIU PAGOTTO

(OAB/SP 424283)

ADVOGADO - CLAUDIA PEREIRA DIAS (OAB/SP 231074)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS MORENO

(OAB/SP 390621)

ADVOGADO - RICARDO NAKAHASHI (OAB/SP 307176)

ROT 0011682-67.2023.5.15.0077

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - DIOSDETE DOS SANTOS

ADVOGADO - TANIA MARCIA DE ALECIO (OAB/SP 152446)

RECORRIDO - ACQUA DOCE LAVANDERIA LTDA

ROT 0011701-87.2023.5.15.0137

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA
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MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - MILENA BERTIN SOARES BARBOSA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0011707-22.2023.5.15.0064

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - ALEXANDRE PEIXOTO COTTA EIRELI - EPP

ADVOGADO - NEWTON CURTI (OAB/SP 106434)

RECORRIDO - ANTONIO LUCAS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ROT 0011708-57.2023.5.15.0015

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE FRANCA

RECORRIDO - ISILDA LUCIA FACIOLI

ADVOGADO - DEBORA SERAFIM CINTRA FRANCO DA ROCHA

(OAB/SP 344424)

ADVOGADO - TIAGO ALVES SIQUEIRA (OAB/SP 260551)

ROT 0011719-36.2023.5.15.0064

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - JOSE RUBENS SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

ADVOGADO - RAQUEL SILVA STURMHOEBEL (OAB/SP 373413)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - JOSE RUBENS SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

ADVOGADO - RAQUEL SILVA STURMHOEBEL (OAB/SP 373413)

ROT 0011735-29.2023.5.15.0051

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - JOAO ZILO BARBOZA

RECORRENTE - SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO

ADVOGADO - MARIA APARECIDA MICHELOTTI BALDON

(OAB/SP 82364)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - JOAO ZILO BARBOZA

RECORRIDO - SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO

ADVOGADO - MARIA APARECIDA MICHELOTTI BALDON

(OAB/SP 82364)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011768-19.2023.5.15.0051

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DO MUNICIPIO DE SAO PEDRO

RECORRIDO - ROGERIO MACHADO

ADVOGADO - MARIA EDUARDA FRANCA MARTINS

(OAB/SP 481521)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0011778-24.2023.5.15.0064

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - COLEGIO BELAS ARTES EIRELI - ME

ADVOGADO - LUIZ GUILHERME BRAGA COCA (OAB/SP 402975)

RECORRIDO - VANESSA GEROLOMO GOMES

ADVOGADO - BRUNO RODRIGO GRISOLIA PEREIRA (OAB/SP

408232)
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ADVOGADO - PAULO SERGIO PAIXAO TAVARES (OAB/SP

364285)

RORSum 0011801-98.2023.5.15.0086

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA.

ADVOGADO - NEUSA APARECIDA SOTANA DE SOUZA (OAB/SP

89597)

RECORRIDO - TALITA ALVES CHIMITI FERREIRA

ADVOGADO - SILVIA CARDOSO DE SIQUEIRA NOGUEIRA DA

SILVA (OAB/SP 203127)

RORSum 0011841-64.2023.5.15.0059

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - CLAUDINEI DIAS GONCALO

ADVOGADO - NATALIA DE SOUZA (OAB/SP 373070)

RECORRIDO - NANCI LIMA FOGLIENE

RECORRIDO - NANCI LIMA FOGLIENE - ME

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO BUENO (OAB/SP 197837)

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO BUENO (OAB/SP 197837)

ROT 0011912-66.2023.5.15.0059

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - FERNANDA RENATA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO - MIRIA RUIZ DE OLIVEIRA (OAB/SP 369181)

ADVOGADO - TACIANA DOMINE (OAB/SP 365827)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CAMPOS DO JORDAO

ROT 0011973-24.2023.5.15.0059

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CAMPOS DO JORDAO

RECORRENTE - OSMAR GILBERTO DE MELLO

ADVOGADO - CRISTIANE AMARAL DA SILVA (OAB/SP 306416)

ADVOGADO - FELIPE AROUCA DE SIQUEIRA (OAB/SP 434671)

ADVOGADO - GABRIELLE AMARAL DE ALMEIDA (OAB/SP

448933)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CAMPOS DO JORDAO

RECORRIDO - OSMAR GILBERTO DE MELLO

ADVOGADO - CRISTIANE AMARAL DA SILVA (OAB/SP 306416)

ADVOGADO - FELIPE AROUCA DE SIQUEIRA (OAB/SP 434671)

ADVOGADO - GABRIELLE AMARAL DE ALMEIDA (OAB/SP

448933)

ROT 0012000-07.2023.5.15.0059

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - REGINALDO CAFALLONI DA ROSA

ADVOGADO - SERGIO CRESPIM (OAB/SP 303808)

RECORRIDO - ROGERIO RIBEIRO DE MELO SILVA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO ALVES VIEIRA (OAB/SP

298800)

ROT 0012030-66.2023.5.15.0051

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - JOSE RICARDO GASTAO

ADVOGADO - OTAVIO ORSI TUENA (OAB/SP 342339)

RECORRIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RORSum 0012210-93.2023.5.15.0015

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

RECORRENTE - EDIMA RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECORRENTE - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)
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RECORRIDO - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

RECORRIDO - EDIMA RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECORRIDO - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO - MARCELO JUNIOR VILELA (OAB/SP 393008)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

ROT 0012326-05.2023.5.15.0111

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS

PERNAMBUCANAS

RECORRENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU

ADVOGADO - JULIANA BIANCHI LUZ JERONIMO (OAB/SP

405978)

ADVOGADO - LUIS OTAVIO CAMARGO PINTO (OAB/SP 86906)

ADVOGADO - SANDRO BENTO SILVA (OAB/SP 131820)

ADVOGADO - WELLINGTON LUZ JERONIMO (OAB/SP 364619)

RECORRIDO - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS

PERNAMBUCANAS

RECORRIDO - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE ITU

ADVOGADO - JULIANA BIANCHI LUZ JERONIMO (OAB/SP

405978)

ADVOGADO - LUIS OTAVIO CAMARGO PINTO (OAB/SP 86906)

ADVOGADO - SANDRO BENTO SILVA (OAB/SP 131820)

ADVOGADO - WELLINGTON LUZ JERONIMO (OAB/SP 364619)

ROT 0012584-09.2023.5.15.0016

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ANA PAULA BENJAMIN DELAZARI LOBO

RECORRENTE - CAMILA SOFIATI CORREA

RECORRENTE - CAROLINE MUZEL CASTILHO DOMINGUES

RECORRENTE - CINTIA CRISTINA VITOR

RECORRENTE - CLAUDETE DO CARMO DE PAULA

RECORRENTE - DAIANE APARECIDA MORALES ROMAO

RECORRENTE - DANIELA ANTUNES MIRANDA CAMARGO DE

ALMEIDA

RECORRENTE - DEBORA SOARES OLIVEIRA DUARTE

RECORRENTE - EDUARDO SONCIM

RECORRENTE - GABRIELA HARDER CAMPANINI DE

CARVALHO

RECORRENTE - JOSAINE ERNESTO DA SILVA ANGELOTTI

PINTO

RECORRENTE - MARCIO JOSE CLAUDIO

RECORRENTE - MARIA JOSE DA SILVA ARGOZE SANTOS

RECORRENTE - MARTA IWAKO CUGOIAMA

RECORRENTE - MAYARA CRISTINA DA SILVA

RECORRENTE - MICHELA CHAGAS DE ASSIS MORALES

RECORRENTE - ROSELI MOREIRA

RECORRENTE - SANDRA CRISTINA DOS SANTOS

RECORRENTE - TALISSA ALMEIDA MACIEL DE CAMPOS

RECORRENTE - VALERIA ARAUJO RODRIGUES DOS REIS

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP
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156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA (OAB/SP

156063)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

ADVOGADO - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS

(OAB/SP 169506)

RECORRIDO - ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0013530-81.2023.5.15.0015

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE FRANCA

RECORRIDO - POLIANA APARECIDA ALGARTE AVILA

ADVOGADO - DEBORA SERAFIM CINTRA FRANCO DA ROCHA

(OAB/SP 344424)

ADVOGADO - TIAGO ALVES SIQUEIRA (OAB/SP 260551)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0013791-46.2023.5.15.0015

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - MUNICIPIO DE FRANCA

RECORRIDO - RODRIGO MIRANDA

ADVOGADO - DEBORA SERAFIM CINTRA FRANCO DA ROCHA

(OAB/SP 344424)

ADVOGADO - TIAGO ALVES SIQUEIRA (OAB/SP 260551)

DC 0049975-46.2023.5.15.0000

Seção de Dissídios Coletivos

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - SDC

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

SUSCITANTE - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO

DE SAO PAULO

ADVOGADO - ANDRE LUIZ CAETANO (OAB/SP 260917)

SUSCITADO - SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE

MISERICORDIA E HOSPITAIS FILANTROPICOS DE

PRESIDENTE PRUDENTE E REGIAO

SUSCITADO - SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE

MISERICORDIA E HOSPITAIS FILANTROPICOS DE RIBEIRAO

PRETO E REGIAO

SUSCITADO - SINDICATO SANTAS CASAS MISERICORDIA E

HOSPITAIS FILANTROPICOS REGIAO VALE PARAIBA, LITORAL
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NORTE E ALTA MANTIQUEIR

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CLAUDIO (OAB/SP 292995)

ADVOGADO - CARLOS JOSE XAVIER TOMANINI (OAB/SP

120695)

ADVOGADO - JOAO CARLOS SANCHES (OAB/SP 145493)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0010015-53.2024.5.15.0128

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

AGRAVANTE - ROSIN BISCARO - ADMINISTRADORA DE BENS

E PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO - DAYA MAYA MARTINS ALVIM (OAB/SP 411147)

AGRAVADO - CLAUDIA ROBERTA GREGORIO

AGRAVADO - JOSE CARLOS RODRIGUES

AGRAVADO - LILIANE APARECIDA MAGRIN BARBOZA SOARES

LEITAO

AGRAVADO - MANOEL ALVES PEREIRA

AGRAVADO - OSVALDIR DA SILVA RODRIGUES

AGRAVADO - VALDECIR DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO - JAMILE ABDEL LATIF (OAB/SP 160139)

ADVOGADO - JAMILE ABDEL LATIF (OAB/SP 160139)

ADVOGADO - JAMILE ABDEL LATIF (OAB/SP 160139)

ADVOGADO - JAMILE ABDEL LATIF (OAB/SP 160139)

ADVOGADO - MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA

(OAB/SP 143220)

ADVOGADO - MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA

(OAB/SP 143220)

Precat 0010031-03.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - S.L.R.

ADVOGADO - MARCO AURELIO DOS SANTOS PINTO (OAB/SP

144085)

REQUERIDO - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO

VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL

Precat 0010032-85.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - R.G.

ADVOGADO - MARCO AURELIO DOS SANTOS PINTO (OAB/SP

144085)

REQUERIDO - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO

VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL

Precat 0010033-70.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - E.P.

ADVOGADO - EDMAR PERUSSO (OAB/SP 102999)

REQUERIDO - SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE-

SAMS

Precat 0010034-55.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - O.Z.F.

ADVOGADO - FERNANDO CESAR RAMOS PILA (OAB/SP

361636)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE FRANCA

TERCEIRO INTERESSADO - FERNANDO CESAR RAMOS PILA

Precat 0010035-40.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - S.R.V.

ADVOGADO - GLAUCIA RAMIRES SAES (OAB/SP 328572)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

Precat 0010036-25.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - H.P.

ADVOGADO - GIOVANNI SPIRANDELLI DA COSTA (OAB/SP

121641)

ADVOGADO - VLAMIR JOSE MAZARO (OAB/SP 191570)
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REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Precat 0010037-10.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - J.F.D.O.

ADVOGADO - JOAO LAZARO FERRARESI SILVA (OAB/SP

209637)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO TURI (OAB/SP 238163)

ADVOGADO - MARIANA CARIZIA DI MUZIO (OAB/SP 301160)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BARRA BONITA

MSCiv 0010038-92.2024.5.15.0000

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 2ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

EDUARDO OLIVEIRA DIAS

IMPETRANTE - MARY LOUISE ABOU NADER

ADVOGADO - LUCAS DE LAZARI DRANSKI (OAB/SP 466362)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

ITARARÉ

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0010039-77.2024.5.15.0000

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 2ª

SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

IMPETRANTE - BRASTERC SERVICOS TERCEIRIZADOS DE

MAO DE OBRA EIRELI - ME

ADVOGADO - SARA MARINHO BISPO (OAB/SP 365292)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO

DE FRANCA

TERCEIRO INTERESSADO - NATALIA APARECIDA DO

NASCIMENTO CUSTODIO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ADVOGADO - ADRIANO RODRIGUES PIMENTA (OAB/SP

343203)

MSCiv 0010040-62.2024.5.15.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 1ª

SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

IMPETRANTE - SORAYA LOPES KODRA

IMPETRANTE - VLADIMIR KODRA

ADVOGADO - JULIO ELEUTERIO SILVA (OAB/SP 413253)

ADVOGADO - JULIO ELEUTERIO SILVA (OAB/SP 413253)

AUTORIDADE COATORA - DIRETOR DE SECRETARIA DA VARA

DO TRABALHO DE UBATUBA

SLS 0010041-47.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno - SLAT/ AgReg pres

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

AUTOR - GKN SINTER METALS LTDA.

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

RÉU - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS

METALURGICAS, MECANICAS, DE MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO E DE FIBRA OPTICA DE CAMPINAS, AMERICANA,

INDAIA

MSCiv 0010042-32.2024.5.15.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 1ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE - VIACAO COMETA S A

ADVOGADO - JOAO GABRIEL GOMES PEREIRA (OAB/SP

296798)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

TutCautAnt 0010043-17.2024.5.15.0000

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

REQUERENTE - FERNANDO MARRA DA SILVA

REQUERENTE - JOAO PEDRO & CRISTIANO SHOWS LTDA

REQUERENTE - LUCIANO MOYSES CRISTINO

ADVOGADO - CAIO DE PAULA NUNES (OAB/SP 445314)

ADVOGADO - CAIO DE PAULA NUNES (OAB/SP 445314)
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ADVOGADO - CAIO DE PAULA NUNES (OAB/SP 445314)

REQUERIDO - WILSON LUCIANO DE MORAIS

AR 0010044-02.2024.5.15.0000

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 3ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

AUTOR - MATHEUS D AVILA DE MATOS

AUTOR - VIVIAN CARLA D AVILA DE MATOS

ADVOGADO - HUDSON ANTONIO DO NASCIMENTO CHAVES

(OAB/SP 313075)

ADVOGADO - HUDSON ANTONIO DO NASCIMENTO CHAVES

(OAB/SP 313075)

RÉU - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA PAULISTA

MSCiv 0010045-84.2024.5.15.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 1ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

IMPETRANTE - ANDRE RODRIGO DE PAULA CLARO

ADVOGADO - GUSTAVO SOURATY HINZ (OAB/SP 262383)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

PINDAMONHANGABA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0010046-69.2024.5.15.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 1ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

IMPETRANTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

ADVOGADO - FERNANDO JOSE GARCIA (OAB/SP 134719)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

SÃO ROQUE

TERCEIRO INTERESSADO - ALESSANDRO DE ALCANTARA

CARNEIRO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RPV 0010047-54.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - S.P.F.

ADVOGADO - ELSA VITTORIA ZANUSSI DE OLIVEIRA (OAB/SP

56476)

ADVOGADO - ESTEFANIA APARECIDA BOLETTA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 174297)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

SLS 0010048-39.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno - SLAT/ AgReg pres

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

AUTOR - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

ADVOGADO - FERNANDO JOSE GARCIA (OAB/SP 134719)

RÉU - PEDRO LUIZ SILVA

RPV 0010049-24.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - J.M.D.S.

ADVOGADO - ELSA VITTORIA ZANUSSI DE OLIVEIRA (OAB/SP

56476)

ADVOGADO - ESTEFANIA APARECIDA BOLETTA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 174297)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

RPV 0010050-09.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - F.A.P.

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

MSCiv 0010051-91.2024.5.15.0000

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 2ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

IMPETRANTE - SAINT GEORGE ESCOLA BILINGUE LTDA

ADVOGADO - LARISSA MONTOURO RIBEIRO DE OLIVEIRA

(OAB/SP 343010)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
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ADAMANTINA

TERCEIRO INTERESSADO - TAMIRES APARECIDA CARDOSO

DA LUZ

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010064-61.2024.5.15.0042

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - ADRIANA MARASCO DE SOUSA

ADVOGADO - THAIS PEREIRA POLO (OAB/SP 280126)

RECORRIDO - JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO

RECORRIDO - LUCAS DESPOSITO ZANQUETA

RECORRIDO - SINDICATO DOS SERV E FUNC PUB MUNIC DE

JARDINOPOLIS SP

AP 0010132-43.2024.5.15.0096

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

AGRAVANTE - ROMILDA - CONSTRUCAO, ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES EM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA.

ADVOGADO - ANDRE RODRIGUES DUARTE (OAB/SP 207794)

ADVOGADO - GABRIEL GOMES PEREIRA CORREA BUENO

(OAB/MG 124600)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

REPRESENTANTE - ALTAMIRO DE SOUSA NETO

REPRESENTANTE - CLEUZA CARDOSO DA ROCHA

REPRESENTANTE - DIOGO GUIMARAES SOUSA

AGRAVADO - ADAURI CESAR NOGUEIRA

AGRAVADO - ADELMO ISSAMU ANDO

AGRAVADO - ADEMIR CARLOS ILARIO

AGRAVADO - ADEMIR FERREIRA BARBOSA

AGRAVADO - ADENILSON RODRIGUES COELHO

AGRAVADO - ADRIANO PEREIRA DO NASCIMENTO

AGRAVADO - ALEXANDRE FRANCISCO OLIVEIRA

AGRAVADO - ALTAMIRO DE SOUSA FILHO

AGRAVADO - ALTAMIRO DE SOUSA NETO

AGRAVADO - ALTAMIRO DE SOUZA FILHO - ME

AGRAVADO - ANTONIO CARVALHO DA SILVA

AGRAVADO - ANTONIO MALHEIRO DE OLIVEIRA

AGRAVADO - ANTONIO NERY DE ARAUJO

AGRAVADO - ANTONIO PEDRO DA SILVA

AGRAVADO - ARLINDO CONCEICAO DE JESUS

AGRAVADO - CAP INVESTIMENTOS S/A

AGRAVADO - CLAUDECIR FERREIRA DE SOUZA

AGRAVADO - CLAUDINALDO MARQUES MESSIAS

AGRAVADO - CRISTIANO JOSE DE SOUZA

AGRAVADO - CRISTOFORRI CARLOS DE OLIVEIRA

AGRAVADO - DAMIAO DA COSTA SOUSA

AGRAVADO - DAMIAO FLORENCIO SAMPAIO

AGRAVADO - DIOGO GUIMARAES SOUSA

AGRAVADO - EDIVAN FERREIRA VIANA

AGRAVADO - EDMILSON COSTA DA SILVA

AGRAVADO - ELIAS LEITE MORAES

AGRAVADO - ENOQUE MESSIAS DO NASCIMENTO

AGRAVADO - ETEVALDO OLIVEIRA GONCALVES

AGRAVADO - EVERTON SILVA VERONEZE

AGRAVADO - FERNANDO NOVAIS LEITE

AGRAVADO - FRANCISCO CICERO PEREIRA

AGRAVADO - GEUSIMAR FERREIRA BATISTA

AGRAVADO - HELIO ALVES LIMA

AGRAVADO - IVANILDO DE JESUS ROSA

AGRAVADO - JERONIMO FRANCISCO VERDELHO

AGRAVADO - JESSE MARTINS DE OLIVEIRA

AGRAVADO - JOAO APARECIDO FORNAGIERI

AGRAVADO - JONAS JOSE DOS SANTOS

AGRAVADO - JOSE CARLOS DOS SANTOS

AGRAVADO - JOSE CLEUTON DOMINGOS DA SILVA

AGRAVADO - JOSE FERNANDO ALVES RODRIGUES

AGRAVADO - JOSE MELO PEREIRA

AGRAVADO - JOSE PARDINHO ROCHA

AGRAVADO - JOSE SANTANA

AGRAVADO - JOSE VIEIRA BENTO

AGRAVADO - JOSE VIEIRA DE SOUZA

AGRAVADO - JULIO CESAR SASSAKI

AGRAVADO - JUVANIL TEODORO MACIEL

AGRAVADO - KENNY DE SOUSA COSTA

AGRAVADO - KN EQUIPAMENTOS E MONTAGENS

INDUSTRIAIS LTDA - ME

AGRAVADO - LUCIANO VEROLEZ DE LARA

AGRAVADO - MARCIO LEANDRO BORGES DUARTE

AGRAVADO - MARCOS ADRIANO DE LIMA

AGRAVADO - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADO - MARCOS ROBSON EUGENIO BORTOLOSSI

AGRAVADO - MILTON SOUZA CAMPOS

AGRAVADO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AGRAVADO - ROGERIO GONZAGA PEREIRA
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AGRAVADO - ROMILDO APARECIDO DE FARIA

AGRAVADO - RONIVAL GOMES DA SILVA

AGRAVADO - SEBASTIAO SAMPAIO CASTRO

AGRAVADO - SINDICATO TRAB IND METALURGICAS MEC E

MAT EL DE JUNDIAI

AGRAVADO - THIAGO AUGUSTO DE SANTANA

AGRAVADO - VAGNO DOS SANTOS COSTA

AGRAVADO - VALDEMIR D ANGELO

AGRAVADO - VIVALDINO MEIRA SAGAZ

AGRAVADO - WASHINGTON SANTOS DE SOUSA

AGRAVADO - WILSON LUIZ BOSSO

ADVOGADO - ANDRE LUIS VIVEIROS

(OAB/SP 193238)

ADVOGADO - ANDRE LUIS VIVEIROS

(OAB/SP 193238)

ADVOGADO - ANDRE RODRIGUES DUARTE (OAB/SP 207794)

ADVOGADO - ANDRE RODRIGUES DUARTE (OAB/SP 207794)

ADVOGADO - ANDRE RODRIGUES DUARTE (OAB/SP 207794)

ADVOGADO - ANDRE RODRIGUES DUARTE (OAB/SP 207794)

ADVOGADO - CARLOS GUSTAVO VILLELA DE OLIVEIRA

(OAB/MG 108356)

ADVOGADO - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN

(OAB/SP 208748)

ADVOGADO - DANIELA DE OLIVEIRA BIANCO PEREIRA

(OAB/SP 240341)

ADVOGADO - ENEAS DE OLIVEIRA MARQUES

(OAB/SP 101010)

ADVOGADO - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR (OAB/SP

230187)

ADVOGADO - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR (OAB/SP

230187)

ADVOGADO - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR (OAB/SP

230187)

ADVOGADO - FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS (OAB/SP

229226)

ADVOGADO - GABRIEL GOMES PEREIRA CORREA BUENO

(OAB/MG 124600)

ADVOGADO - GABRIEL GOMES PEREIRA CORREA BUENO

(OAB/MG 124600)

ADVOGADO - GABRIEL GOMES PEREIRA CORREA BUENO

(OAB/MG 124600)

ADVOGADO - GABRIEL GOMES PEREIRA CORREA BUENO

(OAB/MG 124600)

ADVOGADO - IRANI SILVANA GALLI (OAB/SP 204050)

ADVOGADO - JOAO JOSE DELBONI (OAB/SP 155316)

ADVOGADO - JORGE LUIZ DO NASCIMENTO (OAB/SP 238110)

ADVOGADO - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (OAB/SP 79365)

ADVOGADO - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (OAB/SP 79365)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO REGONATO (OAB/SP 134903)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO REGONATO (OAB/SP 134903)

ADVOGADO - JULIO CESAR MONTEIRO (OAB/SP 123381)

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO ORLANDINI (OAB/SP 240386)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCEL SAKAE SOTONJI (OAB/SP 195230)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - MARCOS TADEU DE OLIVEIRA (OAB/SP 75978)

ADVOGADO - MARCOS TADEU DE OLIVEIRA (OAB/SP 75978)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)
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ADVOGADO - PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO (OAB/SP

93547)

ADVOGADO - RODRIGO CESAR BELARMINO (OAB/PR 41058)

ADVOGADO - RODRIGO CESAR BELARMINO (OAB/PR 41058)

ADVOGADO - RODRIGO CESAR BELARMINO (OAB/PR 41058)

ADVOGADO - ROQUE FERNANDES SERRA (OAB/SP 101320)

ADVOGADO - VALTENCIR PICCOLO SOMBINI (OAB/SP 123416)

ADVOGADO - VALTENCIR PICCOLO SOMBINI (OAB/SP 123416)

ADVOGADO - VALTENCIR PICCOLO SOMBINI (OAB/SP 123416)

ADVOGADO - VALTENCIR PICCOLO SOMBINI (OAB/SP 123416)

ADVOGADO - VALTENCIR PICCOLO SOMBINI (OAB/SP 123416)

ADVOGADO - VERA INES BEE RAMIREZ (OAB/SP 275072)

ROT 0010136-57.2024.5.15.0039

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - ABIMAEL OSEIAS PERETE DOS SANTOS

ADVOGADO - FILIPE CESAR MARANHAO (OAB/SP 421422)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MONTE MOR

AP 0010805-93.2024.5.15.0077

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

AGRAVANTE - RAQUEL ATTILI CHIEA

ADVOGADO - ALINE LUCIA FERREIRA BARROSO (OAB/SP

310548)

ADVOGADO - GABRIEL MARTINI (OAB/SP 434525)

AGRAVADO - JOAO CARLOS DA ROSA LOPES

AGRAVADO - PATRICIA CRISTINA SANTI LOPES

AGRAVADO - PKW - POLIMENTOS E TEXTURIZACAO LIMITADA

AGRAVADO - PKW PROTOTIPOS E INJECOES PLASTICAS

EIRELI - EPP

ADVOGADO - LIA KARINA D AMATO (OAB/SP 224941)

ADVOGADO - LIA KARINA D AMATO (OAB/SP 224941)

ADVOGADO - LIA KARINA D AMATO (OAB/SP 224941)

ADVOGADO - LIA KARINA D AMATO (OAB/SP 224941)

ADVOGADO - LUIS HERALDO STRINGUETTI (OAB/SP 136203)

ADVOGADO - LUIS HERALDO STRINGUETTI (OAB/SP 136203)

ADVOGADO - LUIS HERALDO STRINGUETTI (OAB/SP 136203)

ADVOGADO - LUIS HERALDO STRINGUETTI (OAB/SP 136203)

ADVOGADO - SABRINA DE CASSIA LEME (OAB/SP 390791)

ADVOGADO - SABRINA DE CASSIA LEME (OAB/SP 390791)

ADVOGADO - SABRINA DE CASSIA LEME (OAB/SP 390791)

ADVOGADO - SABRINA DE CASSIA LEME (OAB/SP 390791)

Notificação

Processo Nº SLS-0010041-47.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

AUTOR GKN SINTER METALS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS METALURGICAS,
MECANICAS, DE MATERIAL
ELETRICO E ELETRONICO E DE
FIBRA OPTICA DE CAMPINAS,
AMERICANA, INDAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GKN SINTER METALS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 096e74a

proferida nos autos.

Tribunal Pleno - SLAT/ AgReg pres

Gabinete da Presidência

Processo: 0010041-47.2024.5.15.0000 SLS

AUTOR: GKN SINTER METALS LTDA.

RÉU: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS

METALURGICAS, MECANICAS, DE MATERIAL ELETRICO E

ELETRONICO E DE FIBRA OPTICA DE CAMPINAS, AMERICANA,

INDAIA

Vistos.

Diante da competência para análise do pedido formulado pelo

requerente, redistribua-se os presentes autos ao Gabinete da Vice-

Presidência Judicial.

Intime-se. Nada mais.

Campinas, 18 de março de 2024.

Samuel Hugo Lima

Desembargador Presidente do Tribunal
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Processo Nº AgRT-0017804-36.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

AGRAVANTE MARIO CESAR DEMETRO DE
ARAUJO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MOTA(OAB:
277280/SP)

ADVOGADO JOSE SILVIO GRABOSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 184537/SP)

ADVOGADO SARITA DA MATTA DIAS
PERES(OAB: 247271/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 185908/SP)

AGRAVANTE ISAIAS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE SILVIO GRABOSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 184537/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MOTA(OAB:
277280/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 185908/SP)

ADVOGADO SARITA DA MATTA DIAS
PERES(OAB: 247271/SP)

AGRAVADO ATO DO EXMO. JUIZ AUXILIAR DA
PRESIDÊNCIA MARCOS DA SILVA
PORTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FLORIDA PAULISTA

ADVOGADO WAGNER DE JESUS
MACHADO(OAB: 389016/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS ANTONIO DA SILVA

  - MARIO CESAR DEMETRO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f1677e

proferida nos autos.

Tribunal Pleno - SLAT/ AgReg pres

Gabinete da Presidência

Processo: 0017804-36.2023.5.15.0000 AgRT

AGRAVANTE: MARIO CESAR DEMETRO DE ARAUJO, ISAIAS

ANTONIO DA SILVA

AGRAVADO: ATO DO EXMO. JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA

MARCOS DA SILVA PORTO

Ao arquivo.

Campinas, 14 de março de 2024.

Samuel Hugo Lima

Desembargador Presidente

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA JUDICIAL

Acórdão

Processo Nº ROT-0011187-43.2022.5.15.0017
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE ALEX PEREIRA LIMA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RECORRIDO MOEMA BIOENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO META SEVERINIA SOLUCOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO GIRRAD MAHMOUD
SAMMOUR(OAB: 231922/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOEMA BIOENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOEMA BIOENERGIA S.A

[7ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 05 de fevereiro de 2024.

MARIANA SILVA SIMOES

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ROT-0010803-90.2022.5.15.0143
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE GISELLE DE CAMPOS NAVARRO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)
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RECORRIDO GISELLE DE CAMPOS NAVARRO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN CARLOS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN CARLOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0042821-74.2023.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE ROSANGELA ROMAGNOLI

ADVOGADO VICENTE DE PAULO MACHADO
ALMEIDA(OAB: 11791/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Katia Cristina Paliotto Bernardo

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Mauriz Francisca de Azevedo Guerrini

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Antonio Jose Daniel Junior

TERCEIRO
INTERESSADO

Bruno Martin Lucas

TERCEIRO
INTERESSADO

Jose Pedro da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

Marcos Aparecido Ferreira Soares

Intimado(s)/Citado(s):

  - Mauriz Francisca de Azevedo Guerrini

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0042821-74.2023.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: ROSANGELA ROMAGNOLI

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS

Id 9710d98: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela

impetrante em face da decisão denegatória de recurso de revista.

Processe-se o apelo nos termos do artigo 276 do Regimento

Interno.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao Eg. TST.

Intimem-se.

Campinas, 18/3/2024.

     JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

   Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0042821-74.2023.5.15.0000
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Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE ROSANGELA ROMAGNOLI

ADVOGADO VICENTE DE PAULO MACHADO
ALMEIDA(OAB: 11791/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Katia Cristina Paliotto Bernardo

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Mauriz Francisca de Azevedo Guerrini

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Antonio Jose Daniel Junior

TERCEIRO
INTERESSADO

Bruno Martin Lucas

TERCEIRO
INTERESSADO

Jose Pedro da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

Marcos Aparecido Ferreira Soares

Intimado(s)/Citado(s):

  - Jose Pedro da Silva

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0042821-74.2023.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: ROSANGELA ROMAGNOLI

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS

Id 9710d98: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela

impetrante em face da decisão denegatória de recurso de revista.

Processe-se o apelo nos termos do artigo 276 do Regimento

Interno.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao Eg. TST.

Intimem-se.

Campinas, 18/3/2024.

     JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

   Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0042821-74.2023.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE ROSANGELA ROMAGNOLI

ADVOGADO VICENTE DE PAULO MACHADO
ALMEIDA(OAB: 11791/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Katia Cristina Paliotto Bernardo

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Mauriz Francisca de Azevedo Guerrini

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Antonio Jose Daniel Junior

TERCEIRO
INTERESSADO

Bruno Martin Lucas

TERCEIRO
INTERESSADO

Jose Pedro da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

Marcos Aparecido Ferreira Soares

Intimado(s)/Citado(s):

  - Antonio Jose Daniel Junior

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0042821-74.2023.5.15.0000 MSCiv
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IMPETRANTE: ROSANGELA ROMAGNOLI

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS

Id 9710d98: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela

impetrante em face da decisão denegatória de recurso de revista.

Processe-se o apelo nos termos do artigo 276 do Regimento

Interno.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao Eg. TST.

Intimem-se.

Campinas, 18/3/2024.

     JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

   Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0042821-74.2023.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE ROSANGELA ROMAGNOLI

ADVOGADO VICENTE DE PAULO MACHADO
ALMEIDA(OAB: 11791/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Katia Cristina Paliotto Bernardo

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Mauriz Francisca de Azevedo Guerrini

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Antonio Jose Daniel Junior

TERCEIRO
INTERESSADO

Bruno Martin Lucas

TERCEIRO
INTERESSADO

Jose Pedro da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

Marcos Aparecido Ferreira Soares

Intimado(s)/Citado(s):

  - Marcos Aparecido Ferreira Soares

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0042821-74.2023.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: ROSANGELA ROMAGNOLI

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS

Id 9710d98: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela

impetrante em face da decisão denegatória de recurso de revista.

Processe-se o apelo nos termos do artigo 276 do Regimento

Interno.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao Eg. TST.

Intimem-se.

Campinas, 18/3/2024.

     JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

   Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0042821-74.2023.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE ROSANGELA ROMAGNOLI

ADVOGADO VICENTE DE PAULO MACHADO
ALMEIDA(OAB: 11791/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Katia Cristina Paliotto Bernardo

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Mauriz Francisca de Azevedo Guerrini

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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TERCEIRO
INTERESSADO

Antonio Jose Daniel Junior

TERCEIRO
INTERESSADO

Bruno Martin Lucas

TERCEIRO
INTERESSADO

Jose Pedro da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

Marcos Aparecido Ferreira Soares

Intimado(s)/Citado(s):

  - Bruno Martin Lucas

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0042821-74.2023.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: ROSANGELA ROMAGNOLI

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS

Id 9710d98: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela

impetrante em face da decisão denegatória de recurso de revista.

Processe-se o apelo nos termos do artigo 276 do Regimento

Interno.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao Eg. TST.

Intimem-se.

Campinas, 18/3/2024.

     JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

   Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº ROT-0010938-33.2020.5.15.0124
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE WANDER MURARI DA SILVA

ADVOGADO ALDA JOANA MARINHO DOS
SANTOS(OAB: 338521/SP)

RECORRIDO ADILSON JOSE DA CRUZ SERVICOS

RECORRIDO CAFEALCOOL AGROINDUSTRIAL
LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 172900/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON JOSE DA CRUZ SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010834-71.2021.5.15.0135
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO SIND.DA CAT.PROF.DOS TRAB.E DE
EMP.EM VIG.E SEG.PRIV./CON.E
SIM.,DE SOROCABA E REGIAO -
SINDIVIGILANCIA SOROCABA

ADVOGADO NATHALIA CHRISTINA
MACHADO(OAB: 354643/SP)
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ADVOGADO JORGE ALBERTO MACHADO(OAB:
112167/SP)

ADVOGADO MICHAEL SINGER NETTO(OAB:
421225/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº AP-0010164-69.2023.5.15.0068
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE SIDERLEY GODOY JUNIOR
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO PATRICIA LEITE DOS SANTOS(OAB:
422810/SP)

ADVOGADO SIDERLEY GODOY JUNIOR(OAB:
133107/SP)

AGRAVADO VANESSA APARECIDA DA SILVA
BONFIM

ADVOGADO VINICIUS DE ARAUJO
GANDOLFI(OAB: 248379/SP)

AGRAVADO MARIANE APARECIDA MOCHIUTI
MANDU

ADVOGADO ANIELLY GASPARINI GOMES(OAB:
400321/SP)

ADVOGADO MILENA RODRIGUES
GASPARINI(OAB: 245657/SP)

AGRAVADO MARCIA REGINA GOMES DOS
SANTOS SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO PINHEIRO
GROSSO(OAB: 214784/SP)

AGRAVADO ROSELI DE AZEVEDO

AGRAVADO ROSANA MANTOVANI

ADVOGADO VINICIUS DE ARAUJO
GANDOLFI(OAB: 248379/SP)

AGRAVADO MAICON VINICIUS PIERIM PAIVA

ADVOGADO BARBARA PENTEADO
NAKAYAMA(OAB: 260499/SP)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS RISSATTO

ADVOGADO DIEGO ALEXANDRE ZANETTI(OAB:
291402/SP)

AGRAVADO RAFAELA JENIFER MARIANO DE
ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO CAMILA DA SILVA RUFINO(OAB:
367606/SP)

ADVOGADO FERNANDO ANTUNES
PARUSSOLO(OAB: 325602/SP)

AGRAVADO MARIA JOSE SILVA

ADVOGADO BRUNA BARROS SILVA(OAB:
332116/SP)

AGRAVADO CAMILA APARECIDA MARTINS
PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO TONOL(OAB:
167063/SP)

AGRAVADO ANDREI TARCISIO CICERI JORGE
DA ROCHA

ADVOGADO MARCO AURELIO CAMACHO
NEVES(OAB: 200467/SP)

ADVOGADO EVANDRO YOSHIDA(OAB:
371820/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARQUES MARCHIOTI
NEVES(OAB: 164707/SP)

AGRAVADO CRISTIANO TEIXEIRA

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

AGRAVADO ROSEMARY MORALLES CHUMA

ADVOGADO GABRIEL BARBIZAN BORGES(OAB:
423054/SP)

ADVOGADO CAMILA MORALLES
CORNACINI(OAB: 416282/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO MESQUITA
HONORIO

ADVOGADO PATRICIA MARQUES MARCHIOTI
NEVES(OAB: 164707/SP)

ADVOGADO EVANDRO YOSHIDA(OAB:
371820/SP)

AGRAVADO LUCINEI APARECIDO BRAGA

ADVOGADO EDSON LUIS PASCHOALOTTO(OAB:
156928/SP)

ADVOGADO ROGERIO PASCHOALOTTO(OAB:
152653/SP)

AGRAVADO APARECIDA DE LOURDES BENITES
NEVES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
FRANCIA(OAB: 366819/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 05 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010722-68.2022.5.15.0135
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ROSELI PEREIRA SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS PORFIRIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010722-68.2022.5.15.0135 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ROSELI PEREIRA SANTOS

Advogado(a)(s): 1. MARCOS VINICIUS DA SILVA GARCIA (SP -

308177)

Recorrido(a)(s): 1. IRMAOS PORFIRIO LTDA 

2. PR FACILITIES SERVICE EIRELI

3. COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s): 3. REGINA APARECIDA VEGA SEVILHA (SP -

147738)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

Quanto às questões relativas a não concessão de adicional de

insalubridade, o v. acórdão decidiu com amparo nos elementos

fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de

direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico

e de divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.
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GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010722-68.2022.5.15.0135
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ROSELI PEREIRA SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PR FACILITIES SERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010722-68.2022.5.15.0135 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ROSELI PEREIRA SANTOS

Advogado(a)(s): 1. MARCOS VINICIUS DA SILVA GARCIA (SP -

308177)

Recorrido(a)(s): 1. IRMAOS PORFIRIO LTDA 

2. PR FACILITIES SERVICE EIRELI

3. COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s): 3. REGINA APARECIDA VEGA SEVILHA (SP -

147738)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

Quanto às questões relativas a não concessão de adicional de

insalubridade, o v. acórdão decidiu com amparo nos elementos

fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de

direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico

e de divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010602-47.2020.5.15.0021
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO GPMRV SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - EPP

RECORRIDO KLEBER BARBOZA DANTAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPMRV SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010602-47.2020.5.15.0021 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. KLEBER BARBOZA DANTAS 

Advogado(a)(s): 1. JOSE ROBERTO REGONATO (SP - 134903)

Recorrido(a)(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

2. GPMRV SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EPP

Id  6a1e6a8 :  A  rec lamada  FUNDACAO CENTRO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -

FUNDACAO CASA - SP apresentou, em 03/01/2024, contrarrazões

ao recurso de revista interposto pela parte adversa. Entretanto,

naquela data ainda não havia juízo de admissibilidade do recurso.

Assim, as contrarrazões apresentadas são incabíveis.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão afastou a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada por constatar a comprovação da fiscalização do ente

público quanto às obrigações trabalhistas por parte da 1ª

reclamada.

Conforme se verifica, a questão foi solucionada com base na

análise dos fatos e provas. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Além disso, não há que falar em dissenso da Súmula 331, IV, do C.

TST, ante o novo entendimento do C. Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que o mero inadimplemento não tem o

condão de atrair a responsabilidade subsidiária da administração

pública (Súmula 331, V, do C. TST).

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

do leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010914-78.2021.5.15.0153
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRENTE OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RECORRIDO EMAX - SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI - EPP

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP
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RECORRIDO OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMAX - SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010914-78.2021.5.15.0153 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Advogado(a)(s): 1. PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO CASA

Recorrido(a)(s): 1. OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA

2. EMAX - SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - EPP

Advogado(a)(s): 1. EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP -

139954)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b

e "c", da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Litispendência.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

CONFISSÃO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor
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Processo Nº ROT-0010714-45.2022.5.15.0118
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE DELMIR PASSOS DA MATA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010714-45.2022.5.15.0118 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

2. DELMIR PASSOS DA MATA

Advogado(a)(s): 1. Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

2. ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (SP - 244097)

Recorrido(a)(s): 1. DELMIR PASSOS DA MATA

2. ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

3. ESTADO DE SAO PAULO

Advogado(a)(s): 1. ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (SP -

244097)

3. Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Advogado(a)(s): 1. Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª

Região

Recurso de: ESTADO DE SAO PAULO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder
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subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: DELMIR PASSOS DA MATA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 07 e 08/09/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 13/09/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

O C. TST firmou entendimento de que a ausência ou o atraso no

pagamento de verbas rescisórias não enseja, por si só, reparação

por danos morais, gerando apenas a incidência da multa prevista no

art. 477, § 8º, da CLT, devendo ser comprovada no autos violação

de direito da personalidade do empregado, em razão da mora em

comento.

No caso dos autos, o v. acórdão concluiu que o reclamante não

logrou comprovar nenhum fato objetivo que tenha decorrido da

mora no pagamento das verbas rescisórias e que potencialmente

lesasse seus direitos da personalidade.

Conforme se verifica, o v. acórdão, além de ter se fundamentado

nas provas, decidiu em consonância com iterativa, notória e atual

jurisprudência do C. TST (AIRR-75100-86.2009.5.15.0006, 1ª

Turma, DEJT-23/05/14, RR-143100-39.2009.5.09.0093, 2ª Turma,

DEJT-23/05/14, AIRR-173600-06.2009.5.02.0442, 3ª Turma, DEJT-

31/01/14, AIRR-1739-11.2011.5.06.0008, 4ª Turma, DEJT-04/04/14,

RR-2939-93.2012.5.22.0001, 5ª Turma, DEJT-25/04/14, RR-119800

-06.2009.5.01.0082, 6ª Turma, DEJT-23/05/14, RR-340-

56.2012.5.05.0131, 7ª Turma, DEJT-07/03/14 e RR-62200-

72.2009.5.02.0252, 8ª Turma, DEJT-06/06/14).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/ddaer

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor
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Processo Nº ROT-0010840-72.2019.5.15.0095
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO D.M.F SINALIZACAO VIARIA LTDA -
ME

RECORRIDO JHONATA VITORIANO DE FREITAS

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.M.F SINALIZACAO VIARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010840-72.2019.5.15.0095 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): 1. ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

1. OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO JUNIOR (SP - 204651)

1. DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Recorrido(a)(s): 1. JHONATA VITORIANO DE FREITAS

2. D.M.F SINALIZACAO VIARIA LTDA - ME

Advogado(a)(s): 1. ROGERIO LUIS TEIXEIRA DRUMOND (SP -

139736)

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve a retificação automática

da autuação no que se refere ao polo passivo da presente ação de

"VIA S.A." para "GRUPO CASAS BAHIA S.A.",

Isso porque se trata de processo judicial eletrônico, ou seja, quando

se realiza a retificação da denominação social de um CNPJ no

banco de dados do Processo Judicial Eletrônico - Pje, tal cadastro

atinge os processos que envolvem aquela empresa.

Considerando a manutenção do mesmo CNPJ, os poderes

conferidos pela empresa com a primeira denominação ao subscritor

do recurso continuam válidos para a sua representação processual.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-153-

57.2016.5.17.0007, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho Delgado,

DEJT 01/07/2022, RR-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-

04.1998.5.15.0014, 5ª Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-

81.2014.5.15.0010, 6ª Turma, rel. Cilene Ferreira Amaro Santos,

DEJT 17/08/2018, RR-703-20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-

23/02/18, RR-364-91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17,

RR-128100-06.2006.5.02.0026, Relator Ministro: Márcio Eurico

Vitral Amaro, 8ª Turma, DEJT 01/03/2019.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 02/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

APÓLICE DE SEGURO

CONDIÇÕES GERAIS / NÃO APRESENTAÇÃO

O v. acórdão não conheceu do recurso ordinário interposto pela

reclamada, por deserto.

Constatou que a reclamada que :

"(...)

De fato, de sua cláusula 10 das "condições especiais" consta que

"Ficam mantidas somente as cláusulas das Condições Gerais não

alteradas por estas Condições Especiais" (fl. 463).

Entretanto, não foram apresentadas as aludidas "Condições Gerais"

mantidas pela cláusula 10 das "Condições Especiais".

A omissão quanto às "Condições Gerais" mantidas por cláusula das

"Condições Especiais" impede a identificação de todas as cláusulas

contratuais e, consequentemente, que se reconheça por cumpridas

as disposições do Ato Conjunto n. 1/TST.CSJT.CGJT.

Verifica-se, desta forma, a fragilidade da garantia oferecida,

concluindo-se que o seguro garantia, da forma como ofertado pela
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ré, não constitui meio hábil para a garantia integral do Juízo, na

forma prevista pelo art. 899 da CLT.

Logo, não sendo observada a integralidade dos ditames do Ato

Conjunto no 1/2019 TST.CSJT.CGJT, não há como conhecer do

recurso ordinário interposto pela segunda reclamada, por deserto,

conforme preceitua seu art. 6º.

Pondero, outrossim, que não é o caso de concessão de prazo para

adequação, conforme art. 12 do Ato Conjunto, pois a norma em

apreço já estava em vigor quando da interposição do recurso pela

recorrente, restando evidente que tal dispositivo legal se destina aos

recursos com seguro garantia judicial interpostos após a vigência da

Lei no 13.467/2017, mas antes do advento do Ato Conjunto no

1/2019 TST.CSJT.CGJT.

Ressalto que a situação em apreço também não se amolda às

hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do C. TST e no art. 1.007,

§2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das custas e

do depósito recursal.

(...)

Nesse contexto, deixo de conhecer o recurso ordinário interposto

pela ré, por deserção, visto que não cumpridas as exigências legais.

Ante o exposto, decido NÃO CONHECER do recurso ordinário

interposto pela segunda reclamada, VIA S.A., por deserção."

Como se depreende, o v. acórdão se fundamentou no conjunto

fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos constitucionais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a pretendida

divergência jurisprudencial. O aresto colacionado é inadequado ao

confronto, por não preencher os requisitos do art. 896, "a", da CLT e

da Súmula 337, I, "a", do C. TST.

Por fim, cumpre destacar que a previsão de intimação da parte

recorrente para complementação do depósito recursal, conforme

disposto na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do C. TST,

só se aplica à hipótese de recolhimento insuficiente, situação

distinta dos autos. Nesse sentido são os seguintes julgados do C.

TST: Ag-AIRR-11185-98.2015.5.03.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17,

AIRR-2666-03.2013.5.15.0025, 3ª Turma, DEJT-03/07/17, AIRR-

20786-26.2015.5.04.0027, 5ª Turma, DEJT-23/06/17, Ag-AIRR-

130257-37.2015.5.13.0023, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-20713-

18.2014.5.04.0406, 8ª Turma, DEJT-30/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010839-19.2022.5.15.0019
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI

RECORRIDO GLAYSON MARCOS ROSA PEREIRA

ADVOGADO TAISA CALIXTO DA SILVA(OAB:
436409/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010839-19.2022.5.15.0019 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Advogado(a)(s): 1. Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Recorrido(a)(s): 1. GLAYSON MARCOS ROSA PEREIRA

2. BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AEREO EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. TAISA CALIXTO DA SILVA (SP - 436409)
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Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Advogado(a)(s): 1. Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª

Região Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/ddaer

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010602-47.2020.5.15.0021
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO GPMRV SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - EPP

RECORRIDO KLEBER BARBOZA DANTAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPMRV SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010602-47.2020.5.15.0021 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. KLEBER BARBOZA DANTAS 

Advogado(a)(s): 1. JOSE ROBERTO REGONATO (SP - 134903)

Recorrido(a)(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

2. GPMRV SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EPP

Id  6a1e6a8 :  A  rec lamada  FUNDACAO CENTRO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -

FUNDACAO CASA - SP apresentou, em 03/01/2024, contrarrazões

ao recurso de revista interposto pela parte adversa. Entretanto,

naquela data ainda não havia juízo de admissibilidade do recurso.

Assim, as contrarrazões apresentadas são incabíveis.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.
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Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão afastou a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada por constatar a comprovação da fiscalização do ente

público quanto às obrigações trabalhistas por parte da 1ª

reclamada.

Conforme se verifica, a questão foi solucionada com base na

análise dos fatos e provas. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Além disso, não há que falar em dissenso da Súmula 331, IV, do C.

TST, ante o novo entendimento do C. Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que o mero inadimplemento não tem o

condão de atrair a responsabilidade subsidiária da administração

pública (Súmula 331, V, do C. TST).

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

do leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010914-78.2021.5.15.0153
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRENTE OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RECORRIDO EMAX - SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI - EPP

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMAX - SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010914-78.2021.5.15.0153 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Advogado(a)(s): 1. PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO CASA

Recorrido(a)(s): 1. OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA

2. EMAX - SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - EPP

Advogado(a)(s): 1. EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP -
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139954)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b

e "c", da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Litispendência.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

CONFISSÃO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Notificação

Processo Nº AP-0066100-14.1999.5.15.0103
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

AGRAVANTE COMERCIAL GENTIL MOREIRA S A

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE LUIS ANTONIO GENTIL MOREIRA

AGRAVANTE JOSE HOMERO FILHO

AGRAVANTE JOSE EDUARDO CARNEIRO
NOVAES

AGRAVANTE TRANSPORTADORA SINHA
LIMITADA

AGRAVANTE IMAGEM IMOVEIS E
ADMINISTRACAO GENTIL MOREIRA
LTDA

AGRAVANTE FRIGORIFICO GEJOTA LTDA

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE JOSE HOMERO MOREIRA

AGRAVADO JOSE CARLOS RIBEIRO FREITAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CUNHA(OAB:
97465/SP)

AGRAVADO EDILSON CARVALHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

AGRAVADO EUGENIO PEDRO PEREIRA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL GENTIL MOREIRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e
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contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0066100-14.1999.5.15.0103
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

AGRAVANTE COMERCIAL GENTIL MOREIRA S A

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE LUIS ANTONIO GENTIL MOREIRA

AGRAVANTE JOSE HOMERO FILHO

AGRAVANTE JOSE EDUARDO CARNEIRO
NOVAES

AGRAVANTE TRANSPORTADORA SINHA
LIMITADA

AGRAVANTE IMAGEM IMOVEIS E
ADMINISTRACAO GENTIL MOREIRA
LTDA

AGRAVANTE FRIGORIFICO GEJOTA LTDA

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE JOSE HOMERO MOREIRA

AGRAVADO JOSE CARLOS RIBEIRO FREITAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CUNHA(OAB:
97465/SP)

AGRAVADO EDILSON CARVALHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

AGRAVADO EUGENIO PEDRO PEREIRA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO CARNEIRO NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0066100-14.1999.5.15.0103
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

AGRAVANTE COMERCIAL GENTIL MOREIRA S A

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE LUIS ANTONIO GENTIL MOREIRA

AGRAVANTE JOSE HOMERO FILHO

AGRAVANTE JOSE EDUARDO CARNEIRO
NOVAES

AGRAVANTE TRANSPORTADORA SINHA
LIMITADA

AGRAVANTE IMAGEM IMOVEIS E
ADMINISTRACAO GENTIL MOREIRA
LTDA

AGRAVANTE FRIGORIFICO GEJOTA LTDA

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE JOSE HOMERO MOREIRA

AGRAVADO JOSE CARLOS RIBEIRO FREITAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CUNHA(OAB:
97465/SP)

AGRAVADO EDILSON CARVALHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

AGRAVADO EUGENIO PEDRO PEREIRA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HOMERO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0066100-14.1999.5.15.0103
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

AGRAVANTE COMERCIAL GENTIL MOREIRA S A

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE LUIS ANTONIO GENTIL MOREIRA

AGRAVANTE JOSE HOMERO FILHO

AGRAVANTE JOSE EDUARDO CARNEIRO
NOVAES

AGRAVANTE TRANSPORTADORA SINHA
LIMITADA

AGRAVANTE IMAGEM IMOVEIS E
ADMINISTRACAO GENTIL MOREIRA
LTDA

AGRAVANTE FRIGORIFICO GEJOTA LTDA

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE JOSE HOMERO MOREIRA

AGRAVADO JOSE CARLOS RIBEIRO FREITAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CUNHA(OAB:
97465/SP)

AGRAVADO EDILSON CARVALHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

AGRAVADO EUGENIO PEDRO PEREIRA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO GENTIL MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0066100-14.1999.5.15.0103
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

AGRAVANTE COMERCIAL GENTIL MOREIRA S A

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE LUIS ANTONIO GENTIL MOREIRA

AGRAVANTE JOSE HOMERO FILHO

AGRAVANTE JOSE EDUARDO CARNEIRO
NOVAES

AGRAVANTE TRANSPORTADORA SINHA
LIMITADA

AGRAVANTE IMAGEM IMOVEIS E
ADMINISTRACAO GENTIL MOREIRA
LTDA

AGRAVANTE FRIGORIFICO GEJOTA LTDA

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE JOSE HOMERO MOREIRA

AGRAVADO JOSE CARLOS RIBEIRO FREITAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CUNHA(OAB:
97465/SP)

AGRAVADO EDILSON CARVALHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

AGRAVADO EUGENIO PEDRO PEREIRA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HOMERO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA
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Assessor

Processo Nº AP-0066100-14.1999.5.15.0103
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

AGRAVANTE COMERCIAL GENTIL MOREIRA S A

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE LUIS ANTONIO GENTIL MOREIRA

AGRAVANTE JOSE HOMERO FILHO

AGRAVANTE JOSE EDUARDO CARNEIRO
NOVAES

AGRAVANTE TRANSPORTADORA SINHA
LIMITADA

AGRAVANTE IMAGEM IMOVEIS E
ADMINISTRACAO GENTIL MOREIRA
LTDA

AGRAVANTE FRIGORIFICO GEJOTA LTDA

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE JOSE HOMERO MOREIRA

AGRAVADO JOSE CARLOS RIBEIRO FREITAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CUNHA(OAB:
97465/SP)

AGRAVADO EDILSON CARVALHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

AGRAVADO EUGENIO PEDRO PEREIRA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO GEJOTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0066100-14.1999.5.15.0103
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

AGRAVANTE COMERCIAL GENTIL MOREIRA S A

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE LUIS ANTONIO GENTIL MOREIRA

AGRAVANTE JOSE HOMERO FILHO

AGRAVANTE JOSE EDUARDO CARNEIRO
NOVAES

AGRAVANTE TRANSPORTADORA SINHA
LIMITADA

AGRAVANTE IMAGEM IMOVEIS E
ADMINISTRACAO GENTIL MOREIRA
LTDA

AGRAVANTE FRIGORIFICO GEJOTA LTDA

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE JOSE HOMERO MOREIRA

AGRAVADO JOSE CARLOS RIBEIRO FREITAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CUNHA(OAB:
97465/SP)

AGRAVADO EDILSON CARVALHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

AGRAVADO EUGENIO PEDRO PEREIRA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMAGEM IMOVEIS E ADMINISTRACAO GENTIL MOREIRA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0066100-14.1999.5.15.0103
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

AGRAVANTE COMERCIAL GENTIL MOREIRA S A

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE LUIS ANTONIO GENTIL MOREIRA
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AGRAVANTE JOSE HOMERO FILHO

AGRAVANTE JOSE EDUARDO CARNEIRO
NOVAES

AGRAVANTE TRANSPORTADORA SINHA
LIMITADA

AGRAVANTE IMAGEM IMOVEIS E
ADMINISTRACAO GENTIL MOREIRA
LTDA

AGRAVANTE FRIGORIFICO GEJOTA LTDA

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE JOSE HOMERO MOREIRA

AGRAVADO JOSE CARLOS RIBEIRO FREITAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CUNHA(OAB:
97465/SP)

AGRAVADO EDILSON CARVALHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

AGRAVADO EUGENIO PEDRO PEREIRA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA SINHA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0066100-14.1999.5.15.0103
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

AGRAVANTE COMERCIAL GENTIL MOREIRA S A

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE LUIS ANTONIO GENTIL MOREIRA

AGRAVANTE JOSE HOMERO FILHO

AGRAVANTE JOSE EDUARDO CARNEIRO
NOVAES

AGRAVANTE TRANSPORTADORA SINHA
LIMITADA

AGRAVANTE IMAGEM IMOVEIS E
ADMINISTRACAO GENTIL MOREIRA
LTDA

AGRAVANTE FRIGORIFICO GEJOTA LTDA

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE JOSE HOMERO MOREIRA

AGRAVADO JOSE CARLOS RIBEIRO FREITAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CUNHA(OAB:
97465/SP)

AGRAVADO EDILSON CARVALHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

AGRAVADO EUGENIO PEDRO PEREIRA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0066100-14.1999.5.15.0103
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

AGRAVANTE COMERCIAL GENTIL MOREIRA S A

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE LUIS ANTONIO GENTIL MOREIRA

AGRAVANTE JOSE HOMERO FILHO

AGRAVANTE JOSE EDUARDO CARNEIRO
NOVAES

AGRAVANTE TRANSPORTADORA SINHA
LIMITADA

AGRAVANTE IMAGEM IMOVEIS E
ADMINISTRACAO GENTIL MOREIRA
LTDA

AGRAVANTE FRIGORIFICO GEJOTA LTDA

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)
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AGRAVANTE JOSE HOMERO MOREIRA

AGRAVADO JOSE CARLOS RIBEIRO FREITAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CUNHA(OAB:
97465/SP)

AGRAVADO EDILSON CARVALHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

AGRAVADO EUGENIO PEDRO PEREIRA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RIBEIRO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0066100-14.1999.5.15.0103
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

AGRAVANTE COMERCIAL GENTIL MOREIRA S A

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE LUIS ANTONIO GENTIL MOREIRA

AGRAVANTE JOSE HOMERO FILHO

AGRAVANTE JOSE EDUARDO CARNEIRO
NOVAES

AGRAVANTE TRANSPORTADORA SINHA
LIMITADA

AGRAVANTE IMAGEM IMOVEIS E
ADMINISTRACAO GENTIL MOREIRA
LTDA

AGRAVANTE FRIGORIFICO GEJOTA LTDA

ADVOGADO FABIO DA SILVA GUIMARAES(OAB:
264912/SP)

AGRAVANTE JOSE HOMERO MOREIRA

AGRAVADO JOSE CARLOS RIBEIRO FREITAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CUNHA(OAB:
97465/SP)

AGRAVADO EDILSON CARVALHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

AGRAVADO EUGENIO PEDRO PEREIRA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO PEDRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0011640-54.2022.5.15.0044
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AGRAVANTE BANCO INTER S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

AGRAVADO MARIA HELENA VANNI OLIVARES

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

ADVOGADO MICHELA MANTOVANI DE
OLIVEIRA(OAB: 318745/SP)

AGRAVADO JOSE ELITON SEVERIANO FILHO

ADVOGADO ETEVALDO VIANA TEDESCHI(OAB:
208869/SP)

AGRAVADO J ELITON SEVERIANO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO INTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0011640-54.2022.5.15.0044
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AGRAVANTE BANCO INTER S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

AGRAVADO MARIA HELENA VANNI OLIVARES

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

ADVOGADO MICHELA MANTOVANI DE
OLIVEIRA(OAB: 318745/SP)

AGRAVADO JOSE ELITON SEVERIANO FILHO

ADVOGADO ETEVALDO VIANA TEDESCHI(OAB:
208869/SP)

AGRAVADO J ELITON SEVERIANO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA VANNI OLIVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0011640-54.2022.5.15.0044
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AGRAVANTE BANCO INTER S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

AGRAVADO MARIA HELENA VANNI OLIVARES

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

ADVOGADO MICHELA MANTOVANI DE
OLIVEIRA(OAB: 318745/SP)

AGRAVADO JOSE ELITON SEVERIANO FILHO

ADVOGADO ETEVALDO VIANA TEDESCHI(OAB:
208869/SP)

AGRAVADO J ELITON SEVERIANO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J ELITON SEVERIANO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0011640-54.2022.5.15.0044
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AGRAVANTE BANCO INTER S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

AGRAVADO MARIA HELENA VANNI OLIVARES

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

ADVOGADO MICHELA MANTOVANI DE
OLIVEIRA(OAB: 318745/SP)

AGRAVADO JOSE ELITON SEVERIANO FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 346
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ETEVALDO VIANA TEDESCHI(OAB:
208869/SP)

AGRAVADO J ELITON SEVERIANO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELITON SEVERIANO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0001129-36.2010.5.15.0070
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

AGRAVANTE ROSELI LIMA DA SILVA GUEVARA

ADVOGADO SISSYANE RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 227755/SP)

ADVOGADO LETICIA RIGOLDI BONJARDIM
RODRIGUES(OAB: 233750/SP)

AGRAVADO PEREZ & RAGNOLI INDUSTRIA
TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO CONSTANTE FREDERICO
CENEVIVA JUNIOR(OAB: 45225/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

AGRAVADO ORIVALDO PRADO PEREZ

AGRAVADO RODRIGO RAGNOLLI PEREZ

AGRAVADO CLERIA REGINA RAGNOLLI PEREZ

AGRAVADO LISCANO JOSE BLANCO VERONEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI LIMA DA SILVA GUEVARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0001129-36.2010.5.15.0070
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

AGRAVANTE ROSELI LIMA DA SILVA GUEVARA

ADVOGADO SISSYANE RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 227755/SP)

ADVOGADO LETICIA RIGOLDI BONJARDIM
RODRIGUES(OAB: 233750/SP)

AGRAVADO PEREZ & RAGNOLI INDUSTRIA
TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO CONSTANTE FREDERICO
CENEVIVA JUNIOR(OAB: 45225/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

AGRAVADO ORIVALDO PRADO PEREZ

AGRAVADO RODRIGO RAGNOLLI PEREZ

AGRAVADO CLERIA REGINA RAGNOLLI PEREZ

AGRAVADO LISCANO JOSE BLANCO VERONEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEREZ & RAGNOLI INDUSTRIA TEXTIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO
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Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0001129-36.2010.5.15.0070
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

AGRAVANTE ROSELI LIMA DA SILVA GUEVARA

ADVOGADO SISSYANE RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 227755/SP)

ADVOGADO LETICIA RIGOLDI BONJARDIM
RODRIGUES(OAB: 233750/SP)

AGRAVADO PEREZ & RAGNOLI INDUSTRIA
TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO CONSTANTE FREDERICO
CENEVIVA JUNIOR(OAB: 45225/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

AGRAVADO ORIVALDO PRADO PEREZ

AGRAVADO RODRIGO RAGNOLLI PEREZ

AGRAVADO CLERIA REGINA RAGNOLLI PEREZ

AGRAVADO LISCANO JOSE BLANCO VERONEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLERIA REGINA RAGNOLLI PEREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0001129-36.2010.5.15.0070
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

AGRAVANTE ROSELI LIMA DA SILVA GUEVARA

ADVOGADO SISSYANE RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 227755/SP)

ADVOGADO LETICIA RIGOLDI BONJARDIM
RODRIGUES(OAB: 233750/SP)

AGRAVADO PEREZ & RAGNOLI INDUSTRIA
TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO CONSTANTE FREDERICO
CENEVIVA JUNIOR(OAB: 45225/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

AGRAVADO ORIVALDO PRADO PEREZ

AGRAVADO RODRIGO RAGNOLLI PEREZ

AGRAVADO CLERIA REGINA RAGNOLLI PEREZ

AGRAVADO LISCANO JOSE BLANCO VERONEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISCANO JOSE BLANCO VERONEZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0001129-36.2010.5.15.0070
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

AGRAVANTE ROSELI LIMA DA SILVA GUEVARA

ADVOGADO SISSYANE RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 227755/SP)

ADVOGADO LETICIA RIGOLDI BONJARDIM
RODRIGUES(OAB: 233750/SP)

AGRAVADO PEREZ & RAGNOLI INDUSTRIA
TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO CONSTANTE FREDERICO
CENEVIVA JUNIOR(OAB: 45225/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

AGRAVADO ORIVALDO PRADO PEREZ

AGRAVADO RODRIGO RAGNOLLI PEREZ

AGRAVADO CLERIA REGINA RAGNOLLI PEREZ

AGRAVADO LISCANO JOSE BLANCO VERONEZE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIVALDO PRADO PEREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0001129-36.2010.5.15.0070
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

AGRAVANTE ROSELI LIMA DA SILVA GUEVARA

ADVOGADO SISSYANE RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 227755/SP)

ADVOGADO LETICIA RIGOLDI BONJARDIM
RODRIGUES(OAB: 233750/SP)

AGRAVADO PEREZ & RAGNOLI INDUSTRIA
TEXTIL LTDA - EPP

ADVOGADO CONSTANTE FREDERICO
CENEVIVA JUNIOR(OAB: 45225/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

AGRAVADO ORIVALDO PRADO PEREZ

AGRAVADO RODRIGO RAGNOLLI PEREZ

AGRAVADO CLERIA REGINA RAGNOLLI PEREZ

AGRAVADO LISCANO JOSE BLANCO VERONEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RAGNOLLI PEREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ROT-0010803-90.2022.5.15.0143
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE GISELLE DE CAMPOS NAVARRO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECORRIDO GISELLE DE CAMPOS NAVARRO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN CARLOS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE DE CAMPOS NAVARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.
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Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ROT-0010803-90.2022.5.15.0143
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE GISELLE DE CAMPOS NAVARRO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECORRIDO GISELLE DE CAMPOS NAVARRO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN CARLOS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ROT-0010803-90.2022.5.15.0143
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE GISELLE DE CAMPOS NAVARRO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECORRIDO GISELLE DE CAMPOS NAVARRO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN CARLOS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial
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CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ROT-0010803-90.2022.5.15.0143
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE GISELLE DE CAMPOS NAVARRO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECORRIDO GISELLE DE CAMPOS NAVARRO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN CARLOS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE DE CAMPOS NAVARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0001007-14.2013.5.15.0136
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

AGRAVANTE VICTORIA ANTUNES MASCHI

ADVOGADO RAISSA ALVES ROCHA(OAB:
381720/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVANTE SIR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVANTE ISABELLA ZUCCHELLI MARIN

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVANTE RAFAELLA ZUCCHELLI MARIN

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVANTE STEPHANO MARIN ZUCCHELLI

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVADO JOSE JAILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

AGRAVADO JAIR BECK

ADVOGADO ANGELA MARIA ALVES(OAB:
279905/SP)

AGRAVADO JOAO FERRARONI

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

AGRAVADO ROBSON REGIS ROMANI

ADVOGADO ADEMAR DE PAULA SILVA(OAB:
172075/SP)

AGRAVADO LUCIANO CAPRISTANO ROSSI

ADVOGADO WASHINGTON LUIS ALEXANDRE
DOS SANTOS(OAB: 190813/SP)

AGRAVADO FELIPE FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO CARLOS APARECIDO MOREIRA

ADVOGADO DOUGLAS BENEVENUTO DA
SILVA(OAB: 326177/SP)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
BARBOSA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO NEDER DOS SANTOS FLORENCIO

ADVOGADO ALESSANDRO DA COSTA
LAMELLAS(OAB: 191519/SP)

AGRAVADO CESAR LEVI MACARI

ADVOGADO WASHINGTON LUIS ALEXANDRE
DOS SANTOS(OAB: 190813/SP)

AGRAVADO LUIS ALBERTO PINHEIRO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 268879/SP)

AGRAVADO HEITOR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DA CRUZ
JUNIOR(OAB: 327861/SP)

AGRAVADO VALTEMIRO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO ANTONIO OZAIR CELESTINO DA
COSTA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO VALDENIL ROGERIO CAMPOS
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ADVOGADO ALESSANDRO DA COSTA
LAMELLAS(OAB: 191519/SP)

AGRAVADO EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO MARCIO APARECIDO DONIZETTI
LASTORIA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO JOAO ROBERTO PULTZ

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

AGRAVADO EBIO FRANCISCO BARBOSA

ADVOGADO WASHINGTON LUIS ALEXANDRE
DOS SANTOS(OAB: 190813/SP)

AGRAVADO LOY FREDELLEM DOS SANTOS
ANDREASSA

ADVOGADO JORGE NERY DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 94809/SP)

AGRAVADO ANGIOLINO ZUCCHELLI

AGRAVADO HISO TRANSPORTE INTERMODAL
LTDA - EPP

AGRAVADO JOAO ALMEIDA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO TECNOCAP DISTRIBUIDORA DE
ASFALTOS LTDA - EPP

AGRAVADO DONIZETTI GONCALVES
BOAVENTURA

ADVOGADO RONDON FERNANDES DE
LIMA(OAB: 47176/MG)

AGRAVADO PAULO SISTO MASCHI

AGRAVADO CLAUDIA ZUCCHELLI MARIN

AGRAVADO ARACATU LOGISTICA INTEGRADA
LTDA

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL(PGFN)

AGRAVADO LILIAN MARIN ZUCCHELLI

AGRAVADO NADIA ZUCCHELLI FRANCHINI

AGRAVADO FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO

ADVOGADO CECILIA MUNIZ KLAUSS E
SILVA(OAB: 235420/SP)

AGRAVADO SEBASTIAO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

AGRAVADO AUTO POSTO SOTRANGE LTDA -
ME

AGRAVADO VALTER FLORES

ADVOGADO CAIQUE ITALO SANTOS
FAUSTINO(OAB: 421669/SP)

AGRAVADO PPX TRANSPORTES RODOVIARIOS
E LOGISTICA EIRELI - ME

AGRAVADO BRUNA ANTUNES MASCHI

ADVOGADO RAISSA ALVES ROCHA(OAB:
381720/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO JUSCELINO CAVALCANTE COSTA

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR PINTO DA
FONSECA(OAB: 83141/SP)

AGRAVADO NASISA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO SERGIO DYONISIO PINHEIRO

ADVOGADO Claudia Cristina Bertoldo(OAB:
159844/SP)

ADVOGADO SILVANA FORCELLINI
PEDRETTI(OAB: 275233/SP)

AGRAVADO MILER RODRIGO SAVI

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

AGRAVADO ADALTO LUIS CLEMENTE

ADVOGADO ANTONIO OSCAR BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280256/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280328/SP)

AGRAVADO SOTRACAP TRANSPORTES EIRELI -
ME

ADVOGADO KATIA NAVARRO RODRIGUES(OAB:
175491/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO SOTRANGE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO KATIA NAVARRO RODRIGUES(OAB:
175491/SP)

ADVOGADO SONIA REGINA GRIGOLETTO
ARRUDA SANTOS(OAB: 178934/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO VANDERLEI PAULO DA SILVA

ADVOGADO Claudia Cristina Bertoldo(OAB:
159844/SP)

AGRAVADO JOSE ROBERTO RAUTER

ADVOGADO LIGIA RODRIGUES PONTES
FURTADO(OAB: 307735/SP)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO DE MELLO MARIN

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO MAGALI ANTUNES MASCHI

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO VANDERLEI DE LIMA

ADVOGADO MILSO MONICO(OAB: 77488/SP)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DINARDI

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO FAUSTO ZUCCHELLI

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO JULIANA REZENDE LEME

ADVOGADO CAMILA OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
239548/SP)

AGRAVADO TRANSPORTE PALMARES LTDA

ADVOGADO KATIA NAVARRO RODRIGUES(OAB:
175491/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO TRANSPORTES TECNOCAP LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO REGIS MARCELINO BRUNO

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ALBERTO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0001007-14.2013.5.15.0136 AP

AGRAVANTE: VICTORIA ANTUNES MASCHI, SIR

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, ISABELLA

ZUCCHELLI MARIN, RAFAELLA ZUCCHELLI MARIN, STEPHANO

MARIN ZUCCHELLI

AGRAVADO: BRUNA ANTUNES MASCHI, SOTRACAP

TRANSPORTES EIRELI - ME, SOTRANGE TRANSPORTES

RODOVIARIOS LTDA - ME, TRANSPORTE PALMARES LTDA,

TRANSPORTES TECNOCAP LTDA - ME, LUIZ EDUARDO DE

MELLO MARIN, MAGALI ANTUNES MASCHI, LUIZ CARLOS

DINARDI, FAUSTO ZUCCHELLI, EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA,

MARCIO APARECIDO DONIZETTI LASTORIA, NASISA

APARECIDA DE OLIVEIRA, REGIS MARCELINO BRUNO, JOAO

ALMEIDA, ANTONIO OZAIR CELESTINO DA COSTA,

VALTEMIRO SANTOS OLIVEIRA, NEDER DOS SANTOS

FLORENCIO, VALDENIL ROGERIO CAMPOS, EBIO FRANCISCO

BARBOSA, CESAR LEVI MACARI, LUCIANO CAPRISTANO

ROSSI, JOAO ROBERTO PULTZ, SEBASTIAO ANTONIO DE

SOUZA, JOAO FERRARONI, MILER RODRIGO SAVI, VANDERLEI

PAULO DA SILVA, SERGIO DYONISIO PINHEIRO, ANTONIO

CARLOS PEREIRA BARBOSA, FELIPE FRANCISCO RIBEIRO,

ROBSON REGIS ROMANI, JAIR BECK, ADALTO LUIS

CLEMENTE, JUSCELINO CAVALCANTE COSTA, VALTER

FLORES, JULIANA REZENDE LEME, LUIS ALBERTO PINHEIRO,

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO, CARLOS APARECIDO

MOREIRA, LOY FREDELLEM DOS SANTOS ANDREASSA,

HEITOR PEREIRA DA SILVA, JOSE ROBERTO RAUTER, JOSE

JAILSON DE OLIVEIRA, VANDERLEI DE LIMA, DONIZETTI

GONCALVES BOAVENTURA, CLAUDIA ZUCCHELLI MARIN,

ANGIOLINO ZUCCHELLI, LILIAN MARIN ZUCCHELLI, NADIA

ZUCCHELLI FRANCHINI, PAULO SISTO MASCHI, ARACATU

LOGISTICA INTEGRADA LTDA, AUTO POSTO SOTRANGE LTDA

- ME, HISO TRANSPORTE INTERMODAL LTDA - EPP, PPX

TRANSPORTES RODOVIARIOS E LOGISTICA EIRELI - ME,

TECNOCAP DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA - EPP, UNIÃO

FEDERAL(PGFN)

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

SERGIO CALCIOLARI GARCIA

Assessor

Processo Nº AP-0001007-14.2013.5.15.0136
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

AGRAVANTE VICTORIA ANTUNES MASCHI

ADVOGADO RAISSA ALVES ROCHA(OAB:
381720/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVANTE SIR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVANTE ISABELLA ZUCCHELLI MARIN

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVANTE RAFAELLA ZUCCHELLI MARIN

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVANTE STEPHANO MARIN ZUCCHELLI

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVADO JOSE JAILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

AGRAVADO JAIR BECK

ADVOGADO ANGELA MARIA ALVES(OAB:
279905/SP)

AGRAVADO JOAO FERRARONI

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

AGRAVADO ROBSON REGIS ROMANI

ADVOGADO ADEMAR DE PAULA SILVA(OAB:
172075/SP)

AGRAVADO LUCIANO CAPRISTANO ROSSI

ADVOGADO WASHINGTON LUIS ALEXANDRE
DOS SANTOS(OAB: 190813/SP)

AGRAVADO FELIPE FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO CARLOS APARECIDO MOREIRA

ADVOGADO DOUGLAS BENEVENUTO DA
SILVA(OAB: 326177/SP)
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AGRAVADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
BARBOSA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO NEDER DOS SANTOS FLORENCIO

ADVOGADO ALESSANDRO DA COSTA
LAMELLAS(OAB: 191519/SP)

AGRAVADO CESAR LEVI MACARI

ADVOGADO WASHINGTON LUIS ALEXANDRE
DOS SANTOS(OAB: 190813/SP)

AGRAVADO LUIS ALBERTO PINHEIRO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 268879/SP)

AGRAVADO HEITOR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DA CRUZ
JUNIOR(OAB: 327861/SP)

AGRAVADO VALTEMIRO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO ANTONIO OZAIR CELESTINO DA
COSTA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO VALDENIL ROGERIO CAMPOS

ADVOGADO ALESSANDRO DA COSTA
LAMELLAS(OAB: 191519/SP)

AGRAVADO EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO MARCIO APARECIDO DONIZETTI
LASTORIA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO JOAO ROBERTO PULTZ

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

AGRAVADO EBIO FRANCISCO BARBOSA

ADVOGADO WASHINGTON LUIS ALEXANDRE
DOS SANTOS(OAB: 190813/SP)

AGRAVADO LOY FREDELLEM DOS SANTOS
ANDREASSA

ADVOGADO JORGE NERY DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 94809/SP)

AGRAVADO ANGIOLINO ZUCCHELLI

AGRAVADO HISO TRANSPORTE INTERMODAL
LTDA - EPP

AGRAVADO JOAO ALMEIDA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO TECNOCAP DISTRIBUIDORA DE
ASFALTOS LTDA - EPP

AGRAVADO DONIZETTI GONCALVES
BOAVENTURA

ADVOGADO RONDON FERNANDES DE
LIMA(OAB: 47176/MG)

AGRAVADO PAULO SISTO MASCHI

AGRAVADO CLAUDIA ZUCCHELLI MARIN

AGRAVADO ARACATU LOGISTICA INTEGRADA
LTDA

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL(PGFN)

AGRAVADO LILIAN MARIN ZUCCHELLI

AGRAVADO NADIA ZUCCHELLI FRANCHINI

AGRAVADO FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO

ADVOGADO CECILIA MUNIZ KLAUSS E
SILVA(OAB: 235420/SP)

AGRAVADO SEBASTIAO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

AGRAVADO AUTO POSTO SOTRANGE LTDA -
ME

AGRAVADO VALTER FLORES

ADVOGADO CAIQUE ITALO SANTOS
FAUSTINO(OAB: 421669/SP)

AGRAVADO PPX TRANSPORTES RODOVIARIOS
E LOGISTICA EIRELI - ME

AGRAVADO BRUNA ANTUNES MASCHI

ADVOGADO RAISSA ALVES ROCHA(OAB:
381720/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO JUSCELINO CAVALCANTE COSTA

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR PINTO DA
FONSECA(OAB: 83141/SP)

AGRAVADO NASISA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO SERGIO DYONISIO PINHEIRO

ADVOGADO Claudia Cristina Bertoldo(OAB:
159844/SP)

ADVOGADO SILVANA FORCELLINI
PEDRETTI(OAB: 275233/SP)

AGRAVADO MILER RODRIGO SAVI

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

AGRAVADO ADALTO LUIS CLEMENTE

ADVOGADO ANTONIO OSCAR BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280256/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280328/SP)

AGRAVADO SOTRACAP TRANSPORTES EIRELI -
ME

ADVOGADO KATIA NAVARRO RODRIGUES(OAB:
175491/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO SOTRANGE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO KATIA NAVARRO RODRIGUES(OAB:
175491/SP)

ADVOGADO SONIA REGINA GRIGOLETTO
ARRUDA SANTOS(OAB: 178934/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO VANDERLEI PAULO DA SILVA

ADVOGADO Claudia Cristina Bertoldo(OAB:
159844/SP)

AGRAVADO JOSE ROBERTO RAUTER

ADVOGADO LIGIA RODRIGUES PONTES
FURTADO(OAB: 307735/SP)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO DE MELLO MARIN

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO MAGALI ANTUNES MASCHI

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO VANDERLEI DE LIMA

ADVOGADO MILSO MONICO(OAB: 77488/SP)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DINARDI

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO FAUSTO ZUCCHELLI

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO JULIANA REZENDE LEME

ADVOGADO CAMILA OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
239548/SP)

AGRAVADO TRANSPORTE PALMARES LTDA

ADVOGADO KATIA NAVARRO RODRIGUES(OAB:
175491/SP)
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ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO TRANSPORTES TECNOCAP LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO REGIS MARCELINO BRUNO

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0001007-14.2013.5.15.0136 AP

AGRAVANTE: VICTORIA ANTUNES MASCHI, SIR

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, ISABELLA

ZUCCHELLI MARIN, RAFAELLA ZUCCHELLI MARIN, STEPHANO

MARIN ZUCCHELLI

AGRAVADO: BRUNA ANTUNES MASCHI, SOTRACAP

TRANSPORTES EIRELI - ME, SOTRANGE TRANSPORTES

RODOVIARIOS LTDA - ME, TRANSPORTE PALMARES LTDA,

TRANSPORTES TECNOCAP LTDA - ME, LUIZ EDUARDO DE

MELLO MARIN, MAGALI ANTUNES MASCHI, LUIZ CARLOS

DINARDI, FAUSTO ZUCCHELLI, EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA,

MARCIO APARECIDO DONIZETTI LASTORIA, NASISA

APARECIDA DE OLIVEIRA, REGIS MARCELINO BRUNO, JOAO

ALMEIDA, ANTONIO OZAIR CELESTINO DA COSTA,

VALTEMIRO SANTOS OLIVEIRA, NEDER DOS SANTOS

FLORENCIO, VALDENIL ROGERIO CAMPOS, EBIO FRANCISCO

BARBOSA, CESAR LEVI MACARI, LUCIANO CAPRISTANO

ROSSI, JOAO ROBERTO PULTZ, SEBASTIAO ANTONIO DE

SOUZA, JOAO FERRARONI, MILER RODRIGO SAVI, VANDERLEI

PAULO DA SILVA, SERGIO DYONISIO PINHEIRO, ANTONIO

CARLOS PEREIRA BARBOSA, FELIPE FRANCISCO RIBEIRO,

ROBSON REGIS ROMANI, JAIR BECK, ADALTO LUIS

CLEMENTE, JUSCELINO CAVALCANTE COSTA, VALTER

FLORES, JULIANA REZENDE LEME, LUIS ALBERTO PINHEIRO,

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO, CARLOS APARECIDO

MOREIRA, LOY FREDELLEM DOS SANTOS ANDREASSA,

HEITOR PEREIRA DA SILVA, JOSE ROBERTO RAUTER, JOSE

JAILSON DE OLIVEIRA, VANDERLEI DE LIMA, DONIZETTI

GONCALVES BOAVENTURA, CLAUDIA ZUCCHELLI MARIN,

ANGIOLINO ZUCCHELLI, LILIAN MARIN ZUCCHELLI, NADIA

ZUCCHELLI FRANCHINI, PAULO SISTO MASCHI, ARACATU

LOGISTICA INTEGRADA LTDA, AUTO POSTO SOTRANGE LTDA

- ME, HISO TRANSPORTE INTERMODAL LTDA - EPP, PPX

TRANSPORTES RODOVIARIOS E LOGISTICA EIRELI - ME,

TECNOCAP DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA - EPP, UNIÃO

FEDERAL(PGFN)

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

SERGIO CALCIOLARI GARCIA

Assessor

Processo Nº AP-0001007-14.2013.5.15.0136
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

AGRAVANTE VICTORIA ANTUNES MASCHI

ADVOGADO RAISSA ALVES ROCHA(OAB:
381720/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVANTE SIR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVANTE ISABELLA ZUCCHELLI MARIN

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVANTE RAFAELLA ZUCCHELLI MARIN

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVANTE STEPHANO MARIN ZUCCHELLI

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVADO JOSE JAILSON DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 355
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

AGRAVADO JAIR BECK

ADVOGADO ANGELA MARIA ALVES(OAB:
279905/SP)

AGRAVADO JOAO FERRARONI

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

AGRAVADO ROBSON REGIS ROMANI

ADVOGADO ADEMAR DE PAULA SILVA(OAB:
172075/SP)

AGRAVADO LUCIANO CAPRISTANO ROSSI

ADVOGADO WASHINGTON LUIS ALEXANDRE
DOS SANTOS(OAB: 190813/SP)

AGRAVADO FELIPE FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO CARLOS APARECIDO MOREIRA

ADVOGADO DOUGLAS BENEVENUTO DA
SILVA(OAB: 326177/SP)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
BARBOSA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO NEDER DOS SANTOS FLORENCIO

ADVOGADO ALESSANDRO DA COSTA
LAMELLAS(OAB: 191519/SP)

AGRAVADO CESAR LEVI MACARI

ADVOGADO WASHINGTON LUIS ALEXANDRE
DOS SANTOS(OAB: 190813/SP)

AGRAVADO LUIS ALBERTO PINHEIRO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 268879/SP)

AGRAVADO HEITOR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DA CRUZ
JUNIOR(OAB: 327861/SP)

AGRAVADO VALTEMIRO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO ANTONIO OZAIR CELESTINO DA
COSTA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO VALDENIL ROGERIO CAMPOS

ADVOGADO ALESSANDRO DA COSTA
LAMELLAS(OAB: 191519/SP)

AGRAVADO EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO MARCIO APARECIDO DONIZETTI
LASTORIA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO JOAO ROBERTO PULTZ

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

AGRAVADO EBIO FRANCISCO BARBOSA

ADVOGADO WASHINGTON LUIS ALEXANDRE
DOS SANTOS(OAB: 190813/SP)

AGRAVADO LOY FREDELLEM DOS SANTOS
ANDREASSA

ADVOGADO JORGE NERY DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 94809/SP)

AGRAVADO ANGIOLINO ZUCCHELLI

AGRAVADO HISO TRANSPORTE INTERMODAL
LTDA - EPP

AGRAVADO JOAO ALMEIDA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO TECNOCAP DISTRIBUIDORA DE
ASFALTOS LTDA - EPP

AGRAVADO DONIZETTI GONCALVES
BOAVENTURA

ADVOGADO RONDON FERNANDES DE
LIMA(OAB: 47176/MG)

AGRAVADO PAULO SISTO MASCHI

AGRAVADO CLAUDIA ZUCCHELLI MARIN

AGRAVADO ARACATU LOGISTICA INTEGRADA
LTDA

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL(PGFN)

AGRAVADO LILIAN MARIN ZUCCHELLI

AGRAVADO NADIA ZUCCHELLI FRANCHINI

AGRAVADO FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO

ADVOGADO CECILIA MUNIZ KLAUSS E
SILVA(OAB: 235420/SP)

AGRAVADO SEBASTIAO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

AGRAVADO AUTO POSTO SOTRANGE LTDA -
ME

AGRAVADO VALTER FLORES

ADVOGADO CAIQUE ITALO SANTOS
FAUSTINO(OAB: 421669/SP)

AGRAVADO PPX TRANSPORTES RODOVIARIOS
E LOGISTICA EIRELI - ME

AGRAVADO BRUNA ANTUNES MASCHI

ADVOGADO RAISSA ALVES ROCHA(OAB:
381720/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO JUSCELINO CAVALCANTE COSTA

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR PINTO DA
FONSECA(OAB: 83141/SP)

AGRAVADO NASISA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO SERGIO DYONISIO PINHEIRO

ADVOGADO Claudia Cristina Bertoldo(OAB:
159844/SP)

ADVOGADO SILVANA FORCELLINI
PEDRETTI(OAB: 275233/SP)

AGRAVADO MILER RODRIGO SAVI

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

AGRAVADO ADALTO LUIS CLEMENTE

ADVOGADO ANTONIO OSCAR BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280256/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280328/SP)

AGRAVADO SOTRACAP TRANSPORTES EIRELI -
ME

ADVOGADO KATIA NAVARRO RODRIGUES(OAB:
175491/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO SOTRANGE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO KATIA NAVARRO RODRIGUES(OAB:
175491/SP)

ADVOGADO SONIA REGINA GRIGOLETTO
ARRUDA SANTOS(OAB: 178934/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO VANDERLEI PAULO DA SILVA

ADVOGADO Claudia Cristina Bertoldo(OAB:
159844/SP)

AGRAVADO JOSE ROBERTO RAUTER
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ADVOGADO LIGIA RODRIGUES PONTES
FURTADO(OAB: 307735/SP)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO DE MELLO MARIN

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO MAGALI ANTUNES MASCHI

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO VANDERLEI DE LIMA

ADVOGADO MILSO MONICO(OAB: 77488/SP)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DINARDI

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO FAUSTO ZUCCHELLI

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO JULIANA REZENDE LEME

ADVOGADO CAMILA OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
239548/SP)

AGRAVADO TRANSPORTE PALMARES LTDA

ADVOGADO KATIA NAVARRO RODRIGUES(OAB:
175491/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO TRANSPORTES TECNOCAP LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO REGIS MARCELINO BRUNO

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS APARECIDO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0001007-14.2013.5.15.0136 AP

AGRAVANTE: VICTORIA ANTUNES MASCHI, SIR

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, ISABELLA

ZUCCHELLI MARIN, RAFAELLA ZUCCHELLI MARIN, STEPHANO

MARIN ZUCCHELLI

AGRAVADO: BRUNA ANTUNES MASCHI, SOTRACAP

TRANSPORTES EIRELI - ME, SOTRANGE TRANSPORTES

RODOVIARIOS LTDA - ME, TRANSPORTE PALMARES LTDA,

TRANSPORTES TECNOCAP LTDA - ME, LUIZ EDUARDO DE

MELLO MARIN, MAGALI ANTUNES MASCHI, LUIZ CARLOS

DINARDI, FAUSTO ZUCCHELLI, EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA,

MARCIO APARECIDO DONIZETTI LASTORIA, NASISA

APARECIDA DE OLIVEIRA, REGIS MARCELINO BRUNO, JOAO

ALMEIDA, ANTONIO OZAIR CELESTINO DA COSTA,

VALTEMIRO SANTOS OLIVEIRA, NEDER DOS SANTOS

FLORENCIO, VALDENIL ROGERIO CAMPOS, EBIO FRANCISCO

BARBOSA, CESAR LEVI MACARI, LUCIANO CAPRISTANO

ROSSI, JOAO ROBERTO PULTZ, SEBASTIAO ANTONIO DE

SOUZA, JOAO FERRARONI, MILER RODRIGO SAVI, VANDERLEI

PAULO DA SILVA, SERGIO DYONISIO PINHEIRO, ANTONIO

CARLOS PEREIRA BARBOSA, FELIPE FRANCISCO RIBEIRO,

ROBSON REGIS ROMANI, JAIR BECK, ADALTO LUIS

CLEMENTE, JUSCELINO CAVALCANTE COSTA, VALTER

FLORES, JULIANA REZENDE LEME, LUIS ALBERTO PINHEIRO,

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO, CARLOS APARECIDO

MOREIRA, LOY FREDELLEM DOS SANTOS ANDREASSA,

HEITOR PEREIRA DA SILVA, JOSE ROBERTO RAUTER, JOSE

JAILSON DE OLIVEIRA, VANDERLEI DE LIMA, DONIZETTI

GONCALVES BOAVENTURA, CLAUDIA ZUCCHELLI MARIN,

ANGIOLINO ZUCCHELLI, LILIAN MARIN ZUCCHELLI, NADIA

ZUCCHELLI FRANCHINI, PAULO SISTO MASCHI, ARACATU

LOGISTICA INTEGRADA LTDA, AUTO POSTO SOTRANGE LTDA

- ME, HISO TRANSPORTE INTERMODAL LTDA - EPP, PPX

TRANSPORTES RODOVIARIOS E LOGISTICA EIRELI - ME,

TECNOCAP DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA - EPP, UNIÃO

FEDERAL(PGFN)

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

SERGIO CALCIOLARI GARCIA

Assessor
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Processo Nº AP-0001007-14.2013.5.15.0136
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

AGRAVANTE VICTORIA ANTUNES MASCHI

ADVOGADO RAISSA ALVES ROCHA(OAB:
381720/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVANTE SIR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVANTE ISABELLA ZUCCHELLI MARIN

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVANTE RAFAELLA ZUCCHELLI MARIN

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVANTE STEPHANO MARIN ZUCCHELLI

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVADO JOSE JAILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

AGRAVADO JAIR BECK

ADVOGADO ANGELA MARIA ALVES(OAB:
279905/SP)

AGRAVADO JOAO FERRARONI

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

AGRAVADO ROBSON REGIS ROMANI

ADVOGADO ADEMAR DE PAULA SILVA(OAB:
172075/SP)

AGRAVADO LUCIANO CAPRISTANO ROSSI

ADVOGADO WASHINGTON LUIS ALEXANDRE
DOS SANTOS(OAB: 190813/SP)

AGRAVADO FELIPE FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO CARLOS APARECIDO MOREIRA

ADVOGADO DOUGLAS BENEVENUTO DA
SILVA(OAB: 326177/SP)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
BARBOSA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO NEDER DOS SANTOS FLORENCIO

ADVOGADO ALESSANDRO DA COSTA
LAMELLAS(OAB: 191519/SP)

AGRAVADO CESAR LEVI MACARI

ADVOGADO WASHINGTON LUIS ALEXANDRE
DOS SANTOS(OAB: 190813/SP)

AGRAVADO LUIS ALBERTO PINHEIRO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 268879/SP)

AGRAVADO HEITOR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DA CRUZ
JUNIOR(OAB: 327861/SP)

AGRAVADO VALTEMIRO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO ANTONIO OZAIR CELESTINO DA
COSTA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO VALDENIL ROGERIO CAMPOS

ADVOGADO ALESSANDRO DA COSTA
LAMELLAS(OAB: 191519/SP)

AGRAVADO EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO MARCIO APARECIDO DONIZETTI
LASTORIA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO JOAO ROBERTO PULTZ

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

AGRAVADO EBIO FRANCISCO BARBOSA

ADVOGADO WASHINGTON LUIS ALEXANDRE
DOS SANTOS(OAB: 190813/SP)

AGRAVADO LOY FREDELLEM DOS SANTOS
ANDREASSA

ADVOGADO JORGE NERY DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 94809/SP)

AGRAVADO ANGIOLINO ZUCCHELLI

AGRAVADO HISO TRANSPORTE INTERMODAL
LTDA - EPP

AGRAVADO JOAO ALMEIDA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO TECNOCAP DISTRIBUIDORA DE
ASFALTOS LTDA - EPP

AGRAVADO DONIZETTI GONCALVES
BOAVENTURA

ADVOGADO RONDON FERNANDES DE
LIMA(OAB: 47176/MG)

AGRAVADO PAULO SISTO MASCHI

AGRAVADO CLAUDIA ZUCCHELLI MARIN

AGRAVADO ARACATU LOGISTICA INTEGRADA
LTDA

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL(PGFN)

AGRAVADO LILIAN MARIN ZUCCHELLI

AGRAVADO NADIA ZUCCHELLI FRANCHINI

AGRAVADO FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO

ADVOGADO CECILIA MUNIZ KLAUSS E
SILVA(OAB: 235420/SP)

AGRAVADO SEBASTIAO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

AGRAVADO AUTO POSTO SOTRANGE LTDA -
ME

AGRAVADO VALTER FLORES

ADVOGADO CAIQUE ITALO SANTOS
FAUSTINO(OAB: 421669/SP)

AGRAVADO PPX TRANSPORTES RODOVIARIOS
E LOGISTICA EIRELI - ME

AGRAVADO BRUNA ANTUNES MASCHI

ADVOGADO RAISSA ALVES ROCHA(OAB:
381720/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO JUSCELINO CAVALCANTE COSTA

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR PINTO DA
FONSECA(OAB: 83141/SP)

AGRAVADO NASISA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO SERGIO DYONISIO PINHEIRO

ADVOGADO Claudia Cristina Bertoldo(OAB:
159844/SP)

ADVOGADO SILVANA FORCELLINI
PEDRETTI(OAB: 275233/SP)

AGRAVADO MILER RODRIGO SAVI

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

AGRAVADO ADALTO LUIS CLEMENTE
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ADVOGADO ANTONIO OSCAR BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280256/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280328/SP)

AGRAVADO SOTRACAP TRANSPORTES EIRELI -
ME

ADVOGADO KATIA NAVARRO RODRIGUES(OAB:
175491/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO SOTRANGE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO KATIA NAVARRO RODRIGUES(OAB:
175491/SP)

ADVOGADO SONIA REGINA GRIGOLETTO
ARRUDA SANTOS(OAB: 178934/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO VANDERLEI PAULO DA SILVA

ADVOGADO Claudia Cristina Bertoldo(OAB:
159844/SP)

AGRAVADO JOSE ROBERTO RAUTER

ADVOGADO LIGIA RODRIGUES PONTES
FURTADO(OAB: 307735/SP)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO DE MELLO MARIN

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO MAGALI ANTUNES MASCHI

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO VANDERLEI DE LIMA

ADVOGADO MILSO MONICO(OAB: 77488/SP)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DINARDI

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO FAUSTO ZUCCHELLI

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO JULIANA REZENDE LEME

ADVOGADO CAMILA OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
239548/SP)

AGRAVADO TRANSPORTE PALMARES LTDA

ADVOGADO KATIA NAVARRO RODRIGUES(OAB:
175491/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO TRANSPORTES TECNOCAP LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO REGIS MARCELINO BRUNO

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOY FREDELLEM DOS SANTOS ANDREASSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0001007-14.2013.5.15.0136 AP

AGRAVANTE: VICTORIA ANTUNES MASCHI, SIR

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, ISABELLA

ZUCCHELLI MARIN, RAFAELLA ZUCCHELLI MARIN, STEPHANO

MARIN ZUCCHELLI

AGRAVADO: BRUNA ANTUNES MASCHI, SOTRACAP

TRANSPORTES EIRELI - ME, SOTRANGE TRANSPORTES

RODOVIARIOS LTDA - ME, TRANSPORTE PALMARES LTDA,

TRANSPORTES TECNOCAP LTDA - ME, LUIZ EDUARDO DE

MELLO MARIN, MAGALI ANTUNES MASCHI, LUIZ CARLOS

DINARDI, FAUSTO ZUCCHELLI, EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA,

MARCIO APARECIDO DONIZETTI LASTORIA, NASISA

APARECIDA DE OLIVEIRA, REGIS MARCELINO BRUNO, JOAO

ALMEIDA, ANTONIO OZAIR CELESTINO DA COSTA,

VALTEMIRO SANTOS OLIVEIRA, NEDER DOS SANTOS

FLORENCIO, VALDENIL ROGERIO CAMPOS, EBIO FRANCISCO

BARBOSA, CESAR LEVI MACARI, LUCIANO CAPRISTANO

ROSSI, JOAO ROBERTO PULTZ, SEBASTIAO ANTONIO DE

SOUZA, JOAO FERRARONI, MILER RODRIGO SAVI, VANDERLEI

PAULO DA SILVA, SERGIO DYONISIO PINHEIRO, ANTONIO

CARLOS PEREIRA BARBOSA, FELIPE FRANCISCO RIBEIRO,

ROBSON REGIS ROMANI, JAIR BECK, ADALTO LUIS

CLEMENTE, JUSCELINO CAVALCANTE COSTA, VALTER

FLORES, JULIANA REZENDE LEME, LUIS ALBERTO PINHEIRO,

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO, CARLOS APARECIDO

MOREIRA, LOY FREDELLEM DOS SANTOS ANDREASSA,

HEITOR PEREIRA DA SILVA, JOSE ROBERTO RAUTER, JOSE

JAILSON DE OLIVEIRA, VANDERLEI DE LIMA, DONIZETTI

GONCALVES BOAVENTURA, CLAUDIA ZUCCHELLI MARIN,

ANGIOLINO ZUCCHELLI, LILIAN MARIN ZUCCHELLI, NADIA

ZUCCHELLI FRANCHINI, PAULO SISTO MASCHI, ARACATU

LOGISTICA INTEGRADA LTDA, AUTO POSTO SOTRANGE LTDA

- ME, HISO TRANSPORTE INTERMODAL LTDA - EPP, PPX

TRANSPORTES RODOVIARIOS E LOGISTICA EIRELI - ME,

TECNOCAP DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA - EPP, UNIÃO

FEDERAL(PGFN)

Mantenho o despacho agravado.
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Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

SERGIO CALCIOLARI GARCIA

Assessor

Processo Nº AP-0001007-14.2013.5.15.0136
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

AGRAVANTE VICTORIA ANTUNES MASCHI

ADVOGADO RAISSA ALVES ROCHA(OAB:
381720/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVANTE SIR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVANTE ISABELLA ZUCCHELLI MARIN

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVANTE RAFAELLA ZUCCHELLI MARIN

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVANTE STEPHANO MARIN ZUCCHELLI

ADVOGADO LEANDRO FURNO PETRAGLIA(OAB:
317950/SP)

AGRAVADO JOSE JAILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

AGRAVADO JAIR BECK

ADVOGADO ANGELA MARIA ALVES(OAB:
279905/SP)

AGRAVADO JOAO FERRARONI

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

AGRAVADO ROBSON REGIS ROMANI

ADVOGADO ADEMAR DE PAULA SILVA(OAB:
172075/SP)

AGRAVADO LUCIANO CAPRISTANO ROSSI

ADVOGADO WASHINGTON LUIS ALEXANDRE
DOS SANTOS(OAB: 190813/SP)

AGRAVADO FELIPE FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO CARLOS APARECIDO MOREIRA

ADVOGADO DOUGLAS BENEVENUTO DA
SILVA(OAB: 326177/SP)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
BARBOSA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO NEDER DOS SANTOS FLORENCIO

ADVOGADO ALESSANDRO DA COSTA
LAMELLAS(OAB: 191519/SP)

AGRAVADO CESAR LEVI MACARI

ADVOGADO WASHINGTON LUIS ALEXANDRE
DOS SANTOS(OAB: 190813/SP)

AGRAVADO LUIS ALBERTO PINHEIRO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 268879/SP)

AGRAVADO HEITOR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DA CRUZ
JUNIOR(OAB: 327861/SP)

AGRAVADO VALTEMIRO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO ANTONIO OZAIR CELESTINO DA
COSTA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA MATHIAS
CARPES(OAB: 248100/SP)

AGRAVADO VALDENIL ROGERIO CAMPOS

ADVOGADO ALESSANDRO DA COSTA
LAMELLAS(OAB: 191519/SP)

AGRAVADO EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO MARCIO APARECIDO DONIZETTI
LASTORIA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO JOAO ROBERTO PULTZ

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

AGRAVADO EBIO FRANCISCO BARBOSA

ADVOGADO WASHINGTON LUIS ALEXANDRE
DOS SANTOS(OAB: 190813/SP)

AGRAVADO LOY FREDELLEM DOS SANTOS
ANDREASSA

ADVOGADO JORGE NERY DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 94809/SP)

AGRAVADO ANGIOLINO ZUCCHELLI

AGRAVADO HISO TRANSPORTE INTERMODAL
LTDA - EPP

AGRAVADO JOAO ALMEIDA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO TECNOCAP DISTRIBUIDORA DE
ASFALTOS LTDA - EPP

AGRAVADO DONIZETTI GONCALVES
BOAVENTURA

ADVOGADO RONDON FERNANDES DE
LIMA(OAB: 47176/MG)

AGRAVADO PAULO SISTO MASCHI

AGRAVADO CLAUDIA ZUCCHELLI MARIN

AGRAVADO ARACATU LOGISTICA INTEGRADA
LTDA

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL(PGFN)

AGRAVADO LILIAN MARIN ZUCCHELLI

AGRAVADO NADIA ZUCCHELLI FRANCHINI

AGRAVADO FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO

ADVOGADO CECILIA MUNIZ KLAUSS E
SILVA(OAB: 235420/SP)

AGRAVADO SEBASTIAO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

AGRAVADO AUTO POSTO SOTRANGE LTDA -
ME

AGRAVADO VALTER FLORES

ADVOGADO CAIQUE ITALO SANTOS
FAUSTINO(OAB: 421669/SP)

AGRAVADO PPX TRANSPORTES RODOVIARIOS
E LOGISTICA EIRELI - ME

AGRAVADO BRUNA ANTUNES MASCHI
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ADVOGADO RAISSA ALVES ROCHA(OAB:
381720/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO JUSCELINO CAVALCANTE COSTA

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR PINTO DA
FONSECA(OAB: 83141/SP)

AGRAVADO NASISA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

AGRAVADO SERGIO DYONISIO PINHEIRO

ADVOGADO Claudia Cristina Bertoldo(OAB:
159844/SP)

ADVOGADO SILVANA FORCELLINI
PEDRETTI(OAB: 275233/SP)

AGRAVADO MILER RODRIGO SAVI

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

AGRAVADO ADALTO LUIS CLEMENTE

ADVOGADO ANTONIO OSCAR BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280256/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280328/SP)

AGRAVADO SOTRACAP TRANSPORTES EIRELI -
ME

ADVOGADO KATIA NAVARRO RODRIGUES(OAB:
175491/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO SOTRANGE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO KATIA NAVARRO RODRIGUES(OAB:
175491/SP)

ADVOGADO SONIA REGINA GRIGOLETTO
ARRUDA SANTOS(OAB: 178934/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO VANDERLEI PAULO DA SILVA

ADVOGADO Claudia Cristina Bertoldo(OAB:
159844/SP)

AGRAVADO JOSE ROBERTO RAUTER

ADVOGADO LIGIA RODRIGUES PONTES
FURTADO(OAB: 307735/SP)

AGRAVADO LUIZ EDUARDO DE MELLO MARIN

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO MAGALI ANTUNES MASCHI

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO VANDERLEI DE LIMA

ADVOGADO MILSO MONICO(OAB: 77488/SP)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DINARDI

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO FAUSTO ZUCCHELLI

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO JULIANA REZENDE LEME

ADVOGADO CAMILA OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
239548/SP)

AGRAVADO TRANSPORTE PALMARES LTDA

ADVOGADO KATIA NAVARRO RODRIGUES(OAB:
175491/SP)

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO TRANSPORTES TECNOCAP LTDA -
ME

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA
GONCALVES(OAB: 105077/SP)

AGRAVADO REGIS MARCELINO BRUNO

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0001007-14.2013.5.15.0136 AP

AGRAVANTE: VICTORIA ANTUNES MASCHI, SIR

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, ISABELLA

ZUCCHELLI MARIN, RAFAELLA ZUCCHELLI MARIN, STEPHANO

MARIN ZUCCHELLI

AGRAVADO: BRUNA ANTUNES MASCHI, SOTRACAP

TRANSPORTES EIRELI - ME, SOTRANGE TRANSPORTES

RODOVIARIOS LTDA - ME, TRANSPORTE PALMARES LTDA,

TRANSPORTES TECNOCAP LTDA - ME, LUIZ EDUARDO DE

MELLO MARIN, MAGALI ANTUNES MASCHI, LUIZ CARLOS

DINARDI, FAUSTO ZUCCHELLI, EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA,

MARCIO APARECIDO DONIZETTI LASTORIA, NASISA

APARECIDA DE OLIVEIRA, REGIS MARCELINO BRUNO, JOAO

ALMEIDA, ANTONIO OZAIR CELESTINO DA COSTA,

VALTEMIRO SANTOS OLIVEIRA, NEDER DOS SANTOS

FLORENCIO, VALDENIL ROGERIO CAMPOS, EBIO FRANCISCO

BARBOSA, CESAR LEVI MACARI, LUCIANO CAPRISTANO

ROSSI, JOAO ROBERTO PULTZ, SEBASTIAO ANTONIO DE

SOUZA, JOAO FERRARONI, MILER RODRIGO SAVI, VANDERLEI

PAULO DA SILVA, SERGIO DYONISIO PINHEIRO, ANTONIO

CARLOS PEREIRA BARBOSA, FELIPE FRANCISCO RIBEIRO,

ROBSON REGIS ROMANI, JAIR BECK, ADALTO LUIS

CLEMENTE, JUSCELINO CAVALCANTE COSTA, VALTER

FLORES, JULIANA REZENDE LEME, LUIS ALBERTO PINHEIRO,

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO, CARLOS APARECIDO
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MOREIRA, LOY FREDELLEM DOS SANTOS ANDREASSA,

HEITOR PEREIRA DA SILVA, JOSE ROBERTO RAUTER, JOSE

JAILSON DE OLIVEIRA, VANDERLEI DE LIMA, DONIZETTI

GONCALVES BOAVENTURA, CLAUDIA ZUCCHELLI MARIN,

ANGIOLINO ZUCCHELLI, LILIAN MARIN ZUCCHELLI, NADIA

ZUCCHELLI FRANCHINI, PAULO SISTO MASCHI, ARACATU

LOGISTICA INTEGRADA LTDA, AUTO POSTO SOTRANGE LTDA

- ME, HISO TRANSPORTE INTERMODAL LTDA - EPP, PPX

TRANSPORTES RODOVIARIOS E LOGISTICA EIRELI - ME,

TECNOCAP DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA - EPP, UNIÃO

FEDERAL(PGFN)

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

SERGIO CALCIOLARI GARCIA

Assessor

Processo Nº ROT-0011591-55.2018.5.15.0043
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE MOTOROLA MOBILITY COMERCIO
DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRENTE FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ANDRE MIELKE FORATO(OAB:
338359/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRIDO JULIANA APARECIDA FRANCO DE
CAMPOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

  - MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 169ac45

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010598-20.2023.5.15.0113
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO ALLAN DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN DE SOUZA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1c8d1d

proferida nos autos.
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0010598-20.2023.5.15.0113 - 6ª Câmara

Recorrente(s): FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Recorrido(a)(s): ALLAN DE SOUZA CRUZ

Advogado(a)(s): RENATA PEDRAZZOLI GALLEGO (SP - 304933)

THAIS MENOSSI SALOMAO (SP - 438680)

HILARIO BOCCHI JUNIOR (SP - 90916)

KARINA PICCOLO RODRIGUES DA SILVA (SP - 240623)

MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS (SP - 95564)

MATEUS GUSTAVO AGUILAR (SP - 175056)

MARIA BEATRIZ BOCCHI BEZERRA (SP - 297333)

PATRICIA CARDOSO CARDIM (SP - 186192)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de Cargos e Salários.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Promoção.

EXERCÍCIO 2016

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos e em

consonância com a Súmula 51, I, do Eg. TST. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

Processo Nº ROT-0011591-55.2018.5.15.0043
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE MOTOROLA MOBILITY COMERCIO
DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRENTE FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ANDRE MIELKE FORATO(OAB:
338359/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRIDO JULIANA APARECIDA FRANCO DE
CAMPOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA APARECIDA FRANCO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 169ac45

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010921-94.2021.5.15.0145
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Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE VIVIANE APARECIDA KANDA

ADVOGADO MICHELI GALDINO BATISTA
PINTO(OAB: 437155/SP)

RECORRIDO CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO MARCELO YUITI HAMANO(OAB:
223475/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE APARECIDA KANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43a9341

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010921-94.2021.5.15.0145 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): VIVIANE APARECIDA KANDA

Advogado(a)(s): MICHELI GALDINO BATISTA PINTO (SP -

437155)

Recorrido(a)(s): CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE

SAO PAULO SABESP

Advogado(a)(s): MARCELO YUITI HAMANO (SP - 223475)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 12/12/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Reintegração / Readmissão ou

Indenização.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010638-32.2023.5.15.0006
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE WILLIAN GEORGETTI

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE ZUCCA
ABRAHAO(OAB: 261546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN GEORGETTI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38085dc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010638-32.2023.5.15.0006 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): WILLIAN GEORGETTI

Advogado(a)(s): FLAVIO ROGERIO DE OLIVEIRA (SP - 210633)

Recorrido(a)(s): EMBRAER S.A.

Advogado(a)(s): ALEXANDRE ZUCCA ABRAHAO (SP - 261546)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO BIENAL- PRAZO SUSPENSO NOS

TERMOS DA LEI 14.010/2020 (Pandemia do Coronavírus- Covid-

19)

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 5º, XXXV, DA CF/88; 3º, DA LEI

14.010/20

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0010921-94.2021.5.15.0145
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE VIVIANE APARECIDA KANDA

ADVOGADO MICHELI GALDINO BATISTA
PINTO(OAB: 437155/SP)

RECORRIDO CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO MARCELO YUITI HAMANO(OAB:
223475/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43a9341

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010921-94.2021.5.15.0145 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): VIVIANE APARECIDA KANDA

Advogado(a)(s): MICHELI GALDINO BATISTA PINTO (SP -

437155)

Recorrido(a)(s): CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE

SAO PAULO SABESP
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Advogado(a)(s): MARCELO YUITI HAMANO (SP - 223475)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 12/12/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Reintegração / Readmissão ou

Indenização.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010638-32.2023.5.15.0006
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE WILLIAN GEORGETTI

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE ZUCCA
ABRAHAO(OAB: 261546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38085dc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010638-32.2023.5.15.0006 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): WILLIAN GEORGETTI

Advogado(a)(s): FLAVIO ROGERIO DE OLIVEIRA (SP - 210633)

Recorrido(a)(s): EMBRAER S.A.

Advogado(a)(s): ALEXANDRE ZUCCA ABRAHAO (SP - 261546)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.
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AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO BIENAL- PRAZO SUSPENSO NOS

TERMOS DA LEI 14.010/2020 (Pandemia do Coronavírus- Covid-

19)

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 5º, XXXV, DA CF/88; 3º, DA LEI

14.010/20

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº AP-0010667-47.2017.5.15.0118
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SOCORRO

AGRAVADO ANTONIO LAZARO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE TAVARES DA SILVA(OAB:
354364/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LAZARO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c90457

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0010667-47.2017.5.15.0118 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MUNICIPIO DE SOCORRO

Recorrido(a)(s): ANTONIO LAZARO DO NASCIMENTO

Advogado(a)(s): JOSE TAVARES DA SILVA (SP - 354364)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 30/01/2024, ciência do

Município em 05/02/2024, recurso de revista juntado em

01/03/2024).

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 01/03/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Diferenças por Desvio de Função.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no
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início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

Processo Nº ROT-0010769-27.2022.5.15.0043
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

RECORRENTE VERA LUCIA VIEIRA

ADVOGADO THIAGO LOPES DA SILVA(OAB:
318219/SP)

ADVOGADO ROBERTO CURY REZEK
ANDERY(OAB: 218813/SP)

ADVOGADO CASSIO ALCANTARA
CARDOSO(OAB: 184300/SP)

RECORRENTE SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CABRAL
DORICCI(OAB: 107177/SP)

ADVOGADO VALESCA DEIUST
HILDEBRAND(OAB: 169841/SP)

RECORRIDO SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CABRAL
DORICCI(OAB: 107177/SP)

ADVOGADO VALESCA DEIUST
HILDEBRAND(OAB: 169841/SP)

RECORRIDO VERA LUCIA VIEIRA

ADVOGADO THIAGO LOPES DA SILVA(OAB:
318219/SP)

ADVOGADO ROBERTO CURY REZEK
ANDERY(OAB: 218813/SP)

ADVOGADO CASSIO ALCANTARA
CARDOSO(OAB: 184300/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

  - VERA LUCIA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b473f40

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010769-27.2022.5.15.0043 - 7ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): VERA LUCIA VIEIRA

Advogado(a)(s): THIAGO LOPES DA SILVA (SP - 318219)

ROBERTO CURY REZEK ANDERY (SP - 218813)

CASSIO ALCANTARA CARDOSO (SP - 184300)

Recorrido(a)(s): SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

Advogado(a)(s): MARIA DE FATIMA CABRAL DORICCI (SP -

107177)

VALESCA DEIUST HILDEBRAND (SP - 169841)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Atos Discriminatórios.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA - PERCEPÇÃO EM DOBRO DA

REMUNERAÇÃO DO PERÍODO DA DISPENSA ATÉ A

PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA

O v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase
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processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010782-07.2023.5.15.0038
Relator CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

RECORRIDO CLAUDIA SANZI RAMOS

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

RECORRIDO DANIELA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

RECORRIDO CARLA CECCHETTINI BARATELLA

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CECCHETTINI BARATELLA

  - CLAUDIA SANZI RAMOS

  - DANIELA PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eed6b9c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010782-07.2023.5.15.0038 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

Recorrido(a)(s): 1. CARLA CECCHETTINI BARATELLA

2. CLAUDIA SANZI RAMOS

3. DANIELA PEREIRA DE LIMA

Advogado(a)(s): 1. EVERSON RICARDO FRANCO PERES

GONCALVES (SP - 209063)

2. EVERSON RICARDO FRANCO PERES GONCALVES (SP -

209063)

3. EVERSON RICARDO FRANCO PERES GONCALVES (SP -

209063)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 26/02/2024.

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Categoria Profissional Especial / Professores / Repouso Semanal

Remunerado.

INCIDÊNCIA DO ART. 7º, §2º, DA LEI 605/49

CONTRARIEDADE À SÚMULA 351, DO C.TST

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.
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Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0010752-07.2022.5.15.0070
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE CARLA LOPES BONI

ADVOGADO THALES CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 322583/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 278775/SP)

RECORRENTE HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CATANDUVA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE MORAES
NEVES(OAB: 200713/SP)

RECORRIDO CARLA LOPES BONI

ADVOGADO THALES CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 322583/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 278775/SP)

RECORRIDO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CATANDUVA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE MORAES
NEVES(OAB: 200713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA LOPES BONI

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 950ffeb

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010752-07.2022.5.15.0070 - 9ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. HOSPITAL MAHATMA GANDHI 

Advogado(a)(s): 1. KELI FABIANA VICENTE (SP - 412747)

Recorrido(a)(s): 1. CARLA LOPES BONI

2. MUNICIPIO DE CATANDUVA

Advogado(a)(s): 1. THALES CORDIOLI PATRIANI MOUZO (SP -

322583)

1. GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI MOUZO (SP - 278775)

2. RAFAEL AUGUSTO DE MORAES NEVES (SP - 200713)

O reclamado recorrente requer a concessão dos benefícios da

justiça gratuita. A N. Relatora rejeitou referido requerimento, após

análise da documentação acostada, concedendo prazo para o

pagamento das custas processuais ,  decorr ido sem o

correspondente reco lh imento.

Este Juízo monocrático de admissibilidade não pode alterar o

decidido pela MM. Relatora. Portanto, nada a deferir.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

463, II, do Eg. TST.
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Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010769-27.2022.5.15.0043
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

RECORRENTE VERA LUCIA VIEIRA

ADVOGADO THIAGO LOPES DA SILVA(OAB:
318219/SP)

ADVOGADO ROBERTO CURY REZEK
ANDERY(OAB: 218813/SP)

ADVOGADO CASSIO ALCANTARA
CARDOSO(OAB: 184300/SP)

RECORRENTE SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CABRAL
DORICCI(OAB: 107177/SP)

ADVOGADO VALESCA DEIUST
HILDEBRAND(OAB: 169841/SP)

RECORRIDO SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CABRAL
DORICCI(OAB: 107177/SP)

ADVOGADO VALESCA DEIUST
HILDEBRAND(OAB: 169841/SP)

RECORRIDO VERA LUCIA VIEIRA

ADVOGADO THIAGO LOPES DA SILVA(OAB:
318219/SP)

ADVOGADO ROBERTO CURY REZEK
ANDERY(OAB: 218813/SP)

ADVOGADO CASSIO ALCANTARA
CARDOSO(OAB: 184300/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

  - VERA LUCIA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b473f40

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010769-27.2022.5.15.0043 - 7ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): VERA LUCIA VIEIRA

Advogado(a)(s): THIAGO LOPES DA SILVA (SP - 318219)

ROBERTO CURY REZEK ANDERY (SP - 218813)

CASSIO ALCANTARA CARDOSO (SP - 184300)

Recorrido(a)(s): SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

Advogado(a)(s): MARIA DE FATIMA CABRAL DORICCI (SP -

107177)

VALESCA DEIUST HILDEBRAND (SP - 169841)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Atos Discriminatórios.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA - PERCEPÇÃO EM DOBRO DA

REMUNERAÇÃO DO PERÍODO DA DISPENSA ATÉ A

PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA

O v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs
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Processo Nº ROT-0010752-07.2022.5.15.0070
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE CARLA LOPES BONI

ADVOGADO THALES CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 322583/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 278775/SP)

RECORRENTE HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CATANDUVA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE MORAES
NEVES(OAB: 200713/SP)

RECORRIDO CARLA LOPES BONI

ADVOGADO THALES CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 322583/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 278775/SP)

RECORRIDO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CATANDUVA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE MORAES
NEVES(OAB: 200713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA LOPES BONI

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 950ffeb

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010752-07.2022.5.15.0070 - 9ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. HOSPITAL MAHATMA GANDHI 

Advogado(a)(s): 1. KELI FABIANA VICENTE (SP - 412747)

Recorrido(a)(s): 1. CARLA LOPES BONI

2. MUNICIPIO DE CATANDUVA

Advogado(a)(s): 1. THALES CORDIOLI PATRIANI MOUZO (SP -

322583)

1. GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI MOUZO (SP - 278775)

2. RAFAEL AUGUSTO DE MORAES NEVES (SP - 200713)

O reclamado recorrente requer a concessão dos benefícios da

justiça gratuita. A N. Relatora rejeitou referido requerimento, após

análise da documentação acostada, concedendo prazo para o

pagamento das custas processuais ,  decorr ido sem o

correspondente reco lh imento.

Este Juízo monocrático de admissibilidade não pode alterar o

decidido pela MM. Relatora. Portanto, nada a deferir.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

463, II, do Eg. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010893-72.2021.5.15.0066
Relator ELEONORA BORDINI COCA

RECORRENTE RONALDO NORI

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE MELO(OAB:
313399/SP)

ADVOGADO LUIS FARIA LACERDA
VASCONCELOS(OAB: 432412/SP)

RECORRENTE RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 372
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RECORRIDO RONALDO NORI

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE MELO(OAB:
313399/SP)

ADVOGADO LUIS FARIA LACERDA
VASCONCELOS(OAB: 432412/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

  - RONALDO NORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b309717

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010893-72.2021.5.15.0066 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

2. RONALDO NORI

Advogado(a)(s): 1. DANIEL DE LUCCA E CASTRO (SP - 137169)

2. THIAGO CARVALHO DE MELO (SP - 313399)

2. LUIS FARIA LACERDA VASCONCELOS (SP - 432412)

Recorrido(a)(s): 1. RONALDO NORI

2. RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Advogado(a)(s): 1. THIAGO CARVALHO DE MELO (SP - 313399)

1. LUIS FARIA LACERDA VASCONCELOS (SP - 432412)

2. DANIEL DE LUCCA E CASTRO (SP - 137169)

Recurso de: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 28/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Trabalho Externo.

JORNADA DE TRABALHO EXTERNA/ ART. 62, I, DA CLT

Não obstante o trabalho externo, o v. julgado afastou o

enquadramento do reclamante na exceção do inciso I do art. 62 da

CLT, porque comprovada a possibilidade de fiscalização e o

controle da jornada pelo empregador.

Conforme se verifica, as questões relativas aos tópicos em epígrafe

foram solucionadas com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do C. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento

do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: RONALDO NORI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 01/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

ADICIONAL DE FISCALIZAÇÃO E ACÚMULO/DESVIO DE

FUNÇÃO

DIFERENÇAS SALARIAIS.

COMISSÕES. TETO. LIMITAÇÃO.

COMISSÕES SOBRE A VENDA DE CHOPP

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.  UTIL IZAÇÃO DE

MOTOCICLETA

INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA PROVA.
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AUSÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Ademais, o recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT .

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acls

Processo Nº ROT-0010893-72.2021.5.15.0066
Relator ELEONORA BORDINI COCA

RECORRENTE RONALDO NORI

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE MELO(OAB:
313399/SP)

ADVOGADO LUIS FARIA LACERDA
VASCONCELOS(OAB: 432412/SP)

RECORRENTE RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RECORRIDO RONALDO NORI

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE MELO(OAB:
313399/SP)

ADVOGADO LUIS FARIA LACERDA
VASCONCELOS(OAB: 432412/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

  - RONALDO NORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b309717

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010893-72.2021.5.15.0066 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

2. RONALDO NORI

Advogado(a)(s): 1. DANIEL DE LUCCA E CASTRO (SP - 137169)

2. THIAGO CARVALHO DE MELO (SP - 313399)

2. LUIS FARIA LACERDA VASCONCELOS (SP - 432412)

Recorrido(a)(s): 1. RONALDO NORI

2. RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Advogado(a)(s): 1. THIAGO CARVALHO DE MELO (SP - 313399)

1. LUIS FARIA LACERDA VASCONCELOS (SP - 432412)

2. DANIEL DE LUCCA E CASTRO (SP - 137169)

Recurso de: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 28/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Trabalho Externo.

JORNADA DE TRABALHO EXTERNA/ ART. 62, I, DA CLT

Não obstante o trabalho externo, o v. julgado afastou o

enquadramento do reclamante na exceção do inciso I do art. 62 da

CLT, porque comprovada a possibilidade de fiscalização e o

controle da jornada pelo empregador.

Conforme se verifica, as questões relativas aos tópicos em epígrafe

foram solucionadas com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do C. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento

do recurso.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: RONALDO NORI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 01/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

ADICIONAL DE FISCALIZAÇÃO E ACÚMULO/DESVIO DE

FUNÇÃO

DIFERENÇAS SALARIAIS.

COMISSÕES. TETO. LIMITAÇÃO.

COMISSÕES SOBRE A VENDA DE CHOPP

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.  UTIL IZAÇÃO DE

MOTOCICLETA

INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA PROVA.

AUSÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Ademais, o recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT .

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acls

Processo Nº ROT-0010971-16.2022.5.15.0039
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE E.A.R. CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO SONIA MARIA MEIRELLES
AUKAR(OAB: 96341/SP)

ADVOGADO RAFAEL DURVAL TAKAMITSU(OAB:
280821/SP)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA TORRES
MOURAO(OAB: 254505/SP)

RECORRIDO ROBSON DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO RAUL PIRES DE CAMARGO(OAB:
244228/SP)

ADVOGADO RONEY PIRES DE CAMARGO(OAB:
38642/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.A.R. CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c83c676

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010971-16.2022.5.15.0039 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): E.A.R. CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA

Advogado(a)(s): SONIA MARIA MEIRELLES AUKAR (SP - 96341)

RAFAEL DURVAL TAKAMITSU (SP - 280821)

CLAUDIA REGINA TORRES MOURAO (SP - 254505)

Recorrido(a)(s): ROBSON DOS SANTOS MIRANDA

Advogado(a)(s): RAUL PIRES DE CAMARGO (SP - 244228)

RONEY PIRES DE CAMARGO (SP - 38642)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.
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Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Depoimento Pessoal / Testemunha.

CONDENAÇÃO BASEADA EM TESTEMUNHA OUVIDA COMO

INFORMANTE (TROCA DE FAVORES CARACTERIZADA EM

OUTRO PROCESSO)- INVALIDADE DAS INFORMAÇÕES E

CONDENAÇÃO

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 477, §3º, II, DO CPC; 830, DA CLT

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever um aresto paradigma, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre ele e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. O aresto colacionado é inadequado ao confronto,

por não preencher os requisitos do art. 896, "a", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0010971-16.2022.5.15.0039
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE E.A.R. CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO SONIA MARIA MEIRELLES
AUKAR(OAB: 96341/SP)

ADVOGADO RAFAEL DURVAL TAKAMITSU(OAB:
280821/SP)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA TORRES
MOURAO(OAB: 254505/SP)

RECORRIDO ROBSON DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO RAUL PIRES DE CAMARGO(OAB:
244228/SP)

ADVOGADO RONEY PIRES DE CAMARGO(OAB:
38642/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DOS SANTOS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c83c676

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010971-16.2022.5.15.0039 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): E.A.R. CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA

Advogado(a)(s): SONIA MARIA MEIRELLES AUKAR (SP - 96341)

RAFAEL DURVAL TAKAMITSU (SP - 280821)

CLAUDIA REGINA TORRES MOURAO (SP - 254505)

Recorrido(a)(s): ROBSON DOS SANTOS MIRANDA
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Advogado(a)(s): RAUL PIRES DE CAMARGO (SP - 244228)

RONEY PIRES DE CAMARGO (SP - 38642)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Depoimento Pessoal / Testemunha.

CONDENAÇÃO BASEADA EM TESTEMUNHA OUVIDA COMO

INFORMANTE (TROCA DE FAVORES CARACTERIZADA EM

OUTRO PROCESSO)- INVALIDADE DAS INFORMAÇÕES E

CONDENAÇÃO

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 477, §3º, II, DO CPC; 830, DA CLT

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever um aresto paradigma, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre ele e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. O aresto colacionado é inadequado ao confronto,

por não preencher os requisitos do art. 896, "a", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0010936-42.2021.5.15.0152
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE JOSILAINE GUEDES

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

RECORRIDO PARESCHI & CIA LTDA

ADVOGADO JOSE JORGE THEMER(OAB:
94253/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILAINE GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 733afd1

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010936-42.2021.5.15.0152 - 10ª Câmara

Recorrente(s): JOSILAINE GUEDES

Advogado(a)(s): ERICK MARCOS RODRIGUES MAGALHAES (SP

- 250860)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 377
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Recorrido(a)(s): PARESCHI & CIA LTDA

Advogado(a)(s): JOSE JORGE THEMER (SP - 94253)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

Processo Nº ROT-0010715-82.2022.5.15.0133
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE VANDIRA DE SOUZA LIMA
FRANCISCO

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
BARROS(OAB: 247329/SP)

RECORRIDO HOSPITAL DO CORACAO RIO
PRETO LTDA

ADVOGADO CIBELE NAOUM MATTOS(OAB:
317498/SP)

ADVOGADO VERONICA FILIPINI NEVES(OAB:
128833/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDIRA DE SOUZA LIMA FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3cb8745

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010715-82.2022.5.15.0133 - 1ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): VANDIRA DE SOUZA LIMA FRANCISCO

Advogado(a)(s): RODRIGO FERNANDES DE BARROS (SP -

247329)

Recorrido(a)(s): HOSPITAL DO CORACAO RIO PRETO LTDA

Advogado(a)(s): CIBELE NAOUM MATTOS (SP - 317498)

VERONICA FILIPINI NEVES (SP - 128833)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Acidente de Trabalho.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos
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aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº ROT-0010936-42.2021.5.15.0152
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE JOSILAINE GUEDES

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

RECORRIDO PARESCHI & CIA LTDA

ADVOGADO JOSE JORGE THEMER(OAB:
94253/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARESCHI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 733afd1

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010936-42.2021.5.15.0152 - 10ª Câmara

Recorrente(s): JOSILAINE GUEDES

Advogado(a)(s): ERICK MARCOS RODRIGUES MAGALHAES (SP

- 250860)

Recorrido(a)(s): PARESCHI & CIA LTDA

Advogado(a)(s): JOSE JORGE THEMER (SP - 94253)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

Processo Nº ROT-0010849-57.2019.5.15.0055
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE DANIELA APARECIDA DUTRA

ADVOGADO PAULO SIZENANDO DE
SOUZA(OAB: 141083/SP)

RECORRIDO CORATTA INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA APARECIDA DUTRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb1cab7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010849-57.2019.5.15.0055 - 11ª Câmara

Recorrente(s): CORATTA INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

Advogado(a)(s): ROBERTO NICOLAU SCHORR JUNIOR (SP -

196545)

GABRIELA PARDO FORIN (SP - 440769)

JANAINA CARDIA TEIXEIRA (SP - 287863)

ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI (SP - 177936)

Recorrido(a)(s): DANIELA APARECIDA DUTRA

Advogado(a)(s): PAULO SIZENANDO DE SOUZA (SP - 141083)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Cumpre ressaltar que no dia

01/12/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo aplicável

o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se iniciava o

prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

14/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

Processo Nº ROT-0010715-82.2022.5.15.0133
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE VANDIRA DE SOUZA LIMA
FRANCISCO

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES DE
BARROS(OAB: 247329/SP)

RECORRIDO HOSPITAL DO CORACAO RIO
PRETO LTDA

ADVOGADO CIBELE NAOUM MATTOS(OAB:
317498/SP)

ADVOGADO VERONICA FILIPINI NEVES(OAB:
128833/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO CORACAO RIO PRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3cb8745

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010715-82.2022.5.15.0133 - 1ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): VANDIRA DE SOUZA LIMA FRANCISCO

Advogado(a)(s): RODRIGO FERNANDES DE BARROS (SP -

247329)

Recorrido(a)(s): HOSPITAL DO CORACAO RIO PRETO LTDA

Advogado(a)(s): CIBELE NAOUM MATTOS (SP - 317498)

VERONICA FILIPINI NEVES (SP - 128833)
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Acidente de Trabalho.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº AR-0036450-94.2023.5.15.0000
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AUTOR WEVERTON FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCELA BEATRIZ BUENO
BOMBARDA(OAB: 405491/SP)

RÉU MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f87652

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0036450-94.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: WEVERTON FERREIRA DE SOUZA

RÉU: MAKRO ATACADISTA S.A

Id 9c586e1: Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo autor

em face da decisão denegatória de recurso de revista.

Processe-se o apelo nos termos do artigo 276 do Regimento

Interno.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao Eg. TST.

Intimem-se.

Campinas, 18/3/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

 Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010700-21.2022.5.15.0099
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE MUNICIPIO DE AMERICANA

RECORRIDO ANDRESSA ANCELMO CAMPANELLI
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ADVOGADO VERIDIANA POLO ROSOLEN
NONAKA(OAB: 205478/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA ANCELMO CAMPANELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d08f036

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010700-21.2022.5.15.0099 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MUNICIPIO DE AMERICANA

Recorrido(a)(s): ANDRESSA ANCELMO CAMPANELLI

Advogado(a)(s): VERIDIANA POLO ROSOLEN NONAKA (SP -

205478)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

GRAU MÉDIO X GRAU MÁXIMO

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010849-57.2019.5.15.0055
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE DANIELA APARECIDA DUTRA

ADVOGADO PAULO SIZENANDO DE
SOUZA(OAB: 141083/SP)

RECORRIDO CORATTA INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORATTA INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb1cab7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010849-57.2019.5.15.0055 - 11ª Câmara

Recorrente(s): CORATTA INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

Advogado(a)(s): ROBERTO NICOLAU SCHORR JUNIOR (SP -

196545)

GABRIELA PARDO FORIN (SP - 440769)

JANAINA CARDIA TEIXEIRA (SP - 287863)

ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI (SP - 177936)

Recorrido(a)(s): DANIELA APARECIDA DUTRA

Advogado(a)(s): PAULO SIZENANDO DE SOUZA (SP - 141083)
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Cumpre ressaltar que no dia

01/12/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo aplicável

o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se iniciava o

prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

14/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

Processo Nº AR-0036450-94.2023.5.15.0000
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AUTOR WEVERTON FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCELA BEATRIZ BUENO
BOMBARDA(OAB: 405491/SP)

RÉU MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f87652

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0036450-94.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: WEVERTON FERREIRA DE SOUZA

RÉU: MAKRO ATACADISTA S.A

Id 9c586e1: Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo autor

em face da decisão denegatória de recurso de revista.

Processe-se o apelo nos termos do artigo 276 do Regimento

Interno.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao Eg. TST.

Intimem-se.

Campinas, 18/3/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

 Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010540-92.2020.5.15.0025
Relator ELEONORA BORDINI COCA

RECORRENTE JAIR DADARIO

ADVOGADO GABRIEL SCATIGNA(OAB:
185234/SP)

RECORRENTE BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RECORRIDO RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE
S/A

ADVOGADO MARCELO MORELATTI
VALENCA(OAB: 133187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

  - JAIR DADARIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 455c9d3

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010540-92.2020.5.15.0025
Relator ELEONORA BORDINI COCA

RECORRENTE JAIR DADARIO

ADVOGADO GABRIEL SCATIGNA(OAB:
185234/SP)

RECORRENTE BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RECORRIDO RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE
S/A

ADVOGADO MARCELO MORELATTI
VALENCA(OAB: 133187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 455c9d3

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010788-04.2022.5.15.0085
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JULIANA DIAS(OAB: 241429/SP)

RECORRIDO CRISTIANE LEITE

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c0641

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010788-04.2022.5.15.0085
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JULIANA DIAS(OAB: 241429/SP)

RECORRIDO CRISTIANE LEITE

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE LEITE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c0641

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010604-60.2021.5.15.0060
Relator ELEONORA BORDINI COCA

RECORRENTE EDER LEONIDAS CAMARGO DE
MORAES

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO SIQUEIRA E FILHO TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARCOS DELAFINA DE
OLIVEIRA(OAB: 53508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER LEONIDAS CAMARGO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b5117e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010604-60.2021.5.15.0060 - 4ª Câmara

Recorrente(s): EDER LEONIDAS CAMARGO DE MORAES

Advogado(a)(s): ANDREIA CRISTINA MARTINS DAROS VARGAS

(SP - 294669)

MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA (SP - 276822)

Recorrido(a)(s): SIQUEIRA E FILHO TRANSPORTES LTDA - ME

Advogado(a)(s): JOSE MARCOS DELAFINA DE OLIVEIRA (SP -

53508)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

MODALIDADE BANCO DE HORAS

VALIDADE

O v.acórdão afirmou que o acordo de compensação não foi

expressamente impugnado no recurso.

O v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO NA MODALIDADE BANCO DE

HORAS - DESCARACTERIZAÇÃO - PRESTAÇÃO HABITUAL DE

HORAS EXTRAS

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 85 DO C. TST NA MODALIDADE

BANCO DE HORAS

A ausência de prequestionamento quanto a tal questão inviabiliza a

verificação da alegada divergência jurisprudencial e dissenso do

citado verbete, estando preclusa a questão (Súmula 297 do C.

TST).

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

O v. acórdão afirmou que:

"Nada obstante a fundamentação trazida pelo trabalhador, é fato

que seu contrato vigeu integralmente sob a égide da Lei nº

13.467/2017 que, como sabido, produziu alterações significativas na

disciplina legal relativa à jornada de trabalho, em especial ao

intervalo intrajornada.
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Referida norma, até o presente momento, encontra-se em plena

vigência, sendo de rigor sua aplicação ao contrato de trabalho do

reclamante."

Desta forma, não há que falar em ofensa aos dispositivos

invocados, tampouco em divergência jurisprudencial, inclusive em

dissenso dos citados verbetes.

HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO

O v. julgado afirmou que:

"Quanto à base de cálculo, o reclamante pretendeu, na petição

inicial, que as horas extras sejam "compostas de todas as verbas

salariais adimplidas com habitualidade, tais como: salário

fixo/ordenado, gratificação de natal/13º salário, com base na

Súmula nº 264 do Colendo TST" (ID cc56c45 - Pág. 24).

No entanto, trata-se de postulação genérica, não tendo o

reclamante se desincumbido do seu ônus probatório de demonstrar

eventual incorreção no adimplemento das horas extraordinárias em

relação a esse particular (base de cálculo), na medida em que não

indicou parcelas salariais que não tivessem sido observadas pela

ré.

Por outro lado, a gratificação de natal e o décimo terceiro salário

não compõem a base de cálculo das horas extraordinárias, e sim o

contrário."

Pelo exposto, não verifico dissenso do citado verbete.

HORAS EXTRAS - REFLEXOS

O Recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b

e "c", da CLT.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do
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novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

DIREITO CIVIL / OBRIGAÇÕES / INADIMPLEMENTO / PERDAS E

DANOS

D A  I N D E N I Z A Ç Ã O  S U P L E M E N T A R  /  D O S  J U R O S

C O M P E N S A T Ó R I O S

ART. 404, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL

ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI 6.021

O Eg. TST firmou o entendimento de que, quanto à correção

monetária e juros aplicáveis aos créditos trabalhistas, é incabível a

indenização suplementar (juros compensatórios) prevista no

parágrafo único do art. 404 do Código Civil, pois não encontra

amparo na decisão com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(CF, art. 102, § 2º) proferida pelo STF (ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e

6021), a qual exauriu a controvérsia relativa à correção das perdas

inflacionárias.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-399-27.2020.5.08.0019, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo

Car los  Scheuermann ,  DEJT  01 /07 /2022 ,  RRAg-836-

61.2014.5.09.0242, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann,

DEJT 03/06/2022, RR-150500-51.2005.5.15.0102, 3ª Turma,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 21/10/2022, Ag-RRAg-

87500-88.2012.5.17.0001, 4ª Turma, Relator: Ministro Ives Gandra

da Silva Martins Filho, DEJT 24/06/2022, Ag-ARR-10015-

47.2016.5.09.0016, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, Ag-AIRR-128-44.2016.5.17.0007, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/12/2022, RR-10420-

54.2019.5.15.0067, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas
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Brandao, DEJT 18/11/2022, RR-1000532-08.2020.5.02.0023, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

24/06/2022).

Além disso, prevalece no Supremo Tribunal Federal o entendimento

de que eventual deferimento de indenização suplementar

modificaria, por via transversa, o parâmetro definido para fins de

correção monetária (Rcl 46970/SP, Min. Cármen Lúcia, DJE

04/05/2021, Rcl 46972/SP, Min. Nunes Marques, DJE 15/06/2021,

Rcl 47031/SP, Min. Gilmar Mendes, DJe 25/10/2021, Rcl 47464/SP,

Min. Alexandre de Moraes, DJe 27/05/2021, Rcl 47648/PR, Min.

Roberto Barroso, DJe 17/6/2021, Rcl 47801/SP, Min. Dias Toffoli,

DJE 01/07/21 e Rcl 48282/BA, Min. Ricardo Lewandowski, DJe

29/09/2021). Com mesma razão há de ser assim, no presente caso.

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010604-60.2021.5.15.0060
Relator ELEONORA BORDINI COCA

RECORRENTE EDER LEONIDAS CAMARGO DE
MORAES

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO SIQUEIRA E FILHO TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARCOS DELAFINA DE
OLIVEIRA(OAB: 53508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIQUEIRA E FILHO TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b5117e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010604-60.2021.5.15.0060 - 4ª Câmara

Recorrente(s): EDER LEONIDAS CAMARGO DE MORAES

Advogado(a)(s): ANDREIA CRISTINA MARTINS DAROS VARGAS

(SP - 294669)

MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA (SP - 276822)

Recorrido(a)(s): SIQUEIRA E FILHO TRANSPORTES LTDA - ME

Advogado(a)(s): JOSE MARCOS DELAFINA DE OLIVEIRA (SP -

53508)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

MODALIDADE BANCO DE HORAS

VALIDADE

O v.acórdão afirmou que o acordo de compensação não foi

expressamente impugnado no recurso.

O v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO NA MODALIDADE BANCO DE

HORAS - DESCARACTERIZAÇÃO - PRESTAÇÃO HABITUAL DE

HORAS EXTRAS

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 85 DO C. TST NA MODALIDADE

BANCO DE HORAS

A ausência de prequestionamento quanto a tal questão inviabiliza a

verificação da alegada divergência jurisprudencial e dissenso do

citado verbete, estando preclusa a questão (Súmula 297 do C.

TST).
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Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

O v. acórdão afirmou que:

"Nada obstante a fundamentação trazida pelo trabalhador, é fato

que seu contrato vigeu integralmente sob a égide da Lei nº

13.467/2017 que, como sabido, produziu alterações significativas na

disciplina legal relativa à jornada de trabalho, em especial ao

intervalo intrajornada.

Referida norma, até o presente momento, encontra-se em plena

vigência, sendo de rigor sua aplicação ao contrato de trabalho do

reclamante."

Desta forma, não há que falar em ofensa aos dispositivos

invocados, tampouco em divergência jurisprudencial, inclusive em

dissenso dos citados verbetes.

HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO

O v. julgado afirmou que:

"Quanto à base de cálculo, o reclamante pretendeu, na petição

inicial, que as horas extras sejam "compostas de todas as verbas

salariais adimplidas com habitualidade, tais como: salário

fixo/ordenado, gratificação de natal/13º salário, com base na

Súmula nº 264 do Colendo TST" (ID cc56c45 - Pág. 24).

No entanto, trata-se de postulação genérica, não tendo o

reclamante se desincumbido do seu ônus probatório de demonstrar

eventual incorreção no adimplemento das horas extraordinárias em

relação a esse particular (base de cálculo), na medida em que não

indicou parcelas salariais que não tivessem sido observadas pela

ré.

Por outro lado, a gratificação de natal e o décimo terceiro salário

não compõem a base de cálculo das horas extraordinárias, e sim o

contrário."

Pelo exposto, não verifico dissenso do citado verbete.

HORAS EXTRAS - REFLEXOS

O Recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b

e "c", da CLT.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como
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juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

DIREITO CIVIL / OBRIGAÇÕES / INADIMPLEMENTO / PERDAS E

DANOS

D A  I N D E N I Z A Ç Ã O  S U P L E M E N T A R  /  D O S  J U R O S

C O M P E N S A T Ó R I O S

ART. 404, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL

ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI 6.021

O Eg. TST firmou o entendimento de que, quanto à correção

monetária e juros aplicáveis aos créditos trabalhistas, é incabível a

indenização suplementar (juros compensatórios) prevista no

parágrafo único do art. 404 do Código Civil, pois não encontra

amparo na decisão com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(CF, art. 102, § 2º) proferida pelo STF (ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e

6021), a qual exauriu a controvérsia relativa à correção das perdas

inflacionárias.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-399-27.2020.5.08.0019, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo

Car los  Scheuermann ,  DEJT  01 /07 /2022 ,  RRAg-836-

61.2014.5.09.0242, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann,

DEJT 03/06/2022, RR-150500-51.2005.5.15.0102, 3ª Turma,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 390
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 21/10/2022, Ag-RRAg-

87500-88.2012.5.17.0001, 4ª Turma, Relator: Ministro Ives Gandra

da Silva Martins Filho, DEJT 24/06/2022, Ag-ARR-10015-

47.2016.5.09.0016, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, Ag-AIRR-128-44.2016.5.17.0007, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/12/2022, RR-10420-

54.2019.5.15.0067, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 18/11/2022, RR-1000532-08.2020.5.02.0023, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

24/06/2022).

Além disso, prevalece no Supremo Tribunal Federal o entendimento

de que eventual deferimento de indenização suplementar

modificaria, por via transversa, o parâmetro definido para fins de

correção monetária (Rcl 46970/SP, Min. Cármen Lúcia, DJE

04/05/2021, Rcl 46972/SP, Min. Nunes Marques, DJE 15/06/2021,

Rcl 47031/SP, Min. Gilmar Mendes, DJe 25/10/2021, Rcl 47464/SP,

Min. Alexandre de Moraes, DJe 27/05/2021, Rcl 47648/PR, Min.

Roberto Barroso, DJe 17/6/2021, Rcl 47801/SP, Min. Dias Toffoli,

DJE 01/07/21 e Rcl 48282/BA, Min. Ricardo Lewandowski, DJe

29/09/2021). Com mesma razão há de ser assim, no presente caso.

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010962-79.2022.5.15.0063
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RECORRIDO ALMIRO DA SILVA MATOS

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94c04ba

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010962-79.2022.5.15.0063 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ALYA CONSTRUTORA S/A

Advogado(a)(s): ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (SP - 244463)

Recorrido(a)(s): ALMIRO DA SILVA MATOS

Advogado(a)(s): VICTOR AVILA FERREIRA (SP - 191097)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0010962-79.2022.5.15.0063
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RECORRIDO ALMIRO DA SILVA MATOS

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIRO DA SILVA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94c04ba

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010962-79.2022.5.15.0063 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ALYA CONSTRUTORA S/A

Advogado(a)(s): ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (SP - 244463)

Recorrido(a)(s): ALMIRO DA SILVA MATOS

Advogado(a)(s): VICTOR AVILA FERREIRA (SP - 191097)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0010610-89.2022.5.15.0106
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE JOSE APARECIDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RECORRENTE GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)
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RECORRIDO JOSE APARECIDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RECORRIDO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - JOSE APARECIDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 690729f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010938-33.2020.5.15.0124
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE WANDER MURARI DA SILVA

ADVOGADO ALDA JOANA MARINHO DOS
SANTOS(OAB: 338521/SP)

RECORRIDO ADILSON JOSE DA CRUZ SERVICOS

RECORRIDO CAFEALCOOL AGROINDUSTRIAL
LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 172900/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFEALCOOL AGROINDUSTRIAL LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b251d7

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010610-89.2022.5.15.0106
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE JOSE APARECIDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RECORRENTE GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

RECORRIDO JOSE APARECIDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)
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ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RECORRIDO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - JOSE APARECIDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 690729f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010770-56.2023.5.15.0017
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE ART-PORTAS DE MIRASSOL LTDA

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

RECORRIDO ART LAMINAS - COMERCIO DE
LAMINAS DE MADEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

RECORRIDO CANHOTO & CANHOTO LTDA

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

RECORRIDO ANDRE LUIZ PEREIRA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SANCHES(OAB:
292435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART-PORTAS DE MIRASSOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35f89bc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010770-56.2023.5.15.0017 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ART-PORTAS DE MIRASSOL LTDA e outro(s)

Advogado(a)(s): ANDREZA SIMEIA BERSI CAMPANIA (SP -

366311)

Recorrido(a)(s): ANDRE LUIZ PEREIRA

Advogado(a)(s): MARCIA CRISTINA SANCHES (SP - 292435)

Requerem as reclamadas a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, alegando dificuldades financeiras.

O v. julgado não concedeu às reclamadas a gratuidade da

prestação jurisdicional, em face da ausência de comprovação da

dificuldade financeira.

Assim sendo, este Juízo monocrático de admissibilidade não pode

alterar o decidido pelo v. acórdão. Nada a deferir, portanto, quanto

ao pedido formulado em sede de recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /
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Preparo / Deserção.

O v. acórdão manteve a decisão que indeferiu o benefício da justiça

gratuita, por entender que a reclamada não comprovou cabalmente

a impossibilidade de arcar com as despesas do processo.

Considerando a ausência de recolhimento do preparo, no prazo

concedido, não conheceu do recurso ordinário, por deserto.

Como se depreende, o v. acórdão, além de ter se fundamentado

nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula 463, II, do C.

TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0010938-33.2020.5.15.0124
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE WANDER MURARI DA SILVA

ADVOGADO ALDA JOANA MARINHO DOS
SANTOS(OAB: 338521/SP)

RECORRIDO ADILSON JOSE DA CRUZ SERVICOS

RECORRIDO CAFEALCOOL AGROINDUSTRIAL
LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 172900/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER MURARI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b251d7

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010917-07.2022.5.15.0021
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE LUCIANO MUNIZ OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E
SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDA REGINA
TREVIZAN(OAB: 184350/SP)

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

RECORRIDO VIP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CAIXAS E PAPELAO ONDULADO
LTDA

ADVOGADO CIBELE SIMAO VIDE(OAB:
172710/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E SERVICOS DE
HIGIENIZACAO LTDA

  - VIP INDUSTRIA E COMERCIO DE CAIXAS E PAPELAO
ONDULADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba1dc81

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010917-07.2022.5.15.0021 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. LUCIANO MUNIZ OLIVEIRA 

Advogado(a)(s): 1. MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (SP - 292445)

Recorrido(a)(s): 1. CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E

SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

2. VIP INDUSTRIA E COMERCIO DE CAIXAS E PAPELAO

ONDULADO LTDA

Advogado(a)(s): 1. FERNANDA REGINA TREVIZAN (SP -

184350)
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1. ADRIANA BREGANHOLI (SP - 202566)

2. CIBELE SIMAO VIDE (SP - 172710)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 28/11/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto ao tema em destaque, chegar à conclusão pretendida pelo

recorrente, diversa da registrada pelo v. julgado recorrido,

demandaria o reexame das provas, procedimento vedado nessa

fase processual, nos termos da Súmula 126 do C. TST. Assim, na

presente hipótese, a menção de dissenso sumular não viabiliza o

processamento do recurso.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

O v. acórdão não adotou tese explícita no que se refere ao tema em

destaque, tendo em vista a improcedência da demanda, restando,

portanto, prejudicada a sua anál ise por esse Juízo de

Admissibi l idade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dars

Processo Nº ROT-0010770-56.2023.5.15.0017
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE ART-PORTAS DE MIRASSOL LTDA

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

RECORRIDO ART LAMINAS - COMERCIO DE
LAMINAS DE MADEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

RECORRIDO CANHOTO & CANHOTO LTDA

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

RECORRIDO ANDRE LUIZ PEREIRA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SANCHES(OAB:
292435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ PEREIRA

  - ART LAMINAS - COMERCIO DE LAMINAS DE MADEIRA LTDA
- EPP

  - CANHOTO & CANHOTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35f89bc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010770-56.2023.5.15.0017 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ART-PORTAS DE MIRASSOL LTDA e outro(s)

Advogado(a)(s): ANDREZA SIMEIA BERSI CAMPANIA (SP -

366311)

Recorrido(a)(s): ANDRE LUIZ PEREIRA

Advogado(a)(s): MARCIA CRISTINA SANCHES (SP - 292435)

Requerem as reclamadas a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, alegando dificuldades financeiras.
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O v. julgado não concedeu às reclamadas a gratuidade da

prestação jurisdicional, em face da ausência de comprovação da

dificuldade financeira.

Assim sendo, este Juízo monocrático de admissibilidade não pode

alterar o decidido pelo v. acórdão. Nada a deferir, portanto, quanto

ao pedido formulado em sede de recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

O v. acórdão manteve a decisão que indeferiu o benefício da justiça

gratuita, por entender que a reclamada não comprovou cabalmente

a impossibilidade de arcar com as despesas do processo.

Considerando a ausência de recolhimento do preparo, no prazo

concedido, não conheceu do recurso ordinário, por deserto.

Como se depreende, o v. acórdão, além de ter se fundamentado

nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula 463, II, do C.

TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº RORSum-0010917-07.2022.5.15.0021

Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES
DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE LUCIANO MUNIZ OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E
SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDA REGINA
TREVIZAN(OAB: 184350/SP)

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

RECORRIDO VIP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CAIXAS E PAPELAO ONDULADO
LTDA

ADVOGADO CIBELE SIMAO VIDE(OAB:
172710/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MUNIZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba1dc81

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010917-07.2022.5.15.0021 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. LUCIANO MUNIZ OLIVEIRA 

Advogado(a)(s): 1. MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (SP - 292445)

Recorrido(a)(s): 1. CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E

SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

2. VIP INDUSTRIA E COMERCIO DE CAIXAS E PAPELAO

ONDULADO LTDA

Advogado(a)(s): 1. FERNANDA REGINA TREVIZAN (SP -

184350)

1. ADRIANA BREGANHOLI (SP - 202566)

2. CIBELE SIMAO VIDE (SP - 172710)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento
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do prazo ocorreu em 28/11/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto ao tema em destaque, chegar à conclusão pretendida pelo

recorrente, diversa da registrada pelo v. julgado recorrido,

demandaria o reexame das provas, procedimento vedado nessa

fase processual, nos termos da Súmula 126 do C. TST. Assim, na

presente hipótese, a menção de dissenso sumular não viabiliza o

processamento do recurso.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

O v. acórdão não adotou tese explícita no que se refere ao tema em

destaque, tendo em vista a improcedência da demanda, restando,

portanto, prejudicada a sua anál ise por esse Juízo de

Admissibi l idade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dars

Processo Nº ROT-0010587-11.2019.5.15.0087
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS
E TRANSPORTADORA EIRELI

ADVOGADO ALBERTO CHEDID FILHO(OAB:
50248/PR)

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

ADVOGADO MATHEUS NATAN MENDES(OAB:
391703/SP)

RECORRENTE SILVIO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PAULA MACEDO LEFEBVRE(OAB:
212318/SP)

RECORRIDO SILVIO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PAULA MACEDO LEFEBVRE(OAB:
212318/SP)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS
E TRANSPORTADORA EIRELI

ADVOGADO ALBERTO CHEDID FILHO(OAB:
50248/PR)

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

ADVOGADO MATHEUS NATAN MENDES(OAB:
391703/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS E TRANSPORTADORA
EIRELI

  - SILVIO DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0952886

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010587-11.2019.5.15.0087 - 1ª Câmara

Recorrente(s): 1. ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS E

TRANSPORTADORA EIRELI 
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Advogado(a)(s): 1. ALBERTO CHEDID FILHO (PR - 50248)

1. LUCAS MORETTI DA SILVA (SP - 332673)

1. MATHEUS NATAN MENDES (SP - 391703)

Recorrido(a)(s): 1. SILVIO DA SILVA MARTINS

2. VIBRA ENERGIA S.A

3. RAIZEN PARAGUACU LTDA

Advogado(a)(s): 1. ROBERTA APARECIDA IAROSSI ARAUJO (SP

- 221289)

1. PEDRO HENRIQUE WILFER ARAUJO (SP - 396516)

1. ESTEFANI MELINA MAZALI BATISTA (SP - 395241)

1. PAULA MACEDO LEFEBVRE (SP - 212318)

2. BRUNO DE MEDEIROS TOCANTINS (RJ - 92718)

2. LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME (SP -

195805)

3. HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (SP - 221386)

3. REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (SP - 257220)

3. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O v. acórdão isentou o reclamante do pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência por ser ele beneficiário da Justiça

Gratuita.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal, porque instar o

hipossuficiente econômico ao pagamento IMEDIATO de honorários

advocatícios é desestimular drasticamente a judicialização das suas

pretensões, impedindo o pleno acesso à justiça.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico
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ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as cert i f icou (RR-1001724-

11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068, 2ª Turma,

Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-20303-

24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª Turma,

Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-1000413-

72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR-1003144-

12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119, 8ª Turma,

Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 791-A, § 4º,

da CLT, conforme decisão do Eg. STF na ADI 5766/DF.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010587-11.2019.5.15.0087
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS
E TRANSPORTADORA EIRELI

ADVOGADO ALBERTO CHEDID FILHO(OAB:
50248/PR)

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

ADVOGADO MATHEUS NATAN MENDES(OAB:
391703/SP)

RECORRENTE SILVIO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PAULA MACEDO LEFEBVRE(OAB:
212318/SP)

RECORRIDO SILVIO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PAULA MACEDO LEFEBVRE(OAB:
212318/SP)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS
E TRANSPORTADORA EIRELI

ADVOGADO ALBERTO CHEDID FILHO(OAB:
50248/PR)

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

ADVOGADO MATHEUS NATAN MENDES(OAB:
391703/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS E TRANSPORTADORA
EIRELI

  - RAIZEN PARAGUACU LTDA

  - SILVIO DA SILVA MARTINS

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0952886

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010587-11.2019.5.15.0087 - 1ª Câmara

Recorrente(s): 1. ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS E

TRANSPORTADORA EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. ALBERTO CHEDID FILHO (PR - 50248)

1. LUCAS MORETTI DA SILVA (SP - 332673)

1. MATHEUS NATAN MENDES (SP - 391703)

Recorrido(a)(s): 1. SILVIO DA SILVA MARTINS

2. VIBRA ENERGIA S.A

3. RAIZEN PARAGUACU LTDA
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Advogado(a)(s): 1. ROBERTA APARECIDA IAROSSI ARAUJO (SP

- 221289)

1. PEDRO HENRIQUE WILFER ARAUJO (SP - 396516)

1. ESTEFANI MELINA MAZALI BATISTA (SP - 395241)

1. PAULA MACEDO LEFEBVRE (SP - 212318)

2. BRUNO DE MEDEIROS TOCANTINS (RJ - 92718)

2. LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME (SP -

195805)

3. HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (SP - 221386)

3. REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (SP - 257220)

3. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O v. acórdão isentou o reclamante do pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência por ser ele beneficiário da Justiça

Gratuita.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal, porque instar o

hipossuficiente econômico ao pagamento IMEDIATO de honorários

advocatícios é desestimular drasticamente a judicialização das suas

pretensões, impedindo o pleno acesso à justiça.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as cert i f icou (RR-1001724-

11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068, 2ª Turma,

Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-20303-
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24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª Turma,

Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-1000413-

72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR-1003144-

12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119, 8ª Turma,

Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 791-A, § 4º,

da CLT, conforme decisão do Eg. STF na ADI 5766/DF.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010726-30.2022.5.15.0063
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO BRENO FRAGA MIRANDA E
SILVA(OAB: 343673/SP)

RECORRENTE JEFFERSON REMOVICZ DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO HAMILTON SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 130623/SP)

ADVOGADO HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA(OAB:
429186/SP)

RECORRIDO JEFFERSON REMOVICZ DOS
SANTOS

ADVOGADO HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA(OAB:
429186/SP)

ADVOGADO PAULO HAMILTON SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 130623/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO BRENO FRAGA MIRANDA E
SILVA(OAB: 343673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON REMOVICZ DOS SANTOS

  - URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a834a1

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010726-30.2022.5.15.0063 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E

VIGILANCIA EIRELI 

2. ESTADO DE SAO PAULO

3. JEFFERSON REMOVICZ DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. BRENO FRAGA MIRANDA E SILVA (SP -

343673)

2. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (SP -

257220)

3. HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA (SP - 429186)

3. PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR (SP - 130623)

Recorrido(a)(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

2. JEFFERSON REMOVICZ DOS SANTOS

3. URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE

SÃO PAULO

2. HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA (SP - 429186)

2. PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR (SP - 130623)

3. BRENO FRAGA MIRANDA E SILVA (SP - 343673)

Retifique-se a autuação, conforme documentos de id. 0495224,

2808a89 e 9dd282c, para que se faça constar no lugar da empresa

"DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.", o ESTADO

DE SÃO PAULO, tendo em vista a extinção da companhia,

conforme autorização dada pela Lei Estadual nº 17.148,de

13/09/2019, e Ata de Assembleia Geral Extraordinária (AGE),

de 15/09/2023. Oportuno ressaltar que tal determinação em

nada poderá interferir nos direitos explicitados nos arts. 10 e 448

da CLT.

Recurso de: URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA
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EIRELI

Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada em face do

v. acórdão.

A r. sentença atribuiu à condenação o valor de R$50.000,00,

quantia alterada pelo v. acórdão recorrido para o valor de

R$20.000,00. A recorrente, quando da interposição de seu recurso

ordinário, apresentou apólice de seguro garantia judicial, em

substituição ao depósito recursal, no valor de R$ 15.985,29.

Contudo, agora em sede de recurso de revista, foram recolhidos

apenas R$.10,00, valor inferior ao valor da condenação, já que o

recolhimento efetuado em primeira instância não corresponde ao

valor total da condenação. Aplicação dos arts. 899 da CLT e 8° da

Lei n° 8.542/92, assim como do item II, alínea "c", da Instrução

Normativa 03/93 do TST.

Constatada a insuficiência no recolhimento do depósito recursal

ante o disposto na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-I do C.

TST, intime-se a recorrente para que efetue a complementação

entre os valores pagos de depósito recursal e o valor da

condenação, comprovando por Guia de Depósito Judicial, nos

termos do art. 899 da CLT (com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017) e do Ato nº 13/GCGJT, de 13 de novembro de 2017.

Prazo de 05 dias, sob pena de deserção.

Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Recurso de: ESTADO DE SAO PAULO

Aguarde-se o prazo acima concedido para apreciação do recurso de

revista interposto.

Recurso de: JEFFERSON REMOVICZ DOS SANTOS

Aguarde-se o prazo acima concedido para apreciação do recurso de

revista interposto.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/avbo

Processo Nº ROT-0010726-30.2022.5.15.0063
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO BRENO FRAGA MIRANDA E
SILVA(OAB: 343673/SP)

RECORRENTE JEFFERSON REMOVICZ DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO HAMILTON SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 130623/SP)

ADVOGADO HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA(OAB:
429186/SP)

RECORRIDO JEFFERSON REMOVICZ DOS
SANTOS

ADVOGADO HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA(OAB:
429186/SP)

ADVOGADO PAULO HAMILTON SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 130623/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO BRENO FRAGA MIRANDA E
SILVA(OAB: 343673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON REMOVICZ DOS SANTOS

  - URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a834a1

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010726-30.2022.5.15.0063 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E

VIGILANCIA EIRELI 

2. ESTADO DE SAO PAULO

3. JEFFERSON REMOVICZ DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. BRENO FRAGA MIRANDA E SILVA (SP -

343673)

2. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (SP -

257220)

3. HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA (SP - 429186)

3. PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR (SP - 130623)

Recorrido(a)(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

2. JEFFERSON REMOVICZ DOS SANTOS

3. URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE

SÃO PAULO

2. HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA (SP - 429186)

2. PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR (SP - 130623)
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3. BRENO FRAGA MIRANDA E SILVA (SP - 343673)

Retifique-se a autuação, conforme documentos de id. 0495224,

2808a89 e 9dd282c, para que se faça constar no lugar da empresa

"DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.", o ESTADO

DE SÃO PAULO, tendo em vista a extinção da companhia,

conforme autorização dada pela Lei Estadual nº 17.148,de

13/09/2019, e Ata de Assembleia Geral Extraordinária (AGE),

de 15/09/2023. Oportuno ressaltar que tal determinação em

nada poderá interferir nos direitos explicitados nos arts. 10 e 448

da CLT.

Recurso de: URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA

EIRELI

Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada em face do

v. acórdão.

A r. sentença atribuiu à condenação o valor de R$50.000,00,

quantia alterada pelo v. acórdão recorrido para o valor de

R$20.000,00. A recorrente, quando da interposição de seu recurso

ordinário, apresentou apólice de seguro garantia judicial, em

substituição ao depósito recursal, no valor de R$ 15.985,29.

Contudo, agora em sede de recurso de revista, foram recolhidos

apenas R$.10,00, valor inferior ao valor da condenação, já que o

recolhimento efetuado em primeira instância não corresponde ao

valor total da condenação. Aplicação dos arts. 899 da CLT e 8° da

Lei n° 8.542/92, assim como do item II, alínea "c", da Instrução

Normativa 03/93 do TST.

Constatada a insuficiência no recolhimento do depósito recursal

ante o disposto na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-I do C.

TST, intime-se a recorrente para que efetue a complementação

entre os valores pagos de depósito recursal e o valor da

condenação, comprovando por Guia de Depósito Judicial, nos

termos do art. 899 da CLT (com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017) e do Ato nº 13/GCGJT, de 13 de novembro de 2017.

Prazo de 05 dias, sob pena de deserção.

Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Recurso de: ESTADO DE SAO PAULO

Aguarde-se o prazo acima concedido para apreciação do recurso de

revista interposto.

Recurso de: JEFFERSON REMOVICZ DOS SANTOS

Aguarde-se o prazo acima concedido para apreciação do recurso de

revista interposto.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/avbo

Processo Nº ROT-0010945-03.2020.5.15.0099
Relator JOSE OTAVIO DE SOUZA FERREIRA

RECORRENTE LUCILENE PRISCILA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO LUCILENE PRISCILA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

  - LUCILENE PRISCILA DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82c53d5

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010945-03.2020.5.15.0099 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. LUCILENE PRISCILA DE VASCONCELOS 

2. GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

Advogado(a)(s): 1. FABIO RICARDO GAZZANO (SP - 267652)

1. SOLANGE LOURENCO DOS SANTOS (SP - 428232)

2. MARCELO GALVAO DE MOURA (SP - 155740)
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Recorrido(a)(s): 1. GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

2. LUCILENE PRISCILA DE VASCONCELOS 

Advogado(a)(s): 1. MARCELO GALVAO DE MOURA (SP -

155740)

2. FABIO RICARDO GAZZANO (SP - 267652)

2. SOLANGE LOURENCO DOS SANTOS (SP - 428232)

Recurso de: LUCILENE PRISCILA DE VASCONCELOS

Diante da decisão proferida, em sessão do dia 02/06/2022 (Ata de

Julgamento Publicada no DJE 13/06/2022), no ARE 1.121.633/GO,

com repercussão geral reconhecida, no que se refere à tese

adotada quanto à "validade de norma coletiva de trabalho que limita

ou restringe direito trabalhista não assegurado constitucionalmente",

fixou-se seguinte interpretação vinculante sobre o Tema 1046:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

Como é sabido, o advento da Lei nº 13.467/2017 - que, como toda

lei, goza de presunção de constitucionalidade - tornou relativamente

indisponíveis (ou até disponíveis) direitos trabalhistas que eram

reconhecidos, até então, como absolutamente indisponíveis (cite-se,

por exemplo, a questão da irredutibilidade dos intervalos e do grau

de insalubridade). Por isso, o período de vigência da norma coletiva

em questão é questão nuclear a se definir, para fins da aplicação da

tese fixada pelo Tema 1046.

Com relação ao tema, transcreve-se o trecho da v. decisão

recorrida:

"Por fim, quanto ao labor insalubre, embora já tenha reconhecido

em julgamentos anteriores que o acordo coletivo não seria válido

diante da falta de autorização da autoridade competente, nos

termos do art. 60 da CLT, o C. STF, em 02.06.2022, deu provimento

ao recurso extraordinário ARE 1121633 e firmou a tese de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Portanto, com base no entendimento firmado pela mais alta Corte

de Justiça Nacional, considero válida a cláusula de acordo coletivo

de trabalho que elastece o labor nos turnos ininterruptos de

revezamento, independentemente do trabalho em ambiente

insalubre.

Assim, considero válida a autorização normativa para o

elastecimento do labor em turnos ininterruptos de revezamento,

razão pela qual merece ser provido o recurso da reclamada, para

excluir da condenação o pagamento das horas extras.

Consequentemente, fica desprovido o apelo do autor."

Ressalta-se que a exigência de licença expedida pelas autoridades

competentes, após realizada a necessária inspeção prévia, para

prorrogação de jornada em ambientes insalubres, altera-se com o

advento da Lei nº 13.467/2017, à vista das redações contidas no

art. 611-A, XIII, e 611-B, parágrafo único, da CLT.

Conforme se verifica, a aludida decisão, salvo melhor juízo por parte

do órgão julgador regional, pode não estar em consonância com a

tese fixada.

Ressalto, ainda, a conveniência de explicitação, pelo v. acórdão, do

período de vigência da norma coletiva - se anterior ou posterior à

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 -, para a correta aplicação

da tese do Tema 1046; do contrário, somente o d. Relator ou a C.

Câmara poderão aferir, no que interessa à aplicação da referida

tese, a questão do direito intertemporal. Na dúvida, é de rigor

restituir ao órgão prolator.

Assim sendo, em cumprimento ao disposto no inciso II do artigo

1030 do CPC, subsidiariamente aplicável por compatível com o

processo do trabalho, encaminhe-se ao Excelentíssimo Relator que

apreciou o recurso regional para, se for o caso, proceder ao Juízo

de Retratação e submissão à Câmara Julgadora.

Se não for esse o posicionamento do Excelentíssimo Relator ou da

Colenda Câmara, retorne o feito à Vice-Presidência Judicial para

continuidade da análise do juízo de admissibilidade do recurso.

Recurso de: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

Como referido no recurso anterior, diante da determinação de

retorno do processo à Colenda Câmara para o reexame da matéria,
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suspenda-se a análise do presente apelo até o cumprimento da

medida.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0010945-03.2020.5.15.0099
Relator JOSE OTAVIO DE SOUZA FERREIRA

RECORRENTE LUCILENE PRISCILA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO LUCILENE PRISCILA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

  - LUCILENE PRISCILA DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82c53d5

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010945-03.2020.5.15.0099 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. LUCILENE PRISCILA DE VASCONCELOS 

2. GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

Advogado(a)(s): 1. FABIO RICARDO GAZZANO (SP - 267652)

1. SOLANGE LOURENCO DOS SANTOS (SP - 428232)

2. MARCELO GALVAO DE MOURA (SP - 155740)

Recorrido(a)(s): 1. GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

2. LUCILENE PRISCILA DE VASCONCELOS 

Advogado(a)(s): 1. MARCELO GALVAO DE MOURA (SP -

155740)

2. FABIO RICARDO GAZZANO (SP - 267652)

2. SOLANGE LOURENCO DOS SANTOS (SP - 428232)

Recurso de: LUCILENE PRISCILA DE VASCONCELOS

Diante da decisão proferida, em sessão do dia 02/06/2022 (Ata de

Julgamento Publicada no DJE 13/06/2022), no ARE 1.121.633/GO,

com repercussão geral reconhecida, no que se refere à tese

adotada quanto à "validade de norma coletiva de trabalho que limita

ou restringe direito trabalhista não assegurado constitucionalmente",

fixou-se seguinte interpretação vinculante sobre o Tema 1046:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

Como é sabido, o advento da Lei nº 13.467/2017 - que, como toda

lei, goza de presunção de constitucionalidade - tornou relativamente

indisponíveis (ou até disponíveis) direitos trabalhistas que eram

reconhecidos, até então, como absolutamente indisponíveis (cite-se,

por exemplo, a questão da irredutibilidade dos intervalos e do grau

de insalubridade). Por isso, o período de vigência da norma coletiva

em questão é questão nuclear a se definir, para fins da aplicação da

tese fixada pelo Tema 1046.

Com relação ao tema, transcreve-se o trecho da v. decisão

recorrida:

"Por fim, quanto ao labor insalubre, embora já tenha reconhecido

em julgamentos anteriores que o acordo coletivo não seria válido
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diante da falta de autorização da autoridade competente, nos

termos do art. 60 da CLT, o C. STF, em 02.06.2022, deu provimento

ao recurso extraordinário ARE 1121633 e firmou a tese de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Portanto, com base no entendimento firmado pela mais alta Corte

de Justiça Nacional, considero válida a cláusula de acordo coletivo

de trabalho que elastece o labor nos turnos ininterruptos de

revezamento, independentemente do trabalho em ambiente

insalubre.

Assim, considero válida a autorização normativa para o

elastecimento do labor em turnos ininterruptos de revezamento,

razão pela qual merece ser provido o recurso da reclamada, para

excluir da condenação o pagamento das horas extras.

Consequentemente, fica desprovido o apelo do autor."

Ressalta-se que a exigência de licença expedida pelas autoridades

competentes, após realizada a necessária inspeção prévia, para

prorrogação de jornada em ambientes insalubres, altera-se com o

advento da Lei nº 13.467/2017, à vista das redações contidas no

art. 611-A, XIII, e 611-B, parágrafo único, da CLT.

Conforme se verifica, a aludida decisão, salvo melhor juízo por parte

do órgão julgador regional, pode não estar em consonância com a

tese fixada.

Ressalto, ainda, a conveniência de explicitação, pelo v. acórdão, do

período de vigência da norma coletiva - se anterior ou posterior à

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 -, para a correta aplicação

da tese do Tema 1046; do contrário, somente o d. Relator ou a C.

Câmara poderão aferir, no que interessa à aplicação da referida

tese, a questão do direito intertemporal. Na dúvida, é de rigor

restituir ao órgão prolator.

Assim sendo, em cumprimento ao disposto no inciso II do artigo

1030 do CPC, subsidiariamente aplicável por compatível com o

processo do trabalho, encaminhe-se ao Excelentíssimo Relator que

apreciou o recurso regional para, se for o caso, proceder ao Juízo

de Retratação e submissão à Câmara Julgadora.

Se não for esse o posicionamento do Excelentíssimo Relator ou da

Colenda Câmara, retorne o feito à Vice-Presidência Judicial para

continuidade da análise do juízo de admissibilidade do recurso.

Recurso de: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

Como referido no recurso anterior, diante da determinação de

retorno do processo à Colenda Câmara para o reexame da matéria,

suspenda-se a análise do presente apelo até o cumprimento da

medida.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº RORSum-0011472-92.2022.5.15.0063
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE GREGLORY DOS SANTOS LUCIANO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRENTE J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

RECORRIDO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

RECORRIDO GREGLORY DOS SANTOS LUCIANO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREGLORY DOS SANTOS LUCIANO

  - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ffc884

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e
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contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011472-92.2022.5.15.0063
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE GREGLORY DOS SANTOS LUCIANO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRENTE J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

RECORRIDO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

RECORRIDO GREGLORY DOS SANTOS LUCIANO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREGLORY DOS SANTOS LUCIANO

  - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ffc884

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010590-20.2022.5.15.0035
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE DIEGO HENRIQUE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO HUGO MARIANO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 214642/RJ)

ADVOGADO DJALMA GALEAZZO JUNIOR(OAB:
115711/SP)

RECORRIDO ANDERSON MARQUES PEREIRA
LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO TATIANE APARECIDA RATINE
FRIGO VENTURINI(OAB: 201633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HENRIQUE DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bbb7cb

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010590-20.2022.5.15.0035 - 9ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): DIEGO HENRIQUE DE SOUZA SILVA

Advogado(a)(s): HUGO MARIANO RIBEIRO DA SILVA (RJ -

214642)

DJALMA GALEAZZO JUNIOR (SP - 115711)

Recorrido(a)(s): ANDERSON MARQUES PEREIRA LANCHONETE

EIRELI

Advogado(a)(s):  TATIANE APARECIDA RATINE FRIGO

VENTURINI (SP - 201633)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 02/02/2024.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/ddaer

Processo Nº ROT-0010381-12.2023.5.15.0069
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

ADVOGADO FELICIA ROMAN DE OLIVEIRA(OAB:
402663/SP)

RECORRIDO VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO NIVALDO DE AGUIAR
MENDONCA(OAB: 79449/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

  - VERA LUCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9cf2eac

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010381-12.2023.5.15.0069 ROT

RECORRENTE: ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO: VERA LUCIA DA SILVA, TORRES & VIANA FOOD

LTDA - ME

Id 63a437a

O Estado de São Paulo interpôs agravo de instrumento em face

da decisão denegatória de recurso de revista.

Ocorre que o apelo denegado foi interposto pela parte adversa.

Nesse contexto, incabível o agravo, por ausência de legitimidade

(art. 897, b, da CLT c/c 996 do CPC), assim como de interesse, uma

vez que não foi sua a pretensão denegada.

Indefiro o processamento.

Id 3891c76

A Reclamante apresentou agravo de instrumento.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao E. Tribunal Superior

do Trabalho.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010746-72.2022.5.15.0046
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Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA
SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FABIANO JOSE DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO KRIMBERG(OAB:
106954/SP)

RECORRENTE LUCIANA CRISTINA KRIMBERG
PARALUPPE

ADVOGADO DANIELA KRIMBERG(OAB:
189509/SP)

RECORRIDO CAIO SILVA DE MEDEIRO

ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

ADVOGADO JONATHAN FELIPE BARROS
FERREIRA LIMA(OAB: 329083/SP)

ADVOGADO MARINA ELIANA LAURINDO
SIVIERO(OAB: 85875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO JOSE DA SILVA

  - LUCIANA CRISTINA KRIMBERG PARALUPPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4339fd

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010590-20.2022.5.15.0035
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE DIEGO HENRIQUE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO HUGO MARIANO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 214642/RJ)

ADVOGADO DJALMA GALEAZZO JUNIOR(OAB:
115711/SP)

RECORRIDO ANDERSON MARQUES PEREIRA
LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO TATIANE APARECIDA RATINE
FRIGO VENTURINI(OAB: 201633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MARQUES PEREIRA LANCHONETE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bbb7cb

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010590-20.2022.5.15.0035 - 9ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): DIEGO HENRIQUE DE SOUZA SILVA

Advogado(a)(s): HUGO MARIANO RIBEIRO DA SILVA (RJ -

214642)

DJALMA GALEAZZO JUNIOR (SP - 115711)

Recorrido(a)(s): ANDERSON MARQUES PEREIRA LANCHONETE

EIRELI

Advogado(a)(s):  TATIANE APARECIDA RATINE FRIGO

VENTURINI (SP - 201633)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 02/02/2024.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na
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Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/ddaer

Processo Nº ROT-0010746-72.2022.5.15.0046
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FABIANO JOSE DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO KRIMBERG(OAB:
106954/SP)

RECORRENTE LUCIANA CRISTINA KRIMBERG
PARALUPPE

ADVOGADO DANIELA KRIMBERG(OAB:
189509/SP)

RECORRIDO CAIO SILVA DE MEDEIRO

ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

ADVOGADO JONATHAN FELIPE BARROS
FERREIRA LIMA(OAB: 329083/SP)

ADVOGADO MARINA ELIANA LAURINDO
SIVIERO(OAB: 85875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO SILVA DE MEDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4339fd

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010151-57.2023.5.15.0040
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
BARREIRO

RECORRIDO CAROLINA VALERIA DA SILVA

ADVOGADO CACIA TRIGO FERNANDES(OAB:
415931/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA VALERIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6fcc35

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010151-57.2023.5.15.0040 ROT

RECORRENTE: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO BARREIRO

RECORRIDO: CAROLINA VALERIA DA SILVA

Id 1ae4e7f

O Município apresentou agravo de instrumento em face da decisão

denegatória de recurso de revista.

No entanto, constam número do processo e parte diferente dos

presentes autos.

Esclareça.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho
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Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010655-55.2020.5.15.0109
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE DANIEL PEREIRA COELHO

ADVOGADO NEVETON NATAL MIRANDA(OAB:
258258/SP)

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO DANIEL PEREIRA COELHO

ADVOGADO NEVETON NATAL MIRANDA(OAB:
258258/SP)

RECORRIDO ESISEG - SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI
VENDRUSCOLO(OAB: 322581/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PEREIRA COELHO

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c2733f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010655-55.2020.5.15.0109 - 10ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

Advogado(a)(s): 1. PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO

SILVEIRA (SP - 154087)

Recorrido(a)(s): 1. DANIEL PEREIRA COELHO

2. ESISEG - SEGURANCA PRIVADA EIRELI

Advogado(a)(s): 1. NEVETON NATAL MIRANDA (SP - 258258)

2. TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO (SP - 322581)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

ABRANGÊNCIA - VERBAS RESCISÓRIAS - FGTS E MULTA DE

40%/MULTA DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido reconheceu a

responsabilidade subsidiária do recorrente pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo real empregador, nos termos da

Súmula 331, IV, do C. TST.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST,

cujo entendimento é de que as entidades do sistema "S" são

pessoas jurídicas de direito privado e, por não integrarem a

Administração Pública direta e indireta, não se submetem ao

procedimento licitatório da Lei nº 8.666/93. Dessa forma, sua

responsabilização subsidiária no caso de inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo empregador decorre da sua condição

de tomadora de serviços, nos exatos termos da Súmula nº 331, IV,

do TST (AIRR-1001170-79.2015.02.0261, 2ª Turma, DEJT-

13/04/18, AIRR-10556-42.03.2016.0018, 3ª Turma, DEJT-16/03/18,

RR-445-30.2012.04.0141, 4ª Turma, DEJT-03/08/18, ED-RR-11409-

11.2015.03.0075, 5ª Turma, DEJT-30/11/18, AIRR-10715-

05.2016.03.0173, 6ª Turma, DEJT-01/12/17, AIRR-10421-

47.2016.03.0174, 7ª Turma, DEJT-10/04/18, ARR-20088-59.2015-

04.0014, 8ª Turma, DEJT-31/08/18).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

9º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

FGTS E MULTA DE 40%

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

HORAS EXTRAS - JORNADA 12X36
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PERCENTUAL

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL

CORREÇÃO MONETÁRIA

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tais matérias, pois

não observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

INAPLICABILIDADE DA CCT

A ausência de prequestionamento quanto a tal questão inviabiliza a

verificação da alegada afronta aos dispositivos constitucionais

invocados, estando preclusa a questão (Súmula 297 do C. TST).

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O v. acórdão afirmou que:

"Os honorários advocatícios, nas ações ajuizadas após a vigência

da Lei nº 13.467/17, são devidos em razão do princípio da

sucumbência, nos termos do artigo 791-A da CLT, caso dos autos.

Ocorre que, com a reforma do julgado, a ação restou totalmente

procedente para o autor, sendo alguns pedidos deferidos

parcialmente procedentes e outros acolhidos em sua integralidade,

pelo que não há que se falar em condenação do reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais."

No tocante a tal questão, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais invocados.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

A v. decisão não adotou tese explícita acerca do disposto na

Súmula 200 do C. TST, o que inviabiliza o apelo, com base na

Súmula 297 do C. TST.

Ademais, não existe dissenso da Súmula 381 do C. TST , uma vez

que trata de hipótese diversa da discutida nos presentes autos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº RORSum-0010655-55.2020.5.15.0109
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE DANIEL PEREIRA COELHO

ADVOGADO NEVETON NATAL MIRANDA(OAB:
258258/SP)

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO DANIEL PEREIRA COELHO

ADVOGADO NEVETON NATAL MIRANDA(OAB:
258258/SP)

RECORRIDO ESISEG - SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI
VENDRUSCOLO(OAB: 322581/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PEREIRA COELHO

  - ESISEG - SEGURANCA PRIVADA EIRELI

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c2733f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010655-55.2020.5.15.0109 - 10ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
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Advogado(a)(s): 1. PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO

SILVEIRA (SP - 154087)

Recorrido(a)(s): 1. DANIEL PEREIRA COELHO

2. ESISEG - SEGURANCA PRIVADA EIRELI

Advogado(a)(s): 1. NEVETON NATAL MIRANDA (SP - 258258)

2. TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO (SP - 322581)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

ABRANGÊNCIA - VERBAS RESCISÓRIAS - FGTS E MULTA DE

40%/MULTA DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido reconheceu a

responsabilidade subsidiária do recorrente pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo real empregador, nos termos da

Súmula 331, IV, do C. TST.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST,

cujo entendimento é de que as entidades do sistema "S" são

pessoas jurídicas de direito privado e, por não integrarem a

Administração Pública direta e indireta, não se submetem ao

procedimento licitatório da Lei nº 8.666/93. Dessa forma, sua

responsabilização subsidiária no caso de inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo empregador decorre da sua condição

de tomadora de serviços, nos exatos termos da Súmula nº 331, IV,

do TST (AIRR-1001170-79.2015.02.0261, 2ª Turma, DEJT-

13/04/18, AIRR-10556-42.03.2016.0018, 3ª Turma, DEJT-16/03/18,

RR-445-30.2012.04.0141, 4ª Turma, DEJT-03/08/18, ED-RR-11409-

11.2015.03.0075, 5ª Turma, DEJT-30/11/18, AIRR-10715-

05.2016.03.0173, 6ª Turma, DEJT-01/12/17, AIRR-10421-

47.2016.03.0174, 7ª Turma, DEJT-10/04/18, ARR-20088-59.2015-

04.0014, 8ª Turma, DEJT-31/08/18).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

9º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

FGTS E MULTA DE 40%

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

HORAS EXTRAS - JORNADA 12X36

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PERCENTUAL

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL

CORREÇÃO MONETÁRIA

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tais matérias, pois

não observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

INAPLICABILIDADE DA CCT

A ausência de prequestionamento quanto a tal questão inviabiliza a

verificação da alegada afronta aos dispositivos constitucionais

invocados, estando preclusa a questão (Súmula 297 do C. TST).

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O v. acórdão afirmou que:

"Os honorários advocatícios, nas ações ajuizadas após a vigência

da Lei nº 13.467/17, são devidos em razão do princípio da

sucumbência, nos termos do artigo 791-A da CLT, caso dos autos.

Ocorre que, com a reforma do julgado, a ação restou totalmente

procedente para o autor, sendo alguns pedidos deferidos
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parcialmente procedentes e outros acolhidos em sua integralidade,

pelo que não há que se falar em condenação do reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais."

No tocante a tal questão, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais invocados.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

A v. decisão não adotou tese explícita acerca do disposto na

Súmula 200 do C. TST, o que inviabiliza o apelo, com base na

Súmula 297 do C. TST.

Ademais, não existe dissenso da Súmula 381 do C. TST , uma vez

que trata de hipótese diversa da discutida nos presentes autos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010975-38.2022.5.15.0044
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ALMIR FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RECORRIDO EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANISMO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO - EMURB

ADVOGADO HELOA BILHEGA DA SILVA(OAB:
472374/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR FRANCISCO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d39f284

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010975-38.2022.5.15.0044
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ALMIR FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RECORRIDO EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANISMO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO - EMURB

ADVOGADO HELOA BILHEGA DA SILVA(OAB:
472374/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE URBANISMO DE SAO JOSE DO
RIO PRETO - EMURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d39f284

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010845-80.2021.5.15.0077
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE ITU
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ADVOGADO IAPONAN BARCELLO
BEZERRA(OAB: 145091/SP)

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da8d90f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010845-80.2021.5.15.0077 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Advogado(a)(s): GUSTAVO REZENDE MITNE (PR - 52997)

Recorrido(a)(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE ITU

Advogado(a)(s): IAPONAN BARCELLO BEZERRA (SP - 145091)

ADRIANO PRIETO LOPES (SP - 343655)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado /

Feriado em Dobro.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, e §

8º da CLT. Com efeito, a mera transcrição de extenso trecho do

acórdão recorrido, abordando diversas questões, sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas objeto do

apelo e sem a demonstração de como a v. decisão impugnada

conflita com cada uma das violações apontadas, mediante cotejo

analítico entre o trecho pertinente da decisão recorrida e os

paradigmas normativos e jurisprudenciais invocados, não satisfaz

os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017; E-ED-ARR-

852-75.2014.5.05.0161, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, DEJT 03/08/2018; Ag-AIRR-11167-44.2015.5.15.0002,

1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-96.2015.5.15.0136, 3ª Turma,

DEJT-31/03/17, AIRR-11123-40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-

28/04/17, RR-1986-52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17,

RR-12415-25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-

10179-11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento.

ASTREINTES

MULTA PELA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O v. acórdão, além de ter se fundamentado no conjunto fático-

probatório, observou os ditames contidos nos dispositivos legais

invocados, nem dissentiu do verbete de jurisprudência apontado.

Inadmissível, pois, o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010845-80.2021.5.15.0077
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE ITU

ADVOGADO IAPONAN BARCELLO
BEZERRA(OAB: 145091/SP)

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da8d90f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010845-80.2021.5.15.0077 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Advogado(a)(s): GUSTAVO REZENDE MITNE (PR - 52997)

Recorrido(a)(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE ITU

Advogado(a)(s): IAPONAN BARCELLO BEZERRA (SP - 145091)

ADRIANO PRIETO LOPES (SP - 343655)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado /

Feriado em Dobro.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, e §

8º da CLT. Com efeito, a mera transcrição de extenso trecho do

acórdão recorrido, abordando diversas questões, sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas objeto do

apelo e sem a demonstração de como a v. decisão impugnada

conflita com cada uma das violações apontadas, mediante cotejo

analítico entre o trecho pertinente da decisão recorrida e os

paradigmas normativos e jurisprudenciais invocados, não satisfaz

os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017; E-ED-ARR-

852-75.2014.5.05.0161, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, DEJT 03/08/2018; Ag-AIRR-11167-44.2015.5.15.0002,

1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-96.2015.5.15.0136, 3ª Turma,

DEJT-31/03/17, AIRR-11123-40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-

28/04/17, RR-1986-52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17,

RR-12415-25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-

10179-11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento.

ASTREINTES

MULTA PELA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O v. acórdão, além de ter se fundamentado no conjunto fático-

probatório, observou os ditames contidos nos dispositivos legais

invocados, nem dissentiu do verbete de jurisprudência apontado.

Inadmissível, pois, o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.
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Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010612-69.2023.5.15.0059
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LOGHIS LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECORRIDO BRUNO ALVES DA CRUZ

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

RECORRIDO MINALBA ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGHIS LOGISTICA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6026157

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010612-69.2023.5.15.0059 - 1ª Seção de Dissídios

Individuais

Recorrente(s): 1. LOGHIS LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s): 1. CARLOS ARAUZ FILHO (PR - 27171)

Recorrido(a)(s): 1. BRUNO ALVES DA CRUZ

2. MINALBA ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

Advogado(a)(s): 1. FLAVIO CORREA LEITE (SP - 327529)

2. CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (SP - 185570)

2. RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (MG - 106383)

Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada em face do

v. acórdão.

A r. sentença atribuiu à condenação o valor de R$59.168,82,

quantia não alterada pelo v. acórdão recorrido. A recorrente, quando

da interposição de seu recurso ordinário, apresentou apólice de

garantia judicial no valor de R$16.464,68 (R$12.665,14+ 30%).

Contudo, agora em sede de recurso de revista, a reclamada,

visando à substituição do depósito recursal por seguro garantia,

apresentou nova apólice com a importância segurada de

R$16.464,69, valor inferior a R$ 32.929,36, determinado no art. 3º,

II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019 (R$25.330,28 +

30%).

Constatada a insuficiência no recolhimento do depósito recursal

ante e ante o disposto na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-I

do C. TST, intime-se a recorrente para que efetue a necessária

complementação, comprovando por Guia de Depósito Judicial ou

apólice de seguro judicial complementar, nos termos do art. 899 da

CLT (com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017) e do Ato nº

13/GCGJT, de 13 de novembro de 2017.

Prazo de 05 dias, sob pena de deserção.

Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rvpo

Processo Nº ROT-0010577-74.2022.5.15.0082
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE CHARLES FABRICIO LEANDRO

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS(OAB:
441998/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

RECORRIDO GRANELEIRO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELOURIZEL CAVALIERI NETO(OAB:
86861/SP)

RECORRIDO SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES FABRICIO LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f335b93

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010577-74.2022.5.15.0082

Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA
RODRIGUES

RECORRENTE CHARLES FABRICIO LEANDRO

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS(OAB:
441998/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

RECORRIDO GRANELEIRO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELOURIZEL CAVALIERI NETO(OAB:
86861/SP)

RECORRIDO SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASF SA

  - GRANELEIRO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f335b93

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010612-69.2023.5.15.0059
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LOGHIS LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECORRIDO BRUNO ALVES DA CRUZ

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)
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RECORRIDO MINALBA ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALVES DA CRUZ

  - MINALBA ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6026157

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010612-69.2023.5.15.0059 - 1ª Seção de Dissídios

Individuais

Recorrente(s): 1. LOGHIS LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Advogado(a)(s): 1. CARLOS ARAUZ FILHO (PR - 27171)

Recorrido(a)(s): 1. BRUNO ALVES DA CRUZ

2. MINALBA ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

Advogado(a)(s): 1. FLAVIO CORREA LEITE (SP - 327529)

2. CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (SP - 185570)

2. RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (MG - 106383)

Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada em face do

v. acórdão.

A r. sentença atribuiu à condenação o valor de R$59.168,82,

quantia não alterada pelo v. acórdão recorrido. A recorrente, quando

da interposição de seu recurso ordinário, apresentou apólice de

garantia judicial no valor de R$16.464,68 (R$12.665,14+ 30%).

Contudo, agora em sede de recurso de revista, a reclamada,

visando à substituição do depósito recursal por seguro garantia,

apresentou nova apólice com a importância segurada de

R$16.464,69, valor inferior a R$ 32.929,36, determinado no art. 3º,

II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019 (R$25.330,28 +

30%).

Constatada a insuficiência no recolhimento do depósito recursal

ante e ante o disposto na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-I

do C. TST, intime-se a recorrente para que efetue a necessária

complementação, comprovando por Guia de Depósito Judicial ou

apólice de seguro judicial complementar, nos termos do art. 899 da

CLT (com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017) e do Ato nº

13/GCGJT, de 13 de novembro de 2017.

Prazo de 05 dias, sob pena de deserção.

Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rvpo

Processo Nº RORSum-0011379-09.2019.5.15.0137
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRENTE ANA RAILENE MARTINS

ADVOGADO CESAR VINICIUS ANSELMO DE
OLIVEIRA(OAB: 359819/SP)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE KUHN
SORIA(OAB: 386026/SP)

RECORRIDO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO ANA RAILENE MARTINS

ADVOGADO CESAR VINICIUS ANSELMO DE
OLIVEIRA(OAB: 359819/SP)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE KUHN
SORIA(OAB: 386026/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RAILENE MARTINS

  - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e94965

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.
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Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011379-09.2019.5.15.0137
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRENTE ANA RAILENE MARTINS

ADVOGADO CESAR VINICIUS ANSELMO DE
OLIVEIRA(OAB: 359819/SP)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE KUHN
SORIA(OAB: 386026/SP)

RECORRIDO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO ANA RAILENE MARTINS

ADVOGADO CESAR VINICIUS ANSELMO DE
OLIVEIRA(OAB: 359819/SP)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE KUHN
SORIA(OAB: 386026/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RAILENE MARTINS

  - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e94965

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010207-10.2023.5.15.0099
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE JOSE LUCIANO SALVATO

ADVOGADO AURELIA CHINELATO DO
PRADO(OAB: 246947/SP)

RECORRIDO GUARDA MUNICIPAL DE
AMERICANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCIANO SALVATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f3664

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010372-90.2022.5.15.0067
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

AGRAVANTE MANDALITI E PRADO SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO MARIA DE LURDES RONDINA
MANDALITI(OAB: 134450/SP)

ADVOGADO ERIKA MORIIZUMI(OAB: 269870/SP)

AGRAVANTE MANDALITI ADVOGADOS

ADVOGADO MARIA DE LURDES RONDINA
MANDALITI(OAB: 134450/SP)

ADVOGADO ERIKA MORIIZUMI(OAB: 269870/SP)

AGRAVANTE FINCH BRASIL SOLUCOES
INTEGRADAS DE TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO MARIA DE LURDES RONDINA
MANDALITI(OAB: 134450/SP)

ADVOGADO ERIKA MORIIZUMI(OAB: 269870/SP)

AGRAVADO LAIS NEVES TAVARES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO JOSE APARECIDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 308515/SP)

ADVOGADO LAIS NEVES TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 297797/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINCH BRASIL SOLUCOES INTEGRADAS DE TECNOLOGIA
LTDA.

  - MANDALITI ADVOGADOS

  - MANDALITI E PRADO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a653a6

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010372-90.2022.5.15.0067
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

AGRAVANTE MANDALITI E PRADO SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO MARIA DE LURDES RONDINA
MANDALITI(OAB: 134450/SP)

ADVOGADO ERIKA MORIIZUMI(OAB: 269870/SP)

AGRAVANTE MANDALITI ADVOGADOS

ADVOGADO MARIA DE LURDES RONDINA
MANDALITI(OAB: 134450/SP)

ADVOGADO ERIKA MORIIZUMI(OAB: 269870/SP)

AGRAVANTE FINCH BRASIL SOLUCOES
INTEGRADAS DE TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO MARIA DE LURDES RONDINA
MANDALITI(OAB: 134450/SP)

ADVOGADO ERIKA MORIIZUMI(OAB: 269870/SP)

AGRAVADO LAIS NEVES TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE APARECIDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 308515/SP)

ADVOGADO LAIS NEVES TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 297797/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS NEVES TAVARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a653a6

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AIAP-0011154-24.2022.5.15.0059
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

AGRAVANTE V.A.P.D.A.O.

ADVOGADO RENATA DIAS CABRAL(OAB:
166604/SP)

AGRAVADO L.A.R.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO
ALBONETE(OAB: 435756/SP)

ADVOGADO APARECIDO REIS CONDE
ALBONETE(OAB: 403993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.A.P.D.A.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID acb52d1.

Processo Nº RORSum-0012012-02.2018.5.15.0122
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE THIAGO ZANETTI BUCI

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO PASTIFICIO SELMI SA

ADVOGADO LUIS ALBERTO LEMES(OAB:
96838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ZANETTI BUCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33c1c94
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proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010752-72.2022.5.15.0016
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARACOIABA DA
SERRA

RECORRIDO PAULO HENRIQUE SCHARDONG
MORETE

ADVOGADO ADONAI ARTAL OTERO(OAB:
294995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE SCHARDONG MORETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57a909a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010752-72.2022.5.15.0016 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MUNICIPIO DE ARACOIABA DA SERRA

Recorrido(a)(s): PAULO HENRIQUE SCHARDONG MORETE

Advogado(a)(s): ADONAI ARTAL OTERO (SP - 294995)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

PRESCRIÇÃO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Contrato Individual de Trabalho / FGTS.

No que se refere ao tema acima, o v. acórdão se fundamentou no

conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos constitucionais e legal apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Ademais, o recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm
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Processo Nº AIAP-0011154-24.2022.5.15.0059
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

AGRAVANTE V.A.P.D.A.O.

ADVOGADO RENATA DIAS CABRAL(OAB:
166604/SP)

AGRAVADO L.A.R.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO
ALBONETE(OAB: 435756/SP)

ADVOGADO APARECIDO REIS CONDE
ALBONETE(OAB: 403993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.A.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID acb52d1.

Processo Nº RORSum-0012012-02.2018.5.15.0122
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE THIAGO ZANETTI BUCI

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO PASTIFICIO SELMI SA

ADVOGADO LUIS ALBERTO LEMES(OAB:
96838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASTIFICIO SELMI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33c1c94

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010608-79.2021.5.15.0066
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ALEXANDRE LUIZ VILLATA

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

RECORRENTE CARGO POLO COMERCIO,
LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO FULVIO GARITANO DE CASTRO
SPESSOTTO(OAB: 178014/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR COELHO(OAB:
257684/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE LUIZ VILLATA

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

RECORRIDO CARGO POLO COMERCIO,
LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO JULIO CESAR COELHO(OAB:
257684/SP)

ADVOGADO FULVIO GARITANO DE CASTRO
SPESSOTTO(OAB: 178014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUIZ VILLATA

  - CARGO POLO COMERCIO, LOGISTICA E TRANSPORTES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8f7265

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010608-79.2021.5.15.0066 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ALEXANDRE LUIZ VILLATA

Advogado(a)(s): DAZIO VASCONCELOS (SP - 133791)

Recorrido(a)(s): CARGO POLO COMERCIO, LOGISTICA E

TRANSPORTES EIRELI 

Advogado(a)(s): FULVIO GARITANO DE CASTRO SPESSOTTO

(SP - 178014)

JULIO CESAR COELHO (SP - 257684)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 11/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

O Eg. TST firmou entendimento de que o empregado que apenas

acompanha o abastecimento do veículo, que conduz, não configura

situação de risco suficiente para o deferimento do adicional de

periculosidade, considerando que o Quadro 3 do Anexo 2 da Norma

Regulamentadora n° 16, aprovada pela Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho e Emprego, confere o referido adicional

especificamente ao operador de bomba e aos trabalhadores que

operam na área de risco.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Ag-AIRR-1000343-26.2017.5.02.0511, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 25/04/2023, AIRR-

10630-40.2015.5.03.0048, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT 03 /03 /2023 ,  ARR-1000142-

59.2018.5.02.0071, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 10/02/2023, AIRR-10150-20.2019.5.15.0135, 4ª

Turma, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

19/12/2022, RR-1000396-44.2017.5.02.0434, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 08/04/2022, Ag-RR

-20611-31.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao,  DEJT 05/05/2023,  RR-11339-

66.2016.5.15.0061, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 16/05/2023, Ag-E-ED-RR-100-29.2011.5.09.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 05/04/2019).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Trabalho Externo.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010608-79.2021.5.15.0066
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ALEXANDRE LUIZ VILLATA

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

RECORRENTE CARGO POLO COMERCIO,
LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO FULVIO GARITANO DE CASTRO
SPESSOTTO(OAB: 178014/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR COELHO(OAB:
257684/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE LUIZ VILLATA

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

RECORRIDO CARGO POLO COMERCIO,
LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO JULIO CESAR COELHO(OAB:
257684/SP)

ADVOGADO FULVIO GARITANO DE CASTRO
SPESSOTTO(OAB: 178014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUIZ VILLATA

  - CARGO POLO COMERCIO, LOGISTICA E TRANSPORTES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8f7265

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010608-79.2021.5.15.0066 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ALEXANDRE LUIZ VILLATA

Advogado(a)(s): DAZIO VASCONCELOS (SP - 133791)

Recorrido(a)(s): CARGO POLO COMERCIO, LOGISTICA E

TRANSPORTES EIRELI 

Advogado(a)(s): FULVIO GARITANO DE CASTRO SPESSOTTO

(SP - 178014)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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JULIO CESAR COELHO (SP - 257684)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 11/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

O Eg. TST firmou entendimento de que o empregado que apenas

acompanha o abastecimento do veículo, que conduz, não configura

situação de risco suficiente para o deferimento do adicional de

periculosidade, considerando que o Quadro 3 do Anexo 2 da Norma

Regulamentadora n° 16, aprovada pela Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho e Emprego, confere o referido adicional

especificamente ao operador de bomba e aos trabalhadores que

operam na área de risco.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Ag-AIRR-1000343-26.2017.5.02.0511, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 25/04/2023, AIRR-

10630-40.2015.5.03.0048, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

He lena  Ma l lmann ,  DEJT 03 /03 /2023 ,  ARR-1000142-

59.2018.5.02.0071, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 10/02/2023, AIRR-10150-20.2019.5.15.0135, 4ª

Turma, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

19/12/2022, RR-1000396-44.2017.5.02.0434, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 08/04/2022, Ag-RR

-20611-31.2019.5.04.0661, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao,  DEJT 05/05/2023,  RR-11339-

66.2016.5.15.0061, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 16/05/2023, Ag-E-ED-RR-100-29.2011.5.09.0022, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 05/04/2019).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Trabalho Externo.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010615-10.2022.5.15.0075
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE ELDES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO ELTON DA SILVA RAMOS(OAB:
432624/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDES DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ba91c3

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010615-10.2022.5.15.0075 - 7ª Câmara

Recorrente(s): ELDES DOS SANTOS SILVA

Advogado(a)(s): RICARDO MIGUEL SOBRAL (SP - 301187)
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ELTON DA SILVA RAMOS (SP - 432624)

Recorrido(a)(s): FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Advogado(a)(s): PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO CASA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O v. julgado afirmou que:

"Destaque-se, que o presente feito foi ajuizado em 21/6/2022, sendo

certo que em relação ao período de condenação da ré ao

pagamento das horas extras postulado pelo reclamante (01/3/2019

a 20/9/2019 e 19/9/2020 a 01/7/2021), os cartões de ponto

anexados aos autos (fls. 999/1072), também demonstram que o

reclamante laborava em turnos fixos, e não em turnos ininterruptos

de revezamento, uma vez que a alteração dos horários diurnos e

noturnos, ocorria com interstício mínimo de cinco meses.

Acrescento, ainda, como fundamentado no acórdão proferido no

processo nº 0010017-39.2022.5.15.0016, não há que se falar em

ultratividade, uma vez que a regularidade no sistema 2x2 adotado

pela ré decorre do pactuado nos acordos coletivos de trabalho

2017/2018 e 2018/2019 vigentes até 25/12/2019, e no lapso

posterior pela transação extrajudicial no procedimento de mediação

pré-processual PMPP 1002804-10.2021.5.02.0000 (fls. 233/236),

para a manutenção dos turnos de 11 horas de trabalho (das 7h00

às 19h00 ou das 19h00 às 7h00 com intervalo de uma hora) em

escala 2x2 (dois dias de trabalho seguidos de dois de descanso) até

1º/3/2022.

Assim, mantenho a improcedência do pedido de condenação da ré

ao pagamento de horas extras e reflexos, seja àquelas laboradas

além da 6ª diária ou a partir da 8ª diária, inclusive quanto aos

domingos e feriados laborados, tendo em vista que em relação ao

primeiro este já se encontra inserido na própria jornada no sistema

2x2, reputado válido, e em relação aos feriados, como bem

consignado no julgado recorrido, o reclamante não se desvencilhou

a contento de seu ônus probatório, uma vez que os demonstrativos

de pagamentos juntados aos autos (fls. 855/873) demonstram o

pagamento horas extras referentes ao labor em feriados, como por

exemplo no mês de 11/2020, sem que o autor apresentasse o

competente e válido demonstrativo de diferenças em seu favor, uma

vez que sequer anexou aos autos sua manifestação sobre a defesa

e documentos juntados pela reclamada."

Em razão do exposto, não há que falar em ofensa aos dispositivos

invocados, tampouco em divergência jurisprudencial, inclusive em

dissenso dos citados verbetes.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010653-66.2021.5.15.0104
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE VALDERI ARAUJO NASCIMENTO

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RECORRIDO COMPEC GALASSO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO NATASHA CHRISTINA THEODORO
NEGREIROS BARBOSA(OAB:
328266/SP)

ADVOGADO MARIELLY CHRISTINA THEODORO
NEGREIROS BARBOSA(OAB:
259224/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDERI ARAUJO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58de762

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010653-66.2021.5.15.0104 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): VALDERI ARAUJO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Advogado(a)(s): WILIAN JESUS MARQUES (SP - 244052)

Recorr ido(a)(s) :  COMPEC GALASSO ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA

Advogado(a)(s): NATASHA CHRISTINA THEODORO NEGREIROS

BARBOSA (SP - 328266)

MARIELLY CHRISTINA THEODORO NEGREIROS BARBOSA (SP

- 259224)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Compensação

em Atividade Insalubre.

NULIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO EM RAZÃO DO

LABOR EM AMBIENTE INSALUBRE

FERIADOS. HOLERITES SEM A ASSINATURA DO RECLAMANTE

O v. julgado não se manifestou a respeito das matérias em

destaque, sendo certo que o ora recorrente não cuidou de opor

embargos de declaração para sanar a omissão, o que inviabiliza o

apelo, com fundamento na Súmula 297 do Eg. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

O v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010653-66.2021.5.15.0104
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE VALDERI ARAUJO NASCIMENTO

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RECORRIDO COMPEC GALASSO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO NATASHA CHRISTINA THEODORO
NEGREIROS BARBOSA(OAB:
328266/SP)

ADVOGADO MARIELLY CHRISTINA THEODORO
NEGREIROS BARBOSA(OAB:
259224/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58de762

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010653-66.2021.5.15.0104 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): VALDERI ARAUJO NASCIMENTO

Advogado(a)(s): WILIAN JESUS MARQUES (SP - 244052)

Recorr ido(a)(s) :  COMPEC GALASSO ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA

Advogado(a)(s): NATASHA CHRISTINA THEODORO NEGREIROS

BARBOSA (SP - 328266)

MARIELLY CHRISTINA THEODORO NEGREIROS BARBOSA (SP

- 259224)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.
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Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Compensação

em Atividade Insalubre.

NULIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO EM RAZÃO DO

LABOR EM AMBIENTE INSALUBRE

FERIADOS. HOLERITES SEM A ASSINATURA DO RECLAMANTE

O v. julgado não se manifestou a respeito das matérias em

destaque, sendo certo que o ora recorrente não cuidou de opor

embargos de declaração para sanar a omissão, o que inviabiliza o

apelo, com fundamento na Súmula 297 do Eg. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

O v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010997-48.2020.5.15.0115
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE DIONE ANTONIO PINHATAR DE
SOUZA

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO DIONE ANTONIO PINHATAR DE
SOUZA

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

RECORRIDO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE ANTONIO PINHATAR DE SOUZA

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 748cd17

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010997-48.2020.5.15.0115
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE DIONE ANTONIO PINHATAR DE
SOUZA

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)
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RECORRIDO DIONE ANTONIO PINHATAR DE
SOUZA

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

RECORRIDO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE ANTONIO PINHATAR DE SOUZA

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 748cd17

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010601-11.2023.5.15.0004
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO BRUNO AKIRA KATAYAMA

ADVOGADO ELTON DA SILVA RAMOS(OAB:
432624/SP)

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO AKIRA KATAYAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31a939e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010601-11.2023.5.15.0004 - 5ª Câmara

Recorrente(s): FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Recorrido(a)(s): BRUNO AKIRA KATAYAMA

Advogado(a)(s): ELTON DA SILVA RAMOS (SP - 432624)

RICARDO MIGUEL SOBRAL (SP - 301187)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

ESCALA 2X2 / PERÍODO SEM PREVISÃO EM NORMA COLETIVA

Constou do v. acórdão:

"Especificamente quanto à jornada 2x2, o C. TST igualmente

consolidou entendimento no sentido de ser indispensável norma

coletiva para se dar validade a este regime, nos seguintes termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

HORAS EXTRAS. ESCALA 2X2. AUSÊNCIA DE NORMA

COLETIVA OU DISPOSIÇÃO LEGAL. Na hipótese, o TRT manteve

a condenação da reclamada no pagamento das horas excedentes à

6ª diária e a 36ª semanal, tendo em vista a ausência de norma

coletiva estabelecendo a jornada 2x2. Pois bem. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de considerar inválida a
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adoção da escala 2x2 sem amparo em norma coletiva, sentença

normativa ou disposição legal, por ultrapassar o limite da jornada de

8 horas previsto no art. 7º, XIII, da Constituição. (RRAg-11449-

08.2017.5.15.0101, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

08/09/2023).

Cabe destacar que com os ACTs de 2018/2019 e 2019/2020

juntados aos autos, que vigoraram de 26/12/2018 a 25/12/2019 e

20/09/2019 a 19/09/2020, respectivamente, ficou autorizada a

escala 2x2 para agente de apoio socioeducativo (ID 9f0121b - fls.

971-976).

Referiu, ainda, o Juízo de Origem, sua ciência de que:

"Nos autos no PMPP 1002804-10.2021.5.02.0000, o SINDICATO

DOS TRABALHADORES NAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE EM

PRIVAÇÃO DE LIBERDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO e a

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO

ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP chegaram à

composição, o que foi devidamente homologado, de validade da

manutenção da escala 2x2 para os agentes socioeducativos, com

vigência de 2.7.2021 a 1.3.2022 (fls. 987-989)."

Entretanto, a reclamada não anexou sentença normativa ou

instrumento de negociação coletiva autorizando a implantação do

sistema de compensação de jornada 2x2, para o período de

20/09/2020 a 01/07/2021, que seria necessário para legitimar tal

prática, nos termos do art. 7º, XIII, CRFB.

Assim, mantém-se a sentença que deferiu horas extras ao autor no

período supra, em face da invalidade da jornada por ausência de

autorização coletiva. "

O Eg. TST firmou o entendimento de que a jornada de trabalho no

regime 2x2 (acima do limite constitucional de oito horas, fixado no

art. 7º, XIII, da CF), deve ser estipulada via norma coletiva,

sentença normativa ou mediante lei, de modo que a sua invalidação

acarreta o pagamento, como extras, a partir da jornada máxima

legal ou contratual sendo inaplicável o entendimento da Súmula nº

85 do TST.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-1001088-48.2019.5.02.0054, 1ª Turma, Relator: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/12/2021, AIRR-11755-

56.2018.5.15.0031, 2ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 09/04/2021, AIRR-10402-90.2017.5.15.0103, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

12/03/2021, Ag-AIRR-10516-98.2018.5.15.0004, 3ª Turma, Relator:

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 11/06/2021, RR-10327-

24.2017.5.15.0015, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

A g r a  B e l m o n t e ,  D E J T  1 3 / 0 9 / 2 0 1 9 ,  A R R - 1 0 0 0 4 6 5 -

97.2015.5.02.0385, 4ª Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 10/06/2022, RR-1000701-27.2019.5.02.0056, 4ª Turma,

Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 22/04/2022, ARR-11257-

22.2016.5.15.0033, 5ª Turma, Relator: Breno Medeiros, DEJT

23/11/2018, ARR-10753-59.2014.5.15.0106, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 18/03/2022, RR-1001943-

50.2015.5.02.0609, 6ª Turma, Relatora: Cilene Ferreira Amaro

Santos, DEJT 10/05/2019, ARR-775-47.2011.5.15.0079, 7ª Turma,

Relator: Renato de Lacerda Paiva, DEJT 30/03/2021, ARR-10200-

66.2016.5.15.0033, 7ª Turma, Relator: Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 21/05/2021, AIRR-11188-92.2014.5.15.0054, 8ª Turma,

Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 04/07/2022, RRAg-10693-

69.2017.5.15.0013, 8ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

B e l m o n t e ,  D E J T  2 2 / 0 4 / 2 0 2 2  e  E - E D - A R R - 1 0 1 2 6 -

78.2014.5.15.0066, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 30/04/2021).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

Processo Nº ROT-0010695-64.2022.5.15.0142
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE BON-MART FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

ADVOGADO RAFAEL ARAGOS(OAB: 299719/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE FRANCA
PASOTI(OAB: 405214/SP)

RECORRENTE DAIR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO BON-MART FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

ADVOGADO RAFAEL ARAGOS(OAB: 299719/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE FRANCA
PASOTI(OAB: 405214/SP)

RECORRIDO DAIR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BON-MART FRIGORIFICO LTDA

  - DAIR GONCALVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9488947

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010695-64.2022.5.15.0142 - 9ª Câmara

Recorrente(s): BON-MART FRIGORIFICO LTDA

Advogado(a)(s): BRUNO BIANCHI DOMINATO (SP - 328106)

RAFAEL ARAGOS (SP - 299719)

ANDRE LUIS DE FRANCA PASOTI (SP - 405214)

Recorrido(a)(s): DAIR GONCALVES DA SILVA

Advogado(a)(s): FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

A v. decisão referente aos temas em debate é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Quanto a esta matéria, o Eg. TST firmou entendimento de que a

Justiça do Trabalho é competente para determinar a expedição de

ofícios para órgãos de fiscalização (art. 765 da CLT). Além disso, o

Diploma Consolidado, nos arts. 653, "f", e 680, "g", dá competência

aos magistrados para exercerem em geral, no interesse da Justiça

do Trabalho, outras atribuições que decorram da sua jurisdição.

Portanto, a interpretação adotada pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR - 931-20.2011.5.03.0095, 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 21/10/2016, ARR - 351-96.2011.5.01.0207, 2ª

Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 01/07/2022, RR -

162500-60.2009.5.02.0052, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 17/08/2018, RR - 201-80.2013.5.02.0381, 4ª

Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

04/09/2020, Ag-AIRR - 101918-38.2016.5.01.0065, 5ª Turma,

Relator: Breno Medeiros, DEJT 16/04/2021, AIRR - 10881-

87.2017.5.15.0037, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 11/02/2022, AIRR - 1001196-09.2013.5.02.0468, 7ª

Turma, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 13/10/2017,

RR - 2889-26.2011.5.02.0012, 8ª Turma, Relatora: Dora Maria da

Costa, DEJT 31/03/2017, E-RR - 548724-28.1999.5.03.5555,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora: Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/03/2003, RO - 722100-

75.2008.5.01.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator: Renato de Lacerda Paiva, DEJT 08/05/2020).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

No tocante à concessão da indenização por dano moral a v. decisão

é resultado da apreciação das provas, as quais foram valoradas de

acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.
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Ademais, o v. julgado não se manifestou a respeito do artigo 223-G,

§1º da CLT, sendo certo que o ora recorrente não cuidou de opor

embargos de declaração para sanar a omissão, o que inviabiliza o

apelo, com fundamento na Súmula 297 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº AIAP-0010758-33.2019.5.15.0033
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

AGRAVANTE COMERCIO DERIVADOS DE
PETROLEO PETROUNIVERSITARIO
LTDA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

ADVOGADO PAULO ALESSANDRO PADILHA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 302797/SP)

ADVOGADO JASMINE REGINE DA SILVA(OAB:
402373/SP)

AGRAVADO FABIO GONZALES FERREIRA

ADVOGADO DANIEL PESTANA MOTA(OAB:
167604/SP)

ADVOGADO IGOR RONDINELLE PEREIRA DE
SOUZA ARRAIS(OAB: 375080/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DERIVADOS DE PETROLEO
PETROUNIVERSITARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5d51bf

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AIAP-0010758-33.2019.5.15.0033 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): COMERCIO DERIVADOS DE PETROLEO

PETROUNIVERSITARIO LTDA

Advogado(a)(s): OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA (SP -

122801)

PAULO ALESSANDRO PADILHA DE OLIVEIRA SILVA (SP -

302797)

JASMINE REGINE DA SILVA (SP - 402373)

Recorrido(a)(s): FABIO GONZALES FERREIRA

Advogado(a)(s): DANIEL PESTANA MOTA (SP - 167604)

IGOR RONDINELLE PEREIRA DE SOUZA ARRAIS (SP - 375080)

MARCO ANTONIO DE MACEDO MARCAL (SP - 128631)

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo agravante

( C O M É R C I O  D E R I V A D O S  D E  P E T R Ó L E O

PETROUNIVERSITARIO LTDA) em face de acórdão proferido em

agravo de instrumento. Todavia, é incabível tal apelo nessa

hipótese, em conformidade com o entendimento contido na Súmula

218 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

Processo Nº ROT-0010604-60.2023.5.15.0005
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JOSE EDUARDO MARTINI DA MOTA

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO MARTINI DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91248dd

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010604-60.2023.5.15.0005 - 2ª Câmara

Recorrente(s): JOSE EDUARDO MARTINI DA MOTA

Advogado(a)(s): DAVID DE CAMARGO JUNIOR (SP - 394461)

Recorrido(a)(s): FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

O v. acórdão decidiu nos seguintes termos:

"O Juízo de origem, assim decidiu a matéria:

A parte reclamante requer o reenquadramento funcional, bem como

a condenação da reclamada ao pagamento de diferenças salariais

decorrentes de progressões por antiguidade e por merecimento com

fundamento em Plano de Cargos e Salários de 2006 e de 2013

instituídos no âmbito da reclamada.

A reclamada arguiu a incompetência absoluta desta Especializada

para julgar a matéria.

Pois bem.

De fato, é o caso de se reconhecer a incompetência absoluta da

Justiça do Trabalho para processar e julgar o presente feito, pelos

motivos que passo a expor.

O Reclamante foi admitido pela Fundação em 16/12/2002 para a

função de analista técnico (fls. 265).

O STF, em 30 de junho de 2023, finalizou o julgamento do RE

1288440, com repercussão geral (Tema 1143), reconhecendo a

competência da Justiça Comum para julgamento de ação proposta

por servidor celetista em que postulada parcela de natureza

administrativa, com modulação dos efeitos, in verbis:

"O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.143 da repercussão

geral, negou provimento ao recurso extraordinário, vencida a

Ministra Rosa Weber (Presidente). Em seguida, por unanimidade,

foi fixada a seguinte tese: "1. A Justiça Comum é competente para

julgar ação ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público,

em que se pleiteia parcela de natureza administrativa", modulando-

se os efeitos da decisão para manter na Justiça do Trabalho, até o

trânsito em julgado e correspondente execução, os processos em

que houver sido proferida sentença de mérito até a data de

publicação da presente ata de julgamento. Tudo nos termos do voto

do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux. Plenário, Sessão Virtual

de 23.6.2023 a 30.6.2023.

Assim sendo, tendo em vista o caráter vinculante da referida

decisão, e estando a pretensão ora deduzida pelo autor fundada em

norma distinta da CLT (no caso, a pretensão fundamenta-se em

Plano de Cargos e Salários instituídos pelo empregador, integrante

da Administração Pública Indireta) é da Justiça Comum Estadual a

competência para processar e julgar pedido formulado pelo autor,

não possuindo este Juízo a competência para julgamento da lide,

nos exatos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal.

Em razão de todo o exposto, com fulcro nos artigos 795, §§ 1º e 2º,

da CLT e 64, §§ 1º e 3º, do CPC, acolho, de ofício, a incompetência

da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar a presente ação,

determinando a remessa dos autos à Vara Cível de Bauru.

Resta prejudicada a análise do pleito de concessão dos benefícios

da justiça gratuita, competindo ao Juízo competente analisar,

oportunamente, referido requerimento." (a)

Revendo posicionamento anterior, entendo por correta a sentença

de origem no que tange a incompetência desta just iça

especializada, pois a decisão proferida pelo STF, no Tema 1143, in

verbis, é cristalina no sentido de que, mesmo nos casos de

funcionário celetista, quando o pleito é de natureza administrativa e

como tal previsto em Leis Estaduais, como na espécie (reclamação

trabalhista que busca sejam concedidas as progressões por

antiguidade e merecimento com base nos nos Planos de Cargos

Carreiras e Salários da Fundação Casa de 2006 e 2013), e não na

legislação do trabalho, ele deve ser dirimido perante a justiça

comum.

Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.143 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário,

vencida a Ministra Rosa Weber (Presidente). Em seguida, por

unanimidade, foi fixada a seguinte tese: 1. A Justiça Comum é

competente para julgar ação ajuizada por servidor celetista contra o

Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza

administrativa, modulando-se os efeitos da decisão para manter na

Justiça do Trabalho, até o trânsito em julgado e correspondente

execução, os processos em que houver sido proferida sentença de
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mérito até a data de publicação da presente ata de julgamento.

Tudo nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux.

Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a 30.6.2023. Ata de

Julgamento Publicada em 12/07/2023.

Não se aplica a modulação da decisão proferida no julgamento do

RE 1288440 (Tema 1143), onde ficou consignado que os processos

que tivessem sentença de mérito até a publicação de referida ata,

permaneceriam na Justiça do Trabalho, visto que o mérito da

presente não foi apreciado, tratando-se, outrossim, de decisão

proferida em 25/08/23 e, portanto, além da data limite fixada

(12/07/2023).

Destaco, por oportuno, recente decisão do STF na RECLAMAÇÃO

61.258 SÃO PAULO que em situação análoga à presente

(controvérsia que tem origem no direito à progressão por

merecimento e no pagamento das diferenças salariais decorrentes

do Plano de Cargos, Carreira e Salários) em face da própria

reclamada FUNDAÇÃO CASA cassou os atos decisórios proferidos

na Justiça do Trabalho e determinou a remessa dos autos à Justiça

Comum.

Nada a reformar."

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 114 da

Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

Processo Nº ROT-0010695-64.2022.5.15.0142
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE BON-MART FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

ADVOGADO RAFAEL ARAGOS(OAB: 299719/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE FRANCA
PASOTI(OAB: 405214/SP)

RECORRENTE DAIR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO BON-MART FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

ADVOGADO RAFAEL ARAGOS(OAB: 299719/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE FRANCA
PASOTI(OAB: 405214/SP)

RECORRIDO DAIR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BON-MART FRIGORIFICO LTDA

  - DAIR GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9488947

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010695-64.2022.5.15.0142 - 9ª Câmara

Recorrente(s): BON-MART FRIGORIFICO LTDA

Advogado(a)(s): BRUNO BIANCHI DOMINATO (SP - 328106)

RAFAEL ARAGOS (SP - 299719)

ANDRE LUIS DE FRANCA PASOTI (SP - 405214)

Recorrido(a)(s): DAIR GONCALVES DA SILVA

Advogado(a)(s): FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.
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A v. decisão referente aos temas em debate é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Quanto a esta matéria, o Eg. TST firmou entendimento de que a

Justiça do Trabalho é competente para determinar a expedição de

ofícios para órgãos de fiscalização (art. 765 da CLT). Além disso, o

Diploma Consolidado, nos arts. 653, "f", e 680, "g", dá competência

aos magistrados para exercerem em geral, no interesse da Justiça

do Trabalho, outras atribuições que decorram da sua jurisdição.

Portanto, a interpretação adotada pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR - 931-20.2011.5.03.0095, 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 21/10/2016, ARR - 351-96.2011.5.01.0207, 2ª

Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 01/07/2022, RR -

162500-60.2009.5.02.0052, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 17/08/2018, RR - 201-80.2013.5.02.0381, 4ª

Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

04/09/2020, Ag-AIRR - 101918-38.2016.5.01.0065, 5ª Turma,

Relator: Breno Medeiros, DEJT 16/04/2021, AIRR - 10881-

87.2017.5.15.0037, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 11/02/2022, AIRR - 1001196-09.2013.5.02.0468, 7ª

Turma, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 13/10/2017,

RR - 2889-26.2011.5.02.0012, 8ª Turma, Relatora: Dora Maria da

Costa, DEJT 31/03/2017, E-RR - 548724-28.1999.5.03.5555,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora: Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/03/2003, RO - 722100-

75.2008.5.01.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator: Renato de Lacerda Paiva, DEJT 08/05/2020).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

No tocante à concessão da indenização por dano moral a v. decisão

é resultado da apreciação das provas, as quais foram valoradas de

acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Ademais, o v. julgado não se manifestou a respeito do artigo 223-G,

§1º da CLT, sendo certo que o ora recorrente não cuidou de opor

embargos de declaração para sanar a omissão, o que inviabiliza o

apelo, com fundamento na Súmula 297 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0011110-96.2023.5.15.0082
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE DONIZETE DE ALMEIDA

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

RECORRIDO L M SERVICOS DE AGENCIAMENTO
DE MAO DE OBRA EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 368549/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31c6e89

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior
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do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AIAP-0010758-33.2019.5.15.0033
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

AGRAVANTE COMERCIO DERIVADOS DE
PETROLEO PETROUNIVERSITARIO
LTDA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

ADVOGADO PAULO ALESSANDRO PADILHA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 302797/SP)

ADVOGADO JASMINE REGINE DA SILVA(OAB:
402373/SP)

AGRAVADO FABIO GONZALES FERREIRA

ADVOGADO DANIEL PESTANA MOTA(OAB:
167604/SP)

ADVOGADO IGOR RONDINELLE PEREIRA DE
SOUZA ARRAIS(OAB: 375080/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GONZALES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5d51bf

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AIAP-0010758-33.2019.5.15.0033 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): COMERCIO DERIVADOS DE PETROLEO

PETROUNIVERSITARIO LTDA

Advogado(a)(s): OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA (SP -

122801)

PAULO ALESSANDRO PADILHA DE OLIVEIRA SILVA (SP -

302797)

JASMINE REGINE DA SILVA (SP - 402373)

Recorrido(a)(s): FABIO GONZALES FERREIRA

Advogado(a)(s): DANIEL PESTANA MOTA (SP - 167604)

IGOR RONDINELLE PEREIRA DE SOUZA ARRAIS (SP - 375080)

MARCO ANTONIO DE MACEDO MARCAL (SP - 128631)

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo agravante

( C O M É R C I O  D E R I V A D O S  D E  P E T R Ó L E O

PETROUNIVERSITARIO LTDA) em face de acórdão proferido em

agravo de instrumento. Todavia, é incabível tal apelo nessa

hipótese, em conformidade com o entendimento contido na Súmula

218 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

Processo Nº ROT-0011110-96.2023.5.15.0082
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE DONIZETE DE ALMEIDA

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

RECORRIDO L M SERVICOS DE AGENCIAMENTO
DE MAO DE OBRA EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 368549/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - L M SERVICOS DE AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31c6e89

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.
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Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010917-96.2022.5.15.0153
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO ELIESER MOREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO ELTON DA SILVA RAMOS(OAB:
432624/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIESER MOREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52752d6

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010917-96.2022.5.15.0153 - 9ª Câmara

Recorrente(s): FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Advogado(a)(s): PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO CASA

Recorrido(a)(s): ELIESER MOREIRA DE ALMEIDA

Advogado(a)(s): RICARDO MIGUEL SOBRAL (SP - 301187)

ELTON DA SILVA RAMOS (SP - 432624)

LEANDRO DE OLIVEIRA STOCO (SP - 196492)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

ESCALA 2X2

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

O v. acórdão afirmou que:

" Inegável ,  por tanto,  que as Cláusulas 19ª  e 20ª  que

convencionaram a escala 2X2 vigoraram até 28/02/2019, sendo

oportuno ressaltar que o art. 868, parágrafo único, da CLT, informa

que a sentença normativa tem vigência máxima pelo prazo de 4

anos.

Por outro lado, a reclamada sequer trouxe aos autos informações

precisas sobre a decisão proferida no processo PMPP 1002804-

10.2021.5.02.0000, proposto no ano de 2021, sendo impossível

aferir se há, de fato, acordo para convalidação da escala 2X2 e a

partir de qual data a avença passou a produzir efeitos.

Relembro que os fatos modificativos e/ou impeditivos do direito

postulado deveriam ter sido provados pela reclamada (artigo 818, II,

da CLT e artigo 373, II, do CPC), contudo, a ré não apontou

nenhuma pactuação válida de compensação de jornada no período

de 1º/03/2019 a 30/06/2021, o que permite concluir que, nesse

período, não há anuência do empregado para adoção dos turnos

2X2 (vide folha 860 - contrato individual de trabalho).

Assim, não há contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 323 da

SBDI-1, cujo regime de compensação 'semana espanhola' também

exige previsão mediante acordo ou norma coletiva de trabalho.

Por seu turno, o art. 59-A da CLT, não se aplica ao caso dos autos,

uma vez que este trata da escala de 12x36 e a escala do autor era

de 2x2.

Na verdade, a escala adotada pela reclamada não configura

sistema de compensação propriamente dito, mas sim escala

excepcional de trabalho, logo, não se aplicam os termos do artigo

59-B da CLT, acrescido pela Lei 13.467/2017 e a Súmula 85, III, do

C. TST, sendo devido o pagamento da hora extra acrescida do

adicional legal.

(...)

Por esses fundamentos, dou provimento parcial ao recurso ordinário

da reclamada para afastar a hipótese de labor em turnos
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ininterruptos de revezamento e, diante da ausência de comprovação

de pacto individual ou coletivo apto a convalidar a escala 2X2 no

período de 1º/03/2019 a 30/06/2021, condenar a reclamada ao

pagamento de horas extras excedentes à oitava diária e à

quadragésima semanais, com o adicional normativo ou, na sua

ausência, o adicional legal de 50%, bem como ao pagamento de

reflexos dessas horas extraordinárias, face à habitualidade, nos 13º

salários, férias com o terço constitucional e Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, este último a ser depositado em conta vinculada

haja vista que o contrato de trabalho permanece ativo.

O v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso."

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010738-85.2023.5.15.0038
Relator CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DIAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

RECORRIDO ADRIANA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

RECORRIDO DANIELA FABIANA CAPODEFERRO

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

RECORRIDO CARMEN SILVIA MONTAGNANA
SIMOES

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRISTINA DE OLIVEIRA

  - CARMEN SILVIA MONTAGNANA SIMOES

  - DANIELA FABIANA CAPODEFERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ae238e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010738-85.2023.5.15.0038 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

Recorrido(a)(s): 1. ADRIANA CRISTINA DE OLIVEIRA

2. CARMEN SILVIA MONTAGNANA SIMOES

3. DANIELA FABIANA CAPODEFERRO

Advogado(a)(s): 1. EVERSON RICARDO FRANCO PERES

GONCALVES (SP - 209063)

2. EVERSON RICARDO FRANCO PERES GONCALVES (SP -

209063)

3. EVERSON RICARDO FRANCO PERES GONCALVES (SP -

209063)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Categoria Profissional Especial / Professores / Repouso Semanal

Remunerado.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, o dispositivo legal apontado.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Ademais, o recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso
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interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010715-30.2020.5.15.0076
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE AMAZONAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO KARINA NASCIMENTO PEIXOTO
GONCALVES(OAB: 149926/SP)

RECORRIDO MARCOS DANIEL VILELA

ADVOGADO RONI CERIBELLI(OAB: 262753/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DANIEL VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc043c8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010715-30.2020.5.15.0076 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): AMAZONAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogado(a)(s): KARINA NASCIMENTO PEIXOTO GONCALVES

(SP - 149926)

Recorrido(a)(s): MARCOS DANIEL VILELA

Advogado(a)(s): RONI CERIBELLI (SP - 262753)

CYRO JOSE OMETTO CONES (SP - 363436)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos
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Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/avbo

Processo Nº ROT-0010662-20.2022.5.15.0063
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE ELIVANIA DA SILVA SANTANA
PEREIRA

ADVOGADO PAULO HAMILTON SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 130623/SP)

ADVOGADO HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA(OAB:
429186/SP)

ADVOGADO CAMILA DIAS ALARCON(OAB:
446986/SP)

ADVOGADO BRUNA LIMA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE FRANZE(OAB:
416276/SP)

RECORRENTE URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO BRENO FRAGA MIRANDA E
SILVA(OAB: 343673/SP)

RECORRIDO URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO BRENO FRAGA MIRANDA E
SILVA(OAB: 343673/SP)

RECORRIDO ELIVANIA DA SILVA SANTANA
PEREIRA

ADVOGADO PAULO HAMILTON SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 130623/SP)

ADVOGADO HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA(OAB:
429186/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVANIA DA SILVA SANTANA PEREIRA

  - URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d20bdc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010662-20.2022.5.15.0063 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

2. ELIVANIA DA SILVA SANTANA PEREIRA

3. URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE

SÃO PAULO

2. PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR (SP - 130623)

2. HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA (SP - 429186)

2. CAMILA DIAS ALARCON (SP - 446986)

2. BRUNA LIMA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FRANZE (SP

- 416276)

3. BRENO FRAGA MIRANDA E SILVA (SP - 343673)

Recorrido(a)(s): 1. ELIVANIA DA SILVA SANTANA PEREIRA

2. URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI 

3. ESTADO DE SAO PAULO

Advogado(a)(s): 1. PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR (SP -

130623)

1. HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA (SP - 429186)

1. CAMILA DIAS ALARCON (SP - 446986)

1. BRUNA LIMA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FRANZE (SP

- 416276)

2. BRENO FRAGA MIRANDA E SILVA (SP - 343673)

3. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Recurso de: ESTADO DE SAO PAULO

Retifique-se a autuação para que se faça constar no lugar da

empresa "DERSA -DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.", o

ESTADO DE SÃO PAULO, tendo em vista a extinção da

companhia, conforme autorização dada pela Lei Estadual nº 17.148,

de 13/09/2019, e Ata de Assembleia Geral Extraordinária (AGE), de
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15/09/2023. Oportuno ressaltar que tal determinação em nada

poderá interferir nos direitos explicitados nosarts. 10 e 448 da CLT.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ELIVANIA DA SILVA SANTANA PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA

EIRELI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso não merece seguimento, por estar deserto.

A r. sentença atribuiu à condenação o valor de R$ 20.000,00,

quantia não alterada pelo v. acórdão recorrido. A recorrente, quando

da interposição de seu recurso ordinário, visando à substituição do

depósito recursal por seguro garantia, apresentou a apólice com a

importância segurada de R$ 15.985,29.

É certo que agora, em sede de recurso de revista, a recorrente

deveria proceder a complementação do depósito recursal, de

acordo com a regra contida na alínea "c" do item II da Instrução

Normativa 03/93 do TST.

Não o fazendo, uma vez que o comprovante de agendamento de

pagamento apresentado não é hábil a demonstrar a regularidade na

realização do recolhimento do depósito recursal, pois evidencia,

apenas, a simples previsão de pagamento, cuja efetivação é

condicionada, inclusive, à existência de saldo positivo na conta em

que realizada a provisão. Assim, nos termos da Súmula 245 do Eg.

TST, cabia à parte, dentro do prazo recursal, apresentar o

comprovante de quitação, a fim de comprovar a efetiva realização

do recolhimento, o que não foi observado.

Cumpre destacar que, no presente caso, não houve a

demonstração do recolhimento do depósito recursal, não havendo

que se falar em intimação para saneamento do vício, conforme

disposto na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do C. TST,

pois não se trata de insuficiência do valor recolhido, mas de sua

ausência.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ED-AIRR-

2119-34.2015.5.02.0031, 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 27/11/2020, RR-3354-14.2012.5.03.0031, 2ª

Turma, Relatora: Delaide Miranda Arantes, DEJT 24/05/2019, RR-

87-68.2017.5.09.0006, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 11/12/2020, RR-1745-49.2015.5.06.0017, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 12/06/2020, Ag-AIRR
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-1000224-17.2021.5.02.0320, 5ª Turma, Relatora: Morgana de

Almeida Richa, DEJT 19/05/2023, RR-20084-81.2017.5.04.0004, 6ª

Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

23/09/2022, Ag-AIRR-944-29.2015.5.12.0030, 7ª Turma, Relator:

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT10/03/2023, AIRR-171-

91.2019.5.12.0046, 8ª Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 16/05/2023, E-Ag-ED-AIRR-540-77.2015.5.21.0013,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Renato

de Lacerda Paiva, DEJT 02/09/2022

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/avbo

Processo Nº ROT-0010715-30.2020.5.15.0076
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE AMAZONAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO KARINA NASCIMENTO PEIXOTO
GONCALVES(OAB: 149926/SP)

RECORRIDO MARCOS DANIEL VILELA

ADVOGADO RONI CERIBELLI(OAB: 262753/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc043c8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010715-30.2020.5.15.0076 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): AMAZONAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogado(a)(s): KARINA NASCIMENTO PEIXOTO GONCALVES

(SP - 149926)

Recorrido(a)(s): MARCOS DANIEL VILELA

Advogado(a)(s): RONI CERIBELLI (SP - 262753)

CYRO JOSE OMETTO CONES (SP - 363436)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,
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Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/avbo

Processo Nº ROT-0010662-20.2022.5.15.0063
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE ELIVANIA DA SILVA SANTANA
PEREIRA

ADVOGADO PAULO HAMILTON SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 130623/SP)

ADVOGADO HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA(OAB:
429186/SP)

ADVOGADO CAMILA DIAS ALARCON(OAB:
446986/SP)

ADVOGADO BRUNA LIMA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE FRANZE(OAB:
416276/SP)

RECORRENTE URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO BRENO FRAGA MIRANDA E
SILVA(OAB: 343673/SP)

RECORRIDO URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO BRENO FRAGA MIRANDA E
SILVA(OAB: 343673/SP)

RECORRIDO ELIVANIA DA SILVA SANTANA
PEREIRA

ADVOGADO PAULO HAMILTON SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 130623/SP)

ADVOGADO HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA(OAB:
429186/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVANIA DA SILVA SANTANA PEREIRA

  - URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d20bdc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010662-20.2022.5.15.0063 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

2. ELIVANIA DA SILVA SANTANA PEREIRA

3. URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE

SÃO PAULO

2. PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR (SP - 130623)

2. HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA (SP - 429186)

2. CAMILA DIAS ALARCON (SP - 446986)

2. BRUNA LIMA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FRANZE (SP

- 416276)

3. BRENO FRAGA MIRANDA E SILVA (SP - 343673)

Recorrido(a)(s): 1. ELIVANIA DA SILVA SANTANA PEREIRA

2. URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI 

3. ESTADO DE SAO PAULO

Advogado(a)(s): 1. PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR (SP -

130623)

1. HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA (SP - 429186)

1. CAMILA DIAS ALARCON (SP - 446986)

1. BRUNA LIMA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FRANZE (SP

- 416276)

2. BRENO FRAGA MIRANDA E SILVA (SP - 343673)

3. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Recurso de: ESTADO DE SAO PAULO

Retifique-se a autuação para que se faça constar no lugar da

empresa "DERSA -DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.", o

ESTADO DE SÃO PAULO, tendo em vista a extinção da

companhia, conforme autorização dada pela Lei Estadual nº 17.148,

de 13/09/2019, e Ata de Assembleia Geral Extraordinária (AGE), de

15/09/2023. Oportuno ressaltar que tal determinação em nada

poderá interferir nos direitos explicitados nosarts. 10 e 448 da CLT.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).
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Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ELIVANIA DA SILVA SANTANA PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que
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presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA

EIRELI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso não merece seguimento, por estar deserto.

A r. sentença atribuiu à condenação o valor de R$ 20.000,00,

quantia não alterada pelo v. acórdão recorrido. A recorrente, quando

da interposição de seu recurso ordinário, visando à substituição do

depósito recursal por seguro garantia, apresentou a apólice com a

importância segurada de R$ 15.985,29.

É certo que agora, em sede de recurso de revista, a recorrente

deveria proceder a complementação do depósito recursal, de

acordo com a regra contida na alínea "c" do item II da Instrução

Normativa 03/93 do TST.

Não o fazendo, uma vez que o comprovante de agendamento de

pagamento apresentado não é hábil a demonstrar a regularidade na

realização do recolhimento do depósito recursal, pois evidencia,

apenas, a simples previsão de pagamento, cuja efetivação é

condicionada, inclusive, à existência de saldo positivo na conta em

que realizada a provisão. Assim, nos termos da Súmula 245 do Eg.

TST, cabia à parte, dentro do prazo recursal, apresentar o

comprovante de quitação, a fim de comprovar a efetiva realização

do recolhimento, o que não foi observado.

Cumpre destacar que, no presente caso, não houve a

demonstração do recolhimento do depósito recursal, não havendo

que se falar em intimação para saneamento do vício, conforme

disposto na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do C. TST,

pois não se trata de insuficiência do valor recolhido, mas de sua

ausência.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ED-AIRR-

2119-34.2015.5.02.0031, 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 27/11/2020, RR-3354-14.2012.5.03.0031, 2ª

Turma, Relatora: Delaide Miranda Arantes, DEJT 24/05/2019, RR-

87-68.2017.5.09.0006, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 11/12/2020, RR-1745-49.2015.5.06.0017, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 12/06/2020, Ag-AIRR

-1000224-17.2021.5.02.0320, 5ª Turma, Relatora: Morgana de

Almeida Richa, DEJT 19/05/2023, RR-20084-81.2017.5.04.0004, 6ª

Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

23/09/2022, Ag-AIRR-944-29.2015.5.12.0030, 7ª Turma, Relator:

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT10/03/2023, AIRR-171-

91.2019.5.12.0046, 8ª Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 16/05/2023, E-Ag-ED-AIRR-540-77.2015.5.21.0013,
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Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Renato

de Lacerda Paiva, DEJT 02/09/2022

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/avbo

Processo Nº ROT-0010783-10.2021.5.15.0087
Relator ELEONORA BORDINI COCA

RECORRENTE LETICIA CRISTINA FERNANDES
DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO REDE MISTER FRANQUIAS LTDA

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d147a75

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010783-10.2021.5.15.0087 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. LETICIA CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS

2. REDE MISTER FRANQUIAS LTDA

Advogado(a)(s): 1. MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (SP - 292445)

2. JULIO CHRISTIAN LAURE (SP - 155277)

Recorrido(a)(s): 1. REDE MISTER FRANQUIAS LTDA

2. LETICIA CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. DANIEL ALCANTARA NASTRI CERVEIRA (SP

- 200121)

1. JULIO CHRISTIAN LAURE (SP - 155277)

2. MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (SP - 292445)

Recurso de: LETICIA CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 01/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

DO CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO A PARTIR DE

11.11.2017

DA PRESTAÇÃO HABITUAL  DE HORAS EXTRAS /

DESCARACTERIZAÇÃO DO ACORDO

DO DISSENSO DA SÚMULA 85, IV DO C. TST

Constou do v. acórdão:

"(...) Assim, tendo como parâmetro a causa de pedir e os

depoimentos das partes e da testemunha, fixo que a reclamante

cumpria a seguinte jornada: a) no período em que se ativou em

trabalho externo, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, com uma

hora de intervalo intrajornada em 2,5 semanas por mês e sem

intervalo nas outras 2 semanas, e prorrogação de jornada até às

20h00 1 vez por semana e até às 22h00 1 vez por mês; e b) de

segunda a sexta-feira, das 08h00 às 18h00, de abril a julho de

2020, em que se

Quanto ao trabalho em sábados, domingos e feriados, reputo

inexistente, tendo em vista o contido na prova oral colhida quanto

ao desempenho das funções, sempre em horário comercial, bem

como a fragilidade dos horários lançados na preambular -

contestados pelo próprio depoimento pessoal da autora - motivo

pelo qual não há como invalidar o acordo de compensação de

jornada.

Desta forma, há que se considerar, em relação às horas extras

deferidas, o disposto no item IV da Súmula nº 85, que estabelece

que "as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão

ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas
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à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por

trabalho extraordinário" (Súmula nº 85, item IV, do C. TST).

Por tudo isso, condeno a reclamada ao pagamento, como extras,

das horas excedentes da 8º diária e 44ª semanal, de forma não

cumulativa, considerando os horários antes fixados e observando-

se o disposto na Súmula nº 85, item IV, do C. TST. O adicional

incidente é de 50%. A apuração deverá observar a evolução

salarial, o divisor 220 e o teor da Súmula nº 264 do C. TST

(inclusive verbas discriminadas nos tópicos subsequentes deste

voto). Defiro os reflexos requeridos em DSR (conforme OJ-SDI-1 nº

394 do C. TST), férias com 1/3, trezenos e FGTS + 40%, conforme

pedido inicial (fl.21)".

No que se refere ao não reconhecimento da descaracterização do

acordo de compensação, o v. acórdão se fundamentou no conjunto

fático-probatório e não violou, de forma direta, os dispositivos

constitucional e legais invocados, nem dissentiu do verbete de

jurisprudência apontado (Súmula 85, IV).

Assim, inviável o recurso, tendo em vista o teor da Súmula 126 do

C. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: REDE MISTER FRANQUIAS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 01/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

JORNADA DE TRABALHO EXTERNA/ ART. 62, I, DA CLT

Não obstante o trabalho externo, o v. julgado afastou o

enquadramento do reclamante na exceção do inciso I do art. 62 da

CLT, porque comprovada a possibilidade de fiscalização e o

controle da jornada pelo empregador.

Conforme se verifica, as questões relativas aos tópicos em epígrafe

foram solucionadas com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do C. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jur íd ico e divergência jur ispruedencial  não v iabi l iza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acls

Processo Nº ROT-0010783-10.2021.5.15.0087
Relator ELEONORA BORDINI COCA

RECORRENTE LETICIA CRISTINA FERNANDES
DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO REDE MISTER FRANQUIAS LTDA

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE MISTER FRANQUIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d147a75

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010783-10.2021.5.15.0087 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. LETICIA CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS

2. REDE MISTER FRANQUIAS LTDA

Advogado(a)(s): 1. MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (SP - 292445)

2. JULIO CHRISTIAN LAURE (SP - 155277)
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Recorrido(a)(s): 1. REDE MISTER FRANQUIAS LTDA

2. LETICIA CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. DANIEL ALCANTARA NASTRI CERVEIRA (SP

- 200121)

1. JULIO CHRISTIAN LAURE (SP - 155277)

2. MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (SP - 292445)

Recurso de: LETICIA CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 01/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

DO CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO A PARTIR DE

11.11.2017

DA PRESTAÇÃO HABITUAL  DE HORAS EXTRAS /

DESCARACTERIZAÇÃO DO ACORDO

DO DISSENSO DA SÚMULA 85, IV DO C. TST

Constou do v. acórdão:

"(...) Assim, tendo como parâmetro a causa de pedir e os

depoimentos das partes e da testemunha, fixo que a reclamante

cumpria a seguinte jornada: a) no período em que se ativou em

trabalho externo, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, com uma

hora de intervalo intrajornada em 2,5 semanas por mês e sem

intervalo nas outras 2 semanas, e prorrogação de jornada até às

20h00 1 vez por semana e até às 22h00 1 vez por mês; e b) de

segunda a sexta-feira, das 08h00 às 18h00, de abril a julho de

2020, em que se

Quanto ao trabalho em sábados, domingos e feriados, reputo

inexistente, tendo em vista o contido na prova oral colhida quanto

ao desempenho das funções, sempre em horário comercial, bem

como a fragilidade dos horários lançados na preambular -

contestados pelo próprio depoimento pessoal da autora - motivo

pelo qual não há como invalidar o acordo de compensação de

jornada.

Desta forma, há que se considerar, em relação às horas extras

deferidas, o disposto no item IV da Súmula nº 85, que estabelece

que "as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão

ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas

à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por

trabalho extraordinário" (Súmula nº 85, item IV, do C. TST).

Por tudo isso, condeno a reclamada ao pagamento, como extras,

das horas excedentes da 8º diária e 44ª semanal, de forma não

cumulativa, considerando os horários antes fixados e observando-

se o disposto na Súmula nº 85, item IV, do C. TST. O adicional

incidente é de 50%. A apuração deverá observar a evolução

salarial, o divisor 220 e o teor da Súmula nº 264 do C. TST

(inclusive verbas discriminadas nos tópicos subsequentes deste

voto). Defiro os reflexos requeridos em DSR (conforme OJ-SDI-1 nº

394 do C. TST), férias com 1/3, trezenos e FGTS + 40%, conforme

pedido inicial (fl.21)".

No que se refere ao não reconhecimento da descaracterização do

acordo de compensação, o v. acórdão se fundamentou no conjunto

fático-probatório e não violou, de forma direta, os dispositivos

constitucional e legais invocados, nem dissentiu do verbete de

jurisprudência apontado (Súmula 85, IV).

Assim, inviável o recurso, tendo em vista o teor da Súmula 126 do

C. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: REDE MISTER FRANQUIAS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 01/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

JORNADA DE TRABALHO EXTERNA/ ART. 62, I, DA CLT
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Não obstante o trabalho externo, o v. julgado afastou o

enquadramento do reclamante na exceção do inciso I do art. 62 da

CLT, porque comprovada a possibilidade de fiscalização e o

controle da jornada pelo empregador.

Conforme se verifica, as questões relativas aos tópicos em epígrafe

foram solucionadas com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do C. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jur íd ico e divergência jur ispruedencial  não v iabi l iza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acls

Processo Nº ROT-0011254-11.2020.5.15.0071
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO(OAB:
287963/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO(OAB:
287963/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE ROSANA MARINA CURUCI

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PESSOA DE
SEABRA GROSSTUCK(OAB:
134367/SP)

ADVOGADO ANA CATARINA FERNANDES
UYEMA(OAB: 161982/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO EVANDRA BEZERRA DE LIMA(OAB:
311397/SP)

RECORRIDO LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO(OAB:
287963/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO(OAB:
287963/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO ROSANA MARINA CURUCI

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PESSOA DE
SEABRA GROSSTUCK(OAB:
134367/SP)

ADVOGADO ANA CATARINA FERNANDES
UYEMA(OAB: 161982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

  - MAGAZINE LUIZA S/A

  - ROSANA MARINA CURUCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c81292

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial
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Processo Nº ROT-0010731-75.2022.5.15.0023
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO TATIANA ALVES DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA ALVES DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 355f83e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010731-75.2022.5.15.0023 - 7ª Câmara

Recorrente(s): FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Advogado(a)(s): PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO CASA

Recorrido(a)(s): TATIANA ALVES DA SILVA OLIVEIRA

Advogado(a)(s): HILARIO BOCCHI JUNIOR (SP - 90916)

KARINA PICCOLO RODRIGUES DA SILVA (SP - 240623)

MARIA BEATRIZ BOCCHI BEZERRA (SP - 297333)

PATRICIA CARDOSO CARDIM (SP - 186192)

RENATA PEDRAZZOLI GALLEGO (SP - 304933)

THAIS MENOSSI SALOMAO (SP - 438680)

MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS (SP - 95564)

MATEUS GUSTAVO AGUILAR (SP - 175056)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

PROGRESSÃO FUNCIONAL - PCCS DE 2013 - ANTIGUIDADE

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A  -  S U S P E N S Ã O  D A S

M O V I M E N T A Ç Õ E S

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES

No que se refere a tal questão, o v. acórdão se fundamentou no

conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Ademais, o v. acórdão decidiu em consonância com o Eg. TST no

sentido de que os planos de cargos e salários da Fundação Casa

que não preveem critérios de promoção por mérito e antiguidade,

alternadamente, ofende o art. 461, §§ 2º e 3º, da CLT, em redação

anterior à Lei nº 13.467/2017, aspecto que autoriza o pagamento

das diferenças salariais respectivas.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com o entendimento prevalente e atual

jurisprudência do Eg. TST (RR-10057-25.2012.5.15.0031, 1ª Turma,

DEJT-17/06/2016, AIRR-10117-66.2022.5.15.0089, 2ª Turma, DEJT

12/05/2023, RR-1001209-03.2019.5.02.0046, 4ª Turma, DEJT

28/04/2023, RR-1854-42.2015.5.02.0060, 5ª Turma, DEJT

26/05/2023, RR-10618-19.2021.5.15.0133, 6ª Turma, DEJT

12/05/2023, ARR-10381-82.2013.5.15.0062, 7ª Turma, DEJT-

19/08/2016, Ag-AIRR-11615-43.2020.5.15.0066, 8ª Turma, DEJT

09/05/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

A reclamada alega incompetência absoluta da Justiça do Trabalho.

Porém, a matéria não se encontra prequestionada, o que obsta o

prosseguimento do recurso, na forma da Súmula 297 do C. TST.

Cumpre ressaltar que o Eg. TST firmou o entendimento de que nos

processos em tramitação na instância extraordinária, mesmo para

discussões que envolvam matéria de ordem pública, há

n e c e s s i d a d e  d o  p r e q u e s t i o n a m e n t o  ( E D - R R - 7 2 8 8 5 -

78.2008.5.06.0021, 1ª Turma, Relator: Walmir Oliveira da Costa,

DEJT 13/12/2013, ARR-541-32.2010.5.01.0001, 2ª Turma, Relator:

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 27/09/2019, ARR-195500-

53.2009.5.15.0096, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 08/05/2020, ED-RR-1048-05.2010.5.01.0482, 4ª

Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

06/09/2019, RR-782-93.2012.5.05.0463, 5ª Turma, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 08/04/2016, RR-177200-

91.2006.5.09.0071, 6ª Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 30/06/2017, Ag-AIRR-1712-31.2010.5.03.0110, 7ª Turma,

Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 17/08/2018 eAg-

AIRR-001982-39.2017.5.02.0007, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 05/12/2022).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

O v. acórdão afirmou que:

"Para as condenações em face da Fazenda Pública, como

empregadora, o STF fixou os parâmetros para atualização

monetária e juros, por intermédio do julgamento das ADIs 4.357 e

4.425, e do RE 870947, com repercussão geral declarada (Tema

810), nos seguintes moldes: correção monetária pelo IPCA-E e

juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97 e a OJ 7 do

Tribunal Pleno do TST.

Esse entendimento foi avalizado pelo STF no julgamento das ADCs

58 e 59:

(...) 5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). (g.n.)

Por sua vez, a Emenda Constitucional nº 113, de 08/12/2021,

vigente a partir de 09/12/2021, passou a prever, em seu art. 3º, para

as condenações que envolvam a Fazenda Pública, a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa SELIC

acumulado mensalmente.

Diante desse quadro, devem ser aplicados os parâmetros para

atualização monetária e juros fixados pelo STF até 08/12/2021 e, a

partir de 09/12/2021, adotar-se-á a taxa SELIC, que já engloba juros

e correção, nos termos do art. 3º da EC 113/2021."

No tocante a tal questão, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

invocados.

Descontos Fiscais.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0011254-11.2020.5.15.0071
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO(OAB:
287963/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)
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RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO(OAB:
287963/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE ROSANA MARINA CURUCI

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PESSOA DE
SEABRA GROSSTUCK(OAB:
134367/SP)

ADVOGADO ANA CATARINA FERNANDES
UYEMA(OAB: 161982/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO EVANDRA BEZERRA DE LIMA(OAB:
311397/SP)

RECORRIDO LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO(OAB:
287963/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO(OAB:
287963/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO ROSANA MARINA CURUCI

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PESSOA DE
SEABRA GROSSTUCK(OAB:
134367/SP)

ADVOGADO ANA CATARINA FERNANDES
UYEMA(OAB: 161982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

  - MAGAZINE LUIZA S/A

  - ROSANA MARINA CURUCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c81292

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010943-55.2022.5.15.0069
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE JUNDSOL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

RECORRENTE SORVETES JUNDIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

RECORRENTE BRUNO XAVIER FAUSTO

ADVOGADO ANDERSON LUIZ MARQUES
LUZ(OAB: 230502/SP)

RECORRIDO FMC DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBEIRO
CALIXTO(OAB: 400727/SP)

RECORRIDO JUNDSOL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

RECORRIDO BRUNO XAVIER FAUSTO

ADVOGADO ANDERSON LUIZ MARQUES
LUZ(OAB: 230502/SP)

RECORRIDO SORVETES JUNDIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO XAVIER FAUSTO

  - JUNDSOL TRANSPORTES LTDA.

  - SORVETES JUNDIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bba75e4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA
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ROT-0010943-55.2022.5.15.0069 - 6ª Câmara

Recorrente(s): 1. SORVETES JUNDIA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

2. JUNDSOL TRANSPORTES LTDA.

Advogado(a)(s): 1. ANDRE ALMEIDA BLANCO (SP - 147925)

1. ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE (SP - 146121)

2. ANDRE ALMEIDA BLANCO (SP - 147925)

2. ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE (SP - 146121)

Recorrido(a)(s): 1. JUNDSOL TRANSPORTES LTDA.

2. BRUNO XAVIER FAUSTO

3. FMC DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - ME

4. SORVETES JUNDIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogado(a)(s): 1. ANDRE ALMEIDA BLANCO (SP - 147925)

1. ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE (SP - 146121)

2. ANDERSON LUIZ MARQUES LUZ (SP - 230502)

3. MARIA CLAUDIA RIBEIRO CALIXTO (SP - 400727)

4. ANDRE ALMEIDA BLANCO (SP - 147925)

4. ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE (SP - 146121)

Recurso de: SORVETES JUNDIA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

Insurge-se a 2ª reclamada contra o v. julgado que manteve a

responsabilidade subsidiária declarada em relação à devedora

principal e que reconheceu a solidariedade entre as devedoras

subsidiárias (2ª e 3ª reclamadas), por serem integrantes do mesmo

grupo econômico.

Quanto a estas matérias, inviável o recurso, pois não atendidas as

exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT. Com efeito,

cabe à recorrente não apenas a simples transcrição de trechos do v.

acórdão combatido. É necessário que a parte proceda à

individualização do prequestionamento das teses jurídicas

relacionadas às matérias recorridas e que demonstre analiticamente

como a v. decisão impugnada conflita com cada um dos dispositivos

do ordenamento jurídico e verbete sumular invocados, sobretudo

estabelecendo a sua conexão com os trechos da decisão

reproduzidos, o que não foi observado no presente caso.

Ademais, no tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-

se a parte recorrente a colacionar arestos paradigmas, deixando de

realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão

recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A,

III, e 8º, da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação

das razões, no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a

mera transcrição de decisões que supostamente embasariam o

recurso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: JUNDSOL TRANSPORTES LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso da 3ª reclamada não merece seguimento, por estar

deserto.

A r. sentença atribuiu à condenação o valor de R$ 100.000,00,

quantia não alterada pelo v. acórdão recorrido.

Assim, é certo que a recorrente deveria proceder à comprovação do

depósito recursal no valor de R$ 25.330,28 (Ato GP 414/23 da

Presidência do TST), de acordo com a regra contida na alínea "c"

do item II da Instrução Normativa 03/93 do TST. Não o fazendo,

restou deserto o recurso.

Cumpre destacar que o depósito recursal efetuado pela outra parte

não aproveita à recorrente, uma vez que a 2ª reclamada postula a

sua exclusão da lide. É nesse sentido a Súmula 128, III, do C. TST:

"Havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o

depósito recursal efetuado por uma delas aproveita as demais,

quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão

da lide."

Por fim, registre-se que a previsão de intimação da parte recorrente

para complementação do depósito recursal, conforme disposto na

Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do C. TST, só se aplica à
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hipótese de recolhimento insuficiente, situação distinta dos autos,

na qual se configura a ausência total de recolhimento do preparo

referente ao recurso de revista.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11185-98.2015.5.03.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, AIRR-2666-

03.2013.5.15.0025, 3ª Turma, DEJT-03/07/17, AIRR-20786-

26.2015.5.04.0027, 5ª Turma, DEJT-23/06/17, Ag-AIRR-130257-

37.2015.5.13.0023, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-20713-

18.2014.5.04.0406, 8ª Turma, DEJT-30/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010737-58.2022.5.15.0031
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE BENEDITO DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO DE PAULA ASSIS(OAB:
250406/SP)

RECORRENTE A3 TERRAPLENAGEM E
ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
JACETTE(OAB: 164556/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE AVARE

RECORRIDO BENEDITO DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO DE PAULA ASSIS(OAB:
250406/SP)

RECORRIDO A3 TERRAPLENAGEM E
ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
JACETTE(OAB: 164556/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA.

  - BENEDITO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c3e6ca

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010737-58.2022.5.15.0031 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA.

Advogado(a)(s): 1. JULIANA APARECIDA JACETTE (SP -

164556)

Recorrido(a)(s): 1. BENEDITO DE ALMEIDA

2. MUNICIPIO DE AVARE

Advogado(a)(s): 1. EDUARDO DE PAULA ASSIS (SP - 250406)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Com relação ao tema em discussão, inviável o recurso, fundado

unicamente em divergência jurisprudencial, uma vez que a parte

recorrente se limitou a transcrever os arestos paradigmas, deixando

de articular razões que demonstrem a alegada existência de

dissenso entre eles e a v. decisão recorrida, na forma exigida pelo

art. 896, § 8º, da CLT, pois lhe compete fazer a necessária

articulação das razões, no sentido da chamada dialeticidade, não

bastando a mera transcrição de decisões que supostamente

embasariam o recurso, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010943-55.2022.5.15.0069
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE JUNDSOL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

RECORRENTE SORVETES JUNDIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

RECORRENTE BRUNO XAVIER FAUSTO

ADVOGADO ANDERSON LUIZ MARQUES
LUZ(OAB: 230502/SP)

RECORRIDO FMC DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO MARIA CLAUDIA RIBEIRO
CALIXTO(OAB: 400727/SP)

RECORRIDO JUNDSOL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

RECORRIDO BRUNO XAVIER FAUSTO

ADVOGADO ANDERSON LUIZ MARQUES
LUZ(OAB: 230502/SP)

RECORRIDO SORVETES JUNDIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO XAVIER FAUSTO

  - FMC DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - ME

  - JUNDSOL TRANSPORTES LTDA.

  - SORVETES JUNDIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bba75e4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010943-55.2022.5.15.0069 - 6ª Câmara

Recorrente(s): 1. SORVETES JUNDIA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

2. JUNDSOL TRANSPORTES LTDA.

Advogado(a)(s): 1. ANDRE ALMEIDA BLANCO (SP - 147925)

1. ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE (SP - 146121)

2. ANDRE ALMEIDA BLANCO (SP - 147925)

2. ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE (SP - 146121)

Recorrido(a)(s): 1. JUNDSOL TRANSPORTES LTDA.

2. BRUNO XAVIER FAUSTO

3. FMC DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - ME

4. SORVETES JUNDIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogado(a)(s): 1. ANDRE ALMEIDA BLANCO (SP - 147925)

1. ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE (SP - 146121)

2. ANDERSON LUIZ MARQUES LUZ (SP - 230502)

3. MARIA CLAUDIA RIBEIRO CALIXTO (SP - 400727)

4. ANDRE ALMEIDA BLANCO (SP - 147925)

4. ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE (SP - 146121)

Recurso de: SORVETES JUNDIA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

Insurge-se a 2ª reclamada contra o v. julgado que manteve a

responsabilidade subsidiária declarada em relação à devedora

principal e que reconheceu a solidariedade entre as devedoras

subsidiárias (2ª e 3ª reclamadas), por serem integrantes do mesmo

grupo econômico.

Quanto a estas matérias, inviável o recurso, pois não atendidas as

exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT. Com efeito,

cabe à recorrente não apenas a simples transcrição de trechos do v.

acórdão combatido. É necessário que a parte proceda à

individualização do prequestionamento das teses jurídicas

relacionadas às matérias recorridas e que demonstre analiticamente

como a v. decisão impugnada conflita com cada um dos dispositivos

do ordenamento jurídico e verbete sumular invocados, sobretudo
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estabelecendo a sua conexão com os trechos da decisão

reproduzidos, o que não foi observado no presente caso.

Ademais, no tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-

se a parte recorrente a colacionar arestos paradigmas, deixando de

realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão

recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A,

III, e 8º, da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação

das razões, no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a

mera transcrição de decisões que supostamente embasariam o

recurso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: JUNDSOL TRANSPORTES LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso da 3ª reclamada não merece seguimento, por estar

deserto.

A r. sentença atribuiu à condenação o valor de R$ 100.000,00,

quantia não alterada pelo v. acórdão recorrido.

Assim, é certo que a recorrente deveria proceder à comprovação do

depósito recursal no valor de R$ 25.330,28 (Ato GP 414/23 da

Presidência do TST), de acordo com a regra contida na alínea "c"

do item II da Instrução Normativa 03/93 do TST. Não o fazendo,

restou deserto o recurso.

Cumpre destacar que o depósito recursal efetuado pela outra parte

não aproveita à recorrente, uma vez que a 2ª reclamada postula a

sua exclusão da lide. É nesse sentido a Súmula 128, III, do C. TST:

"Havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o

depósito recursal efetuado por uma delas aproveita as demais,

quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão

da lide."

Por fim, registre-se que a previsão de intimação da parte recorrente

para complementação do depósito recursal, conforme disposto na

Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do C. TST, só se aplica à

hipótese de recolhimento insuficiente, situação distinta dos autos,

na qual se configura a ausência total de recolhimento do preparo

referente ao recurso de revista.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11185-98.2015.5.03.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, AIRR-2666-

03.2013.5.15.0025, 3ª Turma, DEJT-03/07/17, AIRR-20786-

26.2015.5.04.0027, 5ª Turma, DEJT-23/06/17, Ag-AIRR-130257-

37.2015.5.13.0023, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-20713-

18.2014.5.04.0406, 8ª Turma, DEJT-30/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010934-24.2017.5.15.0084
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE ALICE SUZUKI FERNANDES

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALINE REGINA DA CUNHA VALLI
MAZZUCHINI(OAB: 405123/SP)

ADVOGADO MARCELO SA GRANJA(OAB:
256154/SP)

ADVOGADO FABIANA MARIA DE MAGALHAES
SOUZA AZEVEDO(OAB: 201153/SP)

ADVOGADO MATEUS DINIZ DE ANDRADE
CARVALHO(OAB: 237015/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE SUZUKI FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 922aa74

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010934-24.2017.5.15.0084 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): ALICE SUZUKI FERNANDES

Advogado(a)(s): ANDREIA CRISTINA MARTINS DAROS VARGAS
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(SP - 294669)

Recorrido(a)(s): BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): ALINE REGINA DA CUNHA VALLI MAZZUCHINI

(SP - 405123)

MARCELO SA GRANJA (SP - 256154)

FABIANA MARIA DE MAGALHAES SOUZA AZEVEDO (SP -

201153)

MATEUS DINIZ DE ANDRADE CARVALHO (SP - 237015)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Gratificação por Tempo de Serviço.

ANUÊNIOS

SUPRESSÃO

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos e em

consonância com a Súmula 51, II, do Eg. TST. Conclusão diversa

da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico, dissenso de verbete sumular e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Pensão Vitalícia.

ACIDENTE DE TRAJETO

O C. TST firmou o entendimento de que a lesão sofrida pelo

empregado em razão do seu envolvimento em acidente

automobilístico, quando do trajeto do local de trabalho para a sua

residência e vice-versa, por si só, embora seja considerado acidente

de trabalho, não implica o recebimento de indenização por danos

morais e materiais, salvo se o empregador houver concorrido com

dolo ou culpa e se a atividade desempenhada pelo empregado for

de risco potencial.

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido constatou que não

restou provada a culpa do empregador pelo acidente, tampouco que

a atividade do autor era de risco, indeferindo a indenização por

danos morais.

Conforme se verifica, a interpretação conferida pela v. decisão

recorrida está em consonância com iterativa, notória e atual

jurisprudência do C. TST (RR-66800-17.2005.5.17.0008, 2ª Turma,

DEJT-12/08/11, RR-84700-98.2006.5.04.0732, 3ª Turma, DEJT-

23/03/12, RR-9953400-82.2005.5.09.0069, 4ª Turma, DEJT-

08/10/10, RR-74000-55.2009.5.08.0115, 5ª Turma, DEJT 11/11/11,

AIRR-44440-45.2006.5.06.0013, 6ª Turma, DEJT-25/09/09, AIRR-

37140-66.2008.5.03.0006, 7ª Turma, DEJT 24/06/11 e RR-2433-

36.2011.5.11.0009, 8ª Turma, DEJT-11/05/12).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Descontos Fiscais.

Descontos Previdenciários.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da
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decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

PERCENTUAL ARBITRADO

O v. julgado arbitrou, aos honorários advocatícios de sucumbência,

percentual que entendeu razoável. Assim, uma vez que a fixação

do percentual em questão insere-se no poder discricionário do

julgador, resta inviável o apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO CIVIL / Obrigações / Inadimplemento / Perdas e Danos.

D A  I N D E N I Z A Ç Ã O  S U P L E M E N T A R  /  D O S  J U R O S

C O M P E N S A T Ó R I O S

ADC 58, ADC 59, ADI 5.867

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos
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processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

Ademais, cumpre esclarecer que o Eg. TST firmou o entendimento

de que, quanto à correção monetária e juros aplicáveis aos créditos

trabalhistas, é incabível a indenização suplementar (juros

compensatórios) prevista no parágrafo único do art. 404 do Código

Civil, pois não encontra amparo na decisão com eficácia "erga

omnes" e efeito vinculante (CF, art. 102, § 2º) proferida pelo STF

(ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021), a qual exauriu a controvérsia

relativa à correção das perdas inflacionárias.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-399-27.2020.5.08.0019, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo

Car los  Scheuermann ,  DEJT  01 /07 /2022 ,  RRAg-836-

61.2014.5.09.0242, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann,

DEJT 03/06/2022, RR-150500-51.2005.5.15.0102, 3ª Turma,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 21/10/2022, Ag-RRAg-

87500-88.2012.5.17.0001, 4ª Turma, Relator: Ministro Ives Gandra

da Silva Martins Filho, DEJT 24/06/2022, Ag-ARR-10015-

47.2016.5.09.0016, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, Ag-AIRR-128-44.2016.5.17.0007, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/12/2022, RR-10420-

54.2019.5.15.0067, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 18/11/2022, RR-1000532-08.2020.5.02.0023, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

24/06/2022).

Além disso, prevalece no Supremo Tribunal Federal o entendimento

de que eventual deferimento de indenização suplementar

modificaria, por via transversa, o parâmetro definido para fins de

correção monetária (Rcl 46970/SP, Min. Cármen Lúcia, DJE

04/05/2021, Rcl 46972/SP, Min. Nunes Marques, DJE 15/06/2021,

Rcl 47031/SP, Min. Gilmar Mendes, DJe 25/10/2021, Rcl 47464/SP,

Min. Alexandre de Moraes, DJe 27/05/2021, Rcl 47648/PR, Min.

Roberto Barroso, DJe 17/6/2021, Rcl 47801/SP, Min. Dias Toffoli,

DJE 01/07/21 e Rcl 48282/BA, Min. Ricardo Lewandowski, DJe

29/09/2021). Com mesma razão há de ser assim, no presente caso.

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb
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Processo Nº ROT-0010737-58.2022.5.15.0031
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE BENEDITO DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO DE PAULA ASSIS(OAB:
250406/SP)

RECORRENTE A3 TERRAPLENAGEM E
ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
JACETTE(OAB: 164556/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE AVARE

RECORRIDO BENEDITO DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO DE PAULA ASSIS(OAB:
250406/SP)

RECORRIDO A3 TERRAPLENAGEM E
ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
JACETTE(OAB: 164556/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA.

  - BENEDITO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c3e6ca

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010737-58.2022.5.15.0031 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA.

Advogado(a)(s): 1. JULIANA APARECIDA JACETTE (SP -

164556)

Recorrido(a)(s): 1. BENEDITO DE ALMEIDA

2. MUNICIPIO DE AVARE

Advogado(a)(s): 1. EDUARDO DE PAULA ASSIS (SP - 250406)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Com relação ao tema em discussão, inviável o recurso, fundado

unicamente em divergência jurisprudencial, uma vez que a parte

recorrente se limitou a transcrever os arestos paradigmas, deixando

de articular razões que demonstrem a alegada existência de

dissenso entre eles e a v. decisão recorrida, na forma exigida pelo

art. 896, § 8º, da CLT, pois lhe compete fazer a necessária

articulação das razões, no sentido da chamada dialeticidade, não

bastando a mera transcrição de decisões que supostamente

embasariam o recurso, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010934-24.2017.5.15.0084
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE ALICE SUZUKI FERNANDES

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALINE REGINA DA CUNHA VALLI
MAZZUCHINI(OAB: 405123/SP)

ADVOGADO MARCELO SA GRANJA(OAB:
256154/SP)

ADVOGADO FABIANA MARIA DE MAGALHAES
SOUZA AZEVEDO(OAB: 201153/SP)

ADVOGADO MATEUS DINIZ DE ANDRADE
CARVALHO(OAB: 237015/SP)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 922aa74

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010934-24.2017.5.15.0084 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): ALICE SUZUKI FERNANDES

Advogado(a)(s): ANDREIA CRISTINA MARTINS DAROS VARGAS

(SP - 294669)

Recorrido(a)(s): BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): ALINE REGINA DA CUNHA VALLI MAZZUCHINI

(SP - 405123)

MARCELO SA GRANJA (SP - 256154)

FABIANA MARIA DE MAGALHAES SOUZA AZEVEDO (SP -

201153)

MATEUS DINIZ DE ANDRADE CARVALHO (SP - 237015)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Gratificação por Tempo de Serviço.

ANUÊNIOS

SUPRESSÃO

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos e em

consonância com a Súmula 51, II, do Eg. TST. Conclusão diversa

da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico, dissenso de verbete sumular e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Pensão Vitalícia.

ACIDENTE DE TRAJETO

O C. TST firmou o entendimento de que a lesão sofrida pelo

empregado em razão do seu envolvimento em acidente

automobilístico, quando do trajeto do local de trabalho para a sua

residência e vice-versa, por si só, embora seja considerado acidente

de trabalho, não implica o recebimento de indenização por danos

morais e materiais, salvo se o empregador houver concorrido com

dolo ou culpa e se a atividade desempenhada pelo empregado for

de risco potencial.

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido constatou que não

restou provada a culpa do empregador pelo acidente, tampouco que

a atividade do autor era de risco, indeferindo a indenização por

danos morais.

Conforme se verifica, a interpretação conferida pela v. decisão

recorrida está em consonância com iterativa, notória e atual
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jurisprudência do C. TST (RR-66800-17.2005.5.17.0008, 2ª Turma,

DEJT-12/08/11, RR-84700-98.2006.5.04.0732, 3ª Turma, DEJT-

23/03/12, RR-9953400-82.2005.5.09.0069, 4ª Turma, DEJT-

08/10/10, RR-74000-55.2009.5.08.0115, 5ª Turma, DEJT 11/11/11,

AIRR-44440-45.2006.5.06.0013, 6ª Turma, DEJT-25/09/09, AIRR-

37140-66.2008.5.03.0006, 7ª Turma, DEJT 24/06/11 e RR-2433-

36.2011.5.11.0009, 8ª Turma, DEJT-11/05/12).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Descontos Fiscais.

Descontos Previdenciários.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

PERCENTUAL ARBITRADO

O v. julgado arbitrou, aos honorários advocatícios de sucumbência,

percentual que entendeu razoável. Assim, uma vez que a fixação

do percentual em questão insere-se no poder discricionário do

julgador, resta inviável o apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO CIVIL / Obrigações / Inadimplemento / Perdas e Danos.

D A  I N D E N I Z A Ç Ã O  S U P L E M E N T A R  /  D O S  J U R O S

C O M P E N S A T Ó R I O S

ADC 58, ADC 59, ADI 5.867

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do
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novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

Ademais, cumpre esclarecer que o Eg. TST firmou o entendimento

de que, quanto à correção monetária e juros aplicáveis aos créditos

trabalhistas, é incabível a indenização suplementar (juros

compensatórios) prevista no parágrafo único do art. 404 do Código

Civil, pois não encontra amparo na decisão com eficácia "erga

omnes" e efeito vinculante (CF, art. 102, § 2º) proferida pelo STF

(ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021), a qual exauriu a controvérsia

relativa à correção das perdas inflacionárias.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-399-27.2020.5.08.0019, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo

Car los  Scheuermann ,  DEJT  01 /07 /2022 ,  RRAg-836-

61.2014.5.09.0242, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann,

DEJT 03/06/2022, RR-150500-51.2005.5.15.0102, 3ª Turma,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 21/10/2022, Ag-RRAg-

87500-88.2012.5.17.0001, 4ª Turma, Relator: Ministro Ives Gandra

da Silva Martins Filho, DEJT 24/06/2022, Ag-ARR-10015-

47.2016.5.09.0016, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, Ag-AIRR-128-44.2016.5.17.0007, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/12/2022, RR-10420-

54.2019.5.15.0067, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 18/11/2022, RR-1000532-08.2020.5.02.0023, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

24/06/2022).

Além disso, prevalece no Supremo Tribunal Federal o entendimento

de que eventual deferimento de indenização suplementar

modificaria, por via transversa, o parâmetro definido para fins de

correção monetária (Rcl 46970/SP, Min. Cármen Lúcia, DJE
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04/05/2021, Rcl 46972/SP, Min. Nunes Marques, DJE 15/06/2021,

Rcl 47031/SP, Min. Gilmar Mendes, DJe 25/10/2021, Rcl 47464/SP,

Min. Alexandre de Moraes, DJe 27/05/2021, Rcl 47648/PR, Min.

Roberto Barroso, DJe 17/6/2021, Rcl 47801/SP, Min. Dias Toffoli,

DJE 01/07/21 e Rcl 48282/BA, Min. Ricardo Lewandowski, DJe

29/09/2021). Com mesma razão há de ser assim, no presente caso.

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

Processo Nº AP-0061000-06.2006.5.15.0080
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

AGRAVANTE EDUARDO ANTONIO DE SENA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO QUATRO MARCOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO ARRUDA RAMOS DA
SILVA(OAB: 347846/SP)

ADVOGADO ANDREA MARCIANA INACIO(OAB:
288489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ANTONIO DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c65d82

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0061000-06.2006.5.15.0080
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

AGRAVANTE EDUARDO ANTONIO DE SENA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO QUATRO MARCOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO ARRUDA RAMOS DA
SILVA(OAB: 347846/SP)

ADVOGADO ANDREA MARCIANA INACIO(OAB:
288489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUATRO MARCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c65d82

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010622-39.2022.5.15.0095
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE CENTRO ESPIRITA ALLAN KARDEC

ADVOGADO MARIA CRISTINA GARCIA CORREIA
TAVARES(OAB: 119315/SP)

RECORRENTE TAIZA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO CENTRO ESPIRITA ALLAN KARDEC

ADVOGADO MARIA CRISTINA GARCIA CORREIA
TAVARES(OAB: 119315/SP)

RECORRIDO TAIZA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 466
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ESPIRITA ALLAN KARDEC

  - TAIZA MARTINS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7ada2e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010622-39.2022.5.15.0095 - 8ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): TAIZA MARTINS DE SOUZA

Advogado(a)(s): MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(SP - 163741)

Recorrido(a)(s): CENTRO ESPIRITA ALLAN KARDEC

Advogado(a)(s): MARIA CRISTINA GARCIA CORREIA TAVARES

(SP - 119315)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida

objeto da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Ademais, cumpre observar que o fato de o v. acórdão ter sido

proferido nos termos do artigo 895, § 1º, IV, da CLT, não isenta a

parte recorrente da imprescindível observância àquele primeiro

dispositivo celetista mencionado. Considerando-se que a r.

sentença foi confirmada por seus próprios fundamentos, cabia à

mesma reportar-se ao r. julgado.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11225-

83.2015.5.03.0098, 1ª Turma, DEJT-11/09/17, Ag-AIRR-10948-

75.2016.5.03.0084, 2ª Turma, DEJT-19/12/17, AIRR-1650-

72.2012.5.03.0028, 3ª Turma, DEJT-24/04/15, RR-20075-

16.2016.5.04.0761, 4ª Turma, DEJT-25/08/17, Ag-AIRR-1513-

63.2012.5.15.0026, 5ª Turma, DEJT-30/06/17, AIRR-10341-

02.2014.5.18.0121, 7ª Turma, DEJT-22/05/15.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº RORSum-0010622-39.2022.5.15.0095
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE CENTRO ESPIRITA ALLAN KARDEC

ADVOGADO MARIA CRISTINA GARCIA CORREIA
TAVARES(OAB: 119315/SP)

RECORRENTE TAIZA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO CENTRO ESPIRITA ALLAN KARDEC

ADVOGADO MARIA CRISTINA GARCIA CORREIA
TAVARES(OAB: 119315/SP)

RECORRIDO TAIZA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ESPIRITA ALLAN KARDEC

  - TAIZA MARTINS DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7ada2e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010622-39.2022.5.15.0095 - 8ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): TAIZA MARTINS DE SOUZA

Advogado(a)(s): MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(SP - 163741)

Recorrido(a)(s): CENTRO ESPIRITA ALLAN KARDEC

Advogado(a)(s): MARIA CRISTINA GARCIA CORREIA TAVARES

(SP - 119315)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida

objeto da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Ademais, cumpre observar que o fato de o v. acórdão ter sido

proferido nos termos do artigo 895, § 1º, IV, da CLT, não isenta a

parte recorrente da imprescindível observância àquele primeiro

dispositivo celetista mencionado. Considerando-se que a r.

sentença foi confirmada por seus próprios fundamentos, cabia à

mesma reportar-se ao r. julgado.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11225-

83.2015.5.03.0098, 1ª Turma, DEJT-11/09/17, Ag-AIRR-10948-

75.2016.5.03.0084, 2ª Turma, DEJT-19/12/17, AIRR-1650-

72.2012.5.03.0028, 3ª Turma, DEJT-24/04/15, RR-20075-

16.2016.5.04.0761, 4ª Turma, DEJT-25/08/17, Ag-AIRR-1513-

63.2012.5.15.0026, 5ª Turma, DEJT-30/06/17, AIRR-10341-

02.2014.5.18.0121, 7ª Turma, DEJT-22/05/15.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010756-27.2022.5.15.0011
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RECORRENTE ODIVANDO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO PAULO HAMILTON SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 130623/SP)

ADVOGADO CAMILA DIAS ALARCON(OAB:
446986/SP)

RECORRIDO ODIVANDO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO PAULO HAMILTON SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 130623/SP)

ADVOGADO CAMILA DIAS ALARCON(OAB:
446986/SP)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ODIVANDO MANOEL DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e43ba2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010756-27.2022.5.15.0011 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ODIVANDO MANOEL DA SILVA

Advogado(a)(s): PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR (SP -

130623)

CAMILA DIAS ALARCON (SP - 446986)

Recorr ido(a)(s) :  CERVEJARIA PETROPOLIS S/A -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): PAULO SANCHES CAMPOI (SP - 60284)

Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante contra

decisão monocrática que negou deu provimento parcial aos

recursos ordinários interpostos. Todavia, inadmissível o apelo, em

face do disposto no art. 1.021 do CPC/2015, na Instrução Normativa

nº 39/2016 do Eg. TST, assim como no art. 278 do Regimento

Interno deste Tribunal.

Ademais, cabe ressaltar o entendimento iterativo e notório do Eg.

TST, no sentido de que é incabível a interposição de recurso de

revista contra decisão monocrática de relator em sede de recurso

ordinário ou agravo de petição, por configurar erro grosseiro, o que

afasta a aplicação do princípio da fungibilidade, diante das

hipóteses de cabimento disciplinadas no art. 896 da CLT, que

pressupõe, necessariamente, impugnação a uma decisão emanada

do órgão colegiado (Ag-Ag-RR-1001245-72.2016.5.02.0362, 1ª

Turma, DEJT 16/03/2020, AIRR-13140-72.2017.5.15.0096, 2ª

Turma, DEJT 05/03/2021, AIRR-10180-89.2017.5.15.0114, 3ª

Turma, DEJT 22/05/2020, AIRR-20329-96.2017.5.04.0811, 4ª

Turma, DEJT 09/04/2021, AIRR-1102-08.2011.5.05.0002, 5ª Turma,

DEJT 15/02/2019, AIRR-1002395-63.2016.5.02.0241, 6ª Turma,

DEJT 19/03/2021, AIRR-11049-49.2015.5.15.0073, 7ª Turma, DEJT

11/05/2018, AIRR-13416-89.2016.5.15.0015, 8ª Turma, DEJT

17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010756-27.2022.5.15.0011
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RECORRENTE ODIVANDO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO PAULO HAMILTON SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 130623/SP)

ADVOGADO CAMILA DIAS ALARCON(OAB:
446986/SP)

RECORRIDO ODIVANDO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO PAULO HAMILTON SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 130623/SP)

ADVOGADO CAMILA DIAS ALARCON(OAB:
446986/SP)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ODIVANDO MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e43ba2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010756-27.2022.5.15.0011 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ODIVANDO MANOEL DA SILVA

Advogado(a)(s): PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR (SP -

130623)

CAMILA DIAS ALARCON (SP - 446986)
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Recorr ido(a)(s) :  CERVEJARIA PETROPOLIS S/A -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): PAULO SANCHES CAMPOI (SP - 60284)

Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante contra

decisão monocrática que negou deu provimento parcial aos

recursos ordinários interpostos. Todavia, inadmissível o apelo, em

face do disposto no art. 1.021 do CPC/2015, na Instrução Normativa

nº 39/2016 do Eg. TST, assim como no art. 278 do Regimento

Interno deste Tribunal.

Ademais, cabe ressaltar o entendimento iterativo e notório do Eg.

TST, no sentido de que é incabível a interposição de recurso de

revista contra decisão monocrática de relator em sede de recurso

ordinário ou agravo de petição, por configurar erro grosseiro, o que

afasta a aplicação do princípio da fungibilidade, diante das

hipóteses de cabimento disciplinadas no art. 896 da CLT, que

pressupõe, necessariamente, impugnação a uma decisão emanada

do órgão colegiado (Ag-Ag-RR-1001245-72.2016.5.02.0362, 1ª

Turma, DEJT 16/03/2020, AIRR-13140-72.2017.5.15.0096, 2ª

Turma, DEJT 05/03/2021, AIRR-10180-89.2017.5.15.0114, 3ª

Turma, DEJT 22/05/2020, AIRR-20329-96.2017.5.04.0811, 4ª

Turma, DEJT 09/04/2021, AIRR-1102-08.2011.5.05.0002, 5ª Turma,

DEJT 15/02/2019, AIRR-1002395-63.2016.5.02.0241, 6ª Turma,

DEJT 19/03/2021, AIRR-11049-49.2015.5.15.0073, 7ª Turma, DEJT

11/05/2018, AIRR-13416-89.2016.5.15.0015, 8ª Turma, DEJT

17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010643-55.2023.5.15.0038
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE RENATA DE OLIVEIRA
NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO DOUGLAS SOBRAL(OAB: 424934/SP)

ADVOGADO HEBERTH VIANA CONCEICAO(OAB:
434238/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE OLIVEIRA NASCIMENTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa15a89

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010643-55.2023.5.15.0038 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RENATA DE OLIVEIRA NASCIMENTO PEREIRA

Advogado(a)(s): DOUGLAS SOBRAL (SP - 424934)

HEBERTH VIANA CONCEICAO (SP - 434238)

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Categoria Profissional Especial / Professores / Repouso Semanal

Remunerado.

O v. acórdão decidiu nos seguintes termos:

"(...)Como é cediço, o artigo 320 da CLT dispõe que "a

remuneração dos professores será fixada pelo número de aulas

semanais, na conformidade dos horários".

O C. TST, por meio da Súmula nº 351, pacificou o seguinte

en tend imen to :  "PROFESSOR.  REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO. ART. 7º, § 2º, DA LEI Nº 605, DE 05.01.1949 E

ART. 320 DA CLT. O professor que recebe salário mensal à base
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de hora-aula tem direito ao acréscimo de 1/6 a título de repouso

semanal remunerado, considerando-se para esse fim o mês de

quatro semanas e meia".

Portanto, o professor que é efetivamente remunerado à base de

hora-aula, tem direito ao acréscimo de 1/6 a título de DSR,

considerando-se para esse fim o mês de quatro semanas e meia

(artigo 7º, § 2º, da Lei nº 605/49, artigo 320 da CLT e Súmula nº 351

do C. TST).

No entanto, no caso vertente, compulsando as fichas financeiras

encartadas aos autos, verifica-se que a reclamante recebe à base

mensal, inexistindo variações conforme o número de horas-aula

ministradas. Observe-se que os vencimentos da autora são pagos

considerando o "mês cheio".

O registro em sua CTPS também espelha sua contratação mediante

pagamento mensal do salário(...)"

Conforme se verifica, a questão foi solucionada com base na

análise dos fatos e provas. Nessa hipótese, por não estar lastreado

o v. julgado em tese de direito, inviável o apelo. Incidência da

Súmula 126 do C. TST.

Por fim, não existe dissenso das Súmulas 91 e 351 do C. TST, uma

vez que tratam de hipóteses diversas da discutida nos presentes

autos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0010789-30.2021.5.15.0018
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE MARCOS BENEDITO GONCALVES

ADVOGADO FRANCO RODRIGO NICACIO(OAB:
225284/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO MARCOS BENEDITO GONCALVES

ADVOGADO FRANCO RODRIGO NICACIO(OAB:
225284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - MARCOS BENEDITO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f709ac

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010789-30.2021.5.15.0018 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MARCOS BENEDITO GONCALVES

Advogado(a)(s): FRANCO RODRIGO NICACIO (SP - 225284)

Recorrido(a)(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s): GUSTAVO REZENDE MITNE (PR - 52997)

ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

RENATA PEREIRA ZANARDI (RS - 33819)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 12/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Categoria Profissional Especial / Digitadores / Mecanógrafos /

Datilógrafos / Equiparação Salarial.

Assim consignou o v. acórdão:

Consoante apreciado em sentença, a peça exordial, às fls. 03/04,
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não apontou nenhum paradigma, o que impossibilita a análise do

pleito de equiparação, conforme preceitua o art. 461 da CLT e a

Súmula nº 06, do C. TST.

Tem-se, pois, que decidiu com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de

direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico

e de divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função.

Inviável o recurso, fundado unicamente em divergência

jurisprudencial, uma vez que a parte recorrente se limitou a

transcrever o aresto paradigma, deixando de articular razões que

demonstrem a alegada existência de dissenso entre ele e a v.

decisão recorrida, na forma exigida pelo art. 896, § 8º, da CLT, pois

lhe compete fazer a necessária articulação das razões, no sentido

da chamada dialeticidade, não bastando a mera transcrição de

decisões que supostamente embasariam o recurso, o que não

ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Reclassificação.

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b"

e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010789-30.2021.5.15.0018
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE MARCOS BENEDITO GONCALVES

ADVOGADO FRANCO RODRIGO NICACIO(OAB:
225284/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO MARCOS BENEDITO GONCALVES

ADVOGADO FRANCO RODRIGO NICACIO(OAB:
225284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - MARCOS BENEDITO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f709ac

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010789-30.2021.5.15.0018 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MARCOS BENEDITO GONCALVES

Advogado(a)(s): FRANCO RODRIGO NICACIO (SP - 225284)

Recorrido(a)(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s): GUSTAVO REZENDE MITNE (PR - 52997)

ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)
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RENATA PEREIRA ZANARDI (RS - 33819)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 12/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Categoria Profissional Especial / Digitadores / Mecanógrafos /

Datilógrafos / Equiparação Salarial.

Assim consignou o v. acórdão:

Consoante apreciado em sentença, a peça exordial, às fls. 03/04,

não apontou nenhum paradigma, o que impossibilita a análise do

pleito de equiparação, conforme preceitua o art. 461 da CLT e a

Súmula nº 06, do C. TST.

Tem-se, pois, que decidiu com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de

direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico

e de divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função.

Inviável o recurso, fundado unicamente em divergência

jurisprudencial, uma vez que a parte recorrente se limitou a

transcrever o aresto paradigma, deixando de articular razões que

demonstrem a alegada existência de dissenso entre ele e a v.

decisão recorrida, na forma exigida pelo art. 896, § 8º, da CLT, pois

lhe compete fazer a necessária articulação das razões, no sentido

da chamada dialeticidade, não bastando a mera transcrição de

decisões que supostamente embasariam o recurso, o que não

ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Reclassificação.

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b"

e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010700-64.2021.5.15.0096
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE MARIA DE FATIMA CARDOSO

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

RECORRIDO BETA CLEAN & SERVICE LTDA.

ADVOGADO LETICIA GONCALVES
ANDRADE(OAB: 329091/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARDONIA(OAB:
227586/SP)

ADVOGADO CAROLINA CORREA MENDES(OAB:
391513/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 11215-B/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE JUNDIAI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETA CLEAN & SERVICE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 473
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08489a9

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010700-64.2021.5.15.0096 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MARIA DE FATIMA CARDOSO

Advogado(a)(s): 1. HILDEBRANDO PINHEIRO (SP - 168143)

1. FABIANO MACHADO MARTINS (SP - 202816)

Recorrido(a)(s): 1. BETA CLEAN & SERVICE LTDA. 

2. MUNICIPIO DE JUNDIAI

Advogado(a)(s): 1. LETICIA GONCALVES ANDRADE (SP -

329091)

1. ANTONIO CARLOS CARDONIA (SP - 227586)

1. CAROLINA CORREA MENDES (SP - 391513)

1. ANA CLAUDIA FERREIRA DE OLIVEIRA (RN - 11215-B)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Quanto a não concessão do adicional de insalubridade, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010700-64.2021.5.15.0096
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE MARIA DE FATIMA CARDOSO

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

RECORRIDO BETA CLEAN & SERVICE LTDA.

ADVOGADO LETICIA GONCALVES
ANDRADE(OAB: 329091/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARDONIA(OAB:
227586/SP)

ADVOGADO CAROLINA CORREA MENDES(OAB:
391513/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 11215-B/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE JUNDIAI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08489a9

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010700-64.2021.5.15.0096 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MARIA DE FATIMA CARDOSO

Advogado(a)(s): 1. HILDEBRANDO PINHEIRO (SP - 168143)

1. FABIANO MACHADO MARTINS (SP - 202816)

Recorrido(a)(s): 1. BETA CLEAN & SERVICE LTDA. 

2. MUNICIPIO DE JUNDIAI

Advogado(a)(s): 1. LETICIA GONCALVES ANDRADE (SP -

329091)

1. ANTONIO CARLOS CARDONIA (SP - 227586)

1. CAROLINA CORREA MENDES (SP - 391513)
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1. ANA CLAUDIA FERREIRA DE OLIVEIRA (RN - 11215-B)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Quanto a não concessão do adicional de insalubridade, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010870-05.2020.5.15.0053
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRENTE BELFORT SEGURANCA DE BENS E
VALORES LTDA

ADVOGADO DEAN CARLOS BORGES(OAB:
132309/SP)

ADVOGADO JULIANA SANTOS SILVA(OAB:
239519/SP)

RECORRIDO MARIA DE LOURDES SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO BELFORT SEGURANCA DE BENS E
VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANA SANTOS SILVA(OAB:
239519/SP)

ADVOGADO DEAN CARLOS BORGES(OAB:
132309/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES LTDA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 613b465

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010870-05.2020.5.15.0053
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRENTE BELFORT SEGURANCA DE BENS E
VALORES LTDA

ADVOGADO DEAN CARLOS BORGES(OAB:
132309/SP)

ADVOGADO JULIANA SANTOS SILVA(OAB:
239519/SP)

RECORRIDO MARIA DE LOURDES SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO BELFORT SEGURANCA DE BENS E
VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANA SANTOS SILVA(OAB:
239519/SP)

ADVOGADO DEAN CARLOS BORGES(OAB:
132309/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES LTDA

  - ITAU UNIBANCO S.A.
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  - MARIA DE LOURDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 613b465

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010930-60.2021.5.15.0079
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE PRISCILA GABRIELA ALVES
BATISTA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO PRISCILA GABRIELA ALVES
BATISTA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - PRISCILA GABRIELA ALVES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7124187

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010930-60.2021.5.15.0079 - 5ª Câmara

Recorrente(s): 1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

2. PRISCILA GABRIELA ALVES BATISTA

Advogado(a)(s): 1. ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

1. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

2. MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

2. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS (MG - 116893)

2. ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG - 144802)

Recorrido(a)(s): 1. PRISCILA GABRIELA ALVES BATISTA

2. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): 1. MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

1. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS (MG - 116893)

1. ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG - 144802)

2. ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

2. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

Recurso de: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve a retificação automática

da autuação no que se refere ao polo passivo da presente ação de

"VIA S.A." para "GRUPO CASAS BAHIA S.A.",

Isso porque se trata de processo judicial eletrônico, ou seja, quando

se realiza a retificação da denominação social de um CNPJ no

banco de dados do Processo Judicial Eletrônico - Pje, tal cadastro

atinge os processos que envolvem aquela empresa.

Considerando a manutenção do mesmo CNPJ, os poderes

conferidos pela empresa com a primeira denominação ao subscritor

do recurso continuam válidos para a sua representação processual.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-153-

57.2016.5.17.0007, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho Delgado,

DEJT 01/07/2022, RR-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-
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04.1998.5.15.0014, 5ª Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-

81.2014.5.15.0010, 6ª Turma, rel. Cilene Ferreira Amaro Santos,

DEJT 17/08/2018, RR-703-20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-

23/02/18, RR-364-91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17,

RR-128100-06.2006.5.02.0026, Relator Ministro: Márcio Eurico

Vitral Amaro, 8ª Turma, DEJT 01/03/2019.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

VENDAS FATURADAS OU CANCELADAS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes: RR-

18177-29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

10982-58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

HORAS EXTRAS - BANCO DE HORAS

APLICABILIDADE DA SÚMULA 85 DO C. TST

DESCARACTERIZAÇÃO DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO -

PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS

A ausência de prequestionamento quanto a tais questões inviabiliza

a verificação das alegadas divergência jurisprudencial e afronta a

dispositivos invocados, estando preclusa a questão (Súmula 297 do

C. TST).

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

INTERVALO INTERJORNADA

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

INTERVALO INTRAJORNADA

NATUREZA JURÍDICA - TEMPO DE CONCESSÃO

PERÍODO ANTERIOR A REFORMA

Com relação ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Súmula 437 , I e III, do C. TST, o que inviabiliza

o recurso, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula

333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,
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Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: PRISCILA GABRIELA ALVES BATISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Prescrição / Comissões.

BASE DE CÁLCULO - VENDAS PARCELADAS

PRÊMIO

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR.

Apesar das considerações lançadas pelo n. julgado, é certo que

prevalece a decisão que afirmou que a recorrente não atacou os

fundamentos da r. sentença. Desta forma, resta prejudicada a

análise de divergência jurisprudencial.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 340 DO C. TST

No tocante a tal questão, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

invocados.
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Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT e da Súmula 337, I, "a", do C. TST.

Não existe dissenso da Súmula 437 do C. TST, uma vez que trata

de hipótese diversa da discutida nos presentes autos.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

O v. acórdão manteve a decisão primeva por entender que o valor

condenatório a ser apurado em regular liquidação deve ser limitado

ao valor atribuído ao correspondente pedido, sob pena de incorrer

em julgamento "ultra petita".

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita" (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão

Judicante: Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-

58.2018.5.02.0022, Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-

17.2020.5.15.0013, Orgão Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth

Rodr igues Costa,  DEJT 01/12/2023,  Ag-RRAg-11461-

78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator: Alberto

B a s t o s  B a l a z e i r o ,  D E J T  1 8 / 0 8 / 2 0 2 3 ,  R R A g - 1 1 2 0 5 -

14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma, Relatora: Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-41.2021.5.14.0007,

Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 15/09/2023).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 840, §1º,

da CLT.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

No que se refere a tal questão, o v. acórdão se fundamentou no

conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010930-60.2021.5.15.0079
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE PRISCILA GABRIELA ALVES
BATISTA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO PRISCILA GABRIELA ALVES
BATISTA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - PRISCILA GABRIELA ALVES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7124187

proferida nos autos.
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0010930-60.2021.5.15.0079 - 5ª Câmara

Recorrente(s): 1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

2. PRISCILA GABRIELA ALVES BATISTA

Advogado(a)(s): 1. ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

1. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

2. MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

2. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS (MG - 116893)

2. ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG - 144802)

Recorrido(a)(s): 1. PRISCILA GABRIELA ALVES BATISTA

2. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): 1. MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

1. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS (MG - 116893)

1. ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG - 144802)

2. ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

2. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

Recurso de: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve a retificação automática

da autuação no que se refere ao polo passivo da presente ação de

"VIA S.A." para "GRUPO CASAS BAHIA S.A.",

Isso porque se trata de processo judicial eletrônico, ou seja, quando

se realiza a retificação da denominação social de um CNPJ no

banco de dados do Processo Judicial Eletrônico - Pje, tal cadastro

atinge os processos que envolvem aquela empresa.

Considerando a manutenção do mesmo CNPJ, os poderes

conferidos pela empresa com a primeira denominação ao subscritor

do recurso continuam válidos para a sua representação processual.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-153-

57.2016.5.17.0007, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho Delgado,

DEJT 01/07/2022, RR-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-

04.1998.5.15.0014, 5ª Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-

81.2014.5.15.0010, 6ª Turma, rel. Cilene Ferreira Amaro Santos,

DEJT 17/08/2018, RR-703-20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-

23/02/18, RR-364-91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17,

RR-128100-06.2006.5.02.0026, Relator Ministro: Márcio Eurico

Vitral Amaro, 8ª Turma, DEJT 01/03/2019.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

VENDAS FATURADAS OU CANCELADAS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes: RR-

18177-29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

10982-58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

HORAS EXTRAS - BANCO DE HORAS

APLICABILIDADE DA SÚMULA 85 DO C. TST

DESCARACTERIZAÇÃO DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO -

PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS

A ausência de prequestionamento quanto a tais questões inviabiliza

a verificação das alegadas divergência jurisprudencial e afronta a

dispositivos invocados, estando preclusa a questão (Súmula 297 do

C. TST).

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

INTERVALO INTERJORNADA

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.
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INTERVALO INTRAJORNADA

NATUREZA JURÍDICA - TEMPO DE CONCESSÃO

PERÍODO ANTERIOR A REFORMA

Com relação ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Súmula 437 , I e III, do C. TST, o que inviabiliza

o recurso, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula

333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: PRISCILA GABRIELA ALVES BATISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,
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2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Prescrição / Comissões.

BASE DE CÁLCULO - VENDAS PARCELADAS

PRÊMIO

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR.

Apesar das considerações lançadas pelo n. julgado, é certo que

prevalece a decisão que afirmou que a recorrente não atacou os

fundamentos da r. sentença. Desta forma, resta prejudicada a

análise de divergência jurisprudencial.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 340 DO C. TST

No tocante a tal questão, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

invocados.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT e da Súmula 337, I, "a", do C. TST.

Não existe dissenso da Súmula 437 do C. TST, uma vez que trata

de hipótese diversa da discutida nos presentes autos.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

O v. acórdão manteve a decisão primeva por entender que o valor

condenatório a ser apurado em regular liquidação deve ser limitado

ao valor atribuído ao correspondente pedido, sob pena de incorrer

em julgamento "ultra petita".

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita" (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão

Judicante: Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-

58.2018.5.02.0022, Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-

17.2020.5.15.0013, Orgão Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth

Rodr igues Costa,  DEJT 01/12/2023,  Ag-RRAg-11461-

78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator: Alberto

B a s t o s  B a l a z e i r o ,  D E J T  1 8 / 0 8 / 2 0 2 3 ,  R R A g - 1 1 2 0 5 -

14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma, Relatora: Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-41.2021.5.14.0007,

Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 15/09/2023).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 840, §1º,

da CLT.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

No que se refere a tal questão, o v. acórdão se fundamentou no

conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010550-34.2018.5.15.0114
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE MIRIA GONCALVES GRIECO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRENTE ASSOCIACAO DOS MORADORES
VILLA FLORA HORTOLANDIA

ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

ADVOGADO ANDREIA LEONELLO PEDRINI(OAB:
430995/SP)

RECORRENTE UNISETER SERVICOS DE
PRESERVACAO PATRIMONIAL LTDA
- EPP

ADVOGADO JOAO FELIPE ARTIOLI(OAB:
284178/SP)

RECORRIDO MATERNIDADE DE CAMPINAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO MELHORAMENTOS
DO RESIDENCIAL REAL PARK
SUMARE

ADVOGADO TANELI APARECIDA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 355897/SP)

ADVOGADO TALITA DE FATIMA RIBEIRO
GHIZO(OAB: 277549/SP)

RECORRIDO UNISETER SERVICOS DE
PRESERVACAO PATRIMONIAL LTDA
- EPP

ADVOGADO JOAO FELIPE ARTIOLI(OAB:
284178/SP)

RECORRIDO MIRIA GONCALVES GRIECO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS MORADORES
VILLA FLORA HORTOLANDIA

ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

ADVOGADO ANDREIA LEONELLO PEDRINI(OAB:
430995/SP)

RECORRIDO SOLEPOXY INDUSTRIA
ECOMERCIO DE RESINA LTDA

ADVOGADO SILVIA CARLA TEIXEIRA(OAB:
228781/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO PERFECT LIFE
RESIDENCE

ADVOGADO LEONARDO RUELA SANTANA(OAB:
359066/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS MORADORES VILLA FLORA
HORTOLANDIA

  - ASSOCIACAO MELHORAMENTOS DO RESIDENCIAL REAL
PARK SUMARE

  - CONDOMINIO PERFECT LIFE RESIDENCE

  - MATERNIDADE DE CAMPINAS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - MIRIA GONCALVES GRIECO

  - SOLEPOXY INDUSTRIA ECOMERCIO DE RESINA LTDA

  - UNISETER SERVICOS DE PRESERVACAO PATRIMONIAL
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42690f3

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010550-34.2018.5.15.0114
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE MIRIA GONCALVES GRIECO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRENTE ASSOCIACAO DOS MORADORES
VILLA FLORA HORTOLANDIA

ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

ADVOGADO ANDREIA LEONELLO PEDRINI(OAB:
430995/SP)

RECORRENTE UNISETER SERVICOS DE
PRESERVACAO PATRIMONIAL LTDA
- EPP

ADVOGADO JOAO FELIPE ARTIOLI(OAB:
284178/SP)

RECORRIDO MATERNIDADE DE CAMPINAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO MELHORAMENTOS
DO RESIDENCIAL REAL PARK
SUMARE

ADVOGADO TANELI APARECIDA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 355897/SP)

ADVOGADO TALITA DE FATIMA RIBEIRO
GHIZO(OAB: 277549/SP)

RECORRIDO UNISETER SERVICOS DE
PRESERVACAO PATRIMONIAL LTDA
- EPP

ADVOGADO JOAO FELIPE ARTIOLI(OAB:
284178/SP)

RECORRIDO MIRIA GONCALVES GRIECO
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ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS MORADORES
VILLA FLORA HORTOLANDIA

ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

ADVOGADO ANDREIA LEONELLO PEDRINI(OAB:
430995/SP)

RECORRIDO SOLEPOXY INDUSTRIA
ECOMERCIO DE RESINA LTDA

ADVOGADO SILVIA CARLA TEIXEIRA(OAB:
228781/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO PERFECT LIFE
RESIDENCE

ADVOGADO LEONARDO RUELA SANTANA(OAB:
359066/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS MORADORES VILLA FLORA
HORTOLANDIA

  - MIRIA GONCALVES GRIECO

  - UNISETER SERVICOS DE PRESERVACAO PATRIMONIAL
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42690f3

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011030-70.2023.5.15.0038
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

RECORRIDO LILIAN DE OLIVEIRA ROSARIO

ADVOGADO DOUGLAS SOBRAL(OAB: 424934/SP)

ADVOGADO HEBERTH VIANA CONCEICAO(OAB:
434238/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN DE OLIVEIRA ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 364c925

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LILIAN DE OLIVEIRA

ROSARIO

Recorrido(a)(s):
1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LILIAN DE OLIVEIRA ROSARIO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id

6756745; recurso apresentado em 08/02/2024 - Id 771a7bc).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / CÁLCULO/REPERCUSSÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-18177-

29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-104-

15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-10033-

37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-10982-
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58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-1410-

22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-11680-

81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(macpbb)

Processo Nº RORSum-0011101-62.2022.5.15.0085
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE SGM SELATEC GESTAO EM METAIS
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES
BERALDO(OAB: 210440/SP)

RECORRIDO GUILHERME IGOR ALMEIDA DA
SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SGM SELATEC GESTAO EM METAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cefa0d6

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011101-62.2022.5.15.0085
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE SGM SELATEC GESTAO EM METAIS
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES
BERALDO(OAB: 210440/SP)

RECORRIDO GUILHERME IGOR ALMEIDA DA
SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME IGOR ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cefa0d6

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010638-96.2020.5.15.0051
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE Arcelormittal Brasil SA

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO
SPOLIDORO(OAB: 240344/SP)

ADVOGADO DANILA GUARNIERI DE
CARVALHO(OAB: 262609/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO MARINA CARIOLA MARTINS DE
BARROS(OAB: 395027/SP)

ADVOGADO DEBORA CRISTINA ANIBAL(OAB:
185199/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO NATHALIA MACEDO CESAR(OAB:
320193/SP)

ADVOGADO MARIANE MUNHOZ CARDOSO(OAB:
417810/SP)

RECORRIDO KAUAN FELIPE DOS SANTOS

ADVOGADO OSMAR TIBERCIO DA SILVA(OAB:
322011/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUAN FELIPE DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55f0c11

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010638-96.2020.5.15.0051 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ARCELORMITTAL BRASIL SA

Advogado(a)(s): DEBORA KARINA SAITO SPOLIDORO (SP -

240344)

DANILA GUARNIERI DE CARVALHO (SP - 262609)

SILVANA DAVANZO CESAR (SP - 125177)

MARINA CARIOLA MARTINS DE BARROS (SP - 395027)

DEBORA CRISTINA ANIBAL (SP - 185199)

REGIANE MARIANI GONZAGA FRANCO (SP - 213972)

NATHALIA MACEDO CESAR (SP - 320193)

MARIANE MUNHOZ CARDOSO (SP - 417810)

Recorrido(a)(s): KAUAN FELIPE DOS SANTOS

Advogado(a)(s): OSMAR TIBERCIO DA SILVA (SP - 322011)

Petição Id. 8332ede. Razão assiste a recorrente. Portanto, revejo o

despacho que determinou a complementação dos valores

recolhidos a título de preparo. Assim, passo à análise dos demais

pressupostos do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Cumpre

ressaltar que nos dias 07 e 08/11/2023 houve indisponibilidade do

sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC.

Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 09/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos constitucional

e legal apontados, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Por outro lado, inviável a análise dos arestos colacionados, pois a

nulidade invocada não pode ser aferida por divergência

jurisprudencial, uma vez que não há teses a serem confrontadas.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O v. acórdão consignou: "Diante desse quadro,devem ser aplicados

os índices de juros e correção monetária definidos pelo Pleno do C.

STF na ADC 58, como definido em primeiro grau de jurisdição."

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de
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condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /
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Adicional de Periculosidade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/avbo

Processo Nº ROT-0010638-96.2020.5.15.0051
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE Arcelormittal Brasil SA

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO
SPOLIDORO(OAB: 240344/SP)

ADVOGADO DANILA GUARNIERI DE
CARVALHO(OAB: 262609/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO MARINA CARIOLA MARTINS DE
BARROS(OAB: 395027/SP)

ADVOGADO DEBORA CRISTINA ANIBAL(OAB:
185199/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO NATHALIA MACEDO CESAR(OAB:
320193/SP)

ADVOGADO MARIANE MUNHOZ CARDOSO(OAB:
417810/SP)

RECORRIDO KAUAN FELIPE DOS SANTOS

ADVOGADO OSMAR TIBERCIO DA SILVA(OAB:
322011/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Arcelormittal Brasil SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55f0c11

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010638-96.2020.5.15.0051 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ARCELORMITTAL BRASIL SA

Advogado(a)(s): DEBORA KARINA SAITO SPOLIDORO (SP -

240344)

DANILA GUARNIERI DE CARVALHO (SP - 262609)

SILVANA DAVANZO CESAR (SP - 125177)

MARINA CARIOLA MARTINS DE BARROS (SP - 395027)

DEBORA CRISTINA ANIBAL (SP - 185199)

REGIANE MARIANI GONZAGA FRANCO (SP - 213972)

NATHALIA MACEDO CESAR (SP - 320193)

MARIANE MUNHOZ CARDOSO (SP - 417810)

Recorrido(a)(s): KAUAN FELIPE DOS SANTOS

Advogado(a)(s): OSMAR TIBERCIO DA SILVA (SP - 322011)

Petição Id. 8332ede. Razão assiste a recorrente. Portanto, revejo o

despacho que determinou a complementação dos valores

recolhidos a título de preparo. Assim, passo à análise dos demais

pressupostos do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Cumpre

ressaltar que nos dias 07 e 08/11/2023 houve indisponibilidade do

sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC.

Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 09/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos constitucional

e legal apontados, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.
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TST.

Por outro lado, inviável a análise dos arestos colacionados, pois a

nulidade invocada não pode ser aferida por divergência

jurisprudencial, uma vez que não há teses a serem confrontadas.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O v. acórdão consignou: "Diante desse quadro,devem ser aplicados

os índices de juros e correção monetária definidos pelo Pleno do C.

STF na ADC 58, como definido em primeiro grau de jurisdição."

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA
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CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/avbo

Processo Nº AP-0011147-50.2017.5.15.0142
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

AGRAVANTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

AGRAVADO JONAS PUPIM

ADVOGADO ROBERTA GALVANI CASSIANO
TEIXEIRA(OAB: 201746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0244a85

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0011147-50.2017.5.15.0142
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

AGRAVANTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

AGRAVADO JONAS PUPIM

ADVOGADO ROBERTA GALVANI CASSIANO
TEIXEIRA(OAB: 201746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS PUPIM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0244a85

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011489-93.2021.5.15.0086
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE DANIELE BERENICE GUILHERMINA
DA CONCEICAO DE BARROS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

RECORRIDO DANIELE BERENICE GUILHERMINA
DA CONCEICAO DE BARROS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO TIVOLI SHOPPING
CENTER

ADVOGADO CRISTIANO SILVA
COLEPICOLO(OAB: 81376/MG)

RECORRIDO INDUSTRIAS ROMI S A

ADVOGADO MARIA CAROLINA GIUBBINA(OAB:
262713/SP)

ADVOGADO DAIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
DOS SANTOS(OAB: 318553/SP)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA DOS REIS DE
PAULA(OAB: 441877/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE BERENICE GUILHERMINA DA CONCEICAO DE
BARROS

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b958cb3

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010834-71.2021.5.15.0135
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO SIND.DA CAT.PROF.DOS TRAB.E DE
EMP.EM VIG.E SEG.PRIV./CON.E
SIM.,DE SOROCABA E REGIAO -
SINDIVIGILANCIA SOROCABA

ADVOGADO NATHALIA CHRISTINA
MACHADO(OAB: 354643/SP)

ADVOGADO JORGE ALBERTO MACHADO(OAB:
112167/SP)

ADVOGADO MICHAEL SINGER NETTO(OAB:
421225/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e1752a

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.
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Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011489-93.2021.5.15.0086
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE DANIELE BERENICE GUILHERMINA
DA CONCEICAO DE BARROS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

RECORRIDO DANIELE BERENICE GUILHERMINA
DA CONCEICAO DE BARROS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO TIVOLI SHOPPING
CENTER

ADVOGADO CRISTIANO SILVA
COLEPICOLO(OAB: 81376/MG)

RECORRIDO INDUSTRIAS ROMI S A

ADVOGADO MARIA CAROLINA GIUBBINA(OAB:
262713/SP)

ADVOGADO DAIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
DOS SANTOS(OAB: 318553/SP)

ADVOGADO EDUARDO FERREIRA DOS REIS DE
PAULA(OAB: 441877/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO TIVOLI SHOPPING CENTER

  - DANIELE BERENICE GUILHERMINA DA CONCEICAO DE
BARROS

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - INDUSTRIAS ROMI S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b958cb3

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010834-71.2021.5.15.0135
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO SIND.DA CAT.PROF.DOS TRAB.E DE
EMP.EM VIG.E SEG.PRIV./CON.E
SIM.,DE SOROCABA E REGIAO -
SINDIVIGILANCIA SOROCABA

ADVOGADO NATHALIA CHRISTINA
MACHADO(OAB: 354643/SP)

ADVOGADO JORGE ALBERTO MACHADO(OAB:
112167/SP)

ADVOGADO MICHAEL SINGER NETTO(OAB:
421225/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.DA CAT.PROF.DOS TRAB.E DE EMP.EM VIG.E
SEG.PRIV./CON.E SIM.,DE SOROCABA E REGIAO -
SINDIVIGILANCIA SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e1752a

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010581-38.2022.5.15.0074
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RECORRENTE CAROLINA DE SOUZA CASAGRANDI
BISPO
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ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RECORRIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RECORRIDO CAROLINA DE SOUZA CASAGRANDI
BISPO

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - CAROLINA DE SOUZA CASAGRANDI BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e76e03e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010581-38.2022.5.15.0074 - 7ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. CAROLINA DE SOUZA CASAGRANDI BISPO

2. AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): 1. WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO (SP -

161270)

2. THIAGO MAHFUZ VEZZI (SP - 228213)

Recorrido(a)(s): 1. AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

2. CAROLINA DE SOUZA CASAGRANDI BISPO

Advogado(a)(s): 1. THIAGO MAHFUZ VEZZI (SP - 228213)

2. WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO (SP - 161270)

Recurso de: CAROLINA DE SOUZA CASAGRANDI BISPO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 01/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

PETIÇÃO INICIAL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 01/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o depósito recursal (§ 10 do art. 899 da CLT - parte

recorrente em recuperação judicial). Custas recolhidas.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função.

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos do ordenamento jurídico não viabiliza o processamento

do recurso.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.
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A v. decisão é resultado da apreciação das provas (aplicação da

Súmula 126 do C. TST), as quais foram valoradas de acordo com

as regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do C. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/avbo

Processo Nº ROT-0010546-25.2022.5.15.0124
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE UELICA CONCEICAO RODRIGUES

ADVOGADO PRIMO FRANCISCO ASTOLFI
GANDRA(OAB: 141925/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELICA CONCEICAO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88dcd4f

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010546-25.2022.5.15.0124 ROT

RECORRENTE: UELICA CONCEICAO RODRIGUES

RECORRIDO: MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Id 2666c9d

A reclamante interpôs agravo de instrumento em face da

decisão denegatória de recurso de revista.

Ocorre que o apelo denegado foi interposto pela parte adversa.

Nesse contexto, incabível o agravo, por ausência de legitimidade

(art. 897, b, da CLT c/c 996 do CPC), assim como de interesse, uma

vez que não foi sua a pretensão denegada.

Indefiro o processamento.

Id 4113e23

O Município apresentou agravo de instrumento.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao E. Tribunal Superior

do Trabalho.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010581-38.2022.5.15.0074
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RECORRENTE CAROLINA DE SOUZA CASAGRANDI
BISPO

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RECORRIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RECORRIDO CAROLINA DE SOUZA CASAGRANDI
BISPO

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - CAROLINA DE SOUZA CASAGRANDI BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e76e03e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA
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ROT-0010581-38.2022.5.15.0074 - 7ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. CAROLINA DE SOUZA CASAGRANDI BISPO

2. AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): 1. WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO (SP -

161270)

2. THIAGO MAHFUZ VEZZI (SP - 228213)

Recorrido(a)(s): 1. AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

2. CAROLINA DE SOUZA CASAGRANDI BISPO

Advogado(a)(s): 1. THIAGO MAHFUZ VEZZI (SP - 228213)

2. WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO (SP - 161270)

Recurso de: CAROLINA DE SOUZA CASAGRANDI BISPO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 01/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

PETIÇÃO INICIAL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 01/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o depósito recursal (§ 10 do art. 899 da CLT - parte

recorrente em recuperação judicial). Custas recolhidas.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função.

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos do ordenamento jurídico não viabiliza o processamento

do recurso.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

A v. decisão é resultado da apreciação das provas (aplicação da

Súmula 126 do C. TST), as quais foram valoradas de acordo com

as regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do C. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/avbo
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Processo Nº ROT-0010778-41.2022.5.15.0058
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE LEIA CRISTINA BORGES RIBEIRO

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRIDO AMARELINHA SUPERMERCADOS
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MACHADO
COSTA AGUIAR(OAB: 59894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIA CRISTINA BORGES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efb18df

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010778-41.2022.5.15.0058 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): LEIA CRISTINA BORGES RIBEIRO

Advogado(a)(s): HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

Recorrido(a)(s): AMARELINHA SUPERMERCADOS LTDA. 

Advogado(a)(s): ANTONIO CARLOS MACHADO COSTA AGUIAR

(SP - 59894)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 06/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento.

DA IRRETROATIVIDADE DA REFORMA TRABALHISTA

No tópico a recorrente deixou de indicar o trecho do acórdão

recorrido em que o Tribunal efetivamente aplica norma de direito

material ou processual da indigitada lei em seu prejuízo. Assim

sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo 896 da

CLT indefiro o seguimento do recurso de revista no particular.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher.

LEI 13.467/2017 / APLICABILIDADE (CONTRATO DE TRABALHO

EM CURSO DURANTE A REFORMA TRABALHISTA)

O v. acórdão assim delimitou:

"A reclamante almeja a condenação da reclamada ao pagamento do

intervalo do art. 384 da CLT durante todo o período contratual,

alegando a irretroatividade da Lei 13.467/2017, pois o intervalo

constitui direito adquirido da reclamante.

Sem razão.

O juízo de origem limitou o pagamento do intervalo do art. 384 da

CLT no período imprescrito até 10/11/2017.

Aplica-se a Lei 13.467/2017 sobre os contratos de trabalho em

curso por força do art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro ("A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o

ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada").

Isso porque o contrato de trabalho é de trato sucessivo, cujas

prestações se renovam mês a mês, devendo as questões relativas

ao Direito Material serem apreciadas sob a égide da Lei vigente à

época da prestação laboral.

O mesmo ocorre em relação ao art. 384 da CLT, que foi revogado

pela Lei 13.467/2017 e tem sua incidência somente até a entrada da

referida lei em vigor, em 11/11/2017.

Não provejo."

Assim sendo, considerando que o contrato de trabalho se iniciou

anteriormente à vigência da Lei 13.467/2017, com fundamento no

art. 896, "c", da CLT, defiro o processamento do recurso, por

possível violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

INTERVALO RECUPERAÇÃO TÉRMICA

O v. acórdão rejeitou o pedido relativo ao intervalo para

recuperação térmica com o seguinte fundamento:

"(...)

No tocante a matéria acima intitulada, a despeito ter restado

incontroverso que a reclamante trabalhava em câmara fria, não faz

jus ao intervalo do art. 253 da CLT, ou seja, 20 minutos a cada uma

hora e quarenta minutos de trabalho, uma vez que não houve

trabalho contínuo nestas condições.

(...)"
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Sobre o tema, o Eg. TST firmou entendimento no sentido de que o

simples fato de se constatar que a exposição a baixas temperaturas

se deu de forma intermitente não é suficiente para afastar o direito

ao intervalo para recuperação térmica, tendo em vista que a

continuidade, a que se refere o art. 253 da CLT e a Súmula 438 do

TST, diz respeito ao tempo total em que o trabalhador permanece

trabalhando nas condições descr i tas,  não importando,

necessariamente, na permanência ininterrupta dentro do ambiente

frio (RR - 1912-33.2014.5.17.0005, 1ª Turma, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 17/08/2018; RR - 11700-

98.2017.5.03.0185, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda

Arantes, DEJT 14/02/2020; RR-416-19.2016.5.23.0041, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 13/04/2018; RR -

2475-53.2010.5.12.0022, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/04/2018; Ag-AIRR - 930-

31.2014.5.17.0001, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 08/05/2020; RR - 850-49.2014.5.17.0007, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 20/09/2019; RR-

485-92.2015.5.20.0001, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 13/11/2020; RR-1356-38.2015.5.09.0128, 8ª

Turma, Relator Ministro Joao Batista Brito Pereira, DEJT

14/08/2020; Ag-E-RR - 10257-87.2015.5.01.0040, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 03/04/2020).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 253 da

CLT.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

LEI 13.467/2017 /  APLICAÇÃO (CONTRATO FIRMADO

ANTERIORMENTE À REFORMA TRABALHISTA)

O v. acórdão delimitou:

"Ocorre que o parágrafo único do art. 59-B da CLT (com redação

dada pela lei 13.467/2017) estabelece que:

"Art. 59-B. O não atendimento das exigências legais para

compensação de jornada, inclusive quando estabelecida mediante

acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas

excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração

máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência) Parágrafo único. A

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas." (g.n.)

Assim, como o contrato de trabalho do reclamante teve início em

22/12/2015 e término em 08/09/2021, não há que se falar em

nulidade do acordo de compensação de jornada após a entrada em

vigor da lei 13.467/2017 em razão da prestação de horas extras

habituais.

Para o período anterior, como a reclamante fez apontamentos de

horas extras habituais (fls. 383), permanece inválido o acordo de

compensação de jornada.

Portanto, dou parcial provimento ao recurso das reclamadas para

excluir da condenação as horas extras pela invalidade do acordo de

compensação de jornada para o período posterior a 11/11/2017.

(...)

Assim sendo, considerando o início do contrato de trabalho

anteriormente à vigência da Lei 13.467/2017, com fundamento no

art. 896, "c", da CLT, defiro o processamento do recurso, por

possível violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/avbo

Processo Nº ROT-0010778-41.2022.5.15.0058
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE LEIA CRISTINA BORGES RIBEIRO

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRIDO AMARELINHA SUPERMERCADOS
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MACHADO
COSTA AGUIAR(OAB: 59894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARELINHA SUPERMERCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efb18df

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010778-41.2022.5.15.0058 - 8ª Câmara
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Lei 13.467/2017

Recorrente(s): LEIA CRISTINA BORGES RIBEIRO

Advogado(a)(s): HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

Recorrido(a)(s): AMARELINHA SUPERMERCADOS LTDA. 

Advogado(a)(s): ANTONIO CARLOS MACHADO COSTA AGUIAR

(SP - 59894)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 06/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento.

DA IRRETROATIVIDADE DA REFORMA TRABALHISTA

No tópico a recorrente deixou de indicar o trecho do acórdão

recorrido em que o Tribunal efetivamente aplica norma de direito

material ou processual da indigitada lei em seu prejuízo. Assim

sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo 896 da

CLT indefiro o seguimento do recurso de revista no particular.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher.

LEI 13.467/2017 / APLICABILIDADE (CONTRATO DE TRABALHO

EM CURSO DURANTE A REFORMA TRABALHISTA)

O v. acórdão assim delimitou:

"A reclamante almeja a condenação da reclamada ao pagamento do

intervalo do art. 384 da CLT durante todo o período contratual,

alegando a irretroatividade da Lei 13.467/2017, pois o intervalo

constitui direito adquirido da reclamante.

Sem razão.

O juízo de origem limitou o pagamento do intervalo do art. 384 da

CLT no período imprescrito até 10/11/2017.

Aplica-se a Lei 13.467/2017 sobre os contratos de trabalho em

curso por força do art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro ("A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o

ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada").

Isso porque o contrato de trabalho é de trato sucessivo, cujas

prestações se renovam mês a mês, devendo as questões relativas

ao Direito Material serem apreciadas sob a égide da Lei vigente à

época da prestação laboral.

O mesmo ocorre em relação ao art. 384 da CLT, que foi revogado

pela Lei 13.467/2017 e tem sua incidência somente até a entrada da

referida lei em vigor, em 11/11/2017.

Não provejo."

Assim sendo, considerando que o contrato de trabalho se iniciou

anteriormente à vigência da Lei 13.467/2017, com fundamento no

art. 896, "c", da CLT, defiro o processamento do recurso, por

possível violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

INTERVALO RECUPERAÇÃO TÉRMICA

O v. acórdão rejeitou o pedido relativo ao intervalo para

recuperação térmica com o seguinte fundamento:

"(...)

No tocante a matéria acima intitulada, a despeito ter restado

incontroverso que a reclamante trabalhava em câmara fria, não faz

jus ao intervalo do art. 253 da CLT, ou seja, 20 minutos a cada uma

hora e quarenta minutos de trabalho, uma vez que não houve

trabalho contínuo nestas condições.

(...)"

Sobre o tema, o Eg. TST firmou entendimento no sentido de que o

simples fato de se constatar que a exposição a baixas temperaturas

se deu de forma intermitente não é suficiente para afastar o direito

ao intervalo para recuperação térmica, tendo em vista que a

continuidade, a que se refere o art. 253 da CLT e a Súmula 438 do

TST, diz respeito ao tempo total em que o trabalhador permanece

trabalhando nas condições descr i tas,  não importando,

necessariamente, na permanência ininterrupta dentro do ambiente

frio (RR - 1912-33.2014.5.17.0005, 1ª Turma, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 17/08/2018; RR - 11700-

98.2017.5.03.0185, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda

Arantes, DEJT 14/02/2020; RR-416-19.2016.5.23.0041, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 13/04/2018; RR -

2475-53.2010.5.12.0022, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 20/04/2018; Ag-AIRR - 930-

31.2014.5.17.0001, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 08/05/2020; RR - 850-49.2014.5.17.0007, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 20/09/2019; RR-

485-92.2015.5.20.0001, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 13/11/2020; RR-1356-38.2015.5.09.0128, 8ª
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Turma, Relator Ministro Joao Batista Brito Pereira, DEJT

14/08/2020; Ag-E-RR - 10257-87.2015.5.01.0040, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 03/04/2020).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 253 da

CLT.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

LEI 13.467/2017 /  APLICAÇÃO (CONTRATO FIRMADO

ANTERIORMENTE À REFORMA TRABALHISTA)

O v. acórdão delimitou:

"Ocorre que o parágrafo único do art. 59-B da CLT (com redação

dada pela lei 13.467/2017) estabelece que:

"Art. 59-B. O não atendimento das exigências legais para

compensação de jornada, inclusive quando estabelecida mediante

acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas

excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração

máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência) Parágrafo único. A

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas." (g.n.)

Assim, como o contrato de trabalho do reclamante teve início em

22/12/2015 e término em 08/09/2021, não há que se falar em

nulidade do acordo de compensação de jornada após a entrada em

vigor da lei 13.467/2017 em razão da prestação de horas extras

habituais.

Para o período anterior, como a reclamante fez apontamentos de

horas extras habituais (fls. 383), permanece inválido o acordo de

compensação de jornada.

Portanto, dou parcial provimento ao recurso das reclamadas para

excluir da condenação as horas extras pela invalidade do acordo de

compensação de jornada para o período posterior a 11/11/2017.

(...)

Assim sendo, considerando o início do contrato de trabalho

anteriormente à vigência da Lei 13.467/2017, com fundamento no

art. 896, "c", da CLT, defiro o processamento do recurso, por

possível violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/avbo

Processo Nº ROT-0010601-02.2022.5.15.0083
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE JULIANO ROSA GONZAGA

ADVOGADO ALEXSANDER BORGES(OAB:
217458/SP)

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO JULIANO ROSA GONZAGA

ADVOGADO ALEXSANDER BORGES(OAB:
217458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ROSA GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04ada1

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010601-02.2022.5.15.0083 - 9ª Câmara

Recorrente(s): 1. JULIANO ROSA GONZAGA

2. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Advogado(a)(s): 1. ALEXSANDER BORGES (SP - 217458)

Recorrido(a)(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

2. JULIANO ROSA GONZAGA

Advogado(a)(s): 2. ALEXSANDER BORGES (SP - 217458)
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Recurso de: JULIANO ROSA GONZAGA

Diante da publicação da decisão proferida no Incidente de Recurso

de Revista Repetitivo nº 1001796-60.2014.5.02.0382, Tema 16

(DEJT 12/11/2021), no que se refere à concessão do adicional de

periculosidade ao Agente de Apoio Socioeducativo da Fundação

Casa, em razão da exposição permanente ao risco de sofrer

violência física, fixou-se interpretação vinculante sobre o tema:

"I. O Agente de Apoio Socioeducativo (nomenclatura que, a partir do

Decreto nº 54.873 do Governo do Estado de São Paulo, de

06.10.2009, abarca os antigos cargos de Agente de Apoio Técnico e

de Agente de Segurança) faz jus à percepção de adicional de

periculosidade, considerado o exercício de atividades e operações

perigosas, que implicam risco acentuado em virtude de exposição

permanente a violência física no desempenho das atribuições

profissionais de segurança pessoal e patrimonial em fundação

pública estadual.

II. Os efeitos pecuniários decorrentes do reconhecimento do direito

do Agente de Apoio Socioeducativo ao adicional de periculosidade

operam-se a partir da regulamentação do art. 193, II, da CLT em

03.12.2013 - data da entrada em vigor da Portaria nº 1.885/2013 do

Ministério do Trabalho, que aprovou o Anexo 3 da NR-16."

Com relação ao tema, transcreve-se o trecho da v. decisão

recorrida:

"Discussões à parte, e nada obstante a concordância deste Relator

com a linha de entendimento exposta na r. sentença, faz-se

necessário adotar aqui a argumentação defendida pela FUNDAÇÃO

CASA, contrária ao reconhecimento do direito do reclamante,

Agente de Apoio Socioeducativo, ao adicional de periculosidade.

Isso porque, na 'guerra' entre entendimentos adotados no âmbito do

TST, passou a prevalecer aquele adotado no julgamento do IRRR

nº 0001086-51.2012.5.15.0031, o qual veio a consagrar

posteriormente o (novo) Tema nº 08, a saber:

"O Agente de Apoio Socioeducativo da Fundação Casa não tem

direito ao adicional de insalubridade, em razão do local da

prestação de serviços, na medida em que o eventual risco de

c o n t a t o  c o m  a d o l e s c e n t e s  q u e  p o s s u e m  d o e n ç a s

infectocontagiosas não ocorre no estabelecimento cuja atividade é a

tutela de adolescentes em conflito com a lei e não se trata de

estabelecimento destinado aos cuidados da saúde humana."

Assim, ainda que muito se lamente, deve o pedido ser declarado

indevido."

Conforme se verifica, a aludida decisão, em apreciação por esta

Vice-Presidência Judicial em função da regra do art. 14 da IN

38/2015 do TST, salvo melhor juízo por parte do órgão julgador

regional, não está em consonância com o tema pacificado pela

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do C. TST.

Assim, com fundamento nos arts. 896-C, § 11, inciso II, da CLT, e

14 inciso II, da IN 38 do C. TST, torne o processo para nova

consideração, à luz do entendimento firmado no IRR-1001796-

60.2014.5.02.0382, e posterior submissão à Câmara, se assim

entender de direito (Tema 16).

Caso não seja esse o posicionamento do Excelentíssimo Relator ou

da Egrégia Câmara, retorne o feito à Vice-Presidência Judicial para

continuidade do juízo de admissibilidade.

Recurso de: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Como referido no recurso anterior, diante da determinação de

retorno do processo à Egrégia Câmara para o reexame da matéria,

suspenda-se a análise do presente apelo até o cumprimento da

medida.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

Processo Nº ROT-0010601-02.2022.5.15.0083
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE JULIANO ROSA GONZAGA

ADVOGADO ALEXSANDER BORGES(OAB:
217458/SP)

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO JULIANO ROSA GONZAGA

ADVOGADO ALEXSANDER BORGES(OAB:
217458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ROSA GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04ada1

proferido nos autos.
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0010601-02.2022.5.15.0083 - 9ª Câmara

Recorrente(s): 1. JULIANO ROSA GONZAGA

2. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Advogado(a)(s): 1. ALEXSANDER BORGES (SP - 217458)

Recorrido(a)(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

2. JULIANO ROSA GONZAGA

Advogado(a)(s): 2. ALEXSANDER BORGES (SP - 217458)

Recurso de: JULIANO ROSA GONZAGA

Diante da publicação da decisão proferida no Incidente de Recurso

de Revista Repetitivo nº 1001796-60.2014.5.02.0382, Tema 16

(DEJT 12/11/2021), no que se refere à concessão do adicional de

periculosidade ao Agente de Apoio Socioeducativo da Fundação

Casa, em razão da exposição permanente ao risco de sofrer

violência física, fixou-se interpretação vinculante sobre o tema:

"I. O Agente de Apoio Socioeducativo (nomenclatura que, a partir do

Decreto nº 54.873 do Governo do Estado de São Paulo, de

06.10.2009, abarca os antigos cargos de Agente de Apoio Técnico e

de Agente de Segurança) faz jus à percepção de adicional de

periculosidade, considerado o exercício de atividades e operações

perigosas, que implicam risco acentuado em virtude de exposição

permanente a violência física no desempenho das atribuições

profissionais de segurança pessoal e patrimonial em fundação

pública estadual.

II. Os efeitos pecuniários decorrentes do reconhecimento do direito

do Agente de Apoio Socioeducativo ao adicional de periculosidade

operam-se a partir da regulamentação do art. 193, II, da CLT em

03.12.2013 - data da entrada em vigor da Portaria nº 1.885/2013 do

Ministério do Trabalho, que aprovou o Anexo 3 da NR-16."

Com relação ao tema, transcreve-se o trecho da v. decisão

recorrida:

"Discussões à parte, e nada obstante a concordância deste Relator

com a linha de entendimento exposta na r. sentença, faz-se

necessário adotar aqui a argumentação defendida pela FUNDAÇÃO

CASA, contrária ao reconhecimento do direito do reclamante,

Agente de Apoio Socioeducativo, ao adicional de periculosidade.

Isso porque, na 'guerra' entre entendimentos adotados no âmbito do

TST, passou a prevalecer aquele adotado no julgamento do IRRR

nº 0001086-51.2012.5.15.0031, o qual veio a consagrar

posteriormente o (novo) Tema nº 08, a saber:

"O Agente de Apoio Socioeducativo da Fundação Casa não tem

direito ao adicional de insalubridade, em razão do local da

prestação de serviços, na medida em que o eventual risco de

c o n t a t o  c o m  a d o l e s c e n t e s  q u e  p o s s u e m  d o e n ç a s

infectocontagiosas não ocorre no estabelecimento cuja atividade é a

tutela de adolescentes em conflito com a lei e não se trata de

estabelecimento destinado aos cuidados da saúde humana."

Assim, ainda que muito se lamente, deve o pedido ser declarado

indevido."

Conforme se verifica, a aludida decisão, em apreciação por esta

Vice-Presidência Judicial em função da regra do art. 14 da IN

38/2015 do TST, salvo melhor juízo por parte do órgão julgador

regional, não está em consonância com o tema pacificado pela

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do C. TST.

Assim, com fundamento nos arts. 896-C, § 11, inciso II, da CLT, e

14 inciso II, da IN 38 do C. TST, torne o processo para nova

consideração, à luz do entendimento firmado no IRR-1001796-

60.2014.5.02.0382, e posterior submissão à Câmara, se assim

entender de direito (Tema 16).

Caso não seja esse o posicionamento do Excelentíssimo Relator ou

da Egrégia Câmara, retorne o feito à Vice-Presidência Judicial para

continuidade do juízo de admissibilidade.

Recurso de: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Como referido no recurso anterior, diante da determinação de

retorno do processo à Egrégia Câmara para o reexame da matéria,

suspenda-se a análise do presente apelo até o cumprimento da

medida.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

Processo Nº RORSum-0011089-54.2022.5.15.0083
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE JORGE ALBERTO DE FREITAS
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ADVOGADO RONALDO DA SILVA FERREIRA
LIMA(OAB: 434815/SP)

ADVOGADO DEBORA RIOS DE SOUZA
MASSI(OAB: 128142/SP)

ADVOGADO ANDREA FERNANDES
FORTES(OAB: 181615/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

ADVOGADO CAMILA CINTRA BACCARO
MANSUTTI(OAB: 246636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee76fac

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011089-54.2022.5.15.0083 - 1ª Câmara

Recorrente(s): JORGE ALBERTO DE FREITAS

Advogado(a)(s): RONALDO DA SILVA FERREIRA LIMA (SP -

434815)

DEBORA RIOS DE SOUZA MASSI (SP - 128142)

ANDREA FERNANDES FORTES (SP - 181615)

Recorrido(a)(s): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS 

Advogado(a)(s): JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA SILVA

JUNIOR (SP - 225730)

CAMILA CINTRA BACCARO MANSUTTI (SP - 246636)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

Há outros precedentes: ARR-36300-43.2006.5.01.0342, 3ª Turma,

DEJT 05/06/2020, ARR-375-94.2011.5.03.0102, 5ª Turma, DEJT

29/05/2020, AIRR-10741-40.2013.5.14.0031, 6ª Turma, DEJT

05/06/2020, Ag-AIRR-959-67.2013.5.03.0143, 7ª Turma, DEJT

05/06/2020.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Quitação / Termo de Rescisão

Contratual.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Plano de Demissão Voluntária /

Incentivada.

DESCONTOS NO TRCT

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.
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Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

Processo Nº ROT-0011052-68.2022.5.15.0134
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE BRENDA SHEYLA DA SILVA FELIX

ADVOGADO DANILO VOGADO DA ROCHA(OAB:
423834/SP)

ADVOGADO VALDEMAR AUGUSTO ZANICHELI
DE SOUZA(OAB: 421785/SP)

RECORRIDO EDILSON MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LISSONI(OAB:
282988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA SHEYLA DA SILVA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c559822

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011052-68.2022.5.15.0134 - 5ª Câmara

Recorrente(s): BRENDA SHEYLA DA SILVA FELIX

Advogado(a)(s): DANILO VOGADO DA ROCHA (SP - 423834)

VALDEMAR AUGUSTO ZANICHELI DE SOUZA (SP - 421785)

Recorrido(a)(s): EDILSON MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

LTDA 

Advogado(a)(s): CARLOS ALBERTO LISSONI (SP - 282988)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Insurge-se a reclamante contra a pena de confissão ficta que lhe foi

aplicada, alegando cerceamento de defesa, sendo que não foi

pessoalmente intimada, sob pena de confissão, para comparecer à

audiência de instrução.

Quanto a esta questão, afirmou o v. acórdão nos seguintes termos:

"(...) tem-se que a reclamante teve sim ciência inequívoca da

designação da audiência de instrução, e da advertência de que a

ausência implicaria na aplicação da pena de confissão ficta quanto

à matéria fática".

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, pois o v.

julgado observou os ditames contidos no dispositivo constitucional

pertinente a ensejar a nulidade invocada, decidindo com amparo

nas provas dos autos, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame do conjunto fático-probatório,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf
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Processo Nº RORSum-0011089-54.2022.5.15.0083
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE JORGE ALBERTO DE FREITAS

ADVOGADO RONALDO DA SILVA FERREIRA
LIMA(OAB: 434815/SP)

ADVOGADO DEBORA RIOS DE SOUZA
MASSI(OAB: 128142/SP)

ADVOGADO ANDREA FERNANDES
FORTES(OAB: 181615/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

ADVOGADO CAMILA CINTRA BACCARO
MANSUTTI(OAB: 246636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ALBERTO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee76fac

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011089-54.2022.5.15.0083 - 1ª Câmara

Recorrente(s): JORGE ALBERTO DE FREITAS

Advogado(a)(s): RONALDO DA SILVA FERREIRA LIMA (SP -

434815)

DEBORA RIOS DE SOUZA MASSI (SP - 128142)

ANDREA FERNANDES FORTES (SP - 181615)

Recorrido(a)(s): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS 

Advogado(a)(s): JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA SILVA

JUNIOR (SP - 225730)

CAMILA CINTRA BACCARO MANSUTTI (SP - 246636)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

Há outros precedentes: ARR-36300-43.2006.5.01.0342, 3ª Turma,

DEJT 05/06/2020, ARR-375-94.2011.5.03.0102, 5ª Turma, DEJT

29/05/2020, AIRR-10741-40.2013.5.14.0031, 6ª Turma, DEJT

05/06/2020, Ag-AIRR-959-67.2013.5.03.0143, 7ª Turma, DEJT

05/06/2020.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Quitação / Termo de Rescisão

Contratual.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Plano de Demissão Voluntária /

Incentivada.

DESCONTOS NO TRCT

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.
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decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

Processo Nº ROT-0011052-68.2022.5.15.0134
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE BRENDA SHEYLA DA SILVA FELIX

ADVOGADO DANILO VOGADO DA ROCHA(OAB:
423834/SP)

ADVOGADO VALDEMAR AUGUSTO ZANICHELI
DE SOUZA(OAB: 421785/SP)

RECORRIDO EDILSON MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LISSONI(OAB:
282988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c559822

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011052-68.2022.5.15.0134 - 5ª Câmara

Recorrente(s): BRENDA SHEYLA DA SILVA FELIX

Advogado(a)(s): DANILO VOGADO DA ROCHA (SP - 423834)

VALDEMAR AUGUSTO ZANICHELI DE SOUZA (SP - 421785)

Recorrido(a)(s): EDILSON MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

LTDA 

Advogado(a)(s): CARLOS ALBERTO LISSONI (SP - 282988)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Insurge-se a reclamante contra a pena de confissão ficta que lhe foi

aplicada, alegando cerceamento de defesa, sendo que não foi

pessoalmente intimada, sob pena de confissão, para comparecer à

audiência de instrução.

Quanto a esta questão, afirmou o v. acórdão nos seguintes termos:

"(...) tem-se que a reclamante teve sim ciência inequívoca da

designação da audiência de instrução, e da advertência de que a

ausência implicaria na aplicação da pena de confissão ficta quanto

à matéria fática".

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, pois o v.

julgado observou os ditames contidos no dispositivo constitucional

pertinente a ensejar a nulidade invocada, decidindo com amparo

nas provas dos autos, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame do conjunto fático-probatório,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0011015-87.2020.5.15.0109
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

RECORRENTE FABIO JOIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ROSSI
JUNIOR(OAB: 64794/SP)

RECORRIDO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

RECORRIDO FABIO JOIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ROSSI
JUNIOR(OAB: 64794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

  - FABIO JOIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03a65d9

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011015-87.2020.5.15.0109 - 5ª Câmara

Recorrente(s): ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

Advogado(a)(s): ANDRE GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN (SP -

168804)

Recorrido(a)(s): FABIO JOIA 

Advogado(a)(s): CARLOS ALBERTO ROSSI JUNIOR (SP - 64794)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, cabe à recorrente não apenas a transcrição destacada

de trechos do v. acórdão combatido. É necessário que a parte

proceda à individualização do prequestionamento das teses

jurídicas relacionadas às matérias recorridas e que demonstre

analiticamente como a v. decisão impugnada conflita com cada um

dos dispositivos do ordenamento jurídico invocados, sobretudo

estabelecendo a sua conexão com os trechos da decisão

reproduzidos, o que não foi observado no presente caso.

Ademais, no tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-

se a parte recorrente a colacionar arestos paradigmas, deixando de

realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão

recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A,

III, e 8º, da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação

das razões, no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a

mera transcrição de decisões que supostamente embasariam o

recurso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº RemNecRO-0011034-10.2023.5.15.0038
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA
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RECORRIDO VIVIANE TAVELLA DE OLIVEIRA
FONSECA

ADVOGADO BRUNO MARCEL MARTINS
LONEL(OAB: 307886/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO BAPTISTELLA
MAIA(OAB: 380250/SP)

ADVOGADO NATHALIA FRANCO ZANINI(OAB:
361831/SP)

ADVOGADO MOISES GOMES DE AZEVEDO(OAB:
425411/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE TAVELLA DE OLIVEIRA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3f9484

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RemNecRO-0011034-10.2023.5.15.0038 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): VIVIANE TAVELLA DE OLIVEIRA FONSECA

Advogado(a)(s): BRUNO MARCEL MARTINS LONEL (SP -

307886)

CAIO AUGUSTO BAPTISTELLA MAIA (SP - 380250)

NATHALIA FRANCO ZANINI (SP - 361831)

MOISES GOMES DE AZEVEDO (SP - 425411)

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 19/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Categoria Profissional Especial / Professores / Repouso Semanal

Remunerado.

O v. acórdão decidiu nos seguintes termos:

"(...)

Entretanto, no caso em exame, o contrato de trabalho da autora não

indica remuneração sobre horas-aula, mas sim demonstra que o

pagamento era fixo e mensal em consideração à jornada semanal

estipulada, como inclusive consignado em suas CTPS (Ida45c160).

Ademais, os próprios contracheques colacionados com a inicial

(Id58e590d) e defesa (Id1dbb2e4 e seguintes) apontam salários

base mensa is  f i xos ,  cons iderando-se o  "mês che io" ,

independentemente da quantidade de dias úteis, sem nenhuma

referência às horas-aula.

Caso a remuneração fosse efetivamente por horas-aula, é evidente

haveria variações nos valores pagos mensalmente.

Diante desse quadro, entendo que a reclamante percebe

remuneração como mensalista, em sua remuneração já estão

incluídos os DSRs, e não se trata do salário complessivo repudiado

pela Súmula 91 do E. TST.

O professor municipal contratado para receber salário fixo mensal já

conta com o descanso semanal remunerado incluído em sua

remuneração, sendo a carga horária constante das referidas leis

apenas uma referência da jornada pactuada.

Apenas para os professores que efetivamente recebem salário

calculado por hora-aula (que não é o caso da reclamante) deve ser

aplicado o entendimento consubstanciado na Súmula 351 do E.

TST.

(...)"

Conforme se verifica, a questão foi solucionada com base na

análise dos fatos e provas. Nessa hipótese, por não estar lastreado

o v. julgado em tese de direito, inviável o apelo. Incidência da

Súmula 126 do C. TST.

Por fim, não existe dissenso das Súmulas 91 e 351 do C. TST, uma

vez que tratam de hipóteses diversas da discutida nos presentes

autos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb
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Processo Nº ROT-0010995-29.2020.5.15.0002
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO LEONE FERREIRA BRANCO

ADVOGADO Leticia Bergamasco Perandini(OAB:
284941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f055eb

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010995-29.2020.5.15.0002 - 7ª Câmara

Recorrente(s): SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

Advogado(a)(s) :  VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (SP -  136069)

IGOR SA GILLE WOLKOFF (SP - 223085)

Recorrido(a)(s): LEONE FERREIRA BRANCO 

Advogado(a)(s): LETICIA BERGAMASCO PERANDINI (SP -

284941)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Descontos Previdenciários.

DECADÊNCIA DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

HORAS EXTRAS/ JORNADA DE TRABALHO

DIFERENÇAS DO ADICIONAL NOTURNO

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, cabe à recorrente não apenas a simples

transcrição de trechos do v. acórdão combatido no início de cada

capítulo em que se expõem as razões recursais. É necessário que a

parte proceda à individualização do prequestionamento das teses

jurídicas relacionadas às matérias recorridas e que demonstre

analiticamente como a v. decisão impugnada conflita com cada um

dos dispositivos do ordenamento jurídico e verbetes invocados,

sobretudo estabelecendo a sua conexão com os trechos da decisão

reproduzidos, o que não foi observado no presente caso.

Ademais, no tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-

se a parte recorrente a colacionar arestos paradigmas, deixando de

realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão

recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A,

III, e 8º, da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação

das razões, no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a

mera transcrição de decisões que supostamente embasariam o

recurso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010997-78.2018.5.15.0063
Relator JOSE ANTONIO DOSUALDO

RECORRENTE FERNANDA DA SILVA VIDAL

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)
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RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RECORRIDO FERNANDA DA SILVA VIDAL

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

RECORRIDO CONSORCIO POUPATEMPO -
CARAGUATATUBA

ADVOGADO PALOMA MASSUMI HORIIKE(OAB:
263992/SP)

RECORRIDO POTENCIAL SERVICOS EM
TELEFONIA EIRELI

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
315283/SP)

ADVOGADO KATIA MADEIRA KLIAUGA
BLAHA(OAB: 126807/SP)

ADVOGADO JULIA TIBURCIO MIRANDA(OAB:
335764/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - FERNANDA DA SILVA VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8eb0b5e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010997-78.2018.5.15.0063 - 9ª Câmara

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): 1. MARCELO OLIVEIRA ROCHA (SP - 113887)

1. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (SP - 23134)

Recorrido(a)(s): 1. FERNANDA DA SILVA VIDAL

2. POTENCIAL SERVICOS EM TELEFONIA EIRELI

3. CONSORCIO POUPATEMPO - CARAGUATATUBA

Advogado(a)(s): 1. FERNANDO LACERDA (SP - 129580)

1. BRUNA KOSEL MELO DE CARVALHO (SP - 200022)

1. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (SP - 23134)

2. FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA (SP - 315283)

2. KATIA MADEIRA KLIAUGA BLAHA (SP - 126807)

2. JULIA TIBURCIO MIRANDA (SP - 335764)

3. PALOMA MASSUMI HORIIKE (SP - 263992)

Id 2f7c5dc: Visto.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária por

entender que restou demonstrado que a parte recorrente não atuou

de modo efetivo na fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas por parte da prestadora de serviços, restando

configurada sua culpa "in vigilando". Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do C. TST.

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Além disso, cumpre destacar os termos das decisões proferidas

pelo Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso

de Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o

entendimento de que não afronta a decisão proferida na ADC nº

16/DF (declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos
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seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

No tocante ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Finalmente, ressalte-se que o C. TST, através do inciso VI da

Súmula 331, já firmou o entendimento de que a responsabilidade

subsidiária alcança todas as verbas objeto da condenação.

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0011015-87.2020.5.15.0109
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

RECORRENTE FABIO JOIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ROSSI
JUNIOR(OAB: 64794/SP)

RECORRIDO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

RECORRIDO FABIO JOIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ROSSI
JUNIOR(OAB: 64794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

  - FABIO JOIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03a65d9

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011015-87.2020.5.15.0109 - 5ª Câmara

Recorrente(s): ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

Advogado(a)(s): ANDRE GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN (SP -

168804)

Recorrido(a)(s): FABIO JOIA 

Advogado(a)(s): CARLOS ALBERTO ROSSI JUNIOR (SP - 64794)
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, cabe à recorrente não apenas a transcrição destacada

de trechos do v. acórdão combatido. É necessário que a parte

proceda à individualização do prequestionamento das teses

jurídicas relacionadas às matérias recorridas e que demonstre

analiticamente como a v. decisão impugnada conflita com cada um

dos dispositivos do ordenamento jurídico invocados, sobretudo

estabelecendo a sua conexão com os trechos da decisão

reproduzidos, o que não foi observado no presente caso.

Ademais, no tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-

se a parte recorrente a colacionar arestos paradigmas, deixando de

realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão

recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A,

III, e 8º, da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação

das razões, no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a

mera transcrição de decisões que supostamente embasariam o

recurso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010995-29.2020.5.15.0002
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO LEONE FERREIRA BRANCO

ADVOGADO Leticia Bergamasco Perandini(OAB:
284941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONE FERREIRA BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f055eb

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010995-29.2020.5.15.0002 - 7ª Câmara

Recorrente(s): SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

Advogado(a)(s) :  VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (SP -  136069)

IGOR SA GILLE WOLKOFF (SP - 223085)

Recorrido(a)(s): LEONE FERREIRA BRANCO 

Advogado(a)(s): LETICIA BERGAMASCO PERANDINI (SP -

284941)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Descontos Previdenciários.

DECADÊNCIA DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

HORAS EXTRAS/ JORNADA DE TRABALHO
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DIFERENÇAS DO ADICIONAL NOTURNO

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, cabe à recorrente não apenas a simples

transcrição de trechos do v. acórdão combatido no início de cada

capítulo em que se expõem as razões recursais. É necessário que a

parte proceda à individualização do prequestionamento das teses

jurídicas relacionadas às matérias recorridas e que demonstre

analiticamente como a v. decisão impugnada conflita com cada um

dos dispositivos do ordenamento jurídico e verbetes invocados,

sobretudo estabelecendo a sua conexão com os trechos da decisão

reproduzidos, o que não foi observado no presente caso.

Ademais, no tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-

se a parte recorrente a colacionar arestos paradigmas, deixando de

realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão

recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A,

III, e 8º, da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação

das razões, no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a

mera transcrição de decisões que supostamente embasariam o

recurso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010997-78.2018.5.15.0063
Relator JOSE ANTONIO DOSUALDO

RECORRENTE FERNANDA DA SILVA VIDAL

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RECORRIDO FERNANDA DA SILVA VIDAL

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

RECORRIDO CONSORCIO POUPATEMPO -
CARAGUATATUBA

ADVOGADO PALOMA MASSUMI HORIIKE(OAB:
263992/SP)

RECORRIDO POTENCIAL SERVICOS EM
TELEFONIA EIRELI

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
315283/SP)

ADVOGADO KATIA MADEIRA KLIAUGA
BLAHA(OAB: 126807/SP)

ADVOGADO JULIA TIBURCIO MIRANDA(OAB:
335764/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CONSORCIO POUPATEMPO - CARAGUATATUBA

  - FERNANDA DA SILVA VIDAL

  - POTENCIAL SERVICOS EM TELEFONIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8eb0b5e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010997-78.2018.5.15.0063 - 9ª Câmara

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): 1. MARCELO OLIVEIRA ROCHA (SP - 113887)

1. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (SP - 23134)

Recorrido(a)(s): 1. FERNANDA DA SILVA VIDAL

2. POTENCIAL SERVICOS EM TELEFONIA EIRELI

3. CONSORCIO POUPATEMPO - CARAGUATATUBA

Advogado(a)(s): 1. FERNANDO LACERDA (SP - 129580)

1. BRUNA KOSEL MELO DE CARVALHO (SP - 200022)

1. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (SP - 23134)
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2. FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA (SP - 315283)

2. KATIA MADEIRA KLIAUGA BLAHA (SP - 126807)

2. JULIA TIBURCIO MIRANDA (SP - 335764)

3. PALOMA MASSUMI HORIIKE (SP - 263992)

Id 2f7c5dc: Visto.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária por

entender que restou demonstrado que a parte recorrente não atuou

de modo efetivo na fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas por parte da prestadora de serviços, restando

configurada sua culpa "in vigilando". Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do C. TST.

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Além disso, cumpre destacar os termos das decisões proferidas

pelo Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso

de Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o

entendimento de que não afronta a decisão proferida na ADC nº

16/DF (declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

No tocante ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Finalmente, ressalte-se que o C. TST, através do inciso VI da

Súmula 331, já firmou o entendimento de que a responsabilidade

subsidiária alcança todas as verbas objeto da condenação.

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126 e 333 do C. TST.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0011114-09.2021.5.15.0146
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE CLAUDIO LUIZ ROQUE

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO CLAUDIO LUIZ ROQUE

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUIZ ROQUE

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad67995

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011114-09.2021.5.15.0146 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

2. CLAUDIO LUIZ ROQUE

Advogado(a)(s): 1. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP -

249651)

2. HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

Recorrido(a)(s): 1. CLAUDIO LUIZ ROQUE

2. RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): 1. HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

2. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

Recurso de: RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Cumpre esclarecer que houve a retificação automática da autuação

no que se refere ao polo passivo da presente ação de "BIOSEV

BIOENERGIA S.A." para "RAÍZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A."

Isso porque se trata de processo judicial eletrônico, ou seja, quando

se realiza a retificação da autuação em face da alteração da

denominação social em um processo, tal cadastro atinge os demais

processos que envolvem a mesma empresa.

Ademais, impende destacar que, como foi mantido o CNPJ, os

poderes conferidos pela empresa com a primeira denominação ao

subscritor do recurso continuam válidos para a sua representação

processual. Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR

-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-04.1998.5.15.0014, 5ª

Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-81.2014.5.15.0010, 6ª Turma,

rel. Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 17/08/2018, RR-703-

20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-23/02/18, RR-364-

91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST.

Quanto à condenação para o período anterior à Lei 13.467/2017, o

v. acórdão, além de ter se fundamentado nas provas, decidiu em

conformidade com a Súmula 437, I e III, do C. TST. Assim, inviável

o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e

333 do C. TST.

Some-se a isso o teor das Súmulas 83 e 91 do TRT da 15a Região,

a respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA SALARIAL. Possui
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natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, quando

suprimido total ou parcialmente o intervalo mínimo intrajornada,

repercutindo nas demais verbas trabalhistas." (RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 01/2017, de 24 de janeiro de 2017 -

Divulgada no D.E.J.T. de 26/01/2017, págs. 04-05; D.E.J.T. de

27/01/2017, págs. 01-02; no D.E.J.T. de 30/01/2017, págs. 04-05).

"INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. PAGAMENTO DO

PERÍODO INTEGRAL. A supressão do intervalo intrajornada, ainda

que parcial, acarreta a condenação ao pagamento do período

integral, com adicional de, no mínimo, 50%." (RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 06/2017, de 10 de fevereiro de 2017 -

Divulgada no D.E.J.T. de 20/02/2017, págs. 03-04; D.E.J.T. de

21/02/2017, págs. 03-04; no D.E.J.T. de 22/02/2017, págs. 01-02).

BIS IN IDEM - HORAS EXTRAS/INTERVALO INTRAJORNADA

O C. TST firmou entendimento de que não configura "bis in idem" a

condenação em horas extras pelo elastecimento da jornada e pelo

intervalo intrajornada ou interjornadas reduzido ou suprimido, já que

as condenações possuem fatos geradores distintos, pois

inconfundíveis o labor prestado e o descanso não usufruído.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-50400-46.2005.5.15.0116, 2ª Turma, DEJT-20/08/10, RR-

171600-98.2003.5.15.0048, 3ª Turma, DEJT-27/08/10, RR-415700-

62.2000.5.09.0005, 4ª Turma, DEJT-06/08/10, RR-168300-

24.2007.5.15.0005, 5ª Turma, DEJT-06/08/10, RR-131100-

60.2008.5.09.0022, 6ª Turma, DEJT-20/08/10, RR-126500-

28.2008.5.01.0051, 7ª Turma, DEJT-13/08/10, E-RR-2211-1999-061

-02-00, SDI-1, DJ-28/03/08, E-ED-RR-52636-2002-900-04-00, SDI-

1, DEJT-21/11/08 e E-RR-82900-78.2005.5.03.0059, SDI-1, DEJT-

28/06/10).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

A v. decisão referente às diferenças de adicional noturno é

resultado da apreciação das provas, as quais foram valoradas de

acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Não se

trata, portanto, de discussão teórica sobre repartição do ônus da

prova, mas da prova efetivamente apreciada. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico não viabiliza o processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

TRABALHADOR RURAL

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

Afirmou o v. acórdão:

"A origem reconheceu a validade das normas coletivas encartadas

pela defesa, que estabeleceram o pagamento de 1h00 in itinere por

dia laborado, e indeferiu o pedido de diferenças de horas de

percurso até maio/2018. No entanto, condenou a reclamada ao

pagamento de 1h00 in i t inere, a part i r  de junho/2018,

fundamentando que a empresa não apresentou justificativa para a

supressão da verba.

Dessa decisão insurgem-se as partes.

A empresa sustenta que a nova redação do art. 58, § 2º, da CLT

corrigiu uma injustiça histórica, acabando com a aplicação distorcida

do instituto das horas in itinere. Destarte, com amparo na atual

legislação, requer a reforma da r. sentença.(...)

O recurso da reclamada também não merece provimento, porque o

reclamante era rurícola, e a empresa suprimiu o pagamento da

verba a partir de junho/2018, sem qualquer justificativa."

No que se refere ao tema, o v. acórdão se fundamentou no conjunto

fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Ademais, no tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-

se a transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão
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diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Direito Coletivo / Contribuição Confederativa.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

DESCONTOS SALARIAIS - DEVOLUÇÃO / DESCONTO

SINDICAL.

O v. acórdão manteve a r. sentença que determinou a devolução

dos descontos a título de contribuição confederativa em razão da

não comprovação da condição de filiação da reclamante ao

respectivo sindicato.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Orientação Jurisprudencial 17 e o Precedente

Normativa 119, ambos da SDC do Eg. TST, e a Súmula Vinculante

40 do Eg. STF, o que inviabiliza o recurso, ante o disposto no art.

896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Por fim, diga-se, a propósito, que não tem aplicação à espécie a

tese fixada para o Tema de Repercussão Geral nº 935, pelo Eg.

STF.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CLAUDIO LUIZ ROQUE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto ao intervalo intrajornada após 11/11/2017, o v. acórdão

limitou o pagamento apenas ao período suprimido, a título

indenizatório, tendo em vista a alteração promovida pela Lei

13.467/2017 no art. 71, §4º, da CLT.

O reclamante pretende a ampliação da condenação, pois a

contratação ocorreu antes da vigência da Lei 13.467/2017.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº ROT-0011114-09.2021.5.15.0146
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE CLAUDIO LUIZ ROQUE

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO CLAUDIO LUIZ ROQUE

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUIZ ROQUE

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad67995

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011114-09.2021.5.15.0146 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A
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2. CLAUDIO LUIZ ROQUE

Advogado(a)(s): 1. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP -

249651)

2. HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

Recorrido(a)(s): 1. CLAUDIO LUIZ ROQUE

2. RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): 1. HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

2. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

Recurso de: RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Cumpre esclarecer que houve a retificação automática da autuação

no que se refere ao polo passivo da presente ação de "BIOSEV

BIOENERGIA S.A." para "RAÍZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A."

Isso porque se trata de processo judicial eletrônico, ou seja, quando

se realiza a retificação da autuação em face da alteração da

denominação social em um processo, tal cadastro atinge os demais

processos que envolvem a mesma empresa.

Ademais, impende destacar que, como foi mantido o CNPJ, os

poderes conferidos pela empresa com a primeira denominação ao

subscritor do recurso continuam válidos para a sua representação

processual. Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR

-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-04.1998.5.15.0014, 5ª

Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-81.2014.5.15.0010, 6ª Turma,

rel. Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 17/08/2018, RR-703-

20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-23/02/18, RR-364-

91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST.

Quanto à condenação para o período anterior à Lei 13.467/2017, o

v. acórdão, além de ter se fundamentado nas provas, decidiu em

conformidade com a Súmula 437, I e III, do C. TST. Assim, inviável

o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e

333 do C. TST.

Some-se a isso o teor das Súmulas 83 e 91 do TRT da 15a Região,

a respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA SALARIAL. Possui

natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, quando

suprimido total ou parcialmente o intervalo mínimo intrajornada,

repercutindo nas demais verbas trabalhistas." (RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 01/2017, de 24 de janeiro de 2017 -

Divulgada no D.E.J.T. de 26/01/2017, págs. 04-05; D.E.J.T. de

27/01/2017, págs. 01-02; no D.E.J.T. de 30/01/2017, págs. 04-05).

"INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. PAGAMENTO DO

PERÍODO INTEGRAL. A supressão do intervalo intrajornada, ainda

que parcial, acarreta a condenação ao pagamento do período

integral, com adicional de, no mínimo, 50%." (RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 06/2017, de 10 de fevereiro de 2017 -

Divulgada no D.E.J.T. de 20/02/2017, págs. 03-04; D.E.J.T. de

21/02/2017, págs. 03-04; no D.E.J.T. de 22/02/2017, págs. 01-02).

BIS IN IDEM - HORAS EXTRAS/INTERVALO INTRAJORNADA

O C. TST firmou entendimento de que não configura "bis in idem" a

condenação em horas extras pelo elastecimento da jornada e pelo

intervalo intrajornada ou interjornadas reduzido ou suprimido, já que

as condenações possuem fatos geradores distintos, pois

inconfundíveis o labor prestado e o descanso não usufruído.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-50400-46.2005.5.15.0116, 2ª Turma, DEJT-20/08/10, RR-

171600-98.2003.5.15.0048, 3ª Turma, DEJT-27/08/10, RR-415700-

62.2000.5.09.0005, 4ª Turma, DEJT-06/08/10, RR-168300-

24.2007.5.15.0005, 5ª Turma, DEJT-06/08/10, RR-131100-

60.2008.5.09.0022, 6ª Turma, DEJT-20/08/10, RR-126500-

28.2008.5.01.0051, 7ª Turma, DEJT-13/08/10, E-RR-2211-1999-061

-02-00, SDI-1, DJ-28/03/08, E-ED-RR-52636-2002-900-04-00, SDI-

1, DEJT-21/11/08 e E-RR-82900-78.2005.5.03.0059, SDI-1, DEJT-

28/06/10).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

A v. decisão referente às diferenças de adicional noturno é

resultado da apreciação das provas, as quais foram valoradas de
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acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Não se

trata, portanto, de discussão teórica sobre repartição do ônus da

prova, mas da prova efetivamente apreciada. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico não viabiliza o processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

TRABALHADOR RURAL

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

Afirmou o v. acórdão:

"A origem reconheceu a validade das normas coletivas encartadas

pela defesa, que estabeleceram o pagamento de 1h00 in itinere por

dia laborado, e indeferiu o pedido de diferenças de horas de

percurso até maio/2018. No entanto, condenou a reclamada ao

pagamento de 1h00 in i t inere, a part i r  de junho/2018,

fundamentando que a empresa não apresentou justificativa para a

supressão da verba.

Dessa decisão insurgem-se as partes.

A empresa sustenta que a nova redação do art. 58, § 2º, da CLT

corrigiu uma injustiça histórica, acabando com a aplicação distorcida

do instituto das horas in itinere. Destarte, com amparo na atual

legislação, requer a reforma da r. sentença.(...)

O recurso da reclamada também não merece provimento, porque o

reclamante era rurícola, e a empresa suprimiu o pagamento da

verba a partir de junho/2018, sem qualquer justificativa."

No que se refere ao tema, o v. acórdão se fundamentou no conjunto

fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Ademais, no tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-

se a transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Direito Coletivo / Contribuição Confederativa.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

DESCONTOS SALARIAIS - DEVOLUÇÃO / DESCONTO

SINDICAL.

O v. acórdão manteve a r. sentença que determinou a devolução

dos descontos a título de contribuição confederativa em razão da

não comprovação da condição de filiação da reclamante ao

respectivo sindicato.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Orientação Jurisprudencial 17 e o Precedente

Normativa 119, ambos da SDC do Eg. TST, e a Súmula Vinculante

40 do Eg. STF, o que inviabiliza o recurso, ante o disposto no art.

896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Por fim, diga-se, a propósito, que não tem aplicação à espécie a

tese fixada para o Tema de Repercussão Geral nº 935, pelo Eg.

STF.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CLAUDIO LUIZ ROQUE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.
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Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto ao intervalo intrajornada após 11/11/2017, o v. acórdão

limitou o pagamento apenas ao período suprimido, a título

indenizatório, tendo em vista a alteração promovida pela Lei

13.467/2017 no art. 71, §4º, da CLT.

O reclamante pretende a ampliação da condenação, pois a

contratação ocorreu antes da vigência da Lei 13.467/2017.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº ROT-0011127-22.2021.5.15.0012
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RAÍZEN ENERGIA S.A. - FILIAL
SANTA HELENA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

RECORRIDO A.A.A.J ZANATTA ADMINISTRACAO,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RECORRIDO ZWK LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RECORRIDO G&VPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RECORRIDO RMPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RECORRIDO JAIR VIGOLIN

ADVOGADO MERIE EVELYN CAPERUCI(OAB:
328258/SP)

RECORRIDO CONSULT AGRO LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RECORRIDO AGRO DINAMICA COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RECORRIDO CONSULT-SAT AGRICULTURA DE
PRECISAO-TECNOLOGIA,
SERVICOS E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RECORRIDO CONSULT AGRO ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RECORRIDO JJW - GESTAO E ADMINISTRACAO
DE ATIVOS LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RECORRIDO AGRO-ANALITICA CONSULTORIA
AGRONOMICA LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAÍZEN ENERGIA S.A. - FILIAL SANTA HELENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6ffc50

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011127-22.2021.5.15.0012 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. RAÍZEN ENERGIA S.A. - FILIAL SANTA

HELENA

Advogado(a)(s): 1. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

1. HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (SP - 221386)

Recorrido(a)(s): 1. JAIR VIGOLIN

2. CONSULT AGRO LTDA

3 .  A G R O  D I N A M I C A  C O M E R C I O  D E  P R O D U T O S

A G R O P E C U A R I O S  L T D A

4. CONSULT AGRO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA

5. CONSULT-SAT AGRICULTURA DE PRECISAO-TECNOLOGIA,

SERVICOS E SISTEMAS LTDA

6. AGRO-ANALITICA CONSULTORIA AGRONOMICA LTDA 

7. JJW - GESTAO E ADMINISTRACAO DE ATIVOS LTDA 

8. ZWK LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
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9. A.A.A.J ZANATTA ADMINISTRACAO, EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA

10. RMPAR PARTICIPACOES LTDA 

11. G&VPAR PARTICIPACOES LTDA 

Advogado(a)(s): 1. MERIE EVELYN CAPERUCI (SP - 328258)

2. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

3. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

4. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

5. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

6. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

7. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

8. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

9. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

10. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

11. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 23/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0011127-22.2021.5.15.0012
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RAÍZEN ENERGIA S.A. - FILIAL
SANTA HELENA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

RECORRIDO A.A.A.J ZANATTA ADMINISTRACAO,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RECORRIDO ZWK LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RECORRIDO G&VPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RECORRIDO RMPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RECORRIDO JAIR VIGOLIN

ADVOGADO MERIE EVELYN CAPERUCI(OAB:
328258/SP)

RECORRIDO CONSULT AGRO LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RECORRIDO AGRO DINAMICA COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RECORRIDO CONSULT-SAT AGRICULTURA DE
PRECISAO-TECNOLOGIA,
SERVICOS E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)
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RECORRIDO CONSULT AGRO ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RECORRIDO JJW - GESTAO E ADMINISTRACAO
DE ATIVOS LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RECORRIDO AGRO-ANALITICA CONSULTORIA
AGRONOMICA LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.A.J ZANATTA ADMINISTRACAO, EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

  - AGRO DINAMICA COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

  - AGRO-ANALITICA CONSULTORIA AGRONOMICA LTDA

  - CONSULT AGRO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA

  - CONSULT AGRO LTDA

  - CONSULT-SAT AGRICULTURA DE PRECISAO-
TECNOLOGIA, SERVICOS E SISTEMAS LTDA

  - G&VPAR PARTICIPACOES LTDA

  - JAIR VIGOLIN

  - JJW - GESTAO E ADMINISTRACAO DE ATIVOS LTDA

  - RMPAR PARTICIPACOES LTDA

  - ZWK LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6ffc50

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011127-22.2021.5.15.0012 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. RAÍZEN ENERGIA S.A. - FILIAL SANTA

HELENA

Advogado(a)(s): 1. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

1. HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (SP - 221386)

Recorrido(a)(s): 1. JAIR VIGOLIN

2. CONSULT AGRO LTDA

3 .  A G R O  D I N A M I C A  C O M E R C I O  D E  P R O D U T O S

A G R O P E C U A R I O S  L T D A

4. CONSULT AGRO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA

5. CONSULT-SAT AGRICULTURA DE PRECISAO-TECNOLOGIA,

SERVICOS E SISTEMAS LTDA

6. AGRO-ANALITICA CONSULTORIA AGRONOMICA LTDA 

7. JJW - GESTAO E ADMINISTRACAO DE ATIVOS LTDA 

8. ZWK LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

9. A.A.A.J ZANATTA ADMINISTRACAO, EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA

10. RMPAR PARTICIPACOES LTDA 

11. G&VPAR PARTICIPACOES LTDA 

Advogado(a)(s): 1. MERIE EVELYN CAPERUCI (SP - 328258)

2. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

3. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

4. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

5. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

6. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

7. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

8. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

9. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

10. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

11. ALEX GAMA SALVAIA (SP - 293768)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 23/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF
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na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0011052-35.2022.5.15.0048
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE MUNICIPIO DE DESCALVADO

RECORRIDO GASPAR DIVINO DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA CASANOVA
GARBATTI(OAB: 285995/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASPAR DIVINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3cccd48

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011052-35.2022.5.15.0048 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): GASPAR DIVINO DE SOUZA

Advogado(a)(s): ADRIANA CASANOVA GARBATTI (SP - 285995)

RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA (SP - 469918)

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE DESCALVADO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO

PÚBLICO / Controle de Constitucionalidade / Inconstitucionalidade

Material.

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI

O recurso de revista não é meio apto para suscitar a

inconstitucionalidade de lei, uma vez que tal hipótese não se

enquadra nas previsões do art. 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação.

BENEFÍCIO INSTITUÍDO POR LEI MUNICIPAL

PREVISÃO DE NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA

O Eg. TST firmou entendimento de que, nos termos do art. 37,

"caput", da Constituição Federal, a Administração Pública submete-

se ao princípio da legalidade. Dessa forma, é indevida a integração

do vale-alimentação ao salário do empregado, ainda que contratado

pelo regime celetista, quando a lei municipal instituidora do

benefício prevê o caráter indenizatório da parcela. Essa previsão

não viola o disposto no art. 458 da CLT.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Ag-AIRR - 21771-62.2017.5.04.0661, Orgão Judicante: 1ª

Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 30/09/2022,

Ag-AIRR - 10675-27.2021.5.15.0104, Orgão Judicante: 2ª Turma,

Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 22/09/2023, Ag-AIRR -
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10252-78.2020.5.15.0144,  Orgão Judicante:  3ª  Turma,

Relator:Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/10/2022, RR - 0010405-

06.2017.5.15.0019, Orgão Judicante: 4ª Turma, Relatora:Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 09/06/2023, Ag-AIRR - 10937-

75.2021.5.15.0136, Orgão Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro

de Camargo Rodrigues de Souza, Julgamento: 09/08/2023, DEJT

18/08/2023, ARR - 10069-39.2017.5.15.0136, Orgão Judicante: 7ª

Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva, DEJT 02/09/2022, AIRR -

1001248-07.2016.5.02.0013, Orgão Judicante: 8ª Turma,

Relatora:Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº RORSum-0011133-62.2022.5.15.0022
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RECORRIDO JOYCE GUERRA RAIMUNDO

ADVOGADO GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 362183/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb91792

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011133-62.2022.5.15.0022 - 11ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. VERZANI & SANDRINI S.A.

Advogado(a)(s): 1. CLEBER MAGNOLER (SP - 181462)

Recorrido(a)(s): 1. JOYCE GUERRA RAIMUNDO

2. ITAU UNIBANCO S.A.

Advogado(a)(s): 1. GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA ANDRADE

(SP - 362183)

2. MARCIO ELIAS BARBOSA (SP - 216593)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Cumpre

ressaltar que nos dias 07 e 08/11/2023 houve indisponibilidade do

sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC.

Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 09/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Com relação ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

448, II. do C. TST (Súmula 126 do C. TST). Assim, inviável o

recurso, pois não há que falar em ofensa direta ao dispositivo

constitucional invocado, tampouco em divergência do referido

verbete, conforme exige o § 9º do art. 896 da CLT.

Cumpre esclarecer que o art. 896 da CLT não contempla a hipótese
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de dissenso da Súmula do STF indicada para admissibilidade do

presente apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tais matérias, pois

não observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dars

Processo Nº RORSum-0011133-62.2022.5.15.0022
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RECORRIDO JOYCE GUERRA RAIMUNDO

ADVOGADO GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 362183/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - JOYCE GUERRA RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb91792

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011133-62.2022.5.15.0022 - 11ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. VERZANI & SANDRINI S.A.

Advogado(a)(s): 1. CLEBER MAGNOLER (SP - 181462)

Recorrido(a)(s): 1. JOYCE GUERRA RAIMUNDO

2. ITAU UNIBANCO S.A.

Advogado(a)(s): 1. GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA ANDRADE

(SP - 362183)

2. MARCIO ELIAS BARBOSA (SP - 216593)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Cumpre

ressaltar que nos dias 07 e 08/11/2023 houve indisponibilidade do

sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC.

Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 09/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Com relação ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

448, II. do C. TST (Súmula 126 do C. TST). Assim, inviável o

recurso, pois não há que falar em ofensa direta ao dispositivo

constitucional invocado, tampouco em divergência do referido

verbete, conforme exige o § 9º do art. 896 da CLT.
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Cumpre esclarecer que o art. 896 da CLT não contempla a hipótese

de dissenso da Súmula do STF indicada para admissibilidade do

presente apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tais matérias, pois

não observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dars

Processo Nº ROT-0010992-53.2020.5.15.0009
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE DOUGLAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c576423

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010992-53.2020.5.15.0009 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 

Advogado(a)(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO (SP -

149394)

Recorrido(a)(s): DOUGLAS HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Advogado(a)(s): GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA (SP - 206189)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 25/10/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos constitucionais

apontados, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C. TST.

Por outro lado, inviável a análise dos arestos colacionados, pois a

nulidade invocada não pode ser aferida por divergência

jurisprudencial, uma vez que não há teses a serem confrontadas.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional

Rescisão do Contrato de Trabalho / Plano de Demissão Voluntária /

Incentivada.
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PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA/VOLUNTÁRIA / QUITAÇÃO

/ COMPENSAÇÃO

O E. STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 590415,

ocorrido em 30/04/2015, reconhecendo a repercussão geral da

matéria, consolidou o entendimento de que a transação extrajudicial

que importa rescisão do contrato de trabalho, em virtude da adesão

voluntária do empregado a plano de dispensa incentivada, implica

quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato

de emprego, desde que essa condição tenha constado

expressamente do acordo coletivo que aprovou o plano, bem como

dos demais instrumentos celebrados com o empregado.

No presente caso, porém, o v. julgado recorrido expressamente

registra que o reclamante firmou "acordo individual sobre rescisão

do contrato de trabalho, por meio do qual aderiu ao "programa de

demissão voluntária" da empresa"..

Assim, e considerada tal premissa fática, cujo reexame nessa fase

processual é vedado, conclui-se que o v. acórdão, quanto aos

temas em destaque, decidiu em consonância com as Orientações

Jurisprudenciais 270 e 356, ambas da SDI-1 do C. TST, o que torna

inviável o recurso, pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do C. TST.

DIREITO CIVIL / Obrigações / Adimplemento e Extinção /

Compensação.

PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA/VOLUNTÁRIA / DEDUÇÃO

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Orientação Jurisprudencial 356 da SDI-1 do C. TST. Assim, inviável

o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e

333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O v. acórdão, além de ter se fundamentado no conjunto fático-

probatório, observou os ditames contidos nos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Inadmissível, pois, o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0011098-05.2023.5.15.0140
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE RAFAEL DE OLIVEIRA LEME

ADVOGADO ERICA JUNIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 384965/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ATIBAIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE OLIVEIRA LEME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ace9d2e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011098-05.2023.5.15.0140 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MUNICIPIO DE ATIBAIA

Recorrido(a)(s): RAFAEL DE OLIVEIRA LEME
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Advogado(a)(s): ERICA JUNIA PEREIRA DE SOUZA (SP -

384965)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 20/02/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

O v. julgado afirmou que:

"(...)

O critério para definição da natureza jurídica da parcela foi

delineado no próprio julgamento do RE 1288440 (leading case do

Tema 1143). E, no caso, o E. STF tratou como parcelas de natureza

administrativa o sistema remuneratório e benefícios (adicional de

tempo de serviço e base de cálculo), pois previstos em Lei Estadual.

Como se percebe, o critério definidor está na norma jurídica que

regula a parcela postulada. Assim, questões previstas em Leis

Municipais ou Estaduais, que regulam ou agregam benefícios ao

contrato de trabalho de empregados públicos, ostentam natureza

administrativa.

No presente caso, a leitura da petição inicial demonstra que não há

pedido que envolva pagamento de benefícios previstos em Lei

municipal, nem mesmo há questionamento acerca da Lei municipal

que instituiu os horários para realização das horas de Trabalho

Pedagógico Coletivo (HTPC).

Na realidade, o reclamante pleiteia a alteração do horário do

trabalho pedagógico realizado às terças-feiras por incompatibilidade

com seu dever de cuidado para com seu filho, diagnosticado com

transtorno do espectro autista. O fundamento para tal pedido não

está, igualmente, em nenhuma Lei municipal, ao contrário, o

reclamante funda seus pedidos na Constituição Federal, na Lei

12.764/2012 (Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa

com Transtorno do Espectro Autista), na Convenção sobre os

direitos das pessoas com deficiência" (Decreto-Lei 186/2008) e,

analogicamente, no art. 98 da Lei 8.11290.

Evidente, portanto, que a Justiça do Trabalho é competente para

apreciar e julgar a presente demanda."

No que se refere ao tema em debate, o v. acórdão se fundamentou

no conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal,

os dispositivos constitucional e legal apontados, não havendo que

se falar em aplicação do Tema 1.143 do STF.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Desta forma, não há que falar em aplicação do Tema 1.143 do STF.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0011046-79.2022.5.15.0031
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE FERNANDO MIRANDA

ADVOGADO EDUARDO MARQUES
LIBANEO(OAB: 262992/SP)

RECORRENTE PAULO SERGIO COSTA BUENO DE
MORAES

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DE
ASSIS(OAB: 133430/SP)

RECORRENTE PHILADELPHO E OLIVEIRA
SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO MARQUES
LIBANEO(OAB: 262992/SP)

RECORRIDO PAULO SERGIO COSTA BUENO DE
MORAES

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DE
ASSIS(OAB: 133430/SP)

RECORRIDO PHILADELPHO E OLIVEIRA
SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO MARQUES
LIBANEO(OAB: 262992/SP)

RECORRIDO FERNANDO MIRANDA

ADVOGADO EDUARDO MARQUES
LIBANEO(OAB: 262992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MIRANDA

  - PAULO SERGIO COSTA BUENO DE MORAES

  - PHILADELPHO E OLIVEIRA SERVICOS DE CONSTRUCAO
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e3fb13

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011046-79.2022.5.15.0031 - 10ª Câmara

Recorrente(s): 1. PAULO SERGIO COSTA BUENO DE MORAES

Advogado(a)(s): 1. MARCELO RODRIGO DE ASSIS (SP -

133430)

Recorrido(a)(s): 1. PHILADELPHO E OLIVEIRA SERVICOS DE

CONSTRUCAO LTDA

2. FERNANDO MIRANDA

Advogado(a)(s): 1. EDUARDO MARQUES LIBANEO (SP -

262992)

2. EDUARDO MARQUES LIBANEO (SP - 262992)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

ENQUADRAMENTO

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Prevalece no C. TST o entendimento de que a falta de anotação da

CTPS, por si só, não enseja a reparação por dano moral, quando

não comprovada a efetiva afronta à honra ou à imagem do

trabalhador.

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido não acolheu o pedido

de indenização por dano moral, por constatar que não houve prova

efetiva de dano algum que pudesse abalar a intimidade, a vida

privada, a honra ou a imagem do autor, tampouco da existência de

prejuízo.

Conforme se verifica, o v. acórdão, além de ter se fundamentado

nas provas, decidiu em conformidade com prevalente e atual

jurisprudência do C. TST (RR-551600-90.2009.5.09.0008, 2ª Turma,

DEJT 31/10/14, RR-197-21.2010.5.01.0205, 4ª Turma, DEJT-

08/11/13, RR-186-77.2012.5.15.0125, 5ª Turma, DEJT-17/04/15,

RR-147200-11.2007.5.01.0067, 6ª Turma, DEJT-23/04/10, RR-376-

03.2011.5.02.0492, 7ª Turma, DEJT-01/07/14, AIRR-569-

98.2012.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-04/12/15, E-ED-RR-3323-

58.2010.5.02.0203, SBDI-1, DEJT-10/06/16).

Some-se a isso o teor da Súmula 67 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"DANO MORAL. AUSÊNCIA DO REGISTRO DO CONTRATO DE

TRABALHO NA CTPS DO EMPREGADO. A falta de anotação da

CTPS, por si só, não configura dano moral ensejador de reparação

pecuniária." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 008/2016, de 7

de julho de 2016 - Divulgada no D.E.J.T de 08/07/2016, págs. 01-

02; D.E.J.T de 11/07/2016, págs. 01-02; D.E.J.T de 12/07/2016,

págs. 01-02)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

Processo Nº ROT-0010992-53.2020.5.15.0009
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE DOUGLAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRIDO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA
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ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c576423

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010992-53.2020.5.15.0009 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 

Advogado(a)(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO (SP -

149394)

Recorrido(a)(s): DOUGLAS HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Advogado(a)(s): GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA (SP - 206189)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 25/10/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos constitucionais

apontados, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C. TST.

Por outro lado, inviável a análise dos arestos colacionados, pois a

nulidade invocada não pode ser aferida por divergência

jurisprudencial, uma vez que não há teses a serem confrontadas.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional

Rescisão do Contrato de Trabalho / Plano de Demissão Voluntária /

Incentivada.

PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA/VOLUNTÁRIA / QUITAÇÃO

/ COMPENSAÇÃO

O E. STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 590415,

ocorrido em 30/04/2015, reconhecendo a repercussão geral da

matéria, consolidou o entendimento de que a transação extrajudicial

que importa rescisão do contrato de trabalho, em virtude da adesão

voluntária do empregado a plano de dispensa incentivada, implica

quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato

de emprego, desde que essa condição tenha constado

expressamente do acordo coletivo que aprovou o plano, bem como

dos demais instrumentos celebrados com o empregado.

No presente caso, porém, o v. julgado recorrido expressamente

registra que o reclamante firmou "acordo individual sobre rescisão

do contrato de trabalho, por meio do qual aderiu ao "programa de

demissão voluntária" da empresa"..

Assim, e considerada tal premissa fática, cujo reexame nessa fase

processual é vedado, conclui-se que o v. acórdão, quanto aos

temas em destaque, decidiu em consonância com as Orientações

Jurisprudenciais 270 e 356, ambas da SDI-1 do C. TST, o que torna

inviável o recurso, pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do C. TST.

DIREITO CIVIL / Obrigações / Adimplemento e Extinção /

Compensação.

PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA/VOLUNTÁRIA / DEDUÇÃO

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Orientação Jurisprudencial 356 da SDI-1 do C. TST. Assim, inviável

o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e

333 do C. TST.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O v. acórdão, além de ter se fundamentado no conjunto fático-

probatório, observou os ditames contidos nos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Inadmissível, pois, o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0011169-73.2022.5.15.0097
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MUNICIPIO DE LOUVEIRA

RECORRENTE MARIA ALCILEIDE FERREIRA

ADVOGADO ANDREA DOS SANTOS SILVA(OAB:
320993/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LOUVEIRA

RECORRIDO MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO MARIA ALCILEIDE FERREIRA

ADVOGADO ANDREA DOS SANTOS SILVA(OAB:
320993/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALCILEIDE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30cfbc9

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011169-73.2022.5.15.0097 ROT

RECLAMAÇÃO 64.385 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. GILMAR MENDES

2ª CÂMARA - 1ª TURMA

PROCESSO TRT/15ª REGIÃO Nº 0011169-73.2022.5.15.0097

RECURSO ORDINÁRIO - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

RECORRENTES: MARIA ALCILEIDE FERREIRA e MUNICÍPIO

DE LOUVEIRA

RECORRIDOS: MARIA ALCILEIDE FERREIRA, MÉRITO

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI e

MUNICÍPIO DE LOUVEIRA

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

SENTENCIANTE: PAULA ARAÚJO OLIVEIRA LEVY

RELATORA: LARISSA CAROTTA MARTINS DA SILVA

SCARABELIM

Visto.

Trata-se de reclamação constitucional, ajuizada pelo Município de

Louveira/SP, contra decisão do Tribunal Regional do Trabalho da

1 5 ª  R e g i ã o ,  n o s  a u t o s  d o  P r o c e s s o  n º  0 0 1 1 1 6 9 -

7 3 . 2 0 2 2 . 5 . 1 5 . 0 0 9 7 .

O dispositivo ficou assim redigido:

“Pelo exposto, julgo procedente a reclamação para afastar a

responsabilidade subsidiária da parte reclamante, ante a ausência

de comprovação de culpa (art. 21, § 1º, do RISTF)”.

É a síntese.

C U M P R A – S E.

Comunicada a Relatora via e-mail.

Cientificada a Vara de Origem e o Setor de Agravos.
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Mani feste-se  o  Munic íp io  acerca  do interesse no

prosseguimento de seu agravo de instrumento. O silêncio será

interpretado como desistência.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011046-79.2022.5.15.0031
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE FERNANDO MIRANDA

ADVOGADO EDUARDO MARQUES
LIBANEO(OAB: 262992/SP)

RECORRENTE PAULO SERGIO COSTA BUENO DE
MORAES

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DE
ASSIS(OAB: 133430/SP)

RECORRENTE PHILADELPHO E OLIVEIRA
SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO MARQUES
LIBANEO(OAB: 262992/SP)

RECORRIDO PAULO SERGIO COSTA BUENO DE
MORAES

ADVOGADO MARCELO RODRIGO DE
ASSIS(OAB: 133430/SP)

RECORRIDO PHILADELPHO E OLIVEIRA
SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO MARQUES
LIBANEO(OAB: 262992/SP)

RECORRIDO FERNANDO MIRANDA

ADVOGADO EDUARDO MARQUES
LIBANEO(OAB: 262992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MIRANDA

  - PAULO SERGIO COSTA BUENO DE MORAES

  - PHILADELPHO E OLIVEIRA SERVICOS DE CONSTRUCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e3fb13

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011046-79.2022.5.15.0031 - 10ª Câmara

Recorrente(s): 1. PAULO SERGIO COSTA BUENO DE MORAES

Advogado(a)(s): 1. MARCELO RODRIGO DE ASSIS (SP -

133430)

Recorrido(a)(s): 1. PHILADELPHO E OLIVEIRA SERVICOS DE

CONSTRUCAO LTDA

2. FERNANDO MIRANDA

Advogado(a)(s): 1. EDUARDO MARQUES LIBANEO (SP -

262992)

2. EDUARDO MARQUES LIBANEO (SP - 262992)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

ENQUADRAMENTO

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Prevalece no C. TST o entendimento de que a falta de anotação da

CTPS, por si só, não enseja a reparação por dano moral, quando

não comprovada a efetiva afronta à honra ou à imagem do

trabalhador.

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido não acolheu o pedido

de indenização por dano moral, por constatar que não houve prova

efetiva de dano algum que pudesse abalar a intimidade, a vida

privada, a honra ou a imagem do autor, tampouco da existência de

prejuízo.

Conforme se verifica, o v. acórdão, além de ter se fundamentado

nas provas, decidiu em conformidade com prevalente e atual

jurisprudência do C. TST (RR-551600-90.2009.5.09.0008, 2ª Turma,

DEJT 31/10/14, RR-197-21.2010.5.01.0205, 4ª Turma, DEJT-

08/11/13, RR-186-77.2012.5.15.0125, 5ª Turma, DEJT-17/04/15,

RR-147200-11.2007.5.01.0067, 6ª Turma, DEJT-23/04/10, RR-376-
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03.2011.5.02.0492, 7ª Turma, DEJT-01/07/14, AIRR-569-

98.2012.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-04/12/15, E-ED-RR-3323-

58.2010.5.02.0203, SBDI-1, DEJT-10/06/16).

Some-se a isso o teor da Súmula 67 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"DANO MORAL. AUSÊNCIA DO REGISTRO DO CONTRATO DE

TRABALHO NA CTPS DO EMPREGADO. A falta de anotação da

CTPS, por si só, não configura dano moral ensejador de reparação

pecuniária." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 008/2016, de 7

de julho de 2016 - Divulgada no D.E.J.T de 08/07/2016, págs. 01-

02; D.E.J.T de 11/07/2016, págs. 01-02; D.E.J.T de 12/07/2016,

págs. 01-02)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

Processo Nº ROT-0011169-73.2022.5.15.0097
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MUNICIPIO DE LOUVEIRA

RECORRENTE MARIA ALCILEIDE FERREIRA

ADVOGADO ANDREA DOS SANTOS SILVA(OAB:
320993/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LOUVEIRA

RECORRIDO MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO MARIA ALCILEIDE FERREIRA

ADVOGADO ANDREA DOS SANTOS SILVA(OAB:
320993/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALCILEIDE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30cfbc9

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011169-73.2022.5.15.0097 ROT

RECLAMAÇÃO 64.385 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. GILMAR MENDES

2ª CÂMARA - 1ª TURMA

PROCESSO TRT/15ª REGIÃO Nº 0011169-73.2022.5.15.0097

RECURSO ORDINÁRIO - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

RECORRENTES: MARIA ALCILEIDE FERREIRA e MUNICÍPIO

DE LOUVEIRA

RECORRIDOS: MARIA ALCILEIDE FERREIRA, MÉRITO

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI e

MUNICÍPIO DE LOUVEIRA

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

SENTENCIANTE: PAULA ARAÚJO OLIVEIRA LEVY

RELATORA: LARISSA CAROTTA MARTINS DA SILVA

SCARABELIM

Visto.

Trata-se de reclamação constitucional, ajuizada pelo Município de

Louveira/SP, contra decisão do Tribunal Regional do Trabalho da

1 5 ª  R e g i ã o ,  n o s  a u t o s  d o  P r o c e s s o  n º  0 0 1 1 1 6 9 -

7 3 . 2 0 2 2 . 5 . 1 5 . 0 0 9 7 .

O dispositivo ficou assim redigido:

“Pelo exposto, julgo procedente a reclamação para afastar a

responsabilidade subsidiária da parte reclamante, ante a ausência

de comprovação de culpa (art. 21, § 1º, do RISTF)”.

É a síntese.

C U M P R A – S E.

Comunicada a Relatora via e-mail.

Cientificada a Vara de Origem e o Setor de Agravos.

Mani feste-se  o  Munic íp io  acerca  do interesse no

prosseguimento de seu agravo de instrumento. O silêncio será

interpretado como desistência.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011063-68.2022.5.15.0079
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ADILSON DE MOURA
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ADVOGADO JOAO LUIZ ULTRAMARI(OAB:
34995/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS POLETTI DE
CARVALHO E SILVA(OAB:
129465/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

RECORRIDO ADILSON DE MOURA

ADVOGADO JOAO LUIZ ULTRAMARI(OAB:
34995/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS POLETTI DE
CARVALHO E SILVA(OAB:
129465/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f3d8c6

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011063-68.2022.5.15.0079 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ADILSON DE MOURA

Advogado(a)(s): JOAO LUIZ ULTRAMARI (SP - 34995)

JOSE CARLOS POLETTI DE CARVALHO E SILVA (SP - 129465)

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA DO SUL

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Cumpre

ressaltar que nos dias 07 e 08/11/2023 houve indisponibilidade do

sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC.

Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 09/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Piso Salarial da Categoria / Salário Mínimo

Profissional.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0011063-68.2022.5.15.0079
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ADILSON DE MOURA

ADVOGADO JOAO LUIZ ULTRAMARI(OAB:
34995/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS POLETTI DE
CARVALHO E SILVA(OAB:
129465/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

RECORRIDO ADILSON DE MOURA

ADVOGADO JOAO LUIZ ULTRAMARI(OAB:
34995/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 533
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOSE CARLOS POLETTI DE
CARVALHO E SILVA(OAB:
129465/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f3d8c6

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011063-68.2022.5.15.0079 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ADILSON DE MOURA

Advogado(a)(s): JOAO LUIZ ULTRAMARI (SP - 34995)

JOSE CARLOS POLETTI DE CARVALHO E SILVA (SP - 129465)

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA DO SUL

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Cumpre

ressaltar que nos dias 07 e 08/11/2023 houve indisponibilidade do

sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC.

Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 09/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Piso Salarial da Categoria / Salário Mínimo

Profissional.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0010988-44.2020.5.15.0129
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

RECORRIDO TATIANA CRISTINA DA SILVA
FERREIRA BUENO

ADVOGADO STEFANO RAGAZZI SODRE(OAB:
303261/SP)

ADVOGADO SILVIA REGINA RAGAZZI
SODRE(OAB: 218174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3237d9e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010988-44.2020.5.15.0129 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

Advogado(a)(s): BRUNO FREIRE E SILVA (SP - 200391)

Recorrido(a)(s): TATIANA CRISTINA DA SILVA FERREIRA

BUENO

Advogado(a)(s): STEFANO RAGAZZI SODRE (SP - 303261)

SILVIA REGINA RAGAZZI SODRE (SP - 218174)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 01/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

LIMPEZA EM BANHEIRO PÚBLICO.

O v. acórdão, manteve a r. sentença, que condenou a reclamada ao

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo por ter

constatado que a reclamante desenvolvia atividade, dentre outras,

de limpeza e higienização dos banheiros de uso público, decidindo

a questão com fundamento na análise de fatos e provas e em

consonância com a Súmula 448, II, do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acls

Processo Nº ROT-0010988-44.2020.5.15.0129
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

RECORRIDO TATIANA CRISTINA DA SILVA
FERREIRA BUENO

ADVOGADO STEFANO RAGAZZI SODRE(OAB:
303261/SP)

ADVOGADO SILVIA REGINA RAGAZZI
SODRE(OAB: 218174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA CRISTINA DA SILVA FERREIRA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3237d9e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010988-44.2020.5.15.0129 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

Advogado(a)(s): BRUNO FREIRE E SILVA (SP - 200391)

Recorrido(a)(s): TATIANA CRISTINA DA SILVA FERREIRA

BUENO

Advogado(a)(s): STEFANO RAGAZZI SODRE (SP - 303261)

SILVIA REGINA RAGAZZI SODRE (SP - 218174)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 01/02/2024.

Regular a representação processual.
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Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

LIMPEZA EM BANHEIRO PÚBLICO.

O v. acórdão, manteve a r. sentença, que condenou a reclamada ao

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo por ter

constatado que a reclamante desenvolvia atividade, dentre outras,

de limpeza e higienização dos banheiros de uso público, decidindo

a questão com fundamento na análise de fatos e provas e em

consonância com a Súmula 448, II, do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acls

Processo Nº RORSum-0011075-12.2022.5.15.0070
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE AUTO VIACAO JAUENSE LTDA.

ADVOGADO SERGIO FERNANDO GOES
BELOTTO(OAB: 96098/SP)

RECORRENTE AGUINALDO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO VAGNER ALEXANDRE
CORREA(OAB: 240429/SP)

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VALLE(OAB:
420175/SP)

RECORRIDO AUTO VIACAO JAUENSE LTDA.

ADVOGADO SERGIO FERNANDO GOES
BELOTTO(OAB: 96098/SP)

RECORRIDO AGUINALDO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO VAGNER ALEXANDRE
CORREA(OAB: 240429/SP)

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VALLE(OAB:
420175/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO BATISTA DOS SANTOS

  - AUTO VIACAO JAUENSE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5feeb4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011075-12.2022.5.15.0070 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): AGUINALDO BATISTA DOS SANTOS

Advogado(a)(s): VAGNER ALEXANDRE CORREA (SP - 240429)

THIAGO COELHO (SP - 168384)

BRUNO HENRIQUE VALLE (SP - 420175)

Recorrido(a)(s): AUTO VIACAO JAUENSE LTDA.

Advogado(a)(s): SERGIO FERNANDO GOES BELOTTO (SP -

96098)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 21/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

ELASTECIMENTO

O v. acórdão NÃO concedeu as diferenças do intervalo intrajornada,
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por entender VÁLIDA a norma coletiva que prevê o elastecimento

do referido intervalo superior a duas horas diárias, especificando

expressamente o tempo máximo de trabalho, permitindo ao

reclamante ter ciência exata do tempo destinado a repouso e

alimentação.

No que se refere ao tema em destaque, o Eg. TST firmou

entendimento de que é válido o intervalo intrajornada superior a

duas horas diárias quando previsto em norma coletiva, conforme

autoriza o art. 71, "caput", da CLT, desde que se especifique o

tempo máximo e/ou as escalas de trabalho, não se deixando ao

livre arbítrio do empregador a fixação de tal período, de modo a

permitir que o empregado tenha ciência exata do tempo destinado a

repouso e alimentação e garantir a finalidade da norma de saúde,

higiene e segurança do trabalho.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-3343-60.2011.5.12.0001, 1ª Turma, Relator Ministro Lelio

B e n t e s  C o r r e a ,  D E J T  2 7 / 1 0 / 2 0 1 7 ,  A g - A I R R - 1 1 5 0 7 -

39.2015.5.03.0093, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 25/02/2022, AIRR-100416-10.2016.5.01.0471, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 10/12/2021, AIRR-1611-90.2013.5.09.0863, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, DEJT 04/08/2017, Ag-RR-

1835-67.2015.5.09.0892, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 14/06/2019, RR-1418-61.2010.5.04.0203, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

28/06/2019, RR-3679800-82.2009.5.09.0002, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2017, RR-810-

44.2010.5.18.0051, 8ª Turma, Relator Ministro Marcio Eurico Vitral

Amaro, DEJT 26/10/2018 e Ag-E-RR-142200-45.2013.5.17.0141,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 19/05/2017). Nada disso

foi impactado pelo advento da Lei nº 13.467/2017.

Além disso, seguiu-se a diretriz traçada pelo Eg. Supremo Tribunal

Federal, em decisão proferida no ARE 1.121.633/GO, em sessão do

dia 02/06/2022 (Ata de Julgamento Publicada no DJE 13/06/2022),

que fixou tese vinculante no sentido de que "são constitucionais os

acordos e as convenções coletivas que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". A matéria teve

repercussão geral reconhecida e, portanto, passa a valer para todos

os processos envolvendo a mesma controvérsia (Tema 1046).

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

Por fim, o trecho do acórdão transcrito não trata da matéria à luz da

alegação de que a reclamada não respeitava outras disposições da

norma coletiva invocada, o que torna o apelo inviável no aspecto,

nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em ofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, conforme exige o § 9º do

art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dars

Processo Nº RORSum-0011075-12.2022.5.15.0070
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE AUTO VIACAO JAUENSE LTDA.

ADVOGADO SERGIO FERNANDO GOES
BELOTTO(OAB: 96098/SP)

RECORRENTE AGUINALDO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO VAGNER ALEXANDRE
CORREA(OAB: 240429/SP)

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VALLE(OAB:
420175/SP)

RECORRIDO AUTO VIACAO JAUENSE LTDA.

ADVOGADO SERGIO FERNANDO GOES
BELOTTO(OAB: 96098/SP)

RECORRIDO AGUINALDO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO VAGNER ALEXANDRE
CORREA(OAB: 240429/SP)

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VALLE(OAB:
420175/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO BATISTA DOS SANTOS

  - AUTO VIACAO JAUENSE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5feeb4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011075-12.2022.5.15.0070 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): AGUINALDO BATISTA DOS SANTOS

Advogado(a)(s): VAGNER ALEXANDRE CORREA (SP - 240429)

THIAGO COELHO (SP - 168384)

BRUNO HENRIQUE VALLE (SP - 420175)

Recorrido(a)(s): AUTO VIACAO JAUENSE LTDA.

Advogado(a)(s): SERGIO FERNANDO GOES BELOTTO (SP -

96098)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 21/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

ELASTECIMENTO

O v. acórdão NÃO concedeu as diferenças do intervalo intrajornada,

por entender VÁLIDA a norma coletiva que prevê o elastecimento

do referido intervalo superior a duas horas diárias, especificando

expressamente o tempo máximo de trabalho, permitindo ao

reclamante ter ciência exata do tempo destinado a repouso e

alimentação.

No que se refere ao tema em destaque, o Eg. TST firmou

entendimento de que é válido o intervalo intrajornada superior a

duas horas diárias quando previsto em norma coletiva, conforme

autoriza o art. 71, "caput", da CLT, desde que se especifique o

tempo máximo e/ou as escalas de trabalho, não se deixando ao

livre arbítrio do empregador a fixação de tal período, de modo a

permitir que o empregado tenha ciência exata do tempo destinado a

repouso e alimentação e garantir a finalidade da norma de saúde,

higiene e segurança do trabalho.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-3343-60.2011.5.12.0001, 1ª Turma, Relator Ministro Lelio

B e n t e s  C o r r e a ,  D E J T  2 7 / 1 0 / 2 0 1 7 ,  A g - A I R R - 1 1 5 0 7 -

39.2015.5.03.0093, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 25/02/2022, AIRR-100416-10.2016.5.01.0471, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 10/12/2021, AIRR-1611-90.2013.5.09.0863, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, DEJT 04/08/2017, Ag-RR-

1835-67.2015.5.09.0892, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 14/06/2019, RR-1418-61.2010.5.04.0203, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

28/06/2019, RR-3679800-82.2009.5.09.0002, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2017, RR-810-

44.2010.5.18.0051, 8ª Turma, Relator Ministro Marcio Eurico Vitral

Amaro, DEJT 26/10/2018 e Ag-E-RR-142200-45.2013.5.17.0141,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 19/05/2017). Nada disso

foi impactado pelo advento da Lei nº 13.467/2017.

Além disso, seguiu-se a diretriz traçada pelo Eg. Supremo Tribunal

Federal, em decisão proferida no ARE 1.121.633/GO, em sessão do

dia 02/06/2022 (Ata de Julgamento Publicada no DJE 13/06/2022),

que fixou tese vinculante no sentido de que "são constitucionais os

acordos e as convenções coletivas que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis". A matéria teve

repercussão geral reconhecida e, portanto, passa a valer para todos

os processos envolvendo a mesma controvérsia (Tema 1046).

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de
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julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

Por fim, o trecho do acórdão transcrito não trata da matéria à luz da

alegação de que a reclamada não respeitava outras disposições da

norma coletiva invocada, o que torna o apelo inviável no aspecto,

nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em ofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, conforme exige o § 9º do

art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dars

Processo Nº ROT-0011170-93.2021.5.15.0129
Relator TERESA CRISTINA PEDRASI

RECORRENTE LUANA JESSICA RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO CAMPFRALDAS COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA JESSICA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e13bd8b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011170-93.2021.5.15.0129 - 6ª Câmara

Recorrente(s): LUANA JESSICA RODRIGUES DA SILVA

Advogado(a)(s): MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (SP - 292445)

Recorrido(a)(s): CAMPFRALDAS COMERCIAL LTDA 

Advogado(a)(s): ANDREIA VENTURA DE OLIVEIRA (SP - 136255)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

DA APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO - LEI N. 13.467/2017

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO ATÉ 10/11/2017

Constou do v. acórdão:

"(...)Diante da jornada acima descrita, procede o pedido de

pagamento de uma hora com o acréscimo de 50%, em razão da

redução do intervalo uma vez por semana. Devidos os reflexos 13o

salário, férias com o acréscimo de 1/3, FGTS (depósitos e multa),

dsrs, limitado a 10.11.2017.

Após essa data, devido 30 minutos por semana, com o acréscimo

de 50%, na forma indenizada. "

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI

da Constituição Federal.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher.

DA APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO - LEI N. 13.467/2017

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO ATÉ 10/11/2017

Constou do v. acórdão:

"(...) Procede, portanto, o pedido do intervalo previsto pelo art. 384

da CLT, limitado a 10.11.2017, haja vista que a Lei 13.467/2017,

expressamente, revogou o artigo em comento. Devidos os reflexos

em dsrs, 13o salário, férias com o acréscimo de 1/3 e FGTS

(depósitos e multa)."

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI

da Constituição Federal.
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CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

Processo Nº ROT-0011170-93.2021.5.15.0129
Relator TERESA CRISTINA PEDRASI

RECORRENTE LUANA JESSICA RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO CAMPFRALDAS COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPFRALDAS COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e13bd8b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011170-93.2021.5.15.0129 - 6ª Câmara

Recorrente(s): LUANA JESSICA RODRIGUES DA SILVA

Advogado(a)(s): MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (SP - 292445)

Recorrido(a)(s): CAMPFRALDAS COMERCIAL LTDA 

Advogado(a)(s): ANDREIA VENTURA DE OLIVEIRA (SP - 136255)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

DA APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO - LEI N. 13.467/2017

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO ATÉ 10/11/2017

Constou do v. acórdão:

"(...)Diante da jornada acima descrita, procede o pedido de

pagamento de uma hora com o acréscimo de 50%, em razão da

redução do intervalo uma vez por semana. Devidos os reflexos 13o

salário, férias com o acréscimo de 1/3, FGTS (depósitos e multa),

dsrs, limitado a 10.11.2017.

Após essa data, devido 30 minutos por semana, com o acréscimo

de 50%, na forma indenizada. "

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI

da Constituição Federal.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher.

DA APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO - LEI N. 13.467/2017

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO ATÉ 10/11/2017

Constou do v. acórdão:

"(...) Procede, portanto, o pedido do intervalo previsto pelo art. 384

da CLT, limitado a 10.11.2017, haja vista que a Lei 13.467/2017,

expressamente, revogou o artigo em comento. Devidos os reflexos

em dsrs, 13o salário, férias com o acréscimo de 1/3 e FGTS

(depósitos e multa)."

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb
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Processo Nº ROT-0011166-16.2022.5.15.0131
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE ROBSON ESMERALDO FLORO DA
SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ESMERALDO FLORO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04f8623

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011166-16.2022.5.15.0131 - 11ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 99 TECNOLOGIA LTDA

Advogado(a)(s): RICARDO ANDRE ZAMBO (SP - 138476)

Recorrido(a)(s): ROBSON ESMERALDO FLORO DA SILVA

Advogado(a)(s): MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (SP - 292445)

O acórdão manteve a competência da Justiça do Trabalho e

determinou o retorno dos autos ao Juízo de origem para que seja

apreciada a matéria envolvida na presente demanda.

Conforme se verifica, trata-se de decisão interlocutória, não

terminativa do feito, que não comporta recurso de imediato, em

conformidade com a orientação consubstanciada na Súmula 214 do

Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0011166-16.2022.5.15.0131
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE ROBSON ESMERALDO FLORO DA
SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04f8623

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011166-16.2022.5.15.0131 - 11ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 99 TECNOLOGIA LTDA

Advogado(a)(s): RICARDO ANDRE ZAMBO (SP - 138476)

Recorrido(a)(s): ROBSON ESMERALDO FLORO DA SILVA

Advogado(a)(s): MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (SP - 292445)

O acórdão manteve a competência da Justiça do Trabalho e

determinou o retorno dos autos ao Juízo de origem para que seja

apreciada a matéria envolvida na presente demanda.

Conforme se verifica, trata-se de decisão interlocutória, não

terminativa do feito, que não comporta recurso de imediato, em

conformidade com a orientação consubstanciada na Súmula 214 do
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Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº AP-0011181-27.2019.5.15.0151
Relator CANDY FLORENCIO THOME

AGRAVANTE ROGERIO MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO CIZENANDO CALAZANS FONSECA
FILHO(OAB: 309148/SP)

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bef819c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011181-27.2019.5.15.0151 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. DROGARIA SAO PAULO S.A. 

Advogado(a)(s): 1. ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

Recorrido(a)(s): 1. ROGERIO MARQUES DOS SANTOS 

2. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Advogado(a)(s): 1. CIZENANDO CALAZANS FONSECA FILHO

(SP - 309148)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Execução Previdenciária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

O v. acórdão constatou que a prestação de serviços se iniciou após

05/03/2009, dessa forma entendeu que o fato gerador da

contribuição previdenciária é a prestação de serviços, incidindo daí

os juros de mora. Consignou que a taxa de juros de mora aplicável

aos débitos decorrentes de contribuições previdenciárias na Justiça

do Trabalho é a SELIC, nos termos dos artigos 879, § 4º, da CLT,

35 da Lei nº 8.212/1991 e art. 61 e art.5º, § 3º, da Lei nº 9.430/1996.

Assim, o v. julgado decidiu em conformidade com a Súmula 368, V,

do C. TST e não violou a literalidade dos dispositivos constitucionais

invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº AP-0011181-27.2019.5.15.0151
Relator CANDY FLORENCIO THOME

AGRAVANTE ROGERIO MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO CIZENANDO CALAZANS FONSECA
FILHO(OAB: 309148/SP)

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bef819c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011181-27.2019.5.15.0151 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. DROGARIA SAO PAULO S.A. 

Advogado(a)(s): 1. ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

Recorrido(a)(s): 1. ROGERIO MARQUES DOS SANTOS 

2. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Advogado(a)(s): 1. CIZENANDO CALAZANS FONSECA FILHO

(SP - 309148)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Execução Previdenciária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

O v. acórdão constatou que a prestação de serviços se iniciou após

05/03/2009, dessa forma entendeu que o fato gerador da

contribuição previdenciária é a prestação de serviços, incidindo daí

os juros de mora. Consignou que a taxa de juros de mora aplicável

aos débitos decorrentes de contribuições previdenciárias na Justiça

do Trabalho é a SELIC, nos termos dos artigos 879, § 4º, da CLT,

35 da Lei nº 8.212/1991 e art. 61 e art.5º, § 3º, da Lei nº 9.430/1996.

Assim, o v. julgado decidiu em conformidade com a Súmula 368, V,

do C. TST e não violou a literalidade dos dispositivos constitucionais

invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0011169-73.2022.5.15.0097
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MUNICIPIO DE LOUVEIRA

RECORRENTE MARIA ALCILEIDE FERREIRA

ADVOGADO ANDREA DOS SANTOS SILVA(OAB:
320993/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LOUVEIRA

RECORRIDO MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO MARIA ALCILEIDE FERREIRA

ADVOGADO ANDREA DOS SANTOS SILVA(OAB:
320993/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011169-73.2022.5.15.0097 ROT

RECLAMAÇÃO 64.385 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. GILMAR MENDES

2ª CÂMARA - 1ª TURMA

PROCESSO TRT/15ª REGIÃO Nº 0011169-73.2022.5.15.0097
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RECURSO ORDINÁRIO - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

RECORRENTES: MARIA ALCILEIDE FERREIRA e MUNICÍPIO

DE LOUVEIRA

RECORRIDOS: MARIA ALCILEIDE FERREIRA, MÉRITO

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI e

MUNICÍPIO DE LOUVEIRA

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

SENTENCIANTE: PAULA ARAÚJO OLIVEIRA LEVY

RELATORA: LARISSA CAROTTA MARTINS DA SILVA

SCARABELIM

Visto.

Trata-se de reclamação constitucional, ajuizada pelo Município de

Louveira/SP, contra decisão do Tribunal Regional do Trabalho da

1 5 ª  R e g i ã o ,  n o s  a u t o s  d o  P r o c e s s o  n º  0 0 1 1 1 6 9 -

7 3 . 2 0 2 2 . 5 . 1 5 . 0 0 9 7 .

O dispositivo ficou assim redigido:

“Pelo exposto, julgo procedente a reclamação para afastar a

responsabilidade subsidiária da parte reclamante, ante a ausência

de comprovação de culpa (art. 21, § 1º, do RISTF)”.

É a síntese.

C U M P R A – S E.

Comunicada a Relatora via e-mail.

Cientificada a Vara de Origem e o Setor de Agravos.

Mani feste-se  o  Munic íp io  acerca  do interesse no

prosseguimento de seu agravo de instrumento. O silêncio será

interpretado como desistência.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0011287-59.2021.5.15.0105
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE VANTUIL JOSE DOS REIS

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANTUIL JOSE DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89c2784

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 15 de março de 2024.

SAMUEL HUGO LIMA

Desembargador do Trabalho Presidente

Processo Nº ROT-0011287-59.2021.5.15.0105
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE VANTUIL JOSE DOS REIS

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89c2784

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 544
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Campinas, 15 de março de 2024.

SAMUEL HUGO LIMA

Desembargador do Trabalho Presidente

Processo Nº MSCiv-0042821-74.2023.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE ROSANGELA ROMAGNOLI

ADVOGADO VICENTE DE PAULO MACHADO
ALMEIDA(OAB: 11791/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Katia Cristina Paliotto Bernardo

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Mauriz Francisca de Azevedo Guerrini

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Antonio Jose Daniel Junior

TERCEIRO
INTERESSADO

Bruno Martin Lucas

TERCEIRO
INTERESSADO

Jose Pedro da Silva

TERCEIRO
INTERESSADO

Marcos Aparecido Ferreira Soares

Intimado(s)/Citado(s):

  - Katia Cristina Paliotto Bernardo

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0042821-74.2023.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: ROSANGELA ROMAGNOLI

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS

Id 9710d98: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela

impetrante em face da decisão denegatória de recurso de revista.

Processe-se o apelo nos termos do artigo 276 do Regimento

Interno.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao Eg. TST.

Intimem-se.

Campinas, 18/3/2024.

     JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

   Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº RORSum-0011438-35.2022.5.15.0058
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ALEX SANDRO MONTEIRO TORRES

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b16a4e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011438-35.2022.5.15.0058 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

Recorrido(a)(s): ALEX SANDRO MONTEIRO TORRES

Advogado(a)(s): HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 23/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de dissenso de

Súmula não viabiliza o processamento do recurso.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

A v. decisão referente à concessão da indenização por dano moral

é resultado da apreciação das provas, as quais foram valoradas de

acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos constitucionais não viabiliza o processamento do

recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0012035-51.2019.5.15.0044
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

ADVOGADO JOSE FERNANDO OSAKI(OAB:
88246/SP)

ADVOGADO UBIRAJARA CARDOSO DA ROCHA
FILHO(OAB: 93073/SP)

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRIDO ERIKA MARIA DE MAURO MARTINS

ADVOGADO MARIA FLAVIA BEROCAL(OAB:
327572/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07184c2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012035-51.2019.5.15.0044 - 6ª Câmara

Recorrente(s): SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL SENAC
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Advogado(a)(s): JOSE FERNANDO OSAKI (SP - 88246)

UBIRAJARA CARDOSO DA ROCHA FILHO (SP - 93073)

EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS (SP - 271217)

Recorrido(a)(s): ERIKA MARIA DE MAURO MARTINS

Advogado(a)(s): MARIA FLAVIA BEROCAL (SP - 327572)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A recorrente alega que "o v. acórdão que analisou os embargos

opostos, manteve a omissão quanto a análise' dos temas propostos

em recurso ordinário".

Entretanto, a análise da nulidade por negativa de prestação

jurisdicional resta prejudicada, uma vez que deixou a parte

recorrente de apontar afronta aos dispositivos constitucional e legais

aptos a ensejá-la, conforme exige a Súmula 459 do C. TST.

Categoria Profissional Especial / Professores.

MONITOR DE CRECHE/INSTRUTOR - REQUISITOS FORMAIS -

ENQUADRAMENTO COMO PROFESSOR

O C. TST firmou entendimento de que a falta dos requisitos formais

previstos no art. 317 da CLT não impede o enquadramento

profissional de *instrutor de ensino como professor, quando

comprovado o efetivo exercício de atividades típicas de docência.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-515-18.2013.5.04.0010, 1ª Turma, DEJT 28/10/2016; RR-

2627-22.2011.5.12.0037, 2ª Turma, DEJT 01/12/2017; ARR-10877-

70.2016.5.15.0074, 3ª Turma, DEJT 27/09/2019; RR-1003-

19.2012.5.12.0031, 4ª Turma, DEJT 10/06/2016; RR-92300-

89.2013.5.17.0013, 6ª Turma, DEJT 23/02/2018; Ag-RR-843-

10.2014.5.17.0152, 7ª Turma, DEJT 14/12/2018; ARR-10614-

48.2016.5.03.0114, 8ª Turma, DEJT 13/04/2018; Ag-E-RR-92300-

89.2013.5.17.0013, SBDI-1, DEJT 03/08/2018).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº RORSum-0011438-35.2022.5.15.0058
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ALEX SANDRO MONTEIRO TORRES

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO MONTEIRO TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b16a4e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011438-35.2022.5.15.0058 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

Recorrido(a)(s): ALEX SANDRO MONTEIRO TORRES

Advogado(a)(s): HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.
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Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 23/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de dissenso de

Súmula não viabiliza o processamento do recurso.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

A v. decisão referente à concessão da indenização por dano moral

é resultado da apreciação das provas, as quais foram valoradas de

acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos constitucionais não viabiliza o processamento do

recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0012035-51.2019.5.15.0044
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

ADVOGADO JOSE FERNANDO OSAKI(OAB:
88246/SP)

ADVOGADO UBIRAJARA CARDOSO DA ROCHA
FILHO(OAB: 93073/SP)

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRIDO ERIKA MARIA DE MAURO MARTINS

ADVOGADO MARIA FLAVIA BEROCAL(OAB:
327572/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA MARIA DE MAURO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07184c2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012035-51.2019.5.15.0044 - 6ª Câmara

Recorrente(s): SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL SENAC

Advogado(a)(s): JOSE FERNANDO OSAKI (SP - 88246)

UBIRAJARA CARDOSO DA ROCHA FILHO (SP - 93073)

EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS (SP - 271217)

Recorrido(a)(s): ERIKA MARIA DE MAURO MARTINS
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Advogado(a)(s): MARIA FLAVIA BEROCAL (SP - 327572)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A recorrente alega que "o v. acórdão que analisou os embargos

opostos, manteve a omissão quanto a análise' dos temas propostos

em recurso ordinário".

Entretanto, a análise da nulidade por negativa de prestação

jurisdicional resta prejudicada, uma vez que deixou a parte

recorrente de apontar afronta aos dispositivos constitucional e legais

aptos a ensejá-la, conforme exige a Súmula 459 do C. TST.

Categoria Profissional Especial / Professores.

MONITOR DE CRECHE/INSTRUTOR - REQUISITOS FORMAIS -

ENQUADRAMENTO COMO PROFESSOR

O C. TST firmou entendimento de que a falta dos requisitos formais

previstos no art. 317 da CLT não impede o enquadramento

profissional de *instrutor de ensino como professor, quando

comprovado o efetivo exercício de atividades típicas de docência.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-515-18.2013.5.04.0010, 1ª Turma, DEJT 28/10/2016; RR-

2627-22.2011.5.12.0037, 2ª Turma, DEJT 01/12/2017; ARR-10877-

70.2016.5.15.0074, 3ª Turma, DEJT 27/09/2019; RR-1003-

19.2012.5.12.0031, 4ª Turma, DEJT 10/06/2016; RR-92300-

89.2013.5.17.0013, 6ª Turma, DEJT 23/02/2018; Ag-RR-843-

10.2014.5.17.0152, 7ª Turma, DEJT 14/12/2018; ARR-10614-

48.2016.5.03.0114, 8ª Turma, DEJT 13/04/2018; Ag-E-RR-92300-

89.2013.5.17.0013, SBDI-1, DEJT 03/08/2018).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº RORSum-0011264-51.2022.5.15.0082
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE LUANA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO BATISTA(OAB:
216936/SP)

RECORRIDO OSESP COMERCIAL E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6bf744

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011264-51.2022.5.15.0082 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. LUANA ALVES DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): 1. MARCELO BATISTA (SP - 216936)

Recorr ido(a)(s):  1.  OSESP COMERCIAL E SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA 

2. ITAU UNIBANCO S.A.

Advogado(a)(s): 1. PAULO JOSE FERNANDES JUNIOR (SP -

215066)

2. IVAN CARLOS DE ALMEIDA (SP - 173886)

2. ANA PAULA ROCHA BARRA (SP - 377578)
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 14/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Contrato Individual de Trabalho.

PRODUÇÃO ANTECIPADA DA PROVA / INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta, nos termos em que estabelece o § 9º

do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo constitucional

invocado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dars

Processo Nº RORSum-0011264-51.2022.5.15.0082
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE LUANA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO BATISTA(OAB:
216936/SP)

RECORRIDO OSESP COMERCIAL E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - OSESP COMERCIAL E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6bf744

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011264-51.2022.5.15.0082 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. LUANA ALVES DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): 1. MARCELO BATISTA (SP - 216936)

Recorr ido(a)(s):  1.  OSESP COMERCIAL E SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA 

2. ITAU UNIBANCO S.A.

Advogado(a)(s): 1. PAULO JOSE FERNANDES JUNIOR (SP -

215066)

2. IVAN CARLOS DE ALMEIDA (SP - 173886)

2. ANA PAULA ROCHA BARRA (SP - 377578)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 14/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao
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procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Contrato Individual de Trabalho.

PRODUÇÃO ANTECIPADA DA PROVA / INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta, nos termos em que estabelece o § 9º

do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo constitucional

invocado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dars

Processo Nº RORSum-0011395-51.2022.5.15.0009
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE RAFAEL JUNIOR ANTUNES

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RECORRENTE COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

RECORRIDO COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

RECORRIDO RAFAEL JUNIOR ANTUNES

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

  - RAFAEL JUNIOR ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 680c928

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011395-51.2022.5.15.0009 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

Advogado(a)(s): JOSE BENEDITO AVERALDO GALHARDO FILHO

(SP - 100654)

Recorrido(a)(s): RAFAEL JUNIOR ANTUNES

Advogado(a)(s): WESLEY DE FREITAS FRANCO (SP - 403809)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Direito Coletivo / Enquadramento Sindical.

A v. decisão, referente ao tema em destaque, é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da
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adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº RORSum-0011395-51.2022.5.15.0009
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE RAFAEL JUNIOR ANTUNES

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RECORRENTE COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

RECORRIDO COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

RECORRIDO RAFAEL JUNIOR ANTUNES

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

  - RAFAEL JUNIOR ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 680c928

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011395-51.2022.5.15.0009 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

Advogado(a)(s): JOSE BENEDITO AVERALDO GALHARDO FILHO

(SP - 100654)

Recorrido(a)(s): RAFAEL JUNIOR ANTUNES

Advogado(a)(s): WESLEY DE FREITAS FRANCO (SP - 403809)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Direito Coletivo / Enquadramento Sindical.

A v. decisão, referente ao tema em destaque, é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho
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Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0012256-05.2015.5.15.0002
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE JAIR FRANCISCO GULINE

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO DALILA FERNANDES SANTOS
ANDRADE(OAB: 343265/SP)

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

RECORRENTE SIFCO S. A.

ADVOGADO GUSTAVO CASTIGLIONI
TOLDO(OAB: 398781/SP)

ADVOGADO PRISCILLA FOLGOSI
CASTANHA(OAB: 200376/SP)

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA GOMES(OAB:
349825/SP)

RECORRIDO JAIR FRANCISCO GULINE

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO DALILA FERNANDES SANTOS
ANDRADE(OAB: 343265/SP)

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

RECORRIDO SIFCO S. A.

ADVOGADO GUSTAVO CASTIGLIONI
TOLDO(OAB: 398781/SP)

ADVOGADO PRISCILLA FOLGOSI
CASTANHA(OAB: 200376/SP)

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA GOMES(OAB:
349825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR FRANCISCO GULINE

  - SIFCO S. A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 576ea94

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012256-05.2015.5.15.0002 - 6ª Câmara

Recorrente(s): SIFCO S. A.

Advogado(a)(s): GUSTAVO CASTIGLIONI TOLDO (SP - 398781)

PRISCILLA FOLGOSI CASTANHA (SP - 200376)

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS (SP - 72080)

RAFAEL FERREIRA GOMES (SP - 349825)

Recorrido(a)(s): JAIR FRANCISCO GULINE

Advogado(a)(s): EDINILDA DOS SANTOS MONTEIRO (SP -

262986)

DALILA FERNANDES SANTOS ANDRADE (SP - 343265)

IVAN MARQUES DOS SANTOS (SP - 124866)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso não merece seguimento, por estar deserto.

A r. sentença atribuiu à condenação o valor de R$ 50.000,00,

quantia não alterada pelo v. acórdão recorrido. A recorrente, quando

da interposição de seu recurso ordinário, não efetuou o depósito

recursal por estar em recuperação judicial.

É certo que agora, em sede de recurso de revista, a recorrente

deveria proceder à comprovação do depósito recursal no valor de

R$ 25.330,28 (Ato SEGJUD.GP N° 414/2023), de acordo com a

regra contida na alínea "c" do item II da Instrução Normativa 03/93

do TST. Não o fazendo, restou deserto o recurso.

Ressalta-se que o art. 899, §10º, da CLT, isenta os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial do recolhimento do depósito recursal, contudo,

para fazer jus à referida prerrogativa, deve a parte comprovar essa

condição especial no momento da interposição do recurso.

No presente caso, apesar de a ré alegar que se encontra em

recuperação judicial, é de conhecimento desta Vice-Presidência

Judicial que a reclamada "Sifco S.A." não se encontra mais em

recuperação judicial, a qual foi encerrada pelo juízo da 5ª Vara Cível

de Jundiaí/SP, em 14/09/2022, nos autos do processo nº 1037066-

03.2014.8.26.0100, portanto, não fazendo mais jus à isenção

prevista no art. 899, §10º, da CLT ("São isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial").

Por fim, cumpre destacar que a previsão de intimação da parte

recorrente para complementação do depósito recursal, conforme

disposto na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do C. TST,

só se aplica à hipótese de recolhimento insuficiente, situação

distinta dos autos, na qual se configura a ausência total de

recolhimento do preparo referente ao recurso de revista.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: (Ag-AIRR-

10710-86.2019.5.03.0137, 3ª Turma, Relator: Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 18/06/2021, Ag-AIRR-11071-04.2018.5.18.0111, 7ª

Turma, Relator: Renato de Lacerda Paiva, DEJT 26/02/2021, AIRR-
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176-13.2016.5.09.0011,8ª Turma, Relatora: Dora Maria da Costa,

DEJT 23/08/2021 e Ag-ED-ED-E-RR-766-02.2012.5.09.0020,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 18/09/2020).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0012256-05.2015.5.15.0002
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE JAIR FRANCISCO GULINE

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO DALILA FERNANDES SANTOS
ANDRADE(OAB: 343265/SP)

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

RECORRENTE SIFCO S. A.

ADVOGADO GUSTAVO CASTIGLIONI
TOLDO(OAB: 398781/SP)

ADVOGADO PRISCILLA FOLGOSI
CASTANHA(OAB: 200376/SP)

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA GOMES(OAB:
349825/SP)

RECORRIDO JAIR FRANCISCO GULINE

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO DALILA FERNANDES SANTOS
ANDRADE(OAB: 343265/SP)

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

RECORRIDO SIFCO S. A.

ADVOGADO GUSTAVO CASTIGLIONI
TOLDO(OAB: 398781/SP)

ADVOGADO PRISCILLA FOLGOSI
CASTANHA(OAB: 200376/SP)

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA GOMES(OAB:
349825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR FRANCISCO GULINE

  - SIFCO S. A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 576ea94

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012256-05.2015.5.15.0002 - 6ª Câmara

Recorrente(s): SIFCO S. A.

Advogado(a)(s): GUSTAVO CASTIGLIONI TOLDO (SP - 398781)

PRISCILLA FOLGOSI CASTANHA (SP - 200376)

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS (SP - 72080)

RAFAEL FERREIRA GOMES (SP - 349825)

Recorrido(a)(s): JAIR FRANCISCO GULINE

Advogado(a)(s): EDINILDA DOS SANTOS MONTEIRO (SP -

262986)

DALILA FERNANDES SANTOS ANDRADE (SP - 343265)

IVAN MARQUES DOS SANTOS (SP - 124866)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso não merece seguimento, por estar deserto.

A r. sentença atribuiu à condenação o valor de R$ 50.000,00,

quantia não alterada pelo v. acórdão recorrido. A recorrente, quando

da interposição de seu recurso ordinário, não efetuou o depósito

recursal por estar em recuperação judicial.

É certo que agora, em sede de recurso de revista, a recorrente

deveria proceder à comprovação do depósito recursal no valor de

R$ 25.330,28 (Ato SEGJUD.GP N° 414/2023), de acordo com a

regra contida na alínea "c" do item II da Instrução Normativa 03/93

do TST. Não o fazendo, restou deserto o recurso.

Ressalta-se que o art. 899, §10º, da CLT, isenta os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial do recolhimento do depósito recursal, contudo,

para fazer jus à referida prerrogativa, deve a parte comprovar essa

condição especial no momento da interposição do recurso.

No presente caso, apesar de a ré alegar que se encontra em

recuperação judicial, é de conhecimento desta Vice-Presidência

Judicial que a reclamada "Sifco S.A." não se encontra mais em

recuperação judicial, a qual foi encerrada pelo juízo da 5ª Vara Cível

de Jundiaí/SP, em 14/09/2022, nos autos do processo nº 1037066-

03.2014.8.26.0100, portanto, não fazendo mais jus à isenção

prevista no art. 899, §10º, da CLT ("São isentos do depósito
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recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial").

Por fim, cumpre destacar que a previsão de intimação da parte

recorrente para complementação do depósito recursal, conforme

disposto na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do C. TST,

só se aplica à hipótese de recolhimento insuficiente, situação

distinta dos autos, na qual se configura a ausência total de

recolhimento do preparo referente ao recurso de revista.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: (Ag-AIRR-

10710-86.2019.5.03.0137, 3ª Turma, Relator: Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 18/06/2021, Ag-AIRR-11071-04.2018.5.18.0111, 7ª

Turma, Relator: Renato de Lacerda Paiva, DEJT 26/02/2021, AIRR-

176-13.2016.5.09.0011,8ª Turma, Relatora: Dora Maria da Costa,

DEJT 23/08/2021 e Ag-ED-ED-E-RR-766-02.2012.5.09.0020,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 18/09/2020).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010989-10.2022.5.15.0048
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRENTE GONCALO VITORINO PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO DA COSTA
LAMELLAS(OAB: 191519/SP)

RECORRIDO GONCALO VITORINO PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO DA COSTA
LAMELLAS(OAB: 191519/SP)

RECORRIDO SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO ERICA NOVAES SILVA(OAB:
448533/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALO VITORINO PEREIRA

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a467a8

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010989-10.2022.5.15.0048 ROT

RECORRENTE: GONCALO VITORINO PEREIRA, SERVICO

SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

RECORRIDO: GONCALO VITORINO PEREIRA, SM SERVICE

SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI, SERVICO SOCIAL DA

INDUSTRIA - SESI

Id b20612f

A advogada constituída pela reclamada apresentou comunicação de

renúncia de mandato, de acordo com a exigência contida no art.

112 do CPC/2015 (art.45 do CPC/1973).

Defiro o pedido de renúncia de mandato. Anote-se.

Com fundamento no art. 76 do CPC/2015, intime/m-se o/as

reclamado/as, pessoalmente, com AR, para constituir novo

advogado para atuar no feito.

Prazo de 08 (oito) dias.

No silêncio, prossiga-se.

Esclareço à parte que deverá acompanhar a tramitação do processo

no site deste TRT no endereço eletrônico:

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual/pages/consultas/Consulta

Processual.seam

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010989-10.2022.5.15.0048
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRENTE GONCALO VITORINO PEREIRA
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ADVOGADO ALESSANDRO DA COSTA
LAMELLAS(OAB: 191519/SP)

RECORRIDO GONCALO VITORINO PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO DA COSTA
LAMELLAS(OAB: 191519/SP)

RECORRIDO SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO ERICA NOVAES SILVA(OAB:
448533/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALO VITORINO PEREIRA

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a467a8

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010989-10.2022.5.15.0048 ROT

RECORRENTE: GONCALO VITORINO PEREIRA, SERVICO

SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

RECORRIDO: GONCALO VITORINO PEREIRA, SM SERVICE

SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI, SERVICO SOCIAL DA

INDUSTRIA - SESI

Id b20612f

A advogada constituída pela reclamada apresentou comunicação de

renúncia de mandato, de acordo com a exigência contida no art.

112 do CPC/2015 (art.45 do CPC/1973).

Defiro o pedido de renúncia de mandato. Anote-se.

Com fundamento no art. 76 do CPC/2015, intime/m-se o/as

reclamado/as, pessoalmente, com AR, para constituir novo

advogado para atuar no feito.

Prazo de 08 (oito) dias.

No silêncio, prossiga-se.

Esclareço à parte que deverá acompanhar a tramitação do processo

no site deste TRT no endereço eletrônico:

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual/pages/consultas/Consulta

Processual.seam

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011721-56.2023.5.15.0015
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE MUNICIPIO DE FRANCA

RECORRIDO MARIA PACHECO PIRES

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA FRANCO
DA ROCHA(OAB: 344424/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PACHECO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc82bd1

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011721-56.2023.5.15.0015 - 2ª Câmara

Recorrente(s): MUNICIPIO DE FRANCA

Recorrido(a)(s): MARIA PACHECO PIRES 

Advogado(a)(s): TIAGO ALVES SIQUEIRA (SP - 260551)

DEBORA SERAFIM CINTRA FRANCO DA ROCHA (SP - 344424)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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Duração do Trabalho / Horas Extras.

REFLEXOS EM DSR E FERIADOS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Com

efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento da tese jurídica objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b"

e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0001212-51.2011.5.15.0059
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARY CARLA SILVA RIBEIRO(OAB:
299523/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

RECORRENTE MARIA CRISTINA FERREIRA DA
ROCHA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RECORRIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
361409/SP)

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 335421/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARY CARLA SILVA RIBEIRO(OAB:
299523/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

RECORRIDO MARIA CRISTINA FERREIRA DA
ROCHA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - MARIA CRISTINA FERREIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df76aca

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0001212-51.2011.5.15.0059 ROT

RECORRENTE: MARIA CRISTINA FERREIRA DA ROCHA, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO: MARIA CRISTINA FERREIRA DA ROCHA, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS

FEDERAIS FUNCEF

Id 6de9d6f

Anote-se a habilitação.

Id 1fca896

Funcef requer sua exclusão da lide, sob o argumento de que a

demanda foi julgada improcedente com si.

É a síntese.
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Tendo em vista os agravos de instrumento (id d7ed322), aguarde-se

a solução do feito.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0001212-51.2011.5.15.0059
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARY CARLA SILVA RIBEIRO(OAB:
299523/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

RECORRENTE MARIA CRISTINA FERREIRA DA
ROCHA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RECORRIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
361409/SP)

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 335421/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARY CARLA SILVA RIBEIRO(OAB:
299523/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

RECORRIDO MARIA CRISTINA FERREIRA DA
ROCHA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

  - MARIA CRISTINA FERREIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df76aca

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0001212-51.2011.5.15.0059 ROT

RECORRENTE: MARIA CRISTINA FERREIRA DA ROCHA, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO: MARIA CRISTINA FERREIRA DA ROCHA, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS

FEDERAIS FUNCEF

Id 6de9d6f

Anote-se a habilitação.

Id 1fca896

Funcef requer sua exclusão da lide, sob o argumento de que a

demanda foi julgada improcedente com si.

É a síntese.

Tendo em vista os agravos de instrumento (id d7ed322), aguarde-se

a solução do feito.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010331-21.2021.5.15.0080
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE IVANILDO FERREIRA VIANA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RECORRENTE ELIANA VIANA BATISTA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RECORRENTE CARLOS ALBERTO VIANA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RECORRENTE COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

RECORRENTE WELTON FERREIRA VIANA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO VIANA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RECORRIDO WELTON FERREIRA VIANA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RECORRIDO ELIANA VIANA BATISTA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)
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RECORRIDO COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

RECORRIDO IVANILDO FERREIRA VIANA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO VIANA

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

  - ELIANA VIANA BATISTA

  - IVANILDO FERREIRA VIANA

  - WELTON FERREIRA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce3b209

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010331-21.2021.5.15.0080 ROT

RECORRENTE: IVANILDO FERREIRA VIANA, COLOMBO

AGROINDUSTRIA S.A, ELIANA VIANA BATISTA, CARLOS

ALBERTO VIANA, WELTON FERREIRA VIANA

RECORRIDO: IVANILDO FERREIRA VIANA, COLOMBO

AGROINDUSTRIA S.A, ELIANA VIANA BATISTA, CARLOS

ALBERTO VIANA, WELTON FERREIRA VIANA

Id 6aa1341

COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A manifestou a desistência do

recurso (Id 8de880a).

Acolho a des is tênc ia  do recurso,  que produz efe i tos

independentemente da anuência da parte adversa (arts. 200 e 998,

caput, do CPC de 2015).

Baixem os autos à origem.

Publique-se.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010331-21.2021.5.15.0080
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE IVANILDO FERREIRA VIANA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RECORRENTE ELIANA VIANA BATISTA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RECORRENTE CARLOS ALBERTO VIANA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RECORRENTE COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

RECORRENTE WELTON FERREIRA VIANA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO VIANA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RECORRIDO WELTON FERREIRA VIANA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RECORRIDO ELIANA VIANA BATISTA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RECORRIDO COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

RECORRIDO IVANILDO FERREIRA VIANA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO VIANA

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

  - ELIANA VIANA BATISTA

  - IVANILDO FERREIRA VIANA

  - WELTON FERREIRA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce3b209

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010331-21.2021.5.15.0080 ROT

RECORRENTE: IVANILDO FERREIRA VIANA, COLOMBO

AGROINDUSTRIA S.A, ELIANA VIANA BATISTA, CARLOS

ALBERTO VIANA, WELTON FERREIRA VIANA

RECORRIDO: IVANILDO FERREIRA VIANA, COLOMBO

AGROINDUSTRIA S.A, ELIANA VIANA BATISTA, CARLOS

ALBERTO VIANA, WELTON FERREIRA VIANA
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Id 6aa1341

COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A manifestou a desistência do

recurso (Id 8de880a).

Acolho a des is tênc ia  do recurso,  que produz efe i tos

independentemente da anuência da parte adversa (arts. 200 e 998,

caput, do CPC de 2015).

Baixem os autos à origem.

Publique-se.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0011267-44.2020.5.15.0092
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AGRAVANTE PAMELA CRISTINA BALBINO DE
ANDRADE

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

AGRAVADO CENTRO DE IDIOMAS TEIXEIRA
EIRELI

ADVOGADO NIVALDO XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 245237/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA CRISTINA BALBINO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e05ba3

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011267-44.2020.5.15.0092 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): PAMELA CRISTINA BALBINO DE ANDRADE

Advogado(a)(s): MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (SP - 292445)

Recorrido(a)(s): CENTRO DE IDIOMAS TEIXEIRA EIRELI 

Advogado(a)(s): NIVALDO XAVIER DOS SANTOS (SP - 245237)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Multa Cominatória / Astreintes / Cláusula

Penal.

MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO DO ACORDO

O E. TST firmou entendimento quanto à impossibilidade de

exclusão da multa por descumprimento do acordo homologado

judicialmente, mesmo nas hipóteses de atraso ínfimo, sob pena de

afronta à coisa julgada, reconhecendo, porém, a possibilidade de

sua redução proporcional, sem que isso gere ofensa à coisa

julgada.

No presente caso, o acórdão recorrido reconheceu o atraso de

apenas 4 dias, em relação ao pagamento da 6ª parcela do acordo,

reduzindo proporcionalmente o valor da cláusula penal estabelecida

no acordo homologado.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (Ag-AIRR-311-75.2011.5.02.0017, 1ª Turma, Rel. Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 05/09/2022; RR 10162-29.2019.5.03.0180,

2a Turma, Rel. Maria Helena Mallmann, DEJT 24/03/2023; Ag-AIRR

1099-04.2012.5.02.0034, 3ª Turma, Rel. Mauricio Godinho Delgado,

DEJT 02/06/2023; RR-166-67.2019.5.08.0018, 4ª Turma, Rel.

A lexandre Lu iz  Ramos,  DEJT 18/03/2022;  RR-10784-

17.2019.5.15.0070, 5ª Turma, Rel. Breno Medeiros, DEJT

28/04/2023; Ag-RR 11467-19.2017.5.03.0180, 6ª Turma, Rel. Katia

M a g a l h a e s  A r r u d a ,  D E J T  2 1 / 0 6 / 2 0 1 9 ;  R R - 1 1 0 8 9 -

72.2018.5.03.0004, 7ª Turma, Rel. Claudio Mascarenhas Brandao,

DEJT 18/11/2022; RR-702-27.2018.5.20.0003, 8ª Turma, Rel.

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 13/06/2022).

Inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e

conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do Eg.

TST.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº AP-0011267-44.2020.5.15.0092
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AGRAVANTE PAMELA CRISTINA BALBINO DE
ANDRADE

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

AGRAVADO CENTRO DE IDIOMAS TEIXEIRA
EIRELI

ADVOGADO NIVALDO XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 245237/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE IDIOMAS TEIXEIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e05ba3

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011267-44.2020.5.15.0092 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): PAMELA CRISTINA BALBINO DE ANDRADE

Advogado(a)(s): MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (SP - 292445)

Recorrido(a)(s): CENTRO DE IDIOMAS TEIXEIRA EIRELI 

Advogado(a)(s): NIVALDO XAVIER DOS SANTOS (SP - 245237)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Multa Cominatória / Astreintes / Cláusula

Penal.

MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO DO ACORDO

O E. TST firmou entendimento quanto à impossibilidade de

exclusão da multa por descumprimento do acordo homologado

judicialmente, mesmo nas hipóteses de atraso ínfimo, sob pena de

afronta à coisa julgada, reconhecendo, porém, a possibilidade de

sua redução proporcional, sem que isso gere ofensa à coisa

julgada.

No presente caso, o acórdão recorrido reconheceu o atraso de

apenas 4 dias, em relação ao pagamento da 6ª parcela do acordo,

reduzindo proporcionalmente o valor da cláusula penal estabelecida

no acordo homologado.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (Ag-AIRR-311-75.2011.5.02.0017, 1ª Turma, Rel. Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 05/09/2022; RR 10162-29.2019.5.03.0180,

2a Turma, Rel. Maria Helena Mallmann, DEJT 24/03/2023; Ag-AIRR

1099-04.2012.5.02.0034, 3ª Turma, Rel. Mauricio Godinho Delgado,

DEJT 02/06/2023; RR-166-67.2019.5.08.0018, 4ª Turma, Rel.

A lexandre Lu iz  Ramos,  DEJT 18/03/2022;  RR-10784-

17.2019.5.15.0070, 5ª Turma, Rel. Breno Medeiros, DEJT

28/04/2023; Ag-RR 11467-19.2017.5.03.0180, 6ª Turma, Rel. Katia

M a g a l h a e s  A r r u d a ,  D E J T  2 1 / 0 6 / 2 0 1 9 ;  R R - 1 1 0 8 9 -

72.2018.5.03.0004, 7ª Turma, Rel. Claudio Mascarenhas Brandao,

DEJT 18/11/2022; RR-702-27.2018.5.20.0003, 8ª Turma, Rel.

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 13/06/2022).

Inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e

conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do Eg.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0011978-13.2020.5.15.0007
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

RECORRIDO GEMIMA DE CASSIA DO PRADO

ADVOGADO RODRIGO PETENONI GURGEL DO
AMARAL(OAB: 235678/SP)

ADVOGADO RENATA RODRIGUEZ DE SOUZA
GURGEL DO AMARAL(OAB:
309564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 658db00

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011978-13.2020.5.15.0007 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): ROSALIA MARIA LIMA SOARES (SP - 481725)

Recorrido(a)(s): GEMIMA DE CASSIA DO PRADO 

Advogado(a)(s): RODRIGO PETENONI GURGEL DO AMARAL (SP

- 235678)

RENATA RODRIGUEZ DE SOUZA GURGEL DO AMARAL (SP -

309564)

Vislumbro no Recurso de Revista o tema da atualização monetária

e juros dos débitos trabalhistas.

Este Vice-Presidente Judicial observa e está atento ao decidido pelo

E. STF na matéria em questão (ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI

6021), em seu momento atual.

Dito isso, tenho que não é caso de aplicação do art. 1030, II do

CPC, dados os limites expressos na legislação processual e sob

pena de avançar sobre a competência do C. TST.

Prossigo com a análise da admissibilidade do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,
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Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário Substituição.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DOS VALORES ARBITRADOS

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além
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da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0011397-10.2021.5.15.0024
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE ROCIO TEIXEIRA PASSOS
ESPINDOLA

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)
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RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

RECORRIDO ROCIO TEIXEIRA PASSOS
ESPINDOLA

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - ROCIO TEIXEIRA PASSOS ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3ac382

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011397-10.2021.5.15.0024 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ROCIO TEIXEIRA PASSOS ESPINDOLA

Advogado(a)(s): MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER BENTO VIDAL

(SP - 105664)

Recorrido(a)(s): RAIZEN ENERGIA S.A

Advogado(a)(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

(SP - 257220)

FERNANDO NAZARETH DURAO (SP - 211922)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Prejudicada a análise da nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que deixou o/a recorrente de apontar afronta

aos dispositivos constitucional e legais aptos a ensejá-la (Súmula

459 do C. TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0011978-13.2020.5.15.0007
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

RECORRIDO GEMIMA DE CASSIA DO PRADO

ADVOGADO RODRIGO PETENONI GURGEL DO
AMARAL(OAB: 235678/SP)

ADVOGADO RENATA RODRIGUEZ DE SOUZA
GURGEL DO AMARAL(OAB:
309564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEMIMA DE CASSIA DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 658db00

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011978-13.2020.5.15.0007 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): ROSALIA MARIA LIMA SOARES (SP - 481725)

Recorrido(a)(s): GEMIMA DE CASSIA DO PRADO 

Advogado(a)(s): RODRIGO PETENONI GURGEL DO AMARAL (SP

- 235678)

RENATA RODRIGUEZ DE SOUZA GURGEL DO AMARAL (SP -

309564)

Vislumbro no Recurso de Revista o tema da atualização monetária

e juros dos débitos trabalhistas.

Este Vice-Presidente Judicial observa e está atento ao decidido pelo

E. STF na matéria em questão (ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI

6021), em seu momento atual.

Dito isso, tenho que não é caso de aplicação do art. 1030, II do

CPC, dados os limites expressos na legislação processual e sob

pena de avançar sobre a competência do C. TST.

Prossigo com a análise da admissibilidade do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire
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Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário Substituição.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DOS VALORES ARBITRADOS

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os
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juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0011397-10.2021.5.15.0024
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE ROCIO TEIXEIRA PASSOS
ESPINDOLA

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

RECORRIDO ROCIO TEIXEIRA PASSOS
ESPINDOLA

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - ROCIO TEIXEIRA PASSOS ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3ac382

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0011397-10.2021.5.15.0024 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ROCIO TEIXEIRA PASSOS ESPINDOLA

Advogado(a)(s): MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER BENTO VIDAL

(SP - 105664)

Recorrido(a)(s): RAIZEN ENERGIA S.A

Advogado(a)(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

(SP - 257220)

FERNANDO NAZARETH DURAO (SP - 211922)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Prejudicada a análise da nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que deixou o/a recorrente de apontar afronta

aos dispositivos constitucional e legais aptos a ensejá-la (Súmula

459 do C. TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0011744-85.2021.5.15.0010
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO WANDERLEY ALVES DOS
SANTOS(OAB: 310274/SP)

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE
CONSTANTINO(OAB: 232288/SP)

RECORRIDO ROBSON MARIA DA SILVA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMANDO G8 - SEGURANCA PATRIMONIAL E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 150426c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011744-85.2021.5.15.0010 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ROBSON MARIA DA SILVA

Advogado(a)(s): IVAIR ADERLEI MARIANO (SP - 304509)

Recorrido(a)(s): COMANDO G8 - SEGURANCA PATRIMONIAL E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

Advogado(a)(s): WANDERLEY ALVES DOS SANTOS (SP -

310274)

ROSANA LUCIA DE ANDRADE CONSTANTINO (SP - 232288)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x 36.

APLICABILIDADE DO ART. 59-B, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT

Constou do v. acórdão:

"Nada obstante, entende-se que a declaração de nulidade do

sistema 12x36, adotado mediante negociação coletiva, e que

também favoreceu o trabalhador durante o período de prestação de

serviços, em que alternou dias de folga com os dias de trabalho,

deve ser revista.

Primeiramente porque, a partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, "A prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas", conforme consta do parágrafo único do artigo 59-B da CLT.

Ademais, porque entende-se, no presente caso, que o excesso de

jornada não descaracterizou aquilo que foi estabelecido pela norma

coletiva, no tocante ao sistema 12x36.

A solução adotada na origem promove profundo desequilíbrio

naquilo que foi ajustado e praticado pelas partes, pois a

determinação de pagamento, como extraordinárias, de todas as

horas cumpridas em excesso aos limites de oito horas diárias de

trabalho e quarenta e quatro semanais, cria, na prática, uma

situação jamais concebida ou praticada pelas partes.

Ademais, despreza todo o benefício que o trabalhador teve na

fruição de incontáveis dias adicionais de descanso durante o mês

de trabalho, fruto de um sistema francamente adotado, mediante

negociação coletiva, com a alternância de dias trabalhados e dias

de descanso."

Quanto a esta matéria, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do Eg. TST no sentido de que a prestação

habitual de horas extras descaracteriza o regime especial de

jornada de trabalho 12x36 (12 horas de trabalho por 36 horas de

descanso), ainda que autorizado por meio de norma coletiva,

devendo ser remuneradas, como extras, as horas laboradas após a

8ª hora diária e 44ª hora semanal, acrescidas do adicional de 50%,

inclusive no período posterior ao início de vigência da Lei nº

13.467/2017. Inaplicáveis a Súmula 85, IV, e o art. 59-B, parágrafo

único, da CLT (incluído pel Lei nº 13.467/2017), ao caso, por não se

tratar o referido regime de um sistema de compensação de jornada

propriamente dito, mas sim de um regime especial de trabalho de

caráter excepcional (RRAg-372-64.2020.5.06.0192, 3ª Turma,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 17/02/202, Ag-AIRR-708-

21.2019.5.06.0413, 4ª Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 07/05/2021, RR-1000761-18.2018.5.02.0708, 6ª

Turma, Relatora: Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 20/09/2019,

RR-1144-59.2015.5.02.0080, 7ª Turma, Relator: Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 12/05/2023 e RRAg-10195-

12.2020.5.03.0171, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 24/10/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 7º, XIII, da

CF.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0011744-85.2021.5.15.0010
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO WANDERLEY ALVES DOS
SANTOS(OAB: 310274/SP)

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE
CONSTANTINO(OAB: 232288/SP)

RECORRIDO ROBSON MARIA DA SILVA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 150426c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011744-85.2021.5.15.0010 - 3ª Câmara
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Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ROBSON MARIA DA SILVA

Advogado(a)(s): IVAIR ADERLEI MARIANO (SP - 304509)

Recorrido(a)(s): COMANDO G8 - SEGURANCA PATRIMONIAL E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

Advogado(a)(s): WANDERLEY ALVES DOS SANTOS (SP -

310274)

ROSANA LUCIA DE ANDRADE CONSTANTINO (SP - 232288)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x 36.

APLICABILIDADE DO ART. 59-B, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT

Constou do v. acórdão:

"Nada obstante, entende-se que a declaração de nulidade do

sistema 12x36, adotado mediante negociação coletiva, e que

também favoreceu o trabalhador durante o período de prestação de

serviços, em que alternou dias de folga com os dias de trabalho,

deve ser revista.

Primeiramente porque, a partir do início da vigência da Lei nº

13.467/2017, "A prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas", conforme consta do parágrafo único do artigo 59-B da CLT.

Ademais, porque entende-se, no presente caso, que o excesso de

jornada não descaracterizou aquilo que foi estabelecido pela norma

coletiva, no tocante ao sistema 12x36.

A solução adotada na origem promove profundo desequilíbrio

naquilo que foi ajustado e praticado pelas partes, pois a

determinação de pagamento, como extraordinárias, de todas as

horas cumpridas em excesso aos limites de oito horas diárias de

trabalho e quarenta e quatro semanais, cria, na prática, uma

situação jamais concebida ou praticada pelas partes.

Ademais, despreza todo o benefício que o trabalhador teve na

fruição de incontáveis dias adicionais de descanso durante o mês

de trabalho, fruto de um sistema francamente adotado, mediante

negociação coletiva, com a alternância de dias trabalhados e dias

de descanso."

Quanto a esta matéria, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do Eg. TST no sentido de que a prestação

habitual de horas extras descaracteriza o regime especial de

jornada de trabalho 12x36 (12 horas de trabalho por 36 horas de

descanso), ainda que autorizado por meio de norma coletiva,

devendo ser remuneradas, como extras, as horas laboradas após a

8ª hora diária e 44ª hora semanal, acrescidas do adicional de 50%,

inclusive no período posterior ao início de vigência da Lei nº

13.467/2017. Inaplicáveis a Súmula 85, IV, e o art. 59-B, parágrafo

único, da CLT (incluído pel Lei nº 13.467/2017), ao caso, por não se

tratar o referido regime de um sistema de compensação de jornada

propriamente dito, mas sim de um regime especial de trabalho de

caráter excepcional (RRAg-372-64.2020.5.06.0192, 3ª Turma,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 17/02/202, Ag-AIRR-708-

21.2019.5.06.0413, 4ª Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 07/05/2021, RR-1000761-18.2018.5.02.0708, 6ª

Turma, Relatora: Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 20/09/2019,

RR-1144-59.2015.5.02.0080, 7ª Turma, Relator: Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 12/05/2023 e RRAg-10195-

12.2020.5.03.0171, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 24/10/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 7º, XIII, da

CF.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0012216-02.2022.5.15.0059
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RECORRIDO LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO MARCELLE ABOU CHALACH(OAB:
281868/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

RECORRIDO ADRIANA LOURENCO

ADVOGADO HENRIQUE TAFURI DE
OLIVEIRA(OAB: 267455/SP)

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA ZANINI(OAB:
195420/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a19e0e4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012216-02.2022.5.15.0059 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. LOJAS RENNER S.A.

Advogado(a)(s): 1. THIAGO MAHFUZ VEZZI (SP - 228213)

Recorrido(a)(s): 1. ADRIANA LOURENCO 

2. LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

Advogado(a)(s): 1. HENRIQUE TAFURI DE OLIVEIRA (SP -

267455)

1. MAURO TEIXEIRA ZANINI (SP - 195420)

2. MARCELLE ABOU CHALACH (SP - 281868)

2. CHRISTIAN ROBERTO LEITE (SP - 252777)

2. AILI MARY DIAS PACHECO (SP - 344701)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre ressaltar que no dia 01/12/2023 houve indisponibilidade do

sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC,

pois nessa data se encerrava o prazo recursal. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 04/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O v. julgado não se manifestou a respeito do tema, sendo certo que

o ora recorrente não cuidou de opor embargos de declaração para

sanar a omissão, o que inviabiliza o apelo, com fundamento na

Súmula 297 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh
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Processo Nº ROT-0012216-02.2022.5.15.0059
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RECORRIDO LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO MARCELLE ABOU CHALACH(OAB:
281868/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

RECORRIDO ADRIANA LOURENCO

ADVOGADO HENRIQUE TAFURI DE
OLIVEIRA(OAB: 267455/SP)

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA ZANINI(OAB:
195420/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LOURENCO

  - LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a19e0e4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012216-02.2022.5.15.0059 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. LOJAS RENNER S.A.

Advogado(a)(s): 1. THIAGO MAHFUZ VEZZI (SP - 228213)

Recorrido(a)(s): 1. ADRIANA LOURENCO 

2. LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

Advogado(a)(s): 1. HENRIQUE TAFURI DE OLIVEIRA (SP -

267455)

1. MAURO TEIXEIRA ZANINI (SP - 195420)

2. MARCELLE ABOU CHALACH (SP - 281868)

2. CHRISTIAN ROBERTO LEITE (SP - 252777)

2. AILI MARY DIAS PACHECO (SP - 344701)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre ressaltar que no dia 01/12/2023 houve indisponibilidade do

sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC,

pois nessa data se encerrava o prazo recursal. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 04/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O v. julgado não se manifestou a respeito do tema, sendo certo que

o ora recorrente não cuidou de opor embargos de declaração para

sanar a omissão, o que inviabiliza o apelo, com fundamento na

Súmula 297 do Eg. TST.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº RORSum-0010937-07.2022.5.15.0115
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

RECORRENTE COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

RECORRENTE ANA CAROLINE DA CRUZ

ADVOGADO TIAGO TAGLIATTI DOS
SANTOS(OAB: 252115/SP)

RECORRIDO MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

RECORRIDO COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

RECORRIDO ANA CAROLINE DA CRUZ

ADVOGADO TIAGO TAGLIATTI DOS
SANTOS(OAB: 252115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DA CRUZ

  - COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL
LTDA

  - MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2dfcbc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010937-07.2022.5.15.0115
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

RECORRENTE COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

RECORRENTE ANA CAROLINE DA CRUZ

ADVOGADO TIAGO TAGLIATTI DOS
SANTOS(OAB: 252115/SP)

RECORRIDO MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

RECORRIDO COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

RECORRIDO ANA CAROLINE DA CRUZ

ADVOGADO TIAGO TAGLIATTI DOS
SANTOS(OAB: 252115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DA CRUZ

  - COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL
LTDA

  - MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2dfcbc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 574
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011084-43.2021.5.15.0026
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO SONIA CRISTINA CARVALHO DE
MELO BRITO

ADVOGADO WESLLEY WALLYSSON
SEROTINI(OAB: 374931/SP)

ADVOGADO ODAIR LEAL SEROTINI(OAB:
133605/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA CRISTINA CARVALHO DE MELO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0d044a

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011084-43.2021.5.15.0026 ROT

RECORRENTE: ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO: SONIA CRISTINA CARVALHO DE MELO BRITO

Id fa4512e

ESTADO DE SÃO PAULO intimado da decisão que denegou seu

recurso de revista, apresenta agravo de instrumento com partes

diferentes dos presentes autos.

Esclareça.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011777-51.2022.5.15.0136
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

RECORRENTE JOSE MAURO ANANIAS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

ADVOGADO NARA LAUANA JUSTINO DE
SOUZA(OAB: 419697/SP)

ADVOGADO FILIPE RAVANINI ROCHA(OAB:
433959/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURO ANANIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d7a489

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011777-51.2022.5.15.0136 - 3ª Câmara

Recorrente(s): JOSE MAURO ANANIAS

Advogado(a)(s): LUIZ FERNANDO SAMPEL BASSINELLO (SP -

231954)

NARA LAUANA JUSTINO DE SOUZA (SP - 419697)

FILIPE RAVANINI ROCHA (SP - 433959)

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete
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Alimentação.

BENEFÍCIO INSTITUÍDO POR LEI MUNICIPAL

PREVISÃO DE NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA

O Eg. TST firmou entendimento de que, nos termos do art. 37,

"caput", da Constituição Federal, a Administração Pública submete-

se ao princípio da legalidade. Dessa forma, é indevida a integração

do vale-alimentação ao salário do empregado, ainda que contratado

pelo regime celetista, quando a lei municipal instituidora do

benefício prevê o caráter indenizatório da parcela. Essa previsão

não viola o disposto no art. 458 da CLT.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Ag-AIRR - 21771-62.2017.5.04.0661, Orgão Judicante: 1ª

Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 30/09/2022,

Ag-AIRR - 10675-27.2021.5.15.0104, Orgão Judicante: 2ª Turma,

Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 22/09/2023, Ag-AIRR -

10252-78.2020.5.15.0144,  Orgão Judicante:  3ª  Turma,

Relator:Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/10/2022, RR - 0010405-

06.2017.5.15.0019, Orgão Judicante: 4ª Turma, Relatora:Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 09/06/2023, Ag-AIRR - 10937-

75.2021.5.15.0136, Orgão Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro

de Camargo Rodrigues de Souza, Julgamento: 09/08/2023, DEJT

18/08/2023, ARR - 10069-39.2017.5.15.0136, Orgão Judicante: 7ª

Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva, DEJT 02/09/2022, AIRR -

1001248-07.2016.5.02.0013, Orgão Judicante: 8ª Turma,

Relatora:Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0011315-54.2022.5.15.0117
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE JULIO CESAR DE PAULA BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO NEVES
BATISTA(OAB: 220698/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR DE PAULA BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO NEVES
BATISTA(OAB: 220698/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE PAULA BARBOSA

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e705d7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011315-54.2022.5.15.0117 - 7ª Câmara

Recorrente(s): RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

Recorrido(a)(s): JULIO CESAR DE PAULA BARBOSA

Advogado(a)(s): RODRIGO ANTONIO NEVES BATISTA (SP -

220698)

Cumpre esclarecer que houve a retificação automática da autuação

no que se refere ao polo passivo da presente ação de "BIOSEV

BIOENERGIA S.A." para "RAÍZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A."

Isso porque se trata de processo judicial eletrônico, ou seja, quando

se realiza a retificação da autuação em face da alteração da

denominação social em um processo, tal cadastro atinge os demais

processos que envolvem a mesma empresa.

Ademais, impende destacar que, como foi mantido o CNPJ, os

poderes conferidos pela empresa com a primeira denominação ao

subscritor do recurso continuam válidos para a sua representação

processual. Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR

-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-04.1998.5.15.0014, 5ª

Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-81.2014.5.15.0010, 6ª Turma,

rel. Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 17/08/2018, RR-703-

20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-23/02/18, RR-364-
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91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 09/11/2023.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

APÓLICE DE SEGURO

O v. julgado  não conheceu do recurso interposto pela parte

reclamada asseverando o seguinte:

"A reclamada interpôs recurso ordinário em 16/12/2022,

apresentando apólice de seguro garantia judicial (art. 899, § 11, da

CLT) às fls. 425/434, o qual não pode ser acolhido como substituto

do depósito recursal, o que obsta o processamento do apelo por

deserção.

A cláusula 7.3 dispõe que "A Reclamação de Sinistros amparados

pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo

prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais"

(fl. 428), enquanto a cláusula 17 dispõe que "Os prazos

prescricionais são aqueles determinados pela lei" (fl. 431), sem,

contudo, especificar a qual dos dispositivos legais se refere ao tratar

da "prescrição".

Parece-me evidente que ao fixar prazo prescricional para a

cobertura de eventual sinistro há clara limitação do prazo de

garantia, o que não ocorre com o depósito recursal, o qual fica à

disposição do Juízo até que ele efetive determinações acerca da

verba.

Este aspecto, a meu ver, já seria suficiente para que se reconheça a

fragilidade do documento apresentado, havendo fundada dúvida

acerca da efetiva garantia do Juízo.

Não fosse só, a cláusula 7.4 (condições gerais) estabelece a

possibilidade de a seguradora concluir pela não caracterização do

sinistro. Ainda que a cláusula 6.1 das condições especiais preveja

que "Não se aplicam a esta Apólice o disposto nas Cláusulas 7ª, 8ª

e 11ª das Condições Gerais" (fl.433), há, no mínimo, dubiedade ao

se manter no corpo da apólice a previsão da cláusula 7ª.

Finalmente, ainda que se desconsidere todos os aspectos até agora

elencados, o fato é que a cláusula 10.1 estabelece que, "Paga a

indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas

pelo tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios

do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou

fatos tenham dado causa ao sinistro" (fl.429).

Nas condições gerais consta em caixa alta como segurado o

trabalhador, senhor JULIO CESAR DE PAULA BARBOSA e, como

tomador, a empresa BIOSEV BIOENERGIA S.A. FILIAL I- VALE DO

ROSARIO, demandada na presente ação (fl. 425).

Ou seja, pelos termos do documento apresentado pela reclamada a

fim de garantir o Juízo, a seguradora, no caso de pagamento da

indenização ou início do cumprimento das obrigações não

adimplidas pela empresa tomadora, se sub-roga nos direitos do

trabalhador, o que esvazia por completo a garantia do Juízo.

Deste modo, imperioso o reconhecimento da deserção.

Observo que não há que se falar em prazo para regularização, nos

termos da Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do C. TST,

pois o caso é de ausência de requisito de validade da garantia

oferecida."

No que se refere ao não conhecimento do recurso, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Ademais, no tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-

se a transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-
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25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº ROT-0011315-54.2022.5.15.0117
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE JULIO CESAR DE PAULA BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO NEVES
BATISTA(OAB: 220698/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR DE PAULA BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO NEVES
BATISTA(OAB: 220698/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE PAULA BARBOSA

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e705d7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011315-54.2022.5.15.0117 - 7ª Câmara

Recorrente(s): RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

Recorrido(a)(s): JULIO CESAR DE PAULA BARBOSA

Advogado(a)(s): RODRIGO ANTONIO NEVES BATISTA (SP -

220698)

Cumpre esclarecer que houve a retificação automática da autuação

no que se refere ao polo passivo da presente ação de "BIOSEV

BIOENERGIA S.A." para "RAÍZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A."

Isso porque se trata de processo judicial eletrônico, ou seja, quando

se realiza a retificação da autuação em face da alteração da

denominação social em um processo, tal cadastro atinge os demais

processos que envolvem a mesma empresa.

Ademais, impende destacar que, como foi mantido o CNPJ, os

poderes conferidos pela empresa com a primeira denominação ao

subscritor do recurso continuam válidos para a sua representação

processual. Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR

-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-04.1998.5.15.0014, 5ª

Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-81.2014.5.15.0010, 6ª Turma,

rel. Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 17/08/2018, RR-703-

20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-23/02/18, RR-364-

91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 09/11/2023.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

APÓLICE DE SEGURO

O v. julgado  não conheceu do recurso interposto pela parte
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reclamada asseverando o seguinte:

"A reclamada interpôs recurso ordinário em 16/12/2022,

apresentando apólice de seguro garantia judicial (art. 899, § 11, da

CLT) às fls. 425/434, o qual não pode ser acolhido como substituto

do depósito recursal, o que obsta o processamento do apelo por

deserção.

A cláusula 7.3 dispõe que "A Reclamação de Sinistros amparados

pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo

prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais"

(fl. 428), enquanto a cláusula 17 dispõe que "Os prazos

prescricionais são aqueles determinados pela lei" (fl. 431), sem,

contudo, especificar a qual dos dispositivos legais se refere ao tratar

da "prescrição".

Parece-me evidente que ao fixar prazo prescricional para a

cobertura de eventual sinistro há clara limitação do prazo de

garantia, o que não ocorre com o depósito recursal, o qual fica à

disposição do Juízo até que ele efetive determinações acerca da

verba.

Este aspecto, a meu ver, já seria suficiente para que se reconheça a

fragilidade do documento apresentado, havendo fundada dúvida

acerca da efetiva garantia do Juízo.

Não fosse só, a cláusula 7.4 (condições gerais) estabelece a

possibilidade de a seguradora concluir pela não caracterização do

sinistro. Ainda que a cláusula 6.1 das condições especiais preveja

que "Não se aplicam a esta Apólice o disposto nas Cláusulas 7ª, 8ª

e 11ª das Condições Gerais" (fl.433), há, no mínimo, dubiedade ao

se manter no corpo da apólice a previsão da cláusula 7ª.

Finalmente, ainda que se desconsidere todos os aspectos até agora

elencados, o fato é que a cláusula 10.1 estabelece que, "Paga a

indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas

pelo tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios

do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou

fatos tenham dado causa ao sinistro" (fl.429).

Nas condições gerais consta em caixa alta como segurado o

trabalhador, senhor JULIO CESAR DE PAULA BARBOSA e, como

tomador, a empresa BIOSEV BIOENERGIA S.A. FILIAL I- VALE DO

ROSARIO, demandada na presente ação (fl. 425).

Ou seja, pelos termos do documento apresentado pela reclamada a

fim de garantir o Juízo, a seguradora, no caso de pagamento da

indenização ou início do cumprimento das obrigações não

adimplidas pela empresa tomadora, se sub-roga nos direitos do

trabalhador, o que esvazia por completo a garantia do Juízo.

Deste modo, imperioso o reconhecimento da deserção.

Observo que não há que se falar em prazo para regularização, nos

termos da Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do C. TST,

pois o caso é de ausência de requisito de validade da garantia

oferecida."

No que se refere ao não conhecimento do recurso, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Ademais, no tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-

se a transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº ROT-0011657-17.2022.5.15.0133
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

RECORRENTE MUNICIPIO DE MIRASSOL

RECORRIDO MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO LUIS MONTINI FILHO(OAB:
279998/SP)

ADVOGADO NATALIA OLIVEIRA TOZO(OAB:
313118/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 579
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e71835

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011657-17.2022.5.15.0133 - 10ª Câmara

Recorrente(s): MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): JOAO LUIS MONTINI FILHO (SP - 279998)

NATALIA OLIVEIRA TOZO (SP - 313118)

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE MIRASSOL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO A VIGÊNCIA DE LEI 13.467/17

O v. acórdão limitou o pagamento dos reflexos do auxílio

alimentação à vigência da Lei 13.467/17.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010454-02.2021.5.15.0021
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ALEXANDRE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ANGELO PELLIZZER(OAB:
96475/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE JUNDIAI

RECORRENTE TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

ADVOGADO RICARDO SOUZA CALCINI(OAB:
246463/SP)

RECORRIDO TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

ADVOGADO RICARDO SOUZA CALCINI(OAB:
246463/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ANGELO PELLIZZER(OAB:
96475/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE JUNDIAI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARQUES DA SILVA

  - TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dacaebe

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010454-02.2021.5.15.0021 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

Advogado(a)(s): 1. ADRIANA FERNANDES SCATOLINI (SP -

109504)

1. Ricardo Souza Calcini (SP - 246463)

Recorrido(a)(s): 1. MUNICIPIO DE JUNDIAI

2. ALEXANDRE MARQUES DA SILVA

Advogado(a)(s): 2. PEDRO ANGELO PELLIZZER (SP - 96475)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Id a0212d6: Anote-se.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 19/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Acidente de Trabalho.

Quanto às questões relativas à indenização por dano material, o v.

acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

PENSÃO MENSAL / BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

CUMULAÇÃO

O C. TST firmou entendimento de que não há óbice legal na

cumulação do recebimento de indenização decorrente da

responsabilidade civil do empregador com aquela que o empregado

acidentado recebe da Previdência Social.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-77600-39.2005.5.18.0053, 1ª Turma, DEJT-15/10/10, RR-

757-2003-017-03-00, 2ª Turma, DEJT-04/12/09, RR-87300-

74.2006.5.02.0465, 3ª Turma, DEJT-13/08/10, AIRR-148340-

83.2002.5.05.0022, 4ª Turma, DEJT-05/02/10, RR-102600-

69.2007.5.20.0003, 5ª Turma, DEJT-05/08/11, AIRR-412741-

73.2006.5.12.0022, 6ª Turma, DEJT-05/08/11, RR-79500-

04.2007.5.03.0086, 7ª Turma, DEJT-01/07/11, RR-1228-2001-131-

05-40, 8ª Turma, DJ-13/02/09 e E-RR-51100-36.2005.5.18.0052,

SDI-1, DEJT-10/09/10).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Pensão Vitalícia.

O C. TST firmou entendimento de ser devida pensão mensal

vitalícia, na hipótese de pedido de indenização por dano material

decorrente de acidente de trabalho (doença ocupacional) que

resultou na incapacidade laborativa do reclamante, pois o art. 950

do Código Civil não prevê qualquer limitação de idade para o

recebimento da referida pensão. Ressalvou, porque relevante, que

a presente hipótese não se confunde com a prevista no art. 948 do

Código Civil, que está adstrita aos casos de óbito, que prevê a

limitação da pensão à provável duração da vida da vítima.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(RR-84100-19.2006.5.18.0011, 1ª Turma, DEJT-10/09/10, RR-

102100-91.2005.5.15.0106, 2ª Turma, DEJT-05/08/11, RR-139500-

13.2008.5.15.0114, 3ª Turma, DEJT-03/04/12, RR-167800-

10.2008.5.09.0095, 4ª Turma, DEJT-27/04/12, RR-9954500-

45.2006.5.09.0002, 5ª Turma, DEJT-07/10/11, RR-544700-

42.2004.5.09.0663, 6ª Turma, DEJT-06/05/11, RR-173000-

44.2006.5.15.0016, 7ª Turma, DEJT-18/11/11 e AIRR-4900-

76.2006.5.04.0261, 8ª Turma, DEJT-16/09/11).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL / PARCELA ÚNICA X

INCLUSÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao tema em

destaque, por faltar interesse recursal, vez que não houve

condenação em parcela única da indenização por dano material.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010454-02.2021.5.15.0021
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ALEXANDRE MARQUES DA SILVA
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ADVOGADO PEDRO ANGELO PELLIZZER(OAB:
96475/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE JUNDIAI

RECORRENTE TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

ADVOGADO RICARDO SOUZA CALCINI(OAB:
246463/SP)

RECORRIDO TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

ADVOGADO RICARDO SOUZA CALCINI(OAB:
246463/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ANGELO PELLIZZER(OAB:
96475/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE JUNDIAI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARQUES DA SILVA

  - TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dacaebe

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010454-02.2021.5.15.0021 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

Advogado(a)(s): 1. ADRIANA FERNANDES SCATOLINI (SP -

109504)

1. Ricardo Souza Calcini (SP - 246463)

Recorrido(a)(s): 1. MUNICIPIO DE JUNDIAI

2. ALEXANDRE MARQUES DA SILVA

Advogado(a)(s): 2. PEDRO ANGELO PELLIZZER (SP - 96475)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Id a0212d6: Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 19/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Acidente de Trabalho.

Quanto às questões relativas à indenização por dano material, o v.

acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

PENSÃO MENSAL / BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

CUMULAÇÃO

O C. TST firmou entendimento de que não há óbice legal na

cumulação do recebimento de indenização decorrente da

responsabilidade civil do empregador com aquela que o empregado

acidentado recebe da Previdência Social.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-77600-39.2005.5.18.0053, 1ª Turma, DEJT-15/10/10, RR-

757-2003-017-03-00, 2ª Turma, DEJT-04/12/09, RR-87300-

74.2006.5.02.0465, 3ª Turma, DEJT-13/08/10, AIRR-148340-

83.2002.5.05.0022, 4ª Turma, DEJT-05/02/10, RR-102600-

69.2007.5.20.0003, 5ª Turma, DEJT-05/08/11, AIRR-412741-

73.2006.5.12.0022, 6ª Turma, DEJT-05/08/11, RR-79500-

04.2007.5.03.0086, 7ª Turma, DEJT-01/07/11, RR-1228-2001-131-

05-40, 8ª Turma, DJ-13/02/09 e E-RR-51100-36.2005.5.18.0052,

SDI-1, DEJT-10/09/10).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.
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Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Pensão Vitalícia.

O C. TST firmou entendimento de ser devida pensão mensal

vitalícia, na hipótese de pedido de indenização por dano material

decorrente de acidente de trabalho (doença ocupacional) que

resultou na incapacidade laborativa do reclamante, pois o art. 950

do Código Civil não prevê qualquer limitação de idade para o

recebimento da referida pensão. Ressalvou, porque relevante, que

a presente hipótese não se confunde com a prevista no art. 948 do

Código Civil, que está adstrita aos casos de óbito, que prevê a

limitação da pensão à provável duração da vida da vítima.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(RR-84100-19.2006.5.18.0011, 1ª Turma, DEJT-10/09/10, RR-

102100-91.2005.5.15.0106, 2ª Turma, DEJT-05/08/11, RR-139500-

13.2008.5.15.0114, 3ª Turma, DEJT-03/04/12, RR-167800-

10.2008.5.09.0095, 4ª Turma, DEJT-27/04/12, RR-9954500-

45.2006.5.09.0002, 5ª Turma, DEJT-07/10/11, RR-544700-

42.2004.5.09.0663, 6ª Turma, DEJT-06/05/11, RR-173000-

44.2006.5.15.0016, 7ª Turma, DEJT-18/11/11 e AIRR-4900-

76.2006.5.04.0261, 8ª Turma, DEJT-16/09/11).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL / PARCELA ÚNICA X

INCLUSÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao tema em

destaque, por faltar interesse recursal, vez que não houve

condenação em parcela única da indenização por dano material.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0011938-03.2018.5.15.0039
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE VALDECIR PEREIRA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO MARCELE CRISTINE
LOUREIRO(OAB: 119997/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO VALDECIR PEREIRA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO MARCELE CRISTINE
LOUREIRO(OAB: 119997/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - VALDECIR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec10086

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011938-03.2018.5.15.0039 - 1ª Câmara

Recorrente(s): RAIZEN ENERGIA S.A

Advogado(a)(s): EDUARDO FLUHMANN (SP - 118168)

MARCELE CRISTINE LOUREIRO (RJ - 119997)

REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (SP - 257220)

RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

Recorrido(a)(s): VALDECIR PEREIRA 

Advogado(a)(s): VANDERLEI APARECIDO PINTO DE MORAIS

(SP - 159487)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.
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No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Com

efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento da tese jurídica objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0011938-03.2018.5.15.0039
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE VALDECIR PEREIRA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO MARCELE CRISTINE
LOUREIRO(OAB: 119997/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO VALDECIR PEREIRA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO MARCELE CRISTINE
LOUREIRO(OAB: 119997/RJ)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - VALDECIR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec10086

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011938-03.2018.5.15.0039 - 1ª Câmara

Recorrente(s): RAIZEN ENERGIA S.A

Advogado(a)(s): EDUARDO FLUHMANN (SP - 118168)

MARCELE CRISTINE LOUREIRO (RJ - 119997)

REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (SP - 257220)

RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

Recorrido(a)(s): VALDECIR PEREIRA 

Advogado(a)(s): VANDERLEI APARECIDO PINTO DE MORAIS

(SP - 159487)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Com

efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento da tese jurídica objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010156-79.2023.5.15.0040
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
BARREIRO

RECORRIDO DJALMA SANTOS ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA SANTOS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3bc616

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010156-79.2023.5.15.0040 ROT

RECORRENTE: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO BARREIRO

RECORRIDO: DJALMA SANTOS ANDRADE

Id 89d40b0

O Município, intimado da decisão que denegou seu recurso de

revista, apresentou peça classificada no sistema PJE como agravo

de instrumento. No entanto, o seu teor se trata de uma contestação.

Esclareça.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011684-48.2022.5.15.0117
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE RONALDO GONCALVES GERVASIO

ADVOGADO RONI CERIBELLI(OAB: 262753/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO RONALDO GONCALVES GERVASIO

ADVOGADO RONI CERIBELLI(OAB: 262753/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

  - RONALDO GONCALVES GERVASIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b777684

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011684-48.2022.5.15.0117 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

Recorrido(a)(s): RONALDO GONCALVES GERVASIO

Advogado(a)(s): RONI CERIBELLI (SP - 262753)

CYRO JOSE OMETTO CONES (SP - 363436)

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve a retificação automática

da autuação no que se refere ao polo passivo da presente ação de

"BIOSEV BIOENERGIA S.A." para "RAÍZEN CENTRO-SUL

PAULISTA S.A.". Isso porque se trata de processo judicial

eletrônico, ou seja, quando se realiza a retificação da autuação em

face da alteração da denominação social em um processo, tal

cadastro atinge os demais processos que envolvem a mesma

empresa.

Ademais, impende destacar que, como foi mantido o CNPJ, os

poderes conferidos pela empresa com a primeira denominação ao

subscritor do recurso continuam válidos para a sua representação

processual. Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR
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-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-04.1998.5.15.0014, 5ª

Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-81.2014.5.15.0010, 6ª Turma,

rel. Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 17/08/2018, RR-703-

20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-23/02/18, RR-364-

91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

A v. decisão referente ao adicional de insalubridade é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0011684-48.2022.5.15.0117
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE RONALDO GONCALVES GERVASIO
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ADVOGADO RONI CERIBELLI(OAB: 262753/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO RONALDO GONCALVES GERVASIO

ADVOGADO RONI CERIBELLI(OAB: 262753/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

  - RONALDO GONCALVES GERVASIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b777684

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011684-48.2022.5.15.0117 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

Recorrido(a)(s): RONALDO GONCALVES GERVASIO

Advogado(a)(s): RONI CERIBELLI (SP - 262753)

CYRO JOSE OMETTO CONES (SP - 363436)

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve a retificação automática

da autuação no que se refere ao polo passivo da presente ação de

"BIOSEV BIOENERGIA S.A." para "RAÍZEN CENTRO-SUL

PAULISTA S.A.". Isso porque se trata de processo judicial

eletrônico, ou seja, quando se realiza a retificação da autuação em

face da alteração da denominação social em um processo, tal

cadastro atinge os demais processos que envolvem a mesma

empresa.

Ademais, impende destacar que, como foi mantido o CNPJ, os

poderes conferidos pela empresa com a primeira denominação ao

subscritor do recurso continuam válidos para a sua representação

processual. Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR

-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-04.1998.5.15.0014, 5ª

Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-81.2014.5.15.0010, 6ª Turma,

rel. Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 17/08/2018, RR-703-

20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-23/02/18, RR-364-

91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão
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Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

A v. decisão referente ao adicional de insalubridade é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0012043-29.2020.5.15.0097
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE ROSINEI DOS SANTOS EDUARDO

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO ROSINEI DOS SANTOS EDUARDO

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - ROSINEI DOS SANTOS EDUARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 730f244

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012043-29.2020.5.15.0097 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): MARCIA MARTINS MIGUEL (SP - 109676)

WAGNER YUKITO KOHATSU (SP - 198602)

Recorrido(a)(s): ROSINEI DOS SANTOS EDUARDO

Advogado(a)(s): MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (SP -

388926)

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve a retificação automática

da autuação no que se refere ao polo passivo da presente ação de

"VIA S.A." para "GRUPO CASAS BAHIA S.A.",

Isso porque se trata de processo judicial eletrônico, ou seja, quando

se realiza a retificação da denominação social de um CNPJ no

banco de dados do Processo Judicial Eletrônico - Pje, tal cadastro

atinge os processos que envolvem aquela empresa.

Considerando a manutenção do mesmo CNPJ, os poderes

conferidos pela empresa com a primeira denominação ao subscritor

do recurso continuam válidos para a sua representação processual.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-153-
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57.2016.5.17.0007, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho Delgado,

DEJT 01/07/2022, RR-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-

04.1998.5.15.0014, 5ª Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-

81.2014.5.15.0010, 6ª Turma, rel. Cilene Ferreira Amaro Santos,

DEJT 17/08/2018, RR-703-20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-

23/02/18, RR-364-91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17,

RR-128100-06.2006.5.02.0026, Relator Ministro: Márcio Eurico

Vitral Amaro, 8ª Turma, DEJT 01/03/2019.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 02/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

A v. decisão referente ao adicional de periculosidade e o

arbitramento dos honorários periciais é resultado da apreciação das

provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras previstas

no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria

ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução / Desconto Sindical.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

No presente caso, o v. acórdão acolheu o pedido de restituição dos

valores descontados a título de contribuição confederativa e

associativa por verificar que não foi assegurado ao trabalhador o

direito de oposição.

O Eg. Supremo Tribunal Federal (STF) fixou, em 2017, no

julgamento do ARE 1.018.459/PR, com repercussão geral

reconhecida, a seguinte tese (Tema 935): "É inconstitucional a

instituição, por acordo, convenção coletiva ou sentença normativa,

de contribuições que se imponham compulsoriamente a

empregados da categoria não sindicalizados".

Na esteira do que decidido pela Suprema Corte, o Eg. TST firmou o

entendimento de que há legitimidade do empregador para figurar no

polo passivo da ação, ante a realização de descontos indevidos nos

salários de empregados não filiados ao sindicato da categoria

profissional, a título de contribuições confederativa e assistencial,

cabendo a ele a obrigação de restituir os respectivos valores (RR-58

-50.2014.5.02.0060, 1ª Turma, DEJT-24/04/17, AIRR-11484-

23.2015.5.15.0073, 3ª Turma, DEJT-20/10/17, AIRR-3590-

85.2013.5.09.0023, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, Ag-AIRR-1107-

41.2013.5.02.0035, 5ª Turma, DEJT-04/11/16, ARR-2238-

70.2012.5.02.0040, 6ª Turma, DEJT-10/11/17, RR-53700-

45.2007.5.09.0655, 7ª Turma, DEJT-29/06/18, Ag-AIRR-12352-

97.2014.5.15.0117, 8ª Turma, DEJT-11/09/17).

Entretanto, no mesmo processo, apreciando recurso de embargos

de declaração, acolhendo a proposta sugerida pelo Ministro Roberto

Barroso, o Eg. STF alterou a tese fixada, que passou a ser a

seguinte: "É constitucional a instituição, por acordo ou convenção

coletivos, de contribuições assistenciais a serem impostas a todos

os empregados da categoria, ainda que não sindicalizados, desde

que assegurado o direito de oposição".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a

sessão virtual de julgamento ocorreu entre os dias 01/09/2023 e

11/09/2023.

Conforme se verifica, a v. decisão recorrida está em consonância

com a tese de efeito vinculante firmada pelo Eg. STF e o

entendimento pacificado pelo Eg. TST sobre a matéria.

Assim, sendo, nego seguimento ao presente recurso de revista,

porque ausente quaisquer das hipóteses de cabimento do art. 896

da CLT.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

A v. decisão referente à indenização por dano morais e o valor

arbitrado é resultado da apreciação das provas, as quais foram

valoradas de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não

estar lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a
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disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere à sucumbência recíproca, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0012011-18.2020.5.15.0002
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE TIAGO MOURA GUIMARAES

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO TIAGO MOURA GUIMARAES

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - TIAGO MOURA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c22825a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012011-18.2020.5.15.0002 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

2. TIAGO MOURA GUIMARAES 

Advogado(a)(s): 1. RENATA PEREIRA ZANARDI (RS - 33819)

2. DANIELA APARECIDA FLAUSINO (SP - 241171)

Recorrido(a)(s): 1. TIAGO MOURA GUIMARAES 

2. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): 1. DANIELA APARECIDA FLAUSINO (SP -

241171)

2. RENATA PEREIRA ZANARDI (RS - 33819)

Recurso de: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

As questões relativas ao tema em destaque foram solucionadas

com base na análise dos fatos e provas. Incidência da Súmula 126

do C. TST.

Ademais, o C. TST pacificou entendimento de que é aplicável o

prazo prescricional do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (e não

o art. 205 do Código Civil, tampouco a prescrição trienal explicitada

no art. 206, § 3º, do Código Civil) às pretensões de indenizações

por danos moral e material decorrentes de acidente do trabalho,

quando a lesão for posterior à vigência da Emenda Constitucional nº
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45/2004 (publicada em 31/12/2004), com início da contagem do

prazo a partir do dano ou da ciência inequívoca da incapacidade

para o labor.

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido afirmou que:

"...Com efeito, o termo inicial da prescrição sobre pretensão

indenizatória, por danos decorrentes de doença ocupacional, é a

data da ciência inequívoca da consolidação da incapacidade

laborativa (Súmula n. 278, STJ), que, no caso em apreço, ocorreu

com a juntada do laudo pericial, em 2.3.2022 (fls. 1506/1539)...."

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-94300-08.2008.5.23.0066, 1ª Turma, DEJT-23/09/11,

AIRR-49640-09.2008.5.03.0090, 3ª Turma, DEJT-09/09/11, RR-

10500-19.2008.5.17.0141, 4ª Turma, DEJT-25/03/11, RR-53700-

44.2008.5.15.0105, 5ª Turma, DEJT-09/09/11, RR-284300-

81.2009.5.12.0018, 6ª Turma, DEJT-25/02/11, AIRR-435-

02.2010.5.12.0054, 7ª Turma, DEJT-16/09/11 e AIRR-41900-

25.2009.5.04.0611, 8ª Turma, DEJT-09/09/11).

Some-se a isso o teor da Súmula 70 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"ACIDENTE/DOENÇA DO TRABALHO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA

LESÃO POSTERIOR À 30/12/2004. VIGÊNCIA DA EC 45/2004.

INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO TRABALHISTA. Aplica-se a

prescrição trabalhista a que alude o art. 7º, XXIX, da CF/88, bienal

ou quinquenal, a depender do caso, às pretensões indenizatórias

decorrentes de acidente/doença do trabalho quando a ciência

inequívoca da lesão ocorrer após 30/12/2004, quando já vigorava a

EC 45/2004." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 014/2016, de 3

de outubro de 2016 - Divulgada no D.E.J.T. de 5/10/2016, págs. 01-

02; D.E.J.T. de 6/10/2016, págs. 01-02; D.E.J.T. de 7/10/2016,

págs. 01-02)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Litispendência.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Plano de

Saúde.

DOS VALORES ARBITRADOS

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: TIAGO MOURA GUIMARAES
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

DOS VALORES ARBITRADOS

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0012043-29.2020.5.15.0097
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE ROSINEI DOS SANTOS EDUARDO

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO ROSINEI DOS SANTOS EDUARDO

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - ROSINEI DOS SANTOS EDUARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 730f244

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012043-29.2020.5.15.0097 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): MARCIA MARTINS MIGUEL (SP - 109676)

WAGNER YUKITO KOHATSU (SP - 198602)

Recorrido(a)(s): ROSINEI DOS SANTOS EDUARDO

Advogado(a)(s): MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (SP -

388926)

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve a retificação automática

da autuação no que se refere ao polo passivo da presente ação de

"VIA S.A." para "GRUPO CASAS BAHIA S.A.",

Isso porque se trata de processo judicial eletrônico, ou seja, quando

se realiza a retificação da denominação social de um CNPJ no

banco de dados do Processo Judicial Eletrônico - Pje, tal cadastro

atinge os processos que envolvem aquela empresa.

Considerando a manutenção do mesmo CNPJ, os poderes

conferidos pela empresa com a primeira denominação ao subscritor

do recurso continuam válidos para a sua representação processual.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-153-

57.2016.5.17.0007, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho Delgado,

DEJT 01/07/2022, RR-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-

04.1998.5.15.0014, 5ª Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-

81.2014.5.15.0010, 6ª Turma, rel. Cilene Ferreira Amaro Santos,

DEJT 17/08/2018, RR-703-20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-

23/02/18, RR-364-91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17,

RR-128100-06.2006.5.02.0026, Relator Ministro: Márcio Eurico
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Vitral Amaro, 8ª Turma, DEJT 01/03/2019.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 02/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

A v. decisão referente ao adicional de periculosidade e o

arbitramento dos honorários periciais é resultado da apreciação das

provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras previstas

no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria

ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução / Desconto Sindical.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

No presente caso, o v. acórdão acolheu o pedido de restituição dos

valores descontados a título de contribuição confederativa e

associativa por verificar que não foi assegurado ao trabalhador o

direito de oposição.

O Eg. Supremo Tribunal Federal (STF) fixou, em 2017, no

julgamento do ARE 1.018.459/PR, com repercussão geral

reconhecida, a seguinte tese (Tema 935): "É inconstitucional a

instituição, por acordo, convenção coletiva ou sentença normativa,

de contribuições que se imponham compulsoriamente a

empregados da categoria não sindicalizados".

Na esteira do que decidido pela Suprema Corte, o Eg. TST firmou o

entendimento de que há legitimidade do empregador para figurar no

polo passivo da ação, ante a realização de descontos indevidos nos

salários de empregados não filiados ao sindicato da categoria

profissional, a título de contribuições confederativa e assistencial,

cabendo a ele a obrigação de restituir os respectivos valores (RR-58

-50.2014.5.02.0060, 1ª Turma, DEJT-24/04/17, AIRR-11484-

23.2015.5.15.0073, 3ª Turma, DEJT-20/10/17, AIRR-3590-

85.2013.5.09.0023, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, Ag-AIRR-1107-

41.2013.5.02.0035, 5ª Turma, DEJT-04/11/16, ARR-2238-

70.2012.5.02.0040, 6ª Turma, DEJT-10/11/17, RR-53700-

45.2007.5.09.0655, 7ª Turma, DEJT-29/06/18, Ag-AIRR-12352-

97.2014.5.15.0117, 8ª Turma, DEJT-11/09/17).

Entretanto, no mesmo processo, apreciando recurso de embargos

de declaração, acolhendo a proposta sugerida pelo Ministro Roberto

Barroso, o Eg. STF alterou a tese fixada, que passou a ser a

seguinte: "É constitucional a instituição, por acordo ou convenção

coletivos, de contribuições assistenciais a serem impostas a todos

os empregados da categoria, ainda que não sindicalizados, desde

que assegurado o direito de oposição".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a

sessão virtual de julgamento ocorreu entre os dias 01/09/2023 e

11/09/2023.

Conforme se verifica, a v. decisão recorrida está em consonância

com a tese de efeito vinculante firmada pelo Eg. STF e o

entendimento pacificado pelo Eg. TST sobre a matéria.

Assim, sendo, nego seguimento ao presente recurso de revista,

porque ausente quaisquer das hipóteses de cabimento do art. 896

da CLT.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

A v. decisão referente à indenização por dano morais e o valor

arbitrado é resultado da apreciação das provas, as quais foram

valoradas de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não

estar lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere à sucumbência recíproca, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos legais apontados.
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Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0012011-18.2020.5.15.0002
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE TIAGO MOURA GUIMARAES

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO TIAGO MOURA GUIMARAES

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - TIAGO MOURA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c22825a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012011-18.2020.5.15.0002 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

2. TIAGO MOURA GUIMARAES 

Advogado(a)(s): 1. RENATA PEREIRA ZANARDI (RS - 33819)

2. DANIELA APARECIDA FLAUSINO (SP - 241171)

Recorrido(a)(s): 1. TIAGO MOURA GUIMARAES 

2. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): 1. DANIELA APARECIDA FLAUSINO (SP -

241171)

2. RENATA PEREIRA ZANARDI (RS - 33819)

Recurso de: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

As questões relativas ao tema em destaque foram solucionadas

com base na análise dos fatos e provas. Incidência da Súmula 126

do C. TST.

Ademais, o C. TST pacificou entendimento de que é aplicável o

prazo prescricional do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (e não

o art. 205 do Código Civil, tampouco a prescrição trienal explicitada

no art. 206, § 3º, do Código Civil) às pretensões de indenizações

por danos moral e material decorrentes de acidente do trabalho,

quando a lesão for posterior à vigência da Emenda Constitucional nº

45/2004 (publicada em 31/12/2004), com início da contagem do

prazo a partir do dano ou da ciência inequívoca da incapacidade

para o labor.

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido afirmou que:

"...Com efeito, o termo inicial da prescrição sobre pretensão

indenizatória, por danos decorrentes de doença ocupacional, é a

data da ciência inequívoca da consolidação da incapacidade

laborativa (Súmula n. 278, STJ), que, no caso em apreço, ocorreu
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com a juntada do laudo pericial, em 2.3.2022 (fls. 1506/1539)...."

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-94300-08.2008.5.23.0066, 1ª Turma, DEJT-23/09/11,

AIRR-49640-09.2008.5.03.0090, 3ª Turma, DEJT-09/09/11, RR-

10500-19.2008.5.17.0141, 4ª Turma, DEJT-25/03/11, RR-53700-

44.2008.5.15.0105, 5ª Turma, DEJT-09/09/11, RR-284300-

81.2009.5.12.0018, 6ª Turma, DEJT-25/02/11, AIRR-435-

02.2010.5.12.0054, 7ª Turma, DEJT-16/09/11 e AIRR-41900-

25.2009.5.04.0611, 8ª Turma, DEJT-09/09/11).

Some-se a isso o teor da Súmula 70 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"ACIDENTE/DOENÇA DO TRABALHO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA

LESÃO POSTERIOR À 30/12/2004. VIGÊNCIA DA EC 45/2004.

INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO TRABALHISTA. Aplica-se a

prescrição trabalhista a que alude o art. 7º, XXIX, da CF/88, bienal

ou quinquenal, a depender do caso, às pretensões indenizatórias

decorrentes de acidente/doença do trabalho quando a ciência

inequívoca da lesão ocorrer após 30/12/2004, quando já vigorava a

EC 45/2004." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 014/2016, de 3

de outubro de 2016 - Divulgada no D.E.J.T. de 5/10/2016, págs. 01-

02; D.E.J.T. de 6/10/2016, págs. 01-02; D.E.J.T. de 7/10/2016,

págs. 01-02)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Litispendência.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Plano de

Saúde.

DOS VALORES ARBITRADOS

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: TIAGO MOURA GUIMARAES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.
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Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

DOS VALORES ARBITRADOS

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº RORSum-0011657-21.2022.5.15.0067
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ARTEFATOS DE CONCRETO
JARDINOPOLIS LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR COELHO(OAB:
257684/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR JUDICE

ADVOGADO SYLVIO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
429111/SP)

ADVOGADO ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 113211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR JUDICE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e09f13

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011657-21.2022.5.15.0067 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ARTEFATOS DE CONCRETO JARDINOPOLIS

LTDA

Advogado(a)(s): JULIO CESAR COELHO (SP - 257684)

Recorrido(a)(s): JULIO CESAR JUDICE

Advogado(a)(s): SYLVIO RIBEIRO DA SILVA (SP - 429111)

ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA SILVA (SP - 113211)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 009/2023 e XXX/2024 e do art.

775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no período

de 20/12/2024 a 20/01/2025. Assim, o vencimento do prazo ocorreu

em 29/01/2025.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da
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Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº RORSum-0011657-21.2022.5.15.0067
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ARTEFATOS DE CONCRETO
JARDINOPOLIS LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR COELHO(OAB:
257684/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR JUDICE

ADVOGADO SYLVIO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
429111/SP)

ADVOGADO ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 113211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEFATOS DE CONCRETO JARDINOPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e09f13

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011657-21.2022.5.15.0067 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ARTEFATOS DE CONCRETO JARDINOPOLIS

LTDA

Advogado(a)(s): JULIO CESAR COELHO (SP - 257684)

Recorrido(a)(s): JULIO CESAR JUDICE

Advogado(a)(s): SYLVIO RIBEIRO DA SILVA (SP - 429111)

ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA SILVA (SP - 113211)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 009/2023 e XXX/2024 e do art.

775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no período

de 20/12/2024 a 20/01/2025. Assim, o vencimento do prazo ocorreu

em 29/01/2025.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial
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Processo Nº ROT-0012268-86.2019.5.15.0096
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE DARLLEY RAMALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RECORRIDO DARLLEY RAMALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLLEY RAMALHO DE OLIVEIRA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ce059a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012268-86.2019.5.15.0096 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

2. DARLLEY RAMALHO DE OLIVEIRA 

Advogado(a)(s): 1. RENATA PEREIRA ZANARDI (RS - 33819)

2. MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (SP - 388926)

Recorrido(a)(s): 1. DARLLEY RAMALHO DE OLIVEIRA 

2. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): 1. MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (SP -

388926)

2. RENATA PEREIRA ZANARDI (RS - 33819)

Recurso de: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

DA ENTREGA DO PPP

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

DOS VALORES ARBITRADOS

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão
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decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: DARLLEY RAMALHO DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

DOS VALORES ARBITRADOS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DO PERCENTUAL ARBITRADO

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos do ordenamento jurídico não viabiliza o processamento

do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0012268-86.2019.5.15.0096
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE DARLLEY RAMALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RECORRIDO DARLLEY RAMALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLLEY RAMALHO DE OLIVEIRA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ce059a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012268-86.2019.5.15.0096 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

2. DARLLEY RAMALHO DE OLIVEIRA 

Advogado(a)(s): 1. RENATA PEREIRA ZANARDI (RS - 33819)
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2. MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (SP - 388926)

Recorrido(a)(s): 1. DARLLEY RAMALHO DE OLIVEIRA 

2. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): 1. MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (SP -

388926)

2. RENATA PEREIRA ZANARDI (RS - 33819)

Recurso de: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

DA ENTREGA DO PPP

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

DOS VALORES ARBITRADOS

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: DARLLEY RAMALHO DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

DOS VALORES ARBITRADOS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.
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DO PERCENTUAL ARBITRADO

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos do ordenamento jurídico não viabiliza o processamento

do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº RORSum-0011253-96.2021.5.15.0004
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)

RECORRENTE ALEXANDRA APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO THIAGO SILVA FREITAS(OAB:
427984/SP)

ADVOGADO VITOR BORGES GALAN(OAB:
427996/SP)

RECORRIDO ALEXANDRA APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO THIAGO SILVA FREITAS(OAB:
427984/SP)

ADVOGADO VITOR BORGES GALAN(OAB:
427996/SP)

RECORRIDO FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA APARECIDA DOS REIS

  - FUNDACAO HOSPITAL SANTA LYDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b49bd6

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011253-96.2021.5.15.0004 - 9ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): FUNDACAO HOSPITAL SANTA LYDIA 

Advogado(a)(s): JOAO PAULO ZAMPIERI SALOMAO (MS -

16820)

Recorrido(a)(s): ALEXANDRA APARECIDA DOS REIS

Advogado(a)(s): THIAGO SILVA FREITAS (SP - 427984)

VITOR BORGES GALAN (SP - 427996)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 23/10/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o depósito recursal (§ 10 do art. 899 da CLT -

entidade filantrópica). Custas recolhidas.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.
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No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não trata

especificamente da questão suscitada no apelo (redução eventual e

ínfima da pausa para refeição e descanso), não atendendo

adequadamente à exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dars

Processo Nº RORSum-0011253-96.2021.5.15.0004
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)

RECORRENTE ALEXANDRA APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO THIAGO SILVA FREITAS(OAB:
427984/SP)

ADVOGADO VITOR BORGES GALAN(OAB:
427996/SP)

RECORRIDO ALEXANDRA APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO THIAGO SILVA FREITAS(OAB:
427984/SP)

ADVOGADO VITOR BORGES GALAN(OAB:
427996/SP)

RECORRIDO FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA APARECIDA DOS REIS

  - FUNDACAO HOSPITAL SANTA LYDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b49bd6

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011253-96.2021.5.15.0004 - 9ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): FUNDACAO HOSPITAL SANTA LYDIA 

Advogado(a)(s): JOAO PAULO ZAMPIERI SALOMAO (MS -

16820)

Recorrido(a)(s): ALEXANDRA APARECIDA DOS REIS

Advogado(a)(s): THIAGO SILVA FREITAS (SP - 427984)

VITOR BORGES GALAN (SP - 427996)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 23/10/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o depósito recursal (§ 10 do art. 899 da CLT -

entidade filantrópica). Custas recolhidas.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não trata

especificamente da questão suscitada no apelo (redução eventual e

ínfima da pausa para refeição e descanso), não atendendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 602
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

adequadamente à exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dars

Processo Nº ROT-0011758-46.2022.5.15.0071
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE M.D.M.

RECORRIDO N.M.P.

ADVOGADO JANETE MARCIA CEZARIO
PESSOA(OAB: 411571/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.M.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2c6730a.

Processo Nº RORSum-0012160-80.2020.5.15.0077
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE VIVIANE DE JESUS CARNEIRO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO NATALIA CORREIA DE
ANDRADE(OAB: 125298/RS)

ADVOGADO THAIS FERNANDES MENDES(OAB:
119714/RS)

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRIDO VIVIANE DE JESUS CARNEIRO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE JESUS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f462b22

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0012160-80.2020.5.15.0077 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. VIVIANE DE JESUS CARNEIRO 

2. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogado(a)(s): 1. PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (SP -

168951)

Recorrido(a)(s): 1. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

2. MG TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI 

3. VIVIANE DE JESUS CARNEIRO 

Advogado(a)(s): 2. NATALIA CORREIA DE ANDRADE (RS -

125298)

2. THAIS FERNANDES MENDES (RS - 119714)

2. ANDRESSA PEREIRA DILL (RS - 111698)

3. PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (SP - 168951)

Cumpre esclarecer que o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, tendo em vista que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do C. TST.

Recurso de: VIVIANE DE JESUS CARNEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,
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assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Ademais, nos termos das

Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023 e do art. 775-A

da CLT, os prazos processuais ficaram suspensos no período de

20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

01/02/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT
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e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº RORSum-0012160-80.2020.5.15.0077
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE VIVIANE DE JESUS CARNEIRO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO NATALIA CORREIA DE
ANDRADE(OAB: 125298/RS)

ADVOGADO THAIS FERNANDES MENDES(OAB:
119714/RS)

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECORRIDO VIVIANE DE JESUS CARNEIRO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI

  - VIVIANE DE JESUS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f462b22

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0012160-80.2020.5.15.0077 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. VIVIANE DE JESUS CARNEIRO 

2. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogado(a)(s): 1. PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (SP -

168951)

Recorrido(a)(s): 1. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

2. MG TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI 

3. VIVIANE DE JESUS CARNEIRO 

Advogado(a)(s): 2. NATALIA CORREIA DE ANDRADE (RS -

125298)

2. THAIS FERNANDES MENDES (RS - 119714)

2. ANDRESSA PEREIRA DILL (RS - 111698)

3. PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (SP - 168951)

Cumpre esclarecer que o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, tendo em vista que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do C. TST.

Recurso de: VIVIANE DE JESUS CARNEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Ademais, nos termos das

Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023 e do art. 775-A

da CLT, os prazos processuais ficaram suspensos no período de

20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

01/02/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 606
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0011504-92.2022.5.15.0097
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRENTE BOLT SERVICOS LOGISTICOS E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO TANIA TRAJANO DA CRUZ(OAB:
341930/SP)

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E
LOGISTICA DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E
LOGISTICA DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO BOLT SERVICOS LOGISTICOS E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO TANIA TRAJANO DA CRUZ(OAB:
341930/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOLT SERVICOS LOGISTICOS E TRANSPORTE LTDA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO
DE MERCADORIAS EM GERAL E LOGISTICA DE JUNDIAI E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7dccc6e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011504-92.2022.5.15.0097 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): 1. ALEXANDRE LAURIA DUTRA (SP - 157840)

Recorrido(a)(s): 1. SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL E LOGISTICA

DE JUNDIAI E REGIAO

2. BOLT SERVICOS LOGISTICOS E TRANSPORTE LTDA

Advogado(a)(s): 1. ANDRE LUIZ MONSEF BORGES (SP -

284074)

2. TANIA TRAJANO DA CRUZ (SP - 341930)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve a retificação automática

da autuação no que se refere ao polo passivo da presente ação de

"VIA S.A." para "GRUPO CASAS BAHIA S.A.",

Isso porque se trata de processo judicial eletrônico, ou seja, quando

se realiza a retificação da denominação social de um CNPJ no

banco de dados do Processo Judicial Eletrônico - Pje, tal cadastro

atinge os processos que envolvem aquela empresa.

Considerando a manutenção do mesmo CNPJ, os poderes

conferidos pela empresa com a primeira denominação ao subscritor

do recurso continuam válidos para a sua representação processual.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-153-

57.2016.5.17.0007, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho Delgado,

DEJT 01/07/2022, RR-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-

04.1998.5.15.0014, 5ª Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-

81.2014.5.15.0010, 6ª Turma, rel. Cilene Ferreira Amaro Santos,

DEJT 17/08/2018, RR-703-20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-

23/02/18, RR-364-91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17,

RR-128100-06.2006.5.02.0026, Relator Ministro: Márcio Eurico

Vitral Amaro, 8ª Turma, DEJT 01/03/2019.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 01/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 607
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral Coletivo.

A v. decisão referente à concessão da indenização por dano moral

é resultado da apreciação das provas, as quais foram valoradas de

acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0011504-92.2022.5.15.0097
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRENTE BOLT SERVICOS LOGISTICOS E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO TANIA TRAJANO DA CRUZ(OAB:
341930/SP)

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E
LOGISTICA DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E
LOGISTICA DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO BOLT SERVICOS LOGISTICOS E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO TANIA TRAJANO DA CRUZ(OAB:
341930/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOLT SERVICOS LOGISTICOS E TRANSPORTE LTDA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO
DE MERCADORIAS EM GERAL E LOGISTICA DE JUNDIAI E
REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7dccc6e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011504-92.2022.5.15.0097 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): 1. ALEXANDRE LAURIA DUTRA (SP - 157840)

Recorrido(a)(s): 1. SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL E LOGISTICA

DE JUNDIAI E REGIAO

2. BOLT SERVICOS LOGISTICOS E TRANSPORTE LTDA

Advogado(a)(s): 1. ANDRE LUIZ MONSEF BORGES (SP -

284074)

2. TANIA TRAJANO DA CRUZ (SP - 341930)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve a retificação automática

da autuação no que se refere ao polo passivo da presente ação de

"VIA S.A." para "GRUPO CASAS BAHIA S.A.",

Isso porque se trata de processo judicial eletrônico, ou seja, quando

se realiza a retificação da denominação social de um CNPJ no

banco de dados do Processo Judicial Eletrônico - Pje, tal cadastro

atinge os processos que envolvem aquela empresa.

Considerando a manutenção do mesmo CNPJ, os poderes

conferidos pela empresa com a primeira denominação ao subscritor

do recurso continuam válidos para a sua representação processual.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-153-

57.2016.5.17.0007, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho Delgado,

DEJT 01/07/2022, RR-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-

04.1998.5.15.0014, 5ª Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-

81.2014.5.15.0010, 6ª Turma, rel. Cilene Ferreira Amaro Santos,

DEJT 17/08/2018, RR-703-20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-

23/02/18, RR-364-91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17,

RR-128100-06.2006.5.02.0026, Relator Ministro: Márcio Eurico

Vitral Amaro, 8ª Turma, DEJT 01/03/2019.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 01/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".
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Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral Coletivo.

A v. decisão referente à concessão da indenização por dano moral

é resultado da apreciação das provas, as quais foram valoradas de

acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0012040-09.2022.5.15.0096
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRENTE MARCELO ROVERI

ADVOGADO PAULA APARECIDA JULIO(OAB:
245239/SP)

RECORRIDO MARCELO ROVERI

ADVOGADO PAULA APARECIDA JULIO(OAB:
245239/SP)

RECORRIDO EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRIDO EBF REVESTIMENTOS METALICOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRIDO EBF VAZ DISTRIBUIDORA E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRIDO ECO DISTRIBUIDORA E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRIDO ECO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS ESTAMPADOS DE
METAIS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRIDO VAZCAP DISTRIBUIDORA E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRIDO VAZLOG DISTRIBUIDORA E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRIDO WEBECO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRIDO WEBVAZ PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MARCELO ROVERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f850de3

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012040-09.2022.5.15.0096 - 1ª Câmara

Recorrente(s): EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL  e outro(s)

Advogado(a)(s): RICARDO QUARTIM BARBOSA DE OLIVEIRA

(SP - 67158)

Recorrido(a)(s): MARCELO ROVERI
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Advogado(a)(s): PAULA APARECIDA JULIO (SP - 245239)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o depósito recursal (§ 10 do art. 899 da CLT).

Custas recolhidas.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

DO VALOR ESTIMADO / DA NECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO

DOS PEDIDOS

DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0012040-09.2022.5.15.0096
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRENTE MARCELO ROVERI

ADVOGADO PAULA APARECIDA JULIO(OAB:
245239/SP)

RECORRIDO MARCELO ROVERI

ADVOGADO PAULA APARECIDA JULIO(OAB:
245239/SP)

RECORRIDO EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRIDO EBF REVESTIMENTOS METALICOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRIDO EBF VAZ DISTRIBUIDORA E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRIDO ECO DISTRIBUIDORA E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRIDO ECO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS ESTAMPADOS DE
METAIS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRIDO VAZCAP DISTRIBUIDORA E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRIDO VAZLOG DISTRIBUIDORA E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRIDO WEBECO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RECORRIDO WEBVAZ PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EBF REVESTIMENTOS METALICOS LTDA

  - EBF VAZ DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA

  - EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ECO DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA

  - ECO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS
ESTAMPADOS DE METAIS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - MARCELO ROVERI

  - VAZCAP DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA - ME

  - VAZLOG DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA - EPP

  - WEBECO PARTICIPACOES LTDA.

  - WEBVAZ PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f850de3

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012040-09.2022.5.15.0096 - 1ª Câmara

Recorrente(s): EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL  e outro(s)

Advogado(a)(s): RICARDO QUARTIM BARBOSA DE OLIVEIRA

(SP - 67158)

Recorrido(a)(s): MARCELO ROVERI

Advogado(a)(s): PAULA APARECIDA JULIO (SP - 245239)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o depósito recursal (§ 10 do art. 899 da CLT).

Custas recolhidas.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

DO VALOR ESTIMADO / DA NECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO

DOS PEDIDOS

DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0011590-22.2015.5.15.0093
Relator MARCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES

RECORRENTE GEOVANNI SILVEIRA DE SOUZA
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ADVOGADO ANA PAULA ZAMFORLIM
VIANA(OAB: 248029/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

RECORRIDO MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS
DE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO HEITOR CORNACCHIONI(OAB:
110679/SP)

ADVOGADO EUCLYDES JOSE MARCHI
MENDONCA(OAB: 95025/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO ALVES DE SA(OAB:
123791/SP)

ADVOGADO JOAO ARMANDO MORETTO
AMARANTE(OAB: 234453/SP)

ADVOGADO RICARDO GIROTTI MERIGHE(OAB:
187651/SP)

ADVOGADO LUCAS SIMÕES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANNI SILVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 186975e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011590-22.2015.5.15.0093 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s) :  MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS DE

ENGENHARIA S/A

Advogado(a)(s): HEITOR CORNACCHIONI (SP - 110679)

EUCLYDES JOSE MARCHI MENDONCA (SP - 95025)

JOSE RICARDO ALVES DE SA (SP - 123791)

JOAO ARMANDO MORETTO AMARANTE (SP - 234453)

RICARDO GIROTTI MERIGHE (SP - 187651)

LUCAS SIMÕES PACHECO DE MIRANDA (BA - 21641)

Recorrido(a)(s): GEOVANNI SILVEIRA DE SOUZA

Advogado(a)(s): ANA PAULA ZAMFORLIM VIANA (SP - 248029)

MARCOS CESAR AGOSTINHO (SP - 279349)

A decisão de admissibilidade de id 032bf53 determinou o

processamento parcial do recurso de revista interposto pela

reclamada, o que ensejou a interposição de agravo de instrumento.

O Exmo. Ministro Sergio Pinto Martins, em decisão monocrática,

julgou o apelo, nos seguintes termos (id 570aada):

"Do exposto: I - conheço do recurso de revista por violação do art.

832 da CLT e, no mérito, dou-lhe provimento para, anulando o

acórdão regional que julgou os embargos de declaração, determinar

o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que se pronuncie

sobre as questões suscitadas pela reclamada, nos termos da

fundamentação, como entender de direito; II - julgo prejudicado o

exame do agravo de instrumento."

Este Regional proferiu nova decisão (acórdão id 27fb58a).

A reclamada interpôs novo recurso de revista (id b91df4f), que será

analisado a seguir.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legal invocados.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

O C. TST pacificou entendimento de que é aplicável o prazo

prescricional do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (e não o art.

205 do Código Civil, tampouco a prescrição trienal explicitada no

art. 206, § 3º, do Código Civil) às pretensões de indenizações por

danos moral e material decorrentes de acidente do trabalho, quando

a lesão for posterior à vigência da Emenda Constitucional nº

45/2004 (publicada em 31/12/2004), com início da contagem do

prazo a partir do dano ou da ciência inequívoca da incapacidade

para o labor.

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido constatou que o dano

(ou a ciência inequívoca da incapacidade laboral) ocorreu somente

com a juntada aos autos do laudo médico pericial, afastando a

prescrição bienal.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.
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TST (RR-94300-08.2008.5.23.0066, 1ª Turma, DEJT-23/09/11,

AIRR-49640-09.2008.5.03.0090, 3ª Turma, DEJT-09/09/11, RR-

10500-19.2008.5.17.0141, 4ª Turma, DEJT-25/03/11, RR-53700-

44.2008.5.15.0105, 5ª Turma, DEJT-09/09/11, RR-284300-

81.2009.5.12.0018, 6ª Turma, DEJT-25/02/11, AIRR-435-

02.2010.5.12.0054, 7ª Turma, DEJT-16/09/11 e AIRR-41900-

25.2009.5.04.0611, 8ª Turma, DEJT-09/09/11).

Some-se a isso o teor da Súmula 70 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"ACIDENTE/DOENÇA DO TRABALHO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA

LESÃO POSTERIOR À 30/12/2004. VIGÊNCIA DA EC 45/2004.

INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO TRABALHISTA. Aplica-se a

prescrição trabalhista a que alude o art. 7º, XXIX, da CF/88, bienal

ou quinquenal, a depender do caso, às pretensões indenizatórias

decorrentes de acidente/doença do trabalho quando a ciência

inequívoca da lesão ocorrer após 30/12/2004, quando já vigorava a

EC 45/2004." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 014/2016, de 3

de outubro de 2016 - Divulgada no D.E.J.T. de 5/10/2016, págs. 01-

02; D.E.J.T. de 6/10/2016, págs. 01-02; D.E.J.T. de 7/10/2016,

págs. 01-02)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tcl

Processo Nº ROT-0011182-94.2022.5.15.0122
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JULIANA CRISTINA ROSSI

ADVOGADO ROGERIO BATISTA DE
FRANCA(OAB: 460525/SP)

RECORRIDO HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO JULIANA PANSANATO STASIAK DE
MORAES(OAB: 380001/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CRISTINA ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbfe0e8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011182-94.2022.5.15.0122 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA 

Advogado(a)(s): MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO (SP -

156347)

JULIANA PANSANATO STASIAK DE MORAES (SP - 380001)

CLEBER VENDITTI DA SILVA (SP - 256863)

Recorrido(a)(s): JULIANA CRISTINA ROSSI

Advogado(a)(s): ROGERIO BATISTA DE FRANCA (SP - 460525)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não
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dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Plano de Demissão Voluntária /

Incentivada.

AUSÊNCIA DE DIREITO DA RECORRIDA À ADERIR AO PDV

AUSÊNCIA DE GARANTIAS À PARTICIPAÇÃO DA RECORRIDA

NO PDV. DIREITO POTESTATIVO DA RECORRENTE

AVISO PRÉVIO

O v. acórdão afirmou:

"Nos presentes, restou incontroverso que a dispensa da reclamante

ocorreu em 18.08.2021, com baixa definitiva na CTPS em

14.10.2021, em razão da projeção do aviso prévio indenizado. O

prazo para a adesão de todos os funcionários ao PDV - Programa

de Demissão Voluntária ocorreu no período de 08.10.2021 a

29.10.2021, durante o prazo alusivo ao aviso prévio indenizado.

Por outro lado, o aviso prévio, quer seja trabalhado quer seja

indenizado, deve ser considerado como período de vigência do

contrato de trabalho e integra o tempo de serviço para todos os

efeitos legais, projetando-se, inclusive, para a baixa do contrato na

CTPS do trabalhador, nos termos do art. 487, 1º, da CLT e

conforme entendimento estampado na OJ n° 82 da SDI-I. Por esta

razão deve ser computado para fins de possibilitar a adesão do

trabalhador ao Plano de Demissão Voluntária.

A limitação dos efeitos do aviso prévio indenizado às vantagens

econômicas a que se refere a Súmula 371 do E. TST não é

absoluta, como defende a reclamada em contestação [[Id. 7f839b6 -

pág. 20], pois há ressalva na própria súmula, bem com na

jurisprudência, como no caso da estabilidade da gestante (Súmula

241, I, do C. TST), quando a concepção se dá no curso do contrato

de trabalho, o que, evidentemente, abrange o período concernente

ao aviso prévio indenizado.

Quanto à exigência de preenchimento da ficha de inscrição, ressalto

que a empregadora rompeu o pacto laboral antes do início das

inscrições, impedindo, desta forma, a livre adesão da reclamante

aos benefícios do programa. E sendo assim, concluo que não há

como se exigir, no presente caso, o preenchimento da ficha de

inscrição.

Por todo o exposto, é certo que o contrato de trabalho da

reclamante estava vigente na data de abertura das inscrições de

adesão ao PDV, considerando a projeção do aviso prévio e a

reclamante tinha direito de optar por ele."

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão, além de ter

se fundamentado no conjunto fático-probatório, observou os

ditames contidos nos dispositivos constitucionais e legais

invocados.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Por outro lado, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, uma vez que os arestos adequados ao

confronto são inespecíficos, não preenchendo, dessa forma, os

pressupostos da Súmula 296, inciso I, do C. TST. Isso porque não

contemplam a peculiaridade que envolve a demanda, notadamente

a que diz respeito ao aviso prévio.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Aviso

Prévio.

ADESÃO AO PDV NO CURSO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

LIMITAÇÃO DA PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO ÀS VANTAGENS

ECONÔMICAS

Constou do v. acórdão:

"A limitação dos efeitos do aviso prévio indenizado às vantagens

econômicas a que se refere a Súmula 371 do E. TST não é

absoluta, como defende a reclamada em contestação [[Id. 7f839b6 -

pág. 20], pois há ressalva na própria súmula, bem com na

jurisprudência, como no caso da estabilidade da gestante (Súmula

241, I, do C. TST), quando a concepção se dá no curso do contrato

de trabalho, o que, evidentemente, abrange o período concernente

ao aviso prévio indenizado."

A reclamada alega que a indenização prevista no Edital do PDV tem

natureza econômica, sendo aplicável a Súmula 371 do C. TST.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível divergência da Súmula

371, primeira parte, do Eg. TST.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Quitação / Plano de Incentivo.

ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO A DEMISSÃO

VOLUNTÁRIA (PDV)/ TRANSAÇÃO COM QUITAÇÃO TOTAL DOS

DIREITOS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO

O v. julgado de embargos de declaração asseverou que não há

prova de que a norma coletiva que instituiu o PDV a que aderiu o

autor autorizasse a quitação ampla e irrestrita do extinto contrato de

trabalho.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Orientação Jurisprudencial 270 da SDI-1 do Eg. TST. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO CIVIL / Obrigações / Adimplemento e Extinção /
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Compensação.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Orientação Jurisprudencial 356 da SDI-1 do Eg.

TST, o que inviabiliza o recurso, ante o disposto no art. 896, § 7º, da

CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Seguro Desemprego.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

OBSERVÂNCIA AO LIMITE DE NOVE SALÁRIOS NOMINAIS

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA

Com relação às aludidas matérias, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

legais invocados.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0011590-22.2015.5.15.0093
Relator MARCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES

RECORRENTE GEOVANNI SILVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA ZAMFORLIM
VIANA(OAB: 248029/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

RECORRIDO MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS
DE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO HEITOR CORNACCHIONI(OAB:
110679/SP)

ADVOGADO EUCLYDES JOSE MARCHI
MENDONCA(OAB: 95025/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO ALVES DE SA(OAB:
123791/SP)

ADVOGADO JOAO ARMANDO MORETTO
AMARANTE(OAB: 234453/SP)

ADVOGADO RICARDO GIROTTI MERIGHE(OAB:
187651/SP)

ADVOGADO LUCAS SIMÕES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS DE ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 186975e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011590-22.2015.5.15.0093 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s) :  MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS DE

ENGENHARIA S/A

Advogado(a)(s): HEITOR CORNACCHIONI (SP - 110679)

EUCLYDES JOSE MARCHI MENDONCA (SP - 95025)

JOSE RICARDO ALVES DE SA (SP - 123791)

JOAO ARMANDO MORETTO AMARANTE (SP - 234453)

RICARDO GIROTTI MERIGHE (SP - 187651)

LUCAS SIMÕES PACHECO DE MIRANDA (BA - 21641)

Recorrido(a)(s): GEOVANNI SILVEIRA DE SOUZA

Advogado(a)(s): ANA PAULA ZAMFORLIM VIANA (SP - 248029)

MARCOS CESAR AGOSTINHO (SP - 279349)

A decisão de admissibilidade de id 032bf53 determinou o

processamento parcial do recurso de revista interposto pela

reclamada, o que ensejou a interposição de agravo de instrumento.

O Exmo. Ministro Sergio Pinto Martins, em decisão monocrática,

julgou o apelo, nos seguintes termos (id 570aada):

"Do exposto: I - conheço do recurso de revista por violação do art.

832 da CLT e, no mérito, dou-lhe provimento para, anulando o

acórdão regional que julgou os embargos de declaração, determinar

o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que se pronuncie

sobre as questões suscitadas pela reclamada, nos termos da

fundamentação, como entender de direito; II - julgo prejudicado o

exame do agravo de instrumento."

Este Regional proferiu nova decisão (acórdão id 27fb58a).

A reclamada interpôs novo recurso de revista (id b91df4f), que será

analisado a seguir.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legal invocados.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

O C. TST pacificou entendimento de que é aplicável o prazo

prescricional do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (e não o art.

205 do Código Civil, tampouco a prescrição trienal explicitada no

art. 206, § 3º, do Código Civil) às pretensões de indenizações por

danos moral e material decorrentes de acidente do trabalho, quando

a lesão for posterior à vigência da Emenda Constitucional nº

45/2004 (publicada em 31/12/2004), com início da contagem do

prazo a partir do dano ou da ciência inequívoca da incapacidade

para o labor.

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido constatou que o dano

(ou a ciência inequívoca da incapacidade laboral) ocorreu somente

com a juntada aos autos do laudo médico pericial, afastando a

prescrição bienal.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-94300-08.2008.5.23.0066, 1ª Turma, DEJT-23/09/11,

AIRR-49640-09.2008.5.03.0090, 3ª Turma, DEJT-09/09/11, RR-

10500-19.2008.5.17.0141, 4ª Turma, DEJT-25/03/11, RR-53700-

44.2008.5.15.0105, 5ª Turma, DEJT-09/09/11, RR-284300-

81.2009.5.12.0018, 6ª Turma, DEJT-25/02/11, AIRR-435-

02.2010.5.12.0054, 7ª Turma, DEJT-16/09/11 e AIRR-41900-

25.2009.5.04.0611, 8ª Turma, DEJT-09/09/11).

Some-se a isso o teor da Súmula 70 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"ACIDENTE/DOENÇA DO TRABALHO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA

LESÃO POSTERIOR À 30/12/2004. VIGÊNCIA DA EC 45/2004.

INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO TRABALHISTA. Aplica-se a

prescrição trabalhista a que alude o art. 7º, XXIX, da CF/88, bienal

ou quinquenal, a depender do caso, às pretensões indenizatórias

decorrentes de acidente/doença do trabalho quando a ciência

inequívoca da lesão ocorrer após 30/12/2004, quando já vigorava a

EC 45/2004." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 014/2016, de 3

de outubro de 2016 - Divulgada no D.E.J.T. de 5/10/2016, págs. 01-

02; D.E.J.T. de 6/10/2016, págs. 01-02; D.E.J.T. de 7/10/2016,

págs. 01-02)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tcl

Processo Nº ROT-0011182-94.2022.5.15.0122
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JULIANA CRISTINA ROSSI

ADVOGADO ROGERIO BATISTA DE
FRANCA(OAB: 460525/SP)

RECORRIDO HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO JULIANA PANSANATO STASIAK DE
MORAES(OAB: 380001/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbfe0e8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011182-94.2022.5.15.0122 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA 
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Advogado(a)(s): MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO (SP -

156347)

JULIANA PANSANATO STASIAK DE MORAES (SP - 380001)

CLEBER VENDITTI DA SILVA (SP - 256863)

Recorrido(a)(s): JULIANA CRISTINA ROSSI

Advogado(a)(s): ROGERIO BATISTA DE FRANCA (SP - 460525)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Plano de Demissão Voluntária /

Incentivada.

AUSÊNCIA DE DIREITO DA RECORRIDA À ADERIR AO PDV

AUSÊNCIA DE GARANTIAS À PARTICIPAÇÃO DA RECORRIDA

NO PDV. DIREITO POTESTATIVO DA RECORRENTE

AVISO PRÉVIO

O v. acórdão afirmou:

"Nos presentes, restou incontroverso que a dispensa da reclamante

ocorreu em 18.08.2021, com baixa definitiva na CTPS em

14.10.2021, em razão da projeção do aviso prévio indenizado. O

prazo para a adesão de todos os funcionários ao PDV - Programa

de Demissão Voluntária ocorreu no período de 08.10.2021 a

29.10.2021, durante o prazo alusivo ao aviso prévio indenizado.

Por outro lado, o aviso prévio, quer seja trabalhado quer seja

indenizado, deve ser considerado como período de vigência do

contrato de trabalho e integra o tempo de serviço para todos os

efeitos legais, projetando-se, inclusive, para a baixa do contrato na

CTPS do trabalhador, nos termos do art. 487, 1º, da CLT e

conforme entendimento estampado na OJ n° 82 da SDI-I. Por esta

razão deve ser computado para fins de possibilitar a adesão do

trabalhador ao Plano de Demissão Voluntária.

A limitação dos efeitos do aviso prévio indenizado às vantagens

econômicas a que se refere a Súmula 371 do E. TST não é

absoluta, como defende a reclamada em contestação [[Id. 7f839b6 -

pág. 20], pois há ressalva na própria súmula, bem com na

jurisprudência, como no caso da estabilidade da gestante (Súmula

241, I, do C. TST), quando a concepção se dá no curso do contrato

de trabalho, o que, evidentemente, abrange o período concernente

ao aviso prévio indenizado.

Quanto à exigência de preenchimento da ficha de inscrição, ressalto

que a empregadora rompeu o pacto laboral antes do início das

inscrições, impedindo, desta forma, a livre adesão da reclamante

aos benefícios do programa. E sendo assim, concluo que não há

como se exigir, no presente caso, o preenchimento da ficha de

inscrição.

Por todo o exposto, é certo que o contrato de trabalho da

reclamante estava vigente na data de abertura das inscrições de

adesão ao PDV, considerando a projeção do aviso prévio e a

reclamante tinha direito de optar por ele."

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão, além de ter

se fundamentado no conjunto fático-probatório, observou os

ditames contidos nos dispositivos constitucionais e legais

invocados.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Por outro lado, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, uma vez que os arestos adequados ao

confronto são inespecíficos, não preenchendo, dessa forma, os

pressupostos da Súmula 296, inciso I, do C. TST. Isso porque não

contemplam a peculiaridade que envolve a demanda, notadamente

a que diz respeito ao aviso prévio.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Aviso

Prévio.

ADESÃO AO PDV NO CURSO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO
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LIMITAÇÃO DA PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO ÀS VANTAGENS

ECONÔMICAS

Constou do v. acórdão:

"A limitação dos efeitos do aviso prévio indenizado às vantagens

econômicas a que se refere a Súmula 371 do E. TST não é

absoluta, como defende a reclamada em contestação [[Id. 7f839b6 -

pág. 20], pois há ressalva na própria súmula, bem com na

jurisprudência, como no caso da estabilidade da gestante (Súmula

241, I, do C. TST), quando a concepção se dá no curso do contrato

de trabalho, o que, evidentemente, abrange o período concernente

ao aviso prévio indenizado."

A reclamada alega que a indenização prevista no Edital do PDV tem

natureza econômica, sendo aplicável a Súmula 371 do C. TST.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível divergência da Súmula

371, primeira parte, do Eg. TST.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Quitação / Plano de Incentivo.

ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO A DEMISSÃO

VOLUNTÁRIA (PDV)/ TRANSAÇÃO COM QUITAÇÃO TOTAL DOS

DIREITOS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO

O v. julgado de embargos de declaração asseverou que não há

prova de que a norma coletiva que instituiu o PDV a que aderiu o

autor autorizasse a quitação ampla e irrestrita do extinto contrato de

trabalho.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Orientação Jurisprudencial 270 da SDI-1 do Eg. TST. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO CIVIL / Obrigações / Adimplemento e Extinção /

Compensação.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Orientação Jurisprudencial 356 da SDI-1 do Eg.

TST, o que inviabiliza o recurso, ante o disposto no art. 896, § 7º, da

CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Seguro Desemprego.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

OBSERVÂNCIA AO LIMITE DE NOVE SALÁRIOS NOMINAIS

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA

Com relação às aludidas matérias, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

legais invocados.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0011739-67.2022.5.15.0062
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE MUNICIPIO DE URU

RECORRIDO VALDINEIA CRISTINA VERISSIMO

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DARCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEIA CRISTINA VERISSIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a82f624

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011739-67.2022.5.15.0062 - 5ª Câmara

Recorrente(s): VALDINEIA CRISTINA VERISSIMO

Advogado(a)(s): EDMAR PERUSSO (SP - 102999)

DARCIO MARCELINO FILHO (SP - 209151)

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE URU

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO À VIGÊNCIA DA LEI 13.467/17

Não há que falar em ofensa ao dispositivo invocado, tampouco em

dissenso do c i tado verbete,  uma vez que não t ratam

especi f icamente da questão abordada.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. O aresto colacionado é inadequado ao confronto,

por não preencher os requisitos do art. 896, "a", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0012148-87.2022.5.15.0015
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE PAULO HENRIQUE DAS NEVES

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO ELTON DA SILVA RAMOS(OAB:
432624/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db5344d

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012148-87.2022.5.15.0015 - 7ª Câmara

Recorrente(s): FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Advogado(a)(s): PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO CASA

Recorrido(a)(s): PAULO HENRIQUE DAS NEVES

Advogado(a)(s): RICARDO MIGUEL SOBRAL (SP - 301187)

ELTON DA SILVA RAMOS (SP - 432624)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

O v. acórdão afirmou que:

"Assim dispõe as cláusulas 19a e 20a do DCG 1000684-

04.2015.5.02.0000:

CLÁUSULAS 19ª e 20ª. ESCALA 2X2 E DAS TROCAS DE

PLANTÃO. I - A escala 2X2 é permitida para os seguintes horários:

19h às 7h, 7h às 19h e das 9h às 21h, com uma hora de intervalo. II

- Será permitida troca de turnos, à base de 2 por mês, sendo

mantido o mesmo efetivo. III - O regime será aplicável aos Agentes

de Apoio Sócio-Educativo e Coordenadores de Equipe. IV - Na

escala 2X2 haverá o respeito ao intervalo intrajornada de 1 hora de

intervalo. V - Na escala 2X2 os dias de feriados, nos quais tenha

ocorrido o labor, são devidos de forma dobrada, exceto se houver

folga mensal específica. VI - Na escala 2X2, o servidor tem direito a

3 folgas anuais.

Como se vê, referido dissídio de greve não autoriza a alternância de
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turnos, como defende a reclamada.

Perceba-se, ainda, que as normas coletivas (AC 2018/2019 - por

exemplo), fazendo referência àquele dissídio coletivo de greve, é

inaplicável quanto aos turnos ininterruptos de revezamento, pois

referido dissídio, como destacado, não autorizou aquela modalidade

de jornada.

(...)

Por tais razões, com atenção aos limites estabelecidos no apelo,

considero inválida a jornada instituída no âmbito da ré por meio de

instrumentos normativos, no sistema de 2x2 em turnos alternados,

pelo que condeno-a ao pagamento do adicional de horas extras

além da 6ª diária nos períodos de 01/03/2019 a 20/09/2019 e de

19/09/2020 a 01/07/2021. Divisor: 200, conforme postulado na

exordial. Adotar-se-ão os adicionais previstos em normas coletivas

já juntadas aos autos vigentes nos períodos de condenação,

observando sempre o limite mínimo constitucionalmente previsto.

Face a revelia da reclamada e consequente confissão quanto à

matéria fática, fixo que a alternância de turnos se dava a cada

quatro meses, conforme relato contido na peça de ingresso."

O v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0011797-91.2021.5.15.0131
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE FATIMA HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO GILSON GOMES PEREIRA(OAB:
418266/SP)

RECORRIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

ADVOGADO TIAGO MATTOSO SACILOTTO(OAB:
258324/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA HELENA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f8c013

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011797-91.2021.5.15.0131 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. FATIMA HELENA DOS SANTOS

2. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Advogado(a)(s): 1. GILSON GOMES PEREIRA (SP - 418266)

Recorrido(a)(s): 1. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

2. FATIMA HELENA DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. TIAGO MATTOSO SACILOTTO (SP - 258324)

2. GILSON GOMES PEREIRA (SP - 418266)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Recurso de: FATIMA HELENA DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x 36.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

DA VALIDADE DO REGIME APÓS A REFORMA TRABALHISTA

No que se refere ao tema, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado no conjunto fático-probatório, observou os ditames

contidos nos dispositivos constitucionais e legais invocados.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do
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Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 05/03/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x 36.

Quanto a condenação das horas extras e reflexos pela

desconsideração do regime 12x36 no período anterior a 10/11/2017,

o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas provas, decidiu em

conformidade com a Súmula 444 do C. TST. Assim, inviável o

recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333

do C. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

CRITÉRIO DE APURAÇÃO

O v. acórdão afirmou que não há acordo coletivo prevendo a

adoção do regime 12x36 e deu provimento parcial ao recurso

ordinário do reclamante para condenar a reclamada ao pagamento

das horas, como consta :

"...Por tais razões, dou parcial provimento ao recurso da

trabalhadora para condenar a empregadora em diferenças de horas

extras acima da 6ª hora diária ou 30ª hora semanal até 10/11/2017,

observada a prescrição quinquenal, com reflexos em 13º salário,

férias + 1/3 e FGTS..."

Quanto a esta matéria, o C. TST já se posicionou coniserando

válido o regime de trabalho 12x36 apenas quando for firmado

mediante norma coletiva ou quando for previsto em lei, nos termos

da Súmula 444, conforme acima decidido.

Entretanto, na hipótese em que não configurada regular instituição

do regime, firmou-se o entendimento de que o reclamante faz jus ao

pagamento como extras das horas excedentes à oitava diária e

quadragésima quarta semanal (ARR-1475-42.2012.5.06.0013, 1ª

Turma, DEJT-05/06/15, RR-608-78.2010.5.15.0042, 2ª Turma,

DEJT-29/11/13, ARR-1215-92.2012.5.04.0021, 3ª Turma, DEJT-

22/05/15, RR-666-54.2013.5.06.0001, 5ª Turma, DEJT-06/03/15,

ARR-406-50.2013.5.06.0009, 6ª Turma, DEJT-06/03/15, AIRR-641-

95.2013.5.12.0026, 7ª Turma, DEJT-20/03/15, ED-RR-186800-

98.2009.5.02.0242, 8ª Turma, DEJT-29/05/15, E-ED-ED-RR-32700-

67.1999.5.17.0001, SBDI-1, DEJT-14/12/12 e E-RR-960300-

61.2008.5.09.0513, SBDI-1, DEJT-04/04/14).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 7º, XIII, da

Constituição Federal.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0011585-68.2018.5.15.0004
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE RODRIGO PIRES FURLANETO

ADVOGADO RICARDO RUI GIUNTINI(OAB:
145025/SP)

RECORRIDO BCLV COMERCIO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PIRES FURLANETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6954e26

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011585-68.2018.5.15.0004 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RODRIGO PIRES FURLANETO

Advogado(a)(s): RICARDO RUI GIUNTINI (SP - 145025)

Recorrido(a)(s): BCLV COMERCIO DE VEICULOS S.A.

Advogado(a)(s): AIRES VIGO (SP - 84934)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 24/11/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

VIOLAÇÃO AS SÚMULAS 85 e 340 do TST

Prejudicada a análise da nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que deixou o recorrente de apontar afronta

aos dispositivos constitucional e legais aptos a ensejá-la (Súmula

459 do C. TST).

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas.

O v. acórdão assim constatou:

"Primeiramente, o depoimento do preposto se presta, apenas e na

verdade, para comprovar a boa-fé da empregadora, uma vez que,

de fato, os cartões de ponto registram habitualmente a prestação de

horas excedentes - inclusive mais de duas horas diárias - e o

trabalho aos feriados e finais de semana, informando, ao fim, o

saldo de horas extras mensais lançado a crédito ou débito no Banco

de Horas.

Ademais, como destacam os fundamentos sentenciais, os horários

documentados são variáveis e se assemelham muito à jornada

descrita na peça vestibular, assertiva contra a qual o reclamante

não apresenta argumentação recursal específica.

Daí o acerto da sentença ao reputar válidos os cartões de ponto e o

regime de compensação mediante Banco de Horas, este último,

ademais, instituído de modo válido pela empregadora.

E a prova oral colhida a rogo do reclamante não o socorre, porque

carente de credibilidade. De fato, sua testemunha afirmou ter

participado do evento de comemoração dos 10 anos da "Eurobike",

ocorrido em 2012, afirmação totalmente inverídica, porque a

depoente começou a trabalhar para a reclamada em 2014.

Também não há como tomar como válido o apontamento de

diferenças ora apresentado, porque o reclamante ignora o regime

de Banco de Horas, reconhecido como válido pela sentença.

Destaque-se que o ônus da prova quanto à insuficiência na

compensação das horas extras lançadas era exclusivamente do

reclamante, por se tratar de fato constitutivo de seu direito.

Em consequência, reconhecida a validade dos controles de jornada

e do regime de compensação de horas, bem como porque o autor

não logrou demonstrar validamente a existência de diferenças, a

seu favor, entre as horas extraordinárias, laboradas aos feriados ou

finais de semana e as horas efetivamente pagas ou compensadas,

não há como macular a r. sentença.

Nego provimento."

Desse modo, o v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático

-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do C. TST. Assim, na

presente hipótese, a menção de dissenso da Súmula 85 do C. TST

não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho
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Vice-Presidente Judicial

/avbo

Processo Nº ROT-0011585-68.2018.5.15.0004
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE RODRIGO PIRES FURLANETO

ADVOGADO RICARDO RUI GIUNTINI(OAB:
145025/SP)

RECORRIDO BCLV COMERCIO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BCLV COMERCIO DE VEICULOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6954e26

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011585-68.2018.5.15.0004 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RODRIGO PIRES FURLANETO

Advogado(a)(s): RICARDO RUI GIUNTINI (SP - 145025)

Recorrido(a)(s): BCLV COMERCIO DE VEICULOS S.A.

Advogado(a)(s): AIRES VIGO (SP - 84934)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 24/11/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

VIOLAÇÃO AS SÚMULAS 85 e 340 do TST

Prejudicada a análise da nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que deixou o recorrente de apontar afronta

aos dispositivos constitucional e legais aptos a ensejá-la (Súmula

459 do C. TST).

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas.

O v. acórdão assim constatou:

"Primeiramente, o depoimento do preposto se presta, apenas e na

verdade, para comprovar a boa-fé da empregadora, uma vez que,

de fato, os cartões de ponto registram habitualmente a prestação de

horas excedentes - inclusive mais de duas horas diárias - e o

trabalho aos feriados e finais de semana, informando, ao fim, o

saldo de horas extras mensais lançado a crédito ou débito no Banco

de Horas.

Ademais, como destacam os fundamentos sentenciais, os horários

documentados são variáveis e se assemelham muito à jornada

descrita na peça vestibular, assertiva contra a qual o reclamante

não apresenta argumentação recursal específica.

Daí o acerto da sentença ao reputar válidos os cartões de ponto e o

regime de compensação mediante Banco de Horas, este último,

ademais, instituído de modo válido pela empregadora.

E a prova oral colhida a rogo do reclamante não o socorre, porque

carente de credibilidade. De fato, sua testemunha afirmou ter

participado do evento de comemoração dos 10 anos da "Eurobike",

ocorrido em 2012, afirmação totalmente inverídica, porque a

depoente começou a trabalhar para a reclamada em 2014.

Também não há como tomar como válido o apontamento de

diferenças ora apresentado, porque o reclamante ignora o regime

de Banco de Horas, reconhecido como válido pela sentença.

Destaque-se que o ônus da prova quanto à insuficiência na

compensação das horas extras lançadas era exclusivamente do

reclamante, por se tratar de fato constitutivo de seu direito.

Em consequência, reconhecida a validade dos controles de jornada

e do regime de compensação de horas, bem como porque o autor

não logrou demonstrar validamente a existência de diferenças, a

seu favor, entre as horas extraordinárias, laboradas aos feriados ou

finais de semana e as horas efetivamente pagas ou compensadas,

não há como macular a r. sentença.

Nego provimento."

Desse modo, o v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático

-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do C. TST. Assim, na

presente hipótese, a menção de dissenso da Súmula 85 do C. TST
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não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/avbo

Processo Nº AP-0011189-88.2019.5.15.0026
Relator GERSON LACERDA PISTORI

AGRAVANTE BRANDAO & DESTRO LTDA - EPP

ADVOGADO EDIBERTO DE MENDONCA
NAUFAL(OAB: 84362/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO HUDSON SANTANA HOLSBACH

ADVOGADO RAFAELA FEDATO GIMENES(OAB:
327592/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANDAO & DESTRO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4de90b7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011189-88.2019.5.15.0026 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BRANDAO & DESTRO LTDA - EPP

Advogado(a)(s): 1. EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL (SP -

84362)

Recorrido(a)(s): 1. HUDSON SANTANA HOLSBACH

2. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Advogado(a)(s): 1. RAFAELA FEDATO GIMENES (SP - 327592)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº AP-0011189-88.2019.5.15.0026
Relator GERSON LACERDA PISTORI

AGRAVANTE BRANDAO & DESTRO LTDA - EPP

ADVOGADO EDIBERTO DE MENDONCA
NAUFAL(OAB: 84362/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO HUDSON SANTANA HOLSBACH

ADVOGADO RAFAELA FEDATO GIMENES(OAB:
327592/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON SANTANA HOLSBACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4de90b7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011189-88.2019.5.15.0026 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BRANDAO & DESTRO LTDA - EPP

Advogado(a)(s): 1. EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL (SP -

84362)

Recorrido(a)(s): 1. HUDSON SANTANA HOLSBACH

2. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Advogado(a)(s): 1. RAFAELA FEDATO GIMENES (SP - 327592)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0011239-67.2020.5.15.0095
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

RECORRENTE KEITI CRISTINA CRUZ

ADVOGADO Daniel Henrique Vidal Costa(OAB:
217138/SP)

RECORRIDO GRANCASA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEITI CRISTINA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 248aea4

proferido nos autos.

ROT-0011239-67.2020.5.15.0095 - 8ª Câmara

Parte(s): 1. GRANCASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

2. KEITI CRISTINA CRUZ

Advogado(a)(s): 1. JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES (SP -

147816)

2. DANIEL HENRIQUE VIDAL COSTA (SP - 217138)

Vistos.

1. Embargos de Declaração de id. 2b6718f, de 07/11/2023:

Considerando que os Embargos de Declaração opostos em face do

v. acórdão encontram-se pendentes de análise, encaminhe-se o

feito ao Exmo. Sr. Juiz Relator para dar o andamento que entender

de direito.

02. Recurso de Revista de id. 246b09b, de 14/11/2023: Aguarde-se

o retorno dos autos a esta Vice-Presidência Judicial para a

apreciação do apelo interposto.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO
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Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sabfc

Processo Nº ROT-0011239-67.2020.5.15.0095
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

RECORRENTE KEITI CRISTINA CRUZ

ADVOGADO Daniel Henrique Vidal Costa(OAB:
217138/SP)

RECORRIDO GRANCASA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANCASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 248aea4

proferido nos autos.

ROT-0011239-67.2020.5.15.0095 - 8ª Câmara

Parte(s): 1. GRANCASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

2. KEITI CRISTINA CRUZ

Advogado(a)(s): 1. JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES (SP -

147816)

2. DANIEL HENRIQUE VIDAL COSTA (SP - 217138)

Vistos.

1. Embargos de Declaração de id. 2b6718f, de 07/11/2023:

Considerando que os Embargos de Declaração opostos em face do

v. acórdão encontram-se pendentes de análise, encaminhe-se o

feito ao Exmo. Sr. Juiz Relator para dar o andamento que entender

de direito.

02. Recurso de Revista de id. 246b09b, de 14/11/2023: Aguarde-se

o retorno dos autos a esta Vice-Presidência Judicial para a

apreciação do apelo interposto.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sabfc

Processo Nº ROT-0011889-74.2022.5.15.0021
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE RENATA SOUZA FAGUNDES

ADVOGADO ZILDA EUGENIA FERREIRA(OAB:
264765/SP)

RECORRIDO BELENUS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

ADVOGADO MARCELA HELENA ZAROS(OAB:
378493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELENUS DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2db1380

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011889-74.2022.5.15.0021 ROT

RECORRENTE: RENATA SOUZA FAGUNDES

RECORRIDO: BELENUS DO BRASIL S.A.

Id 4a4a02c e e37c310

ULLYSSES AUGUSTO FERREIRA PARISI, advogado inscrito na

OAB/SP 259.305 e JOSÉ CARLOS MARTINS, advogado inscrito na

OAB/SP 254.315 apresentaram renúncia ao mandato.

Anote-se.

Id d594fbc

BELENUS LTDA apresenta habilitação da advogada MARCELA

HELENA ZAROS, OAB. 378.493.

Anote-se.

Observe-se.

Id 4665ee0

A Reclamante apresenta agravo de instrumento.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e
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contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao E. Tribunal Superior

do Trabalho.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011889-74.2022.5.15.0021
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE RENATA SOUZA FAGUNDES

ADVOGADO ZILDA EUGENIA FERREIRA(OAB:
264765/SP)

RECORRIDO BELENUS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

ADVOGADO MARCELA HELENA ZAROS(OAB:
378493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SOUZA FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2db1380

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011889-74.2022.5.15.0021 ROT

RECORRENTE: RENATA SOUZA FAGUNDES

RECORRIDO: BELENUS DO BRASIL S.A.

Id 4a4a02c e e37c310

ULLYSSES AUGUSTO FERREIRA PARISI, advogado inscrito na

OAB/SP 259.305 e JOSÉ CARLOS MARTINS, advogado inscrito na

OAB/SP 254.315 apresentaram renúncia ao mandato.

Anote-se.

Id d594fbc

BELENUS LTDA apresenta habilitação da advogada MARCELA

HELENA ZAROS, OAB. 378.493.

Anote-se.

Observe-se.

Id 4665ee0

A Reclamante apresenta agravo de instrumento.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao E. Tribunal Superior

do Trabalho.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011962-97.2022.5.15.0004
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE DANIELA MANTOVANI VIEIRA

ADVOGADO EINER DO NASCIMENTO
FELICIANO(OAB: 369069/SP)

RECORRIDO FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITAL SANTA LYDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4e7c12

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011962-97.2022.5.15.0004 - 10ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): DANIELA MANTOVANI VIEIRA

Advogado(a)(s): EINER DO NASCIMENTO FELICIANO (SP -

369069)

Recorrido(a)(s): FUNDACAO HOSPITAL SANTA LYDIA 

Advogado(a)(s): JOAO PAULO ZAMPIERI SALOMAO (MS -

16820)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 628
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 23/10/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Reajuste Salarial.

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta, nos termos em que estabelece o § 9º

do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo constitucional

invocado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dars

Processo Nº RORSum-0011962-97.2022.5.15.0004
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE DANIELA MANTOVANI VIEIRA

ADVOGADO EINER DO NASCIMENTO
FELICIANO(OAB: 369069/SP)

RECORRIDO FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MANTOVANI VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4e7c12

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011962-97.2022.5.15.0004 - 10ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): DANIELA MANTOVANI VIEIRA

Advogado(a)(s): EINER DO NASCIMENTO FELICIANO (SP -

369069)

Recorrido(a)(s): FUNDACAO HOSPITAL SANTA LYDIA 

Advogado(a)(s): JOAO PAULO ZAMPIERI SALOMAO (MS -

16820)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 23/10/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso
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de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Reajuste Salarial.

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta, nos termos em que estabelece o § 9º

do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo constitucional

invocado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dars

Processo Nº RORSum-0011771-10.2022.5.15.0018
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRENTE PATRICIA FOGACA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO PATRICIA FOGACA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

  - PATRICIA FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea9d889

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011771-10.2022.5.15.0018 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

Advogado(a)(s): NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO (MG -

119894)

Recorrido(a)(s): PATRICIA FOGACA

Advogado(a)(s): ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (SP -

199293)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.
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Com relação ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas (Súmula 126 do Eg. TST), decidiu em

conformidade com a Súmula 338, III do Eg. TST. Assim, inviável o

recurso, pois não há que falar em ofensa direta aos dispositivos

constitucionais invocados, (tampouco em divergência dos verbetes

colacionados), conforme exige o § 9º do art. 896 da CLT.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos constitucionais não viabiliza o processamento do

recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº RORSum-0011771-10.2022.5.15.0018
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRENTE PATRICIA FOGACA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO PATRICIA FOGACA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

  - PATRICIA FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea9d889

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011771-10.2022.5.15.0018 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

Advogado(a)(s): NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO (MG -

119894)

Recorrido(a)(s): PATRICIA FOGACA

Advogado(a)(s): ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (SP -

199293)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Com relação ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se
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fundamentado nas provas (Súmula 126 do Eg. TST), decidiu em

conformidade com a Súmula 338, III do Eg. TST. Assim, inviável o

recurso, pois não há que falar em ofensa direta aos dispositivos

constitucionais invocados, (tampouco em divergência dos verbetes

colacionados), conforme exige o § 9º do art. 896 da CLT.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos constitucionais não viabiliza o processamento do

recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº RORSum-0010764-72.2022.5.15.0053
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE MARY KELLY RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO INVEST SERVICE - ADMINISTRACAO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARY KELLY RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0abe443

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010764-72.2022.5.15.0053 RORSum

RECORRENTE: MARY KELLY RIBEIRO DA SILVA

RECORRIDO: INVEST SERVICE - ADMINISTRACAO E

SERVICOS LTDA

Id 56e3497

O Reclamante manifestou a desistência do recurso (Id 19b6dac).

Acolho a des is tênc ia  do recurso,  que produz efe i tos

independentemente da anuência da parte adversa (arts. 200 e 998,

caput, do CPC de 2015).

Baixem os autos à origem.

Publique-se.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010764-72.2022.5.15.0053
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE MARY KELLY RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO INVEST SERVICE - ADMINISTRACAO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVEST SERVICE - ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0abe443

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 632
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo: 0010764-72.2022.5.15.0053 RORSum

RECORRENTE: MARY KELLY RIBEIRO DA SILVA

RECORRIDO: INVEST SERVICE - ADMINISTRACAO E

SERVICOS LTDA

Id 56e3497

O Reclamante manifestou a desistência do recurso (Id 19b6dac).

Acolho a des is tênc ia  do recurso,  que produz efe i tos

independentemente da anuência da parte adversa (arts. 200 e 998,

caput, do CPC de 2015).

Baixem os autos à origem.

Publique-se.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0012117-15.2022.5.15.0097
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RECORRENTE JAMES SEBASTIAN FERREIRA
COSTA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRIDO JAMES SEBASTIAN FERREIRA
COSTA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES SEBASTIAN FERREIRA COSTA

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff1c7a4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012117-15.2022.5.15.0097 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. JAMES SEBASTIAN FERREIRA COSTA

2. TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

Advogado(a)(s): 1. RICARDO SANCHES GUILHERME (SP -

180694)

1. RENATA SANCHES GUILHERME (SP - 232686)

2. ANDRE LUIZ RODRIGUES SITTA (SP - 131170)

Recorrido(a)(s): 1. TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

2. TELEFONICA BRASIL S.A.

3. JAMES SEBASTIAN FERREIRA COSTA

Advogado(a)(s): 1. ANDRE LUIZ RODRIGUES SITTA (SP -

131170)

2. FABIO RIVELLI (SP - 297608)

3. RICARDO SANCHES GUILHERME (SP - 180694)

3. RENATA SANCHES GUILHERME (SP - 232686)

Recurso de: JAMES SEBASTIAN FERREIRA COSTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio /

Produção.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários na Justiça do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIFERENÇAS DE PRODUÇÃO E PPR

CONDENAÇÃO INDEVIDA DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA
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G R A T U I T A  A O S  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

SUCUMBENCIAIS-REDUÇÃO DO PERCENTUAL ARBITRADO

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 5º, XXXV E LXXIV; 7º, XIII E XXII, DA

CF/88; 59, §2º; 66; 71, DA CLT; 140 E 400, II, DO CPC; SÚMULAS

85; 338 E 437, DO C.TST; OJ 220, DA SDBI-I DO C.TST

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Cumpre ressaltar que no dia

01/12/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo aplicável

o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se iniciava o

prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

14/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio /

Produção.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução.

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIFERENÇAS DE PRODUÇÃO INDEVIDAS

DESCONTOS SALARIAIS LEGÍTIMOS E PREVISTO EM NORMAS

COLETIVAS

SUSPENSÃO INDEVIDA DA EXIGIBILIDADE DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS- VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 5º, II E LV; 7º, XXVI, DA CF/88; 186,

DO CÓDIGO CIVIL; 462; 791-A, §3º E §4º, DA CLT

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-
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40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 141 E 492, DO CPC; 840, §1º, DA

CLT

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0012117-15.2022.5.15.0097
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RECORRENTE JAMES SEBASTIAN FERREIRA
COSTA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRIDO JAMES SEBASTIAN FERREIRA
COSTA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES SEBASTIAN FERREIRA COSTA

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff1c7a4

proferida nos autos.
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0012117-15.2022.5.15.0097 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. JAMES SEBASTIAN FERREIRA COSTA

2. TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

Advogado(a)(s): 1. RICARDO SANCHES GUILHERME (SP -

180694)

1. RENATA SANCHES GUILHERME (SP - 232686)

2. ANDRE LUIZ RODRIGUES SITTA (SP - 131170)

Recorrido(a)(s): 1. TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

2. TELEFONICA BRASIL S.A.

3. JAMES SEBASTIAN FERREIRA COSTA

Advogado(a)(s): 1. ANDRE LUIZ RODRIGUES SITTA (SP -

131170)

2. FABIO RIVELLI (SP - 297608)

3. RICARDO SANCHES GUILHERME (SP - 180694)

3. RENATA SANCHES GUILHERME (SP - 232686)

Recurso de: JAMES SEBASTIAN FERREIRA COSTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio /

Produção.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários na Justiça do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIFERENÇAS DE PRODUÇÃO E PPR

CONDENAÇÃO INDEVIDA DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

G R A T U I T A  A O S  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

SUCUMBENCIAIS-REDUÇÃO DO PERCENTUAL ARBITRADO

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 5º, XXXV E LXXIV; 7º, XIII E XXII, DA

CF/88; 59, §2º; 66; 71, DA CLT; 140 E 400, II, DO CPC; SÚMULAS

85; 338 E 437, DO C.TST; OJ 220, DA SDBI-I DO C.TST

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Cumpre ressaltar que no dia

01/12/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo aplicável
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o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se iniciava o

prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

14/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio /

Produção.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução.

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIFERENÇAS DE PRODUÇÃO INDEVIDAS

DESCONTOS SALARIAIS LEGÍTIMOS E PREVISTO EM NORMAS

COLETIVAS

SUSPENSÃO INDEVIDA DA EXIGIBILIDADE DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS- VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 5º, II E LV; 7º, XXVI, DA CF/88; 186,

DO CÓDIGO CIVIL; 462; 791-A, §3º E §4º, DA CLT

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 141 E 492, DO CPC; 840, §1º, DA

CLT

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,
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RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0012101-05.2016.5.15.0022
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DE HOLAMBRA - SICREDI
HOLAMBRA SP

ADVOGADO BLAS GOMM FILHO(OAB: 4919/PR)

RECORRENTE SIMONE LEONCIO MAZON

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRENTE BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A.

ADVOGADO WELYNTON JOSE FRANQUI(OAB:
32828/PR)

RECORRIDO SIMONE LEONCIO MAZON

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A.

ADVOGADO WELYNTON JOSE FRANQUI(OAB:
32828/PR)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DE HOLAMBRA - SICREDI
HOLAMBRA SP

ADVOGADO BLAS GOMM FILHO(OAB: 4919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

  - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS DE HOLAMBRA - SICREDI HOLAMBRA SP

  - SIMONE LEONCIO MAZON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ff2361

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012101-05.2016.5.15.0022 - 1ª Câmara

Recorrente(s): 1. SIMONE LEONCIO MAZON

2. COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE

ASSOCIADOS DE HOLAMBRA - SICREDI HOLAMBRA SP

Advogado(a)(s): 1. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS (SP -

191191)

1. MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA (SP -

276822)

1. ANDREIA CRISTINA MARTINS DAROS VARGAS (SP -

294669)

2. BLAS GOMM FILHO (PR - 4919)

Recorrido(a)(s): 1. BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

2. COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE

ASSOCIADOS DE HOLAMBRA - SICREDI HOLAMBRA SP

3. SIMONE LEONCIO MAZON

Advogado(a)(s): 1. WELYNTON JOSE FRANQUI (PR - 32828)

2. BLAS GOMM FILHO (PR - 4919)

3. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS (SP - 191191)

3. MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA (SP -

276822)

3. ANDREIA CRISTINA MARTINS DAROS VARGAS (SP -

294669)

Recurso de: SIMONE LEONCIO MAZON

Vislumbro no Recurso de Revista o tema da atualização monetária

e juros dos débitos trabalhistas.

Este Vice-Presidente Judicial observa e está atento ao decidido pelo

E. STF na matéria em questão (ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI

6021), em seu momento atual.

Dito isso, tenho que não é caso de aplicação do art. 1030, II do

CPC, dados os limites expressos na legislação processual e sob

pena de avançar sobre a competência do C. TST.

Prossigo com a análise da admissibilidade do recurso de revista.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Desconfiguração de Justa Causa.

Ao manter a rescisão contratual por justa causa, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Quanto à alegação de falta de imediatidade, afirmou o v. julgado:

"Em relação à alegação da autora de que a medida disciplinar não

foi aplicada com imediatidade, trata-se de inovação recursal eis que

nada alegou em inicial nesse sentido. Não obstante, identifica-se

que além da conduta ser reiterada ao longo do tempo, o último e-

mail com quebra de sigilo ocorreu em 05/07/2016 (id. 02D3578) e a

rescisão ocorreu em 14/07/2016 (id. 5426921), estando presente o

requisito para validade da dispensa."

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Assédio Moral.

CUMPRIMENTO DE METAS

A v. decisão referente ao indeferimento das indenizações é

resultado da apreciação das provas, as quais foram valoradas de

acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Categoria Profissional Especial / Bancários / Cargo de Confiança.

Quanto ao enquadramento das funções do reclamante no art. 224,

§2º, da CLT, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas provas,

decidiu em conformidade com a Súmula 102, II e IV, do Eg. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

JORNADA DE TRABALHO

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Base de Cálculo.

Quanto à base de cálculo das horas extras, o v. acórdão, além de

ter se fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Súmula 264 do Eg. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Dedução / Abatimento de

Horas Extras.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Orientação Jurisprudencial 415 da SDI-1 do C. TST. Assim, inviável

o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e

333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do
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Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim
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sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

DIREITO CIVIL / Obrigações / Inadimplemento / Perdas e Danos.

D A  I N D E N I Z A Ç Ã O  S U P L E M E N T A R  /  D O S  J U R O S

C O M P E N S A T Ó R I O S

ART. 404, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL

ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI 6.021

O Eg. TST firmou o entendimento de que, quanto à correção

monetária e juros aplicáveis aos créditos trabalhistas, é incabível a

indenização suplementar (juros compensatórios) prevista no

parágrafo único do art. 404 do Código Civil, pois não encontra

amparo na decisão com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(CF, art. 102, § 2º) proferida pelo STF (ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e

6021), a qual exauriu a controvérsia relativa à correção das perdas

inflacionárias.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-399-27.2020.5.08.0019, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo

Car los  Scheuermann ,  DEJT  01 /07 /2022 ,  RRAg-836-

61.2014.5.09.0242, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann,

DEJT 03/06/2022, RR-150500-51.2005.5.15.0102, 3ª Turma,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 21/10/2022, Ag-RRAg-

87500-88.2012.5.17.0001, 4ª Turma, Relator: Ministro Ives Gandra

da Silva Martins Filho, DEJT 24/06/2022, Ag-ARR-10015-

47.2016.5.09.0016, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, Ag-AIRR-128-44.2016.5.17.0007, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/12/2022, RR-10420-

54.2019.5.15.0067, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 18/11/2022, RR-1000532-08.2020.5.02.0023, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

24/06/2022).

Além disso, prevalece no Supremo Tribunal Federal o entendimento

de que eventual deferimento de indenização suplementar

modificaria, por via transversa, o parâmetro definido para fins de

correção monetária (Rcl 46970/SP, Min. Cármen Lúcia, DJE

04/05/2021, Rcl 46972/SP, Min. Nunes Marques, DJE 15/06/2021,

Rcl 47031/SP, Min. Gilmar Mendes, DJe 25/10/2021, Rcl 47464/SP,

Min. Alexandre de Moraes, DJe 27/05/2021, Rcl 47648/PR, Min.

Roberto Barroso, DJe 17/6/2021, Rcl 47801/SP, Min. Dias Toffoli,

DJE 01/07/21 e Rcl 48282/BA, Min. Ricardo Lewandowski, DJe

29/09/2021). Com mesma razão há de ser assim, no presente caso.

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO

DE ASSOCIADOS DE HOLAMBRA - SICREDI HOLAMBRA SP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego / Cooperativa de Trabalho.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Categoria Profissional Especial / Bancários / Enquadramento.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Reajuste Salarial.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

DIFERENÇAS SALARIAIS PELO ENQUADRAMENTO COMO

BANCÁRIO

O v. acórdão assim consignou:

"Observa-se, assim, que as provas demonstram de forma

convincente a comunhão de interesses e atuação conjunta das

reclamadas, de sorte que deve ser mantida a solidariedade

declarada na Origem.

Ademais, considerando que as empresas pertencem ao mesmo

grupo econômico, conforme acima decidido, é o caso de se aplicar

a figura do empregador único, podendo, assim, o vínculo ser

reconhecido com qualquer uma das empresas integrantes do grupo.

Entendimento que inclusive coaduna-se com o princípio da primazia

da realidade que norteia as relações empregatícias (precedente
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processo nº 0012251-88.2019.5.15.0051, relator desembargador

Helio Grasseli, 1a. Câmara, DEJT 20/12/2021)."

Em embargos afirmou:

"Mesmo assim, evitando-se possíveis nulidades, esclareço que não

há violação ao art. 17-E da Lei Complementar n. 130/2009, bem

como que o mesmo não é aplicável a hipótese dos autos, visto que

a partir do conjunto fático-probatório reconheceu-se o grupo

econômico entre as reclamadas, considerando-se, assim

empregadoras únicas e não meras parceiras."

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº ROT-0012101-05.2016.5.15.0022
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DE HOLAMBRA - SICREDI
HOLAMBRA SP

ADVOGADO BLAS GOMM FILHO(OAB: 4919/PR)

RECORRENTE SIMONE LEONCIO MAZON

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)
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FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A.

ADVOGADO WELYNTON JOSE FRANQUI(OAB:
32828/PR)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DE HOLAMBRA - SICREDI
HOLAMBRA SP

ADVOGADO BLAS GOMM FILHO(OAB: 4919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

  - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS DE HOLAMBRA - SICREDI HOLAMBRA SP

  - SIMONE LEONCIO MAZON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ff2361

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012101-05.2016.5.15.0022 - 1ª Câmara

Recorrente(s): 1. SIMONE LEONCIO MAZON

2. COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE

ASSOCIADOS DE HOLAMBRA - SICREDI HOLAMBRA SP

Advogado(a)(s): 1. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS (SP -

191191)

1. MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA (SP -

276822)

1. ANDREIA CRISTINA MARTINS DAROS VARGAS (SP -

294669)

2. BLAS GOMM FILHO (PR - 4919)

Recorrido(a)(s): 1. BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

2. COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE

ASSOCIADOS DE HOLAMBRA - SICREDI HOLAMBRA SP

3. SIMONE LEONCIO MAZON

Advogado(a)(s): 1. WELYNTON JOSE FRANQUI (PR - 32828)

2. BLAS GOMM FILHO (PR - 4919)

3. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS (SP - 191191)

3. MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA (SP -

276822)

3. ANDREIA CRISTINA MARTINS DAROS VARGAS (SP -

294669)
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Recurso de: SIMONE LEONCIO MAZON

Vislumbro no Recurso de Revista o tema da atualização monetária

e juros dos débitos trabalhistas.

Este Vice-Presidente Judicial observa e está atento ao decidido pelo

E. STF na matéria em questão (ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI

6021), em seu momento atual.

Dito isso, tenho que não é caso de aplicação do art. 1030, II do

CPC, dados os limites expressos na legislação processual e sob

pena de avançar sobre a competência do C. TST.

Prossigo com a análise da admissibilidade do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Desconfiguração de Justa Causa.

Ao manter a rescisão contratual por justa causa, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Quanto à alegação de falta de imediatidade, afirmou o v. julgado:

"Em relação à alegação da autora de que a medida disciplinar não

foi aplicada com imediatidade, trata-se de inovação recursal eis que

nada alegou em inicial nesse sentido. Não obstante, identifica-se

que além da conduta ser reiterada ao longo do tempo, o último e-

mail com quebra de sigilo ocorreu em 05/07/2016 (id. 02D3578) e a

rescisão ocorreu em 14/07/2016 (id. 5426921), estando presente o

requisito para validade da dispensa."

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Assédio Moral.

CUMPRIMENTO DE METAS

A v. decisão referente ao indeferimento das indenizações é

resultado da apreciação das provas, as quais foram valoradas de

acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Categoria Profissional Especial / Bancários / Cargo de Confiança.

Quanto ao enquadramento das funções do reclamante no art. 224,

§2º, da CLT, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas provas,

decidiu em conformidade com a Súmula 102, II e IV, do Eg. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

JORNADA DE TRABALHO

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Base de Cálculo.

Quanto à base de cálculo das horas extras, o v. acórdão, além de

ter se fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Súmula 264 do Eg. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Dedução / Abatimento de

Horas Extras.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Orientação Jurisprudencial 415 da SDI-1 do C. TST. Assim, inviável

o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e

333 do C. TST.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-
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83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

DIREITO CIVIL / Obrigações / Inadimplemento / Perdas e Danos.

D A  I N D E N I Z A Ç Ã O  S U P L E M E N T A R  /  D O S  J U R O S

C O M P E N S A T Ó R I O S

ART. 404, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL

ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI 6.021

O Eg. TST firmou o entendimento de que, quanto à correção

monetária e juros aplicáveis aos créditos trabalhistas, é incabível a

indenização suplementar (juros compensatórios) prevista no

parágrafo único do art. 404 do Código Civil, pois não encontra

amparo na decisão com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(CF, art. 102, § 2º) proferida pelo STF (ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e

6021), a qual exauriu a controvérsia relativa à correção das perdas

inflacionárias.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-399-27.2020.5.08.0019, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo

Car los  Scheuermann ,  DEJT  01 /07 /2022 ,  RRAg-836-

61.2014.5.09.0242, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann,

DEJT 03/06/2022, RR-150500-51.2005.5.15.0102, 3ª Turma,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 21/10/2022, Ag-RRAg-

87500-88.2012.5.17.0001, 4ª Turma, Relator: Ministro Ives Gandra

da Silva Martins Filho, DEJT 24/06/2022, Ag-ARR-10015-

47.2016.5.09.0016, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, Ag-AIRR-128-44.2016.5.17.0007, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/12/2022, RR-10420-

54.2019.5.15.0067, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 18/11/2022, RR-1000532-08.2020.5.02.0023, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

24/06/2022).

Além disso, prevalece no Supremo Tribunal Federal o entendimento

de que eventual deferimento de indenização suplementar

modificaria, por via transversa, o parâmetro definido para fins de

correção monetária (Rcl 46970/SP, Min. Cármen Lúcia, DJE

04/05/2021, Rcl 46972/SP, Min. Nunes Marques, DJE 15/06/2021,

Rcl 47031/SP, Min. Gilmar Mendes, DJe 25/10/2021, Rcl 47464/SP,

Min. Alexandre de Moraes, DJe 27/05/2021, Rcl 47648/PR, Min.

Roberto Barroso, DJe 17/6/2021, Rcl 47801/SP, Min. Dias Toffoli,

DJE 01/07/21 e Rcl 48282/BA, Min. Ricardo Lewandowski, DJe

29/09/2021). Com mesma razão há de ser assim, no presente caso.

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO

DE ASSOCIADOS DE HOLAMBRA - SICREDI HOLAMBRA SP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego / Cooperativa de Trabalho.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Categoria Profissional Especial / Bancários / Enquadramento.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Reajuste Salarial.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

DIFERENÇAS SALARIAIS PELO ENQUADRAMENTO COMO
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BANCÁRIO

O v. acórdão assim consignou:

"Observa-se, assim, que as provas demonstram de forma

convincente a comunhão de interesses e atuação conjunta das

reclamadas, de sorte que deve ser mantida a solidariedade

declarada na Origem.

Ademais, considerando que as empresas pertencem ao mesmo

grupo econômico, conforme acima decidido, é o caso de se aplicar

a figura do empregador único, podendo, assim, o vínculo ser

reconhecido com qualquer uma das empresas integrantes do grupo.

Entendimento que inclusive coaduna-se com o princípio da primazia

da realidade que norteia as relações empregatícias (precedente

processo nº 0012251-88.2019.5.15.0051, relator desembargador

Helio Grasseli, 1a. Câmara, DEJT 20/12/2021)."

Em embargos afirmou:

"Mesmo assim, evitando-se possíveis nulidades, esclareço que não

há violação ao art. 17-E da Lei Complementar n. 130/2009, bem

como que o mesmo não é aplicável a hipótese dos autos, visto que

a partir do conjunto fático-probatório reconheceu-se o grupo

econômico entre as reclamadas, considerando-se, assim

empregadoras únicas e não meras parceiras."

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº RORSum-0011470-05.2022.5.15.0102
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MARIA LETICIA DE MORAIS VILELA
SALGADO

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RECORRIDO COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LETICIA DE MORAIS VILELA SALGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76de64e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011470-05.2022.5.15.0102 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

2. MARIA LETICIA DE MORAIS VILELA SALGADO

Advogado(a)(s): 1. JOSE BENEDITO AVERALDO GALHARDO

FILHO (SP - 100654)

2. WESLEY DE FREITAS FRANCO (SP - 403809)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA LETICIA DE MORAIS VILELA

SALGADO

2. COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO

LIMITADA

Advogado(a)(s): 1. WESLEY DE FREITAS FRANCO (SP -

403809)

2. JOSE BENEDITO AVERALDO GALHARDO FILHO (SP -

100654)

Recurso de: COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Direito Coletivo / Enquadramento Sindical.

A v. decisão, referente ao tema em destaque, é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: MARIA LETICIA DE MORAIS VILELA SALGADO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho / Multa

Convencional.

DA IRREDUTIBILIDADE SALARIAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº RORSum-0011470-05.2022.5.15.0102
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MARIA LETICIA DE MORAIS VILELA
SALGADO

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RECORRIDO COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76de64e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011470-05.2022.5.15.0102 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

2. MARIA LETICIA DE MORAIS VILELA SALGADO

Advogado(a)(s): 1. JOSE BENEDITO AVERALDO GALHARDO

FILHO (SP - 100654)

2. WESLEY DE FREITAS FRANCO (SP - 403809)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA LETICIA DE MORAIS VILELA

SALGADO

2. COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO

LIMITADA

Advogado(a)(s): 1. WESLEY DE FREITAS FRANCO (SP -

403809)

2. JOSE BENEDITO AVERALDO GALHARDO FILHO (SP -

100654)

Recurso de: COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Direito Coletivo / Enquadramento Sindical.

A v. decisão, referente ao tema em destaque, é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: MARIA LETICIA DE MORAIS VILELA SALGADO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho / Multa

Convencional.

DA IRREDUTIBILIDADE SALARIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0011404-36.2020.5.15.0024
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECORRIDO JOSE FILHO DE SOUSA

ADVOGADO DEBORA SALES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 400895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 088aee3

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011404-36.2020.5.15.0024 - 6ª Câmara

Recorrente(s): RAIZEN ENERGIA S.A

Advogado(a)(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

(SP - 257220)

FLAVIA MARTINS GONCALVES DE AZEVEDO (RJ - 124381)

Recorrido(a)(s): JOSE FILHO DE SOUSA

Advogado(a)(s): DEBORA SALES PEREIRA DA SILVA (SP -

400895)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

VALORES ARBITRADOS

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Reintegração / Readmissão ou

Indenização / Estabilidade Acidentária.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

378, II, do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O v. acórdão isentou o reclamante do pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência por ser ele beneficiário da Justiça

Gratuita.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal, porque instar o

hipossuficiente econômico ao pagamento IMEDIATO de honorários

advocatícios é desestimular drasticamente a judicialização das suas

pretensões, impedindo o pleno acesso à justiça.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as cert i f icou (RR-1001724-

11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068, 2ª Turma,

Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-20303-

24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª Turma,

Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-1000413-

72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR-1003144-

12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119, 8ª Turma,

Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 791-A, § 4º,

da CLT, conforme decisão do Eg. STF na ADI 5766/DF.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0011404-36.2020.5.15.0024
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECORRIDO JOSE FILHO DE SOUSA

ADVOGADO DEBORA SALES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 400895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FILHO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 088aee3

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011404-36.2020.5.15.0024 - 6ª Câmara

Recorrente(s): RAIZEN ENERGIA S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Advogado(a)(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

(SP - 257220)

FLAVIA MARTINS GONCALVES DE AZEVEDO (RJ - 124381)

Recorrido(a)(s): JOSE FILHO DE SOUSA

Advogado(a)(s): DEBORA SALES PEREIRA DA SILVA (SP -

400895)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

VALORES ARBITRADOS

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Reintegração / Readmissão ou

Indenização / Estabilidade Acidentária.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

378, II, do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O v. acórdão isentou o reclamante do pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência por ser ele beneficiário da Justiça

Gratuita.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal, porque instar o

hipossuficiente econômico ao pagamento IMEDIATO de honorários

advocatícios é desestimular drasticamente a judicialização das suas

pretensões, impedindo o pleno acesso à justiça.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as cert i f icou (RR-1001724-

11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068, 2ª Turma,

Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-20303-

24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª Turma,

Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-1000413-

72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR-1003144-

12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119, 8ª Turma,

Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 791-A, § 4º,
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da CLT, conforme decisão do Eg. STF na ADI 5766/DF.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0012097-04.2021.5.15.0018
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE MIRVI BRASIL LTDA.

ADVOGADO NORTON AUGUSTO DA SILVA
LEITE(OAB: 187989/SP)

RECORRENTE ZILVANDO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO ALAN FREDERICO MONTEIRO
BARBOSA(OAB: 336041/SP)

RECORRIDO MIRVI BRASIL LTDA.

ADVOGADO NORTON AUGUSTO DA SILVA
LEITE(OAB: 187989/SP)

RECORRIDO ZILVANDO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO ALAN FREDERICO MONTEIRO
BARBOSA(OAB: 336041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRVI BRASIL LTDA.

  - ZILVANDO FIRMINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5e3af7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012097-04.2021.5.15.0018 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MIRVI BRASIL LTDA.

2. ZILVANDO FIRMINO DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. NORTON AUGUSTO DA SILVA LEITE (SP -

187989)

2. EDINILDA DOS SANTOS MONTEIRO (SP - 262986)

2. ALAN FREDERICO MONTEIRO BARBOSA (SP - 336041)

Recorrido(a)(s): 1. ZILVANDO FIRMINO DA SILVA

2. MIRVI BRASIL LTDA.

Advogado(a)(s): 1. EDINILDA DOS SANTOS MONTEIRO (SP -

262986)

1. ALAN FREDERICO MONTEIRO BARBOSA (SP - 336041)

2. NORTON AUGUSTO DA SILVA LEITE (SP - 187989)

Recurso de: MIRVI BRASIL LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x 36.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado /

Cálculo / Repercussão.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado /

Feriado em Dobro.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado /

Trabalho aos Domingos.

Direito Coletivo / Enquadramento Sindical / Categoria Profissional.

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

CONTRARIEDADE AO ART. 617, DA CLT

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho
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pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ZILVANDO FIRMINO DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

"LIMBO JURÍDICO/PREVIDENCIÁRIO"- INDENIZAÇÃO DEVIDA

MAJORAÇÃO NECESSÁRIA ÀS REPARAÇÕES MORAIS E

MATERIAIS- PROPORCIONALIDADE COM RELAÇÃO AOS

DANOS SOFRIDOS

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 1º, III; 5º, V E X, DA CF/88; 186; 927;

932, III; 944; 950 E 953, DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Pensão Vitalícia.

DESÁGIO DE 30% SOB O PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA-

PERCENTUAL EXORBITANTE- REDUÇÃO NECESSÁRIA

OFENSA AO ART. 950, DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho
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Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0012097-04.2021.5.15.0018
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE MIRVI BRASIL LTDA.

ADVOGADO NORTON AUGUSTO DA SILVA
LEITE(OAB: 187989/SP)

RECORRENTE ZILVANDO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO ALAN FREDERICO MONTEIRO
BARBOSA(OAB: 336041/SP)

RECORRIDO MIRVI BRASIL LTDA.

ADVOGADO NORTON AUGUSTO DA SILVA
LEITE(OAB: 187989/SP)

RECORRIDO ZILVANDO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO ALAN FREDERICO MONTEIRO
BARBOSA(OAB: 336041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRVI BRASIL LTDA.

  - ZILVANDO FIRMINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5e3af7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012097-04.2021.5.15.0018 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MIRVI BRASIL LTDA.

2. ZILVANDO FIRMINO DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. NORTON AUGUSTO DA SILVA LEITE (SP -

187989)

2. EDINILDA DOS SANTOS MONTEIRO (SP - 262986)

2. ALAN FREDERICO MONTEIRO BARBOSA (SP - 336041)

Recorrido(a)(s): 1. ZILVANDO FIRMINO DA SILVA

2. MIRVI BRASIL LTDA.

Advogado(a)(s): 1. EDINILDA DOS SANTOS MONTEIRO (SP -

262986)

1. ALAN FREDERICO MONTEIRO BARBOSA (SP - 336041)

2. NORTON AUGUSTO DA SILVA LEITE (SP - 187989)

Recurso de: MIRVI BRASIL LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x 36.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado /

Cálculo / Repercussão.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado /

Feriado em Dobro.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado /

Trabalho aos Domingos.

Direito Coletivo / Enquadramento Sindical / Categoria Profissional.

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

CONTRARIEDADE AO ART. 617, DA CLT

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da
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CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ZILVANDO FIRMINO DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

"LIMBO JURÍDICO/PREVIDENCIÁRIO"- INDENIZAÇÃO DEVIDA

MAJORAÇÃO NECESSÁRIA ÀS REPARAÇÕES MORAIS E

MATERIAIS- PROPORCIONALIDADE COM RELAÇÃO AOS

DANOS SOFRIDOS

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 1º, III; 5º, V E X, DA CF/88; 186; 927;

932, III; 944; 950 E 953, DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Pensão Vitalícia.

DESÁGIO DE 30% SOB O PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA-

PERCENTUAL EXORBITANTE- REDUÇÃO NECESSÁRIA

OFENSA AO ART. 950, DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.
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Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº AIAP-0011466-03.2018.5.15.0071
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

AGRAVANTE PEDRA DA MATA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE ALMEIDA
TAVARES(OAB: 147386/SP)

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO FLAVIO JOSE DE LIMA

ADVOGADO VANESSA AUXILIADORA DE
ANDRADE SILVA(OAB: 236992/SP)

ADVOGADO RAYNARA MIRANDA DA SILVA
GUIRAU(OAB: 388959/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8da25ba

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AIAP-0011466-03.2018.5.15.0071 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

Advogado(a)(s): 1. FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES (SP

- 147386)

1. RAFAEL ANTONIO DA SILVA (SP - 244223)

Recorrido(a)(s): 1. FLAVIO JOSE DE LIMA

2. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Advogado(a)(s): 1. VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE

SILVA (SP - 236992)

1. RAYNARA MIRANDA DA SILVA GUIRAU (SP - 388959)

Trata-se de Recurso de Revista interposto pela agravante (PEDRA

DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.) em face

de acórdão proferido em agravo de instrumento. Todavia, é

incabível tal apelo nessa hipótese, em conformidade com o

entendimento contido na Súmula 218 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

Processo Nº AIAP-0011466-03.2018.5.15.0071
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

AGRAVANTE PEDRA DA MATA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO FABIO ROBERTO DE ALMEIDA
TAVARES(OAB: 147386/SP)

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO FLAVIO JOSE DE LIMA

ADVOGADO VANESSA AUXILIADORA DE
ANDRADE SILVA(OAB: 236992/SP)
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ADVOGADO RAYNARA MIRANDA DA SILVA
GUIRAU(OAB: 388959/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO JOSE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8da25ba

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AIAP-0011466-03.2018.5.15.0071 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

Advogado(a)(s): 1. FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES (SP

- 147386)

1. RAFAEL ANTONIO DA SILVA (SP - 244223)

Recorrido(a)(s): 1. FLAVIO JOSE DE LIMA

2. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Advogado(a)(s): 1. VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE

SILVA (SP - 236992)

1. RAYNARA MIRANDA DA SILVA GUIRAU (SP - 388959)

Trata-se de Recurso de Revista interposto pela agravante (PEDRA

DA MATA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.) em face

de acórdão proferido em agravo de instrumento. Todavia, é

incabível tal apelo nessa hipótese, em conformidade com o

entendimento contido na Súmula 218 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

Processo Nº RORSum-0011870-90.2021.5.15.0025
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

ADVOGADO JOAO ALBERTO ROSSI(OAB:
103855/SP)

RECORRIDO ANCELIA ELIAS

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

ADVOGADO JOAO ANTONIO CALSOLARI
PORTES(OAB: 121571/SP)

ADVOGADO JORGE LUIZ BATISTA KAIMOTI
PINTO(OAB: 117397/SP)

ADVOGADO LEANDRO TELLES(OAB: 241048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3ec29f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011870-90.2021.5.15.0025 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ANCELIA ELIAS

Advogado(a)(s): ALLAN FELIPE MODESTO DE SOUZA (SP -

426095)

JOAO ANTONIO CALSOLARI PORTES (SP - 121571)

JORGE LUIZ BATISTA KAIMOTI PINTO (SP - 117397)

LEANDRO TELLES (SP - 241048)

Recorrido(a)(s): FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO

MEDICO E HOSPITALAR

Advogado(a)(s): JOAO ALBERTO ROSSI (SP - 103855)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.
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Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

O v. acórdão decidiu a matéria em destaque nos seguintes termos:

"(...)

O adicional de insalubridade é salário condição, ou seja, somente é

devido quando as condições de trabalho estiverem inseridas nas

hipóteses descritas no Anexo 14, da NR 15, razão pela qual a

reclamada não pode abster-se de cumprir a legislação federal

(artigo 189 e seguintes da CLT). Portanto, seu pagamento não

decorre de mera liberalidade do empregador e, de outro lado, não

há direito adquirido à percepção da referida vantagem.

Até porque, como demonstrou a recorrente, a alteração do grau de

insalubridade para 20% decorreu da elaboração do LTCAT,

encartado à contestação (Id7982307 e ss), o que afasta a alegação

de que o grau máximo anteriormente pago se dava por mera

liberalidade. Eventual incorreção no grau da insalubridade que era

anteriormente pago não transmuta a natureza da parcela, ou ainda,

afasta o fato de que é paga em decorrência de previsão legal, e não

por liberalidade.

Ainda que a preposta tenha confessado em audiência que não

ocorreram alterações nas condições de trabalho, "a caracterização

e a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo as

normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a

cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho,

registrados no Ministério do Trabalho" (artigo 195, da CLT), sendo

que tanto o laudo elaborado pela reclamada (LTCAT), quanto a

perícia técnica realizada nos autos nº 0011872.60.2021.5.15.0025

(Id 9083646, fls. 195/210), utilizado como prova emprestada,

confirmaram que a atividade exercida pela reclamante (citotécnica)

não está enquadrada como insalubre em grau máximo (40%) pelo

Ministério do Trabalho, no Anexo 14 da NR 15.

Incide, na hipótese, a Súmula nº 248, in verbis:

"Súmula 248. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DIREITO

ADQUIRIDO. A reclassificação ou a descaracterização da

insalubridade, por ato da autoridade competente, repercute na

satisfação do respectivo adicional, sem ofensa a direito adquirido ou

ao princípio da irredutibilidade salarial".

Nessas condições, considerando a natureza do adicional de

insalubridade, entendo que o laudo técnico elaborado nos autos da

prova emprestada (nº 0011872.60.2021.5.15.0025), assim como o

LTCAT acostado à defesa, apresentam elementos técnicos

específicos e atualizados acerca das atividades laborais, sendo

suficiente para ensejar a reclassificação do grau das atividades para

20%, razão pela qual não vislumbro qualquer nulidade no

procedimento adotado pela reclamada e, não configurando

alteração contratual lesiva com redução de "salário" em sentido

estrito, a autora não faz jus à incorporação do valor correspondente

à parcela suprimida, em decorrência da alteração do grau máximo

(40%) para o grau médio (20%).

Por tais fundamentos, reformo a r. sentença para excluir da

condenação o pagamento de diferenças salariais e reflexos,

decorrente da integração do valor de R$400,00 ao salário base da

autora e, por consequência, julgo improcedente a demanda, com

exclusão da condenação da reclamada nos honorários advocatícios.

(...)"

Consideradas as premissas fáticas acima, cujo reexame nessa fase

processual é vedado, nos termos da Súmula 126 do C. TST,

inviável o apelo, pois não restou configurada, de forma direta, nos

termos em que estabelece o § 9º do art. 896 da CLT, a alegada

ofensa ao disposit ivo constitucional invocado, tampouco

contrariedade aos verbetes colacionados.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dars
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Processo Nº RORSum-0011870-90.2021.5.15.0025
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

ADVOGADO JOAO ALBERTO ROSSI(OAB:
103855/SP)

RECORRIDO ANCELIA ELIAS

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

ADVOGADO JOAO ANTONIO CALSOLARI
PORTES(OAB: 121571/SP)

ADVOGADO JORGE LUIZ BATISTA KAIMOTI
PINTO(OAB: 117397/SP)

ADVOGADO LEANDRO TELLES(OAB: 241048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANCELIA ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3ec29f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011870-90.2021.5.15.0025 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ANCELIA ELIAS

Advogado(a)(s): ALLAN FELIPE MODESTO DE SOUZA (SP -

426095)

JOAO ANTONIO CALSOLARI PORTES (SP - 121571)

JORGE LUIZ BATISTA KAIMOTI PINTO (SP - 117397)

LEANDRO TELLES (SP - 241048)

Recorrido(a)(s): FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO

MEDICO E HOSPITALAR

Advogado(a)(s): JOAO ALBERTO ROSSI (SP - 103855)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

O v. acórdão decidiu a matéria em destaque nos seguintes termos:

"(...)

O adicional de insalubridade é salário condição, ou seja, somente é

devido quando as condições de trabalho estiverem inseridas nas

hipóteses descritas no Anexo 14, da NR 15, razão pela qual a

reclamada não pode abster-se de cumprir a legislação federal

(artigo 189 e seguintes da CLT). Portanto, seu pagamento não

decorre de mera liberalidade do empregador e, de outro lado, não

há direito adquirido à percepção da referida vantagem.

Até porque, como demonstrou a recorrente, a alteração do grau de

insalubridade para 20% decorreu da elaboração do LTCAT,

encartado à contestação (Id7982307 e ss), o que afasta a alegação

de que o grau máximo anteriormente pago se dava por mera

liberalidade. Eventual incorreção no grau da insalubridade que era

anteriormente pago não transmuta a natureza da parcela, ou ainda,

afasta o fato de que é paga em decorrência de previsão legal, e não

por liberalidade.

Ainda que a preposta tenha confessado em audiência que não

ocorreram alterações nas condições de trabalho, "a caracterização

e a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo as

normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a

cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho,

registrados no Ministério do Trabalho" (artigo 195, da CLT), sendo

que tanto o laudo elaborado pela reclamada (LTCAT), quanto a

perícia técnica realizada nos autos nº 0011872.60.2021.5.15.0025

(Id 9083646, fls. 195/210), utilizado como prova emprestada,

confirmaram que a atividade exercida pela reclamante (citotécnica)

não está enquadrada como insalubre em grau máximo (40%) pelo

Ministério do Trabalho, no Anexo 14 da NR 15.
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Incide, na hipótese, a Súmula nº 248, in verbis:

"Súmula 248. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DIREITO

ADQUIRIDO. A reclassificação ou a descaracterização da

insalubridade, por ato da autoridade competente, repercute na

satisfação do respectivo adicional, sem ofensa a direito adquirido ou

ao princípio da irredutibilidade salarial".

Nessas condições, considerando a natureza do adicional de

insalubridade, entendo que o laudo técnico elaborado nos autos da

prova emprestada (nº 0011872.60.2021.5.15.0025), assim como o

LTCAT acostado à defesa, apresentam elementos técnicos

específicos e atualizados acerca das atividades laborais, sendo

suficiente para ensejar a reclassificação do grau das atividades para

20%, razão pela qual não vislumbro qualquer nulidade no

procedimento adotado pela reclamada e, não configurando

alteração contratual lesiva com redução de "salário" em sentido

estrito, a autora não faz jus à incorporação do valor correspondente

à parcela suprimida, em decorrência da alteração do grau máximo

(40%) para o grau médio (20%).

Por tais fundamentos, reformo a r. sentença para excluir da

condenação o pagamento de diferenças salariais e reflexos,

decorrente da integração do valor de R$400,00 ao salário base da

autora e, por consequência, julgo improcedente a demanda, com

exclusão da condenação da reclamada nos honorários advocatícios.

(...)"

Consideradas as premissas fáticas acima, cujo reexame nessa fase

processual é vedado, nos termos da Súmula 126 do C. TST,

inviável o apelo, pois não restou configurada, de forma direta, nos

termos em que estabelece o § 9º do art. 896 da CLT, a alegada

ofensa ao disposit ivo constitucional invocado, tampouco

contrariedade aos verbetes colacionados.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dars

Processo Nº ROT-0011525-78.2021.5.15.0105
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

RECORRENTE EAGLE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECORRENTE OSNI FLAUZINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO NEUTON GOMES DE
ALMEIDA(OAB: 140581/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE OLIVEIRA
MORENA(OAB: 143393/SP)

RECORRIDO EAGLE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECORRIDO OSNI FLAUZINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO NEUTON GOMES DE
ALMEIDA(OAB: 140581/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE OLIVEIRA
MORENA(OAB: 143393/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EAGLE DO BRASIL LTDA

  - OSNI FLAUZINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b6b9e8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011525-78.2021.5.15.0105 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. EAGLE DO BRASIL LTDA

2. OSNI FLAUZINO DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): 1. DIEGO BRIDI (SP - 236017)

2. FRANCISCO NEUTON GOMES DE ALMEIDA (SP - 140581)

2. CARLOS FERNANDO DE OLIVEIRA MORENA (SP - 143393)

Recorrido(a)(s): 1. OSNI FLAUZINO DE OLIVEIRA

2. EAGLE DO BRASIL LTDA

Advogado(a)(s): 1. FRANCISCO NEUTON GOMES DE ALMEIDA

(SP - 140581)

1. CARLOS FERNANDO DE OLIVEIRA MORENA (SP - 143393)

2. DIEGO BRIDI (SP - 236017)

Recurso de: EAGLE DO BRASIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre ressaltar que no dia 01/12/2023 houve indisponibilidade do

sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC,
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pois nessa data se encerrava o prazo recursal. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 04/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

REFLEXOS INDEVIDOS

RETIFICAÇÃO GUIAS GFIPS- INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 58, §1º E §2º, DA CLT; SÚMULAS 90

E 368, DO C.TST

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

NÃO CABIMENTO

No tocante à concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita ao reclamante, o v. acórdão se fundamentou na análise de

fatos e provas, decidindo, também, em consonância com a Súmula

463, I, do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do C. TST.

Apenas por esclarecimento, oportuno destacar-se o entendimento

firmado pelo Eg. TST de que, mesmo após a vigência da Lei nº

13.467/2017, o trabalhador que recebe salário superior ao fixado no

art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua insuficiência

econômica pela declaração de não ter condições de suportar o ônus

das despesas processuais sem prejuízo do sustento familiar, nos

termos do item I da Súmula nº 463 do Eg. TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Rela-tora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável também, sob esse aspecto, o apelo, ante o disposto no art.

896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: OSNI FLAUZINO DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.
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Cumpre ressaltar que no dia 01/12/2023 houve indisponibilidade do

sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC,

pois nessa data se encerrava o prazo recursal. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 04/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

Duração do Trabalho / Sobreaviso / Prontidão / Tempo à

Disposição.

INAPLICABILIDADE DA REFORMA TRABALHISTA AOS

CONTRATOS ANTERIORES À SUA VIGÊNCIA

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 6º, DA LINDB; 5º, XXXVI, DA CF/88;

58, §2º, DA CLT

Acerca dos temas em destaque, o v. acórdão assim decidiu:

"2 - Horas de percurso (apreciação conjunta dos recursos)

A condenação em apreço foi proferida nos seguintes termos:

"Quanto às horas de deslocamento ou tempo à disposição, o réu

não impugnou especificamente a assertiva obreira quanto ao total

de horas postulado, e, de outra feita, ao admitir que fornecia o

transporte ao autor, ainda que a título gratuito, embora não acarrete

necessariamente o reconhecimento automático das horas de

deslocamento, cria o réu indício razoável de que o local de trabalho

seja de difícil acesso. O autor logrou comprovar nos autos que o

transporte público tinha início às 5h15min e o último coletivo saía às

21h30min.

(...) defiro o pagamento de horas extras de trajeto ou na monta in

itinere de 40 minutos, sendo 25 minutos pelo trajeto do fretado na

ida e 15 minutos de espera ao chegar na empresa, nos dias que o

reclamante iniciou a sua jornada antes da 6h00, excluídas as férias,

licenças e demais afastamentos, a partir da mudança da empresa

para a cidade de Jarinu (01/01/2016), observada a prescrição

pronunciada nestes autos.

Defiro ainda o montante de 40 minutos ao término da jornada,

sendo 25 minutos na volta e 15 minutos de espera, nos dias em que

o autor saiu da empresa após as 21h15min (presumindo-se que 15

minutos fossem suficientes para que o autor deixe a empresa e se

dirija ao ponto de ônibus), no mesmo período após a mudança da

reclamada para Jarinu, observados os cartões de ponto, a

globalidade e a evolução do salário horário e os adicionais

normativos (na ausência, o legal), valores a serem apurados em

liquidação".

As partes não se conformam com o julgado.

O reclamante almeja o elastecimento da jornada para todos os dias

efetivamente laborados (e não apenas naqueles em que a jornada

iniciou-se antes das 6h00 e terminou após as 21h15min),

sustentando que a ré não permitia a utilização do fretado de forma

híbrida, ou seja, apenas em determinados dias.

A reclamada, por sua vez, busca o afastamento da condenação

argumentando que houve negociação Coletiva com o Sindicato da

Categoria (Id f923951), quando da mudança da recorrente de São

Bernardo do Campo para Jarinu, prevendo o fornecimento de

transporte aos empregados que não optassem pela mudança de

domicílio. Subsidiariamente, alega que havia linha regular de

transporte público em horário compatível com a jornada do

reclamante, destacando que "a viagem de fretado era em torno de

10 minutos". No caso de manutenção da condenação, requer sua

limitação ao "efetivo tempo de que não havia transporte regular".

Quanto ao tempo de espera entre a utilização do fretado e efetivo

trabalho, afirma que o autor não permanecia à sua disposição, não

era obrigado a vir ou trocar o uniforme, e poderia fazer seu

desjejum.

Vejamos.

Primeiramente, importa ressaltar que os fatos narrados abrangem o

período imprescrito até a rescisão contratual (de 29/10/2016 a

13/4/2020).

Assim, em que pese o posicionamento adotado em primeiro grau, é

certo que prevalece nesta Câmara o entendimento de que a partir

da vigência da Lei 13.467/2017 (11/11/2017), o trabalhador não faz

jus ao recebimento das horas de percurso e dos minutos entre sua

chegada na empresa e efetivo trabalho (artigos 4º, §2º, e 58, §2º, da

CLT).

Assim, de plano, afasta-se a condenação a partir de 11/11/2017.

No período anterior à vigência da Reforma Trabalhista, observa-se

que, conforme mencionado na inicial, "em dezembro de 2014, a

Reclamada e o Sindicato representativo da categoria dos

Empregados firmaram Acordo Coletivo para mudança da fábrica de

São Bernardo do Campo para Jarinu, interior do estado de São

Paulo, documento anexo. A Reclamada não fornecia vale-transporte

ao Reclamante, sendo obrigado a utilizar-se do transporte fretado

pela Reclamada, ainda que tenha transferido sua residência para a

Comarca de Jarinu".

Nos moldes do ACT firmado pela empresa e sindicato da categoria

profissional, além de inúmeros benefícios concedidos aos

empregados que optassem por transferir sua residência para a

cidade de Jarinu, mantendo o vínculo empregatício, a empresa

garantiu o fornecimento de transporte fretado (vide cláusula 9.9 do

ACT). Não há, todavia, nenhuma previsão quanto ao pagamento -

ou não - das horas de percurso. Logo, a negociação coletiva

invocada não é suficiente para afastar a condenação.
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No mais, diversamente do sustentado pela reclamada, sendo

incontroverso o fornecimento do transporte fretado, era dela o ônus

probatório quanto aos fatos obstativos do direito postulado, dentre

eles a existência de transporte público regular em horários

compatíveis com a jornada.

Deste encargo, todavia, não se desvencilhou satisfatoriamente. A ré

não juntou um documento sequer capaz de comprovar sua tese

quanto à compatibilidade de horários. Os horários trazidos em seu

apelo não comportam sequer conhecimento por desacordo com a

Súmula 8 do C. TST.

No mais, a reclamada não impugnou oportunamente o tempo de

percurso mencionado na inicial, o que também já foi apreciado em

primeiro grau ("Quanto às horas de deslocamento ou tempo à

disposição, o réu não impugnou especificamente a assertiva obreira

quanto ao total de horas postulado").

Por fim, ainda que a ré não permitisse a utilização de "sistema

híbrido", é certo que nas oportunidades em que a jornada iniciava-

se e findava-se em horários compatíveis com o transporte público

(conforme demonstrado pelo próprio reclamante), não restaram

preenchidas as condições para o deferimento da parcela (Súm. 90,

TST).

O mesmo se aplica aos minutos residuais entre a utilização do

fretado (tanto no início como no fim da jornada) e o efetivo labor.

Neste contexto, impõe-se a parcial manutenção do julgado,

excluindo-se apenas a condenação a partir de 11/11/2017."

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0011766-11.2019.5.15.0109
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ZF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RECORRIDO JOEL PEREIRA FILHO

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZF DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f6f395

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011766-11.2019.5.15.0109 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): JOEL PEREIRA FILHO

Advogado(a)(s): RONALDO BORGES (SP - 79448)

MURILO FERREIRA DIAS (SP - 159792)

DANIELLE GARCIA LOPES (SP - 217600)

LIVIA MONALIZA MOURA (SP - 322479)

JENNIFER GIULIA POLES (SP - 379153)

RENE RODRIGUES SILVA BORGES (SP - 417841)

JOSE ANTONIO SILVEIRA ROSA (SP - 85328)

Recorrido(a)(s): ZF DO BRASIL LTDA.

Advogado(a)(s): ANDREA GARDANO BUCHARLES GIROLDO (SP

- 308222)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Justa Causa / Falta Grave.

R E C O N V E N Ç Ã O  E  D U P L A  P E N A L I D A D E  -  N Ã O

C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0011865-49.2022.5.15.0117
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CONTIM
BORGES(OAB: 262587/SP)

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CONTIM
BORGES(OAB: 262587/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA SILVA

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd7a3a4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011865-49.2022.5.15.0117 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

GUILHERME GUIMARAES (RS - 37672)

Recorrido(a)(s): LUIZ CARLOS DA SILVA

Advogado(a)(s): CARLOS ALBERTO CONTIM BORGES (SP -

262587)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-
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97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0011525-78.2021.5.15.0105
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

RECORRENTE EAGLE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECORRENTE OSNI FLAUZINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO NEUTON GOMES DE
ALMEIDA(OAB: 140581/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE OLIVEIRA
MORENA(OAB: 143393/SP)

RECORRIDO EAGLE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

RECORRIDO OSNI FLAUZINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO NEUTON GOMES DE
ALMEIDA(OAB: 140581/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE OLIVEIRA
MORENA(OAB: 143393/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EAGLE DO BRASIL LTDA

  - OSNI FLAUZINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b6b9e8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011525-78.2021.5.15.0105 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. EAGLE DO BRASIL LTDA

2. OSNI FLAUZINO DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): 1. DIEGO BRIDI (SP - 236017)

2. FRANCISCO NEUTON GOMES DE ALMEIDA (SP - 140581)

2. CARLOS FERNANDO DE OLIVEIRA MORENA (SP - 143393)

Recorrido(a)(s): 1. OSNI FLAUZINO DE OLIVEIRA

2. EAGLE DO BRASIL LTDA

Advogado(a)(s): 1. FRANCISCO NEUTON GOMES DE ALMEIDA

(SP - 140581)

1. CARLOS FERNANDO DE OLIVEIRA MORENA (SP - 143393)

2. DIEGO BRIDI (SP - 236017)

Recurso de: EAGLE DO BRASIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre ressaltar que no dia 01/12/2023 houve indisponibilidade do

sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC,

pois nessa data se encerrava o prazo recursal. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 04/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

REFLEXOS INDEVIDOS

RETIFICAÇÃO GUIAS GFIPS- INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 58, §1º E §2º, DA CLT; SÚMULAS 90

E 368, DO C.TST

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho
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pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

NÃO CABIMENTO

No tocante à concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita ao reclamante, o v. acórdão se fundamentou na análise de

fatos e provas, decidindo, também, em consonância com a Súmula

463, I, do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do C. TST.

Apenas por esclarecimento, oportuno destacar-se o entendimento

firmado pelo Eg. TST de que, mesmo após a vigência da Lei nº

13.467/2017, o trabalhador que recebe salário superior ao fixado no

art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua insuficiência

econômica pela declaração de não ter condições de suportar o ônus

das despesas processuais sem prejuízo do sustento familiar, nos

termos do item I da Súmula nº 463 do Eg. TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Rela-tora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável também, sob esse aspecto, o apelo, ante o disposto no art.

896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: OSNI FLAUZINO DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre ressaltar que no dia 01/12/2023 houve indisponibilidade do

sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC,

pois nessa data se encerrava o prazo recursal. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 04/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

Duração do Trabalho / Sobreaviso / Prontidão / Tempo à

Disposição.

INAPLICABILIDADE DA REFORMA TRABALHISTA AOS

CONTRATOS ANTERIORES À SUA VIGÊNCIA

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 6º, DA LINDB; 5º, XXXVI, DA CF/88;

58, §2º, DA CLT

Acerca dos temas em destaque, o v. acórdão assim decidiu:

"2 - Horas de percurso (apreciação conjunta dos recursos)

A condenação em apreço foi proferida nos seguintes termos:

"Quanto às horas de deslocamento ou tempo à disposição, o réu

não impugnou especificamente a assertiva obreira quanto ao total

de horas postulado, e, de outra feita, ao admitir que fornecia o

transporte ao autor, ainda que a título gratuito, embora não acarrete

necessariamente o reconhecimento automático das horas de

deslocamento, cria o réu indício razoável de que o local de trabalho

seja de difícil acesso. O autor logrou comprovar nos autos que o
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transporte público tinha início às 5h15min e o último coletivo saía às

21h30min.

(...) defiro o pagamento de horas extras de trajeto ou na monta in

itinere de 40 minutos, sendo 25 minutos pelo trajeto do fretado na

ida e 15 minutos de espera ao chegar na empresa, nos dias que o

reclamante iniciou a sua jornada antes da 6h00, excluídas as férias,

licenças e demais afastamentos, a partir da mudança da empresa

para a cidade de Jarinu (01/01/2016), observada a prescrição

pronunciada nestes autos.

Defiro ainda o montante de 40 minutos ao término da jornada,

sendo 25 minutos na volta e 15 minutos de espera, nos dias em que

o autor saiu da empresa após as 21h15min (presumindo-se que 15

minutos fossem suficientes para que o autor deixe a empresa e se

dirija ao ponto de ônibus), no mesmo período após a mudança da

reclamada para Jarinu, observados os cartões de ponto, a

globalidade e a evolução do salário horário e os adicionais

normativos (na ausência, o legal), valores a serem apurados em

liquidação".

As partes não se conformam com o julgado.

O reclamante almeja o elastecimento da jornada para todos os dias

efetivamente laborados (e não apenas naqueles em que a jornada

iniciou-se antes das 6h00 e terminou após as 21h15min),

sustentando que a ré não permitia a utilização do fretado de forma

híbrida, ou seja, apenas em determinados dias.

A reclamada, por sua vez, busca o afastamento da condenação

argumentando que houve negociação Coletiva com o Sindicato da

Categoria (Id f923951), quando da mudança da recorrente de São

Bernardo do Campo para Jarinu, prevendo o fornecimento de

transporte aos empregados que não optassem pela mudança de

domicílio. Subsidiariamente, alega que havia linha regular de

transporte público em horário compatível com a jornada do

reclamante, destacando que "a viagem de fretado era em torno de

10 minutos". No caso de manutenção da condenação, requer sua

limitação ao "efetivo tempo de que não havia transporte regular".

Quanto ao tempo de espera entre a utilização do fretado e efetivo

trabalho, afirma que o autor não permanecia à sua disposição, não

era obrigado a vir ou trocar o uniforme, e poderia fazer seu

desjejum.

Vejamos.

Primeiramente, importa ressaltar que os fatos narrados abrangem o

período imprescrito até a rescisão contratual (de 29/10/2016 a

13/4/2020).

Assim, em que pese o posicionamento adotado em primeiro grau, é

certo que prevalece nesta Câmara o entendimento de que a partir

da vigência da Lei 13.467/2017 (11/11/2017), o trabalhador não faz

jus ao recebimento das horas de percurso e dos minutos entre sua

chegada na empresa e efetivo trabalho (artigos 4º, §2º, e 58, §2º, da

CLT).

Assim, de plano, afasta-se a condenação a partir de 11/11/2017.

No período anterior à vigência da Reforma Trabalhista, observa-se

que, conforme mencionado na inicial, "em dezembro de 2014, a

Reclamada e o Sindicato representativo da categoria dos

Empregados firmaram Acordo Coletivo para mudança da fábrica de

São Bernardo do Campo para Jarinu, interior do estado de São

Paulo, documento anexo. A Reclamada não fornecia vale-transporte

ao Reclamante, sendo obrigado a utilizar-se do transporte fretado

pela Reclamada, ainda que tenha transferido sua residência para a

Comarca de Jarinu".

Nos moldes do ACT firmado pela empresa e sindicato da categoria

profissional, além de inúmeros benefícios concedidos aos

empregados que optassem por transferir sua residência para a

cidade de Jarinu, mantendo o vínculo empregatício, a empresa

garantiu o fornecimento de transporte fretado (vide cláusula 9.9 do

ACT). Não há, todavia, nenhuma previsão quanto ao pagamento -

ou não - das horas de percurso. Logo, a negociação coletiva

invocada não é suficiente para afastar a condenação.

No mais, diversamente do sustentado pela reclamada, sendo

incontroverso o fornecimento do transporte fretado, era dela o ônus

probatório quanto aos fatos obstativos do direito postulado, dentre

eles a existência de transporte público regular em horários

compatíveis com a jornada.

Deste encargo, todavia, não se desvencilhou satisfatoriamente. A ré

não juntou um documento sequer capaz de comprovar sua tese

quanto à compatibilidade de horários. Os horários trazidos em seu

apelo não comportam sequer conhecimento por desacordo com a

Súmula 8 do C. TST.

No mais, a reclamada não impugnou oportunamente o tempo de

percurso mencionado na inicial, o que também já foi apreciado em

primeiro grau ("Quanto às horas de deslocamento ou tempo à

disposição, o réu não impugnou especificamente a assertiva obreira

quanto ao total de horas postulado").

Por fim, ainda que a ré não permitisse a utilização de "sistema

híbrido", é certo que nas oportunidades em que a jornada iniciava-

se e findava-se em horários compatíveis com o transporte público

(conforme demonstrado pelo próprio reclamante), não restaram

preenchidas as condições para o deferimento da parcela (Súm. 90,

TST).

O mesmo se aplica aos minutos residuais entre a utilização do

fretado (tanto no início como no fim da jornada) e o efetivo labor.

Neste contexto, impõe-se a parcial manutenção do julgado,

excluindo-se apenas a condenação a partir de 11/11/2017."

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o
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processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0011766-11.2019.5.15.0109
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ZF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RECORRIDO JOEL PEREIRA FILHO

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL PEREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f6f395

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011766-11.2019.5.15.0109 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): JOEL PEREIRA FILHO

Advogado(a)(s): RONALDO BORGES (SP - 79448)

MURILO FERREIRA DIAS (SP - 159792)

DANIELLE GARCIA LOPES (SP - 217600)

LIVIA MONALIZA MOURA (SP - 322479)

JENNIFER GIULIA POLES (SP - 379153)

RENE RODRIGUES SILVA BORGES (SP - 417841)

JOSE ANTONIO SILVEIRA ROSA (SP - 85328)

Recorrido(a)(s): ZF DO BRASIL LTDA.

Advogado(a)(s): ANDREA GARDANO BUCHARLES GIROLDO (SP

- 308222)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Justa Causa / Falta Grave.

R E C O N V E N Ç Ã O  E  D U P L A  P E N A L I D A D E  -  N Ã O

C A R A C T E R I Z A Ç Ã O

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0011865-49.2022.5.15.0117
Relator CANDY FLORENCIO THOME
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RECORRENTE LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CONTIM
BORGES(OAB: 262587/SP)

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CONTIM
BORGES(OAB: 262587/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA SILVA

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd7a3a4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011865-49.2022.5.15.0117 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

GUILHERME GUIMARAES (RS - 37672)

Recorrido(a)(s): LUIZ CARLOS DA SILVA

Advogado(a)(s): CARLOS ALBERTO CONTIM BORGES (SP -

262587)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0010722-68.2022.5.15.0135
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ROSELI PEREIRA SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI PEREIRA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010722-68.2022.5.15.0135 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ROSELI PEREIRA SANTOS

Advogado(a)(s): 1. MARCOS VINICIUS DA SILVA GARCIA (SP -

308177)

Recorrido(a)(s): 1. IRMAOS PORFIRIO LTDA 

2. PR FACILITIES SERVICE EIRELI

3. COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s): 3. REGINA APARECIDA VEGA SEVILHA (SP -

147738)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

Quanto às questões relativas a não concessão de adicional de

insalubridade, o v. acórdão decidiu com amparo nos elementos

fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de

direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico

e de divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010722-68.2022.5.15.0135
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ROSELI PEREIRA SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010722-68.2022.5.15.0135 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ROSELI PEREIRA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 670
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Advogado(a)(s): 1. MARCOS VINICIUS DA SILVA GARCIA (SP -

308177)

Recorrido(a)(s): 1. IRMAOS PORFIRIO LTDA 

2. PR FACILITIES SERVICE EIRELI

3. COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s): 3. REGINA APARECIDA VEGA SEVILHA (SP -

147738)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

Quanto às questões relativas a não concessão de adicional de

insalubridade, o v. acórdão decidiu com amparo nos elementos

fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de

direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico

e de divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010602-47.2020.5.15.0021
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO GPMRV SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - EPP

RECORRIDO KLEBER BARBOZA DANTAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER BARBOZA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010602-47.2020.5.15.0021 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. KLEBER BARBOZA DANTAS 

Advogado(a)(s): 1. JOSE ROBERTO REGONATO (SP - 134903)

Recorrido(a)(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

2. GPMRV SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EPP

Id  6a1e6a8 :  A  rec lamada  FUNDACAO CENTRO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -

FUNDACAO CASA - SP apresentou, em 03/01/2024, contrarrazões

ao recurso de revista interposto pela parte adversa. Entretanto,

naquela data ainda não havia juízo de admissibilidade do recurso.

Assim, as contrarrazões apresentadas são incabíveis.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.
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Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão afastou a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada por constatar a comprovação da fiscalização do ente

público quanto às obrigações trabalhistas por parte da 1ª

reclamada.

Conforme se verifica, a questão foi solucionada com base na

análise dos fatos e provas. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Além disso, não há que falar em dissenso da Súmula 331, IV, do C.

TST, ante o novo entendimento do C. Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que o mero inadimplemento não tem o

condão de atrair a responsabilidade subsidiária da administração

pública (Súmula 331, V, do C. TST).

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

do leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010914-78.2021.5.15.0153
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRENTE OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RECORRIDO EMAX - SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI - EPP

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010914-78.2021.5.15.0153 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Advogado(a)(s): 1. PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO CASA

Recorrido(a)(s): 1. OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA

2. EMAX - SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - EPP
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Advogado(a)(s): 1. EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP -

139954)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b

e "c", da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Litispendência.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

CONFISSÃO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010714-45.2022.5.15.0118
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE DELMIR PASSOS DA MATA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMIR PASSOS DA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010714-45.2022.5.15.0118 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

2. DELMIR PASSOS DA MATA

Advogado(a)(s): 1. Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

2. ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (SP - 244097)
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Recorrido(a)(s): 1. DELMIR PASSOS DA MATA

2. ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

3. ESTADO DE SAO PAULO

Advogado(a)(s): 1. ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (SP -

244097)

3. Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Advogado(a)(s): 1. Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª

Região

Recurso de: ESTADO DE SAO PAULO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT
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13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: DELMIR PASSOS DA MATA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 07 e 08/09/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 13/09/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

O C. TST firmou entendimento de que a ausência ou o atraso no

pagamento de verbas rescisórias não enseja, por si só, reparação

por danos morais, gerando apenas a incidência da multa prevista no

art. 477, § 8º, da CLT, devendo ser comprovada no autos violação

de direito da personalidade do empregado, em razão da mora em

comento.

No caso dos autos, o v. acórdão concluiu que o reclamante não

logrou comprovar nenhum fato objetivo que tenha decorrido da

mora no pagamento das verbas rescisórias e que potencialmente

lesasse seus direitos da personalidade.

Conforme se verifica, o v. acórdão, além de ter se fundamentado

nas provas, decidiu em consonância com iterativa, notória e atual

jurisprudência do C. TST (AIRR-75100-86.2009.5.15.0006, 1ª

Turma, DEJT-23/05/14, RR-143100-39.2009.5.09.0093, 2ª Turma,

DEJT-23/05/14, AIRR-173600-06.2009.5.02.0442, 3ª Turma, DEJT-

31/01/14, AIRR-1739-11.2011.5.06.0008, 4ª Turma, DEJT-04/04/14,

RR-2939-93.2012.5.22.0001, 5ª Turma, DEJT-25/04/14, RR-119800

-06.2009.5.01.0082, 6ª Turma, DEJT-23/05/14, RR-340-

56.2012.5.05.0131, 7ª Turma, DEJT-07/03/14 e RR-62200-

72.2009.5.02.0252, 8ª Turma, DEJT-06/06/14).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/ddaer

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010840-72.2019.5.15.0095
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO D.M.F SINALIZACAO VIARIA LTDA -
ME

RECORRIDO JHONATA VITORIANO DE FREITAS

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010840-72.2019.5.15.0095 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): 1. ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

1. OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO JUNIOR (SP - 204651)
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1. DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Recorrido(a)(s): 1. JHONATA VITORIANO DE FREITAS

2. D.M.F SINALIZACAO VIARIA LTDA - ME

Advogado(a)(s): 1. ROGERIO LUIS TEIXEIRA DRUMOND (SP -

139736)

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve a retificação automática

da autuação no que se refere ao polo passivo da presente ação de

"VIA S.A." para "GRUPO CASAS BAHIA S.A.",

Isso porque se trata de processo judicial eletrônico, ou seja, quando

se realiza a retificação da denominação social de um CNPJ no

banco de dados do Processo Judicial Eletrônico - Pje, tal cadastro

atinge os processos que envolvem aquela empresa.

Considerando a manutenção do mesmo CNPJ, os poderes

conferidos pela empresa com a primeira denominação ao subscritor

do recurso continuam válidos para a sua representação processual.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-153-

57.2016.5.17.0007, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho Delgado,

DEJT 01/07/2022, RR-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-

04.1998.5.15.0014, 5ª Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-

81.2014.5.15.0010, 6ª Turma, rel. Cilene Ferreira Amaro Santos,

DEJT 17/08/2018, RR-703-20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-

23/02/18, RR-364-91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17,

RR-128100-06.2006.5.02.0026, Relator Ministro: Márcio Eurico

Vitral Amaro, 8ª Turma, DEJT 01/03/2019.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 02/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

APÓLICE DE SEGURO

CONDIÇÕES GERAIS / NÃO APRESENTAÇÃO

O v. acórdão não conheceu do recurso ordinário interposto pela

reclamada, por deserto.

Constatou que a reclamada que :

"(...)

De fato, de sua cláusula 10 das "condições especiais" consta que

"Ficam mantidas somente as cláusulas das Condições Gerais não

alteradas por estas Condições Especiais" (fl. 463).

Entretanto, não foram apresentadas as aludidas "Condições Gerais"

mantidas pela cláusula 10 das "Condições Especiais".

A omissão quanto às "Condições Gerais" mantidas por cláusula das

"Condições Especiais" impede a identificação de todas as cláusulas

contratuais e, consequentemente, que se reconheça por cumpridas

as disposições do Ato Conjunto n. 1/TST.CSJT.CGJT.

Verifica-se, desta forma, a fragilidade da garantia oferecida,

concluindo-se que o seguro garantia, da forma como ofertado pela

ré, não constitui meio hábil para a garantia integral do Juízo, na

forma prevista pelo art. 899 da CLT.

Logo, não sendo observada a integralidade dos ditames do Ato

Conjunto no 1/2019 TST.CSJT.CGJT, não há como conhecer do

recurso ordinário interposto pela segunda reclamada, por deserto,

conforme preceitua seu art. 6º.

Pondero, outrossim, que não é o caso de concessão de prazo para

adequação, conforme art. 12 do Ato Conjunto, pois a norma em

apreço já estava em vigor quando da interposição do recurso pela

recorrente, restando evidente que tal dispositivo legal se destina aos

recursos com seguro garantia judicial interpostos após a vigência da

Lei no 13.467/2017, mas antes do advento do Ato Conjunto no

1/2019 TST.CSJT.CGJT.

Ressalto que a situação em apreço também não se amolda às

hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do C. TST e no art. 1.007,

§2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das custas e

do depósito recursal.

(...)

Nesse contexto, deixo de conhecer o recurso ordinário interposto

pela ré, por deserção, visto que não cumpridas as exigências legais.

Ante o exposto, decido NÃO CONHECER do recurso ordinário

interposto pela segunda reclamada, VIA S.A., por deserção."

Como se depreende, o v. acórdão se fundamentou no conjunto

fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos constitucionais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a pretendida

divergência jurisprudencial. O aresto colacionado é inadequado ao

confronto, por não preencher os requisitos do art. 896, "a", da CLT e
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da Súmula 337, I, "a", do C. TST.

Por fim, cumpre destacar que a previsão de intimação da parte

recorrente para complementação do depósito recursal, conforme

disposto na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do C. TST,

só se aplica à hipótese de recolhimento insuficiente, situação

distinta dos autos. Nesse sentido são os seguintes julgados do C.

TST: Ag-AIRR-11185-98.2015.5.03.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17,

AIRR-2666-03.2013.5.15.0025, 3ª Turma, DEJT-03/07/17, AIRR-

20786-26.2015.5.04.0027, 5ª Turma, DEJT-23/06/17, Ag-AIRR-

130257-37.2015.5.13.0023, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-20713-

18.2014.5.04.0406, 8ª Turma, DEJT-30/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010840-72.2019.5.15.0095
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO D.M.F SINALIZACAO VIARIA LTDA -
ME

RECORRIDO JHONATA VITORIANO DE FREITAS

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATA VITORIANO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010840-72.2019.5.15.0095 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): 1. ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

1. OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO JUNIOR (SP - 204651)

1. DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Recorrido(a)(s): 1. JHONATA VITORIANO DE FREITAS

2. D.M.F SINALIZACAO VIARIA LTDA - ME

Advogado(a)(s): 1. ROGERIO LUIS TEIXEIRA DRUMOND (SP -

139736)

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve a retificação automática

da autuação no que se refere ao polo passivo da presente ação de

"VIA S.A." para "GRUPO CASAS BAHIA S.A.",

Isso porque se trata de processo judicial eletrônico, ou seja, quando

se realiza a retificação da denominação social de um CNPJ no

banco de dados do Processo Judicial Eletrônico - Pje, tal cadastro

atinge os processos que envolvem aquela empresa.

Considerando a manutenção do mesmo CNPJ, os poderes

conferidos pela empresa com a primeira denominação ao subscritor

do recurso continuam válidos para a sua representação processual.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-153-

57.2016.5.17.0007, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho Delgado,

DEJT 01/07/2022, RR-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-

04.1998.5.15.0014, 5ª Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-

81.2014.5.15.0010, 6ª Turma, rel. Cilene Ferreira Amaro Santos,

DEJT 17/08/2018, RR-703-20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-

23/02/18, RR-364-91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17,

RR-128100-06.2006.5.02.0026, Relator Ministro: Márcio Eurico

Vitral Amaro, 8ª Turma, DEJT 01/03/2019.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.
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Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 02/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

APÓLICE DE SEGURO

CONDIÇÕES GERAIS / NÃO APRESENTAÇÃO

O v. acórdão não conheceu do recurso ordinário interposto pela

reclamada, por deserto.

Constatou que a reclamada que :

"(...)

De fato, de sua cláusula 10 das "condições especiais" consta que

"Ficam mantidas somente as cláusulas das Condições Gerais não

alteradas por estas Condições Especiais" (fl. 463).

Entretanto, não foram apresentadas as aludidas "Condições Gerais"

mantidas pela cláusula 10 das "Condições Especiais".

A omissão quanto às "Condições Gerais" mantidas por cláusula das

"Condições Especiais" impede a identificação de todas as cláusulas

contratuais e, consequentemente, que se reconheça por cumpridas

as disposições do Ato Conjunto n. 1/TST.CSJT.CGJT.

Verifica-se, desta forma, a fragilidade da garantia oferecida,

concluindo-se que o seguro garantia, da forma como ofertado pela

ré, não constitui meio hábil para a garantia integral do Juízo, na

forma prevista pelo art. 899 da CLT.

Logo, não sendo observada a integralidade dos ditames do Ato

Conjunto no 1/2019 TST.CSJT.CGJT, não há como conhecer do

recurso ordinário interposto pela segunda reclamada, por deserto,

conforme preceitua seu art. 6º.

Pondero, outrossim, que não é o caso de concessão de prazo para

adequação, conforme art. 12 do Ato Conjunto, pois a norma em

apreço já estava em vigor quando da interposição do recurso pela

recorrente, restando evidente que tal dispositivo legal se destina aos

recursos com seguro garantia judicial interpostos após a vigência da

Lei no 13.467/2017, mas antes do advento do Ato Conjunto no

1/2019 TST.CSJT.CGJT.

Ressalto que a situação em apreço também não se amolda às

hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do C. TST e no art. 1.007,

§2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das custas e

do depósito recursal.

(...)

Nesse contexto, deixo de conhecer o recurso ordinário interposto

pela ré, por deserção, visto que não cumpridas as exigências legais.

Ante o exposto, decido NÃO CONHECER do recurso ordinário

interposto pela segunda reclamada, VIA S.A., por deserção."

Como se depreende, o v. acórdão se fundamentou no conjunto

fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos constitucionais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a pretendida

divergência jurisprudencial. O aresto colacionado é inadequado ao

confronto, por não preencher os requisitos do art. 896, "a", da CLT e

da Súmula 337, I, "a", do C. TST.

Por fim, cumpre destacar que a previsão de intimação da parte

recorrente para complementação do depósito recursal, conforme

disposto na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do C. TST,

só se aplica à hipótese de recolhimento insuficiente, situação

distinta dos autos. Nesse sentido são os seguintes julgados do C.

TST: Ag-AIRR-11185-98.2015.5.03.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17,

AIRR-2666-03.2013.5.15.0025, 3ª Turma, DEJT-03/07/17, AIRR-

20786-26.2015.5.04.0027, 5ª Turma, DEJT-23/06/17, Ag-AIRR-

130257-37.2015.5.13.0023, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-20713-

18.2014.5.04.0406, 8ª Turma, DEJT-30/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010839-19.2022.5.15.0019
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI

RECORRIDO GLAYSON MARCOS ROSA PEREIRA

ADVOGADO TAISA CALIXTO DA SILVA(OAB:
436409/SP)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAYSON MARCOS ROSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010839-19.2022.5.15.0019 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Advogado(a)(s): 1. Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Recorrido(a)(s): 1. GLAYSON MARCOS ROSA PEREIRA

2. BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AEREO EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. TAISA CALIXTO DA SILVA (SP - 436409)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Advogado(a)(s): 1. Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª

Região Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/ddaer

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010602-47.2020.5.15.0021
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO GPMRV SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - EPP

RECORRIDO KLEBER BARBOZA DANTAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER BARBOZA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010602-47.2020.5.15.0021 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. KLEBER BARBOZA DANTAS 

Advogado(a)(s): 1. JOSE ROBERTO REGONATO (SP - 134903)

Recorrido(a)(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

2. GPMRV SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EPP

Id  6a1e6a8 :  A  rec lamada  FUNDACAO CENTRO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -

FUNDACAO CASA - SP apresentou, em 03/01/2024, contrarrazões

ao recurso de revista interposto pela parte adversa. Entretanto,

naquela data ainda não havia juízo de admissibilidade do recurso.

Assim, as contrarrazões apresentadas são incabíveis.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão afastou a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada por constatar a comprovação da fiscalização do ente

público quanto às obrigações trabalhistas por parte da 1ª

reclamada.

Conforme se verifica, a questão foi solucionada com base na

análise dos fatos e provas. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Além disso, não há que falar em dissenso da Súmula 331, IV, do C.

TST, ante o novo entendimento do C. Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que o mero inadimplemento não tem o

condão de atrair a responsabilidade subsidiária da administração

pública (Súmula 331, V, do C. TST).

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

do leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmdgb

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010914-78.2021.5.15.0153
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRENTE OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RECORRIDO EMAX - SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI - EPP

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA
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ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010914-78.2021.5.15.0153 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Advogado(a)(s): 1. PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO CASA

Recorrido(a)(s): 1. OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA

2. EMAX - SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - EPP

Advogado(a)(s): 1. EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP -

139954)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b

e "c", da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Litispendência.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

CONFISSÃO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor
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Processo Nº ROT-0011140-42.2022.5.15.0026
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE FABIANO AMORIM DE JESUS
26221380839

ADVOGADO SAULO GABRIEL NUNES(OAB:
331611/SP)

RECORRIDO LINCON MACEDO PIRES

ADVOGADO MICHELLANGELO PEREIRA
SPIRIDIAO(OAB: 453385/SP)

ADVOGADO TAMIRES BATISTA DA SILVA(OAB:
349420/SP)

ADVOGADO DIEGO LORENTZ GIMENEZ(OAB:
331677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO AMORIM DE JESUS 26221380839

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 935608a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FABIANO AMORIM DE

JESUS 26221380839

Recorrido(a)(s): 1. LINCON MACEDO PIRES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FABIANO AMORIM DE JESUS 26221380839

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/10/2023 - Id 9f34353;

recurso apresentado em 16/10/2023 - Id 6a31991). Nos termos da

Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT da 15ª

Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 17/10/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / REVELIA (9024) /

CONFISSÃO

O recorrente impugna o v. acórdão que asseverou:

Em que pesem os argumentos recursais, não há como afastar a

pena de confissão. Afinal, não existem provas de que o réu não

tinha condições de comparecer à audiência, em razão do seu

estado de saúde.Na verdade, somente seria possível acolher a

versão do reclamado, mediante apresentação de atestado médico,

que demonstrasse que ele estava impossibilitado de se locomover.

Nesse sentido, aliás, a Súmula nº 122 do E.TST, aplicada ao caso

por analogia.Evidente, assim, que a ausência do recorrente à

audiência de instrução não restou devidamente justificada.

Como se depreende, o v. acórdão se fundamentou no conjunto

fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos constitucional e legal apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

Por outro lado, o recorrente não logrou demonstrar a pretendida

divergência jurisprudencial. Os arestos colacionados são

inadequados ao confronto, por não preencherem os requisitos da

Súmula 337, I, "a", do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

O recorrente pleiteia a suspensão da exigibilidade dos honorários

advocatícios sucumbenciais, em razão da concessão dos benefícios

da justiça gratuita, impugnando o v. acórdão proferido em embargos

de declaração, que rejeitou a pretendida suspensão.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou (RR-1001724-

11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068, 2ª Turma,

Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-20303-

24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª Turma,

Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-1000413-

72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR-1003144-

12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119, 8ª Turma,

Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 791-A, § 4º,

da CLT, conforme decisão do Eg. STF na ADI 5766/DF.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0011140-42.2022.5.15.0026
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE FABIANO AMORIM DE JESUS
26221380839

ADVOGADO SAULO GABRIEL NUNES(OAB:
331611/SP)

RECORRIDO LINCON MACEDO PIRES

ADVOGADO MICHELLANGELO PEREIRA
SPIRIDIAO(OAB: 453385/SP)

ADVOGADO TAMIRES BATISTA DA SILVA(OAB:
349420/SP)

ADVOGADO DIEGO LORENTZ GIMENEZ(OAB:
331677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCON MACEDO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 935608a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FABIANO AMORIM DE

JESUS 26221380839

Recorrido(a)(s): 1. LINCON MACEDO PIRES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FABIANO AMORIM DE JESUS 26221380839

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/10/2023 - Id 9f34353;

recurso apresentado em 16/10/2023 - Id 6a31991). Nos termos da

Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT da 15ª

Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 17/10/2023.
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Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / REVELIA (9024) /

CONFISSÃO

O recorrente impugna o v. acórdão que asseverou:

Em que pesem os argumentos recursais, não há como afastar a

pena de confissão. Afinal, não existem provas de que o réu não

tinha condições de comparecer à audiência, em razão do seu

estado de saúde.Na verdade, somente seria possível acolher a

versão do reclamado, mediante apresentação de atestado médico,

que demonstrasse que ele estava impossibilitado de se locomover.

Nesse sentido, aliás, a Súmula nº 122 do E.TST, aplicada ao caso

por analogia.Evidente, assim, que a ausência do recorrente à

audiência de instrução não restou devidamente justificada.

Como se depreende, o v. acórdão se fundamentou no conjunto

fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos constitucional e legal apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

Por outro lado, o recorrente não logrou demonstrar a pretendida

divergência jurisprudencial. Os arestos colacionados são

inadequados ao confronto, por não preencherem os requisitos da

Súmula 337, I, "a", do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

O recorrente pleiteia a suspensão da exigibilidade dos honorários

advocatícios sucumbenciais, em razão da concessão dos benefícios

da justiça gratuita, impugnando o v. acórdão proferido em embargos

de declaração, que rejeitou a pretendida suspensão.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou (RR-1001724-

11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068, 2ª Turma,

Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-20303-

24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª Turma,

Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-1000413-

72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR-1003144-

12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119, 8ª Turma,

Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 791-A, § 4º,

da CLT, conforme decisão do Eg. STF na ADI 5766/DF.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Recebo parcialmente o recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0010709-21.2022.5.15.0151
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE JOSE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RECORRENTE SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RECORRIDO JOSE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RECORRIDO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS ALVES

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cac354

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. JOSE DOS SANTOS ALVES

Recorrido(a)(s): 1. SAO MARTINHO S/A

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JOSE DOS SANTOS ALVES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 10/10/2023 - Id f22a42c;

recurso apresentado em 24/10/2023 - Id 16e2c2d).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS IN ITINERE

DA LIMITAÇÃO DAS HORAS DE PERCURSO À VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017

O v. acórdão limitou a condenação das horas de percurso ao

período anterior a 10/11/2017, sob o seguinte fundamento:

Contrato de trabalho a partir de 11/11/2017: como é cediço, a Lei n.º

13.467/2017 produziu alterações na Consolidação das Leis do

Trabalho. Considerando que a Reforma não excluiu os rurais das

alterações operadas na CLT, a partir do raciocínio do reclamante

deduzir-se-ia que, uma vez que as alterações não se aplicam aos

rurais, por corolário, os demais dispositivos celetistas não se

aplicariam.

Ademais, a Lei n.º 5.889/1973 expressamente prevê que os

contratos de trabalho rurais são regidos pela CLT: "art. 1º As

relações de trabalho rural serão reguladas por esta Lei e, no que

com ela não colidirem, pelas normas da Consolidação das Leis do

Trabalho (...)", além da paridade de direitos estabelecida pela

própria CF (art. 7º, caput)."

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5°, XXXVI,

da Constituição Federal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0011177-22.2020.5.15.0032
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE JOLUMA USINAGEM DE PRECISAO
LTDA

ADVOGADO MAURICIO SCHIMENES
OGLIARI(OAB: 409933/SP)

ADVOGADO BEATRIZ RODRIGUES YAGUI(OAB:
410601/SP)

RECORRIDO SINVALDO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO ELAINE FERNANDES DA COSTA
NUNES(OAB: 296418/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOLUMA USINAGEM DE PRECISAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07a6011

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOLUMA USINAGEM DE

PRECISAO LTDA

Recorrido(a)(s):
1. SINVALDO JOAQUIM DA

SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JOLUMA USINAGEM DE PRECISAO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/10/2023 - Id

87c9546; recurso apresentado em 17/10/2023 - Id 30053c2). Nos

termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT

da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 17/10/2023.

Regular a representação processual (id. 3a4a684).

Preparo satisfeito (Id ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / REVELIA

O v. acórdão constatou que o advogado constituído pela reclamada

tinha ciência da alteração da modalidade de audiência presencial

para virtual. Assim, ante o não comparecimento, o v. julgado

manteve os efeitos da revelia da ré e confissão ficta quanto às

alegações fáticas contidas na exordial.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

74, I, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL / PARCIALIDADE DO PERITO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do v. acórdão recorrido no início

do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as razões

recursais, impede o necessário confronto analítico entre a decisão

recorrida e as alegações formuladas no recurso, não satisfazendo

os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0011177-22.2020.5.15.0032
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE JOLUMA USINAGEM DE PRECISAO
LTDA

ADVOGADO MAURICIO SCHIMENES
OGLIARI(OAB: 409933/SP)

ADVOGADO BEATRIZ RODRIGUES YAGUI(OAB:
410601/SP)

RECORRIDO SINVALDO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO ELAINE FERNANDES DA COSTA
NUNES(OAB: 296418/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINVALDO JOAQUIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07a6011

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOLUMA USINAGEM DE

PRECISAO LTDA

Recorrido(a)(s):
1. SINVALDO JOAQUIM DA

SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JOLUMA USINAGEM DE PRECISAO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/10/2023 - Id

87c9546; recurso apresentado em 17/10/2023 - Id 30053c2). Nos

termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT

da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 17/10/2023.

Regular a representação processual (id. 3a4a684).

Preparo satisfeito (Id ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / REVELIA

O v. acórdão constatou que o advogado constituído pela reclamada

tinha ciência da alteração da modalidade de audiência presencial

para virtual. Assim, ante o não comparecimento, o v. julgado

manteve os efeitos da revelia da ré e confissão ficta quanto às

alegações fáticas contidas na exordial.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

74, I, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL / PARCIALIDADE DO PERITO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do v. acórdão recorrido no início

do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as razões

recursais, impede o necessário confronto analítico entre a decisão

recorrida e as alegações formuladas no recurso, não satisfazendo

os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0010375-08.2021.5.15.0026
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE CLAYTON MARTINS DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE PATRICIA SCUCUGLIA
LITHOLDO(OAB: 165517/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO JONIS
BERTACO(OAB: 399504/SP)

RECORRENTE USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO LUIS FERNANDO TREVISAN(OAB:
229505/SP)

RECORRIDO CLAYTON MARTINS DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE PATRICIA SCUCUGLIA
LITHOLDO(OAB: 165517/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO JONIS
BERTACO(OAB: 399504/SP)

RECORRIDO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO GUILHERME JOSE THEODORO DE
CARVALHO(OAB: 216553/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO TREVISAN(OAB:
229505/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON MARTINS DA SILVA

  - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53da2c1

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. USINA ALTO ALEGRE S/A -

ACUCAR E ALCOOL

Recorrido(a)(s):
1. CLAYTON MARTINS DA

SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E

ALCOOL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

9c927a5; recurso apresentado em 14/10/2023 - Id c2510bc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL
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DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

A v. decisão referente aos temas em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / PENSÃO

VITALÍCIA

DANO MATERIAL - INDENIZAÇÃO / PARCELA ÚNICA

O Eg. TST firmou entendimento de que, conquanto o art. 950 do

Código Civil faculte ao prejudicado a possibilidade de exigir o

pagamento, de uma só vez, da indenização por danos materiais

decorrentes de ato de que resulte a impossibilidade do exercício do

seu ofício ou a redução da sua capacidade de trabalho, daí não

resulta a obrigatoriedade do deferimento, pelo juiz, do pleito tal

como formulado. Incumbe ao magistrado, no exercício prudente da

jurisdição e à luz das circunstâncias evidenciadas pela prova,

decidir sobre a forma mais adequada de pagamento da referida

indenização - em parcela única ou em pensão mensal -, para o que

deverá levar em conta as necessidades da vítima, a higidez

financeira e capacidade econômica do réu. Hipótese em que a

decisão judicial, ao determinar o pagamento da indenização em

parcela única, encontra amparo no princípio do livre

convencimento motivado, consagrado no art. 371 do CPC/2015.

O procedimento adotado pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(E-RR-134500-75.2007.5.04.0404, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

13/05/2016; E-RR-100500-58.2007.5.15.0011, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 30/09/2016; Ag-RRAg - 510-

80.2017.5.05.0251, Orgão Judicante: 2ª Turma, Relatora:Maria

Helena Mallmann, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 20039-

09.2017.5.04.0641, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 16/02/2024; RRAg - 1249-

38.2017.5.09.0026, Orgão Judicante: 4ª Turma, Relatora:Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 02/12/2022; Ag-ED-AIRR - 10417-

62.2018.5.03.0134, Orgão Judicante: 5ª Turma, Relatora:Morgana

de Almeida Richa, DEJT 01/12/2023; Ag-AIRR - 20784-

42.2018.5.04.0030, Orgão Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro

de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 10/11/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:CLAYTON MARTINS DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

c4ee259; recurso apresentado em 25/10/2023 - Id 0d76c4b).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa ao/s demais dispositivos constitucionais

apontados, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do Eg. TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DO PERCENTUAL DEFERIDO / DO REDUTOR APLICADO

A v. decisão referente à indenização em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

Ademais, cumpre registrar que o C. TST, interpretando o art. 950, "

caput" e parágrafo único, do Código Civil, firmou o entendimento de

que, na conversão do pagamento de pensão mensal em parcela

única, deve ser aplicado índice redutor que compense as vantagens

decorrentes do pagamento antecipado, a f im de evitar

enriquecimento sem causa.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº AP-0120600-48.2005.5.15.0126
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE HERMINIO CASTIGLIONI

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO ADRIANA ZANARDI(OAB: 147760/SP)

AGRAVADO MARCELO BIASI

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS BIASI(OAB:
56410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMINIO CASTIGLIONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba5a0b

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0120600-48.2005.5.15.0126 - 3ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): HERMINIO CASTIGLIONI

Advogado(a)(s): JOSE ANTONIO CREMASCO (SP - 59298)

ADRIANA ZANARDI (SP - 147760)
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Recorrido(a)(s): MARCELO BIASI

Advogado(a)(s): SEBASTIAO CARLOS BIASI (SP - 56410)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante em face

do v. acórdão, referente a autos físicos que foram migrados para o

PJe.

Contudo, verifica-se que a subscritora do apelo (Dra. Adriana

Zanardi) não possui procuração nos autos, tornando irregular a

representação processual, pelo teor dos arts. 104 do CPC (Lei nº

13.105/2015) e 5º da Lei n° 8.906/94.

Tendo em vista que a ausência da procuração pode ter origem na

formação do processo judicial eletrônico, entendo prudente a

intimação da parte para o saneamento do vício.

Assim, pelo teor do disposto no art. 76 do Código de Processo Civil

(Lei nº 13.105/2015), aplicável ao Processo do Trabalho consoante

o art. 3º, I, da Instrução Normativa 39 do C. TST, determina-se à

parte recorrente que regularize sua representação processual nos

termos da legislação vigente. Para tanto, concede-se-lhe o prazo

de 05 (cinco) dias (Súmula 383 do TST - nova redação em

decorrência do CPC de 2015).

Transcorrido o prazo "in albis" ou sem que haja a efetiva

apresentação de instrumento hábil a regularizar a representação

processual, aplicar-se-á o art. 76, § 2º, I, daquele diploma legal

adjetivo, com a consequente denegação do referido apelo.

Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0010937-50.2018.5.15.0146
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRENTE GUSTAVO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO GUSTAVO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO AUGUSTO DA SILVA

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f40f7a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RAIZEN CENTRO-SUL

PAULISTA S.A

Recorrido(a)(s):
1. GUSTAVO AUGUSTO DA

SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/11/2023 - Id fcffa04;

recurso apresentado em 21/11/2023 - Id c299c1f).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DA PETIÇÃO

INICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 691
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA (13772) /

NATUREZA JURÍDICA DA PARCELA/REPERCUSSÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CONTAGEM DE

MINUTOS RESIDUAIS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

INTERVALO - TEMPO SUPRIMIDO

DANO MORAL / NR-31

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trechos do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

Processo Nº ROT-0011161-62.2020.5.15.0034
Relator MARI ANGELA PELEGRINI

RECORRENTE J MAHFUZ LTDA

ADVOGADO EMANUEL HENRIQUE DE
CARVALHO TAUYR(OAB: 223363/SP)

RECORRIDO JOSE CARLOS BALICO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LOUSADO
MIILLER(OAB: 278516/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GARBOSSA
FILHO(OAB: 272148/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J MAHFUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5bb52f

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. J MAHFUZ LTDA

Recorrido(a)(s): 1. JOSE CARLOS BALICO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:J MAHFUZ LTDA
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 18/11/2023 - Id

ae80d0e; recurso apresentado em 28/11/2023 - Id 4a2ade5).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

MOTOCICLETA / MONTADOR DE MÓVEIS

No que se refere ao acolhimento do adicional de periculosidade, o v.

acórdão se fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou,

de forma direta e literal, o dispositivo legal apontado.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

Ademais, o recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT e da Súmula 337, I, "a", do C. TST.

Por fim, cumpre esclarecer que o art. 896 da CLT não contempla a

hipótese de violação à portaria do MTE para admissibilidade do

presente apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº AP-0120600-48.2005.5.15.0126
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE HERMINIO CASTIGLIONI

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO ADRIANA ZANARDI(OAB: 147760/SP)

AGRAVADO MARCELO BIASI

ADVOGADO SEBASTIAO CARLOS BIASI(OAB:
56410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BIASI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba5a0b

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0120600-48.2005.5.15.0126 - 3ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): HERMINIO CASTIGLIONI

Advogado(a)(s): JOSE ANTONIO CREMASCO (SP - 59298)

ADRIANA ZANARDI (SP - 147760)

Recorrido(a)(s): MARCELO BIASI

Advogado(a)(s): SEBASTIAO CARLOS BIASI (SP - 56410)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante em face

do v. acórdão, referente a autos físicos que foram migrados para o

PJe.

Contudo, verifica-se que a subscritora do apelo (Dra. Adriana

Zanardi) não possui procuração nos autos, tornando irregular a

representação processual, pelo teor dos arts. 104 do CPC (Lei nº

13.105/2015) e 5º da Lei n° 8.906/94.

Tendo em vista que a ausência da procuração pode ter origem na

formação do processo judicial eletrônico, entendo prudente a

intimação da parte para o saneamento do vício.

Assim, pelo teor do disposto no art. 76 do Código de Processo Civil

(Lei nº 13.105/2015), aplicável ao Processo do Trabalho consoante

o art. 3º, I, da Instrução Normativa 39 do C. TST, determina-se à

parte recorrente que regularize sua representação processual nos

termos da legislação vigente. Para tanto, concede-se-lhe o prazo

de 05 (cinco) dias (Súmula 383 do TST - nova redação em

decorrência do CPC de 2015).

Transcorrido o prazo "in albis" ou sem que haja a efetiva

apresentação de instrumento hábil a regularizar a representação
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processual, aplicar-se-á o art. 76, § 2º, I, daquele diploma legal

adjetivo, com a consequente denegação do referido apelo.

Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0011161-62.2020.5.15.0034
Relator MARI ANGELA PELEGRINI

RECORRENTE J MAHFUZ LTDA

ADVOGADO EMANUEL HENRIQUE DE
CARVALHO TAUYR(OAB: 223363/SP)

RECORRIDO JOSE CARLOS BALICO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LOUSADO
MIILLER(OAB: 278516/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GARBOSSA
FILHO(OAB: 272148/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BALICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5bb52f

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. J MAHFUZ LTDA

Recorrido(a)(s): 1. JOSE CARLOS BALICO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:J MAHFUZ LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 18/11/2023 - Id

ae80d0e; recurso apresentado em 28/11/2023 - Id 4a2ade5).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

MOTOCICLETA / MONTADOR DE MÓVEIS

No que se refere ao acolhimento do adicional de periculosidade, o v.

acórdão se fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou,

de forma direta e literal, o dispositivo legal apontado.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

Ademais, o recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT e da Súmula 337, I, "a", do C. TST.

Por fim, cumpre esclarecer que o art. 896 da CLT não contempla a

hipótese de violação à portaria do MTE para admissibilidade do

presente apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº RORSum-0012357-32.2021.5.15.0002
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO GUILHERME FELIPE BETTI

ADVOGADO PAULA CRISTIANE PEREIRA
SCAFI(OAB: 312407/SP)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)
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ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

  - GUILHERME FELIPE BETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be06335

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0012357-32.2021.5.15.0002 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogado(a)(s): 1. NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO

(MG - 119894)

Recorrido(a)(s): 1. GUILHERME FELIPE BETTI

2. BANCO SAFRA S A 

Advogado(a)(s): 1. PAULA CRISTIANE PEREIRA SCAFI (SP -

312407)

2. MARCELO VIEIRA PAPALEO (RS - 62546)

2. FREDERICO ANTONIO CRUZ PISTORI (SP - 156743)

2. JOAO PEDRO EYLER POVOA (RJ - 88922)

Cumpre esclarecer que o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, tendo em vista que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do C. TST.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

DO VALOR ARBITRADO

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos constitucionais não viabiliza o processamento do

recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº RORSum-0012357-32.2021.5.15.0002
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO GUILHERME FELIPE BETTI

ADVOGADO PAULA CRISTIANE PEREIRA
SCAFI(OAB: 312407/SP)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be06335

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0012357-32.2021.5.15.0002 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogado(a)(s): 1. NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO

(MG - 119894)

Recorrido(a)(s): 1. GUILHERME FELIPE BETTI

2. BANCO SAFRA S A 

Advogado(a)(s): 1. PAULA CRISTIANE PEREIRA SCAFI (SP -

312407)

2. MARCELO VIEIRA PAPALEO (RS - 62546)

2. FREDERICO ANTONIO CRUZ PISTORI (SP - 156743)

2. JOAO PEDRO EYLER POVOA (RJ - 88922)

Cumpre esclarecer que o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, tendo em vista que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do C. TST.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

DO VALOR ARBITRADO

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos constitucionais não viabiliza o processamento do

recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0011196-74.2020.5.15.0049
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE USINA SAO JOSE DA ESTIVA SA
ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

ADVOGADO THAYNARA DE SIMONI LAURINDO
DEOLINDO SARAIVA(OAB:
475063/SP)

RECORRENTE CLAUDEMIR RODRIGUES DE DEUS

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RECORRIDO CLAUDEMIR RODRIGUES DE DEUS

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RECORRIDO USINA SAO JOSE DA ESTIVA SA
ACUCAR E ALCOOL
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ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

ADVOGADO THAYNARA DE SIMONI LAURINDO
DEOLINDO SARAIVA(OAB:
475063/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR RODRIGUES DE DEUS

  - USINA SAO JOSE DA ESTIVA SA ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6acc6ee

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. USINA SAO JOSE DA

ESTIVA SA ACUCAR E

Recorrido(a)(s):
1. CLAUDEMIR RODRIGUES

DE DEUS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:USINA SAO JOSE DA ESTIVA SA ACUCAR E

ALCOOL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/10/2023 - Id

d27ab4a; recurso apresentado em 17/10/2023 - Id 4f68c5d). Nos

termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT

da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 17/10/2023.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (13875) /

BASE DE CÁLCULO

O v. acórdão estabeleceu o salário mínimo regional como base de

cálculo do adicional de insalubridade.

A reclamada discorda da referida base de cálculo do adicional de

insalubridade, alegando que deve ser considerado o salário-mínimo

nacional, nos termos Súmula Vinculante 4 do Eg. STF.

Quanto a esta matéria, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do Eg. TST de que, na esteira da

jurisprudência do STF, não obstante a inconstitucionalidade da

utilização do salário-mínimo na base de cálculo do adicional de

insalubridade, nos termos da Súmula Vinculante nº 4 do STF, na

ausência de fixação, mediante lei ou norma coletiva específica, de

base de cálculo diversa para o adicional de insalubridade, prevalece

a adoção do salário-mínimo nacional para tanto, não incumbindo a

es ta  Espec ia l i zada  es ta  de f i n i ção  (Ag -A IRR-20833-

24.2020.5.04.0512, 1ª Turma, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 02/05/2023, Ag-AIRR-10107-69.2021.5.15.0117, 2ª

Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 24/03/2023, Ag-

AIRR-11137-60.2015.5.15.0082, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 20/05/2022, RR-10918-15.2020.5.15.0133, 4ª

Turma, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 17/02/2023,

Ag-RR-548-19.2012.5.04.0341, 5ª Turma, Relatora: Morgana de

Almeida Richa, DEJT 17/03/2023, RR-10875-73.2020.5.15.0070, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 28/10/2022, AIRR-

1001838-70.2015.5.02.0707, 7ª Turma, Relator: Alexandre de

Souza Agra  Be lmonte ,  DEJT 04/04/2023,  ARR-1059-

87.2015.5.17.0005, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 02/05/2023 e E-RR-137000-18.2007.5.15.0046,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 17/09/2021).

No caso ora analisado, o v. acórdão não registra qual lei ou norma

coletiva teria estabelecido o salário mínimo regional como base de

cálculo do adicional de insalubridade.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível dissenso da Súmula

Vinculante 4 do Eg. STF.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS IN ITINERE (13770) /

SUPRESSÃO/LIMITAÇÃO POR NORMA COLETIVA

Diante da decisão proferida, em sessão do dia 02/06/2022 (Ata de
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Julgamento Publicada no DJE 13/06/2022), no ARE 1.121.633/GO,

com repercussão geral reconhecida, no que se refere à tese

adotada quanto à "validade de norma coletiva de trabalho que limita

ou restringe direito trabalhista não assegurado constitucionalmente",

fixou-se seguinte interpretação vinculante sobre o Tema 1046:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

Registro que a natureza das regras de jornada do trabalho,

construída pacificamente pelo Eg. TST à luz da legislação então

vigente, altera-se com o advento da Lei nº 13.467/2017, à vista das

redações contidas no art. 611-A, I, e 611-B, parágrafo único, da

CLT.

No caso ora analisado, o v. acórdão reconheceu a previsão

normativa quanto ao pagamento de 1 hora “in itinere” por dia,

porém, determinou o pagamento de diferenças até 10/11/2017, por

entender que o tempo prefixado era inferior a 50% do tempo real de

percurso.

No entanto, o entendimento de que a limitação do tempo de

percurso por  norma colet iva só é vá l ida se razoável

quantitativamente (mínimo de 50% do tempo realmente dispendido),

construído pacificamente pelo Eg. TST à luz da legislação então

vigente, resta superada com a tese vinculante fixada pelo Eg.

Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida no ARE

1.121.633/GO, em sessão do dia 02/06/2022 (Ata de Julgamento

Publicada no DJE 13/06/2022), no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis"; e, nesse

sentido, passa-se a compreender como válida, inclusive, a

norma coletiva que simplesmente suprime o próprio direito as

horas "in itinere", uma vez que deixou de exigir a previsão de

contrapartida explícita na norma coletiva. Com maior razão, é

válida, em tese, cláusula que limita o pagamento de tais horas.

A matéria teve repercussão geral reconhecida e, portanto, passa a

valer para todos os processos envolvendo a mesma controvérsia

(Tema 1046), sem qualquer modulação temporal fixada por aquele

Sodalício.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. art. 611-A,

I, da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo o recurso de revista

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0012716-69.2016.5.15.0062
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE DIVINO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 87868/SP)

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 131896/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO DIVINO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 87868/SP)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 131896/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO JOSE DE SOUZA

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cfb191

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012716-69.2016.5.15.0062 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017
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Recorrente(s): MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Advogado(a)(s): SERGIO GONINI BENICIO (SP - 195470)

Recorrido(a)(s): DIVINO JOSE DE SOUZA

Advogado(a)(s): ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA ANDRADE (SP -

87868)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 20/11/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 29/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

DA PAUSA PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA

DO VALOR ARBITRADO

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

90 do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Direito Coletivo / Contribuição Confederativa.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução.

O v. acórdão manteve a r. sentença que determinou a devolução

dos descontos a título de contribuição confederativa em razão da

não comprovação da condição de filiação da reclamante ao

respectivo sindicato.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Orientação Jurisprudencial 17 e o Precedente

Normativa 119, ambos da SDC do Eg. TST, e a Súmula Vinculante

40 do Eg. STF, o que inviabiliza o recurso, ante o disposto no art.

896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Por fim, diga-se, a propósito, que não tem aplicação à espécie a

tese fixada para o Tema de Repercussão Geral nº 935, pelo Eg.

STF.

Contrato Individual de Trabalho / FGTS / Depósito / Diferença de

Recolhimento.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

461 do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0012716-69.2016.5.15.0062
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE DIVINO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 87868/SP)

RECORRENTE MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 131896/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO DIVINO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 87868/SP)

RECORRIDO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 131896/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DIVINO JOSE DE SOUZA

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cfb191

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012716-69.2016.5.15.0062 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

Advogado(a)(s): SERGIO GONINI BENICIO (SP - 195470)

Recorrido(a)(s): DIVINO JOSE DE SOUZA

Advogado(a)(s): ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA ANDRADE (SP -

87868)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 20/11/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 29/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

DA PAUSA PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA

DO VALOR ARBITRADO

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

90 do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Direito Coletivo / Contribuição Confederativa.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução.

O v. acórdão manteve a r. sentença que determinou a devolução

dos descontos a título de contribuição confederativa em razão da

não comprovação da condição de filiação da reclamante ao

respectivo sindicato.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Orientação Jurisprudencial 17 e o Precedente

Normativa 119, ambos da SDC do Eg. TST, e a Súmula Vinculante

40 do Eg. STF, o que inviabiliza o recurso, ante o disposto no art.

896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Por fim, diga-se, a propósito, que não tem aplicação à espécie a

tese fixada para o Tema de Repercussão Geral nº 935, pelo Eg.

STF.

Contrato Individual de Trabalho / FGTS / Depósito / Diferença de

Recolhimento.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

461 do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh
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Processo Nº ROT-0011368-31.2022.5.15.0086
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE JAMILE DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO MAURO SERGIO DE FREITAS(OAB:
261738/SP)

ADVOGADO SANDRA APARECIDA GARAVELO
DE FREITAS(OAB: 359981/SP)

ADVOGADO LUCIANO RODRIGO DOS SANTOS
DA SILVA(OAB: 277932/SP)

RECORRIDO COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO AMANDA LUIZA CAMPOS(OAB:
494395/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE DOS SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e851d56

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JAMILE DOS SANTOS

BRITO

Recorrido(a)(s):
1. COVOLAN INDUSTRIA

TEXTIL LTDA EM

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JAMILE DOS SANTOS BRITO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/11/2023 - Id 7fe97d3;

recurso apresentado em 23/11/2023 - Id 0f38d9d).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

Processo Nº ROT-0011174-51.2022.5.15.0144
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE APARECIDO DONIZETE MATOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO DELLA COLETTA BIOENERGIA S/A

ADVOGADO JULIO CESAR FIORINO
VICENTE(OAB: 132714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DONIZETE MATOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa0a7b7

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. APARECIDO DONIZETE

MATOSO DE OLIVEIRA
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Recorrido(a)(s):
1. DELLA COLETTA

BIOENERGIA S/A

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:APARECIDO DONIZETE MATOSO DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 04/10/2023 - Id

5a15ba7; recurso apresentado em 18/10/2023 - Id d61b03c). Nos

termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT

da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/10/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS IN ITINERE

INAPLICABILIDADE DA REFORMA TRABALHISTA PARA

CONTRATO DE TRABALHO INICIADO ANTES DE 11/11/2017

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trechos do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0011368-31.2022.5.15.0086
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE JAMILE DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO MAURO SERGIO DE FREITAS(OAB:
261738/SP)

ADVOGADO SANDRA APARECIDA GARAVELO
DE FREITAS(OAB: 359981/SP)

ADVOGADO LUCIANO RODRIGO DOS SANTOS
DA SILVA(OAB: 277932/SP)

RECORRIDO COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO AMANDA LUIZA CAMPOS(OAB:
494395/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e851d56

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JAMILE DOS SANTOS

BRITO

Recorrido(a)(s):
1. COVOLAN INDUSTRIA

TEXTIL LTDA EM
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Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JAMILE DOS SANTOS BRITO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/11/2023 - Id 7fe97d3;

recurso apresentado em 23/11/2023 - Id 0f38d9d).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

Processo Nº ROT-0011174-51.2022.5.15.0144
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE APARECIDO DONIZETE MATOSO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO DELLA COLETTA BIOENERGIA S/A

ADVOGADO JULIO CESAR FIORINO
VICENTE(OAB: 132714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELLA COLETTA BIOENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa0a7b7

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. APARECIDO DONIZETE

MATOSO DE OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1. DELLA COLETTA

BIOENERGIA S/A

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:APARECIDO DONIZETE MATOSO DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 04/10/2023 - Id

5a15ba7; recurso apresentado em 18/10/2023 - Id d61b03c). Nos

termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT

da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/10/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS IN ITINERE

INAPLICABILIDADE DA REFORMA TRABALHISTA PARA

CONTRATO DE TRABALHO INICIADO ANTES DE 11/11/2017

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois
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não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trechos do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0012379-04.2019.5.15.0021
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO NIVALDO SIBALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df38ef6

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012379-04.2019.5.15.0021 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): ROSALIA MARIA LIMA SOARES (SP - 481725)

ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

MARCIA MARTINS MIGUEL (SP - 109676)

Recorrido(a)(s): NIVALDO SIBALDO DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): DANIELA APARECIDA FLAUSINO (SP - 241171)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 02/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Reintegração / Readmissão ou

Indenização / Estabilidade Acidentária.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Plano de

Saúde.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.
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Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0012379-04.2019.5.15.0021
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO NIVALDO SIBALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO SIBALDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df38ef6

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012379-04.2019.5.15.0021 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): ROSALIA MARIA LIMA SOARES (SP - 481725)

ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

MARCIA MARTINS MIGUEL (SP - 109676)

Recorrido(a)(s): NIVALDO SIBALDO DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): DANIELA APARECIDA FLAUSINO (SP - 241171)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 02/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Reintegração / Readmissão ou

Indenização / Estabilidade Acidentária.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Plano de

Saúde.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0010429-87.2019.5.15.0108
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

ADVOGADO SILVIA BIAS FORTES FERRAZ(OAB:
163867/MG)

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

RECORRENTE VANILSO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIA HELENA JUSTINIANO
LENZI(OAB: 199276/SP)

ADVOGADO JOHNY ROSENO LAU(OAB:
414181/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

ADVOGADO SILVIA BIAS FORTES FERRAZ(OAB:
163867/MG)

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

RECORRIDO VANILSO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIA HELENA JUSTINIANO
LENZI(OAB: 199276/SP)

ADVOGADO JOHNY ROSENO LAU(OAB:
414181/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

  - VANILSO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b8fca1

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMPANHIA BRASILEIRA

DE ALUMINIO

Recorrido(a)(s):
1. VANILSO FERREIRA DOS

SANTOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 14/11/2023 - Id

c250520; recurso apresentado em 27/11/2023 - Id 414edae).

Regular a representação processual.

Preparo  sa t is fe i to  ( Id  f91a396,6c647dc ,  6bd1a51 e

d36dc0c ,88427f5  ) .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO (13776) / PREVISÃO DE 8 HORAS - NORMA

COLETIVA

No tocante a tal matéria, inviável o recurso, pois a parte recorrente

indica trecho do acórdão recorrido que não contém todos os

fundamentos adotados para decidir a controvérsia, não atendendo

adequadamente à exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS PERICIAIS

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da
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Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O v. acórdão manteve a sentença que arbitrou os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, considerando

os critérios fixados no § 2º do art. 791-A da CLT. Assim, uma vez

que a fixação do percentual dos honorários advocatícios,

respeitados os limites legais, se insere no poder discricionário do

julgador, que dispõe de seu livre convencimento na análise do caso

concreto, resta inviável o apelo (incidência da Súmula 126 do C.

TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Com relação ao deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao

reclamante, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas provas,

decidiu em conformidade com a Súmula 463, I, do Eg. TST. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do Eg. TST.

Cumpre ressaltar que o Eg. TST firmou entendimento no sentido de

que, mesmo após a vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador

que recebe salário superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT

poderá comprovar sua insuficiência econômica pela declaração de

não ter condições de suportar o ônus das despesas processuais

sem prejuízo do sustento familiar, nos termos do item I da Súmula

nº 463 do Eg. TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

Processo Nº ROT-0113500-91.2009.5.15.0129
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE WALTER CECONELLO

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

RECORRENTE URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE
CARNEIRO(OAB: 25120/DF)

RECORRENTE VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

ADVOGADO GABRIELLA SOUZA CRUZ(OAB:
57564/DF)

ADVOGADO RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE
CARNEIRO(OAB: 25120/DF)

RECORRIDO WALTER CECONELLO

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

RECORRIDO URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE
CARNEIRO(OAB: 25120/DF)

RECORRIDO VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE
CARNEIRO(OAB: 25120/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA

  - VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

  - WALTER CECONELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7b482f

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 707
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECURSO DE REVISTA

ROT-0113500-91.2009.5.15.0129 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA. e outro(s)

Advogado(a)(s): DGNANE SILVA (SP - 232183)

GABRIELLA SOUZA CRUZ (DF - 57564)

RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO (DF - 25120)

Recorrido(a)(s): WALTER CECONELLO

Advogado(a)(s): ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO CUSTODIO

(SP - 133570)

1)A decisão de admissibilidade de id 80baf76 determinou o

processamento do recurso de revista interposto pelas reclamadas.

A C. 5ª Turma do E. TST julgou os apelos, nos seguintes termos (id

a80c935):

"ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade, I - dar provimento ao agravo interno

para examinar o recurso de revista; II - por maioria, conhecer do

recurso de revista quanto ao tema "preliminar de nulidade do

julgado do TRT por negativa de prestação jurisdicional", por

violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-

lhe provimento para anular a decisão de fls. 3.486-3.487, e

determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que

profira nova decisão acerca das razões dos embargos de

declaração da reclamada quanto à unicidade contratual e horas in

itinere, como entender de direito, ficando prejudicado o apelo

quanto às demais alegações.".

Este Regional proferiu nova decisão (acórdão id 2c83307).

As reclamadas apresentaram novo recurso de revista (id 93cde42),

que será analisado a seguir.

2) A respeito da matéria tratada no recurso interposto, este Tribunal

editou a Súmula 106, de seguinte teor:

"MULTA DO ARTIGO 477, § 8º DA CLT. PAGAMENTO PARCIAL

OU INCORRETO DE VERBAS RESCISÓRIAS. INDEVIDA. A multa

prevista no § 8º do art. 477 da CLT é sanção imposta ao

empregador que não paga as parcelas rescisórias constantes do

instrumento de rescisão no prazo a que alude o § 6º do mesmo

dispositivo legal. Não há previsão de sua incidência para a hipótese

de pagamento incorreto ou insuficiente." (RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 21/2017, de 18 de agosto de 2017 -

Divulgada no D.E.J.T. de 22/08/2017, págs. 01-02; D.E.J.T. de

23/08/2017, págs. 01-02; D.E.J.T. de 24/08/2017, págs. 01-02)

Tendo em vista a revogação dos §§ 3º, 4º e 5º do art. 896 da CLT

pela Lei nº 13.467/2017, o presente processo não será

encaminhado ao órgão fracionário para reapreciação. Assim, passo

à imediata análise da admissibilidade do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Cumpre

ressaltar que no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema

Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois

nessa data se encerrava o prazo recursal. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 09/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

O trecho do acórdão transcrito não trata da matéria à luz do art.

455, § 4º, III, do CPC, o que torna o apelo inviável no aspecto, nos

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Contrato Individual de Trabalho / Unicidade Contratual.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois as

partes recorrentes indicam trecho do acórdão recorrido que não

aborda todos os fundamentos adotados pela aludida decisão,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes: RR-

18177-29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

10982-58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Com relação às aludidas matérias, o v. acórdão observou os
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ditames contidos nos dispositivos constitucionais e legais

apontados, não havendo qualquer ofensa, de forma direta e literal,

nos termos da alínea "c" do art. 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Coisa Julgada.

Quanto ao tema em destaque, chegar a conclusão diversa do v.

acórdão recorrido demandaria o reexame dos elementos fático-

probatórios contidos nos autos, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do C. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

O v. acórdão condenou a reclamada ao pagamento da multa do art.

477, § 8º, da CLT, por entender que o pagamento incorreto das

verbas rescisórias, em decorrência de diferenças salariais

reconhecidas em juízo, caracteriza atraso na sua quitação.

Quanto a esta matéria, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do C. TST no sentido de que a multa prevista

no § 8º do art. 477 da CLT é sanção imposta ao empregador que

não paga as parcelas rescisórias constantes do instrumento de

rescisão no prazo a que alude o § 6º do mesmo dispositivo legal,

não havendo previsão de sua incidência para a hipótese de

pagamento incorreto ou insuficiente, desde que não haja notícia de

fraude cometida pelo empregador. Assim, não há como impor sua

aplicação em decorrência do reconhecimento judicial de diferenças

salariais, uma vez que essa situação não está abrangida pelo

dispositivo de lei em questão (RR-115000-15.2009.5.06.0172, 1ª

Turma, DEJT-24/05/13, RR-75000-67.2006.5.17.0011, 2ª Turma,

DEJT-17/05/13, ARR-89900-48.2009.5.15.0062, 3ª Turma, DEJT-

01/07/13, RR-1281-37.2010.502.0041, 4ª Turma, DEJT-10/05/13,

RR-263-31.2011.5.06.0171, 5ª Turma, DEJT-24/05/13, RR-1060000

-03.2009.5.09.0019, 6ª Turma, DEJT-17/05/13, RR-352-

63.2010.5.05.0641, 7ª Turma, DEJT-01/07/2013, RR-1673-

47.2010.5.06.0014, 8ª Turma, DETJ-03/06/13 e E-ED-RR-61200-

93.2005.5.02.0020, SDI-1, DEJT-05/04/13).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 477, § 8º,

da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dars

Processo Nº ROT-0113500-91.2009.5.15.0129
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE WALTER CECONELLO

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

RECORRENTE URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE
CARNEIRO(OAB: 25120/DF)

RECORRENTE VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

ADVOGADO GABRIELLA SOUZA CRUZ(OAB:
57564/DF)

ADVOGADO RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE
CARNEIRO(OAB: 25120/DF)

RECORRIDO WALTER CECONELLO

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

RECORRIDO URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE
CARNEIRO(OAB: 25120/DF)

RECORRIDO VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE
CARNEIRO(OAB: 25120/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA

  - VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

  - WALTER CECONELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7b482f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0113500-91.2009.5.15.0129 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017
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Recorrente(s): VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA. e outro(s)

Advogado(a)(s): DGNANE SILVA (SP - 232183)

GABRIELLA SOUZA CRUZ (DF - 57564)

RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO (DF - 25120)

Recorrido(a)(s): WALTER CECONELLO

Advogado(a)(s): ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO CUSTODIO

(SP - 133570)

1)A decisão de admissibilidade de id 80baf76 determinou o

processamento do recurso de revista interposto pelas reclamadas.

A C. 5ª Turma do E. TST julgou os apelos, nos seguintes termos (id

a80c935):

"ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade, I - dar provimento ao agravo interno

para examinar o recurso de revista; II - por maioria, conhecer do

recurso de revista quanto ao tema "preliminar de nulidade do

julgado do TRT por negativa de prestação jurisdicional", por

violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-

lhe provimento para anular a decisão de fls. 3.486-3.487, e

determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que

profira nova decisão acerca das razões dos embargos de

declaração da reclamada quanto à unicidade contratual e horas in

itinere, como entender de direito, ficando prejudicado o apelo

quanto às demais alegações.".

Este Regional proferiu nova decisão (acórdão id 2c83307).

As reclamadas apresentaram novo recurso de revista (id 93cde42),

que será analisado a seguir.

2) A respeito da matéria tratada no recurso interposto, este Tribunal

editou a Súmula 106, de seguinte teor:

"MULTA DO ARTIGO 477, § 8º DA CLT. PAGAMENTO PARCIAL

OU INCORRETO DE VERBAS RESCISÓRIAS. INDEVIDA. A multa

prevista no § 8º do art. 477 da CLT é sanção imposta ao

empregador que não paga as parcelas rescisórias constantes do

instrumento de rescisão no prazo a que alude o § 6º do mesmo

dispositivo legal. Não há previsão de sua incidência para a hipótese

de pagamento incorreto ou insuficiente." (RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 21/2017, de 18 de agosto de 2017 -

Divulgada no D.E.J.T. de 22/08/2017, págs. 01-02; D.E.J.T. de

23/08/2017, págs. 01-02; D.E.J.T. de 24/08/2017, págs. 01-02)

Tendo em vista a revogação dos §§ 3º, 4º e 5º do art. 896 da CLT

pela Lei nº 13.467/2017, o presente processo não será

encaminhado ao órgão fracionário para reapreciação. Assim, passo

à imediata análise da admissibilidade do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Cumpre

ressaltar que no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema

Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois

nessa data se encerrava o prazo recursal. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 09/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

O trecho do acórdão transcrito não trata da matéria à luz do art.

455, § 4º, III, do CPC, o que torna o apelo inviável no aspecto, nos

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Contrato Individual de Trabalho / Unicidade Contratual.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois as

partes recorrentes indicam trecho do acórdão recorrido que não

aborda todos os fundamentos adotados pela aludida decisão,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes: RR-

18177-29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

10982-58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Com relação às aludidas matérias, o v. acórdão observou os

ditames contidos nos dispositivos constitucionais e legais

apontados, não havendo qualquer ofensa, de forma direta e literal,

nos termos da alínea "c" do art. 896 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 710
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Coisa Julgada.

Quanto ao tema em destaque, chegar a conclusão diversa do v.

acórdão recorrido demandaria o reexame dos elementos fático-

probatórios contidos nos autos, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do C. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

O v. acórdão condenou a reclamada ao pagamento da multa do art.

477, § 8º, da CLT, por entender que o pagamento incorreto das

verbas rescisórias, em decorrência de diferenças salariais

reconhecidas em juízo, caracteriza atraso na sua quitação.

Quanto a esta matéria, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do C. TST no sentido de que a multa prevista

no § 8º do art. 477 da CLT é sanção imposta ao empregador que

não paga as parcelas rescisórias constantes do instrumento de

rescisão no prazo a que alude o § 6º do mesmo dispositivo legal,

não havendo previsão de sua incidência para a hipótese de

pagamento incorreto ou insuficiente, desde que não haja notícia de

fraude cometida pelo empregador. Assim, não há como impor sua

aplicação em decorrência do reconhecimento judicial de diferenças

salariais, uma vez que essa situação não está abrangida pelo

dispositivo de lei em questão (RR-115000-15.2009.5.06.0172, 1ª

Turma, DEJT-24/05/13, RR-75000-67.2006.5.17.0011, 2ª Turma,

DEJT-17/05/13, ARR-89900-48.2009.5.15.0062, 3ª Turma, DEJT-

01/07/13, RR-1281-37.2010.502.0041, 4ª Turma, DEJT-10/05/13,

RR-263-31.2011.5.06.0171, 5ª Turma, DEJT-24/05/13, RR-1060000

-03.2009.5.09.0019, 6ª Turma, DEJT-17/05/13, RR-352-

63.2010.5.05.0641, 7ª Turma, DEJT-01/07/2013, RR-1673-

47.2010.5.06.0014, 8ª Turma, DETJ-03/06/13 e E-ED-RR-61200-

93.2005.5.02.0020, SDI-1, DEJT-05/04/13).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 477, § 8º,

da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dars

Processo Nº ROT-0010053-33.2021.5.15.0011
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE CLAUDEIR LIMA DE MACEDO

ADVOGADO ELVIS OZIAS BENEVIDES DOS
SANTOS(OAB: 375056/SP)

ADVOGADO TAMIRES CRISTINI COSTA
RAFAEL(OAB: 441688/SP)

RECORRIDO SUPORTE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MARIA BRANDAO
COELHO(OAB: 123643/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR(OAB: 109735/SP)

ADVOGADO CRISTINA OUTEIRO PINTO(OAB:
247623/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEIR LIMA DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5dab9f4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010053-33.2021.5.15.0011 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. CLAUDEIR LIMA DE MACEDO 

Advogado(a)(s): 1. ELVIS OZIAS BENEVIDES DOS SANTOS (SP -

375056)

1. TAMIRES CRISTINI COSTA RAFAEL (SP - 441688)

Recorrido(a)(s): 1. SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

2. CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Advogado(a)(s): 1. VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO (SP -

123643)
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1. MARTA REGINA ROMAGNOLLI BORELLA (SP - 178721)

2. ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR (SP - 109735)

2. CRISTINA OUTEIRO PINTO (SP - 247623)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Despedida / Dispensa

Imotivada / Nulidade.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Reintegração / Readmissão ou

Indenização.

Constou do v. acórdão:

"A lei nº 7.102/1983, em seu artigo 16, V, estabeleceu a aprovação

em exame de saúde mental e psicotécnico como requisito para o

exercício da profissão de vigilante.

O art. 18 do decreto 89.056/1983 estabeleceu que "o vigilante

deverá submeter-se anualmente a rigoroso exame de saúde física e

mental, bem como manter-se adequadamente preparado para o

exercício da atividade profissional".

A lei nº 10.826/2003 exigiu das empresas de segurança e de

transporte de valores que comprovassem, quanto aos empregados

que portassem arma de fogo, o preenchimento de determinados

requisitos, dentre eles a comprovação de aptidão psicológica para o

manuseio de arma de fogo (art. 7º, §2º c.c. art. 4º, III, do referido

diploma).

A Instrução Normativa 78/2014 da Polícia Federal estipula a

avaliação psicológica como um dos requisitos básicos para o

exercício da função de vigilante.

A reprova nos dois exames psicológicos (em 5/2/2019 e em

7/3/2019) acarreta a perda da habilitação necessária para o

exercício da função de vigilante que porta arma de fogo.

Ao contrário que alega o autor, tal fato não representa inaptidão

para o trabalho em geral, mas apenas para o exercício da função

específica de vigilante que porta arma de fogo, o que não torna

ilegal, abusiva ou nula a dispensa sem justa causa perpetrada.

Também não vinga a tese de que a reprova no teste psicológico

impunha à ré que o encaminhasse à Previdência Social. O teste

psicológico que o autor foi submetido é específico para apuração de

credenciamento/habilitação no exercício da função de vigilante

armeiro ou que porta arma de fogo. Ademais, o reclamante não

anexou ao processo atestado médico a corroborar a propalada

inaptidão para o trabalho.

Consoante pontuado pelo juiz a quo A dispensa do reclamante foi

imotivada e submetida a homologação do sindicato de sua categoria

profissional (id fbd2089, p.1/2), sem aposição de ressalva versando

sobre a condição de saúde do autor.

Inalterável, pois, a rejeição dos pedidos de declaração de nulidade

da dispensa, reintegração no emprego, pagamento de salários e

consectários legais e indenização por dano moral."

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão, além de ter

se fundamentado no conjunto fático-probatório, observou os

ditames contidos nos dispositivos constitucionais e legais

invocados.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Portanto, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara

e completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial
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/msh

Processo Nº ROT-0010053-33.2021.5.15.0011
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE CLAUDEIR LIMA DE MACEDO

ADVOGADO ELVIS OZIAS BENEVIDES DOS
SANTOS(OAB: 375056/SP)

ADVOGADO TAMIRES CRISTINI COSTA
RAFAEL(OAB: 441688/SP)

RECORRIDO SUPORTE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MARIA BRANDAO
COELHO(OAB: 123643/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR(OAB: 109735/SP)

ADVOGADO CRISTINA OUTEIRO PINTO(OAB:
247623/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5dab9f4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010053-33.2021.5.15.0011 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. CLAUDEIR LIMA DE MACEDO 

Advogado(a)(s): 1. ELVIS OZIAS BENEVIDES DOS SANTOS (SP -

375056)

1. TAMIRES CRISTINI COSTA RAFAEL (SP - 441688)

Recorrido(a)(s): 1. SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

2. CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Advogado(a)(s): 1. VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO (SP -

123643)

1. MARTA REGINA ROMAGNOLLI BORELLA (SP - 178721)

2. ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR (SP - 109735)

2. CRISTINA OUTEIRO PINTO (SP - 247623)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Despedida / Dispensa

Imotivada / Nulidade.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Reintegração / Readmissão ou

Indenização.

Constou do v. acórdão:

"A lei nº 7.102/1983, em seu artigo 16, V, estabeleceu a aprovação

em exame de saúde mental e psicotécnico como requisito para o

exercício da profissão de vigilante.

O art. 18 do decreto 89.056/1983 estabeleceu que "o vigilante

deverá submeter-se anualmente a rigoroso exame de saúde física e

mental, bem como manter-se adequadamente preparado para o

exercício da atividade profissional".

A lei nº 10.826/2003 exigiu das empresas de segurança e de

transporte de valores que comprovassem, quanto aos empregados

que portassem arma de fogo, o preenchimento de determinados

requisitos, dentre eles a comprovação de aptidão psicológica para o

manuseio de arma de fogo (art. 7º, §2º c.c. art. 4º, III, do referido

diploma).

A Instrução Normativa 78/2014 da Polícia Federal estipula a

avaliação psicológica como um dos requisitos básicos para o

exercício da função de vigilante.

A reprova nos dois exames psicológicos (em 5/2/2019 e em

7/3/2019) acarreta a perda da habilitação necessária para o

exercício da função de vigilante que porta arma de fogo.

Ao contrário que alega o autor, tal fato não representa inaptidão

para o trabalho em geral, mas apenas para o exercício da função

específica de vigilante que porta arma de fogo, o que não torna

ilegal, abusiva ou nula a dispensa sem justa causa perpetrada.

Também não vinga a tese de que a reprova no teste psicológico

impunha à ré que o encaminhasse à Previdência Social. O teste

psicológico que o autor foi submetido é específico para apuração de

credenciamento/habilitação no exercício da função de vigilante

armeiro ou que porta arma de fogo. Ademais, o reclamante não
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anexou ao processo atestado médico a corroborar a propalada

inaptidão para o trabalho.

Consoante pontuado pelo juiz a quo A dispensa do reclamante foi

imotivada e submetida a homologação do sindicato de sua categoria

profissional (id fbd2089, p.1/2), sem aposição de ressalva versando

sobre a condição de saúde do autor.

Inalterável, pois, a rejeição dos pedidos de declaração de nulidade

da dispensa, reintegração no emprego, pagamento de salários e

consectários legais e indenização por dano moral."

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão, além de ter

se fundamentado no conjunto fático-probatório, observou os

ditames contidos nos dispositivos constitucionais e legais

invocados.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Portanto, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara

e completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0010056-22.2022.5.15.0053

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES
DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ddb8fc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010056-22.2022.5.15.0053 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE

OLIVEIRA

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

Recorrido(a)(s): 1. GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA

LTDA

2. TELEFONICA BRASIL S.A.

Advogado(a)(s): 1. LUIZ HENRIQUE CARVALHO ROCHA (SP -

318431)

1. ANTONIO GUSTAVO MARQUES (SP - 210741)

1. SILMAR BRASIL (SP - 116160)

1. MANOEL MESSIAS LEITE DE ALENCAR (GO - 16765)

2. FABIO RIVELLI (SP - 297608)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x 36.

O Eg. TST firmou entendimento de que a inobservância da

concessão do intervalo intrajornada implica apenas o pagamento

das horas correspondentes e não a invalidade da norma coletiva

que estabelece o regime 12X36, que se mantém hígido por ter sido

observada precisamente a carga de 12 horas de trabalho por 36

horas de descanso. Indevidas, portanto, horas extras a partir da

oitava hora diária.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-139200-91.2008.5.05.0029, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 17/05/2019, RR-501-

97.2012.5.02.0083, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 28/06/2019, RRAg-94-58.2021.5.11.0008, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 17/02/2023,

RRAg-937-67.2020.5.12.0028, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Crist ina Ir igoyen Peduzzi,  DEJT 11/11/2022, ARR-339-

89.2014.5.12.0007, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 14/06/2019, Ag-AIRR-597-36.2015.5.02.0042, 7ª

Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

10/03/2023, RRAg-120900-81.2008.5.05.0029, 8ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 23/09/2022, E-

ED-RR-11702-45.2016.5.03.0107, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 22/10/2021).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº ROT-0010056-22.2022.5.15.0053
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES
DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ddb8fc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010056-22.2022.5.15.0053 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE

OLIVEIRA

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

Recorrido(a)(s): 1. GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA

LTDA

2. TELEFONICA BRASIL S.A.

Advogado(a)(s): 1. LUIZ HENRIQUE CARVALHO ROCHA (SP -

318431)

1. ANTONIO GUSTAVO MARQUES (SP - 210741)

1. SILMAR BRASIL (SP - 116160)

1. MANOEL MESSIAS LEITE DE ALENCAR (GO - 16765)

2. FABIO RIVELLI (SP - 297608)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x 36.
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O Eg. TST firmou entendimento de que a inobservância da

concessão do intervalo intrajornada implica apenas o pagamento

das horas correspondentes e não a invalidade da norma coletiva

que estabelece o regime 12X36, que se mantém hígido por ter sido

observada precisamente a carga de 12 horas de trabalho por 36

horas de descanso. Indevidas, portanto, horas extras a partir da

oitava hora diária.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-139200-91.2008.5.05.0029, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 17/05/2019, RR-501-

97.2012.5.02.0083, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 28/06/2019, RRAg-94-58.2021.5.11.0008, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 17/02/2023,

RRAg-937-67.2020.5.12.0028, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Crist ina Ir igoyen Peduzzi,  DEJT 11/11/2022, ARR-339-

89.2014.5.12.0007, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 14/06/2019, Ag-AIRR-597-36.2015.5.02.0042, 7ª

Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

10/03/2023, RRAg-120900-81.2008.5.05.0029, 8ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 23/09/2022, E-

ED-RR-11702-45.2016.5.03.0107, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 22/10/2021).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº RORSum-0011198-55.2021.5.15.0131
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

RECORRIDO ERIVANEA JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LUIS DE
CARVALHO(OAB: 392914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94577ab

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. IRMANDADE DE

MISERICORDIA DE CAMPINAS

Recorrido(a)(s):
1. ERIVANEA JESUS DOS

SANTOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 22/11/2023 - Id

0aaeb20; recurso apresentado em 04/12/2023 - Id 00388f1).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS (13719) /
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DEPÓSITO/DIFERENÇAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DE 40% DO FGTS

O C. TST pacificou entendimento de que o acordo para

parcelamento do FGTS firmado entre a empresa e o órgão gestor

não retira do empregado o direito ao recolhimento das parcelas não

depositadas no curso do pacto laboral, ainda que esteja em vigor o

contrato de trabalho. Isso porque o empregado possui direito de

pleitear desde logo em juízo a recomposição da sua conta

vinculada, mantendo esses valores à sua disposição a qualquer

momento. Além disso, o parcelamento de dívida vincula apenas as

partes contratantes, não podendo alcançar o reclamante, que não

participou da negociação.

Desse modo, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido

está em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do

C. TST (AIRR-13298-77.2010.5.04.0000, 1ª Turma, DEJT-11/05/12,

RR-712-63.2010.5.12.0039, 2ª Turma, DEJT-22/06/12, RR-980-

04.2011.5.12.0033, 4ª Turma, DEJT-17/08/12, RR-1594-

09.2011.5.12.0033, 5ª Turma, DEJT-19/04/13,RR-72800-

94.2008.5.04.0103, 6ª Turma, DEJT-06/07/12, RR-691-

97.2011.5.15.0159, 7ª Turma, DEJT-17/05/13, E-RR-82900-

85.2006.5.04.0101, SDI-1, DEJT-28/10/11 e E-RR-81800-

89.2006.5.04.0103, SDI-1, DEJT- 19/04/13).

Ademais, o Eg. TST firmou o entendimento de que a existência de

ação ajuizada pelo Sindicato, na condição de substituto processual,

não dá ensejo ao reconhecimento de litispendência, na hipótese de

ajuizamento de ação por empregado integrante da categoria

profissional objetivando o reconhecimento dos mesmos direitos,

ainda que coincidentes os pedidos e as causas de pedir. A nova

sistemática processual, caracterizada pela coletivização das

demandas, visando a racionalizar a atividade judicante - além de

emprestar maior efetividade e coerência à prestação jurisdicional -,

não se compadece com certos conceitos tradicionais, típicos do

processo individual. Nesse sentido, o art. 104 do Código de Defesa

do Consumidor exclui, expressamente, a possibilidade de configurar

litispendência entre a ação individual e a ação coletiva. Por

consequência, a inexistência de coisa julgada torna-se mera

decorrência lógica dessa conclusão. Ademais, não há a

possibilidade de o titular do direito beneficiar-se duplamente,

porquanto a tutela coletiva não lhe aproveita se não houver

promovido, a tempo e modo, a suspensão do processo individual.

Portanto, nesse particular, a interpretação conferida pelo v. acórdão

recorrido também está em consonância com iterativa, notória e atual

jurisprudência do E. TST ( Ag-AIRR-17186-68.2013.5.16.0015, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

31/05/2023, Ag-AIRR-1990-21.2019.5.09.0669, 2ª Turma, Relatora

Ministra Liana Chaib, DEJT 02/06/2023, Ag-AIRR-1000359-

46.2020.5.02.0261, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 24/03/2023, RR-20953-61.2017.5.04.0451, 4ª

Turma, Redator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/02/2023,

Ag-AIRR-531-59.2021.5.08.0113, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 02/06/2023, RR-74900-55.2007.5.01.0001, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

03/12/2021, RR-102324-97.2019.5.01.0471, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2022, Ag-AIRR

-1230-09.2017.5.05.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 13/03/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / RESCISÃO INDIRETA

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - APLICAÇÃO À PESSOA

JURÍDICA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).
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Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou (RR-1001724-

11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068, 2ª Turma,

Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-20303-

24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª Turma,

Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-1000413-

72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR-1003144-

12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119, 8ª Turma,

Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Por fim, o Eg. TST tem firmado entendimento de que aplica-se a

suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais à Reclamada, pessoa jurídica beneficiária da justiça

gratuita, nos termos do entendimento proferido pelo STF na ADI

5.766, uma vez que o art. 791-A, § 4º, da CLT, não faz qualquer

distinção entre pessoa física e jurídica, ou ainda entre as partes

reclamante e reclamada.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-860-88.2020.5.12.0018, Órgão Judicante: 2ª Turma,

Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 28/04/2023, RR-20706-

07.2019.5.04.0291, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 10/11/2023, RR-928-70.2019.5.12.0051,

Orgão Judicante: 4ª Turma, Relator:Ives Gandra da Silva Martins

Filho, DEJT 01/09/2023, RR-21760-34.2020.5.04.0271, Orgão

Judicante: 6ª Turma, Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT

10/02/2023, RR-20990-31.2019.5.04.0124, Orgão Judicante: 8ª

Turma, Relator: Aloysio Corrêa da Veiga, DDEJT 06/09/2022).

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em ofensa direta ao

dispositivo constitucional invocado, conforme exige o § 9º do art.

896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº ROT-0003061-97.2010.5.15.0025
Relator JOSE OTAVIO DE SOUZA FERREIRA

RECORRENTE JUDITE BARBOZA JORGETTO

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO PAULO ROBERTO SOARES(OAB:
13178/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO SIQUEIRA
NETO(OAB: 69135/SP)

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AIRTON GARNICA(OAB: 137635/SP)

ADVOGADO ANDERSON CHICORIA
JARDIM(OAB: 249680/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 372496d

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0003061-97.2010.5.15.0025 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. JUDITE BARBOZA JORGETTO

Advogado(a)(s): 1. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS (SP -
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191191)

1. ANDREIA CRISTINA MARTINS DAROS VARGAS (SP -

294669)

1. MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA (SP -

276822)

Recorrido(a)(s): 1. CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

2. FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

Advogado(a)(s): 1. AIRTON GARNICA (SP - 137635)

1. ANDERSON CHICORIA JARDIM (SP - 249680)

1. JEREMIAS PINTO ARANTES DE SOUZA (SP - 256958)

2. PAULO ROBERTO SOARES (SP - 13178)

2. JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO (SP - 69135)

2. JUSUVENNE LUIS ZANINI (RJ - 130686)

Trata-se de processo devolvido pelo E. TST.

O Exmo. Ministro Luiz José Dezena da Silva, em decisão

monocrática, julgou os apelos das partes, nos seguintes termos (id

2a712ff):

"Diante do exposto, com fundamento nos arts. 932 do CPC/2015 e

118, X, do RITST: I - conheço do Agravo de Instrumento da

reclamada e, no mérito, dou-lhe provimento para determinar o

seguimento do Recurso de Revista apenas quanto à "Preliminar de

nulidade por negativa de prestação jurisdicional", ficando

prejudicado o exame dos demais temas do Recurso de Revista,

bem como do Agravo de Instrumento e do Recurso de Revista da

reclamante; II - conheço do Recurso de Revista da reclamada

quanto ao tema "Preliminar de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional", por violação do art. 93, IX, da CF/88, e, no mérito, dou

-lhe provimento para, anulando o acórdão dos Embargos de

Declaração, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim

de que se manifeste sobre a questão aduzida nos Embargos de

Declaração do exequente, especialmente sobre a omissão ora

reconhecida, como entender de direito. Prejudicado o exame dos

demais temas do Recurso de Revista, bem como do Agravo de

Instrumento e do Recurso de Revista da reclamante.".

Este Regional proferiu nova decisão (acórdão id 591a459).

A reclamante interpôs novo recurso de revista (id 6eebd47), que

será analisado a seguir.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

VP-GIP/SEM SALÁRIO +FUNÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

294 do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Inépcia da Inicial.

HORAS EXTRAS / PERÍODOS DE GREVE E CURSOS

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado no conjunto fático-probatório, observou os ditames

contidos nos dispositivos constitucionais e legais invocados.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Portanto, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara

e completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.
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Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança.

No tocante ao indeferimento das 7ª e 8ª horas extras - ressalte-se o

enquadramento do autor aos ditames do art. 224, §2º, da CLT

(exercício de cargo de confiança - gerente de relacionamento

pessoa jurídica) - é oportuno destacar que a matéria foi

solucionada com base na análise de fatos e provas, ressaltando-se,

também, a consonância do v. acórdão com a Súmula 102, I, II e IV

do C. TST. Assim, inviável o apelo, de acordo com a Súmula 126 do

C. TST e com o art. 896, § 7º, da CLT, c/c a Súmula 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação / CEF - Cesta Alimentação.

DA NATUREZA INDENIZATÓRIA

DA NORMA COLETIVA FIRMADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

N.13.467/2017 (11.11./2017)

Constou do v. acórdão (Id 591a459):

"De modo diverso, também é de conhecimento deste relator que a

cesta alimentação foi instituída por meio do acordo coletivo de

trabalho 2002/2003 aos empregados da ativa como um benefício de

caráter indenizatório.

O parágrafo terceiro da cláusula 16ª da convenção coletiva de

trabalho 2007/2008, por exemplo, prevê que a décima terceira cesta

alimentação é desvinculada do salário e não tem natureza

remuneratória.

Sendo essa verba concedida mediante negociação coletiva,

prevalece a natureza jurídica que lhes foi atribuída em tal

pactuação, qual seja, indenizatória, nos termos do artigo 114 do

Código Civil, c. c. o artigo 8º, parágrafo único, da CLT.

Nesse sentido, inclusive, já se manifestou esta E. Câmara no v.

acórdão de minha relatoria, proferido nos autos dos processos n.

0000285-37.2014.5.15.0041 e 0002057-75.2012.5.15.0018, em

06.02.2022 e 16.09.2022, respectivamente, envolvendo a mesma

matéria e a idêntica reclamada.

Assim, provejo o recurso da primeira reclamada para excluir a sua

condenação à integração ao salário do auxílio cesta alimentação

recebido pela autora e ao pagamento dos reflexos dela

decorrentes".

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado no conjunto fático-probatório, observou os ditames

contidos nos dispositivos constitucionais e legais invocados.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Ademais, no que se refere ao tema em destaque, o Eg. TST firmou

entendimento de que é válida a norma coletiva que atribui natureza

indenizatória ao auxílio alimentação, em homenagem à autonomia

da vontade coletiva das partes (art. 7º, XXVI, da CF), à exceção

apenas dos empregados admitidos anteriormente à vigência da

norma coletiva e que já percebiam o benefício com habitualidade.

Nesse contexto, não se vislumbra contrariedade à Orientação

Jurisprudencial 413 da SBDI-1 e às Súmulas 51, I, e 241, todas, do

Eg. TST (RR-5131-73.2012.5.12.0034, 1ª Turma, Relator: Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 19/10/2020, RR-1929-57.2012.5.15.0082,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 22/03/2019,

AIRR-12547-76.2015.5.15.0043, 3ª Turma, Relator: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 12/03/2021, AIRR-10385-

75.2016.5.03.0086, 4ª Turma, Relatora: Maria de Assis Calsing,

DEJT 8/05/2018, ARR-128000-35.2008.5.04.0702, 5ª Turma,

Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 24/04/2015, ARR

-1202-09.2011.5.04.0028, 6ª Turma, Relatora: Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 11/12/2020, RR-424-67.2014.5.05.0493, 7ª Turma,

Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 04/04/2023, ARR-

622-10.2013.5.03.0004, 8ª Turma, Relator: Marcio Eurico Vitral

Amaro, DEJT 14/12/2018, E-ED-RR-1469-09.2010.5.07.0003,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 28/07/2017 e Ag-E-ED-

RR-328-54.2011.5.12.0043, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator: Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

02/02/2018).

Nesses termos, por se tratar de direito relativamente indisponível,

seguiu-se a diretriz traçada pelo Eg. Supremo Tribunal Federal, em

decisão proferida no ARE 1.121.633/GO, em sessão do dia
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02/06/2022 (acórdão publicado no DJe em 28/04/2023), que fixou

tese vinculante no sentido de que "são constitucionais os acordos e

as convenções coletivas que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis". A matéria teve repercussão geral

reconhecida e, portanto, passa a valer para todos os processos

envolvendo a mesma controvérsia (Tema 1046).

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

No presente caso, o v. acórdão limitou-se a consignar que as

normas coletivas estabeleceram natureza indenizatória à parcela,

nada assinalando no sentido de que, anteriormente ao ajuste

coletivo, a parte autora já percebia, habitualmente, a vantagem, o

que revela falta de prequestionamento da tese recursal (óbice da

Súmula nº 297 do TST).

Cumpre salientar que, diante do quadro fático registrado pelo v.

acórdão, a aferição da tese recursal (natureza salarial em razão do

percebimento habitual da verba em momento anterior à previsão de

natureza indenizatória em norma coletiva) apenas seria possível

mediante o reexame do acervo fático-probatório dos autos,

procedimento inadmissível nesta fase recursal de natureza

extraordinária, ante os termos da Súmula nº 126 do TST (Ag-AIRR-

12286-98.2015.5.15.0015, 1ª Turma, Relator: Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 07/02/2022, Ag-AIRR-1657-21.2013.5.15.0020,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 06/11/2020,

AIRR-1424-24.2013.5.06.0004, 3ª Turma, Relator: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 18/10/2019, AIRR-1002093-

12.2014.5.02.0465, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 16/05/2022, Ag-E-ED-RR-5131-73.2012.5.12.0034,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 18/02/2022). Pelo mesmo motivo, não

se há falar em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 413 da

SBDI-1 ou às Súmulas 51, I, e 241, todas do Eg. TST.

Assim, sendo, nego seguimento ao presente recurso de revista,

porque ausente quaisquer das hipóteses de cabimento do art. 896

da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

SUPRESSÃO DA VERBA DENOMINADA FUNÇÃO CONFIANÇA

(CARGO EM COMISSÃO EFETIVO) DA BASE DE CÁLCULO DA

OBTENÇÃO DA VERBA VP-GIP/SEM. SALÁRIO + FUNÇÃO

O v. acórdão não adotou tese explícita no que se refere ao tema em

destaque, tendo em vista a prescrição total, restando, portanto,

prejudicada a sua análise por esse Juízo de Admissibilidade.

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho.

NULIDADE DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA -DA

PERMANÊNCIA DO COMPROMISSO PRESTACIONAL DE 06

HORAS RELATIVAMENTE A JORNADA DE TRABALHO DIÁRIA

INCORPORAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO CTVA AO SALÁRIO

INCORPORAÇÃO DA FUNÇÃO AO SALÁRIO - EFEITO

DECLARATÓRIO

No que se refere aos temas acima, o v. acórdão se fundamentou no

conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos constitucionais e legais apontados. Tampouco, há que

falar em dissenso dos verbetes mencionados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Ademais, o recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Portanto, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara

e completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

Por fim, não existe dissenso das Súmulas invocadas, uma vez que

tratam de hipóteses diversas da discutida nos presentes autos.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /
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Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente o fundamento exposto no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

102900-47.2009.5.05.0013, 1ª Turma, DEJT-17/02/2023; ARR-1450

-43.2014.5.09.0670, 2ª Turma, DEJT-16/09/2022; AIRR-10227-

23.2019.5.18.0013, 3ª Turma, DEJT-17/02/2023; AIRR-99700-

75.2008.5.01.0531, 4ª Turma, DEJT-17/12/2021; RRAg-692-

55.2011.5.05.0161, 5ª Turma, DEJT -28/10/2022; RR-1236-

15.2011.5.20.0003, 6ª Turma, DEJT-19/05/2023; RR-943-

79.2011.5.15.0069, 7ª Turma, DEJT-25/11/2022 e RRAg-21109-

71.2014.5.04.0025, 8ª Turma, DEJT-14/03/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº RORSum-0011198-55.2021.5.15.0131
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

RECORRIDO ERIVANEA JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LUIS DE
CARVALHO(OAB: 392914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVANEA JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94577ab

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. IRMANDADE DE

MISERICORDIA DE CAMPINAS

Recorrido(a)(s):
1. ERIVANEA JESUS DOS

SANTOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 22/11/2023 - Id

0aaeb20; recurso apresentado em 04/12/2023 - Id 00388f1).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS (13719) /

DEPÓSITO/DIFERENÇAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DE 40% DO FGTS

O C. TST pacificou entendimento de que o acordo para

parcelamento do FGTS firmado entre a empresa e o órgão gestor

não retira do empregado o direito ao recolhimento das parcelas não

depositadas no curso do pacto laboral, ainda que esteja em vigor o

contrato de trabalho. Isso porque o empregado possui direito de
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pleitear desde logo em juízo a recomposição da sua conta

vinculada, mantendo esses valores à sua disposição a qualquer

momento. Além disso, o parcelamento de dívida vincula apenas as

partes contratantes, não podendo alcançar o reclamante, que não

participou da negociação.

Desse modo, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido

está em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do

C. TST (AIRR-13298-77.2010.5.04.0000, 1ª Turma, DEJT-11/05/12,

RR-712-63.2010.5.12.0039, 2ª Turma, DEJT-22/06/12, RR-980-

04.2011.5.12.0033, 4ª Turma, DEJT-17/08/12, RR-1594-

09.2011.5.12.0033, 5ª Turma, DEJT-19/04/13,RR-72800-

94.2008.5.04.0103, 6ª Turma, DEJT-06/07/12, RR-691-

97.2011.5.15.0159, 7ª Turma, DEJT-17/05/13, E-RR-82900-

85.2006.5.04.0101, SDI-1, DEJT-28/10/11 e E-RR-81800-

89.2006.5.04.0103, SDI-1, DEJT- 19/04/13).

Ademais, o Eg. TST firmou o entendimento de que a existência de

ação ajuizada pelo Sindicato, na condição de substituto processual,

não dá ensejo ao reconhecimento de litispendência, na hipótese de

ajuizamento de ação por empregado integrante da categoria

profissional objetivando o reconhecimento dos mesmos direitos,

ainda que coincidentes os pedidos e as causas de pedir. A nova

sistemática processual, caracterizada pela coletivização das

demandas, visando a racionalizar a atividade judicante - além de

emprestar maior efetividade e coerência à prestação jurisdicional -,

não se compadece com certos conceitos tradicionais, típicos do

processo individual. Nesse sentido, o art. 104 do Código de Defesa

do Consumidor exclui, expressamente, a possibilidade de configurar

litispendência entre a ação individual e a ação coletiva. Por

consequência, a inexistência de coisa julgada torna-se mera

decorrência lógica dessa conclusão. Ademais, não há a

possibilidade de o titular do direito beneficiar-se duplamente,

porquanto a tutela coletiva não lhe aproveita se não houver

promovido, a tempo e modo, a suspensão do processo individual.

Portanto, nesse particular, a interpretação conferida pelo v. acórdão

recorrido também está em consonância com iterativa, notória e atual

jurisprudência do E. TST ( Ag-AIRR-17186-68.2013.5.16.0015, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

31/05/2023, Ag-AIRR-1990-21.2019.5.09.0669, 2ª Turma, Relatora

Ministra Liana Chaib, DEJT 02/06/2023, Ag-AIRR-1000359-

46.2020.5.02.0261, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 24/03/2023, RR-20953-61.2017.5.04.0451, 4ª

Turma, Redator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/02/2023,

Ag-AIRR-531-59.2021.5.08.0113, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 02/06/2023, RR-74900-55.2007.5.01.0001, 6ª

Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

03/12/2021, RR-102324-97.2019.5.01.0471, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2022, Ag-AIRR

-1230-09.2017.5.05.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 13/03/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / RESCISÃO INDIRETA

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - APLICAÇÃO À PESSOA

JURÍDICA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 723
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou (RR-1001724-

11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068, 2ª Turma,

Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-20303-

24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª Turma,

Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-1000413-

72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR-1003144-

12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119, 8ª Turma,

Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Por fim, o Eg. TST tem firmado entendimento de que aplica-se a

suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais à Reclamada, pessoa jurídica beneficiária da justiça

gratuita, nos termos do entendimento proferido pelo STF na ADI

5.766, uma vez que o art. 791-A, § 4º, da CLT, não faz qualquer

distinção entre pessoa física e jurídica, ou ainda entre as partes

reclamante e reclamada.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-860-88.2020.5.12.0018, Órgão Judicante: 2ª Turma,

Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 28/04/2023, RR-20706-

07.2019.5.04.0291, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 10/11/2023, RR-928-70.2019.5.12.0051,

Orgão Judicante: 4ª Turma, Relator:Ives Gandra da Silva Martins

Filho, DEJT 01/09/2023, RR-21760-34.2020.5.04.0271, Orgão

Judicante: 6ª Turma, Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT

10/02/2023, RR-20990-31.2019.5.04.0124, Orgão Judicante: 8ª

Turma, Relator: Aloysio Corrêa da Veiga, DDEJT 06/09/2022).

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em ofensa direta ao

dispositivo constitucional invocado, conforme exige o § 9º do art.

896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº ROT-0003061-97.2010.5.15.0025
Relator JOSE OTAVIO DE SOUZA FERREIRA

RECORRENTE JUDITE BARBOZA JORGETTO

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO PAULO ROBERTO SOARES(OAB:
13178/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO SIQUEIRA
NETO(OAB: 69135/SP)

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AIRTON GARNICA(OAB: 137635/SP)

ADVOGADO ANDERSON CHICORIA
JARDIM(OAB: 249680/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDITE BARBOZA JORGETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 372496d

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0003061-97.2010.5.15.0025 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. JUDITE BARBOZA JORGETTO

Advogado(a)(s): 1. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS (SP -

191191)

1. ANDREIA CRISTINA MARTINS DAROS VARGAS (SP -

294669)

1. MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA (SP -

276822)

Recorrido(a)(s): 1. CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

2. FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

Advogado(a)(s): 1. AIRTON GARNICA (SP - 137635)
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1. ANDERSON CHICORIA JARDIM (SP - 249680)

1. JEREMIAS PINTO ARANTES DE SOUZA (SP - 256958)

2. PAULO ROBERTO SOARES (SP - 13178)

2. JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO (SP - 69135)

2. JUSUVENNE LUIS ZANINI (RJ - 130686)

Trata-se de processo devolvido pelo E. TST.

O Exmo. Ministro Luiz José Dezena da Silva, em decisão

monocrática, julgou os apelos das partes, nos seguintes termos (id

2a712ff):

"Diante do exposto, com fundamento nos arts. 932 do CPC/2015 e

118, X, do RITST: I - conheço do Agravo de Instrumento da

reclamada e, no mérito, dou-lhe provimento para determinar o

seguimento do Recurso de Revista apenas quanto à "Preliminar de

nulidade por negativa de prestação jurisdicional", ficando

prejudicado o exame dos demais temas do Recurso de Revista,

bem como do Agravo de Instrumento e do Recurso de Revista da

reclamante; II - conheço do Recurso de Revista da reclamada

quanto ao tema "Preliminar de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional", por violação do art. 93, IX, da CF/88, e, no mérito, dou

-lhe provimento para, anulando o acórdão dos Embargos de

Declaração, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim

de que se manifeste sobre a questão aduzida nos Embargos de

Declaração do exequente, especialmente sobre a omissão ora

reconhecida, como entender de direito. Prejudicado o exame dos

demais temas do Recurso de Revista, bem como do Agravo de

Instrumento e do Recurso de Revista da reclamante.".

Este Regional proferiu nova decisão (acórdão id 591a459).

A reclamante interpôs novo recurso de revista (id 6eebd47), que

será analisado a seguir.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

VP-GIP/SEM SALÁRIO +FUNÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

294 do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Inépcia da Inicial.

HORAS EXTRAS / PERÍODOS DE GREVE E CURSOS

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado no conjunto fático-probatório, observou os ditames

contidos nos dispositivos constitucionais e legais invocados.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Portanto, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara

e completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.
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Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança.

No tocante ao indeferimento das 7ª e 8ª horas extras - ressalte-se o

enquadramento do autor aos ditames do art. 224, §2º, da CLT

(exercício de cargo de confiança - gerente de relacionamento

pessoa jurídica) - é oportuno destacar que a matéria foi

solucionada com base na análise de fatos e provas, ressaltando-se,

também, a consonância do v. acórdão com a Súmula 102, I, II e IV

do C. TST. Assim, inviável o apelo, de acordo com a Súmula 126 do

C. TST e com o art. 896, § 7º, da CLT, c/c a Súmula 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação / CEF - Cesta Alimentação.

DA NATUREZA INDENIZATÓRIA

DA NORMA COLETIVA FIRMADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

N.13.467/2017 (11.11./2017)

Constou do v. acórdão (Id 591a459):

"De modo diverso, também é de conhecimento deste relator que a

cesta alimentação foi instituída por meio do acordo coletivo de

trabalho 2002/2003 aos empregados da ativa como um benefício de

caráter indenizatório.

O parágrafo terceiro da cláusula 16ª da convenção coletiva de

trabalho 2007/2008, por exemplo, prevê que a décima terceira cesta

alimentação é desvinculada do salário e não tem natureza

remuneratória.

Sendo essa verba concedida mediante negociação coletiva,

prevalece a natureza jurídica que lhes foi atribuída em tal

pactuação, qual seja, indenizatória, nos termos do artigo 114 do

Código Civil, c. c. o artigo 8º, parágrafo único, da CLT.

Nesse sentido, inclusive, já se manifestou esta E. Câmara no v.

acórdão de minha relatoria, proferido nos autos dos processos n.

0000285-37.2014.5.15.0041 e 0002057-75.2012.5.15.0018, em

06.02.2022 e 16.09.2022, respectivamente, envolvendo a mesma

matéria e a idêntica reclamada.

Assim, provejo o recurso da primeira reclamada para excluir a sua

condenação à integração ao salário do auxílio cesta alimentação

recebido pela autora e ao pagamento dos reflexos dela

decorrentes".

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado no conjunto fático-probatório, observou os ditames

contidos nos dispositivos constitucionais e legais invocados.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Ademais, no que se refere ao tema em destaque, o Eg. TST firmou

entendimento de que é válida a norma coletiva que atribui natureza

indenizatória ao auxílio alimentação, em homenagem à autonomia

da vontade coletiva das partes (art. 7º, XXVI, da CF), à exceção

apenas dos empregados admitidos anteriormente à vigência da

norma coletiva e que já percebiam o benefício com habitualidade.

Nesse contexto, não se vislumbra contrariedade à Orientação

Jurisprudencial 413 da SBDI-1 e às Súmulas 51, I, e 241, todas, do

Eg. TST (RR-5131-73.2012.5.12.0034, 1ª Turma, Relator: Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 19/10/2020, RR-1929-57.2012.5.15.0082,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 22/03/2019,

AIRR-12547-76.2015.5.15.0043, 3ª Turma, Relator: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 12/03/2021, AIRR-10385-

75.2016.5.03.0086, 4ª Turma, Relatora: Maria de Assis Calsing,

DEJT 8/05/2018, ARR-128000-35.2008.5.04.0702, 5ª Turma,

Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 24/04/2015, ARR

-1202-09.2011.5.04.0028, 6ª Turma, Relatora: Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 11/12/2020, RR-424-67.2014.5.05.0493, 7ª Turma,

Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 04/04/2023, ARR-

622-10.2013.5.03.0004, 8ª Turma, Relator: Marcio Eurico Vitral

Amaro, DEJT 14/12/2018, E-ED-RR-1469-09.2010.5.07.0003,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 28/07/2017 e Ag-E-ED-

RR-328-54.2011.5.12.0043, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator: Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

02/02/2018).

Nesses termos, por se tratar de direito relativamente indisponível,

seguiu-se a diretriz traçada pelo Eg. Supremo Tribunal Federal, em

decisão proferida no ARE 1.121.633/GO, em sessão do dia

02/06/2022 (acórdão publicado no DJe em 28/04/2023), que fixou

tese vinculante no sentido de que "são constitucionais os acordos e

as convenções coletivas que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis". A matéria teve repercussão geral

reconhecida e, portanto, passa a valer para todos os processos

envolvendo a mesma controvérsia (Tema 1046).

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 726
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

No presente caso, o v. acórdão limitou-se a consignar que as

normas coletivas estabeleceram natureza indenizatória à parcela,

nada assinalando no sentido de que, anteriormente ao ajuste

coletivo, a parte autora já percebia, habitualmente, a vantagem, o

que revela falta de prequestionamento da tese recursal (óbice da

Súmula nº 297 do TST).

Cumpre salientar que, diante do quadro fático registrado pelo v.

acórdão, a aferição da tese recursal (natureza salarial em razão do

percebimento habitual da verba em momento anterior à previsão de

natureza indenizatória em norma coletiva) apenas seria possível

mediante o reexame do acervo fático-probatório dos autos,

procedimento inadmissível nesta fase recursal de natureza

extraordinária, ante os termos da Súmula nº 126 do TST (Ag-AIRR-

12286-98.2015.5.15.0015, 1ª Turma, Relator: Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 07/02/2022, Ag-AIRR-1657-21.2013.5.15.0020,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 06/11/2020,

AIRR-1424-24.2013.5.06.0004, 3ª Turma, Relator: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 18/10/2019, AIRR-1002093-

12.2014.5.02.0465, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 16/05/2022, Ag-E-ED-RR-5131-73.2012.5.12.0034,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 18/02/2022). Pelo mesmo motivo, não

se há falar em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 413 da

SBDI-1 ou às Súmulas 51, I, e 241, todas do Eg. TST.

Assim, sendo, nego seguimento ao presente recurso de revista,

porque ausente quaisquer das hipóteses de cabimento do art. 896

da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

SUPRESSÃO DA VERBA DENOMINADA FUNÇÃO CONFIANÇA

(CARGO EM COMISSÃO EFETIVO) DA BASE DE CÁLCULO DA

OBTENÇÃO DA VERBA VP-GIP/SEM. SALÁRIO + FUNÇÃO

O v. acórdão não adotou tese explícita no que se refere ao tema em

destaque, tendo em vista a prescrição total, restando, portanto,

prejudicada a sua análise por esse Juízo de Admissibilidade.

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho.

NULIDADE DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA -DA

PERMANÊNCIA DO COMPROMISSO PRESTACIONAL DE 06

HORAS RELATIVAMENTE A JORNADA DE TRABALHO DIÁRIA

INCORPORAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO CTVA AO SALÁRIO

INCORPORAÇÃO DA FUNÇÃO AO SALÁRIO - EFEITO

DECLARATÓRIO

No que se refere aos temas acima, o v. acórdão se fundamentou no

conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos constitucionais e legais apontados. Tampouco, há que

falar em dissenso dos verbetes mencionados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Ademais, o recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Portanto, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara

e completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

Por fim, não existe dissenso das Súmulas invocadas, uma vez que

tratam de hipóteses diversas da discutida nos presentes autos.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente o fundamento exposto no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

102900-47.2009.5.05.0013, 1ª Turma, DEJT-17/02/2023; ARR-1450

-43.2014.5.09.0670, 2ª Turma, DEJT-16/09/2022; AIRR-10227-

23.2019.5.18.0013, 3ª Turma, DEJT-17/02/2023; AIRR-99700-

75.2008.5.01.0531, 4ª Turma, DEJT-17/12/2021; RRAg-692-
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55.2011.5.05.0161, 5ª Turma, DEJT -28/10/2022; RR-1236-

15.2011.5.20.0003, 6ª Turma, DEJT-19/05/2023; RR-943-

79.2011.5.15.0069, 7ª Turma, DEJT-25/11/2022 e RRAg-21109-

71.2014.5.04.0025, 8ª Turma, DEJT-14/03/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0010554-89.2021.5.15.0074
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE JOSE ANTONIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO MURILLO FERREIRA
MACHADO(OAB: 378859/SP)

ADVOGADO JULIANA SANTOS DE MORAIS(OAB:
313785/SP)

RECORRENTE TUCUMANN ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRIELA DE PAULA QUEIROZ
AGUIRRE(OAB: 164696/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 489023/SP)

RECORRIDO JOSE ANTONIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO MURILLO FERREIRA
MACHADO(OAB: 378859/SP)

ADVOGADO JULIANA SANTOS DE MORAIS(OAB:
313785/SP)

RECORRIDO TUCUMANN ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRIELA DE PAULA QUEIROZ
AGUIRRE(OAB: 164696/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 489023/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO ALVES PEREIRA

  - TUCUMANN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5c2269

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSE ANTONIO ALVES

PEREIRA

Recorrido(a)(s):
1. TUCUMANN ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JOSE ANTONIO ALVES PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/10/2023 - Id

71040a9; recurso apresentado em 31/10/2023 - Id 731b4fb).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / ADICIONAL NOTURNO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / TRABALHO AOS DOMINGOS

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024
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JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(macpbb)

Processo Nº RORSum-0012561-19.2021.5.15.0021
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO TABATHA TUANY TAVARES

ADVOGADO RENATA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 312416/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TABATHA TUANY TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88a6f95

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0012561-19.2021.5.15.0021 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

Advogado(a)(s): NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO (MG -

119894)

Recorrido(a)(s): TABATHA TUANY TAVARES

Advogado(a)(s): RENATA APARECIDA DOS SANTOS (SP -

312416)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 20/10/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Execução Previdenciária.

DESONERAÇÃO DO INSS/ COTA PARTE DA RECLAMADA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta, os dispositivos constitucionais invocados.

Assim, inviável o recurso, tendo em vista o teor da Súmula 126 do

C. TST e a ausência dos requisitos exigidos pelo § 9º do art. 896 da

CLT.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0010463-57.2020.5.15.0066
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE CIG AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

ADVOGADO PRICILA MOREIRA(OAB: 44361/SC)

ADVOGADO MATHEUS SCREMIN DOS
SANTOS(OAB: 21685/SC)

RECORRIDO SIMONE LANNES ROSSI

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO
LATTARO(OAB: 256766/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIG AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID feb0a22

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CIG AGENCIA DE VIAGENS

E TURISMO LTDA

Recorrido(a)(s): 1. SIMONE LANNES ROSSI

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CIG AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 14/11/2023 - Id 82eafaa;

recurso apresentado em 23/11/2023 - Id 34f5677).

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

Processo Nº RORSum-0012561-19.2021.5.15.0021
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO TABATHA TUANY TAVARES

ADVOGADO RENATA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 312416/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88a6f95

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0012561-19.2021.5.15.0021 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

Advogado(a)(s): NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO (MG -

119894)

Recorrido(a)(s): TABATHA TUANY TAVARES

Advogado(a)(s): RENATA APARECIDA DOS SANTOS (SP -

312416)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 20/10/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Execução Previdenciária.

DESONERAÇÃO DO INSS/ COTA PARTE DA RECLAMADA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta, os dispositivos constitucionais invocados.

Assim, inviável o recurso, tendo em vista o teor da Súmula 126 do

C. TST e a ausência dos requisitos exigidos pelo § 9º do art. 896 da

CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq
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Processo Nº ROT-0010463-57.2020.5.15.0066
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE CIG AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

ADVOGADO PRICILA MOREIRA(OAB: 44361/SC)

ADVOGADO MATHEUS SCREMIN DOS
SANTOS(OAB: 21685/SC)

RECORRIDO SIMONE LANNES ROSSI

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO
LATTARO(OAB: 256766/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE LANNES ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID feb0a22

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CIG AGENCIA DE VIAGENS

E TURISMO LTDA

Recorrido(a)(s): 1. SIMONE LANNES ROSSI

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CIG AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 14/11/2023 - Id 82eafaa;

recurso apresentado em 23/11/2023 - Id 34f5677).

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

Processo Nº ROT-0010020-51.2022.5.15.0094
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE E.A.G.D.A.

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE M.D.C.

RECORRIDO M.D.C.

RECORRIDO E.A.G.D.A.

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO A.S.E.T.E.G.L.

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

ADVOGADO CRISTIANE DE MATOS
EUGENIO(OAB: 147784/SP)

RECORRIDO U.E.D.C.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.E.T.E.G.L.

  - E.A.G.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1a6f461.

Processo Nº ROT-0010020-51.2022.5.15.0094
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE E.A.G.D.A.

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE M.D.C.

RECORRIDO M.D.C.

RECORRIDO E.A.G.D.A.

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)
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RECORRIDO A.S.E.T.E.G.L.

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

ADVOGADO CRISTIANE DE MATOS
EUGENIO(OAB: 147784/SP)

RECORRIDO U.E.D.C.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.A.G.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1a6f461.

Processo Nº ROT-0011406-08.2021.5.15.0109
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE FERNANDO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

RECORRIDO WOBBEN WINDPOWER INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA MONTEIRO
SANTOS(OAB: 112901/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RODRIGUES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 057d1e6

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FERNANDO RODRIGUES

NUNES

Recorrido(a)(s):
1. WOBBEN WINDPOWER

INDUSTRIA E COMERCIO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FERNANDO RODRIGUES NUNES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/11/2023 - Id 43f3e2f;

recurso apresentado em 24/11/2023 - Id a35cde3).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos legais

apontados, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do Eg. TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA (13967) / ESTABILIDADE DECORRENTE DE

NORMA COLETIVA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DO CONVÊNIO MÉDICO VITALÍCIO

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. VALOR ARBITRADO.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº ROT-0011406-08.2021.5.15.0109
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE FERNANDO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

RECORRIDO WOBBEN WINDPOWER INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA MONTEIRO
SANTOS(OAB: 112901/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOBBEN WINDPOWER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 057d1e6

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FERNANDO RODRIGUES

NUNES

Recorrido(a)(s):
1. WOBBEN WINDPOWER

INDUSTRIA E COMERCIO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FERNANDO RODRIGUES NUNES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/11/2023 - Id 43f3e2f;

recurso apresentado em 24/11/2023 - Id a35cde3).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos legais

apontados, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do Eg. TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA (13967) / ESTABILIDADE DECORRENTE DE

NORMA COLETIVA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DO CONVÊNIO MÉDICO VITALÍCIO

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. VALOR ARBITRADO.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº ROT-0010561-46.2022.5.15.0139
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE JOSE WILLIAM DE ALMEIDA GAMA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO HELYTON JOAQUIM DOS
SANTOS(OAB: 256719/SP)

ADVOGADO JULIANA TEODORO
NOGUEIRA(OAB: 262403/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

RECORRIDO JOSE WILLIAM DE ALMEIDA GAMA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO HELYTON JOAQUIM DOS
SANTOS(OAB: 256719/SP)

ADVOGADO JULIANA TEODORO
NOGUEIRA(OAB: 262403/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILLIAM DE ALMEIDA GAMA

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 694699a

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010561-46.2022.5.15.0139 ROT

RECORRENTE: JOSE WILLIAM DE ALMEIDA GAMA, RAIA

DROGASIL S/A

RECORRIDO: JOSE WILLIAM DE ALMEIDA GAMA, RAIA

DROGASIL S/A

Id a513e19: A reclamada informa que as partes estão em tratativas

de acordo. Aguarde-se por 05 (cinco) dias.

No silêncio, prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010482-89.2020.5.15.0122
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRENTE WILLIANS SILVEIRA CAROLINO

ADVOGADO HELDER JESUS DE CASTRO(OAB:
379432/SP)

RECORRIDO SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO WILLIANS SILVEIRA CAROLINO

ADVOGADO HELDER JESUS DE CASTRO(OAB:
379432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

  - WILLIANS SILVEIRA CAROLINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2412dcb

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010482-89.2020.5.15.0122 ROT

RECORRENTE: WILLIANS SILVEIRA CAROLINO, SHERWIN-
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WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

RECORRIDO: WILLIANS SILVEIRA CAROLINO, SHERWIN-

WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 06/05/2024 (2ª feira), às 14h00.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.      

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83676036728?pwd=K1lhNkc2Q2MvRTF2a2REWEE

2em9sUT09

ID da reunião: 836 7603 6728

Senha: 229855.

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº RORSum-0011438-09.2022.5.15.0002
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE GEOVANNA CAROLINA CONTE
GOIS PUPO CASTRO

ADVOGADO JOANA D ARC DO PRADO(OAB:
289541/SP)

RECORRIDO MAROVO MODAS LTDA

ADVOGADO THIAGO PINHEIRO PINAFFI(OAB:
282399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANNA CAROLINA CONTE GOIS PUPO CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dbb952

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011438-09.2022.5.15.0002 RORSum

RECORRENTE: GEOVANNA CAROLINA CONTE GOIS PUPO

CASTRO

RECORRIDO: MAROVO MODAS LTDA

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 06/05/2024 (2ª feira), às 14h30.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.    

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86727258373?pwd=Qm8vOHZLT2c5S1JLMkZLMGx

Db0pJUT09

ID da reunião: 867 2725 8373

Senha: 480765

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº RORSum-0011438-09.2022.5.15.0002
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE GEOVANNA CAROLINA CONTE
GOIS PUPO CASTRO

ADVOGADO JOANA D ARC DO PRADO(OAB:
289541/SP)

RECORRIDO MAROVO MODAS LTDA

ADVOGADO THIAGO PINHEIRO PINAFFI(OAB:
282399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAROVO MODAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dbb952

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011438-09.2022.5.15.0002 RORSum

RECORRENTE: GEOVANNA CAROLINA CONTE GOIS PUPO

CASTRO

RECORRIDO: MAROVO MODAS LTDA

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 06/05/2024 (2ª feira), às 14h30.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.    

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86727258373?pwd=Qm8vOHZLT2c5S1JLMkZLMGx

Db0pJUT09

ID da reunião: 867 2725 8373

Senha: 480765

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010482-89.2020.5.15.0122
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRENTE WILLIANS SILVEIRA CAROLINO

ADVOGADO HELDER JESUS DE CASTRO(OAB:
379432/SP)

RECORRIDO SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO WILLIANS SILVEIRA CAROLINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 738
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO HELDER JESUS DE CASTRO(OAB:
379432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

  - WILLIANS SILVEIRA CAROLINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2412dcb

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010482-89.2020.5.15.0122 ROT

RECORRENTE: WILLIANS SILVEIRA CAROLINO, SHERWIN-

WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

RECORRIDO: WILLIANS SILVEIRA CAROLINO, SHERWIN-

WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 06/05/2024 (2ª feira), às 14h00.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.      

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83676036728?pwd=K1lhNkc2Q2MvRTF2a2REWEE

2em9sUT09

ID da reunião: 836 7603 6728

Senha: 229855.

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0010561-46.2022.5.15.0139
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE JOSE WILLIAM DE ALMEIDA GAMA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO HELYTON JOAQUIM DOS
SANTOS(OAB: 256719/SP)

ADVOGADO JULIANA TEODORO
NOGUEIRA(OAB: 262403/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

RECORRIDO JOSE WILLIAM DE ALMEIDA GAMA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO HELYTON JOAQUIM DOS
SANTOS(OAB: 256719/SP)

ADVOGADO JULIANA TEODORO
NOGUEIRA(OAB: 262403/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILLIAM DE ALMEIDA GAMA

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 694699a

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010561-46.2022.5.15.0139 ROT

RECORRENTE: JOSE WILLIAM DE ALMEIDA GAMA, RAIA

DROGASIL S/A

RECORRIDO: JOSE WILLIAM DE ALMEIDA GAMA, RAIA

DROGASIL S/A

Id a513e19: A reclamada informa que as partes estão em tratativas

de acordo. Aguarde-se por 05 (cinco) dias.

No silêncio, prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010745-80.2020.5.15.0071
Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

RECORRENTE ODIRLEI TOLENTINO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RECORRENTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO ODIRLEI TOLENTINO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

  - ODIRLEI TOLENTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0937b54

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010745-80.2020.5.15.0071 ROT

RECORRENTE: ODIRLEI TOLENTINO DA SILVA, MAHLE METAL

LEVE S.A.

RECORRIDO: ODIRLEI TOLENTINO DA SILVA, MAHLE METAL

LEVE S.A.

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 07/05/2024 (3ª feira), às 16h30.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.  

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são:https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81747128540?pwd=Sm1hVVpEQURmWGppWWgw

LzV3NFBUUT09

ID da reunião: 817 4712 8540

Senha: 994976 .

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas,18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010745-80.2020.5.15.0071
Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

RECORRENTE ODIRLEI TOLENTINO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RECORRENTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO ODIRLEI TOLENTINO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

  - ODIRLEI TOLENTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0937b54

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010745-80.2020.5.15.0071 ROT

RECORRENTE: ODIRLEI TOLENTINO DA SILVA, MAHLE METAL
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LEVE S.A.

RECORRIDO: ODIRLEI TOLENTINO DA SILVA, MAHLE METAL

LEVE S.A.

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 07/05/2024 (3ª feira), às 16h30.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.  

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são:https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81747128540?pwd=Sm1hVVpEQURmWGppWWgw

LzV3NFBUUT09

ID da reunião: 817 4712 8540

Senha: 994976 .

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas,18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0001989-34.2010.5.15.0071
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO JOSE HENRIQUE ORRIN
CAMASSARI(OAB: 79914/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRENTE EDIVALDO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO JOSE HENRIQUE ORRIN
CAMASSARI(OAB: 79914/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE MOGI GUACU

ADVOGADO ELAINE BERINI DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 107270/SP)

RECORRIDO EDIVALDO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

PERITO IRINEU DE FREITAS BRANCO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDIVALDO GONZAGA DA SILVA

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb2e2a

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0001989-34.2010.5.15.0071 ROT

RECORRENTE: EDIVALDO GONZAGA DA SILVA, MAHLE METAL

LEVE S.A.

RECORRIDO: EDIVALDO GONZAGA DA SILVA, MAHLE METAL

LEVE S.A., SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO DE

MOGI GUACU

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 07/05/2024 (3ª feira), às 13h30.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.               

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85369542251?pwd=U0w0QU1YOGRKYVE2azJFMjZ

OQ1JSQT09

ID da reunião: 853 6954 2251

Senha: 330214.

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010433-49.2022.5.15.0002
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE FILIPE NATA MINICHILLO GOMES

ADVOGADO JOCELI SARAIVA SOUZA(OAB:
261653/SP)

ADVOGADO WANDER IANCSO
BRANCALHONI(OAB: 243636/SP)

RECORRIDO FILIPE NATA MINICHILLO GOMES

ADVOGADO JOCELI SARAIVA SOUZA(OAB:
261653/SP)

ADVOGADO WANDER IANCSO
BRANCALHONI(OAB: 243636/SP)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE NATA MINICHILLO GOMES

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35136d1

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010433-49.2022.5.15.0002 ROT

RECORRENTE: FILIPE NATA MINICHILLO GOMES, SPAL

INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

RECORRIDO: FILIPE NATA MINICHILLO GOMES, SPAL

INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 06/05/2024 (2ª feira), às 13h30.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C. TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81498599451?pwd=b3pBaGhmbjF6c3ZnTmloa3N0

K1RKQT09

ID da reunião: 814 9859 9451

Senha: 210835.

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010099-04.2023.5.15.0059
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE YNOVA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

RECORRIDO JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA DA SILVA PALMA
SOUZA(OAB: 209341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6bdf57

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010099-04.2023.5.15.0059 ROT

RECORRENTE: YNOVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -

ME

RECORRIDO: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

Vistos.

Tendo em vista que a reclamada se encontra em Recuperação

Judicial, o que dificulta a realização de acordo, retire-se de pauta.

As partes poderão efetuar tratativas de acordo diretamente e, se o

caso, noticiar nos autos a realização de acordo.

Prossiga-se. À análise de admissibilidade do Recurso de Revista

interposto.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0001989-34.2010.5.15.0071
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO JOSE HENRIQUE ORRIN
CAMASSARI(OAB: 79914/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRENTE EDIVALDO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO JOSE HENRIQUE ORRIN
CAMASSARI(OAB: 79914/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO SINDICATO TRAB IND MET MEC
MAT ELETRICO DE MOGI GUACU

ADVOGADO ELAINE BERINI DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 107270/SP)

RECORRIDO EDIVALDO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

PERITO IRINEU DE FREITAS BRANCO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO GONZAGA DA SILVA

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

  - SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO DE MOGI
GUACU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb2e2a

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0001989-34.2010.5.15.0071 ROT

RECORRENTE: EDIVALDO GONZAGA DA SILVA, MAHLE METAL

LEVE S.A.

RECORRIDO: EDIVALDO GONZAGA DA SILVA, MAHLE METAL

LEVE S.A., SINDICATO TRAB IND MET MEC MAT ELETRICO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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MOGI GUACU

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 07/05/2024 (3ª feira), às 13h30.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.               

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85369542251?pwd=U0w0QU1YOGRKYVE2azJFMjZ

OQ1JSQT09

ID da reunião: 853 6954 2251

Senha: 330214.

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010433-49.2022.5.15.0002
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE FILIPE NATA MINICHILLO GOMES

ADVOGADO JOCELI SARAIVA SOUZA(OAB:
261653/SP)

ADVOGADO WANDER IANCSO
BRANCALHONI(OAB: 243636/SP)

RECORRIDO FILIPE NATA MINICHILLO GOMES

ADVOGADO JOCELI SARAIVA SOUZA(OAB:
261653/SP)

ADVOGADO WANDER IANCSO
BRANCALHONI(OAB: 243636/SP)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE NATA MINICHILLO GOMES

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35136d1

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010433-49.2022.5.15.0002 ROT

RECORRENTE: FILIPE NATA MINICHILLO GOMES, SPAL

INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

RECORRIDO: FILIPE NATA MINICHILLO GOMES, SPAL

INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 06/05/2024 (2ª feira), às 13h30.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C. TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81498599451?pwd=b3pBaGhmbjF6c3ZnTmloa3N0

K1RKQT09

ID da reunião: 814 9859 9451

Senha: 210835.

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010099-04.2023.5.15.0059
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE YNOVA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

RECORRIDO JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA DA SILVA PALMA
SOUZA(OAB: 209341/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - YNOVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6bdf57

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010099-04.2023.5.15.0059 ROT

RECORRENTE: YNOVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -

ME

RECORRIDO: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

Vistos.

Tendo em vista que a reclamada se encontra em Recuperação

Judicial, o que dificulta a realização de acordo, retire-se de pauta.

As partes poderão efetuar tratativas de acordo diretamente e, se o

caso, noticiar nos autos a realização de acordo.

Prossiga-se. À análise de admissibilidade do Recurso de Revista

interposto.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0011322-37.2021.5.15.0002
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECORRIDO ROBSON HILARIO DOS SANTOS

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc18b3d

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011322-37.2021.5.15.0002 ROT

RECORRENTE: SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

RECORRIDO: ROBSON HILARIO DOS SANTOS

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 06/05/2024 (2ª feira), às 15h00.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.       

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e
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advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81951285600?pwd=V2hLUklIRHNhYmFxc2RPMWp

TWTNEZz09

ID da reunião: 819 5128 5600

Senha: 414414 .

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010578-29.2021.5.15.0071
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRENTE FABIANO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO FABIANO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO SERGIO DA SILVA

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 672e226

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010578-29.2021.5.15.0071 ROT

RECORRENTE: FABIANO SERGIO DA SILVA, MAHLE METAL

LEVE S.A.

RECORRIDO: FABIANO SERGIO DA SILVA, MAHLE METAL

LEVE S.A.

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 07/05/2024 (3ª feira), às 16h00.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de
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câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.        

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81264501523?pwd=WTUxTkZLaWNMc29qZmI2YW

c0NldVdz09

ID da reunião: 812 6450 1523

Senha: 895912.

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010578-29.2021.5.15.0071
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRENTE FABIANO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO FABIANO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO SERGIO DA SILVA

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 672e226

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010578-29.2021.5.15.0071 ROT

RECORRENTE: FABIANO SERGIO DA SILVA, MAHLE METAL

LEVE S.A.

RECORRIDO: FABIANO SERGIO DA SILVA, MAHLE METAL

LEVE S.A.

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 07/05/2024 (3ª feira), às 16h00.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.        

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81264501523?pwd=WTUxTkZLaWNMc29qZmI2YW

c0NldVdz09

ID da reunião: 812 6450 1523

Senha: 895912.

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0011322-37.2021.5.15.0002
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECORRIDO ROBSON HILARIO DOS SANTOS

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON HILARIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc18b3d

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011322-37.2021.5.15.0002 ROT

RECORRENTE: SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

RECORRIDO: ROBSON HILARIO DOS SANTOS

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 06/05/2024 (2ª feira), às 15h00.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.       

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81951285600?pwd=V2hLUklIRHNhYmFxc2RPMWp

TWTNEZz09

ID da reunião: 819 5128 5600

Senha: 414414 .

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0012349-98.2017.5.15.0130
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO TALITA HARUMI MORITA(OAB:
301750/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE GODOI(OAB:
31656/DF)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE LIMA
MACHADO(OAB: 390945/SP)

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

RECORRENTE BANCO ALFA S.A.

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRENTE FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRENTE ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A.

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RECORRIDO ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A.

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRIDO FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRIDO BANCO ALFA S.A.

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE LIMA
MACHADO(OAB: 390945/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE GODOI(OAB:
31656/DF)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO TALITA HARUMI MORITA(OAB:
301750/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.

  - BANCO ALFA S.A.

  - FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE CAMPINAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61664ab

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0012349-98.2017.5.15.0130 ROT

RECORRENTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE CAMPINAS E REGIAO,

BANCO ALFA S.A., FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, ALFA ARRENDAMENTO

MERCANTIL S.A.

RECORRIDO: FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, ALFA ARRENDAMENTO

MERCANTIL S.A., SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE CAMPINAS E REGIAO,

BANCO ALFA S.A.

Por necessidade de remanejamento de pauta, RESEDIGNA-SE a

audiência para o dia 18 de abril de 2024, às 11h00,

presencialmente.

Intimem-se as partes e o Ministério Público do Trabalho, com

urgência.

Campinas, 18 de março de 2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0012349-98.2017.5.15.0130
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO TALITA HARUMI MORITA(OAB:
301750/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE GODOI(OAB:
31656/DF)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE LIMA
MACHADO(OAB: 390945/SP)

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

RECORRENTE BANCO ALFA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRENTE FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRENTE ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A.

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRIDO ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A.

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRIDO FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRIDO BANCO ALFA S.A.

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE LIMA
MACHADO(OAB: 390945/SP)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE GODOI(OAB:
31656/DF)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO TALITA HARUMI MORITA(OAB:
301750/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.

  - BANCO ALFA S.A.

  - FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE CAMPINAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61664ab

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0012349-98.2017.5.15.0130 ROT

RECORRENTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE CAMPINAS E REGIAO,

BANCO ALFA S.A., FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, ALFA ARRENDAMENTO

MERCANTIL S.A.

RECORRIDO: FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, ALFA ARRENDAMENTO

MERCANTIL S.A., SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE CAMPINAS E REGIAO,

BANCO ALFA S.A.

Por necessidade de remanejamento de pauta, RESEDIGNA-SE a

audiência para o dia 18 de abril de 2024, às 11h00,

presencialmente.

Intimem-se as partes e o Ministério Público do Trabalho, com

urgência.

Campinas, 18 de março de 2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010519-41.2021.5.15.0071
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

RECORRENTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRENTE JONATAS DOS SANTOS GIMENEZ

ADVOGADO CAROLINE ALESSANDRA ZAIA(OAB:
241013/SP)

ADVOGADO CINTIA FERNANDA ZAIA
AMERICO(OAB: 409002/SP)

RECORRIDO JONATAS DOS SANTOS GIMENEZ

ADVOGADO CAROLINE ALESSANDRA ZAIA(OAB:
241013/SP)

ADVOGADO CINTIA FERNANDA ZAIA
AMERICO(OAB: 409002/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS DOS SANTOS GIMENEZ

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 266cdcc

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010519-41.2021.5.15.0071 ROT

RECORRENTE: JONATAS DOS SANTOS GIMENEZ, MAHLE

METAL LEVE S.A.

RECORRIDO: JONATAS DOS SANTOS GIMENEZ, MAHLE

METAL LEVE S.A.

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 07/05/2024 (3ª feira), às 15h00.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C. TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.     

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89049118453?pwd=cEcyRm5Hb3EzSjFtaHBhcGtp

QVVOdz09

ID da reunião: 890 4911 8453

Senha: 098443.

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0011688-34.2019.5.15.0071
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRENTE RONALDO RIBEIRO NASCIMENTO

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)
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RECORRIDO RONALDO RIBEIRO NASCIMENTO

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

  - RONALDO RIBEIRO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c99e110

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011688-34.2019.5.15.0071 ROT

RECORRENTE: RONALDO RIBEIRO NASCIMENTO, MAHLE

METAL LEVE S.A.

RECORRIDO: RONALDO RIBEIRO NASCIMENTO, MAHLE

METAL LEVE S.A.

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 06/05/2024 (2ª feira), às 16h00.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86126962444?pwd=TTI3Tm5EMDYvdno2N0J5Wk5k

ZXhvZz09

ID da reunião: 861 2696 2444

Senha: 777775.

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm
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Processo Nº ROT-0010519-41.2021.5.15.0071
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

RECORRENTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRENTE JONATAS DOS SANTOS GIMENEZ

ADVOGADO CAROLINE ALESSANDRA ZAIA(OAB:
241013/SP)

ADVOGADO CINTIA FERNANDA ZAIA
AMERICO(OAB: 409002/SP)

RECORRIDO JONATAS DOS SANTOS GIMENEZ

ADVOGADO CAROLINE ALESSANDRA ZAIA(OAB:
241013/SP)

ADVOGADO CINTIA FERNANDA ZAIA
AMERICO(OAB: 409002/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS DOS SANTOS GIMENEZ

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 266cdcc

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010519-41.2021.5.15.0071 ROT

RECORRENTE: JONATAS DOS SANTOS GIMENEZ, MAHLE

METAL LEVE S.A.

RECORRIDO: JONATAS DOS SANTOS GIMENEZ, MAHLE

METAL LEVE S.A.

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 07/05/2024 (3ª feira), às 15h00.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C. TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.     

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89049118453?pwd=cEcyRm5Hb3EzSjFtaHBhcGtp

QVVOdz09

ID da reunião: 890 4911 8453

Senha: 098443.

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência
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presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0011688-34.2019.5.15.0071
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRENTE RONALDO RIBEIRO NASCIMENTO

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RECORRIDO RONALDO RIBEIRO NASCIMENTO

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

  - RONALDO RIBEIRO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c99e110

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011688-34.2019.5.15.0071 ROT

RECORRENTE: RONALDO RIBEIRO NASCIMENTO, MAHLE

METAL LEVE S.A.

RECORRIDO: RONALDO RIBEIRO NASCIMENTO, MAHLE

METAL LEVE S.A.

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 06/05/2024 (2ª feira), às 16h00.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86126962444?pwd=TTI3Tm5EMDYvdno2N0J5Wk5k

ZXhvZz09

ID da reunião: 861 2696 2444

Senha: 777775.

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal
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poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010140-10.2022.5.15.0122
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE GILVAN MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RECORRENTE TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO GILVAN MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN MANOEL DOS SANTOS

  - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e29a73a

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010140-10.2022.5.15.0122 ROT

RECORRENTE: GILVAN MANOEL DOS SANTOS, TNT

MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

RECORRIDO: GILVAN MANOEL DOS SANTOS, TNT MERCURIO

CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 13/05/2024 (2ª feira), às 14h30.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.
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3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83625138623?pwd=ZFFpNU0rdnFrdHc1cDhJbkd0

UzhTUT09 ID da reunião: 836 2513 8623 Senha: 985923 .

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/3/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010778-91.2022.5.15.0106
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO LUCIANO VON ZASTROW(OAB:
181372/SP)

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

ADVOGADO PRICILA SABAG NICODEMO(OAB:
233268/SP)

RECORRENTE DUILIO PENA JUNIOR

ADVOGADO RENATO CASSIO SOARES DE
BARROS(OAB: 160803/SP)

RECORRIDO DUILIO PENA JUNIOR

ADVOGADO RENATO CASSIO SOARES DE
BARROS(OAB: 160803/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO LUCIANO VON ZASTROW(OAB:
181372/SP)

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

ADVOGADO PRICILA SABAG NICODEMO(OAB:
233268/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - DUILIO PENA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a31b918

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010778-91.2022.5.15.0106 ROT

RECORRENTE: DUILIO PENA JUNIOR, BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO: DUILIO PENA JUNIOR, BANCO DO BRASIL SA

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 13/05/2024 (2ª feira), às 13h30.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua
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preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84024695047?pwd=NXJjL2pGUlpqRk5NdTBBVW9

RdjZRZz09 ID da reunião: 840 2469 5047 Senha: 066571 .

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/3/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010140-10.2022.5.15.0122
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE GILVAN MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RECORRENTE TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO GILVAN MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN MANOEL DOS SANTOS

  - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e29a73a

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010140-10.2022.5.15.0122 ROT

RECORRENTE: GILVAN MANOEL DOS SANTOS, TNT

MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

RECORRIDO: GILVAN MANOEL DOS SANTOS, TNT MERCURIO

CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril
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de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 13/05/2024 (2ª feira), às 14h30.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83625138623?pwd=ZFFpNU0rdnFrdHc1cDhJbkd0

UzhTUT09 ID da reunião: 836 2513 8623 Senha: 985923 .

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/3/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010180-19.2020.5.15.0071
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

RECORRENTE VALMI VIEIRA DE MATOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMI VIEIRA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b8a6b5

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010180-19.2020.5.15.0071 ROT

RECORRENTE: VALMI VIEIRA DE MATOS

RECORRIDO: MAHLE METAL LEVE S.A.

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer
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tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 07/05/2024 (3ª feira), às 14h00.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.   

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são:https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85019225903?pwd=c29GQjFJQWFVeG5KTkoxSHN

pNmVLdz09

ID da reunião: 850 1922 5903

Senha: 683920 .

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010778-91.2022.5.15.0106
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO LUCIANO VON ZASTROW(OAB:
181372/SP)

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

ADVOGADO PRICILA SABAG NICODEMO(OAB:
233268/SP)

RECORRENTE DUILIO PENA JUNIOR

ADVOGADO RENATO CASSIO SOARES DE
BARROS(OAB: 160803/SP)

RECORRIDO DUILIO PENA JUNIOR

ADVOGADO RENATO CASSIO SOARES DE
BARROS(OAB: 160803/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO LUCIANO VON ZASTROW(OAB:
181372/SP)

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

ADVOGADO PRICILA SABAG NICODEMO(OAB:
233268/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA
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  - DUILIO PENA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a31b918

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010778-91.2022.5.15.0106 ROT

RECORRENTE: DUILIO PENA JUNIOR, BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO: DUILIO PENA JUNIOR, BANCO DO BRASIL SA

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 13/05/2024 (2ª feira), às 13h30.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84024695047?pwd=NXJjL2pGUlpqRk5NdTBBVW9

RdjZRZz09 ID da reunião: 840 2469 5047 Senha: 066571 .

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/3/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010180-19.2020.5.15.0071
Relator MAURICIO DE ALMEIDA
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RECORRENTE VALMI VIEIRA DE MATOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b8a6b5

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010180-19.2020.5.15.0071 ROT

RECORRENTE: VALMI VIEIRA DE MATOS

RECORRIDO: MAHLE METAL LEVE S.A.

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 07/05/2024 (3ª feira), às 14h00.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.   

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são:https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85019225903?pwd=c29GQjFJQWFVeG5KTkoxSHN

pNmVLdz09

ID da reunião: 850 1922 5903

Senha: 683920 .

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm
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Processo Nº ROT-0011035-28.2022.5.15.0103
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE M.E.P.D.O.

ADVOGADO CAROLINE DE SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 370705/SP)

RECORRENTE L.R.S.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECORRIDO M.E.P.D.O.

ADVOGADO CAROLINE DE SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 370705/SP)

RECORRIDO L.R.S.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.R.S.

  - M.E.P.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 55d0eba.

Processo Nº ROT-0011462-31.2018.5.15.0114
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE LORETE CRISTINA FURLAN

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

ADVOGADO JULIANA ELOISA BIANCO(OAB:
167547/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

RECORRIDO LORETE CRISTINA FURLAN

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

ADVOGADO JULIANA ELOISA BIANCO(OAB:
167547/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - LORETE CRISTINA FURLAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9044698

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011462-31.2018.5.15.0114 ROT

RECORRENTE: LORETE CRISTINA FURLAN, BANCO DO

BRASIL SA

RECORRIDO: LORETE CRISTINA FURLAN, BANCO DO BRASIL

SA

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 13/05/2024 (2ª feira), às 15h00.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.    

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 766
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85101283731?pwd=bUZsNGMwQTB5VEhxRlFKOV

V5U3lldz09

ID da reunião: 851 0128 3731

Senha: 689770.

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0011462-31.2018.5.15.0114
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE LORETE CRISTINA FURLAN

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

ADVOGADO JULIANA ELOISA BIANCO(OAB:
167547/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

RECORRIDO LORETE CRISTINA FURLAN

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

ADVOGADO JULIANA ELOISA BIANCO(OAB:
167547/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - LORETE CRISTINA FURLAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9044698

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011462-31.2018.5.15.0114 ROT

RECORRENTE: LORETE CRISTINA FURLAN, BANCO DO

BRASIL SA

RECORRIDO: LORETE CRISTINA FURLAN, BANCO DO BRASIL

SA

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 13/05/2024 (2ª feira), às 15h00.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.
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TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.    

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85101283731?pwd=bUZsNGMwQTB5VEhxRlFKOV

V5U3lldz09

ID da reunião: 851 0128 3731

Senha: 689770.

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0011035-28.2022.5.15.0103
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE M.E.P.D.O.

ADVOGADO CAROLINE DE SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 370705/SP)

RECORRENTE L.R.S.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECORRIDO M.E.P.D.O.

ADVOGADO CAROLINE DE SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 370705/SP)

RECORRIDO L.R.S.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.R.S.

  - M.E.P.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 55d0eba.

Processo Nº ROT-0010520-39.2021.5.15.0099
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

RECORRENTE JHONATAN ARAUJO SORATO

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

RECORRIDO JHONATAN ARAUJO SORATO

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

  - JHONATAN ARAUJO SORATO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 441352c

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010520-39.2021.5.15.0099 ROT

RECORRENTE: JHONATAN ARAUJO SORATO, GOODYEAR DO

BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

RECORRIDO: JHONATAN ARAUJO SORATO, GOODYEAR DO

BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 07/05/2024 (3ª feira), às 15h30.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.   

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86586167625?pwd=SDZDR2them9kOEJZTG5XY3p

6dWlkZz09

ID da reunião: 865 8616 7625

Senha: 446400

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010071-39.2022.5.15.0134
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE BELIZE DA SILVA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRENTE G.D.S.M.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRENTE GUILHERME GUSTAVO MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRENTE IGOR HENRIQUE MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRENTE JOSAN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RECORRENTE ROGERIO DONISETI MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRIDO BELIZE DA SILVA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRIDO IGOR HENRIQUE MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRIDO G.D.S.M.

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRIDO JOSAN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RECORRIDO GUILHERME GUSTAVO MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRIDO ROGERIO DONISETI MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELIZE DA SILVA

  - G.D.S.M.

  - GUILHERME GUSTAVO MARTINS

  - IGOR HENRIQUE MARTINS

  - JOSAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - ROGERIO DONISETI MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c68c909

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010071-39.2022.5.15.0134 ROT

RECORRENTE: BELIZE DA SILVA, GSM, IGOR HENRIQUE

MARTINS, GUILHERME GUSTAVO MARTINS, JOSAN

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ROGERIO DONISETI

MARTINS

RECORRIDO: BELIZE DA SILVA, GSM, IGOR HENRIQUE

MARTINS, GUILHERME GUSTAVO MARTINS, JOSAN

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ROGERIO DONISETI

MARTINS

Id 09777d0: O reclamante informa que a certidão de dependentes

do INSS se encontra nos autos, sob Id 119208d.

Intime-se o Ministério Público do Trabalho, em cumprimento à

determinação Id e058570.

Campinas, 18 de março de 2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010520-39.2021.5.15.0099
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

RECORRENTE JHONATAN ARAUJO SORATO

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

RECORRIDO JHONATAN ARAUJO SORATO

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

  - JHONATAN ARAUJO SORATO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 441352c

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010520-39.2021.5.15.0099 ROT

RECORRENTE: JHONATAN ARAUJO SORATO, GOODYEAR DO

BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

RECORRIDO: JHONATAN ARAUJO SORATO, GOODYEAR DO

BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC);

Considerando os termos da Portaria GP-CR 02/2022, de 05 de abril

de 2022, e da Portaria GP-CR 04/2022, de 21/2/2022:

Designa-se AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 07/05/2024 (3ª feira), às 15h30.

As partes deverão participar da audiência munidas de cálculos dos

valores que entendem devidos, com a indicação clara e

individualizada das matérias que são objeto do Recurso de Revista

pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C.

TST.

Solicita-se aos i. advogados que comuniquem seus clientes.

Havendo disponibilidade técnica (computador munido de

câmera/microfone ou smartphone), recomenda-se que a parte

participe da sessão de sua residência ou outro local de sua

preferência, a fim de garantir o distanciamento social e proteger o

patrono e seu cliente, em decorrência da pandemia do coronavírus

SARS-CoV2. Caso não tenha essa possibilidade, o Juízo

recomenda que a parte (cliente) mantenha qualquer meio de

contato rápido e direto (WhatsApp, celular etc.) com seu advogado

para eventual consulta/esclarecimento.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.   

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. utilizando o computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência e a parte e o advogado poderão acessá-lo

diretamente, ou, caso forneçam endereço eletrônico, receberão no

seu email um convite para acessar a sala virtual;

2. caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (link)novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

3. para ingresso na audiência ora designada, o link e senha de

acesso são: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86586167625?pwd=SDZDR2them9kOEJZTG5XY3p

6dWlkZz09

ID da reunião: 865 8616 7625

Senha: 446400

4. para ingressar no ambiente virtual da audiência, basta acessar o

link supramencionado.

5. havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. as partes e seus advogados, querendo, poderão fornecer seus

endereços eletrônicos, para recebimento do link por e-mail, ou

acessá-lo diretamente.

7. lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Em caso de dúvidas, o seguinte e-mail fica à disposição:

vpj@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Campinas, 18/03/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº ROT-0010071-39.2022.5.15.0134
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE BELIZE DA SILVA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)
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RECORRENTE G.D.S.M.

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRENTE GUILHERME GUSTAVO MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRENTE IGOR HENRIQUE MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRENTE JOSAN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RECORRENTE ROGERIO DONISETI MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRIDO BELIZE DA SILVA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRIDO IGOR HENRIQUE MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRIDO G.D.S.M.

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRIDO JOSAN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RECORRIDO GUILHERME GUSTAVO MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRIDO ROGERIO DONISETI MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELIZE DA SILVA

  - G.D.S.M.

  - GUILHERME GUSTAVO MARTINS

  - IGOR HENRIQUE MARTINS

  - JOSAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - ROGERIO DONISETI MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c68c909

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010071-39.2022.5.15.0134 ROT

RECORRENTE: BELIZE DA SILVA, GSM, IGOR HENRIQUE

MARTINS, GUILHERME GUSTAVO MARTINS, JOSAN

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ROGERIO DONISETI

MARTINS

RECORRIDO: BELIZE DA SILVA, GSM, IGOR HENRIQUE

MARTINS, GUILHERME GUSTAVO MARTINS, JOSAN

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, ROGERIO DONISETI

MARTINS

Id 09777d0: O reclamante informa que a certidão de dependentes

do INSS se encontra nos autos, sob Id 119208d.

Intime-se o Ministério Público do Trabalho, em cumprimento à

determinação Id e058570.

Campinas, 18 de março de 2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

Processo Nº RORSum-0010400-58.2023.5.15.0088
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO TATIANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SOUZA(OAB: 270638/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE ANDRADE
DOMINGOS(OAB: 393145/SP)

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0010400-58.2023.5.15.0088
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO TATIANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SOUZA(OAB: 270638/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE ANDRADE
DOMINGOS(OAB: 393145/SP)

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0010400-58.2023.5.15.0088
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO TATIANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SOUZA(OAB: 270638/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE ANDRADE
DOMINGOS(OAB: 393145/SP)

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial
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CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0011081-36.2021.5.15.0108
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

RECORRIDO JOAO ELIAS PEDROSO

ADVOGADO MAIRA CONSANI(OAB: 187976/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 035546b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMPANHIA BRASILEIRA

DE ALUMINIO

Recorrido(a)(s): 1. JOAO ELIAS PEDROSO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/11/2023 - Id

69090bb; recurso apresentado em 11/12/2023 - Id fbd09e6).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) /

EMPREITADA/DONO DA OBRA

O v. acórdão manteve o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da recorrente pelas verbas trabalhistas devidas ao

reclamante.

O Eg. TST firmou o entendimento de que a Orientação

Jurisprudencial 191 da SDI-1 é no sentido de se afastar a

responsabilidade do dono da obra em relação aos débitos

trabalhistas em sentido estrito.

É nesse sentido a iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR - 58200-38.2009.5.04.0522, 1ª Turma, Relator:Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 31/05/2019, RR - 2142-35.2013.5.12.0010,

2ª Turma, Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 18/02/2022,

AIRR - 10614-24.2018.5.15.0056, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 19/08/2022, RR - 1548-16.2017.5.12.0031, 4ª

Turma, Relator:Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

11/09/2020, Ag-ED-RR - 450-76.2012.5.09.0670, 5ª Turma,

Relatora:Morgana de Almeida Richa, DEJT 09/12/2022, ARR -

70200-21.2009.5.03.0030, 6ª Turma, Relator:Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 06/05/2022, Ag-AIRR - 101720-

05.2017.5.01.0020, 7ª Turma, Relator:Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 02/12/2022, Ag-AIRR - 1668-44.2014.5.19.0007, 8ª

Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

20/05/2022 e E-ED-RR - 96000-09.2009.5.15.0033, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator:Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 18/12/2020).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível divergência da Orientação

Jurisprudencial 191 da SBDI-1 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da
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lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º,

da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora(Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de
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constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº ROT-0011081-36.2021.5.15.0108
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

RECORRIDO JOAO ELIAS PEDROSO

ADVOGADO MAIRA CONSANI(OAB: 187976/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ELIAS PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 035546b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMPANHIA BRASILEIRA

DE ALUMINIO

Recorrido(a)(s): 1. JOAO ELIAS PEDROSO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/11/2023 - Id

69090bb; recurso apresentado em 11/12/2023 - Id fbd09e6).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) /

EMPREITADA/DONO DA OBRA

O v. acórdão manteve o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da recorrente pelas verbas trabalhistas devidas ao

reclamante.

O Eg. TST firmou o entendimento de que a Orientação

Jurisprudencial 191 da SDI-1 é no sentido de se afastar a

responsabilidade do dono da obra em relação aos débitos

trabalhistas em sentido estrito.

É nesse sentido a iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR - 58200-38.2009.5.04.0522, 1ª Turma, Relator:Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 31/05/2019, RR - 2142-35.2013.5.12.0010,

2ª Turma, Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 18/02/2022,

AIRR - 10614-24.2018.5.15.0056, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 19/08/2022, RR - 1548-16.2017.5.12.0031, 4ª

Turma, Relator:Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

11/09/2020, Ag-ED-RR - 450-76.2012.5.09.0670, 5ª Turma,

Relatora:Morgana de Almeida Richa, DEJT 09/12/2022, ARR -

70200-21.2009.5.03.0030, 6ª Turma, Relator:Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 06/05/2022, Ag-AIRR - 101720-

05.2017.5.01.0020, 7ª Turma, Relator:Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 02/12/2022, Ag-AIRR - 1668-44.2014.5.19.0007, 8ª

Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

20/05/2022 e E-ED-RR - 96000-09.2009.5.15.0033, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator:Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 18/12/2020).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível divergência da Orientação

Jurisprudencial 191 da SBDI-1 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR
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DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º,

da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora(Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao
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entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº RORSum-0010019-93.2023.5.15.0009
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

RECORRENTE LUIZ MAIRAO FILHO

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RECORRIDO COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

RECORRIDO LUIZ MAIRAO FILHO

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

  - LUIZ MAIRAO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4001b7

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMERCIAL ZARAGOZA

IMPORTACAO E

Recorrido(a)(s):
1. LUIZ MAIRAO FILHO

2. COMERCIAL ZARAGOZA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 21/09/2023 - Id

9cd3e23; recurso apresentado em 29/09/2023 - Id f60ffe2).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id 757df07 e 0caaad3 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

ENQUADRAMENTO (13684) / CATEGORIA DIFERENCIADA
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Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos constitucionais e de dissenso de súmula do

Eg.TST não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:LUIZ MAIRAO FILHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 18/11/2023 - Id

0aeb1b6; recurso apresentado em 01/12/2023 - Id 68d18e9).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Prejudicada a análise da nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que deixou o recorrente de apontar afronta ao

dispositivo constitucional apto a ensejá-la (Súmula 459 do C. TST).

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL (13155) /

CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA

O processamento do recurso de revista está adstr i to à

demonstração de violação direta e literal de dispositivo da

Constituição da República ou de contrariedade a súmula de

jurisprudência uniforme do TST ou a súmula vinculante do STF (art.

896, § 9º, da CLT). Não demonstrada nenhuma das hipóteses do

art. 896 da CLT, inviável o seguimento do recurso, neste tópico.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

Processo Nº ROT-0010065-19.2023.5.15.0127
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRENTE WASHINGTON LUIZ DE AZEVEDO
GERES

ADVOGADO AIRES PAES BARBOSA(OAB:
169392/SP)

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RECORRIDO CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO WASHINGTON LUIZ DE AZEVEDO
GERES

ADVOGADO AIRES PAES BARBOSA(OAB:
169392/SP)

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

  - WASHINGTON LUIZ DE AZEVEDO GERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 188548e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA
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ROT-0010065-19.2023.5.15.0127 - 8ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO

PAULO

Advogado(a)(s): JOAO PEDRO EYLER POVOA (RJ - 88922)

Recorrido(a)(s): WASHINGTON LUIZ DE AZEVEDO GERES

Advogado(a)(s): AIRES PAES BARBOSA (SP - 169392)

ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (SP - 357787)

SOBRESTAMENTO PROCESSUAL- IRR Nº20, DO C.TST

O recurso de revista interposto pela reclamada versa sobre matéria

idêntica à debatida no Incidente de Julgamento de Recurso de

Revista e Embargos Repetitivos (IncJulgRREmbRep) 10233-

57.2020.5.03.0160, Tema Repetitivo nº 20, com fundamento nos

artigos 896-C, §5º, da CLT e 5º da Instrução Normativa 38/2015,

consoante os Ofícios Circular GP e SBDI-I TST nº 8 e 160,

encaminhados pelo Eg. TST a este Regional.

O referido incidente será submetido a julgamento pela Subseção I

da Seção Especializada em Dissídios Individuais do Eg. TST, a qual

apreciará a seguinte questão jurídica:

"Em razão da fixação dos Temas Repetitivos nºs 955 e 1.021 pelo

Superior Tribunal de Justiça, que remetem à Justiça do Trabalho o

exame da pretensão de indenização das perdas decorrentes da

impossibilidade de incluir, no benefício de complementação de

aposentadoria, parcelas de natureza salarial não reconhecidas

como tal pelo empregador ou, então, não quitadas oportunamente,

quais seriam o marco inicial e prazo prescricional aplicáveis?"

Com efeito, esta Vice-Presidência Judicial determinou a suspensão

dos recursos de revista interpostos em casos idênticos aos afetados

como recursos repetitivos, a respeito da questão jurídica acima

delineada (Tema Repetitivo 20).

Assim sendo, determina-se a SUSPENSÃO do presente processo,

até a solução do incidente instaurado.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0010065-19.2023.5.15.0127
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRENTE WASHINGTON LUIZ DE AZEVEDO
GERES

ADVOGADO AIRES PAES BARBOSA(OAB:
169392/SP)

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RECORRIDO CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO WASHINGTON LUIZ DE AZEVEDO
GERES

ADVOGADO AIRES PAES BARBOSA(OAB:
169392/SP)

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

  - WASHINGTON LUIZ DE AZEVEDO GERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 188548e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010065-19.2023.5.15.0127 - 8ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO

PAULO

Advogado(a)(s): JOAO PEDRO EYLER POVOA (RJ - 88922)

Recorrido(a)(s): WASHINGTON LUIZ DE AZEVEDO GERES

Advogado(a)(s): AIRES PAES BARBOSA (SP - 169392)

ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (SP - 357787)

SOBRESTAMENTO PROCESSUAL- IRR Nº20, DO C.TST

O recurso de revista interposto pela reclamada versa sobre matéria
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idêntica à debatida no Incidente de Julgamento de Recurso de

Revista e Embargos Repetitivos (IncJulgRREmbRep) 10233-

57.2020.5.03.0160, Tema Repetitivo nº 20, com fundamento nos

artigos 896-C, §5º, da CLT e 5º da Instrução Normativa 38/2015,

consoante os Ofícios Circular GP e SBDI-I TST nº 8 e 160,

encaminhados pelo Eg. TST a este Regional.

O referido incidente será submetido a julgamento pela Subseção I

da Seção Especializada em Dissídios Individuais do Eg. TST, a qual

apreciará a seguinte questão jurídica:

"Em razão da fixação dos Temas Repetitivos nºs 955 e 1.021 pelo

Superior Tribunal de Justiça, que remetem à Justiça do Trabalho o

exame da pretensão de indenização das perdas decorrentes da

impossibilidade de incluir, no benefício de complementação de

aposentadoria, parcelas de natureza salarial não reconhecidas

como tal pelo empregador ou, então, não quitadas oportunamente,

quais seriam o marco inicial e prazo prescricional aplicáveis?"

Com efeito, esta Vice-Presidência Judicial determinou a suspensão

dos recursos de revista interpostos em casos idênticos aos afetados

como recursos repetitivos, a respeito da questão jurídica acima

delineada (Tema Repetitivo 20).

Assim sendo, determina-se a SUSPENSÃO do presente processo,

até a solução do incidente instaurado.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0012111-44.2021.5.15.0064
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE GILIARD RODRIGUES GOMES
CHAGAS

ADVOGADO VALMIR DE SOUSA VIDAL(OAB:
211978/SP)

RECORRENTE LEIDIANE MELO ENTREGAS

ADVOGADO ROBINSON ZANINI DE LIMA(OAB:
122505/SP)

RECORRIDO GILIARD RODRIGUES GOMES
CHAGAS

ADVOGADO VALMIR DE SOUSA VIDAL(OAB:
211978/SP)

RECORRIDO LEIDIANE MELO ENTREGAS

ADVOGADO ROBINSON ZANINI DE LIMA(OAB:
122505/SP)

RECORRIDO ITANHAEM POINT COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MICHEL BORGES DA SILVA(OAB:
295434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILIARD RODRIGUES GOMES CHAGAS

  - LEIDIANE MELO ENTREGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efe6b3c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ITANHAEM POINT

COMERCIO DE ALIMENTOS

Recorrido(a)(s):
1. GILIARD RODRIGUES

GOMES CHAGAS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ITANHAEM POINT COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/11/2023 - Id

33a5a56; recurso apresentado em 11/12/2023 - Id 4f8e2a4).

Regular a representação processual.

O apelo não merece seguimento, por estar deserto.

Verifica-se que a reclamada apresentou a apólice Id 36f7785, em

11/12/2023, mas não trouxe a certidão de regularidade da

sociedade seguradora perante a SUSEP, tampouco a comprovação

de registro da apólice na SUSEP, nos termos do art. 5º, II e III, do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019.

Nos termos do inciso II do art. 6º do referido Ato Conjunto, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará, no caso de seguro-garantia judicial para

substituição a depósito recursal, o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção.

Registre-se que não se acolhe a apresentação tardia da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP ou do

registro da apólice na SUSEP, visto que, nos termos do § 4º do art.

5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula 245 do C. TST, a parte
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deve comprovar o preenchimento do preparo no momento da

interposição do recurso; na hipótese dos autos, no prazo legal de 8

dias relativo ao recurso de revista.

Por fim, não se identifica, ainda, no caso dos autos com as

hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do TST e no artigo 1007,

§2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das custas e

do depósito recursal.

Há precedentes recentes no C.  TST:  Ag-AIRR-1086-

69.2017.5.09.0863, 1a Turma, Rel. Amaury Rodrigues Pinto Junior

DEJT 16/11/2021, Ag-AIRR-20574-63.2018.5.04.0103, 2a Turma,

Rel. Maria Helena Mallmann, DEJT 12/11/2021, AgAIRR-20663-

04.2018.5.04.0292, 3ª Turma, Rel. Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 19/11/2021, Ag-AIRR-1370-77.2019.5.12.0005, 4a

Turma, Rel. Alexandre Luiz Ramos, DEJT 08/10/2021, AIRR-10726-

93.2017.5.18.0007, 6a Turma, Rel. Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 05/11/2021, AIRR-554-56.2017.5.20.0001, 7a

Turma, Rel. Renato de Lacerda Paiva DEJT 28/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:LEIDIANE MELO ENTREGAS

Inicialmente, cumpre esclarecer que a r. sentença arbitrou o valor

da condenação em R$20.000,00. A recorrente, quando da

interposição do seu recurso ordinário, recolheu o importe de

R$6.149,00 a título de depósito recursal. Por sua vez, quando da

interposição do recurso de revista, recolheu o valor de R$12.666,00,

totalizando R$18.815,00, valor inferior à condenação.

Contudo, em consulta ao site da Receita Federal, verifico que a

recorrente trata-se de microempresa (ME) e, portanto, enquadra-se

na hipótese do art. 899, § 9o, da CLT, razão pela qual considero

satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/11/2023 - Id

d0c8652; recurso apresentado em 11/12/2023 - Id 110b029).

Regular a representação processual (Súmula 383, item I/TST).

Preparo satisfeito (art. 899, § 9º, da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos constitucionais

e legais apontados, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do Eg.

TST.

Por outro lado, inviável a análise dos arestos colacionados, pois a

nulidade invocada não pode ser aferida por divergência

jurisprudencial, uma vez que não há teses a serem confrontadas.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / RESCISÃO INDIRETA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

461 do Eg. TST.

Ademais, o C. TST firmou o entendimento de que a ausência dos

depósitos do FGTS ou o depósito irregular constitui falta grave

suficiente, por si só, para configurar a hipótese descrita no art. 483,

alínea "d", da CLT e para justificar a rescisão indireta do contrato de

trabalho, mesmo que exista acordo de parcelamento entre o

empregador e a CEF.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-49500-34.2007.5.12.0033, 1ª Turma, DEJT-17/12/10, RR-

451-37.2011.5.15.0118, 3ª Turma, DEJT-14/09/12, RR-19900-

40.2005.5.09.0091, 4ª Turma, DEJT-23/04/10, RR-1563-

62.2010.5.03.0004, 5ª Turma, DEJT 31/08/12, RR-193-

58.2010.5.15.0022, 6ª Turma, DEJT-09/12/11, RR-26300-

79.2009.5.15.0118, 7ª Turma, DEJT-29/06/12, AIRR-515-

87.2011.5.04.0333, 8ª Turma, DEJT-10/09/12 e E-RR-19000-
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57.2005.5.09.0091, SDI-1, DEJT 16/03/12).

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / REFLEXOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / TRABALHO AOS DOMINGOS

TRABALHO AOS DOMINGOS COM 100%

ENTREGA DO PPP

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tais matérias, pois não observadas as exigências do art. 896, "a",

"b" e "c", da CLT.

Cumpre esclarecer que o art. 896 da CLT não contempla a hipótese

de violação à portaria ou decreto para admissibilidade do presente

apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Por fim, o v. julgado não adotou tese explícita acerca da aplicação

da condição suspensiva para as duas partes, o que inviabiliza o

apelo, com fundamento na Súmula 297 do C. TST, nesse particular.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº ROT-0012111-44.2021.5.15.0064
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE GILIARD RODRIGUES GOMES
CHAGAS

ADVOGADO VALMIR DE SOUSA VIDAL(OAB:
211978/SP)

RECORRENTE LEIDIANE MELO ENTREGAS

ADVOGADO ROBINSON ZANINI DE LIMA(OAB:
122505/SP)

RECORRIDO GILIARD RODRIGUES GOMES
CHAGAS

ADVOGADO VALMIR DE SOUSA VIDAL(OAB:
211978/SP)

RECORRIDO LEIDIANE MELO ENTREGAS

ADVOGADO ROBINSON ZANINI DE LIMA(OAB:
122505/SP)

RECORRIDO ITANHAEM POINT COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MICHEL BORGES DA SILVA(OAB:
295434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITANHAEM POINT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efe6b3c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ITANHAEM POINT

COMERCIO DE ALIMENTOS

Recorrido(a)(s):
1. GILIARD RODRIGUES

GOMES CHAGAS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ITANHAEM POINT COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/11/2023 - Id

33a5a56; recurso apresentado em 11/12/2023 - Id 4f8e2a4).

Regular a representação processual.

O apelo não merece seguimento, por estar deserto.

Verifica-se que a reclamada apresentou a apólice Id 36f7785, em

11/12/2023, mas não trouxe a certidão de regularidade da

sociedade seguradora perante a SUSEP, tampouco a comprovação

de registro da apólice na SUSEP, nos termos do art. 5º, II e III, do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019.

Nos termos do inciso II do art. 6º do referido Ato Conjunto, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará, no caso de seguro-garantia judicial para

substituição a depósito recursal, o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção.

Registre-se que não se acolhe a apresentação tardia da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP ou do

registro da apólice na SUSEP, visto que, nos termos do § 4º do art.

5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula 245 do C. TST, a parte

deve comprovar o preenchimento do preparo no momento da

interposição do recurso; na hipótese dos autos, no prazo legal de 8

dias relativo ao recurso de revista.

Por fim, não se identifica, ainda, no caso dos autos com as

hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do TST e no artigo 1007,

§2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das custas e

do depósito recursal.

Há precedentes recentes no C.  TST:  Ag-AIRR-1086-

69.2017.5.09.0863, 1a Turma, Rel. Amaury Rodrigues Pinto Junior

DEJT 16/11/2021, Ag-AIRR-20574-63.2018.5.04.0103, 2a Turma,

Rel. Maria Helena Mallmann, DEJT 12/11/2021, AgAIRR-20663-

04.2018.5.04.0292, 3ª Turma, Rel. Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 19/11/2021, Ag-AIRR-1370-77.2019.5.12.0005, 4a

Turma, Rel. Alexandre Luiz Ramos, DEJT 08/10/2021, AIRR-10726-

93.2017.5.18.0007, 6a Turma, Rel. Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 05/11/2021, AIRR-554-56.2017.5.20.0001, 7a

Turma, Rel. Renato de Lacerda Paiva DEJT 28/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:LEIDIANE MELO ENTREGAS
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Inicialmente, cumpre esclarecer que a r. sentença arbitrou o valor

da condenação em R$20.000,00. A recorrente, quando da

interposição do seu recurso ordinário, recolheu o importe de

R$6.149,00 a título de depósito recursal. Por sua vez, quando da

interposição do recurso de revista, recolheu o valor de R$12.666,00,

totalizando R$18.815,00, valor inferior à condenação.

Contudo, em consulta ao site da Receita Federal, verifico que a

recorrente trata-se de microempresa (ME) e, portanto, enquadra-se

na hipótese do art. 899, § 9o, da CLT, razão pela qual considero

satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/11/2023 - Id

d0c8652; recurso apresentado em 11/12/2023 - Id 110b029).

Regular a representação processual (Súmula 383, item I/TST).

Preparo satisfeito (art. 899, § 9º, da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos constitucionais

e legais apontados, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do Eg.

TST.

Por outro lado, inviável a análise dos arestos colacionados, pois a

nulidade invocada não pode ser aferida por divergência

jurisprudencial, uma vez que não há teses a serem confrontadas.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / RESCISÃO INDIRETA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

461 do Eg. TST.

Ademais, o C. TST firmou o entendimento de que a ausência dos

depósitos do FGTS ou o depósito irregular constitui falta grave

suficiente, por si só, para configurar a hipótese descrita no art. 483,

alínea "d", da CLT e para justificar a rescisão indireta do contrato de

trabalho, mesmo que exista acordo de parcelamento entre o

empregador e a CEF.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-49500-34.2007.5.12.0033, 1ª Turma, DEJT-17/12/10, RR-

451-37.2011.5.15.0118, 3ª Turma, DEJT-14/09/12, RR-19900-

40.2005.5.09.0091, 4ª Turma, DEJT-23/04/10, RR-1563-

62.2010.5.03.0004, 5ª Turma, DEJT 31/08/12, RR-193-

58.2010.5.15.0022, 6ª Turma, DEJT-09/12/11, RR-26300-

79.2009.5.15.0118, 7ª Turma, DEJT-29/06/12, AIRR-515-

87.2011.5.04.0333, 8ª Turma, DEJT-10/09/12 e E-RR-19000-

57.2005.5.09.0091, SDI-1, DEJT 16/03/12).

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / REFLEXOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / TRABALHO AOS DOMINGOS

TRABALHO AOS DOMINGOS COM 100%

ENTREGA DO PPP
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A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tais matérias, pois não observadas as exigências do art. 896, "a",

"b" e "c", da CLT.

Cumpre esclarecer que o art. 896 da CLT não contempla a hipótese

de violação à portaria ou decreto para admissibilidade do presente

apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Por fim, o v. julgado não adotou tese explícita acerca da aplicação

da condição suspensiva para as duas partes, o que inviabiliza o

apelo, com fundamento na Súmula 297 do C. TST, nesse particular.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº ROT-0010905-05.2022.5.15.0017
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RECORRIDO RIO PRETO LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANILDA AFONSO BATISTA
RAMADAN

ADVOGADO ANDREIA CAVALCANTI(OAB:
219493/SP)

ADVOGADO NELSON PEREIRA SILVA(OAB:
124435/SP)

ADVOGADO ELIS REGINA TRINDADE
VIODRES(OAB: 150737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0010905-05.2022.5.15.0017 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS

Advogado(a)(s): ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL (SP -

27291)

Recorrido(a)(s): RIO PRETO LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

Interessado(a)(s): VANILDA AFONSO BATISTA RAMADAN

Advogado(a)(s): ANDREIA CAVALCANTI (SP - 219493)

NELSON PEREIRA SILVA (SP - 124435)

ELIS REGINA TRINDADE VIODRES (SP - 150737)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 07 e 08/09/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 15/09/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Revelia.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acls

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010905-05.2022.5.15.0017
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RECORRIDO RIO PRETO LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANILDA AFONSO BATISTA
RAMADAN

ADVOGADO ANDREIA CAVALCANTI(OAB:
219493/SP)

ADVOGADO NELSON PEREIRA SILVA(OAB:
124435/SP)

ADVOGADO ELIS REGINA TRINDADE
VIODRES(OAB: 150737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO PRETO LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010905-05.2022.5.15.0017 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS

Advogado(a)(s): ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL (SP -

27291)

Recorrido(a)(s): RIO PRETO LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

Interessado(a)(s): VANILDA AFONSO BATISTA RAMADAN

Advogado(a)(s): ANDREIA CAVALCANTI (SP - 219493)

NELSON PEREIRA SILVA (SP - 124435)

ELIS REGINA TRINDADE VIODRES (SP - 150737)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no
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TRT da 15ª Região nos dias 07 e 08/09/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 15/09/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Revelia.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acls

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010905-05.2022.5.15.0017
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RECORRIDO RIO PRETO LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANILDA AFONSO BATISTA
RAMADAN

ADVOGADO ANDREIA CAVALCANTI(OAB:
219493/SP)

ADVOGADO NELSON PEREIRA SILVA(OAB:
124435/SP)

ADVOGADO ELIS REGINA TRINDADE
VIODRES(OAB: 150737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILDA AFONSO BATISTA RAMADAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010905-05.2022.5.15.0017 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS

Advogado(a)(s): ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL (SP -

27291)

Recorrido(a)(s): RIO PRETO LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

Interessado(a)(s): VANILDA AFONSO BATISTA RAMADAN

Advogado(a)(s): ANDREIA CAVALCANTI (SP - 219493)

NELSON PEREIRA SILVA (SP - 124435)

ELIS REGINA TRINDADE VIODRES (SP - 150737)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 07 e 08/09/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 15/09/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Revelia.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acls
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CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0011019-24.2021.5.15.0131
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011019-24.2021.5.15.0131 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): 1. ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (SP -

244097)

Recorrido(a)(s): 1. CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

2. ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

Advogado(a)(s): 1. JORGE DONIZETI SANCHEZ (SP - 73055)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

PERCENTUAL ARBITRADO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0011019-24.2021.5.15.0131
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011019-24.2021.5.15.0131 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): 1. ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (SP -

244097)

Recorrido(a)(s): 1. CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

2. ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

Advogado(a)(s): 1. JORGE DONIZETI SANCHEZ (SP - 73055)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

PERCENTUAL ARBITRADO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0011019-24.2021.5.15.0131
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0011019-24.2021.5.15.0131 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): 1. ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (SP -

244097)

Recorrido(a)(s): 1. CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

2. ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

Advogado(a)(s): 1. JORGE DONIZETI SANCHEZ (SP - 73055)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

PERCENTUAL ARBITRADO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010785-30.2022.5.15.0059
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE MARCOS TORQUATO

ADVOGADO JOSE EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 195648/SP)

RECORRIDO PIONEIRA SANEAMENTO E
LIMPEZA URBANA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO
BATALHA(OAB: 173726/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS TORQUATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ff1b37

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MARCOS TORQUATO

Recorrido(a)(s):
1. PIONEIRA SANEAMENTO E

LIMPEZA URBANA LTDA

Interessado(a)(s):
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RECURSO DE:MARCOS TORQUATO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 24/11/2023 - Id 67eafd8;

recurso apresentado em 05/12/2023 - Id bc3ad87).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E AUXILIARES DA JUSTIÇA (8883) /

DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA (8888) / SUSPEIÇÃO

SUSPEIÇÃO DO PERITO

Quanto à questão em análise, o v. acórdão decidiu com amparo nos

elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa

da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE

NULIDADE DA SENTENÇA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jss)

Processo Nº ROT-0010785-30.2022.5.15.0059
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE MARCOS TORQUATO

ADVOGADO JOSE EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 195648/SP)

RECORRIDO PIONEIRA SANEAMENTO E
LIMPEZA URBANA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO
BATALHA(OAB: 173726/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ff1b37

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MARCOS TORQUATO

Recorrido(a)(s):
1. PIONEIRA SANEAMENTO E

LIMPEZA URBANA LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MARCOS TORQUATO
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 24/11/2023 - Id 67eafd8;

recurso apresentado em 05/12/2023 - Id bc3ad87).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E AUXILIARES DA JUSTIÇA (8883) /

DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA (8888) / SUSPEIÇÃO

SUSPEIÇÃO DO PERITO

Quanto à questão em análise, o v. acórdão decidiu com amparo nos

elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa

da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE

NULIDADE DA SENTENÇA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jss)

Processo Nº ROT-0011064-47.2018.5.15.0094
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE PROMOCAO DO ENSINO DE
QUALIDADE S/A

ADVOGADO FABIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

RECORRENTE ADRIANA BARREIRA PANATTONI

ADVOGADO CELSO LIMA JUNIOR(OAB:
130533/SP)

RECORRIDO ADRIANA BARREIRA PANATTONI

ADVOGADO CELSO LIMA JUNIOR(OAB:
130533/SP)

RECORRIDO PROMOCAO DO ENSINO DE
QUALIDADE S/A

ADVOGADO FABIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

ADVOGADO CAMILA GOUVEA(OAB: 380251/SP)

ADVOGADO FERNANDO FALSARELLA(OAB:
153185/SP)

ADVOGADO VICTOR AFONSO ZATTA
VIGNATTI(OAB: 243630/SP)

ADVOGADO BRUNO BONTURI VON ZUBEN(OAB:
206768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BARREIRA PANATTONI

  - PROMOCAO DO ENSINO DE QUALIDADE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82243d2

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PROMOCAO DO ENSINO DE

QUALIDADE S/A

Recorrido(a)(s):
1. ADRIANA BARREIRA

PANATTONI
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Interessado(a)(s):

RECURSO DE:PROMOCAO DO ENSINO DE QUALIDADE S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 25/11/2023 - Id

6d8d5a4; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id da84db9).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id 8829d33, 7eeb910, 4d1196c, d97cbc8,

08c72a1 e 57e64d8).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Prejudicada a análise da nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que deixou a recorrente de apontar afronta

aos dispositivos constitucional e legais aptos a ensejá-la (Súmula

459 do C. TST).

Ademais, a nulidade invocada não pode ser aferida por divergência

dos arestos colacionados,pois não há teses a serem confrontadas.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

RESTITUIÇÃO/INDENIZAÇÃO DE DESPESAS

DO REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS

Constou do v. julgado:

"Para que não paire dúvida, necessário esclarecer que a reclamante

pugna pelo reembolso das despesas médicas que teve que arcar

porque a reclamada teria deixado de fornecer o convênio médico,

nos moldes da norma coletiva.

A cláusula normativa que prevê a assistência médico hospitalar tem

a seguinte redação (por exemplo, ID. 8390846 - Pág. 9):

16. Assistência médico-hospitalar

A MANTENEDORA está obrigada a assegurar, às suas

expensas, nos limites estabelecidos nesta cláusula, assistência

médico-hospitalar a todos os seus PROFESSORES, sendo-lhe

facultada a escolha por plano de saúde, seguro-saúde ou

convênios com empresas prestadoras de serviços médico-

hospitalares. Poderá ainda prestar a referida assistência

diretamente, em se tratando de instituições que disponham de

serviços de saúde e hospitais próprios ou conveniados. Qualquer

que seja a opção feita, a assistência médico-hospitalar deve

assegurar as condições e os requisitos mínimos que seguem

relacionados:

*1. Abrangência

A assistência médico-hospitalar deve ser realizada no município

onde funciona o estabelecimento de ensino superior ou onde vive o

PROFESSOR, a critério da MANTENEDORA. Em casos de

emergência, deverá haver garantia de atendimento integral em

qualquer localidade do Estado de São Paulo ou fixação, em

contrato, de formas de reembolso.

Como se observa, a reclamada estava obrigada a fornecer o

convênio, o que não fez. Portanto, correta a condenação ao

pagamento do reembolso das despesas.

Ademais, o fato de a reclamante ter buscado atendimento médico

em cidade diversa do seu domicílio em nada altera a conclusão.

Com efeito, tal alegação apenas se sustentaria se a reclamante,

tendo o plano de saúde à sua disposição, tivesse procurado

atendimento médico fora da área de abrangência do convênio.

Como a reclamada não forneceu convênio algum, onde a autora

procurou atendimento médico é irrelevante."

Desse modo, quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu

com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jss)

Processo Nº ROT-0011225-29.2021.5.15.0037
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.
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ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECORRENTE RODRIGO ANTONIO RASIO

ADVOGADO ELISA FRIGATO(OAB: 333933/SP)

ADVOGADO CASSIO FERNANDO RICCI(OAB:
168898/SP)

RECORRIDO RODRIGO ANTONIO RASIO

ADVOGADO ELISA FRIGATO(OAB: 333933/SP)

ADVOGADO CASSIO FERNANDO RICCI(OAB:
168898/SP)

RECORRIDO JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA.

  - RODRIGO ANTONIO RASIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd945ce

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JT INTERNATIONAL

DISTRIBUIDORA DE

Recorrido(a)(s): 1. RODRIGO ANTONIO RASIO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE

CIGARROS LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/11/2023 - Id a0408fe;

recurso apresentado em 11/12/2023 - Id 4b3d405).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TRABALHO EXTERNO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

ADPF 381/DF

NORMA COLETIVA / POSSIBILIDADE DE FISCALIZAÇÃO

Registrou o v. julgado que, embora exista a previsão normativa de

que a categoria do reclamante não estaria sujeita ao controle de

jornada, no caso concreto, verificou-se a efetiva possibilidade de

controle da jornada de trabalho prestado externamente. Por essa

razão, concluiu que a parte autora não se enquadrava na exceção

do art. 62, I, da CLT, baseada na impossibilidade de controle de

jornada; e, logo, fazia jus às horas extras.

O Eg. STF, em sessão do dia 1º/6/2022 (Ata de Julgamento

publicada, Dje 14/6/2022), julgou improcedente o ADPF nº 381/DF

ajuizada pela CNT (Confederação Nacional do Transporte), a qual

questionava decisões da Justiça do Trabalho que invalidaram

dispositivos de acordos e convenções coletivas que pactuaram que

a categoria dos profissionais externos não estariam sujeitos ao

controle de jornada, nos termos do art. 62, I, da CLT, antes da

Vigência da Lei 12.619/2012.

Segundo o voto vencedor da Ministra Rosa Weber, as decisões da

Justiça do Trabalho examinaram situações concretas segundo a

norma da CLT, mas concluíram, nos casos específicos, que o

controle da jornada de trabalho era viável.

Ressaltou-se naquela decisão, que as decisões desta Especializada

não afastaram as normas coletivas nem a norma da CLT, apenas

consideraram que pela existência de meios tecnológicos, no caso

concreto, seria possível o controle de jornada e, por isso,

determinaram o pagamento de horas extras.

De tal modo, reafirmou-se, assim, o entendimento iterativo, notório e

atual do Eg. TST no sentido de que, constatada a possibilidade de

controle de jornada do trabalho externo realizado, afasta-se o

enquadramento do empregado na exceção do item I, do art. 62, da

CLT (RR-116500-18.2008.5.01.0261, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 17/03/2017, RR-1000921-61.2016.5.02.0078,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 03/06/2022, Ag-

AIRR-919-45.2020.5.10.0014, 3ª Turma, Relator: Mauricio Godinho

Delgado, DJET 20/05/2022, AIRR-1851-02.2014.5.09.0069, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 15/10/2021, ARR-212

-58.2016.5.08.0019, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 09/08/2019, RR-942-36.2010.5.03.0143, 6ª Turma, Relator:

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 03/12/2021, RR-1554-

23.2011.5.09.0029, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 17/06/2022, RRAg-11328-93.2016.5.03.0021, 8ª
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Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

16/05/2022, E-ED-RR-373-52.2013.5.03.0071, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Breno Medeiros,

DEJT 12/02/2021).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e nas Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

O C. TST firmou o entendimento de que a conduta do empregador

de exigir do empregado o desempenho de atividade para a qual não

fora contratado- transporte de valores -, com exposição indevida a

situação de risco, enseja o pagamento de indenização por dano

moral, nos termos do art. 5º, X, da Constituição Federal.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(RR-532-68.2001.5.09.0661, 1ª Turma, DEJT-28/10/10, RR-40-

49.2012.5.09.0013, 2ª Turma, DEJT 15/03/2019,ARR-2016-

65.2015.5.06.0144, 3ª Turma, DEJT 14/06/2019, RR-19600-

64.2003.5.09.0668, 4ª Turma, DEJT-07/05/10, RR-652-

52.2014.5.04.0531, 5ª Turma, DEJT 10/06/2016, AIRR-10925-

20.2015.5.15.0153, 6ª Turma, DEJT 23/08/2019, ARR-556-

30.2011.5.09.0005, 7ª Turma, DEJT de 29/04/2016, AIRR-423-

04.2016.5.23.0108, 8ª Turma, DEJT 10/09/2018 e E-ED-RR-95700-

10.2002.5.09.0017, SDI-1, DEJT-17/12/10.

Some-se a isso o teor da Súmula 53 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

53 - "TRANSPORTE DE VALORES EM BENEFÍCIO DO

EMPREGADOR, INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DEVIDA. A

conduta do empregador de exigir do empregado atividade de

transporte de valores, com exposição indevida a situação de risco,

enseja o pagamento de indenização por dano moral, nos termos do

ar t .  5 º ,  X ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l " .  (RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 003/2016, de 17 de março de 2016)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº ROT-0011528-55.2021.5.15.0130
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE ALAN CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO DENIVAL DUARTE COSTA(OAB:
268229/SP)

ADVOGADO PATRICIA ZAPPAROLI(OAB:
330525/SP)

ADVOGADO ANDREA GIUBBINA(OAB: 260360/SP)

ADVOGADO LARISSA CERQUIARE FURLAN(OAB:
331055/SP)

RECORRENTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO ALAN CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO DENIVAL DUARTE COSTA(OAB:
268229/SP)

ADVOGADO PATRICIA ZAPPAROLI(OAB:
330525/SP)

ADVOGADO ANDREA GIUBBINA(OAB: 260360/SP)

ADVOGADO LARISSA CERQUIARE FURLAN(OAB:
331055/SP)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CARVALHO DOS SANTOS

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f680ee

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. PIRELLI PNEUS LTDA.

Recorrido(a)(s):
1. ALAN CARVALHO DOS

SANTOS

Interessado(a)(s):
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RECURSO DE:PIRELLI PNEUS LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 25/11/2023 - Id

8d6149d; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id 568b13a).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id 39e04a3, 2d6e120, 705ca44, 7e03502 e

02c8570).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de violação a

dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS PERICIAIS
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A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal(is) matéria(s), pois não observadas as exigências do art. 896,

"a", "b" e "c", da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO

Quanto ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez que a

parte recorrente se limitou a citar dispositivos constitucionais e

legais, bem como verbetes da súmula e/ou orientação

jurisprudencial do Eg. TST que reputou violados ou contrariados,

sem demonstrar, de forma fundamentada, como a v. decisão

impugnada com eles conflita.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jss)

Processo Nº ROT-0011085-03.2021.5.15.0099
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRENTE MATHEUS SILVA CORDEIRO

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO MATHEUS SILVA CORDEIRO

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

  - MATHEUS SILVA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 515b525

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MATHEUS SILVA

CORDEIRO

Recorrido(a)(s):
1. GOODYEAR DO BRASIL

PRODUTOS DE BORRACHA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MATHEUS SILVA CORDEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/11/2023 - Id

2939904; recurso apresentado em 08/12/2023 - Id 412f9ce).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
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No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso

quanto à 1) prorrogação da jornada em atividade insalubre sem

autorização prévia; 2) prestação habitual de horas extras; 3) horas

in itinere; 4) parâmetros de liquidação dos minutos residuais, porque

o Tribunal manifestou-se explicitamente sobre tais matérias, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Além disso, não se admite o recurso por ofensa aos demais

dispositivos constitucional e legais apontados, ante a diretriz traçada

pela Súmula 459 do C. TST.

Por outro lado, inviável a análise dos arestos colacionados, pois a

nulidade invocada não pode ser aferida por divergência

jurisprudencial, uma vez que não há teses a serem confrontadas.

Ademais, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou sobre o tempo em

que o reclamante aguardava o fretado fornecido pela empresa,

antes e após a jornada de trabalho, relevante para o deslinde da

controvérsia, mesmo sendo prequestionado a fazê-lo por meio dos

embargos de declaração opostos.

Assim, entendo prudente o seguimento do apelo, por possível

violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO (13776) / PREVISÃO DE 8 HORAS - NORMA

COLETIVA

INVALIDADE DA JORNADA EM TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO PELA ATIVIDADE INSALUBRE

RELAÇÃO DE DIREITO MATERIAL ANTERIOR A REFORMA

TRABALHISTA – ENTENDIMENTO DE QUE A ATIVIDADE

INSALUBRE ERA DIREITO INEGOCIÁVEL

O v. acórdão consignou:

“Mantida a r. sentença, no particular, quanto ao indeferimento do

adicional de insalubridade, fica prejudicado o pedido para que se

afaste as normas coletivas que prorrogam a jornada de trabalho em

turno ininterrupto de revezamento.”

E complementou:

“Por fim, data venia o entendimento esposado na r. sentença,

reputo que a exigência disposta no art. 60 da CLT não se aplica ao

caso dos autos, em que o reclamante exerce atividade perigosa, e

não insalubre.”

Portanto, quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS HABITUAIS

PAGAMENTO DA HORA + ADICIONAL

DO DIVISOR 180 E DIFERENÇAS SALARIAIS

O v. acórdão entendeu que “não há que se falar em invalidade da

norma coletiva pelo cumprimento habitual de jornada extraordinária,

sendo devido apenas o pagamento de horas extras além da jornada

fixada”.

Quanto a esta matéria, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do C. TST no sentido de que, descumprida a

norma coletiva que estipulou jornada superior a seis horas e

limitada a oito horas diárias em turnos ininterruptos de revezamento,

com prestação habitual de horas extras, não há como aplicar o

referido ajuste, sendo devidas como extras (hora + adicional) as

horas laboradas excedentes à 6ª diária (Ag-AIRR-1853-

03.2014.5.03.0048, 1ª Turma, rel. Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

04/10/2021, RR-450-35.2012.5.04.0761, 3ª Turma, rel. Mauricio

Godinho Delgado, DEJT , 01/03/2019, RR-1460-56.2012.5.09.0024,

4ª Turma, rel. Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 26/10/2018,

ARR-1000609-36.2015.5.02.0332, 5ª Turma, rel. Breno Medeiros,

DEJT 16/04/2019, AIRR-10210-19.2015.5.15.0107, 6ª , rel. Aloysio

Correa da Ve iga,  DEJT 13/12/2019,  Ag-AIRR-11568-

49.2014.5.03.0087, 7ª Turma, rel. Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 22/03/2019, Ag-RR-936-12.2013.5.02.0447, 8ª Turma,

rel. Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 03/11/2021 e E-ED-ARR-

708-49.2013.5.09.0671, SBDI-1, rel. Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 23/09/2016).

Cumpre ressaltar que a decisão recorrida não versa sobre a

questão jurídica delineada pelo Eg. STF no julgamento do ARE

1.121.633/GO (Tema 1046), porque na presente demanda não se

discute a validade de cláusula normativa que restringe ou suprime
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direito trabalhista infraconstitucional, mas o descumprimento dos

limites estabelecidos na própria norma coletiva para o labor em

turnos ininterruptos de revezamento.

Assim, considero prudente o seguimento do apelo, por possível

dissenso da Súmula 423 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

TEMPO DE ESPERA DO FRETADO

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, no aspecto do direito material/processual, ante o

reconhecimento de que o Tribunal incorreu em negativa de

prestação jurisdicional, por ausência de manifestação específica,

conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CONTAGEM DE

MINUTOS RESIDUAIS

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

O v. acórdão limitou a condenação ao pagamento dos minutos

residuais até a entrada em vigor da Lei 13.467/2017.

O reclamante, contudo, sustenta que a referida lei não deve ser

aplicada aos contratos firmados antes da sua vigência, sob pena de

violação de direito adquirido.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DOS CRITÉRIOS DE APURAÇÃO DOS MINUTOS RESIDUAIS

Quanto ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez que a

parte recorrente, no capítulo a ele destinado no apelo, não

especifica os dispositivos do ordenamento jurídico e verbetes que

reputa violados, não bastando, para a satisfação das exigência do

art. 896, § 1º-A, II, da CLT, indicação genérica na parte introdutória

das razões recursais, uma vez que o recurso de revista aborda

diversas matérias.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS IN ITINERE

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

90, I, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª
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Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº ROT-0010897-83.2021.5.15.0010
Relator TERESA CRISTINA PEDRASI

RECORRENTE PQ SILICAS BRAZIL LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRENTE LUIZ RENATO MELINSKE

ADVOGADO FELIPE FERREIRA CUSSOLIM
MESQUITA(OAB: 363498/SP)

RECORRIDO PQ SILICAS BRAZIL LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO LUIZ RENATO MELINSKE

ADVOGADO FELIPE FERREIRA CUSSOLIM
MESQUITA(OAB: 363498/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RENATO MELINSKE

  - PQ SILICAS BRAZIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fc6cf2

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. PQ SILICAS BRAZIL LTDA.

Recorrido(a)(s): 1. LUIZ RENATO MELINSKE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:PQ SILICAS BRAZIL LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 25/11/2023 - Id

0832892; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id d293827).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id ededa92, 6a92310, 98991cd, da6ed3e,

2035eea e 2b82f1e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

O Eg. TST firmou entendimento de que, descumprida a norma

coletiva que estipulou jornada superior a seis horas e limitada a oito

horas diárias em turnos ininterruptos de revezamento, com

PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS, não há como

aplicar o referido ajuste, sendo devidas como extras (hora +

adicional) as horas laboradas excedentes à 6ª diária.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (Ag-AIRR-1853-03.2014.5.03.0048, 1ª Turma, rel. Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 04/10/2021, RR-450-35.2012.5.04.0761, 3ª

Turma, rel. Mauricio Godinho Delgado, DEJT , 01/03/2019, RR-1460

-56.2012.5.09.0024, 4ª Turma, rel. Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 26/10/2018, ARR-1000609-36.2015.5.02.0332, 5ª

Turma, rel. Breno Medeiros, DEJT 16/04/2019, AIRR-10210-

19.2015.5.15.0107, 6ª , rel. Aloysio Correa da Veiga, DEJT

13/12/2019, Ag-AIRR-11568-49.2014.5.03.0087, 7ª Turma, rel. Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 22/03/2019, Ag-RR-936-

12.2013.5.02.0447, 8ª Turma, rel. Delaide Alves Miranda Arantes,

DEJT 03/11/2021 e E-ED-ARR-708-49.2013.5.09.0671, SBDI-1, rel.

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 23/09/2016).

Cumpre ressaltar que, não obstante o v. acórdão tenha aduzido que

é inválida a norma coletiva que estabeleceu jornada superior a seis

horas e limitada a oito horas diárias em turnos ininterruptos de
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revezamento, fundamentou-se, também, pela inaplicabilidade da

norma coletiva em face do seu próprio descumprimento, uma vez

que constatou a prestação habitual de horas extras (Súmula 126 do

C.TST), fato que, por si só, corrobora a concessão das diferenças

de horas extras. Assim, verifico que a questão jurídica delineada

pelo Eg. STF no julgamento do ARE 1.121.633/GO (Tema 1046),

encontra-se colocada de maneira acessória na presente discussão.

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jss)

Processo Nº ROT-0010084-97.2023.5.15.0006
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

RECORRIDO BRUNO BENTO DA COSTA

ADVOGADO JOSE BRANCO PERES NETO(OAB:
247724/SP)

ADVOGADO DANIELI CRISTINE BRANCO
PERES(OAB: 427431/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BENTO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2189ea0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010084-97.2023.5.15.0006 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO

Recorrido(a)(s): BRUNO BENTO DA COSTA
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Advogado(a)(s): JOSE BRANCO PERES NETO (SP - 247724)

DANIELI CRISTINE BRANCO PERES (SP - 427431)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras / Divisor.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0011023-34.2021.5.15.0043
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO RENATO SCARABEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PINA(OAB: 96852/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SCARABEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011023-34.2021.5.15.0043 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. RENATO SCARABEL DE OLIVEIRA

2. ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

Advogado(a)(s): 1. PEDRO PINA (SP - 96852)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes: RR-
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18177-29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

10982-58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0011023-34.2021.5.15.0043
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO RENATO SCARABEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PINA(OAB: 96852/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011023-34.2021.5.15.0043 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. RENATO SCARABEL DE OLIVEIRA

2. ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

Advogado(a)(s): 1. PEDRO PINA (SP - 96852)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes: RR-

18177-29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

10982-58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0011093-28.2015.5.15.0151
Relator MARCELO GARCIA NUNES
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AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVANTE KEZIA CAVALCANTE DA SILVA
ALMEIDA

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

AGRAVADO ARAGONES PARTICIPACOES EIRELI

AGRAVADO ELOY TUFFI

AGRAVADO MC INFORMATICA E IDIOMAS LTDA
- EPP

ADVOGADO ANTONIA PINHEIRO DE
SOUZA(OAB: 300224/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEZIA CAVALCANTE DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0011093-28.2015.5.15.0151 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ELOY TUFFI e outro(s)

Recorrido(a)(s): 1. MC INFORMATICA E IDIOMAS LTDA - EPP

2. KEZIA CAVALCANTE DA SILVA ALMEIDA

3. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Advogado(a)(s): 1. ANTONIA PINHEIRO DE SOUZA (SP -

300224)

1. MARILDA IZIQUE CHEBABI (SP - 24902)

2. LUCINEIA APARECIDA RAMPANI (SP - 95435)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Constou do v. acórdão:

"Ressalto, de início, que a sentença agravada julgou a insurgência

dos  agravan tes  que ,  após  regu la r  p roced imento  de

desconsideração da personalidade jurídica de devedora principal,

foram incluídos no polo passivo da presente execução, atribuindo

aos agravantes a responsabilidade subsidiária pelos créditos

deferidos aos trabalhadores nesta reclamação, motivo pelo qual não

se verifica violação ao princípio da legalidade.

Após, a inadimplência da devedora principal supõe sua instabilidade

financeira, fato que não foi infirmado pelos agravantes.

Desse modo, é lícito e adequado o direcionamento da execução aos

responsáveis subsidiários, o que não ofende nenhum dispositivo

legal, porque os devedores subsidiários não indicaram bens livres e

desembargados na comarca, pertencentes à devedora principal,

como prevê o art. 794, CPC.

E o § 3º do art. 4º da Lei 6.830/80 consigna que:

Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida.

Assim, basta que os devedores subsidiários não indiquem bens

livres e desembaraçados da devedora principal ou que os bens

desta sejam insuficientes para garantir a execução - como no caso -

ou mesmo a mera falta de quitação das obrigações trabalhistas, na

forma da Súmula 331 do C. TST, para que sejam chamados a pagar

a dívida, podendo mover ação de regresso no juízo cível

competente.

Ao fim, o exaurimento das tentativas de localização de bens da 1ª

executada implicaria na postergação da satisfação do crédito

alimentar dos exequentes, praxe que não se coaduna com os

princípios aplicáveis nesta Justiça Especializada, motivo pelo qual,

sob qualquer aspecto que se enfoque a questão, não há como

acolher a irresignação da agravante.

Nego provimento."

O v. acórdão afirmou que, para que o patrimônio do responsável
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subsidiário seja responsabilizado pelos créditos exequendos, basta

que a empresa devedora principal seja inadimplente, situação essa

que se mostra notória nos presentes autos.

Ademais, asseverou que cabia à demandante indicar bens livres e

desembaraçados da devedora principal e/ou seus sócios, a fim de

prosseguir a execução contra esta.

Oportuno ressaltar que o C. TST firmou entendimento no sentido de

que, restando infrutífera a execução contra o devedor principal,

basta que o devedor subsidiário tenha participado da relação

processual e que seu nome conste do título executivo judicial, para

que haja o direcionamento da execução contra si, não havendo falar

em benefício de ordem em relação aos sócios da empresa

devedora principal.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(RR-1452-39.2011.5.03.0038, 1ª Turma, DEJT-06/09/13, AIRR-963-

10.2010.5.03.0079, 1ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-175100-

68.2008.5.06.0010, 2ª Turma, DEJT-24/05/13, AIRR-24700-

92.2007.5.02.0461, 3ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-22100-

25.2009.5.15.0087, 4ª Turma, DEJT-01/06/12, AIRR-1864-

63.2010.5.11.0011, 5ª Turma, DEJT-07/12/12, RR-182-

89.2012.5.03.0152, 6ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-962-

33.2011.5.09.0011, 7ª Turma, DEJT-23/08/13 e RR-1260-

66.2012.5.03.0040, 8ª Turma, DEJT-30/08/13).

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0011093-28.2015.5.15.0151
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVANTE KEZIA CAVALCANTE DA SILVA
ALMEIDA

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

AGRAVADO ARAGONES PARTICIPACOES EIRELI

AGRAVADO ELOY TUFFI

AGRAVADO MC INFORMATICA E IDIOMAS LTDA
- EPP

ADVOGADO ANTONIA PINHEIRO DE
SOUZA(OAB: 300224/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MC INFORMATICA E IDIOMAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0011093-28.2015.5.15.0151 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ELOY TUFFI e outro(s)

Recorrido(a)(s): 1. MC INFORMATICA E IDIOMAS LTDA - EPP

2. KEZIA CAVALCANTE DA SILVA ALMEIDA

3. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Advogado(a)(s): 1. ANTONIA PINHEIRO DE SOUZA (SP -

300224)

1. MARILDA IZIQUE CHEBABI (SP - 24902)

2. LUCINEIA APARECIDA RAMPANI (SP - 95435)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Constou do v. acórdão:

"Ressalto, de início, que a sentença agravada julgou a insurgência

dos  agravan tes  que ,  após  regu la r  p roced imento  de

desconsideração da personalidade jurídica de devedora principal,

foram incluídos no polo passivo da presente execução, atribuindo

aos agravantes a responsabilidade subsidiária pelos créditos

deferidos aos trabalhadores nesta reclamação, motivo pelo qual não

se verifica violação ao princípio da legalidade.

Após, a inadimplência da devedora principal supõe sua instabilidade

financeira, fato que não foi infirmado pelos agravantes.

Desse modo, é lícito e adequado o direcionamento da execução aos

responsáveis subsidiários, o que não ofende nenhum dispositivo

legal, porque os devedores subsidiários não indicaram bens livres e

desembargados na comarca, pertencentes à devedora principal,

como prevê o art. 794, CPC.

E o § 3º do art. 4º da Lei 6.830/80 consigna que:

Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida.

Assim, basta que os devedores subsidiários não indiquem bens

livres e desembaraçados da devedora principal ou que os bens

desta sejam insuficientes para garantir a execução - como no caso -

ou mesmo a mera falta de quitação das obrigações trabalhistas, na

forma da Súmula 331 do C. TST, para que sejam chamados a pagar

a dívida, podendo mover ação de regresso no juízo cível

competente.

Ao fim, o exaurimento das tentativas de localização de bens da 1ª

executada implicaria na postergação da satisfação do crédito

alimentar dos exequentes, praxe que não se coaduna com os

princípios aplicáveis nesta Justiça Especializada, motivo pelo qual,

sob qualquer aspecto que se enfoque a questão, não há como

acolher a irresignação da agravante.

Nego provimento."

O v. acórdão afirmou que, para que o patrimônio do responsável

subsidiário seja responsabilizado pelos créditos exequendos, basta

que a empresa devedora principal seja inadimplente, situação essa

que se mostra notória nos presentes autos.

Ademais, asseverou que cabia à demandante indicar bens livres e

desembaraçados da devedora principal e/ou seus sócios, a fim de

prosseguir a execução contra esta.

Oportuno ressaltar que o C. TST firmou entendimento no sentido de

que, restando infrutífera a execução contra o devedor principal,

basta que o devedor subsidiário tenha participado da relação

processual e que seu nome conste do título executivo judicial, para

que haja o direcionamento da execução contra si, não havendo falar

em benefício de ordem em relação aos sócios da empresa

devedora principal.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(RR-1452-39.2011.5.03.0038, 1ª Turma, DEJT-06/09/13, AIRR-963-

10.2010.5.03.0079, 1ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-175100-

68.2008.5.06.0010, 2ª Turma, DEJT-24/05/13, AIRR-24700-

92.2007.5.02.0461, 3ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-22100-

25.2009.5.15.0087, 4ª Turma, DEJT-01/06/12, AIRR-1864-

63.2010.5.11.0011, 5ª Turma, DEJT-07/12/12, RR-182-

89.2012.5.03.0152, 6ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-962-

33.2011.5.09.0011, 7ª Turma, DEJT-23/08/13 e RR-1260-

66.2012.5.03.0040, 8ª Turma, DEJT-30/08/13).

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0011093-28.2015.5.15.0151
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)
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AGRAVANTE KEZIA CAVALCANTE DA SILVA
ALMEIDA

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

AGRAVADO ARAGONES PARTICIPACOES EIRELI

AGRAVADO ELOY TUFFI

AGRAVADO MC INFORMATICA E IDIOMAS LTDA
- EPP

ADVOGADO ANTONIA PINHEIRO DE
SOUZA(OAB: 300224/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOY TUFFI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0011093-28.2015.5.15.0151 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ELOY TUFFI e outro(s)

Recorrido(a)(s): 1. MC INFORMATICA E IDIOMAS LTDA - EPP

2. KEZIA CAVALCANTE DA SILVA ALMEIDA

3. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Advogado(a)(s): 1. ANTONIA PINHEIRO DE SOUZA (SP -

300224)

1. MARILDA IZIQUE CHEBABI (SP - 24902)

2. LUCINEIA APARECIDA RAMPANI (SP - 95435)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Constou do v. acórdão:

"Ressalto, de início, que a sentença agravada julgou a insurgência

dos  agravan tes  que ,  após  regu la r  p roced imento  de

desconsideração da personalidade jurídica de devedora principal,

foram incluídos no polo passivo da presente execução, atribuindo

aos agravantes a responsabilidade subsidiária pelos créditos

deferidos aos trabalhadores nesta reclamação, motivo pelo qual não

se verifica violação ao princípio da legalidade.

Após, a inadimplência da devedora principal supõe sua instabilidade

financeira, fato que não foi infirmado pelos agravantes.

Desse modo, é lícito e adequado o direcionamento da execução aos

responsáveis subsidiários, o que não ofende nenhum dispositivo

legal, porque os devedores subsidiários não indicaram bens livres e

desembargados na comarca, pertencentes à devedora principal,

como prevê o art. 794, CPC.

E o § 3º do art. 4º da Lei 6.830/80 consigna que:

Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida.

Assim, basta que os devedores subsidiários não indiquem bens

livres e desembaraçados da devedora principal ou que os bens

desta sejam insuficientes para garantir a execução - como no caso -

ou mesmo a mera falta de quitação das obrigações trabalhistas, na

forma da Súmula 331 do C. TST, para que sejam chamados a pagar

a dívida, podendo mover ação de regresso no juízo cível

competente.

Ao fim, o exaurimento das tentativas de localização de bens da 1ª

executada implicaria na postergação da satisfação do crédito

alimentar dos exequentes, praxe que não se coaduna com os

princípios aplicáveis nesta Justiça Especializada, motivo pelo qual,

sob qualquer aspecto que se enfoque a questão, não há como

acolher a irresignação da agravante.

Nego provimento."

O v. acórdão afirmou que, para que o patrimônio do responsável
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subsidiário seja responsabilizado pelos créditos exequendos, basta

que a empresa devedora principal seja inadimplente, situação essa

que se mostra notória nos presentes autos.

Ademais, asseverou que cabia à demandante indicar bens livres e

desembaraçados da devedora principal e/ou seus sócios, a fim de

prosseguir a execução contra esta.

Oportuno ressaltar que o C. TST firmou entendimento no sentido de

que, restando infrutífera a execução contra o devedor principal,

basta que o devedor subsidiário tenha participado da relação

processual e que seu nome conste do título executivo judicial, para

que haja o direcionamento da execução contra si, não havendo falar

em benefício de ordem em relação aos sócios da empresa

devedora principal.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(RR-1452-39.2011.5.03.0038, 1ª Turma, DEJT-06/09/13, AIRR-963-

10.2010.5.03.0079, 1ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-175100-

68.2008.5.06.0010, 2ª Turma, DEJT-24/05/13, AIRR-24700-

92.2007.5.02.0461, 3ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-22100-

25.2009.5.15.0087, 4ª Turma, DEJT-01/06/12, AIRR-1864-

63.2010.5.11.0011, 5ª Turma, DEJT-07/12/12, RR-182-

89.2012.5.03.0152, 6ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-962-

33.2011.5.09.0011, 7ª Turma, DEJT-23/08/13 e RR-1260-

66.2012.5.03.0040, 8ª Turma, DEJT-30/08/13).

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0011093-28.2015.5.15.0151
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVANTE KEZIA CAVALCANTE DA SILVA
ALMEIDA

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

AGRAVADO ARAGONES PARTICIPACOES EIRELI

AGRAVADO ELOY TUFFI

AGRAVADO MC INFORMATICA E IDIOMAS LTDA
- EPP

ADVOGADO ANTONIA PINHEIRO DE
SOUZA(OAB: 300224/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAGONES PARTICIPACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0011093-28.2015.5.15.0151 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ELOY TUFFI e outro(s)

Recorrido(a)(s): 1. MC INFORMATICA E IDIOMAS LTDA - EPP

2. KEZIA CAVALCANTE DA SILVA ALMEIDA

3. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Advogado(a)(s): 1. ANTONIA PINHEIRO DE SOUZA (SP -

300224)

1. MARILDA IZIQUE CHEBABI (SP - 24902)

2. LUCINEIA APARECIDA RAMPANI (SP - 95435)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Constou do v. acórdão:

"Ressalto, de início, que a sentença agravada julgou a insurgência

dos  agravan tes  que ,  após  regu la r  p roced imento  de

desconsideração da personalidade jurídica de devedora principal,

foram incluídos no polo passivo da presente execução, atribuindo

aos agravantes a responsabilidade subsidiária pelos créditos

deferidos aos trabalhadores nesta reclamação, motivo pelo qual não

se verifica violação ao princípio da legalidade.

Após, a inadimplência da devedora principal supõe sua instabilidade

financeira, fato que não foi infirmado pelos agravantes.

Desse modo, é lícito e adequado o direcionamento da execução aos

responsáveis subsidiários, o que não ofende nenhum dispositivo

legal, porque os devedores subsidiários não indicaram bens livres e

desembargados na comarca, pertencentes à devedora principal,

como prevê o art. 794, CPC.

E o § 3º do art. 4º da Lei 6.830/80 consigna que:

Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida.

Assim, basta que os devedores subsidiários não indiquem bens

livres e desembaraçados da devedora principal ou que os bens

desta sejam insuficientes para garantir a execução - como no caso -

ou mesmo a mera falta de quitação das obrigações trabalhistas, na

forma da Súmula 331 do C. TST, para que sejam chamados a pagar

a dívida, podendo mover ação de regresso no juízo cível

competente.

Ao fim, o exaurimento das tentativas de localização de bens da 1ª

executada implicaria na postergação da satisfação do crédito

alimentar dos exequentes, praxe que não se coaduna com os

princípios aplicáveis nesta Justiça Especializada, motivo pelo qual,

sob qualquer aspecto que se enfoque a questão, não há como

acolher a irresignação da agravante.

Nego provimento."

O v. acórdão afirmou que, para que o patrimônio do responsável

subsidiário seja responsabilizado pelos créditos exequendos, basta

que a empresa devedora principal seja inadimplente, situação essa

que se mostra notória nos presentes autos.

Ademais, asseverou que cabia à demandante indicar bens livres e

desembaraçados da devedora principal e/ou seus sócios, a fim de

prosseguir a execução contra esta.

Oportuno ressaltar que o C. TST firmou entendimento no sentido de

que, restando infrutífera a execução contra o devedor principal,

basta que o devedor subsidiário tenha participado da relação

processual e que seu nome conste do título executivo judicial, para

que haja o direcionamento da execução contra si, não havendo falar

em benefício de ordem em relação aos sócios da empresa

devedora principal.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(RR-1452-39.2011.5.03.0038, 1ª Turma, DEJT-06/09/13, AIRR-963-

10.2010.5.03.0079, 1ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-175100-

68.2008.5.06.0010, 2ª Turma, DEJT-24/05/13, AIRR-24700-

92.2007.5.02.0461, 3ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-22100-

25.2009.5.15.0087, 4ª Turma, DEJT-01/06/12, AIRR-1864-

63.2010.5.11.0011, 5ª Turma, DEJT-07/12/12, RR-182-

89.2012.5.03.0152, 6ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-962-

33.2011.5.09.0011, 7ª Turma, DEJT-23/08/13 e RR-1260-

66.2012.5.03.0040, 8ª Turma, DEJT-30/08/13).

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº RORSum-0010482-18.2023.5.15.0144
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID
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RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO JAYME DE OLIVEIRA E SOUSA
NETO(OAB: 285415/SP)

ADVOGADO FERNANDA PRADO OLIVEIRA E
SOUSA(OAB: 233723/SP)

RECORRIDO RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c43cf6b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SERVICO SOCIAL DA

INDUSTRIA - SESI

Recorrido(a)(s):
1. ANDREIA APARECIDA DOS

SANTOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 22/11/2023 - Id

5458562; recurso apresentado em 30/11/2023 - Id d780ffd).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido reconheceu a

responsabilidade subsidiária do recorrente pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo real empregador, nos termos da

Súmula 331, IV, do C. TST.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST,

cujo entendimento é de que as entidades do sistema "S" são

pessoas jurídicas de direito privado e, por não integrarem a

Administração Pública direta e indireta, não se submetem ao

procedimento licitatório da Lei nº 8.666/93. Dessa forma, sua

responsabilização subsidiária no caso de inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo empregador decorre da sua condição

de tomadora de serviços, nos exatos termos da Súmula nº 331, IV,

do TST (AIRR-1001170-79.2015.02.0261, 2ª Turma, DEJT-

13/04/18, AIRR-10556-42.03.2016.0018, 3ª Turma, DEJT-16/03/18,

RR-445-30.2012.04.0141, 4ª Turma, DEJT-03/08/18, ED-RR-11409-

11.2015.03.0075, 5ª Turma, DEJT-30/11/18, AIRR-10715-

05.2016.03.0173, 6ª Turma, DEJT-01/12/17, AIRR-10421-

47.2016.03.0174, 7ª Turma, DEJT-10/04/18, ARR-20088-59.2015-

04.0014, 8ª Turma, DEJT-31/08/18).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

INEXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tais matérias, pois

não observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

DA INEXISTÊNCIA DE MULTAS FGTS E DOS ARTIGOS 467 E
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477 DA CLT

OBRIGAÇÃO PERSONALÍSSIMA

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão, além de ter

sefundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Súmula 331, VI, do C. TST (Súmula 126 do C. TST).

Assim, inviável o recurso, pois nãohá que falar emofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, tampouco em

divergência do verbete mencionado, conforme exige o § 9º do art.

896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA (10685) / TAXA REFERENCIAL - TR X

IPCA-E

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve
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ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora(Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações constitucionais, conforme exige o § 9º do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº RORSum-0010482-18.2023.5.15.0144
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO JAYME DE OLIVEIRA E SOUSA
NETO(OAB: 285415/SP)

ADVOGADO FERNANDA PRADO OLIVEIRA E
SOUSA(OAB: 233723/SP)

RECORRIDO RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c43cf6b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SERVICO SOCIAL DA

INDUSTRIA - SESI

Recorrido(a)(s):
1. ANDREIA APARECIDA DOS

SANTOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 22/11/2023 - Id

5458562; recurso apresentado em 30/11/2023 - Id d780ffd).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 813
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido reconheceu a

responsabilidade subsidiária do recorrente pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo real empregador, nos termos da

Súmula 331, IV, do C. TST.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST,

cujo entendimento é de que as entidades do sistema "S" são

pessoas jurídicas de direito privado e, por não integrarem a

Administração Pública direta e indireta, não se submetem ao

procedimento licitatório da Lei nº 8.666/93. Dessa forma, sua

responsabilização subsidiária no caso de inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo empregador decorre da sua condição

de tomadora de serviços, nos exatos termos da Súmula nº 331, IV,

do TST (AIRR-1001170-79.2015.02.0261, 2ª Turma, DEJT-

13/04/18, AIRR-10556-42.03.2016.0018, 3ª Turma, DEJT-16/03/18,

RR-445-30.2012.04.0141, 4ª Turma, DEJT-03/08/18, ED-RR-11409-

11.2015.03.0075, 5ª Turma, DEJT-30/11/18, AIRR-10715-

05.2016.03.0173, 6ª Turma, DEJT-01/12/17, AIRR-10421-

47.2016.03.0174, 7ª Turma, DEJT-10/04/18, ARR-20088-59.2015-

04.0014, 8ª Turma, DEJT-31/08/18).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

INEXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tais matérias, pois

não observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

DA INEXISTÊNCIA DE MULTAS FGTS E DOS ARTIGOS 467 E

477 DA CLT

OBRIGAÇÃO PERSONALÍSSIMA

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão, além de ter

sefundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Súmula 331, VI, do C. TST (Súmula 126 do C. TST).

Assim, inviável o recurso, pois nãohá que falar emofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, tampouco em

divergência do verbete mencionado, conforme exige o § 9º do art.

896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA (10685) / TAXA REFERENCIAL - TR X

IPCA-E

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a
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exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora(Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações constitucionais, conforme exige o § 9º do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso
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Processo Nº ROT-0011006-52.2022.5.15.0143
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE PEDRO HENRIQUE COLENCI
SAHADE

ADVOGADO MARCIO OLIARI(OAB: 420045/SP)

RECORRENTE SOCIEDADE DE BENEFICENCIA DE
PIRAJU

ADVOGADO ANIELE RAMALHO EFIGENIO(OAB:
444378/SP)

ADVOGADO SALIM TAUFIC FILHO(OAB:
319381/SP)

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE COLENCI
SAHADE

ADVOGADO MARCIO OLIARI(OAB: 420045/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE DE BENEFICENCIA DE
PIRAJU

ADVOGADO ANIELE RAMALHO EFIGENIO(OAB:
444378/SP)

ADVOGADO SALIM TAUFIC FILHO(OAB:
319381/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE COLENCI SAHADE

  - SOCIEDADE DE BENEFICENCIA DE PIRAJU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba5db68

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SOCIEDADE DE

BENEFICENCIA DE PIRAJU

Recorrido(a)(s):
1. PEDRO HENRIQUE

COLENCI SAHADE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SOCIEDADE DE BENEFICENCIA DE PIRAJU

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 23/11/2023 - Id

037e235; recurso apresentado em 28/11/2023 - Id 50da853).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jss)

Processo Nº ROT-0010657-09.2022.5.15.0124
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE EMILIA ERI KOTAKI

ADVOGADO PRIMO FRANCISCO ASTOLFI
GANDRA(OAB: 141925/SP)

RECORRIDO EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZACAO DE PENAPOLIS

ADVOGADO ADIB ANTONIO NETO(OAB:
272568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIA ERI KOTAKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aedcf6f

proferida nos autos.
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Recorrente(s): 1. EMILIA ERI KOTAKI

Recorrido(a)(s):
1. EMPRESA MUNICIPAL DE

URBANIZACAO DE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:EMILIA ERI KOTAKI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 23/11/2023 - Id

3c86a9d; recurso apresentado em 04/12/2023 - Id f9a53da).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

GRATIFICAÇÃO (13847) / GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0010361-42.2022.5.15.0138
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MINERACAO JAMBEIRO LTDA

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECORRENTE SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECORRENTE BRUNO DE TOLEDO PRADO

ADVOGADO ROSI REGINA DE TOLEDO
RODRIGUES(OAB: 101597/SP)

RECORRIDO MINERACAO JAMBEIRO LTDA

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECORRIDO SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECORRIDO BRUNO DE TOLEDO PRADO

ADVOGADO ROSI REGINA DE TOLEDO
RODRIGUES(OAB: 101597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE TOLEDO PRADO

  - MINERACAO JAMBEIRO LTDA

  - SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS ASSOCIADAS DE
ENGENHARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bf7e22

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SERVENG CIVILSAN S A

EMPRESAS ASSOCIADAS DE

Recorrido(a)(s): 1. BRUNO DE TOLEDO PRADO
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Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS

ASSOCIADAS DE ENGENHARIA (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 23/11/2023 - Id

a26efbf,c14e354; recurso apresentado em 05/12/2023 - Id 657f8d2).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id 61ab784, 544847f, 5e43311, 2b3b6f0,

1e02589 e 1eeae57).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

HONORÁRIOS PERICIAIS / VALOR FIXADO

HONORÁRIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO / PERCENTUAL

FIXADO

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de violação a

dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Constou do v. julgado:

"Inicialmente, consigno que não houve prova documental do correto

pagamento da multa de 40% sobre os depósitos de FGTS, até

mesmo porque a multa efetivamente paga pelas reclamadas não

incidiu sobre todos os depósitos fundiários. Essa questão ficou

incontroversa no processo, conforme constou no v. acórdão.

Nesse sentido, a multa é devida, e incide sobre a totalidade do valor

da multa de 40% do FGTS, a ser calculada sobre todos os

depósitos efetuados, da forma como constou no julgado."

Assim, com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não

restou configurada, de forma direta e literal, nos termos em que

estabelece a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos

dispositivos constitucionais e legais invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A v. decisão é resultado da apreciação das provas, as quais foram

valoradas de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

A questão relativa ao valor arbitrado da indenização por danos

morais foi solucionada com amparo nos elementos fático-
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probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual.

Cumpre salientar, ademais, que a v. decisão seguiu a diretriz

traçada pelo Eg. STF no julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082

(publicação no DJe em 18/08/2023), versando sobre o tabelamento

das indenizações por danos morais trabalhistas, quanto à

interpretação do art. 223-G da CLT que está em conformidade com

a Constituição Federal, a saber: "Os critérios de quantificação de

reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e

§ 1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É constitucional,

porém, o arbitramento judicial do dano em valores superiores aos

limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 07/07/2023.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com as

provas (incidência da Súmula 126 do Eg. TST) e com a decisão do

Eg. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,

com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante (art. 102, § 1º, da

Constituição Federal), não reputo configurada violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco divergência

jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo no aspecto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,
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Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jss)

Processo Nº ROT-0010657-09.2022.5.15.0124
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE EMILIA ERI KOTAKI

ADVOGADO PRIMO FRANCISCO ASTOLFI
GANDRA(OAB: 141925/SP)

RECORRIDO EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZACAO DE PENAPOLIS

ADVOGADO ADIB ANTONIO NETO(OAB:
272568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZACAO DE PENAPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aedcf6f

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. EMILIA ERI KOTAKI

Recorrido(a)(s):
1. EMPRESA MUNICIPAL DE

URBANIZACAO DE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:EMILIA ERI KOTAKI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 23/11/2023 - Id

3c86a9d; recurso apresentado em 04/12/2023 - Id f9a53da).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

GRATIFICAÇÃO (13847) / GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0010439-97.2020.5.15.0108
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE RUMO MALHA PAULISTA S.A.
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ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RECORRENTE RUMO S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DUARTE(OAB:
286936/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RECORRIDO RUMO S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO DE MORAES
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DUARTE(OAB:
286936/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DE MORAES JUNIOR

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

  - RUMO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36791cf

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RUMO MALHA PAULISTA

S.A.

Recorrido(a)(s):
1. JOSE ROBERTO DE

MORAES JUNIOR

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:RUMO MALHA PAULISTA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 23/11/2023 - Id

1c68a37,1097afa; recurso apresentado em 01/12/2023 - Id

e42a866).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id a15df7d, de73507, 51abb82, 5975128, 4b6fbaf

e 1d7e917).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) /

ENQUADRAMENTO/CLASSIFICAÇÃO

DO ENQUADRAMENTO DO AUTOR À CATEGORIA “B” DO ART.

237 DA CLT

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de violação a

dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

Constou do v. julgado:

"No caso em exame, entretanto, a análise dos espelhos de ponto do

autor demonstra o cumprimento de jornada superior àquele limite,

especialmente se considerado o enquadramento do reclamante

como pessoal de tração (artigo 237, alínea "b", da CLT), a ele não

se aplica a exceção do artigo 238, §1º, da CLT, que afasta do

cômputo da jornada o tempo de deslocamento entre a base do

empregado e o local de início e término dos serviços para o pessoal

das equipagens em geral (artigo 237, alínea "c", da CLT).

Desse modo, as horas de passagem (passe), prontidão, espera e

viagem também devem ser computadas para apuração das horas

extraordinárias.

Além disso, tendo sido reconhecido o labor em atividade insalubre

na r. sentença e não havendo licença prévia da autoridade

competente, nos termos do artigo 60 da CLT, é inválida a

prorrogação de jornada para oito horas em turnos ininterruptos de

revezamento.
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(…)

Neste passo, ainda que a norma coletiva aplicável ao contrato de

trabalho, no período imprescrito, previsse o elastecimento do turno

ininterrupto, referida prorrogação se apresenta inválida diante das

irregularidades constatadas, o que impõe a adstrição da jornada

normal em 6 horas diárias e 36 horas semanais.

Também reputo que, nos termos da defesa e da ausência de

registro de intervalo para refeição nos controles de jornada, ficou

demonstrado que não havia a regular fruição de intervalo

intrajornada mínimo previsto no artigo 71, caput, da CLT.

Como dito acima, o reclamante não se enquadra no pessoal do

artigo 237, alínea "c", da CLT (equipagem de trem em geral) e,

ainda assim, o C. TST assentou na Súmula nº 446 que, mesmo

para a referida categoria, não há incompatibilidade entre as regras

dos artigos 71, §4º, e 238, §5º, da CLT.

Portanto, dou provimento ao apelo, para condenar as reclamadas

ao pagamento das horas extras excedentes da 6ª diária e 36ª

semanal, de forma não cumulativa, para se evitar bis in idem, com

adicional normativo e, na ausência, legal previsto no artigo 241 da

CLT, e 100% em dias destinados à folga e feriados sem a devida

compensação e com o divisor aplicável de 180 horas mensais."

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

85, VI, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

OBRIGAÇÃO DE FAZER / ENTREGA DO PPP

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de violação a

dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / ADICIONAL NOTURNO (13765) /

PRORROGAÇÃO DO HORÁRIO NOTURNO

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

60, II, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

A questão relativa ao valor arbitrado da indenização por danos

morais foi solucionada com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual.

Cumpre salientar, ademais, que a v. decisão seguiu a diretriz

traçada pelo Eg. STF no julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082

(publicação no DJe em 18/08/2023), versando sobre o tabelamento

das indenizações por danos morais trabalhistas, quanto à

interpretação do art. 223-G da CLT que está em conformidade com

a Constituição Federal, a saber: "Os critérios de quantificação de

reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e

§ 1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É constitucional,

porém, o arbitramento judicial do dano em valores superiores aos

limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 07/07/2023.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com as

provas (incidência da Súmula 126 do Eg. TST) e com a decisão do

Eg. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,

com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante (art. 102, § 1º, da

Constituição Federal), não reputo configurada violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco divergência

jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo no aspecto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

PRECLUSÃO / COISA JULGADA

PRECLUSÃO CONSUMATIVA
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O v. acórdão entendeu que:

"Na petição inicial, o reclamante postulou o enquadramento do

maquinista, função por ele exercida no período imprescrito, como

"pessoal de tração", na forma do artigo 237, alínea "b", da CLT.

Por sua vez, as reclamadas sustentaram que o autor esteve

enquadrado na categoria "C", prevista no artigo 237 da CLT.

Nas razões recursais, o reclamante renovou o requerimento.

Embora o MM. Juiz sentenciante não tenha abordado tal matéria,

passo à análise em razão do efeito devolutivo amplo do recurso.

Entendo que o autor, na qualidade de maquinista, compõe o

"pessoal de tração" e está enquadrado na alínea "b" do artigo 237

da CLT."

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possíveldivergência da Súmula 184

do Eg. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jss)

Processo Nº ROT-0011032-78.2022.5.15.0069
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE HAMILTON RIBEIRO FERMINO

ADVOGADO JADER DAVIES(OAB: 145451/SP)

RECORRIDO NAVEBRAS SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO VITOR BATISTA HERRERIAS(OAB:
140786/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE
SOCIAL SIRIO LIBANES

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ANDREI GUSTAVO BARROS
NUNES(OAB: 344159/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON RIBEIRO FERMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53a7548

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. HAMILTON RIBEIRO

FERMINO

Recorrido(a)(s):
1. INSTITUTO DE

RESPONSABILIDADE SOCIAL

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:HAMILTON RIBEIRO FERMINO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 18/11/2023 - Id

bb6986b; recurso apresentado em 30/11/2023 - Id 825d339).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista queo v. acórdão está fundamentado na apreciação de

fatos e provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras

previstas no art. 371 do CPC e art. 765 da CLT, ecujo reexame é

vedado nesta fase pela Súmula 126 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 823
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

(gavs)

Processo Nº ROT-0010255-78.2022.5.15.0074
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO LUCIANA CALDEIRA LIMA
FERREIRA

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE LOUREIRO
ORTIZ(OAB: 253751/SP)

ADVOGADO ALEX PABLO MURO LOPES(OAB:
308587/SP)

ADVOGADO MATHEUS DANTE MUNARO(OAB:
468093/SP)

RECORRIDO BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecbb2d6

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SODEXO DO BRASIL

COMERCIAL S.A.

Recorrido(a)(s):
1. BRACELL SP CELULOSE

LTDA

Interessado(a)(s):

Id 8afc63a. Vistos. Anote-se.

RECURSO DE:SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/11/2023 - Id

0de7d36; recurso apresentado em 30/11/2023 - Id 9536c41).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA (13967) / ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO (13048) / MULTA CONVENCIONAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trechos do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e os trechos da

decisão transcritos, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 824
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

Processo Nº ROT-0011015-95.2022.5.15.0019
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

RECORRENTE MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

RECORRIDO SUELEN VANESSA PANINI

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
MOSCA(OAB: 116947/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOSCA(OAB:
74753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

  - MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 706db78

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LOJAS RIACHUELO SA (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s): 1. SUELEN VANESSA PANINI

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LOJAS RIACHUELO SA (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 18/11/2023 - Id

ac9c0f1,a7bdb86; recurso apresentado em 01/12/2023 - Id

7b3bbcb).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL

A v. decisão referente ao enquadramento sindical é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valorada/s de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0011015-95.2022.5.15.0019
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

RECORRENTE MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

RECORRIDO SUELEN VANESSA PANINI

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
MOSCA(OAB: 116947/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOSCA(OAB:
74753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN VANESSA PANINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 825
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 706db78

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LOJAS RIACHUELO SA (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s): 1. SUELEN VANESSA PANINI

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LOJAS RIACHUELO SA (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 18/11/2023 - Id

ac9c0f1,a7bdb86; recurso apresentado em 01/12/2023 - Id

7b3bbcb).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL

A v. decisão referente ao enquadramento sindical é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valorada/s de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0010255-78.2022.5.15.0074
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO LUCIANA CALDEIRA LIMA
FERREIRA

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE LOUREIRO
ORTIZ(OAB: 253751/SP)

ADVOGADO ALEX PABLO MURO LOPES(OAB:
308587/SP)

ADVOGADO MATHEUS DANTE MUNARO(OAB:
468093/SP)

RECORRIDO BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL SP CELULOSE LTDA

  - LUCIANA CALDEIRA LIMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecbb2d6

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SODEXO DO BRASIL

COMERCIAL S.A.

Recorrido(a)(s):
1. BRACELL SP CELULOSE

LTDA

Interessado(a)(s):

Id 8afc63a. Vistos. Anote-se.

RECURSO DE:SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 826
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/11/2023 - Id

0de7d36; recurso apresentado em 30/11/2023 - Id 9536c41).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA (13967) / ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO (13048) / MULTA CONVENCIONAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trechos do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e os trechos da

decisão transcritos, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

Processo Nº RORSum-0010197-67.2023.5.15.0033
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO RAFAEL HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO CASTILHO HILARIO(OAB:
414433/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3f0913

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

Recorrido(a)(s):
1. RAFAEL HENRIQUE DA

SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 827
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 04/12/2023; recurso

apresentado em 01/02/2024).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

AADC - ADICIONAL DE ATIVIDADE DE DISTRIBUIÇÃO E/OU

COLETA EXTERNA / CUMULAÇÃO

CARTEIRO MOTORIZADO - MOTOCICLETA

No julgamento de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo IRR

nº 0001757-68.2015.5.06.0371, Tema 15 (DEJT 03/12/2021), a

SBDI-1 do C. TST fixou a seguinte tese jurídica:

"Diante das naturezas jurídicas diversas do Adicional de Atividade

de Distribuição e/ou Coleta Externa - AADC previsto no PCCS/2008

da ECT e do Adicional de Periculosidade estatuído pelo § 4° do art.

193 da CLT, define-se que, para os empregados da ECT que se

enquadram nas hipóteses de pagamento dos referidos adicionais, o

AADC e o adicional de periculosidade, percebido por carteiro

motorizado que faz uso de motocicleta, podem ser recebidos

cumulativamente."

Portanto, estando a decisão recorrida em conformidade com a tese

ju r í d i ca  p reva lecen te  f i rmada  no  IRR  n º  0001757 -

68.2015.5.06.0371, inviável o recurso, pois não há que falar em

ofensa direta aos dispositivos constitucionais invocados, conforme

exige o § 9º do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

Processo Nº ROT-0011032-78.2022.5.15.0069
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE HAMILTON RIBEIRO FERMINO

ADVOGADO JADER DAVIES(OAB: 145451/SP)

RECORRIDO NAVEBRAS SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO VITOR BATISTA HERRERIAS(OAB:
140786/RJ)

RECORRIDO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE
SOCIAL SIRIO LIBANES

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ANDREI GUSTAVO BARROS
NUNES(OAB: 344159/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL SIRIO
LIBANES

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

  - NAVEBRAS SERVICOS E MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53a7548

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. HAMILTON RIBEIRO

FERMINO

Recorrido(a)(s):
1. INSTITUTO DE

RESPONSABILIDADE SOCIAL

Interessado(a)(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 828
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECURSO DE:HAMILTON RIBEIRO FERMINO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 18/11/2023 - Id

bb6986b; recurso apresentado em 30/11/2023 - Id 825d339).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista queo v. acórdão está fundamentado na apreciação de

fatos e provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras

previstas no art. 371 do CPC e art. 765 da CLT, ecujo reexame é

vedado nesta fase pela Súmula 126 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº AP-0010863-27.2014.5.15.0084
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

AGRAVANTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

AGRAVANTE CARLOS EDUARDO SIQUEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO SIQUEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

AGRAVADO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO SIQUEIRA

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 862ee7e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CARLOS EDUARDO

SIQUEIRA

Recorrido(a)(s):
1. GENERAL MOTORS DO

BRASIL LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CARLOS EDUARDO SIQUEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/01/2024 - Id 77754f0;

recurso apresentado em 08/02/2024 - Id f4017c5).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

O v. acórdão manteve a decisão de origem que afastou a aplicação

da taxa SELIC composta/capitalizada, em relação à atualização dos

débitos trabalhistas na fase judicial, fixando a adoção da taxa SELIC

na forma simples.

O Eg. TST firmou entendimento de que, na tese vinculante firmada

pelo Eg. STF no julgamento das ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e
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6.021, em relação à atualização dos débitos trabalhistas na fase

judicial, não houve determinação para a utilização da taxa SELIC de

forma composta/capitalizada (como a realizada pela "Calculadora

do Cidadão", disponibilizada pelo Banco Central), uma vez que a

SELIC já é um índice composto, abarcando tanto a correção

monetária, como os juros moratórios (Ag-AIRR - 97800-

28.2000.5.01.0017, Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator:Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 214100-

98.2002.5.02.0462, Orgão Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth

Rodrigues Costa, DEJT 29/09/2023; AIRR - 20371-

13.2022.5.04.0281, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 16/02/2024; AIRR - 95100-

85.2008.5.02.0465, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator:Alexandre

de Souza Agra Belmonte, DEJT 01/03/2024; Ag-AIRR - 922-

73.2012.5.01.0032, Orgão Judicante: 8ª Turma, Relator:Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 18/12/2023).

Sobre o aspecto o Eg. STF, em sede de reclamação, esclareceu

que a capitalização composta de valores na aplicação da taxa

SELIC viola a ratio decidendi do julgamento das ADC 58 e ADC 59

(Rcl 54886/SP, Ministro Alexandre de Moraes, DJe 09/08/2022). "In

verbis":

"Aplicar a taxa SELIC, capitalizando os valores mensalmente, como

pretende a parte reclamante, é transformá-la em índice

remuneratório, o que, isso sim, ofenderia a ratio decidendi que

conduziu ao julgamento das ADC 58 e ADC 59."

No mesmo sentido, o decidido pelo Ministro Gilmar Mendes, no

julgamento da Rcl. 60.093/RJ (DJe 07/06/2023):

"Não houve, entretanto, qualquer autorização de capitalização na

forma composta.

Dessarte, evidente que a autoridade reclamada afetou a

legitimidade e efetividade do entendimento assentado na ADC 58

ao modificar, por via transversa, o parâmetro definido para fins de

correção monetária quando determinou o cálculo do índice (Selic)

na forma composta."

Conforme se verifica, além de estar em consonância com a iterativa,

notória e atual Jurisprudência do Eg. TST (art. 896, § 7º, da CLT e

Súmula 333/TST), está em conformidade com a decisão do Eg.

STF, no julgamento conjunto da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº

5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020 (DJE 07/04/2021), em sede de

controle concentrado de constitucionalidade, com eficácia "erga

omnes" e efeito vinculante (ar. 102, § 2º, da Constituição Federal),

restando, por consequência, inviável o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

Processo Nº ROT-0010926-04.2020.5.15.0129
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL PIVI COLLUCCI(OAB:
263208/SP)

RECORRIDO K.R. RAMOS COMERCIO DE PECAS
MECANICAS LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO BERGAMO(OAB:
199673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39e8cea

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ANTONIO FERREIRA DE

ARAUJO

Recorrido(a)(s):
1. K.R. RAMOS COMERCIO DE

PECAS MECANICAS LTDA -

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 14/11/2023 - Id 494f91a;

recurso apresentado em 22/11/2023 - Id 3b6cc84).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO POR

EQUIPARAÇÃO/ISONOMIA

A v. decisão referente a equiparação salarial é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0010926-04.2020.5.15.0129
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL PIVI COLLUCCI(OAB:
263208/SP)

RECORRIDO K.R. RAMOS COMERCIO DE PECAS
MECANICAS LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO BERGAMO(OAB:
199673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.R. RAMOS COMERCIO DE PECAS MECANICAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39e8cea

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ANTONIO FERREIRA DE

ARAUJO

Recorrido(a)(s):
1. K.R. RAMOS COMERCIO DE

PECAS MECANICAS LTDA -

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 14/11/2023 - Id 494f91a;

recurso apresentado em 22/11/2023 - Id 3b6cc84).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO POR

EQUIPARAÇÃO/ISONOMIA

A v. decisão referente a equiparação salarial é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)
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Processo Nº ROT-0011016-42.2021.5.15.0140
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE GEOVANNI MORENO BUENO

ADVOGADO NICHOLAS VICENTE OLIVEIRA(OAB:
350180/SP)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANNI MORENO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011016-42.2021.5.15.0140 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. GEOVANNI MORENO BUENO

2. ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

Advogado(a)(s): 1. NICHOLAS VICENTE OLIVEIRA (SP - 350180)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-
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75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0011016-42.2021.5.15.0140
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE GEOVANNI MORENO BUENO

ADVOGADO NICHOLAS VICENTE OLIVEIRA(OAB:
350180/SP)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011016-42.2021.5.15.0140 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. GEOVANNI MORENO BUENO

2. ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

Advogado(a)(s): 1. NICHOLAS VICENTE OLIVEIRA (SP - 350180)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco
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contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010805-90.2021.5.15.0015
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE GERALDO CONCEICAO MENDES

ADVOGADO WELLINGTON JOHN ROSA(OAB:
329688/SP)

ADVOGADO MARCOS DA ROCHA
OLIVEIRA(OAB: 201448/SP)

RECORRENTE MINERACAO MORRO VERDE LTDA

ADVOGADO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
57546/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

RECORRIDO GERALDO CONCEICAO MENDES

ADVOGADO WELLINGTON JOHN ROSA(OAB:
329688/SP)

ADVOGADO MARCOS DA ROCHA
OLIVEIRA(OAB: 201448/SP)

RECORRIDO MINERACAO MORRO VERDE LTDA

ADVOGADO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
57546/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

RECORRIDO AXUS AGRO INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO CONCEICAO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010805-90.2021.5.15.0015 ROT

RECORRENTE: GERALDO CONCEICAO MENDES, MINERACAO

MORRO VERDE LTDA

RECORRIDO: GERALDO CONCEICAO MENDES, AXUS AGRO

INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, MINERACAO

MORRO VERDE LTDA

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

SERGIO CALCIOLARI GARCIA

Assessor

Processo Nº ROT-0010805-90.2021.5.15.0015
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE GERALDO CONCEICAO MENDES

ADVOGADO WELLINGTON JOHN ROSA(OAB:
329688/SP)

ADVOGADO MARCOS DA ROCHA
OLIVEIRA(OAB: 201448/SP)

RECORRENTE MINERACAO MORRO VERDE LTDA

ADVOGADO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
57546/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

RECORRIDO GERALDO CONCEICAO MENDES

ADVOGADO WELLINGTON JOHN ROSA(OAB:
329688/SP)

ADVOGADO MARCOS DA ROCHA
OLIVEIRA(OAB: 201448/SP)

RECORRIDO MINERACAO MORRO VERDE LTDA

ADVOGADO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
57546/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

RECORRIDO AXUS AGRO INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO MORRO VERDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010805-90.2021.5.15.0015 ROT

RECORRENTE: GERALDO CONCEICAO MENDES, MINERACAO

MORRO VERDE LTDA

RECORRIDO: GERALDO CONCEICAO MENDES, AXUS AGRO

INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, MINERACAO

MORRO VERDE LTDA

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

SERGIO CALCIOLARI GARCIA

Assessor

Processo Nº ROT-0010805-90.2021.5.15.0015
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Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE GERALDO CONCEICAO MENDES

ADVOGADO WELLINGTON JOHN ROSA(OAB:
329688/SP)

ADVOGADO MARCOS DA ROCHA
OLIVEIRA(OAB: 201448/SP)

RECORRENTE MINERACAO MORRO VERDE LTDA

ADVOGADO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
57546/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

RECORRIDO GERALDO CONCEICAO MENDES

ADVOGADO WELLINGTON JOHN ROSA(OAB:
329688/SP)

ADVOGADO MARCOS DA ROCHA
OLIVEIRA(OAB: 201448/SP)

RECORRIDO MINERACAO MORRO VERDE LTDA

ADVOGADO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
57546/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

RECORRIDO AXUS AGRO INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO CONCEICAO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010805-90.2021.5.15.0015 ROT

RECORRENTE: GERALDO CONCEICAO MENDES, MINERACAO

MORRO VERDE LTDA

RECORRIDO: GERALDO CONCEICAO MENDES, AXUS AGRO

INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, MINERACAO

MORRO VERDE LTDA

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

SERGIO CALCIOLARI GARCIA

Assessor

Processo Nº ROT-0010805-90.2021.5.15.0015
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE GERALDO CONCEICAO MENDES

ADVOGADO WELLINGTON JOHN ROSA(OAB:
329688/SP)

ADVOGADO MARCOS DA ROCHA
OLIVEIRA(OAB: 201448/SP)

RECORRENTE MINERACAO MORRO VERDE LTDA

ADVOGADO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
57546/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

RECORRIDO GERALDO CONCEICAO MENDES

ADVOGADO WELLINGTON JOHN ROSA(OAB:
329688/SP)

ADVOGADO MARCOS DA ROCHA
OLIVEIRA(OAB: 201448/SP)

RECORRIDO MINERACAO MORRO VERDE LTDA

ADVOGADO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
57546/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

RECORRIDO AXUS AGRO INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AXUS AGRO INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso
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Processo: 0010805-90.2021.5.15.0015 ROT

RECORRENTE: GERALDO CONCEICAO MENDES, MINERACAO

MORRO VERDE LTDA

RECORRIDO: GERALDO CONCEICAO MENDES, AXUS AGRO

INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, MINERACAO

MORRO VERDE LTDA

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

SERGIO CALCIOLARI GARCIA

Assessor

Processo Nº ROT-0010805-90.2021.5.15.0015
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE GERALDO CONCEICAO MENDES

ADVOGADO WELLINGTON JOHN ROSA(OAB:
329688/SP)

ADVOGADO MARCOS DA ROCHA
OLIVEIRA(OAB: 201448/SP)

RECORRENTE MINERACAO MORRO VERDE LTDA

ADVOGADO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
57546/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

RECORRIDO GERALDO CONCEICAO MENDES

ADVOGADO WELLINGTON JOHN ROSA(OAB:
329688/SP)

ADVOGADO MARCOS DA ROCHA
OLIVEIRA(OAB: 201448/SP)

RECORRIDO MINERACAO MORRO VERDE LTDA

ADVOGADO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
57546/RS)

ADVOGADO RAFAEL SPEROTTO(OAB: 60882/RS)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA MACHADO DE
CASTRO(OAB: 55081/RS)

RECORRIDO AXUS AGRO INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO MORRO VERDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010805-90.2021.5.15.0015 ROT

RECORRENTE: GERALDO CONCEICAO MENDES, MINERACAO

MORRO VERDE LTDA

RECORRIDO: GERALDO CONCEICAO MENDES, AXUS AGRO

INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, MINERACAO

MORRO VERDE LTDA

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

SERGIO CALCIOLARI GARCIA

Assessor

Processo Nº ROT-0010260-04.2022.5.15.0106
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO CACILDA DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RECORRIDO SERVITT LIMPEZA E PORTARIA
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 837
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACILDA DE SOUZA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s):
1. CACILDA DE SOUZA

BARBOSA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ESTADO DE SAO PAULO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id

45db8e8; recurso apresentado em 04/01/2024 - Id ca6525d). Nos

termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023 e do

art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 23/02/2024.

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do

recorrente, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o
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decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 12 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010071-39.2022.5.15.0134
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE BELIZE DA SILVA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRENTE G.D.S.M.

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRENTE GUILHERME GUSTAVO MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRENTE IGOR HENRIQUE MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRENTE JOSAN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RECORRENTE ROGERIO DONISETI MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRIDO BELIZE DA SILVA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRIDO IGOR HENRIQUE MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRIDO G.D.S.M.

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRIDO JOSAN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RECORRIDO GUILHERME GUSTAVO MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRIDO ROGERIO DONISETI MARTINS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DONISETI MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

Gabinete da Vice-Presidência Judicial Análise de Recurso

ROT 0010071-39.2022.5.15.0134
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RECORRENTE: BELIZE DA SILVA E OUTROS (6)

RECORRIDO(A): BELIZE DA SILVA E OUTROS (6)

ATA DE AUDIÊNCIA

Id 5a3266c: Trata-se de acordo no valor líquido de R$575.000,00

(quinhentos e setenta e cinco mil reais) efetuado entre o espólio

reclamante e a reclamada, sendo R$500.000,00 líquidos ao espóli

reclamante e R$75.000,00 a título de honorários sucumbenciais à

patrona do espólio, a serem pagos da seguinte forma: 1) o valor de

R$500.000,00 devido ao espólio será pago em 07 parcelas, sendo a

primeira parcela no valor de R$200.000,00 e as demais no valor de

R$50.000,00 cada qual, vencíveis nos dias 05 de cada mês, a partir

de 05/4/2024; 2) o valor de R$75.000,00 a título de honorários

sucumbenciais à patrona do espólio será pago em parcela única

vencível em 05/4/2024.

As partes discriminam os valores pertinentes a cada herdeiro do

espólio, conforme item 4 da minuta.

Primeiramente, apresente o espólio reclamante a relação de

dependentes habilitados pela Previdência Social, para os fins

do art. 1º, caput da Lei 6858/80, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, considerando que há a menor Gabriele da Silva Martins

no espólio, de quinze anos de idade, após o prazo supra, dê-se

ciência ao Ministério Público do Trabalho, para manifestação

quanto aos termos do acordo.

Cumprido, tornem os autos conclusos, para deliberações.

Intimem-se.

Campinas, 15 de março de 2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

tzm

GUILHERME GUIMARAES FELICIANO

Juiz do Trabalho

Ata redigida por TANIA ZORAT DE MORAES, Secretário(a) de

Audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARILUCI DALBELLO

Assessor

Processo Nº ROT-0010222-92.2022.5.15.0008
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE WELLINGTON RIBEIRO DE
CARVALHO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RECORRENTE WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO CRISTIANA VELEDA BERMUDEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 59080/PR)

RECORRIDO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

RECORRIDO WELLINGTON RIBEIRO DE
CARVALHO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RECORRIDO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO CRISTIANA VELEDA BERMUDEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 59080/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a547ae7

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. WELLINGTON RIBEIRO DE

CARVALHO

Recorrido(a)(s):
1. VOLKSWAGEN DO BRASIL

INDUSTRIA DE VEICULOS
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Interessado(a)(s):

RECURSO DE:WELLINGTON RIBEIRO DE CARVALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/12/2023 - Id f60cb73;

recurso apresentado em 06/12/2023 - Id 2b7efa8).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

O C. TST firmou entendimento de que, nas hipóteses em que

celebrado contrato comercial, a empresa contratante não responde

pelo inadimplemento das verbas trabalhistas devidas aos

empregados da empresa contratada, desde que ausentes a

exclusividade no fornecimento dos produtos e a ingerência na

organização do trabalho.

Conforme se verifica, o v. acórdão, além de ter se fundamentado

nas provas, decidiu em consonância com iterativa, notória e atual

jurisprudência do C. TST (RR-20715-72.2017.5.04.0732, 1ª Turma,

DEJT 13/09/2019, RR-20384-03.2015.5.04.0234, 2ª Turma, DEJT

09/08/2019, AIRR-0000969-24.2017.5.02.0033, 3ª Turma, DEJT

04/10/2019, RR-20130-08.2014.5.04.0382, 4ª Turma, DEJT

20/09/2019, RR-20123-13.2014.5.04.0383, 5ª Turma, DEJT

27/09/2019, ARR-20213-84.2017.5.04.0522, 6ª Turma, DEJT

13/09/2019, RR-2341-10.2012.5.15.0010, 7ª Turma, DEJT

03/05/2019, RR-21371-79.2016.5.04.0371, 8ª Turma, DEJT

22/11/2019, AgR-E-RR-770-08.2013.5.09.0019, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, DEJT 22/11/2019).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e nas Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:WHB AUTOMOTIVE S.A EM RECUPERACAO

JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/12/2023 - Id

3a74c6b; recurso apresentado em 13/12/2023 - Id b1474e0).

Regular a representação processual.

Desnecessário o depósito recursal (§ 10 do art. 899 da CLT - parte

recorrente em recuperação judicial).

Custas recolhidas.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição capítulo na integra do acórdão

recorrido sem a individualização do prequestionamento das teses

jurídicas a eles relacionadas, objeto do apelo, e sem a

demonstração de como a v. decisão impugnada conflita com cada

uma das violações e divergências apontadas, estabelecendo a

conexão entre elas e o trecho da decisão transcrito, não satisfaz os

requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº AP-0011338-25.2022.5.15.0044
Relator FABIO GRASSELLI

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO ROSILDA MARQUES SELA

ADVOGADO VLAMIR JOSE MAZARO(OAB:
191570/SP)

ADVOGADO GIOVANNI SPIRANDELLI DA
COSTA(OAB: 121641/SP)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDA MARQUES SELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b5ba10

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011338-25.2022.5.15.0044 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Recorrido(a)(s): 1. UNIÃO FEDERAL (PGF)

2. ROSILDA MARQUES SELA

Advogado(a)(s): 2. VLAMIR JOSE MAZARO (SP - 191570)

2. GIOVANNI SPIRANDELLI DA COSTA (SP - 121641)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Ademais, nos termos das

Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023 e do art. 775-A

da CLT, os prazos processuais ficaram suspensos no período de

20/12/2023 a 20/01/2024. Cumpre ressaltar que no dia 01/12/2023

houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo aplicável o disposto

no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se iniciava o prazo

recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 05/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

LIMITE DA FAIXA SALARIAL - PCCS 1995

DA VIOLAÇÃO À COISA JULGADA

DA COMPENSAÇÃO DAS PROGRESSÕES - EQUÍVOCA NA

METODOLOGA ADOTADA PELO PERITO

Quanto aos temas em destaque, inviável o recurso, uma vez que a

parte recorrente se limitou a citar dispositivos constitucionais que

reputou violados, sem demonstrar, de forma fundamentada, como a

v. decisão impugnada com eles conflita, deixando de cumprir os

requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, III, da CLT.

De fato, verifica-se que vem decidindo o C. TST que compete à

parte fazer a necessária articulação das razões, no sentido da

chamada dialeticidade, não bastando a mera transcrição de

decisões que supostamente embasariam o recurso.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-209300-

89.2007.5.15.0106, 4ª Turma, DEJT-18/11/16, AIRR-49700-

17.2005.5.15.0069, 6ª Turma, DEJT-01/07/16, AIRR-483-

82.2012.5.15.0061, 6ª Turma, DEJT-01/12/16.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO
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Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0007200-26.2003.5.15.0094
Relator MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ELENA FERREIRA SANTOS

ADVOGADO DMITRI MONTANAR FRANCO(OAB:
159117/SP)

ADVOGADO PAULO GIL DE SOUZA
CONFORTIN(OAB: 155669/SP)

RECORRIDO CITROLIMPA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENA FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0007200-26.2003.5.15.0094 - 4ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. ELENA FERREIRA SANTOS

2. CITROLIMPA LTDA

Advogado(a)(s): 1. DMITRI MONTANAR FRANCO (SP - 159117)

1. PAULO GIL DE SOUZA CONFORTIN (SP - 155669)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

1. Id 8561cc0, de 07/07/2023: Considerando o disposto no inciso I

do art. 1048 do CPC e no art. 71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do

Idoso), anote-se a tramitação preferencial.

2. Trata-se de processo devolvido pelo E. TST.

A C. 6ª Turma do E. TST, julgou o agravo de instrumento em

recurso de revista do ente público, nos seguintes termos (id

58b5cba):

"ACORDAM os Ministros da Sexta Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade: a) dar provimento ao agravo de

instrumento para, destrancando o recurso, determinar que seja

submetido a julgamento na primeira sessão subsequente à

publicação da certidão de julgamento do presente agravo,

reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante

o procedimento relativo a este; b) conhecer do recurso de revista

quanto ao tema da responsabilidade subsidiária, por violação do art.

71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento

para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de

origem para que reexamine o recurso ordinário da Fazenda Pública

do Estado de São Paulo à luz do entendimento exarado pelo STF,

nos termos da fundamentação. Prejudicada a análise da revista

quanto ao tema remanescente.".

Este Regional proferiu nova decisão (acórdão id 52de297).

O Estado de São Paulo interpôs novo recurso de revista (id

d598e85), que será analisado a seguir.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023 e no dia

15/11/2023. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 16/11/2023.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos
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termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0007200-26.2003.5.15.0094
Relator MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ELENA FERREIRA SANTOS

ADVOGADO DMITRI MONTANAR FRANCO(OAB:
159117/SP)

ADVOGADO PAULO GIL DE SOUZA
CONFORTIN(OAB: 155669/SP)

RECORRIDO CITROLIMPA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROLIMPA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0007200-26.2003.5.15.0094 - 4ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO
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Recorrido(a)(s): 1. ELENA FERREIRA SANTOS

2. CITROLIMPA LTDA

Advogado(a)(s): 1. DMITRI MONTANAR FRANCO (SP - 159117)

1. PAULO GIL DE SOUZA CONFORTIN (SP - 155669)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

1. Id 8561cc0, de 07/07/2023: Considerando o disposto no inciso I

do art. 1048 do CPC e no art. 71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do

Idoso), anote-se a tramitação preferencial.

2. Trata-se de processo devolvido pelo E. TST.

A C. 6ª Turma do E. TST, julgou o agravo de instrumento em

recurso de revista do ente público, nos seguintes termos (id

58b5cba):

"ACORDAM os Ministros da Sexta Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade: a) dar provimento ao agravo de

instrumento para, destrancando o recurso, determinar que seja

submetido a julgamento na primeira sessão subsequente à

publicação da certidão de julgamento do presente agravo,

reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante

o procedimento relativo a este; b) conhecer do recurso de revista

quanto ao tema da responsabilidade subsidiária, por violação do art.

71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento

para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de

origem para que reexamine o recurso ordinário da Fazenda Pública

do Estado de São Paulo à luz do entendimento exarado pelo STF,

nos termos da fundamentação. Prejudicada a análise da revista

quanto ao tema remanescente.".

Este Regional proferiu nova decisão (acórdão id 52de297).

O Estado de São Paulo interpôs novo recurso de revista (id

d598e85), que será analisado a seguir.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023 e no dia

15/11/2023. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 16/11/2023.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o
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decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0000399-47.2010.5.15.0095
Relator LUCIANA MARES NASR

AGRAVANTE ANDRE KAZUO WATANABE

ADVOGADO CLAUDIA MANFREDINI BORGES
SCANACAPRA(OAB: 209608/SP)

AGRAVADO AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO MISSAKO COMERCIO DE
BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

AGRAVADO VIVIANE SOARES CAVALCANTI

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA
LTDA - ME

AGRAVADO VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO AFONSO CARVALHO DA ROCHA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
105374/SP)

AGRAVADO MISSAKO FUDIHALA

AGRAVADO CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO GALVAN

ADVOGADO RAPHAEL BLASELBAUER(OAB:
390024/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE KAZUO WATANABE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000399-47.2010.5.15.0095 - 6ª Câmara

Recorrente(s): 1. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

2. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

3. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

3. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

Recorrido(a)(s): 1. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

2. ANDRE KAZUO WATANABE

3. PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME
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4. MISSAKO COMERCIO DE BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

5. VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

6. MISSAKO FUDIHALA

7. AFONSO CARVALHO DA ROCHA

8. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

9. ISRAEL ROBERTO GALVAN

10. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. CLAUDIA MANFREDINI BORGES SCANACAPRA (SP -

209608)

5. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

7. LUIS HENRIQUE DA SILVA (SP - 105374)

8. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

9. RAPHAEL BLASELBAUER (SP - 390024)

10. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

Recurso de: VIVIANE SOARES CAVALCANTI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quantos à coisa julgada e aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, inviável o apelo, porque o Tribunal manifestou-se

explicitamente sobre ela, não se verificando violação ao art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal.

Ademais, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou sobre a questão do

julgamento ultra petita, relevante para o deslinde da controvérsia,

mesmo sendo prequestionado a fazê-lo por meio dos embargos de

declaração opostos.

Assim, entendo prudente o seguimento do apelo, por possível

violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DECRETADA NA FASE

DECONHECIMENTO EM 1ª E 2ª INSTÂNCIA

O v. acórdão declaratório (id cf6a3fe) afastou a alegada ofensa à

coisa julgada afirmando que "a ilegitimidade de parte proferida na

fase de conhecimento impede a inclusão da executada na fase de

execução, notadamente ao se considerar o quanto deliberado em

sentença de que, embora os fatos comprovados até aquele

momento processual tenham demonstrado que a primeira e

segunda reclamada continuavam exercendo suas atividades

rotineiras, ainda que em outro local, consignou a r.sentença que tais

fatos seriam investigados também na etapa executória do feito(fl.

07).".

Conforme se verifica, a decisão não viola o dispositivo constitucional

invocado. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao julgamento ultra

petita, no aspecto do direito material/processual, ante o

reconhecimento de que o Tribunal incorreu em negativa de

prestação jurisdicional, por ausência de manifestação específica,

conforme decisão acima.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0000399-47.2010.5.15.0095
Relator LUCIANA MARES NASR

AGRAVANTE ANDRE KAZUO WATANABE

ADVOGADO CLAUDIA MANFREDINI BORGES
SCANACAPRA(OAB: 209608/SP)

AGRAVADO AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO MISSAKO COMERCIO DE
BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

AGRAVADO VIVIANE SOARES CAVALCANTI

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA
LTDA - ME

AGRAVADO VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO AFONSO CARVALHO DA ROCHA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
105374/SP)

AGRAVADO MISSAKO FUDIHALA

AGRAVADO CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO GALVAN

ADVOGADO RAPHAEL BLASELBAUER(OAB:
390024/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000399-47.2010.5.15.0095 - 6ª Câmara

Recorrente(s): 1. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

2. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

3. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)
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3. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

Recorrido(a)(s): 1. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

2. ANDRE KAZUO WATANABE

3. PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME

4. MISSAKO COMERCIO DE BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

5. VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

6. MISSAKO FUDIHALA

7. AFONSO CARVALHO DA ROCHA

8. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

9. ISRAEL ROBERTO GALVAN

10. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. CLAUDIA MANFREDINI BORGES SCANACAPRA (SP -

209608)

5. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

7. LUIS HENRIQUE DA SILVA (SP - 105374)

8. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

9. RAPHAEL BLASELBAUER (SP - 390024)

10. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

Recurso de: VIVIANE SOARES CAVALCANTI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quantos à coisa julgada e aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, inviável o apelo, porque o Tribunal manifestou-se

explicitamente sobre ela, não se verificando violação ao art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal.

Ademais, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou sobre a questão do
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julgamento ultra petita, relevante para o deslinde da controvérsia,

mesmo sendo prequestionado a fazê-lo por meio dos embargos de

declaração opostos.

Assim, entendo prudente o seguimento do apelo, por possível

violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DECRETADA NA FASE

DECONHECIMENTO EM 1ª E 2ª INSTÂNCIA

O v. acórdão declaratório (id cf6a3fe) afastou a alegada ofensa à

coisa julgada afirmando que "a ilegitimidade de parte proferida na

fase de conhecimento impede a inclusão da executada na fase de

execução, notadamente ao se considerar o quanto deliberado em

sentença de que, embora os fatos comprovados até aquele

momento processual tenham demonstrado que a primeira e

segunda reclamada continuavam exercendo suas atividades

rotineiras, ainda que em outro local, consignou a r.sentença que tais

fatos seriam investigados também na etapa executória do feito(fl.

07).".

Conforme se verifica, a decisão não viola o dispositivo constitucional

invocado. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao julgamento ultra

petita, no aspecto do direito material/processual, ante o

reconhecimento de que o Tribunal incorreu em negativa de

prestação jurisdicional, por ausência de manifestação específica,

conforme decisão acima.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0000399-47.2010.5.15.0095
Relator LUCIANA MARES NASR

AGRAVANTE ANDRE KAZUO WATANABE

ADVOGADO CLAUDIA MANFREDINI BORGES
SCANACAPRA(OAB: 209608/SP)

AGRAVADO AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO MISSAKO COMERCIO DE
BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

AGRAVADO VIVIANE SOARES CAVALCANTI

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA
LTDA - ME

AGRAVADO VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO AFONSO CARVALHO DA ROCHA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
105374/SP)

AGRAVADO MISSAKO FUDIHALA

AGRAVADO CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO GALVAN

ADVOGADO RAPHAEL BLASELBAUER(OAB:
390024/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISSAKO COMERCIO DE BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000399-47.2010.5.15.0095 - 6ª Câmara

Recorrente(s): 1. VIVIANE SOARES CAVALCANTI
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2. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

3. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

3. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

Recorrido(a)(s): 1. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

2. ANDRE KAZUO WATANABE

3. PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME

4. MISSAKO COMERCIO DE BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

5. VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

6. MISSAKO FUDIHALA

7. AFONSO CARVALHO DA ROCHA

8. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

9. ISRAEL ROBERTO GALVAN

10. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. CLAUDIA MANFREDINI BORGES SCANACAPRA (SP -

209608)

5. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

7. LUIS HENRIQUE DA SILVA (SP - 105374)

8. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

9. RAPHAEL BLASELBAUER (SP - 390024)

10. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

Recurso de: VIVIANE SOARES CAVALCANTI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quantos à coisa julgada e aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, inviável o apelo, porque o Tribunal manifestou-se

explicitamente sobre ela, não se verificando violação ao art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal.

Ademais, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa
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consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou sobre a questão do

julgamento ultra petita, relevante para o deslinde da controvérsia,

mesmo sendo prequestionado a fazê-lo por meio dos embargos de

declaração opostos.

Assim, entendo prudente o seguimento do apelo, por possível

violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DECRETADA NA FASE

DECONHECIMENTO EM 1ª E 2ª INSTÂNCIA

O v. acórdão declaratório (id cf6a3fe) afastou a alegada ofensa à

coisa julgada afirmando que "a ilegitimidade de parte proferida na

fase de conhecimento impede a inclusão da executada na fase de

execução, notadamente ao se considerar o quanto deliberado em

sentença de que, embora os fatos comprovados até aquele

momento processual tenham demonstrado que a primeira e

segunda reclamada continuavam exercendo suas atividades

rotineiras, ainda que em outro local, consignou a r.sentença que tais

fatos seriam investigados também na etapa executória do feito(fl.

07).".

Conforme se verifica, a decisão não viola o dispositivo constitucional

invocado. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao julgamento ultra

petita, no aspecto do direito material/processual, ante o

reconhecimento de que o Tribunal incorreu em negativa de

prestação jurisdicional, por ausência de manifestação específica,

conforme decisão acima.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0000399-47.2010.5.15.0095
Relator LUCIANA MARES NASR

AGRAVANTE ANDRE KAZUO WATANABE

ADVOGADO CLAUDIA MANFREDINI BORGES
SCANACAPRA(OAB: 209608/SP)

AGRAVADO AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO MISSAKO COMERCIO DE
BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

AGRAVADO VIVIANE SOARES CAVALCANTI

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA
LTDA - ME

AGRAVADO VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO AFONSO CARVALHO DA ROCHA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
105374/SP)

AGRAVADO MISSAKO FUDIHALA

AGRAVADO CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO GALVAN

ADVOGADO RAPHAEL BLASELBAUER(OAB:
390024/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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RECURSO DE REVISTA

AP-0000399-47.2010.5.15.0095 - 6ª Câmara

Recorrente(s): 1. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

2. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

3. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

3. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

Recorrido(a)(s): 1. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

2. ANDRE KAZUO WATANABE

3. PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME

4. MISSAKO COMERCIO DE BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

5. VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

6. MISSAKO FUDIHALA

7. AFONSO CARVALHO DA ROCHA

8. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

9. ISRAEL ROBERTO GALVAN

10. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. CLAUDIA MANFREDINI BORGES SCANACAPRA (SP -

209608)

5. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

7. LUIS HENRIQUE DA SILVA (SP - 105374)

8. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

9. RAPHAEL BLASELBAUER (SP - 390024)

10. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

Recurso de: VIVIANE SOARES CAVALCANTI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Recurso de: AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quantos à coisa julgada e aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, inviável o apelo, porque o Tribunal manifestou-se

explicitamente sobre ela, não se verificando violação ao art. 93,
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inciso IX, da Constituição Federal.

Ademais, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou sobre a questão do

julgamento ultra petita, relevante para o deslinde da controvérsia,

mesmo sendo prequestionado a fazê-lo por meio dos embargos de

declaração opostos.

Assim, entendo prudente o seguimento do apelo, por possível

violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DECRETADA NA FASE

DECONHECIMENTO EM 1ª E 2ª INSTÂNCIA

O v. acórdão declaratório (id cf6a3fe) afastou a alegada ofensa à

coisa julgada afirmando que "a ilegitimidade de parte proferida na

fase de conhecimento impede a inclusão da executada na fase de

execução, notadamente ao se considerar o quanto deliberado em

sentença de que, embora os fatos comprovados até aquele

momento processual tenham demonstrado que a primeira e

segunda reclamada continuavam exercendo suas atividades

rotineiras, ainda que em outro local, consignou a r.sentença que tais

fatos seriam investigados também na etapa executória do feito(fl.

07).".

Conforme se verifica, a decisão não viola o dispositivo constitucional

invocado. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao julgamento ultra

petita, no aspecto do direito material/processual, ante o

reconhecimento de que o Tribunal incorreu em negativa de

prestação jurisdicional, por ausência de manifestação específica,

conforme decisão acima.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0000399-47.2010.5.15.0095
Relator LUCIANA MARES NASR

AGRAVANTE ANDRE KAZUO WATANABE

ADVOGADO CLAUDIA MANFREDINI BORGES
SCANACAPRA(OAB: 209608/SP)

AGRAVADO AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO MISSAKO COMERCIO DE
BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

AGRAVADO VIVIANE SOARES CAVALCANTI

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA
LTDA - ME

AGRAVADO VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO AFONSO CARVALHO DA ROCHA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
105374/SP)

AGRAVADO MISSAKO FUDIHALA

AGRAVADO CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO GALVAN

ADVOGADO RAPHAEL BLASELBAUER(OAB:
390024/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MISSAKO FUDIHALA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000399-47.2010.5.15.0095 - 6ª Câmara

Recorrente(s): 1. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

2. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

3. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

3. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

Recorrido(a)(s): 1. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

2. ANDRE KAZUO WATANABE

3. PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME

4. MISSAKO COMERCIO DE BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

5. VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

6. MISSAKO FUDIHALA

7. AFONSO CARVALHO DA ROCHA

8. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

9. ISRAEL ROBERTO GALVAN

10. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. CLAUDIA MANFREDINI BORGES SCANACAPRA (SP -

209608)

5. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

7. LUIS HENRIQUE DA SILVA (SP - 105374)

8. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

9. RAPHAEL BLASELBAUER (SP - 390024)

10. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

Recurso de: VIVIANE SOARES CAVALCANTI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.
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A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quantos à coisa julgada e aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, inviável o apelo, porque o Tribunal manifestou-se

explicitamente sobre ela, não se verificando violação ao art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal.

Ademais, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou sobre a questão do

julgamento ultra petita, relevante para o deslinde da controvérsia,

mesmo sendo prequestionado a fazê-lo por meio dos embargos de

declaração opostos.

Assim, entendo prudente o seguimento do apelo, por possível

violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DECRETADA NA FASE

DECONHECIMENTO EM 1ª E 2ª INSTÂNCIA

O v. acórdão declaratório (id cf6a3fe) afastou a alegada ofensa à

coisa julgada afirmando que "a ilegitimidade de parte proferida na

fase de conhecimento impede a inclusão da executada na fase de

execução, notadamente ao se considerar o quanto deliberado em

sentença de que, embora os fatos comprovados até aquele

momento processual tenham demonstrado que a primeira e

segunda reclamada continuavam exercendo suas atividades

rotineiras, ainda que em outro local, consignou a r.sentença que tais

fatos seriam investigados também na etapa executória do feito(fl.

07).".

Conforme se verifica, a decisão não viola o dispositivo constitucional

invocado. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao julgamento ultra

petita, no aspecto do direito material/processual, ante o

reconhecimento de que o Tribunal incorreu em negativa de

prestação jurisdicional, por ausência de manifestação específica,

conforme decisão acima.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0000399-47.2010.5.15.0095
Relator LUCIANA MARES NASR

AGRAVANTE ANDRE KAZUO WATANABE

ADVOGADO CLAUDIA MANFREDINI BORGES
SCANACAPRA(OAB: 209608/SP)

AGRAVADO AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO MISSAKO COMERCIO DE
BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

AGRAVADO VIVIANE SOARES CAVALCANTI

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA
LTDA - ME

AGRAVADO VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO AFONSO CARVALHO DA ROCHA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
105374/SP)

AGRAVADO MISSAKO FUDIHALA

AGRAVADO CLAUDIO ZOGBI BUTOLO
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ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO GALVAN

ADVOGADO RAPHAEL BLASELBAUER(OAB:
390024/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO CARVALHO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000399-47.2010.5.15.0095 - 6ª Câmara

Recorrente(s): 1. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

2. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

3. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

3. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

Recorrido(a)(s): 1. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

2. ANDRE KAZUO WATANABE

3. PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME

4. MISSAKO COMERCIO DE BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

5. VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

6. MISSAKO FUDIHALA

7. AFONSO CARVALHO DA ROCHA

8. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

9. ISRAEL ROBERTO GALVAN

10. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. CLAUDIA MANFREDINI BORGES SCANACAPRA (SP -

209608)

5. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

7. LUIS HENRIQUE DA SILVA (SP - 105374)

8. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

9. RAPHAEL BLASELBAUER (SP - 390024)

10. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

Recurso de: VIVIANE SOARES CAVALCANTI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.
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Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.
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Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quantos à coisa julgada e aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, inviável o apelo, porque o Tribunal manifestou-se

explicitamente sobre ela, não se verificando violação ao art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal.

Ademais, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou sobre a questão do

julgamento ultra petita, relevante para o deslinde da controvérsia,

mesmo sendo prequestionado a fazê-lo por meio dos embargos de

declaração opostos.

Assim, entendo prudente o seguimento do apelo, por possível

violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DECRETADA NA FASE

DECONHECIMENTO EM 1ª E 2ª INSTÂNCIA

O v. acórdão declaratório (id cf6a3fe) afastou a alegada ofensa à

coisa julgada afirmando que "a ilegitimidade de parte proferida na

fase de conhecimento impede a inclusão da executada na fase de

execução, notadamente ao se considerar o quanto deliberado em

sentença de que, embora os fatos comprovados até aquele

momento processual tenham demonstrado que a primeira e

segunda reclamada continuavam exercendo suas atividades

rotineiras, ainda que em outro local, consignou a r.sentença que tais

fatos seriam investigados também na etapa executória do feito(fl.

07).".

Conforme se verifica, a decisão não viola o dispositivo constitucional

invocado. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao julgamento ultra

petita, no aspecto do direito material/processual, ante o

reconhecimento de que o Tribunal incorreu em negativa de

prestação jurisdicional, por ausência de manifestação específica,

conforme decisão acima.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0000399-47.2010.5.15.0095
Relator LUCIANA MARES NASR

AGRAVANTE ANDRE KAZUO WATANABE

ADVOGADO CLAUDIA MANFREDINI BORGES
SCANACAPRA(OAB: 209608/SP)

AGRAVADO AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO MISSAKO COMERCIO DE
BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

AGRAVADO VIVIANE SOARES CAVALCANTI

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)
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AGRAVADO PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA
LTDA - ME

AGRAVADO VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO AFONSO CARVALHO DA ROCHA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
105374/SP)

AGRAVADO MISSAKO FUDIHALA

AGRAVADO CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO GALVAN

ADVOGADO RAPHAEL BLASELBAUER(OAB:
390024/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000399-47.2010.5.15.0095 - 6ª Câmara

Recorrente(s): 1. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

2. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

3. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

3. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

Recorrido(a)(s): 1. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

2. ANDRE KAZUO WATANABE

3. PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME

4. MISSAKO COMERCIO DE BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

5. VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

6. MISSAKO FUDIHALA

7. AFONSO CARVALHO DA ROCHA

8. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

9. ISRAEL ROBERTO GALVAN

10. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. CLAUDIA MANFREDINI BORGES SCANACAPRA (SP -

209608)

5. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

7. LUIS HENRIQUE DA SILVA (SP - 105374)

8. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

9. RAPHAEL BLASELBAUER (SP - 390024)

10. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

Recurso de: VIVIANE SOARES CAVALCANTI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE
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INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 866
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Recurso de: CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quantos à coisa julgada e aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, inviável o apelo, porque o Tribunal manifestou-se

explicitamente sobre ela, não se verificando violação ao art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal.

Ademais, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou sobre a questão do

julgamento ultra petita, relevante para o deslinde da controvérsia,

mesmo sendo prequestionado a fazê-lo por meio dos embargos de

declaração opostos.

Assim, entendo prudente o seguimento do apelo, por possível

violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DECRETADA NA FASE

DECONHECIMENTO EM 1ª E 2ª INSTÂNCIA

O v. acórdão declaratório (id cf6a3fe) afastou a alegada ofensa à

coisa julgada afirmando que "a ilegitimidade de parte proferida na

fase de conhecimento impede a inclusão da executada na fase de

execução, notadamente ao se considerar o quanto deliberado em

sentença de que, embora os fatos comprovados até aquele

momento processual tenham demonstrado que a primeira e

segunda reclamada continuavam exercendo suas atividades

rotineiras, ainda que em outro local, consignou a r.sentença que tais

fatos seriam investigados também na etapa executória do feito(fl.

07).".

Conforme se verifica, a decisão não viola o dispositivo constitucional

invocado. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao julgamento ultra

petita, no aspecto do direito material/processual, ante o

reconhecimento de que o Tribunal incorreu em negativa de

prestação jurisdicional, por ausência de manifestação específica,

conforme decisão acima.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0000399-47.2010.5.15.0095
Relator LUCIANA MARES NASR

AGRAVANTE ANDRE KAZUO WATANABE

ADVOGADO CLAUDIA MANFREDINI BORGES
SCANACAPRA(OAB: 209608/SP)
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AGRAVADO AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO MISSAKO COMERCIO DE
BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

AGRAVADO VIVIANE SOARES CAVALCANTI

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA
LTDA - ME

AGRAVADO VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO AFONSO CARVALHO DA ROCHA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
105374/SP)

AGRAVADO MISSAKO FUDIHALA

AGRAVADO CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO GALVAN

ADVOGADO RAPHAEL BLASELBAUER(OAB:
390024/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL ROBERTO GALVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000399-47.2010.5.15.0095 - 6ª Câmara

Recorrente(s): 1. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

2. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

3. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

3. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

Recorrido(a)(s): 1. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

2. ANDRE KAZUO WATANABE

3. PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME

4. MISSAKO COMERCIO DE BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

5. VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

6. MISSAKO FUDIHALA

7. AFONSO CARVALHO DA ROCHA

8. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

9. ISRAEL ROBERTO GALVAN

10. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. CLAUDIA MANFREDINI BORGES SCANACAPRA (SP -

209608)

5. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

7. LUIS HENRIQUE DA SILVA (SP - 105374)

8. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

9. RAPHAEL BLASELBAUER (SP - 390024)

10. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

Recurso de: VIVIANE SOARES CAVALCANTI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,
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I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por
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embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quantos à coisa julgada e aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, inviável o apelo, porque o Tribunal manifestou-se

explicitamente sobre ela, não se verificando violação ao art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal.

Ademais, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou sobre a questão do

julgamento ultra petita, relevante para o deslinde da controvérsia,

mesmo sendo prequestionado a fazê-lo por meio dos embargos de

declaração opostos.

Assim, entendo prudente o seguimento do apelo, por possível

violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DECRETADA NA FASE

DECONHECIMENTO EM 1ª E 2ª INSTÂNCIA

O v. acórdão declaratório (id cf6a3fe) afastou a alegada ofensa à

coisa julgada afirmando que "a ilegitimidade de parte proferida na

fase de conhecimento impede a inclusão da executada na fase de

execução, notadamente ao se considerar o quanto deliberado em

sentença de que, embora os fatos comprovados até aquele

momento processual tenham demonstrado que a primeira e

segunda reclamada continuavam exercendo suas atividades

rotineiras, ainda que em outro local, consignou a r.sentença que tais

fatos seriam investigados também na etapa executória do feito(fl.

07).".

Conforme se verifica, a decisão não viola o dispositivo constitucional

invocado. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao julgamento ultra

petita, no aspecto do direito material/processual, ante o

reconhecimento de que o Tribunal incorreu em negativa de

prestação jurisdicional, por ausência de manifestação específica,

conforme decisão acima.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.
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JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0000399-47.2010.5.15.0095
Relator LUCIANA MARES NASR

AGRAVANTE ANDRE KAZUO WATANABE

ADVOGADO CLAUDIA MANFREDINI BORGES
SCANACAPRA(OAB: 209608/SP)

AGRAVADO AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO MISSAKO COMERCIO DE
BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

AGRAVADO VIVIANE SOARES CAVALCANTI

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA
LTDA - ME

AGRAVADO VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO AFONSO CARVALHO DA ROCHA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
105374/SP)

AGRAVADO MISSAKO FUDIHALA

AGRAVADO CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO GALVAN

ADVOGADO RAPHAEL BLASELBAUER(OAB:
390024/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE SOARES CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000399-47.2010.5.15.0095 - 6ª Câmara

Recorrente(s): 1. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

2. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

3. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

3. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

Recorrido(a)(s): 1. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

2. ANDRE KAZUO WATANABE

3. PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME

4. MISSAKO COMERCIO DE BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

5. VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

6. MISSAKO FUDIHALA

7. AFONSO CARVALHO DA ROCHA

8. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

9. ISRAEL ROBERTO GALVAN

10. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. CLAUDIA MANFREDINI BORGES SCANACAPRA (SP -

209608)

5. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

7. LUIS HENRIQUE DA SILVA (SP - 105374)

8. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

9. RAPHAEL BLASELBAUER (SP - 390024)

10. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

Recurso de: VIVIANE SOARES CAVALCANTI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.
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DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da
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CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quantos à coisa julgada e aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, inviável o apelo, porque o Tribunal manifestou-se

explicitamente sobre ela, não se verificando violação ao art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal.

Ademais, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou sobre a questão do

julgamento ultra petita, relevante para o deslinde da controvérsia,

mesmo sendo prequestionado a fazê-lo por meio dos embargos de

declaração opostos.

Assim, entendo prudente o seguimento do apelo, por possível

violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DECRETADA NA FASE

DECONHECIMENTO EM 1ª E 2ª INSTÂNCIA

O v. acórdão declaratório (id cf6a3fe) afastou a alegada ofensa à

coisa julgada afirmando que "a ilegitimidade de parte proferida na

fase de conhecimento impede a inclusão da executada na fase de

execução, notadamente ao se considerar o quanto deliberado em

sentença de que, embora os fatos comprovados até aquele

momento processual tenham demonstrado que a primeira e

segunda reclamada continuavam exercendo suas atividades

rotineiras, ainda que em outro local, consignou a r.sentença que tais

fatos seriam investigados também na etapa executória do feito(fl.

07).".

Conforme se verifica, a decisão não viola o dispositivo constitucional

invocado. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao julgamento ultra

petita, no aspecto do direito material/processual, ante o

reconhecimento de que o Tribunal incorreu em negativa de

prestação jurisdicional, por ausência de manifestação específica,

conforme decisão acima.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO
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Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0000399-47.2010.5.15.0095
Relator LUCIANA MARES NASR

AGRAVANTE ANDRE KAZUO WATANABE

ADVOGADO CLAUDIA MANFREDINI BORGES
SCANACAPRA(OAB: 209608/SP)

AGRAVADO AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO MISSAKO COMERCIO DE
BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

AGRAVADO VIVIANE SOARES CAVALCANTI

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA
LTDA - ME

AGRAVADO VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO AFONSO CARVALHO DA ROCHA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
105374/SP)

AGRAVADO MISSAKO FUDIHALA

AGRAVADO CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO GALVAN

ADVOGADO RAPHAEL BLASELBAUER(OAB:
390024/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS
AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000399-47.2010.5.15.0095 - 6ª Câmara

Recorrente(s): 1. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

2. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

3. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

3. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

Recorrido(a)(s): 1. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

2. ANDRE KAZUO WATANABE

3. PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME

4. MISSAKO COMERCIO DE BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

5. VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

6. MISSAKO FUDIHALA

7. AFONSO CARVALHO DA ROCHA

8. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

9. ISRAEL ROBERTO GALVAN

10. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. CLAUDIA MANFREDINI BORGES SCANACAPRA (SP -

209608)

5. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

7. LUIS HENRIQUE DA SILVA (SP - 105374)

8. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

9. RAPHAEL BLASELBAUER (SP - 390024)

10. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

Recurso de: VIVIANE SOARES CAVALCANTI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.
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A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu
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que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quantos à coisa julgada e aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, inviável o apelo, porque o Tribunal manifestou-se

explicitamente sobre ela, não se verificando violação ao art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal.

Ademais, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou sobre a questão do

julgamento ultra petita, relevante para o deslinde da controvérsia,

mesmo sendo prequestionado a fazê-lo por meio dos embargos de

declaração opostos.

Assim, entendo prudente o seguimento do apelo, por possível

violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DECRETADA NA FASE

DECONHECIMENTO EM 1ª E 2ª INSTÂNCIA

O v. acórdão declaratório (id cf6a3fe) afastou a alegada ofensa à

coisa julgada afirmando que "a ilegitimidade de parte proferida na

fase de conhecimento impede a inclusão da executada na fase de

execução, notadamente ao se considerar o quanto deliberado em

sentença de que, embora os fatos comprovados até aquele

momento processual tenham demonstrado que a primeira e

segunda reclamada continuavam exercendo suas atividades

rotineiras, ainda que em outro local, consignou a r.sentença que tais

fatos seriam investigados também na etapa executória do feito(fl.

07).".

Conforme se verifica, a decisão não viola o dispositivo constitucional

invocado. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao julgamento ultra

petita, no aspecto do direito material/processual, ante o

reconhecimento de que o Tribunal incorreu em negativa de

prestação jurisdicional, por ausência de manifestação específica,

conforme decisão acima.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.
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Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0000399-47.2010.5.15.0095
Relator LUCIANA MARES NASR

AGRAVANTE ANDRE KAZUO WATANABE

ADVOGADO CLAUDIA MANFREDINI BORGES
SCANACAPRA(OAB: 209608/SP)

AGRAVADO AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO MISSAKO COMERCIO DE
BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

AGRAVADO VIVIANE SOARES CAVALCANTI

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

AGRAVADO PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA
LTDA - ME

AGRAVADO VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO AFONSO CARVALHO DA ROCHA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
105374/SP)

AGRAVADO MISSAKO FUDIHALA

AGRAVADO CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI LOPES DA
SILVA(OAB: 109342/SP)

AGRAVADO ISRAEL ROBERTO GALVAN

ADVOGADO RAPHAEL BLASELBAUER(OAB:
390024/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO EDINEI LOMBARDI ANDRADE(OAB:
283508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS
AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0000399-47.2010.5.15.0095 - 6ª Câmara

Recorrente(s): 1. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

2. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

3. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

3. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

Recorrido(a)(s): 1. AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E

ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

2. ANDRE KAZUO WATANABE

3. PP COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME

4. MISSAKO COMERCIO DE BIJUTERIAS E SEMI JOIAS LTDA.

5. VALDECI BARBOSA DE ARAUJO

6. MISSAKO FUDIHALA

7. AFONSO CARVALHO DA ROCHA

8. CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

9. ISRAEL ROBERTO GALVAN

10. VIVIANE SOARES CAVALCANTI

Advogado(a)(s): 1. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

2. CLAUDIA MANFREDINI BORGES SCANACAPRA (SP -

209608)

5. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

7. LUIS HENRIQUE DA SILVA (SP - 105374)

8. APARECIDO DONIZETI LOPES DA SILVA (SP - 109342)

9. RAPHAEL BLASELBAUER (SP - 390024)

10. EDINEI LOMBARDI ANDRADE (SP - 283508)

Recurso de: VIVIANE SOARES CAVALCANTI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: AUTOTAP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS

AUTOMOTIVOS EIRELI - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DA NÃO PARTICIPAÇÃO DA RECORRENTE NA FASE

COGNITIVA DA AÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.
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Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

DA NÃO OBSERVANCIA DO SOBRESTAMENTE PROCESSUAL

EM DECORRENCIA DE DECISÃO DO STF NO TEMA Nº 1.232 DA

REPERCUSSÃO GERAL DISCUTE-SE A POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA LIDE, NA FASE DE

EXECUÇÃO TRABALHISTA

No tocante ao pedido de suspensão do feito, o v. acórdão entendeu

que não se trata de caso de sobrestamento, por força do Tema

1232 do STF, tendo em vista que não houve inclusão na presente

execução de empresa integrante de grupo econômico, sendo que a

discussão diz respeito à ocorrência de fraude à execução.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

A análise de tal matéria resta prejudicada, uma vez que não há

interesse em recorrer, já que não houve condenação em multa por

embargos de declaração protelatórios.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CLAUDIO ZOGBI BUTOLO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quantos à coisa julgada e aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, inviável o apelo, porque o Tribunal manifestou-se

explicitamente sobre ela, não se verificando violação ao art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal.

Ademais, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou sobre a questão do

julgamento ultra petita, relevante para o deslinde da controvérsia,

mesmo sendo prequestionado a fazê-lo por meio dos embargos de

declaração opostos.

Assim, entendo prudente o seguimento do apelo, por possível

violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DECRETADA NA FASE

DECONHECIMENTO EM 1ª E 2ª INSTÂNCIA

O v. acórdão declaratório (id cf6a3fe) afastou a alegada ofensa à

coisa julgada afirmando que "a ilegitimidade de parte proferida na

fase de conhecimento impede a inclusão da executada na fase de

execução, notadamente ao se considerar o quanto deliberado em

sentença de que, embora os fatos comprovados até aquele

momento processual tenham demonstrado que a primeira e

segunda reclamada continuavam exercendo suas atividades

rotineiras, ainda que em outro local, consignou a r.sentença que tais

fatos seriam investigados também na etapa executória do feito(fl.

07).".

Conforme se verifica, a decisão não viola o dispositivo constitucional

invocado. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao julgamento ultra

petita, no aspecto do direito material/processual, ante o

reconhecimento de que o Tribunal incorreu em negativa de

prestação jurisdicional, por ausência de manifestação específica,

conforme decisão acima.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 879
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011401-59.2020.5.15.0096
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO VICTOR HUGO PAZINI BALTAZAR
HERCULANO DA SILVA(OAB:
420129/SP)

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ANDREA NUNES DE PIANNI(OAB:
347261/SP)

ADVOGADO ALINE BADURES(OAB: 321722/SP)

ADVOGADO ARTUR DAMIAO FONTES MAIA(OAB:
377583/SP)

RECORRIDO DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

RECORRIDO CLAYTON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011401-59.2020.5.15.0096 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP 

Advogado(a)(s):  1.  VICTOR HUGO PAZINI BALTAZAR

HERCULANO DA SILVA (SP - 420129)

1. PATRICIA BELINI DE QUEIROZ REBOUCAS (SP - 142075)

1. ANDREA NUNES DE PIANNI (SP - 347261)

1. ALINE BADURES (SP - 321722)

1. ARTUR DAMIAO FONTES MAIA (SP - 377583)

Recorrido(a)(s): 1. CLAYTON RODRIGUES DA SILVA

2. DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. JOSE ROBERTO REGONATO (SP - 134903)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação ao art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª
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reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,
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DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011401-59.2020.5.15.0096
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO VICTOR HUGO PAZINI BALTAZAR
HERCULANO DA SILVA(OAB:
420129/SP)

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ANDREA NUNES DE PIANNI(OAB:
347261/SP)

ADVOGADO ALINE BADURES(OAB: 321722/SP)

ADVOGADO ARTUR DAMIAO FONTES MAIA(OAB:
377583/SP)

RECORRIDO DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

RECORRIDO CLAYTON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011401-59.2020.5.15.0096 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP 

Advogado(a)(s):  1.  VICTOR HUGO PAZINI BALTAZAR

HERCULANO DA SILVA (SP - 420129)

1. PATRICIA BELINI DE QUEIROZ REBOUCAS (SP - 142075)

1. ANDREA NUNES DE PIANNI (SP - 347261)

1. ALINE BADURES (SP - 321722)

1. ARTUR DAMIAO FONTES MAIA (SP - 377583)

Recorrido(a)(s): 1. CLAYTON RODRIGUES DA SILVA

2. DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. JOSE ROBERTO REGONATO (SP - 134903)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação ao art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.
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Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção
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I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011401-59.2020.5.15.0096
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO VICTOR HUGO PAZINI BALTAZAR
HERCULANO DA SILVA(OAB:
420129/SP)

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ANDREA NUNES DE PIANNI(OAB:
347261/SP)

ADVOGADO ALINE BADURES(OAB: 321722/SP)

ADVOGADO ARTUR DAMIAO FONTES MAIA(OAB:
377583/SP)

RECORRIDO DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

RECORRIDO CLAYTON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011401-59.2020.5.15.0096 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP 

Advogado(a)(s):  1.  VICTOR HUGO PAZINI BALTAZAR

HERCULANO DA SILVA (SP - 420129)

1. PATRICIA BELINI DE QUEIROZ REBOUCAS (SP - 142075)

1. ANDREA NUNES DE PIANNI (SP - 347261)

1. ALINE BADURES (SP - 321722)

1. ARTUR DAMIAO FONTES MAIA (SP - 377583)

Recorrido(a)(s): 1. CLAYTON RODRIGUES DA SILVA

2. DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. JOSE ROBERTO REGONATO (SP - 134903)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação ao art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale
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-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".
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Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011223-48.2022.5.15.0094
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE JATIACY MARIA CASSIANO
RESENDE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO JATIACY MARIA CASSIANO
RESENDE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JATIACY MARIA CASSIANO RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011223-48.2022.5.15.0094 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. JATIACY MARIA CASSIANO RESENDE

2. COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

2. REGINA APARECIDA VEGA SEVILHA (SP - 147738)

Recorrido(a)(s): 1. COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

2. IRMAOS PORFIRIO LTDA 

3. JATIACY MARIA CASSIANO RESENDE

Advogado(a)(s): 1. REGINA APARECIDA VEGA SEVILHA (SP -

147738)

3. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -

163741)

Recurso de: JATIACY MARIA CASSIANO RESENDE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Constou do v. acórdão:

"Da análise do TRTC (id 9a75c6a) verifica-se que a Obreira

celebrou contrato de trabalho em 30/10/2018, ou seja, quando já

vigente a Lei nº.13.467/2017.

Nesse passo, as normas de Direito Material alteradas pela Lei

nº.13.467/2017 devem ser apreciadas quanto a eventual lesão ou

ameaça de lesão para os contratos em curso após a vigência da

mesma em 11/11/2017, portanto, aplicam-se ao presente caso.
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Em que pese o entendimento previsto pela Súmula nº 437 do C.

TST, com a vigência da Lei nº.13.467/2017, houve expressa

alteração legislativa para tratar do tema, optando o legislador a

estabelecer na CLT:

"Artigo 71 (...)

§ 4o A não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho".

Pondere-se que o referido disposit ivo não foi declarado

inconstitucional pelo E. STF, permanecendo hígido, de forma que se

aplica ao intervalo concedido, irregularmente, à Obreira.

Restou fixado que o intervalo intrajornada era de 30 (trinta) minutos.

Faz jus a parte Reclamante ao período remanescente, com base no

artigo 71, § 4º, da CLT, com adicional de 50% e 100% pelos

feriados laborados, além do que, por se tratar de verba de natureza

indenizatória, não são devidos os reflexos nas demais parcelas

contratuais."

Quanto ao tema em destaque, a questão foi solucionada com base

na análise dos fatos e provas (Súmula 126 do C.TST) e na

interpretação de dispositivo legal (art. 71, § 4º, da CLT), o que torna

inviável, portanto, a verificação de ofensa aos dispositivos do

ordenamento jurídico invocados, em face das restrições do art. 896

da CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a pretendida

divergência jurisprudencial. Os arestos colacionados são

inadequados ao confronto, por não preencherem os requisitos do

art. 896, "a", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 467 da CLT.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, uma

vez que o recorrente não indicou os trechos da decisão recorrida

objetos da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011223-48.2022.5.15.0094
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE JATIACY MARIA CASSIANO
RESENDE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO JATIACY MARIA CASSIANO
RESENDE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS PORFIRIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011223-48.2022.5.15.0094 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. JATIACY MARIA CASSIANO RESENDE

2. COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

2. REGINA APARECIDA VEGA SEVILHA (SP - 147738)

Recorrido(a)(s): 1. COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

2. IRMAOS PORFIRIO LTDA 

3. JATIACY MARIA CASSIANO RESENDE

Advogado(a)(s): 1. REGINA APARECIDA VEGA SEVILHA (SP -

147738)

3. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -

163741)

Recurso de: JATIACY MARIA CASSIANO RESENDE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Constou do v. acórdão:

"Da análise do TRTC (id 9a75c6a) verifica-se que a Obreira

celebrou contrato de trabalho em 30/10/2018, ou seja, quando já

vigente a Lei nº.13.467/2017.

Nesse passo, as normas de Direito Material alteradas pela Lei

nº.13.467/2017 devem ser apreciadas quanto a eventual lesão ou

ameaça de lesão para os contratos em curso após a vigência da

mesma em 11/11/2017, portanto, aplicam-se ao presente caso.

Em que pese o entendimento previsto pela Súmula nº 437 do C.

TST, com a vigência da Lei nº.13.467/2017, houve expressa

alteração legislativa para tratar do tema, optando o legislador a

estabelecer na CLT:

"Artigo 71 (...)

§ 4o A não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho".

Pondere-se que o referido disposit ivo não foi declarado

inconstitucional pelo E. STF, permanecendo hígido, de forma que se

aplica ao intervalo concedido, irregularmente, à Obreira.

Restou fixado que o intervalo intrajornada era de 30 (trinta) minutos.

Faz jus a parte Reclamante ao período remanescente, com base no

artigo 71, § 4º, da CLT, com adicional de 50% e 100% pelos

feriados laborados, além do que, por se tratar de verba de natureza

indenizatória, não são devidos os reflexos nas demais parcelas

contratuais."

Quanto ao tema em destaque, a questão foi solucionada com base

na análise dos fatos e provas (Súmula 126 do C.TST) e na

interpretação de dispositivo legal (art. 71, § 4º, da CLT), o que torna

inviável, portanto, a verificação de ofensa aos dispositivos do

ordenamento jurídico invocados, em face das restrições do art. 896

da CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a pretendida

divergência jurisprudencial. Os arestos colacionados são

inadequados ao confronto, por não preencherem os requisitos do

art. 896, "a", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do
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Artigo 467 da CLT.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, uma

vez que o recorrente não indicou os trechos da decisão recorrida

objetos da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011223-48.2022.5.15.0094
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE JATIACY MARIA CASSIANO
RESENDE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO JATIACY MARIA CASSIANO
RESENDE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011223-48.2022.5.15.0094 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. JATIACY MARIA CASSIANO RESENDE

2. COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

2. REGINA APARECIDA VEGA SEVILHA (SP - 147738)

Recorrido(a)(s): 1. COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

2. IRMAOS PORFIRIO LTDA 

3. JATIACY MARIA CASSIANO RESENDE

Advogado(a)(s): 1. REGINA APARECIDA VEGA SEVILHA (SP -

147738)

3. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -

163741)

Recurso de: JATIACY MARIA CASSIANO RESENDE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Constou do v. acórdão:

"Da análise do TRTC (id 9a75c6a) verifica-se que a Obreira

celebrou contrato de trabalho em 30/10/2018, ou seja, quando já

vigente a Lei nº.13.467/2017.

Nesse passo, as normas de Direito Material alteradas pela Lei

nº.13.467/2017 devem ser apreciadas quanto a eventual lesão ou

ameaça de lesão para os contratos em curso após a vigência da

mesma em 11/11/2017, portanto, aplicam-se ao presente caso.

Em que pese o entendimento previsto pela Súmula nº 437 do C.

TST, com a vigência da Lei nº.13.467/2017, houve expressa
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alteração legislativa para tratar do tema, optando o legislador a

estabelecer na CLT:

"Artigo 71 (...)

§ 4o A não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho".

Pondere-se que o referido disposit ivo não foi declarado

inconstitucional pelo E. STF, permanecendo hígido, de forma que se

aplica ao intervalo concedido, irregularmente, à Obreira.

Restou fixado que o intervalo intrajornada era de 30 (trinta) minutos.

Faz jus a parte Reclamante ao período remanescente, com base no

artigo 71, § 4º, da CLT, com adicional de 50% e 100% pelos

feriados laborados, além do que, por se tratar de verba de natureza

indenizatória, não são devidos os reflexos nas demais parcelas

contratuais."

Quanto ao tema em destaque, a questão foi solucionada com base

na análise dos fatos e provas (Súmula 126 do C.TST) e na

interpretação de dispositivo legal (art. 71, § 4º, da CLT), o que torna

inviável, portanto, a verificação de ofensa aos dispositivos do

ordenamento jurídico invocados, em face das restrições do art. 896

da CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a pretendida

divergência jurisprudencial. Os arestos colacionados são

inadequados ao confronto, por não preencherem os requisitos do

art. 896, "a", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 467 da CLT.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, uma

vez que o recorrente não indicou os trechos da decisão recorrida

objetos da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0011603-75.2021.5.15.0007
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

AGRAVANTE ANTONIO EDUARDO VIANA
CARNEIRO

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

ADVOGADO VILMA DE OLIVEIRA
SOBRINHO(OAB: 284374/SP)

AGRAVANTE DEILSON LIMA SOUSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO ORLANDO RIBEIRO FONSECA

AGRAVADO ANTONIO EDUARDO VIANA
CARNEIRO

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

ADVOGADO VILMA DE OLIVEIRA
SOBRINHO(OAB: 284374/SP)

AGRAVADO GSV SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

AGRAVADO DEILSON LIMA SOUSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DEILSON LIMA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0011603-75.2021.5.15.0007 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. DEILSON LIMA SOUSA

2. ANTONIO EDUARDO VIANA CARNEIRO

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

2. PAULO VICTOR PETROCHINSKI GUIOTTI GONCALVES (GO -

29694)

2. VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (SP - 284374)

Recorrido(a)(s): 1. ANTONIO EDUARDO VIANA CARNEIRO

2. GSV SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

3. ORLANDO RIBEIRO FONSECA

4. DEILSON LIMA SOUSA

Advogado(a)(s): 1. PAULO VICTOR PETROCHINSKI GUIOTTI

GONCALVES (GO - 29694)

1. VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (SP - 284374)

4. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -

163741)

Recurso de: DEILSON LIMA SOUSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Remuneração /

Proventos / Pensões e Outros Rendimentos.

O v. acórdão manteve a decisão de origem que indeferiu a penhora

de 30% dos benefícios previdenciários do sócio falecido Orlando

Ribeiro Fonseca, nos seguintes termos:

"Quanto ao prosseguimento da execução em face da pensão

recebida pelos filhos do sócio falecido, entendo incabível diante da

natureza alimentar para subsistência dos mesmos, diante da

literalidade do art. 833, IV, do CPE. Indefiro, portanto."

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art.100, § 1º,

da Constituição Federal.

Oportuno registrar que existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do Eg. TST de que, após a vigência do novo

CPC/2015, é válida a penhora parcial sobre salários, vencimentos,

remunerações e proventos de aposentadoria do executado, desde

que observado o limite de 50% (cinquenta por cento) previsto no §

3º do art. 529 do CPC de 2015, tendo em vista que a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica aos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia "independentemente de sua origem" - art. 833, IV, e § 2º,

do CPC - (RR-52700-78.1996.5.17.0006, 1ª Turma, Relator:Hugo

Car los  Scheuermann,  DEJT 10/06 /2022,  RR-123900-

78.1995.5.02.0013, 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa,

DEJT 02/09/2022, RR-224700-90.2001.5.02.0050, 3ª Turma,

Relator:Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 29/04/2022, RR-59900-

39.2006.5.02.0351, 4ª Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT

30/09/2022, Ag-AIRR-10762-08.2015.5.01.0225, 5ª Turma,

Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 01/07/2022, RR-1002307

-75.2017.5.02.0601, 6ª Turma, Relator:Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 02/09/2022, RR-1000591-75.2017.5.02.0063, 7ª

Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva, DEJT 02/09/2022, RR-

0076100-14.1999.5.02.0078, 8ª Turma, Relator:Aloysio Correa da

Veiga, DEJT 26/08/2022, E-RR-39300-95.2003.5.04.0011,

Subseção  I  Espec ia l i zada  em D iss íd ios  Ind iv idua is ,

Re la to r :A lexandre  Lu iz  Ramos ,  DEJT 26 /03 /2021) .

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.
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Recurso de: ANTONIO EDUARDO VIANA CARNEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 31/01/2024; recurso

apresentado em 02/01/2024).

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

O C. TST firmou o entendimento de que o redirecionamento da

execução contra os sócios ou integrantes do mesmo grupo

econômico da empresa falida ou em recuperação judicial não afasta

a competência da Justiça do Trabalho e o prosseguimento dos atos

executórios, na medida em que eventual constrição não recairá

sobre bens da massa falida, a atrair a competência do juízo

universal.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (AIRR-640-13.2015.5.03.0052, 1ª Turma, DEJT-31/03/17, Ag-

AIRR-600-31.2015.5.03.0052, 2ª Turma, DEJT-02/06/17, AIRR-

97400-60.2005.5.02.0033, 3ª Turma, DEJT-23/06/17, AIRR-271800-

03.2002.5.02.0019, 4ª Turma, DEJT-19/08/16, Ag-AIRR-548-

35.2015.5.03.0052, 5ª Turma, DEJT-09/06/17, Ag-AIRR-591-

69.2015.5.03.0052, 6ª Turma, DEJT-26/05/17, Ag-AIRR-678-

25.2015.5.03.0052, 7ª Turma, DEJT-04/08/17, RR-1882-

05.2013.5.15.0032, 8ª Turma, DEJT-30/06/17).

Inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e

conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do Eg.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0011603-75.2021.5.15.0007
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

AGRAVANTE ANTONIO EDUARDO VIANA
CARNEIRO

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

ADVOGADO VILMA DE OLIVEIRA
SOBRINHO(OAB: 284374/SP)

AGRAVANTE DEILSON LIMA SOUSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO ORLANDO RIBEIRO FONSECA

AGRAVADO ANTONIO EDUARDO VIANA
CARNEIRO

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

ADVOGADO VILMA DE OLIVEIRA
SOBRINHO(OAB: 284374/SP)

AGRAVADO GSV SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

AGRAVADO DEILSON LIMA SOUSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSV SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0011603-75.2021.5.15.0007 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. DEILSON LIMA SOUSA

2. ANTONIO EDUARDO VIANA CARNEIRO

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
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QUEIROZ (SP - 163741)

2. PAULO VICTOR PETROCHINSKI GUIOTTI GONCALVES (GO -

29694)

2. VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (SP - 284374)

Recorrido(a)(s): 1. ANTONIO EDUARDO VIANA CARNEIRO

2. GSV SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

3. ORLANDO RIBEIRO FONSECA

4. DEILSON LIMA SOUSA

Advogado(a)(s): 1. PAULO VICTOR PETROCHINSKI GUIOTTI

GONCALVES (GO - 29694)

1. VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (SP - 284374)

4. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -

163741)

Recurso de: DEILSON LIMA SOUSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Remuneração /

Proventos / Pensões e Outros Rendimentos.

O v. acórdão manteve a decisão de origem que indeferiu a penhora

de 30% dos benefícios previdenciários do sócio falecido Orlando

Ribeiro Fonseca, nos seguintes termos:

"Quanto ao prosseguimento da execução em face da pensão

recebida pelos filhos do sócio falecido, entendo incabível diante da

natureza alimentar para subsistência dos mesmos, diante da

literalidade do art. 833, IV, do CPE. Indefiro, portanto."

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art.100, § 1º,

da Constituição Federal.

Oportuno registrar que existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do Eg. TST de que, após a vigência do novo

CPC/2015, é válida a penhora parcial sobre salários, vencimentos,

remunerações e proventos de aposentadoria do executado, desde

que observado o limite de 50% (cinquenta por cento) previsto no §

3º do art. 529 do CPC de 2015, tendo em vista que a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica aos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia "independentemente de sua origem" - art. 833, IV, e § 2º,

do CPC - (RR-52700-78.1996.5.17.0006, 1ª Turma, Relator:Hugo

Car los  Scheuermann,  DEJT 10/06 /2022,  RR-123900-

78.1995.5.02.0013, 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa,

DEJT 02/09/2022, RR-224700-90.2001.5.02.0050, 3ª Turma,

Relator:Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 29/04/2022, RR-59900-

39.2006.5.02.0351, 4ª Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT

30/09/2022, Ag-AIRR-10762-08.2015.5.01.0225, 5ª Turma,

Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 01/07/2022, RR-1002307

-75.2017.5.02.0601, 6ª Turma, Relator:Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 02/09/2022, RR-1000591-75.2017.5.02.0063, 7ª

Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva, DEJT 02/09/2022, RR-

0076100-14.1999.5.02.0078, 8ª Turma, Relator:Aloysio Correa da

Veiga, DEJT 26/08/2022, E-RR-39300-95.2003.5.04.0011,

Subseção  I  Espec ia l i zada  em D iss íd ios  Ind iv idua is ,

Re la to r :A lexandre  Lu iz  Ramos ,  DEJT 26 /03 /2021) .

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Recurso de: ANTONIO EDUARDO VIANA CARNEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 31/01/2024; recurso

apresentado em 02/01/2024).

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

O C. TST firmou o entendimento de que o redirecionamento da

execução contra os sócios ou integrantes do mesmo grupo

econômico da empresa falida ou em recuperação judicial não afasta

a competência da Justiça do Trabalho e o prosseguimento dos atos

executórios, na medida em que eventual constrição não recairá

sobre bens da massa falida, a atrair a competência do juízo

universal.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (AIRR-640-13.2015.5.03.0052, 1ª Turma, DEJT-31/03/17, Ag-

AIRR-600-31.2015.5.03.0052, 2ª Turma, DEJT-02/06/17, AIRR-

97400-60.2005.5.02.0033, 3ª Turma, DEJT-23/06/17, AIRR-271800-

03.2002.5.02.0019, 4ª Turma, DEJT-19/08/16, Ag-AIRR-548-

35.2015.5.03.0052, 5ª Turma, DEJT-09/06/17, Ag-AIRR-591-

69.2015.5.03.0052, 6ª Turma, DEJT-26/05/17, Ag-AIRR-678-

25.2015.5.03.0052, 7ª Turma, DEJT-04/08/17, RR-1882-

05.2013.5.15.0032, 8ª Turma, DEJT-30/06/17).

Inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e

conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do Eg.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0011603-75.2021.5.15.0007
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

AGRAVANTE ANTONIO EDUARDO VIANA
CARNEIRO

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

ADVOGADO VILMA DE OLIVEIRA
SOBRINHO(OAB: 284374/SP)

AGRAVANTE DEILSON LIMA SOUSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO ORLANDO RIBEIRO FONSECA

AGRAVADO ANTONIO EDUARDO VIANA
CARNEIRO

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

ADVOGADO VILMA DE OLIVEIRA
SOBRINHO(OAB: 284374/SP)

AGRAVADO GSV SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

AGRAVADO DEILSON LIMA SOUSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EDUARDO VIANA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0011603-75.2021.5.15.0007 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. DEILSON LIMA SOUSA

2. ANTONIO EDUARDO VIANA CARNEIRO

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

2. PAULO VICTOR PETROCHINSKI GUIOTTI GONCALVES (GO -

29694)

2. VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (SP - 284374)

Recorrido(a)(s): 1. ANTONIO EDUARDO VIANA CARNEIRO

2. GSV SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

3. ORLANDO RIBEIRO FONSECA

4. DEILSON LIMA SOUSA

Advogado(a)(s): 1. PAULO VICTOR PETROCHINSKI GUIOTTI

GONCALVES (GO - 29694)

1. VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (SP - 284374)

4. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -
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163741)

Recurso de: DEILSON LIMA SOUSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Remuneração /

Proventos / Pensões e Outros Rendimentos.

O v. acórdão manteve a decisão de origem que indeferiu a penhora

de 30% dos benefícios previdenciários do sócio falecido Orlando

Ribeiro Fonseca, nos seguintes termos:

"Quanto ao prosseguimento da execução em face da pensão

recebida pelos filhos do sócio falecido, entendo incabível diante da

natureza alimentar para subsistência dos mesmos, diante da

literalidade do art. 833, IV, do CPE. Indefiro, portanto."

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art.100, § 1º,

da Constituição Federal.

Oportuno registrar que existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do Eg. TST de que, após a vigência do novo

CPC/2015, é válida a penhora parcial sobre salários, vencimentos,

remunerações e proventos de aposentadoria do executado, desde

que observado o limite de 50% (cinquenta por cento) previsto no §

3º do art. 529 do CPC de 2015, tendo em vista que a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica aos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia "independentemente de sua origem" - art. 833, IV, e § 2º,

do CPC - (RR-52700-78.1996.5.17.0006, 1ª Turma, Relator:Hugo

Car los  Scheuermann,  DEJT 10/06 /2022,  RR-123900-

78.1995.5.02.0013, 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa,

DEJT 02/09/2022, RR-224700-90.2001.5.02.0050, 3ª Turma,

Relator:Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 29/04/2022, RR-59900-

39.2006.5.02.0351, 4ª Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT

30/09/2022, Ag-AIRR-10762-08.2015.5.01.0225, 5ª Turma,

Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 01/07/2022, RR-1002307

-75.2017.5.02.0601, 6ª Turma, Relator:Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 02/09/2022, RR-1000591-75.2017.5.02.0063, 7ª

Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva, DEJT 02/09/2022, RR-

0076100-14.1999.5.02.0078, 8ª Turma, Relator:Aloysio Correa da

Veiga, DEJT 26/08/2022, E-RR-39300-95.2003.5.04.0011,

Subseção  I  Espec ia l i zada  em D iss íd ios  Ind iv idua is ,

Re la to r :A lexandre  Lu iz  Ramos ,  DEJT 26 /03 /2021) .

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Recurso de: ANTONIO EDUARDO VIANA CARNEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 31/01/2024; recurso

apresentado em 02/01/2024).

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

O C. TST firmou o entendimento de que o redirecionamento da

execução contra os sócios ou integrantes do mesmo grupo

econômico da empresa falida ou em recuperação judicial não afasta

a competência da Justiça do Trabalho e o prosseguimento dos atos

executórios, na medida em que eventual constrição não recairá

sobre bens da massa falida, a atrair a competência do juízo
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universal.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (AIRR-640-13.2015.5.03.0052, 1ª Turma, DEJT-31/03/17, Ag-

AIRR-600-31.2015.5.03.0052, 2ª Turma, DEJT-02/06/17, AIRR-

97400-60.2005.5.02.0033, 3ª Turma, DEJT-23/06/17, AIRR-271800-

03.2002.5.02.0019, 4ª Turma, DEJT-19/08/16, Ag-AIRR-548-

35.2015.5.03.0052, 5ª Turma, DEJT-09/06/17, Ag-AIRR-591-

69.2015.5.03.0052, 6ª Turma, DEJT-26/05/17, Ag-AIRR-678-

25.2015.5.03.0052, 7ª Turma, DEJT-04/08/17, RR-1882-

05.2013.5.15.0032, 8ª Turma, DEJT-30/06/17).

Inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e

conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do Eg.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0011603-75.2021.5.15.0007
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

AGRAVANTE ANTONIO EDUARDO VIANA
CARNEIRO

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

ADVOGADO VILMA DE OLIVEIRA
SOBRINHO(OAB: 284374/SP)

AGRAVANTE DEILSON LIMA SOUSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO ORLANDO RIBEIRO FONSECA

AGRAVADO ANTONIO EDUARDO VIANA
CARNEIRO

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

ADVOGADO VILMA DE OLIVEIRA
SOBRINHO(OAB: 284374/SP)

AGRAVADO GSV SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

AGRAVADO DEILSON LIMA SOUSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO RIBEIRO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0011603-75.2021.5.15.0007 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. DEILSON LIMA SOUSA

2. ANTONIO EDUARDO VIANA CARNEIRO

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

2. PAULO VICTOR PETROCHINSKI GUIOTTI GONCALVES (GO -

29694)

2. VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (SP - 284374)

Recorrido(a)(s): 1. ANTONIO EDUARDO VIANA CARNEIRO

2. GSV SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

3. ORLANDO RIBEIRO FONSECA

4. DEILSON LIMA SOUSA

Advogado(a)(s): 1. PAULO VICTOR PETROCHINSKI GUIOTTI

GONCALVES (GO - 29694)

1. VILMA DE OLIVEIRA SOBRINHO (SP - 284374)

4. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -

163741)

Recurso de: DEILSON LIMA SOUSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.
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Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Remuneração /

Proventos / Pensões e Outros Rendimentos.

O v. acórdão manteve a decisão de origem que indeferiu a penhora

de 30% dos benefícios previdenciários do sócio falecido Orlando

Ribeiro Fonseca, nos seguintes termos:

"Quanto ao prosseguimento da execução em face da pensão

recebida pelos filhos do sócio falecido, entendo incabível diante da

natureza alimentar para subsistência dos mesmos, diante da

literalidade do art. 833, IV, do CPE. Indefiro, portanto."

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art.100, § 1º,

da Constituição Federal.

Oportuno registrar que existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do Eg. TST de que, após a vigência do novo

CPC/2015, é válida a penhora parcial sobre salários, vencimentos,

remunerações e proventos de aposentadoria do executado, desde

que observado o limite de 50% (cinquenta por cento) previsto no §

3º do art. 529 do CPC de 2015, tendo em vista que a

impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica aos casos em

que a constrição seja para fins de pagamento de prestação

alimentícia "independentemente de sua origem" - art. 833, IV, e § 2º,

do CPC - (RR-52700-78.1996.5.17.0006, 1ª Turma, Relator:Hugo

Car los  Scheuermann,  DEJT 10/06 /2022,  RR-123900-

78.1995.5.02.0013, 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa,

DEJT 02/09/2022, RR-224700-90.2001.5.02.0050, 3ª Turma,

Relator:Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 29/04/2022, RR-59900-

39.2006.5.02.0351, 4ª Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT

30/09/2022, Ag-AIRR-10762-08.2015.5.01.0225, 5ª Turma,

Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 01/07/2022, RR-1002307

-75.2017.5.02.0601, 6ª Turma, Relator:Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 02/09/2022, RR-1000591-75.2017.5.02.0063, 7ª

Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva, DEJT 02/09/2022, RR-

0076100-14.1999.5.02.0078, 8ª Turma, Relator:Aloysio Correa da

Veiga, DEJT 26/08/2022, E-RR-39300-95.2003.5.04.0011,

Subseção  I  Espec ia l i zada  em D iss íd ios  Ind iv idua is ,

Re la to r :A lexandre  Lu iz  Ramos ,  DEJT 26 /03 /2021) .

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Recurso de: ANTONIO EDUARDO VIANA CARNEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 31/01/2024; recurso

apresentado em 02/01/2024).

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

O C. TST firmou o entendimento de que o redirecionamento da

execução contra os sócios ou integrantes do mesmo grupo

econômico da empresa falida ou em recuperação judicial não afasta

a competência da Justiça do Trabalho e o prosseguimento dos atos

executórios, na medida em que eventual constrição não recairá

sobre bens da massa falida, a atrair a competência do juízo

universal.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (AIRR-640-13.2015.5.03.0052, 1ª Turma, DEJT-31/03/17, Ag-

AIRR-600-31.2015.5.03.0052, 2ª Turma, DEJT-02/06/17, AIRR-

97400-60.2005.5.02.0033, 3ª Turma, DEJT-23/06/17, AIRR-271800-

03.2002.5.02.0019, 4ª Turma, DEJT-19/08/16, Ag-AIRR-548-

35.2015.5.03.0052, 5ª Turma, DEJT-09/06/17, Ag-AIRR-591-

69.2015.5.03.0052, 6ª Turma, DEJT-26/05/17, Ag-AIRR-678-

25.2015.5.03.0052, 7ª Turma, DEJT-04/08/17, RR-1882-

05.2013.5.15.0032, 8ª Turma, DEJT-30/06/17).

Inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e

conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do Eg.

TST.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011241-82.2021.5.15.0101
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO LUCIANA ALVES DOS REIS

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

RECORRIDO SERVITT LIMPEZA E PORTARIA
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ALVES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011241-82.2021.5.15.0101 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. LUCIANA ALVES DOS REIS

2. SERVITT LIMPEZA E PORTARIA LTDA

Advogado(a)(s): 1. FAUSTO RENATO VILELA FILHO (SP -

304506)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 20/02/2024.

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

VIOLAÇÕES AO ART. 71, §1º, DA LEI 8.666/93; SÚMULA 331, DO

C.TST

Ao reconhecer a responsabilidade direta e automática da

Administração Pública, com fundamento no mero inadimplemento

da empregadora quanto ao pagamento das verbas devidas ao

empregado, o v. acórdão não decidiu em conformidade com o inciso

V da Súmula 331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos

artigos 186 e 927 do Código Civil, assim como dos artigos 58, inciso

III e 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

Ademais, não seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Acrescente-se, que também deixou de observar a ratio decidendi

reiterada pelo STF na ADPF 324, que julgou procedente o pedido e

firmou tese nos seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda

e qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando relação de

emprego entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a
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capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível dissenso da Súmula 331,

V, do C. TST.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011241-82.2021.5.15.0101
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO LUCIANA ALVES DOS REIS

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

RECORRIDO SERVITT LIMPEZA E PORTARIA
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVITT LIMPEZA E PORTARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011241-82.2021.5.15.0101 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. LUCIANA ALVES DOS REIS

2. SERVITT LIMPEZA E PORTARIA LTDA

Advogado(a)(s): 1. FAUSTO RENATO VILELA FILHO (SP -

304506)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 20/02/2024.

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

VIOLAÇÕES AO ART. 71, §1º, DA LEI 8.666/93; SÚMULA 331, DO

C.TST

Ao reconhecer a responsabilidade direta e automática da

Administração Pública, com fundamento no mero inadimplemento

da empregadora quanto ao pagamento das verbas devidas ao

empregado, o v. acórdão não decidiu em conformidade com o inciso

V da Súmula 331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos

artigos 186 e 927 do Código Civil, assim como dos artigos 58, inciso

III e 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

Ademais, não seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos
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termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Acrescente-se, que também deixou de observar a ratio decidendi

reiterada pelo STF na ADPF 324, que julgou procedente o pedido e

firmou tese nos seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda

e qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando relação de

emprego entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível dissenso da Súmula 331,

V, do C. TST.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº RORSum-0012312-94.2021.5.15.0077
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE MARINEIDE ALVES DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RECORRIDO SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E
ROTULAGEM DE PRODUTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0012312-94.2021.5.15.0077 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. MARINEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA

Advogado(a)(s): 1. VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA

CASCONE (SP - 248321)

Recorrido(a)(s): 1. SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E

ROTULAGEM DE PRODUTOS LTDA

2. SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E ROTULAGEM DE

PRODUTOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CNPJ:

09.204.403/0001-27

Advogado(a)(s): 1. JOSE ANTONIO DA SILVA (SP - 109777)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a
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dispositivos do ordenamento jurídico não viabiliza o processamento

do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº RORSum-0012312-94.2021.5.15.0077
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE MARINEIDE ALVES DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RECORRIDO SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E
ROTULAGEM DE PRODUTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E ROTULAGEM DE
PRODUTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0012312-94.2021.5.15.0077 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. MARINEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA

Advogado(a)(s): 1. VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA

CASCONE (SP - 248321)

Recorrido(a)(s): 1. SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E

ROTULAGEM DE PRODUTOS LTDA

2. SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E ROTULAGEM DE

PRODUTOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CNPJ:

09.204.403/0001-27

Advogado(a)(s): 1. JOSE ANTONIO DA SILVA (SP - 109777)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos do ordenamento jurídico não viabiliza o processamento

do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.
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JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AIAP-0156900-12.1995.5.15.0109
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AGRAVANTE DECIO HUNGRIA LOBO

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

AGRAVANTE ENGEVERDE COMERCIO DE
MADEIRAS E MAT P/CONST LTDA

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

ADVOGADO DANILO REIS PEREIRA DE
MORAES(OAB: 345408/SP)

AGRAVANTE JOSE ALVES CARRIEL

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

AGRAVANTE INEZ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DANILO REIS PEREIRA DE
MORAES(OAB: 345408/SP)

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ZIMERMANN
ABREU(OAB: 216969/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO WALDIR SARAIVA

ADVOGADO JOAO DE ARAUJO(OAB: 85483/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIO HUNGRIA LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AIAP-0156900-12.1995.5.15.0109 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. DECIO HUNGRIA LOBO e outro(s)

Advogado(a)(s): 1. DARCY PEREIRA DE MORAES JUNIOR (SP -

90129)

1. DANILO REIS PEREIRA DE MORAES (SP - 345408)

1. ANA PAULA ZIMERMANN ABREU (SP - 216969)

Recorrido(a)(s): 1. WALDIR SARAIVA

2. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Advogado(a)(s): 1. JOAO DE ARAUJO (SP - 85483)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelos agravante (JOSÉ

ALVES CARRIEL,DÉCIO HUNGRIA LOBO,INEZ DA SILVA

SANTOS E OUTROS) em face de acórdão proferido em agravo de

instrumento. Todavia, é incabível tal apelo nessa hipótese, em

conformidade com o entendimento contido na Súmula 218 do Eg.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AIAP-0156900-12.1995.5.15.0109
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AGRAVANTE DECIO HUNGRIA LOBO

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

AGRAVANTE ENGEVERDE COMERCIO DE
MADEIRAS E MAT P/CONST LTDA

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

ADVOGADO DANILO REIS PEREIRA DE
MORAES(OAB: 345408/SP)

AGRAVANTE JOSE ALVES CARRIEL

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

AGRAVANTE INEZ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DANILO REIS PEREIRA DE
MORAES(OAB: 345408/SP)

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ZIMERMANN
ABREU(OAB: 216969/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO WALDIR SARAIVA

ADVOGADO JOAO DE ARAUJO(OAB: 85483/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INEZ DA SILVA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AIAP-0156900-12.1995.5.15.0109 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. DECIO HUNGRIA LOBO e outro(s)

Advogado(a)(s): 1. DARCY PEREIRA DE MORAES JUNIOR (SP -

90129)

1. DANILO REIS PEREIRA DE MORAES (SP - 345408)

1. ANA PAULA ZIMERMANN ABREU (SP - 216969)

Recorrido(a)(s): 1. WALDIR SARAIVA

2. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Advogado(a)(s): 1. JOAO DE ARAUJO (SP - 85483)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelos agravante (JOSÉ

ALVES CARRIEL,DÉCIO HUNGRIA LOBO,INEZ DA SILVA

SANTOS E OUTROS) em face de acórdão proferido em agravo de

instrumento. Todavia, é incabível tal apelo nessa hipótese, em

conformidade com o entendimento contido na Súmula 218 do Eg.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AIAP-0156900-12.1995.5.15.0109
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AGRAVANTE DECIO HUNGRIA LOBO

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

AGRAVANTE ENGEVERDE COMERCIO DE
MADEIRAS E MAT P/CONST LTDA

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

ADVOGADO DANILO REIS PEREIRA DE
MORAES(OAB: 345408/SP)

AGRAVANTE JOSE ALVES CARRIEL

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

AGRAVANTE INEZ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DANILO REIS PEREIRA DE
MORAES(OAB: 345408/SP)

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ZIMERMANN
ABREU(OAB: 216969/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO WALDIR SARAIVA

ADVOGADO JOAO DE ARAUJO(OAB: 85483/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES CARRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AIAP-0156900-12.1995.5.15.0109 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. DECIO HUNGRIA LOBO e outro(s)

Advogado(a)(s): 1. DARCY PEREIRA DE MORAES JUNIOR (SP -

90129)

1. DANILO REIS PEREIRA DE MORAES (SP - 345408)

1. ANA PAULA ZIMERMANN ABREU (SP - 216969)

Recorrido(a)(s): 1. WALDIR SARAIVA

2. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Advogado(a)(s): 1. JOAO DE ARAUJO (SP - 85483)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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Trata-se de Recurso de Revista interposto pelos agravante (JOSÉ

ALVES CARRIEL,DÉCIO HUNGRIA LOBO,INEZ DA SILVA

SANTOS E OUTROS) em face de acórdão proferido em agravo de

instrumento. Todavia, é incabível tal apelo nessa hipótese, em

conformidade com o entendimento contido na Súmula 218 do Eg.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AIAP-0156900-12.1995.5.15.0109
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AGRAVANTE DECIO HUNGRIA LOBO

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

AGRAVANTE ENGEVERDE COMERCIO DE
MADEIRAS E MAT P/CONST LTDA

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

ADVOGADO DANILO REIS PEREIRA DE
MORAES(OAB: 345408/SP)

AGRAVANTE JOSE ALVES CARRIEL

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

AGRAVANTE INEZ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DANILO REIS PEREIRA DE
MORAES(OAB: 345408/SP)

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ZIMERMANN
ABREU(OAB: 216969/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO WALDIR SARAIVA

ADVOGADO JOAO DE ARAUJO(OAB: 85483/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEVERDE COMERCIO DE MADEIRAS E MAT P/CONST
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AIAP-0156900-12.1995.5.15.0109 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. DECIO HUNGRIA LOBO e outro(s)

Advogado(a)(s): 1. DARCY PEREIRA DE MORAES JUNIOR (SP -

90129)

1. DANILO REIS PEREIRA DE MORAES (SP - 345408)

1. ANA PAULA ZIMERMANN ABREU (SP - 216969)

Recorrido(a)(s): 1. WALDIR SARAIVA

2. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Advogado(a)(s): 1. JOAO DE ARAUJO (SP - 85483)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelos agravante (JOSÉ

ALVES CARRIEL,DÉCIO HUNGRIA LOBO,INEZ DA SILVA

SANTOS E OUTROS) em face de acórdão proferido em agravo de

instrumento. Todavia, é incabível tal apelo nessa hipótese, em

conformidade com o entendimento contido na Súmula 218 do Eg.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AIAP-0156900-12.1995.5.15.0109
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Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

AGRAVANTE DECIO HUNGRIA LOBO

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

AGRAVANTE ENGEVERDE COMERCIO DE
MADEIRAS E MAT P/CONST LTDA

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

ADVOGADO DANILO REIS PEREIRA DE
MORAES(OAB: 345408/SP)

AGRAVANTE JOSE ALVES CARRIEL

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

AGRAVANTE INEZ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DANILO REIS PEREIRA DE
MORAES(OAB: 345408/SP)

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ZIMERMANN
ABREU(OAB: 216969/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO WALDIR SARAIVA

ADVOGADO JOAO DE ARAUJO(OAB: 85483/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AIAP-0156900-12.1995.5.15.0109 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. DECIO HUNGRIA LOBO e outro(s)

Advogado(a)(s): 1. DARCY PEREIRA DE MORAES JUNIOR (SP -

90129)

1. DANILO REIS PEREIRA DE MORAES (SP - 345408)

1. ANA PAULA ZIMERMANN ABREU (SP - 216969)

Recorrido(a)(s): 1. WALDIR SARAIVA

2. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Advogado(a)(s): 1. JOAO DE ARAUJO (SP - 85483)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelos agravante (JOSÉ

ALVES CARRIEL,DÉCIO HUNGRIA LOBO,INEZ DA SILVA

SANTOS E OUTROS) em face de acórdão proferido em agravo de

instrumento. Todavia, é incabível tal apelo nessa hipótese, em

conformidade com o entendimento contido na Súmula 218 do Eg.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011009-31.2021.5.15.0114
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PÃO DE AÇUCAR SOUZAS

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PÃO DE AÇUCAR BARÃO DE
ITAPURA

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECORRIDO EXTRA AMOREIRAS CAMPINAS

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO MAGNA DE FRANCA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 905
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Recorrente(s):
1. COMPANHIA BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO

Recorrido(a)(s):
1. MAGNA DE FRANCA SILVA

2. PR FACILITIES SERVICE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O apelo não merece seguimento, por estar deserto.

Verifica-se que a reclamada apresentou a apólice id f1fb591, em

23/11/2023, mas não trouxe a comprovação de seu registro na

SUSEP, nos termos do art. 5º, II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT

nº 1/2019.

Ressalta-se que, no momento da consulta ao sítio eletrônico da

S U S E P

(https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquis

a.asp), não foi possível verificar a validade ou não da apólice

juntada (art. 5º, §2º, do referido Ato).

Nos termos do inciso II do art. 6º do referido Ato Conjunto, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará, no caso de seguro-garantia judicial para

substituição a depósito recursal, o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção.

Registre-se que não se acolhe a apresentação tardia da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP ou do

registro da apólice na SUSEP, visto que, nos termos do § 4º do art.

5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula 245 do C. TST, a parte

deve comprovar o preenchimento do preparo no momento da

interposição do recurso; na hipótese dos autos, no prazo legal de 8

dias relativo ao recurso de revista.

Por fim, não se identifica, ainda, no caso dos autos com as

hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do TST e no artigo 1007,

§2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das custas e

do depósito recursal.

Há precedentes recentes no C.  TST:  Ag-RR -  1042-

07.2017.5.17.0191, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 03/03/2023, Ag-AIRR- 11536-64.2020.5.15.0066, 2ª

Turma, Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023, RR -

101976-23.2018.5.01.0501, 3ª Turma, Relator:Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 10/03/2023,Ag-AIRR-1370-77.2019.5.12.0005, 4a

Turma, Rel. Alexandre Luiz Ramos, DEJT 08/10/2021, AIRR - 947-

28.2020.5.10.0009, 6ª Turma, Relator:Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 10/03/2023, Ag-RR - 10646-64.2019.5.15.0130, 7ª

Turma, Relator:Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 17/02/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011009-31.2021.5.15.0114
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PÃO DE AÇUCAR SOUZAS

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PÃO DE AÇUCAR BARÃO DE
ITAPURA

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECORRIDO EXTRA AMOREIRAS CAMPINAS

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO MAGNA DE FRANCA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNA DE FRANCA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 906
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Recorrente(s):
1. COMPANHIA BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO

Recorrido(a)(s):
1. MAGNA DE FRANCA SILVA

2. PR FACILITIES SERVICE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O apelo não merece seguimento, por estar deserto.

Verifica-se que a reclamada apresentou a apólice id f1fb591, em

23/11/2023, mas não trouxe a comprovação de seu registro na

SUSEP, nos termos do art. 5º, II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT

nº 1/2019.

Ressalta-se que, no momento da consulta ao sítio eletrônico da

S U S E P

(https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquis

a.asp), não foi possível verificar a validade ou não da apólice

juntada (art. 5º, §2º, do referido Ato).

Nos termos do inciso II do art. 6º do referido Ato Conjunto, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará, no caso de seguro-garantia judicial para

substituição a depósito recursal, o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção.

Registre-se que não se acolhe a apresentação tardia da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP ou do

registro da apólice na SUSEP, visto que, nos termos do § 4º do art.

5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula 245 do C. TST, a parte

deve comprovar o preenchimento do preparo no momento da

interposição do recurso; na hipótese dos autos, no prazo legal de 8

dias relativo ao recurso de revista.

Por fim, não se identifica, ainda, no caso dos autos com as

hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do TST e no artigo 1007,

§2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das custas e

do depósito recursal.

Há precedentes recentes no C.  TST:  Ag-RR -  1042-

07.2017.5.17.0191, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 03/03/2023, Ag-AIRR- 11536-64.2020.5.15.0066, 2ª

Turma, Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023, RR -

101976-23.2018.5.01.0501, 3ª Turma, Relator:Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 10/03/2023,Ag-AIRR-1370-77.2019.5.12.0005, 4a

Turma, Rel. Alexandre Luiz Ramos, DEJT 08/10/2021, AIRR - 947-

28.2020.5.10.0009, 6ª Turma, Relator:Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 10/03/2023, Ag-RR - 10646-64.2019.5.15.0130, 7ª

Turma, Relator:Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 17/02/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011009-31.2021.5.15.0114
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PÃO DE AÇUCAR SOUZAS

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PÃO DE AÇUCAR BARÃO DE
ITAPURA

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECORRIDO EXTRA AMOREIRAS CAMPINAS

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO MAGNA DE FRANCA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PR FACILITIES SERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 907
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Recorrente(s):
1. COMPANHIA BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO

Recorrido(a)(s):
1. MAGNA DE FRANCA SILVA

2. PR FACILITIES SERVICE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O apelo não merece seguimento, por estar deserto.

Verifica-se que a reclamada apresentou a apólice id f1fb591, em

23/11/2023, mas não trouxe a comprovação de seu registro na

SUSEP, nos termos do art. 5º, II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT

nº 1/2019.

Ressalta-se que, no momento da consulta ao sítio eletrônico da

S U S E P

(https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquis

a.asp), não foi possível verificar a validade ou não da apólice

juntada (art. 5º, §2º, do referido Ato).

Nos termos do inciso II do art. 6º do referido Ato Conjunto, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará, no caso de seguro-garantia judicial para

substituição a depósito recursal, o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção.

Registre-se que não se acolhe a apresentação tardia da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP ou do

registro da apólice na SUSEP, visto que, nos termos do § 4º do art.

5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula 245 do C. TST, a parte

deve comprovar o preenchimento do preparo no momento da

interposição do recurso; na hipótese dos autos, no prazo legal de 8

dias relativo ao recurso de revista.

Por fim, não se identifica, ainda, no caso dos autos com as

hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do TST e no artigo 1007,

§2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das custas e

do depósito recursal.

Há precedentes recentes no C.  TST:  Ag-RR -  1042-

07.2017.5.17.0191, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 03/03/2023, Ag-AIRR- 11536-64.2020.5.15.0066, 2ª

Turma, Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023, RR -

101976-23.2018.5.01.0501, 3ª Turma, Relator:Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 10/03/2023,Ag-AIRR-1370-77.2019.5.12.0005, 4a

Turma, Rel. Alexandre Luiz Ramos, DEJT 08/10/2021, AIRR - 947-

28.2020.5.10.0009, 6ª Turma, Relator:Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 10/03/2023, Ag-RR - 10646-64.2019.5.15.0130, 7ª

Turma, Relator:Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 17/02/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011009-31.2021.5.15.0114
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PÃO DE AÇUCAR SOUZAS

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PÃO DE AÇUCAR BARÃO DE
ITAPURA

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECORRIDO EXTRA AMOREIRAS CAMPINAS

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO MAGNA DE FRANCA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXTRA AMOREIRAS CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 908
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Recorrente(s):
1. COMPANHIA BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO

Recorrido(a)(s):
1. MAGNA DE FRANCA SILVA

2. PR FACILITIES SERVICE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O apelo não merece seguimento, por estar deserto.

Verifica-se que a reclamada apresentou a apólice id f1fb591, em

23/11/2023, mas não trouxe a comprovação de seu registro na

SUSEP, nos termos do art. 5º, II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT

nº 1/2019.

Ressalta-se que, no momento da consulta ao sítio eletrônico da

S U S E P

(https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquis

a.asp), não foi possível verificar a validade ou não da apólice

juntada (art. 5º, §2º, do referido Ato).

Nos termos do inciso II do art. 6º do referido Ato Conjunto, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará, no caso de seguro-garantia judicial para

substituição a depósito recursal, o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção.

Registre-se que não se acolhe a apresentação tardia da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP ou do

registro da apólice na SUSEP, visto que, nos termos do § 4º do art.

5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula 245 do C. TST, a parte

deve comprovar o preenchimento do preparo no momento da

interposição do recurso; na hipótese dos autos, no prazo legal de 8

dias relativo ao recurso de revista.

Por fim, não se identifica, ainda, no caso dos autos com as

hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do TST e no artigo 1007,

§2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das custas e

do depósito recursal.

Há precedentes recentes no C.  TST:  Ag-RR -  1042-

07.2017.5.17.0191, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 03/03/2023, Ag-AIRR- 11536-64.2020.5.15.0066, 2ª

Turma, Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023, RR -

101976-23.2018.5.01.0501, 3ª Turma, Relator:Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 10/03/2023,Ag-AIRR-1370-77.2019.5.12.0005, 4a

Turma, Rel. Alexandre Luiz Ramos, DEJT 08/10/2021, AIRR - 947-

28.2020.5.10.0009, 6ª Turma, Relator:Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 10/03/2023, Ag-RR - 10646-64.2019.5.15.0130, 7ª

Turma, Relator:Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 17/02/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011009-31.2021.5.15.0114
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PÃO DE AÇUCAR SOUZAS

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PÃO DE AÇUCAR BARÃO DE
ITAPURA

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECORRIDO EXTRA AMOREIRAS CAMPINAS

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO MAGNA DE FRANCA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PÃO DE AÇUCAR BARÃO DE ITAPURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 909
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Recorrente(s):
1. COMPANHIA BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO

Recorrido(a)(s):
1. MAGNA DE FRANCA SILVA

2. PR FACILITIES SERVICE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O apelo não merece seguimento, por estar deserto.

Verifica-se que a reclamada apresentou a apólice id f1fb591, em

23/11/2023, mas não trouxe a comprovação de seu registro na

SUSEP, nos termos do art. 5º, II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT

nº 1/2019.

Ressalta-se que, no momento da consulta ao sítio eletrônico da

S U S E P

(https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquis

a.asp), não foi possível verificar a validade ou não da apólice

juntada (art. 5º, §2º, do referido Ato).

Nos termos do inciso II do art. 6º do referido Ato Conjunto, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará, no caso de seguro-garantia judicial para

substituição a depósito recursal, o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção.

Registre-se que não se acolhe a apresentação tardia da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP ou do

registro da apólice na SUSEP, visto que, nos termos do § 4º do art.

5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula 245 do C. TST, a parte

deve comprovar o preenchimento do preparo no momento da

interposição do recurso; na hipótese dos autos, no prazo legal de 8

dias relativo ao recurso de revista.

Por fim, não se identifica, ainda, no caso dos autos com as

hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do TST e no artigo 1007,

§2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das custas e

do depósito recursal.

Há precedentes recentes no C.  TST:  Ag-RR -  1042-

07.2017.5.17.0191, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 03/03/2023, Ag-AIRR- 11536-64.2020.5.15.0066, 2ª

Turma, Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023, RR -

101976-23.2018.5.01.0501, 3ª Turma, Relator:Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 10/03/2023,Ag-AIRR-1370-77.2019.5.12.0005, 4a

Turma, Rel. Alexandre Luiz Ramos, DEJT 08/10/2021, AIRR - 947-

28.2020.5.10.0009, 6ª Turma, Relator:Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 10/03/2023, Ag-RR - 10646-64.2019.5.15.0130, 7ª

Turma, Relator:Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 17/02/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011009-31.2021.5.15.0114
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PÃO DE AÇUCAR SOUZAS

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PÃO DE AÇUCAR BARÃO DE
ITAPURA

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECORRIDO EXTRA AMOREIRAS CAMPINAS

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO MAGNA DE FRANCA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PÃO DE AÇUCAR SOUZAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Recorrente(s):
1. COMPANHIA BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO

Recorrido(a)(s):
1. MAGNA DE FRANCA SILVA

2. PR FACILITIES SERVICE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O apelo não merece seguimento, por estar deserto.

Verifica-se que a reclamada apresentou a apólice id f1fb591, em

23/11/2023, mas não trouxe a comprovação de seu registro na

SUSEP, nos termos do art. 5º, II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT

nº 1/2019.

Ressalta-se que, no momento da consulta ao sítio eletrônico da

S U S E P

(https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquis

a.asp), não foi possível verificar a validade ou não da apólice

juntada (art. 5º, §2º, do referido Ato).

Nos termos do inciso II do art. 6º do referido Ato Conjunto, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará, no caso de seguro-garantia judicial para

substituição a depósito recursal, o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção.

Registre-se que não se acolhe a apresentação tardia da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP ou do

registro da apólice na SUSEP, visto que, nos termos do § 4º do art.

5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula 245 do C. TST, a parte

deve comprovar o preenchimento do preparo no momento da

interposição do recurso; na hipótese dos autos, no prazo legal de 8

dias relativo ao recurso de revista.

Por fim, não se identifica, ainda, no caso dos autos com as

hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do TST e no artigo 1007,

§2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das custas e

do depósito recursal.

Há precedentes recentes no C.  TST:  Ag-RR -  1042-

07.2017.5.17.0191, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 03/03/2023, Ag-AIRR- 11536-64.2020.5.15.0066, 2ª

Turma, Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023, RR -

101976-23.2018.5.01.0501, 3ª Turma, Relator:Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 10/03/2023,Ag-AIRR-1370-77.2019.5.12.0005, 4a

Turma, Rel. Alexandre Luiz Ramos, DEJT 08/10/2021, AIRR - 947-

28.2020.5.10.0009, 6ª Turma, Relator:Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 10/03/2023, Ag-RR - 10646-64.2019.5.15.0130, 7ª

Turma, Relator:Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 17/02/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0111200-20.2002.5.15.0092
Relator JULIANA BENATTI

AGRAVANTE ANA MARIA FERREIRA

ADVOGADO MARIA LUCIA MIILLER
BIANCHINI(OAB: 141917/SP)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO MIILLER(OAB:
136575/SP)

AGRAVADO ADEMILSON ALMEIDA CANDIDO

AGRAVADO RESTAURACOES DOIS AMIGOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0111200-20.2002.5.15.0092 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ANA MARIA FERREIRA

Advogado(a)(s): 1. MARIA LUCIA MIILLER BIANCHINI (SP -

141917)

1. ANTONIO CLAUDIO MIILLER (SP - 136575)

Recorrido(a)(s): 1. RESTAURACOES DOIS AMIGOS LTDA - ME
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2. ADEMILSON ALMEIDA CANDIDO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamante em face

do v. acórdão, referente a autos físicos que foram migrados para o

PJe.

Contudo, verifica-se que o subscritor do apelo (Dr. Antônio Cláudio

Miller) não possui procuração nos autos, tornando irregular a

representação processual, pelo teor dos arts. 104 do CPC (Lei nº

13.105/2015) e 5º da Lei n° 8.906/94.

Tendo em vista que a ausência da procuração pode ter origem na

formação do processo judicial eletrônico, entendo prudente a

intimação da parte para o saneamento do vício.

Assim, pelo teor do disposto no art. 76 do Código de Processo Civil

(Lei nº 13.105/2015), aplicável ao Processo do Trabalho consoante

o art. 3º, I, da Instrução Normativa 39 do C. TST, determina-se à

parte recorrente que regularize sua representação processual nos

termos da legislação vigente. Para tanto, concede-se-lhe o prazo

de 05 (cinco) dias (Súmula 383 do TST - nova redação em

decorrência do CPC de 2015).

Transcorrido o prazo "in albis" ou sem que haja a efetiva

apresentação de instrumento hábil a regularizar a representação

processual, aplicar-se-á o art. 76, § 2º, I, daquele diploma legal

adjetivo, com a consequente denegação do referido apelo.

Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0111200-20.2002.5.15.0092
Relator JULIANA BENATTI

AGRAVANTE ANA MARIA FERREIRA

ADVOGADO MARIA LUCIA MIILLER
BIANCHINI(OAB: 141917/SP)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO MIILLER(OAB:
136575/SP)

AGRAVADO ADEMILSON ALMEIDA CANDIDO

AGRAVADO RESTAURACOES DOIS AMIGOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURACOES DOIS AMIGOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0111200-20.2002.5.15.0092 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ANA MARIA FERREIRA

Advogado(a)(s): 1. MARIA LUCIA MIILLER BIANCHINI (SP -

141917)

1. ANTONIO CLAUDIO MIILLER (SP - 136575)

Recorrido(a)(s): 1. RESTAURACOES DOIS AMIGOS LTDA - ME

2. ADEMILSON ALMEIDA CANDIDO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamante em face

do v. acórdão, referente a autos físicos que foram migrados para o

PJe.

Contudo, verifica-se que o subscritor do apelo (Dr. Antônio Cláudio

Miller) não possui procuração nos autos, tornando irregular a

representação processual, pelo teor dos arts. 104 do CPC (Lei nº

13.105/2015) e 5º da Lei n° 8.906/94.

Tendo em vista que a ausência da procuração pode ter origem na

formação do processo judicial eletrônico, entendo prudente a

intimação da parte para o saneamento do vício.

Assim, pelo teor do disposto no art. 76 do Código de Processo Civil

(Lei nº 13.105/2015), aplicável ao Processo do Trabalho consoante

o art. 3º, I, da Instrução Normativa 39 do C. TST, determina-se à

parte recorrente que regularize sua representação processual nos

termos da legislação vigente. Para tanto, concede-se-lhe o prazo

de 05 (cinco) dias (Súmula 383 do TST - nova redação em

decorrência do CPC de 2015).

Transcorrido o prazo "in albis" ou sem que haja a efetiva

apresentação de instrumento hábil a regularizar a representação

processual, aplicar-se-á o art. 76, § 2º, I, daquele diploma legal

adjetivo, com a consequente denegação do referido apelo.
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Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0111200-20.2002.5.15.0092
Relator JULIANA BENATTI

AGRAVANTE ANA MARIA FERREIRA

ADVOGADO MARIA LUCIA MIILLER
BIANCHINI(OAB: 141917/SP)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO MIILLER(OAB:
136575/SP)

AGRAVADO ADEMILSON ALMEIDA CANDIDO

AGRAVADO RESTAURACOES DOIS AMIGOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON ALMEIDA CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0111200-20.2002.5.15.0092 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ANA MARIA FERREIRA

Advogado(a)(s): 1. MARIA LUCIA MIILLER BIANCHINI (SP -

141917)

1. ANTONIO CLAUDIO MIILLER (SP - 136575)

Recorrido(a)(s): 1. RESTAURACOES DOIS AMIGOS LTDA - ME

2. ADEMILSON ALMEIDA CANDIDO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamante em face

do v. acórdão, referente a autos físicos que foram migrados para o

PJe.

Contudo, verifica-se que o subscritor do apelo (Dr. Antônio Cláudio

Miller) não possui procuração nos autos, tornando irregular a

representação processual, pelo teor dos arts. 104 do CPC (Lei nº

13.105/2015) e 5º da Lei n° 8.906/94.

Tendo em vista que a ausência da procuração pode ter origem na

formação do processo judicial eletrônico, entendo prudente a

intimação da parte para o saneamento do vício.

Assim, pelo teor do disposto no art. 76 do Código de Processo Civil

(Lei nº 13.105/2015), aplicável ao Processo do Trabalho consoante

o art. 3º, I, da Instrução Normativa 39 do C. TST, determina-se à

parte recorrente que regularize sua representação processual nos

termos da legislação vigente. Para tanto, concede-se-lhe o prazo

de 05 (cinco) dias (Súmula 383 do TST - nova redação em

decorrência do CPC de 2015).

Transcorrido o prazo "in albis" ou sem que haja a efetiva

apresentação de instrumento hábil a regularizar a representação

processual, aplicar-se-á o art. 76, § 2º, I, daquele diploma legal

adjetivo, com a consequente denegação do referido apelo.

Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0052300-48.2007.5.15.0034
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AGRAVANTE ADRIANA PAZ VAZQUEZ

ADVOGADO JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR(OAB:
155962/SP)

ADVOGADO RICARDO YUNES CESTARI(OAB:
278404/SP)

AGRAVANTE JUAN JOSE CAMPOS ALONSO

ADVOGADO JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR(OAB:
155962/SP)

AGRAVANTE JOSE PAZ VAZQUEZ

ADVOGADO JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR(OAB:
155962/SP)

ADVOGADO RICARDO YUNES CESTARI(OAB:
278404/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL(PGFN)
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AGRAVADO IBERIA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA GALLARDO GOMES(OAB:
179176/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS MILANEZ
JUNIOR(OAB: 121813/SP)

ADVOGADO NELSON LACERDA DA SILVA(OAB:
266740/SP)

ADVOGADO LEANDRO FIGUEIREDO SILVA(OAB:
265367/SP)

AGRAVADO GONZALO GALLARDO DIAZ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAZ VAZQUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0052300-48.2007.5.15.0034 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. JOSE PAZ VAZQUEZ e outro(s)

Advogado(a)(s): 1. JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR (SP - 155962)

1. RICARDO YUNES CESTARI (SP - 278404)

Recorrido(a)(s): 1. IBERIA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

EM RECUPERACAO JUDICIAL

2. UNIÃO FEDERAL(PGFN)

3. GONZALO GALLARDO DIAZ

Advogado(a)(s): 1. PATRICIA GALLARDO GOMES (SP - 179176)

1. JOSE CARLOS MILANEZ JUNIOR (SP - 121813)

1. NELSON LACERDA DA SILVA (SP - 266740)

1. LEANDRO FIGUEIREDO SILVA (SP - 265367)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

1. Id fc89d98, manifestação juntada em 15/01/2024 (IBÉRIA

INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. -EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL): Aguarde-se o retorno dos autos ao Juízo de origem,

onde os pedidos deverão ser apreciados.

2. Nada a deferir quanto ao requerimento de concessão dos

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, uma vez que as custas

processuais somente deverão ser pagas no final da execução, nos

termos do art. 789-A da CLT. Assim, o recorrente (ESPÓLIO DE

JOSE PAZ VAZQUEZ) deverá renovar  o seu pedido,

opor tunamente,  no ju ízo da execução.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Excesso de Penhora.

NATUREZA SECURITÁRIA DO PLANO DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA VGBL

IMPENHORABILIDADE DO PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA

VGBL

O recorrente deixou de fundamentar seu apelo, uma vez que não

apontou ofensa direta à Constituição Federal, como exigem o art.

896, § 2º, da CLT e a Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0052300-48.2007.5.15.0034
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AGRAVANTE ADRIANA PAZ VAZQUEZ
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ADVOGADO JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR(OAB:
155962/SP)

ADVOGADO RICARDO YUNES CESTARI(OAB:
278404/SP)

AGRAVANTE JUAN JOSE CAMPOS ALONSO

ADVOGADO JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR(OAB:
155962/SP)

AGRAVANTE JOSE PAZ VAZQUEZ

ADVOGADO JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR(OAB:
155962/SP)

ADVOGADO RICARDO YUNES CESTARI(OAB:
278404/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL(PGFN)

AGRAVADO IBERIA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA GALLARDO GOMES(OAB:
179176/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS MILANEZ
JUNIOR(OAB: 121813/SP)

ADVOGADO NELSON LACERDA DA SILVA(OAB:
266740/SP)

ADVOGADO LEANDRO FIGUEIREDO SILVA(OAB:
265367/SP)

AGRAVADO GONZALO GALLARDO DIAZ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN JOSE CAMPOS ALONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0052300-48.2007.5.15.0034 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. JOSE PAZ VAZQUEZ e outro(s)

Advogado(a)(s): 1. JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR (SP - 155962)

1. RICARDO YUNES CESTARI (SP - 278404)

Recorrido(a)(s): 1. IBERIA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

EM RECUPERACAO JUDICIAL

2. UNIÃO FEDERAL(PGFN)

3. GONZALO GALLARDO DIAZ

Advogado(a)(s): 1. PATRICIA GALLARDO GOMES (SP - 179176)

1. JOSE CARLOS MILANEZ JUNIOR (SP - 121813)

1. NELSON LACERDA DA SILVA (SP - 266740)

1. LEANDRO FIGUEIREDO SILVA (SP - 265367)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

1. Id fc89d98, manifestação juntada em 15/01/2024 (IBÉRIA

INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. -EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL): Aguarde-se o retorno dos autos ao Juízo de origem,

onde os pedidos deverão ser apreciados.

2. Nada a deferir quanto ao requerimento de concessão dos

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, uma vez que as custas

processuais somente deverão ser pagas no final da execução, nos

termos do art. 789-A da CLT. Assim, o recorrente (ESPÓLIO DE

JOSE PAZ VAZQUEZ) deverá renovar  o seu pedido,

opor tunamente,  no ju ízo da execução.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Excesso de Penhora.

NATUREZA SECURITÁRIA DO PLANO DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA VGBL

IMPENHORABILIDADE DO PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA

VGBL

O recorrente deixou de fundamentar seu apelo, uma vez que não

apontou ofensa direta à Constituição Federal, como exigem o art.

896, § 2º, da CLT e a Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 915
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0052300-48.2007.5.15.0034
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AGRAVANTE ADRIANA PAZ VAZQUEZ

ADVOGADO JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR(OAB:
155962/SP)

ADVOGADO RICARDO YUNES CESTARI(OAB:
278404/SP)

AGRAVANTE JUAN JOSE CAMPOS ALONSO

ADVOGADO JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR(OAB:
155962/SP)

AGRAVANTE JOSE PAZ VAZQUEZ

ADVOGADO JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR(OAB:
155962/SP)

ADVOGADO RICARDO YUNES CESTARI(OAB:
278404/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL(PGFN)

AGRAVADO IBERIA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA GALLARDO GOMES(OAB:
179176/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS MILANEZ
JUNIOR(OAB: 121813/SP)

ADVOGADO NELSON LACERDA DA SILVA(OAB:
266740/SP)

ADVOGADO LEANDRO FIGUEIREDO SILVA(OAB:
265367/SP)

AGRAVADO GONZALO GALLARDO DIAZ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PAZ VAZQUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0052300-48.2007.5.15.0034 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. JOSE PAZ VAZQUEZ e outro(s)

Advogado(a)(s): 1. JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR (SP - 155962)

1. RICARDO YUNES CESTARI (SP - 278404)

Recorrido(a)(s): 1. IBERIA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

EM RECUPERACAO JUDICIAL

2. UNIÃO FEDERAL(PGFN)

3. GONZALO GALLARDO DIAZ

Advogado(a)(s): 1. PATRICIA GALLARDO GOMES (SP - 179176)

1. JOSE CARLOS MILANEZ JUNIOR (SP - 121813)

1. NELSON LACERDA DA SILVA (SP - 266740)

1. LEANDRO FIGUEIREDO SILVA (SP - 265367)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

1. Id fc89d98, manifestação juntada em 15/01/2024 (IBÉRIA

INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. -EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL): Aguarde-se o retorno dos autos ao Juízo de origem,

onde os pedidos deverão ser apreciados.

2. Nada a deferir quanto ao requerimento de concessão dos

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, uma vez que as custas

processuais somente deverão ser pagas no final da execução, nos

termos do art. 789-A da CLT. Assim, o recorrente (ESPÓLIO DE

JOSE PAZ VAZQUEZ) deverá renovar  o seu pedido,

opor tunamente,  no ju ízo da execução.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Excesso de Penhora.

NATUREZA SECURITÁRIA DO PLANO DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA VGBL

IMPENHORABILIDADE DO PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA

VGBL

O recorrente deixou de fundamentar seu apelo, uma vez que não

apontou ofensa direta à Constituição Federal, como exigem o art.

896, § 2º, da CLT e a Súmula 266 do C. TST.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0052300-48.2007.5.15.0034
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AGRAVANTE ADRIANA PAZ VAZQUEZ

ADVOGADO JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR(OAB:
155962/SP)

ADVOGADO RICARDO YUNES CESTARI(OAB:
278404/SP)

AGRAVANTE JUAN JOSE CAMPOS ALONSO

ADVOGADO JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR(OAB:
155962/SP)

AGRAVANTE JOSE PAZ VAZQUEZ

ADVOGADO JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR(OAB:
155962/SP)

ADVOGADO RICARDO YUNES CESTARI(OAB:
278404/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL(PGFN)

AGRAVADO IBERIA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA GALLARDO GOMES(OAB:
179176/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS MILANEZ
JUNIOR(OAB: 121813/SP)

ADVOGADO NELSON LACERDA DA SILVA(OAB:
266740/SP)

ADVOGADO LEANDRO FIGUEIREDO SILVA(OAB:
265367/SP)

AGRAVADO GONZALO GALLARDO DIAZ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBERIA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0052300-48.2007.5.15.0034 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. JOSE PAZ VAZQUEZ e outro(s)

Advogado(a)(s): 1. JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR (SP - 155962)

1. RICARDO YUNES CESTARI (SP - 278404)

Recorrido(a)(s): 1. IBERIA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

EM RECUPERACAO JUDICIAL

2. UNIÃO FEDERAL(PGFN)

3. GONZALO GALLARDO DIAZ

Advogado(a)(s): 1. PATRICIA GALLARDO GOMES (SP - 179176)

1. JOSE CARLOS MILANEZ JUNIOR (SP - 121813)

1. NELSON LACERDA DA SILVA (SP - 266740)

1. LEANDRO FIGUEIREDO SILVA (SP - 265367)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

1. Id fc89d98, manifestação juntada em 15/01/2024 (IBÉRIA

INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. -EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL): Aguarde-se o retorno dos autos ao Juízo de origem,

onde os pedidos deverão ser apreciados.

2. Nada a deferir quanto ao requerimento de concessão dos

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, uma vez que as custas

processuais somente deverão ser pagas no final da execução, nos

termos do art. 789-A da CLT. Assim, o recorrente (ESPÓLIO DE

JOSE PAZ VAZQUEZ) deverá renovar  o seu pedido,

opor tunamente,  no ju ízo da execução.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Excesso de Penhora.

NATUREZA SECURITÁRIA DO PLANO DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA VGBL

IMPENHORABILIDADE DO PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA

VGBL

O recorrente deixou de fundamentar seu apelo, uma vez que não

apontou ofensa direta à Constituição Federal, como exigem o art.

896, § 2º, da CLT e a Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0052300-48.2007.5.15.0034
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AGRAVANTE ADRIANA PAZ VAZQUEZ

ADVOGADO JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR(OAB:
155962/SP)

ADVOGADO RICARDO YUNES CESTARI(OAB:
278404/SP)

AGRAVANTE JUAN JOSE CAMPOS ALONSO

ADVOGADO JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR(OAB:
155962/SP)

AGRAVANTE JOSE PAZ VAZQUEZ

ADVOGADO JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR(OAB:
155962/SP)

ADVOGADO RICARDO YUNES CESTARI(OAB:
278404/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL(PGFN)

AGRAVADO IBERIA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA GALLARDO GOMES(OAB:
179176/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS MILANEZ
JUNIOR(OAB: 121813/SP)

ADVOGADO NELSON LACERDA DA SILVA(OAB:
266740/SP)

ADVOGADO LEANDRO FIGUEIREDO SILVA(OAB:
265367/SP)

AGRAVADO GONZALO GALLARDO DIAZ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONZALO GALLARDO DIAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0052300-48.2007.5.15.0034 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. JOSE PAZ VAZQUEZ e outro(s)

Advogado(a)(s): 1. JOSÉ VICENTE CÊRA JUNIOR (SP - 155962)

1. RICARDO YUNES CESTARI (SP - 278404)

Recorrido(a)(s): 1. IBERIA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

EM RECUPERACAO JUDICIAL

2. UNIÃO FEDERAL(PGFN)

3. GONZALO GALLARDO DIAZ

Advogado(a)(s): 1. PATRICIA GALLARDO GOMES (SP - 179176)

1. JOSE CARLOS MILANEZ JUNIOR (SP - 121813)

1. NELSON LACERDA DA SILVA (SP - 266740)

1. LEANDRO FIGUEIREDO SILVA (SP - 265367)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

1. Id fc89d98, manifestação juntada em 15/01/2024 (IBÉRIA

INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. -EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL): Aguarde-se o retorno dos autos ao Juízo de origem,

onde os pedidos deverão ser apreciados.

2. Nada a deferir quanto ao requerimento de concessão dos

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, uma vez que as custas

processuais somente deverão ser pagas no final da execução, nos

termos do art. 789-A da CLT. Assim, o recorrente (ESPÓLIO DE

JOSE PAZ VAZQUEZ) deverá renovar  o seu pedido,

opor tunamente,  no ju ízo da execução.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do
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prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Excesso de Penhora.

NATUREZA SECURITÁRIA DO PLANO DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA VGBL

IMPENHORABILIDADE DO PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA

VGBL

O recorrente deixou de fundamentar seu apelo, uma vez que não

apontou ofensa direta à Constituição Federal, como exigem o art.

896, § 2º, da CLT e a Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 15 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)
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ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da
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controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por
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dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO
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LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)
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ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /
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INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.
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RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS
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Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)
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ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE CAPITAL VARIABLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE
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CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS
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PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-
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56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE
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RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOBELPA USA, LLC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.
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Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA
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INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está
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em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV
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RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOBELPA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses
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a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 940
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.
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DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.
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Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC
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ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade
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laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas
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provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE
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DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS
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RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)
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RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.O. PAIOL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.
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950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).
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Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam
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especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO
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ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMBURI INTERNATIONAL LLC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS
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Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS
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VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não
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viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução
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Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO
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ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMBURI ADMINISTRADORA DE BENS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
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Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 959
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-
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77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,
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da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV
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RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - MABE MERCOSUR PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente
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sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /
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PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da
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CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso
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CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)
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RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCINAS MABE SA DE CV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.
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DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.
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162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL
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DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.
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ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS
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DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a
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responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO
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O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC
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ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM GABRIEL PENTEADO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR
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ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.
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Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,
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Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)
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ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO MOURA PENTEADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os
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dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de
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fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL
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No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER
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RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA R P PENTEADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL
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PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.
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RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece
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a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)
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ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PENTEADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.
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950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
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Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA
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ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-
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56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 998
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,
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Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO
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ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.
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Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
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INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA
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INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,
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com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011165-21.2017.5.15.0094
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRENTE CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRENTE COCINAS MABE SA DE CV

RECORRENTE GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRENTE JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRENTE JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRENTE D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRENTE INVERSORA BRASCO SA DE CV

RECORRIDO JOBELPA SA

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GABRIEL PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RECORRIDO COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO CAMBURI ADMINISTRADORA DE
BENS S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA R P PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO CAMBURI INTERNATIONAL LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO GUILHERME AZEVEDO JOFFILY

RECORRIDO RICARDO MONTEIRO DA SILVA
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ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO D.O. PAIOL S/A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MOURA
PENTEADO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO MABE MERCOSUR PARTICIPACOES
LTDA

RECORRIDO JOAQUIM GABRIEL PENTEADO
NETO

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE
CAPITAL VARIABLE

RECORRIDO D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

RECORRIDO INVERSORA BRASCO SA DE CV

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVERSORA BRASCO SA DE CV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FRANCISCO JOSE LOPES

DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CAMBURI

ADMINISTRADORA DE BENS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FRANCISCO JOSE LOPES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id 65ccd3f;

recurso apresentado em 23/10/2023 - Id 146eff8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, o Tribunal manifestou-se suficientemente a respeito

das questões suscitadas, com exceção da abaixo tratada, não se

verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal,

832 da CLT e 489 do CPC em relação a elas. Ademais, não se

admite o recurso por divergência jurisprudencial, pois não há teses

a serem confrontadas, ou por ofensa a qualquer outro dispositivo do

ordenamento jurídico, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários para o deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Todavia, de fato, o v. julgado não se pronunciou especificamente

sobre a seguinte alegação, relevante para o deslinde das

controvérsias discutidas nos autos, mesmo sendo prequestionado a

fazê-lo por meio dos embargos de declaração opostos: o laudo

pericial produzido nos autos atesta que o reclamante foi readaptado

para função condizente a sua capacidade laboral, de modo a

observar as restrições decorrentes da doença ocupacional

acometida, o que revela a redução de 100% da sua capacidade

laborativa para o ofício para o qual qual fora contratado, atraindo a

incidência do disposto no caput do art. 950 do Código Civil.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o
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processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

PERDA TOTAL E PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAL

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, ante o reconhecimento de que o Tribunal incorreu em

negativa de prestação jurisdicional, por ausência de manifestação

específica, conforme decisão acima.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

DA REFORMA DO V. ACÓRDÃO QUANTO AO LIMITE

TEMPORAL IMPOSTO PARA PAGAMENTO DE PENSÃO

MENSAL AO RECLAMANTE, DIANTE DA VIOLAÇÃO DO ART.

950 DO CÓDIGO CIVIL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL

INAPLICABILIDADE DO FATOR REDUTOR – VIOLAÇÃO AO ART.

950, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL E,

SUBSIDIARIAMENTE, DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

R A Z O A B I L I D A D E  E  P R O P O R C I O N A L I D A D E  /  D A

IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO DE

PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE FATOR

REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

DO MALFERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDAE E

PROPORCIONALIDADE / DA IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O

VALOR L ÍQUIDO A  T ÍTULO DE PENSÃO MENSAL.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO FATOR

REDUTOR TÃO SOMENTE EM FACE DAS PARCELAS

VINCENDAS

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE APURAR VALOR EXATO A TÍTULO

DE PENSÃO MENSAL, CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DE

FATOR REDUTOR APENAS SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

VALOR IRRISÓRIO FIXADO - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL / LESÃO SOFRIDA -

DOENÇA OCUPACIONAL

A v. decisão referente ao indeferimento da indenização moral por

dano existencial é resultado da apreciação das provas, a/s qual/is

foi/ram valorada/s de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / ASSISTENCIAIS

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DA ELEVAÇÃO DO

PERCENTUAL

Quanto à fixação do percentual de 10% a título de honorários

advocatícios, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 219, V, do C. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do C. TST.
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CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JOBELPA USA, LLC (E OUTROS)

As recorrentes requerem que as intimações e notificações

referentes à presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em

nome dos advogados Estêvão Mallet, inscrito na OAB/SP sob nº.

109.014 e Renato Noriyuki Dote, inscrito na OAB/SP sob nº.

162.696. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/10/2023 - Id

4c1b221,a8dfe80,c046843,d481a11,5eb5f5e,f623ad3; recurso

apresentado em 24/10/2023 - Id a147790).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, as recorrentes não lograram demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, pois se limitaram a transcrever os arestos

paradigmas, deixando de realizar o indispensável cotejo analítico

entre eles e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos

previstos no art. 896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SÓCIO/ACIONISTA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECORRENTES / CONDENAÇÃO COM BASE NA DECISÃO

LIMINAR DO PROCESSO DE Nº 1000641- 02.2019.8.26.0229 /

AUSÊNCIA DE FRAUDE / RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS

RETIRANTES / IMPERIOSA LIMITAÇÃO TEMPORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL QUE ACARRETA A NULIDADE

DO ACÓRDÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente transcreveu o acórdão na íntegra sem indicar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1008
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

especificamente o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

INEXISTÊNCIA DE DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO CLÍNICA DE DOENÇA NOS OMBROS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL / DOENÇA OCUPACIONAL

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL A SER

REPARADO

Quanto aos temas em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

VALORES LÍQUIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. LIMITES DA

CONDENAÇÃO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / INTERVENÇÃO DE

TERCEIROS (8859) / CHAMAMENTO AO PROCESSO

CHAMAMENTO AO PROCESSO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Com efeito, a mera transcrição do capítulo do acórdão recorrido,

sem a impugnação específica dos fundamentos adotados pela

decisão e sem a demonstração analítica das violações apontadas,

com o estabelecimento da conexão entre elas e o trecho da decisão

transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(rvpo)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010691-62.2020.5.15.0153
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE ANDREIA WRUCK ARNDT

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRENTE JTI LTDA - ME
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ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECORRIDO ANDREIA WRUCK ARNDT

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO JTI LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA WRUCK ARNDT

  - JTI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2ed09e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JTI LTDA - ME

2. ANDREIA WRUCK ARNDT

Recorrido(a)(s):
1. ANDREIA WRUCK ARNDT

2. JTI LTDA - ME

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JTI LTDA - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id 712ad9f;

recurso apresentado em 12/12/2023 - Id a4ec9a5).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TRABALHO EXTERNO

Assim consignou o v. acórdão:

"(…)Destaca-se que as informações obtidas em audiência permitem

concluir que a Reclamante laborava em veículo que era rastreado

pela empresa e que sincronizava os dados no momento de cada

venda por intermédio de Palm Top fornecido pelo Réu,

possibilitando o controle da jornada exercida.

A ausência de cartões de ponto gera presunção relativa de

veracidade da jornada de trabalho anunciada na inicial, a qual deve

ser cotejada com o contexto probatório, nos exatos termos da

Súmula 338 do TST.

Em cotejo com a prova oral produzida e em consonância ao

princípio da razoabilidade, deve ser mantida a jornada fixada na

sentença, reconhecendo, inclusive, a supressão dos intervalos para

descanso, intrajornada e interjornada.

Comprovado cumprimento de jornada de trabalho que extrapola os

limites legais, devida a condenação ao pagamento de horas extras,

consideradas as excedentes da 8ª diária e da 44ª hora semanal e

seus reflexos. (…)"

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, a, da

CLT; art. 896 § 8º, da CLT e da Súmula 337, IV, "b" e "c", do Eg.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:ANDREIA WRUCK ARNDT

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id 7f1142d;

recurso apresentado em 12/12/2023 - Id 4165672).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1010
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº AP-0012218-89.2015.5.15.0067
Relator GERSON LACERDA PISTORI

AGRAVANTE EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO VALMIR MAIA DE CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22a26de

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0012218-89.2015.5.15.0067 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s) :  EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE

SEGURANCA LTDA

Advogado(a)(s): ALUISIO COUTINHO GUEDES PINTO (SC -

3899)

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP - 128341)

Recorrido(a)(s): VALMIR MAIA DE CARVALHO

Advogado(a)(s): EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP -

139954)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 05/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5, CAPUT, I, II, XXXVI E LV DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

APLICABILIDADE DAS ADC'S 58 E 59 E ADI'S 5867 e 6021

DA AFRONTA AO PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA - DA

ISONOMIA - DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA

O v. acórdão manteve a decisão de origem que determinou a

correção observando-se o índice IPCA-E e juros de 1% ao mês, a

partir do ajuizamento da ação, destacando que se operou o trânsito

em julgado da r. sentença, em 24/02/2021.

Destaca-se do v. julgado os trechos:

"(...)Busca a executada a reforma da r. sentença homologatória dos

cálculos. Afirma que sobre os valores apurados devem incidir juros

e da correção monetária, nos moldes da decisão proferida pelo

STF, nas ADC's 58 e 59.

Sem razão a agravante.
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Sobre a questão, a r. sentença determinou a incidência de correção

monetária, a partir do mês subsequente ao da prestação dos

serviços, conforme art. 459, parágrafo único da CLT e Súmula 381

do TST, observando-se o índice IPCA-E e juros de 1% ao mês, a

partir do ajuizamento da ação (fl. 716), operando-se o trânsito em

julgado da r. sentença, em 24/02/2021 (fl. 834).

Eis o teor da invocada decisão proferida nas ADC's 58 e 59 pelo

STF, de 18/12/2020, complementada pela decisão de embargos de

declaração de 25/10/2021:

"Decisão:O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)." (sem

destaques no original)

Veja-se que, no aludido julgamento proferido pelo E. STF, ficou

decidido que "... são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão [...] assim como devem ser mantidas e executadas as

sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na

sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros

de mora de 1% ao mês..."

Assim, considerando-se o trânsito em julgado da presente demanda

em 24/02/2021 (fl. 834), não há que falar em aplicação do quanto

decidido nas ADC's 58 e 59 do STF, na forma pretendida pela

executada, eis que, embora a decisão do E. STF, nas ADC 58 e 59,

tenha sido proferida em 18/12/2020, tais feitos estavam pendentes

de análise de embargos de declaração, que foram julgados somente

em 25/10/2021, ou seja, em data posterior ao trânsito em julgado da

presente demanda, estando correta, portanto, a conta homologada.

(...)"

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1012
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli,

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbra ofensa

direta e literal de norma constitucional, nos termos do art. 896, § 2º,

da CLT e conforme diretriz estabelecida na Súmula 266 do C. TST,

o que impede o processamento do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0010276-98.2021.5.15.0103
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.
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ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO IRIS DEMELZA MENDOZA
GAMARRA(OAB: 354359/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GIODANNA SALGADO DOS
SANTOS(OAB: 311794/SP)

RECORRENTE CARLOS ALBERTO ARAUJO
TEZOLIN

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO ARAUJO
TEZOLIN

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO IRIS DEMELZA MENDOZA
GAMARRA(OAB: 354359/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GIODANNA SALGADO DOS
SANTOS(OAB: 311794/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO ARAUJO TEZOLIN

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c9f0f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0012218-89.2015.5.15.0067
Relator GERSON LACERDA PISTORI

AGRAVANTE EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO VALMIR MAIA DE CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR MAIA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22a26de

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0012218-89.2015.5.15.0067 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s) :  EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE

SEGURANCA LTDA

Advogado(a)(s): ALUISIO COUTINHO GUEDES PINTO (SC -

3899)

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP - 128341)

Recorrido(a)(s): VALMIR MAIA DE CARVALHO

Advogado(a)(s): EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP -

139954)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 05/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e
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literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5, CAPUT, I, II, XXXVI E LV DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

APLICABILIDADE DAS ADC'S 58 E 59 E ADI'S 5867 e 6021

DA AFRONTA AO PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA - DA

ISONOMIA - DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA

O v. acórdão manteve a decisão de origem que determinou a

correção observando-se o índice IPCA-E e juros de 1% ao mês, a

partir do ajuizamento da ação, destacando que se operou o trânsito

em julgado da r. sentença, em 24/02/2021.

Destaca-se do v. julgado os trechos:

"(...)Busca a executada a reforma da r. sentença homologatória dos

cálculos. Afirma que sobre os valores apurados devem incidir juros

e da correção monetária, nos moldes da decisão proferida pelo

STF, nas ADC's 58 e 59.

Sem razão a agravante.

Sobre a questão, a r. sentença determinou a incidência de correção

monetária, a partir do mês subsequente ao da prestação dos

serviços, conforme art. 459, parágrafo único da CLT e Súmula 381

do TST, observando-se o índice IPCA-E e juros de 1% ao mês, a

partir do ajuizamento da ação (fl. 716), operando-se o trânsito em

julgado da r. sentença, em 24/02/2021 (fl. 834).

Eis o teor da invocada decisão proferida nas ADC's 58 e 59 pelo

STF, de 18/12/2020, complementada pela decisão de embargos de

declaração de 25/10/2021:

"Decisão:O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)." (sem

destaques no original)

Veja-se que, no aludido julgamento proferido pelo E. STF, ficou

decidido que "... são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão [...] assim como devem ser mantidas e executadas as

sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na

sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros

de mora de 1% ao mês..."

Assim, considerando-se o trânsito em julgado da presente demanda

em 24/02/2021 (fl. 834), não há que falar em aplicação do quanto

decidido nas ADC's 58 e 59 do STF, na forma pretendida pela

executada, eis que, embora a decisão do E. STF, nas ADC 58 e 59,

tenha sido proferida em 18/12/2020, tais feitos estavam pendentes

de análise de embargos de declaração, que foram julgados somente

em 25/10/2021, ou seja, em data posterior ao trânsito em julgado da

presente demanda, estando correta, portanto, a conta homologada.

(...)"

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à
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correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli,

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP
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(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbra ofensa

direta e literal de norma constitucional, nos termos do art. 896, § 2º,

da CLT e conforme diretriz estabelecida na Súmula 266 do C. TST,

o que impede o processamento do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0010276-98.2021.5.15.0103
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO IRIS DEMELZA MENDOZA
GAMARRA(OAB: 354359/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GIODANNA SALGADO DOS
SANTOS(OAB: 311794/SP)

RECORRENTE CARLOS ALBERTO ARAUJO
TEZOLIN

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO ARAUJO
TEZOLIN

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO IRIS DEMELZA MENDOZA
GAMARRA(OAB: 354359/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GIODANNA SALGADO DOS
SANTOS(OAB: 311794/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN CARLOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c9f0f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010390-68.2021.5.15.0125
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE DAVID PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RECORRENTE USINA BELA VISTA S/A

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

ADVOGADO LEILA ALVES DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 170951/SP)

RECORRIDO DAVID PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RECORRIDO USINA BELA VISTA S/A

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

ADVOGADO LEILA ALVES DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 170951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID PEREIRA DE SOUZA

  - USINA BELA VISTA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db43d8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e
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contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010390-68.2021.5.15.0125
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE DAVID PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RECORRENTE USINA BELA VISTA S/A

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

ADVOGADO LEILA ALVES DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 170951/SP)

RECORRIDO DAVID PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RECORRIDO USINA BELA VISTA S/A

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

ADVOGADO LEILA ALVES DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 170951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID PEREIRA DE SOUZA

  - USINA BELA VISTA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db43d8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AIAP-0010087-79.2015.5.15.0120
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

AGRAVANTE GAFOR S.A.

ADVOGADO MARCO VINICIUS PALA(OAB:
206046/SP)

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE OLIVEIRA
MAGALHAES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83e76c8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0012600-23.2016.5.15.0043
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE EATON LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

AGRAVADO ANTONIO AIRTON PEDROSA
CAVALCANTE

ADVOGADO TAISA PEDROSA LAITER(OAB:
161170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EATON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe8a706

proferido nos autos.
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Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AIAP-0010087-79.2015.5.15.0120
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

AGRAVANTE GAFOR S.A.

ADVOGADO MARCO VINICIUS PALA(OAB:
206046/SP)

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE OLIVEIRA
MAGALHAES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE OLIVEIRA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83e76c8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0012600-23.2016.5.15.0043
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE EATON LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

AGRAVADO ANTONIO AIRTON PEDROSA
CAVALCANTE

ADVOGADO TAISA PEDROSA LAITER(OAB:
161170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AIRTON PEDROSA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe8a706

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011682-58.2022.5.15.0059
Relator WELLINGTON AMADEU

RECORRENTE PRISCILA BASTOS DIAS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RECORRIDO PRISCILA BASTOS DIAS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - PRISCILA BASTOS DIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b334c8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011682-58.2022.5.15.0059 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

2. PRISCILA BASTOS DIAS

Advogado(a)(s): 1. CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(SP - 185570)

2. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS (MG - 116893)

2. ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG - 144802)

2. MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

Recorrido(a)(s): 1. PRISCILA BASTOS DIAS

2. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): 1. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(MG - 116893)

1. ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG - 144802)

1. MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

2. CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (SP - 185570)

Recurso de: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve a retificação automática

da autuação no que se refere ao polo passivo da presente ação de

"VIA S.A." para "GRUPO CASAS BAHIA S.A.",

Isso porque se trata de processo judicial eletrônico, ou seja, quando

se realiza a retificação da denominação social de um CNPJ no

banco de dados do Processo Judicial Eletrônico - Pje, tal cadastro

atinge os processos que envolvem aquela empresa.

Considerando a manutenção do mesmo CNPJ, os poderes

conferidos pela empresa com a primeira denominação ao subscritor

do recurso continuam válidos para a sua representação processual.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-153-

57.2016.5.17.0007, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho Delgado,

DEJT 01/07/2022, RR-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-

04.1998.5.15.0014, 5ª Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-

81.2014.5.15.0010, 6ª Turma, rel. Cilene Ferreira Amaro Santos,

DEJT 17/08/2018, RR-703-20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-

23/02/18, RR-364-91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17,

RR-128100-06.2006.5.02.0026, Relator Ministro: Márcio Eurico

Vitral Amaro, 8ª Turma, DEJT 01/03/2019.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso e sua ratificação sob Id e8e9c85.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 07 e 08/09/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 13/09/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

Id 2ef5dfe : A reclamada apresenta certidão de registro extraída do

site, comprovando a validade da apólice juntada com o recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista que a v. decisão está fundamentada na apreciação de

fatos e provas, cujo reexame é vedado nesta fase pela Súmula 126

do C. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

COMISSÃO - VENDAS CANCELADAS

O Eg. TST firmou entendimento de que o direito à comissão surge

no momento em que há transação entre vendedor e comprador

("ultimada a transação") e não àquele em que há o cumprimento

das obrigações decorrentes desse negócio jurídico. Assim, a

ocorrência de fato superveniente à manutenção do negócio, como o

cancelamento ou a inadimplência pelo comprador, não autoriza a

empresa a efetuar os descontos das comissões pagas ao vendedor

porque, assim, transferiria ao empregado os riscos da atividade

econômica, o que encontra vedação no artigo 2º da CLT.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-844-75.2010.5.09.0663, 1ª Turma, Relator:Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 18/05/2018, RR-1463-72.2015.5.02.0065, 2ª

Turma, Relator:Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 27/04/2018, RR-

10204-41.2019.5.03.0160, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 29/04/2022, RR-1000237-64.2018.5.02.0435, 4ª

Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

10/09/2021, RR-52100-38.2014.5.13.0006, 5ª Turma, Relator:
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Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 17/03/2017, ARR-2164-

95.2013.5.02.0067, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 03/05/2019, Ag-AIRR-685-42.2012.5.03.0013, 7ª

Turma, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 28/09/2018 e

AIRR-656-34.2013.5.04.0011, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/05/2023).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIFERENÇAS DE COMISSÃO - VENDAS PARCELADAS

O Eg. TST firmou entendimento de que as despesas com juros e

demais encargos financeiros sobre as vendas a prazo integram a

base de cálculo das comissões devidas ao empregado, sendo ilícito

o procedimento de reversão, uma vez que transfere para o

trabalhador os riscos da atividade econômica, em ofensa ao art. 2º

da CLT, salvo quando houver pactuação em sentido contrário.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (AIRR-1083-09.2013.5.03.0092, 1ª Turma, Relatora: Luiza

Lomba, DEJT 23/10/2015, RR-21-29.2015.5.09.0016, 2ª Turma,

Relator: José Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/2/2017, Ag-AIRR-

11356-18.2018.5.18.0007, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 17/03/2023, RR-11484-55.2017.5.03.0180, 5ª

Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 19/06/2020, RR-

10837-04.2015.5.01.0207, 6ª Turma, Relator: Aloysio Corrêa da

Veiga, DEJT 09/06/2017, RR-21368-13.2016.5.04.0020, 7ª Turma,

Relator: Renato de Lacerda Paiva, DEJT 10/06/2022 e ARR-2604-

24.2010.5.12.0001, 8ª Turma, Relator: Marcio Eurico Vitral Amaro,

DEJT 15/10/2018).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIFERENÇAS DE PRÊMIO ESTÍMULO

No que se refere a tal questão, o v. acórdão se fundamentou no

conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a pretendida

divergência jurisprudencial. Os arestos colacionados são

inadequados ao confronto, por não preencherem os requisitos do

art. 896, "a", da CLT e da Súmula 337, I e IV, "c", do C. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.
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Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em ofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, (tampouco em

divergência dos verbetes colacionados), conforme exige o § 9º do

art. 896 da CLT.

PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A v. decisão referente ao valor dos honorários advocatícios é

resultado da apreciação das provas, as quais foram valoradas de

acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: PRISCILA BASTOS DIAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Id dd5b42b : Observe-se.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 009/2023 e XXX/2024 e do art.

775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no período

de 20/12/2024 a 20/01/2025. Assim, o vencimento do prazo ocorreu

em 30/01/2025.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista que a v. decisão está fundamentada na apreciação de

fatos e provas, cujo reexame é vedado nesta fase pela Súmula 126

do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-
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20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

VENDA A PRAZO.

BASE DE CÁLCULO / JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.

O Eg. TST firmou entendimento de que as despesas com juros e

demais encargos financeiros sobre as vendas a prazo integram a

base de cálculo das comissões devidas ao empregado, sendo ilícito

o procedimento de reversão, uma vez que transfere para o

trabalhador os riscos da atividade econômica, em ofensa ao art. 2º

da CLT, salvo quando houver pactuação em sentido contrário.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (AIRR-1083-09.2013.5.03.0092, 1ª Turma, Relatora: Luiza

Lomba, DEJT 23/10/2015, RR-21-29.2015.5.09.0016, 2ª Turma,

Relator: José Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/2/2017, Ag-AIRR-

11356-18.2018.5.18.0007, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 17/03/2023, RR-11484-55.2017.5.03.0180, 5ª

Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 19/06/2020, RR-

10837-04.2015.5.01.0207, 6ª Turma, Relator: Aloysio Corrêa da

Veiga, DEJT 09/06/2017, RR-21368-13.2016.5.04.0020, 7ª Turma,

Relator: Renato de Lacerda Paiva, DEJT 10/06/2022 e ARR-2604-

24.2010.5.12.0001, 8ª Turma, Relator: Marcio Eurico Vitral Amaro,

DEJT 15/10/2018).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR.

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de dissenso de

Súmula e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0011682-58.2022.5.15.0059
Relator WELLINGTON AMADEU

RECORRENTE PRISCILA BASTOS DIAS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RECORRIDO PRISCILA BASTOS DIAS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - PRISCILA BASTOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b334c8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011682-58.2022.5.15.0059 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

2. PRISCILA BASTOS DIAS
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Advogado(a)(s): 1. CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(SP - 185570)

2. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS (MG - 116893)

2. ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG - 144802)

2. MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

Recorrido(a)(s): 1. PRISCILA BASTOS DIAS

2. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): 1. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(MG - 116893)

1. ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG - 144802)

1. MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

2. CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (SP - 185570)

Recurso de: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve a retificação automática

da autuação no que se refere ao polo passivo da presente ação de

"VIA S.A." para "GRUPO CASAS BAHIA S.A.",

Isso porque se trata de processo judicial eletrônico, ou seja, quando

se realiza a retificação da denominação social de um CNPJ no

banco de dados do Processo Judicial Eletrônico - Pje, tal cadastro

atinge os processos que envolvem aquela empresa.

Considerando a manutenção do mesmo CNPJ, os poderes

conferidos pela empresa com a primeira denominação ao subscritor

do recurso continuam válidos para a sua representação processual.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-153-

57.2016.5.17.0007, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho Delgado,

DEJT 01/07/2022, RR-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-

04.1998.5.15.0014, 5ª Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-

81.2014.5.15.0010, 6ª Turma, rel. Cilene Ferreira Amaro Santos,

DEJT 17/08/2018, RR-703-20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-

23/02/18, RR-364-91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17,

RR-128100-06.2006.5.02.0026, Relator Ministro: Márcio Eurico

Vitral Amaro, 8ª Turma, DEJT 01/03/2019.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso e sua ratificação sob Id e8e9c85.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 07 e 08/09/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 13/09/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

Id 2ef5dfe : A reclamada apresenta certidão de registro extraída do

site, comprovando a validade da apólice juntada com o recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista que a v. decisão está fundamentada na apreciação de

fatos e provas, cujo reexame é vedado nesta fase pela Súmula 126

do C. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

COMISSÃO - VENDAS CANCELADAS

O Eg. TST firmou entendimento de que o direito à comissão surge

no momento em que há transação entre vendedor e comprador

("ultimada a transação") e não àquele em que há o cumprimento

das obrigações decorrentes desse negócio jurídico. Assim, a

ocorrência de fato superveniente à manutenção do negócio, como o

cancelamento ou a inadimplência pelo comprador, não autoriza a

empresa a efetuar os descontos das comissões pagas ao vendedor

porque, assim, transferiria ao empregado os riscos da atividade

econômica, o que encontra vedação no artigo 2º da CLT.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-844-75.2010.5.09.0663, 1ª Turma, Relator:Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 18/05/2018, RR-1463-72.2015.5.02.0065, 2ª

Turma, Relator:Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 27/04/2018, RR-

10204-41.2019.5.03.0160, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 29/04/2022, RR-1000237-64.2018.5.02.0435, 4ª

Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

10/09/2021, RR-52100-38.2014.5.13.0006, 5ª Turma, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 17/03/2017, ARR-2164-

95.2013.5.02.0067, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 03/05/2019, Ag-AIRR-685-42.2012.5.03.0013, 7ª

Turma, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 28/09/2018 e

AIRR-656-34.2013.5.04.0011, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/05/2023).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIFERENÇAS DE COMISSÃO - VENDAS PARCELADAS

O Eg. TST firmou entendimento de que as despesas com juros e

demais encargos financeiros sobre as vendas a prazo integram a

base de cálculo das comissões devidas ao empregado, sendo ilícito

o procedimento de reversão, uma vez que transfere para o
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trabalhador os riscos da atividade econômica, em ofensa ao art. 2º

da CLT, salvo quando houver pactuação em sentido contrário.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (AIRR-1083-09.2013.5.03.0092, 1ª Turma, Relatora: Luiza

Lomba, DEJT 23/10/2015, RR-21-29.2015.5.09.0016, 2ª Turma,

Relator: José Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/2/2017, Ag-AIRR-

11356-18.2018.5.18.0007, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 17/03/2023, RR-11484-55.2017.5.03.0180, 5ª

Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 19/06/2020, RR-

10837-04.2015.5.01.0207, 6ª Turma, Relator: Aloysio Corrêa da

Veiga, DEJT 09/06/2017, RR-21368-13.2016.5.04.0020, 7ª Turma,

Relator: Renato de Lacerda Paiva, DEJT 10/06/2022 e ARR-2604-

24.2010.5.12.0001, 8ª Turma, Relator: Marcio Eurico Vitral Amaro,

DEJT 15/10/2018).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIFERENÇAS DE PRÊMIO ESTÍMULO

No que se refere a tal questão, o v. acórdão se fundamentou no

conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a pretendida

divergência jurisprudencial. Os arestos colacionados são

inadequados ao confronto, por não preencherem os requisitos do

art. 896, "a", da CLT e da Súmula 337, I e IV, "c", do C. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).
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Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em ofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, (tampouco em

divergência dos verbetes colacionados), conforme exige o § 9º do

art. 896 da CLT.

PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A v. decisão referente ao valor dos honorários advocatícios é

resultado da apreciação das provas, as quais foram valoradas de

acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: PRISCILA BASTOS DIAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Id dd5b42b : Observe-se.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 009/2023 e XXX/2024 e do art.

775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no período

de 20/12/2024 a 20/01/2025. Assim, o vencimento do prazo ocorreu

em 30/01/2025.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista que a v. decisão está fundamentada na apreciação de

fatos e provas, cujo reexame é vedado nesta fase pela Súmula 126

do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

VENDA A PRAZO.
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BASE DE CÁLCULO / JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.

O Eg. TST firmou entendimento de que as despesas com juros e

demais encargos financeiros sobre as vendas a prazo integram a

base de cálculo das comissões devidas ao empregado, sendo ilícito

o procedimento de reversão, uma vez que transfere para o

trabalhador os riscos da atividade econômica, em ofensa ao art. 2º

da CLT, salvo quando houver pactuação em sentido contrário.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (AIRR-1083-09.2013.5.03.0092, 1ª Turma, Relatora: Luiza

Lomba, DEJT 23/10/2015, RR-21-29.2015.5.09.0016, 2ª Turma,

Relator: José Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/2/2017, Ag-AIRR-

11356-18.2018.5.18.0007, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 17/03/2023, RR-11484-55.2017.5.03.0180, 5ª

Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 19/06/2020, RR-

10837-04.2015.5.01.0207, 6ª Turma, Relator: Aloysio Corrêa da

Veiga, DEJT 09/06/2017, RR-21368-13.2016.5.04.0020, 7ª Turma,

Relator: Renato de Lacerda Paiva, DEJT 10/06/2022 e ARR-2604-

24.2010.5.12.0001, 8ª Turma, Relator: Marcio Eurico Vitral Amaro,

DEJT 15/10/2018).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR.

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de dissenso de

Súmula e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0011058-42.2022.5.15.0048
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE MUNICIPIO DE DESCALVADO

RECORRIDO MARIA APARECIDA DE GOES

ADVOGADO ADRIANA CASANOVA
GARBATTI(OAB: 285995/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df7d39a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MUNICIPIO DE

DESCALVADO

Recorrido(a)(s):
1. MARIA APARECIDA DE

GOES

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:MUNICIPIO DE DESCALVADO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 27/01/2024 - Id

779936c; recurso apresentado em 30/01/2024 - Id e4431c1).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO
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ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA, DE SALARIAL PARA

INDENIZATÓRIA, POR LEI MUNICIPAL

O Eg. TST firmou entendimento de que a alteração superveniente

da natureza jurídica do auxílio-alimentação, de salarial para

indenizatória, promovida por lei municipal, constitui alteração lesiva

e, nesse sentido, atinge apenas os trabalhadores admitidos após a

alteração, consoante art. 468 da CLT e Súmula 51, I, do TST.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR - 269-41.2013.5.04.0812, Orgão Judicante: 1ª Turma,

Relator:Marcelo Lamego Pertence, DEJT 25/04/2016, RR - 268-

59.2013.5.04.0811, Orgão Judicante: 2ª Turma, Relator: José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/4/2015, AIRR - 10032-

11.2019.5.15.0049, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 12/03/2021, RR - 11019-

76.2019.5.15.0104, Orgão Judicante: 4ª Turma, Relator:Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 24/06/2022, Ag-RR - 10763-03.2020.5.15.0136,

Orgão Judicante: 5ª Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 05/05/2023, RRAg - 21531-73.2017.5.04.0661, Orgão

Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 27/10/2023, RR - 245-13.2013.5.04.0812, Orgão

Judicante: 8ª Turma, Relator:Marcio Eurico Vitral Amaro, DEJT

28/08/2015).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:MARIA APARECIDA DE GOES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 27/01/2024 - Id 3e16fd1;

recurso apresentado em 06/02/2024 - Id 50555ed).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº ROT-0010462-31.2020.5.15.0112
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE I&M PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO WLADMIR DE OLIVEIRA BRITO(OAB:
133674/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANDOLFO DE
OLIVEIRA(OAB: 230956/SP)

RECORRENTE CLEBSON GONCALVES OLIVEIRA

ADVOGADO ANA ELISA LISERRE LEONE
MALITTE(OAB: 267990/SP)

RECORRIDO I&M PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ANDOLFO DE
OLIVEIRA(OAB: 230956/SP)

ADVOGADO WLADMIR DE OLIVEIRA BRITO(OAB:
133674/SP)

RECORRIDO CLEBSON GONCALVES OLIVEIRA

ADVOGADO ANA ELISA LISERRE LEONE
MALITTE(OAB: 267990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBSON GONCALVES OLIVEIRA

  - I&M PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1451d39

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010462-31.2020.5.15.0112
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE I&M PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO WLADMIR DE OLIVEIRA BRITO(OAB:
133674/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANDOLFO DE
OLIVEIRA(OAB: 230956/SP)

RECORRENTE CLEBSON GONCALVES OLIVEIRA

ADVOGADO ANA ELISA LISERRE LEONE
MALITTE(OAB: 267990/SP)

RECORRIDO I&M PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ANDOLFO DE
OLIVEIRA(OAB: 230956/SP)

ADVOGADO WLADMIR DE OLIVEIRA BRITO(OAB:
133674/SP)

RECORRIDO CLEBSON GONCALVES OLIVEIRA

ADVOGADO ANA ELISA LISERRE LEONE
MALITTE(OAB: 267990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBSON GONCALVES OLIVEIRA

  - I&M PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1451d39

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010096-77.2023.5.15.0082
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO JOAO CARLOS HENRIQUES

ADVOGADO JOAO PAULO LEFUNDES
COELHO(OAB: 38266/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a57e8a0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010096-77.2023.5.15.0082 - 1ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): JOAO CARLOS HENRIQUES

Advogado(a)(s): JOAO PAULO LEFUNDES COELHO (BA - 38266)

Recorrido(a)(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado(a)(s): FABRICIO ZIR BOTHOME (RS - 44277)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 18/10/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Outras Gratificações.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - PLR - PARIDADE

DIREITO ADQUIRIDO- CONCESSÃO DEVIDA

INAPLICABILIDADE DO TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL 1046,

DO EG. STF

VIOLAÇÕES AO ART. 468, DA CLT; SÚMULAS 51, I; 288, I, DO

C.TST
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No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. O arestos colacionado é inadequado ao confronto,

por não preencher os requisitos do art. 896, "a", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0010096-77.2023.5.15.0082
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO JOAO CARLOS HENRIQUES

ADVOGADO JOAO PAULO LEFUNDES
COELHO(OAB: 38266/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS HENRIQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a57e8a0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010096-77.2023.5.15.0082 - 1ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): JOAO CARLOS HENRIQUES

Advogado(a)(s): JOAO PAULO LEFUNDES COELHO (BA - 38266)

Recorrido(a)(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado(a)(s): FABRICIO ZIR BOTHOME (RS - 44277)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 18/10/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Outras Gratificações.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - PLR - PARIDADE
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DIREITO ADQUIRIDO- CONCESSÃO DEVIDA

INAPLICABILIDADE DO TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL 1046,

DO EG. STF

VIOLAÇÕES AO ART. 468, DA CLT; SÚMULAS 51, I; 288, I, DO

C.TST

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. O arestos colacionado é inadequado ao confronto,

por não preencher os requisitos do art. 896, "a", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº AP-0010257-74.2016.5.15.0101
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

AGRAVANTE ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO FLAVIA REGINA VALENCA(OAB:
269627/SP)

AGRAVADO NOEMI SANDRINE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO LUIZ LUCIO DA SILVA(OAB:
300354/SP)

ADVOGADO OTAVIO FERNANDO DE
VASCONCELOS(OAB: 300491/SP)

AGRAVADO GAP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO AMAURI CODOGNO(OAB: 74549/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAP SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

  - NOEMI SANDRINE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8259cd

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0010257-74.2016.5.15.0101 - 2ª Câmara

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Advogado(a)(s): 1. FLAVIA REGINA VALENCA (SP - 269627)

Recorrido(a)(s): 1. NOEMI SANDRINE DE OLIVEIRA

2. GAP SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

Advogado(a)(s): 1. JOAO LUIZ LUCIO DA SILVA (SP - 300354)

1. OTAVIO FERNANDO DE VASCONCELOS (SP - 300491)

2. AMAURI CODOGNO (SP - 74549)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 23/11/2023; ciência do

recorrente em 03/12/2023; e recurso apresentado em 23/01/2024).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Ademais, nos termos das

Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023 e do art. 775-A

da CLT, os prazos processuais ficaram suspensos no período de

20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

06/02/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

D I R E C I O N A M E N T O  D A  E X E C U Ç Ã O  E M  F A C E  D O

R E S P O N S Á V E L  S U B S I D I Á R I O

O Eg. TST firmou entendimento de que, restando infrutífera a

execução contra o devedor principal, basta que o devedor

subsidiário tenha participado da relação processual e que seu nome

conste do título executivo judicial, para que haja o direcionamento

da execução contra si, não havendo falar em benefício de ordem

em relação aos sócios da empresa devedora principal.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Ag-AIRR - 101178-18.2018.5.01.0063, Orgão Judicante: 1ª

Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 15/12/2023,

Ag-ARR - 576-50.2017.5.09.0671, Orgão Judicante: 2ª Turma,

Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 15/12/2023, Ag-AIRR - 883-

36.2012.5.01.0401, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023, AIRR - 185-65.2012.5.07.0012,

Orgão Judicante: 4ª Turma, Relatora:Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 11/09/2023, Ag-AIRR - 128-09.2019.5.09.0671,

Orgão Judicante: 5ª Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 15/12/2023, Ag-AIRR - 20121-46.2020.5.04.0023, Orgão

Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 27/10/2023, Ag-AIRR - 101014-88.2017.5.01.0483,

Órgão Judicante: 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 19/12/2023, AIRR - 10654-19.2015.5.03.0129,

Orgão Judicante: 8ª Turma, Relator:Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 19/12/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0010627-02.2019.5.15.0084
Relator MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

RECORRENTE MARCELO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA MARIA TORRES
SANTOS(OAB: 407627/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO MARCELO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA MARIA TORRES
SANTOS(OAB: 407627/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - MARCELO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8b669f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.
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Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010627-02.2019.5.15.0084
Relator MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

RECORRENTE MARCELO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA MARIA TORRES
SANTOS(OAB: 407627/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO MARCELO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA MARIA TORRES
SANTOS(OAB: 407627/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - MARCELO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8b669f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010164-75.2014.5.15.0071
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRENTE ANDERSON CLEYTON DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO MINGOCI(OAB:
320477/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA TERUEL(OAB:
342858/SP)

ADVOGADO RENATA MORAIS BERSAN(OAB:
237664/SP)

ADVOGADO LUCAS MESSIANO BORTOLATO
PERNAS(OAB: 352240/SP)

RECORRIDO ANDERSON CLEYTON DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO MINGOCI(OAB:
320477/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA TERUEL(OAB:
342858/SP)

ADVOGADO RENATA MORAIS BERSAN(OAB:
237664/SP)

ADVOGADO LUCAS MESSIANO BORTOLATO
PERNAS(OAB: 352240/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CLEYTON DOS SANTOS

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1341f06

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MAHLE METAL LEVE S.A.

2. ANDERSON CLEYTON DOS

Recorrido(a)(s):
1. ANDERSON CLEYTON DOS

SANTOS

Interessado(a)(s):
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RECURSO DE:MAHLE METAL LEVE S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/11/2023 - Id

32e3c9c; recurso apresentado em 29/11/2023 - Id 639125b).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id 59c3c6b, 839627e, 8540833 , 990a914 e

6a07d80 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista que a v. decisãoestá fundamentada na apreciação de

fatos e provas, cujo reexame é vedado nesta fase pela Súmula 126

do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

Nãoreputo configuradoo alegado julgamento "extra petita", já que o

v. acórdão decidiu a lide nos limites em que foi proposta.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ACIDENTE DE

TRABALHO

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

ART. 223-G, DA CLT - TABELAMENTO

ADI 6050

A questão relativa ao valor arbitrado da indenização por danos

morais foi solucionada com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual.

Cumpre salientar, ademais, que a v. decisão seguiu a diretriz

traçada pelo Eg. STF no julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082

(publicação no DJe em 18/08/2023), versando sobre o tabelamento

das indenizações por danos morais trabalhistas, quanto à

interpretação do art. 223-G da CLT que está em conformidade com

a Constituição Federal, a saber: "Os critérios de quantificação de

reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e

§ 1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É constitucional,

porém, o arbitramento judicial do dano em valores superiores aos

limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 07/07/2023.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com as

provas (incidência da Súmula 126 do Eg. TST) e com a decisão do

Eg. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,

com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante (art. 102, § 1º, da

Constituição Federal), não reputo configurada violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco divergência

jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo no aspecto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / HONORÁRIOS PERICIAIS

O v. acórdão manteve a condenação ao pagamento de honorários

periciais por constatar que a reclamada é sucumbente no objeto da

perícia. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Por outro lado, o v. julgado arbitrou os honorários periciais em valor

que entendeu razoável, de acordo com trabalho realizado. Assim,
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uma vez que a fixação dos honorários periciais insere-se no poder

discricionário do julgador, que dispõe de seu livre convencimento

(preconizado no art. 371 do CPC/2015) e oportunidade na análise

do caso concreto, resta inviável o apelo.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS HABITUAIS

O Eg. TST firmou entendimento de que, descumprida a norma

coletiva que estipulou jornada superior a seis horas e limitada a oito

horas diárias em turnos ininterruptos de revezamento, com

PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS, não há como

aplicar o referido ajuste, sendo devidas como extras (hora +

adicional) as horas laboradas excedentes à 6ª diária.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (Ag-AIRR-1853-03.2014.5.03.0048, 1ª Turma, rel. Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 04/10/2021, RR-450-35.2012.5.04.0761, 3ª

Turma, rel. Mauricio Godinho Delgado, DEJT , 01/03/2019, RR-1460

-56.2012.5.09.0024, 4ª Turma, rel. Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 26/10/2018, ARR-1000609-36.2015.5.02.0332, 5ª

Turma, rel. Breno Medeiros, DEJT 16/04/2019, AIRR-10210-

19.2015.5.15.0107, 6ª , rel. Aloysio Correa da Veiga, DEJT

13/12/2019, Ag-AIRR-11568-49.2014.5.03.0087, 7ª Turma, rel. Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 22/03/2019, Ag-RR-936-

12.2013.5.02.0447, 8ª Turma, rel. Delaide Alves Miranda Arantes,

DEJT 03/11/2021 e E-ED-ARR-708-49.2013.5.09.0671, SBDI-1, rel.

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 23/09/2016).

Cumpre ressaltar que a decisão recorrida não versa sobre a

questão jurídica delineada pelo Eg. STF no julgamento do ARE

1.121.633/GO (Tema 1046), porque na presente demanda não se

discute a validade de cláusula normativa que restringe ou suprime

direito trabalhista infraconstitucional, mas o descumprimento dos

limites estabelecidos na própria norma coletiva para o labor em

turnos ininterruptos de revezamento.

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA (13772) /

REDUÇÃO/SUPRESSÃO

DA NORMA COLETIVA FIRMADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

N.13.467/2017 (11.11.2017)

O v. acórdão concedeu as diferenças do intervalo intrajornada por

entender INVÁLIDA a norma coletiva que reduziu o seu tempo de

gozo para 45 minutos diários.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437, I,II e III, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art.

896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Ademais, cumpre realçar que o fracionamento do intervalo

intrajornada equivale à sua concessão parcial, já que frustra a

fruição integral (ARR-1104-07.2014.5.12.0057, 1ª Turma,

Relator:Roberto Nobrega de Almeida Filho, DEJT 21/09/2018,

RRAg-590-51.2014.5.12.0058, 2ª Turma, Relatora:Maria Helena

Mallmann, DEJT 11/06/2021, AIRR - 493-49.2017.5.12.0057, 3ª

Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

05/02/2021, RR - 107-95.2011.5.04.0010, 4ª Turma,

Relator:Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT16/03/2018, ARR

- 396-09.2011.5.12.0009, 5ª Turma, Relator: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 22/09/2017, RR - 220-78.2014.5.17.0011, 6ª

Turma, Relator:Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 03/09/2021,

RR - 11460-42.2020.5.15.0130, 7ª Turma, Relator:Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 25/08/2023, ARR - 649-

08.2015.5.12.0057, 8ª Turma, Relator: Márcio Eurico Vitral Amaro,

DEJT 01/09/2017).

Essa natureza inderrogável, construída pacificamente pelo Eg. TST

à luz da legislação então vigente, altera-se apenas com o advento

da Lei nº 13.467/2017, à vista das redações contidas no art. 611-A,

III, e 611-B, parágrafo único, da CLT.

Nesses termos, por se tratar de direito absolutamente indisponível

(antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017), seguiu-se a

diretriz traçada pelo Eg. Supremo Tribunal Federal, em decisão

proferida no ARE 1.121.633/GO, em sessão do dia 02/06/2022 (Ata

de Julgamento Publicada no DJE 13/06/2022), que fixou tese

vinculante no sentido de que "são constitucionais os acordos e as

convenções coletivas que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis .". A matéria teve repercussão geral

reconhecida e, portanto, passa a valer para todos os processos

envolvendo a mesma controvérsia (Tema 1046).

Por fim, cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser

imediatamente aplicada aos casos em curso, a partir da publicação

da ata de julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o

que o Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl

6999-MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:ANDERSON CLEYTON DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/11/2023 - Id

e08d095; recurso apresentado em 29/11/2023 - Id 5617da0).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CONTAGEM DE

MINUTOS RESIDUAIS

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

PERCENTUAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,
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Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº ROT-0010324-37.2022.5.15.0066
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE S.A.R.

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE MELO(OAB:
313399/SP)

RECORRENTE E.A.R.

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE MELO(OAB:
313399/SP)

RECORRENTE MAURICIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE MELO(OAB:
313399/SP)

RECORRENTE ALEXSANDRA ALVES RODRIGUES
DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE MELO(OAB:
313399/SP)

RECORRIDO M. A. SERVELI PRODUTOS
ALIMENTICIOS

ADVOGADO DANIEL MEIRELLES DE
CASTRO(OAB: 370889/SP)

RECORRIDO MARCO ANTONIO SERVELI

ADVOGADO DANIEL MEIRELLES DE
CASTRO(OAB: 370889/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA ALVES RODRIGUES DA SILVA

  - E.A.R.

  - MAURICIO RODRIGUES DA SILVA

  - S.A.R.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 615aa2b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010324-37.2022.5.15.0066 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. M. A. SERVELI PRODUTOS ALIMENTICIOS

2. ALEXSANDRA ALVES RODRIGUES DA SILVA e outro(s)

Advogado(a)(s): 1. DANIEL MEIRELLES DE CASTRO (SP -

370889)

2. THIAGO CARVALHO DE MELO (SP - 313399)

Recorrido(a)(s): 1. MARCO ANTONIO SERVELI

2. ALEXSANDRA ALVES RODRIGUES DA SILVA

3. SAMUEL ALVES RODRIGUES

4. ESTER ALVES RODRIGUES

5. MAURICIO RODRIGUES DA SILVA

6. M. A. SERVELI PRODUTOS ALIMENTICIOS

Advogado(a)(s): 1. DANIEL MEIRELLES DE CASTRO (SP -

370889)

2. THIAGO CARVALHO DE MELO (SP - 313399)

3. THIAGO CARVALHO DE MELO (SP - 313399)

4. THIAGO CARVALHO DE MELO (SP - 313399)

5. THIAGO CARVALHO DE MELO (SP - 313399)

6. DANIEL MEIRELLES DE CASTRO (SP - 370889)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Recurso de: M. A. SERVELI PRODUTOS ALIMENTICIOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

DA EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA DE DESOBRIGAÇÃO/RESCISÃO

DA APÓLICE APRESENTADA APÓS A VIGÊNCIA DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº1/2019 (17.10.2019)

O apelo não merece seguimento, por estar deserto.

Ao interpor o seu apelo em 11/12/2023, a recorrente apresentou a

apólice de Id b5c8d22, a qual prevê na cláusula 18, II, a hipótese de

desobrigação/rescisão, contrariando o disposto no art. 3º, §1º, do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019.

Nos termos do supracitado dispositivo, "o contrato de seguro-

garantia não poderá conter cláusula de desobrigação decorrente de

atos de responsabilidade exclusiva do tomador, da seguradora ou

de ambos, tampouco cláusula que permita sua rescisão, ainda que

de forma bilateral".

Quanto a esta matéria, o Eg. TST firmou entendimento de que a

existência de cláusula de desobrigação/rescisão na apólice de

seguro-garantia apresentada, em inobservância ao disposto no art.

3º, §1º, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, ENSEJA A
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DESERÇÃO DO APELO , porquanto inválida como garantia do

juízo. Inaplicável a concessão de prazo prevista no art. 12 do

referido Ato (Ag-AIRR-479-72.2019.5.14.0402, 1ª Turma, Relator:

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 20/03/2023, Ag-AIRR-10204-

74.2017.5.03.0107, 1ª Turma, Relator Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 03/12/2021, Ag-ED-AIRR-20032-64.2016.5.04.0281,

1ª Turma, Relator: Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

10/03/2023, RR-10600-18.2020.5.03.0181, 2ª Turma, Relator: Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/02/2022, Ag-AIRR-11041-

52.2019.5.03.0110, 2ª Turma, Relatora: Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 19/05/2023, Ag-AIRR-10835-87.2018.5.03.0008, 2ª

Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023, Ag-

AIRR-10835-87.2018.5.03.0008, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena

Mallmann, DEJT 17/03/2023, AIRR-21331-24.2017.5.04.0772, 2ª

Turma, Relator: Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/09/2021,

AIRR-409-18.2019.5.23.0107, 3ª Turma, Relator: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 19/11/2021, RR-10882-

12.2021.5.15.0044, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 11/11/2022, Ag-RR-100420-13.2020.5.01.0243, 3ª Turma,

Relator: Mauricio Godinho Delgado, DEJT 05/05/2023, RR-10479-

46.2020.5.03.0033, 4ª Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT

06/08/2021, Ag-AIRR-11592-64.2016.5.03.0004, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 07/05/2021, AIRR-633-

53.2019.5.23.0107, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 03/12/2021, AIRR-1625-08.2017.5.19.0006, 6ª

Turma, Relator Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 03/12/2021,

AIRR-1625-08.2017.5.19.0006, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 03/12/2021, Ag-AIRR-1000154-

29.2021.5.02.0084, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 25/11/2022, RR-1000648-56.2019.5.02.0473, 7ª

Turma, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 10/06/2022,

AIRR-56-78.2019.5.23.0106, 7ª Turma, Relator Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 12/08/2022, AIRR-21077-

47.2017.5.04.0741, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 29/04/2022, AIRR-999-15.2019.5.19.0007, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Miranda Arantes, DEJT 19/06/2023, Ag-

AIRR-368-98.2019.5.09.0088, 8ª Turma, Relatora: Dora Maria da

Costa, DEJT 26/02/2021, Ag-AIRR-10972-06.2021.5.03.0092, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 03/10/2022,

AIRR-10085-53.2019.5.18.0131, 8ª Turma, Relator Aloysio Correa

da Veiga, DEJT 09/08/2022).

Cumpre ressaltar que, ao que se vê, o Eg. TST compreende que a

possibilidade de extinção da garantia por acordo entre segurado e

seguradora equivale à hipótese de possibilidade de extinção da

garantia por acordo entre seguradora e tomador, inclusive porque,

em situação concreta, o segurado poderia ser, por exemplo,

induzido a erro. Assim, com relação ao art. 26 da Circular 662/2022

da SUSEP (antigo art. 16 da Circular 477/2021), no entendimento

deste Vice-Presidente Judicial, há que observar os precedentes

oriundos do Eg. TST.

Salienta-se, ainda, que a apólice é considerada apta apenas

quando houver cláusula específica revogando expressamente

aquela outra cláusula de rescisão/de desobrigação quanto a esta

questão, quando presente no instrumento contratual ou em seus

anexos. Conforme se verifica, não há, nas condições especiais,

disposição revogando expressamente a cláusula 18, II. Ademais, a

previsão genérica de que não há, na apólice, cláusula de

desobrigação decorrente de atos exclusivos do tomador, da

seguradora ou de ambos, não supre essa necessidade, por gerar,

no mínimo, dubiedade de interpretação.

Por fim, não se identifica, ainda, no caso dos autos, as hipóteses

contidas na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST e no

artigo 1007, §2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente

das custas e do depósito recursal; tampouco há que se cogitar a

concessão de prazo prevista no art. 12 do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, pois este diz respeito apenas às

apólices apresentadas após a edição da Lei n.º 13.467/2017 e

anteriormente à regulamentação da questão pelo referido ato

conjunto (17.10.2019).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ALEXSANDRA ALVES RODRIGUES DA SILVA e

outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DO PEDIDO

DO DANO MATERIAL

PENSIONAMENTO - REDUÇÃO DO DESÁGIO

Com relação a estes tópicos, a parte recorrente não aponta violação

a qualquer dispositivo constitucional ou legal, nos termos em que

estabelece a alínea "c" do art. 896 da CLT. Por outro lado, os

arestos colacionados são inadequados ao confronto, por não
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preencherem os requisitos do art. 896, "a", da CLT, restando, assim,

desfundamentado o apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAIS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica o trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010324-37.2022.5.15.0066
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE S.A.R.

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE MELO(OAB:
313399/SP)

RECORRENTE E.A.R.

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE MELO(OAB:
313399/SP)

RECORRENTE MAURICIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE MELO(OAB:
313399/SP)

RECORRENTE ALEXSANDRA ALVES RODRIGUES
DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE MELO(OAB:
313399/SP)

RECORRIDO M. A. SERVELI PRODUTOS
ALIMENTICIOS

ADVOGADO DANIEL MEIRELLES DE
CASTRO(OAB: 370889/SP)

RECORRIDO MARCO ANTONIO SERVELI

ADVOGADO DANIEL MEIRELLES DE
CASTRO(OAB: 370889/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. A. SERVELI PRODUTOS ALIMENTICIOS

  - MARCO ANTONIO SERVELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 615aa2b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010324-37.2022.5.15.0066 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. M. A. SERVELI PRODUTOS ALIMENTICIOS

2. ALEXSANDRA ALVES RODRIGUES DA SILVA e outro(s)

Advogado(a)(s): 1. DANIEL MEIRELLES DE CASTRO (SP -

370889)

2. THIAGO CARVALHO DE MELO (SP - 313399)

Recorrido(a)(s): 1. MARCO ANTONIO SERVELI

2. ALEXSANDRA ALVES RODRIGUES DA SILVA

3. SAMUEL ALVES RODRIGUES

4. ESTER ALVES RODRIGUES

5. MAURICIO RODRIGUES DA SILVA

6. M. A. SERVELI PRODUTOS ALIMENTICIOS

Advogado(a)(s): 1. DANIEL MEIRELLES DE CASTRO (SP -

370889)

2. THIAGO CARVALHO DE MELO (SP - 313399)

3. THIAGO CARVALHO DE MELO (SP - 313399)

4. THIAGO CARVALHO DE MELO (SP - 313399)

5. THIAGO CARVALHO DE MELO (SP - 313399)

6. DANIEL MEIRELLES DE CASTRO (SP - 370889)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Recurso de: M. A. SERVELI PRODUTOS ALIMENTICIOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

DA EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA DE DESOBRIGAÇÃO/RESCISÃO

DA APÓLICE APRESENTADA APÓS A VIGÊNCIA DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº1/2019 (17.10.2019)

O apelo não merece seguimento, por estar deserto.

Ao interpor o seu apelo em 11/12/2023, a recorrente apresentou a

apólice de Id b5c8d22, a qual prevê na cláusula 18, II, a hipótese de

desobrigação/rescisão, contrariando o disposto no art. 3º, §1º, do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019.

Nos termos do supracitado dispositivo, "o contrato de seguro-
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garantia não poderá conter cláusula de desobrigação decorrente de

atos de responsabilidade exclusiva do tomador, da seguradora ou

de ambos, tampouco cláusula que permita sua rescisão, ainda que

de forma bilateral".

Quanto a esta matéria, o Eg. TST firmou entendimento de que a

existência de cláusula de desobrigação/rescisão na apólice de

seguro-garantia apresentada, em inobservância ao disposto no art.

3º, §1º, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, ENSEJA A

DESERÇÃO DO APELO , porquanto inválida como garantia do

juízo. Inaplicável a concessão de prazo prevista no art. 12 do

referido Ato (Ag-AIRR-479-72.2019.5.14.0402, 1ª Turma, Relator:

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 20/03/2023, Ag-AIRR-10204-

74.2017.5.03.0107, 1ª Turma, Relator Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 03/12/2021, Ag-ED-AIRR-20032-64.2016.5.04.0281,

1ª Turma, Relator: Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

10/03/2023, RR-10600-18.2020.5.03.0181, 2ª Turma, Relator: Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/02/2022, Ag-AIRR-11041-

52.2019.5.03.0110, 2ª Turma, Relatora: Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 19/05/2023, Ag-AIRR-10835-87.2018.5.03.0008, 2ª

Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023, Ag-

AIRR-10835-87.2018.5.03.0008, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena

Mallmann, DEJT 17/03/2023, AIRR-21331-24.2017.5.04.0772, 2ª

Turma, Relator: Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/09/2021,

AIRR-409-18.2019.5.23.0107, 3ª Turma, Relator: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 19/11/2021, RR-10882-

12.2021.5.15.0044, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 11/11/2022, Ag-RR-100420-13.2020.5.01.0243, 3ª Turma,

Relator: Mauricio Godinho Delgado, DEJT 05/05/2023, RR-10479-

46.2020.5.03.0033, 4ª Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT

06/08/2021, Ag-AIRR-11592-64.2016.5.03.0004, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 07/05/2021, AIRR-633-

53.2019.5.23.0107, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 03/12/2021, AIRR-1625-08.2017.5.19.0006, 6ª

Turma, Relator Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 03/12/2021,

AIRR-1625-08.2017.5.19.0006, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 03/12/2021, Ag-AIRR-1000154-

29.2021.5.02.0084, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 25/11/2022, RR-1000648-56.2019.5.02.0473, 7ª

Turma, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 10/06/2022,

AIRR-56-78.2019.5.23.0106, 7ª Turma, Relator Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 12/08/2022, AIRR-21077-

47.2017.5.04.0741, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 29/04/2022, AIRR-999-15.2019.5.19.0007, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Miranda Arantes, DEJT 19/06/2023, Ag-

AIRR-368-98.2019.5.09.0088, 8ª Turma, Relatora: Dora Maria da

Costa, DEJT 26/02/2021, Ag-AIRR-10972-06.2021.5.03.0092, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 03/10/2022,

AIRR-10085-53.2019.5.18.0131, 8ª Turma, Relator Aloysio Correa

da Veiga, DEJT 09/08/2022).

Cumpre ressaltar que, ao que se vê, o Eg. TST compreende que a

possibilidade de extinção da garantia por acordo entre segurado e

seguradora equivale à hipótese de possibilidade de extinção da

garantia por acordo entre seguradora e tomador, inclusive porque,

em situação concreta, o segurado poderia ser, por exemplo,

induzido a erro. Assim, com relação ao art. 26 da Circular 662/2022

da SUSEP (antigo art. 16 da Circular 477/2021), no entendimento

deste Vice-Presidente Judicial, há que observar os precedentes

oriundos do Eg. TST.

Salienta-se, ainda, que a apólice é considerada apta apenas

quando houver cláusula específica revogando expressamente

aquela outra cláusula de rescisão/de desobrigação quanto a esta

questão, quando presente no instrumento contratual ou em seus

anexos. Conforme se verifica, não há, nas condições especiais,

disposição revogando expressamente a cláusula 18, II. Ademais, a

previsão genérica de que não há, na apólice, cláusula de

desobrigação decorrente de atos exclusivos do tomador, da

seguradora ou de ambos, não supre essa necessidade, por gerar,

no mínimo, dubiedade de interpretação.

Por fim, não se identifica, ainda, no caso dos autos, as hipóteses

contidas na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST e no

artigo 1007, §2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente

das custas e do depósito recursal; tampouco há que se cogitar a

concessão de prazo prevista no art. 12 do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, pois este diz respeito apenas às

apólices apresentadas após a edição da Lei n.º 13.467/2017 e

anteriormente à regulamentação da questão pelo referido ato

conjunto (17.10.2019).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ALEXSANDRA ALVES RODRIGUES DA SILVA e

outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano
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Material.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DO PEDIDO

DO DANO MATERIAL

PENSIONAMENTO - REDUÇÃO DO DESÁGIO

Com relação a estes tópicos, a parte recorrente não aponta violação

a qualquer dispositivo constitucional ou legal, nos termos em que

estabelece a alínea "c" do art. 896 da CLT. Por outro lado, os

arestos colacionados são inadequados ao confronto, por não

preencherem os requisitos do art. 896, "a", da CLT, restando, assim,

desfundamentado o apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAIS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica o trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº AP-0011807-38.2016.5.15.0026
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

AGRAVANTE CLODOALDO DOURADO

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO CARLA MARIA POLIDO
BRAMBILLA(OAB: 349229/SP)

ADVOGADO EDIR BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
297146/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
CAMACHO(OAB: 97015/SP)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 612dfe2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011807-38.2016.5.15.0026 - 5ª Câmara

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): CLODOALDO DOURADO

Advogado(a)(s): PAULO CESAR SOARES (SP - 143149)

RONNY JEFFERSON VALENTIM DE MELLO (SP - 164590)

CARLA MARIA POLIDO BRAMBILLA (SP - 349229)

EDIR BATISTA DE OLIVEIRA (SP - 297146)

MARCIA APARECIDA CAMACHO (SP - 97015)

Recorrido(a)(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado(a)(s): CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (SP -

247319)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.
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DA APLICABILIDADE DA MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA ADC

58/STF - COISA JULGADA PROGRESSIVA

DOS JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS DESDE O

AJUIZAMENTO DA AÇÃO ATÉ A DATA DO EFETIVO

PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS - AFRONTA À COISA

JULGADA

DA CORRETA APLICAÇÃO DAS REGRAS DEFINIDAS NA ADC

58 - DESRESPEITO À MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO

SENTENÇA LIQUIDANDA COM EXPRESSA DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS - AUSÊNCIA

DA RECURSO DA PARTE CONTRÁRIA - MATERIALIZAÇÃO DA

COISA JULGADA ACERCA DOS JUROS - COISA JULGADA

PARCIAL/PROGRESSIVA SOBRE REFERIDO TEMA

O v. acórdão manteve a decisão de origem que afastou o pedido de

incidência dos juros de mora de 1% ao mês desde o ajuizamento da

ação.

Destaca-se do v. julgado o trecho:

"(...)Com efeito, em 18/12/2020, em sede de julgamento das ADCs

58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal, por maioria de votos, entendeu pela inconstitucionalidade

da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária

de débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da

Justiça do Trabalho, tendo decidido que, até que o Poder Legislativo

delibere sobre a questão, devem ser aplicados os mesmos índices

de correção monetária e juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral, quais sejam, o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial,

e, a partir da citação, a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

A Suprema Corte, também por maioria de votos, modulou os efeitos

da decisão para determinar que serão reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão todos os pagamentos realizados

em tempo e modo oportunos, mediante a aplicação da TR, do IPCA-

E ou de qualquer outro índice de atualização, e dos juros de 1% ao

mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente tenham adotado, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de

mora de 1% ao mês. De outro giro, em relação aos processos em

curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento,

independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na

fase recursal, deverão ter a aplicação, de forma retroativa, da taxa

SELIC (juros e correção monetária).

Pois bem.

A sentença condenatória determinou expressamente a utilização

dos juros simples de 1% (um por cento) ao mês, calculados desde o

ajuizamento da ação (§ 1º pro rata die do artigo 39 da Lei nº

8.177/91, de 4/03/1991 combinado com o artigo 883, da CLT) até a

data do efetivo pagamento dos valores devidos, independente da

data em que a(s) parte(s) reclamada(s) efetuar(em) o depósito da

condenação. Referida decisão transitou em julgado em 23/9/2021,

após a decisão do Pretório Excelso.

Assim, diante do quanto decidido pelo E. STF, especialmente na

modulação dos efeitos, verifica-se que o presente caso não se trata

de coisa julgada, nos moldes delineados no apelo, uma vez que a

condenação transitou em julgado após a decisão em comento.

Nestes termos, entendo, assim como a Origem, que é o caso de

aplicação do item 8 (ii) da modulação de efeitos, a saber: "os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14,ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC."

E ainda que o processo não tenha sido efetivamente sobrestado,

não há como aplicar às outras modulações destinadas a casos de

pagamentos já efetuados e decisões transitadas em julgado, sendo

certo ainda que, a partir de 27/6/2020, o Ministro Gilmar Mendes

determinou a suspensão de todos os processos que versassem

sobre a matéria, tornando precárias as decisões proferidas após a

referida data.

(...)"

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei
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9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli,

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbra ofensa

direta e literal de norma constitucional, nos termos do art. 896, § 2º,

da CLT e conforme diretriz estabelecida na Súmula 266 do C. TST,

o que impede o processamento do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO
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Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº AP-0011807-38.2016.5.15.0026
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

AGRAVANTE CLODOALDO DOURADO

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO CARLA MARIA POLIDO
BRAMBILLA(OAB: 349229/SP)

ADVOGADO EDIR BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
297146/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
CAMACHO(OAB: 97015/SP)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 612dfe2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011807-38.2016.5.15.0026 - 5ª Câmara

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): CLODOALDO DOURADO

Advogado(a)(s): PAULO CESAR SOARES (SP - 143149)

RONNY JEFFERSON VALENTIM DE MELLO (SP - 164590)

CARLA MARIA POLIDO BRAMBILLA (SP - 349229)

EDIR BATISTA DE OLIVEIRA (SP - 297146)

MARCIA APARECIDA CAMACHO (SP - 97015)

Recorrido(a)(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado(a)(s): CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (SP -

247319)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DA APLICABILIDADE DA MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA ADC

58/STF - COISA JULGADA PROGRESSIVA

DOS JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS DESDE O

AJUIZAMENTO DA AÇÃO ATÉ A DATA DO EFETIVO

PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS - AFRONTA À COISA

JULGADA

DA CORRETA APLICAÇÃO DAS REGRAS DEFINIDAS NA ADC

58 - DESRESPEITO À MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO

SENTENÇA LIQUIDANDA COM EXPRESSA DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS - AUSÊNCIA

DA RECURSO DA PARTE CONTRÁRIA - MATERIALIZAÇÃO DA

COISA JULGADA ACERCA DOS JUROS - COISA JULGADA

PARCIAL/PROGRESSIVA SOBRE REFERIDO TEMA

O v. acórdão manteve a decisão de origem que afastou o pedido de

incidência dos juros de mora de 1% ao mês desde o ajuizamento da

ação.

Destaca-se do v. julgado o trecho:

"(...)Com efeito, em 18/12/2020, em sede de julgamento das ADCs

58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal, por maioria de votos, entendeu pela inconstitucionalidade

da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária

de débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da

Justiça do Trabalho, tendo decidido que, até que o Poder Legislativo

delibere sobre a questão, devem ser aplicados os mesmos índices

de correção monetária e juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral, quais sejam, o Índice Nacional de
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Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial,

e, a partir da citação, a taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

A Suprema Corte, também por maioria de votos, modulou os efeitos

da decisão para determinar que serão reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão todos os pagamentos realizados

em tempo e modo oportunos, mediante a aplicação da TR, do IPCA-

E ou de qualquer outro índice de atualização, e dos juros de 1% ao

mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente tenham adotado, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de

mora de 1% ao mês. De outro giro, em relação aos processos em

curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento,

independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na

fase recursal, deverão ter a aplicação, de forma retroativa, da taxa

SELIC (juros e correção monetária).

Pois bem.

A sentença condenatória determinou expressamente a utilização

dos juros simples de 1% (um por cento) ao mês, calculados desde o

ajuizamento da ação (§ 1º pro rata die do artigo 39 da Lei nº

8.177/91, de 4/03/1991 combinado com o artigo 883, da CLT) até a

data do efetivo pagamento dos valores devidos, independente da

data em que a(s) parte(s) reclamada(s) efetuar(em) o depósito da

condenação. Referida decisão transitou em julgado em 23/9/2021,

após a decisão do Pretório Excelso.

Assim, diante do quanto decidido pelo E. STF, especialmente na

modulação dos efeitos, verifica-se que o presente caso não se trata

de coisa julgada, nos moldes delineados no apelo, uma vez que a

condenação transitou em julgado após a decisão em comento.

Nestes termos, entendo, assim como a Origem, que é o caso de

aplicação do item 8 (ii) da modulação de efeitos, a saber: "os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14,ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC."

E ainda que o processo não tenha sido efetivamente sobrestado,

não há como aplicar às outras modulações destinadas a casos de

pagamentos já efetuados e decisões transitadas em julgado, sendo

certo ainda que, a partir de 27/6/2020, o Ministro Gilmar Mendes

determinou a suspensão de todos os processos que versassem

sobre a matéria, tornando precárias as decisões proferidas após a

referida data.

(...)"

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou
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qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli,

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbra ofensa

direta e literal de norma constitucional, nos termos do art. 896, § 2º,

da CLT e conforme diretriz estabelecida na Súmula 266 do C. TST,

o que impede o processamento do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº AP-0011402-77.2014.5.15.0056
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

AGRAVANTE JESSICA ASSAD COLOMBO
PAULINO

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

AGRAVADO JESSICA ASSAD COLOMBO
PAULINO

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - JESSICA ASSAD COLOMBO PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7b17ed

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Recorrido(a)(s):
1. JESSICA ASSAD COLOMBO

PAULINO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id de36f30;

recurso apresentado em 09/02/2024 - Id e2ed491).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os
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juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora(Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos constitucionais, na forma do art. 896, § 2º,

da CLT e do Enunciado 266 do C. TST, restando inviável, por

decorrência, o apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / HONORÁRIOS PERICIAIS

O recorrente deixou de fundamentar seu apelo, uma vez que não

apontou ofensa direta à Constituição Federal, como exigem o art.

896, § 2º, da CLT e a Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

Processo Nº ROT-0010263-82.2021.5.15.0044
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE ANTONIO JORGE ROSSINI

ADVOGADO VAGNER ALEXANDRE
CORREA(OAB: 240429/SP)

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VALLE(OAB:
420175/SP)

RECORRIDO RODOBENS CAMINHOES CIRASA
S.A.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JORGE ROSSINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd6e1fb

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010263-82.2021.5.15.0044 - 11ª Câmara
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Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ANTONIO JORGE ROSSINI

Advogado(a)(s): VAGNER ALEXANDRE CORREA (SP - 240429)

THIAGO COELHO (SP - 168384)

BRUNO HENRIQUE VALLE (SP - 420175)

Recorrido(a)(s): RODOBENS CAMINHOES CIRASA S.A.

Advogado(a)(s): RICARDO GAZZI (SP - 135319)

O recorrente requer, ao final do apelo, os benefícios da justiça

gratuita. Nada a deferir diante da falta de interesse recursal tendo

em vista que o benefício já lhe fora concedido pela r. sentença (Id.

a3afeaa).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

DO RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO -

ANOTAÇÃO DA CTP -  CONDENAÇÃO NAS VERBAS

RESCISÓRIAS E DSR'S

D A  P R E S E N Ç A  D E  T O D O S  O S  R E Q U I S I T O S

C O N F I G U R A D O R E S  D A  R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O

DA NECESSÁRIA ANOTAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

No tocante aos afastamentos dos inconformismos da parte

reclamante relativos aos temas supramencionados e consequentes

não acolhimentos de seus pedidos, cumpre detacar que o v.

acórdão decidiu todas as questões com amparo nos elementos

fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de

direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico

e de divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0010169-14.2022.5.15.0105
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

RECORRENTE LUIZ FERREIRA SILVA

ADVOGADO JULIANO PEDROSO GALLO(OAB:
336496/SP)

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

RECORRIDO LUIZ FERREIRA SILVA

ADVOGADO JULIANO PEDROSO GALLO(OAB:
336496/SP)

RECORRIDO CENTRO EMPRESARIAL ESPACO
GAIA AR

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - LUIZ FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0325f52

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.
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Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010263-82.2021.5.15.0044
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE ANTONIO JORGE ROSSINI

ADVOGADO VAGNER ALEXANDRE
CORREA(OAB: 240429/SP)

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VALLE(OAB:
420175/SP)

RECORRIDO RODOBENS CAMINHOES CIRASA
S.A.

ADVOGADO RICARDO GAZZI(OAB: 135319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOBENS CAMINHOES CIRASA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd6e1fb

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010263-82.2021.5.15.0044 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ANTONIO JORGE ROSSINI

Advogado(a)(s): VAGNER ALEXANDRE CORREA (SP - 240429)

THIAGO COELHO (SP - 168384)

BRUNO HENRIQUE VALLE (SP - 420175)

Recorrido(a)(s): RODOBENS CAMINHOES CIRASA S.A.

Advogado(a)(s): RICARDO GAZZI (SP - 135319)

O recorrente requer, ao final do apelo, os benefícios da justiça

gratuita. Nada a deferir diante da falta de interesse recursal tendo

em vista que o benefício já lhe fora concedido pela r. sentença (Id.

a3afeaa).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

DO RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO -

ANOTAÇÃO DA CTP -  CONDENAÇÃO NAS VERBAS

RESCISÓRIAS E DSR'S

D A  P R E S E N Ç A  D E  T O D O S  O S  R E Q U I S I T O S

C O N F I G U R A D O R E S  D A  R E L A Ç Ã O  D E  E M P R E G O

DA NECESSÁRIA ANOTAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

No tocante aos afastamentos dos inconformismos da parte

reclamante relativos aos temas supramencionados e consequentes

não acolhimentos de seus pedidos, cumpre detacar que o v.

acórdão decidiu todas as questões com amparo nos elementos

fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de

direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico

e de divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº AP-0011406-09.2016.5.15.0133
Relator TEREZA APARECIDA ASTA

GEMIGNANI

AGRAVANTE COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

AGRAVADO LOURDES DE SOUZA LIMA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LEBRON(OAB:
125625/SP)
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AGRAVADO CELSO FERNANDES LEME

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO DEUSEDIR JOSE DE OLIVEIRA - EPP

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LEBRON(OAB:
125625/SP)

AGRAVADO D. P. DE MELO OLIVEIRA
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LEBRON(OAB:
125625/SP)

AGRAVADO DEUSEDIR JOSE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ULTRAGAZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dad58b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010169-14.2022.5.15.0105
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

RECORRENTE LUIZ FERREIRA SILVA

ADVOGADO JULIANO PEDROSO GALLO(OAB:
336496/SP)

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

RECORRIDO LUIZ FERREIRA SILVA

ADVOGADO JULIANO PEDROSO GALLO(OAB:
336496/SP)

RECORRIDO CENTRO EMPRESARIAL ESPACO
GAIA AR

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EMPRESARIAL ESPACO GAIA AR

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - LUIZ FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0325f52

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0011406-09.2016.5.15.0133
Relator TEREZA APARECIDA ASTA

GEMIGNANI

AGRAVANTE COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

AGRAVADO LOURDES DE SOUZA LIMA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LEBRON(OAB:
125625/SP)

AGRAVADO CELSO FERNANDES LEME

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO DEUSEDIR JOSE DE OLIVEIRA - EPP

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LEBRON(OAB:
125625/SP)

AGRAVADO D. P. DE MELO OLIVEIRA
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LEBRON(OAB:
125625/SP)

AGRAVADO DEUSEDIR JOSE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO FERNANDES LEME

  - D. P. DE MELO OLIVEIRA TRANSPORTES LTDA - ME

  - DEUSEDIR JOSE DE OLIVEIRA - EPP

  - LOURDES DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dad58b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0012343-31.2015.5.15.0108
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

AGRAVADO JOAO RIBEIRO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE MAGALHAES
RABELLO(OAB: 176713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a2501a

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0012343-31.2015.5.15.0108

Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA
ZERBINATTI

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

AGRAVADO JOAO RIBEIRO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE MAGALHAES
RABELLO(OAB: 176713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RIBEIRO FERNANDES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a2501a

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010898-14.2021.5.15.0125
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE ROSELI SOARES

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO HIPOLITO
MENDES(OAB: 328764/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PONTAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39f30b6

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ROSELI SOARES

Recorrido(a)(s): 1. MUNICIPIO DE PONTAL

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:ROSELI SOARES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 14/12/2023 - Id 4c082bf;

recurso apresentado em 26/01/2024 - Id 9afcff7).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por outro lado, inviável a análise dos arestos colacionados, pois a

nulidade invocada não pode ser aferida por divergência

jurisprudencial, uma vez que não há teses a serem confrontadas.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista queo v. acórdão está fundamentado na apreciação de

fatos e provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras

previstas no art. 371 do CPC/2015 e art. 765 da CLT, ecujo

reexame é vedado nesta fase pela Súmula 126 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

A v. decisão referente aos temas em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valorada/s de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Prejudicada análise do tema em destaque, ante a improcedência

das demais matérias recursais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)
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Processo Nº AP-0011992-69.2018.5.15.0135
Relator CANDY FLORENCIO THOME

AGRAVANTE SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

AGRAVADO DIONY BRAZ DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROGERIO PINTO
PEREIRA(OAB: 386451/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ad956a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011992-69.2018.5.15.0135 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): MILENA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP - 313566)

MARIA LUIZA DE BRITO BRANCO (SP - 406927)

Recorrido(a)(s): DIONY BRAZ DA SILVA 

Advogado(a)(s): PAULO ROGERIO PINTO PEREIRA (SP -

386451)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Honorários Periciais.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA A RECLAMADA

HONORÁRIOS PERICIAIS - DESPESA A SER SUPORTADA PELA

UNIÃO

DA SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DOS HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA

DO NÃO CABIMENTO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS PERICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - TEMA 5766 DO

STF

AFRONTA - ARTIGO 5º, XXXVI E LV DA CONSTITUIÇÃO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição dos acórdãos recorridos sem as

individualizações dos prequestionamentos das teses jurídicas a eles

relacionadas, objetos do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e os trechos

pertinentes da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0010951-21.2022.5.15.0008
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR
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RECORRENTE N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRIDO ORLANDO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RECORRIDO SAO CARLOS MONTAGENS E
ASSISTENCIAS TECNICAS
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35b6326

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0011992-69.2018.5.15.0135
Relator CANDY FLORENCIO THOME

AGRAVANTE SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

AGRAVADO DIONY BRAZ DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROGERIO PINTO
PEREIRA(OAB: 386451/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONY BRAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ad956a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011992-69.2018.5.15.0135 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): MILENA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP - 313566)

MARIA LUIZA DE BRITO BRANCO (SP - 406927)

Recorrido(a)(s): DIONY BRAZ DA SILVA 

Advogado(a)(s): PAULO ROGERIO PINTO PEREIRA (SP -

386451)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Honorários Periciais.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA A RECLAMADA

HONORÁRIOS PERICIAIS - DESPESA A SER SUPORTADA PELA

UNIÃO

DA SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DOS HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA

DO NÃO CABIMENTO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS PERICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - TEMA 5766 DO

STF
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AFRONTA - ARTIGO 5º, XXXVI E LV DA CONSTITUIÇÃO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição dos acórdãos recorridos sem as

individualizações dos prequestionamentos das teses jurídicas a eles

relacionadas, objetos do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e os trechos

pertinentes da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0010951-21.2022.5.15.0008
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRIDO ORLANDO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RECORRIDO SAO CARLOS MONTAGENS E
ASSISTENCIAS TECNICAS
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO JOSE DE OLIVEIRA

  - SAO CARLOS MONTAGENS E ASSISTENCIAS TECNICAS
COMERCIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35b6326

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011156-85.2023.5.15.0082
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE VANDA CARDOSO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL ZAGATTI ALVES
PEREIRA(OAB: 280363/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO

RECORRIDO WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO ISABELLA GONCALVES
GARCIA(OAB: 444973/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA CARDOSO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4057bbb

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011156-85.2023.5.15.0082
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE VANDA CARDOSO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL ZAGATTI ALVES
PEREIRA(OAB: 280363/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO

RECORRIDO WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO ISABELLA GONCALVES
GARCIA(OAB: 444973/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WWS SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4057bbb

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AIAP-0010275-03.2018.5.15.0109
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AGRAVANTE SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

AGRAVADO SAMUEL FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

ADVOGADO MARCEL LEITE DE ALMEIDA(OAB:
308176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be84d02

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AIAP-0010275-03.2018.5.15.0109
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AGRAVANTE SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

AGRAVADO SAMUEL FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

ADVOGADO MARCEL LEITE DE ALMEIDA(OAB:
308176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL FERREIRA DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be84d02

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010153-11.2023.5.15.0110
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RENAN RICARDO DIAS

ADVOGADO VINICIUS TURCI REGO(OAB:
475955/SP)

ADVOGADO LUCAS LEAL DE FREITAS(OAB:
374153/SP)

RECORRIDO MINERVA S.A.

ADVOGADO MILENE CATARUCI DE ALMEIDA
CAPOBIANCO(OAB: 199454/SP)

ADVOGADO MAVIA NIDIA ZANUSSO(OAB:
200368/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN RICARDO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ce1021

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010153-11.2023.5.15.0110 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RENAN RICARDO DIAS

Advogado(a)(s): VINICIUS TURCI REGO (SP - 475955)

LUCAS LEAL DE FREITAS (SP - 374153)

Recorrido(a)(s): MINERVA S.A.

Advogado(a)(s): MILENE CATARUCI DE ALMEIDA CAPOBIANCO

(SP - 199454)

MAVIA NIDIA ZANUSSO (SP - 200368)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Acidente de Trabalho.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Acidente de Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

CARACTERIZAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 1º, III E IV; 5º, V E X; 7º, XXVIII, DA

CF/88; 457, DA CLT; 118 E SS, DA LEI 8.213/91

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,
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da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0010153-11.2023.5.15.0110
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RENAN RICARDO DIAS

ADVOGADO VINICIUS TURCI REGO(OAB:
475955/SP)

ADVOGADO LUCAS LEAL DE FREITAS(OAB:
374153/SP)

RECORRIDO MINERVA S.A.

ADVOGADO MILENE CATARUCI DE ALMEIDA
CAPOBIANCO(OAB: 199454/SP)

ADVOGADO MAVIA NIDIA ZANUSSO(OAB:
200368/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ce1021

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010153-11.2023.5.15.0110 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RENAN RICARDO DIAS

Advogado(a)(s): VINICIUS TURCI REGO (SP - 475955)

LUCAS LEAL DE FREITAS (SP - 374153)

Recorrido(a)(s): MINERVA S.A.

Advogado(a)(s): MILENE CATARUCI DE ALMEIDA CAPOBIANCO

(SP - 199454)

MAVIA NIDIA ZANUSSO (SP - 200368)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Acidente de Trabalho.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Acidente de Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

CARACTERIZAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 1º, III E IV; 5º, V E X; 7º, XXVIII, DA

CF/88; 457, DA CLT; 118 E SS, DA LEI 8.213/91

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.
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No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0010413-19.2022.5.15.0015
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

RECORRENTE J Z ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ADRIANO MEDEIROS DA SILVA
BORGES(OAB: 134295/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO RINO(OAB:
131618/SP)

RECORRIDO VINICIOS PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAICK ALVES DA SILVA(OAB:
431619/SP)

ADVOGADO TAFFAELA DINIZ SPEZZI(OAB:
465625/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J Z ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84054b2

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010413-19.2022.5.15.0015
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

RECORRENTE J Z ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ADRIANO MEDEIROS DA SILVA
BORGES(OAB: 134295/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO RINO(OAB:
131618/SP)

RECORRIDO VINICIOS PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAICK ALVES DA SILVA(OAB:
431619/SP)

ADVOGADO TAFFAELA DINIZ SPEZZI(OAB:
465625/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC -
ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO

  - VINICIOS PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84054b2

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011588-24.2018.5.15.0133
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE VLADIMIR MOYZES PINAS

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO MAURICIO DE SOUSA
PESSOA(OAB: 156805/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO MAURICIO DE SOUSA
PESSOA(OAB: 156805/SP)

RECORRIDO VLADIMIR MOYZES PINAS

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - VLADIMIR MOYZES PINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc77ceb

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011657-98.2019.5.15.0043
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

RECORRIDO ELENILDA DOMINGOS TERTO

ADVOGADO POLIANA BARBOSA SILVA(OAB:
424681/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
444159/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fbc49d3

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. IRMANDADE DE

MISERICORDIA DE CAMPINAS

Recorrido(a)(s):
1. ELENILDA DOMINGOS

TERTO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/12/2023 - Id

586218c; recurso apresentado em 30/11/2023 - Id 700a56d).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS

O C. TST pacificou entendimento de que o acordo para

parcelamento do FGTS firmado entre a empresa e o órgão gestor

não retira do empregado o direito ao recolhimento das parcelas não

depositadas no curso do pacto laboral, ainda que esteja em vigor o

contrato de trabalho. Isso porque o empregado possui direito de

pleitear desde logo em juízo a recomposição da sua conta

vinculada, mantendo esses valores à sua disposição a qualquer

momento. Além disso, o parcelamento de dívida vincula apenas as

partes contratantes, não podendo alcançar o reclamante, que não

participou da negociação.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (AIRR-13298-77.2010.5.04.0000, 1ª Turma, DEJT-11/05/12,

RR-712-63.2010.5.12.0039, 2ª Turma, DEJT-22/06/12, RR-980-

04.2011.5.12.0033, 4ª Turma, DEJT-17/08/12, RR-1594-

09.2011.5.12.0033, 5ª Turma, DEJT-19/04/13,RR-72800-

94.2008.5.04.0103, 6ª Turma, DEJT-06/07/12, RR-691-

97.2011.5.15.0159, 7ª Turma, DEJT-17/05/13, E-RR-82900-

85.2006.5.04.0101, SDI-1, DEJT-28/10/11 e E-RR-81800-

89.2006.5.04.0103, SDI-1, DEJT- 19/04/13).

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em ofensa direta ao

dispositivo constitucional invocado, conforme exige o § 9º do art.

896 da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tais matérias, pois

não observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - APLICAÇÃO À PESSOA

JURÍDICA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA

O v. acórdão reformou a decisão primeva, reduzindo a condenação

da reclamada, beneficiária da Justiça Gratuita, em honorários

advocatícios sucumbenciais, de 10% para 5%, no entanto, sem

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito até a mudança

da sua situação patrimonial.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal, porque instar o

hipossuficiente econômico ao pagamento IMEDIATO de honorários

advocatícios é desestimular drasticamente a judicialização das suas

pretensões, impedindo o pleno acesso à justiça.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento
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de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou (RR-1001724-

11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068, 2ª Turma,

Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-20303-

24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª Turma,

Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-1000413-

72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR-1003144-

12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119, 8ª Turma,

Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Por fim, o Eg. TST tem firmado entendimento de que aplica-se a

suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais à Reclamada, pessoa jurídica beneficiária da justiça

gratuita, nos termos do entendimento proferido pelo STF na ADI

5.766, uma vez que o art. 791-A, § 4º, da CLT, não faz qualquer

distinção entre pessoa física e jurídica, ou ainda entre as partes

reclamante e reclamada (RR-860-88.2020.5.12.0018, Órgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

28/04/2023, RR-20706-07.2019.5.04.0291, Orgão Judicante: 3ª

Turma, Relator:Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 10/11/2023, RR-928

-70.2019.5.12.0051, Orgão Judicante: 4ª Turma, Relator:Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 01/09/2023, RR-21760-

34.2020.5.04.0271, Orgão Judicante: 6ª Turma, Relatora:Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 10/02/2023, RR-20990-

31.2019.5.04.0124, Orgão Judicante: 8ª Turma, Relator: Aloysio

Corrêa da Veiga, DDEJT 06/09/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, LXXIV,

da CF, conforme decisão do Eg. STF na ADI 5766/DF.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

Processo Nº ROT-0011588-24.2018.5.15.0133
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE VLADIMIR MOYZES PINAS

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO MAURICIO DE SOUSA
PESSOA(OAB: 156805/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO MAURICIO DE SOUSA
PESSOA(OAB: 156805/SP)

RECORRIDO VLADIMIR MOYZES PINAS

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - VLADIMIR MOYZES PINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc77ceb

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO
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Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011657-98.2019.5.15.0043
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

RECORRIDO ELENILDA DOMINGOS TERTO

ADVOGADO POLIANA BARBOSA SILVA(OAB:
424681/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
444159/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILDA DOMINGOS TERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fbc49d3

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. IRMANDADE DE

MISERICORDIA DE CAMPINAS

Recorrido(a)(s):
1. ELENILDA DOMINGOS

TERTO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/12/2023 - Id

586218c; recurso apresentado em 30/11/2023 - Id 700a56d).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS

O C. TST pacificou entendimento de que o acordo para

parcelamento do FGTS firmado entre a empresa e o órgão gestor

não retira do empregado o direito ao recolhimento das parcelas não

depositadas no curso do pacto laboral, ainda que esteja em vigor o

contrato de trabalho. Isso porque o empregado possui direito de

pleitear desde logo em juízo a recomposição da sua conta

vinculada, mantendo esses valores à sua disposição a qualquer

momento. Além disso, o parcelamento de dívida vincula apenas as

partes contratantes, não podendo alcançar o reclamante, que não

participou da negociação.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (AIRR-13298-77.2010.5.04.0000, 1ª Turma, DEJT-11/05/12,

RR-712-63.2010.5.12.0039, 2ª Turma, DEJT-22/06/12, RR-980-

04.2011.5.12.0033, 4ª Turma, DEJT-17/08/12, RR-1594-

09.2011.5.12.0033, 5ª Turma, DEJT-19/04/13,RR-72800-

94.2008.5.04.0103, 6ª Turma, DEJT-06/07/12, RR-691-

97.2011.5.15.0159, 7ª Turma, DEJT-17/05/13, E-RR-82900-

85.2006.5.04.0101, SDI-1, DEJT-28/10/11 e E-RR-81800-

89.2006.5.04.0103, SDI-1, DEJT- 19/04/13).

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em ofensa direta ao

dispositivo constitucional invocado, conforme exige o § 9º do art.

896 da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de
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jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tais matérias, pois

não observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - APLICAÇÃO À PESSOA

JURÍDICA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA

O v. acórdão reformou a decisão primeva, reduzindo a condenação

da reclamada, beneficiária da Justiça Gratuita, em honorários

advocatícios sucumbenciais, de 10% para 5%, no entanto, sem

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito até a mudança

da sua situação patrimonial.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal, porque instar o

hipossuficiente econômico ao pagamento IMEDIATO de honorários

advocatícios é desestimular drasticamente a judicialização das suas

pretensões, impedindo o pleno acesso à justiça.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou (RR-1001724-

11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068, 2ª Turma,

Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-20303-

24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª Turma,

Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-1000413-

72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR-1003144-

12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119, 8ª Turma,

Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Por fim, o Eg. TST tem firmado entendimento de que aplica-se a

suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais à Reclamada, pessoa jurídica beneficiária da justiça

gratuita, nos termos do entendimento proferido pelo STF na ADI

5.766, uma vez que o art. 791-A, § 4º, da CLT, não faz qualquer

distinção entre pessoa física e jurídica, ou ainda entre as partes

reclamante e reclamada (RR-860-88.2020.5.12.0018, Órgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

28/04/2023, RR-20706-07.2019.5.04.0291, Orgão Judicante: 3ª

Turma, Relator:Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 10/11/2023, RR-928

-70.2019.5.12.0051, Orgão Judicante: 4ª Turma, Relator:Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 01/09/2023, RR-21760-

34.2020.5.04.0271, Orgão Judicante: 6ª Turma, Relatora:Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 10/02/2023, RR-20990-

31.2019.5.04.0124, Orgão Judicante: 8ª Turma, Relator: Aloysio

Corrêa da Veiga, DDEJT 06/09/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, LXXIV,

da CF, conforme decisão do Eg. STF na ADI 5766/DF.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)
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Processo Nº ROT-0011102-69.2021.5.15.0089
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MEIRE PATRICIA RODRIGUES
MADUREIRA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO ANDREZA BIANCHINI TRENTIN(OAB:
254238/SP)

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO MEIRE PATRICIA RODRIGUES
MADUREIRA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO ANDREZA BIANCHINI TRENTIN(OAB:
254238/SP)

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MEIRE PATRICIA RODRIGUES MADUREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b869b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011962-64.2020.5.15.0070
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE BORSOLAN DE FARIA(OAB:
289631/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE BORSOLAN DE FARIA(OAB:
289631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - ROGERIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e095547

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011962-64.2020.5.15.0070 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

2. ROGERIO DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (SP -

247319)

2. ANDRE BORSOLAN DE FARIA (SP - 289631)

Recorrido(a)(s): 1. ROGERIO DOS SANTOS

2. UNIÃO FEDERAL (PGF)

3. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado(a)(s): 1. ANDRE BORSOLAN DE FARIA (SP - 289631)

2. PROCURADORIA GERAL FEDERAL

3. CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (SP - 247319)

3. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY (SP - 82246)

Recurso de: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 07 e 08/09/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 20/09/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.
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Intimada, a parte recorrente apresentou, tempestivamente, a

complementação do depósito recursal através da juntada da apólice

de seguro garantia no valor de R$ 11.717,16 (Id's 2c30830,

4b4cb90 e 0c1a5d1 de 07/02/2024).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Execução Previdenciária.

FATO GERADOR DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS É O

PAGAMENTO (QUANDO OS RENDIMENTOS DO TRABALHO

SÃO PAGOS OU CREDITADOS) - AFRONTA AOS ARTIGOS 195,

I E 5º, XXXV E XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO

FATO GERADOR - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - NÃO

CABIMENTO

DA INAPLICABILIDADE DOS JUROS SELIC SOBRE AS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA

ATUALIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

JUROS - APLICAÇÃO DOS MESMOS ÍNDICES DOS DEMAIS

CRÉDITOS TRABALHISTAS - NÃO CABIMENTO DA SELIC

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trechos do acórdão recorrido sem

as individualizações dos prequestionamentos das teses jurídicas a

eles relacionadas, objetos do apelo, e sem a demonstração de

como a v. decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e os trechos

pertinentes da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS PEDIDOS DA INICIAL

DA INDICAÇÃO DE PEDIDOS CERTOS, DETERMINADOS E COM

VALOR EXATO

VIOLAÇÃO - ARTIGOS 2º, 141, 322 e 492 DO CPC - 840, §1º DA

CLT

DECISÃO ULTRA PETITA 

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

DA NULIDADE DO ACÓRDÃO

DA INOVAÇÃO À LIDE

VIOLAÇÃO - ARTIGOS - 492 DO CPC - 5º, LV E 93, IX, DA

CONSTITUIÇÃO - 329 DO CPC

Consignou o v. julgado:

"(...)Afirma que, a despeito da alegação de fato novo não

consignado na exordial, o aditamento à inicial ocorreu após sua

citação, não podendo ser admitido, mormente porque não houve a

sua concordância.

Sem razão.

Verifica-se que o aditamento à inicial teve por justificativa a

ocorrência de fato novo, a saber, a exclusão da gratificação de

função após o ajuizamento da ação.

De se consignar que o processo do trabalho permite o aditamento

da petição inicial, com a alteração do pedido ou da causa de pedir,

ainda que após a citação, desde que a parte contrária seja
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notificada do aditamento, com a observância do prazo de, pelo

menos, cinco dias para oferecimento da defesa (art. 841 da CLT).

E no caso dos autos, a emenda ocorreu no dia 03/05/2021, sendo

proferida decisão de antecipação de tutela em 09/05/2021, com a

devida intimação das partes e a defesa foi apresentada apenas em

14/05/2021, de modo que não se vislumbra qualquer prejuízo ao

regular direito de defesa do recorrente, tendo sido mantido ileso o

disposto no art. 841 da CLT, que disciplina a questão. Nesse

sentido, a seguinte ementa, que bem ilustra o entendimento da

Corte Superior:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA (SERPRO). ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1.

NULIDADE PROCESSUAL. ADITAMENTO À PETIÇÃO INICIAL

REALIZADO APÓS A CITAÇÃO. NOTIFICAÇÃO DA PARTE

CONTRÁRIA E PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE

EFETIVO PREJUÍZO. NÃO PROVIMENTO. I. No caso, é

incontroverso que houve o aditamento da petição inicial. O Tribunal

Regional registrou que a Reclamada foi notificada do referido

aditamento cerca de dois meses antes da audiência inicial. II. Esta

Corte tem o entendimento no sentido de que, é possível o

aditamento da petição inicial, com a alteração do pedido ou da

causa de pedir, mesmo após a citação e sem o consentimento da

parte contrária, desde que se conceda oportunidade para que a

parte interessada se pronuncie sobre o eventual novo pedido, como

no caso. III. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se

nega provimento. (...)". (AIRR-304-26.2013.5.02.0078, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 16/08/2019).

Rejeito.

(...)"

Conforme se verifica, o v. acórdão decidiu com amparo nos

elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa

da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

DO SISTEMA DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

D A  I N T E G R A Ç Ã O  D A S  P A R C E L A S  V A R I A V E I S  À

REMUNERAÇÃO - AFRONTAS - ARTIGO 457, DA CLT -ARTIGOS

5º, II, ART. 7º, XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO À

SUMÚLA 225 DO TST

DO PAGAMENTO POR MERA LIBERALIDADE - EM LEGÍTIMO

EXERCÍCIO DO PODER DISCRICIONÁRIO

Quanto ao acolhimento do pedido de integração salarial da parcela

SRV, assim também, de seus reflexos, importa destacar que toda a

matéria foi solucionada com base na análise dos fatos e provas.

Não bastasse isso, ressalte-se, também, a consonância do v.

julgado com as Súmulas 93 e 264 do C. TST. Inviável, portanto, o

recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333

do C. TST.

Não existe dissenso das Súmulas apontadas, uma vez que tratam

de hipóteses diversas da discutida nos presentes autos.

DA EXCLUSÃO DOS SÁBADOS COMO DIAS DE REPOUSO

SÁBADO DO BANCÁRIO É DIA ÚTIL NÃO TRABALHADO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Gratificação de Função.

DA NATUREZA DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

DA POSSIBILIDADE DA RETIRADA DA GRATIFICAÇÃO DE

FUNÇÃO

INCIDÊNCIA DA CLÁUSULA 11, § 4º DA CCT - POSSIBILIDADE

EXPRESSA DE SUPRESSÃO DA VERBA GRATIFICAÇÃO DE

FUNÇÃO E AFASTAMENTO DA SÚMULA 109 DO TST

DA NÃO APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA - AFRONTA

AO ARTIGO 7º, XXVI DA CONSTITUIÇÃO

VIOLAÇÃO - ARTIGOS 5, II e 7, XXVI DA CONSTITUIÇÃO

DA AFRONTA AO TEMA 1046 DE REPERCUSSÃO GERAL DO

STF

RECLAMADA OBRIGADA AO PAGAMENTO DE VERBA QUE NÃO

ESTÁ PREVISTA EM LEI - AFRONTA AO ARTIGO 5º, II DA

CONSTITUIÇÃO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trechos do acórdão recorrido sem

as individualizações dos prequestionamentos das teses jurídicas a

eles relacionadas, objetos do apelo, e sem a demonstração de

como a v. decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e os trechos

pertinentes da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-
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65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - NÃO CABIMENTO

DO NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

No tocante à concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita ao reclamante, o v. acórdão se fundamentou na análise de

fatos e provas, decidindo, também, em consonância com a Súmula

463, I, do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do C. TST.

Apenas por esclarecimento, oportuno destacar-se o entendimento

firmado pelo Eg. TST de que, mesmo após a vigência da Lei nº

13.467/2017, o trabalhador que recebe salário superior ao fixado no

art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua insuficiência

econômica pela declaração de não ter condições de suportar o ônus

das despesas processuais sem prejuízo do sustento familiar, nos

termos do item I da Súmula nº 463 do Eg. TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável também, sob esse aspecto, o apelo, ante o disposto no art.

896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ROGERIO DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 07 e 08/09/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 20/09/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança.

DA INAPLICABILIDADE DO TIPO LEGAL DO CARGO DE

CONFIANÇA BANCÁRIO -CLT, ART. 224, § 2º

DA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS OBJETIVOS - ÔNUS DA

PROVA

INEXISTÊNCIA DE SUBORDINADOS E DE ATRIBUIÇÕES COM

FIDÚCIA DIFERENCIADA - INDEPENDENTEMENTE DO

RECEBIMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

HORAS EXTRAS A PARTIR DA 6ª DIÁRIA - ARTIGO 224,

"CAPUT" DA CLT

DO ÔNUS DA PROVA CUMPRIDO PELA PARTE RECLAMANTE

AUSÊNCIA DE QUALQUER FIDÚCIA ESPECIAL

No tocante ao enquadramento da reclamante aos ditames do art.

224, §2º, da CLT (exercício de cargo de fidúcia com recebimento de

gratificação de função não inferior a 1/3 do salário) e não

acolhimento do pedido de pagamento de horas extraordinárias é

oportuno destacar que toda a matéria foi solucionada com base na

análise de fatos e provas, ressaltando-se, também, a consonância

do v. acórdão com a Súmula 102, I, II, IV, do C. TST. Assim, inviável

o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT, c/c as Súmulas

126 e 333 do C. TST.

DO DIVISOR 180

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial
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/elar

Processo Nº AP-0012036-57.2017.5.15.0092
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

AGRAVANTE LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

AGRAVADO JOSE DONIZETE BARRAVIERA

ADVOGADO LEO LUIS DE MORAES MATIAS DAS
CHAGAS(OAB: 216922/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1de4955

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011102-69.2021.5.15.0089
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MEIRE PATRICIA RODRIGUES
MADUREIRA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO ANDREZA BIANCHINI TRENTIN(OAB:
254238/SP)

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO MEIRE PATRICIA RODRIGUES
MADUREIRA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO ANDREZA BIANCHINI TRENTIN(OAB:
254238/SP)

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MEIRE PATRICIA RODRIGUES MADUREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b869b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011962-64.2020.5.15.0070
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE BORSOLAN DE FARIA(OAB:
289631/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE BORSOLAN DE FARIA(OAB:
289631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - ROGERIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e095547

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011962-64.2020.5.15.0070 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

2. ROGERIO DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (SP -

247319)

2. ANDRE BORSOLAN DE FARIA (SP - 289631)

Recorrido(a)(s): 1. ROGERIO DOS SANTOS

2. UNIÃO FEDERAL (PGF)

3. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado(a)(s): 1. ANDRE BORSOLAN DE FARIA (SP - 289631)

2. PROCURADORIA GERAL FEDERAL

3. CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (SP - 247319)

3. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY (SP - 82246)

Recurso de: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 07 e 08/09/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 20/09/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

Intimada, a parte recorrente apresentou, tempestivamente, a

complementação do depósito recursal através da juntada da apólice

de seguro garantia no valor de R$ 11.717,16 (Id's 2c30830,

4b4cb90 e 0c1a5d1 de 07/02/2024).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Execução Previdenciária.

FATO GERADOR DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS É O

PAGAMENTO (QUANDO OS RENDIMENTOS DO TRABALHO

SÃO PAGOS OU CREDITADOS) - AFRONTA AOS ARTIGOS 195,

I E 5º, XXXV E XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO

FATO GERADOR - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - NÃO

CABIMENTO

DA INAPLICABILIDADE DOS JUROS SELIC SOBRE AS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA

ATUALIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

JUROS - APLICAÇÃO DOS MESMOS ÍNDICES DOS DEMAIS

CRÉDITOS TRABALHISTAS - NÃO CABIMENTO DA SELIC

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trechos do acórdão recorrido sem

as individualizações dos prequestionamentos das teses jurídicas a

eles relacionadas, objetos do apelo, e sem a demonstração de

como a v. decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e os trechos

pertinentes da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS PEDIDOS DA INICIAL

DA INDICAÇÃO DE PEDIDOS CERTOS, DETERMINADOS E COM

VALOR EXATO

VIOLAÇÃO - ARTIGOS 2º, 141, 322 e 492 DO CPC - 840, §1º DA

CLT

DECISÃO ULTRA PETITA 

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está
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em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

DA NULIDADE DO ACÓRDÃO

DA INOVAÇÃO À LIDE

VIOLAÇÃO - ARTIGOS - 492 DO CPC - 5º, LV E 93, IX, DA

CONSTITUIÇÃO - 329 DO CPC

Consignou o v. julgado:

"(...)Afirma que, a despeito da alegação de fato novo não

consignado na exordial, o aditamento à inicial ocorreu após sua

citação, não podendo ser admitido, mormente porque não houve a

sua concordância.

Sem razão.

Verifica-se que o aditamento à inicial teve por justificativa a

ocorrência de fato novo, a saber, a exclusão da gratificação de

função após o ajuizamento da ação.

De se consignar que o processo do trabalho permite o aditamento

da petição inicial, com a alteração do pedido ou da causa de pedir,

ainda que após a citação, desde que a parte contrária seja

notificada do aditamento, com a observância do prazo de, pelo

menos, cinco dias para oferecimento da defesa (art. 841 da CLT).

E no caso dos autos, a emenda ocorreu no dia 03/05/2021, sendo

proferida decisão de antecipação de tutela em 09/05/2021, com a

devida intimação das partes e a defesa foi apresentada apenas em

14/05/2021, de modo que não se vislumbra qualquer prejuízo ao

regular direito de defesa do recorrente, tendo sido mantido ileso o

disposto no art. 841 da CLT, que disciplina a questão. Nesse

sentido, a seguinte ementa, que bem ilustra o entendimento da

Corte Superior:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA (SERPRO). ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1.

NULIDADE PROCESSUAL. ADITAMENTO À PETIÇÃO INICIAL

REALIZADO APÓS A CITAÇÃO. NOTIFICAÇÃO DA PARTE

CONTRÁRIA E PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE

EFETIVO PREJUÍZO. NÃO PROVIMENTO. I. No caso, é

incontroverso que houve o aditamento da petição inicial. O Tribunal

Regional registrou que a Reclamada foi notificada do referido

aditamento cerca de dois meses antes da audiência inicial. II. Esta

Corte tem o entendimento no sentido de que, é possível o

aditamento da petição inicial, com a alteração do pedido ou da

causa de pedir, mesmo após a citação e sem o consentimento da

parte contrária, desde que se conceda oportunidade para que a

parte interessada se pronuncie sobre o eventual novo pedido, como

no caso. III. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se

nega provimento. (...)". (AIRR-304-26.2013.5.02.0078, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 16/08/2019).

Rejeito.

(...)"

Conforme se verifica, o v. acórdão decidiu com amparo nos

elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa

da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

DO SISTEMA DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

D A  I N T E G R A Ç Ã O  D A S  P A R C E L A S  V A R I A V E I S  À

REMUNERAÇÃO - AFRONTAS - ARTIGO 457, DA CLT -ARTIGOS

5º, II, ART. 7º, XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO À

SUMÚLA 225 DO TST

DO PAGAMENTO POR MERA LIBERALIDADE - EM LEGÍTIMO

EXERCÍCIO DO PODER DISCRICIONÁRIO

Quanto ao acolhimento do pedido de integração salarial da parcela

SRV, assim também, de seus reflexos, importa destacar que toda a

matéria foi solucionada com base na análise dos fatos e provas.

Não bastasse isso, ressalte-se, também, a consonância do v.

julgado com as Súmulas 93 e 264 do C. TST. Inviável, portanto, o

recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333

do C. TST.

Não existe dissenso das Súmulas apontadas, uma vez que tratam

de hipóteses diversas da discutida nos presentes autos.

DA EXCLUSÃO DOS SÁBADOS COMO DIAS DE REPOUSO
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SÁBADO DO BANCÁRIO É DIA ÚTIL NÃO TRABALHADO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Gratificação de Função.

DA NATUREZA DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

DA POSSIBILIDADE DA RETIRADA DA GRATIFICAÇÃO DE

FUNÇÃO

INCIDÊNCIA DA CLÁUSULA 11, § 4º DA CCT - POSSIBILIDADE

EXPRESSA DE SUPRESSÃO DA VERBA GRATIFICAÇÃO DE

FUNÇÃO E AFASTAMENTO DA SÚMULA 109 DO TST

DA NÃO APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA - AFRONTA

AO ARTIGO 7º, XXVI DA CONSTITUIÇÃO

VIOLAÇÃO - ARTIGOS 5, II e 7, XXVI DA CONSTITUIÇÃO

DA AFRONTA AO TEMA 1046 DE REPERCUSSÃO GERAL DO

STF

RECLAMADA OBRIGADA AO PAGAMENTO DE VERBA QUE NÃO

ESTÁ PREVISTA EM LEI - AFRONTA AO ARTIGO 5º, II DA

CONSTITUIÇÃO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trechos do acórdão recorrido sem

as individualizações dos prequestionamentos das teses jurídicas a

eles relacionadas, objetos do apelo, e sem a demonstração de

como a v. decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e os trechos

pertinentes da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - NÃO CABIMENTO

DO NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

No tocante à concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita ao reclamante, o v. acórdão se fundamentou na análise de

fatos e provas, decidindo, também, em consonância com a Súmula

463, I, do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do C. TST.

Apenas por esclarecimento, oportuno destacar-se o entendimento

firmado pelo Eg. TST de que, mesmo após a vigência da Lei nº

13.467/2017, o trabalhador que recebe salário superior ao fixado no

art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua insuficiência

econômica pela declaração de não ter condições de suportar o ônus

das despesas processuais sem prejuízo do sustento familiar, nos

termos do item I da Súmula nº 463 do Eg. TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável também, sob esse aspecto, o apelo, ante o disposto no art.

896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ROGERIO DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 07 e 08/09/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 20/09/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança.

DA INAPLICABILIDADE DO TIPO LEGAL DO CARGO DE
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CONFIANÇA BANCÁRIO -CLT, ART. 224, § 2º

DA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS OBJETIVOS - ÔNUS DA

PROVA

INEXISTÊNCIA DE SUBORDINADOS E DE ATRIBUIÇÕES COM

FIDÚCIA DIFERENCIADA - INDEPENDENTEMENTE DO

RECEBIMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

HORAS EXTRAS A PARTIR DA 6ª DIÁRIA - ARTIGO 224,

"CAPUT" DA CLT

DO ÔNUS DA PROVA CUMPRIDO PELA PARTE RECLAMANTE

AUSÊNCIA DE QUALQUER FIDÚCIA ESPECIAL

No tocante ao enquadramento da reclamante aos ditames do art.

224, §2º, da CLT (exercício de cargo de fidúcia com recebimento de

gratificação de função não inferior a 1/3 do salário) e não

acolhimento do pedido de pagamento de horas extraordinárias é

oportuno destacar que toda a matéria foi solucionada com base na

análise de fatos e provas, ressaltando-se, também, a consonância

do v. acórdão com a Súmula 102, I, II, IV, do C. TST. Assim, inviável

o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT, c/c as Súmulas

126 e 333 do C. TST.

DO DIVISOR 180

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº AP-0012036-57.2017.5.15.0092
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

AGRAVANTE LUA NOVA IND E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

AGRAVADO JOSE DONIZETE BARRAVIERA

ADVOGADO LEO LUIS DE MORAES MATIAS DAS
CHAGAS(OAB: 216922/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DONIZETE BARRAVIERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1de4955

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010357-83.2022.5.15.0015
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO ANA PAULA DE SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO MARIA JULIA MARQUES
BERNARDES(OAB: 412902/SP)

ADVOGADO MURILO AUGUSTO SANTANA LIMA
QUEIROZ OLIVEIRA(OAB:
347577/SP)

RECORRIDO SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 088493e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.
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Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010357-83.2022.5.15.0015
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO ANA PAULA DE SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO MARIA JULIA MARQUES
BERNARDES(OAB: 412902/SP)

ADVOGADO MURILO AUGUSTO SANTANA LIMA
QUEIROZ OLIVEIRA(OAB:
347577/SP)

RECORRIDO SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE SOUSA RODRIGUES

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 088493e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0012106-36.2015.5.15.0095
Relator TEREZA APARECIDA ASTA

GEMIGNANI

AGRAVANTE CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

AGRAVADO RODRIGO SOUSA XAVIER DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ICARO FERNANDO DOS
SANTOS(OAB: 382071/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 934eaed

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0012115-06.2016.5.15.0081
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

AGRAVANTE ROBERTO BRANCO

ADVOGADO MARILIA NATALIA DA SILVA(OAB:
304183/SP)

ADVOGADO RICARDO KADECAWA(OAB:
263507/SP)

AGRAVADO MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO ENIVALDO APARECIDO DE
PIETRE(OAB: 79441/SP)

ADVOGADO THIAGO PIETRO ISHINO(OAB:
232302/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bbe372

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1075
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0012115-06.2016.5.15.0081 - 3ª Câmara

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS INDUSTRIAIS

S.A.

Advogado(a)(s): ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE (SP -

79441)

THIAGO PIETRO ISHINO (SP - 232302)

Recorrido(a)(s): ROBERTO BRANCO

Advogado(a)(s): MARILIA NATALIA DA SILVA (SP - 304183)

RICARDO KADECAWA (SP - 263507)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

AFRONTA À COISA JULGADA

AFRONTA AO ARTIGO 5º, XXXVI DA CONSTITUIÇÃO

O v. acórdão reformou a r. sentença de origem para determinar que

fossem acolhidos os cálculos que utilizaram a TR como índice de

correção monetária e os juros de mora de 1%, asseverando que o

título executivo foi claro no sentido de que a TR deveria ser

observada como fator de correção e que os juros de mora deveriam

ser de 1% ao mês.

Destaca-se do v. julgado os trechos:

"(...)De início é necessário ponderar que há diferenças nos

momentos do trânsito em julgado. Isso porque as matérias não

atacadas em embargos declaratórios, recurso ordinário e nos

posteriores a este transitam em julgado com o final do prazo

recursal (inteligência da Súmula 100 do C.TST).

Diante disso, não há dúvida de que os critérios de juros e correção

monetária (que não foram atacados pelos recursos de nenhuma das

partes) transitaram muito antes da ADC 58 do STF, haja vista que a

sentença dos presentes autos foi proferida em 26/08/2018.

E no caso dos autos, constou na sentença que:

Correção monetária segundo os índices legais vigentes (TR),

computada a partir do primeiro dia do mês seguinte em que devida

a obrigação, conforme Súmula 381 do TST. Juros simples de 1% ao

mês, observando-se a data do ajuizamento da ação (art. 883, da

CLT e Súmula 200 do TST), já atualizado monetariamente, com

fulcro nas Leis nos. 8.177/91 e 8.660/93. Quanto à indenização por

danos morais e estéticos, observe-se a Súmula 439 do TST.

Portanto, o título executivo é claro no sentido de que a TR deveria

ser observada como fator de correção e que os juros de mora

deveriam ser de 1% ao mês.

E nos primeiros cálculos apresentados pelo autor, foi exatamente

isso que foi feito (fl. 442).

Já nos segundos cálculos, apresentados sob protesto, adotou-se os

critérios da ADC 58, o que ocasionou uma redução de mais de

R$20.000,00 no importe devido.

Deste modo, merece ser provido o agravo do autor para que sejam

acolhidos os cálculos que utilizaram a TR como índice de correção

monetária e os juros de mora de 1%.

(...)"

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de
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2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli,

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbra ofensa

direta e literal de norma constitucional, nos termos do art. 896, § 2º,

da CLT e conforme diretriz estabelecida na Súmula 266 do C. TST,

o que impede o processamento do apelo.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº AP-0012106-36.2015.5.15.0095
Relator TEREZA APARECIDA ASTA

GEMIGNANI

AGRAVANTE CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

AGRAVADO RODRIGO SOUSA XAVIER DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ICARO FERNANDO DOS
SANTOS(OAB: 382071/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SOUSA XAVIER DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 934eaed

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0012115-06.2016.5.15.0081
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

AGRAVANTE ROBERTO BRANCO

ADVOGADO MARILIA NATALIA DA SILVA(OAB:
304183/SP)

ADVOGADO RICARDO KADECAWA(OAB:
263507/SP)

AGRAVADO MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO ENIVALDO APARECIDO DE
PIETRE(OAB: 79441/SP)

ADVOGADO THIAGO PIETRO ISHINO(OAB:
232302/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS INDUSTRIAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bbe372

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0012115-06.2016.5.15.0081 - 3ª Câmara

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS INDUSTRIAIS

S.A.

Advogado(a)(s): ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE (SP -

79441)

THIAGO PIETRO ISHINO (SP - 232302)

Recorrido(a)(s): ROBERTO BRANCO

Advogado(a)(s): MARILIA NATALIA DA SILVA (SP - 304183)

RICARDO KADECAWA (SP - 263507)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de
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revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

AFRONTA À COISA JULGADA

AFRONTA AO ARTIGO 5º, XXXVI DA CONSTITUIÇÃO

O v. acórdão reformou a r. sentença de origem para determinar que

fossem acolhidos os cálculos que utilizaram a TR como índice de

correção monetária e os juros de mora de 1%, asseverando que o

título executivo foi claro no sentido de que a TR deveria ser

observada como fator de correção e que os juros de mora deveriam

ser de 1% ao mês.

Destaca-se do v. julgado os trechos:

"(...)De início é necessário ponderar que há diferenças nos

momentos do trânsito em julgado. Isso porque as matérias não

atacadas em embargos declaratórios, recurso ordinário e nos

posteriores a este transitam em julgado com o final do prazo

recursal (inteligência da Súmula 100 do C.TST).

Diante disso, não há dúvida de que os critérios de juros e correção

monetária (que não foram atacados pelos recursos de nenhuma das

partes) transitaram muito antes da ADC 58 do STF, haja vista que a

sentença dos presentes autos foi proferida em 26/08/2018.

E no caso dos autos, constou na sentença que:

Correção monetária segundo os índices legais vigentes (TR),

computada a partir do primeiro dia do mês seguinte em que devida

a obrigação, conforme Súmula 381 do TST. Juros simples de 1% ao

mês, observando-se a data do ajuizamento da ação (art. 883, da

CLT e Súmula 200 do TST), já atualizado monetariamente, com

fulcro nas Leis nos. 8.177/91 e 8.660/93. Quanto à indenização por

danos morais e estéticos, observe-se a Súmula 439 do TST.

Portanto, o título executivo é claro no sentido de que a TR deveria

ser observada como fator de correção e que os juros de mora

deveriam ser de 1% ao mês.

E nos primeiros cálculos apresentados pelo autor, foi exatamente

isso que foi feito (fl. 442).

Já nos segundos cálculos, apresentados sob protesto, adotou-se os

critérios da ADC 58, o que ocasionou uma redução de mais de

R$20.000,00 no importe devido.

Deste modo, merece ser provido o agravo do autor para que sejam

acolhidos os cálculos que utilizaram a TR como índice de correção

monetária e os juros de mora de 1%.

(...)"

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:
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(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli,

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbra ofensa

direta e literal de norma constitucional, nos termos do art. 896, § 2º,

da CLT e conforme diretriz estabelecida na Súmula 266 do C. TST,

o que impede o processamento do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº RORSum-0010028-86.2022.5.15.0107
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE MARIA APARECIDA PEREIRA
BARBOSA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO ROYAL STAR
THERMAS RESORT

ADVOGADO BRUNA MINARI DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 323310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fadad0

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. MARIA APARECIDA

PEREIRA BARBOSA

Recorrido(a)(s):
1. CONDOMINIO ROYAL STAR

THERMAS RESORT

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MARIA APARECIDA PEREIRA BARBOSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

387ea30; recurso apresentado em 04/12/2023 - Id 6e34254).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

COMPENSAÇÃO EM ATIVIDADE INSALUBRE

ATIVIDADE INSALUBRE

DA NORMA COLETIVA FIRMADA NA VIGÊNCIA DA LEI

N.13.467/2017 (11.11./2017)

O v. acórdão entendeu ser VÁLIDA a norma coletiva, firmada

durante a vigência da Lei nº 13.467/2017 (11.11.2017), que

estabeleceu o elastecimento da jornada em atividade insalubre,

SEM licença prévia das autoridades competentes, na forma do art.

60 da CLT, nos termos dos arts. 611-A, XIII e 611-B, parágrafo

único, da CLT e do art. 7º, XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida no ARE

1.121.633/GO, em sessão do dia 02/06/2022 (Ata de Julgamento

Publicada no DJE 13/06/2022), fixou tese vinculante no sentido de

que "são constitucionais os acordos e as convenções coletivas que,

ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis.". A matéria teve repercussão geral reconhecida e,

portanto, passa a valer para todos os processos envolvendo a

mesma controvérsia (Tema 1046).

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

No presente caso, à luz da Lei nº 13.467/2017, já não se trata de

direitos revestidos de indisponibilidade absoluta, como são, e.g.

direitos ligados ao interesse público (e.g, anotação em CTPS e

normas de saúde e segurança no trabalho, atentando-se para o teor

do art. 611-A, XIII, da CLT), ao interesse categorial abstrato (e.g,

estabilidade do dirigente sindical ou cipeiro) ou ao patamar

civilizatório mínimo constitucional, como, e.g, arts 7º a 11 da

Constituição Federal (e.g, salário mínimo, adicional mínimo de 50%

para horas extras etc).

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do Eg. STF no julgamento do ARE 1.121.633 (Tema 1046),

com repercussão geral reconhecida, não se vislumbram violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, nos termos das alíneas "a" e

"c" do art. 896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA NÃO LIMITAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA INICIAL

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:CONDOMINIO ROYAL STAR THERMAS RESORT

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

83c24ee; recurso apresentado em 11/12/2023 - Id e0b568e).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº RORSum-0010028-86.2022.5.15.0107
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE MARIA APARECIDA PEREIRA
BARBOSA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO ROYAL STAR
THERMAS RESORT

ADVOGADO BRUNA MINARI DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 323310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ROYAL STAR THERMAS RESORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fadad0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARIA APARECIDA

PEREIRA BARBOSA

Recorrido(a)(s):
1. CONDOMINIO ROYAL STAR

THERMAS RESORT

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MARIA APARECIDA PEREIRA BARBOSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

387ea30; recurso apresentado em 04/12/2023 - Id 6e34254).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
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TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

COMPENSAÇÃO EM ATIVIDADE INSALUBRE

ATIVIDADE INSALUBRE

DA NORMA COLETIVA FIRMADA NA VIGÊNCIA DA LEI

N.13.467/2017 (11.11./2017)

O v. acórdão entendeu ser VÁLIDA a norma coletiva, firmada

durante a vigência da Lei nº 13.467/2017 (11.11.2017), que

estabeleceu o elastecimento da jornada em atividade insalubre,

SEM licença prévia das autoridades competentes, na forma do art.

60 da CLT, nos termos dos arts. 611-A, XIII e 611-B, parágrafo

único, da CLT e do art. 7º, XXXVI, da Constituição Federal.

O Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida no ARE

1.121.633/GO, em sessão do dia 02/06/2022 (Ata de Julgamento

Publicada no DJE 13/06/2022), fixou tese vinculante no sentido de

que "são constitucionais os acordos e as convenções coletivas que,

ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis.". A matéria teve repercussão geral reconhecida e,

portanto, passa a valer para todos os processos envolvendo a

mesma controvérsia (Tema 1046).

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

No presente caso, à luz da Lei nº 13.467/2017, já não se trata de

direitos revestidos de indisponibilidade absoluta, como são, e.g.

direitos ligados ao interesse público (e.g, anotação em CTPS e

normas de saúde e segurança no trabalho, atentando-se para o teor

do art. 611-A, XIII, da CLT), ao interesse categorial abstrato (e.g,

estabilidade do dirigente sindical ou cipeiro) ou ao patamar

civilizatório mínimo constitucional, como, e.g, arts 7º a 11 da

Constituição Federal (e.g, salário mínimo, adicional mínimo de 50%

para horas extras etc).

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do Eg. STF no julgamento do ARE 1.121.633 (Tema 1046),

com repercussão geral reconhecida, não se vislumbram violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, nos termos das alíneas "a" e

"c" do art. 896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA NÃO LIMITAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA INICIAL

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:CONDOMINIO ROYAL STAR THERMAS RESORT

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

83c24ee; recurso apresentado em 11/12/2023 - Id e0b568e).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na
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Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº ROT-0011641-94.2020.5.15.0016
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE FABIO HENRIQUE AYRES BARBOSA

ADVOGADO SERGIO PAULO GERIM(OAB:
121371/SP)

RECORRENTE SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

ADVOGADO CARLA SANTOS MENDES(OAB:
135607/MG)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

ADVOGADO GRAZIELI DEJANI INOUE(OAB:
268250/SP)

RECORRIDO BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR

ADVOGADO ROGERIO FRAGA
MERCADANTE(OAB: 203744/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS
GUERRA(OAB: 80485/RJ)

RECORRIDO UNIPAR CARBOCLORO S.A.

ADVOGADO MARCOS JOSE DE OLIVEIRA
SARAIVA FILHO(OAB: 323501/SP)

RECORRIDO FABIO HENRIQUE AYRES BARBOSA

ADVOGADO SERGIO PAULO GERIM(OAB:
121371/SP)

RECORRIDO SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GRAZIELI DEJANI INOUE(OAB:
268250/SP)

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

ADVOGADO CARLA SANTOS MENDES(OAB:
135607/MG)

RECORRIDO GI INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO HENRIQUE AYRES BARBOSA

  - SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 396bf3b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011641-94.2020.5.15.0016 - 1ª Câmara

Adesivo

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A

EM RECUPERACAO JUDICIAL

2. GI INVESTIMENTOS LTDA.

3. UNIPAR CARBOCLORO S.A. 

4. FABIO HENRIQUE AYRES BARBOSA

Advogado(a)(s): 1. MARIA LUIZA DE BRITO BRANCO (SP -

406927)

1. MARCELO LEAL FERREIRA DE ALMEIDA (RJ - 81958)

1. CARLA SANTOS MENDES (MG - 135607)

1. MILENA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP - 313566)

1. GRAZIELI DEJANI INOUE (SP - 268250)

2. MARILDA IZIQUE CHEBABI (SP - 24902)

3. MARCOS JOSE DE OLIVEIRA SARAIVA FILHO (SP - 323501)

4. SERGIO PAULO GERIM (SP - 121371)

Recorrido(a)(s): 1. FABIO HENRIQUE AYRES BARBOSA

2. GI INVESTIMENTOS LTDA.

3. UNIPAR CARBOCLORO S.A. 

4. BNDES PARTICIPACOES SA BNDESPAR 

5.  SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): 1. SERGIO PAULO GERIM (SP - 121371)

2. MARILDA IZIQUE CHEBABI (SP - 24902)
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3. MARCOS JOSE DE OLIVEIRA SARAIVA FILHO (SP - 323501)

4. ROGERIO FRAGA MERCADANTE (RJ - 203744)

4. ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA (RJ - 80485)

5. MARIA LUIZA DE BRITO BRANCO (SP - 406927)

5. MARCELO LEAL FERREIRA DE ALMEIDA (RJ - 81958)

5. CARLA SANTOS MENDES (MG - 135607)

5. MILENA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP - 313566)

5. GRAZIELI DEJANI INOUE (SP - 268250)

Recurso de: SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não contém

os fundamentos adotados para decidir a controvérsia, não

atendendo adequadamente à exigência prevista no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: GI INVESTIMENTOS LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Insurge-se a recorrente (2ª reclamada) contra o v. julgado que

concluiu pela configuração de grupo econômico e reconheceu a

responsabilidade solidária entre a 1ª, 2ª e 3ª reclamadas.

Conforme se verifica, o v. acórdão fundamentou-se na apreciação

do conjunto fático-probatório, o qual foi mensurado de acordo com

as regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Interpretação diversa

da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do C. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: UNIPAR CARBOCLORO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Mesmo sendo prequestionado a fazê-lo por meio dos embargos de

declaração, o v. julgado não se pronunciou a respeito da alegação

de julgamento citra petita.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

Por outro lado, quanto à nulidade do v. acórdão por negativa de
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prestação jurisdicional em relação aos demais fundamentos

apontados, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, pois o v.

julgado observou os ditames contidos no dispositivo constitucional

pertinente a ensejar a nulidade invocada, decidindo com amparo

nas provas dos autos, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015, sendo oportunizado às

partes o exercício do contraditório e da ampla defesa. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame do conjunto fático-

probatório, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, no aspecto do direito material/processual, ante o

reconhecimento de que o Tribunal incorreu em negativa de

prestação jurisdicional, por ausência de manifestação específica,

conforme decisão acima.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO E RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA ENTRE A 1ª, A 2ª E A 3ª RECLAMADAS

JULGAMENTO COM BASE EM PROVA EMPRESTADA

Com relação aos temas em destaque, o v. acórdão fundamentou-se

na apreciação do conjunto fático-probatório, o qual foi mensurado

de acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015.

Interpretação diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do C. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Recurso de: FABIO HENRIQUE AYRES BARBOSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Afirma o reclamante que o art. 62 da CLT prevê como requisito para

a caracterização do cargo de confiança que o salário do ocupante

do cargo de confiança deve ser no mínimo 40% acima daquele

pago ao cargo efetivo.

A questão formulada sobre se o padrão salarial percebido respeitou

ou não o percentual mínimo de 40% previsto em lei é relevante para

o deslinde da controvérsia, e sobre esse ponto o v. julgado não se

pronunciou explicitamente, mesmo sendo prequestionado a fazê-lo

por meio dos embargos de declaração.

Portanto, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança.

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, no aspecto do direito material/processual, ante o

reconhecimento de que o Tribunal incorreu em negativa de

prestação jurisdicional, por ausência de manifestação específica,

conforme decisão acima.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho
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Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0011641-94.2020.5.15.0016
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE FABIO HENRIQUE AYRES BARBOSA

ADVOGADO SERGIO PAULO GERIM(OAB:
121371/SP)

RECORRENTE SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

ADVOGADO CARLA SANTOS MENDES(OAB:
135607/MG)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

ADVOGADO GRAZIELI DEJANI INOUE(OAB:
268250/SP)

RECORRIDO BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR

ADVOGADO ROGERIO FRAGA
MERCADANTE(OAB: 203744/RJ)

ADVOGADO ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS
GUERRA(OAB: 80485/RJ)

RECORRIDO UNIPAR CARBOCLORO S.A.

ADVOGADO MARCOS JOSE DE OLIVEIRA
SARAIVA FILHO(OAB: 323501/SP)

RECORRIDO FABIO HENRIQUE AYRES BARBOSA

ADVOGADO SERGIO PAULO GERIM(OAB:
121371/SP)

RECORRIDO SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GRAZIELI DEJANI INOUE(OAB:
268250/SP)

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

ADVOGADO CARLA SANTOS MENDES(OAB:
135607/MG)

RECORRIDO GI INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNDES PARTICIPACOES SA BNDESPAR

  - FABIO HENRIQUE AYRES BARBOSA

  - GI INVESTIMENTOS LTDA.

  - SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - UNIPAR CARBOCLORO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 396bf3b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011641-94.2020.5.15.0016 - 1ª Câmara

Adesivo

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A

EM RECUPERACAO JUDICIAL

2. GI INVESTIMENTOS LTDA.

3. UNIPAR CARBOCLORO S.A. 

4. FABIO HENRIQUE AYRES BARBOSA

Advogado(a)(s): 1. MARIA LUIZA DE BRITO BRANCO (SP -

406927)

1. MARCELO LEAL FERREIRA DE ALMEIDA (RJ - 81958)

1. CARLA SANTOS MENDES (MG - 135607)

1. MILENA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP - 313566)

1. GRAZIELI DEJANI INOUE (SP - 268250)

2. MARILDA IZIQUE CHEBABI (SP - 24902)

3. MARCOS JOSE DE OLIVEIRA SARAIVA FILHO (SP - 323501)

4. SERGIO PAULO GERIM (SP - 121371)

Recorrido(a)(s): 1. FABIO HENRIQUE AYRES BARBOSA

2. GI INVESTIMENTOS LTDA.

3. UNIPAR CARBOCLORO S.A. 

4. BNDES PARTICIPACOES SA BNDESPAR 

5.  SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): 1. SERGIO PAULO GERIM (SP - 121371)

2. MARILDA IZIQUE CHEBABI (SP - 24902)

3. MARCOS JOSE DE OLIVEIRA SARAIVA FILHO (SP - 323501)

4. ROGERIO FRAGA MERCADANTE (RJ - 203744)

4. ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA (RJ - 80485)

5. MARIA LUIZA DE BRITO BRANCO (SP - 406927)

5. MARCELO LEAL FERREIRA DE ALMEIDA (RJ - 81958)

5. CARLA SANTOS MENDES (MG - 135607)

5. MILENA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP - 313566)

5. GRAZIELI DEJANI INOUE (SP - 268250)

Recurso de: SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não contém

os fundamentos adotados para decidir a controvérsia, não

atendendo adequadamente à exigência prevista no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: GI INVESTIMENTOS LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Insurge-se a recorrente (2ª reclamada) contra o v. julgado que

concluiu pela configuração de grupo econômico e reconheceu a

responsabilidade solidária entre a 1ª, 2ª e 3ª reclamadas.

Conforme se verifica, o v. acórdão fundamentou-se na apreciação

do conjunto fático-probatório, o qual foi mensurado de acordo com

as regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Interpretação diversa

da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do C. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: UNIPAR CARBOCLORO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Mesmo sendo prequestionado a fazê-lo por meio dos embargos de

declaração, o v. julgado não se pronunciou a respeito da alegação

de julgamento citra petita.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

Por outro lado, quanto à nulidade do v. acórdão por negativa de

prestação jurisdicional em relação aos demais fundamentos

apontados, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, pois o v.

julgado observou os ditames contidos no dispositivo constitucional

pertinente a ensejar a nulidade invocada, decidindo com amparo

nas provas dos autos, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015, sendo oportunizado às

partes o exercício do contraditório e da ampla defesa. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame do conjunto fático-

probatório, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, no aspecto do direito material/processual, ante o

reconhecimento de que o Tribunal incorreu em negativa de

prestação jurisdicional, por ausência de manifestação específica,

conforme decisão acima.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO E RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA ENTRE A 1ª, A 2ª E A 3ª RECLAMADAS

JULGAMENTO COM BASE EM PROVA EMPRESTADA

Com relação aos temas em destaque, o v. acórdão fundamentou-se

na apreciação do conjunto fático-probatório, o qual foi mensurado

de acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015.

Interpretação diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do C. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Recurso de: FABIO HENRIQUE AYRES BARBOSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Afirma o reclamante que o art. 62 da CLT prevê como requisito para

a caracterização do cargo de confiança que o salário do ocupante

do cargo de confiança deve ser no mínimo 40% acima daquele

pago ao cargo efetivo.

A questão formulada sobre se o padrão salarial percebido respeitou

ou não o percentual mínimo de 40% previsto em lei é relevante para

o deslinde da controvérsia, e sobre esse ponto o v. julgado não se

pronunciou explicitamente, mesmo sendo prequestionado a fazê-lo

por meio dos embargos de declaração.

Portanto, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança.

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao mérito do tema

em destaque, no aspecto do direito material/processual, ante o

reconhecimento de que o Tribunal incorreu em negativa de

prestação jurisdicional, por ausência de manifestação específica,

conforme decisão acima.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010903-39.2022.5.15.0048
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE MUNICIPIO DE DESCALVADO

RECORRIDO ALEXANDRE BENINE

ADVOGADO ADRIANA CASANOVA
GARBATTI(OAB: 285995/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BENINE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 798a599

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ALEXANDRE BENINE

Recorrido(a)(s):
1. MUNICIPIO DE

DESCALVADO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ALEXANDRE BENINE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/12/2023 - Id fc7baa1;

recurso apresentado em 12/01/2024 - Id ef80bf4).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

BENEFÍCIO INSTITUÍDO POR LEI MUNICIPAL

PREVISÃO DE NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA

O Eg. TST firmou entendimento de que, nos termos do art. 37,

"caput", da Constituição Federal, a Administração Pública submete-

se ao princípio da legalidade. Dessa forma, é indevida a integração

do vale-alimentação ao salário do empregado, ainda que contratado

pelo regime celetista, quando a lei municipal instituidora do

benefício prevê o caráter indenizatório da parcela. Essa previsão

não viola o disposto no art. 458 da CLT.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Ag-AIRR - 21771-62.2017.5.04.0661, Orgão Judicante: 1ª

Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 30/09/2022,

Ag-AIRR - 10675-27.2021.5.15.0104, Orgão Judicante: 2ª Turma,

Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 22/09/2023, Ag-AIRR -

10252-78.2020.5.15.0144, Orgão Judicante: 3ª Turma,

Relator:Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/10/2022, RR - 0010405-

06.2017.5.15.0019, Orgão Judicante: 4ª Turma, Relatora:Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 09/06/2023, Ag-AIRR - 10937-

75.2021.5.15.0136, Orgão Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro

de Camargo Rodrigues de Souza, Julgamento: 09/08/2023, DEJT

18/08/2023, ARR - 10069-39.2017.5.15.0136, Orgão Judicante: 7ª

Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva, DEJT 02/09/2022, AIRR -

1001248-07.2016.5.02.0013, Orgão Judicante: 8ª Turma,

Relatora:Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº AP-0011694-27.2017.5.15.0066
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

AGRAVANTE EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVANTE MARCOS DONIZETI PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO ANTONIO GUERREIRO NETO(OAB:
357809/SP)

ADVOGADO CONSUELO DE REZENDE(OAB:
191405/SP)

ADVOGADO HELAINE REGINA DE
MAGALHAES(OAB: 175955/SP)

ADVOGADO ELIANE LEAL ARANTES(OAB:
161542/SP)

AGRAVADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

  - MARCOS DONIZETI PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a07e550

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011694-27.2017.5.15.0066 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE

SEGURANCA LTDA

Advogado(a)(s): 1. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP

- 128341)

Recorrido(a)(s): 1. MARCOS DONIZETI PEREIRA

2. RAIA DROGASIL S/A 

Advogado(a)(s): 1. EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP -

139954)

1. ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA (SP - 139882)

1. ANTONIO GUERREIRO NETO (SP - 357809)

1. CONSUELO DE REZENDE (SP - 191405)

1. HELAINE REGINA DE MAGALHAES (SP - 175955)

1. ELIANE LEAL ARANTES (SP - 161542)

2. MARIA RAFAELA GUEDES PEDROSO PORTO (SP - 207247)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICABILIDADE

DAS ADC'S 58 E 59

DA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, II E LIII E 114 DA CONSTITUIÇÃO

DO IPCA NA FASE PRÉ-JUDICIAL E TAXA SELIC A PARTIR DA

CITAÇÃO

O v. acórdão manteve a decisão de origem que determinou a

correção pela TR, nos termos do art. 879 da CLT, e a incidência de

juros de mora, nos moldes do art. 883 da CLT.

Destaca-se do v. julgado os trechos:

"(...)Na r. sentença proferida em 15/05/2019 foi determinada a

correção pela TR, nos termos do art. 879 da CLT, e a incidência de

juros de mora, nos moldes do art. 883 da CLT.

A atualização monetária não foi objeto dos recursos ordinários

interpostos pelo exequente e pela primeira executada, como se

verifica do acórdão de fls. 604/615, ou seja, transitou em julgado a r.

sentença, a qual fixou expressamente a observância do da TR

como índice, operando-se a coisa julgada material, imutável nos

termos do art. 502 do CPC, não se vislumbrando a hipótese

aventada no artigo 505, I, do mesmo Códex.

Tal conclusão não se altera com o julgamento da ADC 58, pois foi

estabelecida a seguinte modulação de efeitos:

"Em primeiro lugar, são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo

ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR

(IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de

forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os

juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e

executadas as sentenças t ransi tadas em ju lgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês.

Por outro lado, os processos em curso que estejam sobrestados na

fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária) [[...]"

Portanto, o referido julgamento pelo E. STF, em sede de modulação

de efeitos, expressamente ressalvou a execução das sentenças

transitadas em julgado, caso dos autos examinados.

Agravo de petição do exequente provido para determinar a

retificação dos cálculos a fim de que a atualização seja feita pela

TR, com a incidência de juros de 1% ao mês, "pro rata die", a partir

do ajuizamento da ação, e da primeira executada não provido.
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(...)"

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli,

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido
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expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbra ofensa

direta e literal de norma constitucional, nos termos do art. 896, § 2º,

da CLT e conforme diretriz estabelecida na Súmula 266 do C. TST,

o que impede o processamento do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº AP-0011694-27.2017.5.15.0066
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

AGRAVANTE EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVANTE MARCOS DONIZETI PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO ANTONIO GUERREIRO NETO(OAB:
357809/SP)

ADVOGADO CONSUELO DE REZENDE(OAB:
191405/SP)

ADVOGADO HELAINE REGINA DE
MAGALHAES(OAB: 175955/SP)

ADVOGADO ELIANE LEAL ARANTES(OAB:
161542/SP)

AGRAVADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a07e550

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011694-27.2017.5.15.0066 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE

SEGURANCA LTDA

Advogado(a)(s): 1. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP

- 128341)

Recorrido(a)(s): 1. MARCOS DONIZETI PEREIRA

2. RAIA DROGASIL S/A 

Advogado(a)(s): 1. EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP -

139954)

1. ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA (SP - 139882)

1. ANTONIO GUERREIRO NETO (SP - 357809)

1. CONSUELO DE REZENDE (SP - 191405)

1. HELAINE REGINA DE MAGALHAES (SP - 175955)

1. ELIANE LEAL ARANTES (SP - 161542)

2. MARIA RAFAELA GUEDES PEDROSO PORTO (SP - 207247)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /
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Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICABILIDADE

DAS ADC'S 58 E 59

DA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, II E LIII E 114 DA CONSTITUIÇÃO

DO IPCA NA FASE PRÉ-JUDICIAL E TAXA SELIC A PARTIR DA

CITAÇÃO

O v. acórdão manteve a decisão de origem que determinou a

correção pela TR, nos termos do art. 879 da CLT, e a incidência de

juros de mora, nos moldes do art. 883 da CLT.

Destaca-se do v. julgado os trechos:

"(...)Na r. sentença proferida em 15/05/2019 foi determinada a

correção pela TR, nos termos do art. 879 da CLT, e a incidência de

juros de mora, nos moldes do art. 883 da CLT.

A atualização monetária não foi objeto dos recursos ordinários

interpostos pelo exequente e pela primeira executada, como se

verifica do acórdão de fls. 604/615, ou seja, transitou em julgado a r.

sentença, a qual fixou expressamente a observância do da TR

como índice, operando-se a coisa julgada material, imutável nos

termos do art. 502 do CPC, não se vislumbrando a hipótese

aventada no artigo 505, I, do mesmo Códex.

Tal conclusão não se altera com o julgamento da ADC 58, pois foi

estabelecida a seguinte modulação de efeitos:

"Em primeiro lugar, são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo

ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR

(IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de

forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os

juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e

executadas as sentenças t ransi tadas em ju lgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês.

Por outro lado, os processos em curso que estejam sobrestados na

fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária) [[...]"

Portanto, o referido julgamento pelo E. STF, em sede de modulação

de efeitos, expressamente ressalvou a execução das sentenças

transitadas em julgado, caso dos autos examinados.

Agravo de petição do exequente provido para determinar a

retificação dos cálculos a fim de que a atualização seja feita pela

TR, com a incidência de juros de 1% ao mês, "pro rata die", a partir

do ajuizamento da ação, e da primeira executada não provido.

(...)"

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em
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ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli,

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbra ofensa

direta e literal de norma constitucional, nos termos do art. 896, § 2º,

da CLT e conforme diretriz estabelecida na Súmula 266 do C. TST,

o que impede o processamento do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0011932-72.2021.5.15.0109
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRENTE JULIO CESAR VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RECORRIDO CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

  - JULIO CESAR VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a01cfc8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011932-72.2021.5.15.0109 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. 

2. JULIO CESAR VIEIRA DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO

GONZAGA (SP - 157482)

2. JOSIEL VACISKI BARBOSA (SP - 191692)

Recorrido(a)(s): 1. JULIO CESAR VIEIRA DA SILVA

2. CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. 

Advogado(a)(s): 1. JOSIEL VACISKI BARBOSA (SP - 191692)

2. KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA (SP -

157482)

Recurso de: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CERCEAMENTO DE DEFESA

A v. decisão referente aos temas em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de

direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico

e de divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: JULIO CESAR VIEIRA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

INVALIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO E DO BANCO

DE HORAS

EXTRAPOLAÇÃO DE JORNADA EM LOCAL INSALUBRE

O v. acórdão que analisou os embargos de declaração consignou

que: "No mérito, a prestação jurisdicional está completa, não

cabendo esclarecimento adicional. Isso porque o disposto no artigo

60, da CLT, e na Súmula 85, VI, do C. TST, não fez parte da inicial,

contestação, instrução, razões finais ou recurso, de modo que não

cabe falar em omissão. A alegação é inovatória e não merece ser

conhecida, portanto."

Conforme se verifica resta prejudicada a análise da insurgência

quanto aos temas, uma vez que o v. julgado decidiu pela incidência

de inovação recursal.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº ROT-0011932-72.2021.5.15.0109
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRENTE JULIO CESAR VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RECORRIDO CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

  - JULIO CESAR VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a01cfc8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011932-72.2021.5.15.0109 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. 

2. JULIO CESAR VIEIRA DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO

GONZAGA (SP - 157482)

2. JOSIEL VACISKI BARBOSA (SP - 191692)

Recorrido(a)(s): 1. JULIO CESAR VIEIRA DA SILVA

2. CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. 

Advogado(a)(s): 1. JOSIEL VACISKI BARBOSA (SP - 191692)

2. KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA (SP -

157482)

Recurso de: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CERCEAMENTO DE DEFESA

A v. decisão referente aos temas em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de

direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico

e de divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: JULIO CESAR VIEIRA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

INVALIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO E DO BANCO

DE HORAS

EXTRAPOLAÇÃO DE JORNADA EM LOCAL INSALUBRE

O v. acórdão que analisou os embargos de declaração consignou

que: "No mérito, a prestação jurisdicional está completa, não

cabendo esclarecimento adicional. Isso porque o disposto no artigo

60, da CLT, e na Súmula 85, VI, do C. TST, não fez parte da inicial,

contestação, instrução, razões finais ou recurso, de modo que não

cabe falar em omissão. A alegação é inovatória e não merece ser

conhecida, portanto."

Conforme se verifica resta prejudicada a análise da insurgência

quanto aos temas, uma vez que o v. julgado decidiu pela incidência

de inovação recursal.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa
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Processo Nº ROT-0011061-38.2022.5.15.0099
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE GUARDA MUNICIPAL DE
AMERICANA

RECORRIDO DIEGO SANCHES

ADVOGADO AURELIA CHINELATO DO
PRADO(OAB: 246947/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac4db88

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011753-74.2021.5.15.0001
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE SUZANY MIKAELLY FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS PAULO FARIAS DA
SILVA(OAB: 360355/SP)

RECORRENTE CENTRO SANEAMENTO E
SERVICOS AVANCADOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRENTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RECORRIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RECORRIDO SUZANY MIKAELLY FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS PAULO FARIAS DA
SILVA(OAB: 360355/SP)

RECORRIDO CENTRO SANEAMENTO E
SERVICOS AVANCADOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS AVANCADOS LTDA.

  - SUZANY MIKAELLY FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18d019a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011753-74.2021.5.15.0001 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. SUZANY MIKAELLY FERREIRA DOS SANTOS

2. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Advogado(a)(s): 1. MARCOS PAULO FARIAS DA SILVA (SP -

360355)

Recorrido(a)(s): 1. CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS

AVANCADOS LTDA.

2. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

3. SUZANY MIKAELLY FERREIRA DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

3. MARCOS PAULO FARIAS DA SILVA (SP - 360355)

Recurso de: SUZANY MIKAELLY FERREIRA DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função.

O v. acórdão, além de ter se fundamentado no conjunto fático-

probatório, observou os ditames contidos nos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Inadmissível, pois, o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do
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Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Pedido de Demissão.

CONVERSÃO EM RESCISÃO INDIRETA

O v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

CARTÕES DE PONTO / JUNTADA PARCIAL / INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 338, I, DO C. TST

O v. acórdão entendeu pela aplicação da média das horas extras

apuradas com base nos controles de ponto acostados parcialmente

aos autos, para fins de fixação da jornada suplementar no período

em que ausentes os cartões.

Quanto a esta matéria, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do C. TST de que a juntada parcial dos

registros de ponto enseja a presunção de veracidade da jornada de

trabalho indicada na petição inicial, em relação ao período não

abrangido pelos cartões de ponto apresentados, nos termos da

diretriz traçada na Súmula 338, I, do C. TST (Ag-RR-10067-

32.2015.5.09.0322, 1ª Turma, DEJT 06/12/2019, RR-41-

48.2013.5.04.0721, 2ª Turma, DEJT 20/09/2019, AIRR-618-

17.2015.5.02.0008, 3ª Turma, DEJT 22/11/2019, Ag-AIRR-840-

05.2017.5.13.0009, 4ª Turma, DEJT 29/11/2019, AIRR-1001641-

67.2014.5.02.0314, 5ª Turma, DEJT 10/08/2018, RR-837-

77.2014.5.05.0009, 6ª Turma, DEJT 13/12/2019, Ag-ARR-312-

61.2013.5.09.0125, 7ª Turma, DEJT 23/08/2019, Ag-ARR-10249-

03.2015.5.15.0079, 8ª Turma, DEJT 24/06/2019, E-ED-ARR-2799-

09.2013.5.09.0091, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, DEJT 26/04/2019).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível dissenso da Súmula 338, I,

do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Recurso de: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 28/02/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0011753-74.2021.5.15.0001
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE SUZANY MIKAELLY FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS PAULO FARIAS DA
SILVA(OAB: 360355/SP)

RECORRENTE CENTRO SANEAMENTO E
SERVICOS AVANCADOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRENTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RECORRIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RECORRIDO SUZANY MIKAELLY FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS PAULO FARIAS DA
SILVA(OAB: 360355/SP)

RECORRIDO CENTRO SANEAMENTO E
SERVICOS AVANCADOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS AVANCADOS LTDA.

  - SUZANY MIKAELLY FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18d019a

proferida nos autos.
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0011753-74.2021.5.15.0001 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. SUZANY MIKAELLY FERREIRA DOS SANTOS

2. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Advogado(a)(s): 1. MARCOS PAULO FARIAS DA SILVA (SP -

360355)

Recorrido(a)(s): 1. CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS

AVANCADOS LTDA.

2. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

3. SUZANY MIKAELLY FERREIRA DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

3. MARCOS PAULO FARIAS DA SILVA (SP - 360355)

Recurso de: SUZANY MIKAELLY FERREIRA DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função.

O v. acórdão, além de ter se fundamentado no conjunto fático-

probatório, observou os ditames contidos nos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Inadmissível, pois, o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Pedido de Demissão.

CONVERSÃO EM RESCISÃO INDIRETA

O v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

CARTÕES DE PONTO / JUNTADA PARCIAL / INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 338, I, DO C. TST

O v. acórdão entendeu pela aplicação da média das horas extras

apuradas com base nos controles de ponto acostados parcialmente

aos autos, para fins de fixação da jornada suplementar no período

em que ausentes os cartões.

Quanto a esta matéria, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do C. TST de que a juntada parcial dos

registros de ponto enseja a presunção de veracidade da jornada de

trabalho indicada na petição inicial, em relação ao período não

abrangido pelos cartões de ponto apresentados, nos termos da

diretriz traçada na Súmula 338, I, do C. TST (Ag-RR-10067-

32.2015.5.09.0322, 1ª Turma, DEJT 06/12/2019, RR-41-

48.2013.5.04.0721, 2ª Turma, DEJT 20/09/2019, AIRR-618-

17.2015.5.02.0008, 3ª Turma, DEJT 22/11/2019, Ag-AIRR-840-

05.2017.5.13.0009, 4ª Turma, DEJT 29/11/2019, AIRR-1001641-

67.2014.5.02.0314, 5ª Turma, DEJT 10/08/2018, RR-837-

77.2014.5.05.0009, 6ª Turma, DEJT 13/12/2019, Ag-ARR-312-

61.2013.5.09.0125, 7ª Turma, DEJT 23/08/2019, Ag-ARR-10249-

03.2015.5.15.0079, 8ª Turma, DEJT 24/06/2019, E-ED-ARR-2799-

09.2013.5.09.0091, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, DEJT 26/04/2019).
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Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível dissenso da Súmula 338, I,

do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Recurso de: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 28/02/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010460-45.2022.5.15.0127
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRENTE JOSE APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RECORRIDO CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO JOSE APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

  - JOSE APARECIDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96989b0

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010460-45.2022.5.15.0127
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRENTE JOSE APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RECORRIDO CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO JOSE APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

  - JOSE APARECIDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96989b0

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0011770-63.2014.5.15.0096
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE SONIA HELENA DA SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO LIMA DA SILVA(OAB:
82768/SP)

AGRAVADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA HELENA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97be861

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011770-63.2014.5.15.0096 - 1ª Câmara

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

Advogado(a)(s): KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(SP - 157482)

Recorrido(a)(s): SONIA HELENA DA SILVEIRA

Advogado(a)(s): PEDRO LIMA DA SILVA (SP - 82768)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

Há outros precedentes: ARR-36300-43.2006.5.01.0342, 3ª Turma,

DEJT 05/06/2020, ARR-375-94.2011.5.03.0102, 5ª Turma, DEJT

29/05/2020, AIRR-10741-40.2013.5.14.0031, 6ª Turma, DEJT

05/06/2020, Ag-AIRR-959-67.2013.5.03.0143, 7ª Turma, DEJT

05/06/2020.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

DA INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ DO AUTOR - PENALIDADE

APLICADA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS

O v. julgado, constatando o intuito protelatório dos embargos de

declaração opostos, condenou a executada ao pagamento da multa.

Destaca-se o trecho do v. julgado:

"(...)Patente o intuito protelatório dos embargos opostos pelo

reclamado, razão pela qual fica condenado a pagar ao autor multa

no importe 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do §

2º, do art. 1.026, do CPC.

(...)"

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Obrigação de Fazer / Não Fazer.

DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER

DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - PEDIDO

JULGADO IMPROCEDENTE PELO TRIBUNAL - A MULTA

DETERMINADA PELA SENTENÇA PELO DESCUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO DE FAZER, ACESSÓRIA, TAMBÉM SE TORNOU

INDEVIDA

Quanto aos temas em destaque, inviável o recurso, uma vez que a

parte recorrente se limitou a citar dispositivos constitucionais que

reputou violados (artigo 5º inciso XIII da Constituição), sem

demonstrar, de forma fundamentada, como a v. decisão impugnada

com eles conflita, deixando de cumprir os requisitos exigidos pelo

art. 896, § 1º-A, III, da CLT.

De fato, verifica-se que vem decidindo o Eg. TST que compete à

parte fazer a necessária articulação das razões, no sentido da

chamada dialeticidade, não bastando a mera transcrição de

decisões que supostamente embasariam o recurso.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e
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completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

20161-68.2020.5.04.0721, 1ª Turma, DEJT-16/08/2022; AIRR-373-

50.2020.5.20.0001, 2ª Turma, DEJT-12/05/2023; RRAg-900-

56.2017.5.09.0019, 3ª Turma, DEJT 28/04/2023; Ag-AIRR-10719-

37.2019.5.15.0065, 4ª Turma, DEJT-27/05/2022; Ag-AIRR-11746-

89.2016.5.03.0131, 5ª Turma, DEJT 29/05/2023; Ag-AIRR-1020-

91.2018.5.17.0003, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-100505-

02.2021.5.01.0069, 7ª Turma, DEJT 05/05/2023 e Ag-AIRR-11033-

25.2018.5.15.0030, 8ª Turma; DEJT-16/11/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº AP-0011770-63.2014.5.15.0096
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE SONIA HELENA DA SILVEIRA

ADVOGADO PEDRO LIMA DA SILVA(OAB:
82768/SP)

AGRAVADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97be861

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011770-63.2014.5.15.0096 - 1ª Câmara

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

Advogado(a)(s): KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(SP - 157482)

Recorrido(a)(s): SONIA HELENA DA SILVEIRA

Advogado(a)(s): PEDRO LIMA DA SILVA (SP - 82768)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

Há outros precedentes: ARR-36300-43.2006.5.01.0342, 3ª Turma,

DEJT 05/06/2020, ARR-375-94.2011.5.03.0102, 5ª Turma, DEJT

29/05/2020, AIRR-10741-40.2013.5.14.0031, 6ª Turma, DEJT

05/06/2020, Ag-AIRR-959-67.2013.5.03.0143, 7ª Turma, DEJT

05/06/2020.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

DA INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ DO AUTOR - PENALIDADE

APLICADA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS

O v. julgado, constatando o intuito protelatório dos embargos de

declaração opostos, condenou a executada ao pagamento da multa.

Destaca-se o trecho do v. julgado:

"(...)Patente o intuito protelatório dos embargos opostos pelo

reclamado, razão pela qual fica condenado a pagar ao autor multa

no importe 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do §

2º, do art. 1.026, do CPC.

(...)"

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Obrigação de Fazer / Não Fazer.

DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER

DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - PEDIDO

JULGADO IMPROCEDENTE PELO TRIBUNAL - A MULTA

DETERMINADA PELA SENTENÇA PELO DESCUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO DE FAZER, ACESSÓRIA, TAMBÉM SE TORNOU

INDEVIDA

Quanto aos temas em destaque, inviável o recurso, uma vez que a

parte recorrente se limitou a citar dispositivos constitucionais que

reputou violados (artigo 5º inciso XIII da Constituição), sem

demonstrar, de forma fundamentada, como a v. decisão impugnada

com eles conflita, deixando de cumprir os requisitos exigidos pelo

art. 896, § 1º-A, III, da CLT.

De fato, verifica-se que vem decidindo o Eg. TST que compete à

parte fazer a necessária articulação das razões, no sentido da

chamada dialeticidade, não bastando a mera transcrição de

decisões que supostamente embasariam o recurso.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

20161-68.2020.5.04.0721, 1ª Turma, DEJT-16/08/2022; AIRR-373-

50.2020.5.20.0001, 2ª Turma, DEJT-12/05/2023; RRAg-900-

56.2017.5.09.0019, 3ª Turma, DEJT 28/04/2023; Ag-AIRR-10719-

37.2019.5.15.0065, 4ª Turma, DEJT-27/05/2022; Ag-AIRR-11746-

89.2016.5.03.0131, 5ª Turma, DEJT 29/05/2023; Ag-AIRR-1020-

91.2018.5.17.0003, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-100505-

02.2021.5.01.0069, 7ª Turma, DEJT 05/05/2023 e Ag-AIRR-11033-

25.2018.5.15.0030, 8ª Turma; DEJT-16/11/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0010271-91.2021.5.15.0001
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO BRENDA THAIS DE MELO
FRANCO(OAB: 441101/SP)

ADVOGADO DANIELLE SANTOS SOUZA(OAB:
463223/SP)

ADVOGADO BIANCA LYS MAZO CRUZ(OAB:
357829/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRENTE FRANCIANE FERMINA DASSI

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO DO
PRADO(OAB: 309417/SP)

RECORRIDO PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO BRENDA THAIS DE MELO
FRANCO(OAB: 441101/SP)

ADVOGADO DANIELLE SANTOS SOUZA(OAB:
463223/SP)

ADVOGADO BIANCA LYS MAZO CRUZ(OAB:
357829/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRIDO FRANCIANE FERMINA DASSI

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO DO
PRADO(OAB: 309417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIANE FERMINA DASSI

  - PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6744c32

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PIMENTA VERDE

ALIMENTOS LTDA.
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Recorrido(a)(s):
1. FRANCIANE FERMINA

DASSI

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

a273166; recurso apresentado em 12/12/2023 - Id b5d3deb). Nos

termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT

da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 12/12/2023.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id c043648, c63129bq, ef2eef7, 955e5a1 e

7ecc141).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ASSÉDIO MORAL

Quanto à condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, o v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

A questão relativa ao valor arbitrado da indenização por danos

morais foi solucionada com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual.

Cumpre salientar, ademais, que a v. decisão seguiu a diretriz

traçada pelo Eg. STF no julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082

(publicação no DJe em 18/08/2023), versando sobre o tabelamento

das indenizações por danos morais trabalhistas, quanto à

interpretação do art. 223-G da CLT que está em conformidade com

a Constituição Federal, a saber: "Os critérios de quantificação de

reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e

§ 1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É constitucional,

porém, o arbitramento judicial do dano em valores superiores aos

limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 07/07/2023.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com as

provas (incidência da Súmula 126 do Eg. TST) e com a decisão do

Eg. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,

com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante (art. 102, § 1º, da

Constituição Federal), não reputo configurada violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco divergência

jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo no aspecto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jss)

Processo Nº AP-0001226-77.2012.5.15.0066
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE VANIA APARECIDA GIMENES
BOMFIM

ADVOGADO JOSE EDUARDO YOUNG
CAVALLINI(OAB: 132695/SP)
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AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

AGRAVADO VANIA APARECIDA GIMENES
BOMFIM

ADVOGADO JOSE EDUARDO YOUNG
CAVALLINI(OAB: 132695/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - VANIA APARECIDA GIMENES BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d95962a

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0001226-77.2012.5.15.0066
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE VANIA APARECIDA GIMENES
BOMFIM

ADVOGADO JOSE EDUARDO YOUNG
CAVALLINI(OAB: 132695/SP)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

AGRAVADO VANIA APARECIDA GIMENES
BOMFIM

ADVOGADO JOSE EDUARDO YOUNG
CAVALLINI(OAB: 132695/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - VANIA APARECIDA GIMENES BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d95962a

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010452-24.2021.5.15.0153
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE FRANCISCO MARCOS VERAS

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

RECORRENTE IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRENTE EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

RECORRIDO CAMILO JAIME FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VILJA MARQUES CURY DE
PAULA(OAB: 152855/SP)

RECORRIDO FRANCISCO MARCOS VERAS
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ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILO JAIME FERREIRA DA SILVA

  - EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

  - FRANCISCO MARCOS VERAS

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c738e89

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010452-24.2021.5.15.0153
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE FRANCISCO MARCOS VERAS

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

RECORRENTE IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRENTE EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

RECORRIDO CAMILO JAIME FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VILJA MARQUES CURY DE
PAULA(OAB: 152855/SP)

RECORRIDO FRANCISCO MARCOS VERAS

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

  - FRANCISCO MARCOS VERAS

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c738e89

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010905-09.2022.5.15.0048
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE MUNICIPIO DE DESCALVADO

RECORRIDO CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA CASANOVA
GARBATTI(OAB: 285995/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 048b939

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CARLOS ALBERTO DA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. MUNICIPIO DE

DESCALVADO
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Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:CARLOS ALBERTO DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/12/2023 - Id

ac09c6d; recurso apresentado em 12/01/2024 - Id e55aaf6).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

BENEFÍCIO INSTITUÍDO POR LEI MUNICIPAL

PREVISÃO DE NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA

O Eg. TST firmou entendimento de que, nos termos do art. 37,

"caput", da Constituição Federal, a Administração Pública submete-

se ao princípio da legalidade. Dessa forma, é indevida a integração

do vale-alimentação ao salário do empregado, ainda que contratado

pelo regime celetista, quando a lei municipal instituidora do

benefício prevê o caráter indenizatório da parcela. Essa previsão

não viola o disposto no art. 458 da CLT.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Ag-AIRR - 21771-62.2017.5.04.0661, Orgão Judicante: 1ª

Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 30/09/2022,

Ag-AIRR - 10675-27.2021.5.15.0104, Orgão Judicante: 2ª Turma,

Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 22/09/2023, Ag-AIRR -

10252-78.2020.5.15.0144, Orgão Judicante: 3ª Turma,

Relator:Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/10/2022, RR - 0010405-

06.2017.5.15.0019, Orgão Judicante: 4ª Turma, Relatora:Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 09/06/2023, Ag-AIRR - 10937-

75.2021.5.15.0136, Orgão Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro

de Camargo Rodrigues de Souza, Julgamento: 09/08/2023, DEJT

18/08/2023, ARR - 10069-39.2017.5.15.0136, Orgão Judicante: 7ª

Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva, DEJT 02/09/2022, AIRR -

1001248-07.2016.5.02.0013, Orgão Judicante: 8ª Turma,

Relatora:Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº AP-0011942-78.2019.5.15.0015
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

AGRAVANTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

AGRAVADO EDER MORAIS DA SILVA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 384180/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MACHADO
ABELO(OAB: 265851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ba97f0

proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

AP-0011942-78.2019.5.15.0015 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Embargante(s): PEPSICO DO BRASIL LTDA 

Advogado(a)(s): ALEXANDRE LAURIA DUTRA (SP - 157840)

Embargado(a)(s): EDER MORAIS DA SILVA

Advogado(a)(s): JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA DA SILVA (SP -

384180)

FABIANA CRISTINA MACHADO ABELO (SP - 265851)
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1- Id e78e057: Defiro o pedido de desconsideração dos embargos

protocolados sob id e6d6d3b.

2- A reclamada opõe embargos de declaração em face do despacho

de admissibilidade de recurso de revista, alegando omissão e

obscuridade ao apreciar os pressupostos intrínsecos do apelo.

O embargante alega que seu Recurso de Revista versa sobre a

observância da Súmula 340 do Eg. TST, enquanto que no despacho

de admissibilidade constou a análise dos seguintes temas: Duração

do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado/Duração do

Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança/Duração do Trabalho

/ Intervalo Intrajornada.Rescisão do Contrato de Trabalho /

Rescisão Indireta/Responsabilidade Civil do Empregador /

Indenização por Dano Moral/Responsabilidade Civil do Empregador

/ Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado. DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e Procuradores /

Sucumbência / Honorários Advocatícios.

É a síntese do necessário.

DECISÃO

São cabíveis os embargos de declaração de decisão em juízo de

admissibilidade de recurso de revista, na forma do art. 897-A da

CLT e, supletivamente, das normas previstas no Código de

Processo Civil (art. 9º da IN 39/TST).

Conheço dos embargos declaratórios, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Razão assiste à parte. Realmente há vício a ser sanado, devendo

ser desconsiderado o despacho que constou no Id 32ff419, sendo

que a admissibilidade do Recurso de Revista (Id fa93a15) é feito

com os fundamentos adiante, que substitui a decisão anterior:

(PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada

Duração do Trabalho / Horas Extras / Comissionista

OBSERVÂNCIA DA SÚMULA 340 DO TST

O v. acórdão asseverou que os cálculos de liquidação elaborados

pelo Sr. Perito estão em consonância com os parâmetros

estabelecidos pelo título executivo.

Assim, entendeu que não merece reforma o decidido, destacando-

se que o título executivo deve ser liquidado nos limites em que foi

constituído, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.)

Diante do exposto, decido conhecer e acolher os embargos de

declaração opostos, na forma da fundamentação, que fica fazendo

parte integrante da decisão em juízo de admissibilidade de recurso

de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

Processo Nº ROT-0010338-26.2021.5.15.0108
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE JOAS HENRIQUE NAVARRO DE
SOUZA

ADVOGADO REGIANE DE SIQUEIRA
SOUZA(OAB: 249072/SP)

ADVOGADO MARIA AMALIA BANIETTI(OAB:
77783/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

RECORRIDO JOAS HENRIQUE NAVARRO DE
SOUZA

ADVOGADO REGIANE DE SIQUEIRA
SOUZA(OAB: 249072/SP)

ADVOGADO MARIA AMALIA BANIETTI(OAB:
77783/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

  - JOAS HENRIQUE NAVARRO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ad8a47

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0011942-78.2019.5.15.0015
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

AGRAVANTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

AGRAVADO EDER MORAIS DA SILVA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 384180/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MACHADO
ABELO(OAB: 265851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER MORAIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ba97f0

proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

AP-0011942-78.2019.5.15.0015 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Embargante(s): PEPSICO DO BRASIL LTDA 

Advogado(a)(s): ALEXANDRE LAURIA DUTRA (SP - 157840)

Embargado(a)(s): EDER MORAIS DA SILVA

Advogado(a)(s): JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA DA SILVA (SP -

384180)

FABIANA CRISTINA MACHADO ABELO (SP - 265851)

1- Id e78e057: Defiro o pedido de desconsideração dos embargos

protocolados sob id e6d6d3b.

2- A reclamada opõe embargos de declaração em face do despacho

de admissibilidade de recurso de revista, alegando omissão e

obscuridade ao apreciar os pressupostos intrínsecos do apelo.

O embargante alega que seu Recurso de Revista versa sobre a

observância da Súmula 340 do Eg. TST, enquanto que no despacho

de admissibilidade constou a análise dos seguintes temas: Duração

do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado/Duração do

Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança/Duração do Trabalho

/ Intervalo Intrajornada.Rescisão do Contrato de Trabalho /

Rescisão Indireta/Responsabilidade Civil do Empregador /

Indenização por Dano Moral/Responsabilidade Civil do Empregador

/ Indenização por Dano Moral / Valor Arbitrado. DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e Procuradores /

Sucumbência / Honorários Advocatícios.

É a síntese do necessário.

DECISÃO

São cabíveis os embargos de declaração de decisão em juízo de

admissibilidade de recurso de revista, na forma do art. 897-A da

CLT e, supletivamente, das normas previstas no Código de

Processo Civil (art. 9º da IN 39/TST).

Conheço dos embargos declaratórios, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Razão assiste à parte. Realmente há vício a ser sanado, devendo

ser desconsiderado o despacho que constou no Id 32ff419, sendo

que a admissibilidade do Recurso de Revista (Id fa93a15) é feito

com os fundamentos adiante, que substitui a decisão anterior:

(PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada

Duração do Trabalho / Horas Extras / Comissionista

OBSERVÂNCIA DA SÚMULA 340 DO TST

O v. acórdão asseverou que os cálculos de liquidação elaborados

pelo Sr. Perito estão em consonância com os parâmetros

estabelecidos pelo título executivo.

Assim, entendeu que não merece reforma o decidido, destacando-

se que o título executivo deve ser liquidado nos limites em que foi

constituído, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.)

Diante do exposto, decido conhecer e acolher os embargos de

declaração opostos, na forma da fundamentação, que fica fazendo

parte integrante da decisão em juízo de admissibilidade de recurso

de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

Processo Nº ROT-0010338-26.2021.5.15.0108
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE JOAS HENRIQUE NAVARRO DE
SOUZA

ADVOGADO REGIANE DE SIQUEIRA
SOUZA(OAB: 249072/SP)

ADVOGADO MARIA AMALIA BANIETTI(OAB:
77783/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

RECORRIDO JOAS HENRIQUE NAVARRO DE
SOUZA

ADVOGADO REGIANE DE SIQUEIRA
SOUZA(OAB: 249072/SP)

ADVOGADO MARIA AMALIA BANIETTI(OAB:
77783/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

  - JOAS HENRIQUE NAVARRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ad8a47

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010371-29.2017.5.15.0052
Relator SAMUEL HUGO LIMA

RECORRENTE DEVAIR TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO ADAO NOGUEIRA PAIM(OAB:
57661/SP)

RECORRENTE ACUCAR E ALCOOL OSWALDO
RIBEIRO DE MENDONCA LTDA

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO DE
GUIMARAES CARDOSO(OAB:
178636/SP)

RECORRIDO ACUCAR E ALCOOL OSWALDO
RIBEIRO DE MENDONCA LTDA

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO DE
GUIMARAES CARDOSO(OAB:
178636/SP)

RECORRIDO DEVAIR TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO ADAO NOGUEIRA PAIM(OAB:
57661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA
LTDA

  - DEVAIR TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8099a47
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proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010371-29.2017.5.15.0052 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. DEVAIR TEIXEIRA DA SILVA

2. ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA

LTDA

Advogado(a)(s): 1. ADAO NOGUEIRA PAIM (SP - 57661)

2. MATHEUS AUGUSTO DE GUIMARAES CARDOSO (SP -

178636)

Recorrido(a)(s): 1. ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE

MENDONCA LTDA

2. DEVAIR TEIXEIRA DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. MATHEUS AUGUSTO DE GUIMARAES

CARDOSO (SP - 178636)

2. ADAO NOGUEIRA PAIM (SP - 57661)

Recurso de: DEVAIR TEIXEIRA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 24/10/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Contrato Individual de Trabalho / Unicidade Contratual.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução / Outros Descontos Salariais.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DURAÇÃO DA JORNADA

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE

MENDONCA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 24/10/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do Horário

Noturno.

TEMA 1046

DESCONTOS. PLANO DE SAÚDE

Assim consignou o v. acórdão:
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Ocorre, primeiramente, que os ACT's de 2012/2013 (fl. 432),

2014/2015 (fl. 464), 2015/2016 (fl. 489) e 2016/2017 (fl. 517) não

prevêem limites de jornada noturna ou ao pagamento do adicional,

não havendo qualquer contrariedade entre a decisão e cláusula de

norma coletiva sobre o adicional noturno.

(...)

A soma dos valores gastos com despesas médicas devidas pelo

reclamante a título de coparticipação não pagos resultou no saldo

de R$ 5.172,58, conforme documentos de fls. 134/174.

Ademais, como destacado pela origem, há autorização expressa do

reclamante para descontos dos valores a serem pagos pela adesão

ao plano de saúde (fls. 176/178).

Tem-se, pois, que decidiu com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de

direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico

e de divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

Cumpre ressaltar que a decisão recorrida não versa sobre a

questão jurídica delineada pelo Eg. STF no julgamento do ARE

1.121.633/GO (Tema 1046), porque na presente demanda não se

discute a validade de cláusula normativa que restringe ou suprime

direito trabalhista infraconstitucional, mas a ausência de previsão

convencional quanto à limitação do horário noturno para efeito de

aplicação do adicional correspondente.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias.

DIFERENÇAS

DEVOLUÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS PRÉVIOS

Quanto ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez que a

parte recorrente se limitou a tecer consideração genérica sobre os

dispositivos constitucionais e legais invocados. Para a satisfação

das exigências do art. 896, § 1º-A, III, da CLT, necessário que a

parte recorrente demonstre como a v. decisão impugnada conflita

com o paradigma invocado, estabelecendo a conexão entre eles e o

trecho da decisão transcrito, o que não foi observado no presente

caso.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

Direito Coletivo / Contribuição Confederativa.

O v. acórdão manteve a r. sentença que determinou a devolução

dos descontos a título de contribuição confederativa em razão da

não comprovação da condição de filiação da reclamante ao

respectivo sindicato.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Orientação Jurisprudencial 17 e o Precedente

Normativa 119, ambos da SDC do Eg. TST, e a Súmula Vinculante

40 do Eg. STF, o que inviabiliza o recurso, ante o disposto no art.

896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Por fim, diga-se, a propósito, que não tem aplicação à espécie a

tese fixada para o Tema de Repercussão Geral nº 935, pelo Eg.

STF.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção
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monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.
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Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010371-29.2017.5.15.0052
Relator SAMUEL HUGO LIMA

RECORRENTE DEVAIR TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO ADAO NOGUEIRA PAIM(OAB:
57661/SP)

RECORRENTE ACUCAR E ALCOOL OSWALDO
RIBEIRO DE MENDONCA LTDA

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO DE
GUIMARAES CARDOSO(OAB:
178636/SP)

RECORRIDO ACUCAR E ALCOOL OSWALDO
RIBEIRO DE MENDONCA LTDA

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO DE
GUIMARAES CARDOSO(OAB:
178636/SP)

RECORRIDO DEVAIR TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO ADAO NOGUEIRA PAIM(OAB:
57661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA
LTDA

  - DEVAIR TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8099a47

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010371-29.2017.5.15.0052 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. DEVAIR TEIXEIRA DA SILVA

2. ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA

LTDA

Advogado(a)(s): 1. ADAO NOGUEIRA PAIM (SP - 57661)

2. MATHEUS AUGUSTO DE GUIMARAES CARDOSO (SP -

178636)

Recorrido(a)(s): 1. ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE

MENDONCA LTDA

2. DEVAIR TEIXEIRA DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. MATHEUS AUGUSTO DE GUIMARAES

CARDOSO (SP - 178636)

2. ADAO NOGUEIRA PAIM (SP - 57661)

Recurso de: DEVAIR TEIXEIRA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 24/10/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Contrato Individual de Trabalho / Unicidade Contratual.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução / Outros Descontos Salariais.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DURAÇÃO DA JORNADA

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho
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Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE

MENDONCA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 12 e 13/10/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 24/10/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do Horário

Noturno.

TEMA 1046

DESCONTOS. PLANO DE SAÚDE

Assim consignou o v. acórdão:

Ocorre, primeiramente, que os ACT's de 2012/2013 (fl. 432),

2014/2015 (fl. 464), 2015/2016 (fl. 489) e 2016/2017 (fl. 517) não

prevêem limites de jornada noturna ou ao pagamento do adicional,

não havendo qualquer contrariedade entre a decisão e cláusula de

norma coletiva sobre o adicional noturno.

(...)

A soma dos valores gastos com despesas médicas devidas pelo

reclamante a título de coparticipação não pagos resultou no saldo

de R$ 5.172,58, conforme documentos de fls. 134/174.

Ademais, como destacado pela origem, há autorização expressa do

reclamante para descontos dos valores a serem pagos pela adesão

ao plano de saúde (fls. 176/178).

Tem-se, pois, que decidiu com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de

direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico

e de divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

Cumpre ressaltar que a decisão recorrida não versa sobre a

questão jurídica delineada pelo Eg. STF no julgamento do ARE

1.121.633/GO (Tema 1046), porque na presente demanda não se

discute a validade de cláusula normativa que restringe ou suprime

direito trabalhista infraconstitucional, mas a ausência de previsão

convencional quanto à limitação do horário noturno para efeito de

aplicação do adicional correspondente.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias.

DIFERENÇAS

DEVOLUÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS PRÉVIOS

Quanto ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez que a

parte recorrente se limitou a tecer consideração genérica sobre os

dispositivos constitucionais e legais invocados. Para a satisfação

das exigências do art. 896, § 1º-A, III, da CLT, necessário que a

parte recorrente demonstre como a v. decisão impugnada conflita

com o paradigma invocado, estabelecendo a conexão entre eles e o

trecho da decisão transcrito, o que não foi observado no presente

caso.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

Direito Coletivo / Contribuição Confederativa.

O v. acórdão manteve a r. sentença que determinou a devolução

dos descontos a título de contribuição confederativa em razão da

não comprovação da condição de filiação da reclamante ao

respectivo sindicato.
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No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Orientação Jurisprudencial 17 e o Precedente

Normativa 119, ambos da SDC do Eg. TST, e a Súmula Vinculante

40 do Eg. STF, o que inviabiliza o recurso, ante o disposto no art.

896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Por fim, diga-se, a propósito, que não tem aplicação à espécie a

tese fixada para o Tema de Repercussão Geral nº 935, pelo Eg.

STF.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao
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Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0011572-14.2021.5.15.0053
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO FABIO IZIQUE CHEBABI(OAB:
184668/SP)

RECORRIDO RODRIGO SCARPONI DE MORAES

ADVOGADO FILLIPE FANUCCHI MENDES(OAB:
250329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c333398

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011572-14.2021.5.15.0053 ROT

RECORRENTE: CLARO S.A.

RECORRIDO: RODRIGO SCARPONI DE MORAES

Id 158590c

A Reclamada Claro S.A. afirma que juntou carta de preposição

(peça id f3d3324) por equívoco e requer sua exclusão.

Defiro o requerido.

Exclua-se dos autos.

Em termos, remetam-se ao E. Tribunal Superior do Trabalho - id

31b441b.

Intimem-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010942-02.2022.5.15.0027
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO THAINARA ZAQUEO CHIOCA(OAB:
319095/SP)

RECORRENTE JOSE ANTONIO DA SILVA RAMOS

ADVOGADO JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E
TEODORO(OAB: 148449/SP)

RECORRENTE AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)
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ADVOGADO THAINARA ZAQUEO CHIOCA(OAB:
319095/SP)

RECORRIDO JOSE ANTONIO DA SILVA RAMOS

ADVOGADO JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E
TEODORO(OAB: 148449/SP)

RECORRIDO AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO THAINARA ZAQUEO CHIOCA(OAB:
319095/SP)

RECORRIDO ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO THAINARA ZAQUEO CHIOCA(OAB:
319095/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - JOSE ANTONIO DA SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 910f56b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. AGROPECUARIA TERRAS

NOVAS S/A EM

Recorrido(a)(s):
1. JOSE ANTONIO DA SILVA

RAMOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL (E OUTRO)

1. Inicialmente, cumpre esclarecer que a reclamada interpôs dois

Recursos de Revista, sendo que apenas aquele juntado em

25/10/2023 (Id b9a00d5) será analisado, em face do princípio da

unirrecorribilidade. O de id.5c633b4 (27/07/2023), por sua vez, está

prejudicado para todos os efeitos jurídicos. Ademais, apesar de ter

sido protocolado em 2º lugar, o exame desse apelo se justifica,

porque interposto após a publicação do acórdão que julgou os

embargos de declaração, quando foi reaberto o prazo recursal.

2. A recorrente requer a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, alegando que, por estar em Recuperação Judicial, não

possui condições de arcar com as despesas do processo.

Entretanto, não comprova efetiva incapacidade financeira, nos

termos do item II da Súmula 463 do C. TST, motivo pelo qual

indefiro o pedido.

Todavia, apesar do referido indeferimento e do disposto no § 7º do

art. 99 do CPC/2015, desnecessária a intimação das recorrentes,

uma vez que são isentas do depósito recursal, nos termos do § 10

do art. 899 da CLT, e tendo em vista a comprovação do pagamento

das custas processuais.

Passo à imediata análise do recurso de revista interposto.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 18/10/2023 - Id

07504ec,b0a13c5; recurso apresentado em 25/10/2023 - Id

b9a00d5).

Regular a representação processual.

Desnecessário o depósito recursal (§ 10 do art. 899 da CLT - parte

recorrente em recuperação judicial).

Custas recolhidas.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

A v. decisão referente à condenação ao PLR é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0011572-14.2021.5.15.0053
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO FABIO IZIQUE CHEBABI(OAB:
184668/SP)

RECORRIDO RODRIGO SCARPONI DE MORAES

ADVOGADO FILLIPE FANUCCHI MENDES(OAB:
250329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SCARPONI DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c333398

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011572-14.2021.5.15.0053 ROT

RECORRENTE: CLARO S.A.

RECORRIDO: RODRIGO SCARPONI DE MORAES

Id 158590c

A Reclamada Claro S.A. afirma que juntou carta de preposição

(peça id f3d3324) por equívoco e requer sua exclusão.

Defiro o requerido.

Exclua-se dos autos.

Em termos, remetam-se ao E. Tribunal Superior do Trabalho - id

31b441b.

Intimem-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010264-51.2016.5.15.0106
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

AGRAVANTE MARIA BERNADETE DA SILVA
VIEIRA PONTES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE PERRONE DOS
REIS(OAB: 253676/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO BRUNA CHICARONI
LEONARDO(OAB: 297511/SP)

ADVOGADO LUCIANO VON ZASTROW(OAB:
181372/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BERNADETE DA SILVA VIEIRA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1584bf2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0010264-51.2016.5.15.0106 - 3ª Câmara

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): 1. ALCIONE CAVALCANTE FILHO (SP - 352415)

1. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER (SP - 178060)

1. LUIZ FELIPE PERRONE DOS REIS (SP - 253676)

1. NAYLA EVELINE RIBEIRO (SP - 240696)

1. PERACIO FELTRIN JUNIOR (SP - 218326)

1. BRUNA CHICARONI LEONARDO (SP - 297511)

1. LUCIANO VON ZASTROW (SP - 181372)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA BERNADETE DA SILVA VIEIRA

PONTES

2. UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Advogado(a)(s): 1. FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (SP -

220411)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

Constou do v. acórdão:

"Considerando que a r. Sentença de Origem, fixou expressamente

os parâmetros a serem aplicados aos títulos deferidos, até que haja

decisão superior alterando estes critérios, não há que se falar em

retificação dos cálculos.

Observa-se que, a Decisão recorrida e os cálculos homologados,

estão em conformidade com o título executivo judicial, sendo que, o

i. Expert, apenas aplicou os expressos parâmetros fixados na

Origem.

Pelos motivos mencionados acima, rejeito a alegação de que

devam ser utilizados os parâmetros fixados na ADC nº 58, julgada

pelo Supremo Tribunal Federal, da forma como requer o

Peticionante."

Quanto à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no

julgamento conjunto da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI

nº 6.021, em 18/12/2020 (DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese

vinculante, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e
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14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o C. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Logo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso de revista por possível violação ao art.

102, § 2º da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº AP-0010264-51.2016.5.15.0106
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

AGRAVANTE MARIA BERNADETE DA SILVA
VIEIRA PONTES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE PERRONE DOS
REIS(OAB: 253676/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO BRUNA CHICARONI
LEONARDO(OAB: 297511/SP)

ADVOGADO LUCIANO VON ZASTROW(OAB:
181372/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1584bf2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0010264-51.2016.5.15.0106 - 3ª Câmara

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): 1. ALCIONE CAVALCANTE FILHO (SP - 352415)

1. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER (SP - 178060)

1. LUIZ FELIPE PERRONE DOS REIS (SP - 253676)
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1. NAYLA EVELINE RIBEIRO (SP - 240696)

1. PERACIO FELTRIN JUNIOR (SP - 218326)

1. BRUNA CHICARONI LEONARDO (SP - 297511)

1. LUCIANO VON ZASTROW (SP - 181372)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA BERNADETE DA SILVA VIEIRA

PONTES

2. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Advogado(a)(s): 1. FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (SP -

220411)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

Constou do v. acórdão:

"Considerando que a r. Sentença de Origem, fixou expressamente

os parâmetros a serem aplicados aos títulos deferidos, até que haja

decisão superior alterando estes critérios, não há que se falar em

retificação dos cálculos.

Observa-se que, a Decisão recorrida e os cálculos homologados,

estão em conformidade com o título executivo judicial, sendo que, o

i. Expert, apenas aplicou os expressos parâmetros fixados na

Origem.

Pelos motivos mencionados acima, rejeito a alegação de que

devam ser utilizados os parâmetros fixados na ADC nº 58, julgada

pelo Supremo Tribunal Federal, da forma como requer o

Peticionante."

Quanto à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no

julgamento conjunto da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI

nº 6.021, em 18/12/2020 (DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese

vinculante, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas
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as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o C. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Logo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso de revista por possível violação ao art.

102, § 2º da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0010250-07.2020.5.15.0016
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE BRUNO PEREIRA DE PAULA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PEREIRA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4ca683

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.
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Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010250-07.2020.5.15.0016
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE BRUNO PEREIRA DE PAULA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4ca683

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010250-07.2020.5.15.0016
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE BRUNO PEREIRA DE PAULA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN CARLOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4ca683

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010481-57.2021.5.15.0094
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE JOSE MARCOS RESENDE

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RECORRIDO COLEPAV AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEPAV AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1127
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b6b1a8

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010481-57.2021.5.15.0094 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): COLEPAV AMBIENTAL LTDA 

Advogado(a)(s): RAFAEL ANTONIO DA SILVA (SP - 244223)

Recorrido(a)(s): JOSE MARCOS RESENDE

Advogado(a)(s): DAVI FERNANDO DEZOTTI (SP - 236334)

A reclamada - "COLEPAV AMBIENTAL LTDA" - requer a concessão

dos benefícios da justiça gratuita, alegando dificuldades financeiras

para realizar o preparo de seu apelo. Entretanto, não comprova

efetiva incapacidade financeira, nos termos do item II da Súmula

463 do C. TST, motivo pelo qual indefiro o pedido de isenção do

recolhimento do preparo.

Diante do referido indeferimento e tendo em vista o disposto no § 7º

do art. 99 do CPC/2015, intime-se a recorrente para o recolhimento

do depósito recursal, comprovando-o por meio de Guia de Depósito

Judicial, nos termos do art. 899 da CLT (com a nova redação dada

pela Lei nº 13.467/2017) e do Ato nº 13/GCGJT, de 13 de novembro

de 2017, bem como das custas processuais.

Esclareça-se, por fim, que em face do permissivo constante no § 11,

do art 899 da CLT, o depósito recursal poderá ser substituído por

fiança bancária ou seguro-garantia judicial, observando-se os Atos

Conjuntos TST.CSJT.CGJT nº 1/2019 e nº 1/2020.

Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.

Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010481-57.2021.5.15.0094
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE JOSE MARCOS RESENDE

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RECORRIDO COLEPAV AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b6b1a8

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010481-57.2021.5.15.0094 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): COLEPAV AMBIENTAL LTDA 

Advogado(a)(s): RAFAEL ANTONIO DA SILVA (SP - 244223)

Recorrido(a)(s): JOSE MARCOS RESENDE

Advogado(a)(s): DAVI FERNANDO DEZOTTI (SP - 236334)

A reclamada - "COLEPAV AMBIENTAL LTDA" - requer a concessão

dos benefícios da justiça gratuita, alegando dificuldades financeiras

para realizar o preparo de seu apelo. Entretanto, não comprova

efetiva incapacidade financeira, nos termos do item II da Súmula

463 do C. TST, motivo pelo qual indefiro o pedido de isenção do

recolhimento do preparo.

Diante do referido indeferimento e tendo em vista o disposto no § 7º

do art. 99 do CPC/2015, intime-se a recorrente para o recolhimento

do depósito recursal, comprovando-o por meio de Guia de Depósito

Judicial, nos termos do art. 899 da CLT (com a nova redação dada

pela Lei nº 13.467/2017) e do Ato nº 13/GCGJT, de 13 de novembro

de 2017, bem como das custas processuais.

Esclareça-se, por fim, que em face do permissivo constante no § 11,

do art 899 da CLT, o depósito recursal poderá ser substituído por

fiança bancária ou seguro-garantia judicial, observando-se os Atos

Conjuntos TST.CSJT.CGJT nº 1/2019 e nº 1/2020.
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Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.

Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010599-53.2021.5.15.0055
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO MATEUS WILSON SUHER DOS
SANTOS

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3645cb8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010599-53.2021.5.15.0055

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO MATEUS WILSON SUHER DOS
SANTOS

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS WILSON SUHER DOS SANTOS

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3645cb8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010317-81.2022.5.15.0151
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MEC INDUSTRIA MECANICA,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CAIO HENRIQUE KONISHI(OAB:
311435/SP)

ADVOGADO RAQUEL VIEIRA CHAVES DO
NASCIMENTO(OAB: 412157/SP)

RECORRIDO JUCELINO FERREIRA VIDAL

ADVOGADO DANIELA APARECIDA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 201369/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELINO FERREIRA VIDAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1817c8b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010317-81.2022.5.15.0151 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MEC INDUSTRIA MECANICA, IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA

Advogado(a)(s): CAIO HENRIQUE KONISHI (SP - 311435)

RAQUEL VIEIRA CHAVES DO NASCIMENTO (SP - 412157)

Recorrido(a)(s): JUCELINO FERREIRA VIDAL

Advogado(a)(s): DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO (SP -

201369)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso não merece seguimento, por estar deserto, em face da

intempestividade na comprovação do preparo.

Tendo em vista que a parte decisória do v. acórdão foi divulgada no

DEJT em 23/11/2023, sendo o dia 24/11/2023 considerado como

data da publicação para efeito de contagem do prazo processual,

verifica-se que o prazo recursal venceu em 5/12/2023, pelo teor do

art. 6º da Lei nº 5.584/70.

Assim, o prazo para comprovação do recolhimento do depósito

recursal expirou-se também na data de 5/12/2023, de acordo com o

art. 7º da Lei nº 5.584/70 e a Súmula 245 do C. TST. Entretanto, é

certo que a comprovação do pagamento da guia de depósito

recursal veio aos autos apenas com a petição protocolada em

7/12/2023.

Cumpre destacar que a previsão de intimação da parte recorrente

para complementação do depósito recursal, conforme disposto na

Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do C. TST, só se aplica à

hipótese de recolhimento insuficiente, situação distinta dos autos,

na qual se configura a ausência total de recolhimento do preparo no

prazo alusivo ao recurso de revista.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11185-98.2015.5.03.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, AIRR-2666-

03.2013.5.15.0025, 3ª Turma, DEJT-03/07/17, AIRR-20786-

26.2015.5.04.0027, 5ª Turma, DEJT-23/06/17, Ag-AIRR-130257-

37.2015.5.13.0023, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-20713-

18.2014.5.04.0406, 8ª Turma, DEJT-30/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº RORSum-0011330-15.2020.5.15.0013
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE LUIZ EDUARDO AZEVEDO

ADVOGADO STEFANNIE DOS SANTOS
RAMOS(OAB: 323420/SP)

ADVOGADO JULIANE DANIELE HAKA
MACHADO(OAB: 424547/SP)

ADVOGADO SAMANTHA DA CUNHA
MARQUES(OAB: 253747/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7327467

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO
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Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0012014-04.2015.5.15.0016
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AGRAVANTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE SOROCABA

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DE CASTILHO
LEME(OAB: 209941/SP)

AGRAVADO GEMEOS PRESTACAO DE
SERVICOS DE MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO FLAVIO ANTAS CORREA(OAB:
171711/SP)

ADVOGADO AFONSO BATISTA DE SOUZA(OAB:
160476/SP)

AGRAVADO SOLANGE RIBEIRO DA SILVA LIMA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f55f859

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0012014-04.2015.5.15.0016 - 9ª Câmara

Lei 13.015/2014

Recorrente(s) :  1 .  IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE SOROCABA

Advogado(a)(s): 1. MARCIO ROBERTO DE CASTILHO LEME (SP

- 209941)

Recorrido(a)(s): 1. SOLANGE RIBEIRO DA SILVA LIMA

2. GEMEOS PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA

EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

(SP - 147129)

2. FLAVIO ANTAS CORREA (SP - 171711)

2. AFONSO BATISTA DE SOUZA (SP - 160476)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DA VIOLAÇÃO DIREITO DE PROPRIEDADE E AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL - ART. 5º, II, LIV E LV, DA CF/88

DA NÃO COMPRODA INSOLVÊNCIA DA PRIMEIRA RECLAMADA

DA AUSÊNCIA DE CONSULTA DOS MEIOS ORDINÁRIOS

DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR

PRIMÁRIO E DOS SÓCIOS - RENAJUD, ARISP, INFOJUD E

INFOSEG

DA NECESSIDADE DE SE EXTINGUIR TODAS AS TENTATIVAS

DE SATISFAÇÃO DO CRÉDITO CONTRA A RECLAMADA

PRINCIPAL ANTES DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

CONTRA O PATRIMÔNIO DO SÓCIO

O v. acórdão afirmou que, para que o patrimônio do responsável

subsidiário seja responsabilizado pelos créditos exequendos, basta

que a empresa devedora principal seja inadimplente, situação essa

que se mostra notória nos presentes autos, não se exigindo, nem

mesmo, a tentativa de execução dos bens dos sócios da

responsável principal, na medida em que ambos são devedores

com responsabilidade subsidiária.

Ademais, o responsável subsidiário, para se valer do benefício de

ordem, deve indicar bens do devedor principal, l ivres e

desembaraçados, suficientes para quitar a dívida, o que não se

verifica no caso em tela.

Destaca-se o trecho do v. julgado:

"(...)Cite-se, de início, que o título executivo transitado em julgado

condenou a 1ª executada ao pagamento das verbas da condenação

e, subsidiariamente, no caso de inadimplência, a agravante

responderia pela dívida da contratada.

(...)

Da análise destes dispositivos, aliada ao disposto na Súmula 331 do

TST, nota-se que não se exige prova da insolvência da devedora
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principal,  bastando que a mesmo não honre com seus

compromissos, para que a execução prossiga contra a subsidiária.

Assim, uma vez constatado que a devedora principal não pagou

suas dívidas, impõe-se o prosseguimento da execução face ao

devedor subsidiário, não havendo se falar em violação ao inciso II,

do artigo 5º, da CF.

Nesta especializada se persegue a continuidade da execução dos

créditos laborais, diante de sua patente natureza alimentícia,

fundamento que afasta postulação de que primeiro caberia o

prosseguimento da execução em face dos sócios ou empresas do

grupo econômico.

Com efeito, o devedor subsidiário sempre pode se valer do

benefício de ordem, desde que indique bens do devedor principal,

como dispõe os art. 795, do CPC, 827, parágrafo, e 1.024, ambos

do CC, aplicados por analogia ao caso, sob pena de, não o fazendo,

responder imediatamente pela dívida.

E, no caso, ao invés da indicação precisa de bens dos devedores

principais, a agravante apenas requer o esgotamento das medidas

executórias contra o devedor principal ou seus sócios, pedido que

não merece guarida.

(...)"

Oportuno ressaltar que o C. TST firmou entendimento no sentido de

que, restando infrutífera a execução contra o devedor principal,

basta que o devedor subsidiário tenha participado da relação

processual e que seu nome conste do título executivo judicial, para

que haja o direcionamento da execução contra si, não havendo falar

em benefício de ordem em relação aos sócios da empresa

devedora principal.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(RR-1452-39.2011.5.03.0038, 1ª Turma, DEJT-06/09/13, AIRR-963-

10.2010.5.03.0079, 1ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-175100-

68.2008.5.06.0010, 2ª Turma, DEJT-24/05/13, AIRR-24700-

92.2007.5.02.0461, 3ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-22100-

25.2009.5.15.0087, 4ª Turma, DEJT-01/06/12, AIRR-1864-

63.2010.5.11.0011, 5ª Turma, DEJT-07/12/12, RR-182-

89.2012.5.03.0152, 6ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-962-

33.2011.5.09.0011, 7ª Turma, DEJT-23/08/13 e RR-1260-

66.2012.5.03.0040, 8ª Turma, DEJT-30/08/13).

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº RORSum-0010317-81.2022.5.15.0151
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MEC INDUSTRIA MECANICA,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CAIO HENRIQUE KONISHI(OAB:
311435/SP)

ADVOGADO RAQUEL VIEIRA CHAVES DO
NASCIMENTO(OAB: 412157/SP)

RECORRIDO JUCELINO FERREIRA VIDAL

ADVOGADO DANIELA APARECIDA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 201369/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEC INDUSTRIA MECANICA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1817c8b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010317-81.2022.5.15.0151 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MEC INDUSTRIA MECANICA, IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA

Advogado(a)(s): CAIO HENRIQUE KONISHI (SP - 311435)

RAQUEL VIEIRA CHAVES DO NASCIMENTO (SP - 412157)

Recorrido(a)(s): JUCELINO FERREIRA VIDAL

Advogado(a)(s): DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO (SP -

201369)
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso não merece seguimento, por estar deserto, em face da

intempestividade na comprovação do preparo.

Tendo em vista que a parte decisória do v. acórdão foi divulgada no

DEJT em 23/11/2023, sendo o dia 24/11/2023 considerado como

data da publicação para efeito de contagem do prazo processual,

verifica-se que o prazo recursal venceu em 5/12/2023, pelo teor do

art. 6º da Lei nº 5.584/70.

Assim, o prazo para comprovação do recolhimento do depósito

recursal expirou-se também na data de 5/12/2023, de acordo com o

art. 7º da Lei nº 5.584/70 e a Súmula 245 do C. TST. Entretanto, é

certo que a comprovação do pagamento da guia de depósito

recursal veio aos autos apenas com a petição protocolada em

7/12/2023.

Cumpre destacar que a previsão de intimação da parte recorrente

para complementação do depósito recursal, conforme disposto na

Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do C. TST, só se aplica à

hipótese de recolhimento insuficiente, situação distinta dos autos,

na qual se configura a ausência total de recolhimento do preparo no

prazo alusivo ao recurso de revista.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11185-98.2015.5.03.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, AIRR-2666-

03.2013.5.15.0025, 3ª Turma, DEJT-03/07/17, AIRR-20786-

26.2015.5.04.0027, 5ª Turma, DEJT-23/06/17, Ag-AIRR-130257-

37.2015.5.13.0023, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-20713-

18.2014.5.04.0406, 8ª Turma, DEJT-30/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº RORSum-0011330-15.2020.5.15.0013
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE LUIZ EDUARDO AZEVEDO

ADVOGADO STEFANNIE DOS SANTOS
RAMOS(OAB: 323420/SP)

ADVOGADO JULIANE DANIELE HAKA
MACHADO(OAB: 424547/SP)

ADVOGADO SAMANTHA DA CUNHA
MARQUES(OAB: 253747/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7327467

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0012014-04.2015.5.15.0016
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AGRAVANTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE SOROCABA

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DE CASTILHO
LEME(OAB: 209941/SP)

AGRAVADO GEMEOS PRESTACAO DE
SERVICOS DE MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO FLAVIO ANTAS CORREA(OAB:
171711/SP)

ADVOGADO AFONSO BATISTA DE SOUZA(OAB:
160476/SP)

AGRAVADO SOLANGE RIBEIRO DA SILVA LIMA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEMEOS PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA
EIRELI

  - SOLANGE RIBEIRO DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f55f859

proferida nos autos.
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RECURSO DE REVISTA

AP-0012014-04.2015.5.15.0016 - 9ª Câmara

Lei 13.015/2014

Recorrente(s) :  1 .  IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE SOROCABA

Advogado(a)(s): 1. MARCIO ROBERTO DE CASTILHO LEME (SP

- 209941)

Recorrido(a)(s): 1. SOLANGE RIBEIRO DA SILVA LIMA

2. GEMEOS PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA

EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

(SP - 147129)

2. FLAVIO ANTAS CORREA (SP - 171711)

2. AFONSO BATISTA DE SOUZA (SP - 160476)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DA VIOLAÇÃO DIREITO DE PROPRIEDADE E AO DEVIDO

PROCESSO LEGAL - ART. 5º, II, LIV E LV, DA CF/88

DA NÃO COMPRODA INSOLVÊNCIA DA PRIMEIRA RECLAMADA

DA AUSÊNCIA DE CONSULTA DOS MEIOS ORDINÁRIOS

DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR

PRIMÁRIO E DOS SÓCIOS - RENAJUD, ARISP, INFOJUD E

INFOSEG

DA NECESSIDADE DE SE EXTINGUIR TODAS AS TENTATIVAS

DE SATISFAÇÃO DO CRÉDITO CONTRA A RECLAMADA

PRINCIPAL ANTES DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

CONTRA O PATRIMÔNIO DO SÓCIO

O v. acórdão afirmou que, para que o patrimônio do responsável

subsidiário seja responsabilizado pelos créditos exequendos, basta

que a empresa devedora principal seja inadimplente, situação essa

que se mostra notória nos presentes autos, não se exigindo, nem

mesmo, a tentativa de execução dos bens dos sócios da

responsável principal, na medida em que ambos são devedores

com responsabilidade subsidiária.

Ademais, o responsável subsidiário, para se valer do benefício de

ordem, deve indicar bens do devedor principal, l ivres e

desembaraçados, suficientes para quitar a dívida, o que não se

verifica no caso em tela.

Destaca-se o trecho do v. julgado:

"(...)Cite-se, de início, que o título executivo transitado em julgado

condenou a 1ª executada ao pagamento das verbas da condenação

e, subsidiariamente, no caso de inadimplência, a agravante

responderia pela dívida da contratada.

(...)

Da análise destes dispositivos, aliada ao disposto na Súmula 331 do

TST, nota-se que não se exige prova da insolvência da devedora

principal,  bastando que a mesmo não honre com seus

compromissos, para que a execução prossiga contra a subsidiária.

Assim, uma vez constatado que a devedora principal não pagou

suas dívidas, impõe-se o prosseguimento da execução face ao

devedor subsidiário, não havendo se falar em violação ao inciso II,

do artigo 5º, da CF.

Nesta especializada se persegue a continuidade da execução dos

créditos laborais, diante de sua patente natureza alimentícia,

fundamento que afasta postulação de que primeiro caberia o

prosseguimento da execução em face dos sócios ou empresas do

grupo econômico.

Com efeito, o devedor subsidiário sempre pode se valer do

benefício de ordem, desde que indique bens do devedor principal,

como dispõe os art. 795, do CPC, 827, parágrafo, e 1.024, ambos

do CC, aplicados por analogia ao caso, sob pena de, não o fazendo,

responder imediatamente pela dívida.

E, no caso, ao invés da indicação precisa de bens dos devedores

principais, a agravante apenas requer o esgotamento das medidas

executórias contra o devedor principal ou seus sócios, pedido que

não merece guarida.

(...)"

Oportuno ressaltar que o C. TST firmou entendimento no sentido de

que, restando infrutífera a execução contra o devedor principal,

basta que o devedor subsidiário tenha participado da relação
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processual e que seu nome conste do título executivo judicial, para

que haja o direcionamento da execução contra si, não havendo falar

em benefício de ordem em relação aos sócios da empresa

devedora principal.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(RR-1452-39.2011.5.03.0038, 1ª Turma, DEJT-06/09/13, AIRR-963-

10.2010.5.03.0079, 1ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-175100-

68.2008.5.06.0010, 2ª Turma, DEJT-24/05/13, AIRR-24700-

92.2007.5.02.0461, 3ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-22100-

25.2009.5.15.0087, 4ª Turma, DEJT-01/06/12, AIRR-1864-

63.2010.5.11.0011, 5ª Turma, DEJT-07/12/12, RR-182-

89.2012.5.03.0152, 6ª Turma, DEJT-30/08/13, AIRR-962-

33.2011.5.09.0011, 7ª Turma, DEJT-23/08/13 e RR-1260-

66.2012.5.03.0040, 8ª Turma, DEJT-30/08/13).

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0012260-66.2020.5.15.0002
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE WALMIR JOSE ANTUNES
GUIMARAES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RECORRENTE BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO WALMIR JOSE ANTUNES
GUIMARAES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RECORRIDO BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA

  - WALMIR JOSE ANTUNES GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e196de

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012260-66.2020.5.15.0002 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. WALMIR JOSE ANTUNES GUIMARAES

2. BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA

Advogado(a)(s): 1. GRACIELA JUSTO EVALDT (PR - 72655)

2. DANIEL DOMINGUES CHIODE (SP - 173117)

Recorrido(a)(s): 1. BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA

2. WALMIR JOSE ANTUNES GUIMARAES

Advogado(a)(s): 1. DANIEL DOMINGUES CHIODE (SP - 173117)

2. GRACIELA JUSTO EVALDT (PR - 72655)

Recurso de: WALMIR JOSE ANTUNES GUIMARAES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Justa Causa / Falta Grave.

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar
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lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

INTERVALO INTRAJORNADA / NATUREZA SALARIAL / TEMPO

DE CONCESSÃO

LEI 13.467/2017 / INAPLICABILIDADE (CONTRATO EM CURSO

DURANTE A REFORMA TRABALHISTA)

O v. acórdão assim delimitou:

"(...)

Portanto, no período imprescrito até 10/11/2017, o autor faz jus ao

pagamento de uma hora diária pelo desrespeito ao art. 71 da CLT,

em sua anterior redação, com o adicional de 50%, salvo se houver

expressa disposição normativa atribuindo outro percentual mais

favorável, além dos reflexos em 13º salários, férias+ 1/3, aviso

prévio e FGTS. Em relação ao período posterior ao início da

vigência da "Reforma Trabalhista"(11/11/2017), resta atribuída

natureza indenizatória à parcela prevista no art. 71, § 4º da CLT,

sem repercussão, portanto, no cálculo de outras parcelas salariais,

sendo devido apenas o pagamento do período suprimido do

intervalo.

Provejo, nos termos expostos."

Assim sendo, considerando que o início do contrato de trabalho se

deu anteriormente à vigência da Lei 13.467/2017, com fundamento

no art. 896, "c", da CLT, defiro o processamento do recurso, por

possível violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários na Justiça do Trabalho.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Recurso de: BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso não merece seguimento, por estar deserto.

A apólice de seguro garantia e a guia apresentada pela parte

recorrente não se prestam a comprovar o efetivo recolhimento das

custas e do depósito recursal, pois se referem a outro processo,

qual seja, Processo 00204314820215040401.

Cumpre destacar que, no presente caso, não houve a

demonstração do recolhimento das custas e do depósito recursal,

não havendo que se falar em intimação para saneamento do vício,
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conforme disposto na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do

C. TST, pois não se trata de insuficiência do valor recolhido, mas de

sua ausência.

Nesse sentido é o seguinte julgado do C. TST: AIRR-951-

46.2015.5.17.0009, 4ª Turma, DEJT-16/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0012180-39.2019.5.15.0099
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRENTE CLAUDEMIR DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRIDO CLAUDEMIR DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR DE ALMEIDA

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a753aeb

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010392-76.2022.5.15.0101
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE MARIA APARECIDA MOMESSO
LOPES

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO MARIA APARECIDA MOMESSO
LOPES

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MARIA APARECIDA MOMESSO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f9865e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010392-76.2022.5.15.0101 - 8ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

2. MARIA APARECIDA MOMESSO LOPES

Advogado(a)(s): 1. FABRICIO ZIR BOTHOME (RS - 44277)

2. TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (MG - 71874)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA APARECIDA MOMESSO LOPES

2. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado(a)(s): 1. TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (MG

- 71874)
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2. FABRICIO ZIR BOTHOME (RS - 44277)

Recurso de: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre ressaltar que no dia 01/12/2023 houve indisponibilidade do

sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC,

pois nessa data se encerrava o prazo recursal. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 04/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência.

O v. acórdão reconheceu a competência desta Justiça

Especializada, por entender que as pretensões do autor não se

tratam de diferenças de programa de complementação de

aposentadoria, mas que estão ligadas diretamente ao seu próprio

pacto laboral firmado com o banco réu.

Quanto a esta questão, o C. TST firmou entendimento no sentido de

que a Justiça do Trabalho é competente para julgar a lide, quando a

pretensão se refere à responsabilização da empregadora pelos

reflexos das parcelas trabalhistas objeto da condenação no

recolhimento para a entidade de previdência complementar privada,

tratando-se de causa de pedir trabalhista, e não previdenciária. Não

se aplica ao caso o entendimento proferido pelo E. STF no

julgamento dos processos RE 586.453 e RE 583.050, com

repercussão geral, pois não se trata de ex-empregado que pugna

pelo pagamento da complementação de aposentadoria em si e

eventuais diferenças, mas o reconhecimento do direito à incidência

de verbas laborais nas vantagens pessoais e, consequentemente, a

repercussão dessas verbas no valor recolhido à previdência

complementar privada pela empregadora.

Assim, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(E-RR-1019-24.2016.5.12.0001, SDI-1, Rel. Min. Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 19/11/2021; Ag-E-ED-ARR-1282-

15.2015.5.12.0026, SDI-1, Rel. Min. Vieira de Mello Filho, DEJT

24;/05/2019; E-ED-RR-1816-33.2013.5.03.0008, SBDI-I, Relator

Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 14/09/2018; Ag-E-

RR-2100-30.2014.5.10.0002, SBDI-I, Relator Min. Marcio Eurico

Vitral Amaro, DEJT 30/11/2018; Ag-AIRR - 287-93.2018.5.11.0003,

2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT 12/03/2021;

ARR - 1764-62.2017.5.12.0035, 3ª Turma, Rel. Min. Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 11/02/2022; ARR - 1375-

65.2014.5.09.0003, 4ª Turma, Rel. Min. Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 09/04/2021; RR - 10572-27.2020.5.15.0113, 7ª Turma, Rel.

Min. Cláudio Brandão, DEJT 28/10/2021; Ag-AIRR - 11582-

47.2017.5.03.0113, 8ª Turma, Rel. Min. Delaíde Miranda Arantes,

DEJT 27/08/2021.

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo

constitucional invocado.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo.

PRESCRIÇÃO

O v. acórdão reconheceu a prescrição parcial em relação à

pretensão de pagamento da PLR.

A reclamada pretende a aplicação da prescrição total, conforme a

primeira parte da Súmula 294 do TST, aduzindo que houve

alteração contratual por ato único do empregador.

Quanto a esta matéria, o C. TST firmou entendimento no sentido de

que incide a prescrição parcial em relação à pretensão de

recebimento da PLR decorrente de normas de natureza coletiva e

regulamentar, tratando-se de lesão que se renova mês a mês.

Assim, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(AgR-E-ED-ARR-1640-44.2012.5.09.0001, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Min. Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019; E-ED-RR-1886300-

54.2004.5.09.0015, SDI-1, Rel. Min. Walmir Oliveira da Costa, DEJT

08/06/2018; Ag-RR-1247-58.2012.5.15.0129, 1ª Turma, Rel. Min.

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 02/10/2020; Ag-AIRR - 10658-

62.2019.5.15.0006, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 18/02/2022; Ag-AIRR-11631-55.2019.5.15.0058, 3ª

Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/05/2021; RR-1582-21.2013.5.03.0018, 4ª Turma, Rel. Min.

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 10/05/2019); AIRR-10230

-45.2019.5.15.0050, 6ª Turma, Rel. Min. Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 21/05/2021); Ag-AIRR - 11129-38.2019.5.15.0084, 7ª Turma,

Rel. Min. Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 18/02/2022; Ag-

AIRR - 11274-35.2019.5.15.0136, 8ª Turma, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, DEJT 11/02/2022).
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Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR.

O v. acórdão entendeu que a gratificação semestral possui a

mesma natureza jurídica da PLR e foi por ela substituída,

assegurando-se o direito adquirido dos aposentados, com

fundamento no art. 468 da CLT e conforme entendimento das

Súmulas 51, I, do TST.

Com relação a esta matéria, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que as parcelas da PLR, previstas em norma coletiva, e

gratificação semestral, instituída em norma interna vigente à época

da admissão do empregado, com previsão expressa de extensão da

parcela aos aposentados, possuem o mesmo fato gerador e

natureza jurídica, porquanto são extraídas do lucro auferido pela

instituição bancária. A verba é devida aos aposentados, por força

das Súmulas 51, I, e 288, I, do TST, sendo que o direito à

repercussão da PLR na complementação de aposentadoria,

amparado por norma interna do empregador, não cede frente à

superveniência de negociação coletiva que limita a percepção da

parcela aos empregados em atividade na empresa, uma vez que a

condição mais benéfica criada pelo próprio empregador, por mera

liberalidade, incorpora-se ao contrato de trabalho e estende-se aos

proventos de complementação de aposentadoria.

Assim, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(Ag-ED-RR-2336-91.2014.5.02.0070, 1ª Turma, Rel. Min. Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 02/02/2021; AIRR-2138-

78.2011.5.15.0076, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/05/2019; Ag-AIRR-11631-55.2019.5.15.0058, 3ª

Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/05/2021; RR-11406-77.2017.5.03.0013, 4ª Turma, Rel. Min.

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 07/05/2021; Ag-AIRR-11472-

98.2015.5.03.0022, 5ª Turma, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DEJT

06/09/2019; AIRR-10230-45.2019.5.15.0050, 6ª Turma, Rel.

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 21/05/2021; Ag-AIRR-

11129.38.2019.5.15.0084, 7ª Turma, Rel. Min. Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 18/02/2022; AIRR-885-

52.2018.5.17.0012, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 03/11/2020).

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

VALIDADE DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA / BASE DE CÁLCULO

No que se refere a este tópico, o v. acórdão se fundamentou no

conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O C. TST, através da Súmula 463, I, já firmou o entendimento de

que, para a concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa

natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica firmada

pela parte ou por seu advogado.

Ademais, o Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo

após a vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe

salário superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá

comprovar sua insuficiência econômica pela declaração de não ter

condições de suportar o ônus das despesas processuais sem

prejuízo do sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463

do Eg. TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: MARIA APARECIDA MOMESSO LOPES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre ressaltar que no dia 01/12/2023 houve indisponibilidade do

sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC,
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pois nessa data se encerrava o prazo recursal. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 04/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR.

CRITÉRIO DE CÁLCULO DO PLR

Com relação ao critério de cálculo da verba denominada "PLR",

observo que o recorrente logrou demonstrar a divergência entre o v.

acórdão e o aresto oriundo do TRT da 17ª Região, colacionado às

fls. 10/15 do apelo (Processo nº 000999-44.2020.5.17.0004).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

DA PARCELA ADICIONAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legal apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0012180-39.2019.5.15.0099
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRENTE CLAUDEMIR DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRIDO CLAUDEMIR DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR DE ALMEIDA

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a753aeb

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0012260-66.2020.5.15.0002
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE WALMIR JOSE ANTUNES
GUIMARAES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RECORRENTE BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO WALMIR JOSE ANTUNES
GUIMARAES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RECORRIDO BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA

  - WALMIR JOSE ANTUNES GUIMARAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e196de

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012260-66.2020.5.15.0002 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. WALMIR JOSE ANTUNES GUIMARAES

2. BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA

Advogado(a)(s): 1. GRACIELA JUSTO EVALDT (PR - 72655)

2. DANIEL DOMINGUES CHIODE (SP - 173117)

Recorrido(a)(s): 1. BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA

2. WALMIR JOSE ANTUNES GUIMARAES

Advogado(a)(s): 1. DANIEL DOMINGUES CHIODE (SP - 173117)

2. GRACIELA JUSTO EVALDT (PR - 72655)

Recurso de: WALMIR JOSE ANTUNES GUIMARAES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Justa Causa / Falta Grave.

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

INTERVALO INTRAJORNADA / NATUREZA SALARIAL / TEMPO

DE CONCESSÃO

LEI 13.467/2017 / INAPLICABILIDADE (CONTRATO EM CURSO

DURANTE A REFORMA TRABALHISTA)

O v. acórdão assim delimitou:

"(...)

Portanto, no período imprescrito até 10/11/2017, o autor faz jus ao

pagamento de uma hora diária pelo desrespeito ao art. 71 da CLT,

em sua anterior redação, com o adicional de 50%, salvo se houver

expressa disposição normativa atribuindo outro percentual mais

favorável, além dos reflexos em 13º salários, férias+ 1/3, aviso

prévio e FGTS. Em relação ao período posterior ao início da

vigência da "Reforma Trabalhista"(11/11/2017), resta atribuída

natureza indenizatória à parcela prevista no art. 71, § 4º da CLT,

sem repercussão, portanto, no cálculo de outras parcelas salariais,

sendo devido apenas o pagamento do período suprimido do

intervalo.

Provejo, nos termos expostos."

Assim sendo, considerando que o início do contrato de trabalho se

deu anteriormente à vigência da Lei 13.467/2017, com fundamento

no art. 896, "c", da CLT, defiro o processamento do recurso, por

possível violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários na Justiça do Trabalho.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).
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Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Recurso de: BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso não merece seguimento, por estar deserto.

A apólice de seguro garantia e a guia apresentada pela parte

recorrente não se prestam a comprovar o efetivo recolhimento das

custas e do depósito recursal, pois se referem a outro processo,

qual seja, Processo 00204314820215040401.

Cumpre destacar que, no presente caso, não houve a

demonstração do recolhimento das custas e do depósito recursal,

não havendo que se falar em intimação para saneamento do vício,

conforme disposto na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do

C. TST, pois não se trata de insuficiência do valor recolhido, mas de

sua ausência.

Nesse sentido é o seguinte julgado do C. TST: AIRR-951-

46.2015.5.17.0009, 4ª Turma, DEJT-16/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0010392-76.2022.5.15.0101
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE MARIA APARECIDA MOMESSO
LOPES

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO MARIA APARECIDA MOMESSO
LOPES

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MARIA APARECIDA MOMESSO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f9865e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010392-76.2022.5.15.0101 - 8ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

2. MARIA APARECIDA MOMESSO LOPES
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Advogado(a)(s): 1. FABRICIO ZIR BOTHOME (RS - 44277)

2. TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (MG - 71874)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA APARECIDA MOMESSO LOPES

2. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado(a)(s): 1. TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (MG

- 71874)

2. FABRICIO ZIR BOTHOME (RS - 44277)

Recurso de: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre ressaltar que no dia 01/12/2023 houve indisponibilidade do

sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC,

pois nessa data se encerrava o prazo recursal. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 04/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência.

O v. acórdão reconheceu a competência desta Justiça

Especializada, por entender que as pretensões do autor não se

tratam de diferenças de programa de complementação de

aposentadoria, mas que estão ligadas diretamente ao seu próprio

pacto laboral firmado com o banco réu.

Quanto a esta questão, o C. TST firmou entendimento no sentido de

que a Justiça do Trabalho é competente para julgar a lide, quando a

pretensão se refere à responsabilização da empregadora pelos

reflexos das parcelas trabalhistas objeto da condenação no

recolhimento para a entidade de previdência complementar privada,

tratando-se de causa de pedir trabalhista, e não previdenciária. Não

se aplica ao caso o entendimento proferido pelo E. STF no

julgamento dos processos RE 586.453 e RE 583.050, com

repercussão geral, pois não se trata de ex-empregado que pugna

pelo pagamento da complementação de aposentadoria em si e

eventuais diferenças, mas o reconhecimento do direito à incidência

de verbas laborais nas vantagens pessoais e, consequentemente, a

repercussão dessas verbas no valor recolhido à previdência

complementar privada pela empregadora.

Assim, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(E-RR-1019-24.2016.5.12.0001, SDI-1, Rel. Min. Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 19/11/2021; Ag-E-ED-ARR-1282-

15.2015.5.12.0026, SDI-1, Rel. Min. Vieira de Mello Filho, DEJT

24;/05/2019; E-ED-RR-1816-33.2013.5.03.0008, SBDI-I, Relator

Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 14/09/2018; Ag-E-

RR-2100-30.2014.5.10.0002, SBDI-I, Relator Min. Marcio Eurico

Vitral Amaro, DEJT 30/11/2018; Ag-AIRR - 287-93.2018.5.11.0003,

2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT 12/03/2021;

ARR - 1764-62.2017.5.12.0035, 3ª Turma, Rel. Min. Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 11/02/2022; ARR - 1375-

65.2014.5.09.0003, 4ª Turma, Rel. Min. Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 09/04/2021; RR - 10572-27.2020.5.15.0113, 7ª Turma, Rel.

Min. Cláudio Brandão, DEJT 28/10/2021; Ag-AIRR - 11582-

47.2017.5.03.0113, 8ª Turma, Rel. Min. Delaíde Miranda Arantes,

DEJT 27/08/2021.

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo

constitucional invocado.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo.

PRESCRIÇÃO

O v. acórdão reconheceu a prescrição parcial em relação à

pretensão de pagamento da PLR.

A reclamada pretende a aplicação da prescrição total, conforme a

primeira parte da Súmula 294 do TST, aduzindo que houve

alteração contratual por ato único do empregador.

Quanto a esta matéria, o C. TST firmou entendimento no sentido de

que incide a prescrição parcial em relação à pretensão de

recebimento da PLR decorrente de normas de natureza coletiva e

regulamentar, tratando-se de lesão que se renova mês a mês.

Assim, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(AgR-E-ED-ARR-1640-44.2012.5.09.0001, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Min. Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019; E-ED-RR-1886300-

54.2004.5.09.0015, SDI-1, Rel. Min. Walmir Oliveira da Costa, DEJT

08/06/2018; Ag-RR-1247-58.2012.5.15.0129, 1ª Turma, Rel. Min.

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 02/10/2020; Ag-AIRR - 10658-

62.2019.5.15.0006, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire
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Pimenta, DEJT 18/02/2022; Ag-AIRR-11631-55.2019.5.15.0058, 3ª

Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/05/2021; RR-1582-21.2013.5.03.0018, 4ª Turma, Rel. Min.

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 10/05/2019); AIRR-10230

-45.2019.5.15.0050, 6ª Turma, Rel. Min. Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 21/05/2021); Ag-AIRR - 11129-38.2019.5.15.0084, 7ª Turma,

Rel. Min. Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 18/02/2022; Ag-

AIRR - 11274-35.2019.5.15.0136, 8ª Turma, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, DEJT 11/02/2022).

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR.

O v. acórdão entendeu que a gratificação semestral possui a

mesma natureza jurídica da PLR e foi por ela substituída,

assegurando-se o direito adquirido dos aposentados, com

fundamento no art. 468 da CLT e conforme entendimento das

Súmulas 51, I, do TST.

Com relação a esta matéria, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que as parcelas da PLR, previstas em norma coletiva, e

gratificação semestral, instituída em norma interna vigente à época

da admissão do empregado, com previsão expressa de extensão da

parcela aos aposentados, possuem o mesmo fato gerador e

natureza jurídica, porquanto são extraídas do lucro auferido pela

instituição bancária. A verba é devida aos aposentados, por força

das Súmulas 51, I, e 288, I, do TST, sendo que o direito à

repercussão da PLR na complementação de aposentadoria,

amparado por norma interna do empregador, não cede frente à

superveniência de negociação coletiva que limita a percepção da

parcela aos empregados em atividade na empresa, uma vez que a

condição mais benéfica criada pelo próprio empregador, por mera

liberalidade, incorpora-se ao contrato de trabalho e estende-se aos

proventos de complementação de aposentadoria.

Assim, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(Ag-ED-RR-2336-91.2014.5.02.0070, 1ª Turma, Rel. Min. Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 02/02/2021; AIRR-2138-

78.2011.5.15.0076, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/05/2019; Ag-AIRR-11631-55.2019.5.15.0058, 3ª

Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/05/2021; RR-11406-77.2017.5.03.0013, 4ª Turma, Rel. Min.

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 07/05/2021; Ag-AIRR-11472-

98.2015.5.03.0022, 5ª Turma, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DEJT

06/09/2019; AIRR-10230-45.2019.5.15.0050, 6ª Turma, Rel.

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 21/05/2021; Ag-AIRR-

11129.38.2019.5.15.0084, 7ª Turma, Rel. Min. Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 18/02/2022; AIRR-885-

52.2018.5.17.0012, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 03/11/2020).

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

VALIDADE DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA / BASE DE CÁLCULO

No que se refere a este tópico, o v. acórdão se fundamentou no

conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O C. TST, através da Súmula 463, I, já firmou o entendimento de

que, para a concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa

natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica firmada

pela parte ou por seu advogado.

Ademais, o Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo

após a vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe

salário superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá

comprovar sua insuficiência econômica pela declaração de não ter

condições de suportar o ônus das despesas processuais sem

prejuízo do sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463

do Eg. TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: MARIA APARECIDA MOMESSO LOPES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre ressaltar que no dia 01/12/2023 houve indisponibilidade do

sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC,

pois nessa data se encerrava o prazo recursal. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 04/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR.

CRITÉRIO DE CÁLCULO DO PLR

Com relação ao critério de cálculo da verba denominada "PLR",

observo que o recorrente logrou demonstrar a divergência entre o v.

acórdão e o aresto oriundo do TRT da 17ª Região, colacionado às

fls. 10/15 do apelo (Processo nº 000999-44.2020.5.17.0004).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

DA PARCELA ADICIONAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legal apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº AP-0010834-92.2021.5.15.0128
Relator LUCIANE STORER

AGRAVANTE MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

AGRAVANTE MERCEDES-BENZ CARS & VANS
BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

AGRAVADO NILSON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO TANIA REGINA PAVAO
PASSOS(OAB: 257756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES-BENZ CARS & VANS BRASIL LTDA

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c851679

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010834-92.2021.5.15.0128 AP

AGRAVANTE: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., MERCEDES

-BENZ CARS & VANS BRASIL LTDA

AGRAVADO: NILSON JOSE DOS SANTOS

Id 23cf91c

Reputo mero erro material quanto ao nome do agravante Leão

Alimentos e Bebidas Ltda, quando deveria constar MERCEDES-

BENZ DO BRASIL LTDA.

Em termos, remetam-se ao E. Tribunal Superior do Trabalho.

Intimem-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010834-92.2021.5.15.0128
Relator LUCIANE STORER

AGRAVANTE MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.
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ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

AGRAVANTE MERCEDES-BENZ CARS & VANS
BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

AGRAVADO NILSON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO TANIA REGINA PAVAO
PASSOS(OAB: 257756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c851679

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010834-92.2021.5.15.0128 AP

AGRAVANTE: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., MERCEDES

-BENZ CARS & VANS BRASIL LTDA

AGRAVADO: NILSON JOSE DOS SANTOS

Id 23cf91c

Reputo mero erro material quanto ao nome do agravante Leão

Alimentos e Bebidas Ltda, quando deveria constar MERCEDES-

BENZ DO BRASIL LTDA.

Em termos, remetam-se ao E. Tribunal Superior do Trabalho.

Intimem-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010221-07.2023.5.15.0127
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO DA
SILVA(OAB: 244117/SP)

RECORRIDO CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO CESP

ADVOGADO LUIS FERNANDO FEOLA
LENCIONI(OAB: 113806/SP)

ADVOGADO GISELE ALVES DE LIMA(OAB:
336279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ae874b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010221-07.2023.5.15.0127 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ANTONIO CARLOS DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA (SP -

244117)

Recorrido(a)(s): 1. CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO

PAULO

2. FUNDACAO CESP

Advogado(a)(s): 1. JOAO PEDRO EYLER POVOA (RJ - 88922)

2. LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI (SP - 113806)

2. GISELE ALVES DE LIMA (SP - 336279)

SOBRESTAMENTO PROCESSUAL- IRR Nº 20, DO C.TST

O recurso de revista interposto pelo reclamante versa sobre matéria

idêntica à debatida no Incidente de Julgamento de Recurso de

Revista e Embargos Repetitivos (IncJulgRREmbRep) 10233-

57.2020.5.03.0160, Tema Repetitivo nº 20, com fundamento nos

artigos 896-C, §5º, da CLT e 5º da Instrução Normativa 38/2015,

consoante os Ofícios Circular GP e SBDI-I TST nº 8 e 160,

encaminhados pelo Eg. TST a este Regional.

O referido incidente será submetido a julgamento pela Subseção I

da Seção Especializada em Dissídios Individuais do Eg. TST, a qual

apreciará a seguinte questão jurídica:

"Em razão da fixação dos Temas Repetitivos nºs 955 e 1.021 pelo

Superior Tribunal de Justiça, que remetem à Justiça do Trabalho o
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exame da pretensão de indenização das perdas decorrentes da

impossibilidade de incluir, no benefício de complementação de

aposentadoria, parcelas de natureza salarial não reconhecidas

como tal pelo empregador ou, então, não quitadas oportunamente,

quais seriam o marco inicial e prazo prescricional aplicáveis?"

Com efeito, esta Vice-Presidência Judicial determinou a suspensão

dos recursos de revista interpostos em casos idênticos aos afetados

como recursos repetitivos, a respeito da questão jurídica acima

delineada (Tema Repetitivo 20).

Assim sendo, determina-se a SUSPENSÃO do presente processo,

até a solução do incidente instaurado.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0010221-07.2023.5.15.0127
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO DA
SILVA(OAB: 244117/SP)

RECORRIDO CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO CESP

ADVOGADO LUIS FERNANDO FEOLA
LENCIONI(OAB: 113806/SP)

ADVOGADO GISELE ALVES DE LIMA(OAB:
336279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

  - FUNDACAO CESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ae874b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010221-07.2023.5.15.0127 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ANTONIO CARLOS DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA (SP -

244117)

Recorrido(a)(s): 1. CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO

PAULO

2. FUNDACAO CESP

Advogado(a)(s): 1. JOAO PEDRO EYLER POVOA (RJ - 88922)

2. LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI (SP - 113806)

2. GISELE ALVES DE LIMA (SP - 336279)

SOBRESTAMENTO PROCESSUAL- IRR Nº 20, DO C.TST

O recurso de revista interposto pelo reclamante versa sobre matéria

idêntica à debatida no Incidente de Julgamento de Recurso de

Revista e Embargos Repetitivos (IncJulgRREmbRep) 10233-

57.2020.5.03.0160, Tema Repetitivo nº 20, com fundamento nos

artigos 896-C, §5º, da CLT e 5º da Instrução Normativa 38/2015,

consoante os Ofícios Circular GP e SBDI-I TST nº 8 e 160,

encaminhados pelo Eg. TST a este Regional.

O referido incidente será submetido a julgamento pela Subseção I

da Seção Especializada em Dissídios Individuais do Eg. TST, a qual

apreciará a seguinte questão jurídica:

"Em razão da fixação dos Temas Repetitivos nºs 955 e 1.021 pelo

Superior Tribunal de Justiça, que remetem à Justiça do Trabalho o

exame da pretensão de indenização das perdas decorrentes da

impossibilidade de incluir, no benefício de complementação de

aposentadoria, parcelas de natureza salarial não reconhecidas

como tal pelo empregador ou, então, não quitadas oportunamente,

quais seriam o marco inicial e prazo prescricional aplicáveis?"

Com efeito, esta Vice-Presidência Judicial determinou a suspensão

dos recursos de revista interpostos em casos idênticos aos afetados

como recursos repetitivos, a respeito da questão jurídica acima

delineada (Tema Repetitivo 20).

Assim sendo, determina-se a SUSPENSÃO do presente processo,

até a solução do incidente instaurado.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich
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Processo Nº ROT-0010964-77.2018.5.15.0099
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

RECORRENTE CLAUDEMIR DONIZETE MILLO

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RECORRIDO CLAUDEMIR DONIZETE MILLO

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR DONIZETE MILLO

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef8bfe6

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CLAUDEMIR DONIZETE

MILLO

Recorrido(a)(s):
1. GOODYEAR DO BRASIL

PRODUTOS DE BORRACHA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CLAUDEMIR DONIZETE MILLO

Vistos.

Trata-se de processo devolvido a esta Vice-Presidência Judicial,

para continuidade do juízo de admissibilidade, tendo em vista a

decisão proferida pela C. Câmara, que manteve o v. acórdão

recorrido, ao se manifestar sobre a "validade de norma coletiva de

trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não assegurado

constitucionalmente", sob a luz da decisão do Eg. STF no ARE

1.121.633/GO, com repercussão geral reconhecida.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivos o recurso e seu aditamento (decisões publicadas em

13/03/2023 e 06/02/2024; recursos apresentados em 23/03/2023 e

17/02/2024).

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 21/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos constitucionais

e legais apontados, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do Eg.

TST.

Por outro lado, inviável a análise dos arestos colacionados, pois a

nulidade invocada não pode ser aferida por divergência

jurisprudencial, uma vez que não há teses a serem confrontadas.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.
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DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO / DAS HORAS

EXTRAS HABITUAIS

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUSPENSÃO DA

COBRANÇA - DEVEDOR BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

COMPENSAÇÃO EM ATIVIDADE INSALUBRE

A NORMA COLETIVA FIRMADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

N.13.467/2017 (11.11.2017)

Diante da decisão proferida, em sessão do dia 02/06/2022 (Ata de

Julgamento Publicada no DJE 13/06/2022), no ARE 1.121.633/GO,

com repercussão geral reconhecida, no que se refere à tese

adotada quanto à "validade de norma coletiva de trabalho que limita

ou restringe direito trabalhista não assegurado constitucionalmente",

fixou-se seguinte interpretação vinculante sobre o Tema 1046:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl
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2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

No caso ora analisado, o v. acórdão entendeu ser VÁLIDA a norma

coletiva, firmada antes da vigência da Lei nº 13.467/2017

(11.11.2017), que estabeleceu o elastecimento da jornada em

atividade insalubre, SEM a necessária inspeção prévia e permissão

da autoridade competente.

Ressalta-se que a exigência de licença expedida pelas autoridades

competentes, após realizada a necessária inspeção prévia, para

prorrogação de jornada em ambientes insalubres, altera-se apenas

com o advento da Lei nº 13.467/2017, à vista das redações contidas

no art. 611-A, XIII, e 611-B, parágrafo único, da CLT. No caso, a

norma coletiva foi celebrada antes da sua entrada em vigor.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 60 da CLT

(com redação vigente antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/17).

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº RORSum-0011024-98.2018.5.15.0083
Relator MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

RECORRENTE IVO RODRIGUES GARCIA

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO IVO RODRIGUES GARCIA

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - IVO RODRIGUES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c98616

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011024-98.2018.5.15.0083
Relator MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

RECORRENTE IVO RODRIGUES GARCIA

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO IVO RODRIGUES GARCIA

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - IVO RODRIGUES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c98616

proferido nos autos.
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Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010929-02.2020.5.15.0050
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE AUTO POSTO 2010 LTDA.

ADVOGADO EDER ADLER DE CAMPOS(OAB:
415850/SP)

RECORRIDO GENESIO NUNES PINHEIRO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
LORENZETTI(OAB: 341758/SP)

ADVOGADO MILTON RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 342230/SP)

ADVOGADO Antonio Aparecido de Matos(OAB:
160362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO 2010 LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a361b9a

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010929-02.2020.5.15.0050 ROT

RECORRENTE: AUTO POSTO 2010 LTDA.

RECORRIDO: GENESIO NUNES PINHEIRO

Id 5944e31: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela

reclamada.

Mantenho a decisão agravada.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao Eg. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19/3/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011090-56.2022.5.15.0045
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRENTE LEDA MARIA DE LIMA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO LEDA MARIA DE LIMA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - LEDA MARIA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68df92a

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010929-02.2020.5.15.0050
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE AUTO POSTO 2010 LTDA.

ADVOGADO EDER ADLER DE CAMPOS(OAB:
415850/SP)

RECORRIDO GENESIO NUNES PINHEIRO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
LORENZETTI(OAB: 341758/SP)
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ADVOGADO MILTON RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 342230/SP)

ADVOGADO Antonio Aparecido de Matos(OAB:
160362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO NUNES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a361b9a

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010929-02.2020.5.15.0050 ROT

RECORRENTE: AUTO POSTO 2010 LTDA.

RECORRIDO: GENESIO NUNES PINHEIRO

Id 5944e31: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela

reclamada.

Mantenho a decisão agravada.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao Eg. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19/3/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011090-56.2022.5.15.0045
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRENTE LEDA MARIA DE LIMA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO LEDA MARIA DE LIMA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - LEDA MARIA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68df92a

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0012544-19.2017.5.15.0022
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE METAL 2 INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOAO AESSIO NOGUEIRA(OAB:
139706/SP)

AGRAVADO REGINALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METAL 2 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c9bf4f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010265-07.2021.5.15.0059
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE EZEQUIEL CESAR MARCONDES

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRIDO CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDECIR MACHADO RIBEIRO

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL CESAR MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bda378e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010270-33.2017.5.15.0006
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE DANIEL ALCIDES ROCHA

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RECORRIDO CRBS S/A

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ALCIDES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c966c0d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010265-07.2021.5.15.0059
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE EZEQUIEL CESAR MARCONDES

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRIDO CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDECIR MACHADO RIBEIRO

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bda378e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0012544-19.2017.5.15.0022
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE METAL 2 INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOAO AESSIO NOGUEIRA(OAB:
139706/SP)

AGRAVADO REGINALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c9bf4f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010265-07.2021.5.15.0059
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE EZEQUIEL CESAR MARCONDES

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRIDO CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDECIR MACHADO RIBEIRO

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDECIR MACHADO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bda378e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010270-33.2017.5.15.0006
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE DANIEL ALCIDES ROCHA

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RECORRIDO CRBS S/A

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c966c0d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010344-72.2019.5.15.0053
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RECORRENTE MILTON SERGIO VAZ MARQUES

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RECORRIDO MILTON SERGIO VAZ MARQUES

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO SHOPPING CENTER
IGUATEMI CAMPINAS

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING CENTER IGUATEMI CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c1aca5

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. VERZANI & SANDRINI

SEGURANCA PATRIMONIAL

Recorrido(a)(s):
1. MILTON SERGIO VAZ

MARQUES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:VERZANI & SANDRINI SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

34e0726,a3fd0fe; recurso apresentado em 11/12/2023 - Id

03da6b6).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

DESCONTOS SALARIAIS - DEVOLUÇÃO (13844) / DESCONTO

ASSISTENCIAL

No presente caso, o v. acórdão acolheu o pedido de restituição dos

valores descontados a título de contribuição assistencial por

verificar que não foi assegurado ao trabalhador o direito de

oposição.

O Eg. Supremo Tribunal Federal (STF) fixou, em 2017, no

julgamento do ARE 1.018.459/PR, com repercussão geral

reconhecida, a seguinte tese (Tema 935): "É inconstitucional a

instituição, por acordo, convenção coletiva ou sentença normativa,

de contribuições que se imponham compulsoriamente a

empregados da categoria não sindicalizados".

Na esteira do que decidido pela Suprema Corte, o Eg. TST firmou o

entendimento de que há legitimidade do empregador para figurar no

polo passivo da ação, ante a realização de descontos indevidos nos
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salários de empregados não filiados ao sindicato da categoria

profissional, a título de contribuições confederativa e assistencial,

cabendo a ele a obrigação de restituir os respectivos valores (RR-58

-50.2014.5.02.0060, 1ª Turma, DEJT-24/04/17, AIRR-11484-

23.2015.5.15.0073, 3ª Turma, DEJT-20/10/17, AIRR-3590-

85.2013.5.09.0023, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, Ag-AIRR-1107-

41.2013.5.02.0035, 5ª Turma, DEJT-04/11/16, ARR-2238-

70.2012.5.02.0040, 6ª Turma, DEJT-10/11/17, RR-53700-

45.2007.5.09.0655, 7ª Turma, DEJT-29/06/18, Ag-AIRR-12352-

97.2014.5.15.0117, 8ª Turma, DEJT-11/09/17).

Entretanto, no mesmo processo, apreciando recurso de embargos

de declaração, acolhendo a proposta sugerida pelo Ministro Roberto

Barroso, o Eg. STF alterou a tese fixada, que passou a ser a

seguinte: "É constitucional a instituição, por acordo ou

convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem

impostas a todos os empregados da categoria, ainda que não

sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a

sessão virtual de julgamento ocorreu entre os dias 01/09/2023 e

11/09/2023.

Conforme se verifica, a v. decisão recorrida está em consonância

com a tese de efeito vinculante firmada pelo Eg. STF e o

entendimento pacificado pelo Eg. TST sobre a matéria. Assim,

sendo, nego seguimento ao presente recurso de revista, porque

ausente quaisquer das hipóteses de cabimento do art. 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0010344-72.2019.5.15.0053
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RECORRENTE MILTON SERGIO VAZ MARQUES

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RECORRIDO MILTON SERGIO VAZ MARQUES

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO SHOPPING CENTER
IGUATEMI CAMPINAS

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)
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RECORRIDO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON SERGIO VAZ MARQUES

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c1aca5

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. VERZANI & SANDRINI

SEGURANCA PATRIMONIAL

Recorrido(a)(s):
1. MILTON SERGIO VAZ

MARQUES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:VERZANI & SANDRINI SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

34e0726,a3fd0fe; recurso apresentado em 11/12/2023 - Id

03da6b6).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

DESCONTOS SALARIAIS - DEVOLUÇÃO (13844) / DESCONTO

ASSISTENCIAL

No presente caso, o v. acórdão acolheu o pedido de restituição dos

valores descontados a título de contribuição assistencial por

verificar que não foi assegurado ao trabalhador o direito de

oposição.

O Eg. Supremo Tribunal Federal (STF) fixou, em 2017, no

julgamento do ARE 1.018.459/PR, com repercussão geral

reconhecida, a seguinte tese (Tema 935): "É inconstitucional a

instituição, por acordo, convenção coletiva ou sentença normativa,

de contribuições que se imponham compulsoriamente a

empregados da categoria não sindicalizados".

Na esteira do que decidido pela Suprema Corte, o Eg. TST firmou o

entendimento de que há legitimidade do empregador para figurar no

polo passivo da ação, ante a realização de descontos indevidos nos

salários de empregados não filiados ao sindicato da categoria

profissional, a título de contribuições confederativa e assistencial,

cabendo a ele a obrigação de restituir os respectivos valores (RR-58

-50.2014.5.02.0060, 1ª Turma, DEJT-24/04/17, AIRR-11484-

23.2015.5.15.0073, 3ª Turma, DEJT-20/10/17, AIRR-3590-

85.2013.5.09.0023, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, Ag-AIRR-1107-

41.2013.5.02.0035, 5ª Turma, DEJT-04/11/16, ARR-2238-

70.2012.5.02.0040, 6ª Turma, DEJT-10/11/17, RR-53700-

45.2007.5.09.0655, 7ª Turma, DEJT-29/06/18, Ag-AIRR-12352-

97.2014.5.15.0117, 8ª Turma, DEJT-11/09/17).

Entretanto, no mesmo processo, apreciando recurso de embargos

de declaração, acolhendo a proposta sugerida pelo Ministro Roberto

Barroso, o Eg. STF alterou a tese fixada, que passou a ser a

seguinte: "É constitucional a instituição, por acordo ou

convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem

impostas a todos os empregados da categoria, ainda que não

sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a

sessão virtual de julgamento ocorreu entre os dias 01/09/2023 e

11/09/2023.

Conforme se verifica, a v. decisão recorrida está em consonância

com a tese de efeito vinculante firmada pelo Eg. STF e o

entendimento pacificado pelo Eg. TST sobre a matéria. Assim,

sendo, nego seguimento ao presente recurso de revista, porque

ausente quaisquer das hipóteses de cabimento do art. 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO
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EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0010764-62.2023.5.15.0045

Relator ANTONIA REGINA TANCINI
PESTANA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ANTONIO CARLOS PINTO

ADVOGADO RENAN DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 472464/SP)

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PINTO

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9edbfe

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s):
1. ANTONIO CARLOS PINTO

2. CENTURION SEGURANCA E

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:ESTADO DE SAO PAULO

O reclamante apresentou, em 15/02/2024, contrarrazões ao recurso

de revista interposto pela parte adversa. Entretanto, naquela data

ainda não havia juízo de admissibilidade do recurso. Assim, as

contrarrazões apresentadas são incabíveis.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/01/2024 - Id 43d1f57;

recurso apresentado em 30/01/2024 - Id 7ec63b2).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,
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item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº RORSum-0011788-58.2022.5.15.0111
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE LUIS CARLOS LEITE
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ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

RECORRIDO SANITUR TRANSPORTES URBANOS
E RODOVIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5db74af

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011788-58.2022.5.15.0111 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s) :  SANITUR TRANSPORTES URBANOS E

RODOVIARIOS LTDA -  EPP

Advogado(a)(s): MARCELO APARECIDO PARDAL (SP - 134648)

Recorrido(a)(s): LUIS CARLOS LEITE

Advogado(a)(s): FABIO RIBEIRO LIMA (SP - 366336)

O v. julgado reformou a r. sentença e não concedeu à reclamada os

benefícios da justiça gratuita por entender que os documentos

juntados não demonstram a precariedade financeira alegada.

Assim sendo, este Juízo monocrático de admissibilidade não pode

alterar o decidido pelo v. acórdão. Nada a deferir, portanto, quanto

ao pedido formulado na petição de encaminhamento do recurso de

revista.

De qualquer forma, tal decisão não constitui óbice para análise do

referido recurso, por envolver discussão sobre o preparo.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 28/11/2023.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

463, II, do C. TST (Súmula 126 do Eg. TST).

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em ofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, conforme exige o § 9º do

art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº RORSum-0011788-58.2022.5.15.0111
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE LUIS CARLOS LEITE

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

RECORRIDO SANITUR TRANSPORTES URBANOS
E RODOVIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANITUR TRANSPORTES URBANOS E RODOVIARIOS LTDA
- EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5db74af

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011788-58.2022.5.15.0111 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s) :  SANITUR TRANSPORTES URBANOS E

RODOVIARIOS LTDA -  EPP

Advogado(a)(s): MARCELO APARECIDO PARDAL (SP - 134648)

Recorrido(a)(s): LUIS CARLOS LEITE

Advogado(a)(s): FABIO RIBEIRO LIMA (SP - 366336)

O v. julgado reformou a r. sentença e não concedeu à reclamada os

benefícios da justiça gratuita por entender que os documentos

juntados não demonstram a precariedade financeira alegada.

Assim sendo, este Juízo monocrático de admissibilidade não pode

alterar o decidido pelo v. acórdão. Nada a deferir, portanto, quanto

ao pedido formulado na petição de encaminhamento do recurso de

revista.

De qualquer forma, tal decisão não constitui óbice para análise do

referido recurso, por envolver discussão sobre o preparo.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 28/11/2023.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

463, II, do C. TST (Súmula 126 do Eg. TST).

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em ofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, conforme exige o § 9º do

art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0010384-31.2021.5.15.0135
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE ALAN BORBA CABRERISSO

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

RECORRIDO CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN BORBA CABRERISSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6af034c

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.
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Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010384-31.2021.5.15.0135
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE ALAN BORBA CABRERISSO

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

RECORRIDO CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6af034c

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010443-50.2022.5.15.0081
Relator ELEONORA BORDINI COCA

RECORRENTE SILVIA HELENA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FABIANA FALCAI POLITO
PIRES(OAB: 326187/SP)

ADVOGADO MARCELO JOSE VANIN(OAB:
139990/SP)

RECORRIDO BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - ME

ADVOGADO ANA MARTA ROBERTO PERES(OAB:
261256/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HELENA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86f1b05

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010443-50.2022.5.15.0081 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. SILVIA HELENA DE SOUZA SILVA

2. BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - ME

Advogado(a)(s): 1. FABIANA FALCAI POLITO PIRES (SP -

326187)

1. MARCELO JOSE VANIN (SP - 139990)

2. ANA MARTA ROBERTO PERES (SP - 261256)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 20/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o
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cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0010443-50.2022.5.15.0081
Relator ELEONORA BORDINI COCA

RECORRENTE SILVIA HELENA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FABIANA FALCAI POLITO
PIRES(OAB: 326187/SP)

ADVOGADO MARCELO JOSE VANIN(OAB:
139990/SP)

RECORRIDO BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - ME

ADVOGADO ANA MARTA ROBERTO PERES(OAB:
261256/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86f1b05

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010443-50.2022.5.15.0081 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. SILVIA HELENA DE SOUZA SILVA

2. BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - ME

Advogado(a)(s): 1. FABIANA FALCAI POLITO PIRES (SP -

326187)

1. MARCELO JOSE VANIN (SP - 139990)

2. ANA MARTA ROBERTO PERES (SP - 261256)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 20/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,
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RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº RORSum-0010608-55.2020.5.15.0053
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE CARGO SERVICE CENTER BRAZIL
SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRENTE ALBERTO LAMEU RODRIGUES

ADVOGADO GISLAINE GLEREAN BOCCATO
BERNARDELLI(OAB: 125334/SP)

ADVOGADO HELENA ASTOLFI
BERNARDELLI(OAB: 351164/SP)

ADVOGADO MARIANA DE ALMEIDA
BERNARDELLI(OAB: 309096/SP)

RECORRIDO CARGO SERVICE CENTER BRAZIL
SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO ALBERTO LAMEU RODRIGUES

ADVOGADO GISLAINE GLEREAN BOCCATO
BERNARDELLI(OAB: 125334/SP)

ADVOGADO HELENA ASTOLFI
BERNARDELLI(OAB: 351164/SP)

ADVOGADO MARIANA DE ALMEIDA
BERNARDELLI(OAB: 309096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO LAMEU RODRIGUES

  - CARGO SERVICE CENTER BRAZIL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8032ff5

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010608-55.2020.5.15.0053
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE CARGO SERVICE CENTER BRAZIL
SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRENTE ALBERTO LAMEU RODRIGUES

ADVOGADO GISLAINE GLEREAN BOCCATO
BERNARDELLI(OAB: 125334/SP)

ADVOGADO HELENA ASTOLFI
BERNARDELLI(OAB: 351164/SP)

ADVOGADO MARIANA DE ALMEIDA
BERNARDELLI(OAB: 309096/SP)

RECORRIDO CARGO SERVICE CENTER BRAZIL
SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO ALBERTO LAMEU RODRIGUES

ADVOGADO GISLAINE GLEREAN BOCCATO
BERNARDELLI(OAB: 125334/SP)

ADVOGADO HELENA ASTOLFI
BERNARDELLI(OAB: 351164/SP)

ADVOGADO MARIANA DE ALMEIDA
BERNARDELLI(OAB: 309096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO LAMEU RODRIGUES

  - CARGO SERVICE CENTER BRAZIL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8032ff5

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e
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contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011654-70.2019.5.15.0132
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE ADELSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO MACENA
CARDOSO(OAB: 332180/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO ADELSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO MACENA
CARDOSO(OAB: 332180/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON JOSE DA SILVA

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15ad8b4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMPANHIA BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO

Recorrido(a)(s):
1. ADELSON JOSE DA SILVA

2. COMPANHIA BRASILEIRA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/08/2023 - Id 99bb08f;

recurso apresentado em 13/09/2023 - Id f0f36f8).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id 9d5a4bb,92dd3ae , e6532a1 e 9cab5a0 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ACIDENTE DE

TRABALHO

ART. 223-G, DA CLT - TABELAMENTO

ADI 6050

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Cumpre salientar, ademais, que a v. decisão seguiu a diretriz

traçada pelo Eg. STF no julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082

(publicação no DJe em 18/08/2023), versando sobre o tabelamento

das indenizações por danos morais trabalhistas, quanto à

interpretação do art. 223-G da CLT que está em conformidade com

a Constituição Federal, a saber: "Os critérios de quantificação de

reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e

§ 1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É constitucional,

porém, o arbitramento judicial do dano em valores superiores aos

limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1166
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 07/07/2023.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com as

provas (incidência da Súmula 126 do Eg. TST) e com a decisão do

Eg. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,

com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante (art. 102, § 1º, da

Constituição Federal), não reputo configurada violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco divergência

jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo no aspecto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:ADELSON JOSE DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/11/2023 - Id

3159c46; recurso apresentado em 27/11/2023 - Id 30eee4f).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

No que se refere ao deságio aplicado, o v. acórdão se fundamentou

no conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, o

dispositivo legal apontado.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

Processo Nº ROT-0011255-91.2021.5.15.0028
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRENTE DANIEL ROBERTO MATTA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

ADVOGADO HUGO MARIN FUMAGALI(OAB:
390238/SP)

RECORRIDO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRIDO DANIEL ROBERTO MATTA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

ADVOGADO HUGO MARIN FUMAGALI(OAB:
390238/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

  - DANIEL ROBERTO MATTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 476a9c0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. DANIEL ROBERTO MATTA

2. COFCO INTERNATIONAL

Recorrido(a)(s):
1. COFCO INTERNATIONAL

BRASIL S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:DANIEL ROBERTO MATTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 13/12/2023 - Id

ac4c6b2; recurso apresentado em 15/12/2023 - Id d98fb1b).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO (13776) / PREVISÃO DE 8 HORAS - NORMA

COLETIVA

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

423 do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

da CLT e das Súmulas 126 e 333 do C. TST.

Ademais, constou no v. acórdão que:

“Destarte, está claro que o autor cumpriu jornadas que

compreendiam no todo ou em parte, o horário diurno e o noturno, o

que caracteriza a jornada especial em estudo, consoante a OJ 360

da SDI-1 do C. TST. Todavia, os controles documentais também

atestam que, em regra, o limite diário de jornada fixado pela

aludida Súmula 423 do C. TST era em regra respeitado. Para

ilustração, cita-se que, de fevereiro a abril de 2020, o laborista

prorrogou sua jornada diária de trabalho somente em 08 de abril,

por apenas 17 minutos (id 75a82f3).” (grifei)

Assim sendo, para acolhimento da tese de que haveria prestação

de horas extras habituais, seria necessário o revolvimento de fatos

e provas, o que resta inviável nesta oportunidade processual

(Súmula 126, C. TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 13/12/2023 - Id eda7bfb;

recurso apresentado em 25/01/2024 - Id bb7ec98).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

INTERVALO INTRAJORNADA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-18177-

29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-104-

15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-10033-

37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-1410-

22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-11680-
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81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PRÊMIO (13854) / PRODUÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-18177-

29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-104-

15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-10033-

37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-1410-

22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-11680-

81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / ADICIONAL NOTURNO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Não se trata, portanto,

de discussão teórica sobre repartição do ônus da prova, mas

da prova efetivamente apreciada. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / HONORÁRIOS PERICIAIS

O v. acórdão manteve a condenação ao pagamento de honorários

periciais por constatar que a reclamada é sucumbente no objeto da

perícia. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Por outro lado, o v. julgado arbitrou os honorários periciais em valor

que entendeu razoável, de acordo com trabalho realizado. Assim,

uma vez que a fixação dos honorários periciais insere-se no poder

discricionário do julgador, que dispõe de seu livre convencimento

(preconizado no art. 371 do CPC/2015) e oportunidade na análise

do caso concreto, resta inviável o apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1169
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(macpbb)

Processo Nº AP-0010841-95.2017.5.15.0105
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

AGRAVANTE OUTLET DA CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO VANIELI NERIS DO PRADO(OAB:
470085/SP)

AGRAVADO CICERO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO FABIO DA SILVA(OAB: 343295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b5694f

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. OUTLET DA CONSTRUCAO

EIRELI

Recorrido(a)(s):
1. CICERO FRANCISCO DA

SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:OUTLET DA CONSTRUCAO EIRELI

Nada a deferir quanto ao requerimento de concessão dos benefícios

da Assistência Judiciária Gratuita, uma vez que as custas

processuais somente deverão ser pagas no final da execução, nos

termos do art. 789-A da CLT. Assim, a recorrente deverá renovar o

seu pedido, oportunamente, no juízo da execução.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/01/2024 - Id 33eef8d;

recurso apresentado em 09/02/2024 - Id facf566).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

O v. acórdão não conheceu do agravo de petição interposto, por

entender que a improcedência da exceção de pré-executividade não

comporta recurso, sendo que o devedor poderá utilizar outro

momento processual, após a garantia do juízo, para defender-se.

O C. TST firmou entendimento de que a decisão em que se rejeita

exceção de pré-executividade ou dela não conhece constitui

decisão interlocutória, pois não exaure a prestação jurisdicional, na

medida em que não põe fim à fase de execução, mas tão somente

resolve questão incidental apresentada, podendo ser renovada em

embargos à execução, sendo, portanto, irrecorrível de imediato,

conforme teor do § 1º do artigo 893 da CLT e da Súmula nº 214 do

TST.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (Ag-AIRR-10598-15.2015.5.03.0184, 1ª Turma, DEJT

25/11/2019, AIRR-1000978-54.2015.5.02.0421, 2ª Turma, DEJT

09/08/2019, AIRR-617-87.2010.5.03.0005, 3ª Turma, DEJT

29/03/2019, Ag-AIRR-12100-10.2009.5.15.0137, 5ª Turma, DEJT

22/03/2019, AIRR-423-48.2013.5.10.0018, 6ª Turma, DEJT

19/06/2020, AIRR-40-11.2010.5.09.0016, 7ª Turma, DEJT

09/03/2018, AIRR-1001484-23.2016.5.02.0315, 8ª Turma, DEJT

01/06/2020).

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

Processo Nº AP-0010841-95.2017.5.15.0105
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

AGRAVANTE OUTLET DA CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO VANIELI NERIS DO PRADO(OAB:
470085/SP)

AGRAVADO CICERO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO FABIO DA SILVA(OAB: 343295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTLET DA CONSTRUCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b5694f

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. OUTLET DA CONSTRUCAO

EIRELI

Recorrido(a)(s):
1. CICERO FRANCISCO DA

SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:OUTLET DA CONSTRUCAO EIRELI

Nada a deferir quanto ao requerimento de concessão dos benefícios

da Assistência Judiciária Gratuita, uma vez que as custas

processuais somente deverão ser pagas no final da execução, nos

termos do art. 789-A da CLT. Assim, a recorrente deverá renovar o

seu pedido, oportunamente, no juízo da execução.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/01/2024 - Id 33eef8d;

recurso apresentado em 09/02/2024 - Id facf566).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

O v. acórdão não conheceu do agravo de petição interposto, por

entender que a improcedência da exceção de pré-executividade não

comporta recurso, sendo que o devedor poderá utilizar outro

momento processual, após a garantia do juízo, para defender-se.

O C. TST firmou entendimento de que a decisão em que se rejeita

exceção de pré-executividade ou dela não conhece constitui

decisão interlocutória, pois não exaure a prestação jurisdicional, na

medida em que não põe fim à fase de execução, mas tão somente

resolve questão incidental apresentada, podendo ser renovada em

embargos à execução, sendo, portanto, irrecorrível de imediato,

conforme teor do § 1º do artigo 893 da CLT e da Súmula nº 214 do

TST.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (Ag-AIRR-10598-15.2015.5.03.0184, 1ª Turma, DEJT

25/11/2019, AIRR-1000978-54.2015.5.02.0421, 2ª Turma, DEJT

09/08/2019, AIRR-617-87.2010.5.03.0005, 3ª Turma, DEJT

29/03/2019, Ag-AIRR-12100-10.2009.5.15.0137, 5ª Turma, DEJT

22/03/2019, AIRR-423-48.2013.5.10.0018, 6ª Turma, DEJT

19/06/2020, AIRR-40-11.2010.5.09.0016, 7ª Turma, DEJT

09/03/2018, AIRR-1001484-23.2016.5.02.0315, 8ª Turma, DEJT

01/06/2020).

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024
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JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

Processo Nº ROT-0010910-31.2022.5.15.0048
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE MUNICIPIO DE DESCALVADO

RECORRIDO LUZIA DA GRACA CHICONE
GUINTHER

ADVOGADO ADRIANA CASANOVA
GARBATTI(OAB: 285995/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA DA GRACA CHICONE GUINTHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f68f557

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LUZIA DA GRACA CHICONE

GUINTHER

Recorrido(a)(s):
1. MUNICIPIO DE

DESCALVADO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LUZIA DA GRACA CHICONE GUINTHER

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 13/12/2023 - Id e1b7ef2;

recurso apresentado em 02/02/2024 - Id b4e9fa9).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0010273-36.2020.5.15.0053
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE CAPRICORNIO CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO
RIBEIRO(OAB: 356549/SP)

RECORRENTE PEDRAS CAPRICORNIO LTDA

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO
RIBEIRO(OAB: 356549/SP)

RECORRIDO QUEIDE ABILIO

ADVOGADO LETICIA ALANA DE LIMA(OAB:
413052/SP)

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPRICORNIO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - ME

  - PEDRAS CAPRICORNIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1758ac6

proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ROT-0010273-36.2020.5.15.0053 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Embargante(s): CAPRICORNIO CONSTRUCOES E SERVICOS
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EIRELI - ME e outro(s)

Advogado(a)(s): SEBASTIAO ROBERTO RIBEIRO (SP - 356549)

Embargado(a)(s): QUEIDE ABILIO

Advogado(a)(s): LETICIA ALANA DE LIMA (SP - 413052)

MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON (SP - 208804)

O reclamado opõe embargos de declaração em face do despacho

de admissibilidade de recurso de revista, alegando manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

É a síntese do necessário.

DECISÃO

São cabíveis os embargos de declaração de decisão em juízo de

admissibilidade de recurso de revista, na forma do art. 897-A da

CLT e, supletivamente, das normas previstas no Código de

Processo Civil (art. 9º da IN 39/TST).

Conheço dos embargos declaratórios, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

No mérito, contudo, não colhe sorte a medida.

Os embargos de declaração são interponíveis quando na decisão

houver omissão, contradição ou manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso (art. 897-A da CLT), bem

como no caso de obscuridade ou erro material (art. 1022 do

CPC/2015).

Todavia, esse não é o caso dos autos.

Não há vício a ser sanado. A decisão prolatada apreciou a

integralidade das razões recursais, considerados os requisitos

legais concernentes à interposição do apelo.

Com efeito, o reclamado pretende a reforma da decisão prolatada, o

que é possível desde que aquele se valha do remédio processual

que a lei ainda lhe disponibiliza nesta fase processual. A alteração

da prestação jurisdicional é incompatível com a via estreita dos

embargos de declaração.

Ademais, atente o embargante aos termos do §3º do art. 1º da IN

40/2016, do TST, ou seja, seu é o ônus de interpor agravo de

instrumento (CLT, art. 896, § 12), se entender que a presente

decisão não sana o vício apontado.

Diante do exposto, decido conhecer e não acolher os embargos de

declaração opostos, na forma da fundamentação.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0011592-27.2022.5.15.0099
Relator TERESA CRISTINA PEDRASI

RECORRENTE GILBERTO BERNARDINO

ADVOGADO ANA PAULA CARICILLI(OAB:
176714/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE AMERICANA

RECORRIDO GILBERTO BERNARDINO

ADVOGADO ANA PAULA CARICILLI(OAB:
176714/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE AMERICANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO BERNARDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e8acb9

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010273-36.2020.5.15.0053
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE CAPRICORNIO CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO
RIBEIRO(OAB: 356549/SP)

RECORRENTE PEDRAS CAPRICORNIO LTDA

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO
RIBEIRO(OAB: 356549/SP)

RECORRIDO QUEIDE ABILIO

ADVOGADO LETICIA ALANA DE LIMA(OAB:
413052/SP)
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ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEIDE ABILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1758ac6

proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ROT-0010273-36.2020.5.15.0053 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Embargante(s): CAPRICORNIO CONSTRUCOES E SERVICOS

EIRELI - ME e outro(s)

Advogado(a)(s): SEBASTIAO ROBERTO RIBEIRO (SP - 356549)

Embargado(a)(s): QUEIDE ABILIO

Advogado(a)(s): LETICIA ALANA DE LIMA (SP - 413052)

MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON (SP - 208804)

O reclamado opõe embargos de declaração em face do despacho

de admissibilidade de recurso de revista, alegando manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

É a síntese do necessário.

DECISÃO

São cabíveis os embargos de declaração de decisão em juízo de

admissibilidade de recurso de revista, na forma do art. 897-A da

CLT e, supletivamente, das normas previstas no Código de

Processo Civil (art. 9º da IN 39/TST).

Conheço dos embargos declaratórios, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

No mérito, contudo, não colhe sorte a medida.

Os embargos de declaração são interponíveis quando na decisão

houver omissão, contradição ou manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso (art. 897-A da CLT), bem

como no caso de obscuridade ou erro material (art. 1022 do

CPC/2015).

Todavia, esse não é o caso dos autos.

Não há vício a ser sanado. A decisão prolatada apreciou a

integralidade das razões recursais, considerados os requisitos

legais concernentes à interposição do apelo.

Com efeito, o reclamado pretende a reforma da decisão prolatada, o

que é possível desde que aquele se valha do remédio processual

que a lei ainda lhe disponibiliza nesta fase processual. A alteração

da prestação jurisdicional é incompatível com a via estreita dos

embargos de declaração.

Ademais, atente o embargante aos termos do §3º do art. 1º da IN

40/2016, do TST, ou seja, seu é o ônus de interpor agravo de

instrumento (CLT, art. 896, § 12), se entender que a presente

decisão não sana o vício apontado.

Diante do exposto, decido conhecer e não acolher os embargos de

declaração opostos, na forma da fundamentação.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0011592-27.2022.5.15.0099
Relator TERESA CRISTINA PEDRASI

RECORRENTE GILBERTO BERNARDINO

ADVOGADO ANA PAULA CARICILLI(OAB:
176714/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE AMERICANA

RECORRIDO GILBERTO BERNARDINO

ADVOGADO ANA PAULA CARICILLI(OAB:
176714/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE AMERICANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO BERNARDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e8acb9

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.
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Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010514-42.2018.5.15.0065
Relator JOSE ANTONIO DOSUALDO

RECORRENTE INACIO YOSHIHARU SHIDA

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUDACIO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 405335/SP)

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS
RURAIS DE BASTOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO EMANUEL FLORESTA LIMA(OAB:
107535/SP)

ADVOGADO AGDA LUCY BARBOSA ROSA(OAB:
375016/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS
RURAIS DE BASTOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO EMANUEL FLORESTA LIMA(OAB:
107535/SP)

ADVOGADO AGDA LUCY BARBOSA ROSA(OAB:
375016/SP)

RECORRIDO INACIO YOSHIHARU SHIDA

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUDACIO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 405335/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO RURAL DE BASTOS

ADVOGADO GABRIEL AUDACIO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 405335/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INACIO YOSHIHARU SHIDA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a02899c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SINDICATO RURAL DE

BASTOS (E OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. SINDICATO DOS

EMPREGADOS RURAIS DE

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:SINDICATO RURAL DE BASTOS (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 27/10/2023 - Id

b905787,4930496; recurso apresentado em 08/11/2023 - Id

d6b21aa).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 13/11/2023.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id a3da4d5, cfd04d0 e e6c089e ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

Nãoreputo configuradoo alegado julgamento "extra petita", já que o

v. acórdão decidiu a lide nos limites em que foi proposta.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO

INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DAS NR's 17 e 31

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

IMPOSSIBILIDADE DE INTEGRAÇÃO DOS INTERVALOS NA

JORNADA DE TRABALHO

O C. TST firmou entendimento de que, diante da ausência de

expressa disposição acerca do tempo de descanso a ser usufruído

pelo trabalhador rural de que trata a Norma Regulamentadora nº 31

do Ministério do Trabalho e Emprego, é cabível a aplicação

analógica dos intervalos previstos no art. 72 da CLT, com amparo
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nos arts. 8º da CLT e 4º da LINDB.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-1838-07.2010.5.15.0156, 2ª Turma, DEJT-30/11/12, RR-

3631-78.2010.5.15.0156, 3ª Turma,DEJT-26/03/13,RR-4094-

20.2010.5.15.0156, 4ª Turma,DEJT-10/05/13, RR-1569-

65.2010.5.15.0156, 5ª Turma, DEJT-26/03/13,  RR-54-

58.2011.5.15.0156, 6ª Turma, DEJT-19/04/13, RR-137300-

67.2009.5.15.0156, 7ª Turma, DEJT-08/03/13 e RR-1128-

84.2010.5.15.0156, 8ª Turma, DEJT-12/04/13).

Some-se a isso o teor daSúmula 51 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

51 - "TRABALHO RURAL. PAUSAS PREVISTAS NA NR-31 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT. Face à ausência de previsão

expressa na NR 31 do MTE acerca da duração das pausas

previstas para os trabalhadores rurais, em atividades realizadas em

pé ou que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica,

aplicam-se, por analogia, no que tange ao tempo a ser observado e

à regularidade do descanso, as disposições contidas no art. 72 da

CLT". (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 003/2016, de 17 de

março de 2016)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

Quanto a esta matéria, a recorrente não logrou demonstrar a

alegada divergência jurisprudencial. O aresto colacionado é

inadequado ao confronto, por não preencher os requisitos do art.

896, "a", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE

BASTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 27/10/2023 - Id

edda7cc; recurso apresentado em 13/11/2023 - Id d8e2595).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 13/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

APLICABILIDADE/CUMPRIMENTO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho
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Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº ROT-0010514-42.2018.5.15.0065
Relator JOSE ANTONIO DOSUALDO

RECORRENTE INACIO YOSHIHARU SHIDA

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUDACIO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 405335/SP)

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS
RURAIS DE BASTOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO EMANUEL FLORESTA LIMA(OAB:
107535/SP)

ADVOGADO AGDA LUCY BARBOSA ROSA(OAB:
375016/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS
RURAIS DE BASTOS

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO EMANUEL FLORESTA LIMA(OAB:
107535/SP)

ADVOGADO AGDA LUCY BARBOSA ROSA(OAB:
375016/SP)

RECORRIDO INACIO YOSHIHARU SHIDA

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUDACIO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 405335/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO RURAL DE BASTOS

ADVOGADO GABRIEL AUDACIO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 405335/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO RURAL DE BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a02899c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SINDICATO RURAL DE

BASTOS (E OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. SINDICATO DOS

EMPREGADOS RURAIS DE

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:SINDICATO RURAL DE BASTOS (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 27/10/2023 - Id

b905787,4930496; recurso apresentado em 08/11/2023 - Id

d6b21aa).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 13/11/2023.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id a3da4d5, cfd04d0 e e6c089e ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

Nãoreputo configuradoo alegado julgamento "extra petita", já que o

v. acórdão decidiu a lide nos limites em que foi proposta.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO

INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DAS NR's 17 e 31

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

IMPOSSIBILIDADE DE INTEGRAÇÃO DOS INTERVALOS NA

JORNADA DE TRABALHO

O C. TST firmou entendimento de que, diante da ausência de

expressa disposição acerca do tempo de descanso a ser usufruído

pelo trabalhador rural de que trata a Norma Regulamentadora nº 31

do Ministério do Trabalho e Emprego, é cabível a aplicação

analógica dos intervalos previstos no art. 72 da CLT, com amparo

nos arts. 8º da CLT e 4º da LINDB.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-1838-07.2010.5.15.0156, 2ª Turma, DEJT-30/11/12, RR-

3631-78.2010.5.15.0156, 3ª Turma,DEJT-26/03/13,RR-4094-

20.2010.5.15.0156, 4ª Turma,DEJT-10/05/13, RR-1569-

65.2010.5.15.0156, 5ª Turma, DEJT-26/03/13,  RR-54-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1177
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

58.2011.5.15.0156, 6ª Turma, DEJT-19/04/13, RR-137300-

67.2009.5.15.0156, 7ª Turma, DEJT-08/03/13 e RR-1128-

84.2010.5.15.0156, 8ª Turma, DEJT-12/04/13).

Some-se a isso o teor daSúmula 51 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

51 - "TRABALHO RURAL. PAUSAS PREVISTAS NA NR-31 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT. Face à ausência de previsão

expressa na NR 31 do MTE acerca da duração das pausas

previstas para os trabalhadores rurais, em atividades realizadas em

pé ou que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica,

aplicam-se, por analogia, no que tange ao tempo a ser observado e

à regularidade do descanso, as disposições contidas no art. 72 da

CLT". (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 003/2016, de 17 de

março de 2016)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucional e legal invocados.

Quanto a esta matéria, a recorrente não logrou demonstrar a

alegada divergência jurisprudencial. O aresto colacionado é

inadequado ao confronto, por não preencher os requisitos do art.

896, "a", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE

BASTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 27/10/2023 - Id

edda7cc; recurso apresentado em 13/11/2023 - Id d8e2595).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 13/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

APLICABILIDADE/CUMPRIMENTO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº ROT-0011263-86.2022.5.15.0043
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE J VIEIRA PET SHOP

ADVOGADO JOSE RICARDO MARTINS
PEREIRA(OAB: 150002/SP)

RECORRIDO NATHALIA BERGAMO DE SOUZA
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ADVOGADO FABIO SANTO CUSTODIO(OAB:
369080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J VIEIRA PET SHOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9d5e7b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. NATHALIA BERGAMO DE

SOUZA

Recorrido(a)(s): 1. J VIEIRA PET SHOP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:NATHALIA BERGAMO DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 18/11/2023 - Id

73d739c; recurso apresentado em 30/11/2023 - Id c2a52f2).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA (13967) / GESTANTE

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

REGIME 12X36

PEDIDOS CORRELATOS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não contém

os fundamentos adotados para decidir a controvérsia, não

atendendo adequadamente à exigência prevista no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº ROT-0011263-86.2022.5.15.0043
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE J VIEIRA PET SHOP

ADVOGADO JOSE RICARDO MARTINS
PEREIRA(OAB: 150002/SP)

RECORRIDO NATHALIA BERGAMO DE SOUZA

ADVOGADO FABIO SANTO CUSTODIO(OAB:
369080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA BERGAMO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9d5e7b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. NATHALIA BERGAMO DE

SOUZA

Recorrido(a)(s): 1. J VIEIRA PET SHOP
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Interessado(a)(s):

RECURSO DE:NATHALIA BERGAMO DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 18/11/2023 - Id

73d739c; recurso apresentado em 30/11/2023 - Id c2a52f2).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA (13967) / GESTANTE

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

REGIME 12X36

PEDIDOS CORRELATOS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não contém

os fundamentos adotados para decidir a controvérsia, não

atendendo adequadamente à exigência prevista no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº ROT-0011730-12.2022.5.15.0093
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO GERSON ECHEVERRIA PINHEIRO

ADVOGADO FABRICIO SILVA FABENE(OAB:
425956/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 465fe79

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011730-12.2022.5.15.0093 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): TELEFONICA BRASIL S.A.

Advogado(a)(s) :  VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (SP -  136069)

Recorrido(a)(s): GERSON ECHEVERRIA PINHEIRO

Advogado(a)(s): FABRICIO SILVA FABENE (SP - 425956)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

Contrato Individual de Trabalho.

APLICAÇÃO IMEDIATA DA REFORMA TRABALHISTA (LEI

13.467/2017)

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Reajuste Salarial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº RORSum-0010296-70.2023.5.15.0119
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE DIEFRA SERVICOS E OBRAS LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

RECORRIDO ANDERSON E SILVA TOLEDO

ADVOGADO ROBERTO SILVA STUER
BRISON(OAB: 124249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEFRA SERVICOS E OBRAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3991760

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010296-70.2023.5.15.0119 - 3ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): DIEFRA SERVICOS E OBRAS LTDA. 

Advogado(a)(s): GUILHERME ALVIM AYRES (MG - 97651)

RENATO ALVIM AYRES (MG - 122672)

Recorrido(a)(s): ANDERSON E SILVA TOLEDO

Advogado(a)(s): ROBERTO SILVA STUER BRISON (SP - 124249)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento
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do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

RECLAMANTE ATRIBUIU VALORES EXPRESSOS E CERTOS

AOS SEUS PEDIDOS

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - ARTIGO - 5, II, DA

CONSTITUIÇÃO

Asseverou o v. julgado:

"(...)O valor dado à causa é para fins de alçada e não para limitação

da condenação. E o valor arbitrado à condenação é para fins de

recolhimentos legais em caso de interposição de recurso.

Ademais, o parágrafo 1º do artigo 840 da CLT exige que o

reclamante indique os valores dos pedidos, não exigindo

comprovação de cálculos aritméticos.

Portanto, nego provimento ao recurso da reclamada.

(...)"

Quanto ao tema, o Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às

reclamações ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os

valores constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO

MERA ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da

Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos

princípios constitucionais que regem o processo do trabalho, em

especial os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV,

da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há

que falar em julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0011730-12.2022.5.15.0093
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO GERSON ECHEVERRIA PINHEIRO

ADVOGADO FABRICIO SILVA FABENE(OAB:
425956/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON ECHEVERRIA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 465fe79

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011730-12.2022.5.15.0093 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): TELEFONICA BRASIL S.A.

Advogado(a)(s) :  VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (SP -  136069)

Recorrido(a)(s): GERSON ECHEVERRIA PINHEIRO

Advogado(a)(s): FABRICIO SILVA FABENE (SP - 425956)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

Contrato Individual de Trabalho.

APLICAÇÃO IMEDIATA DA REFORMA TRABALHISTA (LEI

13.467/2017)

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Reajuste Salarial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0011677-31.2022.5.15.0093
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE HUMBERTO COSME BATISTA
GOMES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO HUMBERTO COSME BATISTA
GOMES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO COSME BATISTA GOMES

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50e7a41

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011677-31.2022.5.15.0093 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

R e c o r r e n t e ( s ) :  1 .  T E L E M O N T  E N G E N H A R I A  D E

T E L E C O M U N I C A C O E S  S / A

Advogado(a)(s): 1. SERGIO CARNEIRO ROSI (SP - 312471)

Recorrido(a)(s): 1. HUMBERTO COSME BATISTA GOMES

2. TELEFONICA BRASIL S.A.

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
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QUEIROZ (SP - 163741)

2. FABIO RIVELLI (SP - 297608)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários na Justiça do Trabalho.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Acordo Tácito /

Expresso.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 7º, XIII E XXVI, DA CF/88; 59-B E

462, DA CLT; SÚMULA 85, II, DO C.TST

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº RORSum-0010296-70.2023.5.15.0119
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE DIEFRA SERVICOS E OBRAS LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

RECORRIDO ANDERSON E SILVA TOLEDO

ADVOGADO ROBERTO SILVA STUER
BRISON(OAB: 124249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON E SILVA TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3991760

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010296-70.2023.5.15.0119 - 3ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): DIEFRA SERVICOS E OBRAS LTDA. 

Advogado(a)(s): GUILHERME ALVIM AYRES (MG - 97651)

RENATO ALVIM AYRES (MG - 122672)

Recorrido(a)(s): ANDERSON E SILVA TOLEDO

Advogado(a)(s): ROBERTO SILVA STUER BRISON (SP - 124249)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

RECLAMANTE ATRIBUIU VALORES EXPRESSOS E CERTOS

AOS SEUS PEDIDOS

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - ARTIGO - 5, II, DA

CONSTITUIÇÃO

Asseverou o v. julgado:

"(...)O valor dado à causa é para fins de alçada e não para limitação

da condenação. E o valor arbitrado à condenação é para fins de

recolhimentos legais em caso de interposição de recurso.

Ademais, o parágrafo 1º do artigo 840 da CLT exige que o

reclamante indique os valores dos pedidos, não exigindo

comprovação de cálculos aritméticos.

Portanto, nego provimento ao recurso da reclamada.

(...)"

Quanto ao tema, o Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às

reclamações ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os

valores constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO

MERA ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da

Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos

princípios constitucionais que regem o processo do trabalho, em

especial os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV,

da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há

que falar em julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar
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Processo Nº ROT-0011677-31.2022.5.15.0093
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE HUMBERTO COSME BATISTA
GOMES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO HUMBERTO COSME BATISTA
GOMES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO COSME BATISTA GOMES

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50e7a41

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011677-31.2022.5.15.0093 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

R e c o r r e n t e ( s ) :  1 .  T E L E M O N T  E N G E N H A R I A  D E

T E L E C O M U N I C A C O E S  S / A

Advogado(a)(s): 1. SERGIO CARNEIRO ROSI (SP - 312471)

Recorrido(a)(s): 1. HUMBERTO COSME BATISTA GOMES

2. TELEFONICA BRASIL S.A.

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

2. FABIO RIVELLI (SP - 297608)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários na Justiça do Trabalho.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Acordo Tácito /

Expresso.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 7º, XIII E XXVI, DA CF/88; 59-B E

462, DA CLT; SÚMULA 85, II, DO C.TST

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.
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No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0010927-63.2023.5.15.0038
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

RECORRIDO SILVANA PORFIRIO DE MELO

ADVOGADO AMAURY OLIVEIRA TAVARES(OAB:
95714/SP)

ADVOGADO PAULO FRANCO TAVARES(OAB:
226229/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA PORFIRIO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86ec4e7

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MUNICIPIO DE BRAGANCA

PAULISTA

Recorrido(a)(s):
1. SILVANA PORFIRIO DE

MELO

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 13/12/2023 - Id

d91e36d; recurso apresentado em 13/12/2023 - Id 764e502).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SEXTA PARTE

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e na interpretação da

legislação municipal e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos constitucionais apontados. Tampouco há que se falar

em dissenso da Súmula Vinculante 37 do Eg.STF, uma vez que

trata de hipótese diversa da discutida dos presentes autos.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pelas alíneas “a” e "c" do art.

896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO
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Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº ROT-0010409-73.2022.5.15.0114
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

RECORRENTE KATIA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO SOMBRIO(OAB: 51570/PR)

ADVOGADO CAROLINA FOURAUX ABREU(OAB:
51569/PR)

RECORRIDO MARY KAY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARY KAY DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f48a42d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010201-72.2022.5.15.0152
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE SANDRA CLELIA SILVA NUNES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

RECORRIDO SANDRA CLELIA SILVA NUNES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - SANDRA CLELIA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40023d9

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010700-69.2022.5.15.0083
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO CARLA FABIANA GEREMIAS
AUGUSTO(OAB: 160275/SP)

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RECORRIDO JUARES CARLOS PEDRO

ADVOGADO MATHEUS COUTO SANTOS(OAB:
406395/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUARES CARLOS PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 963393e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.
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Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010409-73.2022.5.15.0114
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

RECORRENTE KATIA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO SOMBRIO(OAB: 51570/PR)

ADVOGADO CAROLINA FOURAUX ABREU(OAB:
51569/PR)

RECORRIDO MARY KAY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CRISTINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f48a42d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010201-72.2022.5.15.0152
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE SANDRA CLELIA SILVA NUNES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

RECORRIDO SANDRA CLELIA SILVA NUNES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - SANDRA CLELIA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40023d9

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010700-69.2022.5.15.0083
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO CARLA FABIANA GEREMIAS
AUGUSTO(OAB: 160275/SP)

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RECORRIDO JUARES CARLOS PEDRO

ADVOGADO MATHEUS COUTO SANTOS(OAB:
406395/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - VERZANI & SANDRINI S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 963393e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010415-16.2022.5.15.0103
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

RECORRENTE ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RECORRENTE LAERCIO JORGE

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

RECORRIDO ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RECORRIDO LAERCIO JORGE

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

RECORRIDO FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARALCO S A - INDUSTRIA E COMERCIO EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - LAERCIO JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89f0728

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ARALCO S A - INDUSTRIA E

COMERCIO EM

Recorrido(a)(s): 1. LAERCIO JORGE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ARALCO S A - INDUSTRIA E COMERCIO EM

RECUPERACAO JUDICIAL (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id

dd0bb2b,cdfa493; recurso apresentado em 23/01/2024 - Id

32a014b).

Regular a representação processual.

Desnecessário o depósito recursal (§ 10 do art. 899 da CLT - parte

recorrente em recuperação judicial).

Custas recolhidas.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT
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No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

MULTA PREVISTA EM NORMA COLETIVA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0010190-95.2022.5.15.0070
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRENTE ADELSON RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO KETRI DANIELA ROSSIGALLI DA
SILVA(OAB: 282146/SP)

ADVOGADO LEONARDO MIALICHI(OAB:
200352/SP)

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DO VALLE(OAB:
379456/SP)

RECORRIDO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRIDO ADELSON RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO KETRI DANIELA ROSSIGALLI DA
SILVA(OAB: 282146/SP)

ADVOGADO LEONARDO MIALICHI(OAB:
200352/SP)

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DO VALLE(OAB:
379456/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON RODRIGUES DOS SANTOS

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a2686a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COFCO INTERNATIONAL

BRASIL S.A.

Recorrido(a)(s):
1. ADELSON RODRIGUES DOS

SANTOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 05/12/2023 - Id

b5ee977; recurso apresentado em 15/12/2023 - Id dd484e0).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO
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(12942) / PRESCRIÇÃO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, o recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. O aresto colacionado é inadequado ao confronto,

por não preencher os requisitos da do art. 896, § 8º, da CLT e da

Súmula 337, I, "a", IV, "b" e "c", do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

TEMPO À DISPOSIÇÃO APÓS O ENCERRAMENTO DA

JORNADA

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

Ademais, o recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Há aresto inservível, por não preencher o requisito

do art. 896, a, CLT, e há aresto inadequado ao confronto, por não

preencher os requisitos da do art. 896, § 8º, da CLT e da Súmula

337, I, "a", IV, "b" e "c", do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / HONORÁRIOS PERICIAIS

O v. acórdão manteve a condenação ao pagamento de honorários

periciais por constatar que a reclamada é sucumbente no objeto da

perícia. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Por outro lado, o v. julgado arbitrou os honorários periciais em valor

que entendeu razoável, de acordo com trabalho realizado. Assim,

uma vez que a fixação dos honorários periciais insere-se no poder

discricionário do julgador, que dispõe de seu livre convencimento

(preconizado no art. 371 do CPC/2015) e oportunidade na análise

do caso concreto, resta inviável o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(macpbb)

Processo Nº RORSum-0010476-88.2022.5.15.0065
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE NEIDE DA SILVA LANZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE LUQUES
RUIZ(OAB: 169774/SP)

RECORRENTE CONSORCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAUDE

RECORRIDO CONSORCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAUDE

RECORRIDO NEIDE DA SILVA LANZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE LUQUES
RUIZ(OAB: 169774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE DA SILVA LANZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2453248

proferida nos autos.
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RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010476-88.2022.5.15.0065 - 1ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): NEIDE DA SILVA LANZA

Advogado(a)(s): CARLOS HENRIQUE LUQUES RUIZ (SP -

169774)

Recorrido(a)(s): CONSORCIO REGIONAL INTERMUNICIPAL DE

SAUDE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

Processo Nº ROT-0011003-84.2021.5.15.0094
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RECORRIDO LUCIANA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00bcfd0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LUCIANA FRANCISCA DA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. ESTADO DE SAO PAULO

2. LTZ SERVICOS

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:LUCIANA FRANCISCA DA SILVA
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/01/2024 - Id

5baa059; recurso apresentado em 30/01/2024 - Id 4f1e0f4).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão afastou a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada por constatar a comprovação da fiscalização do ente

público quanto às obrigações trabalhistas por parte da 1ª

reclamada.

Conforme se verifica, a questão foi solucionada com base na

análise dos fatos e provas. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Além disso, não há que falar em dissenso da Súmula 331, IV, do C.

TST, ante o novo entendimento do C. Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que o mero inadimplemento não tem o

condão de atrair a responsabilidade subsidiária da administração

pública (Súmula 331, V, do C. TST).

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

do leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº RORSum-0010170-79.2023.5.15.0067
Relator TERESA CRISTINA PEDRASI

RECORRENTE BENEDITO ANTONIO BRANDAO

ADVOGADO DANIEL DE SOUZA SILVA(OAB:
297740/SP)

RECORRENTE ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO BENEDITO ANTONIO BRANDAO

ADVOGADO DANIEL DE SOUZA SILVA(OAB:
297740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO ANTONIO BRANDAO

  - ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 107ea28

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010476-88.2022.5.15.0065
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1194
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRENTE NEIDE DA SILVA LANZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE LUQUES
RUIZ(OAB: 169774/SP)

RECORRENTE CONSORCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAUDE

RECORRIDO CONSORCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAUDE

RECORRIDO NEIDE DA SILVA LANZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE LUQUES
RUIZ(OAB: 169774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE DA SILVA LANZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2453248

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010476-88.2022.5.15.0065 - 1ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): NEIDE DA SILVA LANZA

Advogado(a)(s): CARLOS HENRIQUE LUQUES RUIZ (SP -

169774)

Recorrido(a)(s): CONSORCIO REGIONAL INTERMUNICIPAL DE

SAUDE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

Processo Nº ROT-0011003-84.2021.5.15.0094
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RECORRIDO LUCIANA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FRANCISCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00bcfd0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LUCIANA FRANCISCA DA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. ESTADO DE SAO PAULO

2. LTZ SERVICOS

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:LUCIANA FRANCISCA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/01/2024 - Id

5baa059; recurso apresentado em 30/01/2024 - Id 4f1e0f4).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão afastou a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada por constatar a comprovação da fiscalização do ente

público quanto às obrigações trabalhistas por parte da 1ª

reclamada.

Conforme se verifica, a questão foi solucionada com base na

análise dos fatos e provas. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Além disso, não há que falar em dissenso da Súmula 331, IV, do C.

TST, ante o novo entendimento do C. Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que o mero inadimplemento não tem o

condão de atrair a responsabilidade subsidiária da administração

pública (Súmula 331, V, do C. TST).

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

do leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº RORSum-0010170-79.2023.5.15.0067
Relator TERESA CRISTINA PEDRASI

RECORRENTE BENEDITO ANTONIO BRANDAO

ADVOGADO DANIEL DE SOUZA SILVA(OAB:
297740/SP)

RECORRENTE ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO BENEDITO ANTONIO BRANDAO

ADVOGADO DANIEL DE SOUZA SILVA(OAB:
297740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO ANTONIO BRANDAO

  - ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 107ea28

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011586-11.2022.5.15.0005
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE GUSTAVO MARCIANO PERES

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694-O/MT)

ADVOGADO AMANDA OLANDA TEIXEIRA(OAB:
366795/SP)

RECORRIDO CONCEITO COMUNICACAO VISUAL
LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO FERNANDES(OAB:
356421/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MARCIANO PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20e4ea5

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011586-11.2022.5.15.0005 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): GUSTAVO MARCIANO PERES

Advogado(a)(s): DIONE KAROLINE GONCALVES HOLANDA

INACIO (MT - 20694-O)

AMANDA OLANDA TEIXEIRA (SP - 366795)

Recorrido(a)(s): CONCEITO COMUNICACAO VISUAL LTDA

Advogado(a)(s): JOAO PEDRO FERNANDES (SP - 356421)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

MULTAS CELETISTAS E DEMAIS PEDIDOS CORRELATOS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida

objeto da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Ademais, cumpre observar que o fato de o v. acórdão ter sido

proferido nos termos do artigo 895, § 1º, IV, da CLT, não isenta a

parte recorrente da imprescindível observância àquele primeiro

dispositivo celetista mencionado. Considerando-se que a r.

sentença foi confirmada por seus próprios fundamentos, cabia à

mesma reportar-se ao r. julgado.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11225-

83.2015.5.03.0098, 1ª Turma, DEJT-11/09/17, Ag-AIRR-10948-

75.2016.5.03.0084, 2ª Turma, DEJT-19/12/17, AIRR-1650-

72.2012.5.03.0028, 3ª Turma, DEJT-24/04/15, RR-20075-

16.2016.5.04.0761, 4ª Turma, DEJT-25/08/17, Ag-AIRR-1513-

63.2012.5.15.0026, 5ª Turma, DEJT-30/06/17, AIRR-10341-

02.2014.5.18.0121, 7ª Turma, DEJT-22/05/15.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº ROT-0011642-63.2022.5.15.0031
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE MUNICIPIO DE IARAS

RECORRENTE VALERIA BERTOLANI JERONIMO

ADVOGADO VINICIUS MANSUR SABBAG(OAB:
210037/SP)

ADVOGADO JOEL MARTINS DE PAIVA
JUNIOR(OAB: 324025/SP)

ADVOGADO WELINTON VICTOR BENEDITO DOS
SANTOS(OAB: 389394/SP)

RECORRIDO VALERIA BERTOLANI JERONIMO

ADVOGADO VINICIUS MANSUR SABBAG(OAB:
210037/SP)

ADVOGADO JOEL MARTINS DE PAIVA
JUNIOR(OAB: 324025/SP)

ADVOGADO WELINTON VICTOR BENEDITO DOS
SANTOS(OAB: 389394/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE IARAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA BERTOLANI JERONIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e807ba

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. VALERIA BERTOLANI

JERONIMO

Recorrido(a)(s):
1. MUNICIPIO DE IARAS

2. VALERIA BERTOLANI

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:VALERIA BERTOLANI JERONIMO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 13/12/2023 - Id fa95932;

recurso apresentado em 16/01/2024 - Id cfe75e3).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / PROFESSORES (13667) /

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

PROFESSOR / SALÁRIO FIXO MENSAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Por fim, não existe dissenso das Súmulas 91 e 351, do C. TST, uma

vez que trata de hipótese diversa da discutida nos presentes autos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:MUNICIPIO DE IARAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 13/12/2023 - Id fc010c5;
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recurso apresentado em 26/02/2024 - Id fa4a82e).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

GRATIFICAÇÃO (13847) / GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE

SERVIÇO

ACÚMULO DE VANTAGENS PECUNIÁRIAS DA MESMA

NATUREZA - PAGAMENTO CONCOMITANTE DE DOIS

ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO - QUINQUÊNIO E

ANUÊNIO / BIS IN IDEM

As questões relativas ao tema em destaque foram solucionadas

com base na análise dos fatos e provas e na interpretação de

legislação municipal. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

Processo Nº RORSum-0011586-11.2022.5.15.0005
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE GUSTAVO MARCIANO PERES

ADVOGADO DIONE KAROLINE GONCALVES
HOLANDA INACIO(OAB: 20694-O/MT)

ADVOGADO AMANDA OLANDA TEIXEIRA(OAB:
366795/SP)

RECORRIDO CONCEITO COMUNICACAO VISUAL
LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO FERNANDES(OAB:
356421/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEITO COMUNICACAO VISUAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20e4ea5

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011586-11.2022.5.15.0005 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): GUSTAVO MARCIANO PERES

Advogado(a)(s): DIONE KAROLINE GONCALVES HOLANDA

INACIO (MT - 20694-O)

AMANDA OLANDA TEIXEIRA (SP - 366795)

Recorrido(a)(s): CONCEITO COMUNICACAO VISUAL LTDA

Advogado(a)(s): JOAO PEDRO FERNANDES (SP - 356421)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

MULTAS CELETISTAS E DEMAIS PEDIDOS CORRELATOS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida

objeto da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Ademais, cumpre observar que o fato de o v. acórdão ter sido

proferido nos termos do artigo 895, § 1º, IV, da CLT, não isenta a

parte recorrente da imprescindível observância àquele primeiro

dispositivo celetista mencionado. Considerando-se que a r.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1199
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sentença foi confirmada por seus próprios fundamentos, cabia à

mesma reportar-se ao r. julgado.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11225-

83.2015.5.03.0098, 1ª Turma, DEJT-11/09/17, Ag-AIRR-10948-

75.2016.5.03.0084, 2ª Turma, DEJT-19/12/17, AIRR-1650-

72.2012.5.03.0028, 3ª Turma, DEJT-24/04/15, RR-20075-

16.2016.5.04.0761, 4ª Turma, DEJT-25/08/17, Ag-AIRR-1513-

63.2012.5.15.0026, 5ª Turma, DEJT-30/06/17, AIRR-10341-

02.2014.5.18.0121, 7ª Turma, DEJT-22/05/15.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº ROT-0011570-29.2021.5.15.0058
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RECORRENTE VALDIR COELHO

ADVOGADO OTAVIO MENEZES MARCON(OAB:
412264/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVATO
VENTUROSO(OAB: 429216/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MATANOVICH
GARCIA(OAB: 318713/SP)

RECORRIDO VALDIR COELHO

ADVOGADO OTAVIO MENEZES MARCON(OAB:
412264/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVATO
VENTUROSO(OAB: 429216/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MATANOVICH
GARCIA(OAB: 318713/SP)

RECORRIDO TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

  - VALDIR COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0099d62

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011570-29.2021.5.15.0058 - 8ª Câmara

Recorrente(s): TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

Advogado(a)(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

(SP - 257220)

Recorrido(a)(s): VALDIR COELHO

Advogado(a)(s): OTAVIO MENEZES MARCON (SP - 412264)

ALEXANDRE OLIVATO VENTUROSO (SP - 429216)

LUIZ FERNANDO MATANOVICH GARCIA (SP - 318713)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

PETIÇÃO INICIAL

O v. acórdão entendeu que que "a valoração dos pedidos elencados

na peça de ingresso tem, em regra, caráter estimativo, para o fim de

fixar o rito e a alçada", concluindo que é "impertinente limitar o

quantum debeatur àqueles valores inicialmente expostos".
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O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpc

Processo Nº ROT-0011570-29.2021.5.15.0058
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RECORRENTE VALDIR COELHO

ADVOGADO OTAVIO MENEZES MARCON(OAB:
412264/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVATO
VENTUROSO(OAB: 429216/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MATANOVICH
GARCIA(OAB: 318713/SP)

RECORRIDO VALDIR COELHO

ADVOGADO OTAVIO MENEZES MARCON(OAB:
412264/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVATO
VENTUROSO(OAB: 429216/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MATANOVICH
GARCIA(OAB: 318713/SP)

RECORRIDO TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

  - VALDIR COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0099d62

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011570-29.2021.5.15.0058 - 8ª Câmara

Recorrente(s): TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

Advogado(a)(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

(SP - 257220)

Recorrido(a)(s): VALDIR COELHO

Advogado(a)(s): OTAVIO MENEZES MARCON (SP - 412264)

ALEXANDRE OLIVATO VENTUROSO (SP - 429216)

LUIZ FERNANDO MATANOVICH GARCIA (SP - 318713)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.
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Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

PETIÇÃO INICIAL

O v. acórdão entendeu que que "a valoração dos pedidos elencados

na peça de ingresso tem, em regra, caráter estimativo, para o fim de

fixar o rito e a alçada", concluindo que é "impertinente limitar o

quantum debeatur àqueles valores inicialmente expostos".

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpc

Processo Nº ROT-0010624-25.2021.5.15.0101
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO TIAGO TAVARES CARVALHO

ADVOGADO AURELIO CARLOS
FERNANDES(OAB: 208616/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b658100

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010624-25.2021.5.15.0101
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO TIAGO TAVARES CARVALHO
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ADVOGADO AURELIO CARLOS
FERNANDES(OAB: 208616/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO TAVARES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b658100

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011753-80.2022.5.15.0117
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE IPUA

RECORRENTE ASTROGILDO ROQUE VENCESLAU

ADVOGADO THAMIRIS FRESSATTI DE
SOUZA(OAB: 386513/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE IPUA

RECORRIDO ASTROGILDO ROQUE VENCESLAU

ADVOGADO THAMIRIS FRESSATTI DE
SOUZA(OAB: 386513/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTROGILDO ROQUE VENCESLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6d6f9f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011753-80.2022.5.15.0117 - 8ª Câmara

Recorrente(s): MUNICIPIO DE IPUA

Recorrido(a)(s): ASTROGILDO ROQUE VENCESLAU

Advogado(a)(s): THAMIRIS FRESSATTI DE SOUZA (SP - 386513)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Inépcia da Inicial.

No que se refere a tal questão, o v. acórdão se fundamentou no

conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

PROMOÇÃO HORIZONTAL

No tocante a tal questão, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

invocados.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Com relação à matéria invocada, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

apontados.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

INTEGRAÇÃO NAS HORAS EXTRAS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Com
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efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento da tese jurídica objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0011753-80.2022.5.15.0117
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE IPUA

RECORRENTE ASTROGILDO ROQUE VENCESLAU

ADVOGADO THAMIRIS FRESSATTI DE
SOUZA(OAB: 386513/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE IPUA

RECORRIDO ASTROGILDO ROQUE VENCESLAU

ADVOGADO THAMIRIS FRESSATTI DE
SOUZA(OAB: 386513/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTROGILDO ROQUE VENCESLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6d6f9f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011753-80.2022.5.15.0117 - 8ª Câmara

Recorrente(s): MUNICIPIO DE IPUA

Recorrido(a)(s): ASTROGILDO ROQUE VENCESLAU

Advogado(a)(s): THAMIRIS FRESSATTI DE SOUZA (SP - 386513)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Inépcia da Inicial.

No que se refere a tal questão, o v. acórdão se fundamentou no

conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

PROMOÇÃO HORIZONTAL

No tocante a tal questão, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

invocados.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Com relação à matéria invocada, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

apontados.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

INTEGRAÇÃO NAS HORAS EXTRAS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Com

efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento da tese jurídica objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.
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Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010294-77.2022.5.15.0138
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECORRIDO FABRICIO APARECIDO DE MELLO

ADVOGADO JOSE DENIS LANTYER
MARQUES(OAB: 148688/SP)

ADVOGADO CESAR EDUARDO FERREIRA
MARTA(OAB: 259062/SP)

ADVOGADO BRUNO COLARES SOARES
FIGUEIREDO ALVES(OAB:
294272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO APARECIDO DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b9f5ca

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. AMBEV S.A.

Recorrido(a)(s):
1. FABRICIO APARECIDO DE

MELLO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:AMBEV S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id 74fdbc3;

recurso apresentado em 25/01/2024 - Id 575849d).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista que o v. acórdão está fundamentado na apreciação de

fatos e provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras

previstas nos artigos 370 e 371 do CPC/2015, e artigo 765, da CLT,

e cujo reexame é vedado nesta fase pela Súmula 126 do E. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0010281-23.2023.5.15.0048
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE MUNICIPIO DE DESCALVADO

RECORRIDO DENISE APARECIDA FUZARO
CAZARIM

ADVOGADO DIEGO CASTIGLIONI(OAB:
408600/SP)

ADVOGADO RAFAEL VINICIUS ROMANTINI(OAB:
410962/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE APARECIDA FUZARO CAZARIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7157d2

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010294-77.2022.5.15.0138
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECORRIDO FABRICIO APARECIDO DE MELLO

ADVOGADO JOSE DENIS LANTYER
MARQUES(OAB: 148688/SP)

ADVOGADO CESAR EDUARDO FERREIRA
MARTA(OAB: 259062/SP)

ADVOGADO BRUNO COLARES SOARES
FIGUEIREDO ALVES(OAB:
294272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b9f5ca

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. AMBEV S.A.

Recorrido(a)(s):
1. FABRICIO APARECIDO DE

MELLO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:AMBEV S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id 74fdbc3;

recurso apresentado em 25/01/2024 - Id 575849d).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista que o v. acórdão está fundamentado na apreciação de

fatos e provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras

previstas nos artigos 370 e 371 do CPC/2015, e artigo 765, da CLT,

e cujo reexame é vedado nesta fase pela Súmula 126 do E. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0011609-09.2022.5.15.0117
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE MUNICIPIO DE IPUA

RECORRENTE MEIRILUCI DOMINGUES

ADVOGADO THAMIRIS FRESSATTI DE
SOUZA(OAB: 386513/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RECORRIDO MUNICIPIO DE IPUA

RECORRIDO MEIRILUCI DOMINGUES

ADVOGADO THAMIRIS FRESSATTI DE
SOUZA(OAB: 386513/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRILUCI DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3ae27f

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE IPUA

Recorrido(a)(s):
1. MEIRILUCI DOMINGUES

2. MINISTÉRIO PÚBLICO DO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MUNICIPIO DE IPUA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 14/12/2023 - Id

d5754aa; recurso apresentado em 26/02/2024 - Id 09792f9).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Súmula 463, I, do Eg. TST, o que inviabiliza o

recurso, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333

do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / PROMOÇÃO

PROMOÇÃO HORIZONTAL - LC 173/2000

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

as decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos

nos autos e na interpretação da legislação municipal. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do C. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de violação a

dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ

JUROS E CORREÇÃO DAS VERBAS PAGAS EM DESACORDO

COM O ART. 459, §1º DA CLT

CULPA EXCLUSIVA DA RECLAMANTE

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

Processo Nº RORSum-0010190-81.2022.5.15.0010
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE NAYARA CRISTINA GUIMARAES

ADVOGADO CELSO LUIS ALMEIDA PRADO
FERNANDES(OAB: 117951/SP)
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ADVOGADO ANA LUCIA DE ALMEIDA PRADO
FERNANDES(OAB: 300741/SP)

RECORRIDO GODOY LIMA EIRELI

ADVOGADO LAIS CRISTINA PINHEIRO
MOREIRA(OAB: 449123/SP)

ADVOGADO LARISSA FOLIETTI DA SILVA(OAB:
502277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA CRISTINA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9fc62bc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010190-81.2022.5.15.0010 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): NAYARA CRISTINA GUIMARAES

Advogado(a)(s): CELSO LUIS ALMEIDA PRADO FERNANDES (SP

- 117951)

ANA LUCIA DE ALMEIDA PRADO FERNANDES (SP - 300741)

Recorrido(a)(s): GODOY LIMA EIRELI

Advogado(a)(s): LAIS CRISTINA PINHEIRO MOREIRA (SP -

449123)

LARISSA FOLIETTI DA SILVA (SP - 502277)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 12/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Assédio Moral.

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos constitucionais não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº RORSum-0010190-81.2022.5.15.0010
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE NAYARA CRISTINA GUIMARAES

ADVOGADO CELSO LUIS ALMEIDA PRADO
FERNANDES(OAB: 117951/SP)

ADVOGADO ANA LUCIA DE ALMEIDA PRADO
FERNANDES(OAB: 300741/SP)

RECORRIDO GODOY LIMA EIRELI

ADVOGADO LAIS CRISTINA PINHEIRO
MOREIRA(OAB: 449123/SP)

ADVOGADO LARISSA FOLIETTI DA SILVA(OAB:
502277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GODOY LIMA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9fc62bc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010190-81.2022.5.15.0010 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): NAYARA CRISTINA GUIMARAES

Advogado(a)(s): CELSO LUIS ALMEIDA PRADO FERNANDES (SP

- 117951)

ANA LUCIA DE ALMEIDA PRADO FERNANDES (SP - 300741)

Recorrido(a)(s): GODOY LIMA EIRELI

Advogado(a)(s): LAIS CRISTINA PINHEIRO MOREIRA (SP -

449123)

LARISSA FOLIETTI DA SILVA (SP - 502277)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 12/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Assédio Moral.

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos constitucionais não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº RORSum-0010524-17.2023.5.15.0096
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
VINHEDO

ADVOGADO JEFFERSON JOSE CALARGA(OAB:
306820/SP)

ADVOGADO CAIO PEREIRA BOSSI(OAB:
310117/SP)

RECORRIDO LETICIA ALVES CAMPOS

ADVOGADO MARYELLA FERREIRA
FIGUEIREDO(OAB: 435530/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA ALVES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e4245

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial
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Processo Nº RORSum-0010524-17.2023.5.15.0096
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
VINHEDO

ADVOGADO JEFFERSON JOSE CALARGA(OAB:
306820/SP)

ADVOGADO CAIO PEREIRA BOSSI(OAB:
310117/SP)

RECORRIDO LETICIA ALVES CAMPOS

ADVOGADO MARYELLA FERREIRA
FIGUEIREDO(OAB: 435530/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e4245

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010176-88.2022.5.15.0013
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRENTE BRASKEM S.A

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

RECORRENTE ALESSANDRO PEREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO BRASKEM S.A

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

RECORRIDO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

RECORRIDO ALESSANDRO PEREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO PEREIRA

  - BRASKEM S.A

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5845a6

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010176-88.2022.5.15.0013 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BRASKEM S.A 

2. PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS 

3. ALESSANDRO PEREIRA

Advogado(a)(s): 1. MARCOS RENATO GELSI DOS SANTOS (SP -

151714)

2. NAYANA CRUZ RIBEIRO (PI - 4403)

2. LEONARDO FALCAO RIBEIRO (RO - 5408)

3. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -

163741)

Recorrido(a)(s): 1. ALESSANDRO PEREIRA

2. PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS 

3. METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

4. BRASKEM S.A 

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

2. NAYANA CRUZ RIBEIRO (PI - 4403)

2. LEONARDO FALCAO RIBEIRO (RO - 5408)

3. DEBORA FERNANDA FARIA (SP - 181547)

4. MARCOS RENATO GELSI DOS SANTOS (SP - 151714)
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Recurso de: BRASKEM S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

A r. sentença atribuiu à condenação o valor de R$ 30.000,00,

quantia não alterada pelo v. acórdão recorrido. A recorrente, quando

da interposição de seu recurso ordinário, apresentou apólice de

garantia judicial no valor de R$15.985,29 (R$12.296,38 + 30%)

conforme Id ac0383e.

Contudo, agora em sede de recurso de revista, a reclamada,

visando à substituição do depósito recursal por seguro garantia,

apresentou nova apólice com a importância segurada de R$

10.014,70 (R$7.703.61 + 30%), de acordo com Id fa739c3, valor

inferior à quantia remanescente conforme determinado no art. 3º, II,

do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019.

Constatada a insuficiência no recolhimento do depósito recursal

ante e ante o disposto na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-I

do C. TST, intime-se a recorrente para que efetue a necessária

complementação, comprovando por Guia de Depósito Judicial ou

apólice de seguro judicial complementar, nos termos do art. 899 da

CLT (com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017) e do Ato nº

13/GCGJT, de 13 de novembro de 2017.

Prazo de 05 dias, sob pena de deserção.

Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Recurso de: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Diante da determinação relacionada ao recurso de revista da

reclamada Braskem S.A., aguarde-se intimação e eventual

manifestação da recorrente mencionada.

Recurso de: ALESSANDRO PEREIRA

Diante da determinação relacionada ao recurso de revista da

reclamada Braskem S.A., aguarde-se intimação e eventual

manifestação da recorrente mencionada.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/jss

Processo Nº ROT-0010176-88.2022.5.15.0013

Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA
SILVA SCARABELIM

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRENTE BRASKEM S.A

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

RECORRENTE ALESSANDRO PEREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO BRASKEM S.A

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

RECORRIDO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

RECORRIDO ALESSANDRO PEREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO PEREIRA

  - BRASKEM S.A

  - METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5845a6

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010176-88.2022.5.15.0013 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BRASKEM S.A 

2. PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS 

3. ALESSANDRO PEREIRA

Advogado(a)(s): 1. MARCOS RENATO GELSI DOS SANTOS (SP -

151714)

2. NAYANA CRUZ RIBEIRO (PI - 4403)

2. LEONARDO FALCAO RIBEIRO (RO - 5408)

3. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -
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163741)

Recorrido(a)(s): 1. ALESSANDRO PEREIRA

2. PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS 

3. METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

4. BRASKEM S.A 

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

2. NAYANA CRUZ RIBEIRO (PI - 4403)

2. LEONARDO FALCAO RIBEIRO (RO - 5408)

3. DEBORA FERNANDA FARIA (SP - 181547)

4. MARCOS RENATO GELSI DOS SANTOS (SP - 151714)

Recurso de: BRASKEM S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

A r. sentença atribuiu à condenação o valor de R$ 30.000,00,

quantia não alterada pelo v. acórdão recorrido. A recorrente, quando

da interposição de seu recurso ordinário, apresentou apólice de

garantia judicial no valor de R$15.985,29 (R$12.296,38 + 30%)

conforme Id ac0383e.

Contudo, agora em sede de recurso de revista, a reclamada,

visando à substituição do depósito recursal por seguro garantia,

apresentou nova apólice com a importância segurada de R$

10.014,70 (R$7.703.61 + 30%), de acordo com Id fa739c3, valor

inferior à quantia remanescente conforme determinado no art. 3º, II,

do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019.

Constatada a insuficiência no recolhimento do depósito recursal

ante e ante o disposto na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-I

do C. TST, intime-se a recorrente para que efetue a necessária

complementação, comprovando por Guia de Depósito Judicial ou

apólice de seguro judicial complementar, nos termos do art. 899 da

CLT (com a nova redação dada pela Lei nº 13.467/2017) e do Ato nº

13/GCGJT, de 13 de novembro de 2017.

Prazo de 05 dias, sob pena de deserção.

Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Recurso de: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Diante da determinação relacionada ao recurso de revista da

reclamada Braskem S.A., aguarde-se intimação e eventual

manifestação da recorrente mencionada.

Recurso de: ALESSANDRO PEREIRA

Diante da determinação relacionada ao recurso de revista da

reclamada Braskem S.A., aguarde-se intimação e eventual

manifestação da recorrente mencionada.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/jss

Processo Nº ROT-0010480-35.2020.5.15.0053
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE JOSE ROBSON VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

RECORRIDO R FERNANDEZ & CIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LUCIE VITULLO DE
SOUZA(OAB: 296400/SP)

ADVOGADO KARIME MANSUR(OAB: 232415/SP)

ADVOGADO LAURA LUISA BARBOSA
PESSOA(OAB: 418845/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBSON VIEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3d8a56

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010480-35.2020.5.15.0053 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): JOSE ROBSON VIEIRA DA COSTA

Advogado(a)(s): MARCOS CESAR AGOSTINHO (SP - 279349)

Recorrido(a)(s): R FERNANDEZ & CIA LTDA

Advogado(a)(s): CRISTIANE LUCIE VITULLO DE SOUZA (SP -

296400)

KARIME MANSUR (SP - 232415)

LAURA LUISA BARBOSA PESSOA (SP - 418845)
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 20/11/2023. Cumpre ressaltar que no dia

21/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo aplicável

o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se iniciava o

prazo recursal. Da mesma forma, no dia 01/12/2023 houve

indisponibilidade do sistema Pje, sendo também aplicável o disposto

no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se encerrava o prazo

recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 04/12/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Justa Causa / Falta Grave.

DA REVERSÃO DA JUSTA CAUSA - VERBAS RESCISÓRIAS -

MULTA DE 40% DO FGTS -GUIAS TRCT/SD - DANOS MORAIS

VIOLAÇÃO - ARTIGOS - 818 DA CLT - 373 do CPC -949 E 950

DO CC

DO DESEMPENHO DE FUNÇÃO PARA A QUAL O RECLAMANTE

NÃO FOI TREINADO - NÃO FORNECIMENTO DE EPI'S - NÃO

SUBSTITUIÇÃO DE EPI'S - AUSÊNCIA DE NEUTRALIZAÇÃO

DOS RISCOS QUÍMICOS E FÍSICOS

No tocante aos afastamentos dos inconformismos da parte

reclamante relacionados aos temas supramencionados e

consequentes não acolhimentos de seus pedidos, cumpre destacar

que todas as questões foram decididas pelo v. acórdão com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência.

RECLAMANTE PARTE HIPOSSUFICIENTE - BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA

DA INCONSTITUCIONALIDADE DO §4º DO ART. 791-A, DA CLT

VIOLAÇÃO AO ART. 5º, LXXIV DA CF

O v. acórdão manteve a r. sentença que condenou a parte

reclamante ao pagamento dos honorários advocatícios, mesmo na

hipótese de ser beneficiária da justiça gratuita, ressaltando, no

entanto, a condição suspensiva da sua exigibilidade tendo em vista

os benefícios da justiça gratuita concedidos.

Destaca-se do v. julgado:

"(...)A r. sentença não comporta as alterações almejadas quanto

honorários advocatícios de sucumbência, inclusive quanto ao

percentual fixado, haja vista que foram observados os termos do

artigo 791-A da CLT, que regula integralmente a matéria na seara

trabalhista.

Nada a prover.

(...)"

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos
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Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0010480-35.2020.5.15.0053
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE JOSE ROBSON VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

RECORRIDO R FERNANDEZ & CIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LUCIE VITULLO DE
SOUZA(OAB: 296400/SP)

ADVOGADO KARIME MANSUR(OAB: 232415/SP)

ADVOGADO LAURA LUISA BARBOSA
PESSOA(OAB: 418845/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R FERNANDEZ & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3d8a56

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010480-35.2020.5.15.0053 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): JOSE ROBSON VIEIRA DA COSTA

Advogado(a)(s): MARCOS CESAR AGOSTINHO (SP - 279349)

Recorrido(a)(s): R FERNANDEZ & CIA LTDA

Advogado(a)(s): CRISTIANE LUCIE VITULLO DE SOUZA (SP -

296400)

KARIME MANSUR (SP - 232415)

LAURA LUISA BARBOSA PESSOA (SP - 418845)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 20/11/2023. Cumpre ressaltar que no dia

21/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo aplicável

o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se iniciava o

prazo recursal. Da mesma forma, no dia 01/12/2023 houve

indisponibilidade do sistema Pje, sendo também aplicável o disposto

no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se encerrava o prazo

recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 04/12/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Justa Causa / Falta Grave.

DA REVERSÃO DA JUSTA CAUSA - VERBAS RESCISÓRIAS -

MULTA DE 40% DO FGTS -GUIAS TRCT/SD - DANOS MORAIS

VIOLAÇÃO - ARTIGOS - 818 DA CLT - 373 do CPC -949 E 950

DO CC

DO DESEMPENHO DE FUNÇÃO PARA A QUAL O RECLAMANTE

NÃO FOI TREINADO - NÃO FORNECIMENTO DE EPI'S - NÃO

SUBSTITUIÇÃO DE EPI'S - AUSÊNCIA DE NEUTRALIZAÇÃO

DOS RISCOS QUÍMICOS E FÍSICOS

No tocante aos afastamentos dos inconformismos da parte

reclamante relacionados aos temas supramencionados e

consequentes não acolhimentos de seus pedidos, cumpre destacar

que todas as questões foram decididas pelo v. acórdão com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o
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julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência.

RECLAMANTE PARTE HIPOSSUFICIENTE - BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA

DA INCONSTITUCIONALIDADE DO §4º DO ART. 791-A, DA CLT

VIOLAÇÃO AO ART. 5º, LXXIV DA CF

O v. acórdão manteve a r. sentença que condenou a parte

reclamante ao pagamento dos honorários advocatícios, mesmo na

hipótese de ser beneficiária da justiça gratuita, ressaltando, no

entanto, a condição suspensiva da sua exigibilidade tendo em vista

os benefícios da justiça gratuita concedidos.

Destaca-se do v. julgado:

"(...)A r. sentença não comporta as alterações almejadas quanto

honorários advocatícios de sucumbência, inclusive quanto ao

percentual fixado, haja vista que foram observados os termos do

artigo 791-A da CLT, que regula integralmente a matéria na seara

trabalhista.

Nada a prover.

(...)"

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0011464-71.2022.5.15.0013
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RECORRENTE CRISTINA NORCIDIA MOTA RIBEIRO
MENDES

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RECORRIDO CRISTINA NORCIDIA MOTA RIBEIRO
MENDES
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ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA NORCIDIA MOTA RIBEIRO MENDES

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03e7fe8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011464-71.2022.5.15.0013
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RECORRENTE CRISTINA NORCIDIA MOTA RIBEIRO
MENDES

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RECORRIDO CRISTINA NORCIDIA MOTA RIBEIRO
MENDES

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA NORCIDIA MOTA RIBEIRO MENDES

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03e7fe8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010326-82.2023.5.15.0062
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO ALEXANDRE MARCIANO

ADVOGADO RAUL ANTUNES SOARES
FERREIRA(OAB: 101399/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f28520

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FUNDACAO CENTRO DE

ATENDIMENTO

Recorrido(a)(s):
1. ALEXANDRE MARCIANO

2. MINISTÉRIO PÚBLICO DO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 05/12/2023 - Id

38c9376; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id ce6eb8e).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

No que se refere ao tema em destaque, a ausência de

prequestionamento inviabiliza a verificação das alegadas

divergência jurisprudencial e afronta a dispositivos constitucionais e

legais, estando preclusa a questão (Súmula 297 do Eg. TST).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / ADICIONAL NOTURNO

HORA NOTURNA

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Não se trata, portanto,

de discussão teórica sobre repartição do ônus da prova, mas

da prova efetivamente apreciada. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(macpbb)

Processo Nº ROT-0010435-38.2022.5.15.0125
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRENTE MATHEUS FERREIRA CAJAYBA

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO BIZIO(OAB:
139885/SP)

RECORRIDO DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRIDO MATHEUS FERREIRA CAJAYBA

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO BIZIO(OAB:
139885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

  - MATHEUS FERREIRA CAJAYBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c4bf05

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010435-38.2022.5.15.0125
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRENTE MATHEUS FERREIRA CAJAYBA

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO BIZIO(OAB:
139885/SP)

RECORRIDO DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRIDO MATHEUS FERREIRA CAJAYBA

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO BIZIO(OAB:
139885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

  - MATHEUS FERREIRA CAJAYBA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c4bf05

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010141-18.2022.5.15.0082
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE MARCELA FERREIRA SANCHEZ

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO
DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE
DEUS

ADVOGADO BRUNO BRANDIMARTE DEL
RIO(OAB: 209839/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA FERREIRA SANCHEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8ecf30

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010141-18.2022.5.15.0082 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MARCELA FERREIRA SANCHEZ

Advogado(a)(s): 1. ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL (SP -

27291)

Recorrido(a)(s): 1. ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE

ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS

2. ESTADO DE SAO PAULO

Advogado(a)(s): 1. BRUNO BRANDIMARTE DEL RIO (SP -

209839)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x 36.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Revelia / Confissão.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 467 da CLT.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Décimo

Terceiro Salário.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

PACIENTES COM PROBLEMAS MENTAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GRAU DE INSALUBRIDADE

INTERVALO - NOITE

TRABALHO PENOSO

PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES

EXAMES PERIÓDICOS

COBERTURA DE FOLGAS DE COLEGAS

CONFISSÃO DO ENTE PÚBLICO

RECIBOS SEM ASSINATURA

AUDIÊNCIA - DIFICULDADE TÉCNICA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente ora indica trecho do acórdão recorrido que não

aborda todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, ora

não indica trechos do acórdão recorrido que prequestionam a

controvérsia objeto do recurso, assim deixando de atender aos

requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.No sentido do

acima exposto são os seguintes precedentes: RR-18177-

29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-104-

15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-10033-

37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-1410-

22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-11680-

81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0010141-18.2022.5.15.0082
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE MARCELA FERREIRA SANCHEZ

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO
DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE
DEUS

ADVOGADO BRUNO BRANDIMARTE DEL
RIO(OAB: 209839/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS NA
PROVIDENCIA DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8ecf30

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010141-18.2022.5.15.0082 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MARCELA FERREIRA SANCHEZ

Advogado(a)(s): 1. ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL (SP -

27291)

Recorrido(a)(s): 1. ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE

ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS

2. ESTADO DE SAO PAULO

Advogado(a)(s): 1. BRUNO BRANDIMARTE DEL RIO (SP -

209839)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x 36.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Revelia / Confissão.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 467 da CLT.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Décimo

Terceiro Salário.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

PACIENTES COM PROBLEMAS MENTAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GRAU DE INSALUBRIDADE

INTERVALO - NOITE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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TRABALHO PENOSO

PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES

EXAMES PERIÓDICOS

COBERTURA DE FOLGAS DE COLEGAS

CONFISSÃO DO ENTE PÚBLICO

RECIBOS SEM ASSINATURA

AUDIÊNCIA - DIFICULDADE TÉCNICA

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente ora indica trecho do acórdão recorrido que não

aborda todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, ora

não indica trechos do acórdão recorrido que prequestionam a

controvérsia objeto do recurso, assim deixando de atender aos

requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.No sentido do

acima exposto são os seguintes precedentes: RR-18177-

29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-104-

15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-10033-

37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-1410-

22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-11680-

81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº RORSum-0011760-18.2021.5.15.0114
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

ADVOGADO JULIANA ELOISA BIANCO(OAB:
167547/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

RECORRENTE ADRIANE SCOZ IATALESE

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO JOSIAS PEDRO DA SILVA(OAB:
432376/SP)

RECORRENTE CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

ADVOGADO JULIANA ELOISA BIANCO(OAB:
167547/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

RECORRIDO CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

RECORRIDO ADRIANE SCOZ IATALESE

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO JOSIAS PEDRO DA SILVA(OAB:
432376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE SCOZ IATALESE

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO
DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d32a7a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011760-18.2021.5.15.0114 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA 

2. CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO

DO BRASIL 

Advogado(a)(s): 1. ALCIONE CAVALCANTE FILHO (SP - 352415)

1. JULIANA ELOISA BIANCO (SP - 167547)

1. PAULO ROGERIO BAGE (SP - 144940)

2. RODRIGO DE SA QUEIROGA (DF - 16625)

2. KAMYLLA CONCEICAO MENDES SOUZA (DF - 67245)

Recorrido(a)(s): 1. ADRIANE SCOZ IATALESE 

2. CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO

DO BRASIL 

3. BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): 1. ODAILTON ALMEIDA PIMENTEL (SP -

391725)

1. ALINE CARLA LOPES BELLOTI (SP - 329455)

1. FERNANDA TEODORA SALES DE CARVALHO (MG - 173070)

1. LOUISE HELENE DE AZEVEDO TEIXEIRA (SP - 375105)

1. NATALIA FIORINI MAYER (SP - 322523)

1. DANIELA COSTA GERELLI (SP - 288180)

1. LUCIANA LUCENA BAPTISTA BARRETTO (SP - 229762)

1. FRANCIELE CARVALHO DA SILVA (SP - 217799)

1. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (SP - 108720)

1. FERNANDO JOSE HIRSCH (SP - 164164)

1. THIAGO SABBAG MENDES (SP - 273920)

1. JOSIAS PEDRO DA SILVA (SP - 432376)

2. RODRIGO DE SA QUEIROGA (DF - 16625)

2. KAMYLLA CONCEICAO MENDES SOUZA (DF - 67245)

3. ALCIONE CAVALCANTE FILHO (SP - 352415)

3. JULIANA ELOISA BIANCO (SP - 167547)

3. PAULO ROGERIO BAGE (SP - 144940)

Recurso de: BANCO DO BRASIL SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, uma vez que o

Tribunal se manifestou explicitamente a respeito das questões

suscitadas, não se verificando violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal. Além disso, não se admite o recurso por

ofensa aos demais dispositivos constitucionais apontados, ante a

diretriz traçada pela Súmula 459 do C. TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

O Eg. TST firmou entendimento de que, por força do art. 114, IX, da

Constituição da República, a Justiça do Trabalho é competente para

processar e julgar controvérsias sobre plano de saúde instituído em

decorrência do pacto laboral.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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TST (RR-10424-83.2021.5.15.0144, Orgão Judicante: 1ª Turma,

Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, Publicação: 03/05/2023,

AIRR-AIRR-3395-69.2013.5.02.0064, Orgão Judicante: 2ª Turma,

Relatora:Maria Helena Mallmann, Publicação: 28/04/2023, RR-

1001271-53.2016.5.02.0303, Orgão Judicante: 3ª Turma,

Relator:Alberto Bastos Balazeiro, Publicação: 08/09/2023, Ag-RR-

1001027-28.2021.5.02.0052, Orgão Judicante: 5ª Turma,

Relatora:Morgana de Almeida Richa, Publicação: 11/09/2023, RRAg

-1693-16.2014.5.02.0303,  Orgão Judicante:  7ª  Turma,

Relator:Claudio Mascarenhas Brandao, Publicação: 24/02/2023, RR

-2161-56.2014.5.02.0019, Orgão Judicante: 8ª Turma, Relatora:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Publicação 25/05/2018, E-ED-RR-

ED-AIRR-149-31.2012.5.02.0022, Orgão Judicante: Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator:Hugo Carlos

Scheuermann, Publicação: 15/04/2016, E-ED-RR-10583-

96.2015.5.03.0038, Orgão Judicante: Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator:Hugo Carlos Scheuermann,

Publicação 29/09/2017).

Firmou-se, ainda, que não se aplica à hipótese a jurisprudência

firmada pelo STF no julgamento dos Recursos Extraordinários nº

583.050 e 586.453 (Tema 190), pois a lide não versa sobre a

complementação de aposentadoria.

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em ofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, conforme exige o § 9º

do art. 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação.

No tocante à legitimidade de parte, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta, nos termos em que estabelece o § 9º

do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo constitucional

invocado.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Plano de

Saúde.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Antecipação de Tutela / Tutela Específica.

Quanto ao restabelecimento do plano de saúde da reclamante e de

seus dependentes e o deferimento da tutela de urgência, inviável o

recurso, uma vez que a parte recorrente se limitou a citar

dispositivos constitucionais, que reputou violados ou contrariados,

sem demonstrar, de forma fundamentada, como a v. decisão

impugnada com eles conflita, deixando de cumprir os requisitos

exigidos pelo art. 896, § 1º-A, II e III, da CLT, pois lhe compete fazer

a necessária articulação das razões, no sentido da chamada

dialeticidade, não bastando a mera transcrição de decisões que

supostamente embasariam o recurso, o que não ocorreu no

presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-611-

81.2019.5.17.0003, 1ª Turma, DEJT-12/05/2023; Ag-AIRR-45000-

55.2002.5.03.0095, 2ª Turma, DEJT-12/08/2022; Ag-AIRR-11-

41.2021.5.06.0021, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; Ag-AIRR-665-

80.2021.5.20.0007, 4ª Turma, DEJT-10/03/2023; Ag-AIRR-101164-

19.2019.5.01.0283, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-696-

30.2020.5.12.0049, 6ª Turma, DEJT-05/05/2023; Ag-AIRR-100688-

95.2019.5.01.0342, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-356-

78.2019.5.08.0002, 8ª Turma, DEJT-28/04/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO

BANCO DO BRASIL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 02/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Antecipação de Tutela / Tutela Específica.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não
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observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Plano de

Saúde.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CASSI

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº RORSum-0011760-18.2021.5.15.0114
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

ADVOGADO JULIANA ELOISA BIANCO(OAB:
167547/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

RECORRENTE ADRIANE SCOZ IATALESE

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO JOSIAS PEDRO DA SILVA(OAB:
432376/SP)

RECORRENTE CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

ADVOGADO JULIANA ELOISA BIANCO(OAB:
167547/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

RECORRIDO CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

RECORRIDO ADRIANE SCOZ IATALESE

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO JOSIAS PEDRO DA SILVA(OAB:
432376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE SCOZ IATALESE

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO
DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1223
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d32a7a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011760-18.2021.5.15.0114 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA 

2. CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO

DO BRASIL 

Advogado(a)(s): 1. ALCIONE CAVALCANTE FILHO (SP - 352415)

1. JULIANA ELOISA BIANCO (SP - 167547)

1. PAULO ROGERIO BAGE (SP - 144940)

2. RODRIGO DE SA QUEIROGA (DF - 16625)

2. KAMYLLA CONCEICAO MENDES SOUZA (DF - 67245)

Recorrido(a)(s): 1. ADRIANE SCOZ IATALESE 

2. CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO

DO BRASIL 

3. BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): 1. ODAILTON ALMEIDA PIMENTEL (SP -

391725)

1. ALINE CARLA LOPES BELLOTI (SP - 329455)

1. FERNANDA TEODORA SALES DE CARVALHO (MG - 173070)

1. LOUISE HELENE DE AZEVEDO TEIXEIRA (SP - 375105)

1. NATALIA FIORINI MAYER (SP - 322523)

1. DANIELA COSTA GERELLI (SP - 288180)

1. LUCIANA LUCENA BAPTISTA BARRETTO (SP - 229762)

1. FRANCIELE CARVALHO DA SILVA (SP - 217799)

1. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (SP - 108720)

1. FERNANDO JOSE HIRSCH (SP - 164164)

1. THIAGO SABBAG MENDES (SP - 273920)

1. JOSIAS PEDRO DA SILVA (SP - 432376)

2. RODRIGO DE SA QUEIROGA (DF - 16625)

2. KAMYLLA CONCEICAO MENDES SOUZA (DF - 67245)

3. ALCIONE CAVALCANTE FILHO (SP - 352415)

3. JULIANA ELOISA BIANCO (SP - 167547)

3. PAULO ROGERIO BAGE (SP - 144940)

Recurso de: BANCO DO BRASIL SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, uma vez que o

Tribunal se manifestou explicitamente a respeito das questões

suscitadas, não se verificando violação ao art. 93, IX, da

Constituição Federal. Além disso, não se admite o recurso por

ofensa aos demais dispositivos constitucionais apontados, ante a

diretriz traçada pela Súmula 459 do C. TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

O Eg. TST firmou entendimento de que, por força do art. 114, IX, da

Constituição da República, a Justiça do Trabalho é competente para

processar e julgar controvérsias sobre plano de saúde instituído em

decorrência do pacto laboral.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-10424-83.2021.5.15.0144, Orgão Judicante: 1ª Turma,
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Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, Publicação: 03/05/2023,

AIRR-AIRR-3395-69.2013.5.02.0064, Orgão Judicante: 2ª Turma,

Relatora:Maria Helena Mallmann, Publicação: 28/04/2023, RR-

1001271-53.2016.5.02.0303, Orgão Judicante: 3ª Turma,

Relator:Alberto Bastos Balazeiro, Publicação: 08/09/2023, Ag-RR-

1001027-28.2021.5.02.0052, Orgão Judicante: 5ª Turma,

Relatora:Morgana de Almeida Richa, Publicação: 11/09/2023, RRAg

-1693-16.2014.5.02.0303,  Orgão Judicante:  7ª  Turma,

Relator:Claudio Mascarenhas Brandao, Publicação: 24/02/2023, RR

-2161-56.2014.5.02.0019, Orgão Judicante: 8ª Turma, Relatora:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Publicação 25/05/2018, E-ED-RR-

ED-AIRR-149-31.2012.5.02.0022, Orgão Judicante: Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator:Hugo Carlos

Scheuermann, Publicação: 15/04/2016, E-ED-RR-10583-

96.2015.5.03.0038, Orgão Judicante: Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator:Hugo Carlos Scheuermann,

Publicação 29/09/2017).

Firmou-se, ainda, que não se aplica à hipótese a jurisprudência

firmada pelo STF no julgamento dos Recursos Extraordinários nº

583.050 e 586.453 (Tema 190), pois a lide não versa sobre a

complementação de aposentadoria.

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em ofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, conforme exige o § 9º

do art. 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação.

No tocante à legitimidade de parte, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta, nos termos em que estabelece o § 9º

do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo constitucional

invocado.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Plano de

Saúde.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Antecipação de Tutela / Tutela Específica.

Quanto ao restabelecimento do plano de saúde da reclamante e de

seus dependentes e o deferimento da tutela de urgência, inviável o

recurso, uma vez que a parte recorrente se limitou a citar

dispositivos constitucionais, que reputou violados ou contrariados,

sem demonstrar, de forma fundamentada, como a v. decisão

impugnada com eles conflita, deixando de cumprir os requisitos

exigidos pelo art. 896, § 1º-A, II e III, da CLT, pois lhe compete fazer

a necessária articulação das razões, no sentido da chamada

dialeticidade, não bastando a mera transcrição de decisões que

supostamente embasariam o recurso, o que não ocorreu no

presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-611-

81.2019.5.17.0003, 1ª Turma, DEJT-12/05/2023; Ag-AIRR-45000-

55.2002.5.03.0095, 2ª Turma, DEJT-12/08/2022; Ag-AIRR-11-

41.2021.5.06.0021, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; Ag-AIRR-665-

80.2021.5.20.0007, 4ª Turma, DEJT-10/03/2023; Ag-AIRR-101164-

19.2019.5.01.0283, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-696-

30.2020.5.12.0049, 6ª Turma, DEJT-05/05/2023; Ag-AIRR-100688-

95.2019.5.01.0342, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-356-

78.2019.5.08.0002, 8ª Turma, DEJT-28/04/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO

BANCO DO BRASIL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 02/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Antecipação de Tutela / Tutela Específica.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Plano de

Saúde.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CASSI

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0011590-42.2022.5.15.0007
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE MUNICIPIO DE AMERICANA

RECORRIDO LUCIANA ANDRILI SOARES

ADVOGADO AURELIA CHINELATO DO
PRADO(OAB: 246947/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ANDRILI SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bd437d

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE AMERICANA

Recorrido(a)(s):
1. LUCIANA ANDRILI SOARES

2. MINISTÉRIO PÚBLICO DO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MUNICIPIO DE AMERICANA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id 2b862f6;

recurso apresentado em 22/01/2024 - Id da4fa01).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso
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(sabfc)

Processo Nº ROT-0010619-96.2022.5.15.0091
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

RECORRIDO THAIS ARIANE DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e901aa

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ARTHUR LUNDGREN

TECIDOS S A CASAS

Recorrido(a)(s): 1. THAIS ARIANE DA SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS

PERNAMBUCANAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id

17bb8d5; recurso apresentado em 31/01/2024 - Id 7c43975).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ACIDENTE DE

TRABALHO

CONCAUSA

O E. TST firmou entendimentode que a concausa ligada ao

contrato de trabalho, no desenvolvimento de doença, gera direito à

indenização por danos morais e materiais. A Lei nº 8.213/1991

regula a possibilidade de existirem patologias que venham a ser

adquiridas em razão da atividade exercida no ambiente laborativo.

São doenças ocupacionais, cujas manifestações se descortinam de

forma gradual, ao longo do tempo, como consequência direta (ou

mesmo indireta) da prática de certas tarefas repetitivas ou do meio

ambiente laboral propiciador do seu surgimento ou do seu

agravamento. O mesmo diploma legal, em seu art. 21, I, explicitou

que há acidente de trabalho quando configurado o liame concausal

entre a doença e o tipo de tarefa exercida (causalidade indireta ou

equivalência dos antecedentes), o que quer dizer: o trabalho

provoca ou agrava o evento danoso.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do E.

TST (RR-9950400-65.2006.5.09.0093, 1ª Turma, DEJT-24/02/12,

AIRR-128100-14.2009.5.18.0007, 2ª Turma, DEJT-08/06/12, RR-

212400-29.2006.5.04.0030, 3ª Turma, DEJT-01/06/12, RR-37400-

39.2006.5.15.0020, 4ª Turma, DEJT-27/02/15, RR-85900-

96.2009.5.03.0075, 5ª Turma, DEJT-24/06/11, RR-4800-

60.2007.5.23.0002, 6ª Turma, DEJT-10/08/12, RR-281140-

28.2006.5.02.0472, 7ª Turma, DEJT-22/06/12 e ED-RR-25000-

18.2007.5.15.0065, 8ª Turma, DEJT-13/03/15).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do E. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO
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A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O v. acórdão arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o

valor da condenação, considerando os critérios fixados no § 2º do

art. 791-A da CLT. Assim, uma vez que a fixação do percentual dos

honorários advocatícios, respeitados os limites legais, se insere no

poder discricionário do julgador, que dispõe de seu livre

convencimento na análise do caso concreto, resta inviável o apelo

(incidência da Súmula 126 do E. TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0000829-04.2012.5.15.0103
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE HELOISA HELENA CAJUELA
VISCARDI

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

RECORRIDO BANESPREV FUNDO BANESPA DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE YUJI HIRATA(OAB:
163411/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE YUJI HIRATA(OAB:
163411/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - BANESPREV FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e0a741

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0000829-04.2012.5.15.0103 ROT

RECORRENTE: HELOISA HELENA CAJUELA VISCARDI

RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., BANESPREV
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FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida pelo Eg. TST (Id

de07f29), proceda-se à complementação da digitalização dos autos

físicos e, após, encaminhe-se à Exma. Sra. Desembargadora

Relatora.

Intimem-se.

Campinas, 19/3/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010650-95.2022.5.15.0001
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE DELIANE DA CRUZ CABRAL

ADVOGADO WANDERLEY AROUCA DOS
SANTOS(OAB: 342623/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO DELIANE DA CRUZ CABRAL

ADVOGADO WANDERLEY AROUCA DOS
SANTOS(OAB: 342623/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO FINANCEIRA ITAU CBD S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - DELIANE DA CRUZ CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5355ac

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011764-12.2022.5.15.0117
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE SILVANA MESSIAS PEREIRA
APARECIDO

ADVOGADO THAMIRIS FRESSATTI DE
SOUZA(OAB: 386513/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE IPUA

RECORRIDO SILVANA MESSIAS PEREIRA
APARECIDO

ADVOGADO THAMIRIS FRESSATTI DE
SOUZA(OAB: 386513/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE IPUA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MESSIAS PEREIRA APARECIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a7f6e0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011764-12.2022.5.15.0117 - 3ª Câmara

Recorrente(s): MUNICIPIO DE IPUA

Recorrido(a)(s): SILVANA MESSIAS PEREIRA APARECIDO

Advogado(a)(s): THAMIRIS FRESSATTI DE SOUZA (SP - 386513)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.
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Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Inépcia da Inicial.

No que se refere a tal questão, o v. acórdão se fundamentou no

conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

PROMOÇÃO HORIZONTAL

No tocante a tal matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

apontados.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

BASE DE CÁLCULO

A ausência de prequestionamento quanto a tal questão inviabiliza a

verificação da alegada afronta aos dispositivos invocados, estando

preclusa a questão (Súmula 297 do Eg. TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010619-96.2022.5.15.0091
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

RECORRIDO THAIS ARIANE DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS ARIANE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e901aa

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ARTHUR LUNDGREN

TECIDOS S A CASAS

Recorrido(a)(s): 1. THAIS ARIANE DA SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS

PERNAMBUCANAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id

17bb8d5; recurso apresentado em 31/01/2024 - Id 7c43975).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /
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RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ACIDENTE DE

TRABALHO

CONCAUSA

O E. TST firmou entendimentode que a concausa ligada ao

contrato de trabalho, no desenvolvimento de doença, gera direito à

indenização por danos morais e materiais. A Lei nº 8.213/1991

regula a possibilidade de existirem patologias que venham a ser

adquiridas em razão da atividade exercida no ambiente laborativo.

São doenças ocupacionais, cujas manifestações se descortinam de

forma gradual, ao longo do tempo, como consequência direta (ou

mesmo indireta) da prática de certas tarefas repetitivas ou do meio

ambiente laboral propiciador do seu surgimento ou do seu

agravamento. O mesmo diploma legal, em seu art. 21, I, explicitou

que há acidente de trabalho quando configurado o liame concausal

entre a doença e o tipo de tarefa exercida (causalidade indireta ou

equivalência dos antecedentes), o que quer dizer: o trabalho

provoca ou agrava o evento danoso.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do E.

TST (RR-9950400-65.2006.5.09.0093, 1ª Turma, DEJT-24/02/12,

AIRR-128100-14.2009.5.18.0007, 2ª Turma, DEJT-08/06/12, RR-

212400-29.2006.5.04.0030, 3ª Turma, DEJT-01/06/12, RR-37400-

39.2006.5.15.0020, 4ª Turma, DEJT-27/02/15, RR-85900-

96.2009.5.03.0075, 5ª Turma, DEJT-24/06/11, RR-4800-

60.2007.5.23.0002, 6ª Turma, DEJT-10/08/12, RR-281140-

28.2006.5.02.0472, 7ª Turma, DEJT-22/06/12 e ED-RR-25000-

18.2007.5.15.0065, 8ª Turma, DEJT-13/03/15).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do E. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O v. acórdão arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o

valor da condenação, considerando os critérios fixados no § 2º do

art. 791-A da CLT. Assim, uma vez que a fixação do percentual dos

honorários advocatícios, respeitados os limites legais, se insere no

poder discricionário do julgador, que dispõe de seu livre

convencimento na análise do caso concreto, resta inviável o apelo

(incidência da Súmula 126 do E. TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1231
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0010650-95.2022.5.15.0001
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE DELIANE DA CRUZ CABRAL

ADVOGADO WANDERLEY AROUCA DOS
SANTOS(OAB: 342623/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO DELIANE DA CRUZ CABRAL

ADVOGADO WANDERLEY AROUCA DOS
SANTOS(OAB: 342623/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO FINANCEIRA ITAU CBD S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - DELIANE DA CRUZ CABRAL

  - FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5355ac

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0000829-04.2012.5.15.0103
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE HELOISA HELENA CAJUELA
VISCARDI

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

RECORRIDO BANESPREV FUNDO BANESPA DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE YUJI HIRATA(OAB:
163411/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE YUJI HIRATA(OAB:
163411/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA HELENA CAJUELA VISCARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e0a741

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0000829-04.2012.5.15.0103 ROT

RECORRENTE: HELOISA HELENA CAJUELA VISCARDI

RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., BANESPREV

FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida pelo Eg. TST (Id

de07f29), proceda-se à complementação da digitalização dos autos

físicos e, após, encaminhe-se à Exma. Sra. Desembargadora

Relatora.

Intimem-se.

Campinas, 19/3/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011764-12.2022.5.15.0117
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA
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RECORRENTE SILVANA MESSIAS PEREIRA
APARECIDO

ADVOGADO THAMIRIS FRESSATTI DE
SOUZA(OAB: 386513/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE IPUA

RECORRIDO SILVANA MESSIAS PEREIRA
APARECIDO

ADVOGADO THAMIRIS FRESSATTI DE
SOUZA(OAB: 386513/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE IPUA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MESSIAS PEREIRA APARECIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a7f6e0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011764-12.2022.5.15.0117 - 3ª Câmara

Recorrente(s): MUNICIPIO DE IPUA

Recorrido(a)(s): SILVANA MESSIAS PEREIRA APARECIDO

Advogado(a)(s): THAMIRIS FRESSATTI DE SOUZA (SP - 386513)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Inépcia da Inicial.

No que se refere a tal questão, o v. acórdão se fundamentou no

conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

PROMOÇÃO HORIZONTAL

No tocante a tal matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

apontados.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

BASE DE CÁLCULO

A ausência de prequestionamento quanto a tal questão inviabiliza a

verificação da alegada afronta aos dispositivos invocados, estando

preclusa a questão (Súmula 297 do Eg. TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010101-64.2022.5.15.0008
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE MARIA MADALENA PIRES

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GERALDO DO
NASCIMENTO(OAB: 152146/SP)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

RECORRIDO MARIA MADALENA PIRES

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GERALDO DO
NASCIMENTO(OAB: 152146/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)
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ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - MARIA MADALENA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc17417

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010101-64.2022.5.15.0008
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE MARIA MADALENA PIRES

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GERALDO DO
NASCIMENTO(OAB: 152146/SP)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

RECORRIDO MARIA MADALENA PIRES

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GERALDO DO
NASCIMENTO(OAB: 152146/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - MARIA MADALENA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc17417

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011935-78.2022.5.15.0016
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE JOHNNY PERES AMARAL

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO JOHNNY PERES AMARAL

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)
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ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - JOHNNY PERES AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 535b811

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011935-78.2022.5.15.0016 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): JOHNNY PERES AMARAL

Advogado(a)(s): MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

Recorrido(a)(s): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

Cumpre esclarecer que o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, tendo em vista que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do C. TST.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1235
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em ofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, (tampouco em

divergência dos verbetes colacionados), conforme exige o § 9º do

art. 896 da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos constitucionais não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº RORSum-0011935-78.2022.5.15.0016
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE JOHNNY PERES AMARAL

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO JOHNNY PERES AMARAL

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - JOHNNY PERES AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 535b811

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011935-78.2022.5.15.0016 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): JOHNNY PERES AMARAL

Advogado(a)(s): MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

Recorrido(a)(s): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

Cumpre esclarecer que o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, tendo em vista que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do C. TST.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A
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inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em ofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, (tampouco em

divergência dos verbetes colacionados), conforme exige o § 9º do

art. 896 da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos constitucionais não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0010394-05.2021.5.15.0126
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE NPE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE(OAB:
22400/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 49164/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO EDUARDO FERREIRA BENTO

ADVOGADO SILVIA MARIA MADEIRA(OAB:
103133/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NPE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9776996

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010394-05.2021.5.15.0126
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE NPE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE(OAB:
22400/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO ANA CAROLINE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 49164/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECORRIDO EDUARDO FERREIRA BENTO

ADVOGADO SILVIA MARIA MADEIRA(OAB:
103133/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FERREIRA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9776996

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010636-86.2022.5.15.0074
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

RECORRIDO FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA

  - J. F. I. SILVICULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ea467c

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010905-37.2022.5.15.0071
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE LEONARDO PONTELLI FILHO

ADVOGADO SULIVAN REBOUCAS
ANDRADE(OAB: 149336/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRIDO MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRIDO LEONARDO PONTELLI FILHO

ADVOGADO SULIVAN REBOUCAS
ANDRADE(OAB: 149336/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PONTELLI FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8478e80

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LEONARDO PONTELLI

FILHO

Recorrido(a)(s):
1. MUNICIPIO DE MOGI-

GUACU

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:LEONARDO PONTELLI FILHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id

4329bae; recurso apresentado em 29/01/2024 - Id 4a57e08).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / PLANO DE CARGOS

E SALÁRIOS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº RORSum-0010636-86.2022.5.15.0074
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

RECORRIDO FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA

  - J. F. I. SILVICULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ea467c

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011646-29.2021.5.15.0066
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE NATHALIA BARROS RAMOS
PEREIRA

ADVOGADO AMALIA LIBERATORI(OAB:
222120/SP)

RECORRIDO HOSPITAL SAO LUCAS SA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA BARROS RAMOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cba334

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011646-29.2021.5.15.0066 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): NATHALIA BARROS RAMOS PEREIRA

Advogado(a)(s): AMALIA LIBERATORI (SP - 222120)

Recorrido(a)(s): HOSPITAL SAO LUCAS SA

Advogado(a)(s): CLOVIS GUIDO DEBIASI (SP - 90041)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos constitucionais não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº RORSum-0011646-29.2021.5.15.0066
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE NATHALIA BARROS RAMOS
PEREIRA

ADVOGADO AMALIA LIBERATORI(OAB:
222120/SP)

RECORRIDO HOSPITAL SAO LUCAS SA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO LUCAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cba334

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011646-29.2021.5.15.0066 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): NATHALIA BARROS RAMOS PEREIRA

Advogado(a)(s): AMALIA LIBERATORI (SP - 222120)

Recorrido(a)(s): HOSPITAL SAO LUCAS SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1240
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Advogado(a)(s): CLOVIS GUIDO DEBIASI (SP - 90041)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos constitucionais não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0010640-55.2022.5.15.0032
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRENTE WILLIAN FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO WILLIAN FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

  - WILLIAN FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d98ddbc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011724-33.2021.5.15.0095
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE RAFAEL CESAR MENDONCA

ADVOGADO DANILO BERGAMASCO
FERNANDES(OAB: 377610/SP)

RECORRIDO LUXAFIT TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JAQUELINE MANGOLIN ALVES DA
CUNHA(OAB: 408323/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CESAR MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15e3356

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RAFAEL CESAR

MENDONCA

Recorrido(a)(s):
1. LUXAFIT TRANSPORTES

LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:RAFAEL CESAR MENDONCA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

9dae824; recurso apresentado em 12/12/2023 - Id a47a2a2).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº ROT-0010640-55.2022.5.15.0032
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRENTE WILLIAN FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO WILLIAN FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

  - WILLIAN FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d98ddbc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011724-33.2021.5.15.0095
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE RAFAEL CESAR MENDONCA

ADVOGADO DANILO BERGAMASCO
FERNANDES(OAB: 377610/SP)

RECORRIDO LUXAFIT TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JAQUELINE MANGOLIN ALVES DA
CUNHA(OAB: 408323/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUXAFIT TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15e3356

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RAFAEL CESAR

MENDONCA

Recorrido(a)(s):
1. LUXAFIT TRANSPORTES

LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:RAFAEL CESAR MENDONCA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

9dae824; recurso apresentado em 12/12/2023 - Id a47a2a2).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº ROT-0012439-72.2017.5.15.0012
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA COSTA
GOMES SATO(OAB: 228657/SP)

RECORRENTE DARLIDE DE OLIVEIRA BLUMER

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA COSTA
GOMES SATO(OAB: 228657/SP)

RECORRIDO ALIVIC SERVICOS EIRELI - EPP

RECORRIDO DARLIDE DE OLIVEIRA BLUMER

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)
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ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLIDE DE OLIVEIRA BLUMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec03335

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0012439-72.2017.5.15.0012 ROT

RECORRENTE: DARLIDE DE OLIVEIRA BLUMER, ESTADO DE

SAO PAULO

RECORRIDO: DARLIDE DE OLIVEIRA BLUMER, ALIVIC

SERVICOS EIRELI - EPP, ESTADO DE SAO PAULO

Processo: 0012439-72.2017.5.15.0012 ROT

RECORRENTE: DARLIDE DE OLIVEIRA BLUMER, ESTADO DE

SAO PAULO

RECORRIDO: DARLIDE DE OLIVEIRA BLUMER, ALIVIC

SERVICOS EIRELI - EPP, ESTADO DE SAO PAULO

Id 713e6c0•

A Fazenda Pública interpôs agravo de instrumento em face da

decisão denegatória de recurso de revista.

Ocorre que o apelo denegado foi interposto pela parte adversa.

Nesse contexto, incabível o agravo, por ausência de legitimidade

(art. 897, b, da CLT c/c 996 do CPC), assim como de interesse, uma

vez que não foi sua a pretensão denegada.

Indefiro o processamento.

Id 91467cb•

O reclamante apresenta agravo de instrumento.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao E. Tribunal Superior

do Trabalho.

Intimem-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0012439-72.2017.5.15.0012
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA COSTA
GOMES SATO(OAB: 228657/SP)

RECORRENTE DARLIDE DE OLIVEIRA BLUMER

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA COSTA
GOMES SATO(OAB: 228657/SP)

RECORRIDO ALIVIC SERVICOS EIRELI - EPP

RECORRIDO DARLIDE DE OLIVEIRA BLUMER

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLIDE DE OLIVEIRA BLUMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec03335

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0012439-72.2017.5.15.0012 ROT

RECORRENTE: DARLIDE DE OLIVEIRA BLUMER, ESTADO DE
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SAO PAULO

RECORRIDO: DARLIDE DE OLIVEIRA BLUMER, ALIVIC

SERVICOS EIRELI - EPP, ESTADO DE SAO PAULO

Processo: 0012439-72.2017.5.15.0012 ROT

RECORRENTE: DARLIDE DE OLIVEIRA BLUMER, ESTADO DE

SAO PAULO

RECORRIDO: DARLIDE DE OLIVEIRA BLUMER, ALIVIC

SERVICOS EIRELI - EPP, ESTADO DE SAO PAULO

Id 713e6c0•

A Fazenda Pública interpôs agravo de instrumento em face da

decisão denegatória de recurso de revista.

Ocorre que o apelo denegado foi interposto pela parte adversa.

Nesse contexto, incabível o agravo, por ausência de legitimidade

(art. 897, b, da CLT c/c 996 do CPC), assim como de interesse, uma

vez que não foi sua a pretensão denegada.

Indefiro o processamento.

Id 91467cb•

O reclamante apresenta agravo de instrumento.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao E. Tribunal Superior

do Trabalho.

Intimem-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010909-81.2023.5.15.0025
Relator ELEONORA BORDINI COCA

RECORRENTE MUNICIPIO DE BOTUCATU

RECORRIDO ADRIANA DE FATIMA NOGUEIRA
GARCIA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DURAO
JUNIOR(OAB: 204711/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE FATIMA NOGUEIRA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f32e13

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ADRIANA DE FATIMA

NOGUEIRA GARCIA

Recorrido(a)(s): 1. MUNICIPIO DE BOTUCATU

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ADRIANA DE FATIMA NOGUEIRA GARCIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 12/12/2023 - Id

a581d44; recurso apresentado em 13/12/2023 - Id 675b683).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº RORSum-0011103-83.2022.5.15.0068
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Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO ADILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA TETILHA PAMPLONA(OAB:
415053/SP)

RECORRIDO RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1078bb2

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011103-83.2022.5.15.0068
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO ADILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA TETILHA PAMPLONA(OAB:
415053/SP)

RECORRIDO RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE OLIVEIRA

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1078bb2

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010715-65.2020.5.15.0129
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE SUGOI INCORPORADORA E
CONSTRUTORA S.A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289/PE)

RECORRENTE ALLAN LUIS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO SUGOI INCORPORADORA E
CONSTRUTORA S.A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289/PE)

RECORRIDO 2 A 2 M ENGENHARIA
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALOISIO BATISTA DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 380748/SP)

RECORRIDO ALLAN LUIS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2 A 2 M ENGENHARIA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

  - ALLAN LUIS SANTOS DA SILVA

  - SUGOI INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a2cd9e

proferido nos autos.
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Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010128-57.2021.5.15.0016
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE MUNICIPIO DE SOROCABA

RECORRIDO GABRIELLA STEFFANYE DE GODOI
PADILHA

ADVOGADO DIEGO BANDEIRA DE ARAUJO(OAB:
406330/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA STEFFANYE DE GODOI PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 654bd48

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010128-57.2021.5.15.0016 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MUNICIPIO DE SOROCABA 

Recorrido(a)(s): GABRIELLA STEFFANYE DE GODOI PADILHA 

Advogado(a)(s): DIEGO BANDEIRA DE ARAUJO (SP - 406330)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer
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contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº RORSum-0010715-65.2020.5.15.0129
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE SUGOI INCORPORADORA E
CONSTRUTORA S.A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289/PE)

RECORRENTE ALLAN LUIS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO SUGOI INCORPORADORA E
CONSTRUTORA S.A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289/PE)

RECORRIDO 2 A 2 M ENGENHARIA
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALOISIO BATISTA DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 380748/SP)

RECORRIDO ALLAN LUIS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN LUIS SANTOS DA SILVA

  - SUGOI INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a2cd9e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010421-88.2021.5.15.0125
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE ROGERIO SABINO PARREIRA LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

RECORRENTE GUSTAVO DE CARVALHO SILVA
INDUSTRIA EIRELI

ADVOGADO KARINA HELENA PESSOA(OAB:
238123/SP)

ADVOGADO RUBENS CAVALCANTE NETO(OAB:
225103/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUSA MESSIAS(OAB:
408006/SP)

ADVOGADO FABIO HERSI VIRGINIO DOS
SANTOS(OAB: 353569/SP)

RECORRIDO ROGERIO SABINO PARREIRA LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

RECORRIDO GUSTAVO DE CARVALHO SILVA
INDUSTRIA EIRELI

ADVOGADO LETICIA DE SOUSA MESSIAS(OAB:
408006/SP)
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ADVOGADO FABIO HERSI VIRGINIO DOS
SANTOS(OAB: 353569/SP)

ADVOGADO KARINA HELENA PESSOA(OAB:
238123/SP)

ADVOGADO RUBENS CAVALCANTE NETO(OAB:
225103/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DE CARVALHO SILVA INDUSTRIA EIRELI

  - ROGERIO SABINO PARREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 357f3d9

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010421-88.2021.5.15.0125
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE ROGERIO SABINO PARREIRA LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

RECORRENTE GUSTAVO DE CARVALHO SILVA
INDUSTRIA EIRELI

ADVOGADO KARINA HELENA PESSOA(OAB:
238123/SP)

ADVOGADO RUBENS CAVALCANTE NETO(OAB:
225103/SP)

ADVOGADO LETICIA DE SOUSA MESSIAS(OAB:
408006/SP)

ADVOGADO FABIO HERSI VIRGINIO DOS
SANTOS(OAB: 353569/SP)

RECORRIDO ROGERIO SABINO PARREIRA LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

RECORRIDO GUSTAVO DE CARVALHO SILVA
INDUSTRIA EIRELI

ADVOGADO LETICIA DE SOUSA MESSIAS(OAB:
408006/SP)

ADVOGADO FABIO HERSI VIRGINIO DOS
SANTOS(OAB: 353569/SP)

ADVOGADO KARINA HELENA PESSOA(OAB:
238123/SP)

ADVOGADO RUBENS CAVALCANTE NETO(OAB:
225103/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DE CARVALHO SILVA INDUSTRIA EIRELI

  - ROGERIO SABINO PARREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 357f3d9

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010190-03.2020.5.15.0091
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO LUIZA COELHO CARVALHO(OAB:
52541/DF)

RECORRENTE LEONARDO DE SOUZA BELTRAO

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO CAMILA EMIDIO GUIMARAES(OAB:
368952/SP)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO LUIZA COELHO CARVALHO(OAB:
52541/DF)

RECORRIDO LEONARDO DE SOUZA BELTRAO

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO CAMILA EMIDIO GUIMARAES(OAB:
368952/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO RAMOS DE ALMEIDA

ADVOGADO CAMILA EMIDIO GUIMARAES(OAB:
368952/SP)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COSTA
OLIVEIRA(OAB: 460184/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE SOUZA BELTRAO

  - SOUZA CRUZ LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50ee735

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010190-03.2020.5.15.0091 ROT

RECORRENTE: SOUZA CRUZ LTDA, LEONARDO DE SOUZA

BELTRAO

RECORRIDO: LEONARDO DE SOUZA BELTRAO, SOUZA CRUZ

LTDA

Id c5b0a7a

FREDERICO RAMOS DE ALMEIDA, qualificado na peça, requer

sua habilitação na qualidade de TERCEIRO INTERESSADO. Afirma

que é cessionário dos créditos do Reclamante, conforme

documento ora incluso e com base no disposto no artigo 286, do

Código Civil.

É a síntese.

Defiro o requerido.

Anote-se.

Em termos, remetam-se ao E. Tribunal Superior do Trabalho - id

cb7f5df.

Intimem-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011948-26.2021.5.15.0012
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE HUGO MURIEL BORGES

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

RECORRIDO HUGO MURIEL BORGES

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - HUGO MURIEL BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55487eb

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011948-26.2021.5.15.0012 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): HUGO MURIEL BORGES

Advogado(a)(s): FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA (GO

- 38557)

Recorrido(a)(s): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): DENIS SARAK (SP - 252006)

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE - 18855)

ROSALIA MARIA LIMA SOARES (SP - 481725)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

VENDA A PRAZO.

BASE DE CÁLCULO / JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.

Consta do v. acórdão:

"...No contrato de trabalho firmado entre as partes, juntado sob Id
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cd73a96 (fls. 285/287), na cláusula 4, item "c", há expressa

exclusão dos juros e encargos financeiros da base de cálculo das

comissões, razão pela qual dou provimento para afastar a

condenação em diferenças de comissões das vendas a prazo...."

Quanto a esta matéria, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do Eg. TST no sentido de que as despesas

com juros e demais encargos financeiros sobre as vendas a prazo

integram a base de cálculo das comissões devidas ao empregado,

sendo ilícito o procedimento de reversão, uma vez que transfere

para o trabalhador os riscos da atividade econômica, em ofensa ao

art. 2º da CLT, salvo quando houver pactuação em sentido contrário

(AIRR-1083-09.2013.5.03.0092, 1ª Turma, Relatora: Luiza Lomba,

DEJT 23/10/2015, RR-21-29.2015.5.09.0016, 2ª Turma, Relator:

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/2/2017, Ag-AIRR-11356-

18.2018.5.18.0007, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 17/03/2023, RR-11484-55.2017.5.03.0180, 5ª Turma, Relator:

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 19/06/2020, RR-10837-

04.2015.5.01.0207, 6ª Turma, Relator: Aloysio Corrêa da Veiga,

DEJT 09/06/2017, RR-21368-13.2016.5.04.0020, 7ª Turma, Relator:

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 10/06/2022 e ARR-2604-

24.2010.5.12.0001, 8ª Turma, Relator: Marcio Eurico Vitral Amaro,

DEJT 15/10/2018).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0010190-03.2020.5.15.0091
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO LUIZA COELHO CARVALHO(OAB:
52541/DF)

RECORRENTE LEONARDO DE SOUZA BELTRAO

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO CAMILA EMIDIO GUIMARAES(OAB:
368952/SP)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO LUIZA COELHO CARVALHO(OAB:
52541/DF)

RECORRIDO LEONARDO DE SOUZA BELTRAO

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO CAMILA EMIDIO GUIMARAES(OAB:
368952/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO RAMOS DE ALMEIDA

ADVOGADO CAMILA EMIDIO GUIMARAES(OAB:
368952/SP)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COSTA
OLIVEIRA(OAB: 460184/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE SOUZA BELTRAO

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50ee735

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010190-03.2020.5.15.0091 ROT

RECORRENTE: SOUZA CRUZ LTDA, LEONARDO DE SOUZA

BELTRAO

RECORRIDO: LEONARDO DE SOUZA BELTRAO, SOUZA CRUZ

LTDA

Id c5b0a7a

FREDERICO RAMOS DE ALMEIDA, qualificado na peça, requer

sua habilitação na qualidade de TERCEIRO INTERESSADO. Afirma

que é cessionário dos créditos do Reclamante, conforme

documento ora incluso e com base no disposto no artigo 286, do

Código Civil.
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É a síntese.

Defiro o requerido.

Anote-se.

Em termos, remetam-se ao E. Tribunal Superior do Trabalho - id

cb7f5df.

Intimem-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011948-26.2021.5.15.0012
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE HUGO MURIEL BORGES

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

RECORRIDO HUGO MURIEL BORGES

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - HUGO MURIEL BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55487eb

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011948-26.2021.5.15.0012 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): HUGO MURIEL BORGES

Advogado(a)(s): FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA (GO

- 38557)

Recorrido(a)(s): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): DENIS SARAK (SP - 252006)

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA (PE - 18855)

ROSALIA MARIA LIMA SOARES (SP - 481725)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

VENDA A PRAZO.

BASE DE CÁLCULO / JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS.

Consta do v. acórdão:

"...No contrato de trabalho firmado entre as partes, juntado sob Id

cd73a96 (fls. 285/287), na cláusula 4, item "c", há expressa

exclusão dos juros e encargos financeiros da base de cálculo das

comissões, razão pela qual dou provimento para afastar a

condenação em diferenças de comissões das vendas a prazo...."

Quanto a esta matéria, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do Eg. TST no sentido de que as despesas

com juros e demais encargos financeiros sobre as vendas a prazo

integram a base de cálculo das comissões devidas ao empregado,

sendo ilícito o procedimento de reversão, uma vez que transfere

para o trabalhador os riscos da atividade econômica, em ofensa ao

art. 2º da CLT, salvo quando houver pactuação em sentido contrário

(AIRR-1083-09.2013.5.03.0092, 1ª Turma, Relatora: Luiza Lomba,

DEJT 23/10/2015, RR-21-29.2015.5.09.0016, 2ª Turma, Relator:

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/2/2017, Ag-AIRR-11356-

18.2018.5.18.0007, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 17/03/2023, RR-11484-55.2017.5.03.0180, 5ª Turma, Relator:

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 19/06/2020, RR-10837-

04.2015.5.01.0207, 6ª Turma, Relator: Aloysio Corrêa da Veiga,

DEJT 09/06/2017, RR-21368-13.2016.5.04.0020, 7ª Turma, Relator:

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 10/06/2022 e ARR-2604-

24.2010.5.12.0001, 8ª Turma, Relator: Marcio Eurico Vitral Amaro,

DEJT 15/10/2018).
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Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0010190-03.2020.5.15.0091
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO LUIZA COELHO CARVALHO(OAB:
52541/DF)

RECORRENTE LEONARDO DE SOUZA BELTRAO

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO CAMILA EMIDIO GUIMARAES(OAB:
368952/SP)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO LUIZA COELHO CARVALHO(OAB:
52541/DF)

RECORRIDO LEONARDO DE SOUZA BELTRAO

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO CAMILA EMIDIO GUIMARAES(OAB:
368952/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO RAMOS DE ALMEIDA

ADVOGADO CAMILA EMIDIO GUIMARAES(OAB:
368952/SP)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS COSTA
OLIVEIRA(OAB: 460184/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO RAMOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50ee735

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010190-03.2020.5.15.0091 ROT

RECORRENTE: SOUZA CRUZ LTDA, LEONARDO DE SOUZA

BELTRAO

RECORRIDO: LEONARDO DE SOUZA BELTRAO, SOUZA CRUZ

LTDA

Id c5b0a7a

FREDERICO RAMOS DE ALMEIDA, qualificado na peça, requer

sua habilitação na qualidade de TERCEIRO INTERESSADO. Afirma

que é cessionário dos créditos do Reclamante, conforme

documento ora incluso e com base no disposto no artigo 286, do

Código Civil.

É a síntese.

Defiro o requerido.

Anote-se.

Em termos, remetam-se ao E. Tribunal Superior do Trabalho - id

cb7f5df.

Intimem-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010097-03.2022.5.15.0016
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ANDERSON RICARDO MARCONDES
DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
PREZENCA(OAB: 276039/SP)

RECORRIDO REAL TEMPER INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES
FILHO(OAB: 242375/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RICARDO MARCONDES DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b440ad4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010097-03.2022.5.15.0016 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ANDERSON RICARDO MARCONDES DE

OLIVEIRA

Advogado(a)(s): MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA (SP

- 147129)

FERNANDO DE OLIVEIRA PREZENCA (SP - 276039)

Recorrido(a)(s): REAL TEMPER INDUSTRIA E COMERCIO DE

VIDROS LTDA - EPP

Advogado(a)(s): LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES FILHO (SP

- 242375)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

DA JORNADA DE TRABALHO - DAS DIFERENÇAS DE HORAS

EXTRAS - PAGAMENTO EM DOBRO DO DESCANSO SEMANAL

APÓS O 7.º DIA LABORADO CONSECUTIVAMENTE

DAS HORAS EXTRAS DEVIDAS - MESES EM QUE NÃO FORAM

JUNTADOS OS CARTÕES

DA CONTRARIEDADE AO ITEM I DA SÚMULA 338 DO C. TST

DAS PROVAS

No que se refere à matéria, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a parte

final da Súmula 338, I do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor

do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº RORSum-0010331-22.2020.5.15.0091
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

RECORRENTE JULIANE GRANDINETTI MARTINS
PAVANELO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RECORRIDO ENTIRE BRASIL COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -
EPP

ADVOGADO RONALDO CORREA MARTINS(OAB:
76944/SP)

ADVOGADO HELENA RICCIO MEDEIROS
GUALBERTO(OAB: 347182/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE GRANDINETTI MARTINS PAVANELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44064dd

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010662-37.2021.5.15.0101
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE JOSE EDUARDO BRAGA LEITE

ADVOGADO ANDREA RICCI DANTAS
YANAGUIZAWA(OAB: 214245/SP)

RECORRENTE EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

ADVOGADO JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
426879/SP)

ADVOGADO FERNANDA ZAIET VASCONCELLOS
OLIVEIRA(OAB: 363503/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

  - JOSE EDUARDO BRAGA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d3c7c8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010331-22.2020.5.15.0091
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

RECORRENTE JULIANE GRANDINETTI MARTINS
PAVANELO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RECORRIDO ENTIRE BRASIL COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -
EPP

ADVOGADO RONALDO CORREA MARTINS(OAB:
76944/SP)

ADVOGADO HELENA RICCIO MEDEIROS
GUALBERTO(OAB: 347182/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTIRE BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA - EPP

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44064dd

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010097-03.2022.5.15.0016
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ANDERSON RICARDO MARCONDES
DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
PREZENCA(OAB: 276039/SP)

RECORRIDO REAL TEMPER INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES
FILHO(OAB: 242375/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL TEMPER INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b440ad4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010097-03.2022.5.15.0016 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ANDERSON RICARDO MARCONDES DE

OLIVEIRA

Advogado(a)(s): MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA (SP

- 147129)

FERNANDO DE OLIVEIRA PREZENCA (SP - 276039)

Recorrido(a)(s): REAL TEMPER INDUSTRIA E COMERCIO DE

VIDROS LTDA - EPP

Advogado(a)(s): LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES FILHO (SP

- 242375)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

DA JORNADA DE TRABALHO - DAS DIFERENÇAS DE HORAS

EXTRAS - PAGAMENTO EM DOBRO DO DESCANSO SEMANAL

APÓS O 7.º DIA LABORADO CONSECUTIVAMENTE

DAS HORAS EXTRAS DEVIDAS - MESES EM QUE NÃO FORAM

JUNTADOS OS CARTÕES

DA CONTRARIEDADE AO ITEM I DA SÚMULA 338 DO C. TST

DAS PROVAS

No que se refere à matéria, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a parte

final da Súmula 338, I do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor

do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº RORSum-0010662-37.2021.5.15.0101
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE JOSE EDUARDO BRAGA LEITE

ADVOGADO ANDREA RICCI DANTAS
YANAGUIZAWA(OAB: 214245/SP)

RECORRENTE EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

ADVOGADO JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
426879/SP)

ADVOGADO FERNANDA ZAIET VASCONCELLOS
OLIVEIRA(OAB: 363503/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d3c7c8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1256
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010474-87.2022.5.15.0043
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE DOUGLAS ALEXANDRO
GONSALVES RANTIN

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO DOUGLAS ALEXANDRO
GONSALVES RANTIN

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ALEXANDRO GONSALVES RANTIN

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7fc481

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011882-27.2022.5.15.0007
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE GUARDA MUNICIPAL DE
AMERICANA

RECORRIDO CLEITON MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO AURELIA CHINELATO DO
PRADO(OAB: 246947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON MARQUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b952e1

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010474-87.2022.5.15.0043
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE DOUGLAS ALEXANDRO
GONSALVES RANTIN

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO DOUGLAS ALEXANDRO
GONSALVES RANTIN

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ALEXANDRO GONSALVES RANTIN

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7fc481

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011650-12.2018.5.15.0021
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO RENILDO SANTOS OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA
CICARELLI(OAB: 231884/SP)

RECORRIDO DOCA TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA. - EPP

ADVOGADO TANIA TRAJANO DA CRUZ(OAB:
341930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb74e4f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011650-12.2018.5.15.0021 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): 1. DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Recorrido(a)(s): 1. RENILDO SANTOS OLIVEIRA FILHO 

2. DOCA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. - EPP

Advogado(a)(s): 1. CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA (SP -

236315)

1. CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI (SP - 231884)

2. TANIA TRAJANO DA CRUZ (SP - 341930)

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve alteração na

denominação social da reclamada de "VIA S/A", PARA "GRUPO

CASAS BAHIA S/A", sendo mantido o mesmo CNPJ. Assim, os

poderes conferidos pela empresa com a primeira denominação ao

subscritor do recurso continuam válidos para a sua representação

processual.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR-1181-

28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-

04.1998.5.15.0014, 5ª Turma, DEJT-26/03/13, RR-3223-

68.2013.5.23.0121, 6ª Turma, DEJT-11/12/15, RR-703-

20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-23/02/18, RR-364-

91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17."

Cumpre esclarecer que o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, tendo em vista que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do C. TST.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.
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Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº RORSum-0011650-12.2018.5.15.0021
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO RENILDO SANTOS OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA
CICARELLI(OAB: 231884/SP)

RECORRIDO DOCA TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA. - EPP

ADVOGADO TANIA TRAJANO DA CRUZ(OAB:
341930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. - EPP

  - RENILDO SANTOS OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb74e4f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011650-12.2018.5.15.0021 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): 1. DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Recorrido(a)(s): 1. RENILDO SANTOS OLIVEIRA FILHO 

2. DOCA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. - EPP

Advogado(a)(s): 1. CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA (SP -

236315)

1. CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI (SP - 231884)

2. TANIA TRAJANO DA CRUZ (SP - 341930)

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve alteração na

denominação social da reclamada de "VIA S/A", PARA "GRUPO

CASAS BAHIA S/A", sendo mantido o mesmo CNPJ. Assim, os

poderes conferidos pela empresa com a primeira denominação ao

subscritor do recurso continuam válidos para a sua representação

processual.
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Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR-1181-

28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-

04.1998.5.15.0014, 5ª Turma, DEJT-26/03/13, RR-3223-

68.2013.5.23.0121, 6ª Turma, DEJT-11/12/15, RR-703-

20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-23/02/18, RR-364-

91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17."

Cumpre esclarecer que o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, tendo em vista que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do C. TST.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº RORSum-0011761-65.2022.5.15.0082
Relator TEREZA APARECIDA ASTA

GEMIGNANI

RECORRENTE IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RECORRIDO FRANCINETE COSTA

ADVOGADO LIVIA BIANCHINI DE LIMA ANDRADE
BRAGA(OAB: 337640/SP)

ADVOGADO WESLEY PAZETO DOS
SANTOS(OAB: 334753/SP)

ADVOGADO ANDREIA RENE CASAGRANDE
MAGRINI(OAB: 138023/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR CHAGAS
PEREZ(OAB: 123817/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccb65a3

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010443-08.2022.5.15.0095
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE LEANDRO AUGUSTO MICCOLI

ADVOGADO PAULO ROBERTO BENASSI(OAB:
70177/SP)

RECORRIDO ADMINISTRADORA E COMERCIAL
CENTRO LOGISTICO VIRACOPOS
LTDA.

ADVOGADO JOSE CARLOS FAGONI
BARROS(OAB: 145138/SP)

ADVOGADO GUILHERME GOUVEIA
MANTOVAN(OAB: 295396/SP)

ADVOGADO CAIO GONCALVES LEMES(OAB:
347270/SP)

RECORRIDO GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MANOEL NABOR DO CARMO(OAB:
403457/SP)

ADVOGADO VERONICA PELIZZER FONSECA
REIS(OAB: 428553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO AUGUSTO MICCOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f372302

proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ROT-0010443-08.2022.5.15.0095 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Embargante(s): 1. LEANDRO AUGUSTO MICCOLI

Advogado(a)(s): 1. PAULO ROBERTO BENASSI (SP - 70177)

Embargado(a)(s): 1. GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

2. ADMINISTRADORA E COMERCIAL CENTRO LOGISTICO

VIRACOPOS LTDA.

Advogado(a)(s): 1. MANOEL NABOR DO CARMO (SP - 403457)

1. VERONICA PELIZZER FONSECA REIS (SP - 428553)

2. JOSE CARLOS FAGONI BARROS (SP - 145138)

2. GUILHERME GOUVEIA MANTOVAN (SP - 295396)

2. CAIO GONCALVES LEMES (SP - 347270)

O reclamante opõe embargos de declaração em face do despacho

de admissibilidade de recurso de revista, alegando contradição ao

apreciar os pressupostos intrínsecos do apelo.

É a síntese do necessário.

DECISÃO

São cabíveis os embargos de declaração de decisão em juízo de

admissibilidade de recurso de revista, na forma do art. 897-A da

CLT e, supletivamente, das normas previstas no Código de

Processo Civil (art. 9º da IN 39/TST).

Conheço dos embargos declaratórios, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

No mérito, contudo, não colhe sorte a medida.

Os embargos de declaração são interponíveis quando na decisão

houver omissão, contradição ou manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso (art. 897-A da CLT), bem

como no caso de obscuridade ou erro material (art. 1022 do

CPC/2015).

Todavia, esse não é o caso dos autos.

Não há vício a ser sanado. A decisão prolatada apreciou a

integralidade das razões recursais, considerados os requisitos

legais concernentes à interposição do apelo.

Com efeito, o reclamante pretende a reforma da decisão prolatada,

o que é possível desde que aquele se valha do remédio processual

que a lei ainda lhe disponibiliza nesta fase processual. A alteração

da prestação jurisdicional é incompatível com a via estreita dos

embargos de declaração.

Ademais, atente o embargante aos termos do §3º do art. 1º da IN

40/2016, do TST, ou seja, seu é o ônus de interpor agravo de

instrumento (CLT, art. 896, § 12), se entender que a presente

decisão não sana o vício apontado.

Diante do exposto, decido conhecer e não acolher os embargos de

declaração opostos, na forma da fundamentação.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº RORSum-0011761-65.2022.5.15.0082
Relator TEREZA APARECIDA ASTA

GEMIGNANI
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RECORRENTE IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RECORRIDO FRANCINETE COSTA

ADVOGADO LIVIA BIANCHINI DE LIMA ANDRADE
BRAGA(OAB: 337640/SP)

ADVOGADO WESLEY PAZETO DOS
SANTOS(OAB: 334753/SP)

ADVOGADO ANDREIA RENE CASAGRANDE
MAGRINI(OAB: 138023/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR CHAGAS
PEREZ(OAB: 123817/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINETE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccb65a3

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010443-08.2022.5.15.0095
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE LEANDRO AUGUSTO MICCOLI

ADVOGADO PAULO ROBERTO BENASSI(OAB:
70177/SP)

RECORRIDO ADMINISTRADORA E COMERCIAL
CENTRO LOGISTICO VIRACOPOS
LTDA.

ADVOGADO JOSE CARLOS FAGONI
BARROS(OAB: 145138/SP)

ADVOGADO GUILHERME GOUVEIA
MANTOVAN(OAB: 295396/SP)

ADVOGADO CAIO GONCALVES LEMES(OAB:
347270/SP)

RECORRIDO GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MANOEL NABOR DO CARMO(OAB:
403457/SP)

ADVOGADO VERONICA PELIZZER FONSECA
REIS(OAB: 428553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA E COMERCIAL CENTRO LOGISTICO
VIRACOPOS LTDA.

  - GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f372302

proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ROT-0010443-08.2022.5.15.0095 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Embargante(s): 1. LEANDRO AUGUSTO MICCOLI

Advogado(a)(s): 1. PAULO ROBERTO BENASSI (SP - 70177)

Embargado(a)(s): 1. GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

2. ADMINISTRADORA E COMERCIAL CENTRO LOGISTICO

VIRACOPOS LTDA.

Advogado(a)(s): 1. MANOEL NABOR DO CARMO (SP - 403457)

1. VERONICA PELIZZER FONSECA REIS (SP - 428553)

2. JOSE CARLOS FAGONI BARROS (SP - 145138)

2. GUILHERME GOUVEIA MANTOVAN (SP - 295396)

2. CAIO GONCALVES LEMES (SP - 347270)

O reclamante opõe embargos de declaração em face do despacho

de admissibilidade de recurso de revista, alegando contradição ao

apreciar os pressupostos intrínsecos do apelo.

É a síntese do necessário.

DECISÃO

São cabíveis os embargos de declaração de decisão em juízo de

admissibilidade de recurso de revista, na forma do art. 897-A da

CLT e, supletivamente, das normas previstas no Código de

Processo Civil (art. 9º da IN 39/TST).

Conheço dos embargos declaratórios, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

No mérito, contudo, não colhe sorte a medida.

Os embargos de declaração são interponíveis quando na decisão

houver omissão, contradição ou manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso (art. 897-A da CLT), bem

como no caso de obscuridade ou erro material (art. 1022 do
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CPC/2015).

Todavia, esse não é o caso dos autos.

Não há vício a ser sanado. A decisão prolatada apreciou a

integralidade das razões recursais, considerados os requisitos

legais concernentes à interposição do apelo.

Com efeito, o reclamante pretende a reforma da decisão prolatada,

o que é possível desde que aquele se valha do remédio processual

que a lei ainda lhe disponibiliza nesta fase processual. A alteração

da prestação jurisdicional é incompatível com a via estreita dos

embargos de declaração.

Ademais, atente o embargante aos termos do §3º do art. 1º da IN

40/2016, do TST, ou seja, seu é o ônus de interpor agravo de

instrumento (CLT, art. 896, § 12), se entender que a presente

decisão não sana o vício apontado.

Diante do exposto, decido conhecer e não acolher os embargos de

declaração opostos, na forma da fundamentação.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0010524-07.2020.5.15.0101
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE GIOVANNA FAVARO AMORIM

ADVOGADO ALVARO PELEGRINO(OAB:
110868/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO FALLEIROS(OAB:
110540/SP)

ADVOGADO RENATO BAUER PELEGRINO(OAB:
277110/SP)

ADVOGADO EMANUEL ROGER BONANCIN(OAB:
404658/SP)

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO GIOVANNA FAVARO AMORIM

ADVOGADO RENATO BAUER PELEGRINO(OAB:
277110/SP)

ADVOGADO EMANUEL ROGER BONANCIN(OAB:
404658/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO FALLEIROS(OAB:
110540/SP)

ADVOGADO ALVARO PELEGRINO(OAB:
110868/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA FAVARO AMORIM

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e8c33e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010524-07.2020.5.15.0101
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE GIOVANNA FAVARO AMORIM

ADVOGADO ALVARO PELEGRINO(OAB:
110868/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO FALLEIROS(OAB:
110540/SP)

ADVOGADO RENATO BAUER PELEGRINO(OAB:
277110/SP)

ADVOGADO EMANUEL ROGER BONANCIN(OAB:
404658/SP)

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO GIOVANNA FAVARO AMORIM

ADVOGADO RENATO BAUER PELEGRINO(OAB:
277110/SP)

ADVOGADO EMANUEL ROGER BONANCIN(OAB:
404658/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO FALLEIROS(OAB:
110540/SP)

ADVOGADO ALVARO PELEGRINO(OAB:
110868/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA FAVARO AMORIM

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e8c33e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010479-87.2022.5.15.0115
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO RUBENS MARCELO DE
OLIVEIRA(OAB: 140421/SP)

ADVOGADO LICIA PIMENTEL MARCONI(OAB:
176156/SP)

ADVOGADO WILLIAN MATHEUS OSKO(OAB:
416971/SP)

RECORRENTE EDNEVALDO DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO RUBENS MARCELO DE
OLIVEIRA(OAB: 140421/SP)

ADVOGADO LICIA PIMENTEL MARCONI(OAB:
176156/SP)

ADVOGADO WILLIAN MATHEUS OSKO(OAB:
416971/SP)

RECORRIDO EDNEVALDO DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEVALDO DA SILVA

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 306fcf7

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010718-29.2022.5.15.0071
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MARLENE DE FATIMA TEIXEIRA

ADVOGADO BARBARA CRISTINA LOPES
PALOMO SOCALSCHI(OAB:
286923/SP)

RECORRENTE HOSPITAL MUNICIPAL "DR.
TABAJARA RAMOS"

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RECORRIDO MARLENE DE FATIMA TEIXEIRA

ADVOGADO BARBARA CRISTINA LOPES
PALOMO SOCALSCHI(OAB:
286923/SP)

RECORRIDO HOSPITAL MUNICIPAL "DR.
TABAJARA RAMOS"

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DE FATIMA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 988d294

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010718-29.2022.5.15.0071
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MARLENE DE FATIMA TEIXEIRA

ADVOGADO BARBARA CRISTINA LOPES
PALOMO SOCALSCHI(OAB:
286923/SP)

RECORRENTE HOSPITAL MUNICIPAL "DR.
TABAJARA RAMOS"

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RECORRIDO MARLENE DE FATIMA TEIXEIRA

ADVOGADO BARBARA CRISTINA LOPES
PALOMO SOCALSCHI(OAB:
286923/SP)

RECORRIDO HOSPITAL MUNICIPAL "DR.
TABAJARA RAMOS"

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DE FATIMA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 988d294

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010479-87.2022.5.15.0115
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO RUBENS MARCELO DE
OLIVEIRA(OAB: 140421/SP)

ADVOGADO LICIA PIMENTEL MARCONI(OAB:
176156/SP)

ADVOGADO WILLIAN MATHEUS OSKO(OAB:
416971/SP)

RECORRENTE EDNEVALDO DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO RUBENS MARCELO DE
OLIVEIRA(OAB: 140421/SP)

ADVOGADO LICIA PIMENTEL MARCONI(OAB:
176156/SP)

ADVOGADO WILLIAN MATHEUS OSKO(OAB:
416971/SP)

RECORRIDO EDNEVALDO DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEVALDO DA SILVA

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 306fcf7

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011560-65.2022.5.15.0117
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RECORRENTE LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

RECORRIDO LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 038f3c6

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011560-65.2022.5.15.0117 - 1ª Câmara

Recorrente(s): LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A 

Advogado(a)(s): LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

Recorrido(a)(s): ALEXANDRE DA SILVA

Advogado(a)(s): TULIO CESAR DE CASTRO MATTOS (SP -

347117)

JEAN NOGUEIRA LOPES (SP - 322796)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022,

não houve expediente no TRT da 15ª Região nos dias 12 e

13/10/2023. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 17/10/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

Categoria Profissional Especial / Rural.

O v. acórdão concedeu ao reclamante, trabalhador rural, o

pagamento das horas de percurso, para contratos firmados no

período posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, por entender

que subsiste o direito às horas "in itinere", ao trabalhador rural, com

lastro no art. 4º da CLT, afigurando-se inaplicável o parágrafo 2º do

art. 58 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, ao

labor no ambiente rural.

A respeito da matéria tratada no recurso interposto, o Tribunal Pleno

deste Regional, no julgamento dos embargos de declaração

opostos no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas -

IRDR nº 008369-09.2021.5.15.0000 (DEJT 14/08/2023), fixou a tese

de seguinte teor:

"1 - HORAS "IN ITINERE". TRABALHADOR RURAL. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. LOCAL DE TRABALHO REMOTO, DE DIFÍCIL

ACESSO OU NÃO SERVIDO POR TRANSPORTE PÚBLICO. As

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2° da CLT,

tratam do transporte fornecido pelo empregador como conveniência,

e não excluíram do ordenamento jurídico o direito ao pagamento

das horas in itinere, caracterizadas quando necessário o transporte

para local situado em ambiente remoto, de difícil acesso ou não

servido por transporte público, hipóteses em que a condução

utilizada não ocorre por escolha do empregado, e sim no interesse

do empregador, a fim de viabilizar a prestação de serviços nas

condições e horários necessários ao processo produtivo,

subsistindo ao trabalhador rural o direito de integração do tempo de

deslocamento à jornada de trabalho, conforme preceitos

estabelecidos na Súmula 90 do C. TST, nos termos dos arts. 2° e 4º

da CLT c/c art. 7°, caput, XIII e XVI da CF/88.

2 - NORMAS COLETIVAS. TEMA 1046. Com amparo na decisão

vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

do Tema 1046, deverão ser respeitadas as normas coletivas que,

com base na interpretação conferida à Lei 13.467/2017, alteraram

ou suprimiram o direito às horas in itinere, sendo aplicável a tese

quando da ausência de norma coletiva sobre a matéria.

3 - MODULAÇÃO DE EFEITOS. A presente tese jurídica será válida

no âmbito deste Tribunal Regional do Trabalho, observando-se a

seguinte modulação:

I - Nos termos dos arts. 932, II, 985, I e II, e 987, §1° do CPC, terá

efeito vinculante após o trânsito em julgado do presente Incidente, o

que não obsta o julgamento dos processos individuais que tratam

do tema e também não impede a aplicação desta tese;

II - Antes do trânsito em julgado deste Incidente, não haverá

prejuízo aos processos julgados pelos órgãos fracionários que não

tenham adotado a presente tese;

III - Após o trânsito em julgado: a) aplica-se aos processos ainda

não julgados e que tenham sido ajuizados até a data do julgamento

dos presentes embargos; b) aplica-se aos processos novos,

referentes à relação material posterior à data do julgamento dos

presentes embargos; c) não se aplica aos processos novos,

referentes à relação material anterior ao julgamento dos presentes

embargos."
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Não obstante o teor da tese fixada por este Tribunal Regional,

convergindo para o entendimento deste Vice-Presidente Judicial, o

Eg. TST firmou entendimento no sentido de que são aplicáveis

também ao trabalhador rural, após o início de sua vigência, as

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2º, da CLT

("O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até

a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador"), tendo

em vista a equiparação promovida pelo art. 7º da Constituição da

República entre trabalhadores urbanos e rurais (RR-10989-

47.2018.5.15.0081, 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 12/12/2022; Ag-AIRR - 10738-93.2020.5.15.0134, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Liana Chaib, DEJT 27/10/2023; RR-

11227-67.2020.5.15.0058, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 19/08/2022; Ag-RRAg - 11329-55.2021.5.15.0058,

Orgão Judicante: 4ª Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT

19/05/2023; Ag-RRAg-10530-80.2020.5.15.0079, 5ª Turma, Relator:

Breno Medeiros, DEJT 09/09/2022; RR - 10329-29.2022.5.15.0076,

Orgão Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro de Camargo

Rodr igues  de  Souza ,  DEJT  15 /12 /2023 ;  RR-10076-

71.2021.5.15.0142, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 19/12/2022, RR-10775-91.2019.5.15.0058, 8ª

Turma, Relatora: Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 11/04/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 58, §2º, da

CLT.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

O v. acórdão determinou o pagamento de indenização, pois

entendeu que o "descaso da empregadora com o ambiente de

trabalho e até mesmo com a saúde de seus empregados é

manifesto", havendo "violação ao princípio da dignidade da pessoa

humana e à intimidade do trabalhador, de modo que caracterizado o

dano moral".

Quanto à matéria em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

PETIÇÃO INICIAL

A reclamada pretende a limitação da condenação aos valores

indicados na inicial.

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

O v. acórdão constatou que a "jornada informada pela testemunha

corrobora os horários declinados na petição inicial" e considerou

"correto o reconhecimento da seguinte jornada de trabalho: de

segunda a sábado, das 07hs às 16hs, com 30 minutos de intervalo

para refeição em três dias da semana e 01 hora nos demais dias,

sem outras pausas diárias".

Quanto ao tema em epígrafe, o v. acórdão decidiu com amparo nos

elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa

da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.
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Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos legais não

viabiliza o processamento do recurso.

Por outro lado, a matéria não se encontra prequestionada sob o

enfoque do alegado "bis in idem", tampouco em relação à forma de

remuneração do intervalo intra jornada, o que obsta o

prosseguimento do recurso, na forma da Súmula 297 do C. TST.

Duração do Trabalho.

PAUSAS DA NR-31

O C. TST firmou entendimento de que, diante da ausência de

expressa disposição acerca do tempo de descanso a ser usufruído

pelo trabalhador rural de que trata a Norma Regulamentadora nº 31

do Ministério do Trabalho e Emprego, é cabível a aplicação

analógica dos intervalos previstos no art. 72 da CLT, com amparo

nos arts. 8º da CLT e 4º da LINDB.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-1838-07.2010.5.15.0156, 2ª Turma, DEJT-30/11/12, RR-

3631-78.2010.5.15.0156, 3ª Turma,DEJT-26/03/13, RR-4094-

20.2010.5.15.0156, 4ª Turma, DEJT-10/05/13, RR-1569-

65.2010.5.15.0156, 5ª Turma, DEJT-26/03/13,  RR-54-

58.2011.5.15.0156, 6ª Turma, DEJT-19/04/13, RR-137300-

67.2009.5.15.0156, 7ª Turma, DEJT-08/03/13 e RR-1128-

84.2010.5.15.0156, 8ª Turma, DEJT-12/04/13).

Some-se a isso o teor da Súmula 51 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

51 - "TRABALHO RURAL. PAUSAS PREVISTAS NA NR-31 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT. Face à ausência de previsão

expressa na NR 31 do MTE acerca da duração das pausas

previstas para os trabalhadores rurais, em atividades realizadas em

pé ou que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica,

aplicam-se, por analogia, no que tange ao tempo a ser observado e

à regularidade do descanso, as disposições contidas no art. 72 da

CLT". (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 003/2016, de 17 de

março de 2016)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpc

Processo Nº ROT-0011560-65.2022.5.15.0117
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RECORRENTE LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

RECORRIDO LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 038f3c6

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011560-65.2022.5.15.0117 - 1ª Câmara

Recorrente(s): LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A 

Advogado(a)(s): LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

Recorrido(a)(s): ALEXANDRE DA SILVA

Advogado(a)(s): TULIO CESAR DE CASTRO MATTOS (SP -

347117)

JEAN NOGUEIRA LOPES (SP - 322796)
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022,

não houve expediente no TRT da 15ª Região nos dias 12 e

13/10/2023. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 17/10/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

Categoria Profissional Especial / Rural.

O v. acórdão concedeu ao reclamante, trabalhador rural, o

pagamento das horas de percurso, para contratos firmados no

período posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, por entender

que subsiste o direito às horas "in itinere", ao trabalhador rural, com

lastro no art. 4º da CLT, afigurando-se inaplicável o parágrafo 2º do

art. 58 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, ao

labor no ambiente rural.

A respeito da matéria tratada no recurso interposto, o Tribunal Pleno

deste Regional, no julgamento dos embargos de declaração

opostos no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas -

IRDR nº 008369-09.2021.5.15.0000 (DEJT 14/08/2023), fixou a tese

de seguinte teor:

"1 - HORAS "IN ITINERE". TRABALHADOR RURAL. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. LOCAL DE TRABALHO REMOTO, DE DIFÍCIL

ACESSO OU NÃO SERVIDO POR TRANSPORTE PÚBLICO. As

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2° da CLT,

tratam do transporte fornecido pelo empregador como conveniência,

e não excluíram do ordenamento jurídico o direito ao pagamento

das horas in itinere, caracterizadas quando necessário o transporte

para local situado em ambiente remoto, de difícil acesso ou não

servido por transporte público, hipóteses em que a condução

utilizada não ocorre por escolha do empregado, e sim no interesse

do empregador, a fim de viabilizar a prestação de serviços nas

condições e horários necessários ao processo produtivo,

subsistindo ao trabalhador rural o direito de integração do tempo de

deslocamento à jornada de trabalho, conforme preceitos

estabelecidos na Súmula 90 do C. TST, nos termos dos arts. 2° e 4º

da CLT c/c art. 7°, caput, XIII e XVI da CF/88.

2 - NORMAS COLETIVAS. TEMA 1046. Com amparo na decisão

vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

do Tema 1046, deverão ser respeitadas as normas coletivas que,

com base na interpretação conferida à Lei 13.467/2017, alteraram

ou suprimiram o direito às horas in itinere, sendo aplicável a tese

quando da ausência de norma coletiva sobre a matéria.

3 - MODULAÇÃO DE EFEITOS. A presente tese jurídica será válida

no âmbito deste Tribunal Regional do Trabalho, observando-se a

seguinte modulação:

I - Nos termos dos arts. 932, II, 985, I e II, e 987, §1° do CPC, terá

efeito vinculante após o trânsito em julgado do presente Incidente, o

que não obsta o julgamento dos processos individuais que tratam

do tema e também não impede a aplicação desta tese;

II - Antes do trânsito em julgado deste Incidente, não haverá

prejuízo aos processos julgados pelos órgãos fracionários que não

tenham adotado a presente tese;

III - Após o trânsito em julgado: a) aplica-se aos processos ainda

não julgados e que tenham sido ajuizados até a data do julgamento

dos presentes embargos; b) aplica-se aos processos novos,

referentes à relação material posterior à data do julgamento dos

presentes embargos; c) não se aplica aos processos novos,

referentes à relação material anterior ao julgamento dos presentes

embargos."

Não obstante o teor da tese fixada por este Tribunal Regional,

convergindo para o entendimento deste Vice-Presidente Judicial, o

Eg. TST firmou entendimento no sentido de que são aplicáveis

também ao trabalhador rural, após o início de sua vigência, as

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2º, da CLT

("O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até

a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador"), tendo

em vista a equiparação promovida pelo art. 7º da Constituição da

República entre trabalhadores urbanos e rurais (RR-10989-

47.2018.5.15.0081, 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 12/12/2022; Ag-AIRR - 10738-93.2020.5.15.0134, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Liana Chaib, DEJT 27/10/2023; RR-

11227-67.2020.5.15.0058, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 19/08/2022; Ag-RRAg - 11329-55.2021.5.15.0058,

Orgão Judicante: 4ª Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT

19/05/2023; Ag-RRAg-10530-80.2020.5.15.0079, 5ª Turma, Relator:

Breno Medeiros, DEJT 09/09/2022; RR - 10329-29.2022.5.15.0076,

Orgão Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro de Camargo

Rodr igues  de  Souza ,  DEJT  15 /12 /2023 ;  RR-10076-

71.2021.5.15.0142, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 19/12/2022, RR-10775-91.2019.5.15.0058, 8ª

Turma, Relatora: Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 11/04/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 58, §2º, da

CLT.
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Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

O v. acórdão determinou o pagamento de indenização, pois

entendeu que o "descaso da empregadora com o ambiente de

trabalho e até mesmo com a saúde de seus empregados é

manifesto", havendo "violação ao princípio da dignidade da pessoa

humana e à intimidade do trabalhador, de modo que caracterizado o

dano moral".

Quanto à matéria em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

PETIÇÃO INICIAL

A reclamada pretende a limitação da condenação aos valores

indicados na inicial.

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

O v. acórdão constatou que a "jornada informada pela testemunha

corrobora os horários declinados na petição inicial" e considerou

"correto o reconhecimento da seguinte jornada de trabalho: de

segunda a sábado, das 07hs às 16hs, com 30 minutos de intervalo

para refeição em três dias da semana e 01 hora nos demais dias,

sem outras pausas diárias".

Quanto ao tema em epígrafe, o v. acórdão decidiu com amparo nos

elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa

da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos legais não

viabiliza o processamento do recurso.

Por outro lado, a matéria não se encontra prequestionada sob o

enfoque do alegado "bis in idem", tampouco em relação à forma de

remuneração do intervalo intra jornada, o que obsta o

prosseguimento do recurso, na forma da Súmula 297 do C. TST.

Duração do Trabalho.

PAUSAS DA NR-31

O C. TST firmou entendimento de que, diante da ausência de

expressa disposição acerca do tempo de descanso a ser usufruído

pelo trabalhador rural de que trata a Norma Regulamentadora nº 31

do Ministério do Trabalho e Emprego, é cabível a aplicação

analógica dos intervalos previstos no art. 72 da CLT, com amparo

nos arts. 8º da CLT e 4º da LINDB.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-1838-07.2010.5.15.0156, 2ª Turma, DEJT-30/11/12, RR-

3631-78.2010.5.15.0156, 3ª Turma,DEJT-26/03/13, RR-4094-

20.2010.5.15.0156, 4ª Turma, DEJT-10/05/13, RR-1569-

65.2010.5.15.0156, 5ª Turma, DEJT-26/03/13,  RR-54-

58.2011.5.15.0156, 6ª Turma, DEJT-19/04/13, RR-137300-

67.2009.5.15.0156, 7ª Turma, DEJT-08/03/13 e RR-1128-

84.2010.5.15.0156, 8ª Turma, DEJT-12/04/13).

Some-se a isso o teor da Súmula 51 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

51 - "TRABALHO RURAL. PAUSAS PREVISTAS NA NR-31 DO
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT. Face à ausência de previsão

expressa na NR 31 do MTE acerca da duração das pausas

previstas para os trabalhadores rurais, em atividades realizadas em

pé ou que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica,

aplicam-se, por analogia, no que tange ao tempo a ser observado e

à regularidade do descanso, as disposições contidas no art. 72 da

CLT". (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 003/2016, de 17 de

março de 2016)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpc

Processo Nº ROT-0011083-85.2022.5.15.0038
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE SEBASTIAO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS TORRES PRADO(OAB:
466652/SP)

ADVOGADO BRUNA MAQUEDA CUNHA(OAB:
443890/SP)

RECORRENTE COMERCIAL CONSTRUNASCER
LTDA

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RECORRIDO MAURO LUIS ELVINO

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RECORRIDO MARCIO RODRIGUES ELVINO

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RECORRIDO Instituto Nacional do Seguro Social

RECORRIDO COMERCIAL CONSTRUNASCER
LTDA

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RECORRIDO SEBASTIAO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS TORRES PRADO(OAB:
466652/SP)

ADVOGADO BRUNA MAQUEDA CUNHA(OAB:
443890/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL CONSTRUNASCER LTDA

  - SEBASTIAO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ededdd7

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011083-85.2022.5.15.0038 ROT

RECORRENTE: SEBASTIAO ALVES DE SOUZA, COMERCIAL

CONSTRUNASCER LTDA

RECORRIDO: SEBASTIAO ALVES DE SOUZA, COMERCIAL

CONSTRUNASCER LTDA, MARCIO RODRIGUES ELVINO,

MAURO LUIS ELVINO, Instituto Nacional do Seguro Social

Id acda1b4

Visto.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada em

face do v. Acórdão que não conheceu do seu apelo.

Entretanto, o recurso específico contra tal decisão, nos termos do

art. 896 da CLT, é o recurso de revista.

Não há que se falar em fungibilidade, a teor do que dispõe a OJ nº

412, do C. TST, publicada em 14.02.2012, analogicamente

aplicada:

"AGRAVO INOMINADO OU AGRAVO REGIMENTAL .

INTERPOSIÇÃO EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. NÃO

CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. É incabível agravo

inominado (art. 1021 do CPC de 2015, art. 557, §1º, do CPC/1973)

ou agravo regimental (art. 235 do RITST) contra decisão proferida

por Órgão colegiado. Tais recursos destinam-se, exclusivamente, a

impugnar decisão monocrática nas hipóteses expressamente

previstas. Inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade ante a

configuração de erro grosseiro."

Nego processamento.

Intime-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial
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Processo Nº ROT-0011083-85.2022.5.15.0038
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE SEBASTIAO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS TORRES PRADO(OAB:
466652/SP)

ADVOGADO BRUNA MAQUEDA CUNHA(OAB:
443890/SP)

RECORRENTE COMERCIAL CONSTRUNASCER
LTDA

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RECORRIDO MAURO LUIS ELVINO

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RECORRIDO MARCIO RODRIGUES ELVINO

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RECORRIDO Instituto Nacional do Seguro Social

RECORRIDO COMERCIAL CONSTRUNASCER
LTDA

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RECORRIDO SEBASTIAO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS TORRES PRADO(OAB:
466652/SP)

ADVOGADO BRUNA MAQUEDA CUNHA(OAB:
443890/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL CONSTRUNASCER LTDA

  - MARCIO RODRIGUES ELVINO

  - MAURO LUIS ELVINO

  - SEBASTIAO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ededdd7

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011083-85.2022.5.15.0038 ROT

RECORRENTE: SEBASTIAO ALVES DE SOUZA, COMERCIAL

CONSTRUNASCER LTDA

RECORRIDO: SEBASTIAO ALVES DE SOUZA, COMERCIAL

CONSTRUNASCER LTDA, MARCIO RODRIGUES ELVINO,

MAURO LUIS ELVINO, Instituto Nacional do Seguro Social

Id acda1b4

Visto.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada em

face do v. Acórdão que não conheceu do seu apelo.

Entretanto, o recurso específico contra tal decisão, nos termos do

art. 896 da CLT, é o recurso de revista.

Não há que se falar em fungibilidade, a teor do que dispõe a OJ nº

412, do C. TST, publicada em 14.02.2012, analogicamente

aplicada:

"AGRAVO INOMINADO OU AGRAVO REGIMENTAL .

INTERPOSIÇÃO EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. NÃO

CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. É incabível agravo

inominado (art. 1021 do CPC de 2015, art. 557, §1º, do CPC/1973)

ou agravo regimental (art. 235 do RITST) contra decisão proferida

por Órgão colegiado. Tais recursos destinam-se, exclusivamente, a

impugnar decisão monocrática nas hipóteses expressamente

previstas. Inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade ante a

configuração de erro grosseiro."

Nego processamento.

Intime-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011565-74.2019.5.15.0026
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE FABIANE ROMERA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRENTE CARLOS ALBERTO PRADO

ADVOGADO HAMILTON FERNANDO MACHADO
DE MATTOS(OAB: 189256/SP)

ADVOGADO KARINA SATIKO SANTELLO
AKAISHI(OAB: 180233/SP)

RECORRENTE MOVEIS ROMERA LTDA

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECORRENTE ANUNCIATA LUIZA MENEGON
ROMERA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO PRADO

ADVOGADO HAMILTON FERNANDO MACHADO
DE MATTOS(OAB: 189256/SP)

ADVOGADO KARINA SATIKO SANTELLO
AKAISHI(OAB: 180233/SP)

RECORRIDO MOVEIS ROMERA LTDA

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECORRIDO WTZ BRASIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECORRIDO FSM CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECORRIDO ANUNCIATA LUIZA MENEGON
ROMERA
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ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO FABIANE ROMERA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANUNCIATA LUIZA MENEGON ROMERA

  - CARLOS ALBERTO PRADO

  - FABIANE ROMERA

  - MOVEIS ROMERA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5ee875

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011565-74.2019.5.15.0026 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ANUNCIATA LUIZA MENEGON ROMERA 

2. FABIANE ROMERA 

Advogado(a)(s): 1. GUSTAVO REZENDE MITNE (PR - 52997)

2. GUSTAVO REZENDE MITNE (PR - 52997)

Recorrido(a)(s): 1. FABIANE ROMERA 

2. CARLOS ALBERTO PRADO

3. MOVEIS ROMERA LTDA

4. WTZ BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES -

EIRELI 

5. FSM CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI 

6. ANUNCIATA LUIZA MENEGON ROMERA 

Advogado(a)(s): 1. GUSTAVO REZENDE MITNE (PR - 52997)

2. HAMILTON FERNANDO MACHADO DE MATTOS (SP -

189256)

2. KARINA SATIKO SANTELLO AKAISHI (SP - 180233)

3. AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA FANHANI (PR - 96504)

4. AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA FANHANI (PR - 96504)

5. AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA FANHANI (PR - 96504)

6. GUSTAVO REZENDE MITNE (PR - 52997)

Recurso de: ANUNCIATA LUIZA MENEGON ROMERA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso não merece seguimento, por intempestividade..

Com efeito, resta extemporâneo o apelo juntado em 23/11/2023(Id

e1c9c47), pelo teor do art. 6º da Lei nº 5.584/70, pois vencido em

30/10/2023 o octídio legal, já que a parte decisória do v. acórdão foi

divulgada no DEJT em 16/10/2023, sendo o dia 18/10/2023

considerado como data da publicação para efeito de contagem do

prazo processual.

Ressalta-se que a indicação de prazo final diverso para interposição

do recurso em tela própria do sistema PJe-JT, denominada

"Expedientes", não possui o condão de alterar/substituir os

parâmetros estabelecidos na lei e, por conseguinte, prorrogar o dia

final para interposição do apelo, pois constitui funcionalidade interna

de caráter meramente informativo que não vincula as partes, que

deverão observar o procedimento previsto na legislação. Nesse

sentido os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-101660-

22.2016.5.01.0067, 1ª Turma, DEJT 20/11/2019, Ag-AIRR-16026-

20.2018.5.16.0019, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 10/02/2023, AIRR-861-47.2017.5.21.0012, 6ª Turma, DEJT

26/04/2019, Ag-RR-20222-21.2013.5.04.0123, 7ª Turma, DEJT

06/07/2018, Ag-ED-AIRR-1315-59.2017.5.12.0050, 7ª Turma,

Relator:Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 30/06/2023, AIRR-

571-15.2015.5.06.0143, 8ª Turma, DEJT 28/06/2019, E-ED-RR-

1043-12.2017.5.10.0021, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator:Renato de Lacerda Paiva, DEJT 17/12/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: FABIANE ROMERA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso não merece seguimento, por intempestividade..

Com efeito, resta extemporâneo o apelo juntado em 23/11/2023(Id

a2b38a9), pelo teor do art. 6º da Lei nº 5.584/70, pois vencido em

30/10/2023 o octídio legal, já que a parte decisória do v. acórdão foi

divulgada no DEJT em 16/10/2023, sendo o dia 18/10/2023

considerado como data da publicação para efeito de contagem do

prazo processual.

Ressalta-se que a indicação de prazo final diverso para interposição

do recurso em tela própria do sistema PJe-JT, denominada

"Expedientes", não possui o condão de alterar/substituir os

parâmetros estabelecidos na lei e, por conseguinte, prorrogar o dia

final para interposição do apelo, pois constitui funcionalidade interna

de caráter meramente informativo que não vincula as partes, que
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deverão observar o procedimento previsto na legislação. Nesse

sentido os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-101660-

22.2016.5.01.0067, 1ª Turma, DEJT 20/11/2019, Ag-AIRR-16026-

20.2018.5.16.0019, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 10/02/2023, AIRR-861-47.2017.5.21.0012, 6ª Turma, DEJT

26/04/2019, Ag-RR-20222-21.2013.5.04.0123, 7ª Turma, DEJT

06/07/2018, Ag-ED-AIRR-1315-59.2017.5.12.0050, 7ª Turma,

Relator:Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 30/06/2023, AIRR-

571-15.2015.5.06.0143, 8ª Turma, DEJT 28/06/2019, E-ED-RR-

1043-12.2017.5.10.0021, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator:Renato de Lacerda Paiva, DEJT 17/12/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0011565-74.2019.5.15.0026
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE FABIANE ROMERA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRENTE CARLOS ALBERTO PRADO

ADVOGADO HAMILTON FERNANDO MACHADO
DE MATTOS(OAB: 189256/SP)

ADVOGADO KARINA SATIKO SANTELLO
AKAISHI(OAB: 180233/SP)

RECORRENTE MOVEIS ROMERA LTDA

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECORRENTE ANUNCIATA LUIZA MENEGON
ROMERA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO PRADO

ADVOGADO HAMILTON FERNANDO MACHADO
DE MATTOS(OAB: 189256/SP)

ADVOGADO KARINA SATIKO SANTELLO
AKAISHI(OAB: 180233/SP)

RECORRIDO MOVEIS ROMERA LTDA

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECORRIDO WTZ BRASIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECORRIDO FSM CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECORRIDO ANUNCIATA LUIZA MENEGON
ROMERA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO FABIANE ROMERA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANUNCIATA LUIZA MENEGON ROMERA

  - CARLOS ALBERTO PRADO

  - FABIANE ROMERA

  - FSM CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI

  - MOVEIS ROMERA LTDA

  - WTZ BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5ee875

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011565-74.2019.5.15.0026 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ANUNCIATA LUIZA MENEGON ROMERA 

2. FABIANE ROMERA 

Advogado(a)(s): 1. GUSTAVO REZENDE MITNE (PR - 52997)

2. GUSTAVO REZENDE MITNE (PR - 52997)

Recorrido(a)(s): 1. FABIANE ROMERA 

2. CARLOS ALBERTO PRADO

3. MOVEIS ROMERA LTDA

4. WTZ BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES -

EIRELI 

5. FSM CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI 

6. ANUNCIATA LUIZA MENEGON ROMERA 

Advogado(a)(s): 1. GUSTAVO REZENDE MITNE (PR - 52997)

2. HAMILTON FERNANDO MACHADO DE MATTOS (SP -

189256)

2. KARINA SATIKO SANTELLO AKAISHI (SP - 180233)

3. AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA FANHANI (PR - 96504)

4. AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA FANHANI (PR - 96504)

5. AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA FANHANI (PR - 96504)

6. GUSTAVO REZENDE MITNE (PR - 52997)
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Recurso de: ANUNCIATA LUIZA MENEGON ROMERA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso não merece seguimento, por intempestividade..

Com efeito, resta extemporâneo o apelo juntado em 23/11/2023(Id

e1c9c47), pelo teor do art. 6º da Lei nº 5.584/70, pois vencido em

30/10/2023 o octídio legal, já que a parte decisória do v. acórdão foi

divulgada no DEJT em 16/10/2023, sendo o dia 18/10/2023

considerado como data da publicação para efeito de contagem do

prazo processual.

Ressalta-se que a indicação de prazo final diverso para interposição

do recurso em tela própria do sistema PJe-JT, denominada

"Expedientes", não possui o condão de alterar/substituir os

parâmetros estabelecidos na lei e, por conseguinte, prorrogar o dia

final para interposição do apelo, pois constitui funcionalidade interna

de caráter meramente informativo que não vincula as partes, que

deverão observar o procedimento previsto na legislação. Nesse

sentido os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-101660-

22.2016.5.01.0067, 1ª Turma, DEJT 20/11/2019, Ag-AIRR-16026-

20.2018.5.16.0019, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 10/02/2023, AIRR-861-47.2017.5.21.0012, 6ª Turma, DEJT

26/04/2019, Ag-RR-20222-21.2013.5.04.0123, 7ª Turma, DEJT

06/07/2018, Ag-ED-AIRR-1315-59.2017.5.12.0050, 7ª Turma,

Relator:Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 30/06/2023, AIRR-

571-15.2015.5.06.0143, 8ª Turma, DEJT 28/06/2019, E-ED-RR-

1043-12.2017.5.10.0021, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator:Renato de Lacerda Paiva, DEJT 17/12/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: FABIANE ROMERA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso não merece seguimento, por intempestividade..

Com efeito, resta extemporâneo o apelo juntado em 23/11/2023(Id

a2b38a9), pelo teor do art. 6º da Lei nº 5.584/70, pois vencido em

30/10/2023 o octídio legal, já que a parte decisória do v. acórdão foi

divulgada no DEJT em 16/10/2023, sendo o dia 18/10/2023

considerado como data da publicação para efeito de contagem do

prazo processual.

Ressalta-se que a indicação de prazo final diverso para interposição

do recurso em tela própria do sistema PJe-JT, denominada

"Expedientes", não possui o condão de alterar/substituir os

parâmetros estabelecidos na lei e, por conseguinte, prorrogar o dia

final para interposição do apelo, pois constitui funcionalidade interna

de caráter meramente informativo que não vincula as partes, que

deverão observar o procedimento previsto na legislação. Nesse

sentido os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-101660-

22.2016.5.01.0067, 1ª Turma, DEJT 20/11/2019, Ag-AIRR-16026-

20.2018.5.16.0019, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 10/02/2023, AIRR-861-47.2017.5.21.0012, 6ª Turma, DEJT

26/04/2019, Ag-RR-20222-21.2013.5.04.0123, 7ª Turma, DEJT

06/07/2018, Ag-ED-AIRR-1315-59.2017.5.12.0050, 7ª Turma,

Relator:Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 30/06/2023, AIRR-

571-15.2015.5.06.0143, 8ª Turma, DEJT 28/06/2019, E-ED-RR-

1043-12.2017.5.10.0021, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator:Renato de Lacerda Paiva, DEJT 17/12/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº RORSum-0011862-37.2022.5.15.0136
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO JOSE CARLOS TEIXEIRA DE LIMA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280328/SP)

RECORRIDO J A MECANIZACAO AGRICOLA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.
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Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Processo Nº RORSum-0011862-37.2022.5.15.0136
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO JOSE CARLOS TEIXEIRA DE LIMA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280328/SP)

RECORRIDO J A MECANIZACAO AGRICOLA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - J A MECANIZACAO AGRICOLA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Processo Nº RORSum-0011862-37.2022.5.15.0136
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO JOSE CARLOS TEIXEIRA DE LIMA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280328/SP)

RECORRIDO J A MECANIZACAO AGRICOLA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS TEIXEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Processo Nº AP-0065700-64.1996.5.15.0051
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

AGRAVANTE M. M. STICHA

ADVOGADO MARIA APARECIDA DE SOUZA
SEGRETTI(OAB: 118881/SP)

AGRAVADO JONSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA(OAB:
120895/SP)

AGRAVADO W S LOBO CRIACOES LTDA - ME

AGRAVADO CARLOS ROBERTO STICHA DA
SILVA

AGRAVADO WANDERLEY DOS SANTOS LOBO

ADVOGADO MARIA AMALIA PEREIRA SIMOES
LANDIM(OAB: 193170/SP)

ADVOGADO ADILSON SOUSA DANTAS(OAB:
203461/SP)

AGRAVADO JOSE STICHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. M. STICHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Processo Nº AP-0065700-64.1996.5.15.0051
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

AGRAVANTE M. M. STICHA

ADVOGADO MARIA APARECIDA DE SOUZA
SEGRETTI(OAB: 118881/SP)

AGRAVADO JONSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA(OAB:
120895/SP)

AGRAVADO W S LOBO CRIACOES LTDA - ME

AGRAVADO CARLOS ROBERTO STICHA DA
SILVA

AGRAVADO WANDERLEY DOS SANTOS LOBO

ADVOGADO MARIA AMALIA PEREIRA SIMOES
LANDIM(OAB: 193170/SP)

ADVOGADO ADILSON SOUSA DANTAS(OAB:
203461/SP)

AGRAVADO JOSE STICHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Processo Nº AP-0065700-64.1996.5.15.0051
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

AGRAVANTE M. M. STICHA

ADVOGADO MARIA APARECIDA DE SOUZA
SEGRETTI(OAB: 118881/SP)

AGRAVADO JONSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA(OAB:
120895/SP)

AGRAVADO W S LOBO CRIACOES LTDA - ME

AGRAVADO CARLOS ROBERTO STICHA DA
SILVA

AGRAVADO WANDERLEY DOS SANTOS LOBO

ADVOGADO MARIA AMALIA PEREIRA SIMOES
LANDIM(OAB: 193170/SP)

ADVOGADO ADILSON SOUSA DANTAS(OAB:
203461/SP)

AGRAVADO JOSE STICHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - W S LOBO CRIACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Processo Nº AP-0065700-64.1996.5.15.0051

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1277
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Relator ANA PAULA PELLEGRINA
LOCKMANN

AGRAVANTE M. M. STICHA

ADVOGADO MARIA APARECIDA DE SOUZA
SEGRETTI(OAB: 118881/SP)

AGRAVADO JONSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA(OAB:
120895/SP)

AGRAVADO W S LOBO CRIACOES LTDA - ME

AGRAVADO CARLOS ROBERTO STICHA DA
SILVA

AGRAVADO WANDERLEY DOS SANTOS LOBO

ADVOGADO MARIA AMALIA PEREIRA SIMOES
LANDIM(OAB: 193170/SP)

ADVOGADO ADILSON SOUSA DANTAS(OAB:
203461/SP)

AGRAVADO JOSE STICHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO STICHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Processo Nº AP-0065700-64.1996.5.15.0051
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

AGRAVANTE M. M. STICHA

ADVOGADO MARIA APARECIDA DE SOUZA
SEGRETTI(OAB: 118881/SP)

AGRAVADO JONSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA(OAB:
120895/SP)

AGRAVADO W S LOBO CRIACOES LTDA - ME

AGRAVADO CARLOS ROBERTO STICHA DA
SILVA

AGRAVADO WANDERLEY DOS SANTOS LOBO

ADVOGADO MARIA AMALIA PEREIRA SIMOES
LANDIM(OAB: 193170/SP)

ADVOGADO ADILSON SOUSA DANTAS(OAB:
203461/SP)

AGRAVADO JOSE STICHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY DOS SANTOS LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Processo Nº AP-0065700-64.1996.5.15.0051
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

AGRAVANTE M. M. STICHA

ADVOGADO MARIA APARECIDA DE SOUZA
SEGRETTI(OAB: 118881/SP)

AGRAVADO JONSON CORDEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA(OAB:
120895/SP)

AGRAVADO W S LOBO CRIACOES LTDA - ME

AGRAVADO CARLOS ROBERTO STICHA DA
SILVA

AGRAVADO WANDERLEY DOS SANTOS LOBO

ADVOGADO MARIA AMALIA PEREIRA SIMOES
LANDIM(OAB: 193170/SP)

ADVOGADO ADILSON SOUSA DANTAS(OAB:
203461/SP)

AGRAVADO JOSE STICHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE STICHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Processo Nº RORSum-0011706-49.2022.5.15.0136
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ANTONIO RANIELE QUIRINO DA
SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280328/SP)

RECORRIDO J A MECANIZACAO AGRICOLA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Processo Nº RORSum-0011706-49.2022.5.15.0136
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ANTONIO RANIELE QUIRINO DA
SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280328/SP)

RECORRIDO J A MECANIZACAO AGRICOLA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - J A MECANIZACAO AGRICOLA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Processo Nº RORSum-0011706-49.2022.5.15.0136
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ANTONIO RANIELE QUIRINO DA
SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280328/SP)

RECORRIDO J A MECANIZACAO AGRICOLA
EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RANIELE QUIRINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Processo Nº ROT-0011200-03.2022.5.15.0030
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.
V SEG.PRIVADA/CONEXOS
SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Processo Nº ROT-0011200-03.2022.5.15.0030
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.
V SEG.PRIVADA/CONEXOS
SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.V
SEG.PRIVADA/CONEXOS SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial
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CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Processo Nº ROT-0011200-03.2022.5.15.0030
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.
V SEG.PRIVADA/CONEXOS
SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Processo Nº ROT-0010186-26.2022.5.15.0016
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE LAUDECI MARIA DE MELO ANDO

ADVOGADO CASSIA MONTEIRO DE CARVALHO
ALMEIDA(OAB: 394757/SP)

RECORRIDO WALTER A.G.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RECORRIDO WALTER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDECI MARIA DE MELO ANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. LAUDECI MARIA DE MELO

ANDO

Recorrido(a)(s):
1. WALTER A.G.

2. WALTER DO BRASIL LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LAUDECI MARIA DE MELO ANDO

Id.879365b, de 20/02/2024: Intimado para comprovar a ciência

inequívoca do mandante acerca da renúncia anunciada na petição

de id. 44790b1 (21/12/2023), manifesta-se o patrono aduzindo que

comprovou o envio do e-mail à reclamada com o termo de renúncia.

É a síntese.

No presente caso, verifica-se apenas a juntada de envio de e-mail

cuja identidade do receptor não pode ser devidamente

comprovada. Inclusive consta no referido documento e-mail diverso

daquele apresentado quando da assinatura eletrônica da

procuração inicial (id. 2251130).

Não demonstrada, assim, a respectiva ciência inequívoca do

recebimento da notificação pelo destinatário, e, por consequência,

não cumprido a previsão do art. 112, do CPC.

Nesse sentido, cito as recentes decisões monocráticas proferidas
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no âmbito do Eg. TST: Ag-RR-10334-67.2018.5.15.0019, Relator:

Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 19/10/2023; Ag-AIRR-1254-

86.2019.5.11.0009, Relator: Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

11/10/2023; Ag-AIRR-650-72.2016.5.21.0003, Relator: Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 11/10/2023; RR-20317-

03.2020.5.04.0383, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

02/10/2023; AIRR-1000064-82.2019.5.02.0442, Relator: Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 27/09/2022; ED-Ag-E-ED-Ag-RR-110000-

05.2008.5.05.0008, Relator: Lelio Bentes Correa, DEJT 08/04/2022;

RO-533-37.2016.5.05.0000, Relator: Mauricio Godinho Delgado,

DEJT 18/04/2018.

Desse modo, mantenho inalterada a autuação quanto à

representação da referida parte, até que se comprove

inequivocadamente a ciência da mandante.

"Ad cautelam", dar-se-á conhecimento pessoal à parte, por

meio de via a tanto adequada.

À análise do apelo.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 25/10/2023 - Id

2a9622c; recurso apresentado em 01/11/2023 - Id 08f1a08).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº ROT-0010186-26.2022.5.15.0016
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE LAUDECI MARIA DE MELO ANDO

ADVOGADO CASSIA MONTEIRO DE CARVALHO
ALMEIDA(OAB: 394757/SP)

RECORRIDO WALTER A.G.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RECORRIDO WALTER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER A.G.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. LAUDECI MARIA DE MELO

ANDO

Recorrido(a)(s):
1. WALTER A.G.

2. WALTER DO BRASIL LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LAUDECI MARIA DE MELO ANDO

Id.879365b, de 20/02/2024: Intimado para comprovar a ciência

inequívoca do mandante acerca da renúncia anunciada na petição

de id. 44790b1 (21/12/2023), manifesta-se o patrono aduzindo que

comprovou o envio do e-mail à reclamada com o termo de renúncia.

É a síntese.

No presente caso, verifica-se apenas a juntada de envio de e-mail

cuja identidade do receptor não pode ser devidamente
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comprovada. Inclusive consta no referido documento e-mail diverso

daquele apresentado quando da assinatura eletrônica da

procuração inicial (id. 2251130).

Não demonstrada, assim, a respectiva ciência inequívoca do

recebimento da notificação pelo destinatário, e, por consequência,

não cumprido a previsão do art. 112, do CPC.

Nesse sentido, cito as recentes decisões monocráticas proferidas

no âmbito do Eg. TST: Ag-RR-10334-67.2018.5.15.0019, Relator:

Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 19/10/2023; Ag-AIRR-1254-

86.2019.5.11.0009, Relator: Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

11/10/2023; Ag-AIRR-650-72.2016.5.21.0003, Relator: Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 11/10/2023; RR-20317-

03.2020.5.04.0383, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

02/10/2023; AIRR-1000064-82.2019.5.02.0442, Relator: Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 27/09/2022; ED-Ag-E-ED-Ag-RR-110000-

05.2008.5.05.0008, Relator: Lelio Bentes Correa, DEJT 08/04/2022;

RO-533-37.2016.5.05.0000, Relator: Mauricio Godinho Delgado,

DEJT 18/04/2018.

Desse modo, mantenho inalterada a autuação quanto à

representação da referida parte, até que se comprove

inequivocadamente a ciência da mandante.

"Ad cautelam", dar-se-á conhecimento pessoal à parte, por

meio de via a tanto adequada.

À análise do apelo.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 25/10/2023 - Id

2a9622c; recurso apresentado em 01/11/2023 - Id 08f1a08).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº ROT-0010186-26.2022.5.15.0016
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE LAUDECI MARIA DE MELO ANDO

ADVOGADO CASSIA MONTEIRO DE CARVALHO
ALMEIDA(OAB: 394757/SP)

RECORRIDO WALTER A.G.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RECORRIDO WALTER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. LAUDECI MARIA DE MELO

ANDO

Recorrido(a)(s):
1. WALTER A.G.

2. WALTER DO BRASIL LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LAUDECI MARIA DE MELO ANDO
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Id.879365b, de 20/02/2024: Intimado para comprovar a ciência

inequívoca do mandante acerca da renúncia anunciada na petição

de id. 44790b1 (21/12/2023), manifesta-se o patrono aduzindo que

comprovou o envio do e-mail à reclamada com o termo de renúncia.

É a síntese.

No presente caso, verifica-se apenas a juntada de envio de e-mail

cuja identidade do receptor não pode ser devidamente

comprovada. Inclusive consta no referido documento e-mail diverso

daquele apresentado quando da assinatura eletrônica da

procuração inicial (id. 2251130).

Não demonstrada, assim, a respectiva ciência inequívoca do

recebimento da notificação pelo destinatário, e, por consequência,

não cumprido a previsão do art. 112, do CPC.

Nesse sentido, cito as recentes decisões monocráticas proferidas

no âmbito do Eg. TST: Ag-RR-10334-67.2018.5.15.0019, Relator:

Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 19/10/2023; Ag-AIRR-1254-

86.2019.5.11.0009, Relator: Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

11/10/2023; Ag-AIRR-650-72.2016.5.21.0003, Relator: Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 11/10/2023; RR-20317-

03.2020.5.04.0383, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

02/10/2023; AIRR-1000064-82.2019.5.02.0442, Relator: Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 27/09/2022; ED-Ag-E-ED-Ag-RR-110000-

05.2008.5.05.0008, Relator: Lelio Bentes Correa, DEJT 08/04/2022;

RO-533-37.2016.5.05.0000, Relator: Mauricio Godinho Delgado,

DEJT 18/04/2018.

Desse modo, mantenho inalterada a autuação quanto à

representação da referida parte, até que se comprove

inequivocadamente a ciência da mandante.

"Ad cautelam", dar-se-á conhecimento pessoal à parte, por

meio de via a tanto adequada.

À análise do apelo.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 25/10/2023 - Id

2a9622c; recurso apresentado em 01/11/2023 - Id 08f1a08).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº ROT-0010429-92.2023.5.15.0061
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE GLAUCIA BATISTA MIRANDA

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO SERGIO DA SILVA TOLEDO

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO CENTURION SERVICOS EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA BATISTA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010429-92.2023.5.15.0061 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. GLAUCIA BATISTA MIRANDA
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2. CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

3. ANDERSON MOREIRA DA SILVA

4. SERGIO DA SILVA TOLEDO

5. CENTURION SERVICOS EIRELI

Advogado(a)(s): 1. LUCIANA LILIAN CALCAVARA (SP - 155351)

1. PAULA CRISTINA SILVA BRAZ (SP - 301372)

2. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

4. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 20/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 19/02/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT
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13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010429-92.2023.5.15.0061
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE GLAUCIA BATISTA MIRANDA

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO SERGIO DA SILVA TOLEDO

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO CENTURION SERVICOS EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010429-92.2023.5.15.0061 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. GLAUCIA BATISTA MIRANDA

2. CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

3. ANDERSON MOREIRA DA SILVA

4. SERGIO DA SILVA TOLEDO

5. CENTURION SERVICOS EIRELI

Advogado(a)(s): 1. LUCIANA LILIAN CALCAVARA (SP - 155351)

1. PAULA CRISTINA SILVA BRAZ (SP - 301372)

2. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

4. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 20/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 19/02/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade
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pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010429-92.2023.5.15.0061
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE GLAUCIA BATISTA MIRANDA

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO SERGIO DA SILVA TOLEDO

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO CENTURION SERVICOS EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0010429-92.2023.5.15.0061 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. GLAUCIA BATISTA MIRANDA

2. CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

3. ANDERSON MOREIRA DA SILVA

4. SERGIO DA SILVA TOLEDO

5. CENTURION SERVICOS EIRELI

Advogado(a)(s): 1. LUCIANA LILIAN CALCAVARA (SP - 155351)

1. PAULA CRISTINA SILVA BRAZ (SP - 301372)

2. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

4. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 20/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 19/02/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª
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Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010429-92.2023.5.15.0061
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE GLAUCIA BATISTA MIRANDA

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO SERGIO DA SILVA TOLEDO

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO CENTURION SERVICOS EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA SILVA TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010429-92.2023.5.15.0061 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. GLAUCIA BATISTA MIRANDA

2. CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

3. ANDERSON MOREIRA DA SILVA

4. SERGIO DA SILVA TOLEDO

5. CENTURION SERVICOS EIRELI

Advogado(a)(s): 1. LUCIANA LILIAN CALCAVARA (SP - 155351)

1. PAULA CRISTINA SILVA BRAZ (SP - 301372)

2. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

4. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 20/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 19/02/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,
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restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010429-92.2023.5.15.0061
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE GLAUCIA BATISTA MIRANDA

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO SERGIO DA SILVA TOLEDO

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO CENTURION SERVICOS EIRELI
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010429-92.2023.5.15.0061 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. GLAUCIA BATISTA MIRANDA

2. CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

3. ANDERSON MOREIRA DA SILVA

4. SERGIO DA SILVA TOLEDO

5. CENTURION SERVICOS EIRELI

Advogado(a)(s): 1. LUCIANA LILIAN CALCAVARA (SP - 155351)

1. PAULA CRISTINA SILVA BRAZ (SP - 301372)

2. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

4. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 20/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 19/02/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no
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julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011417-27.2022.5.15.0004
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINE TOTOLI VITAL(OAB:
444416/SP)

RECORRIDO D&C CARGAS E LOGISTICA LTDA -
EPP

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ROT-0011417-27.2022.5.15.0004
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINE TOTOLI VITAL(OAB:
444416/SP)

RECORRIDO D&C CARGAS E LOGISTICA LTDA -
EPP

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D&C CARGAS E LOGISTICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ROT-0011417-27.2022.5.15.0004
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINE TOTOLI VITAL(OAB:
444416/SP)

RECORRIDO D&C CARGAS E LOGISTICA LTDA -
EPP

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº RORSum-0011080-79.2022.5.15.0055
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE IRMANDADE DE MISERICORDIA DO
JAHU

ADVOGADO CARINA PAULA QUEVEDO
GASPARETTO ARANHA(OAB:
204897/SP)

RECORRIDO EDINEIA SANTOS DE TORRES

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 389942/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 343205/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE MISERICORDIA DO JAHU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ba7b89

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010187-30.2023.5.15.0063
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE BRUNO HENRIQUE FERREIRA
ROSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE FERREIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f262570

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e
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contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011080-79.2022.5.15.0055
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE IRMANDADE DE MISERICORDIA DO
JAHU

ADVOGADO CARINA PAULA QUEVEDO
GASPARETTO ARANHA(OAB:
204897/SP)

RECORRIDO EDINEIA SANTOS DE TORRES

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 389942/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 343205/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA SANTOS DE TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ba7b89

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010187-30.2023.5.15.0063
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE BRUNO HENRIQUE FERREIRA
ROSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f262570

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011185-23.2021.5.15.0045
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE JOSE NIVALDO BENEDITO

ADVOGADO ARIANE JOICE DOS SANTOS(OAB:
236730/SP)

ADVOGADO WESLLEY MARCIO MARQUES
LOPES(OAB: 228504/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO BERTAZI BRAZ(OAB:
224092/SP)

RECORRENTE JOSEENSE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA SANTO
PALMA(OAB: 189663/SP)

RECORRIDO CS BRASIL TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA.

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO SILVA(OAB:
339470/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NIVALDO BENEDITO

  - JOSEENSE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14b80c4

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011185-23.2021.5.15.0045 ROT

RECORRENTE: JOSE NIVALDO BENEDITO, JOSEENSE

TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA

RECORRIDO: CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E

SERVICOS AMBIENTAIS LTDA., MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS

CAMPOS

Id d6582a0

O Reclamante manifestou a desistência do recurso (Id 689c125).

Acolho a des is tênc ia  do recurso,  que produz efe i tos

independentemente da anuência da parte adversa (arts. 200 e 998,

caput, do CPC de 2015).

À análise do recurso de revista da reclamada JOSEENSE

TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - id cb82404.

Intimem-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011185-23.2021.5.15.0045
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE JOSE NIVALDO BENEDITO

ADVOGADO ARIANE JOICE DOS SANTOS(OAB:
236730/SP)

ADVOGADO WESLLEY MARCIO MARQUES
LOPES(OAB: 228504/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO BERTAZI BRAZ(OAB:
224092/SP)

RECORRENTE JOSEENSE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA SANTO
PALMA(OAB: 189663/SP)

RECORRIDO CS BRASIL TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA.

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO SILVA(OAB:
339470/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14b80c4

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011185-23.2021.5.15.0045 ROT

RECORRENTE: JOSE NIVALDO BENEDITO, JOSEENSE

TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA

RECORRIDO: CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E

SERVICOS AMBIENTAIS LTDA., MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS

CAMPOS

Id d6582a0

O Reclamante manifestou a desistência do recurso (Id 689c125).

Acolho a des is tênc ia  do recurso,  que produz efe i tos

independentemente da anuência da parte adversa (arts. 200 e 998,

caput, do CPC de 2015).

À análise do recurso de revista da reclamada JOSEENSE

TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - id cb82404.

Intimem-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010388-04.2023.5.15.0069
Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE AUREA PEREIRA

ADVOGADO PAULA CAMILLO ALEXANDRE
SILVA(OAB: 404557/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - ME

RECORRIDO AUREA PEREIRA

ADVOGADO PAULA CAMILLO ALEXANDRE
SILVA(OAB: 404557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - AUREA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010388-04.2023.5.15.0069 - 7ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. AUREA PEREIRA

Advogado(a)(s): 1. PAULA CAMILLO ALEXANDRE SILVA (SP -

404557)

Recorrido(a)(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

2. BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão afastou a responsabilidade subsidiária do 2ª

reclamado por constatar a comprovação da fiscalização do ente

público quanto às obrigações trabalhistas por parte da 1ª

reclamada.

Conforme se verifica, a questão foi solucionada com base na

análise dos fatos e provas. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Além disso, não há que falar em dissenso da Súmula 331, IV, do C.

TST, ante o novo entendimento do C. Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que o mero inadimplemento não tem o

condão de atrair a responsabilidade subsidiária da administração

pública (Súmula 331, V, do C. TST).

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

do leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010388-04.2023.5.15.0069
Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE AUREA PEREIRA

ADVOGADO PAULA CAMILLO ALEXANDRE
SILVA(OAB: 404557/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - ME

RECORRIDO AUREA PEREIRA

ADVOGADO PAULA CAMILLO ALEXANDRE
SILVA(OAB: 404557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010388-04.2023.5.15.0069 - 7ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. AUREA PEREIRA

Advogado(a)(s): 1. PAULA CAMILLO ALEXANDRE SILVA (SP -

404557)

Recorrido(a)(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

2. BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão afastou a responsabilidade subsidiária do 2ª

reclamado por constatar a comprovação da fiscalização do ente

público quanto às obrigações trabalhistas por parte da 1ª

reclamada.

Conforme se verifica, a questão foi solucionada com base na

análise dos fatos e provas. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Além disso, não há que falar em dissenso da Súmula 331, IV, do C.

TST, ante o novo entendimento do C. Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que o mero inadimplemento não tem o

condão de atrair a responsabilidade subsidiária da administração

pública (Súmula 331, V, do C. TST).

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

do leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0030500-20.2007.5.15.0080
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVADO VAGNER APARECIDO ANDRE

AGRAVADO MARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

AGRAVADO SANTINO GUILHERMINO DOS
SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 162930/SP)

ADVOGADO ROSEMEIRE LUCHETTI TORRES
PEREIRA(OAB: 361905/SP)

AGRAVADO FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MAJORI ALVES DE CARVALHO(OAB:
295520/SP)

AGRAVADO EDIMAR AREAS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO RENOR MENDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO MAURO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MAIC FERNANDO LONGO

AGRAVADO RUBENS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS DE ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0030500-20.2007.5.15.0080
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVADO VAGNER APARECIDO ANDRE

AGRAVADO MARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

AGRAVADO SANTINO GUILHERMINO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 162930/SP)

ADVOGADO ROSEMEIRE LUCHETTI TORRES
PEREIRA(OAB: 361905/SP)

AGRAVADO FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MAJORI ALVES DE CARVALHO(OAB:
295520/SP)

AGRAVADO EDIMAR AREAS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO RENOR MENDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO MAURO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MAIC FERNANDO LONGO

AGRAVADO RUBENS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS DE ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0030500-20.2007.5.15.0080
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVADO VAGNER APARECIDO ANDRE

AGRAVADO MARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

AGRAVADO SANTINO GUILHERMINO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 162930/SP)

ADVOGADO ROSEMEIRE LUCHETTI TORRES
PEREIRA(OAB: 361905/SP)

AGRAVADO FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MAJORI ALVES DE CARVALHO(OAB:
295520/SP)

AGRAVADO EDIMAR AREAS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO RENOR MENDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO MAURO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MAIC FERNANDO LONGO

AGRAVADO RUBENS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTINO GUILHERMINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0030500-20.2007.5.15.0080
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVADO VAGNER APARECIDO ANDRE

AGRAVADO MARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

AGRAVADO SANTINO GUILHERMINO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 162930/SP)

ADVOGADO ROSEMEIRE LUCHETTI TORRES
PEREIRA(OAB: 361905/SP)

AGRAVADO FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MAJORI ALVES DE CARVALHO(OAB:
295520/SP)

AGRAVADO EDIMAR AREAS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO RENOR MENDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO MAURO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MAIC FERNANDO LONGO

AGRAVADO RUBENS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0030500-20.2007.5.15.0080
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVADO VAGNER APARECIDO ANDRE

AGRAVADO MARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

AGRAVADO SANTINO GUILHERMINO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 162930/SP)

ADVOGADO ROSEMEIRE LUCHETTI TORRES
PEREIRA(OAB: 361905/SP)

AGRAVADO FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MAJORI ALVES DE CARVALHO(OAB:
295520/SP)

AGRAVADO EDIMAR AREAS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO RENOR MENDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)
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AGRAVADO MAURO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MAIC FERNANDO LONGO

AGRAVADO RUBENS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0030500-20.2007.5.15.0080
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVADO VAGNER APARECIDO ANDRE

AGRAVADO MARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

AGRAVADO SANTINO GUILHERMINO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 162930/SP)

ADVOGADO ROSEMEIRE LUCHETTI TORRES
PEREIRA(OAB: 361905/SP)

AGRAVADO FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MAJORI ALVES DE CARVALHO(OAB:
295520/SP)

AGRAVADO EDIMAR AREAS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO RENOR MENDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO MAURO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MAIC FERNANDO LONGO

AGRAVADO RUBENS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER APARECIDO ANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial
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CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0030500-20.2007.5.15.0080
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVADO VAGNER APARECIDO ANDRE

AGRAVADO MARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

AGRAVADO SANTINO GUILHERMINO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 162930/SP)

ADVOGADO ROSEMEIRE LUCHETTI TORRES
PEREIRA(OAB: 361905/SP)

AGRAVADO FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MAJORI ALVES DE CARVALHO(OAB:
295520/SP)

AGRAVADO EDIMAR AREAS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO RENOR MENDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO MAURO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MAIC FERNANDO LONGO

AGRAVADO RUBENS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0030500-20.2007.5.15.0080
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVADO VAGNER APARECIDO ANDRE

AGRAVADO MARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

AGRAVADO SANTINO GUILHERMINO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 162930/SP)

ADVOGADO ROSEMEIRE LUCHETTI TORRES
PEREIRA(OAB: 361905/SP)

AGRAVADO FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)
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ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MAJORI ALVES DE CARVALHO(OAB:
295520/SP)

AGRAVADO EDIMAR AREAS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO RENOR MENDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO MAURO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MAIC FERNANDO LONGO

AGRAVADO RUBENS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR AREAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0030500-20.2007.5.15.0080
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVADO VAGNER APARECIDO ANDRE

AGRAVADO MARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

AGRAVADO SANTINO GUILHERMINO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 162930/SP)

ADVOGADO ROSEMEIRE LUCHETTI TORRES
PEREIRA(OAB: 361905/SP)

AGRAVADO FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MAJORI ALVES DE CARVALHO(OAB:
295520/SP)

AGRAVADO EDIMAR AREAS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO RENOR MENDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO MAURO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MAIC FERNANDO LONGO

AGRAVADO RUBENS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOR MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0030500-20.2007.5.15.0080
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVADO VAGNER APARECIDO ANDRE

AGRAVADO MARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

AGRAVADO SANTINO GUILHERMINO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 162930/SP)

ADVOGADO ROSEMEIRE LUCHETTI TORRES
PEREIRA(OAB: 361905/SP)

AGRAVADO FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MAJORI ALVES DE CARVALHO(OAB:
295520/SP)

AGRAVADO EDIMAR AREAS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO RENOR MENDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO MAURO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MAIC FERNANDO LONGO

AGRAVADO RUBENS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0030500-20.2007.5.15.0080
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVADO VAGNER APARECIDO ANDRE

AGRAVADO MARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)
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AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

AGRAVADO SANTINO GUILHERMINO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 162930/SP)

ADVOGADO ROSEMEIRE LUCHETTI TORRES
PEREIRA(OAB: 361905/SP)

AGRAVADO FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MAJORI ALVES DE CARVALHO(OAB:
295520/SP)

AGRAVADO EDIMAR AREAS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO RENOR MENDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO MAURO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MAIC FERNANDO LONGO

AGRAVADO RUBENS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0030500-20.2007.5.15.0080
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVADO VAGNER APARECIDO ANDRE

AGRAVADO MARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

AGRAVADO SANTINO GUILHERMINO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 162930/SP)

ADVOGADO ROSEMEIRE LUCHETTI TORRES
PEREIRA(OAB: 361905/SP)

AGRAVADO FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MAJORI ALVES DE CARVALHO(OAB:
295520/SP)

AGRAVADO EDIMAR AREAS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO RENOR MENDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO MAURO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)
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AGRAVADO MAIC FERNANDO LONGO

AGRAVADO RUBENS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0030500-20.2007.5.15.0080
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVADO VAGNER APARECIDO ANDRE

AGRAVADO MARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

AGRAVADO SANTINO GUILHERMINO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 162930/SP)

ADVOGADO ROSEMEIRE LUCHETTI TORRES
PEREIRA(OAB: 361905/SP)

AGRAVADO FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MAJORI ALVES DE CARVALHO(OAB:
295520/SP)

AGRAVADO EDIMAR AREAS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO RENOR MENDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO MAURO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MAIC FERNANDO LONGO

AGRAVADO RUBENS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIC FERNANDO LONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0030500-20.2007.5.15.0080
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Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA
RODRIGUES

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVADO VAGNER APARECIDO ANDRE

AGRAVADO MARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

AGRAVADO SANTINO GUILHERMINO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 162930/SP)

ADVOGADO ROSEMEIRE LUCHETTI TORRES
PEREIRA(OAB: 361905/SP)

AGRAVADO FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MAJORI ALVES DE CARVALHO(OAB:
295520/SP)

AGRAVADO EDIMAR AREAS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO RENOR MENDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO MAURO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MAIC FERNANDO LONGO

AGRAVADO RUBENS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0030500-20.2007.5.15.0080
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVADO VAGNER APARECIDO ANDRE

AGRAVADO MARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

AGRAVADO SANTINO GUILHERMINO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 162930/SP)

ADVOGADO ROSEMEIRE LUCHETTI TORRES
PEREIRA(OAB: 361905/SP)

AGRAVADO FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MAJORI ALVES DE CARVALHO(OAB:
295520/SP)

AGRAVADO EDIMAR AREAS DA SILVA
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ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO RENOR MENDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO MAURO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MAIC FERNANDO LONGO

AGRAVADO RUBENS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0030500-20.2007.5.15.0080
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVADO VAGNER APARECIDO ANDRE

AGRAVADO MARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

AGRAVADO SANTINO GUILHERMINO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 162930/SP)

ADVOGADO ROSEMEIRE LUCHETTI TORRES
PEREIRA(OAB: 361905/SP)

AGRAVADO FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MAJORI ALVES DE CARVALHO(OAB:
295520/SP)

AGRAVADO EDIMAR AREAS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO RENOR MENDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO MAURO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MAIC FERNANDO LONGO

AGRAVADO RUBENS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1308
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0030500-20.2007.5.15.0080
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVANTE VIA SOLAR COMERCIO DE PLACAS
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

AGRAVADO VAGNER APARECIDO ANDRE

AGRAVADO MARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO CONSTRUTORA LONGO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

AGRAVADO SANTINO GUILHERMINO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO JULIO RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE JORGE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 162930/SP)

ADVOGADO ROSEMEIRE LUCHETTI TORRES
PEREIRA(OAB: 361905/SP)

AGRAVADO FRANCISCO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO ANTONIO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MAJORI ALVES DE CARVALHO(OAB:
295520/SP)

AGRAVADO EDIMAR AREAS DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO RENOR MENDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AGRAVADO MAURO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO LOURIVAL DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

AGRAVADO MAIC FERNANDO LONGO

AGRAVADO RUBENS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEUSDETH PIRES DA SILVA(OAB:
119378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0010275-56.2015.5.15.0093
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

AGRAVANTE CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

AGRAVADO CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO

AGRAVADO AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO JAMES DA SILVA(OAB: 181353/SP)

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

AGRAVADO CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO LUCIO MACHADO CUNHA DA
SILVA(OAB: 154160/RJ)

ADVOGADO MARCOS PINTO DA CRUZ(OAB:
52719/RJ)

ADVOGADO LUIS ANTONIO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 183899/SP)

AGRAVADO LUCIANO ALVES COELHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1309
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. CONSTRUTORA TRIUNFO

S/A - EM RECUPERACAO

Recorrido(a)(s):
1. AEROPORTOS BRASIL -

VIRACOPOS S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Id ce18e1b: O exequente apresentou, em 09/02/2023, contrarrazões

ao recurso de revista interposto pela parte adversa. Entretanto,

naquela data ainda não havia juízo de admissibilidade do recurso.

Assim, as contrarrazões apresentadas são incabíveis

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id a6ffec8;

recurso apresentado em 31/01/2024 - Id a4b273b).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

DA LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DAS CONSORCIADAS

O v.acórdão rejeitou a pretensão de limitação da responsabilidade

das executadas, consignando que "o contrato ao qual a agravante

se refere atribuiu às consorciadas responsabilidade individual e

solidária perante a concessionária e terceiros, pelo integral

cumprimento de todas as obrigações, de ordem fiscal, trabalhista,

previdenciária e administrativa, decorrentes dos atos praticados

pelo Consórcio, empregador direto do reclamante, ora exequente.".

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0010275-56.2015.5.15.0093
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

AGRAVANTE CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

AGRAVADO CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO

AGRAVADO AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO JAMES DA SILVA(OAB: 181353/SP)

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

AGRAVADO CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO LUCIO MACHADO CUNHA DA
SILVA(OAB: 154160/RJ)

ADVOGADO MARCOS PINTO DA CRUZ(OAB:
52719/RJ)

ADVOGADO LUIS ANTONIO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 183899/SP)

AGRAVADO LUCIANO ALVES COELHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ALVES COELHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1310
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. CONSTRUTORA TRIUNFO

S/A - EM RECUPERACAO

Recorrido(a)(s):
1. AEROPORTOS BRASIL -

VIRACOPOS S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Id ce18e1b: O exequente apresentou, em 09/02/2023, contrarrazões

ao recurso de revista interposto pela parte adversa. Entretanto,

naquela data ainda não havia juízo de admissibilidade do recurso.

Assim, as contrarrazões apresentadas são incabíveis

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id a6ffec8;

recurso apresentado em 31/01/2024 - Id a4b273b).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

DA LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DAS CONSORCIADAS

O v.acórdão rejeitou a pretensão de limitação da responsabilidade

das executadas, consignando que "o contrato ao qual a agravante

se refere atribuiu às consorciadas responsabilidade individual e

solidária perante a concessionária e terceiros, pelo integral

cumprimento de todas as obrigações, de ordem fiscal, trabalhista,

previdenciária e administrativa, decorrentes dos atos praticados

pelo Consórcio, empregador direto do reclamante, ora exequente.".

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0010275-56.2015.5.15.0093
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

AGRAVANTE CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

AGRAVADO CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO

AGRAVADO AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO JAMES DA SILVA(OAB: 181353/SP)

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

AGRAVADO CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO LUCIO MACHADO CUNHA DA
SILVA(OAB: 154160/RJ)

ADVOGADO MARCOS PINTO DA CRUZ(OAB:
52719/RJ)

ADVOGADO LUIS ANTONIO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 183899/SP)

AGRAVADO LUCIANO ALVES COELHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRUTOR VIRACOPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1311
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Recorrente(s):
1. CONSTRUTORA TRIUNFO

S/A - EM RECUPERACAO

Recorrido(a)(s):
1. AEROPORTOS BRASIL -

VIRACOPOS S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Id ce18e1b: O exequente apresentou, em 09/02/2023, contrarrazões

ao recurso de revista interposto pela parte adversa. Entretanto,

naquela data ainda não havia juízo de admissibilidade do recurso.

Assim, as contrarrazões apresentadas são incabíveis

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id a6ffec8;

recurso apresentado em 31/01/2024 - Id a4b273b).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

DA LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DAS CONSORCIADAS

O v.acórdão rejeitou a pretensão de limitação da responsabilidade

das executadas, consignando que "o contrato ao qual a agravante

se refere atribuiu às consorciadas responsabilidade individual e

solidária perante a concessionária e terceiros, pelo integral

cumprimento de todas as obrigações, de ordem fiscal, trabalhista,

previdenciária e administrativa, decorrentes dos atos praticados

pelo Consórcio, empregador direto do reclamante, ora exequente.".

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0010275-56.2015.5.15.0093
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

AGRAVANTE CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

AGRAVADO CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO

AGRAVADO AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO JAMES DA SILVA(OAB: 181353/SP)

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

AGRAVADO CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO LUCIO MACHADO CUNHA DA
SILVA(OAB: 154160/RJ)

ADVOGADO MARCOS PINTO DA CRUZ(OAB:
52719/RJ)

ADVOGADO LUIS ANTONIO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 183899/SP)

AGRAVADO LUCIANO ALVES COELHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. CONSTRUTORA TRIUNFO

S/A - EM RECUPERACAO

Recorrido(a)(s):
1. AEROPORTOS BRASIL -

VIRACOPOS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1312
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Id ce18e1b: O exequente apresentou, em 09/02/2023, contrarrazões

ao recurso de revista interposto pela parte adversa. Entretanto,

naquela data ainda não havia juízo de admissibilidade do recurso.

Assim, as contrarrazões apresentadas são incabíveis

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id a6ffec8;

recurso apresentado em 31/01/2024 - Id a4b273b).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

DA LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DAS CONSORCIADAS

O v.acórdão rejeitou a pretensão de limitação da responsabilidade

das executadas, consignando que "o contrato ao qual a agravante

se refere atribuiu às consorciadas responsabilidade individual e

solidária perante a concessionária e terceiros, pelo integral

cumprimento de todas as obrigações, de ordem fiscal, trabalhista,

previdenciária e administrativa, decorrentes dos atos praticados

pelo Consórcio, empregador direto do reclamante, ora exequente.".

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0010275-56.2015.5.15.0093
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

AGRAVANTE CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

AGRAVADO CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO

AGRAVADO AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO JAMES DA SILVA(OAB: 181353/SP)

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

AGRAVADO CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO LUCIO MACHADO CUNHA DA
SILVA(OAB: 154160/RJ)

ADVOGADO MARCOS PINTO DA CRUZ(OAB:
52719/RJ)

ADVOGADO LUIS ANTONIO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 183899/SP)

AGRAVADO LUCIANO ALVES COELHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. CONSTRUTORA TRIUNFO

S/A - EM RECUPERACAO

Recorrido(a)(s):
1. AEROPORTOS BRASIL -

VIRACOPOS S.A.

Interessado(a)(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1313
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECURSO DE:CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Id ce18e1b: O exequente apresentou, em 09/02/2023, contrarrazões

ao recurso de revista interposto pela parte adversa. Entretanto,

naquela data ainda não havia juízo de admissibilidade do recurso.

Assim, as contrarrazões apresentadas são incabíveis

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id a6ffec8;

recurso apresentado em 31/01/2024 - Id a4b273b).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

DA LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DAS CONSORCIADAS

O v.acórdão rejeitou a pretensão de limitação da responsabilidade

das executadas, consignando que "o contrato ao qual a agravante

se refere atribuiu às consorciadas responsabilidade individual e

solidária perante a concessionária e terceiros, pelo integral

cumprimento de todas as obrigações, de ordem fiscal, trabalhista,

previdenciária e administrativa, decorrentes dos atos praticados

pelo Consórcio, empregador direto do reclamante, ora exequente.".

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010268-08.2022.5.15.0097
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE SHEILA PASSALINE FERRAZ

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO MONTREAL

RECORRIDO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL
DAS PALMEIRAS

ADVOGADO Nilton José Lourenção(OAB:
164577/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE BAZZO
FERREIRA(OAB: 229215/SP)

RECORRIDO SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 433582/SP)

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO DANIEL DE BARROS SILVEIRA(OAB:
222485/SP)

RECORRIDO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS
PALMEIRAS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE BAZZO
FERREIRA(OAB: 229215/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO COMPLEXO
IMOBILIARIO ATMOSPHERA

ADVOGADO FELIPE HERNANDEZ(OAB:
303723/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA PASSALINE FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1314
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Recorrente(s):
1. SHEILA PASSALINE

FERRAZ

Recorrido(a)(s):
1. ASSOCIACAO DOS

PROPRIETARIOS DO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SHEILA PASSALINE FERRAZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

8b6c902; recurso apresentado em 08/12/2023 - Id 804d146).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010268-08.2022.5.15.0097
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE SHEILA PASSALINE FERRAZ

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO MONTREAL

RECORRIDO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL
DAS PALMEIRAS

ADVOGADO Nilton José Lourenção(OAB:
164577/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE BAZZO
FERREIRA(OAB: 229215/SP)

RECORRIDO SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 433582/SP)

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO DANIEL DE BARROS SILVEIRA(OAB:
222485/SP)

RECORRIDO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS
PALMEIRAS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE BAZZO
FERREIRA(OAB: 229215/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO COMPLEXO
IMOBILIARIO ATMOSPHERA

ADVOGADO FELIPE HERNANDEZ(OAB:
303723/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS
PADRONIZADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1315
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. SHEILA PASSALINE

FERRAZ

Recorrido(a)(s):
1. ASSOCIACAO DOS

PROPRIETARIOS DO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SHEILA PASSALINE FERRAZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

8b6c902; recurso apresentado em 08/12/2023 - Id 804d146).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010268-08.2022.5.15.0097
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE SHEILA PASSALINE FERRAZ

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO MONTREAL

RECORRIDO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL
DAS PALMEIRAS

ADVOGADO Nilton José Lourenção(OAB:
164577/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE BAZZO
FERREIRA(OAB: 229215/SP)

RECORRIDO SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 433582/SP)

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO DANIEL DE BARROS SILVEIRA(OAB:
222485/SP)

RECORRIDO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS
PALMEIRAS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE BAZZO
FERREIRA(OAB: 229215/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO COMPLEXO
IMOBILIARIO ATMOSPHERA

ADVOGADO FELIPE HERNANDEZ(OAB:
303723/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1316
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO MONTREAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. SHEILA PASSALINE

FERRAZ

Recorrido(a)(s):
1. ASSOCIACAO DOS

PROPRIETARIOS DO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SHEILA PASSALINE FERRAZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

8b6c902; recurso apresentado em 08/12/2023 - Id 804d146).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010268-08.2022.5.15.0097
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE SHEILA PASSALINE FERRAZ

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO MONTREAL

RECORRIDO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL
DAS PALMEIRAS

ADVOGADO Nilton José Lourenção(OAB:
164577/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE BAZZO
FERREIRA(OAB: 229215/SP)

RECORRIDO SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 433582/SP)

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO DANIEL DE BARROS SILVEIRA(OAB:
222485/SP)

RECORRIDO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS
PALMEIRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1317
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FABIO HENRIQUE BAZZO
FERREIRA(OAB: 229215/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO COMPLEXO
IMOBILIARIO ATMOSPHERA

ADVOGADO FELIPE HERNANDEZ(OAB:
303723/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DAS PALMEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. SHEILA PASSALINE

FERRAZ

Recorrido(a)(s):
1. ASSOCIACAO DOS

PROPRIETARIOS DO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SHEILA PASSALINE FERRAZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

8b6c902; recurso apresentado em 08/12/2023 - Id 804d146).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010268-08.2022.5.15.0097
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE SHEILA PASSALINE FERRAZ

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO MONTREAL

RECORRIDO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL
DAS PALMEIRAS

ADVOGADO Nilton José Lourenção(OAB:
164577/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE BAZZO
FERREIRA(OAB: 229215/SP)

RECORRIDO SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1318
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 433582/SP)

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO DANIEL DE BARROS SILVEIRA(OAB:
222485/SP)

RECORRIDO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS
PALMEIRAS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE BAZZO
FERREIRA(OAB: 229215/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO COMPLEXO
IMOBILIARIO ATMOSPHERA

ADVOGADO FELIPE HERNANDEZ(OAB:
303723/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO COMPLEXO
IMOBILIARIO ATMOSPHERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. SHEILA PASSALINE

FERRAZ

Recorrido(a)(s):
1. ASSOCIACAO DOS

PROPRIETARIOS DO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SHEILA PASSALINE FERRAZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

8b6c902; recurso apresentado em 08/12/2023 - Id 804d146).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010268-08.2022.5.15.0097
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE SHEILA PASSALINE FERRAZ

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO MONTREAL

RECORRIDO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL
DAS PALMEIRAS

ADVOGADO Nilton José Lourenção(OAB:
164577/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE BAZZO
FERREIRA(OAB: 229215/SP)

RECORRIDO SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1319
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 433582/SP)

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO DANIEL DE BARROS SILVEIRA(OAB:
222485/SP)

RECORRIDO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS
PALMEIRAS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE BAZZO
FERREIRA(OAB: 229215/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO COMPLEXO
IMOBILIARIO ATMOSPHERA

ADVOGADO FELIPE HERNANDEZ(OAB:
303723/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONJUNTO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. SHEILA PASSALINE

FERRAZ

Recorrido(a)(s):
1. ASSOCIACAO DOS

PROPRIETARIOS DO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SHEILA PASSALINE FERRAZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

8b6c902; recurso apresentado em 08/12/2023 - Id 804d146).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0012364-82.2014.5.15.0062
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE SIMONE MONREAL SANCHEZ

ADVOGADO HEITOR DE PAULA E SILVA
MORENO(OAB: 333431/SP)

AGRAVADO ISABELLA PERIA ALOIA

ADVOGADO DANIELA NAVARRO WADA(OAB:
259079/SP)

ADVOGADO WILLIAN DELFINO(OAB: 215488/SP)

AGRAVADO SERVICO DE ATENDIMENTO E
REABILITACAO AUDITIVA MONREAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 253447/SP)

AGRAVADO ELIS APARECIDA FERNANDES
AVANTI

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO KARINA BARBOSA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1320
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO VALMIR CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 341936/SP)

AGRAVADO JOSIANI APARECIDA XAVIER
SPAGNUOLO

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CAFELANDIA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS
SANTOS(OAB: 206262/SP)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

AGRAVADO MONICA MONREAL SANCHEZ
MARTINELI

AGRAVADO BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO LEILA DA SILVA GRIPPA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO ROSANGELA ALVES MARTINS
RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA BARBOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0012364-82.2014.5.15.0062 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

2. ISABELLA PERIA ALOIA

Advogado(a)(s): 1. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

1. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

2. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

2. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

Recorrido(a)(s): 1. SIMONE MONREAL SANCHEZ

2. KARINA BARBOSA SILVA

3. SERVICO DE ATENDIMENTO E REABILITACAO AUDITIVA

MONREAL LTDA - EPP

4. IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CAFELANDIA

5. SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

6. LEILA DA SILVA GRIPPA

7. ROSANGELA ALVES MARTINS RODRIGUES

8. ELIS APARECIDA FERNANDES AVANTI

9. JOSIANI APARECIDA XAVIER SPAGNUOLO

10. ISABELLA PERIA ALOIA

11. MONICA MONREAL SANCHEZ MARTINELI

12. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

13. ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

Advogado(a)(s): 1. HEITOR DE PAULA E SILVA MORENO (SP -

333431)

2. VALMIR CANDIDO DOS SANTOS (SP - 341936)

3. RICARDO MARQUES DE ALMEIDA (SP - 253447)

4. LUCIANO CAIRES DOS SANTOS (SP - 206262)

4. MARCELO SEBASTIAO MARTINS (SP - 294925)

5. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

6. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

7. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

8. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

9. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

10. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

10. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

12. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

12. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

13. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

13. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

Recurso de: BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 12/03/2024, dentro

do prazo assinalado, as procurações objeto dos Ids ca2c75e e

517fe5f, regularizando sua representação processual.
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Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola o dispositivo constitucional invocado. A

afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não preenchendo,

assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do

Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ISABELLA PERIA ALOIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 11/03/2024, dentro

do prazo assinalado, a procuração objeto do Id 89d70a4,

regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que
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esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola os dispositivos constitucionais

invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0012364-82.2014.5.15.0062
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE SIMONE MONREAL SANCHEZ

ADVOGADO HEITOR DE PAULA E SILVA
MORENO(OAB: 333431/SP)

AGRAVADO ISABELLA PERIA ALOIA

ADVOGADO DANIELA NAVARRO WADA(OAB:
259079/SP)

ADVOGADO WILLIAN DELFINO(OAB: 215488/SP)

AGRAVADO SERVICO DE ATENDIMENTO E
REABILITACAO AUDITIVA MONREAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 253447/SP)

AGRAVADO ELIS APARECIDA FERNANDES
AVANTI

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO KARINA BARBOSA SILVA

ADVOGADO VALMIR CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 341936/SP)

AGRAVADO JOSIANI APARECIDA XAVIER
SPAGNUOLO

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CAFELANDIA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS
SANTOS(OAB: 206262/SP)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

AGRAVADO MONICA MONREAL SANCHEZ
MARTINELI

AGRAVADO BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO LEILA DA SILVA GRIPPA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO ROSANGELA ALVES MARTINS
RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO DE ATENDIMENTO E REABILITACAO AUDITIVA
MONREAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0012364-82.2014.5.15.0062 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

2. ISABELLA PERIA ALOIA

Advogado(a)(s): 1. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

1. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

2. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

2. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

Recorrido(a)(s): 1. SIMONE MONREAL SANCHEZ

2. KARINA BARBOSA SILVA

3. SERVICO DE ATENDIMENTO E REABILITACAO AUDITIVA

MONREAL LTDA - EPP

4. IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CAFELANDIA

5. SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

6. LEILA DA SILVA GRIPPA

7. ROSANGELA ALVES MARTINS RODRIGUES

8. ELIS APARECIDA FERNANDES AVANTI

9. JOSIANI APARECIDA XAVIER SPAGNUOLO

10. ISABELLA PERIA ALOIA

11. MONICA MONREAL SANCHEZ MARTINELI

12. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES
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13. ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

Advogado(a)(s): 1. HEITOR DE PAULA E SILVA MORENO (SP -

333431)

2. VALMIR CANDIDO DOS SANTOS (SP - 341936)

3. RICARDO MARQUES DE ALMEIDA (SP - 253447)

4. LUCIANO CAIRES DOS SANTOS (SP - 206262)

4. MARCELO SEBASTIAO MARTINS (SP - 294925)

5. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

6. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

7. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

8. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

9. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

10. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

10. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

12. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

12. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

13. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

13. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

Recurso de: BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 12/03/2024, dentro

do prazo assinalado, as procurações objeto dos Ids ca2c75e e

517fe5f, regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola o dispositivo constitucional invocado. A

afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não preenchendo,

assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do

Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ISABELLA PERIA ALOIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia
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06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 11/03/2024, dentro

do prazo assinalado, a procuração objeto do Id 89d70a4,

regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola os dispositivos constitucionais

invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0012364-82.2014.5.15.0062
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE SIMONE MONREAL SANCHEZ

ADVOGADO HEITOR DE PAULA E SILVA
MORENO(OAB: 333431/SP)

AGRAVADO ISABELLA PERIA ALOIA

ADVOGADO DANIELA NAVARRO WADA(OAB:
259079/SP)

ADVOGADO WILLIAN DELFINO(OAB: 215488/SP)

AGRAVADO SERVICO DE ATENDIMENTO E
REABILITACAO AUDITIVA MONREAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 253447/SP)

AGRAVADO ELIS APARECIDA FERNANDES
AVANTI

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO KARINA BARBOSA SILVA

ADVOGADO VALMIR CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 341936/SP)

AGRAVADO JOSIANI APARECIDA XAVIER
SPAGNUOLO

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CAFELANDIA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS
SANTOS(OAB: 206262/SP)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

AGRAVADO MONICA MONREAL SANCHEZ
MARTINELI

AGRAVADO BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO LEILA DA SILVA GRIPPA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO ROSANGELA ALVES MARTINS
RODRIGUES
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ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAFELANDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0012364-82.2014.5.15.0062 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

2. ISABELLA PERIA ALOIA

Advogado(a)(s): 1. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

1. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

2. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

2. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

Recorrido(a)(s): 1. SIMONE MONREAL SANCHEZ

2. KARINA BARBOSA SILVA

3. SERVICO DE ATENDIMENTO E REABILITACAO AUDITIVA

MONREAL LTDA - EPP

4. IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CAFELANDIA

5. SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

6. LEILA DA SILVA GRIPPA

7. ROSANGELA ALVES MARTINS RODRIGUES

8. ELIS APARECIDA FERNANDES AVANTI

9. JOSIANI APARECIDA XAVIER SPAGNUOLO

10. ISABELLA PERIA ALOIA

11. MONICA MONREAL SANCHEZ MARTINELI

12. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

13. ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

Advogado(a)(s): 1. HEITOR DE PAULA E SILVA MORENO (SP -

333431)

2. VALMIR CANDIDO DOS SANTOS (SP - 341936)

3. RICARDO MARQUES DE ALMEIDA (SP - 253447)

4. LUCIANO CAIRES DOS SANTOS (SP - 206262)

4. MARCELO SEBASTIAO MARTINS (SP - 294925)

5. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

6. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

7. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

8. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

9. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

10. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

10. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

12. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

12. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

13. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

13. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

Recurso de: BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 12/03/2024, dentro

do prazo assinalado, as procurações objeto dos Ids ca2c75e e

517fe5f, regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.
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O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola o dispositivo constitucional invocado. A

afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não preenchendo,

assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do

Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ISABELLA PERIA ALOIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 11/03/2024, dentro

do prazo assinalado, a procuração objeto do Id 89d70a4,

regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola os dispositivos constitucionais

invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc
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CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0012364-82.2014.5.15.0062
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE SIMONE MONREAL SANCHEZ

ADVOGADO HEITOR DE PAULA E SILVA
MORENO(OAB: 333431/SP)

AGRAVADO ISABELLA PERIA ALOIA

ADVOGADO DANIELA NAVARRO WADA(OAB:
259079/SP)

ADVOGADO WILLIAN DELFINO(OAB: 215488/SP)

AGRAVADO SERVICO DE ATENDIMENTO E
REABILITACAO AUDITIVA MONREAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 253447/SP)

AGRAVADO ELIS APARECIDA FERNANDES
AVANTI

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO KARINA BARBOSA SILVA

ADVOGADO VALMIR CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 341936/SP)

AGRAVADO JOSIANI APARECIDA XAVIER
SPAGNUOLO

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CAFELANDIA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS
SANTOS(OAB: 206262/SP)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

AGRAVADO MONICA MONREAL SANCHEZ
MARTINELI

AGRAVADO BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO LEILA DA SILVA GRIPPA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO ROSANGELA ALVES MARTINS
RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0012364-82.2014.5.15.0062 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

2. ISABELLA PERIA ALOIA

Advogado(a)(s): 1. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

1. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

2. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

2. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

Recorrido(a)(s): 1. SIMONE MONREAL SANCHEZ

2. KARINA BARBOSA SILVA

3. SERVICO DE ATENDIMENTO E REABILITACAO AUDITIVA

MONREAL LTDA - EPP

4. IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CAFELANDIA

5. SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

6. LEILA DA SILVA GRIPPA

7. ROSANGELA ALVES MARTINS RODRIGUES

8. ELIS APARECIDA FERNANDES AVANTI

9. JOSIANI APARECIDA XAVIER SPAGNUOLO

10. ISABELLA PERIA ALOIA

11. MONICA MONREAL SANCHEZ MARTINELI

12. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

13. ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

Advogado(a)(s): 1. HEITOR DE PAULA E SILVA MORENO (SP -

333431)

2. VALMIR CANDIDO DOS SANTOS (SP - 341936)

3. RICARDO MARQUES DE ALMEIDA (SP - 253447)

4. LUCIANO CAIRES DOS SANTOS (SP - 206262)

4. MARCELO SEBASTIAO MARTINS (SP - 294925)

5. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

6. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

7. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

8. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

9. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

10. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

10. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

12. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)
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12. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

13. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

13. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

Recurso de: BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 12/03/2024, dentro

do prazo assinalado, as procurações objeto dos Ids ca2c75e e

517fe5f, regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola o dispositivo constitucional invocado. A

afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não preenchendo,

assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do

Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ISABELLA PERIA ALOIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 11/03/2024, dentro

do prazo assinalado, a procuração objeto do Id 89d70a4,

regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /
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Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola os dispositivos constitucionais

invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0012364-82.2014.5.15.0062

Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA
RODRIGUES

AGRAVANTE SIMONE MONREAL SANCHEZ

ADVOGADO HEITOR DE PAULA E SILVA
MORENO(OAB: 333431/SP)

AGRAVADO ISABELLA PERIA ALOIA

ADVOGADO DANIELA NAVARRO WADA(OAB:
259079/SP)

ADVOGADO WILLIAN DELFINO(OAB: 215488/SP)

AGRAVADO SERVICO DE ATENDIMENTO E
REABILITACAO AUDITIVA MONREAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 253447/SP)

AGRAVADO ELIS APARECIDA FERNANDES
AVANTI

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO KARINA BARBOSA SILVA

ADVOGADO VALMIR CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 341936/SP)

AGRAVADO JOSIANI APARECIDA XAVIER
SPAGNUOLO

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CAFELANDIA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS
SANTOS(OAB: 206262/SP)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

AGRAVADO MONICA MONREAL SANCHEZ
MARTINELI

AGRAVADO BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO LEILA DA SILVA GRIPPA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO ROSANGELA ALVES MARTINS
RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0012364-82.2014.5.15.0062 - 11ª Câmara
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Recorrente(s): 1. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

2. ISABELLA PERIA ALOIA

Advogado(a)(s): 1. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

1. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

2. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

2. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

Recorrido(a)(s): 1. SIMONE MONREAL SANCHEZ

2. KARINA BARBOSA SILVA

3. SERVICO DE ATENDIMENTO E REABILITACAO AUDITIVA

MONREAL LTDA - EPP

4. IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CAFELANDIA

5. SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

6. LEILA DA SILVA GRIPPA

7. ROSANGELA ALVES MARTINS RODRIGUES

8. ELIS APARECIDA FERNANDES AVANTI

9. JOSIANI APARECIDA XAVIER SPAGNUOLO

10. ISABELLA PERIA ALOIA

11. MONICA MONREAL SANCHEZ MARTINELI

12. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

13. ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

Advogado(a)(s): 1. HEITOR DE PAULA E SILVA MORENO (SP -

333431)

2. VALMIR CANDIDO DOS SANTOS (SP - 341936)

3. RICARDO MARQUES DE ALMEIDA (SP - 253447)

4. LUCIANO CAIRES DOS SANTOS (SP - 206262)

4. MARCELO SEBASTIAO MARTINS (SP - 294925)

5. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

6. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

7. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

8. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

9. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

10. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

10. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

12. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

12. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

13. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

13. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

Recurso de: BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 12/03/2024, dentro

do prazo assinalado, as procurações objeto dos Ids ca2c75e e

517fe5f, regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista
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na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola o dispositivo constitucional invocado. A

afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não preenchendo,

assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do

Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ISABELLA PERIA ALOIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 11/03/2024, dentro

do prazo assinalado, a procuração objeto do Id 89d70a4,

regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola os dispositivos constitucionais

invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0012364-82.2014.5.15.0062
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE SIMONE MONREAL SANCHEZ

ADVOGADO HEITOR DE PAULA E SILVA
MORENO(OAB: 333431/SP)

AGRAVADO ISABELLA PERIA ALOIA

ADVOGADO DANIELA NAVARRO WADA(OAB:
259079/SP)

ADVOGADO WILLIAN DELFINO(OAB: 215488/SP)

AGRAVADO SERVICO DE ATENDIMENTO E
REABILITACAO AUDITIVA MONREAL
LTDA - EPP
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ADVOGADO RICARDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 253447/SP)

AGRAVADO ELIS APARECIDA FERNANDES
AVANTI

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO KARINA BARBOSA SILVA

ADVOGADO VALMIR CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 341936/SP)

AGRAVADO JOSIANI APARECIDA XAVIER
SPAGNUOLO

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CAFELANDIA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS
SANTOS(OAB: 206262/SP)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

AGRAVADO MONICA MONREAL SANCHEZ
MARTINELI

AGRAVADO BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO LEILA DA SILVA GRIPPA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO ROSANGELA ALVES MARTINS
RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0012364-82.2014.5.15.0062 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

2. ISABELLA PERIA ALOIA

Advogado(a)(s): 1. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

1. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

2. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

2. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

Recorrido(a)(s): 1. SIMONE MONREAL SANCHEZ

2. KARINA BARBOSA SILVA

3. SERVICO DE ATENDIMENTO E REABILITACAO AUDITIVA

MONREAL LTDA - EPP

4. IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CAFELANDIA

5. SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

6. LEILA DA SILVA GRIPPA

7. ROSANGELA ALVES MARTINS RODRIGUES

8. ELIS APARECIDA FERNANDES AVANTI

9. JOSIANI APARECIDA XAVIER SPAGNUOLO

10. ISABELLA PERIA ALOIA

11. MONICA MONREAL SANCHEZ MARTINELI

12. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

13. ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

Advogado(a)(s): 1. HEITOR DE PAULA E SILVA MORENO (SP -

333431)

2. VALMIR CANDIDO DOS SANTOS (SP - 341936)

3. RICARDO MARQUES DE ALMEIDA (SP - 253447)

4. LUCIANO CAIRES DOS SANTOS (SP - 206262)

4. MARCELO SEBASTIAO MARTINS (SP - 294925)

5. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

6. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

7. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

8. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

9. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

10. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

10. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

12. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

12. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

13. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

13. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

Recurso de: BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão
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divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 12/03/2024, dentro

do prazo assinalado, as procurações objeto dos Ids ca2c75e e

517fe5f, regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola o dispositivo constitucional invocado. A

afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não preenchendo,

assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do

Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ISABELLA PERIA ALOIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 11/03/2024, dentro

do prazo assinalado, a procuração objeto do Id 89d70a4,

regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de
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residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola os dispositivos constitucionais

invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0012364-82.2014.5.15.0062
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE SIMONE MONREAL SANCHEZ

ADVOGADO HEITOR DE PAULA E SILVA
MORENO(OAB: 333431/SP)

AGRAVADO ISABELLA PERIA ALOIA

ADVOGADO DANIELA NAVARRO WADA(OAB:
259079/SP)

ADVOGADO WILLIAN DELFINO(OAB: 215488/SP)

AGRAVADO SERVICO DE ATENDIMENTO E
REABILITACAO AUDITIVA MONREAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 253447/SP)

AGRAVADO ELIS APARECIDA FERNANDES
AVANTI

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO KARINA BARBOSA SILVA

ADVOGADO VALMIR CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 341936/SP)

AGRAVADO JOSIANI APARECIDA XAVIER
SPAGNUOLO

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CAFELANDIA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS
SANTOS(OAB: 206262/SP)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

AGRAVADO MONICA MONREAL SANCHEZ
MARTINELI

AGRAVADO BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO LEILA DA SILVA GRIPPA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO ROSANGELA ALVES MARTINS
RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA DA SILVA GRIPPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0012364-82.2014.5.15.0062 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

2. ISABELLA PERIA ALOIA

Advogado(a)(s): 1. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

1. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

2. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

2. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

Recorrido(a)(s): 1. SIMONE MONREAL SANCHEZ

2. KARINA BARBOSA SILVA

3. SERVICO DE ATENDIMENTO E REABILITACAO AUDITIVA

MONREAL LTDA - EPP

4. IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CAFELANDIA

5. SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

6. LEILA DA SILVA GRIPPA
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7. ROSANGELA ALVES MARTINS RODRIGUES

8. ELIS APARECIDA FERNANDES AVANTI

9. JOSIANI APARECIDA XAVIER SPAGNUOLO

10. ISABELLA PERIA ALOIA

11. MONICA MONREAL SANCHEZ MARTINELI

12. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

13. ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

Advogado(a)(s): 1. HEITOR DE PAULA E SILVA MORENO (SP -

333431)

2. VALMIR CANDIDO DOS SANTOS (SP - 341936)

3. RICARDO MARQUES DE ALMEIDA (SP - 253447)

4. LUCIANO CAIRES DOS SANTOS (SP - 206262)

4. MARCELO SEBASTIAO MARTINS (SP - 294925)

5. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

6. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

7. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

8. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

9. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

10. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

10. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

12. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

12. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

13. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

13. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

Recurso de: BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 12/03/2024, dentro

do prazo assinalado, as procurações objeto dos Ids ca2c75e e

517fe5f, regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola o dispositivo constitucional invocado. A

afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não preenchendo,

assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do

Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ISABELLA PERIA ALOIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 11/03/2024, dentro

do prazo assinalado, a procuração objeto do Id 89d70a4,

regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola os dispositivos constitucionais

invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0012364-82.2014.5.15.0062
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE SIMONE MONREAL SANCHEZ

ADVOGADO HEITOR DE PAULA E SILVA
MORENO(OAB: 333431/SP)

AGRAVADO ISABELLA PERIA ALOIA

ADVOGADO DANIELA NAVARRO WADA(OAB:
259079/SP)

ADVOGADO WILLIAN DELFINO(OAB: 215488/SP)

AGRAVADO SERVICO DE ATENDIMENTO E
REABILITACAO AUDITIVA MONREAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 253447/SP)

AGRAVADO ELIS APARECIDA FERNANDES
AVANTI

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO KARINA BARBOSA SILVA

ADVOGADO VALMIR CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 341936/SP)

AGRAVADO JOSIANI APARECIDA XAVIER
SPAGNUOLO

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CAFELANDIA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS
SANTOS(OAB: 206262/SP)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

AGRAVADO MONICA MONREAL SANCHEZ
MARTINELI

AGRAVADO BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)
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AGRAVADO ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO LEILA DA SILVA GRIPPA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO ROSANGELA ALVES MARTINS
RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA ALVES MARTINS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0012364-82.2014.5.15.0062 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

2. ISABELLA PERIA ALOIA

Advogado(a)(s): 1. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

1. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

2. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

2. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

Recorrido(a)(s): 1. SIMONE MONREAL SANCHEZ

2. KARINA BARBOSA SILVA

3. SERVICO DE ATENDIMENTO E REABILITACAO AUDITIVA

MONREAL LTDA - EPP

4. IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CAFELANDIA

5. SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

6. LEILA DA SILVA GRIPPA

7. ROSANGELA ALVES MARTINS RODRIGUES

8. ELIS APARECIDA FERNANDES AVANTI

9. JOSIANI APARECIDA XAVIER SPAGNUOLO

10. ISABELLA PERIA ALOIA

11. MONICA MONREAL SANCHEZ MARTINELI

12. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

13. ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

Advogado(a)(s): 1. HEITOR DE PAULA E SILVA MORENO (SP -

333431)

2. VALMIR CANDIDO DOS SANTOS (SP - 341936)

3. RICARDO MARQUES DE ALMEIDA (SP - 253447)

4. LUCIANO CAIRES DOS SANTOS (SP - 206262)

4. MARCELO SEBASTIAO MARTINS (SP - 294925)

5. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

6. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

7. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

8. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

9. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

10. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

10. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

12. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

12. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

13. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

13. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

Recurso de: BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 12/03/2024, dentro

do prazo assinalado, as procurações objeto dos Ids ca2c75e e

517fe5f, regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola o dispositivo constitucional invocado. A

afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não preenchendo,

assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do

Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ISABELLA PERIA ALOIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 11/03/2024, dentro

do prazo assinalado, a procuração objeto do Id 89d70a4,

regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola os dispositivos constitucionais

invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.
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Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0012364-82.2014.5.15.0062
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE SIMONE MONREAL SANCHEZ

ADVOGADO HEITOR DE PAULA E SILVA
MORENO(OAB: 333431/SP)

AGRAVADO ISABELLA PERIA ALOIA

ADVOGADO DANIELA NAVARRO WADA(OAB:
259079/SP)

ADVOGADO WILLIAN DELFINO(OAB: 215488/SP)

AGRAVADO SERVICO DE ATENDIMENTO E
REABILITACAO AUDITIVA MONREAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 253447/SP)

AGRAVADO ELIS APARECIDA FERNANDES
AVANTI

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO KARINA BARBOSA SILVA

ADVOGADO VALMIR CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 341936/SP)

AGRAVADO JOSIANI APARECIDA XAVIER
SPAGNUOLO

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CAFELANDIA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS
SANTOS(OAB: 206262/SP)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

AGRAVADO MONICA MONREAL SANCHEZ
MARTINELI

AGRAVADO BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO LEILA DA SILVA GRIPPA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO ROSANGELA ALVES MARTINS
RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIS APARECIDA FERNANDES AVANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0012364-82.2014.5.15.0062 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

2. ISABELLA PERIA ALOIA

Advogado(a)(s): 1. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

1. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

2. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

2. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

Recorrido(a)(s): 1. SIMONE MONREAL SANCHEZ

2. KARINA BARBOSA SILVA

3. SERVICO DE ATENDIMENTO E REABILITACAO AUDITIVA

MONREAL LTDA - EPP

4. IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CAFELANDIA

5. SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

6. LEILA DA SILVA GRIPPA

7. ROSANGELA ALVES MARTINS RODRIGUES

8. ELIS APARECIDA FERNANDES AVANTI

9. JOSIANI APARECIDA XAVIER SPAGNUOLO

10. ISABELLA PERIA ALOIA

11. MONICA MONREAL SANCHEZ MARTINELI

12. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

13. ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

Advogado(a)(s): 1. HEITOR DE PAULA E SILVA MORENO (SP -

333431)

2. VALMIR CANDIDO DOS SANTOS (SP - 341936)

3. RICARDO MARQUES DE ALMEIDA (SP - 253447)

4. LUCIANO CAIRES DOS SANTOS (SP - 206262)

4. MARCELO SEBASTIAO MARTINS (SP - 294925)

5. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

6. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

7. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)
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8. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

9. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

10. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

10. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

12. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

12. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

13. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

13. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

Recurso de: BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 12/03/2024, dentro

do prazo assinalado, as procurações objeto dos Ids ca2c75e e

517fe5f, regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola o dispositivo constitucional invocado. A

afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não preenchendo,

assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do

Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ISABELLA PERIA ALOIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 11/03/2024, dentro

do prazo assinalado, a procuração objeto do Id 89d70a4,

regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /
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Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola os dispositivos constitucionais

invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0012364-82.2014.5.15.0062
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE SIMONE MONREAL SANCHEZ

ADVOGADO HEITOR DE PAULA E SILVA
MORENO(OAB: 333431/SP)

AGRAVADO ISABELLA PERIA ALOIA

ADVOGADO DANIELA NAVARRO WADA(OAB:
259079/SP)

ADVOGADO WILLIAN DELFINO(OAB: 215488/SP)

AGRAVADO SERVICO DE ATENDIMENTO E
REABILITACAO AUDITIVA MONREAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 253447/SP)

AGRAVADO ELIS APARECIDA FERNANDES
AVANTI

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO KARINA BARBOSA SILVA

ADVOGADO VALMIR CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 341936/SP)

AGRAVADO JOSIANI APARECIDA XAVIER
SPAGNUOLO

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CAFELANDIA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS
SANTOS(OAB: 206262/SP)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

AGRAVADO MONICA MONREAL SANCHEZ
MARTINELI

AGRAVADO BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO LEILA DA SILVA GRIPPA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO ROSANGELA ALVES MARTINS
RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANI APARECIDA XAVIER SPAGNUOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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RECURSO DE REVISTA

AP-0012364-82.2014.5.15.0062 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

2. ISABELLA PERIA ALOIA

Advogado(a)(s): 1. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

1. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

2. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

2. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

Recorrido(a)(s): 1. SIMONE MONREAL SANCHEZ

2. KARINA BARBOSA SILVA

3. SERVICO DE ATENDIMENTO E REABILITACAO AUDITIVA

MONREAL LTDA - EPP

4. IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CAFELANDIA

5. SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

6. LEILA DA SILVA GRIPPA

7. ROSANGELA ALVES MARTINS RODRIGUES

8. ELIS APARECIDA FERNANDES AVANTI

9. JOSIANI APARECIDA XAVIER SPAGNUOLO

10. ISABELLA PERIA ALOIA

11. MONICA MONREAL SANCHEZ MARTINELI

12. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

13. ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

Advogado(a)(s): 1. HEITOR DE PAULA E SILVA MORENO (SP -

333431)

2. VALMIR CANDIDO DOS SANTOS (SP - 341936)

3. RICARDO MARQUES DE ALMEIDA (SP - 253447)

4. LUCIANO CAIRES DOS SANTOS (SP - 206262)

4. MARCELO SEBASTIAO MARTINS (SP - 294925)

5. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

6. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

7. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

8. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

9. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

10. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

10. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

12. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

12. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

13. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

13. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

Recurso de: BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 12/03/2024, dentro

do prazo assinalado, as procurações objeto dos Ids ca2c75e e

517fe5f, regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de
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residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola o dispositivo constitucional invocado. A

afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não preenchendo,

assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do

Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ISABELLA PERIA ALOIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 11/03/2024, dentro

do prazo assinalado, a procuração objeto do Id 89d70a4,

regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola os dispositivos constitucionais

invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0012364-82.2014.5.15.0062
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE SIMONE MONREAL SANCHEZ

ADVOGADO HEITOR DE PAULA E SILVA
MORENO(OAB: 333431/SP)

AGRAVADO ISABELLA PERIA ALOIA
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ADVOGADO DANIELA NAVARRO WADA(OAB:
259079/SP)

ADVOGADO WILLIAN DELFINO(OAB: 215488/SP)

AGRAVADO SERVICO DE ATENDIMENTO E
REABILITACAO AUDITIVA MONREAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 253447/SP)

AGRAVADO ELIS APARECIDA FERNANDES
AVANTI

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO KARINA BARBOSA SILVA

ADVOGADO VALMIR CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 341936/SP)

AGRAVADO JOSIANI APARECIDA XAVIER
SPAGNUOLO

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CAFELANDIA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS
SANTOS(OAB: 206262/SP)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

AGRAVADO MONICA MONREAL SANCHEZ
MARTINELI

AGRAVADO BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO LEILA DA SILVA GRIPPA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO ROSANGELA ALVES MARTINS
RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA PERIA ALOIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0012364-82.2014.5.15.0062 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

2. ISABELLA PERIA ALOIA

Advogado(a)(s): 1. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

1. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

2. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

2. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

Recorrido(a)(s): 1. SIMONE MONREAL SANCHEZ

2. KARINA BARBOSA SILVA

3. SERVICO DE ATENDIMENTO E REABILITACAO AUDITIVA

MONREAL LTDA - EPP

4. IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CAFELANDIA

5. SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

6. LEILA DA SILVA GRIPPA

7. ROSANGELA ALVES MARTINS RODRIGUES

8. ELIS APARECIDA FERNANDES AVANTI

9. JOSIANI APARECIDA XAVIER SPAGNUOLO

10. ISABELLA PERIA ALOIA

11. MONICA MONREAL SANCHEZ MARTINELI

12. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

13. ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

Advogado(a)(s): 1. HEITOR DE PAULA E SILVA MORENO (SP -

333431)

2. VALMIR CANDIDO DOS SANTOS (SP - 341936)

3. RICARDO MARQUES DE ALMEIDA (SP - 253447)

4. LUCIANO CAIRES DOS SANTOS (SP - 206262)

4. MARCELO SEBASTIAO MARTINS (SP - 294925)

5. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

6. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

7. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

8. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

9. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

10. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

10. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

12. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

12. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

13. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

13. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

Recurso de: BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o
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vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 12/03/2024, dentro

do prazo assinalado, as procurações objeto dos Ids ca2c75e e

517fe5f, regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola o dispositivo constitucional invocado. A

afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não preenchendo,

assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do

Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ISABELLA PERIA ALOIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 11/03/2024, dentro

do prazo assinalado, a procuração objeto do Id 89d70a4,

regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do
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trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola os dispositivos constitucionais

invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0012364-82.2014.5.15.0062
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE SIMONE MONREAL SANCHEZ

ADVOGADO HEITOR DE PAULA E SILVA
MORENO(OAB: 333431/SP)

AGRAVADO ISABELLA PERIA ALOIA

ADVOGADO DANIELA NAVARRO WADA(OAB:
259079/SP)

ADVOGADO WILLIAN DELFINO(OAB: 215488/SP)

AGRAVADO SERVICO DE ATENDIMENTO E
REABILITACAO AUDITIVA MONREAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 253447/SP)

AGRAVADO ELIS APARECIDA FERNANDES
AVANTI

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO KARINA BARBOSA SILVA

ADVOGADO VALMIR CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 341936/SP)

AGRAVADO JOSIANI APARECIDA XAVIER
SPAGNUOLO

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CAFELANDIA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS
SANTOS(OAB: 206262/SP)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

AGRAVADO MONICA MONREAL SANCHEZ
MARTINELI

AGRAVADO BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO LEILA DA SILVA GRIPPA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO ROSANGELA ALVES MARTINS
RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA MONREAL SANCHEZ MARTINELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0012364-82.2014.5.15.0062 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

2. ISABELLA PERIA ALOIA

Advogado(a)(s): 1. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

1. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

2. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

2. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

Recorrido(a)(s): 1. SIMONE MONREAL SANCHEZ

2. KARINA BARBOSA SILVA

3. SERVICO DE ATENDIMENTO E REABILITACAO AUDITIVA

MONREAL LTDA - EPP

4. IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
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CAFELANDIA

5. SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

6. LEILA DA SILVA GRIPPA

7. ROSANGELA ALVES MARTINS RODRIGUES

8. ELIS APARECIDA FERNANDES AVANTI

9. JOSIANI APARECIDA XAVIER SPAGNUOLO

10. ISABELLA PERIA ALOIA

11. MONICA MONREAL SANCHEZ MARTINELI

12. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

13. ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

Advogado(a)(s): 1. HEITOR DE PAULA E SILVA MORENO (SP -

333431)

2. VALMIR CANDIDO DOS SANTOS (SP - 341936)

3. RICARDO MARQUES DE ALMEIDA (SP - 253447)

4. LUCIANO CAIRES DOS SANTOS (SP - 206262)

4. MARCELO SEBASTIAO MARTINS (SP - 294925)

5. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

6. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

7. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

8. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

9. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

10. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

10. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

12. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

12. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

13. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

13. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

Recurso de: BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 12/03/2024, dentro

do prazo assinalado, as procurações objeto dos Ids ca2c75e e

517fe5f, regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola o dispositivo constitucional invocado. A

afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não preenchendo,

assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do

Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Recurso de: ISABELLA PERIA ALOIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 11/03/2024, dentro

do prazo assinalado, a procuração objeto do Id 89d70a4,

regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola os dispositivos constitucionais

invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº AP-0012364-82.2014.5.15.0062
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE SIMONE MONREAL SANCHEZ

ADVOGADO HEITOR DE PAULA E SILVA
MORENO(OAB: 333431/SP)

AGRAVADO ISABELLA PERIA ALOIA

ADVOGADO DANIELA NAVARRO WADA(OAB:
259079/SP)

ADVOGADO WILLIAN DELFINO(OAB: 215488/SP)

AGRAVADO SERVICO DE ATENDIMENTO E
REABILITACAO AUDITIVA MONREAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO MARQUES DE
ALMEIDA(OAB: 253447/SP)

AGRAVADO ELIS APARECIDA FERNANDES
AVANTI

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO KARINA BARBOSA SILVA

ADVOGADO VALMIR CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 341936/SP)

AGRAVADO JOSIANI APARECIDA XAVIER
SPAGNUOLO

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CAFELANDIA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS
SANTOS(OAB: 206262/SP)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

AGRAVADO MONICA MONREAL SANCHEZ
MARTINELI

AGRAVADO BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES
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ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

ADVOGADO ANGELICA DE CASSIA COVRE(OAB:
295797/SP)

ADVOGADO TANIA REGINA SANCHES
TELLES(OAB: 63139/SP)

AGRAVADO LEILA DA SILVA GRIPPA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO ROSANGELA ALVES MARTINS
RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AGRAVADO SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MONREAL SANCHEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0012364-82.2014.5.15.0062 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

2. ISABELLA PERIA ALOIA

Advogado(a)(s): 1. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

1. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

2. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

2. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

Recorrido(a)(s): 1. SIMONE MONREAL SANCHEZ

2. KARINA BARBOSA SILVA

3. SERVICO DE ATENDIMENTO E REABILITACAO AUDITIVA

MONREAL LTDA - EPP

4. IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CAFELANDIA

5. SUZELI PEREIRA TEIXEIRA

6. LEILA DA SILVA GRIPPA

7. ROSANGELA ALVES MARTINS RODRIGUES

8. ELIS APARECIDA FERNANDES AVANTI

9. JOSIANI APARECIDA XAVIER SPAGNUOLO

10. ISABELLA PERIA ALOIA

11. MONICA MONREAL SANCHEZ MARTINELI

12. BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES

13. ADRIANA BONIFACIO FAZIONI

Advogado(a)(s): 1. HEITOR DE PAULA E SILVA MORENO (SP -

333431)

2. VALMIR CANDIDO DOS SANTOS (SP - 341936)

3. RICARDO MARQUES DE ALMEIDA (SP - 253447)

4. LUCIANO CAIRES DOS SANTOS (SP - 206262)

4. MARCELO SEBASTIAO MARTINS (SP - 294925)

5. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

6. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

7. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

8. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

9. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

10. DANIELA NAVARRO WADA (SP - 259079)

10. WILLIAN DELFINO (SP - 215488)

12. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

12. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

13. ANGELICA DE CASSIA COVRE (SP - 295797)

13. TANIA REGINA SANCHES TELLES (SP - 63139)

Recurso de: BRUNA ALESSANDRA RODRIGUES e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 12/03/2024, dentro

do prazo assinalado, as procurações objeto dos Ids ca2c75e e

517fe5f, regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /
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Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola o dispositivo constitucional invocado. A

afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não preenchendo,

assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do

Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ISABELLA PERIA ALOIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Com efeito, após devidamente intimada, nos termos art. 76 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), conforme decisão

divulgada em 06/03/2024 (sendo considerada como data de

publicação para efeito de contagem de prazo processual o dia

06/03/2024), a parte recorrente apresentou, em 11/03/2024, dentro

do prazo assinalado, a procuração objeto do Id 89d70a4,

regularizando sua representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Expropriação de Bens / Arrematação.

O v. acórdão deu provimento ao agravo de petição de Simone

Monreal Sanchez, para afastar a constrição que recaiu em face do

imóvel de matrícula 8.197 do Cartório de Registro de Imóveis de

Promissão/SP.

O v. julgado asseverou que o fato do bem ter estado locado ao

tempo da primeira diligência, não significa que deixou de ser bem

de família. Cumpre aqui esclarecer se ao tempo da arrematação era

ou não bem de famíl ia, pois poderia estar locado para

complementar a renda familiar, por exemplo com um aluguel

superior ao que poderia pagar em outro imóvel, ou algo equivalente,

como seria o caso de residir em outro endereço por conta do

trabalho.

Ademais, afirmou que os exequentes não se desvencilharam de seu

encargo de comprovar a existência de outros bens imóveis da parte

executada, pouco importando, a meu ver, se o imóvel servia de

residência para a agravante ou a entidade familiar, à época da

penhora. Bastando a esta demonstrar a residência no imóvel.

Sobre a matéria, registro a existência de precedente oriundo do

C.TST no sentido de que "a impenhorabilidade do imóvel prevista

na Lei nº 8.009/90 abrange o único imóvel do executado, ainda que

esteja locado a terceiros, uma vez que a renda daí auferida pode

ser utilizada para que a família resida em outro imóvel alugado ou,

ainda, para a própria manutenção da entidade familiar": RR-53300-

03.2009.5.04.0331, 2ª Turma, DEJT 18/05/2018.

Assim, a decisão não viola os dispositivos constitucionais

invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 18 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOX COMERCIO DE VALVULAS, CONEXOES,
INSTRUMENTACAO E ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E TUBOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREST-USI COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)
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RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E CONEXOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.
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JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAZOLIT LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP
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Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077

Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)
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RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CALIXTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA FARIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYDIA BRUNO REALLE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI ROSA TERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LEANDRO SOTELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010295-27.2017.5.15.0077
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RECORRENTE GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO MARCELO LEANDRO SOTELLO

RECORRIDO EDIVALDO SILVESTRE DE SANTANA

RECORRIDO MARLI ROSA TERRA

RECORRIDO VALCONT-VALVULAS,CONEXOES E
TUBOS LTDA

RECORRIDO DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO COMPANHIA INDUSTRIAL DOX

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO TUBOVALCO - TUBOS, VALVULAS E
CONEXOES LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO AUDAX - VALVULAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO SERVIDOX VALVULAS E CONEXOES
LTDA - ME

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JORGE CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO CALPAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO GAZOLIT LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO MARCHIONI(OAB:
195009/SP)

ADVOGADO DURVAL FIGUEIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 68599/SP)

RECORRIDO LYDIA BRUNO REALLE

RECORRIDO ROSANGELA FARIA SILVA

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR FRANCO VIEIRA

RECORRIDO VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA HELENA FUCCILLI DE
LIRA(OAB: 320011/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA OLIVATO PERES DE
CAMARGO(OAB: 196511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Recorrente(s):
1. GAZOLIT LTDA - ME (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. AUDAX - VALVULAS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GAZOLIT LTDA - ME (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id

af78dfa,47bf6e1,c77e7eb; recurso apresentado em 07/12/2023 - Id

d704fdc).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº RORSum-0010750-63.2022.5.15.0126
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE JOSE MARCOS DA SILVA

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

ADVOGADO ELIANE PEREIRA MELO(OAB:
214296/SP)

RECORRENTE YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECORRENTE ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

ADVOGADO EDUARDO EGAS DE OLIVEIRA(OAB:
42957/PR)

RECORRIDO ITAETE URBANISMO LTDA

RECORRIDO ITAETE CAPITAL S/A

RECORRIDO ITAETE COMERCIO DE SEMINOVOS
LTDA

RECORRIDO CONSTRUTORA NOVO RUMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº RORSum-0010750-63.2022.5.15.0126
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE JOSE MARCOS DA SILVA
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ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

ADVOGADO ELIANE PEREIRA MELO(OAB:
214296/SP)

RECORRENTE YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECORRENTE ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

ADVOGADO EDUARDO EGAS DE OLIVEIRA(OAB:
42957/PR)

RECORRIDO ITAETE URBANISMO LTDA

RECORRIDO ITAETE CAPITAL S/A

RECORRIDO ITAETE COMERCIO DE SEMINOVOS
LTDA

RECORRIDO CONSTRUTORA NOVO RUMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAETE MOVIMENTACAO - LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº RORSum-0010750-63.2022.5.15.0126
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE JOSE MARCOS DA SILVA

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

ADVOGADO ELIANE PEREIRA MELO(OAB:
214296/SP)

RECORRENTE YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECORRENTE ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

ADVOGADO EDUARDO EGAS DE OLIVEIRA(OAB:
42957/PR)

RECORRIDO ITAETE URBANISMO LTDA

RECORRIDO ITAETE CAPITAL S/A

RECORRIDO ITAETE COMERCIO DE SEMINOVOS
LTDA

RECORRIDO CONSTRUTORA NOVO RUMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº RORSum-0010750-63.2022.5.15.0126
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE JOSE MARCOS DA SILVA

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

ADVOGADO ELIANE PEREIRA MELO(OAB:
214296/SP)

RECORRENTE YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECORRENTE ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

ADVOGADO EDUARDO EGAS DE OLIVEIRA(OAB:
42957/PR)

RECORRIDO ITAETE URBANISMO LTDA

RECORRIDO ITAETE CAPITAL S/A

RECORRIDO ITAETE COMERCIO DE SEMINOVOS
LTDA

RECORRIDO CONSTRUTORA NOVO RUMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONSTRUTORA NOVO RUMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº RORSum-0010750-63.2022.5.15.0126
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE JOSE MARCOS DA SILVA

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

ADVOGADO ELIANE PEREIRA MELO(OAB:
214296/SP)

RECORRENTE YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECORRENTE ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

ADVOGADO EDUARDO EGAS DE OLIVEIRA(OAB:
42957/PR)

RECORRIDO ITAETE URBANISMO LTDA

RECORRIDO ITAETE CAPITAL S/A

RECORRIDO ITAETE COMERCIO DE SEMINOVOS
LTDA

RECORRIDO CONSTRUTORA NOVO RUMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAETE CAPITAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº RORSum-0010750-63.2022.5.15.0126
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE JOSE MARCOS DA SILVA

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

ADVOGADO ELIANE PEREIRA MELO(OAB:
214296/SP)

RECORRENTE YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECORRENTE ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

ADVOGADO EDUARDO EGAS DE OLIVEIRA(OAB:
42957/PR)

RECORRIDO ITAETE URBANISMO LTDA

RECORRIDO ITAETE CAPITAL S/A

RECORRIDO ITAETE COMERCIO DE SEMINOVOS
LTDA

RECORRIDO CONSTRUTORA NOVO RUMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAETE COMERCIO DE SEMINOVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº RORSum-0010750-63.2022.5.15.0126
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE JOSE MARCOS DA SILVA

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

ADVOGADO ELIANE PEREIRA MELO(OAB:
214296/SP)

RECORRENTE YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECORRENTE ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

ADVOGADO EDUARDO EGAS DE OLIVEIRA(OAB:
42957/PR)

RECORRIDO ITAETE URBANISMO LTDA

RECORRIDO ITAETE CAPITAL S/A

RECORRIDO ITAETE COMERCIO DE SEMINOVOS
LTDA

RECORRIDO CONSTRUTORA NOVO RUMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAETE URBANISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 19 de março de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA JUDICIAL

(SDC) - Protesto / Oposição

Notificação

Processo Nº RPP-0006522-64.2024.5.15.0000
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

REQUERENTE SINDICATO DOS AUXILIARES E
TECNICOS DE ENFERMAGEM E
TRAB EM ESTAB DE SERVICOS DE
SAUDE DE SOROCABA E REGIAO-
SINSAUDE SOROCABA

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES
SERETTI(OAB: 193776/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BITTO(OAB:
415106/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAPETININGA

ADVOGADO RAFAEL RIBAS DE MARIA(OAB:
309894/SP)

REQUERIDO BENEFICENCIA NIPO BRASILEIRA
DE SAO PAULO

ADVOGADO CAROLINE RODRIGUES
ANDRADE(OAB: 459115/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUXILIARES E TECNICOS DE
ENFERMAGEM E TRAB EM ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE
DE SOROCABA E REGIAO-SINSAUDE SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aec2f3f

proferida nos autos.

Seção de Dissídios Coletivos - Protesto(para assegurar data-

base)/Oposição

Gabinete da VPJ - SDC Protesto/Oposição

Processo: 0006522-64.2024.5.15.0000 RPP

REQUERENTE: SINDICATO DOS AUXILIARES E TECNICOS DE

ENFERMAGEM E TRAB EM ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE

DE SOROCABA E REGIAO-SINSAUDE SOROCABA

REQUERIDO: BENEFICENCIA NIPO BRASILEIRA DE SAO

PAULO, MUNICIPIO DE ITAPETININGA

Id 3205829: O Sindicato requerente, em cumprimento ao despacho

de Id 535afa2, confirmou a regularidade do pagamento da

complementação salarial do piso da enfermagem e dos reflexos.

Requer a retirada do feito de pauta e seu arquivamento.

Considerando a manifestação apresentada e o que consta dos
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autos, retire-se de pauta (19/3/2024, às 14h).

Diante do alcance da finalidade do procedimento da mediação pré-

processual, arquive-se o feito.

Intimem-se os interessados.

Ciência ao MPT.

Campinas, 19/3/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RPP-0006522-64.2024.5.15.0000
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

REQUERENTE SINDICATO DOS AUXILIARES E
TECNICOS DE ENFERMAGEM E
TRAB EM ESTAB DE SERVICOS DE
SAUDE DE SOROCABA E REGIAO-
SINSAUDE SOROCABA

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES
SERETTI(OAB: 193776/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BITTO(OAB:
415106/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITAPETININGA

ADVOGADO RAFAEL RIBAS DE MARIA(OAB:
309894/SP)

REQUERIDO BENEFICENCIA NIPO BRASILEIRA
DE SAO PAULO

ADVOGADO CAROLINE RODRIGUES
ANDRADE(OAB: 459115/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA NIPO BRASILEIRA DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aec2f3f

proferida nos autos.

Seção de Dissídios Coletivos - Protesto(para assegurar data-

base)/Oposição

Gabinete da VPJ - SDC Protesto/Oposição

Processo: 0006522-64.2024.5.15.0000 RPP

REQUERENTE: SINDICATO DOS AUXILIARES E TECNICOS DE

ENFERMAGEM E TRAB EM ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE

DE SOROCABA E REGIAO-SINSAUDE SOROCABA

REQUERIDO: BENEFICENCIA NIPO BRASILEIRA DE SAO

PAULO, MUNICIPIO DE ITAPETININGA

Id 3205829: O Sindicato requerente, em cumprimento ao despacho

de Id 535afa2, confirmou a regularidade do pagamento da

complementação salarial do piso da enfermagem e dos reflexos.

Requer a retirada do feito de pauta e seu arquivamento.

Considerando a manifestação apresentada e o que consta dos

autos, retire-se de pauta (19/3/2024, às 14h).

Diante do alcance da finalidade do procedimento da mediação pré-

processual, arquive-se o feito.

Intimem-se os interessados.

Ciência ao MPT.

Campinas, 19/3/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CEJUSC JT 2º Grau - Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputa da Justiça do

Trabalho

Notificação

Processo Nº ROT-0011055-77.2017.5.15.0011
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

RECORRENTE JOSE MARCIO BARTHOLOMEU

ADVOGADO JORGE LUIZ BONADIO DE
OLIVEIRA(OAB: 258744/SP)

RECORRENTE MINERVA DAWN FARMS INDUSTRIA
E COMERCIO DE PROTEINAS S/A

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

RECORRIDO JOSE MARCIO BARTHOLOMEU

ADVOGADO JORGE LUIZ BONADIO DE
OLIVEIRA(OAB: 258744/SP)

RECORRIDO MINERVA DAWN FARMS INDUSTRIA
E COMERCIO DE PROTEINAS S/A

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCIO BARTHOLOMEU
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0011055-77.2017.5.15.0011
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

RECORRENTE JOSE MARCIO BARTHOLOMEU

ADVOGADO JORGE LUIZ BONADIO DE
OLIVEIRA(OAB: 258744/SP)

RECORRENTE MINERVA DAWN FARMS INDUSTRIA
E COMERCIO DE PROTEINAS S/A

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

RECORRIDO JOSE MARCIO BARTHOLOMEU

ADVOGADO JORGE LUIZ BONADIO DE
OLIVEIRA(OAB: 258744/SP)

RECORRIDO MINERVA DAWN FARMS INDUSTRIA
E COMERCIO DE PROTEINAS S/A

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA DAWN FARMS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROTEINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0011055-77.2017.5.15.0011

Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA
PEIXOTO GIORDANI

RECORRENTE JOSE MARCIO BARTHOLOMEU

ADVOGADO JORGE LUIZ BONADIO DE
OLIVEIRA(OAB: 258744/SP)

RECORRENTE MINERVA DAWN FARMS INDUSTRIA
E COMERCIO DE PROTEINAS S/A

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

RECORRIDO JOSE MARCIO BARTHOLOMEU

ADVOGADO JORGE LUIZ BONADIO DE
OLIVEIRA(OAB: 258744/SP)

RECORRIDO MINERVA DAWN FARMS INDUSTRIA
E COMERCIO DE PROTEINAS S/A

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCIO BARTHOLOMEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0011055-77.2017.5.15.0011
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

RECORRENTE JOSE MARCIO BARTHOLOMEU

ADVOGADO JORGE LUIZ BONADIO DE
OLIVEIRA(OAB: 258744/SP)

RECORRENTE MINERVA DAWN FARMS INDUSTRIA
E COMERCIO DE PROTEINAS S/A

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

RECORRIDO JOSE MARCIO BARTHOLOMEU

ADVOGADO JORGE LUIZ BONADIO DE
OLIVEIRA(OAB: 258744/SP)

RECORRIDO MINERVA DAWN FARMS INDUSTRIA
E COMERCIO DE PROTEINAS S/A

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA DAWN FARMS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROTEINAS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0010165-75.2021.5.15.0116
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE AUTO PARTS ALUMINIO DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

RECORRIDO FRANCISCO ERMANDO DOS
SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

ADVOGADO SILVIA LETICIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 406671/SP)

ADVOGADO BARBARA GEROTO(OAB:
392448/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO PARTS ALUMINIO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0010165-75.2021.5.15.0116
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE AUTO PARTS ALUMINIO DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

RECORRIDO FRANCISCO ERMANDO DOS
SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

ADVOGADO SILVIA LETICIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 406671/SP)

ADVOGADO BARBARA GEROTO(OAB:
392448/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ERMANDO DOS SANTOS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0010563-03.2022.5.15.0014
Relator ANDREA GUELFI CUNHA

RECORRENTE CONSTRUJA DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI
ALVES(OAB: 235380/SP)

RECORRIDO MARCELO CASCAVAL JUNIOR

ADVOGADO GIOVANE VALESCA DE GOES(OAB:
288748/SP)

ADVOGADO CLEVER SANTOS(OAB: 344416/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUJA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0010563-03.2022.5.15.0014
Relator ANDREA GUELFI CUNHA

RECORRENTE CONSTRUJA DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI
ALVES(OAB: 235380/SP)

RECORRIDO MARCELO CASCAVAL JUNIOR

ADVOGADO GIOVANE VALESCA DE GOES(OAB:
288748/SP)

ADVOGADO CLEVER SANTOS(OAB: 344416/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CASCAVAL JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0010182-13.2017.5.15.0097
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

RECORRENTE DEXCO S.A

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

ADVOGADO ANDREA DE CASTRO(OAB:
342941/SP)

ADVOGADO MIRIAN SOARES DE PAULA(OAB:
322520/SP)

RECORRIDO ERASMO SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE GALDINO DOS
SANTOS(OAB: 182901/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEXCO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0010182-13.2017.5.15.0097
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

RECORRENTE DEXCO S.A

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

ADVOGADO ANDREA DE CASTRO(OAB:
342941/SP)

ADVOGADO MIRIAN SOARES DE PAULA(OAB:
322520/SP)

RECORRIDO ERASMO SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE GALDINO DOS
SANTOS(OAB: 182901/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERASMO SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor
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Processo Nº RORSum-0010483-70.2020.5.15.0091
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE ALESSANDRA DE SOUZA SANSIANI

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

RECORRIDO LETICIA DE ALMEIDA PRESTES

ADVOGADO FABRICIO SPADOTTI(OAB:
197073/SP)

RECORRIDO TIAGO TADASHI IOCOMISO

ADVOGADO FABRICIO SPADOTTI(OAB:
197073/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE SOUZA SANSIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº RORSum-0010483-70.2020.5.15.0091
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE ALESSANDRA DE SOUZA SANSIANI

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

RECORRIDO LETICIA DE ALMEIDA PRESTES

ADVOGADO FABRICIO SPADOTTI(OAB:
197073/SP)

RECORRIDO TIAGO TADASHI IOCOMISO

ADVOGADO FABRICIO SPADOTTI(OAB:
197073/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DE ALMEIDA PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº RORSum-0010483-70.2020.5.15.0091
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE ALESSANDRA DE SOUZA SANSIANI

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

RECORRIDO LETICIA DE ALMEIDA PRESTES

ADVOGADO FABRICIO SPADOTTI(OAB:
197073/SP)

RECORRIDO TIAGO TADASHI IOCOMISO

ADVOGADO FABRICIO SPADOTTI(OAB:
197073/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO TADASHI IOCOMISO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).
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Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº AP-0011551-65.2021.5.15.0044
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE LUIZ FERNANDO COLTURATO

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO COLTURATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec8c3dd

proferido nos autos.

CEJUSC-JT 2ª grau

CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0011551-65.2021.5.15.0044 AP

AGRAVANTE: LUIZ FERNANDO COLTURATO

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

Vistos.

Considerando que as partes ainda não possuem um valor

delimitado de acordo e nos termos da petição de ID a4eedc9, defiro

a suspensão dos presentes autos com a sua permanência neste

CEJUSC de 2° Grau.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

Patrícia Glugovskis Penna Martins

     Juíza do Trabalho

lhb

Processo Nº AP-0010065-72.2022.5.15.0056
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

AGRAVANTE PAULO PEREIRA ASSIS

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PEREIRA ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9dd852

proferido nos autos.

CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0010065-72.2022.5.15.0056 AP

AGRAVANTE: PAULO PEREIRA ASSIS

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

nam

Vistos.

Trata-se de autos de execução da Ação Coletiva de nº 0312600-

79.1995.5.02.0064, ajuizada pelo Sindicato dos Trabalhadores em

Saúde e Previdência no estado de São Paulo (SISPREV/SP) em

face da União Federal (Ministério da Saúde).

Foram juntadas algumas peças do processo principal com a petição

inicial, no ID 9f73dd6, que elaboro breve resumo.

Nos termos da sentença, a reclamada foi condenada a pagar aos

substituídos as seguintes verbas: “a) 7/30 avos de 16,19% sobre os

salários dos meses de abril e maio/88; b) incorporação do

‘adiantamento pecuniário’ denominado PCCS aos vencimentos dos

substituídos, bem como o reajustamento da parcela pelos mesmos

índices utilizados para rejustamento do salário base, inclusive com

relação as urps’s de abril e maio/88 retro deferidas; c) reajuste de

47,12% a partir de janeiro/88 e da diferença de 81,12% a partir de

novembro/88, e os reflexos postulados na alínea ‘e’, exceto em

relação as ‘demais vantagens decorrentes de lei ou contratual’ ante

a inespecificidade do pedido; d) FGTS correspondente, conforme

postulado na alínea ‘e’. Juros e correção monetária na forma da lei”.

Em acórdão, foi dado provimento parcial ao recurso ordinário da

União para acolher a prescrição das parcelas periódicas vencidas

anteriores ao quinquênio, bem como autorizar os descontos fiscais
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do crédito dos obreiros, pela observância do fato gerador, ou seja, o

pagamento total da obrigação.

Decisão proferida em 24/02/2017 determinando que a liquidação e

execução deve ocorrer “de forma individual, através de ação

autônoma e por livre distribuição”.

Os presentes autos de execução referem-se ao exequente Paulo

Pereira de Assis.

Na decisão de ID e49270f foram declaradas prescritas as parcelas

vencidas antes de 11/12/1990 e, portanto, que não há crédito algum

a ser executado nestes autos.

Na sentença de ID ce5f0ce foi julgada improcedente a impugnação

apresentada pelo reclamante em relação ao marco da prescrição

quinquenal.

O exequente interpôs agravo de petição (ID 731514b), que foi

provido, nos termos do acórdão de ID 408dc07, para afastar a

prescrição quinquenal, bem como a extinção da execução e

determinar o regular prosseguimento desta. Não houve a

interposição de recurso posteriormente.

O exequente junta no ID 2c282c2 termo de conciliação realizado

entre a União e o SINSPREV/SP quanto ao objeto da Ação Coletiva

de nº 0312600-79.1995.5.02.0064, estabelecendo parâmetros e

condições gerais para todos os substituídos.

Assim, para que seja possível a análise dos termos do acordo no

presente caso e considerando o grande volume de acordos

individualizados que a transação envolve, defiro a suspensão do

processo por 60 dias tal como solicitado pelo exequente,

devendo os autos permanecerem neste Cejusc 2º grau.

Com a manifestação ou após decorrido o prazo, façam os autos

conclusos.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

Juíza do Trabalho

Processo Nº ROT-0010539-29.2023.5.15.0017
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE RESOLVE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRENTE RESOLV HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRIDO RESOLV HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RECORRIDO CENTRO MEDICO RIO PRETO LTDA

ADVOGADO VERONICA FILIPINI NEVES(OAB:
128833/SP)

ADVOGADO CIBELE NAOUM MATTOS(OAB:
317498/SP)

RECORRIDO ELISA HELAINE ARMINDO

ADVOGADO RAFAEL ZAGATTI ALVES
PEREIRA(OAB: 280363/SP)

RECORRIDO RESOLVE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESOLV HOSPITALAR LTDA

  - RESOLVE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d86caa6

proferido nos autos.

CEJUSC-JT 2ª grau

CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0010539-29.2023.5.15.0017 ROT

RECORRENTE: RESOLVE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA,

RESOLV HOSPITALAR LTDA

RECORRIDO: ELISA HELAINE ARMINDO, RESOLVE

PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, RESOLV HOSPITALAR

LTDA, CENTRO MEDICO RIO PRETO LTDA

Em consulta ao sistema PJE, verifico que já houve designação de

audiência de conciliação pelo Cejusc de 1ª Grau, a ser realizada em

20/05/2024, nos autos do cumprimento de sentença proferida

nestes.

Assim, despicienda a designação de audiência também neste

Cejusc, podendo-se aguardar o resultado daquela, caso assim

entenda a Exma. Relatora.

Devolvam-se os autos ao gabinete, para as providências que a

entender cabíveis.

Campinas, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PATRÍCIA G. PENNA MARTINS

      Juíza do Trabalho

tcda

Processo Nº ROT-0010539-29.2023.5.15.0017
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE RESOLVE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRENTE RESOLV HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRIDO RESOLV HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RECORRIDO CENTRO MEDICO RIO PRETO LTDA

ADVOGADO VERONICA FILIPINI NEVES(OAB:
128833/SP)

ADVOGADO CIBELE NAOUM MATTOS(OAB:
317498/SP)

RECORRIDO ELISA HELAINE ARMINDO

ADVOGADO RAFAEL ZAGATTI ALVES
PEREIRA(OAB: 280363/SP)

RECORRIDO RESOLVE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICO RIO PRETO LTDA

  - ELISA HELAINE ARMINDO

  - RESOLV HOSPITALAR LTDA

  - RESOLVE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d86caa6

proferido nos autos.

CEJUSC-JT 2ª grau

CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0010539-29.2023.5.15.0017 ROT

RECORRENTE: RESOLVE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA,

RESOLV HOSPITALAR LTDA

RECORRIDO: ELISA HELAINE ARMINDO, RESOLVE

PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, RESOLV HOSPITALAR

LTDA, CENTRO MEDICO RIO PRETO LTDA

Em consulta ao sistema PJE, verifico que já houve designação de

audiência de conciliação pelo Cejusc de 1ª Grau, a ser realizada em

20/05/2024, nos autos do cumprimento de sentença proferida

nestes.

Assim, despicienda a designação de audiência também neste

Cejusc, podendo-se aguardar o resultado daquela, caso assim

entenda a Exma. Relatora.

Devolvam-se os autos ao gabinete, para as providências que a

entender cabíveis.

Campinas, 18 de março de 2024.

PATRÍCIA G. PENNA MARTINS

      Juíza do Trabalho

tcda

Processo Nº AP-0002423-22.2013.5.15.0102
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

AGRAVANTE JOSE NAERCIO PEREIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
MAGALHAES(OAB: 292972/SP)

AGRAVADO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NAERCIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação (ID

671641e) realizada no presente processo (artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada

pelo sistema PJe-JT - 2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

GISELY BUZATTO BONETTI

Assessor

Processo Nº AP-0002423-22.2013.5.15.0102
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

AGRAVANTE JOSE NAERCIO PEREIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
MAGALHAES(OAB: 292972/SP)

AGRAVADO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação (ID

671641e) realizada no presente processo (artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada

pelo sistema PJe-JT - 2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

GISELY BUZATTO BONETTI

Assessor

Processo Nº RORSum-0010006-94.2023.5.15.0106
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE ARIEL MEDEIROS LOURENCO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO CONSORCIO DE EMPREGADORES
RURAIS DE PIRASSUNUNGA

ADVOGADO ANDREA IZILDA MARTOS
VALDEVITE(OAB: 132880/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIEL MEDEIROS LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação (ID

2c56754) realizada no presente processo (artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada

pelo sistema PJe-JT - 2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

GISELY BUZATTO BONETTI

Assessor

Processo Nº RORSum-0010006-94.2023.5.15.0106
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE ARIEL MEDEIROS LOURENCO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO CONSORCIO DE EMPREGADORES
RURAIS DE PIRASSUNUNGA

ADVOGADO ANDREA IZILDA MARTOS
VALDEVITE(OAB: 132880/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE EMPREGADORES RURAIS DE
PIRASSUNUNGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação (ID

2c56754) realizada no presente processo (artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada

pelo sistema PJe-JT - 2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

GISELY BUZATTO BONETTI

Assessor

Processo Nº RORSum-0011470-17.2021.5.15.0077
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE TUBERFIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE TUBOS LTDA

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECORRIDO NELSON NORBERTO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO COELHO(OAB:
340764/SP)

RECORRIDO GIANI HARA RAIMUNDO
MANUTENCOES

ADVOGADO FRANCIELLY NUNES LUIZON(OAB:
393259/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TUBERFIL INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação (ID

059d4a6) realizada no presente processo (artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada

pelo sistema PJe-JT - 2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

GISELY BUZATTO BONETTI

Assessor

Processo Nº RORSum-0011470-17.2021.5.15.0077
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE TUBERFIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE TUBOS LTDA

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECORRIDO NELSON NORBERTO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO COELHO(OAB:
340764/SP)

RECORRIDO GIANI HARA RAIMUNDO
MANUTENCOES

ADVOGADO FRANCIELLY NUNES LUIZON(OAB:
393259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON NORBERTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação (ID

059d4a6) realizada no presente processo (artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada

pelo sistema PJe-JT - 2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

GISELY BUZATTO BONETTI

Assessor

Processo Nº RORSum-0011470-17.2021.5.15.0077

Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE TUBERFIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE TUBOS LTDA

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECORRIDO NELSON NORBERTO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO COELHO(OAB:
340764/SP)

RECORRIDO GIANI HARA RAIMUNDO
MANUTENCOES

ADVOGADO FRANCIELLY NUNES LUIZON(OAB:
393259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANI HARA RAIMUNDO MANUTENCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação (ID

059d4a6) realizada no presente processo (artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada

pelo sistema PJe-JT - 2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

GISELY BUZATTO BONETTI

Assessor

Processo Nº AP-0010841-55.2021.5.15.0073
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

AGRAVANTE RAFAEL DONIZETI CASSIMIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

AGRAVANTE CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE MASCHIO
DOMINGOS(OAB: 469815/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 456894/SP)

ADVOGADO ROSANA MAXIMINO PEDROSA(OAB:
277349/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BUORO MORILHE(OAB:
251291/SP)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

ADVOGADO JAQUELINE TANAKA ARAKAKI(OAB:
468193/SP)

AGRAVADO CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE MASCHIO
DOMINGOS(OAB: 469815/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO VITOR HUGO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 456894/SP)

ADVOGADO ROSANA MAXIMINO PEDROSA(OAB:
277349/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BUORO MORILHE(OAB:
251291/SP)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

ADVOGADO JAQUELINE TANAKA ARAKAKI(OAB:
468193/SP)

AGRAVADO RAFAEL DONIZETI CASSIMIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DONIZETI CASSIMIRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação (ID fbf99f5)

realizada no presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº

185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo

sistema PJe-JT - 2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

GISELY BUZATTO BONETTI

Assessor

Processo Nº AP-0010841-55.2021.5.15.0073
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

AGRAVANTE RAFAEL DONIZETI CASSIMIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

AGRAVANTE CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE MASCHIO
DOMINGOS(OAB: 469815/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 456894/SP)

ADVOGADO ROSANA MAXIMINO PEDROSA(OAB:
277349/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BUORO MORILHE(OAB:
251291/SP)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

ADVOGADO JAQUELINE TANAKA ARAKAKI(OAB:
468193/SP)

AGRAVADO CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE MASCHIO
DOMINGOS(OAB: 469815/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 456894/SP)

ADVOGADO ROSANA MAXIMINO PEDROSA(OAB:
277349/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BUORO MORILHE(OAB:
251291/SP)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

ADVOGADO JAQUELINE TANAKA ARAKAKI(OAB:
468193/SP)

AGRAVADO RAFAEL DONIZETI CASSIMIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação (ID fbf99f5)

realizada no presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº

185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo

sistema PJe-JT - 2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

GISELY BUZATTO BONETTI

Assessor

Processo Nº AP-0010841-55.2021.5.15.0073
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

AGRAVANTE RAFAEL DONIZETI CASSIMIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

AGRAVANTE CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE MASCHIO
DOMINGOS(OAB: 469815/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 456894/SP)

ADVOGADO ROSANA MAXIMINO PEDROSA(OAB:
277349/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BUORO MORILHE(OAB:
251291/SP)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)
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ADVOGADO JAQUELINE TANAKA ARAKAKI(OAB:
468193/SP)

AGRAVADO CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE MASCHIO
DOMINGOS(OAB: 469815/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 456894/SP)

ADVOGADO ROSANA MAXIMINO PEDROSA(OAB:
277349/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BUORO MORILHE(OAB:
251291/SP)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

ADVOGADO JAQUELINE TANAKA ARAKAKI(OAB:
468193/SP)

AGRAVADO RAFAEL DONIZETI CASSIMIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DONIZETI CASSIMIRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação (ID fbf99f5)

realizada no presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº

185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo

sistema PJe-JT - 2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

GISELY BUZATTO BONETTI

Assessor

Processo Nº AP-0010841-55.2021.5.15.0073
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

AGRAVANTE RAFAEL DONIZETI CASSIMIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

AGRAVANTE CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE MASCHIO
DOMINGOS(OAB: 469815/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 456894/SP)

ADVOGADO ROSANA MAXIMINO PEDROSA(OAB:
277349/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BUORO MORILHE(OAB:
251291/SP)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

ADVOGADO JAQUELINE TANAKA ARAKAKI(OAB:
468193/SP)

AGRAVADO CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE MASCHIO
DOMINGOS(OAB: 469815/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 456894/SP)

ADVOGADO ROSANA MAXIMINO PEDROSA(OAB:
277349/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BUORO MORILHE(OAB:
251291/SP)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

ADVOGADO JAQUELINE TANAKA ARAKAKI(OAB:
468193/SP)

AGRAVADO RAFAEL DONIZETI CASSIMIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação (ID fbf99f5)

realizada no presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº

185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo

sistema PJe-JT - 2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

GISELY BUZATTO BONETTI

Assessor

Processo Nº AP-0001969-56.2010.5.15.0099
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE JOSE GUSTAVO DUARTE
FORTUNATO

AGRAVADO ISABEL JORGE DO NASCIMENTO

AGRAVADO CLODOALDO ALVES GIGANTE

ADVOGADO ANTONIO GUSMAO DA COSTA(OAB:
114843/SP)

AGRAVADO MARIA JOSE DE BARROS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVEIRA
ROGEL(OAB: 137916/SP)

AGRAVADO VANDERLEI DE OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA
DE SOUSA(OAB: 96179/SP)
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AGRAVADO MILENIUM AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EROS ROBERTO AMARAL
GURGEL(OAB: 64466/SP)

AGRAVADO MARCOS CESAR GRANDIN

AGRAVADO D.F. COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO TNF TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO G G COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO UNIVERSAL COMERCIAL E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO ISAIAS RENATO BURATTO(OAB:
63979/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO
FESTAS - ME

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO R F & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO M. CESAR GRANDIN

AGRAVADO TECELAGEM ANDREIA LTDA

AGRAVADO MGR FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA CONTERPLAN
LTDA

AGRAVADO RAQUEL M FENLEY & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO CLAUDINEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FAGUNDES DIAS(OAB:
122924/SP)

AGRAVADO FANNIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO ANGELICA PEREIRA

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

ADVOGADO Marcia Mariza Cioldin(OAB:
188834/SP)

ADVOGADO ELIANA REGINA CORDEIRO
BASTIDAS(OAB: 175882/SP)

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

ADVOGADO JOSE DE BORBA GLASSER(OAB:
92356/SP)

ADVOGADO RENATO GUMIER
HORSCHUTZ(OAB: 155371/SP)

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO(OAB:
134591/SP)

ADVOGADO ELISANGELA VIEIRA SILVA
HORSCHUTZ(OAB: 290231/SP)

AGRAVADO CARLOS CEZAR PEREIRA
ASSUMPCAO

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO Marcos Antonio Favarelli(OAB:
204335/SP)

AGRAVADO JOSE MARTINS DOS ANJOS JUNIOR

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

AGRAVADO DOUGLAS HENRIQUE CAMARGO

AGRAVADO CRISTIANE GONCALVES CRUZEIRO

ADVOGADO ELAINE APARECIDA DE LIMA
GOBBO(OAB: 163906/SP)

AGRAVADO LUSINETE CARAZZATO SANTANA

ADVOGADO hedio de jesus brito(OAB: 243002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GUSTAVO DUARTE FORTUNATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº AP-0001969-56.2010.5.15.0099
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE JOSE GUSTAVO DUARTE
FORTUNATO

AGRAVADO ISABEL JORGE DO NASCIMENTO

AGRAVADO CLODOALDO ALVES GIGANTE

ADVOGADO ANTONIO GUSMAO DA COSTA(OAB:
114843/SP)

AGRAVADO MARIA JOSE DE BARROS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVEIRA
ROGEL(OAB: 137916/SP)

AGRAVADO VANDERLEI DE OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA
DE SOUSA(OAB: 96179/SP)

AGRAVADO MILENIUM AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EROS ROBERTO AMARAL
GURGEL(OAB: 64466/SP)

AGRAVADO MARCOS CESAR GRANDIN

AGRAVADO D.F. COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO TNF TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO G G COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)
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AGRAVADO UNIVERSAL COMERCIAL E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO ISAIAS RENATO BURATTO(OAB:
63979/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO
FESTAS - ME

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO R F & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO M. CESAR GRANDIN

AGRAVADO TECELAGEM ANDREIA LTDA

AGRAVADO MGR FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA CONTERPLAN
LTDA

AGRAVADO RAQUEL M FENLEY & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO CLAUDINEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FAGUNDES DIAS(OAB:
122924/SP)

AGRAVADO FANNIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO ANGELICA PEREIRA

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

ADVOGADO Marcia Mariza Cioldin(OAB:
188834/SP)

ADVOGADO ELIANA REGINA CORDEIRO
BASTIDAS(OAB: 175882/SP)

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

ADVOGADO JOSE DE BORBA GLASSER(OAB:
92356/SP)

ADVOGADO RENATO GUMIER
HORSCHUTZ(OAB: 155371/SP)

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO(OAB:
134591/SP)

ADVOGADO ELISANGELA VIEIRA SILVA
HORSCHUTZ(OAB: 290231/SP)

AGRAVADO CARLOS CEZAR PEREIRA
ASSUMPCAO

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO Marcos Antonio Favarelli(OAB:
204335/SP)

AGRAVADO JOSE MARTINS DOS ANJOS JUNIOR

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

AGRAVADO DOUGLAS HENRIQUE CAMARGO

AGRAVADO CRISTIANE GONCALVES CRUZEIRO

ADVOGADO ELAINE APARECIDA DE LIMA
GOBBO(OAB: 163906/SP)

AGRAVADO LUSINETE CARAZZATO SANTANA

ADVOGADO hedio de jesus brito(OAB: 243002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº AP-0001969-56.2010.5.15.0099
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE JOSE GUSTAVO DUARTE
FORTUNATO

AGRAVADO ISABEL JORGE DO NASCIMENTO

AGRAVADO CLODOALDO ALVES GIGANTE

ADVOGADO ANTONIO GUSMAO DA COSTA(OAB:
114843/SP)

AGRAVADO MARIA JOSE DE BARROS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVEIRA
ROGEL(OAB: 137916/SP)

AGRAVADO VANDERLEI DE OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA
DE SOUSA(OAB: 96179/SP)

AGRAVADO MILENIUM AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EROS ROBERTO AMARAL
GURGEL(OAB: 64466/SP)

AGRAVADO MARCOS CESAR GRANDIN

AGRAVADO D.F. COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO TNF TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO G G COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO UNIVERSAL COMERCIAL E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO ISAIAS RENATO BURATTO(OAB:
63979/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO
FESTAS - ME

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO R F & CIA LTDA
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ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO M. CESAR GRANDIN

AGRAVADO TECELAGEM ANDREIA LTDA

AGRAVADO MGR FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA CONTERPLAN
LTDA

AGRAVADO RAQUEL M FENLEY & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO CLAUDINEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FAGUNDES DIAS(OAB:
122924/SP)

AGRAVADO FANNIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO ANGELICA PEREIRA

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

ADVOGADO Marcia Mariza Cioldin(OAB:
188834/SP)

ADVOGADO ELIANA REGINA CORDEIRO
BASTIDAS(OAB: 175882/SP)

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

ADVOGADO JOSE DE BORBA GLASSER(OAB:
92356/SP)

ADVOGADO RENATO GUMIER
HORSCHUTZ(OAB: 155371/SP)

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO(OAB:
134591/SP)

ADVOGADO ELISANGELA VIEIRA SILVA
HORSCHUTZ(OAB: 290231/SP)

AGRAVADO CARLOS CEZAR PEREIRA
ASSUMPCAO

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO Marcos Antonio Favarelli(OAB:
204335/SP)

AGRAVADO JOSE MARTINS DOS ANJOS JUNIOR

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

AGRAVADO DOUGLAS HENRIQUE CAMARGO

AGRAVADO CRISTIANE GONCALVES CRUZEIRO

ADVOGADO ELAINE APARECIDA DE LIMA
GOBBO(OAB: 163906/SP)

AGRAVADO LUSINETE CARAZZATO SANTANA

ADVOGADO hedio de jesus brito(OAB: 243002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CEZAR PEREIRA ASSUMPCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº AP-0001969-56.2010.5.15.0099
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE JOSE GUSTAVO DUARTE
FORTUNATO

AGRAVADO ISABEL JORGE DO NASCIMENTO

AGRAVADO CLODOALDO ALVES GIGANTE

ADVOGADO ANTONIO GUSMAO DA COSTA(OAB:
114843/SP)

AGRAVADO MARIA JOSE DE BARROS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVEIRA
ROGEL(OAB: 137916/SP)

AGRAVADO VANDERLEI DE OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA
DE SOUSA(OAB: 96179/SP)

AGRAVADO MILENIUM AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EROS ROBERTO AMARAL
GURGEL(OAB: 64466/SP)

AGRAVADO MARCOS CESAR GRANDIN

AGRAVADO D.F. COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO TNF TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO G G COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO UNIVERSAL COMERCIAL E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO ISAIAS RENATO BURATTO(OAB:
63979/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO
FESTAS - ME

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO R F & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO M. CESAR GRANDIN

AGRAVADO TECELAGEM ANDREIA LTDA

AGRAVADO MGR FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA CONTERPLAN
LTDA

AGRAVADO RAQUEL M FENLEY & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO CLAUDINEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FAGUNDES DIAS(OAB:
122924/SP)

AGRAVADO FANNIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA
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ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO ANGELICA PEREIRA

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

ADVOGADO Marcia Mariza Cioldin(OAB:
188834/SP)

ADVOGADO ELIANA REGINA CORDEIRO
BASTIDAS(OAB: 175882/SP)

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

ADVOGADO JOSE DE BORBA GLASSER(OAB:
92356/SP)

ADVOGADO RENATO GUMIER
HORSCHUTZ(OAB: 155371/SP)

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO(OAB:
134591/SP)

ADVOGADO ELISANGELA VIEIRA SILVA
HORSCHUTZ(OAB: 290231/SP)

AGRAVADO CARLOS CEZAR PEREIRA
ASSUMPCAO

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO Marcos Antonio Favarelli(OAB:
204335/SP)

AGRAVADO JOSE MARTINS DOS ANJOS JUNIOR

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

AGRAVADO DOUGLAS HENRIQUE CAMARGO

AGRAVADO CRISTIANE GONCALVES CRUZEIRO

ADVOGADO ELAINE APARECIDA DE LIMA
GOBBO(OAB: 163906/SP)

AGRAVADO LUSINETE CARAZZATO SANTANA

ADVOGADO hedio de jesus brito(OAB: 243002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARTINS DOS ANJOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº AP-0001969-56.2010.5.15.0099
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE JOSE GUSTAVO DUARTE
FORTUNATO

AGRAVADO ISABEL JORGE DO NASCIMENTO

AGRAVADO CLODOALDO ALVES GIGANTE

ADVOGADO ANTONIO GUSMAO DA COSTA(OAB:
114843/SP)

AGRAVADO MARIA JOSE DE BARROS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVEIRA
ROGEL(OAB: 137916/SP)

AGRAVADO VANDERLEI DE OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA
DE SOUSA(OAB: 96179/SP)

AGRAVADO MILENIUM AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EROS ROBERTO AMARAL
GURGEL(OAB: 64466/SP)

AGRAVADO MARCOS CESAR GRANDIN

AGRAVADO D.F. COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO TNF TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO G G COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO UNIVERSAL COMERCIAL E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO ISAIAS RENATO BURATTO(OAB:
63979/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO
FESTAS - ME

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO R F & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO M. CESAR GRANDIN

AGRAVADO TECELAGEM ANDREIA LTDA

AGRAVADO MGR FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA CONTERPLAN
LTDA

AGRAVADO RAQUEL M FENLEY & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO CLAUDINEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FAGUNDES DIAS(OAB:
122924/SP)

AGRAVADO FANNIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO ANGELICA PEREIRA

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

ADVOGADO Marcia Mariza Cioldin(OAB:
188834/SP)

ADVOGADO ELIANA REGINA CORDEIRO
BASTIDAS(OAB: 175882/SP)

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

ADVOGADO JOSE DE BORBA GLASSER(OAB:
92356/SP)

ADVOGADO RENATO GUMIER
HORSCHUTZ(OAB: 155371/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1394
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO(OAB:
134591/SP)

ADVOGADO ELISANGELA VIEIRA SILVA
HORSCHUTZ(OAB: 290231/SP)

AGRAVADO CARLOS CEZAR PEREIRA
ASSUMPCAO

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO Marcos Antonio Favarelli(OAB:
204335/SP)

AGRAVADO JOSE MARTINS DOS ANJOS JUNIOR

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

AGRAVADO DOUGLAS HENRIQUE CAMARGO

AGRAVADO CRISTIANE GONCALVES CRUZEIRO

ADVOGADO ELAINE APARECIDA DE LIMA
GOBBO(OAB: 163906/SP)

AGRAVADO LUSINETE CARAZZATO SANTANA

ADVOGADO hedio de jesus brito(OAB: 243002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS HENRIQUE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº AP-0001969-56.2010.5.15.0099
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE JOSE GUSTAVO DUARTE
FORTUNATO

AGRAVADO ISABEL JORGE DO NASCIMENTO

AGRAVADO CLODOALDO ALVES GIGANTE

ADVOGADO ANTONIO GUSMAO DA COSTA(OAB:
114843/SP)

AGRAVADO MARIA JOSE DE BARROS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVEIRA
ROGEL(OAB: 137916/SP)

AGRAVADO VANDERLEI DE OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA
DE SOUSA(OAB: 96179/SP)

AGRAVADO MILENIUM AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EROS ROBERTO AMARAL
GURGEL(OAB: 64466/SP)

AGRAVADO MARCOS CESAR GRANDIN

AGRAVADO D.F. COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO TNF TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO G G COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO UNIVERSAL COMERCIAL E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO ISAIAS RENATO BURATTO(OAB:
63979/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO
FESTAS - ME

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO R F & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO M. CESAR GRANDIN

AGRAVADO TECELAGEM ANDREIA LTDA

AGRAVADO MGR FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA CONTERPLAN
LTDA

AGRAVADO RAQUEL M FENLEY & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO CLAUDINEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FAGUNDES DIAS(OAB:
122924/SP)

AGRAVADO FANNIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO ANGELICA PEREIRA

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

ADVOGADO Marcia Mariza Cioldin(OAB:
188834/SP)

ADVOGADO ELIANA REGINA CORDEIRO
BASTIDAS(OAB: 175882/SP)

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

ADVOGADO JOSE DE BORBA GLASSER(OAB:
92356/SP)

ADVOGADO RENATO GUMIER
HORSCHUTZ(OAB: 155371/SP)

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO(OAB:
134591/SP)

ADVOGADO ELISANGELA VIEIRA SILVA
HORSCHUTZ(OAB: 290231/SP)

AGRAVADO CARLOS CEZAR PEREIRA
ASSUMPCAO

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO Marcos Antonio Favarelli(OAB:
204335/SP)

AGRAVADO JOSE MARTINS DOS ANJOS JUNIOR

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

AGRAVADO DOUGLAS HENRIQUE CAMARGO

AGRAVADO CRISTIANE GONCALVES CRUZEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ELAINE APARECIDA DE LIMA
GOBBO(OAB: 163906/SP)

AGRAVADO LUSINETE CARAZZATO SANTANA

ADVOGADO hedio de jesus brito(OAB: 243002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE GONCALVES CRUZEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº AP-0001969-56.2010.5.15.0099
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE JOSE GUSTAVO DUARTE
FORTUNATO

AGRAVADO ISABEL JORGE DO NASCIMENTO

AGRAVADO CLODOALDO ALVES GIGANTE

ADVOGADO ANTONIO GUSMAO DA COSTA(OAB:
114843/SP)

AGRAVADO MARIA JOSE DE BARROS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVEIRA
ROGEL(OAB: 137916/SP)

AGRAVADO VANDERLEI DE OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA
DE SOUSA(OAB: 96179/SP)

AGRAVADO MILENIUM AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EROS ROBERTO AMARAL
GURGEL(OAB: 64466/SP)

AGRAVADO MARCOS CESAR GRANDIN

AGRAVADO D.F. COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO TNF TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO G G COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO UNIVERSAL COMERCIAL E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO ISAIAS RENATO BURATTO(OAB:
63979/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO
FESTAS - ME

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO R F & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO M. CESAR GRANDIN

AGRAVADO TECELAGEM ANDREIA LTDA

AGRAVADO MGR FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA CONTERPLAN
LTDA

AGRAVADO RAQUEL M FENLEY & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO CLAUDINEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FAGUNDES DIAS(OAB:
122924/SP)

AGRAVADO FANNIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO ANGELICA PEREIRA

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

ADVOGADO Marcia Mariza Cioldin(OAB:
188834/SP)

ADVOGADO ELIANA REGINA CORDEIRO
BASTIDAS(OAB: 175882/SP)

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

ADVOGADO JOSE DE BORBA GLASSER(OAB:
92356/SP)

ADVOGADO RENATO GUMIER
HORSCHUTZ(OAB: 155371/SP)

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO(OAB:
134591/SP)

ADVOGADO ELISANGELA VIEIRA SILVA
HORSCHUTZ(OAB: 290231/SP)

AGRAVADO CARLOS CEZAR PEREIRA
ASSUMPCAO

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO Marcos Antonio Favarelli(OAB:
204335/SP)

AGRAVADO JOSE MARTINS DOS ANJOS JUNIOR

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

AGRAVADO DOUGLAS HENRIQUE CAMARGO

AGRAVADO CRISTIANE GONCALVES CRUZEIRO

ADVOGADO ELAINE APARECIDA DE LIMA
GOBBO(OAB: 163906/SP)

AGRAVADO LUSINETE CARAZZATO SANTANA

ADVOGADO hedio de jesus brito(OAB: 243002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUSINETE CARAZZATO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº AP-0001969-56.2010.5.15.0099
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE JOSE GUSTAVO DUARTE
FORTUNATO

AGRAVADO ISABEL JORGE DO NASCIMENTO

AGRAVADO CLODOALDO ALVES GIGANTE

ADVOGADO ANTONIO GUSMAO DA COSTA(OAB:
114843/SP)

AGRAVADO MARIA JOSE DE BARROS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVEIRA
ROGEL(OAB: 137916/SP)

AGRAVADO VANDERLEI DE OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA
DE SOUSA(OAB: 96179/SP)

AGRAVADO MILENIUM AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EROS ROBERTO AMARAL
GURGEL(OAB: 64466/SP)

AGRAVADO MARCOS CESAR GRANDIN

AGRAVADO D.F. COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO TNF TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO G G COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO UNIVERSAL COMERCIAL E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO ISAIAS RENATO BURATTO(OAB:
63979/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO
FESTAS - ME

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO R F & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO M. CESAR GRANDIN

AGRAVADO TECELAGEM ANDREIA LTDA

AGRAVADO MGR FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA CONTERPLAN
LTDA

AGRAVADO RAQUEL M FENLEY & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO CLAUDINEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FAGUNDES DIAS(OAB:
122924/SP)

AGRAVADO FANNIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO ANGELICA PEREIRA

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

ADVOGADO Marcia Mariza Cioldin(OAB:
188834/SP)

ADVOGADO ELIANA REGINA CORDEIRO
BASTIDAS(OAB: 175882/SP)

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

ADVOGADO JOSE DE BORBA GLASSER(OAB:
92356/SP)

ADVOGADO RENATO GUMIER
HORSCHUTZ(OAB: 155371/SP)

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO(OAB:
134591/SP)

ADVOGADO ELISANGELA VIEIRA SILVA
HORSCHUTZ(OAB: 290231/SP)

AGRAVADO CARLOS CEZAR PEREIRA
ASSUMPCAO

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO Marcos Antonio Favarelli(OAB:
204335/SP)

AGRAVADO JOSE MARTINS DOS ANJOS JUNIOR

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

AGRAVADO DOUGLAS HENRIQUE CAMARGO

AGRAVADO CRISTIANE GONCALVES CRUZEIRO

ADVOGADO ELAINE APARECIDA DE LIMA
GOBBO(OAB: 163906/SP)

AGRAVADO LUSINETE CARAZZATO SANTANA

ADVOGADO hedio de jesus brito(OAB: 243002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL JORGE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº AP-0001969-56.2010.5.15.0099
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE JOSE GUSTAVO DUARTE
FORTUNATO

AGRAVADO ISABEL JORGE DO NASCIMENTO

AGRAVADO CLODOALDO ALVES GIGANTE

ADVOGADO ANTONIO GUSMAO DA COSTA(OAB:
114843/SP)

AGRAVADO MARIA JOSE DE BARROS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVEIRA
ROGEL(OAB: 137916/SP)

AGRAVADO VANDERLEI DE OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA
DE SOUSA(OAB: 96179/SP)

AGRAVADO MILENIUM AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EROS ROBERTO AMARAL
GURGEL(OAB: 64466/SP)

AGRAVADO MARCOS CESAR GRANDIN

AGRAVADO D.F. COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO TNF TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO G G COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO UNIVERSAL COMERCIAL E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO ISAIAS RENATO BURATTO(OAB:
63979/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO
FESTAS - ME

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO R F & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO M. CESAR GRANDIN

AGRAVADO TECELAGEM ANDREIA LTDA

AGRAVADO MGR FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA CONTERPLAN
LTDA

AGRAVADO RAQUEL M FENLEY & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO CLAUDINEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FAGUNDES DIAS(OAB:
122924/SP)

AGRAVADO FANNIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO ANGELICA PEREIRA

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

ADVOGADO Marcia Mariza Cioldin(OAB:
188834/SP)

ADVOGADO ELIANA REGINA CORDEIRO
BASTIDAS(OAB: 175882/SP)

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

ADVOGADO JOSE DE BORBA GLASSER(OAB:
92356/SP)

ADVOGADO RENATO GUMIER
HORSCHUTZ(OAB: 155371/SP)

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO(OAB:
134591/SP)

ADVOGADO ELISANGELA VIEIRA SILVA
HORSCHUTZ(OAB: 290231/SP)

AGRAVADO CARLOS CEZAR PEREIRA
ASSUMPCAO

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO Marcos Antonio Favarelli(OAB:
204335/SP)

AGRAVADO JOSE MARTINS DOS ANJOS JUNIOR

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

AGRAVADO DOUGLAS HENRIQUE CAMARGO

AGRAVADO CRISTIANE GONCALVES CRUZEIRO

ADVOGADO ELAINE APARECIDA DE LIMA
GOBBO(OAB: 163906/SP)

AGRAVADO LUSINETE CARAZZATO SANTANA

ADVOGADO hedio de jesus brito(OAB: 243002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO ALVES GIGANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº AP-0001969-56.2010.5.15.0099
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE JOSE GUSTAVO DUARTE
FORTUNATO

AGRAVADO ISABEL JORGE DO NASCIMENTO

AGRAVADO CLODOALDO ALVES GIGANTE

ADVOGADO ANTONIO GUSMAO DA COSTA(OAB:
114843/SP)

AGRAVADO MARIA JOSE DE BARROS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVEIRA
ROGEL(OAB: 137916/SP)

AGRAVADO VANDERLEI DE OLIVEIRA MORAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA
DE SOUSA(OAB: 96179/SP)

AGRAVADO MILENIUM AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EROS ROBERTO AMARAL
GURGEL(OAB: 64466/SP)

AGRAVADO MARCOS CESAR GRANDIN

AGRAVADO D.F. COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO TNF TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO G G COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO UNIVERSAL COMERCIAL E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO ISAIAS RENATO BURATTO(OAB:
63979/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO
FESTAS - ME

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO R F & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO M. CESAR GRANDIN

AGRAVADO TECELAGEM ANDREIA LTDA

AGRAVADO MGR FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA CONTERPLAN
LTDA

AGRAVADO RAQUEL M FENLEY & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO CLAUDINEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FAGUNDES DIAS(OAB:
122924/SP)

AGRAVADO FANNIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO ANGELICA PEREIRA

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

ADVOGADO Marcia Mariza Cioldin(OAB:
188834/SP)

ADVOGADO ELIANA REGINA CORDEIRO
BASTIDAS(OAB: 175882/SP)

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

ADVOGADO JOSE DE BORBA GLASSER(OAB:
92356/SP)

ADVOGADO RENATO GUMIER
HORSCHUTZ(OAB: 155371/SP)

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO(OAB:
134591/SP)

ADVOGADO ELISANGELA VIEIRA SILVA
HORSCHUTZ(OAB: 290231/SP)

AGRAVADO CARLOS CEZAR PEREIRA
ASSUMPCAO

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO Marcos Antonio Favarelli(OAB:
204335/SP)

AGRAVADO JOSE MARTINS DOS ANJOS JUNIOR

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

AGRAVADO DOUGLAS HENRIQUE CAMARGO

AGRAVADO CRISTIANE GONCALVES CRUZEIRO

ADVOGADO ELAINE APARECIDA DE LIMA
GOBBO(OAB: 163906/SP)

AGRAVADO LUSINETE CARAZZATO SANTANA

ADVOGADO hedio de jesus brito(OAB: 243002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº AP-0001969-56.2010.5.15.0099
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE JOSE GUSTAVO DUARTE
FORTUNATO

AGRAVADO ISABEL JORGE DO NASCIMENTO

AGRAVADO CLODOALDO ALVES GIGANTE

ADVOGADO ANTONIO GUSMAO DA COSTA(OAB:
114843/SP)

AGRAVADO MARIA JOSE DE BARROS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVEIRA
ROGEL(OAB: 137916/SP)

AGRAVADO VANDERLEI DE OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA
DE SOUSA(OAB: 96179/SP)

AGRAVADO MILENIUM AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EROS ROBERTO AMARAL
GURGEL(OAB: 64466/SP)

AGRAVADO MARCOS CESAR GRANDIN

AGRAVADO D.F. COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO TNF TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO G G COMERCIO DE TECIDOS LTDA
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ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO UNIVERSAL COMERCIAL E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO ISAIAS RENATO BURATTO(OAB:
63979/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO RAQUEL FENLEY FORTUNATO
FESTAS - ME

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO R F & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO M. CESAR GRANDIN

AGRAVADO TECELAGEM ANDREIA LTDA

AGRAVADO MGR FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA CONTERPLAN
LTDA

AGRAVADO RAQUEL M FENLEY & CIA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO CLAUDINEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FAGUNDES DIAS(OAB:
122924/SP)

AGRAVADO FANNIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIANO GIACOMIN(OAB: 89737/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO ANGELICA PEREIRA

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

ADVOGADO Marcia Mariza Cioldin(OAB:
188834/SP)

ADVOGADO ELIANA REGINA CORDEIRO
BASTIDAS(OAB: 175882/SP)

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

ADVOGADO JOSE DE BORBA GLASSER(OAB:
92356/SP)

ADVOGADO RENATO GUMIER
HORSCHUTZ(OAB: 155371/SP)

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO(OAB:
134591/SP)

ADVOGADO ELISANGELA VIEIRA SILVA
HORSCHUTZ(OAB: 290231/SP)

AGRAVADO CARLOS CEZAR PEREIRA
ASSUMPCAO

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO Marcos Antonio Favarelli(OAB:
204335/SP)

AGRAVADO JOSE MARTINS DOS ANJOS JUNIOR

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

AGRAVADO DOUGLAS HENRIQUE CAMARGO

AGRAVADO CRISTIANE GONCALVES CRUZEIRO

ADVOGADO ELAINE APARECIDA DE LIMA
GOBBO(OAB: 163906/SP)

AGRAVADO LUSINETE CARAZZATO SANTANA

ADVOGADO hedio de jesus brito(OAB: 243002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DE OLIVEIRA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0010826-41.2022.5.15.0109
Relator ELEONORA BORDINI COCA

RECORRENTE ZK CONSTRUTORA SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SA MARTINS(OAB:
168439/SP)

RECORRENTE JULIO E KALIL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA
CAMPANATI(OAB: 174542/SP)

RECORRENTE COSMO DE ARAUJO CRUZ

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA
SALVADOR(OAB: 156005/SP)

RECORRIDO JULIO E KALIL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA
CAMPANATI(OAB: 174542/SP)

RECORRIDO COSMO DE ARAUJO CRUZ

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA
SALVADOR(OAB: 156005/SP)

RECORRIDO ZK CONSTRUTORA SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SA MARTINS(OAB:
168439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMO DE ARAUJO CRUZ

  - JULIO E KALIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - ZK CONSTRUTORA SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9514cad

proferido nos autos.

CEJUSC-JT 2ª grau
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CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0010826-41.2022.5.15.0109 ROT

RECORRENTE: COSMO DE ARAUJO CRUZ, ZK CONSTRUTORA

SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, JULIO E KALIL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

RECORRIDO: COSMO DE ARAUJO CRUZ, ZK CONSTRUTORA

SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, JULIO E KALIL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

gbb

Há nos autos notícia de composição entre as partes, tendo sido

juntada petição contendo os termos do acordo. Assim, considerando

que as partes não esclareceram quanto a anotação da CTPS

obreira em relação ao vínculo empregatício reconhecido em

sentença e transitado em julgado, determino a inclusão do

processo na pauta de audiência.

Designo para tanto o dia 03/04/2024, às 14h22.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

c o m p u t a d o r .  O  l i n k  d e  a c e s s o  é  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83085814406?pwd=TVNzaVc1V3dSQ0FvL0Mrb3UzZH

BJZz09

ID DA REUNIÃO: 830 8581 4406

SENHA DE ACESSO: 216188

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual da audiência

pelo menos 5 minutos antes do horário designado, por meio do link

informado neste despacho, cientes de que eventual atraso poderá

ocorrer em virtude do não encerramento da audiência anterior.

Cabe aos advogados comunicar diretamente a seus clientes a data

e horário da sessão, bem como o link e instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência. Destaca-se a importância da

participação das partes nas tratativas conciliatórias, ainda que

detenham os advogados poderes para transigir.

Caso ausente a parte, eventual acordo somente será

homologado no ato se o advogado que a representa já detiver

no processo, no momento da audiência, procuração ou

substabelecimento conferindo-lhe poderes expressos para

transigir. Caso a avença tenha como objeto também a quitação

do contrato de trabalho, para nada mais reclamar, o procurador

deverá ter poderes expressos também para dar quitação.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejuscjt2@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

Juíza do Trabalho

Processo Nº ROT-0011649-77.2020.5.15.0014
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

RECORRENTE AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO VALERIA CARVALHO
ONORATO(OAB: 322590/SP)

RECORRENTE LAM ISOLANTES TERMICOS EIRELI

ADVOGADO GILMAR LUIZ PANATTO(OAB:
101267/SP)

ADVOGADO GIULIANO GUERREIRO
GHILARDI(OAB: 154499/SP)

RECORRIDO COSME DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA GOMES(OAB:
336500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

  - LAM ISOLANTES TERMICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c48d07c

proferido nos autos.

CEJUSC-JT 2ª grau

CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0011649-77.2020.5.15.0014 - ROT

RECORRENTE: LAM ISOLANTES TÉRMICOS EIRELI,

AJINOMOTO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA.

RECORRIDO: COSME DOS SANTOS SOUSA

gbb

Visto.

A segunda reclamada se manifesta no ID f0e35bd em relação à sua

responsabilidade subsidiária perante o acordo firmado (e já

homologado) entre o reclamante e a 1ª ré e requer que, em caso de

inadimplemento, deverá responder pelo valor a ser liquidado do
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processo, e não pelo valor do acordo.

Considerando-se a particularidade do pedido, uma vez que

geralmente o valor do acordo é inferior a eventual execução, mas

que, de outro lado, não pode haver prejuízo da segunda reclamada

a pagar valor superior à liquidação dos valores devidos ao

reclamante, determino a inclusão do processo na pauta de

audiência.

O reclamante, a 1ª reclamada (LAM ISOLANTES TÉRMICOS

EIRELI) e a 2ª reclamada (AJINOMOTO DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.) deverão apresentar cálculos

de liquidação de sentença observando as parcelas deferidas

em sentença e em acórdão, devendo ser juntados nos autos 5

dias antes da audiência.

Designo para tanto o dia 25/04/2024, às 15h12.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

c o m p u t a d o r .  O  l i n k  d e  a c e s s o  é  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85983320439?pwd=MlZ5bDd4S1cvQXFVOUFCWHBV

WVF2Zz09

ID DA REUNIÃO: 859 8332 0439

SENHA DE ACESSO: 891661

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual da audiência

pelo menos 5 minutos antes do horário designado, por meio do link

informado neste despacho, cientes de que eventual atraso poderá

ocorrer em virtude do não encerramento da audiência anterior.

Cabe aos advogados comunicar diretamente a seus clientes a data

e horário da sessão, bem como o link e instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência. Destaca-se a importância da

participação das partes nas tratativas conciliatórias, ainda que

detenham os advogados poderes para transigir.

Caso ausente a parte, o advogado que a representa já detiver

no processo, no momento da audiência, procuração ou

substabelecimento conferindo-lhe poderes expressos para

transigir.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejuscjt2@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

Juíza do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010449-78.2023.5.15.0095
Relator JOSE PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE LCB SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE ALMEIDA GAY(OAB:
465549/SP)

ADVOGADO DIEGO SATTIN VILAS BOAS(OAB:
159846/SP)

RECORRIDO WELINGTTON OLIVEIRA SIMONETI

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LCB SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1c1671

proferido nos autos.

CEJUSC-JT 2ª grau

CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0010449-78.2023.5.15.0095 RORSum

RECORRENTE: LCB SANEAMENTO LTDA

RECORRIDO: WELINGTTON OLIVEIRA SIMONETI

gbb

Há nos autos notícia de composição entre as partes, tendo sido

juntada petição contendo os termos do acordo. Considerando que a

discriminação das parcelas objeto do acordo não detém

congruência com as deferidas em sentença nem como as da

petição inicial, determino a inclusão do processo na pauta de

audiência para retificação da discriminação das verbas e análise

do acordo.

Designo para tanto o dia 08/04/2024, às 15h12.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

c o m p u t a d o r .  O  l i n k  d e  a c e s s o  é  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85983320439?pwd=MlZ5bDd4S1cvQXFVOUFCWHBV

WVF2Zz09

ID DA REUNIÃO: 859 8332 0439
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SENHA DE ACESSO: 891661

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual da audiência

pelo menos 5 minutos antes do horário designado, por meio do link

informado neste despacho, cientes de que eventual atraso poderá

ocorrer em virtude do não encerramento da audiência anterior.

Cabe aos advogados comunicar diretamente a seus clientes a data

e horário da sessão, bem como o link e instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência. Destaca-se a importância da

participação das partes nas tratativas conciliatórias, ainda que

detenham os advogados poderes para transigir.

Caso ausente a parte, eventual acordo somente será

homologado no ato se o advogado que a representa já detiver

no processo, no momento da audiência, procuração ou

substabelecimento conferindo-lhe poderes expressos para

transigir. Caso a avença tenha como objeto também a quitação

do contrato de trabalho, para nada mais reclamar, o procurador

deverá ter poderes expressos também para dar quitação.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejuscjt2@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

Juíza do Trabalho

Processo Nº ROT-0010826-41.2022.5.15.0109
Relator ELEONORA BORDINI COCA

RECORRENTE ZK CONSTRUTORA SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SA MARTINS(OAB:
168439/SP)

RECORRENTE JULIO E KALIL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA
CAMPANATI(OAB: 174542/SP)

RECORRENTE COSMO DE ARAUJO CRUZ

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA
SALVADOR(OAB: 156005/SP)

RECORRIDO JULIO E KALIL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA
CAMPANATI(OAB: 174542/SP)

RECORRIDO COSMO DE ARAUJO CRUZ

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA
SALVADOR(OAB: 156005/SP)

RECORRIDO ZK CONSTRUTORA SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SA MARTINS(OAB:
168439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMO DE ARAUJO CRUZ

  - JULIO E KALIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - ZK CONSTRUTORA SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9514cad

proferido nos autos.

CEJUSC-JT 2ª grau

CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0010826-41.2022.5.15.0109 ROT

RECORRENTE: COSMO DE ARAUJO CRUZ, ZK CONSTRUTORA

SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, JULIO E KALIL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

RECORRIDO: COSMO DE ARAUJO CRUZ, ZK CONSTRUTORA

SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, JULIO E KALIL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

gbb

Há nos autos notícia de composição entre as partes, tendo sido

juntada petição contendo os termos do acordo. Assim, considerando

que as partes não esclareceram quanto a anotação da CTPS

obreira em relação ao vínculo empregatício reconhecido em

sentença e transitado em julgado, determino a inclusão do

processo na pauta de audiência.

Designo para tanto o dia 03/04/2024, às 14h22.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

c o m p u t a d o r .  O  l i n k  d e  a c e s s o  é  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83085814406?pwd=TVNzaVc1V3dSQ0FvL0Mrb3UzZH

BJZz09

ID DA REUNIÃO: 830 8581 4406

SENHA DE ACESSO: 216188

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual da audiência

pelo menos 5 minutos antes do horário designado, por meio do link

informado neste despacho, cientes de que eventual atraso poderá

ocorrer em virtude do não encerramento da audiência anterior.

Cabe aos advogados comunicar diretamente a seus clientes a data

e horário da sessão, bem como o link e instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência. Destaca-se a importância da

participação das partes nas tratativas conciliatórias, ainda que

detenham os advogados poderes para transigir.
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Caso ausente a parte, eventual acordo somente será

homologado no ato se o advogado que a representa já detiver

no processo, no momento da audiência, procuração ou

substabelecimento conferindo-lhe poderes expressos para

transigir. Caso a avença tenha como objeto também a quitação

do contrato de trabalho, para nada mais reclamar, o procurador

deverá ter poderes expressos também para dar quitação.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejuscjt2@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

Juíza do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010449-78.2023.5.15.0095
Relator JOSE PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE LCB SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE ALMEIDA GAY(OAB:
465549/SP)

ADVOGADO DIEGO SATTIN VILAS BOAS(OAB:
159846/SP)

RECORRIDO WELINGTTON OLIVEIRA SIMONETI

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTTON OLIVEIRA SIMONETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1c1671

proferido nos autos.

CEJUSC-JT 2ª grau

CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0010449-78.2023.5.15.0095 RORSum

RECORRENTE: LCB SANEAMENTO LTDA

RECORRIDO: WELINGTTON OLIVEIRA SIMONETI

gbb

Há nos autos notícia de composição entre as partes, tendo sido

juntada petição contendo os termos do acordo. Considerando que a

discriminação das parcelas objeto do acordo não detém

congruência com as deferidas em sentença nem como as da

petição inicial, determino a inclusão do processo na pauta de

audiência para retificação da discriminação das verbas e análise

do acordo.

Designo para tanto o dia 08/04/2024, às 15h12.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

c o m p u t a d o r .  O  l i n k  d e  a c e s s o  é  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85983320439?pwd=MlZ5bDd4S1cvQXFVOUFCWHBV

WVF2Zz09

ID DA REUNIÃO: 859 8332 0439

SENHA DE ACESSO: 891661

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual da audiência

pelo menos 5 minutos antes do horário designado, por meio do link

informado neste despacho, cientes de que eventual atraso poderá

ocorrer em virtude do não encerramento da audiência anterior.

Cabe aos advogados comunicar diretamente a seus clientes a data

e horário da sessão, bem como o link e instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência. Destaca-se a importância da

participação das partes nas tratativas conciliatórias, ainda que

detenham os advogados poderes para transigir.

Caso ausente a parte, eventual acordo somente será

homologado no ato se o advogado que a representa já detiver

no processo, no momento da audiência, procuração ou

substabelecimento conferindo-lhe poderes expressos para

transigir. Caso a avença tenha como objeto também a quitação

do contrato de trabalho, para nada mais reclamar, o procurador

deverá ter poderes expressos também para dar quitação.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejuscjt2@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

Juíza do Trabalho

Processo Nº ROT-0011649-77.2020.5.15.0014
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI
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RECORRENTE AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO VALERIA CARVALHO
ONORATO(OAB: 322590/SP)

RECORRENTE LAM ISOLANTES TERMICOS EIRELI

ADVOGADO GILMAR LUIZ PANATTO(OAB:
101267/SP)

ADVOGADO GIULIANO GUERREIRO
GHILARDI(OAB: 154499/SP)

RECORRIDO COSME DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA GOMES(OAB:
336500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME DOS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c48d07c

proferido nos autos.

CEJUSC-JT 2ª grau

CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0011649-77.2020.5.15.0014 - ROT

RECORRENTE: LAM ISOLANTES TÉRMICOS EIRELI,

AJINOMOTO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA.

RECORRIDO: COSME DOS SANTOS SOUSA

gbb

Visto.

A segunda reclamada se manifesta no ID f0e35bd em relação à sua

responsabilidade subsidiária perante o acordo firmado (e já

homologado) entre o reclamante e a 1ª ré e requer que, em caso de

inadimplemento, deverá responder pelo valor a ser liquidado do

processo, e não pelo valor do acordo.

Considerando-se a particularidade do pedido, uma vez que

geralmente o valor do acordo é inferior a eventual execução, mas

que, de outro lado, não pode haver prejuízo da segunda reclamada

a pagar valor superior à liquidação dos valores devidos ao

reclamante, determino a inclusão do processo na pauta de

audiência.

O reclamante, a 1ª reclamada (LAM ISOLANTES TÉRMICOS

EIRELI) e a 2ª reclamada (AJINOMOTO DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.) deverão apresentar cálculos

de liquidação de sentença observando as parcelas deferidas

em sentença e em acórdão, devendo ser juntados nos autos 5

dias antes da audiência.

Designo para tanto o dia 25/04/2024, às 15h12.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

c o m p u t a d o r .  O  l i n k  d e  a c e s s o  é  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85983320439?pwd=MlZ5bDd4S1cvQXFVOUFCWHBV

WVF2Zz09

ID DA REUNIÃO: 859 8332 0439

SENHA DE ACESSO: 891661

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual da audiência

pelo menos 5 minutos antes do horário designado, por meio do link

informado neste despacho, cientes de que eventual atraso poderá

ocorrer em virtude do não encerramento da audiência anterior.

Cabe aos advogados comunicar diretamente a seus clientes a data

e horário da sessão, bem como o link e instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência. Destaca-se a importância da

participação das partes nas tratativas conciliatórias, ainda que

detenham os advogados poderes para transigir.

Caso ausente a parte, o advogado que a representa já detiver

no processo, no momento da audiência, procuração ou

substabelecimento conferindo-lhe poderes expressos para

transigir.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejuscjt2@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

Juíza do Trabalho

Processo Nº ROT-0010964-98.2021.5.15.0058
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE TSE MONTAGENS E INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO ALISON HENRIQUE FONSECA DOS
SANTOS REIS(OAB: 32325/GO)

ADVOGADO MARCO TULIO TOGUCHI(OAB:
33127/GO)

RECORRIDO RICARDO MODESTO CONDE
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ADVOGADO JEAN PAULO PASSOLONGO
MEIRA(OAB: 325864/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TSE MONTAGENS E INSTALACOES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 445c3a2

proferido nos autos.

CEJUSC-JT 2ª grau

CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0010964-98.2021.5.15.0058 ROT

RECORRENTE: TSE MONTAGENS E INSTALACOES ELETRICAS

LTDA

RECORRIDO: RICARDO MODESTO CONDE

Vistos.

Analisando a petição de acordo juntada aos autos (ID 4dff0c8), para

fins de homologação, verifico que a discriminação das verbas do

citado acordo não pode ser acolhida, senão vejamos.

As partes discriminaram as rubricas de danos morais, FGTS e

honorários de sucumbência.

No entanto, verifica-se que a discriminação por danos morais não

pode ser aceita uma vez que o pedido foi indeferido pela r. sentença

de ID 4041253 tendo transitado em julgado o seu indeferimento

diante da ausência de recurso pelo reclamante.

De igual modo, a discriminação da parcela FGTS também não pode

ser aceita uma vez que foram deferidos apenas os reflexos na

referida rubrica, mas não a parcela de forma principal. Dessa forma,

para discriminar o FGTS as partes devem também discriminar a

parcela principal que a originou.

Verifico ainda que as partes foram omissas sobre a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais.

Contudo, saliento que a responsabilidade pelo seu pagamento

recairá em face da reclamada, tendo em vista a condenação

constante na r. sentença.

No mais, digam as partes acerca da entrega do PPP retificado, nos

termos da determinação prevista na r. sentença.

Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes

discriminem as parcelas objeto do acordo e os respectivos valores,

observando-se a natureza jurídica das parcelas postuladas, bem

como aquelas em relação às quais tenha ocorrido o trânsito em

julgado. 

Não o fazendo ou apresentando em desacordo com o

determinado, as verbas serão consideradas integralmente

salariais, nos termos do artigo 43, §1º, da Lei nº 8.212/1991.

No mesmo prazo, manifestem-se as partes acerca da entrega do

PPP ao reclamante.

Campinas, 19 de março de 2024.

Patrícia Glugovskis Penna Martins

      Juíza do Trabalho

lhb

Processo Nº ROT-0010964-98.2021.5.15.0058
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE TSE MONTAGENS E INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO ALISON HENRIQUE FONSECA DOS
SANTOS REIS(OAB: 32325/GO)

ADVOGADO MARCO TULIO TOGUCHI(OAB:
33127/GO)

RECORRIDO RICARDO MODESTO CONDE

ADVOGADO JEAN PAULO PASSOLONGO
MEIRA(OAB: 325864/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MODESTO CONDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 445c3a2

proferido nos autos.

CEJUSC-JT 2ª grau

CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0010964-98.2021.5.15.0058 ROT

RECORRENTE: TSE MONTAGENS E INSTALACOES ELETRICAS

LTDA

RECORRIDO: RICARDO MODESTO CONDE

Vistos.

Analisando a petição de acordo juntada aos autos (ID 4dff0c8), para

fins de homologação, verifico que a discriminação das verbas do

citado acordo não pode ser acolhida, senão vejamos.

As partes discriminaram as rubricas de danos morais, FGTS e
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honorários de sucumbência.

No entanto, verifica-se que a discriminação por danos morais não

pode ser aceita uma vez que o pedido foi indeferido pela r. sentença

de ID 4041253 tendo transitado em julgado o seu indeferimento

diante da ausência de recurso pelo reclamante.

De igual modo, a discriminação da parcela FGTS também não pode

ser aceita uma vez que foram deferidos apenas os reflexos na

referida rubrica, mas não a parcela de forma principal. Dessa forma,

para discriminar o FGTS as partes devem também discriminar a

parcela principal que a originou.

Verifico ainda que as partes foram omissas sobre a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais.

Contudo, saliento que a responsabilidade pelo seu pagamento

recairá em face da reclamada, tendo em vista a condenação

constante na r. sentença.

No mais, digam as partes acerca da entrega do PPP retificado, nos

termos da determinação prevista na r. sentença.

Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes

discriminem as parcelas objeto do acordo e os respectivos valores,

observando-se a natureza jurídica das parcelas postuladas, bem

como aquelas em relação às quais tenha ocorrido o trânsito em

julgado. 

Não o fazendo ou apresentando em desacordo com o

determinado, as verbas serão consideradas integralmente

salariais, nos termos do artigo 43, §1º, da Lei nº 8.212/1991.

No mesmo prazo, manifestem-se as partes acerca da entrega do

PPP ao reclamante.

Campinas, 19 de março de 2024.

Patrícia Glugovskis Penna Martins

      Juíza do Trabalho

lhb

Processo Nº AP-0011984-92.2017.5.15.0114
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

AGRAVANTE WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ELTON ENEAS GONCALVES(OAB:
182174/SP)

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE CAMPINAS

AGRAVADO JOCYMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

NATASSIA AKEMI MANFRON

Assessor

Processo Nº AP-0011984-92.2017.5.15.0114
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

AGRAVANTE WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ELTON ENEAS GONCALVES(OAB:
182174/SP)

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE CAMPINAS

AGRAVADO JOCYMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCYMAR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

NATASSIA AKEMI MANFRON

Assessor

Processo Nº ROT-0010614-14.2022.5.15.0014
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE LUIS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

RECORRENTE SUZANO S.A.
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ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO LUIS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

NATASSIA AKEMI MANFRON

Assessor

Processo Nº ROT-0010614-14.2022.5.15.0014
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE LUIS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO LUIS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

NATASSIA AKEMI MANFRON

Assessor

Processo Nº ROT-0010614-14.2022.5.15.0014
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE LUIS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO LUIS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

NATASSIA AKEMI MANFRON

Assessor

Processo Nº ROT-0010614-14.2022.5.15.0014
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE LUIS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO LUIS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

NATASSIA AKEMI MANFRON

Assessor

Processo Nº AP-0011253-04.2020.5.15.0143
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

AGRAVANTE FABIO JOSE SENIBALDI E OUTROS

ADVOGADO GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA(OAB:
48712/PR)

AGRAVADO JOSE APARECIDO ANACLETO

ADVOGADO DERCY VARA NETO(OAB:
263848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE SENIBALDI E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

NATASSIA AKEMI MANFRON

Assessor

Processo Nº AP-0011253-04.2020.5.15.0143
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

AGRAVANTE FABIO JOSE SENIBALDI E OUTROS

ADVOGADO GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA(OAB:
48712/PR)

AGRAVADO JOSE APARECIDO ANACLETO

ADVOGADO DERCY VARA NETO(OAB:
263848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO ANACLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

NATASSIA AKEMI MANFRON

Assessor

Processo Nº RORSum-0011049-86.2022.5.15.0046
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE CONSORCIO BHG POUPATEMPO
INTERIOR 3

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

ADVOGADO PEDRO AIRES CAETANO
PEREIRA(OAB: 187121/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ARTUR DAMIAO FONTES MAIA(OAB:
377583/SP)

ADVOGADO ANDREA NUNES DE PIANNI(OAB:
347261/SP)

RECORRIDO QUELES SOUZA COSTA

ADVOGADO RITA DE CASSIA DALTRO(OAB:
354681/SP)

ADVOGADO FABIANA FURLAN(OAB: 312620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO BHG POUPATEMPO INTERIOR 3

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.
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CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº RORSum-0011049-86.2022.5.15.0046
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE CONSORCIO BHG POUPATEMPO
INTERIOR 3

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

ADVOGADO PEDRO AIRES CAETANO
PEREIRA(OAB: 187121/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ARTUR DAMIAO FONTES MAIA(OAB:
377583/SP)

ADVOGADO ANDREA NUNES DE PIANNI(OAB:
347261/SP)

RECORRIDO QUELES SOUZA COSTA

ADVOGADO RITA DE CASSIA DALTRO(OAB:
354681/SP)

ADVOGADO FABIANA FURLAN(OAB: 312620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº RORSum-0011049-86.2022.5.15.0046
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE CONSORCIO BHG POUPATEMPO
INTERIOR 3

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

ADVOGADO PEDRO AIRES CAETANO
PEREIRA(OAB: 187121/RJ)

RECORRENTE COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ARTUR DAMIAO FONTES MAIA(OAB:
377583/SP)

ADVOGADO ANDREA NUNES DE PIANNI(OAB:
347261/SP)

RECORRIDO QUELES SOUZA COSTA

ADVOGADO RITA DE CASSIA DALTRO(OAB:
354681/SP)

ADVOGADO FABIANA FURLAN(OAB: 312620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUELES SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0010196-88.2022.5.15.0107
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE PAULO BENEDITO SIQUEIRA

ADVOGADO ANA LAURA SASSO DE LIMA(OAB:
363351/SP)

RECORRIDO PANIFICADORA E CONFEITARIA
NOSSO PAO GUARACI LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE VIEIRA
BORGES(OAB: 141924/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BENEDITO SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1410
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

NATASSIA AKEMI MANFRON

Assessor

Processo Nº ROT-0010196-88.2022.5.15.0107
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE PAULO BENEDITO SIQUEIRA

ADVOGADO ANA LAURA SASSO DE LIMA(OAB:
363351/SP)

RECORRIDO PANIFICADORA E CONFEITARIA
NOSSO PAO GUARACI LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE VIEIRA
BORGES(OAB: 141924/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA E CONFEITARIA NOSSO PAO GUARACI
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

NATASSIA AKEMI MANFRON

Assessor

Processo Nº ROT-0011275-87.2021.5.15.0091
Relator ANDREA GUELFI CUNHA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRENTE NILTON PIRES BARBOSA

ADVOGADO FELIPPE AUGUSTO SOUZA
SANTOS(OAB: 310160/SP)

RECORRIDO NILTON PIRES BARBOSA

ADVOGADO FELIPPE AUGUSTO SOUZA
SANTOS(OAB: 310160/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON PIRES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0011275-87.2021.5.15.0091
Relator ANDREA GUELFI CUNHA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRENTE NILTON PIRES BARBOSA

ADVOGADO FELIPPE AUGUSTO SOUZA
SANTOS(OAB: 310160/SP)

RECORRIDO NILTON PIRES BARBOSA

ADVOGADO FELIPPE AUGUSTO SOUZA
SANTOS(OAB: 310160/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0011275-87.2021.5.15.0091
Relator ANDREA GUELFI CUNHA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)
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RECORRENTE NILTON PIRES BARBOSA

ADVOGADO FELIPPE AUGUSTO SOUZA
SANTOS(OAB: 310160/SP)

RECORRIDO NILTON PIRES BARBOSA

ADVOGADO FELIPPE AUGUSTO SOUZA
SANTOS(OAB: 310160/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0011275-87.2021.5.15.0091
Relator ANDREA GUELFI CUNHA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRENTE NILTON PIRES BARBOSA

ADVOGADO FELIPPE AUGUSTO SOUZA
SANTOS(OAB: 310160/SP)

RECORRIDO NILTON PIRES BARBOSA

ADVOGADO FELIPPE AUGUSTO SOUZA
SANTOS(OAB: 310160/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON PIRES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0010618-22.2020.5.15.0111
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE ABEL RICARDO ANSELMO

ADVOGADO ELVIS THIAGO ARARIBA DOS
SANTOS(OAB: 423011/SP)

RECORRIDO JOSE APARECIDO ANSELMO

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL RICARDO ANSELMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0010618-22.2020.5.15.0111
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE ABEL RICARDO ANSELMO

ADVOGADO ELVIS THIAGO ARARIBA DOS
SANTOS(OAB: 423011/SP)

RECORRIDO JOSE APARECIDO ANSELMO

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO ANSELMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0010135-20.2018.5.15.0092
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDUARDO JANZON AVALLONE
NOGUEIRA(OAB: 123199/SP)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ALBIERO(OAB:
200380/SP)

RECORRIDO TV TRANSNACIONAL TRANSPORTE
DE VALORES, SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECORRIDO GILSON DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA SELBER BARIONI(OAB:
156524/SP)

ADVOGADO JOSIAS FUSSI VELOSO(OAB:
114954/SP)

ADVOGADO RODRIGO VILLAGELIN PENNA
CHAVES(OAB: 191462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0010135-20.2018.5.15.0092
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDUARDO JANZON AVALLONE
NOGUEIRA(OAB: 123199/SP)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ALBIERO(OAB:
200380/SP)

RECORRIDO TV TRANSNACIONAL TRANSPORTE
DE VALORES, SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECORRIDO GILSON DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA SELBER BARIONI(OAB:
156524/SP)

ADVOGADO JOSIAS FUSSI VELOSO(OAB:
114954/SP)

ADVOGADO RODRIGO VILLAGELIN PENNA
CHAVES(OAB: 191462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DE ASSIS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

Processo Nº ROT-0010135-20.2018.5.15.0092
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDUARDO JANZON AVALLONE
NOGUEIRA(OAB: 123199/SP)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ALBIERO(OAB:
200380/SP)

RECORRIDO TV TRANSNACIONAL TRANSPORTE
DE VALORES, SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECORRIDO GILSON DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA SELBER BARIONI(OAB:
156524/SP)

ADVOGADO JOSIAS FUSSI VELOSO(OAB:
114954/SP)

ADVOGADO RODRIGO VILLAGELIN PENNA
CHAVES(OAB: 191462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TV TRANSNACIONAL TRANSPORTE DE VALORES,
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS HENRIQUE BENEDITO

Assessor

CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA

Atas de Correições Ordinárias e Relatórios Correicionais das Varas

do Trabalho de Leme, Araras, Campo Limpo Paulista, Ituverava e

Bragança Paulista.

Anexos

Anexo 1: Ata de Correição Ordinária - VE LEME

Anexo 2: Ata de Correição Ordinaria VT de ARARAS

Anexo 3: Ata de Correição Ordinaria VT de CAMPO LIMPO
PAULISTA

Anexo 4: Ata de Correição Ordinaria da VT de ITUVERAVA

Anexo 5: Ata de Correição Ordinaria VT de BRAGANÇA
PAULISTA

Anexo 6: Relatório Correicional da VT LEME

Anexo 7: Relatório Correicional VT ARARAS

Anexo 8: Relatório Correicional VT CAMPO LIMPO PAULISTA

Anexo 9: Relatório Correicional VT ITUVERAVA

Anexo 10: Relatório Correicional VT BRAGANÇA PAULISTA

ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA

Atas de Correições Ordinárias realizadas na Secretaria Conjunta de

Jundiaí.

Anexos

Anexo 11: Ata de Correição Ordinaria 1VT JUNDIAÍ

Anexo 12: Relatório Correicional da 1ª VT JUNDIAI

Anexo 13: Ata de Correição Ordinaria 2VT JUNDIAI

Anexo 14: Relatório Correicional da 2VT JUNDIAI

Anexo 15: Ata de Correição Ordinaria 3VT JUNDIAI

Anexo 16: Relatório Correicional da 3ª VT JUNDIAI

Anexo 17: Ata de Correição Ordinaria 4VT JUNDIAI

Anexo 18: Relatório Correicional da 4ª VT JUNDIAI

Anexo 19: Ata de Correição Ordinaria 5VT JUNDIAI

Anexo 20: Relatório Correicional da 5ª VT JUNDIAI

Anexo 21: Ata de Correição Ordinária - DIVEX JUNDIAI

Anexo 22: Ata de Correição Ordinária - CEJUSC JUNDIAI

PRECATÓRIOS

Notificação

Processo Nº Precat-0009561-69.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE LUCIANE BRITO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO BRAGHINI(OAB:
297580/SP)

REQUERIDO HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE BRITO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54ae50e

proferido nos autos.

Despacho

Diante da(s) irregularidade(s) formal(is) insanável(is) verificada(s)

na Requisição de Pagamento (RP) devolvida em diligência nesta

data, relacionada ao processo em epígrafe e apontada(s) pela

Assessoria de Precatórios, conforme segue:

A planilha de atualização com os valores lançados na RP não

foi juntada.

Solicite-se ao juízo de execução a retificação e adequação,

devendo-se inserir nova RP (excluindo-se a devolvida) e expedir

novo Ofício Precatório.

Feitas as correções, deverá a origem encaminhar a nova RP, via

sistema GPrec à Assessoria de Precatórios para análise e

expedição do Requisitório ao ente público devedor, se o caso.

Ressalte-se que o pré-cadastro não foi validado na Assessoria de

Precatórios, sendo necessário a urgente regularização para o

devido prosseguimento.

Determino a extinção do presente processo.

Encaminhe-se cópia deste despacho à Vara do Trabalho, para

providências.

Cumpra-se.

Campinas, 15 de março de 2024.

Samuel Hugo Lima

Desembargador Presidente do Tribunal
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Processo Nº Precat-0009670-83.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE WILLIANS ALVES DA COSTA

ADVOGADO GUILHERME DERIGGI GOES(OAB:
318630/SP)

ADVOGADO PEDRO GOES DURR(OAB:
341334/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITIRAPINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIANS ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2326d79

proferido nos autos.

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

Processo: 0009670-83.2024.5.15.0000 Precat

REQUERENTE: WILLIANS ALVES DA COSTA

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITIRAPINA

DESPACHO

Verificada a situação cadastral no CPF junto à Receita Federal, foi

constatado o falecimento do(a) beneficiário(a)/requerente.

Necessário indicar no ofício precatório/RP, o nome do beneficiário

originário, com o

valor do seu crédito total e, quanto ao(s) sucessor(es)/herdeiro(s),

relacionar na aba “terceiros

interessados” (Gprec), com o valor simbólico de R$ 0,01, bem

como, mediante observação, o percentual destinado a cada um, se

o caso, nos termos do art. 6, XVII e §1º da res. 303/2019/CNJ.

Campinas, 15 de março de 2024.

Samuel Hugo Lima

Desembargador Presidente do TRT da 15ª Região

Processo Nº Precat-0009700-21.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE EDNEIA VIEIRA DA SILVA FIALHO

ADVOGADO JOSE APARECIDO CUSTODIO(OAB:
310940/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 443603/SP)

ADVOGADO ANDERSON LUIZ FIGUEIRA
MIRANDA(OAB: 171962/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON LUIZ FIGUEIRA
MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEIA VIEIRA DA SILVA FIALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fbb7c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da(s) irregularidade(s) formal(is) insanável(is) verificada(s)

na Requisição de Pagamento (RP) devolvida em diligência nesta

data, relacionada ao processo em epígrafe e apontada(s) pela

Assessoria de Precatórios, conforme segue:

Necessário incluir no Ofício Precatório as contribuições para

INSS e, ainda, observar que para os honorários sucumbenciais

a cargo do(a) reclamado(a), expedir requisição de pagamento

autônoma (Art. 8º da Resolução 303/2019 do Conselho Nacional

de Justiça).

Solicite-se ao juízo de execução a retificação e adequação,

devendo-se inserir nova RP no sistema G-Prec (excluindo-se a

devolvida) e expedir novo Ofício Precatório.

Feitas as correções, deverá a origem encaminhar a nova RP, via

sistema GPrec à Assessoria de Precatórios para análise e

expedição do Requisitório ao ente público devedor, se o caso.

Ressalte-se que o pré-cadastro não foi validado na Assessoria de
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Precatórios, sendo necessário a urgente regularização para o

devido prosseguimento.

Determino a extinção do presente processo.

Encaminhe-se cópia deste despacho à Vara do Trabalho, para

providências.

Cumpra-se.

Campinas, 15 de março de 2024.

Samuel Hugo Lima

Desembargador Presidente do TRT da 15ª Região

Processo Nº Precat-0009517-50.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE MARCIO ROBERTO XAVIER

ADVOGADO JULIO CESAR PINHEIRO(OAB:
269392/SP)

ADVOGADO ANTONIO MANOEL PALOMAR(OAB:
299555/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE DESCALVADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROBERTO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95071c6

proferido nos autos.

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

Processo: 0009517-50.2024.5.15.0000 Precat

REQUERENTE: MARCIO ROBERTO XAVIER

REQUERIDO: MUNICIPIO DE DESCALVADO

DESPACHO

Situação cadastral no CPF do(a) beneficiário(a)/requerente

junto à Receita

Federal consta como pendente de regularização, em

observância ao disposto no § 3º do Art. 6º da Resolução nº

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça, devolva-se para

providências.

Campinas, 14 de março de 2024.

Samuel Hugo Lima

Desembargador Presidente do TRT da 15ª Região

Processo Nº Precat-0009614-50.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ADEILDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DIANA FONTES DE BARBA(OAB:
322361/SP)

ADVOGADO MARJORIE DELFINO BARROS(OAB:
269416/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42cbdcc

proferido nos autos.

Visto.

Diante da(s) irregularidade(s) formal(is) insanável(is) verificada(s)

na Requisição de Pagamento (RP) devolvida em diligência nesta

data, relacionada ao processo em epígrafe e apontada(s) pela

Assessoria de Precatórios, conforme segue:

Divergência de valores entre o informado na RP e o constante

da planilha.

Solicite-se ao juízo de execução a retificação e adequação,

devendo-se inserir nova RP (excluindo-se a devolvida) e expedir
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novo Ofício Precatório.

Feitas as correções, deverá a origem encaminhar a nova RP, via

sistema GPrec à Assessoria de Precatórios para análise e

expedição do Requisitório ao ente público devedor, se o caso.

Ressalte-se que o pré-cadastro não foi validado na Assessoria de

Precatórios, sendo necessário a urgente regularização para o

devido prosseguimento.

Determino a extinção do presente processo.

Encaminhe-se cópia deste despacho à Vara do Trabalho, para

providências.

Cumpra-se.

Campinas, 15 de março de 2024

SAMUEL HUGO LIMA

Magistrado

Processo Nº Precat-0009679-45.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE EDNA DE FATIMA FELIX DELDUCA

ADVOGADO ANGELO AUGUSTO HOTO
MARCON(OAB: 331233/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MOCOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA DE FATIMA FELIX DELDUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ec8b17

proferido nos autos.

Visto.

Em verificação nos sistemas satélites do PJe (Sniper/CRC-Jud-

SRFB),  fo i  constatado que a inscr ição do CPF do(a)

benef ic iár io(a)/requerente consta como PENDENTE DE

REGULARIZAÇÃO .

Em observância ao disposto no § 3º do Art. 6º da Resolução

nº303/2019 do Conselho Nacional de Justiça, devolva-se para

providências.

Feitas as correções, deverá a origem encaminhar a nova RP, via

sistema GPrec, à Assessoria de Precatórios para análise e

expedição do Requisitório ao ente público devedor, se o caso.

Ressalte-se que o pré-cadastro não foi validado na Assessoria de

Precatórios, sendo necessário a urgente regularização para o

devido prosseguimento.

Determino a extinção do presente processo.

Encaminhe-se cópia deste despacho à Vara do Trabalho, para

providências.

Cumpra-se.

Campinas, 15 de março de 2024

SAMUEL HUGO LIMA

Magistrado

Processo Nº Precat-0039167-79.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE MAURILIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE ORTUNHO(OAB:
332934/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO

ADVOGADO PRISCILLA PEREIRA MIRANDA
PRADO(OAB: 182954/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURILIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8dc683

proferido nos autos.

Despacho

Visto.

Por primeiro, ratifico as decisões proferidas pela Exma. Juíza

Auxiliar desta Presidência (ID n° bfc904c e 1b5b706), que denegou

seguimento ao Recurso de Revista interposto pelo beneficiário do

precatório em epígrafe, com fundamento na incompetência da

Presidência para apreciá-lo, tal qual dispõe o art. 25-A, III, do

Regimento Interno deste Tribunal.

Por segundo, considerando a insistência do causídico em Agravar

de Instrumento - ao invés de manejar o recurso adequado para

viabilizar sua pretensão - e o potencial tumulto processual daí

advindo, recebo esse Agravo, à luz do princípio de fungibilidade,

como Agravo Regimental.

Por terceiro, mantenho as decisões supra mencionadas, por seus

próprios fundamentos, sendo certo que o Agravo Regimental ora

recebido, tão somente em seu efeito devolutivo, tem por objeto tão
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somente o destrancamento ou não do Recurso de Revista

interposto pelo recorrente (ID n° 84a0257).

No mais, de se ter em conta que os presentes autos são, em

verdade, precatório, isto é, incidente decorrente de execução

ocorrida no âmbito do Processo n° 0011005-37.2014.5.15.0082 e

que, como de praxe, o Agravo Regimental - por força de

competência originária - deve ser objeto de autuação em apartado,

pela Secretaria do Pleno desta Corte.

Outrossim, os precatórios devem permanecer em tramitação

perante esta Presidência até porque os respectivos pagamentos

podem ocorrer a qualquer tempo, não se podendo efetivá-los sem a

disponibilidade dos autos no âmbito da Assessoria de Precatórios.

Esclareço, nesse contexto, que as manifestações do recorrente

deverão ocorrer nos autos do Agravo Regimental e não nos

presentes.

Isto posto, remeta-se à Seção de Protocolo Judicial para

autuação do Agravo Regimental, para ulterior processamento

pela Secretaria Geral do Tribunal Pleno desta Corte. Competirá

desde logo àquelas unidades, como de praxe, providenciarem a

escorreita intimação e remessa ao Ministério Público do

Trabalho para manifestação, nos termos do Regimento Interno

desta Corte.

Campinas, 14 de março de 2024.

Samuel Hugo Lima

Desembargador Presidente

Processo Nº Precat-0009655-17.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE SAMUEL FERNANDES

ADVOGADO ANDRE CORREA REBELLO(OAB:
353940/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 117007/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITIRAPINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be1b496

proferido nos autos.

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

Processo: 0009655-17.2024.5.15.0000 Precat

REQUERENTE: SAMUEL FERNANDES

REQUERIDO: MUNICIPIO DE ITIRAPINA

DESPACHO

Situação cadastral no CPF do(a) beneficiário(a)/requerente

junto à Receita

Federal consta como pendente de regularização, em

observância ao disposto no § 3º do Art. 6º da Resolução nº

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça, devolva-se para

providências.

Campinas, 15 de março de 2024.

Samuel Hugo Lima

Desembargador Presidente do TRT da 15ª Região

Processo Nº Precat-0009624-94.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE JOSE APARECIDO NEVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CAMILA FERNANDES(OAB:
309434/SP)

REQUERIDO UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO NEVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a663df7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da(s) irregularidade(s) formal(is) insanável(is) verificada(s)

na Requisição de Pagamento (RP) devolvida em diligência nesta

data, relacionada ao processo em epígrafe e apontada(s) pela
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Assessoria de Precatórios, conforme segue:

Necessário incluir no Ofício Precatório o valor referente à multa

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, abatido do crédito do(a)

beneficiário(a) para retenção quando do pagamento.

Solicite-se ao juízo de execução a retificação e adequação,

devendo-se inserir nova RP no sistema G-Prec (excluindo-se a

devolvida) e expedir novo Ofício Precatório.

Feitas as correções, deverá a origem encaminhar a nova RP, via

sistema GPrec à Assessoria de Precatórios para análise e

expedição do Requisitório ao ente público devedor, se o caso.

Ressalte-se que o pré-cadastro não foi validado na Assessoria de

Precatórios, sendo necessário a urgente regularização para o

devido prosseguimento.

Determino a extinção do presente processo.

Encaminhe-se cópia deste despacho à Vara do Trabalho, para

providências.

Cumpra-se.

Campinas, 14 de março de 2024.

Samuel Hugo Lima

Desembargador Presidente do TRT da 15ª Região

Processo Nº Precat-0009564-24.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE VALERIA BONANI MOCO

ADVOGADO VALMIR MARIANO DE FARIA(OAB:
366652/SP)

ADVOGADO GISLENE MARIANO DE FARIA(OAB:
288246/SP)

REQUERIDO HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA BONANI MOCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d5ca0e

proferido nos autos.

Despacho

Diante da(s) irregularidade(s) formal(is) insanável(is) verificada(s)

na Requisição de Pagamento (RP) devolvida em diligência nesta

data, relacionada ao processo em epígrafe e apontada(s) pela

Assessoria de Precatórios, conforme segue:

A planilha de atualização com os valores lançados na RP não

foi juntada.

Solicite-se ao juízo de execução a retificação e adequação,

devendo-se inserir nova RP (excluindo-se a devolvida) e expedir

novo Ofício Precatório.

Feitas as correções, deverá a origem encaminhar a nova RP, via

sistema GPrec à Assessoria de Precatórios para análise e

expedição do Requisitório ao ente público devedor, se o caso.

Ressalte-se que o pré-cadastro não foi validado na Assessoria de

Precatórios, sendo necessário a urgente regularização para o

devido prosseguimento.

Determino a extinção do presente processo.

Encaminhe-se cópia deste despacho à Vara do Trabalho, para

providências.

Cumpra-se.

Campinas, 15 de março de 2024.

Samuel Hugo Lima

Desembargador Presidente do Tribunal

Processo Nº Precat-0009662-09.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE JOSE INFANTE MARTINS

ADVOGADO Osias Soares de Oliveira(OAB:
269008/SP)

ADVOGADO DARCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)
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REQUERIDO SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL
DE SAUDE-SAMS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE INFANTE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c68f623

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da(s) irregularidade(s) formal(is) insanável(is) verificada(s)

na Requisição de Pagamento (RP) devolvida em diligência nesta

data, relacionada ao processo em epígrafe e apontada(s) pela

Assessoria de Precatórios, conforme segue:

Valores cadastrados a maior referente ao FGTS e, a menor para

Exeq. Líquido, em comparação com os constantes nos cálculos

atualizados.

Solicite-se ao juízo de execução a retificação e adequação,

devendo-se inserir nova RP no sistema G-Prec (excluindo-se a

devolvida) e expedir novo Ofício Precatório.

Feitas as correções, deverá a origem encaminhar a nova RP, via

sistema GPrec à Assessoria de Precatórios para análise e

expedição do Requisitório ao ente público devedor, se o caso.

Ressalte-se que o pré-cadastro não foi validado na Assessoria de

Precatórios, sendo necessário a urgente regularização para o

devido prosseguimento.

Determino a extinção do presente processo.

Encaminhe-se cópia deste despacho à Vara do Trabalho, para

providências.

Cumpra-se.

Campinas, 15 de março de 2024.

Samuel Hugo Lima

Desembargador Presidente do TRT da 15ª Região

Processo Nº Precat-0009470-76.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE VANDERLEIA CRISTINA LEONEL

ADVOGADO ADRIANO DA SILVA(OAB:
490144/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PANORAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA CRISTINA LEONEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70a232

proferido nos autos.

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

Processo: 0009470-76.2024.5.15.0000 Precat

REQUERENTE: VANDERLEIA CRISTINA LEONEL

REQUERIDO: MUNICIPIO DE PANORAMA

DESPACHO

Os valores do FGTS constantes no Ofício Precatório diferem dos

que constam no GPrec.

Devolva-se à origem para providências necessárias, conforme

previsões supramencionadas.

Determino a extinção do presente processo.

Encaminhe-se cópia deste despacho à Vara do Trabalho, para

providências.

Cumpra-se
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Campinas, 14 de março de 2024.

Samuel Hugo Lima

Desembargador Presidente do TRT da 15ª Região

Processo Nº Precat-0009756-54.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE PAULO SERGIO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 165937/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PRADOPOLIS

ADVOGADO ADHEMAR RONQUIM FILHO(OAB:
223251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fce4b55

proferido nos autos.

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

Processo: 0009756-54.2024.5.15.0000 Precat

REQUERENTE: PAULO SERGIO MOREIRA DA SILVA

REQUERIDO: MUNICIPIO DE PRADOPOLIS

DESPACHO

Retificação dos honorários do beneficiário, cujo valor equivale à

soma referente a todos os autores.

Devolva-se para expedir, conforme o caso, Ofício Precatório

individualizado ou RPV em favor dos beneficiários substituídos,

conforme preceitua o

art. 7º da Res. 303/2019/CNJ.

Determino a extinção do presente processo.

Encaminhe-se cópia deste despacho à Vara do Trabalho, para

providências.

Cumpra-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

Samuel Hugo Lima

Desembargador Presidente do TRT da 15ª Região

Processo Nº Precat-0009729-71.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE CRISTOVAO SOARES DA COSTA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

REQUERIDO FUNDACAO PARA A
CONSERVACAO E A PRODUCAO
FLORESTAL DO ESTADO DE SAO
PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOVAO SOARES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ff04de

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da(s) irregularidade(s) formal(is) insanável(is) verificada(s)

na Requisição de Pagamento (RP) devolvida em diligência nesta

data, relacionada ao processo em epígrafe e apontada(s) pela

Assessoria de Precatórios, conforme segue:

Situação cadastral no CPF do(a) beneficiário(a)/requerente

junto à Receita Federal consta como pendente de

regularização, em observância ao disposto no § 3º do Art. 6º da

Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça,

devolva-se para providências.

Solicite-se ao juízo de execução a retificação e adequação,

devendo-se inserir nova RP no sistema G-Prec (excluindo-se a

devolvida) e expedir novo Ofício Precatório.

Feitas as correções, deverá a origem encaminhar a nova RP, via

sistema GPrec à Assessoria de Precatórios para análise e

expedição do Requisitório ao ente público devedor, se o caso.
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Ressalte-se que o pré-cadastro não foi validado na Assessoria de

Precatórios, sendo necessário a urgente regularização para o

devido prosseguimento.

Determino a extinção do presente processo.

Encaminhe-se cópia deste despacho à Vara do Trabalho, para

providências.

Cumpra-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

Samuel Hugo Lima

Desembargador Presidente do TRT da 15ª Região

Processo Nº Precat-0009761-76.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE LEANDRO MOURAO GARCIA

ADVOGADO EMERSON PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 420901/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MOURAO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14692da

proferido nos autos.

Visto.

Em verificação nos sistemas satélites do PJe (Sniper/CRC-Jud-

SRFB),  fo i  constatado que a inscr ição do CPF do(a)

benef ic iár io(a)/requerente consta como PENDENTE DE

REGULARIZAÇÃO .

Em observância ao disposto no § 3º do Art. 6º da Resolução

nº303/2019 do Conselho Nacional de Justiça, devolva-se para

providências.

Feitas as correções, deverá a origem encaminhar a nova RP, via

sistema GPrec, à Assessoria de Precatórios para análise e

expedição do Requisitório ao ente público devedor, se o caso.

Ressalte-se que o pré-cadastro não foi validado na Assessoria de

Precatórios, sendo necessário a urgente regularização para o

devido prosseguimento.

Determino a extinção do presente processo.

Encaminhe-se cópia deste despacho à Vara do Trabalho, para

providências.

Cumpra-se.

Campinas, 15 de março de 2024

SAMUEL HUGO LIMA

Magistrado

Processo Nº Precat-0009667-31.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE MARINEIDE FELIX DE SOUZA

ADVOGADO ELIANA DO VALE(OAB: 225250/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEIDE FELIX DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18ce54b

proferido nos autos.

Despacho

Considerando que, em verificação nos sistemas satélites do PJe

(Sniper/CRC-Jud) foi aferido o falecimento do

beneficiário/requerente do presente precatório, conforme cópia ora

juntada aos presentes autos, deverá a Vara de Origem:

Indicar no ofício precatório/RP o nome do beneficiário originário,

identificado com o valor total do seu crédito e, o(s) herdeiro(s)

discriminado(s) na aba de “terceiros interessados” (Gprec), com o

valor simbólico de R$ 0,1, bem como, mediante observação, constar

o quinhão respectivo, se o caso (art. 6º, XVII,§1º, res,

303/2019/CNJ). 

Solicite-se ao juízo de execução a retificação e adequação,

devendo-se inserir nova RP (excluindo-se a devolvida) e expedir

novo Ofício Precatório.
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Feitas as correções, deverá a origem encaminhar a nova RP, via

sistema GPrec à Assessoria de Precatórios para análise e

expedição do Requisitório ao ente público devedor, se o caso.

Ressalte-se que o pré-cadastro não foi validado na Assessoria de

Precatórios, sendo necessária a urgente regularização para o

devido prosseguimento.

Determino a extinção do presente processo.

Encaminhe-se cópia deste despacho à Vara do Trabalho, para

providências.

Cumpra-se.

Campinas, 15 de março de 2024.

Samuel Hugo Lima

Desembargador Presidente do Tribunal

Processo Nº Precat-0009792-96.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ANTONIO ROMAO DA FONSECA

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CANDIDO MOTA

ADVOGADO EDNEI VALENTIM DAMACENO(OAB:
258999/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRESSA DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO PAULO DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROMAO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e23c84

proferido nos autos.

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

Processo: 0009792-96.2024.5.15.0000 Precat

REQUERENTE: ANTONIO ROMAO DA FONSECA

REQUERIDO: MUNICIPIO DE CANDIDO MOTA

Em face da decisão quanto à aplicação da lei vigente à época do

trânsito em julgado do conhecimento como parâmetro para

expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, conforme

tema 792 do Supremo Tribunal Federal e, ainda, ante o disposto no

art. 47, §3° da Resolução 303/2019, do C. Conselho Nacional de

Justiça, verifico que a execução relativa ao processo em epígrafe se

enquadra em requisição de pequeno valor.

Assim sendo, deixo de receber o ofício precatório expedido.

Devolva-se à origem para expedição da requisição de pequeno

valor ao executado, conforme previsões supramencionadas.

Determino a extinção do presente processo.

Encaminhe-se cópia deste despacho à Vara do Trabalho, para

providências.

Cumpra-se.

Processo Nº Precat-0009772-08.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ADELINO RIBEIRO DE CASTILHO

ADVOGADO EWERSON JOSE DO PRADO
REIS(OAB: 260443/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINO RIBEIRO DE CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ac184c

proferido nos autos.

Despacho

Considerando que, em verificação nos sistemas satélites do PJe

(Sniper/CRC-Jud) foi aferido o falecimento do

beneficiário/requerente do presente precatório, conforme cópia ora

juntada aos presentes autos, deverá a Vara de Origem:

Indicar no ofício precatório/RP o nome do beneficiário originário,

identificado com o valor total do seu crédito e, o(s) herdeiro(s)

discriminado(s) na aba de “terceiros interessados” (Gprec), com o

valor simbólico de R$ 0,1, bem como, mediante observação, constar

o quinhão respectivo, se o caso (art. 6º, XVII,§1º, res,
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303/2019/CNJ). 

Solicite-se ao juízo de execução a retificação e adequação,

devendo-se inserir nova RP (excluindo-se a devolvida) e expedir

novo Ofício Precatório.

Feitas as correções, deverá a origem encaminhar a nova RP, via

sistema GPrec à Assessoria de Precatórios para análise e

expedição do Requisitório ao ente público devedor, se o caso.

Ressalte-se que o pré-cadastro não foi validado na Assessoria de

Precatórios, sendo necessária a urgente regularização para o

devido prosseguimento.

Determino a extinção do presente processo.

Encaminhe-se cópia deste despacho à Vara do Trabalho, para

providências.

Cumpra-se.

Campinas, 15 de março de 2024.

Samuel Hugo Lima

Desembargador Presidente do Tribunal

Processo Nº Precat-0008623-45.2022.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERENTE JOSE LUIZ BATISTA

ADVOGADO ANA DORIS FRUJUELLE LUNA DOS
ANJOS(OAB: 125437/SP)

ADVOGADO DANIEL SANTOS MARIOLO(OAB:
425160/SP)

ADVOGADO PAULO EMMANUEL LUNA DOS
ANJOS(OAB: 122396/SP)

REQUERIDO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0028288-13.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE THAIS RASCAZZI CORDEIRO

REQUERENTE JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

REQUERENTE JOSE CARLOS MORAES FRANCO

ADVOGADO LEANDRO RAFAEL ALBERTO(OAB:
343013/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE PALMARES
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MORAES FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista o

encaminhamento dos valores ao processo de origem para efetiva

liberação aos beneficiários pela Vara de trabalho e a quitação do

respectivo precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Caberá ao interessado peticionar junto ao processo de origem

naquilo que couber. 

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0028288-13.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE THAIS RASCAZZI CORDEIRO

REQUERENTE JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

REQUERENTE JOSE CARLOS MORAES FRANCO

ADVOGADO LEANDRO RAFAEL ALBERTO(OAB:
343013/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE PALMARES
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS RASCAZZI CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista o

encaminhamento dos valores ao processo de origem para efetiva

liberação aos beneficiários pela Vara de trabalho e a quitação do

respectivo precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Caberá ao interessado peticionar junto ao processo de origem

naquilo que couber. 

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0028288-13.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE THAIS RASCAZZI CORDEIRO

REQUERENTE JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

REQUERENTE JOSE CARLOS MORAES FRANCO

ADVOGADO LEANDRO RAFAEL ALBERTO(OAB:
343013/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE PALMARES
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO BUSCARDI COSTANTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista o

encaminhamento dos valores ao processo de origem para efetiva

liberação aos beneficiários pela Vara de trabalho e a quitação do

respectivo precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Caberá ao interessado peticionar junto ao processo de origem

naquilo que couber. 

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0012497-38.2022.5.15.0000

Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

REQUERENTE ELIATRIZ APARECIDA DOS SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO ELISANGELA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 270746/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PEDREGULHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIATRIZ APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista o

encaminhamento dos valores ao processo de origem para efetiva

liberação aos beneficiários pela Vara de trabalho e a quitação do

respectivo precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Caberá ao interessado peticionar junto ao processo de origem

naquilo que couber. 

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0009321-51.2022.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

REQUERENTE SABRINA LETICIA DUTRA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIANO DONIZETE DE
OLIVEIRA(OAB: 403192/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PEDREGULHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA LETICIA DUTRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.
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Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0009864-54.2022.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

REQUERENTE CAMILA APARECIDA BERNARDES

ADVOGADO DENILSON PEREIRA AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 205939/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PEDREGULHO

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA MARTINS(OAB:
350885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA APARECIDA BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0039313-23.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ANDERSON DOS REIS DE
ANDRADE

ADVOGADO NILCILENE REIS MAXIMIANO(OAB:
182011/SP)

ADVOGADO FABIANA RUTH SILVA NALDI(OAB:
324279/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PEDREGULHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO PEREIRA MARTINS

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA MARTINS(OAB:
350885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DOS REIS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista o

encaminhamento dos valores ao processo de origem para efetiva

liberação aos beneficiários pela Vara de trabalho e a quitação do

respectivo precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Caberá ao interessado peticionar junto ao processo de origem

naquilo que couber. 

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0039313-23.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ANDERSON DOS REIS DE
ANDRADE

ADVOGADO NILCILENE REIS MAXIMIANO(OAB:
182011/SP)

ADVOGADO FABIANA RUTH SILVA NALDI(OAB:
324279/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PEDREGULHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO PEREIRA MARTINS

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA MARTINS(OAB:
350885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PEREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista o

encaminhamento dos valores ao processo de origem para efetiva

liberação aos beneficiários pela Vara de trabalho e a quitação do

respectivo precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Caberá ao interessado peticionar junto ao processo de origem

naquilo que couber. 

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.
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DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0009350-04.2022.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

REQUERENTE MARIO BARBOSA BASTOS

ADVOGADO ROMILDA BENEDITA TAVARES
BONETI(OAB: 119712/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PEDREGULHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO BARBOSA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0039972-32.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ORLANDO BRENTINI FILHO

ADVOGADO ROMILDA BENEDITA TAVARES
BONETI(OAB: 119712/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PEDREGULHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO BRENTINI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0008589-70.2022.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

REQUERENTE ANTONIO REIS

ADVOGADO CLEBER FREITAS DOS REIS(OAB:
134551/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PEDREGULHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista o

encaminhamento dos valores ao processo de origem para efetiva

liberação aos beneficiários pela Vara de trabalho e a quitação do

respectivo precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Caberá ao interessado peticionar junto ao processo de origem

naquilo que couber. 

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0020871-09.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ARIOVALDO RIBEIRO

ADVOGADO MARISTELA APARECIDA STEIL
BASAN(OAB: 118261/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITANHAEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIOVALDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 DESPACHO
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De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, constatada a

regularidade do CPF do beneficiário do processo em epígrafe

através de consulta aos sistemas SNIPER/CRC-Jud, tendo em vista

a existência de numerário para pagamento da parcela preferencial

a que faz jus o beneficiário, dê-se ciência às partes.

Ressalto tratar-se de pagamento PARCIAL, ficando desde já

consignado que os valores excedentes ao teto superpreferencial

estabelecido permanecerão na ordem cronológica, para pagamento

oportuno.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, na hipótese de haver

FGTS a ser depositado em conta vinculada, os dados necessários

ao regular recolhimento (data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data

de nascimento). Especialmente neste caso em que toda verba é

desta rubrica - FGTS.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, na hipótese

de se tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

      

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA

Assessor

Processo Nº Precat-0016905-38.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE PAULO FLAVIO DE MACEDO
GOUVEA

ADVOGADO MARISTELA APARECIDA STEIL
BASAN(OAB: 118261/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITANHAEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FLAVIO DE MACEDO GOUVEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, constatada a

regularidade do CPF do beneficiário do processo em epígrafe

através de consulta aos sistemas SNIPER/CRC-Jud, tendo em vista

a existência de numerário para pagamento da parcela preferencial

a que faz jus o beneficiário, dê-se ciência às partes.

Ressalto tratar-se de pagamento PARCIAL, ficando desde já

consignado que os valores excedentes ao teto superpreferencial

estabelecido permanecerão na ordem cronológica, para pagamento

oportuno.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, na hipótese de haver

FGTS a ser depositado em conta vinculada, os dados necessários

ao regular recolhimento (data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data

de nascimento). Especialmente neste caso em que a totalidade da

verba é desta rubrica - FGTS.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, na hipótese

de se tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

      

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA

Assessor

Processo Nº Precat-0009509-44.2022.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

REQUERENTE CARLOS HENRIQUE BRANQUINHO

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
346534/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PEDREGULHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
346534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE BRANQUINHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0009509-44.2022.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

REQUERENTE CARLOS HENRIQUE BRANQUINHO

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
346534/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PEDREGULHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
346534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0009639-34.2022.5.15.0000

Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERENTE EDIR ANTONIO DE MELO

ADVOGADO ROMILDA BENEDITA TAVARES
BONETI(OAB: 119712/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PEDREGULHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIR ANTONIO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0028479-58.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE MAICON DIONATAN DE SOUZA
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS BATISTA BALTAZAR(OAB:
100223/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PEDREGULHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON DIONATAN DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.
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DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0028480-43.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE CARLOS BATISTA BALTAZAR

ADVOGADO CARLOS BATISTA BALTAZAR(OAB:
100223/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PEDREGULHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BATISTA BALTAZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0033709-81.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE MIRIAN DA SILVA COSTA

REQUERENTE SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS E
AUTARQUICOSDE ITANHAEM E
MONGAGUA

ADVOGADO MARYSTELA ARAUJO VIEIRA(OAB:
91258/SP)

ADVOGADO FABIO SANTOS DA SILVA(OAB:
190202/SP)

ADVOGADO CICERO SOARES DE LIMA
FILHO(OAB: 75670/SP)

REQUERENTE MARIA LUCIA DE SOUZA TEIXEIRA

REQUERIDO MUNICIPIO DE ITANHAEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS E
AUTARQUICOSDE ITANHAEM E MONGAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, tendo em vista a

existência de numerário para envio ao processo, dê-se ciência às

partes dos valores para adimplemento, conforme planilha de

atualização juntada aos presentes autos.

Diante da complexidade do processo, bem como por se tratar de

hipótese de substituição processual, portanto com multiplicidade de

beneficiários, por questão de segurança, a totalidade do valor deve

ser encaminhado à origem para liberação pela Vara do Trabalho de

Itanhaém.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA

Assessor

Processo Nº Precat-0022813-76.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE VALDIR DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

REQUERENTE MARTA MARIA BERNARDES DE
JESUS

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE FLAVIANA GOMES DA SILVA

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

REQUERENTE REGIANE PAMPLONA

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE APARECIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE PAMPLONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.
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Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0022813-76.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE VALDIR DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

REQUERENTE MARTA MARIA BERNARDES DE
JESUS

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE FLAVIANA GOMES DA SILVA

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

REQUERENTE REGIANE PAMPLONA

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE APARECIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0022813-76.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE VALDIR DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

REQUERENTE MARTA MARIA BERNARDES DE
JESUS

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE FLAVIANA GOMES DA SILVA

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

REQUERENTE REGIANE PAMPLONA

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE APARECIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0022813-76.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE VALDIR DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

REQUERENTE MARTA MARIA BERNARDES DE
JESUS

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE FLAVIANA GOMES DA SILVA

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

REQUERENTE REGIANE PAMPLONA

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE APARECIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA MARIA BERNARDES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo
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precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0008326-04.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE MARCELO GALVAO FELIX DA
CUNHA

ADVOGADO VINNIE DE CASTRO GONCALVES
DIAS(OAB: 321218/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE APARECIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GALVAO FELIX DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0016028-98.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE CAIO DE QUEIROZ FERREIRA
BARATA

ADVOGADO CASSIO MURILO ROSSI(OAB:
164656/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DO
SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO DE QUEIROZ FERREIRA BARATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0015858-63.2022.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERENTE VALDIR APARECIDO VIGATTI

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

REQUERIDO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR APARECIDO VIGATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0021747-61.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ELISA AMBROSIO DE SOUZA

ADVOGADO JOCILEINE DE ALMEIDA(OAB:
145695/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA AMBROSIO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, constatada a

regularidade do CPF do beneficiário do processo em epígrafe

através de consulta aos sistemas SNIPER/CRC-Jud, tendo em vista

a existência de numerário para pagamento da parcela preferencial

a que faz jus o beneficiário, dê-se ciência às partes.

Ressalto tratar-se de pagamento PARCIAL, ficando desde já

consignado que os valores excedentes ao teto superpreferencial

estabelecido permanecerão na ordem cronológica, para pagamento

oportuno.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, na hipótese de haver

FGTS a ser depositado em conta vinculada, os dados necessários

ao regular recolhimento (data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data

de nascimento).

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, na hipótese

de se tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

      

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0024921-78.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE SOLANGE APARECIDA MENDONCA
CALLEGARI

ADVOGADO JOCILEINE DE ALMEIDA(OAB:
145695/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE APARECIDA MENDONCA CALLEGARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, constatada a

regularidade do CPF do beneficiário do processo em epígrafe

através de consulta aos sistemas SNIPER/CRC-Jud, tendo em vista

a existência de numerário para pagamento da parcela preferencial

a que faz jus o beneficiário, dê-se ciência às partes.

Ressalto tratar-se de pagamento PARCIAL, ficando desde já

consignado que os valores excedentes ao teto superpreferencial

estabelecido permanecerão na ordem cronológica, para pagamento

oportuno.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, na hipótese de haver

FGTS a ser depositado em conta vinculada, os dados necessários

ao regular recolhimento (data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data

de nascimento).

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, na hipótese

de se tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

      

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0021359-61.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE EDNA APARECIDA SOARES
DOURADINHO

ADVOGADO ALEX FABIANO DRUZIAN DE
PAULA(OAB: 153928/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA APARECIDA SOARES DOURADINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, constatada a

regularidade do CPF do beneficiário do processo em epígrafe

através de consulta aos sistemas SNIPER/CRC-Jud, tendo em vista

a existência de numerário para pagamento da parcela preferencial

a que faz jus o beneficiário, dê-se ciência às partes.

Ressalto tratar-se de pagamento PARCIAL, ficando desde já

consignado que os valores excedentes ao teto superpreferencial

estabelecido permanecerão na ordem cronológica, para pagamento

oportuno.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, na hipótese de haver

FGTS a ser depositado em conta vinculada, os dados necessários

ao regular recolhimento (data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data

de nascimento).

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, na hipótese

de se tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

      

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0015561-22.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE CLESIA MARIA NETO

ADVOGADO JOCILEINE DE ALMEIDA(OAB:
145695/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESIA MARIA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, constatada a

regularidade do CPF do beneficiário do processo em epígrafe

através de consulta aos sistemas SNIPER/CRC-Jud, tendo em vista

a existência de numerário para pagamento da parcela preferencial

a que faz jus o beneficiário, dê-se ciência às partes.

Ressalto tratar-se de pagamento PARCIAL, ficando desde já

consignado que os valores excedentes ao teto superpreferencial

estabelecido permanecerão na ordem cronológica, para pagamento

oportuno.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, na hipótese de haver

FGTS a ser depositado em conta vinculada, os dados necessários

ao regular recolhimento (data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data

de nascimento).

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, na hipótese

de se tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

      

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0013223-75.2023.5.15.0000

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ANTONIO LOPES

ADVOGADO PRIMO FRANCISCO ASTOLFI
GANDRA(OAB: 141925/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0021675-11.2022.5.15.0000

Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE LUCIAUREA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO PRIMO FRANCISCO ASTOLFI
GANDRA(OAB: 141925/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIAUREA ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, constatada a

regularidade do CPF do beneficiário do processo em epígrafe

através de consulta aos sistemas SNIPER/CRC-Jud, tendo em vista

a existência de numerário para pagamento da parcela preferencial

a que faz jus o beneficiário, dê-se ciência às partes.

Ressalto tratar-se de pagamento PARCIAL, ficando desde já

consignado que os valores excedentes ao teto superpreferencial

estabelecido permanecerão na ordem cronológica, para pagamento

oportuno.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, na hipótese de haver

FGTS a ser depositado em conta vinculada, os dados necessários

ao regular recolhimento (data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data

de nascimento).

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, na hipótese

de se tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

      

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº Precat-0021090-56.2022.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE FUEMI SHINKAI YAMANAKA

ADVOGADO FABIANO AUGUSTO SAMPAIO
VARGAS(OAB: 160440/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUEMI SHINKAI YAMANAKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, constatada a

regularidade do CPF do beneficiário do processo em epígrafe

através de consulta aos sistemas SNIPER/CRC-Jud, tendo em vista

a existência de numerário para pagamento da parcela preferencial

a que faz jus o beneficiário, dê-se ciência às partes.

Ressalto tratar-se de pagamento PARCIAL, ficando desde já

consignado que os valores excedentes ao teto superpreferencial

estabelecido permanecerão na ordem cronológica, para pagamento

oportuno.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, na hipótese de haver

FGTS a ser depositado em conta vinculada, os dados necessários

ao regular recolhimento (data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data

de nascimento).

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, na hipótese

de se tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

      

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0008352-36.2022.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

REQUERENTE JOANA DE FATIMA SENA

ADVOGADO PRIMO FRANCISCO ASTOLFI
GANDRA(OAB: 141925/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DE FATIMA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor
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Processo Nº Precat-0005138-66.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE JOSE APARECIDO FAGUNDES

ADVOGADO EDER SERAFIM DE ARAUJO(OAB:
274591/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR CHAGAS
PEREZ(OAB: 123817/SP)

ADVOGADO LIVIA BIANCHINI DE LIMA ANDRADE
BRAGA(OAB: 337640/SP)

ADVOGADO ANDREIA RENE CASAGRANDE
MAGRINI(OAB: 138023/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PALMARES
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0017217-48.2022.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE WILLIAN CESAR APARECIDO
BONIFACIO

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE AMERICO
BRASILIENSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN CESAR APARECIDO BONIFACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                   Despacho

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, tendo em vista a

existência de pagamento de FGTS no processo em epígrafe,

concedo o prazo de 2 dias para que o credor apresente número do

PIS, essencial para o regular recolhimento em conta vinculada,

tendo em vista que os demais dados já foram apresentados na

manifestação id e4d1e9b

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA

Assessor

Processo Nº Precat-0032347-44.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE GEOVANA FERNANDES CINCERRE

REQUERENTE MOISES BELTRAO TENORIO

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE PALMARES
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES BELTRAO TENORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0032347-44.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE GEOVANA FERNANDES CINCERRE

REQUERENTE MOISES BELTRAO TENORIO

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE PALMARES
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANA FERNANDES CINCERRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0046900-96.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE IVONE ANTONIO

ADVOGADO PRIMO FRANCISCO ASTOLFI
GANDRA(OAB: 141925/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS BORGES DE
CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0047300-13.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE MARIA NEUZA NUNES DA SILVA

ADVOGADO PRIMO FRANCISCO ASTOLFI
GANDRA(OAB: 141925/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NEUZA NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0047327-93.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE NEIVA PEREIRA

ADVOGADO REINALDO DANIEL RIGOBELLI(OAB:
283124/SP)

ADVOGADO JEFERSON DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 414393/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0048905-91.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINS
GONCALEZ

ADVOGADO PRIMO FRANCISCO ASTOLFI
GANDRA(OAB: 141925/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO MARTINS GONCALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, constatada a

regularidade do CPF do beneficiário do processo em epígrafe

através de consulta aos sistemas SNIPER/CRC-Jud, tendo em vista

a existência de numerário para pagamento da parcela preferencial

a que faz jus o beneficiário, dê-se ciência às partes.

Ressalto tratar-se de pagamento PARCIAL, ficando desde já

consignado que os valores excedentes ao teto superpreferencial

estabelecido permanecerão na ordem cronológica, para pagamento

oportuno.
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Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, na hipótese de haver

FGTS a ser depositado em conta vinculada, os dados necessários

ao regular recolhimento (data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data

de nascimento).

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, na hipótese

de se tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

      

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0023978-61.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE SUSANA TOLEDO KIS PIRES

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA TOLEDO KIS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. Intimado do pagamento parcial do precatório em anexo,

referente à superpreferência. Os valores remanescentes

permanecerão na ordem cronológica, para pagamento oportuno.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0013508-68.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE FERNANDA MAURA SCRAVONI
CARDOSO DE PAIVA

ADVOGADO MARIA ESTHER MARTINS DE
SOUZA(OAB: 335648/SP)

ADVOGADO LUIZ RAFAEL FERREIRA IELO(OAB:
198619/SP)

ADVOGADO SEMIRAMIS MARA GALDINO DE
SOUZA(OAB: 201160/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE CACONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MAURA SCRAVONI CARDOSO DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, tendo em vista a

existência de pagamento de FGTS no processo em epígrafe,

concedo o prazo de 2 dias para que o credor apresente número do

PIS, data de Admissão; CTPS/Série e data de nascimento, os

quais serão utilizados para o regular recolhimento em conta

vinculada.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA

Assessor

Processo Nº Precat-0005593-31.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE DORALICE DE SOUZA NAVIA

ADVOGADO PRIMO FRANCISCO ASTOLFI
GANDRA(OAB: 141925/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORALICE DE SOUZA NAVIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0028162-60.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE NANCI FRANZO BENECIUTTI

ADVOGADO JOCILEINE DE ALMEIDA(OAB:
145695/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCI FRANZO BENECIUTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0027885-44.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE MARI EDNEIA DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO JOCILEINE DE ALMEIDA(OAB:
145695/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARI EDNEIA DA SILVA NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0012308-60.2022.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

REQUERENTE JANE CRISTINA ANDRADE

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE CRISTINA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0027852-54.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE MARIA CECILIA DA MOTA

ADVOGADO JOCILEINE DE ALMEIDA(OAB:
145695/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CECILIA DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)
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apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0027853-39.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE ONESIMO FURLANETO TOME

ADVOGADO JOCILEINE DE ALMEIDA(OAB:
145695/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONESIMO FURLANETO TOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0023147-13.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ADRIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA

REQUERENTE MARIA JOSE PIVA CALIXTO

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE PIVA CALIXTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1443
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0027937-40.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE MARIA MARCIA NOGUEIRA
HERDADE

ADVOGADO ALEX FABIANO DRUZIAN DE
PAULA(OAB: 153928/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARCIA NOGUEIRA HERDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0027569-31.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE BATISTA BORGES

ADVOGADO REINALDO DANIEL RIGOBELLI(OAB:
283124/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BATISTA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1444
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0027549-40.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE CELIA MARIA MIAN GONCALVES

ADVOGADO JOCILEINE DE ALMEIDA(OAB:
145695/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA MARIA MIAN GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0027710-50.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE DANIELA APARECIDA RODRIGUES
NERIS

ADVOGADO JOCILEINE DE ALMEIDA(OAB:
145695/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA APARECIDA RODRIGUES NERIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para
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transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0044593-72.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE REGINALDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO JOISY SABINO LOPES SILVA(OAB:
346992/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO(OAB:
303687/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. Intimado do pagamento parcial do precatório em anexo,

referente à superpreferência. Os valores remanescentes

permanecerão na ordem cronológica, para pagamento oportuno.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0027614-35.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE LEONARDO CORREA CANNAZZARO

ADVOGADO FABIANO AUGUSTO SAMPAIO
VARGAS(OAB: 160440/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CORREA CANNAZZARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0027646-40.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE CLAUDIO DONIZETE CALABREIS

ADVOGADO JOCILEINE DE ALMEIDA(OAB:
145695/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DONIZETE CALABREIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0027663-76.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE MARCIA CRISTINA FERRACINI
EMYGDIO

ADVOGADO JULIANE SCARE AYUB
ALBUQUERQUE(OAB: 220658/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA FERRACINI EMYGDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0052481-92.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE PAULO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO PATRICIA VELTRE(OAB: 279643/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DOS SANTOS FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. Intimado do pagamento parcial referente ao precatório

em anexo, referente à superpreferência. Os valores remanescentes

permanecerão na ordem cronológica, para pagamento oportuno.

Houve o encaminhamento dos valores ao processo de origem para

efetiva liberação aos beneficiários pela Vara de trabalho, dê-se

ciência às partes quanto ao(s) alvará(s) expedido(s).

Caberá ao interessado peticionar junto ao processo de origem

naquilo que couber.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0027897-58.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE IVANA DE OLIVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO JOSE LUIZ DO VALLE(OAB:
67651/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANA DE OLIVEIRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0027916-64.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE ROGERIO OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO JOCILEINE DE ALMEIDA(OAB:
145695/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO OLIVEIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de
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nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0052803-15.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ELIANA CARVALHO DE FIGUEIREDO
RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO NATHALIA TANCINI PESTANA(OAB:
308531/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA CARVALHO DE FIGUEIREDO RODRIGUES DOS
SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0030505-29.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE CESAR DONIZETE JORGE

ADVOGADO TALISSA GABRIELA ZANETTI
AQUINO(OAB: 302487/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR DONIZETE JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, tendo em vista a

existência de pagamento de FGTS no processo em epígrafe,

concedo o prazo de 2 dias para que o credores apresentem

número do PIS, data de Admissão; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA

Assessor

Processo Nº Precat-0053083-83.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE WILSON LINJARDI

ADVOGADO TIAGO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 356573/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON LINJARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. Intimado do pagamento parcial do precatório em anexo,

referente à superpreferência. Os valores remanescentes

permanecerão na ordem cronológica, para pagamento oportuno.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0029776-03.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE SILVERIO DE ASSIS
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ADVOGADO TALISSA GABRIELA ZANETTI
AQUINO(OAB: 302487/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVERIO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, tendo em vista a

existência de pagamento de FGTS no processo em epígrafe,

concedo o prazo de 5 dias para que o credores apresentem

número do PIS, data de Admissão; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA

Assessor

Processo Nº Precat-0030415-21.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE JOAO LUIZ FERNANDES

ADVOGADO TALISSA GABRIELA ZANETTI
AQUINO(OAB: 302487/SP)

ADVOGADO FLAVIA MICHELLE DOS SANTOS
MUNHOZ GONGORA(OAB:
226946/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, tendo em vista a

existência de pagamento de FGTS no processo em epígrafe,

concedo o prazo de 5 dias para que o credores apresentem

número do PIS, data de Admissão; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA

Assessor

Processo Nº Precat-0026173-19.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ESIO ELISEU FINGOLI

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESIO ELISEU FINGOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0026914-59.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ELAINE CRISTINA VALES

ADVOGADO JOCILEINE DE ALMEIDA(OAB:
145695/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA VALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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         DESPACHO

De ordem do Ex.mo Desembargador Presidente do Tribunal,

considerando que, há valores a serem deduzidos do crédito da

reclamante, conforme despacho de Id AD55908 nos autos de

origem. Esclareço, assim, que os valores relativos ao pagamento do

precatório em epígrafe, RP n. 01109/2018, devidos à beneficiária

Elaine Cristina Vales, serão enviados aos autos de origem, sob n.

0000458-74.2012.5.15.0124.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0026912-89.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE KEURI GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIANO AUGUSTO SAMPAIO
VARGAS(OAB: 160440/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEURI GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

VALDINEIA SANTOS AGUIAR

Assessor

Processo Nº Precat-0029779-55.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ELANI VIEIRA DIAS AZNALDO

ADVOGADO PAULO CELSO DA COSTA(OAB:
272556/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANI VIEIRA DIAS AZNALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, tendo em vista a

existência de pagamento de FGTS no processo em epígrafe,

concedo o prazo de 5 dias para que o credores apresentem

número do PIS, data de Admissão; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA

Assessor

Processo Nº Precat-0029779-55.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ELANI VIEIRA DIAS AZNALDO

ADVOGADO PAULO CELSO DA COSTA(OAB:
272556/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANI VIEIRA DIAS AZNALDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, tendo em vista a

existência de pagamento de FGTS no processo em epígrafe,

concedo o prazo de 5 dias para que o credores apresentem

número do PIS, data de Admissão; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA

Assessor

Processo Nº Precat-0029779-55.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ELANI VIEIRA DIAS AZNALDO

ADVOGADO PAULO CELSO DA COSTA(OAB:
272556/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANI VIEIRA DIAS AZNALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerando-se não ter sido apresentado instrumento de mandato

juntamente com a manifestação de id c02f050, assinalo prazo de 2

dias para tal juntada. No silêncio, encaminhe-se o valor devido à

Vara do Trabalho de origem.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA

Assessor

Processo Nº Precat-0029777-85.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ROSANGELA MARIA TEIXEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO CELSO DA COSTA(OAB:
272556/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, tendo em vista a

existência de pagamento de FGTS no processo em epígrafe,

concedo o prazo de 5 dias para que o credores apresentem

número do PIS, data de Admissão; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA

Assessor

Processo Nº Precat-0029728-44.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE DINALVA RODRIGUES DA SILVA E
SOUZA

ADVOGADO PAULO CELSO DA COSTA(OAB:
272556/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINALVA RODRIGUES DA SILVA E SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, tendo em vista a

existência de pagamento de FGTS no processo em epígrafe,

concedo o prazo de 2 dias para que o credores apresentem

número do PIS, data de Admissão; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA

Assessor

Processo Nº Precat-0029727-59.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE MARIA JOSE COUTINHO CHAGAS

ADVOGADO PAULO CELSO DA COSTA(OAB:
272556/SP)

ADVOGADO MARIELY DE OLIVEIRA SILVERIO
GIROLDO(OAB: 318035/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE COUTINHO CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, nada há a ser

deferido no que tange ao teor do expediente encartado sob id

fd3d727. Isto porque a documentação acostada demonstra terem

sido revogados os poderes outrora outorgados ao patrono

subscritor.

Intime-se e exclua-se-o dos registros deste PJE.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA

Assessor

1ª SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 1ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 03/04/2024 às 14:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e Moraes, Presidente da 1ª

SDI, realizar-se-á no dia 03/04/2024, às 14 horas, Sessão Ordinária

da 1ª Seção Especializada em Dissídios Individuais, para

julgamento de processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional (atualizado pelo Assento Regimental nº 004/2023), e

deverá ser realizado por meio eletrônico, preferencialmente no

s i s t e m a  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0005346-50.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES
DE ARAUJO E MORAES

Revisor GISELA RODRIGUES MAGALHAES
DE ARAUJO E MORAES

IMPETRANTE Instituto Nacional do Seguro Social

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
TIETÊ

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA SOUSA ARAUJO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO BATISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NAGILA NAYANE PAIVA DO
NASCIMENTO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOUSA ARAUJO LTDA

  - Instituto Nacional do Seguro Social

  - JOSE ROBERTO BATISTA

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE TIETÊ

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - NAGILA NAYANE PAIVA DO NASCIMENTO ALVES

Processo Nº MSCiv-0006821-41.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES
DE ARAUJO E MORAES

Revisor GISELA RODRIGUES MAGALHAES
DE ARAUJO E MORAES

IMPETRANTE FELIPE RONCON DE CARVALHO

ADVOGADO FELIPE RONCON DE
CARVALHO(OAB: 244941/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE JACAREÍ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE RONCON DE CARVALHO

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE JACAREÍ

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0047202-28.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES
DE ARAUJO E MORAES

Revisor GISELA RODRIGUES MAGALHAES
DE ARAUJO E MORAES

IMPETRANTE F. A. M.

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA MARTELINI(OAB:
216893/SP)

AUTORIDADE
COATORA

J. D. V. D. T. D. T.

CUSTOS LEGIS M. P. D. T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. A. M.

  - J. D. V. D. T. D. T.
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  - M. P. D. T.

Processo Nº MSCiv-0047956-67.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES
DE ARAUJO E MORAES

Revisor GISELA RODRIGUES MAGALHAES
DE ARAUJO E MORAES

IMPETRANTE JOAO APARECIDO DONIZETI LAU

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

AUTORIDADE
COATORA

VARA DO TRABALHO DE LEME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO APARECIDO DONIZETI LAU

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VARA DO TRABALHO DE LEME

Processo Nº MSCiv-0052720-96.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES
DE ARAUJO E MORAES

Revisor GISELA RODRIGUES MAGALHAES
DE ARAUJO E MORAES

IMPETRANTE MARCELA LEMOS PEREIRA
DIONIZIO

ADVOGADO EDUARDO ONTIVERO(OAB:
274946/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
CAMPO LIMPO PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CAMPO LIMPO
PAULISTA

  - MARCELA LEMOS PEREIRA DIONIZIO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0052985-98.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES
DE ARAUJO E MORAES

Revisor GISELA RODRIGUES MAGALHAES
DE ARAUJO E MORAES

IMPETRANTE AKZO NOBEL LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
SÃO ROQUE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL BIRAJARA DA SILVA

ADVOGADO SILVIA HELENA JUSTINIANO
LENZI(OAB: 199276/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKZO NOBEL LTDA

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE SÃO ROQUE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RAFAEL BIRAJARA DA SILVA

.

Pauta de Julgamento

Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 1ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 03/04/2024 às 14:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e Moraes, Presidente da 1ª

SDI, realizar-se-á no dia 03/04/2024, às 14 horas, Sessão Ordinária

da 1ª Seção Especializada em Dissídios Individuais, para

julgamento de processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional (atualizado pelo Assento Regimental nº 004/2023), e

deverá ser realizado por meio eletrônico, preferencialmente no

s i s t e m a  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0005847-04.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ ROBERTO NUNES

Revisor LUIZ ROBERTO NUNES

IMPETRANTE FATIMA APARECIDA RIBEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ISABELA THAWANA CARDOSO
SOUSA(OAB: 26096/MA)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
SANTA CRUZ DO RIO PARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - FATIMA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO RIO
PARDO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

Processo Nº MSCiv-0042496-02.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator LUIZ ROBERTO NUNES

Revisor LUIZ ROBERTO NUNES

IMPETRANTE EDENILTON SANTOS FREIRE DE
MELO

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

ADVOGADO LAILA MARTINS NEGRAO(OAB:
290610/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
HORTOLANDIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILTON SANTOS FREIRE DE MELO

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE HORTOLANDIA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
LTDA

Processo Nº MSCiv-0049792-75.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ ROBERTO NUNES

Revisor LUIZ ROBERTO NUNES

IMPETRANTE ISABELA OLIVEIRA DE FREITAS

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE FESTI(OAB:
350867/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE JACAREÍ

TERCEIRO
INTERESSADO

ILIKE COMPANY COSMETICOS
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILIKE COMPANY COSMETICOS LTDA

  - ISABELA OLIVEIRA DE FREITAS

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE JACAREÍ

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0050818-11.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ ROBERTO NUNES

Revisor LUIZ ROBERTO NUNES

IMPETRANTE CAMILA SIMOES DI FILIPPO

ADVOGADO ROBERVAN GONCALVES DE
LIMA(OAB: 393910/SP)

AUTORIDADE
COATORA

2ª Vara do Trabalho de Taubaté/SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ML CACAPAVA SERVICOS
ESTETICOS LTDA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DIAS(OAB:
228641/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2ª Vara do Trabalho de Taubaté/SP

  - CAMILA SIMOES DI FILIPPO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ML CACAPAVA SERVICOS ESTETICOS LTDA

Processo Nº MSCiv-0051928-45.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ ROBERTO NUNES

Revisor LUIZ ROBERTO NUNES

IMPETRANTE GILVANDY FRANCISCO DE
ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
305375/SP)

IMPETRANTE JESUS VILLARINO ALVES

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
305375/SP)

IMPETRANTE THIAGO DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
305375/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO COORDENADOR DA DIVISÃO
DE EXECUÇÃO DE JUNDIAÍ

TERCEIRO
INTERESSADO

JAINE GLORIA SILVA PEREIRA

ADVOGADO DANIELE FERREIRA SILVA(OAB:
277728/SP)

ADVOGADO VALQUIRIA DO CARMO FARIA(OAB:
339178/SP)

ADVOGADO HAMILTON GODINHO BERGER(OAB:
193734/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANDY FRANCISCO DE ALMEIDA

  - JAINE GLORIA SILVA PEREIRA

  - JESUS VILLARINO ALVES

  - JUÍZO COORDENADOR DA DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE
JUNDIAÍ

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - THIAGO DE OLIVEIRA ALMEIDA

Processo Nº MSCiv-0052104-24.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ ROBERTO NUNES

Revisor LUIZ ROBERTO NUNES

IMPETRANTE JOSE LAZARO SERVO

ADVOGADO DIEGO DIAS BARBOSA
GAMON(OAB: 15275/MS)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO
DE JUNDIAÍ

TERCEIRO
INTERESSADO

EDU FLAVIO SOARES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDU FLAVIO SOARES

  - JOSE LAZARO SERVO

  - JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0052543-35.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ ROBERTO NUNES

Revisor LUIZ ROBERTO NUNES

IMPETRANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 7ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - JUÍZO DA 7ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0053102-89.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUIZ ROBERTO NUNES

Revisor LUIZ ROBERTO NUNES

IMPETRANTE BLUE SOL ENERGIA SOLAR LTDA

ADVOGADO MILENA SOARES(OAB: 379227/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE RIBEIRÃO PRETO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOMAS FERREIRA DA SILVA
FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUE SOL ENERGIA SOLAR LTDA

  - JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - TOMAS FERREIRA DA SILVA FELICIO

.

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 1ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 03/04/2024 às 14:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e Moraes, Presidente da 1ª

SDI, realizar-se-á no dia 03/04/2024, às 14 horas, Sessão Ordinária

da 1ª Seção Especializada em Dissídios Individuais, para

julgamento de processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional (atualizado pelo Assento Regimental nº 004/2023), e

deverá ser realizado por meio eletrônico, preferencialmente no

s i s t e m a  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0005975-24.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

Revisor ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE FALCONJET TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIZ AFFONSO QUINHONEIRO(OAB:
414010/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
PENÁPOLIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FALCONJET TRANSPORTES LTDA

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PENÁPOLIS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0006151-03.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

Revisor ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE ELZA MARIA RIOS DE FARIA

ADVOGADO LILIAN LYGIA ORTEGA
MAZZEU(OAB: 60431/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
UBATUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

LISEIR ALVES SALOMAO

ADVOGADO JONATAS MIGUEL DE MATOS(OAB:
409823-D/SP)

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DA SILVA
SOUZA(OAB: 278650/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA MARIA RIOS DE FARIA

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE UBATUBA

  - LISEIR ALVES SALOMAO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº HCCiv-0006351-10.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

Revisor ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

PACIENTE RITA DE CASSIA GARRUTTE
MARTINS

ADVOGADO RODOLPHO OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 221100/SP)

COATOR JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
ITAPIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE ITAPIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RITA DE CASSIA GARRUTTE MARTINS

Processo Nº MSCiv-0006812-79.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA
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Revisor ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE LIMPAC SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - EPP

ADVOGADO AGUINALDO TERRA SANTANA(OAB:
327470/SP)

AUTORIDADE
COATORA

MARCEL DE AVILA SOARES
MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARCELO DE MELO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCELO DE MELO

  - LIMPAC SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EPP

  - MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0010044-49.2023.5.15.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

Revisor ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MAGDA MARIA CARVALHO
GUARNIER

ADVOGADO LUCIANA GUARNIER GARCIA
ROVEGIO(OAB: 251955/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE URUPES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA MARIA CARVALHO GUARNIER

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE URUPES

Processo Nº MSCiv-0041313-93.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

Revisor ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE EXPERT CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA

ADVOGADO PEDRO BERGANHOLI
PIMENTA(OAB: 348929/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024-D/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 12 VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

DEISE CAMARINI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 342397/SP)

ADVOGADO RAFAEL PIROGINI NORBERTO(OAB:
300518/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE CAMARINI

  - EXPERT CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-
OBRA LTDA

  - JUÍZO DA 12 VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0051401-93.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

Revisor ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE PRIME FACILITIES E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
CRAVINHOS

TERCEIRO
INTERESSADO

IRENE MARIA DE ABREU TELLES
PIRES

ADVOGADO RODRIGO EUGENIO
ZANIRATO(OAB: 139921/SP)

ADVOGADO FABIANA ZANIRATO DE
ANTONIO(OAB: 191272/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE MARIA DE ABREU TELLES PIRES

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CRAVINHOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PRIME FACILITIES E CONSERVACAO LTDA

Processo Nº MSCiv-0052092-10.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

Revisor ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE GABRIELE BAPTISTA SOARES

ADVOGADO HELIO ANTONIO MARTINI
JUNIOR(OAB: 272676/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
ITU

TERCEIRO
INTERESSADO

ABVOLSE ITU ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

E. R. ITU COMERCIO DE PECAS E
PNEUS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABVOLSE ITU ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO LTDA

  - E. R. ITU COMERCIO DE PECAS E PNEUS LTDA

  - GABRIELE BAPTISTA SOARES

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE ITU

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0052093-92.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

Revisor ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE FRANCISCO OLAVO PIMENTA
ARAUJO

ADVOGADO RODRIGO PINHEIRO
FERNANDES(OAB: 22403/CE)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
BARRETOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO OLAVO PIMENTA ARAUJO
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  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE BARRETOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0052869-92.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

Revisor ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE CAMPSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

AUTORIDADE
COATORA

Taisa Magalhaes de Oliveira Santana
Mendes

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPSEG VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - Taisa Magalhaes de Oliveira Santana Mendes

MSCiv  0049493-98.2023.5.15.0000 ED

RELATORA: ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

(SALA 3)

EMBARGANTE: LETICIA PINAS ALONSO

ADVOGADO: LEONARDO FONTES DORES, OAB/SP: 380.023

EMBARGADO: Acórdão Id 4f95c9e

Pauta de Julgamento
MSCiv  0045604-39.2023.5.15.0000 MS

RELATORA: ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

(SALA 3)

IMPETRANTE: RODRIGO FARIAS BORGES

ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE OLIVIO MORAES, OAB/SP:

428.682

3º INTERESSADO: EDIONE PEREIRA BEZERRA

ADVOGADA: MARIA MADALENA TAVORA, OAB/SP: 80.963

3º INTERESSADOS: MAIA SUPERMERCADO EIRELI, JOSÉ

IRAMILTON GONDIM MAIA, ANDERSON CHARLES FRATONI,

JOSÉ WALTER FRATONI, MARIA DE FREITAS MEDEIROS

FRATONI, FLÁVIA CAROLINE FRATONI,

ADVOGADO: FÁBIO RICARDO MARTINS CERONI, OAB/SP:

156.198

Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 1ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 03/04/2024 às 14:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e Moraes, Presidente da 1ª

SDI, realizar-se-á no dia 03/04/2024, às 14 horas, Sessão Ordinária

da 1ª Seção Especializada em Dissídios Individuais, para

julgamento de processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional (atualizado pelo Assento Regimental nº 004/2023), e

deverá ser realizado por meio eletrônico, preferencialmente no

s i s t e m a  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0005973-54.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

Revisor ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

IMPETRANTE FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DOS
REIS(OAB: 259512/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE RIBEIRÃO PRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

EUCLIDIANA DIAS COESTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDIANA DIAS COESTA

  - FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ E ASSISTENCIA
HCFMRPUSP

  - JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0048110-85.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

Revisor ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

IMPETRANTE LUCAS EDUARDO DHONSON DE
SOUZA

ADVOGADO REGINA CELIA MACHADO(OAB:
339769/SP)

AUTORIDADE
COATORA

Juíza do Trabalho LAYS CRISTINA DE
CUNTO

TERCEIRO
INTERESSADO

KANIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juíza do Trabalho LAYS CRISTINA DE CUNTO

  - KANIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA

  - LUCAS EDUARDO DHONSON DE SOUZA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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Processo Nº MSCiv-0051488-49.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

Revisor ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

IMPETRANTE COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB: 195279-
D/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE PAULÍNIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO APARECIDO OLIVEIRA
GALLES

ADVOGADO GUILHERME ALEXANDRE
HEES(OAB: 470327/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE PAULÍNIA

  - LEANDRO APARECIDO OLIVEIRA GALLES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0052103-39.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

Revisor ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

IMPETRANTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381-D/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
CAPIVARI

TERCEIRO
INTERESSADO

DAILA NOGUEIRA SILVA

ADVOGADO LUIGGI ROGGIERI(OAB: 342895/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAILA NOGUEIRA SILVA

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CAPIVARI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RAIZEN ENERGIA S.A

MSCiv  0045877-18.2023.5.15.0000 ED

RELATORA: ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS  (SALA 4)

EMBARGANTE: GABRIEL GABALDI POZZETTI

ADVOGADA: ELIANE COELHO DA SILVA, OAB/AM: 8.376

EMBARGADO: Acórdão Id d9cb2da

MSCiv  0042067-35.2023.5.15.0000 MS

RELATORA: ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS  (SALA 4)

IMPETRANTE: JOSÉ ROBERTO ARCENCIO AMORIM JUNIOR

ADVOGADOS: BEATRIZ MENEGONI DOMINGUES, OAB/SP:

461.111; GEOVANNA MARQUES RODRIGUES, OAB/SP: 453.740;

EDILSON ANDRADE DOMINGUES, OAB/SP: 444.880

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 1ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 03/04/2024 às 14:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e Moraes, Presidente da 1ª

SDI, realizar-se-á no dia 03/04/2024, às 14 horas, Sessão Ordinária

da 1ª Seção Especializada em Dissídios Individuais, para

julgamento de processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional (atualizado pelo Assento Regimental nº 004/2023), e

deverá ser realizado por meio eletrônico, preferencialmente no

s i s t e m a  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0006386-67.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE
TOLEDO VIEIRA

Revisor THELMA HELENA MONTEIRO DE
TOLEDO VIEIRA

IMPETRANTE D. S. D. A. L.

ADVOGADO ARIELE GOMES FARIAS(OAB:
451476/SP)

AUTORIDADE
COATORA

J. D. V. D. T. D. S. R.

CUSTOS LEGIS M. P. D. T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. S. D. A. L.

  - J. D. V. D. T. D. S. R.

  - M. P. D. T.

Processo Nº MSCiv-0044670-81.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE
TOLEDO VIEIRA

Revisor THELMA HELENA MONTEIRO DE
TOLEDO VIEIRA

IMPETRANTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE SERTÃOZINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO PIRES

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE SERTÃOZINHO
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  - MARCIO PIRES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Processo Nº MSCiv-0047255-09.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE
TOLEDO VIEIRA

Revisor THELMA HELENA MONTEIRO DE
TOLEDO VIEIRA

IMPETRANTE C. K. B. S.

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

AUTORIDADE
COATORA

J. D. 1. V. D. T. D. L.

CUSTOS LEGIS M. P. D. T.

TERCEIRO
INTERESSADO

U. F. (.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. K. B. S.

  - J. D. 1. V. D. T. D. L.

  - M. P. D. T.

  - U. F. (.

Processo Nº MSCiv-0050716-86.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE
TOLEDO VIEIRA

Revisor THELMA HELENA MONTEIRO DE
TOLEDO VIEIRA

IMPETRANTE VIACAO MOTTA LIMITADA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
37845-D/DF)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

FLEURISMAR ALVES DE CASTRO

ADVOGADO LEANDRO ALVES PESSOA(OAB:
272134/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURISMAR ALVES DE CASTRO

  - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VIACAO MOTTA LIMITADA

Processo Nº MSCiv-0051575-05.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE
TOLEDO VIEIRA

Revisor THELMA HELENA MONTEIRO DE
TOLEDO VIEIRA

IMPETRANTE GABRIEL VENANCIO DE ALMEIDA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO MARCIO FELIPE BUZALAF(OAB:
275186/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO ATLETICA PONTE
PRETA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ATLETICA PONTE PRETA

  - GABRIEL VENANCIO DE ALMEIDA

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0051748-29.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE
TOLEDO VIEIRA

Revisor THELMA HELENA MONTEIRO DE
TOLEDO VIEIRA

IMPETRANTE PATRICIA RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO MICHELE OLIVEIRA ESPARRINHA
GUIMARAES(OAB: 261740/SP)

IMPETRANTE PETRICK FELIX CAMILO

ADVOGADO MICHELE OLIVEIRA ESPARRINHA
GUIMARAES(OAB: 261740/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE JUNDIAÍ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS

  - PETRICK FELIX CAMILO

Processo Nº MSCiv-0053294-22.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE
TOLEDO VIEIRA

Revisor THELMA HELENA MONTEIRO DE
TOLEDO VIEIRA

IMPETRANTE MARCIO PIRES

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE SERTÃOZINHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE SERTÃOZINHO

  - MARCIO PIRES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

.

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 1ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 03/04/2024 às 14:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e Moraes, Presidente da 1ª

SDI, realizar-se-á no dia 03/04/2024, às 14 horas, Sessão Ordinária

da 1ª Seção Especializada em Dissídios Individuais, para

julgamento de processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial
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do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional (atualizado pelo Assento Regimental nº 004/2023), e

deverá ser realizado por meio eletrônico, preferencialmente no

s i s t e m a  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0005405-38.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

Revisor CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PELLEGRINA(OAB: 26111/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE AMERICANA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME WILLIAN LOBREGATE

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - GUILHERME WILLIAN LOBREGATE

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE AMERICANA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0041099-05.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

Revisor CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

IMPETRANTE MARCO ANTONIO REGO CAMARA

ADVOGADO MARCO ANTONIO REGO
CAMARA(OAB: 114742/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
CARAGUATATUBA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SERRAMAR POINT COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO CESAR BALTAZAR(OAB:
80690/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CARAGUATATUBA

  - MARCO ANTONIO REGO CAMARA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SERRAMAR POINT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

Processo Nº MSCiv-0043114-44.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

Revisor CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

IMPETRANTE KID MEIRELLES FILHO

ADVOGADO SANDRO LUIS DELAZARI
JUNIOR(OAB: 427124/SP)

IMPETRANTE SYLVIA ARACARY DOS SANTOS
MEIRELLES

ADVOGADO SANDRO LUIS DELAZARI
JUNIOR(OAB: 427124/SP)

AUTORIDADE
COATORA

Juizo de Santa Barbara D ´Oeste

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juizo de Santa Barbara D ´Oeste

  - KID MEIRELLES FILHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SYLVIA ARACARY DOS SANTOS MEIRELLES

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº MSCiv-0050996-57.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

Revisor CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

IMPETRANTE MAELI GOMES DE AMORIM
RECICLAGEM

ADVOGADO LUCIANE MARA GUERHALTD DE
ANDRADE(OAB: 351930/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
TEODORO SAMPAIO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE TEODORO SAMPAIO

  - MAELI GOMES DE AMORIM RECICLAGEM

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv  0049794-45.2023.5.15.0000 ED

RELATOR: CLAUDINEI ZAPATA MARQUES  (SALA 6)

EMBARGANTE: MARCO ANTONIO ESPERANÇA DE OLIVEIRA

ADVOGADA: BRENDA LUCIO FONSECA, OAB/MG: 145.010

EMBARGADO: Decisão Id 0c32cc9

MSCiv  0048277-05.2023.5.15.0000 ED

RELATOR: CLAUDINEI ZAPATA MARQUES  (SALA 6)

EMBARGANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO: EMMERSON ORNELAS FORGANES, OAB/SP:

143.531

EMBARGADO: Decisão Id 790a1de

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 1ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 03/04/2024 às 14:00
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Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e Moraes, Presidente da 1ª

SDI, realizar-se-á no dia 03/04/2024, às 14 horas, Sessão Ordinária

da 1ª Seção Especializada em Dissídios Individuais, para

julgamento de processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional (atualizado pelo Assento Regimental nº 004/2023), e

deverá ser realizado por meio eletrônico, preferencialmente no

s i s t e m a  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0007000-72.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA PAULA PELLEGRINA
LOCKMANN

Revisor ANA PAULA PELLEGRINA
LOCKMANN

IMPETRANTE ANNA CAROLINA GOMES DA
COSTA

ADVOGADO IAN MIRANDA SCHAEFER
LIMA(OAB: 166929/RJ)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
INDAIATUBA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOMAS GODOY SILVA

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA PIRES(OAB:
144817/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA CAROLINA GOMES DA COSTA

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE INDAIATUBA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - TOMAS GODOY SILVA

Processo Nº MSCiv-0007109-86.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA PAULA PELLEGRINA
LOCKMANN

Revisor ANA PAULA PELLEGRINA
LOCKMANN

IMPETRANTE COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

IMPETRANTE CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

IMPETRANTE CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
CAPIVARI

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL DELFINO DE BRITO

ADVOGADO BRUNO PINTO PERES(OAB:
299573/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - CPFL ENERGIA S.A.

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

  - DANIEL DELFINO DE BRITO

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CAPIVARI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0024399-51.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA PAULA PELLEGRINA
LOCKMANN

Revisor ANA PAULA PELLEGRINA
LOCKMANN

IMPETRANTE RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
CAMPO LIMPO PAULISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE DE SOUZA

ADVOGADO ZILDA DE SOUZA MAZZUCATTO
ESTEVES(OAB: 290703/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE SOUZA

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CAMPO LIMPO
PAULISTA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

Processo Nº MSCiv-0051484-12.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA PAULA PELLEGRINA
LOCKMANN

Revisor ANA PAULA PELLEGRINA
LOCKMANN

IMPETRANTE DIOGO HENRIQUE MENDES
RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE MENDES
RIBEIRO(OAB: 363401/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
ANDRADINA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO HENRIQUE MENDES RIBEIRO

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE ANDRADINA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0052339-88.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA PAULA PELLEGRINA
LOCKMANN

Revisor ANA PAULA PELLEGRINA
LOCKMANN

IMPETRANTE EMERSON BUENO

ADVOGADO ELIANE PEREIRA MIRANDA(OAB:
213657/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
HORTOLANDIA

TERCEIRO
INTERESSADO

GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO ANDREZA CRISTINA CHAVES
PERES ALVES(OAB: 329469/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
SOUZA(OAB: 343034/SP)

ADVOGADO CLEUBER MOREIRA DE MELO(OAB:
317501/SP)

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON BUENO

  - GREENBRIER MAXION - EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE HORTOLANDIA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

.

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 1ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 03/04/2024 às 14:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e Moraes, Presidente da 1ª

SDI, realizar-se-á no dia 03/04/2024, às 14 horas, Sessão Ordinária

da 1ª Seção Especializada em Dissídios Individuais, para

julgamento de processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional (atualizado pelo Assento Regimental nº 004/2023), e

deverá ser realizado por meio eletrônico, preferencialmente no

s i s t e m a  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br
Processo Nº CCCiv-0006154-55.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

SUSCITANTE 7ª Vara da Justiça do Trabalho de
Campinas

SUSCITADO JUÍZO DA 10ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 7ª Vara da Justiça do Trabalho de Campinas

  - JUÍZO DA 10ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0047253-39.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

IMPETRANTE I. H. D. B.

ADVOGADO RUTE DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 417445/SP)

IMPETRANTE I. L. D. B.

ADVOGADO RUTE DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 417445/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTO DE MOLAS PARANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. H. D. B.

  - I. L. D. B.

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - POSTO DE MOLAS PARANA LTDA

Processo Nº MSCiv-0048539-52.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

IMPETRANTE R.K.T - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE LOURENCO ACEDO
PIMENTEL JUNIOR(OAB: 255164/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
BOTUCATU

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA REGINA DE LIMA

ADVOGADO JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA
BARROS(OAB: 170553/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1463
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA REGINA DE LIMA

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE BOTUCATU

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - R.K.T - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Processo Nº MSCiv-0052352-87.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

IMPETRANTE SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS E
AUTARQUICOSDE ITANHAEM E
MONGAGUA

ADVOGADO FABIO SANTOS DA SILVA(OAB:
190202/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
ITANHAÉM

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE
MONGAGUA

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
CLARO(OAB: 73348/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE ITANHAÉM

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
MONGAGUA

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS E
AUTARQUICOSDE ITANHAEM E MONGAGUA

.

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 1ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 03/04/2024 às 14:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e Moraes, Presidente da 1ª

SDI, realizar-se-á no dia 03/04/2024, às 14 horas, Sessão Ordinária

da 1ª Seção Especializada em Dissídios Individuais, para

julgamento de processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional (atualizado pelo Assento Regimental nº 004/2023), e

deverá ser realizado por meio eletrônico, preferencialmente no

s i s t e m a  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0046559-70.2023.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

Revisor MARCELO MAGALHAES RUFINO

IMPETRANTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
ORLÂNDIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

REGIANE DA SILVA GERVASIO

ADVOGADO ROBERTA LUCIANA MELO DE
SOUZA(OAB: 150187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE ORLÂNDIA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - REGIANE DA SILVA GERVASIO

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

Processo Nº MSCiv-0050406-80.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

Revisor MARCELO MAGALHAES RUFINO

IMPETRANTE FERNANDO HENRIQUE DUCA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

AUTORIDADE
COATORA

Juiza da 3ª Vara do Trabalho de
Sorocaba

TERCEIRO
INTERESSADO

MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CIBELE JACINTO DE ARAUJO(OAB:
216851/SP)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HENRIQUE DUCA

  - Juiza da 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba

  - MAGAZINE LUIZA S/A

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv  0050468-23.2023.5.15.0000 MS

RELATOR: MARCELO MAGALHÃES RUFINO (SALA 9)

IMPETRANTE: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADOS: JOSÉ CARLOS LOLI JUNIOR, OAB/SP: 269.387;

DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA, OAB/SP: 403.301; JOÃO VITOR

BARBOSA, OAB/SP: 247.719

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 1ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 03/04/2024 às 14:00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e Moraes, Presidente da 1ª

SDI, realizar-se-á no dia 03/04/2024, às 14 horas, Sessão Ordinária

da 1ª Seção Especializada em Dissídios Individuais, para

julgamento de processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional (atualizado pelo Assento Regimental nº 004/2023), e

deverá ser realizado por meio eletrônico, preferencialmente no

s i s t e m a  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0005349-05.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

IMPETRANTE M. R. F. M. J.

ADVOGADO RENATO DAHLSTROM
HILKNER(OAB: 285465/SP)

ADVOGADO GUILHERME SCIAN DA SILVA(OAB:
459889/SP)

AUTORIDADE
COATORA

J. D. 1. V. D. T. D. C.

TERCEIRO
INTERESSADO

A. B. B.

TERCEIRO
INTERESSADO

E. R. B.

TERCEIRO
INTERESSADO

I. P. D. E. E. P.

ADVOGADO LARA LATORRE(OAB: 183883/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

I. P. D. E. E. C. -. I.

CUSTOS LEGIS M. P. D. T.

TERCEIRO
INTERESSADO

S. R. B. B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. B. B.

  - E. R. B.

  - I. P. D. E. E. C. -. I.

  - I. P. D. E. E. P.

  - J. D. 1. V. D. T. D. C.

  - M. P. D. T.

  - M. R. F. M. J.

  - S. R. B. B.

Processo Nº MSCiv-0051574-20.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

IMPETRANTE CAUA OLIVEIRA FERREIRA
ANDRADE

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO MARCIO FELIPE BUZALAF(OAB:
275186/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

AUTORIDADE
COATORA

1ª Vara do Trabalho de São Carlos

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO CARLOS FUTEBOL CLUBE
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - 1ª Vara do Trabalho de São Carlos

  - CAUA OLIVEIRA FERREIRA ANDRADE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SAO CARLOS FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

Processo Nº MSCiv-0051635-75.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

IMPETRANTE GILDERLANDIA SOUZA DA CUNHA
MATIAS

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
ITU

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - GILDERLANDIA SOUZA DA CUNHA MATIAS

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE ITU

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0051756-06.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

IMPETRANTE VIA TECNICA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ADRIANA LAURA VICTORETTI(OAB:
377108/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
ATIBAIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL RIBEIRO DE
VASCONCELOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE ATIBAIA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RAFAEL RIBEIRO DE VASCONCELOS

  - VIA TECNICA CONSTRUCAO LTDA

Processo Nº MSCiv-0051759-58.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

IMPETRANTE DIEGO SCARTOZZONI AMARO

ADVOGADO RAQUEL VALINI DA COL
SALOMAO(OAB: 316553/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
BRAGANÇA PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL CASSIO PAZZETO BUENO

ADVOGADO BARBARA CAROLINE
MANCUZO(OAB: 316399/SP)

ADVOGADO VICTORIA DRUDI MOLTO(OAB:
419032/SP)

ADVOGADO HARRISSON BARBOZA DE
HOLANDA(OAB: 320293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SCARTOZZONI AMARO

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE BRAGANÇA PAULISTA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RAFAEL CASSIO PAZZETO BUENO

Processo Nº MSCiv-0052553-79.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

IMPETRANTE ACESSO SOLUCOES DE
PAGAMENTO S.A. INSTITUCAO DE
PAGAMENTO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da Divisão de Execução de
Campinas

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS LUCAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA CAJAIBA DE
SOUSA(OAB: 110644/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA MUNDIAL DO PODER DE
DEUS

ADVOGADO HUGO LISBOA BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 31514/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACESSO SOLUCOES DE PAGAMENTO S.A. INSTITUCAO DE
PAGAMENTO

  - DENIS LUCAS DE OLIVEIRA

  - IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS

  - Juízo da Divisão de Execução de Campinas

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv  0046552-78.2023.5.15.0000 ED

RELATOR: ANDRÉ AUGUSTO ULPIANO RIZZARDO (Cad. Des.

Carlos Alberto Bosco) (SALA 10)

EMBARGANTE: ED JANIO LISBOA

ADVOGADA: ANA KAROLYNE VELLOSO LOPES, OAB/SP:

354.798

EMBARGADO: Acórdão Id a3f2d56

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 1ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 03/04/2024 às 14:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e Moraes, Presidente da 1ª

SDI, realizar-se-á no dia 03/04/2024, às 14 horas, Sessão Ordinária

da 1ª Seção Especializada em Dissídios Individuais, para

julgamento de processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional (atualizado pelo Assento Regimental nº 004/2023), e

deverá ser realizado por meio eletrônico, preferencialmente no

s i s t e m a  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0005610-67.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIA ZIMMERMANN

Revisor LUCIA ZIMMERMANN

IMPETRANTE ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222-A/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE ARARAQUARA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ALEXANDRE GOMES
MARIANO

ADVOGADO FATIMA APARECIDA MARQUES DA
CRUZ(OAB: 316451/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE ARARAQUARA

  - MARCOS ALEXANDRE GOMES MARIANO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.
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Processo Nº MSCiv-0006042-86.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIA ZIMMERMANN

Revisor LUCIA ZIMMERMANN

IMPETRANTE MARIA ODETE DE ALMEIDA
MARTINEZ

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
314090/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
ARAÇATUBA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GUARARAPES

ADVOGADO CARLA DE NADAI SANCHES(OAB:
314476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUIZ DA 2ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

  - MARIA ODETE DE ALMEIDA MARTINEZ

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE GUARARAPES

Processo Nº MSCiv-0006809-27.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIA ZIMMERMANN

Revisor LUCIA ZIMMERMANN

IMPETRANTE EDSON LUIZ PEREIRA NIZA

ADVOGADO MARCIA SKROMOVAS(OAB:
385019/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE LENÇÓIS PAULISTA

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE LENÇÓIS PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIZ PEREIRA NIZA

  - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE LENÇÓIS PAULISTA

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE LENÇÓIS PAULISTA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0051495-41.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIA ZIMMERMANN

Revisor LUCIA ZIMMERMANN

IMPETRANTE MIRIAN ROSA LOPES

ADVOGADO AUREA MOSCATINI(OAB:
101630/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE JUNDIAÍ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MIRIAN ROSA LOPES

Processo Nº MSCiv-0052860-33.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIA ZIMMERMANN

Revisor LUCIA ZIMMERMANN

IMPETRANTE OSVALDO MARTINS NUNES

ADVOGADO ANA KAROLYNE VELLOSO
LOPES(OAB: 354798/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EMBRAER S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

  - JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - OSVALDO MARTINS NUNES

Processo Nº MSCiv-0053243-11.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIA ZIMMERMANN

Revisor LUCIA ZIMMERMANN

IMPETRANTE JOSE NOGUEIRA DUARTE

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

ADVOGADO JOÃO ZANATTA JUNIOR(OAB:
159695/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
PORTO FERREIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NOGUEIRA DUARTE

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PORTO FERREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv  0049980-68.2023.5.15.0000 ED

RELATORA: LÚCIA ZIMMERMANN (Cad. Des. Renato Henry

Sant?Anna) (SALA 11)

EMBARGANTE: FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR

ADVOGADO: FLORI CORDEIRO DE MIRANDA, OAB/SP: 61.185

EMBARGADO: Acórdão Id 30dd26a

MSCiv 0051185-35.2023.5.15.0000 MS

RELATORA: LÚCIA ZIMMERMANN (Cad. Des. Renato Henry

Sant?Anna) (SALA 11)

IMPETRANTE: ELI LILLY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO: CRISTIAN DIVAN BALDANI, OAB/RJ: 40.454

3º INTERESSADO: SEBASTIÃO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: GABRIEL FURLANI KASSOUF, OAB/SP: 442.983

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 1ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 03/04/2024 às 14:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e Moraes, Presidente da 1ª

SDI, realizar-se-á no dia 03/04/2024, às 14 horas, Sessão Ordinária

da 1ª Seção Especializada em Dissídios Individuais, para

julgamento de processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº
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54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional (atualizado pelo Assento Regimental nº 004/2023), e

deverá ser realizado por meio eletrônico, preferencialmente no

s i s t e m a  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0052075-71.2023.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIANA MARES NASR

Revisor LUCIANA MARES NASR

IMPETRANTE F RAMOS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO RAMOS DE
CAMARGO(OAB: 153313/SP)

AUTORIDADE
COATORA

Gothardo Rodrigues Backx Van
Buggenhout

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - F RAMOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - Gothardo Rodrigues Backx Van Buggenhout

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

.

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 1ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 03/04/2024 às 14:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Gisela Rodrigues Magalhães de Araujo e Moraes, Presidente da 1ª

SDI, realizar-se-á no dia 03/04/2024, às 14 horas, Sessão Ordinária

da 1ª Seção Especializada em Dissídios Individuais, para

julgamento de processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional (atualizado pelo Assento Regimental nº 004/2023), e

deverá ser realizado por meio eletrônico, preferencialmente no

s i s t e m a  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 1ª SDI: sdi1@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0051497-11.2023.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIANA MARES NASR

Revisor LUCIANA MARES NASR

IMPETRANTE VANESSA DE ARAUJO ROCHA

ADVOGADO LUCIANA CORREA LEITE DE
ARAUJO(OAB: 390670/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE TAUBATÉ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATÉ

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VANESSA DE ARAUJO ROCHA

Processo Nº CCCiv-0052079-11.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIANA MARES NASR

Revisor LUCIANA MARES NASR

SUSCITANTE 2ª VARA DO TRABALHO DE
CAMPINAS

SUSCITADO 1ª VARA DO TRABALHO DE
CAMPINAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

  - 2ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

.

GABINETE DA DESEMBARGADORA ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN - 1ª SDI

Notificação

Processo Nº MSCiv-0009869-08.2024.5.15.0000
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

IMPETRANTE URBANIZADORA MUNICIPAL SA
URBAM

ADVOGADO AMANDA IGNACIO DA
FONSECA(OAB: 366294/SP)
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AUTORIDADE
COATORA

JUIZ DA 4ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - MARCO
ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA MARIA NOLASCO CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9455984

proferida nos autos.

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 1ª

SDI

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº 0009869-08.2024.5.15.0000

MANDADO DE SEGURANÇA

IMPETRANTE: URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM

IMPETRADO: JUÍZO DA 4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ

DOS CAMPOS

LITIS. PASSIVO: ROSA MARIA NOLASCO CHAVES

(aibrm)

URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM impetrou mandado de

segurança, com pedido de liminar em face de ato judicial promovido

pelo MM. Juízo da 4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS, nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0010108-

51.2024.5.15.0084, que determinou o restabelecimento do plano de

saúde, nos mesmos moldes em que mantido anteriormente ao seu

cancelamento, sob pena de multa diária.

Em apertada síntese, aduz a impetrante que, no caso dos autos,

não havia elementos suficientes à concessão da antecipação dos

efeitos da tutela, sendo necessária uma maior dilação probatória e a

observância do contraditório e da ampla defesa. Aduz que a

litisconsorte exercia cargo de confiança, de livre nomeação, bem

como que o contrato entre as partes não estava suspenso, e sim

encerrado. Afirma, ainda, que o pedido de cancelamento do plano

de saúde ocorreu após 30 dias da destituição do cargo, sem que

houvesse manifestação da litisconsorte quanto ao interesse em

permanecer com o plano de saúde, nos termos da Lei nº

9656/1998.Defende, por fim, ter agido dentro de seu poder diretivo.

Pois bem.

Diante da circunstância, entendo ser cabível o ajuizamento da ação

mandamental, uma vez que não havia outra medida urgente e

imediata que o impetrante pudesse se valer para atacar a decisão

impetrada.

Em se tratando da concessão de tutela de urgência pleiteada em

Reclamação Trabalhista, a análise do pedido liminar de cassação

dos efeitos da decisão, mediante mandado de segurança, está

limitada ao preenchimento dos requisitos do fumus boni iuris e do

periculum in mora, alegados pela impetrante.

A Instância Originária deferiu a tutela de urgência, nos seguintes

termos:

“DECISÃO

Veio o processo concluso para apreciação do pedido de tutela de

urgência de natureza antecipada.

Alega a Reclamante que foi admitida pela Reclamada em

01/07/2013 para exercer o cargo de assessora de diretoria. Afirma

que, em setembro/2013, passou a gozar do convênio médico

oferecido pela Reclamada. Alega, ainda, que, em 2015, foi afastada

das atividades laborais, por problemas de saúde, passando a

receber auxílio doença pelo INSS. Aduz que, no final do ano de

2015, foi diagnosticada com neuropatia, em decorrência de

diabetes, e radiculopatia, que culminaram na sua aposentadoria por

invalidez em 16/05/2017, razão pela qual o contrato de trabalho

atualmente permanece suspenso.

Sustenta a Reclamante que, após a aposentadoria, continuou

utilizando normalmente o plano de saúde. Porém, em 2022, ao

tentar agendar uma consulta, foi informada de que seu plano havia

sido encerrado. Alega que, ao entrar em contato com o setor de RH

da Reclamada, foi-lhe confirmado que o seu plano de saúde havia

sido cancelado e que tal informação lhe havia sido comunicada via

telegrama.

Afirma, contudo, que não mais residia no endereço para onde foi

encaminhada a correspondência.

Relata a obreira que se trata de pessoa idosa e que devido aos

seus problemas de saúde precisa constantemente passar por

atendimentos, consultas e exames, procedimentos estes que

realizava antes por meio do plano de saúde e que agora tem

custeado do próprio bolso, comprometendo seu sustento.

Requer seja concedida a tutela de urgência para restabelecer o

plano de saúde.

O Código de Processo Civil prevê a possibilidade de o juiz antecipar

os efeitos da tutela pretendida pelo autor sempre que houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, caput).

Pois bem.

No presente caso, da análise dos fatos narrados pela autora, bem
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como da documentação por ela juntada, se retiram elementos

suficientes à concessão da antecipação dos efeitos da tutela

pretendida.

Os relatórios médicos juntados aos autos denotam que a

Reclamante se encontra com a saúde debilitada, o que exige

acompanhamento médico constante, tratamentos e uso de vários

medicamentos.

Releva destacar que durante a suspensão do contrato de trabalho

em virtude de auxílio-doença acidentário ou de aposentadoria por

invalidez, o trabalhador faz jus à manutenção do plano de saúde

mantido pelo empregador, nos termos do disposto na Súmula nº

440 do TST:

AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

RECONHECIMENTO DO DIREITO À MANUTENÇÃO DE PLANO

DE SAÚDE OU DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - Res. 185/2012, DEJT

divulgado em 25, 26 e 27.09.2012 Assegura-se o direito à

manutenção de plano de saúde ou de assistência médica oferecido

pela empresa ao empregado, não obstante suspenso o contrato de

trabalho em virtude de auxíl io-doença acidentário ou de

aposentadoria por invalidez.

Demais disso, a retirada do serviço de assistência médica fornecido

pelo empregador constitui alteração contratual lesiva, vedada pelo

artigo 468 da CLT, que deixou a trabalhadora ao desamparo em

situação delicada de saúde.

De rigor o imediato restabelecimento do plano de saúde

disponibil izado e custeado pelo empregador.

Assim sendo, DEFIRO o requerimento de tutela de urgência para

determinar que a Reclamada proceda ao restabelecimento do plano

de saúde da Reclamante, nos mesmos moldes em que mantido

anteriormente ao seu cancelamento.

A Reclamada deverá providenciar o cumprimento da tutela

concedida (comprovando-se nos autos), no prazo improrrogável de

05 (cinco) dias contados da intimação desta decisão, sob pena

multa diária no importe de R$ 1.000,00.(um mil reais), limitada a 30

(trinta) dias.”

Pois bem.

No presente caso, embora a impetrante alegue que a litisconsorte

passiva era titular de cargo em comissão, podendo ser demitida “ad

nutum”, bem como que sua exoneração tenha ocorrido em

27/09/2021, verifico que não há, nos presentes autos, qualquer

documentação que comprove tais alegações.

Ao contrário, verifico na CTPS de ID nº 227c54f, que a litisconsorte

foi admitida pela impetrante em 1º/7/2016, sem a correspondente

baixa.

Cumpre esclarecer que o gozo de benefício previdenciário

suspende o contrato de emprego (art. 476, CLT), o que impede, via

de regra, a extinção do contrato de trabalho, devendo ser mantidas,

no período, as principais obrigações do empregador, como a

manutenção do plano de saúde, nos termos da Súmula 440, TST,

abaixo transcrita:

"Súmula nº 440 do TST -AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. RECONHECIMENTO DO DIREITO

À MANUTENÇÃO DE PLANO DE SAÚDE OU DE ASSISTÊNCIA

MÉDICA - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012.

Assegura-se o direito à manutenção de plano de saúde ou de

assistência médica oferecido pela empresa ao empregado, não

obstante suspenso o contrato de trabalho em virtude de auxílio-

doença acidentário ou de aposentadoria por invalidez."

Assim, considerando-se que ficou comprovado o afastamento da

litisconsorte pelo órgão previdenciário (invalidez - ID nº f27974a),

bem como o cancelamento do plano de saúde anteriormente

oferecido pela impetrante, no âmbito especial de cognição do

presente mandamus, reputo que a situação dos autos subsume-se

à hipótese prevista no entendimento sumulado acima mencionado.

Assim, estando a decisão originária juridicamente fundamentada,

não vislumbro ilegalidade ou abuso de poder no ato praticado pelo

MM. Juízo de 1º grau, ao deferir o pedido de tutela provisória de

urgência de natureza antecipada, com fulcro na presença dos

requisitos previstos no artigo 300 do CPC.

Nestes termos, não demonstrada ilegalidade ou abuso de poder na

decisão impugnada, não se verifica a presença do fumus boni iuris

aventado pela impetrante.

Logo, indefiro a liminar postulada pelas impetrantes.

Intime-se.

Solicite-se as informações junto à autoridade impetrada.

Cite-se a litisconsorte passiva ROSA MARIA NOLASCO CHAVES,

na pessoa de sua advogada, Drª. ADHA NIRVANA CABRAL

ARANHA, CPF: 199.104.318-07 e OAB/SP 494.467, para que,

querendo, integre a lide, apresentando manifestação no prazo de 10

(dez) dias.

Após, à D. Procuradoria do Trabalho.

Campinas, 18 de março de 2024.

ANA PAULA PELLEGRINA LOCKMANN

DESEMBARGADORA RELATORA

GABINETE DO DESEMBARGADOR CARLOS

ALBERTO BOSCO - 1ª SDI

Notificação
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Processo Nº MSCiv-0009266-32.2024.5.15.0000
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

IMPETRANTE A DUQUEZA RIO PRETO COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JULIO LEME DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 318668/SP)

IMPETRANTE CRISLAINE ISBAEX

ADVOGADO JULIO LEME DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 318668/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 4ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELE RAMOS DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A DUQUEZA RIO PRETO COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

  - CRISLAINE ISBAEX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID beeceb6

proferida nos autos.

1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

MANDADO DE SEGURANÇA

PROCESSO Nº: 0009266-32.2024.5.15.0000 – MSCiv

IMPETRANTES: A DUQUEZA RIO PRETO COMÉRCIO DE

CONFECÇÕES LTDA. e CRISLAINE ISBAEX

AUTORIDADE COATORA: MM. JUÍZO DA 4ª VARA DO

TRABALHO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

TERCEIRA INTERESSADA: MICHELE RAMOS DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

A DUQUEZA RIO PRETO COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. e

CRISLAINE ISBAEX impetram o presente MANDADO DE

SEGURANÇA, com pedido LIMINAR, contra ato do MM. Juízo da 4ª

Vara do Trabalho de São José do Rio Preto que, nos autos da

reclamação trabalhista nº 0010119-30.2024.5.15.0133, determinou

que o bloqueio de transferência dos veículos de placas BZK-2E33,

FNJ-7274 e GHD-6548.

Em resumo, explanam que a impetrante Crislaine Isbaex sequer

consta do polo passivo da ação principal.

Também argumentam que “o simples fato dos veículos terem sido

comercializados (...) à uma mesma pessoa não tem o condão de

pressupor sua insolvência e incapacidade de garantia os valores de

eventual condenação na reclamação trabalhista a ser proposta” (fl.

8).

Além disso, aduzem que não teria sido demonstrada a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, conforme preceitua o caput do artigo 300 do

Código de Processo Civil, tampouco “a insolvência das impetrantes

cumulada à prática, inequívoca, de artifício fraudulento para frustrar

a execução” (fl. 9).

Diante desse quadro, por entenderem preenchidos os requisitos

legais, pugnam pela concessão de liminar, para “suspender o ato

coator até ulterior decisão de mérito” (fl. 10), com a concessão

definitiva da segurança ao final.

Atribuíram à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e

encartaram documentos.

Às fls. 56/57 foi determinado que as impetrantes regularizassem

suas representações processuais, providência regularmente

cumprida às fls. 62/63.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

Na hipótese dos autos, a autoridade dita coatora – em decisão

proferida aos 1º/3/2024 – assim determinou:

“Diante da manifestação da parte autora, revejo posicionamento

anterior e diante da participação da Sra. Crislaine Isbaex como

preposta da primeira e segunda reclamada na audiência realizada

nos autos do processo 0012172-85.2023.5.15.0017 e pela

documentação juntada de transferência dos três veículos para uma

mesma compradora, entendo que está ocorrendo dilapidação de

patrimônio que pode vir a ser alvo de execução quando do

julgamento da ação principal, já distribuída por dependência e que

nesse ato tem sua audiência designada.

Sendo assim, determino o bloqueio de transferência dos três

veículos placas BZK-2E33 FNJ-7274 e GHD-6548.

Determino o acesso ao RENAJUD para bloqueio da transferência

do veículo.

Notifico as reclamadas, bem como a sra. Crislaine e a suposta

compradora, sra. Lucelia Mendes de Castilho e a reclamante de tal

decisão nesse ato.

As reclamadas e a sra. Crislaine devem informar o endereço da sra.

Lucelia Mendes de Castilho CPF para efetivarmos a notificação.

POSTO ISSO, e atendido o princípio da suficiência da motivação,

revejo posicionamento anterior e defiro pedido de tutela para

determinar o bloqueio dos três veículos placas BZK-2E33 FNJ-7274
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e GHD-6548.

Intimem-se as partes.” (fl. 46 – destaquei).

Todavia, a certidão do Renajud de fl. 41 atesta que os indigitados

veículos de placas BZK-2E33, FNJ-7274 e GHD-6548 atualmente

pertencem, respectivamente, a Edmar Francisco Parreira, Rayssa

Luiza Pierini Pimentel e IMCAL Indústria de Móveis Caneira Ltda.

Ou seja, as impetrantes não figuram como proprietárias de aludidos

bens, de modo que as suas correspondentes esferas jurídicas não

foram atingidas pelo ato dito coator.

Corolário, não detêm legitimidade para a propositura do presente

mandamus para a defesa de direitos de terceiros, pois, nos termos

do artigo 18 do CPC, “ninguém poderá pleitear direito alheio em

nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico”,

lição primária em direito.

Nessa linha, o seguinte julgado do TST:

“MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO EM

AGRAVO REGIMENTAL. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO EM

DECISÃO QUE DETERMINA A INCLUSÃO DE EMPRESAS

DIVERSAS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO NO PROCESSO

MATRIZ. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DUPLO

FUNDAMENTO. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE ATIVA. ART. 18

DO CPC DE 2015. DECISÃO IMPUGNÁVEL MEDIANTE

RECURSO ESPECÍFICO. INCIDÊNCIA DA OJ SBDI-2 N.º 92 DO

TST. PRECEDENTES. 1. Trata-se de Mandado de Segurança

impetrado contra decisão que determinou a inclusão das empresas

Brasil Telecom Call Center S. A. e Serede Serviços de Rede S. A.

no polo passivo da execução em curso no processo matriz. A

petição inicial do mandamus foi indeferida, em decisão mantida pelo

acórdão recorrido. 2. Ocorre que o Ato Coator não atingiu a

esfera de direitos subjetivos da recorrente; em outros dizeres,

a decisão objurgada não incidiu sobre a esfera jurídica da

Impetrante, mas apenas das empresas Brasil Telecom Call Center

S. A. e Serede Serviços de Rede S. A., que possuem

personalidades jurídicas próprias. 3. Nessa perspectiva, portanto,

exsurge de forma incontrastável que a ação mandamental foi

impetrada pela recorrente para defesa de direitos de terceiros,

donde resulta patente sua ilegitimidade ativa para o writ, à luz

do que dispõe o art. 18 do CPC de 2015, segundo o qual

‘Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo

quando autorizado pelo ordenamento jurídico’, motivo

suficiente para sustentar o desprovimento do recurso, nos

termos decididos pelo TRT. (...) 6. Por qualquer ângulo que se

observe o caso, portanto, impõe-se a manutenção do acórdão

recorrido, quanto ao indeferimento da petição inicial da ação

mandamental. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.” (ROT

-976-19.2020.5.06.0000. Relator: Ministro Luiz José Dezena da

Silva, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais.

Publicação: 17/12/2021 – destaquei).

Sendo assim, indefiro a petição inicial com fundamento no artigo

485, VI, do Código de Processo Civil e 10, da Lei 12.016/2009,

denegando a segurança, por consequência.

Custas pelas impetrantes, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre

o valor atribuído à causa (R$ 1.000,00).

Decorrido o prazo recursal e satisfeitas as custas, arquivem-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

André Augusto Ulpiano Rizzardo

Juiz Relator

Processo Nº MSCiv-0009858-76.2024.5.15.0000
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

IMPETRANTE HAILTON PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO PAULA FERREIRA AQUINO(OAB:
10387/SE)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE JABOTICABAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAILTON PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99da848

proferida nos autos.

1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

MANDADO DE SEGURANÇA

PROCESSO Nº 0009858-76.2024.5.15.0000 – MSCiv

IMPETRANTE : HAILTON PEREIRA DE ARAÚJO

AUTORIDADE COATORA : MM. JUÍZO DA 2ª VARA DO

TRABALHO DE JABOTICABAL

LITISCONSORTES : CONSTRUTORA ECMAN LTDA. – ME /

RAÍZEN ENERGIA S.A.

CUSTOS LEGIS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RELATOR: ANDRÉ AUGUSTO ULPIANO RIZZARDO
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Vistos, etc.

HAILTON PEREIRA DE ARAÚJO, impetra o presente Mandado de

Segurança, com pedido LIMINAR, contra ato do MM. Juízo da 2ª

Vara do Trabalho de Jaboticabal, que, nos autos da Reclamação

Trabalhista nº 0010181-46.2023.5.15.0120, designou audiência de

instrução presencial a ser realizada em 21/03/2024, indeferindo

requerimento do impetrante, no sentido da designação de audiência

de forma híbrida ou telepresencial.

Assevera que a audiência inicial foi realizada por meio virtual, tendo

informado ao MM. Juízo de primeiro grau que atualmente está

trabalhando e residindo na cidade de Ouro Branco, no Estado de

Minas Gerais, localizada a 656,7km de distância da cidade de

Jaboticabal.

Assim, conforme lhe autoriza a Resolução nº 345/2020 do Conselho

Nacional de Justiça e os artigos 236, §3º, e 385, § 3º, ambos do

CPC, requereu que a audiência de instrução seja realizada de forma

híbrida ou virtual, justamente porque a realização presencial da

audiência de instrução causar-lhe-ia graves prejuízos, implicando na

necessidade de seu deslocamento, além da sua patrona e

testemunhas.

Aduz que o “fumus boni iuris afere-se da demonstração suficiente

de todos os fatos a partir dos quais se pretenderia a segurança para

assegurar que não ocorra a audiência de instrução agendada para

dia 21/03/2024, às 09h40, na forma exclusivamente presencial, a

qual contraria as normativas do CSJT, CNJ e do CPC como acima

demonstrado.” (fl. 11).

Aponta, ainda, que “o periculum in mora se encontra caracterizado

pelo fundado receio, visto que, caso haja a audiência e produção de

provas orais implica em ofensa ao contraditório e a ampla defesa.”

(fl. 11).

Diante desse quadro, por entender preenchidos os requisitos legais,

pugna pela concessão de liminar, a fim de “retirar de pauta os autos

nº 0010181-46.2023.5.15.0120, reincluindo o feito em pauta com a

possibilidade de participação do Impetrante, sua procuradora e

testemunhas na forma telepresencial ou, sucessivamente, seja

determinada a disponibilização do link para participação

telepresencial no ato a se realizar;” (fl. 12).

Ao final, pretende a concessão definitiva da segurança.

Atribui à causa o valor de R$1.412,00 (mil, quatrocentos e doze

reais) e encarta procuração e documentos.

É O RELATÓRIO.

Decido.

Nos termos do artigo 5º, II da Lei nº 12.016/2009, não é cabível

mandado de segurança quando se tratar “de decisão judicial da qual

caiba recurso com efeito suspensivo”.

Em igual sentido, o teor da Súmula 267 do Pretório Excelso e da OJ

nº 92, da SDI-2, do C. TST:

“Súmula 267 – Não cabe mandado de segurança contra ato judicial

passível de recurso ou correição.”

“OJ-SDI2-92 MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE

RECURSO PRÓPRIO (inserida em 27.05.2002). Não cabe

mandado de segurança contra decisão judicial passível de reforma

mediante recurso próprio, ainda que com efeito diferido.”

In casu, como é possível se inferir da proemial, o impetrante

pretende desconstituir a decisão que designou audiência de

instrução presencial para o dia 21/03/2024, ao argumento de que

reside em local distante da Vara onde se processa o feito em

referência.

Entretanto, considerando que existe medida própria (o recurso

ordinário, consoante os artigos 893, §1º e 895, I, da CLT) para a

arguição, no momento oportuno (após a prolação da r. sentença,

logicamente), de eventual nulidade decorrente da definição e

manutenção da audiência de modo presencial, se revela

inadequado o aviamento do writ constitucional.

E, ao contrário do que pretende fazer crer o impetrante, não diviso

teratologia ou ilegalidade no ato atacado, que teve por fundamento

o artigo 6º da Portaria GP-CR nº 002/2022 deste Regional, com a

redação conferida pela Portaria GP-CR nº 004/2022, segundo o

qual as “audiências em primeiro grau de jurisdição, bem como as

audiências realizadas pelos CEJUSCs de primeiro e de segundo

graus, por cuidarem de atos processuais complexos, que têm como

pressuposto, em regra, a oitiva de partes, testemunhas,

advogadas(os) e colaboradoras(es) em sentido amplo, deverão ser

realizadas de forma presencial” (destaquei).

Conquanto o aludido dispositivo autorize, em seu §2º, a “realização

de audiências híbridas, no âmbito do primeiro grau”, o faz

“exclusivamente como ferramenta de ampliação de acesso à justiça

aos cidadãos, garantida a presença física do magistrado na

unidade, salvo em situações excepcionais” (grifei), cabendo ao

Julgador de primeiro grau analisar a conveniência e a viabilidade da

audiência telepresencial, consoante artigo 765 da CLT, valendo

destacar que a Resolução do CNJ mencionada na peça de ingresso

foi revogada em 25/11/2022.

Nesse diapasão, entendo não haver direito líquido e certo tutelável
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pela estreita via mandamental.

Pelas razões externadas, com supedâneo nos artigos 6º, §5º e 10

da Lei nº 12.016/2009 e artigo 248 do Regimento Interno desta E.

Corte, indefiro a peça de ingresso e declaro o feito extinto sem

resolução do mérito, na forma do artigo 485, I e IV do CPC,

denegando a segurança, por consequência.

Custas pelo impetrante, no importe de R$ 28,24, calculadas sobre o

valor atribuído à causa (R$ 1.412,00), das quais fica isento, em

razão da gratuidade judiciária que ora defiro (CPC, art. 99, §3º e OJ

Conjunta nº 19, da 1ª e 2º SDI deste Regional).

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se.

Intime-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

André Augusto Ulpiano Rizzardo

Juiz Relator

Processo Nº MSCiv-0008463-49.2024.5.15.0000
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

IMPETRANTE JAQUISSON DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA PRUVINELLI
LEDESBA(OAB: 111303/RS)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO
DE RIBEIRÃO PRETO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUISSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e2b3a7

proferido nos autos.

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 1ª SDI

Processo: 0008463-49.2024.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: JAQUISSON DA SILVA

AUTORIDADE COATORA: MM. JUÍZO DA 5ª VARA DO

TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Vistos, etc.

Tendo em vista o teor da decisão Id b330fe5, intime-se o impetrante

para que comprove o recolhimento das custas processuais no prazo

de 5 (cinco) dias.

Campinas, 19 de março de 2024.

André Augusto Ulpiano Rizzardo

Juiz Relator

GABINETE DA DESEMBARGADORA KEILA

NOGUEIRA SILVA - 1ª SDI

Notificação

Processo Nº MSCiv-0009857-91.2024.5.15.0000
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

IMPETRANTE O.B.A.C.E.F.L.

ADVOGADO HEMILE ALLEN LADEIRA
RODRIGUES(OAB: 274316/SP)

AUTORIDADE
COATORA

J.D.V.D.T.D.I.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

A.C.D.P.R.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.B.A.C.E.F.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fe95f97.

GABINETE DO DESEMBARGADOR MARCELO

MAGALHÃES RUFINO - 1ª SDI

Notificação

Processo Nº MSCiv-0007108-04.2024.5.15.0000
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

IMPETRANTE RAQUEL RODRIGUES BASTOS DE
CAMPOS

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
ITU

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL RODRIGUES BASTOS DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52aa1b

proferido nos autos.
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Vistos etc.

Diante do trânsito em julgado e do deferimento dos benefícios da

Justiça Gratuita à parte Impetrante, determino a remessa dos autos

ao arquivo.

Campinas, 19 de março de 2024.

MARCELO MAGALHÃES RUFINO

Desembargador Relator

Processo Nº MSCiv-0008461-79.2024.5.15.0000
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

IMPETRANTE FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO
DE JUNDIAÍ

AUTORIDADE
COATORA

UNIÃO FEDERAL(PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8ab427

proferido nos autos.

MMR/tcsl

Vistos etc.

Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pela impetrante

FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA. (fls.

433/434) contra decisão proferida por este Relator em sede de

Mandado de Segurança, que extinguiu a ação mandamental, em

razão da ausência de documento indispensável, qual seja,

procuração/substabelecimento com poderes específicos para

ajuizamento do presente “writ”. Insiste que, constatado defeito na

representação, cumpre ao relator ou tribunal conceder prazo para a

regularização, de acordo com OJ 151 da SBDI-2 do TST e art. 76,

caput e 104, §1º do CPC, requerendo reconsideração da decisão

para deferir o processamento do presente Mandado de Segurança.

Contudo, não procede a irresignação da impetrante.

O artigo 6º da Lei n. 12.016/09, estabelece que a petição inicial do

mandado de segurança deve preencher os requisitos estabelecidos

pela lei processual, dentre os quais encontram-se os pressupostos

de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

E se insere nestes pressupostos, a necessidade de regular

representação processual, sendo incabível a concessão de prazo

para regularizações. Neste sentido a súmula n. 415 do TST:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. ART. 321 DO

CPC DE 2015. ART. 284 DO CPC de 1973. INAPLICA-BILIDADE -

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 208/2016,

DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016

Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-

constituída, inaplicável o art. 321 do CPC de 2015 (art. 284 do CPC

de 1973) quando verificada, na petição inicial do "mandamus", a

ausência de documento indispensável ou de sua autenticação. (ex-

OJ nº 52 da SBDI-II - inserida em 20.09.2000)".

Portanto, inaplicável ao mandado de segurança, o disposto nos

artigos 10 e 76 do CPC, não havendo que ser falar em concessão

de prazo para regularização.

Por fim, registre-se que são inaplicáveis os entendimentos

consolidados na Súmula nº 383 e na OJ nº 151, da SDI-II, do C.

TST, tendo em vista que se referem à concessão de prazo para a

regularização da representação processual na fase recursal, o que

não se amolda ao caso em análise.

Nada a deferir.

Intime-se a impetrante.

Campinas, 18 de março de 2024.

MARCELO MAGALHÃES RUFINO

Desembargador Relator

2ª SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS

Notificação

Processo Nº MSCiv-0046138-80.2023.5.15.0000
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

IMPETRANTE J.C.D.S.

ADVOGADO JOAO CARLOS DA SILVA(OAB:
393317/SP)

AUTORIDADE
COATORA

J.D.1.V.D.T.D.A.
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TERCEIRO
INTERESSADO

C.O.N.V.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cdb86d7.

GABINETE DA DESEMBARGADORA ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA - 2ª SDI

Notificação

Processo Nº MSCiv-0010039-77.2024.5.15.0000
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

IMPETRANTE BRASTERC SERVICOS
TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA
EIRELI - ME

ADVOGADO SARA MARINHO BISPO(OAB:
365292/SP)

IMPETRANTE EDSON VIEIRA

ADVOGADO SARA MARINHO BISPO(OAB:
365292/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE FRANCA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA APARECIDA DO
NASCIMENTO CUSTODIO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASTERC SERVICOS TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

0010039-77.2024.5.15.0000 – MANDADO DE SEGURANÇA

IMPETRANTE: BRASTERC SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

MÃO DE OBRA EIRELI ME E EDSON VIEIRA

IMPETRADO: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE FRANCA

AUTORIDADE: BIANCA CABRAL DORICCI

TERCEIRO INTERESSADO: NATALIA APARECIDA DO

NASCIMENTO CUSTODIO

gab13

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,

impetrado por Brasterc Serviços Terceirizados de Mão de Obra

Eireli Me e Edson Vieira, ré da reclamação trabalhista nº 0010520-

06.2024.5.15.0076, contra ato do MM Juízo da 2ª Vara do Trabalho

de Franca, consubstanciado na decisão que deferiu a tutela

antecipada pleiteada e determinou o bloqueio de valores que o

Estado de São Paulo tenha em seu poder, possíveis de repasse à

empresa ora impetrante, até o limite de R$ 25.000,00 (fls. 62/63).

Alega, em síntese, que referida decisão fere direitos assegurados

constitucionalmente, do contraditório e ampla defesa; e que “o

bloqueio do montante extrapola o poder de cautela do Juízo, pois,

além de causar lesão ao seu patrimônio em face de processo que

sequer se encontra em fase executória, trata-se de quantia muito

superior a eventual crédito futuro da trabalhadora que ativou-se por

apenas 6 (seis) meses junto á impetrante”.

Pois bem.

Conheço do mandado de segurança, nos termos da Súmula 414, I,

do C. TST.

A r. decisão atacada foi proferida nos seguintes termos (fl. 62):

“Dada a circunstância de haver ente público no polo passivo, altera-

se o rito processual, que deverá obedecer a tramitação ordinária.

NATALIA APARECIDA DO NASCIMENTO CUSTODIO propôs a

p resen te  ação  em face  de  BRASTERC SERVICOS

TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA EIRELI - ME E OUTROS (2)

dando conta de que prestou serviços à primeira reclamada na

função de auxiliar de limpeza, e que o contrato de trabalho foi

rescindido pela primeira ré sem o efetivo pagamento de verbas

rescisórias, pelo que requer a concessão de tutela de urgência para

determinar ao terceiro reclamado a retenção de valores que ainda

estejam em seu poder, pendentes de repasse à primeira ré.

Dada a gravidade da alegação da parte autora, de que não houve o

pagamento das verbas devidas pela rescisão, bem assim o risco

claro ao resultado útil do processo, considero presentes os

requisitos para a concessão da tutela de urgência requerida, nos

termos do artigo 300 do CPC.

Defere-se, assim, o bloqueio de valores que o reclamado tenha em

seu poder, passíveis de repasse à BRASTERCESTADO DE SÃO

PAULO SERVICOS TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA EIRELI -

ME, até o limite de R$ 25.000,00 (valor da causa).

Em razão do exposto, intime-se o reclamado ESTADO DE SÃO

PAULO, para deposite à disposição deste Juízo, em instituição

bancária oficial, eventuais créditos devidos à reclamada

BRASTERC SERVICOS TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA

EIRELI - ME, CNPJ 15.596.868/0001-73, até o limite de R$

25.000,00, ou justifique o motivo de assim não proceder, no prazo

de dez dias”.

Em que pesem as razões do impetrante, não vislumbro direito

líquido e certo, tampouco ilegalidade ou abusividade no ato coator.

Quanto ao arresto devaloresda impetrante, tem-se que o CPC

permite o arresto com o fim de assegurar o direito por meio da
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concessão detutelade urgência de natureza cautelar, na forma do

art. 301.

Isto porque a concessão datutelaprovisória de evidência,

concedida sem a prévia oitiva da parte contrária, encontra expressa

previsão legal no ordenamento jurídico, conforme se depreende do

art. 311 do CPC, in verbis:

"Art. 311. Atutelada evidência será concedida, independentemente

da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do

processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas

documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos

repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova

documental adequada do contrato de depósito, caso em que será

decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação

de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente

dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha

prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá

decidir liminarmente."

Com efeito, atutelaprovisória de evidência, prevista nos incisos II e

III do art. 311 do CPC, supra transcritos, pode ser concedida sem

que haja o prévio contraditório, ou seja, liminarmente. Daí, não

verifico a ilegalidade ou nulidade apontada.

Ainda, o modo pelo qual atutelaprovisória a se efetivou encontra

respaldo legal no art. 297 do CPC:

"O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas

para efetivação datutelaprovisória".

Logo, no caso, não há que se falar em violação aos princípios do

devido processo legal, contraditório e ampla defesa, visto que a

medida adotada pelo magistrado possui respaldo legal, nos termos

acima mencionados.

No caso dos autos, a impetrante não apresenta prova robusta e

suficiente para infirmar as alegações da autora, que, de acordo com

a autoridade coatora, foram comprovadas de forma a justificar a

antecipação dos efeitos datutela.

Não restou comprovado a existência de outros bens livres e

desembaraçados suficientes a garantir futura execução.

Outrossim, a prática de atos de constrição patrimonial, em regra,

deve se dar após a citação do executado para pagar a dívida ou

nomear bens à penhora. Contudo, o arresto, como inerente

àstutelas provisórias de urgência, pode ser realizado antes da

citação, hipótese em que não há violação a direito líquido e certo do

executado.

Diante do exposto, indefiro, por ora, a liminar requerida.

Comunique-se a Vara do Trabalho de origem, com urgência, para

ciência do teor da presente decisão, bem como para prestar

informações no prazo legal.

Cite-se a reclamante e o segundo reclamado dos autos principais,

para que figurem, neste feito, como litisconsortes passivos

facultando-lhes a apresentação de defesa.

Decorrido o prazo para essa manifestação, remeta-se o feito ao

Ministério Público do Trabalho.

Intime-se o impetrante.

Cumpridas as determinações, tornem os autos conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

ANTONIA REGINA TANCINI PESTANA

Desembargadora Relatora

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

SALVADOR EUGENIO JUNIOR

Assessor

Processo Nº MSCiv-0010039-77.2024.5.15.0000
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

IMPETRANTE BRASTERC SERVICOS
TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA
EIRELI - ME

ADVOGADO SARA MARINHO BISPO(OAB:
365292/SP)

IMPETRANTE EDSON VIEIRA

ADVOGADO SARA MARINHO BISPO(OAB:
365292/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE FRANCA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA APARECIDA DO
NASCIMENTO CUSTODIO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

0010039-77.2024.5.15.0000 – MANDADO DE SEGURANÇA

IMPETRANTE: BRASTERC SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
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MÃO DE OBRA EIRELI ME E EDSON VIEIRA

IMPETRADO: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE FRANCA

AUTORIDADE: BIANCA CABRAL DORICCI

TERCEIRO INTERESSADO: NATALIA APARECIDA DO

NASCIMENTO CUSTODIO

gab13

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,

impetrado por Brasterc Serviços Terceirizados de Mão de Obra

Eireli Me e Edson Vieira, ré da reclamação trabalhista nº 0010520-

06.2024.5.15.0076, contra ato do MM Juízo da 2ª Vara do Trabalho

de Franca, consubstanciado na decisão que deferiu a tutela

antecipada pleiteada e determinou o bloqueio de valores que o

Estado de São Paulo tenha em seu poder, possíveis de repasse à

empresa ora impetrante, até o limite de R$ 25.000,00 (fls. 62/63).

Alega, em síntese, que referida decisão fere direitos assegurados

constitucionalmente, do contraditório e ampla defesa; e que “o

bloqueio do montante extrapola o poder de cautela do Juízo, pois,

além de causar lesão ao seu patrimônio em face de processo que

sequer se encontra em fase executória, trata-se de quantia muito

superior a eventual crédito futuro da trabalhadora que ativou-se por

apenas 6 (seis) meses junto á impetrante”.

Pois bem.

Conheço do mandado de segurança, nos termos da Súmula 414, I,

do C. TST.

A r. decisão atacada foi proferida nos seguintes termos (fl. 62):

“Dada a circunstância de haver ente público no polo passivo, altera-

se o rito processual, que deverá obedecer a tramitação ordinária.

NATALIA APARECIDA DO NASCIMENTO CUSTODIO propôs a

p resen te  ação  em face  de  BRASTERC SERVICOS

TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA EIRELI - ME E OUTROS (2)

dando conta de que prestou serviços à primeira reclamada na

função de auxiliar de limpeza, e que o contrato de trabalho foi

rescindido pela primeira ré sem o efetivo pagamento de verbas

rescisórias, pelo que requer a concessão de tutela de urgência para

determinar ao terceiro reclamado a retenção de valores que ainda

estejam em seu poder, pendentes de repasse à primeira ré.

Dada a gravidade da alegação da parte autora, de que não houve o

pagamento das verbas devidas pela rescisão, bem assim o risco

claro ao resultado útil do processo, considero presentes os

requisitos para a concessão da tutela de urgência requerida, nos

termos do artigo 300 do CPC.

Defere-se, assim, o bloqueio de valores que o reclamado tenha em

seu poder, passíveis de repasse à BRASTERCESTADO DE SÃO

PAULO SERVICOS TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA EIRELI -

ME, até o limite de R$ 25.000,00 (valor da causa).

Em razão do exposto, intime-se o reclamado ESTADO DE SÃO

PAULO, para deposite à disposição deste Juízo, em instituição

bancária oficial, eventuais créditos devidos à reclamada

BRASTERC SERVICOS TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA

EIRELI - ME, CNPJ 15.596.868/0001-73, até o limite de R$

25.000,00, ou justifique o motivo de assim não proceder, no prazo

de dez dias”.

Em que pesem as razões do impetrante, não vislumbro direito

líquido e certo, tampouco ilegalidade ou abusividade no ato coator.

Quanto ao arresto devaloresda impetrante, tem-se que o CPC

permite o arresto com o fim de assegurar o direito por meio da

concessão detutelade urgência de natureza cautelar, na forma do

art. 301.

Isto porque a concessão datutelaprovisória de evidência,

concedida sem a prévia oitiva da parte contrária, encontra expressa

previsão legal no ordenamento jurídico, conforme se depreende do

art. 311 do CPC, in verbis:

"Art. 311. Atutelada evidência será concedida, independentemente

da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do

processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas

documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos

repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova

documental adequada do contrato de depósito, caso em que será

decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação

de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente

dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha

prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá

decidir liminarmente."

Com efeito, atutelaprovisória de evidência, prevista nos incisos II e

III do art. 311 do CPC, supra transcritos, pode ser concedida sem

que haja o prévio contraditório, ou seja, liminarmente. Daí, não

verifico a ilegalidade ou nulidade apontada.

Ainda, o modo pelo qual atutelaprovisória a se efetivou encontra

respaldo legal no art. 297 do CPC:

"O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas

para efetivação datutelaprovisória".

Logo, no caso, não há que se falar em violação aos princípios do

devido processo legal, contraditório e ampla defesa, visto que a

medida adotada pelo magistrado possui respaldo legal, nos termos
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acima mencionados.

No caso dos autos, a impetrante não apresenta prova robusta e

suficiente para infirmar as alegações da autora, que, de acordo com

a autoridade coatora, foram comprovadas de forma a justificar a

antecipação dos efeitos datutela.

Não restou comprovado a existência de outros bens livres e

desembaraçados suficientes a garantir futura execução.

Outrossim, a prática de atos de constrição patrimonial, em regra,

deve se dar após a citação do executado para pagar a dívida ou

nomear bens à penhora. Contudo, o arresto, como inerente

àstutelas provisórias de urgência, pode ser realizado antes da

citação, hipótese em que não há violação a direito líquido e certo do

executado.

Diante do exposto, indefiro, por ora, a liminar requerida.

Comunique-se a Vara do Trabalho de origem, com urgência, para

ciência do teor da presente decisão, bem como para prestar

informações no prazo legal.

Cite-se a reclamante e o segundo reclamado dos autos principais,

para que figurem, neste feito, como litisconsortes passivos

facultando-lhes a apresentação de defesa.

Decorrido o prazo para essa manifestação, remeta-se o feito ao

Ministério Público do Trabalho.

Intime-se o impetrante.

Cumpridas as determinações, tornem os autos conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

ANTONIA REGINA TANCINI PESTANA

Desembargadora Relatora

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

SALVADOR EUGENIO JUNIOR

Assessor

Processo Nº MSCiv-0010039-77.2024.5.15.0000
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

IMPETRANTE BRASTERC SERVICOS
TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA
EIRELI - ME

ADVOGADO SARA MARINHO BISPO(OAB:
365292/SP)

IMPETRANTE EDSON VIEIRA

ADVOGADO SARA MARINHO BISPO(OAB:
365292/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE FRANCA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA APARECIDA DO
NASCIMENTO CUSTODIO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA APARECIDA DO NASCIMENTO CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

0010039-77.2024.5.15.0000 – MANDADO DE SEGURANÇA

IMPETRANTE: BRASTERC SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE

MÃO DE OBRA EIRELI ME E EDSON VIEIRA

IMPETRADO: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE FRANCA

AUTORIDADE: BIANCA CABRAL DORICCI

TERCEIRO INTERESSADO: NATALIA APARECIDA DO

NASCIMENTO CUSTODIO

gab13

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,

impetrado por Brasterc Serviços Terceirizados de Mão de Obra

Eireli Me e Edson Vieira, ré da reclamação trabalhista nº 0010520-

06.2024.5.15.0076, contra ato do MM Juízo da 2ª Vara do Trabalho

de Franca, consubstanciado na decisão que deferiu a tutela

antecipada pleiteada e determinou o bloqueio de valores que o

Estado de São Paulo tenha em seu poder, possíveis de repasse à

empresa ora impetrante, até o limite de R$ 25.000,00 (fls. 62/63).

Alega, em síntese, que referida decisão fere direitos assegurados

constitucionalmente, do contraditório e ampla defesa; e que “o

bloqueio do montante extrapola o poder de cautela do Juízo, pois,

além de causar lesão ao seu patrimônio em face de processo que

sequer se encontra em fase executória, trata-se de quantia muito

superior a eventual crédito futuro da trabalhadora que ativou-se por

apenas 6 (seis) meses junto á impetrante”.

Pois bem.

Conheço do mandado de segurança, nos termos da Súmula 414, I,

do C. TST.

A r. decisão atacada foi proferida nos seguintes termos (fl. 62):

“Dada a circunstância de haver ente público no polo passivo, altera-

se o rito processual, que deverá obedecer a tramitação ordinária.

NATALIA APARECIDA DO NASCIMENTO CUSTODIO propôs a

p resen te  ação  em face  de  BRASTERC SERVICOS

TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA EIRELI - ME E OUTROS (2)

dando conta de que prestou serviços à primeira reclamada na

função de auxiliar de limpeza, e que o contrato de trabalho foi
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rescindido pela primeira ré sem o efetivo pagamento de verbas

rescisórias, pelo que requer a concessão de tutela de urgência para

determinar ao terceiro reclamado a retenção de valores que ainda

estejam em seu poder, pendentes de repasse à primeira ré.

Dada a gravidade da alegação da parte autora, de que não houve o

pagamento das verbas devidas pela rescisão, bem assim o risco

claro ao resultado útil do processo, considero presentes os

requisitos para a concessão da tutela de urgência requerida, nos

termos do artigo 300 do CPC.

Defere-se, assim, o bloqueio de valores que o reclamado tenha em

seu poder, passíveis de repasse à BRASTERCESTADO DE SÃO

PAULO SERVICOS TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA EIRELI -

ME, até o limite de R$ 25.000,00 (valor da causa).

Em razão do exposto, intime-se o reclamado ESTADO DE SÃO

PAULO, para deposite à disposição deste Juízo, em instituição

bancária oficial, eventuais créditos devidos à reclamada

BRASTERC SERVICOS TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA

EIRELI - ME, CNPJ 15.596.868/0001-73, até o limite de R$

25.000,00, ou justifique o motivo de assim não proceder, no prazo

de dez dias”.

Em que pesem as razões do impetrante, não vislumbro direito

líquido e certo, tampouco ilegalidade ou abusividade no ato coator.

Quanto ao arresto devaloresda impetrante, tem-se que o CPC

permite o arresto com o fim de assegurar o direito por meio da

concessão detutelade urgência de natureza cautelar, na forma do

art. 301.

Isto porque a concessão datutelaprovisória de evidência,

concedida sem a prévia oitiva da parte contrária, encontra expressa

previsão legal no ordenamento jurídico, conforme se depreende do

art. 311 do CPC, in verbis:

"Art. 311. Atutelada evidência será concedida, independentemente

da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do

processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas

documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos

repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova

documental adequada do contrato de depósito, caso em que será

decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação

de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente

dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha

prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá

decidir liminarmente."

Com efeito, atutelaprovisória de evidência, prevista nos incisos II e

III do art. 311 do CPC, supra transcritos, pode ser concedida sem

que haja o prévio contraditório, ou seja, liminarmente. Daí, não

verifico a ilegalidade ou nulidade apontada.

Ainda, o modo pelo qual atutelaprovisória a se efetivou encontra

respaldo legal no art. 297 do CPC:

"O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas

para efetivação datutelaprovisória".

Logo, no caso, não há que se falar em violação aos princípios do

devido processo legal, contraditório e ampla defesa, visto que a

medida adotada pelo magistrado possui respaldo legal, nos termos

acima mencionados.

No caso dos autos, a impetrante não apresenta prova robusta e

suficiente para infirmar as alegações da autora, que, de acordo com

a autoridade coatora, foram comprovadas de forma a justificar a

antecipação dos efeitos datutela.

Não restou comprovado a existência de outros bens livres e

desembaraçados suficientes a garantir futura execução.

Outrossim, a prática de atos de constrição patrimonial, em regra,

deve se dar após a citação do executado para pagar a dívida ou

nomear bens à penhora. Contudo, o arresto, como inerente

àstutelas provisórias de urgência, pode ser realizado antes da

citação, hipótese em que não há violação a direito líquido e certo do

executado.

Diante do exposto, indefiro, por ora, a liminar requerida.

Comunique-se a Vara do Trabalho de origem, com urgência, para

ciência do teor da presente decisão, bem como para prestar

informações no prazo legal.

Cite-se a reclamante e o segundo reclamado dos autos principais,

para que figurem, neste feito, como litisconsortes passivos

facultando-lhes a apresentação de defesa.

Decorrido o prazo para essa manifestação, remeta-se o feito ao

Ministério Público do Trabalho.

Intime-se o impetrante.

Cumpridas as determinações, tornem os autos conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

ANTONIA REGINA TANCINI PESTANA

Desembargadora Relatora

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

SALVADOR EUGENIO JUNIOR

Assessor
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GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ CARLOS

ÁBILE - 2ª SDI

Notificação

Processo Nº MSCiv-0010029-33.2024.5.15.0000
Relator JOSE CARLOS ABILE

IMPETRANTE ALEXANDRO MARCELO
FRANCISCO

ADVOGADO LAERTES LUIZ ZAMPIER(OAB:
60185/PR)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
BRAGANÇA PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO MARCELO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 830373f

proferida nos autos.

ALEXANDRO MARCELO FRANCISCO impetrou mandado de

segurança por entender ilegal e arbitrária a r. decisão do MM. Juízo

da Vara do Trabalho de Bragança Paulista, proferida nos autos da

reclamação trabalhista n° 0011531-97.2018.5.15.0038, que

determinou, antes mesmo da citação, a sua inclusão no polo

passivo da execução e, como forma de arresto acautelatório, a

penhora “online” de suas contas bancárias, através da ferramenta

eletrônica Sisbajud. Alega, em resumo, o seguinte: a) não poderia

ser incluído no polo passivo da ação porque era empregado da

empresa executada, Sobrenco Engenharia e Comércio Ltda.; b) a

empresa executada outorgou-lhe procuração para pagamento muito

tempo antes da pesquisa “CCS”, que deu origem à ordem de

penhora “online”; c) o encerramento das atividades da empresa

importou em cessação de mandatos eventualmente outorgados; d)

não foi instaurado incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para inclusão de terceiros no polo passivo; e) não participou

da fase de conhecimento e o bloqueio de valores ocorreu antes de

sua citação; f) não existem provas de que participou de ocultação

de bens; g) o bloqueio judicial de R$50.115,08 recaiu sobre “conta

salário”. Por tais motivos, requereu a concessão de liminar para os

seguintes fins: a) suspensão da eficácia da r. decisão que o incluiu

no polo passivo da execução e determinou a realização de penhora

online dos seus ativos financeiros antes da citação; b) abstenção da

prática de novos atos de constrição, com a suspensão da execução;

c) devolução das quantias constritas, principalmente as depositadas

na “conta salário”; d) sua exclusão como devedor do débito

trabalhista. Deu à causa o valor de R$1.000,00. Juntou

documentos.

É o relatório.

DECIDO

A referência ao número de folhas considerou o “download” do

processo pelo formato “PDF”, na ordem crescente.

No caso, a r. decisão atacada tem o seguinte teor (fls. 50/78 - grifos

acrescidos):

“Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

instaurado a pedido do exequente (ID. 376041e), contra o qual se

insurge ESPÓLIO DE GERALDO MAJELLA DUQUE GUEDES,

GILSON LOURO MARCHESINI e SILVIO CIAMPAGLIA, através da

manifestação de ID. 19e01ee.

Alegam, em síntese, que seria descabida desconsideração da

personalidade jurídica da empresa devedora, uma vez que não

atendidos os requisitos previstos no art. 50 do Código Civil, e

requerem a expedição de ofício ao DNIT para o repasse de crédito

da empresa executada.

Manifestação do exequente, impugnando as alegações, no ID.

8F77d5a, no qual também requer a inclusão de outras pessoas no

polo passivo.

Pois bem.

Segundo dispõe o art. 2º da CLT, o risco empresarial compete ao

empregador, que, em regra, é uma pessoa jurídica, sendo que a

separação entre o patrimônio desta e o de seus sócios deixa de

existir a partir do momento em que presente alguma das hipóteses

que justificam a desconsideração da personalidade jurídica,

previstas nos artigos 50 do Código Civil e 28 do Código de Defesa

do Consumidor.

Prevalece na Justiça do Trabalho a adoção da teoria menor desse

instituto, que permite a desconsideração a partir da simples

constatação de que a pessoa jurídica não possui bens para garantir

a dívida.

No presente caso, foram realizadas pesquisas patrimoniais e não

foram localizados bens da empresa devedora que fossem passíveis

de solver o débito exequendo.

ESPÓLIO DE GERALDO MAJELLA DUQUE GUEDES, GILSON

LOURO MARCHESINI e apresentaram impugnação SILVIO

CIAMPAGLIA ao Incidente instaurado, conforme documento de Id

19e01ee, tendo permanecido silente o sócio RICARDO PEDROSO.

Conquanto os impugnantes indiquem a existência de crédito da

empresa executada junto ao DNIT e juntem os documentos de ID

fb2e25b, 89d7f88, 0f9e2e4, 8cbb49b, 68ed89a, a49b4a9, eb82609

e ab541d1, que supostamente comprovariam a sua alegação,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1481
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

analisando os autos do processo 0011152- 21.2017.5.15.0062, no

qual foi expedido ofício para o repasse do crédito em maio de 2020,

verifico que em agosto de 2021, através do ofício juntado no ID

f7bb6f7 daquele processo, foi informada a inexistência de crédito e

o processo está suspenso, sem quitação, até os dias atuais.

Assim, é de se concluir que não foram localizados bens de

titularidade da empresa executada que pudessem fazer frente ao

valor devido e nem, tampouco, foram indicados bens de

propriedade dela nesta comarca, livres e desembargados, conforme

faculta o art. 795, §2º, do CPC, não havendo reparo na decisão de

ID b87a634.

Diante do que foi acima exposto, decido julgar IMPROCEDENTE a

impugnação apresentada sob ID 19e01ee, e,  ju lgando

PROCEDENTE o INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA, ID 376041e, determinar a inclusão

em definitivo de ESPÓLIO DE GERALDO MAJELLA DUQUE

GUEDES, GILSON LOURO MARCHESINI, SILVIO CIAMPAGLIA e

RICARDO PEDROSO, no polo passivo da presente Execução, a fim

de que por ela passem a responder com seus respectivos

patrimônios.

No tocante ao pedido apresentado na resposta à impugnação (ID

8f77d5a), de inclusão de outras pessoas, físicas e jurídicas, no polo

passivo, ver i f ico que nos autos do processo 0012703-

65.2017.5.15.0020, foi  decidido que:

“Vistos.

A presente se arrasta desde 2017.

Os executados não indicaram bens para garantia do Juízo.

Os bens localizados pelo Juízo ou foram liberados por terem sido

considerados imóveis residenciais (BEM DE FAMÍLIA) ou são alvos

de execuções em outros processos e não são suficientes para

garantia da presente execução.

Considerando o caráter alimentar das verbas aqui devidas e que o

inadimplemento da dívida acarreta a presunção de insolvência dos

executados, tendo em vista o resultado da pesquisa realizada por

meio das ferramentas colocadas à disposição do juízo, revelando a

inexistência de bens da empresa e dos sócios cadastrados, livres e

desembaraçados, suficientes para satisfação do crédito exequendo,

resta caracterizada a sua inidoneidade financeira.

Observa-se pela análise dos resultados obtidos com o uso das

ferramentas eletrônicas que os executados apresentam intensa

atividade empresarial.

Embora a pesquisa de bens não tenha localizado bens além dos

imóveis residenciais, os executados ativam-se como sócios de

outras empresas, inclusive participação em holdings, o que

denotaria, em tese, a existência de patrimônio necessário à

realização das cotas que declara, para composição dos quadros

sociais.

Assim, tendo em vista que a presente se trata de execução de

crédito alimentar, passo à utilização do sistema Bacen CCS -

Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional, que tem sua

origem na Lei nº 9.631/98 que trata dos crimes de "lavagem" ou

ocultação de bens, direitos e valores. Essa determina em seu art. 10

-A que "o Banco Central manterá registro centralizado formando o

cadastro geral de correntistas e clientes de instituições financeiras,

bem como de seus procuradores".

Assim, conclui-se que a outorga de poderes para a movimentação

de contas bancárias gera as seguintes presunções:

- CONFUSÃO PATRIMONIAL, se a procuração for outorgada de

uma pessoa física para outra;

- SOCIEDADE DE FATO, se a procuração for outorgada por pessoa

jurídica para pessoa física, caso a pessoa natural não conste do

contrato social;

- GRUPO ECONÔMICO, na hipótese de elo entre duas pessoas

jurídicas por sócio de fato em comum.

Tem-se, pois, que a responsabilidade pelos débitos devidos nos

autos estende-se também, de forma solidária, aos representantes,

responsáveis e procuradores constantes de pesquisa via sistema

Bacen CCS; Aliás, como também prevê o art. 1012 do Código Civil

ao dispor: "O administrador nomeado em instrumento separado,

deve averbá-lo à margem da inscrição da sociedade, e, pelos atos

que praticar, antes de requerer a averbação, responde pessoal e

solidariamente com a sociedade."

Assim, tendo em vista as informações trazidas com a utilização das

ferramentas (ID:ac2a6e5), reconheço a existência de ato ilícito

(artigo 187, CCB), e de consilium fraudis, com o intuito de ocultar

patrimônio e de se esquivar das responsabilidades decorrentes da

atividade empresarial, mormente as trabalhistas, fraude esta

orquestrada pelos executados.

Determino a inclusão no polo passivo da ação, como executadas ,

das pessoas físicas e jurídicas abaixo, diante do vínculo bancário

existente com os executados, para que atuem como representante

e efetuem movimentações financeiras em nome das mesmas,

diante das fraudes aqui elucidadas, vez que reconhecida a

existência de ato ilícito (artigo 187, CCB), e de consilium fraudis,

com o intuito de ocultar patrimônio e de se esquivar das

responsabilidades decorrentes da atividade empresarial, mormente

as trabalhistas:

Vínculo em aberto:

CLEONICE MARIA TEIXEIRA GUEDES- CPF:006.011.337-57

GILSON MAJELA DUQUE GUEDES- CPF: não localizado

ANA MARIA THOME CAMINHA MARCHESINI - CPF: 012.559.377-

50
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MARIA CHRISTINA U CIAMPAGLIA - CPF: 025.008.928-91

ISABELLA CIAMPLAGLIA SOBREIRO – CPF:284.154.878-35

MARIA YVETTE ARATANGY - CPF: 696.428.508-34

REMANSO MISTURAS USINADAS PARA PAVIMENTACAO LTDA

-

CNPJ: 10.946.618/0001-00

DS2 ENGENHARIA E COMERCIO S A - CNPJ: 09.388.890/0001-

25

SOBRENCO EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 11.595.845/0001-93

UNIPORTO - UNIDADE I. B. P. F. LTDA - CNPJ: 14.874.781/0001-

58

CONSORCIO SOBELLTAR-SECOPA - CNPJ: 15.247.187/0001-08

CONSORCIO ENCALSO - SOBRENCO - CTESA - CONCRESOLO

-

CNPJ: 19.486.914/0001-32

CONSORCIO SOBRENCO-SENPAR - CNPJ: 23.613.480/0001-61

(Cujo responsável no INFOJUD é o executado Silvio)

M O N O L I T I C A  A D M I N I S T R A C A O  P .  L T D A .  -  C N P J :

2 1 . 7 2 5 . 9 0 9 / 0 0 0 1 -

87 - HOLDING DE INSTITUIÇÃO NÃO FINANCEIRA composta por

familiares. (ID:

42807d4).

Vínculo encerrado, porém no curso do processo:

MICHAEL DITCHFIELD - CPF: 789.053.387-04

ROSARIA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS PEDROSO -

CPF:247.801.668-02

Determino também a inclusão no polo passivo da ação, como

executados, dos REPRESENTANTES, RESPONSÁVEIS OU

PROCURADORES da executada, diante do vínculo bancário

existente para atuar como representantes da empresa

executada SOBRENCO ENGENHARIA LTDA -  CNPJ:

33.453.671/0001-67 e efetuar movimentações financeiras em

nome da mesma, a saber:

CLAUDIO WAGNER SCATENA JUIZ - CPF: 062.844.078-23

GILMAR JOSE SANTOS – CPF:493.963.156-72

ALEXANDRO MARCELO FRANCISCO – CPF:276.425.368-01

ANTONIO NETO RODRIGUES – CPF:354.456.531-53

MARCO ANTONIO DE SOUZA CRIVEL - CPF: 342.297.877-15

CONSTANTINO RIBEIRO BOTELHO - CPF: 042.225.127-53

Por fim, determino a inclusão no polo passivo da ação, dos filhos

GILSON LOURO MARCHESINI - CPF:do executado 045.648.987-

87, pela participação como únicos sócios da holding MONOLITICA

ADMINISTRACAO P. LTDA. - CNPJ: 21.725.909/0001-87, (na qual

o executado tem procuração CCS em aberto até a data da

pesquisa) diante das fraudes aqui elucidadas, vez que reconhecida

a existência de ATO ILÍCITO (artigo 187, CCB) e de consilium

fraudis com o intuito de ocultar patrimônio e de se esquivar das

responsabilidades decorrentes da atividade empresarial, mormente

as trabalhistas:

GABRIEL CAMINHA MARCHESINI - CPF: 077.006.387-05

RAFAEL CAMINHA MARCHESINI - CPF: 261.276.46

A existência do ato ilícito e do conluio envolvendo as pessoas

supracitadas já é o suficiente para atrair a incidência dos

artigos 9º da CLT c/com artigo 942, caput, do CCB, que

estabelecem a responsabilização solidária de todos aqueles

que cometem o ato ilícito. Destarte, respondem solidariamente

pela dívida, todas as pessoas ora indicadas.

Esclareço que eventuais manifestações quanto ao presente ou

penhoras realizadas deverão ser efetuadas nesses autos da

execução, desnecessária a autuação de processo autônomo para

tal fim, vez que a todos atuam como PARTE na presente demanda.

Sem prejuízo das determinações anteriores, este Juízo, fazendo

uso do poder geral de cautela previsto no artigo 798 do Código de

Processo Civil, visando assegurar a entrega da prestação

jurisdicional de modo mais célere e efetivo e evitar que futuras

diligências promovidas sejam inócuas, considerando as reiteradas

manobras de ocultação de patrimônio realizadas pelos executados

e em atenção ao princípio constitucional da razoável duração do

processo (artigo 5º, LXXVIII) determina, nos termos do artigo 830 do

Código de Processo Civil, o bloqueio de valores em nome dos

executados solidários ora incluídos, até o limite da execução, por

meio do convênio Sisbajud em forma de arresto que desde já fica

convertido em penhora, caso a diligência resulte positiva.

Ficam os referidos representantes, responsáveis ou procuradores,

desde já, CITADOS para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, (artigo 596 do CPC) ou, indiquem bens da sociedade não os

havendo, pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora, nos

termos do art. 880 da CLT, devendo observar a ordem de

preferência prevista no artigo 835 do CPC, indicando onde se

encontram os bens sujeitos à execução, exibindo a prova de sua

propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus,

especialmente tratando-se de bens imóveis, bem como abster-se de

qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da penhora

(art. 848, do CPC)....”

(...)

Diante do que foi constatado nos autos do processo acima

referido, cujas razões de decidir estão acima transcritas e

adoto integralmente, decido pelo indeferimento da inclusão das

seguintes pessoas no polo passivo:

. CLAUDIO WAGNER SCATENA JUIZ

. GILMAR JOSE SANTOS

. MARCO ANTONIO DE SOUZA CRIVEL
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. DS2 ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A.

. REMANSO MISTURAS USINADAS PARA PAVIMENTAÇÃO

LTDA.

Também com base nas mesmas constatações, acolho o pedido de

inclusão das pessoas físicas e jurídicas abaixo listadas, em razão

dos fatos apurados na consulta BACEN-CCS realizada no processo

0012703-65.2017.5.15.0020, utilizada com fundamento no princípio

da conexão e de cujo conteúdo os envolvidos tiveram ou puderam

ter conhecimento naqueles autos.

Assim, deverão integrar o polo passivo da presente demanda:

• ESPÓLIO DE GERALDO MAJELLA DUQUE GUEDES - CPF:

002.014.566-72

• GILSON LOURO MARCHESINI - CPF: 045.648.987-87

• SILVIO CIAMPAGLIA - CPF: 025.008.928-91

• RICARDO PEDROSO - CPF: 005.256.108-98

• CLEONICE MARIA TEIXEIRA GUEDES- CPF: 006.011.337-57

• GILSON MAJELA DUQUE GUEDES- CPF: não localizado

• ANA MARIA THOME CAMINHA MARCHESINI -  CPF:

012.559.377-

50

• MARIA CHRISTINA U CIAMPAGLIA - CPF: 025.008.928-91

• ISABELLA CIAMPLAGLIA SOBREIRO - CPF: 284.154.878-35

• MARIA YVETTE ARATANGY - CPF: 696.428.508-34

• SOBRENCO EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 11.595.845/0001-

93

• UNIPORTO - UNIDADE I. B. P. F. LTDA - CNPJ: 14.874.781/0001

-

58

• CONSORCIO SOBELLTAR-SECOPA - CNPJ: 15.247.187/0001-

08

•  CONSORCIO ENCALSO -  SOBRENCO -  CTESA -

CONCRESOLO –

CNPJ: 19.486.914/0001-32

• CONSORCIO SOBRENCO-SENPAR - CNPJ: 23.613.480/0001-61

(Cujo responsável no INFOJUD é o executado Silvio)

• MONOLITICA ADMINISTRACAO P. LTDA. - -CNPJ: 21.725.909

/0001-87 – HOLDING DE INSTITUIÇÃO NÃO FINANCEIRA,

composta por familiares.

• MICHAEL DITCHFIELD - CPF: 789.053.387-04

• ROSARIA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS PEDROSO - CPF:

247.801.668-02

• ALEXANDRO MARCELO FRANCISCO - CPF: 276.425.368-01

• ANTONIO NETO RODRIGUES - CPF: 354.456.531-53

• CONSTANTINO RIBEIRO BOTELHO - CPF: 042.225.127-53

• GABRIEL CAMINHA MARCHESINI - CPF: 077.006.387-05

• RAFAEL CAMINHA MARCHESINI - CPF: 261.276.46

CITEM-SE, pois, os agora executados ESPÓLIO DE GERALDO

MAJELLA DUQUE GUEDES - CPF: 002.014.566-72, GILSON

LOURO MARCHESINI -  CPF: 045.648.987-87,  SILVIO

CIAMPAGLIA - CPF: 025.008.928-91, RICARDO PEDROSO - CPF:

005.256.108-98 CLEONICE MARIA TEIXEIRA GUEDES- CPF:

006.011.337-57, GILSON MAJELA DUQUE GUEDES-CPF: não

localizado, ANA MARIA THOME CAMINHA MARCHESINI - CPF:

012.559.377-50, MARIA CHRISTINA U CIAMPAGLIA - CPF:

025.008.928-91, ISABELLA CIAMPLAGLIA SOBREIRO - CPF:

284.154.878-35, MARIA YVETTE ARATANGY - CPF: 696.428.508-

34, SOBRENCO EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 11.595.845/0001

-93, UNIPORTO - UNIDADE I.  B. P. F. LTDA - CNPJ:

14.874.781/0001-58, CONSORCIO SOBELLTAR-SECOPA - CNPJ:

15.247.187/0001-08, CONSORCIO ENCALSO - SOBRENCO -

CTESA - CONCRESOLO – CNPJ: 19.486.914/0001-32,

CONSORCIO SOBRENCO-SENPAR - CNPJ: 23.613.480/0001-61,

MONOLIT ICA  ADMIN ISTRACAO P .  LTDA.  -  -CNPJ :

21.725.909/0001-87 – HOLDING DE INSTITUIÇÃO NÃO

FINANCEIRA, MICHAEL DITCHFIELD - CPF: 789.053.387-04,

ROSARIA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS PEDROSO - CPF:

247.801.668-02, ALEXANDRO MARCELO FRANCISCO - CPF:

276.425.368- 01, ANTONIO NETO RODRIGUES - CPF:

354.456.531-53, CONSTANTINO RIBEIRO BOTELHO - CPF:

042.225.127-53, GABRIEL CAMINHA MARCHESINI - CPF:

077.006.387-05 e RAFAEL CAMINHA MARCHESINI - CPF:

261.276.46, para que, no prazo de 48 horas, efetuem o pagamento

da dívida mediante depósito judicial, ou garantam a dívida

exequenda, sob pena de prosseguir a execução forçada, com

penhora e alienação pública de bens, conforme prevista nos artigos

876 a 890, da CLT. Em caso de pagamento, deverão ser

comprovados o recolhimento em guias próprias das contribuições

sociais (DARF - código de receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho

(ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR Nº 2, DE 05 DE

JANEIRO DE 2023)), custas processuais (GRU - código 18740-2),

IRRF com observância da Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014

(DARF - código 1889 ou 5936, conforme o caso, com indicação do

nome e CPF do(a) reclamante) e emolumentos (GRU - código

18770-4) devidos, em valores atualizados e acrescidos de juros,

atualização essa que poderá ser solicitada à Secretaria da Vara do

Trabalho (Av. dos Imigrantes, 1387, Jardim América, Bragança

Paulista)....”

A despeito dos relevantes argumentos do impetrante, o presente

mandado de segurança não tem como prosseguir. Afinal, o

impetrante não juntou todas as peças necessárias para apreciação

da ação mandamental.
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No entanto, em consulta ao sistema “PJE” nesta data, constata-se

que o impetrante apresentou Exceção de Pré-Executividade em

face da r. decisão acima transcrita, alegando igualmente que

figurava como mero empregado da empresa executada na ação

principal.

O MM. Juízo de origem determinou que o exequente se

manifestasse sobre tal medida e outras apresentadas nos autos e o

processo encontra-se “conclusos para julgamento”.

Importante salientar, ainda, que o impetrante não foi incluído no

polo passivo em razão da desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada, mas sim, de constatação de prática

de ato ilícito e de conluio apurado em pesquisa via sistema “Bacen

CCS”.

Desse modo, a questão ora discutida comporta análise por meio de

remédio próprio, que, aliás, já foi utilizado pelo impetrante na ação

principal.

Na verdade, a ação mandamental, pela sua via estreita, não pode

ser utilizada quando o que se busca com ela pode ser alcançado

por outros meios. A jurisprudência do E. TST, aliás, já se consolidou

nesse sentido com a OJ nº 92, da C SDI-2.

Como se isso não bastasse, o impetrante também não apresentou

procuração outorgando poderes específicos para a impetração de

mandado de segurança, consoante entendimento consubstanciado

na orientação jurisprudencial 151 da C.-SDI 2, do E. TST.

Por tais razões, indefiro, não só a liminar, mas a própria petição

inicial, nos termos do art. 10 da Lei n° 12.016/09, extinguindo,

assim, o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485,

IV, do CPC.

Diante do exposto, decido julgar extinta a presente ação

mandamental ajuizada por ALEXANDRO MARCELO FRANCISCO,

tudo nos termos da fundamentação.

Custas pelo impetrante, calculadas sobre o valor dado à causa

(R$1.000,00), no importe de R$20,00, que deverão ser recolhidas

no prazo de cinco dias, sob pena de execução, e comprovadas nos

autos. Satisfeitas, arquivem-se.

Comunique-se e publique-se.

Campinas, 18 de março de 2.023.

JOSÉ CARLOS ABILE

Desembargador Relator

3

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO

BATISTA DA SILVA - 2ª SDI

Notificação

Processo Nº MSCiv-0009262-92.2024.5.15.0000
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

IMPETRANTE VIVIAN LEITE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO(OAB:
152868/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO QUEIROZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ZANCOPE ESTESSI

TERCEIRO
INTERESSADO

GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGE DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LINDOSO E ARAUJO CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ZARAPLAST S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

HANDZ PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN LEITE DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eecae74

proferida nos autos.

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 2ª SDI

Processo: 0009262-92.2024.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: VIVIAN LEITE DA SILVA PEREIRA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS

GDJS/gc

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,

impetrado porVIVIAN LEITE DA SILVA PEREIRA,contra a r.

decisão prolatada pelo Excelentíssimo JuizMARCIO CAVALCANTI

CAMELO, ratificada por decisão exarada pela Excelentíssima Juíza

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI, ambos em atuação na6ª VARA

DO TRABALHO DE CAMPINAS, nos autos da reclamação

trabalhista0010143-81.2024.5.15.0093, movida contraGOCIL

SERVIÇOS GERAIS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
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OUTROS,para alegar,em síntese, com as razões de fls. 2/19,

violação a direito líquido e certo, a partir do indeferimento de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, por meio da qual se

requereu areserva de numerár io nos autos 1001934-

57.2023.502.0076, em trâmite perante a 76ª VT de São Paulo, bem

como o arresto de bens da reclamada e de seus sócios, para

garantia depagamento das verbas rescisórias e subsequente

liberação à impetrante, tendo em vistaa demissão sem justa causa.

Narra que o grupo econômico capitaneado pela reclamada nos

autos matrizes atravessa notória crise financeira, tendo sido

deferido, inclusive, o processamento de sua recuperação judicial.

Afirma que há notícias de fraudes contábeis perpetradas pela

terceira interessada, assim como a existência de volumosas ações

trabalhistas ajuizadas em razão do inadimplemento das verbas

rescisórias, além de serem de amplo conhecimento a ocorrência de

manifestações promovidas pelo sindicato, em frente da sede da

terceira interessada, para defesa dos direitos rescisórios dos

trabalhadores representados. Argumenta que há diversas decisões

concedendo a medida de urgência ora intentada, juntando aporte de

jurisprudência.

Neste cenário, afirma estarem satisfeitos os requisitos do art. 300

do CPC, com evidenciação da probabilidade do direito e perigo da

demora, de modo a discorrer e pugnar que,“Diante da informação

de consignação dos valores retidos pela OABSP E CAASP

decorrentes do contrato firmado com empresa pertencente ao

mesmo grupo econômico da ora 1ª ré, no bojo de processo de

consignação em pagamento, que seja oficiado o MM Juízo da 76ª

Vara do Trabalho de São Paulo ,  processo 1001934-

57.2023.5.02.0076, solicitando a reserva de numerário, com a

liberação dos valores diretamente aotrabalhador, até o limite de R$

28.474,66”, assim como “A indisponibilidade de bens dos sócios,

ANDRE ZANCOPE ESTESSI e LUIZ FERNANDO QUEIROZ, com

vistas a evitar o esvaziamento do patrimônio durante o período da

recuperação judicial, a fim de permitir a possibilidade de eventual

convolação do arresto em penhora futura, e, por conseguinte,

assegurar a quitação do presente feito, com urgência pelo sistema

central nacional de indisponibilidade de bens (CNIB). Para a futura

penhora dos bens indisponibilizados, esta deverá recair sobre a

totalidade do bem, em qualquer circunstância, nos termos do artigo

843 do CPC, tendo por escopo promover a rápida solução do litígio,

já que a parte ideal pertencente ao executado dificilmente

despertaria interesse em hasta pública” (fl. 19).

Atribuiu à causa o importe de R$ 2.000,00.

Juntou procuração, declaração de pobreza e documentos (fls.

20/158).

É o relatório.

DECIDO

1 – DO CABIMENTO

O mandado de segurança, neste caso, é cabível, pois não decorrido

o prazo decadencial, já que a decisão originária foi proferida aos

08/02/2024 (cf. fl. 125) e a presente ação foi proposta aos

11/03/2024, havendo subsunção à hipótese do item II da Súmula

414 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, segundo o qual, "no

caso de a tutela provisória haver sido concedida ou indeferida

antes da sentença, cabe mandado de segurança, em face da

inexistência de recurso próprio"(negritei).

Cuida-se, aqui, de hipótese anômala de cabimento do mandado de

segurança, retratada na jurisprudência ora transcrita, no sentido de

autorizar o manejo do "mandamus" em face de decisão que resolve

pedido de tutela provisória incidental, antes da prolação de

sentença de mérito, pela ausência de recurso específico para sua

impugnação, à luz do que dispõe o art. 893, § 1º, da CLT.

Nessa hipótese específica, portanto, que constitui o caso dos autos,

o mandado de segurança assume feição de recurso, na medida em

que o direito líquido e certo que se pode extrair, de plano, nessa

situação é o de a parte impugnar a decisão do pedido de tutela

provisória incidental, de forma imediata, em especial se essa

decisão tiver potencial de infligir prejuízo sobre seu patrimônio

jurídico.

2 – DO PEDIDO LIMINAR

As decisões objurgadas, cuja cópias constam dos autos, têm os

seguintes teores, "in verbis":

“Vistos etc.

A parte autora requer, em sede de tutela de urgência, que seja

determinada a expedição de ofício para reserva de crédito das

verbas rescisórias e demais pedidos nos autos de nº 1001934-

57.2023.502.0076 ou, de forma alternativa, seja deferido o

arresto/penhora de crédito da reclamada junto à OAB SECCIONAL

SÃO PAULO e à CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS E

SÃO PAULO (CAASP).

São pressupostos para a concessão da tutela de urgência a

existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e

o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300

do CPC).

No presente caso, a reclamante junta apenas TRCT sem

assinatura e alguns recibos de pagamento, documentação que,

por si só, não é hábil à antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional, tendo em vista que o aviso prévio pode ser

revogado.

Assim, à míngua de outras provas, não há como se deferir a tutela

de urgência sem a formação do contraditório. Dessa forma, entendo
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que, neste momento processual, resta ausente o pressuposto da

probabilidade do direito, o que impossibilita a concessão da tutela

requerida, razão pela qual indefiro, por ora, a tutela de urgência

requerida.

Assim, indefiro, por ora, a tutela de urgência requerida.

CAMPINAS/SP, 08 de fevereiro de 2024.

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

Juiz do Trabalho Substituto” (fl. 125 - destaquei)

Apresentado pedido de reconsideração pela impetrante, sobreveio a

seguinte decisão:

“Vistos, etc.

Ante o indeferimento da liminar postulada (Id 28c04b4), a autora

apresenta nova manifestação (Id 555bf3f), acompanhada de

decisões proferidas em outros autos que deferiram o pedido de

arresto nos autos da Ação de Consignação em Pagamento nº

1001934-57.2023.5.02.0076 (em trâmite perante a 76ª Vara do

Trabalho de São Paulo – TRT da 2ª Região).

Mantenho o indeferimento da tutela postulada, eis que, conforme

deliberado na decisão Id 28c04b4, a reclamante junta apenas TRCT

sem assinatura e alguns recibos de pagamento, documentação que,

por si só, não é hábil à antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional. Acrescente-se que sequer foi encartada a CTPS

obreira, de modo que não restou devidamente comprovada a

dispensa, nem que foi sem justa causa.

Portanto, não vislumbro a existência de elementos suficientes para

o deferimento da medida em sede de cognição sumária, de modo

que entendo necessário o estabelecimento do contraditório e

regular instrução processual.

Designe-se audiência, intimando-se as partes.

CAMPINAS/SP, 05 de março de 2024.

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

Juíza do Trabalho Substituta” (fl. 141 - negritei)

Pois bem.

O mandado de segurança é uma importante garantia constitucional,

consolidado ao longo da história moderna do direito visando a

proteção de direitos individuais e coletivos, assentando-se na

Constituição Federal para proteger direito líquido e certo, não

amparado por “habeas corpus” ou “habeas data”, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade

pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do

Poder Público (inciso LXIX do art. 5º).

De fato, o “writ” constitui-se numa via estreita, principalmente,

quando tem em mira uma decisão judicial, cuja presunção de

legitimidade é deveras maior, de forma que a ilegalidade ou o abuso

de poder devam ser demonstrados com maior robustez.

A análise do mandado de segurança, contudo, para além disso,

pressupõe cognição sumária, não comportando dilação probatória,

de modo que não se adentrará no mérito da causa, sob pena de se

incorrer em prejulgamento da matéria, limitando-se, portanto, a

análise, à verificação de eventual ilegalidade ou abusividade que

tenha sido cometida pela autoridade apontada como coatora, à luz

das provas pré-constituídas nos autos, fazendo-se necessário aferir,

cumulativamente, a presença de "... fundamento relevante e

..."se "... do ato impugnado puder resultar a ineficácia da

medida, caso seja finalmente deferida..."(art. 7º, inciso III, da Lei

12016/2009 – negritei).

Após detida apreciação dos autos, tenho que a impetrante não

assiste razão em sua pretensão liminar.

Com efeito, tal como consta da r. decisão de origem, não há provas

da demissão sem justa causa, conforme documentação carreada

aos autos, na medida em que o TRCT (fl. 68) é apócrifo e não foi

anexada à reclamação trabalhista cópia da CTPS ou da

comunicação do aviso prévio.

Ademais, urge destacar que a Justiça do Trabalho não detém

competência para efetivar atos de constrição de bens de empresa

em recuperação judicial, o que, ao cabo, consubstanciaria o pedido

aqui formulado de reserva arresto de valores consignados em

pagamento, com posterior liberação à impetrante, tal como se

depreende da seguinte ementa:

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO

TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1. Após o deferimento da recuperação judicial, é do juízo de

falências e recuperação judicial a competência para os atos de

execução relacionados com reclamações trabalhistas movidas

contra a empresa recuperanda.

2. A competência da Justiça do Trabalho se limita à apuração

do respectivo crédito, sendo vedada a prática de atos que

comprometam o patrimônio da empresa em recuperação.

3. A data do ajuizamento da reclamação trabalhista não é o que

define a aplicação do art. 49 da Lei nº 11.101/2005, tampouco a

data do provimento jurisdicional que reconhece a existência do

crédito, mas, sim, o momento em que é prestada a atividade laboral

que dá ensejo à propositura da demanda trabalhista.

4. Eventual prolação de decisão reconhecendo a competência da

Justiça Trabalhista na homologação dos cálculos da reclamatória

não impede o deslocamento do feito para o juízo universal, que é o
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competente para os atos de constrição de bens da recuperanda.

5. Agravo interno não provido.

(AgInt no CC n. 167.903/SC, relator Ministro Ricardo Villas Bôas

Cueva, Segunda Seção, julgado em 20/9/2022, DJe de 23/9/2022 -

negritei)”

Se não bastasse, ainda que superada tal questão de ordem, tenho

que a alegação da impetrante, quanto à existência de diversas

decisões antecipatórias concedendo a tutela de urgência ora

pleiteada, não lhe favorece, ao revés, compromete seu pedido. Com

efeito, o crédito consignado, cuja reserva se almeja, perfaz o

montante total de R$406.322,91 (fls. 116/117), o que indica o

provável exaurimento de sua disponibilidade neste momento, isso

sem descurar que os valores consignados estão relacionados aos

trabalhadores relacionados na mencionada ação de consignação, o

que somente corrobora a concepção do inócuo sucesso da medida

aqui almejada.

Em arremate, com relação ao arresto de bens dos sócios das

empresas devedoras, a despeito de não incidir o óbice da

incompetência desta Justiça Especializada, conforme há muito

sedimentado pelo C. STJ, melhor sorte não acompanha a

impetrante, seja pela ausência de prova pré-constituída da

demissão sem justa causa, seja pelo fato de que, aos sócios, deve

ser assegurado o direito de contraditório e ampla defesa prévio,

sendo prematura a concessão de medidas constritivas, antes da

apresentação de contestação nos autos principais, considerando a

ausência de qualquer elemento de convicção que permita inferir que

se trate de coobrigados, em que pese a incidência da Teoria Menor

para fins de desconsideração da personalidade jurídica.

Neste contexto, sob qualquer prisma que se analise o mandamus,

não vislumbro elementos que evidenciam a probabilidade do direito

(art. 300, "caput", do CPC/2015), portanto, tenho por não satisfeitos

todos os requisitos do art. 7º, inciso III, da Lei 12.016/2009, motivos

pelos quais NÃO CONCEDO A LIMINAR pretendida neste “writ”.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora do conteúdo da

petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as

cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias,

preste as informações (arts. 7º, inciso I, da Lei 12.016/2009 e 249,

"caput", do Regimento Interno deste Tribunal).

Notifique-se, também, o terceiro interessado para conhecimento

desta ação mandamental e eventual manifestação, no prazo de 10

(dez) dias (art. 246, parágrafo único, e 249, § 1º, do Regimento

Interno deste Egrégio Tribunal), procedendo-se à notificação na

pessoa do advogado constituído no feito principal, ante o que

dispõe o art. 105/CPC e por aplicação analógica dos arts. 677, § 3º,

683, parágrafo único, e inciso II do art. 1.019/CPC.

Após recebidas as informações e eventual resposta do terceiro

interessado, remetam-se os autos a Ministério Público do Trabalho,

para emissão de parecer (arts. 12, da Lei 12.016/2009 e 250 do

Regimento Interno deste Egrégio Regional).

Publique-se.

Campinas, 11 de março de 2024.

TERESA CRISTINA PEDRASI

Juíza Relatora

Processo Nº MSCiv-0045879-85.2023.5.15.0000
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

IMPETRANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SILVIO GERMANO BETTING
JUNIOR(OAB: 312163/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GARCIA
HERMOSILLA(OAB: 132279/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ DO TRABALHO PAULO BUENO
CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO
BAUER

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTIANE REGINA CACAO LIPPE

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09aa7e0

proferido nos autos.

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 2ª SDI

Processo: 0045879-85.2023.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: BANCO DO BRASIL SA

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DO TRABALHO PAULO BUENO

CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

Vistos, etc.

Fixo o prazo de (5) cinco dias para o impetrante comprovar o
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recolhimento das custas processuais.

Publique-se.

Campinas, 13 de março de 2024.

Teresa Cristina Pedrasi

Relatora Substituta

Processo Nº MSCiv-0007435-46.2024.5.15.0000
Relator LUCIANA MARES NASR

IMPETRANTE ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f266e64

proferido nos autos.

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 2ª SDI

Processo: 0007435-46.2024.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

GDJS/SBC

Trata-se de manifestação do impetrante, inconformado com a r.

decisão de fls. 51/53, que reconheceu a decadência da pretensão,

asseverando sobre seu estado de saúde e lesão da autora, que

depende de cadeira de rodas, pelo que não poderão comparecer à

audiência designada.

Observo, contudo, que não houve a interposição de agravo interno

da r. decisão, pelo que esta transitou em julgado.

Em consulta ao processo 0011275-47.2023.5.15.0017, verifica-se

que a audiência designada para o dia 20/02/2024 (ID e7f4447,

daquele feito), foi realizada com a presença da reclamante e de

outro advogado, pelo que o mandado de segurança, de toda forma,

perderia seu objeto.

Nada a deferir, destarte.

Intime-se o impetrante, para pagamento das custas processuais

determinadas à fl. 53.

Após, nada mais havendo, arquive-se.

Campinas, 13 de março de 2024.

TERESA CRISTINA PEDRASI

Relatora

Processo Nº MSCiv-0007862-43.2024.5.15.0000
Relator LUCIANA MARES NASR

IMPETRANTE VENTILADORES BERNAUER S A

ADVOGADO RICARDO PEZZUOL(OAB: 93137/SP)

IMPETRANTE BERNAUER AQUACULTURA LTDA

ADVOGADO RICARDO PEZZUOL(OAB: 93137/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
CAPIVARI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNAUER AQUACULTURA LTDA

  - VENTILADORES BERNAUER S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d712d2

proferido nos autos.

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 2ª SDI

Processo: 0007862-43.2024.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: BERNAUER AQUACULTURA LTDA,

VENTILADORES BERNAUER S A

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

CAPIVARI

Vistos, etc.

Fixo o prazo de (5) cinco dias para os impetrantes comprovarem o

recolhimento das custas processuais. Silente, execute-se.

Publique-se.

Campinas, 13 de março de 2024.

Teresa Cristina Pedrasi

Relatora Substituta
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Processo Nº MSCiv-0009722-79.2024.5.15.0000
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

IMPETRANTE INSTITUTO DAS PEQUENAS
MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LETICIA ROCHA ANDREACCI

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES ANDRADE
JUNIOR(OAB: 339399/SP)

ADVOGADO VALERIA MACHADO SILVA
SANTOS(OAB: 367849/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e4e286

proferida nos autos.

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 2ª SDI

Processo: 0009722-79.2024.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE

MARIA IMACULADA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

GDJS/SBC

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,

impetrado por INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE

MARIA IMACULADA, com as razões de fls. 2/13, em face de r.

decisão prolatada na reclamação trabalhista 0010142-

76.2024.5.15.0132, pela Excelentíssima Juíza Cassia Regina

Ramos Fernandes, titular da 5ª Vara do Trabalho de São José dos

Campos, no qual alega, em resumo, que houve o deferimento de

tutela de urgência, para reintegração no emprego da terceira

interessada, o que não possui fundamento jurídico, já que a r.

decisão atacada afrontou o art. 927, do CPC, ante a r. decisão do E.

STF, no Tema 497, de Repercussão Geral, o qual afirma

textualmente que é vedada a dispensa da gestante sem justa causa

ou de forma arbitrária, não albergando o contrato de experiência,

que tem prazo certo para término. Assevera que a reintegração

gerará a obrigação de pagamento de salários, de natureza

irrepetível, sendo manifesto o risco de irreversibilidade da decisão

de reintegração, nos termos do art. 300, § 3º, do CPC. Alega que

não há falar em dispensa imotivada ou arbitrária, mas encerramento

do contrato de trabalho a termo, no prazo estipulado. Aduz que o

próprio C. TST já demonstrou a superação do entendimento

consubstanciado no item III, da Súmula 244, no julgamento do IAC

5639-31.2013.5.12.0051, no qual afastou a estabilidade gestacional

nos casos de contrato por prazo determinado do trabalhador

temporário. Assevera que é inquestionável o periculum in mora e

perigo de ineficácia da medida, argumentando que é entidade sem

fins lucrativos e de natureza filantrópica, podendo sofrer prejuízos

financeiros, pugnando pela concessão de liminar, para suspensão

da reintegração e pagamento de verbas trabalhistas vencidas e

vincendas, sob pena de multa diária de R$ 300,00, com a

concessão final da segurança. Pugna, ainda, pela concessão da

gratuidade processual. Deu à causa o valor de R$ 1.000,00.

É o relatório.

DECIDO.

1 – DA ADMISSIBILIDADE

O mandado de segurança, neste caso, é cabível, pois, não

decorrido o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias, já que a

r. decisão originária foi proferida aos 09/02/2024 (fls. 55/56) e a

presente ação foi impetrada em 14/03/2024, havendo subsunção à

hipótese do item II da Súmula 414 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho, segundo o qual, “no caso de a tutela provisória haver

sido concedida ou indeferida antes da sentença, cabe mandado

de segurança, em face da inexistência de recurso próprio”

(negritei).

2 – DA LIMINAR

A decisão, ora objurgada, cuja cópia consta dos autos às fls. 55/56,

tem o seguinte teor, "in verbis":

“DECISÃO

Vistos etc...
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Asseverando que estava grávida quando foi dispensada

imotivadamente, a reclamante ajuizou a presente reclamação

trabalhista em face da reclamada, com pedido de tutela de urgência,

buscando o reconhecimento do direito à garantia de emprego,

calcando seu pedido no disposto no art. 10, II, alínea “b”, do ADCT,

e deferida a reintegração no emprego.

No caso em tela, o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho

emitido pela reclamada evidencia que o pacto laboral por prazo

determinado foi rompido em 26.11.2023, quando a reclamante já

contava com a confirmação da gravidez, conforme exame

laboratorial datado de 04.10.2023 (fl. 33 do PDF).

Como o entendimento jurisprudencial pacificado na Súmula 244, III,

do TST é de que o direito à garantia de emprego invocada na inicial

persiste mesmo na hipótese da pactuação do contrato de trabalho

por prazo determinado, e que o período da garantia está em curso,

restaram preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do CPC

para a concessão da tutela de urgência requerida.

Com efeito, defere-se em parte a antecipação de tutela requerida na

inicial, determinando à reclamada que proceda à imediata

reintegração da parte reclamante no emprego, no prazo de 05

(cinco) dias.

Imponho à demandada a multa diária no importe de R$ 300,00

(trezentos reais), em favor da autora, caso descumpra a presente

determinação.

Cumpra-se, mediante expedição de mandado de reintegração.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 09 de fevereiro de 2024.

CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

Juíza do Trabalho Titular”

Pois bem, o mandado de segurança é uma importante garantia

constitucional, consolidado ao longo da história moderna do direito

visando a proteção de direitos individuais e coletivos, assentando-se

na Constituição Federal para proteger direito líquido e certo, não

amparado por “habeas corpus” ou “habeas data”, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade

pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do

Poder Público (inciso LXIX, do art. 5º).

De fato, o “writ” constitui-se numa via estreita, principalmente,

quando tem em mira uma decisão judicial, cuja presunção de

legitimidade é deveras maior, de forma que a ilegalidade ou o abuso

de poder devam ser demonstrados com maior robustez.

A análise do mandado de segurança, contudo, para além disso,

pressupõe cognição sumária, não comportando dilação probatória,

de modo que não se adentrará no mérito da causa, sob pena de se

incorrer em prejulgamento da matéria, limitando-se, portanto, a

análise, à verificação de eventual ilegalidade ou abusividade que

tenha sido cometida pela autoridade apontada como coatora, à luz

das provas pré-constituídas nos autos, fazendo-se necessário aferir,

cumulativamente, a presença de"... fundamento relevante e

..."se"... do ato impugnado puder resultar a ineficácia da

medida, caso seja finalmente deferida..."(art. 7º, inciso III, da Lei

12016/2009 – negritei).

E da análise das provas trazidas aos autos, tenho que a impetrante

não possui razão na sua pretensão liminar.

Com efeito, é incontroverso nos autos que aterceira interessada

foi admitida por meio de contrato de experiência, em

29/08/2023(vide documento de fls. 60/62 - negritei), o qual foi

prorrogado, com término em 26/11/2023, conforme se denota do

TRCT de fls. 64/65, no qual inclusive constou “OBS: Estou acinando

(sic) o contrato com a empresa ciente que estou gravida” (sic), não

refutando, a impetrante de que, no curso da relação

empregatícia, houve a gravidez da terceira

interessada(negritei).

Portanto, a conclusão inarredável é de que a impetrante não deu

continuidade ao contrato de trabalho no curso da estabilidade

insculpida no art. 10, II, “b”, CF,sendo imperioso acrescentar, nesta

oportunidade, que o art. 391-A, da CLT, com a redação conferida

pela Lei 12.812/2013, expressamente, preceitua que“A

confirmação do estado de gravidez advindo no curso do

contrato de trabalho, ainda que durante o prazo do aviso prévio

trabalhado ou indenizado, garante à empregada gestante a

estabilidade provisória prevista na alínea b do inciso II do art.

10 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias”(negritei),cabendo realçar, ainda, que o

desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não se

apresenta como óbice ao reconhecimento da garantia provisória no

emprego, tal como há muito firmado pela jurisprudência do E. STF,

no sentido de que a responsabilidade do empregador pela garantia

de emprego à gestante é objetiva, bastando que a concepção tenha

ocorrido no lapso em que vigeu o contrato de emprego, ainda que

tal fato somente possa ser atestado posteriormente, o que, aliás,

está assentenaSúmula 244, I, do C. TST(negritei).

No mais, toda alegação em torno da incompatibilidade da

estabilidade gestacional com o contrato a prazo determinado, a
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título de experiência, diversamente, do que pretende fazer crer a

impetrante, não dimana da compreensão da tese firmada em torno

do Tema 497/TST, segundo a qual“A incidência da estabilidade

prevista no art. 10, inc. II, do ADCT, somente exige a

anterioridade da gravidez à dispensa sem justa

causa”(negritei), ou seja, a discussão dirimida pela Suprema Corte

não envolveu o tipo contratual – indeterminado ou a termo –, mas,

sim, a interpretação da expressão“confirmação da gravidez”,

inserta no art. 10, II, “b”, do ADCT, para fins de avaliação da

necessidade ou não da ciência do empregador, antes da rescisão

contratual, como condição prévia de fruição da garantia provisória

no emprego, nessa direção, colhe-se o seguinte excerto do voto

condutor da divergência, que levou a tese firmada pelo STF no

Tema 497/STF, de lavra do Excelentíssimo Ministro Alexandre de

Moraes, no sentido de que“[...]Senhor Presidente, concluindo, o

que se exige, para mim, é a presença de um único requisito, é

um requisito biológico: gravidez preexistente à dispensa

arbitrária, mesmo que, após a dispensa, a gestante tenha o

conhecimento e consiga comprovar. O requisito é biológico

para o reconhecimento da estabilidade provisória e,

consequentemente, o direito à indenização, se foi dispensada,

é o único requisito”(negritei).

Nessa esteira, não é possível acolher a postulação da impetrante,

ao buscar, por via indireta, a ampliação do campo de incidência da

tese firmada pelo E. STF, de modo a açambarcar a modalidade

contratual contemplada pela garantia constitucional no emprego,

como se esta fosse outro aspecto indissociável daratio

decidendivertida Tema 497/TST, no mais, convém não descurar

que a questão da pertinência da estabilidade gestacional, nos

contratos a termo, já foi objeto de exaustivo debate no Tribunal

Superior do Trabalho, havendo sedimentação do entendimento de

que“A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória

prevista no art. 10, inciso II, alínea “b”, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias,mesmo na hipótese de admissão

mediante contrato por tempo determinado”item III, da Súmula

244/TST - negritei), isso sem perder de vista que, mais

recentemente, no julgamento do IAC-5639-31.2013.5.12.0051, em

29/07/2020, o C. TST, lapidou seu entendimento para assentar que

é inaplicável aestabilidadeprovisória à

empregadagestanteapenasnas hipóteses de contrato de

trabalho temporário, disciplinado pelaLei 6.019/1974, o que não

é o caso dos autos (negritei).

Dessarte, tal como consta do indigitado ato coator, foram

preenchidos os requisitos do art. 300, do CPC, para a concessão da

tutela de urgência,pois, a probabilidade do direito perseguido pela

reclamante, nos autos da reclamação trabalhista, está evidenciada,

não sendo o caso de se falar,prima facie, em ato ilegal ou abusivo,

na ordem de reintegração da terceira interessada, considerando que

o art. 10, II, “b”, do ADCT, dispõe, exatamente, sobre a limitação do

exercício do poder diretivo do empregador, durante o período de

estabilidade gestacional, de igual modo, não há como olvidar o

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, se não

houver a reintegração no emprego, tendo em vista a necessidade

de a gestante dispor de meios de subsistência para levar a bom

termo o curso gestacional, inclusive, como forma de proteger o

nascituro, sem perder de vista a ponderação de que pior seria à

impetrante manter a terceira interessada afastada dos serviços

para, ao final, em caso de procedência da ação trabalhista,

converter o interregno de estabilidade no emprego em mera

indenização equivalente, ao passo que, com a reintegração no

emprego, a impetrante terá a contraprestação pelos serviços

fornecidos pela trabalhadora.

Quanto às astreintes, sua pertinência é inarredável, na medida em

que busca conferir efetividade ao provimento jurisdicional, em

atendimento ao “contempt of court”, de modo a prevenir,

precipuamente, a insubordinação da parte ao comando decisório, é

dizer, cuida-se de artifício processual conferido ao magistrado para

resguardar a efetividade do comando jurisdicional, para viabilizar o

que se convencionou denominar direito fundamental à tutela

executiva, motivo pelo qual se evidencia sua natureza instrumental,

de modo que é possível seu estabelecimento, inclusive,ex officio,

conforme, expressamente, preceitua o art. 537/CPC, não havendo

nada a ser reformado nesta estreita via mandamental, competindo à

impetrante, no momento processual oportuno, no bojo dos autos

matrizes, tecer suas considerações e pleitos, como entender de

direito.

Por corolário, nomandamus, não vislumbro os requisitos vertidos no

"caput" do art. 300, do CPC/2015, e, concluo, por não satisfeitos os

pressupostos do art. 7º, inciso III, da Lei 12.016/2009, motivos pelos

quaisNÃO CONCEDO A LIMINARpretendida neste “writ”.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora do conteúdo da

petição inicial, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as

informações (arts. 7º, inciso I, da Lei 12.016/2009 e 249, "caput", do

Regimento Interno deste Tribunal).

Notifique-se, também, a terceira interessada para conhecimento

desta ação mandamental e eventual manifestação, no prazo de 10

(dez) dias (art. 246, parágrafo único, e 249, § 1º, do Regimento

Interno deste Egrégio Tribunal).

Após recebidas as informações e eventual resposta da terceira

interessada, remetam-se os autos a Ministério Público do Trabalho,

para emissão de parecer (arts. 12, da Lei 12.016/2009 e 250 do

Regimento Interno deste Egrégio Regional).
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Intimem-se.

Cumpra-se.

Campinas, 15 de março de 2024.

TERESA CRISTINA PEDRASI

Relatora

Processo Nº MSCiv-0009864-83.2024.5.15.0000
Relator TERESA CRISTINA PEDRASI

IMPETRANTE SANAMED - SAUDE SANTO
ANTONIO LTDA..

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
FERRERO(OAB: 262059/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE SOROCABA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA VERGINIA MATEUS

ADVOGADO MILTON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 318747/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANAMED - SAUDE SANTO ANTONIO LTDA..

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 920b544

proferida nos autos.

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 2ª SDI

Processo: 0009864-83.2024.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: SANAMED - SAÚDE SANTO ANTONIO LTDA.

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

SOROCABA

GDJS/lchf

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança apresentado por SANAMED -

SAÚDE SANTO ANTONIO LTDA. contra ato pretensamente

praticado pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba, no bojo

de reclamação trabalhista identificada pelo nº 0010089-

94.2024.5.15.0003, que, segundo alegou a prefacial, seria

promovida por RENATA VERGINIA MATEUS em face da

impetrante.

Sustentou a impetrante, em suma, que sofreu ofensa a direito

líquido e certo, ao ter a origem determinado a reintegração da

terceira interessada no emprego anteriormente ocupado no

empreendimento da primeira.

Descreveu que atuava como operadora de planos de saúde, sendo

que teve cassada a autorização da Agência Nacional de Saúde

Suplementar para tanto, pelo que se viu obrigada a alterar o seu

ramo de empreendimento.

Relatou que a terceira interessada permaneceu durante largo tempo

em licença previdenciária, no tratamento de doença grave,

interregno esse durante o qual houve a cessação da atuação da

impetrante no ramo de operação de planos de saúde.

Asseriu que, dessa forma, não tem condições de reintegrar a

terceira interessada, já que não mais possui função para ela.

Acrescentou que a terceira interessada não detém direito à

manutenção do emprego, sendo certo que a demissão se deu de

forma regular e, assim, deve ser reputada ato jurídico perfeito.

Sustentou a existência de perigo de dano, consubstanciado no

pagamento de salários e demais benefícios para empregada que

não detém garantia de emprego.

Acrescentou que a terceira interessada não preenche os requisitos

legais para prosseguimento do plano de saúde, uma vez que tal

benesse era concedida de forma gratuita, sem coparticipação do

empregado.

Agitou violação ao seu direito de defesa, fruto da ordem de

reintegração antes da devida instrução do processo de origem.

Postulou, neste comenos, a cassação da decisão que deferiu o

pedido de reintegração da terceira interessada, a ser confirmada ao

depois, quando do julgamento do writ pelo Colegiado.

Deu à causa o valor de R$ 1.000,00 e juntou documentos e

instrumento de procuração.

É o relatório.

DECIDO:

1 – DA ADMISSIBILIDADE

O presente mandado de segurança não ultrapassa o juízo de

admissibilidade.

Deveras, a despeito de estar a se insurgir em face de decisão que,

segundo diz, teria sido proferida no bojo da reclamatória em que

figuraria como ré, a impetrante não exibiu sequer a cópia do ato

impetrado e da sua respectiva intimação, pelo que não se tem

conhecimento, aqui, do conteúdo da pretensa ordem de

reintegração da terceira interessada no emprego, de modo a
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constatarmos a existência de interesse processual, ou do momento

em que a impetrante tomou conhecimento disso, para a necessária

verificação da tempestividade da impetração.

Outrossim, verifico que a autora também não exibiu a petição inicial

da reclamatória de origem, de modo a verificarmos os motivos ali

sustentados que, por hipótese, teriam justificado a antecipação da

tutela jurisdicional por parte da autoridade impetrada.

Nesse passo, cumpre observar que, em se tratando de mandado de

segurança direcionado a questionar decisão incidental proferida

pelo magistrado de primeiro grau, as cópias do processo originário

revelam-se prova pré-constituída, indispensáveis ao manejo do

remédio heroico. Não há, portanto, falar-se na suspensão deste

processo, com concessão de prazo ao impetrante para que o vício

seja sanado (não se aplica o preceito contido no art. 321 do CPC),

impondo-se o indeferimento liminar da peça de ingresso, nos termos

do art. 10, da Lei nº 12.016/2009, c/c art. 485, I, CPC, tudo de

conformidade com o entendimento firmado pelo C. TST em sua

Súmula nº 415, in verbis:

“SÚMULA 415 MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL.

ART. 321 DO CPC DE 2015. ART. 284 DO CPC de 1973.

INAPLICABILIDADE - (atualizada em decorrência do CPC de 2015)

- Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016

Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-

constituída, inaplicável o art. 321 do CPC de 2015 (art. 284 do

CPC de 1973) quando verificada, na petição inicial do 'mandamus',

a ausência de documento indispensável ou de sua autenticação.”

(ex-OJ nº 52 da SBDI-II - inserida em 20.09.2000)

O indeferimento da peça de ingresso, enfim, é medida de rigor.

Em arremate, quanto à gratuidade judicial, é possível a sua

concessão ao empregador, até mesmo quando pessoa jurídica,

desde a entrada em vigor da Lei Complementar 132/09 (que incluiu

o inciso VII no artigo 3º da Lei 1.060/50), atualmente revogada pelo

novo CPC, que possui disposição análoga em seu art. 98, inciso

VIII. Além disso, enseja realce o inciso LXXIV, do artigo 5º, da

Constituição Federal, ao estabelecer que o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos, motivos pelos quais não há porque limitar

o deferimento apenas aos empregados. Todavia, é entendimento

dominante no C. TST que, ao empregador pessoa física, basta a

juntada de declaração de pobreza para que a benesse da

gratuidade judiciária possa ser concedida, ao passo que, a pessoa

jurídica, é necessária a comprovação inconcussa de tal estado para

que seja deferida a isenção do recolhimento de custas processuais,

conforme interpretação que se extrai do art. 99, § 3º do CPC/2015 e

jurisprudência consolidada pelo C. TST na Súmula 463, inciso II, in

verbis:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1,

com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017,

DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada – DEJT

divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

(...)

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

No caso vertente, a inicial foi instruída com diversos documentos

envolvendo o quadro de empregados da impetrante (relatórios de

empregados demitidos, relatórios SEFIP de recolhimentos

fundiários e previdenciários, etc.), os quais, contudo, desservem a

ilustrar a pretensa incapacidade financeira da impetrante. Pondero

que, ao contrário do que argumentou a autora, a sua “situação atual

de vulnerabilidade financeira” não é fato público e notório no âmbito

deste Egrégio Tribunal, de modo a dispensar provas concretas por

parte da interessada. Rejeito, pois, o pedido de gratuidade judicial

formulado na peça de ingresso.

Em razão de todo o exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR E A

PRÓPRIA PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo, sem

resolução de mérito, nos termos dos arts. 10 da Lei nº 12.016/2009

e 485, I, do CPC, ficando denegada a segurança pretendida (art. 6º,

§ 5º, da Lei nº 12.016/2009).

Custas processuais no valor de R$ 20,00, a cargo da impetrante,

cujo recolhimento deverá ser comprovado em cinco dias.

Publique-se. Passado o prazo legal e pagas as custas, arquivem-se.

Campinas, 15 de março de 2024.

TERESA CRISTINA PEDRASI

Juíza Relatora

GABINETE DO DESEMBARGADOR FÁBIO BUENO

DE AGUIAR - 2ª SDI

Notificação

Processo Nº MSCiv-0009574-68.2024.5.15.0000
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

IMPETRANTE SELMA REIS CAMARGOS

ADVOGADO LEILA MARIA CAMPOS
MENEZES(OAB: 378804/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
ARARAS

TERCEIRO
INTERESSADO

E.E. BERSAN EIRELI - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA REIS CAMARGOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4340b0

proferida nos autos.

Fgnsc190324

SELMA REIS CAMARGOS, impetrou o presente mandado de

segurança contra ato dito coator proferido pelo Juízo daVara do

Trabalho de Araras, nos autos da n. 0010380-62.2024.5.15.0046,

que indeferiu a tutela de urgência vindicada, com o objetivo de que

fossem expedidos alvarás para saque dos valores do FGTS

depositados na sua conta vinculada, assim como para habilitação e

recebimento do benefício de seguro-desemprego. Afirma que a

decisão ofende seu direito líquido e certo, pois dispensada

verbalmente em “01/04/2024” e que, passados 13 dias da dispensa

não foram providenciados os pagamentos e liberação das

respectivas guias. Faz digressões quanto à urgência, pugnando,

assim, pela concessão de tutela de urgência, e, ao final, que lhe

seja concedida a segurança definitiva.

O despacho de id. fc6f23b determinou à parte impetrante que

regularizasse a representação processual, apresentando

procuração com poderes específicos para a impetração de

mandado de segurança, à luz da OJ 151 da SDI-2, sob pena de

indeferimento da petição inicial.

A parte impetrante veio aos autos no id. cb538c2 “informando” que

a procuração acostada “é Ad Judicia Et Extra com Id a46c484,

sendo reconhecida perante todos os Tribunais, inclusive para

recurso de Mandado de Segurança”.

É o Relatório.

Decido.

Compete à parte instruir corretamente os autos, e, no caso em

análise, verificada a irregularidade, a parte Autora foi intimada para

saná-la, sob pena de indeferimento da petição inicial, deixando,

contudo, de cumprir a determinação, por entender que a sua

procuração seria suficiente à impetração do presentewrit.

Assim,nos termos do art. 10 da Lei n° 12.016/2009, indefiro a

inicial, extinguindo o processo sem a resolução do seu mérito, nos

termos do art. 485, I, do CPC.

Custas pela Impetrante, das quais fica isenta em razão da

concessão dos benefícios da justiça gratuita que ora se concede em

razão do pedido acompanhado da competente declaração de

hipossuficiência (id.ec49eb0).

Dê-se ciência desta decisão à autoridade tida por coatora.

Campinas, 19 de março de 2024.

FÁBIO BUENO DE AGUIAR

Desembargador do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA MARI

ANGELA PELEGRINI - 2ª SDI

Notificação

Processo Nº MSCiv-0007432-91.2024.5.15.0000
Relator MARI ANGELA PELEGRINI

IMPETRANTE LUCIANA SILVA FERRARI

ADVOGADO TULIO CENCI MARINES(OAB:
209403/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
SALTO

TERCEIRO
INTERESSADO

OTACILIA DE SOUZA LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SILVA FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15726a8

proferido nos autos.

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 2ª SDI

                    Processo: 0007432-91.2024.5.15.0000

MSCiv

IMPETRANTE: LUCIANA SILVA FERRARI

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

SALTO

PROCESSO MATRIZ: 0011067- 58.2020.5.15.0085,

Verifico que, por intermédio da decisão às fls. 563/ss (Id. 4ef56c4),

foi concedida liminar para suspender os efeitos da decisão que

determinou a inclusão da impetrante no polo passivo da
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execução e prosseguimento em face de seu patrimônio

particular nos autos do processo matriz nº 0011067-

58.2020.5.15.0085, execução na qual foi incluída ao polo passivo,

de ofício, sem a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, por figurar como sócia proprietária da

empresa Laboratório Clínico Trianalises Ltda, executada originária,

como se infere da cópia da decisão à fl. 519 (Id. f6dac9c).

Não obstante a certidão de notificação da autoridade coatora via

email (fl. 582 - Id. 7bf4b70), diante do quanto noticiado pela

impetrante às fls. 583/ss, de posterior utilização do SISBAJUD na

tentativa de bloqueio de numerário da impetrante, em relação ao

mesmo processo matriz, como se infere do extrato à fl. 585 (Id.

26e1bea), reitere-se, com urgência, a notificação da autoridade

apontada como coatora, inclusive por meio de contato telefônico,

quanto à concessão da liminar e da determinação e para prestação

das informações.

Intime-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

MARI ANGELA PELEGRINI

RELATORA

3ª SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS

Despacho

Processo Nº AR-0006317-06.2022.5.15.0000
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AUTOR ASSOCIACAO DE ENSINO E
DESENVOLVIMENTO MATRE

ADVOGADO MARTA ANGELICA CATALANI(OAB:
170456/SP)

RÉU VANESSA MARIA GALVAO

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO E DESENVOLVIMENTO MATRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0006317-06.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: ASSOCIACAO DE ENSINO E DESENVOLVIMENTO

MATRE

RÉU: VANESSA MARIA GALVAO

DESPACHO

Petição da autora concordando com os cálculos apresentados pela

ré, e requerendo concessão de 30(trinta) dias para comprovar o

pagamento das custas, multa e honorários, em razão de

dificuldades financeiras.

Manifeste-se a ré acerca do pedido da autora.

Após, conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0006317-06.2022.5.15.0000
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AUTOR ASSOCIACAO DE ENSINO E
DESENVOLVIMENTO MATRE

ADVOGADO MARTA ANGELICA CATALANI(OAB:
170456/SP)

RÉU VANESSA MARIA GALVAO

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MARIA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0006317-06.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: ASSOCIACAO DE ENSINO E DESENVOLVIMENTO
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MATRE

RÉU: VANESSA MARIA GALVAO

DESPACHO

Petição da autora concordando com os cálculos apresentados pela

ré, e requerendo concessão de 30(trinta) dias para comprovar o

pagamento das custas, multa e honorários, em razão de

dificuldades financeiras.

Manifeste-se a ré acerca do pedido da autora.

Após, conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0006545-78.2022.5.15.0000
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AUTOR MARIANA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
FARIA(OAB: 175948/SP)

RÉU CETALLA MERCADO LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0006545-78.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: MARIANA APARECIDA DOS SANTOS

RÉU: CETALLA MERCADO LTDA

DESPACHO

Petição da autora (Id 8cb8c85 ), apresentando os cálculos dos

honorários.

Vistos...

A autora apresentou a planilha de cálculos, utilizando-se para tanto

da SELIC COMPOSTA como índice de correção, erroneamente.

Os valores devem ser atualizados pela SELIC, mas a da Fazenda

Nacional – art. 406 do código civil – taxa em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

Assim, deverá a autora reapresentar os cálculos antes

apresentados sob Id (Id 8cb8c85 ), com valores atualizados pela

SELIC, da Fazenda Nacional – art. 406 do código civil, desde a data

da autuação (01/06/2022), sem incidência de quaisquer juros, nos

termos dos parâmetros definidos no despacho Id 0ff9303.

Solicita-se, para tanto, que se utilize o PJE-Calc, de uso público,

disponível no site deste TRT da 15ª Região, para facilitar a

conferência.

Deverá ainda o patrono da autora informar os dados bancários para

transferência dos honorários.

Intime-se.

Após, conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

Edmundo Fraga Lopes

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0006545-78.2022.5.15.0000
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AUTOR MARIANA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
FARIA(OAB: 175948/SP)

RÉU CETALLA MERCADO LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETALLA MERCADO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0006545-78.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: MARIANA APARECIDA DOS SANTOS

RÉU: CETALLA MERCADO LTDA

DESPACHO

Petição da autora (Id 8cb8c85 ), apresentando os cálculos dos

honorários.

Vistos...

A autora apresentou a planilha de cálculos, utilizando-se para tanto

da SELIC COMPOSTA como índice de correção, erroneamente.

Os valores devem ser atualizados pela SELIC, mas a da Fazenda

Nacional – art. 406 do código civil – taxa em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

Assim, deverá a autora reapresentar os cálculos antes

apresentados sob Id (Id 8cb8c85 ), com valores atualizados pela

SELIC, da Fazenda Nacional – art. 406 do código civil, desde a data

da autuação (01/06/2022), sem incidência de quaisquer juros, nos

termos dos parâmetros definidos no despacho Id 0ff9303.

Solicita-se, para tanto, que se utilize o PJE-Calc, de uso público,

disponível no site deste TRT da 15ª Região, para facilitar a

conferência.

Deverá ainda o patrono da autora informar os dados bancários para

transferência dos honorários.

Intime-se.

Após, conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

Edmundo Fraga Lopes

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0007227-67.2021.5.15.0000
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

AUTOR ZULEIDE BORGES GONCALVES
DIAS

ADVOGADO CESAR AUGUSTO CARRA(OAB:
317732/SP)

RÉU CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO ALESSANDRA FONTANA
NAGASE(OAB: 328685/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULEIDE BORGES GONCALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0007227-67.2021.5.15.0000 AR

AUTOR: ZULEIDE BORGES GONCALVES DIAS

RÉU: CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO

BRASIL

DESPACHO

Haja vista a improcedência da ação, em votação unânime, o

depósito prévio deverá ser revertido ao réu, a título de multa, nos

termos do parágrafo único do artigo 974 do CPC e art. 5º da

Instrução Normativa 31/20007, e o autor, deverá, ainda, proceder ao

recolhimento da custas, R$988,56, e ao pagamento dos honorários

advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da causa de

R$49.428,03, respectivamente, mediante guia GRU-Judicial, código

18740-2 (custas) e guia de depósito judicial trabalhista (honorários),

devidamente atualizados.

Informe o réu os dados bancários para transferência do depósito

prévio e dos honorários advocatícios a seu favor (banco, agência,

conta de destino, nome do titular, CPF/CNPJ).

Prestadas as informações, oficie-se à instituição financeira

depositária para que proceda à conversão em renda do valor

depositado, ao réu, na forma requerida, encaminhando-se a esta

Secretaria, em seguida, o respectivo comprovante da operação.
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Apresente o réu, a planilha de cálculos dos honorários, no prazo de

8 (oito) dias, utilizando-se para tanto, o sistema de cálculos do PJE-

Calc, disponível na página eletrônica do TRT da 15ª Região, para

facilitar a conferência.

Esclareço que, os valores devidos a título de honorários devem ser

atualizados desde a data da autuação desta ação (31-05-2021) até

a data da elaboração do cálculo, nos termos dos parâmetros daquilo

que decidido pelo E. STF, no julgamento das ADC 58, ADC 59, ADI

5.867 e ADI 6.021.

Devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(artigo 406 do Código Civil), Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELIC da receita federal, sem quaisquer incidência

de juros, considerando que ela incide como juros moratórios dos

tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, §

4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30 da Lei

10.522/02).

Intimem-se.

Após, conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0007227-67.2021.5.15.0000
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

AUTOR ZULEIDE BORGES GONCALVES
DIAS

ADVOGADO CESAR AUGUSTO CARRA(OAB:
317732/SP)

RÉU CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO ALESSANDRA FONTANA
NAGASE(OAB: 328685/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0007227-67.2021.5.15.0000 AR

AUTOR: ZULEIDE BORGES GONCALVES DIAS

RÉU: CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO

BRASIL

DESPACHO

Haja vista a improcedência da ação, em votação unânime, o

depósito prévio deverá ser revertido ao réu, a título de multa, nos

termos do parágrafo único do artigo 974 do CPC e art. 5º da

Instrução Normativa 31/20007, e o autor, deverá, ainda, proceder ao

recolhimento da custas, R$988,56, e ao pagamento dos honorários

advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da causa de

R$49.428,03, respectivamente, mediante guia GRU-Judicial, código

18740-2 (custas) e guia de depósito judicial trabalhista (honorários),

devidamente atualizados.

Informe o réu os dados bancários para transferência do depósito

prévio e dos honorários advocatícios a seu favor (banco, agência,

conta de destino, nome do titular, CPF/CNPJ).

Prestadas as informações, oficie-se à instituição financeira

depositária para que proceda à conversão em renda do valor

depositado, ao réu, na forma requerida, encaminhando-se a esta

Secretaria, em seguida, o respectivo comprovante da operação.

Apresente o réu, a planilha de cálculos dos honorários, no prazo de

8 (oito) dias, utilizando-se para tanto, o sistema de cálculos do PJE-

Calc, disponível na página eletrônica do TRT da 15ª Região, para

facilitar a conferência.

Esclareço que, os valores devidos a título de honorários devem ser

atualizados desde a data da autuação desta ação (31-05-2021) até

a data da elaboração do cálculo, nos termos dos parâmetros daquilo

que decidido pelo E. STF, no julgamento das ADC 58, ADC 59, ADI

5.867 e ADI 6.021.

Devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(artigo 406 do Código Civil), Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELIC da receita federal, sem quaisquer incidência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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de juros, considerando que ela incide como juros moratórios dos

tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, §

4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30 da Lei

10.522/02).

Intimem-se.

Após, conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0014392-97.2023.5.15.0000
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AUTOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

RÉU LUCIO TSUNEMASSA KIKUTI

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0014392-97.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RÉU: LUCIO TSUNEMASSA KIKUTI

DESPACHO

Haja vista a improcedência da ação, em votação unânime, o

depósito prévio e o complementar deverão ser revertidos ao réu, a

título de multa, nos termos do parágrafo único do artigo 974 do CPC

e art. 5º da Instrução Normativa 31/20007, e o autor, deverá, ainda,

proceder ao pagamento dos honorários advocatícios, no percentual

de 10% sobre o valor da causa de R$51.730,15, mediante guia de

depósito judicial trabalhista, devidamente atualizado, no entanto,

considerando que o autor efetuou depósito recursal, e, em sendo

este suficiente para quitação do valor devido a esse título, então,

será deduzido do referido depósito, e o saldo remanescente,

porventura existente, restituído ao autor.

Informe o réu, os dados bancários para transferência do depósito

prévio e dos honorários advocatícios a seu favor (banco, agência,

conta de destino, nome do titular, CPF/CNPJ).

Prestadas as informações supra, oficie-se à instituição financeira

depositária para que proceda à conversão em renda do valor

depositado, ao respectivo credor, na forma requerida,

encaminhando-se a esta Secretaria, em seguida, o respectivo

comprovante da operação.

Apresente o réu a planilha de cálculos dos honorários, no prazo de

8 (oito) dias.

Esclareço que, nos cálculos de liquidação, deverão ser aplicados os

mesmos índices de correção monetária e juros vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral (artigo 406 do Código

Civil).

Neste caso, a contar da data do ajuizamento desta ação (13-01-

2023), até a data da elaboração do cálculo, pela taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando

que ela incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13

da Lei 9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, §

3º, da Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02).

A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa

SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária (parâmetros daquilo que decidido pelo E.

STF, no julgamento das ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021).

Orienta-se ainda, que se elabore os cálculos no sistema PJE- Calc,

disponível na página eletrônica do TRT da 15ª Região, para facilitar

a conferência.

Intimem-se.

Após, conclusos.

Campinas, 14 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº AR-0014392-97.2023.5.15.0000
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AUTOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

RÉU LUCIO TSUNEMASSA KIKUTI

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO TSUNEMASSA KIKUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0014392-97.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RÉU: LUCIO TSUNEMASSA KIKUTI

DESPACHO

Haja vista a improcedência da ação, em votação unânime, o

depósito prévio e o complementar deverão ser revertidos ao réu, a

título de multa, nos termos do parágrafo único do artigo 974 do CPC

e art. 5º da Instrução Normativa 31/20007, e o autor, deverá, ainda,

proceder ao pagamento dos honorários advocatícios, no percentual

de 10% sobre o valor da causa de R$51.730,15, mediante guia de

depósito judicial trabalhista, devidamente atualizado, no entanto,

considerando que o autor efetuou depósito recursal, e, em sendo

este suficiente para quitação do valor devido a esse título, então,

será deduzido do referido depósito, e o saldo remanescente,

porventura existente, restituído ao autor.

Informe o réu, os dados bancários para transferência do depósito

prévio e dos honorários advocatícios a seu favor (banco, agência,

conta de destino, nome do titular, CPF/CNPJ).

Prestadas as informações supra, oficie-se à instituição financeira

depositária para que proceda à conversão em renda do valor

depositado, ao respectivo credor, na forma requerida,

encaminhando-se a esta Secretaria, em seguida, o respectivo

comprovante da operação.

Apresente o réu a planilha de cálculos dos honorários, no prazo de

8 (oito) dias.

Esclareço que, nos cálculos de liquidação, deverão ser aplicados os

mesmos índices de correção monetária e juros vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral (artigo 406 do Código

Civil).

Neste caso, a contar da data do ajuizamento desta ação (13-01-

2023), até a data da elaboração do cálculo, pela taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando

que ela incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13

da Lei 9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, §

3º, da Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02).

A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa

SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária (parâmetros daquilo que decidido pelo E.

STF, no julgamento das ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021).

Orienta-se ainda, que se elabore os cálculos no sistema PJE- Calc,

disponível na página eletrônica do TRT da 15ª Região, para facilitar

a conferência.

Intimem-se.

Após, conclusos.

Campinas, 14 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0008215-88.2021.5.15.0000
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AUTOR BEATRIZ APARECIDA SOARES

ADVOGADO FLAVIO ROMEU PICININI(OAB:
265320/SP)

RÉU LANCHES RODOSERV PRUDENTE
LTDA

ADVOGADO EVANDRO JOSE LENDINI
TONIN(OAB: 167520/SP)

RÉU THEREZINHA DE OLIVEIRA MARTINI

ADVOGADO EVANDRO JOSE LENDINI
TONIN(OAB: 167520/SP)

RÉU SILVIO LOPES

ADVOGADO EVANDRO JOSE LENDINI
TONIN(OAB: 167520/SP)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA DE PRESIDENTE
PRUDENTE E REGIAO

ADVOGADO ROSIMEIRE NUNES FERREIRA(OAB:
103623/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ APARECIDA SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0008215-88.2021.5.15.0000 AR

AUTOR: BEATRIZ APARECIDA SOARES

RÉU: LANCHES RODOSERV PRUDENTE LTDA, THEREZINHA

DE OLIVEIRA MARTINI, SILVIO LOPES, SINDICATO DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO DE HOSPEDAGEM E

GASTRONOMIA DE PRESIDENTE PRUDENTE E REGIAO

Haja vista a extinção da ação sem resolução do mérito em relação

ao 2º réu, e a improcedência da ação em relação aos demais réus,

com condenação da autora, em custas, R$128,82, isenta, ante a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, e em honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor dado à causa de

R$16.800,94, com exigibilidade suspensa nos termos do art. 98,

§3º, do CPC, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardará

eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 14 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0008215-88.2021.5.15.0000
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AUTOR BEATRIZ APARECIDA SOARES

ADVOGADO FLAVIO ROMEU PICININI(OAB:
265320/SP)

RÉU LANCHES RODOSERV PRUDENTE
LTDA

ADVOGADO EVANDRO JOSE LENDINI
TONIN(OAB: 167520/SP)

RÉU THEREZINHA DE OLIVEIRA MARTINI

ADVOGADO EVANDRO JOSE LENDINI
TONIN(OAB: 167520/SP)

RÉU SILVIO LOPES

ADVOGADO EVANDRO JOSE LENDINI
TONIN(OAB: 167520/SP)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA DE PRESIDENTE
PRUDENTE E REGIAO

ADVOGADO ROSIMEIRE NUNES FERREIRA(OAB:
103623/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCHES RODOSERV PRUDENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0008215-88.2021.5.15.0000 AR

AUTOR: BEATRIZ APARECIDA SOARES

RÉU: LANCHES RODOSERV PRUDENTE LTDA, THEREZINHA

DE OLIVEIRA MARTINI, SILVIO LOPES, SINDICATO DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO DE HOSPEDAGEM E

GASTRONOMIA DE PRESIDENTE PRUDENTE E REGIAO

Haja vista a extinção da ação sem resolução do mérito em relação

ao 2º réu, e a improcedência da ação em relação aos demais réus,

com condenação da autora, em custas, R$128,82, isenta, ante a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, e em honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor dado à causa de

R$16.800,94, com exigibilidade suspensa nos termos do art. 98,

§3º, do CPC, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardará

eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 14 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais
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CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0008215-88.2021.5.15.0000
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AUTOR BEATRIZ APARECIDA SOARES

ADVOGADO FLAVIO ROMEU PICININI(OAB:
265320/SP)

RÉU LANCHES RODOSERV PRUDENTE
LTDA

ADVOGADO EVANDRO JOSE LENDINI
TONIN(OAB: 167520/SP)

RÉU THEREZINHA DE OLIVEIRA MARTINI

ADVOGADO EVANDRO JOSE LENDINI
TONIN(OAB: 167520/SP)

RÉU SILVIO LOPES

ADVOGADO EVANDRO JOSE LENDINI
TONIN(OAB: 167520/SP)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA DE PRESIDENTE
PRUDENTE E REGIAO

ADVOGADO ROSIMEIRE NUNES FERREIRA(OAB:
103623/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THEREZINHA DE OLIVEIRA MARTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0008215-88.2021.5.15.0000 AR

AUTOR: BEATRIZ APARECIDA SOARES

RÉU: LANCHES RODOSERV PRUDENTE LTDA, THEREZINHA

DE OLIVEIRA MARTINI, SILVIO LOPES, SINDICATO DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO DE HOSPEDAGEM E

GASTRONOMIA DE PRESIDENTE PRUDENTE E REGIAO

Haja vista a extinção da ação sem resolução do mérito em relação

ao 2º réu, e a improcedência da ação em relação aos demais réus,

com condenação da autora, em custas, R$128,82, isenta, ante a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, e em honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor dado à causa de

R$16.800,94, com exigibilidade suspensa nos termos do art. 98,

§3º, do CPC, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardará

eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 14 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0008215-88.2021.5.15.0000
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AUTOR BEATRIZ APARECIDA SOARES

ADVOGADO FLAVIO ROMEU PICININI(OAB:
265320/SP)

RÉU LANCHES RODOSERV PRUDENTE
LTDA

ADVOGADO EVANDRO JOSE LENDINI
TONIN(OAB: 167520/SP)

RÉU THEREZINHA DE OLIVEIRA MARTINI

ADVOGADO EVANDRO JOSE LENDINI
TONIN(OAB: 167520/SP)

RÉU SILVIO LOPES

ADVOGADO EVANDRO JOSE LENDINI
TONIN(OAB: 167520/SP)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA DE PRESIDENTE
PRUDENTE E REGIAO

ADVOGADO ROSIMEIRE NUNES FERREIRA(OAB:
103623/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0008215-88.2021.5.15.0000 AR

AUTOR: BEATRIZ APARECIDA SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU: LANCHES RODOSERV PRUDENTE LTDA, THEREZINHA

DE OLIVEIRA MARTINI, SILVIO LOPES, SINDICATO DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO DE HOSPEDAGEM E

GASTRONOMIA DE PRESIDENTE PRUDENTE E REGIAO

Haja vista a extinção da ação sem resolução do mérito em relação

ao 2º réu, e a improcedência da ação em relação aos demais réus,

com condenação da autora, em custas, R$128,82, isenta, ante a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, e em honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor dado à causa de

R$16.800,94, com exigibilidade suspensa nos termos do art. 98,

§3º, do CPC, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardará

eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 14 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0008215-88.2021.5.15.0000
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AUTOR BEATRIZ APARECIDA SOARES

ADVOGADO FLAVIO ROMEU PICININI(OAB:
265320/SP)

RÉU LANCHES RODOSERV PRUDENTE
LTDA

ADVOGADO EVANDRO JOSE LENDINI
TONIN(OAB: 167520/SP)

RÉU THEREZINHA DE OLIVEIRA MARTINI

ADVOGADO EVANDRO JOSE LENDINI
TONIN(OAB: 167520/SP)

RÉU SILVIO LOPES

ADVOGADO EVANDRO JOSE LENDINI
TONIN(OAB: 167520/SP)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA DE PRESIDENTE
PRUDENTE E REGIAO

ADVOGADO ROSIMEIRE NUNES FERREIRA(OAB:
103623/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA DE PRESIDENTE
PRUDENTE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0008215-88.2021.5.15.0000 AR

AUTOR: BEATRIZ APARECIDA SOARES

RÉU: LANCHES RODOSERV PRUDENTE LTDA, THEREZINHA

DE OLIVEIRA MARTINI, SILVIO LOPES, SINDICATO DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO DE HOSPEDAGEM E

GASTRONOMIA DE PRESIDENTE PRUDENTE E REGIAO

Haja vista a extinção da ação sem resolução do mérito em relação

ao 2º réu, e a improcedência da ação em relação aos demais réus,

com condenação da autora, em custas, R$128,82, isenta, ante a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, e em honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor dado à causa de

R$16.800,94, com exigibilidade suspensa nos termos do art. 98,

§3º, do CPC, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardará

eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 14 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0005345-36.2022.5.15.0000
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AUTOR TROLE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARAMADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO MIGUEL ANTONIO RAMOS(OAB:
42679/PR)

RÉU HELBER RODRIGUES DE REZENDE

ADVOGADO CARLA ANDRESSA RIVAROLI(OAB:
55469/PR)

RÉU FREEART EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU G.S.G. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU FREEART SERAL BRASIL
METALURGICA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROLE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0005345-36.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: TROLE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMADOS LTDA

RÉU: HELBER RODRIGUES DE REZENDE, FREEART SERAL

BRASIL METALURGICA LTDA, FREEART EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA, G.S.G. EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

Haja vista a procedência da ação, com condenação do réu, em

custas, R$3.495,62, isento, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, e em honorários advocatícios no percentual de 10%

sobre o valor dado à causa de R$174.781,17, com exigibilidade

suspensa nos termos do art. 98, §3º, do CPC, remetam-se os autos

ao arquivo, onde aguardará eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 14 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0005345-36.2022.5.15.0000
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AUTOR TROLE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARAMADOS LTDA

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO RAMOS(OAB:
42679/PR)

RÉU HELBER RODRIGUES DE REZENDE

ADVOGADO CARLA ANDRESSA RIVAROLI(OAB:
55469/PR)

RÉU FREEART EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU G.S.G. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU FREEART SERAL BRASIL
METALURGICA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELBER RODRIGUES DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0005345-36.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: TROLE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMADOS LTDA

RÉU: HELBER RODRIGUES DE REZENDE, FREEART SERAL

BRASIL METALURGICA LTDA, FREEART EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA, G.S.G. EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

Haja vista a procedência da ação, com condenação do réu, em

custas, R$3.495,62, isento, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, e em honorários advocatícios no percentual de 10%

sobre o valor dado à causa de R$174.781,17, com exigibilidade

suspensa nos termos do art. 98, §3º, do CPC, remetam-se os autos

ao arquivo, onde aguardará eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 14 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0005345-36.2022.5.15.0000
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AUTOR TROLE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARAMADOS LTDA

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO RAMOS(OAB:
42679/PR)

RÉU HELBER RODRIGUES DE REZENDE

ADVOGADO CARLA ANDRESSA RIVAROLI(OAB:
55469/PR)

RÉU FREEART EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU G.S.G. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU FREEART SERAL BRASIL
METALURGICA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREEART SERAL BRASIL METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0005345-36.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: TROLE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMADOS LTDA

RÉU: HELBER RODRIGUES DE REZENDE, FREEART SERAL

BRASIL METALURGICA LTDA, FREEART EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA, G.S.G. EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

Haja vista a procedência da ação, com condenação do réu, em

custas, R$3.495,62, isento, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, e em honorários advocatícios no percentual de 10%

sobre o valor dado à causa de R$174.781,17, com exigibilidade

suspensa nos termos do art. 98, §3º, do CPC, remetam-se os autos

ao arquivo, onde aguardará eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 14 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0005345-36.2022.5.15.0000
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AUTOR TROLE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARAMADOS LTDA

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO RAMOS(OAB:
42679/PR)

RÉU HELBER RODRIGUES DE REZENDE

ADVOGADO CARLA ANDRESSA RIVAROLI(OAB:
55469/PR)

RÉU FREEART EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU G.S.G. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU FREEART SERAL BRASIL
METALURGICA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREEART EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0005345-36.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: TROLE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMADOS LTDA

RÉU: HELBER RODRIGUES DE REZENDE, FREEART SERAL

BRASIL METALURGICA LTDA, FREEART EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA, G.S.G. EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

Haja vista a procedência da ação, com condenação do réu, em

custas, R$3.495,62, isento, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, e em honorários advocatícios no percentual de 10%

sobre o valor dado à causa de R$174.781,17, com exigibilidade

suspensa nos termos do art. 98, §3º, do CPC, remetam-se os autos

ao arquivo, onde aguardará eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 14 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0005345-36.2022.5.15.0000
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AUTOR TROLE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARAMADOS LTDA

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO RAMOS(OAB:
42679/PR)

RÉU HELBER RODRIGUES DE REZENDE

ADVOGADO CARLA ANDRESSA RIVAROLI(OAB:
55469/PR)

RÉU FREEART EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU G.S.G. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU FREEART SERAL BRASIL
METALURGICA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.S.G. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0005345-36.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: TROLE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMADOS LTDA

RÉU: HELBER RODRIGUES DE REZENDE, FREEART SERAL

BRASIL METALURGICA LTDA, FREEART EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA, G.S.G. EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

Haja vista a procedência da ação, com condenação do réu, em

custas, R$3.495,62, isento, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, e em honorários advocatícios no percentual de 10%

sobre o valor dado à causa de R$174.781,17, com exigibilidade

suspensa nos termos do art. 98, §3º, do CPC, remetam-se os autos

ao arquivo, onde aguardará eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 14 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0007670-81.2022.5.15.0000
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AUTOR LUPA ORIENTACAO E
CONSULTORIA EM MARKETING
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE ROCHA ARMANDO(OAB:
10167/TO)

RÉU CAROLINA GOMES DE MORAES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPA ORIENTACAO E CONSULTORIA EM MARKETING
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0007670-81.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: LUPA ORIENTACAO E CONSULTORIA EM MARKETING

LTDA

RÉU: CAROLINA GOMES DE MORAES

Haja vista a improcedência da ação, com condenação da autora,

em custas, R$726,77, isenta, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, e em honorários advocatícios no percentual de 10%

sobre o valor dado à causa de R$36.338,76, com exigibilidade

suspensa nos termos do art. 98, §3º, do CPC, remetam-se os autos

ao arquivo, onde aguardará eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 14 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0007670-81.2022.5.15.0000
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AUTOR LUPA ORIENTACAO E
CONSULTORIA EM MARKETING
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE ROCHA ARMANDO(OAB:
10167/TO)

RÉU CAROLINA GOMES DE MORAES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA GOMES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0007670-81.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: LUPA ORIENTACAO E CONSULTORIA EM MARKETING

LTDA

RÉU: CAROLINA GOMES DE MORAES

Haja vista a improcedência da ação, com condenação da autora,

em custas, R$726,77, isenta, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, e em honorários advocatícios no percentual de 10%

sobre o valor dado à causa de R$36.338,76, com exigibilidade

suspensa nos termos do art. 98, §3º, do CPC, remetam-se os autos

ao arquivo, onde aguardará eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 14 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0034754-23.2023.5.15.0000
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AUTOR PAULO MARINHO CAVALCANTE

ADVOGADO VLADIA ESMAELA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 353795/SP)

RÉU JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS
EIRELI

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARINHO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0034754-23.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: PAULO MARINHO CAVALCANTE

RÉU: JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS EIRELI

Haja vista a improcedência a ação, com condenação do autor, em

custas, R$13.878,82, isento, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, e em honorários advocatícios no percentual de 10%

sobre o valor dado à causa de R$693.941,09, com exigibilidade

suspensa nos termos do art. 98, §3º, do CPC, remetam-se os autos

ao arquivo, onde aguardará eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 15 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0034754-23.2023.5.15.0000
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AUTOR PAULO MARINHO CAVALCANTE

ADVOGADO VLADIA ESMAELA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 353795/SP)

RÉU JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS
EIRELI

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0034754-23.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: PAULO MARINHO CAVALCANTE

RÉU: JEFER PRODUTOS SIDERURGICOS EIRELI

Haja vista a improcedência a ação, com condenação do autor, em

custas, R$13.878,82, isento, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, e em honorários advocatícios no percentual de 10%

sobre o valor dado à causa de R$693.941,09, com exigibilidade

suspensa nos termos do art. 98, §3º, do CPC, remetam-se os autos

ao arquivo, onde aguardará eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 15 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0007708-93.2022.5.15.0000
Relator ANTONIA SANT ANA

AUTOR VALQUIRIA POLIDORI

ADVOGADO DIOGENES MONTEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 112159/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITUPEVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA POLIDORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0007708-93.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: VALQUIRIA POLIDORI

RÉU: MUNICIPIO DE ITUPEVA

DESPACHO

Haja vista a improcedência da ação, com condenação da autora,

em custas, R$149,36, isenta, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, e em honorários advocatícios no percentual de 10%

sobre o valor dado à causa de R$7.468,17, com exigibilidade

suspensa nos termos do art. 98, §3º, do CPC, remetam-se os autos

ao arquivo, onde aguardará eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 15 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0045885-92.2023.5.15.0000
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AUTOR GISLENE CLAUDINO RODRIGUES
SOARES

ADVOGADO NATALIA DE OLIVEIRA ALVES
FERREIRA(OAB: 427045/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU MUNICIPIO DE TAPIRAI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE CLAUDINO RODRIGUES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0045885-92.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: GISLENE CLAUDINO RODRIGUES SOARES

RÉU: MUNICIPIO DE TAPIRAI

DESPACHO

Haja vista a improcedência a ação, com condenação da autora, em

custas, R$581,76, isenta, ante a concessão dos benefícios da

justiça gratuita, e em honorários advocatícios no percentual de 10%

sobre o valor dado à causa de R$29.088,00, com exigibilidade

suspensa nos termos do art. 98, §3º, do CPC, remetam-se os autos

ao arquivo, onde aguardará eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 15 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0041970-35.2023.5.15.0000
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AUTOR MUNICIPIO DE PENAPOLIS

RÉU MARCIA CAMPOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0041970-35.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: MUNICIPIO DE PENAPOLIS

RÉU: MARCIA CAMPOS

DESPACHO

Haja vista a procedência a ação, com condenação da ré, em custas,

R$17,45, isenta, ante a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, e em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre

o valor da causa de R$872,49, com exigibilidade suspensa nos

termos do art. 98, §3º, do CPC, remetam-se os autos ao arquivo,

onde aguardará eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 15 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0007765-53.2018.5.15.0000
Relator OLGA AIDA JOAQUIM GOMIERI

AUTOR SUELI DA SILVA

ADVOGADO YVAN BAPTISTA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 164510/SP)

RÉU M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO LUIZ ROBERTO BUENO
TRINDADE(OAB: 358260/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALENCAR
BARROSO(OAB: 100508/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0007765-53.2018.5.15.0000 AR

AUTOR: SUELI DA SILVA

RÉU: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS

DESPACHO

Haja vista a devolução dos autos pelo C.TST, com recurso ordinário

não provido, mantida, portanto, a improcedência a ação, com

condenação da autora em custas, R$1.600,00, isenta, ante a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, e em honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa de

R$80.000,00, com exigibilidade suspensa nos termos do art. 791-A,

§4º, da CLT, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardará

eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 15 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0007765-53.2018.5.15.0000
Relator OLGA AIDA JOAQUIM GOMIERI

AUTOR SUELI DA SILVA

ADVOGADO YVAN BAPTISTA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 164510/SP)

RÉU M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO LUIZ ROBERTO BUENO
TRINDADE(OAB: 358260/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALENCAR
BARROSO(OAB: 100508/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0007765-53.2018.5.15.0000 AR

AUTOR: SUELI DA SILVA

RÉU: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS

DESPACHO

Haja vista a devolução dos autos pelo C.TST, com recurso ordinário

não provido, mantida, portanto, a improcedência a ação, com

condenação da autora em custas, R$1.600,00, isenta, ante a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, e em honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa de

R$80.000,00, com exigibilidade suspensa nos termos do art. 791-A,

§4º, da CLT, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardará

eventual provocação do interessado.

Publique-se.

Campinas, 15 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0008763-16.2021.5.15.0000
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AUTOR MUNICIPIO DE CACHOEIRA
PAULISTA

RÉU VALERIA PATRICIA DE OLIVEIRA
MEDEIROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO CAIO FRANCISCO RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 359808/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA PATRICIA DE OLIVEIRA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0008763-16.2021.5.15.0000 AR

AUTOR: MUNICIPIO DE CACHOEIRA PAULISTA

RÉU: VALERIA PATRICIA DE OLIVEIRA MEDEIROS

DESPACHO

Haja vista a devolução da Carta de Ordem Executória, pela Vara do

Trabalho de Lorena, integralmente cumprida, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II, do CPC.

Publique-se.

Após, arquivem-se os autos.

Campinas, 15 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0005174-21.2018.5.15.0000
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AUTOR BRF S.A.

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RÉU MARCIO MILANO

ADVOGADO KAREN SILVIA OLIVA(OAB:
135113/SP)

ADVOGADO CONSTANZIA COSMO VARGAS
FERNANDES(OAB: 192196/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0005174-21.2018.5.15.0000 AR

AUTOR: BRF S.A.

RÉU: MARCIO MILANO

DESPACHO

Haja vista o cumprimento do Ofício pela instituição financeira, julgo

extinta a execução nos termos do art. art. 924, II, do CPC.

Publique-se.

Após, arquivem-se os autos.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0005174-21.2018.5.15.0000
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AUTOR BRF S.A.

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RÉU MARCIO MILANO

ADVOGADO KAREN SILVIA OLIVA(OAB:
135113/SP)

ADVOGADO CONSTANZIA COSMO VARGAS
FERNANDES(OAB: 192196/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MILANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0005174-21.2018.5.15.0000 AR

AUTOR: BRF S.A.

RÉU: MARCIO MILANO

DESPACHO

Haja vista o cumprimento do Ofício pela instituição financeira, julgo

extinta a execução nos termos do art. art. 924, II, do CPC.

Publique-se.

Após, arquivem-se os autos.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0008323-20.2021.5.15.0000
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

AUTOR ARLINDO REIS FILHO

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO JUSIANA ISSA(OAB: 128807/SP)

RÉU ANTONIO APARECIDO MAZARAO

RÉU MARCO APARECIDO CUSTODIO

RÉU APARECIDO REIS RAIMUNDO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO REIS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0008323-20.2021.5.15.0000 AR

AUTOR: ARLINDO REIS FILHO

RÉU: MARCO APARECIDO CUSTODIO, ANTONIO APARECIDO

MAZARAO, APARECIDO REIS RAIMUNDO

DESPACHO

Petição do ex-patrono do autor, Pasquini & Ajona Advogados

Associados, CNPJ 08.409.163/0001-34, requerendo a reserva de

80% dos honorários advocatícios, a seu favor, tendo em vista os

trabalhos prestados pelo escritório.

Argumenta ser direito do advogado o recebimento das verbas de

sucumbência, ainda que haja renuncia a posteriori (art. 14, do

código de Etica e Disciplina da OAB).

Enumera todos os atos praticados pelo escritório enquanto patrono

do Sr. Arlindo Reis Filho.

De fato.

Razão assiste ao peticionário quando ao direito de recebimento dos

honorários advocatícios proporcionais ao serviço prestado.

A ação foi ajuizada em 17/09/2021 e o patrono atuou no processo

até 02/12/2022, apresentando a petição inicial, o pedido de tutela de

urgência, indicou os endereços das testemunhas, e os demais itens

constantes na petição Id 23885e5.

Assim reputo razoável o recebimento pelo escritório do percentual

de 80% sobre os honorários advocatícios.

Deverá a Secretaria proceder a reserva de numerário para posterior

entrega ao beneficiário, devendo, o respectivo escritório informar os

dados bancários para transferência de numerário ((banco, agência,

conta de destino, nome do titular, CPF/CNPJ), referente à sua quota

parte.

Em prosseguimento, cumpra o atual patrono do autor, Dra. Jusiana

Issa, OAB/SP 128807, o despacho Id 81e54f1, no prazo de 8 (oito)

dias, apresentando a planilha de cálculos dos honorários.

Orienta-se para tanto, que se utilize do sistema de cálculos do PJE-

Calc, disponível na página eletrônica do TRT da 15ª Região, para

facilitar a conferência.

Esclareço que, os valores devidos a título de honorários devem ser

atualizados desde a data da autuação desta ação (17-09-2021) até

a data da elaboração do cálculo, nos termos dos parâmetros daquilo

que decidido pelo E. STF, no julgamento das ADC 58, ADC 59, ADI

5.867 e ADI 6.021, devendo ser aplicados os mesmos índices de

correção monetária e juros vigentes para as hipóteses de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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condenações cíveis em geral (artigo 406 do Código Civil), Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC da receita federal, sem

quaisquer incidência de juros, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02).

Intimem-se.

Após, conclusos.

Campinas, 19 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0008323-20.2021.5.15.0000
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

AUTOR ARLINDO REIS FILHO

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO JUSIANA ISSA(OAB: 128807/SP)

RÉU ANTONIO APARECIDO MAZARAO

RÉU MARCO APARECIDO CUSTODIO

RÉU APARECIDO REIS RAIMUNDO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO APARECIDO CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0008323-20.2021.5.15.0000 AR

AUTOR: ARLINDO REIS FILHO

RÉU: MARCO APARECIDO CUSTODIO, ANTONIO APARECIDO

MAZARAO, APARECIDO REIS RAIMUNDO

DESPACHO

Petição do ex-patrono do autor, Pasquini & Ajona Advogados

Associados, CNPJ 08.409.163/0001-34, requerendo a reserva de

80% dos honorários advocatícios, a seu favor, tendo em vista os

trabalhos prestados pelo escritório.

Argumenta ser direito do advogado o recebimento das verbas de

sucumbência, ainda que haja renuncia a posteriori (art. 14, do

código de Etica e Disciplina da OAB).

Enumera todos os atos praticados pelo escritório enquanto patrono

do Sr. Arlindo Reis Filho.

De fato.

Razão assiste ao peticionário quando ao direito de recebimento dos

honorários advocatícios proporcionais ao serviço prestado.

A ação foi ajuizada em 17/09/2021 e o patrono atuou no processo

até 02/12/2022, apresentando a petição inicial, o pedido de tutela de

urgência, indicou os endereços das testemunhas, e os demais itens

constantes na petição Id 23885e5.

Assim reputo razoável o recebimento pelo escritório do percentual

de 80% sobre os honorários advocatícios.

Deverá a Secretaria proceder a reserva de numerário para posterior

entrega ao beneficiário, devendo, o respectivo escritório informar os

dados bancários para transferência de numerário ((banco, agência,

conta de destino, nome do titular, CPF/CNPJ), referente à sua quota

parte.

Em prosseguimento, cumpra o atual patrono do autor, Dra. Jusiana

Issa, OAB/SP 128807, o despacho Id 81e54f1, no prazo de 8 (oito)

dias, apresentando a planilha de cálculos dos honorários.

Orienta-se para tanto, que se utilize do sistema de cálculos do PJE-

Calc, disponível na página eletrônica do TRT da 15ª Região, para

facilitar a conferência.

Esclareço que, os valores devidos a título de honorários devem ser

atualizados desde a data da autuação desta ação (17-09-2021) até

a data da elaboração do cálculo, nos termos dos parâmetros daquilo

que decidido pelo E. STF, no julgamento das ADC 58, ADC 59, ADI

5.867 e ADI 6.021, devendo ser aplicados os mesmos índices de

correção monetária e juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral (artigo 406 do Código Civil), Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC da receita federal, sem

quaisquer incidência de juros, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02).

Intimem-se.

Após, conclusos.

Campinas, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0008323-20.2021.5.15.0000
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

AUTOR ARLINDO REIS FILHO

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO JUSIANA ISSA(OAB: 128807/SP)

RÉU ANTONIO APARECIDO MAZARAO

RÉU MARCO APARECIDO CUSTODIO

RÉU APARECIDO REIS RAIMUNDO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO APARECIDO MAZARAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0008323-20.2021.5.15.0000 AR

AUTOR: ARLINDO REIS FILHO

RÉU: MARCO APARECIDO CUSTODIO, ANTONIO APARECIDO

MAZARAO, APARECIDO REIS RAIMUNDO

DESPACHO

Petição do ex-patrono do autor, Pasquini & Ajona Advogados

Associados, CNPJ 08.409.163/0001-34, requerendo a reserva de

80% dos honorários advocatícios, a seu favor, tendo em vista os

trabalhos prestados pelo escritório.

Argumenta ser direito do advogado o recebimento das verbas de

sucumbência, ainda que haja renuncia a posteriori (art. 14, do

código de Etica e Disciplina da OAB).

Enumera todos os atos praticados pelo escritório enquanto patrono

do Sr. Arlindo Reis Filho.

De fato.

Razão assiste ao peticionário quando ao direito de recebimento dos

honorários advocatícios proporcionais ao serviço prestado.

A ação foi ajuizada em 17/09/2021 e o patrono atuou no processo

até 02/12/2022, apresentando a petição inicial, o pedido de tutela de

urgência, indicou os endereços das testemunhas, e os demais itens

constantes na petição Id 23885e5.

Assim reputo razoável o recebimento pelo escritório do percentual

de 80% sobre os honorários advocatícios.

Deverá a Secretaria proceder a reserva de numerário para posterior

entrega ao beneficiário, devendo, o respectivo escritório informar os

dados bancários para transferência de numerário ((banco, agência,

conta de destino, nome do titular, CPF/CNPJ), referente à sua quota

parte.

Em prosseguimento, cumpra o atual patrono do autor, Dra. Jusiana

Issa, OAB/SP 128807, o despacho Id 81e54f1, no prazo de 8 (oito)

dias, apresentando a planilha de cálculos dos honorários.

Orienta-se para tanto, que se utilize do sistema de cálculos do PJE-

Calc, disponível na página eletrônica do TRT da 15ª Região, para

facilitar a conferência.

Esclareço que, os valores devidos a título de honorários devem ser

atualizados desde a data da autuação desta ação (17-09-2021) até

a data da elaboração do cálculo, nos termos dos parâmetros daquilo

que decidido pelo E. STF, no julgamento das ADC 58, ADC 59, ADI

5.867 e ADI 6.021, devendo ser aplicados os mesmos índices de

correção monetária e juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral (artigo 406 do Código Civil), Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC da receita federal, sem

quaisquer incidência de juros, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02).

Intimem-se.

Após, conclusos.

Campinas, 19 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0008323-20.2021.5.15.0000
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

AUTOR ARLINDO REIS FILHO

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)
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ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO JUSIANA ISSA(OAB: 128807/SP)

RÉU ANTONIO APARECIDO MAZARAO

RÉU MARCO APARECIDO CUSTODIO

RÉU APARECIDO REIS RAIMUNDO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO REIS RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0008323-20.2021.5.15.0000 AR

AUTOR: ARLINDO REIS FILHO

RÉU: MARCO APARECIDO CUSTODIO, ANTONIO APARECIDO

MAZARAO, APARECIDO REIS RAIMUNDO

DESPACHO

Petição do ex-patrono do autor, Pasquini & Ajona Advogados

Associados, CNPJ 08.409.163/0001-34, requerendo a reserva de

80% dos honorários advocatícios, a seu favor, tendo em vista os

trabalhos prestados pelo escritório.

Argumenta ser direito do advogado o recebimento das verbas de

sucumbência, ainda que haja renuncia a posteriori (art. 14, do

código de Etica e Disciplina da OAB).

Enumera todos os atos praticados pelo escritório enquanto patrono

do Sr. Arlindo Reis Filho.

De fato.

Razão assiste ao peticionário quando ao direito de recebimento dos

honorários advocatícios proporcionais ao serviço prestado.

A ação foi ajuizada em 17/09/2021 e o patrono atuou no processo

até 02/12/2022, apresentando a petição inicial, o pedido de tutela de

urgência, indicou os endereços das testemunhas, e os demais itens

constantes na petição Id 23885e5.

Assim reputo razoável o recebimento pelo escritório do percentual

de 80% sobre os honorários advocatícios.

Deverá a Secretaria proceder a reserva de numerário para posterior

entrega ao beneficiário, devendo, o respectivo escritório informar os

dados bancários para transferência de numerário ((banco, agência,

conta de destino, nome do titular, CPF/CNPJ), referente à sua quota

parte.

Em prosseguimento, cumpra o atual patrono do autor, Dra. Jusiana

Issa, OAB/SP 128807, o despacho Id 81e54f1, no prazo de 8 (oito)

dias, apresentando a planilha de cálculos dos honorários.

Orienta-se para tanto, que se utilize do sistema de cálculos do PJE-

Calc, disponível na página eletrônica do TRT da 15ª Região, para

facilitar a conferência.

Esclareço que, os valores devidos a título de honorários devem ser

atualizados desde a data da autuação desta ação (17-09-2021) até

a data da elaboração do cálculo, nos termos dos parâmetros daquilo

que decidido pelo E. STF, no julgamento das ADC 58, ADC 59, ADI

5.867 e ADI 6.021, devendo ser aplicados os mesmos índices de

correção monetária e juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral (artigo 406 do Código Civil), Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC da receita federal, sem

quaisquer incidência de juros, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02).

Intimem-se.

Após, conclusos.

Campinas, 19 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO

DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA - 3ª SDI

Notificação

Processo Nº AR-0050820-78.2023.5.15.0000
Relator JOSE PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

AUTOR ANA LUIZA PRADELLA PUGLIA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)

AUTOR ANA LIA PRADELLA PUGLIA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)

AUTOR MARIA BERNADETE DA CRUZ
PRADELLA PUGLIA - ME

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)

AUTOR MARIA BERNADETE DA CRUZ
PRADELLA PUGLIA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)
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RÉU HELEN ROSE DE ALMEIDA BRUM
SANTIAGO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LIA PRADELLA PUGLIA

  - ANA LUIZA PRADELLA PUGLIA

  - MARIA BERNADETE DA CRUZ PRADELLA PUGLIA

  - MARIA BERNADETE DA CRUZ PRADELLA PUGLIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc38c00

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 3ª SDI

Processo: 0050820-78.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: MARIA BERNADETE DA CRUZ PRADELLA PUGLIA -

ME, MARIA BERNADETE DA CRUZ PRADELLA PUGLIA, ANA

LUIZA PRADELLA PUGLIA, ANA LIA PRADELLA PUGLIA

RÉU: HELEN ROSE DE ALMEIDA BRUM SANTIAGO

Digam as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, se têm provas a

produzir, justificando-as em caso positivo, sendo que, no silêncio,

estará encerrada a instrução processual.

Campinas, 19 de março de 2024.

Alexandre Vieira dos Anjos

  Juiz Convocado

Processo Nº AR-0050820-78.2023.5.15.0000
Relator JOSE PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

AUTOR ANA LUIZA PRADELLA PUGLIA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)

AUTOR ANA LIA PRADELLA PUGLIA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)

AUTOR MARIA BERNADETE DA CRUZ
PRADELLA PUGLIA - ME

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)

AUTOR MARIA BERNADETE DA CRUZ
PRADELLA PUGLIA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)

RÉU HELEN ROSE DE ALMEIDA BRUM
SANTIAGO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN ROSE DE ALMEIDA BRUM SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc38c00

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 3ª SDI

Processo: 0050820-78.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: MARIA BERNADETE DA CRUZ PRADELLA PUGLIA -

ME, MARIA BERNADETE DA CRUZ PRADELLA PUGLIA, ANA

LUIZA PRADELLA PUGLIA, ANA LIA PRADELLA PUGLIA

RÉU: HELEN ROSE DE ALMEIDA BRUM SANTIAGO

Digam as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, se têm provas a

produzir, justificando-as em caso positivo, sendo que, no silêncio,

estará encerrada a instrução processual.

Campinas, 19 de março de 2024.

Alexandre Vieira dos Anjos

  Juiz Convocado

GABINETE DO DESEMBARGADOR EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI - 3ª SDI

Notificação

Processo Nº AR-0050720-26.2023.5.15.0000
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RÉU ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO
DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE
DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c519f

proferido nos autos.

AÇÃO RESCISÓRIA

PROCESSO Nº0050720-26.2023.5.15.0000AR

AUTOR: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA DE SOUZA

RÉU: ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA

PROVIDENCIA DE DEUS

¶

Vistos etc.

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

Processe-se o agravo interno (ID.e1fd312), intimando-se a parte

contrária, com registrado postal, por meio do sistema e-Carta, para

manifestar-se sobre o recurso no prazo de 8 (oito) dias, alertando-a,

desde já, que a representação processual das partes em sede

rescisória só é considerada regular mediante a juntada de

procuração com poderes específicos para representá-las neste

tipo de ação (OJ 151 da SBDI-2 do C. TST).

Dê-se ciência à autora/agravante.

Após, à conclusão.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

Desembargador Relator

Processo Nº AR-0008997-90.2024.5.15.0000
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

AUTOR R.K.7.I.L.M.

ADVOGADO ALEXANDRE MONALDO
PEGAS(OAB: 150101/SP)

RÉU A.N.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.K.7.I.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7cf7f47.

GABINETE DO DESEMBARGADOR EDMUNDO

FRAGA LOPES - 3ª SDI

Notificação

Processo Nº AR-0053239-71.2023.5.15.0000
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

AUTOR PEDRO ROGERIO CARDOSO

ADVOGADO ROSEMEIRE ELISIARIO
MARQUE(OAB: 174054/SP)

AUTOR SEBASTIAO DA SILVA MELLO

ADVOGADO ROSEMEIRE ELISIARIO
MARQUE(OAB: 174054/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ROGERIO CARDOSO

  - SEBASTIAO DA SILVA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5669899

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0053239-71.2023.5.15.0000 AR 2

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA MELLO, PEDRO ROGERIO

CARDOSO

RÉU: MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

Tratando-se de pedido de corte rescisório com alegação de

manifesta violação a norma jurídica, declaro encerrada a instrução

processual. Concedo às partes o prazo comum de 10 (dez) dias

para apresentação de razões finais.

Apresentados os derradeiros argumentos, ou decorrido o prazo para

tanto, submeta-se a demanda à apreciação da d. Procuradoria

Regional do Trabalho para emissão de parecer.

Campinas, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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EDMUNDO FRAGA LOPES - Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0006863-95.2021.5.15.0000
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

AUTOR INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO
DO BRASIL IMBEL

ADVOGADO DANIEL RODRIGO REIS
CASTRO(OAB: 206655/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE OLIVEIRA(OAB:
276142/SP)

RÉU RUBENS NORBERTO DA SILVA

ADVOGADO GLENDA MARIA MACHADO DE
OLIVEIRA PINTO(OAB: 288248/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 372ae12

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0006863-95.2021.5.15.0000 AR 2

AUTOR: INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL

RÉU: RUBENS NORBERTO DA SILVA

Haja vista o trânsito em julgado do v. Acórdão proferido pelo C.

TST, que acolheu a pretensão rescisória e, em juízo rescisório,

declarou a improcedência do pedido de dobra de férias, determino o

arquivamento do processo, pois nenhuma providência adicional há

a ser tomada.

O requerido é beneficiário da gratuidade judiciária e foi declarado

isento do pagamento das custas, assim como está suspensa a

exigibilidade dos honorários sucumbenciais, tudo conforme decidiu

o C. TST.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES - Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0006863-95.2021.5.15.0000

Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA
PEIXOTO GIORDANI

AUTOR INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO
DO BRASIL IMBEL

ADVOGADO DANIEL RODRIGO REIS
CASTRO(OAB: 206655/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE OLIVEIRA(OAB:
276142/SP)

RÉU RUBENS NORBERTO DA SILVA

ADVOGADO GLENDA MARIA MACHADO DE
OLIVEIRA PINTO(OAB: 288248/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS NORBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 372ae12

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0006863-95.2021.5.15.0000 AR 2

AUTOR: INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL

RÉU: RUBENS NORBERTO DA SILVA

Haja vista o trânsito em julgado do v. Acórdão proferido pelo C.

TST, que acolheu a pretensão rescisória e, em juízo rescisório,

declarou a improcedência do pedido de dobra de férias, determino o

arquivamento do processo, pois nenhuma providência adicional há

a ser tomada.

O requerido é beneficiário da gratuidade judiciária e foi declarado

isento do pagamento das custas, assim como está suspensa a

exigibilidade dos honorários sucumbenciais, tudo conforme decidiu

o C. TST.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES - Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0042197-25.2023.5.15.0000
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

AUTOR SELMA CRISTINA OLIVEIRA BISPO

ADVOGADO SABRINA BAPTISTELLA DE ASSIS
MOURA(OAB: 170271/SP)

AUTOR ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA
VEAS
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ADVOGADO SABRINA BAPTISTELLA DE ASSIS
MOURA(OAB: 170271/SP)

RÉU RODOVIARIO ARAUNA LTDA

ADVOGADO GESIEL DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 141510/SP)

RÉU DANIELA DESTEFANO

RÉU ANTONIO CARLOS FERNANDES

ADVOGADO ALCEU RIBEIRO SILVA(OAB:
148304/SP)

RÉU ARISTIDES MARTINS GOES

RÉU OTAVIO APARECIDO NUNES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RUI FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 98924/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO ENRIQUE VEAS GONZALEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA VEAS

  - SELMA CRISTINA OLIVEIRA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f754eeb

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0042197-25.2023.5.15.0000 AR 2

AUTOR: ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA VEAS, SELMA

CRISTINA OLIVEIRA BISPO

RÉU: OTAVIO APARECIDO NUNES DE OLIVEIRA, RODOVIARIO

ARAUNA LTDA, ARISTIDES MARTINS GOES, DANIELA

DESTEFANO, ANTONIO CARLOS FERNANDES

Haja vista a obrigação das autoras de fornecer o correto endereço

dos requeridos para citação, manifestem-se sobre o teor da certidão

id. 59ed204, exarada pelo sr. Oficial de Justiça, requerendo o que

de direito.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES - Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0042197-25.2023.5.15.0000
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

AUTOR SELMA CRISTINA OLIVEIRA BISPO

ADVOGADO SABRINA BAPTISTELLA DE ASSIS
MOURA(OAB: 170271/SP)

AUTOR ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA
VEAS

ADVOGADO SABRINA BAPTISTELLA DE ASSIS
MOURA(OAB: 170271/SP)

RÉU RODOVIARIO ARAUNA LTDA

ADVOGADO GESIEL DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 141510/SP)

RÉU DANIELA DESTEFANO

RÉU ANTONIO CARLOS FERNANDES

ADVOGADO ALCEU RIBEIRO SILVA(OAB:
148304/SP)

RÉU ARISTIDES MARTINS GOES

RÉU OTAVIO APARECIDO NUNES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RUI FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 98924/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO ENRIQUE VEAS GONZALEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS FERNANDES

  - OTAVIO APARECIDO NUNES DE OLIVEIRA

  - RODOVIARIO ARAUNA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f754eeb

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0042197-25.2023.5.15.0000 AR 2

AUTOR: ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA VEAS, SELMA

CRISTINA OLIVEIRA BISPO

RÉU: OTAVIO APARECIDO NUNES DE OLIVEIRA, RODOVIARIO

ARAUNA LTDA, ARISTIDES MARTINS GOES, DANIELA

DESTEFANO, ANTONIO CARLOS FERNANDES

Haja vista a obrigação das autoras de fornecer o correto endereço

dos requeridos para citação, manifestem-se sobre o teor da certidão

id. 59ed204, exarada pelo sr. Oficial de Justiça, requerendo o que

de direito.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES - Desembargador do Trabalho
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Processo Nº AR-0007872-68.2016.5.15.0000
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

AUTOR MUNICIPIO DE ROSANA

ADVOGADO CLEBERSON LUCIANO
CANDIDO(OAB: 388432/SP)

RÉU VALERIA TORRES CANO STROPA
SANTOS

ADVOGADO RICARDO ANTONIO SOARES
BROGIATO(OAB: 94925/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA TORRES CANO STROPA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89561ca

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0007872-68.2016.5.15.0000 AR

AUTOR: MUNICIPIO DE ROSANA

RÉU: VALERIA TORRES CANO STROPA SANTOS

O v. Acórdão proferido pela E. 3ª SDI, que declarou a

improcedência da pretensão rescisória, foi mantido pelo C. TST, e a

decisão transitou em julgado.

Encaminhe-se à Secretaria do Tribunal, para as providências

relativas à cobrança dos honorários sucumbenciais devidos em

favor do patrono da requerida.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES - Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0049647-19.2023.5.15.0000
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

AUTOR CANDIDO NOLASCO FRANCA

ADVOGADO LUCIANE DE LIMA(OAB: 219373/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA DO CHAPEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDO NOLASCO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b69987

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0049647-19.2023.5.15.0000 AR 2

AUTOR: CANDIDO NOLASCO FRANCA

RÉU: MUNICIPIO DE BARRA DO CHAPEU

Tratando-se de pedido de corte rescisório com alegação de "prova

nova", declaro encerrada a instrução processual. Concedo às partes

o prazo comum de 10 (dez) dias para apresentação de razões

finais.

Apresentados os derradeiros argumentos, ou decorrido o prazo para

tanto, submeta-se a demanda à apreciação da d. Procuradoria

Regional do Trabalho para emissão de parecer.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES - Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0052489-69.2023.5.15.0000
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

AUTOR MUNICIPIO DE BARBOSA

RÉU REINALDO ESCALAMBRA BUNIYA

ADVOGADO ROGERIO MONTEIRO DE
BARROS(OAB: 205472/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO ESCALAMBRA BUNIYA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c78111c

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI
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Processo: 0052489-69.2023.5.15.0000 AR 2

AUTOR: MUNICIPIO DE BARBOSA

RÉU: REINALDO ESCALAMBRA BUNIYA

Tratando-se de pedido de corte rescisório com alegação de

manifesta violação a norma jurídica, declaro encerrada a instrução

processual.

Concedo às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para

apresentação de razões finais.

Apresentados os derradeiros argumentos, ou decorrido o prazo para

tanto, submeta-se a demanda à apreciação da d. Procuradoria

Regional do Trabalho para emissão de parecer.

Após, tornem conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES - Desembargador do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM - 3ª

SDI

Notificação

Processo Nº AR-0005606-30.2024.5.15.0000
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AUTOR RENAN LIMA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE GOES(OAB:
111272/SP)

RÉU RODRIGO PASSOS DE PAIVA

RÉU RODRIGO PASSOS DE PAIVA
31014196892

RÉU WILLIAN PAULO ALVARENGA

ADVOGADO NIVALDO APARECIDO
MEDEIRO(OAB: 113996/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN PAULO ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a721ca0

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 3ª SDI

Processo: 0005606-30.2024.5.15.0000 AR

AUTOR: RENAN LIMA DA SILVA

RÉU: WILLIAN PAULO ALVARENGA, RODRIGO PASSOS DE

PAIVA 31014196892, RODRIGO PASSOS DE PAIVA

lgt

Dê-se ciência aos réus, por dez dias.

Campinas, 18 de março de 2024.

LARISSA CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

Relatora

Processo Nº AR-0051408-85.2023.5.15.0000
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AUTOR ELIANA GOMES DE LIMA GOMES

ADVOGADO MAISA MASINI MARQUES DE
SOUZA(OAB: 288339/SP)

RÉU GRAZIELE SILVESTRE GIMENES

ADVOGADO MARCO AURELIO CORREA
VASCONCELOS(OAB: 410894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA GOMES DE LIMA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bedc721

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 3ª SDI

vgt

Vistos, etc.

Considerando a manifestação da autora e o silêncio da ré, declaro

encerrada a instrução processual.

Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem razões finais,

no prazo de dez dias
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Campinas, 19 de março de 2024.

LARISSA CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

                  Relatora

Processo Nº AR-0051408-85.2023.5.15.0000
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AUTOR ELIANA GOMES DE LIMA GOMES

ADVOGADO MAISA MASINI MARQUES DE
SOUZA(OAB: 288339/SP)

RÉU GRAZIELE SILVESTRE GIMENES

ADVOGADO MARCO AURELIO CORREA
VASCONCELOS(OAB: 410894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE SILVESTRE GIMENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bedc721

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 3ª SDI

vgt

Vistos, etc.

Considerando a manifestação da autora e o silêncio da ré, declaro

encerrada a instrução processual.

Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem razões finais,

no prazo de dez dias

Campinas, 19 de março de 2024.

LARISSA CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

                  Relatora

GABINETE DO DESEMBARGADOR MARCELO

GARCIA NUNES - 3ª SDI

Notificação

Processo Nº AR-0008600-31.2024.5.15.0000
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AUTOR PAULO ALEXANDRE RODRIGUES

ADVOGADO UEDERSON DE MORAES
DUARTE(OAB: 478423/SP)

RÉU CLAUDEMIR DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALEXANDRE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c614f15

proferida nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 3ª SDI

                    Processo: 0008600-31.2024.5.15.0000

AÇÃO RESCISÓRIA - 3ª SDI

AUTOR: PAULO ALEXANDRE RODRIGUES

RÉU: CLAUDEMIR DOS REIS

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

Pretende o autor a rescisão da decisão proferida nos autos da

reclamação trabalhista nº 0011672-83.2022.5.15.0133, em trâmite

perante a 4ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto, com

esteio no artigo 966, V, do CPC, sustentando, em síntese, a

nulidade absoluta de todos os atos praticados, em decorrência

da ausência de regular citação.

Narra que "A presente ação rescisória se apoia no princípio

constitucional do devido processo legal, da ampla defesa e do

contraditório, apresentadas pela Carta Magna no seu artigo 5, LV".

Atribuiu à causa o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Não comprovou o depósito prévio necessário tendo em vista o

pedido de gratuidade da justiça formulado.

Por meio do despacho de ID 147cfd7, foi determinado ao autor

fosse providenciada a devida emenda da peça de ingresso.

Devidamente intimado, conforme certidão de ID 2a44b4f, o autor

peticionou requerendo a desistência da ação, em face da realização
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de acordo entre as partes nos autos da reclamação trabalhista

originária, conforme anexo de ID b67aaa8.

Verifiquei, ainda, por meio de consulta ao Processo Judicial

Eletrônico de 1º Grau, que na data de 11/3/2024 foi proferida a

seguinte decisão pelo MM. Juízo de origem, em face da avença

noticiada:

"HOMOLOGO o acordo ora apresentado, para que produza seus

legais efeitos.

Contribuições previdenciárias e custas processuais - id 4bf09a5,

ficam a cargo da executada e deverão ser recolhidas e

comprovadas no prazo de 10(dez) dias contados a partir da data do

cumprimento do acordo, sob pena de execução.

Informe o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão

homologatória, nos termos do artigo 1º da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023, que dispensa a manifestação da

Procuradoria Geral Federal nas ações em que o total das

contribuições previdenciárias for inferior a R$ 40.000,00.

Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, 11 de março de 2024.

PRISCILA GIL DE SOUZA MURAD - Juíza do Trabalho

Substituta"

Em consequência, haja vista a homologação do acordo nos autos

de origem, homologo o pedido de desistência da presente ação,

julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, conforme art. 485,

VIII, do CPC.

Custas processuais a cargo do autor, no importe de R$ 500,00,

calculadas sobre o valor atribuído à causa (25.000,00), das quais

está isento, nos termos da lei (declaração de hipossuficiência

juntada no ID 4f797b3).

Descabem honorários advocatícios eis que o réu ainda não integrou

a lide.

Intime-se o autor.

Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos

definitivamente.

Campinas, 19 de março de 2024.

MARCELO GARCIA NUNES

DESEMBARGADOR RELATOR

GABINETE DA DESEMBARGADORA ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA - 3ª SDI

Notificação

Processo Nº TutAntAnt-0010030-18.2024.5.15.0000
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

REQUERENTE ANTONIO SOUZA SANTANA

ADVOGADO EUNICE PEREIRA DA SILVA
MAIA(OAB: 67538/SP)

REQUERIDO ART LAMINAS - COMERCIO DE
LAMINAS DE MADEIRA LTDA - EPP

REQUERIDO CANHOTO & CANHOTO LTDA

REQUERIDO ART-PORTAS DE MIRASSOL LTDA

REQUERIDO MADEWOOD PORTAS E MADEIRAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SOUZA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8d71ea

proferida nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª SDI

Processo: 0010030-18.2024.5.15.0000 TutAntAnt

REQUERENTE: ANTONIO SOUZA SANTANA

REQUERIDO: ART LAMINAS - COMERCIO DE LAMINAS DE

MADEIRA LTDA - EPP, ART-PORTAS DE MIRASSOL LTDA,

CANHOTO & CANHOTO LTDA, MADEWOOD PORTAS E

MADEIRAS LTDA

Vistos.

Trata-se o presente de pedido de cumprimento provisório de

sentença, dirigido à 3ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto,

distribuído erroneamente a essa 3ª SDI.

Assim, baixem-se os autos.

Campinas, 18 de março de 2024.

Rosemeire Uehara Tanaka

Desembargadora Relatora
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1ª CÂMARA

Acórdão

Processo Nº ROT-0011429-59.2019.5.15.0032
Relator TEREZA APARECIDA ASTA

GEMIGNANI

RECORRENTE I.D.P.E.

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECORRENTE J.M.F.

ADVOGADO CRISTIANE DE MORAES FERREIRA
MARTINS(OAB: 256501/SP)

RECORRIDO I.D.P.E.

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECORRIDO J.M.F.

ADVOGADO CRISTIANE DE MORAES FERREIRA
MARTINS(OAB: 256501/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e70d2d3.

Processo Nº ROT-0011429-59.2019.5.15.0032
Relator TEREZA APARECIDA ASTA

GEMIGNANI

RECORRENTE I.D.P.E.

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECORRENTE J.M.F.

ADVOGADO CRISTIANE DE MORAES FERREIRA
MARTINS(OAB: 256501/SP)

RECORRIDO I.D.P.E.

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECORRIDO J.M.F.

ADVOGADO CRISTIANE DE MORAES FERREIRA
MARTINS(OAB: 256501/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.D.P.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e476d55.

Processo Nº ROT-0012602-72.2015.5.15.0028
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE ANTONIO ELEOTERIO DA SILVA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RECORRENTE TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO RENATO LADEIRA TRICCA(OAB:
168080/SP)

RECORRIDO ANTONIO ELEOTERIO DA SILVA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RECORRIDO TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO RENATO LADEIRA TRICCA(OAB:
168080/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Dorival Donizeti Perobelli

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ELEOTERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0012602-72.2015.5.15.0028 (ROT)

RECORRENTE: ANTONIO ELEOTERIO DA SILVA, TIETE

AGROINDUSTRIAL S.A.

RECORRIDO: ANTONIO ELEOTERIO DA SILVA, TIETE

AGROINDUSTRIAL S.A.

RELATORA: LUCIANA MARS NASR

GDJS/al

Em face da r. sentença de f ls. 518/528, proferida pelo

Excelentíssimo Juiz Mauro César Moreli (1ª VT de Catanduva),

insurgem-se as partes.

O reclamante, com as razões de fls. 540/553, busca a reforma do r.

julgado nos seguintes pontos: integração to tíquete-alimentação no

complexo remuneratório, considerando a adesão da Reclamada ao

PAT somente em 2005, ao passo que foi admitido em 2000; e

diferenças a título de horas "in itinere", invocando a prova produzida

em audiência quanto à existência de diferenças.

Por sua vez, a reclamada, mediante razões de fls. 563/573,

pretende afastar: a integração do prêmio pago pela produtividade;

adicional de insalubridade e reflexos; honorários periciais; horas

extras, intervalo intrajornada e adicional noturno, com reflexos; e

restituição dos valores descontados a título de contribuição

confederativa.

Contrarrazões pela reclamada (fls. 602/606) e pelo reclamante (fls.

607/617).

Em decisão de fls. 618/619, o presente feito foi suspenso em razão

da decisão proferida no Supremo Tribunal Federal pelo

Excelentíssimo Relator Ministro Gilmar Mendes, que determinou a

suspensão nacional de todos os processos envolvendo a discussão

sobre a validade de norma coletiva que limite ou restrinja direito

trabalhista não assegurado constitucionalmente (Tema 1046 de

repercussão geral). O E. STF, em sessão plenária realizada em

02/06/2022, ao julgar o mérito do tema 1046, de repercussão geral
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reconhecida nos autos do RE-Ag 1.121.633/GO, fixou tese jurídica

vinculante. Assim, não mais subsiste a situação jurídico-processual

prevista no artigo 1.035, § 5º, do CPC/2015, que ensejou a

prolação, pelo Excelentíssimo Relator Ministro Gilmar Mendes, da

ordem de sobrestamento de todos os processos em trâmite no

território nacional que versem sobre a questão constitucional em

tela, dentre os quais, o presente. Com a cessação do

sobrestamento, passa-se, portanto, à apreciação do recurso

interposto.

É o relatório.

1 - DA ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos, posto que preenchidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

2 - DO RECURSO DO RECLAMANTE

2.1 - DO TÍQUETE-ALIMENTAÇÃO

Na forma do "caput" do art. 458/CLT (redação dada pelo Decreto-lei

229/1967), "além do pagamento em dinheiro, compreende-se no

salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação,

vestuário ou outras prestações 'in natura' que a empresa, por

força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado." e, conforme sumulado pelo Colendo Tribunal Superior

do Trabalho, o vale para refeição, fornecido por força do contrato de

trabalho, tem natureza salarial, integrando a remuneração do

empregado para todos os efeitos legais (Súmula 241 - Res.

15/1985, DJ 05, 06 e 09.12.1985, mantida pela Resolução

121/2003, DJ 19 a 21.11.2003).

Como se sabe, a inclusão da reclamada no PAT não tem o condão

de alterar a natureza salarial do tíquete-alimentação que já fosse

pago ao reclamante desde sua admissão, conforme entendimento

vertido na OJ 413 da SDI-1 do C. TST, "in verbis":"A pactuação

em norma coletiva conferindo caráter indenizatório à verba

"auxílio-alimentação"ou a adesão posterior do empregador ao

Programa de Alimentação do Trabalhador PAT não altera a

natureza salarial da parcela, instituída anteriormente, para

aqueles empregados que, habitualmente, já percebiam o

benefício, a teor das Súmulas n.os 51, I, e 241 do TST."

(negritei).

Contudo, a declaração do autor em audiência de "1. que passou a

receber o tíquete alimentação somente no final do contrato de

trabalho, mas não se recorda quando efetivamente ocorreu"

(vide fl. 514 - destaquei) torna imperioso concluir que o reclamante

recebeu o tíquete-alimentação apenas após a adesão da

empregadora ao PAT, em 15/8/2005 (vide fls. 284/285), renovada

em 31/07/2008 (fl. 283), considerando, outrossim, que o TRCT de

fls. 61/62 é o único documento que comprova a percepção de

referido benefício e em valor inferior ao informado na preambular.

Assim, patente a natureza indenizatória da parcela, não cabe, aqui,

a aplicação do entendimento vertido na Súmula 241 do C. TST, "in

verbis": "O vale para refeição, fornecido por força do contrato de

trabalho, tem caráter salarial, integrando a remuneração do

empregado, para todos os efeitos legais." (destaquei).

Logo, nada a reparar.

2.2 - DAS HORAS "IN ITINERE"

O reclamante insurge-se em face do r. "decisum", que indeferiu o

pagamento de diferenças de horas de percurso por acolher a

prefixação de 1h00 diária a tal título, a saber: "(...) é válida cláusula

de norma coletiva pactuada com o sindicato representante da

categoria profissional, em que se estipula o quantitativo de

tempo a ser considerado para o pagamento de horas in itinere,

independente do tempo gasto no percurso." (vide fl. 524, terceiro

parágrafo do item "Horas in itinere. Reflexos" - negritei). Sustenta

que foram despendidas outras 2h00 diárias além da hora prefixada

nos instrumentos coletivos, a cuja quitação faz jus, consoante prova

colhida em audiência.

Pois bem.

Convém registrar, no caso dos autos, que a presente análise se

restringe a contrato de trabalho que perdurou integralmente

antes da vigência da Lei 13.467/2017, a saber, de 17/1/2000 a

05/4/2015, tratando-se de demanda ajuizada em 02/12/2015, ou

seja, também anteriormente à reforma trabalhista.

"Ab initio", ressalte-se, quanto ao tema em apreço, que o

fornecimento de condução pelo empregador ao empregado gera

presunção de que o local de trabalho é de difícil acesso.

A constatação advém da máxima de experiência (art. 375 do CPC)

de que a empresa não concordaria em contratar transporte

particular para seus empregados, arcando com os custos e riscos

inerentes, não fosse a verificação de que tal transporte é condição

para a realização do labor, ou seja, que se trata de ferramenta para

o trabalho. A partir dessa presunção, pois, torna-se ônus da

empregadora demonstrar que o posto de trabalho era de fácil

acesso e que, por conseguinte, o fornecimento do transporte

ocorreu por mera liberalidade.

Nesse mesmo sentido, colhem-se precedentes do C. TST, a saber:

"RECURSO DE REVISTA (...) HORAS IN ITINERE EXTERNAS.
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ÔNUS DA PROVA. É do reclamado o ônus de provar que, não

obstante o fornecimento de condução para os empregados, o local

de trabalho não é de difícil acesso e/ou servido por transporte

público. Precedentes da SbDI-1 do TST. Conhecido e provido." (...)

(RR-121400-27.2001.5.17.0008, Relator Ministro Emmanoel

Pereira, 5ª Turma, DEJT 20/11/2009).

"HORAS DE PERCURSO. ÔNUS DA PROVA. Incontroverso o

fornecimento habitual de condução pelo empregador até o local de

trabalho, incumbe a este, e não ao reclamante, o ônus de

comprovar as circunstâncias atinentes à localização da empresa em

lugar de fácil acesso ou servido por transporte público regular, bem

como a compatibilidade entre os horários de entrada e saída do

empregado e os do transporte público regular porquanto fatos

impeditivos do direito, vindicado. Precedentes desta 1ª Turma.

Agravo de instrumento a que se nega provimento." (AIRR-1172000-

13.2008.5.09.0008, Relator Ministro Lelio Bentes Corrêa, 1ª Turma,

DEJT 18/11/2011)

Nesse contexto, destaco que a própria norma negocial, ao prefixar o

pagamento de 1h00 por dia a tal título, preconiza a quitação "(...)

independentemente de ser o local de difícil acesso" (vide "caput" da

cláusula 13ª, fls. 299/300), concluindo-se que referido requisito está

suprido, considerando, outrossim, o fornecimento de condução pela

empresa.

Resta verificar se era despendida apenas a hora de percurso

prefixada nos instrumentos normativos ou tempo superior.

Na inicial, o reclamante informa que pegava a condução da

empresa 1h30min antes do início da jornada e dali seguia para o

local de trabalho, retornando pra casa em igual tempo (confira-se à

fl. 16 da exordial).

E, nesse contexto, ao contrário da conclusão judicial, o reclamante

comprovou que despendia 1h15min no percurso de ida e igual

tempo no percurso de volta, no total de 2h30 diárias.

Com efeito, é o que se depreende do depoimento da testemunha

conduzida pelo reclamante, "(...) 4. que da usina para a roça ia no

mesmo ônibus que o reclamante; que o percurso da usina até às

lavouras era em torno de uma hora e o retorno no mesmo tempo,

aproximadamente; acredita que o reclamante gastava de 15 a 20

minutos do local onde tomava a condução até a sede da usina,

embora não tomasse o mesmo ônibus que o reclamante;" (vide fl.

515, depoimento de Dorival - destaquei), tempo despendido no

percurso até às lavouras até inferior ao informado pela testemunha

Pedro (vide fl. 515), destaco.

E nem se diga que se trata de prova dividida, posto que a

testemunha conduzida pela reclamada trabalhou com o reclamante

apenas em 2006/2007 (vide depoimento de Aparecido, fl. 516), ou

seja, em período prescrito, ao passo que a testemunha Dorival

trabalhou até 2012 e era fiscal do autor (vide fl. 515, item 5).

Desse modo, impõe condenar a reclamada ao pagamento de

diferenças de horas "in itinere" com amparo na prova oral produzida

em audiência (fls. 514/517).

Saliento que a condenação em análise não significa negar

validade à norma coletiva, mas sim recusar aplicação no caso

concreto pela contumaz extrapolação dos limites nela

consignados, não havendo se cogitar, exatamente por esse

fundamento, da aplicação da Tese firmada no Tema 1.046/STF

(negritei), considerando que a própria norma estipuladora

preconiza o pagamento das horas de percurso apenas para os

períodos de corte de cana, em total afronta ao direito indisponível

previsto no art. 7º, XIV, da CF/88 ("XVI - remuneração do serviço

extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento à

do normal;"), como a seguir se depreende:

"CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TEMPO "IN ITINERE"

Os trabalhadores não residentes em propriedades dos

empregadores, remunerados por produção, pelo tempo despendido

até o local de trabalho e para o seu retorno, por transporte fornecido

pelos empregadores, independentemente de ser o local de difícil

acesso, farão jus, durante o período do corte de cana a 01 (uma)

hora por dia, no valor da hora normal do salário base estabelecido,

acrescida de 50% (cinquenta por cento), que fica assim pré-fixada,

independentemente das distâncias percorridas" (vide fls. 299/300 -

destaques existentes, sublinhei).

Nessa esteira, uma vez constatados os requisitos de trata o art. 58,

§2º, da CLT, e Súmula 90, do C. TST, impõe prover o recurso, para

deferir o pagamento de diferenças a título de horas "in itinere"

(1h30min diária), com os reflexos discriminados para as horas

extras, observando-se, inclusive, o adicional de insalubridade no

cômputo da parcela, nos termos da Súmula 264 do C. TST.

Não cabe falar na aplicação da nova redação conferida à Súmula

394 da SDI-1 do C. TST ao caso em debate, considerando a

modulação dos efeitos a partir de 20/3/2023 (item II do verbete).

Reformo parcialmente, pois.

3 - DO RECURSO DA RECLAMADA

3.1 - DA INTEGRAÇÃO DO "PRÊMIO-PRODUTIVIDADE"

A origem deferiu a integração da parcela no complexo

remuneratório do reclamante, com os reflexos pretendidos na

exordial, ao constatar que não era computada para o pagamento

das verbas salariais, mormente no período anterior a julho/2013
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(vide fl. 520), conclusão em face da qual se rebela a reclamada,

repisando a tese defensiva de que o programa estava vinculado ao

alcance de metas e que a parcela integrou o cálculo de todas as

parcelas, inclusive do FGTS e INSS, não merecendo prosperar a

alegação inicial (fls. 141/142).

Pois bem.

Não cabe reparo no r. "decisum", posto que o pagamento habitual

revela o caráter contraprestativo da parcela, motivo que impõe

concluir que detém natureza salarial e, por conseguinte, deve ser

computada no cálculo das demais verbas do contrato.

Ademais, cabia à reclamada, em conformidade com os arts. 818, da

CLT, e 373, II, do CPC, provar que pagava a parcela de forma

distinta para os empregados, ou seja, de acordo com a produção de

cada qual na persecução das metas, ônus do qual não se

desincumbiu, todavia.

Vale dizer, a reclamada não comprovou que quitava a verba ao

reclamante por  força de desempenho super ior  ao

ordinariamente esperado no exercício de suas atividades, tal

como preconiza o §4º do art. 457, da CLT, a saber: "§ 4o

Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo

empregador em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a

empregado ou a grupo de empregados, em razão de

desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício

de suas atividades." (negritei), motivo pelo qual não cabe invocar

- ressalto para que não se alegue omissão - a aplicação da nova

redação do art. 457, §2º, da CLT, quanto à natureza indenizatória

do prêmio, "in verbis": "As importâncias, ainda que habituais,

pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação, vedado seu

pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos

não integram a remuneração do empregado, não se incorporam

ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de

qualquer encargo trabalhista e previdenciário".

Ademais, a Lei 13.467/2017 não tem aplicação ao caso vertente,

posto que o contrato em análise perdurou de 17/1/2000 a 05/4/2015

(pela projeção do aviso prévio), ou seja, integralmente no período

anterior à legislação que instituiu a reforma trabalhista e alterou a

redação do §2º do art. 457 da CLT.

Desse modo, não cabe qualquer reparo na r. sentença primeva, no

aspecto.

Destaco que não há prejuízo à reclamada, posto que deferida a

dedução dos valores pagos a idêntico título.

3.2 - DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E REFLEXOS

A r. decisão de origem, acolhendo o laudo pericial de fls. 404/435,

elaborado por perito de confiança do juízo em vistoria ambiental

realizada em 19/4/2016, deferiu o pagamento de adicional de

insalubridade em grau médio (20%) pela exposição do reclamante

ao agente insalubre "vibração" no período da entressafra (dezembro

a março no período de 2011 a 2015), na função de tratorista,

conforme Anexo 8 da NR-15 da Portaria MTE 3.214/1978 (confira-

se fl. 423, item 11.2 Agente Vibração, à fls. 418/423. 423).

A reclamada dissente da conclusão judicial, insistindo que "(...)

somente a partir de 13/08/2014, com redação dada pela Portaria

MTE nº 1.297, estabeleceu-se parâmetros de segurança e saúde

para o trabalhador exposto a vibrações. Portanto, quando

observados os limites definidos como toleráveis para o agente

"vibração", só passou a ser exigível a partir de 13/08/2014." (fl. 566).

Contudo, sem razão.

Na forma do art. 189 da CLT, "Serão consideradas atividades ou

operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições

ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes

nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em

razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de

exposição aos seus efeitos." (negritei e sublinhei).

Ora, está preclusa a oportunidade de se insurgir, à medida que,

malgrado tenha impugnado o laudo pericial nos mesmos termos

aqui observados (vide fls. 482/483), não houve esclarecimentos do

perito técnico e a reclamada, presente na audiência de fls. 514/517,

não se insurgiu em face do encerramento da instrução processual,

tampouco suscitando preliminar de cerceamento ao direito de

defesa no presente recurso (vide fls. 563/573).

Desse modo, nada a reformar.

3.3 - DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Mantida a sucumbência da reclamada no objeto da perícia, os

honorários periciais remanescem sob seu encargo, conforme art.

790-B da CLT.

Outrossim, consigne-se que o valor arbitrado, R$2.400,00 (dois mil

e quatrocentos reais), não se revela excessivo e nem abusivo,

tendo em vista o trabalho desenvolvido, que serviu pra aquilatar,

com eficiência, as condições de trabalho do reclamante, além de se

mostrar consonante com os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, alinhando-se com os valores habitualmente

praticados neste Regional e atendendo, por analogia, ao disposto

no art. 879, §6º, da CLT.

Não se olvide que o trabalho humano merece ser valorizado, e não

menoscabado.

A importância fixada, outrossim, encontra arrimo nos fundamentos

da República Federativa do Brasil, que compreende a "dignidade da

pessoa humana" e "os valores sociais do trabalho..." (art. 1º, incisos

III e IV), e, dentre os objetivos fundamentais desta mesma

República, estão os de "garantir o desenvolvimento nacional" e
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"erradicar a pobreza e a marginalização..." (art. 3º, incisos III e IV) e,

ainda, com o postulado de que "A ordem econômica..." é "...

fundada na valorização do trabalho humano..." (art. 170, "caput").

3 . 4  -  D A S  H O R A S  E X T R A S / D O  I N T E R V A L O

I N T R A J O R N A D A / D O  A D I C I O N A L  N O T U R N O / D A

PRORROGAÇÃO DA JORNADA NOTURNA COM REFLEXOS

A respeito dos temas em epígrafe, adoto os fundamentos exarados

na r. sentença primeva, por exaurientes da questão posta "sub

judice", "in verbis":

"Jornada de trabalho. Intervalo intrajornada. Domingos e

feriados laborados. Horas extras. Reflexos.

Parte dos controles de ponto anexados à defesa (manuscritos - até

meados de dezembro/2011), revelam anotações com variação de

poucos minutos em relação ao início e encerramento das jornadas.

A partir de janeiro/2012, o controle de ponto passou a ser anotado

de forma eletrônica, e revelam considerável variação daqueles

horários (início e término das jornadas).

Quanto aos intervalos, parte daqueles documentos (tanto

manuscritos como eletrônicos) apontam anotações de horários

inflexíveis e, parte dele, alguma variação, mas sempre consignando

intervalo de uma hora, em média.

Difícil crer que a fruição do intervalo intrajornada ocorresse

sempre no mesmo horário na maior parte do período

imprescrito, sem nenhuma variação, conforme anotações dos

controles de ponto, especialmente considerando-se as

peculiaridades do trabalho no campo.

A primeira testemunha obreira declarou que "trabalhou na

reclamada de 1999 até o ano de 2012; quando deixou de trabalhar

estava implantando o sistema eletrônico de ponto; que trabalhava

na lavoura das 14h às 23h; que saiam da lavoura às

23h30min/23h40min; usufruíam de intervalo de 10 a 15 minutos,

embora anotavam 1 hora de intervalo; tanto na safra como na

entressafra", afirmando que "o depoente era fiscal do reclamante;

que em determinada época era o depoente quem anotava os

cartões de ponto e em outra, o próprio trabalhador".

A segunda testemunha do autor, afirmou que "trabalhou com o

reclamante de 2011 até 2015; que ambos exerciam a função de

tratorista, trabalhando na mesma frente, fazendo inclusive os

mesmos horários; que quando o cartão era manual os horários de

entrada e saída estão corretos; que o horário de entrada nos

cartões eletrônicos também estavam correto; que registravam o

horários de saída no cartão através de biometria e aguardavam

cerca de 40 minutos para a troca de turno; que usufruíam 15

minutos de intervalo, mas registravam como se fosse de uma hora;

que o fiscal avisava quando decorresse uma hora para registrar o

final do intervalo; começava a trabalhar às 14h, trabalhavam até às

23h, e aguardavam a troca de turno posteriormente; que novamente

indagado conforma que os cartões manuais eram corretos; que não

houve alteração do horário efetivo de trabalho após a implantação

do sisteme eletrônico de ponto", esclarecendo "que reclamante e

depoente trabalharam no turno "A" nos anos de 2011 até 2014; das

14h às 23h, aproximadamente; que nas entressafras não usufruía

de 01h de intervalo; que o coletor biométrico ficava próximo à área

de trabalho".

A única testemunha da reclamada, disse que "trabalha na

reclamada desde 2006; que chegou a trabalhar com o reclamante e

com a testemunha Perobelli; que trabalhou com o reclamante, mas

ao que se recorda nos anos de 2006 e 2007; nos últimos anos não

trabalhou com o reclamante; que não houve alteração no horários

de trabalho a partir da implantação do sistema eletrônico de ponto;

o depoente também trabalhava como tratorista; que o depoente

usufruía de uma hora de intervalo; que provavelmente o reclamante

também usufruía desse tempo de intervalo, mas não o via; que era

o fiscal da frente que definia o horário de intervalo, mas cada em

horários diferentes; o reclamante chegou a trabalhar das 14h às 23h

ou até 22h, dependendo do ano, mas não se recorda efetivamente

em que ano isso ocorreu".

Considerando a prova produzida, concluo que o autor se ativou

nos dias e horários de início e término das jornadas de trabalho

consignados nos controles de ponto, usufruindo intervalo

intrajornada de apenas vinte minutos (inicial), tanto nas safras

quanto nas entressafras. Constatada a redução do intervalo,

tem-se que o tempo subtraído do descanso foi revertido em

labor, devendo ser remunerado como extraordinário.

Destarte, defiro remuneração de sobrejornada, considerando como

extraordinárias as horas laboradas a partir das sete horas e vinte

minutos por dia e/ou quarenta e quatro semanais (jornada levada a

efeito pela reclamada) em todo o período de vigência do contrato de

trabalho, tudo a ser apurado em liquidação.

Os dias de labor serão apurados através dos controles de ponto em

todo o período contratual imprescrito; na falta dos documentos ou

de anotação sem qualquer justificativa, presume-se o trabalho no

respectivo turno.

Habitual o labor extra, defiro reflexos em descansos semanais

remunerados, aviso prévio, férias, terço de férias, gratificações

natalinas, FGTS e multa de 40%. Indefiro, todavia, reflexos das

diferenças dos descansos semanais remunerados pelos reflexos

nas demais verbas sob pena de dupla condenação (OJ 394 da SDI1

do C. TST2).

Para o cálculo das horas extras deverá ser observado o Enunciado
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264 do C. TST; divisor correspondente a 220 horas, os adicionais

convencionais (observados os instrumentos normativos anexados à

defesa, bem como suas vigências e condições) ou aqueles

habitualmente utilizados pela reclamada, observados sempre os

mais benéficos ao laborista, sendo de no mínimo cinquenta por

cento. O trabalho verificado em feriados não compensados, será

remunerado em dobro (Lei 605/49). Não há falar em paga aos

domingos, considerando-se que o autor se ativava no sistema 5X1.

Autorizo, desde já, a dedução dos valores solvidos pelos mesmos

títulos ora deferidos." (confira-se às fls. 521/522 - destaquei).

Com efeito, cabe anotar, aqui, que desde a inicial o autor relata

fruição irregular do intervalo intrajornada e invalidade dos controles

de ponto em razão de mera anotação dos horários contratuais.

Ora, inobstante se presumam verdadeiras as anotações contidas

nos cartões de ponto, trata-se de veracidade apenas relativa, que

pode ser elidida por prova em contrário. Atente-se que reside aí o

cerne do Princípio da Primazia da Realidade.

Da análise dos controles de ponto (fls. 164 e seguintes),

depreendem-se anotações do intervalo intrajornada praticamente

invariáveis, sempre de modo a perfazer 1h00 diária,o que de fato

não é crível, circunstância que atrai o entendimento vertido na

Súmula 338, III, do C. TST.

Ademais, a prova produzida pelo reclamante em audiência (fls.

514/515), que prevalece sobre a prova patronal porque são

testemunhas que vivenciaram as mesmas condições de trabalho do

autor durante o período imprescrito, confirmou a concessão parcial

do intervalo para descanso e alimentação do trabalhador. Inclusive,

o próprio fiscal do reclamante, testemunha Dorival, declarou que às

vezes anotava os cartões de ponto, fato que atenta contra a

fidedignidade das anotações.

Logo, imperioso manter a condenação ao pagamnto do intervalo

intrajornada e reflexos.

Quanto às horas extras e reflexos, insta registrar que a concessão

apenas parcial do intervalo intrajornada também provoca majoração

da jornada diária, conforme entendimento vertido na Súmula 437, I,

"in fine", do C. TST, em razão de trabalho durante o período

destinado ao descanso e alimentação do trabalhador, em afronta ao

art. 71 da CLT, a saber: "I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não

-concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada

mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e

rurais, implica o pagamento total do período correspondente, e não

apenas daquele suprimido, com acréscimo de, no mínimo, 50%

sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71

da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva jornada de labor

para efeito de remuneração." (negritei).

Ademais, destaco que não há se falar em "bis in idem" no que tange

à condenação no pagamento do intervalo de 1 hora e, bem assim,

dediferenças de horas extras, considerando que a reparação do

intervalo não se confunde com o labor no interregno, tratando-se de

institutos diversos. Vale dizer, há plena possibilidade de se deferir

ao trabalhador o pagamento integral do intervalo e também as horas

extras pelo trabalho executado enquanto deveria estar em repouso.

Por derradeiro, no que tange ao adicional noturno e à prorrogação

da jornada noturna, ressalto que, por óbvio, da condenação ao

pagamento de diferenças de horas extras decorrem diferenças a

tais títulos.

Logo, impõe manter a r. sentença em seus exatos termos.

3.5 - DA RESTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA

O inconformismo não prospera, pois é incontroverso, nos autos, que

o reclamante não é filiado ao sindicato profissional.

Nessa toada, é de rigor a incidência do entendimento sedimentado

pelo E. STF em sua Súmula 666, atual Súmula Vinculante 40, no

sentido de que as contribuições confederativas somente são

exigíveis dos filiados à agremiação sindical.

Sob esse aspecto, a eventual ausência de oposição do autor em

relação aos descontos afigura-se despicienda para o deslinde da

questão, visto que a ilegalidade dos descontos é inafastável.

Com efeito, nada obstante resguardado o direito de oposição ao

desconto das contribuições nos instrumentos normativos (vide

cláusula 45ª do ACT 2010/2011, fl. 308), mediante procedimentos

espec í f i cos  es tabe lec idos  na  c l áusu la  es t i pu lado ra

(comparecimento na sede do sindicato para se manifestar

contrariamente ao recolhimento), entendo que a divulgação no

ambiente de trabalho deve ser considerada como encargo da

empregadora, por se tratar da responsável direta pela confecção da

folha de pagamento e, por conseguinte, pelos descontos havidos.

Outrossim, cumpre acrescentar que a anuência do trabalhador e,

por conseguinte, a ausência de oposição, deve ser presumida a

partir do momento que ele tomou conhecimento indubitável do

desconto salarial e da possibilidade de oposição a tal abatimento,

situação fática que não é possível exigir do reclamante, que sequer

era filiado ao sindicato.

De resto, o fato de os valores terem sido direcionados ao sindicato

não isenta a empregadora do ônus da repetição, pois ela é

responsável pela integridade dos salários do empregado (CLT, art.

462), não podendo opor a alteridade de beneficiário como

justificativa para o desconto indevido.

Assim, mantenho a r. sentença, no particular.

3.6 - DO PREQUESTIONAMENTO
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A interpretação e a aplicação de legislação estão sendo feitas de

acordo com o entendimento da Suprema Corte, restando

prequestionada a matéria, conforme disposto na Súmula 297, 1, e

na OJ 118, da SDI-1, ambas do C. TST, mostrando-se

desnecessário elencar dispositivos legais e constitucionais.

Dispositivo

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO CONHECER DO RECURSO DO

RECLAMANTE e CONCEDER PARCIAL PROVIMENTO, para

deferir o pagamento de diferenças a título de horas "in itinere", à

razão da 1h30min pro dia, com os reflexos definidos para as horas

extras, a ser calculadas na forma da Súmula 264 do C. TST;

outrossim, DECIDO CONHECER DO RECURSO DA RECLAMADA

e NÃO DAR PROVIMENTO, nos termos da fundamentação,

arbitrando, para fins recursais, novo valor à condenação,

R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com custas processuais

incidentes sobre referido valor no importe de R$500,00 (quinhentos

reais).

Em sessão realizada em 08 de março de 2024, a 1ª Câmara do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador do Trabalho

Fábio Bueno de Aguiar.

Tomaram parte no julgamento os(as) Srs. Magistrados:

Juíza do Trabalho Luciana Mares Nasr (relatora)

Desembargador do Trabalho Fábio Bueno de Aguiar

Juíza do Trabalho Candy Florêncio Thomé

Julgamento realizado em Sessão Virtual, conforme os termos da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 deste E. TRT

(artigo 3º, §1º) e art. 6º, da Resolução 13/2020, do CNJ.

RESULTADO:

ACORDAM os Magistrados da 1ª Câmara - Primeira Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo (a) Exmo (a). Sr (a).

Relator (a).

Votação unânime.

Procurador ciente.

LUCIANA MARES NASR

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012602-72.2015.5.15.0028
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE ANTONIO ELEOTERIO DA SILVA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RECORRENTE TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO RENATO LADEIRA TRICCA(OAB:
168080/SP)

RECORRIDO ANTONIO ELEOTERIO DA SILVA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RECORRIDO TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO RENATO LADEIRA TRICCA(OAB:
168080/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Dorival Donizeti Perobelli

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0012602-72.2015.5.15.0028 (ROT)

RECORRENTE: ANTONIO ELEOTERIO DA SILVA, TIETE

AGROINDUSTRIAL S.A.

RECORRIDO: ANTONIO ELEOTERIO DA SILVA, TIETE

AGROINDUSTRIAL S.A.

RELATORA: LUCIANA MARS NASR
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GDJS/al

Em face da r. sentença de f ls. 518/528, proferida pelo

Excelentíssimo Juiz Mauro César Moreli (1ª VT de Catanduva),

insurgem-se as partes.

O reclamante, com as razões de fls. 540/553, busca a reforma do r.

julgado nos seguintes pontos: integração to tíquete-alimentação no

complexo remuneratório, considerando a adesão da Reclamada ao

PAT somente em 2005, ao passo que foi admitido em 2000; e

diferenças a título de horas "in itinere", invocando a prova produzida

em audiência quanto à existência de diferenças.

Por sua vez, a reclamada, mediante razões de fls. 563/573,

pretende afastar: a integração do prêmio pago pela produtividade;

adicional de insalubridade e reflexos; honorários periciais; horas

extras, intervalo intrajornada e adicional noturno, com reflexos; e

restituição dos valores descontados a título de contribuição

confederativa.

Contrarrazões pela reclamada (fls. 602/606) e pelo reclamante (fls.

607/617).

Em decisão de fls. 618/619, o presente feito foi suspenso em razão

da decisão proferida no Supremo Tribunal Federal pelo

Excelentíssimo Relator Ministro Gilmar Mendes, que determinou a

suspensão nacional de todos os processos envolvendo a discussão

sobre a validade de norma coletiva que limite ou restrinja direito

trabalhista não assegurado constitucionalmente (Tema 1046 de

repercussão geral). O E. STF, em sessão plenária realizada em

02/06/2022, ao julgar o mérito do tema 1046, de repercussão geral

reconhecida nos autos do RE-Ag 1.121.633/GO, fixou tese jurídica

vinculante. Assim, não mais subsiste a situação jurídico-processual

prevista no artigo 1.035, § 5º, do CPC/2015, que ensejou a

prolação, pelo Excelentíssimo Relator Ministro Gilmar Mendes, da

ordem de sobrestamento de todos os processos em trâmite no

território nacional que versem sobre a questão constitucional em

tela, dentre os quais, o presente. Com a cessação do

sobrestamento, passa-se, portanto, à apreciação do recurso

interposto.

É o relatório.

1 - DA ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos, posto que preenchidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

2 - DO RECURSO DO RECLAMANTE

2.1 - DO TÍQUETE-ALIMENTAÇÃO

Na forma do "caput" do art. 458/CLT (redação dada pelo Decreto-lei

229/1967), "além do pagamento em dinheiro, compreende-se no

salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação,

vestuário ou outras prestações 'in natura' que a empresa, por

força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado." e, conforme sumulado pelo Colendo Tribunal Superior

do Trabalho, o vale para refeição, fornecido por força do contrato de

trabalho, tem natureza salarial, integrando a remuneração do

empregado para todos os efeitos legais (Súmula 241 - Res.

15/1985, DJ 05, 06 e 09.12.1985, mantida pela Resolução

121/2003, DJ 19 a 21.11.2003).

Como se sabe, a inclusão da reclamada no PAT não tem o condão

de alterar a natureza salarial do tíquete-alimentação que já fosse

pago ao reclamante desde sua admissão, conforme entendimento

vertido na OJ 413 da SDI-1 do C. TST, "in verbis":"A pactuação

em norma coletiva conferindo caráter indenizatório à verba

"auxílio-alimentação"ou a adesão posterior do empregador ao

Programa de Alimentação do Trabalhador PAT não altera a

natureza salarial da parcela, instituída anteriormente, para

aqueles empregados que, habitualmente, já percebiam o

benefício, a teor das Súmulas n.os 51, I, e 241 do TST."

(negritei).

Contudo, a declaração do autor em audiência de "1. que passou a

receber o tíquete alimentação somente no final do contrato de

trabalho, mas não se recorda quando efetivamente ocorreu"

(vide fl. 514 - destaquei) torna imperioso concluir que o reclamante

recebeu o tíquete-alimentação apenas após a adesão da

empregadora ao PAT, em 15/8/2005 (vide fls. 284/285), renovada

em 31/07/2008 (fl. 283), considerando, outrossim, que o TRCT de

fls. 61/62 é o único documento que comprova a percepção de

referido benefício e em valor inferior ao informado na preambular.

Assim, patente a natureza indenizatória da parcela, não cabe, aqui,

a aplicação do entendimento vertido na Súmula 241 do C. TST, "in

verbis": "O vale para refeição, fornecido por força do contrato de

trabalho, tem caráter salarial, integrando a remuneração do

empregado, para todos os efeitos legais." (destaquei).

Logo, nada a reparar.
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2.2 - DAS HORAS "IN ITINERE"

O reclamante insurge-se em face do r. "decisum", que indeferiu o

pagamento de diferenças de horas de percurso por acolher a

prefixação de 1h00 diária a tal título, a saber: "(...) é válida cláusula

de norma coletiva pactuada com o sindicato representante da

categoria profissional, em que se estipula o quantitativo de

tempo a ser considerado para o pagamento de horas in itinere,

independente do tempo gasto no percurso." (vide fl. 524, terceiro

parágrafo do item "Horas in itinere. Reflexos" - negritei). Sustenta

que foram despendidas outras 2h00 diárias além da hora prefixada

nos instrumentos coletivos, a cuja quitação faz jus, consoante prova

colhida em audiência.

Pois bem.

Convém registrar, no caso dos autos, que a presente análise se

restringe a contrato de trabalho que perdurou integralmente

antes da vigência da Lei 13.467/2017, a saber, de 17/1/2000 a

05/4/2015, tratando-se de demanda ajuizada em 02/12/2015, ou

seja, também anteriormente à reforma trabalhista.

"Ab initio", ressalte-se, quanto ao tema em apreço, que o

fornecimento de condução pelo empregador ao empregado gera

presunção de que o local de trabalho é de difícil acesso.

A constatação advém da máxima de experiência (art. 375 do CPC)

de que a empresa não concordaria em contratar transporte

particular para seus empregados, arcando com os custos e riscos

inerentes, não fosse a verificação de que tal transporte é condição

para a realização do labor, ou seja, que se trata de ferramenta para

o trabalho. A partir dessa presunção, pois, torna-se ônus da

empregadora demonstrar que o posto de trabalho era de fácil

acesso e que, por conseguinte, o fornecimento do transporte

ocorreu por mera liberalidade.

Nesse mesmo sentido, colhem-se precedentes do C. TST, a saber:

"RECURSO DE REVISTA (...) HORAS IN ITINERE EXTERNAS.

ÔNUS DA PROVA. É do reclamado o ônus de provar que, não

obstante o fornecimento de condução para os empregados, o local

de trabalho não é de difícil acesso e/ou servido por transporte

público. Precedentes da SbDI-1 do TST. Conhecido e provido." (...)

(RR-121400-27.2001.5.17.0008, Relator Ministro Emmanoel

Pereira, 5ª Turma, DEJT 20/11/2009).

"HORAS DE PERCURSO. ÔNUS DA PROVA. Incontroverso o

fornecimento habitual de condução pelo empregador até o local de

trabalho, incumbe a este, e não ao reclamante, o ônus de

comprovar as circunstâncias atinentes à localização da empresa em

lugar de fácil acesso ou servido por transporte público regular, bem

como a compatibilidade entre os horários de entrada e saída do

empregado e os do transporte público regular porquanto fatos

impeditivos do direito, vindicado. Precedentes desta 1ª Turma.

Agravo de instrumento a que se nega provimento." (AIRR-1172000-

13.2008.5.09.0008, Relator Ministro Lelio Bentes Corrêa, 1ª Turma,

DEJT 18/11/2011)

Nesse contexto, destaco que a própria norma negocial, ao prefixar o

pagamento de 1h00 por dia a tal título, preconiza a quitação "(...)

independentemente de ser o local de difícil acesso" (vide "caput" da

cláusula 13ª, fls. 299/300), concluindo-se que referido requisito está

suprido, considerando, outrossim, o fornecimento de condução pela

empresa.

Resta verificar se era despendida apenas a hora de percurso

prefixada nos instrumentos normativos ou tempo superior.

Na inicial, o reclamante informa que pegava a condução da

empresa 1h30min antes do início da jornada e dali seguia para o

local de trabalho, retornando pra casa em igual tempo (confira-se à

fl. 16 da exordial).

E, nesse contexto, ao contrário da conclusão judicial, o reclamante

comprovou que despendia 1h15min no percurso de ida e igual

tempo no percurso de volta, no total de 2h30 diárias.

Com efeito, é o que se depreende do depoimento da testemunha

conduzida pelo reclamante, "(...) 4. que da usina para a roça ia no

mesmo ônibus que o reclamante; que o percurso da usina até às

lavouras era em torno de uma hora e o retorno no mesmo tempo,

aproximadamente; acredita que o reclamante gastava de 15 a 20

minutos do local onde tomava a condução até a sede da usina,

embora não tomasse o mesmo ônibus que o reclamante;" (vide fl.

515, depoimento de Dorival - destaquei), tempo despendido no

percurso até às lavouras até inferior ao informado pela testemunha

Pedro (vide fl. 515), destaco.

E nem se diga que se trata de prova dividida, posto que a

testemunha conduzida pela reclamada trabalhou com o reclamante

apenas em 2006/2007 (vide depoimento de Aparecido, fl. 516), ou

seja, em período prescrito, ao passo que a testemunha Dorival

trabalhou até 2012 e era fiscal do autor (vide fl. 515, item 5).

Desse modo, impõe condenar a reclamada ao pagamento de

diferenças de horas "in itinere" com amparo na prova oral produzida

em audiência (fls. 514/517).

Saliento que a condenação em análise não significa negar

validade à norma coletiva, mas sim recusar aplicação no caso

concreto pela contumaz extrapolação dos limites nela

consignados, não havendo se cogitar, exatamente por esse

fundamento, da aplicação da Tese firmada no Tema 1.046/STF

(negritei), considerando que a própria norma estipuladora
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preconiza o pagamento das horas de percurso apenas para os

períodos de corte de cana, em total afronta ao direito indisponível

previsto no art. 7º, XIV, da CF/88 ("XVI - remuneração do serviço

extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento à

do normal;"), como a seguir se depreende:

"CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TEMPO "IN ITINERE"

Os trabalhadores não residentes em propriedades dos

empregadores, remunerados por produção, pelo tempo despendido

até o local de trabalho e para o seu retorno, por transporte fornecido

pelos empregadores, independentemente de ser o local de difícil

acesso, farão jus, durante o período do corte de cana a 01 (uma)

hora por dia, no valor da hora normal do salário base estabelecido,

acrescida de 50% (cinquenta por cento), que fica assim pré-fixada,

independentemente das distâncias percorridas" (vide fls. 299/300 -

destaques existentes, sublinhei).

Nessa esteira, uma vez constatados os requisitos de trata o art. 58,

§2º, da CLT, e Súmula 90, do C. TST, impõe prover o recurso, para

deferir o pagamento de diferenças a título de horas "in itinere"

(1h30min diária), com os reflexos discriminados para as horas

extras, observando-se, inclusive, o adicional de insalubridade no

cômputo da parcela, nos termos da Súmula 264 do C. TST.

Não cabe falar na aplicação da nova redação conferida à Súmula

394 da SDI-1 do C. TST ao caso em debate, considerando a

modulação dos efeitos a partir de 20/3/2023 (item II do verbete).

Reformo parcialmente, pois.

3 - DO RECURSO DA RECLAMADA

3.1 - DA INTEGRAÇÃO DO "PRÊMIO-PRODUTIVIDADE"

A origem deferiu a integração da parcela no complexo

remuneratório do reclamante, com os reflexos pretendidos na

exordial, ao constatar que não era computada para o pagamento

das verbas salariais, mormente no período anterior a julho/2013

(vide fl. 520), conclusão em face da qual se rebela a reclamada,

repisando a tese defensiva de que o programa estava vinculado ao

alcance de metas e que a parcela integrou o cálculo de todas as

parcelas, inclusive do FGTS e INSS, não merecendo prosperar a

alegação inicial (fls. 141/142).

Pois bem.

Não cabe reparo no r. "decisum", posto que o pagamento habitual

revela o caráter contraprestativo da parcela, motivo que impõe

concluir que detém natureza salarial e, por conseguinte, deve ser

computada no cálculo das demais verbas do contrato.

Ademais, cabia à reclamada, em conformidade com os arts. 818, da

CLT, e 373, II, do CPC, provar que pagava a parcela de forma

distinta para os empregados, ou seja, de acordo com a produção de

cada qual na persecução das metas, ônus do qual não se

desincumbiu, todavia.

Vale dizer, a reclamada não comprovou que quitava a verba ao

reclamante por  força de desempenho super ior  ao

ordinariamente esperado no exercício de suas atividades, tal

como preconiza o §4º do art. 457, da CLT, a saber: "§ 4o

Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo

empregador em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a

empregado ou a grupo de empregados, em razão de

desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício

de suas atividades." (negritei), motivo pelo qual não cabe invocar

- ressalto para que não se alegue omissão - a aplicação da nova

redação do art. 457, §2º, da CLT, quanto à natureza indenizatória

do prêmio, "in verbis": "As importâncias, ainda que habituais,

pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação, vedado seu

pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos

não integram a remuneração do empregado, não se incorporam

ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de

qualquer encargo trabalhista e previdenciário".

Ademais, a Lei 13.467/2017 não tem aplicação ao caso vertente,

posto que o contrato em análise perdurou de 17/1/2000 a 05/4/2015

(pela projeção do aviso prévio), ou seja, integralmente no período

anterior à legislação que instituiu a reforma trabalhista e alterou a

redação do §2º do art. 457 da CLT.

Desse modo, não cabe qualquer reparo na r. sentença primeva, no

aspecto.

Destaco que não há prejuízo à reclamada, posto que deferida a

dedução dos valores pagos a idêntico título.

3.2 - DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E REFLEXOS

A r. decisão de origem, acolhendo o laudo pericial de fls. 404/435,

elaborado por perito de confiança do juízo em vistoria ambiental

realizada em 19/4/2016, deferiu o pagamento de adicional de

insalubridade em grau médio (20%) pela exposição do reclamante

ao agente insalubre "vibração" no período da entressafra (dezembro

a março no período de 2011 a 2015), na função de tratorista,

conforme Anexo 8 da NR-15 da Portaria MTE 3.214/1978 (confira-

se fl. 423, item 11.2 Agente Vibração, à fls. 418/423. 423).

A reclamada dissente da conclusão judicial, insistindo que "(...)

somente a partir de 13/08/2014, com redação dada pela Portaria

MTE nº 1.297, estabeleceu-se parâmetros de segurança e saúde

para o trabalhador exposto a vibrações. Portanto, quando

observados os limites definidos como toleráveis para o agente

"vibração", só passou a ser exigível a partir de 13/08/2014." (fl. 566).

Contudo, sem razão.
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Na forma do art. 189 da CLT, "Serão consideradas atividades ou

operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições

ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes

nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em

razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de

exposição aos seus efeitos." (negritei e sublinhei).

Ora, está preclusa a oportunidade de se insurgir, à medida que,

malgrado tenha impugnado o laudo pericial nos mesmos termos

aqui observados (vide fls. 482/483), não houve esclarecimentos do

perito técnico e a reclamada, presente na audiência de fls. 514/517,

não se insurgiu em face do encerramento da instrução processual,

tampouco suscitando preliminar de cerceamento ao direito de

defesa no presente recurso (vide fls. 563/573).

Desse modo, nada a reformar.

3.3 - DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Mantida a sucumbência da reclamada no objeto da perícia, os

honorários periciais remanescem sob seu encargo, conforme art.

790-B da CLT.

Outrossim, consigne-se que o valor arbitrado, R$2.400,00 (dois mil

e quatrocentos reais), não se revela excessivo e nem abusivo,

tendo em vista o trabalho desenvolvido, que serviu pra aquilatar,

com eficiência, as condições de trabalho do reclamante, além de se

mostrar consonante com os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, alinhando-se com os valores habitualmente

praticados neste Regional e atendendo, por analogia, ao disposto

no art. 879, §6º, da CLT.

Não se olvide que o trabalho humano merece ser valorizado, e não

menoscabado.

A importância fixada, outrossim, encontra arrimo nos fundamentos

da República Federativa do Brasil, que compreende a "dignidade da

pessoa humana" e "os valores sociais do trabalho..." (art. 1º, incisos

III e IV), e, dentre os objetivos fundamentais desta mesma

República, estão os de "garantir o desenvolvimento nacional" e

"erradicar a pobreza e a marginalização..." (art. 3º, incisos III e IV) e,

ainda, com o postulado de que "A ordem econômica..." é "...

fundada na valorização do trabalho humano..." (art. 170, "caput").

3 . 4  -  D A S  H O R A S  E X T R A S / D O  I N T E R V A L O

I N T R A J O R N A D A / D O  A D I C I O N A L  N O T U R N O / D A

PRORROGAÇÃO DA JORNADA NOTURNA COM REFLEXOS

A respeito dos temas em epígrafe, adoto os fundamentos exarados

na r. sentença primeva, por exaurientes da questão posta "sub

judice", "in verbis":

"Jornada de trabalho. Intervalo intrajornada. Domingos e

feriados laborados. Horas extras. Reflexos.

Parte dos controles de ponto anexados à defesa (manuscritos - até

meados de dezembro/2011), revelam anotações com variação de

poucos minutos em relação ao início e encerramento das jornadas.

A partir de janeiro/2012, o controle de ponto passou a ser anotado

de forma eletrônica, e revelam considerável variação daqueles

horários (início e término das jornadas).

Quanto aos intervalos, parte daqueles documentos (tanto

manuscritos como eletrônicos) apontam anotações de horários

inflexíveis e, parte dele, alguma variação, mas sempre consignando

intervalo de uma hora, em média.

Difícil crer que a fruição do intervalo intrajornada ocorresse

sempre no mesmo horário na maior parte do período

imprescrito, sem nenhuma variação, conforme anotações dos

controles de ponto, especialmente considerando-se as

peculiaridades do trabalho no campo.

A primeira testemunha obreira declarou que "trabalhou na

reclamada de 1999 até o ano de 2012; quando deixou de trabalhar

estava implantando o sistema eletrônico de ponto; que trabalhava

na lavoura das 14h às 23h; que saiam da lavoura às

23h30min/23h40min; usufruíam de intervalo de 10 a 15 minutos,

embora anotavam 1 hora de intervalo; tanto na safra como na

entressafra", afirmando que "o depoente era fiscal do reclamante;

que em determinada época era o depoente quem anotava os

cartões de ponto e em outra, o próprio trabalhador".

A segunda testemunha do autor, afirmou que "trabalhou com o

reclamante de 2011 até 2015; que ambos exerciam a função de

tratorista, trabalhando na mesma frente, fazendo inclusive os

mesmos horários; que quando o cartão era manual os horários de

entrada e saída estão corretos; que o horário de entrada nos

cartões eletrônicos também estavam correto; que registravam o

horários de saída no cartão através de biometria e aguardavam

cerca de 40 minutos para a troca de turno; que usufruíam 15

minutos de intervalo, mas registravam como se fosse de uma hora;

que o fiscal avisava quando decorresse uma hora para registrar o

final do intervalo; começava a trabalhar às 14h, trabalhavam até às

23h, e aguardavam a troca de turno posteriormente; que novamente

indagado conforma que os cartões manuais eram corretos; que não

houve alteração do horário efetivo de trabalho após a implantação

do sisteme eletrônico de ponto", esclarecendo "que reclamante e

depoente trabalharam no turno "A" nos anos de 2011 até 2014; das

14h às 23h, aproximadamente; que nas entressafras não usufruía

de 01h de intervalo; que o coletor biométrico ficava próximo à área

de trabalho".

A única testemunha da reclamada, disse que "trabalha na

reclamada desde 2006; que chegou a trabalhar com o reclamante e
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com a testemunha Perobelli; que trabalhou com o reclamante, mas

ao que se recorda nos anos de 2006 e 2007; nos últimos anos não

trabalhou com o reclamante; que não houve alteração no horários

de trabalho a partir da implantação do sistema eletrônico de ponto;

o depoente também trabalhava como tratorista; que o depoente

usufruía de uma hora de intervalo; que provavelmente o reclamante

também usufruía desse tempo de intervalo, mas não o via; que era

o fiscal da frente que definia o horário de intervalo, mas cada em

horários diferentes; o reclamante chegou a trabalhar das 14h às 23h

ou até 22h, dependendo do ano, mas não se recorda efetivamente

em que ano isso ocorreu".

Considerando a prova produzida, concluo que o autor se ativou

nos dias e horários de início e término das jornadas de trabalho

consignados nos controles de ponto, usufruindo intervalo

intrajornada de apenas vinte minutos (inicial), tanto nas safras

quanto nas entressafras. Constatada a redução do intervalo,

tem-se que o tempo subtraído do descanso foi revertido em

labor, devendo ser remunerado como extraordinário.

Destarte, defiro remuneração de sobrejornada, considerando como

extraordinárias as horas laboradas a partir das sete horas e vinte

minutos por dia e/ou quarenta e quatro semanais (jornada levada a

efeito pela reclamada) em todo o período de vigência do contrato de

trabalho, tudo a ser apurado em liquidação.

Os dias de labor serão apurados através dos controles de ponto em

todo o período contratual imprescrito; na falta dos documentos ou

de anotação sem qualquer justificativa, presume-se o trabalho no

respectivo turno.

Habitual o labor extra, defiro reflexos em descansos semanais

remunerados, aviso prévio, férias, terço de férias, gratificações

natalinas, FGTS e multa de 40%. Indefiro, todavia, reflexos das

diferenças dos descansos semanais remunerados pelos reflexos

nas demais verbas sob pena de dupla condenação (OJ 394 da SDI1

do C. TST2).

Para o cálculo das horas extras deverá ser observado o Enunciado

264 do C. TST; divisor correspondente a 220 horas, os adicionais

convencionais (observados os instrumentos normativos anexados à

defesa, bem como suas vigências e condições) ou aqueles

habitualmente utilizados pela reclamada, observados sempre os

mais benéficos ao laborista, sendo de no mínimo cinquenta por

cento. O trabalho verificado em feriados não compensados, será

remunerado em dobro (Lei 605/49). Não há falar em paga aos

domingos, considerando-se que o autor se ativava no sistema 5X1.

Autorizo, desde já, a dedução dos valores solvidos pelos mesmos

títulos ora deferidos." (confira-se às fls. 521/522 - destaquei).

Com efeito, cabe anotar, aqui, que desde a inicial o autor relata

fruição irregular do intervalo intrajornada e invalidade dos controles

de ponto em razão de mera anotação dos horários contratuais.

Ora, inobstante se presumam verdadeiras as anotações contidas

nos cartões de ponto, trata-se de veracidade apenas relativa, que

pode ser elidida por prova em contrário. Atente-se que reside aí o

cerne do Princípio da Primazia da Realidade.

Da análise dos controles de ponto (fls. 164 e seguintes),

depreendem-se anotações do intervalo intrajornada praticamente

invariáveis, sempre de modo a perfazer 1h00 diária,o que de fato

não é crível, circunstância que atrai o entendimento vertido na

Súmula 338, III, do C. TST.

Ademais, a prova produzida pelo reclamante em audiência (fls.

514/515), que prevalece sobre a prova patronal porque são

testemunhas que vivenciaram as mesmas condições de trabalho do

autor durante o período imprescrito, confirmou a concessão parcial

do intervalo para descanso e alimentação do trabalhador. Inclusive,

o próprio fiscal do reclamante, testemunha Dorival, declarou que às

vezes anotava os cartões de ponto, fato que atenta contra a

fidedignidade das anotações.

Logo, imperioso manter a condenação ao pagamnto do intervalo

intrajornada e reflexos.

Quanto às horas extras e reflexos, insta registrar que a concessão

apenas parcial do intervalo intrajornada também provoca majoração

da jornada diária, conforme entendimento vertido na Súmula 437, I,

"in fine", do C. TST, em razão de trabalho durante o período

destinado ao descanso e alimentação do trabalhador, em afronta ao

art. 71 da CLT, a saber: "I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não

-concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada

mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e

rurais, implica o pagamento total do período correspondente, e não

apenas daquele suprimido, com acréscimo de, no mínimo, 50%

sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71

da CLT), sem prejuízo do cômputo da efetiva jornada de labor

para efeito de remuneração." (negritei).

Ademais, destaco que não há se falar em "bis in idem" no que tange

à condenação no pagamento do intervalo de 1 hora e, bem assim,

dediferenças de horas extras, considerando que a reparação do

intervalo não se confunde com o labor no interregno, tratando-se de

institutos diversos. Vale dizer, há plena possibilidade de se deferir

ao trabalhador o pagamento integral do intervalo e também as horas

extras pelo trabalho executado enquanto deveria estar em repouso.

Por derradeiro, no que tange ao adicional noturno e à prorrogação

da jornada noturna, ressalto que, por óbvio, da condenação ao

pagamento de diferenças de horas extras decorrem diferenças a

tais títulos.

Logo, impõe manter a r. sentença em seus exatos termos.
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3.5 - DA RESTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA

O inconformismo não prospera, pois é incontroverso, nos autos, que

o reclamante não é filiado ao sindicato profissional.

Nessa toada, é de rigor a incidência do entendimento sedimentado

pelo E. STF em sua Súmula 666, atual Súmula Vinculante 40, no

sentido de que as contribuições confederativas somente são

exigíveis dos filiados à agremiação sindical.

Sob esse aspecto, a eventual ausência de oposição do autor em

relação aos descontos afigura-se despicienda para o deslinde da

questão, visto que a ilegalidade dos descontos é inafastável.

Com efeito, nada obstante resguardado o direito de oposição ao

desconto das contribuições nos instrumentos normativos (vide

cláusula 45ª do ACT 2010/2011, fl. 308), mediante procedimentos

espec í f i cos  es tabe lec idos  na  c l áusu la  es t i pu lado ra

(comparecimento na sede do sindicato para se manifestar

contrariamente ao recolhimento), entendo que a divulgação no

ambiente de trabalho deve ser considerada como encargo da

empregadora, por se tratar da responsável direta pela confecção da

folha de pagamento e, por conseguinte, pelos descontos havidos.

Outrossim, cumpre acrescentar que a anuência do trabalhador e,

por conseguinte, a ausência de oposição, deve ser presumida a

partir do momento que ele tomou conhecimento indubitável do

desconto salarial e da possibilidade de oposição a tal abatimento,

situação fática que não é possível exigir do reclamante, que sequer

era filiado ao sindicato.

De resto, o fato de os valores terem sido direcionados ao sindicato

não isenta a empregadora do ônus da repetição, pois ela é

responsável pela integridade dos salários do empregado (CLT, art.

462), não podendo opor a alteridade de beneficiário como

justificativa para o desconto indevido.

Assim, mantenho a r. sentença, no particular.

3.6 - DO PREQUESTIONAMENTO

A interpretação e a aplicação de legislação estão sendo feitas de

acordo com o entendimento da Suprema Corte, restando

prequestionada a matéria, conforme disposto na Súmula 297, 1, e

na OJ 118, da SDI-1, ambas do C. TST, mostrando-se

desnecessário elencar dispositivos legais e constitucionais.

Dispositivo

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO CONHECER DO RECURSO DO

RECLAMANTE e CONCEDER PARCIAL PROVIMENTO, para

deferir o pagamento de diferenças a título de horas "in itinere", à

razão da 1h30min pro dia, com os reflexos definidos para as horas

extras, a ser calculadas na forma da Súmula 264 do C. TST;

outrossim, DECIDO CONHECER DO RECURSO DA RECLAMADA

e NÃO DAR PROVIMENTO, nos termos da fundamentação,

arbitrando, para fins recursais, novo valor à condenação,

R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com custas processuais

incidentes sobre referido valor no importe de R$500,00 (quinhentos

reais).

Em sessão realizada em 08 de março de 2024, a 1ª Câmara do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador do Trabalho

Fábio Bueno de Aguiar.

Tomaram parte no julgamento os(as) Srs. Magistrados:

Juíza do Trabalho Luciana Mares Nasr (relatora)

Desembargador do Trabalho Fábio Bueno de Aguiar

Juíza do Trabalho Candy Florêncio Thomé

Julgamento realizado em Sessão Virtual, conforme os termos da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 deste E. TRT

(artigo 3º, §1º) e art. 6º, da Resolução 13/2020, do CNJ.

RESULTADO:

ACORDAM os Magistrados da 1ª Câmara - Primeira Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo (a) Exmo (a). Sr (a).

Relator (a).

Votação unânime.

Procurador ciente.

LUCIANA MARES NASR

Juíza Relatora
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Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010397-95.2020.5.15.0060
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE TIAGO LOPES GAMBARO

ADVOGADO JOAO GABRIEL BERTOLINI
COELHO(OAB: 314628/SP)

RECORRIDO FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA
INDUSTRIA DE PAPEL

ADVOGADO ERICK RENATO CRAVEIRO
FONTANAZZO(OAB: 256704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO LOPES GAMBARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO

1.ª TURMA - 1.ª CÂMARA

RECURSO ORDINÁRIO

PROC. TRT/15ª REGIÃO N.º 0010397-95.2020.5.15.0060

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE AMPARO

RECORRENTE: TIAGO LOPES GAMBARO

RECORRIDO: FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA INDUSTRIA

DE PAPEL

JUÍZA SENTENCIANTE: MILENA CASACIO FERREIRA

BERALDO

Inconformado com a r. sentença (Id. 8f6de34), que julgou

improcedente a ação, recorre o reclamante(Id. 888b0ad). Pugna

pelo reconhecimento do vínculo empregatício, pela concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita, bem como o pagamento das verbas

rescisórias - TRCT; férias; 13° salário; FGTS; anotação na CTPS;

auxílio-refeição/alimentação; vale-transporte; prêmio por tempo de

serviço; participação nos lucros e resultados; cesta básica; multa

por descumprimento de cláusulas da convenção coletiva de trabalho

- Cláusula 53ª da CCT; multa do artigo 477 da CLT, e honorários

advocatícios sucumbenciais.

Por f im, pugna pela correção pelo IPCA-e; contribuição

previdenciária, juros legais e honorários advocatícios no importe de

15% do valor da condenação.

Contrarrazões (Id. 629c664).

Em cumprimento ao Regimento Interno deste TRT, não houve a

remessa dos autos à Procuradoria do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

1. DO CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, decido conhecer do

recurso interposto.

2. DA JUSTIÇA GRATUITA

A sentença julgou a ação improcedente, imputando ao reclamante o

recolhimento das custas processuais no montante de R$ 8.090,06

(Id. 8f6de34).

Recorre o reclamante, pugnando pelo deferimento da gratuidade de

justiça.

O pedido de concessão do benefício da justiça gratuita já foi

analisado no despacho de Id.2a735ac, nos seguintes termos:

"Entretanto, no caso sub judice, destacam-se os seguintes

documentos:

Id. eb273c5, contrato social no qual o reclamante consta com

40.000 quotas.

Id. 135ff09 veículos cadastrados na frota da transportadora.

Id. 9b52ffa contrato de arrendamento de veículo de propriedade do

reclamante para a própria transportadora da qual é sócio.

Id. acdeef7 - extratos bancários da pessoa jurídica demonstram

movimentação financeira com valores superiores a 20 mil reais

mensais.

Diante da análise do conjunto probatório, conclui-se que o

agravante é empresário, não há insuficiência de recursos, e não

apresentou provas que corroborassem a impossibilidade de realizar

os recolhimentos das custas.

Portanto, como o agravante não cumpriu o encargo probatório que

lhe competia, não faz jus à justiça gratuita.

Neste contexto, nos termos do § 7º do artigo 99 do CPC, aplicável

por compatível com o processo do trabalho, cabe ao relator apreciar

o requerimento de concessão dos benefícios da justiça gratuita e,

em caso de indeferimento, conceder prazo para recolhimento do
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preparo recursal:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento."

Assim sendo, o requerimento de indefiro justiça gratuita e concedo

ao reclamante o prazo de cinco dias para comprovar o recolhimento

das custas processuais, sob pena de não conhecimento do recurso,

em consonância com o item II da OJ 269 da SDI-I do TST:

"II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

Intime-se o reclamante.

Assim, decorrido o prazo concedido, o recorrente comprovou o

preparo.

Da análise dos documentos juntados, no entanto, a Composição

dessa Sessão deliberou no sentido de deferir os benefícios da

justiça gratuita ao reclamante.

Consoante entendimento pacificado no âmbito desta D. Câmara

julgadora, a declaração firmada pelo empregado, no sentido de que

não está em condições de pagar as custas do processo, sem

prejuízo de seu sustento próprio ou da sua família, é condição

bastante à concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara

trabalhista, nos termos do §3º do artigo 790 da CLT.

O pedido respectivo foi trazido aos autos, conforme declaração de

hipossuficiência.

Eventual prova em sentido oposto (pela suficiência econômica do

trabalhador), deve ficar a cargo da parte que a alega, conforme os

termos do artigo 769 da CLT c/c o artigo 373, II do Novo CPC.

Todavia, a recorrida não produziu elemento de prova cabal nesse

sentido, uma vez que não há prova de que os valores recebidos

pelo reclamante não sejam absorvidos por suas despesas.

Com efeito, a Súmula nº 33 deste E. Tribunal dispõe no sentido de

ser necessária apenas declaração do beneficiário, a fim de

comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no dispositivo

supra, in verbis:

33 - JUSTIÇA GRATUITA. PROVA PARA CONCESSÃO AO

TRABALHADOR. SIMPLES DECLARAÇÃO. A prova dos

requisitos do § 3º do artigo 790 da CLT para a concessão de justiça

gratuita ao trabalhador pode ser feita por simples declaração do

beneficiário, sob as penas da lei, implicando presunção "juris

tantum". (Resolução Administrativa n. 8, de 14 de julho de 2014 -

Divulgada no D.E.J.T de 15/7/2014, págs. 05-06; D.E.J.T de

18/7/2014, págs. 03-04; D.E.J.T de 21/7/2014, pág. 02)

Sendo assim, atendidos os requisitos constantes na Lei nº 1.060/50,

alterada pela Lei 7.510/86, à luz do art. 790, § 3º, da CLT -

acrescentado pela Lei nº 10.537, de 27 de agosto de 2002 - reforma

-se o quanto decidido anteriormente e concede-se ao reclamante os

benefícios da justiça gratuita, isentando-o, por consequência, da

comprovação de custas processuais.

Torna-se, pois, insubsistente qualquer determinação ou arguição no

sentido de negar seguimento ao recurso, sob argumento de

deserção.

Reforma-se, no particular, para conceder a benesse em favor do

reclamante.

3. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O reclamante narrou na exordial que foi contratado verbalmente

pela reclamada (FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA INDUSTRIA

DE PAPEL) no início de 2008 para exercer a função de

caminhoneiro e dispensado sem justa causa em 04/10/2019,

recebendo salário variável de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$

15.000,00 (quinze mil reais)(Id. b193477).

Aduziu que na contratação por determinação da reclamada teve que

adquirir um caminhão. Ademais, o veículo era utilizada apenas para

realizar as entregas para a reclamada.

Em 02/12/2010 alega ter sido obrigado a abrir uma pessoa jurídica,

com o CNPJ 3.038.771/0001-10. Nessa pessoa jurídica constam

como sócios o reclamante e sua genitora Ivani de Fátima Lopes

Gambaro (Id. d0da953).

Diante do exposto, o reclamante postulou o reconhecimento do

vínculo empregatício, justiça gratuita e verbas trabalhistas diversas:

Férias +1/3 constitucional; 13° salário; FGTS; anotação da CTPS;

normas da Convenção Cole t iva  de Traba lho;  Auxí l io

refeição/alimentação; Vale transporte; Prêmio por tempo de serviço;

Participação nos lucros e resultados; Cestas básicas; Multa por

descumprimento de cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho;

Multa do artigo 477 da CLT; Honorários advocatícios no importe de

15% do valor da condenação; Correção monetária pelo IPCA-E;

Contribuições previdenciárias;. Deduções; Juros legais; Por fim,

pediu a expedição de ofício ao Ministério do Trabalho e Ministério
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Público do Trabalho.

Em contestação a reclamada alegou: inépcia da inicial, prescrição

quinquenal, a inexistência do vínculo empregatício e por

consequência os demais pedidos decorrentes. Juntou os seguintes

documentos: contrato social Id. Eb273c5, CNPJ Id. D1df562,

documentos cadastrais da transportadora Id. Bc5d127, Cadastro

ANTT Id. Bc5d127, cadastro RNTC Id. Dba6bd1, CRLV dos

caminhões da transportadora Id. 3E4bda8 e Id. 7B7b1b6, contrato

de arrendamento Id. 9B52ffa, Livro de registro, CNH e CTPS dos

funcionários do reclamante Id. 1Ef4b3f, Id. bd84378, Comunicado

de nota fiscal Id. 96F629d, carta de declaração de responsabilidade

da transportadora Id. E7c577e, Termo de responsabilidade cartão

frete Bradesco Id. C464721.

A Origem não reconheceu o vínculo de emprego (Id. 8f6de34), nos

seguintes termos:

"DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Aduz o autor que laborou como motorista para a ré do "início de

2008" a 4.10.19 e que para tanto "foi obrigado" a constituir uma

empresa com CNPJ e adquirir um caminhão ao qual não detinha

autorização para utilizá-lo, tendo que guardá-lo ao final das viagens

no pátio da ré.

Verbera que era subordinado aos encarregados de logística da

reclamada, que poderia ser punido em caso de recusa de viagens,

que não tinha horário fixo, que era acionado pelo celular pessoal,

que ingressava na empresa por meio de crachá de acesso, que

realizava quatro entregas em média por semana, que não tinha

poderes para negociar valores dos fretes, tipos de carga e destino e

que era submetido a controle de jornada.

A defesa, por sua vez, aduziu que não havia contrato com o

reclamante pois a contratação se deu nos moldes da lei civil

(serviços de frete) com a empresa Lopes Gambaro Transportes

Ltda (Id 135ff09 e dba6bd1 - Certificado de Registro Nacional de

Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTCR junto à ANTT) na

qual o reclamante figurava como sócio com sua genitora e como

empregado na função de motorista de carreta a exemplo de outros

motoristas como Luis Daniel Demori e Carlos Donizete de Sá.

Sustenta que referida transportadora possuía diversos caminhões

cadastrados e que prestaram serviços para outras empresas.

Alega ainda que o crachá é fornecido a qualquer prestador de

serviço adentra nas dependências da reclamada, que a ré contrata

inúmeras transportadoras e quando da contratação exige contrato

social, registros dos funcionários, consulta SINTEGRA, ANTT

(Agência Nacional de Transportes Terrestres) e documentos dos

veículos utilizados.

Por fim, esclarece que cartão magnético juntado pelo autor se

destina ao pagamento de transporte de pessoa jurídica mediante

"termo de ciência responsabilidade e entrega" sem qualquer

indicação de pessoa física.

Da análise de todo o arcabouço probatório, logrou a ré comprovar

que o trabalho realizado pelo reclamante não se deu nos moldes da

lei trabalhista.

Cumpre esclarecer, de proêmio, que o instituto da terceirização de

serviços, seja pela forma tradicional por pessoa jurídica seja através

da contratação de prestadores autônomos, vem sendo permitido

pelo ordenamento jurídico como forma de proporcionar ao

empresário melhores condições de concorrência leal e desempenho

especializado em seu desiderato social.

A prova oral colhida bem como os documentos carreados

corroboraram a tese da defesa de que a contratação dos serviços

de frete se deu com a empresa Lopes Gambaro Transportes Ltda

de titularidade do reclamante e de sua genitora, como se depreende

pelo contrato social carreado (Id d0da953) na qual inclusive o

reclamante figura como empregado na função de motorista de

carreta (Id0b8bb3b) desde 01.11.12.

De outra borda, a despeito de o reclamante e sua genitora serem

sócios da empresa contratada (Lopes Gambaro Transportes Ltda),

constituída em 02/12/2010 - Id 84d194b), a alegação da parte

autora de que se referido expediente fora utilizado pela ré como

forma de mascarar a suposta relação celetista não fora comprovado

na medida em que outros motoristas como Luis Daniel Demori e

Carlos Donizete de Sá também foram registrados como

empregados da empresa do reclamante (ambos admitidos em 2011)

inclusive prestando serviços de transporte para a ré (Id 1ef4b3f -

Funcionário Carlos Carlos Donizete de Sá - id bd84378 -

Funcionário Luis Daniel Demori).

Em réplica, em que pese o autor questione como a ré teve acesso

aos registros aduzindo ter compelido ao registro de outros

funcionários, não houve prova de que Luis e Carlos também teriam

sido compelidos ao registro em CTPS além do que a defesa admite

que como condição da contratação das transportadoras exige-se o

registro dos funcionários das transportadoras.

Outrossim, a tese de que o reclamante adquiriu veículo coagido

pela ré não se sustenta em função dos documentos juntados como

o Contrato de Arrendamento 15.09.15 (Id 9b52ffa).

A prova oral, por sua, vez, corroborou os documentos carreados.

A primeira testemunha do autor se ativava na portaria da ré e

portanto pouco conhecimento detinha sobre a rotina do reclamante

bem como a forma de contratação embora tenha respondido que o

reclamante não se podia fazer substituir.

A segunda testemunha conduzida pelo autor afirmou que trabalhou

como motorista de caminhão para a Transportadora CA Rodrigues a

exemplo de seu pai e que havia uma tabela de preço pré-fixada pela
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reclamada.

Atestou que certa vez negou o serviço tendo "ficado de gancho por

3 dias, deixando o caminhão no pátio", que recebia ordens de

Ademir e que era exigida exclusividade e CNPJ.

Contudo, em função do quanto respondeu ao final do depoimento,

suas afirmações iniciais acabaram se tornando incoerentes.

Isso porque afirmou que Luís Daniel Demori também trabalhou para

a sua empresa como motorista especialmente quando o depoente

estava sem CNH e que quando foi "cortado" pela reclamada, o

mesmo motorista Luis Daniel Demori prestou serviços para a sua

empresa em Águas de Lindoia, demonstrando, pois, que o motorista

que prestou serviços a sua empresa também esteve vinculado com

a empresa do reclamante como supra mencionado, afastando a

tese autoral.

Sobre o tempo de contrato de trabalho da empresa da testemunha

com Luis Daniel,não fora juntado o TRCT como requerido pela

reclamada em audiência e deferido.

A única testemunha da ré, por sua vez, afirmou que labora desde

1989 atualmente na função de supervisor de logística, que as

transportadoras já têm conhecimento dos valores dos fretes pela

tabela ANTT e caso não tenham interesse no serviço não há

retaliação em caso de recusa de frete pela transportadora embora

na prática os caminhoneiros intentam serem escalados para uma

próxima carga.

Assegurou que os motoristas têm livre acesso ao caminhão em que

pese costumam deixem o caminhão no pátio e que as

transportadoras eram livres para prestar serviços a qualquer

empresa além da reclamada a exemplo do reclamante.

Logo, patente a ausência de pessoalidade.

Em relação à a prova subordinação jurídica, oral demonstrou que

não havia qualquer forma de sujeição do transportador ou

ingerência ou fiscalização patronal. Além disso, o motorista

autônomo ou a transportadora é a proprietária do veículo utilizado,

arca com todas as despesas de viagem e custos com o veículo,

remuneração de ajudante se houver inclusive uniformes e por essa

razão assume o ônus e o risco do negócio.

No que diz respeito à onerosidade, incontroverso o recebimento

unicamente pelo serviço prestado mediante tabela prefixada pela

ANTT.

Por fim, o cadastramento prévio, uso de crachá para adentrar à

empresa, a guarda do caminhão no pátio, a prévia comunicação de

eventual cancelamento do frete e a utilização de cartão bancário em

nome da pessoa jurídica contratada são providências de ordem

eminentemente administrativa por questões de organização e

segurança que não induzem ao vínculo empregatício por si só.

Pretensão indeferida bem como os consectários."

Contra a r. sentença se insurge o reclamante, postulando o

reconhecimento do vínculo empregatício e consectários legais.

Pois bem.

Inicialmente cumpre consignar que a prestação de trabalho, por si

só, é insuficiente para caracterizar o vínculo de emprego, havendo

necessidade da comprovação dos requisitos pelo artigo 3º da CLT,

quais sejam: pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e

subordinação.

Ausente qualquer destes requisitos, desconfigurada estará a

relação de vínculo celetista, sendo o grau de sujeição do

empregado ao poder de direção do tomador na execução de suas

tarefas o divisor de águas entre a relação de emprego e o trabalho

autônomo.

Ao admitir a prestação de serviços em modalidade diversa do

vínculo empregatício, a reclamada atraiu para si o ônus de

comprovar a ausência dos requisitos caracterizadores do vínculo de

emprego, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, II do CPC.

E desse encargo se desvencilhou a contento.

Na contestação a reclamada juntou provas, ilustrativamente os

documentos de Id. eb273c5, D1df562, Id. Bc5d127, Id. Dba6bd1, Id.

3E4bda8, Id. 7B7b1b6, Id. 9B52ffa, Id. 1Ef4b3f, Id. bd84378, Id.

96F629d, Id. E7c577e, Id. C464721 nos quais comprovam que a

prestação de serviços foi realizada pela pessoa jurídica LOPES

GAMBARO TRANSPORTES LTDA regularmente formalizada, com

objeto social "transporte rodoviário de cargas" (Id. d0da953 fl. 259)

condizente com a atividade realizada para a reclamada.

Não há provas de que a reclamada possuía ingerência na empresa

do reclamante. Os veículos mencionados pelo reclamante

constituem patrimônio necessário ao exercício do objeto social.

Com relação à prova testemunhal, todos os depoimentos têm em

comum a falta de subordinação entre o reclamante e a reclamada.

Com efeito, a testemunha do reclamante José Arnaldo Alves Cabral,

afirmou que (Id. 80f6d32):

"trabalhou na reclamada de outubro de 1.999 a abril de 2021, na

função de porteiro em guarita fixa; que conhece a rotina de

carregamento dos caminhoneiros, pois chegavam na portaria e o

faturamento autorizava a entrada do motorista para carregamento;

que o reclamante viajava 2/3/4 vezes na semana; (...) que quando

o reclamante retornava das viagens, o depoente já não estava

mais na portaria; que após a entrada do reclamante, o depoente

não mais o visualizava; que essa rotina acontecia com todos os

caminhoneiros; que o reclamante não se fazia substituir; que o

reclamante sempre utilizava o seu único caminhão; que na

reclamada os caminhoneiros não delegam para outros

motoristas as suas viagens; (...) que os veículos só poderiam ser

retirados da reclamada durante o dia para manutenção e
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abastecimento; que isso era política da empresa e não sabe o

motivo; que não sabe se os caminhoneiros tinham que ter

caminhões. " (g.n.)

Logo, percebe-se que a referida testemunha, na condição de

porteiro, não tinha conhecimentos aprofundados sobre a espécie de

relação mantida entre o reclamante e a reclamada.

A segunda testemunha do reclamante, Caio Renan Rodrigues,

afirmou que (Id. 80f6d32):

"que trabalhou de 14 a 18 como caminhoneiro através de sua

trasportador CA Rodrigues; que como seu pai já prestava serviços

nessa mesma transportadora passou a também laborar, incluindo o

caminhão na mesma empresa; que os funcionários do escritório do

setor de carregamentos ligavam no celular do depoente avisando

que o caminhão estava pronto com o Sr. Ademir e Aline; que

quando ligavam sobre alguma carga, o depoente tinha uma ideia do

valor, pois havia uma tabela fixada pela reclamada e, quando

chegava para carregar e o manifesto fosse impresso é que saberia

o valor correto; que já aconteceu de o depoente, uma vez, se negar

a fazer o frete por não compensar a coleta, ter ficado de gancho por

3 dias, deixando o caminhão no pátio; que o caminhão só poderia

ser retirado com autorização; que era o próprio Ademir quem dizia

que se houvesse recusa, seriam 3 dias de pátio; que era o Ademir

com quem o depoente conversava sobre todas as questões; que

Ademir dava ordens para que fosse realizado o carregamento; que

carregava 3/5 vezes na semana; que via o reclamante apenas aos

domingos, por volta das 23:00, pois juntavam as mercadorias de

bobinas e caixas de papelão; que o reclamante carregava bobinas

na carreta e o depoente chapas para as caixas; que dificilmente

encontrava o reclamante quando chegavam na portaria;

Reperguntas do Patrono do reclamante: que as retiradas dos

caminhões com autorização eram apenas para levar para a oficina,

pois eram proibidos de prestar serviços para outros; que motorista

só retira o caminhão se estiver cadastrado na empresa; que no caso

do depoente e de seu pai, eram cadastrados para tirar, tanto o

caminhão que o depoente usava, quanto o de seu pai; que o

depoente trabalhou com exclusividade para a Fernandes e sabe

que isso era geral para todos; que todo caminhoneiro tinha que ter

firma com CNPJ; Reperguntas do Patrono da reclamada: que o

carregamento é realizado pelos funcionários da Fernandes; que

Luís Daniel Demori trabalhou para o depoente, inclusive sendo

registrado em sua empresa; que Luís chegou a ser motorista com

veículo do depoente, carregando na reclamada, especialmente

quando o depoente estava sem CNH; que se recorda que isso se

deu por uns 3 meses, pois Luís não passou no contrato de

experiência que celebrou com o depoente; que o reclamante lhe

disse que Luís também foi funcionário registrado da empresa do

reclamante; que quando o depoente foi cortado da reclamada, Luís

prestou serviços para a sua empresa para a água em Lindoia; que

não sabe se o reclamante prestava serviços para a Shefa. Nada

mais."

Já a testemunha da reclamada, Ademir Guariso, assim declarou (Id.

80f6d32):

"que trabalha na reclamada desde 1989, atualmente na função de

supervisor de logística; que a reclamada só trabalha com

transportadoras cadastradas que são acionadas quando há

carregamento e, em não havendo concordância, passa-se para a

próxima da lista; que não há qualquer "punição" ou retaliação em

caso de recusa; que a transportadora pode ter mais de um motorista

cadastrado; que no caso do reclamante, além dele, que era o

proprietário, sua empresa tinha 2 motoristas cadastrados, se

recordando que um deles era Daniel Demori e o outro não se

recorda o nome; que os funcionários que estão acostumados com a

demanda é que entram em contato por Whatsapp com as

transportadoras; que como as transportadoras já têm a tabela com

os valores dos fretes (tabela ANTT), os funcionários apenas

informam que há mercadoria para ser carregada; que por vezes, a

transportadora pode acontecer de recusar; que os caminhoneiros

são livres para entrar e sair com o caminhão; que na prática, como

os caminhoneiros pretendem ser escalados para uma próxima

carga, acabam deixando o caminhão no pátio e pedem para o

faturamento deixar o registro; que o caminhoneiro só faz o frete se

quando chegar a mercadoria já estiver carregada e a nota fiscal já

emitida, sempre informados pelo faturamento; Reperguntas do

Patrono da reclamada: que o tempo em que o caminhão fica no

pátio é determinado pela própria transportadora, porém,

dependendo da pressa do cliente, se o caminhão não estiver no

pátio, pode não dar tempo de ter que esperar o caminhão chegar

para ainda ser carregado, caso que a reclamada tem que acionar

uma próxima transportadora; que Luís Fernando ficou pouco tempo

na empresa para coordenar a logística em algumas funções

superiores às do depoente; que tanto o depoente como ele não

tinham acesso aos caminhoneiros; que as transportadoras eram

livres para prestar serviços a qualquer empresa além da reclamada;

que sabe que o reclamante atendia outras empresas, pois já

aconteceu de o faturamento contactá-lo e ele se recursar, dizendo

que estava atendendo outra empresa e seu caminhão não estava

no pát io;  que quando a ordem de serv iço é baixada,

automaticamente o faturamento oferece a carga à transportadora,

independentemente de o caminhão estar ou não no pátio; que a

portaria não controla horário de chegada das transportadoras; que

de acordo com contrato com a ANTT, o pagamento é feito através

de cartão PJ, cartão ao portador, exclusivo do proprietário da
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transportadora, quinzenalmente; que a empresa não exige compra

ou troca de caminhão; que a reclamada não pode contratar com

transportadora que não tenha o veículo em condições exigidas pela

legislação rodoviária; que se solicitado à transportadora que

regularize e não houve tempo para atender o cliente, acionam outra

transportadora; que a transportadora do reclamante deixou de ser

contratada por reclamações do cliente VIP; que não tem como

precisar a média de fretes, pois varia de acordo com a demanda;

que a partir das 16:00 o faturamento começa a startar as

transportadoras e dependendo da demanda e do cliente, se o

motorista chegar com o caminhão, na hipótese de não estar no

pátio, até o início do dia seguinte, pode ser que dê tempo de fazer o

carregamento como acima explicou; que não tem como o depoente

lembrar por quanto tempo os funcionários cadastrados nas

transportadoras prestaram serviços à reclamada; que a reclamada

não controla quantos caminhões cada transportadora tem; que no

mesmo momento, uma transportadora pode carregar com 2

veículos e 2 motoristas cadastrados. Nada mais."

Os depoimentos suso transcritos demonstraram que não havia

subordinação entre as partes.

No caso dos autos, não restou demonstrada a existência dos

requisitos previstos no artigo 3º da CLT, notadamente a

subordinação jurídica, imprescindível para a caracterização do

vínculo empregatício.

Assim, comprovada a inexistência de subordinação jurídica, pelo

que decido negar provimento, nestes termos consignando as

razões de decidir para fins de prequestionamento.

4. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A reclamação trabalhista foi proposta em 23/03/2020, após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017 (11/11/2017), sendo, portanto,

aplicável a condenação de honorários advocatícios nos moldes do

artigo 791-A, da CLT, por força do artigo 6º da Instrução Normativa

nº 41, do C. TST, in verbis:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa."

"Art. 6º Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários

advocatícios sucumbenciais, prevista no art. 791- A, e parágrafos,

da CLT, será aplicável apenas às ações propostas após 11 de

novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017). Nas ações propostas

anteriormente, subsistem as diretrizes do art. 14 da Lei nº

5.584/1970 e das Súmulas nos 219 e 329 do TST."

Em relação aos honorários sucumbenciais, o Juízo de Origem

assim decidiu:

"Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios

sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e parágrafos, da CLT, com a

redação dada pela Lei nº 13.467/2017, somente é aplicável às

ações propostas após 11 de novembro de 2.017, com a

possibil idade de acumulação dos referidos honorários.

Considerando a sucumbência pelo reclamante, defiro a favor do

advogado da ré os honorários advocatícios de sucumbência a

serem suportados pelo reclamante ora fixados a 15% incidente

sobre os pedidos indeferidos de acordo com os valores dos pedidos

liquidados pelo autor quando da distribuição da ação (Lei 13467/17)

conforme critérios fixados no § 2º do art. 791-A da CLT.

O reclamante deverá efetuar o pagamento da verba honorária em

10 (dez) dias a contar do trânsito em julgado sob pena de

execução." (Id. 8f6de34)

O reclamante sustenta que:

"Todavia, há a impossibilidade de exigir do Recorrente o pagamento

de honorários sucumbenciais, nos casos em que ele é beneficiário

da Justiça, pois tal condenação contraria a "essência do instituto da

assistência judiciária gratuita, afrontando literalmente, o inciso

LXXIV, do art. 5º da CF/88", o qual assegura assistência jurídica

integral e gratuita." (Id. 888b0ad fl. 561)

Pois bem.

Mantida a improcedência dos pedidos, nada há para ser modificado,

inclusive quanto ao percentual fixado em 15%, pois o Juízo

observou os limites e parâmetros estabelecidos no caput e § 2º do

artigo 791-A da CLT, determinando-se apenas o sobrestamento da

exigibilidade de tais honorários enquanto existir a condição de

miserabilidade jurídica do reclamante,nesses termos consignando

as razões de decidir para fins de prequestionamento.

POR TAIS FUNDAMENTOS, decido conhecer e dar parcial
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provimento ao recurso do reclamante, para deferir o benefício da

justiça gratuita ao reclamante e determinar o sobrestamento da

exigibilidade dos honorários sucumbenciais devidos ao patrono da

reclamada, tudo nos termos da fundamentação.

Ficam mantidos os valores da condenação e custas pelo

reclamante.

Em sessão realizada em 05 de março de 2024, a 1ª Câmara do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador do Trabalho

Fábio Bueno de Aguiar.

Tomaram parte no julgamento os(as) Srs. Magistrados:

Juíza do Trabalho Candy Florêncio Thomé (relatora)

Juiz do Trabalho Evandro Eduardo Maglio

Desembargador do Trabalho Fábio Bueno de Aguiar

Compareceu para sustentar oralmente, pelo recorrente Tiago Lopes

Gambaro, o Dr. João Gabriel Bertolini Coelho; e pela recorrida

Fernandez Sociedade Anônima Indústria de Papel, o Dr. Erick

Renato Craveiro Fontanazzo.

Julgamento realizado em Sessão Híbrida, conforme os termos da

Portaria Conjunta GP-CR n.º 02/2022 deste E. Regional.

RESULTADO:

ACORDAM os Magistrados da 1ª Câmara - Primeira Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo (a) Exmo (a). Sr (a).

Relator (a).

Votação unânime.

Procurador ciente.

CANDY FLORENCIO THOME

Juíza do Trabalho

Relatora

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010397-95.2020.5.15.0060
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE TIAGO LOPES GAMBARO

ADVOGADO JOAO GABRIEL BERTOLINI
COELHO(OAB: 314628/SP)

RECORRIDO FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA
INDUSTRIA DE PAPEL

ADVOGADO ERICK RENATO CRAVEIRO
FONTANAZZO(OAB: 256704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA INDUSTRIA DE PAPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ACÓRDÃO

1.ª TURMA - 1.ª CÂMARA

RECURSO ORDINÁRIO

PROC. TRT/15ª REGIÃO N.º 0010397-95.2020.5.15.0060

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE AMPARO

RECORRENTE: TIAGO LOPES GAMBARO

RECORRIDO: FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA INDUSTRIA

DE PAPEL

JUÍZA SENTENCIANTE: MILENA CASACIO FERREIRA

BERALDO

Inconformado com a r. sentença (Id. 8f6de34), que julgou

improcedente a ação, recorre o reclamante(Id. 888b0ad). Pugna

pelo reconhecimento do vínculo empregatício, pela concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita, bem como o pagamento das verbas

rescisórias - TRCT; férias; 13° salário; FGTS; anotação na CTPS;

auxílio-refeição/alimentação; vale-transporte; prêmio por tempo de

serviço; participação nos lucros e resultados; cesta básica; multa

por descumprimento de cláusulas da convenção coletiva de trabalho

- Cláusula 53ª da CCT; multa do artigo 477 da CLT, e honorários

advocatícios sucumbenciais.

Por f im, pugna pela correção pelo IPCA-e; contribuição
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previdenciária, juros legais e honorários advocatícios no importe de

15% do valor da condenação.

Contrarrazões (Id. 629c664).

Em cumprimento ao Regimento Interno deste TRT, não houve a

remessa dos autos à Procuradoria do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

1. DO CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, decido conhecer do

recurso interposto.

2. DA JUSTIÇA GRATUITA

A sentença julgou a ação improcedente, imputando ao reclamante o

recolhimento das custas processuais no montante de R$ 8.090,06

(Id. 8f6de34).

Recorre o reclamante, pugnando pelo deferimento da gratuidade de

justiça.

O pedido de concessão do benefício da justiça gratuita já foi

analisado no despacho de Id.2a735ac, nos seguintes termos:

"Entretanto, no caso sub judice, destacam-se os seguintes

documentos:

Id. eb273c5, contrato social no qual o reclamante consta com

40.000 quotas.

Id. 135ff09 veículos cadastrados na frota da transportadora.

Id. 9b52ffa contrato de arrendamento de veículo de propriedade do

reclamante para a própria transportadora da qual é sócio.

Id. acdeef7 - extratos bancários da pessoa jurídica demonstram

movimentação financeira com valores superiores a 20 mil reais

mensais.

Diante da análise do conjunto probatório, conclui-se que o

agravante é empresário, não há insuficiência de recursos, e não

apresentou provas que corroborassem a impossibilidade de realizar

os recolhimentos das custas.

Portanto, como o agravante não cumpriu o encargo probatório que

lhe competia, não faz jus à justiça gratuita.

Neste contexto, nos termos do § 7º do artigo 99 do CPC, aplicável

por compatível com o processo do trabalho, cabe ao relator apreciar

o requerimento de concessão dos benefícios da justiça gratuita e,

em caso de indeferimento, conceder prazo para recolhimento do

preparo recursal:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento."

Assim sendo, o requerimento de indefiro justiça gratuita e concedo

ao reclamante o prazo de cinco dias para comprovar o recolhimento

das custas processuais, sob pena de não conhecimento do recurso,

em consonância com o item II da OJ 269 da SDI-I do TST:

"II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)."

Intime-se o reclamante.

Assim, decorrido o prazo concedido, o recorrente comprovou o

preparo.

Da análise dos documentos juntados, no entanto, a Composição

dessa Sessão deliberou no sentido de deferir os benefícios da

justiça gratuita ao reclamante.

Consoante entendimento pacificado no âmbito desta D. Câmara

julgadora, a declaração firmada pelo empregado, no sentido de que

não está em condições de pagar as custas do processo, sem

prejuízo de seu sustento próprio ou da sua família, é condição

bastante à concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara

trabalhista, nos termos do §3º do artigo 790 da CLT.

O pedido respectivo foi trazido aos autos, conforme declaração de

hipossuficiência.

Eventual prova em sentido oposto (pela suficiência econômica do

trabalhador), deve ficar a cargo da parte que a alega, conforme os

termos do artigo 769 da CLT c/c o artigo 373, II do Novo CPC.

Todavia, a recorrida não produziu elemento de prova cabal nesse

sentido, uma vez que não há prova de que os valores recebidos

pelo reclamante não sejam absorvidos por suas despesas.

Com efeito, a Súmula nº 33 deste E. Tribunal dispõe no sentido de

ser necessária apenas declaração do beneficiário, a fim de

comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no dispositivo

supra, in verbis:

33 - JUSTIÇA GRATUITA. PROVA PARA CONCESSÃO AO

TRABALHADOR. SIMPLES DECLARAÇÃO. A prova dos

requisitos do § 3º do artigo 790 da CLT para a concessão de justiça

gratuita ao trabalhador pode ser feita por simples declaração do

beneficiário, sob as penas da lei, implicando presunção "juris

tantum". (Resolução Administrativa n. 8, de 14 de julho de 2014 -

Divulgada no D.E.J.T de 15/7/2014, págs. 05-06; D.E.J.T de
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18/7/2014, págs. 03-04; D.E.J.T de 21/7/2014, pág. 02)

Sendo assim, atendidos os requisitos constantes na Lei nº 1.060/50,

alterada pela Lei 7.510/86, à luz do art. 790, § 3º, da CLT -

acrescentado pela Lei nº 10.537, de 27 de agosto de 2002 - reforma

-se o quanto decidido anteriormente e concede-se ao reclamante os

benefícios da justiça gratuita, isentando-o, por consequência, da

comprovação de custas processuais.

Torna-se, pois, insubsistente qualquer determinação ou arguição no

sentido de negar seguimento ao recurso, sob argumento de

deserção.

Reforma-se, no particular, para conceder a benesse em favor do

reclamante.

3. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O reclamante narrou na exordial que foi contratado verbalmente

pela reclamada (FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA INDUSTRIA

DE PAPEL) no início de 2008 para exercer a função de

caminhoneiro e dispensado sem justa causa em 04/10/2019,

recebendo salário variável de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$

15.000,00 (quinze mil reais)(Id. b193477).

Aduziu que na contratação por determinação da reclamada teve que

adquirir um caminhão. Ademais, o veículo era utilizada apenas para

realizar as entregas para a reclamada.

Em 02/12/2010 alega ter sido obrigado a abrir uma pessoa jurídica,

com o CNPJ 3.038.771/0001-10. Nessa pessoa jurídica constam

como sócios o reclamante e sua genitora Ivani de Fátima Lopes

Gambaro (Id. d0da953).

Diante do exposto, o reclamante postulou o reconhecimento do

vínculo empregatício, justiça gratuita e verbas trabalhistas diversas:

Férias +1/3 constitucional; 13° salário; FGTS; anotação da CTPS;

normas da Convenção Cole t iva  de Traba lho;  Auxí l io

refeição/alimentação; Vale transporte; Prêmio por tempo de serviço;

Participação nos lucros e resultados; Cestas básicas; Multa por

descumprimento de cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho;

Multa do artigo 477 da CLT; Honorários advocatícios no importe de

15% do valor da condenação; Correção monetária pelo IPCA-E;

Contribuições previdenciárias;. Deduções; Juros legais; Por fim,

pediu a expedição de ofício ao Ministério do Trabalho e Ministério

Público do Trabalho.

Em contestação a reclamada alegou: inépcia da inicial, prescrição

quinquenal, a inexistência do vínculo empregatício e por

consequência os demais pedidos decorrentes. Juntou os seguintes

documentos: contrato social Id. Eb273c5, CNPJ Id. D1df562,

documentos cadastrais da transportadora Id. Bc5d127, Cadastro

ANTT Id. Bc5d127, cadastro RNTC Id. Dba6bd1, CRLV dos

caminhões da transportadora Id. 3E4bda8 e Id. 7B7b1b6, contrato

de arrendamento Id. 9B52ffa, Livro de registro, CNH e CTPS dos

funcionários do reclamante Id. 1Ef4b3f, Id. bd84378, Comunicado

de nota fiscal Id. 96F629d, carta de declaração de responsabilidade

da transportadora Id. E7c577e, Termo de responsabilidade cartão

frete Bradesco Id. C464721.

A Origem não reconheceu o vínculo de emprego (Id. 8f6de34), nos

seguintes termos:

"DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Aduz o autor que laborou como motorista para a ré do "início de

2008" a 4.10.19 e que para tanto "foi obrigado" a constituir uma

empresa com CNPJ e adquirir um caminhão ao qual não detinha

autorização para utilizá-lo, tendo que guardá-lo ao final das viagens

no pátio da ré.

Verbera que era subordinado aos encarregados de logística da

reclamada, que poderia ser punido em caso de recusa de viagens,

que não tinha horário fixo, que era acionado pelo celular pessoal,

que ingressava na empresa por meio de crachá de acesso, que

realizava quatro entregas em média por semana, que não tinha

poderes para negociar valores dos fretes, tipos de carga e destino e

que era submetido a controle de jornada.

A defesa, por sua vez, aduziu que não havia contrato com o

reclamante pois a contratação se deu nos moldes da lei civil

(serviços de frete) com a empresa Lopes Gambaro Transportes

Ltda (Id 135ff09 e dba6bd1 - Certificado de Registro Nacional de

Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTCR junto à ANTT) na

qual o reclamante figurava como sócio com sua genitora e como

empregado na função de motorista de carreta a exemplo de outros

motoristas como Luis Daniel Demori e Carlos Donizete de Sá.

Sustenta que referida transportadora possuía diversos caminhões

cadastrados e que prestaram serviços para outras empresas.

Alega ainda que o crachá é fornecido a qualquer prestador de

serviço adentra nas dependências da reclamada, que a ré contrata

inúmeras transportadoras e quando da contratação exige contrato

social, registros dos funcionários, consulta SINTEGRA, ANTT

(Agência Nacional de Transportes Terrestres) e documentos dos

veículos utilizados.

Por fim, esclarece que cartão magnético juntado pelo autor se

destina ao pagamento de transporte de pessoa jurídica mediante

"termo de ciência responsabilidade e entrega" sem qualquer

indicação de pessoa física.

Da análise de todo o arcabouço probatório, logrou a ré comprovar

que o trabalho realizado pelo reclamante não se deu nos moldes da

lei trabalhista.
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Cumpre esclarecer, de proêmio, que o instituto da terceirização de

serviços, seja pela forma tradicional por pessoa jurídica seja através

da contratação de prestadores autônomos, vem sendo permitido

pelo ordenamento jurídico como forma de proporcionar ao

empresário melhores condições de concorrência leal e desempenho

especializado em seu desiderato social.

A prova oral colhida bem como os documentos carreados

corroboraram a tese da defesa de que a contratação dos serviços

de frete se deu com a empresa Lopes Gambaro Transportes Ltda

de titularidade do reclamante e de sua genitora, como se depreende

pelo contrato social carreado (Id d0da953) na qual inclusive o

reclamante figura como empregado na função de motorista de

carreta (Id0b8bb3b) desde 01.11.12.

De outra borda, a despeito de o reclamante e sua genitora serem

sócios da empresa contratada (Lopes Gambaro Transportes Ltda),

constituída em 02/12/2010 - Id 84d194b), a alegação da parte

autora de que se referido expediente fora utilizado pela ré como

forma de mascarar a suposta relação celetista não fora comprovado

na medida em que outros motoristas como Luis Daniel Demori e

Carlos Donizete de Sá também foram registrados como

empregados da empresa do reclamante (ambos admitidos em 2011)

inclusive prestando serviços de transporte para a ré (Id 1ef4b3f -

Funcionário Carlos Carlos Donizete de Sá - id bd84378 -

Funcionário Luis Daniel Demori).

Em réplica, em que pese o autor questione como a ré teve acesso

aos registros aduzindo ter compelido ao registro de outros

funcionários, não houve prova de que Luis e Carlos também teriam

sido compelidos ao registro em CTPS além do que a defesa admite

que como condição da contratação das transportadoras exige-se o

registro dos funcionários das transportadoras.

Outrossim, a tese de que o reclamante adquiriu veículo coagido

pela ré não se sustenta em função dos documentos juntados como

o Contrato de Arrendamento 15.09.15 (Id 9b52ffa).

A prova oral, por sua, vez, corroborou os documentos carreados.

A primeira testemunha do autor se ativava na portaria da ré e

portanto pouco conhecimento detinha sobre a rotina do reclamante

bem como a forma de contratação embora tenha respondido que o

reclamante não se podia fazer substituir.

A segunda testemunha conduzida pelo autor afirmou que trabalhou

como motorista de caminhão para a Transportadora CA Rodrigues a

exemplo de seu pai e que havia uma tabela de preço pré-fixada pela

reclamada.

Atestou que certa vez negou o serviço tendo "ficado de gancho por

3 dias, deixando o caminhão no pátio", que recebia ordens de

Ademir e que era exigida exclusividade e CNPJ.

Contudo, em função do quanto respondeu ao final do depoimento,

suas afirmações iniciais acabaram se tornando incoerentes.

Isso porque afirmou que Luís Daniel Demori também trabalhou para

a sua empresa como motorista especialmente quando o depoente

estava sem CNH e que quando foi "cortado" pela reclamada, o

mesmo motorista Luis Daniel Demori prestou serviços para a sua

empresa em Águas de Lindoia, demonstrando, pois, que o motorista

que prestou serviços a sua empresa também esteve vinculado com

a empresa do reclamante como supra mencionado, afastando a

tese autoral.

Sobre o tempo de contrato de trabalho da empresa da testemunha

com Luis Daniel,não fora juntado o TRCT como requerido pela

reclamada em audiência e deferido.

A única testemunha da ré, por sua vez, afirmou que labora desde

1989 atualmente na função de supervisor de logística, que as

transportadoras já têm conhecimento dos valores dos fretes pela

tabela ANTT e caso não tenham interesse no serviço não há

retaliação em caso de recusa de frete pela transportadora embora

na prática os caminhoneiros intentam serem escalados para uma

próxima carga.

Assegurou que os motoristas têm livre acesso ao caminhão em que

pese costumam deixem o caminhão no pátio e que as

transportadoras eram livres para prestar serviços a qualquer

empresa além da reclamada a exemplo do reclamante.

Logo, patente a ausência de pessoalidade.

Em relação à a prova subordinação jurídica, oral demonstrou que

não havia qualquer forma de sujeição do transportador ou

ingerência ou fiscalização patronal. Além disso, o motorista

autônomo ou a transportadora é a proprietária do veículo utilizado,

arca com todas as despesas de viagem e custos com o veículo,

remuneração de ajudante se houver inclusive uniformes e por essa

razão assume o ônus e o risco do negócio.

No que diz respeito à onerosidade, incontroverso o recebimento

unicamente pelo serviço prestado mediante tabela prefixada pela

ANTT.

Por fim, o cadastramento prévio, uso de crachá para adentrar à

empresa, a guarda do caminhão no pátio, a prévia comunicação de

eventual cancelamento do frete e a utilização de cartão bancário em

nome da pessoa jurídica contratada são providências de ordem

eminentemente administrativa por questões de organização e

segurança que não induzem ao vínculo empregatício por si só.

Pretensão indeferida bem como os consectários."

Contra a r. sentença se insurge o reclamante, postulando o

reconhecimento do vínculo empregatício e consectários legais.

Pois bem.

Inicialmente cumpre consignar que a prestação de trabalho, por si

só, é insuficiente para caracterizar o vínculo de emprego, havendo
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necessidade da comprovação dos requisitos pelo artigo 3º da CLT,

quais sejam: pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e

subordinação.

Ausente qualquer destes requisitos, desconfigurada estará a

relação de vínculo celetista, sendo o grau de sujeição do

empregado ao poder de direção do tomador na execução de suas

tarefas o divisor de águas entre a relação de emprego e o trabalho

autônomo.

Ao admitir a prestação de serviços em modalidade diversa do

vínculo empregatício, a reclamada atraiu para si o ônus de

comprovar a ausência dos requisitos caracterizadores do vínculo de

emprego, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, II do CPC.

E desse encargo se desvencilhou a contento.

Na contestação a reclamada juntou provas, ilustrativamente os

documentos de Id. eb273c5, D1df562, Id. Bc5d127, Id. Dba6bd1, Id.

3E4bda8, Id. 7B7b1b6, Id. 9B52ffa, Id. 1Ef4b3f, Id. bd84378, Id.

96F629d, Id. E7c577e, Id. C464721 nos quais comprovam que a

prestação de serviços foi realizada pela pessoa jurídica LOPES

GAMBARO TRANSPORTES LTDA regularmente formalizada, com

objeto social "transporte rodoviário de cargas" (Id. d0da953 fl. 259)

condizente com a atividade realizada para a reclamada.

Não há provas de que a reclamada possuía ingerência na empresa

do reclamante. Os veículos mencionados pelo reclamante

constituem patrimônio necessário ao exercício do objeto social.

Com relação à prova testemunhal, todos os depoimentos têm em

comum a falta de subordinação entre o reclamante e a reclamada.

Com efeito, a testemunha do reclamante José Arnaldo Alves Cabral,

afirmou que (Id. 80f6d32):

"trabalhou na reclamada de outubro de 1.999 a abril de 2021, na

função de porteiro em guarita fixa; que conhece a rotina de

carregamento dos caminhoneiros, pois chegavam na portaria e o

faturamento autorizava a entrada do motorista para carregamento;

que o reclamante viajava 2/3/4 vezes na semana; (...) que quando

o reclamante retornava das viagens, o depoente já não estava

mais na portaria; que após a entrada do reclamante, o depoente

não mais o visualizava; que essa rotina acontecia com todos os

caminhoneiros; que o reclamante não se fazia substituir; que o

reclamante sempre utilizava o seu único caminhão; que na

reclamada os caminhoneiros não delegam para outros

motoristas as suas viagens; (...) que os veículos só poderiam ser

retirados da reclamada durante o dia para manutenção e

abastecimento; que isso era política da empresa e não sabe o

motivo; que não sabe se os caminhoneiros tinham que ter

caminhões. " (g.n.)

Logo, percebe-se que a referida testemunha, na condição de

porteiro, não tinha conhecimentos aprofundados sobre a espécie de

relação mantida entre o reclamante e a reclamada.

A segunda testemunha do reclamante, Caio Renan Rodrigues,

afirmou que (Id. 80f6d32):

"que trabalhou de 14 a 18 como caminhoneiro através de sua

trasportador CA Rodrigues; que como seu pai já prestava serviços

nessa mesma transportadora passou a também laborar, incluindo o

caminhão na mesma empresa; que os funcionários do escritório do

setor de carregamentos ligavam no celular do depoente avisando

que o caminhão estava pronto com o Sr. Ademir e Aline; que

quando ligavam sobre alguma carga, o depoente tinha uma ideia do

valor, pois havia uma tabela fixada pela reclamada e, quando

chegava para carregar e o manifesto fosse impresso é que saberia

o valor correto; que já aconteceu de o depoente, uma vez, se negar

a fazer o frete por não compensar a coleta, ter ficado de gancho por

3 dias, deixando o caminhão no pátio; que o caminhão só poderia

ser retirado com autorização; que era o próprio Ademir quem dizia

que se houvesse recusa, seriam 3 dias de pátio; que era o Ademir

com quem o depoente conversava sobre todas as questões; que

Ademir dava ordens para que fosse realizado o carregamento; que

carregava 3/5 vezes na semana; que via o reclamante apenas aos

domingos, por volta das 23:00, pois juntavam as mercadorias de

bobinas e caixas de papelão; que o reclamante carregava bobinas

na carreta e o depoente chapas para as caixas; que dificilmente

encontrava o reclamante quando chegavam na portaria;

Reperguntas do Patrono do reclamante: que as retiradas dos

caminhões com autorização eram apenas para levar para a oficina,

pois eram proibidos de prestar serviços para outros; que motorista

só retira o caminhão se estiver cadastrado na empresa; que no caso

do depoente e de seu pai, eram cadastrados para tirar, tanto o

caminhão que o depoente usava, quanto o de seu pai; que o

depoente trabalhou com exclusividade para a Fernandes e sabe

que isso era geral para todos; que todo caminhoneiro tinha que ter

firma com CNPJ; Reperguntas do Patrono da reclamada: que o

carregamento é realizado pelos funcionários da Fernandes; que

Luís Daniel Demori trabalhou para o depoente, inclusive sendo

registrado em sua empresa; que Luís chegou a ser motorista com

veículo do depoente, carregando na reclamada, especialmente

quando o depoente estava sem CNH; que se recorda que isso se

deu por uns 3 meses, pois Luís não passou no contrato de

experiência que celebrou com o depoente; que o reclamante lhe

disse que Luís também foi funcionário registrado da empresa do

reclamante; que quando o depoente foi cortado da reclamada, Luís

prestou serviços para a sua empresa para a água em Lindoia; que

não sabe se o reclamante prestava serviços para a Shefa. Nada

mais."

Já a testemunha da reclamada, Ademir Guariso, assim declarou (Id.
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80f6d32):

"que trabalha na reclamada desde 1989, atualmente na função de

supervisor de logística; que a reclamada só trabalha com

transportadoras cadastradas que são acionadas quando há

carregamento e, em não havendo concordância, passa-se para a

próxima da lista; que não há qualquer "punição" ou retaliação em

caso de recusa; que a transportadora pode ter mais de um motorista

cadastrado; que no caso do reclamante, além dele, que era o

proprietário, sua empresa tinha 2 motoristas cadastrados, se

recordando que um deles era Daniel Demori e o outro não se

recorda o nome; que os funcionários que estão acostumados com a

demanda é que entram em contato por Whatsapp com as

transportadoras; que como as transportadoras já têm a tabela com

os valores dos fretes (tabela ANTT), os funcionários apenas

informam que há mercadoria para ser carregada; que por vezes, a

transportadora pode acontecer de recusar; que os caminhoneiros

são livres para entrar e sair com o caminhão; que na prática, como

os caminhoneiros pretendem ser escalados para uma próxima

carga, acabam deixando o caminhão no pátio e pedem para o

faturamento deixar o registro; que o caminhoneiro só faz o frete se

quando chegar a mercadoria já estiver carregada e a nota fiscal já

emitida, sempre informados pelo faturamento; Reperguntas do

Patrono da reclamada: que o tempo em que o caminhão fica no

pátio é determinado pela própria transportadora, porém,

dependendo da pressa do cliente, se o caminhão não estiver no

pátio, pode não dar tempo de ter que esperar o caminhão chegar

para ainda ser carregado, caso que a reclamada tem que acionar

uma próxima transportadora; que Luís Fernando ficou pouco tempo

na empresa para coordenar a logística em algumas funções

superiores às do depoente; que tanto o depoente como ele não

tinham acesso aos caminhoneiros; que as transportadoras eram

livres para prestar serviços a qualquer empresa além da reclamada;

que sabe que o reclamante atendia outras empresas, pois já

aconteceu de o faturamento contactá-lo e ele se recursar, dizendo

que estava atendendo outra empresa e seu caminhão não estava

no pát io;  que quando a ordem de serv iço é baixada,

automaticamente o faturamento oferece a carga à transportadora,

independentemente de o caminhão estar ou não no pátio; que a

portaria não controla horário de chegada das transportadoras; que

de acordo com contrato com a ANTT, o pagamento é feito através

de cartão PJ, cartão ao portador, exclusivo do proprietário da

transportadora, quinzenalmente; que a empresa não exige compra

ou troca de caminhão; que a reclamada não pode contratar com

transportadora que não tenha o veículo em condições exigidas pela

legislação rodoviária; que se solicitado à transportadora que

regularize e não houve tempo para atender o cliente, acionam outra

transportadora; que a transportadora do reclamante deixou de ser

contratada por reclamações do cliente VIP; que não tem como

precisar a média de fretes, pois varia de acordo com a demanda;

que a partir das 16:00 o faturamento começa a startar as

transportadoras e dependendo da demanda e do cliente, se o

motorista chegar com o caminhão, na hipótese de não estar no

pátio, até o início do dia seguinte, pode ser que dê tempo de fazer o

carregamento como acima explicou; que não tem como o depoente

lembrar por quanto tempo os funcionários cadastrados nas

transportadoras prestaram serviços à reclamada; que a reclamada

não controla quantos caminhões cada transportadora tem; que no

mesmo momento, uma transportadora pode carregar com 2

veículos e 2 motoristas cadastrados. Nada mais."

Os depoimentos suso transcritos demonstraram que não havia

subordinação entre as partes.

No caso dos autos, não restou demonstrada a existência dos

requisitos previstos no artigo 3º da CLT, notadamente a

subordinação jurídica, imprescindível para a caracterização do

vínculo empregatício.

Assim, comprovada a inexistência de subordinação jurídica, pelo

que decido negar provimento, nestes termos consignando as

razões de decidir para fins de prequestionamento.

4. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A reclamação trabalhista foi proposta em 23/03/2020, após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017 (11/11/2017), sendo, portanto,

aplicável a condenação de honorários advocatícios nos moldes do

artigo 791-A, da CLT, por força do artigo 6º da Instrução Normativa

nº 41, do C. TST, in verbis:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa."

"Art. 6º Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários

advocatícios sucumbenciais, prevista no art. 791- A, e parágrafos,

da CLT, será aplicável apenas às ações propostas após 11 de

novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017). Nas ações propostas

anteriormente, subsistem as diretrizes do art. 14 da Lei nº

5.584/1970 e das Súmulas nos 219 e 329 do TST."

Em relação aos honorários sucumbenciais, o Juízo de Origem

assim decidiu:

"Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios

sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e parágrafos, da CLT, com a

redação dada pela Lei nº 13.467/2017, somente é aplicável às

ações propostas após 11 de novembro de 2.017, com a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1549
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

possibilidade de acumulação dos referidos honorários.

Considerando a sucumbência pelo reclamante, defiro a favor do

advogado da ré os honorários advocatícios de sucumbência a

serem suportados pelo reclamante ora fixados a 15% incidente

sobre os pedidos indeferidos de acordo com os valores dos pedidos

liquidados pelo autor quando da distribuição da ação (Lei 13467/17)

conforme critérios fixados no § 2º do art. 791-A da CLT.

O reclamante deverá efetuar o pagamento da verba honorária em

10 (dez) dias a contar do trânsito em julgado sob pena de

execução." (Id. 8f6de34)

O reclamante sustenta que:

"Todavia, há a impossibilidade de exigir do Recorrente o pagamento

de honorários sucumbenciais, nos casos em que ele é beneficiário

da Justiça, pois tal condenação contraria a "essência do instituto da

assistência judiciária gratuita, afrontando literalmente, o inciso

LXXIV, do art. 5º da CF/88", o qual assegura assistência jurídica

integral e gratuita." (Id. 888b0ad fl. 561)

Pois bem.

Mantida a improcedência dos pedidos, nada há para ser modificado,

inclusive quanto ao percentual fixado em 15%, pois o Juízo

observou os limites e parâmetros estabelecidos no caput e § 2º do

artigo 791-A da CLT, determinando-se apenas o sobrestamento da

exigibilidade de tais honorários enquanto existir a condição de

miserabilidade jurídica do reclamante,nesses termos consignando

as razões de decidir para fins de prequestionamento.

POR TAIS FUNDAMENTOS, decido conhecer e dar parcial

provimento ao recurso do reclamante, para deferir o benefício da

justiça gratuita ao reclamante e determinar o sobrestamento da

exigibilidade dos honorários sucumbenciais devidos ao patrono da

reclamada, tudo nos termos da fundamentação.

Ficam mantidos os valores da condenação e custas pelo

reclamante.

Em sessão realizada em 05 de março de 2024, a 1ª Câmara do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador do Trabalho

Fábio Bueno de Aguiar.

Tomaram parte no julgamento os(as) Srs. Magistrados:

Juíza do Trabalho Candy Florêncio Thomé (relatora)

Juiz do Trabalho Evandro Eduardo Maglio

Desembargador do Trabalho Fábio Bueno de Aguiar

Compareceu para sustentar oralmente, pelo recorrente Tiago Lopes

Gambaro, o Dr. João Gabriel Bertolini Coelho; e pela recorrida

Fernandez Sociedade Anônima Indústria de Papel, o Dr. Erick

Renato Craveiro Fontanazzo.

Julgamento realizado em Sessão Híbrida, conforme os termos da

Portaria Conjunta GP-CR n.º 02/2022 deste E. Regional.

RESULTADO:

ACORDAM os Magistrados da 1ª Câmara - Primeira Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo (a) Exmo (a). Sr (a).

Relator (a).

Votação unânime.

Procurador ciente.

CANDY FLORENCIO THOME

Juíza do Trabalho

Relatora

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010814-52.2018.5.15.0146
Relator LUCIANA MARES NASR
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RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO NEDSON SOUZA DE ANDRADE

ADVOGADO RONI CERIBELLI(OAB: 262753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010814-52.2018.5.15.0146 (ROT)

RECORRENTE: RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

RECORRIDO: NEDSON SOUZA DE ANDRADE

RELATORA:LUCIANA MARES NASR

GDJS/gc

Relatório

Contra a r. sentença de fls. 409/419, proferida pela MM. Juíza Maria

Teresa De Oliveira Santos, que julgou, procedentes, em parte, os

pedidos deduzidos nesta reclamação trabalhista, recorre o

reclamado, com as razões de fls. 431/439, para refutar, em síntese,

a condenação no pagamento de horas extras, intervalo intrajornada,

diferenças de adicional noturno e horas in itinere, além de impugnar

o índice de correção monetária.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Conforme decisão de fls. 448/449, houve o sobrestamento do feito,

até a solução do ARE 1121633/GO pelo E. STF (Tema de

Repercussão Geral 1046), tendo em vista a discussão, neste feito,

sobre a validade de norma coletiva que negociou a duração das

horas in itinere.

Pedido de substituição do depósito recursal por seguro-garantia

formulado pela empresa às fls. 454/461.

Exaurido o julgamento do referido Tema 1046, os autos vieram à

conclusão.

É o relatório.

Fundamentação

1 - ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso, portanto, atendidos os pressupostos legais de

admissibilidade.

2 - DAS HORAS EXTRAS, INTERVALARES E ADICIONAL

NOTURNO

A reclamada refuta a condenação no pagamento de diferenças de

horas extras, intervalo intrajornada e adicional noturno, ao

argumento de que os cartões de ponto trazidos aos autos são

válidos, tendo o próprio reclamante reconhecido a veracidade das

marcações, assim sendo, como o recorrido não logrou provar a

existência das parcelas em epígrafe sem a correspondente paga, a

improcedência das pretensões impor-se-ia.

A r. sentença, quanto ao tema, assim decidiu:

"Em audiência (f. 404), o reclamante reconheceu a fidedignidade

dos registros de início, término da jornada e frequência constantes

dos cartões de ponto, impugnando-os em relação ao intervalo para

refeição e descanso e tempo à disposição (após o registro de saída

nos cartões).

Sobre o gozo do intervalo para refeição e descanso, declarou a

testemunha ouvida a convite do reclamante (prova emprestada

processo 208-71.2014): "(...)5- que tanto nas safras quanto nas

entressafras dispunha de 15 minutos de intervalo; (...)".

Disse o testigo convidado pela ré (prova emprestada processo 529-

09.2014): " (...) 2- que o operador de máquina recebe remuneração

por produção; que o intervalo deles é cumprido no maquinário ou na

área de vivência; que acredita que os trabalhadores almoçavam no

próprio maquinário para não perder tempo já que ganhavam por

produção; 3- que o intervalo dos operadores de máquina era de 01

hora; (...)"

Em que pese a declaração do testigo de defesa de que o intervalo

para refeição e descanso era de 01 hora, ele também informa que o

autor almoçava no próprio maquinário, para não perder tempo e já

voltar para o trabalho.

Ora, se o reclamante realizava suas refeições rapidamente e no

próprio maquinário, é imperiosa a conclusão de que o gozo parcial

do intervalo declarado pela testemunha autoral, que também

confirmou que o reclamante almoçava dentro da própria máquina, é

muito mais convincente e plausível.

Vê-se, pois, que o contexto probatório produzido confirma as

assertivas lançadas na inicial de que o obreiro não usufruía, na
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integralidade, do intervalo intrajornada.

Nesse diapasão, reputo, com base na prova oral produzida e nos

limites da inicial, que o autor dispunha, durante sua contratualidade,

de apenas 35 (trinta e cinco) minutos de intervalo intrajornada.

Revela ainda o contexto probatório que o reclamante, após o

registro de saída nos cartões de ponto, ainda permanecia à

disposição da reclamada por mais 15 (quinze) minutos, para realizar

os procedimentos de troca de turno (item 4 do depoimento da

testemunha do reclamante, não contrariado pelas declarações da

testemunha patronal).

Do quanto exposto, reconhece-se que o reclamante cumpriu a

seguinte jornada de trabalho durante o curso contratual: frequência

e horários de entrada e saída registrados nos cartões de ponto,

acrescidos de 15 (quinze) minutos ao término da jornada (tempo de

troca de turno), usufruindo 35 (trinta e cinco) minutos de intervalo.

[...]

A supressão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada enseja

o pagamento total do período correspondente, com acréscimo de no

mínimo 50%, e não somente do período sonegado. Neste sentido, a

Súmula 437 do C. TST.

Do quanto exposto, condeno a reclamada a pagar ao autor a

remuneração

correspondente a 01 (uma) hora por dia trabalhado, acrescida do

mesmo adicional e reflexos já conferidos para as horas extras.

[...]

Foi reconhecido em tópico supra que o reclamante, após o registro

de saída nos cartões de ponto, ainda permanecia à disposição da

reclamada por mais 15 (quinze) minutos, para realizar os

procedimentos de troca de turno (tempo que integra a sua jornada,

a teor do disposto no artigo 4º da CLT).

Este fato, por si só, já é suficiente para demonstrar a existência de

diferenças de adicional noturno, vez que o autor encerrava sua

jornada de trabalho em horário noturno, por volta das 23h20min,

devendo haver, nestes 15 (quinze) minutos, incidência do adicional

noturno.

Julgo, pois, procedente o pedido, condenando-se a reclamada no

pagamento das diferenças de adicional noturno e reflexos

postulados" (fls. 411/413).

Como se vê, a r. sentença deferiu horas extras, tendo em vista que

estas precisariam ser recalculadas, em razão do intervalo

intrajornada parcialmente concedido, já que o autor estava à

disposição neste ínterim, gerando o direito às horas extras e

também ao intervalo intrajornada, motivo pelo qual as

argumentações da recorrente são impertinentes quanto ao

acolhimento do cartão de ponto, os quais foram reconhecidos, com

exceção do intervalo intrajornada e tempo destinado à troca de

turno ao final da jornada.

Neste cenário, não dissinto da análise da prova oral emprestada,

não cabendo a alegação de que o autor usufruía intervalo de acordo

com os usos e costumes da região, se o intervalo de uma hora era

pré-anotado em seu espelho de ponto (exemplo, fl. 131), porém não

fruído integralmente.

Portanto, de rigor a manutenção da condenação ao pagamento do

intervalo intrajornada e reflexos, não sendo o caso de aplicar a

novel redação do §4º do art. 71 da CLT, conferida pela Lei

13.467/2017, uma vez que a lei nova, envolvendo normas

substantivas, somente incide sobre os contratos de trabalho

celebrados a partir de sua vigência, porquanto devem ser

respeitadas as vantagens dos empregados admitidos sob a égide

da Lei revogada, sob pena de violação ao princípio da

irretroatividade das leis (arts. 5º, inciso XXXVI, 6º, da LINDB, 468,

da CLT, e Súmula 51, inciso I, do C. TST), mormente porque as leis

novas somente podem dispor para melhoria da condição social

dos trabalhadores, cujos os contratos estejam vigentes nas

datas de suas edições (art. 7º, "caput", da Carta Magna),

concluindo-se, portanto, que, além dos direitos sociais,

expressamente, enumerados nos incisos do art. 7º, do Texto

Constitucional, são assegurados aos empregados outros direitos

"... que visem a melhoria de sua condição social", com e sem

vínculo empregatício (art. 7º, "caput", da Carta Magna - negritei),

dentre os quais a irredutibilidade salarial e remuneração dos

serviços extraordinários (art. 7º, incisos VI e XVI/CF), bem como a

incorporação ao seu salário, dos "... ganhos habituais..., a

qualquer título, ... para efeito de contribuição previdenciária e

consequente repercussão em benefícios" (arts. 195, inciso I, alínea

"a", e 201, § 11, da Carta Magna - negritei).

Por corolário, são devidas diferenças de horas extras, frisando-se

que não há se falar em "bis in idem" em relação à condenação no

pagamento do descanso intervalar violado versus o deferimento de

diferenças de horas extras, isso porque a reparação do intervalo

não se confunde com o labor desenvolvido nesse ínterim, tratando-

se de institutos diversos, isto é, há plena possibilidade de se deferir

ao trabalhador o pagamento do intervalo e, também, das horas

extras pelo trabalho executado enquanto deveria estar em repouso,

aspecto em que fica desprovido o recurso da reclamada.

Derradeiramente, comprovado o labor em prorrogação da jornada

anotada nos espelhos de ponto, inarredáveis são as diferenças de

adicional noturno, destacando-se que a r. decisão recorrida já fez

constar nos parâmetros de liquidação a aplicação da OJ 97, da

SDBI-1/TST, aspecto no qual carece de interesse recursal a

reclamada na sua postulação sucessiva.
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Nada a reformar.

3 - DA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS IN ITINERE

A recorrente defende que a base de cálculo estipulada no acordo

coletivo de trabalho, isto é, o piso salarial, deve ser prestigiada, não

havendo falar-se em diferenças de horas in itinere daí advindas.

Em que pese o entendimento exarado na r. sentença de origem,

imperioso consignar que, em 02/06/2022, o Plenário da Corte

Suprema decidiu o Tema n. 1046, com a consequente fixação da

tese respectiva.

Desta forma, sem delongas, o Excelso STF, no julgamento do

Leading Case ARE 1121633 e apreciando o Tema 1046 de

Repercussão Geral, por maioria, deu provimento ao recurso

extraordinário, nos termos do voto do I. Relator, vencidos os

Ministros Edson Fachin e Rosa Weber, tendo sido fixada a seguinte

tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis". (site do Excelso STF).

Ante o teor da referida tese jurídica, é possível que sejam

negociadas condições de trabalho, ressalvadas os direitos

absolutamente indisponíveis, de tal sorte, considerando que a base

de cálculo das horas in itinere não está revestida de qualquer

indisponibilidade, em estrita observância ao quanto julgado pelo

Excelso STF, concedo provimento ao recurso da reclamada para

afastar a condenação no pagamento de diferenças de horas

itinerárias.

4 - DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A reclamada rechaça a aplicação do IPCA-E para fins de

atualização das verbas trabalhistas, pugnando pela aplicação da

TRD.

No que diz respeito ao índice de correção monetária a ser aplicado

na seara trabalhista, o Excelso STF pôs cobro a qualquer

discussão, no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Const i tuc ional idade 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade 5.867 e 6.021, havido em 18/12/2020, quando

reconheceu inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR)

para a correção monetária de débitos trabalhistas e determinou, em

relação à fase que antecede o ajuizamento da ação trabalhista, que

"... deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão

da extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º,

da MP 1.973-67/2000" sendo que "além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)..." e

que "em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02)", acrescentando que "a incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem" (negritei -

confira-se nº 6 e 7 da Ementa da decisão do STF, proferida na ADC

58, em 18/12/2020, divulgada em 06/04/2021 e publicada no DJE

63, de 07/04/2021, ATA 55/2021).

Dessa forma, e nos termos dos arts. 102, § 2º, da CF, 927, I, do

CPC/2015, e 28, parágrafo único, da Lei 9.868/1999, reformo a r.

sentença proferida, de modo a determinar a incidência do IPCA-E

na fase pré-processual e, a partir da propositura da ação, a taxa do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), ressaltando

que, este último índice contempla, de forma simultânea, os

acréscimos relativos a atualização monetária e juros de mora,

mantendo-se, no mais, a r. sentença.

5 - DO PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL

POR SEGURO-GARANTIA

A reclamada, às fls. 454 e seguintes, requereu a substituição do

depósito realizado por ocasião de seu recurso ordinário por apólice

de seguro-garantia.

No entanto, a pretensão não comporta atendimento.

É fato que o Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT 1/2019, a partir da

alteração promovida pelo Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT 1/2020, de

29 de maio de 2020, passou a permitir a substituição de depósitos

recursais por apólice.

Contudo, deixo registrado, de partida, que, no meu entender, tal

possibilidade alcança apenas os depósitos recursais cuja

substituição tenha sido requerida até 10 (dez) dias contados da

publicação do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT n. 1/2020. Isso a partir

da inteligência do art. 847 do CPC, aplicável em sua plenitude à

situação em análise, na medida em que o depósito recursal objetiva,

exatamente, a garantia da execução, tanto que "Transitada em

julgado a decisão recorrida, ordenar-se-á o levantamento imediato

da importância do depósito, em favor da parte vencedora, por

simples despacho do juiz" (art. 899, § 1º, da CLT, com redação

dada pela Lei 5.442, de 1968, não alterada pela Lei 13.467, de

2017).
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No caso vertente, o depósito foi realizado em 25/01/2019 (fl. 443),

ao passo que o pedido ora vistoriado se deu em 02/02/2021, muito

tempo depois da vigência do referido Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT

01/2020 (de maio de 2020), portanto, de forma intempestiva,

conforme entendimento exposto alhures.

Além disso, a reclamada não apontou qualquer situação e/ou

circunstância que demostre efetivamente alguma dificuldade

financeira que justifique a substituição pretendida, pelo contrário,

trata-se de empresa de grande porte, cujo capital social é superior a

843 milhões de reais (fl. 32), pelo que se depreende a diminuta

relevância do valor do depósito recursal.

Aliás, tendo a ora peticionária optado por realizar o depósito

recursal, não lhe é assegurado o direito potestativo de, pura e

simplesmente, requerer a substituição da garantia, sem demonstrar

a real necessidade de acesso ao numerário já recolhido. Agrego

que, nos termos do art. 899, § 11, da CLT, e art. 8º do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT no 1/2019, com a redação dada pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT Nº 1/2020, o depósito recursal poderá ser

substituído, tratando-se, portanto, de faculdade, pois, "o

requerimento de substituição do depósito recursal por seguro

garantia judicial será dirigido ao Juiz ou Relator, competente para

decidir o pedido na fase em que se encontrar o processo, na origem

ou em instância recursal" (art. 8º, parágrafo único, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT Nº 1/2020), cabendo, assim, a análise das

"...circunstâncias do caso concreto..." (art. 835, § 1º, do CPC) para

se autorizar ou não a substituição.

Destar te,  e d iante do que já  fo i  destacado quanto à

intempestividade do pedido e à ausência de prova da efetiva

necessidade de substituição do depósito recursal para a

manutenção e desenvolvimento da atividade empresarial da

reclamada, é forçoso indeferir o pedido.

6 - DO PREQUESTIONAMENTO

A interpretação e a aplicação de legislação estão sendo feitas de

acordo com o entendimento da Suprema Corte, restando

prequestionada a matéria, conforme disposto na Súmula n. 297, 1, e

na OJ n. 118, da SDI-I, ambas do C. TST, mostrando-se

desnecessário elencar dispositivos legais e constitucionais.

Dispositivo

Diante do exposto, decido CONHECER DO RECURSO interposto

por RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A e, no mérito, PROVÊ-

LO, EM PARTE, para excluir a condenação no pagamento de

diferenças de horas itinerárias, bem como determinar que a

apuração do débito trabalhista se dê mediante a incidência do IPCA

-E mensal (IPCA-15/IBGE) no período anterior ao ajuizamento da

ação e da taxa SELIC, a partir desse momento, ressaltando que,

este último índice contempla, de forma simultânea, os acréscimos

relativos à atualização monetária e juros de mora. Fica mantida, no

mais, a r. sentença proferida, nos termos da fundamentação,

inclusive, quanto aos valores de condenação arbitrados para fins

recursais e custas processuais.

Em sessão realizada em 08 de março de 2024, a 1ª Câmara do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador do Trabalho

Fábio Bueno de Aguiar.

Tomaram parte no julgamento os(as) Srs. Magistrados:

Juíza do Trabalho Luciana Mares Nasr (relatora)

Desembargador do Trabalho Fábio Bueno de Aguiar

Juíza do Trabalho Candy Florêncio Thomé

Julgamento realizado em Sessão Virtual, conforme os termos da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 deste E. TRT

(artigo 3º, §1º) e art. 6º, da Resolução 13/2020, do CNJ.

RESULTADO:

ACORDAM os Magistrados da 1ª Câmara - Primeira Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo (a) Exmo (a). Sr (a).

Relator (a).

Votação unânime.

Procurador ciente.

Assinatura

LUCIANA MARES NASR

Juíza Relatora

Votos Revisores
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CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010814-52.2018.5.15.0146
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO NEDSON SOUZA DE ANDRADE

ADVOGADO RONI CERIBELLI(OAB: 262753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEDSON SOUZA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010814-52.2018.5.15.0146 (ROT)

RECORRENTE: RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

RECORRIDO: NEDSON SOUZA DE ANDRADE

RELATORA:LUCIANA MARES NASR

GDJS/gc

Relatório

Contra a r. sentença de fls. 409/419, proferida pela MM. Juíza Maria

Teresa De Oliveira Santos, que julgou, procedentes, em parte, os

pedidos deduzidos nesta reclamação trabalhista, recorre o

reclamado, com as razões de fls. 431/439, para refutar, em síntese,

a condenação no pagamento de horas extras, intervalo intrajornada,

diferenças de adicional noturno e horas in itinere, além de impugnar

o índice de correção monetária.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Conforme decisão de fls. 448/449, houve o sobrestamento do feito,

até a solução do ARE 1121633/GO pelo E. STF (Tema de

Repercussão Geral 1046), tendo em vista a discussão, neste feito,

sobre a validade de norma coletiva que negociou a duração das

horas in itinere.

Pedido de substituição do depósito recursal por seguro-garantia

formulado pela empresa às fls. 454/461.

Exaurido o julgamento do referido Tema 1046, os autos vieram à

conclusão.

É o relatório.

Fundamentação

1 - ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso, portanto, atendidos os pressupostos legais de

admissibilidade.

2 - DAS HORAS EXTRAS, INTERVALARES E ADICIONAL

NOTURNO

A reclamada refuta a condenação no pagamento de diferenças de

horas extras, intervalo intrajornada e adicional noturno, ao

argumento de que os cartões de ponto trazidos aos autos são

válidos, tendo o próprio reclamante reconhecido a veracidade das

marcações, assim sendo, como o recorrido não logrou provar a

existência das parcelas em epígrafe sem a correspondente paga, a

improcedência das pretensões impor-se-ia.

A r. sentença, quanto ao tema, assim decidiu:

"Em audiência (f. 404), o reclamante reconheceu a fidedignidade

dos registros de início, término da jornada e frequência constantes

dos cartões de ponto, impugnando-os em relação ao intervalo para

refeição e descanso e tempo à disposição (após o registro de saída

nos cartões).

Sobre o gozo do intervalo para refeição e descanso, declarou a

testemunha ouvida a convite do reclamante (prova emprestada

processo 208-71.2014): "(...)5- que tanto nas safras quanto nas

entressafras dispunha de 15 minutos de intervalo; (...)".

Disse o testigo convidado pela ré (prova emprestada processo 529-

09.2014): " (...) 2- que o operador de máquina recebe remuneração

por produção; que o intervalo deles é cumprido no maquinário ou na

área de vivência; que acredita que os trabalhadores almoçavam no

próprio maquinário para não perder tempo já que ganhavam por

produção; 3- que o intervalo dos operadores de máquina era de 01

hora; (...)"

Em que pese a declaração do testigo de defesa de que o intervalo
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para refeição e descanso era de 01 hora, ele também informa que o

autor almoçava no próprio maquinário, para não perder tempo e já

voltar para o trabalho.

Ora, se o reclamante realizava suas refeições rapidamente e no

próprio maquinário, é imperiosa a conclusão de que o gozo parcial

do intervalo declarado pela testemunha autoral, que também

confirmou que o reclamante almoçava dentro da própria máquina, é

muito mais convincente e plausível.

Vê-se, pois, que o contexto probatório produzido confirma as

assertivas lançadas na inicial de que o obreiro não usufruía, na

integralidade, do intervalo intrajornada.

Nesse diapasão, reputo, com base na prova oral produzida e nos

limites da inicial, que o autor dispunha, durante sua contratualidade,

de apenas 35 (trinta e cinco) minutos de intervalo intrajornada.

Revela ainda o contexto probatório que o reclamante, após o

registro de saída nos cartões de ponto, ainda permanecia à

disposição da reclamada por mais 15 (quinze) minutos, para realizar

os procedimentos de troca de turno (item 4 do depoimento da

testemunha do reclamante, não contrariado pelas declarações da

testemunha patronal).

Do quanto exposto, reconhece-se que o reclamante cumpriu a

seguinte jornada de trabalho durante o curso contratual: frequência

e horários de entrada e saída registrados nos cartões de ponto,

acrescidos de 15 (quinze) minutos ao término da jornada (tempo de

troca de turno), usufruindo 35 (trinta e cinco) minutos de intervalo.

[...]

A supressão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada enseja

o pagamento total do período correspondente, com acréscimo de no

mínimo 50%, e não somente do período sonegado. Neste sentido, a

Súmula 437 do C. TST.

Do quanto exposto, condeno a reclamada a pagar ao autor a

remuneração

correspondente a 01 (uma) hora por dia trabalhado, acrescida do

mesmo adicional e reflexos já conferidos para as horas extras.

[...]

Foi reconhecido em tópico supra que o reclamante, após o registro

de saída nos cartões de ponto, ainda permanecia à disposição da

reclamada por mais 15 (quinze) minutos, para realizar os

procedimentos de troca de turno (tempo que integra a sua jornada,

a teor do disposto no artigo 4º da CLT).

Este fato, por si só, já é suficiente para demonstrar a existência de

diferenças de adicional noturno, vez que o autor encerrava sua

jornada de trabalho em horário noturno, por volta das 23h20min,

devendo haver, nestes 15 (quinze) minutos, incidência do adicional

noturno.

Julgo, pois, procedente o pedido, condenando-se a reclamada no

pagamento das diferenças de adicional noturno e reflexos

postulados" (fls. 411/413).

Como se vê, a r. sentença deferiu horas extras, tendo em vista que

estas precisariam ser recalculadas, em razão do intervalo

intrajornada parcialmente concedido, já que o autor estava à

disposição neste ínterim, gerando o direito às horas extras e

também ao intervalo intrajornada, motivo pelo qual as

argumentações da recorrente são impertinentes quanto ao

acolhimento do cartão de ponto, os quais foram reconhecidos, com

exceção do intervalo intrajornada e tempo destinado à troca de

turno ao final da jornada.

Neste cenário, não dissinto da análise da prova oral emprestada,

não cabendo a alegação de que o autor usufruía intervalo de acordo

com os usos e costumes da região, se o intervalo de uma hora era

pré-anotado em seu espelho de ponto (exemplo, fl. 131), porém não

fruído integralmente.

Portanto, de rigor a manutenção da condenação ao pagamento do

intervalo intrajornada e reflexos, não sendo o caso de aplicar a

novel redação do §4º do art. 71 da CLT, conferida pela Lei

13.467/2017, uma vez que a lei nova, envolvendo normas

substantivas, somente incide sobre os contratos de trabalho

celebrados a partir de sua vigência, porquanto devem ser

respeitadas as vantagens dos empregados admitidos sob a égide

da Lei revogada, sob pena de violação ao princípio da

irretroatividade das leis (arts. 5º, inciso XXXVI, 6º, da LINDB, 468,

da CLT, e Súmula 51, inciso I, do C. TST), mormente porque as leis

novas somente podem dispor para melhoria da condição social

dos trabalhadores, cujos os contratos estejam vigentes nas

datas de suas edições (art. 7º, "caput", da Carta Magna),

concluindo-se, portanto, que, além dos direitos sociais,

expressamente, enumerados nos incisos do art. 7º, do Texto

Constitucional, são assegurados aos empregados outros direitos

"... que visem a melhoria de sua condição social", com e sem

vínculo empregatício (art. 7º, "caput", da Carta Magna - negritei),

dentre os quais a irredutibilidade salarial e remuneração dos

serviços extraordinários (art. 7º, incisos VI e XVI/CF), bem como a

incorporação ao seu salário, dos "... ganhos habituais..., a

qualquer título, ... para efeito de contribuição previdenciária e

consequente repercussão em benefícios" (arts. 195, inciso I, alínea

"a", e 201, § 11, da Carta Magna - negritei).

Por corolário, são devidas diferenças de horas extras, frisando-se

que não há se falar em "bis in idem" em relação à condenação no

pagamento do descanso intervalar violado versus o deferimento de

diferenças de horas extras, isso porque a reparação do intervalo

não se confunde com o labor desenvolvido nesse ínterim, tratando-
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se de institutos diversos, isto é, há plena possibilidade de se deferir

ao trabalhador o pagamento do intervalo e, também, das horas

extras pelo trabalho executado enquanto deveria estar em repouso,

aspecto em que fica desprovido o recurso da reclamada.

Derradeiramente, comprovado o labor em prorrogação da jornada

anotada nos espelhos de ponto, inarredáveis são as diferenças de

adicional noturno, destacando-se que a r. decisão recorrida já fez

constar nos parâmetros de liquidação a aplicação da OJ 97, da

SDBI-1/TST, aspecto no qual carece de interesse recursal a

reclamada na sua postulação sucessiva.

Nada a reformar.

3 - DA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS IN ITINERE

A recorrente defende que a base de cálculo estipulada no acordo

coletivo de trabalho, isto é, o piso salarial, deve ser prestigiada, não

havendo falar-se em diferenças de horas in itinere daí advindas.

Em que pese o entendimento exarado na r. sentença de origem,

imperioso consignar que, em 02/06/2022, o Plenário da Corte

Suprema decidiu o Tema n. 1046, com a consequente fixação da

tese respectiva.

Desta forma, sem delongas, o Excelso STF, no julgamento do

Leading Case ARE 1121633 e apreciando o Tema 1046 de

Repercussão Geral, por maioria, deu provimento ao recurso

extraordinário, nos termos do voto do I. Relator, vencidos os

Ministros Edson Fachin e Rosa Weber, tendo sido fixada a seguinte

tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis". (site do Excelso STF).

Ante o teor da referida tese jurídica, é possível que sejam

negociadas condições de trabalho, ressalvadas os direitos

absolutamente indisponíveis, de tal sorte, considerando que a base

de cálculo das horas in itinere não está revestida de qualquer

indisponibilidade, em estrita observância ao quanto julgado pelo

Excelso STF, concedo provimento ao recurso da reclamada para

afastar a condenação no pagamento de diferenças de horas

itinerárias.

4 - DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A reclamada rechaça a aplicação do IPCA-E para fins de

atualização das verbas trabalhistas, pugnando pela aplicação da

TRD.

No que diz respeito ao índice de correção monetária a ser aplicado

na seara trabalhista, o Excelso STF pôs cobro a qualquer

discussão, no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Const i tuc ional idade 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade 5.867 e 6.021, havido em 18/12/2020, quando

reconheceu inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR)

para a correção monetária de débitos trabalhistas e determinou, em

relação à fase que antecede o ajuizamento da ação trabalhista, que

"... deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão

da extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º,

da MP 1.973-67/2000" sendo que "além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)..." e

que "em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02)", acrescentando que "a incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem" (negritei -

confira-se nº 6 e 7 da Ementa da decisão do STF, proferida na ADC

58, em 18/12/2020, divulgada em 06/04/2021 e publicada no DJE

63, de 07/04/2021, ATA 55/2021).

Dessa forma, e nos termos dos arts. 102, § 2º, da CF, 927, I, do

CPC/2015, e 28, parágrafo único, da Lei 9.868/1999, reformo a r.

sentença proferida, de modo a determinar a incidência do IPCA-E

na fase pré-processual e, a partir da propositura da ação, a taxa do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), ressaltando

que, este último índice contempla, de forma simultânea, os

acréscimos relativos a atualização monetária e juros de mora,

mantendo-se, no mais, a r. sentença.

5 - DO PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL

POR SEGURO-GARANTIA

A reclamada, às fls. 454 e seguintes, requereu a substituição do

depósito realizado por ocasião de seu recurso ordinário por apólice

de seguro-garantia.

No entanto, a pretensão não comporta atendimento.

É fato que o Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT 1/2019, a partir da

alteração promovida pelo Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT 1/2020, de

29 de maio de 2020, passou a permitir a substituição de depósitos

recursais por apólice.

Contudo, deixo registrado, de partida, que, no meu entender, tal

possibilidade alcança apenas os depósitos recursais cuja
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substituição tenha sido requerida até 10 (dez) dias contados da

publicação do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT n. 1/2020. Isso a partir

da inteligência do art. 847 do CPC, aplicável em sua plenitude à

situação em análise, na medida em que o depósito recursal objetiva,

exatamente, a garantia da execução, tanto que "Transitada em

julgado a decisão recorrida, ordenar-se-á o levantamento imediato

da importância do depósito, em favor da parte vencedora, por

simples despacho do juiz" (art. 899, § 1º, da CLT, com redação

dada pela Lei 5.442, de 1968, não alterada pela Lei 13.467, de

2017).

No caso vertente, o depósito foi realizado em 25/01/2019 (fl. 443),

ao passo que o pedido ora vistoriado se deu em 02/02/2021, muito

tempo depois da vigência do referido Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT

01/2020 (de maio de 2020), portanto, de forma intempestiva,

conforme entendimento exposto alhures.

Além disso, a reclamada não apontou qualquer situação e/ou

circunstância que demostre efetivamente alguma dificuldade

financeira que justifique a substituição pretendida, pelo contrário,

trata-se de empresa de grande porte, cujo capital social é superior a

843 milhões de reais (fl. 32), pelo que se depreende a diminuta

relevância do valor do depósito recursal.

Aliás, tendo a ora peticionária optado por realizar o depósito

recursal, não lhe é assegurado o direito potestativo de, pura e

simplesmente, requerer a substituição da garantia, sem demonstrar

a real necessidade de acesso ao numerário já recolhido. Agrego

que, nos termos do art. 899, § 11, da CLT, e art. 8º do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT no 1/2019, com a redação dada pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT Nº 1/2020, o depósito recursal poderá ser

substituído, tratando-se, portanto, de faculdade, pois, "o

requerimento de substituição do depósito recursal por seguro

garantia judicial será dirigido ao Juiz ou Relator, competente para

decidir o pedido na fase em que se encontrar o processo, na origem

ou em instância recursal" (art. 8º, parágrafo único, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT Nº 1/2020), cabendo, assim, a análise das

"...circunstâncias do caso concreto..." (art. 835, § 1º, do CPC) para

se autorizar ou não a substituição.

Destar te,  e d iante do que já  fo i  destacado quanto à

intempestividade do pedido e à ausência de prova da efetiva

necessidade de substituição do depósito recursal para a

manutenção e desenvolvimento da atividade empresarial da

reclamada, é forçoso indeferir o pedido.

6 - DO PREQUESTIONAMENTO

A interpretação e a aplicação de legislação estão sendo feitas de

acordo com o entendimento da Suprema Corte, restando

prequestionada a matéria, conforme disposto na Súmula n. 297, 1, e

na OJ n. 118, da SDI-I, ambas do C. TST, mostrando-se

desnecessário elencar dispositivos legais e constitucionais.

Dispositivo

Diante do exposto, decido CONHECER DO RECURSO interposto

por RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A e, no mérito, PROVÊ-

LO, EM PARTE, para excluir a condenação no pagamento de

diferenças de horas itinerárias, bem como determinar que a

apuração do débito trabalhista se dê mediante a incidência do IPCA

-E mensal (IPCA-15/IBGE) no período anterior ao ajuizamento da

ação e da taxa SELIC, a partir desse momento, ressaltando que,

este último índice contempla, de forma simultânea, os acréscimos

relativos à atualização monetária e juros de mora. Fica mantida, no

mais, a r. sentença proferida, nos termos da fundamentação,

inclusive, quanto aos valores de condenação arbitrados para fins

recursais e custas processuais.

Em sessão realizada em 08 de março de 2024, a 1ª Câmara do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador do Trabalho

Fábio Bueno de Aguiar.

Tomaram parte no julgamento os(as) Srs. Magistrados:

Juíza do Trabalho Luciana Mares Nasr (relatora)

Desembargador do Trabalho Fábio Bueno de Aguiar

Juíza do Trabalho Candy Florêncio Thomé

Julgamento realizado em Sessão Virtual, conforme os termos da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 deste E. TRT

(artigo 3º, §1º) e art. 6º, da Resolução 13/2020, do CNJ.

RESULTADO:

ACORDAM os Magistrados da 1ª Câmara - Primeira Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo (a) Exmo (a). Sr (a).

Relator (a).

Votação unânime.

Procurador ciente.
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Assinatura

LUCIANA MARES NASR

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

GABINETE DO DESEMBARGADOR RICARDO

ANTONIO DE PLATO - 1ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº RORSum-0010536-20.2023.5.15.0132
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE COLEGIO LUMENS LTDA

ADVOGADO JOAO GABRIEL GOMES
PEREIRA(OAB: 296798/SP)

RECORRIDO WALKIRIA RABELO DA SILVA ALVES

ADVOGADO VICTORIA MOURA LOPES(OAB:
390843/SP)

RECORRIDO VTM INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO GABRIEL GOMES
PEREIRA(OAB: 296798/SP)

RECORRIDO VITAMINA BRASIL PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO JOAO GABRIEL GOMES
PEREIRA(OAB: 296798/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO LUMENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 490914a

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

Processo: 0010536-20.2023.5.15.0132 RORSum

RECORRENTE: COLEGIO LUMENS LTDA

RECORRIDO: WALKIRIA RABELO DA SILVA ALVES, VTM

INVESTIMENTOS LTDA, VITAMINA BRASIL PARTICIPACOES

LTDA

PROCESSO Nº 0010536-20.2023.5.15.0132

Pretendem as reclamadas a concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.

As rés, não recolheram as custas e o depósito recursal alegando

que estão passando por sérias dificuldade financeira, o que

impossibilita o recolhimento das custas e do depósito recursal.

Com efeito, a Lei 1.060/50, arts. 2º. e 4º. não apresenta tal previsão,

pelo que nada pode ser deferido às apelantes. Apenas, em tese,

poderia sê-lo se comprovada a absoluta impossibilidade financeira.

No entanto, restaram revogados tais dispositivos legais pelo

art.1072, inciso III do CPC de 2015. E ademais disto, nos termos

dos art.98 do CPC de 2015:

“ ...A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios, tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei” .

Portanto, a partir de 18/03/2015, pode ser deferida a justiça gratuita

às empresas que comprovarem a insuficiência de recursos,

devendo ser deferida, se for o caso, nos termos dos arts.99/100 do

CPC de 2015. Aliás, a jurisprudência do C.TST já era no mesmo

sentido.

Conforme se observa pela redação do art. 790, §4º, da CLT, "O

benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo".

A Súmula 463, II, do C. TST, prevê que, tratando-se de pessoa

jurídica, não basta a mera declaração, sendo necessária “a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo”.

Ressalte-se que a Lei 13.467/2017, com vigência a partir de

11/11/2017, e aplicável de imediato, alterou o art.899 da CLT:

“...Art. 899. .............................................................
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.................................................................................

§ 4º O depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e

corrigido com os mesmos índices da poupança.

§ 5º (Revogado).

.................................................................................

§ 9º O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte.

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial.

§ 11. O depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária

ou seguro garantia judicial.”

Conclui-se que a justiça gratuita pode ser deferida às pessoas

jurídicas, desde que comprovem a miserabilidade, entendimento

que já prevalecia aliás anteriormente a 11/11/2017, e se tal fato

ocorrer, é patente a isenção do depósito recursal.

Não há nos autos documentos que comprovem, de forma cabal, a

situação de miserabilidade alegada pelas rés.

Assim, conclui-se que as recorrentes não demonstraram nestes

autos, a ausência de capacidade financeira necessária ao

deferimento de isenção do pagamento de custas e do depósito

recursal.

Destarte, como as reclamadas não preencheu os requisitos acima,

determina-se 10 dias, a partir da presente intimação, para o

recolhimento de custas e do depósito recursal, sob pena de não

conhecimento do recurso interposto, por deserto.

Campinas, 18 de março de 2024.

Processo Nº RORSum-0010536-20.2023.5.15.0132
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE COLEGIO LUMENS LTDA

ADVOGADO JOAO GABRIEL GOMES
PEREIRA(OAB: 296798/SP)

RECORRIDO WALKIRIA RABELO DA SILVA ALVES

ADVOGADO VICTORIA MOURA LOPES(OAB:
390843/SP)

RECORRIDO VTM INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO GABRIEL GOMES
PEREIRA(OAB: 296798/SP)

RECORRIDO VITAMINA BRASIL PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO JOAO GABRIEL GOMES
PEREIRA(OAB: 296798/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAMINA BRASIL PARTICIPACOES LTDA

  - VTM INVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 490914a

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

Processo: 0010536-20.2023.5.15.0132 RORSum

RECORRENTE: COLEGIO LUMENS LTDA

RECORRIDO: WALKIRIA RABELO DA SILVA ALVES, VTM

INVESTIMENTOS LTDA, VITAMINA BRASIL PARTICIPACOES

LTDA

PROCESSO Nº 0010536-20.2023.5.15.0132

Pretendem as reclamadas a concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.

As rés, não recolheram as custas e o depósito recursal alegando

que estão passando por sérias dificuldade financeira, o que

impossibilita o recolhimento das custas e do depósito recursal.

Com efeito, a Lei 1.060/50, arts. 2º. e 4º. não apresenta tal previsão,

pelo que nada pode ser deferido às apelantes. Apenas, em tese,

poderia sê-lo se comprovada a absoluta impossibilidade financeira.

No entanto, restaram revogados tais dispositivos legais pelo

art.1072, inciso III do CPC de 2015. E ademais disto, nos termos

dos art.98 do CPC de 2015:

“ ...A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios, tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei” .

Portanto, a partir de 18/03/2015, pode ser deferida a justiça gratuita
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às empresas que comprovarem a insuficiência de recursos,

devendo ser deferida, se for o caso, nos termos dos arts.99/100 do

CPC de 2015. Aliás, a jurisprudência do C.TST já era no mesmo

sentido.

Conforme se observa pela redação do art. 790, §4º, da CLT, "O

benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo".

A Súmula 463, II, do C. TST, prevê que, tratando-se de pessoa

jurídica, não basta a mera declaração, sendo necessária “a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo”.

Ressalte-se que a Lei 13.467/2017, com vigência a partir de

11/11/2017, e aplicável de imediato, alterou o art.899 da CLT:

“...Art. 899. .............................................................

.................................................................................

§ 4º O depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e

corrigido com os mesmos índices da poupança.

§ 5º (Revogado).

.................................................................................

§ 9º O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte.

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial.

§ 11. O depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária

ou seguro garantia judicial.”

Conclui-se que a justiça gratuita pode ser deferida às pessoas

jurídicas, desde que comprovem a miserabilidade, entendimento

que já prevalecia aliás anteriormente a 11/11/2017, e se tal fato

ocorrer, é patente a isenção do depósito recursal.

Não há nos autos documentos que comprovem, de forma cabal, a

situação de miserabilidade alegada pelas rés.

Assim, conclui-se que as recorrentes não demonstraram nestes

autos, a ausência de capacidade financeira necessária ao

deferimento de isenção do pagamento de custas e do depósito

recursal.

Destarte, como as reclamadas não preencheu os requisitos acima,

determina-se 10 dias, a partir da presente intimação, para o

recolhimento de custas e do depósito recursal, sob pena de não

conhecimento do recurso interposto, por deserto.

Campinas, 18 de março de 2024.

Processo Nº RORSum-0011431-30.2021.5.15.0106
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

RECORRENTE CARLA PATRICIA DOS REIS

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GERALDO DO
NASCIMENTO(OAB: 152146/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

RECORRIDO CARLA PATRICIA DOS REIS

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GERALDO DO
NASCIMENTO(OAB: 152146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6d3de6

proferido nos autos.

1ª CÂMARA (PRIMEIRA TURMA)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

PROCESSO Nº...: 0011431-30.2021.5.15.0106 ED

EMBARGANTE...: CARLA PATRICIA DOS REIS

Vistos etc.
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Tendo em vista a possibilidade de efeito modificativo em face dos

embargos declaratórios opostos pela reclamante, dê-se vista à parte

contrária pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, retornem conclusos os autos para apreciação.

Campinas, 19 de março de 2024.

Ricardo Antonio de Plato

Desembargador do Trabalho

Relator

Processo Nº RORSum-0011431-30.2021.5.15.0106
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

RECORRENTE CARLA PATRICIA DOS REIS

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GERALDO DO
NASCIMENTO(OAB: 152146/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

RECORRIDO CARLA PATRICIA DOS REIS

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GERALDO DO
NASCIMENTO(OAB: 152146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6d3de6

proferido nos autos.

1ª CÂMARA (PRIMEIRA TURMA)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

PROCESSO Nº...: 0011431-30.2021.5.15.0106 ED

EMBARGANTE...: CARLA PATRICIA DOS REIS

Vistos etc.

Tendo em vista a possibilidade de efeito modificativo em face dos

embargos declaratórios opostos pela reclamante, dê-se vista à parte

contrária pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, retornem conclusos os autos para apreciação.

Campinas, 19 de março de 2024.

Ricardo Antonio de Plato

Desembargador do Trabalho

Relator

Processo Nº ROT-0011079-08.2018.5.15.0129
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE A.L.A.B.S.

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECORRENTE C.D.M.R.

ADVOGADO CARLA HENRIQUES FRAGA(OAB:
86879/RS)

ADVOGADO PRISCILLA SCHERER RIET(OAB:
110208/RS)

RECORRIDO A.L.A.B.S.

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECORRIDO C.D.M.R.

ADVOGADO CARLA HENRIQUES FRAGA(OAB:
86879/RS)

ADVOGADO PRISCILLA SCHERER RIET(OAB:
110208/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.A.B.S.

  - C.D.M.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1d04104.

Processo Nº ROT-0011079-08.2018.5.15.0129
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE A.L.A.B.S.

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECORRENTE C.D.M.R.

ADVOGADO CARLA HENRIQUES FRAGA(OAB:
86879/RS)

ADVOGADO PRISCILLA SCHERER RIET(OAB:
110208/RS)

RECORRIDO A.L.A.B.S.

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECORRIDO C.D.M.R.
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ADVOGADO CARLA HENRIQUES FRAGA(OAB:
86879/RS)

ADVOGADO PRISCILLA SCHERER RIET(OAB:
110208/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.A.B.S.

  - C.D.M.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1d04104.

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ CARLOS

ÁBILE - 1ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0012654-88.2017.5.15.0031
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE ALZIRO SOARES

ADVOGADO SAMIRA GONCALVES
SESTITO(OAB: 274733/SP)

RECORRIDO CIA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SAO PAULO CODASP

ADVOGADO CLAUDIO FABIANO BARBOSA(OAB:
288696/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6951b0b

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Diante da fixação da tese relativa ao Tema 1022 de repercussão

geral pelo E. STF (Recurso Extraordinário nº 688.267 CE) e da

sugestão contida na Nota Técnica nº 1/2023, do Centro de

Inteligência deste Eg. Tribunal, com a consequente recomendação

às unidades judiciárias de 1º e 2º graus, para que adotem

procedimento-padrão quanto à cessação dos efeitos de suspensão

dos processos sobrestados sob a égide do art. 1035, §5º, do CPC

(c.c. art. 769 da CLT), levanto o sobrestamento do presente feito.

Determino, assim, a inclusão do presente feito em pauta de

julgamento.

Intimem-se as partes.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOSÉ CARLOS ABILE

Desembargador Relator

1

Processo Nº ROT-0012654-88.2017.5.15.0031

Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE ALZIRO SOARES

ADVOGADO SAMIRA GONCALVES
SESTITO(OAB: 274733/SP)

RECORRIDO CIA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SAO PAULO CODASP

ADVOGADO CLAUDIO FABIANO BARBOSA(OAB:
288696/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE SAO PAULO
CODASP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6951b0b

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Diante da fixação da tese relativa ao Tema 1022 de repercussão

geral pelo E. STF (Recurso Extraordinário nº 688.267 CE) e da

sugestão contida na Nota Técnica nº 1/2023, do Centro de

Inteligência deste Eg. Tribunal, com a consequente recomendação

às unidades judiciárias de 1º e 2º graus, para que adotem

procedimento-padrão quanto à cessação dos efeitos de suspensão

dos processos sobrestados sob a égide do art. 1035, §5º, do CPC

(c.c. art. 769 da CLT), levanto o sobrestamento do presente feito.

Determino, assim, a inclusão do presente feito em pauta de

julgamento.

Intimem-se as partes.

Campinas, 18 de março de 2024.

JOSÉ CARLOS ABILE

Desembargador Relator

1

GABINETE JUIZ CONVOCADO (12) - 1ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0000205-28.2010.5.15.0069
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E
LITORAL SUL

RECORRENTE ANGELA REGINA CALAZAES

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

RECORRIDO ANGELA REGINA CALAZAES

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E
LITORAL SUL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA REGINA CALAZAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 734ae9d

proferido nos autos.

alq180324

Revendo o despacho anteriormente proferido, Id. 81d2230,

determino o retorno dos autos eletrônicos à Vara do Trabalho de

Origem para que proceda à digitalização dos documentos faltantes,

quais sejam, fls. 27 a 68, dos autos físicos.

Após o retorno dos autos, considerando a possibilidade de alteração

do decidido, intime-se a parte contrária para que novamente se

manifeste no prazo de 05 dias. Transcorrido o prazo, retornem os

autos conclusos, para apreciação dos embargos de declaração.

Campinas, 18 de março de 2024.

FÁBIO BUENO DE AGUIAR

                    DESEMBARGADOR RELATOR

2ª CÂMARA

Acórdão

Processo Nº ROT-0010298-41.2021.5.15.0012
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

RECORRIDO MARCOS BENEDITO RIBEIRO

ADVOGADO JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR(OAB:
304512/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATERPILLAR BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CATERPILLAR BRASIL LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010298-41.2021.5.15.0012
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

RECORRIDO MARCOS BENEDITO RIBEIRO

ADVOGADO JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR(OAB:
304512/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BENEDITO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS BENEDITO RIBEIRO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011317-61.2018.5.15.0053
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE JCF RESTAURANTE E BAR LTDA -
ME

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA
LONARDONI(OAB: 193672/SP)

RECORRENTE MANOEL MISSIAS ROCHA DA
COSTA

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 341154/SP)

ADVOGADO DANILO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 257865/SP)

ADVOGADO DOUGLAS BESESTIL SANTOS(OAB:
71502/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1564
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO MANOEL MISSIAS ROCHA DA
COSTA

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 341154/SP)

ADVOGADO DANILO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 257865/SP)

ADVOGADO DOUGLAS BESESTIL SANTOS(OAB:
71502/SP)

RECORRIDO JCF RESTAURANTE E BAR LTDA -
ME

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA
LONARDONI(OAB: 193672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MISSIAS ROCHA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANOEL MISSIAS ROCHA DA COSTA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011317-61.2018.5.15.0053
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE JCF RESTAURANTE E BAR LTDA -
ME

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA
LONARDONI(OAB: 193672/SP)

RECORRENTE MANOEL MISSIAS ROCHA DA
COSTA

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 341154/SP)

ADVOGADO DANILO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 257865/SP)

ADVOGADO DOUGLAS BESESTIL SANTOS(OAB:
71502/SP)

RECORRIDO MANOEL MISSIAS ROCHA DA
COSTA

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 341154/SP)

ADVOGADO DANILO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 257865/SP)

ADVOGADO DOUGLAS BESESTIL SANTOS(OAB:
71502/SP)

RECORRIDO JCF RESTAURANTE E BAR LTDA -
ME

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA
LONARDONI(OAB: 193672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCF RESTAURANTE E BAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JCF RESTAURANTE E BAR LTDA - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011827-86.2022.5.15.0133
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE DAVID WILLIAN DE SOUZA GARCIA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECORRIDO DAVID WILLIAN DE SOUZA GARCIA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID WILLIAN DE SOUZA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAVID WILLIAN DE SOUZA GARCIA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011827-86.2022.5.15.0133
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE DAVID WILLIAN DE SOUZA GARCIA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)
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RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RECORRIDO DAVID WILLIAN DE SOUZA GARCIA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010236-16.2023.5.15.0146
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE MARIA INES DE JESUS XAVIER
MELO

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
80414/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ORLANDIA

RECORRIDO MARIA INES DE JESUS XAVIER
MELO

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
80414/SP)

RECORRIDO GLOBALSERVICE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

RECORRIDO MUNICIPIO DE ORLANDIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INES DE JESUS XAVIER MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA INES DE JESUS XAVIER MELO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010236-16.2023.5.15.0146
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE MARIA INES DE JESUS XAVIER
MELO

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
80414/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ORLANDIA

RECORRIDO MARIA INES DE JESUS XAVIER
MELO

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
80414/SP)

RECORRIDO GLOBALSERVICE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

RECORRIDO MUNICIPIO DE ORLANDIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALSERVICE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GLOBALSERVICE SERVICOS TERCEIRIZADOS

EIRELI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011666-39.2022.5.15.0113
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JONATHAN HENRIQUE PEREIRA
FIGUEIREDO

ADVOGADO PAULO HUMBERTO FERNANDES
BIZERRA(OAB: 140332/SP)

RECORRIDO CAPUZZO & GALVAO MONTAGEM
ELETRICA AUTOMOTORA LTDA.

ADVOGADO DAVID DE ALVARENGA
CARDOSO(OAB: 168903/SP)
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RECORRIDO ASJ INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA.
- EPP

ADVOGADO DAVID DE ALVARENGA
CARDOSO(OAB: 168903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN HENRIQUE PEREIRA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JONATHAN HENRIQUE PEREIRA FIGUEIREDO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011666-39.2022.5.15.0113
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JONATHAN HENRIQUE PEREIRA
FIGUEIREDO

ADVOGADO PAULO HUMBERTO FERNANDES
BIZERRA(OAB: 140332/SP)

RECORRIDO CAPUZZO & GALVAO MONTAGEM
ELETRICA AUTOMOTORA LTDA.

ADVOGADO DAVID DE ALVARENGA
CARDOSO(OAB: 168903/SP)

RECORRIDO ASJ INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA.
- EPP

ADVOGADO DAVID DE ALVARENGA
CARDOSO(OAB: 168903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASJ INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRICOS LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ASJ  INDUSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA.  -  EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011666-39.2022.5.15.0113
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JONATHAN HENRIQUE PEREIRA
FIGUEIREDO

ADVOGADO PAULO HUMBERTO FERNANDES
BIZERRA(OAB: 140332/SP)

RECORRIDO CAPUZZO & GALVAO MONTAGEM
ELETRICA AUTOMOTORA LTDA.

ADVOGADO DAVID DE ALVARENGA
CARDOSO(OAB: 168903/SP)

RECORRIDO ASJ INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA.
- EPP

ADVOGADO DAVID DE ALVARENGA
CARDOSO(OAB: 168903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPUZZO & GALVAO MONTAGEM ELETRICA
AUTOMOTORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAPUZZO & GALVAO MONTAGEM ELETRICA

AUTOMOTORA LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011448-09.2020.5.15.0007
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE C A GONCALVES TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO GABRIEL MOTA DE
CARVALHO(OAB: 405340/SP)

RECORRENTE LUIS OTAVIO RAMOS

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

RECORRIDO LUIS OTAVIO RAMOS
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ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

RECORRIDO C A GONCALVES TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO GABRIEL MOTA DE
CARVALHO(OAB: 405340/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS OTAVIO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS OTAVIO RAMOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011448-09.2020.5.15.0007
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE C A GONCALVES TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO GABRIEL MOTA DE
CARVALHO(OAB: 405340/SP)

RECORRENTE LUIS OTAVIO RAMOS

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

RECORRIDO LUIS OTAVIO RAMOS

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

RECORRIDO C A GONCALVES TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO GABRIEL MOTA DE
CARVALHO(OAB: 405340/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C A GONCALVES TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: C A GONCALVES TRANSPORTES EIRELI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011811-79.2022.5.15.0086
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE TEXTIL N.R. LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE MELLO DE SOUZA(OAB:
427885/SP)

ADVOGADO LUIZA NARVAES DE AZEVEDO(OAB:
462376/SP)

RECORRIDO CLEBER RENATO NUNES

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE PONCE(OAB:
263187/SP)

ADVOGADO CHADY NAGIB AWADA(OAB:
278314/SP)

ADVOGADO ILCIMAR APARECIDA DA
SILVA(OAB: 275479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEXTIL N.R. LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TEXTIL N.R. LTDA - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011811-79.2022.5.15.0086
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE TEXTIL N.R. LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE MELLO DE SOUZA(OAB:
427885/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1568
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUIZA NARVAES DE AZEVEDO(OAB:
462376/SP)

RECORRIDO CLEBER RENATO NUNES

ADVOGADO PATRICIA CRISTIANE PONCE(OAB:
263187/SP)

ADVOGADO CHADY NAGIB AWADA(OAB:
278314/SP)

ADVOGADO ILCIMAR APARECIDA DA
SILVA(OAB: 275479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER RENATO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLEBER RENATO NUNES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010002-35.2023.5.15.0081
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE VICTOR TADAO TAKABAYASHI
SCHIAVON

ADVOGADO WLADEMIR FLAVIO BONORA(OAB:
128178/SP)

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

RECORRIDO CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR TADAO TAKABAYASHI SCHIAVON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VICTOR TADAO TAKABAYASHI SCHIAVON

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010002-35.2023.5.15.0081
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE VICTOR TADAO TAKABAYASHI
SCHIAVON

ADVOGADO WLADEMIR FLAVIO BONORA(OAB:
128178/SP)

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

RECORRIDO CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011239-64.2022.5.15.0138
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JHONATAT ALBERTO GARCIA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA SIDER LIMEIRA
EIRELI

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAT ALBERTO GARCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1569
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JHONATAT ALBERTO GARCIA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011239-64.2022.5.15.0138
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JHONATAT ALBERTO GARCIA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA SIDER LIMEIRA
EIRELI

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA SIDER LIMEIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTADORA  SIDER  LIMEIRA EIRELI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011239-64.2022.5.15.0138

Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JHONATAT ALBERTO GARCIA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA SIDER LIMEIRA
EIRELI

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMBEV S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011239-64.2022.5.15.0138
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JHONATAT ALBERTO GARCIA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA SIDER LIMEIRA
EIRELI

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011895-64.2022.5.15.0059
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE BRUNO NAGILDO

ADVOGADO DALVA DOMICIANO MARTINS
ROBERTO(OAB: 329501/SP)

ADVOGADO MONICA POSSEBON CAETANO DE
CASTRO(OAB: 389458/SP)

RECORRENTE R 2 A DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

RECORRIDO R 2 A DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

RECORRIDO BRUNO NAGILDO

ADVOGADO DALVA DOMICIANO MARTINS
ROBERTO(OAB: 329501/SP)

ADVOGADO MONICA POSSEBON CAETANO DE
CASTRO(OAB: 389458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO NAGILDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNO NAGILDO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011895-64.2022.5.15.0059

Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE BRUNO NAGILDO

ADVOGADO DALVA DOMICIANO MARTINS
ROBERTO(OAB: 329501/SP)

ADVOGADO MONICA POSSEBON CAETANO DE
CASTRO(OAB: 389458/SP)

RECORRENTE R 2 A DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

RECORRIDO R 2 A DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

RECORRIDO BRUNO NAGILDO

ADVOGADO DALVA DOMICIANO MARTINS
ROBERTO(OAB: 329501/SP)

ADVOGADO MONICA POSSEBON CAETANO DE
CASTRO(OAB: 389458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R 2 A DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: R 2 A DO BRASIL LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010007-57.2023.5.15.0081
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ROBERTO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO WLADEMIR FLAVIO BONORA(OAB:
128178/SP)

ADVOGADO CLAUDIO ALVOLINO MINANTE(OAB:
342399/SP)

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

RECORRIDO CAMBUHY AGRICOLA LTDA

ADVOGADO VANESSA DEL VECCHIO R
RODRIGUES DA CUNHA(OAB:
210347/SP)

ADVOGADO MARIA CECILIA JORGE(OAB:
460396/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA VENERANDO DA
SILVA PAVAN(OAB: 251334/SP)

ADVOGADO EDUARDO SANCHES DE SOUZA
POSSI(OAB: 348406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO HENRIQUE DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROBERTO HENRIQUE DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010007-57.2023.5.15.0081
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ROBERTO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO WLADEMIR FLAVIO BONORA(OAB:
128178/SP)

ADVOGADO CLAUDIO ALVOLINO MINANTE(OAB:
342399/SP)

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

RECORRIDO CAMBUHY AGRICOLA LTDA

ADVOGADO VANESSA DEL VECCHIO R
RODRIGUES DA CUNHA(OAB:
210347/SP)

ADVOGADO MARIA CECILIA JORGE(OAB:
460396/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA VENERANDO DA
SILVA PAVAN(OAB: 251334/SP)

ADVOGADO EDUARDO SANCHES DE SOUZA
POSSI(OAB: 348406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMBUHY AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAMBUHY AGRICOLA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010014-54.2017.5.15.0115

Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE SERVICOS DE RADIOLOGIA E
ULTRASONOGRAFIA DE
PRESIDENTE PRUDENTE CLINICA
MEDICA LTDA

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

ADVOGADO GUILHERME BARROS MARTINS DE
SOUZA(OAB: 358070/SP)

AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOS DE RADIOLOGIA E ULTRASONOGRAFIA DE
PRESIDENTE PRUDENTE CLINICA MEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  S E R V I C O S  D E  R A D I O L O G I A  E

ULTRASONOGRAFIA DE PRESIDENTE PRUDENTE CLINICA

MEDICA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010204-40.2021.5.15.0062
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE M.C.S.Y.

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRENTE J.C.L.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

RECORRIDO J.C.L.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

RECORRIDO M.C.S.Y.

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.S.Y.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 68b5b14.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ROT-0010204-40.2021.5.15.0062
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE M.C.S.Y.

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRENTE J.C.L.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

RECORRIDO J.C.L.

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

RECORRIDO M.C.S.Y.

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5b30f5a.

Processo Nº ROT-0010539-20.2019.5.15.0130
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE PAULO CESAR DELGADO

ADVOGADO RUBENS GARCIA FILHO(OAB:
108148/SP)

ADVOGADO CYNTHIALICE HOSS ROCHA(OAB:
164534/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DELGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO CESAR DELGADO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010539-20.2019.5.15.0130
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE PAULO CESAR DELGADO

ADVOGADO RUBENS GARCIA FILHO(OAB:
108148/SP)

ADVOGADO CYNTHIALICE HOSS ROCHA(OAB:
164534/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010091-33.2023.5.15.0057
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JORGE ANTONIO MILAD BAZI(OAB:
136057/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

RECORRENTE CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

ADVOGADO RODRIGO CELLI ESTRACINE(OAB:
230957/SP)

RECORRENTE BANCO CREFISA S.A.

ADVOGADO RODRIGO CELLI ESTRACINE(OAB:
230957/SP)

RECORRENTE ALEX JUNIOR OLIVEIRA BARBOZA

ADVOGADO MARIANA MAIZA DE ANDRADE
GOIS(OAB: 307763/SP)

RECORRIDO ALEX JUNIOR OLIVEIRA BARBOZA

ADVOGADO MARIANA MAIZA DE ANDRADE
GOIS(OAB: 307763/SP)

RECORRIDO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JORGE ANTONIO MILAD BAZI(OAB:
136057/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RECORRIDO BANCO CREFISA S.A.

ADVOGADO RODRIGO CELLI ESTRACINE(OAB:
230957/SP)

RECORRIDO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

ADVOGADO RODRIGO CELLI ESTRACINE(OAB:
230957/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JUNIOR OLIVEIRA BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEX JUNIOR OLIVEIRA BARBOZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010091-33.2023.5.15.0057
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JORGE ANTONIO MILAD BAZI(OAB:
136057/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

RECORRENTE CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

ADVOGADO RODRIGO CELLI ESTRACINE(OAB:
230957/SP)

RECORRENTE BANCO CREFISA S.A.

ADVOGADO RODRIGO CELLI ESTRACINE(OAB:
230957/SP)

RECORRENTE ALEX JUNIOR OLIVEIRA BARBOZA

ADVOGADO MARIANA MAIZA DE ANDRADE
GOIS(OAB: 307763/SP)

RECORRIDO ALEX JUNIOR OLIVEIRA BARBOZA

ADVOGADO MARIANA MAIZA DE ANDRADE
GOIS(OAB: 307763/SP)

RECORRIDO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JORGE ANTONIO MILAD BAZI(OAB:
136057/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

RECORRIDO BANCO CREFISA S.A.

ADVOGADO RODRIGO CELLI ESTRACINE(OAB:
230957/SP)

RECORRIDO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

ADVOGADO RODRIGO CELLI ESTRACINE(OAB:
230957/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010091-33.2023.5.15.0057
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JORGE ANTONIO MILAD BAZI(OAB:
136057/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

RECORRENTE CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

ADVOGADO RODRIGO CELLI ESTRACINE(OAB:
230957/SP)

RECORRENTE BANCO CREFISA S.A.

ADVOGADO RODRIGO CELLI ESTRACINE(OAB:
230957/SP)

RECORRENTE ALEX JUNIOR OLIVEIRA BARBOZA

ADVOGADO MARIANA MAIZA DE ANDRADE
GOIS(OAB: 307763/SP)

RECORRIDO ALEX JUNIOR OLIVEIRA BARBOZA

ADVOGADO MARIANA MAIZA DE ANDRADE
GOIS(OAB: 307763/SP)

RECORRIDO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JORGE ANTONIO MILAD BAZI(OAB:
136057/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

RECORRIDO BANCO CREFISA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO RODRIGO CELLI ESTRACINE(OAB:
230957/SP)

RECORRIDO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

ADVOGADO RODRIGO CELLI ESTRACINE(OAB:
230957/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CREFISA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO CREFISA S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010091-33.2023.5.15.0057
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JORGE ANTONIO MILAD BAZI(OAB:
136057/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

RECORRENTE CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

ADVOGADO RODRIGO CELLI ESTRACINE(OAB:
230957/SP)

RECORRENTE BANCO CREFISA S.A.

ADVOGADO RODRIGO CELLI ESTRACINE(OAB:
230957/SP)

RECORRENTE ALEX JUNIOR OLIVEIRA BARBOZA

ADVOGADO MARIANA MAIZA DE ANDRADE
GOIS(OAB: 307763/SP)

RECORRIDO ALEX JUNIOR OLIVEIRA BARBOZA

ADVOGADO MARIANA MAIZA DE ANDRADE
GOIS(OAB: 307763/SP)

RECORRIDO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JORGE ANTONIO MILAD BAZI(OAB:
136057/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

RECORRIDO BANCO CREFISA S.A.

ADVOGADO RODRIGO CELLI ESTRACINE(OAB:
230957/SP)

RECORRIDO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

ADVOGADO RODRIGO CELLI ESTRACINE(OAB:
230957/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011816-17.2021.5.15.0093
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE HILDEBRANDO DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE CIVIL DOS AMIGOS DO
RESIDENCIAL JARDIM DOS
ALAMOS

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDEBRANDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HILDEBRANDO DE SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011816-17.2021.5.15.0093
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE HILDEBRANDO DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE CIVIL DOS AMIGOS DO
RESIDENCIAL JARDIM DOS
ALAMOS

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CIVIL DOS AMIGOS DO RESIDENCIAL JARDIM
DOS ALAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  SOCIEDADE CIVIL DOS AMIGOS DO

RESIDENCIAL JARDIM DOS ALAMOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011171-72.2021.5.15.0131
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ANTONIO SOUSA DE PAIVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRENTE CONSORCIO BRT - CAMPINAS

ADVOGADO PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387/DF)

RECORRIDO CONSORCIO BRT - CAMPINAS

ADVOGADO PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387/DF)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO ANTONIO SOUSA DE PAIVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SOUSA DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO SOUSA DE PAIVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011171-72.2021.5.15.0131
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ANTONIO SOUSA DE PAIVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRENTE CONSORCIO BRT - CAMPINAS

ADVOGADO PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387/DF)

RECORRIDO CONSORCIO BRT - CAMPINAS

ADVOGADO PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387/DF)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO ANTONIO SOUSA DE PAIVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO BRT - CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONSORCIO BRT - CAMPINAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010214-79.2021.5.15.0096
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E
LOGISTICA DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO RAFAEL VALERIO GABRIEL(OAB:
442212/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E
LOGISTICA DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO RAFAEL VALERIO GABRIEL(OAB:
442212/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

RECORRIDO DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO
DE MERCADORIAS EM GERAL E LOGISTICA DE JUNDIAI E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL E LOGISTICA

DE JUNDIAI E REGIAO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010214-79.2021.5.15.0096
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E
LOGISTICA DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO RAFAEL VALERIO GABRIEL(OAB:
442212/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E
LOGISTICA DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO RAFAEL VALERIO GABRIEL(OAB:
442212/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

RECORRIDO DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011628-40.2020.5.15.0099
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECORRENTE JOSE RONALDO CAMPOS

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
CLARO(OAB: 73348/SP)

ADVOGADO GUILHERME TRALDI DA SILVA
CLARO(OAB: 275687/SP)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE RAMOS
ALVARES(OAB: 278658/SP)

RECORRIDO JOSE RONALDO CAMPOS

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
CLARO(OAB: 73348/SP)

ADVOGADO GUILHERME TRALDI DA SILVA
CLARO(OAB: 275687/SP)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE RAMOS
ALVARES(OAB: 278658/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONALDO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE RONALDO CAMPOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011628-40.2020.5.15.0099
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECORRENTE JOSE RONALDO CAMPOS

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
CLARO(OAB: 73348/SP)

ADVOGADO GUILHERME TRALDI DA SILVA
CLARO(OAB: 275687/SP)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE RAMOS
ALVARES(OAB: 278658/SP)

RECORRIDO JOSE RONALDO CAMPOS

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
CLARO(OAB: 73348/SP)

ADVOGADO GUILHERME TRALDI DA SILVA
CLARO(OAB: 275687/SP)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE RAMOS
ALVARES(OAB: 278658/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010371-09.2022.5.15.0099
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRENTE DEBLAIR APARECIDO MODENEZ

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO DEBLAIR APARECIDO MODENEZ

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBLAIR APARECIDO MODENEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEBLAIR APARECIDO MODENEZ

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010371-09.2022.5.15.0099
Relator HELIO GRASSELLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRENTE DEBLAIR APARECIDO MODENEZ

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO DEBLAIR APARECIDO MODENEZ

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011293-81.2021.5.15.0003
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRENTE SANDRA TEREZINHA SASDELLI
BELIZARIO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRENTE REGINALDO MARCELO BELIZARIO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRIDO SANDRA TEREZINHA SASDELLI
BELIZARIO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO REGINALDO MARCELO BELIZARIO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MARCELO BELIZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REGINALDO MARCELO BELIZARIO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011293-81.2021.5.15.0003
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRENTE SANDRA TEREZINHA SASDELLI
BELIZARIO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRENTE REGINALDO MARCELO BELIZARIO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRIDO SANDRA TEREZINHA SASDELLI
BELIZARIO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO REGINALDO MARCELO BELIZARIO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA TEREZINHA SASDELLI BELIZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANDRA TEREZINHA SASDELLI BELIZARIO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011293-81.2021.5.15.0003
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRENTE SANDRA TEREZINHA SASDELLI
BELIZARIO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRENTE REGINALDO MARCELO BELIZARIO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRIDO SANDRA TEREZINHA SASDELLI
BELIZARIO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO REGINALDO MARCELO BELIZARIO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010473-22.2022.5.15.0102
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SIAO TRANPORTES E
REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA

ADVOGADO ADVALDO BARBOSA LIMA(OAB:
355069/SP)

RECORRENTE NEBO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADVALDO BARBOSA LIMA(OAB:
355069/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA SABINO COIN
GOMES

ADVOGADO BRUNA PERES DA ROSA(OAB:
433638/SP)

ADVOGADO MARY ROSE ALVES FREIRE(OAB:
57892/SP)

ADVOGADO RAPHAEL DOMINGOS ALVES
FREIRE(OAB: 433515/SP)

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS
SIQUEIRA(OAB: 433500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIAO TRANPORTES E REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIAO TRANPORTES E REPRESENTACOES

COMERCIAIS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010473-22.2022.5.15.0102
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SIAO TRANPORTES E
REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA

ADVOGADO ADVALDO BARBOSA LIMA(OAB:
355069/SP)

RECORRENTE NEBO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADVALDO BARBOSA LIMA(OAB:
355069/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA SABINO COIN
GOMES

ADVOGADO BRUNA PERES DA ROSA(OAB:
433638/SP)

ADVOGADO MARY ROSE ALVES FREIRE(OAB:
57892/SP)

ADVOGADO RAPHAEL DOMINGOS ALVES
FREIRE(OAB: 433515/SP)

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS
SIQUEIRA(OAB: 433500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEBO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NEBO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
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[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010473-22.2022.5.15.0102
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SIAO TRANPORTES E
REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA

ADVOGADO ADVALDO BARBOSA LIMA(OAB:
355069/SP)

RECORRENTE NEBO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADVALDO BARBOSA LIMA(OAB:
355069/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA SABINO COIN
GOMES

ADVOGADO BRUNA PERES DA ROSA(OAB:
433638/SP)

ADVOGADO MARY ROSE ALVES FREIRE(OAB:
57892/SP)

ADVOGADO RAPHAEL DOMINGOS ALVES
FREIRE(OAB: 433515/SP)

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS
SIQUEIRA(OAB: 433500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA SABINO COIN GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELAINE CRISTINA SABINO COIN GOMES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011684-57.2022.5.15.0017
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ADRIANA DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO ADRIANA DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DA SILVA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANA DA SILVA SILVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011684-57.2022.5.15.0017
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ADRIANA DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO ADRIANA DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010277-93.2023.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE CAIO DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RECORRIDO CIELO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO DE OLIVEIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAIO DE OLIVEIRA FREITAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010277-93.2023.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE CAIO DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RECORRIDO CIELO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVINET SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERVINET SERVICOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010277-93.2023.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE CAIO DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RECORRIDO CIELO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CIELO S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010094-27.2022.5.15.0120
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE JOSE CARLOS BONFIM

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO Daniel Alex Michelon(OAB:
225217/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO JOSE CARLOS BONFIM

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO Daniel Alex Michelon(OAB:
225217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE CARLOS BONFIM

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010094-27.2022.5.15.0120
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE JOSE CARLOS BONFIM

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO Daniel Alex Michelon(OAB:
225217/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO JOSE CARLOS BONFIM

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO Daniel Alex Michelon(OAB:
225217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIZEN ENERGIA S.A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011817-68.2022.5.15.0092
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE REGIANE DOS SANTOS
PRUDENCIO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
CAMPINAS SA

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 448415/SP)

RECORRIDO REGIANE DOS SANTOS
PRUDENCIO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

RECORRIDO CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
CAMPINAS SA

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 448415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE DOS SANTOS PRUDENCIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REGIANE DOS SANTOS PRUDENCIO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011817-68.2022.5.15.0092
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE REGIANE DOS SANTOS
PRUDENCIO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
CAMPINAS SA

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 448415/SP)

RECORRIDO REGIANE DOS SANTOS
PRUDENCIO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

RECORRIDO CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
CAMPINAS SA

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 448415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE

CAMPINAS SA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011817-68.2022.5.15.0092
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE REGIANE DOS SANTOS
PRUDENCIO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
CAMPINAS SA

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 448415/SP)

RECORRIDO REGIANE DOS SANTOS
PRUDENCIO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

RECORRIDO CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
CAMPINAS SA

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 448415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATEGIC SECURITY PROTECAO PATRIMONIALLTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  STRATEGIC SECURITY PROTECAO

PATRIMONIALLTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012046-13.2022.5.15.0097
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

RECORRENTE VALDECK PEREIRA GOMES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1584
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO VALDECK PEREIRA GOMES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012046-13.2022.5.15.0097
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

RECORRENTE VALDECK PEREIRA GOMES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO VALDECK PEREIRA GOMES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECK PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALDECK PEREIRA GOMES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011321-16.2021.5.15.0111
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO CLAUDEMIR DONIZETI DE SOUZA

ADVOGADO GLAUCIA DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 266357/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011321-16.2021.5.15.0111
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO CLAUDEMIR DONIZETI DE SOUZA

ADVOGADO GLAUCIA DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 266357/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR DONIZETI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DESTINATÁRIO: CLAUDEMIR DONIZETI DE SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010943-73.2022.5.15.0063
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRENTE GIOVANE TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GIOVANE TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANE TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GIOVANE TEIXEIRA DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010943-73.2022.5.15.0063
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRENTE GIOVANE TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GIOVANE TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010914-68.2023.5.15.0069
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ISABEL CRISTINA RODRIGUES
GOLLO

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO ISABEL CRISTINA RODRIGUES
GOLLO

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA RODRIGUES GOLLO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISABEL CRISTINA RODRIGUES GOLLO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010914-68.2023.5.15.0069
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ISABEL CRISTINA RODRIGUES
GOLLO

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO ISABEL CRISTINA RODRIGUES
GOLLO

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012470-93.2017.5.15.0044
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE KLEDSON DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RECORRENTE MOEMA BIOENERGIA S.A

ADVOGADO MARCO TULIO CARDOSO
PORFIRIO(OAB: 57797/MG)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO KLEDSON DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RECORRIDO MOEMA BIOENERGIA S.A

ADVOGADO MARCO TULIO CARDOSO
PORFIRIO(OAB: 57797/MG)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEDSON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KLEDSON DE SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012470-93.2017.5.15.0044
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE KLEDSON DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RECORRENTE MOEMA BIOENERGIA S.A

ADVOGADO MARCO TULIO CARDOSO
PORFIRIO(OAB: 57797/MG)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO KLEDSON DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RECORRIDO MOEMA BIOENERGIA S.A

ADVOGADO MARCO TULIO CARDOSO
PORFIRIO(OAB: 57797/MG)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOEMA BIOENERGIA S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOEMA BIOENERGIA S.A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010319-48.2021.5.15.0131
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ARTHUR XAVIER GAVA

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RECORRENTE DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO ARTHUR XAVIER GAVA

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR XAVIER GAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARTHUR XAVIER GAVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010319-48.2021.5.15.0131

Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ARTHUR XAVIER GAVA

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RECORRENTE DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO ARTHUR XAVIER GAVA

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANA INDUSTRIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANA INDUSTRIAS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010157-69.2023.5.15.0006
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

RECORRIDO PAULO GILBERTO CARATO

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010157-69.2023.5.15.0006
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

RECORRIDO PAULO GILBERTO CARATO

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GILBERTO CARATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO GILBERTO CARATO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010460-69.2021.5.15.0001
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS E MORADORES
DO JARDIM BOTANICO DE SOUSAS

ADVOGADO CELSO FERRAREZE FEITOSA(OAB:
317496/SP)

RECORRIDO ISMAEL JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS E MORADORES DO
JARDIM BOTANICO DE SOUSAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS E

MORADORES DO JARDIM BOTANICO DE SOUSAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010460-69.2021.5.15.0001
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS E MORADORES
DO JARDIM BOTANICO DE SOUSAS

ADVOGADO CELSO FERRAREZE FEITOSA(OAB:
317496/SP)

RECORRIDO ISMAEL JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL JOAQUIM DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISMAEL JOAQUIM DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010624-68.2020.5.15.0001
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE TRANSPANORAMA TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

AGRAVADO G10 - TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO JOSE AIRTON SOUSA PEREIRA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPANORAMA TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPANORAMA TRANSPORTES LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010624-68.2020.5.15.0001
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE TRANSPANORAMA TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

AGRAVADO G10 - TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO JOSE AIRTON SOUSA PEREIRA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AIRTON SOUSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE AIRTON SOUSA PEREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010624-68.2020.5.15.0001
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE TRANSPANORAMA TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

AGRAVADO G10 - TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO JOSE AIRTON SOUSA PEREIRA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G10 - TRANSPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1590
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: G10 - TRANSPORTES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011089-22.2022.5.15.0029
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MAICON DOS SANTOS FIGUEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO ACACIO BAPTISTELLA NETTO(OAB:
365967/SP)

RECORRIDO MAICON DOS SANTOS FIGUEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO ACACIO BAPTISTELLA NETTO(OAB:
365967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON DOS SANTOS FIGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAICON DOS SANTOS FIGUEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011089-22.2022.5.15.0029
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MAICON DOS SANTOS FIGUEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO ACACIO BAPTISTELLA NETTO(OAB:
365967/SP)

RECORRIDO MAICON DOS SANTOS FIGUEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO ACACIO BAPTISTELLA NETTO(OAB:
365967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA ADELIA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: USINA SANTA ADELIA S A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011130-52.2022.5.15.0008
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

RECORRENTE WILSON MACHADO FUZATO

ADVOGADO EMILIANO AURELIO FAUSTI(OAB:
229079/SP)

RECORRIDO WILSON MACHADO FUZATO

ADVOGADO EMILIANO AURELIO FAUSTI(OAB:
229079/SP)

RECORRIDO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON MACHADO FUZATO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1591
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILSON MACHADO FUZATO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011130-52.2022.5.15.0008
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

RECORRENTE WILSON MACHADO FUZATO

ADVOGADO EMILIANO AURELIO FAUSTI(OAB:
229079/SP)

RECORRIDO WILSON MACHADO FUZATO

ADVOGADO EMILIANO AURELIO FAUSTI(OAB:
229079/SP)

RECORRIDO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011179-46.2015.5.15.0006
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE SJGR PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

RECORRENTE BEC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

RECORRENTE MTMH PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE LET'S RENT A CAR S/A

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

AGRAVADO DAMIAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SJGR PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SJGR PARTICIPACOES LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1592
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011179-46.2015.5.15.0006
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE SJGR PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

RECORRENTE BEC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

RECORRENTE MTMH PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE LET'S RENT A CAR S/A

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

AGRAVADO DAMIAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011179-46.2015.5.15.0006
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE SJGR PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

RECORRENTE BEC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

RECORRENTE MTMH PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE LET'S RENT A CAR S/A

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

AGRAVADO DAMIAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1593
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011179-46.2015.5.15.0006
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE SJGR PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

RECORRENTE BEC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

RECORRENTE MTMH PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE LET'S RENT A CAR S/A

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

AGRAVADO DAMIAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MTMH PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MTMH PARTICIPACOES LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011179-46.2015.5.15.0006
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE SJGR PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

RECORRENTE BEC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

RECORRENTE MTMH PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE LET'S RENT A CAR S/A

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

AGRAVADO DAMIAO ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1594
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LET'S RENT A CAR S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LET'S RENT A CAR S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011179-46.2015.5.15.0006
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE SJGR PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

RECORRENTE BEC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

RECORRENTE MTMH PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE LET'S RENT A CAR S/A

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

AGRAVADO DAMIAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEC PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BEC PARTICIPACOES LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011179-46.2015.5.15.0006
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE SJGR PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

RECORRENTE BEC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

RECORRENTE MTMH PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA
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ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

RECORRENTE LET'S RENT A CAR S/A

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

AGRAVADO DAMIAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAMIAO ALVES DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011992-98.2019.5.15.0017
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO AUTO POSTO FENIX RIO PRETO
LTDA

ADVOGADO JAEME LUCIO GEMZA
BRUGNOROTTO(OAB: 248330/SP)

AGRAVADO JOSE ANTONIO DE MELO

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GENEZINI
CANTONI

AGRAVADO SERGIO VANDERLEI MORALES

ADVOGADO KARLA BUZZO VIDOTTO(OAB:
243362/SP)

ADVOGADO IRANI BUZZO(OAB: 56254/SP)

AGRAVADO BRUNO KFOURI CANTONI

AGRAVADO FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVADO JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011992-98.2019.5.15.0017
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)
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AGRAVANTE JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO AUTO POSTO FENIX RIO PRETO
LTDA

ADVOGADO JAEME LUCIO GEMZA
BRUGNOROTTO(OAB: 248330/SP)

AGRAVADO JOSE ANTONIO DE MELO

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GENEZINI
CANTONI

AGRAVADO SERGIO VANDERLEI MORALES

ADVOGADO KARLA BUZZO VIDOTTO(OAB:
243362/SP)

ADVOGADO IRANI BUZZO(OAB: 56254/SP)

AGRAVADO BRUNO KFOURI CANTONI

AGRAVADO FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVADO JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSYMAURA GOMES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSYMAURA GOMES VIEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011992-98.2019.5.15.0017
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO AUTO POSTO FENIX RIO PRETO
LTDA

ADVOGADO JAEME LUCIO GEMZA
BRUGNOROTTO(OAB: 248330/SP)

AGRAVADO JOSE ANTONIO DE MELO

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GENEZINI
CANTONI

AGRAVADO SERGIO VANDERLEI MORALES

ADVOGADO KARLA BUZZO VIDOTTO(OAB:
243362/SP)

ADVOGADO IRANI BUZZO(OAB: 56254/SP)

AGRAVADO BRUNO KFOURI CANTONI

AGRAVADO FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVADO JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011992-98.2019.5.15.0017
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO AUTO POSTO FENIX RIO PRETO
LTDA

ADVOGADO JAEME LUCIO GEMZA
BRUGNOROTTO(OAB: 248330/SP)

AGRAVADO JOSE ANTONIO DE MELO

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GENEZINI
CANTONI

AGRAVADO SERGIO VANDERLEI MORALES

ADVOGADO KARLA BUZZO VIDOTTO(OAB:
243362/SP)

ADVOGADO IRANI BUZZO(OAB: 56254/SP)

AGRAVADO BRUNO KFOURI CANTONI

AGRAVADO FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVADO JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DONDA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLAVIO DONDA PIRES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011992-98.2019.5.15.0017
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)
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AGRAVADO AUTO POSTO FENIX RIO PRETO
LTDA

ADVOGADO JAEME LUCIO GEMZA
BRUGNOROTTO(OAB: 248330/SP)

AGRAVADO JOSE ANTONIO DE MELO

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GENEZINI
CANTONI

AGRAVADO SERGIO VANDERLEI MORALES

ADVOGADO KARLA BUZZO VIDOTTO(OAB:
243362/SP)

ADVOGADO IRANI BUZZO(OAB: 56254/SP)

AGRAVADO BRUNO KFOURI CANTONI

AGRAVADO FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVADO JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO CARLOS PIRES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011992-98.2019.5.15.0017
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO AUTO POSTO FENIX RIO PRETO
LTDA

ADVOGADO JAEME LUCIO GEMZA
BRUGNOROTTO(OAB: 248330/SP)

AGRAVADO JOSE ANTONIO DE MELO

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GENEZINI
CANTONI

AGRAVADO SERGIO VANDERLEI MORALES

ADVOGADO KARLA BUZZO VIDOTTO(OAB:
243362/SP)

ADVOGADO IRANI BUZZO(OAB: 56254/SP)

AGRAVADO BRUNO KFOURI CANTONI

AGRAVADO FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVADO JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO VANDERLEI MORALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERGIO VANDERLEI MORALES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011992-98.2019.5.15.0017
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MAURA VENTURA GOMES VIEIRA
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ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO AUTO POSTO FENIX RIO PRETO
LTDA

ADVOGADO JAEME LUCIO GEMZA
BRUGNOROTTO(OAB: 248330/SP)

AGRAVADO JOSE ANTONIO DE MELO

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GENEZINI
CANTONI

AGRAVADO SERGIO VANDERLEI MORALES

ADVOGADO KARLA BUZZO VIDOTTO(OAB:
243362/SP)

ADVOGADO IRANI BUZZO(OAB: 56254/SP)

AGRAVADO BRUNO KFOURI CANTONI

AGRAVADO FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVADO JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO FENIX RIO PRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AUTO POSTO FENIX RIO PRETO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011992-98.2019.5.15.0017
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO AUTO POSTO FENIX RIO PRETO
LTDA

ADVOGADO JAEME LUCIO GEMZA
BRUGNOROTTO(OAB: 248330/SP)

AGRAVADO JOSE ANTONIO DE MELO

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GENEZINI
CANTONI

AGRAVADO SERGIO VANDERLEI MORALES

ADVOGADO KARLA BUZZO VIDOTTO(OAB:
243362/SP)

ADVOGADO IRANI BUZZO(OAB: 56254/SP)

AGRAVADO BRUNO KFOURI CANTONI

AGRAVADO FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVADO JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GENEZINI CANTONI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO CARLOS GENEZINI CANTONI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011992-98.2019.5.15.0017
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO AUTO POSTO FENIX RIO PRETO
LTDA

ADVOGADO JAEME LUCIO GEMZA
BRUGNOROTTO(OAB: 248330/SP)

AGRAVADO JOSE ANTONIO DE MELO

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GENEZINI
CANTONI

AGRAVADO SERGIO VANDERLEI MORALES

ADVOGADO KARLA BUZZO VIDOTTO(OAB:
243362/SP)

ADVOGADO IRANI BUZZO(OAB: 56254/SP)

AGRAVADO BRUNO KFOURI CANTONI

AGRAVADO FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVADO JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE ANTONIO DE MELO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011992-98.2019.5.15.0017
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVANTE FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVANTE JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO MAURA VENTURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO JOSYMAURA GOMES VIEIRA

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO AUTO POSTO FENIX RIO PRETO
LTDA

ADVOGADO JAEME LUCIO GEMZA
BRUGNOROTTO(OAB: 248330/SP)

AGRAVADO JOSE ANTONIO DE MELO

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GENEZINI
CANTONI

AGRAVADO SERGIO VANDERLEI MORALES

ADVOGADO KARLA BUZZO VIDOTTO(OAB:
243362/SP)

ADVOGADO IRANI BUZZO(OAB: 56254/SP)

AGRAVADO BRUNO KFOURI CANTONI

AGRAVADO FLAVIO DONDA PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

AGRAVADO JOSE DOMINGUES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE LISBOA DE MESQUITA(OAB:
283309/SP)

ADVOGADO LUCIANO TRAVAIN MENDES(OAB:
263452/SP)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS PIRES

ADVOGADO WILSON LUIS VOLLET FILHO(OAB:
336391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO KFOURI CANTONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNO KFOURI CANTONI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010708-33.2023.5.15.0076
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MUNICIPIO DE FRANCA

RECORRIDO ANA PAULA NUNES DA CRUZ

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA FRANCO
DA ROCHA(OAB: 344424/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA NUNES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA PAULA NUNES DA CRUZ

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010641-75.2023.5.15.0009
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO ALEX GALATTI DA SILVA

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010641-75.2023.5.15.0009
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)
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RECORRIDO ALEX GALATTI DA SILVA

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX GALATTI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEX GALATTI DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011622-20.2021.5.15.0092
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JONE BASILIO NOVAES DOS
SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE TRANSPORTES CAPELLINI LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

RECORRIDO JONE BASILIO NOVAES DOS
SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO TRANSPORTES CAPELLINI LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONE BASILIO NOVAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JONE BASILIO NOVAES DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011622-20.2021.5.15.0092
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JONE BASILIO NOVAES DOS
SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE TRANSPORTES CAPELLINI LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

RECORRIDO JONE BASILIO NOVAES DOS
SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO TRANSPORTES CAPELLINI LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CAPELLINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTES CAPELLINI LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011266-85.2022.5.15.0093
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE E NASIF TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRENTE ZOETIS INDUSTRIA DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRIDO DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO ZOETIS INDUSTRIA DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECORRIDO SAMUEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RECORRIDO E NASIF TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E NASIF TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: E NASIF TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011266-85.2022.5.15.0093
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE E NASIF TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRENTE ZOETIS INDUSTRIA DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRIDO DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO ZOETIS INDUSTRIA DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECORRIDO SAMUEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RECORRIDO E NASIF TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZOETIS INDUSTRIA DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ZOETIS INDUSTRIA DE PRODUTOS

VETERINARIOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011266-85.2022.5.15.0093
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE E NASIF TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRENTE ZOETIS INDUSTRIA DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)
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RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRIDO DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO ZOETIS INDUSTRIA DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECORRIDO SAMUEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RECORRIDO E NASIF TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAMUEL DOS SANTOS SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011266-85.2022.5.15.0093
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE E NASIF TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRENTE ZOETIS INDUSTRIA DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRIDO DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO ZOETIS INDUSTRIA DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECORRIDO SAMUEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RECORRIDO E NASIF TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011266-85.2022.5.15.0093
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE E NASIF TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI
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ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRENTE ZOETIS INDUSTRIA DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRIDO DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO ZOETIS INDUSTRIA DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECORRIDO SAMUEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RECORRIDO E NASIF TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011266-85.2022.5.15.0093

Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE E NASIF TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRENTE ZOETIS INDUSTRIA DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRIDO DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO ZOETIS INDUSTRIA DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO WALTER ABRAHAO NIMIR
JUNIOR(OAB: 189706/SP)

RECORRIDO SAMUEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RECORRIDO E NASIF TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010335-95.2023.5.15.0045
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO DANIEL ALVES DA SILVA
ROSA(OAB: 391015/SP)

ADVOGADO ESTEVAO JOSE LINO(OAB:
317809/SP)

RECORRIDO CASAPRATIL COMERCIO DE
ENCARTELADOS EIRELI

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO(OAB:
39804/SC)

RECORRIDO MEGAUTIL UTILIDADES E
COMERCIO EIRELI - ME

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO(OAB:
39804/SC)

RECORRIDO TOP COMERCIO DE
ENCARTELADOS EIRELI

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO(OAB:
39804/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGAUTIL UTILIDADES E COMERCIO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1a TURMA - 2a CÂMARA

PROCESSO nº: 0010335-95.2023.5.15.0045 (ROT)

RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS

RECORRENTE: ANDRE LUIZ DA SILVA

RECORRIDOS: MEGAUTIL UTILIDADES E COMERCIO EIRELI -

ME,  TOP COMERCIO DE ENCARTELADOS E IRELI ,

CASAPRATIL COMERCIO DE ENCARTELADOS EIRELI

JUÍZA SENTENCIANTE: DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

Inconformado com a r. Sentença (ID. 0c8682b), que julgou

improcedentes os pedidos formulados, recorre ordinariamente o

reclamante, ANDRE LUIZ DA SILVA.

O reclamante pleiteia a manifestação deste E. TRT acerca do

acúmulo de função e do pagamento extrafolha.

Contrarrazões pela reclamada (ID. f2ed697).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

O recurso e as contrarrazões são tempestivos e estão subscritos

por procuradores regularmente constituídos nos autos.

O reclamante é isento de custas e depósito recursal, pois

beneficiário da justiça gratuita, conforme artigos 790-A, caput, e

899, §10, ambos da CLT.

Conheço do recurso, pois preenchidos os pressupostos intrínsecos

e extrínsecos de admissibilidade.

DIREITO INTERTEMPORAL E A APLICAÇÃO DAS NORMAS

EXPRESSAS NA LEI N. 13.467/2017

A presente reclamação trabalhista foi ajuizada em 08/03/2023 e se

refere a contrato vigente de 03/04/2017 a 02/05/2022.

As regras de direito material aplicáveis são aquelas vigentes à

época dos fatos narrados, conforme as regras de direito

intertemporal.

As regras de direito processual que geram efeitos materiais, a seu

turno, serão aquelas vigentes quando do ajuizamento da ação,

tomando por base os postulados da segurança jurídica e devido

processo legal, conforme consolidada jurisprudência do C. TST. As

regras estritamente processuais, por fim, são aplicadas de acordo

com a norma vigente na data de cada ato processual, por força da

regra tempus regit actum.

Dispõe nesse sentido a Instrução Normativa nº 41/2018 do C. TST.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

O reclamante insiste no pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de adicional em razão do alegado acúmulo entre as

funções de "Supervisor de Logística III/Gerente de Logística", para a

qual foi contratado, e as de "Gerente predial" e "Supervisor dos

Promotores Externos".

Examina-se.

Deve-se pontuar, de início, que no sistema legal brasileiro não se

adota, em princípio, o salário por serviço específico, muito menos

de um contrato por função. Somente em hipóteses restritas há tal

previsão legal, como nos casos de acúmulo de função de inspeção

e fiscalização (vendedor - L. 3207/57, art. 8º), acúmulo de funções

(artista - L. 6533/78, art. 22, caput) e acúmulo de funções (radialista

- L. 6.615/78, art. 4º).

Da mesma forma, não existe na legislação ordinária preceito que

autorize o juiz estipular salário diferente do que foi pactuado ou

conceder um plus salarial por haver supostamente acúmulo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1607
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

função.

O cumprimento de tarefas, pelo empregado, decorre do jus variandi

do empregador e, quando realizadas no mesmo horário e local de

trabalho é plenamente admitida pelo ordenamento pátrio, não se

caracterizando como ilícita. Aplica-se à hipótese dos autos, a

disciplina do parágrafo único, do artigo 456 da CLT, segundo a qual,

"À falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito,

entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e qualquer

serviço compatível com a sua condição pessoal".

Portanto, o simples acúmulo de tarefas dentro da mesma jornada de

trabalho não seria, pura e simplesmente, causa bastante para

justificar um suposto direito ao salário de todas as funções, sendo

necessário que haja previsão legal, convencional ou contratual para

tanto, inexistindo fundamento jurídico genérico para o referido plus.

No caso vertente, assim como a Origem, entendo que não existe

respaldo legal para condenação da reclamada ao pagamento de

adicional por acúmulo de função. As funções alegadamente

exercidas pelo reclamante de modo concomitante não desbordam

do escopo do cargo para o qual foi contratado, de modo que não

vislumbro acúmulo indevido ou inobservância do aspecto

sinalagmático ínsito ao contrato de trabalho.

Ainda que assim não fosse, é de se destacar que algumas funções

associadas à supervisão predial constam expressamente da lista de

funções do "Supervisor de Logística III", como "Coordenar e

providenciar a manutenção predial de limpeza e reparos, quando

necessário", "Verificar e providenciar o controle de pragas na sede

da empresa conforme cronograma pré-estabelecido" (fl. 602 do

PDF).

Nota-se, portanto, que o reclamante, na função de "Supervisor de

Logística III", ao ocupar posição hierarquicamente superior na

o rgan i zação  da  empresa ,  acabava  po r  t e r  ma io res

responsabilidades condizentes com o cargo ocupado, o que não

tem o condão de caracterizar indevido acúmulo de função.

Além disso, é comum, natural e até mesmo desejável que as

atividades associadas às diversas funções existentes em uma

mesma empresa sejam atribuídas a diferentes cargos, a fim de

otimizar sua execução e evitar a sobrecarga dos funcionários.

Assim, por todos os fundamentos acima expostos, não vislumbro

qualquer equívoco na análise da Origem e mantenho incólume a r.

sentença recorrida neste particular.

SALÁRIO EXTRAFOLHA

O reclamante afirma que do início do contrato de trabalho até julho

de 2019 recebeu salário "por fora", pois o valor constante do

contracheque, R$ 1.800,23, era complementado pela importância

quitada extrafolha pela ré. Aduz que a partir de agosto de 2019

passou a receber o montante integral em folha, isto é, R$ 4.750,00.

Postula a integração dos valores pagos por fora e os reflexos sobre

férias +1/3, 13º salários, FGTS (8% + 40%).

Vejamos.

De início, cumpre esclarecer que a questão deve ser analisada à luz

do artigo 457, §2º, da CLT, com redação dada pela Lei nº.

13.467/2017, que dispõe:

"§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de

ajuda de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em

dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a

remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de

trabalho e não constituem base de incidência de qualquer

encargo trabalhista e previdenciário.".

Assim, observado o período imprescrito e por expressa previsão

legal, tem-se que eventuais ajudas de custo ou prêmios pagos pelo

empregador não têm natureza salarial e não se incorporam ao

salário do trabalhador.

Daí se extrai que compete ao trabalhador comprovar o recebimento

de valores extrafolha e a sua natureza remuneratória, a fim de que

seja afastada a caracterização como ajuda de custo ou prêmio,

posto que tais elementos são constitutivos do direito do autor,

consoante o disposto no art. 818, I, da CLT c/c art. 373, I, do CPC.

No caso vertente, entendo que o reclamante não se desincumbiu do

encargo que lhe competia, porquanto não logrou desconstituir a

natureza de 'ajuda de custo' e 'prêmio' dos valores em questão.

A testemunha ouvida a convite da reclamada afirmou que os valores

recebidos em conta bancária eram ajuda de custo para realização

de atividades externas:

Depoimento da 1ª testemunha da reclamada, Marcos Roberto da

Conceição: "(...) 2 - na conta bancária do reclamante eram feitos

depósitos de, ajuda de custo, e "também era feito alguns

depósitos para fazer o repasse para alguns freelancers e

autônomos"; os depósitos eram feitos pela área financeira da

empregadora; sobre a ajuda de custo recebida pelo reclamante,

disse: "quando ele era supervisor comercial essa ajuda de custo era

semanal para poder fazer as viagens de visita aos clientes e

representantes"; sabe que a ajuda de custo era depositada para o

reclamante, pois o depoente também trabalhou como supervisor

comercial e recebia essa verba, que era depositada toda sexta-feira

para ser utilizada na semana seguinte; o valor da ajuda de custo

não era o mesmo para os supervisores comerciais, dependia

das visitas que iriam realizar, por vezes havia até complemento

da ajuda de custo depositado durante a semana, a depender da

viagem a ser realizada; supervisor comercial também recebia

prêmio por atingimento de metas, que também era depositado em

conta do empregado; o valor do prêmio era depositado no 5º dia do

mês seguinte àquele do atingimento das metas; sobre o valor da
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ajuda de custo e do prêmio, disse: "a ajuda de custo era em

média de R$350,00 a R$700,00, dependendo da distância de

viagem e quantos dias da semana iria ficar, média tá, falando por

mim, o prêmio ele girava muito em torno de R$1.000,00,

R$2.000,00, R$1.800,00, de acordo com com o prêmio estabelecido

e o porquê do prêmio né, de metas concluídas, era mais ou menos

dessa forma o meu né, me baseando pelo meu, não tem como

saber o dele, seria antiético eu ficar perguntando para o meu colega

quanto que ele ganha né" (grifos não contidos no original).

Aceitando a tese autoral de que os valores depositados pelo

reclamante em dinheiro na própria conta eram oriundos de

pagamentos efetuados pela ré, nota-se que as quantias

mencionadas pela testemunha são condizentes com aquelas

constantes do extrato bancário do reclamante (ID. 9738c5f), em que

se nota, no mês de abril de 2018, por exemplo, depósitos nos

valores de R$ 500,00, 300,00, R$ 782,00 e R$ 1.766,00. O mesmo

se repete ao longo dos demais meses do contrato de trabalho.

Assim, ainda que a questão seja analisada a partir da tese autoral,

não é possível desconstituir a natureza de ajuda de custo e prêmio

dos valores recebidos, o que conduz a não incorporação de tais

valores ao salário, por força do disposto no artigo 457, §2º, da CLT.

Por outro lado, ainda que desconsiderado o depoimento da

testemunha da ré, a tese autoral de que os depósitos em dinheiro

realizados pelo reclamante na própria conta bancária eram oriundos

de quantias pagas pela empresa não merece guarida, posto que

inexiste qualquer prova a embasar o recebimento de tais valores em

espécie pelo autor, o que lhe competia provar. Afinal, sem tal prova

não é possível verificar se, de fato, tais valores eram entregues pela

ré ou por terceiros alheios ao processo.

Tal alegação demanda ao menos início de prova documental ou

testemunhal, o que não foi produzido pelo reclamante no caso em

comento, inobservando o encargo probatório que lhe competia.

Os documentos de IDs. f0a2735, b4ce4a8, 570ce14, a914401 e

bb236c9 tampouco servem como prova dos valores recebidos,

posto que são relativos a pagamentos realizados após o período

atinente ao pedido do autor, que se limita a julho de 2019.

Assim, entendo que não existe qualquer prova apta a

descaracterizar a natureza de ajuda de custo e prêmio dos valores

recebidos pelo reclamante, o que afasta a possibilidade de

integração ao salário, nos termos do artigo 457, §2º, da CLT.

Correta a análise da Origem.

Nada a reformar.

PREQUESTIONAMENTO

Nesses termos, restam consignadas as razões de decidir para fins

de prequestionamento. Observe-se, a propósito, o que dispõem as

Orientações Jurisprudenciais nº 118 e nº 256 da SDI-1 do C.TST:

O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  N º  1 1 8 .

PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 256 DA SDI-1 DO TST.

PREQUESTIONAMENTO. CONFIGURAÇÃO. TESE EXPLÍCITA.

SÚMULA Nº 297. Para fins do requisito do prequestionamento de

que trata a Súmula nº 297, há necessidade de que haja, no

acórdão, de maneira clara, elementos que levem à conclusão de

que o Regional adotou uma tese contrária à lei ou à súmula.

Diante do exposto, decido: CONHECER o recurso de ANDRE

LUIZ DA SILVA e NÃO O PROVER, ficando mantida, integralmente,

a r. decisão de origem, nos termos da fundamentação.

Em sessão realizada em 26 de janeiro de 2024, a 2ª Câmara do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador do Trabalho

Wilton Borba Canicoba.

Tomaram parte no julgamento os(as) Srs. Magistrados:

Desembargador do Trabalho Wilton Borba Canicoba (relator)

Desembargadora do Trabalho Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim
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Juíza do Trabalho Dora Rossi Goes Sanches

Julgamento realizado em Sessão Virtual, conforme os termos da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR n.º 003/2020 deste E. TRT

(artigo 3º, §1º) e art. 6º, da Resolução 13/2020, do CNJ.

RESULTADO:

ACORDAM os Magistrados da 2ª Câmara - Primeira Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo (a) Exmo (a). Sr (a).

Relator (a).

Votação unânime.

Procurador ciente.

WILTON BORBA CANICOBA

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LILIANE SPIRANDIO CAIXETA FERREIRA

Diretor de Secretaria

GABINETE DO DESEMBARGADOR WILTON

BORBA CANICOBA - 2ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010589-18.2022.5.15.0073
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE FABRICIO SANCHES MESTRINER

ADVOGADO JOEL OLIVEIRA VIEIRA(OAB:
334581/SP)

RECORRIDO LUIS HENRIQUE SILVEIRA DE
ANDRADE

ADVOGADO FLAVIA NOMURA BOSCOLO
RIEMMA(OAB: 311865/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DA ROSA ROCCA(OAB:
447789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE SILVEIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aeef8a

proferido nos autos.

Tendo em vista a alegação de fato novo ou superveniente, que seja

capaz de produzir efeitos diretos para a justa e adequada

composição do litígio, impõe facultar à parte contrária a

manifestação a respeito, inclusive pela extensa gama de

documentos juntados, a fim de dar proteção à ampla defesa e

contraditório.

Intime-se o autor para manifestação, em 10 dias, quanto à petição,

os fatos ali narrados e os documentos que a acompanham.

Campinas, 15 de março de 2024.

WILTON BORBA CANICOBA

Desembargador do Trabalho

cao

Processo Nº ROT-0010589-18.2022.5.15.0073
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE FABRICIO SANCHES MESTRINER

ADVOGADO JOEL OLIVEIRA VIEIRA(OAB:
334581/SP)

RECORRIDO LUIS HENRIQUE SILVEIRA DE
ANDRADE

ADVOGADO FLAVIA NOMURA BOSCOLO
RIEMMA(OAB: 311865/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DA ROSA ROCCA(OAB:
447789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO SANCHES MESTRINER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aeef8a

proferido nos autos.

Tendo em vista a alegação de fato novo ou superveniente, que seja

capaz de produzir efeitos diretos para a justa e adequada

composição do litígio, impõe facultar à parte contrária a

manifestação a respeito, inclusive pela extensa gama de

documentos juntados, a fim de dar proteção à ampla defesa e

contraditório.
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Intime-se o autor para manifestação, em 10 dias, quanto à petição,

os fatos ali narrados e os documentos que a acompanham.

Campinas, 15 de março de 2024.

WILTON BORBA CANICOBA

Desembargador do Trabalho

cao

Processo Nº ROT-0011234-89.2023.5.15.0111
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE CLAUDIA MENDES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d361cb

proferida nos autos.

A parte autora interpôs o recurso ordinário (Ide2a8a4d),

pretendendo a discussão, dentre outras matérias, da caracterização

ou não como tempo à disposição (artigo 4º da CLT), da “hora do

recreio”, inclusive para fins das horas extras na forma do artigo 318,

da CLT, antes das alterações da Lei 13.145/2017.

A matéria “Intervalo temporal de “Recreio” Escolar do

Professor como tempo à disposição” é objeto da ADPF nº 1058,

que tramita perante o E. STF, sendo deferida liminar, de Relatoria

do Ministro Gilmar Mendes, em 06/03/2024, com determinação de

suspensão nacional de processos, nos seguintes termos:

Decisão Liminar deferida: “Ante o exposto, com fundamento no §

3º do art. 5º da Lei 9.882/1999, defiro a medida cautelar requerida,

ad referendum do Plenário (art. 21, V, do RISTF), para determinar

a suspensão (i) do trâmite dos processos em que se discuta a

aplicação da presunção absoluta sufragada pela jurisprudência

do TST, segundo a qual o intervalo temporal de recreio escolar

constitui, necessariamente, tempo em que o professor se

encontra à disposição de seu empregador; bem como (ii) dos

efeitos de eventual decisão que tenha porventura aplicado a referida

presunção, até que o Supremo Tribunal Federal se manifeste

definitivamente sobre a interpretação constitucionalmente adequada

das normas discutidas nestes autos ou até que sobrevenha decisão

desta Corte em sentido contrário”. g.n.

Diante do exposto e para cumprir determinação do Supremo

Tribunal Federal, determino o sobrestamento do feito, nos termos

da decisão acima transcrita.

Dê-se ciência às partes.

Campinas, 15 de março de 2024.

WILTON BORBA CANICOBA

Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011276-81.2022.5.15.0012
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE MARCIA DE SOUSA BARBOSA
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DE SOUSA BARBOSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 441a43a

proferida nos autos.

A parte autora interpôs o recurso ordinário (Id3d98588),

pretendendo a discussão, dentre outras matérias, da caracterização

ou não como tempo à disposição (artigo 4º da CLT), da “hora do

recreio”, com a condenação do reclamado ao pagamento dos 15

min do intervalo, como horas extras.

A matéria “Intervalo temporal de “Recreio” Escolar do
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Professor como tempo à disposição” é objeto da ADPF nº 1058,

que tramita perante o E. STF, sendo deferida liminar, de Relatoria

do Ministro Gilmar Mendes, em 06/03/2024, com determinação de

suspensão nacional de processos, nos seguintes termos:

Decisão Liminar deferida: “Ante o exposto, com fundamento no §

3º do art. 5º da Lei 9.882/1999, defiro a medida cautelar requerida,

ad referendum do Plenário (art. 21, V, do RISTF), para determinar

a suspensão (i) do trâmite dos processos em que se discuta a

aplicação da presunção absoluta sufragada pela jurisprudência

do TST, segundo a qual o intervalo temporal de recreio escolar

constitui, necessariamente, tempo em que o professor se

encontra à disposição de seu empregador; bem como (ii) dos

efeitos de eventual decisão que tenha porventura aplicado a referida

presunção, até que o Supremo Tribunal Federal se manifeste

definitivamente sobre a interpretação constitucionalmente adequada

das normas discutidas nestes autos ou até que sobrevenha decisão

desta Corte em sentido contrário”. g.n.

Diante do exposto e para cumprir determinação do Supremo

Tribunal Federal, determino o sobrestamento do feito, nos termos

da decisão acima transcrita.

Dê-se ciência às partes.

Campinas, 18 de março de 2024.

WILTON BORBA CANICOBA

Desembargador do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR EDMUNDO

FRAGA LOPES - 3ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010498-90.2022.5.15.0116
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

RECORRENTE JAIR JOSE GALO DE CAMARGO

ADVOGADO YACAMARA BARBOSA LEMOS(OAB:
354723/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CESARIO LANGE

RECORRIDO MUNICIPIO DE CESARIO LANGE

RECORRIDO JAIR JOSE GALO DE CAMARGO

ADVOGADO YACAMARA BARBOSA LEMOS(OAB:
354723/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR JOSE GALO DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cc3dfe

proferida nos autos.

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

Processo: 0010498-90.2022.5.15.0116 ROT (5)

RECORRENTE: JAIR JOSE GALO DE CAMARGO, MUNICIPIO DE

CESARIO LANGE

RECORRIDO: JAIR JOSE GALO DE CAMARGO, MUNICIPIO DE

CESARIO LANGE

Trata o processo, entre outros assuntos, da discussão se o intervalo

temporal de recreio escolar constitui, necessariamente, tempo à

disposição do empregador, tendo o MM. Juízo de origem

condenado o reclamado ao pagamento de 15 minutos diários,

acrescidos de 50% e reflexos.

Assim, o processo ficará sobrestado, em vista de que foi deferida

liminar, pelo E. STF, na ADPF 1058, com determinação de

suspensão nacional de processos, pelo Ministro Gilmar Mendes,

acerca da seguinte questão jurídica:

“Decisão- Liminar deferida:Ante o exposto, com fundamento no

§3º do art. 5º, da Lei 9.882/1999, defiro a medida cautelar requerida,

ad referendum do Plenário (art. 21, V, do RISTF),para determinar

a suspensão(i)do trâmite dos processos em que se discuta a

aplicação da presunção absoluta sufragada pelo jurisprudência

do TST, segundo a qual o intervalo temporal de recreio escolar

constitui, necessariamente, tempo em que o professor se

encontra à disposição de seu empregador; bem como(ii)dos

efeitos de eventual decisão que tenha porventura aplicado a referida

presunção, até que o Supremo Tribunal Federal se manifeste

definitivamente sobre a interpretação constitucionalmente adequada

das normas discutidas nestes autos ou até que sobrevenha decisão

desta Corte em sentido contrário" (g.n)

Ciência às partes.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Desembargador Relator
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Processo Nº ROT-0010498-90.2022.5.15.0116
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

RECORRENTE JAIR JOSE GALO DE CAMARGO

ADVOGADO YACAMARA BARBOSA LEMOS(OAB:
354723/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CESARIO LANGE

RECORRIDO MUNICIPIO DE CESARIO LANGE

RECORRIDO JAIR JOSE GALO DE CAMARGO

ADVOGADO YACAMARA BARBOSA LEMOS(OAB:
354723/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR JOSE GALO DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cc3dfe

proferida nos autos.

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

Processo: 0010498-90.2022.5.15.0116 ROT (5)

RECORRENTE: JAIR JOSE GALO DE CAMARGO, MUNICIPIO DE

CESARIO LANGE

RECORRIDO: JAIR JOSE GALO DE CAMARGO, MUNICIPIO DE

CESARIO LANGE

Trata o processo, entre outros assuntos, da discussão se o intervalo

temporal de recreio escolar constitui, necessariamente, tempo à

disposição do empregador, tendo o MM. Juízo de origem

condenado o reclamado ao pagamento de 15 minutos diários,

acrescidos de 50% e reflexos.

Assim, o processo ficará sobrestado, em vista de que foi deferida

liminar, pelo E. STF, na ADPF 1058, com determinação de

suspensão nacional de processos, pelo Ministro Gilmar Mendes,

acerca da seguinte questão jurídica:

“Decisão- Liminar deferida:Ante o exposto, com fundamento no

§3º do art. 5º, da Lei 9.882/1999, defiro a medida cautelar requerida,

ad referendum do Plenário (art. 21, V, do RISTF),para determinar

a suspensão(i)do trâmite dos processos em que se discuta a

aplicação da presunção absoluta sufragada pelo jurisprudência

do TST, segundo a qual o intervalo temporal de recreio escolar

constitui, necessariamente, tempo em que o professor se

encontra à disposição de seu empregador; bem como(ii)dos

efeitos de eventual decisão que tenha porventura aplicado a referida

presunção, até que o Supremo Tribunal Federal se manifeste

definitivamente sobre a interpretação constitucionalmente adequada

das normas discutidas nestes autos ou até que sobrevenha decisão

desta Corte em sentido contrário" (g.n)

Ciência às partes.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0010083-11.2019.5.15.0085
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

RECORRENTE TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

ADVOGADO ALEF DOS SANTOS SANTANA(OAB:
430002/SP)

RECORRIDO MARIA NILZA GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

Processo: 0010083-11.2019.5.15.0085 ROT 3

RECORRENTE: TAASA INDUSTRIA DO VESTUÁRIO EIRELI

RECORRIDO: MARIA NILZA GONÇALVES DE OLIVEIRA

A reclamada é pessoa jurídica, requereu os benefícios da justiça

gratuita, mas sem comprovar dificuldade financeira da empresa

(Súmula 463, II, do C. TST).

Nos termos da OJ 269, II, da SDI-1, do C. TST, concedo à

reclamada o prazo de 05 dias para efetuar o preparo do recurso,
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sob pena de não conhecimento por deserção.

Após, conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS RODRIGUES ZANIBON

Assessor

Processo Nº ROT-0010083-11.2019.5.15.0085
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

RECORRENTE TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

ADVOGADO ALEF DOS SANTOS SANTANA(OAB:
430002/SP)

RECORRIDO MARIA NILZA GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NILZA GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

Processo: 0010083-11.2019.5.15.0085 ROT 3

RECORRENTE: TAASA INDUSTRIA DO VESTUÁRIO EIRELI

RECORRIDO: MARIA NILZA GONÇALVES DE OLIVEIRA

A reclamada é pessoa jurídica, requereu os benefícios da justiça

gratuita, mas sem comprovar dificuldade financeira da empresa

(Súmula 463, II, do C. TST).

Nos termos da OJ 269, II, da SDI-1, do C. TST, concedo à

reclamada o prazo de 05 dias para efetuar o preparo do recurso,

sob pena de não conhecimento por deserção.

Após, conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

MARCUS VINICIUS RODRIGUES ZANIBON

Assessor

GABINETE DA DESEMBARGADORA ANA

AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA - 3ª

CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0011646-28.2021.5.15.0131
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE RAIANE GOMES MARTINS

ADVOGADO CLIMERIO DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 341604/SP)

RECORRIDO TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECORRIDO COOPERATIVA ACAO DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
EM EMPRESASMERCANTIS
COOPERATIVACAO

ADVOGADO ALEXANDRE VENTURA(OAB:
172651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANE GOMES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2542bfe

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco)

dias, nos termos do art. 897-A, §2º, da CLT, S. 278, OJ nº 142, da

SDI-I, ambas do C. TST, e art. 1.023, §2º do CPC, em razão da

possibilidade de efeito modificativo dos embargos de declaração.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

Desembargadora Relatora
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Processo Nº ROT-0011646-28.2021.5.15.0131
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE RAIANE GOMES MARTINS

ADVOGADO CLIMERIO DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 341604/SP)

RECORRIDO TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECORRIDO COOPERATIVA ACAO DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
EM EMPRESASMERCANTIS
COOPERATIVACAO

ADVOGADO ALEXANDRE VENTURA(OAB:
172651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA ACAO DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
EM EMPRESASMERCANTIS COOPERATIVACAO

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2542bfe

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco)

dias, nos termos do art. 897-A, §2º, da CLT, S. 278, OJ nº 142, da

SDI-I, ambas do C. TST, e art. 1.023, §2º do CPC, em razão da

possibilidade de efeito modificativo dos embargos de declaração.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

Desembargadora Relatora

Processo Nº ROT-0011384-80.2021.5.15.0001
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ADAO APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO SAO MARTINHO AUTO SERVICE
LTDA

ADVOGADO RENATO CUNHA LAMONICA(OAB:
88413/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO APARECIDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f60b21

proferido nos autos.

8

Diante da possibilidade de efeito modificativo dos Embargos de

Declaração, com base no §2º, do art. 1.023 do CPC, determino a

intimação da reclamada para que, caso queira, manifeste-se sobre

os embargos apresentados pela parte adversa, no prazo de 5

(cinco) dias.

Intimem-se as partes.

Campinas, 19 de março de 2024.

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

Desembargadora Relatora

Processo Nº ROT-0011384-80.2021.5.15.0001
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ADAO APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO SAO MARTINHO AUTO SERVICE
LTDA

ADVOGADO RENATO CUNHA LAMONICA(OAB:
88413/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO AUTO SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f60b21

proferido nos autos.

8

Diante da possibilidade de efeito modificativo dos Embargos de

Declaração, com base no §2º, do art. 1.023 do CPC, determino a
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intimação da reclamada para que, caso queira, manifeste-se sobre

os embargos apresentados pela parte adversa, no prazo de 5

(cinco) dias.

Intimem-se as partes.

Campinas, 19 de março de 2024.

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

Desembargadora Relatora

Processo Nº ROT-0010668-37.2023.5.15.0113
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE THIFANI ANDRESSA CARDOSO
BENTO

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO THIFANI ANDRESSA CARDOSO
BENTO

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a68e03

proferida nos autos.

(5)

Diante da petição de desistência dos embargos de declaração

apresentada sob Id.dfacb87, resta prejudica a análise do recurso

apresentado, a teor do que dispõe o artigo 998 do CPC/15, aplicado

subsidiariamente a essa especializada por força do artigo 769 da

CLT.

Homologo a desistência dos embargos de declaração.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Origem, com as

cautelas de praxe.

Campinas, 19 de março de 2024.

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

           Desembargadora Relatora

Campinas, 19 de março de 2024.

{VAL $JT_nomeJuizOrgaoJulgador}

Processo Nº ROT-0010668-37.2023.5.15.0113
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE THIFANI ANDRESSA CARDOSO
BENTO

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO THIFANI ANDRESSA CARDOSO
BENTO

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - THIFANI ANDRESSA CARDOSO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a68e03

proferida nos autos.

(5)

Diante da petição de desistência dos embargos de declaração

apresentada sob Id.dfacb87, resta prejudica a análise do recurso

apresentado, a teor do que dispõe o artigo 998 do CPC/15, aplicado

subsidiariamente a essa especializada por força do artigo 769 da

CLT.

Homologo a desistência dos embargos de declaração.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Origem, com as

cautelas de praxe.

Campinas, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1616
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

           Desembargadora Relatora

Campinas, 19 de março de 2024.

{VAL $JT_nomeJuizOrgaoJulgador}

GABINETE DO DESEMBARGADOR HELCIO

DANTAS LOBO JÚNIOR - 3ª CÂMARA

Edital

Processo Nº ROT-0010519-21.2023.5.15.0152
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE LUCAS SOARES DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

RECORRIDO S.V.P. MIRANDA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA CARIA(OAB:
426479/SP)

RECORRIDO MIRAGGIO SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA CARIA(OAB:
426479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.V.P. MIRANDA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

Processo nº: 0010519-21.2023.5.15.0152 ROT

RECORRENTE: LUCAS SOARES DA SILVA

RECORRIDO: MIRAGGIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA,

S.V.P. MIRANDA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

(11)

Vistos; etc...

Diante da possibilidade de imprimir efeito modificativo ao Julgado e,

considerando o posicionamento firmado na Súmula nº 278, do C.

TST, bem como do entendimento fixado na OJ/SDI-1 nº 142,

também, do C. TST, dê-se vista à parte contrária dos Embargos de

Declaração apresentados, pelo prazo de cinco dias.

Após, retornem conclusos para julgamento.

Campinas/SP, 18 de Março de 2023

HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JULIANA AKEMI KOTAKA

Assessor

Processo Nº ROT-0010094-18.2022.5.15.0026
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE TEODOMIRO ALVES DE BRITO
FILHO

ADVOGADO MONIQUE ROSSINI CAMACHO(OAB:
350508/SP)

RECORRIDO DILSON PAULO DA SILVA

ADVOGADO ITALO ROGERIO BRESQUI(OAB:
337273/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEODOMIRO ALVES DE BRITO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

Processo nº: 0010094-18.2022.5.15.0026 ROT
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RECORRENTE: TEODOMIRO ALVES DE BRITO FILHO

RECORRIDO: DILSON PAULO DA SILVA

(5)

Vistos; etc...

Inconformado com a r. Sentença de fls. 146/155, que acolheu

parcialmente os pedidos formulados na Inicial, recorre o

Reclamado, conforme fls.166/172. Dentre outros temas, pleiteia a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e, por consequência,

a isenção do Preparo (recolhimento das custas e do depósito

recursal).

No que diz respeito ao pedido de concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita, cediço que o Art. 98, do CPC, prevê a gratuidade

da Justiça, nos seguintes termos:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira,

com insuficiência de recursos para pagar as custas, as

despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito

à gratuidade da justiça, na forma da lei.

I - as taxas ou as custas judiciais; [...]".

Pelo que se extrai do dispositivo legal em comento, a parte

requerente deverá comprovar a alega insuficiência de recursos

financeiros e, por consequência, a impossibilidade de arcar com as

despesas processuais, o que não ocorreu no caso dos autos.

A Declaração de hipossuficiência financeira, acostada as fls. 173,

não se sustenta, quando confrontada com os bens descritos no

Laudo Pericial: (fls. 115/116):

VI – DO AMBIENTE DE TRABALHO DO (A) RECLAMANTE (A):

6.1. Do Ambiente de Trabalho do (a) reclamante:

A atividade principal da Empresa é voltada para a atividade

pecuária de leite e cria, recria e engorda de bovinos em propriedade

rural.

6.2. Das Construções existentes:

Trata-se de uma pequena propriedade rural, onde são realizadas

atividades de pecuária de leite e criação de animais bovinos a

pasto. Possui em anexo, curral para lida de bovinos, barracão e

área de pasto formado para criação de bovinos.

6.3. Máquinas e Equipamentos existentes:

Fazem uso de ordenhadeiras, máquinas e implementos agrícola,

pulverizadores, tanque de resfriamento de leite, etc...

(...)

7.2 Das Atividades do (a) reclamante: O (A) Autor (a) esteve

presente a perícia e forneceu informações sobre a sua atividade, os

presentes a diligência pericial.

 Que o Reclamante laborou na empresa pecuária como Serviços

gerais, realizando a atividade de tirar leite dos animais, realizar

limpeza do pasto, cuidar dos animais, fazer ração para tratar os

animais, cortat cana e napier para dar no cocho, realizar a limpeza

do pomar;

 Alega que fornecia ração no cocho para os bovinos existente na

propriedade (total de 70 cabeças) que ja foram vendidas e que

também laborava como auxiliar de pedreiro nas construções que a

Reclamada construia na cidade e levava ele para auxiliar quando

necessário.

Outrossim, o Reclamado deixou de apresentar o recibo de entrega

da declaração de imposto de renda, acostada às fls. 174/182, o que

impede aferir a veracidade das informações.

Assim, com fundamento no Art. 10, e no Parágrafo Único, do Art.

932, todos do CPC, intime-se o Recorrente, para, no prazo de 5

dias, regularizar o preparo recursal, sob pena de não conhecimento

do apelo.

Intime-se.

Campinas/SP, 18 de Março de 2024.

HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

JULIANA AKEMI KOTAKA

Assessor

Processo Nº AIRO-0010375-68.2023.5.15.0145
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

AGRAVANTE D.M.L.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVANTE I.S.E.R.J.E.R.J.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVANTE R.N.D.D.S.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVANTE F.P.S.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVADO M.P.F.

ADVOGADO ALFREDO JOSE DE ROSSI
FERREIRA(OAB: 316378/SP)

ADVOGADO NELMA RODRIGUES SOLIDO(OAB:
424657/SP)

AGRAVADO A.E.D.

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

AGRAVADO S.A.E.I.L.

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

AGRAVADO M.H.A.E.P.L.

ADVOGADO ALFREDO JOSE DE ROSSI
FERREIRA(OAB: 316378/SP)

ADVOGADO NELMA RODRIGUES SOLIDO(OAB:
424657/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - D.M.L.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 2e1ef74.

Processo Nº AIRO-0010375-68.2023.5.15.0145
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

AGRAVANTE D.M.L.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVANTE I.S.E.R.J.E.R.J.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVANTE R.N.D.D.S.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVANTE F.P.S.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVADO M.P.F.

ADVOGADO ALFREDO JOSE DE ROSSI
FERREIRA(OAB: 316378/SP)

ADVOGADO NELMA RODRIGUES SOLIDO(OAB:
424657/SP)

AGRAVADO A.E.D.

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

AGRAVADO S.A.E.I.L.

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

AGRAVADO M.H.A.E.P.L.

ADVOGADO ALFREDO JOSE DE ROSSI
FERREIRA(OAB: 316378/SP)

ADVOGADO NELMA RODRIGUES SOLIDO(OAB:
424657/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.S.E.R.J.E.R.J.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 84d54d9.

Processo Nº AIRO-0010375-68.2023.5.15.0145
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

AGRAVANTE D.M.L.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVANTE I.S.E.R.J.E.R.J.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVANTE R.N.D.D.S.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVANTE F.P.S.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVADO M.P.F.

ADVOGADO ALFREDO JOSE DE ROSSI
FERREIRA(OAB: 316378/SP)

ADVOGADO NELMA RODRIGUES SOLIDO(OAB:
424657/SP)

AGRAVADO A.E.D.

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

AGRAVADO S.A.E.I.L.

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

AGRAVADO M.H.A.E.P.L.

ADVOGADO ALFREDO JOSE DE ROSSI
FERREIRA(OAB: 316378/SP)

ADVOGADO NELMA RODRIGUES SOLIDO(OAB:
424657/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.P.S.

Tomar ciência do(a) Edital de ID c39099d.

Processo Nº AIRO-0010375-68.2023.5.15.0145
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

AGRAVANTE D.M.L.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVANTE I.S.E.R.J.E.R.J.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVANTE R.N.D.D.S.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVANTE F.P.S.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVADO M.P.F.

ADVOGADO ALFREDO JOSE DE ROSSI
FERREIRA(OAB: 316378/SP)

ADVOGADO NELMA RODRIGUES SOLIDO(OAB:
424657/SP)

AGRAVADO A.E.D.

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

AGRAVADO S.A.E.I.L.

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

AGRAVADO M.H.A.E.P.L.

ADVOGADO ALFREDO JOSE DE ROSSI
FERREIRA(OAB: 316378/SP)

ADVOGADO NELMA RODRIGUES SOLIDO(OAB:
424657/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.N.D.D.S.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 7501829.

Notificação

Processo Nº ROT-0011624-43.2021.5.15.0042
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE MARLENE LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO DE BIAGI FREITAS(OAB:
276033/SP)

RECORRENTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO MARLENE LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO DE BIAGI FREITAS(OAB:
276033/SP)

RECORRIDO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.
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ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE LEITE DE OLIVEIRA

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac6d601

proferido nos autos.

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

Processo nº: 0011624-43.2021.5.15.0042 ROT

RECORRENTE: MARLENE LEITE DE OLIVEIRA, SODEXO DO

BRASIL COMERCIAL S.A.

RECORRIDO: MARLENE LEITE DE OLIVEIRA, SODEXO DO

BRASIL COMERCIAL S.A.

Vistos; etc...

Tendo em vista o pedido de designação de Audiência para tentativa

de conciliação, formulado pela reclamada ao CEJUSC JT 2º Grau,

determina-se a remessa dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC), para as

deliberações pertinentes.

Campinas/SP, 19 de Março de 2024

HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

Desembargador Relator

GABINETE DA DESEMBARGADORA ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA - 3ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010660-89.2022.5.15.0050
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE DIEGO BOARETTO DE AGUIAR

ADVOGADO GABRIELA WADHY REBEHY(OAB:
425229/SP)

ADVOGADO RODOLFO IGNACIO ALICEDA(OAB:
374233/SP)

RECORRENTE CLINICA ODONTOLOGICA SORRIA
TUPI PAULISTA LTDA

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

RECORRENTE CLINICA ODONTOLOGICA RN
SORRIA JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RECORRIDO DIEGO BOARETTO DE AGUIAR

ADVOGADO GABRIELA WADHY REBEHY(OAB:
425229/SP)

ADVOGADO RODOLFO IGNACIO ALICEDA(OAB:
374233/SP)

RECORRIDO CLINICA ODONTOLOGICA SORRIA
TUPI PAULISTA LTDA

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

RECORRIDO CLINICA ODONTOLOGICA RN
SORRIA JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ODONTOLOGICA SORRIA TUPI PAULISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª CÂMARA (SEGUNDA TURMA)

0010660-89.2022.5.15.0050 – ROT - RECURSO ORDINÁRIO

VARA DO TRABALHO DE DRACENA

RECORRENTE: DIEGO BOARETTO DE AGUIAR 

RECORRENTE: CLINICA ODONTOLOGICA SORRIA TUPI

PAULISTA LTDA

RECORRENTE: CLINICA ODONTOLOGICA RN SORRIA

JUNQUEIROPOLIS LTDA

RECORRIDO: DIEGO BOARETTO DE AGUIA

RECORRIDO: CLINICA ODONTOLOGICA SORRIA TUPI

PAULISTA LTDA

RECORRIDO: CLINICA ODONTOLOGICA RN SORRIA

JUNQUEIROPOLIS LTDA

gab04

Vistos...

CLEBER ROGERIO BELLON , OAB/SP n.º 155.771, THIAGO

BERNARDES MATIAS GUERRA, OAB/SP 191.659, BRUNO

GANACIN TORTURELO, OAB/SP 403.337, PAULO ROBERTO

GUMIEIRO JUNIOR, OAB/ SP 431,359, ANGELICA PERGORARI
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BARBIERI, OAB/SP 161,102 E JOÃO PAULO JORDÃO BOTTAN,

OAB/SP 351.179 substabeleceram nestes autos, sob o protocolo ID

f47c05e, “SEM reservas de iguais aos advogados THIAGO DE

LIMA ORTEGA, OAB/SP403,564 e KARLA KAROLYNE PELAES

ROSSETO ORTTEGA, OAB/SP 415.878 os poderes conferidos

por CLINICA ODONTOLOGICA SORRIA TUPI PAULISTA LTDA. E

CLINICA ODONTOLOGICA RN SORRIA JUNQUEIROPOLIS

LTDA.

Foi constatado, entretanto, que os advogados substabelecidos não

possuem cadastro no PJE, o que obsta a realização da habilitação

destes nos presentes autos.

Destarte, determino a intimação dos advogados substabelecentes

para que se proceda ao cadastramento dos advogados

substabelecidos a fim de regularizar a representação processual, no

prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento do pedido de

habilitação.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para julgamento dos

embargos de declaração opostos pelo reclamante.

Campinas, 19 de março de 2024.

ANTONIA REGINA TANCINI PESTANA

  Desembargadora Relatora

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

SALVADOR EUGENIO JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010660-89.2022.5.15.0050
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE DIEGO BOARETTO DE AGUIAR

ADVOGADO GABRIELA WADHY REBEHY(OAB:
425229/SP)

ADVOGADO RODOLFO IGNACIO ALICEDA(OAB:
374233/SP)

RECORRENTE CLINICA ODONTOLOGICA SORRIA
TUPI PAULISTA LTDA

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

RECORRENTE CLINICA ODONTOLOGICA RN
SORRIA JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RECORRIDO DIEGO BOARETTO DE AGUIAR

ADVOGADO GABRIELA WADHY REBEHY(OAB:
425229/SP)

ADVOGADO RODOLFO IGNACIO ALICEDA(OAB:
374233/SP)

RECORRIDO CLINICA ODONTOLOGICA SORRIA
TUPI PAULISTA LTDA

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

RECORRIDO CLINICA ODONTOLOGICA RN
SORRIA JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ODONTOLOGICA RN SORRIA JUNQUEIROPOLIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª CÂMARA (SEGUNDA TURMA)

0010660-89.2022.5.15.0050 – ROT - RECURSO ORDINÁRIO

VARA DO TRABALHO DE DRACENA

RECORRENTE: DIEGO BOARETTO DE AGUIAR 

RECORRENTE: CLINICA ODONTOLOGICA SORRIA TUPI

PAULISTA LTDA

RECORRENTE: CLINICA ODONTOLOGICA RN SORRIA

JUNQUEIROPOLIS LTDA

RECORRIDO: DIEGO BOARETTO DE AGUIA

RECORRIDO: CLINICA ODONTOLOGICA SORRIA TUPI

PAULISTA LTDA

RECORRIDO: CLINICA ODONTOLOGICA RN SORRIA

JUNQUEIROPOLIS LTDA

gab04

Vistos...

CLEBER ROGERIO BELLON , OAB/SP n.º 155.771, THIAGO

BERNARDES MATIAS GUERRA, OAB/SP 191.659, BRUNO

GANACIN TORTURELO, OAB/SP 403.337, PAULO ROBERTO

GUMIEIRO JUNIOR, OAB/ SP 431,359, ANGELICA PERGORARI

BARBIERI, OAB/SP 161,102 E JOÃO PAULO JORDÃO BOTTAN,

OAB/SP 351.179 substabeleceram nestes autos, sob o protocolo ID

f47c05e, “SEM reservas de iguais aos advogados THIAGO DE

LIMA ORTEGA, OAB/SP403,564 e KARLA KAROLYNE PELAES

ROSSETO ORTTEGA, OAB/SP 415.878 os poderes conferidos

por CLINICA ODONTOLOGICA SORRIA TUPI PAULISTA LTDA. E

CLINICA ODONTOLOGICA RN SORRIA JUNQUEIROPOLIS
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LTDA.

Foi constatado, entretanto, que os advogados substabelecidos não

possuem cadastro no PJE, o que obsta a realização da habilitação

destes nos presentes autos.

Destarte, determino a intimação dos advogados substabelecentes

para que se proceda ao cadastramento dos advogados

substabelecidos a fim de regularizar a representação processual, no

prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento do pedido de

habilitação.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para julgamento dos

embargos de declaração opostos pelo reclamante.

Campinas, 19 de março de 2024.

ANTONIA REGINA TANCINI PESTANA

  Desembargadora Relatora

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

SALVADOR EUGENIO JUNIOR

Assessor

GABINETE DA DESEMBARGADORA ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA - 3ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº AIRO-0010170-79.2021.5.15.0025
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

AGRAVANTE ANDREIA APARECIDA DE ASSIS

ADVOGADO RONALDO TECCHIO JUNIOR(OAB:
109635/SP)

AGRAVADO ABIGAIL MARQUES GUIMARAES

ADVOGADO FERNANDO ZANELLATO(OAB:
358015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb86867

proferido nos autos.

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 2ª

Turma

PROCESSO nº 0010170-79.2021.5.15.0025 (AIRO)

AGRAVANTE: ANDREIA APARECIDA DE ASSIS

AGRAVADO:SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE BOTUCATU

JUÍZES PROLATORES:RENATA CAROLINA CARBONE

STAMPONI

RUT/drm

Trata-se de agravo de instrumento da reclamada, Andréia

Aparecida de Assis ( Id 50d2768), em face da decisão Id 817dd63,

que denegou seguimento ao seu recurso ordinário, por deserção em

relação às custas processuais e ao depósito recursal. Sustenta

fazer jus à gratuidade da justiça, pois se encontra em situação

financeira precária.

O §10º do art. 899 da CLT, isenta do depósito recursal os

beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as

empresas em recuperação judicial (IN nº 41 do TST, de

21/06/2018).

Para a concessão da gratuidade da justiça gratuita a empregador,

pessoa física ou jurídica, com a consequente isenção das custas e

depósito recursal, é imprescindível a comprovação efetiva de

situação financeira que impossibilite-a de suportar as despesas

processuais (artigo 5º, LXXIV, da CF e § 4º do artigo 790 da CLT,

introduzido pela Lei 13.467/2017).

Nessa direção, o C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESERÇÃO DO RECURSO

DE REVISTA DETECTADA NO EXAME PRÉVIO DE

ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO

DEPÓSITO RECURSAL. O entendimento desta Corte Superior é o

de que o benefício da justiça gratuita pode ser concedido ao

empregador, desde que comprovada, de maneira inequívoca, sua

insuficiência econômica, o que não ocorreu no caso. Vale ressaltar

que a simples declaração de pobreza, de que trata o item I da

Súmula nº 463 desta Corte do TST, não se aplica à hipótese, sendo

necessária a comprovação da fragilidade econômica da reclamada .

Julgados. Agravo de Instrumento conhecido e não provido"

(destaquei - AIRR-216-09.2017.5.06.0313, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 06/06/2019).

No presente caso, a agravante é pessoa física, no entanto, deixou

de juntar ao feito provas de que se encontra em situação financeira

insegura. A juntada apenas de declaração de hipossuficiência sem

demonstração efetiva da situação econômica precária, não lhe
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confere os benefícios da gratuidade da justiça.

Ora, poderia a reclamada ter acostado ao feito, entre outros

documentos, extratos bancários, declaração de imposto de renda

etc; contudo, não o fez.

Assim, defiro o prazo de 5 dias para que a recorrente comprove o

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, na

forma da OJ-SBDI-1 de n. 269, do Colendo TST.

Após, venham conclusos.

Campinas, 19 de março de 2024.

ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

 Desembargadora Relatora

Processo Nº AIRO-0011283-10.2022.5.15.0033
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

AGRAVANTE NOVA POUPAFARMA COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO EVELYN CRISTINE GUIDA
SANTOS(OAB: 161285/SP)

ADVOGADO TANIA MARTINS DE SIQUEIRA
MANCINI(OAB: 116495/SP)

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVADO JULIANA ALMEIDA FORTI

ADVOGADO EVANDRO DE ARAUJO
MARINS(OAB: 295249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA POUPAFARMA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29238ec

proferido nos autos.

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 2ª

Turma

PROCESSO nº 0011283-10.2022.5.15.0033 (AIRO)

AGRAVANTE: NOVA POUPAFARMA COMERCIO DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

AGRAVADO:JULIANA ALMEIDA FORTI

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARÍLIA

JUÍZES PROLATORES: ALEXANDRE GARCIA MULLER

RUT/drm

Trata-se de agravo de instrumento da reclamada Nova Poupafarma

Comércio de Produtos Farmacêuticos LTDA em face da decisão de

Id Id 063a2fa, que denegou seguimento ao seu recurso ordinário,

por deserção em relação às custas processuais. Sustenta fazer jus

à gratuidade da justiça, por se encontrar em regime de recuperação

judicial e por não possuir recursos suficientes para o recolhimento

das custas.

No caso, estando a reclamada em recuperação judicial, há previsão

legal somente da dispensa do depósito recursal (art. 899, §10, da

CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017), mas não das custas.

Com efeito, o item II da Súmula 463 do C. TST é claro ao

especificar que, no caso de pessoa jurídica, é necessária a

demonstração cabal da impossibilidade de arcar com as despesas

do processo, o que não foi realizado pela agravante, já que não

trouxe aos autos documentos contábeis capazes de sustentar a

tese de insuficiência econômica e de impossibilidade de arcar com

as custas processuais, fixadas na sentença em R$ 800,00 (Id

4d529fe)

No mais, cumpre frisar que a recuperação judicial não faz presumir

a condição de miserabilidade da ré. Dessa forma, não é possível

verificar a condição de hipossuficiente da agravante na acepção

jurídica do termo, para fazer jus aos benefícios da justiça gratuita.

Assim, defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que a agravante

comprove o recolhimento das custas processuais, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário interposto, na formada OJ 269,

II, da SBDI-I, do C. TST. Após, venham conclusos.

Intime-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

Desembargadora Relatora
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Processo Nº ROT-0011248-07.2023.5.15.0133
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE A DE LUCCA MEDICAMENTOS

ADVOGADO MARCIO LUIS MARTINS(OAB:
109432/SP)

RECORRIDO LENI PERPETUA MARINS AVELAR

ADVOGADO ALVARO RICARDO DIAS
CALSAVERINI(OAB: 221138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A DE LUCCA MEDICAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b6d5bd

proferido nos autos.

2ª TURMA - 3ª CÂMARA

PROCESSO Nº 0011248-07.2023.5.15.0133

RECURSO ORDINÁRIO

RECORRENTE: A DE LUCCA MEDICAMENTOS

RECORRIDO: LENI PERPÉTUA MARINS AVELAR

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

SENTENCIANTE: PRISCILA GIL DE SOUZA MURAD

dda

Vistos.

A reclamada A DE LUCCA MEDICAMENTOS pleiteia a concessão

dos benefícios da justiça gratuita, aduzindo que se encontra em

difícil situação financeira.

Pois bem.

Para a concessão da gratuidade da justiça a empregador, pessoa

jurídica, com a consequente isenção das custas e depósito recursal,

é imprescindível a comprovação efetiva de situação financeira que o

impossibilite de suportar as despesas processuais (artigo 5º, LXXIV,

da CF; § 4º do artigo 790 da CLT e Súmula 463, II, do c. TST).

No mesmo sentido, o entendimento do c. TST, conforme ementa

abaixo transcrita:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELOS RECLAMADOS NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. Esta

Corte entende ser possível a concessão do benefício da justiça

gratuita à pessoa jurídica, desde que comprovada a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo,

conforme art. 790, § 4º, da CLT e Súmula 463, II, do TST. No

caso dos autos, foi indeferido o benefício da justiça gratuita , porque

não comprovada a insuficiência financeira, e os reclamados não

efetuaram os recolhimentos das custas e do depósito recursal

relativos ao recurso de revista, mesmo tendo sido intimados para

tanto, nos termos do art. 99, § 7º, do CPC/2015 e OJ 269 da SBDI-

1, restando patente a deserção do apelo. As razões recursais não

desconstituem os fundamentos da decisão agravada. Agravo não

provido" (Ag-AIRR-10665-35.2020.5.15.0098, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 11/03/2024).

Na hipótese vertente, a reclamada, pessoa jurídica, não se

desincumbiu do encargo que lhe competia, pois sequer anexou, aos

autos, documentos referentes à alegada insuficiência financeira e à

impossibilidade de arcar com as despesas do processo.

Logo, como não há nenhum elemento probatório que ampare o

pleito de gratuidade processual, indefiro os benefícios da justiça

gratuita.

Além disso, verifico que a recorrente, independentemente do pedido

de justiça gratuita, efetuou o pagamento tempestivo do depósito

recursal e anexou o comprovante de recolhimento de tal parcela de

forma duplicada (IDs. 3c7950a e bb2bd79), porém não apresentou o

recibo de recolhimento das custas judiciais (guia GRU– ID.

44f8c79).

Assim, com amparo no teor da OJ 140 da SDI-1 do TST, concedo

o prazo de 5 (cinco) dias para que a recorrente - A DE LUCCA

MEDICAMENTOS – apresente o recibo de pagamento

tempestivo das custas judiciais (guia GRU– ID. 44f8c79), sob

pena de deserção.

Após, venham conclusos.

Intime-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

 Desembargadora Relatora

Processo Nº ROT-0011704-85.2021.5.15.0113
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE MURIEL CARVALHO GARCIA LEAL

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO MURIEL CARVALHO GARCIA LEAL
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ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURIEL CARVALHO GARCIA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f58143

proferido nos autos.

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

PROCESSO N.0011704-85.2021.5.15.0113

RECURSO ORDINÁRIO

1º RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS

2º RECORRENTE: MURIEL CARVALHO GARCIA LEAL

ORIGEM: 5ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Ciência à parte contrária dos embargos ofertados, no prazo de 5

dias.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 19 de março de 2024.

ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

 Desembargadora Relatora

Processo Nº ROT-0010538-04.2016.5.15.0045
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS SANTOS

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5834f98

proferido nos autos.

2ª TURMA – 3ª CÂMARA

PROCESSO Nº 010538-04.2016.5.15.0045

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTES: ALEXANDRE DOS SANTOS / GENERAL

MOTORS DO BRASIL LTDA

EMBARGADO: ACÓRDÃO ID. eb195f9

RUT/ dda

Tendo em vista as matérias aventadas nos embargos de declaração

(Ids. 691aef6 e 35a4494) e consoante o permissivo contido no § 2º

do art. 897-A da CLT, preliminarmente,intimem-se as partes para

manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Campinas, 19 de março de 2024.

ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

 Desembargadora Relatora

4ª CÂMARA

Acórdão

Processo Nº ROT-0010168-76.2022.5.15.0057
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE UD DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES
E ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LANA CAROLINA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 268089/SP)

RECORRIDO WOTON DA SILVA AMARAL

ADVOGADO LEIRSON HENRIQUE MACHADO
RICARDO(OAB: 326259/SP)
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ADVOGADO DEBORA PORTEL FURLAN REDO
DE ALMEIDA(OAB: 276410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UD DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES E ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010168-76.2022.5.15.0057 (ROT)

RECORRENTE: UD DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES E

ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: WOTON DA SILVA AMARAL

RELATORA: LUCIANE STORER

Ementa

Relatório

Da R. Sentença (fls. 344/357), complementada pela decisão de

embargos de declaração (fls. 366/367), que julgou parcialmente

procedentes os pedidos, recorre a Reclamada, tempestivamente

(fls. 369/374), insurgindo-se com relação às seguintes matérias:

comissões e reflexos; férias; utilização de veículo particular.

Preparo comprovado (fls. 375/377).

Contrarrazões nos autos (fls. 381/389).

Representação processual regular (fls. 192 e 21).

Alçada permissível.

Autos relatados.

Fundamentação

V O T O

Conheço o recurso ordinário interposto, visto que cumpridas as

exigências legais.

COMISSÕES

A Reclamada se insurge em face da r. Sentença, que considerou

que a verba paga sob a rubrica "Sispag Fitbank Eletroni" se trata de

comissões, condenando-a ao pagamento de reflexos. Sustenta, em

síntese, que todas as comissões eram lançadas corretamente em

holerite, bem como alega desconhecimento a respeito de os

pagamentos a título de "SISPAG FITBANK ELETRONI" na conta

bancária do reclamante.

O MM Juízo a quo assim decidiu:

"Sustenta o reclamante que a sua remuneração ocorria por meio de

um valor fixo correspondente ao salário mínimo vigente, acrescido

de comissões que alcançavam uma média de R$ 1.745,23.

Afirma que o salário era depositado em sua conta bancária todo dia

5 e as comissões no dia 10, sob as respectivas rubricas "Sispag UD

D U E ALIM LT" e "Sispag Fitbank Eletroni".

Alega que a reclamada não considerava as comissões para o

cálculo das demais parcelas trabalhistas, tampouco para as verbas

rescisórias.

Pretende seja observado o piso da categoria, conforme a cláusula

3ª das CCT´S anexas, tendo direito às diferenças salariais e

reflexos, pois a reclamada efetuava apenas o pagamento do salário

mínimo a título de salário fixo.

A reclamada acostou os holerites, sendo possível observar haver,

em regra, os seguintes pagamentos: "horas normais", "comissões" e

"reflexos comissões dsr".

As horas normais respeitavam o valor do salário mínimo e as

comissões constantes dos recibos variavam em torno de R$ 400,00

/ R$ 500,00.

Os valores constantes das folhas de pagamento eram depositados

em conta bancária, até o quinto dia útil de cada mês, sob a rubrica

"SISPAG UD D U E ALIM LT", conforme se verifica dos extratos

anexos emitidos pelo Banco Itaú.

Além de tais depósitos, segundo o reclamante, havia outros sob a

rubrica "SISPAG FITBANK ELETRONI" que se referem a comissões

pagas por fora.

A reclamada nega, argumentando desconhecer tais pagamentos,

sendo possível que se trate de representações comerciais

realizadas pelo reclamante durante o contrato de emprego mantido.

Em audiência, o reclamante declarou que percebia salário fixo e

comissões, sendo que as comissões variavam de R$ 2.000,00 a R$

2.500,00 por mês.

O preposto, a seu turno, declarou que as comissões constavam dos

holerites, mas não soube informar a média recebida. Revela-se

importante destacar desde já que o preposto deve ter conhecimento

dos fatos, nos termos do que estabelece o art. 843, § 1º, da CLT, e

a sua ignorância acerca de fato relevante para o deslinde da

controvérsia caracteriza confissão.
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Além do mais, a testemunha Leandro, que também trabalhou como

vendedor, ao longo do período de junho de 2020 a março de 2021,

comercializando os mesmos produtos que o reclamante, confirmou

que as comissões eram pagas "por fora" e correspondiam à média

de R$ 2.000,00/R$ 2.500,00.

Por outro lado, a testemunha Dulce declarou que recebia salário fixo

e comissões, sendo ambos depositados na mesma data, no quinto

dia útil de cada mês. Alegou que se fosse solicitado o seu extrato

bancário, constará um único depósito no quinto dia útil.

Considerando a divergência de depoimentos, reconheço que o

depoimento da testemunha Dulce não deve ser levado em

consideração, pois não se revelou apto a convencer o Juízo.

Note-se que as suas declarações se apresentaram claudicantes,

não sabendo informar a região trabalhada pelo reclamante,

tampouco o nome da testemunha anteriormente ouvida e que

também trabalhou como vendedor da reclamada.

Ademais, embora ela tivesse sido admitida para trabalhar como

vendedora externa, afirmou que seus serviços ocorriam totalmente

de sua residência, o que se revela, no mínimo, inusitado.

Por fim, em busca da verdade real, o Juízo determinou que as

partes voluntariamente trouxessem os extratos bancários de suas

testemunhas, mas a Sr. Dulce recusou-se a fornecer a

documentação.

De outra parte, os extratos bancários da testemunha Leandro

vieram ao processo e comprovam que ele também recebia valores

sob a rubrica "SISPAG FITBANK ELETRONI", tal como o

reclamante, o que comprova as alegações da parte autora de que

tais pagamentos na realidade referiam-se às comissões pelas

vendas, tratando-se de nítida parcela salarial, a teor do que

estabelece o art. 457, § 1º, da CLT.

Portanto, reconheço que além dos valores percebidos em holerites

e depositados em conta bancária sob a rubrica "Sispag UD D U E

ALIM LT", o autor também percebia a título de comissões os valores

depositados com a nomenclatura "Sispag Fitbank Eletroni".

Dessa maneira, considero que todos os valores depositados sob a

rubrica "Sispag Fitbank Eletroni" tratam-se de comissões, motivo

pelo qual o pedido do autor é procedente devendo a reclamada

pagar os reflexos de tais valores nas parcelas de férias

proporcionais mais 1/3, décimo terceiro salário, depósitos ao FGTS,

multa de 40% e aviso prévio.

Haverá também incidência dos reflexos nos descansos semanais

remunerados, conforme o entendimento pacificado por meio da

Súmula 27 do C.TST. A demandada deverá retificar a CTPS do

reclamante para constar a correta remuneração do obreiro

acrescida das comissões variáveis, sob pena de tal procedimento

ser realizado pela Secretaria da Vara."

De fato, o Reclamante comprovou, por meio dos extratos às fls. 67

e ss, que recebia valores fixos, acrescidos de comissões, sob as

respectivas rubricas "Sispag UD D U E ALIM LT" e "Sispag Fitbank

Eletroni".

Em relação a esta última, a testemunha inquirida a rogo do Autor

comprovou a tese obreira (fls. 310/313), ao passo que a testemunha

convidada a depor pela Reclamada prestou depoimento pouco

crível, conforme as impressões suso transcritas relatadas pela

origem, quem deteve o contato direto com esta, de tal sorte que tais

percepções devem ser prestigiadas por esta Instância Revisora.

Acresça-se que a testemunha obreira trouxe os seus holerites, que

também evidenciam depósitos a título da referida rubrica; ao passo

que a testemunha patronal se recusou a fazê-lo.

Lado outro, é pouco crível que uma comissão que ostenta o mesmo

prefixo (SISPAG) daquela que a Reclamada reconhece não seja

quitada também por esta.

Note-se que sequer o preposto soube informar qual era a média

recebida a título de comissões, o que importa a sua confissão a

respeito da matéria, a teor do art. 843, § 1º, da CLT.

Diante do exposto, alio-me à minudente fundamentação exarada

pela origem, haja vista os inúmeros elementos de convicção a

indicar que a verba "Sispag Fitbank Eletroni" era paga pela

Reclamada a título de comissões, sem, contudo, refletir nas demais

verbas de natureza salarial.

Andou bem, assim, o MM Juízo a quo, ao conceder os reflexos

almejados pela parte Autora.

Afigura-se claro, portanto, que as razões recursais não possuem o

condão de alterar o sentido do julgado de origem, pelo que nego

provimento ao apelo no pontual.

FÉRIAS

A Reclamada argumenta que houve concessão de 17 dias de férias

ao Reclamante, pelo que requer a limitação do pagamento em

dobro apenas sobre o saldo não concedido.

Entretanto, a não fruição integral das férias durante o contrato de

trabalho acarreta o seu pagamento em dobro, o que inclui o terço

constitucional.

Acrescente-se que o pagamento efetuado a título de férias, na

hipótese de não serem gozadas, refere-se à contraprestação do

contrato de trabalho e não afasta o direito ao pagamento da dobra

estabelecido no art. 137 da CLT.

Não é outro o entendimento do C. TST, conforme a ementa a

seguir:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Deixa-se de apreciar a preliminar de nulidade por

negativa de prestação jurisdicional arguida por vislumbrar êxito na
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análise do mérito recursal, conforme autorizado pelo art. 282, § 2º,

do CPC/2015. INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS. CONCESSÃO

IRREGULAR. PAGAMENTO EM DOBRO. Ante uma possível

violação do art. 137 da CLT, dá-se provimento ao agravo de

instrumento para melhor exame do recurso de revista. . Agravo de

instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA

INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS. CONCESSÃO IRREGULAR.

PAGAMENTO EM DOBRO. O Tribunal Regional consignou que " de

fato houve assinalação da jornada durante o período destinado às

férias, especificamente nos seguintes interregnos: 24/01/2011 a

28/01/2011 (fl. 491); 28/01/2013 a 01/02/2013 (fl. 516); 16/09/2013 a

20/09/2013 e 25/09/2013 a 04/10/2013 (fls. 523/524); 26/01/2015 a

16/02/2015 ". Por isso, deu parcial provimento ao recurso ordinário

do autor para condenar a reclamada a pagar a dobra acrescida do

terço constitucional relativa aos dias laborados , mas não ao

período total das férias, como requereu o autor. A jurisprudência

desta Corte Superior, interpretando o art. 137 da CLT, entende que

a concessão irregular das férias acarreta o pagamento de todo o

período em dobro, e não apenas dos dias trabalhados.

Precedentes. Recurso de revista conhecido por violação do art. 137

da CLT e provido. CONCLUSÃO: Agravo de instrumento conhecido

e provido; recurso de revista conhecido e provido" (RR-11643-

03.2016.5.15.0114, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 18/03/2022).

Sentença mantida.

INDENIZAÇÃO USO DE VEÍCULO PARTICULAR.

A Reclamada se insurge em face da r. Sentença, que a condenou

ao pagamento de R$ 250,00, a título de ressarcimento de despesas

pelo uso de veículo particular.

Tenho expressado meu posicionamento, em casos análogos, de

que, inexistindo cláusula contratual a obrigar a Reclamada a

referido pagamento, seja no contrato individual ou em norma

coletiva, torna-se precário o pedido, também e principalmente ante

a inexistência de legislação específica a tal mister.

No espeque, o ditame constitucional previsto no art. 5º, inciso II, de

que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa

senão em virtude de lei".

Entretanto, o entendimento prevalecente nesta C. Câmara é que

existia a utilização do veículo do trabalhador para a prestação de

serviços na função de vendedor externo, consubstanciando risco da

atividade arcar com as despesas. Ademais, conforme destacado na

sentença, a Ré não impugnou a área de atuação e há descrição das

distâncias entre as cidade laboradas. Considerando as distâncias,

os dias de trabalho, valor do combustível, entendo razoável os

parâmetros fixados pela origem.

De se negar provimento ao apelo patronal, portanto.

Dispositivo

ISTO POSTO, DECIDO CONHECER O RECURSO DE UD

DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES E ALIMENTOS LTDA PARA,

NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO-SE A R.

SENTENÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

Cabeçalho do acórdão

Acórdão

Em 05/03/2024, a 4ª Câmara (Segunda Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo, conforme disposto na Portaria GP nº 05/2023 deste

E. TRT.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do Trabalho

LUCIANE STORER (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relatora: Desembargadora do Trabalho LUCIANE STORER

Juiz do Trabalho CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DIAS

Juiz do Trabalho RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

Convocados para compor quorum, consoante PROAD nºs

6998/2019 e 20212/2020, os Exmos. Srs. Juízes Carlos Eduardo

Oliveira Dias e Ronaldo Oliveira Siandela. Sustentou oralmente,

pelo Recorrido, o Dr. LEIRSON HENRIQUE MACHADO RICARDO.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

Assinatura

Desembargadora Luciane Storer

Relatora
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Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010168-76.2022.5.15.0057
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE UD DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES
E ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LANA CAROLINA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 268089/SP)

RECORRIDO WOTON DA SILVA AMARAL

ADVOGADO LEIRSON HENRIQUE MACHADO
RICARDO(OAB: 326259/SP)

ADVOGADO DEBORA PORTEL FURLAN REDO
DE ALMEIDA(OAB: 276410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOTON DA SILVA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010168-76.2022.5.15.0057 (ROT)

RECORRENTE: UD DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES E

ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO: WOTON DA SILVA AMARAL

RELATORA: LUCIANE STORER

Ementa

Relatório

Da R. Sentença (fls. 344/357), complementada pela decisão de

embargos de declaração (fls. 366/367), que julgou parcialmente

procedentes os pedidos, recorre a Reclamada, tempestivamente

(fls. 369/374), insurgindo-se com relação às seguintes matérias:

comissões e reflexos; férias; utilização de veículo particular.

Preparo comprovado (fls. 375/377).

Contrarrazões nos autos (fls. 381/389).

Representação processual regular (fls. 192 e 21).

Alçada permissível.

Autos relatados.

Fundamentação

V O T O

Conheço o recurso ordinário interposto, visto que cumpridas as

exigências legais.

COMISSÕES

A Reclamada se insurge em face da r. Sentença, que considerou

que a verba paga sob a rubrica "Sispag Fitbank Eletroni" se trata de

comissões, condenando-a ao pagamento de reflexos. Sustenta, em

síntese, que todas as comissões eram lançadas corretamente em

holerite, bem como alega desconhecimento a respeito de os

pagamentos a título de "SISPAG FITBANK ELETRONI" na conta

bancária do reclamante.

O MM Juízo a quo assim decidiu:

"Sustenta o reclamante que a sua remuneração ocorria por meio de

um valor fixo correspondente ao salário mínimo vigente, acrescido

de comissões que alcançavam uma média de R$ 1.745,23.

Afirma que o salário era depositado em sua conta bancária todo dia

5 e as comissões no dia 10, sob as respectivas rubricas "Sispag UD

D U E ALIM LT" e "Sispag Fitbank Eletroni".

Alega que a reclamada não considerava as comissões para o

cálculo das demais parcelas trabalhistas, tampouco para as verbas

rescisórias.

Pretende seja observado o piso da categoria, conforme a cláusula

3ª das CCT´S anexas, tendo direito às diferenças salariais e

reflexos, pois a reclamada efetuava apenas o pagamento do salário

mínimo a título de salário fixo.

A reclamada acostou os holerites, sendo possível observar haver,

em regra, os seguintes pagamentos: "horas normais", "comissões" e

"reflexos comissões dsr".

As horas normais respeitavam o valor do salário mínimo e as

comissões constantes dos recibos variavam em torno de R$ 400,00

/ R$ 500,00.

Os valores constantes das folhas de pagamento eram depositados

em conta bancária, até o quinto dia útil de cada mês, sob a rubrica
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"SISPAG UD D U E ALIM LT", conforme se verifica dos extratos

anexos emitidos pelo Banco Itaú.

Além de tais depósitos, segundo o reclamante, havia outros sob a

rubrica "SISPAG FITBANK ELETRONI" que se referem a comissões

pagas por fora.

A reclamada nega, argumentando desconhecer tais pagamentos,

sendo possível que se trate de representações comerciais

realizadas pelo reclamante durante o contrato de emprego mantido.

Em audiência, o reclamante declarou que percebia salário fixo e

comissões, sendo que as comissões variavam de R$ 2.000,00 a R$

2.500,00 por mês.

O preposto, a seu turno, declarou que as comissões constavam dos

holerites, mas não soube informar a média recebida. Revela-se

importante destacar desde já que o preposto deve ter conhecimento

dos fatos, nos termos do que estabelece o art. 843, § 1º, da CLT, e

a sua ignorância acerca de fato relevante para o deslinde da

controvérsia caracteriza confissão.

Além do mais, a testemunha Leandro, que também trabalhou como

vendedor, ao longo do período de junho de 2020 a março de 2021,

comercializando os mesmos produtos que o reclamante, confirmou

que as comissões eram pagas "por fora" e correspondiam à média

de R$ 2.000,00/R$ 2.500,00.

Por outro lado, a testemunha Dulce declarou que recebia salário fixo

e comissões, sendo ambos depositados na mesma data, no quinto

dia útil de cada mês. Alegou que se fosse solicitado o seu extrato

bancário, constará um único depósito no quinto dia útil.

Considerando a divergência de depoimentos, reconheço que o

depoimento da testemunha Dulce não deve ser levado em

consideração, pois não se revelou apto a convencer o Juízo.

Note-se que as suas declarações se apresentaram claudicantes,

não sabendo informar a região trabalhada pelo reclamante,

tampouco o nome da testemunha anteriormente ouvida e que

também trabalhou como vendedor da reclamada.

Ademais, embora ela tivesse sido admitida para trabalhar como

vendedora externa, afirmou que seus serviços ocorriam totalmente

de sua residência, o que se revela, no mínimo, inusitado.

Por fim, em busca da verdade real, o Juízo determinou que as

partes voluntariamente trouxessem os extratos bancários de suas

testemunhas, mas a Sr. Dulce recusou-se a fornecer a

documentação.

De outra parte, os extratos bancários da testemunha Leandro

vieram ao processo e comprovam que ele também recebia valores

sob a rubrica "SISPAG FITBANK ELETRONI", tal como o

reclamante, o que comprova as alegações da parte autora de que

tais pagamentos na realidade referiam-se às comissões pelas

vendas, tratando-se de nítida parcela salarial, a teor do que

estabelece o art. 457, § 1º, da CLT.

Portanto, reconheço que além dos valores percebidos em holerites

e depositados em conta bancária sob a rubrica "Sispag UD D U E

ALIM LT", o autor também percebia a título de comissões os valores

depositados com a nomenclatura "Sispag Fitbank Eletroni".

Dessa maneira, considero que todos os valores depositados sob a

rubrica "Sispag Fitbank Eletroni" tratam-se de comissões, motivo

pelo qual o pedido do autor é procedente devendo a reclamada

pagar os reflexos de tais valores nas parcelas de férias

proporcionais mais 1/3, décimo terceiro salário, depósitos ao FGTS,

multa de 40% e aviso prévio.

Haverá também incidência dos reflexos nos descansos semanais

remunerados, conforme o entendimento pacificado por meio da

Súmula 27 do C.TST. A demandada deverá retificar a CTPS do

reclamante para constar a correta remuneração do obreiro

acrescida das comissões variáveis, sob pena de tal procedimento

ser realizado pela Secretaria da Vara."

De fato, o Reclamante comprovou, por meio dos extratos às fls. 67

e ss, que recebia valores fixos, acrescidos de comissões, sob as

respectivas rubricas "Sispag UD D U E ALIM LT" e "Sispag Fitbank

Eletroni".

Em relação a esta última, a testemunha inquirida a rogo do Autor

comprovou a tese obreira (fls. 310/313), ao passo que a testemunha

convidada a depor pela Reclamada prestou depoimento pouco

crível, conforme as impressões suso transcritas relatadas pela

origem, quem deteve o contato direto com esta, de tal sorte que tais

percepções devem ser prestigiadas por esta Instância Revisora.

Acresça-se que a testemunha obreira trouxe os seus holerites, que

também evidenciam depósitos a título da referida rubrica; ao passo

que a testemunha patronal se recusou a fazê-lo.

Lado outro, é pouco crível que uma comissão que ostenta o mesmo

prefixo (SISPAG) daquela que a Reclamada reconhece não seja

quitada também por esta.

Note-se que sequer o preposto soube informar qual era a média

recebida a título de comissões, o que importa a sua confissão a

respeito da matéria, a teor do art. 843, § 1º, da CLT.

Diante do exposto, alio-me à minudente fundamentação exarada

pela origem, haja vista os inúmeros elementos de convicção a

indicar que a verba "Sispag Fitbank Eletroni" era paga pela

Reclamada a título de comissões, sem, contudo, refletir nas demais

verbas de natureza salarial.

Andou bem, assim, o MM Juízo a quo, ao conceder os reflexos

almejados pela parte Autora.

Afigura-se claro, portanto, que as razões recursais não possuem o

condão de alterar o sentido do julgado de origem, pelo que nego

provimento ao apelo no pontual.
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FÉRIAS

A Reclamada argumenta que houve concessão de 17 dias de férias

ao Reclamante, pelo que requer a limitação do pagamento em

dobro apenas sobre o saldo não concedido.

Entretanto, a não fruição integral das férias durante o contrato de

trabalho acarreta o seu pagamento em dobro, o que inclui o terço

constitucional.

Acrescente-se que o pagamento efetuado a título de férias, na

hipótese de não serem gozadas, refere-se à contraprestação do

contrato de trabalho e não afasta o direito ao pagamento da dobra

estabelecido no art. 137 da CLT.

Não é outro o entendimento do C. TST, conforme a ementa a

seguir:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Deixa-se de apreciar a preliminar de nulidade por

negativa de prestação jurisdicional arguida por vislumbrar êxito na

análise do mérito recursal, conforme autorizado pelo art. 282, § 2º,

do CPC/2015. INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS. CONCESSÃO

IRREGULAR. PAGAMENTO EM DOBRO. Ante uma possível

violação do art. 137 da CLT, dá-se provimento ao agravo de

instrumento para melhor exame do recurso de revista. . Agravo de

instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA

INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS. CONCESSÃO IRREGULAR.

PAGAMENTO EM DOBRO. O Tribunal Regional consignou que " de

fato houve assinalação da jornada durante o período destinado às

férias, especificamente nos seguintes interregnos: 24/01/2011 a

28/01/2011 (fl. 491); 28/01/2013 a 01/02/2013 (fl. 516); 16/09/2013 a

20/09/2013 e 25/09/2013 a 04/10/2013 (fls. 523/524); 26/01/2015 a

16/02/2015 ". Por isso, deu parcial provimento ao recurso ordinário

do autor para condenar a reclamada a pagar a dobra acrescida do

terço constitucional relativa aos dias laborados , mas não ao

período total das férias, como requereu o autor. A jurisprudência

desta Corte Superior, interpretando o art. 137 da CLT, entende que

a concessão irregular das férias acarreta o pagamento de todo o

período em dobro, e não apenas dos dias trabalhados.

Precedentes. Recurso de revista conhecido por violação do art. 137

da CLT e provido. CONCLUSÃO: Agravo de instrumento conhecido

e provido; recurso de revista conhecido e provido" (RR-11643-

03.2016.5.15.0114, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 18/03/2022).

Sentença mantida.

INDENIZAÇÃO USO DE VEÍCULO PARTICULAR.

A Reclamada se insurge em face da r. Sentença, que a condenou

ao pagamento de R$ 250,00, a título de ressarcimento de despesas

pelo uso de veículo particular.

Tenho expressado meu posicionamento, em casos análogos, de

que, inexistindo cláusula contratual a obrigar a Reclamada a

referido pagamento, seja no contrato individual ou em norma

coletiva, torna-se precário o pedido, também e principalmente ante

a inexistência de legislação específica a tal mister.

No espeque, o ditame constitucional previsto no art. 5º, inciso II, de

que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa

senão em virtude de lei".

Entretanto, o entendimento prevalecente nesta C. Câmara é que

existia a utilização do veículo do trabalhador para a prestação de

serviços na função de vendedor externo, consubstanciando risco da

atividade arcar com as despesas. Ademais, conforme destacado na

sentença, a Ré não impugnou a área de atuação e há descrição das

distâncias entre as cidade laboradas. Considerando as distâncias,

os dias de trabalho, valor do combustível, entendo razoável os

parâmetros fixados pela origem.

De se negar provimento ao apelo patronal, portanto.

Dispositivo

ISTO POSTO, DECIDO CONHECER O RECURSO DE UD

DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES E ALIMENTOS LTDA PARA,

NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO-SE A R.

SENTENÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

Cabeçalho do acórdão

Acórdão

Em 05/03/2024, a 4ª Câmara (Segunda Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo, conforme disposto na Portaria GP nº 05/2023 deste

E. TRT.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do Trabalho

LUCIANE STORER (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relatora: Desembargadora do Trabalho LUCIANE STORER
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Juiz do Trabalho CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DIAS

Juiz do Trabalho RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

Convocados para compor quorum, consoante PROAD nºs

6998/2019 e 20212/2020, os Exmos. Srs. Juízes Carlos Eduardo

Oliveira Dias e Ronaldo Oliveira Siandela. Sustentou oralmente,

pelo Recorrido, o Dr. LEIRSON HENRIQUE MACHADO RICARDO.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

Assinatura

Desembargadora Luciane Storer

Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011069-56.2021.5.15.0129
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRIDO NEIDE MARIA DE JESUS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE MARIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0011069-56.2021.5.15.0129 (ROT)

RECORRENTE: MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO: NEIDE MARIA DE JESUS, ALTERNATIVA

SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

RELATORA: LUCIANE STORER

Ementa

Relatório

Da R. Sentença (fls. 1226/1238), que julgou parcialmente

procedentes os pedidos, recorre o 2º Reclamado, tempestivamente

(fls. 1243/1269), pretendendo afastar a responsabilidade subsidiária

que lhe foi atribuída. Não há remessa necessária.

Preparo dispensado (art. 1º, IV, do DL nº 779/69 c/c art. 790-A da

CLT).

Contrarrazões nos autos (fls. 1283/1289).

Representação processual regular (Súmula 436, I, TST; fls. 09).

A D. Procuradoria Regional do Trabalho opinou pelo conhecimento

e não provimento do recurso, para que seja mantida a

responsabilidade subsidiária do Município de Campinas (fls.

1293/1298).

Alçada permissível.

Autos relatados.

Fundamentação

V O T O

Conheço o recurso ordinário interposto, visto que cumpridas as

exigências legais.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 2º RECLAMADO

A decisão primeva responsabilizou o segundo Reclamado, de modo

subsidiário, pelos créditos devidos à Reclamante no presente feito,

sob o fundamento de que não houve comprovação de efetiva e

eficiente fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas

pela empresa prestadora de serviços, nos moldes do artigo 455 da

CLT c/c a Súmula 331, IV, do C. TST. Contra o que se insurge o

Recorrente.

É incontroverso que o 2º Reclamado participou da relação

empregatícia, porque a Obreira lhe prestou serviços de "cuidadora",
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em seu benefício, conforme os dados insertos nos autos.

Nesse diapasão, diante do Tema 246 e sobretudo após a

re fo rmu lação  da  Súmula  331 ,  do  C.TST,  acerca  da

responsabilidade da Administração Pública, caberia ao 2º

Demandado, como tomador dos serviços, zelar pela idoneidade da

contratada.

Saliento que a responsabilidade, in casu, não advém do

reconhecimento do contrato de trabalho direto com o tomador, mas,

sim, sua responsabilidade subsidiária em face da relação havida

com o real empregador.

Assim, já se encontra pacificado que a responsabilidade subsidiária,

que se atribui ao tomador de serviços, independe do vínculo de

emprego e tem a sua gênese na responsabilidade por fato de

terceiro, fundado na presunção da culpa in eligendo ou in vigilando

cujo amparo legal se encontra na interpretação sistemática dos arts.

186, 927 e 942, do Código Civil de 2.002, c/c arts.8º, 9º e 455, da

CLT.

Diante disto, a idoneidade da fornecedora de mão-de-obra, que se

reveste em conteúdo da eleição na formação do contrato de

prestação de serviços, deve ser permanentemente aferida no curso

da execução dos contratos de trabalho, de modo a não ensejar

prejuízos ao trabalhador.

Se o tomador se subtrai desta vigilância, deve responder por estes

prejuízos, mesmo porque, como referido, beneficiou-se do trabalho

prestado, conforme o C. TST já se pronunciou, por meio da Súmula

n.º 331.

Ora, o E. STF, ao julgar a Ação Declaratória de Constitucionalidade

nº 16 em face do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93, concluiu que a

exclusão de responsabilidade prevista na redação do dispositivo

somente é aplicável quando constatado que a Administração foi

diligente no dever de fiscalizar a execução do objeto contratual,

inclusive no tocante ao cumprimento das obrigações trabalhistas

dos empregados da contratada diretamente envolvidos naquela

execução.

Logo, o reconhecimento da constitucionalidade do art. 71 da Lei

8.666/93 não afastou a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública, tendo em vista que referido dispositivo legal deve ser

interpretado em consonância com o art. 67 da mesma lei, para o

qual a inércia do ente público, quanto à fiscalização na execução

contratual, configura sua culpa in vigilando.

Inclusive, o entendimento firmado na ADC 16 foi mantido no

julgamento do Tema 246, de Repercussão Geral (RE 760931/DF),

cuja tese de repercussão restou fixada nos seguintes termos: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Logo, comprovada a omissão do Ente Público no tocante

ao seu dever de fiscalizar, a declaração de sua responsabilidade

subsidiária não ofende a precitada decisão, tampouco a ratio

decidendi da ADC nº 16 citada adrede.

Portanto, o reconhecimento da constitucionalidade do art. 71 da Lei

8.666/93 não afastou a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública, tendo em vista que referido dispositivo legal deve ser

interpretado em consonância com o art. 67 da mesma lei para o

qual a inércia do ente público, quanto à fiscalização na execução

contratual, configura sua culpa in vigilando.

Conforme entendimento corrente desta 4ª Câmara, a juntada pelo

ente público de documentos relativos à fiscalização dos serviços

contratados, tais como folhas de pagamento dos empregados, guias

de recolhimento previdenciário e de FGTS, cartões de ponto etc.,

tem aptidão para demonstrar que o Reclamado foi minimamente

diligente, o que afastaria, em tese, a culpa in vigilando.

No caso concreto, a contestação do segundo Reclamado veio

acompanhada do contrato de prestação de serviços celebrado com

a 1ª Ré, ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM

GERAL LTDA, além da documentação de fls. 48/823, tais como,

certidão negativa de débitos trabalhistas e certificados de

regularidade do FGTS e guias GPS (fls. 53 e seguintes). Ocorre

que, a grande maioria desses documentos são parcial ou totalmente

ilegíveis (fls. 48, 62, 69, 95, 99, 106/107, 112, 130, 163/164, 171,

178, 185, 192/193, 198, 203, 217, 224, 231, 238, 240, 249, 257,

263, 295, 332, 359, 375, 392, 412, 418, 437, 452, 458, 477, 485,

496, 499/500, 506, 509, 511, 515, 526, 532, 537, 541, 548, 556,

566, 569, 571, 575, 577, 582, 590, 596, 601, 605, 612, 615/616,

619, 623, 625, 628, 630, 633, 635, 640, 645, 648, 652 ... 791, 793,

796/797, 799/801, 804/807, 811/817, 822). Não bastasse, existem

documentos dúplices. A título de amostragem cito os documentos

de fls. 53,72 e 81; fls. 75 e 78 etc. Portanto, imprestáveis para o

deslinde da controvérsia.

Aliás, como bem concluiu a origem, "não houve demonstração de

que tenha exigido mensalmente os documentos aptos a

demonstrarem o adimplemento das verbas trabalhistas e fiscais por

parte do prestador de serviços, ou qualquer outra prova capaz de

demonstrar que foi, ao menos, solicitada tal documentação." (fls.

1233, destaquei).

Destarte, resta patente que o município de Campinas não

acompanhou efetivamente o adimplemento da integralidade das

obrigações trabalhistas. Tal circunstância, conforme entendimento

corrente desta C. Câmara, revela que o Recorrente nãofoi

minimamente diligente quanto à fiscalização da execução dos

serviços contratados.
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Assim, afigura-se claro que o Recorrente foi negligente em relação

à fiscalização das obrigações trabalhistas decorrentes do contrato

administrativo, como, de fato, a Lei nº 8.666/93 obriga-lhe.

Friso, ainda, que a Lei nº 8.666/93 é dirigida ao Administrador

Público com a finalidade de evitar desvios de dinheiro público,

privilegiando os princípios constitucionais da legalidade e

moralidade, sobre os quais os atos administrativos devem se

pautar. Porém, não pode ser invocada para ferir princípios

fundamentais, sobre os quais estão estabelecidos todos os

fundamentos do Estado Democrático de Direito (art. 1º, III da

Constituição Federal).

Por este espeque, observando-se que a responsabilidade imposta à

municipalidade transcende os termos fixados pela Súmula nº 331,

do TST, ora combalida, inexiste falar-se em qualquer ofensa aos

termos da Súmula Vinculante nº 10, do C. STF, nem pertinência aos

termos daquela de nº 363, também do TST, posto que não se

almejou o reconhecimento de vínculo direto com a Fazendo Pública.

Ressalto que a responsabilidade subsidiária imposta ao

Recorrente alcança todos os débitos pecuniários advindos do

contrato de trabalho, tais como verbas rescisórias, multas dos

artigos 467 e 477 da CLT, depósitos do FGTS, inclusive os

pertinentes aos recolhimentos fiscais e previdenciários, com

exceção apenas daquelas de caráter personalíssimo(anotação

da CTPS e fornecimento das guias do seguro-desemprego, se

houver), que podem ser realizados por terceiros, no caso a

Secretaria da Vara.

Consigne-se, finalmente, que o Ente Público conserva direito de

regresso em face da prestadora de serviços, a ser oportunamente

exercido na esfera judicial competente.

Dessa forma, agiu corretamente a origem, em reconhecer a

responsabilidade subsidiária do 2º Reclamado, MUNICIPIO DE

CAMPINAS, pelas verbas da condenação.

Estabelecidas essas premissas, não sendo possível ao devedor

principal adimplir as obrigações decorrentes da condenação, caberá

ao devedor subsidiário a responsabilidade correspondente, sem a

necessidade de que antes se executem os bens dos sócios

daquele ,  na medida em que estão no mesmo nível de

responsabilidade, a principal e a subsidiária, podendo o credor fazer

a opção.

Neste sentido, é firme a jurisprudência do c. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - PROCESSO

DE EXECUÇÃO - BENEFÍCIO DE ORDEM. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 333 DO TST. O Tribunal Superior do

Trabalho firmou entendimento de que o redirecionamento da

execução ao devedor subsidiário dispensa o prévio esgotamento da

execução contra a executada principal e os seus sócios . Nega-se

provimento ao agravo de instrumento quando não demonstrada a

viabilidade do processamento do recurso de revista. Agravo de

inst rumento a  que se nega prov imento"  (AIRR-1249-

33.2014.5.02.0351, 2ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 23/09/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 - EXECUÇÃO -

ENTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

BENEFÍCIO DE ORDEM - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

Para se acionar o responsável subsidiário, basta o inadimplemento

da obrigação pela devedora principal, com a dificuldade de se

excutirem os seus bens. Não é necessário que o juízo da execução

desconsidere a personalidade jurídica da sociedade devedora

principal a fim de primeiro executar bens dos sócios, para somente

depois orientar a execução contra o devedor subsidiário.

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - COISA

JULGADA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. É inviável o

recurso de revista quando a questão nele trazida não foi objeto de

prévio questionamento perante a instância ordinária. Incidem a

Súmula nº 297 do TST e a Orientação Jurisprudencial nº 256 da

SBDI-1 do TST. Agravo de instrumento desprovido." (AIRR-21088-

10.2014.5.04.0021, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira

de Mello Filho, DEJT 30/08/2019).

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Não compete ao Juiz refutar todos os argumentos na ordem e na

forma com que foram apresentados pela parte, argumentos esses

deduzidos e considerados incapazes, ao menos em tese, de

infirmar a conclusão adotada pelo julgador - art. 489, §1º, IV,

CPC/2015 c/c art.15, IV, Instrução Normativa n° 39/2016, TST.

Repisa-se que persiste a obrigação jurisdicional de se produzir um

decreto de forma fundamentada, fruto da persuasão racional

advinda das teses e fatos trazidos aos autos (art. 93, IX,

Constituição Federal), que, por si própria, repele os demais

argumentos adversos, sucumbentes à fundamentação.

Nessa esteira, faz-se desnecessária maior manifestação, estando

todas as matérias aqui analisadas e fundamentadas, inclusive para

efeito de prequestionamento.

Dispositivo
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ISTO POSTO, DECIDO CONHECER O RECURSO DO MUNICIPIO

DE CAMPINAS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO-SE,

INCÓLUME, A R. SENTENÇA, POR SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS.

Cabeçalho do acórdão

Acórdão

Em 05/03/2024, a 4ª Câmara (Segunda Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo, conforme disposto na Portaria GP nº 05/2023 deste

E. TRT.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do Trabalho

LUCIANE STORER (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relatora: Desembargadora do Trabalho LUCIANE STORER

Juiz do Trabalho CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DIAS

Juiz do Trabalho RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

Convocados para compor quorum, consoante PROAD nºs

6998/2019 e 20212/2020, os Exmos. Srs. Juízes Carlos Eduardo

Oliveira Dias e Ronaldo Oliveira Siandela.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

Assinatura

Desembargadora Luciane Storer

Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011069-56.2021.5.15.0129
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRIDO NEIDE MARIA DE JESUS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0011069-56.2021.5.15.0129 (ROT)

RECORRENTE: MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO: NEIDE MARIA DE JESUS, ALTERNATIVA

SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

RELATORA: LUCIANE STORER

Ementa

Relatório

Da R. Sentença (fls. 1226/1238), que julgou parcialmente

procedentes os pedidos, recorre o 2º Reclamado, tempestivamente

(fls. 1243/1269), pretendendo afastar a responsabilidade subsidiária

que lhe foi atribuída. Não há remessa necessária.

Preparo dispensado (art. 1º, IV, do DL nº 779/69 c/c art. 790-A da

CLT).

Contrarrazões nos autos (fls. 1283/1289).

Representação processual regular (Súmula 436, I, TST; fls. 09).

A D. Procuradoria Regional do Trabalho opinou pelo conhecimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1635
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

e não provimento do recurso, para que seja mantida a

responsabilidade subsidiária do Município de Campinas (fls.

1293/1298).

Alçada permissível.

Autos relatados.

Fundamentação

V O T O

Conheço o recurso ordinário interposto, visto que cumpridas as

exigências legais.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 2º RECLAMADO

A decisão primeva responsabilizou o segundo Reclamado, de modo

subsidiário, pelos créditos devidos à Reclamante no presente feito,

sob o fundamento de que não houve comprovação de efetiva e

eficiente fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas

pela empresa prestadora de serviços, nos moldes do artigo 455 da

CLT c/c a Súmula 331, IV, do C. TST. Contra o que se insurge o

Recorrente.

É incontroverso que o 2º Reclamado participou da relação

empregatícia, porque a Obreira lhe prestou serviços de "cuidadora",

em seu benefício, conforme os dados insertos nos autos.

Nesse diapasão, diante do Tema 246 e sobretudo após a

re fo rmu lação  da  Súmula  331 ,  do  C.TST,  acerca  da

responsabilidade da Administração Pública, caberia ao 2º

Demandado, como tomador dos serviços, zelar pela idoneidade da

contratada.

Saliento que a responsabilidade, in casu, não advém do

reconhecimento do contrato de trabalho direto com o tomador, mas,

sim, sua responsabilidade subsidiária em face da relação havida

com o real empregador.

Assim, já se encontra pacificado que a responsabilidade subsidiária,

que se atribui ao tomador de serviços, independe do vínculo de

emprego e tem a sua gênese na responsabilidade por fato de

terceiro, fundado na presunção da culpa in eligendo ou in vigilando

cujo amparo legal se encontra na interpretação sistemática dos arts.

186, 927 e 942, do Código Civil de 2.002, c/c arts.8º, 9º e 455, da

CLT.

Diante disto, a idoneidade da fornecedora de mão-de-obra, que se

reveste em conteúdo da eleição na formação do contrato de

prestação de serviços, deve ser permanentemente aferida no curso

da execução dos contratos de trabalho, de modo a não ensejar

prejuízos ao trabalhador.

Se o tomador se subtrai desta vigilância, deve responder por estes

prejuízos, mesmo porque, como referido, beneficiou-se do trabalho

prestado, conforme o C. TST já se pronunciou, por meio da Súmula

n.º 331.

Ora, o E. STF, ao julgar a Ação Declaratória de Constitucionalidade

nº 16 em face do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93, concluiu que a

exclusão de responsabilidade prevista na redação do dispositivo

somente é aplicável quando constatado que a Administração foi

diligente no dever de fiscalizar a execução do objeto contratual,

inclusive no tocante ao cumprimento das obrigações trabalhistas

dos empregados da contratada diretamente envolvidos naquela

execução.

Logo, o reconhecimento da constitucionalidade do art. 71 da Lei

8.666/93 não afastou a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública, tendo em vista que referido dispositivo legal deve ser

interpretado em consonância com o art. 67 da mesma lei, para o

qual a inércia do ente público, quanto à fiscalização na execução

contratual, configura sua culpa in vigilando.

Inclusive, o entendimento firmado na ADC 16 foi mantido no

julgamento do Tema 246, de Repercussão Geral (RE 760931/DF),

cuja tese de repercussão restou fixada nos seguintes termos: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Logo, comprovada a omissão do Ente Público no tocante

ao seu dever de fiscalizar, a declaração de sua responsabilidade

subsidiária não ofende a precitada decisão, tampouco a ratio

decidendi da ADC nº 16 citada adrede.

Portanto, o reconhecimento da constitucionalidade do art. 71 da Lei

8.666/93 não afastou a responsabilidade subjetiva da Administração

Pública, tendo em vista que referido dispositivo legal deve ser

interpretado em consonância com o art. 67 da mesma lei para o

qual a inércia do ente público, quanto à fiscalização na execução

contratual, configura sua culpa in vigilando.

Conforme entendimento corrente desta 4ª Câmara, a juntada pelo

ente público de documentos relativos à fiscalização dos serviços

contratados, tais como folhas de pagamento dos empregados, guias

de recolhimento previdenciário e de FGTS, cartões de ponto etc.,

tem aptidão para demonstrar que o Reclamado foi minimamente

diligente, o que afastaria, em tese, a culpa in vigilando.

No caso concreto, a contestação do segundo Reclamado veio

acompanhada do contrato de prestação de serviços celebrado com

a 1ª Ré, ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM

GERAL LTDA, além da documentação de fls. 48/823, tais como,

certidão negativa de débitos trabalhistas e certificados de
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regularidade do FGTS e guias GPS (fls. 53 e seguintes). Ocorre

que, a grande maioria desses documentos são parcial ou totalmente

ilegíveis (fls. 48, 62, 69, 95, 99, 106/107, 112, 130, 163/164, 171,

178, 185, 192/193, 198, 203, 217, 224, 231, 238, 240, 249, 257,

263, 295, 332, 359, 375, 392, 412, 418, 437, 452, 458, 477, 485,

496, 499/500, 506, 509, 511, 515, 526, 532, 537, 541, 548, 556,

566, 569, 571, 575, 577, 582, 590, 596, 601, 605, 612, 615/616,

619, 623, 625, 628, 630, 633, 635, 640, 645, 648, 652 ... 791, 793,

796/797, 799/801, 804/807, 811/817, 822). Não bastasse, existem

documentos dúplices. A título de amostragem cito os documentos

de fls. 53,72 e 81; fls. 75 e 78 etc. Portanto, imprestáveis para o

deslinde da controvérsia.

Aliás, como bem concluiu a origem, "não houve demonstração de

que tenha exigido mensalmente os documentos aptos a

demonstrarem o adimplemento das verbas trabalhistas e fiscais por

parte do prestador de serviços, ou qualquer outra prova capaz de

demonstrar que foi, ao menos, solicitada tal documentação." (fls.

1233, destaquei).

Destarte, resta patente que o município de Campinas não

acompanhou efetivamente o adimplemento da integralidade das

obrigações trabalhistas. Tal circunstância, conforme entendimento

corrente desta C. Câmara, revela que o Recorrente nãofoi

minimamente diligente quanto à fiscalização da execução dos

serviços contratados.

Assim, afigura-se claro que o Recorrente foi negligente em relação

à fiscalização das obrigações trabalhistas decorrentes do contrato

administrativo, como, de fato, a Lei nº 8.666/93 obriga-lhe.

Friso, ainda, que a Lei nº 8.666/93 é dirigida ao Administrador

Público com a finalidade de evitar desvios de dinheiro público,

privilegiando os princípios constitucionais da legalidade e

moralidade, sobre os quais os atos administrativos devem se

pautar. Porém, não pode ser invocada para ferir princípios

fundamentais, sobre os quais estão estabelecidos todos os

fundamentos do Estado Democrático de Direito (art. 1º, III da

Constituição Federal).

Por este espeque, observando-se que a responsabilidade imposta à

municipalidade transcende os termos fixados pela Súmula nº 331,

do TST, ora combalida, inexiste falar-se em qualquer ofensa aos

termos da Súmula Vinculante nº 10, do C. STF, nem pertinência aos

termos daquela de nº 363, também do TST, posto que não se

almejou o reconhecimento de vínculo direto com a Fazendo Pública.

Ressalto que a responsabilidade subsidiária imposta ao

Recorrente alcança todos os débitos pecuniários advindos do

contrato de trabalho, tais como verbas rescisórias, multas dos

artigos 467 e 477 da CLT, depósitos do FGTS, inclusive os

pertinentes aos recolhimentos fiscais e previdenciários, com

exceção apenas daquelas de caráter personalíssimo(anotação

da CTPS e fornecimento das guias do seguro-desemprego, se

houver), que podem ser realizados por terceiros, no caso a

Secretaria da Vara.

Consigne-se, finalmente, que o Ente Público conserva direito de

regresso em face da prestadora de serviços, a ser oportunamente

exercido na esfera judicial competente.

Dessa forma, agiu corretamente a origem, em reconhecer a

responsabilidade subsidiária do 2º Reclamado, MUNICIPIO DE

CAMPINAS, pelas verbas da condenação.

Estabelecidas essas premissas, não sendo possível ao devedor

principal adimplir as obrigações decorrentes da condenação, caberá

ao devedor subsidiário a responsabilidade correspondente, sem a

necessidade de que antes se executem os bens dos sócios

daquele ,  na medida em que estão no mesmo nível de

responsabilidade, a principal e a subsidiária, podendo o credor fazer

a opção.

Neste sentido, é firme a jurisprudência do c. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - PROCESSO

DE EXECUÇÃO - BENEFÍCIO DE ORDEM. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 333 DO TST. O Tribunal Superior do

Trabalho firmou entendimento de que o redirecionamento da

execução ao devedor subsidiário dispensa o prévio esgotamento da

execução contra a executada principal e os seus sócios . Nega-se

provimento ao agravo de instrumento quando não demonstrada a

viabilidade do processamento do recurso de revista. Agravo de

inst rumento a  que se nega prov imento"  (AIRR-1249-

33.2014.5.02.0351, 2ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 23/09/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 - EXECUÇÃO -

ENTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

BENEFÍCIO DE ORDEM - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

Para se acionar o responsável subsidiário, basta o inadimplemento

da obrigação pela devedora principal, com a dificuldade de se

excutirem os seus bens. Não é necessário que o juízo da execução

desconsidere a personalidade jurídica da sociedade devedora

principal a fim de primeiro executar bens dos sócios, para somente

depois orientar a execução contra o devedor subsidiário.

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - COISA

JULGADA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. É inviável o

recurso de revista quando a questão nele trazida não foi objeto de

prévio questionamento perante a instância ordinária. Incidem a

Súmula nº 297 do TST e a Orientação Jurisprudencial nº 256 da

SBDI-1 do TST. Agravo de instrumento desprovido." (AIRR-21088-
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10.2014.5.04.0021, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira

de Mello Filho, DEJT 30/08/2019).

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Não compete ao Juiz refutar todos os argumentos na ordem e na

forma com que foram apresentados pela parte, argumentos esses

deduzidos e considerados incapazes, ao menos em tese, de

infirmar a conclusão adotada pelo julgador - art. 489, §1º, IV,

CPC/2015 c/c art.15, IV, Instrução Normativa n° 39/2016, TST.

Repisa-se que persiste a obrigação jurisdicional de se produzir um

decreto de forma fundamentada, fruto da persuasão racional

advinda das teses e fatos trazidos aos autos (art. 93, IX,

Constituição Federal), que, por si própria, repele os demais

argumentos adversos, sucumbentes à fundamentação.

Nessa esteira, faz-se desnecessária maior manifestação, estando

todas as matérias aqui analisadas e fundamentadas, inclusive para

efeito de prequestionamento.

Dispositivo

ISTO POSTO, DECIDO CONHECER O RECURSO DO MUNICIPIO

DE CAMPINAS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO-SE,

INCÓLUME, A R. SENTENÇA, POR SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS.

Cabeçalho do acórdão

Acórdão

Em 05/03/2024, a 4ª Câmara (Segunda Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo, conforme disposto na Portaria GP nº 05/2023 deste

E. TRT.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do Trabalho

LUCIANE STORER (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relatora: Desembargadora do Trabalho LUCIANE STORER

Juiz do Trabalho CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DIAS

Juiz do Trabalho RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

Convocados para compor quorum, consoante PROAD nºs

6998/2019 e 20212/2020, os Exmos. Srs. Juízes Carlos Eduardo

Oliveira Dias e Ronaldo Oliveira Siandela.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

Assinatura

Desembargadora Luciane Storer

Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

GABINETE DO DESEMBARGADOR DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO - 4ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0011042-13.2021.5.15.0052
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA MATTIOLI(OAB:
365940/SP)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e98032f

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a redistr ibuição do presente processo ao I .

Desembargador Manoel Carlos de Toledo Filho, prevento conforme

Artigo 107 do nosso Regimento Interno (Acórdão de Id. 0be3f3a).

Cumpra-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO - Desembargador do

Trabalho

Processo Nº RORSum-0010572-47.2021.5.15.0095
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRIDO CARINA DE OLIVEIRA BIANCO

ADVOGADO FABRIZIO BISCAIA MORETTI(OAB:
168410/SP)

RECORRIDO CASSANDRA DE OLIVEIRA BIANCO

ADVOGADO FABRIZIO BISCAIA MORETTI(OAB:
168410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e816ab

proferida nos autos.

Autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE O RECURSO ORDINÁRIO:

JUROS DE MORA

A Sentença não fixa os critérios para liquidação, portanto, o debate

ascendido no recurso poderia ser travado no momento da

execução, mas para que não se alegue a famigerada negativa de

prestação jurisdicional, acolho o recurso:

O disposto no Artigo 124, da Lei nº 11.101/2005 não limita a

incidência de juros e correção monetária à data da decretação da

falência, o Artigo 9º, da mesma legislação determina atualização do

valor do crédito para fins de habilitação, condicionando seu

pagamento à verificação de ativo suficiente para pagamento dos

credores, decisão afeta ao Juízo Fal imentar,  conforme

entendimento da Alta Corte Obreira,verbi grat ia :

"AGRAVO. 1. MASSA FALIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS DE MORA. LIMITAÇÃO A DATA DE DECRETAÇÃO DE

FALÊNCIA. DESCABIMENTO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. No presente agravo, embora

a parte agravante demonstre seu inconformismo, não apresenta

argumentos que demovam a decisão de não provimento do seu

agravo de instrumento. Dispõe o artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005

que a habilitação de crédito, realizada pelo credor nos termos do

artigo 7º, § 1º, deve conter o valor do crédito já atualizado;não

havendo óbice legal à aplicação de juros de mora e correção

monetária após a decretação da falência. Já o artigo 124 da

citada Lei de Falência estabelece que a incidência da correção

monetária e a aplicação dos juros de mora deve ser afastada após a

decretação da falência nas hipóteses em que o ativo da massa

falida for insuficiente para o pagamento do valor principal. Contexto

fático não delineado pelo acórdão regional, razão pela qual deve ser

mantida a incidência da taxa SELIC (que contempla tanto a

correção monetária como os juros de mora), em conformidade com

os parâmetros fixados no julgamento da ADC 58 pelo STF. Assim,

entende-se que não há limitação legal para a incidência de juros e

correção monetária sobre os débitos trabalhistas após a decretação

da falência, de forma que o artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005

apenas determina a atualização do valor do crédito para fins de

habilitação. Precedentes. Na hipótese , o egrégio Tribunal Regional,

manteve a aplicação dos juros de mora e correção monetária,

consignando que os mesmos não deviam se limitar à data da

decretação de falência. Dessa forma, deu parcial provimento ao

recurso, apenas para afastar a incidência de juros de mora, a partir

do ajuizamento da ação, uma vez que a atualização do débito pela

taxa SELIC, contempla tanto a correção monetária como os juros de

mora, devido a sua natureza mista. Decisão que está em

consonância com a jurisprudência desta Corte superior. Não se

vislumbra, portanto, a indicada violação ao artigo 5º, II, da

Constituição Federal. Transcendência da causa não reconhecida,

porquanto não atendidos os critérios fixados em lei. Agravo a que se

nega provimento. (Ag-AIRR-793-45.2012.5.19.0007, 8ª Turma,
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Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

18/12/2023).

JUSTIÇA GRATUITA

Improcede o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita. A dicção do Artigo 790, da CLT e Artigo 98, do Código de

Processo Civil é clara no sentido de conceder os benefícios da

justiça gratuita à pessoa natural ou jurídica, com insuficiência de

recursos.

No mesmo sentido, a Alta Corte Obreira vem admitindo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita às pessoas jurídicas

com ou sem fins lucrativos, bem como às pessoas físicas, enquanto

empregadoras, nos termos do hodierno enunciado da Súmula

463/TST, desde que comprovem cabalmente a insuficiência de

recursos, ônus do qual a recorrente não se desincumbiu a contento

quando pleiteou tal benesse, porquanto a mera declaração de

Massa Falida não evidencia, por si só, insuficiência econômica com

demonstração robusta da impossibilidade de arcar com as custas

do processo e honorários sucumbenciais no fim do processo no

Juízo falimentar, após regular inclusão no quadro geral de credores,

pois a hipossuficiência da pessoa jurídica não é presumida, requer

prova robusta e sólida, consoante cimeira jurisprudencial:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. JUSTIÇA GRATUITA. MASSA

FALIDA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. O fato de a reclamada ser massa falida não lhe

confere automaticamente o tratamento dispensado ao beneficiário

da justiça gratuita, pois, na condição de pessoa jurídica de direito

privado e havendo interesse dos benefícios da gratuidade da

justiça, deve comprovar nos autos a insuficiência financeira no

momento da interposição do recurso, não havendo falar no caso de

hipossuficiência presumida, para fins de isenção do pagamento das

custas, ao final, honorários periciais e advocatícios. Precedentes

desta Corte e incidência da Súmula nº 463 do TST. No caso, não

existem nos autos parâmetros suficientes que comprovem o estado

de hipossuficiência econômica da reclamada. Ademais, não sendo

concedidos os benefícios da justiça gratuita, não há falar em

aplicação da Súmula nº 457 do TST, quanto ao pagamento dos

honorários, e tampouco em contrariedade ao referido verbete

sumular. Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR-

24891-55.2018.5.24.0101, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 12/02/2021).

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 – Provejo em parte o recurso para delegar aojuízo Universal

a decisão acerca do cabimento ou não dos juros após a

decretação da falência.

2 –A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano."

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-

processos-solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-

processos-em 2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1640
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

"evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate" (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
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REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual "a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação". 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

3 -Com isso e por isso, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos
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fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela
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violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da na nova lei. Assim, considerando que, para a incidência

da multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561 , Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou.Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

4 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº RORSum-0011342-28.2022.5.15.0023
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE ENEAS ALVES DE SOUSA

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)
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RECORRIDO CENTRAL SISTEMA DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOSE NEAIME(OAB:
79679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEAS ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10e39f5

proferida nos autos.

Autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE O RECURSO ORDINÁRIO:

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

A multa somente incide na hipótese de verbas rescisórias

incontroversas (diga-se, reconhecidas como devidas) e que não

sejam pagas até a data do comparecimento à Justiça do Trabalho,

tendo o Magistrado assentado sem formal impugnação no recurso:

As verbas rescisórias incontroversas foram disponibilizadas na data

da primeira audiência. A discordância do autor não afasta a

voluntariedade da ré. Como a audiência aconteceu no formato

telepresencial, correta a reclamada em depositar os valores.

Indevida a indenização do artigo 467 da CLT.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O nosso ordenamento processual consagra o juiz como o perito dos

peritos. A ele a lei atribui a tarefa de dar a resposta estatal à

controvérsia apresentada em juízo, não importando a que ramo do

conhecimento seja afeta.

O Artigo 370, do Código de Processo Civil, dá ao Juiz o poder de

ordenar e coordenar a produção de provas conforme a utilidade e

necessidade perante a controvérsia estabelecida, podendo, caso

necessite de assessoria técnica, determinar a realização de perícia,

nomeando profissional ou profissionais com conhecimento

necessário para auxiliá-lo no deslinde da questão alvo (Artigo 156,

CPC), formulando e acolhendo os questionamentos necessários

aos esclarecimentos (Artigo 470 do CPC), não estando adstrito ao

laudo pericial, peça meramente informativa ao peritus peritorum, o

qual poderá repeti-la, se não estiver suficientemente esclarecido, ou

desprezá-la, formando seu convencimento com outros elementos ou

fatos provados nos autos (Artigos 479 e 480, CPC).

Mesmo quando a lei impõe a realização de perícia, como nos

pedidos relativos à insalubridade e periculosidade (Artigo 195, §2º,

da CLT), não vincula o Juiz às conclusões do perito, faculta às

partes a indicação de assistente técnico para lhes assessorar na

fundamentação de suas impugnações (Artigo 3º, parágrafo único,

da Lei nº 5.584/1970 e Artigo 465, §1º, II, do CPC).

A decisão é fruto exclusivo do convencimento do Juiz, biso e friso -

perito dos peritos - à vista das informações que lhe dá o conjunto

probatório disponível nos autos, não estando restrito a qualquer

prova; avalia-as segundo as regras de valoração ditadas pelas

normas processuais, resolvendo a controvérsia diante do extrato

dos fatos alegados e provados.

Pois bem.

O Perito descreveu minuciosamente:

3 - ATIVIDADES DA PARTE RECLAMANTE

Durante o período de labor na Reclamada, a parte autora atuou nas

seguintes atividades:

• Limpeza do vestiário

o O autor varria, aplicava água, sabão em pó e/ou detergente

líquido, esfregava com vassoura e enxaguava.

o Com uso de um pano e rodo, o autor secava o piso, torcendo o

pano manualmente para retirar o excesso de água.

o A autor também lavava pia, paredes e vasos sanitários.

 Os vasos são lavados com lavatina, na parte interna, e bucha

manual na parte externa.

o Além da lavagem, o autor também recolhia o lixo dos vasos

sanitários e pias.

 A lavagem ocorria uma vez por semana

o Os sanitários eram utilizados pelos empregados da primeira

reclamada e pelos motoristas e manobristas da garagem.

o A limpeza ocorria em forma de escala, cada dia um empregado

lavava

 No local trabalhavam 5 empregados, que realizam a limpeza dos

sanitários, sendo dois da Reclamada e dois empregados de outra

terceirizada (Alpha)

o O autor fazia uso dos seguintes produtos químicos, de uso

doméstico:

 Agua sanitária

 Sabão em pó

 Desinfetante.
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• Limpeza dos ônibus

o O autor lavava a parte interna e a parte externa dos ônibus

 O autor aplicava agua com mangueira

• Na lavagem dos ônibus, duas vezes por semana, o autor aplicava

agua e esfregava com a vassoura, vômitos e até fezes.

• Após, puxava com rodo

o A parte externa, Laterais, Traseira e Frente dos ônibus, eram

lavadas com vassoura.

 A traseira era lavada eventualmente

 A limpeza das rodas era feita com uma espuma, com uso de um

produto que o autor não soube informar o nome.

 O produto era utilizado na forma pura ou diluído, dependendo da

necessidade, sendo a diluição feita pelo autor.

Incontroverso que o banheiro local era frequentado por elevado

número de pessoas, o Perito registrou “O autor disse que a noite

passavam, aproximadamente, 150 ônibus pela garagem” não sendo

difícil imaginar que cerca de 150 pessoas/dia utilizavam os

sanitários, a Sentença destoa do enunciado da Súmula nº 448 do

TST e caudalosa jurisprudência cimeira que considera de grande

circulação, conforme arestos:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE

BANHEIROS UTILIZADOS POR MAIS DE 50 PESSOAS.

PARÂMETRO RAZOÁVEL PARA A CARACTERIZAÇÃO DO USO

COLETIVO DE GRANDE CIRCULAÇÃO. ENQUADRAMENTO NO

ITEM II DA SÚMULA 448 DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. 1. Conforme o item II da Súmula n.º 448 do TST,

“A higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo

de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano”. 2. Este

Tribunal Superior já se manifestou reiteradamente no sentido de

que as instalações sanitárias utilizadas por 25 ou mais empregados

ou, eventuais visitantes, configura-se como banheiros de uso

coletivo e de grande circulação, atraindo a incidência da Súmula nº

448, II, do TST. 3. No caso dos autos, o quadro fático-probatório

delineado pelas instâncias ordinárias registra que a autora realizava

a limpeza e higienização de instalações sanitárias utilizadas por

mais de 50 pessoas. 3. Assim, confirma-se a decisão agravada que,

com suporte na jurisprudência uniforme do TST, deu provimento ao

recurso de revista interposto pela autora, para julgar procedente o

pedido de adicional de insalubridade. Precedente desta Primeira

Turma. Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-ED-RR:

0000692-22.2021.5.12.0028, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Data de Julgamento: 20/09/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 22/09/2023)

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE. HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIO DE USO

COLETIVO DE GRANDE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. No acórdão recorrido foi

confirmado o indeferimento do adicional de insalubridade, não

obstante o labor na limpeza de banheiros públicos de alta

circulação, decidindo de forma contrária à jurisprudência do TST,

consubstanciada na Súmula 448, II, do TST, circunstância apta a

demonstrar o indicador de transcendência política. Transcendência

reconhecida. RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017.

REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HIGIENIZAÇÃO DE

SANITÁRIO DE USO COLETIVO DE GRANDE CIRCULAÇÃO DE

PESSOAS. As atividades de limpeza de vasos sanitários em

banheiros de uso público ou acessíveis a um grande número de

usuários ensejam a percepção do adicional de insalubridade em

grau máximo. Aplicável, em tais casos, a regra do Anexo 14 da NR-

15 da Portaria MTE 3.214/78, o qual prevê para a configuração do

adicional de insalubridade o trabalho permanente com esgotos

(galerias e tanques) e lixo urbano (coleta e industrialização),

porquanto o trabalhador fica exposto a agentes biológicos de alta

nocividade à saúde. Nesses casos, incide o item II da Súmula 448

do TST (objeto de conversão da Orientação Jurisprudencial 4 da

SBDI-1 do TST), o qual contempla o direito para os casos de

limpeza de banheiros onde há grande circulação de pessoas. No

caso concreto, é incontroverso executar a autora serviços de

limpeza e higienização de banheiro utilizado por cerca de 30 a 40

pessoas por dia, portanto, com a frequência de um grande número

de usuários. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR:

00102097220215030005, Relator: Augusto Cesar Leite De

Carvalho, Data de Julgamento: 09/08/2023, 6ª Turma, Data de

Publicação: 14/08/2023)

I - AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LIMPEZA DE BANHEIROS DE USO COLETIVO POR

CERCA DE 50 PESSOAS. CONTRARIEDADE À SÚMULA 448, II,

DO TST. Ante o possível desacerto da decisão monocrática em

relação à situação específica dos autos, o agravo deve ser provido

para haver a apreciação do agravo de instrumento pelo Colegiado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1646
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Agravo provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LIMPEZA DE BANHEIROS DE USO COLETIVO POR

CERCA DE 50 PESSOAS. CONTRARIEDADE À SÚMULA 448, II,

DO TST. No caso, consta no acórdão regional que a prova oral

referendou que os sanitários eram usados por cerca de 50

(cinquenta) empregados da área administrativa da empresa. Assim,

verifica-se possível contrariedade ao item II da Súmula 448 do TST,

ao ser indeferida a pretensão utoral. Agravo de instrumento a que

se dá provimento. III - RECURSO DE REVISTA. LIMPEZA DE

BANHEIROS DE USO COLETIVO POR CERCA DE 50 PESSOAS.

CONTRARIEDADE À SÚMULA 448, II, DO TST. A jurisprudência

desta Corte pacificou entendimento no sentido de que "a

higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de

grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR 15 da Portaria do MTE

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano". Na

hipótese, consta no acórdão regional que a prova oral referendou

que os sanitários em questão eram usados por cerca de 50

(cinquenta) empregados da área administrativa da empresa. Assim,

a v. decisão regional contrariou o item II da Súmula 448 do TST ao

indeferir a pretensão autoral. Precedentes. Recurso de revista da

reclamante conhecido e provido. (TST - RR:

00108752820175150022, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 08/03/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

17/03/2023)

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE AUTORA. LEI Nº

13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST.

LEI Nº 13.467/2017 . Constatado equívoco na decisão agravada, dá

-se provimento ao agravo para determinar o processamento do

agravo de instrumento. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE AUTORA. LEI Nº

13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST.

LEI Nº 13.467/2017. Agravo de instrumento a que se dá provimento

para determinar o processamento do recurso de revista, em face de

haver sido demonstrada aparente contrariedade à Súmula nº 448, II,

do TST. RECURSO DE REVISTA DA PARTE AUTORA. LEI Nº

13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST.

LEI Nº 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. LIMPEZA DE BANHEIROS DE

GRANDE CIRCULAÇÃO. LAUDO PERICIAL FAVORÁVEL À

PARTE AUTORA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

O entendimento consagrado na Súmula nº 448, II, desta Corte, é no

sentido de que a limpeza de banheiros onde há grande circulação

de pessoas não se assemelha ao trabalho realizado em residências

ou escritórios, e, portanto, constitui atividade insalubre. Na hipótese,

o Tribunal Regional, não obstante a conclusão do perito do Juízo no

sentido de que a autora faz jus ao grau máximo do adicional de

insalubridade, reformou a sentença para afastar o direito da

reclamante à percepção do referido adicional, por entender que o

caso dos autos se equipara à limpeza em residências e escritórios,

uma vez que não teria sido demonstrado "que a empresa possui

expressivo número de empregados e clientes aptos a justificar a

ampliação do alcance da norma de regência (Anexo 14, da NR-15

do MTE) e sobretudo quando verificado que a reclamante não

desenvolveu tal atividade no decorrer de toda a sua jornada

laboral". Por outro lado, considerando o quadro fático-probatório

registrado no acórdão regional, infere-se que não há elementos e

fatos provados suficientes a embasar convencimento contrário ao

do expert , nos termos do artigo 479 do Código de Processo Civil. A

desconstituição da prova técnica deve ser calcada em outras

provas, por exemplo, laudos e depoimentos, o que não se verifica

nos autos . Veja-se que consta registro na decisão recorrida que o

perito indicou o uso diário dos banheiros por mais de 50 pessoas,

incluindo empregados e visitantes, o que evidencia circulação de

expressivo número de pessoas, muito superior, por premissa lógica,

do que o fluxo em uma residência ou escritório. Desta feita, o

trabalho realizado pela autora (limpeza e higienização de banheiros

e respectiva coleta de lixo) deve ser considerado insalubre porque

ocorria em estabelecimento de grande porte (agência bancária),

cujo lixo recolhido de suas dependências não pode ser considerado

como doméstico ou de escritório. Devido o adicional de

insalubridade em grau máximo, conforme previsão do Anexo nº 14

da NR-15 do Ministério do Trabalho. Inteligência da Súmula nº 448,

II, do TST. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 0011616-97.2019.5.15.0022, Relator: Claudio

Mascarenhas Brandao, Data de Julgamento: 21/11/2023, 7ª Turma,

Data de Publicação: 01/12/2023)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - CARACTERIZAÇÃO -

HIGIENIZAÇÃO DE BANHEIROS E COLETA DE LIXO - LOCAL DE

GRANDE CIRCULAÇÃO - AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA A

jurisprudência desta Eg. Corte orienta no sentido de conceder o

adicional de insalubridade em hipóteses como a dos autos, de

constatação por laudo pericial de labor na limpeza e higienização de

banheiros públicos ou de uso coletivo situados em local de grande

circulação, porquanto se equipara a contato com lixo urbano, e , não

, lixo doméstico. Inteligência da Súmula nº 448 do TST. Na hipótese,
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o Eg. TRT decidiu em sintonia com esse entendimento, ao manter a

condenação ao pagamento do adicional de insalubridade, na

medida em que o Reclamante realizava "(...) diariamente a

higienização dos quatro sanitários existentes na edificação

utilizados por cerca de 50 (cinquenta) funcionários (lavar os pisos,

lavar os vasos sanitários e pias, recolher os sacos plásticos com

papéis servidos, repor material de sanitário: papel higiênico, papel

toalha e sabonete líquido" (destaquei) . Agravo de Instrumento a

que se nega provimento. (TST - AIRR: 10001248820195020431,

Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento:

14/06/2022, 4ª Turma, Data de Publicação: 24/06/2022)

Defiro ao reclamante adicional de insalubridade de 40% sobre o

salário mínimo, com reflexos em férias com 1/3, 13º salários e

FGTS, conforme valores declinados na inicial.

Essa solução implica na reversão da sucumbência, a reclamada

arcará com os honorários periciais totais ao importe de R$ 2.000,00,

considerada a complexidade do Laudo e o comumente arbitrado em

situações análogas nesta Seara, bem como, honorários

advocatícios, 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, porcentual comumente praticado pela Câmara em

símiles.

PPP

Determino ao réu que retifique e entregue ao autor o Perfil

Profissiográfico Previdenciário – PPP, nele constando o labor em

condições insalubres nos moldes decidido acima, obrigação deverá

ser cumprida no prazo de 20 dias, contados da intimação, a partir

do trânsito em julgado, sob pena de pagar multa diária de R$

100,00 em caso de descumprimento (Artigo, 461, do Código de

Processo Civil).

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 – Provejo parcialmente o recurso: I) condenoa reclamada aos

pagamentos: a) adicional de insalubridade de 40% sobre o

salário mínimo, com reflexos em férias com 1/3, 13º salários e

FGTS, conforme valores declinados na inicial; honorários

periciais fixados em R$ 2.000,00; b) honorários advocatícios

arbitrados em 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença e conforme OJ nº 348, da SDI-1/TST; c) custas no

importe de R$300,00, calculadas sobre o valor da condenação,

R$15.000,00;II) determino a retificação e entrega ao autoro

Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, nele constando o

labor em condições insalubres nos moldes desta decisão,

obrigação deverá ser cumprida no prazo de 20 dias, contados

da intimação, a partir do trânsito em julgado, sob pena de

pagar multa diária de R$ 100,00 em caso de descumprimento

(Artigo, 461, do Código de Processo Civil).

2 –A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano."

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-

processos-solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-

processos-em 2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA
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435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

"evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate" (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos
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casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual "a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação". 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

3 -Com isso e por isso, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em
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grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,
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a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da na nova lei. Assim, considerando que, para a incidência

da multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561 , Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou.Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

4 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0010203-96.2019.5.15.0071
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE JOSE ANTONIO NETO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE JAMPH TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA
BARRETTO(OAB: 202787/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
BARRETTO FILHO(OAB: 177961/SP)

ADVOGADO MARIANA BUENO ONOFRE(OAB:
380538/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARQUES
CADIMA(OAB: 156562/SP)
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RECORRIDO JOSE ANTONIO NETO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO JAMPH TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA
BARRETTO(OAB: 202787/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
BARRETTO FILHO(OAB: 177961/SP)

ADVOGADO MARIANA BUENO ONOFRE(OAB:
380538/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARQUES
CADIMA(OAB: 156562/SP)

RECORRIDO GUACU BRASIL TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA
BARRETTO(OAB: 202787/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
BARRETTO FILHO(OAB: 177961/SP)

ADVOGADO MARIANA BUENO ONOFRE(OAB:
380538/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARQUES
CADIMA(OAB: 156562/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMPH TRANSPORTES LTDA - EPP

  - JOSE ANTONIO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c292f

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a redistribuição do presente processo à I.

Desembargadora Mari Ângela Pelegrini, preventa conforme disposto

no § 4º, Artigo 107, do RI.

Cumpra-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO

Processo Nº RORSum-0011342-28.2022.5.15.0023
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE ENEAS ALVES DE SOUSA

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

RECORRIDO CENTRAL SISTEMA DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOSE NEAIME(OAB:
79679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL SISTEMA DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10e39f5

proferida nos autos.

Autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE O RECURSO ORDINÁRIO:

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

A multa somente incide na hipótese de verbas rescisórias

incontroversas (diga-se, reconhecidas como devidas) e que não

sejam pagas até a data do comparecimento à Justiça do Trabalho,

tendo o Magistrado assentado sem formal impugnação no recurso:

As verbas rescisórias incontroversas foram disponibilizadas na data

da primeira audiência. A discordância do autor não afasta a

voluntariedade da ré. Como a audiência aconteceu no formato

telepresencial, correta a reclamada em depositar os valores.

Indevida a indenização do artigo 467 da CLT.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O nosso ordenamento processual consagra o juiz como o perito dos

peritos. A ele a lei atribui a tarefa de dar a resposta estatal à

controvérsia apresentada em juízo, não importando a que ramo do

conhecimento seja afeta.

O Artigo 370, do Código de Processo Civil, dá ao Juiz o poder de

ordenar e coordenar a produção de provas conforme a utilidade e

necessidade perante a controvérsia estabelecida, podendo, caso

necessite de assessoria técnica, determinar a realização de perícia,

nomeando profissional ou profissionais com conhecimento

necessário para auxiliá-lo no deslinde da questão alvo (Artigo 156,

CPC), formulando e acolhendo os questionamentos necessários

aos esclarecimentos (Artigo 470 do CPC), não estando adstrito ao

laudo pericial, peça meramente informativa ao peritus peritorum, o

qual poderá repeti-la, se não estiver suficientemente esclarecido, ou

desprezá-la, formando seu convencimento com outros elementos ou

fatos provados nos autos (Artigos 479 e 480, CPC).

Mesmo quando a lei impõe a realização de perícia, como nos

pedidos relativos à insalubridade e periculosidade (Artigo 195, §2º,

da CLT), não vincula o Juiz às conclusões do perito, faculta às

partes a indicação de assistente técnico para lhes assessorar na
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fundamentação de suas impugnações (Artigo 3º, parágrafo único,

da Lei nº 5.584/1970 e Artigo 465, §1º, II, do CPC).

A decisão é fruto exclusivo do convencimento do Juiz, biso e friso -

perito dos peritos - à vista das informações que lhe dá o conjunto

probatório disponível nos autos, não estando restrito a qualquer

prova; avalia-as segundo as regras de valoração ditadas pelas

normas processuais, resolvendo a controvérsia diante do extrato

dos fatos alegados e provados.

Pois bem.

O Perito descreveu minuciosamente:

3 - ATIVIDADES DA PARTE RECLAMANTE

Durante o período de labor na Reclamada, a parte autora atuou nas

seguintes atividades:

• Limpeza do vestiário

o O autor varria, aplicava água, sabão em pó e/ou detergente

líquido, esfregava com vassoura e enxaguava.

o Com uso de um pano e rodo, o autor secava o piso, torcendo o

pano manualmente para retirar o excesso de água.

o A autor também lavava pia, paredes e vasos sanitários.

 Os vasos são lavados com lavatina, na parte interna, e bucha

manual na parte externa.

o Além da lavagem, o autor também recolhia o lixo dos vasos

sanitários e pias.

 A lavagem ocorria uma vez por semana

o Os sanitários eram utilizados pelos empregados da primeira

reclamada e pelos motoristas e manobristas da garagem.

o A limpeza ocorria em forma de escala, cada dia um empregado

lavava

 No local trabalhavam 5 empregados, que realizam a limpeza dos

sanitários, sendo dois da Reclamada e dois empregados de outra

terceirizada (Alpha)

o O autor fazia uso dos seguintes produtos químicos, de uso

doméstico:

 Agua sanitária

 Sabão em pó

 Desinfetante.

• Limpeza dos ônibus

o O autor lavava a parte interna e a parte externa dos ônibus

 O autor aplicava agua com mangueira

• Na lavagem dos ônibus, duas vezes por semana, o autor aplicava

agua e esfregava com a vassoura, vômitos e até fezes.

• Após, puxava com rodo

o A parte externa, Laterais, Traseira e Frente dos ônibus, eram

lavadas com vassoura.

 A traseira era lavada eventualmente

 A limpeza das rodas era feita com uma espuma, com uso de um

produto que o autor não soube informar o nome.

 O produto era utilizado na forma pura ou diluído, dependendo da

necessidade, sendo a diluição feita pelo autor.

Incontroverso que o banheiro local era frequentado por elevado

número de pessoas, o Perito registrou “O autor disse que a noite

passavam, aproximadamente, 150 ônibus pela garagem” não sendo

difícil imaginar que cerca de 150 pessoas/dia utilizavam os

sanitários, a Sentença destoa do enunciado da Súmula nº 448 do

TST e caudalosa jurisprudência cimeira que considera de grande

circulação, conforme arestos:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE

BANHEIROS UTILIZADOS POR MAIS DE 50 PESSOAS.

PARÂMETRO RAZOÁVEL PARA A CARACTERIZAÇÃO DO USO

COLETIVO DE GRANDE CIRCULAÇÃO. ENQUADRAMENTO NO

ITEM II DA SÚMULA 448 DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. 1. Conforme o item II da Súmula n.º 448 do TST,

“A higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo

de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano”. 2. Este

Tribunal Superior já se manifestou reiteradamente no sentido de

que as instalações sanitárias utilizadas por 25 ou mais empregados

ou, eventuais visitantes, configura-se como banheiros de uso

coletivo e de grande circulação, atraindo a incidência da Súmula nº

448, II, do TST. 3. No caso dos autos, o quadro fático-probatório

delineado pelas instâncias ordinárias registra que a autora realizava

a limpeza e higienização de instalações sanitárias utilizadas por

mais de 50 pessoas. 3. Assim, confirma-se a decisão agravada que,

com suporte na jurisprudência uniforme do TST, deu provimento ao

recurso de revista interposto pela autora, para julgar procedente o

pedido de adicional de insalubridade. Precedente desta Primeira

Turma. Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-ED-RR:

0000692-22.2021.5.12.0028, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Data de Julgamento: 20/09/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 22/09/2023)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1654
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE. HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIO DE USO

COLETIVO DE GRANDE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. No acórdão recorrido foi

confirmado o indeferimento do adicional de insalubridade, não

obstante o labor na limpeza de banheiros públicos de alta

circulação, decidindo de forma contrária à jurisprudência do TST,

consubstanciada na Súmula 448, II, do TST, circunstância apta a

demonstrar o indicador de transcendência política. Transcendência

reconhecida. RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017.

REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HIGIENIZAÇÃO DE

SANITÁRIO DE USO COLETIVO DE GRANDE CIRCULAÇÃO DE

PESSOAS. As atividades de limpeza de vasos sanitários em

banheiros de uso público ou acessíveis a um grande número de

usuários ensejam a percepção do adicional de insalubridade em

grau máximo. Aplicável, em tais casos, a regra do Anexo 14 da NR-

15 da Portaria MTE 3.214/78, o qual prevê para a configuração do

adicional de insalubridade o trabalho permanente com esgotos

(galerias e tanques) e lixo urbano (coleta e industrialização),

porquanto o trabalhador fica exposto a agentes biológicos de alta

nocividade à saúde. Nesses casos, incide o item II da Súmula 448

do TST (objeto de conversão da Orientação Jurisprudencial 4 da

SBDI-1 do TST), o qual contempla o direito para os casos de

limpeza de banheiros onde há grande circulação de pessoas. No

caso concreto, é incontroverso executar a autora serviços de

limpeza e higienização de banheiro utilizado por cerca de 30 a 40

pessoas por dia, portanto, com a frequência de um grande número

de usuários. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR:

00102097220215030005, Relator: Augusto Cesar Leite De

Carvalho, Data de Julgamento: 09/08/2023, 6ª Turma, Data de

Publicação: 14/08/2023)

I - AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LIMPEZA DE BANHEIROS DE USO COLETIVO POR

CERCA DE 50 PESSOAS. CONTRARIEDADE À SÚMULA 448, II,

DO TST. Ante o possível desacerto da decisão monocrática em

relação à situação específica dos autos, o agravo deve ser provido

para haver a apreciação do agravo de instrumento pelo Colegiado.

Agravo provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LIMPEZA DE BANHEIROS DE USO COLETIVO POR

CERCA DE 50 PESSOAS. CONTRARIEDADE À SÚMULA 448, II,

DO TST. No caso, consta no acórdão regional que a prova oral

referendou que os sanitários eram usados por cerca de 50

(cinquenta) empregados da área administrativa da empresa. Assim,

verifica-se possível contrariedade ao item II da Súmula 448 do TST,

ao ser indeferida a pretensão utoral. Agravo de instrumento a que

se dá provimento. III - RECURSO DE REVISTA. LIMPEZA DE

BANHEIROS DE USO COLETIVO POR CERCA DE 50 PESSOAS.

CONTRARIEDADE À SÚMULA 448, II, DO TST. A jurisprudência

desta Corte pacificou entendimento no sentido de que "a

higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de

grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR 15 da Portaria do MTE

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano". Na

hipótese, consta no acórdão regional que a prova oral referendou

que os sanitários em questão eram usados por cerca de 50

(cinquenta) empregados da área administrativa da empresa. Assim,

a v. decisão regional contrariou o item II da Súmula 448 do TST ao

indeferir a pretensão autoral. Precedentes. Recurso de revista da

reclamante conhecido e provido. (TST - RR:

00108752820175150022, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 08/03/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

17/03/2023)

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE AUTORA. LEI Nº

13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST.

LEI Nº 13.467/2017 . Constatado equívoco na decisão agravada, dá

-se provimento ao agravo para determinar o processamento do

agravo de instrumento. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE AUTORA. LEI Nº

13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST.

LEI Nº 13.467/2017. Agravo de instrumento a que se dá provimento

para determinar o processamento do recurso de revista, em face de

haver sido demonstrada aparente contrariedade à Súmula nº 448, II,

do TST. RECURSO DE REVISTA DA PARTE AUTORA. LEI Nº

13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST.

LEI Nº 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. LIMPEZA DE BANHEIROS DE

GRANDE CIRCULAÇÃO. LAUDO PERICIAL FAVORÁVEL À

PARTE AUTORA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA.

O entendimento consagrado na Súmula nº 448, II, desta Corte, é no

sentido de que a limpeza de banheiros onde há grande circulação

de pessoas não se assemelha ao trabalho realizado em residências

ou escritórios, e, portanto, constitui atividade insalubre. Na hipótese,

o Tribunal Regional, não obstante a conclusão do perito do Juízo no

sentido de que a autora faz jus ao grau máximo do adicional de

insalubridade, reformou a sentença para afastar o direito da
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reclamante à percepção do referido adicional, por entender que o

caso dos autos se equipara à limpeza em residências e escritórios,

uma vez que não teria sido demonstrado "que a empresa possui

expressivo número de empregados e clientes aptos a justificar a

ampliação do alcance da norma de regência (Anexo 14, da NR-15

do MTE) e sobretudo quando verificado que a reclamante não

desenvolveu tal atividade no decorrer de toda a sua jornada

laboral". Por outro lado, considerando o quadro fático-probatório

registrado no acórdão regional, infere-se que não há elementos e

fatos provados suficientes a embasar convencimento contrário ao

do expert , nos termos do artigo 479 do Código de Processo Civil. A

desconstituição da prova técnica deve ser calcada em outras

provas, por exemplo, laudos e depoimentos, o que não se verifica

nos autos . Veja-se que consta registro na decisão recorrida que o

perito indicou o uso diário dos banheiros por mais de 50 pessoas,

incluindo empregados e visitantes, o que evidencia circulação de

expressivo número de pessoas, muito superior, por premissa lógica,

do que o fluxo em uma residência ou escritório. Desta feita, o

trabalho realizado pela autora (limpeza e higienização de banheiros

e respectiva coleta de lixo) deve ser considerado insalubre porque

ocorria em estabelecimento de grande porte (agência bancária),

cujo lixo recolhido de suas dependências não pode ser considerado

como doméstico ou de escritório. Devido o adicional de

insalubridade em grau máximo, conforme previsão do Anexo nº 14

da NR-15 do Ministério do Trabalho. Inteligência da Súmula nº 448,

II, do TST. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 0011616-97.2019.5.15.0022, Relator: Claudio

Mascarenhas Brandao, Data de Julgamento: 21/11/2023, 7ª Turma,

Data de Publicação: 01/12/2023)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - CARACTERIZAÇÃO -

HIGIENIZAÇÃO DE BANHEIROS E COLETA DE LIXO - LOCAL DE

GRANDE CIRCULAÇÃO - AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA A

jurisprudência desta Eg. Corte orienta no sentido de conceder o

adicional de insalubridade em hipóteses como a dos autos, de

constatação por laudo pericial de labor na limpeza e higienização de

banheiros públicos ou de uso coletivo situados em local de grande

circulação, porquanto se equipara a contato com lixo urbano, e , não

, lixo doméstico. Inteligência da Súmula nº 448 do TST. Na hipótese,

o Eg. TRT decidiu em sintonia com esse entendimento, ao manter a

condenação ao pagamento do adicional de insalubridade, na

medida em que o Reclamante realizava "(...) diariamente a

higienização dos quatro sanitários existentes na edificação

utilizados por cerca de 50 (cinquenta) funcionários (lavar os pisos,

lavar os vasos sanitários e pias, recolher os sacos plásticos com

papéis servidos, repor material de sanitário: papel higiênico, papel

toalha e sabonete líquido" (destaquei) . Agravo de Instrumento a

que se nega provimento. (TST - AIRR: 10001248820195020431,

Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento:

14/06/2022, 4ª Turma, Data de Publicação: 24/06/2022)

Defiro ao reclamante adicional de insalubridade de 40% sobre o

salário mínimo, com reflexos em férias com 1/3, 13º salários e

FGTS, conforme valores declinados na inicial.

Essa solução implica na reversão da sucumbência, a reclamada

arcará com os honorários periciais totais ao importe de R$ 2.000,00,

considerada a complexidade do Laudo e o comumente arbitrado em

situações análogas nesta Seara, bem como, honorários

advocatícios, 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, porcentual comumente praticado pela Câmara em

símiles.

PPP

Determino ao réu que retifique e entregue ao autor o Perfil

Profissiográfico Previdenciário – PPP, nele constando o labor em

condições insalubres nos moldes decidido acima, obrigação deverá

ser cumprida no prazo de 20 dias, contados da intimação, a partir

do trânsito em julgado, sob pena de pagar multa diária de R$

100,00 em caso de descumprimento (Artigo, 461, do Código de

Processo Civil).

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 – Provejo parcialmente o recurso: I) condenoa reclamada aos

pagamentos: a) adicional de insalubridade de 40% sobre o

salário mínimo, com reflexos em férias com 1/3, 13º salários e

FGTS, conforme valores declinados na inicial; honorários

periciais fixados em R$ 2.000,00; b) honorários advocatícios

arbitrados em 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença e conforme OJ nº 348, da SDI-1/TST; c) custas no

importe de R$300,00, calculadas sobre o valor da condenação,

R$15.000,00;II) determino a retificação e entrega ao autoro

Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, nele constando o

labor em condições insalubres nos moldes desta decisão,

obrigação deverá ser cumprida no prazo de 20 dias, contados

da intimação, a partir do trânsito em julgado, sob pena de

pagar multa diária de R$ 100,00 em caso de descumprimento

(Artigo, 461, do Código de Processo Civil).

2 –A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:
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“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano."

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-

processos-solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-

processos-em 2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

"evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate" (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento
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previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual "a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação". 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira
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expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

3 -Com isso e por isso, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não
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houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da na nova lei. Assim, considerando que, para a incidência

da multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561 , Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O
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agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou.Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

4 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº RORSum-0010572-47.2021.5.15.0095
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRIDO CARINA DE OLIVEIRA BIANCO

ADVOGADO FABRIZIO BISCAIA MORETTI(OAB:
168410/SP)

RECORRIDO CASSANDRA DE OLIVEIRA BIANCO

ADVOGADO FABRIZIO BISCAIA MORETTI(OAB:
168410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA DE OLIVEIRA BIANCO

  - CASSANDRA DE OLIVEIRA BIANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e816ab

proferida nos autos.

Autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE O RECURSO ORDINÁRIO:

JUROS DE MORA

A Sentença não fixa os critérios para liquidação, portanto, o debate

ascendido no recurso poderia ser travado no momento da

execução, mas para que não se alegue a famigerada negativa de

prestação jurisdicional, acolho o recurso:

O disposto no Artigo 124, da Lei nº 11.101/2005 não limita a

incidência de juros e correção monetária à data da decretação da

falência, o Artigo 9º, da mesma legislação determina atualização do

valor do crédito para fins de habilitação, condicionando seu

pagamento à verificação de ativo suficiente para pagamento dos

credores, decisão afeta ao Juízo Fal imentar,  conforme

entendimento da Alta Corte Obreira,verbi grat ia :

"AGRAVO. 1. MASSA FALIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS DE MORA. LIMITAÇÃO A DATA DE DECRETAÇÃO DE

FALÊNCIA. DESCABIMENTO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. No presente agravo, embora

a parte agravante demonstre seu inconformismo, não apresenta

argumentos que demovam a decisão de não provimento do seu

agravo de instrumento. Dispõe o artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005

que a habilitação de crédito, realizada pelo credor nos termos do

artigo 7º, § 1º, deve conter o valor do crédito já atualizado;não

havendo óbice legal à aplicação de juros de mora e correção

monetária após a decretação da falência. Já o artigo 124 da

citada Lei de Falência estabelece que a incidência da correção

monetária e a aplicação dos juros de mora deve ser afastada após a

decretação da falência nas hipóteses em que o ativo da massa

falida for insuficiente para o pagamento do valor principal. Contexto

fático não delineado pelo acórdão regional, razão pela qual deve ser

mantida a incidência da taxa SELIC (que contempla tanto a

correção monetária como os juros de mora), em conformidade com

os parâmetros fixados no julgamento da ADC 58 pelo STF. Assim,

entende-se que não há limitação legal para a incidência de juros e

correção monetária sobre os débitos trabalhistas após a decretação

da falência, de forma que o artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005

apenas determina a atualização do valor do crédito para fins de
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habilitação. Precedentes. Na hipótese , o egrégio Tribunal Regional,

manteve a aplicação dos juros de mora e correção monetária,

consignando que os mesmos não deviam se limitar à data da

decretação de falência. Dessa forma, deu parcial provimento ao

recurso, apenas para afastar a incidência de juros de mora, a partir

do ajuizamento da ação, uma vez que a atualização do débito pela

taxa SELIC, contempla tanto a correção monetária como os juros de

mora, devido a sua natureza mista. Decisão que está em

consonância com a jurisprudência desta Corte superior. Não se

vislumbra, portanto, a indicada violação ao artigo 5º, II, da

Constituição Federal. Transcendência da causa não reconhecida,

porquanto não atendidos os critérios fixados em lei. Agravo a que se

nega provimento. (Ag-AIRR-793-45.2012.5.19.0007, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

18/12/2023).

JUSTIÇA GRATUITA

Improcede o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita. A dicção do Artigo 790, da CLT e Artigo 98, do Código de

Processo Civil é clara no sentido de conceder os benefícios da

justiça gratuita à pessoa natural ou jurídica, com insuficiência de

recursos.

No mesmo sentido, a Alta Corte Obreira vem admitindo o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita às pessoas jurídicas

com ou sem fins lucrativos, bem como às pessoas físicas, enquanto

empregadoras, nos termos do hodierno enunciado da Súmula

463/TST, desde que comprovem cabalmente a insuficiência de

recursos, ônus do qual a recorrente não se desincumbiu a contento

quando pleiteou tal benesse, porquanto a mera declaração de

Massa Falida não evidencia, por si só, insuficiência econômica com

demonstração robusta da impossibilidade de arcar com as custas

do processo e honorários sucumbenciais no fim do processo no

Juízo falimentar, após regular inclusão no quadro geral de credores,

pois a hipossuficiência da pessoa jurídica não é presumida, requer

prova robusta e sólida, consoante cimeira jurisprudencial:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. JUSTIÇA GRATUITA. MASSA

FALIDA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. O fato de a reclamada ser massa falida não lhe

confere automaticamente o tratamento dispensado ao beneficiário

da justiça gratuita, pois, na condição de pessoa jurídica de direito

privado e havendo interesse dos benefícios da gratuidade da

justiça, deve comprovar nos autos a insuficiência financeira no

momento da interposição do recurso, não havendo falar no caso de

hipossuficiência presumida, para fins de isenção do pagamento das

custas, ao final, honorários periciais e advocatícios. Precedentes

desta Corte e incidência da Súmula nº 463 do TST. No caso, não

existem nos autos parâmetros suficientes que comprovem o estado

de hipossuficiência econômica da reclamada. Ademais, não sendo

concedidos os benefícios da justiça gratuita, não há falar em

aplicação da Súmula nº 457 do TST, quanto ao pagamento dos

honorários, e tampouco em contrariedade ao referido verbete

sumular. Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRR-

24891-55.2018.5.24.0101, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 12/02/2021).

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 – Provejo em parte o recurso para delegar aojuízo Universal

a decisão acerca do cabimento ou não dos juros após a

decretação da falência.

2 –A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano."

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-

processos-solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-

processos-em 2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária.
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Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

"evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate" (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na
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decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual "a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação". 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

3 -Com isso e por isso, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:
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EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do
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art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da na nova lei. Assim, considerando que, para a incidência

da multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561 , Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou.Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe
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15/08/2022)

4 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0011490-46.2021.5.15.0032
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE CLEBER SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRENTE VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

RECORRIDO CLEBER SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER SOUZA DA SILVA

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e382aee

proferido nos autos.

D E S P A C H O

A fim de evitar inconsistências no sistema e-gestão, determino a

alteração do tipo de documento no sistema de movimentação

processual para Embargos de Declaração daquele encartado no Id.

02e6ed0, pois classificado como tipo “manifestação (peticionamento

avulso)".

Vista às partes contrárias dos embargos de declaração opostos.

Vinda a manifestação, ou no decurso do prazo, venham conclusos

os autos para decisão.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO - Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0011490-46.2021.5.15.0032
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE CLEBER SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRENTE VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

RECORRIDO CLEBER SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER SOUZA DA SILVA

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e382aee

proferido nos autos.

D E S P A C H O

A fim de evitar inconsistências no sistema e-gestão, determino a

alteração do tipo de documento no sistema de movimentação

processual para Embargos de Declaração daquele encartado no Id.

02e6ed0, pois classificado como tipo “manifestação (peticionamento

avulso)".

Vista às partes contrárias dos embargos de declaração opostos.

Vinda a manifestação, ou no decurso do prazo, venham conclusos

os autos para decisão.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO - Desembargador do
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Trabalho

Processo Nº ROT-0010203-96.2019.5.15.0071
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE JOSE ANTONIO NETO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE JAMPH TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA
BARRETTO(OAB: 202787/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
BARRETTO FILHO(OAB: 177961/SP)

ADVOGADO MARIANA BUENO ONOFRE(OAB:
380538/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARQUES
CADIMA(OAB: 156562/SP)

RECORRIDO JOSE ANTONIO NETO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO JAMPH TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA
BARRETTO(OAB: 202787/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
BARRETTO FILHO(OAB: 177961/SP)

ADVOGADO MARIANA BUENO ONOFRE(OAB:
380538/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARQUES
CADIMA(OAB: 156562/SP)

RECORRIDO GUACU BRASIL TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA
BARRETTO(OAB: 202787/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
BARRETTO FILHO(OAB: 177961/SP)

ADVOGADO MARIANA BUENO ONOFRE(OAB:
380538/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARQUES
CADIMA(OAB: 156562/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUACU BRASIL TRANSPORTES LTDA - EPP

  - JAMPH TRANSPORTES LTDA - EPP

  - JOSE ANTONIO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c292f

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a redistribuição do presente processo à I.

Desembargadora Mari Ângela Pelegrini, preventa conforme disposto

no § 4º, Artigo 107, do RI.

Cumpra-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO

Processo Nº ROT-0010026-37.2022.5.15.0101
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE AGUILENE FACAO PEREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO AGUILENE FACAO PEREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUILENE FACAO PEREIRA

  - MARILAN ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0500167

proferida nos autos.

DESPACHO

Denego seguimento ao recurso de Id. ba1a7a0, Agravo Interno é

descabido em face de decisão colegiada, no caso, acórdão id

3a33e3e proferido pela 4ª Câmara deste Regional.

Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Origem.

Publique-se, cumpra-se.

                    Dagoberto Nishina Azevedo

Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010865-16.2023.5.15.0105
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE JARINU

RECORRIDO JAIR FURTADO FILHO

ADVOGADO EMERSON PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 420901/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR FURTADO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0866b14

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a possibilidade, ainda que em tese, de efeito modificativo da

decisão, vista às partes dos embargos de declaração opostos, nos

termos da Orientação Jurisprudencial nº 142, da SDI-1/TST.

Vinda a manifestação, ou no decurso do prazo, venham os autos

conclusos para decisão.

Publique-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO - Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0010507-61.2023.5.15.0134
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE IARA JUCELIA DE SOUZA

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

RECORRENTE MUNICÍPIO DE LEME

RECORRIDO MUNICÍPIO DE LEME

RECORRIDO VIACAO TRANSBELLAFLOR LTDA

RECORRIDO IARA JUCELIA DE SOUZA

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA JUCELIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 661b0f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino vistas à reclamante da petição de Id. 91b1c37 e

documentos acostados.

Dagoberto Nishina Azevedo

Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010507-61.2023.5.15.0134
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE IARA JUCELIA DE SOUZA

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

RECORRENTE MUNICÍPIO DE LEME

RECORRIDO MUNICÍPIO DE LEME

RECORRIDO VIACAO TRANSBELLAFLOR LTDA

RECORRIDO IARA JUCELIA DE SOUZA

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA JUCELIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 661b0f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino vistas à reclamante da petição de Id. 91b1c37 e

documentos acostados.

Dagoberto Nishina Azevedo

Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010026-37.2022.5.15.0101
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE AGUILENE FACAO PEREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO AGUILENE FACAO PEREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUILENE FACAO PEREIRA

  - MARILAN ALIMENTOS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0500167

proferida nos autos.

DESPACHO

Denego seguimento ao recurso de Id. ba1a7a0, Agravo Interno é

descabido em face de decisão colegiada, no caso, acórdão id

3a33e3e proferido pela 4ª Câmara deste Regional.

Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Origem.

Publique-se, cumpra-se.

                    Dagoberto Nishina Azevedo

Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010480-44.2023.5.15.0113
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE NOSSO TEMPERO REFEICOES
COLETIVAS LTDA

ADVOGADO MANOEL PERES DONATO
JUNIOR(OAB: 319639/SP)

RECORRIDO CARLOS CESAR DA SILVA ANTONIO

ADVOGADO MATHEUS GREGUOLO RIBEIRO
FRANCO(OAB: 288826/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSO TEMPERO REFEICOES COLETIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4bd438

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE O RECURSO ORDINÁRIO:

JUSTIÇA GRATUITA

A Alta Corte Obreira vem admitindo o deferimento dos benefícios da

justiça gratuita às pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos, nos

termos do enunciado da Súmula n° 463 do TST, desde que

comprovem peremptoriamente a insuficiência de recursos, ônus do

qual a recorrente não se desincumbiu a contento.

No recurso ordinário, a reclamada apenas alegou não ter condições

financeiras para arcar com os custos do feito, com acréscimo de

dispositivos legais e entendimentos jurisprudenciais.

Não indicou nenhum documento que comprove a alegada situação

financeira, não se evidenciando, por óbvio, insuficiência econômica

capaz de impossibilitá-la de arcar com as despesas do processo.

De efeito, constitui dever da parte zelar pelo recolhimento correto e

pela comprovação regular do preparo recursal, de modo a satisfazer

esse pressuposto processual extrínseco, nos termos preconizados

pelos Artigos 789 e 790 da CLT e Resolução Administrativa nº

2048/2018/TST.

Com isso e por isso, mantenho o indeferimento dos benefícios

da justiça gratuita à reclamadaconforme Artigo 790, §4º da CLT, e

Súmula 463, II, do TST, e Julgados da Câmara, exemplos: de

minha relatoria Processo nº 0011133-96.2021.5.15.0119 e Processo

nº 0010928-81.2021.5.15.0082, ambos julgados em 24/05/2022, e

demais colegas: relatoria de Manoel Carlos Toledo Filho, Processo

nº 0010987-07.2020.5.15.0017, 05/04/2022, Processo nº 0010714-

26.2020.5.15.0050, julgado em 08/03/2022, relatoria de Rita de

Cássia Penkal Bernardino de Souza, Processo nº 0011528-

61.2017.5.15.0141, julgado em 07/11/2019, relatoria de Eleonora

Bordini Coca, Processo nº 0011827-34.2020.5.15.0076, julgado em

15/02/2022, Processo nº 0010245-98.2018.5.15.0001, julgado em

10/12/2021, Jorge Luiz Souto Maior compondo, Processo nº

0011423-68.2017.5.15.0114, julgado em 05/04/2022, Processo nº

0010673-14.2020.5.15.0065, julgado em 10/05/2022.

Observo que a hipótese ora discutida envolve a ausência de

comprovação do pagamento das custas processuais, e não a mera

insuficiência de recolhimento, pelo que não há se falar na

concessão de prazo para regularização, conforme preconiza a

Orientação Jurisprudencial nº 140 da SDI-1 do C. TST, como já

assentou a 4ª Câmara deste Regional, em julgamentos dos quais

participei compondo: relatoria Eleonora Bordini Coca, Processo nº

0010274-49.2021.5.15.0097, com Jorge Luiz Souto Maior, julgado

em 07/06/2022, Processo nº 0010061-15.2019.5.15.0032, com

Manoel Carlos Toledo Filho e julgado em 05/04/2022, e outros

exemplos: de relatoria de Manoel Carlos Toledo Filho, Processo nº

00010565-37.2020.5.15.0080, julgado em 05/07/2022, Processo nº

0010987-07.2020.5.15.0017, julgado em 05/04/2022; de relatoria de

Rita de Cássia Penkal Bernardino de Souza, Processo nº 0011158-

09.2020.5.15.0099, julgado em 15/03/2021, Processo nº 0011085-
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84.2020.5.15.0051, julgado em 17/11/2020.

Para encerrar a questão e dirimir qualquer dúvida quanto à presente

decisão, cito recentíssimos arestos da Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, órgão unificador da jurisprudência:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO MOMENTO

DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. DIRETRIZ DA

OJ 148 DA SBDI-2 DO TST. 1. Hipótese em que a parte recorrente

não comprovou o recolhimento das custas processuais no prazo a

que alude o § 1º do artigo 789 da CLT. 2. Conforme diretriz da OJ

148 da SBDI-2 do TST: " É responsabilidade da parte, para interpor

recurso ordinário em mandado de segurança, a comprovação do

recolhimento das custas processuais no prazo recursal, sob pena

de deserção ". 3. Não se cuidando de insuficiência do preparo

concernente às custas processuais, mas de sua absoluta

ausência, não há espaço para a adoção de diligência saneadora

a que aludem o § 2º do artigo 1007 do CPC de 2015 e a OJ 140

da SBDI-I do TST. 4. Deserção do recurso ordinário confirmada.

Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRO-101683-

67.2019.5.01.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

22/04/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO.

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA FORMULADO PELO

SINDICATO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS

LEGAIS À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO - AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. Nos termos do item II da Súmula nº

463 desta Corte, "No caso de pessoa jurídica, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo". Assim, a ausência

de comprovação dos requisitos legais para percepção dos

benefícios da justiça gratuita no prazo concedido, aliado à

inexistência de recolhimento das custas processuais, constitui óbice

ao conhecimento do recurso ordinário, por deserto. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido" (AIRO-600-

67.2019.5.06.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT

14/05/2021).

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 –Não conheço do recurso de NOSSO TEMPERO REFEICOES

COLETIVAS LTDA, por deserção, nos termos do Artigo 113, do

Regimento Interno deste Tribunal.

2 – A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-

processos-solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-

processos-em 2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto

Barroso, há tempos, em um dos muitos discursos proferidos às

turmas de formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções.Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”
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A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor:“o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no
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qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual ‘a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação’. 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

3 -Em consequência, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,
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de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante
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da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a
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aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

4 - Publique-se e devolva-se para concretização célere e

eficiente da prestação jurisdicional.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0011181-46.2023.5.15.0067
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE EDUARDO APARECIDO CANDIDO
DA SILVA

ADVOGADO CAMILA FERNANDES(OAB:
309434/SP)

RECORRENTE UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

RECORRIDO EDUARDO APARECIDO CANDIDO
DA SILVA

ADVOGADO CAMILA FERNANDES(OAB:
309434/SP)

RECORRIDO UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO APARECIDO CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 016ff71

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE OS RECURSOS ORDINÁRIOS

DAS PARTES, primeiramente o da reclamada, por questão de

prejudicialidade de matéria:

RECURSO DA RECLAMADA

O reclamante informou na petição inicial que“durante todo o

período imprescrito até 31/03/2021 laborou em turno de

revezamento a cada seis meses”.

A reclamada informou a seguinte jornada de trabalho em

contestação (Id. 6a2baf9 - Pág. 4), não impugnada pelo autor em

réplica:

De 03/2018 a 08/2018 - 05 meses das 13h00 às 22h00

De 09/2018 a 02/2019 - 04 meses das 22h00 às 06h00

De 03/2019 a 08/2020 - 17 meses das 13h00 às 22h00

De 09/2020 a 02/2021 - 05 meses das 22h00 às 06h00

Em 03/2021 - 01 mês das 13h00 às 22h00

De 04/2021 a 03/2023 - 23 meses das 22h00 às 06h00

Não considero que referida alternância durante o período discutido,

ou seja, de 24/07/2018 a 31/03/2021,caracterizelabor em turnos

ininterruptos de revezamento, na forma do Artigo 7º, XIV, da

Constituição, vez que o período de 17 meses de trabalho em horário

fixo foi suficiente para interromper o padrão considerável para que

se reconheça variação periódica e prejudicial ao trabalhador, razão

pela qual provejo o apelo para afastar condenação ao pagamento

de horas extras a partir da 6ª diária e 36ª semanal.

Vazia a abordagem recursal quanto aos acordos coletivos, vez que

a Sentença não abordou a questão, tampouco limitou sua vigência

ou aplicabilidade.

Quanto à condenação referente aos domingos e feriados, a

Origem assim decidiu:

“Os domingos e feriados trabalhados têm que ser compensados

com folga na mesma semana (OJ-410 da SDI-I/TST). Portanto, o

labor nesses dias, sem a devida folga compensatória, é remunerado

em dobro. Nesse sentido, a orientação da Súmula n. 146 do TST e

o art. 9º da Lei nº 605/49, quanto à remuneração do trabalho em

repouso semanal e feriado.

Pois bem.

A partir da prova documental apresentada pela ré, evidencia-se que

os domingos e feriados laborados não foram corretamente

remunerados com o

adicional correspondente de 100%. Exemplificativamente, embora

haja anotação de feriados trabalhados – fls. 123 – não há indicação

de pagamento correspondente. Ainda, para o período após abril de

2021, o autor demonstrou, em réplica, que a ré se valia do divisor
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errôneo para apuração dos valores - 240, quando o correto seria

200.

Nestes termos, reconheço como devidas as diferenças postuladas a

título de trabalho em domingos e feriados. Acolho o pedido que

titula este tópico. Para cálculo das diferenças devidas, serão

observados os mesmos parâmetros e repercussões deferidas

quanto às horas extraordinárias, com o adicional legal de 100%.

Para o período em que o autor passou a laborar em turnos fixos

(abril de 2021), observar-se-á o divisor 200.”

Na petição inicial, não há pedido para pagamento em dobro dos

domingos trabalhados e não compensados na semana, portanto,

alinho a Sentença aos termos dos Artigos 141 e 492, do Código de

Processo Civil.

O decreto condenatório quanto aos feriados não sofre alteração, a

recorrente simplesmente repete seu texto inserto na contestação,

olvidando-se de impugnar especificamente os termos da réplica

apresentada pelo autor e os fundamentos da Sentença, mormente

quanto aplicação do divisor correto e lançamento no banco de horas

somente daquelas que excederam a 8ª hora do dia, devendo

eventuais diferenças serem apuradas em regular liquidação.

O reclamante encartou declaração de hipossuficiência econômica

não infirmada, portanto, mantenho a justiça gratuita concedida,

com base no enunciado da Súmula nº 463, item I, do TST e

entendimento pacificado neste Regional, no IRDR – Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas, processo nº 0007637-

28.2021.5.15.0000.

Alfim, quanto aos juros e correção monetária, reformo a Sentença

considerando os seguintes fundamentos:

No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 870.947, o STF

firmou tese no sentido de considerar o IPCA-E como índice mais

adequado para correção dos débitos judiciais da Fazenda Pública,

atestando a inconstitucionalidade do Artigo 5º, da Lei nº

11.960/2009 (o qual alterou o Artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997)

quando se tratar de incidência de juros moratórios sobre débitos

oriundos de relação jurídico-tributária.

Já para casos de relação jurídica diversa da tributária (exempli

g ra t i a ,déb i tos  t raba lh i s tas ) ,  o  Supremo dec la rou  a

constitucionalidade do Artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09, mantendo a fixação dos juros

moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de

poupança, aplicando-se aOJ 7, do Pleno do TST.

Subsequentemente, o Supremo Tribunal Federal manteve a linha

decisória e decidiu, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE)

1317982 com repercussão geral (Tema 1170), ser aplicável às

condenações da Fazenda Pública envolvendo relações jurídicas

não tributárias o índice de juros moratórios estabelecido no art. 1º-F

da Lei n. 9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a

partir da vigência da referida legislação, e mesmo havendo previsão

diversa em título executivo judicial transitado em julgado.

Entrementes, a partir de 09/12/2021 deve ser aplicada taxa Selic a

qual engloba juros e correção monetária, consoante Artigo 3º, da

Emenda Constitucional nº 113/21:

“Art. 3º Nas discussões e nas condenações que envolvam a

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente.”

Cito excerto extraído quando da alteração da resolução do CNJ nº

303/19, no qual o plenário do órgão esclareceu:

“Na mudança do índice de correção, a EC 113/21 definiu que, nas

discussões e nas condenações que envolvam a Fazenda Pública,

haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do

índ i ce  da  taxa  Se l i c  acumu lado  mensa lmen te .  I s to

independentemente da natureza do precatório e para fins de

atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora.

De acordo com o voto do relator, conselheiro Marcio Luiz Freitas, a

Selic não é um índice de reajuste inflacionário, mas utilizado para

empréstimos e que traz em seu bojo a correção e os juros. Dessa

forma, a partir de dezembro de 2021, “deverá haver uma

consolidação do débito referente a novembro de 2021, na qual se

incluirão os juros e a correção, e a partir da data da consolidação

desta dívida de valor incidirá somente a taxa Selic”.

Nesse sentido, recentíssimo julgado da Alta Corte Obreira:

"(...) ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS E
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CRITÉRIO DE INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. FAZENDA

PÚBLICA. DECISÃO DO STF PROFERIDA NAS ADCs 58 E 59 E

NAS ADIs 5.867 E 6.021, COM EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA

ERGA OMNES. NÃO INCIDÊNCIA COM RELAÇÃO À FAZENDA

PÚBLICA, QUE POSSUI REGRAMENTO ESPECÍFICO. (...)

Confere-se interpretação conforme a Constituição ao art. 879, §7º, e

ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017,

definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa, deverão

ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). " Portanto, em se tratando

de condenação não tributária imposta à Fazenda Pública, não se

aplicam os parâmetros recentemente definidos nas ADCs 58 e

59/DF, mas aqueles anteriormente definidos, em regime de

repercussão geral, no RE 870947 (Tema 810) - correção monetária

pelo IPCA-E, bem como juros de mora conforme o art. 1º-F da Lei

nº 9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Saliente-se que a Emenda Constitucional n° 113/2021, publicada

em 09.12.2021, estabeleceu novos critérios de atualização das

condenações que envolvam a Fazenda Pública. Desse modo, a

partir de 09.12.2021, deve ser aplicada apenas a taxa SELIC, que já

é composta de atualização monetária e juros de mora, tal como

dispõe o art. 3° da referida Emenda: Art. 3º. Nas discussões e nas

condenações que envolvam a Fazenda Pública, independentemente

de sua natureza e para fins de atualização monetária, de

remuneração do capital e de compensação da mora, inclusive do

precatório, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo

pagamento, do índice da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado mensalmente. (g.n.)

Em resumo, os juros de mora deverão ser apurados conforme

o art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009, e a OJ nº 7 do Pleno do TST. Já a correção

monetária deverá ser efetuada mediante a aplicação do IPCA-E

até 08.12.2021; a partir de 09.12.2021, deve ser aplicada a taxa

SELIC. Julgados. Na hipótese em análise, o Tribunal Regional deu

provimento parcial ao recurso ordinário interposto pela Reclamada

para determinar a aplicação do disposto no art. 1º-F da Lei nº.

9.494/97 na apuração dos juros de mora e, com relação ao índice

de correção monetária, remeteu a análise à fase de execução.

Considerando-se que a matéria já foi julgada e definida pelo

Supremo Tribunal Federal, impõe-se o conhecimento e provimento

parcial do recurso de revista, a fim de adequar a decisão regional à

tese vinculante fixada pela Suprema Corte. (...)" (RRAg-100090-

27.2017.5.01.0047, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 07/12/2023).

RECURSO DO RECLAMANTE

A premissa norteadora do enunciado da Súmula 291/TST é conferir

por meio de indenização um período de estabilidade financeira ao

empregado quando há prejuízo econômico repentino e inesperado,

a indenização visa recompensar essa perda de ganhos.

O presente caso não se enquadra nessa situação, mormente

porque o pedido recursal está apoiado no resultado da Sentença

quanto ao reconhecimento de labor em turnos ininterruptos de

revezamento, já afastado alhures, não restando, portanto, subsídio

para o pedido autoral.

De todo modo, mesmo que, hipoteticamente, o reclamante tivesse

trabalhado em turnos ininterruptos de revezamento, no caso, o

recebimento de horas extras seriam decorrentes do reconhecimento

judicial, ou seja, o reclamante não possuía um patamar

remuneratório que sofreu drástica redução em decorrência da

supressão do pagamento de horas extras pagas habitualmente, não

havendo falar em aplicação da indenização prevista na Súmula

291/TST.

TEMA COMUM AOS RECURSOS

Considero adequado o valor arbitrado a título de honorários

sucumbenciais para ambas as partes, 10%, consoante os

parâmetros insertos no Artigo 791-A, §2°, da CLT, e símiles.

O reclamante não é isento do pagamento, conforme Artigo 791-A,

da CLT, norma cogente, devidamente aprovada pelo Poder

Legislativo e que não padece de inconstitucionalidade, inclusive é

corriqueiramente aplicado pela jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho, inexistindo, ainda, óbice decorrente da concessão da

justiça gratuita, estando correta a Sentença quanto à condenação e

suspensão de exigibilidade, segundo interpretação do Artigo 791-A,

§4º, da CLT, extraída da decisão do Supremo Tribunal Federal na

ADI 5.766/DF.

DISPOSIÇÕES FINAIS:
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1 - Provejo em parte o recurso da reclamada para delir

condenação ao pagamento de horas extras a partir da 6ª diária

e 36ª semanal e domingos laborados em dobro e fixar o IPCA-E

como critério de correção monetária e OJ 7/TST quanto aos

juros moratórios, até 08/12/2021, após, deve ser aplicada a taxa

Selic conforme Artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 113/21.

2 - Nego provimento ao recurso do reclamante.

Diante das modificações empreendidas, reduzo o valor arbitrado à

condenação para R$50.000,00.

3 -A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-

processos-solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

f o r a m  s o l u c i o n a d o s  1 3 3 . 5 3 9 . ”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-

processos-em 2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto

Barroso, há tempos, em um dos muitos discursos proferidos às

turmas de formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções.Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor:“o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contrar ia Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não
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provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibi l idade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas,  pacíf icas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal ( inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA.  INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –
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INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual ‘a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação’. 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

4 - Em consequência, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:
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AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com apl icação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):
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EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o s .  ( E - A g - A I R R  -  1 0 1 4 4 1 -

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

A U S Ê N C I A  D E  I M P U G N A Ç Ã O  E S P E C Í F I C A  A O S

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

5 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0010480-44.2023.5.15.0113
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE NOSSO TEMPERO REFEICOES
COLETIVAS LTDA

ADVOGADO MANOEL PERES DONATO
JUNIOR(OAB: 319639/SP)

RECORRIDO CARLOS CESAR DA SILVA ANTONIO

ADVOGADO MATHEUS GREGUOLO RIBEIRO
FRANCO(OAB: 288826/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR DA SILVA ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4bd438

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE O RECURSO ORDINÁRIO:

JUSTIÇA GRATUITA

A Alta Corte Obreira vem admitindo o deferimento dos benefícios da

justiça gratuita às pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos, nos
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termos do enunciado da Súmula n° 463 do TST, desde que

comprovem peremptoriamente a insuficiência de recursos, ônus do

qual a recorrente não se desincumbiu a contento.

No recurso ordinário, a reclamada apenas alegou não ter condições

financeiras para arcar com os custos do feito, com acréscimo de

dispositivos legais e entendimentos jurisprudenciais.

Não indicou nenhum documento que comprove a alegada situação

financeira, não se evidenciando, por óbvio, insuficiência econômica

capaz de impossibilitá-la de arcar com as despesas do processo.

De efeito, constitui dever da parte zelar pelo recolhimento correto e

pela comprovação regular do preparo recursal, de modo a satisfazer

esse pressuposto processual extrínseco, nos termos preconizados

pelos Artigos 789 e 790 da CLT e Resolução Administrativa nº

2048/2018/TST.

Com isso e por isso, mantenho o indeferimento dos benefícios

da justiça gratuita à reclamadaconforme Artigo 790, §4º da CLT, e

Súmula 463, II, do TST, e Julgados da Câmara, exemplos: de

minha relatoria Processo nº 0011133-96.2021.5.15.0119 e Processo

nº 0010928-81.2021.5.15.0082, ambos julgados em 24/05/2022, e

demais colegas: relatoria de Manoel Carlos Toledo Filho, Processo

nº 0010987-07.2020.5.15.0017, 05/04/2022, Processo nº 0010714-

26.2020.5.15.0050, julgado em 08/03/2022, relatoria de Rita de

Cássia Penkal Bernardino de Souza, Processo nº 0011528-

61.2017.5.15.0141, julgado em 07/11/2019, relatoria de Eleonora

Bordini Coca, Processo nº 0011827-34.2020.5.15.0076, julgado em

15/02/2022, Processo nº 0010245-98.2018.5.15.0001, julgado em

10/12/2021, Jorge Luiz Souto Maior compondo, Processo nº

0011423-68.2017.5.15.0114, julgado em 05/04/2022, Processo nº

0010673-14.2020.5.15.0065, julgado em 10/05/2022.

Observo que a hipótese ora discutida envolve a ausência de

comprovação do pagamento das custas processuais, e não a mera

insuficiência de recolhimento, pelo que não há se falar na

concessão de prazo para regularização, conforme preconiza a

Orientação Jurisprudencial nº 140 da SDI-1 do C. TST, como já

assentou a 4ª Câmara deste Regional, em julgamentos dos quais

participei compondo: relatoria Eleonora Bordini Coca, Processo nº

0010274-49.2021.5.15.0097, com Jorge Luiz Souto Maior, julgado

em 07/06/2022, Processo nº 0010061-15.2019.5.15.0032, com

Manoel Carlos Toledo Filho e julgado em 05/04/2022, e outros

exemplos: de relatoria de Manoel Carlos Toledo Filho, Processo nº

00010565-37.2020.5.15.0080, julgado em 05/07/2022, Processo nº

0010987-07.2020.5.15.0017, julgado em 05/04/2022; de relatoria de

Rita de Cássia Penkal Bernardino de Souza, Processo nº 0011158-

09.2020.5.15.0099, julgado em 15/03/2021, Processo nº 0011085-

84.2020.5.15.0051, julgado em 17/11/2020.

Para encerrar a questão e dirimir qualquer dúvida quanto à presente

decisão, cito recentíssimos arestos da Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, órgão unificador da jurisprudência:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO MOMENTO

DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. DIRETRIZ DA

OJ 148 DA SBDI-2 DO TST. 1. Hipótese em que a parte recorrente

não comprovou o recolhimento das custas processuais no prazo a

que alude o § 1º do artigo 789 da CLT. 2. Conforme diretriz da OJ

148 da SBDI-2 do TST: " É responsabilidade da parte, para interpor

recurso ordinário em mandado de segurança, a comprovação do

recolhimento das custas processuais no prazo recursal, sob pena

de deserção ". 3. Não se cuidando de insuficiência do preparo

concernente às custas processuais, mas de sua absoluta

ausência, não há espaço para a adoção de diligência saneadora

a que aludem o § 2º do artigo 1007 do CPC de 2015 e a OJ 140

da SBDI-I do TST. 4. Deserção do recurso ordinário confirmada.

Agravo de instrumento conhecido e não provido" (AIRO-101683-

67.2019.5.01.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

22/04/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO.

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA FORMULADO PELO

SINDICATO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS

LEGAIS À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO - AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. Nos termos do item II da Súmula nº

463 desta Corte, "No caso de pessoa jurídica, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo". Assim, a ausência

de comprovação dos requisitos legais para percepção dos

benefícios da justiça gratuita no prazo concedido, aliado à

inexistência de recolhimento das custas processuais, constitui óbice

ao conhecimento do recurso ordinário, por deserto. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido" (AIRO-600-

67.2019.5.06.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT

14/05/2021).
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DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 –Não conheço do recurso de NOSSO TEMPERO REFEICOES

COLETIVAS LTDA, por deserção, nos termos do Artigo 113, do

Regimento Interno deste Tribunal.

2 – A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-

processos-solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-

processos-em 2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto

Barroso, há tempos, em um dos muitos discursos proferidos às

turmas de formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções.Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor:“o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)
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RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,
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§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual ‘a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação’. 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

3 -Em consequência, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é
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a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO
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AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

4 - Publique-se e devolva-se para concretização célere e

eficiente da prestação jurisdicional.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0011181-46.2023.5.15.0067
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE EDUARDO APARECIDO CANDIDO
DA SILVA

ADVOGADO CAMILA FERNANDES(OAB:
309434/SP)

RECORRENTE UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

RECORRIDO EDUARDO APARECIDO CANDIDO
DA SILVA

ADVOGADO CAMILA FERNANDES(OAB:
309434/SP)

RECORRIDO UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO APARECIDO CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 016ff71

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE OS RECURSOS ORDINÁRIOS

DAS PARTES, primeiramente o da reclamada, por questão de

prejudicialidade de matéria:
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RECURSO DA RECLAMADA

O reclamante informou na petição inicial que“durante todo o

período imprescrito até 31/03/2021 laborou em turno de

revezamento a cada seis meses”.

A reclamada informou a seguinte jornada de trabalho em

contestação (Id. 6a2baf9 - Pág. 4), não impugnada pelo autor em

réplica:

De 03/2018 a 08/2018 - 05 meses das 13h00 às 22h00

De 09/2018 a 02/2019 - 04 meses das 22h00 às 06h00

De 03/2019 a 08/2020 - 17 meses das 13h00 às 22h00

De 09/2020 a 02/2021 - 05 meses das 22h00 às 06h00

Em 03/2021 - 01 mês das 13h00 às 22h00

De 04/2021 a 03/2023 - 23 meses das 22h00 às 06h00

Não considero que referida alternância durante o período discutido,

ou seja, de 24/07/2018 a 31/03/2021,caracterizelabor em turnos

ininterruptos de revezamento, na forma do Artigo 7º, XIV, da

Constituição, vez que o período de 17 meses de trabalho em horário

fixo foi suficiente para interromper o padrão considerável para que

se reconheça variação periódica e prejudicial ao trabalhador, razão

pela qual provejo o apelo para afastar condenação ao pagamento

de horas extras a partir da 6ª diária e 36ª semanal.

Vazia a abordagem recursal quanto aos acordos coletivos, vez que

a Sentença não abordou a questão, tampouco limitou sua vigência

ou aplicabilidade.

Quanto à condenação referente aos domingos e feriados, a

Origem assim decidiu:

“Os domingos e feriados trabalhados têm que ser compensados

com folga na mesma semana (OJ-410 da SDI-I/TST). Portanto, o

labor nesses dias, sem a devida folga compensatória, é remunerado

em dobro. Nesse sentido, a orientação da Súmula n. 146 do TST e

o art. 9º da Lei nº 605/49, quanto à remuneração do trabalho em

repouso semanal e feriado.

Pois bem.

A partir da prova documental apresentada pela ré, evidencia-se que

os domingos e feriados laborados não foram corretamente

remunerados com o

adicional correspondente de 100%. Exemplificativamente, embora

haja anotação de feriados trabalhados – fls. 123 – não há indicação

de pagamento correspondente. Ainda, para o período após abril de

2021, o autor demonstrou, em réplica, que a ré se valia do divisor

errôneo para apuração dos valores - 240, quando o correto seria

200.

Nestes termos, reconheço como devidas as diferenças postuladas a

título de trabalho em domingos e feriados. Acolho o pedido que

titula este tópico. Para cálculo das diferenças devidas, serão

observados os mesmos parâmetros e repercussões deferidas

quanto às horas extraordinárias, com o adicional legal de 100%.

Para o período em que o autor passou a laborar em turnos fixos

(abril de 2021), observar-se-á o divisor 200.”

Na petição inicial, não há pedido para pagamento em dobro dos

domingos trabalhados e não compensados na semana, portanto,

alinho a Sentença aos termos dos Artigos 141 e 492, do Código de

Processo Civil.

O decreto condenatório quanto aos feriados não sofre alteração, a

recorrente simplesmente repete seu texto inserto na contestação,

olvidando-se de impugnar especificamente os termos da réplica

apresentada pelo autor e os fundamentos da Sentença, mormente

quanto aplicação do divisor correto e lançamento no banco de horas

somente daquelas que excederam a 8ª hora do dia, devendo

eventuais diferenças serem apuradas em regular liquidação.

O reclamante encartou declaração de hipossuficiência econômica

não infirmada, portanto, mantenho a justiça gratuita concedida,

com base no enunciado da Súmula nº 463, item I, do TST e

entendimento pacificado neste Regional, no IRDR – Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas, processo nº 0007637-

28.2021.5.15.0000.

Alfim, quanto aos juros e correção monetária, reformo a Sentença

considerando os seguintes fundamentos:

No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 870.947, o STF

firmou tese no sentido de considerar o IPCA-E como índice mais

adequado para correção dos débitos judiciais da Fazenda Pública,

atestando a inconstitucionalidade do Artigo 5º, da Lei nº

11.960/2009 (o qual alterou o Artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997)

quando se tratar de incidência de juros moratórios sobre débitos

oriundos de relação jurídico-tributária.

Já para casos de relação jurídica diversa da tributária (exempli
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gra t ia ,déb i tos  t raba lh i s tas ) ,  o  Supremo dec la rou  a

constitucionalidade do Artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09, mantendo a fixação dos juros

moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de

poupança, aplicando-se aOJ 7, do Pleno do TST.

Subsequentemente, o Supremo Tribunal Federal manteve a linha

decisória e decidiu, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE)

1317982 com repercussão geral (Tema 1170), ser aplicável às

condenações da Fazenda Pública envolvendo relações jurídicas

não tributárias o índice de juros moratórios estabelecido no art. 1º-F

da Lei n. 9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a

partir da vigência da referida legislação, e mesmo havendo previsão

diversa em título executivo judicial transitado em julgado.

Entrementes, a partir de 09/12/2021 deve ser aplicada taxa Selic a

qual engloba juros e correção monetária, consoante Artigo 3º, da

Emenda Constitucional nº 113/21:

“Art. 3º Nas discussões e nas condenações que envolvam a

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente.”

Cito excerto extraído quando da alteração da resolução do CNJ nº

303/19, no qual o plenário do órgão esclareceu:

“Na mudança do índice de correção, a EC 113/21 definiu que, nas

discussões e nas condenações que envolvam a Fazenda Pública,

haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do

índ i ce  da  taxa  Se l i c  acumu lado  mensa lmen te .  I s to

independentemente da natureza do precatório e para fins de

atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora.

De acordo com o voto do relator, conselheiro Marcio Luiz Freitas, a

Selic não é um índice de reajuste inflacionário, mas utilizado para

empréstimos e que traz em seu bojo a correção e os juros. Dessa

forma, a partir de dezembro de 2021, “deverá haver uma

consolidação do débito referente a novembro de 2021, na qual se

incluirão os juros e a correção, e a partir da data da consolidação

desta dívida de valor incidirá somente a taxa Selic”.

Nesse sentido, recentíssimo julgado da Alta Corte Obreira:

"(...) ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS E

CRITÉRIO DE INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. FAZENDA

PÚBLICA. DECISÃO DO STF PROFERIDA NAS ADCs 58 E 59 E

NAS ADIs 5.867 E 6.021, COM EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA

ERGA OMNES. NÃO INCIDÊNCIA COM RELAÇÃO À FAZENDA

PÚBLICA, QUE POSSUI REGRAMENTO ESPECÍFICO. (...)

Confere-se interpretação conforme a Constituição ao art. 879, §7º, e

ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017,

definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa, deverão

ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em geral

(art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). " Portanto, em se tratando

de condenação não tributária imposta à Fazenda Pública, não se

aplicam os parâmetros recentemente definidos nas ADCs 58 e

59/DF, mas aqueles anteriormente definidos, em regime de

repercussão geral, no RE 870947 (Tema 810) - correção monetária

pelo IPCA-E, bem como juros de mora conforme o art. 1º-F da Lei

nº 9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Saliente-se que a Emenda Constitucional n° 113/2021, publicada

em 09.12.2021, estabeleceu novos critérios de atualização das

condenações que envolvam a Fazenda Pública. Desse modo, a

partir de 09.12.2021, deve ser aplicada apenas a taxa SELIC, que já

é composta de atualização monetária e juros de mora, tal como

dispõe o art. 3° da referida Emenda: Art. 3º. Nas discussões e nas

condenações que envolvam a Fazenda Pública, independentemente

de sua natureza e para fins de atualização monetária, de

remuneração do capital e de compensação da mora, inclusive do

precatório, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo

pagamento, do índice da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado mensalmente. (g.n.)

Em resumo, os juros de mora deverão ser apurados conforme

o art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009, e a OJ nº 7 do Pleno do TST. Já a correção

monetária deverá ser efetuada mediante a aplicação do IPCA-E

até 08.12.2021; a partir de 09.12.2021, deve ser aplicada a taxa

SELIC. Julgados. Na hipótese em análise, o Tribunal Regional deu

provimento parcial ao recurso ordinário interposto pela Reclamada

para determinar a aplicação do disposto no art. 1º-F da Lei nº.
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9.494/97 na apuração dos juros de mora e, com relação ao índice

de correção monetária, remeteu a análise à fase de execução.

Considerando-se que a matéria já foi julgada e definida pelo

Supremo Tribunal Federal, impõe-se o conhecimento e provimento

parcial do recurso de revista, a fim de adequar a decisão regional à

tese vinculante fixada pela Suprema Corte. (...)" (RRAg-100090-

27.2017.5.01.0047, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 07/12/2023).

RECURSO DO RECLAMANTE

A premissa norteadora do enunciado da Súmula 291/TST é conferir

por meio de indenização um período de estabilidade financeira ao

empregado quando há prejuízo econômico repentino e inesperado,

a indenização visa recompensar essa perda de ganhos.

O presente caso não se enquadra nessa situação, mormente

porque o pedido recursal está apoiado no resultado da Sentença

quanto ao reconhecimento de labor em turnos ininterruptos de

revezamento, já afastado alhures, não restando, portanto, subsídio

para o pedido autoral.

De todo modo, mesmo que, hipoteticamente, o reclamante tivesse

trabalhado em turnos ininterruptos de revezamento, no caso, o

recebimento de horas extras seriam decorrentes do reconhecimento

judicial, ou seja, o reclamante não possuía um patamar

remuneratório que sofreu drástica redução em decorrência da

supressão do pagamento de horas extras pagas habitualmente, não

havendo falar em aplicação da indenização prevista na Súmula

291/TST.

TEMA COMUM AOS RECURSOS

Considero adequado o valor arbitrado a título de honorários

sucumbenciais para ambas as partes, 10%, consoante os

parâmetros insertos no Artigo 791-A, §2°, da CLT, e símiles.

O reclamante não é isento do pagamento, conforme Artigo 791-A,

da CLT, norma cogente, devidamente aprovada pelo Poder

Legislativo e que não padece de inconstitucionalidade, inclusive é

corriqueiramente aplicado pela jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho, inexistindo, ainda, óbice decorrente da concessão da

justiça gratuita, estando correta a Sentença quanto à condenação e

suspensão de exigibilidade, segundo interpretação do Artigo 791-A,

§4º, da CLT, extraída da decisão do Supremo Tribunal Federal na

ADI 5.766/DF.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 - Provejo em parte o recurso da reclamada para delir

condenação ao pagamento de horas extras a partir da 6ª diária

e 36ª semanal e domingos laborados em dobro e fixar o IPCA-E

como critério de correção monetária e OJ 7/TST quanto aos

juros moratórios, até 08/12/2021, após, deve ser aplicada a taxa

Selic conforme Artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 113/21.

2 - Nego provimento ao recurso do reclamante.

Diante das modificações empreendidas, reduzo o valor arbitrado à

condenação para R$50.000,00.

3 -A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-

processos-solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

f o r a m  s o l u c i o n a d o s  1 3 3 . 5 3 9 . ”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-

processos-em 2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto

Barroso, há tempos, em um dos muitos discursos proferidos às

turmas de formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas
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falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções.Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor:“o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contrar ia Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibi l idade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)
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b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas,  pacíf icas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal ( inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA.  INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual ‘a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação’. 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -
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Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

4 - Em consequência, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com apl icação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,
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tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o s .  ( E - A g - A I R R  -  1 0 1 4 4 1 -

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

A U S Ê N C I A  D E  I M P U G N A Ç Ã O  E S P E C Í F I C A  A O S

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo
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insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

5 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº RORSum-0010894-18.2023.5.15.0121
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE CAMILLY BEATRIZ SILVA SANTOS

ADVOGADO EDMO LUIZ PEREIRA DA
COSTA(OAB: 182773/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLY BEATRIZ SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad848f3

proferida nos autos.

Autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE O RECURSO ORDINÁRIO:

A reclamante encartou declaração de hipossuficiência econômica

não infirmada – Id. f686a9b, por isso, defiro-lhe os benefícios da

justiça gratuita com base no enunciado da Súmula nº 463, item I, do

TST e entendimento pacificado neste Regional, no IRDR – Incidente

de Resolução de Demandas Repetitivas, processo nº 0007637-

28.2021.5.15.0000.

A justificativa obreira para ausência em audiência,"informo a Vossa

Excelência que no dia da audiência 21/11/2023 às 13h20min houve

um imprevisto de cunho pessoal e íntimo, que fez com que a

reclamante não conseguisse comparecer na designada audiência",

é pífio e não tem o condão de absolver a reclamante das punições

previstas no Artigo 844, da CLT.

A presente ação foi proposta em 08/08/2023, portanto, plenamente

aplicável a Lei 13.467/2017 ao caso sub judice— especificamente o

parágrafo 2º, do Artigo 844, da CLT —, entendimento externado no

Artigo 12°, da Instrução Normativa nº 41/2018/TST, a qual dispõe

sobre a aplicação das normas processuais da Consolidação das

Leis do Trabalho alteradas pela mencionada Lei.

Acrescento, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento

da ADI nº 5766 declarou a constitucionalidade do Artigo 844, §2º,

CLT, o que ensejaria a condenação da reclamante ao pagamento

das custas processuais, dada sua ausência injustificada à

audiência, vejamos:

“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. (...) A ausência injustificada à

audiência de julgamento frustra o exercício da jurisdição e acarreta

prejuízos materiais para o órgão judiciário e para a parte reclamada,

o que não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé, cooperação
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e lealdade processual, mostrando-se proporcional a restrição do

benefício de gratuidade de justiça nessa hipótese. 3. Ação Direta

julgada parcialmente procedente.” (ADI 5766, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES,

Tribunal Pleno, julgado em 20/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-084 DIVULG 02-05-2022 PUBLIC 03-05-2022)

Entendimento consolidado pelo Tribunal Superior do Trabalho, verbi

gratia:

“(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. AÇÃO

AJUIZADA APÓS A EFICÁCIA DA LEI 13.467/2017.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA

INJUSTIFICADA À AUDIÊNCIA. ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO

DE CUSTAS. ART. 844, § 2º, DA CLT, DECLARADO

CONSTITUCIONAL PELO STF. ADI 5766. REQUISITOS DO ART.

896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. O Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766, julgou-a

improcedente no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o

constitucional. O dispositivo prevê a condenação do beneficiário da

justiça gratuita ao pagamento das custas processuais, na hipótese

de ausência injustificada à audiência. Com efeito, para as

reclamações trabalhistas ajuizadas após a eficácia da Lei

13.467/2017, a imposição de condenação ao pagamento das custas

processuais, ao beneficiário da justiça gratuita que não apresenta

motivo legalmente justificável para sua ausência no prazo conferido

em lei, não importa em ofensa aos princípios constitucionais

insculpidos no artigo 5º, incisos XXXV, XXXVI e LXXIV, da

Constituição Federal. Por outro lado, a jurisprudência tem inclusive

pontuado que o aludido dispositivo legal (art. 844, § 2º, da CLT)

confere efetividade ao princípio da razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII, da CF), na medida em que inspira a litigância

responsável, evitando o acionamento do Poder Judiciário por quem,

de fato, não tem interesse na resolução do seu suposto conflito.

Decisão regional em consonância com a jurisprudência vinculante

do STF. Agravo de instrumento não provido” (AIRR-1000824-

68.2022.5.02.0040, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 08/09/2023).

Este é também o entendimento da 4ª Câmara, vide julgamento do

processo nº 0010942-21.2022.5.15.0053, Relatoria da

Desembargadora Eleonora Bordini Coca e demais deste Regional,

citando processo nº 0010682-61.2019.5.15.0145 e processo nº

0011413-42.2019.5.15.0053 e caso idêntico de minha relatoria

julgado por esta Câmara, processo nº 0011375-28.2021.5.15.0128,

referendado pela Desembargadora Eleonora Bordini Coca e Juiz

Convocado Carlos Eduardo Oliveira Dias.

Provejo parcialmente o recurso e defiro à recorrente os

benefícios da justiça gratuita, sem, contudo, desobrigá-la do

recolhimento das custas.

Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº RORSum-0010894-18.2023.5.15.0121
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE CAMILLY BEATRIZ SILVA SANTOS

ADVOGADO EDMO LUIZ PEREIRA DA
COSTA(OAB: 182773/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad848f3

proferida nos autos.

Autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE O RECURSO ORDINÁRIO:

A reclamante encartou declaração de hipossuficiência econômica

não infirmada – Id. f686a9b, por isso, defiro-lhe os benefícios da

justiça gratuita com base no enunciado da Súmula nº 463, item I, do

TST e entendimento pacificado neste Regional, no IRDR – Incidente

de Resolução de Demandas Repetitivas, processo nº 0007637-

28.2021.5.15.0000.

A justificativa obreira para ausência em audiência,"informo a Vossa

Excelência que no dia da audiência 21/11/2023 às 13h20min houve
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um imprevisto de cunho pessoal e íntimo, que fez com que a

reclamante não conseguisse comparecer na designada audiência",

é pífio e não tem o condão de absolver a reclamante das punições

previstas no Artigo 844, da CLT.

A presente ação foi proposta em 08/08/2023, portanto, plenamente

aplicável a Lei 13.467/2017 ao caso sub judice— especificamente o

parágrafo 2º, do Artigo 844, da CLT —, entendimento externado no

Artigo 12°, da Instrução Normativa nº 41/2018/TST, a qual dispõe

sobre a aplicação das normas processuais da Consolidação das

Leis do Trabalho alteradas pela mencionada Lei.

Acrescento, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento

da ADI nº 5766 declarou a constitucionalidade do Artigo 844, §2º,

CLT, o que ensejaria a condenação da reclamante ao pagamento

das custas processuais, dada sua ausência injustificada à

audiência, vejamos:

“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. (...) A ausência injustificada à

audiência de julgamento frustra o exercício da jurisdição e acarreta

prejuízos materiais para o órgão judiciário e para a parte reclamada,

o que não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé, cooperação

e lealdade processual, mostrando-se proporcional a restrição do

benefício de gratuidade de justiça nessa hipótese. 3. Ação Direta

julgada parcialmente procedente.” (ADI 5766, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES,

Tribunal Pleno, julgado em 20/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-084 DIVULG 02-05-2022 PUBLIC 03-05-2022)

Entendimento consolidado pelo Tribunal Superior do Trabalho, verbi

gratia:

“(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. AÇÃO

AJUIZADA APÓS A EFICÁCIA DA LEI 13.467/2017.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA

INJUSTIFICADA À AUDIÊNCIA. ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO

DE CUSTAS. ART. 844, § 2º, DA CLT, DECLARADO

CONSTITUCIONAL PELO STF. ADI 5766. REQUISITOS DO ART.

896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. O Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766, julgou-a

improcedente no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o

constitucional. O dispositivo prevê a condenação do beneficiário da

justiça gratuita ao pagamento das custas processuais, na hipótese

de ausência injustificada à audiência. Com efeito, para as

reclamações trabalhistas ajuizadas após a eficácia da Lei

13.467/2017, a imposição de condenação ao pagamento das custas

processuais, ao beneficiário da justiça gratuita que não apresenta

motivo legalmente justificável para sua ausência no prazo conferido

em lei, não importa em ofensa aos princípios constitucionais

insculpidos no artigo 5º, incisos XXXV, XXXVI e LXXIV, da

Constituição Federal. Por outro lado, a jurisprudência tem inclusive

pontuado que o aludido dispositivo legal (art. 844, § 2º, da CLT)

confere efetividade ao princípio da razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII, da CF), na medida em que inspira a litigância

responsável, evitando o acionamento do Poder Judiciário por quem,

de fato, não tem interesse na resolução do seu suposto conflito.

Decisão regional em consonância com a jurisprudência vinculante

do STF. Agravo de instrumento não provido” (AIRR-1000824-

68.2022.5.02.0040, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 08/09/2023).

Este é também o entendimento da 4ª Câmara, vide julgamento do

processo nº 0010942-21.2022.5.15.0053, Relatoria da

Desembargadora Eleonora Bordini Coca e demais deste Regional,

citando processo nº 0010682-61.2019.5.15.0145 e processo nº

0011413-42.2019.5.15.0053 e caso idêntico de minha relatoria

julgado por esta Câmara, processo nº 0011375-28.2021.5.15.0128,

referendado pela Desembargadora Eleonora Bordini Coca e Juiz

Convocado Carlos Eduardo Oliveira Dias.

Provejo parcialmente o recurso e defiro à recorrente os

benefícios da justiça gratuita, sem, contudo, desobrigá-la do

recolhimento das custas.

Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0011096-20.2023.5.15.0048
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE DESCALVADO
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RECORRIDO DIONE SIMEL

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DA SILVA(OAB:
496775/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE SIMEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72530a8

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE O RECURSO ORDINÁRIO DO

ENTE PÚBLICO RECLAMADO:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Recurso pró-forma, genérico, nega superficialmente a exposição do

reclamante aos agentes insalubres sem citar especificamente as

conclusões do laudo oficial, sobre o qual, aliás, aduz não ser

instrumento hábil para detectar insalubridade, em total dissonância

ao Artigo 195 da CLT.

Além disso, alega o recorrente que forneceu todos os EPI’s

necessários, contrapondo-se sem provas ao que constou no laudo

oficial:

“Não foram observados, por este Perito, documentos anexados aos

Autos do Processo como Ficha de EPIs devidamente assinadas

pelo Reclamante, identificando a entrega e suas devidas

substituições que comprovam o fornecimento em quantidade

suficiente dos seguintes EPIs conforme os devidos Certificados de

Aprovação:”

De efeito, chancelo a Sentença baseada nas seguintes conclusões

do Experto, não infirmadas pelo reclamado:

C - QUANTO A EXPOSIÇÃO DO RECLAMANTE A AGENTES

QUÍMICOS(INSALUBRIDADE).

Nas atividades exercidas pelo Reclamante, já descritas no Item IV

Subitem 2 deste Laudo Técnico Pericial, durante período laboral,

em que o Reclamante EFETIVAMENTE exerceu e exerce suas

atividades no Reclamado, O EXPUNHA EM GRAU MÉDIO DE

MODO HABITUAL E PERMANENTE, a Agentes Químicos -

substâncias Alcalinas e Cáusticas “álcalis cáusticos”, assim como O

EXPUNHA EM GRAU MÁXIMO DE MODO HABITUAL E

PERMANENTE, a Agentes Químicos – Mercúrio manipulado

durante o preparo da amálgama, liga metálica obtida pela mistura

de Mercúrio com limalha de prata, ambos potencialmente

considerados insalubres, conforme preceitua o ANEXO DE Nº 13,

da NR 15, PORTARIA 3.214, DE 08 DE JUNHO DE 1978, e, ESTA

EXPOSIÇÃO se dava e se dá, por NÃO RESTAR COMPROVADO

EFETIVAMENTE, o fornecimento e substituição por parte do

Reclamado ao Reclamante, de todos os EPIs adequados, que se

faziam e se fazem necessários. Dentre eles cito: Avental

impermeável, Óculos de Proteção com Vedação, Respirador Classe

II, Luva Nitrílica, bem como Treinamento, Fiscalização e Exigência

de seu uso correto. Convém acrescentar que a Luva Nitrílica CA nº

16313 encontra-se com data de Validade VENCIDA, ou seja, a

mesma não apresenta o desempenho em proteção/atenuação dos

Riscos aos quais se submetem.

D - QUANTO A EXPOSIÇÃO DO RECLAMANTE A AGENTES

BIOLÓGICOSVÍRUS, BACTÉRIAS, ETC (INSALUBRIDADE).

Nas atividade exercidas pelo Reclamante, já descritas no Item IV

Subitem 2 deste Laudo Técnico Pericial, durante período laboral em

que o Reclamante EFETIVAMENTE exerceu e exerce suas

atividades no Reclamado, O EXPUNHA EM GRAU MÁXIMO DE

MODO HABITUAL E PERMANENTE, a Agentes Biológicos,

contato permanente com pacientes com vários problemas de saúde,

inclusive doenças infectocontagiosas como: Hepatite B e C, Sífilis,

HIV, COVID19, H1N1, Varíola,Tuberculose pulmonar, bem como os

objetos do uso desses pacientes não previamente esterilizados e a

retirada do lixo infectante das salas e os encaminhando ao

reservatório de resíduos infectantes, potencialmente considerados

insalubres, conforme preceitua o ANEXO DE Nº 14, da NR 15,

PORTARIA 3.214, DE 08 DE JUNHO DE 1978, e, ESTA

EXPOSIÇÃO se dava e se dá, por NÃO RESTAR COMPROVADO

EFETIVAMENTE, o fornecimento em quantidade suficiente e

substituição por parte do Reclamado ao Reclamante, de todos os

EPIs adequados, que se fazem necessários, lembrando que,

mesmo com a correta utilização dos EPIs, o Agente Biológico não é

eliminado, apenas minimizado. Dentre eles cito: Vestimenta

Completa, Avental impermeável ou Capote com manga longa,

Calçado de Segurança Hospitalar, Óculos de Proteção com

Vedação, Luva de Procedimentos Cirúrgicos, Máscara Respiradora

N95 ou equivalente PFF3, bem como Treinamento, Fiscalização e

Exigência de seu uso correto. Convém acrescentar que a Luva de
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Procedimentos não Cirúrgicos CA nº 36964 encontra-se com data

de Validade VENCIDA, ou seja, a mesma não apresenta o

desempenho em proteção/atenuação/minimização dos Riscos aos

quais se submetem e não são recomendadas para procedimentos

cirúrgicos.

Descabida a limitação pretendida pelo recorrente com base no

período da pandemia do Covid-19, vez que restou constatada a

exposição do autor a vários agentes nocivos, sendo o vírusSARS-

CoV-2 apenas um deles.

No mais, as divergências do recorrente em relação às conclusões

do Perito não podem ser acatadas na medida em que os critérios de

avaliação das condições de insalubridade exigem conhecimentos

específicos na matéria periciada e não empírico, baseado em meras

alegações desprovidas de conteúdo científico.

A lei faculta à parte a indicação de assistente técnico para que

possa, em parecer da mesma estatura do laudo oficial, fundamentar

sua discordância, a qual não se admite de outra forma.

Portanto, se há laudo, fundamentado e não infirmado por outra

prova de igual estatura, laudo de assistente técnico, não há sequer

lógica em decisão que se firme apenas nas alegações da parte e

elaboradas por especialista em outra área, a do Direito.

Os reflexos foram deferidos conforme enunciado da Súmula

139/TST.

A Sentença já determinou:“Devem ser observados eventuais

períodos de afastamento da parte reclamante quando da liquidação

do julgado.”.

Não hácomando para pagamento dos valores incontroversos,

tampouco sem a expedição de RPV ou precatório, portanto, carece

de interesse recursal o reclamado.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Descabida a pretensão de redução do valor dos honorários periciais

com base no Artigo 3º, da Resolução 66/2010 do CSJT (teto

máximo de R$1.000,00), pois referida norma não se aplica ao

empregador, disciplina apenas o pagamento da verba honorária

pela União, na hipótese de sucumbência do beneficiário da justiça

gratuita, o que não é o caso dos autos.

Entrementes, um pouco elevado o valor fixado na Origem, R$

2.500,00, razão pela qual o reduzo para o total de R$ 2.000,00,

considerada a complexidade do trabalho prestado e o comumente

arbitrado em símiles.

JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante encartou declaração de hipossuficiência econômica

não infirmada, portanto, defiro a justiça gratuita requerida, com base

no enunciado da Súmula nº 463, item I, do TST e entendimento

pacificado neste Regional, no IRDR – Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas, processo nº 0007637-28.2021.5.15.0000.

PREQUESTIONAMENTO

O recorrente pode considerar prequestionados todos os dispositivos

legais e jurisprudenciais mencionados em seu arrazoado, ante a

adoção de tese explícita a respeito das matérias trazidas sub

examine. O Juiz não está adstrito aos argumentos das partes, a lei

exige apenas que aprecie os fatos, solucione a lide e fundamente a

decisão (Artigo 371 do Código de Processo Civil), o que foi

integralmente cumprido no caso.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 - Provejo em parte o recurso para reduzir os honorários

periciais ao valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

2 -A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-

processos-solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando
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f o r a m  s o l u c i o n a d o s  1 3 3 . 5 3 9 . ”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-

processos-em 2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto

Barroso, há tempos, em um dos muitos discursos proferidos às

turmas de formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções.Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor:“o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contrar ia Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibi l idade de o recurso ser decidido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1702
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas,  pacíf icas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal ( inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA.  INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual ‘a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação’. 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à
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constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

3 - Em consequência, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com apl icação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou
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procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o s .  ( E - A g - A I R R  -  1 0 1 4 4 1 -

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

A U S Ê N C I A  D E  I M P U G N A Ç Ã O  E S P E C Í F I C A  A O S

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

4 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0013067-67.2022.5.15.0018
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE PAULO KAIQUE DOS SANTOS DE
SOUZA

ADVOGADO JOSE EDUARDO SILVERINO
CAETANO(OAB: 166881/SP)

RECORRENTE BUICK LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA MARIA SANTOS
BOSCARIOL(OAB: 373525/SP)

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RECORRIDO PAULO KAIQUE DOS SANTOS DE
SOUZA

ADVOGADO JOSE EDUARDO SILVERINO
CAETANO(OAB: 166881/SP)

RECORRIDO BUICK LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

ADVOGADO CAMILA MARIA SANTOS
BOSCARIOL(OAB: 373525/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUICK LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP

  - PAULO KAIQUE DOS SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bca5c85

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE OS RECURSOS ORDINÁRIOS

DOS LITIGANTES:

RECURSO DA RECLAMADA

DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA

O reclamante foi demitido por justa causa por abandono de

emprego, alegou a empresa que o obreiro foi preso em 30/08/2021

e a reclamada não teve informações sobre seu paradeiro. Repita-

se, a prisão do reclamante ocorreu em 30/08/2021, a dispensa foi

aplicada em 28/09/2021 e a soltura do autor foi ultimada após o

término contratual (20/07/2022).

A ausência do obreiro em virtude de prisão provisória, fato

incontroverso nos autos, não autoriza a aplicação da demissão por

justa causa, tratando-se de hipótese de suspensão do contrato. Por

isso, mantenho a reversão da justa causa e seus consectários,

remanescendo incólume, de arrasto, a condenação imposta na

origem, conclusão consentânea com cimeira jurisprudencial:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015-2014 -

DESCABIMENTO. PRISÃO PROVISÓRIA. UNICIDADE

CONTRATUAL. REVERSÃO DA JUSTA CAUSA. 1. A prisão

provisória do empregado tem sido enquadrada como hipótese de
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suspensão do contrato de trabalho, por impossibilidade fática de o

empregado prestar serviços. 2. Assim, suspenso o contrato , no

período de 8.8.2012 a 29.11.2012, não poderia o empregado ser

despedido , motivadamente, por abandono de emprego em

30.9.2012, enquanto perdurava a situação de impossibilidade de

retorno ao trabalho. 3. Comunicada sobre o motivo das ausências ,

em 7.12.2012, a reclamada recontratou o empregado para a mesma

função, em 10.12.2012, a pedido de cliente sua. 4. Nesse contexto,

a invalidade da dispensa motivada , somada à subsequente

recontratação do reclamante, após a soltura, autoriza o

reconhecimento da unicidade contratual , de 19.8.2009 a

30.10.2013. 5. Em relação à justa causa , aplicada em 30.10.2013,

com a indicação genérica de violação de lei, sem especificação do

preceito ofendido (Súmula 221/TST), não merece processamento o

recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido"

(AIRR-268-29.2014.5.10.0012, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 11/11/2016).

HORAS EXTRAS

A reclamada apresentou cartões de ponto com jornadas variáveis,

preenchidos e assinados pelo autor, nos quais demonstram o

regime de compensação semanal, devidamente ajustado entre as

partes (Id. b563d80).

O autor dispensou a prova oral, razão pela qual considero válidos

os controles de frequência encartados, assim como o regime de

compensação adotado pela reclamada.

Haja vista que a reclamada comprovou o pagamento de horas

extras eventuais nos holerites, cabia ao obreiro apontar diferenças

sob tal título, ônus do qual não se desvencilhou, por isso e com

isso, provejo o apelo patronal para excluir da condenação as horas

extras e consectários.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Provejo parcialmente o apelo para reduzir de 15 para 10% a verba

honorária fixada na Origem, ante a natureza e complexidade da lide,

condenação lastreada no Artigo 791-A, da CLT. A questão

relacionada à indenização de honorários contratuais (Artigo 404, do

Código Civil) não merece conhecimento porquanto não foi objeto de

pronunciamento em Sentença.

JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante encartou declaração de hipossuficiência econômica

não infirmada, portanto, mantenho a justiça gratuita deferida, com

base no enunciado da Súmula nº 463, item I, do TST e

entendimento pacificado neste Regional, no IRDR – Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas, processo nº 0007637-

28.2021.5.15.0000.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não verifico até aqui conduta do autor a justificar aplicação da pena

inserta no Artigo 793-B, da CLT.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (TEMA ÚNICO DO

RECURSO)

O reclamante não demonstrou evidência de mácula ou prejuízo

funcional a justificar a indenização pleiteada, não servindo como

argumento o mero inadimplemento de obrigações contratuais. Alerto

o recorrente que indenização por dano moral não é uma panaceia,

tem finalidade específica, indenizar dor íntima decorrente de

malefício causado à honra, imagem, intimidade e vida privada,

como previsto expressamente no Artigo 5º, inciso X, da

Constituição.

A demissão por justa causa, revertida em Juízo, por si só, não

confere direito à indenização, consoante atual e reiterada

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, verbi gratia:

"(...) REVERSÃO DA JUSTA CAUSA. RESPONSABILIDADE CIVIL.

DANOS MORAIS. Ainda que aplicação da justa causa seja

considerada equivocada, a dispensa nessa modalidade acarreta

aborrecimento ínsito à relação de emprego e incapaz de ensejar

dano moral. Esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de que a

mera reversão da justa causa não dá ensejo à indenização por

danos morais. Precedentes. (...)" (Processo: ARR - 10175-

69.2014.5.01.0047, Data de Julgamento: 19/06/2019, Relator

Ministro: Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

28/06/2019)

"(...) DANO MORAL DECORRENTE DA REVERSÃO DA

DISPENSA POR JUSTA CAUSA EM JUÍZO, concluiu-se

corretamente na decisão monocrática pela insuficiência de

elementos fáticos, pois o acórdão do TRT não delimitou o
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enquadramento legal utilizado pelo empregador para a aplicação da

justa causa, bem como o Regional registrou que "Não há prova de

que o ato tenha repercutido e tido publicidade de forma a causar

dano à honra e à imagem do autor". (...)" (Processo: Ag-AIRR -

1477-51.2013.5.03.0048, Data de Julgamento: 18/06/2019, Relatora

Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 21/06/2019)

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 – Provejo parcialmente o recurso de BUICK LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA – EPP para excluir da condenação as

horas extras, com adicionais e reflexos, bem como para reduzir

os honorários sucumbenciais ao importe de 10% sobre o que

resultar da condenação. Nego provimento quanto ao mais.

2 – Nego provimento ao recurso de PAULO KAIQUE DOS

SANTOS DE SOUZA.

3 –Reduzo o valor condenatório em R$ 10.000,00.

4 -A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-

processos-solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-

processos-em 2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto

Barroso, há tempos, em um dos muitos discursos proferidos às

turmas de formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções.Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor:“o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do
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Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-
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04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual ‘a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação’. 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

5 - Em consequência, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos
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autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em
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debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

6 - Publique-se e devolva-se para concretização célere e

eficiente da prestação jurisdicional.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0010942-87.2022.5.15.0128
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE ANDERSON ROGERIO COSTA
RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIA ALESSANDRA PAVAM(OAB:
305800/SP)

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO ANDERSON ROGERIO COSTA
RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIA ALESSANDRA PAVAM(OAB:
305800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ROGERIO COSTA RIBEIRO
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  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 626c57f

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE OS RECURSOS ORDINÁRIOS

DAS PARTES:

RECURSO DA RECLAMADA

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Concluiu o Perito judicial pela inexistência de agente periculoso no

ambiente de trabalho do autor, in verbis:

“O reclamante alegou que exercia suas atividades nas proximidades

da tubulaçãode gás da caldeira, sendo assim, ele compreende que

estava exposto a condições periculosas.

O quadro de atividades e área de risco do anexo 2 da NR-16 em

sua letra “e” diz que:

Na área, em que, laborava o reclamante não há tanques de

armazenamento de inflamáveis gasosos, uma vez que o gás

utilizado no aquecedor é distribuído através de tubulações.

Tubulações segundo a NBR 6493 são:

•Tubos e conexões destinados à condução de fluidos e material

fragmentado ou à proteção de condutores de energia.

O item“e” deste anexo, diz a respeito de tanques elevados de

inflamáveis gasosos, as tubulações de condução de fluídos não

podem ser classificadas como ‘tanques de armazenamento’ cuja

NBR 7505 define como:

•Qualquer vaso com capacidade líquida superior a 230 L, destinado

à instalação fixa e não utilizado no processamento.

Logo, tem-se que o reclamante não executava atividade

considerada perigosa com inflamáveis gasosos nos termos do

anexo 2 da NR 16.

PORTANTO, O RECLAMANTE NÃO FAZ JUS AO ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE, POIS NÃO EXECUTAVA ATIVIDADE

PERIGOSA COM INFLAMÁVEIS GASOSOS CONFORME O

ANEXO 2 DA NR-16.”

A Origem entendeu diferente e julgou procedente o pedido, citando

que a jurisprudência do TST equipara tubulação de inflamável a

tanques elevados:

“…o perito não nega que exista tubulação de gás inflamável no

ambiente de trabalho do reclamante, porém nega o enquadramento

como atividade periculosa pois sustenta que não há previsão na NR

16.

A jurisprudência do TST, contudo, equipara a existência de

tubulação de inflamável a previsão de tanques elevados (item 3.e,

do Anexo 2, da NR 16). Com base nesta equiparação, a

jurisprudência entende pela existência de suporte legal para o

pagamento de adicional de periculosidade. Nesse sentido,é o voto

da Min. Kátia Arruda, nos autos do RR 133400-45.2013.5.17.0006,

publicado em 21/08/2020. Desse modo, por aplicação da

jurisprudência do TST, afasto a conclusão do laudo e defiro o

pagamento de adicional de periculosidade.”

O Artigo 370, do Código de Processo Civil, dá ao Juiz o poder de

ordenar e coordenar a produção de provas conforme a utilidade e

necessidade perante a controvérsia estabelecida, podendo, caso

necessite de assessoria técnica, determinar a realização de perícia,

nomeando profissional ou profissionais com conhecimento

necessário para auxiliá-lo no deslinde da questão alvo (Artigo 156,

CPC), formulando e acolhendo os questionamentos necessários

aos esclarecimentos (Artigo 470, CPC), não estando adstrito ao

laudo pericial, peça meramente informativa ao peritus peritorum, o

qual poderá repeti-la, se não estiver suficientemente esclarecido, ou

desprezá-la, formando seu convencimento com outros elementos ou

fatos provados nos autos (Artigos 479 e 480, CPC).

Nessa toada, concluo que a Sentença não merece reparo, posto

que consonante com recentíssimos precedentes da Alta Corte

Superior Trabalhista:

“ ( … )  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. LABOR EM ÁREA DE RISCO. TUBULAÇÃO

DE GÁS INFLAMÁVEL. Discute-se, no caso, se o autor faz jus ao

pagamento de adicional de periculosidade, em razão do labor em

ambiente com tubulação de gás inflamável. No caso, a tese recursal

fundamenta-se na alegação de ser devido o adicional de
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periculosidade, pelo trabalho em local que há dutos transportadores

de inflamáveis, por aplicação analógica do item 1.b do Anexo 2, da

NR-16. Este Tribunal entende que a existência de tubulação de

gás inflamável em recinto fechado, como é o caso dos autos,

consiste em risco à integridade do empregado que trabalha

neste ambiente, de forma equiparada à previsão normativa da

NR-16 do MTE. Entende-se que a referida norma regulamentadora

não restringe a forma de armazenamento da substância inflamável.

(...)” (RR-Ag-1000439-90.2020.5.02.0202, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 16/02/2024).

“(…) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRABALHO EM ÁREA

D E  R I S C O .  T U B U L A Ç Ã O  D E  G Á S  I N F L A M Á V E L .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. A decisão

regional, tal como proferida, contraria a jurisprudência desta

Corte, firme no sentido de que o trabalho executado em

ambiente contendo tubulações ou dutos transportadores de

materiais inflamáveis (óleo combustível ou gás inflamável), se

equipara às hipóteses de risco previstas na NR 16 da Portaria nº

3.214/1978 do Ministério do Trabalho. Precedentes. (...)” (Ag-RR-

20693-22.2018.5.04.0233, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 09/02/2024).

INTERVALO INTRAJORNADA

Conforme os cartões de ponto, o período era pré-assinalado, na

forma do Artigo 74, § 2º, da CLT, portanto, cabia ao reclamante

comprovar que não era possível usufruir do período de refeição e

descanso, ônus do qual se desincumbiu satisfatoriamente.

Sua testemunha informou:

4- que o reclamante não ia ao refeitório porque a demanda de

trabalho é muito grande; que a empresa não põe uma pessoa para

revezar com os operadores pois direcionam os ajudantes para

outras atividades e por isso o reclamante não conseguia usufruir

de intervalo para almoço;

15- que nas ocasiões em que trabalhou com reclamante ouvia o

reclamante desabafar; que o reclamante se queixava do Alexandre

e do Dirceu; que alegava que estava nervoso porque não podia

recusar realização de horas extras e porque os referidos chefes

não permitia que o reclamante saísse para usufruir o intervalo

de refeição;

Lado outro, a testemunha ouvida a rogo da reclamada disse

que“não trabalhava no mesmo turno do reclamante” e que“nunca

presenciou o horário de refeição do reclamante”, ou seja, nada

informou a respeito do intervalo, prevalecendo a prova testemunhal

apresentada pelo obreiro.

Entrementes, acolho o argumento da recorrente no sentido de que,

ao menos por 10 minutos o reclamante usufruía do período

intervalar, consoante afirma na petição inicial“frequentemente, se

alimentava e retornava ao labor”, razão pela qual reduzo a

indenização ao período suprimido de 50 minutos, na forma do Artigo

74, § 4º, da CLT.

A Sentença já considerou a natureza indenizatória da parcela e

autorizou a dedução dos valores pagos sob mesmo título.

RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS

O lacônico arrazoado não se atinou ao fundamento que alicerçou a

condenação, ausência de autorização para descontos salariais,

estando a Sentença em sintonia com o enunciado da Súmula

342/TST.

Especificamente quanto à contribuição ao sindicato, a reclamada

não provou existência de autorização expressa do reclamante

quanto aos descontos efetuados e não demonstrou ter assegurado

ao trabalhador o direito de oposição à cobrança da mensalidade,

mantendo-se a determinação de devolução dos descontos

indevidamente efetivados, em consonância com recentíssima

decisão da Suprema Corte:

“Após o voto-vista do Ministro Roberto Barroso e do voto da Ministra

Cármen Lúcia, que acompanhavam o voto ora reajustado do

Ministro Gilmar Mendes (Relator) no sentido de acolher o recurso

com efeitos infringentes, para admitir a cobrança da contribuição

assistencial prevista no art. 513 da Consolidação das Leis do

Trabalho, inclusive aos não fi l iados ao sistema sindical,

assegurando ao trabalhador o direito de oposição, alterando a tese

fixada no julgamento de mérito (tema 935 da repercussão geral) no

seguinte sentido: ‘É constitucional a instituição, por acordo ou

convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem

impostas a todos os empregados da categoria, ainda que não

sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição’,

pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Nesta

assentada, os Ministros Edson Fachin e Dias Toffoli anteciparam

seus votos, reajustando-os para acompanhar o voto reajustado do

Relator. Não votou o Ministro André Mendonça, sucessor do
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Ministro Marco Aurélio, que votara em assentada anterior. Plenário,

Sessão Virtual de 14.4.2023 a 24.4.2023”

Esse é o entendimento majoritário da Câmara mesmo após o

Supremo Tribunal Federal finalizar o julgamento do ARE 1.018.459

no qual fixou-se a tese do Tema 935 de repercussão geral,

exemplos, de relatoria da Desembargadora Luciane Storer,

p rocessos nºs  0012226-66.2021.5 .15.0096,  0010119-

07.2022.5.15.0034, 0011191-47.2022.5.15.0125, 0010216-

98.2022.5.15.0036, de relatoria do Desembargador Manoel Carlos

de Toledo Filho, processos nºs 0010783-39.2021.5.15.0142,

0011243-82.2020.5.15.0070.

Ao fim e ao cabo, a decisão consoa com a inteligência do enunciado

da Súmula 133 deste Regional, in verbis:

Súmula 133/TRT15 - “CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA E

ASSISTENCIAL .  PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.

EMPREGADO NÃO ASSOCIADO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO

INDIVIDUAL EXPRESSA. É DEVIDA A RESTITUIÇÃO PELO

EMPREGADOR. O desconto da contribuição confederativa e

assistencial, prevista em norma coletiva, de empregados não

associados ao sindicato da categoria sem a sua autorização

individual expressa impõe ao empregador a obrigação de restituir os

respectivos valores” (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA nº 019/2019,

de 18 de novembro de 2019 – Divulgada no D.E.J.T.- Caderno

Judiciário de 19/11/2019, pág. 01, D.E.J.T. de 21/11/2019, pág. 01 e

D.E.J.T. de 22/11/2019, pág. 02)

LIMITAÇÃO CONDENATÓRIA

Na petição inicial o reclamante ressaltou expressamente seu valor

estimativo ao consignar,“eventuais diferenças a serem apuradas

em fase de l iquidação de sentença.” ,  portanto, segundo

entendimento prevalente na Câmara, tratando-se de procedimento

ordinário no qual há registro expresso na petição inicial de mera

estimativa da quantia pretendida e remessa da apuração do crédito

à liquidação da sentença, o montante especificado não vincula a

decisão, exemplos: Processo nº 0011742-34.2021.5.15.0037,

Relatora Desembargadora Eleonora Bordini Coca, Processo nº

0010744-12.2021.5.15.0055, Relator Desembargador Manoel

Carlos Toledo Filho.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Com razão a recorrente, no espécime, o valor fixado na Origem, R$

4.000,00 (sem dedução dos prévios), é demasiado para o mister

pericial, reduzo-o para o total de R$ 2.000,00, considerada a

complexidade do trabalho prestado e o comumente arbitrado em

símiles.

JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante encartou declaração de hipossuficiência econômica

não infirmada, portanto, defiro a justiça gratuita requerida, com base

no enunciado da Súmula nº 463, item I, do TST e entendimento

pacificado neste Regional, no IRDR – Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas, processo nº 0007637-28.2021.5.15.0000.

RECURSO DO RECLAMANTE

HORAS EXTRAS

A pretensão fulcral do recurso é para que seja declarada invalidade

das normas coletivas quanto ao trabalho realizado em turnos

ininterruptos de revezamento e consequente condenação ao

pagamento de horas extras a partir da 6ª diária e 36ª semanal,

diante do labor habitual em sobrejornada, em condições insalubres

e perigosas, com supressão do intervalo intrajornada.

Primeiramente, sequer houve reconhecimento judicial de trabalho

em condições insalubres, sendo a periculosidade desconhecida na

época dos fatos e somente agora identificada.

Por segundo, se as partes representadas coletivamente decidiram

estabelecer trabalho em jornadas 6x2 e 6x4 em turnos ininterruptos

é porque consideraram-na justa, vontade que deve ser respeitada

em nome da previsão constitucional de prevalência e soberania dos

ajustes coletivos (Artigo 7º, inciso XXVI), consolidando-se de acordo

com precedente obrigatório exarado pelo Supremo Tribunal Federal

por ocasião do julgamento do Tema de Repercussão Geral nº 1046,

cujo teor não excepciona a tese obreira de labor extraordinário,

verbis:

“São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis. Ausentes

justificadamente, o Ministro Luiz Fux (Presidente), impedido neste

julgamento, e o Ministro Ricardo Lewandowski. Presidiu o

julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice- Presidente. Plenário,
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2.6.2022.”

Noutro viés, mesmo diante da norma normativa não cumprida

integralmente, mantém-seo ajuste jurídico naquilo que se mantém

hígido, qual seja, jornada de 08 (oito) horas em turnos ininterruptos

de revezamento, (inteligência do Artigo 184, do Código Civil).

Corrobora esse posicionamento o seguinte precedente da Alta

Corte Obreira no sentido de que o elastecimento da jornada além do

limite acordado não invalida o ajuste coletivo:

Agravante e Agravado: RIVALDO DE AVILA ROCHA

Advogado: Dr. Carlos Alberto Duarte

Agravante e Agravado: MRS LOGÍSTICA S.A.

Advogado: Dr. Fernando Teixeira Abdala

D E C I S Ã O...

Examina-se a transcendência da matéria.

Conforme se verifica, o e. TRT concluiu ser inválida a

majoração da jornada ordinária de seis para oito horas dos

turnos ininterruptos de revezamento, mediante instrumento

coletivo, em razão da prestação habitual de horas extras para

além da 8ª hora, bem como a supressão intervalar.Dessa forma,

manteve a sentença que deferiu o pagamento das horas acima da

6ª diária como extras.

Ocorre que o e. STF, no recente julgamento do Tema 1046 da

Repercussão Geral, f ixou a seguinte tese jurídica: “São

constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis”.

De acordo com a referida tese, é válida norma coletiva que limita ou

restringe direito trabalhista, desde que não assegurados

constitucionalmente, ou seja, as cláusulas normativas não podem

ferir um patamar civilizatório mínimo.

Desse modo, havendo expressa previsão constitucional acerca

da possibilidade de elaborar normas coletivas para prorrogar a

jornada de trabalho realizada em turnos ininterruptos de

revezamento (art. 7º, XIV, da Constituição Federal), há de ser

privilegiada a autonomia das partes, reconhecendo a validade

do acordo coletivo.

Verifico, assim, a existência de transcendência política apta ao

conhecimento da revista, por ofensa ao art. 7º, XXVI, da

Constituição Federal.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento,

para convertê-lo em recurso de revista, do qual conheço, por

ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal e, no mérito,

por consectário lógico, dou-lhe provimento para limitar a

condenação do adicional de horas extras apenas ao período

destinado a compensação no que exceder à 8ª hora diária e a

condenação das horas extras apenas ao que exceder à 44ª hora

semanal, mantida a dedução dos valores pagos a idêntico

título.

(...)

Publique-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2023.

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Diante disso e por isso, em que pesem os extensos argumentos do

recorrente, não há como prevalecer a pretensão obreira e, sendo

considerados válidos os ajustes coletivos e registros de jornada,

cabia ao reclamante apontar eventuais diferenças em seu favor,

ônus do qual não se desincumbiu, vez que apresentou

demonstrativo viciado e inválido como meio de prova, como

constatado pela Origem.

TEMA COMUM AOS RECURSOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considero adequado o valor arbitrado a título de honorários

sucumbenciais, 15%, consoante os parâmetros insertos no Artigo

791-A, §2°, da CLT, e símiles.

O reclamante não é isento do pagamento, conforme Artigo 791-A,

da CLT, norma cogente, devidamente aprovada pelo Poder

Legislativo e que não padece de inconstitucionalidade, inclusive é

corriqueiramente aplicado pela jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho, inexistindo, ainda, óbice decorrente da concessão da

justiça gratuita, estando correta a Sentença quanto à condenação e

suspensão de exigibilidade, segundo interpretação do Artigo 791-A,

§4º, da CLT, extraída da decisão do Supremo Tribunal Federal na

ADI 5.766/DF.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 - Provejo em parte o recurso da reclamada parareduzir a

indenização do intervalo intrajornada ao período de 50 minutos

e o valor total dos honorários periciais para R$2.000,00.
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2 - Nego provimento ao recurso do reclamante.

3 -A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-

processos-solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-

processos-em 2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto

Barroso, há tempos, em um dos muitos discursos proferidos às

turmas de formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções.Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor:“o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contrar ia Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO
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MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibi l idade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas,  pacíf icas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal ( inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA.  INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
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SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual ‘a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação’. 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

4 - Em consequência, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,
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entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com apl icação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na
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interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o s .  ( E - A g - A I R R  -  1 0 1 4 4 1 -

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

A U S Ê N C I A  D E  I M P U G N A Ç Ã O  E S P E C Í F I C A  A O S

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

5 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0013067-67.2022.5.15.0018
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE PAULO KAIQUE DOS SANTOS DE
SOUZA

ADVOGADO JOSE EDUARDO SILVERINO
CAETANO(OAB: 166881/SP)

RECORRENTE BUICK LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA MARIA SANTOS
BOSCARIOL(OAB: 373525/SP)

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RECORRIDO PAULO KAIQUE DOS SANTOS DE
SOUZA

ADVOGADO JOSE EDUARDO SILVERINO
CAETANO(OAB: 166881/SP)

RECORRIDO BUICK LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

ADVOGADO CAMILA MARIA SANTOS
BOSCARIOL(OAB: 373525/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUICK LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP

  - PAULO KAIQUE DOS SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bca5c85

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE OS RECURSOS ORDINÁRIOS

DOS LITIGANTES:

RECURSO DA RECLAMADA

DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA
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O reclamante foi demitido por justa causa por abandono de

emprego, alegou a empresa que o obreiro foi preso em 30/08/2021

e a reclamada não teve informações sobre seu paradeiro. Repita-

se, a prisão do reclamante ocorreu em 30/08/2021, a dispensa foi

aplicada em 28/09/2021 e a soltura do autor foi ultimada após o

término contratual (20/07/2022).

A ausência do obreiro em virtude de prisão provisória, fato

incontroverso nos autos, não autoriza a aplicação da demissão por

justa causa, tratando-se de hipótese de suspensão do contrato. Por

isso, mantenho a reversão da justa causa e seus consectários,

remanescendo incólume, de arrasto, a condenação imposta na

origem, conclusão consentânea com cimeira jurisprudencial:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015-2014 -

DESCABIMENTO. PRISÃO PROVISÓRIA. UNICIDADE

CONTRATUAL. REVERSÃO DA JUSTA CAUSA. 1. A prisão

provisória do empregado tem sido enquadrada como hipótese de

suspensão do contrato de trabalho, por impossibilidade fática de o

empregado prestar serviços. 2. Assim, suspenso o contrato , no

período de 8.8.2012 a 29.11.2012, não poderia o empregado ser

despedido , motivadamente, por abandono de emprego em

30.9.2012, enquanto perdurava a situação de impossibilidade de

retorno ao trabalho. 3. Comunicada sobre o motivo das ausências ,

em 7.12.2012, a reclamada recontratou o empregado para a mesma

função, em 10.12.2012, a pedido de cliente sua. 4. Nesse contexto,

a invalidade da dispensa motivada , somada à subsequente

recontratação do reclamante, após a soltura, autoriza o

reconhecimento da unicidade contratual , de 19.8.2009 a

30.10.2013. 5. Em relação à justa causa , aplicada em 30.10.2013,

com a indicação genérica de violação de lei, sem especificação do

preceito ofendido (Súmula 221/TST), não merece processamento o

recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido"

(AIRR-268-29.2014.5.10.0012, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 11/11/2016).

HORAS EXTRAS

A reclamada apresentou cartões de ponto com jornadas variáveis,

preenchidos e assinados pelo autor, nos quais demonstram o

regime de compensação semanal, devidamente ajustado entre as

partes (Id. b563d80).

O autor dispensou a prova oral, razão pela qual considero válidos

os controles de frequência encartados, assim como o regime de

compensação adotado pela reclamada.

Haja vista que a reclamada comprovou o pagamento de horas

extras eventuais nos holerites, cabia ao obreiro apontar diferenças

sob tal título, ônus do qual não se desvencilhou, por isso e com

isso, provejo o apelo patronal para excluir da condenação as horas

extras e consectários.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Provejo parcialmente o apelo para reduzir de 15 para 10% a verba

honorária fixada na Origem, ante a natureza e complexidade da lide,

condenação lastreada no Artigo 791-A, da CLT. A questão

relacionada à indenização de honorários contratuais (Artigo 404, do

Código Civil) não merece conhecimento porquanto não foi objeto de

pronunciamento em Sentença.

JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante encartou declaração de hipossuficiência econômica

não infirmada, portanto, mantenho a justiça gratuita deferida, com

base no enunciado da Súmula nº 463, item I, do TST e

entendimento pacificado neste Regional, no IRDR – Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas, processo nº 0007637-

28.2021.5.15.0000.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não verifico até aqui conduta do autor a justificar aplicação da pena

inserta no Artigo 793-B, da CLT.

RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (TEMA ÚNICO DO

RECURSO)

O reclamante não demonstrou evidência de mácula ou prejuízo

funcional a justificar a indenização pleiteada, não servindo como

argumento o mero inadimplemento de obrigações contratuais. Alerto

o recorrente que indenização por dano moral não é uma panaceia,

tem finalidade específica, indenizar dor íntima decorrente de

malefício causado à honra, imagem, intimidade e vida privada,

como previsto expressamente no Artigo 5º, inciso X, da

Constituição.
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A demissão por justa causa, revertida em Juízo, por si só, não

confere direito à indenização, consoante atual e reiterada

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, verbi gratia:

"(...) REVERSÃO DA JUSTA CAUSA. RESPONSABILIDADE CIVIL.

DANOS MORAIS. Ainda que aplicação da justa causa seja

considerada equivocada, a dispensa nessa modalidade acarreta

aborrecimento ínsito à relação de emprego e incapaz de ensejar

dano moral. Esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de que a

mera reversão da justa causa não dá ensejo à indenização por

danos morais. Precedentes. (...)" (Processo: ARR - 10175-

69.2014.5.01.0047, Data de Julgamento: 19/06/2019, Relator

Ministro: Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

28/06/2019)

"(...) DANO MORAL DECORRENTE DA REVERSÃO DA

DISPENSA POR JUSTA CAUSA EM JUÍZO, concluiu-se

corretamente na decisão monocrática pela insuficiência de

elementos fáticos, pois o acórdão do TRT não delimitou o

enquadramento legal utilizado pelo empregador para a aplicação da

justa causa, bem como o Regional registrou que "Não há prova de

que o ato tenha repercutido e tido publicidade de forma a causar

dano à honra e à imagem do autor". (...)" (Processo: Ag-AIRR -

1477-51.2013.5.03.0048, Data de Julgamento: 18/06/2019, Relatora

Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 21/06/2019)

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 – Provejo parcialmente o recurso de BUICK LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA – EPP para excluir da condenação as

horas extras, com adicionais e reflexos, bem como para reduzir

os honorários sucumbenciais ao importe de 10% sobre o que

resultar da condenação. Nego provimento quanto ao mais.

2 – Nego provimento ao recurso de PAULO KAIQUE DOS

SANTOS DE SOUZA.

3 –Reduzo o valor condenatório em R$ 10.000,00.

4 -A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-

processos-solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-

processos-em 2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto

Barroso, há tempos, em um dos muitos discursos proferidos às

turmas de formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções.Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor:“o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da
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Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não
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havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual ‘a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação’. 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

5 - Em consequência, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.
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IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que
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aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

6 - Publique-se e devolva-se para concretização célere e
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eficiente da prestação jurisdicional.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0010942-87.2022.5.15.0128
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE ANDERSON ROGERIO COSTA
RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIA ALESSANDRA PAVAM(OAB:
305800/SP)

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO ANDERSON ROGERIO COSTA
RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIA ALESSANDRA PAVAM(OAB:
305800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ROGERIO COSTA RIBEIRO

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 626c57f

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE OS RECURSOS ORDINÁRIOS

DAS PARTES:

RECURSO DA RECLAMADA

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Concluiu o Perito judicial pela inexistência de agente periculoso no

ambiente de trabalho do autor, in verbis:

“O reclamante alegou que exercia suas atividades nas proximidades

da tubulaçãode gás da caldeira, sendo assim, ele compreende que

estava exposto a condições periculosas.

O quadro de atividades e área de risco do anexo 2 da NR-16 em

sua letra “e” diz que:

Na área, em que, laborava o reclamante não há tanques de

armazenamento de inflamáveis gasosos, uma vez que o gás

utilizado no aquecedor é distribuído através de tubulações.

Tubulações segundo a NBR 6493 são:

•Tubos e conexões destinados à condução de fluidos e material

fragmentado ou à proteção de condutores de energia.

O item“e” deste anexo, diz a respeito de tanques elevados de

inflamáveis gasosos, as tubulações de condução de fluídos não

podem ser classificadas como ‘tanques de armazenamento’ cuja

NBR 7505 define como:

•Qualquer vaso com capacidade líquida superior a 230 L, destinado

à instalação fixa e não utilizado no processamento.

Logo, tem-se que o reclamante não executava atividade

considerada perigosa com inflamáveis gasosos nos termos do

anexo 2 da NR 16.

PORTANTO, O RECLAMANTE NÃO FAZ JUS AO ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE, POIS NÃO EXECUTAVA ATIVIDADE

PERIGOSA COM INFLAMÁVEIS GASOSOS CONFORME O

ANEXO 2 DA NR-16.”

A Origem entendeu diferente e julgou procedente o pedido, citando

que a jurisprudência do TST equipara tubulação de inflamável a

tanques elevados:

“…o perito não nega que exista tubulação de gás inflamável no

ambiente de trabalho do reclamante, porém nega o enquadramento

como atividade periculosa pois sustenta que não há previsão na NR

16.

A jurisprudência do TST, contudo, equipara a existência de

tubulação de inflamável a previsão de tanques elevados (item 3.e,

do Anexo 2, da NR 16). Com base nesta equiparação, a

jurisprudência entende pela existência de suporte legal para o

pagamento de adicional de periculosidade. Nesse sentido,é o voto

da Min. Kátia Arruda, nos autos do RR 133400-45.2013.5.17.0006,

publicado em 21/08/2020. Desse modo, por aplicação da

jurisprudência do TST, afasto a conclusão do laudo e defiro o

pagamento de adicional de periculosidade.”

O Artigo 370, do Código de Processo Civil, dá ao Juiz o poder de

ordenar e coordenar a produção de provas conforme a utilidade e

necessidade perante a controvérsia estabelecida, podendo, caso
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necessite de assessoria técnica, determinar a realização de perícia,

nomeando profissional ou profissionais com conhecimento

necessário para auxiliá-lo no deslinde da questão alvo (Artigo 156,

CPC), formulando e acolhendo os questionamentos necessários

aos esclarecimentos (Artigo 470, CPC), não estando adstrito ao

laudo pericial, peça meramente informativa ao peritus peritorum, o

qual poderá repeti-la, se não estiver suficientemente esclarecido, ou

desprezá-la, formando seu convencimento com outros elementos ou

fatos provados nos autos (Artigos 479 e 480, CPC).

Nessa toada, concluo que a Sentença não merece reparo, posto

que consonante com recentíssimos precedentes da Alta Corte

Superior Trabalhista:

“ ( … )  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. LABOR EM ÁREA DE RISCO. TUBULAÇÃO

DE GÁS INFLAMÁVEL. Discute-se, no caso, se o autor faz jus ao

pagamento de adicional de periculosidade, em razão do labor em

ambiente com tubulação de gás inflamável. No caso, a tese recursal

fundamenta-se na alegação de ser devido o adicional de

periculosidade, pelo trabalho em local que há dutos transportadores

de inflamáveis, por aplicação analógica do item 1.b do Anexo 2, da

NR-16. Este Tribunal entende que a existência de tubulação de

gás inflamável em recinto fechado, como é o caso dos autos,

consiste em risco à integridade do empregado que trabalha

neste ambiente, de forma equiparada à previsão normativa da

NR-16 do MTE. Entende-se que a referida norma regulamentadora

não restringe a forma de armazenamento da substância inflamável.

(...)” (RR-Ag-1000439-90.2020.5.02.0202, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 16/02/2024).

“(…) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRABALHO EM ÁREA

D E  R I S C O .  T U B U L A Ç Ã O  D E  G Á S  I N F L A M Á V E L .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. A decisão

regional, tal como proferida, contraria a jurisprudência desta

Corte, firme no sentido de que o trabalho executado em

ambiente contendo tubulações ou dutos transportadores de

materiais inflamáveis (óleo combustível ou gás inflamável), se

equipara às hipóteses de risco previstas na NR 16 da Portaria nº

3.214/1978 do Ministério do Trabalho. Precedentes. (...)” (Ag-RR-

20693-22.2018.5.04.0233, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 09/02/2024).

INTERVALO INTRAJORNADA

Conforme os cartões de ponto, o período era pré-assinalado, na

forma do Artigo 74, § 2º, da CLT, portanto, cabia ao reclamante

comprovar que não era possível usufruir do período de refeição e

descanso, ônus do qual se desincumbiu satisfatoriamente.

Sua testemunha informou:

4- que o reclamante não ia ao refeitório porque a demanda de

trabalho é muito grande; que a empresa não põe uma pessoa para

revezar com os operadores pois direcionam os ajudantes para

outras atividades e por isso o reclamante não conseguia usufruir

de intervalo para almoço;

15- que nas ocasiões em que trabalhou com reclamante ouvia o

reclamante desabafar; que o reclamante se queixava do Alexandre

e do Dirceu; que alegava que estava nervoso porque não podia

recusar realização de horas extras e porque os referidos chefes

não permitia que o reclamante saísse para usufruir o intervalo

de refeição;

Lado outro, a testemunha ouvida a rogo da reclamada disse

que“não trabalhava no mesmo turno do reclamante” e que“nunca

presenciou o horário de refeição do reclamante”, ou seja, nada

informou a respeito do intervalo, prevalecendo a prova testemunhal

apresentada pelo obreiro.

Entrementes, acolho o argumento da recorrente no sentido de que,

ao menos por 10 minutos o reclamante usufruía do período

intervalar, consoante afirma na petição inicial“frequentemente, se

alimentava e retornava ao labor”, razão pela qual reduzo a

indenização ao período suprimido de 50 minutos, na forma do Artigo

74, § 4º, da CLT.

A Sentença já considerou a natureza indenizatória da parcela e

autorizou a dedução dos valores pagos sob mesmo título.

RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS

O lacônico arrazoado não se atinou ao fundamento que alicerçou a

condenação, ausência de autorização para descontos salariais,

estando a Sentença em sintonia com o enunciado da Súmula

342/TST.

Especificamente quanto à contribuição ao sindicato, a reclamada

não provou existência de autorização expressa do reclamante

quanto aos descontos efetuados e não demonstrou ter assegurado

ao trabalhador o direito de oposição à cobrança da mensalidade,
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mantendo-se a determinação de devolução dos descontos

indevidamente efetivados, em consonância com recentíssima

decisão da Suprema Corte:

“Após o voto-vista do Ministro Roberto Barroso e do voto da Ministra

Cármen Lúcia, que acompanhavam o voto ora reajustado do

Ministro Gilmar Mendes (Relator) no sentido de acolher o recurso

com efeitos infringentes, para admitir a cobrança da contribuição

assistencial prevista no art. 513 da Consolidação das Leis do

Trabalho, inclusive aos não fi l iados ao sistema sindical,

assegurando ao trabalhador o direito de oposição, alterando a tese

fixada no julgamento de mérito (tema 935 da repercussão geral) no

seguinte sentido: ‘É constitucional a instituição, por acordo ou

convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem

impostas a todos os empregados da categoria, ainda que não

sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição’,

pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Nesta

assentada, os Ministros Edson Fachin e Dias Toffoli anteciparam

seus votos, reajustando-os para acompanhar o voto reajustado do

Relator. Não votou o Ministro André Mendonça, sucessor do

Ministro Marco Aurélio, que votara em assentada anterior. Plenário,

Sessão Virtual de 14.4.2023 a 24.4.2023”

Esse é o entendimento majoritário da Câmara mesmo após o

Supremo Tribunal Federal finalizar o julgamento do ARE 1.018.459

no qual fixou-se a tese do Tema 935 de repercussão geral,

exemplos, de relatoria da Desembargadora Luciane Storer,

p rocessos nºs  0012226-66.2021.5 .15.0096,  0010119-

07.2022.5.15.0034, 0011191-47.2022.5.15.0125, 0010216-

98.2022.5.15.0036, de relatoria do Desembargador Manoel Carlos

de Toledo Filho, processos nºs 0010783-39.2021.5.15.0142,

0011243-82.2020.5.15.0070.

Ao fim e ao cabo, a decisão consoa com a inteligência do enunciado

da Súmula 133 deste Regional, in verbis:

Súmula 133/TRT15 - “CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA E

ASSISTENCIAL .  PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.

EMPREGADO NÃO ASSOCIADO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO

INDIVIDUAL EXPRESSA. É DEVIDA A RESTITUIÇÃO PELO

EMPREGADOR. O desconto da contribuição confederativa e

assistencial, prevista em norma coletiva, de empregados não

associados ao sindicato da categoria sem a sua autorização

individual expressa impõe ao empregador a obrigação de restituir os

respectivos valores” (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA nº 019/2019,

de 18 de novembro de 2019 – Divulgada no D.E.J.T.- Caderno

Judiciário de 19/11/2019, pág. 01, D.E.J.T. de 21/11/2019, pág. 01 e

D.E.J.T. de 22/11/2019, pág. 02)

LIMITAÇÃO CONDENATÓRIA

Na petição inicial o reclamante ressaltou expressamente seu valor

estimativo ao consignar,“eventuais diferenças a serem apuradas

em fase de l iquidação de sentença.” ,  portanto, segundo

entendimento prevalente na Câmara, tratando-se de procedimento

ordinário no qual há registro expresso na petição inicial de mera

estimativa da quantia pretendida e remessa da apuração do crédito

à liquidação da sentença, o montante especificado não vincula a

decisão, exemplos: Processo nº 0011742-34.2021.5.15.0037,

Relatora Desembargadora Eleonora Bordini Coca, Processo nº

0010744-12.2021.5.15.0055, Relator Desembargador Manoel

Carlos Toledo Filho.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Com razão a recorrente, no espécime, o valor fixado na Origem, R$

4.000,00 (sem dedução dos prévios), é demasiado para o mister

pericial, reduzo-o para o total de R$ 2.000,00, considerada a

complexidade do trabalho prestado e o comumente arbitrado em

símiles.

JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante encartou declaração de hipossuficiência econômica

não infirmada, portanto, defiro a justiça gratuita requerida, com base

no enunciado da Súmula nº 463, item I, do TST e entendimento

pacificado neste Regional, no IRDR – Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas, processo nº 0007637-28.2021.5.15.0000.

RECURSO DO RECLAMANTE

HORAS EXTRAS

A pretensão fulcral do recurso é para que seja declarada invalidade

das normas coletivas quanto ao trabalho realizado em turnos

ininterruptos de revezamento e consequente condenação ao

pagamento de horas extras a partir da 6ª diária e 36ª semanal,

diante do labor habitual em sobrejornada, em condições insalubres

e perigosas, com supressão do intervalo intrajornada.

Primeiramente, sequer houve reconhecimento judicial de trabalho

em condições insalubres, sendo a periculosidade desconhecida na
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época dos fatos e somente agora identificada.

Por segundo, se as partes representadas coletivamente decidiram

estabelecer trabalho em jornadas 6x2 e 6x4 em turnos ininterruptos

é porque consideraram-na justa, vontade que deve ser respeitada

em nome da previsão constitucional de prevalência e soberania dos

ajustes coletivos (Artigo 7º, inciso XXVI), consolidando-se de acordo

com precedente obrigatório exarado pelo Supremo Tribunal Federal

por ocasião do julgamento do Tema de Repercussão Geral nº 1046,

cujo teor não excepciona a tese obreira de labor extraordinário,

verbis:

“São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis. Ausentes

justificadamente, o Ministro Luiz Fux (Presidente), impedido neste

julgamento, e o Ministro Ricardo Lewandowski. Presidiu o

julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice- Presidente. Plenário,

2.6.2022.”

Noutro viés, mesmo diante da norma normativa não cumprida

integralmente, mantém-seo ajuste jurídico naquilo que se mantém

hígido, qual seja, jornada de 08 (oito) horas em turnos ininterruptos

de revezamento, (inteligência do Artigo 184, do Código Civil).

Corrobora esse posicionamento o seguinte precedente da Alta

Corte Obreira no sentido de que o elastecimento da jornada além do

limite acordado não invalida o ajuste coletivo:

Agravante e Agravado: RIVALDO DE AVILA ROCHA

Advogado: Dr. Carlos Alberto Duarte

Agravante e Agravado: MRS LOGÍSTICA S.A.

Advogado: Dr. Fernando Teixeira Abdala

D E C I S Ã O...

Examina-se a transcendência da matéria.

Conforme se verifica, o e. TRT concluiu ser inválida a

majoração da jornada ordinária de seis para oito horas dos

turnos ininterruptos de revezamento, mediante instrumento

coletivo, em razão da prestação habitual de horas extras para

além da 8ª hora, bem como a supressão intervalar.Dessa forma,

manteve a sentença que deferiu o pagamento das horas acima da

6ª diária como extras.

Ocorre que o e. STF, no recente julgamento do Tema 1046 da

Repercussão Geral, f ixou a seguinte tese jurídica: “São

constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis”.

De acordo com a referida tese, é válida norma coletiva que limita ou

restringe direito trabalhista, desde que não assegurados

constitucionalmente, ou seja, as cláusulas normativas não podem

ferir um patamar civilizatório mínimo.

Desse modo, havendo expressa previsão constitucional acerca

da possibilidade de elaborar normas coletivas para prorrogar a

jornada de trabalho realizada em turnos ininterruptos de

revezamento (art. 7º, XIV, da Constituição Federal), há de ser

privilegiada a autonomia das partes, reconhecendo a validade

do acordo coletivo.

Verifico, assim, a existência de transcendência política apta ao

conhecimento da revista, por ofensa ao art. 7º, XXVI, da

Constituição Federal.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento,

para convertê-lo em recurso de revista, do qual conheço, por

ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal e, no mérito,

por consectário lógico, dou-lhe provimento para limitar a

condenação do adicional de horas extras apenas ao período

destinado a compensação no que exceder à 8ª hora diária e a

condenação das horas extras apenas ao que exceder à 44ª hora

semanal, mantida a dedução dos valores pagos a idêntico

título.

(...)

Publique-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2023.

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Diante disso e por isso, em que pesem os extensos argumentos do

recorrente, não há como prevalecer a pretensão obreira e, sendo

considerados válidos os ajustes coletivos e registros de jornada,

cabia ao reclamante apontar eventuais diferenças em seu favor,

ônus do qual não se desincumbiu, vez que apresentou

demonstrativo viciado e inválido como meio de prova, como

constatado pela Origem.

TEMA COMUM AOS RECURSOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considero adequado o valor arbitrado a título de honorários
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sucumbenciais, 15%, consoante os parâmetros insertos no Artigo

791-A, §2°, da CLT, e símiles.

O reclamante não é isento do pagamento, conforme Artigo 791-A,

da CLT, norma cogente, devidamente aprovada pelo Poder

Legislativo e que não padece de inconstitucionalidade, inclusive é

corriqueiramente aplicado pela jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho, inexistindo, ainda, óbice decorrente da concessão da

justiça gratuita, estando correta a Sentença quanto à condenação e

suspensão de exigibilidade, segundo interpretação do Artigo 791-A,

§4º, da CLT, extraída da decisão do Supremo Tribunal Federal na

ADI 5.766/DF.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 - Provejo em parte o recurso da reclamada parareduzir a

indenização do intervalo intrajornada ao período de 50 minutos

e o valor total dos honorários periciais para R$2.000,00.

2 - Nego provimento ao recurso do reclamante.

3 -A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-

processos-solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-

processos-em 2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto

Barroso, há tempos, em um dos muitos discursos proferidos às

turmas de formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções.Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor:“o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contrar ia Súmula ou Orientação
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Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibi l idade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas,  pacíf icas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal ( inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA.  INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.
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Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual ‘a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação’. 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

4 - Em consequência, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação
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de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com apl icação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como
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analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o s .  ( E - A g - A I R R  -  1 0 1 4 4 1 -

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

A U S Ê N C I A  D E  I M P U G N A Ç Ã O  E S P E C Í F I C A  A O S

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

5 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0010102-81.2021.5.15.0138
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE WINOA BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 139071/SP)

RECORRENTE BENETOR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO PAMELLA DE AMORIM JORDAO FOA
BINSZTAJN(OAB: 308185/SP)

ADVOGADO PASCHOAL DE OLIVEIRA DIAS
NETO(OAB: 104642/SP)

ADVOGADO LUCAS DAVI DIAS NEVES(OAB:
460177/SP)

RECORRIDO BENETOR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO PAMELLA DE AMORIM JORDAO FOA
BINSZTAJN(OAB: 308185/SP)

ADVOGADO PASCHOAL DE OLIVEIRA DIAS
NETO(OAB: 104642/SP)

ADVOGADO LUCAS DAVI DIAS NEVES(OAB:
460177/SP)

RECORRIDO WINOA BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
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ADVOGADO AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 139071/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENETOR APARECIDO DA SILVA

  - WINOA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0b8b15

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE OS RECURSOS ORDINÁRIOS

INTERPOSTOS PELAS PARTES:

RECURSO DA RECLAMADA:

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Improcede o apelo.

O perito analisou as atividades exercidas pelo reclamante, mediante

perícia in loco, e concluiu que o trabalhador efetuava a troca do

cilindro de GLP da empilhadeira, in verbis:

“As atividades executadas pelo reclamante são consideradas

PERIGOSAS em caráter intermitente conforme esclarecido a

seguir.

A troca do cilindro era realizada, uma vez no turno, pelo reclamante

ou por um dos outros dois funcionários. A duração do procedimento

era de, aproximadamente, 3 minutos. Havendo falta de combustível

na produção, era necessário transportar o cilindro vazio até o

depósito e retornar com o cheio. Devido à curta distância, tal

movimentação não excedia 5 minutos.”

Os depoimentos indicam que qualquer operador que estivesse

fazendo uso da máquina deveria realizar a troca do botijão. Nesse

sentido, alegação de que a tarefa era cumprida em poucos minutos

é irrelevante, vez que eventual incidente com explosão ocorre em

segundos, não há falar em gradação temporal.

De todo modo, ainda que se considere a versão da recorrente com

base na prova testemunhal citada, o recurso não encontra amparo

na cimeira jurisprudencial, não se enquadrando a hipótese fática ao

enunciado da Súmula 364/TST, consoante recentíssimos arestos

exemplares do Tribunal Superior do Trabalho:

“(...) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TROCA DE CILINDROS

DE GÁS GLP. INFLAMÁVEL. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE.

RISCO ACENTUADO. ÓBICE DAS SÚMULAS 126 E 333 DO TST.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. Conforme

consignado na decisão agravada, o Tribunal de origem deferiu ao

trabalhador o adicional de periculosidade por constatar haver

exposição habitual a agentes noviços na área de risco, eis que o

labor era realizado com empilhadeiras com gás GLP (exposição a

inflamável). Ainda, o TRT rechaçou expressamente a suposta

exposição eventual ao inflamável, registrando que o trabalhador

procedia à troca dos cilindros de gás GLP de forma

intermitente, ‘cerca de uma vez por semana ou até mesmo uma

vez a cada duas semanas.’ 2. A jurisprudência desta Corte é

assente na compreensão de que é devido o adicional de

periculosidade quando há exposição habitual ao agente nocivo

na área de risco, ainda que por poucos minutos, com fulcro no

entendimento consolidado nas Súmulas 361 e 364, I. Assim, a

pretensão da parte esbarra no óbice da Súmula 333/TST.

Precedentes específicos. (...)” (Ag-AIRR-11164-50.2019.5.15.0099,

3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

01/09/2023).

“(…) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO DE

EMPILHADEIRA. TEMPO DE EXPOSIÇÃO. (…) a decisão do e.

TRT encontra-se em conformidade com o entendimento desta

Corte, consolidado no sentido de que o conceito jurídico de tempo

extremamente reduzido, a que se refere a Súmula nº 364 do TST,

envolve não somente a quantidade de minutos considerada em si,

mas também o tipo de perigo ao qual o empregado é exposto, de

maneira que, em se tratando de exposição a produtos inflamáveis,

porquanto passível de explosão a qualquer momento, não há que

se falar em qualquer gradação temporal. Precedentes da SBDI-1 e

da 5ª Turma deste Tribunal Superior. (...)” (Ag-AIRR-11316-

36.2019.5.15.0152, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 02/06/2023).

“(…) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO DE

EMPILHADEIRA. GLP. SÚMULA N.º 364 DO TST. Discute-se nos

presentes autos, tanto a permanência do reclamante na área de

risco quanto o tempo de contato com o agente perigoso necessário

para caracterizar a exposição eventual ou a exposição intermitente,

e, consequentemente, se o contato gera ou não direito à percepção

do adicional de periculosidade. (…) Em relação ao tempo de
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exposição, tem-se que a SBDI-1 desta Corte, buscando fixar

conceitos de eventualidade e intermitência, com o objetivo de saber

se o obreiro faz jus ou não ao pagamento do adicional de

periculosidade, tem considerado que a permanência habitual em

área de risco, ainda que por período reduzido, não consubstancia

contato eventual, e sim intermitente, com risco potencial de dano

efetivo ao trabalhador. In casu, consoante se extrai da premissa

fática expressamente delineada no acórdão recorrido, o reclamante

diariamente estava exposto ao agente periculoso (GLP), quando do

abastecimento da empilhadeira, por um período não superior a dez

minutos. Nesse contexto, é de entender que o contato com o agente

perigoso se dava de forma intermitente, sendo, portanto, devido o

adicional de periculosidade. Precedentes. (…)” (Ag-RR-1001274-

23.2019.5.02.0070, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José Dezena da

Silva, DEJT 22/05/2023).

RECURSO DO RECLAMANTE:

JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante encartou declaração de hipossuficiência econômica

não infirmada, portanto, defiro a justiça gratuita requerida, com base

no enunciado da Súmula nº 463, item I, do TST e entendimento

pacificado neste Regional, no IRDR – Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas, processo nº 0007637-28.2021.5.15.0000.

INTERVALO INTRAJORNADA

Verifica-se que os cartões de ponto foram assinalados na forma

legal, Artigo 74, §2º, da CLT, atraindo ao reclamante o ônus da

prova de infirmá-los, obrigação não cumprida, vez que a prova

testemunhal não respalda suficientemente sua alegação.

As três testemunhas convidadas pelo autor divergiram em suas

declarações e não confirmaram a versão autoral, José Luiz disse:“o

reclamante tirava 10/20 min de intervalo”; Bruno informou:“o

reclamante, nos 24 dias mencionados, também utilizou do intervalo

de 1 hora;”e Anderson declarou:“depoente informa que várias

vezes durante a semana o reclamante não tirava horário completo

de intervalo; que não fez refeições com o reclamante, porque era de

horário diferente;”.

Lado outro, as testemunhas ouvidas a rogo da reclamada

confirmam a pré-assinalação do intervalo:“o reclamante conseguia

utilizar o tempo de 1 hora;”, “o reclamante tinha 1 hora para

refeição; que o reclamante não teve interrupção do intervalo;”.

No máximo, a prova restou dividida, devendo ser decidido em

desfavor daquele que detinha o ônus probatório, no caso, o

reclamante.

Decisão judicial não pode se apoiar em solo movediço do possível

ou provável, o conjunto probatório deve ser claro como a luz, certo

como a evidência, positivo como qualquer expressão algébrica.

O acolhimento de uma pretensão, mormente quando impugnada

veementemente pelo réu, exige prova límpida, indene de dúvida,

porquanto o direito não opera com conjecturas ou probabilidades,

deve ser fruto de demonstração límpida, sob pena de se transformar

o princípio do livre convencimento em arbítrio.

ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA

Dispõe a norma coletiva:

“2) Aos empregados que comprovadamenteestiverem a um

máximo de 24 (vinte e quatro) meses da aquisição do direito a

aposentadoria em seus prazos mínimo e que contem com mais de

10 (dez) anos de trabalho na mesma empresa, ficará assegurado o

emprego ou salário, durante o período que faltar para aposentar-se;

3) Caso o empregado dependa de documentação para

comprovação do tempo de serviço, terá 45 (quarenta e cinco) dias

de prazo a partir da notificação de dispensa, no caso de

aposentadoria simples e de 60 (sessenta) dias no caso de

aposentadoria especial.”

Conforme constou na Sentença (sem impugnação recursal

específica), o reclamante foi dispensado em 21/01/2020 e notificou

a reclamada em 25/03/2020, ou seja, depois de 60 dias da

dispensa, deixando de cumprir exigência prevista no instrumento

normativo, portanto, inalterável a improcedência decretada pelo

Julgado primígeno.

Em reforço, acrescento que referida notif icação não foi

acompanhada dos corretos documentos que comprovassem sua

condição de pré-aposentadoria enquadrável no benefício normativo.

Nesse sentido, constou na Sentença:

“Contudo, o fato é que o autor não comprovou o tempo deserviço

dentro do prazo de 60 dias, como exige a norma, ou mesmo depois

desse prazo. Nota-se que nem mesmo a negativa do INSS foi
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informada dentro desse lapso.”

Alfim, não vingam os argumentos recursais quanto à alegada culpa

da reclamada em relação ao PPP fornecido, consoante

fundamentos da Sentença, os quais adoto por inferência

coincidente:

“Nota-se, ainda, do doc. de fl. 50, que apesar de o perito do INSS

ter informado que a falta de algumas informações prejudicou a

análise, como a indicação do responsável técnico pelos registros

ambientais, o fato é que, mesmo nos períodos em que não restou

evidenciada alguma prejudicialidade, o expert não encontrou a

existência de agentes insalubres acima dos limites legais, para fins

de aposentadoria especial. Observa-se que o laudo não foi

inconclusivo, ou seja, o perito considerou as informações

constantes do PPP suficientes para dar seu parecer.

Pelo exposto, julgo improcedente o pleito.”

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considero adequado o valor arbitrado a título de honorários

sucumbenciais, 5%, consoante os parâmetros insertos no Artigo

791-A, §2°, da CLT, e símiles.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 - Nego provimento ao recurso da reclamada.

2 - Provejo em parte o recurso do reclamante para deferir-lhe

os benefícios da justiça gratuita.

3 -Esta solução objetiva economia e celeridade processuais,

zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da Constituição, Artigo

765, da CLT e enunciado da Súmula 435/TST, que a todos

assegura a razoável duração do processo e os meios que garantam

a rapidez de sua tramitação, expediente que visa a abreviar o

julgamento, racionaliza a atividade judiciária, atendendo anseio

antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz, chancelada pela

Corte Trabalhista, in verbis:

AGRAVO DA RECLAMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVADA POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, CERCEAMENTO

DO DIREITO DE DEFESA E SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 1 - A

a t r i bu i ção  de  compe tênc ia  ao  re la to r ,  pa ra  dec id i r

monocraticamente, nas hipóteses em que não subsiste razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso inadmissível,

prejudicado, sem impugnação específica ou no qual se discutem

matérias tranquilas, pacíficas ou reiteradamente decididas no

mesmo sentido), tem fundamento não apenas no CPC/2015

(Súmula nº 435 do TST) e no Regimento Interno do TST, mas na

Emenda Constitucional nº 45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no

art. 5º da Constituição Federal de 1988, consagrando o princípio da

razoável duração do processo, mandado de otimização segundo o

qual "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação". 2 - Decisão monocrática é

pronunciamento jurisdicional com conteúdo conclusivo sobre o

recurso examinado e não se confunde com despacho de

admissibilidade, o qual se limita à constatação da eventual

possibilidade de conhecimento ou não de recurso. 3 - No caso

concreto, o tema examinado na decisão monocrática foi de simples

solução, não havendo maior complexidade que em princípio

recomendasse o pronunciamento do Colegiado, tendo sido

observado o disposto no artigo 489, § 1º, do NCPC, a fim se evitar a

eventual alegação de negativa de prestação jurisdicional. 4 - Com

efeito, na decisão monocrática constou expressamente que não

havia como dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada,

diante da ausência de transcendência da matéria controvertida,

visto que a tese adotada pelo TRT está em plena conformidade com

a diretriz traçada na Súmula nº 331, IV, do TST. 5 - Portanto, não

havia óbice para que fosse decidido o recurso monocraticamente,

sendo facultada à parte a interposição de agravo para o Colegiado,

o que ocorreu sem nenhum prejuízo processual, estando incólume o

artigo 5º, incisos XXXIV, "a", e LV, da Constituição Federal. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 20317-

69.2017.5.04.0007, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 28/06/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

30/06/2023)

4 -Com isso e por isso, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

Do Supremo Tribunal Federal:
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EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civile 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

Do Tribunal Superior do Trabalho:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que ‘a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009’,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com apl icação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do
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art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o s .  ( E - A g - A I R R  -  1 0 1 4 4 1 -

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

Do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

A U S Ê N C I A  D E  I M P U G N A Ç Ã O  E S P E C Í F I C A  A O S

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe
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15/08/2022)

5 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0010102-81.2021.5.15.0138
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE WINOA BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 139071/SP)

RECORRENTE BENETOR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO PAMELLA DE AMORIM JORDAO FOA
BINSZTAJN(OAB: 308185/SP)

ADVOGADO PASCHOAL DE OLIVEIRA DIAS
NETO(OAB: 104642/SP)

ADVOGADO LUCAS DAVI DIAS NEVES(OAB:
460177/SP)

RECORRIDO BENETOR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO PAMELLA DE AMORIM JORDAO FOA
BINSZTAJN(OAB: 308185/SP)

ADVOGADO PASCHOAL DE OLIVEIRA DIAS
NETO(OAB: 104642/SP)

ADVOGADO LUCAS DAVI DIAS NEVES(OAB:
460177/SP)

RECORRIDO WINOA BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 139071/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENETOR APARECIDO DA SILVA

  - WINOA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0b8b15

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE OS RECURSOS ORDINÁRIOS

INTERPOSTOS PELAS PARTES:

RECURSO DA RECLAMADA:

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Improcede o apelo.

O perito analisou as atividades exercidas pelo reclamante, mediante

perícia in loco, e concluiu que o trabalhador efetuava a troca do

cilindro de GLP da empilhadeira, in verbis:

“As atividades executadas pelo reclamante são consideradas

PERIGOSAS em caráter intermitente conforme esclarecido a

seguir.

A troca do cilindro era realizada, uma vez no turno, pelo reclamante

ou por um dos outros dois funcionários. A duração do procedimento

era de, aproximadamente, 3 minutos. Havendo falta de combustível

na produção, era necessário transportar o cilindro vazio até o

depósito e retornar com o cheio. Devido à curta distância, tal

movimentação não excedia 5 minutos.”

Os depoimentos indicam que qualquer operador que estivesse

fazendo uso da máquina deveria realizar a troca do botijão. Nesse

sentido, alegação de que a tarefa era cumprida em poucos minutos

é irrelevante, vez que eventual incidente com explosão ocorre em

segundos, não há falar em gradação temporal.

De todo modo, ainda que se considere a versão da recorrente com

base na prova testemunhal citada, o recurso não encontra amparo

na cimeira jurisprudencial, não se enquadrando a hipótese fática ao

enunciado da Súmula 364/TST, consoante recentíssimos arestos

exemplares do Tribunal Superior do Trabalho:

“(...) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TROCA DE CILINDROS

DE GÁS GLP. INFLAMÁVEL. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE.

RISCO ACENTUADO. ÓBICE DAS SÚMULAS 126 E 333 DO TST.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. Conforme

consignado na decisão agravada, o Tribunal de origem deferiu ao

trabalhador o adicional de periculosidade por constatar haver

exposição habitual a agentes noviços na área de risco, eis que o

labor era realizado com empilhadeiras com gás GLP (exposição a

inflamável). Ainda, o TRT rechaçou expressamente a suposta

exposição eventual ao inflamável, registrando que o trabalhador

procedia à troca dos cilindros de gás GLP de forma

intermitente, ‘cerca de uma vez por semana ou até mesmo uma

vez a cada duas semanas.’ 2. A jurisprudência desta Corte é

assente na compreensão de que é devido o adicional de

periculosidade quando há exposição habitual ao agente nocivo

na área de risco, ainda que por poucos minutos, com fulcro no

entendimento consolidado nas Súmulas 361 e 364, I. Assim, a

pretensão da parte esbarra no óbice da Súmula 333/TST.

Precedentes específicos. (...)” (Ag-AIRR-11164-50.2019.5.15.0099,

3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

01/09/2023).
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“(…) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO DE

EMPILHADEIRA. TEMPO DE EXPOSIÇÃO. (…) a decisão do e.

TRT encontra-se em conformidade com o entendimento desta

Corte, consolidado no sentido de que o conceito jurídico de tempo

extremamente reduzido, a que se refere a Súmula nº 364 do TST,

envolve não somente a quantidade de minutos considerada em si,

mas também o tipo de perigo ao qual o empregado é exposto, de

maneira que, em se tratando de exposição a produtos inflamáveis,

porquanto passível de explosão a qualquer momento, não há que

se falar em qualquer gradação temporal. Precedentes da SBDI-1 e

da 5ª Turma deste Tribunal Superior. (...)” (Ag-AIRR-11316-

36.2019.5.15.0152, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 02/06/2023).

“(…) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO DE

EMPILHADEIRA. GLP. SÚMULA N.º 364 DO TST. Discute-se nos

presentes autos, tanto a permanência do reclamante na área de

risco quanto o tempo de contato com o agente perigoso necessário

para caracterizar a exposição eventual ou a exposição intermitente,

e, consequentemente, se o contato gera ou não direito à percepção

do adicional de periculosidade. (…) Em relação ao tempo de

exposição, tem-se que a SBDI-1 desta Corte, buscando fixar

conceitos de eventualidade e intermitência, com o objetivo de saber

se o obreiro faz jus ou não ao pagamento do adicional de

periculosidade, tem considerado que a permanência habitual em

área de risco, ainda que por período reduzido, não consubstancia

contato eventual, e sim intermitente, com risco potencial de dano

efetivo ao trabalhador. In casu, consoante se extrai da premissa

fática expressamente delineada no acórdão recorrido, o reclamante

diariamente estava exposto ao agente periculoso (GLP), quando do

abastecimento da empilhadeira, por um período não superior a dez

minutos. Nesse contexto, é de entender que o contato com o agente

perigoso se dava de forma intermitente, sendo, portanto, devido o

adicional de periculosidade. Precedentes. (…)” (Ag-RR-1001274-

23.2019.5.02.0070, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José Dezena da

Silva, DEJT 22/05/2023).

RECURSO DO RECLAMANTE:

JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante encartou declaração de hipossuficiência econômica

não infirmada, portanto, defiro a justiça gratuita requerida, com base

no enunciado da Súmula nº 463, item I, do TST e entendimento

pacificado neste Regional, no IRDR – Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas, processo nº 0007637-28.2021.5.15.0000.

INTERVALO INTRAJORNADA

Verifica-se que os cartões de ponto foram assinalados na forma

legal, Artigo 74, §2º, da CLT, atraindo ao reclamante o ônus da

prova de infirmá-los, obrigação não cumprida, vez que a prova

testemunhal não respalda suficientemente sua alegação.

As três testemunhas convidadas pelo autor divergiram em suas

declarações e não confirmaram a versão autoral, José Luiz disse:“o

reclamante tirava 10/20 min de intervalo”; Bruno informou:“o

reclamante, nos 24 dias mencionados, também utilizou do intervalo

de 1 hora;”e Anderson declarou:“depoente informa que várias

vezes durante a semana o reclamante não tirava horário completo

de intervalo; que não fez refeições com o reclamante, porque era de

horário diferente;”.

Lado outro, as testemunhas ouvidas a rogo da reclamada

confirmam a pré-assinalação do intervalo:“o reclamante conseguia

utilizar o tempo de 1 hora;”, “o reclamante tinha 1 hora para

refeição; que o reclamante não teve interrupção do intervalo;”.

No máximo, a prova restou dividida, devendo ser decidido em

desfavor daquele que detinha o ônus probatório, no caso, o

reclamante.

Decisão judicial não pode se apoiar em solo movediço do possível

ou provável, o conjunto probatório deve ser claro como a luz, certo

como a evidência, positivo como qualquer expressão algébrica.

O acolhimento de uma pretensão, mormente quando impugnada

veementemente pelo réu, exige prova límpida, indene de dúvida,

porquanto o direito não opera com conjecturas ou probabilidades,

deve ser fruto de demonstração límpida, sob pena de se transformar

o princípio do livre convencimento em arbítrio.

ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA

Dispõe a norma coletiva:

“2) Aos empregados que comprovadamenteestiverem a um

máximo de 24 (vinte e quatro) meses da aquisição do direito a

aposentadoria em seus prazos mínimo e que contem com mais de

10 (dez) anos de trabalho na mesma empresa, ficará assegurado o

emprego ou salário, durante o período que faltar para aposentar-se;
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3) Caso o empregado dependa de documentação para

comprovação do tempo de serviço, terá 45 (quarenta e cinco) dias

de prazo a partir da notificação de dispensa, no caso de

aposentadoria simples e de 60 (sessenta) dias no caso de

aposentadoria especial.”

Conforme constou na Sentença (sem impugnação recursal

específica), o reclamante foi dispensado em 21/01/2020 e notificou

a reclamada em 25/03/2020, ou seja, depois de 60 dias da

dispensa, deixando de cumprir exigência prevista no instrumento

normativo, portanto, inalterável a improcedência decretada pelo

Julgado primígeno.

Em reforço, acrescento que referida notif icação não foi

acompanhada dos corretos documentos que comprovassem sua

condição de pré-aposentadoria enquadrável no benefício normativo.

Nesse sentido, constou na Sentença:

“Contudo, o fato é que o autor não comprovou o tempo deserviço

dentro do prazo de 60 dias, como exige a norma, ou mesmo depois

desse prazo. Nota-se que nem mesmo a negativa do INSS foi

informada dentro desse lapso.”

Alfim, não vingam os argumentos recursais quanto à alegada culpa

da reclamada em relação ao PPP fornecido, consoante

fundamentos da Sentença, os quais adoto por inferência

coincidente:

“Nota-se, ainda, do doc. de fl. 50, que apesar de o perito do INSS

ter informado que a falta de algumas informações prejudicou a

análise, como a indicação do responsável técnico pelos registros

ambientais, o fato é que, mesmo nos períodos em que não restou

evidenciada alguma prejudicialidade, o expert não encontrou a

existência de agentes insalubres acima dos limites legais, para fins

de aposentadoria especial. Observa-se que o laudo não foi

inconclusivo, ou seja, o perito considerou as informações

constantes do PPP suficientes para dar seu parecer.

Pelo exposto, julgo improcedente o pleito.”

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considero adequado o valor arbitrado a título de honorários

sucumbenciais, 5%, consoante os parâmetros insertos no Artigo

791-A, §2°, da CLT, e símiles.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 - Nego provimento ao recurso da reclamada.

2 - Provejo em parte o recurso do reclamante para deferir-lhe

os benefícios da justiça gratuita.

3 -Esta solução objetiva economia e celeridade processuais,

zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da Constituição, Artigo

765, da CLT e enunciado da Súmula 435/TST, que a todos

assegura a razoável duração do processo e os meios que garantam

a rapidez de sua tramitação, expediente que visa a abreviar o

julgamento, racionaliza a atividade judiciária, atendendo anseio

antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz, chancelada pela

Corte Trabalhista, in verbis:

AGRAVO DA RECLAMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVADA POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, CERCEAMENTO

DO DIREITO DE DEFESA E SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 1 - A

a t r i bu i ção  de  compe tênc ia  ao  re la to r ,  pa ra  dec id i r

monocraticamente, nas hipóteses em que não subsiste razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso inadmissível,

prejudicado, sem impugnação específica ou no qual se discutem

matérias tranquilas, pacíficas ou reiteradamente decididas no

mesmo sentido), tem fundamento não apenas no CPC/2015

(Súmula nº 435 do TST) e no Regimento Interno do TST, mas na

Emenda Constitucional nº 45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no

art. 5º da Constituição Federal de 1988, consagrando o princípio da

razoável duração do processo, mandado de otimização segundo o

qual "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação". 2 - Decisão monocrática é

pronunciamento jurisdicional com conteúdo conclusivo sobre o

recurso examinado e não se confunde com despacho de

admissibilidade, o qual se limita à constatação da eventual

possibilidade de conhecimento ou não de recurso. 3 - No caso

concreto, o tema examinado na decisão monocrática foi de simples

solução, não havendo maior complexidade que em princípio

recomendasse o pronunciamento do Colegiado, tendo sido

observado o disposto no artigo 489, § 1º, do NCPC, a fim se evitar a

eventual alegação de negativa de prestação jurisdicional. 4 - Com

efeito, na decisão monocrática constou expressamente que não

havia como dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada,

diante da ausência de transcendência da matéria controvertida,

visto que a tese adotada pelo TRT está em plena conformidade com

a diretriz traçada na Súmula nº 331, IV, do TST. 5 - Portanto, não
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havia óbice para que fosse decidido o recurso monocraticamente,

sendo facultada à parte a interposição de agravo para o Colegiado,

o que ocorreu sem nenhum prejuízo processual, estando incólume o

artigo 5º, incisos XXXIV, "a", e LV, da Constituição Federal. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 20317-

69.2017.5.04.0007, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 28/06/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

30/06/2023)

4 -Com isso e por isso, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

Do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civile 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

Do Tribunal Superior do Trabalho:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que ‘a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009’,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com apl icação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em
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comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o s .  ( E - A g - A I R R  -  1 0 1 4 4 1 -

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

Do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

A U S Ê N C I A  D E  I M P U G N A Ç Ã O  E S P E C Í F I C A  A O S

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a
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impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

5 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0010701-58.2022.5.15.0114
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE ALINE PAULA MARTINS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE TEL FRETAMENTO E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

RECORRIDO ALINE PAULA MARTINS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO TEL FRETAMENTO E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

RECORRIDO JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

RECORRIDO ASSOCIATED SPRING DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RECORRIDO DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE PAULA MARTINS

  - TEL FRETAMENTO E TURISMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f32b2a7

proferida nos autos.

Autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE OS RECURSOS ORDINÁRIOS DA

1ª RECLAMADA E DA RECLAMANTE:

TEMAS COMUNS AOS RECURSOS

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS – JORNADA E INTERVALO

ENTREPEGADAS

A reclamada não se conforma com a condenação ao pagamento de

diferença de horas extras e a reclamante insiste na invalidade do

sistema intervalar entrepegadas, também requer a invalidade do

sistema de compensação e pagamento de horas de sobreaviso.

Decidiu a MM. Juíza sentenciante:

“Analisando os documentos juntados aos autos, verifico que o

contrato de trabalho, bem como as normas coletivas juntadas,

preveem a possibilidade de compensação de jornada. Os horários

dos cartões-de-ponto foram impugnados, sendo ônus da parte

reclamante produzir a prova das horas extras não pagas e não

compensadas, por ser fato constitutivo de seu direito, à luz dos arts.

818 da CLT e 373 do CPC.

Em instrução, a reclamante afirmou que fazia o registro do ponto na

ficha de acordo com as orientações do Sr. Hélio, que falava para

refazer se anotasse alguma hora extra, não permitindo; a primeira

pegada era das 5h às 9h e pouco e a segunda era das 15h10 às

18h-18h30, mas saía de sua casa às 14h, levando cerca de 30

minutos, mas saía antes para evitar algum contratempo; quando ia

para a garagem, tinha que esperar a fila para abastecer, chegando

em casa na primeira pegada às 11h-11h30; algumas vezes era

chamada para fazer outras linhas à noite; não podia constar na ficha

essas demandas a mais; há plantonistas 24h, mas quando
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precisava, nunca mandavam; já fez plantão na garagem em fim de

semana e feriado, que constava em uma ficha separada.

Por sua vez, a testemunha da autora relatou que fazia horários e

linhas parecidas às da reclamante; cada uma ficava com o carro em

casa, indo na garagem para manutenção e abastecimento;

encontrava com a reclamante cerca de 2 vezes por semana; fazia 3-

4 pegadas por dia; a última linha da reclamante foi a Dell; a linha

que a depoente ficou mais tempo foi a John Deere, das 4h às 9h,

depois das 12h- 12h30 às 18h; não sabe ao certo qual era o horário

da reclamante, mas sabe que fazia os 3 turnos da John Deere;

marcavam os horários em uma ficha que ficava no veículo e uma

semanal com os discos de tacógrafo; nas fichas constavam os

horários da linha, mas não constavam os plantões e as pegadas

que chamavam para fazer a mais; muitas vezes ligavam de

madrugada ou em fim de semana para socorrer alguma linha;

reclamou várias vezes de horas que faltaram nas fichas, algumas

vezes pagaram no mês seguintes, em outras não; as horas que

faziam “por fora” colocavam embaixo ou atrás da folha em caneta;

nunca deixavam colocar na ficha o horário da manutenção e

abastecimento; muitas vezes a ficha vinha que a linha era das 5h às

8h30, mas podia durar das 4h10 às 9h; a reclamada fornecia celular

e chip, mas se não conseguissem falar, ligavam no particular e até

de familiares, em qualquer horário; há plantão 24h na garagem,

geralmente 1 motorista de carro pequeno e 1 de carro grande;

enquanto o ônibus abastece, ficam aguardando; há um abastecedor

por turno; já fez a linha da Bioagri e alguns socorros da La Rondine,

assim como a reclamante.

Por fim, a testemunha da ré narrou que encontrava com a

reclamante sempre que esta ia até a garagem; o depoente

trabalhava das 7h às 17h; a reclamante trabalhava das 5h20 às 8h

e depois das 15h às 19h10; o ponto vinha pré-definido e a

reclamante marcava o horário efetivamente feito; também marcava

os horários quando fazia alguma linha a mais; há plantão 24h,

geralmente 4 plantonistas por turno; a reclamante não era chamada

para cobrir linha quando não estava no plantão; a reclamante ficava

com o veículo em casa, para reduzir os deslocamentos da

motorista; há uma equipe de limpeza na garagem e o motorista

deve levar o carro quando é necessário e esse período consta no

ponto; geralmente isso era feito 1 vez por semana; algumas vezes

um motorista ia até a casa da reclamante para trocar o veículo por

um abastecido e já com manutenção; a manutenção é feita

geralmente a cada 5.000km; o telefone fornecido serve para que a

empresa se comunique com o motorista antes de começar a linha,

para que este informe se há algum problema e seja possível

mandar um platonista, evitando atraso; o tempo de espera pelo

abastecimento é livre e não consta como trabalho; somente é

necessário refazer a ficha se houver algum erro, mas não por

orientação de forjar o ponto; é pedido para que os motoristas

deixem o veículo na garagem principalmente nos fins de semana,

mas fica a critério de cada um; muito eventualmente um motorista

pode socorrer outro se estiver perto, mas depois marca no ponto.

Pelos documentos acostados, bem como pela prova oral produzida,

concluo que a autora logrou desconstituir a veracidade dos registros

de ponto, mas apenas parcialmente. Com efeito, em cotejo com a

prova oral, ainda que manuscritos, os cartões trazem horários

variados, alguns superiores aos informados na exordial, inclusive

em plantões, não me parecendo que destoem da realidade. Por

outro lado, vê-se que em alguns períodos há apenas registros pré-

assinalados, correspondentes aos horários das linhas operadas

pela autora, período sem registros e fichas sem data da prestação

de serviços.

No que diz respeito às jornadas laboradas em duas ou três

“pegadas”, a cláusula 11 das CCTs permite a fixação de intervalo

intrajornada superior a duas horas, o que encontra amparo na

faculdade estabelecida no art. 71, caput, da CLT.

No entanto, em réplica, a reclamante logrou apontar, por

amostragem, alguns dias em que tal pausa ultrapassou os limites

normativos (6 horas). Nesse passo, deverá ser considerado como

tempo à disposição o período que supere a estipulação

convencional.

Dessa forma, com base nas provas produzidas, na Súmula

338/TST, nos limites da lide e ainda nos critérios de razoabilidade,

fixo que a jornada praticada pela reclamante era a indicada nos

cartões-ponto, inclusive quanto aos dias trabalhados; considerar

como tempo à disposição o período de intervalo que supere o

período de 6 horas. Nos períodos em que não houve a juntada de

registro, naqueles em que há apenas marcações pré-assinaladas

(sem registro manual), bem como nos registros em que não há data

consignada, considerar a seguinte jornada: labor de segunda a

sexta-feira, das 5h às 9h e das 14h30 às 18h30, sendo o período

entre as “pegadas” o intervalo intrajornada; plantão aos sábados

uma vez por mês, das 8h às 16h, com uma 1 hora de intervalo para

refeição.

É válido o regime compensatório, nos termos da legislação

precitada. Não se constatou a configuração do sobreaviso, em

razão da existência de plantão, tampouco o tempo à disposição,

além do que restou definido na jornada.

Desse modo, condeno a primeira reclamada a pagar à reclamante:

as horas que superem o limite semanal de 44 horas; com adicionais

de 50% e 100% (este para folgas e feriados trabalhados e não

compensados) ou normativos superiores.

O valor da hora normal deve ser calculado sobre o salário do
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empregado, nos termos da Súmula 264/TST, observada a última

remuneração (art. 59, § 3º, da CLT), os dias efetivamente

trabalhados e o divisor 220. Em função da habitualidade, são

devidos reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias com 1/3,

descansos semanais remunerados (e feriados), na forma da OJ

394/SDI-I/TST, e FGTS com multa de 40%.

Autorizo a dedução das parcelas comprovadamente pagas a

idênt ico t í tu lo,  constantes nos recibos de pagamento,

independentemente do período de apuração das parcelas, nos

moldes da OJ 415/SDI-I/TST.

A solução dada por Sua Excelência é perfeita e exauriente, bem

pesada e bem medida, detidamente esquadrejada e ancorada na

prova dos autos.

Nos recursos, as recorrentes olvidam-se dos sólidos fundamentos

sentenciais, não impugnados especificamente, pinço e destaco:

“o contrato de trabalho, bem como as normas coletivas juntadas,

preveem a possibilidade de compensação de jornada.”

(...)

No que diz respeito às jornadas laboradas em duas ou três

“pegadas”, a cláusula 11 das CCTs permite a fixação de intervalo

intrajornada superior a duas horas, o que encontra amparo na

faculdade estabelecida no art. 71, caput, da CLT.

(...)

No entanto, em réplica, a reclamante logrou apontar, por

amostragem, alguns dias em que tal pausa ultrapassou os limites

normativos (6 horas). Nesse passo, deverá ser considerado como

tempo à disposição o período que supere a estipulação

convencional.”

(...)

“vê-se que em alguns períodos há apenas registros pré-

assinalados, correspondentes aos horários das linhas operadas

pela autora, período sem registros e fichas sem data da prestação

de serviços.”

Dessa forma, com base nas provas produzidas, na Súmula

338/TST, nos limites da lide e ainda nos critérios de razoabilidade,

fixo que a jornada praticada pela reclamante era a indicada nos

cartões-ponto, inclusive quanto aos dias trabalhados; considerar

como tempo à disposição o período de intervalo que supere o

período de 6 horas. Nos períodos em que não houve a juntada de

registro, naqueles em que há apenas marcações pré-assinaladas

(sem registro manual), bem como nos registros em que não há data

consignada, considerar a seguinte jornada: labor de segunda a

sexta-feira, das 5h às 9h e das 14h30 às 18h30, sendo o período

entre as “pegadas” o intervalo intrajornada; plantão aos sábados

uma vez por mês, das 8h às 16h, com uma 1 hora de intervalo para

refeição.

É válido o regime compensatório, nos termos da legislação

precitada.

Não se constatou a configuração do sobreaviso, em razão da

existência de plantão, tampouco o tempo à disposição, além do que

restou definido na jornada.”

O acordado pelas entidades sindicais conta com prestígio

constitucional, com prevalência e soberania dos ajustes coletivos

cravado no Artigo 7º, inciso XXVI, precedente obrigatório exarado

pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do Tema

de Repercussão Geral 1046, in verbis:

“São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis. Ausentes

justificadamente, o Ministro Luiz Fux (Presidente), impedido neste

julgamento, e o Ministro Ricardo Lewandowski. Presidiu o

julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice-Presidente. Plenário,

2.6.2022.”

O regime de dupla pegada está chancelado por norma coletiva e

não houve um átimo de prova quanto ao alegado tempo à

disposição ou sobreaviso, também rechaçado por norma coletiva;

válido, portanto, e consoante cimeira jurisprudencial:

“INTERVALO INTRAJORNADA. ELASTECIMENTO POR NORMA

COLETIVA. VALIDADE. O TRT considerou válido o elastecimento

do intervalo intrajornada nas ocasiões em que a reclamante

trabalhou em ‘dupla pegada’, por haver autorização por norma

coletiva para sua ampliação em até 6 (seis) horas, bem como que

cumpria jornada de trabalho conforme registro de ponto,

notadamente quanto à frequência e horários de entrada e saída.

Esta Corte entende válida norma coletiva que amplia período do

intervalo para refeição e descanso, por se tratar de uma permissão

admitida pela própria CLT (art. 71, § 4º), desde que estipulado o

período máximo. Precedentes. Consta, ainda, do acórdão regional,

que a prova testemunhal não foi suficiente para corroborar a tese

relativa à permanência à disposição no intervalo entre as pegadas

durante todo o contrato de trabalho, o que inviabil iza o

conhecimento do recurso por violação do § 4º do art. 71 da CLT e

por contrariedade à Súmula 437 do TST. Dessa forma, n ão merece

ser provido agravo de instrumento que visa a liberar recurso de

revista que não preenche os pressupostos contidos no art. 896 da

CLT. (...)” (AIRR-11205-72.2015.5.15.0029, 2ª Turma, Relatora
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Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT 27/11/2020).

A reclamante não apontou diferenças de horas extras impagas,

muito embora conste o pagamento em alguns holerites,

entrementes, indicou período em que o intervalo intrajornada

ultrapassou o máximo de horas permitidas na norma plural, o que

justifica a condenação em diferenças de horas extras, não

havendo debate ou equiparação quanto às normas relativas ao

intervalo interjornada.

De igual modo, para o período em que não foram juntados os

controles, bem como para aqueles pré-assinalados ou não datados,

corretamente aplicado o enunciado da Súmula 338/TST,

justificando mais uma vez a condenação, não havendo

demonstrativo da adoção de banco de horas.

Lado outro, igualmente não demonstrado labor habitual em

sobrejornada; eventual infração do intervalo intrajornada não tem o

condão de invalidar toda a jornada ou sistema de compensação

previsto no contrato individual e na norma coletiva.

As horas de plantão foram deferidas, biso e friso, não restou

comprovado regime de sobreaviso com impossibilidade de

locomoção da autora; segundo a prova oral, havia equipe própria de

socorristas na reclamada; o simples fato da empregada possuir

telefone corporativo não dá direito às horas pretendidas – Súmula

428/TST.

Tollitur quaestio!

DESCONTOS – TAXA NEGOCIAL E DANOS AO VEÍCULO

Não há nos autos comprovação de filiação da reclamante à

entidade sindical e o Supremo Tribunal Federal sepultou a celeuma

e solidificou: desconto salarial relativo a contribuição assistencial é

permitido em relação a trabalhador filiado ou associado a entidade

de classe - decisão com Repercussão Geral (ARE/1018459) -,

condição não evidenciada em relação à autora, portanto, mantenho

o decidido.

O desconto relativo ao reparo no ônibus também deve ser mantido

por haver previsão normativa e considerando que a autora assumiu

a culpa pelo ocorrido (Id. 79daa4b – Fls. 580 a 587).

DANO MORAL

Aqui, peço vênias para discordar da solução dada por Sua

Excelência, que fundamentou e concluiu:

“A reclamante postula indenização por dano moral, alegando que

“teve sua honra, imagem e intimidade violada, na medida em que no

banheiro masculino foi escrito nas portas “quero comer a Aline”,(...)”

“Embora não evidenciado todo o quadro delineado na inicial em

relação às condições laborais e ao alegado assédio, é possível

concluir que houve tratamento vexatório e degradante, uma vez que

a primeira ré permitiu que os seus funcionários hostilizassem e

constrangessem a reclamante no ambiente de labor. Os fatos

narrados demonstraram omissão do empregador, procedimento

suficientemente grave de modo a se caracterizar como inadequado

e inadmissível por parte da primeira reclamada e a ensejar a

correspondente compensação pecuniária.

A omissão em providenciar a resolução da situação acarretou

evidente mácula à imagem profissional, honra e autoestima da

empregada, podendo se presumir que o mesmo ocorreu com todas

as empregadas de mesmo nome. Saliento, ainda, que a

responsabilidade da empresa por atos de seus prepostos se

configura pela modalidade objetiva, a teor do art. 932, III, do CC.

(…)

Ante o exposto, condeno a reclamada a pagar à reclamante a

indenização de R$ 6.000,00 a título de dano moral.”

Na exordial, a reclamante pleiteou indenização por dano moral com

base em dois motivos:1 - “a Reclamante teve sua honra, imagem e

intimidade violada, na medida em que no banheiro masculino foi

escrito nas portas “quero comer a Aline”, sendo que esta era

constantemente humilhada e assediada, sendo que todos os

funcionários sabiam sobre a frase escrita no banheiro.”

2 - “a reclamante era responsável pelo ônibus 24 horas por dia,

sendo que se algo ocorresse com o ônibus era obrigada a pagar e a

empresa sequer pagava aluguel de garagem para a reclamante que

tinha que deixar o ônibus na rua, exposto a todo tipo de

risco.Ademais, esta também era obrigada a fazer a higiene interna

do veículo diariamente.”

O segundo motivo é risível, não há requisitos ensejadores para

reparação por dano moral, destacando-se que a convenção coletiva

expressamente exclui a culpa dos empregados por eventuais danos

patrimoniais em tal situação. O zelo, cuidado e manutenção quanto

à limpeza do local de trabalho é dever de qualquer trabalhador e

não configura dano. Em sobejo, a reclamada possuía equipe própria

de limpeza e higienização no local.

Quanto à primeira alegação, embora o fato, em seu bojo, mereça

relevante repulsa social, não vislumbro ato ilícito cometido pela

empregadora a justificar indenização por dano moral à obreira.
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Primeiramente, não há um átimo comprobatório da alegação de que

a reclamante “era constantemente humilhada e assediada” por tal

fato.

Decisão judicial não pode se apoiar em solo movediço do possível

ou provável, o conjunto probatório deve ser claro como a luz, certo

como a evidência, positivo como qualquer expressão algébrica.

O acolhimento de uma pretensão, mormente quando impugnada

veementemente pelo réu, exige prova límpida, indene de dúvida,

porquanto o direito não opera com conjecturas ou probabilidades,

deve ser fruto de demonstração límpida, sob pena de se transformar

o princípio do livre convencimento em arbítrio.

Segundamente, restou demonstrado que em nenhum momento a

autora procurou o RH ou superior hierárquico para relatar o

ocorrido, ou seja, a reclamada sequer tinha conhecimento do fato,

não havendo falar em omissão; em vez de promover a denúncia, a

autora optou por adentrar ao banheiro e complementar a escrita

com a frase “vai fica querendo troxa” (sic), equiparando o fato a uma

vandalização escolar juvenil.

Assim, não há prova de ato ilícito ou omissão cometido pela

reclamada, muito menos demonstração de dano moral sofrido pela

obreira que justifique reparação, razão pela qual afasto a

condenação aplicada na origem: “indenização de R$ 6.000,00 a

título de dano moral”.

TEMAS EXCLUSIVOS DO RECURSO DA RECLAMADA

LIMITAÇÃO CONDENATÓRIA

Na petição inicial a autora discriminou os pedidos ressaltando

expressamente seu valor estimativo ao consignar que “os valores

serão liquidados na fase de cumprimento de sentença.”e que o

valor dado a causa “apenas para fins de alçada e delimitação do rito

processual.”, portanto, segundo entendimento prevalente na

Câmara, tratando-se de procedimento ordinário no qual há registro

expresso na petição inicial de mera estimativa das quantias

pretendidas e remessa da apuração do crédito à liquidação da

sentença, o montante especificado não vincula a decisão,

exemplos: Processo nº 0011742-34.2021.5.15.0037, Relatora

Desembargadora Eleonora Bordini Coca, Processo nº 0010744-

12.2021.5.15.0055, Relator Desembargador Manoel Carlos Toledo

Filho.

JUSTIÇA GRATUITA

A reclamante encartou declaração de hipossuficiência econômica

não infirmada, portanto, mantenho a justiça gratuita concedida, com

base no enunciado da Súmula nº 463, item I, do TST e

entendimento pacificado neste Regional, no IRDR – Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas, processo nº 0007637-

28.2021.5.15.0000.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A verba honorária foi arbitrada em conformidade com os critérios

previstos no Artigo 791-A, §2º, da CLT.

Sendo a autora beneficiária da justiça gratuita, os componentes da

Câmara decidem pela sua latência até o credor comprovar mudança

do estado de suficiência, segundo interpretação do Artigo 791-A,

§4º, da CLT extraída da decisão do Supremo Tribunal Federal na

ADI 5.766/DF.

TEMA EXCLUSIVO DO RECURSO DA RECLAMANTE

No espécime, a empregadora da reclamante foi contratada pelas

correclamadas para a realização do transporte dos seus

funcionários até o posto de serviço e retorno.

Nada a alterar na decisão que isentou as tomadoras da

responsabilidade subsidiária.

As partes firmaram contrato de prestação de serviços de transporte,

verbi gratia, Id. 729244a - Pág. 2:

Não há prova substancial de ingerência direta das tomadoras, as

quais contrataram a empregadora da reclamante com objeto

específ ico de transporte dos funcionários; muito menos

relacionamento direto entre elas e a reclamante, ou relação de

pessoalidade e subordinação; a prova dos autos demonstra

existência de relação meramente comercial de transporte, em nítida

configuração de contrato de transporte de pessoas ou coisas, regido

pelo Código Civil, não se configurando terceirização de mão de

obra, prevista no enunciado da Súmula 331/TST.

De todo modo, a empregadora da reclamante é empresa

especializada no setor de transportes, concluindo-se que houve

somente contratação de um resultado e não do labor do

trabalhador, inexistindo intermediação de mão de obra a configurar

responsabilidade solidária ou subsidiária das contratantes da

empregadora; a Sentença está alinhada à jurisprudência

sedimentada pela 1ª Subseção de Dissídios Individuais, órgão

uniformizador da jurisprudência trabalhista, consoante recente

julgado:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

CONTRATO DE TRANSPORTE DE PESSOAS E/OU COISAS.

CONTRATO DE NATUREZA EMINENTEMENTE COMERCIAL.
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA. A prestação

de serviços do reclamante decorreu do contrato de transporte de

pessoas (funcionários) firmado entre as reclamadas, ou seja, de

contrato de natureza eminentemente comercial, com cunho diverso

da terceirização, o que afasta a aplicabilidade da Súmula 331 do

TST ao caso concreto. Importa salientar que o art. 730 do Código

Civil conceitua os contratos de transporte como o pacto pelo

qual"alguém se obriga, mediante retribuição, a transportar, de um

lugar para o outro, pessoas ou coisas". Conclui-se, assim, que o

contrato de transporte é todo ajuste pelo qual alguém, seja pessoa

física ou jurídica, compromete-se a trasladar, de um local para

outro, pessoas e/ou coisas mediante recebimento de remuneração.

Nesse tipo de contrato, o foco é o resultado transporte, o que não

se confunde com a terceirização dos serviços, em que se contrata

determinada empresa para a execução de serviços em suas

próprias instalações, sendo que as contratantes possuem

finalidades sociais distintas, circunstância que delineia a natureza

mercantil do contrato. Assim, a jurisprudência deste Tribunal

Superior é firme no sentido de que o contrato de transporte de

pessoas e/ou mercadorias, por não se confundir com o de

prestação de serviços, nos moldes da Súmula 331, IV, desta Corte,

não enseja a responsabilidade subsidiária da empresa tomadora.

Precedentes. A análise dos arestos válidos colacionados e da

contrariedade ao item IV da Súmula 331 deste Tribunal Superior

encontra obstáculo no artigo 894, § 2º, da CLT. Recurso de

embargos não conhecido"(E-RR-10984-48.2017.5.15.0117,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 17/02/2023).

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 – Provejo parcialmente o recurso da reclamada TEL

FRETAMENTO E TURISMO LTDA. para decotar da sentença a

condenação ao pagamento de indenização por danos morais.

2 – Nego provimento ao recurso da reclamante.

3 -As recorrentes podem considerar prequestionados todos os

dispositivos legais e jurisprudenciais mencionados em seus

arrazoados, ante a adoção de tese explícita a respeito da matéria

trazida sub examine. O Juiz não está adstrito aos argumentos das

partes, a lei exige apenas que aprecie os fatos, solucione a lide e

fundamente a decisão (Artigo 371 do Código de Processo Civil), o

que foi integralmente cumprido no caso.

4 -A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-

processos-solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

f o r a m  s o l u c i o n a d o s  1 3 3 . 5 3 9 . ”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-

processos-em 2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto

Barroso, há tempos, em um dos muitos discursos proferidos às

turmas de formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções.Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,
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retomando ao Ilustre Professor:“o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contrar ia Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibi l idade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas,  pacíf icas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal ( inserido pela Emenda
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Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA.  INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual ‘a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação’. 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

4 - Em consequência, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:
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DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com apl icação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por
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exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o s .  ( E - A g - A I R R  -  1 0 1 4 4 1 -

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

A U S Ê N C I A  D E  I M P U G N A Ç Ã O  E S P E C Í F I C A  A O S

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no
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6 - Publique-se e devolva-se para concretização célere da

prestação jurisdicional.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0010701-58.2022.5.15.0114
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE ALINE PAULA MARTINS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE TEL FRETAMENTO E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

RECORRIDO ALINE PAULA MARTINS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO TEL FRETAMENTO E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

RECORRIDO JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

RECORRIDO ASSOCIATED SPRING DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RECORRIDO DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE PAULA MARTINS

  - ASSOCIATED SPRING DO BRASIL LTDA

  - DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA

  - JOHN DEERE BRASIL LTDA

  - TEL FRETAMENTO E TURISMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f32b2a7

proferida nos autos.

Autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE OS RECURSOS ORDINÁRIOS DA

1ª RECLAMADA E DA RECLAMANTE:

TEMAS COMUNS AOS RECURSOS

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS – JORNADA E INTERVALO

ENTREPEGADAS

A reclamada não se conforma com a condenação ao pagamento de

diferença de horas extras e a reclamante insiste na invalidade do

sistema intervalar entrepegadas, também requer a invalidade do

sistema de compensação e pagamento de horas de sobreaviso.

Decidiu a MM. Juíza sentenciante:

“Analisando os documentos juntados aos autos, verifico que o

contrato de trabalho, bem como as normas coletivas juntadas,

preveem a possibilidade de compensação de jornada. Os horários

dos cartões-de-ponto foram impugnados, sendo ônus da parte

reclamante produzir a prova das horas extras não pagas e não

compensadas, por ser fato constitutivo de seu direito, à luz dos arts.

818 da CLT e 373 do CPC.

Em instrução, a reclamante afirmou que fazia o registro do ponto na

ficha de acordo com as orientações do Sr. Hélio, que falava para

refazer se anotasse alguma hora extra, não permitindo; a primeira

pegada era das 5h às 9h e pouco e a segunda era das 15h10 às

18h-18h30, mas saía de sua casa às 14h, levando cerca de 30

minutos, mas saía antes para evitar algum contratempo; quando ia

para a garagem, tinha que esperar a fila para abastecer, chegando

em casa na primeira pegada às 11h-11h30; algumas vezes era

chamada para fazer outras linhas à noite; não podia constar na ficha

essas demandas a mais; há plantonistas 24h, mas quando

precisava, nunca mandavam; já fez plantão na garagem em fim de

semana e feriado, que constava em uma ficha separada.

Por sua vez, a testemunha da autora relatou que fazia horários e

linhas parecidas às da reclamante; cada uma ficava com o carro em

casa, indo na garagem para manutenção e abastecimento;

encontrava com a reclamante cerca de 2 vezes por semana; fazia 3-

4 pegadas por dia; a última linha da reclamante foi a Dell; a linha

que a depoente ficou mais tempo foi a John Deere, das 4h às 9h,

depois das 12h- 12h30 às 18h; não sabe ao certo qual era o horário

da reclamante, mas sabe que fazia os 3 turnos da John Deere;

marcavam os horários em uma ficha que ficava no veículo e uma

semanal com os discos de tacógrafo; nas fichas constavam os

horários da linha, mas não constavam os plantões e as pegadas

que chamavam para fazer a mais; muitas vezes ligavam de

madrugada ou em fim de semana para socorrer alguma linha;

reclamou várias vezes de horas que faltaram nas fichas, algumas

vezes pagaram no mês seguintes, em outras não; as horas que

faziam “por fora” colocavam embaixo ou atrás da folha em caneta;
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nunca deixavam colocar na ficha o horário da manutenção e

abastecimento; muitas vezes a ficha vinha que a linha era das 5h às

8h30, mas podia durar das 4h10 às 9h; a reclamada fornecia celular

e chip, mas se não conseguissem falar, ligavam no particular e até

de familiares, em qualquer horário; há plantão 24h na garagem,

geralmente 1 motorista de carro pequeno e 1 de carro grande;

enquanto o ônibus abastece, ficam aguardando; há um abastecedor

por turno; já fez a linha da Bioagri e alguns socorros da La Rondine,

assim como a reclamante.

Por fim, a testemunha da ré narrou que encontrava com a

reclamante sempre que esta ia até a garagem; o depoente

trabalhava das 7h às 17h; a reclamante trabalhava das 5h20 às 8h

e depois das 15h às 19h10; o ponto vinha pré-definido e a

reclamante marcava o horário efetivamente feito; também marcava

os horários quando fazia alguma linha a mais; há plantão 24h,

geralmente 4 plantonistas por turno; a reclamante não era chamada

para cobrir linha quando não estava no plantão; a reclamante ficava

com o veículo em casa, para reduzir os deslocamentos da

motorista; há uma equipe de limpeza na garagem e o motorista

deve levar o carro quando é necessário e esse período consta no

ponto; geralmente isso era feito 1 vez por semana; algumas vezes

um motorista ia até a casa da reclamante para trocar o veículo por

um abastecido e já com manutenção; a manutenção é feita

geralmente a cada 5.000km; o telefone fornecido serve para que a

empresa se comunique com o motorista antes de começar a linha,

para que este informe se há algum problema e seja possível

mandar um platonista, evitando atraso; o tempo de espera pelo

abastecimento é livre e não consta como trabalho; somente é

necessário refazer a ficha se houver algum erro, mas não por

orientação de forjar o ponto; é pedido para que os motoristas

deixem o veículo na garagem principalmente nos fins de semana,

mas fica a critério de cada um; muito eventualmente um motorista

pode socorrer outro se estiver perto, mas depois marca no ponto.

Pelos documentos acostados, bem como pela prova oral produzida,

concluo que a autora logrou desconstituir a veracidade dos registros

de ponto, mas apenas parcialmente. Com efeito, em cotejo com a

prova oral, ainda que manuscritos, os cartões trazem horários

variados, alguns superiores aos informados na exordial, inclusive

em plantões, não me parecendo que destoem da realidade. Por

outro lado, vê-se que em alguns períodos há apenas registros pré-

assinalados, correspondentes aos horários das linhas operadas

pela autora, período sem registros e fichas sem data da prestação

de serviços.

No que diz respeito às jornadas laboradas em duas ou três

“pegadas”, a cláusula 11 das CCTs permite a fixação de intervalo

intrajornada superior a duas horas, o que encontra amparo na

faculdade estabelecida no art. 71, caput, da CLT.

No entanto, em réplica, a reclamante logrou apontar, por

amostragem, alguns dias em que tal pausa ultrapassou os limites

normativos (6 horas). Nesse passo, deverá ser considerado como

tempo à disposição o período que supere a estipulação

convencional.

Dessa forma, com base nas provas produzidas, na Súmula

338/TST, nos limites da lide e ainda nos critérios de razoabilidade,

fixo que a jornada praticada pela reclamante era a indicada nos

cartões-ponto, inclusive quanto aos dias trabalhados; considerar

como tempo à disposição o período de intervalo que supere o

período de 6 horas. Nos períodos em que não houve a juntada de

registro, naqueles em que há apenas marcações pré-assinaladas

(sem registro manual), bem como nos registros em que não há data

consignada, considerar a seguinte jornada: labor de segunda a

sexta-feira, das 5h às 9h e das 14h30 às 18h30, sendo o período

entre as “pegadas” o intervalo intrajornada; plantão aos sábados

uma vez por mês, das 8h às 16h, com uma 1 hora de intervalo para

refeição.

É válido o regime compensatório, nos termos da legislação

precitada. Não se constatou a configuração do sobreaviso, em

razão da existência de plantão, tampouco o tempo à disposição,

além do que restou definido na jornada.

Desse modo, condeno a primeira reclamada a pagar à reclamante:

as horas que superem o limite semanal de 44 horas; com adicionais

de 50% e 100% (este para folgas e feriados trabalhados e não

compensados) ou normativos superiores.

O valor da hora normal deve ser calculado sobre o salário do

empregado, nos termos da Súmula 264/TST, observada a última

remuneração (art. 59, § 3º, da CLT), os dias efetivamente

trabalhados e o divisor 220. Em função da habitualidade, são

devidos reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias com 1/3,

descansos semanais remunerados (e feriados), na forma da OJ

394/SDI-I/TST, e FGTS com multa de 40%.

Autorizo a dedução das parcelas comprovadamente pagas a

idênt ico t í tu lo,  constantes nos recibos de pagamento,

independentemente do período de apuração das parcelas, nos

moldes da OJ 415/SDI-I/TST.

A solução dada por Sua Excelência é perfeita e exauriente, bem

pesada e bem medida, detidamente esquadrejada e ancorada na

prova dos autos.

Nos recursos, as recorrentes olvidam-se dos sólidos fundamentos

sentenciais, não impugnados especificamente, pinço e destaco:

“o contrato de trabalho, bem como as normas coletivas juntadas,

preveem a possibilidade de compensação de jornada.”
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(...)

No que diz respeito às jornadas laboradas em duas ou três

“pegadas”, a cláusula 11 das CCTs permite a fixação de intervalo

intrajornada superior a duas horas, o que encontra amparo na

faculdade estabelecida no art. 71, caput, da CLT.

(...)

No entanto, em réplica, a reclamante logrou apontar, por

amostragem, alguns dias em que tal pausa ultrapassou os limites

normativos (6 horas). Nesse passo, deverá ser considerado como

tempo à disposição o período que supere a estipulação

convencional.”

(...)

“vê-se que em alguns períodos há apenas registros pré-

assinalados, correspondentes aos horários das linhas operadas

pela autora, período sem registros e fichas sem data da prestação

de serviços.”

Dessa forma, com base nas provas produzidas, na Súmula

338/TST, nos limites da lide e ainda nos critérios de razoabilidade,

fixo que a jornada praticada pela reclamante era a indicada nos

cartões-ponto, inclusive quanto aos dias trabalhados; considerar

como tempo à disposição o período de intervalo que supere o

período de 6 horas. Nos períodos em que não houve a juntada de

registro, naqueles em que há apenas marcações pré-assinaladas

(sem registro manual), bem como nos registros em que não há data

consignada, considerar a seguinte jornada: labor de segunda a

sexta-feira, das 5h às 9h e das 14h30 às 18h30, sendo o período

entre as “pegadas” o intervalo intrajornada; plantão aos sábados

uma vez por mês, das 8h às 16h, com uma 1 hora de intervalo para

refeição.

É válido o regime compensatório, nos termos da legislação

precitada.

Não se constatou a configuração do sobreaviso, em razão da

existência de plantão, tampouco o tempo à disposição, além do que

restou definido na jornada.”

O acordado pelas entidades sindicais conta com prestígio

constitucional, com prevalência e soberania dos ajustes coletivos

cravado no Artigo 7º, inciso XXVI, precedente obrigatório exarado

pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do Tema

de Repercussão Geral 1046, in verbis:

“São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis. Ausentes

justificadamente, o Ministro Luiz Fux (Presidente), impedido neste

julgamento, e o Ministro Ricardo Lewandowski. Presidiu o

julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice-Presidente. Plenário,

2.6.2022.”

O regime de dupla pegada está chancelado por norma coletiva e

não houve um átimo de prova quanto ao alegado tempo à

disposição ou sobreaviso, também rechaçado por norma coletiva;

válido, portanto, e consoante cimeira jurisprudencial:

“INTERVALO INTRAJORNADA. ELASTECIMENTO POR NORMA

COLETIVA. VALIDADE. O TRT considerou válido o elastecimento

do intervalo intrajornada nas ocasiões em que a reclamante

trabalhou em ‘dupla pegada’, por haver autorização por norma

coletiva para sua ampliação em até 6 (seis) horas, bem como que

cumpria jornada de trabalho conforme registro de ponto,

notadamente quanto à frequência e horários de entrada e saída.

Esta Corte entende válida norma coletiva que amplia período do

intervalo para refeição e descanso, por se tratar de uma permissão

admitida pela própria CLT (art. 71, § 4º), desde que estipulado o

período máximo. Precedentes. Consta, ainda, do acórdão regional,

que a prova testemunhal não foi suficiente para corroborar a tese

relativa à permanência à disposição no intervalo entre as pegadas

durante todo o contrato de trabalho, o que inviabil iza o

conhecimento do recurso por violação do § 4º do art. 71 da CLT e

por contrariedade à Súmula 437 do TST. Dessa forma, n ão merece

ser provido agravo de instrumento que visa a liberar recurso de

revista que não preenche os pressupostos contidos no art. 896 da

CLT. (...)” (AIRR-11205-72.2015.5.15.0029, 2ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT 27/11/2020).

A reclamante não apontou diferenças de horas extras impagas,

muito embora conste o pagamento em alguns holerites,

entrementes, indicou período em que o intervalo intrajornada

ultrapassou o máximo de horas permitidas na norma plural, o que

justifica a condenação em diferenças de horas extras, não

havendo debate ou equiparação quanto às normas relativas ao

intervalo interjornada.

De igual modo, para o período em que não foram juntados os

controles, bem como para aqueles pré-assinalados ou não datados,

corretamente aplicado o enunciado da Súmula 338/TST,

justificando mais uma vez a condenação, não havendo

demonstrativo da adoção de banco de horas.

Lado outro, igualmente não demonstrado labor habitual em

sobrejornada; eventual infração do intervalo intrajornada não tem o
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condão de invalidar toda a jornada ou sistema de compensação

previsto no contrato individual e na norma coletiva.

As horas de plantão foram deferidas, biso e friso, não restou

comprovado regime de sobreaviso com impossibilidade de

locomoção da autora; segundo a prova oral, havia equipe própria de

socorristas na reclamada; o simples fato da empregada possuir

telefone corporativo não dá direito às horas pretendidas – Súmula

428/TST.

Tollitur quaestio!

DESCONTOS – TAXA NEGOCIAL E DANOS AO VEÍCULO

Não há nos autos comprovação de filiação da reclamante à

entidade sindical e o Supremo Tribunal Federal sepultou a celeuma

e solidificou: desconto salarial relativo a contribuição assistencial é

permitido em relação a trabalhador filiado ou associado a entidade

de classe - decisão com Repercussão Geral (ARE/1018459) -,

condição não evidenciada em relação à autora, portanto, mantenho

o decidido.

O desconto relativo ao reparo no ônibus também deve ser mantido

por haver previsão normativa e considerando que a autora assumiu

a culpa pelo ocorrido (Id. 79daa4b – Fls. 580 a 587).

DANO MORAL

Aqui, peço vênias para discordar da solução dada por Sua

Excelência, que fundamentou e concluiu:

“A reclamante postula indenização por dano moral, alegando que

“teve sua honra, imagem e intimidade violada, na medida em que no

banheiro masculino foi escrito nas portas “quero comer a Aline”,(...)”

“Embora não evidenciado todo o quadro delineado na inicial em

relação às condições laborais e ao alegado assédio, é possível

concluir que houve tratamento vexatório e degradante, uma vez que

a primeira ré permitiu que os seus funcionários hostilizassem e

constrangessem a reclamante no ambiente de labor. Os fatos

narrados demonstraram omissão do empregador, procedimento

suficientemente grave de modo a se caracterizar como inadequado

e inadmissível por parte da primeira reclamada e a ensejar a

correspondente compensação pecuniária.

A omissão em providenciar a resolução da situação acarretou

evidente mácula à imagem profissional, honra e autoestima da

empregada, podendo se presumir que o mesmo ocorreu com todas

as empregadas de mesmo nome. Saliento, ainda, que a

responsabilidade da empresa por atos de seus prepostos se

configura pela modalidade objetiva, a teor do art. 932, III, do CC.

(…)

Ante o exposto, condeno a reclamada a pagar à reclamante a

indenização de R$ 6.000,00 a título de dano moral.”

Na exordial, a reclamante pleiteou indenização por dano moral com

base em dois motivos:1 - “a Reclamante teve sua honra, imagem e

intimidade violada, na medida em que no banheiro masculino foi

escrito nas portas “quero comer a Aline”, sendo que esta era

constantemente humilhada e assediada, sendo que todos os

funcionários sabiam sobre a frase escrita no banheiro.”

2 - “a reclamante era responsável pelo ônibus 24 horas por dia,

sendo que se algo ocorresse com o ônibus era obrigada a pagar e a

empresa sequer pagava aluguel de garagem para a reclamante que

tinha que deixar o ônibus na rua, exposto a todo tipo de

risco.Ademais, esta também era obrigada a fazer a higiene interna

do veículo diariamente.”

O segundo motivo é risível, não há requisitos ensejadores para

reparação por dano moral, destacando-se que a convenção coletiva

expressamente exclui a culpa dos empregados por eventuais danos

patrimoniais em tal situação. O zelo, cuidado e manutenção quanto

à limpeza do local de trabalho é dever de qualquer trabalhador e

não configura dano. Em sobejo, a reclamada possuía equipe própria

de limpeza e higienização no local.

Quanto à primeira alegação, embora o fato, em seu bojo, mereça

relevante repulsa social, não vislumbro ato ilícito cometido pela

empregadora a justificar indenização por dano moral à obreira.

Primeiramente, não há um átimo comprobatório da alegação de que

a reclamante “era constantemente humilhada e assediada” por tal

fato.

Decisão judicial não pode se apoiar em solo movediço do possível

ou provável, o conjunto probatório deve ser claro como a luz, certo

como a evidência, positivo como qualquer expressão algébrica.

O acolhimento de uma pretensão, mormente quando impugnada

veementemente pelo réu, exige prova límpida, indene de dúvida,

porquanto o direito não opera com conjecturas ou probabilidades,

deve ser fruto de demonstração límpida, sob pena de se transformar

o princípio do livre convencimento em arbítrio.

Segundamente, restou demonstrado que em nenhum momento a

autora procurou o RH ou superior hierárquico para relatar o

ocorrido, ou seja, a reclamada sequer tinha conhecimento do fato,

não havendo falar em omissão; em vez de promover a denúncia, a

autora optou por adentrar ao banheiro e complementar a escrita

com a frase “vai fica querendo troxa” (sic), equiparando o fato a uma
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vandalização escolar juvenil.

Assim, não há prova de ato ilícito ou omissão cometido pela

reclamada, muito menos demonstração de dano moral sofrido pela

obreira que justifique reparação, razão pela qual afasto a

condenação aplicada na origem: “indenização de R$ 6.000,00 a

título de dano moral”.

TEMAS EXCLUSIVOS DO RECURSO DA RECLAMADA

LIMITAÇÃO CONDENATÓRIA

Na petição inicial a autora discriminou os pedidos ressaltando

expressamente seu valor estimativo ao consignar que “os valores

serão liquidados na fase de cumprimento de sentença.”e que o

valor dado a causa “apenas para fins de alçada e delimitação do rito

processual.”, portanto, segundo entendimento prevalente na

Câmara, tratando-se de procedimento ordinário no qual há registro

expresso na petição inicial de mera estimativa das quantias

pretendidas e remessa da apuração do crédito à liquidação da

sentença, o montante especificado não vincula a decisão,

exemplos: Processo nº 0011742-34.2021.5.15.0037, Relatora

Desembargadora Eleonora Bordini Coca, Processo nº 0010744-

12.2021.5.15.0055, Relator Desembargador Manoel Carlos Toledo

Filho.

JUSTIÇA GRATUITA

A reclamante encartou declaração de hipossuficiência econômica

não infirmada, portanto, mantenho a justiça gratuita concedida, com

base no enunciado da Súmula nº 463, item I, do TST e

entendimento pacificado neste Regional, no IRDR – Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas, processo nº 0007637-

28.2021.5.15.0000.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A verba honorária foi arbitrada em conformidade com os critérios

previstos no Artigo 791-A, §2º, da CLT.

Sendo a autora beneficiária da justiça gratuita, os componentes da

Câmara decidem pela sua latência até o credor comprovar mudança

do estado de suficiência, segundo interpretação do Artigo 791-A,

§4º, da CLT extraída da decisão do Supremo Tribunal Federal na

ADI 5.766/DF.

TEMA EXCLUSIVO DO RECURSO DA RECLAMANTE

No espécime, a empregadora da reclamante foi contratada pelas

correclamadas para a realização do transporte dos seus

funcionários até o posto de serviço e retorno.

Nada a alterar na decisão que isentou as tomadoras da

responsabilidade subsidiária.

As partes firmaram contrato de prestação de serviços de transporte,

verbi gratia, Id. 729244a - Pág. 2:

Não há prova substancial de ingerência direta das tomadoras, as

quais contrataram a empregadora da reclamante com objeto

específ ico de transporte dos funcionários; muito menos

relacionamento direto entre elas e a reclamante, ou relação de

pessoalidade e subordinação; a prova dos autos demonstra

existência de relação meramente comercial de transporte, em nítida

configuração de contrato de transporte de pessoas ou coisas, regido

pelo Código Civil, não se configurando terceirização de mão de

obra, prevista no enunciado da Súmula 331/TST.

De todo modo, a empregadora da reclamante é empresa

especializada no setor de transportes, concluindo-se que houve

somente contratação de um resultado e não do labor do

trabalhador, inexistindo intermediação de mão de obra a configurar

responsabilidade solidária ou subsidiária das contratantes da

empregadora; a Sentença está alinhada à jurisprudência

sedimentada pela 1ª Subseção de Dissídios Individuais, órgão

uniformizador da jurisprudência trabalhista, consoante recente

julgado:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

CONTRATO DE TRANSPORTE DE PESSOAS E/OU COISAS.

CONTRATO DE NATUREZA EMINENTEMENTE COMERCIAL.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA. A prestação

de serviços do reclamante decorreu do contrato de transporte de

pessoas (funcionários) firmado entre as reclamadas, ou seja, de

contrato de natureza eminentemente comercial, com cunho diverso

da terceirização, o que afasta a aplicabilidade da Súmula 331 do

TST ao caso concreto. Importa salientar que o art. 730 do Código

Civil conceitua os contratos de transporte como o pacto pelo

qual"alguém se obriga, mediante retribuição, a transportar, de um

lugar para o outro, pessoas ou coisas". Conclui-se, assim, que o

contrato de transporte é todo ajuste pelo qual alguém, seja pessoa

física ou jurídica, compromete-se a trasladar, de um local para

outro, pessoas e/ou coisas mediante recebimento de remuneração.

Nesse tipo de contrato, o foco é o resultado transporte, o que não

se confunde com a terceirização dos serviços, em que se contrata

determinada empresa para a execução de serviços em suas

próprias instalações, sendo que as contratantes possuem

finalidades sociais distintas, circunstância que delineia a natureza

mercantil do contrato. Assim, a jurisprudência deste Tribunal
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Superior é firme no sentido de que o contrato de transporte de

pessoas e/ou mercadorias, por não se confundir com o de

prestação de serviços, nos moldes da Súmula 331, IV, desta Corte,

não enseja a responsabilidade subsidiária da empresa tomadora.

Precedentes. A análise dos arestos válidos colacionados e da

contrariedade ao item IV da Súmula 331 deste Tribunal Superior

encontra obstáculo no artigo 894, § 2º, da CLT. Recurso de

embargos não conhecido"(E-RR-10984-48.2017.5.15.0117,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 17/02/2023).

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 – Provejo parcialmente o recurso da reclamada TEL

FRETAMENTO E TURISMO LTDA. para decotar da sentença a

condenação ao pagamento de indenização por danos morais.

2 – Nego provimento ao recurso da reclamante.

3 -As recorrentes podem considerar prequestionados todos os

dispositivos legais e jurisprudenciais mencionados em seus

arrazoados, ante a adoção de tese explícita a respeito da matéria

trazida sub examine. O Juiz não está adstrito aos argumentos das

partes, a lei exige apenas que aprecie os fatos, solucione a lide e

fundamente a decisão (Artigo 371 do Código de Processo Civil), o

que foi integralmente cumprido no caso.

4 -A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-

processos-solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

f o r a m  s o l u c i o n a d o s  1 3 3 . 5 3 9 . ”

Fonte:https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-

processos-em 2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto

Barroso, há tempos, em um dos muitos discursos proferidos às

turmas de formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções.Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor:“o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA
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435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contrar ia Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibi l idade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas,  pacíf icas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal ( inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA.  INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos
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casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual ‘a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação’. 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

4 - Em consequência, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em
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grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com apl icação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,
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a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

E m b a r g o s  n ã o  c o n h e c i d o s .  ( E - A g - A I R R  -  1 0 1 4 4 1 -

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

A U S Ê N C I A  D E  I M P U G N A Ç Ã O  E S P E C Í F I C A  A O S

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

6 - Publique-se e devolva-se para concretização célere da

prestação jurisdicional.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA LUCIANE

STORER - 4ª CÂMARA

Edital

Processo Nº ROT-0010411-32.2022.5.15.0053
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE VERBENA MARIA ALMEIDA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRENTE IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS
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ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

RECORRIDO VERBENA MARIA ALMEIDA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos e examinados os autos.

Diante da possibilidade de se impingir efeito modificativo ao julgado,

sobretudo quanto à preclusão consumativa, em face dos Embargos

Declaratórios interpostos pela Reclamante VERBENA MARIA

ALMEIDA, na conformidade com o que preconiza o art. 897-A, do

Texto Consolidado, dê-se vista ao Reclamante, pelo prazo de lei,

para manifestação, querendo.

Após, tornem conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

DESEMBARGADORA LUCIANE STORER

RELATORA

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

VIVIANE DE CAMPOS ABREU

Assessor

5ª CÂMARA

Acórdão

Processo Nº ROT-0011227-73.2018.5.15.0111
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE R.A.S.

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STEFANI
GALVAO(OAB: 137661/SP)

RECORRENTE E.B.D.C.E.T.

RECORRIDO E.B.D.C.E.T.

RECORRIDO R.A.S.

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STEFANI
GALVAO(OAB: 137661/SP)

RECORRIDO B.D.B.S.

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

ADVOGADO LILIAN ELISA VIEIRA DAVID(OAB:
290859/SP)

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 422258/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 67cce71.

Processo Nº ROT-0011227-73.2018.5.15.0111
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE R.A.S.

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STEFANI
GALVAO(OAB: 137661/SP)

RECORRENTE E.B.D.C.E.T.

RECORRIDO E.B.D.C.E.T.

RECORRIDO R.A.S.

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STEFANI
GALVAO(OAB: 137661/SP)

RECORRIDO B.D.B.S.

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

ADVOGADO LILIAN ELISA VIEIRA DAVID(OAB:
290859/SP)

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 422258/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2b7020c.

GABINETE DA DESEMBARGADORA MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA - 5ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010675-92.2022.5.15.0071
Relator MARCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES

RECORRENTE PACKSEVEN - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA
BARRETTO(OAB: 202787/SP)

RECORRIDO ADAO CLAITON DE SIQUEIRA

ADVOGADO WILSON VILELA FREIRE(OAB:
256020/SP)

ADVOGADO JOYCE PRISCILA MARTINS(OAB:
275702/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO CLAITON DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 324615e

proferido nos autos.

Vistos.
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Diante da possibilidade de concessão de efeito modificativo ao v.

Acórdão, intime-se o reclamante ADAO CLAITON DE SIQUEIRA,

nos termos da OJ nº 142 da SDI-1 do C. TST, para que se

manifeste no prazo de 5 (cinco) dias.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Campinas, 17 de março de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

  Juíza Relatora

[anz]

GABINETE DA DESEMBARGADORA ADRIENE

SIDNEI DE MOURA DAVID - 5ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0011217-08.2022.5.15.0105
Relator MARCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES

RECORRENTE DINIZ COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ADILSON LUIZ COLLUCCI(OAB:
53300/SP)

RECORRENTE ROBSON COSTA MATEUS

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA CAMPOS(OAB:
202129/SP)

ADVOGADO FERNANDA GODO(OAB: 436268/SP)

RECORRIDO DINIZ COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ADILSON LUIZ COLLUCCI(OAB:
53300/SP)

RECORRIDO ROBSON COSTA MATEUS

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA CAMPOS(OAB:
202129/SP)

ADVOGADO FERNANDA GODO(OAB: 436268/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINIZ COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1524c16

proferido nos autos.

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David -

5ª Câmara

Processo: 0011217-08.2022.5.15.0105 ROT

RECORRENTE: ROBSON COSTA MATEUS, DINIZ COMERCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

RECORRIDO: ROBSON COSTA MATEUS, DINIZ COMERCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Em face da possibilidade de se atribuir efeito modificativo aos

embargos opostos pelo reclamante, dê-se vista à parte contrária.

Campinas, 18 de março de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

Juíza Relatora

GABINETE DO DESEMBARGADOR MARCOS DA

SILVA PORTO - 5ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010521-76.2016.5.15.0009
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO MONALIZA FINATTI
MANZATTO(OAB: 164574/SP)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RECORRIDO FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO GASCH NETO(OAB: 99598/SP)

ADVOGADO WALTER GASCH(OAB: 103072/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 517bc52

proferida nos autos.

5ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto

Processo: 0010521-76.2016.5.15.0009 ROT

RECORRENTE: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

RECORRIDO: FERNANDO DOS SANTOS

Diante da constatação do falecimento do reclamante, conforme

documento objeto do ID. 03cc418, este Relator determinou a

suspensão do processo, com fundamento na disposição contida no

artigo 313, inciso I do CPC, e deferiu aos representantes e

sucessores do trabalhador falecido, o prazo improrrogável de 90

dias para que promovessem a habilitação incidente e a
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consequente regularização do polo ativo, juntando ao processo toda

a documentação necessária para a retificação cadastral, inclusive

com regularização da representação processual (ID. d3c64cf).

Decorrido o prazo, não houve cumprimento das determinações,

tampouco qualquer manifestação dos advogados constituídos pelo

de cujus.

Diante disso, declaro o processo extinto sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 485, IV do CPC, ante a ausência de

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular

do processo.

Fica prejudicado o julgamento dos embargos de declaração

opostos pela reclamada (ID. 60ee11f).

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado o processo deverá ser remetido à Vara

de origem para arquivamento.

Campinas, 31 de janeiro de 2024.

MARCOS DA SILVA PÔRTO

Desembargador Relator

90

Processo Nº ROT-0010521-76.2016.5.15.0009
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO MONALIZA FINATTI
MANZATTO(OAB: 164574/SP)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RECORRIDO FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO GASCH NETO(OAB: 99598/SP)

ADVOGADO WALTER GASCH(OAB: 103072/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

5ª CÂMARA

PROCESSO nº 0010521-76.2016.5.15.000

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

EMBARGADO: FERNANDO DOS SANTOS

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATÉ

Em face do v. acórdão objeto do ID. b6db696, opõe a reclamada

embargos de declaração.

Aduz não ter havido a regularização do polo passivo determinada

pelo MM. Juízo de origem após o falecimento do reclamante.

Pugna, pois, pela extinção do processo sem resolução do mérito e

por que sejam declarados nulos todos os atos processuais

realizados após tal determinação (ID. 5d837e8).

Ademais, alega a existência de omissão no acórdão quanto ao

tópico dos minutos residuais, intervalo intrajornada e horas delta,

além de omissão/obscuridade quanto à quitação plena do contrato

de trabalho. Dessa forma, requer pronunciamento sobre as matérias

e as prequestiona.

É o relatório.

VOTO

Aduz a embargante que a determinação de regularização do polo

ativo que consta da ata da audiência de 25/01/2022 (ID. 5d837e8)

não foi cumprida no prazo estabelecido.Sendo assim, ante a

ausência de habilitação dos possíveis sucessores ou herdeiros do

autor falecido, alega fazer-se necessária a extinção do processo
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sem resolução de mérito, bem como a declaração de nulidade dos

atos processuais realizados após a publicação da referida ata.

Primeiramente, é incontroverso que o falecimento do reclamante

restou devidamente comprovado nos autos, conforme a certidão de

óbito juntada sob o ID. 03cc418 (fl. 871).

Anote-se que nos termos do art. 689 do CPC, ocorrendo a morte de

qualquer das partes, dar-se-á a substituição processual pelo seu

espólio ou pelos seus sucessores (art. 110 do CPC), devendo o

processo ser suspenso para que se proceda à devida habilitação

(art. 313, I, do CPC).

Ainda, conforme o art. 313, § 2º, inciso II, do aludido diploma

processual, falecido o autor e sendo transmissível o direito em

litígio, o juiz determinará a intimação de seu espólio, de quem for o

sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, pelos meios de

divulgação que reputar mais adequados, para que manifestem

interesse na sucessão processual e promovam a respectiva

habilitação no prazo designado, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito.

Com efeito, o julgador deve suspender o processo e intimar os

legitimados para, em prazo razoável, procederem à sucessão

processual, regularizando o polo ativo da demanda, exaurindo todas

as possibilidades, inclusive a intimação por edital, à luz do caso

concreto.

No caso, após a notícia do falecimento da parte autora (ID.

45f479e), determinou-se a suspensão do processo para habilitação

dos sucessores, consoante disposto na ata de audiência (Id.

5d837e8).

No entanto, compulsando-se os autos, verifica-se que inocorreu a

intimação pessoal daqueles, eis que àquele juízo procedeu a

intimação, via diário eletrônico, apenas do procurador do falecido.

Cumpre esclarecer que, com a morte da parte, cessam os efeitos do

instrumento de procuração outorgado pelo de cujus, em vista da

natureza intuitu personae do contrato (artigo 682, inciso II, do

Código Civil),sendo certo que, sem o respectivo instrumento, é

defeso ao advogado peticionar em juízo, consoante dicção do artigo

104 do Código de Processo Civil, sendo reputados inexistentes os

atos praticados, a teor do parágrafo único do mencionado

dispositivo legal. Dessa forma, a intimação realizada na pessoa do

advogado da parte falecida não produz efeitos.

Nesse toar, atento ao disposto no artigo 682, inciso II, do Código

Civil, tem-se que a extinção do mandato judicial no caso de

falecimento do mandante opera-se imediatamente, pois a cessação

dos poderes conferidos coincide com a extinção da capacidade de

manifestação volitiva que deriva da morte da pessoa natural.

Assim, a rigor, deveria se oportunizar aos sucessores do falecido o

comparecimento no processo e a constituição de procurador, caso

tivessem interesse.

Entendo salutar anotar que o prejuízo é patente pela inexistência de

intimação da própria parte autora para querendo interpor recurso

ou, ainda, apresentando contrarrazões daquele apresentado pela

parte contrária.

Noutro norte, incabível a extinção do feito na forma pleiteada pela

embargante, uma vez que, frise-se, deve ser observada a

suspensão do processo, oportunizando aossucessores, se o caso,

a habilitação ao feito, conforme supratranscrito artigo 313 do Código

de Processo Civil.

Em arremate, colaciono julgado da Corte Superior de Justiça a

respeito do tema:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO. MORTE DO EXEQUENTE. NECESSIDADE

DE SUSPENSÃO DO PROCESSO PARA HABILITAÇÃO DO

ESPÓLIO OU SUCESSORES.

1. Escorreita a interpretação do acórdão recorrido acerca da

necessidade de intimação pessoal dos herdeiros do exequente

falecido para que, em prazo razoável, manifestem interesse em

suceder ao exequente na ação.

2. Não é hipótese de extinção da ação, como sugere o

recorrente, tendo em vista a inércia do advogado da parte

falecida, cujo mandato, aliás, findou com a morte do

outorgante.

3. Interpretação conjugada dos arts. 265 e 267, §1º, do CPC/73.

4. Manifesta a improcedência do presente agravo interno, sendo

plenamente cabível a cominação da multa do art. 1.021, §4º, do

CPC ao agravante, que, de pronto, fixo em 5% sobre o valor

atualizado da causa.

5. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO, COM APLICAÇÃO DE

MULTA.

(AgInt no REsp n. 1.649.247/PB, relator Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 12/8/2019, DJe de

19/8/2019, g.n.)

Convém destacar que o falecimento de uma das partes tem o efeito

de suspender o processo, e ele só retoma o curso após a

habilitação dos sucessores ou a prova de que, intimados a fazê-lo,

silenciaram, desinteressando-se, assim, da sorte da causa; não se

olvidando, contudo, que quando os sucessores não acodem

espontaneamente o processo, cabe à contraparte indicar-lhes o

nome e o endereço para a devida intimação (STJ 3ª T., REsp
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248.625-AgRg, Min. Ari Pargendler, j. 19.11.01, DJU 18.2.02).

Insta ressaltar, também, que, na hipótese, a suspensão do processo

opera-se retroativamente, porquanto é meramente declaratório o

reconhecimento do evento morte.

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça, há muito, consignou

que, "a morte de uma das partes importa imediata suspensão

do processo e a decisão que determina o sobrestamento do

curso processual tem efeitos ex tunc em virtude da sua

natureza declaratória" (por todos os precedentes: EREsp

270.191/SP, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Corte Especial,

DJ de 20/9/2004). No mesmo sentido: STJ, REsp 10.271/SP, Rel.

Min. Barros Monteiro, 4ª Turma, jul. 04.08.1992,DJ 05.10.1992, p.

17.104; STJ, REsp 270.191/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, Rel. p/ ac.

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, jul. 11.12.2001,DJ

08.04.2002. Aliás, tendo em vista quea morte da parte ou de seu

representante processual provocam a suspensão do processo

desde o evento fatídico, mostra-se irrelevante a data da

comunicação ao juízo (precedentes da 3ª Seção, 3ª e 4ª Turma:

STJ, REsp 861.723/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, jul.

10.02.2009, DJe 05.03.2009).

Nesse contexto, em que pese os embargos declaratórios, em regra,

ter cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do

Art. 1.022, da citada legislação processual,a jurisprudência admite

a arguição de nulidade em embargos de declaração, a qual pode

ser conhecida, inclusive, de ofício pelo julgador quando se tratar de

matéria de ordem pública, que é o caso em comento.Isso porque,

"os embargos declaratórios produzem efeito translativo, o qual

autoriza que regressem ao órgão prolator da decisão

embargada as questões apreciáveis de ofício (...)" (STJ, EDcl no

REsp 768.475/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, DJe de 12/11/2008).A seguir, julgados daquela Corte:

Os atos ocorridos durante o período em que o processo

deveria estar suspenso por ausência de parte devem ser tidos

por inexistentes, ante a falta de relação processual na qual

pudessem ser praticados. Por isso, não cabe falar-se em

nulidade sanável" (STJ, EDcl no REsp 465.580/RS, Rel. Min.

Castro Meira, 2ª Turma, jul. 03.04.2008, DJe 18.04.2008).

À exceção das questões de ordem pública (verbi gratia,

previstas no par. 3. do art. 267 do CPC) não pode a parte

suscitar questão nova (ou seja, que não constou das razões de

apelação) em sede de embargos de declaração(STJ, REsp

133.142/SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, 2a Turma, jul. 16.09.1997,

DJ 06.10.1997).

Desse modo, atentando-se ao efeito translativo, a ausência de

regular intimação do espólio ou dos sucessores do de cujus,

evidencia a nul idade do fei to por error in procedendo ,

consubstanciado na inobservância dos preceitos legais aplicáveis,

impondo-se a declaração de nulidade de todos os atos processuais

posteriores ao falecimento do autor, inclusive a instrução

processual.

Destarte, chamo o feito à ordem, eis que é imperativa a nulidade de

todos os atos processuais posteriores ao falecimento do titular da

ação para a reabertura da instrução processual, desta feita com o

polo ativo já regularizado,devendo ser observado o disposto nos

artigos 110 e 313, ambos do CPC.

Tem-se, por oportuno, consignar desde já que, na primeira tentativa

de int imação, o Of ic ial  de Just iça deverá local izar os

herdeiros/sucessores do falecido em seu último domicílio, intimando

-os para que deem prosseguimento ao presente feito, assumindo a

titularidade ativa da ação, no prazo de 30 dias, sob pena de

extinção do feito por falta de sucessão processual.Se inexitoso o

expediente, tome àquele juízo as providências necessárias no

sentido de diligenciar em busca dessas informações, inclusive,

oficiando-se ao INSS a fim de indicar os sucessores ali habilitados

nos termos da lei civil para recebimento de suposto benefício de

pensão por morte, bem como seus respectivos endereços.

Via de consequência, restam prejudicadas as demais matérias

ventiladas em sede de embargos.

Dispositivo

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios e, por outro lado,

declaro de ofícioanulidade de todos os atos processuais

posteriores ao falecimento de FERNANDO DOS SANTOS, com a

remessa dos autos à origem, nos termos da fundamentação.
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MARCOS DA SILVA PÔRTO

  Desembargador Relator

[100]

CAMPINAS/SP, 11 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES BROMATI

Assessor

Processo Nº ROT-0010521-76.2016.5.15.0009
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO MONALIZA FINATTI
MANZATTO(OAB: 164574/SP)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RECORRIDO FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO GASCH NETO(OAB: 99598/SP)

ADVOGADO WALTER GASCH(OAB: 103072/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

5ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto

Processo: 0010521-76.2016.5.15.0009 ROT

RECORRENTE: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

RECORRIDO: FERNANDO DOS SANTOS

Diante da constatação do falecimento do reclamante, conforme

documento objeto do ID. 03cc418, este Relator determinou a

suspensão do processo, com fundamento na disposição contida no

artigo 313, inciso I do CPC, e deferiu aos representantes e

sucessores do trabalhador falecido, o prazo improrrogável de 90

dias para que promovessem a habilitação incidente e a

consequente regularização do polo ativo, juntando ao processo toda

a documentação necessária para a retificação cadastral, inclusive

com regularização da representação processual (ID. d3c64cf).

Decorrido o prazo, não houve cumprimento das determinações,

tampouco qualquer manifestação dos advogados constituídos pelo

de cujus.

Diante disso, declaro o processo extinto sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 485, IV do CPC, ante a ausência de

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular

do processo.

Fica prejudicado o julgamento dos embargos de declaração

opostos pela reclamada (ID. 60ee11f).

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado o processo deverá ser remetido à Vara

de origem para arquivamento.

Campinas, 31 de janeiro de 2024.

MARCOS DA SILVA PÔRTO

Desembargador Relator

90

CAMPINAS/SP, 11 de março de 2024.

CARLA RODRIGUES BROMATI

Assessor

Processo Nº ROT-0011741-41.2020.5.15.0051
Relator MARCOS DA SILVA PORTO
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RECORRENTE STE TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LITZA MARIA VASCONCELLOS
SANTOS DE MELLO(OAB:
205403/SP)

RECORRENTE MODAL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RAINERIO RIBEIRO MENDES(OAB:
421242/SP)

RECORRENTE SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RECORRENTE Bandistar Corporation Sociedad
Anônima,

ADVOGADO ANDREA SILVA ARAUJO(OAB:
154412/SP)

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RECORRENTE BRASKEM S.A

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

RECORRENTE JOSE CARLOS BARBOZA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

RECORRENTE PFSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECORRENTE BANDISTAR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULO ARMANDO RIBEIRO DOS
SANTOS HOFLING(OAB: 295727/SP)

RECORRENTE MARATHEA DO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO ANDREA SILVA ARAUJO(OAB:
154412/SP)

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RECORRIDO PAULO FERNANDO SCHNOR

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECORRIDO MARLENE CORDEIRO CARVALHO
DE SOUZA

ADVOGADO ANDREA SILVA ARAUJO(OAB:
154412/SP)

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RECORRIDO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECORRIDO ROSELY APARECIDA CARVALHO
CHIQUITO

ADVOGADO ANDREA SILVA ARAUJO(OAB:
154412/SP)

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECORRIDO SUPRICEL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECORRIDO DORIVAL CHIQUITO FILHO

ADVOGADO ANDREA SILVA ARAUJO(OAB:
154412/SP)

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RECORRIDO SMS - SOLUCOES EM MULTI
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECORRIDO BANDISTAR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULO ARMANDO RIBEIRO DOS
SANTOS HOFLING(OAB: 295727/SP)

RECORRIDO PAULO FERNANDO DECHEN EIRELI

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

RECORRIDO JOSE CARLOS BARBOZA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

RECORRIDO MARATHEA SOCIEDAD ANONIMA

ADVOGADO ANDREA SILVA ARAUJO(OAB:
154412/SP)

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RECORRIDO BRASKEM S.A

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

RECORRIDO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECORRIDO RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECORRIDO PASET ADMINISTRACAO DE BENS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAINERIO RIBEIRO MENDES(OAB:
421242/SP)

RECORRIDO SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECORRIDO LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECORRIDO PAULO FERNANDO DECHEN

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

RECORRIDO NIVALDO APARECIDO REGONHA

ADVOGADO PAULO ARMANDO RIBEIRO DOS
SANTOS HOFLING(OAB: 295727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDISTAR DO BRASIL LTDA

  - BRASKEM S.A

  - Bandistar Corporation Sociedad Anônima,

  - JOSE CARLOS BARBOZA

  - MARATHEA DO BRASIL LTDA - ME

  - MODAL LOGISTICA LTDA

  - PFSC PARTICIPACOES LTDA

  - STE TRANSPORTES S.A.

  - SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c15dd63

proferido nos autos.
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Dê-se vista à parte contrária dos embargos de declaração

apresentados.

Campinas, 11 de março de 2024.

MARCOS DA SILVA PÔRTO

Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0011741-41.2020.5.15.0051
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE STE TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LITZA MARIA VASCONCELLOS
SANTOS DE MELLO(OAB:
205403/SP)

RECORRENTE MODAL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RAINERIO RIBEIRO MENDES(OAB:
421242/SP)

RECORRENTE SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RECORRENTE Bandistar Corporation Sociedad
Anônima,

ADVOGADO ANDREA SILVA ARAUJO(OAB:
154412/SP)

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RECORRENTE BRASKEM S.A

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

RECORRENTE JOSE CARLOS BARBOZA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

RECORRENTE PFSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECORRENTE BANDISTAR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULO ARMANDO RIBEIRO DOS
SANTOS HOFLING(OAB: 295727/SP)

RECORRENTE MARATHEA DO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO ANDREA SILVA ARAUJO(OAB:
154412/SP)

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RECORRIDO PAULO FERNANDO SCHNOR

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECORRIDO MARLENE CORDEIRO CARVALHO
DE SOUZA

ADVOGADO ANDREA SILVA ARAUJO(OAB:
154412/SP)

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RECORRIDO LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECORRIDO ROSELY APARECIDA CARVALHO
CHIQUITO

ADVOGADO ANDREA SILVA ARAUJO(OAB:
154412/SP)

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO OLMOS

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RECORRIDO SUPRICEL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECORRIDO DORIVAL CHIQUITO FILHO

ADVOGADO ANDREA SILVA ARAUJO(OAB:
154412/SP)

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RECORRIDO SMS - SOLUCOES EM MULTI
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECORRIDO BANDISTAR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULO ARMANDO RIBEIRO DOS
SANTOS HOFLING(OAB: 295727/SP)

RECORRIDO PAULO FERNANDO DECHEN EIRELI

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

RECORRIDO JOSE CARLOS BARBOZA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

RECORRIDO MARATHEA SOCIEDAD ANONIMA

ADVOGADO ANDREA SILVA ARAUJO(OAB:
154412/SP)

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RECORRIDO BRASKEM S.A

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

RECORRIDO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECORRIDO RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECORRIDO PASET ADMINISTRACAO DE BENS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAINERIO RIBEIRO MENDES(OAB:
421242/SP)

RECORRIDO SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECORRIDO LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECORRIDO PAULO FERNANDO DECHEN

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

RECORRIDO NIVALDO APARECIDO REGONHA

ADVOGADO PAULO ARMANDO RIBEIRO DOS
SANTOS HOFLING(OAB: 295727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDISTAR DO BRASIL LTDA

  - BRASKEM S.A

  - CARLOS ALBERTO OLMOS

  - DORIVAL CHIQUITO FILHO

  - JOSE CARLOS BARBOZA

  - LGSC PARTICIPACOES LTDA
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  - LUIS GUILHERME SCHNOR

  - MARATHEA SOCIEDAD ANONIMA

  - MARLENE CORDEIRO CARVALHO DE SOUZA

  - NIVALDO APARECIDO REGONHA

  - PASET ADMINISTRACAO DE BENS E SERVICOS LTDA

  - PAULO FERNANDO DECHEN

  - PAULO FERNANDO DECHEN EIRELI

  - PAULO FERNANDO SCHNOR

  - ROSELY APARECIDA CARVALHO CHIQUITO

  - RRBV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

  - SMS - SOLUCOES EM MULTI SERVICOS LTDA - EPP

  - SUPRICEL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

  - SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c15dd63

proferido nos autos.

Dê-se vista à parte contrária dos embargos de declaração

apresentados.

Campinas, 11 de março de 2024.

MARCOS DA SILVA PÔRTO

Desembargador Relator

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO

BATISTA DA SILVA - 6ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010107-34.2021.5.15.0064
Relator TERESA CRISTINA PEDRASI

RECORRENTE LITORAL SUL TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MORENO PROGIANTE(OAB:
300411/SP)

RECORRENTE J.A.LITORAL TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS MORENO PROGIANTE(OAB:
300411/SP)

RECORRENTE JOSE VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE HENRIQUE PINTO
ISAIAS(OAB: 175130/SP)

ADVOGADO ERALDO AURELIO RODRIGUES
FRANZESE(OAB: 42501/SP)

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 379441/SP)

RECORRIDO JOSE VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE HENRIQUE PINTO
ISAIAS(OAB: 175130/SP)

ADVOGADO ERALDO AURELIO RODRIGUES
FRANZESE(OAB: 42501/SP)

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 379441/SP)

RECORRIDO LITORAL SUL TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MORENO PROGIANTE(OAB:
300411/SP)

RECORRIDO J.A.LITORAL TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS MORENO PROGIANTE(OAB:
300411/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITANHAEM

ADVOGADO JOSE EDUARDO FERNANDES(OAB:
128877/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.LITORAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA

  - LITORAL SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d3b556

proferida nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0010107-34.2021.5.15.0064 ROT

RECORRENTE: JOSE VIANA DOS SANTOS, J.A.LITORAL

TRANSPORTES E TURISMO LTDA, LITORAL SUL

TRANSPORTES URBANOS LTDA

RECORRIDO: JOSE VIANA DOS SANTOS, J.A.LITORAL

TRANSPORTES E TURISMO LTDA, MUNICIPIO DE ITANHAEM,

LITORAL SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

Vistos.

As reclamadas Litoral Sul Transportes Urbanos Ltda e J.A. Litoral

Transportes e Turismo Ltda postulam a concessão dos benefícios

da justiça gratuita, alegando que foram ajuizadas contra elas cerca

de 90 reclamações trabalhistas e que estão com as atividades

paralisadas, não tendo condições de arcar com as despesas

processuais.

Em deferência ao item II da OJ n. 269 da SDI-1 do TST, passo a

decidir monocraticamente.

É cediço que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV,

estabelece que "o Estado prestará assistência jurídica integral e
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gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

Preconiza, outrossim, o artigo 98, caput, do CPC de 2015, que "a

pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios têm direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei".

Reconhecida, portanto, a extensão deste benefício à pessoa

jurídica, imprescindível a comprovação documental sobre a

impossibilidade de suportar as despesas processuais.

Neste particular, incumbia as rés Litoral Sul Transportes Urbanos

Ltda e J.A. Litoral Transportes e Turismo Ltda, ora recorrentes,

demonstrar a alegada insuficiência financeira para arcar com as

despesas processuais, o que não ocorreu, pois não jungiu aos

autos nada que demonstrasse, de forma cabal, a incapacidade para

arcar com o pagamento das despesas processuais.

Registro que a existência de grande quantidade de reclamações

trabalhistas , assim como a existência de débitos, não prova a

efetiva ausência de recursos financeiros, mas tão somente a

inadimplência contumaz, que pode ter causas diversas, até mesmo

decorrer de decisão deliberada nesse sentido, mesmo porque

tratam-se de grandes empresas de transportes urbanos.

Outrossim, a declaração de caducidade da concessão outorgada à

reclamada Litoral Sul, pela Prefeitura do Município de Itanhaém,

para a prestação de serviço de transporte coletivo urbano de

passageiros no respectivo Município de Itanhaém-SP também não

comprova o encerramento das atividades, destacando-se que não

há notícia de pedido de recuperação judicial ou falência.

Assim sendo, ao caso aplica-se o item II do entendimento da

Súmula nº 463 do C.TST, que assim dispõe:

"Súmula nº 463 do TST. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI- 1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219 /2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017- republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017.I - A partir de 26.06.2017,

para a concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural,

basta a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela

parte ou por seu advogado, desde que munido de procuração com

poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);II - No

caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária

a demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo."

Logo, considerando que o preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade deve ser comprovado no ato de interposição do

recurso, não merece provimento o pedido.

Consigno, ademais, que o teor do artigo 99, parágrafo 2º, do CPC, é

inaplicável porque a parte já ofereceu as provas que entendia

possuir.

Deste modo, nos termos do artigo 99, parágrafo 7º, do CPC,

intimem-se as demandadas Litoral Sul Transportes Urbanos Ltda e

J.A. Litoral Transportes e Turismo Ltda para que, no prazo de 5

(cinco) dias, efetuem o recolhimento do preparo, sob pena de não

conhecimento de seu apelo, por deserção.

Campinas, 05 de dezembro de 2023.

TERESA CRISTINA PEDRASI

JUÍZA RELATORA

Processo Nº ROT-0010107-34.2021.5.15.0064
Relator TERESA CRISTINA PEDRASI

RECORRENTE LITORAL SUL TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MORENO PROGIANTE(OAB:
300411/SP)

RECORRENTE J.A.LITORAL TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS MORENO PROGIANTE(OAB:
300411/SP)

RECORRENTE JOSE VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE HENRIQUE PINTO
ISAIAS(OAB: 175130/SP)

ADVOGADO ERALDO AURELIO RODRIGUES
FRANZESE(OAB: 42501/SP)

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 379441/SP)

RECORRIDO JOSE VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE HENRIQUE PINTO
ISAIAS(OAB: 175130/SP)

ADVOGADO ERALDO AURELIO RODRIGUES
FRANZESE(OAB: 42501/SP)

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 379441/SP)

RECORRIDO LITORAL SUL TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MORENO PROGIANTE(OAB:
300411/SP)

RECORRIDO J.A.LITORAL TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO LUCAS MORENO PROGIANTE(OAB:
300411/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITANHAEM

ADVOGADO JOSE EDUARDO FERNANDES(OAB:
128877/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.LITORAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA

  - LITORAL SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d3b556

proferida nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0010107-34.2021.5.15.0064 ROT

RECORRENTE: JOSE VIANA DOS SANTOS, J.A.LITORAL

TRANSPORTES E TURISMO LTDA, LITORAL SUL

TRANSPORTES URBANOS LTDA

RECORRIDO: JOSE VIANA DOS SANTOS, J.A.LITORAL

TRANSPORTES E TURISMO LTDA, MUNICIPIO DE ITANHAEM,

LITORAL SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

Vistos.

As reclamadas Litoral Sul Transportes Urbanos Ltda e J.A. Litoral

Transportes e Turismo Ltda postulam a concessão dos benefícios

da justiça gratuita, alegando que foram ajuizadas contra elas cerca

de 90 reclamações trabalhistas e que estão com as atividades

paralisadas, não tendo condições de arcar com as despesas

processuais.

Em deferência ao item II da OJ n. 269 da SDI-1 do TST, passo a

decidir monocraticamente.

É cediço que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV,

estabelece que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

Preconiza, outrossim, o artigo 98, caput, do CPC de 2015, que "a

pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios têm direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei".

Reconhecida, portanto, a extensão deste benefício à pessoa

jurídica, imprescindível a comprovação documental sobre a

impossibilidade de suportar as despesas processuais.

Neste particular, incumbia as rés Litoral Sul Transportes Urbanos

Ltda e J.A. Litoral Transportes e Turismo Ltda, ora recorrentes,

demonstrar a alegada insuficiência financeira para arcar com as

despesas processuais, o que não ocorreu, pois não jungiu aos

autos nada que demonstrasse, de forma cabal, a incapacidade para

arcar com o pagamento das despesas processuais.

Registro que a existência de grande quantidade de reclamações

trabalhistas , assim como a existência de débitos, não prova a

efetiva ausência de recursos financeiros, mas tão somente a

inadimplência contumaz, que pode ter causas diversas, até mesmo

decorrer de decisão deliberada nesse sentido, mesmo porque

tratam-se de grandes empresas de transportes urbanos.

Outrossim, a declaração de caducidade da concessão outorgada à

reclamada Litoral Sul, pela Prefeitura do Município de Itanhaém,

para a prestação de serviço de transporte coletivo urbano de

passageiros no respectivo Município de Itanhaém-SP também não

comprova o encerramento das atividades, destacando-se que não

há notícia de pedido de recuperação judicial ou falência.

Assim sendo, ao caso aplica-se o item II do entendimento da

Súmula nº 463 do C.TST, que assim dispõe:

"Súmula nº 463 do TST. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI- 1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219 /2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017- republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017.I - A partir de 26.06.2017,

para a concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural,

basta a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela

parte ou por seu advogado, desde que munido de procuração com

poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);II - No

caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária

a demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo."

Logo, considerando que o preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade deve ser comprovado no ato de interposição do

recurso, não merece provimento o pedido.

Consigno, ademais, que o teor do artigo 99, parágrafo 2º, do CPC, é

inaplicável porque a parte já ofereceu as provas que entendia

possuir.

Deste modo, nos termos do artigo 99, parágrafo 7º, do CPC,

intimem-se as demandadas Litoral Sul Transportes Urbanos Ltda e

J.A. Litoral Transportes e Turismo Ltda para que, no prazo de 5

(cinco) dias, efetuem o recolhimento do preparo, sob pena de não

conhecimento de seu apelo, por deserção.

Campinas, 05 de dezembro de 2023.

TERESA CRISTINA PEDRASI

JUÍZA RELATORA

Processo Nº ROT-0010447-30.2023.5.15.0121
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE UP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO THIAGO TEIXEIRA BRAGA
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO LOURENCO
GODINHO(OAB: 272945/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO TEIXEIRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5f00e

proferido nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0010447-30.2023.5.15.0121 ROT

RECORRENTE: UP EVENTOS EIRELI, EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO: THIAGO TEIXEIRA BRAGA

GDJS/maa

Vistos, etc..

A Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos é empresa pública

federal e, por conseguinte, integra a Administração Pública indireta,

contudo, em conformidade com o art. 6º, do Decreto-lei 509/1969,

equipara-se à Fazenda Pública, usufruindo do mesmo tratamento

em relação à imunidade tributária e execução por precatório, além

das prerrogativas de foro, prazos e custas processuais, porquanto,

a prestação do serviço postal consubstancia serviço público (art.

175, da CF/88), entendimento no qual se assentou a jurisprudência

do e STF no julgamento do RE 220.906, “in verbis”:

"CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. ART. 102, I, -F-, DA

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT - EMPRESA PÚBLICA.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POSTAL E CORREIO AÉREO

NACIONAL. SERVIÇO PÚBLICO. ART. 21, X, DA CONSTITUIÇÃO

DO BRASIL 1. A prestação do serviço postal consubstancia

serviço público (art. 175 da CB/88). A Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos é uma empresa pública, entidade da

Administração Indireta da União, como tal tendo sido criada

pelo decreto-lei nº 509, de 10 de março de 1969. 2. O Pleno do

Supremo Tribunal Federal declarou, quando do julgamento do

RE 220.906, Relator o Ministro MAURÍCIO CORREA, DJ

14.11.2002, à vista do disposto no artigo 6º do decreto-lei nº

509/69, que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é

pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, que explora

serviço de competência da União (CF, artigo - 21, X). 3.

Impossibilidade de tributação de bens públicos federais por Estado-

membro, em razão da garantia constitucional de imunidade

recíproca. 4. O fato jurídico que deu ensejo à causa é a tributação

de bem público federal. A imunidade recíproca, por sua vez,

assenta-se basicamente no princípio da Federação. Configurado

conflito federativo entre empresa pública que presta serviço público

de competência da União e Estado-membro, é competente o

Supremo Tribunal Federal para julgamento da ação cível originária,

nos termos do disposto no artigo 102, I, -f-, da Constituição. 5.

Questão de ordem que se resolve pelo reconhecimento da

competência do Supremo Tribunal Federal para julgamento da

ação.(ACO 765QO/RJ - QUESTÃO DE ORDEM NA AÇÃO CÍVEL

ORIGINÁRIA, Rel.Acórdão. Min. Eros Grau, julgado em 1º.06.05, DJ

211, publicado em 07.11.2008 - negritei)."

Deste modo, tratando-se, a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos, de pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, que

explora serviço de competência da União (art. 21, X, da CF/88), é

de rigor adotar o rito ordinário em processos nos quais figure como

parte, nos moldes do Art. 852-A, Parágrafo único, da CLT, pelo que

determino a devida retificação da autuação em tal sentido.

Campinas, 11 de março de 2024.

     Teresa Cristina Pedrasi

         Juíza Relatora
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Processo Nº ROT-0011027-37.2017.5.15.0132
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE EVALDO BOTACINI RODRIGUES

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO EVALDO BOTACINI RODRIGUES

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO BOTACINI RODRIGUES

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb20a26

proferido nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0011027-37.2017.5.15.0132 ROT

RECORRENTE: EVALDO BOTACINI RODRIGUES, GENERAL

MOTORS DO BRASIL LTDA

RECORRIDO: EVALDO BOTACINI RODRIGUES, GENERAL

MOTORS DO BRASIL LTDA

GDJS/SBC

Vistos.

Ante a possibilidade de atribuição de efeito modificativo ao V.

julgado, concedo vista às partes, a respeito dos embargos opostos

pelo ex adverso, para eventual manifestação em 05 (cinco) dias

(arts. 897-A, § 2º, da CLT, incluído pela Lei 13.015, de 2014, 1.023,

§ 2º, do CPC/2015, e OJ 142, da SDI-1, do C. TST).

Intimem-se.

Campinas, 12 de março de 2024.

TERESA CRISTINA PEDRASI

Relatora

Processo Nº ROT-0011027-37.2017.5.15.0132
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE EVALDO BOTACINI RODRIGUES

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO EVALDO BOTACINI RODRIGUES

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO BOTACINI RODRIGUES

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb20a26

proferido nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0011027-37.2017.5.15.0132 ROT

RECORRENTE: EVALDO BOTACINI RODRIGUES, GENERAL

MOTORS DO BRASIL LTDA

RECORRIDO: EVALDO BOTACINI RODRIGUES, GENERAL

MOTORS DO BRASIL LTDA

GDJS/SBC

Vistos.

Ante a possibilidade de atribuição de efeito modificativo ao V.

julgado, concedo vista às partes, a respeito dos embargos opostos

pelo ex adverso, para eventual manifestação em 05 (cinco) dias
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(arts. 897-A, § 2º, da CLT, incluído pela Lei 13.015, de 2014, 1.023,

§ 2º, do CPC/2015, e OJ 142, da SDI-1, do C. TST).

Intimem-se.

Campinas, 12 de março de 2024.

TERESA CRISTINA PEDRASI

Relatora

Processo Nº ROT-0011505-94.2022.5.15.0059
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE MAICKEL JOSE DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

RECORRENTE GERDAU SUMMIT ACOS FUNDIDOS
E FORJADOS S.A.

ADVOGADO FABIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

RECORRIDO GERDAU SUMMIT ACOS FUNDIDOS
E FORJADOS S.A.

ADVOGADO FABIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

RECORRIDO MAICKEL JOSE DE CARVALHO
COSTA

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU SUMMIT ACOS FUNDIDOS E FORJADOS S.A.

  - MAICKEL JOSE DE CARVALHO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee3e3d9

proferido nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0011505-94.2022.5.15.0059 ROT

RECORRENTE: MAICKEL JOSE DE CARVALHO COSTA,

GERDAU SUMMIT ACOS FUNDIDOS E FORJADOS S.A.

RECORRIDO: MAICKEL JOSE DE CARVALHO COSTA, GERDAU

SUMMIT ACOS FUNDIDOS E FORJADOS S.A.

GDJS/al

Vistos, etc..

Uma vez que as PARTES perseguem efeito modificativo a partir do

julgamento de seus embargos de declaração, concedo vista a cada

qual a respeito dos incidentes em questão, para eventual

manifestação em 05 (cinco) dias (arts. 897-A, § 2º, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014, e 1.023, § 2º, do CPC/2015, e OJ 142,

da SDI-1, do C. TST).

Publique-se.

Campinas, 13/3/2024.

Teresa Cristina Pedrasi

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0011200-98.2021.5.15.0042
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)

RECORRENTE CAMILA ARRUDA PETIAN

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

RECORRIDO CAMILA ARRUDA PETIAN

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

RECORRIDO FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA ARRUDA PETIAN

  - FUNDACAO HOSPITAL SANTA LYDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b364bb

proferido nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0011200-98.2021.5.15.0042 ROT

RECORRENTE: CAMILA ARRUDA PETIAN, FUNDACAO

HOSPITAL SANTA LYDIA
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RECORRIDO: CAMILA ARRUDA PETIAN, FUNDACAO

HOSPITAL SANTA LYDIA

GDJS/jss

Vistos, etc.

Cuidam-se de recursos interpostos pelas partes, em face da r.

sentença de fls. 1377/1389 integrada pela decisão de embargos de

declaração de fls. 1408/1411, ambas proferidas pela MM. Denise

Santos Sales De Lima, que julgou procedentes, em parte, os

pedidos deduzidos nesta reclamação trabalhista.

Ocorre que, antes de analisar o mérito dos apelos, cumpre, a esta

Relatora, em sede de juízo de admissibilidade recursal, proceder ao

saneamento do feito, diante das repercussões decorrentes do

pedido formulado pela reclamante consistente na alegação de

indevida concessão dos benefícios da justiça gratuita à reclamada,

a que foi acolhido pela Magistrada originária, conforme exposto na

fundamentação da r. sentença, a seguir transcrita (fl. 1411):

“9. JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMADA

Muito embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que “o benefício

da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar

insuficiência de , a reclamada recursos para o pagamento das

custas do processo” não logrou produzir prova cabal da insuficiência

mencionada no dispositivo legal referido, sendo indevida a

concessão pretendida, razão pela qual indefere-se o pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita da reclamada.

Isso não obstante, de acordo com a nova redação do § 10 do art.

899 CLT, dada pela Lei da Reforma Trabalhista (Lei nº

13.467/2017), “são isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial”.

Nesse contexto, tratando-se, a reclamada, de entidade filantrópica e

sem finalidade lucrativa, impõe-se o deferimento do requerimento,

neste particular, razão pela qual a reclamada fica isenta do

recolhimento do depósito recursal.”

Pois bem.

No caso, a gratuidade da justiça postulada, na condição de pessoa

jurídica, não dispensa a comprovação cabal e atual de que a

reclamada encontra-se em situação de hipossuficiência, razão pela

qual entendo que não andou bem a Magistrada de origem ao

deferir, à reclamada, os benefícios da justiça gratuita, em que pese

a ausência de provas da situação de penúria alegada (negritei).

Assim, cabe, a esta instância recursal, a aferição dos pressupostos

processuais do apelo, em sede de juízo de admissibilidade de

segundo grau (juízo “ad quem”), sendo certo, ademais, que mesmo

sem ter sido devidamente realizado o preparo recursal, não poderia,

esta instância revisora, no caso de entender pela ausência do

preenchimento dos pressupostos recursais, reputar deserto o apelo,

sem antes conceder prazo à parte recorrente para realizar o

preparo, sob pena de se incorrer em decisão surpresa, bem, ainda,

em violação aos princípios da ampla defesa e contraditório (art. 5º,

LV, da CF - negritei).

Dito isso, cabe perquirir, no caso concreto, se a reclamada faz jus

(ou não) à concessão dos benefícios da assistência judiciária,

passível, naturalmente, de deferimento à pessoa jurídica, desde a

entrada em vigor da Lei Complementar 132/2009 (que incluiu o

inciso VII no art. 3º, da Lei 1.060/50), atualmente, revogada pelo

CPC/2015, que possui disposição análoga em seu art. 98, inciso

VIII, sem olvidar o quanto disposto no inciso LXXIV, do art. 5º, da

Constituição Federal, ao estabelecer que o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos, motivos pelos quais não há porque limitar

o deferimento apenas aos empregados.

É entendimento dominante, porém, que ao empregador pessoa

física, basta a juntada de declaração de pobreza para que a

benesse da gratuidade judiciária possa ser concedida, ao passo

que, para a pessoa jurídica, é necessária a comprovação de tal

estado, por outros meios de provas, legais e moralmente legítimos,

para provar sua situação de impossibilidade financeira para

recolhimento dos encargos do processo (art. 369, do CPC -

negritei), a fim de que seja deferida do processo a isenção do

recolhimento de custas processuais, conforme interpretação que se

extrai do art. 99, § 3º do CPC, sendo esse, inclusive, o

entendimento consolidado em torno da Súmula 481, do C. STJ,

segundo a qual, exige-se, para a concessão da benesse da justiça

gratuita a pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, a

demonstração efetiva da impossibilidade de arcar com os encargos

processuais.

No caso vertente, a reclamada, de fato, postulou concessão da

gratuidade da justiça sem ter apresentado elementos concretos,

aptos a comprovar sua atual situação de penúria (negritei), não

havendo, por exemplo, a juntada da declaração de imposto de

renda da pessoa jurídica, dos balanços patrimoniais (com

demonstração de receitas e despesas), extratos bancários com

movimentação de recursos, enfim, não há qualquer prova, nos

autos, apta a demonstrar, com mínima segurança, as reais

condições financeiras da recorrente (negritei).

Nesse passo, impende observar que, conforme já anotado acima, a

concessão da gratuidade judicial à pessoa jurídica exige

comprovação inconcussa do seu estado de penúria, entendimento

que se encontra firmado na Súmula 463, inciso II, do C. TST, in

verbis:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
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COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI-1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada –

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017]

(...) II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Lado outro, nem se alegue que a reclamada estaria isenta do

recolhimento do depósito recursal, por força do disposto no § 10 do

art. 899 da CLT, porquanto é certo, a partir da documentação

colacionado aos autos, que a recorrente não ostenta natureza de

entidade filantrópica, mas sim de Entidade Beneficente de

Assistência Social, conforme faz prova a portaria, publicada no

Diário Oficial da União, que confere o referido certificado (CEBAS) à

reclamada (fl. 67), cumprindo anotar, aqui, a diferença entre

entidade beneficente, que é aquela que atua em favor de outrem,

que não seus próprios instituidores ou dirigentes, que pode ser

remunerada por seus serviços, e a filantrópica, que, apesar de

possuir idêntica finalidade, atua de forma inteiramente gratuita,

ou seja, nada cobra pelos serviços que presta. A filantropia, por

conceito, pressupõe a atuação exclusivamente em benefício de

pessoas carentes, de modo gratuito e universal, com a

dependência única de donativos, sem qualquer espécie de

remuneração por parte dos beneficiários (negritei), não se

enquadrando nessa hipótese, à primeira vista, a reclamada.

Na espécie, o art. 7º, do Estatuto Social da reclamada (fls. 40 e

seguintes), prevê que suas receitas serão constituídas: “I - pelas

rendas provenientes dos resultados de suas atividades,

especialmente pela remuneração de serviços por ela prestados”; “II

– pelos usufrutos que lhe forem constituídos”; “III – pelas rendas

provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de sua

propriedade ou operações de crédito”; “IV - pelas rendas auferidas

de seus bens patrimoniais, as receitas de qualquer natureza ou do

resultado das atividades de outros serviços que prestar”; “V - pelas

doações e quaisquer outras formas de benefícios que lhe forem

destinadas”; “VI - pelas “subvenções, dotações, contribuições e

outros auxílios estipulados em seu favor pela União, pelos Estados

e pelo Município, bem como por pessoas físicas, instituições

públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras”; “VII - pelas rendas

próprias de imóveis que vier a possuir e pelos rendimentos

auferidos de explorações dos bens que terceiros confiarem à sua

administração”; “VIII - por outras rendas eventuais”.

A par disso, entendo que tais características anunciam que o

empreendimento, em que pese beneficente, não detém

natureza filantrópica pura, este, o alvo da isenção preconizada

no novel § 10º, do art. 899 Consolidado (negritei). É dizer, o

Estatuto da reclamada, em suma, permite que ela desenvolva

atividades mediante pagamento, o que não ocorre com as entidades

filantrópicas, cujos serviços são prestados a troco de diminuição de

seu patrimônio, ou seja, sem qualquer contrapartida possível do

público atendido. O mero fato de ser beneficente não induz, nos

termos da lei, à presunção absoluta da incapacidade de custeio do

depósito recursal. No mais, é irrelevante o fato de a reclamada ser

portadora da CEBAS (Certificação de Entidades Beneficentes de

Assistência Social na área da Saúde), a medida em que não se

discute, aqui, tal qualificação em particular - entidade beneficente -

mas, sim, o enquadramento da reclamada como filantrópica, nos

termos exigidos pelo art. 899, § 10º, da CLT.

Colhem-se precedentes, no mesmo sentido, junto ao C. TST,

conforme é possível apreender das seguintes ementas:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DETECTADA PELO

REGIONAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO

RECURSAL E DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Segundo o artigo

899, § 10, da CLT, 'são isentos do depósito recursal os beneficiários

da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial'. Ocorre que, conforme salientado pela decisão

de admissibilidade do recurso de revista, a Fundação recorrente

enquadra-se como Entidade Beneficente, e não como Entidade

Filantrópica, não fazendo jus, portanto, à isenção do depósito

recursal, nos termos do citado artigo consolidado. Ademais, os

reclamados sequer juntaram documentos que pudessem infirmar a

conclusão adotada na decisão de admissibilidade do recurso de

revista com a minuta do recurso ora em análise. Irrepreensível,

portanto, a decisão que denegou seguimento ao recurso de revista,

ante a deserção. Agravo de instrumento conhecido e não provido.”

(AIRR-1291-50.2015.5.05.0194, Relatora Ministra: Dora Maria da

Costa, Data de Julgamento: 27/03/2019, 8ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 29/03/2019 - negritei).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO. ENTIDADE BENEFICENTE. A decisão não merece

reparos, pois a Fundação agravante enquadra-se como entidade

beneficente, e não como entidade filantrópica, não fazendo jus,

portanto, à isenção do depósito recursal, nos termos do § 10 do art.

899 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.”

(AIRR-134-58.2014.5.05.0006, Relatora Ministra: Maria Helena

Mallmann, Data de Julgamento: 20/11/2018, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 23/11/2018 - negritei).

Desta feita, porque não reconhecida a natureza de entidade

filantrópica, e por não considerar suficiente a prova documental

produzida pela reclamada, a fim de comprovar a alegada
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hipossuficiência, decido reformar a decisão de origem e indeferir

a gratuidade de justiça à reclamada e, por conseguinte, concedo,

à reclamada, o prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 101, § 2º,

do CPC, para realização do preparo, sob pena de não ser

conhecido o seu recurso ordinário.

Após o escoamento do prazo, com ou sem cumprimento da

providência determinada, retornem conclusos, os autos, para novo

juízo de admissibilidade recursal.

Intimem-se.

Campinas, 13 de março de 2024.

TERESA CRISTINA PEDRASI

Relatora

Processo Nº ROT-0011372-66.2021.5.15.0001
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE THIAGO LINO APARECIDO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RECORRENTE VALOR GRAFICA E EDITORA EIRELI
- EPP

ADVOGADO ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS
OLIVARI(OAB: 148011/SP)

RECORRIDO THIAGO LINO APARECIDO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RECORRIDO VALOR GRAFICA E EDITORA EIRELI
- EPP

ADVOGADO ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS
OLIVARI(OAB: 148011/SP)

RECORRIDO PERSONAL GRAFIK - GRAFICA E
EDITORA LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS
OLIVARI(OAB: 148011/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LINO APARECIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71a8143

proferido nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0011372-66.2021.5.15.0001 ROT

RECORRENTE: THIAGO LINO APARECIDO, VALOR GRAFICA E

EDITORA EIRELI - EPP

RECORRIDO: THIAGO LINO APARECIDO, VALOR GRAFICA E

EDITORA EIRELI - EPP, PERSONAL GRAFIK - GRAFICA E

EDITORA LTDA

GDJS/al

Vistos, etc..

Uma vez que a primeira reclamada, VALOR GRÁFICA E EDITORA

EIRELI, persegue efeito modificativo a partir do julgamento de seus

embargos declaratórios, concedo vista ao RECLAMANTE a

respeito do incidente em questão, para eventual manifestação em

05 (cinco) dias (arts. 897-A, § 2º, da CLT, incluído pela Lei nº

13.015, de 2014, e 1.023, § 2º, do CPC/2015, e OJ 142, da SDI-1,

do C. TST).

Publique-se.

Campinas, 13/3/2024.

Teresa Cristina Pedrasi

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0011200-98.2021.5.15.0042
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)

RECORRENTE CAMILA ARRUDA PETIAN

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

RECORRIDO CAMILA ARRUDA PETIAN

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

RECORRIDO FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA ARRUDA PETIAN

  - FUNDACAO HOSPITAL SANTA LYDIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b364bb

proferido nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0011200-98.2021.5.15.0042 ROT

RECORRENTE: CAMILA ARRUDA PETIAN, FUNDACAO

HOSPITAL SANTA LYDIA

RECORRIDO: CAMILA ARRUDA PETIAN, FUNDACAO

HOSPITAL SANTA LYDIA

GDJS/jss

Vistos, etc.

Cuidam-se de recursos interpostos pelas partes, em face da r.

sentença de fls. 1377/1389 integrada pela decisão de embargos de

declaração de fls. 1408/1411, ambas proferidas pela MM. Denise

Santos Sales De Lima, que julgou procedentes, em parte, os

pedidos deduzidos nesta reclamação trabalhista.

Ocorre que, antes de analisar o mérito dos apelos, cumpre, a esta

Relatora, em sede de juízo de admissibilidade recursal, proceder ao

saneamento do feito, diante das repercussões decorrentes do

pedido formulado pela reclamante consistente na alegação de

indevida concessão dos benefícios da justiça gratuita à reclamada,

a que foi acolhido pela Magistrada originária, conforme exposto na

fundamentação da r. sentença, a seguir transcrita (fl. 1411):

“9. JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMADA

Muito embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que “o benefício

da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar

insuficiência de , a reclamada recursos para o pagamento das

custas do processo” não logrou produzir prova cabal da insuficiência

mencionada no dispositivo legal referido, sendo indevida a

concessão pretendida, razão pela qual indefere-se o pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita da reclamada.

Isso não obstante, de acordo com a nova redação do § 10 do art.

899 CLT, dada pela Lei da Reforma Trabalhista (Lei nº

13.467/2017), “são isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial”.

Nesse contexto, tratando-se, a reclamada, de entidade filantrópica e

sem finalidade lucrativa, impõe-se o deferimento do requerimento,

neste particular, razão pela qual a reclamada fica isenta do

recolhimento do depósito recursal.”

Pois bem.

No caso, a gratuidade da justiça postulada, na condição de pessoa

jurídica, não dispensa a comprovação cabal e atual de que a

reclamada encontra-se em situação de hipossuficiência, razão pela

qual entendo que não andou bem a Magistrada de origem ao

deferir, à reclamada, os benefícios da justiça gratuita, em que pese

a ausência de provas da situação de penúria alegada (negritei).

Assim, cabe, a esta instância recursal, a aferição dos pressupostos

processuais do apelo, em sede de juízo de admissibilidade de

segundo grau (juízo “ad quem”), sendo certo, ademais, que mesmo

sem ter sido devidamente realizado o preparo recursal, não poderia,

esta instância revisora, no caso de entender pela ausência do

preenchimento dos pressupostos recursais, reputar deserto o apelo,

sem antes conceder prazo à parte recorrente para realizar o

preparo, sob pena de se incorrer em decisão surpresa, bem, ainda,

em violação aos princípios da ampla defesa e contraditório (art. 5º,

LV, da CF - negritei).

Dito isso, cabe perquirir, no caso concreto, se a reclamada faz jus

(ou não) à concessão dos benefícios da assistência judiciária,

passível, naturalmente, de deferimento à pessoa jurídica, desde a

entrada em vigor da Lei Complementar 132/2009 (que incluiu o

inciso VII no art. 3º, da Lei 1.060/50), atualmente, revogada pelo

CPC/2015, que possui disposição análoga em seu art. 98, inciso

VIII, sem olvidar o quanto disposto no inciso LXXIV, do art. 5º, da

Constituição Federal, ao estabelecer que o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos, motivos pelos quais não há porque limitar

o deferimento apenas aos empregados.

É entendimento dominante, porém, que ao empregador pessoa

física, basta a juntada de declaração de pobreza para que a

benesse da gratuidade judiciária possa ser concedida, ao passo

que, para a pessoa jurídica, é necessária a comprovação de tal

estado, por outros meios de provas, legais e moralmente legítimos,

para provar sua situação de impossibilidade financeira para

recolhimento dos encargos do processo (art. 369, do CPC -

negritei), a fim de que seja deferida do processo a isenção do

recolhimento de custas processuais, conforme interpretação que se

extrai do art. 99, § 3º do CPC, sendo esse, inclusive, o

entendimento consolidado em torno da Súmula 481, do C. STJ,

segundo a qual, exige-se, para a concessão da benesse da justiça

gratuita a pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, a

demonstração efetiva da impossibilidade de arcar com os encargos

processuais.

No caso vertente, a reclamada, de fato, postulou concessão da

gratuidade da justiça sem ter apresentado elementos concretos,

aptos a comprovar sua atual situação de penúria (negritei), não
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havendo, por exemplo, a juntada da declaração de imposto de

renda da pessoa jurídica, dos balanços patrimoniais (com

demonstração de receitas e despesas), extratos bancários com

movimentação de recursos, enfim, não há qualquer prova, nos

autos, apta a demonstrar, com mínima segurança, as reais

condições financeiras da recorrente (negritei).

Nesse passo, impende observar que, conforme já anotado acima, a

concessão da gratuidade judicial à pessoa jurídica exige

comprovação inconcussa do seu estado de penúria, entendimento

que se encontra firmado na Súmula 463, inciso II, do C. TST, in

verbis:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI-1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada –

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017]

(...) II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Lado outro, nem se alegue que a reclamada estaria isenta do

recolhimento do depósito recursal, por força do disposto no § 10 do

art. 899 da CLT, porquanto é certo, a partir da documentação

colacionado aos autos, que a recorrente não ostenta natureza de

entidade filantrópica, mas sim de Entidade Beneficente de

Assistência Social, conforme faz prova a portaria, publicada no

Diário Oficial da União, que confere o referido certificado (CEBAS) à

reclamada (fl. 67), cumprindo anotar, aqui, a diferença entre

entidade beneficente, que é aquela que atua em favor de outrem,

que não seus próprios instituidores ou dirigentes, que pode ser

remunerada por seus serviços, e a filantrópica, que, apesar de

possuir idêntica finalidade, atua de forma inteiramente gratuita,

ou seja, nada cobra pelos serviços que presta. A filantropia, por

conceito, pressupõe a atuação exclusivamente em benefício de

pessoas carentes, de modo gratuito e universal, com a

dependência única de donativos, sem qualquer espécie de

remuneração por parte dos beneficiários (negritei), não se

enquadrando nessa hipótese, à primeira vista, a reclamada.

Na espécie, o art. 7º, do Estatuto Social da reclamada (fls. 40 e

seguintes), prevê que suas receitas serão constituídas: “I - pelas

rendas provenientes dos resultados de suas atividades,

especialmente pela remuneração de serviços por ela prestados”; “II

– pelos usufrutos que lhe forem constituídos”; “III – pelas rendas

provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de sua

propriedade ou operações de crédito”; “IV - pelas rendas auferidas

de seus bens patrimoniais, as receitas de qualquer natureza ou do

resultado das atividades de outros serviços que prestar”; “V - pelas

doações e quaisquer outras formas de benefícios que lhe forem

destinadas”; “VI - pelas “subvenções, dotações, contribuições e

outros auxílios estipulados em seu favor pela União, pelos Estados

e pelo Município, bem como por pessoas físicas, instituições

públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras”; “VII - pelas rendas

próprias de imóveis que vier a possuir e pelos rendimentos

auferidos de explorações dos bens que terceiros confiarem à sua

administração”; “VIII - por outras rendas eventuais”.

A par disso, entendo que tais características anunciam que o

empreendimento, em que pese beneficente, não detém

natureza filantrópica pura, este, o alvo da isenção preconizada

no novel § 10º, do art. 899 Consolidado (negritei). É dizer, o

Estatuto da reclamada, em suma, permite que ela desenvolva

atividades mediante pagamento, o que não ocorre com as entidades

filantrópicas, cujos serviços são prestados a troco de diminuição de

seu patrimônio, ou seja, sem qualquer contrapartida possível do

público atendido. O mero fato de ser beneficente não induz, nos

termos da lei, à presunção absoluta da incapacidade de custeio do

depósito recursal. No mais, é irrelevante o fato de a reclamada ser

portadora da CEBAS (Certificação de Entidades Beneficentes de

Assistência Social na área da Saúde), a medida em que não se

discute, aqui, tal qualificação em particular - entidade beneficente -

mas, sim, o enquadramento da reclamada como filantrópica, nos

termos exigidos pelo art. 899, § 10º, da CLT.

Colhem-se precedentes, no mesmo sentido, junto ao C. TST,

conforme é possível apreender das seguintes ementas:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DETECTADA PELO

REGIONAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO

RECURSAL E DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Segundo o artigo

899, § 10, da CLT, 'são isentos do depósito recursal os beneficiários

da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial'. Ocorre que, conforme salientado pela decisão

de admissibilidade do recurso de revista, a Fundação recorrente

enquadra-se como Entidade Beneficente, e não como Entidade

Filantrópica, não fazendo jus, portanto, à isenção do depósito

recursal, nos termos do citado artigo consolidado. Ademais, os

reclamados sequer juntaram documentos que pudessem infirmar a

conclusão adotada na decisão de admissibilidade do recurso de

revista com a minuta do recurso ora em análise. Irrepreensível,

portanto, a decisão que denegou seguimento ao recurso de revista,

ante a deserção. Agravo de instrumento conhecido e não provido.”

(AIRR-1291-50.2015.5.05.0194, Relatora Ministra: Dora Maria da

Costa, Data de Julgamento: 27/03/2019, 8ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 29/03/2019 - negritei).
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO. ENTIDADE BENEFICENTE. A decisão não merece

reparos, pois a Fundação agravante enquadra-se como entidade

beneficente, e não como entidade filantrópica, não fazendo jus,

portanto, à isenção do depósito recursal, nos termos do § 10 do art.

899 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.”

(AIRR-134-58.2014.5.05.0006, Relatora Ministra: Maria Helena

Mallmann, Data de Julgamento: 20/11/2018, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 23/11/2018 - negritei).

Desta feita, porque não reconhecida a natureza de entidade

filantrópica, e por não considerar suficiente a prova documental

produzida pela reclamada, a fim de comprovar a alegada

hipossuficiência, decido reformar a decisão de origem e indeferir

a gratuidade de justiça à reclamada e, por conseguinte, concedo,

à reclamada, o prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 101, § 2º,

do CPC, para realização do preparo, sob pena de não ser

conhecido o seu recurso ordinário.

Após o escoamento do prazo, com ou sem cumprimento da

providência determinada, retornem conclusos, os autos, para novo

juízo de admissibilidade recursal.

Intimem-se.

Campinas, 13 de março de 2024.

TERESA CRISTINA PEDRASI

Relatora

Processo Nº RORSum-0011886-53.2022.5.15.0043
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO GUILHERME DE SOUZA SILVA

ADVOGADO JAYR SILVA CASTRO(OAB:
440414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d352d8c

proferido nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0011886-53.2022.5.15.0043 RORSum

RECORRENTE: PIRELLI PNEUS LTDA.

RECORRIDO: GUILHERME DE SOUZA SILVA

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

GDJS/lchf

Vistos, etc.

Avisto irregularidade de representação processual em relação à

reclamada, na medida em que o signatário do apelo, Dr. Felipe

Schmidt Zalaf, teria sido constituído no instrumento de

substabelecimento de fls. 70/73, firmado por Dra. Polly Tkacz, cujos

poderes, contudo, não foram demonstrados nestes autos. Observo

que a procuração de fl. 69 não faz menção à causídica ora

substabelecente.

Destarte, concedo à reclamada o prazo de 05 (cinco) dias para a

regularização de sua representação processual, comprovando os

poderes do nobre signatário do recurso ordinário, sob pena de não

conhecimento, com base no art. 76, § 2º, I, do CPC.

Publique-se.

Campinas, 12 de março de 2024

TERESA CRISTINA PEDRASI

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0011407-24.2020.5.15.0013
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE LUCIANO PORTES GARCIA

ADVOGADO MAIARA LIMA ROCHA(OAB:
424593/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO NATASHA CRISTINA SILVA(OAB:
484465/SP)

ADVOGADO BIANCA ARAUJO MACHADO
BEZERRA(OAB: 455949/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RECORRIDO YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA
S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO PORTES GARCIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b49b4f5

proferido nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0011407-24.2020.5.15.0013 ROT

RECORRENTE: LUCIANO PORTES GARCIA

RECORRIDO: EMBRAER S.A., YABORA INDUSTRIA

AERONAUTICA S.A.

GDJS/al

Vistos, etc..

Uma vez que as PARTES perseguem efeito modificativo a partir do

julgamento de seus embargos declaratórios, concedo vista a cada

qual a respeito do incidente em questão, para eventual

manifestação em 05 (cinco) dias (arts. 897-A, § 2º, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014, e 1.023, § 2º, do CPC/2015, e OJ 142,

da SDI-1, do C. TST).

Publique-se.

Campinas, 13/3/2024.

Teresa Cristina Pedrasi

Juíza Relatora

Processo Nº RORSum-0011886-53.2022.5.15.0043
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO GUILHERME DE SOUZA SILVA

ADVOGADO JAYR SILVA CASTRO(OAB:
440414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d352d8c

proferido nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0011886-53.2022.5.15.0043 RORSum

RECORRENTE: PIRELLI PNEUS LTDA.

RECORRIDO: GUILHERME DE SOUZA SILVA

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

GDJS/lchf

Vistos, etc.

Avisto irregularidade de representação processual em relação à

reclamada, na medida em que o signatário do apelo, Dr. Felipe

Schmidt Zalaf, teria sido constituído no instrumento de

substabelecimento de fls. 70/73, firmado por Dra. Polly Tkacz, cujos

poderes, contudo, não foram demonstrados nestes autos. Observo

que a procuração de fl. 69 não faz menção à causídica ora

substabelecente.

Destarte, concedo à reclamada o prazo de 05 (cinco) dias para a

regularização de sua representação processual, comprovando os

poderes do nobre signatário do recurso ordinário, sob pena de não

conhecimento, com base no art. 76, § 2º, I, do CPC.

Publique-se.

Campinas, 12 de março de 2024

TERESA CRISTINA PEDRASI

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0011407-24.2020.5.15.0013
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE LUCIANO PORTES GARCIA

ADVOGADO MAIARA LIMA ROCHA(OAB:
424593/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO NATASHA CRISTINA SILVA(OAB:
484465/SP)

ADVOGADO BIANCA ARAUJO MACHADO
BEZERRA(OAB: 455949/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RECORRIDO YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA
S.A.
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ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

  - YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b49b4f5

proferido nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0011407-24.2020.5.15.0013 ROT

RECORRENTE: LUCIANO PORTES GARCIA

RECORRIDO: EMBRAER S.A., YABORA INDUSTRIA

AERONAUTICA S.A.

GDJS/al

Vistos, etc..

Uma vez que as PARTES perseguem efeito modificativo a partir do

julgamento de seus embargos declaratórios, concedo vista a cada

qual a respeito do incidente em questão, para eventual

manifestação em 05 (cinco) dias (arts. 897-A, § 2º, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015, de 2014, e 1.023, § 2º, do CPC/2015, e OJ 142,

da SDI-1, do C. TST).

Publique-se.

Campinas, 13/3/2024.

Teresa Cristina Pedrasi

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0010447-30.2023.5.15.0121
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE UP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO THIAGO TEIXEIRA BRAGA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LOURENCO
GODINHO(OAB: 272945/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UP EVENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5f00e

proferido nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0010447-30.2023.5.15.0121 ROT

RECORRENTE: UP EVENTOS EIRELI, EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO: THIAGO TEIXEIRA BRAGA

GDJS/maa

Vistos, etc..

A Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos é empresa pública

federal e, por conseguinte, integra a Administração Pública indireta,

contudo, em conformidade com o art. 6º, do Decreto-lei 509/1969,

equipara-se à Fazenda Pública, usufruindo do mesmo tratamento

em relação à imunidade tributária e execução por precatório, além

das prerrogativas de foro, prazos e custas processuais, porquanto,

a prestação do serviço postal consubstancia serviço público (art.

175, da CF/88), entendimento no qual se assentou a jurisprudência

do e STF no julgamento do RE 220.906, “in verbis”:

"CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. ART. 102, I, -F-, DA

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT - EMPRESA PÚBLICA.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POSTAL E CORREIO AÉREO

NACIONAL. SERVIÇO PÚBLICO. ART. 21, X, DA CONSTITUIÇÃO

DO BRASIL 1. A prestação do serviço postal consubstancia

serviço público (art. 175 da CB/88). A Empresa Brasileira de
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Correios e Telégrafos é uma empresa pública, entidade da

Administração Indireta da União, como tal tendo sido criada

pelo decreto-lei nº 509, de 10 de março de 1969. 2. O Pleno do

Supremo Tribunal Federal declarou, quando do julgamento do

RE 220.906, Relator o Ministro MAURÍCIO CORREA, DJ

14.11.2002, à vista do disposto no artigo 6º do decreto-lei nº

509/69, que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é

pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, que explora

serviço de competência da União (CF, artigo - 21, X). 3.

Impossibilidade de tributação de bens públicos federais por Estado-

membro, em razão da garantia constitucional de imunidade

recíproca. 4. O fato jurídico que deu ensejo à causa é a tributação

de bem público federal. A imunidade recíproca, por sua vez,

assenta-se basicamente no princípio da Federação. Configurado

conflito federativo entre empresa pública que presta serviço público

de competência da União e Estado-membro, é competente o

Supremo Tribunal Federal para julgamento da ação cível originária,

nos termos do disposto no artigo 102, I, -f-, da Constituição. 5.

Questão de ordem que se resolve pelo reconhecimento da

competência do Supremo Tribunal Federal para julgamento da

ação.(ACO 765QO/RJ - QUESTÃO DE ORDEM NA AÇÃO CÍVEL

ORIGINÁRIA, Rel.Acórdão. Min. Eros Grau, julgado em 1º.06.05, DJ

211, publicado em 07.11.2008 - negritei)."

Deste modo, tratando-se, a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos, de pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, que

explora serviço de competência da União (art. 21, X, da CF/88), é

de rigor adotar o rito ordinário em processos nos quais figure como

parte, nos moldes do Art. 852-A, Parágrafo único, da CLT, pelo que

determino a devida retificação da autuação em tal sentido.

Campinas, 11 de março de 2024.

     Teresa Cristina Pedrasi

         Juíza Relatora

Processo Nº RORSum-0011264-91.2022.5.15.0004
Relator TERESA CRISTINA PEDRASI

RECORRENTE REINILDA HELENA GIOLO DE
CARVALHO

ADVOGADO KATIELLE SOUZA BRITO(OAB:
470406/SP)

ADVOGADO NATALIA APOSTOLICO
SILVERIO(OAB: 463317/SP)

ADVOGADO AMANDA BORGES PIRES(OAB:
377129/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO INNOCENTI(OAB:
130329/SP)

ADVOGADO SAMANTA DE LIMA SOARES
MOREIRA LEITE DINIZ(OAB:
283957/SP)

ADVOGADO RENATO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
341432/SP)

ADVOGADO LIBIA ALVARENGA DE
OLIVEIRA(OAB: 267195/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO KAREN FERNANDA BARBOZA
CAMARGO(OAB: 199996/SP)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

RECORRENTE ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO ISABEL PEIXOTO VIANA(OAB:
310304/SP)

RECORRENTE CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

RECORRIDO CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

RECORRIDO ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO ISABEL PEIXOTO VIANA(OAB:
310304/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO KAREN FERNANDA BARBOZA
CAMARGO(OAB: 199996/SP)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

RECORRIDO REINILDA HELENA GIOLO DE
CARVALHO

ADVOGADO KATIELLE SOUZA BRITO(OAB:
470406/SP)

ADVOGADO NATALIA APOSTOLICO
SILVERIO(OAB: 463317/SP)

ADVOGADO AMANDA BORGES PIRES(OAB:
377129/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO INNOCENTI(OAB:
130329/SP)

ADVOGADO SAMANTA DE LIMA SOARES
MOREIRA LEITE DINIZ(OAB:
283957/SP)
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ADVOGADO RENATO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
341432/SP)

ADVOGADO LIBIA ALVARENGA DE
OLIVEIRA(OAB: 267195/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO
DO BRASIL

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - REINILDA HELENA GIOLO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 056bf91

proferida nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0011264-91.2022.5.15.0004 RORSum

RECORRENTE: REINILDA HELENA GIOLO DE CARVALHO,

BANCO DO BRASIL SA, ECONOMUS INSTITUTO DE

SEGURIDADE SOCIAL, CAIXA DE ASSISTENCIA DOS

FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

RECORRIDO: REINILDA HELENA GIOLO DE CARVALHO,

BANCO DO BRASIL SA, ECONOMUS INSTITUTO DE

SEGURIDADE SOCIAL, CAIXA DE ASSISTENCIA DOS

FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

GDJS/maa

Reconsidero a decisão de ID 4c7ce1e – fls. 2444/2445, que

determinou a redistribuição dos presentes autos ao gabinete do

Excelentíssimo Desembargador do Trabalho, Fábio Allegretti

Cooper, da 3ª Turma, desta C. Câmara, uma vez que os autos

foram equivocadamente redistribuídos, de modo que os autos

permanecem neste gabinete, para análise do Recurso Ordinário, no

Rito Sumaríssimo.

Campinas, 15 de março de 2024.

Teresa Cristina Pedrasi

   Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0010500-17.2022.5.15.0098
Relator TERESA CRISTINA PEDRASI

RECORRENTE ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE DO BRASIL

ADVOGADO VICTOR MARCELINO PELOGIA(OAB:
304262/SP)

RECORRIDO DRIELY NASCIMENTO ROSALINO

ADVOGADO VALCIR EVANDRO RIBEIRO
FATINANCI(OAB: 123642/SP)

RECORRIDO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE GARCA

ADVOGADO JOSE ROBERTO RAMALHO(OAB:
36955/SP)

ADVOGADO MAXIMIANO DE OLIVEIRA RIBEIRO
DE SOUZA(OAB: 369757/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GARCA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIELY NASCIMENTO ROSALINO

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
GARCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42640d0

proferida nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0010500-17.2022.5.15.0098 ROT

RECORRENTE: ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE DO

BRASIL

RECORRIDO: DRIELY NASCIMENTO ROSALINO, IRMANDADE

DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GARCA, MUNICIPIO DE

GARCA

GDJS/al

Vistos, etc..

Recebo o Agravo Interno da segunda reclamada, ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL (fls. 1172/1180), na

forma dos arts. 1.021, “caput”, do CPC/2015 e 278, “caput”, do
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Regimento Interno deste E. Regional.

Intimem-se os requeridos para se manifestarem sobre o recurso,

querendo e no prazo de 8 (oito) dias (art. 278, §2º, do Regimento

Interno deste E. Regional), assim como o Ministério Público do

Trabalho (art. 110, II, do mesmo Regimento).

Após, voltem os autos conclusos para análise da medida, interposta

em face da V. decisão de fls. 1151/1156.

Publique-se.

Campinas/SP, 14 de março de 2024.

Teresa Cristina Pedrasi

Juíza Relatora

GABINETE DO DESEMBARGADOR RENATO

HENRY SANT'ANNA - 6ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº AIRO-0011995-10.2022.5.15.0062
Relator LUCIA ZIMMERMANN

AGRAVANTE COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA ESTER ALVES FLORIA(OAB:
394910/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

ADVOGADO FRANCIELE DE SOUSA
BALMANT(OAB: 319254/SP)

AGRAVANTE ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

ADVOGADO LETICIA ESTER ALVES FLORIA(OAB:
394910/SP)

ADVOGADO FRANCIELE DE SOUSA
BALMANT(OAB: 319254/SP)

AGRAVANTE INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FRANCIELE DE SOUSA
BALMANT(OAB: 319254/SP)

ADVOGADO LETICIA ESTER ALVES FLORIA(OAB:
394910/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

AGRAVADO INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

ADVOGADO LETICIA ESTER ALVES FLORIA(OAB:
394910/SP)

ADVOGADO FRANCIELE DE SOUSA
BALMANT(OAB: 319254/SP)

AGRAVADO ALCIR LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO APARECIDO CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 93543/SP)

ADVOGADO AMANDA GALVAO CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 315806/SP)

ADVOGADO GIOVANNA SILVA FERREIRA(OAB:
435241/SP)

AGRAVADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO FRANCIELE DE SOUSA
BALMANT(OAB: 319254/SP)

ADVOGADO LETICIA ESTER ALVES FLORIA(OAB:
394910/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

AGRAVADO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FRANCIELE DE SOUSA
BALMANT(OAB: 319254/SP)

ADVOGADO LETICIA ESTER ALVES FLORIA(OAB:
394910/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA

  - COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS
EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 476433d

proferida nos autos.

DECISÃO

GABRHS/LZ/rac

Pugna a Agravante pelo processamento do recurso ordinário

interposto, alegando que se encontra em dificuldades financeiras,

não dispondo de recursos para arcar com as custas processuais e

que é isenta do depósito recursal por se encontrar em recuperação

judicial.

A Justiça Gratuita é um benefício concedido ao empregado, em

razão de sua hipossuficiência, e que tem sido estendido,

excepcionalmente, ao empregador, quando devidamente

comprovada a insuficiência f inanceira.

Em decisão de admissibilidade, foi denegado seguimento ao

recurso das Agravantes, por deserto, nos seguintes termos:

"De acordo com o artigo 899, § 10, da CLT as empresas em

recuperação judicial são isentas apenas do depósito recursal,

permanecendo a obrigatoriedade do pagamento das custas
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processuais. Ao interpretar o referido dispositivo, esta Corte

concluiu que as empresas em recuperação judicial não são isentas

do recolhimento das custas processuais, considerando inaplicável o

entendimento contido na Súmula 86 do TST às empresas em

recuperação judicial.

Não comprovado o pagamento das custas processuais, denego 

seguimento ao recurso ordinário interposto pela parte reclamada,

por deserto."

Não vislumbro motivo justo para a concessão da gratuidade da

justiça à agravante, a quem incumbe arcar com o preparo recursal.

Os elementos comprobatórios anexados, por si só, não atestam, de

forma cabal, a insuficiência financeira, servindo, quando muito,

como indicativos de dificuldades financeiras do empregador, o qual

assume o risco do negócio, por definição legal - artigo 2º, caput e §

2º, da CLT.

O fato de estar em recuperação judicial não é motivo bastante para

a concessão da gratuidade pleiteada.

Nos termos da Súmula n.º 463 do TST a concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita ao empregador demanda prova inequívoca da

insuficiência financeira e patrimonial:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Indefiro, pois, o pedido de justiça gratuita.

Pretende, ainda, isenção do depósito recursal, na forma do § 10 do

artigo 899 da CLT, por estar em recuperação judicial:

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

De fato, foi comprovado nos autos que a empresa está em fase de

recuperação judicial.

Entendo, portanto, atendido o requisito do § 10 do Art. 899 da CLT,

motivo pelo qual, a agravante está isenta do depósito recursal.

Fica assinalado o prazo de 10 (dez) dias para a Agravante

comprovar o recolhimento das custas processuais.

Decorrido o prazo, tornem conclusos para análise do recurso.

LUCIA ZIMMERMANN

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0011073-93.2021.5.15.0129
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

RECORRENTE BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

RECORRENTE JOEL GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RECORRIDO JOEL GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

RECORRIDO BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO LTDA

  - CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

  - JOEL GONCALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc9c0b2

proferido nos autos.

LZ/fs

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca dos Embargos

de Declaração opostos pela parte contrária, no prazo de 05 (cinco)
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dias.

Campinas, 18 de março de 2024.

LÚCIA ZIMMERMANN

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0011073-93.2021.5.15.0129
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

RECORRENTE BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

RECORRENTE JOEL GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RECORRIDO JOEL GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

RECORRIDO BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO LTDA

  - CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

  - JOEL GONCALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc9c0b2

proferido nos autos.

LZ/fs

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca dos Embargos

de Declaração opostos pela parte contrária, no prazo de 05 (cinco)

dias.

Campinas, 18 de março de 2024.

LÚCIA ZIMMERMANN

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0011796-65.2019.5.15.0135
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE FAUSTO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO THAISA GIMENES BRANCO
MATIELLO(OAB: 282727/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

RECORRIDO FAUSTO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO THAISA GIMENES BRANCO
MATIELLO(OAB: 282727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

  - FAUSTO JOAQUIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5898ec2

proferido nos autos.

LZ/fs

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca dos Embargos

de Declaração opostos pela parte contrária, no prazo de 05 (cinco)

dias.

LÚCIA ZIMMERMANN

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0011796-65.2019.5.15.0135
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE FAUSTO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO THAISA GIMENES BRANCO
MATIELLO(OAB: 282727/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)
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RECORRIDO FAUSTO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO THAISA GIMENES BRANCO
MATIELLO(OAB: 282727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

  - FAUSTO JOAQUIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5898ec2

proferido nos autos.

LZ/fs

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca dos Embargos

de Declaração opostos pela parte contrária, no prazo de 05 (cinco)

dias.

LÚCIA ZIMMERMANN

Juíza Relatora

GABINETE DO DESEMBARGADOR ROBERTO

NÓBREGA DE ALMEIDA FILHO - 7ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº RORSum-0010558-57.2023.5.15.0042
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

RECORRENTE PAULA MIRIAM DE BARROS

ADVOGADO SIDNEY BATISTA MENDES(OAB:
282250/SP)

RECORRIDO DANIEL TASQUINI DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 213924/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA MIRIAM DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef625a5

proferida nos autos.

acntm

Trata-se de recurso ordinário apresentado em demanda submetida

ao rito sumaríssimo, pois o valor atribuído à causa é inferior a

quarenta salários-mínimos.

Assim, com fulcro no disposto pelo art. 895, § 1º, IV, da

Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei

n.º 9.957/2000, passo a decidir de forma sucinta, com dispensa do

relatório.

Não conheço do apelo, pois não preenchidos os requisitos de

admissibilidade, eis que desatendido o disposto na parte final do §

1º do artigo 789 da Consolidação das Leis do Trabalho, segundo a

qual “no caso de recurso, as custas serão pagas e comprovado o

recolhimento dentro do prazo recursal”, e na presente ação as

custas processuais não foram pagas dentro do prazo recursal (vide

fl. 231), portanto, evidente que também não houve a tempestiva

comprovação da sua efetivação.

Por pertinente, cito precedente do Tribunal Superior do Trabalho:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 - APELO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.105/2015 (NOVO CPC)

- POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA

COMPROVAÇÃO - DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

Demonstrada possível violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal, impõe-se o provimento do agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento conhecido e provido para determinar o processamento

do recurso de revista. II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 - APELO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.105/2015 (NOVO CPC) - RECURSO

ORDINÁRIO - DESERÇÃO - AUSÊNCIA DE JUNTADA DO

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

NO PRAZO ALUSIVO AO RECURSO - DESCUMPRIMENTO DO

COMANDO DO ART. 789, § 1º, DA CLT . 1. O art. 789, § 1º, da

CLT estabelece expressamente que, no caso de recurso, "as custas

serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do prazo

recursal". 2. No caso em análise, o reclamante, ao interpor recurso

ordinário, deixou de juntar aos autos, no prazo alusivo ao recurso, o

comprovante de pagamento das custas processuais. 3. Irrelevante a

juntada do comprovante do recolhimento das custas quando da

interposição dos embargos declaratórios em recurso ordinário, não

socorrendo o reclamante, ainda, a juntada de guia com o

pagamento em dobro, na forma do art. 1.007, § 4º, do CPC, pois a

jurisprudência somente autoriza a intimação da parte para sanar o

vício nos casos de insuficiência do depósito (Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SDI1). Recurso de revista não conhecido"

( R R - 1 1 4 8 6 - 5 9 . 2 0 1 6 . 5 . 0 9 . 0 0 2 9 ,  2 ª  T u r m a ,  R e d a t o r a
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Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

20/05/2022).

Diante do exposto, decido NÃO CONHECER do recurso ordinário

interposto por PAULA MIRIAM DE BARROS.

ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº RORSum-0010558-57.2023.5.15.0042
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

RECORRENTE PAULA MIRIAM DE BARROS

ADVOGADO SIDNEY BATISTA MENDES(OAB:
282250/SP)

RECORRIDO DANIEL TASQUINI DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 213924/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL TASQUINI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef625a5

proferida nos autos.

acntm

Trata-se de recurso ordinário apresentado em demanda submetida

ao rito sumaríssimo, pois o valor atribuído à causa é inferior a

quarenta salários-mínimos.

Assim, com fulcro no disposto pelo art. 895, § 1º, IV, da

Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei

n.º 9.957/2000, passo a decidir de forma sucinta, com dispensa do

relatório.

Não conheço do apelo, pois não preenchidos os requisitos de

admissibilidade, eis que desatendido o disposto na parte final do §

1º do artigo 789 da Consolidação das Leis do Trabalho, segundo a

qual “no caso de recurso, as custas serão pagas e comprovado o

recolhimento dentro do prazo recursal”, e na presente ação as

custas processuais não foram pagas dentro do prazo recursal (vide

fl. 231), portanto, evidente que também não houve a tempestiva

comprovação da sua efetivação.

Por pertinente, cito precedente do Tribunal Superior do Trabalho:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 - APELO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.105/2015 (NOVO CPC)

- POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA

COMPROVAÇÃO - DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

Demonstrada possível violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal, impõe-se o provimento do agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento conhecido e provido para determinar o processamento

do recurso de revista. II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 - APELO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.105/2015 (NOVO CPC) - RECURSO

ORDINÁRIO - DESERÇÃO - AUSÊNCIA DE JUNTADA DO

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

NO PRAZO ALUSIVO AO RECURSO - DESCUMPRIMENTO DO

COMANDO DO ART. 789, § 1º, DA CLT . 1. O art. 789, § 1º, da

CLT estabelece expressamente que, no caso de recurso, "as custas

serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do prazo

recursal". 2. No caso em análise, o reclamante, ao interpor recurso

ordinário, deixou de juntar aos autos, no prazo alusivo ao recurso, o

comprovante de pagamento das custas processuais. 3. Irrelevante a

juntada do comprovante do recolhimento das custas quando da

interposição dos embargos declaratórios em recurso ordinário, não

socorrendo o reclamante, ainda, a juntada de guia com o

pagamento em dobro, na forma do art. 1.007, § 4º, do CPC, pois a

jurisprudência somente autoriza a intimação da parte para sanar o

vício nos casos de insuficiência do depósito (Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SDI1). Recurso de revista não conhecido"

( R R - 1 1 4 8 6 - 5 9 . 2 0 1 6 . 5 . 0 9 . 0 0 2 9 ,  2 ª  T u r m a ,  R e d a t o r a

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

20/05/2022).

Diante do exposto, decido NÃO CONHECER do recurso ordinário

interposto por PAULA MIRIAM DE BARROS.

ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº ROT-0011388-24.2021.5.15.0032
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE MARIA DE FATIMA SOUSA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

RECORRIDO MARIA DE FATIMA SOUSA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA EIRELI
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ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b38c6d5

proferido nos autos.

4ª TURMA – 7ª CÂMARA

PROCESSO TRT/15ª REGIÃO - Nº 0011388-24.2021.5.15.0032

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE: MARIA DE FÁTIMA SOUSA

EMBARGADOS: ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANÇA

EIRELI, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

vbvp/lfmb

Intimem-se as reclamadas para manifestação que tiverem, no prazo

de 5 (cinco) dias (artigo 897-A, § 2º, da CLT).

Após, tornem conclusos.

Campinas, 19 de março de 2024.

ANDRÉ AUGUSTO ULPIANO RIZZARDO

Juiz do Trabalho

Processo Nº ROT-0011322-81.2020.5.15.0128
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRENTE PATRICIA JURGENSEN DE MELLO
DAVOLI DE CAMPOS

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RECORRIDO PATRICIA JURGENSEN DE MELLO
DAVOLI DE CAMPOS

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - PATRICIA JURGENSEN DE MELLO DAVOLI DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77f574c

proferida nos autos.

Visto etc.

As informações nos autos são pela realização de acordo, já

homologado pelo CEJUSC de 2º Grau, com o prejuízo dos recursos

pendentes, tudo conforme ID. 7d12dce e ID. e4126c4.

Reconheço os efeitos do acordo sobre os recursos, artigos 200 e

998 do CPC e art. 213, I, do RI deste E. TRT da 15ª Região, razão

pela qual não conheço ambos os recursos e extingo o procedimento

recursal.

Baixem os autos.

Campinas, 19 de março de 2024.

DESEMBARGADOR ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RELATOR

GABINETE DO DESEMBARGADOR EDER SIVERS -

7ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010952-61.2022.5.15.0022
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE ODECIO DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 100172/SP)

RECORRENTE IZAIAS MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO IZAIAS MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE ODECIO DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 100172/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - IZAIAS MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b35e3c

proferida nos autos.

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

Processo: 0010952-61.2022.5.15.0022 ROT

RECORRENTE: IZAIAS MARTINS DA SILVA, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO: IZAIAS MARTINS DA SILVA, ATENTO SAO

PAULO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI,

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

rac

Diante da homologação do acordo pelo CEJUSC, restaram

prejudicados os recursos ordinários de IZAIAS MARTINS DA SILVA

e de CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

Anote-se e baixem os autos ao Juízo de Origem.

Campinas, 18 de março de 2024.

ANA LÚCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0010816-73.2021.5.15.0095
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

RECORRENTE CLAUDINO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

RECORRIDO CLAUDINO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - CLAUDINO APARECIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 834876b

proferida nos autos.

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

Processo: 0010816-73.2021.5.15.0095 ROT

RECORRENTE: CLAUDINO APARECIDO DE SOUZA, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO: CLAUDINO APARECIDO DE SOUZA, ATENTO

SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

rac

Diante da homologação do acordo pelo CEJUSC, restaram

prejudicados os recursos ordinários de CLAUDINO APARECIDO

DE SOUZA e de CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

Anote-se e baixem os autos ao Juízo de Origem.

Campinas, 18 de março de 2024.

ANA LÚCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

Juíza Relatora

Processo Nº AP-0000194-46.2011.5.15.0139
Relator JOSE ANTONIO DOSUALDO

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO SILVA

ADVOGADO TIAGO LAPA(OAB: 425026/SP)

AGRAVADO MARLENE DE JESUS GOMES

ADVOGADO ALETEIA PINHEIRO GUERRA
ALVES(OAB: 175595/SP)

AGRAVADO REVALFRE COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO PURCINA IRLANDINA DE LIMA E
MOURA(OAB: 64639/SP)

ADVOGADO EMERSON LEONARDO MOUTINHO
DOS SANTOS(OAB: 433116/SP)

AGRAVADO TIAGO LAPA

ADVOGADO TIAGO LAPA(OAB: 425026/SP)

AGRAVADO CAMILA GENOVA SANTOS SILVA

AGRAVADO REINALDO DE JESUS

ADVOGADO CECILIA LOPES DOS SANTOS(OAB:
155633/SP)

AGRAVADO VALFREDO DOS SANTOS FILHO
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AGRAVADO POUSADA E RESTAURANTE
DELLAMARES EIRELI - ME

AGRAVADO CLAUDIO NESTOR CASTELLI

ADVOGADO MICHEL AMAURI VIEIRA
FERREIRA(OAB: 324961/SP)

AGRAVADO JOSEFINA EMILIA DE GREGORIO
CASTELLI

AGRAVADO MICHELLE BERNAL GOMES

AGRAVADO APARECIDA LIANELLI VIVEIROS
MACIEL

AGRAVADO HOTEL E POUSADA DELLAMARES
LTDA - ME

AGRAVADO ALKLIN COMERCIAL LTDA - ME

AGRAVADO IGREJA DE JESUS CRISTO NO
AMOR E NA GRACA

AGRAVADO VALFREDO DOS SANTOS FILHO -
ME

AGRAVADO TIAGO LAPA 33748774869

AGRAVADO LUIS HENRIQUE POLESSI

AGRAVADO UNIMERCO COMERCIAL DE
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA.

AGRAVADO LUIZ HENRIQUE POLESSI

AGRAVADO LUIS HENRIQUE POLESSI
MINIMERCADO

AGRAVADO ADALBERTO FERREIRA DA SILVA

AGRAVADO ADALBERTO FERREIRA DA SILVA
VIAGENS - EPP

AGRAVADO ANA PAULA DE ABREU

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AGRAVADO LUCIANO TROCCOLI

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f656f70

proferido nos autos.

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

4ª TURMA – 7ª CÂMARA

AGRAVO DE PETIÇÃO

Processo nº: 0000194-46.2011.5.15.0139

Agravante: Carlos Alberto Silva

Agravado: Luciano Troccoli

Agravado: Marlene de Jesus Gomes

Agravado: Revalfre Comercial Ltda. - ME

Agravado: Tiago Lapa

Agravado: Camila Genova Santos Silva

Agravado: Reinaldo de Jesus

Agravado: Valfredo dos Santos Filho

Agravado: Pousada e Restaurante Dellamares Eirelli - ME

Agravado: Claudio Nestor Castelli

Agravado: Josefina Emilia de Gregorio Castelli

Agravado: Michelle Bernal Gomes

Agravado: Aparecida Lianelli Viveiros Maciel

Agravado: Hotel e Pousada Dellamares Ltda. – ME

Agravado: Alklin Comercial Ltda. - ME

Agravado: Igreja de Jesus Cristo no Amor e na Graça

Agravado: Valfredo dos Santos Filho - ME

Agravado: Tiago Lapa 33748774869

Agravado: Luis Henrique Polessi

Agravado: Unimerco Comercial de Utilidades Domesticas Ltda.

Agravado: Luiz Henrique Polessi

Agravado: Luis Henrique Polessi Minimercado

Agravado: Adalberto Ferreira da Silva

Agravado: Adalberto Ferreira da Silva Viagens – EPP

Agravado: Ana Paula de Abreu

Origem: Vara do Trabalho de Ubatuba

Juiz Sentenciante: Luis Fernando Lupato

(4)

Petições de id e04c867 e id bca2b40.

Vistos, etc...

Pugna o executado Cláudio Nestor Castelli pela baixa da

indisponibilidade lançada no imóvel matriculado sob nº 16.912, junto

ao CRI de Ubatuba alegando que o imóvel dado em garantia pelo

executado Carlos Alberto Silva foi devidamente arrematado em

leilão por valor suficiente para adimplir todo o débito da presente

execução.

Alega ainda, que um dos executados, em uma tentativa de anular a

arrematação realizada em leilão, ainda realizou depósito judicial do

valor executado, conforme comprovante id 3cd31eb e que, portanto,

os valores executados estão duas vezes garantidos, não existindo

razão para que o imóvel matriculado sob nº 16.912 (CRI de

Ubatuba) permaneça bloqueado, já que a dívida está garantida,

motivo pelo qual requer a baixa da indisponibilidade do referido

imóvel.

Todavia, como muito bem esposado pelo MM. Juízo de origem

anteriormente nos autos desta execução, denota-se que além da

execução dos créditos dos exequentes, LUCIANO TROCCOLI e

ANA PAULA DE ABREU ALENCAR, também se encontram

pendentes de quitação as execuções reunidas a este, razão pela

qual, a baixa da indisponibilidade do imóvel matriculado sob nº

16.912 (CRI de Ubatuba/SP) depende da remição integral do débito

exequendo.
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Desse modo, não há que se falar em excesso de execução.

Nada a deferir.

Campinas, 04 de março de 2024.

JOSÉ ANTÔNIO DOSUALDO

Juiz Relator

Processo Nº AP-0000194-46.2011.5.15.0139
Relator JOSE ANTONIO DOSUALDO

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO SILVA

ADVOGADO TIAGO LAPA(OAB: 425026/SP)

AGRAVADO MARLENE DE JESUS GOMES

ADVOGADO ALETEIA PINHEIRO GUERRA
ALVES(OAB: 175595/SP)

AGRAVADO REVALFRE COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO PURCINA IRLANDINA DE LIMA E
MOURA(OAB: 64639/SP)

ADVOGADO EMERSON LEONARDO MOUTINHO
DOS SANTOS(OAB: 433116/SP)

AGRAVADO TIAGO LAPA

ADVOGADO TIAGO LAPA(OAB: 425026/SP)

AGRAVADO CAMILA GENOVA SANTOS SILVA

AGRAVADO REINALDO DE JESUS

ADVOGADO CECILIA LOPES DOS SANTOS(OAB:
155633/SP)

AGRAVADO VALFREDO DOS SANTOS FILHO

AGRAVADO POUSADA E RESTAURANTE
DELLAMARES EIRELI - ME

AGRAVADO CLAUDIO NESTOR CASTELLI

ADVOGADO MICHEL AMAURI VIEIRA
FERREIRA(OAB: 324961/SP)

AGRAVADO JOSEFINA EMILIA DE GREGORIO
CASTELLI

AGRAVADO MICHELLE BERNAL GOMES

AGRAVADO APARECIDA LIANELLI VIVEIROS
MACIEL

AGRAVADO HOTEL E POUSADA DELLAMARES
LTDA - ME

AGRAVADO ALKLIN COMERCIAL LTDA - ME

AGRAVADO IGREJA DE JESUS CRISTO NO
AMOR E NA GRACA

AGRAVADO VALFREDO DOS SANTOS FILHO -
ME

AGRAVADO TIAGO LAPA 33748774869

AGRAVADO LUIS HENRIQUE POLESSI

AGRAVADO UNIMERCO COMERCIAL DE
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA.

AGRAVADO LUIZ HENRIQUE POLESSI

AGRAVADO LUIS HENRIQUE POLESSI
MINIMERCADO

AGRAVADO ADALBERTO FERREIRA DA SILVA

AGRAVADO ADALBERTO FERREIRA DA SILVA
VIAGENS - EPP

AGRAVADO ANA PAULA DE ABREU

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AGRAVADO LUCIANO TROCCOLI

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE ABREU

  - CLAUDIO NESTOR CASTELLI

  - LUCIANO TROCCOLI

  - MARLENE DE JESUS GOMES

  - REINALDO DE JESUS

  - REVALFRE COMERCIAL LTDA - ME

  - TIAGO LAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f656f70

proferido nos autos.

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

4ª TURMA – 7ª CÂMARA

AGRAVO DE PETIÇÃO

Processo nº: 0000194-46.2011.5.15.0139

Agravante: Carlos Alberto Silva

Agravado: Luciano Troccoli

Agravado: Marlene de Jesus Gomes

Agravado: Revalfre Comercial Ltda. - ME

Agravado: Tiago Lapa

Agravado: Camila Genova Santos Silva

Agravado: Reinaldo de Jesus

Agravado: Valfredo dos Santos Filho

Agravado: Pousada e Restaurante Dellamares Eirelli - ME

Agravado: Claudio Nestor Castelli

Agravado: Josefina Emilia de Gregorio Castelli

Agravado: Michelle Bernal Gomes

Agravado: Aparecida Lianelli Viveiros Maciel

Agravado: Hotel e Pousada Dellamares Ltda. – ME

Agravado: Alklin Comercial Ltda. - ME

Agravado: Igreja de Jesus Cristo no Amor e na Graça

Agravado: Valfredo dos Santos Filho - ME

Agravado: Tiago Lapa 33748774869

Agravado: Luis Henrique Polessi

Agravado: Unimerco Comercial de Utilidades Domesticas Ltda.

Agravado: Luiz Henrique Polessi

Agravado: Luis Henrique Polessi Minimercado

Agravado: Adalberto Ferreira da Silva

Agravado: Adalberto Ferreira da Silva Viagens – EPP

Agravado: Ana Paula de Abreu

Origem: Vara do Trabalho de Ubatuba

Juiz Sentenciante: Luis Fernando Lupato

(4)
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Petições de id e04c867 e id bca2b40.

Vistos, etc...

Pugna o executado Cláudio Nestor Castelli pela baixa da

indisponibilidade lançada no imóvel matriculado sob nº 16.912, junto

ao CRI de Ubatuba alegando que o imóvel dado em garantia pelo

executado Carlos Alberto Silva foi devidamente arrematado em

leilão por valor suficiente para adimplir todo o débito da presente

execução.

Alega ainda, que um dos executados, em uma tentativa de anular a

arrematação realizada em leilão, ainda realizou depósito judicial do

valor executado, conforme comprovante id 3cd31eb e que, portanto,

os valores executados estão duas vezes garantidos, não existindo

razão para que o imóvel matriculado sob nº 16.912 (CRI de

Ubatuba) permaneça bloqueado, já que a dívida está garantida,

motivo pelo qual requer a baixa da indisponibilidade do referido

imóvel.

Todavia, como muito bem esposado pelo MM. Juízo de origem

anteriormente nos autos desta execução, denota-se que além da

execução dos créditos dos exequentes, LUCIANO TROCCOLI e

ANA PAULA DE ABREU ALENCAR, também se encontram

pendentes de quitação as execuções reunidas a este, razão pela

qual, a baixa da indisponibilidade do imóvel matriculado sob nº

16.912 (CRI de Ubatuba/SP) depende da remição integral do débito

exequendo.

Desse modo, não há que se falar em excesso de execução.

Nada a deferir.

Campinas, 04 de março de 2024.

JOSÉ ANTÔNIO DOSUALDO

Juiz Relator

Processo Nº ROT-0010005-93.2023.5.15.0079
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE FABIO ROBERTO RODRIGUES
ARARAQUARA

ADVOGADO RAFAEL JULIANO FERREIRA(OAB:
240662/SP)

RECORRENTE WESLLEN SOUZA SILVA

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RECORRIDO WESLLEN SOUZA SILVA

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RECORRIDO FABIO ROBERTO RODRIGUES
ARARAQUARA

ADVOGADO RAFAEL JULIANO FERREIRA(OAB:
240662/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ROBERTO RODRIGUES ARARAQUARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7a2c96

proferido nos autos.

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

4ª TURMA – 7ª CÂMARA

RECURSO ORDINÁRIO

Processo nº 0010005-93.2023.5.15.0079

1º Recorrente: Wesllen Souza Silva

2º Recorrente: Fábio Roberto Rodrigues Araraquara

1º Recorrido: Fábio Roberto Rodrigues Araraquara

2º Recorrido: Wesllen Souza Silva

Origem: 2ª Vara do Trabalho de Araraquara

Juiz Sentenciante: Newton Cunha de Sena

(3)

Vistos, etc.

O reclamado pretende o prosseguimento do seu recurso ordinário,

afirmando que não recolheu as custas processuais e não efetuou o

depósito recursal, “uma vez que se encontra em situação

econômica dificultosa”.

O § 4º do art. 790 da CLT estabelece que são isentos do

pagamento de custas os benefícios da Justiça Gratuita.

Já o §10º do art. 899 da CLT estabelece que são isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.

Para que o recorrente faça jus aos benefícios da justiça gratuita,

imprescindível a comprovação de impossibilidade de arcar com as

despesas processuais, o que não ocorreu in casu. Inteligência da

Súmula 463, II, do C. TST.

Com efeito. O reclamado não trouxe aos autos qualquer documento

hábil a comprovar a propalada dificuldade financeira que o

impossibilitaria de efetuar o pagamento das custas e o recolhimento

do depósito recursal. Na realidade, sequer trouxe aos autos a

declaração de pobreza.

Logo, o recorrente não tem direito aos benefícios da justiça gratuita.

Ante o exposto, nos termos do §4º do art. 1007 do NCPC/2015,

concede-se ao reclamado o prazo de 10 (dez) dias para que efetue

a comprovação, em dobro, do devido preparo, sob pena de

deserção.
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Após, voltem conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

EDER SIVERS

Desembargador Relator

GABINETE DA DESEMBARGADORA ANDREA

GUELFI CUNHA - 7ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0012168-03.2022.5.15.0137
Relator ANDREA GUELFI CUNHA

RECORRENTE GILDA PERPETUA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDA PERPETUA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef31d8

proferido nos autos.

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

Processo: 0012168-03.2022.5.15.0137 ROT

RECORRENTE: GILDA PERPETUA DA SILVA

RECORRIDO: MUNICIPIO DE PIRACICABA

Diante da possibilidade de atribuição de efeito modificativo ao

julgado, nos termos do § 2º do art. 897-A da CLT, converto o

julgamento em diligência para dar vista à reclamada pelo prazo de

cinco dias para que se manifeste sobre os embargos de

declaração opostos pela parte contrária.

Após, conclusos.

Campinas, 19 de março de 2024.

ANDREA GUELFI CUNHA

Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0011510-82.2022.5.15.0135

Relator ANDREA GUELFI CUNHA

RECORRENTE DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO TIAGO SANCHES DA SILVA(OAB:
340319/SP)

RECORRENTE METAFILM EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS
SANTOS(OAB: 99036/SP)

RECORRIDO DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO TIAGO SANCHES DA SILVA(OAB:
340319/SP)

RECORRIDO METAFILM EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS
SANTOS(OAB: 99036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS

  - METAFILM EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dd8d10

proferido nos autos.

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

Processo: 0011510-82.2022.5.15.0135 ROT

RECORRENTE: DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS, METAFILM

EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

RECORRIDO: DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS, METAFILM

EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

Diante da possibilidade de atribuição de efeito modificativo ao

julgado, nos termos do § 2º do art. 897-A da CLT, converto o

julgamento em diligência para dar vista às partes pelo prazo de

cinco dias para que se manifestem sobre os embargos de

declaração opostos pela parte contrária.

Após, conclusos.

Campinas, 19 de março de 2024.

ANDREA GUELFI CUNHA

Desembargadora Relatora

Processo Nº ROT-0011510-82.2022.5.15.0135
Relator ANDREA GUELFI CUNHA

RECORRENTE DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO TIAGO SANCHES DA SILVA(OAB:
340319/SP)

RECORRENTE METAFILM EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA
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ADVOGADO CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS
SANTOS(OAB: 99036/SP)

RECORRIDO DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO TIAGO SANCHES DA SILVA(OAB:
340319/SP)

RECORRIDO METAFILM EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS
SANTOS(OAB: 99036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS

  - METAFILM EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dd8d10

proferido nos autos.

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

Processo: 0011510-82.2022.5.15.0135 ROT

RECORRENTE: DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS, METAFILM

EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

RECORRIDO: DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS, METAFILM

EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

Diante da possibilidade de atribuição de efeito modificativo ao

julgado, nos termos do § 2º do art. 897-A da CLT, converto o

julgamento em diligência para dar vista às partes pelo prazo de

cinco dias para que se manifestem sobre os embargos de

declaração opostos pela parte contrária.

Após, conclusos.

Campinas, 19 de março de 2024.

ANDREA GUELFI CUNHA

Desembargadora Relatora

8ª CÂMARA

Acórdão

Processo Nº ROT-0011134-38.2017.5.15.0114
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRENTE EDENIR DE SOUZA CALGAROTTO

ADVOGADO ADRIANA DE ALCANTARA CUNHA
PASSOS(OAB: 144914/SP)

RECORRIDO EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO EDENIR DE SOUZA CALGAROTTO

ADVOGADO ADRIANA DE ALCANTARA CUNHA
PASSOS(OAB: 144914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENIR DE SOUZA CALGAROTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ROT 0011134-38.2017.5.15.0114

ORGÃO JULGADOR COLEGIADO: 8ª CÂMARA

RECORRENTES: EDENIR DE SOUZA CALGAROTTO,

EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

RECORRIDOS: EDENIR DE SOUZA CALGAROTTO, EXPRESSO

CAMPIBUS LTDA

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

JUIZ SENTENCIANTE: MICHELE DO AMARAL

RELATOR: JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO GOMES DE

OLIVEIRA

GAB2

Relatório

Trata-se de recursos ordinários interpostos pelas partes em

adversidade à sentença da 9ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS, complementada pela decisão de embargos de

declaração, proferidas pela MM. Juíza MICHELE DO AMARAL, que

julgou procedentes em parte os pedidos.

Nas razões recursais, preliminarmente, argui o reclamante nulidade

da prova pericial ante a ausência de vistoria do local e, no mérito,

apresenta inconformismo com relação aos seguintes tópicos: (a)

doença ocupacional; (b) horas in itinere; (c) diferenças de horas

extras; (d) indenização por dano existencial; (e) dano moral pela

dispensa por justa causa.

A reclamada apresenta recurso ordinário por não se conformar com

as seguintes questões: (a) reversão da justa causa; (b) reintegração

ao emprego e limitação; (c) intervalo intrajornada; (d) folgas

compensadas; (e) devolução dos descontos; (f) devolução
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honorários prévios; (g) honorários sucumbenciais.

Contrarrazões foram apresentadas.

É o relatório.

Fundamentação

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos ordinários por preenchidos os pressupostos

de admissibilidade.

RECURSO DO RECLAMANTE

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA

Entende o autor que teve cerceado seu direito de produzir prova

diante do indeferimento da vistoria ambiental pelo juízo de primeira

instância. Alega que se a Perita tivesse "realizado a vistoria

ambiental, certamente teria conseguido vislumbrar com segurança

às reais condições às que o recorrente se ativava (antiergonomia)

sendo possível estabelecer o nexo causal ou minimamente

concausal". Pugna pela elaboração de novo laudo médico.

Não subsistem as alegações autorais.

Primeiramente, de se consignar que, para a realização da prova

médica, foi nomeada a perita médica com especialização em

Medicina Legal e Perícia Médica pela Universidade de São Paulo,

consoante previsto no caput do artigo 195 da CLT, de confiança do

Juízo.

No tocante às alegações preliminares do autor, consigno que cabe

unicamente à perita médica considerar a necessidade do estudo do

local de trabalho, na medida que é a profissional que tem o

conhecimento técnico para discernir sobre a necessidade ou não de

tal procedimento.

Nesse ponto, a expert informou que, após a avaliação da

documentação anexada nos autos e da perícia médica realizada no

autor, o estudo do nexo causal não dependia das instalações físicas

do ambiente de trabalho do reclamante.

Além disso, acrescentou que o reclamante informou por ocasião da

entrevista que o "ônibus no qual trabalhou a maior parte do tempo,

possível causador de suas queixas, não existe mais/foi sucateado"

(fl. 1795, item 5).

Destarte, não se vislumbra nulidade da prova pericial.

Rejeito.

DOENÇA OCUPACIONAL. DANOS MORAL E MATERIAL

Pretende o reclamante a reforma do julgado quanto ao

reconhecimento da doença ocupacional, que alega ter adquirido no

curso do contrato laboral. Discorda da conclusão do laudo pericial

médico que atribuiu as patologias diagnosticadas a outros fatores,

pugnando pela nulidade da prova técnica. Afirma que foi admitido

saudável, ficando doente em razão do trabalho em condições anti-

ergonômicas e em sobrejornada, tendo inclusive afastamento

previdenciário.

Não prospera a irresignação do recorrente.

Segundo a inicial, no desempenho de suas atividades na

reclamada, o reclamante adquiriu problemas na coluna lombar,

além de problemas de úlcera no esôfago, intestino e estômago

devido a medicação forte. Argumenta que tais problemas surgiram

em razão do assento inadequado do banco do ônibus, que não lhe

proporcionava condições para trabalhar, pois não possuía

regulagem. No aditamento à inicial, o autor acrescentou que passou

a desenvolver problemas de ordem psicológica, diagnosticada como

depressão.

Determinada a prova pericial, a perita médica nomeada analisou os

antecedentes pessoais, familiares e sociais do reclamante, o

histórico ocupacional verificando as funções e atividades laborais

exercidas na reclamada, analisou os documentos médicos trazidos

aos autos, os atestados de saúde admissional e periódicos, o

histórico previdenciário e, por fim, realizou os exames físico e

especifico no autor.

De acordo com o laudo, apesar do periciando ter relatado alguns

sintomas relacionados à depressão em certa época, não há nos

autos documentação médica comprobatória do diagnóstico, bem

como do tratamento e do acompanhamento por psiquiatra e

psicólogo, mas apenas uma declaração da psicóloga, informando

consulta no dia 18/08/2014. De toda forma, no dia do exame

médico, o periciando não apresentou sinais, e nem sintomas da

doença.

Acrescentou a Perita que houve inaptidão ao trabalho, de forma

total e temporária, inclusive com afastamento pela Previdência

Social, por lombalgia, no período de 02/10/2014 a 31/08/2015, com

o recebimento de Auxílio-Doença (B31), conforme comunicados do

órgão previdenciário constantes nos autos.

Nesse contexto, na avaliação pericial, não foi comprovado o

diagnóstico pregresso de depressão, e nem confirmado ao exame

físico.

Constatou a médica o diagnóstico de transtornos de discos

lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia

(M51.1), esclarecendo que, atualmente, a hérnia discal lombar é o

diagnóstico mais comum dentre as alterações degenerativas da

coluna lombar.

Esclareceu que o periciando não mencionou trauma específico na
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coluna lombar, informando que a o sintoma se iniciou gradualmente

cerca de um ano após ser admitido na reclamada, já próximo aos 40

anos de idade. Ressaltou que o acidente que consta na CAT

emitida pela empresa (fl. 34), ocorreu apenas em agosto de 2016 e,

ainda assim, foi leve, apenas com escoriações, não havendo

internação, de acordo com o próprio documento e com o relato do

periciando.

Elucidou a médica que a patologia apresentada pelo periciando

descaracteriza a possibilidade de nexo de causalidade com o

trabalho por se tratar de doença degenerativa, corroborado através

da documentação médica anexada aos autos e do exame pericial e

da literatura médica.

Por esse motivo, em razão de doença degenerativa, e não

relacionada ao trabalho, não se estabeleceu nexo, seja como

causa, seja como concausa.

Além disso, o periciando não apresenta incapacidade ou redução da

capacidade laborativa, referindo que se encontra em plena

atividade, trabalhando como motorista de ônibus escolar, atuando

por trinta minutos em duas vezes ao dia.

Em resposta aos quesitos formulados, a Perita ratificou que o autor

é portador de doença degenerativa, e que tal doença pode oscilar

entre momentos de melhora e piora dos sintomas, pode se

estabilizar ou piorar, considerando que é decorrente do processo de

envelhecimento do corpo humano.

Assim, inobstante as alegações recursais, conforme depreende-se

do laudo médico, a patologia apresentada pelo autor não tem

correlação causal, nem concausal, com as atividades exercidas na

reclamada.

Destaque-se que o periciando apresentou a enfermidade no início

do contrato laboral com a reclamada, quando já possuía mais de 40

anos de idade, e de ter exercido a mesma atividade de motorista

por longo período em outras empresas de ônibus.

Portanto, escorreita a decisão de origem que afastou a doença

ocupacional e rejeitou os pedidos dela consectários, notadamente a

reparação por danos morais e materiais.

Nada a reparar.

HORAS IN ITINERE

Insurge-se o reclamante contra a decisão de origem que julgou

improcedente as horas in itinere, alegando que utilizava o ônibus

conhecido como "negreiro" - transporte fornecido pela empresa -

para o deslocamento entre a sua residência e a garagem.

A decisão a quo assim proferiu quanto ao tema:

"Aduz o autor que o local de trabalho era de difícil acesso e não

havia transporte público, de modo que era obrigado a utilizar ônibus

"negreiro" por 30 minutos na entrada e 30 minutos na saída, sendo

que no período de 01/09/2015 a 14 /11/2016 utilizou o "negreiro"

somente para ir trabalhar.

Assim, postula o reclamante a condenação da reclamada ao

pagamento de horas "in itinere" pelo tempo despendido no ônibus

fornecido pela empregadora.

Em contraposição ao pedido, a reclamada asseverou os "negreiros"

funcionam como o transporte público comum, reservados para os

funcionários de todas as empresas de transporte público. Disse que

há ainda os corujões pelas empresas integrantes do SIT,

consistente em transporte para toda a população no horário da

madrugada.

Além disso, asseverou que a norma coletiva aplicável à categoria

afasta o direito ao cômputo do tempo de trajeto à jornada, tendo em

vista a peculiaridade da atividade desempenhada pela reclamada,

empresa prestadora de transporte público.

De fato, a norma coletiva aplicável à categoria expressamente prevê

que o tempo gasto no transporte de casa ao local de trabalho e vice

-versa não será computado na jornada diária do empregado, ainda

que realizado no horário em que o transporte coletivo regular não

esteja em funcionamento (cláusula 41ª dos ACT´s).

O C.STF, em recente decisão no ARE 1121633, no Tema 1046,

fixou a seguinte tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". (Plenário,

2.6.2022.)

Dessa forma, tendo em vista que o disposto no artigo 58, §2º, da

CLT não está no rol de direitos indisponíveis previstos no artigo 611

-B da CLT, prevalece a negociação coletiva sobre o estabelecido na

lei.

Ressalte-se que no caso da reclamada, a fixação de horário de

trabalho incompatível com os horários de transporte público regular

não é mera opção decorrente de suas necessidades produtivas,

mas em razão da própria atividade por ela exercida enquanto

fornecedora de transporte público municipal.

Nesse espeque, diante da expressa previsão normativa, rejeito o

pedido de pagamento de horas extras em decorrência do tempo de

trajeto até o trabalho e vice-versa".

Sem razão o recorrente.

Primeiramente, não ficou corroborado de forma cabal nos autos que

o reclamante se utilizava do "negreiro" para se dirigir até a empresa,

na medida em que, na entrevista à Perita, declarou que "ia dirigindo
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o carro para a empresa e chegava em menos de 10 minutos" (fl.

1785), sendo que a primeira testemunha disse que "não pegava o

mesmo negreiro que o reclamante", enquanto a segunda nada

relatou quanto ao fato.

Segue que as normas coletivas de trabalho anexadas aos autos,

firmadas pelo sindicato da categoria do autor e a reclamada,

estabelecem em suas cláusulas que as empresas fornecerão

transporte público gratuito aos seus empregados, inclusive

permitindo a utilização de suas linhas regulares para ida e volta ao

trabalho, bem assim que (fl. 1668):

"a) o tempo despendido para o transporte, seja para ida, seja para

retorno do trabalho, não será computado na jornada de trabalho,

haja vista a peculiaridade da atividade desenvolvida pela empresa,

a qual já presta serviço de transporte para a coletividade. Pra dar

início ao transporte público, a empresa não tem alternativa, senão

propiciar condução do empregado, porquanto, trata-se de condição

peculiar, que afasta a aplicação do artigo 58, § 2º, da CLT;"

Conforme consignado no julgado, na decisão proferida no ARE

1.121.633/GO, com repercussão geral reconhecida, o STF fixou

interpretação vinculante sobre o Tema 1046, atribuindo validade ao

pactuado nos acordos e convenções coletivas de trabalho,

prevalecendo a negociação coletiva sobre o estabelecido na lei.

Assim, válida a pactuação coletiva, não há que se falar em jornada

de percurso.

Nada a reparar.

HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS

Pretende o autor a reforma do julgado com relação às diferenças de

horas extras, alegando que apontou, por amostragem, a existência

de diferenças de horas extras em seu favor. Pleiteia ainda o

reconhecimento da jornada de trabalho declinada na inicial.

Sem razão o autor.

Nesse ponto, a sentença assim proferiu (fl. 1947/1949):

"Aduz o autor que que chegava antes do horário contratual na

empresa para verificar o óleo, água e pneu do ônibus, sendo que

esse tempo não era computado nos cartões de ponto, que no

período de 18/03/2013 a 01/10/2014 não usufruiu de intervalo

intrajornada e no período de 01/09/2015 a 14/11/2016 também não

realizou pausas para descanso aos sábados, domingos e feriados.

Aduz, ademais, que as fichas de ponto já vinham preenchidas pelo

fiscal da reclamada, de modo que não correspondem à realidade.

Assim, postula o pagamento das diferenças das horas extras

prestadas acima da 8ª diária e 44ª semanal, bem como aquelas

laboradas em folgas e as suprimidas do intervalo interjornadas.

Em contraposição ao pedido, a reclamada asseverou que todas as

horas trabalhadas foram devidamente anotadas nos cartões de

ponto e eventual elastecimento foi pago em favor do reclamante,

não havendo diferenças a esse título.

Primeiramente, vale ressaltar que a falta de assinatura do

empregado, por si só, não invalida automaticamente os cartões de

ponto, devendo o empregado comprovar a jornada efetivamente

exercida.

Acerca da correção dos cartões de ponto, a prova oral restou

dividida. Com efeito, a testemunha do autor informou que chegava

30/40 minutos antes do ônibus sair da garagem e que nesse tempo,

procurava o ônibus na garagem, verificava o óleo, pneu, estrutura

para ver se tinha avarias, para somente depois ir ao portão da

garagem. Disse que, ao final da jornada, às vezes tinha que fazer

acerto de passagens fora da garagem e que o tempo de

deslocamento entre o local onde descia do ônibus até o local onde

fazia o acerto era computado na ficha como sendo de 15 minutos,

mas muitas vezes o tempo efetivo ultrapassava a previsão da

empresa.

Já a testemunha da reclamada disse que o acerto de caixa levava 2

minutos, sendo que, se o motorista termina o trajeto em outro

terminal e precisa se deslocar até a garagem para fazer o acerto do

caixa, o fiscal altera a ficha de jornada, sendo que o mesmo

acontece em caso de atraso na linha por trânsito. Disse, ainda, que

quando o motorista inicia ou encerra a jornada na garagem, a ficha

de ponto já prevê 20 minutos a mais que o horário da linha,

considerando o tempo de trajeto do terminal até a garagem, bem

como 15 minutos para acerto das passagens. Afirmou, ainda, que

na ficha do motorista vem o número do carro que ele vai trabalhar,

que o motorista procura o carro dentro da garagem, mas não

precisa verificar se o óleo, o pneu e o combustível estão de acordo.

Além disso, compulsando as fichas de horário e a listagem de

frequência, verifica-se que, quando havia alguma alteração no

horário, isso era registrado nos documentos.

Portanto, entendo que o autor não se desincumbiu a contento do

ônus probatório que lhe competia, razão pela qual reputo corretos

os cartões em relação aos horários de entrada e saída.

(...)

Em réplica o autor apontou, por amostragem, horas extras

prestadas em folga que não foram remuneradas no mês de

dezembro de 2013, uma vez que trabalhou no dia 22/12/2013 em

jornada de 8h58, mas no holerite correspondente a reclamada

pagou apenas 1,63 horas com adicional de 100%.

Da análise do cartão de ponto, verifica-se que o autor não teve folga

compensatória, tendo a reclamada quitado como horas extras
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somente o excedente das 7h20 diárias. Ressalte-se que a folga do

dia 25/12/2013 não pode ser considerada folga compensatória, pois

se trata de um feriado nacional.

Dessa forma, as folgas trabalhadas e não compensadas deverão

ser integralmente remuneradas em dobro.

(...)

Fixados esses parâmetros, condeno a reclamada ao pagamento de

horas extras, consideradas como tais as excedentes da 8ª diária e

da 44ª semanal, de forma não cumulativa, acrescidas do adicional

de 50%".

Como se nota, a decisão a quo deferiu as diferenças de horas

extras com vistas nos demonstrativos apresentados pelo

reclamante, pelo que carece de interesse recursal o autor no

particular.

Ressalte-se que a prova oral produzida em audiência divergiu

quanto ao tempo antes do início, e após o término da jornada de

trabalho, pelo que visualizo a formação da prova dividida.

Note-se que enquanto a primeira testemunha falou "que chegava

meia hora a 40 minutos antes do ônibus sair da garagem; que

nesse tempo, o depoente procurava o veículo dentro da garagem,

verificava óleo, pneu, a estrutura do carro para ver se tinha avarias,

bem como carregar o balão de freio, para depois ir ao portão da

garagem; que no final da jornada se o ônibus atrasasse, às vezes a

empresa corrigia o horário e às vezes não; que às vezes tinha que

fazer o acerto das passagens fora da garagem; que o tempo de

deslocamento entre o local que descia do ônibus até o local onde

fazia o acerto era computado na ficha como sendo de 15 minutos;

que quando o ônibus atrasava ou excedia esse tempo, não havia

cômputo do tempo que ultrapassava os 15 minutos", a segunda

relatou "que no Terminal Central há local para acerto de caixa; que

o acerto de caixa leva 2 minutos; que se o motorista termina o

trajeto em outro terminal, precisa se deslocar até a garagem para

fazer o acerto do caixa; que o fiscal altera a ficha de jornada em

caso de atraso por trânsito; que quando o motorista inicia a jornada

no terminal, a ficha marca o horário de início da linha; que quando o

motorista pega o ônibus na garagem, o horário da ficha contém

horário com 20 minutos de antecedência da linha que o motorista

vai fazer; que no horário de término, consta da ficha 20 minutos

para deslocamento mais 15 minutos para acerto; que na ficha do

motorista vem o número do carro que ele vai trabalhar; que o

motorista procura o carro dentro da garagem; que o motorista não

precisa verificar se o óleo o pneu e o combustível estão de acordo;

".

Desse modo a decisão pende em desfavor do reclamante, que

detinha o ônus probatório de seu direito (art. 818, I, da CLT),

mostrando-se acertado o julgado ao reputar corretos os registros de

ponto anexados com a defesa.

Ademais, ao contrário do alegado pelo reclamante, os registros de

ponto indicam que haviam alterações dos horários nos dias em que

ocorriam atrasos na chegada. É o que se depreende das fichas de

horário que acompanham a peça defensiva, onde se observa as

rasuras efetuadas a mão, com anotação de horário de saída

posterior ao previamente registrado (fls. 817, 827, 829, 830, 857,

858, 877, 892, 898, 1220, 1222, 1234, etc.), fato confirmado pela

segunda testemunha quando disse "que o fiscal altera a ficha de

jornada em caso de atraso por trânsito".

Nada a reparar.

DANO EXISTENCIAL

Pretende o autor a reforma do julgado quanto à indenização por

dano moral decorrente da excessiva jornada de trabalho, supressão

de intervalo intrajornada e de gozo de folgas. Pugna pela

condenação da reclamada na reparação pelo dano existencial.

Não consta da peça inicial e de seu aditamento, pedido de

reparação por dano existencial em razão de jornada excessiva,

supressão de intervalo intrajornada e de gozo de folgas, carecendo

de interesse recursal o autor.

Na emenda à inicial, o autor requereu a condenação no pagamento

de "indenização por danos morais decorrentes da injusta demissão

por justa causa e dos danos existenciais do reclamante e de sua

família (nascimento de uma filha" (fl. 77), mas sequer há menção a

respeito de jornada excessiva e supressão de intervalo intrajornada

e de folgas.

Além disso, não se constata a alegada jornada exaustiva, e nem

consta nos autos eventual alteração danosa do modo de ser ou de

limitação da realização pessoal do reclamante, de forma a

configurar o dano existencial.

Nada a apreciar.

DISPENSA POR JUSTA CAUSA. DANO MORAL

Pretende o reclamante a reforma do julgado com relação à

indenização por dano moral, ao argumento de que foi acusado de

ter se apropriado de valores de passagens o que nunca ocorreu.

Pondera que a grave acusação foi propagada pela empresa, e o

resultado é que o recorrente não mais conseguiu emprego em

nenhuma outra empresa, além da degradação da dignidade

humana ainda suportada pelo recorrente.

Especificamente nesse ponto, a decisão a quo assim proferiu:

"Como cediço, o dano moral reparável resulta da violação de

direitos personalíssimos protegidos pelo ordenamento jurídico,
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dentre eles a dignidade do trabalhador. Nesse espeque, a

indenização constitui uma forma de compensação em pecúnia pela

ofensa sofrida pela vítima.

Por outro lado, para evitar abusos, somente configuram dano moral

a dor, a humilhação e o constrangimento com intensidade suficiente

para abalar o patrimônio personalíssimo da vítima, de modo que o

mero dissabor não é objeto de tutela pelo ordenamento jurídico.

No presente caso, alega o autor ter sido dispensado indevidamente

por justa causa e, além disso, que era detentor de estabilidade

decorrente da CIPA e que a dispensa ocorreu quando sua filha tinha

aproximadamente 1 mês de vida.

Embora tenha sido acolhido o pedido de reversão da justa causa,

não se verificou por parte da reclamada o propósito de prejudicar o

autor ou a deliberada intenção de criar um incidente para a

dispensa motivada.

De fato, as imagens juntadas aos autos e a prova oral dividida não

permitem concluir de forma cabal que o reclamante cometeu falta

grave. Por outro lado, não há qualquer prova de que a reclamada

agiu de forma irresponsável.

Portanto, não se constata a prática de ato ilícito indenizável nesse

particular pelo empregador.

Nessa toada, este Tribunal tem precedentes no sentido de que a

dispensa por justa causa não gera automaticamente o direito a

indenização por danos morais uma vez que este direito é garantido

por lei ao empregador (art. 482 da CLT). Apenas quando constatado

que foi exercido com abuso de direito ou má-féé que se verifica o

agir ilícito do empregador a ensejar o pagamento de indenização

por danos morais.

Portanto, não verificado o agir ilícito da ré, improcede o pleito."

No entender do relator, não prosperam as alegações recursais.

De início, de se constar que a reversão da justa causa para

dispensa imotivada não induz na reparação por danos morais.

A reparação oriunda do dano moral encontra respaldo legal nas

disposições do artigo 5º, V e X, da Constituição Federal, sendo

considerado aquele dano proveniente da violação dos direitos

individuais de cada cidadão, relativamente à sua intimidade,

privacidade, honra e imagem, de natureza íntima e pessoal em que

se coloca em risco a própria dignidade da pessoa humana, diante

do contexto social em que se vive.

Destaco que, como bem enfatizado pelo Desembargador Sérgio

Cavalieri Filho (Programa de Responsabilidade Civil, p. 78), "...só

deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou

humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no

comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições,

angústia, desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor,

aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão

fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da

normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre

amigos e até mesmo no ambiente familiar, tais situações não são

intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do

indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o

dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações

pelos mais triviais aborrecimentos".

Ocorre, no caso vertente, que não restou corroborada tais

situações, e tampouco a alegada propagação dos fatos pela

empresa.

A prova testemunhal produzida em audiência nada comprovou

quanto a qualquer situação vexatória passada pelo reclamante em

razão da dispensa por justa causa, sendo que sequer houve

menção das testemunhas acerca de eventual humilhação ou

desrespeito contra o autor, em decorrência dos motivos do

desligamento da empresa.

Em que pese a dispensa perpetrada sob o motivo de justa causa,

não ficou demonstrado que o ato patronal tenha sido abusivo, de

modo a atingir a esfera da moralidade do reclamante.

Destarte, no entendimento do relator, está acertada a decisão de

origem ao rejeitar a reparação de ordem moral em razão da

dispensa por justa causa.

Entretanto, não é esse o entendimento dos demais membros do

Colegiado, nesta composição, os quais se posicionam no sentido de

que há ofensa à esfera moral do reclamante, em decorrência

dareversão da dispensa por justa causa por ato de improbidade

(apropriação do dinheiro das passagens.

Assim, concede-se ao reclamanteindenização por danos morais no

importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), na esteira do seguinte

julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REVERSÃO

EM JUÍZO. DISPENSA POR JUSTA CAUSA. ATO DE

IMPROBIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Agravo a que se dá provimento para examinar o agravo de

instrumento em recurso de revista. Agravo provido. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI  N°  13 .467 /2017.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REVERSÃO EM JUÍZO.

DISPENSA POR JUSTA CAUSA. ATO DE IMPROBIDADE.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA . Em razão de

provável caracterização de ofensa ao art. 5º, X, da Constituição

Federal, dá-se provimento ao agravo de instrumento para melhor
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exame do recurso de revista. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

REVERSÃO EM JUÍZO. DISPENSA POR JUSTA CAUSA. ATO DE

IMPROBIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Não se desconhece que a jurisprudência desta Corte é no sentido

de que a mera reversão da justa causa em juízo não dá ensejo à

indenização por danos morais. Contudo, tratando-se de reversão da

justa causa pautada em ato de improbidade não comprovado, como

na hipótese, tem-se por caracterizado o flagrante excesso do poder

potestativo pelo empregador, abuso este que se equipara ao ato

ilícito, capaz de ensejar, nos termos do art. 187 do Código Civil, o

dever de reparação por danos morais in re ipsa , ou seja,

independentemente da prova do abalo emocional sofrido pelo

empregado. Isso porque a imputação de falta grave decorrente de

ato de improbidade (penalidade mais grave capitulada no artigo 482

da CLT), sem a devida cautela pelo empregador, autoriza a

presunção de lesão à integridade moral, à honra, à dignidade e à

imagem do empregado. Precedentes. O e. TRT, ao concluir que não

restou comprovado o dano moral, por reversão em juízo da justa

causa, em razão da não comprovação de ato de improbidade,

decidiu de forma contrária ao entendimento pacificado na SBDI-1 e

no âmbito das Turmas. Recurso de revista conhecido e provido"

(RR-10015-68.2021.5.03.0071, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 11/12/2023).

Reforma-se, nestes termos.

RECURSO DA RECLAMADA

JUSTA CAUSA. REVERSÃO

Pretende a reclamada a reforma do julgado que acolheu as

alegações autorais, e reverteu a rescisão contratual em dispensa

sem justa causa, condenando-a no pagamento das diferenças das

verbas rescisórias. Argumenta que os vídeos das câmeras internas

do ônibus, nas imagens, demonstram que o reclamante praticou ato

de improbidade ao receber o valor das passagens e não rodar a

catraca, único meio de registro da quantidade de usuários pagantes,

ficando corroborada a falta gravíssima cometida pelo autor, que

enseja a legítima dispensa por justa causa. Requer a reforma da

decisão para manter a dispensa por justa causa e indeferimento dos

consectários, inclusive a reintegração.

Nessa particularidade, o Juízo de primeira instância assim se

posicionou (fls. 1942/1944):

"A dispensa por justa causa é a penalidade máxima que pode sofrer

o empregado quando ocorrida uma das hipóteses previstas no

artigo 482 da CLT. Para restar caracterizada, no entanto, é

imprescindível que a falta praticada seja grave o suficiente para

abalar a confiança entre as partes contratantes ou seja reiterada ao

longo do contrato. Além disso, deve o empregador aplicar

penalidade única para cada falta, observando a proporcionalidade e

a imediatidade.

Alega o autor ter sido dispensado por justa causa sob a alegação de

prática de furto do valor correspondente a passagens de ônibus. No

entanto, disse jamais ter cometido qualquer ato ensejador da injusta

aplicação da justa causa.

Assim, postula a reversão da justa causa com sua reintegração ao

emprego em decorrência de estabilidade por ser membro da CIPA.

Em defesa, a reclamada asseverou que, conforme constou no

comunicado de dispensa por justa causa, o autor foi dispensado em

razão da identificação pelo sistema de filmagem interno do ônibus

que, por diversas vezes, no dia 11/11/2016, recebeu numerário de

passagens e mas solicitou que os passageiros desembarcassem

irregularmente pela porta dianteira, deixando de rodar a catraca

para validação das cobranças e retendo os valores para si. Diante

disso, foi formalizada a sua dispensa por justa causa, nos termos do

artigo 482, "a", da CLT (ID 739045d).

Em depoimento pessoal, após ser mostrado o vídeo juntado com a

defesa, o autor esclareceu que "(...) tem um botão do lado esquerdo

do motorista (botoeira), onde ele libera a catraca do ônibus; que

mesmo que o passageiro não passe na catraca, fica computada a

passagem no sistema; que o passageiro tem de 30 a 40 segundos

para passar na catraca; que se o passageiro não passar nesse

tempo, tem que pagar outra passagem."

A testemunha ouvida a convite do autor confirmou que

eventualmente o motorista deixa o passageiro descer pela porta da

frente do ônibus, oportunidade em que o passageiro paga a

passagem, o motorista libera a catraca, o passageiro gira a catraca

e desce pela frente, sendo que essa situação normalmente

acontece quando o passageiro está com sacolas ou no caso de

gestantes. Informou, ainda, que, se o passageiro não passar em 40

segundos, a catraca computa o pagamento da passagem.

Já a testemunha da reclamada relatou que o botão do lado

esquerdo do motorista, que libera a catraca, é utilizado quando o

passageiro paga a passagem em dinheiro ou com cartões

especiais, sendo que, se o passageiro não passar na catraca no

tempo previsto, o motorista pode liberar novamente, não sendo

necessário o pagamento de outra passagem. Afirmou, ainda, que a

catraca precisa ser girada para contabilizar a passagem no sistema,

de modo que, quando o passageiro não passa pela catraca, o

motorista faz um "encerrante" de sobra de caixa quando fica com
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mais dinheiro do que consta no validador. Ainda, confirmou que as

gestantes, os idosos e as pessoas com deficiência podem descer

pela frente do ônibus.

Da análise da filmagem juntada pela reclamada aos autos (ID

5032024), verifica-se que em algumas oportunidades o reclamante

recebe o valor da passagem e autoriza o desembarque do

passageiro pela porta dianteira, deixando de girar a catraca.

No entanto, tendo em vista a cisão da prova oral quanto à

necessidade de rodar a catraca para o cômputo da passagem,

entendo que a reclamada não logrou comprovar que essas

passagens de fato não foram computadas.

Além disso, ainda que não tenham sido computadas, não há provas

nos autos de que o autor de fato se apropriou esses valores, uma

vez que ele pode ter feito o "encerrante", como relatou a

testemunha da reclamada, não havendo provas nos autos de que

isso não tenha acontecido.

Ressalte-se que o reclamante era portador de estabilidade

provisória por ser membro da CIPA, de modo que a reclamada, para

ter efetuado a sua dispensa por justa causa, deveria ter proposto

ação de inquérito para apuração de falta grave, o que não

aconteceu. Assim, a penalidade aplicada pela reclamada se deu

sem uma apuração adequada, em prejuízo à estabilidade legal

assegurada ao autor.

Assim, não comprovada a falta grave alegada pela reclamada,

acolho o pedido de reversão da justa causa.

(...)".

Não prospera a insurgência da recorrente. Senão vejamos.

A justa causa, por autorizar a dispensa e por ser a penalidade

máxima aplicada ao empregado, há de ser sobejamente provada, a

fim de que não paire dúvida sobre o ato ilícito ou acerca da violação

de alguma obrigação contratual, conferindo justiça e eficácia à sua

aplicação.

Além disso, para que seja ela referendada pelo Poder Judiciário,

exige-se que o ato faltoso esteja revestido de gravidade capaz de

enquadrá-lo em uma das hipóteses legais autorizadoras dessa

punição, impossibilitando a continuidade da relação de emprego,

observadas a imediatidade e a proporcionalidade entre a falta e a

punição, bem como a aplicação de uma única punição para um

mesmo ato faltoso (non bis in idem) e a inexistência de perdão,

expresso ou tácito.

No caso vertente, a reclamada alega que dispensou o reclamante

por justa causa, porquanto o mesmo praticou ato de improbidade ao

receber o valor das passagens e não rodar a catraca, único meio de

registro da quantidade de usuários pagantes, apropriando-se dos

valores das passagens.

Reanalisando a prova de vídeo anexada aos autos pela reclamada

denota-se que, de fato, alguns passageiros efetuaram o pagamento

da passagem diretamente ao reclamante, que autorizou o

desembarque pela porta da frente, sem que se rodasse a catraca,

ou seja, segundo a empresa, sem contabilizar o passageiro.

Porém, em seu depoimento pessoal, o autor informou "que tem um

botão do lado esquerdo do motorista (botoeira), onde ele libera a

catraca do ônibus; que mesmo que o passageiro não passe na

catraca, fica computada a passagem no sistema; que o passageiro

tem de 30 a 40 segundos para passar na catraca; que se o

passageiro não passar nesse tempo, tem que pagar outra

passagem".

As testemunhas ouvidas em audiência confirmaram a existência do

botão de acesso do motorista para liberar a catraca, mas divergiram

quanto à necessidade de girar a catraca para a contabilização do

passageiro.

Nesse ponto, a primeira testemunha, indicada pelo autor, disse "que

pode deixar passageiros descer pela frente do ônibus; que o

passageiro paga a passagem, o motorista libera a catraca, o

passageiro gira a catraca e desce pela frente quando tem alguma

sacola na mão ou está gestante; que se o passageiro não passar, a

catraca computa a passagem em 40 segundos".

Já a segunda testemunha, convidada pela ré, contou "que o botão

do lado esquerdo do motorista libera a catraca para o passageiro;

que esse botão é utilizado quando o passageiro paga em dinheiro

ou com cartões especiais; que se o passageiro não passa na

catraca, ele expira; que se o passageiro não passa no tempo

previsto, o motorista pode liberar novamente; que não é necessário

pagar outra passagem; que se a pessoa não passa na catraca, não

fica computado o pagamento da passagem; que a catraca precisa

ser girada para contabilizar a passagem no sistema".

Ou seja, enquanto uma testemunha disse que, uma vez acionado o

botão pelo motorista, se não girar a catraca, não contabiliza, a outra

falou que o passageiro é contabilizado, ainda que não seja girada a

catraca.

Dessa forma, não restou demonstrada a necessidade de se girar a

catraca ou não para a contabilização do passageiro quando o

motorista aciona o botão. Nesse último caso, o reclamante poderia

ter acionado o botão, e o passageiro ter sido contabilizado no

sistema, ou seja, desde já se verifica que não restou demonstrada,

de forma cabal, a falta cometida pelo autor.

Além disso, de acordo com a segunda testemunha, "quando o

passageiro não passa pela catraca, o motorista faz um "encerrante"

de sobra de caixa, que é quando o motorista tem dinheiro a mais do

que consta no validador", e, como consignado na decisão de

origem, nada consta nos autos quanto à realização ou não do
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"encerrante" pelo reclamante.

Destarte, considerando a ausência de prova cabal de fato que

implique e justifique a aplicação da máxima penalidade, mantenho a

decisão de origem que afastou a justa causa.

Nada a rever.

REINTEGRAÇÃO

Insurge-se a reclamada ainda contra o julgado com relação à

reintegração do reclamante no emprego, alegando que já expirado o

período de estabilidade. Pleiteia a redução do período de

pagamento de salários vencidos, limitados ao remanescente de um

mandato e o período de estabilidade definido no inciso II, "a" do art.

10 do ADC e art. 164 da CLT, ou seja, até abril de 2018.

A decisão a quo assim proferiu quanto ao tema:

"Ressalte-se que o reclamante era portador de estabilidade

provisória por ser membro da CIPA, de modo que a reclamada, para

ter efetuado a sua dispensa por justa causa, deveria ter proposto

ação de inquérito para apuração de falta grave, o que não

aconteceu. Assim, a penalidade aplicada pela reclamada se deu

sem uma apuração adequada, em prejuízo à estabilidade legal

assegurada ao autor.

Assim, não comprovada a falta grave alegada pela reclamada,

acolho o pedido de reversão da justa causa.

Ademais, a redação do artigo 10, II, a, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias é clara ao estabelecer a proibição

quanto à dispensa imotivada do empregado eleito para cargo de

direção da CIPA, desde o registro de sua candidatura até um ano

após o final de seu mandato.

No presente caso, a ata de eleição dos membros da CIPA carreada

aos autos com a contestação (ID b9e6143) comprova que o

reclamante efetivamente foi eleito pelos seus pares para integrar a

comissão interna de prevenção de acidentes da reclamada.

E, como visto alhures, a empregadora não conseguiu demonstrar o

justo motivo para ruptura do contrato. Desse modo, verifica-se que a

rescisão contratual se deu ao arrepio do ordenamento jurídico,

violando, pois, a garantia de emprego assegurada ao reclamante.

Assim, reconheço a estabilidade do reclamante na qualidade de

membro eleito da CIPA e determino a sua reintegração ao emprego,

com pagamento dos salários vencidos e vincendos desde a data da

dispensa até a data da efetiva reintegração. A reclamada deverá

comprovar a reintegração do autor nos autos no prazo de 10 dias

após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 500,00.

Ressalte-se que, no presente caso, não há como se converter o

pedido de reintegração em pagamento apenas de indenização pelos

salários devidos no período estabilitário, pois sequer há pedido

neste sentido e, ademais, o reclamante poderia ter sido reeleito

para representar os empregados perante a CIPA".

Razão assiste à recorrente.

É vedada a dispensa do representante dos empregados nas CIPAS

(titulares e suplentes) desde o registro da candidatura até um ano

após o término do mandato (inciso II do artigo 10 dos ADCT da

Constituição Federal c/c o artigo 165 da CLT e a Súmula 339 do

Tribunal Superior do Trabalho), salvo se a rescisão contratual tiver

motivação disciplinar, técnica, econômica ou financeira (art. 165 da

CLT).

No caso em tela, não restou reconhecida a justa causa, pelo que

reconheço a estabilidade provisória do art. 10, inciso II, da ADCT da

Constituição Federal, uma vez que o reclamante foi eleito como

representante suplente dos empregados da CIPA pelo mandato de

um ano em 26/04/2016.

Contudo, entendo que, como exauriu-se o período estabilitário, não

há como reintegrar o ex-cipeiro ao emprego, fazendo jus o autor

apenas aos salários e demais vantagens relativas ao período de

garantia provisória.

Dessa forma, reformo a decisão de origem para, indeferindo a

reintegração, condenar a reclamada ao pagamento da indenização

substitutiva, correspondente aos salários, férias acrescidas de 1/3,

décimos terceiros salários e FGTS + 40%, desde a data da

dispensa até um ano após o termino do mandato (abril/2018).

Servirá de base de cálculo o último salário acrescido da diária

função e da média das horas extras.

Reformo nesses termos.

INTERVALO INTRAJORNADA

A reclamada insurge-se contra a decisão quanto ao intervalo

intrajornada, alegando que não restou demonstrado que o intervalo

não era usufruído corretamente, uma vez que a testemunha não

trabalhou com o reclamante. Aduz que o fracionamento do intervalo

fora autorizado em norma coletiva, efetivamente usufruído pelo

autor nas paradas ao final de cada volta, na monta de 10 a 12

minutos a totalizar pelo menos 6 paradas na jornada. Pleiteia o

indeferimento do intervalo.

Nesse ponto, a decisão a quo assim proferiu:

"(...)

Quanto ao tempo de intervalo, a testemunha do autor confirmou que

aos sábados, domingos e feriados não era possível pausar para

refeição e descanso. Já a testemunha da reclamada nada falou a

respeito.

Assim, tendo em vista que os cartões de ponto trazem jornada
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ininterrupta aos sábados, domingos e feriados, sem anotação ou

pré-anotação do intervalo, verifica-se que não foi observada a

concessão do intervalo, mesmo que de forma fracionada, conforme

previsto no artigo 235-E, II, da CLT.

Por outro lado, da análise dos cartões de ponto, verifica-se que nos

demais dias da semana o autor trabalhava em duas "pegadas",

usufruindo de intervalo intrajornada superior a 1 hora.

Nesse espeque, reputo verdadeira a alegação autoral de que não

usufruiu o horário do intervalo nos períodos de 18/03/2013 a

01/10/2014 e de 01/09/2015 a 14/11/2016 aos sábados, domingos e

feriados.

(...)".

Sem razão a recorrente.

O artigo 74, § 2º, da CLT exige expressamente a anotação dos

horár ios de entrada e de saída dos empregados nos

estabelecimentos e, em relação ao período de repouso, determina

apenas a sua pré-assinalação, sem exigência de registro diário.

No caso em tela, os cartões de ponto indicam jornada ininterrupta

aos sábados, domingos e feriados, sem anotação ou pré-anotação

do intervalo, nem de forma fracionada, presumindo-se que não

houve a fruição do tempo de alimentação e repouso.

Nesse contexto, competia à reclamada provar que o obreiro

usufruía de uma hora de intervalo para descanso e alimentação

(Novo CPC, art. 373, inciso II), mas deste ônus ela não conseguiu

se desincumbir.

Ao revés, a testemunha convidada pelo reclamante declarou "que

de sábado, domingo e feriado não tinha intervalo para refeição".

Assim, acertada a decisão de origem que deferiu o pagamento do

intervalo intrajornada nos dias de sábados, domingos e feriados dos

períodos de 18/03/2013 a 01/10/2017 e de 01/09/2015 a

14/11/2016.

Nada a reparar.

FOLGAS COMPENSADAS

Insurge-se a reclamada contra o julgado com relação ao

deferimento das folgas compensadas, alegando que o reclamante

recebeu as horas trabalhadas no dia 25/12/2013.

A decisão a quo assim proferiu quanto ao tema:

"Em réplica o autor apontou, por amostragem, horas extras

prestadas em folga que não foram remuneradas no mês de

dezembro de 2013, uma vez que trabalhou no dia 22/12/2013 em

jornada de 8h58, mas no holerite correspondente a reclamada

pagou apenas 1,63 horas com adicional de 100%.

Da análise do cartão de ponto, verifica-se que o autor não teve folga

compensatória, tendo a reclamada quitado como horas extras

somente o excedente das 7h20 diárias. Ressalte-se que a folga do

dia 25/12/2013 não pode ser considerada folga compensatória, pois

se trata de um feriado nacional.

Dessa forma, as folgas trabalhadas e não compensadas deverão

ser integralmente remuneradas em dobro".

Com razão a reclamada.

Conforme demonstrado pela recorrente, as horas trabalhadas no

domingo do dia 22/12/2013 no total de 8h58 (fl. 1264), foram

devidamente quitadas no respectivo holerite, sendo 7h20 a título de

FOLGA COMPLEMENT 100% e 1h38 a título de QTD H.E. 100% (fl.

1507).

Assim, as horas trabalhadas no domingo do dia 22/12/2013 foram

regularmente quitadas, mostrando-se equivocado o demonstrativo

apresentado pelo reclamante, pelo que restam indevidas as

diferenças pleiteadas.

Assim, reformo a decisão de origem, para excluir da condenação as

horas trabalhadas em folgas.

Provejo.

DESCONTOS. DEVOLUÇÃO

Recorre a reclamada contra o deferimento da devolução dos

descontos, alegando que há ampla prova documental com

autorização expressa do reclamante ao desconto das avarias e de

multa. Argumenta que cada autorização de desconto foi avaliada

em conjunto com o reclamante,  que assumiu a culpa

espontaneamente.

A decisão a quo assim proferiu quanto ao tema (fl. 1954):

"Postula o reclamante o reembolso dos valores descontados para

pagamento de franquias por acidentes de trânsito. Alega que todos

os acidentes que ocorreram não foram por sua culpa.

Em que pese a reclamada não tenha impugnado o pedido, trouxe

aos autos algumas autorizações de descontos, assinadas pelo autor

(ID f790b6b).

Todavia, nenhuma outra prova foi produzida pela reclamada acerca

dos acidentes de trânsito, afora as autorizações de descontos

impugnadas pelo reclamante, motivo pelo qual reputo-as indevidas.

Assim, condeno a reclamada a proceder à devolução dos valores

descontados indevidamente do obreiro a título de acidente de

trânsito, conforme valores constantes nas autorizações de

descontos, efetuados em holerite sob a rubrica "468 Vale Reemb.

Desp p/ Emp"."

Sem razão a recorrente.
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As assinaturas do reclamante nos documentos intitulados "ADF -

Autorização para Desconto em Folha", anexados à defesa (fls.

1550), efetivamente atestam a autorização para a realização de

descontos. No entanto, para efetivar tais descontos, caberia à

reclamada demonstrar que o autor agiu com dolo ou culpa no que

concerne às avarias nos veículos e multas de trânsito. Registra-se

que tal comprovação não foi apresentada nos autos.

Assim, mantenho a decisão a quo que deferiu a devolução dos

descontos.

Nada a reparar.

HONORÁRIOS PREVIOS

Em face da desistência do pedido de insalubr idade e

periculosidade, o Juízo de origem julgou extinto o pedido, e

determinou a devolução dos honorários prévios pela perita

nomeada (fl. 1749), carecendo de interesse recursal a reclamada no

particular.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Insurge-se a reclamada contra a decisão de primeira instância

quanto ao deferimento dos honorários sucumbenciais, alegando que

o reclamante não está assistido pelo sindicato, e na época da

distribuição não havia legislação autorizando o pagamento de

honorários de sucumbência. Pleiteia ainda a redução da parcela

para 5%, bem assim a condenação do reclamante na verba

honorária.

Neste ponto, a decisão a quo assim se posicionou:

"Com fulcro no disposto no artigo 791-A, da CLT, introduzido pela

Lei nº. 13.467/2017, condeno a reclamada ao pagamento de

honorários advocatícios em favor dos patronos da autora em

montante equivalente a 10% do valor líquido da condenação.

Por outro lado, não obstante a sucumbência da parte autora em

parte dos pedidos formulados em exordial, deixo de condená-la ao

pagamento de honorários sucumbenciais em favor dos patronos da

reclamada, tendo em vista a concessão dos benefícios da

gratuidade da justiça, conforme decisão proferida pelo C. STF na

ADI 5766".

Razão em parte assiste à reclamada.

A presente ação foi ajuizada em 08/06/2017, ou seja, é anterior à

Lei nº 13.467/17 que alterou a CLT e entrou em vigor em

11/11/2017.

A aplicação das normas alteradas em direito material pela reforma

trabalhista é imediata, inclusive para os contratos de trabalho em

curso no início de sua vigência, a teor do art. 6º da Lei de

Introdução ao Código Civil.

Não se aplicam, todavia, em relação aos honorários advocatícios

resultantes da sucumbência, não obstante a prolação desta decisão

já sob a égide da nova lei. Com efeito, as normas relativas a

honorários advocatícios são de natureza bifronte, uma vez que

também estabelecem obrigação material em favor do advogado.

Além disso, há que se reportar ao momento do ajuizamento da

ação, quando normalmente são avaliados todos os riscos da

sucumbência, sob a ótica da regra então vigente.

Veja-se que a Instrução Normativa 41/2018, editada pelo TST,

expressamente previu a não aplicação do art. 790-B, caput e §§ 1º a

4º, aos processos iniciados antes de 11/11/2017 (art. 5º, da IN),

estabelecendo o mesmo procedimento para os honorários

advocatícios sucumbenciais (art. 6º, da IN).

Nessa esteira, a condenação ao pagamento da verba honorária

somente se faz devida quando há o enquadramento em uma das

hipóteses previstas nas Súmulas 219 ou 329 do TST, o que não é o

caso dos presentes autos em que o reclamante não está assistido

pelo sindicato da categoria.

Na mesma trilha, restam indevidos os honorários sucumbenciais em

favor do patrono da reclamada.

Assim, reformo a decisão de origem, para excluir da condenação os

honorários sucumbenciais.

Provejo em parte.

Dispositivo

Ante o exposto, conheço dos recursos interpostos pelas partes, e,

no mérito, dou parcial provimento ao apelo de EDENIR DE
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SOUZA CALGAROTTO para deferir-lhe indenização por danos

morais no importe de R$ 3.000,00 e, dou parcial provimento ao

recurso do EXPRESSO CAMPIBUS LTDA para, indeferindo a

reintegração, condenar a reclamada ao pagamento da indenização

substitutiva, correspondente aos salários, férias acrescidas de 1/3,

décimos terceiros salários e FGTS + 40%, desde a data da

dispensa até um ano após o termino do mandato (abril/2018), para

excluir da condenação as horas trabalhadas em folgas e os

honorários sucumbenciais em favor do patrono do autor, nos termos

da fundamentação.

Para fins recursais, mantenho o valor da condenação arbitrado na

origem.

PROCESSO JULGADO EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA

EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do

Trabalho Erodite Ribeiro dos Santos.

Composição:

Relator: Juiz do Trabalho José Antônio Gomes de Oliveira

Desembargadora do Trabalho Keila Nogueira Silva

Desembargadora do Trabalho Erodite Ribeiro dos Santos

Compareceram para sustentar oralmente pelo recorrente

(EDENIR DE SOUZA CALGAROTTO), a Dra. ADRIANA DE

ALCANTARA CUNHA PASSOSPASSOS e pelo

recorrente/reclamado (EXPRESSO CAMPIBUS LTDA), a Dra.

JERUZA MENDES ALBUQUERQUE DA ROCHA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo(a). Sr(a). Procurador(a)

ciente.

ACÓRDÃO

Acordam os magistrados da 8ª Câmara - Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

JOSÉ ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA

Relator

Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA - 19/03/2024 09:40:16 - f73416b

https://pje.trt15.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam?nd=23111418203199300000108475336

Número do processo: 0011134-38.2017.5.15.0114

Número do documento: 23111418203199300000108475336

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

HELOISA NAOMI NUMATA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011134-38.2017.5.15.0114
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRENTE EDENIR DE SOUZA CALGAROTTO

ADVOGADO ADRIANA DE ALCANTARA CUNHA
PASSOS(OAB: 144914/SP)

RECORRIDO EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO EDENIR DE SOUZA CALGAROTTO

ADVOGADO ADRIANA DE ALCANTARA CUNHA
PASSOS(OAB: 144914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ROT 0011134-38.2017.5.15.0114

ORGÃO JULGADOR COLEGIADO: 8ª CÂMARA

RECORRENTES: EDENIR DE SOUZA CALGAROTTO,

EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

RECORRIDOS: EDENIR DE SOUZA CALGAROTTO, EXPRESSO

CAMPIBUS LTDA

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

JUIZ SENTENCIANTE: MICHELE DO AMARAL

RELATOR: JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO GOMES DE

OLIVEIRA

GAB2
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Relatório

Trata-se de recursos ordinários interpostos pelas partes em

adversidade à sentença da 9ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS, complementada pela decisão de embargos de

declaração, proferidas pela MM. Juíza MICHELE DO AMARAL, que

julgou procedentes em parte os pedidos.

Nas razões recursais, preliminarmente, argui o reclamante nulidade

da prova pericial ante a ausência de vistoria do local e, no mérito,

apresenta inconformismo com relação aos seguintes tópicos: (a)

doença ocupacional; (b) horas in itinere; (c) diferenças de horas

extras; (d) indenização por dano existencial; (e) dano moral pela

dispensa por justa causa.

A reclamada apresenta recurso ordinário por não se conformar com

as seguintes questões: (a) reversão da justa causa; (b) reintegração

ao emprego e limitação; (c) intervalo intrajornada; (d) folgas

compensadas; (e) devolução dos descontos; (f) devolução

honorários prévios; (g) honorários sucumbenciais.

Contrarrazões foram apresentadas.

É o relatório.

Fundamentação

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos ordinários por preenchidos os pressupostos

de admissibilidade.

RECURSO DO RECLAMANTE

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA

Entende o autor que teve cerceado seu direito de produzir prova

diante do indeferimento da vistoria ambiental pelo juízo de primeira

instância. Alega que se a Perita tivesse "realizado a vistoria

ambiental, certamente teria conseguido vislumbrar com segurança

às reais condições às que o recorrente se ativava (antiergonomia)

sendo possível estabelecer o nexo causal ou minimamente

concausal". Pugna pela elaboração de novo laudo médico.

Não subsistem as alegações autorais.

Primeiramente, de se consignar que, para a realização da prova

médica, foi nomeada a perita médica com especialização em

Medicina Legal e Perícia Médica pela Universidade de São Paulo,

consoante previsto no caput do artigo 195 da CLT, de confiança do

Juízo.

No tocante às alegações preliminares do autor, consigno que cabe

unicamente à perita médica considerar a necessidade do estudo do

local de trabalho, na medida que é a profissional que tem o

conhecimento técnico para discernir sobre a necessidade ou não de

tal procedimento.

Nesse ponto, a expert informou que, após a avaliação da

documentação anexada nos autos e da perícia médica realizada no

autor, o estudo do nexo causal não dependia das instalações físicas

do ambiente de trabalho do reclamante.

Além disso, acrescentou que o reclamante informou por ocasião da

entrevista que o "ônibus no qual trabalhou a maior parte do tempo,

possível causador de suas queixas, não existe mais/foi sucateado"

(fl. 1795, item 5).

Destarte, não se vislumbra nulidade da prova pericial.

Rejeito.

DOENÇA OCUPACIONAL. DANOS MORAL E MATERIAL

Pretende o reclamante a reforma do julgado quanto ao

reconhecimento da doença ocupacional, que alega ter adquirido no

curso do contrato laboral. Discorda da conclusão do laudo pericial

médico que atribuiu as patologias diagnosticadas a outros fatores,

pugnando pela nulidade da prova técnica. Afirma que foi admitido

saudável, ficando doente em razão do trabalho em condições anti-

ergonômicas e em sobrejornada, tendo inclusive afastamento

previdenciário.

Não prospera a irresignação do recorrente.

Segundo a inicial, no desempenho de suas atividades na

reclamada, o reclamante adquiriu problemas na coluna lombar,

além de problemas de úlcera no esôfago, intestino e estômago

devido a medicação forte. Argumenta que tais problemas surgiram

em razão do assento inadequado do banco do ônibus, que não lhe

proporcionava condições para trabalhar, pois não possuía

regulagem. No aditamento à inicial, o autor acrescentou que passou

a desenvolver problemas de ordem psicológica, diagnosticada como

depressão.

Determinada a prova pericial, a perita médica nomeada analisou os

antecedentes pessoais, familiares e sociais do reclamante, o

histórico ocupacional verificando as funções e atividades laborais

exercidas na reclamada, analisou os documentos médicos trazidos

aos autos, os atestados de saúde admissional e periódicos, o

histórico previdenciário e, por fim, realizou os exames físico e
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especifico no autor.

De acordo com o laudo, apesar do periciando ter relatado alguns

sintomas relacionados à depressão em certa época, não há nos

autos documentação médica comprobatória do diagnóstico, bem

como do tratamento e do acompanhamento por psiquiatra e

psicólogo, mas apenas uma declaração da psicóloga, informando

consulta no dia 18/08/2014. De toda forma, no dia do exame

médico, o periciando não apresentou sinais, e nem sintomas da

doença.

Acrescentou a Perita que houve inaptidão ao trabalho, de forma

total e temporária, inclusive com afastamento pela Previdência

Social, por lombalgia, no período de 02/10/2014 a 31/08/2015, com

o recebimento de Auxílio-Doença (B31), conforme comunicados do

órgão previdenciário constantes nos autos.

Nesse contexto, na avaliação pericial, não foi comprovado o

diagnóstico pregresso de depressão, e nem confirmado ao exame

físico.

Constatou a médica o diagnóstico de transtornos de discos

lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia

(M51.1), esclarecendo que, atualmente, a hérnia discal lombar é o

diagnóstico mais comum dentre as alterações degenerativas da

coluna lombar.

Esclareceu que o periciando não mencionou trauma específico na

coluna lombar, informando que a o sintoma se iniciou gradualmente

cerca de um ano após ser admitido na reclamada, já próximo aos 40

anos de idade. Ressaltou que o acidente que consta na CAT

emitida pela empresa (fl. 34), ocorreu apenas em agosto de 2016 e,

ainda assim, foi leve, apenas com escoriações, não havendo

internação, de acordo com o próprio documento e com o relato do

periciando.

Elucidou a médica que a patologia apresentada pelo periciando

descaracteriza a possibilidade de nexo de causalidade com o

trabalho por se tratar de doença degenerativa, corroborado através

da documentação médica anexada aos autos e do exame pericial e

da literatura médica.

Por esse motivo, em razão de doença degenerativa, e não

relacionada ao trabalho, não se estabeleceu nexo, seja como

causa, seja como concausa.

Além disso, o periciando não apresenta incapacidade ou redução da

capacidade laborativa, referindo que se encontra em plena

atividade, trabalhando como motorista de ônibus escolar, atuando

por trinta minutos em duas vezes ao dia.

Em resposta aos quesitos formulados, a Perita ratificou que o autor

é portador de doença degenerativa, e que tal doença pode oscilar

entre momentos de melhora e piora dos sintomas, pode se

estabilizar ou piorar, considerando que é decorrente do processo de

envelhecimento do corpo humano.

Assim, inobstante as alegações recursais, conforme depreende-se

do laudo médico, a patologia apresentada pelo autor não tem

correlação causal, nem concausal, com as atividades exercidas na

reclamada.

Destaque-se que o periciando apresentou a enfermidade no início

do contrato laboral com a reclamada, quando já possuía mais de 40

anos de idade, e de ter exercido a mesma atividade de motorista

por longo período em outras empresas de ônibus.

Portanto, escorreita a decisão de origem que afastou a doença

ocupacional e rejeitou os pedidos dela consectários, notadamente a

reparação por danos morais e materiais.

Nada a reparar.

HORAS IN ITINERE

Insurge-se o reclamante contra a decisão de origem que julgou

improcedente as horas in itinere, alegando que utilizava o ônibus

conhecido como "negreiro" - transporte fornecido pela empresa -

para o deslocamento entre a sua residência e a garagem.

A decisão a quo assim proferiu quanto ao tema:

"Aduz o autor que o local de trabalho era de difícil acesso e não

havia transporte público, de modo que era obrigado a utilizar ônibus

"negreiro" por 30 minutos na entrada e 30 minutos na saída, sendo

que no período de 01/09/2015 a 14 /11/2016 utilizou o "negreiro"

somente para ir trabalhar.

Assim, postula o reclamante a condenação da reclamada ao

pagamento de horas "in itinere" pelo tempo despendido no ônibus

fornecido pela empregadora.

Em contraposição ao pedido, a reclamada asseverou os "negreiros"

funcionam como o transporte público comum, reservados para os

funcionários de todas as empresas de transporte público. Disse que

há ainda os corujões pelas empresas integrantes do SIT,

consistente em transporte para toda a população no horário da

madrugada.

Além disso, asseverou que a norma coletiva aplicável à categoria

afasta o direito ao cômputo do tempo de trajeto à jornada, tendo em

vista a peculiaridade da atividade desempenhada pela reclamada,

empresa prestadora de transporte público.

De fato, a norma coletiva aplicável à categoria expressamente prevê

que o tempo gasto no transporte de casa ao local de trabalho e vice

-versa não será computado na jornada diária do empregado, ainda

que realizado no horário em que o transporte coletivo regular não

esteja em funcionamento (cláusula 41ª dos ACT´s).

O C.STF, em recente decisão no ARE 1121633, no Tema 1046,

fixou a seguinte tese:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1815
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". (Plenário,

2.6.2022.)

Dessa forma, tendo em vista que o disposto no artigo 58, §2º, da

CLT não está no rol de direitos indisponíveis previstos no artigo 611

-B da CLT, prevalece a negociação coletiva sobre o estabelecido na

lei.

Ressalte-se que no caso da reclamada, a fixação de horário de

trabalho incompatível com os horários de transporte público regular

não é mera opção decorrente de suas necessidades produtivas,

mas em razão da própria atividade por ela exercida enquanto

fornecedora de transporte público municipal.

Nesse espeque, diante da expressa previsão normativa, rejeito o

pedido de pagamento de horas extras em decorrência do tempo de

trajeto até o trabalho e vice-versa".

Sem razão o recorrente.

Primeiramente, não ficou corroborado de forma cabal nos autos que

o reclamante se utilizava do "negreiro" para se dirigir até a empresa,

na medida em que, na entrevista à Perita, declarou que "ia dirigindo

o carro para a empresa e chegava em menos de 10 minutos" (fl.

1785), sendo que a primeira testemunha disse que "não pegava o

mesmo negreiro que o reclamante", enquanto a segunda nada

relatou quanto ao fato.

Segue que as normas coletivas de trabalho anexadas aos autos,

firmadas pelo sindicato da categoria do autor e a reclamada,

estabelecem em suas cláusulas que as empresas fornecerão

transporte público gratuito aos seus empregados, inclusive

permitindo a utilização de suas linhas regulares para ida e volta ao

trabalho, bem assim que (fl. 1668):

"a) o tempo despendido para o transporte, seja para ida, seja para

retorno do trabalho, não será computado na jornada de trabalho,

haja vista a peculiaridade da atividade desenvolvida pela empresa,

a qual já presta serviço de transporte para a coletividade. Pra dar

início ao transporte público, a empresa não tem alternativa, senão

propiciar condução do empregado, porquanto, trata-se de condição

peculiar, que afasta a aplicação do artigo 58, § 2º, da CLT;"

Conforme consignado no julgado, na decisão proferida no ARE

1.121.633/GO, com repercussão geral reconhecida, o STF fixou

interpretação vinculante sobre o Tema 1046, atribuindo validade ao

pactuado nos acordos e convenções coletivas de trabalho,

prevalecendo a negociação coletiva sobre o estabelecido na lei.

Assim, válida a pactuação coletiva, não há que se falar em jornada

de percurso.

Nada a reparar.

HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS

Pretende o autor a reforma do julgado com relação às diferenças de

horas extras, alegando que apontou, por amostragem, a existência

de diferenças de horas extras em seu favor. Pleiteia ainda o

reconhecimento da jornada de trabalho declinada na inicial.

Sem razão o autor.

Nesse ponto, a sentença assim proferiu (fl. 1947/1949):

"Aduz o autor que que chegava antes do horário contratual na

empresa para verificar o óleo, água e pneu do ônibus, sendo que

esse tempo não era computado nos cartões de ponto, que no

período de 18/03/2013 a 01/10/2014 não usufruiu de intervalo

intrajornada e no período de 01/09/2015 a 14/11/2016 também não

realizou pausas para descanso aos sábados, domingos e feriados.

Aduz, ademais, que as fichas de ponto já vinham preenchidas pelo

fiscal da reclamada, de modo que não correspondem à realidade.

Assim, postula o pagamento das diferenças das horas extras

prestadas acima da 8ª diária e 44ª semanal, bem como aquelas

laboradas em folgas e as suprimidas do intervalo interjornadas.

Em contraposição ao pedido, a reclamada asseverou que todas as

horas trabalhadas foram devidamente anotadas nos cartões de

ponto e eventual elastecimento foi pago em favor do reclamante,

não havendo diferenças a esse título.

Primeiramente, vale ressaltar que a falta de assinatura do

empregado, por si só, não invalida automaticamente os cartões de

ponto, devendo o empregado comprovar a jornada efetivamente

exercida.

Acerca da correção dos cartões de ponto, a prova oral restou

dividida. Com efeito, a testemunha do autor informou que chegava

30/40 minutos antes do ônibus sair da garagem e que nesse tempo,

procurava o ônibus na garagem, verificava o óleo, pneu, estrutura

para ver se tinha avarias, para somente depois ir ao portão da

garagem. Disse que, ao final da jornada, às vezes tinha que fazer

acerto de passagens fora da garagem e que o tempo de

deslocamento entre o local onde descia do ônibus até o local onde

fazia o acerto era computado na ficha como sendo de 15 minutos,

mas muitas vezes o tempo efetivo ultrapassava a previsão da

empresa.

Já a testemunha da reclamada disse que o acerto de caixa levava 2

minutos, sendo que, se o motorista termina o trajeto em outro

terminal e precisa se deslocar até a garagem para fazer o acerto do
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caixa, o fiscal altera a ficha de jornada, sendo que o mesmo

acontece em caso de atraso na linha por trânsito. Disse, ainda, que

quando o motorista inicia ou encerra a jornada na garagem, a ficha

de ponto já prevê 20 minutos a mais que o horário da linha,

considerando o tempo de trajeto do terminal até a garagem, bem

como 15 minutos para acerto das passagens. Afirmou, ainda, que

na ficha do motorista vem o número do carro que ele vai trabalhar,

que o motorista procura o carro dentro da garagem, mas não

precisa verificar se o óleo, o pneu e o combustível estão de acordo.

Além disso, compulsando as fichas de horário e a listagem de

frequência, verifica-se que, quando havia alguma alteração no

horário, isso era registrado nos documentos.

Portanto, entendo que o autor não se desincumbiu a contento do

ônus probatório que lhe competia, razão pela qual reputo corretos

os cartões em relação aos horários de entrada e saída.

(...)

Em réplica o autor apontou, por amostragem, horas extras

prestadas em folga que não foram remuneradas no mês de

dezembro de 2013, uma vez que trabalhou no dia 22/12/2013 em

jornada de 8h58, mas no holerite correspondente a reclamada

pagou apenas 1,63 horas com adicional de 100%.

Da análise do cartão de ponto, verifica-se que o autor não teve folga

compensatória, tendo a reclamada quitado como horas extras

somente o excedente das 7h20 diárias. Ressalte-se que a folga do

dia 25/12/2013 não pode ser considerada folga compensatória, pois

se trata de um feriado nacional.

Dessa forma, as folgas trabalhadas e não compensadas deverão

ser integralmente remuneradas em dobro.

(...)

Fixados esses parâmetros, condeno a reclamada ao pagamento de

horas extras, consideradas como tais as excedentes da 8ª diária e

da 44ª semanal, de forma não cumulativa, acrescidas do adicional

de 50%".

Como se nota, a decisão a quo deferiu as diferenças de horas

extras com vistas nos demonstrativos apresentados pelo

reclamante, pelo que carece de interesse recursal o autor no

particular.

Ressalte-se que a prova oral produzida em audiência divergiu

quanto ao tempo antes do início, e após o término da jornada de

trabalho, pelo que visualizo a formação da prova dividida.

Note-se que enquanto a primeira testemunha falou "que chegava

meia hora a 40 minutos antes do ônibus sair da garagem; que

nesse tempo, o depoente procurava o veículo dentro da garagem,

verificava óleo, pneu, a estrutura do carro para ver se tinha avarias,

bem como carregar o balão de freio, para depois ir ao portão da

garagem; que no final da jornada se o ônibus atrasasse, às vezes a

empresa corrigia o horário e às vezes não; que às vezes tinha que

fazer o acerto das passagens fora da garagem; que o tempo de

deslocamento entre o local que descia do ônibus até o local onde

fazia o acerto era computado na ficha como sendo de 15 minutos;

que quando o ônibus atrasava ou excedia esse tempo, não havia

cômputo do tempo que ultrapassava os 15 minutos", a segunda

relatou "que no Terminal Central há local para acerto de caixa; que

o acerto de caixa leva 2 minutos; que se o motorista termina o

trajeto em outro terminal, precisa se deslocar até a garagem para

fazer o acerto do caixa; que o fiscal altera a ficha de jornada em

caso de atraso por trânsito; que quando o motorista inicia a jornada

no terminal, a ficha marca o horário de início da linha; que quando o

motorista pega o ônibus na garagem, o horário da ficha contém

horário com 20 minutos de antecedência da linha que o motorista

vai fazer; que no horário de término, consta da ficha 20 minutos

para deslocamento mais 15 minutos para acerto; que na ficha do

motorista vem o número do carro que ele vai trabalhar; que o

motorista procura o carro dentro da garagem; que o motorista não

precisa verificar se o óleo o pneu e o combustível estão de acordo;

".

Desse modo a decisão pende em desfavor do reclamante, que

detinha o ônus probatório de seu direito (art. 818, I, da CLT),

mostrando-se acertado o julgado ao reputar corretos os registros de

ponto anexados com a defesa.

Ademais, ao contrário do alegado pelo reclamante, os registros de

ponto indicam que haviam alterações dos horários nos dias em que

ocorriam atrasos na chegada. É o que se depreende das fichas de

horário que acompanham a peça defensiva, onde se observa as

rasuras efetuadas a mão, com anotação de horário de saída

posterior ao previamente registrado (fls. 817, 827, 829, 830, 857,

858, 877, 892, 898, 1220, 1222, 1234, etc.), fato confirmado pela

segunda testemunha quando disse "que o fiscal altera a ficha de

jornada em caso de atraso por trânsito".

Nada a reparar.

DANO EXISTENCIAL

Pretende o autor a reforma do julgado quanto à indenização por

dano moral decorrente da excessiva jornada de trabalho, supressão

de intervalo intrajornada e de gozo de folgas. Pugna pela

condenação da reclamada na reparação pelo dano existencial.

Não consta da peça inicial e de seu aditamento, pedido de

reparação por dano existencial em razão de jornada excessiva,

supressão de intervalo intrajornada e de gozo de folgas, carecendo

de interesse recursal o autor.

Na emenda à inicial, o autor requereu a condenação no pagamento
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de "indenização por danos morais decorrentes da injusta demissão

por justa causa e dos danos existenciais do reclamante e de sua

família (nascimento de uma filha" (fl. 77), mas sequer há menção a

respeito de jornada excessiva e supressão de intervalo intrajornada

e de folgas.

Além disso, não se constata a alegada jornada exaustiva, e nem

consta nos autos eventual alteração danosa do modo de ser ou de

limitação da realização pessoal do reclamante, de forma a

configurar o dano existencial.

Nada a apreciar.

DISPENSA POR JUSTA CAUSA. DANO MORAL

Pretende o reclamante a reforma do julgado com relação à

indenização por dano moral, ao argumento de que foi acusado de

ter se apropriado de valores de passagens o que nunca ocorreu.

Pondera que a grave acusação foi propagada pela empresa, e o

resultado é que o recorrente não mais conseguiu emprego em

nenhuma outra empresa, além da degradação da dignidade

humana ainda suportada pelo recorrente.

Especificamente nesse ponto, a decisão a quo assim proferiu:

"Como cediço, o dano moral reparável resulta da violação de

direitos personalíssimos protegidos pelo ordenamento jurídico,

dentre eles a dignidade do trabalhador. Nesse espeque, a

indenização constitui uma forma de compensação em pecúnia pela

ofensa sofrida pela vítima.

Por outro lado, para evitar abusos, somente configuram dano moral

a dor, a humilhação e o constrangimento com intensidade suficiente

para abalar o patrimônio personalíssimo da vítima, de modo que o

mero dissabor não é objeto de tutela pelo ordenamento jurídico.

No presente caso, alega o autor ter sido dispensado indevidamente

por justa causa e, além disso, que era detentor de estabilidade

decorrente da CIPA e que a dispensa ocorreu quando sua filha tinha

aproximadamente 1 mês de vida.

Embora tenha sido acolhido o pedido de reversão da justa causa,

não se verificou por parte da reclamada o propósito de prejudicar o

autor ou a deliberada intenção de criar um incidente para a

dispensa motivada.

De fato, as imagens juntadas aos autos e a prova oral dividida não

permitem concluir de forma cabal que o reclamante cometeu falta

grave. Por outro lado, não há qualquer prova de que a reclamada

agiu de forma irresponsável.

Portanto, não se constata a prática de ato ilícito indenizável nesse

particular pelo empregador.

Nessa toada, este Tribunal tem precedentes no sentido de que a

dispensa por justa causa não gera automaticamente o direito a

indenização por danos morais uma vez que este direito é garantido

por lei ao empregador (art. 482 da CLT). Apenas quando constatado

que foi exercido com abuso de direito ou má-féé que se verifica o

agir ilícito do empregador a ensejar o pagamento de indenização

por danos morais.

Portanto, não verificado o agir ilícito da ré, improcede o pleito."

No entender do relator, não prosperam as alegações recursais.

De início, de se constar que a reversão da justa causa para

dispensa imotivada não induz na reparação por danos morais.

A reparação oriunda do dano moral encontra respaldo legal nas

disposições do artigo 5º, V e X, da Constituição Federal, sendo

considerado aquele dano proveniente da violação dos direitos

individuais de cada cidadão, relativamente à sua intimidade,

privacidade, honra e imagem, de natureza íntima e pessoal em que

se coloca em risco a própria dignidade da pessoa humana, diante

do contexto social em que se vive.

Destaco que, como bem enfatizado pelo Desembargador Sérgio

Cavalieri Filho (Programa de Responsabilidade Civil, p. 78), "...só

deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou

humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no

comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições,

angústia, desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor,

aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão

fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da

normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre

amigos e até mesmo no ambiente familiar, tais situações não são

intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do

indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o

dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações

pelos mais triviais aborrecimentos".

Ocorre, no caso vertente, que não restou corroborada tais

situações, e tampouco a alegada propagação dos fatos pela

empresa.

A prova testemunhal produzida em audiência nada comprovou

quanto a qualquer situação vexatória passada pelo reclamante em

razão da dispensa por justa causa, sendo que sequer houve

menção das testemunhas acerca de eventual humilhação ou

desrespeito contra o autor, em decorrência dos motivos do

desligamento da empresa.

Em que pese a dispensa perpetrada sob o motivo de justa causa,

não ficou demonstrado que o ato patronal tenha sido abusivo, de

modo a atingir a esfera da moralidade do reclamante.

Destarte, no entendimento do relator, está acertada a decisão de

origem ao rejeitar a reparação de ordem moral em razão da

dispensa por justa causa.
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Entretanto, não é esse o entendimento dos demais membros do

Colegiado, nesta composição, os quais se posicionam no sentido de

que há ofensa à esfera moral do reclamante, em decorrência

dareversão da dispensa por justa causa por ato de improbidade

(apropriação do dinheiro das passagens.

Assim, concede-se ao reclamanteindenização por danos morais no

importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), na esteira do seguinte

julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REVERSÃO

EM JUÍZO. DISPENSA POR JUSTA CAUSA. ATO DE

IMPROBIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Agravo a que se dá provimento para examinar o agravo de

instrumento em recurso de revista. Agravo provido. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI  N°  13 .467 /2017.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REVERSÃO EM JUÍZO.

DISPENSA POR JUSTA CAUSA. ATO DE IMPROBIDADE.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA . Em razão de

provável caracterização de ofensa ao art. 5º, X, da Constituição

Federal, dá-se provimento ao agravo de instrumento para melhor

exame do recurso de revista. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

REVERSÃO EM JUÍZO. DISPENSA POR JUSTA CAUSA. ATO DE

IMPROBIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Não se desconhece que a jurisprudência desta Corte é no sentido

de que a mera reversão da justa causa em juízo não dá ensejo à

indenização por danos morais. Contudo, tratando-se de reversão da

justa causa pautada em ato de improbidade não comprovado, como

na hipótese, tem-se por caracterizado o flagrante excesso do poder

potestativo pelo empregador, abuso este que se equipara ao ato

ilícito, capaz de ensejar, nos termos do art. 187 do Código Civil, o

dever de reparação por danos morais in re ipsa , ou seja,

independentemente da prova do abalo emocional sofrido pelo

empregado. Isso porque a imputação de falta grave decorrente de

ato de improbidade (penalidade mais grave capitulada no artigo 482

da CLT), sem a devida cautela pelo empregador, autoriza a

presunção de lesão à integridade moral, à honra, à dignidade e à

imagem do empregado. Precedentes. O e. TRT, ao concluir que não

restou comprovado o dano moral, por reversão em juízo da justa

causa, em razão da não comprovação de ato de improbidade,

decidiu de forma contrária ao entendimento pacificado na SBDI-1 e

no âmbito das Turmas. Recurso de revista conhecido e provido"

(RR-10015-68.2021.5.03.0071, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 11/12/2023).

Reforma-se, nestes termos.

RECURSO DA RECLAMADA

JUSTA CAUSA. REVERSÃO

Pretende a reclamada a reforma do julgado que acolheu as

alegações autorais, e reverteu a rescisão contratual em dispensa

sem justa causa, condenando-a no pagamento das diferenças das

verbas rescisórias. Argumenta que os vídeos das câmeras internas

do ônibus, nas imagens, demonstram que o reclamante praticou ato

de improbidade ao receber o valor das passagens e não rodar a

catraca, único meio de registro da quantidade de usuários pagantes,

ficando corroborada a falta gravíssima cometida pelo autor, que

enseja a legítima dispensa por justa causa. Requer a reforma da

decisão para manter a dispensa por justa causa e indeferimento dos

consectários, inclusive a reintegração.

Nessa particularidade, o Juízo de primeira instância assim se

posicionou (fls. 1942/1944):

"A dispensa por justa causa é a penalidade máxima que pode sofrer

o empregado quando ocorrida uma das hipóteses previstas no

artigo 482 da CLT. Para restar caracterizada, no entanto, é

imprescindível que a falta praticada seja grave o suficiente para

abalar a confiança entre as partes contratantes ou seja reiterada ao

longo do contrato. Além disso, deve o empregador aplicar

penalidade única para cada falta, observando a proporcionalidade e

a imediatidade.

Alega o autor ter sido dispensado por justa causa sob a alegação de

prática de furto do valor correspondente a passagens de ônibus. No

entanto, disse jamais ter cometido qualquer ato ensejador da injusta

aplicação da justa causa.

Assim, postula a reversão da justa causa com sua reintegração ao

emprego em decorrência de estabilidade por ser membro da CIPA.

Em defesa, a reclamada asseverou que, conforme constou no

comunicado de dispensa por justa causa, o autor foi dispensado em

razão da identificação pelo sistema de filmagem interno do ônibus

que, por diversas vezes, no dia 11/11/2016, recebeu numerário de

passagens e mas solicitou que os passageiros desembarcassem

irregularmente pela porta dianteira, deixando de rodar a catraca

para validação das cobranças e retendo os valores para si. Diante

disso, foi formalizada a sua dispensa por justa causa, nos termos do

artigo 482, "a", da CLT (ID 739045d).

Em depoimento pessoal, após ser mostrado o vídeo juntado com a
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defesa, o autor esclareceu que "(...) tem um botão do lado esquerdo

do motorista (botoeira), onde ele libera a catraca do ônibus; que

mesmo que o passageiro não passe na catraca, fica computada a

passagem no sistema; que o passageiro tem de 30 a 40 segundos

para passar na catraca; que se o passageiro não passar nesse

tempo, tem que pagar outra passagem."

A testemunha ouvida a convite do autor confirmou que

eventualmente o motorista deixa o passageiro descer pela porta da

frente do ônibus, oportunidade em que o passageiro paga a

passagem, o motorista libera a catraca, o passageiro gira a catraca

e desce pela frente, sendo que essa situação normalmente

acontece quando o passageiro está com sacolas ou no caso de

gestantes. Informou, ainda, que, se o passageiro não passar em 40

segundos, a catraca computa o pagamento da passagem.

Já a testemunha da reclamada relatou que o botão do lado

esquerdo do motorista, que libera a catraca, é utilizado quando o

passageiro paga a passagem em dinheiro ou com cartões

especiais, sendo que, se o passageiro não passar na catraca no

tempo previsto, o motorista pode liberar novamente, não sendo

necessário o pagamento de outra passagem. Afirmou, ainda, que a

catraca precisa ser girada para contabilizar a passagem no sistema,

de modo que, quando o passageiro não passa pela catraca, o

motorista faz um "encerrante" de sobra de caixa quando fica com

mais dinheiro do que consta no validador. Ainda, confirmou que as

gestantes, os idosos e as pessoas com deficiência podem descer

pela frente do ônibus.

Da análise da filmagem juntada pela reclamada aos autos (ID

5032024), verifica-se que em algumas oportunidades o reclamante

recebe o valor da passagem e autoriza o desembarque do

passageiro pela porta dianteira, deixando de girar a catraca.

No entanto, tendo em vista a cisão da prova oral quanto à

necessidade de rodar a catraca para o cômputo da passagem,

entendo que a reclamada não logrou comprovar que essas

passagens de fato não foram computadas.

Além disso, ainda que não tenham sido computadas, não há provas

nos autos de que o autor de fato se apropriou esses valores, uma

vez que ele pode ter feito o "encerrante", como relatou a

testemunha da reclamada, não havendo provas nos autos de que

isso não tenha acontecido.

Ressalte-se que o reclamante era portador de estabilidade

provisória por ser membro da CIPA, de modo que a reclamada, para

ter efetuado a sua dispensa por justa causa, deveria ter proposto

ação de inquérito para apuração de falta grave, o que não

aconteceu. Assim, a penalidade aplicada pela reclamada se deu

sem uma apuração adequada, em prejuízo à estabilidade legal

assegurada ao autor.

Assim, não comprovada a falta grave alegada pela reclamada,

acolho o pedido de reversão da justa causa.

(...)".

Não prospera a insurgência da recorrente. Senão vejamos.

A justa causa, por autorizar a dispensa e por ser a penalidade

máxima aplicada ao empregado, há de ser sobejamente provada, a

fim de que não paire dúvida sobre o ato ilícito ou acerca da violação

de alguma obrigação contratual, conferindo justiça e eficácia à sua

aplicação.

Além disso, para que seja ela referendada pelo Poder Judiciário,

exige-se que o ato faltoso esteja revestido de gravidade capaz de

enquadrá-lo em uma das hipóteses legais autorizadoras dessa

punição, impossibilitando a continuidade da relação de emprego,

observadas a imediatidade e a proporcionalidade entre a falta e a

punição, bem como a aplicação de uma única punição para um

mesmo ato faltoso (non bis in idem) e a inexistência de perdão,

expresso ou tácito.

No caso vertente, a reclamada alega que dispensou o reclamante

por justa causa, porquanto o mesmo praticou ato de improbidade ao

receber o valor das passagens e não rodar a catraca, único meio de

registro da quantidade de usuários pagantes, apropriando-se dos

valores das passagens.

Reanalisando a prova de vídeo anexada aos autos pela reclamada

denota-se que, de fato, alguns passageiros efetuaram o pagamento

da passagem diretamente ao reclamante, que autorizou o

desembarque pela porta da frente, sem que se rodasse a catraca,

ou seja, segundo a empresa, sem contabilizar o passageiro.

Porém, em seu depoimento pessoal, o autor informou "que tem um

botão do lado esquerdo do motorista (botoeira), onde ele libera a

catraca do ônibus; que mesmo que o passageiro não passe na

catraca, fica computada a passagem no sistema; que o passageiro

tem de 30 a 40 segundos para passar na catraca; que se o

passageiro não passar nesse tempo, tem que pagar outra

passagem".

As testemunhas ouvidas em audiência confirmaram a existência do

botão de acesso do motorista para liberar a catraca, mas divergiram

quanto à necessidade de girar a catraca para a contabilização do

passageiro.

Nesse ponto, a primeira testemunha, indicada pelo autor, disse "que

pode deixar passageiros descer pela frente do ônibus; que o

passageiro paga a passagem, o motorista libera a catraca, o

passageiro gira a catraca e desce pela frente quando tem alguma

sacola na mão ou está gestante; que se o passageiro não passar, a

catraca computa a passagem em 40 segundos".

Já a segunda testemunha, convidada pela ré, contou "que o botão
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do lado esquerdo do motorista libera a catraca para o passageiro;

que esse botão é utilizado quando o passageiro paga em dinheiro

ou com cartões especiais; que se o passageiro não passa na

catraca, ele expira; que se o passageiro não passa no tempo

previsto, o motorista pode liberar novamente; que não é necessário

pagar outra passagem; que se a pessoa não passa na catraca, não

fica computado o pagamento da passagem; que a catraca precisa

ser girada para contabilizar a passagem no sistema".

Ou seja, enquanto uma testemunha disse que, uma vez acionado o

botão pelo motorista, se não girar a catraca, não contabiliza, a outra

falou que o passageiro é contabilizado, ainda que não seja girada a

catraca.

Dessa forma, não restou demonstrada a necessidade de se girar a

catraca ou não para a contabilização do passageiro quando o

motorista aciona o botão. Nesse último caso, o reclamante poderia

ter acionado o botão, e o passageiro ter sido contabilizado no

sistema, ou seja, desde já se verifica que não restou demonstrada,

de forma cabal, a falta cometida pelo autor.

Além disso, de acordo com a segunda testemunha, "quando o

passageiro não passa pela catraca, o motorista faz um "encerrante"

de sobra de caixa, que é quando o motorista tem dinheiro a mais do

que consta no validador", e, como consignado na decisão de

origem, nada consta nos autos quanto à realização ou não do

"encerrante" pelo reclamante.

Destarte, considerando a ausência de prova cabal de fato que

implique e justifique a aplicação da máxima penalidade, mantenho a

decisão de origem que afastou a justa causa.

Nada a rever.

REINTEGRAÇÃO

Insurge-se a reclamada ainda contra o julgado com relação à

reintegração do reclamante no emprego, alegando que já expirado o

período de estabilidade. Pleiteia a redução do período de

pagamento de salários vencidos, limitados ao remanescente de um

mandato e o período de estabilidade definido no inciso II, "a" do art.

10 do ADC e art. 164 da CLT, ou seja, até abril de 2018.

A decisão a quo assim proferiu quanto ao tema:

"Ressalte-se que o reclamante era portador de estabilidade

provisória por ser membro da CIPA, de modo que a reclamada, para

ter efetuado a sua dispensa por justa causa, deveria ter proposto

ação de inquérito para apuração de falta grave, o que não

aconteceu. Assim, a penalidade aplicada pela reclamada se deu

sem uma apuração adequada, em prejuízo à estabilidade legal

assegurada ao autor.

Assim, não comprovada a falta grave alegada pela reclamada,

acolho o pedido de reversão da justa causa.

Ademais, a redação do artigo 10, II, a, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias é clara ao estabelecer a proibição

quanto à dispensa imotivada do empregado eleito para cargo de

direção da CIPA, desde o registro de sua candidatura até um ano

após o final de seu mandato.

No presente caso, a ata de eleição dos membros da CIPA carreada

aos autos com a contestação (ID b9e6143) comprova que o

reclamante efetivamente foi eleito pelos seus pares para integrar a

comissão interna de prevenção de acidentes da reclamada.

E, como visto alhures, a empregadora não conseguiu demonstrar o

justo motivo para ruptura do contrato. Desse modo, verifica-se que a

rescisão contratual se deu ao arrepio do ordenamento jurídico,

violando, pois, a garantia de emprego assegurada ao reclamante.

Assim, reconheço a estabilidade do reclamante na qualidade de

membro eleito da CIPA e determino a sua reintegração ao emprego,

com pagamento dos salários vencidos e vincendos desde a data da

dispensa até a data da efetiva reintegração. A reclamada deverá

comprovar a reintegração do autor nos autos no prazo de 10 dias

após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$ 500,00.

Ressalte-se que, no presente caso, não há como se converter o

pedido de reintegração em pagamento apenas de indenização pelos

salários devidos no período estabilitário, pois sequer há pedido

neste sentido e, ademais, o reclamante poderia ter sido reeleito

para representar os empregados perante a CIPA".

Razão assiste à recorrente.

É vedada a dispensa do representante dos empregados nas CIPAS

(titulares e suplentes) desde o registro da candidatura até um ano

após o término do mandato (inciso II do artigo 10 dos ADCT da

Constituição Federal c/c o artigo 165 da CLT e a Súmula 339 do

Tribunal Superior do Trabalho), salvo se a rescisão contratual tiver

motivação disciplinar, técnica, econômica ou financeira (art. 165 da

CLT).

No caso em tela, não restou reconhecida a justa causa, pelo que

reconheço a estabilidade provisória do art. 10, inciso II, da ADCT da

Constituição Federal, uma vez que o reclamante foi eleito como

representante suplente dos empregados da CIPA pelo mandato de

um ano em 26/04/2016.

Contudo, entendo que, como exauriu-se o período estabilitário, não

há como reintegrar o ex-cipeiro ao emprego, fazendo jus o autor

apenas aos salários e demais vantagens relativas ao período de

garantia provisória.

Dessa forma, reformo a decisão de origem para, indeferindo a

reintegração, condenar a reclamada ao pagamento da indenização

substitutiva, correspondente aos salários, férias acrescidas de 1/3,
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décimos terceiros salários e FGTS + 40%, desde a data da

dispensa até um ano após o termino do mandato (abril/2018).

Servirá de base de cálculo o último salário acrescido da diária

função e da média das horas extras.

Reformo nesses termos.

INTERVALO INTRAJORNADA

A reclamada insurge-se contra a decisão quanto ao intervalo

intrajornada, alegando que não restou demonstrado que o intervalo

não era usufruído corretamente, uma vez que a testemunha não

trabalhou com o reclamante. Aduz que o fracionamento do intervalo

fora autorizado em norma coletiva, efetivamente usufruído pelo

autor nas paradas ao final de cada volta, na monta de 10 a 12

minutos a totalizar pelo menos 6 paradas na jornada. Pleiteia o

indeferimento do intervalo.

Nesse ponto, a decisão a quo assim proferiu:

"(...)

Quanto ao tempo de intervalo, a testemunha do autor confirmou que

aos sábados, domingos e feriados não era possível pausar para

refeição e descanso. Já a testemunha da reclamada nada falou a

respeito.

Assim, tendo em vista que os cartões de ponto trazem jornada

ininterrupta aos sábados, domingos e feriados, sem anotação ou

pré-anotação do intervalo, verifica-se que não foi observada a

concessão do intervalo, mesmo que de forma fracionada, conforme

previsto no artigo 235-E, II, da CLT.

Por outro lado, da análise dos cartões de ponto, verifica-se que nos

demais dias da semana o autor trabalhava em duas "pegadas",

usufruindo de intervalo intrajornada superior a 1 hora.

Nesse espeque, reputo verdadeira a alegação autoral de que não

usufruiu o horário do intervalo nos períodos de 18/03/2013 a

01/10/2014 e de 01/09/2015 a 14/11/2016 aos sábados, domingos e

feriados.

(...)".

Sem razão a recorrente.

O artigo 74, § 2º, da CLT exige expressamente a anotação dos

horár ios de entrada e de saída dos empregados nos

estabelecimentos e, em relação ao período de repouso, determina

apenas a sua pré-assinalação, sem exigência de registro diário.

No caso em tela, os cartões de ponto indicam jornada ininterrupta

aos sábados, domingos e feriados, sem anotação ou pré-anotação

do intervalo, nem de forma fracionada, presumindo-se que não

houve a fruição do tempo de alimentação e repouso.

Nesse contexto, competia à reclamada provar que o obreiro

usufruía de uma hora de intervalo para descanso e alimentação

(Novo CPC, art. 373, inciso II), mas deste ônus ela não conseguiu

se desincumbir.

Ao revés, a testemunha convidada pelo reclamante declarou "que

de sábado, domingo e feriado não tinha intervalo para refeição".

Assim, acertada a decisão de origem que deferiu o pagamento do

intervalo intrajornada nos dias de sábados, domingos e feriados dos

períodos de 18/03/2013 a 01/10/2017 e de 01/09/2015 a

14/11/2016.

Nada a reparar.

FOLGAS COMPENSADAS

Insurge-se a reclamada contra o julgado com relação ao

deferimento das folgas compensadas, alegando que o reclamante

recebeu as horas trabalhadas no dia 25/12/2013.

A decisão a quo assim proferiu quanto ao tema:

"Em réplica o autor apontou, por amostragem, horas extras

prestadas em folga que não foram remuneradas no mês de

dezembro de 2013, uma vez que trabalhou no dia 22/12/2013 em

jornada de 8h58, mas no holerite correspondente a reclamada

pagou apenas 1,63 horas com adicional de 100%.

Da análise do cartão de ponto, verifica-se que o autor não teve folga

compensatória, tendo a reclamada quitado como horas extras

somente o excedente das 7h20 diárias. Ressalte-se que a folga do

dia 25/12/2013 não pode ser considerada folga compensatória, pois

se trata de um feriado nacional.

Dessa forma, as folgas trabalhadas e não compensadas deverão

ser integralmente remuneradas em dobro".

Com razão a reclamada.

Conforme demonstrado pela recorrente, as horas trabalhadas no

domingo do dia 22/12/2013 no total de 8h58 (fl. 1264), foram

devidamente quitadas no respectivo holerite, sendo 7h20 a título de

FOLGA COMPLEMENT 100% e 1h38 a título de QTD H.E. 100% (fl.

1507).

Assim, as horas trabalhadas no domingo do dia 22/12/2013 foram

regularmente quitadas, mostrando-se equivocado o demonstrativo

apresentado pelo reclamante, pelo que restam indevidas as

diferenças pleiteadas.

Assim, reformo a decisão de origem, para excluir da condenação as

horas trabalhadas em folgas.

Provejo.

DESCONTOS. DEVOLUÇÃO

Recorre a reclamada contra o deferimento da devolução dos
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descontos, alegando que há ampla prova documental com

autorização expressa do reclamante ao desconto das avarias e de

multa. Argumenta que cada autorização de desconto foi avaliada

em conjunto com o reclamante,  que assumiu a culpa

espontaneamente.

A decisão a quo assim proferiu quanto ao tema (fl. 1954):

"Postula o reclamante o reembolso dos valores descontados para

pagamento de franquias por acidentes de trânsito. Alega que todos

os acidentes que ocorreram não foram por sua culpa.

Em que pese a reclamada não tenha impugnado o pedido, trouxe

aos autos algumas autorizações de descontos, assinadas pelo autor

(ID f790b6b).

Todavia, nenhuma outra prova foi produzida pela reclamada acerca

dos acidentes de trânsito, afora as autorizações de descontos

impugnadas pelo reclamante, motivo pelo qual reputo-as indevidas.

Assim, condeno a reclamada a proceder à devolução dos valores

descontados indevidamente do obreiro a título de acidente de

trânsito, conforme valores constantes nas autorizações de

descontos, efetuados em holerite sob a rubrica "468 Vale Reemb.

Desp p/ Emp"."

Sem razão a recorrente.

As assinaturas do reclamante nos documentos intitulados "ADF -

Autorização para Desconto em Folha", anexados à defesa (fls.

1550), efetivamente atestam a autorização para a realização de

descontos. No entanto, para efetivar tais descontos, caberia à

reclamada demonstrar que o autor agiu com dolo ou culpa no que

concerne às avarias nos veículos e multas de trânsito. Registra-se

que tal comprovação não foi apresentada nos autos.

Assim, mantenho a decisão a quo que deferiu a devolução dos

descontos.

Nada a reparar.

HONORÁRIOS PREVIOS

Em face da desistência do pedido de insalubr idade e

periculosidade, o Juízo de origem julgou extinto o pedido, e

determinou a devolução dos honorários prévios pela perita

nomeada (fl. 1749), carecendo de interesse recursal a reclamada no

particular.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Insurge-se a reclamada contra a decisão de primeira instância

quanto ao deferimento dos honorários sucumbenciais, alegando que

o reclamante não está assistido pelo sindicato, e na época da

distribuição não havia legislação autorizando o pagamento de

honorários de sucumbência. Pleiteia ainda a redução da parcela

para 5%, bem assim a condenação do reclamante na verba

honorária.

Neste ponto, a decisão a quo assim se posicionou:

"Com fulcro no disposto no artigo 791-A, da CLT, introduzido pela

Lei nº. 13.467/2017, condeno a reclamada ao pagamento de

honorários advocatícios em favor dos patronos da autora em

montante equivalente a 10% do valor líquido da condenação.

Por outro lado, não obstante a sucumbência da parte autora em

parte dos pedidos formulados em exordial, deixo de condená-la ao

pagamento de honorários sucumbenciais em favor dos patronos da

reclamada, tendo em vista a concessão dos benefícios da

gratuidade da justiça, conforme decisão proferida pelo C. STF na

ADI 5766".

Razão em parte assiste à reclamada.

A presente ação foi ajuizada em 08/06/2017, ou seja, é anterior à

Lei nº 13.467/17 que alterou a CLT e entrou em vigor em

11/11/2017.

A aplicação das normas alteradas em direito material pela reforma

trabalhista é imediata, inclusive para os contratos de trabalho em

curso no início de sua vigência, a teor do art. 6º da Lei de

Introdução ao Código Civil.

Não se aplicam, todavia, em relação aos honorários advocatícios

resultantes da sucumbência, não obstante a prolação desta decisão

já sob a égide da nova lei. Com efeito, as normas relativas a

honorários advocatícios são de natureza bifronte, uma vez que

também estabelecem obrigação material em favor do advogado.

Além disso, há que se reportar ao momento do ajuizamento da

ação, quando normalmente são avaliados todos os riscos da

sucumbência, sob a ótica da regra então vigente.

Veja-se que a Instrução Normativa 41/2018, editada pelo TST,

expressamente previu a não aplicação do art. 790-B, caput e §§ 1º a

4º, aos processos iniciados antes de 11/11/2017 (art. 5º, da IN),

estabelecendo o mesmo procedimento para os honorários

advocatícios sucumbenciais (art. 6º, da IN).

Nessa esteira, a condenação ao pagamento da verba honorária

somente se faz devida quando há o enquadramento em uma das

hipóteses previstas nas Súmulas 219 ou 329 do TST, o que não é o

caso dos presentes autos em que o reclamante não está assistido

pelo sindicato da categoria.

Na mesma trilha, restam indevidos os honorários sucumbenciais em

favor do patrono da reclamada.

Assim, reformo a decisão de origem, para excluir da condenação os

honorários sucumbenciais.
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Provejo em parte.

Dispositivo

Ante o exposto, conheço dos recursos interpostos pelas partes, e,

no mérito, dou parcial provimento ao apelo de EDENIR DE

SOUZA CALGAROTTO para deferir-lhe indenização por danos

morais no importe de R$ 3.000,00 e, dou parcial provimento ao

recurso do EXPRESSO CAMPIBUS LTDA para, indeferindo a

reintegração, condenar a reclamada ao pagamento da indenização

substitutiva, correspondente aos salários, férias acrescidas de 1/3,

décimos terceiros salários e FGTS + 40%, desde a data da

dispensa até um ano após o termino do mandato (abril/2018), para

excluir da condenação as horas trabalhadas em folgas e os

honorários sucumbenciais em favor do patrono do autor, nos termos

da fundamentação.

Para fins recursais, mantenho o valor da condenação arbitrado na

origem.

PROCESSO JULGADO EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA

EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do

Trabalho Erodite Ribeiro dos Santos.

Composição:

Relator: Juiz do Trabalho José Antônio Gomes de Oliveira

Desembargadora do Trabalho Keila Nogueira Silva

Desembargadora do Trabalho Erodite Ribeiro dos Santos

Compareceram para sustentar oralmente pelo recorrente

(EDENIR DE SOUZA CALGAROTTO), a Dra. ADRIANA DE

ALCANTARA CUNHA PASSOSPASSOS e pelo

recorrente/reclamado (EXPRESSO CAMPIBUS LTDA), a Dra.

JERUZA MENDES ALBUQUERQUE DA ROCHA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo(a). Sr(a). Procurador(a)

ciente.

ACÓRDÃO

Acordam os magistrados da 8ª Câmara - Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

JOSÉ ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA

Relator

Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA - 19/03/2024 09:40:16 - f73416b

https://pje.trt15.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam?nd=23111418203199300000108475336

Número do processo: 0011134-38.2017.5.15.0114

Número do documento: 23111418203199300000108475336

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

HELOISA NAOMI NUMATA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010755-88.2022.5.15.0028
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE FRAMPTON FERNANDO DOS
SANTOS

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)
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ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO FRAMPTON FERNANDO DOS
SANTOS

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAMPTON FERNANDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO - PJE

PROCESSO Nº: 0010755-88.2022.5.15.0028 - 8ª CÂMARA

1ª RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

2º RECORRENTE: FRAMPTON FERNANDO DOS SANTOS

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE CATANDUVA

SENTENCIANTE: MAURO CESAR MORELI

RELATOR:JOSÉ ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA

Inconformadas com a sentença (f ls. 909/ss), que julgou

parcialmente procedentes os pedidos, complementada pela decisão

proferida em embargos de declaração (fls. 931/ss), recorrem as

partes.

A reclamada (fls. 935/ss) insurge-se em relação ao adicional de

insalubridade e retificação do PPP.

O reclamante (fls. 941/ss), por sua vez, almeja a suspensão do

prazo prescricional com fundamento na Lei nº 14.010/2020 e a

reforma em relação às horas extras, intervalo intrajornada, base de

cálculo do adicional de insalubridade e honorários advocatícios

sucumbenciais.

Contrarrazões do autor às fls. 993/ss e da ré às fls. 999/ss.

Dispensada a remessa ao Ministério Público do Trabalho, com

fulcro no art. 111 do Regimento Interno.

Relatados.

V O T O

I - ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos interpostos porque preenchidos os

pressupostos de admissibilidade.

PREJUDICIAL (RECURSO DO RECLAMANTE)

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

O Juízo de Origem acolheu a prescrição quinquenal e extinguiu o

processo com resolução do mérito em relação a eventuais créditos

exigíveis anteriormente a 15/7/2017, na forma do disposto no artigo

487, II, do Código de Processo Civil (fl. 917).

O reclamante, com fundamento na Lei 14.010/2020, pugna para que

sejam excluídos do curso da prescrição quinquenal o período em

que ocorreu a suspensão nacional, qual seja, 224 dias, entre

20.03.2020 e 30.10.2020.

Pois bem.

A Lei 14.010/2020, publicada em 12/06/2020, que "Dispõe sobre o

Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de

Direito Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus

(Covid-19)", suspendeu o início da contagem do prazo prescricional,

a partir de sua vigência, até o dia 30/10/2020. Vejamos os termos

do artigo 3° da indigitada legislação:

"Art. 3º Os prazos prescricionais consideram-se impedidos ou

suspensos, conforme o caso, a partir da entrada em vigor desta Lei

até 30 de outubro de 2020.

§ 1º Este artigo não se aplica enquanto perdurarem as hipóteses

específicas de impedimento, suspensão e interrupção dos prazos

prescricionais previstas no ordenamento jurídico nacional.

§ 2º Este artigo aplica-se à decadência, conforme ressalva prevista

no art. 207 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código

Civil)."

Portanto, conforme os termos legais, a suspensão da prescrição

ocorreu no período de 12/06/2020 - data da publicação desta lei -

até 30/10/2020 (141 dias).

É certo que o contrato de trabalho é um acordo de Direito Privado

formalizado entre as partes, portanto, lhe aplicável a disposição

legal em comento.

No caso em tela, o contrato de trabalho iniciou em 06/11/2008,

permanece vigente e a ação foi ajuizada na data de 15/07/2022.

Deste modo, o período co0mpreendido entre 12/06/2020 e

30/10/2020, equivalente a 141 dias, não deverá ser computado

dentro do quinquídio anterior ao ajuizamento da presente ação, uma

vez que, durante este interregno, a contagem prescriscional estava
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suspensa por força de lei.

Destaco que não cabe o reconhecimento da suspensão desde

20/03/2020, como pretende o autor, pois o art. 3º acima transcrito

prevê expressamente a suspensão a partir da vigência da Lei (em

12/06/2020), o que impede ao Judiciário de reconhecer e retroagir

os efeitos da suspensão do prazo prescricional a partir da data de

início do estado pandêmico vivenciado pelo Brasil, ou seja,

20/03/2020.

Portanto, reformo a sentença para declarar prescritas as

pretensões relativas às parcelas vencidas anteriormente a

24/02/2017.

II - MÉRITO

A parte reclamante foi admitida em 06.11.2008, tendo como última

função a de carteiro,ocasião em que percebia remuneração básica

de R$1.953,50. Seu contrato de emprego estava vigente até, pelo

menos, a data do ajuizamento da reclamação.

(MATÉRIA COMUM)

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - RETIFICAÇÃO DO PPP -

BASE DE CÁLCULO

A sentença deferiu "à parte autora, exclusivamente pela exposição

ao agente físico "calor" acima dos níveis de tolerância, adicional de

insalubridade em grau médio (20%), nos moldes e períodos

indicados pela expert, que deverá ser calculado sobre o salário

mínimo legal nacional"(fl. 915).

Ademais, em razão do reconhecimento do trabalho em condições

insalubres, determinou que "a parte reclamada deverá fornecer o

documento Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) diretamente

à parte reclamante no prazo de cinco dias após intimação, sob pena

de arbitramento de multa diária."

Contra essa decisão insurgem-se as partes.

A reclamada diz que a atividade do reclamante, enquanto carteiro,

era de natureza leve, de modo que não foram superados os limites

autorizados de exposição ao calor, o que faz afastar o pagamento

do respectivo adicional e retificação do PPP.

O reclamante, por sua vez, pretende a reforma da decisão quanto à

base de cálculo do adicional de insalubridade, sob a alegação de

que deveria ter sido considerado o seu salário base contratual.

Sem razão as partes.

A insalubridade foi verificada por meio do laudo pericial (fls. 729/ss),

subscrito pela Sra. Franciela Carla Galiardi, e se refere apenas ao

período da tarde, em que as atividades do reclamante (carteiro) não

são internas (preparo, separação e ordenação das encomendas e

correspondências para entrega) e o trabalhador não permanece

sentado, nos seguintes termos:

Durante os períodos de 15/07/2017 a 31/03/2021 e de 01/03/2022 a

10/11/2022, na condição de agente de correios, quando se ativou

na entrega de correspondências a pé ou de bicicleta, o reclamante

se ativou em regime de trabalho contínuo ou intermitente com

períodos de descanso no próprio local de prestação de serviço.

Tendo em conta os tipos de atividades do reclamante, a taxa de

metabol ismo (W) a ser  considerada será 333 Kcal /h ,

correspondente a trabalho realizado "em pé, em movimento,

andando no plano, com carga de até 10kg, 4 km/h", conforme o

quadro 2(taxa metabólica por tipo de atividade) do anexo 3 da NR

15. Estes parâmetros indicam que o limite de tolerância a ser

considerado será dado por IBUTG igual a 27,6ºC (até 339 kcal/h),

nos termos do quadro 2, do anexo 3 da NR 15. Assim, o valor de

IBUTG observado, igual a 27,90ºC, ficou acimado limite de

tolerância previsto no anexo 3 da NR 15.

Entretanto, a partir de 11/12/2019 o anexo 3 da NR 15 passou a

vigorar com a redação dada pela Portaria 1359, de 9 de dezembro

de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 11/12/2019. De

acordo com a nova redação, as atividades ocupacionais realizadas

a céu aberto sem fonte artificial de calor deixaram de se enquadrar

nas hipóteses de exposição previstas no anexo.

Com efeito, pela nova redação, o subitem 1.1.1 do anexo 3 da NR

15 dispõe expressamente que:

"Este anexo não se aplica a atividades ocupacionais realizadas a

céu aberto sem fonte artificial de calor."

No presente caso, portanto, tendo em vista a observação de

trabalho realizado a céu aberto sem fonte artificial de calor, as

atividades de agente de correios desenvolvidas pelo autor na

reclamada deixam de se enquadrar nas hipóteses previstas no

anexo 3 da NR 15, redação dada pela Portaria 1359/2019, a partir

de 11/12/2019.

Com relação aos EPI's, ficou consignado que "não há nos autos

qualquer comprovação de fornecimento de EPI ao reclamante"(fl.

735).

Nesse contexto, concluiu que (fl. 738):

"4.1. Calor

As atividades desenvolvidas pelo reclamante na reclamada

enquadram-se como atividades ou operações insalubres em grau

médio (20%) por exposição ao agente físico calor, com fundamento

no anexo 3 da NR 15, durante o período de 15/07/2017 a

10/12/2019."

Ressaltou, ainda, em resposta ao quesito nº 12 formulado pelo

reclamante que "a habitualidade da exposição foi reconhecida

porque o fato de que o autor se ativava a céu aberto durante as

tardes de sua jornada de trabalho durante todo o período

imprescrito restou incontroverso no momento da vistoria, com a
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presença das partes"(fl. 744).

Assim, não existindo nos autos outros elementos aptos a afastar a

conclusão pericial, mantenho o reconhecimento da insalubridade

pelo agente calor, do período imprescrito a 10.12.2019, com a

condenação da ré ao pagamento de insalubridade em grau médio

(20%) e ao fornecimento do documento Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) diretamente à parte reclamante.

No que tange à base de cálculo do adicional de insalubridade,

ressalto que, em maio/2008, o Supremo Tribunal Federal editou a

Súmula Vinculante nº 4, que dispõe:

"Salvo os casos previstos na Constituição Federal, o salário mínimo

não pode ser usado como indexador de base de cálculo de

vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser

substituído por decisão judicial".

A jurisprudência trabalhista, a partir daí, deslocou-se no sentido de

atribuir eficácia imediata a tal entendimento e, por analogia, aplicar

à insalubridade a mesma base de cálculo da periculosidade. Ocorre

que, posteriormente, o STF passou a decidir, de forma reiterada,

quanto à impossibilidade de o Poder Judiciário determinar qual a

base de cálculo do adicional de insalubridade, pelos seguintes

fundamentos:

"(...) enquanto não houver nova legislação ou convenção, ou acordo

coletivo entre as partes, que defina qual a base de cálculo para o

adicional de insalubridade, não é permitido ao Poder Judiciário fazê-

lo. Se o magistrado assim agir, determinando outra base de cálculo

que não o salário mínimo, estará infringindo o princípio da

Separação dos Poderes, uma vez que estará exercendo função que

não lhe é própria, qual seja, a de legislar" (Min. Ellen Gracie,

Reclamação nº 7.991, DOU 09/05/2008).

Tal entendimento replica-se ainda nas Reclamações 7.796/PR,

7.870/RS, 7.440/MG, 6.831/PR e 6.832/PR. Em consequência, o

próprioTST acabou por cancelar novamente a Súmula 17

(Resolução nº 148/2008, publicada em 08/07/2008).

Assim, deve prevalecer o salário-mínimo nacional como base de

cálculo do adicional de insalubridade, tal como decidido, enquanto a

inconstitucionalidade não venha a ser superada por lei ou norma

coletiva, sob pena de afronta ao entendimento predominante no

STF.

Nego provimento aos recursos.

(RECURSO DO RECLAMANTE)

2. HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA

Insurge-se o recorrente contra a decisão de Origem que rejeitou o

pedido de pagamento de horas extras e do intervalo intrajornada,

ambos acrescidos dos adicionais e reflexos.

Para tanto, argumenta que logrou demonstrar que se ativava em

sobrejornada diariamente, sem que pudesse anotar a totalidade das

horas laboradas, sendo devidas as horas extras, inclusive as

decorrentes do intervalo intrajornada, "conforme a jornada declinada

na exordial, qual seja, de segunda às sextas-feiras das 07h30min

às 19h30min de segunda a sexta-feira, sempre com 00h30min de

intervalo para alimentação, e aos sábados das 08h00min às

13h30min, sem intervalo intrajornada, em face da indiscutível

imprestabilidade de todos os espelhos de ponto, conforme

entendimento da Súmula 338 do C. TST."(fl. 961) .

Examina-se.

De acordo com a inicial, o reclamante afirmou que se ativou,

durante todo o período imprescrito, de segunda a sexta, cumprindo

jornada média das 7h às 19h30, com 30 minutos de intervalo, e aos

sábados, das 7h às 13h45, sem intervalo intrajornada (fl. 08).

Disse que não recebeu corretamente pelas horas trabalhadas, além

de impugnar os controles de jornada, vez que havia proibição de

anotar os horários corretamente nas folhas de ponto.

Em defesa, a reclamada não reconheceu a jornada descrita na

exordial, asseverando os horários trabalhados são efetivamente

anotados nos cartões de ponto e corretamente pagos, conforme

demonstram os recibos de pagamentos.

Assegurou que não havia sobrelador na forma narrada pelo

reclamante e que é inverídica a alegação de que a jornada não

poderia ser corretamente anotada.

Pois bem.

A teor do que estabelece o artigo 74, § 2º, da CLT, com a redação

conferida pela Lei 13.874/2019, o empregador que possui mais de

20 empregados, caso da reclamada, está obrigado a manter

controles escritos da jornada do trabalhador.

A reclamada colacionou os controles de ponto do período

imprescrito (fls. 358/ss), os quais em parte possuem anotações com

pequenas variações e outros que possuem anotações variáveis,

com indicação de diversas horas extras.

Desse modo, a celeuma gira em torno da validade ou não dessas

anotações.

Por ocasião da audiência realizada nos autos (fls. 715/ss), as partes

convencionaram a utilização de prova emprestada, elegendo aquela

colhida no processo nº 0011230-49.5.15.0070, exclusivamente com

relação à testemunha Sr. SÉRGIO MILAN DA CRUZ, e no processo

0011168-09.2021.5.15.0070, a ser ut i l izada na íntegra,

convencionando que "tudo quanto restou provado naqueles autos

aplicar-se-á à estes, como se aqui tivesse sido produzido,

independentemente dos períodos, funções e local de prestação de

serviços", o que foi deferido (fl. 715).

De acordo com as declarações prestadas pela testemunha indicada
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pelo reclamante (prova emprestada - processo nº 0011230-

49.2021.5.15.0070):

"o reclamante deste processo, bem como os reclamantes Edmar e

Joaquim dos processos nº 0011196-74.2021.5.15.0070 e 0011104-

96.2021.5.15.0070 trabalharam junto com o depoente no Centro de

Distribuição em Catanduva; trabalhou com eles desde quando

foram admitidos nos Correios; o reclamante Joaquim trabalhava das

08h às 19h30min, com 30 a 40 minutos de intervalo, de segunda as

sextas-feiras e em sábados das 08h às 13h30min, sem intervalo; os

dias efetivamente trabalhados, inclusive os sábados eram

registrados no cartão de ponto; o reclamante Edimar Mingoranssi

cumpria jornada de trabalho das 07h30min às 19h30min, de

segunda a sextas-feiras com 30 min a 40 minutos de intervalo, e

aos sábados das 08h às13h30min, sem intervalo; o reclamante

José Lairto, deste processo, cumpria a mesma jornada de trabalho

que Edimar Mingoranssi". Respondendo a reperguntas do patrono

da parte autora, afirmou "os reclamantes acima citados registravam

no cartão de ponto o usufruto de 1 hora e 10 minutos de intervalo

por determinação do gestor da unidade, embora não usufruíssem,

haja vista que se o fizessem, não daria tempo de fazer todas as

entregas; se registrassem o usufruto de apenas 30 ou 40 minutos

tinham de refazer o cartão de ponto; para marcar horas extras no

cartão de ponto havia necessidade de autorização do gestor; se

marcassem horas extras não autorizadas no cartão de ponto teriam

de refazê-lo também; o depoente já teve de refazer o seu cartão de

ponto em razão da questão mencionada; o depoente presenciava

tanto o horário de início como o do término da jornada de trabalho

dos reclamantes acima citados, e também presenciava o tempo de

intervalo efetivamente usufruído por eles, haja vista que faziam a

refeição, o almoço, no refeitório da reclamada"

O próprio preposto do reclamado (prova emprestada indicada pelo

réu - processo nº 0011168-09.2021.5.15.0070) declarou que é

necessária autorização para realização de horas extras, assim

como não é permitida a marcação de horário de intervalo

intrajornada inferior a uma hora.

E, a única testemunha (indicada pela parte autora naqueles autos)

ouvida no processo indicado pela parte reclamada como prova

emprestada (processo nº 0011168-09.2021.5.15.0070), disse que:

"depoente e reclamante trabalhavam das 07h30min às 17h30min ou

18h, e depois retornavam à agencia onde permaneciam trabalhando

internamente na prestação de contas até às 19h30min, de segunda

às sextas-feiras, com 30 ou 40 minutos de intervalo, e em sábados

o horário era das 08 às 13h30min, sem intervalo; o atendimento

para o público era até às 17h na agencia, por isso trabalhavam com

a mesma fechada; marcavam o cartão de ponto com o horário das

18h outras vezes 17h30min porque a marcação dependia da

autorização para fazer horas extras".

A testemunha informou, ainda, que:

"não podiam marcar menos de 1 hora no cartão de ponto a título de

intervalo; se marcassem horas extras não autorizadas no cartão de

ponto, este era cancelado e feito outro cartão; ocorrendo o mesmo

se marcassem intervalo inferior a 1 hora; recebiam orientação para

não marcarem horário britânico no cartão de ponto; o depoente

presenciava o horário de início e termino da jornada de trabalho do

reclamante, bem como o tempo de intervalo que ele usufruía para

refeição e descanso; reperguntas do advogado da reclamada: ao

que parece ao depoente, a agencia onde trabalha falta carteiros,

mas não sabe dizer se a direção da empresa entende dessa forma;

não há dias em que a quantidade de entregas sejam menores e

permitam a realização dos serviços dentro do horário regulamentar".

Ou seja, de acordo com a prova oral produzida, restou evidenciado

que o reclamante se ativava diariamente em sobrelabor, mas não

podia anotar corretamente sua jornada de trabalho. A prova oral

também demonstrou que se marcassem horas extras não

autorizadas, eram obrigados a refazer o cartão de ponto, inclusive

no que se refere ao intervalo intrajornada.

Nesse contexto, possível concluir que os controles de ponto não

são fidedignos, sendo, portanto, imprestáveis como meio de prova

das horas laboradas.

Desse modo, e com base nos elementos de prova contidos nos

autos e os limites objetivos da lide, inclusive das razões recursais

do reclamante (fl. 961), fixa-se a jornada de trabalho do autor como

sendo das 7h30 às 19h30, com 30 minutos de intervalo para

alimentação, de segunda à sexta-feira, e aos sábados, das 8h às

13h30, sem intervalo.

Por consequência, condena-se a reclamada ao pagamento das

diferenças de horas extras, após à 8ª diária e 44ª semanal, de forma

não cumulativa, acrescidas dos adicionais legais (50% e 100%),

normativos (respeitados os períodos de vigência) ou aqueles

praticados pela reclamada, se mais benéficos.

Para fins de cálculos, observe-se os dias efetivamente laborados,

conforme anotações constantes nos controles de jornada, a

evolução salarial do reclamante, o divisor de horas 220, bem como

os termos das Súmula 172 e 264 do TST.

Os reflexos deverão incidir nos DSRs, 13º salários, férias mais 1/3 e

depósitos de FGTS (8%), observados os termos da OJ-SDI1-394 do

TST, atentando-se para o que restou decidido no julgamento do

Incidente de Recurso Repetitivo nº 09 pelo C. TST, o qual

estabeleceu que a atual redação somente se aplica para as horas

trabalhadas a partir de 20/03/2023.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos nos

autos, desde que tenham igual rubrica.
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Defere-se, ainda, o pagamento de 1 hora por dia de trabalho a título

de intervalo intrajornada suprimido, de segunda a sexta, e de 15

minutos aos sábados, com adicional legal e reflexos, nos termos do

artigo 71, § 4º, da CLT e do entendimento contido na Súmula 437

do TST, até 10/11/2017. E, para o período posterior a 11/11/2017,

devido apenas o pagamento do tempo suprimido (30 minutos

diários, de segunda a sexta, e 15 minutos diários aos sábados),

acrescidos do adicional legal, sem reflexos, diante da atual redação

conferida ao § 4º do artigo 71 da CLT, pela Lei 13.467/2017.

Reforma-se em parte.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Assim decidiu a sentença (fls. 915-916):

Considerando a procedência parcial dos pedidos formulados, defiro

o pagamento de honorários de sucumbência recíproca, a serem

pagos aos advogados de cada uma das partes, conforme

disposição expressa do art. 791-A, § 3º da CLT.

À luz dos parâmetros do art. 791-A, § 2º, da CLT, arbitro-os em 10%

do que resultar da liquidação da sentença para o advogado do autor

e em 10% do proveito econômico obtido pelo réu, para seu

advogado.

Os cálculos e as liberações de valores observarão os seguintes

passos:

1 - Apurar-se-á o bruto devido ao quantum autor. Esse valor (total

que resulta da liquidação) será a exata base de cálculo dos

honorários de sucumbência devidos ao seu advogado, a serem

pagos pelo réu;

2 - Subtrair-se-á, do valor atualizado atribuído à causa ou do total

atualizado que resultem os pedidos formulados, o quantum bruto

liquidado devido ao autor. O resultado dessa subtração será

entendido como "o proveito econômico obtido" pelo réu (ou seja, o

equivalente à sucumbência do autor) e, portanto, será a exata base

de cálculo dos honorários de sucumbência devidos ao seu

advogado, a serem pagos pelo autor.

Deve ser observada, entretanto, quanto aos honorários de

sucumbência devidos pelo autor, considerando a concessão dos

benefícios da justiça gratuita e a declaração parcial de

inconstitucionalidade do § 4º do artigo 791-A da CLT pelo STF (ADI

5766), a condição suspensiva de exigibilidade por dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, cabendo ao

credor-advogado demonstrar nos autos que deixou de existir a

situação de insuficiência financeira do autor. Decorrido o prazo de

dois anos, fica extinta a obrigação.

O reclamante pede que seja excluída sua condenação em

honorários de sucumbência aos patronos da reclamada, por serem

empregados públicos, sob a alegação de que possuem vencimentos

fixos e a condenação de origem promoveria o enriquecimento sem

causa. Sustenta, ainda, ser indevido o pagamento da verba por ser

beneficiário da justiça gratuita, requerendo, subsidiariamente, a

redução do valor fixado .

À análise.

A presente ação foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017,

razão pela qual são aplicáveis ao caso em exame as disposições do

art. 791-A da CLT (redação conferida pela Lei 13.467/2017), que

autorizam a condenação da parte vencida na demanda ao

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência.

No caso em exame, em face da procedência total da ação, tendo

em vista o acolhimento do apelo do autor quanto às horas extras e

intervalo intrajornada, não é devido o pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais pelo reclamante.

Assinalo que a posição dominante no TST é no sentido de que os

honorários sucumbenciais, pela parte autora, só nascem com a

improcedência por completo do pedido. Cito, por oportuno, o

enunciado 99 da segunda Jornada de Direito Material e Processual

do Trabalho, assim redigido:

(...) O juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca (art. 791-

A, par.3º, da CLT) apenas em caso de indeferimento total do pedido

específico. O acolhimento do pedido, com quantificação inferior ao

postulado, não caracteriza sucumbência parcial, pois a verba

postulada restou acolhida. Quando o legislador mencionou

"sucumbência parcial", referiu-se ao acolhimento de parte dos

pedidos formulados na petição inicial (...)

Neste sentido também, com as adaptações necessárias, a Súmula

326 do STJ.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao apelo para afastar a

condenação da reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.
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III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, decido conhecer os apelos, NEGAR PROVIMENTO

ao da reclamada, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao do reclamante,

FRAMPTON FERNANDO DOS SANTOS, para declarar prescritas

as pretensões relativas às parcelas vencidas anteriormente a

24/02/2017 (não computado, portanto, o período compreendido

entre 12/06/2020 e 30/10/2020, equivalente a 141 dias, uma vez

que, durante este interregno, a contagem prescricional estava

suspensa por força de lei) e condenar a ré ao pagamento de

diferenças de horas extras e reflexos após à 8ª diária e 44ª

semanal, de forma não cumulativa, bem como do intervalo

intrajornada, e afastar a condenação do autor ao pagamento de

honorár ios advocatícios sucumbenciais,  nos termos da

fundamentação.

Para os efeitos da IN 03/93, II, "c" do E. TST, mantenho o valor

arbitrado à condenação.

PROCESSO JULGADO EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do

Trabalho Erodite Ribeiro dos Santos.

Composição:

Relator: Juiz do Trabalho José Antônio Gomes de Oliveira

Desembargador do Trabalho Luiz Roberto Nunes

Desembargadora do Trabalho Erodite Ribeiro dos Santos

Ministério Público do Trabalho: Exmo(a). Sr(a). Procurador(a)

ciente.

ACÓRDÃO

Acordam os magistrados da 8ª Câmara - Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

JOSÉ ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA

Juiz Relator

csc

Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA - 19/03/2024 08:26:35 - 5baf39d

https://pje.trt15.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam?nd=24011216434467500000110354860

Número do processo: 0010755-88.2022.5.15.0028

Número do documento: 24011216434467500000110354860

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

HELOISA NAOMI NUMATA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000452-93.2011.5.15.0062
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE JOSE ANTONIO PICOLO

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

ADVOGADO MARY CARLA SILVA RIBEIRO(OAB:
299523/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO PICOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO (1004) - PJE

PROCESSO: 0000452-93.2011.5.15.0062

AGRAVANTE: JOSÉ ANTONIO PICOLO

AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ORIGEM:VARA DO TRABALHO DE LINS

SENTENCIANTE:LUIZ ANTONIO ZANQUETA

RELATOR: JOSÉ ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA
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Inconformada com a sentença de fls. 1109/ss, que rejeitou os

embargos à execução e a impugnação à sentença de liquidação,

agrava de petição a parte exequente, alegando incorreção nos

cálculos homologados em relação às diferenças de vantagem

pessoal,  período de apuração e f ixação de honorários

sucumbenciais.

Contraminutas por ambas as partes.

Dispensada a remessa ao Ministério Público do Trabalho, com

fulcro no art. 111 do Regimento Interno.

Relatados.

V O T O

I - ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos, pois preenchidos os pressupostos e

atendidas as exigências legais.

II - MÉRITO

1. VANTAGEM PESSOAL -BASE DE CÁLCULO

O exequente aduz que a base de cálculo da verba "Vantagem

Pessoal" deve incluir todas as verbas indicadas na petição inicial,

quais sejam,"Salário Padrão", bem como "Cargo Comissionado

Efetivo","Função Gratificada Efetiva" e "Adicional de Incorporação",

salientando que estas duas últimas têm a mesma função da verba

"Cargo Comissionado". Argumenta que o perito, contudo, observou

somente a parcela "cargo comissionado", pelo que os cálculos

homologados estão incorretos.

Todavia, não assiste razão à parte.

Assim constou do título exequendo (fl. 61):

3. DISPOSITIVO

Com base nos art igos 932, V, do CPC e 251, I I I ,  do

RegimentoInterno desta Corte, conhecer do recurso de revista

apenas quanto ao tema"DIFERENÇAS SALARIAIS - CARGO EM

COMISSÃO - INTEGRAÇÃO NA BASE DE CÁLCULODAS

VANTAGENS PESSOAIS - PRESCRIÇÃO PARCIAL", por má

aplicação da Súmulanº 294 do TST, e, no mérito, dou-lhe

provimento para, afastada aprescrição total em face da pretensão a

diferenças de "vantagenspessoais", pela integração do valor do

"cargo em comissão", e observadaa data do ajuizamento da

presente ação, em 28/02/2011 (fl. 5), declarara prescrição parcial

quinquenal das parcelas anteriores a 28/02/2006.E, com fulcro no

artigo 1.013, § 4º, do CPC/15, determinar que o saláriopadrão e

o cargo comissionado integrem a base de cálculo das

vantagenspessoais, devendo ser pagas diferenças salariais

vencidas e vincendase sendo devidos reflexos em férias com

1/3, décimo-terceiro salário,depósitos de FGTS e em eventuais

licenças-prêmio e APIP's, observadosos limites impostos na petição

inicial.

Como já ressaltado na Origem, o Acórdão exequendo não

determinou a integração das parcelas "Função Gratificada Efetiva" e

"Adicional Incorporação" na base de cálculo das vantagens

pessoais, senão apenas das verbas "Salário Padrão" e "Cargo

Comissionado" .

Logo, não deve ser acolhido o apelo do exequente.

Rejeito.

2. PERÍODO DE APURAÇÃO

O exequente também recorre quanto ao período de apuração das

diferenças da parcela vantagens pessoais. Aduz que o cálculo

homologado apurou a verba até junho/2010, porém é devida até a

presente data e em parcelas vincendas, porque ainda percebe o

"Adicional de Incorporação", que considera a "vantagem pessoal"

em seu cálculo.

Ao indeferir a pretensão, o Juízo singular consignou (fl. 1111):

Período de apuração das vantagens pessoais

[...]

Como esclarecido pelo sr .  per i to  à f l .  1077,  a verba

VantagemPessoal (VP-GIP/SEM SALARIO + FUNÇÃO), rubrica

2092, foi paga até junho/2008 eincorporada no salário a partir de

julho/2008, e a verba denominada "Cargo emComissão" foi paga

no complexo remuneratório do reclamante até junho/2010,conforme

holerites juntados aos autos.

Assim, não são devidas as diferenças em questão a partir

dejulho/2010 em razão da ausência de pagamento da verba "Cargo

em Comissão",parcela esta que integra a base das referidas

Vantagens Pessoais.

E como já  decid ido no tópico precedente,  as verbas

¨FunçãoGratificada¨ e ¨Adicional Incorporação¨ não integram a

base de cálculo das vantagenspessoais.

Rejeito.

Com efeito, os holerites de fls. 337/ss revelam o pagamento da

verba "Vantagem Pessoal" até junho de 2008 e incorporação ao

salário a partir de julho de 2008. Já a verba "Cargo em Comissão",

até junho de 2010.

Dessa forma, não há falar em apuração de diferenças de
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"Vantagem Pessoal" a partir de julho de 2010, uma vez que cessou

o pagamento da verba deferida no título exequendo, como já

exposto na sentença ora combatida.

Cumpre ressaltar que é vedada inovação do julgado em sede de

liquidação, nos termos do artigo 879, §1º da CLT.

Assim, rejeito o apelo.

3.HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NA FASE EXECUTÓRIA

Por fim, requer o exequente a fixação de honorários sucumbenciais

advocatícios, no importe de 15% do valor bruto devido,

argumentando que os embargos à execução constituem ação

autônoma incidental.

Com efeito, as normas relativas a honorários advocatícios têm

natureza híbrida, uma vez que também estabelecem obrigação

material em favor do advogado. Além disso, há que se reportar ao

momento do ajuizamento da ação, quando normalmente são

avaliados todos os riscos da sucumbência, sob a ótica da regra

então vigente.

No mesmo sentido, o art. 6º da Instrução Normativa nº 41/2018 do

TST, ora transcrito:

Art. 6º Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários

advocatícios sucumbenciais, prevista no artigo 791-A, e parágrafos,

da CLT, será aplicável apenas às ações propostas após 11 de

novembro de 2017 (Lei nº 13.467/17). Nas ações propostas

anteriormente, subsistem as diretrizes do art. 14 da Lei nº

5.584/1970 e das Súmulas nºs 219 e 329 do TST (grifamos).

Assim, como a reclamatória foi ajuizada em 28/02/2011, ou seja,

antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, não há que se

falar em incidência da referida norma quanto aos honorários

sucumbenciais, ainda que se considere o caráter incidental e

autônomo dos embargos à execução.

De fato, é bem verdade que o art. 769 da CLT autoriza a utilização

do direito processual comum como fonte subsidiária do direito

processual do trabalho, nos casos em que não haja regramento

próprio.

No entanto, o artigo 791-A da CLT regula integralmente a questão

dos honorários sucumbenciais, o que afasta a aplicação das

disposições do CPC (art. 85, § 1º) quanto ao pagamento de tal

parcela na fase de execução.

Por tais motivos, rejeito a pretensão do exequente.

Rejeito.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, decido conhecer do agravo de petição, e negar

provimento ao apelo de JOSÉ ANTONIO PICOLO, tudo nos termos

da fundamentação.

PROCESSO JULGADO EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do

Trabalho Erodite Ribeiro dos Santos.

Composição:

Relator: Juiz do Trabalho José Antônio Gomes de Oliveira

Desembargador do Trabalho Luiz Roberto Nunes

Desembargadora do Trabalho Erodite Ribeiro dos Santos

Ministério Público do Trabalho: Exmo(a). Sr(a). Procurador(a)

ciente.

ACÓRDÃO

Acordam os magistrados da 8ª Câmara - Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

JOSÉ ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA

RELATOR

/lfm

Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA - 19/03/2024 08:26:53 - 3473552

https://pje.trt15.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam?nd=24011815485472300000110444599

Número do processo: 0000452-93.2011.5.15.0062

Número do documento: 24011815485472300000110444599

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

HELOISA NAOMI NUMATA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000452-93.2011.5.15.0062
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE JOSE ANTONIO PICOLO

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

ADVOGADO MARY CARLA SILVA RIBEIRO(OAB:
299523/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO (1004) - PJE

PROCESSO: 0000452-93.2011.5.15.0062

AGRAVANTE: JOSÉ ANTONIO PICOLO

AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ORIGEM:VARA DO TRABALHO DE LINS

SENTENCIANTE:LUIZ ANTONIO ZANQUETA

RELATOR: JOSÉ ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA

Inconformada com a sentença de fls. 1109/ss, que rejeitou os

embargos à execução e a impugnação à sentença de liquidação,

agrava de petição a parte exequente, alegando incorreção nos

cálculos homologados em relação às diferenças de vantagem

pessoal,  período de apuração e f ixação de honorários

sucumbenciais.

Contraminutas por ambas as partes.

Dispensada a remessa ao Ministério Público do Trabalho, com

fulcro no art. 111 do Regimento Interno.

Relatados.

V O T O

I - ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos, pois preenchidos os pressupostos e

atendidas as exigências legais.

II - MÉRITO

1. VANTAGEM PESSOAL -BASE DE CÁLCULO

O exequente aduz que a base de cálculo da verba "Vantagem

Pessoal" deve incluir todas as verbas indicadas na petição inicial,

quais sejam,"Salário Padrão", bem como "Cargo Comissionado

Efetivo","Função Gratificada Efetiva" e "Adicional de Incorporação",

salientando que estas duas últimas têm a mesma função da verba

"Cargo Comissionado". Argumenta que o perito, contudo, observou

somente a parcela "cargo comissionado", pelo que os cálculos

homologados estão incorretos.

Todavia, não assiste razão à parte.

Assim constou do título exequendo (fl. 61):

3. DISPOSITIVO

Com base nos art igos 932, V, do CPC e 251, I I I ,  do

RegimentoInterno desta Corte, conhecer do recurso de revista

apenas quanto ao tema"DIFERENÇAS SALARIAIS - CARGO EM

COMISSÃO - INTEGRAÇÃO NA BASE DE CÁLCULODAS

VANTAGENS PESSOAIS - PRESCRIÇÃO PARCIAL", por má

aplicação da Súmulanº 294 do TST, e, no mérito, dou-lhe

provimento para, afastada aprescrição total em face da pretensão a

diferenças de "vantagenspessoais", pela integração do valor do

"cargo em comissão", e observadaa data do ajuizamento da

presente ação, em 28/02/2011 (fl. 5), declarara prescrição parcial

quinquenal das parcelas anteriores a 28/02/2006.E, com fulcro no

artigo 1.013, § 4º, do CPC/15, determinar que o saláriopadrão e

o cargo comissionado integrem a base de cálculo das

vantagenspessoais, devendo ser pagas diferenças salariais

vencidas e vincendase sendo devidos reflexos em férias com

1/3, décimo-terceiro salário,depósitos de FGTS e em eventuais

licenças-prêmio e APIP's, observadosos limites impostos na petição

inicial.

Como já ressaltado na Origem, o Acórdão exequendo não

determinou a integração das parcelas "Função Gratificada Efetiva" e

"Adicional Incorporação" na base de cálculo das vantagens

pessoais, senão apenas das verbas "Salário Padrão" e "Cargo

Comissionado" .
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Logo, não deve ser acolhido o apelo do exequente.

Rejeito.

2. PERÍODO DE APURAÇÃO

O exequente também recorre quanto ao período de apuração das

diferenças da parcela vantagens pessoais. Aduz que o cálculo

homologado apurou a verba até junho/2010, porém é devida até a

presente data e em parcelas vincendas, porque ainda percebe o

"Adicional de Incorporação", que considera a "vantagem pessoal"

em seu cálculo.

Ao indeferir a pretensão, o Juízo singular consignou (fl. 1111):

Período de apuração das vantagens pessoais

[...]

Como esclarecido pelo sr .  per i to  à f l .  1077,  a verba

VantagemPessoal (VP-GIP/SEM SALARIO + FUNÇÃO), rubrica

2092, foi paga até junho/2008 eincorporada no salário a partir de

julho/2008, e a verba denominada "Cargo emComissão" foi paga

no complexo remuneratório do reclamante até junho/2010,conforme

holerites juntados aos autos.

Assim, não são devidas as diferenças em questão a partir

dejulho/2010 em razão da ausência de pagamento da verba "Cargo

em Comissão",parcela esta que integra a base das referidas

Vantagens Pessoais.

E como já  decid ido no tópico precedente,  as verbas

¨FunçãoGratificada¨ e ¨Adicional Incorporação¨ não integram a

base de cálculo das vantagenspessoais.

Rejeito.

Com efeito, os holerites de fls. 337/ss revelam o pagamento da

verba "Vantagem Pessoal" até junho de 2008 e incorporação ao

salário a partir de julho de 2008. Já a verba "Cargo em Comissão",

até junho de 2010.

Dessa forma, não há falar em apuração de diferenças de

"Vantagem Pessoal" a partir de julho de 2010, uma vez que cessou

o pagamento da verba deferida no título exequendo, como já

exposto na sentença ora combatida.

Cumpre ressaltar que é vedada inovação do julgado em sede de

liquidação, nos termos do artigo 879, §1º da CLT.

Assim, rejeito o apelo.

3.HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NA FASE EXECUTÓRIA

Por fim, requer o exequente a fixação de honorários sucumbenciais

advocatícios, no importe de 15% do valor bruto devido,

argumentando que os embargos à execução constituem ação

autônoma incidental.

Com efeito, as normas relativas a honorários advocatícios têm

natureza híbrida, uma vez que também estabelecem obrigação

material em favor do advogado. Além disso, há que se reportar ao

momento do ajuizamento da ação, quando normalmente são

avaliados todos os riscos da sucumbência, sob a ótica da regra

então vigente.

No mesmo sentido, o art. 6º da Instrução Normativa nº 41/2018 do

TST, ora transcrito:

Art. 6º Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários

advocatícios sucumbenciais, prevista no artigo 791-A, e parágrafos,

da CLT, será aplicável apenas às ações propostas após 11 de

novembro de 2017 (Lei nº 13.467/17). Nas ações propostas

anteriormente, subsistem as diretrizes do art. 14 da Lei nº

5.584/1970 e das Súmulas nºs 219 e 329 do TST (grifamos).

Assim, como a reclamatória foi ajuizada em 28/02/2011, ou seja,

antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, não há que se

falar em incidência da referida norma quanto aos honorários

sucumbenciais, ainda que se considere o caráter incidental e

autônomo dos embargos à execução.

De fato, é bem verdade que o art. 769 da CLT autoriza a utilização

do direito processual comum como fonte subsidiária do direito

processual do trabalho, nos casos em que não haja regramento

próprio.

No entanto, o artigo 791-A da CLT regula integralmente a questão

dos honorários sucumbenciais, o que afasta a aplicação das

disposições do CPC (art. 85, § 1º) quanto ao pagamento de tal

parcela na fase de execução.

Por tais motivos, rejeito a pretensão do exequente.

Rejeito.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, decido conhecer do agravo de petição, e negar

provimento ao apelo de JOSÉ ANTONIO PICOLO, tudo nos termos

da fundamentação.

PROCESSO JULGADO EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
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REALIZADA EM 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do

Trabalho Erodite Ribeiro dos Santos.

Composição:

Relator: Juiz do Trabalho José Antônio Gomes de Oliveira

Desembargador do Trabalho Luiz Roberto Nunes

Desembargadora do Trabalho Erodite Ribeiro dos Santos

Ministério Público do Trabalho: Exmo(a). Sr(a). Procurador(a)

ciente.

ACÓRDÃO

Acordam os magistrados da 8ª Câmara - Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

JOSÉ ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA

RELATOR

/lfm

Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA - 19/03/2024 08:26:53 - 3473552

https://pje.trt15.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam?nd=24011815485472300000110444599

Número do processo: 0000452-93.2011.5.15.0062

Número do documento: 24011815485472300000110444599

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

HELOISA NAOMI NUMATA

Diretor de Secretaria

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ

ROBERTO NUNES - 8ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0011717-92.2022.5.15.0099
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE MARCOS CESAR DA SILVA

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

RECORRENTE RZF PROJETOS, CONSTRUCOES E
SERVICOS RODOVIARIOS EIRELI

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RECORRIDO MARCOS CESAR DA SILVA

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

RECORRIDO RZF PROJETOS, CONSTRUCOES E
SERVICOS RODOVIARIOS EIRELI

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RECORRIDO CONCESSIONARIA DO SISTEMA
ANHANGUERA-BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO MARCELO MORELATTI
VALENCA(OAB: 133187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RZF PROJETOS, CONSTRUCOES E SERVICOS
RODOVIARIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e86c75

proferido nos autos.

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

Processo: 0011717-92.2022.5.15.0099 ROT

RECORRENTE: MARCOS CESAR DA SILVA, RZF PROJETOS,

CONSTRUCOES E SERVICOS RODOVIARIOS EIRELI

RECORRIDO: MARCOS CESAR DA SILVA, RZF PROJETOS,

CONSTRUCOES E SERVICOS RODOVIARIOS EIRELI,

CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANGUERA-

BANDEIRANTES S/A

Do cotejo dos autos, observa-se que a primeira reclamada (RZF

PROJETOS, CONSTRUCOES E SERVICOS RODOVIARIOS

EIRELI) comprovou o depósito recursal por meio de apólice de

seguro-garantia, nos moldes do §11 do art. 899 da CLT.

Acontece que, para ser aceita a apólice da fiança bancária ou do

seguro-garantia judicial, deve ser tomadora a empresa que integra a

lide, nos termos do Ato Conjunto do TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, e

não aquela estranha aos autos (BC2 INFRAESTRUTURA S.A. ),

ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Portanto, o seguro fiança judicial juntado aos autos não atingiu o

seu fim teleológico de garantia de futura execução total ou parcial

da condenação. Assim, descumprido tal objetivo, é inválido o seguro

fiança garantia judicial ofertado pela recorrente.
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Por consequência, é irregular o preparo, nos termos do artigo 899

da CLT.

Concedo à primeira reclamada o prazo de 05 dias para a

regularização do depósito recursal, nos termos do parágrafo único

do artigo 932 do CPC, sob pena de o recurso ser reputado deserto.

Cumprida a determinação ou decorrido o prazo, retornem os autos

conclusos.

Intime-se.

Campinas, 18 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO NUNES

Relator

Processo Nº AIRO-0010109-09.2019.5.15.0085
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

AGRAVANTE TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

ADVOGADO ALEF DOS SANTOS SANTANA(OAB:
430002/SP)

AGRAVADO JOSELIA MARIA DE OLIVEIRA
FERRAZ

ADVOGADO PAMELA DELSENT DE
OLIVEIRA(OAB: 410402/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e885a7c

proferido nos autos.

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

Processo: 0010109-09.2019.5.15.0085 AIRO

AGRAVANTE: TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

AGRAVADO: JOSELIA MARIA DE OLIVEIRA FERRAZ

A reclamada, ora agravante, interpôs recurso ordinário se

insurgindo, dentre outros temas, contra o indeferimento do pedido

de concessão da justiça gratuita, não tendo comprovado o

pagamento das custas processuais e a efetivação do depósito

recursal.

No despacho de admissibilidade, o Juízo a quo denegou

seguimento ao apelo, por deserto.

Passo à análise.

Ainda que seja possível a concessão das benesses da justiça

gratuita ao empregador pessoa jurídica, exige-se a comprovação

robusta da insuficiência econômica que não permita a ela o

recolhimento, não podendo escorar-se em mera presunção,

consoante entendimento consolidado na Súmula nº 463 do C. TST.

E, no caso vertente, a ré não demonstrou documentalmente a

aventada situação de miserabilidade, porquanto não apresentou

declarações de imposto de renda da pessoa jurídica ou do sócio,

extratos bancários ou balanço patrimonial da empresa, para citar

alguns elementos de prova necessários para tanto.

Destaco que o comprovante de inscrição de situação cadastral de

inapta não se revela suficiente para atestar a atual situação

econômica da empresa ou sua inatividade, pois indica como motivo

a omissão de declarações, o que reflete unicamente a irregularidade

quanto ao cumprimento das obrigações fiscais.

Impõe-se o indeferimento da concessão dos benefícios da justiça

gratuita à agravante.

Registro, por oportuno, que a reclamada pode apresentar apólice de

seguro-garantia como substitutivo do depósito recursal, conforme

lhes faculta o parágrafo 11 do artigo 899 da CLT, desde que sejam

observados os requisitos objetivos estabelecidos no Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16 de outubro de 2019.

Ante o teor do parágrafo 4º do artigo 1.007 e do parágrafo 7º do

artigo 99, ambos do CPC, e à luz da Orientação Jurisprudencial nº

269, II, da SDI-1 do TST, cumpre instar a recorrente à comprovação

dos recolhimentos recursais, no prazo de 5 (cinco) dias.

Cumprida a determinação ou transcorrido o prazo, retornem os

autos conclusos para prosseguimento.

Campinas, 18 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO NUNES

Relator

GABINETE DO DESEMBARGADOR CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES - 8ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010100-43.2023.5.15.0041
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Relator JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

RECORRENTE CERVEJARIA PINELLI LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

ADVOGADO JOANA BRISOLLA SANCHES(OAB:
485172/SP)

RECORRENTE PIERRE BORGES

ADVOGADO FLAVIA ELIAS FACHINELI(OAB:
125533/MG)

RECORRIDO TAGUI COMERCIO DE CEREAIS
LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

RECORRIDO DENISE SONODA KIHARA
VARICODA

RECORRIDO WAGNER MITSUO VARICODA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

RECORRIDO PIERRE BORGES

ADVOGADO FLAVIA ELIAS FACHINELI(OAB:
125533/MG)

RECORRIDO CERVEJARIA PINELLI LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

ADVOGADO JOANA BRISOLLA SANCHES(OAB:
485172/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PINELLI LTDA

  - PIERRE BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92ae272

proferido nos autos.

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

Processo: 0010100-43.2023.5.15.0041 ROT

RECORRENTE: PIERRE BORGES, CERVEJARIA PINELLI LTDA

RECORRIDO: PIERRE BORGES, CERVEJARIA PINELLI LTDA,

TAGUI COMERCIO DE CEREAIS LTDA, WAGNER MITSUO

VARICODA, DENISE SONODA KIHARA VARICODA

vmn

Vistos.

Em atenção ao art. 1.023, § 2º, do CPC, dê-se vista dos embargos

declaratórios opostos à parte contrária para, querendo, manifestar-

se no prazo de cinco dias.

Após, tornem conclusos.

Campinas, 16 de março de 2024.

CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0010100-43.2023.5.15.0041
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE CERVEJARIA PINELLI LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

ADVOGADO JOANA BRISOLLA SANCHES(OAB:
485172/SP)

RECORRENTE PIERRE BORGES

ADVOGADO FLAVIA ELIAS FACHINELI(OAB:
125533/MG)

RECORRIDO TAGUI COMERCIO DE CEREAIS
LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

RECORRIDO DENISE SONODA KIHARA
VARICODA

RECORRIDO WAGNER MITSUO VARICODA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

RECORRIDO PIERRE BORGES

ADVOGADO FLAVIA ELIAS FACHINELI(OAB:
125533/MG)

RECORRIDO CERVEJARIA PINELLI LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
DE MEIRA LEITE(OAB: 239277/SP)

ADVOGADO JOANA BRISOLLA SANCHES(OAB:
485172/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PINELLI LTDA

  - PIERRE BORGES

  - TAGUI COMERCIO DE CEREAIS LTDA

  - WAGNER MITSUO VARICODA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92ae272

proferido nos autos.

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

Processo: 0010100-43.2023.5.15.0041 ROT

RECORRENTE: PIERRE BORGES, CERVEJARIA PINELLI LTDA

RECORRIDO: PIERRE BORGES, CERVEJARIA PINELLI LTDA,

TAGUI COMERCIO DE CEREAIS LTDA, WAGNER MITSUO

VARICODA, DENISE SONODA KIHARA VARICODA
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vmn

Vistos.

Em atenção ao art. 1.023, § 2º, do CPC, dê-se vista dos embargos

declaratórios opostos à parte contrária para, querendo, manifestar-

se no prazo de cinco dias.

Após, tornem conclusos.

Campinas, 16 de março de 2024.

CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

Desembargador Relator

9ª CÂMARA

Acórdão

Processo Nº ROT-0010080-55.2021.5.15.0095
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRENTE SILVIO MARCIO PEREIRA
NOGUEIRA

ADVOGADO THIAGO BRITO DE
ABBATTISTA(OAB: 265519/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO SILVIO MARCIO PEREIRA
NOGUEIRA

ADVOGADO THIAGO BRITO DE
ABBATTISTA(OAB: 265519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO MARCIO PEREIRA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Diante da parcial procedência da reclamatória (fls. 2062/2072 e

2087/2088), recorreu em primeiro lugar a parte reclamante (fls.

2076/2083) com intuito de obter a revisão acerca dos reflexos das

horas extras pela supressão dos intervalos em adicional noturno e

saldo de salários, ao mesmo tempo em que pediu a exclusão da

ordem para limitar os créditos aos valores indicados na inicial.

Requereu, também, fossem seus honorários advocatícios

sucumbenciais majorados, assim como revistos os parâmetros para

cálculos dos juros e correção.

A reclamada AMBEV recorreu logo na sequência (fls. 2091/2146),

oportunidade em que tornou a discutir sobre os efeitos da

prescrição sobre depósitos junto ao FGTS, e a invalidação de

testemunha ouvida sob alegação de falso testemunho.

Negou também a procedência quanto ao adic ional  de

periculosidade, assim como sua sucumbência em relação aos

honorários periciais. Discutiu ainda quanto às diferenças de

intervalos intrajornadas, e de horas extras em face do banco de

horas.

Por fim, refutou a concessão da Assistência Judiciária Gratuita ao

reclamante, assim como sua condenação aos honorários

advocatícios sucumbenciais, ao mesmo tempo em que também

teceu críticas à forma de atualização da moeda.

Comprovou o recolhimento das custas e a garantia do apelo via

apólice de seguro (fls. 2147/2162).

Como esperado, foram juntadas contrarrazões por ambos

recorrentes, tendo o reclamante suscitado em preliminar a deserção

do apelo da reclamada.

É o RELATÓRIO.

V O T O

1. Admissibilidade

1.1. Tempestivo e regular, convém dar pleno conhecimento ao

apelo interposto pela parte reclamante.

1.2. Já o da reclamada AMBEV não merece contar com a mesma

sorte, pois apesar de tempestivo, mostrou-se deserto.

Melhor explicando, a empresa recorrente apresentou como garantia

apólice de seguro que não preencheu o requisito essencial que

impede sua eventual rescisão, ainda que de forma bilateral, isso

segundo exigência contida no § 1º do artigo 3º do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, verbis:

"Art. 3º - A aceitação do seguro garantia judicial de que trata o art.

1º, prestado por seguradora idônea e devidamente autorizada a

funcionar no Brasil, nos termos da legislação aplicável, fica

condicionada à observância dos seguintes requisitos, que deverão

estar expressos nas cláusulas da respectiva apólice:

[...]

§ 1º - Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de

seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação

decorrente de atos de responsabilidade exclusiva do tomador, da

seguradora ou de ambos, tampouco cláusula que permita sua

rescisão, ainda que de forma bilateral;"

(destacado)

Ora, a leitura e interpretação de toda a cláusula 15ª da apólice em

questão (fls. 2154/2155) denunciou sua total incompatibilidade com
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a regra de impedimento fixada no Ato Conjunto, a saber:

"15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer

tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e com a

concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes

disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora,

esta reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte

proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade

seguradora reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio

calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:"

Nesse mesmo sentido, vide as mais recentes jurisprudências:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL. APÓLICE

CONTENDO CLÁUSULA DE RESCISÃO CONTRATUAL.

INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO PREVISTO NO ART. 3º, § 1º,

DO ATO CONJUNTO TST.CGJT Nº 1/2019. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. 1. A questão relativa à possibilidade de

substituição do depósito recursal por seguro garantia judicial

envolve discussão nova em torno da legislação trabalhista, razão

pela qual apresenta transcendência jurídica. 2. Na hipótese, a Corte

Regional não conheceu do recurso ordinário interposto pela ré, por

deserção, ao fundamento de que a apólice de seguro garantia

apresentada não observa o previsto no art. 3º, § 1º, do Ato Conjunto

TST.CSJTCGJT nº 1/2019, em razão de possuir cláusula com

permissão de rescisão unilateral do contrato de seguro, o que

poderia inviabilizar a efetiva garantia do juízo. 3. A jurisprudência

desta Corte tem firmado o entendimento de que o oferecimento de

apólice de seguro garantia com cláusula que permite a rescisão

contratual, em desacordo com o art. 3º, § 1º, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, equivale à ausência de depósito

recursal. Precedente desta Primeira Turma. 4. Nos termos da

Súmula nº 245 do TST, 'o depósito recursal deve ser feito e

comprovado no prazo alusivo ao recurso'. Em se tratando de apólice

apresentada poster iormente à edição do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16/10/2019, tem-se por inaplicável a

concessão de prazo para regularização do depósito recursal. 5.

Deve, pois, ser confirmada a decisão que negou seguimento ao

agravo de instrumento em recurso de revista. Incidência do art. 896,

§ 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Agravo a que se nega

provimento."

(Ag-AIRR-479-72.2019.5.14.0402, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 20/03/2023 - sublinhado)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO

GARANTIA. APÓLICE CONTENDO CLÁUSULA DE RESCISÃO

CONTRATUAL. DESCONFORMIDADE COM O ATO CONJUNTO

Nº 1/TST.CSJT.CGJT, DE 2019. Trata-se de hipótese em que o

recurso de revista da Reclamada teve seguimento denegado em

razão da existência de cláusula que autorizava rescisão contratual

'a qualquer tempo por iniciativa do segurado ou da seguradora' .

Trata-se de inobservância do disposto no §1º do art. 3º do Ato

Conjunto n. 1 do TST.CSJT.CGJT de 2019, que determina que 'o

contrato de seguro garantia não poderá conter cláusula de

desobrigação decorrente de atos de responsabilidade exclusiva do

tomador, da seguradora ou de ambos, tampouco cláusula que

permita sua rescisão, ainda que de forma bilateral'. Irreparável a

decisão agravada. Agravo a que se nega provimento."

(Ag-AIRR-11398-97.2013.5.01.0045, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 19/12/2022)

"DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA

JUDICIAL. POSSIBILIDADE DO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO

CONTRATADO PELA PERDA DE DIREITOS DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DA RESCISÃO CONTRATUAL. CLÁSULAS

PURAMENTE POTESTATIVAS. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

PREVISÃO DE RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DO REFERIDO

INSTRUMENTO. CERTIDÕES EXIGIDAS NO ARTIGO 5º DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CCJT Nº 1/2019. NÃO APRESENTAÇÃO.

NÃO CONHECIMENTO. O artigo 899, § 11, da CLT, acrescentado

à legislação trabalhista pela Lei nº 13.467/2017, passou a prever, de

forma expressa, a possibilidade de substituição do depósito recursal

pela fiança bancária ou pelo seguro garantia judicial, para fins de

garantia da execução definitiva ou provisória. O artigo 835, § 2º, do

CPC, por sua vez, já equiparava a fiança bancária e o seguro

garantia judicial a dinheiro, desde que em valor não inferior ao do

débito constante na petição inicial, acrescido de 30% (trinta por

cento). Cumpre salientar, nesse aspecto, que não há imperativo

legal no sentido de condicionar a validade do referido instrumento à

indeterminação de seu prazo de vigência. Aliás, o artigo 760 do

Código Civil é expresso ao determinar que, na apólice de seguro,

devem ser mencionados o início e o fim de sua validade. Viabiliza-

se, pois, a utilização do seguro garantia judicial com prazo

determinado, cabendo, à parte, providenciar a sua renovação ou

substituição antes do encerramento da vigência indicada. Quanto à
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quantia a ser segurada, o artigo 3º, II, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CCJT nº 1, de 16 de outubro de 2019, traz a exigência

de que, no seguro garantia para substituição do depósito recursal, o

valor inicial seja igual ao montante da condenação, acrescido de, no

mínimo, 30%. Na hipótese, o egrégio Tribunal Regional concluiu

que a primeira reclamada não teria satisfeito o preparo recursal, sob

dois fundamentos, quais sejam: a) a cláusula 11i da apólice prevê

ser possível o não pagamento do seguro contratado pela perda de

direitos do segurado; e b) a referida cláusula também prevê a

possibilidade da rescisão contratual. Consignou, por essas razões,

que a apólice do seguro-garantia apresentada não atende aos

requisitos previstos pelo Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº 1/2019,

não se prestando a substituir o depósito recursal. Por sua vez,

verifica-se que o egrégio Tribunal Regional intimou a parte para

regularizar o preparo. E a parte, apesar de ter apresentado uma

nova apólice que cumpre os requisitos do ato nas condições

especiais, não trouxe as certidões que o ato já obrigava,

notadamente aquelas previstas no artigo 5º do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 16 de outubro de 2019. Dessa forma, há

de ser mantida a deserção declarada pelo egrégio Tribunal

Regional. Recurso de revista de que não se conhece..."

(RRAg-10912-16.2018.5.15.0056, 8ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 19/12/2022)

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA RÉ. CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  SEGURO GARANTIA.

APÓLICECONTENDO CLÁUSULA DE RESCISÃOCONTRATUAL.

D E S C O N F O R M I D A D E  C O M  O A T O  C O N J U N T O  N º

1/TST.CSJT.CGJT, DE16/10/2019. Embora admitida, nos termos

do artigo 899, § 11, da CLT, a apresentação do seguro garantia

judicial em substituição ao depósito recursal, é necessária a

observância de uma série de providências e atos condicionados

para se certificar de que tal garantia preenche os requisitos

necessários à sua avaliação pelo Poder Judiciário. Nesse sentido, o

Tribunal Superior do Trabalho, o Conselho Superior da Justiça do

Trabalho e a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho editaram o

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT 1/2019 (publicado no DEJT em

16/10/2019), que regulamenta o uso do seguro garantia judicial em

substituição ao depósito recursal e para garantia da execução

trabalhista, aplicável à fiança bancária, observados os requisitos

nele previstos para a validade da mencionada garantia. Em seu

artigo 3º, § 1º disciplina que o contrato de seguro garantia não

poderá conter cláusula de desobrigação decorrente de atos de

responsabilidade exclusiva do tomador. Entretanto, contrariamente

ao disposto no referido ato, a apólice carreada aos autos pela ré

contém cláusula prevendo a rescisão contratual. Portanto, deserto o

agravo de instrumento. Agravo conhecido e não provido."

(Ag-AIRR-1000154-29.2021.5.02.0084, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 25/11/2022)

Vale acrescentar, por cautela, a plena aplicabilidade tanto das

'condições especiais' quanto as de caráter 'específicas' para

eventual acionamento do direito ao valor segurado. Se uma cláusula

é complementar a outra, então as regras aqui consideradas

irregulares perante os termos do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº

1/2019 também precisam ser levadas em consideração,

principalmente em face do quesito da aderência.

Pondere-se também a realidade de que as normas contidas no

referido Ato Conjunto do TST, de sua Corregedoria Geral e do

CSJT, tiveram por inspiração interpretações daquelas anteriormente

vigentes na SUSEP.

Qualquer argumentação em favor para conceder prazo

regularização de tal condição deve ser rechaçada de plano (CPC,

artigo 1.007), haja vista os termos traçados pela Orientação

Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do C. TST.

Deserto, portanto, o recurso, cabendo apreciar somente aquele

interposto pela parte reclamante.

2. Recurso do reclamante

2.1. Dos reflexos das horas extras e da supressão dos

intervalos no adicional noturno e no saldo de salários

2.1.1. O reclamante não se conformou com a improcedência de

seus pedidos de integração dos reflexos das horas extras com base

na invalidação do banco de horas, nem da supressão dos intervalos

intrajornadas não usufruídos no adicional noturno e no saldo

salarial.

Respeitosamente, e lamentando discordar do ponto de vista

adotado na r. sentença, faz-se necessário conceder ao reclamante

tais requerimentos.

Primeiro em razão dos efeitos da própria invalidação proferida pelo

Juízo de origem ao banco de horas. E segundo porque indiscutível

a clássica natureza salarial da verba principal, isso conforme

inteligência da própria norma do artigo 58 da CLT. Afinal, não há

diferença entre o trabalho realizado na hora normal e aquele

prestado em tempo extraordinário; o resultado de ambos é o

mesmo.

2.1.2.Já a questão relacionada com o indeferimento dos reflexos

dos intervalos intrajornadas no adicional noturno, este Relator

entende que a matéria está diretamente atrelada aos efeitos da

nova redação do § 4º do artigo 71 da CLT, introduzida pela

denominada 'Reforma Trabalhista de Temer' - Lei 13.467/2017.
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E, a respeito desse tema, cabe dizer que este Relator até concorda

com a tese desenvolvida pelo reclamante, pois ela guarda coerência

com a máxima 'tempus regit actum', a qual declara que contratos

devem ser regidos pelas regras de direito material vigentes no

momento em que foram celebrados.

Além disso, tanto a norma do artigo 5º, XXXVI, da Constituição

Federal de 1988, quanto o artigo 6º da LINDB consagram o princípio

da retroatividade restrita das Leis. Essa é a melhor interpretação

que se dá à interação das teorias subjetiva de Gabba em relação ao

direito adquirido, e objetiva de Roubier, acerca da incidência

imediata da lei nova sobre os fatos pendentes.

A propósito, vale a pena destacar o fato de que a SDI-1 do TST,

por maioria de votos, decidiu recentemente nos autos do E-RR-

528-80.2018.5.14.0004, pela inaplicabilidade da Reforma

Trabalhista quando nova legislação gerar situação de redução

ou de extinção de direitos ao trabalhador contratado antes do

início de vigência da Lei 13.467/2017.

Óbvio que a matéria ainda irá a plenário para pacificação, sendo

que sua prevalência só será possível com apoio da maioria dos

Membros que compõem o TST.

O que importa ressaltar é o fato de ser essa a mesma linha de

pensamento defendida por este Relator - sendo que, somente

agora, após longos cinco anos desde sua entrada em vigor, referido

tema obteve posicionamento específico por parte da SDI-1 do TST.

2.1.3. Apesar disso, ainda que muito se lamente, o fato é que a

linha de entendimento adotada na r. sentença deve aqui prevalecer.

Isso porque a maioria dos Membros que compõem esta 9ª Câmara

pacificou o pensamento de que as regras de direito material

introduzidas pela Lei nº 13.467/2017 não podem (nem devem) ser

aplicadas somente àquelas relações jurídicas de trabalho que

iniciaram e terminaram antes de seu advento, sob pena de macular

os princípios que regem as normas no tempo e no espaço.

Em outras palavras, o pensamento adotado pela 9ª Câmara dá

nova interpretação às disposições contidas na norma do artigo 6º da

LInDB, a saber:

"Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o

ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei

vigente ao tempo em que se efetuou.

§ 2º - Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular,

ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do

exercício tenha termo pré-fixo, ou condição pré-estabelecida

inalterável, a arbítrio de outrem.

§ 3º - Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de

que já não caiba recurso."

Essa também parece ser a lógica adotada na Instrução Normativa

nº 41/2018 do TST, a qual dispõe sobre a aplicação das normas

processuais da Consolidação das Leis do Trabalho alteradas pela

Lei nº 13.467/2017.

Segundo dita Instrução Normativa, a aplicação das novas

disposições de natureza processual trazidas pela Lei nº

13.467/2017 é imediata. E, em relação às de direito material, a

alteração legislativa deve ser aplicável somente aos fatos ocorridos

a partir de sua vigência, ou seja, 11/11/2017, em estrita observância

ao princípio da segurança jurídica.

2.1.4. Enfim, diante de toda essa lógica, a pretensão do reclamante

quanto à integração das diferenças de intervalos intrajornadas não

usufruídos sobre o adicional noturno e saldo salarial deve ser

deferida, pelo menos entre o período não prescrito - 25/01/2016 -

até 10/11/2017, dada a confirmação de sua natureza salarial,

inclusive em função dos termos contidos na Súmula 437 do TST.

Porém, a partir de então, ou seja, de 11/11/2017 até a data da

dispensa ocorrida em 15/06/2020, há de prevalecer a natureza

meramente indenizatória da verba, sem integração.

2.2. Da majoração dos honorários advocatícios

O percentual arbitrado pelo Juízo de origem para os honorários

advocatícios sucumbenciais em favor dos I. Patronos do reclamante

- 5% - não deve ser revisto. Afinal, a questão deve pautar-se pelo

grau de complexidade das matérias aqui discutidas, além do tempo

estimado e despendido por ditos profissionais.

Essa é a lógica embutida na nova redação do caput do artigo 791-A

da CLT, pouco importando, daí, os valores contabilizados no ano

pela reclamada como lucros e dividendos.

2.3. Dos juros e da correção da moeda

De novo, com parcial razão o recorrente.

Não obstante os julgados já tenham estabelecido parâmetros de

liquidação para juros e correção monetária com base nos recentes

julgamentos proferidos pelo STF nos ADCs 058 e 059, é igualmente

sabido que ainda hoje existem duas outras ADIs pendentes de

solução e que discutem o mesmo tema, isso no âmbito do STF,

feitos nº 7.047 e 7.064.

Ambas requerem a declaração de inconstitucionalidade da Emenda

Constitucional 113/2021.

Assim, por cautela, e com a finalidade de dar provimento que

permita a liquidação do julgado e o prosseguimento regular do feito,

convém permitir que, após o julgamento daquelas ADI's, os cálculos

quanto à atualização monetária e juros sejam novamente revisados.

3. Considerações finais

A SBDI-1 do C. TST, por meio de sua Orientação Jurisprudencial nº

118, sedimentou o seguinte entendimento:
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" 1 1 8  -  P R E Q U E S T I O N A M E N T O .  T E S E  E X P L Í C I T A .

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre

a matéria, na decisão recorrida, desnecessário contenha nela

referência expressa do dispositivo legal para ter-se como

prequestionado este."

Com apoio nesse entendimento fica considerado para todos os

efeitos que:

(i)as matérias tratadas nesta decisão encontram-se devidamente

questionadas de forma prévia; e

(ii)não foi identificada violação a qualquer dispositivo normativo

delineado ao longo das razões recursais.

A propósito, antecipando-se e partindo-se de tais considerações,

inclusive à luz do inciso IX do artigo 93 da CF/1988, e nada a

faculdade prevista no artigo 897-A da CLT, convém que as partes

litigantes, cientes do dever mútuo de bem observar a lealdade

processual, atentem-se para as novas disposições contidas nos

incisos IV, V, VI e VII, todos do artigo 793-B da CLT, introduzidos

pela Lei 13.467/2017.

4. Dispositivo

ISSO POSTO, o apelo interposto pela reclamada BRCASA AMBEV

S/A NÃO MERECE SER CONHECIDO, porque deserto. Já o

recurso promovido pelo reclamante DEVE SER CONHECIDO e

PROVIDO PARCIALMENTE, a fim de: (a) acrescer à condenação

as integrações dos reflexos das horas extras e dos intervalos

intrajornadas, estes pelo menos do período não prescrito até

10/11/2017, e (b) permitir que os parâmetros de apuração dos juros

e correção monetária sejam revisados pelo Juízo de origem durante

a liquidação dos cálculos e de acordo com os termos das ADIs nº

7.047 e 7.064, tudo, enfim, conforme fundamentação.

Mantém-se os julgados de origem por seus próprios e jurídicos

termos em relação aos demais temas recorridos.

Custas atualizadas para R$ 2.000,00, calculadas sobre o novo valor

condenatório, R$ 100.000,00.

Sessão de julgamento extraordinária realizada no modelo híbrido

em 27 de fevereiro de 2024, conforme Portaria GP nº 005/2023.

Composição: Exmo. Sr. Desembargador Gerson Lacerda Pistori

(Relator), Exmo. Sr. Desembargador Marcelo Garcia Nunes

(Presidente) e Exma. Sra. Juíza Antônia Sant'Ana (atuando no

gabinete do Exmo. Sr. Desembargador José Pedro de Camargo

Rodrigues de Souza, convocado pelo C. TST).

Ministério Público do Trabalho: Exmo(a) Sr (a). Procurador (a)

Ciente.

Acordam os magistrados da 9ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região em julgar o processo nos termos do voto

proposto pelo(a) Exmo(a) Sr(a) Relator(a).

Votação unânime.

Sustentou oralmente pelo recorrente SILVIO MARCIO PEREIRA

NOGUEIRA, o Dr. THIAGO BRITO DE ABBATTISTA.

GERSON LACERDA PISTORI

 Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

HELCIO GUERRA BUENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010080-55.2021.5.15.0095
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRENTE SILVIO MARCIO PEREIRA
NOGUEIRA

ADVOGADO THIAGO BRITO DE
ABBATTISTA(OAB: 265519/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO SILVIO MARCIO PEREIRA
NOGUEIRA

ADVOGADO THIAGO BRITO DE
ABBATTISTA(OAB: 265519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Diante da parcial procedência da reclamatória (fls. 2062/2072 e

2087/2088), recorreu em primeiro lugar a parte reclamante (fls.

2076/2083) com intuito de obter a revisão acerca dos reflexos das

horas extras pela supressão dos intervalos em adicional noturno e

saldo de salários, ao mesmo tempo em que pediu a exclusão da

ordem para limitar os créditos aos valores indicados na inicial.

Requereu, também, fossem seus honorários advocatícios

sucumbenciais majorados, assim como revistos os parâmetros para

cálculos dos juros e correção.
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A reclamada AMBEV recorreu logo na sequência (fls. 2091/2146),

oportunidade em que tornou a discutir sobre os efeitos da

prescrição sobre depósitos junto ao FGTS, e a invalidação de

testemunha ouvida sob alegação de falso testemunho.

Negou também a procedência quanto ao adic ional  de

periculosidade, assim como sua sucumbência em relação aos

honorários periciais. Discutiu ainda quanto às diferenças de

intervalos intrajornadas, e de horas extras em face do banco de

horas.

Por fim, refutou a concessão da Assistência Judiciária Gratuita ao

reclamante, assim como sua condenação aos honorários

advocatícios sucumbenciais, ao mesmo tempo em que também

teceu críticas à forma de atualização da moeda.

Comprovou o recolhimento das custas e a garantia do apelo via

apólice de seguro (fls. 2147/2162).

Como esperado, foram juntadas contrarrazões por ambos

recorrentes, tendo o reclamante suscitado em preliminar a deserção

do apelo da reclamada.

É o RELATÓRIO.

V O T O

1. Admissibilidade

1.1. Tempestivo e regular, convém dar pleno conhecimento ao

apelo interposto pela parte reclamante.

1.2. Já o da reclamada AMBEV não merece contar com a mesma

sorte, pois apesar de tempestivo, mostrou-se deserto.

Melhor explicando, a empresa recorrente apresentou como garantia

apólice de seguro que não preencheu o requisito essencial que

impede sua eventual rescisão, ainda que de forma bilateral, isso

segundo exigência contida no § 1º do artigo 3º do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, verbis:

"Art. 3º - A aceitação do seguro garantia judicial de que trata o art.

1º, prestado por seguradora idônea e devidamente autorizada a

funcionar no Brasil, nos termos da legislação aplicável, fica

condicionada à observância dos seguintes requisitos, que deverão

estar expressos nas cláusulas da respectiva apólice:

[...]

§ 1º - Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de

seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação

decorrente de atos de responsabilidade exclusiva do tomador, da

seguradora ou de ambos, tampouco cláusula que permita sua

rescisão, ainda que de forma bilateral;"

(destacado)

Ora, a leitura e interpretação de toda a cláusula 15ª da apólice em

questão (fls. 2154/2155) denunciou sua total incompatibilidade com

a regra de impedimento fixada no Ato Conjunto, a saber:

"15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer

tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora e com a

concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes

disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora,

esta reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte

proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade

seguradora reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio

calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:"

Nesse mesmo sentido, vide as mais recentes jurisprudências:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL. APÓLICE

CONTENDO CLÁUSULA DE RESCISÃO CONTRATUAL.

INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO PREVISTO NO ART. 3º, § 1º,

DO ATO CONJUNTO TST.CGJT Nº 1/2019. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. 1. A questão relativa à possibilidade de

substituição do depósito recursal por seguro garantia judicial

envolve discussão nova em torno da legislação trabalhista, razão

pela qual apresenta transcendência jurídica. 2. Na hipótese, a Corte

Regional não conheceu do recurso ordinário interposto pela ré, por

deserção, ao fundamento de que a apólice de seguro garantia

apresentada não observa o previsto no art. 3º, § 1º, do Ato Conjunto

TST.CSJTCGJT nº 1/2019, em razão de possuir cláusula com

permissão de rescisão unilateral do contrato de seguro, o que

poderia inviabilizar a efetiva garantia do juízo. 3. A jurisprudência

desta Corte tem firmado o entendimento de que o oferecimento de

apólice de seguro garantia com cláusula que permite a rescisão

contratual, em desacordo com o art. 3º, § 1º, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, equivale à ausência de depósito

recursal. Precedente desta Primeira Turma. 4. Nos termos da

Súmula nº 245 do TST, 'o depósito recursal deve ser feito e

comprovado no prazo alusivo ao recurso'. Em se tratando de apólice

apresentada poster iormente à edição do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16/10/2019, tem-se por inaplicável a

concessão de prazo para regularização do depósito recursal. 5.

Deve, pois, ser confirmada a decisão que negou seguimento ao

agravo de instrumento em recurso de revista. Incidência do art. 896,

§ 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Agravo a que se nega
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provimento."

(Ag-AIRR-479-72.2019.5.14.0402, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 20/03/2023 - sublinhado)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO

GARANTIA. APÓLICE CONTENDO CLÁUSULA DE RESCISÃO

CONTRATUAL. DESCONFORMIDADE COM O ATO CONJUNTO

Nº 1/TST.CSJT.CGJT, DE 2019. Trata-se de hipótese em que o

recurso de revista da Reclamada teve seguimento denegado em

razão da existência de cláusula que autorizava rescisão contratual

'a qualquer tempo por iniciativa do segurado ou da seguradora' .

Trata-se de inobservância do disposto no §1º do art. 3º do Ato

Conjunto n. 1 do TST.CSJT.CGJT de 2019, que determina que 'o

contrato de seguro garantia não poderá conter cláusula de

desobrigação decorrente de atos de responsabilidade exclusiva do

tomador, da seguradora ou de ambos, tampouco cláusula que

permita sua rescisão, ainda que de forma bilateral'. Irreparável a

decisão agravada. Agravo a que se nega provimento."

(Ag-AIRR-11398-97.2013.5.01.0045, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 19/12/2022)

"DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA

JUDICIAL. POSSIBILIDADE DO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO

CONTRATADO PELA PERDA DE DIREITOS DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DA RESCISÃO CONTRATUAL. CLÁSULAS

PURAMENTE POTESTATIVAS. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

PREVISÃO DE RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DO REFERIDO

INSTRUMENTO. CERTIDÕES EXIGIDAS NO ARTIGO 5º DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CCJT Nº 1/2019. NÃO APRESENTAÇÃO.

NÃO CONHECIMENTO. O artigo 899, § 11, da CLT, acrescentado

à legislação trabalhista pela Lei nº 13.467/2017, passou a prever, de

forma expressa, a possibilidade de substituição do depósito recursal

pela fiança bancária ou pelo seguro garantia judicial, para fins de

garantia da execução definitiva ou provisória. O artigo 835, § 2º, do

CPC, por sua vez, já equiparava a fiança bancária e o seguro

garantia judicial a dinheiro, desde que em valor não inferior ao do

débito constante na petição inicial, acrescido de 30% (trinta por

cento). Cumpre salientar, nesse aspecto, que não há imperativo

legal no sentido de condicionar a validade do referido instrumento à

indeterminação de seu prazo de vigência. Aliás, o artigo 760 do

Código Civil é expresso ao determinar que, na apólice de seguro,

devem ser mencionados o início e o fim de sua validade. Viabiliza-

se, pois, a utilização do seguro garantia judicial com prazo

determinado, cabendo, à parte, providenciar a sua renovação ou

substituição antes do encerramento da vigência indicada. Quanto à

quantia a ser segurada, o artigo 3º, II, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CCJT nº 1, de 16 de outubro de 2019, traz a exigência

de que, no seguro garantia para substituição do depósito recursal, o

valor inicial seja igual ao montante da condenação, acrescido de, no

mínimo, 30%. Na hipótese, o egrégio Tribunal Regional concluiu

que a primeira reclamada não teria satisfeito o preparo recursal, sob

dois fundamentos, quais sejam: a) a cláusula 11i da apólice prevê

ser possível o não pagamento do seguro contratado pela perda de

direitos do segurado; e b) a referida cláusula também prevê a

possibilidade da rescisão contratual. Consignou, por essas razões,

que a apólice do seguro-garantia apresentada não atende aos

requisitos previstos pelo Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº 1/2019,

não se prestando a substituir o depósito recursal. Por sua vez,

verifica-se que o egrégio Tribunal Regional intimou a parte para

regularizar o preparo. E a parte, apesar de ter apresentado uma

nova apólice que cumpre os requisitos do ato nas condições

especiais, não trouxe as certidões que o ato já obrigava,

notadamente aquelas previstas no artigo 5º do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 16 de outubro de 2019. Dessa forma, há

de ser mantida a deserção declarada pelo egrégio Tribunal

Regional. Recurso de revista de que não se conhece..."

(RRAg-10912-16.2018.5.15.0056, 8ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 19/12/2022)

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA RÉ. CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  SEGURO GARANTIA.

APÓLICECONTENDO CLÁUSULA DE RESCISÃOCONTRATUAL.

D E S C O N F O R M I D A D E  C O M  O A T O  C O N J U N T O  N º

1/TST.CSJT.CGJT, DE16/10/2019. Embora admitida, nos termos

do artigo 899, § 11, da CLT, a apresentação do seguro garantia

judicial em substituição ao depósito recursal, é necessária a

observância de uma série de providências e atos condicionados

para se certificar de que tal garantia preenche os requisitos

necessários à sua avaliação pelo Poder Judiciário. Nesse sentido, o

Tribunal Superior do Trabalho, o Conselho Superior da Justiça do

Trabalho e a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho editaram o

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT 1/2019 (publicado no DEJT em

16/10/2019), que regulamenta o uso do seguro garantia judicial em

substituição ao depósito recursal e para garantia da execução

trabalhista, aplicável à fiança bancária, observados os requisitos

nele previstos para a validade da mencionada garantia. Em seu

artigo 3º, § 1º disciplina que o contrato de seguro garantia não

poderá conter cláusula de desobrigação decorrente de atos de

responsabilidade exclusiva do tomador. Entretanto, contrariamente
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ao disposto no referido ato, a apólice carreada aos autos pela ré

contém cláusula prevendo a rescisão contratual. Portanto, deserto o

agravo de instrumento. Agravo conhecido e não provido."

(Ag-AIRR-1000154-29.2021.5.02.0084, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 25/11/2022)

Vale acrescentar, por cautela, a plena aplicabilidade tanto das

'condições especiais' quanto as de caráter 'específicas' para

eventual acionamento do direito ao valor segurado. Se uma cláusula

é complementar a outra, então as regras aqui consideradas

irregulares perante os termos do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº

1/2019 também precisam ser levadas em consideração,

principalmente em face do quesito da aderência.

Pondere-se também a realidade de que as normas contidas no

referido Ato Conjunto do TST, de sua Corregedoria Geral e do

CSJT, tiveram por inspiração interpretações daquelas anteriormente

vigentes na SUSEP.

Qualquer argumentação em favor para conceder prazo

regularização de tal condição deve ser rechaçada de plano (CPC,

artigo 1.007), haja vista os termos traçados pela Orientação

Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do C. TST.

Deserto, portanto, o recurso, cabendo apreciar somente aquele

interposto pela parte reclamante.

2. Recurso do reclamante

2.1. Dos reflexos das horas extras e da supressão dos

intervalos no adicional noturno e no saldo de salários

2.1.1. O reclamante não se conformou com a improcedência de

seus pedidos de integração dos reflexos das horas extras com base

na invalidação do banco de horas, nem da supressão dos intervalos

intrajornadas não usufruídos no adicional noturno e no saldo

salarial.

Respeitosamente, e lamentando discordar do ponto de vista

adotado na r. sentença, faz-se necessário conceder ao reclamante

tais requerimentos.

Primeiro em razão dos efeitos da própria invalidação proferida pelo

Juízo de origem ao banco de horas. E segundo porque indiscutível

a clássica natureza salarial da verba principal, isso conforme

inteligência da própria norma do artigo 58 da CLT. Afinal, não há

diferença entre o trabalho realizado na hora normal e aquele

prestado em tempo extraordinário; o resultado de ambos é o

mesmo.

2.1.2.Já a questão relacionada com o indeferimento dos reflexos

dos intervalos intrajornadas no adicional noturno, este Relator

entende que a matéria está diretamente atrelada aos efeitos da

nova redação do § 4º do artigo 71 da CLT, introduzida pela

denominada 'Reforma Trabalhista de Temer' - Lei 13.467/2017.

E, a respeito desse tema, cabe dizer que este Relator até concorda

com a tese desenvolvida pelo reclamante, pois ela guarda coerência

com a máxima 'tempus regit actum', a qual declara que contratos

devem ser regidos pelas regras de direito material vigentes no

momento em que foram celebrados.

Além disso, tanto a norma do artigo 5º, XXXVI, da Constituição

Federal de 1988, quanto o artigo 6º da LINDB consagram o princípio

da retroatividade restrita das Leis. Essa é a melhor interpretação

que se dá à interação das teorias subjetiva de Gabba em relação ao

direito adquirido, e objetiva de Roubier, acerca da incidência

imediata da lei nova sobre os fatos pendentes.

A propósito, vale a pena destacar o fato de que a SDI-1 do TST,

por maioria de votos, decidiu recentemente nos autos do E-RR-

528-80.2018.5.14.0004, pela inaplicabilidade da Reforma

Trabalhista quando nova legislação gerar situação de redução

ou de extinção de direitos ao trabalhador contratado antes do

início de vigência da Lei 13.467/2017.

Óbvio que a matéria ainda irá a plenário para pacificação, sendo

que sua prevalência só será possível com apoio da maioria dos

Membros que compõem o TST.

O que importa ressaltar é o fato de ser essa a mesma linha de

pensamento defendida por este Relator - sendo que, somente

agora, após longos cinco anos desde sua entrada em vigor, referido

tema obteve posicionamento específico por parte da SDI-1 do TST.

2.1.3. Apesar disso, ainda que muito se lamente, o fato é que a

linha de entendimento adotada na r. sentença deve aqui prevalecer.

Isso porque a maioria dos Membros que compõem esta 9ª Câmara

pacificou o pensamento de que as regras de direito material

introduzidas pela Lei nº 13.467/2017 não podem (nem devem) ser

aplicadas somente àquelas relações jurídicas de trabalho que

iniciaram e terminaram antes de seu advento, sob pena de macular

os princípios que regem as normas no tempo e no espaço.

Em outras palavras, o pensamento adotado pela 9ª Câmara dá

nova interpretação às disposições contidas na norma do artigo 6º da

LInDB, a saber:

"Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o

ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei

vigente ao tempo em que se efetuou.

§ 2º - Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular,

ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do

exercício tenha termo pré-fixo, ou condição pré-estabelecida

inalterável, a arbítrio de outrem.

§ 3º - Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de

que já não caiba recurso."
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Essa também parece ser a lógica adotada na Instrução Normativa

nº 41/2018 do TST, a qual dispõe sobre a aplicação das normas

processuais da Consolidação das Leis do Trabalho alteradas pela

Lei nº 13.467/2017.

Segundo dita Instrução Normativa, a aplicação das novas

disposições de natureza processual trazidas pela Lei nº

13.467/2017 é imediata. E, em relação às de direito material, a

alteração legislativa deve ser aplicável somente aos fatos ocorridos

a partir de sua vigência, ou seja, 11/11/2017, em estrita observância

ao princípio da segurança jurídica.

2.1.4. Enfim, diante de toda essa lógica, a pretensão do reclamante

quanto à integração das diferenças de intervalos intrajornadas não

usufruídos sobre o adicional noturno e saldo salarial deve ser

deferida, pelo menos entre o período não prescrito - 25/01/2016 -

até 10/11/2017, dada a confirmação de sua natureza salarial,

inclusive em função dos termos contidos na Súmula 437 do TST.

Porém, a partir de então, ou seja, de 11/11/2017 até a data da

dispensa ocorrida em 15/06/2020, há de prevalecer a natureza

meramente indenizatória da verba, sem integração.

2.2. Da majoração dos honorários advocatícios

O percentual arbitrado pelo Juízo de origem para os honorários

advocatícios sucumbenciais em favor dos I. Patronos do reclamante

- 5% - não deve ser revisto. Afinal, a questão deve pautar-se pelo

grau de complexidade das matérias aqui discutidas, além do tempo

estimado e despendido por ditos profissionais.

Essa é a lógica embutida na nova redação do caput do artigo 791-A

da CLT, pouco importando, daí, os valores contabilizados no ano

pela reclamada como lucros e dividendos.

2.3. Dos juros e da correção da moeda

De novo, com parcial razão o recorrente.

Não obstante os julgados já tenham estabelecido parâmetros de

liquidação para juros e correção monetária com base nos recentes

julgamentos proferidos pelo STF nos ADCs 058 e 059, é igualmente

sabido que ainda hoje existem duas outras ADIs pendentes de

solução e que discutem o mesmo tema, isso no âmbito do STF,

feitos nº 7.047 e 7.064.

Ambas requerem a declaração de inconstitucionalidade da Emenda

Constitucional 113/2021.

Assim, por cautela, e com a finalidade de dar provimento que

permita a liquidação do julgado e o prosseguimento regular do feito,

convém permitir que, após o julgamento daquelas ADI's, os cálculos

quanto à atualização monetária e juros sejam novamente revisados.

3. Considerações finais

A SBDI-1 do C. TST, por meio de sua Orientação Jurisprudencial nº

118, sedimentou o seguinte entendimento:

" 1 1 8  -  P R E Q U E S T I O N A M E N T O .  T E S E  E X P L Í C I T A .

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre

a matéria, na decisão recorrida, desnecessário contenha nela

referência expressa do dispositivo legal para ter-se como

prequestionado este."

Com apoio nesse entendimento fica considerado para todos os

efeitos que:

(i)as matérias tratadas nesta decisão encontram-se devidamente

questionadas de forma prévia; e

(ii)não foi identificada violação a qualquer dispositivo normativo

delineado ao longo das razões recursais.

A propósito, antecipando-se e partindo-se de tais considerações,

inclusive à luz do inciso IX do artigo 93 da CF/1988, e nada a

faculdade prevista no artigo 897-A da CLT, convém que as partes

litigantes, cientes do dever mútuo de bem observar a lealdade

processual, atentem-se para as novas disposições contidas nos

incisos IV, V, VI e VII, todos do artigo 793-B da CLT, introduzidos

pela Lei 13.467/2017.

4. Dispositivo

ISSO POSTO, o apelo interposto pela reclamada BRCASA AMBEV

S/A NÃO MERECE SER CONHECIDO, porque deserto. Já o

recurso promovido pelo reclamante DEVE SER CONHECIDO e

PROVIDO PARCIALMENTE, a fim de: (a) acrescer à condenação

as integrações dos reflexos das horas extras e dos intervalos

intrajornadas, estes pelo menos do período não prescrito até

10/11/2017, e (b) permitir que os parâmetros de apuração dos juros

e correção monetária sejam revisados pelo Juízo de origem durante

a liquidação dos cálculos e de acordo com os termos das ADIs nº

7.047 e 7.064, tudo, enfim, conforme fundamentação.

Mantém-se os julgados de origem por seus próprios e jurídicos

termos em relação aos demais temas recorridos.

Custas atualizadas para R$ 2.000,00, calculadas sobre o novo valor

condenatório, R$ 100.000,00.

Sessão de julgamento extraordinária realizada no modelo híbrido

em 27 de fevereiro de 2024, conforme Portaria GP nº 005/2023.

Composição: Exmo. Sr. Desembargador Gerson Lacerda Pistori

(Relator), Exmo. Sr. Desembargador Marcelo Garcia Nunes

(Presidente) e Exma. Sra. Juíza Antônia Sant'Ana (atuando no

gabinete do Exmo. Sr. Desembargador José Pedro de Camargo

Rodrigues de Souza, convocado pelo C. TST).

Ministério Público do Trabalho: Exmo(a) Sr (a). Procurador (a)
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Ciente.

Acordam os magistrados da 9ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região em julgar o processo nos termos do voto

proposto pelo(a) Exmo(a) Sr(a) Relator(a).

Votação unânime.

Sustentou oralmente pelo recorrente SILVIO MARCIO PEREIRA

NOGUEIRA, o Dr. THIAGO BRITO DE ABBATTISTA.

GERSON LACERDA PISTORI

 Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

HELCIO GUERRA BUENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010612-88.2021.5.15.0140
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE REIS E CARAN EMPORIO LTDA

ADVOGADO PRISCILA MUCKENBERGER(OAB:
315108/SP)

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

RECORRIDO REIS E CARAN EMPORIO LTDA

ADVOGADO PRISCILA MUCKENBERGER(OAB:
315108/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REIS E CARAN EMPORIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO N.º 0010612-88.2021.5.15.0140

1º RECORRENTE: REIS E CARAN EMPORIO LTDA

2º RECORRENTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ATIBAIA

JUIZ SENTENCIANTE: FABIO CESAR VICENTINI

Trata-se de agravo interno interposto pela reclamada em face da

decisão ID e15f46b, que indeferiu o pedido de justiça gratuita por

ela formulado.

A agravante, conforme razões de ID 1584f3a reitera o pedido de

justiça gratuita.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo interno, por tempestivo e conforme as

disposições pertinentes do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal Regional (art. 278, §2º).

A decisão agravada utilizou-se dos seguintes termos:

A reclamada pleiteia o deferimento da justiça gratuita.

A reclamação foi ajuizada em 29/4/2021 e a sentença foi publicada

em 24/4/2023, quando já em vigor a Lei n.º 13.467/2017.

De início, registra-se que a comprovação do pagamento das custas

e do depósito recursal (preparo) constitui pressuposto objetivo de

admissibilidade do recurso ordinário, sendo que eventual falta ou

deficiência no recolhimento impede o respectivo conhecimento,

caracterizando a deserção.

E, no caso, não há como deferir a concessão dos benefícios da

justiça gratuita à reclamada, porque não comprovou a efetiva

impossibilidade de arcar com as custas processuais, conforme

estabelece a Súmula 463, II, do C. TST: "No caso de pessoa

jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a demonstração

cabal de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do

processo".

Assim, a pessoa jurídica necessita comprovar cabalmente a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, o que não
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se revela devidamente observado nos autos.

Com efeito, a reclamada adunou documento a comprovar a

existência de inscrição de crédito em dívida ativa e extrato bancário

de conta cadastrada no Banco Itaú.

Todavia, deixou de juntar balancetes ou documentos contábeis

atinentes aos últimos exercícios sociais, aptos a comprovar sua

precariedade financeira. Ademais, como bem observou o

reclamante em suas contrarrazões de ID 862697f, a reclamada

possui contas ativas nos bancos Stone e Pag Bank onde, inclusive,

realizou o pagamento de custas processuais referentes a outros

processos nos meses de abril e maio de 2023 sem, contudo, juntar

aos autos, os extratos bancários dos referidos bancos.

O recolhimento do preparo (custas e depósito recursal) é de

exclusiva responsabilidade da parte, a qual deve zelar por sua

oportuna e correta comprovação.

Portanto, a reclamada não logrou êxito em demonstrar que sua

situação financeira atual não lhe permite arcar com as custas

processuais, razão pela qual rejeita-se o requerimento de

concessão da Justiça Gratuita e concedo-lhe o prazo de 8 dias para

que real ize o preparo recursal ,  consoante Or ientação

Jurisprudencial 269, II, da SBDI-1 e § 7º do art. 99 do CPC.

Após, retornem a este relator para julgamento, inclusive do recurso

ordinário apresentado pelo sindicato reclamante.

A agravante renova as assertivas do recurso e reitera seu

entendimento de que os documentos apresentados são suficientes

à prova do alegado.

Em que pese a argumentação da agravante, entendo não haver

fundamento para modificar o decidido e lhe deferir a justiça gratuita,

pois, como asseverado na decisão agravada, repisa-se, a agravante

deixou de juntar balancetes ou documentos contábeis atinentes aos

últimos exercícios sociais, aptos a comprovar sua precariedade

financeira. Ademais, como bem observou o reclamante em suas

contrarrazões de ID 862697f, a reclamada possui contas ativas nos

bancos Stone e Pag Bank onde, inclusive, realizou o pagamento de

custas processuais referentes a outros processos nos meses de

abril e maio de 2023 sem, contudo, juntar aos autos, os extratos

bancários dos referidos bancos.

Portanto, nega-se provimento ao agravo interno.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão adota tese explícita sobre toda a matéria posta em

discussão na lide e não viola as súmulas de Tribunais Superiores,

tampouco os dispositivos constitucionais e legais invocados, os

quais, para todos os efeitos, declaro prequestionados.

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO CONHECER DO AGRAVO

INTERNO INTERPOSTO POR REIS E CARAN EMPORIO LTDA E

NÃO O PROVER, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

APÓS INTIMADAS AS PARTES DO PRESENTE ACÓRDÃO,

RETORNEM OS AUTOS PARA JULGAMENTO DO RECURSO

ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SINDICATO AUTOR.

Sessão de julgamento extraordinária realizada no modelo híbrido

em 27 de fevereiro de 2024, conforme Portaria GP nº 005/2023.

Composição: Exmo. Sr. Desembargador Marcelo Garcia Nunes

(Relator e Presidente), Exma. Sra. Juíza Antônia Sant'Ana (atuando

no gabinete do Exmo. Sr. Desembargador José Pedro de Camargo

Rodrigues de Souza, convocado pelo C. TST) e Exmo. Sr.

Desembargador Gerson Lacerda Pistori.

Ministério Público do Trabalho: Exmo(a) Sr (a). Procurador (a)

Ciente.

Acordam os magistrados da 9ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região em julgar o processo nos termos do voto

proposto pelo(a) Exmo(a) Sr(a) Relator(a).

Votação unânime.
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MARCELO GARCIA NUNES

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010612-88.2021.5.15.0140
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE REIS E CARAN EMPORIO LTDA

ADVOGADO PRISCILA MUCKENBERGER(OAB:
315108/SP)

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

RECORRIDO REIS E CARAN EMPORIO LTDA

ADVOGADO PRISCILA MUCKENBERGER(OAB:
315108/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO N.º 0010612-88.2021.5.15.0140

1º RECORRENTE: REIS E CARAN EMPORIO LTDA

2º RECORRENTE: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ATIBAIA

JUIZ SENTENCIANTE: FABIO CESAR VICENTINI

Trata-se de agravo interno interposto pela reclamada em face da

decisão ID e15f46b, que indeferiu o pedido de justiça gratuita por

ela formulado.

A agravante, conforme razões de ID 1584f3a reitera o pedido de

justiça gratuita.

É o relatório.

V O T O

Conheço do agravo interno, por tempestivo e conforme as

disposições pertinentes do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal Regional (art. 278, §2º).

A decisão agravada utilizou-se dos seguintes termos:

A reclamada pleiteia o deferimento da justiça gratuita.

A reclamação foi ajuizada em 29/4/2021 e a sentença foi publicada

em 24/4/2023, quando já em vigor a Lei n.º 13.467/2017.

De início, registra-se que a comprovação do pagamento das custas

e do depósito recursal (preparo) constitui pressuposto objetivo de

admissibilidade do recurso ordinário, sendo que eventual falta ou

deficiência no recolhimento impede o respectivo conhecimento,

caracterizando a deserção.

E, no caso, não há como deferir a concessão dos benefícios da

justiça gratuita à reclamada, porque não comprovou a efetiva

impossibilidade de arcar com as custas processuais, conforme

estabelece a Súmula 463, II, do C. TST: "No caso de pessoa

jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a demonstração

cabal de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do

processo".

Assim, a pessoa jurídica necessita comprovar cabalmente a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, o que não

se revela devidamente observado nos autos.

Com efeito, a reclamada adunou documento a comprovar a

existência de inscrição de crédito em dívida ativa e extrato bancário

de conta cadastrada no Banco Itaú.
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Todavia, deixou de juntar balancetes ou documentos contábeis

atinentes aos últimos exercícios sociais, aptos a comprovar sua

precariedade financeira. Ademais, como bem observou o

reclamante em suas contrarrazões de ID 862697f, a reclamada

possui contas ativas nos bancos Stone e Pag Bank onde, inclusive,

realizou o pagamento de custas processuais referentes a outros

processos nos meses de abril e maio de 2023 sem, contudo, juntar

aos autos, os extratos bancários dos referidos bancos.

O recolhimento do preparo (custas e depósito recursal) é de

exclusiva responsabilidade da parte, a qual deve zelar por sua

oportuna e correta comprovação.

Portanto, a reclamada não logrou êxito em demonstrar que sua

situação financeira atual não lhe permite arcar com as custas

processuais, razão pela qual rejeita-se o requerimento de

concessão da Justiça Gratuita e concedo-lhe o prazo de 8 dias para

que real ize o preparo recursal ,  consoante Or ientação

Jurisprudencial 269, II, da SBDI-1 e § 7º do art. 99 do CPC.

Após, retornem a este relator para julgamento, inclusive do recurso

ordinário apresentado pelo sindicato reclamante.

A agravante renova as assertivas do recurso e reitera seu

entendimento de que os documentos apresentados são suficientes

à prova do alegado.

Em que pese a argumentação da agravante, entendo não haver

fundamento para modificar o decidido e lhe deferir a justiça gratuita,

pois, como asseverado na decisão agravada, repisa-se, a agravante

deixou de juntar balancetes ou documentos contábeis atinentes aos

últimos exercícios sociais, aptos a comprovar sua precariedade

financeira. Ademais, como bem observou o reclamante em suas

contrarrazões de ID 862697f, a reclamada possui contas ativas nos

bancos Stone e Pag Bank onde, inclusive, realizou o pagamento de

custas processuais referentes a outros processos nos meses de

abril e maio de 2023 sem, contudo, juntar aos autos, os extratos

bancários dos referidos bancos.

Portanto, nega-se provimento ao agravo interno.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão adota tese explícita sobre toda a matéria posta em

discussão na lide e não viola as súmulas de Tribunais Superiores,

tampouco os dispositivos constitucionais e legais invocados, os

quais, para todos os efeitos, declaro prequestionados.

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO CONHECER DO AGRAVO

INTERNO INTERPOSTO POR REIS E CARAN EMPORIO LTDA E

NÃO O PROVER, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

APÓS INTIMADAS AS PARTES DO PRESENTE ACÓRDÃO,

RETORNEM OS AUTOS PARA JULGAMENTO DO RECURSO

ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SINDICATO AUTOR.

Sessão de julgamento extraordinária realizada no modelo híbrido

em 27 de fevereiro de 2024, conforme Portaria GP nº 005/2023.

Composição: Exmo. Sr. Desembargador Marcelo Garcia Nunes

(Relator e Presidente), Exma. Sra. Juíza Antônia Sant'Ana (atuando

no gabinete do Exmo. Sr. Desembargador José Pedro de Camargo

Rodrigues de Souza, convocado pelo C. TST) e Exmo. Sr.

Desembargador Gerson Lacerda Pistori.

Ministério Público do Trabalho: Exmo(a) Sr (a). Procurador (a)

Ciente.

Acordam os magistrados da 9ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região em julgar o processo nos termos do voto

proposto pelo(a) Exmo(a) Sr(a) Relator(a).

Votação unânime.

MARCELO GARCIA NUNES

Desembargador Relator
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CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011288-35.2021.5.15.0011
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE BARRETOS

ADVOGADO ANTENOR MONTEIRO
CORREA(OAB: 111550/SP)

RECORRIDO CASA SHOPPING VARIEDADES
CORDEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO ZIQUELLI FILHO(OAB:
438817/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
BARRETOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO N.º 0011288-35.2021.5.15.0011

RECORRENTE:  SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BARRETOS

R E C O R R I D A :  C A S A  S H O P P I N G  V A R I E D A D E S

C O R D E I R O P O L I S  L T D A

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE BARRETOS

JUIZ SENTENCIANTE: RODARTE RIBEIRO

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo sindicato autor em face

da r. sentença de ID d830218 que julgou parcialmente procedentes

os pedidos elencados na petição inicial.

O recorrente, conforme razões de ID 05a19f4 pugna pela reforma

da sentença quanto à justiça gratuita, multa normativa e danos

morais coletivos.

Custas processuais devidamente recolhidas no ID b0b4ba5.

O Ministério Público do Trabalho emitiu Parecer no ID 2be4982

opinando pelo "conhecimento do recurso e provimento parcial ao

recurso do sindicato no tocante ao pagamento de dano moral

coletivo e a concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos

da fundamentação".

Contrarrazões foram apresentadas pela reclamada no ID 7d98558.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso interposto, porque presentes os pressupostos

de admissibilidade.

JUSTIÇA GRATUITA

Conforme se infere do despacho de ID 3f39d6a, foi indeferido o

pedido do recorrente de concessão dos benefícios da justiça

gratuita e, considerando que não há nos autos provas de que a

situação econômica do sindicato autor tenha se alterado, mantenho

o indeferimento nos termos do referido despacho, abaixo transcrito:

Trata-se de pedido de justiça gratuita efetuado pelo sindicato autor,

a fim de ser dispensado do preparo recursal.

A origem indeferiu o pedido argumentando que o sindicato não

comprovou por documentos que não tem condições de arcar com

as despesas do processo, ônus que lhe competia, por ser pessoa

jurídica. Consignou ser "Irrelevante a dependência de recebimento

de contribuições dos trabalhadores para o desempenho da atividade

representativa, pois essa situação não presumiu a impossibilidade

de custear o patrocínio processual e de arcar com as custas do

litígio".

O autor alega que não tem condições de arcar com as despesas

processuais e que a comprovação de insuficiência de recursos pode

ser realizada por meio de simples declaração.

Pois bem.

De início, ressalta-se que a presente demanda não reflete a atuação

da entidade sindical em ação integrante do microssistema de tutela

coletiva, como sugerido pelo Ministério Público em seu parecer de

ID 2be4982. Assim, a parte não faz jus à isenção prevista no art. 18

da Lei n.º 7.347/85 e art. 87 da Lei n.º 8.078/90.

Assim, nos termos da Súmula 463 do C. TST, "no caso de pessoa

jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a demonstração

cabal de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do

processo", ônus do qual não se desincumbiu a parte autora.

O sindicato autor não carreou nos autos nenhum documento capaz

de demonstrar a impossibilidade de arcar com as despesas

processuais.

Este também é o entendimento do C. TST exposto a seguir:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. SINDICATO.
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ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO COMPROVAÇÃO

DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. DESERÇÃO. SÚMULA Nº

463, II, TST. NÃO CONHECIMENTO. A não comprovação de

insuficiência de recursos para arcar com as custas processuais pelo

sindicato autor, enquanto substituto processual em ação individual

acarreta o indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita,

nos termos da Súmula nº 463, II, desta Corte. Por consequência, e

considerando-se que não houve o regular pagamento das custas

processuais seja na interposição do agravo de instrumento ou do

recurso de revista, mantenho a deserção do apelo. Agravo de

instrumento não conhecido" (AIRR-159-17.2018.5.09.0654, 8ª

Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT

16/08/2022).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.

ASSISTÊNCIA  JUDIC IÁRIA  GRATUITA.  S INDICATO.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE PROVA CABAL

DE HIPOSSUFICIÊNCIA. SÚMULA Nº 463, II, DO TST. 1 - Há

transcendência política quando se constata em exame preliminar o

desrespeito da instância recorrida à jurisprudência majoritária,

predominante ou prevalecente no TST. 2 - Aconselhável o

provimento do agravo de instrumento, para determinar o

processamento do recurso de revista, por provável divergência

jurisprudencial. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. II

- RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017.

ASSISTÊNCIA  JUDIC IÁRIA  GRATUITA.  S INDICATO.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE PROVA CABAL

DE HIPOSSUFICIÊNCIA. SÚMULA Nº 463, II, DO TST. 1 - O

Tribunal Regional deferiu o benefício da assistência judiciária

gratuita ao Sindicato. Para tanto, considerou suficiente para a

concessão da gratuidade de justiça, tão somente a declaração de

miserabilidade feita na petição inicial pelo Sindicato, em nome dos

substituídos. 2 - A Súmula 463, II, do TST, dispõe que: "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo." . 3 - Nesse sentido, a SBDI-I do TST firmou

entendimento de que, nos termos do item II, da Súmula nº 463 do

TST, a mera declaração de hipossuficiência não é suficiente para se

deferir a assistência judiciária gratuita ao sindicato, devendo haver

prova inequívoca nos autos de que o ente sindical não pode arcar

com as despesas processuais. Há Julgados. 4 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-20036-

89.2017.5.04.0403, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 30/04/2021).

Nos termos da OJ n.º 269, II, da SBDI-1 do C. TST, fixo o prazo de

cinco dias para que a parte regularize o preparo recursal, sob pena

de não conhecimento do recurso interposto.

Intime-se.

Após, retornem a este relator para julgamento.

Nada a alterar, portanto.

CUMPRIMENTO DA CLÁUSULA 42ª DA CCT

Assim decidiu a origem:

Restou incontroverso o funcionamento do estabelecimento do

requerido no feriado religioso de 12 de outubro de 2021 (dia de

nossa senhora Aparecida), como também se verifica do cupom

fiscal emitido nessa data (id 7b6b841) e pelos "Termos de

Consentimento de Trabalho em Feriado" anexados pelo próprio

requerido (id 46eb968).

Tal conduta representou desrespeito à vedação convencionada na

norma coletiva anexada com a inicial (cláusula 42ª, alínea "a", id

9d86d41, p.17). Tal vedação não fez ressalva a eventual interesse

ou concordância do trabalhador em laborar nos feriados

discriminados, portanto é indiferente que o requerido tenha colhido

assinaturas de empregados nos termos de consentimento que

elaborou.

O suscitado instrumento coletivo, por seu turno, teve sua vigência

fixada para o período de 1º/9/2020 a 31/8/2021 (cláusula 51ª,

caput), mas com a ressalva de que "os efeitos desta norma se

estenderão até a celebração de nova Convenção, respeitado o

prazo limite de dois anos, consoante o disposto no art. 614, § 3º da

CLT" (cláusula 51ª, parágrafo único). Inexistindo notícia de nova

avença coletiva, alterando a suscitada cláusula, restou evidenciada

a necessária observância da disposição proibitiva invocada, pela

regular ultratividade de seus termos.

Vislumbradas essas circunstâncias, restou configurado o

desrespeito patronal ao comando normativo, aplicável à atividade

econômica por ele explorada, atraindo a incidência da cláusula

penal fixada para o correlato descumprimento (cláusula 45ª, caput).

Procede, diante de tudo, pedido de pagamento da multa de

R$147,45, equivalente a dez por cento do piso normativo, fixado na

referida norma coletiva para vigorar a partir de 1º/9/2019 (R$

1.519,20 - reajuste de 2,94% x 10%), reversível a cada empregado

que tenha prestado serviços, independente do horário cumprido, no

mencionado dia de repouso remunerado (12/10/2021).
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Inaplicável o salário normativo de setembro/2020, pela previsão

expressa da invocada cláusula normativa e a impossibilidade de se

interpretar extensivamente a norma penal, o que atraiu a necessária

dedução do reajuste fixado no próprio instrumento.

A multa é devida aos empregados que subscreveram os Termos de

Consentimento anexados pelo requerido (id 46eb968), pois a

requerida alegou que todos os colaboradores que trabalharam no

feriado assinaram o documento (id d0deb06, p.2) e a requerente em

réplica não apontou outros funcionários que tivessem se ativado no

feriado.

Em que pese a probabilidade do direito, pelo reconhecimento do

crédito aos empregados que trabalharam no referido feriado

religioso, não se caracterizou "o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo" (CPC, art. 300, caput, para final), pelo

aguardo da irrecorribilidade desta sentença e início do procedimento

da liquidação dos créditos, perdurando a inviabilidade da

antecipação dos efeitos da tutela. Mantenho, dessa forma, o

decisório que indeferiu anteriormente a medida postulada.

Todavia, o sindicato autor alega que a r. sentença foi omissa, haja

vista que não constou na respect iva decisão nenhuma

fundamentação com relação a letra "e", dos pedidos da inicial.

Com razão o recorrente.

Assim estabelecem os itens "c" e "d" da cláusula 42ª da CCT

2020/2021 carreada no ID 9d86d41:

42ª CONDIÇÕES PARA O FUNCINAMENTO ESPECÍFICO DOS

MERCADOS, SUPERMERCADOS E HIPEMERCADOS NOS

FERIADOS:

[...]

c) O pagamento para cada empregado, será de 100%, sobre o valor

da ora normal trabalhada, mais indenização pecuniária dos

seguintes valores:

d) R$ 81,10 (oitenta e um reais e dez centavos) para cada

empregado pertencente aos "Mercados, Supermercados e

Hipermercados".

[...]

Assim pretendeu o autor na letra "e" dos pedidos da inicial do

sindicato autor: "cumprimento "integral" da Cláusula 42ª, letras "a",

"b", "c", "d" e "e" da CCT - 2020/2021". Dito isto, as letras "c" e "d",

da referida cláusula da CCT, como acima transcrito, previam que a

reclamada ao exigir o trabalho de seus funcionários em qualquer

dos feriados, teria de pagá-los, além do acréscimo de 100% da hora

normal, também o "bônus" de R$ 81,10 (oitenta e um reais e dez

centavos) "para cada empregado" que se ativou no feriado.

Dessa forma, provejo o apelo do sindicato autor para acrescer à

condenação o cumprimento da Cláusula 42ª da CCT, Letras "c" e

"d", para que os comerciários que se ativaram no feriado do dia

12/10/2021, na reclamada, recebam o Bônus de R$ 81,10 (oitenta e

um reais e dez centavos), como também, o pagamento das horas

trabalhadas com o acréscimo de 100% (cem por cento).

DANO MORAL COLETIVO

A origem indeferiu a pretensão do sindicado autor ao fundamento,

em apartada síntese, que "o dano moral coletivo passível de

indenização é aquele que retrata significativa ofensa aos direitos de

personalidade da coletividade de trabalhadores. Não é qualquer

dissabor ou descumprimento de norma que está afeta ao patrimônio

material que pode ser utilizada como supedâneo para uma

indenização moral de índole coletiva".

Todavia, divirjo do magistrado de origem, com todo o respeito.

Tendo sido incontroverso o labor nos feriados e a desobediência

aos termos do acordo coletivo e legislação trabalhista, cumpre

reconhecer o dano moral coletivo.

Dito isso, a questão não é nova nesta E. Câmara, tendo a matéria

sido anter iormente enfrentada, em caso análogo, pelo

Excelentíssimo Desembargador Orlando Amâncio Taveira, nos

autos n.º 0010814-10.2021.5.15.0029, em julgamento, com acórdão

publicado em 29/6/2021, razão pela qual, por economia e celeridade

processuais, adoto como razões de decidir os fundamentos do V.

acórdão, in verbis:

Em relação ao dano moral coletivo, razão assiste ao sindicato.

Não se cogita, em absoluto, que o deliberado descumprimento da

norma coletiva pela reclamada seja socialmente irrelevante, pois

resulta em vantagem concorrencial injustificável do ponto de vista

econômico, social e jurídico - comparativamente com demais

empresas do setor que respeitam a legislação trabalhista -, às

custas dos direitos da coletividade envolvida, que extrapola

empregado enquanto indivíduo.

Nesse sentido segue a jurisprudência do C. TST:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DESCUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO
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TRABALHISTA. DANO MORAL COLETIVO. CONFIGURAÇÃO. 3.1.

O Tribunal Regional deu provimento ao recurso ordinário do

Ministério Público do Trabalho, para condenar a reclamada ao

pagamento de indenização por dano moral coletivo, sob o

fundamento de que restou demonstrado o descumprimento da

legislação trabalhista. 3.2. No caso, o sistemático e reiterado

desrespeito às normas trabalhistas (v.g. prorrogação da jornada de

trabalho por mais de duas horas a cada dia; registro de horários de

trabalho contendo rasuras e correções; supressão, total ou parcial,

do intervalo intrajornada; ausência de escala de revezamento para

trabalho aos domingos, de modo a assegurar a fruição de folga

nesses dias, pelo menos uma vez a cada três semanas; atraso no

recolhimento de depósitos de FGTS; pagamento intempestivo das

verbas rescisórias; efetuação de descontos indevidos na

remuneração de férias dos trabalhadores; atraso no pagamento da

gratificação natalina; e não-exibição de documentos sujeitos à

inspeção do trabalho) demonstra que a lesão perpetrada foi

significativa e que, efetivamente, ofendeu a ordem jurídica,

ultrapassando a esfera individual. 3.3. As empresas que se lançam

no mercado, assumindo o ônus financeiro de cumprir a legislação

trabalhista, perdem competitividade em relação àquelas que

reduzem seus custos de produção à custa dos direitos mínimos

assegurados aos empregados. 3.4. Diante desse quadro, tem-se

que a deliberada e reiterada desobediência do empregador à

legislação trabalhista ofende a população e a Carta Magna, que tem

por objetivo fundamental construir sociedade livre, justa e solidária

(art. 3°, I, da CF). 3.5. Tratando-se de lesão que viola bens jurídicos

indiscutivelmente caros a toda a sociedade, surge o dever de

indenizar, sendo cabível a reparação por dano moral coletivo (arts.

186 e 927 do CC e 3° e 13 da LACP). Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (AIRR - 625-69.2018.5.07.0006 - Orgão

Judicante: 3ª Turma - Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira - Julgamento: 24/02/2021 - Publicação: 26/02/2021)

RECURSO DE REVISTA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIORMENTE À LEI Nº 13.467/2017. DESCUMPRIMENTO DA

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. ATRASO NO PAGAMENTO DE

SALÁRIOS, DEPÓSITOS DE FGTS, QUITAÇÃO DE FÉRIAS E

VERBAS RESCISÓRIAS.  DANO MORAL COLETIVO.

CARACTERIZAÇÃO. Releva para a configuração do dano moral

coletivo a materialização de ofensa à ordem jurídica, ou seja, a todo

o plexo de normas edificadas com a finalidade de tutela dos direitos

mínimos assegurados aos trabalhadores a partir da matriz

constitucional de 1988 e que se protrai por todo o ordenamento

jurídico. Assim, o dano moral coletivo se caracteriza pela ofensa a

uma coletividade e não apenas a um individuo e, também pelo

descumprimento de preceitos ou obrigações legais que causem

dano a uma coletividade de trabalhadores. O artigo 186 do Código

Civil expressamente prevê o cometimento de ato ilícito por parte

daquele que, "por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral". Por outro lado, o artigo 927 do mesmo

diploma legal atribui àquele que pratica ato ilícito o dever de

indenizar. No caso concreto, a Corte Regional registrou que a Ré

deixou de observar os prazos legalmente fixados para o pagamento

de salários, concessão e quitação de férias, depósitos do FGTS,

bem como de pagamento de verbas rescisórias aos empregados

dispensados. Entendeu que, não obstante, em que pese ao

inequívoco prejuízo sofrido pelos trabalhadores da empresa Ré, tal

conduta não importa agressão que implique repugnante sensação a

fato intolerável e irreversível que atinja significativamente a

comunidade a ensejar a caracterização de dano moral coletivo. Na

esteira do entendimento firmado no âmbito deste Tribunal Superior

do Trabalho, o desrespeito à legislação trabalhista não pode ser

tolerado pelo Poder Judiciário, porquanto importa a inobservância

aos primados constitucionais da dignidade da pessoa humana e do

valor social do trabalho (art. 1º, III e IV). Entende-se que a conduta

da empresa, consistente no descumprimento às normas trabalhistas

caracteriza, por si só, a lesão a direitos e interesses transindividuais

e rende ensejo ao dano moral coletivo, uma vez que vulnera direitos

mínimos constitucionalmente assegurados aos trabalhadores.

Precedentes da SBDI-1 e de Turmas do TST. Recurso de revista

conhecido por divergência jurisprudencial e parcialmente provido.

(RR - 24642-49.2014.5.24.0003 - Orgão Judicante: 3ª Turma -

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte - Julgamento:

05/12/2018 - Publicação: 07/12/2018)

Há, pois, dano social a ser reparado.

O dano moral coletivo não se confunde com o pleito de reparação

por danos individualmente sofridos por trabalhador, pois ainda que

se objetive a preservação do indivíduo, o bem jurídico tutelado são

os valores considerados como relevantes para a sociedade. Isto é,

a caracterização do dano moral decorre da mera constatação da

lesão, não havendo necessidade de que seja produzida prova do

sentimento que ela desencadeou.

Em outros termos, uma vez presente à lesão, o dano é presumível,

pois não se pode cogitar a produção de provas de valores

intangíveis no plano coletivo como dor, angústia, tristeza, sofrimento

psíquico e outros do gênero. Constatado o dano moral coletivo
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sofrido pela sociedade, preenchidos estarão os requisitos para a

condenação da empresa ao pagamento de indenização

proporcional ao agravo, pois configurada lesão provocada por ato

i l íc i to  decorrente de ação ou omissão,  sobretudo ao

estabelecimento comercial concorrente que cumpriu a norma

coletiva, deixando de auferir os lucros que a reclamada obteve com

o funcionamento naquele dia.

Ressalta-se que a condenação objetiva impor efeito pedagógico ao

ofensor, e não reparar eventuais lesões individuais aos direitos da

personalidade de cada indivíduo eventualmente atingido, razão pela

qual o valor não pode ser compensado ou deduzido com eventual

condenação da reclamada no plano individual. Aliás, são outros os

critérios de valoração da prova em reclamação trabalhista comum

para se constatar a existência de dano pelo descumprimento de

normas trabalhistas.

Também por isso a proteção social promovida pelas ações coletivas

(em sentido amplo) possuem grande relevância, pois o que se

busca é trazer a empresa à realidade jurídica da sociedade em que

se insere e evitar os prejuízos atrás referidos.

[...]

Dessa forma, assim como decidido no processo citado, diante da

pequena repercussão social do dano, fixo para fins de indenização

por dano moral coletivo o importe de R$ 5.000,00, sopesando o

efeito pedagógico, compensatório, e a capacidade econômica do

ofensor.

Faculto às partes e ao Ministério Público a indicação de entidade

beneficente da região da reclamada para o recebimento da

indenização fixada. Na ausência de indicação, a indenização deverá

ser vertida ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos - FDD, nos

termos do art. 13 da Lei n.º 7.347/87, regulamentado pelo Decreto

1.306/94.

Correção monetária nos termos das Súmulas 439 do C. TST e 362

do C. STJ e os índices de correção monetária e juros deverão

observar o quanto decidido na E. ADC 58 do STF.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão adota tese explícita sobre toda a matéria posta em

discussão na lide e não viola as súmulas de Tribunais Superiores,

tampouco os dispositivos constitucionais e legais invocados, os

quais, para todos os efeitos, declaro prequestionados.

ISTO POSTO, DECIDO CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO

DE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE

BARRETOS E O PROVER PARCIALMENTE PARA ACRESCER À

CONDENAÇÃO O CUMPRIMENTO DA CLÁUSULA 42ª DA CCT,

LETRAS "C" E "D", PARA QUE OS COMERCIÁRIOS QUE SE

ATIVARAM NO FERIADO DO DIA 12/10/2021, NA RECLAMADA,

RECEBAM O BÔNUS DE R$ 81,10 (OITENTA E UM REAIS E DEZ

CENTAVOS), COMO TAMBÉM, O PAGAMENTO DAS HORAS

TRABALHADAS COM O ACRÉSCIMO DE 100% (CEM POR

CENTO) E PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

COLETIVO NO IMPORTE DE R$ 5.000,00; TUDO NOS EXATOS

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.  REARBITRA-SE À

CONDENAÇÃO O VALOR DE R$ 10.000,00, COM CUSTAS NO

IMPORTE DE R$ 200,00 DEVIDAS PELA RECLAMADA.

Sessão de julgamento extraordinária realizada no modelo híbrido

em 27 de fevereiro de 2024, conforme Portaria GP nº 005/2023.

Composição: Exmo. Sr. Desembargador Marcelo Garcia Nunes

(Relator e Presidente), Exma. Sra. Juíza Antônia Sant'Ana (atuando

no gabinete do Exmo. Sr. Desembargador José Pedro de Camargo

Rodrigues de Souza, convocado pelo C. TST) e Exmo. Sr.

Desembargador Gerson Lacerda Pistori.

Ministério Público do Trabalho: Exmo(a) Sr (a). Procurador (a)

Ciente.

Acordam os magistrados da 9ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região em julgar o processo nos termos do voto

proposto pelo(a) Exmo(a) Sr(a) Relator(a).
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Votação unânime.

MARCELO GARCIA NUNES

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011288-35.2021.5.15.0011
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE BARRETOS

ADVOGADO ANTENOR MONTEIRO
CORREA(OAB: 111550/SP)

RECORRIDO CASA SHOPPING VARIEDADES
CORDEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO ZIQUELLI FILHO(OAB:
438817/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA SHOPPING VARIEDADES CORDEIROPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO N.º 0011288-35.2021.5.15.0011

RECORRENTE:  SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BARRETOS

R E C O R R I D A :  C A S A  S H O P P I N G  V A R I E D A D E S

C O R D E I R O P O L I S  L T D A

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE BARRETOS

JUIZ SENTENCIANTE: RODARTE RIBEIRO

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo sindicato autor em face

da r. sentença de ID d830218 que julgou parcialmente procedentes

os pedidos elencados na petição inicial.

O recorrente, conforme razões de ID 05a19f4 pugna pela reforma

da sentença quanto à justiça gratuita, multa normativa e danos

morais coletivos.

Custas processuais devidamente recolhidas no ID b0b4ba5.

O Ministério Público do Trabalho emitiu Parecer no ID 2be4982

opinando pelo "conhecimento do recurso e provimento parcial ao

recurso do sindicato no tocante ao pagamento de dano moral

coletivo e a concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos

da fundamentação".

Contrarrazões foram apresentadas pela reclamada no ID 7d98558.

É o relatório.

V O T O

Conheço do recurso interposto, porque presentes os pressupostos

de admissibilidade.

JUSTIÇA GRATUITA

Conforme se infere do despacho de ID 3f39d6a, foi indeferido o

pedido do recorrente de concessão dos benefícios da justiça

gratuita e, considerando que não há nos autos provas de que a

situação econômica do sindicato autor tenha se alterado, mantenho

o indeferimento nos termos do referido despacho, abaixo transcrito:

Trata-se de pedido de justiça gratuita efetuado pelo sindicato autor,

a fim de ser dispensado do preparo recursal.

A origem indeferiu o pedido argumentando que o sindicato não

comprovou por documentos que não tem condições de arcar com

as despesas do processo, ônus que lhe competia, por ser pessoa

jurídica. Consignou ser "Irrelevante a dependência de recebimento

de contribuições dos trabalhadores para o desempenho da atividade

representativa, pois essa situação não presumiu a impossibilidade

de custear o patrocínio processual e de arcar com as custas do

litígio".

O autor alega que não tem condições de arcar com as despesas

processuais e que a comprovação de insuficiência de recursos pode

ser realizada por meio de simples declaração.

Pois bem.

De início, ressalta-se que a presente demanda não reflete a atuação

da entidade sindical em ação integrante do microssistema de tutela

coletiva, como sugerido pelo Ministério Público em seu parecer de

ID 2be4982. Assim, a parte não faz jus à isenção prevista no art. 18

da Lei n.º 7.347/85 e art. 87 da Lei n.º 8.078/90.

Assim, nos termos da Súmula 463 do C. TST, "no caso de pessoa

jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a demonstração
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cabal de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do

processo", ônus do qual não se desincumbiu a parte autora.

O sindicato autor não carreou nos autos nenhum documento capaz

de demonstrar a impossibilidade de arcar com as despesas

processuais.

Este também é o entendimento do C. TST exposto a seguir:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. SINDICATO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO COMPROVAÇÃO

DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. DESERÇÃO. SÚMULA Nº

463, II, TST. NÃO CONHECIMENTO. A não comprovação de

insuficiência de recursos para arcar com as custas processuais pelo

sindicato autor, enquanto substituto processual em ação individual

acarreta o indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita,

nos termos da Súmula nº 463, II, desta Corte. Por consequência, e

considerando-se que não houve o regular pagamento das custas

processuais seja na interposição do agravo de instrumento ou do

recurso de revista, mantenho a deserção do apelo. Agravo de

instrumento não conhecido" (AIRR-159-17.2018.5.09.0654, 8ª

Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT

16/08/2022).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.

ASSISTÊNCIA  JUDIC IÁRIA  GRATUITA.  S INDICATO.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE PROVA CABAL

DE HIPOSSUFICIÊNCIA. SÚMULA Nº 463, II, DO TST. 1 - Há

transcendência política quando se constata em exame preliminar o

desrespeito da instância recorrida à jurisprudência majoritária,

predominante ou prevalecente no TST. 2 - Aconselhável o

provimento do agravo de instrumento, para determinar o

processamento do recurso de revista, por provável divergência

jurisprudencial. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. II

- RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017.

ASSISTÊNCIA  JUDIC IÁRIA  GRATUITA.  S INDICATO.

SUBSTITUTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE PROVA CABAL

DE HIPOSSUFICIÊNCIA. SÚMULA Nº 463, II, DO TST. 1 - O

Tribunal Regional deferiu o benefício da assistência judiciária

gratuita ao Sindicato. Para tanto, considerou suficiente para a

concessão da gratuidade de justiça, tão somente a declaração de

miserabilidade feita na petição inicial pelo Sindicato, em nome dos

substituídos. 2 - A Súmula 463, II, do TST, dispõe que: "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo." . 3 - Nesse sentido, a SBDI-I do TST firmou

entendimento de que, nos termos do item II, da Súmula nº 463 do

TST, a mera declaração de hipossuficiência não é suficiente para se

deferir a assistência judiciária gratuita ao sindicato, devendo haver

prova inequívoca nos autos de que o ente sindical não pode arcar

com as despesas processuais. Há Julgados. 4 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-20036-

89.2017.5.04.0403, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 30/04/2021).

Nos termos da OJ n.º 269, II, da SBDI-1 do C. TST, fixo o prazo de

cinco dias para que a parte regularize o preparo recursal, sob pena

de não conhecimento do recurso interposto.

Intime-se.

Após, retornem a este relator para julgamento.

Nada a alterar, portanto.

CUMPRIMENTO DA CLÁUSULA 42ª DA CCT

Assim decidiu a origem:

Restou incontroverso o funcionamento do estabelecimento do

requerido no feriado religioso de 12 de outubro de 2021 (dia de

nossa senhora Aparecida), como também se verifica do cupom

fiscal emitido nessa data (id 7b6b841) e pelos "Termos de

Consentimento de Trabalho em Feriado" anexados pelo próprio

requerido (id 46eb968).

Tal conduta representou desrespeito à vedação convencionada na

norma coletiva anexada com a inicial (cláusula 42ª, alínea "a", id

9d86d41, p.17). Tal vedação não fez ressalva a eventual interesse

ou concordância do trabalhador em laborar nos feriados

discriminados, portanto é indiferente que o requerido tenha colhido

assinaturas de empregados nos termos de consentimento que

elaborou.

O suscitado instrumento coletivo, por seu turno, teve sua vigência

fixada para o período de 1º/9/2020 a 31/8/2021 (cláusula 51ª,

caput), mas com a ressalva de que "os efeitos desta norma se

estenderão até a celebração de nova Convenção, respeitado o

prazo limite de dois anos, consoante o disposto no art. 614, § 3º da

CLT" (cláusula 51ª, parágrafo único). Inexistindo notícia de nova

avença coletiva, alterando a suscitada cláusula, restou evidenciada

a necessária observância da disposição proibitiva invocada, pela

regular ultratividade de seus termos.

Vislumbradas essas circunstâncias, restou configurado o

desrespeito patronal ao comando normativo, aplicável à atividade

econômica por ele explorada, atraindo a incidência da cláusula

penal fixada para o correlato descumprimento (cláusula 45ª, caput).
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Procede, diante de tudo, pedido de pagamento da multa de

R$147,45, equivalente a dez por cento do piso normativo, fixado na

referida norma coletiva para vigorar a partir de 1º/9/2019 (R$

1.519,20 - reajuste de 2,94% x 10%), reversível a cada empregado

que tenha prestado serviços, independente do horário cumprido, no

mencionado dia de repouso remunerado (12/10/2021).

Inaplicável o salário normativo de setembro/2020, pela previsão

expressa da invocada cláusula normativa e a impossibilidade de se

interpretar extensivamente a norma penal, o que atraiu a necessária

dedução do reajuste fixado no próprio instrumento.

A multa é devida aos empregados que subscreveram os Termos de

Consentimento anexados pelo requerido (id 46eb968), pois a

requerida alegou que todos os colaboradores que trabalharam no

feriado assinaram o documento (id d0deb06, p.2) e a requerente em

réplica não apontou outros funcionários que tivessem se ativado no

feriado.

Em que pese a probabilidade do direito, pelo reconhecimento do

crédito aos empregados que trabalharam no referido feriado

religioso, não se caracterizou "o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo" (CPC, art. 300, caput, para final), pelo

aguardo da irrecorribilidade desta sentença e início do procedimento

da liquidação dos créditos, perdurando a inviabilidade da

antecipação dos efeitos da tutela. Mantenho, dessa forma, o

decisório que indeferiu anteriormente a medida postulada.

Todavia, o sindicato autor alega que a r. sentença foi omissa, haja

vista que não constou na respect iva decisão nenhuma

fundamentação com relação a letra "e", dos pedidos da inicial.

Com razão o recorrente.

Assim estabelecem os itens "c" e "d" da cláusula 42ª da CCT

2020/2021 carreada no ID 9d86d41:

42ª CONDIÇÕES PARA O FUNCINAMENTO ESPECÍFICO DOS

MERCADOS, SUPERMERCADOS E HIPEMERCADOS NOS

FERIADOS:

[...]

c) O pagamento para cada empregado, será de 100%, sobre o valor

da ora normal trabalhada, mais indenização pecuniária dos

seguintes valores:

d) R$ 81,10 (oitenta e um reais e dez centavos) para cada

empregado pertencente aos "Mercados, Supermercados e

Hipermercados".

[...]

Assim pretendeu o autor na letra "e" dos pedidos da inicial do

sindicato autor: "cumprimento "integral" da Cláusula 42ª, letras "a",

"b", "c", "d" e "e" da CCT - 2020/2021". Dito isto, as letras "c" e "d",

da referida cláusula da CCT, como acima transcrito, previam que a

reclamada ao exigir o trabalho de seus funcionários em qualquer

dos feriados, teria de pagá-los, além do acréscimo de 100% da hora

normal, também o "bônus" de R$ 81,10 (oitenta e um reais e dez

centavos) "para cada empregado" que se ativou no feriado.

Dessa forma, provejo o apelo do sindicato autor para acrescer à

condenação o cumprimento da Cláusula 42ª da CCT, Letras "c" e

"d", para que os comerciários que se ativaram no feriado do dia

12/10/2021, na reclamada, recebam o Bônus de R$ 81,10 (oitenta e

um reais e dez centavos), como também, o pagamento das horas

trabalhadas com o acréscimo de 100% (cem por cento).

DANO MORAL COLETIVO

A origem indeferiu a pretensão do sindicado autor ao fundamento,

em apartada síntese, que "o dano moral coletivo passível de

indenização é aquele que retrata significativa ofensa aos direitos de

personalidade da coletividade de trabalhadores. Não é qualquer

dissabor ou descumprimento de norma que está afeta ao patrimônio

material que pode ser utilizada como supedâneo para uma

indenização moral de índole coletiva".

Todavia, divirjo do magistrado de origem, com todo o respeito.

Tendo sido incontroverso o labor nos feriados e a desobediência

aos termos do acordo coletivo e legislação trabalhista, cumpre

reconhecer o dano moral coletivo.

Dito isso, a questão não é nova nesta E. Câmara, tendo a matéria

sido anter iormente enfrentada, em caso análogo, pelo

Excelentíssimo Desembargador Orlando Amâncio Taveira, nos

autos n.º 0010814-10.2021.5.15.0029, em julgamento, com acórdão

publicado em 29/6/2021, razão pela qual, por economia e celeridade

processuais, adoto como razões de decidir os fundamentos do V.

acórdão, in verbis:

Em relação ao dano moral coletivo, razão assiste ao sindicato.

Não se cogita, em absoluto, que o deliberado descumprimento da

norma coletiva pela reclamada seja socialmente irrelevante, pois

resulta em vantagem concorrencial injustificável do ponto de vista

econômico, social e jurídico - comparativamente com demais
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empresas do setor que respeitam a legislação trabalhista -, às

custas dos direitos da coletividade envolvida, que extrapola

empregado enquanto indivíduo.

Nesse sentido segue a jurisprudência do C. TST:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DESCUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO

TRABALHISTA. DANO MORAL COLETIVO. CONFIGURAÇÃO. 3.1.

O Tribunal Regional deu provimento ao recurso ordinário do

Ministério Público do Trabalho, para condenar a reclamada ao

pagamento de indenização por dano moral coletivo, sob o

fundamento de que restou demonstrado o descumprimento da

legislação trabalhista. 3.2. No caso, o sistemático e reiterado

desrespeito às normas trabalhistas (v.g. prorrogação da jornada de

trabalho por mais de duas horas a cada dia; registro de horários de

trabalho contendo rasuras e correções; supressão, total ou parcial,

do intervalo intrajornada; ausência de escala de revezamento para

trabalho aos domingos, de modo a assegurar a fruição de folga

nesses dias, pelo menos uma vez a cada três semanas; atraso no

recolhimento de depósitos de FGTS; pagamento intempestivo das

verbas rescisórias; efetuação de descontos indevidos na

remuneração de férias dos trabalhadores; atraso no pagamento da

gratificação natalina; e não-exibição de documentos sujeitos à

inspeção do trabalho) demonstra que a lesão perpetrada foi

significativa e que, efetivamente, ofendeu a ordem jurídica,

ultrapassando a esfera individual. 3.3. As empresas que se lançam

no mercado, assumindo o ônus financeiro de cumprir a legislação

trabalhista, perdem competitividade em relação àquelas que

reduzem seus custos de produção à custa dos direitos mínimos

assegurados aos empregados. 3.4. Diante desse quadro, tem-se

que a deliberada e reiterada desobediência do empregador à

legislação trabalhista ofende a população e a Carta Magna, que tem

por objetivo fundamental construir sociedade livre, justa e solidária

(art. 3°, I, da CF). 3.5. Tratando-se de lesão que viola bens jurídicos

indiscutivelmente caros a toda a sociedade, surge o dever de

indenizar, sendo cabível a reparação por dano moral coletivo (arts.

186 e 927 do CC e 3° e 13 da LACP). Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (AIRR - 625-69.2018.5.07.0006 - Orgão

Judicante: 3ª Turma - Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira - Julgamento: 24/02/2021 - Publicação: 26/02/2021)

RECURSO DE REVISTA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIORMENTE À LEI Nº 13.467/2017. DESCUMPRIMENTO DA

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. ATRASO NO PAGAMENTO DE

SALÁRIOS, DEPÓSITOS DE FGTS, QUITAÇÃO DE FÉRIAS E

VERBAS RESCISÓRIAS.  DANO MORAL COLETIVO.

CARACTERIZAÇÃO. Releva para a configuração do dano moral

coletivo a materialização de ofensa à ordem jurídica, ou seja, a todo

o plexo de normas edificadas com a finalidade de tutela dos direitos

mínimos assegurados aos trabalhadores a partir da matriz

constitucional de 1988 e que se protrai por todo o ordenamento

jurídico. Assim, o dano moral coletivo se caracteriza pela ofensa a

uma coletividade e não apenas a um individuo e, também pelo

descumprimento de preceitos ou obrigações legais que causem

dano a uma coletividade de trabalhadores. O artigo 186 do Código

Civil expressamente prevê o cometimento de ato ilícito por parte

daquele que, "por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral". Por outro lado, o artigo 927 do mesmo

diploma legal atribui àquele que pratica ato ilícito o dever de

indenizar. No caso concreto, a Corte Regional registrou que a Ré

deixou de observar os prazos legalmente fixados para o pagamento

de salários, concessão e quitação de férias, depósitos do FGTS,

bem como de pagamento de verbas rescisórias aos empregados

dispensados. Entendeu que, não obstante, em que pese ao

inequívoco prejuízo sofrido pelos trabalhadores da empresa Ré, tal

conduta não importa agressão que implique repugnante sensação a

fato intolerável e irreversível que atinja significativamente a

comunidade a ensejar a caracterização de dano moral coletivo. Na

esteira do entendimento firmado no âmbito deste Tribunal Superior

do Trabalho, o desrespeito à legislação trabalhista não pode ser

tolerado pelo Poder Judiciário, porquanto importa a inobservância

aos primados constitucionais da dignidade da pessoa humana e do

valor social do trabalho (art. 1º, III e IV). Entende-se que a conduta

da empresa, consistente no descumprimento às normas trabalhistas

caracteriza, por si só, a lesão a direitos e interesses transindividuais

e rende ensejo ao dano moral coletivo, uma vez que vulnera direitos

mínimos constitucionalmente assegurados aos trabalhadores.

Precedentes da SBDI-1 e de Turmas do TST. Recurso de revista

conhecido por divergência jurisprudencial e parcialmente provido.

(RR - 24642-49.2014.5.24.0003 - Orgão Judicante: 3ª Turma -

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte - Julgamento:

05/12/2018 - Publicação: 07/12/2018)

Há, pois, dano social a ser reparado.

O dano moral coletivo não se confunde com o pleito de reparação

por danos individualmente sofridos por trabalhador, pois ainda que

se objetive a preservação do indivíduo, o bem jurídico tutelado são

os valores considerados como relevantes para a sociedade. Isto é,

a caracterização do dano moral decorre da mera constatação da
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lesão, não havendo necessidade de que seja produzida prova do

sentimento que ela desencadeou.

Em outros termos, uma vez presente à lesão, o dano é presumível,

pois não se pode cogitar a produção de provas de valores

intangíveis no plano coletivo como dor, angústia, tristeza, sofrimento

psíquico e outros do gênero. Constatado o dano moral coletivo

sofrido pela sociedade, preenchidos estarão os requisitos para a

condenação da empresa ao pagamento de indenização

proporcional ao agravo, pois configurada lesão provocada por ato

i l íc i to  decorrente de ação ou omissão,  sobretudo ao

estabelecimento comercial concorrente que cumpriu a norma

coletiva, deixando de auferir os lucros que a reclamada obteve com

o funcionamento naquele dia.

Ressalta-se que a condenação objetiva impor efeito pedagógico ao

ofensor, e não reparar eventuais lesões individuais aos direitos da

personalidade de cada indivíduo eventualmente atingido, razão pela

qual o valor não pode ser compensado ou deduzido com eventual

condenação da reclamada no plano individual. Aliás, são outros os

critérios de valoração da prova em reclamação trabalhista comum

para se constatar a existência de dano pelo descumprimento de

normas trabalhistas.

Também por isso a proteção social promovida pelas ações coletivas

(em sentido amplo) possuem grande relevância, pois o que se

busca é trazer a empresa à realidade jurídica da sociedade em que

se insere e evitar os prejuízos atrás referidos.

[...]

Dessa forma, assim como decidido no processo citado, diante da

pequena repercussão social do dano, fixo para fins de indenização

por dano moral coletivo o importe de R$ 5.000,00, sopesando o

efeito pedagógico, compensatório, e a capacidade econômica do

ofensor.

Faculto às partes e ao Ministério Público a indicação de entidade

beneficente da região da reclamada para o recebimento da

indenização fixada. Na ausência de indicação, a indenização deverá

ser vertida ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos - FDD, nos

termos do art. 13 da Lei n.º 7.347/87, regulamentado pelo Decreto

1.306/94.

Correção monetária nos termos das Súmulas 439 do C. TST e 362

do C. STJ e os índices de correção monetária e juros deverão

observar o quanto decidido na E. ADC 58 do STF.

PREQUESTIONAMENTO

A decisão adota tese explícita sobre toda a matéria posta em

discussão na lide e não viola as súmulas de Tribunais Superiores,

tampouco os dispositivos constitucionais e legais invocados, os

quais, para todos os efeitos, declaro prequestionados.

ISTO POSTO, DECIDO CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO

DE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE

BARRETOS E O PROVER PARCIALMENTE PARA ACRESCER À

CONDENAÇÃO O CUMPRIMENTO DA CLÁUSULA 42ª DA CCT,

LETRAS "C" E "D", PARA QUE OS COMERCIÁRIOS QUE SE

ATIVARAM NO FERIADO DO DIA 12/10/2021, NA RECLAMADA,

RECEBAM O BÔNUS DE R$ 81,10 (OITENTA E UM REAIS E DEZ

CENTAVOS), COMO TAMBÉM, O PAGAMENTO DAS HORAS

TRABALHADAS COM O ACRÉSCIMO DE 100% (CEM POR

CENTO) E PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

COLETIVO NO IMPORTE DE R$ 5.000,00; TUDO NOS EXATOS

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.  REARBITRA-SE À

CONDENAÇÃO O VALOR DE R$ 10.000,00, COM CUSTAS NO

IMPORTE DE R$ 200,00 DEVIDAS PELA RECLAMADA.

Sessão de julgamento extraordinária realizada no modelo híbrido

em 27 de fevereiro de 2024, conforme Portaria GP nº 005/2023.

Composição: Exmo. Sr. Desembargador Marcelo Garcia Nunes

(Relator e Presidente), Exma. Sra. Juíza Antônia Sant'Ana (atuando

no gabinete do Exmo. Sr. Desembargador José Pedro de Camargo
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Rodrigues de Souza, convocado pelo C. TST) e Exmo. Sr.

Desembargador Gerson Lacerda Pistori.

Ministério Público do Trabalho: Exmo(a) Sr (a). Procurador (a)

Ciente.

Acordam os magistrados da 9ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região em julgar o processo nos termos do voto

proposto pelo(a) Exmo(a) Sr(a) Relator(a).

Votação unânime.

MARCELO GARCIA NUNES

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Pauta

ERRATA - CORREÇÃO DA DATA DA PAUTA DE

25/03/24

Pauta da Sessão Extraordinária de Julgamentos na modalidade

HÍBRIDA da 9ª Câmara do dia 25 de março de 2024 - 14h30 -

segunda-feira

Por determinação do Exmo. Sr. Desembargador Marcelo Garcia

Nunes, Presidente da 9ª Câmara - Quinta Turma do E. Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, realizar-se-á, no dia 25 de

março de 2024 às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos),

Sessão desta Câmara, para julgamentos de processos eletrônicos,

nos termos da Portaria GP nº 005/2023.

A sessão realizar-se-á no formato HÍBRIDO, simultaneamente, com

participantes presentes na sala de Sessões da Quinta Turma do

Tr ibunal  Regional  do Trabalho da 15ª  Região,  e  por

videoconferência, pela Plataforma "ZOOM", para os advogados

com domicílio profissional fora da cidade de Campinas, que

assim requererem.

A sessão será transmitida pelo "YouTube", em tempo real, com

acesso pelo portal do Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-

online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente, no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 5ª Turma: saj.sec5turma@trt15.jus.br.

O(a) advogado(a) que se enquadrar na hipótese prevista no artigo

937, § 4.o, do Código de Processo Civil ("É permitido ao

advogado com domicílio profissional em cidade diversa

daquela onde está sediado o tribunal realizar sustentação oral

por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de

transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o

requeira até o dia anterior ao da sessão"), que pretender realizar

a sustentação oral por videoconferência, deverá se inscrever na

forma prevista no § 2.o até as 18 horas do dia anterior à sessão.

Os(as) patronos(as) que se inscreverem para sustentação oral por

videoconferência receberão, no endereço de e-mail cadastrado

quando da inscrição e, na ausência deste, no e-mail cadastrado no

PJe, um convite para acessar a sala de sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinete

A participação em audiência telepresencial ou por videoconferência

exige que as partes e demais participantes sigam a mesma liturgia

dos atos processuais presenciais, inclusive quanto às vestimentas

(Art. 7o, VI, da Resolução No 354 de 19/11/2020, do CNJ).

Terão preferência as sustentações orais presenciais no horário das

suas respectivas salas. A sala de sessões da Quinta Turma fica

localizada no 14º andar do Tribunal.

Processo No ROT-0010054-98.2019.5.15.0007

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE HELENA REGINA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA

PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

RECORRENTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO ACCELL SOLUCOES PARA ENERGIA E AGUA

LTDA.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK

ANTONIO(OAB: 146360/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- ACCELL SOLUCOES PARA ENERGIA E AGUA LTDA.

- HELENA REGINA LOPES DOS SANTOS

- SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

Processo No ROT-0010168-85.2022.5.15.0054

Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE PAULO ROBERTO COSTA ANDRADE

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:185159/SP)

RECORRIDO CAROLINE DE FREITAS DOS SANTOS

44158853818

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES(OAB:

233787/SP)

RECORRIDO JAILSON SILVA DOS SANTOS 86575961649

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA

RODRIGUES(OAB: 233787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- CAROLINE DE FREITAS DOS SANTOS 44158853818

- JAILSON SILVA DOS SANTOS 86575961649

- PAULO ROBERTO COSTA ANDRADE

Processo No ROT-0010173-05.2022.5.15.0088

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE DIRCEU PEDRO DE MORAES

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO

ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RECORRIDO AMAZON CONSTRUCOES E

SERVICOS EIRELI

RECORRIDO INSTITUTO CHICO MENDES DE

CONSERVACAO DA

BIODIVERSIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

- AMAZON CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

- DIRCEU PEDRO DE MORAES

- INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA

BIODIVERSIDADE

Processo No ROT-0010182-28.2021.5.15.0079

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE B.R. MONTAGENS E SERVICOS DE

MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO MAURICIO COSTA(OAB: 280964/SP)

RECORRENTE JOSE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE

LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO VETTOR TORRES DE

RESFRIAMENTO LTDA

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:

258724/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- B.R. MONTAGENS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA

- JOSE OLIVEIRA DA SILVA

- VETTOR TORRES DE RESFRIAMENTO LTDA

Processo No AIRO-0010199-04.2021.5.15.0099

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

AGRAVANTE OBER SA INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:173729/SP)

AGRAVADO MARIA DAS DORES FELIX

ADVOGADO EDUARDO LUIS TEIXEIRA(OAB:336732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- MARIA DAS DORES FELIX

- OBER SA INDUSTRIA E COMERCIO

Processo No RORSum-0010223-20.2023.5.15.0048

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE MICHELE PEREIRA DE ALCANTARA

PRADO

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS

SANTOS(OAB: 466015/SP)

RECORRIDO PORTO BRASIL CERAMICA LTDA

ADVOGADO EDUARDO TOLEDO FILHO(OAB:268915/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- MICHELE PEREIRA DE ALCANTARA PRADO

- PORTO BRASIL CERAMICA LTDA

Processo No ROT-0010258-23.2022.5.15.0142

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE RODRIGO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO CAMPOS

LOUZADA(OAB: 253284/SP)
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RECORRIDO MAQMOVEIS INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOVEIS LTDA.

ADVOGADO FABIO EDUARDO BRANCO

CARNACCHIONI(OAB: 189940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.

- RODRIGO ALEXANDRE DA SILVA

Processo No ROT-0010267-70.2022.5.15.0146

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE MARCELO RIBEIRO DE MENDONCA

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO DE

GUIMARAES CARDOSO(OAB:178636/SP)

RECORRENTE SEGURANCA E VIGILANCIA

SUDESTE LTDA

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO DE

GUIMARAES CARDOSO(OAB:178636/SP)

RECORRIDO LEANDRO VICENTE NEVESMARQUES

ADVOGADO LEONARDO DE LOLLO FERREIRA

CERIBELI(OAB: 440564/SP)

ADVOGADO HELDER RODOLFO BORGES

SILVA(OAB: 442372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- LEANDRO VICENTE NEVES MARQUES

- MARCELO RIBEIRO DE MENDONCA

- SEGURANCA E VIGILANCIA SUDESTE LTDA

Processo No ROT-0010294-44.2022.5.15.0149

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL

MASSO(OAB: 403643/SP)

ADVOGADO JULIANO CHAPANI PEDRO(OAB:345804/SP)

ADVOGADO LUIZ GERALDO FLOETER

GUIMARAES(OAB: 129959/SP)

RECORRENTE MARCELO GUEDES ALCOFORADO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE

LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE THIAGO FREDERICO UNZER

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE

LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL

MASSO(OAB: 403643/SP)

ADVOGADO JULIANO CHAPANI PEDRO(OAB:345804/SP)

ADVOGADO LUIZ GERALDO FLOETER

GUIMARAES(OAB: 129959/SP)

RECORRIDO MARCELO GUEDES ALCOFORADO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE

LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO THIAGO FREDERICO UNZER

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE

LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- ACUCAREIRA QUATA S/A

- MARCELO GUEDES ALCOFORADO

- THIAGO FREDERICO UNZER

Processo No RORSum-0010323-87.2022.5.15.0022

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:218144/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE ELIAS SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELA VOMERO DE

OLIVEIRA(OAB: 372187/SP)

ADVOGADO SERGIO ISSAMU FUKUMOTO(OAB:387701/SP)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- ALEXANDRE ELIAS SILVA DOS SANTOS

- ATACADAO S.A.

Processo No ROT-0010340-81.2022.5.15.0133

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE KATHLEEN CRISTINA SANTOS DE

FREITAS

ADVOGADO MATHEUS FAGUNDES

JACOME(OAB: 316528/SP)

RECORRIDO ATOS TRADE MARKETING
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PROMOCIONAL EIRELI

ADVOGADO KALEO SEMI RODRIGUES CHAMSE

DDINE(OAB: 87509/PR)

RECORRIDO L.R. DA SILVA TRADE MARKETING LTDA

ADVOGADO KALEO SEMI RODRIGUES CHAMSE

DDINE(OAB: 87509/PR)

RECORRIDO WEIBER TRADE MARKETING EIRELI

ADVOGADO KALEO SEMI RODRIGUES CHAMSE

DDINE(OAB: 87509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

- ATOS TRADE MARKETING PROMOCIONAL EIRELI

- KATHLEEN CRISTINA SANTOS DE FREITAS

- L.R. DA SILVA TRADE MARKETING LTDA

- WEIBER TRADE MARKETING EIRELI

Processo No RORSum-0010347-12.2022.5.15.0024

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE NOVAC CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON

FEDERICI(OAB: 165001/SP)

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES

MAIA(OAB: 172379/SP)

RECORRIDO ADAO ITALO LIRA PASSOS

ADVOGADO DANIEL RODRIGO DIAS

MONTEIRO(OAB: 252791/SP)

RECORRIDO AMYRIS FERMENTACAO DE

PERFORMACE LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:111754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- ADAO ITALO LIRA PASSOS

- AMYRIS FERMENTACAO DE PERFORMACE LTDA

- NOVAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Processo No ROT-0010398-88.2019.5.15.0101

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE DIRCEU LEME DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO

MARCAL(OAB: 128631/SP)

RECORRIDO PEDROSO E STALLIVIERI

TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA AGRA CAVALCANTE

COSTA DE ABREU MACHADO(OAB:

205120/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- DIRCEU LEME DA SILVA

- PEDROSO E STALLIVIERI TRANSPORTES LTDA - ME

Processo No RORSum-0010421-97.2022.5.15.0143

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE LUCIMARA DO NASCIMENTO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO

ZARAMELLO(OAB: 24083/PR)

RECORRIDO JOAO PAULO BRANCO PERES E OUTROS

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:142802/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:107757/SP)

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA

MERISSE(OAB: 443015/SP)

ADVOGADO CAMILA DICIANO SOUZA(OAB:359811/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- JOAO PAULO BRANCO PERES E OUTROS

- LUCIMARA DO NASCIMENTO

Processo No ROT-0010457-73.2019.5.15.0102

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE COPLAC TEXTIL AUTOMOTIVE

SYSTEMS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA SALES

ANTUNES(OAB: 173843/SP)

ADVOGADO TAILA MARIA VALERIANI

BONINI(OAB: 329669/SP)

RECORRIDO AILTON MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA VALERIA XAVIER DOS

SANTOS(OAB: 175279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- AILTON MARQUES DOS SANTOS

- COPLAC TEXTIL AUTOMOTIVE SYSTEMS LTDA

Processo No RORSum-0010490-78.2019.5.15.0097
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE ANTONIO CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO ADONAI ANGELO ZANI(OAB:39925/SP)

RECORRIDO FENIX CONSTRUCOES E

INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:196015/SP)

ADVOGADO FERNANDA FONTOURA PUPO

NOGUEIRA(OAB: 288732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- ANTONIO CONCEICAO DA SILVA

- FENIX CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

Processo No RORSum-0010499-78.2022.5.15.0115

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE GM PROMO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RODRIGO REFUNDINI

MAGRINI(OAB: 210968/SP)

RECORRIDO DAYANE CRISTINA DA CRUZ BEM

ADVOGADO DANTON GABRIEL PAIN(OAB:407885/SP)

ADVOGADO THAIS FERNANDA SILVA

ROGERIO(OAB: 406250/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- DAYANE CRISTINA DA CRUZ BEM

- GM PROMO BRASIL LTDA.

Processo No ROT-0010505-85.2021.5.15.0094

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA

FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:244039/SP)

RECORRENTE SILOE VICENTE TAVARES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE

LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA

FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:244039/SP)

RECORRIDO SILOE VICENTE TAVARES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE

LEITE(OAB: 168951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- HOSPITAL VERA CRUZ S A

- SILOE VICENTE TAVARES

Processo No ROT-0010515-36.2020.5.15.0007

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE GENILSON SILVA LOPES

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:267652-D/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA

CAMARGO

LAUTENSCHLAGER(OAB:162676/SP)

RECORRIDO GENILSON SILVA LOPES

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:267652-D/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA

CAMARGO

LAUTENSCHLAGER(OAB:

162676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- GENILSON SILVA LOPES

- GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

Processo No RORSum-0010575-51.2022.5.15.0035

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE O. M. S. E.

ADVOGADO ISABELLA MACHADO DE

CARVALHO(OAB: 433776/SP)

ADVOGADO RICARDO SILVA FERNANDES(OAB:154452/SP)

ADVOGADO PATRICIA GEMA MARTIN

SEABRA(OAB: 470596/SP)

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:

392443/SP)

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA

CANDIDA(OAB: 429317/SP)
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RECORRENTE R. A. D. C.

ADVOGADO LEANDRO FORNARI ROCHA(OAB:291327/SP)

RECORRIDO O. M. S. E.

ADVOGADO ISABELLA MACHADO DE

CARVALHO(OAB: 433776/SP)

ADVOGADO RICARDO SILVA FERNANDES(OAB:154452/SP)

ADVOGADO PATRICIA GEMA MARTIN

SEABRA(OAB: 470596/SP)

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:392443/SP)

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA

CANDIDA(OAB: 429317/SP)

RECORRIDO R. A. D. C.

ADVOGADO LEANDRO FORNARI ROCHA(OAB:291327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- O. M. S. E.

- R. A. D. C.

Processo No ROT-0010683-18.2021.5.15.0067

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE ANTONIO VITOR NASCIMENTO

ADVOGADO TIAGO AGUILLERA MARIOTTI(OAB:

384669/SP)

RECORRENTE LOJAS CEM SA

ADVOGADO EUGENIO JOSE FERNANDES DE

CASTRO(OAB: 135588/SP)

RECORRIDO ANTONIO VITOR NASCIMENTO

ADVOGADO TIAGO AGUILLERA MARIOTTI(OAB:

384669/SP)

RECORRIDO LOJAS CEM SA

ADVOGADO EUGENIO JOSE FERNANDES DE

CASTRO(OAB: 135588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- ANTONIO VITOR NASCIMENTO

- LOJAS CEM SA

Processo No RORSum-0010705-30.2020.5.15.0126

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE ALEX LEANDRO RIBEIRO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:

253407-D/SP)

RECORRENTE KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ADELMO DO VALLE SOUZA

LEAO(OAB: 130338/SP)

ADVOGADO ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA

SOUZA(OAB: 124269/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE

MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- ALEX LEANDRO RIBEIRO

- GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

- KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA

Processo No RORSum-0010706-24.2022.5.15.0068

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE BALLET BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

RECORRENTE CAPEZIO ARTIGOS ESPORTIVOS

PARA DANCA E GINASTICA LTDA

RECORRENTE CAPEZIO CONFECCAO E

BENEFICIAMENTO LTDA

RECORRENTE CAPEZIO DO BRASIL CONFECCAO

LTDA

RECORRENTE DAN FITNESS REPRESENTACAO

COMERCIAL LTDA

RECORRENTE DANCA BRASIL ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA.

RECORRENTE FELIPE CESARIO BORGES

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO

MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA

SILVA(OAB: 279502/SP)

RECORRENTE JHONATAN CESARIO BORGES

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO

MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA

SILVA(OAB: 279502/SP)

RECORRENTE LUWA ARTIGOS PARA DANCA E

ESPORTES LTDA

RECORRIDO BALLET BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

RECORRIDO CAPEZIO ARTIGOS ESPORTIVOS
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PARA DANCA E GINASTICA LTDA

RECORRIDO CAPEZIO CONFECCAO E

BENEFICIAMENTO LTDA

RECORRIDO CAPEZIO DO BRASIL CONFECCAO

LTDA

RECORRIDO DAN FITNESS REPRESENTACAO

COMERCIAL LTDA

RECORRIDO DANCA BRASIL ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA.

RECORRIDO FELIPE CESARIO BORGES

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO

MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA

SILVA(OAB: 279502/SP)

RECORRIDO JHONATAN CESARIO BORGES

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO

MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA

SILVA(OAB: 279502/SP)

RECORRIDO LUWA ARTIGOS PARA DANCA E ESPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

- BALLET BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

- CAPEZIO ARTIGOS ESPORTIVOS PARA DANCA E

GINASTICA LTDA

- CAPEZIO CONFECCAO E BENEFICIAMENTO LTDA

- CAPEZIO DO BRASIL CONFECCAO LTDA

- DAN FITNESS REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA

- DANCA BRASIL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.

- FELIPE CESARIO BORGES

- JHONATAN CESARIO BORGES

- LUWA ARTIGOS PARA DANCA E ESPORTES LTDA

Processo No ROT-0010782-03.2020.5.15.0138

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE DANILO FERREIRA SANTANA

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES

TOLEDO(OAB: 378050/SP)

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA

SILVA(OAB: 378057/SP)

RECORRIDO ESPEDITO AVELINO BEZERRA

PADARIA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEREIRA(OAB:

111409/SP)

RECORRIDO PAO E VINHO PADARIA E

RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEREIRA(OAB:

111409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- DANILO FERREIRA SANTANA

- ESPEDITO AVELINO BEZERRA PADARIA - ME

- PAO E VINHO PADARIA E RESTAURANTE EIRELI

Processo No RORSum-0010785-47.2022.5.15.0118

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE ITC CASA EXPRESS TECNOLOGIA E

SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

ADVOGADO RUBENS FALCO ALATI FILHO(OAB:

112793/SP)

RECORRIDO ESDRAS HONORIO DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:

127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO

VIEIRA(OAB: 105591-A/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO

VIEIRA(OAB: 358435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- ESDRAS HONORIO DOS SANTOS

- ITC CASA EXPRESS TECNOLOGIA E SISTEMAS

CONSTRUTIVOS LTDA

Processo No RORSum-0010803-82.2021.5.15.0060

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE URBA 3 LOTEAMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIANA BARBASSA LUCIANO(OAB:

320144/SP)

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:

14534/BA)

RECORRIDO BRUNO APARECIDO BIANCHI

ADVOGADO MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA(OAB:

341322/SP)

ADVOGADO BRUNA FERNANDA LOLI(OAB:

452246/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

- BRUNO APARECIDO BIANCHI

- URBA 3 LOTEAMENTOS LTDA

Processo No RORSum-0010808-30.2022.5.15.0041

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE ANTONIO ALBERTO DE OLIVEIRA

CAMPOS

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:

230186/SP)

RECORRIDO COMERCIAL ZARAGOZA

IMPORTACAO E EXPORTACAO

LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO

GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

RECORRIDO CONECTADA SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI - ME

ADVOGADO MARIO AFONSO BROGGIO(OAB:

305064/SP)

RECORRIDO PJ CONSULTING SERVICOS DE

MONITORAMENTO ELETRONICO E

FACILITIES LTDA

ADVOGADO MARIO AFONSO BROGGIO(OAB:

305064/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- ANTONIO ALBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS

- COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO

LIMITADA

- CONECTADA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - ME

- PJ CONSULTING SERVICOS DE MONITORAMENTO

ELETRONICO E FACILITIES LTDA

Processo No RORSum-0010872-34.2022.5.15.0043

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE ALGAR TECNOLOGIA E

CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

RECORRIDO CAUISA GARCIA FERREIRA

ADVOGADO THIAGO MARQUES DA SILVA

NASCIMENTO(OAB: 367846/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

- CAUISA GARCIA FERREIRA

Processo No ROT-0010886-83.2021.5.15.0065

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE BUSK ENTULHO COMERCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HEIJI DE PONTES

UYEDA(OAB: 243001/SP)

RECORRIDO JOAO DE SOUZA GUIMARAES

BARROS

ADVOGADO THIAGO CESAR DE LIMA

SATO(OAB: 355765/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- BUSK ENTULHO COMERCIAL LTDA

- JOAO DE SOUZA GUIMARAES BARROS

Processo No RORSum-0010922-90.2022.5.15.0033

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE GISELE REGINA PINHEIRO

ADVOGADO FERNANDO JAMISWSKI

AMORIM(OAB: 344456/SP)

RECORRIDO RIZZO PARKING AND MOBILITY S/A

ADVOGADO LETICIA OLIVEIRA NORADO(OAB:

450103/SP)

ADVOGADO SAMUELSO BARCARO DOS

SANTOS(OAB: 312082/SP)

RECORRIDO V.R. DUARTE CONSULTORIA,

ASSESSORIA, INFORMATICA E

CENTRO DE ENSINO LTDA

ADVOGADO KATIA ALBERICO(OAB: 394889/SP)

ADVOGADO LETICIA OLIVEIRA NORADO(OAB:

450103/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- GISELE REGINA PINHEIRO

- RIZZO PARKING AND MOBILITY S/A

- V.R. DUARTE CONSULTORIA, ASSESSORIA, INFORMATICA

E CENTRO DE ENSINO LTDA

Processo No RORSum-0010981-65.2022.5.15.0102
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE COMERCIAL ZARAGOZA

IMPORTACAO E EXPORTACAO

LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO

GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

RECORRENTE ELIZETE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS

FRANCO(OAB: 403809/SP)

RECORRIDO COMERCIAL ZARAGOZA

IMPORTACAO E EXPORTACAO

LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO

GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

RECORRIDO ELIZETE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS

FRANCO(OAB: 403809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO

LIMITADA

- ELIZETE APARECIDA DOS SANTOS

Processo No ROT-0011094-51.2021.5.15.0135

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE E. C. S.

ADVOGADO ERIVELTO DINIZ CORVINO(OAB:

229802/SP)

RECORRIDO I. D. S. C. D. M. D. S.

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DE CASTILHO

LEME(OAB: 209941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- E. C. S.

- I. D. S. C. D. M. D. S.

Processo No RORSum-0011116-62.2022.5.15.0010

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE D P V PRODUTOS QUIMICOS

LIMITADA

ADVOGADO FERNANDO GARCIA

DOMINGOS(OAB: 253633/SP)

RECORRENTE JOSE IZAENO DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA GRASSI ZUINI

MONTEIRO SALUSTIANO(OAB:

295787/SP)

RECORRIDO D P V PRODUTOS QUIMICOS

LIMITADA

ADVOGADO FERNANDO GARCIA

DOMINGOS(OAB: 253633/SP)

RECORRIDO JOSE IZAENO DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA GRASSI ZUINI

MONTEIRO SALUSTIANO(OAB:

295787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- D P V PRODUTOS QUIMICOS LIMITADA

- JOSE IZAENO DA SILVA DOS SANTOS

Processo No ROT-0011123-12.2021.5.15.0003

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE CNH LATIN AMERICA LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO

GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO MARCELO REGIS RODRIGUES

ADVOGADO FABIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:

168672/SP)

ADVOGADO ALEX JOSE COPERTINO

JUNIOR(OAB: 423409/SP)

ADVOGADO PAULA LOPES ANTUNES

COPERTINO GARCIA(OAB:

162766/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA PIGATTO

EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

- CNH LATIN AMERICA LTDA

- MARCELO REGIS RODRIGUES

- TRANSPORTADORA PIGATTO EIRELI

Processo No RORSum-0011184-28.2021.5.15.0016

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1869
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE VINICIUS SANTIAGO DE JESUS

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:

321938/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE

MARANHAO PAULO DE

OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES

MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO TANE YOSHIMURA

MUNCINHATTO(OAB: 393083/SP)

ADVOGADO RAFAEL TEIXEIRA

SEBASTIANI(OAB: 355751/SP)

RECORRIDO ATLANTIC ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VALLI PLUHAR(OAB:

163121/SP)

RECORRIDO GLEDSON VALERIO

ADVOGADO ALEXANDRE VALLI PLUHAR(OAB:

163121/SP)

RECORRIDO KLEBERSON VALERIO

ADVOGADO ALEXANDRE VALLI PLUHAR(OAB:

163121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- ATLANTIC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

- GLEDSON VALERIO

- KLEBERSON VALERIO

- VINICIUS SANTIAGO DE JESUS

Processo No ROT-0011294-70.2020.5.15.0013

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE FENIX TRANSPORTE DE CARGAS

LTDA

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES DA

SILVA(OAB: 197870/SP)

RECORRIDO PAULO EDUARDO SOARES

BEZERRA

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE

OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- FENIX TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

- PAULO EDUARDO SOARES BEZERRA

Processo No ROT-0011326-97.2020.5.15.0135

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE DANIEL RODRIGUES

ADVOGADO RENATA GIRAO FONSECA(OAB:

255997/SP)

ADVOGADO SIMONE FREZATTI CAMARGO

REZE(OAB: 225122/SP)

ADVOGADO RENATO DE FREITAS DIAS(OAB:

156224/SP)

ADVOGADO ITALO GARRIDO BEANI(OAB:

149722/SP)

ADVOGADO MARCIO AURELIO REZE(OAB:

73658/P)

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ALMEIDA(OAB:

175597/SP)

ADVOGADO GABRIEL CAMARGO REZE(OAB:

379935/SP)

ADVOGADO RENATO SOARES DE SOUZA(OAB:

177251/SP)

RECORRIDO ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES

GIROLDO(OAB: 308222-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- DANIEL RODRIGUES

- ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

Processo No ROT-0011348-42.2021.5.15.0129

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:

296620/SP)

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:

268910/SP)

RECORRIDO SHEILA COSTA DE SOUSA

ADVOGADO MURILO AUGUSTO PARMA(OAB:

324312/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- NATURA COSMETICOS S/A

- SHEILA COSTA DE SOUSA
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Processo No RORSum-0011395-31.2022.5.15.0145

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE MARCEL GUIMARAES SESTI

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE

OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE

OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:

273613/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO CEGI - CENTRO

EMPRESARIAL DE GALPOES

ITATIBENSE

ADVOGADO CYNTHIA HIDEKO ARIMA(OAB:

157006/SP)

RECORRIDO MARCONDES SERVICOS DE

PORTARIA E CONSERVACAO LTDA

- ME

ADVOGADO JOAO CARLOS CALIL JUNIOR(OAB:

160658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- CONDOMINIO CEGI - CENTRO EMPRESARIAL DE GALPOES

ITATIBENSE

- MARCEL GUIMARAES SESTI

- MARCONDES SERVICOS DE PORTARIA E CONSERVACAO

LTDA - ME

Processo No RORSum-0011415-89.2021.5.15.0134

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE ANTONIO JOSE FARIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO

CHRISTOFOLETTI(OAB: 248287/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO

CHRISTOFOLETTI(OAB: 68444/SP)

RECORRIDO G A BOAS - SERVICO DE

PREPARACAO DE TERRENO

CULTIVO E COLHEITA - EIRELI

ADVOGADO RODRIGO DE BRITO MARTINS(OAB:

393069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- ANTONIO JOSE FARIAS DOS SANTOS

- G A BOAS - SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO

CULTIVO E COLHEITA - EIRELI

Processo No RORSum-0011542-77.2021.5.15.0085

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE AGATHA DEANINI SANTOS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO

SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO CARREFOUR COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:

203606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE

AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- AGATHA DEANINI SANTOS

- CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Processo No ROT-0011645-70.2021.5.15.0122

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE EMPRESA INVESTIMENTOS

CAMPINAS LTDA

ADVOGADO MARIA CAROLINA MATIAS

MORALES(OAB: 212624/SP)

ADVOGADO ROBERTO TORRES DE

MARTIN(OAB: 201283/SP)

RECORRIDO ALDO LUIS PESSAGNO

ADVOGADO GABRIELA ANTUNES LUCON(OAB:

170478/SP)

RECORRIDO CLEUZA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO MARIA CECILIA MIGUEL(OAB:

197861/SP)

RECORRIDO EMPRESA INVESTIMENTOS

CAMPINAS - COMERCIAL

PAVIMENTADORA E

CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO GABRIELA ANTUNES LUCON(OAB:

170478/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- ALDO LUIS PESSAGNO
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- CLEUZA APARECIDA FERREIRA

- EMPRESA INVESTIMENTOS CAMPINAS - COMERCIAL

PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA LTDA

- EMPRESA INVESTIMENTOS CAMPINAS LTDA

Processo No RORSum-0011738-12.2021.5.15.0032

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE AEROPORTOS BRASIL -

VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:

368857/SP)

ADVOGADO PAULA PAULOZZI VILLAR(OAB:

201610/SP)

RECORRENTE IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS

DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:

184303/SP)

ADVOGADO TIDELLY BANDEIRA RUAS(OAB:

323615/SP)

RECORRIDO FRANCISCO BARBOSA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PRISCILA ARTEN DE FIGUEIREDO

FERREIRA(OAB: 206056/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.

- FRANCISCO BARBOSA DO NASCIMENTO

- IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

Processo No ROT-0011762-56.2020.5.15.0135

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE PAULO SERGIO VASCON

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:

290450/SP)

RECORRENTE SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:

39006/SP)

RECORRIDO PAULO SERGIO VASCON

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:

290450/SP)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:

39006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- PAULO SERGIO VASCON

- SOUZA CRUZ LTDA

Processo No ROT-0011889-40.2021.5.15.0076

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE FRANCINE PATROCINIO GOMES

ADVOGADO RENATO BRITTO BARUFI(OAB:

361289/SP)

ADVOGADO RONALDO DE OLIVEIRA MOURAO

JUNIOR(OAB: 427177/SP)

RECORRENTE SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE

ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:

217450/SP)

RECORRIDO FRANCINE PATROCINIO GOMES

ADVOGADO RENATO BRITTO BARUFI(OAB:

361289/SP)

ADVOGADO RONALDO DE OLIVEIRA MOURAO

JUNIOR(OAB: 427177/SP)

RECORRIDO SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE

ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:

217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- FRANCINE PATROCINIO GOMES

- SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE ASSISTENCIAL LTDA

Processo No RORSum-0011892-32.2022.5.15.0117

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE LUCIANO DE BRITO VITORINO DE

SOUSA

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA

SILVA(OAB: 163536/MG)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:

107421/MG)

RECORRENTE L. D. B. V. D. S.

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA

SILVA(OAB: 163536/MG)
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ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:

107421/MG)

RECORRENTE ROSANA APARECIDA RAMOS DE

BRITO VITORINO DE SOUSA

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA

SILVA(OAB: 163536/MG)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:

107421/MG)

RECORRENTE THALYS LUIS DE SOUSA

ADVOGADO ARTHUR LUIS DA COSTA

QUARESEMIN(OAB: 411612/SP)

RECORRIDO LUCIANO DE BRITO VITORINO DE

SOUSA

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA

SILVA(OAB: 163536/MG)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:

107421/MG)

RECORRIDO L. D. B. V. D. S.

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA

SILVA(OAB: 163536/MG)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:

107421/MG)

RECORRIDO ROSANA APARECIDA RAMOS DE

BRITO VITORINO DE SOUSA

ADVOGADO LUIS PAULO PEREIRA DA

SILVA(OAB: 163536/MG)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BARBOSA(OAB:

107421/MG)

RECORRIDO THALYS LUIS DE SOUSA

ADVOGADO ARTHUR LUIS DA COSTA

QUARESEMIN(OAB: 411612/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- L. D. B. V. D. S.

- LUCIANO DE BRITO VITORINO DE SOUSA

- ROSANA APARECIDA RAMOS DE BRITO VITORINO DE

SOUSA

- THALYS LUIS DE SOUSA

Processo No RORSum-0011931-06.2021.5.15.0039

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE AJAX LIMPEZA, CONSERVACAO E

SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:

126241/SP)

RECORRIDO LUCIENE NOGUEIRA DE SENA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO NHL - REQUALIFICADORA DE

VASILHAMES PARA GLP LTDA

ADVOGADO MARIA ANGELICA DE CASTRO

JOLO(OAB: 277944/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- AJAX LIMPEZA, CONSERVACAO E SERVICOS LTDA.

- LUCIENE NOGUEIRA DE SENA

- NHL - REQUALIFICADORA DE VASILHAMES PARA GLP

LTDA

Processo No ROT-0012050-87.2021.5.15.0096

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE NIVALDO ALVES RAMALHO

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

ADVOGADO THAIS MELLO CARDOSO(OAB:

159484/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA

CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:

303511/SP)

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA

CORDOBA(OAB: 341088/SP)

ADVOGADO LARISSA SCRICCO BRANDAO(OAB:

440839/SP)

RECORRIDO EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE

OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

- NIVALDO ALVES RAMALHO

Processo No RORSum-0012060-24.2019.5.15.0122

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE FRANCISCA CICERA DE PAULA
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FERREIRA

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO

GOMES(OAB: 147404/SP)

RECORRIDO L.R.J PEREIRA COMERCIO DE

FERRAGENS

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO DONATI

BUZON(OAB: 279205/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- FRANCISCA CICERA DE PAULA FERREIRA

- L.R.J PEREIRA COMERCIO DE FERRAGENS

Processo No ROT-0012352-50.2019.5.15.0076

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JULIANA BENATTI

Revisor JULIANA BENATTI

RECORRENTE AMAURI HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO CESAR WALTER RODRIGUES(OAB:

195504/SP)

RECORRENTE LEC BRASIL GESTAO COMERCIAL

LTDA

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA

JUNIOR(OAB: 90521/SP)

RECORRIDO COMPANHIA PAULISTA DE FORCA

E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE

GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

- AMAURI HENRIQUE DA SILVA

- COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

- LEC BRASIL GESTAO COMERCIAL LTDA

Os embargos de declaração eventualmente interpostos em face dos

acórdãos poderão ser julgados na forma prevista no artigo 1o da

Resolução Administrativa no 21/2015, publicado no DEJT de 10 de

dezembro de 2015.

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO

DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA - 9ª

CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010137-10.2023.5.15.0061
Relator JOSE ANTONIO DOSUALDO

RECORRENTE VANESSA TAVARES FERREIRA DE
MORAIS OLIVEIRA

ADVOGADO AGOSTINHO BARBOSA NETO(OAB:
304397/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BENTO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA TAVARES FERREIRA DE MORAIS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67efe75

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

Diante do efeito modificativo almejado pela reclamante em seus

embargos dedeclaração, dê-se ciência ao Município reclamado, na

forma do art. 897-A, §2º, da CLT, para que, querendo, manifeste-se

no prazo de 5 (cinco) dias.

Campinas, 12 de março de 2024.

JOSÉ ANTONIO DOSUALDO

Juiz Convocado - Relator

Processo Nº ROT-0010306-60.2022.5.15.0116
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE CESARIO LANGE

RECORRENTE DEBORA BATISTA FELIX DE
OLIVEIRA

ADVOGADO YACAMARA BARBOSA LEMOS(OAB:
354723/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CESARIO LANGE

RECORRIDO DEBORA BATISTA FELIX DE
OLIVEIRA

ADVOGADO YACAMARA BARBOSA LEMOS(OAB:
354723/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA BATISTA FELIX DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 376f9d6
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proferida nos autos.

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

Processo: 0010306-60.2022.5.15.0116 ROT

RECORRENTE: DEBORA BATISTA FELIX DE OLIVEIRA,

MUNICIPIO DE CESARIO LANGE

RECORRIDO: DEBORA BATISTA FELIX DE OLIVEIRA,

MUNICIPIO DE CESARIO LANGE

Vistos e examinados.

Discute-se nos autos a indenização do intervalo intrajornada do

professor coincidente com o “recreio escolar”, bem como se tal

lapso caracteriza ou, não, tempo à disposição do empregador,

dentre outras matérias.

Todavia, ante a propositura da ADPF nº 1058 pela ABRAFI -

Associação Brasileira Das Mantenedoras De Faculdades, que trata

da matéria, sobreveio decisão de conhecimento da arguição de

descumprimento de preceito fundamental e o deferimento de

liminar, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, concluída nos

seguintes termos:

“Ante o exposto, com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei

9.882/1999, defiro a medida cautelar requerida, ad referendum do

Plenário (art. 21, V, do RISTF), para determinar a suspensão (i)

do trâmite dos processos em que se discuta a aplicação da

presunção absoluta sufragada pela jurisprudência do TST,

segundo a qual o intervalo temporal de recreio escolar

constitui, necessariamente, tempo em que o professor se

encontra à disposição de seu empregador; bem como (ii) dos

efeitos de eventual decisão que tenha porventura aplicado a referida

presunção, até que o Supremo Tribunal Federal se manifeste

definitivamente sobre a interpretação constitucionalmente adequada

das normas discutidas nestes autos ou até que sobrevenha decisão

desta Corte em sentido contrário.” (g.n.)

Portanto, em cumprimento ao determinado pelo E. STF, suspende-

se o andamento do presente feito até definitivo julgamento, pelo E.

STF, da ADPF 1058, ou até que sobrevenha nova decisão desta

Corte em sentido contrário.

Intimem-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

Juiz Relator Convocado

Processo Nº ROT-0010306-60.2022.5.15.0116
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE CESARIO LANGE

RECORRENTE DEBORA BATISTA FELIX DE
OLIVEIRA

ADVOGADO YACAMARA BARBOSA LEMOS(OAB:
354723/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CESARIO LANGE

RECORRIDO DEBORA BATISTA FELIX DE
OLIVEIRA

ADVOGADO YACAMARA BARBOSA LEMOS(OAB:
354723/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA BATISTA FELIX DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 376f9d6

proferida nos autos.

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

Processo: 0010306-60.2022.5.15.0116 ROT

RECORRENTE: DEBORA BATISTA FELIX DE OLIVEIRA,

MUNICIPIO DE CESARIO LANGE

RECORRIDO: DEBORA BATISTA FELIX DE OLIVEIRA,

MUNICIPIO DE CESARIO LANGE

Vistos e examinados.

Discute-se nos autos a indenização do intervalo intrajornada do

professor coincidente com o “recreio escolar”, bem como se tal

lapso caracteriza ou, não, tempo à disposição do empregador,

dentre outras matérias.

Todavia, ante a propositura da ADPF nº 1058 pela ABRAFI -

Associação Brasileira Das Mantenedoras De Faculdades, que trata

da matéria, sobreveio decisão de conhecimento da arguição de

descumprimento de preceito fundamental e o deferimento de

liminar, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, concluída nos

seguintes termos:

“Ante o exposto, com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei

9.882/1999, defiro a medida cautelar requerida, ad referendum do

Plenário (art. 21, V, do RISTF), para determinar a suspensão (i)

do trâmite dos processos em que se discuta a aplicação da

presunção absoluta sufragada pela jurisprudência do TST,

segundo a qual o intervalo temporal de recreio escolar

constitui, necessariamente, tempo em que o professor se
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encontra à disposição de seu empregador; bem como (ii) dos

efeitos de eventual decisão que tenha porventura aplicado a referida

presunção, até que o Supremo Tribunal Federal se manifeste

definitivamente sobre a interpretação constitucionalmente adequada

das normas discutidas nestes autos ou até que sobrevenha decisão

desta Corte em sentido contrário.” (g.n.)

Portanto, em cumprimento ao determinado pelo E. STF, suspende-

se o andamento do presente feito até definitivo julgamento, pelo E.

STF, da ADPF 1058, ou até que sobrevenha nova decisão desta

Corte em sentido contrário.

Intimem-se.

Campinas, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

Juiz Relator Convocado

Processo Nº AP-0010133-93.2023.5.15.0118
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

AGRAVANTE CABRAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE SORVETES LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO LAZARI(OAB:
371702/SP)

AGRAVADO VANDERLEI APARECIDO MOMESSO
FILHO

ADVOGADO SONIA DE FATIMA CALIDONE DOS
SANTOS(OAB: 124142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABRAL INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39f520c

proferida nos autos.

9ª CÂMARA (QUINTA TURMA)

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO N.º 0010133-93.2023.5.15.0118

AGRAVO DE PETIÇÃO

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ITAPIRA

AGRAVANTE: CABRAL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

SORVETES LTDA. - EPP

AGRAVADO: VANDERLEI APARECIDO MOMESSO FILHO

JUIZ SENTENCIANTE: FERNANDA CRISTINA DE MORAES

FONSECA

RELATOR: ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

AVA/lfp

Insurge-se a reclamada, por meio de agravo de petição (fls.

300/305), contra os termos da decisão às fl. 287, complementada

pela decisão de fl. 289, que homologou o acordo entabulado entre

as partes, atribuindo à recorrente a responsabilidade pelo

pagamento de honorários periciais técnicos, no valor de

R$1.800,00. Aduz, para tanto, que, de acordo com os termos da

avença apresentada pelas partes, a responsabilidade pela quitação

dos honorários periciais é do reclamante, isento, por ser beneficiário

da justiça gratuita.

Pois bem.

De fato, entre os termos da homologação da referida avença,

constou a seguinte determinação:

“Em complementação à sentença homologatória acordo de Id.

fdd703f, fixo o valor de custas processuais em R$ 131,06, a cargo

do reclamante, das quais fica isento, por fazer jus aos benefícios da

justiça gratuita.

Fixo, ainda, honorários periciais técnicos em R$ 1.800,00, a

cargo da reclamada, sucumbente no objeto da perícia, os quais

deverão ter o pagamento

comprovado no prazo de 30 dias após o vencimento da última

parcela do acordo, diretamente na conta do perito (ADEVALDO

CIPRIANO, CPF: 216.438.108-47, Banco do Brasil, Agência –

3397-9, Conta Corrente: 13.775-8).

No tocante aos honorários periciais médicos, como o reclamante,

beneficiário da Justiça Gratuita, foi sucumbente no objeto da perícia,

deverão ter o pagamento requisitado por meio do SIGEO,

observando-se o valor limite regional.

Proceda-se à requisição dos honorários periciais médicos pelo

SIGEO e intimem-se as partes e peritos.” (g.n)

Ocorre que, nos termos do art. 831, parágrafo único, da CLT, a

referida decisão é irrecorrível, in verbis:
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“No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como

decisão irrecorrível, salvo para a Previdência Social quanto às

contribuições que lhe forem devidas.”

De fato, conforme diretriz contida na Súmula 259 do C.TST, “Só por

ação rescisória é impugnável o termo de conciliação previsto no

parágrafo único do art. 831 da CLT.” (g.n).

Assim, com fulcro no art. 831, parágrafo único, da CLT c/c o inciso

III do artigo 932 do CPC, não conheço do agravo de petição

interposto, por inadmissível.

Diante do exposto, não conheço do agravo de petição interposto

por CABRAL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SORVETES LTDA. -

EPP, com fulcro no inciso III, do artigo 932 do CPC c/c o parágrafo

único do artigo 831 da CLT.

Campinas, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

JUIZ RELATOR

Processo Nº AP-0010133-93.2023.5.15.0118
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

AGRAVANTE CABRAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE SORVETES LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO LAZARI(OAB:
371702/SP)

AGRAVADO VANDERLEI APARECIDO MOMESSO
FILHO

ADVOGADO SONIA DE FATIMA CALIDONE DOS
SANTOS(OAB: 124142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI APARECIDO MOMESSO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39f520c

proferida nos autos.

9ª CÂMARA (QUINTA TURMA)

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO N.º 0010133-93.2023.5.15.0118

AGRAVO DE PETIÇÃO

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ITAPIRA

AGRAVANTE: CABRAL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

SORVETES LTDA. - EPP

AGRAVADO: VANDERLEI APARECIDO MOMESSO FILHO

JUIZ SENTENCIANTE: FERNANDA CRISTINA DE MORAES

FONSECA

RELATOR: ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

AVA/lfp

Insurge-se a reclamada, por meio de agravo de petição (fls.

300/305), contra os termos da decisão às fl. 287, complementada

pela decisão de fl. 289, que homologou o acordo entabulado entre

as partes, atribuindo à recorrente a responsabilidade pelo

pagamento de honorários periciais técnicos, no valor de

R$1.800,00. Aduz, para tanto, que, de acordo com os termos da

avença apresentada pelas partes, a responsabilidade pela quitação

dos honorários periciais é do reclamante, isento, por ser beneficiário

da justiça gratuita.

Pois bem.

De fato, entre os termos da homologação da referida avença,

constou a seguinte determinação:

“Em complementação à sentença homologatória acordo de Id.

fdd703f, fixo o valor de custas processuais em R$ 131,06, a cargo

do reclamante, das quais fica isento, por fazer jus aos benefícios da

justiça gratuita.

Fixo, ainda, honorários periciais técnicos em R$ 1.800,00, a

cargo da reclamada, sucumbente no objeto da perícia, os quais

deverão ter o pagamento

comprovado no prazo de 30 dias após o vencimento da última

parcela do acordo, diretamente na conta do perito (ADEVALDO

CIPRIANO, CPF: 216.438.108-47, Banco do Brasil, Agência –

3397-9, Conta Corrente: 13.775-8).
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No tocante aos honorários periciais médicos, como o reclamante,

beneficiário da Justiça Gratuita, foi sucumbente no objeto da perícia,

deverão ter o pagamento requisitado por meio do SIGEO,

observando-se o valor limite regional.

Proceda-se à requisição dos honorários periciais médicos pelo

SIGEO e intimem-se as partes e peritos.” (g.n)

Ocorre que, nos termos do art. 831, parágrafo único, da CLT, a

referida decisão é irrecorrível, in verbis:

“No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como

decisão irrecorrível, salvo para a Previdência Social quanto às

contribuições que lhe forem devidas.”

De fato, conforme diretriz contida na Súmula 259 do C.TST, “Só por

ação rescisória é impugnável o termo de conciliação previsto no

parágrafo único do art. 831 da CLT.” (g.n).

Assim, com fulcro no art. 831, parágrafo único, da CLT c/c o inciso

III do artigo 932 do CPC, não conheço do agravo de petição

interposto, por inadmissível.

Diante do exposto, não conheço do agravo de petição interposto

por CABRAL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SORVETES LTDA. -

EPP, com fulcro no inciso III, do artigo 932 do CPC c/c o parágrafo

único do artigo 831 da CLT.

Campinas, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

JUIZ RELATOR

GABINETE DO DESEMBARGADOR GERSON

LACERDA PISTORI - 9ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº RORSum-0010224-38.2022.5.15.0016
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO
CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO -
SECONCI-SP

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA DE FATIMA
RODRIGUES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO CIVIL DO ESTADO DE
SAO PAULO - SECONCI-SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 444911f

proferido nos autos.

Vistos.

Os embargos declaratórios apresentados estão fundados na

omissão do v. Acórdão. Assim, intime-se a parte contrária para que,

caso queira, e no mesmo prazo legal,  apresente suas

manifestações.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 15 de março de 2024.

GERSON LACERDA PISTORI

Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0011735-73.2020.5.15.0135
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE CINTIA CARLA DE MELO FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO SQUILLACI(OAB:
168805/SP)

ADVOGADO FAUSTO MARCASSA BALDO(OAB:
190933/SP)

ADVOGADO DEJAIR PASSERINE DA SILVA(OAB:
55226/SP)

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO
CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO -
SECONCI-SP

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

RECORRIDO CINTIA CARLA DE MELO FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO SQUILLACI(OAB:
168805/SP)
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ADVOGADO FAUSTO MARCASSA BALDO(OAB:
190933/SP)

ADVOGADO DEJAIR PASSERINE DA SILVA(OAB:
55226/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO
CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO -
SECONCI-SP

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA CARLA DE MELO FERREIRA

  - SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO CIVIL DO ESTADO DE
SAO PAULO - SECONCI-SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11e73bb

proferido nos autos.

Vistos.

ID. 04f8463: diante dos termos contidos na petição de embargos de

declaração, dê-se vistas à parte contrária para, querendo, e no

prazo preclusivo de cinco dias, apresentar manifestação.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

GERSON LACERDA PISTORI

Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0011735-73.2020.5.15.0135
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE CINTIA CARLA DE MELO FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO SQUILLACI(OAB:
168805/SP)

ADVOGADO FAUSTO MARCASSA BALDO(OAB:
190933/SP)

ADVOGADO DEJAIR PASSERINE DA SILVA(OAB:
55226/SP)

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO
CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO -
SECONCI-SP

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

RECORRIDO CINTIA CARLA DE MELO FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO SQUILLACI(OAB:
168805/SP)

ADVOGADO FAUSTO MARCASSA BALDO(OAB:
190933/SP)

ADVOGADO DEJAIR PASSERINE DA SILVA(OAB:
55226/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO
CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO -
SECONCI-SP

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA CARLA DE MELO FERREIRA

  - SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO CIVIL DO ESTADO DE
SAO PAULO - SECONCI-SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11e73bb

proferido nos autos.

Vistos.

ID. 04f8463: diante dos termos contidos na petição de embargos de

declaração, dê-se vistas à parte contrária para, querendo, e no

prazo preclusivo de cinco dias, apresentar manifestação.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

GERSON LACERDA PISTORI

Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0011648-43.2017.5.15.0032
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE NICANOR DA ROCHA SANTOS

ADVOGADO DMITRI MONTANAR FRANCO(OAB:
159117/SP)

ADVOGADO PAULO GIL DE SOUZA
CONFORTIN(OAB: 155669/SP)

ADVOGADO Daniel Henrique Vidal Costa(OAB:
217138/SP)

RECORRIDO BARROS PIMENTEL ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS GUIDOLIN(OAB:
121656/SP)

ADVOGADO PAULO RENATO GUIDOLIN(OAB:
309163/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICANOR DA ROCHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0ea954

proferido nos autos.

Vistos.

ID. ba5d69a e 9ecb9ce: diante dos termos contidos nas petições

de embargos de declaração, dê-se vistas às partes para, querendo,

e no prazo preclusivo de cinco dias, apresentarem manifestação.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.
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GERSON LACERDA PISTORI

Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0011648-43.2017.5.15.0032
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE NICANOR DA ROCHA SANTOS

ADVOGADO DMITRI MONTANAR FRANCO(OAB:
159117/SP)

ADVOGADO PAULO GIL DE SOUZA
CONFORTIN(OAB: 155669/SP)

ADVOGADO Daniel Henrique Vidal Costa(OAB:
217138/SP)

RECORRIDO BARROS PIMENTEL ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS GUIDOLIN(OAB:
121656/SP)

ADVOGADO PAULO RENATO GUIDOLIN(OAB:
309163/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARROS PIMENTEL ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0ea954

proferido nos autos.

Vistos.

ID. ba5d69a e 9ecb9ce: diante dos termos contidos nas petições

de embargos de declaração, dê-se vistas às partes para, querendo,

e no prazo preclusivo de cinco dias, apresentarem manifestação.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

GERSON LACERDA PISTORI

Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0011076-93.2021.5.15.0114
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE EUCATUR-EMPRESA UNIAO
CASCAVEL DE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE MASSARO
LOHMANN(OAB: 25044/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRIDO FABIO ROBERTO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES
E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4804680

proferido nos autos.

Vistos.

ID. 5f6f79c: diante dos termos contidos na petição de embargos de

declaração, dê-se vistas à parte contrária para, querendo, e no

prazo preclusivo de cinco dias, apresentar manifestação.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

GERSON LACERDA PISTORI

Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0011076-93.2021.5.15.0114
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE EUCATUR-EMPRESA UNIAO
CASCAVEL DE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE MASSARO
LOHMANN(OAB: 25044/PR)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

RECORRIDO FABIO ROBERTO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4804680

proferido nos autos.

Vistos.

ID. 5f6f79c: diante dos termos contidos na petição de embargos de

declaração, dê-se vistas à parte contrária para, querendo, e no

prazo preclusivo de cinco dias, apresentar manifestação.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

GERSON LACERDA PISTORI

Desembargador Relator
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Processo Nº AP-0001774-45.2013.5.15.0009
Relator GERSON LACERDA PISTORI

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE TAUBATE E REGIAO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO MARIANA CHICOVIS(OAB: 75316/PR)

ADVOGADO GRAZIELA RIBEIRO SILVA(OAB:
171083/SP)

ADVOGADO MAIRA NOGUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 406070/SP)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO MARIANA CHICOVIS(OAB: 75316/PR)

ADVOGADO GRAZIELA RIBEIRO SILVA(OAB:
171083/SP)

ADVOGADO MAIRA NOGUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 406070/SP)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE TAUBATE E REGIAO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE TAUBATE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17bee1e

proferido nos autos.

Vistos.

ID. c61f1be: diante dos termos contidos na petição de embargos de

declaração, dê-se vistas à parte contrária para, querendo, e no

prazo preclusivo de cinco dias, apresentar manifestação.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

GERSON LACERDA PISTORI

Desembargador Relator

Processo Nº AP-0001774-45.2013.5.15.0009
Relator GERSON LACERDA PISTORI

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE TAUBATE E REGIAO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO MARIANA CHICOVIS(OAB: 75316/PR)

ADVOGADO GRAZIELA RIBEIRO SILVA(OAB:
171083/SP)

ADVOGADO MAIRA NOGUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 406070/SP)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO MARIANA CHICOVIS(OAB: 75316/PR)

ADVOGADO GRAZIELA RIBEIRO SILVA(OAB:
171083/SP)

ADVOGADO MAIRA NOGUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 406070/SP)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE TAUBATE E REGIAO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE TAUBATE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17bee1e

proferido nos autos.

Vistos.

ID. c61f1be: diante dos termos contidos na petição de embargos de

declaração, dê-se vistas à parte contrária para, querendo, e no

prazo preclusivo de cinco dias, apresentar manifestação.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 18 de março de 2024.

GERSON LACERDA PISTORI

Desembargador Relator

Processo Nº RORSum-0011166-75.2023.5.15.0003
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE ALANDA STEFANY DA CUNHA DIAS

ADVOGADO LOURENCO FERNANDO
SANTOS(OAB: 282641/SP)

RECORRIDO EG PERFIL DE ALUMINIO
SOROCABA EIRELI

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES TUMANI
BAGLIONI(OAB: 335251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EG PERFIL DE ALUMINIO SOROCABA EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f12b73

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerada a realidade de que (a) a norma prevista no art. 765 da

CLT concede ao juiz ampla liberdade na condução dos feitos e em

favor da busca da verdade real, e que (b) os itens I e II, ambos da

Súmula 393 do TST, dispõem que recursos ordinários permitem

revisar também fatos e provas durante a fase do conhecimento,

CONVERTO o julgamento em diligência para determinar que a

empresa reclamada forneça, no prazo improrrogável de 15 dias,

qualquer documento contábil que possa comprovar o lançamento a

crédito de sua conta 'caixa' daquele valor pago ao reclamante a

título de verbas rescisórias indicado em seu TRCT (fls. 26/27).

Após, voltem conclusos.

Campinas, 12/03/2024.

GERSON LACERDA PISTORI (Relator)

Processo Nº AP-0010209-79.2022.5.15.0142
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

AGRAVANTE BERNADETTE CALIL MENCARONE

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO BERNADETTE CALIL MENCARONE

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETTE CALIL MENCARONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 098ba8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da possibilidade de se conceder efeito modificativo aos

Embargos Declaratórios opostos, INTIME-SE a parte contrária para

que, caso queira, e no mesmo prazo legal, apresente suas

manifestações.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 19/03/2024.

Gerson Lacerda Pistori (Relator)

GABINETE DO DESEMBARGADOR MARCELO

GARCIA NUNES - 9ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0012056-23.2022.5.15.0076
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE VIVIANE BAINI DE PAULA PIMENTEL

ADVOGADO MOISES VANDERSON DE
PAULA(OAB: 360389/SP)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA SILVA(OAB:
466258/SP)

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA DA ROCHA
MARCHEZIN(OAB: 152423/SP)

RECORRIDO BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE BAINI DE PAULA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd67fc0

proferido nos autos.

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº 0012056-23.2022.5.15.0076

RECLAMANTE: VIVIANE BAINI DE PAULA PIMENTEL

RECLAMADO: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

Nos termos do art. 897-A da CLT, notifique-se a parte contrária dos

embargos de declaração opostos no ID f54b9ff para, querendo,

apresentarem manifestações no prazo de 05 (cinco) dias.

Campinas, 19 de março de 2024

MARCELO GARCIA NUNES

Desembargador Relator
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Processo Nº ROT-0012056-23.2022.5.15.0076
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE VIVIANE BAINI DE PAULA PIMENTEL

ADVOGADO MOISES VANDERSON DE
PAULA(OAB: 360389/SP)

ADVOGADO RAFAELA SOUZA SILVA(OAB:
466258/SP)

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA DA ROCHA
MARCHEZIN(OAB: 152423/SP)

RECORRIDO BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd67fc0

proferido nos autos.

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº 0012056-23.2022.5.15.0076

RECLAMANTE: VIVIANE BAINI DE PAULA PIMENTEL

RECLAMADO: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

Nos termos do art. 897-A da CLT, notifique-se a parte contrária dos

embargos de declaração opostos no ID f54b9ff para, querendo,

apresentarem manifestações no prazo de 05 (cinco) dias.

Campinas, 19 de março de 2024

MARCELO GARCIA NUNES

Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0010985-31.2022.5.15.0061
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE J L SILVA CONSTRUCOES E
REFORMA EM GERAL

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RECORRIDO RENILSON DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO JEAN GUSTAVO LOURENCO
RAMBALDI(OAB: 389452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J L SILVA CONSTRUCOES E REFORMA EM GERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84a38a7

proferido nos autos.

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº 0010985-31.2022.5.15.0061

RECLAMANTE: RENILSON DOS SANTOS OLIVEIRA

RECLAMADO: J L SILVA CONSTRUÇÕES E REFORMA EM

GERAL

Nos termos do art. 897-A da CLT, notifique-se a parte contrária dos

embargos de declaração opostos no ID 4319543 para, querendo,

apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Campinas, 19 de março de 2024

MARCELO GARCIA NUNES

Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0010985-31.2022.5.15.0061
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE J L SILVA CONSTRUCOES E
REFORMA EM GERAL

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RECORRIDO RENILSON DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO JEAN GUSTAVO LOURENCO
RAMBALDI(OAB: 389452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILSON DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84a38a7

proferido nos autos.
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9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº 0010985-31.2022.5.15.0061

RECLAMANTE: RENILSON DOS SANTOS OLIVEIRA

RECLAMADO: J L SILVA CONSTRUÇÕES E REFORMA EM

GERAL

Nos termos do art. 897-A da CLT, notifique-se a parte contrária dos

embargos de declaração opostos no ID 4319543 para, querendo,

apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Campinas, 19 de março de 2024

MARCELO GARCIA NUNES

Desembargador Relator

10ª CÂMARA

Acórdão

Processo Nº RORSum-0011080-02.2022.5.15.0016
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE DIVA LOMBARDI MENDES

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRENTE DORA FERREIRA DAMIAO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO DIVA LOMBARDI MENDES

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO DORA FERREIRA DAMIAO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVA LOMBARDI MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIVA LOMBARDI MENDES

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011080-02.2022.5.15.0016
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE DIVA LOMBARDI MENDES

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRENTE DORA FERREIRA DAMIAO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO DIVA LOMBARDI MENDES

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO DORA FERREIRA DAMIAO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORA FERREIRA DAMIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DORA FERREIRA DAMIAO

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011080-02.2022.5.15.0016
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE DIVA LOMBARDI MENDES

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRENTE DORA FERREIRA DAMIAO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO DIVA LOMBARDI MENDES

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO DORA FERREIRA DAMIAO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010176-15.2022.5.15.0102
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE SAE TOWERS BRASIL TORRES DE
TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECORRIDO ELISANDRA TOLENTINO DE
CAMPOS

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

ADVOGADO JORDANA PELOGGIA DE
MATTOS(OAB: 316613/SP)

RECORRIDO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA TEMER
BARBOSA(OAB: 48460/SP)

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAE TOWERS BRASIL TORRES DE TRANSMISSAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  SAE TOWERS BRASIL TORRES DE

TRANSMISSAO LTDA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010176-15.2022.5.15.0102
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE SAE TOWERS BRASIL TORRES DE
TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECORRIDO ELISANDRA TOLENTINO DE
CAMPOS

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

ADVOGADO JORDANA PELOGGIA DE
MATTOS(OAB: 316613/SP)

RECORRIDO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA TEMER
BARBOSA(OAB: 48460/SP)

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA TOLENTINO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELISANDRA TOLENTINO DE CAMPOS

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010176-15.2022.5.15.0102
Relator FABIO GRASSELLI
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RECORRENTE SAE TOWERS BRASIL TORRES DE
TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECORRIDO ELISANDRA TOLENTINO DE
CAMPOS

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

ADVOGADO JORDANA PELOGGIA DE
MATTOS(OAB: 316613/SP)

RECORRIDO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA TEMER
BARBOSA(OAB: 48460/SP)

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010321-77.2022.5.15.0100
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE GILMAR TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE ZILTON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE ELEUZA TEXEIRA DOS SANTOS
DIAS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE NEUSA DOS SANTOS MARIANO

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE NOVA AMERICA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

RECORRIDO GILMAR TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO ZILTON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO ELEUZA TEXEIRA DOS SANTOS
DIAS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO NEUSA DOS SANTOS MARIANO

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO NOVA AMERICA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

ADVOGADO GUILHERME JOSE THEODORO DE
CARVALHO(OAB: 216553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA AMERICA AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NOVA AMERICA AGRICOLA LTDA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010321-77.2022.5.15.0100
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE GILMAR TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE ZILTON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE ELEUZA TEXEIRA DOS SANTOS
DIAS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE NEUSA DOS SANTOS MARIANO

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE NOVA AMERICA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

RECORRIDO GILMAR TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO ZILTON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO ELEUZA TEXEIRA DOS SANTOS
DIAS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO NEUSA DOS SANTOS MARIANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO NOVA AMERICA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

ADVOGADO GUILHERME JOSE THEODORO DE
CARVALHO(OAB: 216553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILMAR TEIXEIRA DOS SANTOS

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010321-77.2022.5.15.0100
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE GILMAR TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE ZILTON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE ELEUZA TEXEIRA DOS SANTOS
DIAS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE NEUSA DOS SANTOS MARIANO

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE NOVA AMERICA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

RECORRIDO GILMAR TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO ZILTON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO ELEUZA TEXEIRA DOS SANTOS
DIAS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO NEUSA DOS SANTOS MARIANO

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO NOVA AMERICA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

ADVOGADO GUILHERME JOSE THEODORO DE
CARVALHO(OAB: 216553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILTON TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZILTON TEIXEIRA DOS SANTOS

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010321-77.2022.5.15.0100
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE GILMAR TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE ZILTON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE ELEUZA TEXEIRA DOS SANTOS
DIAS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE NEUSA DOS SANTOS MARIANO

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE NOVA AMERICA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

RECORRIDO GILMAR TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO ZILTON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO ELEUZA TEXEIRA DOS SANTOS
DIAS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO NEUSA DOS SANTOS MARIANO

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO NOVA AMERICA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

ADVOGADO GUILHERME JOSE THEODORO DE
CARVALHO(OAB: 216553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEUZA TEXEIRA DOS SANTOS DIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELEUZA TEXEIRA DOS SANTOS DIAS

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010321-77.2022.5.15.0100
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE GILMAR TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE ZILTON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE ELEUZA TEXEIRA DOS SANTOS
DIAS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE NEUSA DOS SANTOS MARIANO

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRENTE NOVA AMERICA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

RECORRIDO GILMAR TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO ZILTON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO ELEUZA TEXEIRA DOS SANTOS
DIAS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO NEUSA DOS SANTOS MARIANO

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA(OAB:
353782/SP)

RECORRIDO NOVA AMERICA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

ADVOGADO GUILHERME JOSE THEODORO DE
CARVALHO(OAB: 216553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA DOS SANTOS MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NEUSA DOS SANTOS MARIANO

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011340-67.2022.5.15.0117
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

RECORRENTE MARCELIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO RENAN BAPTISTUSSI FERREIRA DE
MENEZES(OAB: 277334/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO FLORA ALEIXO
ALVES(OAB: 371001/SP)

RECORRIDO MARCELIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO RENAN BAPTISTUSSI FERREIRA DE
MENEZES(OAB: 277334/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO FLORA ALEIXO
ALVES(OAB: 371001/SP)

RECORRIDO USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELIO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELIO ANTONIO DA SILVA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011340-67.2022.5.15.0117
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

RECORRENTE MARCELIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO RENAN BAPTISTUSSI FERREIRA DE
MENEZES(OAB: 277334/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO FLORA ALEIXO
ALVES(OAB: 371001/SP)

RECORRIDO MARCELIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO RENAN BAPTISTUSSI FERREIRA DE
MENEZES(OAB: 277334/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO FLORA ALEIXO
ALVES(OAB: 371001/SP)

RECORRIDO USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTO ANTONIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: USINA SANTO ANTONIO S/A

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012994-18.2022.5.15.0076
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE MARIA APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO JOSE ALBERTO PIAZZA

RECORRIDO LUIZ HENRIQUE SANTANA DE
OLIVEIRA

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO MARIA APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRIDO CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA
& CONSERVACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA APARECIDA LOURENCO

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012994-18.2022.5.15.0076
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE MARIA APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO JOSE ALBERTO PIAZZA

RECORRIDO LUIZ HENRIQUE SANTANA DE
OLIVEIRA

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO MARIA APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRIDO CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA
& CONSERVACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA & CONSERVACAO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA &

CONSERVACAO EIRELI

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012994-18.2022.5.15.0076
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE MARIA APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO JOSE ALBERTO PIAZZA

RECORRIDO LUIZ HENRIQUE SANTANA DE
OLIVEIRA

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO MARIA APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRIDO CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA
& CONSERVACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE SANTANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ HENRIQUE SANTANA DE OLIVEIRA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012994-18.2022.5.15.0076
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE MARIA APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO JOSE ALBERTO PIAZZA

RECORRIDO LUIZ HENRIQUE SANTANA DE
OLIVEIRA

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO MARIA APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRIDO CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA
& CONSERVACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALBERTO PIAZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE ALBERTO PIAZZA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011027-62.2021.5.15.0046
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAS

ADVOGADO JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR
FILHO(OAB: 205504/SP)

ADVOGADO CAMILA NAVA AGUIAR(OAB:
354816/SP)

RECORRIDO SIND DOS EMPR EM ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO DOUGLAS DIRCEU MEGIATTO(OAB:
120040/SP)

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARARAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE ARARAS

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011027-62.2021.5.15.0046
Relator FABIO GRASSELLI
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RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAS

ADVOGADO JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR
FILHO(OAB: 205504/SP)

ADVOGADO CAMILA NAVA AGUIAR(OAB:
354816/SP)

RECORRIDO SIND DOS EMPR EM ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO DOUGLAS DIRCEU MEGIATTO(OAB:
120040/SP)

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPR EM ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIND DOS EMPR EM ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE DE CAMPINAS

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011367-45.2022.5.15.0151
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE LATICINIOS BELA VISTA LTDA

ADVOGADO DANIELA MARQUES
MORGADO(OAB: 25002/GO)

ADVOGADO SAMI ABRAO HELOU(OAB:
114132/SP)

ADVOGADO PAULA ANDREIA LEMES DE
CASTRO MEDEIROS(OAB:
61322/GO)

ADVOGADO MARDEN REIS DE ABREU
FILHO(OAB: 36876/GO)

RECORRIDO DOUGLAS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO KATIA RUMI KASAHARA(OAB:
268087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS BELA VISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LATICINIOS BELA VISTA LTDA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011367-45.2022.5.15.0151
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE LATICINIOS BELA VISTA LTDA

ADVOGADO DANIELA MARQUES
MORGADO(OAB: 25002/GO)

ADVOGADO SAMI ABRAO HELOU(OAB:
114132/SP)

ADVOGADO PAULA ANDREIA LEMES DE
CASTRO MEDEIROS(OAB:
61322/GO)

ADVOGADO MARDEN REIS DE ABREU
FILHO(OAB: 36876/GO)

RECORRIDO DOUGLAS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO KATIA RUMI KASAHARA(OAB:
268087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DOUGLAS RODRIGUES DOS SANTOS

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011547-93.2022.5.15.0011
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE SANDRA AUGUSTO

ADVOGADO LUIS FERNANDO HIPOLITO
MENDES(OAB: 328764/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO FUNDACAO PIO XII
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ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

ADVOGADO LIVIA NAVES FILISBINO(OAB:
255529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANDRA AUGUSTO

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011547-93.2022.5.15.0011
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE SANDRA AUGUSTO

ADVOGADO LUIS FERNANDO HIPOLITO
MENDES(OAB: 328764/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO FUNDACAO PIO XII

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

ADVOGADO LIVIA NAVES FILISBINO(OAB:
255529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PIO XII

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FUNDACAO PIO XII

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010879-93.2022.5.15.0053
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE CONDOMINIO VISTA PRADO

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

ADVOGADO DANILO OTA DE ARAUJO(OAB:
468015/SP)

ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

ADVOGADO ANDREIA LEONELLO PEDRINI(OAB:
430995/SP)

RECORRENTE LUIS BENTO SOUZA ALVES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRENTE 302DOMINIO RESIDENCIAL ILE DE
SAINT LOUIS

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RECORRENTE A.Z. COMPANY COMERCIO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO WALDIR FANTINI(OAB: 292875/SP)

ADVOGADO MARCELLO LUCARELLI
SIQUEIRA(OAB: 228661/SP)

RECORRIDO LUIS BENTO SOUZA ALVES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO 302DOMINIO RESIDENCIAL ILE DE
SAINT LOUIS

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RECORRIDO A.Z. COMPANY COMERCIO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO WALDIR FANTINI(OAB: 292875/SP)

ADVOGADO MARCELLO LUCARELLI
SIQUEIRA(OAB: 228661/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO VISTA PRADO

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

ADVOGADO DANILO OTA DE ARAUJO(OAB:
468015/SP)

ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

ADVOGADO ANDREIA LEONELLO PEDRINI(OAB:
430995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS BENTO SOUZA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS BENTO SOUZA ALVES

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010879-93.2022.5.15.0053
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE CONDOMINIO VISTA PRADO

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

ADVOGADO DANILO OTA DE ARAUJO(OAB:
468015/SP)

ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

ADVOGADO ANDREIA LEONELLO PEDRINI(OAB:
430995/SP)

RECORRENTE LUIS BENTO SOUZA ALVES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRENTE 302DOMINIO RESIDENCIAL ILE DE
SAINT LOUIS

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RECORRENTE A.Z. COMPANY COMERCIO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO WALDIR FANTINI(OAB: 292875/SP)

ADVOGADO MARCELLO LUCARELLI
SIQUEIRA(OAB: 228661/SP)

RECORRIDO LUIS BENTO SOUZA ALVES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO 302DOMINIO RESIDENCIAL ILE DE
SAINT LOUIS

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RECORRIDO A.Z. COMPANY COMERCIO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO WALDIR FANTINI(OAB: 292875/SP)

ADVOGADO MARCELLO LUCARELLI
SIQUEIRA(OAB: 228661/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO VISTA PRADO

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

ADVOGADO DANILO OTA DE ARAUJO(OAB:
468015/SP)

ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

ADVOGADO ANDREIA LEONELLO PEDRINI(OAB:
430995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.Z. COMPANY COMERCIO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: A.Z. COMPANY COMERCIO INDUSTRIAL LTDA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010879-93.2022.5.15.0053
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE CONDOMINIO VISTA PRADO

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

ADVOGADO DANILO OTA DE ARAUJO(OAB:
468015/SP)

ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

ADVOGADO ANDREIA LEONELLO PEDRINI(OAB:
430995/SP)

RECORRENTE LUIS BENTO SOUZA ALVES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRENTE 302DOMINIO RESIDENCIAL ILE DE
SAINT LOUIS

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RECORRENTE A.Z. COMPANY COMERCIO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO WALDIR FANTINI(OAB: 292875/SP)

ADVOGADO MARCELLO LUCARELLI
SIQUEIRA(OAB: 228661/SP)

RECORRIDO LUIS BENTO SOUZA ALVES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO 302DOMINIO RESIDENCIAL ILE DE
SAINT LOUIS

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RECORRIDO A.Z. COMPANY COMERCIO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO WALDIR FANTINI(OAB: 292875/SP)

ADVOGADO MARCELLO LUCARELLI
SIQUEIRA(OAB: 228661/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO VISTA PRADO

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

ADVOGADO DANILO OTA DE ARAUJO(OAB:
468015/SP)

ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

ADVOGADO ANDREIA LEONELLO PEDRINI(OAB:
430995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 302DOMINIO RESIDENCIAL ILE DE SAINT LOUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: 302DOMINIO RESIDENCIAL ILE DE SAINT

LOUIS

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010879-93.2022.5.15.0053
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE CONDOMINIO VISTA PRADO

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

ADVOGADO DANILO OTA DE ARAUJO(OAB:
468015/SP)

ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

ADVOGADO ANDREIA LEONELLO PEDRINI(OAB:
430995/SP)

RECORRENTE LUIS BENTO SOUZA ALVES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRENTE 302DOMINIO RESIDENCIAL ILE DE
SAINT LOUIS

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RECORRENTE A.Z. COMPANY COMERCIO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO WALDIR FANTINI(OAB: 292875/SP)

ADVOGADO MARCELLO LUCARELLI
SIQUEIRA(OAB: 228661/SP)

RECORRIDO LUIS BENTO SOUZA ALVES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO 302DOMINIO RESIDENCIAL ILE DE
SAINT LOUIS

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RECORRIDO A.Z. COMPANY COMERCIO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO WALDIR FANTINI(OAB: 292875/SP)

ADVOGADO MARCELLO LUCARELLI
SIQUEIRA(OAB: 228661/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO VISTA PRADO

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

ADVOGADO DANILO OTA DE ARAUJO(OAB:
468015/SP)

ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

ADVOGADO ANDREIA LEONELLO PEDRINI(OAB:
430995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO VISTA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO VISTA PRADO

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010307-72.2023.5.15.0128
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE MARIA VALERIA DOS SANTOS
PRADO SILVA

ADVOGADO PAULO FERNANDO BIANCHI(OAB:
81038/SP)

ADVOGADO ANNE SALGADO DE SOUZA(OAB:
448233/SP)

RECORRIDO PNYX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TIAGO BRAZ DA SILVA(OAB:
287272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VALERIA DOS SANTOS PRADO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA VALERIA DOS SANTOS PRADO SILVA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010307-72.2023.5.15.0128
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE MARIA VALERIA DOS SANTOS
PRADO SILVA

ADVOGADO PAULO FERNANDO BIANCHI(OAB:
81038/SP)

ADVOGADO ANNE SALGADO DE SOUZA(OAB:
448233/SP)

RECORRIDO PNYX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TIAGO BRAZ DA SILVA(OAB:
287272/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PNYX CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PNYX CONFECCOES LTDA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011682-76.2021.5.15.0032
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CESCONETTO(OAB: 46738/SC)

RECORRENTE TRADING CARE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS E PRODUTOS PARA
ANIMAIS EIRELI

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA
AVELINO(OAB: 119789/SP)

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA AVELINO
FILHO(OAB: 451149/SP)

RECORRIDO RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CESCONETTO(OAB: 46738/SC)

RECORRIDO TRADING CARE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS E PRODUTOS PARA
ANIMAIS EIRELI

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA
AVELINO(OAB: 119789/SP)

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA AVELINO
FILHO(OAB: 451149/SP)

RECORRIDO MARIELE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME GOES MASSAIOLI(OAB:
421992/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHBRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RHBRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011682-76.2021.5.15.0032
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CESCONETTO(OAB: 46738/SC)

RECORRENTE TRADING CARE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS E PRODUTOS PARA
ANIMAIS EIRELI

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA
AVELINO(OAB: 119789/SP)

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA AVELINO
FILHO(OAB: 451149/SP)

RECORRIDO RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CESCONETTO(OAB: 46738/SC)

RECORRIDO TRADING CARE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS E PRODUTOS PARA
ANIMAIS EIRELI

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA
AVELINO(OAB: 119789/SP)

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA AVELINO
FILHO(OAB: 451149/SP)

RECORRIDO MARIELE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME GOES MASSAIOLI(OAB:
421992/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRADING CARE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS E PRODUTOS PARA ANIMAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRADING CARE INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS AUTOMOTIVOS E PRODUTOS PARA ANIMAIS

EIRELI

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011682-76.2021.5.15.0032
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CESCONETTO(OAB: 46738/SC)

RECORRENTE TRADING CARE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS E PRODUTOS PARA
ANIMAIS EIRELI

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA
AVELINO(OAB: 119789/SP)

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA AVELINO
FILHO(OAB: 451149/SP)

RECORRIDO RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CESCONETTO(OAB: 46738/SC)

RECORRIDO TRADING CARE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS E PRODUTOS PARA
ANIMAIS EIRELI

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA
AVELINO(OAB: 119789/SP)

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA AVELINO
FILHO(OAB: 451149/SP)

RECORRIDO MARIELE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME GOES MASSAIOLI(OAB:
421992/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIELE RODRIGUES DA SILVA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011693-18.2022.5.15.0082
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE EDISON JOSE BRANDT

ADVOGADO FRANCIS LURDES GUIMARAES DO
PRADO(OAB: 24410/DF)

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES DO
PRADO(OAB: 301948/SP)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECORRIDO EDISON JOSE BRANDT

ADVOGADO FRANCIS LURDES GUIMARAES DO
PRADO(OAB: 24410/DF)

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES DO
PRADO(OAB: 301948/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON JOSE BRANDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDISON JOSE BRANDT

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011693-18.2022.5.15.0082
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE EDISON JOSE BRANDT

ADVOGADO FRANCIS LURDES GUIMARAES DO
PRADO(OAB: 24410/DF)

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES DO
PRADO(OAB: 301948/SP)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECORRIDO EDISON JOSE BRANDT

ADVOGADO FRANCIS LURDES GUIMARAES DO
PRADO(OAB: 24410/DF)

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES DO
PRADO(OAB: 301948/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010094-45.2023.5.15.0135
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE CHURRASCARIA NATIVAS GRILL
SOROCABA LTDA

ADVOGADO FABIANA FERREIRA DO COUTO
ROSA MOTTA(OAB: 289320/SP)

RECORRENTE MDO PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO FABIANA FERREIRA DO COUTO
ROSA MOTTA(OAB: 289320/SP)

RECORRIDO RONILSON DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA APARECIDA FERREIRA
LOVATO(OAB: 88829/SP)

ADVOGADO ZENAIDE FERREIRA DE LIMA
POSSAR(OAB: 74901/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MDO PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MDO PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010094-45.2023.5.15.0135
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE CHURRASCARIA NATIVAS GRILL
SOROCABA LTDA

ADVOGADO FABIANA FERREIRA DO COUTO
ROSA MOTTA(OAB: 289320/SP)

RECORRENTE MDO PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO FABIANA FERREIRA DO COUTO
ROSA MOTTA(OAB: 289320/SP)

RECORRIDO RONILSON DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA APARECIDA FERREIRA
LOVATO(OAB: 88829/SP)

ADVOGADO ZENAIDE FERREIRA DE LIMA
POSSAR(OAB: 74901/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA NATIVAS GRILL SOROCABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CHURRASCARIA NATIVAS GRILL SOROCABA

LTDA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010094-45.2023.5.15.0135
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE CHURRASCARIA NATIVAS GRILL
SOROCABA LTDA

ADVOGADO FABIANA FERREIRA DO COUTO
ROSA MOTTA(OAB: 289320/SP)

RECORRENTE MDO PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO FABIANA FERREIRA DO COUTO
ROSA MOTTA(OAB: 289320/SP)

RECORRIDO RONILSON DA CRUZ OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA APARECIDA FERREIRA
LOVATO(OAB: 88829/SP)

ADVOGADO ZENAIDE FERREIRA DE LIMA
POSSAR(OAB: 74901/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILSON DA CRUZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RONILSON DA CRUZ OLIVEIRA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010106-28.2022.5.15.0092
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO LUIS FERNANDO NOVELI
ESPINDOLA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO NOVELI ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS FERNANDO NOVELI ESPINDOLA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010303-03.2022.5.15.0150
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRENTE PATRICIA DE JESUS CAMARGO
LETICE

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO PATRICIA DE JESUS CAMARGO
LETICE

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE JESUS CAMARGO LETICE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PATRICIA DE JESUS CAMARGO LETICE

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010303-03.2022.5.15.0150
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRENTE PATRICIA DE JESUS CAMARGO
LETICE

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO PATRICIA DE JESUS CAMARGO
LETICE

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010361-03.2020.5.15.0109
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE DIEGO NOVAES DA SILVA

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

RECORRIDO ZF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO NOVAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIEGO NOVAES DA SILVA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010361-03.2020.5.15.0109
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE DIEGO NOVAES DA SILVA

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

RECORRIDO ZF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZF DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZF DO BRASIL LTDA.

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010384-61.2020.5.15.0007
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE ROBERTO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

RECORRIDO ROBERTO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO APARECIDO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DESTINATÁRIO: ROBERTO APARECIDO DE LIMA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010384-61.2020.5.15.0007
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE ROBERTO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

RECORRIDO ROBERTO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010474-19.2023.5.15.0119
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE ROSEMEIRE MAXIMILIANO

ADVOGADO GRAZIELLE BARCELOS
HENRIQUES(OAB: 325857/SP)

RECORRIDO PILKINGTON BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE MAXIMILIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSEMEIRE MAXIMILIANO

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010474-19.2023.5.15.0119
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE ROSEMEIRE MAXIMILIANO

ADVOGADO GRAZIELLE BARCELOS
HENRIQUES(OAB: 325857/SP)

RECORRIDO PILKINGTON BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010474-19.2023.5.15.0119
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE ROSEMEIRE MAXIMILIANO

ADVOGADO GRAZIELLE BARCELOS
HENRIQUES(OAB: 325857/SP)

RECORRIDO PILKINGTON BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PILKINGTON BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PILKINGTON BRASIL LTDA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011200-62.2020.5.15.0033
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE GILMAR ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RECORRENTE ANA PAULA JANUARIO DE LIMA

ADVOGADO MANOEL INACIO CAVALCANTE
NETO(OAB: 291116/SP)

ADVOGADO DANIELA SOUZA RONQUI(OAB:
478256/SP)

RECORRIDO GILMAR ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RECORRIDO ANA PAULA JANUARIO DE LIMA

ADVOGADO MANOEL INACIO CAVALCANTE
NETO(OAB: 291116/SP)

ADVOGADO DANIELA SOUZA RONQUI(OAB:
478256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA JANUARIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA PAULA JANUARIO DE LIMA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011200-62.2020.5.15.0033
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE GILMAR ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RECORRENTE ANA PAULA JANUARIO DE LIMA

ADVOGADO MANOEL INACIO CAVALCANTE
NETO(OAB: 291116/SP)

ADVOGADO DANIELA SOUZA RONQUI(OAB:
478256/SP)

RECORRIDO GILMAR ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RECORRIDO ANA PAULA JANUARIO DE LIMA

ADVOGADO MANOEL INACIO CAVALCANTE
NETO(OAB: 291116/SP)

ADVOGADO DANIELA SOUZA RONQUI(OAB:
478256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILMAR ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA -

EPP

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011581-74.2022.5.15.0009
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE TAUBATE E REGIAO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE TAUBATE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE TAUBATE E REGIAO

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011581-74.2022.5.15.0009
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE TAUBATE E REGIAO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011643-98.2019.5.15.0016
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE COSTA & COSTA SOROCABA LTDA

ADVOGADO ANGELA REGINA PERRELLA DOS
SANTOS(OAB: 169506/SP)

RECORRENTE ADRIANA OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO CIRO PAULINO ANTUNES(OAB:
244803/SP)

RECORRIDO RSA RESTAURANTE EIRELI

RECORRIDO ADRIANA OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO CIRO PAULINO ANTUNES(OAB:
244803/SP)

RECORRIDO JOSE HENRIQUE FARIA

RECORRIDO JOSE EDUARDO ADAMI

RECORRIDO BERLIN COSTELARIA LTDA - ME

RECORRIDO HUMBERTO CESAR OLIVEIRA
PAULA

RECORRIDO COSTA & COSTA SOROCABA LTDA

ADVOGADO ANGELA REGINA PERRELLA DOS
SANTOS(OAB: 169506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA OLIVEIRA DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANA OLIVEIRA DO AMARAL

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011643-98.2019.5.15.0016
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE COSTA & COSTA SOROCABA LTDA

ADVOGADO ANGELA REGINA PERRELLA DOS
SANTOS(OAB: 169506/SP)

RECORRENTE ADRIANA OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO CIRO PAULINO ANTUNES(OAB:
244803/SP)

RECORRIDO RSA RESTAURANTE EIRELI

RECORRIDO ADRIANA OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO CIRO PAULINO ANTUNES(OAB:
244803/SP)

RECORRIDO JOSE HENRIQUE FARIA

RECORRIDO JOSE EDUARDO ADAMI

RECORRIDO BERLIN COSTELARIA LTDA - ME

RECORRIDO HUMBERTO CESAR OLIVEIRA
PAULA

RECORRIDO COSTA & COSTA SOROCABA LTDA

ADVOGADO ANGELA REGINA PERRELLA DOS
SANTOS(OAB: 169506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA & COSTA SOROCABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COSTA & COSTA SOROCABA LTDA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011643-98.2019.5.15.0016
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE COSTA & COSTA SOROCABA LTDA

ADVOGADO ANGELA REGINA PERRELLA DOS
SANTOS(OAB: 169506/SP)

RECORRENTE ADRIANA OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO CIRO PAULINO ANTUNES(OAB:
244803/SP)

RECORRIDO RSA RESTAURANTE EIRELI

RECORRIDO ADRIANA OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO CIRO PAULINO ANTUNES(OAB:
244803/SP)

RECORRIDO JOSE HENRIQUE FARIA

RECORRIDO JOSE EDUARDO ADAMI

RECORRIDO BERLIN COSTELARIA LTDA - ME

RECORRIDO HUMBERTO CESAR OLIVEIRA
PAULA

RECORRIDO COSTA & COSTA SOROCABA LTDA

ADVOGADO ANGELA REGINA PERRELLA DOS
SANTOS(OAB: 169506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RSA RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RSA RESTAURANTE EIRELI

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011643-98.2019.5.15.0016
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE COSTA & COSTA SOROCABA LTDA

ADVOGADO ANGELA REGINA PERRELLA DOS
SANTOS(OAB: 169506/SP)

RECORRENTE ADRIANA OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO CIRO PAULINO ANTUNES(OAB:
244803/SP)

RECORRIDO RSA RESTAURANTE EIRELI

RECORRIDO ADRIANA OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO CIRO PAULINO ANTUNES(OAB:
244803/SP)

RECORRIDO JOSE HENRIQUE FARIA

RECORRIDO JOSE EDUARDO ADAMI

RECORRIDO BERLIN COSTELARIA LTDA - ME

RECORRIDO HUMBERTO CESAR OLIVEIRA
PAULA

RECORRIDO COSTA & COSTA SOROCABA LTDA

ADVOGADO ANGELA REGINA PERRELLA DOS
SANTOS(OAB: 169506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERLIN COSTELARIA LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BERLIN COSTELARIA LTDA - ME

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011643-98.2019.5.15.0016
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE COSTA & COSTA SOROCABA LTDA

ADVOGADO ANGELA REGINA PERRELLA DOS
SANTOS(OAB: 169506/SP)

RECORRENTE ADRIANA OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO CIRO PAULINO ANTUNES(OAB:
244803/SP)

RECORRIDO RSA RESTAURANTE EIRELI

RECORRIDO ADRIANA OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO CIRO PAULINO ANTUNES(OAB:
244803/SP)

RECORRIDO JOSE HENRIQUE FARIA

RECORRIDO JOSE EDUARDO ADAMI

RECORRIDO BERLIN COSTELARIA LTDA - ME

RECORRIDO HUMBERTO CESAR OLIVEIRA
PAULA

RECORRIDO COSTA & COSTA SOROCABA LTDA

ADVOGADO ANGELA REGINA PERRELLA DOS
SANTOS(OAB: 169506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO CESAR OLIVEIRA PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HUMBERTO CESAR OLIVEIRA PAULA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011643-98.2019.5.15.0016
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE COSTA & COSTA SOROCABA LTDA

ADVOGADO ANGELA REGINA PERRELLA DOS
SANTOS(OAB: 169506/SP)

RECORRENTE ADRIANA OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO CIRO PAULINO ANTUNES(OAB:
244803/SP)

RECORRIDO RSA RESTAURANTE EIRELI

RECORRIDO ADRIANA OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO CIRO PAULINO ANTUNES(OAB:
244803/SP)

RECORRIDO JOSE HENRIQUE FARIA

RECORRIDO JOSE EDUARDO ADAMI

RECORRIDO BERLIN COSTELARIA LTDA - ME

RECORRIDO HUMBERTO CESAR OLIVEIRA
PAULA

RECORRIDO COSTA & COSTA SOROCABA LTDA

ADVOGADO ANGELA REGINA PERRELLA DOS
SANTOS(OAB: 169506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE HENRIQUE FARIA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011643-98.2019.5.15.0016
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE COSTA & COSTA SOROCABA LTDA

ADVOGADO ANGELA REGINA PERRELLA DOS
SANTOS(OAB: 169506/SP)

RECORRENTE ADRIANA OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO CIRO PAULINO ANTUNES(OAB:
244803/SP)

RECORRIDO RSA RESTAURANTE EIRELI

RECORRIDO ADRIANA OLIVEIRA DO AMARAL

ADVOGADO CIRO PAULINO ANTUNES(OAB:
244803/SP)

RECORRIDO JOSE HENRIQUE FARIA

RECORRIDO JOSE EDUARDO ADAMI

RECORRIDO BERLIN COSTELARIA LTDA - ME

RECORRIDO HUMBERTO CESAR OLIVEIRA
PAULA

RECORRIDO COSTA & COSTA SOROCABA LTDA
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ADVOGADO ANGELA REGINA PERRELLA DOS
SANTOS(OAB: 169506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO ADAMI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE EDUARDO ADAMI

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011797-60.2021.5.15.0109
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE DAVID VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO DAVID VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID VIEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAVID VIEIRA DE OLIVEIRA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011797-60.2021.5.15.0109
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE DAVID VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO DAVID VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012056-25.2019.5.15.0077
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE ANA OLIVEIRA SANTOS
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1905
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MENDES
ARRUDA(OAB: 217649/SP)

RECORRENTE TEXTIL JUDITH SA

ADVOGADO FLAVIO SPOTO CORREA(OAB:
156200/SP)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS JACINTHO DA
SILVA(OAB: 444164/SP)

RECORRIDO ANA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MENDES
ARRUDA(OAB: 217649/SP)

RECORRIDO TEXTIL JUDITH SA

ADVOGADO FLAVIO SPOTO CORREA(OAB:
156200/SP)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS JACINTHO DA
SILVA(OAB: 444164/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA OLIVEIRA SANTOS

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012056-25.2019.5.15.0077
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE ANA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MENDES
ARRUDA(OAB: 217649/SP)

RECORRENTE TEXTIL JUDITH SA

ADVOGADO FLAVIO SPOTO CORREA(OAB:
156200/SP)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS JACINTHO DA
SILVA(OAB: 444164/SP)

RECORRIDO ANA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MENDES
ARRUDA(OAB: 217649/SP)

RECORRIDO TEXTIL JUDITH SA

ADVOGADO FLAVIO SPOTO CORREA(OAB:
156200/SP)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS JACINTHO DA
SILVA(OAB: 444164/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEXTIL JUDITH SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TEXTIL JUDITH SA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012085-03.2017.5.15.0059
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE JOSE JACINTO DA SILVA

ADVOGADO RONALDO ADRIANO DE
CARVALHO(OAB: 144415/RJ)

RECORRENTE TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

RECORRIDO JOSE JACINTO DA SILVA

ADVOGADO RONALDO ADRIANO DE
CARVALHO(OAB: 144415/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JACINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE JACINTO DA SILVA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012085-03.2017.5.15.0059

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE JOSE JACINTO DA SILVA

ADVOGADO RONALDO ADRIANO DE
CARVALHO(OAB: 144415/RJ)

RECORRENTE TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

RECORRIDO JOSE JACINTO DA SILVA

ADVOGADO RONALDO ADRIANO DE
CARVALHO(OAB: 144415/RJ)

RECORRIDO TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

ADVOGADO JOAO VICTOR ARANTES
SILVA(OAB: 151161/RJ)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO COTRIM
MOREIRA(OAB: 103942/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTE EXCELSIOR LTDA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0012364-48.2022.5.15.0015
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE ROBSON LUIZ GABRIEL

ADVOGADO ELAINE RAMOS DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 185209/SP)

RECORRIDO SIND.DOS EMP.EM P.DE SERV.DE
COMB.E DERIV. DE PETROL.LAVA
RAP.EST. E CONS. DE VEIC. DOS
MUNIC. DE FRANCA E REGIAO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON LUIZ GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROBSON LUIZ GABRIEL

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0012364-48.2022.5.15.0015
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE ROBSON LUIZ GABRIEL

ADVOGADO ELAINE RAMOS DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 185209/SP)

RECORRIDO SIND.DOS EMP.EM P.DE SERV.DE
COMB.E DERIV. DE PETROL.LAVA
RAP.EST. E CONS. DE VEIC. DOS
MUNIC. DE FRANCA E REGIAO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.DOS EMP.EM P.DE SERV.DE COMB.E DERIV. DE
PETROL.LAVA RAP.EST. E CONS. DE VEIC. DOS MUNIC. DE
FRANCA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIND.DOS EMP.EM P.DE SERV.DE COMB.E

DERIV. DE PETROL.LAVA RAP.EST. E CONS. DE VEIC. DOS

MUNIC. DE FRANCA E REGIAO

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012759-66.2015.5.15.0021
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE SIFCO S. A.

ADVOGADO MARLI EMIKO FERRARI
OKASAKO(OAB: 114096/SP)

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

RECORRENTE JOSE AMARIO FERREIRA CHAVES

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO DALILA FERNANDES SANTOS
ANDRADE(OAB: 343265/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

RECORRIDO JOSE AMARIO FERREIRA CHAVES

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO DALILA FERNANDES SANTOS
ANDRADE(OAB: 343265/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

RECORRIDO SIFCO S. A.

ADVOGADO MARLI EMIKO FERRARI
OKASAKO(OAB: 114096/SP)

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMARIO FERREIRA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE AMARIO FERREIRA CHAVES

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012759-66.2015.5.15.0021
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE SIFCO S. A.

ADVOGADO MARLI EMIKO FERRARI
OKASAKO(OAB: 114096/SP)

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

RECORRENTE JOSE AMARIO FERREIRA CHAVES

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO DALILA FERNANDES SANTOS
ANDRADE(OAB: 343265/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

RECORRIDO JOSE AMARIO FERREIRA CHAVES

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO DALILA FERNANDES SANTOS
ANDRADE(OAB: 343265/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

RECORRIDO SIFCO S. A.

ADVOGADO MARLI EMIKO FERRARI
OKASAKO(OAB: 114096/SP)

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIFCO S. A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIFCO S. A.

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0095700-59.2009.5.15.0126
Relator FABIO GRASSELLI

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO AILTON AURINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO ARY MONTENEGRO
CASTELO(OAB: 13567/SP)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA LOUREIRO
SANTOS(OAB: 309638/SP)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO SALDIVAR
DUECK(OAB: 131018/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA BATAGLIOLI
ANDRADE SALLES

ADVOGADO FRANCISCO ARY MONTENEGRO
CASTELO(OAB: 13567/SP)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA LOUREIRO
SANTOS(OAB: 309638/SP)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO SALDIVAR
DUECK(OAB: 131018/SP)

AGRAVADO ALESSANDRO PERES PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

AGRAVADO MANCHESTER OIL DISTRIBUIDORA
E COM DE COMBUSTIVEIS LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)

AGRAVADO ALINE PERES PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1908
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO PETROSUL DISTRIBUIDORA,
TRANSPORTADORA E COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MONICA CARVALHO DA SILVA(OAB:
279634/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA BATAGLIOLI ANDRADE SALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALESSANDRA BATAGLIOLI ANDRADE SALLES

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0095700-59.2009.5.15.0126
Relator FABIO GRASSELLI

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO AILTON AURINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO ARY MONTENEGRO
CASTELO(OAB: 13567/SP)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA LOUREIRO
SANTOS(OAB: 309638/SP)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO SALDIVAR
DUECK(OAB: 131018/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA BATAGLIOLI
ANDRADE SALLES

ADVOGADO FRANCISCO ARY MONTENEGRO
CASTELO(OAB: 13567/SP)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA LOUREIRO
SANTOS(OAB: 309638/SP)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO SALDIVAR
DUECK(OAB: 131018/SP)

AGRAVADO ALESSANDRO PERES PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

AGRAVADO MANCHESTER OIL DISTRIBUIDORA
E COM DE COMBUSTIVEIS LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)

AGRAVADO ALINE PERES PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

AGRAVADO PETROSUL DISTRIBUIDORA,
TRANSPORTADORA E COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MONICA CARVALHO DA SILVA(OAB:
279634/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON AURINO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AILTON AURINO DO NASCIMENTO

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0095700-59.2009.5.15.0126
Relator FABIO GRASSELLI

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO AILTON AURINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO ARY MONTENEGRO
CASTELO(OAB: 13567/SP)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA LOUREIRO
SANTOS(OAB: 309638/SP)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO SALDIVAR
DUECK(OAB: 131018/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA BATAGLIOLI
ANDRADE SALLES

ADVOGADO FRANCISCO ARY MONTENEGRO
CASTELO(OAB: 13567/SP)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA LOUREIRO
SANTOS(OAB: 309638/SP)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO SALDIVAR
DUECK(OAB: 131018/SP)

AGRAVADO ALESSANDRO PERES PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

AGRAVADO MANCHESTER OIL DISTRIBUIDORA
E COM DE COMBUSTIVEIS LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)

AGRAVADO ALINE PERES PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1909
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO PETROSUL DISTRIBUIDORA,
TRANSPORTADORA E COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MONICA CARVALHO DA SILVA(OAB:
279634/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROSUL DISTRIBUIDORA, TRANSPORTADORA E
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  P E T R O S U L  D I S T R I B U I D O R A ,

TRANSPORTADORA E COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0095700-59.2009.5.15.0126
Relator FABIO GRASSELLI

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO AILTON AURINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO ARY MONTENEGRO
CASTELO(OAB: 13567/SP)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA LOUREIRO
SANTOS(OAB: 309638/SP)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO SALDIVAR
DUECK(OAB: 131018/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA BATAGLIOLI
ANDRADE SALLES

ADVOGADO FRANCISCO ARY MONTENEGRO
CASTELO(OAB: 13567/SP)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA LOUREIRO
SANTOS(OAB: 309638/SP)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO SALDIVAR
DUECK(OAB: 131018/SP)

AGRAVADO ALESSANDRO PERES PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

AGRAVADO MANCHESTER OIL DISTRIBUIDORA
E COM DE COMBUSTIVEIS LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)

AGRAVADO ALINE PERES PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

AGRAVADO PETROSUL DISTRIBUIDORA,
TRANSPORTADORA E COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MONICA CARVALHO DA SILVA(OAB:
279634/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANCHESTER OIL DISTRIBUIDORA E COM DE
COMBUSTIVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANCHESTER OIL DISTRIBUIDORA E COM DE

COMBUSTIVEIS LTDA - ME

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0095700-59.2009.5.15.0126
Relator FABIO GRASSELLI

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO AILTON AURINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO ARY MONTENEGRO
CASTELO(OAB: 13567/SP)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA LOUREIRO
SANTOS(OAB: 309638/SP)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO SALDIVAR
DUECK(OAB: 131018/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA BATAGLIOLI
ANDRADE SALLES

ADVOGADO FRANCISCO ARY MONTENEGRO
CASTELO(OAB: 13567/SP)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA LOUREIRO
SANTOS(OAB: 309638/SP)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO SALDIVAR
DUECK(OAB: 131018/SP)

AGRAVADO ALESSANDRO PERES PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

AGRAVADO MANCHESTER OIL DISTRIBUIDORA
E COM DE COMBUSTIVEIS LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)

AGRAVADO ALINE PERES PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)
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ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

AGRAVADO PETROSUL DISTRIBUIDORA,
TRANSPORTADORA E COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MONICA CARVALHO DA SILVA(OAB:
279634/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO PERES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALESSANDRO PERES PEREIRA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0095700-59.2009.5.15.0126
Relator FABIO GRASSELLI

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO AILTON AURINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FRANCISCO ARY MONTENEGRO
CASTELO(OAB: 13567/SP)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA LOUREIRO
SANTOS(OAB: 309638/SP)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO SALDIVAR
DUECK(OAB: 131018/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA BATAGLIOLI
ANDRADE SALLES

ADVOGADO FRANCISCO ARY MONTENEGRO
CASTELO(OAB: 13567/SP)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA LOUREIRO
SANTOS(OAB: 309638/SP)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO SALDIVAR
DUECK(OAB: 131018/SP)

AGRAVADO ALESSANDRO PERES PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

AGRAVADO MANCHESTER OIL DISTRIBUIDORA
E COM DE COMBUSTIVEIS LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)

AGRAVADO ALINE PERES PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO RAMOS MOLINA(OAB:
187226/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

AGRAVADO PETROSUL DISTRIBUIDORA,
TRANSPORTADORA E COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MONICA CARVALHO DA SILVA(OAB:
279634/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE PERES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALINE PERES PEREIRA

[10ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LUCIMAR ELINETE GIORDANO GOMES

Diretor de Secretaria

GABINETE DO DESEMBARGADOR RICARDO

REGIS LARAIA - 10ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0011825-13.2022.5.15.0135
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO JEAN DA CUNHA ARAUJO

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOYOTA DO BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7fec60

proferida nos autos.

PH

O MM. Juízo de origem acolheu em parte os pedidos da inicial e

condenou o reclamado a reintegrar o reclamante ao emprego, no

prazo de trinta dias, nos seguintes termos (f. 834):

Conquanto a ré tenha impugnado a pretensão de estabilidade

convencional, analisando a cláusula normativa (35ª), verificam-se

presentes os pressupostos autorizadores do referido benefício, pois

apresenta redução de capacidade total e temporária (letra a); tornou

se incapaz de exercer a função que vinha exercendo (letra b);

apresenta condições de exercer qualquer outra atividade compatível

com a sua capacidade laboral após a aquisição da doença (c);

adquirida no emprego mantido na ré e enquanto a doença perdurar

(letra d), o que afasta a alegação defensiva.

Conquanto a incapacidade do autor não tenha sido atestada pelo

INSS, foi confirmada pelo laudo pericial judicial anexado nestes

autos, atendendo, com isso, as disposições do parágrafo quarto de

referida cláusula.

Por ter sido admitido aos serviços da ré em 10.8.2017, o autor

enquadra-se na letra “f” do parágrafo quinto da cláusula 35 da ACT,

que assegura aos “empregados que adquiriram o direito à garantia

de emprego por doença ocupacional ou profissional na vigência de

acordo ou CCT anterior 01.09.2021, manterão o direito à garantia

de emprego até a aposentadoria”, limitando-a, no caso em apreço,

até 12 meses da convalescença atestado da forma acima já

definida.

Estende-se a estabilidade em exame até 12 meses contados da

convalescença por força das disposições do artigo 118 da Lei

nº.8.213/91.

Diante do exposto, com a reversão da justa causa para dispensa

sem justa causa e, considerando que o autor gozava de

estabilidade convencional/legal já delimitada, CONDENO a ré a

reintegrá-la no emprego imediatamente, nas mesmas condições

(função, horário de trabalho e salário) e que se encontrava por

ocasião da dispensa nulificada, com pagamento dos salários e 13º

salários vencidos e vincendos até a efetiva reintegração, além do

PLR´s e FGTS incidente sobre referidas parcelas, observando-se os

reajustes decorrentes de acordos e/ou convenções coletivas, e as

espontâneas aos demais trabalhadores.

(…)

Para o cumprimento das obrigações de fazer acima determinadas,

ou seja, reintegração no emprego e restabelecimento do plano de

saúde, fixo o prazo de 30 dias do recebimento desta sentença, sob

pena de multa de R$500,00 por dia em caso de descumprimento,

conforme artigo 536 do CPC, a favor da autora. Destaque-se que

referida multa tem natureza coercitiva e não contratual, portanto não

está limitada pelo artigo 412 do CC.

O reclamado recorreu dessa decisão e a concessão de efeito

suspensivo ao recurso. A pretensão está de acordo com o item I da

Súmula n. 414 do Tribunal Superior do Trabalho:

Súmula nº 414 do TST MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA

PROVISÓRIA CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA

I – A tutela provisória concedida na sentença não comporta

impugnação pela via do mandado de segurança, por ser impugnável

mediante recurso ordinário. É admissível a obtenção de efeito

suspensivo ao recurso ordinário mediante requerimento dirigido ao

tribunal, ao relator ou ao presidente ou ao vice-presidente do

tribunal recorrido, por aplicação subsidiária ao processo do trabalho

do artigo 1.029, § 5º, do CPC de 2015.

Por sua vez, é possível a concessão de tutela de urgência para dar

efeito suspensivo ao recurso ordinário quando houver probabilidade

de êxito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo,

conforme o artigo 300 do CPC:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No presente caso, o reclamado não demonstrou a probabilidade de

seu direito. A sentença foi proferida após regular processamento do

feito e não há alegação de vícios. Seu recurso foi interposto para

revisão da decisão de mérito de primeira instância e, como qualquer

apelo, pode ser provido ou não. Porém, não há evidência suficiente

de que venha a ser acolhido.

Além disso, o pedido de anulação da dispensa e reintegração no

emprego se deu pelo fato de o reclamante ter desenvolvido doença

do trabalho e preencher os requisitos da garantia de emprego

prevista na cláusula 35ª do acordo coletivo de trabalho. Por seu

turno, o perito médico esclareceu que “Foi estabelecido o nexo

concausal (desencadeante/agravante) – moderado (50%)

concorrente e temporário do quadro do ombro direito apresentado

com as atividades na parte reclamada” (f. 732). Por se tratar de

exceção a essa regra, a concessão de efeito suspensivo exige

evidência considerável da probabilidade de êxito do recurso, o que

não se verifica no presente caso. Portanto, nego a liminar requerida.
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Dê-se ciência às partes por meio de seus advogados.

Após, retorne para prosseguimento e julgamento do recurso

ordinário.

Campinas, 18 de março de 2023.

RICARDO R. LARAIA

Desembargador relator

Processo Nº ROT-0011825-13.2022.5.15.0135
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO JEAN DA CUNHA ARAUJO

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN DA CUNHA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7fec60

proferida nos autos.

PH

O MM. Juízo de origem acolheu em parte os pedidos da inicial e

condenou o reclamado a reintegrar o reclamante ao emprego, no

prazo de trinta dias, nos seguintes termos (f. 834):

Conquanto a ré tenha impugnado a pretensão de estabilidade

convencional, analisando a cláusula normativa (35ª), verificam-se

presentes os pressupostos autorizadores do referido benefício, pois

apresenta redução de capacidade total e temporária (letra a); tornou

se incapaz de exercer a função que vinha exercendo (letra b);

apresenta condições de exercer qualquer outra atividade compatível

com a sua capacidade laboral após a aquisição da doença (c);

adquirida no emprego mantido na ré e enquanto a doença perdurar

(letra d), o que afasta a alegação defensiva.

Conquanto a incapacidade do autor não tenha sido atestada pelo

INSS, foi confirmada pelo laudo pericial judicial anexado nestes

autos, atendendo, com isso, as disposições do parágrafo quarto de

referida cláusula.

Por ter sido admitido aos serviços da ré em 10.8.2017, o autor

enquadra-se na letra “f” do parágrafo quinto da cláusula 35 da ACT,

que assegura aos “empregados que adquiriram o direito à garantia

de emprego por doença ocupacional ou profissional na vigência de

acordo ou CCT anterior 01.09.2021, manterão o direito à garantia

de emprego até a aposentadoria”, limitando-a, no caso em apreço,

até 12 meses da convalescença atestado da forma acima já

definida.

Estende-se a estabilidade em exame até 12 meses contados da

convalescença por força das disposições do artigo 118 da Lei

nº.8.213/91.

Diante do exposto, com a reversão da justa causa para dispensa

sem justa causa e, considerando que o autor gozava de

estabilidade convencional/legal já delimitada, CONDENO a ré a

reintegrá-la no emprego imediatamente, nas mesmas condições

(função, horário de trabalho e salário) e que se encontrava por

ocasião da dispensa nulificada, com pagamento dos salários e 13º

salários vencidos e vincendos até a efetiva reintegração, além do

PLR´s e FGTS incidente sobre referidas parcelas, observando-se os

reajustes decorrentes de acordos e/ou convenções coletivas, e as

espontâneas aos demais trabalhadores.

(…)

Para o cumprimento das obrigações de fazer acima determinadas,

ou seja, reintegração no emprego e restabelecimento do plano de

saúde, fixo o prazo de 30 dias do recebimento desta sentença, sob

pena de multa de R$500,00 por dia em caso de descumprimento,

conforme artigo 536 do CPC, a favor da autora. Destaque-se que

referida multa tem natureza coercitiva e não contratual, portanto não

está limitada pelo artigo 412 do CC.

O reclamado recorreu dessa decisão e a concessão de efeito

suspensivo ao recurso. A pretensão está de acordo com o item I da

Súmula n. 414 do Tribunal Superior do Trabalho:

Súmula nº 414 do TST MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA

PROVISÓRIA CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA

I – A tutela provisória concedida na sentença não comporta

impugnação pela via do mandado de segurança, por ser impugnável

mediante recurso ordinário. É admissível a obtenção de efeito

suspensivo ao recurso ordinário mediante requerimento dirigido ao

tribunal, ao relator ou ao presidente ou ao vice-presidente do

tribunal recorrido, por aplicação subsidiária ao processo do trabalho

do artigo 1.029, § 5º, do CPC de 2015.
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Por sua vez, é possível a concessão de tutela de urgência para dar

efeito suspensivo ao recurso ordinário quando houver probabilidade

de êxito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo,

conforme o artigo 300 do CPC:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No presente caso, o reclamado não demonstrou a probabilidade de

seu direito. A sentença foi proferida após regular processamento do

feito e não há alegação de vícios. Seu recurso foi interposto para

revisão da decisão de mérito de primeira instância e, como qualquer

apelo, pode ser provido ou não. Porém, não há evidência suficiente

de que venha a ser acolhido.

Além disso, o pedido de anulação da dispensa e reintegração no

emprego se deu pelo fato de o reclamante ter desenvolvido doença

do trabalho e preencher os requisitos da garantia de emprego

prevista na cláusula 35ª do acordo coletivo de trabalho. Por seu

turno, o perito médico esclareceu que “Foi estabelecido o nexo

concausal (desencadeante/agravante) – moderado (50%)

concorrente e temporário do quadro do ombro direito apresentado

com as atividades na parte reclamada” (f. 732). Por se tratar de

exceção a essa regra, a concessão de efeito suspensivo exige

evidência considerável da probabilidade de êxito do recurso, o que

não se verifica no presente caso. Portanto, nego a liminar requerida.

Dê-se ciência às partes por meio de seus advogados.

Após, retorne para prosseguimento e julgamento do recurso

ordinário.

Campinas, 18 de março de 2023.

RICARDO R. LARAIA

Desembargador relator

Processo Nº ROT-0011046-44.2021.5.15.0151
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

RECORRIDO ELOISE FERNANDA BOIAGO
RABALHO

ADVOGADO RONALDO FAVERO DA SILVA(OAB:
261799/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 007be75

proferido nos autos.

Notifique-seo reclamado para que se manifeste sobre o embargo

de declaração oposto no prazo de cinco dias, ante o eventual efeito

modificativo.

Campinas,19 de março de 2024.

(a)RICARDO R. LARAIA - Desembargador Relator

GABINETE DO DESEMBARGADOR MARCOS DA

SILVA PORTO - 10ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010421-30.2021.5.15.0015
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE BRUNA TATIANE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ISADORA BRUNO COSTA(OAB:
360252/SP)

ADVOGADO JORGE LUIZ COSTA(OAB: 74119/SP)

RECORRIDO RONALDO MARTINS PEIXOTO
PIRES & CIA LTDA

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

RECORRIDO CLAUDIA CRISTINA FORTI GARCIA

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

RECORRIDO RONALDO MARTINS PEIXOTO
PIRES

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MARTINS PEIXOTO PIRES & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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Vistos,

Intimem-se os reclamados para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestem-se sobre os embargos de declaração opostos pela

reclamante.

Após, tornem os autos conclusos.

Campinas, 24 de janeiro de 2024.

MARCOS DA SILVA PORTO

Desembargador Relator

30

CAMPINAS/SP, 15 de fevereiro de 2024.

CARLA RODRIGUES BROMATI

Assessor

Processo Nº ROT-0010421-30.2021.5.15.0015
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE BRUNA TATIANE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ISADORA BRUNO COSTA(OAB:
360252/SP)

ADVOGADO JORGE LUIZ COSTA(OAB: 74119/SP)

RECORRIDO RONALDO MARTINS PEIXOTO
PIRES & CIA LTDA

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

RECORRIDO CLAUDIA CRISTINA FORTI GARCIA

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

RECORRIDO RONALDO MARTINS PEIXOTO
PIRES

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MARTINS PEIXOTO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos,

Intimem-se os reclamados para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestem-se sobre os embargos de declaração opostos pela

reclamante.

Após, tornem os autos conclusos.

Campinas, 24 de janeiro de 2024.

MARCOS DA SILVA PORTO

Desembargador Relator

30

CAMPINAS/SP, 15 de fevereiro de 2024.

CARLA RODRIGUES BROMATI

Assessor

Processo Nº ROT-0010421-30.2021.5.15.0015
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE BRUNA TATIANE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ISADORA BRUNO COSTA(OAB:
360252/SP)

ADVOGADO JORGE LUIZ COSTA(OAB: 74119/SP)

RECORRIDO RONALDO MARTINS PEIXOTO
PIRES & CIA LTDA

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

RECORRIDO CLAUDIA CRISTINA FORTI GARCIA

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

RECORRIDO RONALDO MARTINS PEIXOTO
PIRES

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINA FORTI GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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Vistos,

Intimem-se os reclamados para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestem-se sobre os embargos de declaração opostos pela

reclamante.

Após, tornem os autos conclusos.

Campinas, 24 de janeiro de 2024.

MARCOS DA SILVA PORTO

Desembargador Relator

30

CAMPINAS/SP, 15 de fevereiro de 2024.

CARLA RODRIGUES BROMATI

Assessor

Processo Nº ROT-0010421-30.2021.5.15.0015
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE BRUNA TATIANE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ISADORA BRUNO COSTA(OAB:
360252/SP)

ADVOGADO JORGE LUIZ COSTA(OAB: 74119/SP)

RECORRIDO RONALDO MARTINS PEIXOTO
PIRES & CIA LTDA

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

RECORRIDO CLAUDIA CRISTINA FORTI GARCIA

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

RECORRIDO RONALDO MARTINS PEIXOTO
PIRES

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA TATIANE RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos,

Intimem-se os reclamados para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestem-se sobre os embargos de declaração opostos pela

reclamante.

Após, tornem os autos conclusos.

Campinas, 24 de janeiro de 2024.

MARCOS DA SILVA PORTO

Desembargador Relator

30

CAMPINAS/SP, 28 de fevereiro de 2024.

CARLA RODRIGUES BROMATI

Assessor

Processo Nº ROT-0010421-30.2021.5.15.0015
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE BRUNA TATIANE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ISADORA BRUNO COSTA(OAB:
360252/SP)

ADVOGADO JORGE LUIZ COSTA(OAB: 74119/SP)

RECORRIDO RONALDO MARTINS PEIXOTO
PIRES & CIA LTDA

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

RECORRIDO CLAUDIA CRISTINA FORTI GARCIA

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

RECORRIDO RONALDO MARTINS PEIXOTO
PIRES

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MARTINS PEIXOTO PIRES & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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Vistos,

Intimem-se os reclamados para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestem-se sobre os embargos de declaração opostos pela

reclamante.

Após, tornem os autos conclusos.

Campinas, 24 de janeiro de 2024.

MARCOS DA SILVA PORTO

Desembargador Relator

30

CAMPINAS/SP, 28 de fevereiro de 2024.

CARLA RODRIGUES BROMATI

Assessor

Processo Nº ROT-0010421-30.2021.5.15.0015
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE BRUNA TATIANE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ISADORA BRUNO COSTA(OAB:
360252/SP)

ADVOGADO JORGE LUIZ COSTA(OAB: 74119/SP)

RECORRIDO RONALDO MARTINS PEIXOTO
PIRES & CIA LTDA

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

RECORRIDO CLAUDIA CRISTINA FORTI GARCIA

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

RECORRIDO RONALDO MARTINS PEIXOTO
PIRES

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MARTINS PEIXOTO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos,

Intimem-se os reclamados para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestem-se sobre os embargos de declaração opostos pela

reclamante.

Após, tornem os autos conclusos.

Campinas, 24 de janeiro de 2024.

MARCOS DA SILVA PORTO

Desembargador Relator

30

CAMPINAS/SP, 28 de fevereiro de 2024.

CARLA RODRIGUES BROMATI

Assessor

Processo Nº ROT-0010421-30.2021.5.15.0015
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE BRUNA TATIANE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ISADORA BRUNO COSTA(OAB:
360252/SP)

ADVOGADO JORGE LUIZ COSTA(OAB: 74119/SP)

RECORRIDO RONALDO MARTINS PEIXOTO
PIRES & CIA LTDA

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

RECORRIDO CLAUDIA CRISTINA FORTI GARCIA

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

RECORRIDO RONALDO MARTINS PEIXOTO
PIRES

ADVOGADO JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 216295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINA FORTI GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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Vistos,

Intimem-se os reclamados para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestem-se sobre os embargos de declaração opostos pela

reclamante.

Após, tornem os autos conclusos.

Campinas, 24 de janeiro de 2024.

MARCOS DA SILVA PORTO

Desembargador Relator

30

CAMPINAS/SP, 28 de fevereiro de 2024.

CARLA RODRIGUES BROMATI

Assessor

11ª CÂMARA

Acórdão

Processo Nº ROT-0011573-34.2019.5.15.0064
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE KELLY CRISTINA LOPES XAVIER

ADVOGADO JEFERSON DOS REIS
GUEDES(OAB: 346702/SP)

RECORRIDO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA LOPES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011573-34.2019.5.15.0064 (ROT)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ITANHAÉM

RECORRENTE: KELLY CRISTINA LOPES XAVIER

RECORRIDO: INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

JUIZ SENTENCIANTE: VINÍCIUS MAGALHÃES CASAGRANDE

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. sentença (Id e8086f1) que julgou improcedente a ação

trabalhista, recorre a reclamante.

A reclamante, nas razões de (Id 35d6d81), busca a reforma do

julgado quanto à rescisão indireta, adicional de insalubridade, horas

extras e FGTS. Prequestiona a matéria.

Isenta de preparo.

Contrarrazões apresentadas pelo reclamado.

Regulares as representações.

Dispensado o parecer da D. Procuradoria do Trabalho, nos termos

do Regimento Interno deste Tribunal.

É o breve relatório.

VOTO

QUESTÃO ANTECEDENTE

De plano, cumpre destacar que na hipótese dos autos, a autora

requereu na inicial os benefícios da justiça gratuita e apresentou

declaração de hipossuficiência (Id da8414c).

É importante ressaltar que embora a reclamação trabalhista tenha

sido ajuizada em 27/03/2023, ou seja, posteriormente ao início da

vigência das alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017, este

Relator entende que a declaração do trabalhador faz emergir a

presunção de hipossuficiência, não infirmada nos autos por nenhum

meio de prova. Esse é, inclusive, o entendimento do C.TST pelo

teor da recente Súmula nº 463, in verbis:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015); (g.n.)
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II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

O simples fato de receber valor acima do limite de 40% do teto do

regime geral da previdência não constitui, por si só, óbice ao

deferimento da justiça gratuita, de forma que a declaração juntada

ao processo, não infirmada por prova em contrário, faz presumir a

impossibilidade de arcar com as custas e demais despesas

processuais e a desconstituição da presunção de veracidade da

mencionada declaração, depende de necessária prova idônea em

sentido contrário, ônus que caberia ao recorrido e do qual não se

desvencilhou.

Concedo, de ofício, à reclamante os benefícios da justiça gratuita

para isentá-la das custas processuais.

Por conseguinte, conheço do recurso, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

QUESTÃO PROCESSUAL

A presente reclamação trabalhista foi ajuizada em 22/08/2019 e a

relação contratual vigeu de 04/06/2018 á 19/11/2019.

Ante a vigência do novo regramento consolidado iniciada a partir de

11/11/2017, data da vigência da Lei nº 13.467/2017, considerando o

ajuizamento da presente reclamação em data posterior, bem como

o período contratual em questão, aplica-se ao presente feito a nova

legislação, por conta da regra de direito intertemporal segundo a

qual tempus regit actum.

MÉRITO

RESCISÃO INDIRETA

Insurge-se a reclamante contra a sentença que indeferiu o pedido

de rescisão indireta e pagamento dos consectários legais. Assevera

que possui problemas psicológicos oriundos das atividades

desenvolv idas dentro das dependências,  devidamente

comprovados; que não retornou ao trabalho porque foi impedida

pela própria reclamada.

Sem razão.

Não há provas robustas nos autos que evidenciem que os

problemas psicológicos sejam oriundos do ambiente laboral.

O depoimento da testemunha da reclamada rebate o da testemunha

autoral.

Ademais, a testemunha de defesa confirma que a pessoa apontada

como assediadora da autora era, na verdade, sua amiga íntima, o

que é corroborado pelas fotos juntadas sob Id. b8aa864.

Outrossim, o laudo médico produzido nos autos conclui que a

patologia da reclamante é de origem multifatorial, sem evidências

suficientes para estabelecimento de nexo causal ou concausal com

o trabalho.

Portanto, não há respaldo fático para o acolhimento do pedido de

rescisão indireta.

No laudo pericial consta expressamente que a reclamante relatou

que decidiu não mais retornar ao trabalho, de forma que reputo

correta a decisão de origem que considerou que a rescisão

contratual ocorreu por iniciativa da autora.

Não merece reforma o item.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se a reclamante contra a sentença que indeferiu o pedido

de pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo.

Assevera que a reclamante laborava sob condições insalubres em

grau máximo pela função que ocupava, realizando coleta de sangue

para exames laboratoriais em todas as alas em que ficavam

pacientes com doenças infecto contagiosas. Requer a reforma da

sentença para deferir o respectivo adicional em grau máximo.

Sem razão.

Reproduzo o trecho da Sentença relativo ao item ora debatido:

"O reclamado impugnou especificamente a matéria.

Pois bem. Por força do artigo 195, §2o, da CLT a prova legal da

insalubridade é a perícia técnica. Da análise do laudo pericial

técnico (ID nº dd481db), constata-se que o Sr. Perito reconheceu a

insalubridade em grau médio.

Não há outros elementos no processo que possam robustamente

refutar o laudo pericial, razão pela qual deve o mesmo ser mantido

Portanto, considerando que a autora recebia o referido adicional em

grau médio, conforme se depreende dos recibos de pagamento

anexados aos autos pelo reclamado (ID nº 494272b e seguintes),

nada a deferir, no aspecto."

O bem elaborado laudo técnico pericial produzido nos autos sob Id

dd481db), foi claro ao concluir que:

"VI  -  DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DA

RECLAMANTE

- Dentro da UTI adulta, realiza o acompanhamento dos pacientes,

auxiliando-os na higiene pessoal, troca de curativos e de

medicamentos (Bolsa de soro com os medicamentos e novos

"Equipos"), além de realizar exames laboratoriais.

- Auxilia o técnico de raio "X" a posicionar o aparelho móvel de raio

"x" e o paciente na melhor posição para a realização do

procedimento

(...)

Outro detalhe importante apontado pela reclamante, é que no

momento da coleta de sangue, poderia atender algum paciente com

algum tipo de doença infecto contagiosa, e não saber até aquele

momento.

Conforme relatado pelos participantes, o hospital possui quartos de

isolamentos dentro das uti's. quando há a necessidade de um

quarto com isolamento, o hospital adapta um quarto e deixa o
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paciente isolado, até a sua transferência.

Obs.: As informações a respeito das atividades e ambientes nos

quais a Reclamante desenvolveu seus labores foram prestadas por

ela mesma.

XIV - CONCLUSÃO:

Diante do anteriormente relatado, podemos afirmar que:

As atividades da Reclamante FORAM INSALUBRES em grau

médio, em todo período imprescrito.

Justificativa:

Depois de efetuada a vistoria ao antigo local de trabalho da

reclamante e analisado os fatos constatados pelo signatário,

chegamos à conclusão de que a reclamante trabalhou sobre

condições anormais a Nível de Critério de Avaliação definidos pelos

anexos da NR - 15.

Ou seja, houve enquadramento na NR 15 -ANEXO 14 - AGENTES

BIOLÓGICOS.

Dito isso, podemos afirmar que a Reclamante faz jus ao adicional

de insalubridade em grau Médio - 20%, conforme estabelecido pela

NR 15, anexo 14."

Cumpre destacar que a prova técnica é imprescindível para a

qualificação do trabalho perigoso e insalubre, bem como a

respectiva fixação do grau de prejuízo.

É importante ressaltar que o julgador não está adstrito às

conclusões do Perito, servindo o laudo apenas para auxiliar na

formação da convicção em matérias específicas, que fogem ao

espectro do conhecimento do magistrado.

Contudo, ainda que o laudo pericial não vincule a decisão do

magistrado, é evidente que, quando submetidas ao apreço desta

Especializada questões relativas à insalubridade no ambiente de

trabalho, o parecer emitido por profissional especializado, via de

regra, é a prova mais contundente na formação de convencimento

do juiz que, no mais das vezes, é leigo quanto aspectos técnicos em

análise.

Conforme nota-se nos contracheques da reclamante apresentados

em contestação (Id 494272b e seguintes) a mesma já recebia

adicional de insalubridade em grau médio, portanto, é indevido

pagamento de diferenças ou majoração do percentual, visto que o

pagamento realizado está de acordo com as condições insalubres

do trabalho constadas na perícia.

Mantenho.

HORAS EXTRAS

Insurge-se a reclamante contra a sentença que indeferiu o pedido

de pagamento de horas extras. Assevera que os espelhos de ponto

juntados nos autos não refletem a realidade dos fatos e, que, faz jus

ao pagamento das horas extras de todo o período contratual, haja

vista que durante todo o período laborado habitualmente realizava

horas extras.

A reclamante não logrou comprovar a invalidade dos registros de

ponto, ônus que lhe incumbia, tampouco demonstrou a existência

de diferenças em seu favor.

Ressalto que os cartões apresentam algumas marcações após às

17hs, o que se coaduna inclusive com o relato da testemunha

obreira, de forma que não há motivos para desconsiderar as

marcações ali contidas.

Mantenho.

FGTS

Insurge-se a reclamante contra a sentença que indeferiu o pedido

de diferenças no recolhimento do FGTS. Assevera que com o

deferimento dos demais quesitos, ocorrerá diferenças no

recolhimento do FGTS, devendo ser reformada a sentença.

Ante a improcedência dos pedidos, inexistem diferenças de FGTS.

PREQUESTIONAMENTO

A adoção de tese explícita sobre a matéria satisfaz o pleito quanto

ao prequestionamento, dispensando a referência expressa do

dispositivo legal, consoante Súmula 297 do C. TST e OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Para todos os efeitos, considero devidamente prequestionados as

matérias e os dispositivos legais e constitucionais invocados.

(ma.s)

Diante do exposto, decido: CONHECER DO RECURSO DE KELLY

CRISTINA LOPES XAVIER E NÃO O PROVER, na forma da

fundamentação cujas conclusões integram este dispositivo.

Em sessão realizada em 15/3/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmo. Sr. Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA

LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), Exmas.

Sras. Juízas LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES e

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1920
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Compareceu para sustentar oralmente por KELLY CRISTINA

LOPES XAVIER, o(a) Dr(a) JEFERSON DOS REIS GUEDES.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011573-34.2019.5.15.0064
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE KELLY CRISTINA LOPES XAVIER

ADVOGADO JEFERSON DOS REIS
GUEDES(OAB: 346702/SP)

RECORRIDO INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011573-34.2019.5.15.0064 (ROT)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ITANHAÉM

RECORRENTE: KELLY CRISTINA LOPES XAVIER

RECORRIDO: INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

JUIZ SENTENCIANTE: VINÍCIUS MAGALHÃES CASAGRANDE

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. sentença (Id e8086f1) que julgou improcedente a ação

trabalhista, recorre a reclamante.

A reclamante, nas razões de (Id 35d6d81), busca a reforma do

julgado quanto à rescisão indireta, adicional de insalubridade, horas

extras e FGTS. Prequestiona a matéria.

Isenta de preparo.

Contrarrazões apresentadas pelo reclamado.

Regulares as representações.

Dispensado o parecer da D. Procuradoria do Trabalho, nos termos

do Regimento Interno deste Tribunal.

É o breve relatório.

VOTO

QUESTÃO ANTECEDENTE

De plano, cumpre destacar que na hipótese dos autos, a autora

requereu na inicial os benefícios da justiça gratuita e apresentou

declaração de hipossuficiência (Id da8414c).

É importante ressaltar que embora a reclamação trabalhista tenha

sido ajuizada em 27/03/2023, ou seja, posteriormente ao início da

vigência das alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017, este

Relator entende que a declaração do trabalhador faz emergir a

presunção de hipossuficiência, não infirmada nos autos por nenhum

meio de prova. Esse é, inclusive, o entendimento do C.TST pelo

teor da recente Súmula nº 463, in verbis:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015); (g.n.)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte
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arcar com as despesas do processo."

O simples fato de receber valor acima do limite de 40% do teto do

regime geral da previdência não constitui, por si só, óbice ao

deferimento da justiça gratuita, de forma que a declaração juntada

ao processo, não infirmada por prova em contrário, faz presumir a

impossibilidade de arcar com as custas e demais despesas

processuais e a desconstituição da presunção de veracidade da

mencionada declaração, depende de necessária prova idônea em

sentido contrário, ônus que caberia ao recorrido e do qual não se

desvencilhou.

Concedo, de ofício, à reclamante os benefícios da justiça gratuita

para isentá-la das custas processuais.

Por conseguinte, conheço do recurso, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

QUESTÃO PROCESSUAL

A presente reclamação trabalhista foi ajuizada em 22/08/2019 e a

relação contratual vigeu de 04/06/2018 á 19/11/2019.

Ante a vigência do novo regramento consolidado iniciada a partir de

11/11/2017, data da vigência da Lei nº 13.467/2017, considerando o

ajuizamento da presente reclamação em data posterior, bem como

o período contratual em questão, aplica-se ao presente feito a nova

legislação, por conta da regra de direito intertemporal segundo a

qual tempus regit actum.

MÉRITO

RESCISÃO INDIRETA

Insurge-se a reclamante contra a sentença que indeferiu o pedido

de rescisão indireta e pagamento dos consectários legais. Assevera

que possui problemas psicológicos oriundos das atividades

desenvolv idas dentro das dependências,  devidamente

comprovados; que não retornou ao trabalho porque foi impedida

pela própria reclamada.

Sem razão.

Não há provas robustas nos autos que evidenciem que os

problemas psicológicos sejam oriundos do ambiente laboral.

O depoimento da testemunha da reclamada rebate o da testemunha

autoral.

Ademais, a testemunha de defesa confirma que a pessoa apontada

como assediadora da autora era, na verdade, sua amiga íntima, o

que é corroborado pelas fotos juntadas sob Id. b8aa864.

Outrossim, o laudo médico produzido nos autos conclui que a

patologia da reclamante é de origem multifatorial, sem evidências

suficientes para estabelecimento de nexo causal ou concausal com

o trabalho.

Portanto, não há respaldo fático para o acolhimento do pedido de

rescisão indireta.

No laudo pericial consta expressamente que a reclamante relatou

que decidiu não mais retornar ao trabalho, de forma que reputo

correta a decisão de origem que considerou que a rescisão

contratual ocorreu por iniciativa da autora.

Não merece reforma o item.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se a reclamante contra a sentença que indeferiu o pedido

de pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo.

Assevera que a reclamante laborava sob condições insalubres em

grau máximo pela função que ocupava, realizando coleta de sangue

para exames laboratoriais em todas as alas em que ficavam

pacientes com doenças infecto contagiosas. Requer a reforma da

sentença para deferir o respectivo adicional em grau máximo.

Sem razão.

Reproduzo o trecho da Sentença relativo ao item ora debatido:

"O reclamado impugnou especificamente a matéria.

Pois bem. Por força do artigo 195, §2o, da CLT a prova legal da

insalubridade é a perícia técnica. Da análise do laudo pericial

técnico (ID nº dd481db), constata-se que o Sr. Perito reconheceu a

insalubridade em grau médio.

Não há outros elementos no processo que possam robustamente

refutar o laudo pericial, razão pela qual deve o mesmo ser mantido

Portanto, considerando que a autora recebia o referido adicional em

grau médio, conforme se depreende dos recibos de pagamento

anexados aos autos pelo reclamado (ID nº 494272b e seguintes),

nada a deferir, no aspecto."

O bem elaborado laudo técnico pericial produzido nos autos sob Id

dd481db), foi claro ao concluir que:

"VI  -  DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DA

RECLAMANTE

- Dentro da UTI adulta, realiza o acompanhamento dos pacientes,

auxiliando-os na higiene pessoal, troca de curativos e de

medicamentos (Bolsa de soro com os medicamentos e novos

"Equipos"), além de realizar exames laboratoriais.

- Auxilia o técnico de raio "X" a posicionar o aparelho móvel de raio

"x" e o paciente na melhor posição para a realização do

procedimento

(...)

Outro detalhe importante apontado pela reclamante, é que no

momento da coleta de sangue, poderia atender algum paciente com

algum tipo de doença infecto contagiosa, e não saber até aquele

momento.

Conforme relatado pelos participantes, o hospital possui quartos de

isolamentos dentro das uti's. quando há a necessidade de um

quarto com isolamento, o hospital adapta um quarto e deixa o

paciente isolado, até a sua transferência.

Obs.: As informações a respeito das atividades e ambientes nos
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quais a Reclamante desenvolveu seus labores foram prestadas por

ela mesma.

XIV - CONCLUSÃO:

Diante do anteriormente relatado, podemos afirmar que:

As atividades da Reclamante FORAM INSALUBRES em grau

médio, em todo período imprescrito.

Justificativa:

Depois de efetuada a vistoria ao antigo local de trabalho da

reclamante e analisado os fatos constatados pelo signatário,

chegamos à conclusão de que a reclamante trabalhou sobre

condições anormais a Nível de Critério de Avaliação definidos pelos

anexos da NR - 15.

Ou seja, houve enquadramento na NR 15 -ANEXO 14 - AGENTES

BIOLÓGICOS.

Dito isso, podemos afirmar que a Reclamante faz jus ao adicional

de insalubridade em grau Médio - 20%, conforme estabelecido pela

NR 15, anexo 14."

Cumpre destacar que a prova técnica é imprescindível para a

qualificação do trabalho perigoso e insalubre, bem como a

respectiva fixação do grau de prejuízo.

É importante ressaltar que o julgador não está adstrito às

conclusões do Perito, servindo o laudo apenas para auxiliar na

formação da convicção em matérias específicas, que fogem ao

espectro do conhecimento do magistrado.

Contudo, ainda que o laudo pericial não vincule a decisão do

magistrado, é evidente que, quando submetidas ao apreço desta

Especializada questões relativas à insalubridade no ambiente de

trabalho, o parecer emitido por profissional especializado, via de

regra, é a prova mais contundente na formação de convencimento

do juiz que, no mais das vezes, é leigo quanto aspectos técnicos em

análise.

Conforme nota-se nos contracheques da reclamante apresentados

em contestação (Id 494272b e seguintes) a mesma já recebia

adicional de insalubridade em grau médio, portanto, é indevido

pagamento de diferenças ou majoração do percentual, visto que o

pagamento realizado está de acordo com as condições insalubres

do trabalho constadas na perícia.

Mantenho.

HORAS EXTRAS

Insurge-se a reclamante contra a sentença que indeferiu o pedido

de pagamento de horas extras. Assevera que os espelhos de ponto

juntados nos autos não refletem a realidade dos fatos e, que, faz jus

ao pagamento das horas extras de todo o período contratual, haja

vista que durante todo o período laborado habitualmente realizava

horas extras.

A reclamante não logrou comprovar a invalidade dos registros de

ponto, ônus que lhe incumbia, tampouco demonstrou a existência

de diferenças em seu favor.

Ressalto que os cartões apresentam algumas marcações após às

17hs, o que se coaduna inclusive com o relato da testemunha

obreira, de forma que não há motivos para desconsiderar as

marcações ali contidas.

Mantenho.

FGTS

Insurge-se a reclamante contra a sentença que indeferiu o pedido

de diferenças no recolhimento do FGTS. Assevera que com o

deferimento dos demais quesitos, ocorrerá diferenças no

recolhimento do FGTS, devendo ser reformada a sentença.

Ante a improcedência dos pedidos, inexistem diferenças de FGTS.

PREQUESTIONAMENTO

A adoção de tese explícita sobre a matéria satisfaz o pleito quanto

ao prequestionamento, dispensando a referência expressa do

dispositivo legal, consoante Súmula 297 do C. TST e OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Para todos os efeitos, considero devidamente prequestionados as

matérias e os dispositivos legais e constitucionais invocados.

(ma.s)

Diante do exposto, decido: CONHECER DO RECURSO DE KELLY

CRISTINA LOPES XAVIER E NÃO O PROVER, na forma da

fundamentação cujas conclusões integram este dispositivo.

Em sessão realizada em 15/3/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmo. Sr. Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA

LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), Exmas.

Sras. Juízas LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES e

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.
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Compareceu para sustentar oralmente por KELLY CRISTINA

LOPES XAVIER, o(a) Dr(a) JEFERSON DOS REIS GUEDES.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011613-09.2019.5.15.0131
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE ANDRE ROMANO

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRENTE BANCO SAFRA S A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO ANDRE ROMANO

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ROMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011613-09.2019.5.15.0131 (ROT)

ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

1º RECORRENTE: ANDRE ROMANO

2ª RECORRENTE: BANCO SAFRA SA

RECORRIDOS: BANCO SAFRA S A , ANDRE ROMANO

JUIZ SENTENCIANTE: VINICIUS DE MIRANDA TAVEIRA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. sentença (Id f45f8e3) que julgou procedente em parte a ação

trabalhista, recorrem ordinariamente ambas as partes.

Em suas razões de Id 08b0c6d, o reclamante suscita as seguintes

preliminares: cerceamento de defesa; nulidade processual em razão

de documento juntado pela parte contrária; limitação da condenação

ao valor estimado da causa. No mérito, busca a reforma do julgado

quanto aos seguintes itens: inaplicabilidade da cláusula da CCT;

inexistência de cargo de confiança; horas extraordinárias; intervalo

intrajornada; base de cálculo e reflexos das horas extras;

quilômetros rodados; encargos previdenciários e fiscais; honorários

sucumbenciais; correção monetária e juros.

O reclamado, por sua vez, nas razões de Id 690d008 argui

preliminarmente a desconsideração do depoimento da testemunha

Arthur da Silva e, no mérito, insurge-se contra os seguintes itens:

reembolso das despesas com combustível ;  honorár ios

sucumbenciais; efeito devolutivo. Prequestiona a matéria.

Regulares as representações.

Primeiro recorrente isento de preparo. Depósito recursal e custas

processuais recolhidas pelo segundo recorrente.

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante (Id e7d215b) e pelo

reclamado (Id de2281e).

Dispensado o parecer da D. Procuradoria do Trabalho, nos termos

do Regimento Interno deste Tribunal.

É o breve relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos, porque presentes os pressupostos de

admissibilidade destes.

QUESTÃO PROCESSUAL

A presente reclamação trabalhista foi ajuizada em 14/11/2019 e a

relação contratual vigeu de 01/10/2018 até 01/07/2019.

Considerando que a vigência do novo regramento consolidado

iniciada a partir de 11/11/2017 (Lei nº 13.467/2017), o ajuizamento
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da presente reclamação em data posterior, bem como o período

contratual em questão, aplica-se ao presente feito a nova

legislação, por conta da regra de direito intertemporal segundo a

qual tempus regit actum.

RECURSO DO RECLAMANTE

PRELIMINARES

CERCEAMENTO DE DEFESA - CARGO DE CONFIANÇA -

INDEFERIMENTO DE PROVA ORAL

O MM. Juízo de Origem indeferiu a produção de prova oral acerca

do tema cargo de confiança (art. 224, §2º da CLT), por entender

desnecessárias tais provas (ata de Id e934055).

Contra tal decisão, insurge-se o reclamante, argumentando que é

nítido o cerceamento de defesa, nos termos do artigo 5º, LV da

Constituição Federal e, especialmente porque, no Direito do

Trabalho, prevalece o princípio da primazia da realidade.

Aduz que é imprescindível a tomada do depoimento pessoal do

reclamado e a produção de prova testemunhal para demonstração

das reais atribuições do reclamante, que nem sempre estão de

acordo com a documentação preparada pelo empregador.

Pontua que "o Tema 1046 do STF não se aplica no presente caso,

tratando-se a presente ação trabalhista de direitos absolutamente

indisponíveis,eis que trata-se de normas de caráter alimentício do

trabalhador. Importa destacar ,ainda, que referido Tema é abstrato e

amplo, não sendo especificados caso a caso".

Sem razão.

O MM. Juízo de Origem, em audiência,  assim decidiu

acertadamente sobre a questão:

"Considerando o que foi decidido pelo E. STF no Tema 1046 e

levando em conta, ainda, o disposto na cláusula 11 da Convenção

Coletiva e na cláusula 4ª do Acordo Coletivo, indefiro as provas

orais acerca do cargo de confiança, art. 224, § 2º da CLT, por

entender desnecessárias tais provas, delimitando as provas orais

sobre quilômetros rodados e jornada de trabalho. Protestos pela

parte autora".

Com efeito, o ACT estipulado entre o banco reclamado e o sindicato

dos empregados, em vigor durante o contrato de trabalho, estipulou

que os empregados ocupantes do cargo de executivo de contas

estão enquadrados no art. 224, §2º da CLT, nos seguintes termos:

CLÁUSULA QUARTA - ELEGIBILIDADE E JORNADA

Os empregados nas atividades comerciais de Adquirência e/ou

Credenciamento, ocupantes exclusivamente do cargo de

EXECUTIVO DE CONTAS, serão enquadrados no art. 224, § 2º, da

CLT, dentro do horário estabelecido pelo SAFRA, de segunda-feira

a sexta-feira, com intervalo de uma a duas horas para refeição e

descanso.

Dessa forma, tendo em vista ser incontroverso que o reclamante

desempenhava a função de executivo de contas, com a percepção

da respectiva gratificação de função, a referida norma atrai

automaticamente a incidência do art. 224, § 2º, da CLT, sendo

desnecessária a colheita de prova oral relativa ao cargo de

confiança.

Nos termos do art. 370 do CPC e 765 da CLT, o juiz possui ampla

liberdade na condução do processo e pode indeferir diligências

inúteis ou meramente protelatórias, a fim de zelar pelo rápido

andamento das causas.

No caso em tela, portanto, o indeferimento de perguntas relativas ao

mencionado tema não configura cerceamento do direito de defesa,

porquanto já existiam elementos suficientes à formação do

convencimento do Magistrado.

Rejeita-se.

NULIDADE PROCESSUAL - DA JUNTADA DE DOCUMENTOS

PELO RECLAMADO

Insiste o ora recorrente que o reclamado juntou aos autos

intempestivamente os documentos Id a81769e e d6c45a0 e pugna

pelo desentranhamento destes.

Sem razão.

No processo do trabalho, admite-se a juntada de documentos

destinados à produção de provas até o encerramento da instrução,

nos termos do art. 845 da CLT, observadas as garantias

constitucionais do contraditório e ampla defesa.

Nesse diapasão, não há se falar em juntada extemporânea dos

referidos documentos pela parte ré.

Rejeito.

VALOR ESTIMADO DA CAUSA

O reclamante requer a reforma do r. decisório para que não haja

limitação da condenação com base nos valores apresentados na

exordial. Sustenta que a simples indicação de valores para fins de

verificação do rito não pode nem deve ser confundida com o real

valor buscado na presente demanda, muito menos pode servir para

limitação de sua apuração, caso o valor da execução supere o ora

apresentado.

Pois bem.

Deixo de conhecer da preliminar, diante da ausência de interesse

recursal, uma vez que o MM. Juízo não impôs a alegada limitação.

O r. decisório, inclusive, assim estabeleceu: "ressalto que o valor

dado à causa não limita a execução".

Rejeito.

MÉRITO

DA INAPLICABILIDADE TOTAL DA CLÁUSULA DA CCT

2018/2020

D A  I N E X I S T Ê N C I A  D E  C A R G O  D E  C O N F I A N Ç A  -

INAPLICABILIDADE DO § 2º DO ARTIGO 224 DA CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1925
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O reclamante insurge-se contra o r. decisório que, aplicando normas

coletivas, julgou improcedente o pedido da 7ª e 8ª hora como extra.

Alega, em síntese, que a Convenção Coletiva de Trabalho firmada

entre a FENABAN e o SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS

BANCÁRIOS de São Paulo e Região "saqueou direitos previstos

nas convenções anteriores, em flagrante retrocesso social e

prejuízo ao empregado bancário", bem assim que sua Cláusula 11

retira do bancário a possibilidade de discutir judicialmente a 7ª e 8ª

horas, suprimindo-lhe direitos. Afirma que a mencionada cláusula

tem nítido caráter "in pejus", uma vez que retira direitos que

constituem um "patamar civilitatório mínimo" dos trabalhadores, por

serem de indisponibilidade absoluta, eis se tratarem de verbas que

compõem remuneração do bancário: as horas extras e a

gratificação de função. Aduz, ainda, que o referido dispositivo fere o

princípio do não retrocesso, bem assim que é inaceitável que a

nova convenção coletiva de trabalho venha a surtir efeitos em um

contrato de trabalho que teve início muito antes da existência desta.

Sustenta o recorrente, ainda, que "o Tema 1046 do STF não se

aplica no presente caso, tratando-se a presente ação trabalhista de

direitos absolutamente indisponíveis, eis que trata-se de normas de

caráter alimentício do trabalhador. Importa destacar, ainda, que

referido Tema é abstrato e amplo, não sendo especificados caso a

caso". Assevera que, no desempenho de suas funções, não tinha

subordinados, nem autonomia para realizar demissões e admissões

ou autorizar pagamentos e créditos. Transcreve jurisprudência.

Requer a reforma.

Sem razão.

Ass im decid iu  esta E.  Turma,  no processo 0011068-

03.2019.5.15.0045, de relatoria do Exmo. Desembargador Antônio

Francisco Montanagna, julgado em sessão realizada em 16 de

fevereiro de 2023, da qual também participei, que aborda questão

idêntica:

"No que tange ao período seguinte, de 1º.1.2018 a 21.3.2019,

restou incontroverso que a reclamante trabalhou como Executiva de

Contas Safrapay, com o recebimento de gratificação de função,

como exposto anteriormente.

O Acordo Coletivo de Trabalho pactuado entre o reclamado e o

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São

Paulo, em vigor durante todo o aludido período, estabelece, em sua

cláusula 4ª, que os empregados ocupantes do cargo de Executivo

de Contas serão enquadrados no art. 224, § 2º, da CLT, dentro do

horário estabelecido pelo réu, senão vejamos:

CLÁUSULA QUARTA - ELEGIBILIDADE E JORNADA

Os empregados nas atividades comerciais de Adquirência e/ou

Credenciamento, ocupantes exclusivamente do cargo de

EXECUTIVO DE CONTAS, serão enquadrados no art. 224, § 2º, da

CLT, dentro do horário estabelecido pelo SAFRA, de segunda-feira

a sexta-feira, com intervalo de uma a duas horas para refeição e

descanso. (ID 9f48f09)

Nesses termos, independentemente das atividades desempenhadas

pela obreira, o fato dela ocupar o cargo de Executiva de Contas a

partir de 1º.1.2018 atrai automaticamente a aplicação do art. 224, §

2º, da CLT, ficando a empregada sujeita, portanto, à jornada de

trabalho de 8 horas diárias.

É importante salientar que, nos termos do artigo 611-A, I, da CLT,

as normas coletivas de trabalho têm prevalência sobre a lei quando,

entre outros, dispuserem sobre pacto quanto à jornada de trabalho,

observados os limites constitucionais, como no caso dos autos.

Ademais, deve-se atentar que em 2 de junho de 2022 foi apreciado

pelo E. Supremo Tribunal Federal o Recurso Extraordinário com

Agravo nº 0000967-13.2014.5.18.0201, no qual foi julgado o mérito

do Tema 1046 da repercussão geral, tendo sido fixada, por

unanimidade, a seguinte tese:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Assim, considerando que, no caso dos autos, foram respeitados os

direitos absolutamente indisponíveis e observadas as disposições

coletivas, entendo que no interregno de 1º.1.2018 a 21.3.2019 a

reclamante estava enquadrada no art. 224, § 2º, da CLT, não

fazendo jus, portanto, às horas extraordinárias além da 6ª hora

diária, na forma postulada na exordial.

Desse modo, e diante da não apresentação de demonstrativo de

diferenças de horas extras pela autora, dou provimento ao recurso

do reclamado para excluir da condenação o pagamento de horas

extraordinárias e reflexos a partir de 1º.1.2018, ficando prejudicado

o pedido relativo à compensação das horas extraordinárias com a

gratificação de função".

No caso sub judice, o contrato de trabalho teve início em

01/10/2018, momento em que já se encontravam vigentes as

normas colet ivas apl icadas pelo MM. Juízo de or igem,

diferentemente do alegado pelo reclamante. Assim, mostra-se

plenamente cabível ao caso ora analisado.

Com efeito, colocando uma pá-de-cal sobre o assunto, o E. STF no

julgamento do Tema 1046 (ARE 1121633) fixou a seguinte tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."
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Lado outro, o tema 1046 tem a seguinte redação:

"Tema 1046 - Validade de norma coletiva de trabalho que limita ou

restringe direito trabalhista não assegurado constitucionalmente".

Descrição: Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à

luz dos arts. 5º, incisos II, LV e XXXV; e 7º, incisos XIII e XXVI, da

Constituição Federal, a manutenção de norma coletiva de trabalho

que restringe direito trabalhista, desde que não seja absolutamente

indisponível, independentemente da explicitação de vantagens

compensatórias.

Ora, do aludido julgamento e da redação acima referida retiramos

que somente podem ser aceitas as normas coletivas firmadas após

a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, bem assim que questões

relativas ao meio ambiente de trabalho NÃO podem ser

t ransac ionadas ,  e is  que ta l  d i re i to  es tá  assegurado

constitucionalmente (vide art. 7º, XXII, da Magna Carta).

Consta nos autos o ACT firmado em período posterior à Lei

13.467/2017 (que positivou a possibilidade de prevalência do

negociado sobre o legislado), que assim estipulou em sua Cláusula

Quarta: "os empregados nas atividades comerciais de Adquirência

e/ou Credenciamento, ocupantes exclusivamente do cargo de

EXECUTIVO DE CONTAS, serão enquadrados no art. 224, § 2º, da

CLT, dentro do horário estabelecido pelo SAFRA, de segunda-feira

a sexta-feira, com intervalo de uma a duas horas para refeição e

descanso".

Logo, pela decisão da Corte Suprema no tema 1046, uma vez que a

matéria em destaque não se insere no rol de direitos absolutamente

indisponíveis, o empregador está autorizado a negociar diretamente

ou por intermédio do grêmio patronal representativo com o sindicato

profissional representativo do reclamante, questões relativas ao

enquadramento do trabalhador na hipótese do art. 224, § 2º, da

CLT, ainda que não se fixando, expressa, ou tacitamente,

vantagens compensatórias por tal entabulação.

Cumpra destacar, ainda, que a Convenção Coletiva de Trabalho

2018/2022 também é posterior à Lei nº 13.467/17 e anterior ao

contrato de trabalho e, em sua Cláusula 11 dispõe que "o valor da

gratificação de função, de que trata o § 2º do artigo 224, da

Consolidação das Leis do Trabalho, não será inferior a 55%

(cinquenta e cinco por cento), à exceção do Estado do Rio Grande

do Sul, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento), sempre

incidente sobre o salário do cargo efetivo acrescido do adicional por

tempo de serviço, já reajustados nos termos da cláusula primeira,

respeitados os critérios mais vantajosos e as demais disposições

específicas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho

Aditivas". Resta incontroverso que tal gratificação foi devidamente

paga ao reclamante durante o contrato de trabalho.

Comprovada, portanto, a celebração da norma coletiva firmada

após o início da vigência da lei da reforma trabalhista, contendo

cláusula que estabelece o enquadramento do ocupante do cargo de

executivo de contas na hipótese do art. 224, §2º, da CLT, tais

instrumentos normativos devem prevalecer no respectivo período de

vigência.

Não merece reforma o item.

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS - IMPRESTABILIDADE DOS

CARTÕES DE PONTOS

DO INTERVALO INTRAJORNADA - DA IMPRESTABILIDADE

DOS CARTÕES DE PONTO - APLICABILIDADE DA SÚMULA 437

DO C. TST

DA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

DOS REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS

Insurge-se o reclamante contra o r. decisório que indeferiu o pedido

relativo às horas extraordinárias, intervalo intrajornada e reflexos.

Alega o recorrente, em suma, que restou comprovado que trabalhou

para o reclamado sem poder registrar seus horários efetivamente

trabalhados, em média, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às

19h00, com 30 minutos de intervalo para refeição e descanso,

contudo não era permitido anotar nos controles de ponto a jornada

real. Transcreve jurisprudência e dispositivos de lei. Requer a

reforma da r. decisão.

Sem razão.

Decidiu a sentença:

"DA JORNADA DE TRABALHO

A prova testemunhal restou empatada quanto à eficácia dos

registros no controle de ponto e quanto aos horários efetivamente

praticados, inclusive intervalos, sendo que, no presente caso, não

há elemento objetivo capaz de fazer um depoimento testemunhal

prevalecer sobre o outro.

Portanto, fixo que o reclamante trabalhava nos dias e horários fixo

registrados nos cartões de ponto, inclusive intervalos.

(...)

DOS INTERVALOS INTRAJORNADAS

Tendo em vista que o reclamante não apontou nos cartões de ponto

o gozo do intervalo menor que uma hora, não restou configurada a

violação ao artigo 71, caput e § 1º, da CLT. Portanto, julgo

improcedente o pedido".

Primeiramente, consigne-se que pelas regras de distribuição do

ônus da prova, era do autor o encargo de comprovar os fatos

relatados e, em caso de prova dividida, deve-se decidir em desfavor

de quem detinha o ônus probatório.

Na hipótese, verificada a hipótese de prova oral dividida, em que

determinado fato confirmado por uma testemunha é rejeitado por

outra, sem que seja possível atribuir maior valor a um dos

depoimentos em particular, deve-se proceder ao julgamento
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considerando as regras acerca da distribuição do ônus da prova.

Assim, decide-se em desfavor de quem tinha o encargo de produzir

a prova quanto ao fato alegado e do qual não se desvencilhou, no

caso a parte autora.

Outrossim, os depoimentos das testemunhas arroladas pelo

reclamante apresentam certa fragilidade em relação ao item ora

analisado. A primeira testemunha ouvida, Gabriel Siqueira

Fernandes, no que se refere ao intervalo intrajornada, afirmou "que

não se lembra ao certo se fruía intervalo maior ou menor que 1h". A

segunda testemunha, Arthur Gustavo Zanini da Silva, por sua vez,

afirmou que "não sabe ao certo os horários de trabalho do

reclamante".

Revela-se acertado, portanto, o entendimento esposado na Origem.

Dessa forma, sendo indevido o principal (pagamento das horas

extras e intervalo intrajornada), segue os mesmos ditames o

acessório (reflexos).

Não merece reforma o item.

DOS ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Aponta o recorrente que a instituição recorrida é a responsável pelo

inadimplemento desta obrigação social, dado que foi ela quem não

tomou as providências legais na época oportuna. Portanto, os

encargos gerados pela inadimplência patronal devem ser por sua

conta.

Nada a reformar.

Como bem pontuou o MM. Juízo a quo, "para fins do artigo 832, §

3º, da CLT, registro que as verbas deferidas não integram o salário

de contribuição". Com efeito, a parcela referente aos quilômetros

rodados e desgaste do veículo, única verba deferida no r. decisório,

possui natureza indenizatória, não incidindo contribuições

previdenciárias e fiscais.

Dessa forma, e considerando que não foram deferidas novas verbas

em favor do reclamante, resta prejudicada a análise do tópico em

epígrafe.

Mantenho.

DA FORMA DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA -

APLICAÇÃO DE ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E

JUROS

O reclamante pretende a reforma do r. decisório para que seja

aplicado o índice IPCA-E por todo o período contratual, bem como

juros de 1% (um por cento) ao mês a partir do ajuizamento da ação.

Por se tratar de matéria de ordem pública, faz-se necessária parcial

reforma na r. sentença, de ofício.

Esta E. 11ª Câmara vinha decidindo pela aplicação do Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) a partir de 30

junho de 2009, em conformidade com a decisão proferida pelo STF

no RE 870947, que acabou com os efeitos da modulação da

declaração de inconstitucionalidade das ADI's 4.425 e 4.437.

Ademais, vinha afastando a aplicação do disposto no art. 879, § 7º,

da CLT, em homenagem ao princípio da isonomia.

Em decisão liminar do Ministro Gilmar Mendes na Medida Cautelar

na Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58, datada de

27.6.2020, ad referendum do plenário do STF, foi determinada "a

suspensão do julgamento de todos os processos em curso no

âmbito da Justiça do Trabalho que envolvam a aplicação dos artigos

arts. 879, §7, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº

13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91".

Em 18.12.2020, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento das

ADC's 58 e 59 e das ADI's 5867 e 6021, conferiu interpretação

conforme a Constituição aos arts. 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017, e decretou a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, determinando que, até

que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, deve ser aplicado

o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E), até o ajuizamento da ação, e, a partir de então, a taxa SELIC.

Determina-se, assim, que a correção monetária seja feita na forma

da lei, conforme decisão do E. STF nos autos da ADC nº 58.

Quanto aos juros, há de se deferi-los, de ofício, na fase pré-

processual, uma vez que o E. STF, conforme item 6 da modulação

da decisão proferida na ADC 58, decidiu que, na fase pré-judicial,

são devidos juros do caputdo art. 39 da Lei 8.177, de 1991, isto é, a

aplicação da TR.

Nesse contexto, na fase pré-processual, são devidas a aplicação do

IPCA-E e a incidência de juros pela TR, e, após o ajuizamento da

ação, é devida apenas a aplicação da SELIC.

Reformo o item, de ofício.

RECURSO DO RECLAMADO

PRELIMINAR

DESCONSIDERAÇÃO DO DEPOIMENTO DO SR. ARTHUR

GUSTAVO ZANINI  DA SILVA -  AÇÃO EM FACE DO

RECORRENTE | AUSÊNCIA DE ISENÇÃO DE ÂNIMO PARA

DEPOR

Pugna o reclamado seja desconsiderado o depoimento da

testemunha do autor, Sr. Arthur Gustavo Zanini da Silva, sob a

alegação de que este possui interesse no deslinde da causa, em

favor do recorrido, circunstância que demonstraria a ausência de

isenção de ânimo para depor. Alega o recorrente, em síntese, que

referida testemunha possui ação idêntica, sendo representada pela

mesma banca de advogados, que também representam outros

reclamantes em demandas idênticas contra a mesma. Aduz o

recorrente que ainda que o ordenamento jurídico entenda inexistir

suspeição da testemunha por litigar ou ter litigado contra o mesmo
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empregador, fato é que na hipótese existem elementos probatórios

suficientes que demonstram seu pleno interesse na presente causa,

devendo ser invalidado por completo o depoimento de referida

testemunha.

Sem razão.

De plano, cumpre destacar que o art. 5º, LV, da CRFB assegura aos

litigantes em processo judicial ou administrativo o direito ao

contraditório e à ampla defesa, sendo que à parte deve ser

oportunizada a produção de todos os meios lícitos de prova

capazes de corroborar com a tese postulada na defesa de seus

interesses, salvo quando da demonstração cabal da existência de

vícios capazes de desconstituir o meio probante.

No caso dos autos não prospera a alegação da parte ré no sentido

de ser inválido o depoimento da testemunha arrolada pelo

reclamante, pois não torna suspeita a testemunha o simples fato de

estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador, nos

termos da Súmula 357 do C. TST.

Ressalte-se que é necessário que a parte demonstre efetivamente

que do teor do depoimento emerjam vícios a infirmar a fidelidade

daquele que, comprometido com a verdade, veio a Juízo depor sob

as penas da lei.

De fato, a contradita deve ser comprovada por elementos fáticos

concretos, de forma a evidenciar a ausência de isenção de ânimo

do depoente, circunstância que não se constata na hipótese dos

autos.

Com efeito, não cabe a mera presunção da existência de um

interesse, troca de favores e de imparcialidade para depor como

fundamento para a desqualificação da testemunha, sendo de se

ressaltar que ante as peculiaridades da Justiça Trabalhista, a prova

oral muitas vezes revela-se o único meio de busca da verdade, de

forma que a restrição do testemunho pelo simples fato do depoente

também litigar contra o empregador implica a redução da

capacidade dos funcionários produzirem prova.

Nesse diapasão, o MM. Juízo a quocorretamente indeferiu a

contradita da testemunha do autor.

Por fim, cumpre destacar que a apreciação e a valoração da prova,

notadamente quanto à credibi l idade do depoimento das

testemunhas, diz respeito ao próprio mérito da controvérsia.

Rejeita-se a preliminar.

MÉRITO

DO PREQUESTIONAMENTO

Fica expressamente consignada, para efeito de prequestionamento,

a ausência de violação a qualquer dos dispositivos legais

mencionados pelas partes ou a qualquer outro em vigência em

nosso ordenamento, inclusive no âmbito constitucional.

Note-se, inclusive, da impossibilidade de prequestionamento de

dispositivos sumulares, pois nada mais são do que a materialização

de um entendimento sufragado por determinado tribunal, que não

contam com efeito vinculante - exceção feita às súmulas do E.STF,

descritas no art. 103-A da Carta Magna.

DO EFEITO DEVOLUTIVO

O recorrente ratifica e remete a todos os argumentos de defesa já

expedidos ao longo da presente reclamação trabalhista, de forma a

devolvê-los a esta E. Corte Regional, na forma prescrita pela

Súmula 393 do C. TST. De forma genérica, não abordando qualquer

tema específico, pugna pela aplicação do efeito devolutivo em

profundidade do presente recurso.

Sem razão.

Embora apresentada como matéria de mérito, entende-se a mesma

tão somente como uma questão processual. Por certo que o

CPC/15 (art. 1013 - art. 515, CPC/1973) ao permitir uma maior

flexibilização ao princípio do duplo grau de jurisdição, ampliando o

efeito devolutivo do recurso, não significa dizer que o magistrado

esteja obrigado a se pronunciar sobre todas as teses invocadas na

defesa.

Esclareça-se, pois, que o procedimento adotado neste E. TRT, já

atende ao princípio invocado, na sua maior amplitude.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

DOS QUILÔMETROS RODADOS - DO VALOR ARBITRADO

O reclamante pugna pela majoração da condenação do réu ao

ressarcimento das despesas pelos quilômetros rodados, no período

até 06/2019, para o valor de R$400,00. Requer, ainda, a reforma do

r. decisório para que o reclamado seja condenado ao ressarcimento

pelo desgaste e depreciação do veículo.

O demandado, por sua vez, alega que concedia mensalmente

valores a título de auxílio combustível, sendo que o reclamante

poderia solicitar à empresa o ressarcimento de despesas

excedentes, no prazo de 90 dias, o que nunca teria ocorrido. Aduz

que jamais determinou que o autor utilizasse veículo próprio para

realização de serviços externos. Requer a reforma.

Com razão parcial o reclamante e sem razão a parte ré.

Inicialmente, cumpre ressaltar que restou incontroversa a exigência

de utilização de veículo próprio pelo reclamado para o desempenho

do trabalho.

Da análise da prova testemunhal colhida em audiência,

notadamente o depoimento do sr. Gabriel Siqueira Fernandes,

concluiu o MM. juízo de origem que os reembolsos realizados pela

empresa eram limitados a um valor fixo de R$400,00 e depois

R$500,00, mesmo que apresentassem relatório com valores

maiores a receber.

Portanto, acompanho o entendimento da origem, no sentido de que

o reclamante necessitava fazer uso de veículo próprio para
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realização do seu trabalho, devendo a ré ressarcir valores ao autor,

sob pena de transferir a ele os riscos do empreendimento, bem

assim em relação aos valores arbitrados acima arbitrados para

reembolso dos quilômetros rodados..

Ressalte-se que, em face do princípio da imediatidade, jurídico é

prestigiar o Juízo de valor alcançado pelo Juiz sentenciante na

análise da prova produzida quando este foi o responsável pela

condução do feito na dilação probatória, como na hipótese. É de se

assinalar que aquele que faz a coleta da prova desenvolve para a

hipótese vertente uma percepção mais aguçada dos fatos e não é

razoável, sem que exista robusto elemento em contrário, decidir em

detrimento da conclusão fática de 1º grau.

Outrossim, verifica-se que o ora recorrente pleiteou também

indenização pela depreciação e desgaste do veículo, o que não se

confunde com as despesas acima analisadas, ou seja, a causa de

pedir é distinta.

Cumpre ressaltar, que a indenização pela depreciação do bem

utilizado pelo trabalhador no exercício do labor independe de

previsão contratual ou convencional, e também encontra amparo no

artigo 2º da CLT.

Dessa forma, o reclamado deverá arcar, além das despesas com

combustível, com o desgaste provocado pela utilização do

respectivo veículo, sob pena de configurar enriquecimento ilícito do

empregador.

Nesse sentido, recente decisão do C. TST :

"(...) INDENIZAÇÃO. DESPESAS COM VEÍCULO PRÓPRIO.

Hipótese em que o Tribunal Regional, amparado no acervo fático-

probatório delineado nos autos, sobretudo na prova oral, assentou

que era do conhecimento do empregador que a reclamante utilizava

o seu veículo próprio no trabalho, tanto que ele efetuava

mensalmente o ressarcimento do combustível gasto pela

reclamante, prática comum entre os empregados do reclamado, o

que evidencia que ocorria com a anuência do próprio empregador,

em uma espécie de ajuste tácito visando a melhor execução das

atribuições laborais. Para se concluir de forma distinta, seria

imprescindível a reapreciação da prova coligida nos autos,

procedimento vedado em sede de recurso de revista, nos termos da

Súmula 126 do TST. Ademais, a jurisprudência desta Corte,

amparada no que dispõe o artigo 2º da CLT, é firme no sentido de

ser devida ao empregado indenização pelos gastos decorrentes da

utilização do veículo próprio para desempenho das atribuições

decorrentes do contrato de trabalho, não sendo necessária a

produção de prova nesse sentido, por se tratar de fato notório o

desgaste do veículo, assim como as despesas com a manutenção e

o combustível. Precedentes. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. (...) (ARR-1624-88.2013.5.12.0028, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 18/12/2020).

(...) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. INDENIZAÇÃO PELO USO DE VEÍCULO. Quanto ao

tema indenização pelo uso de veículo, a jurisprudência desta Corte

formou-se no sentido de reconhecer o direito ao pagamento de

indenização ao empregado que utilizou veículo particular no

desempenho das atribuições decorrentes do contrato de trabalho.

Isto porque, o uso diário do veículo particular para o atendimento

das necessidades patronais implica em uma maior depreciação do

veículo, sendo possível o deferimento de indenização para reparar

os danos supor tados pe la  Rec lamante.  Desta  forma,

independentemente de previsão contratual, cabe à reclamada

ressarcir a empregada pela depreciação decorrente do uso de

veículo próprio, uma vez que recai cumpre ao empregador a

assunção dos riscos da atividade econômica, nos termos do art. 2º,

da CLT. Precedentes. (...)" (RRAg-925-47.2012.5.06.0013, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

17/12/2021).

Dessa forma, inexistindo autorização legal para o empregado

assumir gastos decorrentes do empreendimento do empregador,

j u s t i f i c a - s e  o  a c o l h i m e n t o  d e  i n d e n i z a ç ã o  p e l a

depreciação/desgaste do veículo, que arbitro no importe R$ 150,00

(cento e cinquenta reais) mensais, durante o período de vigência do

contrato de trabalho, valor que reputo razoável e proporcional.

Desse modo, reforma-se parcialmente a r. decisão para condenar o

reclamado ao pagamento de indenização pela depreciação e

desgaste do veículo no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)

mensais, durante o período de vigência do contrato de trabalho.

Reformo em parte o item.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O reclamante insurge-se contra o r. decisório que o condenou ao

pagamento de honorários sucumbenciais, no importe de 15% dos

valores atribuídos aos pedidos julgados improcedentes. Alega, em

síntese, que diante da sua miserabilidade, tal condenação não é

razoável. Sustenta que eventual retenção de créditos trabalhistas

para pagamento de honorários advocatícios de sucumbência é

inconstitucional. Pugna, subsidiariamente, pela redução do

percentual estabelecido em sentença para o valor mínimo.

O reclamado requer a condenação do recorrido ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais em 15% (quinze por cento),

sem que haja a suspensão da exigibilidade. Alega, em suma, que a

suspensão da exigibilidade do crédito "deve ser afastada a partir do

momento em que há na demanda proposta reconhecimento de

crédito devido ao reclamante, pois dessa forma resta comprovada

que a situação de insuficiência de recursos do autor deixou de

existir". Sustenta, ainda, que os honorários de sucumbência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1930
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

possuem natureza alimentar para o advogado. No mais, pleiteia a

redução dos honorários por ele devidos para o percentual de 5%

(cinco por cento). Requer a reforma.

Com razão em parte ambos os recorrentes.

O montante fixado na origem a título de honorários advocatícios

(15% sobre o valor total da condenação) comporta reparo.

Com efeito, dispõe o §2º do art. 791-A da CLT que os honorários

serão fixados pelo juiz, considerando-se o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Trata-se, portanto, de verba a ser fixada pelo julgador em face de

critérios legalmente previstos, verificando-se, in casu, desproporção

entre o trabalho dos procuradores de ambas as partes e o valor

fixado aos honorários.

Neste diapasão, rearbitro os honorários advocatícios devidos pelo

reclamante em 10% dos pedidos julgados improcedentes, bem

assim, os devidos pelo reclamado para 10% sobre o valor da

condenação.

Ademais, o entendimento majoritário nesta C. Turma é de que são

cabíveis honorários advocatícios recíprocos, a depender resultado

da ação e proporcional à sucumbência de cada litigante, nos termos

do artigo 791-A, naquelas ações ajuizadas após a vigência da Lei nº

13.467/2017, exceto nas situações em que o reclamante seja

beneficiário da assistência judiciária gratuita, ao fundamento que a

condenação sob o título contraria a "essência" do instituto da

Justiça Gratuita, afrontando literalmente o inciso LXXIV, do artigo 5º

da CRFB/88, sendo certo que a mencionada assistência deve ser

integral. Assim, nesse caso, sendo o reclamante beneficiário da

justiça gratuita, apenas o reclamado deve arcar com honorários

advocatícios sucumbenciais.

Entretanto, na ADI 5766, o STF declarou inconstitucional apenas a

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", restando

incólume o restante do parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT. Por

conseguinte, em obediência à decisão proferida pela Suprema

Corte, deve ser suspensa a exigibil idade dos honorários

advocatícios devidos pela parte reclamante, em virtude do benefício

da justiça gratuita, somente podendo ser executados se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, a parte

reclamada demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação.

Portanto, reformo em parte o julgado, para rearbitrar os honorários

advocatícios devidos pelo reclamante em 10% dos pedidos julgados

improcedentes, permanecendo sob condição suspensiva e

executáveis somente se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado desta decisão, a parte reclamada demonstrar que

deixou de existir a insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a

obrigação; bem assim, rearbitrar os honorários advocatícios devidos

pelo reclamado para 10% sobre o valor da condenação.

(aafm/mgm)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO RECURSO DE

ANDRE ROMANO, REJEITAR AS PRELIMINARES E, NO

MÉRITO, O PROVER EM PARTE, para condenar o reclamado ao

pagamento de indenização pela depreciação e desgaste do veículo

no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensais, durante o

período de vigência do contrato de trabalho; bem assim, rearbitrar

os honorários advocatícios devidos pelo reclamante em 10% dos

pedidos julgados improcedentes, permanecendo sob condição

suspensiva e executáveis somente se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão, a parte reclamada demonstrar

que deixou de existir a insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a

obrigação; CONHECER DO RECURSO DE BANCO SAFRA SA,

REJEITAR A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, O PROVER EM

PARTE, para rearbitrar os honorários advocatícios devidos pelo

reclamado para 10% sobre o valor da condenação; DE OFÍCIO,

determinar que na fase pré-processual seja aplicado o IPCA-E e a

incidência de juros pela TR, e, após o ajuizamento da ação, apenas

a aplicação da SELIC, na forma da fundamentação cujas

conclusões integram este dispositivo.

Em sessão realizada em 15/3/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmo. Sr. Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA

LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), Exmas.

Sras. Juízas LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES e
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ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011613-09.2019.5.15.0131
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE ANDRE ROMANO

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRENTE BANCO SAFRA S A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO ANDRE ROMANO

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011613-09.2019.5.15.0131 (ROT)

ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

1º RECORRENTE: ANDRE ROMANO

2ª RECORRENTE: BANCO SAFRA SA

RECORRIDOS: BANCO SAFRA S A , ANDRE ROMANO

JUIZ SENTENCIANTE: VINICIUS DE MIRANDA TAVEIRA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. sentença (Id f45f8e3) que julgou procedente em parte a ação

trabalhista, recorrem ordinariamente ambas as partes.

Em suas razões de Id 08b0c6d, o reclamante suscita as seguintes

preliminares: cerceamento de defesa; nulidade processual em razão

de documento juntado pela parte contrária; limitação da condenação

ao valor estimado da causa. No mérito, busca a reforma do julgado

quanto aos seguintes itens: inaplicabilidade da cláusula da CCT;

inexistência de cargo de confiança; horas extraordinárias; intervalo

intrajornada; base de cálculo e reflexos das horas extras;

quilômetros rodados; encargos previdenciários e fiscais; honorários

sucumbenciais; correção monetária e juros.

O reclamado, por sua vez, nas razões de Id 690d008 argui

preliminarmente a desconsideração do depoimento da testemunha

Arthur da Silva e, no mérito, insurge-se contra os seguintes itens:

reembolso das despesas com combustível ;  honorár ios

sucumbenciais; efeito devolutivo. Prequestiona a matéria.

Regulares as representações.

Primeiro recorrente isento de preparo. Depósito recursal e custas

processuais recolhidas pelo segundo recorrente.

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante (Id e7d215b) e pelo

reclamado (Id de2281e).

Dispensado o parecer da D. Procuradoria do Trabalho, nos termos

do Regimento Interno deste Tribunal.

É o breve relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos, porque presentes os pressupostos de

admissibilidade destes.

QUESTÃO PROCESSUAL

A presente reclamação trabalhista foi ajuizada em 14/11/2019 e a

relação contratual vigeu de 01/10/2018 até 01/07/2019.

Considerando que a vigência do novo regramento consolidado
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iniciada a partir de 11/11/2017 (Lei nº 13.467/2017), o ajuizamento

da presente reclamação em data posterior, bem como o período

contratual em questão, aplica-se ao presente feito a nova

legislação, por conta da regra de direito intertemporal segundo a

qual tempus regit actum.

RECURSO DO RECLAMANTE

PRELIMINARES

CERCEAMENTO DE DEFESA - CARGO DE CONFIANÇA -

INDEFERIMENTO DE PROVA ORAL

O MM. Juízo de Origem indeferiu a produção de prova oral acerca

do tema cargo de confiança (art. 224, §2º da CLT), por entender

desnecessárias tais provas (ata de Id e934055).

Contra tal decisão, insurge-se o reclamante, argumentando que é

nítido o cerceamento de defesa, nos termos do artigo 5º, LV da

Constituição Federal e, especialmente porque, no Direito do

Trabalho, prevalece o princípio da primazia da realidade.

Aduz que é imprescindível a tomada do depoimento pessoal do

reclamado e a produção de prova testemunhal para demonstração

das reais atribuições do reclamante, que nem sempre estão de

acordo com a documentação preparada pelo empregador.

Pontua que "o Tema 1046 do STF não se aplica no presente caso,

tratando-se a presente ação trabalhista de direitos absolutamente

indisponíveis,eis que trata-se de normas de caráter alimentício do

trabalhador. Importa destacar ,ainda, que referido Tema é abstrato e

amplo, não sendo especificados caso a caso".

Sem razão.

O MM. Juízo de Origem, em audiência,  assim decidiu

acertadamente sobre a questão:

"Considerando o que foi decidido pelo E. STF no Tema 1046 e

levando em conta, ainda, o disposto na cláusula 11 da Convenção

Coletiva e na cláusula 4ª do Acordo Coletivo, indefiro as provas

orais acerca do cargo de confiança, art. 224, § 2º da CLT, por

entender desnecessárias tais provas, delimitando as provas orais

sobre quilômetros rodados e jornada de trabalho. Protestos pela

parte autora".

Com efeito, o ACT estipulado entre o banco reclamado e o sindicato

dos empregados, em vigor durante o contrato de trabalho, estipulou

que os empregados ocupantes do cargo de executivo de contas

estão enquadrados no art. 224, §2º da CLT, nos seguintes termos:

CLÁUSULA QUARTA - ELEGIBILIDADE E JORNADA

Os empregados nas atividades comerciais de Adquirência e/ou

Credenciamento, ocupantes exclusivamente do cargo de

EXECUTIVO DE CONTAS, serão enquadrados no art. 224, § 2º, da

CLT, dentro do horário estabelecido pelo SAFRA, de segunda-feira

a sexta-feira, com intervalo de uma a duas horas para refeição e

descanso.

Dessa forma, tendo em vista ser incontroverso que o reclamante

desempenhava a função de executivo de contas, com a percepção

da respectiva gratificação de função, a referida norma atrai

automaticamente a incidência do art. 224, § 2º, da CLT, sendo

desnecessária a colheita de prova oral relativa ao cargo de

confiança.

Nos termos do art. 370 do CPC e 765 da CLT, o juiz possui ampla

liberdade na condução do processo e pode indeferir diligências

inúteis ou meramente protelatórias, a fim de zelar pelo rápido

andamento das causas.

No caso em tela, portanto, o indeferimento de perguntas relativas ao

mencionado tema não configura cerceamento do direito de defesa,

porquanto já existiam elementos suficientes à formação do

convencimento do Magistrado.

Rejeita-se.

NULIDADE PROCESSUAL - DA JUNTADA DE DOCUMENTOS

PELO RECLAMADO

Insiste o ora recorrente que o reclamado juntou aos autos

intempestivamente os documentos Id a81769e e d6c45a0 e pugna

pelo desentranhamento destes.

Sem razão.

No processo do trabalho, admite-se a juntada de documentos

destinados à produção de provas até o encerramento da instrução,

nos termos do art. 845 da CLT, observadas as garantias

constitucionais do contraditório e ampla defesa.

Nesse diapasão, não há se falar em juntada extemporânea dos

referidos documentos pela parte ré.

Rejeito.

VALOR ESTIMADO DA CAUSA

O reclamante requer a reforma do r. decisório para que não haja

limitação da condenação com base nos valores apresentados na

exordial. Sustenta que a simples indicação de valores para fins de

verificação do rito não pode nem deve ser confundida com o real

valor buscado na presente demanda, muito menos pode servir para

limitação de sua apuração, caso o valor da execução supere o ora

apresentado.

Pois bem.

Deixo de conhecer da preliminar, diante da ausência de interesse

recursal, uma vez que o MM. Juízo não impôs a alegada limitação.

O r. decisório, inclusive, assim estabeleceu: "ressalto que o valor

dado à causa não limita a execução".

Rejeito.

MÉRITO

DA INAPLICABILIDADE TOTAL DA CLÁUSULA DA CCT

2018/2020

D A  I N E X I S T Ê N C I A  D E  C A R G O  D E  C O N F I A N Ç A  -
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INAPLICABILIDADE DO § 2º DO ARTIGO 224 DA CLT.

O reclamante insurge-se contra o r. decisório que, aplicando normas

coletivas, julgou improcedente o pedido da 7ª e 8ª hora como extra.

Alega, em síntese, que a Convenção Coletiva de Trabalho firmada

entre a FENABAN e o SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS

BANCÁRIOS de São Paulo e Região "saqueou direitos previstos

nas convenções anteriores, em flagrante retrocesso social e

prejuízo ao empregado bancário", bem assim que sua Cláusula 11

retira do bancário a possibilidade de discutir judicialmente a 7ª e 8ª

horas, suprimindo-lhe direitos. Afirma que a mencionada cláusula

tem nítido caráter "in pejus", uma vez que retira direitos que

constituem um "patamar civilitatório mínimo" dos trabalhadores, por

serem de indisponibilidade absoluta, eis se tratarem de verbas que

compõem remuneração do bancário: as horas extras e a

gratificação de função. Aduz, ainda, que o referido dispositivo fere o

princípio do não retrocesso, bem assim que é inaceitável que a

nova convenção coletiva de trabalho venha a surtir efeitos em um

contrato de trabalho que teve início muito antes da existência desta.

Sustenta o recorrente, ainda, que "o Tema 1046 do STF não se

aplica no presente caso, tratando-se a presente ação trabalhista de

direitos absolutamente indisponíveis, eis que trata-se de normas de

caráter alimentício do trabalhador. Importa destacar, ainda, que

referido Tema é abstrato e amplo, não sendo especificados caso a

caso". Assevera que, no desempenho de suas funções, não tinha

subordinados, nem autonomia para realizar demissões e admissões

ou autorizar pagamentos e créditos. Transcreve jurisprudência.

Requer a reforma.

Sem razão.

Ass im decid iu  esta E.  Turma,  no processo 0011068-

03.2019.5.15.0045, de relatoria do Exmo. Desembargador Antônio

Francisco Montanagna, julgado em sessão realizada em 16 de

fevereiro de 2023, da qual também participei, que aborda questão

idêntica:

"No que tange ao período seguinte, de 1º.1.2018 a 21.3.2019,

restou incontroverso que a reclamante trabalhou como Executiva de

Contas Safrapay, com o recebimento de gratificação de função,

como exposto anteriormente.

O Acordo Coletivo de Trabalho pactuado entre o reclamado e o

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São

Paulo, em vigor durante todo o aludido período, estabelece, em sua

cláusula 4ª, que os empregados ocupantes do cargo de Executivo

de Contas serão enquadrados no art. 224, § 2º, da CLT, dentro do

horário estabelecido pelo réu, senão vejamos:

CLÁUSULA QUARTA - ELEGIBILIDADE E JORNADA

Os empregados nas atividades comerciais de Adquirência e/ou

Credenciamento, ocupantes exclusivamente do cargo de

EXECUTIVO DE CONTAS, serão enquadrados no art. 224, § 2º, da

CLT, dentro do horário estabelecido pelo SAFRA, de segunda-feira

a sexta-feira, com intervalo de uma a duas horas para refeição e

descanso. (ID 9f48f09)

Nesses termos, independentemente das atividades desempenhadas

pela obreira, o fato dela ocupar o cargo de Executiva de Contas a

partir de 1º.1.2018 atrai automaticamente a aplicação do art. 224, §

2º, da CLT, ficando a empregada sujeita, portanto, à jornada de

trabalho de 8 horas diárias.

É importante salientar que, nos termos do artigo 611-A, I, da CLT,

as normas coletivas de trabalho têm prevalência sobre a lei quando,

entre outros, dispuserem sobre pacto quanto à jornada de trabalho,

observados os limites constitucionais, como no caso dos autos.

Ademais, deve-se atentar que em 2 de junho de 2022 foi apreciado

pelo E. Supremo Tribunal Federal o Recurso Extraordinário com

Agravo nº 0000967-13.2014.5.18.0201, no qual foi julgado o mérito

do Tema 1046 da repercussão geral, tendo sido fixada, por

unanimidade, a seguinte tese:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Assim, considerando que, no caso dos autos, foram respeitados os

direitos absolutamente indisponíveis e observadas as disposições

coletivas, entendo que no interregno de 1º.1.2018 a 21.3.2019 a

reclamante estava enquadrada no art. 224, § 2º, da CLT, não

fazendo jus, portanto, às horas extraordinárias além da 6ª hora

diária, na forma postulada na exordial.

Desse modo, e diante da não apresentação de demonstrativo de

diferenças de horas extras pela autora, dou provimento ao recurso

do reclamado para excluir da condenação o pagamento de horas

extraordinárias e reflexos a partir de 1º.1.2018, ficando prejudicado

o pedido relativo à compensação das horas extraordinárias com a

gratificação de função".

No caso sub judice, o contrato de trabalho teve início em

01/10/2018, momento em que já se encontravam vigentes as

normas colet ivas apl icadas pelo MM. Juízo de or igem,

diferentemente do alegado pelo reclamante. Assim, mostra-se

plenamente cabível ao caso ora analisado.

Com efeito, colocando uma pá-de-cal sobre o assunto, o E. STF no

julgamento do Tema 1046 (ARE 1121633) fixou a seguinte tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que
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respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

Lado outro, o tema 1046 tem a seguinte redação:

"Tema 1046 - Validade de norma coletiva de trabalho que limita ou

restringe direito trabalhista não assegurado constitucionalmente".

Descrição: Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à

luz dos arts. 5º, incisos II, LV e XXXV; e 7º, incisos XIII e XXVI, da

Constituição Federal, a manutenção de norma coletiva de trabalho

que restringe direito trabalhista, desde que não seja absolutamente

indisponível, independentemente da explicitação de vantagens

compensatórias.

Ora, do aludido julgamento e da redação acima referida retiramos

que somente podem ser aceitas as normas coletivas firmadas após

a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, bem assim que questões

relativas ao meio ambiente de trabalho NÃO podem ser

t ransac ionadas ,  e is  que ta l  d i re i to  es tá  assegurado

constitucionalmente (vide art. 7º, XXII, da Magna Carta).

Consta nos autos o ACT firmado em período posterior à Lei

13.467/2017 (que positivou a possibilidade de prevalência do

negociado sobre o legislado), que assim estipulou em sua Cláusula

Quarta: "os empregados nas atividades comerciais de Adquirência

e/ou Credenciamento, ocupantes exclusivamente do cargo de

EXECUTIVO DE CONTAS, serão enquadrados no art. 224, § 2º, da

CLT, dentro do horário estabelecido pelo SAFRA, de segunda-feira

a sexta-feira, com intervalo de uma a duas horas para refeição e

descanso".

Logo, pela decisão da Corte Suprema no tema 1046, uma vez que a

matéria em destaque não se insere no rol de direitos absolutamente

indisponíveis, o empregador está autorizado a negociar diretamente

ou por intermédio do grêmio patronal representativo com o sindicato

profissional representativo do reclamante, questões relativas ao

enquadramento do trabalhador na hipótese do art. 224, § 2º, da

CLT, ainda que não se fixando, expressa, ou tacitamente,

vantagens compensatórias por tal entabulação.

Cumpra destacar, ainda, que a Convenção Coletiva de Trabalho

2018/2022 também é posterior à Lei nº 13.467/17 e anterior ao

contrato de trabalho e, em sua Cláusula 11 dispõe que "o valor da

gratificação de função, de que trata o § 2º do artigo 224, da

Consolidação das Leis do Trabalho, não será inferior a 55%

(cinquenta e cinco por cento), à exceção do Estado do Rio Grande

do Sul, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento), sempre

incidente sobre o salário do cargo efetivo acrescido do adicional por

tempo de serviço, já reajustados nos termos da cláusula primeira,

respeitados os critérios mais vantajosos e as demais disposições

específicas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho

Aditivas". Resta incontroverso que tal gratificação foi devidamente

paga ao reclamante durante o contrato de trabalho.

Comprovada, portanto, a celebração da norma coletiva firmada

após o início da vigência da lei da reforma trabalhista, contendo

cláusula que estabelece o enquadramento do ocupante do cargo de

executivo de contas na hipótese do art. 224, §2º, da CLT, tais

instrumentos normativos devem prevalecer no respectivo período de

vigência.

Não merece reforma o item.

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS - IMPRESTABILIDADE DOS

CARTÕES DE PONTOS

DO INTERVALO INTRAJORNADA - DA IMPRESTABILIDADE

DOS CARTÕES DE PONTO - APLICABILIDADE DA SÚMULA 437

DO C. TST

DA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

DOS REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS

Insurge-se o reclamante contra o r. decisório que indeferiu o pedido

relativo às horas extraordinárias, intervalo intrajornada e reflexos.

Alega o recorrente, em suma, que restou comprovado que trabalhou

para o reclamado sem poder registrar seus horários efetivamente

trabalhados, em média, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às

19h00, com 30 minutos de intervalo para refeição e descanso,

contudo não era permitido anotar nos controles de ponto a jornada

real. Transcreve jurisprudência e dispositivos de lei. Requer a

reforma da r. decisão.

Sem razão.

Decidiu a sentença:

"DA JORNADA DE TRABALHO

A prova testemunhal restou empatada quanto à eficácia dos

registros no controle de ponto e quanto aos horários efetivamente

praticados, inclusive intervalos, sendo que, no presente caso, não

há elemento objetivo capaz de fazer um depoimento testemunhal

prevalecer sobre o outro.

Portanto, fixo que o reclamante trabalhava nos dias e horários fixo

registrados nos cartões de ponto, inclusive intervalos.

(...)

DOS INTERVALOS INTRAJORNADAS

Tendo em vista que o reclamante não apontou nos cartões de ponto

o gozo do intervalo menor que uma hora, não restou configurada a

violação ao artigo 71, caput e § 1º, da CLT. Portanto, julgo

improcedente o pedido".

Primeiramente, consigne-se que pelas regras de distribuição do

ônus da prova, era do autor o encargo de comprovar os fatos

relatados e, em caso de prova dividida, deve-se decidir em desfavor

de quem detinha o ônus probatório.

Na hipótese, verificada a hipótese de prova oral dividida, em que

determinado fato confirmado por uma testemunha é rejeitado por

outra, sem que seja possível atribuir maior valor a um dos
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depoimentos em particular, deve-se proceder ao julgamento

considerando as regras acerca da distribuição do ônus da prova.

Assim, decide-se em desfavor de quem tinha o encargo de produzir

a prova quanto ao fato alegado e do qual não se desvencilhou, no

caso a parte autora.

Outrossim, os depoimentos das testemunhas arroladas pelo

reclamante apresentam certa fragilidade em relação ao item ora

analisado. A primeira testemunha ouvida, Gabriel Siqueira

Fernandes, no que se refere ao intervalo intrajornada, afirmou "que

não se lembra ao certo se fruía intervalo maior ou menor que 1h". A

segunda testemunha, Arthur Gustavo Zanini da Silva, por sua vez,

afirmou que "não sabe ao certo os horários de trabalho do

reclamante".

Revela-se acertado, portanto, o entendimento esposado na Origem.

Dessa forma, sendo indevido o principal (pagamento das horas

extras e intervalo intrajornada), segue os mesmos ditames o

acessório (reflexos).

Não merece reforma o item.

DOS ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Aponta o recorrente que a instituição recorrida é a responsável pelo

inadimplemento desta obrigação social, dado que foi ela quem não

tomou as providências legais na época oportuna. Portanto, os

encargos gerados pela inadimplência patronal devem ser por sua

conta.

Nada a reformar.

Como bem pontuou o MM. Juízo a quo, "para fins do artigo 832, §

3º, da CLT, registro que as verbas deferidas não integram o salário

de contribuição". Com efeito, a parcela referente aos quilômetros

rodados e desgaste do veículo, única verba deferida no r. decisório,

possui natureza indenizatória, não incidindo contribuições

previdenciárias e fiscais.

Dessa forma, e considerando que não foram deferidas novas verbas

em favor do reclamante, resta prejudicada a análise do tópico em

epígrafe.

Mantenho.

DA FORMA DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA -

APLICAÇÃO DE ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E

JUROS

O reclamante pretende a reforma do r. decisório para que seja

aplicado o índice IPCA-E por todo o período contratual, bem como

juros de 1% (um por cento) ao mês a partir do ajuizamento da ação.

Por se tratar de matéria de ordem pública, faz-se necessária parcial

reforma na r. sentença, de ofício.

Esta E. 11ª Câmara vinha decidindo pela aplicação do Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) a partir de 30

junho de 2009, em conformidade com a decisão proferida pelo STF

no RE 870947, que acabou com os efeitos da modulação da

declaração de inconstitucionalidade das ADI's 4.425 e 4.437.

Ademais, vinha afastando a aplicação do disposto no art. 879, § 7º,

da CLT, em homenagem ao princípio da isonomia.

Em decisão liminar do Ministro Gilmar Mendes na Medida Cautelar

na Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58, datada de

27.6.2020, ad referendum do plenário do STF, foi determinada "a

suspensão do julgamento de todos os processos em curso no

âmbito da Justiça do Trabalho que envolvam a aplicação dos artigos

arts. 879, §7, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº

13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91".

Em 18.12.2020, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento das

ADC's 58 e 59 e das ADI's 5867 e 6021, conferiu interpretação

conforme a Constituição aos arts. 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017, e decretou a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, determinando que, até

que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, deve ser aplicado

o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E), até o ajuizamento da ação, e, a partir de então, a taxa SELIC.

Determina-se, assim, que a correção monetária seja feita na forma

da lei, conforme decisão do E. STF nos autos da ADC nº 58.

Quanto aos juros, há de se deferi-los, de ofício, na fase pré-

processual, uma vez que o E. STF, conforme item 6 da modulação

da decisão proferida na ADC 58, decidiu que, na fase pré-judicial,

são devidos juros do caputdo art. 39 da Lei 8.177, de 1991, isto é, a

aplicação da TR.

Nesse contexto, na fase pré-processual, são devidas a aplicação do

IPCA-E e a incidência de juros pela TR, e, após o ajuizamento da

ação, é devida apenas a aplicação da SELIC.

Reformo o item, de ofício.

RECURSO DO RECLAMADO

PRELIMINAR

DESCONSIDERAÇÃO DO DEPOIMENTO DO SR. ARTHUR

GUSTAVO ZANINI  DA SILVA -  AÇÃO EM FACE DO

RECORRENTE | AUSÊNCIA DE ISENÇÃO DE ÂNIMO PARA

DEPOR

Pugna o reclamado seja desconsiderado o depoimento da

testemunha do autor, Sr. Arthur Gustavo Zanini da Silva, sob a

alegação de que este possui interesse no deslinde da causa, em

favor do recorrido, circunstância que demonstraria a ausência de

isenção de ânimo para depor. Alega o recorrente, em síntese, que

referida testemunha possui ação idêntica, sendo representada pela

mesma banca de advogados, que também representam outros

reclamantes em demandas idênticas contra a mesma. Aduz o

recorrente que ainda que o ordenamento jurídico entenda inexistir
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suspeição da testemunha por litigar ou ter litigado contra o mesmo

empregador, fato é que na hipótese existem elementos probatórios

suficientes que demonstram seu pleno interesse na presente causa,

devendo ser invalidado por completo o depoimento de referida

testemunha.

Sem razão.

De plano, cumpre destacar que o art. 5º, LV, da CRFB assegura aos

litigantes em processo judicial ou administrativo o direito ao

contraditório e à ampla defesa, sendo que à parte deve ser

oportunizada a produção de todos os meios lícitos de prova

capazes de corroborar com a tese postulada na defesa de seus

interesses, salvo quando da demonstração cabal da existência de

vícios capazes de desconstituir o meio probante.

No caso dos autos não prospera a alegação da parte ré no sentido

de ser inválido o depoimento da testemunha arrolada pelo

reclamante, pois não torna suspeita a testemunha o simples fato de

estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador, nos

termos da Súmula 357 do C. TST.

Ressalte-se que é necessário que a parte demonstre efetivamente

que do teor do depoimento emerjam vícios a infirmar a fidelidade

daquele que, comprometido com a verdade, veio a Juízo depor sob

as penas da lei.

De fato, a contradita deve ser comprovada por elementos fáticos

concretos, de forma a evidenciar a ausência de isenção de ânimo

do depoente, circunstância que não se constata na hipótese dos

autos.

Com efeito, não cabe a mera presunção da existência de um

interesse, troca de favores e de imparcialidade para depor como

fundamento para a desqualificação da testemunha, sendo de se

ressaltar que ante as peculiaridades da Justiça Trabalhista, a prova

oral muitas vezes revela-se o único meio de busca da verdade, de

forma que a restrição do testemunho pelo simples fato do depoente

também litigar contra o empregador implica a redução da

capacidade dos funcionários produzirem prova.

Nesse diapasão, o MM. Juízo a quocorretamente indeferiu a

contradita da testemunha do autor.

Por fim, cumpre destacar que a apreciação e a valoração da prova,

notadamente quanto à credibi l idade do depoimento das

testemunhas, diz respeito ao próprio mérito da controvérsia.

Rejeita-se a preliminar.

MÉRITO

DO PREQUESTIONAMENTO

Fica expressamente consignada, para efeito de prequestionamento,

a ausência de violação a qualquer dos dispositivos legais

mencionados pelas partes ou a qualquer outro em vigência em

nosso ordenamento, inclusive no âmbito constitucional.

Note-se, inclusive, da impossibilidade de prequestionamento de

dispositivos sumulares, pois nada mais são do que a materialização

de um entendimento sufragado por determinado tribunal, que não

contam com efeito vinculante - exceção feita às súmulas do E.STF,

descritas no art. 103-A da Carta Magna.

DO EFEITO DEVOLUTIVO

O recorrente ratifica e remete a todos os argumentos de defesa já

expedidos ao longo da presente reclamação trabalhista, de forma a

devolvê-los a esta E. Corte Regional, na forma prescrita pela

Súmula 393 do C. TST. De forma genérica, não abordando qualquer

tema específico, pugna pela aplicação do efeito devolutivo em

profundidade do presente recurso.

Sem razão.

Embora apresentada como matéria de mérito, entende-se a mesma

tão somente como uma questão processual. Por certo que o

CPC/15 (art. 1013 - art. 515, CPC/1973) ao permitir uma maior

flexibilização ao princípio do duplo grau de jurisdição, ampliando o

efeito devolutivo do recurso, não significa dizer que o magistrado

esteja obrigado a se pronunciar sobre todas as teses invocadas na

defesa.

Esclareça-se, pois, que o procedimento adotado neste E. TRT, já

atende ao princípio invocado, na sua maior amplitude.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

DOS QUILÔMETROS RODADOS - DO VALOR ARBITRADO

O reclamante pugna pela majoração da condenação do réu ao

ressarcimento das despesas pelos quilômetros rodados, no período

até 06/2019, para o valor de R$400,00. Requer, ainda, a reforma do

r. decisório para que o reclamado seja condenado ao ressarcimento

pelo desgaste e depreciação do veículo.

O demandado, por sua vez, alega que concedia mensalmente

valores a título de auxílio combustível, sendo que o reclamante

poderia solicitar à empresa o ressarcimento de despesas

excedentes, no prazo de 90 dias, o que nunca teria ocorrido. Aduz

que jamais determinou que o autor utilizasse veículo próprio para

realização de serviços externos. Requer a reforma.

Com razão parcial o reclamante e sem razão a parte ré.

Inicialmente, cumpre ressaltar que restou incontroversa a exigência

de utilização de veículo próprio pelo reclamado para o desempenho

do trabalho.

Da análise da prova testemunhal colhida em audiência,

notadamente o depoimento do sr. Gabriel Siqueira Fernandes,

concluiu o MM. juízo de origem que os reembolsos realizados pela

empresa eram limitados a um valor fixo de R$400,00 e depois

R$500,00, mesmo que apresentassem relatório com valores

maiores a receber.

Portanto, acompanho o entendimento da origem, no sentido de que
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o reclamante necessitava fazer uso de veículo próprio para

realização do seu trabalho, devendo a ré ressarcir valores ao autor,

sob pena de transferir a ele os riscos do empreendimento, bem

assim em relação aos valores arbitrados acima arbitrados para

reembolso dos quilômetros rodados..

Ressalte-se que, em face do princípio da imediatidade, jurídico é

prestigiar o Juízo de valor alcançado pelo Juiz sentenciante na

análise da prova produzida quando este foi o responsável pela

condução do feito na dilação probatória, como na hipótese. É de se

assinalar que aquele que faz a coleta da prova desenvolve para a

hipótese vertente uma percepção mais aguçada dos fatos e não é

razoável, sem que exista robusto elemento em contrário, decidir em

detrimento da conclusão fática de 1º grau.

Outrossim, verifica-se que o ora recorrente pleiteou também

indenização pela depreciação e desgaste do veículo, o que não se

confunde com as despesas acima analisadas, ou seja, a causa de

pedir é distinta.

Cumpre ressaltar, que a indenização pela depreciação do bem

utilizado pelo trabalhador no exercício do labor independe de

previsão contratual ou convencional, e também encontra amparo no

artigo 2º da CLT.

Dessa forma, o reclamado deverá arcar, além das despesas com

combustível, com o desgaste provocado pela utilização do

respectivo veículo, sob pena de configurar enriquecimento ilícito do

empregador.

Nesse sentido, recente decisão do C. TST :

"(...) INDENIZAÇÃO. DESPESAS COM VEÍCULO PRÓPRIO.

Hipótese em que o Tribunal Regional, amparado no acervo fático-

probatório delineado nos autos, sobretudo na prova oral, assentou

que era do conhecimento do empregador que a reclamante utilizava

o seu veículo próprio no trabalho, tanto que ele efetuava

mensalmente o ressarcimento do combustível gasto pela

reclamante, prática comum entre os empregados do reclamado, o

que evidencia que ocorria com a anuência do próprio empregador,

em uma espécie de ajuste tácito visando a melhor execução das

atribuições laborais. Para se concluir de forma distinta, seria

imprescindível a reapreciação da prova coligida nos autos,

procedimento vedado em sede de recurso de revista, nos termos da

Súmula 126 do TST. Ademais, a jurisprudência desta Corte,

amparada no que dispõe o artigo 2º da CLT, é firme no sentido de

ser devida ao empregado indenização pelos gastos decorrentes da

utilização do veículo próprio para desempenho das atribuições

decorrentes do contrato de trabalho, não sendo necessária a

produção de prova nesse sentido, por se tratar de fato notório o

desgaste do veículo, assim como as despesas com a manutenção e

o combustível. Precedentes. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. (...) (ARR-1624-88.2013.5.12.0028, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 18/12/2020).

(...) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. INDENIZAÇÃO PELO USO DE VEÍCULO. Quanto ao

tema indenização pelo uso de veículo, a jurisprudência desta Corte

formou-se no sentido de reconhecer o direito ao pagamento de

indenização ao empregado que utilizou veículo particular no

desempenho das atribuições decorrentes do contrato de trabalho.

Isto porque, o uso diário do veículo particular para o atendimento

das necessidades patronais implica em uma maior depreciação do

veículo, sendo possível o deferimento de indenização para reparar

os danos supor tados pe la  Rec lamante.  Desta  forma,

independentemente de previsão contratual, cabe à reclamada

ressarcir a empregada pela depreciação decorrente do uso de

veículo próprio, uma vez que recai cumpre ao empregador a

assunção dos riscos da atividade econômica, nos termos do art. 2º,

da CLT. Precedentes. (...)" (RRAg-925-47.2012.5.06.0013, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

17/12/2021).

Dessa forma, inexistindo autorização legal para o empregado

assumir gastos decorrentes do empreendimento do empregador,

j u s t i f i c a - s e  o  a c o l h i m e n t o  d e  i n d e n i z a ç ã o  p e l a

depreciação/desgaste do veículo, que arbitro no importe R$ 150,00

(cento e cinquenta reais) mensais, durante o período de vigência do

contrato de trabalho, valor que reputo razoável e proporcional.

Desse modo, reforma-se parcialmente a r. decisão para condenar o

reclamado ao pagamento de indenização pela depreciação e

desgaste do veículo no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)

mensais, durante o período de vigência do contrato de trabalho.

Reformo em parte o item.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O reclamante insurge-se contra o r. decisório que o condenou ao

pagamento de honorários sucumbenciais, no importe de 15% dos

valores atribuídos aos pedidos julgados improcedentes. Alega, em

síntese, que diante da sua miserabilidade, tal condenação não é

razoável. Sustenta que eventual retenção de créditos trabalhistas

para pagamento de honorários advocatícios de sucumbência é

inconstitucional. Pugna, subsidiariamente, pela redução do

percentual estabelecido em sentença para o valor mínimo.

O reclamado requer a condenação do recorrido ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais em 15% (quinze por cento),

sem que haja a suspensão da exigibilidade. Alega, em suma, que a

suspensão da exigibilidade do crédito "deve ser afastada a partir do

momento em que há na demanda proposta reconhecimento de

crédito devido ao reclamante, pois dessa forma resta comprovada

que a situação de insuficiência de recursos do autor deixou de
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existir". Sustenta, ainda, que os honorários de sucumbência

possuem natureza alimentar para o advogado. No mais, pleiteia a

redução dos honorários por ele devidos para o percentual de 5%

(cinco por cento). Requer a reforma.

Com razão em parte ambos os recorrentes.

O montante fixado na origem a título de honorários advocatícios

(15% sobre o valor total da condenação) comporta reparo.

Com efeito, dispõe o §2º do art. 791-A da CLT que os honorários

serão fixados pelo juiz, considerando-se o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Trata-se, portanto, de verba a ser fixada pelo julgador em face de

critérios legalmente previstos, verificando-se, in casu, desproporção

entre o trabalho dos procuradores de ambas as partes e o valor

fixado aos honorários.

Neste diapasão, rearbitro os honorários advocatícios devidos pelo

reclamante em 10% dos pedidos julgados improcedentes, bem

assim, os devidos pelo reclamado para 10% sobre o valor da

condenação.

Ademais, o entendimento majoritário nesta C. Turma é de que são

cabíveis honorários advocatícios recíprocos, a depender resultado

da ação e proporcional à sucumbência de cada litigante, nos termos

do artigo 791-A, naquelas ações ajuizadas após a vigência da Lei nº

13.467/2017, exceto nas situações em que o reclamante seja

beneficiário da assistência judiciária gratuita, ao fundamento que a

condenação sob o título contraria a "essência" do instituto da

Justiça Gratuita, afrontando literalmente o inciso LXXIV, do artigo 5º

da CRFB/88, sendo certo que a mencionada assistência deve ser

integral. Assim, nesse caso, sendo o reclamante beneficiário da

justiça gratuita, apenas o reclamado deve arcar com honorários

advocatícios sucumbenciais.

Entretanto, na ADI 5766, o STF declarou inconstitucional apenas a

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", restando

incólume o restante do parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT. Por

conseguinte, em obediência à decisão proferida pela Suprema

Corte, deve ser suspensa a exigibil idade dos honorários

advocatícios devidos pela parte reclamante, em virtude do benefício

da justiça gratuita, somente podendo ser executados se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, a parte

reclamada demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação.

Portanto, reformo em parte o julgado, para rearbitrar os honorários

advocatícios devidos pelo reclamante em 10% dos pedidos julgados

improcedentes, permanecendo sob condição suspensiva e

executáveis somente se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado desta decisão, a parte reclamada demonstrar que

deixou de existir a insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a

obrigação; bem assim, rearbitrar os honorários advocatícios devidos

pelo reclamado para 10% sobre o valor da condenação.

(aafm/mgm)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO RECURSO DE

ANDRE ROMANO, REJEITAR AS PRELIMINARES E, NO

MÉRITO, O PROVER EM PARTE, para condenar o reclamado ao

pagamento de indenização pela depreciação e desgaste do veículo

no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensais, durante o

período de vigência do contrato de trabalho; bem assim, rearbitrar

os honorários advocatícios devidos pelo reclamante em 10% dos

pedidos julgados improcedentes, permanecendo sob condição

suspensiva e executáveis somente se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão, a parte reclamada demonstrar

que deixou de existir a insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a

obrigação; CONHECER DO RECURSO DE BANCO SAFRA SA,

REJEITAR A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, O PROVER EM

PARTE, para rearbitrar os honorários advocatícios devidos pelo

reclamado para 10% sobre o valor da condenação; DE OFÍCIO,

determinar que na fase pré-processual seja aplicado o IPCA-E e a

incidência de juros pela TR, e, após o ajuizamento da ação, apenas

a aplicação da SELIC, na forma da fundamentação cujas

conclusões integram este dispositivo.

Em sessão realizada em 15/3/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmo. Sr. Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA

LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), Exmas.
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Sras. Juízas LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES e

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011766-52.2021.5.15.0105
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE R.C.N.

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

ADVOGADO THAIS MELLO CARDOSO(OAB:
159484/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA
CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:
303511/SP)

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
CORDOBA(OAB: 341088/SP)

ADVOGADO LARISSA SCRICCO BRANDAO(OAB:
440839/SP)

ADVOGADO NELSON MEYER(OAB: 66924/SP)

RECORRENTE T.M.C.L.L.

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO R.C.N.

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

ADVOGADO THAIS MELLO CARDOSO(OAB:
159484/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA
CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:
303511/SP)

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
CORDOBA(OAB: 341088/SP)

ADVOGADO LARISSA SCRICCO BRANDAO(OAB:
440839/SP)

ADVOGADO NELSON MEYER(OAB: 66924/SP)

RECORRIDO T.M.C.L.L.

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.M.C.L.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5a9f083.

Processo Nº ROT-0011766-52.2021.5.15.0105
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE R.C.N.

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

ADVOGADO THAIS MELLO CARDOSO(OAB:
159484/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA
CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:
303511/SP)

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
CORDOBA(OAB: 341088/SP)

ADVOGADO LARISSA SCRICCO BRANDAO(OAB:
440839/SP)

ADVOGADO NELSON MEYER(OAB: 66924/SP)

RECORRENTE T.M.C.L.L.

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO R.C.N.

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

ADVOGADO THAIS MELLO CARDOSO(OAB:
159484/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA
CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:
303511/SP)

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
CORDOBA(OAB: 341088/SP)

ADVOGADO LARISSA SCRICCO BRANDAO(OAB:
440839/SP)

ADVOGADO NELSON MEYER(OAB: 66924/SP)

RECORRIDO T.M.C.L.L.

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 11424bc.

Processo Nº ROT-0011763-45.2022.5.15.0111
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE MARCIA APARECIDA OLIVEIRA
LEME

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

RECORRENTE FACULDADES INTEGRADAS
BRASILEIRAS

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRENTE UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO MARCIA APARECIDA OLIVEIRA
LEME

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

RECORRIDO FACULDADES INTEGRADAS
BRASILEIRAS

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO INSTITUTO DE CIENCIA E
EDUCACAO DE SAO PAULO

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO CMP COBRANCAS
ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME

ADVOGADO JESSICA PARAENSE RIBEIRO(OAB:
465978/SP)

RECORRIDO UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RECORRIDO CLAUDIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

RECORRIDO JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA

ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011763-45.2022.5.15.0111 (ROT)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TIETÊ

1º RECORRENTE: MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME

2º RECORRENTES: FACULDADES INTEGRADAS BRASILEIRAS

E UNIESP S.A

RECORRIDOS: CEISP SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA,

INSTITUTO DE CIÊNCIA E EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO, CMP

COBRANÇAS ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME, CLAUDIA

APARECIDA PEREIRA, JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA E

MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME

JUÍZA SENTENCIANTE: DIOVANA BETHANIA ORTOLAN

INOCENCIO FABRETI

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na ação trabalhista, recorrem as partes. A reclamante

debate-se pela inclusão da 5ª reclamada, alteração da base de

cálculo da multa do artigo 477 da CLT, dobra de férias, diferenças

de hora atividade, garantia semestral, multa convencional,

cominação pecuniária, danos morais e honorários advocatícios. O

1º e 2º reclamados se insurgem contra as seguintes matérias:

Justiça Gratuita, hora dedicação, diferença salarial (redução da

carga horária) e danos morais.

Regulares as representações.

Depósito recursal e custas dispensados.

Contrarrazões pelas partes.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade dos mesmos.

QUESTÃO PROCESSUAL

Primeiramente, temos que a presente reclamação trabalhista foi

ajuizada em 03/08/2022 e a relação contratual vigeu de 03/06/2013

a 12/07/2021. Ora, não obstante a vigência do novo regramento

consolidado tenha iniciado a partir de 11/11/2017, data da vigência

da Lei nº 13.467/2017, aplicam-se ao presente feito as regras de

direito material contidas na CLT de 1943 e suas alterações

posteriores até a denominada "reforma trabalhista", e somente a

partir daí a nova legislação após análise do caso concreto. Isso

porque, embora as normas tenham aplicação imediata aos

processos pendentes, não têm efeito retroativo, por conta da regra

de direito intertemporal, que as preside, segundo a qual tempus

regit actum.

RECURSO DA RECLAMANTE

DA EXCLUSÃO DA 5ª RECLAMADA

Insurge-se a recorrente contra a r. decisão que excluiu a reclamada

CMP COBRANÇAS ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME sob o

fundamento de que não há nos autos comprovantes de pagamento
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em nome da referida empresa, bem como nenhum indício de que

aquela faça parte do grupo econômicos das demais reclamadas.

Alega que "a reclamante indicou as datas em que a 5ª reclamada

efetuou pagamentos dos seus salários e, na forma do art. 464 da

CLT, requereu a juntada dos respectivos documentos por parte da

reclamada, tendo repetido o respectivo pedido no item H6 da

petição inicial." Aduz que "o pedido era justamente o de juntada,

pela reclamada, dos respectivos comprovantes, uma vez que é

ônus do empregador, na forma do art. 464 da CLT, comprovar o

pagamento dos salários."

Requer a recorrente reinclusão da 5ª reclamada no polo passivo da

presente reclamação como pertencente ao grupo econômico

formado pelas demais.

Sem razão.

A r. sentença assim analisou a questão em debate:

"No tocante à reclamada CMP, a parte autora alega que recebeu

pagamentos de salário dessa empresa, conforme comprovantes de

depósitos bancários. Contudo, não logrei êxito em encontrar

nenhum comprovante nos autos. No mais, não vislumbro qualquer

outro indício de que a empresa CMP faça parte do grupo econômico

das demais reclamadas.Por isso, julgo improcedente o pedido de

responsab i l i zação  da  rec lamada  CMP COBRANÇAS

ADMINISTRATIVAS E IREL I  -  ME. "

Em tendo recebido os pretensos pagamentos de salários em conta

corrente, a prova mais fidedigna do ocorrido seria a juntada de

extrato bancário com tais créditos, fato que, estranhamente, não

ocorreu no presente processo.

Assim, patente que a reclamante NÃO logrou se desincumbir

satisfatoriamente do seu ônus probatório.

Desse modo, à míngua de provas quanto à 5ª reclamada figurar no

grupo econômico, correto o r. decisório que a excluiu do polo

passivo.

Não merece reforma o item.

DA BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ART. 477 DA CLT

Pugna a autora pela incidência da multa prevista no artigo 477 da

CLT sobre sua remuneração e não sobre o salário, conforme

deferido pela origem.

Com razão.

O entendimento predominante do C. TST é no sentido de que a

multa em comento incide sobre a remuneração do empregado, ou

seja, sobre todas as verbas de natureza salarial, e não apenas

sobre o respectivo salário básico.

Nesse sentido jurisprudência do C. TST:

"(...) RECURSO DE REVISTA DA ARM CONSULTORIA EM

SEGURANÇA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PRIMEIRA

RECLAMADA). BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ARTIGO 477

DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Conforme a

jurisprudência do TST, a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT

deve incidir sobre a remuneração, ou seja, sobre todas as parcelas

salariais recebidas. O exame prévio dos critérios de transcendência

do recurso de revista revela a inexistência de qualquer deles a

possibilitar o exame do apelo no TST. A par disso, irrelevante

perquirir acerca do acerto ou desacerto da decisão agravada, dada

a inviabilidade de processamento, por motivo diverso, do apelo

anteriormente obstaculizado. Transcendência não reconhecida.

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  ( T S T  -  A R R :

9466320155060192, Relator: Augusto Cesar Leite De Carvalho,

Data de Julgamento: 23/02/2022, 6ª Turma, Data de Publicação:

25/02/2022)"

Desse modo, reforma-se parcialmente a r. sentença, para

determinar que a multa prevista no artigo 477 da CLT seja calculada

sobre a remuneração da autora.

DAS FÉRIAS

COMPROVANTES INVÁLIDOS COMO PROVA

Irresigna-se a reclamante contra a r. decisão que indeferiu o pedido

de pagamento, de maneira simples, das férias relativas aos

períodos aquisitivos de 2019/2020 e 2020/2021. Alega que "os

referidos documentos são apócrifos, não possuindo assinatura da

reclamante ou, ainda, o comprovante de depósito bancário

correspondente." Aduz que os documentos são inválidos como meio

de prova.

Com razão parcial.

No caso dos autos, verifico que os demonstrativos de pagamento

que se referem às férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e

2020/2021 (Id ad0a3d9) não estão assinados pelo trabalhador, bem

como não foram juntados aos autos os comprovantes de depósitos

bancários dos valores ali discriminados.

Os recibos de férias juntados sem a assinatura do obreiro e

desacompanhados do comprovante de depósito bancário não é

apta a comprovar o pagamento das férias.

Neste sentido recente julgado do C. TST:

"RECURSO DE EMBARGOS. VALIDADE DO RECIBO DE

PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO EMPREGADO.

ART. 894, §2º, DA CLT. Na hipótese, a Eg. 6ª Turma consignou,

com amparo na jurisprudência desta Corte Superior e no quadro

fático delineado pela decisão Regional, que a comprovação do

pagamento somente será válida se realizada por meio de recibo

devidamente assinado, ou mediante apresentação do respectivo

comprovante de depósito. De fato, o entendimento desta Corte

Superior é no sentido de que os recibos de pagamento sem

assinatura do empregado e desacompanhados da comprovação do

depósito bancário não servem como meio de prova dos pagamentos
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realizados.Assim, revelam-se superados os arestos trazidos a

confronto pela iterativa e notória jurisprudência desta Corte, não

merecendo reparos o acórdão proferido pela 6ª Turma, nos termos

do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Recurso de embargos

não conhecido" (E-ED-RR-1001293-45.2016.5.02.0034, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 08/04/2022).

Desse modo, não restou comprovado o pagamento das férias dos

períodos aquisitivos de 2019/2020 e 2020/2021, ambas com

acréscimo de 1/3.

O artigo 137 da CLT prevê o pagamento das férias em dobro

quando concedidas após o período concessivo.

Outrossim, a Súmula 450 do C. TST prevê o pagamento em dobro,

também, para a hipótese em que o empregador efetua a quitação

das férias fora do prazo legal. Assim, tratando-se de penalidade, a

interpretação há que ser restritiva.

Com base neste fundamento, inclusive, decidiu o C. STF, no

julgamento da ADPF 501, para declarar a inconstitucionalidade da

Súmula 450 do C. TST, visto que não poderia criar penalidade

inexistente em lei, invalidando, outrossim, todas decisões judiciais

não transitadas em julgado que, amparadas no texto sumular,

tenham aplicado a sanção de pagamento em dobro com base no

art. 137 da CLT.

Desse modo, em razão da ausência de previsão legal e do

julgamento do tema pela Excelsa Corte, indevido o pagamento em

dobro das férias quitadas intempestivamente.

Assim, é devido apenas o pagamento das férias e respectivo terço

constitucional de forma simples.

Diante do exposto, reforma-se parcialmente a r. sentença para

acolher em parte o recurso e condenar as reclamadas ao

pagamento das férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e

2020/2021, de forma simples, acrescidas do terço constitucional.

DA DOBRA DAS FÉRIAS

DISTINGUISHING

Requer a recorrente condenação dos reclamados ao pagamento da

dobra de férias vez que "restou comprovado que as férias da

reclamante eram fracionadas em dois períodos (julho e dezembro) e

coincidia com os recessos, em literal violação às cláusulas citadas

(cláusula 41ª, §1º da CCT)." Sustenta que "A concessão em período

proibido e com fracionamento irregular não pode ser considerado

como férias, já que não atendida a realidade da classe."

Com razão parcial.

Da análise das CCT's colacionadas aos autos, verifica-se que há

possibilidade de fracionamento das férias (cláusula 40ª da CCT de

2017 -ID 50c3417), in verbis:

"Férias coletivas

40. Férias

As férias anuais dos PROFESSORES serão coletivas, com duração

de trinta dias corridos e gozados em julho de 2017 e julho de 2018.

Qualquer alteração deverá ser aprovada por órgão competente,

conforme o estabelecido em Estatuto ou Regimento e deverá

constar do calendário escolar, obrigatoriamente divulgado aos

PROFESSORES até o início de cada período letivo e enviado ao

Sindicato.

Parágrafo primeiro - A MANTENEDORA está obrigada a pagar o

salário das férias e o abono constitucional de 1/3 (um terço) até

quarenta e oito horas antes do início das férias.

Parágrafo segundo - As férias não poderão ser iniciadas aos

domingos, feriados, dias de compensação do descanso semanal

remunerado e nem aos sábados, quando estes não forem dias

normais de aula.

Parágrafo terceiro - Também terá direito às férias coletivas de trinta

dias corridos nos períodos estabelecidos no caput, O PROFESSOR

que, além de ministrar aulas, tenha cargo de confiança ou exerça

outras atividades na MANTENEDORA. Caso o exercício da

atividade administrativa impossibilite a concessão de férias nos

termos do caput, as férias anuais desse PROFESSOR poderão ser

gozadas em dois períodos, um deles obrigatoriamente no mês de

julho de cada ano.

Parágrafo quarto - Na hipótese da divisão das férias anuais do

PROFESSOR nos termos do parágrafo anterior, um dos períodos

não poderá ser inferior a 10 (dez) dias, sendo proibido o exercício

de qualquer atividade nesses períodos. (...)."

Contudo, da leitura da cláusula supramencionada, constata-se a

necessidade de comprovação de que o exercício da atividade

administrativa impossibilite o gozo das férias em um único período,

o que não restou comprovado pela reclamada.

Desse modo, tendo em vista que a reclamada não comprovou nos

autos a impossibilidade de fruição das férias em um único período,

forçoso reconhecer que o fracionamento das férias da reclamante

se deu de maneira irregular, em total afronta ao disposto na norma

coletiva.

Assim, faz jus a obreira ao pagamento das férias relativas ao

período imprescrito, de maneira simples, acrescidas do terço

constitucional, vez que já quitadas pela reclamada.

Reforma-se.

DIFERENÇAS DE HORA ATIVIDADE

Pugna a autora pelo deferimento de diferenças de hora atividade

sob o fundamento de que "a Convenção Coletiva de Trabalho é

expressa e claríssima sobre a composição da remuneração do

professor e sobre a metodologia do cálculo, conforme trecho de sua

cláusula 6." Refere que "a norma coletiva dispõe que a HORA
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ATIVIDADE corresponde a 5% do total obtido com a somatória de

todos os valores referidos, ou seja, SALÁRIO BASE + DSR x 5% =

HORA ATIVIDADE."

Sem razão.

Considerando que nas diferenças apontadas pela reclamante foram

utilizadas como base de cálculo o salário base acrescido do DSR,

bem como tendo em vista a demonstração pela reclamada no

sentido de que o DSR já é calculado com o acréscimo de 5% da

hora atividade, resta mantido o indeferimento do pedido, sob pena

de bis in idem.

Não merece reforma o item.

DA GARANTIA SEMESTRAL

Sob o título em epígrafe recorre a reclamante alegando que "a

cláusula 20 da CCT dispõe como primeiro semestre o período

compreendido entre 01 de janeiro e 30 de junho, e segundo

semestre o período a partir de 1º de julho até 31 de dezembro.

Assim, não pode a reclamada alterar o conceito de semestre para

atender aos seus interesses e manipular a inaplicação de cláusulas

convencionais."; que os reclamados não juntaram aos autos o

calendário dos cursos, bem como a definição de início e término do

ano letivo comprovando o envio às entidades sindicais; que "a

Reclamada não impugnou o print colacionado no corpo da petição

inicial (fl. 19) onde a sua diretora geral Joelma Nascimento informa

a alteração do calendário acadêmico para o dia 12/07/2021"; que "a

reclamada não observou o disposto na alínea "b" do parágrafo

primeiro da Cláusula 20 da CCT, no sentido de que a demissão

deveria ter sido formalizada até o dia anterior à data do

encerramento do primeiro período letivo dos cursos ou das

disciplinas ministradas pelo professor, sob pena de pagamento dos

salários mensais até o encerramento do segundo período letivo."

Sem razão.

O documento colacionado aos autos pela reclamada (Id bfc8fe3 -

calendário) comprova que o término do primeiro período letivo dos

cursos ou das disciplinas ministradas pela reclamante ocorreu em

19 de julho de 2021.

Com efeito, considerando que a cláusula 20, da CCT, prevê que no

caso de "aviso prévio indenizado, a demissão deverá ser

formalizada até o dia anterior à data do encerramento do primeiro

período letivo dos cursos ou das disciplinas ministradas pelo

PROFESSOR", e que a comunicação da dispensa ocorreu até o dia

anterior à data do encerramento do período letivo, reputo indevido o

pagamento da garantia semestral dos salários.

Não merece reforma o item.

DA MULTA CONVENCIONAL

Requer a recorrente ampliação da condenação para que haja a

incidência da multa sobre as cláusulas descumpridas: cláusula 06

(Diferença de hora atividade pela não inclusão do DSR), 12 (Hora

atividade) e 20 (Não pagamento da semestralidade).

Sem razão.

Considerando o indeferimento dos pedidos que amparam a

pretensão obreira de pagamento da multa convencional, esta

mostra-se indevida.

Não merece reforma o item.

COMINAÇÃO PECUNIÁRIA

BAIXA NA CTPS

Pugna a autora pela fixação de multa em razão da não anotação do

término de seu contrato de trabalho na CTPS.

Com razão.

As astreintesintentam propiciar efetividade à tutela jurisdicional e, no

caso em apreço, a fixação de multa encontra-se em consonância

com o disposto nos artigos 536 e 537 do CPC/2015 e com os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Desse modo, reforma-se, em parte, a r. decisão para fixar o

pagamento da multa no importe de R$ 100,00 por dia, limitada a 30

dias, a ser revertida em benefício da reclamante em caso de

inadimplemento da obrigação de fazer de anotar a CTPS.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SETE RECLAMADAS NO POLO PASSIVO

D E S P R O P O R C I O N A L I D A D E  C O M  A  N A T U R E Z A  E

C O M P L E X I D A D E  D A  C A U S A

Pugna a recorrente pela majoração dos honorários advocatícios

para 15% sobre o valor bruto apurado na liquidação.

Sem razão.

Quanto ao percentual arbitrado, o art. 791-A, §2º da CLT dispõe que

os honorários serão fixados pelo juiz, considerando-se o grau de

zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Trata-se, portanto, de verba a ser fixada pelo julgador em face de

critérios legalmente previstos e, no caso, considerando o nível de

complexidade da ação, reputo razoável o percentual arbitrado de

10%, não comportando reparos.

Não merece reforma o item.

RECURSO DO 1º E 2º RECLAMADOS

PRELIMINAR

JUSTIÇA GRATUITA

Pugnam os recorrentes pela concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.

Com razão.

Devido ao princípio do duplo grau de jurisdição, associado com as

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa,

confere-se a faculdade àquele que se sentir vencido, de apelar para
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uma instância hierarquicamente superior, que irá reexaminar a

questão objeto de eventual prejuízo.

A CLT prevê a figura do recurso ordinário, que poderá ser interposto

no prazo de oito dias das decisões definitivas das Varas ou Juízos,

observando as disposições processuais que regem a matéria, em

especial os pressupostos de admissibilidade recursal.

Constitui pressuposto objetivo o recolhimento regular do preparo,

sendo este formado pelas custas e depósito recursal, cuja

inobservância acarreta a caracterização da deserção.

Segundo disciplinam os artigos 899, § 1°, da CLT e o 7° da Lei

5.584/70, a comprovação do preparo deve acompanhar o referido

recurso, dentro do prazo para sua interposição, sob pena de ser

considerado deserto.

Todavia, esta Justiça Especializada tem abrandado a legislação

pertinente para também conferir os benefícios da Justiça Gratuita ao

empregador que comprovadamente não tenha condições

financeiras de arcar com as despesas processuais.

A Lei nº 13.467/17, intitulada "reforma trabalhista", veio a sufragar

tal entendimento ao acrescer o art. 790, § 4º, à CLT, nos seguintes

termos:

"Art. 790 - (...)

(...)

§ 4º - O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

Mais, consoante o entendimento jurisprudencial já sedimentado pelo

teor da Súmula 481 do E. STJ, "faz jus ao benefício da justiça

gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que

demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos

processuais" (DJ-e 01/08/2012 - STJ), entendimento que tratou de

reconhecer a máxima eficácia da disposição insculpida no inc.

LXXIV do art.5º da CFRB/1988 que, de fato, ao determinar que "o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos" efetivamente não impôs

nenhuma limitação à concessão do benefício, exceto a exigência da

comprovação expressamente mencionada.

No caso de pessoas jurídicas, a prova mencionada pode e deve ser

levada a efeito por intermédio da demonstração documental e

inequívoca do alegado estado de insolvência, equivalente ao estado

de miserabilidade, em hipóteses tais como encerramento das

atividades empresariais, existência de inúmeros protestos contra si,

execuções e penhoras procedidas contra o seu patrimônio, etc.

Na hipótese presente, os reclamados anexaram documentos ao

processo que foram capazes de demonstrar a sua insuficiência

econômica (id abc39d6 e seguintes).

Ressalte-se que a pandemia do Coronavírus causou prejuízos às

instituições de ensino, o que é confirmado pela diminuição do

número de alunos matriculados.

Assim, defere-se aos recorrentes os benefícios da Justiça Gratuita,

pelo que ficam isentos da quitação das custas e da efetivação do

depósito recursal.

MÉRITO

DA HORA DEDICAÇÃO

Da r. decisão que deferiu o valor correspondente a 12 horas-aulas

por mês, a título de horas dedicação, a partir de janeiro de 2018,

compensando-se os valores pagos a mesmo título e reflexos,

recorrem os reclamados aduzindo que "a Recorrida desempenhou a

atividade recebeu a devida remuneração, conforme comprovam os

holerites colacionados aos autos pela Recorrente, sendo evidente

que quando não laborou em tais atividades "HORAS DE

DEDICAÇÃO" não fazia jus ao recebimento, devendo ser afastado o

pedido feito na peça de ingresso."

Sem razão.

A prova produzida nos autos, em especial a prova oral (Id d86ac09)

comprovou que a autora passou a ser responsável pelos estágios e

atividades complementares a partir de 2015, permanecendo nessa

função mesmo nos anos de 2020 e 2021.

Outrossim, a análise dos holerites colacionados aos autos permite

concluir que não havia contraprestação em razão do labor pela

reclamante nas "horas de dedicação".

Assim, reputo acertada a r. decisão que deferiu o valor

correspondente a 12 horas-aulas por mês, a título de horas

dedicação, a partir de janeiro de 2018, compensando-se os valores

pagos a mesmo título e já comprovados nos autos por meio de

recibos de pagamento, bem como os reflexos em DSR, 13ºs

salários, férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%.

Não merece reforma o item.

DA REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA

Insurgem-se os recorrentes contra a r. decisão que deferiu o

pagamento das diferenças salariais calculadas entre o salário base

de dezembro de 2020 e o salário base recebido a partir de janeiro

de 2021, e reflexos em razão da redução da carga horária do

professor sem comprovação da redução de alunos ou de turmas.

Alegam que "para ministração das aulas, a Recorrente, a cada

semestre, atribuía aulas a Recorrida, considerando a disponibilidade

do mesmo para ministrá-las, bem como, a quantidade de alunos

matriculados, e formação de turmas para o período letivo que iria se

iniciar." Aduzem que "a redução da carga horária, poderá ser

entendida e interpretada como exercício não só do ius variandi do

empregador, no intuito de definir condições de trabalho de acordo

com a conveniência e a necessidade da empresa, como também,

sob a ótica de não haver legislação que garanta ao professor o
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direito à manutenção da mesma carga horária do ano anterior, ou

do semestre anterior, desde que, não implique em redução do valor

da hora-aula." Sustentam que "em todos os momentos em que

houve a redução de carga horária de aulas, a Recorrida foi

corretamente notificado e aceitou esta redução, ao passo que

permaneceu vigente no quadro de funcionários, ocorrendo

incontroverso aceite da redução de carga horária, comprovado

ainda através do prévio aviso efetivado." Referem que "Em

cumprimento ao que determina a norma coletiva, a Recorrente

comunicou a Recorrida da redução de sua carga horária." Informam

que "é notório que houve somente a redução de carga horária, por

motivo único e exclusivo, de redução de alunos e supressão de

turmas/disciplinas, com a devida ciência e aceite da Recorrida." Por

fim, aduzem que "a Recorrida não ministrou as horas/aula as quais

requer o pagamento, sendo que a condenação da Recorrente nos

termos propostos pela Recorrida, acarretará o incontroverso

enriquecimento sem causa do Obreiro, sem contar nos prejuízos

financeiros à instituição de ensino, que luta para se manter no

mercado, em decorrência de séria crise financeira vivenciada."

Colaciona jurisprudência.

Sem razão.

Porque me coaduno com os fundamentos do I. Magistrado

Sentenciante, bem como por motivos de economia e celeridade

processuais, transcrevo os fundamentos da r. sentença, adotando-

os como se meus fossem:

"De fato, a OJ 224, da SDI-I do C. TST prevê a redução da carga

horária do professor, em virtude da diminuição do número de

alunos, não constitui alteração contratual, uma vez que não implica

redução do valor da hora-aula. Contudo, a reclamada não

comprovou a redução de alunos ou de turmas, as quais

autorizariam a redução da carga horária da parte autora. Por isso,

defiro o pagamento das diferenças salariais calculadas entre o

salário base de dezembro de 2020 e o salário base recebido a partir

de janeiro de 2021, bem como os reflexos em DSR, na hora

atividade, 13ºs salários, férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%."

Não por outro motivo, adoto, como razão de decidir, os

fundamentos trazidos naquela.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo ad

quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação per relation em, uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT), bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, in verbis:

"[...] Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido

de medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator. Valho-me, para tanto, da técnica da

motivação "per relationem", o que basta para afastar eventual

alegação de que este ato decisório apresentar-se-ia destituído de

fundamentação. Não se desconhece, na linha de diversos

precedentes que esta Suprema Corte estabeleceu a propósito da

motivação por referência ou por remissão (RTJ 173/805-810,

808/809, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min.

SEPÚLVEDA PERTENCE, v.g.), que se revela legítima, para efeito

do que dispõe o art. 93, inciso IX, da Constituição da República, a

motivação "per relationem", desde que os fundamentos existentes

"aliunde", a que se haja explicitamente reportado a decisão

questionada, atendam às exigências estabelecidas pela

jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal. É que a

remissão feita pelo magistrado, referindo-se, expressamente, aos

fundamentos que deram suporte ao ato impugnado ou a anterior

decisão (ou a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a

informações prestadas por órgão apontado como coator, p. ex.),

constitui meio apto a promover a formal incorporação, ao novo ato

decisório, da motivação a que este último se reportou como razão

de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 04/06/2008).

Por fim, vigente em nosso sistema processual o Princípio do Livre

Convencimento do Juiz no tocante a avaliação das provas

apresentadas, não é a reclamada competente para fazer a

valoração dos meios apresentados. Amparam essa tese os artigos

371 do CPC/15 (ar. 131, CPC/1973), 765 e 832, da CLT. Pelo

princípio da imediação, o juiz tem ampla liberdade de conduzir o

processo e ponderá-las para o melhor decidir, sendo certo que as

provas são produzidas para o Magistrado e não para as partes.

Correta, portanto, a interpretação originária e analisando-se

criteriosamente o conjunto probatório dos autos não se verificam

razões para alterar o r. decisório.

Não merece reforma o item.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

DOS DANOS MORAIS

Da r. decisão que deferiu o pedido de pagamento de indenização

por danos morais no importe de R$ 5.000,00 em razão da dispensa
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da reclamante no início do ano letivo, recorrem as partes.

Requer a autora majoração da indenização por danos morais em

razão do reconhecimento pela origem da dispensa ter ocorrido dias

antes do início do segundo semestre letivo. Aduz que "O valor da

indenização é inferior a 3 salários contratuais recebidos pela

reclamante até janeiro/2021 (R$ 1.884,17), quando houve a redução

salarial abrupta e irregular reconhecida pelo juízo originário."

Lado outros, pugnam os reclamados pela exclusão da condenação

sob o fundamento de que a reclamante não comprovou nos autos

qualquer ofensa ao seu patrimônio moral.

Sem razão.

O dano moral consiste no gravame subjetivo ocasionado ao

empregado, afetando diretamente os aspectos psicológicos de sua

personalidade, decorrente de uma ação ou omissão voluntária do

empregador.

Assim, pode-se concluir, desde logo, que dano moral se

consubstancia em dor da alma, angústia, desgosto, humilhação e

sofrimento íntimo.

Na verdade, a dor íntima necessária à configuração do dano moral

implica em ofensa da honra subjetiva e objetiva, na medida em que

a primeira relaciona-se com o sentimento que cada pessoa tem a

respeito de si própria, e a segunda com o conceito em que cada

pessoa é tida na sociedade. Percebe-se, portanto, a necessidade

do indivíduo de se identificar o seu grupo, o que alguns sociólogos

chamam de espelho social.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal

nas disposições contidas no artigo 5º, incisos V e X, da Constituição

Federal de 1988. Pela leitura do texto constitucional chega-se à

conclusão de que o dano moral é aquele proveniente da violação

dos direitos individuais de cada cidadão relativamente à sua

intimidade, privacidade, honra e imagem. Constitui, portanto, dano

de natureza íntima e pessoal em que se coloca em risco a própria

dignidade da pessoa humana, diante do contexto social em que

vive.

Juridicamente o dano moral é indenizável e não pode ser analisado

a partir de um critério personalíssimo. A sua existência desenvolve-

se a partir de um critério fundado na razoabilidade e regras de

experiência comum, subministradas estas pela observação do que

ordinariamente acontece (art. 375 do CP/15C). Regra geral o

denominado dano moral é aquele que atinge de modo profundo o

psiquismo do indivíduo. Traduzido em trauma traz sequelas e

somente com o passar do tempo cicatrizam-se as feridas por aquele

causadas.

No caso em tela restou cabalmente demonstrado o dano moral

sofrido pela reclamante tendo em vista que, conforme pontuou a

origem, "a dispensa de professor ocorrida no início do semestre

letivo, evidencia abuso do poder diretivo do empregador, pois o

obreiro já tinha a expectativa de continuar como professor da

instituição de ensino. É sabido que os professores não possuem

mercado de trabalho para nova realocação a qualquer momento do

ano, eis que as escolas planejam seus anos letivos com

antecedência."

Nesse sentido o C. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º 13.015/2014.

P R O F E S S O R .  A U L A  E S T R U T U R A D A .  A T I V I D A D E

EXTRACLASSE. INCLUSÃO NA FUNÇÃO DE PROFESSOR.

HORAS-ATIVIDADES INDEVIDAS. Ante a possível violação do art.

320 da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento. II -

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PROFESSOR. AULA

ESTRUTURADA. HORAS-ATIVIDADES . O Tribunal Regional

manteve a condenação de pagamento de 60 minutos por dia

lecionado, a título de "Aula Estruturada", sob o fundamento de que a

atividade não faz parte das atribuições intrínsecas à profissão de

professor. Fundamentou que a "aula estruturada" era, na verdade,

uma aula paralela, complementar e não presencial, computada

como hora efetiva para fins de integralização curricular,

d isponibi l izada pelo professor em ambiente v i r tual  de

aprendizagem, gerando trabalho adicional ao professor, sem a

remuneração correspondente. Após melhor exame, depreende-se

do contexto fático delimitado pelo Tribunal Regional que a "aula

estruturada" não corresponde às atividades acessórias às aulas,

realizadas extraclasse, mas sim trabalho aditivo sem o devido

pagamento, não se enquadrando na forma prevista no PDI. A

decisão está assente no conjunto fático-probatório, cujo reexame se

esgota nas instâncias ordinárias. Adotar entendimento em sentido

oposto implicaria o revolvimento de fatos e provas, inadmissível em

sede de recurso de revista, a teor da Súmula 126/TST. Recurso de

revista não conhecido . III - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. PROFESSOR. DANO MORAL. DISPENSA NO

INÍCIO DO SEMESTRE LETIVO. PERDA DE UMA CHANCE. O

Tribunal Regional manteve o indeferimento da indenização por

danos morais em decorrência da dispensa no início do semestre

letivo sob o fundamento de que a demissão ocorreu nos limites

legais do direito potestativo do empregador. Registrou que, em que

pese tenha havido dispensa no início do semestre e que este fato

tenha trazido dificuldades de recolocação profissional, a ré se

submeteu à indenização prevista no § 3º do art. 322 da CLT. No

entanto, a jurisprudência desta Corte vem entendendo que a

dispensa imotivada do professor no início do semestre letivo

impossibilita a sua reinserção no mercado quando já formado o

corpo docente das instituições de ensino, além de frustrar as
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expectativas quanto à continuidade do vínculo empregatício,

ensejando a condenação por dano moral. Hipótese em que

fixado o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Precedentes.

Recurso  de  rev is ta  conhec ido  e  prov ido  "  (RR-337-

47.2018.5.12.0018, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 06/05/2022) (g.n)

Constatado o evento lesivo à empregada, qual seria o valor da

indenização adequado à situação concreta delineada nestes autos?

Esclarece Bittar "a técnica da atribuição de valores inexpressivos já

foi abandonada. Partiu-se, como se sabe, de quantias simbólicas

nesse campo, mas a evolução mostrou a inadmissibilidade da

fórmula à medida em que se conscientizou a humanidade do relevo

dos direitos personalíssimos no plano valorativo do sistema jurídico.

Nessa ordem de idéias, tem-se clara na jurisprudência sobre

qualquer direito outro, aliás, como se assentou ainda no século

passado, no caso primeiro (omissis). Caminhou-se, depois, para a

fixação de valores razoáveis, a título de compensação, uma vez

afirmada na jurisprudência a tese da reparabilidade dos danos

morais. (...) Nessa linha de raciocínio, vêm os tribunais aplicando

verbas consideráveis, a título de indenizações por danos morais,

como inibidoras de atentados ou de investidas indevidas contra a

personalidade alheia. (...) essa diretriz vem, de há muito tempo,

sendo adotada na jurisprudência norte-americana, em que cifras

vultosas têm sido impostas aos infratores, sob o prisma moral e

jurídico, nas interações sociais e jurídicas" (inRevista LTr 59-

04/491).

Com as sábias palavras proferidas pelo saudoso mestre Carlos

Alberto Bittar, verificamos que, para o cálculo do valor da

indenização por danos morais, devemos afastar o instituto do

enriquecimento sem causa, pois a finalidade primeira desta

indenização é inibir, por parte do agente causador do ato, futuros

atentados contra a personalidade alheia.

Neste diapasão, tendo em vista a capacidade econômica das

reclamadas e a extensão do dano ocasionado, o valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais) pode ser considerado como inibidor de

atentados futuros e capaz de reparar o patrimônio moral da

reclamante.

Não merece reforma o item.

(mgm)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO RECURSO DE

MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME E O PROVER EM PARTE

para determinar que a multa prevista no artigo 477 da CLT seja

calculada sobre a remuneração da autora, deferir o pagamento das

férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e 2020/2021, de forma

simples, acrescidas do terço constitucional, determinar o pagamento

das férias relativas ao período imprescrito, de maneira simples,

acrescidas do terço constitucional, em razão do fracionamento

irregular, bem como fixar o pagamento da multa no importe de R$

100,00 por dia, limitada a 30 dias, a ser revertida em benefício da

reclamante em caso de inadimplemento da obrigação de fazer de

anotar a CTPS; CONHECER DO RECURSO DE FACULDADES

INTEGRADAS BRASILEIRAS E UNIESP S.A E O PROVER EM

PARTE para conceder os benefícios da Justiça Gratuita, pelo que

ficam isentos os reclamados da quitação das custas e da efetivação

do depósito recursal, na forma da fundamentação, cujas conclusões

integram este dispositivo.

Custas pelos reclamados no importe de R$ 1.200,00, calculadas

sobre o valor rearbitrado à condenação de R$ 60.000,00, das quais

ficam isentos na forma da Lei.

Em sessão realizada em 15/03/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUÍS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator
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CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011763-45.2022.5.15.0111
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE MARCIA APARECIDA OLIVEIRA
LEME

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

RECORRENTE FACULDADES INTEGRADAS
BRASILEIRAS

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRENTE UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO MARCIA APARECIDA OLIVEIRA
LEME

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

RECORRIDO FACULDADES INTEGRADAS
BRASILEIRAS

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO INSTITUTO DE CIENCIA E
EDUCACAO DE SAO PAULO

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO CMP COBRANCAS
ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME

ADVOGADO JESSICA PARAENSE RIBEIRO(OAB:
465978/SP)

RECORRIDO UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RECORRIDO CLAUDIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

RECORRIDO JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA

ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACULDADES INTEGRADAS BRASILEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011763-45.2022.5.15.0111 (ROT)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TIETÊ

1º RECORRENTE: MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME

2º RECORRENTES: FACULDADES INTEGRADAS BRASILEIRAS

E UNIESP S.A

RECORRIDOS: CEISP SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA,

INSTITUTO DE CIÊNCIA E EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO, CMP

COBRANÇAS ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME, CLAUDIA

APARECIDA PEREIRA, JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA E

MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME

JUÍZA SENTENCIANTE: DIOVANA BETHANIA ORTOLAN

INOCENCIO FABRETI

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na ação trabalhista, recorrem as partes. A reclamante

debate-se pela inclusão da 5ª reclamada, alteração da base de

cálculo da multa do artigo 477 da CLT, dobra de férias, diferenças

de hora atividade, garantia semestral, multa convencional,

cominação pecuniária, danos morais e honorários advocatícios. O

1º e 2º reclamados se insurgem contra as seguintes matérias:

Justiça Gratuita, hora dedicação, diferença salarial (redução da

carga horária) e danos morais.

Regulares as representações.

Depósito recursal e custas dispensados.

Contrarrazões pelas partes.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade dos mesmos.

QUESTÃO PROCESSUAL

Primeiramente, temos que a presente reclamação trabalhista foi

ajuizada em 03/08/2022 e a relação contratual vigeu de 03/06/2013

a 12/07/2021. Ora, não obstante a vigência do novo regramento

consolidado tenha iniciado a partir de 11/11/2017, data da vigência
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da Lei nº 13.467/2017, aplicam-se ao presente feito as regras de

direito material contidas na CLT de 1943 e suas alterações

posteriores até a denominada "reforma trabalhista", e somente a

partir daí a nova legislação após análise do caso concreto. Isso

porque, embora as normas tenham aplicação imediata aos

processos pendentes, não têm efeito retroativo, por conta da regra

de direito intertemporal, que as preside, segundo a qual tempus

regit actum.

RECURSO DA RECLAMANTE

DA EXCLUSÃO DA 5ª RECLAMADA

Insurge-se a recorrente contra a r. decisão que excluiu a reclamada

CMP COBRANÇAS ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME sob o

fundamento de que não há nos autos comprovantes de pagamento

em nome da referida empresa, bem como nenhum indício de que

aquela faça parte do grupo econômicos das demais reclamadas.

Alega que "a reclamante indicou as datas em que a 5ª reclamada

efetuou pagamentos dos seus salários e, na forma do art. 464 da

CLT, requereu a juntada dos respectivos documentos por parte da

reclamada, tendo repetido o respectivo pedido no item H6 da

petição inicial." Aduz que "o pedido era justamente o de juntada,

pela reclamada, dos respectivos comprovantes, uma vez que é

ônus do empregador, na forma do art. 464 da CLT, comprovar o

pagamento dos salários."

Requer a recorrente reinclusão da 5ª reclamada no polo passivo da

presente reclamação como pertencente ao grupo econômico

formado pelas demais.

Sem razão.

A r. sentença assim analisou a questão em debate:

"No tocante à reclamada CMP, a parte autora alega que recebeu

pagamentos de salário dessa empresa, conforme comprovantes de

depósitos bancários. Contudo, não logrei êxito em encontrar

nenhum comprovante nos autos. No mais, não vislumbro qualquer

outro indício de que a empresa CMP faça parte do grupo econômico

das demais reclamadas.Por isso, julgo improcedente o pedido de

responsab i l i zação  da  rec lamada  CMP COBRANÇAS

ADMINISTRATIVAS E IREL I  -  ME. "

Em tendo recebido os pretensos pagamentos de salários em conta

corrente, a prova mais fidedigna do ocorrido seria a juntada de

extrato bancário com tais créditos, fato que, estranhamente, não

ocorreu no presente processo.

Assim, patente que a reclamante NÃO logrou se desincumbir

satisfatoriamente do seu ônus probatório.

Desse modo, à míngua de provas quanto à 5ª reclamada figurar no

grupo econômico, correto o r. decisório que a excluiu do polo

passivo.

Não merece reforma o item.

DA BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ART. 477 DA CLT

Pugna a autora pela incidência da multa prevista no artigo 477 da

CLT sobre sua remuneração e não sobre o salário, conforme

deferido pela origem.

Com razão.

O entendimento predominante do C. TST é no sentido de que a

multa em comento incide sobre a remuneração do empregado, ou

seja, sobre todas as verbas de natureza salarial, e não apenas

sobre o respectivo salário básico.

Nesse sentido jurisprudência do C. TST:

"(...) RECURSO DE REVISTA DA ARM CONSULTORIA EM

SEGURANÇA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PRIMEIRA

RECLAMADA). BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ARTIGO 477

DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Conforme a

jurisprudência do TST, a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT

deve incidir sobre a remuneração, ou seja, sobre todas as parcelas

salariais recebidas. O exame prévio dos critérios de transcendência

do recurso de revista revela a inexistência de qualquer deles a

possibilitar o exame do apelo no TST. A par disso, irrelevante

perquirir acerca do acerto ou desacerto da decisão agravada, dada

a inviabilidade de processamento, por motivo diverso, do apelo

anteriormente obstaculizado. Transcendência não reconhecida.

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  ( T S T  -  A R R :

9466320155060192, Relator: Augusto Cesar Leite De Carvalho,

Data de Julgamento: 23/02/2022, 6ª Turma, Data de Publicação:

25/02/2022)"

Desse modo, reforma-se parcialmente a r. sentença, para

determinar que a multa prevista no artigo 477 da CLT seja calculada

sobre a remuneração da autora.

DAS FÉRIAS

COMPROVANTES INVÁLIDOS COMO PROVA

Irresigna-se a reclamante contra a r. decisão que indeferiu o pedido

de pagamento, de maneira simples, das férias relativas aos

períodos aquisitivos de 2019/2020 e 2020/2021. Alega que "os

referidos documentos são apócrifos, não possuindo assinatura da

reclamante ou, ainda, o comprovante de depósito bancário

correspondente." Aduz que os documentos são inválidos como meio

de prova.

Com razão parcial.

No caso dos autos, verifico que os demonstrativos de pagamento

que se referem às férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e

2020/2021 (Id ad0a3d9) não estão assinados pelo trabalhador, bem

como não foram juntados aos autos os comprovantes de depósitos

bancários dos valores ali discriminados.

Os recibos de férias juntados sem a assinatura do obreiro e

desacompanhados do comprovante de depósito bancário não é
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apta a comprovar o pagamento das férias.

Neste sentido recente julgado do C. TST:

"RECURSO DE EMBARGOS. VALIDADE DO RECIBO DE

PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO EMPREGADO.

ART. 894, §2º, DA CLT. Na hipótese, a Eg. 6ª Turma consignou,

com amparo na jurisprudência desta Corte Superior e no quadro

fático delineado pela decisão Regional, que a comprovação do

pagamento somente será válida se realizada por meio de recibo

devidamente assinado, ou mediante apresentação do respectivo

comprovante de depósito. De fato, o entendimento desta Corte

Superior é no sentido de que os recibos de pagamento sem

assinatura do empregado e desacompanhados da comprovação do

depósito bancário não servem como meio de prova dos pagamentos

realizados.Assim, revelam-se superados os arestos trazidos a

confronto pela iterativa e notória jurisprudência desta Corte, não

merecendo reparos o acórdão proferido pela 6ª Turma, nos termos

do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Recurso de embargos

não conhecido" (E-ED-RR-1001293-45.2016.5.02.0034, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 08/04/2022).

Desse modo, não restou comprovado o pagamento das férias dos

períodos aquisitivos de 2019/2020 e 2020/2021, ambas com

acréscimo de 1/3.

O artigo 137 da CLT prevê o pagamento das férias em dobro

quando concedidas após o período concessivo.

Outrossim, a Súmula 450 do C. TST prevê o pagamento em dobro,

também, para a hipótese em que o empregador efetua a quitação

das férias fora do prazo legal. Assim, tratando-se de penalidade, a

interpretação há que ser restritiva.

Com base neste fundamento, inclusive, decidiu o C. STF, no

julgamento da ADPF 501, para declarar a inconstitucionalidade da

Súmula 450 do C. TST, visto que não poderia criar penalidade

inexistente em lei, invalidando, outrossim, todas decisões judiciais

não transitadas em julgado que, amparadas no texto sumular,

tenham aplicado a sanção de pagamento em dobro com base no

art. 137 da CLT.

Desse modo, em razão da ausência de previsão legal e do

julgamento do tema pela Excelsa Corte, indevido o pagamento em

dobro das férias quitadas intempestivamente.

Assim, é devido apenas o pagamento das férias e respectivo terço

constitucional de forma simples.

Diante do exposto, reforma-se parcialmente a r. sentença para

acolher em parte o recurso e condenar as reclamadas ao

pagamento das férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e

2020/2021, de forma simples, acrescidas do terço constitucional.

DA DOBRA DAS FÉRIAS

DISTINGUISHING

Requer a recorrente condenação dos reclamados ao pagamento da

dobra de férias vez que "restou comprovado que as férias da

reclamante eram fracionadas em dois períodos (julho e dezembro) e

coincidia com os recessos, em literal violação às cláusulas citadas

(cláusula 41ª, §1º da CCT)." Sustenta que "A concessão em período

proibido e com fracionamento irregular não pode ser considerado

como férias, já que não atendida a realidade da classe."

Com razão parcial.

Da análise das CCT's colacionadas aos autos, verifica-se que há

possibilidade de fracionamento das férias (cláusula 40ª da CCT de

2017 -ID 50c3417), in verbis:

"Férias coletivas

40. Férias

As férias anuais dos PROFESSORES serão coletivas, com duração

de trinta dias corridos e gozados em julho de 2017 e julho de 2018.

Qualquer alteração deverá ser aprovada por órgão competente,

conforme o estabelecido em Estatuto ou Regimento e deverá

constar do calendário escolar, obrigatoriamente divulgado aos

PROFESSORES até o início de cada período letivo e enviado ao

Sindicato.

Parágrafo primeiro - A MANTENEDORA está obrigada a pagar o

salário das férias e o abono constitucional de 1/3 (um terço) até

quarenta e oito horas antes do início das férias.

Parágrafo segundo - As férias não poderão ser iniciadas aos

domingos, feriados, dias de compensação do descanso semanal

remunerado e nem aos sábados, quando estes não forem dias

normais de aula.

Parágrafo terceiro - Também terá direito às férias coletivas de trinta

dias corridos nos períodos estabelecidos no caput, O PROFESSOR

que, além de ministrar aulas, tenha cargo de confiança ou exerça

outras atividades na MANTENEDORA. Caso o exercício da

atividade administrativa impossibilite a concessão de férias nos

termos do caput, as férias anuais desse PROFESSOR poderão ser

gozadas em dois períodos, um deles obrigatoriamente no mês de

julho de cada ano.

Parágrafo quarto - Na hipótese da divisão das férias anuais do

PROFESSOR nos termos do parágrafo anterior, um dos períodos

não poderá ser inferior a 10 (dez) dias, sendo proibido o exercício

de qualquer atividade nesses períodos. (...)."

Contudo, da leitura da cláusula supramencionada, constata-se a

necessidade de comprovação de que o exercício da atividade

administrativa impossibilite o gozo das férias em um único período,

o que não restou comprovado pela reclamada.

Desse modo, tendo em vista que a reclamada não comprovou nos

autos a impossibilidade de fruição das férias em um único período,
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forçoso reconhecer que o fracionamento das férias da reclamante

se deu de maneira irregular, em total afronta ao disposto na norma

coletiva.

Assim, faz jus a obreira ao pagamento das férias relativas ao

período imprescrito, de maneira simples, acrescidas do terço

constitucional, vez que já quitadas pela reclamada.

Reforma-se.

DIFERENÇAS DE HORA ATIVIDADE

Pugna a autora pelo deferimento de diferenças de hora atividade

sob o fundamento de que "a Convenção Coletiva de Trabalho é

expressa e claríssima sobre a composição da remuneração do

professor e sobre a metodologia do cálculo, conforme trecho de sua

cláusula 6." Refere que "a norma coletiva dispõe que a HORA

ATIVIDADE corresponde a 5% do total obtido com a somatória de

todos os valores referidos, ou seja, SALÁRIO BASE + DSR x 5% =

HORA ATIVIDADE."

Sem razão.

Considerando que nas diferenças apontadas pela reclamante foram

utilizadas como base de cálculo o salário base acrescido do DSR,

bem como tendo em vista a demonstração pela reclamada no

sentido de que o DSR já é calculado com o acréscimo de 5% da

hora atividade, resta mantido o indeferimento do pedido, sob pena

de bis in idem.

Não merece reforma o item.

DA GARANTIA SEMESTRAL

Sob o título em epígrafe recorre a reclamante alegando que "a

cláusula 20 da CCT dispõe como primeiro semestre o período

compreendido entre 01 de janeiro e 30 de junho, e segundo

semestre o período a partir de 1º de julho até 31 de dezembro.

Assim, não pode a reclamada alterar o conceito de semestre para

atender aos seus interesses e manipular a inaplicação de cláusulas

convencionais."; que os reclamados não juntaram aos autos o

calendário dos cursos, bem como a definição de início e término do

ano letivo comprovando o envio às entidades sindicais; que "a

Reclamada não impugnou o print colacionado no corpo da petição

inicial (fl. 19) onde a sua diretora geral Joelma Nascimento informa

a alteração do calendário acadêmico para o dia 12/07/2021"; que "a

reclamada não observou o disposto na alínea "b" do parágrafo

primeiro da Cláusula 20 da CCT, no sentido de que a demissão

deveria ter sido formalizada até o dia anterior à data do

encerramento do primeiro período letivo dos cursos ou das

disciplinas ministradas pelo professor, sob pena de pagamento dos

salários mensais até o encerramento do segundo período letivo."

Sem razão.

O documento colacionado aos autos pela reclamada (Id bfc8fe3 -

calendário) comprova que o término do primeiro período letivo dos

cursos ou das disciplinas ministradas pela reclamante ocorreu em

19 de julho de 2021.

Com efeito, considerando que a cláusula 20, da CCT, prevê que no

caso de "aviso prévio indenizado, a demissão deverá ser

formalizada até o dia anterior à data do encerramento do primeiro

período letivo dos cursos ou das disciplinas ministradas pelo

PROFESSOR", e que a comunicação da dispensa ocorreu até o dia

anterior à data do encerramento do período letivo, reputo indevido o

pagamento da garantia semestral dos salários.

Não merece reforma o item.

DA MULTA CONVENCIONAL

Requer a recorrente ampliação da condenação para que haja a

incidência da multa sobre as cláusulas descumpridas: cláusula 06

(Diferença de hora atividade pela não inclusão do DSR), 12 (Hora

atividade) e 20 (Não pagamento da semestralidade).

Sem razão.

Considerando o indeferimento dos pedidos que amparam a

pretensão obreira de pagamento da multa convencional, esta

mostra-se indevida.

Não merece reforma o item.

COMINAÇÃO PECUNIÁRIA

BAIXA NA CTPS

Pugna a autora pela fixação de multa em razão da não anotação do

término de seu contrato de trabalho na CTPS.

Com razão.

As astreintesintentam propiciar efetividade à tutela jurisdicional e, no

caso em apreço, a fixação de multa encontra-se em consonância

com o disposto nos artigos 536 e 537 do CPC/2015 e com os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Desse modo, reforma-se, em parte, a r. decisão para fixar o

pagamento da multa no importe de R$ 100,00 por dia, limitada a 30

dias, a ser revertida em benefício da reclamante em caso de

inadimplemento da obrigação de fazer de anotar a CTPS.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SETE RECLAMADAS NO POLO PASSIVO

D E S P R O P O R C I O N A L I D A D E  C O M  A  N A T U R E Z A  E

C O M P L E X I D A D E  D A  C A U S A

Pugna a recorrente pela majoração dos honorários advocatícios

para 15% sobre o valor bruto apurado na liquidação.

Sem razão.

Quanto ao percentual arbitrado, o art. 791-A, §2º da CLT dispõe que

os honorários serão fixados pelo juiz, considerando-se o grau de

zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Trata-se, portanto, de verba a ser fixada pelo julgador em face de
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critérios legalmente previstos e, no caso, considerando o nível de

complexidade da ação, reputo razoável o percentual arbitrado de

10%, não comportando reparos.

Não merece reforma o item.

RECURSO DO 1º E 2º RECLAMADOS

PRELIMINAR

JUSTIÇA GRATUITA

Pugnam os recorrentes pela concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.

Com razão.

Devido ao princípio do duplo grau de jurisdição, associado com as

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa,

confere-se a faculdade àquele que se sentir vencido, de apelar para

uma instância hierarquicamente superior, que irá reexaminar a

questão objeto de eventual prejuízo.

A CLT prevê a figura do recurso ordinário, que poderá ser interposto

no prazo de oito dias das decisões definitivas das Varas ou Juízos,

observando as disposições processuais que regem a matéria, em

especial os pressupostos de admissibilidade recursal.

Constitui pressuposto objetivo o recolhimento regular do preparo,

sendo este formado pelas custas e depósito recursal, cuja

inobservância acarreta a caracterização da deserção.

Segundo disciplinam os artigos 899, § 1°, da CLT e o 7° da Lei

5.584/70, a comprovação do preparo deve acompanhar o referido

recurso, dentro do prazo para sua interposição, sob pena de ser

considerado deserto.

Todavia, esta Justiça Especializada tem abrandado a legislação

pertinente para também conferir os benefícios da Justiça Gratuita ao

empregador que comprovadamente não tenha condições

financeiras de arcar com as despesas processuais.

A Lei nº 13.467/17, intitulada "reforma trabalhista", veio a sufragar

tal entendimento ao acrescer o art. 790, § 4º, à CLT, nos seguintes

termos:

"Art. 790 - (...)

(...)

§ 4º - O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

Mais, consoante o entendimento jurisprudencial já sedimentado pelo

teor da Súmula 481 do E. STJ, "faz jus ao benefício da justiça

gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que

demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos

processuais" (DJ-e 01/08/2012 - STJ), entendimento que tratou de

reconhecer a máxima eficácia da disposição insculpida no inc.

LXXIV do art.5º da CFRB/1988 que, de fato, ao determinar que "o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos" efetivamente não impôs

nenhuma limitação à concessão do benefício, exceto a exigência da

comprovação expressamente mencionada.

No caso de pessoas jurídicas, a prova mencionada pode e deve ser

levada a efeito por intermédio da demonstração documental e

inequívoca do alegado estado de insolvência, equivalente ao estado

de miserabilidade, em hipóteses tais como encerramento das

atividades empresariais, existência de inúmeros protestos contra si,

execuções e penhoras procedidas contra o seu patrimônio, etc.

Na hipótese presente, os reclamados anexaram documentos ao

processo que foram capazes de demonstrar a sua insuficiência

econômica (id abc39d6 e seguintes).

Ressalte-se que a pandemia do Coronavírus causou prejuízos às

instituições de ensino, o que é confirmado pela diminuição do

número de alunos matriculados.

Assim, defere-se aos recorrentes os benefícios da Justiça Gratuita,

pelo que ficam isentos da quitação das custas e da efetivação do

depósito recursal.

MÉRITO

DA HORA DEDICAÇÃO

Da r. decisão que deferiu o valor correspondente a 12 horas-aulas

por mês, a título de horas dedicação, a partir de janeiro de 2018,

compensando-se os valores pagos a mesmo título e reflexos,

recorrem os reclamados aduzindo que "a Recorrida desempenhou a

atividade recebeu a devida remuneração, conforme comprovam os

holerites colacionados aos autos pela Recorrente, sendo evidente

que quando não laborou em tais atividades "HORAS DE

DEDICAÇÃO" não fazia jus ao recebimento, devendo ser afastado o

pedido feito na peça de ingresso."

Sem razão.

A prova produzida nos autos, em especial a prova oral (Id d86ac09)

comprovou que a autora passou a ser responsável pelos estágios e

atividades complementares a partir de 2015, permanecendo nessa

função mesmo nos anos de 2020 e 2021.

Outrossim, a análise dos holerites colacionados aos autos permite

concluir que não havia contraprestação em razão do labor pela

reclamante nas "horas de dedicação".

Assim, reputo acertada a r. decisão que deferiu o valor

correspondente a 12 horas-aulas por mês, a título de horas

dedicação, a partir de janeiro de 2018, compensando-se os valores

pagos a mesmo título e já comprovados nos autos por meio de

recibos de pagamento, bem como os reflexos em DSR, 13ºs

salários, férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%.

Não merece reforma o item.

DA REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA

Insurgem-se os recorrentes contra a r. decisão que deferiu o
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pagamento das diferenças salariais calculadas entre o salário base

de dezembro de 2020 e o salário base recebido a partir de janeiro

de 2021, e reflexos em razão da redução da carga horária do

professor sem comprovação da redução de alunos ou de turmas.

Alegam que "para ministração das aulas, a Recorrente, a cada

semestre, atribuía aulas a Recorrida, considerando a disponibilidade

do mesmo para ministrá-las, bem como, a quantidade de alunos

matriculados, e formação de turmas para o período letivo que iria se

iniciar." Aduzem que "a redução da carga horária, poderá ser

entendida e interpretada como exercício não só do ius variandi do

empregador, no intuito de definir condições de trabalho de acordo

com a conveniência e a necessidade da empresa, como também,

sob a ótica de não haver legislação que garanta ao professor o

direito à manutenção da mesma carga horária do ano anterior, ou

do semestre anterior, desde que, não implique em redução do valor

da hora-aula." Sustentam que "em todos os momentos em que

houve a redução de carga horária de aulas, a Recorrida foi

corretamente notificado e aceitou esta redução, ao passo que

permaneceu vigente no quadro de funcionários, ocorrendo

incontroverso aceite da redução de carga horária, comprovado

ainda através do prévio aviso efetivado." Referem que "Em

cumprimento ao que determina a norma coletiva, a Recorrente

comunicou a Recorrida da redução de sua carga horária." Informam

que "é notório que houve somente a redução de carga horária, por

motivo único e exclusivo, de redução de alunos e supressão de

turmas/disciplinas, com a devida ciência e aceite da Recorrida." Por

fim, aduzem que "a Recorrida não ministrou as horas/aula as quais

requer o pagamento, sendo que a condenação da Recorrente nos

termos propostos pela Recorrida, acarretará o incontroverso

enriquecimento sem causa do Obreiro, sem contar nos prejuízos

financeiros à instituição de ensino, que luta para se manter no

mercado, em decorrência de séria crise financeira vivenciada."

Colaciona jurisprudência.

Sem razão.

Porque me coaduno com os fundamentos do I. Magistrado

Sentenciante, bem como por motivos de economia e celeridade

processuais, transcrevo os fundamentos da r. sentença, adotando-

os como se meus fossem:

"De fato, a OJ 224, da SDI-I do C. TST prevê a redução da carga

horária do professor, em virtude da diminuição do número de

alunos, não constitui alteração contratual, uma vez que não implica

redução do valor da hora-aula. Contudo, a reclamada não

comprovou a redução de alunos ou de turmas, as quais

autorizariam a redução da carga horária da parte autora. Por isso,

defiro o pagamento das diferenças salariais calculadas entre o

salário base de dezembro de 2020 e o salário base recebido a partir

de janeiro de 2021, bem como os reflexos em DSR, na hora

atividade, 13ºs salários, férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%."

Não por outro motivo, adoto, como razão de decidir, os

fundamentos trazidos naquela.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo ad

quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação per relation em, uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT), bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, in verbis:

"[...] Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido

de medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator. Valho-me, para tanto, da técnica da

motivação "per relationem", o que basta para afastar eventual

alegação de que este ato decisório apresentar-se-ia destituído de

fundamentação. Não se desconhece, na linha de diversos

precedentes que esta Suprema Corte estabeleceu a propósito da

motivação por referência ou por remissão (RTJ 173/805-810,

808/809, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min.

SEPÚLVEDA PERTENCE, v.g.), que se revela legítima, para efeito

do que dispõe o art. 93, inciso IX, da Constituição da República, a

motivação "per relationem", desde que os fundamentos existentes

"aliunde", a que se haja explicitamente reportado a decisão

questionada, atendam às exigências estabelecidas pela

jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal. É que a

remissão feita pelo magistrado, referindo-se, expressamente, aos

fundamentos que deram suporte ao ato impugnado ou a anterior

decisão (ou a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a

informações prestadas por órgão apontado como coator, p. ex.),

constitui meio apto a promover a formal incorporação, ao novo ato

decisório, da motivação a que este último se reportou como razão

de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 04/06/2008).

Por fim, vigente em nosso sistema processual o Princípio do Livre

Convencimento do Juiz no tocante a avaliação das provas

apresentadas, não é a reclamada competente para fazer a
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valoração dos meios apresentados. Amparam essa tese os artigos

371 do CPC/15 (ar. 131, CPC/1973), 765 e 832, da CLT. Pelo

princípio da imediação, o juiz tem ampla liberdade de conduzir o

processo e ponderá-las para o melhor decidir, sendo certo que as

provas são produzidas para o Magistrado e não para as partes.

Correta, portanto, a interpretação originária e analisando-se

criteriosamente o conjunto probatório dos autos não se verificam

razões para alterar o r. decisório.

Não merece reforma o item.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

DOS DANOS MORAIS

Da r. decisão que deferiu o pedido de pagamento de indenização

por danos morais no importe de R$ 5.000,00 em razão da dispensa

da reclamante no início do ano letivo, recorrem as partes.

Requer a autora majoração da indenização por danos morais em

razão do reconhecimento pela origem da dispensa ter ocorrido dias

antes do início do segundo semestre letivo. Aduz que "O valor da

indenização é inferior a 3 salários contratuais recebidos pela

reclamante até janeiro/2021 (R$ 1.884,17), quando houve a redução

salarial abrupta e irregular reconhecida pelo juízo originário."

Lado outros, pugnam os reclamados pela exclusão da condenação

sob o fundamento de que a reclamante não comprovou nos autos

qualquer ofensa ao seu patrimônio moral.

Sem razão.

O dano moral consiste no gravame subjetivo ocasionado ao

empregado, afetando diretamente os aspectos psicológicos de sua

personalidade, decorrente de uma ação ou omissão voluntária do

empregador.

Assim, pode-se concluir, desde logo, que dano moral se

consubstancia em dor da alma, angústia, desgosto, humilhação e

sofrimento íntimo.

Na verdade, a dor íntima necessária à configuração do dano moral

implica em ofensa da honra subjetiva e objetiva, na medida em que

a primeira relaciona-se com o sentimento que cada pessoa tem a

respeito de si própria, e a segunda com o conceito em que cada

pessoa é tida na sociedade. Percebe-se, portanto, a necessidade

do indivíduo de se identificar o seu grupo, o que alguns sociólogos

chamam de espelho social.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal

nas disposições contidas no artigo 5º, incisos V e X, da Constituição

Federal de 1988. Pela leitura do texto constitucional chega-se à

conclusão de que o dano moral é aquele proveniente da violação

dos direitos individuais de cada cidadão relativamente à sua

intimidade, privacidade, honra e imagem. Constitui, portanto, dano

de natureza íntima e pessoal em que se coloca em risco a própria

dignidade da pessoa humana, diante do contexto social em que

vive.

Juridicamente o dano moral é indenizável e não pode ser analisado

a partir de um critério personalíssimo. A sua existência desenvolve-

se a partir de um critério fundado na razoabilidade e regras de

experiência comum, subministradas estas pela observação do que

ordinariamente acontece (art. 375 do CP/15C). Regra geral o

denominado dano moral é aquele que atinge de modo profundo o

psiquismo do indivíduo. Traduzido em trauma traz sequelas e

somente com o passar do tempo cicatrizam-se as feridas por aquele

causadas.

No caso em tela restou cabalmente demonstrado o dano moral

sofrido pela reclamante tendo em vista que, conforme pontuou a

origem, "a dispensa de professor ocorrida no início do semestre

letivo, evidencia abuso do poder diretivo do empregador, pois o

obreiro já tinha a expectativa de continuar como professor da

instituição de ensino. É sabido que os professores não possuem

mercado de trabalho para nova realocação a qualquer momento do

ano, eis que as escolas planejam seus anos letivos com

antecedência."

Nesse sentido o C. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º 13.015/2014.

P R O F E S S O R .  A U L A  E S T R U T U R A D A .  A T I V I D A D E

EXTRACLASSE. INCLUSÃO NA FUNÇÃO DE PROFESSOR.

HORAS-ATIVIDADES INDEVIDAS. Ante a possível violação do art.

320 da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento. II -

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PROFESSOR. AULA

ESTRUTURADA. HORAS-ATIVIDADES . O Tribunal Regional

manteve a condenação de pagamento de 60 minutos por dia

lecionado, a título de "Aula Estruturada", sob o fundamento de que a

atividade não faz parte das atribuições intrínsecas à profissão de

professor. Fundamentou que a "aula estruturada" era, na verdade,

uma aula paralela, complementar e não presencial, computada

como hora efetiva para fins de integralização curricular,

d isponibi l izada pelo professor em ambiente v i r tual  de

aprendizagem, gerando trabalho adicional ao professor, sem a

remuneração correspondente. Após melhor exame, depreende-se

do contexto fático delimitado pelo Tribunal Regional que a "aula

estruturada" não corresponde às atividades acessórias às aulas,

realizadas extraclasse, mas sim trabalho aditivo sem o devido

pagamento, não se enquadrando na forma prevista no PDI. A

decisão está assente no conjunto fático-probatório, cujo reexame se

esgota nas instâncias ordinárias. Adotar entendimento em sentido

oposto implicaria o revolvimento de fatos e provas, inadmissível em

sede de recurso de revista, a teor da Súmula 126/TST. Recurso de

revista não conhecido . III - RECURSO DE REVISTA DA
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RECLAMANTE. PROFESSOR. DANO MORAL. DISPENSA NO

INÍCIO DO SEMESTRE LETIVO. PERDA DE UMA CHANCE. O

Tribunal Regional manteve o indeferimento da indenização por

danos morais em decorrência da dispensa no início do semestre

letivo sob o fundamento de que a demissão ocorreu nos limites

legais do direito potestativo do empregador. Registrou que, em que

pese tenha havido dispensa no início do semestre e que este fato

tenha trazido dificuldades de recolocação profissional, a ré se

submeteu à indenização prevista no § 3º do art. 322 da CLT. No

entanto, a jurisprudência desta Corte vem entendendo que a

dispensa imotivada do professor no início do semestre letivo

impossibilita a sua reinserção no mercado quando já formado o

corpo docente das instituições de ensino, além de frustrar as

expectativas quanto à continuidade do vínculo empregatício,

ensejando a condenação por dano moral. Hipótese em que

fixado o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Precedentes.

Recurso  de  rev is ta  conhec ido  e  prov ido  "  (RR-337-

47.2018.5.12.0018, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 06/05/2022) (g.n)

Constatado o evento lesivo à empregada, qual seria o valor da

indenização adequado à situação concreta delineada nestes autos?

Esclarece Bittar "a técnica da atribuição de valores inexpressivos já

foi abandonada. Partiu-se, como se sabe, de quantias simbólicas

nesse campo, mas a evolução mostrou a inadmissibilidade da

fórmula à medida em que se conscientizou a humanidade do relevo

dos direitos personalíssimos no plano valorativo do sistema jurídico.

Nessa ordem de idéias, tem-se clara na jurisprudência sobre

qualquer direito outro, aliás, como se assentou ainda no século

passado, no caso primeiro (omissis). Caminhou-se, depois, para a

fixação de valores razoáveis, a título de compensação, uma vez

afirmada na jurisprudência a tese da reparabilidade dos danos

morais. (...) Nessa linha de raciocínio, vêm os tribunais aplicando

verbas consideráveis, a título de indenizações por danos morais,

como inibidoras de atentados ou de investidas indevidas contra a

personalidade alheia. (...) essa diretriz vem, de há muito tempo,

sendo adotada na jurisprudência norte-americana, em que cifras

vultosas têm sido impostas aos infratores, sob o prisma moral e

jurídico, nas interações sociais e jurídicas" (inRevista LTr 59-

04/491).

Com as sábias palavras proferidas pelo saudoso mestre Carlos

Alberto Bittar, verificamos que, para o cálculo do valor da

indenização por danos morais, devemos afastar o instituto do

enriquecimento sem causa, pois a finalidade primeira desta

indenização é inibir, por parte do agente causador do ato, futuros

atentados contra a personalidade alheia.

Neste diapasão, tendo em vista a capacidade econômica das

reclamadas e a extensão do dano ocasionado, o valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais) pode ser considerado como inibidor de

atentados futuros e capaz de reparar o patrimônio moral da

reclamante.

Não merece reforma o item.

(mgm)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO RECURSO DE

MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME E O PROVER EM PARTE

para determinar que a multa prevista no artigo 477 da CLT seja

calculada sobre a remuneração da autora, deferir o pagamento das

férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e 2020/2021, de forma

simples, acrescidas do terço constitucional, determinar o pagamento

das férias relativas ao período imprescrito, de maneira simples,

acrescidas do terço constitucional, em razão do fracionamento

irregular, bem como fixar o pagamento da multa no importe de R$

100,00 por dia, limitada a 30 dias, a ser revertida em benefício da

reclamante em caso de inadimplemento da obrigação de fazer de

anotar a CTPS; CONHECER DO RECURSO DE FACULDADES

INTEGRADAS BRASILEIRAS E UNIESP S.A E O PROVER EM

PARTE para conceder os benefícios da Justiça Gratuita, pelo que

ficam isentos os reclamados da quitação das custas e da efetivação

do depósito recursal, na forma da fundamentação, cujas conclusões

integram este dispositivo.

Custas pelos reclamados no importe de R$ 1.200,00, calculadas

sobre o valor rearbitrado à condenação de R$ 60.000,00, das quais

ficam isentos na forma da Lei.

Em sessão realizada em 15/03/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUÍS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)
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Ciente.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011763-45.2022.5.15.0111
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE MARCIA APARECIDA OLIVEIRA
LEME

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

RECORRENTE FACULDADES INTEGRADAS
BRASILEIRAS

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRENTE UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO MARCIA APARECIDA OLIVEIRA
LEME

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

RECORRIDO FACULDADES INTEGRADAS
BRASILEIRAS

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO INSTITUTO DE CIENCIA E
EDUCACAO DE SAO PAULO

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO CMP COBRANCAS
ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME

ADVOGADO JESSICA PARAENSE RIBEIRO(OAB:
465978/SP)

RECORRIDO UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RECORRIDO CLAUDIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

RECORRIDO JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA

ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011763-45.2022.5.15.0111 (ROT)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TIETÊ

1º RECORRENTE: MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME

2º RECORRENTES: FACULDADES INTEGRADAS BRASILEIRAS

E UNIESP S.A

RECORRIDOS: CEISP SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA,

INSTITUTO DE CIÊNCIA E EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO, CMP

COBRANÇAS ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME, CLAUDIA

APARECIDA PEREIRA, JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA E

MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME

JUÍZA SENTENCIANTE: DIOVANA BETHANIA ORTOLAN

INOCENCIO FABRETI

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na ação trabalhista, recorrem as partes. A reclamante

debate-se pela inclusão da 5ª reclamada, alteração da base de

cálculo da multa do artigo 477 da CLT, dobra de férias, diferenças

de hora atividade, garantia semestral, multa convencional,

cominação pecuniária, danos morais e honorários advocatícios. O

1º e 2º reclamados se insurgem contra as seguintes matérias:

Justiça Gratuita, hora dedicação, diferença salarial (redução da

carga horária) e danos morais.

Regulares as representações.

Depósito recursal e custas dispensados.

Contrarrazões pelas partes.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos
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termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade dos mesmos.

QUESTÃO PROCESSUAL

Primeiramente, temos que a presente reclamação trabalhista foi

ajuizada em 03/08/2022 e a relação contratual vigeu de 03/06/2013

a 12/07/2021. Ora, não obstante a vigência do novo regramento

consolidado tenha iniciado a partir de 11/11/2017, data da vigência

da Lei nº 13.467/2017, aplicam-se ao presente feito as regras de

direito material contidas na CLT de 1943 e suas alterações

posteriores até a denominada "reforma trabalhista", e somente a

partir daí a nova legislação após análise do caso concreto. Isso

porque, embora as normas tenham aplicação imediata aos

processos pendentes, não têm efeito retroativo, por conta da regra

de direito intertemporal, que as preside, segundo a qual tempus

regit actum.

RECURSO DA RECLAMANTE

DA EXCLUSÃO DA 5ª RECLAMADA

Insurge-se a recorrente contra a r. decisão que excluiu a reclamada

CMP COBRANÇAS ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME sob o

fundamento de que não há nos autos comprovantes de pagamento

em nome da referida empresa, bem como nenhum indício de que

aquela faça parte do grupo econômicos das demais reclamadas.

Alega que "a reclamante indicou as datas em que a 5ª reclamada

efetuou pagamentos dos seus salários e, na forma do art. 464 da

CLT, requereu a juntada dos respectivos documentos por parte da

reclamada, tendo repetido o respectivo pedido no item H6 da

petição inicial." Aduz que "o pedido era justamente o de juntada,

pela reclamada, dos respectivos comprovantes, uma vez que é

ônus do empregador, na forma do art. 464 da CLT, comprovar o

pagamento dos salários."

Requer a recorrente reinclusão da 5ª reclamada no polo passivo da

presente reclamação como pertencente ao grupo econômico

formado pelas demais.

Sem razão.

A r. sentença assim analisou a questão em debate:

"No tocante à reclamada CMP, a parte autora alega que recebeu

pagamentos de salário dessa empresa, conforme comprovantes de

depósitos bancários. Contudo, não logrei êxito em encontrar

nenhum comprovante nos autos. No mais, não vislumbro qualquer

outro indício de que a empresa CMP faça parte do grupo econômico

das demais reclamadas.Por isso, julgo improcedente o pedido de

responsab i l i zação  da  rec lamada  CMP COBRANÇAS

ADMINISTRATIVAS E IREL I  -  ME. "

Em tendo recebido os pretensos pagamentos de salários em conta

corrente, a prova mais fidedigna do ocorrido seria a juntada de

extrato bancário com tais créditos, fato que, estranhamente, não

ocorreu no presente processo.

Assim, patente que a reclamante NÃO logrou se desincumbir

satisfatoriamente do seu ônus probatório.

Desse modo, à míngua de provas quanto à 5ª reclamada figurar no

grupo econômico, correto o r. decisório que a excluiu do polo

passivo.

Não merece reforma o item.

DA BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ART. 477 DA CLT

Pugna a autora pela incidência da multa prevista no artigo 477 da

CLT sobre sua remuneração e não sobre o salário, conforme

deferido pela origem.

Com razão.

O entendimento predominante do C. TST é no sentido de que a

multa em comento incide sobre a remuneração do empregado, ou

seja, sobre todas as verbas de natureza salarial, e não apenas

sobre o respectivo salário básico.

Nesse sentido jurisprudência do C. TST:

"(...) RECURSO DE REVISTA DA ARM CONSULTORIA EM

SEGURANÇA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PRIMEIRA

RECLAMADA). BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ARTIGO 477

DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Conforme a

jurisprudência do TST, a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT

deve incidir sobre a remuneração, ou seja, sobre todas as parcelas

salariais recebidas. O exame prévio dos critérios de transcendência

do recurso de revista revela a inexistência de qualquer deles a

possibilitar o exame do apelo no TST. A par disso, irrelevante

perquirir acerca do acerto ou desacerto da decisão agravada, dada

a inviabilidade de processamento, por motivo diverso, do apelo

anteriormente obstaculizado. Transcendência não reconhecida.

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  ( T S T  -  A R R :

9466320155060192, Relator: Augusto Cesar Leite De Carvalho,

Data de Julgamento: 23/02/2022, 6ª Turma, Data de Publicação:

25/02/2022)"

Desse modo, reforma-se parcialmente a r. sentença, para

determinar que a multa prevista no artigo 477 da CLT seja calculada

sobre a remuneração da autora.

DAS FÉRIAS

COMPROVANTES INVÁLIDOS COMO PROVA

Irresigna-se a reclamante contra a r. decisão que indeferiu o pedido

de pagamento, de maneira simples, das férias relativas aos
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períodos aquisitivos de 2019/2020 e 2020/2021. Alega que "os

referidos documentos são apócrifos, não possuindo assinatura da

reclamante ou, ainda, o comprovante de depósito bancário

correspondente." Aduz que os documentos são inválidos como meio

de prova.

Com razão parcial.

No caso dos autos, verifico que os demonstrativos de pagamento

que se referem às férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e

2020/2021 (Id ad0a3d9) não estão assinados pelo trabalhador, bem

como não foram juntados aos autos os comprovantes de depósitos

bancários dos valores ali discriminados.

Os recibos de férias juntados sem a assinatura do obreiro e

desacompanhados do comprovante de depósito bancário não é

apta a comprovar o pagamento das férias.

Neste sentido recente julgado do C. TST:

"RECURSO DE EMBARGOS. VALIDADE DO RECIBO DE

PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO EMPREGADO.

ART. 894, §2º, DA CLT. Na hipótese, a Eg. 6ª Turma consignou,

com amparo na jurisprudência desta Corte Superior e no quadro

fático delineado pela decisão Regional, que a comprovação do

pagamento somente será válida se realizada por meio de recibo

devidamente assinado, ou mediante apresentação do respectivo

comprovante de depósito. De fato, o entendimento desta Corte

Superior é no sentido de que os recibos de pagamento sem

assinatura do empregado e desacompanhados da comprovação do

depósito bancário não servem como meio de prova dos pagamentos

realizados.Assim, revelam-se superados os arestos trazidos a

confronto pela iterativa e notória jurisprudência desta Corte, não

merecendo reparos o acórdão proferido pela 6ª Turma, nos termos

do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Recurso de embargos

não conhecido" (E-ED-RR-1001293-45.2016.5.02.0034, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 08/04/2022).

Desse modo, não restou comprovado o pagamento das férias dos

períodos aquisitivos de 2019/2020 e 2020/2021, ambas com

acréscimo de 1/3.

O artigo 137 da CLT prevê o pagamento das férias em dobro

quando concedidas após o período concessivo.

Outrossim, a Súmula 450 do C. TST prevê o pagamento em dobro,

também, para a hipótese em que o empregador efetua a quitação

das férias fora do prazo legal. Assim, tratando-se de penalidade, a

interpretação há que ser restritiva.

Com base neste fundamento, inclusive, decidiu o C. STF, no

julgamento da ADPF 501, para declarar a inconstitucionalidade da

Súmula 450 do C. TST, visto que não poderia criar penalidade

inexistente em lei, invalidando, outrossim, todas decisões judiciais

não transitadas em julgado que, amparadas no texto sumular,

tenham aplicado a sanção de pagamento em dobro com base no

art. 137 da CLT.

Desse modo, em razão da ausência de previsão legal e do

julgamento do tema pela Excelsa Corte, indevido o pagamento em

dobro das férias quitadas intempestivamente.

Assim, é devido apenas o pagamento das férias e respectivo terço

constitucional de forma simples.

Diante do exposto, reforma-se parcialmente a r. sentença para

acolher em parte o recurso e condenar as reclamadas ao

pagamento das férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e

2020/2021, de forma simples, acrescidas do terço constitucional.

DA DOBRA DAS FÉRIAS

DISTINGUISHING

Requer a recorrente condenação dos reclamados ao pagamento da

dobra de férias vez que "restou comprovado que as férias da

reclamante eram fracionadas em dois períodos (julho e dezembro) e

coincidia com os recessos, em literal violação às cláusulas citadas

(cláusula 41ª, §1º da CCT)." Sustenta que "A concessão em período

proibido e com fracionamento irregular não pode ser considerado

como férias, já que não atendida a realidade da classe."

Com razão parcial.

Da análise das CCT's colacionadas aos autos, verifica-se que há

possibilidade de fracionamento das férias (cláusula 40ª da CCT de

2017 -ID 50c3417), in verbis:

"Férias coletivas

40. Férias

As férias anuais dos PROFESSORES serão coletivas, com duração

de trinta dias corridos e gozados em julho de 2017 e julho de 2018.

Qualquer alteração deverá ser aprovada por órgão competente,

conforme o estabelecido em Estatuto ou Regimento e deverá

constar do calendário escolar, obrigatoriamente divulgado aos

PROFESSORES até o início de cada período letivo e enviado ao

Sindicato.

Parágrafo primeiro - A MANTENEDORA está obrigada a pagar o

salário das férias e o abono constitucional de 1/3 (um terço) até

quarenta e oito horas antes do início das férias.

Parágrafo segundo - As férias não poderão ser iniciadas aos

domingos, feriados, dias de compensação do descanso semanal

remunerado e nem aos sábados, quando estes não forem dias

normais de aula.

Parágrafo terceiro - Também terá direito às férias coletivas de trinta

dias corridos nos períodos estabelecidos no caput, O PROFESSOR

que, além de ministrar aulas, tenha cargo de confiança ou exerça

outras atividades na MANTENEDORA. Caso o exercício da

atividade administrativa impossibilite a concessão de férias nos
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termos do caput, as férias anuais desse PROFESSOR poderão ser

gozadas em dois períodos, um deles obrigatoriamente no mês de

julho de cada ano.

Parágrafo quarto - Na hipótese da divisão das férias anuais do

PROFESSOR nos termos do parágrafo anterior, um dos períodos

não poderá ser inferior a 10 (dez) dias, sendo proibido o exercício

de qualquer atividade nesses períodos. (...)."

Contudo, da leitura da cláusula supramencionada, constata-se a

necessidade de comprovação de que o exercício da atividade

administrativa impossibilite o gozo das férias em um único período,

o que não restou comprovado pela reclamada.

Desse modo, tendo em vista que a reclamada não comprovou nos

autos a impossibilidade de fruição das férias em um único período,

forçoso reconhecer que o fracionamento das férias da reclamante

se deu de maneira irregular, em total afronta ao disposto na norma

coletiva.

Assim, faz jus a obreira ao pagamento das férias relativas ao

período imprescrito, de maneira simples, acrescidas do terço

constitucional, vez que já quitadas pela reclamada.

Reforma-se.

DIFERENÇAS DE HORA ATIVIDADE

Pugna a autora pelo deferimento de diferenças de hora atividade

sob o fundamento de que "a Convenção Coletiva de Trabalho é

expressa e claríssima sobre a composição da remuneração do

professor e sobre a metodologia do cálculo, conforme trecho de sua

cláusula 6." Refere que "a norma coletiva dispõe que a HORA

ATIVIDADE corresponde a 5% do total obtido com a somatória de

todos os valores referidos, ou seja, SALÁRIO BASE + DSR x 5% =

HORA ATIVIDADE."

Sem razão.

Considerando que nas diferenças apontadas pela reclamante foram

utilizadas como base de cálculo o salário base acrescido do DSR,

bem como tendo em vista a demonstração pela reclamada no

sentido de que o DSR já é calculado com o acréscimo de 5% da

hora atividade, resta mantido o indeferimento do pedido, sob pena

de bis in idem.

Não merece reforma o item.

DA GARANTIA SEMESTRAL

Sob o título em epígrafe recorre a reclamante alegando que "a

cláusula 20 da CCT dispõe como primeiro semestre o período

compreendido entre 01 de janeiro e 30 de junho, e segundo

semestre o período a partir de 1º de julho até 31 de dezembro.

Assim, não pode a reclamada alterar o conceito de semestre para

atender aos seus interesses e manipular a inaplicação de cláusulas

convencionais."; que os reclamados não juntaram aos autos o

calendário dos cursos, bem como a definição de início e término do

ano letivo comprovando o envio às entidades sindicais; que "a

Reclamada não impugnou o print colacionado no corpo da petição

inicial (fl. 19) onde a sua diretora geral Joelma Nascimento informa

a alteração do calendário acadêmico para o dia 12/07/2021"; que "a

reclamada não observou o disposto na alínea "b" do parágrafo

primeiro da Cláusula 20 da CCT, no sentido de que a demissão

deveria ter sido formalizada até o dia anterior à data do

encerramento do primeiro período letivo dos cursos ou das

disciplinas ministradas pelo professor, sob pena de pagamento dos

salários mensais até o encerramento do segundo período letivo."

Sem razão.

O documento colacionado aos autos pela reclamada (Id bfc8fe3 -

calendário) comprova que o término do primeiro período letivo dos

cursos ou das disciplinas ministradas pela reclamante ocorreu em

19 de julho de 2021.

Com efeito, considerando que a cláusula 20, da CCT, prevê que no

caso de "aviso prévio indenizado, a demissão deverá ser

formalizada até o dia anterior à data do encerramento do primeiro

período letivo dos cursos ou das disciplinas ministradas pelo

PROFESSOR", e que a comunicação da dispensa ocorreu até o dia

anterior à data do encerramento do período letivo, reputo indevido o

pagamento da garantia semestral dos salários.

Não merece reforma o item.

DA MULTA CONVENCIONAL

Requer a recorrente ampliação da condenação para que haja a

incidência da multa sobre as cláusulas descumpridas: cláusula 06

(Diferença de hora atividade pela não inclusão do DSR), 12 (Hora

atividade) e 20 (Não pagamento da semestralidade).

Sem razão.

Considerando o indeferimento dos pedidos que amparam a

pretensão obreira de pagamento da multa convencional, esta

mostra-se indevida.

Não merece reforma o item.

COMINAÇÃO PECUNIÁRIA

BAIXA NA CTPS

Pugna a autora pela fixação de multa em razão da não anotação do

término de seu contrato de trabalho na CTPS.

Com razão.

As astreintesintentam propiciar efetividade à tutela jurisdicional e, no

caso em apreço, a fixação de multa encontra-se em consonância

com o disposto nos artigos 536 e 537 do CPC/2015 e com os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Desse modo, reforma-se, em parte, a r. decisão para fixar o

pagamento da multa no importe de R$ 100,00 por dia, limitada a 30

dias, a ser revertida em benefício da reclamante em caso de

inadimplemento da obrigação de fazer de anotar a CTPS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1960
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SETE RECLAMADAS NO POLO PASSIVO

D E S P R O P O R C I O N A L I D A D E  C O M  A  N A T U R E Z A  E

C O M P L E X I D A D E  D A  C A U S A

Pugna a recorrente pela majoração dos honorários advocatícios

para 15% sobre o valor bruto apurado na liquidação.

Sem razão.

Quanto ao percentual arbitrado, o art. 791-A, §2º da CLT dispõe que

os honorários serão fixados pelo juiz, considerando-se o grau de

zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Trata-se, portanto, de verba a ser fixada pelo julgador em face de

critérios legalmente previstos e, no caso, considerando o nível de

complexidade da ação, reputo razoável o percentual arbitrado de

10%, não comportando reparos.

Não merece reforma o item.

RECURSO DO 1º E 2º RECLAMADOS

PRELIMINAR

JUSTIÇA GRATUITA

Pugnam os recorrentes pela concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.

Com razão.

Devido ao princípio do duplo grau de jurisdição, associado com as

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa,

confere-se a faculdade àquele que se sentir vencido, de apelar para

uma instância hierarquicamente superior, que irá reexaminar a

questão objeto de eventual prejuízo.

A CLT prevê a figura do recurso ordinário, que poderá ser interposto

no prazo de oito dias das decisões definitivas das Varas ou Juízos,

observando as disposições processuais que regem a matéria, em

especial os pressupostos de admissibilidade recursal.

Constitui pressuposto objetivo o recolhimento regular do preparo,

sendo este formado pelas custas e depósito recursal, cuja

inobservância acarreta a caracterização da deserção.

Segundo disciplinam os artigos 899, § 1°, da CLT e o 7° da Lei

5.584/70, a comprovação do preparo deve acompanhar o referido

recurso, dentro do prazo para sua interposição, sob pena de ser

considerado deserto.

Todavia, esta Justiça Especializada tem abrandado a legislação

pertinente para também conferir os benefícios da Justiça Gratuita ao

empregador que comprovadamente não tenha condições

financeiras de arcar com as despesas processuais.

A Lei nº 13.467/17, intitulada "reforma trabalhista", veio a sufragar

tal entendimento ao acrescer o art. 790, § 4º, à CLT, nos seguintes

termos:

"Art. 790 - (...)

(...)

§ 4º - O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

Mais, consoante o entendimento jurisprudencial já sedimentado pelo

teor da Súmula 481 do E. STJ, "faz jus ao benefício da justiça

gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que

demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos

processuais" (DJ-e 01/08/2012 - STJ), entendimento que tratou de

reconhecer a máxima eficácia da disposição insculpida no inc.

LXXIV do art.5º da CFRB/1988 que, de fato, ao determinar que "o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos" efetivamente não impôs

nenhuma limitação à concessão do benefício, exceto a exigência da

comprovação expressamente mencionada.

No caso de pessoas jurídicas, a prova mencionada pode e deve ser

levada a efeito por intermédio da demonstração documental e

inequívoca do alegado estado de insolvência, equivalente ao estado

de miserabilidade, em hipóteses tais como encerramento das

atividades empresariais, existência de inúmeros protestos contra si,

execuções e penhoras procedidas contra o seu patrimônio, etc.

Na hipótese presente, os reclamados anexaram documentos ao

processo que foram capazes de demonstrar a sua insuficiência

econômica (id abc39d6 e seguintes).

Ressalte-se que a pandemia do Coronavírus causou prejuízos às

instituições de ensino, o que é confirmado pela diminuição do

número de alunos matriculados.

Assim, defere-se aos recorrentes os benefícios da Justiça Gratuita,

pelo que ficam isentos da quitação das custas e da efetivação do

depósito recursal.

MÉRITO

DA HORA DEDICAÇÃO

Da r. decisão que deferiu o valor correspondente a 12 horas-aulas

por mês, a título de horas dedicação, a partir de janeiro de 2018,

compensando-se os valores pagos a mesmo título e reflexos,

recorrem os reclamados aduzindo que "a Recorrida desempenhou a

atividade recebeu a devida remuneração, conforme comprovam os

holerites colacionados aos autos pela Recorrente, sendo evidente

que quando não laborou em tais atividades "HORAS DE

DEDICAÇÃO" não fazia jus ao recebimento, devendo ser afastado o

pedido feito na peça de ingresso."

Sem razão.

A prova produzida nos autos, em especial a prova oral (Id d86ac09)

comprovou que a autora passou a ser responsável pelos estágios e

atividades complementares a partir de 2015, permanecendo nessa
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função mesmo nos anos de 2020 e 2021.

Outrossim, a análise dos holerites colacionados aos autos permite

concluir que não havia contraprestação em razão do labor pela

reclamante nas "horas de dedicação".

Assim, reputo acertada a r. decisão que deferiu o valor

correspondente a 12 horas-aulas por mês, a título de horas

dedicação, a partir de janeiro de 2018, compensando-se os valores

pagos a mesmo título e já comprovados nos autos por meio de

recibos de pagamento, bem como os reflexos em DSR, 13ºs

salários, férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%.

Não merece reforma o item.

DA REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA

Insurgem-se os recorrentes contra a r. decisão que deferiu o

pagamento das diferenças salariais calculadas entre o salário base

de dezembro de 2020 e o salário base recebido a partir de janeiro

de 2021, e reflexos em razão da redução da carga horária do

professor sem comprovação da redução de alunos ou de turmas.

Alegam que "para ministração das aulas, a Recorrente, a cada

semestre, atribuía aulas a Recorrida, considerando a disponibilidade

do mesmo para ministrá-las, bem como, a quantidade de alunos

matriculados, e formação de turmas para o período letivo que iria se

iniciar." Aduzem que "a redução da carga horária, poderá ser

entendida e interpretada como exercício não só do ius variandi do

empregador, no intuito de definir condições de trabalho de acordo

com a conveniência e a necessidade da empresa, como também,

sob a ótica de não haver legislação que garanta ao professor o

direito à manutenção da mesma carga horária do ano anterior, ou

do semestre anterior, desde que, não implique em redução do valor

da hora-aula." Sustentam que "em todos os momentos em que

houve a redução de carga horária de aulas, a Recorrida foi

corretamente notificado e aceitou esta redução, ao passo que

permaneceu vigente no quadro de funcionários, ocorrendo

incontroverso aceite da redução de carga horária, comprovado

ainda através do prévio aviso efetivado." Referem que "Em

cumprimento ao que determina a norma coletiva, a Recorrente

comunicou a Recorrida da redução de sua carga horária." Informam

que "é notório que houve somente a redução de carga horária, por

motivo único e exclusivo, de redução de alunos e supressão de

turmas/disciplinas, com a devida ciência e aceite da Recorrida." Por

fim, aduzem que "a Recorrida não ministrou as horas/aula as quais

requer o pagamento, sendo que a condenação da Recorrente nos

termos propostos pela Recorrida, acarretará o incontroverso

enriquecimento sem causa do Obreiro, sem contar nos prejuízos

financeiros à instituição de ensino, que luta para se manter no

mercado, em decorrência de séria crise financeira vivenciada."

Colaciona jurisprudência.

Sem razão.

Porque me coaduno com os fundamentos do I. Magistrado

Sentenciante, bem como por motivos de economia e celeridade

processuais, transcrevo os fundamentos da r. sentença, adotando-

os como se meus fossem:

"De fato, a OJ 224, da SDI-I do C. TST prevê a redução da carga

horária do professor, em virtude da diminuição do número de

alunos, não constitui alteração contratual, uma vez que não implica

redução do valor da hora-aula. Contudo, a reclamada não

comprovou a redução de alunos ou de turmas, as quais

autorizariam a redução da carga horária da parte autora. Por isso,

defiro o pagamento das diferenças salariais calculadas entre o

salário base de dezembro de 2020 e o salário base recebido a partir

de janeiro de 2021, bem como os reflexos em DSR, na hora

atividade, 13ºs salários, férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%."

Não por outro motivo, adoto, como razão de decidir, os

fundamentos trazidos naquela.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo ad

quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação per relation em, uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT), bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, in verbis:

"[...] Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido

de medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator. Valho-me, para tanto, da técnica da

motivação "per relationem", o que basta para afastar eventual

alegação de que este ato decisório apresentar-se-ia destituído de

fundamentação. Não se desconhece, na linha de diversos

precedentes que esta Suprema Corte estabeleceu a propósito da

motivação por referência ou por remissão (RTJ 173/805-810,

808/809, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min.

SEPÚLVEDA PERTENCE, v.g.), que se revela legítima, para efeito

do que dispõe o art. 93, inciso IX, da Constituição da República, a

motivação "per relationem", desde que os fundamentos existentes
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"aliunde", a que se haja explicitamente reportado a decisão

questionada, atendam às exigências estabelecidas pela

jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal. É que a

remissão feita pelo magistrado, referindo-se, expressamente, aos

fundamentos que deram suporte ao ato impugnado ou a anterior

decisão (ou a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a

informações prestadas por órgão apontado como coator, p. ex.),

constitui meio apto a promover a formal incorporação, ao novo ato

decisório, da motivação a que este último se reportou como razão

de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 04/06/2008).

Por fim, vigente em nosso sistema processual o Princípio do Livre

Convencimento do Juiz no tocante a avaliação das provas

apresentadas, não é a reclamada competente para fazer a

valoração dos meios apresentados. Amparam essa tese os artigos

371 do CPC/15 (ar. 131, CPC/1973), 765 e 832, da CLT. Pelo

princípio da imediação, o juiz tem ampla liberdade de conduzir o

processo e ponderá-las para o melhor decidir, sendo certo que as

provas são produzidas para o Magistrado e não para as partes.

Correta, portanto, a interpretação originária e analisando-se

criteriosamente o conjunto probatório dos autos não se verificam

razões para alterar o r. decisório.

Não merece reforma o item.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

DOS DANOS MORAIS

Da r. decisão que deferiu o pedido de pagamento de indenização

por danos morais no importe de R$ 5.000,00 em razão da dispensa

da reclamante no início do ano letivo, recorrem as partes.

Requer a autora majoração da indenização por danos morais em

razão do reconhecimento pela origem da dispensa ter ocorrido dias

antes do início do segundo semestre letivo. Aduz que "O valor da

indenização é inferior a 3 salários contratuais recebidos pela

reclamante até janeiro/2021 (R$ 1.884,17), quando houve a redução

salarial abrupta e irregular reconhecida pelo juízo originário."

Lado outros, pugnam os reclamados pela exclusão da condenação

sob o fundamento de que a reclamante não comprovou nos autos

qualquer ofensa ao seu patrimônio moral.

Sem razão.

O dano moral consiste no gravame subjetivo ocasionado ao

empregado, afetando diretamente os aspectos psicológicos de sua

personalidade, decorrente de uma ação ou omissão voluntária do

empregador.

Assim, pode-se concluir, desde logo, que dano moral se

consubstancia em dor da alma, angústia, desgosto, humilhação e

sofrimento íntimo.

Na verdade, a dor íntima necessária à configuração do dano moral

implica em ofensa da honra subjetiva e objetiva, na medida em que

a primeira relaciona-se com o sentimento que cada pessoa tem a

respeito de si própria, e a segunda com o conceito em que cada

pessoa é tida na sociedade. Percebe-se, portanto, a necessidade

do indivíduo de se identificar o seu grupo, o que alguns sociólogos

chamam de espelho social.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal

nas disposições contidas no artigo 5º, incisos V e X, da Constituição

Federal de 1988. Pela leitura do texto constitucional chega-se à

conclusão de que o dano moral é aquele proveniente da violação

dos direitos individuais de cada cidadão relativamente à sua

intimidade, privacidade, honra e imagem. Constitui, portanto, dano

de natureza íntima e pessoal em que se coloca em risco a própria

dignidade da pessoa humana, diante do contexto social em que

vive.

Juridicamente o dano moral é indenizável e não pode ser analisado

a partir de um critério personalíssimo. A sua existência desenvolve-

se a partir de um critério fundado na razoabilidade e regras de

experiência comum, subministradas estas pela observação do que

ordinariamente acontece (art. 375 do CP/15C). Regra geral o

denominado dano moral é aquele que atinge de modo profundo o

psiquismo do indivíduo. Traduzido em trauma traz sequelas e

somente com o passar do tempo cicatrizam-se as feridas por aquele

causadas.

No caso em tela restou cabalmente demonstrado o dano moral

sofrido pela reclamante tendo em vista que, conforme pontuou a

origem, "a dispensa de professor ocorrida no início do semestre

letivo, evidencia abuso do poder diretivo do empregador, pois o

obreiro já tinha a expectativa de continuar como professor da

instituição de ensino. É sabido que os professores não possuem

mercado de trabalho para nova realocação a qualquer momento do

ano, eis que as escolas planejam seus anos letivos com

antecedência."

Nesse sentido o C. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º 13.015/2014.

P R O F E S S O R .  A U L A  E S T R U T U R A D A .  A T I V I D A D E

EXTRACLASSE. INCLUSÃO NA FUNÇÃO DE PROFESSOR.

HORAS-ATIVIDADES INDEVIDAS. Ante a possível violação do art.

320 da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento. II -

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PROFESSOR. AULA

ESTRUTURADA. HORAS-ATIVIDADES . O Tribunal Regional

manteve a condenação de pagamento de 60 minutos por dia

lecionado, a título de "Aula Estruturada", sob o fundamento de que a

atividade não faz parte das atribuições intrínsecas à profissão de

professor. Fundamentou que a "aula estruturada" era, na verdade,

uma aula paralela, complementar e não presencial, computada
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como hora efetiva para fins de integralização curricular,

d isponibi l izada pelo professor em ambiente v i r tual  de

aprendizagem, gerando trabalho adicional ao professor, sem a

remuneração correspondente. Após melhor exame, depreende-se

do contexto fático delimitado pelo Tribunal Regional que a "aula

estruturada" não corresponde às atividades acessórias às aulas,

realizadas extraclasse, mas sim trabalho aditivo sem o devido

pagamento, não se enquadrando na forma prevista no PDI. A

decisão está assente no conjunto fático-probatório, cujo reexame se

esgota nas instâncias ordinárias. Adotar entendimento em sentido

oposto implicaria o revolvimento de fatos e provas, inadmissível em

sede de recurso de revista, a teor da Súmula 126/TST. Recurso de

revista não conhecido . III - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. PROFESSOR. DANO MORAL. DISPENSA NO

INÍCIO DO SEMESTRE LETIVO. PERDA DE UMA CHANCE. O

Tribunal Regional manteve o indeferimento da indenização por

danos morais em decorrência da dispensa no início do semestre

letivo sob o fundamento de que a demissão ocorreu nos limites

legais do direito potestativo do empregador. Registrou que, em que

pese tenha havido dispensa no início do semestre e que este fato

tenha trazido dificuldades de recolocação profissional, a ré se

submeteu à indenização prevista no § 3º do art. 322 da CLT. No

entanto, a jurisprudência desta Corte vem entendendo que a

dispensa imotivada do professor no início do semestre letivo

impossibilita a sua reinserção no mercado quando já formado o

corpo docente das instituições de ensino, além de frustrar as

expectativas quanto à continuidade do vínculo empregatício,

ensejando a condenação por dano moral. Hipótese em que

fixado o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Precedentes.

Recurso  de  rev is ta  conhec ido  e  prov ido  "  (RR-337-

47.2018.5.12.0018, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 06/05/2022) (g.n)

Constatado o evento lesivo à empregada, qual seria o valor da

indenização adequado à situação concreta delineada nestes autos?

Esclarece Bittar "a técnica da atribuição de valores inexpressivos já

foi abandonada. Partiu-se, como se sabe, de quantias simbólicas

nesse campo, mas a evolução mostrou a inadmissibilidade da

fórmula à medida em que se conscientizou a humanidade do relevo

dos direitos personalíssimos no plano valorativo do sistema jurídico.

Nessa ordem de idéias, tem-se clara na jurisprudência sobre

qualquer direito outro, aliás, como se assentou ainda no século

passado, no caso primeiro (omissis). Caminhou-se, depois, para a

fixação de valores razoáveis, a título de compensação, uma vez

afirmada na jurisprudência a tese da reparabilidade dos danos

morais. (...) Nessa linha de raciocínio, vêm os tribunais aplicando

verbas consideráveis, a título de indenizações por danos morais,

como inibidoras de atentados ou de investidas indevidas contra a

personalidade alheia. (...) essa diretriz vem, de há muito tempo,

sendo adotada na jurisprudência norte-americana, em que cifras

vultosas têm sido impostas aos infratores, sob o prisma moral e

jurídico, nas interações sociais e jurídicas" (inRevista LTr 59-

04/491).

Com as sábias palavras proferidas pelo saudoso mestre Carlos

Alberto Bittar, verificamos que, para o cálculo do valor da

indenização por danos morais, devemos afastar o instituto do

enriquecimento sem causa, pois a finalidade primeira desta

indenização é inibir, por parte do agente causador do ato, futuros

atentados contra a personalidade alheia.

Neste diapasão, tendo em vista a capacidade econômica das

reclamadas e a extensão do dano ocasionado, o valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais) pode ser considerado como inibidor de

atentados futuros e capaz de reparar o patrimônio moral da

reclamante.

Não merece reforma o item.

(mgm)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO RECURSO DE

MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME E O PROVER EM PARTE

para determinar que a multa prevista no artigo 477 da CLT seja

calculada sobre a remuneração da autora, deferir o pagamento das

férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e 2020/2021, de forma

simples, acrescidas do terço constitucional, determinar o pagamento

das férias relativas ao período imprescrito, de maneira simples,

acrescidas do terço constitucional, em razão do fracionamento

irregular, bem como fixar o pagamento da multa no importe de R$

100,00 por dia, limitada a 30 dias, a ser revertida em benefício da

reclamante em caso de inadimplemento da obrigação de fazer de

anotar a CTPS; CONHECER DO RECURSO DE FACULDADES

INTEGRADAS BRASILEIRAS E UNIESP S.A E O PROVER EM

PARTE para conceder os benefícios da Justiça Gratuita, pelo que

ficam isentos os reclamados da quitação das custas e da efetivação

do depósito recursal, na forma da fundamentação, cujas conclusões

integram este dispositivo.

Custas pelos reclamados no importe de R$ 1.200,00, calculadas

sobre o valor rearbitrado à condenação de R$ 60.000,00, das quais

ficam isentos na forma da Lei.
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Em sessão realizada em 15/03/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUÍS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011763-45.2022.5.15.0111
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE MARCIA APARECIDA OLIVEIRA
LEME

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

RECORRENTE FACULDADES INTEGRADAS
BRASILEIRAS

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRENTE UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO MARCIA APARECIDA OLIVEIRA
LEME

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

RECORRIDO FACULDADES INTEGRADAS
BRASILEIRAS

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO INSTITUTO DE CIENCIA E
EDUCACAO DE SAO PAULO

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO CMP COBRANCAS
ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME

ADVOGADO JESSICA PARAENSE RIBEIRO(OAB:
465978/SP)

RECORRIDO UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RECORRIDO CLAUDIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

RECORRIDO JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA

ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011763-45.2022.5.15.0111 (ROT)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TIETÊ

1º RECORRENTE: MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME

2º RECORRENTES: FACULDADES INTEGRADAS BRASILEIRAS

E UNIESP S.A

RECORRIDOS: CEISP SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA,

INSTITUTO DE CIÊNCIA E EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO, CMP

COBRANÇAS ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME, CLAUDIA

APARECIDA PEREIRA, JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA E

MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME

JUÍZA SENTENCIANTE: DIOVANA BETHANIA ORTOLAN

INOCENCIO FABRETI

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO
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Da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na ação trabalhista, recorrem as partes. A reclamante

debate-se pela inclusão da 5ª reclamada, alteração da base de

cálculo da multa do artigo 477 da CLT, dobra de férias, diferenças

de hora atividade, garantia semestral, multa convencional,

cominação pecuniária, danos morais e honorários advocatícios. O

1º e 2º reclamados se insurgem contra as seguintes matérias:

Justiça Gratuita, hora dedicação, diferença salarial (redução da

carga horária) e danos morais.

Regulares as representações.

Depósito recursal e custas dispensados.

Contrarrazões pelas partes.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade dos mesmos.

QUESTÃO PROCESSUAL

Primeiramente, temos que a presente reclamação trabalhista foi

ajuizada em 03/08/2022 e a relação contratual vigeu de 03/06/2013

a 12/07/2021. Ora, não obstante a vigência do novo regramento

consolidado tenha iniciado a partir de 11/11/2017, data da vigência

da Lei nº 13.467/2017, aplicam-se ao presente feito as regras de

direito material contidas na CLT de 1943 e suas alterações

posteriores até a denominada "reforma trabalhista", e somente a

partir daí a nova legislação após análise do caso concreto. Isso

porque, embora as normas tenham aplicação imediata aos

processos pendentes, não têm efeito retroativo, por conta da regra

de direito intertemporal, que as preside, segundo a qual tempus

regit actum.

RECURSO DA RECLAMANTE

DA EXCLUSÃO DA 5ª RECLAMADA

Insurge-se a recorrente contra a r. decisão que excluiu a reclamada

CMP COBRANÇAS ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME sob o

fundamento de que não há nos autos comprovantes de pagamento

em nome da referida empresa, bem como nenhum indício de que

aquela faça parte do grupo econômicos das demais reclamadas.

Alega que "a reclamante indicou as datas em que a 5ª reclamada

efetuou pagamentos dos seus salários e, na forma do art. 464 da

CLT, requereu a juntada dos respectivos documentos por parte da

reclamada, tendo repetido o respectivo pedido no item H6 da

petição inicial." Aduz que "o pedido era justamente o de juntada,

pela reclamada, dos respectivos comprovantes, uma vez que é

ônus do empregador, na forma do art. 464 da CLT, comprovar o

pagamento dos salários."

Requer a recorrente reinclusão da 5ª reclamada no polo passivo da

presente reclamação como pertencente ao grupo econômico

formado pelas demais.

Sem razão.

A r. sentença assim analisou a questão em debate:

"No tocante à reclamada CMP, a parte autora alega que recebeu

pagamentos de salário dessa empresa, conforme comprovantes de

depósitos bancários. Contudo, não logrei êxito em encontrar

nenhum comprovante nos autos. No mais, não vislumbro qualquer

outro indício de que a empresa CMP faça parte do grupo econômico

das demais reclamadas.Por isso, julgo improcedente o pedido de

responsab i l i zação  da  rec lamada  CMP COBRANÇAS

ADMINISTRATIVAS E IREL I  -  ME. "

Em tendo recebido os pretensos pagamentos de salários em conta

corrente, a prova mais fidedigna do ocorrido seria a juntada de

extrato bancário com tais créditos, fato que, estranhamente, não

ocorreu no presente processo.

Assim, patente que a reclamante NÃO logrou se desincumbir

satisfatoriamente do seu ônus probatório.

Desse modo, à míngua de provas quanto à 5ª reclamada figurar no

grupo econômico, correto o r. decisório que a excluiu do polo

passivo.

Não merece reforma o item.

DA BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ART. 477 DA CLT

Pugna a autora pela incidência da multa prevista no artigo 477 da

CLT sobre sua remuneração e não sobre o salário, conforme

deferido pela origem.

Com razão.

O entendimento predominante do C. TST é no sentido de que a

multa em comento incide sobre a remuneração do empregado, ou

seja, sobre todas as verbas de natureza salarial, e não apenas

sobre o respectivo salário básico.

Nesse sentido jurisprudência do C. TST:

"(...) RECURSO DE REVISTA DA ARM CONSULTORIA EM

SEGURANÇA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PRIMEIRA

RECLAMADA). BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ARTIGO 477

DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Conforme a

jurisprudência do TST, a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT

deve incidir sobre a remuneração, ou seja, sobre todas as parcelas

salariais recebidas. O exame prévio dos critérios de transcendência

do recurso de revista revela a inexistência de qualquer deles a

possibilitar o exame do apelo no TST. A par disso, irrelevante
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perquirir acerca do acerto ou desacerto da decisão agravada, dada

a inviabilidade de processamento, por motivo diverso, do apelo

anteriormente obstaculizado. Transcendência não reconhecida.

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  ( T S T  -  A R R :

9466320155060192, Relator: Augusto Cesar Leite De Carvalho,

Data de Julgamento: 23/02/2022, 6ª Turma, Data de Publicação:

25/02/2022)"

Desse modo, reforma-se parcialmente a r. sentença, para

determinar que a multa prevista no artigo 477 da CLT seja calculada

sobre a remuneração da autora.

DAS FÉRIAS

COMPROVANTES INVÁLIDOS COMO PROVA

Irresigna-se a reclamante contra a r. decisão que indeferiu o pedido

de pagamento, de maneira simples, das férias relativas aos

períodos aquisitivos de 2019/2020 e 2020/2021. Alega que "os

referidos documentos são apócrifos, não possuindo assinatura da

reclamante ou, ainda, o comprovante de depósito bancário

correspondente." Aduz que os documentos são inválidos como meio

de prova.

Com razão parcial.

No caso dos autos, verifico que os demonstrativos de pagamento

que se referem às férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e

2020/2021 (Id ad0a3d9) não estão assinados pelo trabalhador, bem

como não foram juntados aos autos os comprovantes de depósitos

bancários dos valores ali discriminados.

Os recibos de férias juntados sem a assinatura do obreiro e

desacompanhados do comprovante de depósito bancário não é

apta a comprovar o pagamento das férias.

Neste sentido recente julgado do C. TST:

"RECURSO DE EMBARGOS. VALIDADE DO RECIBO DE

PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO EMPREGADO.

ART. 894, §2º, DA CLT. Na hipótese, a Eg. 6ª Turma consignou,

com amparo na jurisprudência desta Corte Superior e no quadro

fático delineado pela decisão Regional, que a comprovação do

pagamento somente será válida se realizada por meio de recibo

devidamente assinado, ou mediante apresentação do respectivo

comprovante de depósito. De fato, o entendimento desta Corte

Superior é no sentido de que os recibos de pagamento sem

assinatura do empregado e desacompanhados da comprovação do

depósito bancário não servem como meio de prova dos pagamentos

realizados.Assim, revelam-se superados os arestos trazidos a

confronto pela iterativa e notória jurisprudência desta Corte, não

merecendo reparos o acórdão proferido pela 6ª Turma, nos termos

do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Recurso de embargos

não conhecido" (E-ED-RR-1001293-45.2016.5.02.0034, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 08/04/2022).

Desse modo, não restou comprovado o pagamento das férias dos

períodos aquisitivos de 2019/2020 e 2020/2021, ambas com

acréscimo de 1/3.

O artigo 137 da CLT prevê o pagamento das férias em dobro

quando concedidas após o período concessivo.

Outrossim, a Súmula 450 do C. TST prevê o pagamento em dobro,

também, para a hipótese em que o empregador efetua a quitação

das férias fora do prazo legal. Assim, tratando-se de penalidade, a

interpretação há que ser restritiva.

Com base neste fundamento, inclusive, decidiu o C. STF, no

julgamento da ADPF 501, para declarar a inconstitucionalidade da

Súmula 450 do C. TST, visto que não poderia criar penalidade

inexistente em lei, invalidando, outrossim, todas decisões judiciais

não transitadas em julgado que, amparadas no texto sumular,

tenham aplicado a sanção de pagamento em dobro com base no

art. 137 da CLT.

Desse modo, em razão da ausência de previsão legal e do

julgamento do tema pela Excelsa Corte, indevido o pagamento em

dobro das férias quitadas intempestivamente.

Assim, é devido apenas o pagamento das férias e respectivo terço

constitucional de forma simples.

Diante do exposto, reforma-se parcialmente a r. sentença para

acolher em parte o recurso e condenar as reclamadas ao

pagamento das férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e

2020/2021, de forma simples, acrescidas do terço constitucional.

DA DOBRA DAS FÉRIAS

DISTINGUISHING

Requer a recorrente condenação dos reclamados ao pagamento da

dobra de férias vez que "restou comprovado que as férias da

reclamante eram fracionadas em dois períodos (julho e dezembro) e

coincidia com os recessos, em literal violação às cláusulas citadas

(cláusula 41ª, §1º da CCT)." Sustenta que "A concessão em período

proibido e com fracionamento irregular não pode ser considerado

como férias, já que não atendida a realidade da classe."

Com razão parcial.

Da análise das CCT's colacionadas aos autos, verifica-se que há

possibilidade de fracionamento das férias (cláusula 40ª da CCT de

2017 -ID 50c3417), in verbis:

"Férias coletivas

40. Férias

As férias anuais dos PROFESSORES serão coletivas, com duração

de trinta dias corridos e gozados em julho de 2017 e julho de 2018.

Qualquer alteração deverá ser aprovada por órgão competente,

conforme o estabelecido em Estatuto ou Regimento e deverá

constar do calendário escolar, obrigatoriamente divulgado aos
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PROFESSORES até o início de cada período letivo e enviado ao

Sindicato.

Parágrafo primeiro - A MANTENEDORA está obrigada a pagar o

salário das férias e o abono constitucional de 1/3 (um terço) até

quarenta e oito horas antes do início das férias.

Parágrafo segundo - As férias não poderão ser iniciadas aos

domingos, feriados, dias de compensação do descanso semanal

remunerado e nem aos sábados, quando estes não forem dias

normais de aula.

Parágrafo terceiro - Também terá direito às férias coletivas de trinta

dias corridos nos períodos estabelecidos no caput, O PROFESSOR

que, além de ministrar aulas, tenha cargo de confiança ou exerça

outras atividades na MANTENEDORA. Caso o exercício da

atividade administrativa impossibilite a concessão de férias nos

termos do caput, as férias anuais desse PROFESSOR poderão ser

gozadas em dois períodos, um deles obrigatoriamente no mês de

julho de cada ano.

Parágrafo quarto - Na hipótese da divisão das férias anuais do

PROFESSOR nos termos do parágrafo anterior, um dos períodos

não poderá ser inferior a 10 (dez) dias, sendo proibido o exercício

de qualquer atividade nesses períodos. (...)."

Contudo, da leitura da cláusula supramencionada, constata-se a

necessidade de comprovação de que o exercício da atividade

administrativa impossibilite o gozo das férias em um único período,

o que não restou comprovado pela reclamada.

Desse modo, tendo em vista que a reclamada não comprovou nos

autos a impossibilidade de fruição das férias em um único período,

forçoso reconhecer que o fracionamento das férias da reclamante

se deu de maneira irregular, em total afronta ao disposto na norma

coletiva.

Assim, faz jus a obreira ao pagamento das férias relativas ao

período imprescrito, de maneira simples, acrescidas do terço

constitucional, vez que já quitadas pela reclamada.

Reforma-se.

DIFERENÇAS DE HORA ATIVIDADE

Pugna a autora pelo deferimento de diferenças de hora atividade

sob o fundamento de que "a Convenção Coletiva de Trabalho é

expressa e claríssima sobre a composição da remuneração do

professor e sobre a metodologia do cálculo, conforme trecho de sua

cláusula 6." Refere que "a norma coletiva dispõe que a HORA

ATIVIDADE corresponde a 5% do total obtido com a somatória de

todos os valores referidos, ou seja, SALÁRIO BASE + DSR x 5% =

HORA ATIVIDADE."

Sem razão.

Considerando que nas diferenças apontadas pela reclamante foram

utilizadas como base de cálculo o salário base acrescido do DSR,

bem como tendo em vista a demonstração pela reclamada no

sentido de que o DSR já é calculado com o acréscimo de 5% da

hora atividade, resta mantido o indeferimento do pedido, sob pena

de bis in idem.

Não merece reforma o item.

DA GARANTIA SEMESTRAL

Sob o título em epígrafe recorre a reclamante alegando que "a

cláusula 20 da CCT dispõe como primeiro semestre o período

compreendido entre 01 de janeiro e 30 de junho, e segundo

semestre o período a partir de 1º de julho até 31 de dezembro.

Assim, não pode a reclamada alterar o conceito de semestre para

atender aos seus interesses e manipular a inaplicação de cláusulas

convencionais."; que os reclamados não juntaram aos autos o

calendário dos cursos, bem como a definição de início e término do

ano letivo comprovando o envio às entidades sindicais; que "a

Reclamada não impugnou o print colacionado no corpo da petição

inicial (fl. 19) onde a sua diretora geral Joelma Nascimento informa

a alteração do calendário acadêmico para o dia 12/07/2021"; que "a

reclamada não observou o disposto na alínea "b" do parágrafo

primeiro da Cláusula 20 da CCT, no sentido de que a demissão

deveria ter sido formalizada até o dia anterior à data do

encerramento do primeiro período letivo dos cursos ou das

disciplinas ministradas pelo professor, sob pena de pagamento dos

salários mensais até o encerramento do segundo período letivo."

Sem razão.

O documento colacionado aos autos pela reclamada (Id bfc8fe3 -

calendário) comprova que o término do primeiro período letivo dos

cursos ou das disciplinas ministradas pela reclamante ocorreu em

19 de julho de 2021.

Com efeito, considerando que a cláusula 20, da CCT, prevê que no

caso de "aviso prévio indenizado, a demissão deverá ser

formalizada até o dia anterior à data do encerramento do primeiro

período letivo dos cursos ou das disciplinas ministradas pelo

PROFESSOR", e que a comunicação da dispensa ocorreu até o dia

anterior à data do encerramento do período letivo, reputo indevido o

pagamento da garantia semestral dos salários.

Não merece reforma o item.

DA MULTA CONVENCIONAL

Requer a recorrente ampliação da condenação para que haja a

incidência da multa sobre as cláusulas descumpridas: cláusula 06

(Diferença de hora atividade pela não inclusão do DSR), 12 (Hora

atividade) e 20 (Não pagamento da semestralidade).

Sem razão.

Considerando o indeferimento dos pedidos que amparam a

pretensão obreira de pagamento da multa convencional, esta

mostra-se indevida.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1968
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Não merece reforma o item.

COMINAÇÃO PECUNIÁRIA

BAIXA NA CTPS

Pugna a autora pela fixação de multa em razão da não anotação do

término de seu contrato de trabalho na CTPS.

Com razão.

As astreintesintentam propiciar efetividade à tutela jurisdicional e, no

caso em apreço, a fixação de multa encontra-se em consonância

com o disposto nos artigos 536 e 537 do CPC/2015 e com os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Desse modo, reforma-se, em parte, a r. decisão para fixar o

pagamento da multa no importe de R$ 100,00 por dia, limitada a 30

dias, a ser revertida em benefício da reclamante em caso de

inadimplemento da obrigação de fazer de anotar a CTPS.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SETE RECLAMADAS NO POLO PASSIVO

D E S P R O P O R C I O N A L I D A D E  C O M  A  N A T U R E Z A  E

C O M P L E X I D A D E  D A  C A U S A

Pugna a recorrente pela majoração dos honorários advocatícios

para 15% sobre o valor bruto apurado na liquidação.

Sem razão.

Quanto ao percentual arbitrado, o art. 791-A, §2º da CLT dispõe que

os honorários serão fixados pelo juiz, considerando-se o grau de

zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Trata-se, portanto, de verba a ser fixada pelo julgador em face de

critérios legalmente previstos e, no caso, considerando o nível de

complexidade da ação, reputo razoável o percentual arbitrado de

10%, não comportando reparos.

Não merece reforma o item.

RECURSO DO 1º E 2º RECLAMADOS

PRELIMINAR

JUSTIÇA GRATUITA

Pugnam os recorrentes pela concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.

Com razão.

Devido ao princípio do duplo grau de jurisdição, associado com as

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa,

confere-se a faculdade àquele que se sentir vencido, de apelar para

uma instância hierarquicamente superior, que irá reexaminar a

questão objeto de eventual prejuízo.

A CLT prevê a figura do recurso ordinário, que poderá ser interposto

no prazo de oito dias das decisões definitivas das Varas ou Juízos,

observando as disposições processuais que regem a matéria, em

especial os pressupostos de admissibilidade recursal.

Constitui pressuposto objetivo o recolhimento regular do preparo,

sendo este formado pelas custas e depósito recursal, cuja

inobservância acarreta a caracterização da deserção.

Segundo disciplinam os artigos 899, § 1°, da CLT e o 7° da Lei

5.584/70, a comprovação do preparo deve acompanhar o referido

recurso, dentro do prazo para sua interposição, sob pena de ser

considerado deserto.

Todavia, esta Justiça Especializada tem abrandado a legislação

pertinente para também conferir os benefícios da Justiça Gratuita ao

empregador que comprovadamente não tenha condições

financeiras de arcar com as despesas processuais.

A Lei nº 13.467/17, intitulada "reforma trabalhista", veio a sufragar

tal entendimento ao acrescer o art. 790, § 4º, à CLT, nos seguintes

termos:

"Art. 790 - (...)

(...)

§ 4º - O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

Mais, consoante o entendimento jurisprudencial já sedimentado pelo

teor da Súmula 481 do E. STJ, "faz jus ao benefício da justiça

gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que

demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos

processuais" (DJ-e 01/08/2012 - STJ), entendimento que tratou de

reconhecer a máxima eficácia da disposição insculpida no inc.

LXXIV do art.5º da CFRB/1988 que, de fato, ao determinar que "o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos" efetivamente não impôs

nenhuma limitação à concessão do benefício, exceto a exigência da

comprovação expressamente mencionada.

No caso de pessoas jurídicas, a prova mencionada pode e deve ser

levada a efeito por intermédio da demonstração documental e

inequívoca do alegado estado de insolvência, equivalente ao estado

de miserabilidade, em hipóteses tais como encerramento das

atividades empresariais, existência de inúmeros protestos contra si,

execuções e penhoras procedidas contra o seu patrimônio, etc.

Na hipótese presente, os reclamados anexaram documentos ao

processo que foram capazes de demonstrar a sua insuficiência

econômica (id abc39d6 e seguintes).

Ressalte-se que a pandemia do Coronavírus causou prejuízos às

instituições de ensino, o que é confirmado pela diminuição do

número de alunos matriculados.

Assim, defere-se aos recorrentes os benefícios da Justiça Gratuita,

pelo que ficam isentos da quitação das custas e da efetivação do

depósito recursal.

MÉRITO
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DA HORA DEDICAÇÃO

Da r. decisão que deferiu o valor correspondente a 12 horas-aulas

por mês, a título de horas dedicação, a partir de janeiro de 2018,

compensando-se os valores pagos a mesmo título e reflexos,

recorrem os reclamados aduzindo que "a Recorrida desempenhou a

atividade recebeu a devida remuneração, conforme comprovam os

holerites colacionados aos autos pela Recorrente, sendo evidente

que quando não laborou em tais atividades "HORAS DE

DEDICAÇÃO" não fazia jus ao recebimento, devendo ser afastado o

pedido feito na peça de ingresso."

Sem razão.

A prova produzida nos autos, em especial a prova oral (Id d86ac09)

comprovou que a autora passou a ser responsável pelos estágios e

atividades complementares a partir de 2015, permanecendo nessa

função mesmo nos anos de 2020 e 2021.

Outrossim, a análise dos holerites colacionados aos autos permite

concluir que não havia contraprestação em razão do labor pela

reclamante nas "horas de dedicação".

Assim, reputo acertada a r. decisão que deferiu o valor

correspondente a 12 horas-aulas por mês, a título de horas

dedicação, a partir de janeiro de 2018, compensando-se os valores

pagos a mesmo título e já comprovados nos autos por meio de

recibos de pagamento, bem como os reflexos em DSR, 13ºs

salários, férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%.

Não merece reforma o item.

DA REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA

Insurgem-se os recorrentes contra a r. decisão que deferiu o

pagamento das diferenças salariais calculadas entre o salário base

de dezembro de 2020 e o salário base recebido a partir de janeiro

de 2021, e reflexos em razão da redução da carga horária do

professor sem comprovação da redução de alunos ou de turmas.

Alegam que "para ministração das aulas, a Recorrente, a cada

semestre, atribuía aulas a Recorrida, considerando a disponibilidade

do mesmo para ministrá-las, bem como, a quantidade de alunos

matriculados, e formação de turmas para o período letivo que iria se

iniciar." Aduzem que "a redução da carga horária, poderá ser

entendida e interpretada como exercício não só do ius variandi do

empregador, no intuito de definir condições de trabalho de acordo

com a conveniência e a necessidade da empresa, como também,

sob a ótica de não haver legislação que garanta ao professor o

direito à manutenção da mesma carga horária do ano anterior, ou

do semestre anterior, desde que, não implique em redução do valor

da hora-aula." Sustentam que "em todos os momentos em que

houve a redução de carga horária de aulas, a Recorrida foi

corretamente notificado e aceitou esta redução, ao passo que

permaneceu vigente no quadro de funcionários, ocorrendo

incontroverso aceite da redução de carga horária, comprovado

ainda através do prévio aviso efetivado." Referem que "Em

cumprimento ao que determina a norma coletiva, a Recorrente

comunicou a Recorrida da redução de sua carga horária." Informam

que "é notório que houve somente a redução de carga horária, por

motivo único e exclusivo, de redução de alunos e supressão de

turmas/disciplinas, com a devida ciência e aceite da Recorrida." Por

fim, aduzem que "a Recorrida não ministrou as horas/aula as quais

requer o pagamento, sendo que a condenação da Recorrente nos

termos propostos pela Recorrida, acarretará o incontroverso

enriquecimento sem causa do Obreiro, sem contar nos prejuízos

financeiros à instituição de ensino, que luta para se manter no

mercado, em decorrência de séria crise financeira vivenciada."

Colaciona jurisprudência.

Sem razão.

Porque me coaduno com os fundamentos do I. Magistrado

Sentenciante, bem como por motivos de economia e celeridade

processuais, transcrevo os fundamentos da r. sentença, adotando-

os como se meus fossem:

"De fato, a OJ 224, da SDI-I do C. TST prevê a redução da carga

horária do professor, em virtude da diminuição do número de

alunos, não constitui alteração contratual, uma vez que não implica

redução do valor da hora-aula. Contudo, a reclamada não

comprovou a redução de alunos ou de turmas, as quais

autorizariam a redução da carga horária da parte autora. Por isso,

defiro o pagamento das diferenças salariais calculadas entre o

salário base de dezembro de 2020 e o salário base recebido a partir

de janeiro de 2021, bem como os reflexos em DSR, na hora

atividade, 13ºs salários, férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%."

Não por outro motivo, adoto, como razão de decidir, os

fundamentos trazidos naquela.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo ad

quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação per relation em, uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT), bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, in verbis:
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"[...] Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido

de medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator. Valho-me, para tanto, da técnica da

motivação "per relationem", o que basta para afastar eventual

alegação de que este ato decisório apresentar-se-ia destituído de

fundamentação. Não se desconhece, na linha de diversos

precedentes que esta Suprema Corte estabeleceu a propósito da

motivação por referência ou por remissão (RTJ 173/805-810,

808/809, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min.

SEPÚLVEDA PERTENCE, v.g.), que se revela legítima, para efeito

do que dispõe o art. 93, inciso IX, da Constituição da República, a

motivação "per relationem", desde que os fundamentos existentes

"aliunde", a que se haja explicitamente reportado a decisão

questionada, atendam às exigências estabelecidas pela

jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal. É que a

remissão feita pelo magistrado, referindo-se, expressamente, aos

fundamentos que deram suporte ao ato impugnado ou a anterior

decisão (ou a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a

informações prestadas por órgão apontado como coator, p. ex.),

constitui meio apto a promover a formal incorporação, ao novo ato

decisório, da motivação a que este último se reportou como razão

de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 04/06/2008).

Por fim, vigente em nosso sistema processual o Princípio do Livre

Convencimento do Juiz no tocante a avaliação das provas

apresentadas, não é a reclamada competente para fazer a

valoração dos meios apresentados. Amparam essa tese os artigos

371 do CPC/15 (ar. 131, CPC/1973), 765 e 832, da CLT. Pelo

princípio da imediação, o juiz tem ampla liberdade de conduzir o

processo e ponderá-las para o melhor decidir, sendo certo que as

provas são produzidas para o Magistrado e não para as partes.

Correta, portanto, a interpretação originária e analisando-se

criteriosamente o conjunto probatório dos autos não se verificam

razões para alterar o r. decisório.

Não merece reforma o item.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

DOS DANOS MORAIS

Da r. decisão que deferiu o pedido de pagamento de indenização

por danos morais no importe de R$ 5.000,00 em razão da dispensa

da reclamante no início do ano letivo, recorrem as partes.

Requer a autora majoração da indenização por danos morais em

razão do reconhecimento pela origem da dispensa ter ocorrido dias

antes do início do segundo semestre letivo. Aduz que "O valor da

indenização é inferior a 3 salários contratuais recebidos pela

reclamante até janeiro/2021 (R$ 1.884,17), quando houve a redução

salarial abrupta e irregular reconhecida pelo juízo originário."

Lado outros, pugnam os reclamados pela exclusão da condenação

sob o fundamento de que a reclamante não comprovou nos autos

qualquer ofensa ao seu patrimônio moral.

Sem razão.

O dano moral consiste no gravame subjetivo ocasionado ao

empregado, afetando diretamente os aspectos psicológicos de sua

personalidade, decorrente de uma ação ou omissão voluntária do

empregador.

Assim, pode-se concluir, desde logo, que dano moral se

consubstancia em dor da alma, angústia, desgosto, humilhação e

sofrimento íntimo.

Na verdade, a dor íntima necessária à configuração do dano moral

implica em ofensa da honra subjetiva e objetiva, na medida em que

a primeira relaciona-se com o sentimento que cada pessoa tem a

respeito de si própria, e a segunda com o conceito em que cada

pessoa é tida na sociedade. Percebe-se, portanto, a necessidade

do indivíduo de se identificar o seu grupo, o que alguns sociólogos

chamam de espelho social.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal

nas disposições contidas no artigo 5º, incisos V e X, da Constituição

Federal de 1988. Pela leitura do texto constitucional chega-se à

conclusão de que o dano moral é aquele proveniente da violação

dos direitos individuais de cada cidadão relativamente à sua

intimidade, privacidade, honra e imagem. Constitui, portanto, dano

de natureza íntima e pessoal em que se coloca em risco a própria

dignidade da pessoa humana, diante do contexto social em que

vive.

Juridicamente o dano moral é indenizável e não pode ser analisado

a partir de um critério personalíssimo. A sua existência desenvolve-

se a partir de um critério fundado na razoabilidade e regras de

experiência comum, subministradas estas pela observação do que

ordinariamente acontece (art. 375 do CP/15C). Regra geral o

denominado dano moral é aquele que atinge de modo profundo o

psiquismo do indivíduo. Traduzido em trauma traz sequelas e

somente com o passar do tempo cicatrizam-se as feridas por aquele

causadas.

No caso em tela restou cabalmente demonstrado o dano moral

sofrido pela reclamante tendo em vista que, conforme pontuou a

origem, "a dispensa de professor ocorrida no início do semestre

letivo, evidencia abuso do poder diretivo do empregador, pois o

obreiro já tinha a expectativa de continuar como professor da

instituição de ensino. É sabido que os professores não possuem

mercado de trabalho para nova realocação a qualquer momento do

ano, eis que as escolas planejam seus anos letivos com

antecedência."
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Nesse sentido o C. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º 13.015/2014.

P R O F E S S O R .  A U L A  E S T R U T U R A D A .  A T I V I D A D E

EXTRACLASSE. INCLUSÃO NA FUNÇÃO DE PROFESSOR.

HORAS-ATIVIDADES INDEVIDAS. Ante a possível violação do art.

320 da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento. II -

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PROFESSOR. AULA

ESTRUTURADA. HORAS-ATIVIDADES . O Tribunal Regional

manteve a condenação de pagamento de 60 minutos por dia

lecionado, a título de "Aula Estruturada", sob o fundamento de que a

atividade não faz parte das atribuições intrínsecas à profissão de

professor. Fundamentou que a "aula estruturada" era, na verdade,

uma aula paralela, complementar e não presencial, computada

como hora efetiva para fins de integralização curricular,

d isponibi l izada pelo professor em ambiente v i r tual  de

aprendizagem, gerando trabalho adicional ao professor, sem a

remuneração correspondente. Após melhor exame, depreende-se

do contexto fático delimitado pelo Tribunal Regional que a "aula

estruturada" não corresponde às atividades acessórias às aulas,

realizadas extraclasse, mas sim trabalho aditivo sem o devido

pagamento, não se enquadrando na forma prevista no PDI. A

decisão está assente no conjunto fático-probatório, cujo reexame se

esgota nas instâncias ordinárias. Adotar entendimento em sentido

oposto implicaria o revolvimento de fatos e provas, inadmissível em

sede de recurso de revista, a teor da Súmula 126/TST. Recurso de

revista não conhecido . III - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. PROFESSOR. DANO MORAL. DISPENSA NO

INÍCIO DO SEMESTRE LETIVO. PERDA DE UMA CHANCE. O

Tribunal Regional manteve o indeferimento da indenização por

danos morais em decorrência da dispensa no início do semestre

letivo sob o fundamento de que a demissão ocorreu nos limites

legais do direito potestativo do empregador. Registrou que, em que

pese tenha havido dispensa no início do semestre e que este fato

tenha trazido dificuldades de recolocação profissional, a ré se

submeteu à indenização prevista no § 3º do art. 322 da CLT. No

entanto, a jurisprudência desta Corte vem entendendo que a

dispensa imotivada do professor no início do semestre letivo

impossibilita a sua reinserção no mercado quando já formado o

corpo docente das instituições de ensino, além de frustrar as

expectativas quanto à continuidade do vínculo empregatício,

ensejando a condenação por dano moral. Hipótese em que

fixado o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Precedentes.

Recurso  de  rev is ta  conhec ido  e  prov ido  "  (RR-337-

47.2018.5.12.0018, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 06/05/2022) (g.n)

Constatado o evento lesivo à empregada, qual seria o valor da

indenização adequado à situação concreta delineada nestes autos?

Esclarece Bittar "a técnica da atribuição de valores inexpressivos já

foi abandonada. Partiu-se, como se sabe, de quantias simbólicas

nesse campo, mas a evolução mostrou a inadmissibilidade da

fórmula à medida em que se conscientizou a humanidade do relevo

dos direitos personalíssimos no plano valorativo do sistema jurídico.

Nessa ordem de idéias, tem-se clara na jurisprudência sobre

qualquer direito outro, aliás, como se assentou ainda no século

passado, no caso primeiro (omissis). Caminhou-se, depois, para a

fixação de valores razoáveis, a título de compensação, uma vez

afirmada na jurisprudência a tese da reparabilidade dos danos

morais. (...) Nessa linha de raciocínio, vêm os tribunais aplicando

verbas consideráveis, a título de indenizações por danos morais,

como inibidoras de atentados ou de investidas indevidas contra a

personalidade alheia. (...) essa diretriz vem, de há muito tempo,

sendo adotada na jurisprudência norte-americana, em que cifras

vultosas têm sido impostas aos infratores, sob o prisma moral e

jurídico, nas interações sociais e jurídicas" (inRevista LTr 59-

04/491).

Com as sábias palavras proferidas pelo saudoso mestre Carlos

Alberto Bittar, verificamos que, para o cálculo do valor da

indenização por danos morais, devemos afastar o instituto do

enriquecimento sem causa, pois a finalidade primeira desta

indenização é inibir, por parte do agente causador do ato, futuros

atentados contra a personalidade alheia.

Neste diapasão, tendo em vista a capacidade econômica das

reclamadas e a extensão do dano ocasionado, o valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais) pode ser considerado como inibidor de

atentados futuros e capaz de reparar o patrimônio moral da

reclamante.

Não merece reforma o item.

(mgm)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO RECURSO DE

MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME E O PROVER EM PARTE

para determinar que a multa prevista no artigo 477 da CLT seja

calculada sobre a remuneração da autora, deferir o pagamento das

férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e 2020/2021, de forma

simples, acrescidas do terço constitucional, determinar o pagamento

das férias relativas ao período imprescrito, de maneira simples,

acrescidas do terço constitucional, em razão do fracionamento

irregular, bem como fixar o pagamento da multa no importe de R$

100,00 por dia, limitada a 30 dias, a ser revertida em benefício da
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reclamante em caso de inadimplemento da obrigação de fazer de

anotar a CTPS; CONHECER DO RECURSO DE FACULDADES

INTEGRADAS BRASILEIRAS E UNIESP S.A E O PROVER EM

PARTE para conceder os benefícios da Justiça Gratuita, pelo que

ficam isentos os reclamados da quitação das custas e da efetivação

do depósito recursal, na forma da fundamentação, cujas conclusões

integram este dispositivo.

Custas pelos reclamados no importe de R$ 1.200,00, calculadas

sobre o valor rearbitrado à condenação de R$ 60.000,00, das quais

ficam isentos na forma da Lei.

Em sessão realizada em 15/03/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUÍS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011763-45.2022.5.15.0111

Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO
LOBO

RECORRENTE MARCIA APARECIDA OLIVEIRA
LEME

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

RECORRENTE FACULDADES INTEGRADAS
BRASILEIRAS

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRENTE UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO MARCIA APARECIDA OLIVEIRA
LEME

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

RECORRIDO FACULDADES INTEGRADAS
BRASILEIRAS

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO INSTITUTO DE CIENCIA E
EDUCACAO DE SAO PAULO

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO CMP COBRANCAS
ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME

ADVOGADO JESSICA PARAENSE RIBEIRO(OAB:
465978/SP)

RECORRIDO UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RECORRIDO CLAUDIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

RECORRIDO JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA

ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE CIENCIA E EDUCACAO DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011763-45.2022.5.15.0111 (ROT)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TIETÊ

1º RECORRENTE: MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME

2º RECORRENTES: FACULDADES INTEGRADAS BRASILEIRAS

E UNIESP S.A
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RECORRIDOS: CEISP SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA,

INSTITUTO DE CIÊNCIA E EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO, CMP

COBRANÇAS ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME, CLAUDIA

APARECIDA PEREIRA, JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA E

MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME

JUÍZA SENTENCIANTE: DIOVANA BETHANIA ORTOLAN

INOCENCIO FABRETI

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na ação trabalhista, recorrem as partes. A reclamante

debate-se pela inclusão da 5ª reclamada, alteração da base de

cálculo da multa do artigo 477 da CLT, dobra de férias, diferenças

de hora atividade, garantia semestral, multa convencional,

cominação pecuniária, danos morais e honorários advocatícios. O

1º e 2º reclamados se insurgem contra as seguintes matérias:

Justiça Gratuita, hora dedicação, diferença salarial (redução da

carga horária) e danos morais.

Regulares as representações.

Depósito recursal e custas dispensados.

Contrarrazões pelas partes.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade dos mesmos.

QUESTÃO PROCESSUAL

Primeiramente, temos que a presente reclamação trabalhista foi

ajuizada em 03/08/2022 e a relação contratual vigeu de 03/06/2013

a 12/07/2021. Ora, não obstante a vigência do novo regramento

consolidado tenha iniciado a partir de 11/11/2017, data da vigência

da Lei nº 13.467/2017, aplicam-se ao presente feito as regras de

direito material contidas na CLT de 1943 e suas alterações

posteriores até a denominada "reforma trabalhista", e somente a

partir daí a nova legislação após análise do caso concreto. Isso

porque, embora as normas tenham aplicação imediata aos

processos pendentes, não têm efeito retroativo, por conta da regra

de direito intertemporal, que as preside, segundo a qual tempus

regit actum.

RECURSO DA RECLAMANTE

DA EXCLUSÃO DA 5ª RECLAMADA

Insurge-se a recorrente contra a r. decisão que excluiu a reclamada

CMP COBRANÇAS ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME sob o

fundamento de que não há nos autos comprovantes de pagamento

em nome da referida empresa, bem como nenhum indício de que

aquela faça parte do grupo econômicos das demais reclamadas.

Alega que "a reclamante indicou as datas em que a 5ª reclamada

efetuou pagamentos dos seus salários e, na forma do art. 464 da

CLT, requereu a juntada dos respectivos documentos por parte da

reclamada, tendo repetido o respectivo pedido no item H6 da

petição inicial." Aduz que "o pedido era justamente o de juntada,

pela reclamada, dos respectivos comprovantes, uma vez que é

ônus do empregador, na forma do art. 464 da CLT, comprovar o

pagamento dos salários."

Requer a recorrente reinclusão da 5ª reclamada no polo passivo da

presente reclamação como pertencente ao grupo econômico

formado pelas demais.

Sem razão.

A r. sentença assim analisou a questão em debate:

"No tocante à reclamada CMP, a parte autora alega que recebeu

pagamentos de salário dessa empresa, conforme comprovantes de

depósitos bancários. Contudo, não logrei êxito em encontrar

nenhum comprovante nos autos. No mais, não vislumbro qualquer

outro indício de que a empresa CMP faça parte do grupo econômico

das demais reclamadas.Por isso, julgo improcedente o pedido de

responsab i l i zação  da  rec lamada  CMP COBRANÇAS

ADMINISTRATIVAS E IREL I  -  ME. "

Em tendo recebido os pretensos pagamentos de salários em conta

corrente, a prova mais fidedigna do ocorrido seria a juntada de

extrato bancário com tais créditos, fato que, estranhamente, não

ocorreu no presente processo.

Assim, patente que a reclamante NÃO logrou se desincumbir

satisfatoriamente do seu ônus probatório.

Desse modo, à míngua de provas quanto à 5ª reclamada figurar no

grupo econômico, correto o r. decisório que a excluiu do polo

passivo.

Não merece reforma o item.

DA BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ART. 477 DA CLT

Pugna a autora pela incidência da multa prevista no artigo 477 da

CLT sobre sua remuneração e não sobre o salário, conforme

deferido pela origem.

Com razão.

O entendimento predominante do C. TST é no sentido de que a
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multa em comento incide sobre a remuneração do empregado, ou

seja, sobre todas as verbas de natureza salarial, e não apenas

sobre o respectivo salário básico.

Nesse sentido jurisprudência do C. TST:

"(...) RECURSO DE REVISTA DA ARM CONSULTORIA EM

SEGURANÇA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PRIMEIRA

RECLAMADA). BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ARTIGO 477

DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Conforme a

jurisprudência do TST, a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT

deve incidir sobre a remuneração, ou seja, sobre todas as parcelas

salariais recebidas. O exame prévio dos critérios de transcendência

do recurso de revista revela a inexistência de qualquer deles a

possibilitar o exame do apelo no TST. A par disso, irrelevante

perquirir acerca do acerto ou desacerto da decisão agravada, dada

a inviabilidade de processamento, por motivo diverso, do apelo

anteriormente obstaculizado. Transcendência não reconhecida.

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  ( T S T  -  A R R :

9466320155060192, Relator: Augusto Cesar Leite De Carvalho,

Data de Julgamento: 23/02/2022, 6ª Turma, Data de Publicação:

25/02/2022)"

Desse modo, reforma-se parcialmente a r. sentença, para

determinar que a multa prevista no artigo 477 da CLT seja calculada

sobre a remuneração da autora.

DAS FÉRIAS

COMPROVANTES INVÁLIDOS COMO PROVA

Irresigna-se a reclamante contra a r. decisão que indeferiu o pedido

de pagamento, de maneira simples, das férias relativas aos

períodos aquisitivos de 2019/2020 e 2020/2021. Alega que "os

referidos documentos são apócrifos, não possuindo assinatura da

reclamante ou, ainda, o comprovante de depósito bancário

correspondente." Aduz que os documentos são inválidos como meio

de prova.

Com razão parcial.

No caso dos autos, verifico que os demonstrativos de pagamento

que se referem às férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e

2020/2021 (Id ad0a3d9) não estão assinados pelo trabalhador, bem

como não foram juntados aos autos os comprovantes de depósitos

bancários dos valores ali discriminados.

Os recibos de férias juntados sem a assinatura do obreiro e

desacompanhados do comprovante de depósito bancário não é

apta a comprovar o pagamento das férias.

Neste sentido recente julgado do C. TST:

"RECURSO DE EMBARGOS. VALIDADE DO RECIBO DE

PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO EMPREGADO.

ART. 894, §2º, DA CLT. Na hipótese, a Eg. 6ª Turma consignou,

com amparo na jurisprudência desta Corte Superior e no quadro

fático delineado pela decisão Regional, que a comprovação do

pagamento somente será válida se realizada por meio de recibo

devidamente assinado, ou mediante apresentação do respectivo

comprovante de depósito. De fato, o entendimento desta Corte

Superior é no sentido de que os recibos de pagamento sem

assinatura do empregado e desacompanhados da comprovação do

depósito bancário não servem como meio de prova dos pagamentos

realizados.Assim, revelam-se superados os arestos trazidos a

confronto pela iterativa e notória jurisprudência desta Corte, não

merecendo reparos o acórdão proferido pela 6ª Turma, nos termos

do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Recurso de embargos

não conhecido" (E-ED-RR-1001293-45.2016.5.02.0034, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 08/04/2022).

Desse modo, não restou comprovado o pagamento das férias dos

períodos aquisitivos de 2019/2020 e 2020/2021, ambas com

acréscimo de 1/3.

O artigo 137 da CLT prevê o pagamento das férias em dobro

quando concedidas após o período concessivo.

Outrossim, a Súmula 450 do C. TST prevê o pagamento em dobro,

também, para a hipótese em que o empregador efetua a quitação

das férias fora do prazo legal. Assim, tratando-se de penalidade, a

interpretação há que ser restritiva.

Com base neste fundamento, inclusive, decidiu o C. STF, no

julgamento da ADPF 501, para declarar a inconstitucionalidade da

Súmula 450 do C. TST, visto que não poderia criar penalidade

inexistente em lei, invalidando, outrossim, todas decisões judiciais

não transitadas em julgado que, amparadas no texto sumular,

tenham aplicado a sanção de pagamento em dobro com base no

art. 137 da CLT.

Desse modo, em razão da ausência de previsão legal e do

julgamento do tema pela Excelsa Corte, indevido o pagamento em

dobro das férias quitadas intempestivamente.

Assim, é devido apenas o pagamento das férias e respectivo terço

constitucional de forma simples.

Diante do exposto, reforma-se parcialmente a r. sentença para

acolher em parte o recurso e condenar as reclamadas ao

pagamento das férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e

2020/2021, de forma simples, acrescidas do terço constitucional.

DA DOBRA DAS FÉRIAS

DISTINGUISHING

Requer a recorrente condenação dos reclamados ao pagamento da

dobra de férias vez que "restou comprovado que as férias da

reclamante eram fracionadas em dois períodos (julho e dezembro) e

coincidia com os recessos, em literal violação às cláusulas citadas

(cláusula 41ª, §1º da CCT)." Sustenta que "A concessão em período
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proibido e com fracionamento irregular não pode ser considerado

como férias, já que não atendida a realidade da classe."

Com razão parcial.

Da análise das CCT's colacionadas aos autos, verifica-se que há

possibilidade de fracionamento das férias (cláusula 40ª da CCT de

2017 -ID 50c3417), in verbis:

"Férias coletivas

40. Férias

As férias anuais dos PROFESSORES serão coletivas, com duração

de trinta dias corridos e gozados em julho de 2017 e julho de 2018.

Qualquer alteração deverá ser aprovada por órgão competente,

conforme o estabelecido em Estatuto ou Regimento e deverá

constar do calendário escolar, obrigatoriamente divulgado aos

PROFESSORES até o início de cada período letivo e enviado ao

Sindicato.

Parágrafo primeiro - A MANTENEDORA está obrigada a pagar o

salário das férias e o abono constitucional de 1/3 (um terço) até

quarenta e oito horas antes do início das férias.

Parágrafo segundo - As férias não poderão ser iniciadas aos

domingos, feriados, dias de compensação do descanso semanal

remunerado e nem aos sábados, quando estes não forem dias

normais de aula.

Parágrafo terceiro - Também terá direito às férias coletivas de trinta

dias corridos nos períodos estabelecidos no caput, O PROFESSOR

que, além de ministrar aulas, tenha cargo de confiança ou exerça

outras atividades na MANTENEDORA. Caso o exercício da

atividade administrativa impossibilite a concessão de férias nos

termos do caput, as férias anuais desse PROFESSOR poderão ser

gozadas em dois períodos, um deles obrigatoriamente no mês de

julho de cada ano.

Parágrafo quarto - Na hipótese da divisão das férias anuais do

PROFESSOR nos termos do parágrafo anterior, um dos períodos

não poderá ser inferior a 10 (dez) dias, sendo proibido o exercício

de qualquer atividade nesses períodos. (...)."

Contudo, da leitura da cláusula supramencionada, constata-se a

necessidade de comprovação de que o exercício da atividade

administrativa impossibilite o gozo das férias em um único período,

o que não restou comprovado pela reclamada.

Desse modo, tendo em vista que a reclamada não comprovou nos

autos a impossibilidade de fruição das férias em um único período,

forçoso reconhecer que o fracionamento das férias da reclamante

se deu de maneira irregular, em total afronta ao disposto na norma

coletiva.

Assim, faz jus a obreira ao pagamento das férias relativas ao

período imprescrito, de maneira simples, acrescidas do terço

constitucional, vez que já quitadas pela reclamada.

Reforma-se.

DIFERENÇAS DE HORA ATIVIDADE

Pugna a autora pelo deferimento de diferenças de hora atividade

sob o fundamento de que "a Convenção Coletiva de Trabalho é

expressa e claríssima sobre a composição da remuneração do

professor e sobre a metodologia do cálculo, conforme trecho de sua

cláusula 6." Refere que "a norma coletiva dispõe que a HORA

ATIVIDADE corresponde a 5% do total obtido com a somatória de

todos os valores referidos, ou seja, SALÁRIO BASE + DSR x 5% =

HORA ATIVIDADE."

Sem razão.

Considerando que nas diferenças apontadas pela reclamante foram

utilizadas como base de cálculo o salário base acrescido do DSR,

bem como tendo em vista a demonstração pela reclamada no

sentido de que o DSR já é calculado com o acréscimo de 5% da

hora atividade, resta mantido o indeferimento do pedido, sob pena

de bis in idem.

Não merece reforma o item.

DA GARANTIA SEMESTRAL

Sob o título em epígrafe recorre a reclamante alegando que "a

cláusula 20 da CCT dispõe como primeiro semestre o período

compreendido entre 01 de janeiro e 30 de junho, e segundo

semestre o período a partir de 1º de julho até 31 de dezembro.

Assim, não pode a reclamada alterar o conceito de semestre para

atender aos seus interesses e manipular a inaplicação de cláusulas

convencionais."; que os reclamados não juntaram aos autos o

calendário dos cursos, bem como a definição de início e término do

ano letivo comprovando o envio às entidades sindicais; que "a

Reclamada não impugnou o print colacionado no corpo da petição

inicial (fl. 19) onde a sua diretora geral Joelma Nascimento informa

a alteração do calendário acadêmico para o dia 12/07/2021"; que "a

reclamada não observou o disposto na alínea "b" do parágrafo

primeiro da Cláusula 20 da CCT, no sentido de que a demissão

deveria ter sido formalizada até o dia anterior à data do

encerramento do primeiro período letivo dos cursos ou das

disciplinas ministradas pelo professor, sob pena de pagamento dos

salários mensais até o encerramento do segundo período letivo."

Sem razão.

O documento colacionado aos autos pela reclamada (Id bfc8fe3 -

calendário) comprova que o término do primeiro período letivo dos

cursos ou das disciplinas ministradas pela reclamante ocorreu em

19 de julho de 2021.

Com efeito, considerando que a cláusula 20, da CCT, prevê que no

caso de "aviso prévio indenizado, a demissão deverá ser

formalizada até o dia anterior à data do encerramento do primeiro

período letivo dos cursos ou das disciplinas ministradas pelo
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PROFESSOR", e que a comunicação da dispensa ocorreu até o dia

anterior à data do encerramento do período letivo, reputo indevido o

pagamento da garantia semestral dos salários.

Não merece reforma o item.

DA MULTA CONVENCIONAL

Requer a recorrente ampliação da condenação para que haja a

incidência da multa sobre as cláusulas descumpridas: cláusula 06

(Diferença de hora atividade pela não inclusão do DSR), 12 (Hora

atividade) e 20 (Não pagamento da semestralidade).

Sem razão.

Considerando o indeferimento dos pedidos que amparam a

pretensão obreira de pagamento da multa convencional, esta

mostra-se indevida.

Não merece reforma o item.

COMINAÇÃO PECUNIÁRIA

BAIXA NA CTPS

Pugna a autora pela fixação de multa em razão da não anotação do

término de seu contrato de trabalho na CTPS.

Com razão.

As astreintesintentam propiciar efetividade à tutela jurisdicional e, no

caso em apreço, a fixação de multa encontra-se em consonância

com o disposto nos artigos 536 e 537 do CPC/2015 e com os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Desse modo, reforma-se, em parte, a r. decisão para fixar o

pagamento da multa no importe de R$ 100,00 por dia, limitada a 30

dias, a ser revertida em benefício da reclamante em caso de

inadimplemento da obrigação de fazer de anotar a CTPS.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SETE RECLAMADAS NO POLO PASSIVO

D E S P R O P O R C I O N A L I D A D E  C O M  A  N A T U R E Z A  E

C O M P L E X I D A D E  D A  C A U S A

Pugna a recorrente pela majoração dos honorários advocatícios

para 15% sobre o valor bruto apurado na liquidação.

Sem razão.

Quanto ao percentual arbitrado, o art. 791-A, §2º da CLT dispõe que

os honorários serão fixados pelo juiz, considerando-se o grau de

zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Trata-se, portanto, de verba a ser fixada pelo julgador em face de

critérios legalmente previstos e, no caso, considerando o nível de

complexidade da ação, reputo razoável o percentual arbitrado de

10%, não comportando reparos.

Não merece reforma o item.

RECURSO DO 1º E 2º RECLAMADOS

PRELIMINAR

JUSTIÇA GRATUITA

Pugnam os recorrentes pela concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.

Com razão.

Devido ao princípio do duplo grau de jurisdição, associado com as

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa,

confere-se a faculdade àquele que se sentir vencido, de apelar para

uma instância hierarquicamente superior, que irá reexaminar a

questão objeto de eventual prejuízo.

A CLT prevê a figura do recurso ordinário, que poderá ser interposto

no prazo de oito dias das decisões definitivas das Varas ou Juízos,

observando as disposições processuais que regem a matéria, em

especial os pressupostos de admissibilidade recursal.

Constitui pressuposto objetivo o recolhimento regular do preparo,

sendo este formado pelas custas e depósito recursal, cuja

inobservância acarreta a caracterização da deserção.

Segundo disciplinam os artigos 899, § 1°, da CLT e o 7° da Lei

5.584/70, a comprovação do preparo deve acompanhar o referido

recurso, dentro do prazo para sua interposição, sob pena de ser

considerado deserto.

Todavia, esta Justiça Especializada tem abrandado a legislação

pertinente para também conferir os benefícios da Justiça Gratuita ao

empregador que comprovadamente não tenha condições

financeiras de arcar com as despesas processuais.

A Lei nº 13.467/17, intitulada "reforma trabalhista", veio a sufragar

tal entendimento ao acrescer o art. 790, § 4º, à CLT, nos seguintes

termos:

"Art. 790 - (...)

(...)

§ 4º - O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

Mais, consoante o entendimento jurisprudencial já sedimentado pelo

teor da Súmula 481 do E. STJ, "faz jus ao benefício da justiça

gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que

demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos

processuais" (DJ-e 01/08/2012 - STJ), entendimento que tratou de

reconhecer a máxima eficácia da disposição insculpida no inc.

LXXIV do art.5º da CFRB/1988 que, de fato, ao determinar que "o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos" efetivamente não impôs

nenhuma limitação à concessão do benefício, exceto a exigência da

comprovação expressamente mencionada.

No caso de pessoas jurídicas, a prova mencionada pode e deve ser

levada a efeito por intermédio da demonstração documental e

inequívoca do alegado estado de insolvência, equivalente ao estado
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de miserabilidade, em hipóteses tais como encerramento das

atividades empresariais, existência de inúmeros protestos contra si,

execuções e penhoras procedidas contra o seu patrimônio, etc.

Na hipótese presente, os reclamados anexaram documentos ao

processo que foram capazes de demonstrar a sua insuficiência

econômica (id abc39d6 e seguintes).

Ressalte-se que a pandemia do Coronavírus causou prejuízos às

instituições de ensino, o que é confirmado pela diminuição do

número de alunos matriculados.

Assim, defere-se aos recorrentes os benefícios da Justiça Gratuita,

pelo que ficam isentos da quitação das custas e da efetivação do

depósito recursal.

MÉRITO

DA HORA DEDICAÇÃO

Da r. decisão que deferiu o valor correspondente a 12 horas-aulas

por mês, a título de horas dedicação, a partir de janeiro de 2018,

compensando-se os valores pagos a mesmo título e reflexos,

recorrem os reclamados aduzindo que "a Recorrida desempenhou a

atividade recebeu a devida remuneração, conforme comprovam os

holerites colacionados aos autos pela Recorrente, sendo evidente

que quando não laborou em tais atividades "HORAS DE

DEDICAÇÃO" não fazia jus ao recebimento, devendo ser afastado o

pedido feito na peça de ingresso."

Sem razão.

A prova produzida nos autos, em especial a prova oral (Id d86ac09)

comprovou que a autora passou a ser responsável pelos estágios e

atividades complementares a partir de 2015, permanecendo nessa

função mesmo nos anos de 2020 e 2021.

Outrossim, a análise dos holerites colacionados aos autos permite

concluir que não havia contraprestação em razão do labor pela

reclamante nas "horas de dedicação".

Assim, reputo acertada a r. decisão que deferiu o valor

correspondente a 12 horas-aulas por mês, a título de horas

dedicação, a partir de janeiro de 2018, compensando-se os valores

pagos a mesmo título e já comprovados nos autos por meio de

recibos de pagamento, bem como os reflexos em DSR, 13ºs

salários, férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%.

Não merece reforma o item.

DA REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA

Insurgem-se os recorrentes contra a r. decisão que deferiu o

pagamento das diferenças salariais calculadas entre o salário base

de dezembro de 2020 e o salário base recebido a partir de janeiro

de 2021, e reflexos em razão da redução da carga horária do

professor sem comprovação da redução de alunos ou de turmas.

Alegam que "para ministração das aulas, a Recorrente, a cada

semestre, atribuía aulas a Recorrida, considerando a disponibilidade

do mesmo para ministrá-las, bem como, a quantidade de alunos

matriculados, e formação de turmas para o período letivo que iria se

iniciar." Aduzem que "a redução da carga horária, poderá ser

entendida e interpretada como exercício não só do ius variandi do

empregador, no intuito de definir condições de trabalho de acordo

com a conveniência e a necessidade da empresa, como também,

sob a ótica de não haver legislação que garanta ao professor o

direito à manutenção da mesma carga horária do ano anterior, ou

do semestre anterior, desde que, não implique em redução do valor

da hora-aula." Sustentam que "em todos os momentos em que

houve a redução de carga horária de aulas, a Recorrida foi

corretamente notificado e aceitou esta redução, ao passo que

permaneceu vigente no quadro de funcionários, ocorrendo

incontroverso aceite da redução de carga horária, comprovado

ainda através do prévio aviso efetivado." Referem que "Em

cumprimento ao que determina a norma coletiva, a Recorrente

comunicou a Recorrida da redução de sua carga horária." Informam

que "é notório que houve somente a redução de carga horária, por

motivo único e exclusivo, de redução de alunos e supressão de

turmas/disciplinas, com a devida ciência e aceite da Recorrida." Por

fim, aduzem que "a Recorrida não ministrou as horas/aula as quais

requer o pagamento, sendo que a condenação da Recorrente nos

termos propostos pela Recorrida, acarretará o incontroverso

enriquecimento sem causa do Obreiro, sem contar nos prejuízos

financeiros à instituição de ensino, que luta para se manter no

mercado, em decorrência de séria crise financeira vivenciada."

Colaciona jurisprudência.

Sem razão.

Porque me coaduno com os fundamentos do I. Magistrado

Sentenciante, bem como por motivos de economia e celeridade

processuais, transcrevo os fundamentos da r. sentença, adotando-

os como se meus fossem:

"De fato, a OJ 224, da SDI-I do C. TST prevê a redução da carga

horária do professor, em virtude da diminuição do número de

alunos, não constitui alteração contratual, uma vez que não implica

redução do valor da hora-aula. Contudo, a reclamada não

comprovou a redução de alunos ou de turmas, as quais

autorizariam a redução da carga horária da parte autora. Por isso,

defiro o pagamento das diferenças salariais calculadas entre o

salário base de dezembro de 2020 e o salário base recebido a partir

de janeiro de 2021, bem como os reflexos em DSR, na hora

atividade, 13ºs salários, férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%."

Não por outro motivo, adoto, como razão de decidir, os

fundamentos trazidos naquela.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo ad
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quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação per relation em, uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT), bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, in verbis:

"[...] Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido

de medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator. Valho-me, para tanto, da técnica da

motivação "per relationem", o que basta para afastar eventual

alegação de que este ato decisório apresentar-se-ia destituído de

fundamentação. Não se desconhece, na linha de diversos

precedentes que esta Suprema Corte estabeleceu a propósito da

motivação por referência ou por remissão (RTJ 173/805-810,

808/809, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min.

SEPÚLVEDA PERTENCE, v.g.), que se revela legítima, para efeito

do que dispõe o art. 93, inciso IX, da Constituição da República, a

motivação "per relationem", desde que os fundamentos existentes

"aliunde", a que se haja explicitamente reportado a decisão

questionada, atendam às exigências estabelecidas pela

jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal. É que a

remissão feita pelo magistrado, referindo-se, expressamente, aos

fundamentos que deram suporte ao ato impugnado ou a anterior

decisão (ou a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a

informações prestadas por órgão apontado como coator, p. ex.),

constitui meio apto a promover a formal incorporação, ao novo ato

decisório, da motivação a que este último se reportou como razão

de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 04/06/2008).

Por fim, vigente em nosso sistema processual o Princípio do Livre

Convencimento do Juiz no tocante a avaliação das provas

apresentadas, não é a reclamada competente para fazer a

valoração dos meios apresentados. Amparam essa tese os artigos

371 do CPC/15 (ar. 131, CPC/1973), 765 e 832, da CLT. Pelo

princípio da imediação, o juiz tem ampla liberdade de conduzir o

processo e ponderá-las para o melhor decidir, sendo certo que as

provas são produzidas para o Magistrado e não para as partes.

Correta, portanto, a interpretação originária e analisando-se

criteriosamente o conjunto probatório dos autos não se verificam

razões para alterar o r. decisório.

Não merece reforma o item.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

DOS DANOS MORAIS

Da r. decisão que deferiu o pedido de pagamento de indenização

por danos morais no importe de R$ 5.000,00 em razão da dispensa

da reclamante no início do ano letivo, recorrem as partes.

Requer a autora majoração da indenização por danos morais em

razão do reconhecimento pela origem da dispensa ter ocorrido dias

antes do início do segundo semestre letivo. Aduz que "O valor da

indenização é inferior a 3 salários contratuais recebidos pela

reclamante até janeiro/2021 (R$ 1.884,17), quando houve a redução

salarial abrupta e irregular reconhecida pelo juízo originário."

Lado outros, pugnam os reclamados pela exclusão da condenação

sob o fundamento de que a reclamante não comprovou nos autos

qualquer ofensa ao seu patrimônio moral.

Sem razão.

O dano moral consiste no gravame subjetivo ocasionado ao

empregado, afetando diretamente os aspectos psicológicos de sua

personalidade, decorrente de uma ação ou omissão voluntária do

empregador.

Assim, pode-se concluir, desde logo, que dano moral se

consubstancia em dor da alma, angústia, desgosto, humilhação e

sofrimento íntimo.

Na verdade, a dor íntima necessária à configuração do dano moral

implica em ofensa da honra subjetiva e objetiva, na medida em que

a primeira relaciona-se com o sentimento que cada pessoa tem a

respeito de si própria, e a segunda com o conceito em que cada

pessoa é tida na sociedade. Percebe-se, portanto, a necessidade

do indivíduo de se identificar o seu grupo, o que alguns sociólogos

chamam de espelho social.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal

nas disposições contidas no artigo 5º, incisos V e X, da Constituição

Federal de 1988. Pela leitura do texto constitucional chega-se à

conclusão de que o dano moral é aquele proveniente da violação

dos direitos individuais de cada cidadão relativamente à sua

intimidade, privacidade, honra e imagem. Constitui, portanto, dano

de natureza íntima e pessoal em que se coloca em risco a própria

dignidade da pessoa humana, diante do contexto social em que

vive.

Juridicamente o dano moral é indenizável e não pode ser analisado

a partir de um critério personalíssimo. A sua existência desenvolve-

se a partir de um critério fundado na razoabilidade e regras de

experiência comum, subministradas estas pela observação do que

ordinariamente acontece (art. 375 do CP/15C). Regra geral o
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denominado dano moral é aquele que atinge de modo profundo o

psiquismo do indivíduo. Traduzido em trauma traz sequelas e

somente com o passar do tempo cicatrizam-se as feridas por aquele

causadas.

No caso em tela restou cabalmente demonstrado o dano moral

sofrido pela reclamante tendo em vista que, conforme pontuou a

origem, "a dispensa de professor ocorrida no início do semestre

letivo, evidencia abuso do poder diretivo do empregador, pois o

obreiro já tinha a expectativa de continuar como professor da

instituição de ensino. É sabido que os professores não possuem

mercado de trabalho para nova realocação a qualquer momento do

ano, eis que as escolas planejam seus anos letivos com

antecedência."

Nesse sentido o C. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º 13.015/2014.

P R O F E S S O R .  A U L A  E S T R U T U R A D A .  A T I V I D A D E

EXTRACLASSE. INCLUSÃO NA FUNÇÃO DE PROFESSOR.

HORAS-ATIVIDADES INDEVIDAS. Ante a possível violação do art.

320 da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento. II -

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PROFESSOR. AULA

ESTRUTURADA. HORAS-ATIVIDADES . O Tribunal Regional

manteve a condenação de pagamento de 60 minutos por dia

lecionado, a título de "Aula Estruturada", sob o fundamento de que a

atividade não faz parte das atribuições intrínsecas à profissão de

professor. Fundamentou que a "aula estruturada" era, na verdade,

uma aula paralela, complementar e não presencial, computada

como hora efetiva para fins de integralização curricular,

d isponibi l izada pelo professor em ambiente v i r tual  de

aprendizagem, gerando trabalho adicional ao professor, sem a

remuneração correspondente. Após melhor exame, depreende-se

do contexto fático delimitado pelo Tribunal Regional que a "aula

estruturada" não corresponde às atividades acessórias às aulas,

realizadas extraclasse, mas sim trabalho aditivo sem o devido

pagamento, não se enquadrando na forma prevista no PDI. A

decisão está assente no conjunto fático-probatório, cujo reexame se

esgota nas instâncias ordinárias. Adotar entendimento em sentido

oposto implicaria o revolvimento de fatos e provas, inadmissível em

sede de recurso de revista, a teor da Súmula 126/TST. Recurso de

revista não conhecido . III - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. PROFESSOR. DANO MORAL. DISPENSA NO

INÍCIO DO SEMESTRE LETIVO. PERDA DE UMA CHANCE. O

Tribunal Regional manteve o indeferimento da indenização por

danos morais em decorrência da dispensa no início do semestre

letivo sob o fundamento de que a demissão ocorreu nos limites

legais do direito potestativo do empregador. Registrou que, em que

pese tenha havido dispensa no início do semestre e que este fato

tenha trazido dificuldades de recolocação profissional, a ré se

submeteu à indenização prevista no § 3º do art. 322 da CLT. No

entanto, a jurisprudência desta Corte vem entendendo que a

dispensa imotivada do professor no início do semestre letivo

impossibilita a sua reinserção no mercado quando já formado o

corpo docente das instituições de ensino, além de frustrar as

expectativas quanto à continuidade do vínculo empregatício,

ensejando a condenação por dano moral. Hipótese em que

fixado o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Precedentes.

Recurso  de  rev is ta  conhec ido  e  prov ido  "  (RR-337-

47.2018.5.12.0018, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 06/05/2022) (g.n)

Constatado o evento lesivo à empregada, qual seria o valor da

indenização adequado à situação concreta delineada nestes autos?

Esclarece Bittar "a técnica da atribuição de valores inexpressivos já

foi abandonada. Partiu-se, como se sabe, de quantias simbólicas

nesse campo, mas a evolução mostrou a inadmissibilidade da

fórmula à medida em que se conscientizou a humanidade do relevo

dos direitos personalíssimos no plano valorativo do sistema jurídico.

Nessa ordem de idéias, tem-se clara na jurisprudência sobre

qualquer direito outro, aliás, como se assentou ainda no século

passado, no caso primeiro (omissis). Caminhou-se, depois, para a

fixação de valores razoáveis, a título de compensação, uma vez

afirmada na jurisprudência a tese da reparabilidade dos danos

morais. (...) Nessa linha de raciocínio, vêm os tribunais aplicando

verbas consideráveis, a título de indenizações por danos morais,

como inibidoras de atentados ou de investidas indevidas contra a

personalidade alheia. (...) essa diretriz vem, de há muito tempo,

sendo adotada na jurisprudência norte-americana, em que cifras

vultosas têm sido impostas aos infratores, sob o prisma moral e

jurídico, nas interações sociais e jurídicas" (inRevista LTr 59-

04/491).

Com as sábias palavras proferidas pelo saudoso mestre Carlos

Alberto Bittar, verificamos que, para o cálculo do valor da

indenização por danos morais, devemos afastar o instituto do

enriquecimento sem causa, pois a finalidade primeira desta

indenização é inibir, por parte do agente causador do ato, futuros

atentados contra a personalidade alheia.

Neste diapasão, tendo em vista a capacidade econômica das

reclamadas e a extensão do dano ocasionado, o valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais) pode ser considerado como inibidor de

atentados futuros e capaz de reparar o patrimônio moral da

reclamante.

Não merece reforma o item.

(mgm)
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DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO RECURSO DE

MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME E O PROVER EM PARTE

para determinar que a multa prevista no artigo 477 da CLT seja

calculada sobre a remuneração da autora, deferir o pagamento das

férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e 2020/2021, de forma

simples, acrescidas do terço constitucional, determinar o pagamento

das férias relativas ao período imprescrito, de maneira simples,

acrescidas do terço constitucional, em razão do fracionamento

irregular, bem como fixar o pagamento da multa no importe de R$

100,00 por dia, limitada a 30 dias, a ser revertida em benefício da

reclamante em caso de inadimplemento da obrigação de fazer de

anotar a CTPS; CONHECER DO RECURSO DE FACULDADES

INTEGRADAS BRASILEIRAS E UNIESP S.A E O PROVER EM

PARTE para conceder os benefícios da Justiça Gratuita, pelo que

ficam isentos os reclamados da quitação das custas e da efetivação

do depósito recursal, na forma da fundamentação, cujas conclusões

integram este dispositivo.

Custas pelos reclamados no importe de R$ 1.200,00, calculadas

sobre o valor rearbitrado à condenação de R$ 60.000,00, das quais

ficam isentos na forma da Lei.

Em sessão realizada em 15/03/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUÍS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011763-45.2022.5.15.0111
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE MARCIA APARECIDA OLIVEIRA
LEME

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

RECORRENTE FACULDADES INTEGRADAS
BRASILEIRAS

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRENTE UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO MARCIA APARECIDA OLIVEIRA
LEME

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

RECORRIDO FACULDADES INTEGRADAS
BRASILEIRAS

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO INSTITUTO DE CIENCIA E
EDUCACAO DE SAO PAULO

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO CMP COBRANCAS
ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME

ADVOGADO JESSICA PARAENSE RIBEIRO(OAB:
465978/SP)

RECORRIDO UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RECORRIDO CLAUDIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

RECORRIDO JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA

ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMP COBRANCAS ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011763-45.2022.5.15.0111 (ROT)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TIETÊ

1º RECORRENTE: MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME

2º RECORRENTES: FACULDADES INTEGRADAS BRASILEIRAS

E UNIESP S.A

RECORRIDOS: CEISP SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA,

INSTITUTO DE CIÊNCIA E EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO, CMP

COBRANÇAS ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME, CLAUDIA

APARECIDA PEREIRA, JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA E

MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME

JUÍZA SENTENCIANTE: DIOVANA BETHANIA ORTOLAN

INOCENCIO FABRETI

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na ação trabalhista, recorrem as partes. A reclamante

debate-se pela inclusão da 5ª reclamada, alteração da base de

cálculo da multa do artigo 477 da CLT, dobra de férias, diferenças

de hora atividade, garantia semestral, multa convencional,

cominação pecuniária, danos morais e honorários advocatícios. O

1º e 2º reclamados se insurgem contra as seguintes matérias:

Justiça Gratuita, hora dedicação, diferença salarial (redução da

carga horária) e danos morais.

Regulares as representações.

Depósito recursal e custas dispensados.

Contrarrazões pelas partes.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade dos mesmos.

QUESTÃO PROCESSUAL

Primeiramente, temos que a presente reclamação trabalhista foi

ajuizada em 03/08/2022 e a relação contratual vigeu de 03/06/2013

a 12/07/2021. Ora, não obstante a vigência do novo regramento

consolidado tenha iniciado a partir de 11/11/2017, data da vigência

da Lei nº 13.467/2017, aplicam-se ao presente feito as regras de

direito material contidas na CLT de 1943 e suas alterações

posteriores até a denominada "reforma trabalhista", e somente a

partir daí a nova legislação após análise do caso concreto. Isso

porque, embora as normas tenham aplicação imediata aos

processos pendentes, não têm efeito retroativo, por conta da regra

de direito intertemporal, que as preside, segundo a qual tempus

regit actum.

RECURSO DA RECLAMANTE

DA EXCLUSÃO DA 5ª RECLAMADA

Insurge-se a recorrente contra a r. decisão que excluiu a reclamada

CMP COBRANÇAS ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME sob o

fundamento de que não há nos autos comprovantes de pagamento

em nome da referida empresa, bem como nenhum indício de que

aquela faça parte do grupo econômicos das demais reclamadas.

Alega que "a reclamante indicou as datas em que a 5ª reclamada

efetuou pagamentos dos seus salários e, na forma do art. 464 da

CLT, requereu a juntada dos respectivos documentos por parte da

reclamada, tendo repetido o respectivo pedido no item H6 da

petição inicial." Aduz que "o pedido era justamente o de juntada,

pela reclamada, dos respectivos comprovantes, uma vez que é

ônus do empregador, na forma do art. 464 da CLT, comprovar o

pagamento dos salários."

Requer a recorrente reinclusão da 5ª reclamada no polo passivo da

presente reclamação como pertencente ao grupo econômico

formado pelas demais.

Sem razão.

A r. sentença assim analisou a questão em debate:

"No tocante à reclamada CMP, a parte autora alega que recebeu

pagamentos de salário dessa empresa, conforme comprovantes de

depósitos bancários. Contudo, não logrei êxito em encontrar

nenhum comprovante nos autos. No mais, não vislumbro qualquer

outro indício de que a empresa CMP faça parte do grupo econômico

das demais reclamadas.Por isso, julgo improcedente o pedido de

responsab i l i zação  da  rec lamada  CMP COBRANÇAS

ADMINISTRATIVAS E IREL I  -  ME. "

Em tendo recebido os pretensos pagamentos de salários em conta
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corrente, a prova mais fidedigna do ocorrido seria a juntada de

extrato bancário com tais créditos, fato que, estranhamente, não

ocorreu no presente processo.

Assim, patente que a reclamante NÃO logrou se desincumbir

satisfatoriamente do seu ônus probatório.

Desse modo, à míngua de provas quanto à 5ª reclamada figurar no

grupo econômico, correto o r. decisório que a excluiu do polo

passivo.

Não merece reforma o item.

DA BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ART. 477 DA CLT

Pugna a autora pela incidência da multa prevista no artigo 477 da

CLT sobre sua remuneração e não sobre o salário, conforme

deferido pela origem.

Com razão.

O entendimento predominante do C. TST é no sentido de que a

multa em comento incide sobre a remuneração do empregado, ou

seja, sobre todas as verbas de natureza salarial, e não apenas

sobre o respectivo salário básico.

Nesse sentido jurisprudência do C. TST:

"(...) RECURSO DE REVISTA DA ARM CONSULTORIA EM

SEGURANÇA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PRIMEIRA

RECLAMADA). BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ARTIGO 477

DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Conforme a

jurisprudência do TST, a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT

deve incidir sobre a remuneração, ou seja, sobre todas as parcelas

salariais recebidas. O exame prévio dos critérios de transcendência

do recurso de revista revela a inexistência de qualquer deles a

possibilitar o exame do apelo no TST. A par disso, irrelevante

perquirir acerca do acerto ou desacerto da decisão agravada, dada

a inviabilidade de processamento, por motivo diverso, do apelo

anteriormente obstaculizado. Transcendência não reconhecida.

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  ( T S T  -  A R R :

9466320155060192, Relator: Augusto Cesar Leite De Carvalho,

Data de Julgamento: 23/02/2022, 6ª Turma, Data de Publicação:

25/02/2022)"

Desse modo, reforma-se parcialmente a r. sentença, para

determinar que a multa prevista no artigo 477 da CLT seja calculada

sobre a remuneração da autora.

DAS FÉRIAS

COMPROVANTES INVÁLIDOS COMO PROVA

Irresigna-se a reclamante contra a r. decisão que indeferiu o pedido

de pagamento, de maneira simples, das férias relativas aos

períodos aquisitivos de 2019/2020 e 2020/2021. Alega que "os

referidos documentos são apócrifos, não possuindo assinatura da

reclamante ou, ainda, o comprovante de depósito bancário

correspondente." Aduz que os documentos são inválidos como meio

de prova.

Com razão parcial.

No caso dos autos, verifico que os demonstrativos de pagamento

que se referem às férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e

2020/2021 (Id ad0a3d9) não estão assinados pelo trabalhador, bem

como não foram juntados aos autos os comprovantes de depósitos

bancários dos valores ali discriminados.

Os recibos de férias juntados sem a assinatura do obreiro e

desacompanhados do comprovante de depósito bancário não é

apta a comprovar o pagamento das férias.

Neste sentido recente julgado do C. TST:

"RECURSO DE EMBARGOS. VALIDADE DO RECIBO DE

PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO EMPREGADO.

ART. 894, §2º, DA CLT. Na hipótese, a Eg. 6ª Turma consignou,

com amparo na jurisprudência desta Corte Superior e no quadro

fático delineado pela decisão Regional, que a comprovação do

pagamento somente será válida se realizada por meio de recibo

devidamente assinado, ou mediante apresentação do respectivo

comprovante de depósito. De fato, o entendimento desta Corte

Superior é no sentido de que os recibos de pagamento sem

assinatura do empregado e desacompanhados da comprovação do

depósito bancário não servem como meio de prova dos pagamentos

realizados.Assim, revelam-se superados os arestos trazidos a

confronto pela iterativa e notória jurisprudência desta Corte, não

merecendo reparos o acórdão proferido pela 6ª Turma, nos termos

do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Recurso de embargos

não conhecido" (E-ED-RR-1001293-45.2016.5.02.0034, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 08/04/2022).

Desse modo, não restou comprovado o pagamento das férias dos

períodos aquisitivos de 2019/2020 e 2020/2021, ambas com

acréscimo de 1/3.

O artigo 137 da CLT prevê o pagamento das férias em dobro

quando concedidas após o período concessivo.

Outrossim, a Súmula 450 do C. TST prevê o pagamento em dobro,

também, para a hipótese em que o empregador efetua a quitação

das férias fora do prazo legal. Assim, tratando-se de penalidade, a

interpretação há que ser restritiva.

Com base neste fundamento, inclusive, decidiu o C. STF, no

julgamento da ADPF 501, para declarar a inconstitucionalidade da

Súmula 450 do C. TST, visto que não poderia criar penalidade

inexistente em lei, invalidando, outrossim, todas decisões judiciais

não transitadas em julgado que, amparadas no texto sumular,

tenham aplicado a sanção de pagamento em dobro com base no

art. 137 da CLT.

Desse modo, em razão da ausência de previsão legal e do
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julgamento do tema pela Excelsa Corte, indevido o pagamento em

dobro das férias quitadas intempestivamente.

Assim, é devido apenas o pagamento das férias e respectivo terço

constitucional de forma simples.

Diante do exposto, reforma-se parcialmente a r. sentença para

acolher em parte o recurso e condenar as reclamadas ao

pagamento das férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e

2020/2021, de forma simples, acrescidas do terço constitucional.

DA DOBRA DAS FÉRIAS

DISTINGUISHING

Requer a recorrente condenação dos reclamados ao pagamento da

dobra de férias vez que "restou comprovado que as férias da

reclamante eram fracionadas em dois períodos (julho e dezembro) e

coincidia com os recessos, em literal violação às cláusulas citadas

(cláusula 41ª, §1º da CCT)." Sustenta que "A concessão em período

proibido e com fracionamento irregular não pode ser considerado

como férias, já que não atendida a realidade da classe."

Com razão parcial.

Da análise das CCT's colacionadas aos autos, verifica-se que há

possibilidade de fracionamento das férias (cláusula 40ª da CCT de

2017 -ID 50c3417), in verbis:

"Férias coletivas

40. Férias

As férias anuais dos PROFESSORES serão coletivas, com duração

de trinta dias corridos e gozados em julho de 2017 e julho de 2018.

Qualquer alteração deverá ser aprovada por órgão competente,

conforme o estabelecido em Estatuto ou Regimento e deverá

constar do calendário escolar, obrigatoriamente divulgado aos

PROFESSORES até o início de cada período letivo e enviado ao

Sindicato.

Parágrafo primeiro - A MANTENEDORA está obrigada a pagar o

salário das férias e o abono constitucional de 1/3 (um terço) até

quarenta e oito horas antes do início das férias.

Parágrafo segundo - As férias não poderão ser iniciadas aos

domingos, feriados, dias de compensação do descanso semanal

remunerado e nem aos sábados, quando estes não forem dias

normais de aula.

Parágrafo terceiro - Também terá direito às férias coletivas de trinta

dias corridos nos períodos estabelecidos no caput, O PROFESSOR

que, além de ministrar aulas, tenha cargo de confiança ou exerça

outras atividades na MANTENEDORA. Caso o exercício da

atividade administrativa impossibilite a concessão de férias nos

termos do caput, as férias anuais desse PROFESSOR poderão ser

gozadas em dois períodos, um deles obrigatoriamente no mês de

julho de cada ano.

Parágrafo quarto - Na hipótese da divisão das férias anuais do

PROFESSOR nos termos do parágrafo anterior, um dos períodos

não poderá ser inferior a 10 (dez) dias, sendo proibido o exercício

de qualquer atividade nesses períodos. (...)."

Contudo, da leitura da cláusula supramencionada, constata-se a

necessidade de comprovação de que o exercício da atividade

administrativa impossibilite o gozo das férias em um único período,

o que não restou comprovado pela reclamada.

Desse modo, tendo em vista que a reclamada não comprovou nos

autos a impossibilidade de fruição das férias em um único período,

forçoso reconhecer que o fracionamento das férias da reclamante

se deu de maneira irregular, em total afronta ao disposto na norma

coletiva.

Assim, faz jus a obreira ao pagamento das férias relativas ao

período imprescrito, de maneira simples, acrescidas do terço

constitucional, vez que já quitadas pela reclamada.

Reforma-se.

DIFERENÇAS DE HORA ATIVIDADE

Pugna a autora pelo deferimento de diferenças de hora atividade

sob o fundamento de que "a Convenção Coletiva de Trabalho é

expressa e claríssima sobre a composição da remuneração do

professor e sobre a metodologia do cálculo, conforme trecho de sua

cláusula 6." Refere que "a norma coletiva dispõe que a HORA

ATIVIDADE corresponde a 5% do total obtido com a somatória de

todos os valores referidos, ou seja, SALÁRIO BASE + DSR x 5% =

HORA ATIVIDADE."

Sem razão.

Considerando que nas diferenças apontadas pela reclamante foram

utilizadas como base de cálculo o salário base acrescido do DSR,

bem como tendo em vista a demonstração pela reclamada no

sentido de que o DSR já é calculado com o acréscimo de 5% da

hora atividade, resta mantido o indeferimento do pedido, sob pena

de bis in idem.

Não merece reforma o item.

DA GARANTIA SEMESTRAL

Sob o título em epígrafe recorre a reclamante alegando que "a

cláusula 20 da CCT dispõe como primeiro semestre o período

compreendido entre 01 de janeiro e 30 de junho, e segundo

semestre o período a partir de 1º de julho até 31 de dezembro.

Assim, não pode a reclamada alterar o conceito de semestre para

atender aos seus interesses e manipular a inaplicação de cláusulas

convencionais."; que os reclamados não juntaram aos autos o

calendário dos cursos, bem como a definição de início e término do

ano letivo comprovando o envio às entidades sindicais; que "a

Reclamada não impugnou o print colacionado no corpo da petição

inicial (fl. 19) onde a sua diretora geral Joelma Nascimento informa

a alteração do calendário acadêmico para o dia 12/07/2021"; que "a
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reclamada não observou o disposto na alínea "b" do parágrafo

primeiro da Cláusula 20 da CCT, no sentido de que a demissão

deveria ter sido formalizada até o dia anterior à data do

encerramento do primeiro período letivo dos cursos ou das

disciplinas ministradas pelo professor, sob pena de pagamento dos

salários mensais até o encerramento do segundo período letivo."

Sem razão.

O documento colacionado aos autos pela reclamada (Id bfc8fe3 -

calendário) comprova que o término do primeiro período letivo dos

cursos ou das disciplinas ministradas pela reclamante ocorreu em

19 de julho de 2021.

Com efeito, considerando que a cláusula 20, da CCT, prevê que no

caso de "aviso prévio indenizado, a demissão deverá ser

formalizada até o dia anterior à data do encerramento do primeiro

período letivo dos cursos ou das disciplinas ministradas pelo

PROFESSOR", e que a comunicação da dispensa ocorreu até o dia

anterior à data do encerramento do período letivo, reputo indevido o

pagamento da garantia semestral dos salários.

Não merece reforma o item.

DA MULTA CONVENCIONAL

Requer a recorrente ampliação da condenação para que haja a

incidência da multa sobre as cláusulas descumpridas: cláusula 06

(Diferença de hora atividade pela não inclusão do DSR), 12 (Hora

atividade) e 20 (Não pagamento da semestralidade).

Sem razão.

Considerando o indeferimento dos pedidos que amparam a

pretensão obreira de pagamento da multa convencional, esta

mostra-se indevida.

Não merece reforma o item.

COMINAÇÃO PECUNIÁRIA

BAIXA NA CTPS

Pugna a autora pela fixação de multa em razão da não anotação do

término de seu contrato de trabalho na CTPS.

Com razão.

As astreintesintentam propiciar efetividade à tutela jurisdicional e, no

caso em apreço, a fixação de multa encontra-se em consonância

com o disposto nos artigos 536 e 537 do CPC/2015 e com os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Desse modo, reforma-se, em parte, a r. decisão para fixar o

pagamento da multa no importe de R$ 100,00 por dia, limitada a 30

dias, a ser revertida em benefício da reclamante em caso de

inadimplemento da obrigação de fazer de anotar a CTPS.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SETE RECLAMADAS NO POLO PASSIVO

D E S P R O P O R C I O N A L I D A D E  C O M  A  N A T U R E Z A  E

C O M P L E X I D A D E  D A  C A U S A

Pugna a recorrente pela majoração dos honorários advocatícios

para 15% sobre o valor bruto apurado na liquidação.

Sem razão.

Quanto ao percentual arbitrado, o art. 791-A, §2º da CLT dispõe que

os honorários serão fixados pelo juiz, considerando-se o grau de

zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Trata-se, portanto, de verba a ser fixada pelo julgador em face de

critérios legalmente previstos e, no caso, considerando o nível de

complexidade da ação, reputo razoável o percentual arbitrado de

10%, não comportando reparos.

Não merece reforma o item.

RECURSO DO 1º E 2º RECLAMADOS

PRELIMINAR

JUSTIÇA GRATUITA

Pugnam os recorrentes pela concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.

Com razão.

Devido ao princípio do duplo grau de jurisdição, associado com as

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa,

confere-se a faculdade àquele que se sentir vencido, de apelar para

uma instância hierarquicamente superior, que irá reexaminar a

questão objeto de eventual prejuízo.

A CLT prevê a figura do recurso ordinário, que poderá ser interposto

no prazo de oito dias das decisões definitivas das Varas ou Juízos,

observando as disposições processuais que regem a matéria, em

especial os pressupostos de admissibilidade recursal.

Constitui pressuposto objetivo o recolhimento regular do preparo,

sendo este formado pelas custas e depósito recursal, cuja

inobservância acarreta a caracterização da deserção.

Segundo disciplinam os artigos 899, § 1°, da CLT e o 7° da Lei

5.584/70, a comprovação do preparo deve acompanhar o referido

recurso, dentro do prazo para sua interposição, sob pena de ser

considerado deserto.

Todavia, esta Justiça Especializada tem abrandado a legislação

pertinente para também conferir os benefícios da Justiça Gratuita ao

empregador que comprovadamente não tenha condições

financeiras de arcar com as despesas processuais.

A Lei nº 13.467/17, intitulada "reforma trabalhista", veio a sufragar

tal entendimento ao acrescer o art. 790, § 4º, à CLT, nos seguintes

termos:

"Art. 790 - (...)

(...)

§ 4º - O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas
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do processo".

Mais, consoante o entendimento jurisprudencial já sedimentado pelo

teor da Súmula 481 do E. STJ, "faz jus ao benefício da justiça

gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que

demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos

processuais" (DJ-e 01/08/2012 - STJ), entendimento que tratou de

reconhecer a máxima eficácia da disposição insculpida no inc.

LXXIV do art.5º da CFRB/1988 que, de fato, ao determinar que "o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos" efetivamente não impôs

nenhuma limitação à concessão do benefício, exceto a exigência da

comprovação expressamente mencionada.

No caso de pessoas jurídicas, a prova mencionada pode e deve ser

levada a efeito por intermédio da demonstração documental e

inequívoca do alegado estado de insolvência, equivalente ao estado

de miserabilidade, em hipóteses tais como encerramento das

atividades empresariais, existência de inúmeros protestos contra si,

execuções e penhoras procedidas contra o seu patrimônio, etc.

Na hipótese presente, os reclamados anexaram documentos ao

processo que foram capazes de demonstrar a sua insuficiência

econômica (id abc39d6 e seguintes).

Ressalte-se que a pandemia do Coronavírus causou prejuízos às

instituições de ensino, o que é confirmado pela diminuição do

número de alunos matriculados.

Assim, defere-se aos recorrentes os benefícios da Justiça Gratuita,

pelo que ficam isentos da quitação das custas e da efetivação do

depósito recursal.

MÉRITO

DA HORA DEDICAÇÃO

Da r. decisão que deferiu o valor correspondente a 12 horas-aulas

por mês, a título de horas dedicação, a partir de janeiro de 2018,

compensando-se os valores pagos a mesmo título e reflexos,

recorrem os reclamados aduzindo que "a Recorrida desempenhou a

atividade recebeu a devida remuneração, conforme comprovam os

holerites colacionados aos autos pela Recorrente, sendo evidente

que quando não laborou em tais atividades "HORAS DE

DEDICAÇÃO" não fazia jus ao recebimento, devendo ser afastado o

pedido feito na peça de ingresso."

Sem razão.

A prova produzida nos autos, em especial a prova oral (Id d86ac09)

comprovou que a autora passou a ser responsável pelos estágios e

atividades complementares a partir de 2015, permanecendo nessa

função mesmo nos anos de 2020 e 2021.

Outrossim, a análise dos holerites colacionados aos autos permite

concluir que não havia contraprestação em razão do labor pela

reclamante nas "horas de dedicação".

Assim, reputo acertada a r. decisão que deferiu o valor

correspondente a 12 horas-aulas por mês, a título de horas

dedicação, a partir de janeiro de 2018, compensando-se os valores

pagos a mesmo título e já comprovados nos autos por meio de

recibos de pagamento, bem como os reflexos em DSR, 13ºs

salários, férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%.

Não merece reforma o item.

DA REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA

Insurgem-se os recorrentes contra a r. decisão que deferiu o

pagamento das diferenças salariais calculadas entre o salário base

de dezembro de 2020 e o salário base recebido a partir de janeiro

de 2021, e reflexos em razão da redução da carga horária do

professor sem comprovação da redução de alunos ou de turmas.

Alegam que "para ministração das aulas, a Recorrente, a cada

semestre, atribuía aulas a Recorrida, considerando a disponibilidade

do mesmo para ministrá-las, bem como, a quantidade de alunos

matriculados, e formação de turmas para o período letivo que iria se

iniciar." Aduzem que "a redução da carga horária, poderá ser

entendida e interpretada como exercício não só do ius variandi do

empregador, no intuito de definir condições de trabalho de acordo

com a conveniência e a necessidade da empresa, como também,

sob a ótica de não haver legislação que garanta ao professor o

direito à manutenção da mesma carga horária do ano anterior, ou

do semestre anterior, desde que, não implique em redução do valor

da hora-aula." Sustentam que "em todos os momentos em que

houve a redução de carga horária de aulas, a Recorrida foi

corretamente notificado e aceitou esta redução, ao passo que

permaneceu vigente no quadro de funcionários, ocorrendo

incontroverso aceite da redução de carga horária, comprovado

ainda através do prévio aviso efetivado." Referem que "Em

cumprimento ao que determina a norma coletiva, a Recorrente

comunicou a Recorrida da redução de sua carga horária." Informam

que "é notório que houve somente a redução de carga horária, por

motivo único e exclusivo, de redução de alunos e supressão de

turmas/disciplinas, com a devida ciência e aceite da Recorrida." Por

fim, aduzem que "a Recorrida não ministrou as horas/aula as quais

requer o pagamento, sendo que a condenação da Recorrente nos

termos propostos pela Recorrida, acarretará o incontroverso

enriquecimento sem causa do Obreiro, sem contar nos prejuízos

financeiros à instituição de ensino, que luta para se manter no

mercado, em decorrência de séria crise financeira vivenciada."

Colaciona jurisprudência.

Sem razão.

Porque me coaduno com os fundamentos do I. Magistrado

Sentenciante, bem como por motivos de economia e celeridade

processuais, transcrevo os fundamentos da r. sentença, adotando-
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os como se meus fossem:

"De fato, a OJ 224, da SDI-I do C. TST prevê a redução da carga

horária do professor, em virtude da diminuição do número de

alunos, não constitui alteração contratual, uma vez que não implica

redução do valor da hora-aula. Contudo, a reclamada não

comprovou a redução de alunos ou de turmas, as quais

autorizariam a redução da carga horária da parte autora. Por isso,

defiro o pagamento das diferenças salariais calculadas entre o

salário base de dezembro de 2020 e o salário base recebido a partir

de janeiro de 2021, bem como os reflexos em DSR, na hora

atividade, 13ºs salários, férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%."

Não por outro motivo, adoto, como razão de decidir, os

fundamentos trazidos naquela.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo ad

quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação per relation em, uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT), bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, in verbis:

"[...] Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido

de medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator. Valho-me, para tanto, da técnica da

motivação "per relationem", o que basta para afastar eventual

alegação de que este ato decisório apresentar-se-ia destituído de

fundamentação. Não se desconhece, na linha de diversos

precedentes que esta Suprema Corte estabeleceu a propósito da

motivação por referência ou por remissão (RTJ 173/805-810,

808/809, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min.

SEPÚLVEDA PERTENCE, v.g.), que se revela legítima, para efeito

do que dispõe o art. 93, inciso IX, da Constituição da República, a

motivação "per relationem", desde que os fundamentos existentes

"aliunde", a que se haja explicitamente reportado a decisão

questionada, atendam às exigências estabelecidas pela

jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal. É que a

remissão feita pelo magistrado, referindo-se, expressamente, aos

fundamentos que deram suporte ao ato impugnado ou a anterior

decisão (ou a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a

informações prestadas por órgão apontado como coator, p. ex.),

constitui meio apto a promover a formal incorporação, ao novo ato

decisório, da motivação a que este último se reportou como razão

de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 04/06/2008).

Por fim, vigente em nosso sistema processual o Princípio do Livre

Convencimento do Juiz no tocante a avaliação das provas

apresentadas, não é a reclamada competente para fazer a

valoração dos meios apresentados. Amparam essa tese os artigos

371 do CPC/15 (ar. 131, CPC/1973), 765 e 832, da CLT. Pelo

princípio da imediação, o juiz tem ampla liberdade de conduzir o

processo e ponderá-las para o melhor decidir, sendo certo que as

provas são produzidas para o Magistrado e não para as partes.

Correta, portanto, a interpretação originária e analisando-se

criteriosamente o conjunto probatório dos autos não se verificam

razões para alterar o r. decisório.

Não merece reforma o item.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

DOS DANOS MORAIS

Da r. decisão que deferiu o pedido de pagamento de indenização

por danos morais no importe de R$ 5.000,00 em razão da dispensa

da reclamante no início do ano letivo, recorrem as partes.

Requer a autora majoração da indenização por danos morais em

razão do reconhecimento pela origem da dispensa ter ocorrido dias

antes do início do segundo semestre letivo. Aduz que "O valor da

indenização é inferior a 3 salários contratuais recebidos pela

reclamante até janeiro/2021 (R$ 1.884,17), quando houve a redução

salarial abrupta e irregular reconhecida pelo juízo originário."

Lado outros, pugnam os reclamados pela exclusão da condenação

sob o fundamento de que a reclamante não comprovou nos autos

qualquer ofensa ao seu patrimônio moral.

Sem razão.

O dano moral consiste no gravame subjetivo ocasionado ao

empregado, afetando diretamente os aspectos psicológicos de sua

personalidade, decorrente de uma ação ou omissão voluntária do

empregador.

Assim, pode-se concluir, desde logo, que dano moral se

consubstancia em dor da alma, angústia, desgosto, humilhação e

sofrimento íntimo.

Na verdade, a dor íntima necessária à configuração do dano moral

implica em ofensa da honra subjetiva e objetiva, na medida em que

a primeira relaciona-se com o sentimento que cada pessoa tem a

respeito de si própria, e a segunda com o conceito em que cada

pessoa é tida na sociedade. Percebe-se, portanto, a necessidade

do indivíduo de se identificar o seu grupo, o que alguns sociólogos
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chamam de espelho social.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal

nas disposições contidas no artigo 5º, incisos V e X, da Constituição

Federal de 1988. Pela leitura do texto constitucional chega-se à

conclusão de que o dano moral é aquele proveniente da violação

dos direitos individuais de cada cidadão relativamente à sua

intimidade, privacidade, honra e imagem. Constitui, portanto, dano

de natureza íntima e pessoal em que se coloca em risco a própria

dignidade da pessoa humana, diante do contexto social em que

vive.

Juridicamente o dano moral é indenizável e não pode ser analisado

a partir de um critério personalíssimo. A sua existência desenvolve-

se a partir de um critério fundado na razoabilidade e regras de

experiência comum, subministradas estas pela observação do que

ordinariamente acontece (art. 375 do CP/15C). Regra geral o

denominado dano moral é aquele que atinge de modo profundo o

psiquismo do indivíduo. Traduzido em trauma traz sequelas e

somente com o passar do tempo cicatrizam-se as feridas por aquele

causadas.

No caso em tela restou cabalmente demonstrado o dano moral

sofrido pela reclamante tendo em vista que, conforme pontuou a

origem, "a dispensa de professor ocorrida no início do semestre

letivo, evidencia abuso do poder diretivo do empregador, pois o

obreiro já tinha a expectativa de continuar como professor da

instituição de ensino. É sabido que os professores não possuem

mercado de trabalho para nova realocação a qualquer momento do

ano, eis que as escolas planejam seus anos letivos com

antecedência."

Nesse sentido o C. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º 13.015/2014.

P R O F E S S O R .  A U L A  E S T R U T U R A D A .  A T I V I D A D E

EXTRACLASSE. INCLUSÃO NA FUNÇÃO DE PROFESSOR.

HORAS-ATIVIDADES INDEVIDAS. Ante a possível violação do art.

320 da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento. II -

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PROFESSOR. AULA

ESTRUTURADA. HORAS-ATIVIDADES . O Tribunal Regional

manteve a condenação de pagamento de 60 minutos por dia

lecionado, a título de "Aula Estruturada", sob o fundamento de que a

atividade não faz parte das atribuições intrínsecas à profissão de

professor. Fundamentou que a "aula estruturada" era, na verdade,

uma aula paralela, complementar e não presencial, computada

como hora efetiva para fins de integralização curricular,

d isponibi l izada pelo professor em ambiente v i r tual  de

aprendizagem, gerando trabalho adicional ao professor, sem a

remuneração correspondente. Após melhor exame, depreende-se

do contexto fático delimitado pelo Tribunal Regional que a "aula

estruturada" não corresponde às atividades acessórias às aulas,

realizadas extraclasse, mas sim trabalho aditivo sem o devido

pagamento, não se enquadrando na forma prevista no PDI. A

decisão está assente no conjunto fático-probatório, cujo reexame se

esgota nas instâncias ordinárias. Adotar entendimento em sentido

oposto implicaria o revolvimento de fatos e provas, inadmissível em

sede de recurso de revista, a teor da Súmula 126/TST. Recurso de

revista não conhecido . III - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. PROFESSOR. DANO MORAL. DISPENSA NO

INÍCIO DO SEMESTRE LETIVO. PERDA DE UMA CHANCE. O

Tribunal Regional manteve o indeferimento da indenização por

danos morais em decorrência da dispensa no início do semestre

letivo sob o fundamento de que a demissão ocorreu nos limites

legais do direito potestativo do empregador. Registrou que, em que

pese tenha havido dispensa no início do semestre e que este fato

tenha trazido dificuldades de recolocação profissional, a ré se

submeteu à indenização prevista no § 3º do art. 322 da CLT. No

entanto, a jurisprudência desta Corte vem entendendo que a

dispensa imotivada do professor no início do semestre letivo

impossibilita a sua reinserção no mercado quando já formado o

corpo docente das instituições de ensino, além de frustrar as

expectativas quanto à continuidade do vínculo empregatício,

ensejando a condenação por dano moral. Hipótese em que

fixado o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Precedentes.

Recurso  de  rev is ta  conhec ido  e  prov ido  "  (RR-337-

47.2018.5.12.0018, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 06/05/2022) (g.n)

Constatado o evento lesivo à empregada, qual seria o valor da

indenização adequado à situação concreta delineada nestes autos?

Esclarece Bittar "a técnica da atribuição de valores inexpressivos já

foi abandonada. Partiu-se, como se sabe, de quantias simbólicas

nesse campo, mas a evolução mostrou a inadmissibilidade da

fórmula à medida em que se conscientizou a humanidade do relevo

dos direitos personalíssimos no plano valorativo do sistema jurídico.

Nessa ordem de idéias, tem-se clara na jurisprudência sobre

qualquer direito outro, aliás, como se assentou ainda no século

passado, no caso primeiro (omissis). Caminhou-se, depois, para a

fixação de valores razoáveis, a título de compensação, uma vez

afirmada na jurisprudência a tese da reparabilidade dos danos

morais. (...) Nessa linha de raciocínio, vêm os tribunais aplicando

verbas consideráveis, a título de indenizações por danos morais,

como inibidoras de atentados ou de investidas indevidas contra a

personalidade alheia. (...) essa diretriz vem, de há muito tempo,

sendo adotada na jurisprudência norte-americana, em que cifras

vultosas têm sido impostas aos infratores, sob o prisma moral e
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jurídico, nas interações sociais e jurídicas" (inRevista LTr 59-

04/491).

Com as sábias palavras proferidas pelo saudoso mestre Carlos

Alberto Bittar, verificamos que, para o cálculo do valor da

indenização por danos morais, devemos afastar o instituto do

enriquecimento sem causa, pois a finalidade primeira desta

indenização é inibir, por parte do agente causador do ato, futuros

atentados contra a personalidade alheia.

Neste diapasão, tendo em vista a capacidade econômica das

reclamadas e a extensão do dano ocasionado, o valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais) pode ser considerado como inibidor de

atentados futuros e capaz de reparar o patrimônio moral da

reclamante.

Não merece reforma o item.

(mgm)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO RECURSO DE

MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME E O PROVER EM PARTE

para determinar que a multa prevista no artigo 477 da CLT seja

calculada sobre a remuneração da autora, deferir o pagamento das

férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e 2020/2021, de forma

simples, acrescidas do terço constitucional, determinar o pagamento

das férias relativas ao período imprescrito, de maneira simples,

acrescidas do terço constitucional, em razão do fracionamento

irregular, bem como fixar o pagamento da multa no importe de R$

100,00 por dia, limitada a 30 dias, a ser revertida em benefício da

reclamante em caso de inadimplemento da obrigação de fazer de

anotar a CTPS; CONHECER DO RECURSO DE FACULDADES

INTEGRADAS BRASILEIRAS E UNIESP S.A E O PROVER EM

PARTE para conceder os benefícios da Justiça Gratuita, pelo que

ficam isentos os reclamados da quitação das custas e da efetivação

do depósito recursal, na forma da fundamentação, cujas conclusões

integram este dispositivo.

Custas pelos reclamados no importe de R$ 1.200,00, calculadas

sobre o valor rearbitrado à condenação de R$ 60.000,00, das quais

ficam isentos na forma da Lei.

Em sessão realizada em 15/03/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUÍS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011763-45.2022.5.15.0111
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE MARCIA APARECIDA OLIVEIRA
LEME

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

RECORRENTE FACULDADES INTEGRADAS
BRASILEIRAS

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRENTE UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO MARCIA APARECIDA OLIVEIRA
LEME

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

RECORRIDO FACULDADES INTEGRADAS
BRASILEIRAS

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO INSTITUTO DE CIENCIA E
EDUCACAO DE SAO PAULO

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO CMP COBRANCAS
ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME

ADVOGADO JESSICA PARAENSE RIBEIRO(OAB:
465978/SP)
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RECORRIDO UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RECORRIDO CLAUDIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

RECORRIDO JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA

ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA APARECIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011763-45.2022.5.15.0111 (ROT)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TIETÊ

1º RECORRENTE: MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME

2º RECORRENTES: FACULDADES INTEGRADAS BRASILEIRAS

E UNIESP S.A

RECORRIDOS: CEISP SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA,

INSTITUTO DE CIÊNCIA E EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO, CMP

COBRANÇAS ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME, CLAUDIA

APARECIDA PEREIRA, JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA E

MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME

JUÍZA SENTENCIANTE: DIOVANA BETHANIA ORTOLAN

INOCENCIO FABRETI

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na ação trabalhista, recorrem as partes. A reclamante

debate-se pela inclusão da 5ª reclamada, alteração da base de

cálculo da multa do artigo 477 da CLT, dobra de férias, diferenças

de hora atividade, garantia semestral, multa convencional,

cominação pecuniária, danos morais e honorários advocatícios. O

1º e 2º reclamados se insurgem contra as seguintes matérias:

Justiça Gratuita, hora dedicação, diferença salarial (redução da

carga horária) e danos morais.

Regulares as representações.

Depósito recursal e custas dispensados.

Contrarrazões pelas partes.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade dos mesmos.

QUESTÃO PROCESSUAL

Primeiramente, temos que a presente reclamação trabalhista foi

ajuizada em 03/08/2022 e a relação contratual vigeu de 03/06/2013

a 12/07/2021. Ora, não obstante a vigência do novo regramento

consolidado tenha iniciado a partir de 11/11/2017, data da vigência

da Lei nº 13.467/2017, aplicam-se ao presente feito as regras de

direito material contidas na CLT de 1943 e suas alterações

posteriores até a denominada "reforma trabalhista", e somente a

partir daí a nova legislação após análise do caso concreto. Isso

porque, embora as normas tenham aplicação imediata aos

processos pendentes, não têm efeito retroativo, por conta da regra

de direito intertemporal, que as preside, segundo a qual tempus

regit actum.

RECURSO DA RECLAMANTE

DA EXCLUSÃO DA 5ª RECLAMADA

Insurge-se a recorrente contra a r. decisão que excluiu a reclamada

CMP COBRANÇAS ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME sob o

fundamento de que não há nos autos comprovantes de pagamento

em nome da referida empresa, bem como nenhum indício de que

aquela faça parte do grupo econômicos das demais reclamadas.

Alega que "a reclamante indicou as datas em que a 5ª reclamada

efetuou pagamentos dos seus salários e, na forma do art. 464 da

CLT, requereu a juntada dos respectivos documentos por parte da

reclamada, tendo repetido o respectivo pedido no item H6 da

petição inicial." Aduz que "o pedido era justamente o de juntada,

pela reclamada, dos respectivos comprovantes, uma vez que é

ônus do empregador, na forma do art. 464 da CLT, comprovar o

pagamento dos salários."

Requer a recorrente reinclusão da 5ª reclamada no polo passivo da
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presente reclamação como pertencente ao grupo econômico

formado pelas demais.

Sem razão.

A r. sentença assim analisou a questão em debate:

"No tocante à reclamada CMP, a parte autora alega que recebeu

pagamentos de salário dessa empresa, conforme comprovantes de

depósitos bancários. Contudo, não logrei êxito em encontrar

nenhum comprovante nos autos. No mais, não vislumbro qualquer

outro indício de que a empresa CMP faça parte do grupo econômico

das demais reclamadas.Por isso, julgo improcedente o pedido de

responsab i l i zação  da  rec lamada  CMP COBRANÇAS

ADMINISTRATIVAS E IREL I  -  ME. "

Em tendo recebido os pretensos pagamentos de salários em conta

corrente, a prova mais fidedigna do ocorrido seria a juntada de

extrato bancário com tais créditos, fato que, estranhamente, não

ocorreu no presente processo.

Assim, patente que a reclamante NÃO logrou se desincumbir

satisfatoriamente do seu ônus probatório.

Desse modo, à míngua de provas quanto à 5ª reclamada figurar no

grupo econômico, correto o r. decisório que a excluiu do polo

passivo.

Não merece reforma o item.

DA BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ART. 477 DA CLT

Pugna a autora pela incidência da multa prevista no artigo 477 da

CLT sobre sua remuneração e não sobre o salário, conforme

deferido pela origem.

Com razão.

O entendimento predominante do C. TST é no sentido de que a

multa em comento incide sobre a remuneração do empregado, ou

seja, sobre todas as verbas de natureza salarial, e não apenas

sobre o respectivo salário básico.

Nesse sentido jurisprudência do C. TST:

"(...) RECURSO DE REVISTA DA ARM CONSULTORIA EM

SEGURANÇA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PRIMEIRA

RECLAMADA). BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ARTIGO 477

DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Conforme a

jurisprudência do TST, a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT

deve incidir sobre a remuneração, ou seja, sobre todas as parcelas

salariais recebidas. O exame prévio dos critérios de transcendência

do recurso de revista revela a inexistência de qualquer deles a

possibilitar o exame do apelo no TST. A par disso, irrelevante

perquirir acerca do acerto ou desacerto da decisão agravada, dada

a inviabilidade de processamento, por motivo diverso, do apelo

anteriormente obstaculizado. Transcendência não reconhecida.

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  ( T S T  -  A R R :

9466320155060192, Relator: Augusto Cesar Leite De Carvalho,

Data de Julgamento: 23/02/2022, 6ª Turma, Data de Publicação:

25/02/2022)"

Desse modo, reforma-se parcialmente a r. sentença, para

determinar que a multa prevista no artigo 477 da CLT seja calculada

sobre a remuneração da autora.

DAS FÉRIAS

COMPROVANTES INVÁLIDOS COMO PROVA

Irresigna-se a reclamante contra a r. decisão que indeferiu o pedido

de pagamento, de maneira simples, das férias relativas aos

períodos aquisitivos de 2019/2020 e 2020/2021. Alega que "os

referidos documentos são apócrifos, não possuindo assinatura da

reclamante ou, ainda, o comprovante de depósito bancário

correspondente." Aduz que os documentos são inválidos como meio

de prova.

Com razão parcial.

No caso dos autos, verifico que os demonstrativos de pagamento

que se referem às férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e

2020/2021 (Id ad0a3d9) não estão assinados pelo trabalhador, bem

como não foram juntados aos autos os comprovantes de depósitos

bancários dos valores ali discriminados.

Os recibos de férias juntados sem a assinatura do obreiro e

desacompanhados do comprovante de depósito bancário não é

apta a comprovar o pagamento das férias.

Neste sentido recente julgado do C. TST:

"RECURSO DE EMBARGOS. VALIDADE DO RECIBO DE

PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO EMPREGADO.

ART. 894, §2º, DA CLT. Na hipótese, a Eg. 6ª Turma consignou,

com amparo na jurisprudência desta Corte Superior e no quadro

fático delineado pela decisão Regional, que a comprovação do

pagamento somente será válida se realizada por meio de recibo

devidamente assinado, ou mediante apresentação do respectivo

comprovante de depósito. De fato, o entendimento desta Corte

Superior é no sentido de que os recibos de pagamento sem

assinatura do empregado e desacompanhados da comprovação do

depósito bancário não servem como meio de prova dos pagamentos

realizados.Assim, revelam-se superados os arestos trazidos a

confronto pela iterativa e notória jurisprudência desta Corte, não

merecendo reparos o acórdão proferido pela 6ª Turma, nos termos

do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Recurso de embargos

não conhecido" (E-ED-RR-1001293-45.2016.5.02.0034, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 08/04/2022).

Desse modo, não restou comprovado o pagamento das férias dos

períodos aquisitivos de 2019/2020 e 2020/2021, ambas com

acréscimo de 1/3.

O artigo 137 da CLT prevê o pagamento das férias em dobro
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quando concedidas após o período concessivo.

Outrossim, a Súmula 450 do C. TST prevê o pagamento em dobro,

também, para a hipótese em que o empregador efetua a quitação

das férias fora do prazo legal. Assim, tratando-se de penalidade, a

interpretação há que ser restritiva.

Com base neste fundamento, inclusive, decidiu o C. STF, no

julgamento da ADPF 501, para declarar a inconstitucionalidade da

Súmula 450 do C. TST, visto que não poderia criar penalidade

inexistente em lei, invalidando, outrossim, todas decisões judiciais

não transitadas em julgado que, amparadas no texto sumular,

tenham aplicado a sanção de pagamento em dobro com base no

art. 137 da CLT.

Desse modo, em razão da ausência de previsão legal e do

julgamento do tema pela Excelsa Corte, indevido o pagamento em

dobro das férias quitadas intempestivamente.

Assim, é devido apenas o pagamento das férias e respectivo terço

constitucional de forma simples.

Diante do exposto, reforma-se parcialmente a r. sentença para

acolher em parte o recurso e condenar as reclamadas ao

pagamento das férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e

2020/2021, de forma simples, acrescidas do terço constitucional.

DA DOBRA DAS FÉRIAS

DISTINGUISHING

Requer a recorrente condenação dos reclamados ao pagamento da

dobra de férias vez que "restou comprovado que as férias da

reclamante eram fracionadas em dois períodos (julho e dezembro) e

coincidia com os recessos, em literal violação às cláusulas citadas

(cláusula 41ª, §1º da CCT)." Sustenta que "A concessão em período

proibido e com fracionamento irregular não pode ser considerado

como férias, já que não atendida a realidade da classe."

Com razão parcial.

Da análise das CCT's colacionadas aos autos, verifica-se que há

possibilidade de fracionamento das férias (cláusula 40ª da CCT de

2017 -ID 50c3417), in verbis:

"Férias coletivas

40. Férias

As férias anuais dos PROFESSORES serão coletivas, com duração

de trinta dias corridos e gozados em julho de 2017 e julho de 2018.

Qualquer alteração deverá ser aprovada por órgão competente,

conforme o estabelecido em Estatuto ou Regimento e deverá

constar do calendário escolar, obrigatoriamente divulgado aos

PROFESSORES até o início de cada período letivo e enviado ao

Sindicato.

Parágrafo primeiro - A MANTENEDORA está obrigada a pagar o

salário das férias e o abono constitucional de 1/3 (um terço) até

quarenta e oito horas antes do início das férias.

Parágrafo segundo - As férias não poderão ser iniciadas aos

domingos, feriados, dias de compensação do descanso semanal

remunerado e nem aos sábados, quando estes não forem dias

normais de aula.

Parágrafo terceiro - Também terá direito às férias coletivas de trinta

dias corridos nos períodos estabelecidos no caput, O PROFESSOR

que, além de ministrar aulas, tenha cargo de confiança ou exerça

outras atividades na MANTENEDORA. Caso o exercício da

atividade administrativa impossibilite a concessão de férias nos

termos do caput, as férias anuais desse PROFESSOR poderão ser

gozadas em dois períodos, um deles obrigatoriamente no mês de

julho de cada ano.

Parágrafo quarto - Na hipótese da divisão das férias anuais do

PROFESSOR nos termos do parágrafo anterior, um dos períodos

não poderá ser inferior a 10 (dez) dias, sendo proibido o exercício

de qualquer atividade nesses períodos. (...)."

Contudo, da leitura da cláusula supramencionada, constata-se a

necessidade de comprovação de que o exercício da atividade

administrativa impossibilite o gozo das férias em um único período,

o que não restou comprovado pela reclamada.

Desse modo, tendo em vista que a reclamada não comprovou nos

autos a impossibilidade de fruição das férias em um único período,

forçoso reconhecer que o fracionamento das férias da reclamante

se deu de maneira irregular, em total afronta ao disposto na norma

coletiva.

Assim, faz jus a obreira ao pagamento das férias relativas ao

período imprescrito, de maneira simples, acrescidas do terço

constitucional, vez que já quitadas pela reclamada.

Reforma-se.

DIFERENÇAS DE HORA ATIVIDADE

Pugna a autora pelo deferimento de diferenças de hora atividade

sob o fundamento de que "a Convenção Coletiva de Trabalho é

expressa e claríssima sobre a composição da remuneração do

professor e sobre a metodologia do cálculo, conforme trecho de sua

cláusula 6." Refere que "a norma coletiva dispõe que a HORA

ATIVIDADE corresponde a 5% do total obtido com a somatória de

todos os valores referidos, ou seja, SALÁRIO BASE + DSR x 5% =

HORA ATIVIDADE."

Sem razão.

Considerando que nas diferenças apontadas pela reclamante foram

utilizadas como base de cálculo o salário base acrescido do DSR,

bem como tendo em vista a demonstração pela reclamada no

sentido de que o DSR já é calculado com o acréscimo de 5% da

hora atividade, resta mantido o indeferimento do pedido, sob pena

de bis in idem.

Não merece reforma o item.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1992
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DA GARANTIA SEMESTRAL

Sob o título em epígrafe recorre a reclamante alegando que "a

cláusula 20 da CCT dispõe como primeiro semestre o período

compreendido entre 01 de janeiro e 30 de junho, e segundo

semestre o período a partir de 1º de julho até 31 de dezembro.

Assim, não pode a reclamada alterar o conceito de semestre para

atender aos seus interesses e manipular a inaplicação de cláusulas

convencionais."; que os reclamados não juntaram aos autos o

calendário dos cursos, bem como a definição de início e término do

ano letivo comprovando o envio às entidades sindicais; que "a

Reclamada não impugnou o print colacionado no corpo da petição

inicial (fl. 19) onde a sua diretora geral Joelma Nascimento informa

a alteração do calendário acadêmico para o dia 12/07/2021"; que "a

reclamada não observou o disposto na alínea "b" do parágrafo

primeiro da Cláusula 20 da CCT, no sentido de que a demissão

deveria ter sido formalizada até o dia anterior à data do

encerramento do primeiro período letivo dos cursos ou das

disciplinas ministradas pelo professor, sob pena de pagamento dos

salários mensais até o encerramento do segundo período letivo."

Sem razão.

O documento colacionado aos autos pela reclamada (Id bfc8fe3 -

calendário) comprova que o término do primeiro período letivo dos

cursos ou das disciplinas ministradas pela reclamante ocorreu em

19 de julho de 2021.

Com efeito, considerando que a cláusula 20, da CCT, prevê que no

caso de "aviso prévio indenizado, a demissão deverá ser

formalizada até o dia anterior à data do encerramento do primeiro

período letivo dos cursos ou das disciplinas ministradas pelo

PROFESSOR", e que a comunicação da dispensa ocorreu até o dia

anterior à data do encerramento do período letivo, reputo indevido o

pagamento da garantia semestral dos salários.

Não merece reforma o item.

DA MULTA CONVENCIONAL

Requer a recorrente ampliação da condenação para que haja a

incidência da multa sobre as cláusulas descumpridas: cláusula 06

(Diferença de hora atividade pela não inclusão do DSR), 12 (Hora

atividade) e 20 (Não pagamento da semestralidade).

Sem razão.

Considerando o indeferimento dos pedidos que amparam a

pretensão obreira de pagamento da multa convencional, esta

mostra-se indevida.

Não merece reforma o item.

COMINAÇÃO PECUNIÁRIA

BAIXA NA CTPS

Pugna a autora pela fixação de multa em razão da não anotação do

término de seu contrato de trabalho na CTPS.

Com razão.

As astreintesintentam propiciar efetividade à tutela jurisdicional e, no

caso em apreço, a fixação de multa encontra-se em consonância

com o disposto nos artigos 536 e 537 do CPC/2015 e com os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Desse modo, reforma-se, em parte, a r. decisão para fixar o

pagamento da multa no importe de R$ 100,00 por dia, limitada a 30

dias, a ser revertida em benefício da reclamante em caso de

inadimplemento da obrigação de fazer de anotar a CTPS.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SETE RECLAMADAS NO POLO PASSIVO

D E S P R O P O R C I O N A L I D A D E  C O M  A  N A T U R E Z A  E

C O M P L E X I D A D E  D A  C A U S A

Pugna a recorrente pela majoração dos honorários advocatícios

para 15% sobre o valor bruto apurado na liquidação.

Sem razão.

Quanto ao percentual arbitrado, o art. 791-A, §2º da CLT dispõe que

os honorários serão fixados pelo juiz, considerando-se o grau de

zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Trata-se, portanto, de verba a ser fixada pelo julgador em face de

critérios legalmente previstos e, no caso, considerando o nível de

complexidade da ação, reputo razoável o percentual arbitrado de

10%, não comportando reparos.

Não merece reforma o item.

RECURSO DO 1º E 2º RECLAMADOS

PRELIMINAR

JUSTIÇA GRATUITA

Pugnam os recorrentes pela concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.

Com razão.

Devido ao princípio do duplo grau de jurisdição, associado com as

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa,

confere-se a faculdade àquele que se sentir vencido, de apelar para

uma instância hierarquicamente superior, que irá reexaminar a

questão objeto de eventual prejuízo.

A CLT prevê a figura do recurso ordinário, que poderá ser interposto

no prazo de oito dias das decisões definitivas das Varas ou Juízos,

observando as disposições processuais que regem a matéria, em

especial os pressupostos de admissibilidade recursal.

Constitui pressuposto objetivo o recolhimento regular do preparo,

sendo este formado pelas custas e depósito recursal, cuja

inobservância acarreta a caracterização da deserção.

Segundo disciplinam os artigos 899, § 1°, da CLT e o 7° da Lei

5.584/70, a comprovação do preparo deve acompanhar o referido
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recurso, dentro do prazo para sua interposição, sob pena de ser

considerado deserto.

Todavia, esta Justiça Especializada tem abrandado a legislação

pertinente para também conferir os benefícios da Justiça Gratuita ao

empregador que comprovadamente não tenha condições

financeiras de arcar com as despesas processuais.

A Lei nº 13.467/17, intitulada "reforma trabalhista", veio a sufragar

tal entendimento ao acrescer o art. 790, § 4º, à CLT, nos seguintes

termos:

"Art. 790 - (...)

(...)

§ 4º - O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

Mais, consoante o entendimento jurisprudencial já sedimentado pelo

teor da Súmula 481 do E. STJ, "faz jus ao benefício da justiça

gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que

demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos

processuais" (DJ-e 01/08/2012 - STJ), entendimento que tratou de

reconhecer a máxima eficácia da disposição insculpida no inc.

LXXIV do art.5º da CFRB/1988 que, de fato, ao determinar que "o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos" efetivamente não impôs

nenhuma limitação à concessão do benefício, exceto a exigência da

comprovação expressamente mencionada.

No caso de pessoas jurídicas, a prova mencionada pode e deve ser

levada a efeito por intermédio da demonstração documental e

inequívoca do alegado estado de insolvência, equivalente ao estado

de miserabilidade, em hipóteses tais como encerramento das

atividades empresariais, existência de inúmeros protestos contra si,

execuções e penhoras procedidas contra o seu patrimônio, etc.

Na hipótese presente, os reclamados anexaram documentos ao

processo que foram capazes de demonstrar a sua insuficiência

econômica (id abc39d6 e seguintes).

Ressalte-se que a pandemia do Coronavírus causou prejuízos às

instituições de ensino, o que é confirmado pela diminuição do

número de alunos matriculados.

Assim, defere-se aos recorrentes os benefícios da Justiça Gratuita,

pelo que ficam isentos da quitação das custas e da efetivação do

depósito recursal.

MÉRITO

DA HORA DEDICAÇÃO

Da r. decisão que deferiu o valor correspondente a 12 horas-aulas

por mês, a título de horas dedicação, a partir de janeiro de 2018,

compensando-se os valores pagos a mesmo título e reflexos,

recorrem os reclamados aduzindo que "a Recorrida desempenhou a

atividade recebeu a devida remuneração, conforme comprovam os

holerites colacionados aos autos pela Recorrente, sendo evidente

que quando não laborou em tais atividades "HORAS DE

DEDICAÇÃO" não fazia jus ao recebimento, devendo ser afastado o

pedido feito na peça de ingresso."

Sem razão.

A prova produzida nos autos, em especial a prova oral (Id d86ac09)

comprovou que a autora passou a ser responsável pelos estágios e

atividades complementares a partir de 2015, permanecendo nessa

função mesmo nos anos de 2020 e 2021.

Outrossim, a análise dos holerites colacionados aos autos permite

concluir que não havia contraprestação em razão do labor pela

reclamante nas "horas de dedicação".

Assim, reputo acertada a r. decisão que deferiu o valor

correspondente a 12 horas-aulas por mês, a título de horas

dedicação, a partir de janeiro de 2018, compensando-se os valores

pagos a mesmo título e já comprovados nos autos por meio de

recibos de pagamento, bem como os reflexos em DSR, 13ºs

salários, férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%.

Não merece reforma o item.

DA REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA

Insurgem-se os recorrentes contra a r. decisão que deferiu o

pagamento das diferenças salariais calculadas entre o salário base

de dezembro de 2020 e o salário base recebido a partir de janeiro

de 2021, e reflexos em razão da redução da carga horária do

professor sem comprovação da redução de alunos ou de turmas.

Alegam que "para ministração das aulas, a Recorrente, a cada

semestre, atribuía aulas a Recorrida, considerando a disponibilidade

do mesmo para ministrá-las, bem como, a quantidade de alunos

matriculados, e formação de turmas para o período letivo que iria se

iniciar." Aduzem que "a redução da carga horária, poderá ser

entendida e interpretada como exercício não só do ius variandi do

empregador, no intuito de definir condições de trabalho de acordo

com a conveniência e a necessidade da empresa, como também,

sob a ótica de não haver legislação que garanta ao professor o

direito à manutenção da mesma carga horária do ano anterior, ou

do semestre anterior, desde que, não implique em redução do valor

da hora-aula." Sustentam que "em todos os momentos em que

houve a redução de carga horária de aulas, a Recorrida foi

corretamente notificado e aceitou esta redução, ao passo que

permaneceu vigente no quadro de funcionários, ocorrendo

incontroverso aceite da redução de carga horária, comprovado

ainda através do prévio aviso efetivado." Referem que "Em

cumprimento ao que determina a norma coletiva, a Recorrente

comunicou a Recorrida da redução de sua carga horária." Informam

que "é notório que houve somente a redução de carga horária, por
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motivo único e exclusivo, de redução de alunos e supressão de

turmas/disciplinas, com a devida ciência e aceite da Recorrida." Por

fim, aduzem que "a Recorrida não ministrou as horas/aula as quais

requer o pagamento, sendo que a condenação da Recorrente nos

termos propostos pela Recorrida, acarretará o incontroverso

enriquecimento sem causa do Obreiro, sem contar nos prejuízos

financeiros à instituição de ensino, que luta para se manter no

mercado, em decorrência de séria crise financeira vivenciada."

Colaciona jurisprudência.

Sem razão.

Porque me coaduno com os fundamentos do I. Magistrado

Sentenciante, bem como por motivos de economia e celeridade

processuais, transcrevo os fundamentos da r. sentença, adotando-

os como se meus fossem:

"De fato, a OJ 224, da SDI-I do C. TST prevê a redução da carga

horária do professor, em virtude da diminuição do número de

alunos, não constitui alteração contratual, uma vez que não implica

redução do valor da hora-aula. Contudo, a reclamada não

comprovou a redução de alunos ou de turmas, as quais

autorizariam a redução da carga horária da parte autora. Por isso,

defiro o pagamento das diferenças salariais calculadas entre o

salário base de dezembro de 2020 e o salário base recebido a partir

de janeiro de 2021, bem como os reflexos em DSR, na hora

atividade, 13ºs salários, férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%."

Não por outro motivo, adoto, como razão de decidir, os

fundamentos trazidos naquela.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo ad

quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação per relation em, uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT), bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, in verbis:

"[...] Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido

de medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator. Valho-me, para tanto, da técnica da

motivação "per relationem", o que basta para afastar eventual

alegação de que este ato decisório apresentar-se-ia destituído de

fundamentação. Não se desconhece, na linha de diversos

precedentes que esta Suprema Corte estabeleceu a propósito da

motivação por referência ou por remissão (RTJ 173/805-810,

808/809, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min.

SEPÚLVEDA PERTENCE, v.g.), que se revela legítima, para efeito

do que dispõe o art. 93, inciso IX, da Constituição da República, a

motivação "per relationem", desde que os fundamentos existentes

"aliunde", a que se haja explicitamente reportado a decisão

questionada, atendam às exigências estabelecidas pela

jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal. É que a

remissão feita pelo magistrado, referindo-se, expressamente, aos

fundamentos que deram suporte ao ato impugnado ou a anterior

decisão (ou a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a

informações prestadas por órgão apontado como coator, p. ex.),

constitui meio apto a promover a formal incorporação, ao novo ato

decisório, da motivação a que este último se reportou como razão

de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 04/06/2008).

Por fim, vigente em nosso sistema processual o Princípio do Livre

Convencimento do Juiz no tocante a avaliação das provas

apresentadas, não é a reclamada competente para fazer a

valoração dos meios apresentados. Amparam essa tese os artigos

371 do CPC/15 (ar. 131, CPC/1973), 765 e 832, da CLT. Pelo

princípio da imediação, o juiz tem ampla liberdade de conduzir o

processo e ponderá-las para o melhor decidir, sendo certo que as

provas são produzidas para o Magistrado e não para as partes.

Correta, portanto, a interpretação originária e analisando-se

criteriosamente o conjunto probatório dos autos não se verificam

razões para alterar o r. decisório.

Não merece reforma o item.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

DOS DANOS MORAIS

Da r. decisão que deferiu o pedido de pagamento de indenização

por danos morais no importe de R$ 5.000,00 em razão da dispensa

da reclamante no início do ano letivo, recorrem as partes.

Requer a autora majoração da indenização por danos morais em

razão do reconhecimento pela origem da dispensa ter ocorrido dias

antes do início do segundo semestre letivo. Aduz que "O valor da

indenização é inferior a 3 salários contratuais recebidos pela

reclamante até janeiro/2021 (R$ 1.884,17), quando houve a redução

salarial abrupta e irregular reconhecida pelo juízo originário."

Lado outros, pugnam os reclamados pela exclusão da condenação

sob o fundamento de que a reclamante não comprovou nos autos

qualquer ofensa ao seu patrimônio moral.

Sem razão.
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O dano moral consiste no gravame subjetivo ocasionado ao

empregado, afetando diretamente os aspectos psicológicos de sua

personalidade, decorrente de uma ação ou omissão voluntária do

empregador.

Assim, pode-se concluir, desde logo, que dano moral se

consubstancia em dor da alma, angústia, desgosto, humilhação e

sofrimento íntimo.

Na verdade, a dor íntima necessária à configuração do dano moral

implica em ofensa da honra subjetiva e objetiva, na medida em que

a primeira relaciona-se com o sentimento que cada pessoa tem a

respeito de si própria, e a segunda com o conceito em que cada

pessoa é tida na sociedade. Percebe-se, portanto, a necessidade

do indivíduo de se identificar o seu grupo, o que alguns sociólogos

chamam de espelho social.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal

nas disposições contidas no artigo 5º, incisos V e X, da Constituição

Federal de 1988. Pela leitura do texto constitucional chega-se à

conclusão de que o dano moral é aquele proveniente da violação

dos direitos individuais de cada cidadão relativamente à sua

intimidade, privacidade, honra e imagem. Constitui, portanto, dano

de natureza íntima e pessoal em que se coloca em risco a própria

dignidade da pessoa humana, diante do contexto social em que

vive.

Juridicamente o dano moral é indenizável e não pode ser analisado

a partir de um critério personalíssimo. A sua existência desenvolve-

se a partir de um critério fundado na razoabilidade e regras de

experiência comum, subministradas estas pela observação do que

ordinariamente acontece (art. 375 do CP/15C). Regra geral o

denominado dano moral é aquele que atinge de modo profundo o

psiquismo do indivíduo. Traduzido em trauma traz sequelas e

somente com o passar do tempo cicatrizam-se as feridas por aquele

causadas.

No caso em tela restou cabalmente demonstrado o dano moral

sofrido pela reclamante tendo em vista que, conforme pontuou a

origem, "a dispensa de professor ocorrida no início do semestre

letivo, evidencia abuso do poder diretivo do empregador, pois o

obreiro já tinha a expectativa de continuar como professor da

instituição de ensino. É sabido que os professores não possuem

mercado de trabalho para nova realocação a qualquer momento do

ano, eis que as escolas planejam seus anos letivos com

antecedência."

Nesse sentido o C. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º 13.015/2014.

P R O F E S S O R .  A U L A  E S T R U T U R A D A .  A T I V I D A D E

EXTRACLASSE. INCLUSÃO NA FUNÇÃO DE PROFESSOR.

HORAS-ATIVIDADES INDEVIDAS. Ante a possível violação do art.

320 da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento. II -

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PROFESSOR. AULA

ESTRUTURADA. HORAS-ATIVIDADES . O Tribunal Regional

manteve a condenação de pagamento de 60 minutos por dia

lecionado, a título de "Aula Estruturada", sob o fundamento de que a

atividade não faz parte das atribuições intrínsecas à profissão de

professor. Fundamentou que a "aula estruturada" era, na verdade,

uma aula paralela, complementar e não presencial, computada

como hora efetiva para fins de integralização curricular,

d isponibi l izada pelo professor em ambiente v i r tual  de

aprendizagem, gerando trabalho adicional ao professor, sem a

remuneração correspondente. Após melhor exame, depreende-se

do contexto fático delimitado pelo Tribunal Regional que a "aula

estruturada" não corresponde às atividades acessórias às aulas,

realizadas extraclasse, mas sim trabalho aditivo sem o devido

pagamento, não se enquadrando na forma prevista no PDI. A

decisão está assente no conjunto fático-probatório, cujo reexame se

esgota nas instâncias ordinárias. Adotar entendimento em sentido

oposto implicaria o revolvimento de fatos e provas, inadmissível em

sede de recurso de revista, a teor da Súmula 126/TST. Recurso de

revista não conhecido . III - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. PROFESSOR. DANO MORAL. DISPENSA NO

INÍCIO DO SEMESTRE LETIVO. PERDA DE UMA CHANCE. O

Tribunal Regional manteve o indeferimento da indenização por

danos morais em decorrência da dispensa no início do semestre

letivo sob o fundamento de que a demissão ocorreu nos limites

legais do direito potestativo do empregador. Registrou que, em que

pese tenha havido dispensa no início do semestre e que este fato

tenha trazido dificuldades de recolocação profissional, a ré se

submeteu à indenização prevista no § 3º do art. 322 da CLT. No

entanto, a jurisprudência desta Corte vem entendendo que a

dispensa imotivada do professor no início do semestre letivo

impossibilita a sua reinserção no mercado quando já formado o

corpo docente das instituições de ensino, além de frustrar as

expectativas quanto à continuidade do vínculo empregatício,

ensejando a condenação por dano moral. Hipótese em que

fixado o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Precedentes.

Recurso  de  rev is ta  conhec ido  e  prov ido  "  (RR-337-

47.2018.5.12.0018, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 06/05/2022) (g.n)

Constatado o evento lesivo à empregada, qual seria o valor da

indenização adequado à situação concreta delineada nestes autos?

Esclarece Bittar "a técnica da atribuição de valores inexpressivos já

foi abandonada. Partiu-se, como se sabe, de quantias simbólicas

nesse campo, mas a evolução mostrou a inadmissibilidade da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1996
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

fórmula à medida em que se conscientizou a humanidade do relevo

dos direitos personalíssimos no plano valorativo do sistema jurídico.

Nessa ordem de idéias, tem-se clara na jurisprudência sobre

qualquer direito outro, aliás, como se assentou ainda no século

passado, no caso primeiro (omissis). Caminhou-se, depois, para a

fixação de valores razoáveis, a título de compensação, uma vez

afirmada na jurisprudência a tese da reparabilidade dos danos

morais. (...) Nessa linha de raciocínio, vêm os tribunais aplicando

verbas consideráveis, a título de indenizações por danos morais,

como inibidoras de atentados ou de investidas indevidas contra a

personalidade alheia. (...) essa diretriz vem, de há muito tempo,

sendo adotada na jurisprudência norte-americana, em que cifras

vultosas têm sido impostas aos infratores, sob o prisma moral e

jurídico, nas interações sociais e jurídicas" (inRevista LTr 59-

04/491).

Com as sábias palavras proferidas pelo saudoso mestre Carlos

Alberto Bittar, verificamos que, para o cálculo do valor da

indenização por danos morais, devemos afastar o instituto do

enriquecimento sem causa, pois a finalidade primeira desta

indenização é inibir, por parte do agente causador do ato, futuros

atentados contra a personalidade alheia.

Neste diapasão, tendo em vista a capacidade econômica das

reclamadas e a extensão do dano ocasionado, o valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais) pode ser considerado como inibidor de

atentados futuros e capaz de reparar o patrimônio moral da

reclamante.

Não merece reforma o item.

(mgm)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO RECURSO DE

MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME E O PROVER EM PARTE

para determinar que a multa prevista no artigo 477 da CLT seja

calculada sobre a remuneração da autora, deferir o pagamento das

férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e 2020/2021, de forma

simples, acrescidas do terço constitucional, determinar o pagamento

das férias relativas ao período imprescrito, de maneira simples,

acrescidas do terço constitucional, em razão do fracionamento

irregular, bem como fixar o pagamento da multa no importe de R$

100,00 por dia, limitada a 30 dias, a ser revertida em benefício da

reclamante em caso de inadimplemento da obrigação de fazer de

anotar a CTPS; CONHECER DO RECURSO DE FACULDADES

INTEGRADAS BRASILEIRAS E UNIESP S.A E O PROVER EM

PARTE para conceder os benefícios da Justiça Gratuita, pelo que

ficam isentos os reclamados da quitação das custas e da efetivação

do depósito recursal, na forma da fundamentação, cujas conclusões

integram este dispositivo.

Custas pelos reclamados no importe de R$ 1.200,00, calculadas

sobre o valor rearbitrado à condenação de R$ 60.000,00, das quais

ficam isentos na forma da Lei.

Em sessão realizada em 15/03/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUÍS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011763-45.2022.5.15.0111
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE MARCIA APARECIDA OLIVEIRA
LEME

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

RECORRENTE FACULDADES INTEGRADAS
BRASILEIRAS
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ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRENTE UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO MARCIA APARECIDA OLIVEIRA
LEME

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

RECORRIDO FACULDADES INTEGRADAS
BRASILEIRAS

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO INSTITUTO DE CIENCIA E
EDUCACAO DE SAO PAULO

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO CMP COBRANCAS
ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME

ADVOGADO JESSICA PARAENSE RIBEIRO(OAB:
465978/SP)

RECORRIDO UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RECORRIDO CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RECORRIDO CLAUDIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

RECORRIDO JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA

ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011763-45.2022.5.15.0111 (ROT)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TIETÊ

1º RECORRENTE: MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME

2º RECORRENTES: FACULDADES INTEGRADAS BRASILEIRAS

E UNIESP S.A

RECORRIDOS: CEISP SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA,

INSTITUTO DE CIÊNCIA E EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO, CMP

COBRANÇAS ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME, CLAUDIA

APARECIDA PEREIRA, JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA E

MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME

JUÍZA SENTENCIANTE: DIOVANA BETHANIA ORTOLAN

INOCENCIO FABRETI

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na ação trabalhista, recorrem as partes. A reclamante

debate-se pela inclusão da 5ª reclamada, alteração da base de

cálculo da multa do artigo 477 da CLT, dobra de férias, diferenças

de hora atividade, garantia semestral, multa convencional,

cominação pecuniária, danos morais e honorários advocatícios. O

1º e 2º reclamados se insurgem contra as seguintes matérias:

Justiça Gratuita, hora dedicação, diferença salarial (redução da

carga horária) e danos morais.

Regulares as representações.

Depósito recursal e custas dispensados.

Contrarrazões pelas partes.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade dos mesmos.

QUESTÃO PROCESSUAL

Primeiramente, temos que a presente reclamação trabalhista foi

ajuizada em 03/08/2022 e a relação contratual vigeu de 03/06/2013

a 12/07/2021. Ora, não obstante a vigência do novo regramento

consolidado tenha iniciado a partir de 11/11/2017, data da vigência

da Lei nº 13.467/2017, aplicam-se ao presente feito as regras de

direito material contidas na CLT de 1943 e suas alterações

posteriores até a denominada "reforma trabalhista", e somente a

partir daí a nova legislação após análise do caso concreto. Isso

porque, embora as normas tenham aplicação imediata aos

processos pendentes, não têm efeito retroativo, por conta da regra

de direito intertemporal, que as preside, segundo a qual tempus

regit actum.

RECURSO DA RECLAMANTE

DA EXCLUSÃO DA 5ª RECLAMADA

Insurge-se a recorrente contra a r. decisão que excluiu a reclamada
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CMP COBRANÇAS ADMINISTRATIVAS EIRELI - ME sob o

fundamento de que não há nos autos comprovantes de pagamento

em nome da referida empresa, bem como nenhum indício de que

aquela faça parte do grupo econômicos das demais reclamadas.

Alega que "a reclamante indicou as datas em que a 5ª reclamada

efetuou pagamentos dos seus salários e, na forma do art. 464 da

CLT, requereu a juntada dos respectivos documentos por parte da

reclamada, tendo repetido o respectivo pedido no item H6 da

petição inicial." Aduz que "o pedido era justamente o de juntada,

pela reclamada, dos respectivos comprovantes, uma vez que é

ônus do empregador, na forma do art. 464 da CLT, comprovar o

pagamento dos salários."

Requer a recorrente reinclusão da 5ª reclamada no polo passivo da

presente reclamação como pertencente ao grupo econômico

formado pelas demais.

Sem razão.

A r. sentença assim analisou a questão em debate:

"No tocante à reclamada CMP, a parte autora alega que recebeu

pagamentos de salário dessa empresa, conforme comprovantes de

depósitos bancários. Contudo, não logrei êxito em encontrar

nenhum comprovante nos autos. No mais, não vislumbro qualquer

outro indício de que a empresa CMP faça parte do grupo econômico

das demais reclamadas.Por isso, julgo improcedente o pedido de

responsab i l i zação  da  rec lamada  CMP COBRANÇAS

ADMINISTRATIVAS E IREL I  -  ME. "

Em tendo recebido os pretensos pagamentos de salários em conta

corrente, a prova mais fidedigna do ocorrido seria a juntada de

extrato bancário com tais créditos, fato que, estranhamente, não

ocorreu no presente processo.

Assim, patente que a reclamante NÃO logrou se desincumbir

satisfatoriamente do seu ônus probatório.

Desse modo, à míngua de provas quanto à 5ª reclamada figurar no

grupo econômico, correto o r. decisório que a excluiu do polo

passivo.

Não merece reforma o item.

DA BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ART. 477 DA CLT

Pugna a autora pela incidência da multa prevista no artigo 477 da

CLT sobre sua remuneração e não sobre o salário, conforme

deferido pela origem.

Com razão.

O entendimento predominante do C. TST é no sentido de que a

multa em comento incide sobre a remuneração do empregado, ou

seja, sobre todas as verbas de natureza salarial, e não apenas

sobre o respectivo salário básico.

Nesse sentido jurisprudência do C. TST:

"(...) RECURSO DE REVISTA DA ARM CONSULTORIA EM

SEGURANÇA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PRIMEIRA

RECLAMADA). BASE DE CÁLCULO DA MULTA DO ARTIGO 477

DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Conforme a

jurisprudência do TST, a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT

deve incidir sobre a remuneração, ou seja, sobre todas as parcelas

salariais recebidas. O exame prévio dos critérios de transcendência

do recurso de revista revela a inexistência de qualquer deles a

possibilitar o exame do apelo no TST. A par disso, irrelevante

perquirir acerca do acerto ou desacerto da decisão agravada, dada

a inviabilidade de processamento, por motivo diverso, do apelo

anteriormente obstaculizado. Transcendência não reconhecida.

R e c u r s o  d e  r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  ( T S T  -  A R R :

9466320155060192, Relator: Augusto Cesar Leite De Carvalho,

Data de Julgamento: 23/02/2022, 6ª Turma, Data de Publicação:

25/02/2022)"

Desse modo, reforma-se parcialmente a r. sentença, para

determinar que a multa prevista no artigo 477 da CLT seja calculada

sobre a remuneração da autora.

DAS FÉRIAS

COMPROVANTES INVÁLIDOS COMO PROVA

Irresigna-se a reclamante contra a r. decisão que indeferiu o pedido

de pagamento, de maneira simples, das férias relativas aos

períodos aquisitivos de 2019/2020 e 2020/2021. Alega que "os

referidos documentos são apócrifos, não possuindo assinatura da

reclamante ou, ainda, o comprovante de depósito bancário

correspondente." Aduz que os documentos são inválidos como meio

de prova.

Com razão parcial.

No caso dos autos, verifico que os demonstrativos de pagamento

que se referem às férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e

2020/2021 (Id ad0a3d9) não estão assinados pelo trabalhador, bem

como não foram juntados aos autos os comprovantes de depósitos

bancários dos valores ali discriminados.

Os recibos de férias juntados sem a assinatura do obreiro e

desacompanhados do comprovante de depósito bancário não é

apta a comprovar o pagamento das férias.

Neste sentido recente julgado do C. TST:

"RECURSO DE EMBARGOS. VALIDADE DO RECIBO DE

PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO EMPREGADO.

ART. 894, §2º, DA CLT. Na hipótese, a Eg. 6ª Turma consignou,

com amparo na jurisprudência desta Corte Superior e no quadro

fático delineado pela decisão Regional, que a comprovação do

pagamento somente será válida se realizada por meio de recibo

devidamente assinado, ou mediante apresentação do respectivo

comprovante de depósito. De fato, o entendimento desta Corte

Superior é no sentido de que os recibos de pagamento sem
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assinatura do empregado e desacompanhados da comprovação do

depósito bancário não servem como meio de prova dos pagamentos

realizados.Assim, revelam-se superados os arestos trazidos a

confronto pela iterativa e notória jurisprudência desta Corte, não

merecendo reparos o acórdão proferido pela 6ª Turma, nos termos

do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Recurso de embargos

não conhecido" (E-ED-RR-1001293-45.2016.5.02.0034, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 08/04/2022).

Desse modo, não restou comprovado o pagamento das férias dos

períodos aquisitivos de 2019/2020 e 2020/2021, ambas com

acréscimo de 1/3.

O artigo 137 da CLT prevê o pagamento das férias em dobro

quando concedidas após o período concessivo.

Outrossim, a Súmula 450 do C. TST prevê o pagamento em dobro,

também, para a hipótese em que o empregador efetua a quitação

das férias fora do prazo legal. Assim, tratando-se de penalidade, a

interpretação há que ser restritiva.

Com base neste fundamento, inclusive, decidiu o C. STF, no

julgamento da ADPF 501, para declarar a inconstitucionalidade da

Súmula 450 do C. TST, visto que não poderia criar penalidade

inexistente em lei, invalidando, outrossim, todas decisões judiciais

não transitadas em julgado que, amparadas no texto sumular,

tenham aplicado a sanção de pagamento em dobro com base no

art. 137 da CLT.

Desse modo, em razão da ausência de previsão legal e do

julgamento do tema pela Excelsa Corte, indevido o pagamento em

dobro das férias quitadas intempestivamente.

Assim, é devido apenas o pagamento das férias e respectivo terço

constitucional de forma simples.

Diante do exposto, reforma-se parcialmente a r. sentença para

acolher em parte o recurso e condenar as reclamadas ao

pagamento das férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e

2020/2021, de forma simples, acrescidas do terço constitucional.

DA DOBRA DAS FÉRIAS

DISTINGUISHING

Requer a recorrente condenação dos reclamados ao pagamento da

dobra de férias vez que "restou comprovado que as férias da

reclamante eram fracionadas em dois períodos (julho e dezembro) e

coincidia com os recessos, em literal violação às cláusulas citadas

(cláusula 41ª, §1º da CCT)." Sustenta que "A concessão em período

proibido e com fracionamento irregular não pode ser considerado

como férias, já que não atendida a realidade da classe."

Com razão parcial.

Da análise das CCT's colacionadas aos autos, verifica-se que há

possibilidade de fracionamento das férias (cláusula 40ª da CCT de

2017 -ID 50c3417), in verbis:

"Férias coletivas

40. Férias

As férias anuais dos PROFESSORES serão coletivas, com duração

de trinta dias corridos e gozados em julho de 2017 e julho de 2018.

Qualquer alteração deverá ser aprovada por órgão competente,

conforme o estabelecido em Estatuto ou Regimento e deverá

constar do calendário escolar, obrigatoriamente divulgado aos

PROFESSORES até o início de cada período letivo e enviado ao

Sindicato.

Parágrafo primeiro - A MANTENEDORA está obrigada a pagar o

salário das férias e o abono constitucional de 1/3 (um terço) até

quarenta e oito horas antes do início das férias.

Parágrafo segundo - As férias não poderão ser iniciadas aos

domingos, feriados, dias de compensação do descanso semanal

remunerado e nem aos sábados, quando estes não forem dias

normais de aula.

Parágrafo terceiro - Também terá direito às férias coletivas de trinta

dias corridos nos períodos estabelecidos no caput, O PROFESSOR

que, além de ministrar aulas, tenha cargo de confiança ou exerça

outras atividades na MANTENEDORA. Caso o exercício da

atividade administrativa impossibilite a concessão de férias nos

termos do caput, as férias anuais desse PROFESSOR poderão ser

gozadas em dois períodos, um deles obrigatoriamente no mês de

julho de cada ano.

Parágrafo quarto - Na hipótese da divisão das férias anuais do

PROFESSOR nos termos do parágrafo anterior, um dos períodos

não poderá ser inferior a 10 (dez) dias, sendo proibido o exercício

de qualquer atividade nesses períodos. (...)."

Contudo, da leitura da cláusula supramencionada, constata-se a

necessidade de comprovação de que o exercício da atividade

administrativa impossibilite o gozo das férias em um único período,

o que não restou comprovado pela reclamada.

Desse modo, tendo em vista que a reclamada não comprovou nos

autos a impossibilidade de fruição das férias em um único período,

forçoso reconhecer que o fracionamento das férias da reclamante

se deu de maneira irregular, em total afronta ao disposto na norma

coletiva.

Assim, faz jus a obreira ao pagamento das férias relativas ao

período imprescrito, de maneira simples, acrescidas do terço

constitucional, vez que já quitadas pela reclamada.

Reforma-se.

DIFERENÇAS DE HORA ATIVIDADE

Pugna a autora pelo deferimento de diferenças de hora atividade

sob o fundamento de que "a Convenção Coletiva de Trabalho é

expressa e claríssima sobre a composição da remuneração do
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professor e sobre a metodologia do cálculo, conforme trecho de sua

cláusula 6." Refere que "a norma coletiva dispõe que a HORA

ATIVIDADE corresponde a 5% do total obtido com a somatória de

todos os valores referidos, ou seja, SALÁRIO BASE + DSR x 5% =

HORA ATIVIDADE."

Sem razão.

Considerando que nas diferenças apontadas pela reclamante foram

utilizadas como base de cálculo o salário base acrescido do DSR,

bem como tendo em vista a demonstração pela reclamada no

sentido de que o DSR já é calculado com o acréscimo de 5% da

hora atividade, resta mantido o indeferimento do pedido, sob pena

de bis in idem.

Não merece reforma o item.

DA GARANTIA SEMESTRAL

Sob o título em epígrafe recorre a reclamante alegando que "a

cláusula 20 da CCT dispõe como primeiro semestre o período

compreendido entre 01 de janeiro e 30 de junho, e segundo

semestre o período a partir de 1º de julho até 31 de dezembro.

Assim, não pode a reclamada alterar o conceito de semestre para

atender aos seus interesses e manipular a inaplicação de cláusulas

convencionais."; que os reclamados não juntaram aos autos o

calendário dos cursos, bem como a definição de início e término do

ano letivo comprovando o envio às entidades sindicais; que "a

Reclamada não impugnou o print colacionado no corpo da petição

inicial (fl. 19) onde a sua diretora geral Joelma Nascimento informa

a alteração do calendário acadêmico para o dia 12/07/2021"; que "a

reclamada não observou o disposto na alínea "b" do parágrafo

primeiro da Cláusula 20 da CCT, no sentido de que a demissão

deveria ter sido formalizada até o dia anterior à data do

encerramento do primeiro período letivo dos cursos ou das

disciplinas ministradas pelo professor, sob pena de pagamento dos

salários mensais até o encerramento do segundo período letivo."

Sem razão.

O documento colacionado aos autos pela reclamada (Id bfc8fe3 -

calendário) comprova que o término do primeiro período letivo dos

cursos ou das disciplinas ministradas pela reclamante ocorreu em

19 de julho de 2021.

Com efeito, considerando que a cláusula 20, da CCT, prevê que no

caso de "aviso prévio indenizado, a demissão deverá ser

formalizada até o dia anterior à data do encerramento do primeiro

período letivo dos cursos ou das disciplinas ministradas pelo

PROFESSOR", e que a comunicação da dispensa ocorreu até o dia

anterior à data do encerramento do período letivo, reputo indevido o

pagamento da garantia semestral dos salários.

Não merece reforma o item.

DA MULTA CONVENCIONAL

Requer a recorrente ampliação da condenação para que haja a

incidência da multa sobre as cláusulas descumpridas: cláusula 06

(Diferença de hora atividade pela não inclusão do DSR), 12 (Hora

atividade) e 20 (Não pagamento da semestralidade).

Sem razão.

Considerando o indeferimento dos pedidos que amparam a

pretensão obreira de pagamento da multa convencional, esta

mostra-se indevida.

Não merece reforma o item.

COMINAÇÃO PECUNIÁRIA

BAIXA NA CTPS

Pugna a autora pela fixação de multa em razão da não anotação do

término de seu contrato de trabalho na CTPS.

Com razão.

As astreintesintentam propiciar efetividade à tutela jurisdicional e, no

caso em apreço, a fixação de multa encontra-se em consonância

com o disposto nos artigos 536 e 537 do CPC/2015 e com os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Desse modo, reforma-se, em parte, a r. decisão para fixar o

pagamento da multa no importe de R$ 100,00 por dia, limitada a 30

dias, a ser revertida em benefício da reclamante em caso de

inadimplemento da obrigação de fazer de anotar a CTPS.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SETE RECLAMADAS NO POLO PASSIVO

D E S P R O P O R C I O N A L I D A D E  C O M  A  N A T U R E Z A  E

C O M P L E X I D A D E  D A  C A U S A

Pugna a recorrente pela majoração dos honorários advocatícios

para 15% sobre o valor bruto apurado na liquidação.

Sem razão.

Quanto ao percentual arbitrado, o art. 791-A, §2º da CLT dispõe que

os honorários serão fixados pelo juiz, considerando-se o grau de

zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Trata-se, portanto, de verba a ser fixada pelo julgador em face de

critérios legalmente previstos e, no caso, considerando o nível de

complexidade da ação, reputo razoável o percentual arbitrado de

10%, não comportando reparos.

Não merece reforma o item.

RECURSO DO 1º E 2º RECLAMADOS

PRELIMINAR

JUSTIÇA GRATUITA

Pugnam os recorrentes pela concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.

Com razão.

Devido ao princípio do duplo grau de jurisdição, associado com as
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garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa,

confere-se a faculdade àquele que se sentir vencido, de apelar para

uma instância hierarquicamente superior, que irá reexaminar a

questão objeto de eventual prejuízo.

A CLT prevê a figura do recurso ordinário, que poderá ser interposto

no prazo de oito dias das decisões definitivas das Varas ou Juízos,

observando as disposições processuais que regem a matéria, em

especial os pressupostos de admissibilidade recursal.

Constitui pressuposto objetivo o recolhimento regular do preparo,

sendo este formado pelas custas e depósito recursal, cuja

inobservância acarreta a caracterização da deserção.

Segundo disciplinam os artigos 899, § 1°, da CLT e o 7° da Lei

5.584/70, a comprovação do preparo deve acompanhar o referido

recurso, dentro do prazo para sua interposição, sob pena de ser

considerado deserto.

Todavia, esta Justiça Especializada tem abrandado a legislação

pertinente para também conferir os benefícios da Justiça Gratuita ao

empregador que comprovadamente não tenha condições

financeiras de arcar com as despesas processuais.

A Lei nº 13.467/17, intitulada "reforma trabalhista", veio a sufragar

tal entendimento ao acrescer o art. 790, § 4º, à CLT, nos seguintes

termos:

"Art. 790 - (...)

(...)

§ 4º - O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

Mais, consoante o entendimento jurisprudencial já sedimentado pelo

teor da Súmula 481 do E. STJ, "faz jus ao benefício da justiça

gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que

demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos

processuais" (DJ-e 01/08/2012 - STJ), entendimento que tratou de

reconhecer a máxima eficácia da disposição insculpida no inc.

LXXIV do art.5º da CFRB/1988 que, de fato, ao determinar que "o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos" efetivamente não impôs

nenhuma limitação à concessão do benefício, exceto a exigência da

comprovação expressamente mencionada.

No caso de pessoas jurídicas, a prova mencionada pode e deve ser

levada a efeito por intermédio da demonstração documental e

inequívoca do alegado estado de insolvência, equivalente ao estado

de miserabilidade, em hipóteses tais como encerramento das

atividades empresariais, existência de inúmeros protestos contra si,

execuções e penhoras procedidas contra o seu patrimônio, etc.

Na hipótese presente, os reclamados anexaram documentos ao

processo que foram capazes de demonstrar a sua insuficiência

econômica (id abc39d6 e seguintes).

Ressalte-se que a pandemia do Coronavírus causou prejuízos às

instituições de ensino, o que é confirmado pela diminuição do

número de alunos matriculados.

Assim, defere-se aos recorrentes os benefícios da Justiça Gratuita,

pelo que ficam isentos da quitação das custas e da efetivação do

depósito recursal.

MÉRITO

DA HORA DEDICAÇÃO

Da r. decisão que deferiu o valor correspondente a 12 horas-aulas

por mês, a título de horas dedicação, a partir de janeiro de 2018,

compensando-se os valores pagos a mesmo título e reflexos,

recorrem os reclamados aduzindo que "a Recorrida desempenhou a

atividade recebeu a devida remuneração, conforme comprovam os

holerites colacionados aos autos pela Recorrente, sendo evidente

que quando não laborou em tais atividades "HORAS DE

DEDICAÇÃO" não fazia jus ao recebimento, devendo ser afastado o

pedido feito na peça de ingresso."

Sem razão.

A prova produzida nos autos, em especial a prova oral (Id d86ac09)

comprovou que a autora passou a ser responsável pelos estágios e

atividades complementares a partir de 2015, permanecendo nessa

função mesmo nos anos de 2020 e 2021.

Outrossim, a análise dos holerites colacionados aos autos permite

concluir que não havia contraprestação em razão do labor pela

reclamante nas "horas de dedicação".

Assim, reputo acertada a r. decisão que deferiu o valor

correspondente a 12 horas-aulas por mês, a título de horas

dedicação, a partir de janeiro de 2018, compensando-se os valores

pagos a mesmo título e já comprovados nos autos por meio de

recibos de pagamento, bem como os reflexos em DSR, 13ºs

salários, férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%.

Não merece reforma o item.

DA REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA

Insurgem-se os recorrentes contra a r. decisão que deferiu o

pagamento das diferenças salariais calculadas entre o salário base

de dezembro de 2020 e o salário base recebido a partir de janeiro

de 2021, e reflexos em razão da redução da carga horária do

professor sem comprovação da redução de alunos ou de turmas.

Alegam que "para ministração das aulas, a Recorrente, a cada

semestre, atribuía aulas a Recorrida, considerando a disponibilidade

do mesmo para ministrá-las, bem como, a quantidade de alunos

matriculados, e formação de turmas para o período letivo que iria se

iniciar." Aduzem que "a redução da carga horária, poderá ser

entendida e interpretada como exercício não só do ius variandi do

empregador, no intuito de definir condições de trabalho de acordo
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com a conveniência e a necessidade da empresa, como também,

sob a ótica de não haver legislação que garanta ao professor o

direito à manutenção da mesma carga horária do ano anterior, ou

do semestre anterior, desde que, não implique em redução do valor

da hora-aula." Sustentam que "em todos os momentos em que

houve a redução de carga horária de aulas, a Recorrida foi

corretamente notificado e aceitou esta redução, ao passo que

permaneceu vigente no quadro de funcionários, ocorrendo

incontroverso aceite da redução de carga horária, comprovado

ainda através do prévio aviso efetivado." Referem que "Em

cumprimento ao que determina a norma coletiva, a Recorrente

comunicou a Recorrida da redução de sua carga horária." Informam

que "é notório que houve somente a redução de carga horária, por

motivo único e exclusivo, de redução de alunos e supressão de

turmas/disciplinas, com a devida ciência e aceite da Recorrida." Por

fim, aduzem que "a Recorrida não ministrou as horas/aula as quais

requer o pagamento, sendo que a condenação da Recorrente nos

termos propostos pela Recorrida, acarretará o incontroverso

enriquecimento sem causa do Obreiro, sem contar nos prejuízos

financeiros à instituição de ensino, que luta para se manter no

mercado, em decorrência de séria crise financeira vivenciada."

Colaciona jurisprudência.

Sem razão.

Porque me coaduno com os fundamentos do I. Magistrado

Sentenciante, bem como por motivos de economia e celeridade

processuais, transcrevo os fundamentos da r. sentença, adotando-

os como se meus fossem:

"De fato, a OJ 224, da SDI-I do C. TST prevê a redução da carga

horária do professor, em virtude da diminuição do número de

alunos, não constitui alteração contratual, uma vez que não implica

redução do valor da hora-aula. Contudo, a reclamada não

comprovou a redução de alunos ou de turmas, as quais

autorizariam a redução da carga horária da parte autora. Por isso,

defiro o pagamento das diferenças salariais calculadas entre o

salário base de dezembro de 2020 e o salário base recebido a partir

de janeiro de 2021, bem como os reflexos em DSR, na hora

atividade, 13ºs salários, férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%."

Não por outro motivo, adoto, como razão de decidir, os

fundamentos trazidos naquela.

Ressalta-se, por oportuno, que não configura negativa de prestação

jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão do Juízo ad

quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida, em

acolhimento à técnica da motivação per relation em, uma vez que

atendida a exigência constitucional e legal da motivação das

decisões emanadas do Poder Judiciário (artigos 93, inciso IX, da

Constituição Federal, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT), bem

como porque viabilizados à parte interessada, de igual forma, os

meios e recursos cabíveis no ordenamento jurídico para a

impugnação desses fundamentos.

Nesse sentido encontra-se pacificado o entendimento da Suprema

Corte, conforme se observa de excerto do julgamento do Mandado

de Segurança nº 27.350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

04/06/2008, in verbis:

"[...] Acentuo, por necessário, que a presente denegação do pedido

de medida cautelar apóia-se no pronunciamento emanado do E.

Conselho Nacional de Justiça, incorporadas, a esta decisão, as

razões que deram suporte ao acórdão proferido pelo órgão

apontado como coator. Valho-me, para tanto, da técnica da

motivação "per relationem", o que basta para afastar eventual

alegação de que este ato decisório apresentar-se-ia destituído de

fundamentação. Não se desconhece, na linha de diversos

precedentes que esta Suprema Corte estabeleceu a propósito da

motivação por referência ou por remissão (RTJ 173/805-810,

808/809, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RTJ 195/183-184, Rel. Min.

SEPÚLVEDA PERTENCE, v.g.), que se revela legítima, para efeito

do que dispõe o art. 93, inciso IX, da Constituição da República, a

motivação "per relationem", desde que os fundamentos existentes

"aliunde", a que se haja explicitamente reportado a decisão

questionada, atendam às exigências estabelecidas pela

jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal. É que a

remissão feita pelo magistrado, referindo-se, expressamente, aos

fundamentos que deram suporte ao ato impugnado ou a anterior

decisão (ou a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a

informações prestadas por órgão apontado como coator, p. ex.),

constitui meio apto a promover a formal incorporação, ao novo ato

decisório, da motivação a que este último se reportou como razão

de decidir" (MS-27.350, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 04/06/2008).

Por fim, vigente em nosso sistema processual o Princípio do Livre

Convencimento do Juiz no tocante a avaliação das provas

apresentadas, não é a reclamada competente para fazer a

valoração dos meios apresentados. Amparam essa tese os artigos

371 do CPC/15 (ar. 131, CPC/1973), 765 e 832, da CLT. Pelo

princípio da imediação, o juiz tem ampla liberdade de conduzir o

processo e ponderá-las para o melhor decidir, sendo certo que as

provas são produzidas para o Magistrado e não para as partes.

Correta, portanto, a interpretação originária e analisando-se

criteriosamente o conjunto probatório dos autos não se verificam

razões para alterar o r. decisório.

Não merece reforma o item.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

DOS DANOS MORAIS
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Da r. decisão que deferiu o pedido de pagamento de indenização

por danos morais no importe de R$ 5.000,00 em razão da dispensa

da reclamante no início do ano letivo, recorrem as partes.

Requer a autora majoração da indenização por danos morais em

razão do reconhecimento pela origem da dispensa ter ocorrido dias

antes do início do segundo semestre letivo. Aduz que "O valor da

indenização é inferior a 3 salários contratuais recebidos pela

reclamante até janeiro/2021 (R$ 1.884,17), quando houve a redução

salarial abrupta e irregular reconhecida pelo juízo originário."

Lado outros, pugnam os reclamados pela exclusão da condenação

sob o fundamento de que a reclamante não comprovou nos autos

qualquer ofensa ao seu patrimônio moral.

Sem razão.

O dano moral consiste no gravame subjetivo ocasionado ao

empregado, afetando diretamente os aspectos psicológicos de sua

personalidade, decorrente de uma ação ou omissão voluntária do

empregador.

Assim, pode-se concluir, desde logo, que dano moral se

consubstancia em dor da alma, angústia, desgosto, humilhação e

sofrimento íntimo.

Na verdade, a dor íntima necessária à configuração do dano moral

implica em ofensa da honra subjetiva e objetiva, na medida em que

a primeira relaciona-se com o sentimento que cada pessoa tem a

respeito de si própria, e a segunda com o conceito em que cada

pessoa é tida na sociedade. Percebe-se, portanto, a necessidade

do indivíduo de se identificar o seu grupo, o que alguns sociólogos

chamam de espelho social.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal

nas disposições contidas no artigo 5º, incisos V e X, da Constituição

Federal de 1988. Pela leitura do texto constitucional chega-se à

conclusão de que o dano moral é aquele proveniente da violação

dos direitos individuais de cada cidadão relativamente à sua

intimidade, privacidade, honra e imagem. Constitui, portanto, dano

de natureza íntima e pessoal em que se coloca em risco a própria

dignidade da pessoa humana, diante do contexto social em que

vive.

Juridicamente o dano moral é indenizável e não pode ser analisado

a partir de um critério personalíssimo. A sua existência desenvolve-

se a partir de um critério fundado na razoabilidade e regras de

experiência comum, subministradas estas pela observação do que

ordinariamente acontece (art. 375 do CP/15C). Regra geral o

denominado dano moral é aquele que atinge de modo profundo o

psiquismo do indivíduo. Traduzido em trauma traz sequelas e

somente com o passar do tempo cicatrizam-se as feridas por aquele

causadas.

No caso em tela restou cabalmente demonstrado o dano moral

sofrido pela reclamante tendo em vista que, conforme pontuou a

origem, "a dispensa de professor ocorrida no início do semestre

letivo, evidencia abuso do poder diretivo do empregador, pois o

obreiro já tinha a expectativa de continuar como professor da

instituição de ensino. É sabido que os professores não possuem

mercado de trabalho para nova realocação a qualquer momento do

ano, eis que as escolas planejam seus anos letivos com

antecedência."

Nesse sentido o C. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º 13.015/2014.

P R O F E S S O R .  A U L A  E S T R U T U R A D A .  A T I V I D A D E

EXTRACLASSE. INCLUSÃO NA FUNÇÃO DE PROFESSOR.

HORAS-ATIVIDADES INDEVIDAS. Ante a possível violação do art.

320 da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento. II -

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PROFESSOR. AULA

ESTRUTURADA. HORAS-ATIVIDADES . O Tribunal Regional

manteve a condenação de pagamento de 60 minutos por dia

lecionado, a título de "Aula Estruturada", sob o fundamento de que a

atividade não faz parte das atribuições intrínsecas à profissão de

professor. Fundamentou que a "aula estruturada" era, na verdade,

uma aula paralela, complementar e não presencial, computada

como hora efetiva para fins de integralização curricular,

d isponibi l izada pelo professor em ambiente v i r tual  de

aprendizagem, gerando trabalho adicional ao professor, sem a

remuneração correspondente. Após melhor exame, depreende-se

do contexto fático delimitado pelo Tribunal Regional que a "aula

estruturada" não corresponde às atividades acessórias às aulas,

realizadas extraclasse, mas sim trabalho aditivo sem o devido

pagamento, não se enquadrando na forma prevista no PDI. A

decisão está assente no conjunto fático-probatório, cujo reexame se

esgota nas instâncias ordinárias. Adotar entendimento em sentido

oposto implicaria o revolvimento de fatos e provas, inadmissível em

sede de recurso de revista, a teor da Súmula 126/TST. Recurso de

revista não conhecido . III - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. PROFESSOR. DANO MORAL. DISPENSA NO

INÍCIO DO SEMESTRE LETIVO. PERDA DE UMA CHANCE. O

Tribunal Regional manteve o indeferimento da indenização por

danos morais em decorrência da dispensa no início do semestre

letivo sob o fundamento de que a demissão ocorreu nos limites

legais do direito potestativo do empregador. Registrou que, em que

pese tenha havido dispensa no início do semestre e que este fato

tenha trazido dificuldades de recolocação profissional, a ré se

submeteu à indenização prevista no § 3º do art. 322 da CLT. No

entanto, a jurisprudência desta Corte vem entendendo que a

dispensa imotivada do professor no início do semestre letivo
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impossibilita a sua reinserção no mercado quando já formado o

corpo docente das instituições de ensino, além de frustrar as

expectativas quanto à continuidade do vínculo empregatício,

ensejando a condenação por dano moral. Hipótese em que

fixado o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Precedentes.

Recurso  de  rev is ta  conhec ido  e  prov ido  "  (RR-337-

47.2018.5.12.0018, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 06/05/2022) (g.n)

Constatado o evento lesivo à empregada, qual seria o valor da

indenização adequado à situação concreta delineada nestes autos?

Esclarece Bittar "a técnica da atribuição de valores inexpressivos já

foi abandonada. Partiu-se, como se sabe, de quantias simbólicas

nesse campo, mas a evolução mostrou a inadmissibilidade da

fórmula à medida em que se conscientizou a humanidade do relevo

dos direitos personalíssimos no plano valorativo do sistema jurídico.

Nessa ordem de idéias, tem-se clara na jurisprudência sobre

qualquer direito outro, aliás, como se assentou ainda no século

passado, no caso primeiro (omissis). Caminhou-se, depois, para a

fixação de valores razoáveis, a título de compensação, uma vez

afirmada na jurisprudência a tese da reparabilidade dos danos

morais. (...) Nessa linha de raciocínio, vêm os tribunais aplicando

verbas consideráveis, a título de indenizações por danos morais,

como inibidoras de atentados ou de investidas indevidas contra a

personalidade alheia. (...) essa diretriz vem, de há muito tempo,

sendo adotada na jurisprudência norte-americana, em que cifras

vultosas têm sido impostas aos infratores, sob o prisma moral e

jurídico, nas interações sociais e jurídicas" (inRevista LTr 59-

04/491).

Com as sábias palavras proferidas pelo saudoso mestre Carlos

Alberto Bittar, verificamos que, para o cálculo do valor da

indenização por danos morais, devemos afastar o instituto do

enriquecimento sem causa, pois a finalidade primeira desta

indenização é inibir, por parte do agente causador do ato, futuros

atentados contra a personalidade alheia.

Neste diapasão, tendo em vista a capacidade econômica das

reclamadas e a extensão do dano ocasionado, o valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais) pode ser considerado como inibidor de

atentados futuros e capaz de reparar o patrimônio moral da

reclamante.

Não merece reforma o item.

(mgm)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO RECURSO DE

MARCIA APARECIDA OLIVEIRA LEME E O PROVER EM PARTE

para determinar que a multa prevista no artigo 477 da CLT seja

calculada sobre a remuneração da autora, deferir o pagamento das

férias dos períodos aquisitivos 2019/2020 e 2020/2021, de forma

simples, acrescidas do terço constitucional, determinar o pagamento

das férias relativas ao período imprescrito, de maneira simples,

acrescidas do terço constitucional, em razão do fracionamento

irregular, bem como fixar o pagamento da multa no importe de R$

100,00 por dia, limitada a 30 dias, a ser revertida em benefício da

reclamante em caso de inadimplemento da obrigação de fazer de

anotar a CTPS; CONHECER DO RECURSO DE FACULDADES

INTEGRADAS BRASILEIRAS E UNIESP S.A E O PROVER EM

PARTE para conceder os benefícios da Justiça Gratuita, pelo que

ficam isentos os reclamados da quitação das custas e da efetivação

do depósito recursal, na forma da fundamentação, cujas conclusões

integram este dispositivo.

Custas pelos reclamados no importe de R$ 1.200,00, calculadas

sobre o valor rearbitrado à condenação de R$ 60.000,00, das quais

ficam isentos na forma da Lei.

Em sessão realizada em 15/03/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUÍS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator
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CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011716-46.2021.5.15.0066
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE LUIZ CARLOS DE SANTANA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS FARMAC LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011716-46.2021.5.15.0066 (ROT)

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRENTE: LUIZ CARLOS DE SANTANA

RECORRIDO: MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS FARMAC LTDA

JUIZA SENTENCIANTE: ROBERTA CONFETTI GATSIOS

AMSTALDEN

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados na

ação trabalhista, recorre o reclamante debatendo-se pelo

deferimento de horas extras, intervalo intrajornada, indenização por

danos morais, recolhimentos fiscais e previdenciários, juros e

correção monetária.

Regulares as representações.

Isento de recolhimentos.

Contrarrazões da reclamada.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade do mesmo.

QUESTÃO PROCESSUAL

Primeiramente, temos que a presente reclamação trabalhista foi

ajuizada em 14/12/2021 e a relação contratual vigeu de 23/02/2011

a 09/12/2020. Ora, não obstante a vigência do novo regramento

consolidado tenha iniciado a partir de 11/11/2017, data da vigência

da Lei nº 13.467/2017, aplicam-se ao presente feito as regras de

direito material contidas na CLT de 1943 e suas alterações

posteriores até a denominada "reforma trabalhista", e somente a

partir daí a nova legislação após análise do caso concreto. Isso

porque, embora as normas tenham aplicação imediata aos

processos pendentes, não têm efeito retroativo, por conta da regra

de direito intertemporal, que as preside, segundo a qual tempus

regit actum.

HORAS EXTRAS

INTERVALO INTRAJORNADA

NÃO ENQUADRAMENTO DO AUTOR NO INCISO I DO ARTIGO

62 DA CLT

O MM Juízo a quo, considerando a prova oral produzida nos autos,

reputou que o trabalho do autor se enquadrava no art. 62, I da CLT,

visto que não havia nenhum controle sobre o horário que laborava e

julgou improcedentes os pedidos de horas extras, feriados e

intervalo intrajornada.

Irresignado recorre o reclamante argumentando, em síntese, que o

reclamado não juntou aos autos os controles de ponto, o que

acarreta confissão; que "trabalhou em regime extraordinário sem

poder registrar seus horários efetivamente trabalhados, cuja média

mínima, de segunda-feira a sexta-feira, pode ser fixado como sendo

das 07:30 às 19:30, com cerca de 40 minutos de intervalo para

refeição e descanso."; que "laborou aos sábados, na média de 01

por mês, pelo período das 09:00 às 14:00, sem intervalo."; que não

era empregado externo; que era controlado através dos relatórios

de visitas; que havia reunião diária com o gestor; que portava

tablete equipado com GPS; que não houve anotação em sua CTPS

quanto ao trabalho externo; que não usufruía de uma hora a título
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de intervalo intrajornada; que a Lei 13.467/17 não se aplica ao seu

contrato de trabalho. Colaciona jurisprudência e requer condenação

da reclamada ao pagamento de horas extras conforme jornada

declinada na exordial, acrescidas do adicional e reflexos nos DSR´s,

férias acrescidas de um terço, décimo terceiro salários, verbas

rescisórias (saldo de salário, décimo terceiro salário proporcional e

indenizado, férias proporcionais e indenizadas acrescidas de um

terço, aviso prévio indenizado), pagamento do intervalo intrajornada

(1 hora), acrescido do adicional e reflexos, seja observada, quanto

às horas extras, os termos da Súmula 264 do C. TST.

Sem razão.

O reclamante alega, na inicial, que trabalhou em jornada

extraordinária, sem a devida contraprestação. Requereu o

pagamento de horas extras e intervalo intrajornada, com reflexos.

A reclamada, em sede de defesa, afirma que o reclamante exercia

trabalho externo, nos moldes do art. 62, I, da CLT, havendo

impossibilidade de controle da jornada, sendo indevidas as horas

extraordinárias pleiteadas.

Primeiramente, insta salientar que não é o simples desenvolvimento

de trabalho externo, e a ausência de controle de jornada que insere

o empregado na exceção do dispositivo em questão. É necessário e

fundamental que a jornada externa seja incompatível com o

controle.

No presente caso, a prova oral revela que a jornada, efetivamente,

não era controlada.

Nesse sentido transcrevo, por oportuno, trecho da r. sentença:

"O reclamante afirmou, em seu depoimento pessoal, "que o roteiro

para visitação de clientes era elaborado pelo próprio depoente e

encaminhado para ciência do gestor e, na sequência, para aval do

gerente regional; que durante o curso da jornada era possível ao

depoente interromper suas atividades rapidamente para

desenvolver algum serviço particular, como por exemplo pagar uma

conta no Banco, sem necessidade de que a reclamada fosse

comunicada desta pausa", fl. 575.

A testemunha do autor afirmou que desenvolviam suas atividades

em regiões diferentes e "que o depoente tem ciência da rotina de

horários cumprida pelo autor, pois participavam de um mesmo

grupo de WhatsApp, frequentando também pelo supervisor, onde

eram comentados os horários praticados por cada qual; que o

gestor mantinha contato através do telefone, com o objetivo de

cobrar resultados; que trabalhavam fazendo uso de celular

corporativo; que na eventualidade de precisarem iniciar a jornada

mais tarde, encerrar a jornada mais cedo ou interrompê-la em

alguma medida em seu curso, deveriam pedir autorização ao

gestor; que o padrão estabelecido pela reclamada é de 10 a 12

visitas diárias, não sabendo estimar, nem mesmo por uma média, o

tempo dedicado a cada visita, em razão de variar ele conforme cada

situação; que a média mensal de visitas era de 200 ao mês, razão

pela qual caso não fosse possível concluir a média diária de 10 ou

12, este atendimento precisava ser reorganizado para que ao final

do mês conseguissem completar as 200 visitas; que o gestor, por

uma vez ao mês, costumava acompanhar o trabalho do consultor;

que quando isto ocorria o gestor permanecia de dois a três dias com

o consultor, considerando a potencialidade dos clientes que

estavam sendo visitados; que cada gestor lidera equipe composta

por 10 consultores; que não era possível usufruir pausa além

daquela destinada ao almoço, pois nem mesmo a do almoço

conseguiam cumprir em tempo integral, em virtude do volume de

trabalho; que as vendas e visitas eram lançadas em um programa

de Ipad denominada Disão Mercanet; que neste programa ficava

registrado o início e o final de cada atendimento; que eventualmente

ocorria de ficarem sem conexão, quando então comunicavam o fato

ao supervisor e faziam os lançamentos posteriormente", fl. 597.

A testemunha da reclamada afirmou "que as regras de trabalho e as

condições de trabalho são iguais para todos os consultores,

independentemente da região em que atuem; que compete ao

próprio consultor elaborar o roteiro das visitas que realizará, bem

como promover eventual alteração neste roteiro; que o consultor

encaminha para o gestor o roteiro de visitas, contudo esta

providência se faz não para obter do gestor autorização de

cumprimento do roteiro, mas sim para lhe dar ciência da estratégia

das visitas, permitindo alinhamento nos trabalhos; que os

consultores não registram horários de trabalho em qualquer

documento escrito; indagado se a despeito da ausência de controle

escrito de jornada estavam sujeitos à fiscalização dos horários

efetivamente trabalhados, disse que no início da jornada sim, em

virtude de participarem diariamente de uma reunião matinal com

início às 08h00, contudo a partir do encerramento desta reunião o

trabalho era desenvolvido com liberdade; que o consultor não

necessita informar ao gestor o momento em que interrompe as

atividades para cumprir descanso de almoço, tampouco o momento

em que retoma o trabalho; que o consultor também não necessita

informar o momento em que encerra suas atividades diárias, sendo

este horário muito variável, conforme o serviço executado", fl. 703.

Pelos depoimentos acima, incontroversa a realização de atividade

externa do autor. Incontroverso também que era o reclamante quem

montava seu roteiro de visitas, sendo que o próprio reclamante

confirmou a possibilidade de realizar atividades particulares durante

sua rotina de trabalho, sem prévia comunicação à reclamada.

Desta forma, reputo demonstrado que o reclamante possuía

autonomia para definir seus horários de trabalho.

Assim, ainda que o autor fizesse transmissão diária das visitas, não
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se trata de fiscalização por parte da ré, não havendo aferição do

tempo em que esteve trabalhando, do tempo gasto em cada visita

ou precisar sua localização."

Portanto, consoante trecho acima transcrito, tem-se que o

reclamante, dispunha de total liberdade, na realização do seu

trabalho, mormente quanto ao fato de não necessitar passar na

empresa diariamente, fosse no início ou no fim da jornada e, bem

assim poder estabelecer o seu roteiro diário de atendimento, sem

interferência da reclamada.

Outrossim, cumpre destacar que no tocante a prova da fruição dos

intervalos para refeição e descanso, no caso de trabalhador

submetido a trabalho externo há exceção a essa regra de

distribuição do ônus da prova, incumbindo ao autor comprovar a

supressão intervalar.

Nesse sentido a Jurisprudência do C.TST:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 - TRABALHO EXTERNO -

POSSIBILIDADE DE CONTROLE DA JORNADA - NÃO

ENQUADRAMENTO NO ART. 62, I, DA CLT - CONCESSÃO DO

INTERVALO INTRAJORNADA -  ÔNUS DA PROVA DO

EMPREGADO 1. É do empregado o ônus da prova da supressão ou

redução do intervalo intrajornada quando desempenha trabalho

externo, ainda que haja a possibilidade de controle dos horários de

início e término da jornada. 2. As peculiaridades do trabalho

externo, com a impossibilidade de o empregador fiscalizar a fruição

do mencionado intervalo, afastam a aplicação do item I da Súmula

nº 338 do Eg. TST. Embargos conhecidos e desprovidos" (E-RR-

539-75.2013.5.06.0144, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Redatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

28/09/2018).

(...) RECURSO DE REVISTA DA SEGUNDA RECLAMADA (TIM

NORDESTE S/A). INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DAS LEIS

13.015/2014 E 13.105/2015. JORNADA DE TRABALHO.

TRABALHO EXTERNO. INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA

PROVA. 1. Hipótese em que a reclamada foi condenada ao

pagamento de horas extras em razão do extrapolamento da jornada

de trabalho e da supressão do intervalo intrajornada, sob o

fundamento de que, embora fosse incontroverso o trabalho externo,

não houve prova da impossibilidade de se controlar a jornada de

trabalho. 2. Compreende esta Corte Superior que o ônus de prova

da concessão do intervalo intrajornada , quando o trabalho é

desempenhado externamente, não é da reclamada, mas do

reclamante, tendo em vista ser presumida a regular fruição do

intervalo para descanso, conforme decidiu recentemente a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte. 3.

Configurada a violação do art. 818 da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido, no aspecto" (RR-645-60.2014.5.05.0037, 1ª

Turma, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

12/04/2019).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA - DESCABIMENTO. TRABALHO EXTERNO.

POSSIBILIDADE DE CONTROLE DO INÍCIO E DO TÉRMINO DA

JORNADA. INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA PROVA.

Entende esta Corte que, no tocante à hipótese de trabalhador que

desempenha labor externo, com a possibilidade do controle apenas

no início e no término da jornada de trabalho, o ônus da prova

quanto ao intervalo intrajornada pertence ao empregado, caso em

que resta afastada a presunção relativa de veracidade da jornada

de trabalho descrita na petição inicial, prevista na Súmula 338, I, do

TST. Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. TRABALHO

EXTERNO. POSSIBILIDADE DE CONTROLE. A Corte de origem,

ao analisar os autos, concluiu que, embora o reclamante exercesse

atividade externa, havia a possibilidade de controle de jornada. Sob

esse enfoque, a decisão regional não viola o art.62, I, da CLT. 2.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. ÔNUS DA

PROVA. A Corte de origem, ao analisar o conjunto probatório dos

autos, concluiu que a reclamada não se desincumbiu do ônus de

provar o fato impeditivo alegado, a saber, a diferença de perfeição

técnica. O recurso de revista se concentra na avaliação do direito

posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e

provas, campo em que remanesce soberana a instância regional.

Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará,

apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a

inteligência da Súmula 126 do TST. 3. DIFERENÇAS DE

COMISSÕES. O Regional consignou a impossibilidade de

identificação do valor constante da TRCT com a parcela pretendida.

Nesse contexto, sem a reavaliação dos fatos e provas dos autos,

não há como reformar a decisão. Óbice da Súmula 126/TST. 4.

REAJUSTE SALARIAL. Os fundamentos de fato e de direito que

suportam o julgado não permitem vislumbrar má aplicação das

regras de distribuição do ônus da prova. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido" (AIRR-1001884-82.2017.5.02.0030, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 08/05/2020).

Na hipótese dos autos a reclamada se desincumbiu a contento do

ônus de comprovar a impossibilidade de controle do horário de

trabalho externo, não tendo o autor comprovado a supressão

intervalar.

Deste modo, pelos elementos constantes dos autos chega-se de

fato à conclusão de que o autor, de fato se enquadra na hipótese do
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art. 62, I, da CLT.

Portanto, não obstante a argumentação expendida pelo reclamante,

absolutamente regular a ausência de condenação pelo alegado

elastério de jornada, bem como pela supressão intervalar, a partir

do cotejo das provas dos autos.

Não merecem reforma os itens.

DANOS MORAIS

Pugna o autor pelo deferimento de indenização por danos morais no

importe de 5 remunerações sob o fundamento de que "devido às

metas que eram exigidas aos funcionários, teve tratamento

constrangedor pela forma como lhe era exigido o cumprimento de

metas por parte de seu superior, Sr. Márcio Cutri, de forma

exacerbada, humilhante, chegando ao ponto de ofender a dignidade

e a moral, não só da parte reclamante como de todos os outros

funcionários, que não atingisse as metas exigidas."

Sem razão.

De plano, cumpre destacar que o assédio moral conceitua-se pela

expos ição do t raba lhador  a  s i tuações humi lhantes e

constrangedoras, de modo repetido e prolongado, no exercício de

suas funções ao longo da jornada, servindo-se o sujeito agressor de

seu poder hierárquico e caracteriza-se pela degradação deliberada

das condições de trabalho mediante relações autoritárias,

desumanas e antiéticas com predominância de desmandos,

manipulação do medo e programas de qualidade total associados

apenas à necessidade produtiva, não raro combinados com

processos de reestruturação e reorganização do trabalho (fase

vertical) e na manifestação pessoal com aplicação de estratégias do

agente agressor como escolher a vítima e isolá-la, impedir que se

expresse, não explicar os porquês, fragilizar, ridicularizar,

inferiorizar, menosprezar e culpabilizar frente aos pares ou

publicamente através de comentários (fase horizontal).

Na realidade é um contexto relativamente novo que permite inferir

como sendo esta a era do mal estar: de um lado exige-se

qualificação, competência, eficiência, competitividade, criatividade,

responsabilidade, redução de custos, super jornadas e etc. e, de

outro, manifestam-se nas figuras concretas que se resumem na

ameaça do desemprego. Esta será a década onde predominará a

angústia, a depressão e os danos psíquicos, culminando na

chamada Síndrome de Burnout, doença grave consistente no

estresse no ambiente de trabalho levado ao extremo.

Juridicamente, o assédio moral pode ser considerado como abuso

de direito do empregador ao exercer seu poder diretivo ou

disciplinar. Assim, um abuso emocional no ambiente de trabalho, de

forma maliciosa, não sexual e não racial, com a finalidade precípua

de afastar o empregado das relações profissionais, mediante

atribuição de serviços ou metas impossíveis de serem atingidos, ou

através de intimidações, humilhações, descrédito e isolamento. Sem

dúvida, é uma violência psicológica contra o empregado que torna

insustentável a permanência do empregado na empresa, podendo

causar danos à moral e à saúde do assediado.

No caso em tela, o reclamante não se desincumbiu do ônus de

comprovar satisfatoriamente os fatos constitutivos de seu direito,

nos termos do art. 373, inciso I, do CPC/15, eis que não restou

cabalmente demonstrado o abalo sofrido da forma descrita na

inicial.

Compulsando os presentes autos, verifica-se que a prova produzida

não demonstrou que o autor sofreu a hostilização noticiada na

inicial. A testemunha do reclamante afirmou "que Márcio era gerente

regional e mantinha com os consultores relação de gestor, contudo

excedia nas cobranças, exigindo relatórios diários, semanais e

mensais; indagado se a cobrança em relação ao autor era

diferenciada, disse que a cobrança era igual para todos, sendo

intensificada em relação àqueles que não estavam alcançando os

resultados, para que informassem como pretendiam superar o

problema; que o gestor mantinha contato através do telefone, com o

objetivo de cobrar resultados; que o reclamante sempre foi um

consultor considerado de bom desempenho"

Não restou verificado que a conduta da ré fosse intimidatória ou

constrangedora, tampouco que a cobrança de metas fosse feita de

modo ofensivo e abusivo, e que repercutisse negativamente na

esfera íntima do reclamante.

Ressalte-se que as cobranças que não induzem constrangimentos

ou humilhações NÃO assumem o papel de assédio, porquanto se

dão dentro da lógica do razoável e para a melhoria dos resultados.

Assim, improcede o pleito obreiro de indenização por danos morais.

Não merece reforma o item.

(mgm)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO RECURSO DE

LUIZ CARLOS DE SANTANA E NÃO O PROVER, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Em sessão realizada em 15/3/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional
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do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmo. Sr. Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA

LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), Exmas.

Sras. Juízas LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES e

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011716-46.2021.5.15.0066
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE LUIZ CARLOS DE SANTANA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS FARMAC LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
FARMAC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011716-46.2021.5.15.0066 (ROT)

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRENTE: LUIZ CARLOS DE SANTANA

RECORRIDO: MULTILAB INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS FARMAC LTDA

JUIZA SENTENCIANTE: ROBERTA CONFETTI GATSIOS

AMSTALDEN

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados na

ação trabalhista, recorre o reclamante debatendo-se pelo

deferimento de horas extras, intervalo intrajornada, indenização por

danos morais, recolhimentos fiscais e previdenciários, juros e

correção monetária.

Regulares as representações.

Isento de recolhimentos.

Contrarrazões da reclamada.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade do mesmo.

QUESTÃO PROCESSUAL

Primeiramente, temos que a presente reclamação trabalhista foi

ajuizada em 14/12/2021 e a relação contratual vigeu de 23/02/2011

a 09/12/2020. Ora, não obstante a vigência do novo regramento

consolidado tenha iniciado a partir de 11/11/2017, data da vigência

da Lei nº 13.467/2017, aplicam-se ao presente feito as regras de

direito material contidas na CLT de 1943 e suas alterações

posteriores até a denominada "reforma trabalhista", e somente a

partir daí a nova legislação após análise do caso concreto. Isso

porque, embora as normas tenham aplicação imediata aos

processos pendentes, não têm efeito retroativo, por conta da regra

de direito intertemporal, que as preside, segundo a qual tempus

regit actum.

HORAS EXTRAS
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INTERVALO INTRAJORNADA

NÃO ENQUADRAMENTO DO AUTOR NO INCISO I DO ARTIGO

62 DA CLT

O MM Juízo a quo, considerando a prova oral produzida nos autos,

reputou que o trabalho do autor se enquadrava no art. 62, I da CLT,

visto que não havia nenhum controle sobre o horário que laborava e

julgou improcedentes os pedidos de horas extras, feriados e

intervalo intrajornada.

Irresignado recorre o reclamante argumentando, em síntese, que o

reclamado não juntou aos autos os controles de ponto, o que

acarreta confissão; que "trabalhou em regime extraordinário sem

poder registrar seus horários efetivamente trabalhados, cuja média

mínima, de segunda-feira a sexta-feira, pode ser fixado como sendo

das 07:30 às 19:30, com cerca de 40 minutos de intervalo para

refeição e descanso."; que "laborou aos sábados, na média de 01

por mês, pelo período das 09:00 às 14:00, sem intervalo."; que não

era empregado externo; que era controlado através dos relatórios

de visitas; que havia reunião diária com o gestor; que portava

tablete equipado com GPS; que não houve anotação em sua CTPS

quanto ao trabalho externo; que não usufruía de uma hora a título

de intervalo intrajornada; que a Lei 13.467/17 não se aplica ao seu

contrato de trabalho. Colaciona jurisprudência e requer condenação

da reclamada ao pagamento de horas extras conforme jornada

declinada na exordial, acrescidas do adicional e reflexos nos DSR´s,

férias acrescidas de um terço, décimo terceiro salários, verbas

rescisórias (saldo de salário, décimo terceiro salário proporcional e

indenizado, férias proporcionais e indenizadas acrescidas de um

terço, aviso prévio indenizado), pagamento do intervalo intrajornada

(1 hora), acrescido do adicional e reflexos, seja observada, quanto

às horas extras, os termos da Súmula 264 do C. TST.

Sem razão.

O reclamante alega, na inicial, que trabalhou em jornada

extraordinária, sem a devida contraprestação. Requereu o

pagamento de horas extras e intervalo intrajornada, com reflexos.

A reclamada, em sede de defesa, afirma que o reclamante exercia

trabalho externo, nos moldes do art. 62, I, da CLT, havendo

impossibilidade de controle da jornada, sendo indevidas as horas

extraordinárias pleiteadas.

Primeiramente, insta salientar que não é o simples desenvolvimento

de trabalho externo, e a ausência de controle de jornada que insere

o empregado na exceção do dispositivo em questão. É necessário e

fundamental que a jornada externa seja incompatível com o

controle.

No presente caso, a prova oral revela que a jornada, efetivamente,

não era controlada.

Nesse sentido transcrevo, por oportuno, trecho da r. sentença:

"O reclamante afirmou, em seu depoimento pessoal, "que o roteiro

para visitação de clientes era elaborado pelo próprio depoente e

encaminhado para ciência do gestor e, na sequência, para aval do

gerente regional; que durante o curso da jornada era possível ao

depoente interromper suas atividades rapidamente para

desenvolver algum serviço particular, como por exemplo pagar uma

conta no Banco, sem necessidade de que a reclamada fosse

comunicada desta pausa", fl. 575.

A testemunha do autor afirmou que desenvolviam suas atividades

em regiões diferentes e "que o depoente tem ciência da rotina de

horários cumprida pelo autor, pois participavam de um mesmo

grupo de WhatsApp, frequentando também pelo supervisor, onde

eram comentados os horários praticados por cada qual; que o

gestor mantinha contato através do telefone, com o objetivo de

cobrar resultados; que trabalhavam fazendo uso de celular

corporativo; que na eventualidade de precisarem iniciar a jornada

mais tarde, encerrar a jornada mais cedo ou interrompê-la em

alguma medida em seu curso, deveriam pedir autorização ao

gestor; que o padrão estabelecido pela reclamada é de 10 a 12

visitas diárias, não sabendo estimar, nem mesmo por uma média, o

tempo dedicado a cada visita, em razão de variar ele conforme cada

situação; que a média mensal de visitas era de 200 ao mês, razão

pela qual caso não fosse possível concluir a média diária de 10 ou

12, este atendimento precisava ser reorganizado para que ao final

do mês conseguissem completar as 200 visitas; que o gestor, por

uma vez ao mês, costumava acompanhar o trabalho do consultor;

que quando isto ocorria o gestor permanecia de dois a três dias com

o consultor, considerando a potencialidade dos clientes que

estavam sendo visitados; que cada gestor lidera equipe composta

por 10 consultores; que não era possível usufruir pausa além

daquela destinada ao almoço, pois nem mesmo a do almoço

conseguiam cumprir em tempo integral, em virtude do volume de

trabalho; que as vendas e visitas eram lançadas em um programa

de Ipad denominada Disão Mercanet; que neste programa ficava

registrado o início e o final de cada atendimento; que eventualmente

ocorria de ficarem sem conexão, quando então comunicavam o fato

ao supervisor e faziam os lançamentos posteriormente", fl. 597.

A testemunha da reclamada afirmou "que as regras de trabalho e as

condições de trabalho são iguais para todos os consultores,

independentemente da região em que atuem; que compete ao

próprio consultor elaborar o roteiro das visitas que realizará, bem

como promover eventual alteração neste roteiro; que o consultor

encaminha para o gestor o roteiro de visitas, contudo esta

providência se faz não para obter do gestor autorização de

cumprimento do roteiro, mas sim para lhe dar ciência da estratégia

das visitas, permitindo alinhamento nos trabalhos; que os
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consultores não registram horários de trabalho em qualquer

documento escrito; indagado se a despeito da ausência de controle

escrito de jornada estavam sujeitos à fiscalização dos horários

efetivamente trabalhados, disse que no início da jornada sim, em

virtude de participarem diariamente de uma reunião matinal com

início às 08h00, contudo a partir do encerramento desta reunião o

trabalho era desenvolvido com liberdade; que o consultor não

necessita informar ao gestor o momento em que interrompe as

atividades para cumprir descanso de almoço, tampouco o momento

em que retoma o trabalho; que o consultor também não necessita

informar o momento em que encerra suas atividades diárias, sendo

este horário muito variável, conforme o serviço executado", fl. 703.

Pelos depoimentos acima, incontroversa a realização de atividade

externa do autor. Incontroverso também que era o reclamante quem

montava seu roteiro de visitas, sendo que o próprio reclamante

confirmou a possibilidade de realizar atividades particulares durante

sua rotina de trabalho, sem prévia comunicação à reclamada.

Desta forma, reputo demonstrado que o reclamante possuía

autonomia para definir seus horários de trabalho.

Assim, ainda que o autor fizesse transmissão diária das visitas, não

se trata de fiscalização por parte da ré, não havendo aferição do

tempo em que esteve trabalhando, do tempo gasto em cada visita

ou precisar sua localização."

Portanto, consoante trecho acima transcrito, tem-se que o

reclamante, dispunha de total liberdade, na realização do seu

trabalho, mormente quanto ao fato de não necessitar passar na

empresa diariamente, fosse no início ou no fim da jornada e, bem

assim poder estabelecer o seu roteiro diário de atendimento, sem

interferência da reclamada.

Outrossim, cumpre destacar que no tocante a prova da fruição dos

intervalos para refeição e descanso, no caso de trabalhador

submetido a trabalho externo há exceção a essa regra de

distribuição do ônus da prova, incumbindo ao autor comprovar a

supressão intervalar.

Nesse sentido a Jurisprudência do C.TST:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 - TRABALHO EXTERNO -

POSSIBILIDADE DE CONTROLE DA JORNADA - NÃO

ENQUADRAMENTO NO ART. 62, I, DA CLT - CONCESSÃO DO

INTERVALO INTRAJORNADA -  ÔNUS DA PROVA DO

EMPREGADO 1. É do empregado o ônus da prova da supressão ou

redução do intervalo intrajornada quando desempenha trabalho

externo, ainda que haja a possibilidade de controle dos horários de

início e término da jornada. 2. As peculiaridades do trabalho

externo, com a impossibilidade de o empregador fiscalizar a fruição

do mencionado intervalo, afastam a aplicação do item I da Súmula

nº 338 do Eg. TST. Embargos conhecidos e desprovidos" (E-RR-

539-75.2013.5.06.0144, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Redatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

28/09/2018).

(...) RECURSO DE REVISTA DA SEGUNDA RECLAMADA (TIM

NORDESTE S/A). INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DAS LEIS

13.015/2014 E 13.105/2015. JORNADA DE TRABALHO.

TRABALHO EXTERNO. INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA

PROVA. 1. Hipótese em que a reclamada foi condenada ao

pagamento de horas extras em razão do extrapolamento da jornada

de trabalho e da supressão do intervalo intrajornada, sob o

fundamento de que, embora fosse incontroverso o trabalho externo,

não houve prova da impossibilidade de se controlar a jornada de

trabalho. 2. Compreende esta Corte Superior que o ônus de prova

da concessão do intervalo intrajornada , quando o trabalho é

desempenhado externamente, não é da reclamada, mas do

reclamante, tendo em vista ser presumida a regular fruição do

intervalo para descanso, conforme decidiu recentemente a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte. 3.

Configurada a violação do art. 818 da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido, no aspecto" (RR-645-60.2014.5.05.0037, 1ª

Turma, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

12/04/2019).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA - DESCABIMENTO. TRABALHO EXTERNO.

POSSIBILIDADE DE CONTROLE DO INÍCIO E DO TÉRMINO DA

JORNADA. INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA PROVA.

Entende esta Corte que, no tocante à hipótese de trabalhador que

desempenha labor externo, com a possibilidade do controle apenas

no início e no término da jornada de trabalho, o ônus da prova

quanto ao intervalo intrajornada pertence ao empregado, caso em

que resta afastada a presunção relativa de veracidade da jornada

de trabalho descrita na petição inicial, prevista na Súmula 338, I, do

TST. Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. TRABALHO

EXTERNO. POSSIBILIDADE DE CONTROLE. A Corte de origem,

ao analisar os autos, concluiu que, embora o reclamante exercesse

atividade externa, havia a possibilidade de controle de jornada. Sob

esse enfoque, a decisão regional não viola o art.62, I, da CLT. 2.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. ÔNUS DA

PROVA. A Corte de origem, ao analisar o conjunto probatório dos

autos, concluiu que a reclamada não se desincumbiu do ônus de

provar o fato impeditivo alegado, a saber, a diferença de perfeição

técnica. O recurso de revista se concentra na avaliação do direito

posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e
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provas, campo em que remanesce soberana a instância regional.

Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará,

apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a

inteligência da Súmula 126 do TST. 3. DIFERENÇAS DE

COMISSÕES. O Regional consignou a impossibilidade de

identificação do valor constante da TRCT com a parcela pretendida.

Nesse contexto, sem a reavaliação dos fatos e provas dos autos,

não há como reformar a decisão. Óbice da Súmula 126/TST. 4.

REAJUSTE SALARIAL. Os fundamentos de fato e de direito que

suportam o julgado não permitem vislumbrar má aplicação das

regras de distribuição do ônus da prova. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido" (AIRR-1001884-82.2017.5.02.0030, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 08/05/2020).

Na hipótese dos autos a reclamada se desincumbiu a contento do

ônus de comprovar a impossibilidade de controle do horário de

trabalho externo, não tendo o autor comprovado a supressão

intervalar.

Deste modo, pelos elementos constantes dos autos chega-se de

fato à conclusão de que o autor, de fato se enquadra na hipótese do

art. 62, I, da CLT.

Portanto, não obstante a argumentação expendida pelo reclamante,

absolutamente regular a ausência de condenação pelo alegado

elastério de jornada, bem como pela supressão intervalar, a partir

do cotejo das provas dos autos.

Não merecem reforma os itens.

DANOS MORAIS

Pugna o autor pelo deferimento de indenização por danos morais no

importe de 5 remunerações sob o fundamento de que "devido às

metas que eram exigidas aos funcionários, teve tratamento

constrangedor pela forma como lhe era exigido o cumprimento de

metas por parte de seu superior, Sr. Márcio Cutri, de forma

exacerbada, humilhante, chegando ao ponto de ofender a dignidade

e a moral, não só da parte reclamante como de todos os outros

funcionários, que não atingisse as metas exigidas."

Sem razão.

De plano, cumpre destacar que o assédio moral conceitua-se pela

expos ição do t raba lhador  a  s i tuações humi lhantes e

constrangedoras, de modo repetido e prolongado, no exercício de

suas funções ao longo da jornada, servindo-se o sujeito agressor de

seu poder hierárquico e caracteriza-se pela degradação deliberada

das condições de trabalho mediante relações autoritárias,

desumanas e antiéticas com predominância de desmandos,

manipulação do medo e programas de qualidade total associados

apenas à necessidade produtiva, não raro combinados com

processos de reestruturação e reorganização do trabalho (fase

vertical) e na manifestação pessoal com aplicação de estratégias do

agente agressor como escolher a vítima e isolá-la, impedir que se

expresse, não explicar os porquês, fragilizar, ridicularizar,

inferiorizar, menosprezar e culpabilizar frente aos pares ou

publicamente através de comentários (fase horizontal).

Na realidade é um contexto relativamente novo que permite inferir

como sendo esta a era do mal estar: de um lado exige-se

qualificação, competência, eficiência, competitividade, criatividade,

responsabilidade, redução de custos, super jornadas e etc. e, de

outro, manifestam-se nas figuras concretas que se resumem na

ameaça do desemprego. Esta será a década onde predominará a

angústia, a depressão e os danos psíquicos, culminando na

chamada Síndrome de Burnout, doença grave consistente no

estresse no ambiente de trabalho levado ao extremo.

Juridicamente, o assédio moral pode ser considerado como abuso

de direito do empregador ao exercer seu poder diretivo ou

disciplinar. Assim, um abuso emocional no ambiente de trabalho, de

forma maliciosa, não sexual e não racial, com a finalidade precípua

de afastar o empregado das relações profissionais, mediante

atribuição de serviços ou metas impossíveis de serem atingidos, ou

através de intimidações, humilhações, descrédito e isolamento. Sem

dúvida, é uma violência psicológica contra o empregado que torna

insustentável a permanência do empregado na empresa, podendo

causar danos à moral e à saúde do assediado.

No caso em tela, o reclamante não se desincumbiu do ônus de

comprovar satisfatoriamente os fatos constitutivos de seu direito,

nos termos do art. 373, inciso I, do CPC/15, eis que não restou

cabalmente demonstrado o abalo sofrido da forma descrita na

inicial.

Compulsando os presentes autos, verifica-se que a prova produzida

não demonstrou que o autor sofreu a hostilização noticiada na

inicial. A testemunha do reclamante afirmou "que Márcio era gerente

regional e mantinha com os consultores relação de gestor, contudo

excedia nas cobranças, exigindo relatórios diários, semanais e

mensais; indagado se a cobrança em relação ao autor era

diferenciada, disse que a cobrança era igual para todos, sendo

intensificada em relação àqueles que não estavam alcançando os

resultados, para que informassem como pretendiam superar o

problema; que o gestor mantinha contato através do telefone, com o

objetivo de cobrar resultados; que o reclamante sempre foi um

consultor considerado de bom desempenho"

Não restou verificado que a conduta da ré fosse intimidatória ou

constrangedora, tampouco que a cobrança de metas fosse feita de

modo ofensivo e abusivo, e que repercutisse negativamente na

esfera íntima do reclamante.

Ressalte-se que as cobranças que não induzem constrangimentos
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ou humilhações NÃO assumem o papel de assédio, porquanto se

dão dentro da lógica do razoável e para a melhoria dos resultados.

Assim, improcede o pleito obreiro de indenização por danos morais.

Não merece reforma o item.

(mgm)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO RECURSO DE

LUIZ CARLOS DE SANTANA E NÃO O PROVER, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Em sessão realizada em 15/3/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmo. Sr. Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA

LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), Exmas.

Sras. Juízas LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES e

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011602-30.2021.5.15.0027
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RECORRENTE SONIA RAQUEL VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RECORRIDO SONIA RAQUEL VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA RAQUEL VASCONCELOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011602-30.2021.5.15.0027 (ROT)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE VOTUPORANGA

1º RECORRENTE: SONIA RAQUEL VASCONCELOS DE

OLIVEIRA

2º RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

JUIZA SENTENCIANTE: ANGELA NAIRA BELINSKI

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. sentença de ID 15bd7b1, complementada pela r. decisão de

ID 1fe0783, que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na ação trabalhista, recorrem as partes. A reclamante

consoante as razões de ID bd32f36 quanto à inépcia do pedido de

horas extras, intervalos dos artigos 71 e 384 da CLT, reflexos das

horas extras, encargos previdenciários e fiscais, honorários
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advocatícios sucumbenciais, critérios de atualização monetária e

juros e indenização suplementar. De outro lado, recorre também o

reclamado, consoante as razões de ID 0ffa0a2, arguindo preliminar

de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional e, no

mérito, também quanto aos intervalos dos artigos 71 e 384 da CLT,

além dos reflexos de horas extras sobre sábados, domingos e

feriados, e ainda, critério de cálculo das horas extras deferidas,

honorários advocatícios sucumbenciais e justiça gratuita deferida à

reclamante.

Regulares as representações.

Depósito recursal por meio de seguro garantia judicial no ID

13fe202 e custas no ID ccaf57d.

Contrarrazões da reclamante no ID bb2b8a5 e do reclamado no ID

51719fc.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

De plano, não prospera o pleito aduzido pela reclamante em

contrarrazões recursais de não conhecimento do recurso ordinário

do reclamado por deserção, porquanto o §11º do artigo 899 da CLT

autoriza expressamente a substituição do depósito recursal por

fiança bancária ou seguro garantia judicial, não fazendo qualquer

ressalva em relação a empresas de grande porte ou que detenham

patrimônio capaz de suportar o seu pagamento em espécie.

Ademais, o reclamante não apontou qualquer irregularidade na

apólice de seguro que extrairia dela a necessária condição de

garantidora do crédito porventura consolidado nos autos.

Por tais razões, conheço de ambos os recursos, eis que presentes

os pressupostos de admissibilidade dos mesmos.

QUESTÃO PROCESSUAL

A ação foi proposta em 21/10/2021, e o contrato teve início em

23/06/2008, sendo rescindido em 20/09/2021, sem justa causa.

Ora, não obstante a vigência do novo regramento consolidado tenha

iniciado a partir de 11/11/2017, data da vigência da Lei nº

13.467/2017, considerando o ajuizamento da presente reclamação

em data posterior, bem como o período contratual em discussão,

aplicam-se ao presente feito as disposições contidas na CLT de

1943 e suas alterações posteriores, vigentes até 10/11/2017, e a

partir daí a nova legislação.

Isso porque, embora as normas tenham aplicação imediata aos

processos pendentes, não têm efeito retroativo, por conta da regra

de direito intertemporal, que as preside, segundo a qual tempus

regit actum.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

O Banco reclamado aduz que opôs embargos de declaração para

completar prestação jurisdicional a fim de sanar omissão relativa à

concessão da gratuidade processual à reclamante, o que foi

rejeitado pelo Juízo de Origem, configurando nulidade por negativa

de prestação jurisdicional.

Sem razão.

O Juízo de Origem analisou a matéria em item específico e

entregou a prestação jurisdicional, fundamentando suas razões de

decidir acerca da questão.

Pontue-se que a valoração probatória e argumentativa procedida

pelo Juízo de forma diversa à buscada pela parte não

consubstancia omissão/contradição ensejadora da interposição de

embargos de declaração.

Atente-se ainda, que a decisão que se baseia nos elementos

constantes dos autos e que elege disposições legais outras, ainda

que ao arrepio dos argumentos trazidos pelas partes, não configura

qualquer vício, sendo certo que o Magistrado não está obrigado a

analisar todas as asserções contidas no arrazoado.

Finalmente, eventual equívoco na avaliação probatória configura

error in judicando, e não enseja nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que a má avaliação probatória é passível de

ser corrigida em grau recursal.

Rejeita-se.

RECURSO DA RECLAMANTE (MATÉRIA EXCLUSIVA)

INÉPCIA DO PEDIDO DE HORAS EXTRAS

Reproduzo o trecho da r. sentença quanto ao tema:

"(...)Nos termos do § 1º do art. 840 da CLT, a petição inicial, no

processo trabalhista, possui forma simples, bastando uma breve

exposição dos fatos e dos pedidos. Tal comando dá efetividade aos

princípios da simplicidade e da informalidade, que orientam a seara

justrabalhista.

Não obstante, a ausência de indicação da jornada de trabalho,

quanto ao pedido de horas extras, inviabiliza o contraditório e torna

inespecífica a postulação, motivo pelo qual há de se reputar inepta

a petição inicial, no particular.

Assim, julgo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art.

485, IV, do CPC, o pedido de horas extras. (...)"

Inconformada com a decisão, recorre a reclamante afirmando que a

inicial foi clara ao mencionar que havia extrapolação habitual da

jornada de trabalho de segunda a sexta feira e que, em cinco dias

por mês, em razão do maior volume de trabalho, laborava por cerca

de 01h00 a mais, sem a anotação do período excedente nos
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cartões de ponto. Aduz ainda que a prova oral produzida nos autos

confirmou o labor extraordinário e a invalidade das anotações de

jornada de trabalho constantes dos cartões de ponto.

Com razão.

A legislação processual trabalhista dispensa expressamente os

rigores formais próprios do processo civil, pontuando o caráter

instrumental do processo e pautando-se pela simplicidade

procedimental.

Portanto, a declaração de inépcia somente se justifica quando a

inicial se reveste de defeitos capazes de prejudicar a defesa,

impondo a ela obstáculo invencível, ou o exame do mérito da

pretensão.

No presente caso foram sucintamente descritas as situações fáticas

ensejadoras das providências jurídicas requeridas (invalidade dos

cartões de ponto e sobrejornada sem o correto registro, com a

consequente ausência de pagamento de horas extras), de forma

que a inicial atende às exigências do art. 840, § 1º da CLT

possibilitando, como de fato possibilitou, a mais ampla defesa da

reclamada.

Tanto assim é, que a contestação impugnou especificamente as

alegações autorais no tocante às anotações constantes dos cartões

de ponto e às horas extras nos seguintes termos:

"(...)Impugnadas as jornadas lançadas na inicial de que a

reclamante laborava em 05 (cinco) dias ao mês por 1 (uma)

hora além dos horários registrados nos cartões de ponto,

porque a real jornada de trabalho está consignada nos cartões

de ponto, ora juntados, que comprovam que o horário era

respeitado e que inexistia marcação britânica.

Restam impugnadas, outrossim, as alegações de que

reclamante não registrava corretamente os horários

efetivamente cumpridos, o que será comprovado durante a

instrução processual ou através do deferimento de provas

digitais que será realizado adiante em tópico próprio.

(...)

Ressalta-se que eventual horário extraordinário, inclusive em dias

de pico, quando realizado, foi compensado ou pago, conforme

comprovantes de pagamentos juntados.

Para elucidar, demonstra-se que os cartões de ponto indicam

expressiva variação na jornada, o que torna induvidosa sua

correção:

Assim, resta impugnada a alegação de labor sem registro por

uma hora, em cinco dias ao mês.

Cumpre ressaltar Excelência, que a alegação da Reclamante,

mostra-se totalmente INVERÍDICA, conforme se pode comprovar

com os dados obtidos nos extratos de vale refeição e alimentação,

não merecendo prosperar as alegações exordiais.

Pois bem, o reclamante informa que, fazia 01 hora a mais do que a

jornada registrada, por cinco dias ao mês.

Mas, conforme se pode comprovar com os dados obtidos nos

extratos de vale refeição e alimentação, tais alegações não

merecem prosperar, vejamos algumas evidências seguir nos

quadros comparativos:

(...)

Tais situações se repetiram ao longo de todo o período

mencionado.O autor alega que estava trabalhando, entretanto,

estava fora do ambiente de trabalho em estabelecimento de

terceiros realizando compras de alimentos.

A simples consulta aos extratos de ut i l ização do Vale

Alimentação/Refeição do autor infirmam suas alegações.

Eventuais horas extras não compensadas foram corretamente

pagas, conforme comprovam as fichas financeiras.

Inverídicas as alegações de que a reclamada proibia de registrar a

integralidade das horas extras no cartão de ponto. Consoante será

demonstrado a seguir, era impossível a autora realizar qualquer

tarefa na agência sem o registro de ponto correto.

A reclamante registrava sua jornada de trabalho através do sistema

de ponto eletrônico.

Portanto, a jornada de trabalho da reclamante foi integralmente

registrada mediante sistema de ponto eletrônico, tendo todas as

horas consideradas como extraordinárias pagas, consoante critérios

definidos acima, integrado as parcelas legalmente exigíveis,

restando expressamente impugnadas as alegações da inicial no que

se refere aos excessos supostamente cumpridos e não pagos.

A conclusão é a de que, os horários referidos na inicial, estão em

desacordo com a realidade fática vivida pela reclamante. (...)"

Verifica-se portanto, analisando o teor da defesa apresentada pelo

Banco réu, que os fatos narrados na exordial possibilitaram a ele, a

compreensão da extensão e da pretendida consequência jurídica do

pedido de horas extras formulado pela autora da ação, não

inviabilizando o exercício do contraditório e da ampla defesa,

inclusive sendo produzidas provas documentais e orais atinentes à

alegada incorreção da anotações de jornada contidas nos cartões

de ponto e ao consequente labor extraordinário.

Por tal razão, merece reforma a decisão que julgou extinto, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do CPC, o

pedido de horas extras.

Por consequência e a fim de evitar supressão de instância,

determino a devolução dos autos ao MM. Juízo de Origem para

análise da matéria específica, proferindo-se decisão de mérito

acerca do pedido de horas extras, da forma como entender de

direito, restando prejudicada, neste momento, a análise das demais

matérias recursais.
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(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO RECURSO DE

SONIA RAQUEL VASCONCELOS DE OLIVEIRA E O PROVER

para reformar a decisão que julgou extinto o pedido de horas extras

sem resolução de mérito e, a fim de evitar supressão de instância,

determinar a devolução dos autos ao MM. Juízo de Origem para

análise da matéria específica, proferindo-se decisão de mérito

acerca de tal pedido, da forma como entender de direito, restando

prejudicada a análise das demais matérias recursais.

Em sessão realizada em 15/3/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmo. Sr. Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA

LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), Exmas.

Sras. Juízas LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES e

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011602-30.2021.5.15.0027
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RECORRENTE SONIA RAQUEL VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RECORRIDO SONIA RAQUEL VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011602-30.2021.5.15.0027 (ROT)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE VOTUPORANGA

1º RECORRENTE: SONIA RAQUEL VASCONCELOS DE

OLIVEIRA

2º RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

JUIZA SENTENCIANTE: ANGELA NAIRA BELINSKI

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. sentença de ID 15bd7b1, complementada pela r. decisão de

ID 1fe0783, que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na ação trabalhista, recorrem as partes. A reclamante

consoante as razões de ID bd32f36 quanto à inépcia do pedido de

horas extras, intervalos dos artigos 71 e 384 da CLT, reflexos das
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horas extras, encargos previdenciários e fiscais, honorários

advocatícios sucumbenciais, critérios de atualização monetária e

juros e indenização suplementar. De outro lado, recorre também o

reclamado, consoante as razões de ID 0ffa0a2, arguindo preliminar

de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional e, no

mérito, também quanto aos intervalos dos artigos 71 e 384 da CLT,

além dos reflexos de horas extras sobre sábados, domingos e

feriados, e ainda, critério de cálculo das horas extras deferidas,

honorários advocatícios sucumbenciais e justiça gratuita deferida à

reclamante.

Regulares as representações.

Depósito recursal por meio de seguro garantia judicial no ID

13fe202 e custas no ID ccaf57d.

Contrarrazões da reclamante no ID bb2b8a5 e do reclamado no ID

51719fc.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

De plano, não prospera o pleito aduzido pela reclamante em

contrarrazões recursais de não conhecimento do recurso ordinário

do reclamado por deserção, porquanto o §11º do artigo 899 da CLT

autoriza expressamente a substituição do depósito recursal por

fiança bancária ou seguro garantia judicial, não fazendo qualquer

ressalva em relação a empresas de grande porte ou que detenham

patrimônio capaz de suportar o seu pagamento em espécie.

Ademais, o reclamante não apontou qualquer irregularidade na

apólice de seguro que extrairia dela a necessária condição de

garantidora do crédito porventura consolidado nos autos.

Por tais razões, conheço de ambos os recursos, eis que presentes

os pressupostos de admissibilidade dos mesmos.

QUESTÃO PROCESSUAL

A ação foi proposta em 21/10/2021, e o contrato teve início em

23/06/2008, sendo rescindido em 20/09/2021, sem justa causa.

Ora, não obstante a vigência do novo regramento consolidado tenha

iniciado a partir de 11/11/2017, data da vigência da Lei nº

13.467/2017, considerando o ajuizamento da presente reclamação

em data posterior, bem como o período contratual em discussão,

aplicam-se ao presente feito as disposições contidas na CLT de

1943 e suas alterações posteriores, vigentes até 10/11/2017, e a

partir daí a nova legislação.

Isso porque, embora as normas tenham aplicação imediata aos

processos pendentes, não têm efeito retroativo, por conta da regra

de direito intertemporal, que as preside, segundo a qual tempus

regit actum.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

O Banco reclamado aduz que opôs embargos de declaração para

completar prestação jurisdicional a fim de sanar omissão relativa à

concessão da gratuidade processual à reclamante, o que foi

rejeitado pelo Juízo de Origem, configurando nulidade por negativa

de prestação jurisdicional.

Sem razão.

O Juízo de Origem analisou a matéria em item específico e

entregou a prestação jurisdicional, fundamentando suas razões de

decidir acerca da questão.

Pontue-se que a valoração probatória e argumentativa procedida

pelo Juízo de forma diversa à buscada pela parte não

consubstancia omissão/contradição ensejadora da interposição de

embargos de declaração.

Atente-se ainda, que a decisão que se baseia nos elementos

constantes dos autos e que elege disposições legais outras, ainda

que ao arrepio dos argumentos trazidos pelas partes, não configura

qualquer vício, sendo certo que o Magistrado não está obrigado a

analisar todas as asserções contidas no arrazoado.

Finalmente, eventual equívoco na avaliação probatória configura

error in judicando, e não enseja nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que a má avaliação probatória é passível de

ser corrigida em grau recursal.

Rejeita-se.

RECURSO DA RECLAMANTE (MATÉRIA EXCLUSIVA)

INÉPCIA DO PEDIDO DE HORAS EXTRAS

Reproduzo o trecho da r. sentença quanto ao tema:

"(...)Nos termos do § 1º do art. 840 da CLT, a petição inicial, no

processo trabalhista, possui forma simples, bastando uma breve

exposição dos fatos e dos pedidos. Tal comando dá efetividade aos

princípios da simplicidade e da informalidade, que orientam a seara

justrabalhista.

Não obstante, a ausência de indicação da jornada de trabalho,

quanto ao pedido de horas extras, inviabiliza o contraditório e torna

inespecífica a postulação, motivo pelo qual há de se reputar inepta

a petição inicial, no particular.

Assim, julgo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art.

485, IV, do CPC, o pedido de horas extras. (...)"

Inconformada com a decisão, recorre a reclamante afirmando que a

inicial foi clara ao mencionar que havia extrapolação habitual da

jornada de trabalho de segunda a sexta feira e que, em cinco dias

por mês, em razão do maior volume de trabalho, laborava por cerca
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de 01h00 a mais, sem a anotação do período excedente nos

cartões de ponto. Aduz ainda que a prova oral produzida nos autos

confirmou o labor extraordinário e a invalidade das anotações de

jornada de trabalho constantes dos cartões de ponto.

Com razão.

A legislação processual trabalhista dispensa expressamente os

rigores formais próprios do processo civil, pontuando o caráter

instrumental do processo e pautando-se pela simplicidade

procedimental.

Portanto, a declaração de inépcia somente se justifica quando a

inicial se reveste de defeitos capazes de prejudicar a defesa,

impondo a ela obstáculo invencível, ou o exame do mérito da

pretensão.

No presente caso foram sucintamente descritas as situações fáticas

ensejadoras das providências jurídicas requeridas (invalidade dos

cartões de ponto e sobrejornada sem o correto registro, com a

consequente ausência de pagamento de horas extras), de forma

que a inicial atende às exigências do art. 840, § 1º da CLT

possibilitando, como de fato possibilitou, a mais ampla defesa da

reclamada.

Tanto assim é, que a contestação impugnou especificamente as

alegações autorais no tocante às anotações constantes dos cartões

de ponto e às horas extras nos seguintes termos:

"(...)Impugnadas as jornadas lançadas na inicial de que a

reclamante laborava em 05 (cinco) dias ao mês por 1 (uma)

hora além dos horários registrados nos cartões de ponto,

porque a real jornada de trabalho está consignada nos cartões

de ponto, ora juntados, que comprovam que o horário era

respeitado e que inexistia marcação britânica.

Restam impugnadas, outrossim, as alegações de que

reclamante não registrava corretamente os horários

efetivamente cumpridos, o que será comprovado durante a

instrução processual ou através do deferimento de provas

digitais que será realizado adiante em tópico próprio.

(...)

Ressalta-se que eventual horário extraordinário, inclusive em dias

de pico, quando realizado, foi compensado ou pago, conforme

comprovantes de pagamentos juntados.

Para elucidar, demonstra-se que os cartões de ponto indicam

expressiva variação na jornada, o que torna induvidosa sua

correção:

Assim, resta impugnada a alegação de labor sem registro por

uma hora, em cinco dias ao mês.

Cumpre ressaltar Excelência, que a alegação da Reclamante,

mostra-se totalmente INVERÍDICA, conforme se pode comprovar

com os dados obtidos nos extratos de vale refeição e alimentação,

não merecendo prosperar as alegações exordiais.

Pois bem, o reclamante informa que, fazia 01 hora a mais do que a

jornada registrada, por cinco dias ao mês.

Mas, conforme se pode comprovar com os dados obtidos nos

extratos de vale refeição e alimentação, tais alegações não

merecem prosperar, vejamos algumas evidências seguir nos

quadros comparativos:

(...)

Tais situações se repetiram ao longo de todo o período

mencionado.O autor alega que estava trabalhando, entretanto,

estava fora do ambiente de trabalho em estabelecimento de

terceiros realizando compras de alimentos.

A simples consulta aos extratos de ut i l ização do Vale

Alimentação/Refeição do autor infirmam suas alegações.

Eventuais horas extras não compensadas foram corretamente

pagas, conforme comprovam as fichas financeiras.

Inverídicas as alegações de que a reclamada proibia de registrar a

integralidade das horas extras no cartão de ponto. Consoante será

demonstrado a seguir, era impossível a autora realizar qualquer

tarefa na agência sem o registro de ponto correto.

A reclamante registrava sua jornada de trabalho através do sistema

de ponto eletrônico.

Portanto, a jornada de trabalho da reclamante foi integralmente

registrada mediante sistema de ponto eletrônico, tendo todas as

horas consideradas como extraordinárias pagas, consoante critérios

definidos acima, integrado as parcelas legalmente exigíveis,

restando expressamente impugnadas as alegações da inicial no que

se refere aos excessos supostamente cumpridos e não pagos.

A conclusão é a de que, os horários referidos na inicial, estão em

desacordo com a realidade fática vivida pela reclamante. (...)"

Verifica-se portanto, analisando o teor da defesa apresentada pelo

Banco réu, que os fatos narrados na exordial possibilitaram a ele, a

compreensão da extensão e da pretendida consequência jurídica do

pedido de horas extras formulado pela autora da ação, não

inviabilizando o exercício do contraditório e da ampla defesa,

inclusive sendo produzidas provas documentais e orais atinentes à

alegada incorreção da anotações de jornada contidas nos cartões

de ponto e ao consequente labor extraordinário.

Por tal razão, merece reforma a decisão que julgou extinto, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do CPC, o

pedido de horas extras.

Por consequência e a fim de evitar supressão de instância,

determino a devolução dos autos ao MM. Juízo de Origem para

análise da matéria específica, proferindo-se decisão de mérito

acerca do pedido de horas extras, da forma como entender de

direito, restando prejudicada, neste momento, a análise das demais
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matérias recursais.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO RECURSO DE

SONIA RAQUEL VASCONCELOS DE OLIVEIRA E O PROVER

para reformar a decisão que julgou extinto o pedido de horas extras

sem resolução de mérito e, a fim de evitar supressão de instância,

determinar a devolução dos autos ao MM. Juízo de Origem para

análise da matéria específica, proferindo-se decisão de mérito

acerca de tal pedido, da forma como entender de direito, restando

prejudicada a análise das demais matérias recursais.

Em sessão realizada em 15/3/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmo. Sr. Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA

LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), Exmas.

Sras. Juízas LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES e

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010710-85.2023.5.15.0081
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE FERNANDA AUFIERO E OUTRO -
CEI 21.294.002.168-9 - CNAE 0131-
8/00

ADVOGADO ALESSANDRA MAGALHAES DE
LIMA(OAB: 135102/SP)

RECORRIDO MARCIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO JOSE ERCOLE(OAB:
152418/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA AUFIERO E OUTRO - CEI 21.294.002.168-9 -
CNAE 0131-8/00

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010710-85.2023.5.15.0081 (RORSum)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MATÃO

RECORRENTE: FERNANDA AUFIERO E OUTRO - CEI

21.294.002.168-9 - CNAE 0131-8/00

RECORRIDO: MARCIA VIEIRA DA SILVA

JUIZ SENTENCIANTE: ALAN CEZAR RUNHO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Dispensado o relatório, tendo em vista os termos do art. 852-I,

caput, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2020
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VOTO

DO CABIMENTO

Conheço do recurso ordinário interposto, eis que presentes seus

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Segundo Jorge Pinheiro Castelo, "o dano moral é aquele que surte

efeitos na órbita interna do ser humano, causando-lhe uma dor, uma

tristeza ou qualquer outro sentimento capaz de lhe afetar o lado

psicológico, sem qualquer repercussão de caráter econômico" (in

Revista LTr 59-04/488).

Carlos Alberto Bittar, por sua vez, esclarece que "qualificam-se

como morais os danos em razão da esfera da subjetividade, ou do

plano valorativo da pessoa na sociedade, em que repercute o fato

violador, havendo-se, portanto, como tais aqueles que atingem os

aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da intimidade e

da consideração pessoal), ou o da própria valoração da pessoa no

meio em que vive e atua (o da reputação ou da consideração

social)" (in Reparação Civil por Danos Morais, editora Revista dos

Tribunais, pág. 45).

Pois bem, se o "dano moral significa, apenas e tão-somente, a dor"

(in Revista LTr 59-04/490), deve haver um nexo de causalidade, in

casu, decorrente do contrato de trabalho, para que seja possível a

condenação do agente causador do ato tido por danoso.

Nesse sentido, os arts. 186 e 927 do Novo Código Civil assim

disciplinam a matéria, in verbis:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo.

Do desdobramento do referido texto legal, verificamos que são

pressupostos da responsabilidade civil, a saber: ação ou omissão

do agente; culpa do agente; relação de causalidade e, finalmente,

dano experimentado pela vítima.

Silvio Rodrigues, ao abordar a questão da relação de causalidade,

nos ensina:

"Para que surja a obrigação de reparar, mister se faz a prova de

existência de uma relação de causalidade entre a ação ou omissão

culposa do agente e o dano experimentado pela vítima. Se a vítima

experimentar um dano, mas não se evidenciar que o mesmo

resultou do comportamento ou da atitude do réu, o pedido de

indenização, formulado por aquela, deverá ser julgado

improcedente" ( in Direi to Civi l ,  4° volume, pág. 18).

Nos termos do art. 818 da CLT e art. 333, I, do CPC, cabe à

reclamante a comprovação dos fatos constitutivos do direito

postulado, o que, in casu, ocorreu, conforme salientado no tópico

anterior.

A r.sentença assim decidiu a questão em comento:

"2. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. A reclamante sustenta que foi

dispensada de forma discriminatória por ter participado da

reivindicação por condições mais dignas de trabalho. A reclamada

nega que as condições não fossem dignas e que tivesse

dispensado as trabalhadoras por razões discriminatórias. A primeira

testemunha da reclamante da prova emprestada confirmou a

alegação inicial de que o local não dispunha de sanitários (item 6),

embora houvesse 15 mulheres trabalhando, pelo que estimou (item

7). Testificou também que foram reclamar no escritório sobre a falta

de banheiro (itens 7 e 8) e que "três dias depois da reclamação

foram mandadas embora" (item 9). A segunda testemunha ouvida

pela reclamante da prova emprestada ratificou que o local de

trabalho não dispunha de sanitário, nem carreta sanitária. Disse que

havia banheiro dentro do ônibus, mas sem o assento sanitário.

Confirmou também que todas as mulheres da turma foram

dispensadas, dentre as quais sua ex-esposa (itens 6 e 7), que havia

reclamado sobre as condições de trabalho (item 7). A testemunha

que a reclamada ouviu foi o turmeiro de outra turma. O turmeiro da

reclamante, Zé Abacateiro, continua trabalhando para a empresa,

mas a reclamada preferiu trazer outro turmeiro para falar sobre os

fatos. Isso lhe retira a credibilidade. Estranho que alguém que tinha

uma turma de 20 a 30 pessoas para cuidar fosse conhecer tanto

sobre a turma da outra cidade... Mesmo assim, acabou trazendo

informações que confirmaram a precariedade de sanitários

disponíveis. Por exemplo, disse que a área de vivência fica há 50m

da quadra mais próxima e 1km da área mais distante (item 17), mas

depois reconheceu que havia 12 ou 13 quadras de abacate (itens

27 e 28), cada qual com 400m x 400m. Assim, imaginando que as

12 quadras fossem dispostas em quadrilátero, ter-se-iam 3 linhas e

4 colunas, formando um quadrilátero de 1,6km por 1,2km, ou seja, o

ponto mais distante da área de vivência, que ficava próxima à sede,

como disse a testemunha Adilson (itens 4, 18 e 20), ficaria há, mais

de 1,5km, algo impensável para se caminhar em se precisando de

uso do banheiro. Embora a testemunha da reclamada tenha dito

que havia carreta sanitária, isso não foi confirmado pelos

trabalhadores da turma da reclamante, lembrando que a

testemunha da reclamada era de outra turma, de outro tipo de

serviço (fazia reparo das mangueiras de irrigação...). Por fim,

embora tenha tentado se esgueirar para não responder sobre a

dispensa das trabalhadoras, acabou por reconhecer que "as

mulheres foram mandadas embora 10 ou 15 dias depois da

reclamação" (item 16). Nítido, sob meu olhar, que a reclamada agiu
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de forma autoritária e discriminatória quando recebeu a reclamação

das trabalhadoras, preferindo dispensá-las em vez de proporcionar

ambiente adequado de trabalho. Não vislumbro, todavia, que houve

uma discriminação por motivo de sexo. A reclamante foi dispensada

porque reclamou e tentou fazer valer seu direito ao ambiente sadio

de trabalho junto com suas colegas, mas não porque é uma mulher.

Uma retaliação autoritária, sim, mas não uma discriminação pelo

sexo, tanto que a fazenda contrata e mantém mulheres em seu

quadro, sem contar a ironia de que sua proprietária também é uma

mulher. Embora não houvesse homens entre as dispensadas (item

12 do depoimento 1ª testemunha), também é fato que só havia

mulheres dentre aquelas que reivindicaram (item 8). Não vislumbro

uma hipótese de aplicação da Lei 9.029/95, mas vejo o dano moral,

diante da dispensa ultrajante que a reclamante sofreu.

Considerando o número de trabalhadoras lesadas, o padrão salarial

da reclamante, a gravidade da conduta e o poderio financeiro da

reclamada, fixo a indenização compensatória pela dispensa

discriminatória em R$ 5.000,00, nesta data. Presente, também, o

dano moral advindo da condição precária de trabalho a que a

reclamante era exposta, sem banheiro e área de refeição próximos,

em ultraje às disposições da NR-31 e atentado contra a dignidade

da trabalhadora. Considerando também a gravidade da falta, o

padrão salarial da reclamante e a capacidade financeira do

empregador, arbitro a indenização em R$ 3.000,00, nesta data."

Pois bem. A Convenção nº 111 da OIT assim qualifica a questão da

discriminação na relação de trabalho:

"ARTIGO 1º:

1. Para fins da presente convenção, o têrmo "discriminação"

compreende:

a) Tôda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, côr,

sexo, religião, opinião política, ascendência nacional ou origem

social, que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de

oportunidades ou de tratamento em matéria de emprêgo ou

profissão;

b) Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por

efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou

tratamento em matéria de emprêgo ou profissão, que poderá ser

especificada pelo Membro Interessado depois de consultadas as

organizações representativas de empregadores e trabalhadores,

quando estas existam, e outros organismos adequados".

O princípio da não-discriminação está ligado ao princípio da

igualdade, pressupondo a vedação de discriminações injustificadas,

ainda mais quando dirigidos à mulher.

Neste diapasão, a Constituição Federal (vide art. art. 7º, inciso XX)

e a própria CLT (vide art. 372 e seguintes) refutam qualquer

violência ao sexo feminino no âmbito do seu ambiente laboral.

In casu, a prova testemunhal comprovou a existência dos ditames

corporativos contra as mulheres que reclamaram contra a ausência

de sanitários, o que, logicamente, É UM ABSURDO!

Está comprovado autos, então, tendo em vista a prova produzida,

que a reclamada dispensou a reclamante em razão, tão somente,

pela reclamação aventada contra a inexistência de sanitários para

uso no campo, o que, sem dúvida alguma, atenta contra o

patrimônio moral da trabalhadora e todo o arcabouço jurídico

existente sobre a matéria em debate.

Neste sentido, inclusive, os termos do Parecer do MPT encartado

nos autos digitais:

"(...) Como demonstrou o Excelentíssimo Juízo de 1º Grau, mesmo

que dissonante dos demais depoimentos, a testemunha da

reclamada trouxe elementos que evidenciam a precariedade das

condições laborais. Isso porque, disse que a área de vivência fica

há 50m da quadra mais próxima e 1km da área mais distante (item

17), mas depois reconheceu que havia 12 ou 13 quadras de

abacate (itens 27 e 28), cada qual com 400m x 400m. Assim,

imaginando que as 12 quadras fossem dispostas em quadrilátero,

ter-se-iam 3 linhas e 4 colunas, formando um quadrilátero de 1,6km

por 1,2km, ou seja, o ponto mais distante da área de vivência, que

ficava próxima à sede, como afirmou a 2ª testemunha da

reclamante (itens 4, 18 e 20), ficaria há, mais de 1,5km, algo

impensável para se caminhar em se precisando de uso do banheiro.

Portanto, diante dos elementos probatórios, vislumbra-se que a

reclamada agiu de forma autoritária, ao passo que optou por

dispensar as trabalhadoras que pleiteavam por condições dignas de

trabalho ao invés de proporcionar as melhorais necessárias para a

atividade laboral. Considera-se que a dispensa das trabalhadoras

aconteceu em virtude da vontade da reclamada se furtar de realizar

as melhorias pleiteadas. Sendo assim, configura-se o dano moral

em virtude das más condições do ambiente de trabalho. Dessa

forma, entende-se que as condições fornecidas ao labor não

estavam compatíveis com as normas reguladoras da CLT, como

visto no Art. 389, inciso II (...) Ora, não é razoável que a reclamante,

e as demais empregadas inconformadas, tivessem que caminhar

por volta de 1,5km para uti l izarem os sanitários, o que

inegavelmente geraria um intenso esgotamento físico. Portanto,

diante o caso em tela, considera-se que deve ser mantida a r.

sentença."

Neste diapasão, o conjunto probatório, produzido nestes autos,

deixa clara a existência dos elementos caracterizadores da

responsabilidade civil da reclamada, passível de correção por meio

de indenização por danos morais.

Constatado o evento lesivo à empregada, qual seria o valor da

indenização adequado à situação concreta delineada nestes autos?
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Esclarece Bittar "a técnica da atribuição de valores inexpressivos já

foi abandonada. Partiu-se, como se sabe, de quantias simbólicas

nesse campo, mas a evolução mostrou a inadmissibilidade da

fórmula à medida em que se conscientizou a humanidade do relevo

dos direitos personalíssimos no plano valorativo do sistema jurídico.

Nessa ordem de idéias, tem-se clara na jurisprudência sobre

qualquer direito outro, aliás, como se assentou ainda no século

passado, no caso primeiro (omissis). Caminhou-se, depois, para a

fixação de valores razoáveis, a título de compensação, uma vez

afirmada na jurisprudência a tese da reparabilidade dos danos

morais. (...) Nessa linha de raciocínio, vêm os tribunais aplicando

verbas consideráveis, a título de indenizações por danos morais,

como inibidoras de atentados ou de investidas indevidas contra a

personalidade alheia. (...) essa diretriz vem, de há muito tempo,

sendo adotada na jurisprudência norte-americana, em que cifras

vultosas têm sido impostas aos infratores, sob o prisma moral e

jurídico, nas interações sociais e jurídicas" (in Revista LTr 59-

04/491).

Com as sábias palavras proferidas pelo saudoso mestre Carlos

Alberto Bittar, verificamos que, para o cálculo do valor da

indenização por danos morais, devemos afastar o instituto do

enriquecimento sem causa, pois a finalidade primeira desta

indenização é inibir, por parte do agente causador do ato, futuros

atentados contra a personalidade alheia.

Neste diapasão, tendo em vista a capacidade econômica da

reclamada e a extensão dos danos causados, o valor de R$

8.000,00 (oito mil reais), sendo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pela

dispensa discriminatória e R$ 3.000,00 (três mil reais) pela condição

precária em que ocorria a prestação laboral, pode ser considerado

um valor inibidor de atentados futuros e capaz de recompor o

patrimônio moral da reclamante.

Lembremo-nos que para o E.STF decidiu recentemente:

"Encer rada  a  vo tação  da  ADI  6050 ,  que  d iscu t ia  a

constitucionalidade do 223-a e 223-g da CLT. Prevaleceu a posição

do Min. Gilmar Mendes. "(...) Em relação às ADI 6050, 6069 e 6082,

conheço as ações e julgo parcialmente procedentes os pedidos

para conferir interpretação conforme a Constituição, de modo a

estabelecer que: 1) As redações conferidas aos art. 223-A e 223-B,

da CLT, não excluem o direito à reparação por dano moral indireto

ou dano em ricochete no âmbito das relações de trabalho, a ser

apreciado nos termos da legislação civil; 2) Os critérios de

quantificação de reparação por dano extrapatrimonial previstos no

art. 223-G, caput e §1º, da CLT deverão ser observados pelo

julgador como critérios orientativos de fundamentação da decisão

judicial. É constitucional, porém, o arbitramento judicial do dano em

valores superior aos limites máximos dispostos nos incisos I a IV do

§ 1º do art. 223-G, quando consideradas as circunstâncias do caso

concreto e os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da

igualdade"" (sublinhamos).

Mantenho.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

EM FAVOR DO PATRONO DA RECLAMANTE

Os honorários advocatícios em favor do patrono da reclamante,

arbitrados em 10% sobre o valor da liquidação da sentença, nos

termos do art. 791-A da CLT, se encontram em consonância com o

grau de zelo do profissional envolvido e a complexidade do caso

colocado em debate (vide art. 791-A, § 2º, da CLT). Mantenho.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

EM FAVOR DO PATRONO DA RECLAMADA

O decaimento em parte mínima do pedido não caracteriza a

ocorrência de sucumbência recíproca, nos termos do art. 86,

parágrafo único, do novo CPC.

Deixo de condenar, nestes termos, a reclamante no pagamento da

verba honorária. Mantenho.

DO PREQUESTIONAMENTO

Fica expressamente consignada, para efeito de prequestionamento,

a ausência de violação a qualquer dos dispositivos legais

mencionados pelas partes ou a qualquer outro em vigência em

nosso ordenamento, inclusive no âmbito constitucional.

Note-se, inclusive, da impossibilidade de prequestionamento de

dispositivos sumulares, pois nada mais são do que a materialização

de um entendimento sufragado por determinado tribunal, que não

contam com efeito vinculante - exceção feita às súmulas do E.STF,

descritas no art. 103-A da Carta Magna.

(clb)

Diante do exposto, decido conhecer do recurso deFERNANDA

AUFIERO E OUTRO e não o prover, mantendo intacta a r. sentença

de origem, por estes e seus próprios fundamentos.

Em sessão realizada em 15/3/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os
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Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmo. Sr. Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA

LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), Exmas.

Sras. Juízas LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES e

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010710-85.2023.5.15.0081
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE FERNANDA AUFIERO E OUTRO -
CEI 21.294.002.168-9 - CNAE 0131-
8/00

ADVOGADO ALESSANDRA MAGALHAES DE
LIMA(OAB: 135102/SP)

RECORRIDO MARCIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO JOSE ERCOLE(OAB:
152418/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010710-85.2023.5.15.0081 (RORSum)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MATÃO

RECORRENTE: FERNANDA AUFIERO E OUTRO - CEI

21.294.002.168-9 - CNAE 0131-8/00

RECORRIDO: MARCIA VIEIRA DA SILVA

JUIZ SENTENCIANTE: ALAN CEZAR RUNHO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Dispensado o relatório, tendo em vista os termos do art. 852-I,

caput, da CLT.

VOTO

DO CABIMENTO

Conheço do recurso ordinário interposto, eis que presentes seus

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Segundo Jorge Pinheiro Castelo, "o dano moral é aquele que surte

efeitos na órbita interna do ser humano, causando-lhe uma dor, uma

tristeza ou qualquer outro sentimento capaz de lhe afetar o lado

psicológico, sem qualquer repercussão de caráter econômico" (in

Revista LTr 59-04/488).

Carlos Alberto Bittar, por sua vez, esclarece que "qualificam-se

como morais os danos em razão da esfera da subjetividade, ou do

plano valorativo da pessoa na sociedade, em que repercute o fato

violador, havendo-se, portanto, como tais aqueles que atingem os

aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da intimidade e

da consideração pessoal), ou o da própria valoração da pessoa no

meio em que vive e atua (o da reputação ou da consideração
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social)" (in Reparação Civil por Danos Morais, editora Revista dos

Tribunais, pág. 45).

Pois bem, se o "dano moral significa, apenas e tão-somente, a dor"

(in Revista LTr 59-04/490), deve haver um nexo de causalidade, in

casu, decorrente do contrato de trabalho, para que seja possível a

condenação do agente causador do ato tido por danoso.

Nesse sentido, os arts. 186 e 927 do Novo Código Civil assim

disciplinam a matéria, in verbis:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo.

Do desdobramento do referido texto legal, verificamos que são

pressupostos da responsabilidade civil, a saber: ação ou omissão

do agente; culpa do agente; relação de causalidade e, finalmente,

dano experimentado pela vítima.

Silvio Rodrigues, ao abordar a questão da relação de causalidade,

nos ensina:

"Para que surja a obrigação de reparar, mister se faz a prova de

existência de uma relação de causalidade entre a ação ou omissão

culposa do agente e o dano experimentado pela vítima. Se a vítima

experimentar um dano, mas não se evidenciar que o mesmo

resultou do comportamento ou da atitude do réu, o pedido de

indenização, formulado por aquela, deverá ser julgado

improcedente" ( in Direi to Civi l ,  4° volume, pág. 18).

Nos termos do art. 818 da CLT e art. 333, I, do CPC, cabe à

reclamante a comprovação dos fatos constitutivos do direito

postulado, o que, in casu, ocorreu, conforme salientado no tópico

anterior.

A r.sentença assim decidiu a questão em comento:

"2. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. A reclamante sustenta que foi

dispensada de forma discriminatória por ter participado da

reivindicação por condições mais dignas de trabalho. A reclamada

nega que as condições não fossem dignas e que tivesse

dispensado as trabalhadoras por razões discriminatórias. A primeira

testemunha da reclamante da prova emprestada confirmou a

alegação inicial de que o local não dispunha de sanitários (item 6),

embora houvesse 15 mulheres trabalhando, pelo que estimou (item

7). Testificou também que foram reclamar no escritório sobre a falta

de banheiro (itens 7 e 8) e que "três dias depois da reclamação

foram mandadas embora" (item 9). A segunda testemunha ouvida

pela reclamante da prova emprestada ratificou que o local de

trabalho não dispunha de sanitário, nem carreta sanitária. Disse que

havia banheiro dentro do ônibus, mas sem o assento sanitário.

Confirmou também que todas as mulheres da turma foram

dispensadas, dentre as quais sua ex-esposa (itens 6 e 7), que havia

reclamado sobre as condições de trabalho (item 7). A testemunha

que a reclamada ouviu foi o turmeiro de outra turma. O turmeiro da

reclamante, Zé Abacateiro, continua trabalhando para a empresa,

mas a reclamada preferiu trazer outro turmeiro para falar sobre os

fatos. Isso lhe retira a credibilidade. Estranho que alguém que tinha

uma turma de 20 a 30 pessoas para cuidar fosse conhecer tanto

sobre a turma da outra cidade... Mesmo assim, acabou trazendo

informações que confirmaram a precariedade de sanitários

disponíveis. Por exemplo, disse que a área de vivência fica há 50m

da quadra mais próxima e 1km da área mais distante (item 17), mas

depois reconheceu que havia 12 ou 13 quadras de abacate (itens

27 e 28), cada qual com 400m x 400m. Assim, imaginando que as

12 quadras fossem dispostas em quadrilátero, ter-se-iam 3 linhas e

4 colunas, formando um quadrilátero de 1,6km por 1,2km, ou seja, o

ponto mais distante da área de vivência, que ficava próxima à sede,

como disse a testemunha Adilson (itens 4, 18 e 20), ficaria há, mais

de 1,5km, algo impensável para se caminhar em se precisando de

uso do banheiro. Embora a testemunha da reclamada tenha dito

que havia carreta sanitária, isso não foi confirmado pelos

trabalhadores da turma da reclamante, lembrando que a

testemunha da reclamada era de outra turma, de outro tipo de

serviço (fazia reparo das mangueiras de irrigação...). Por fim,

embora tenha tentado se esgueirar para não responder sobre a

dispensa das trabalhadoras, acabou por reconhecer que "as

mulheres foram mandadas embora 10 ou 15 dias depois da

reclamação" (item 16). Nítido, sob meu olhar, que a reclamada agiu

de forma autoritária e discriminatória quando recebeu a reclamação

das trabalhadoras, preferindo dispensá-las em vez de proporcionar

ambiente adequado de trabalho. Não vislumbro, todavia, que houve

uma discriminação por motivo de sexo. A reclamante foi dispensada

porque reclamou e tentou fazer valer seu direito ao ambiente sadio

de trabalho junto com suas colegas, mas não porque é uma mulher.

Uma retaliação autoritária, sim, mas não uma discriminação pelo

sexo, tanto que a fazenda contrata e mantém mulheres em seu

quadro, sem contar a ironia de que sua proprietária também é uma

mulher. Embora não houvesse homens entre as dispensadas (item

12 do depoimento 1ª testemunha), também é fato que só havia

mulheres dentre aquelas que reivindicaram (item 8). Não vislumbro

uma hipótese de aplicação da Lei 9.029/95, mas vejo o dano moral,

diante da dispensa ultrajante que a reclamante sofreu.

Considerando o número de trabalhadoras lesadas, o padrão salarial

da reclamante, a gravidade da conduta e o poderio financeiro da

reclamada, fixo a indenização compensatória pela dispensa

discriminatória em R$ 5.000,00, nesta data. Presente, também, o

dano moral advindo da condição precária de trabalho a que a
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reclamante era exposta, sem banheiro e área de refeição próximos,

em ultraje às disposições da NR-31 e atentado contra a dignidade

da trabalhadora. Considerando também a gravidade da falta, o

padrão salarial da reclamante e a capacidade financeira do

empregador, arbitro a indenização em R$ 3.000,00, nesta data."

Pois bem. A Convenção nº 111 da OIT assim qualifica a questão da

discriminação na relação de trabalho:

"ARTIGO 1º:

1. Para fins da presente convenção, o têrmo "discriminação"

compreende:

a) Tôda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, côr,

sexo, religião, opinião política, ascendência nacional ou origem

social, que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de

oportunidades ou de tratamento em matéria de emprêgo ou

profissão;

b) Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por

efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou

tratamento em matéria de emprêgo ou profissão, que poderá ser

especificada pelo Membro Interessado depois de consultadas as

organizações representativas de empregadores e trabalhadores,

quando estas existam, e outros organismos adequados".

O princípio da não-discriminação está ligado ao princípio da

igualdade, pressupondo a vedação de discriminações injustificadas,

ainda mais quando dirigidos à mulher.

Neste diapasão, a Constituição Federal (vide art. art. 7º, inciso XX)

e a própria CLT (vide art. 372 e seguintes) refutam qualquer

violência ao sexo feminino no âmbito do seu ambiente laboral.

In casu, a prova testemunhal comprovou a existência dos ditames

corporativos contra as mulheres que reclamaram contra a ausência

de sanitários, o que, logicamente, É UM ABSURDO!

Está comprovado autos, então, tendo em vista a prova produzida,

que a reclamada dispensou a reclamante em razão, tão somente,

pela reclamação aventada contra a inexistência de sanitários para

uso no campo, o que, sem dúvida alguma, atenta contra o

patrimônio moral da trabalhadora e todo o arcabouço jurídico

existente sobre a matéria em debate.

Neste sentido, inclusive, os termos do Parecer do MPT encartado

nos autos digitais:

"(...) Como demonstrou o Excelentíssimo Juízo de 1º Grau, mesmo

que dissonante dos demais depoimentos, a testemunha da

reclamada trouxe elementos que evidenciam a precariedade das

condições laborais. Isso porque, disse que a área de vivência fica

há 50m da quadra mais próxima e 1km da área mais distante (item

17), mas depois reconheceu que havia 12 ou 13 quadras de

abacate (itens 27 e 28), cada qual com 400m x 400m. Assim,

imaginando que as 12 quadras fossem dispostas em quadrilátero,

ter-se-iam 3 linhas e 4 colunas, formando um quadrilátero de 1,6km

por 1,2km, ou seja, o ponto mais distante da área de vivência, que

ficava próxima à sede, como afirmou a 2ª testemunha da

reclamante (itens 4, 18 e 20), ficaria há, mais de 1,5km, algo

impensável para se caminhar em se precisando de uso do banheiro.

Portanto, diante dos elementos probatórios, vislumbra-se que a

reclamada agiu de forma autoritária, ao passo que optou por

dispensar as trabalhadoras que pleiteavam por condições dignas de

trabalho ao invés de proporcionar as melhorais necessárias para a

atividade laboral. Considera-se que a dispensa das trabalhadoras

aconteceu em virtude da vontade da reclamada se furtar de realizar

as melhorias pleiteadas. Sendo assim, configura-se o dano moral

em virtude das más condições do ambiente de trabalho. Dessa

forma, entende-se que as condições fornecidas ao labor não

estavam compatíveis com as normas reguladoras da CLT, como

visto no Art. 389, inciso II (...) Ora, não é razoável que a reclamante,

e as demais empregadas inconformadas, tivessem que caminhar

por volta de 1,5km para uti l izarem os sanitários, o que

inegavelmente geraria um intenso esgotamento físico. Portanto,

diante o caso em tela, considera-se que deve ser mantida a r.

sentença."

Neste diapasão, o conjunto probatório, produzido nestes autos,

deixa clara a existência dos elementos caracterizadores da

responsabilidade civil da reclamada, passível de correção por meio

de indenização por danos morais.

Constatado o evento lesivo à empregada, qual seria o valor da

indenização adequado à situação concreta delineada nestes autos?

Esclarece Bittar "a técnica da atribuição de valores inexpressivos já

foi abandonada. Partiu-se, como se sabe, de quantias simbólicas

nesse campo, mas a evolução mostrou a inadmissibilidade da

fórmula à medida em que se conscientizou a humanidade do relevo

dos direitos personalíssimos no plano valorativo do sistema jurídico.

Nessa ordem de idéias, tem-se clara na jurisprudência sobre

qualquer direito outro, aliás, como se assentou ainda no século

passado, no caso primeiro (omissis). Caminhou-se, depois, para a

fixação de valores razoáveis, a título de compensação, uma vez

afirmada na jurisprudência a tese da reparabilidade dos danos

morais. (...) Nessa linha de raciocínio, vêm os tribunais aplicando

verbas consideráveis, a título de indenizações por danos morais,

como inibidoras de atentados ou de investidas indevidas contra a

personalidade alheia. (...) essa diretriz vem, de há muito tempo,

sendo adotada na jurisprudência norte-americana, em que cifras

vultosas têm sido impostas aos infratores, sob o prisma moral e

jurídico, nas interações sociais e jurídicas" (in Revista LTr 59-

04/491).

Com as sábias palavras proferidas pelo saudoso mestre Carlos
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Alberto Bittar, verificamos que, para o cálculo do valor da

indenização por danos morais, devemos afastar o instituto do

enriquecimento sem causa, pois a finalidade primeira desta

indenização é inibir, por parte do agente causador do ato, futuros

atentados contra a personalidade alheia.

Neste diapasão, tendo em vista a capacidade econômica da

reclamada e a extensão dos danos causados, o valor de R$

8.000,00 (oito mil reais), sendo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pela

dispensa discriminatória e R$ 3.000,00 (três mil reais) pela condição

precária em que ocorria a prestação laboral, pode ser considerado

um valor inibidor de atentados futuros e capaz de recompor o

patrimônio moral da reclamante.

Lembremo-nos que para o E.STF decidiu recentemente:

"Encer rada  a  vo tação  da  ADI  6050 ,  que  d iscu t ia  a

constitucionalidade do 223-a e 223-g da CLT. Prevaleceu a posição

do Min. Gilmar Mendes. "(...) Em relação às ADI 6050, 6069 e 6082,

conheço as ações e julgo parcialmente procedentes os pedidos

para conferir interpretação conforme a Constituição, de modo a

estabelecer que: 1) As redações conferidas aos art. 223-A e 223-B,

da CLT, não excluem o direito à reparação por dano moral indireto

ou dano em ricochete no âmbito das relações de trabalho, a ser

apreciado nos termos da legislação civil; 2) Os critérios de

quantificação de reparação por dano extrapatrimonial previstos no

art. 223-G, caput e §1º, da CLT deverão ser observados pelo

julgador como critérios orientativos de fundamentação da decisão

judicial. É constitucional, porém, o arbitramento judicial do dano em

valores superior aos limites máximos dispostos nos incisos I a IV do

§ 1º do art. 223-G, quando consideradas as circunstâncias do caso

concreto e os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da

igualdade"" (sublinhamos).

Mantenho.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

EM FAVOR DO PATRONO DA RECLAMANTE

Os honorários advocatícios em favor do patrono da reclamante,

arbitrados em 10% sobre o valor da liquidação da sentença, nos

termos do art. 791-A da CLT, se encontram em consonância com o

grau de zelo do profissional envolvido e a complexidade do caso

colocado em debate (vide art. 791-A, § 2º, da CLT). Mantenho.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

EM FAVOR DO PATRONO DA RECLAMADA

O decaimento em parte mínima do pedido não caracteriza a

ocorrência de sucumbência recíproca, nos termos do art. 86,

parágrafo único, do novo CPC.

Deixo de condenar, nestes termos, a reclamante no pagamento da

verba honorária. Mantenho.

DO PREQUESTIONAMENTO

Fica expressamente consignada, para efeito de prequestionamento,

a ausência de violação a qualquer dos dispositivos legais

mencionados pelas partes ou a qualquer outro em vigência em

nosso ordenamento, inclusive no âmbito constitucional.

Note-se, inclusive, da impossibilidade de prequestionamento de

dispositivos sumulares, pois nada mais são do que a materialização

de um entendimento sufragado por determinado tribunal, que não

contam com efeito vinculante - exceção feita às súmulas do E.STF,

descritas no art. 103-A da Carta Magna.

(clb)

Diante do exposto, decido conhecer do recurso deFERNANDA

AUFIERO E OUTRO e não o prover, mantendo intacta a r. sentença

de origem, por estes e seus próprios fundamentos.

Em sessão realizada em 15/3/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmo. Sr. Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA

LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), Exmas.

Sras. Juízas LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES e

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator
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CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010888-52.2021.5.15.0033
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE DEBORA FERNANDA BEGNOSSI
FLORENCIO VAZ

ADVOGADO DANIEL FIORI LIPORACCI(OAB:
240340/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA FERNANDA BEGNOSSI FLORENCIO VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010888-52.2021.5.15.0033 (ROT)

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE MARÍLIA

RECORRENTE: DEBORA FERNANDA BEGNOSSI FLORÊNCIO

VAZ

RECORRIDO: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

JUIZA SENTENCIANTE: DANIELE COMIN MARTINS

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados na

ação trabalhista, recorrente a reclamante debatendo-se pelo

reconhecimento do desvio de função.

Regulares as representações.

Isenta de recolhimentos.

Contrarrazões da reclamada.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade do mesmo.

QUESTÃO PROCESSUAL

Primeiramente, temos que a presente reclamação trabalhista foi

ajuizada em 31/08/2021 e a relação contratual iniciou em

13/05/2013 e permanece vigente. Ora, não obstante a vigência do

novo regramento consolidado tenha iniciado a partir de 11/11/2017,

data da vigência da Lei nº 13.467/2017, aplicam-se ao presente

feito as regras de direito material contidas na CLT de 1943 e suas

alterações posteriores até a denominada "reforma trabalhista", e

somente a partir daí a nova legislação após análise do caso

concreto. Isso porque, embora as normas tenham aplicação

imediata aos processos pendentes, não têm efeito retroativo, por

conta da regra de direito intertemporal, que as preside, segundo a

qual tempus regit actum.

DESVIO DE FUNÇÃO

Insurge-se a reclamante contra a r. decisão que indeferiu o pedido

de diferenças salariais em razão do desvio de função. Argumenta,

em síntese, que "Durante o período que houve o desvio de função

(13/05/2013 à Outubro de 2019), no setor de "Compras" atuava

juntamente ao Analista Rodrigo Omura (RE: 413343) fazendo o

mesmo serviço que esse, bem como junto a Especialista Daniela

Boni (RE:390458), serviço consistente na conferência e montagem

dos processos de pagamento dos contratos com terceirizados

(conferência de Notas Fiscais (valores, impostos, competência, etc),

documentos trabalhistas, certidões e demais documentos previstos

em contratos), solicitando as devidas correções junto às empresas e

Unidades da reclamada, local da prestação dos respectivos

serviços."; que "No setor "financeiro" cuidava de todo processo de

diária (empenho, lançamento, pagamento, encerramento com

prestação de contas, anulação de saldo de empenho e arquivo)";

que fazia a solicitação de abertura e montagem do processo de

transporte, bem como "redigia os ofícios de abertura e

encerramento de contas de adiantamento e ainda os lançamentos e

exclusões de contas de servidores, de adiantamento no sistema,
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efetuava os pagamento de notas fiscais de compras de materiais,

conferia os pagamentos das notas fiscais e impostos nos processos

de pagamentos"; que "tanto no Setor de Compras como no

Financeiro a reclamante agia com autonomia nas tarefas e que não

havia regramento na atribuição de cargo"; que todos laboram no

mesmo espaço e sob a mesma chefia. Colaciona jurisprudência.

Sem razão.

A reclamante narra na exordial que foi admitida para desempenhar

a função de agente administrativo, no entanto, desde sua

contratação até a transferência para a Unidade de Lins, em outubro

de 2019, exerceu a função de analista administrativo, tanto no setor

de compras, como no financeiro. Informou que fazia as mesmas

atividades de Rodrigo Omura, que ocupava o cargo de analista, e

da especialista Daniela, realizando " serviço consistente na

conferência e montagem dos processos de pagamento dos

contratos com terceirizados (conferência de Notas Fiscais, valores,

impostos, competência, etc), documentos trabalhistas, certidões e

demais documentos previstos em contratos), solicitando as devidas

correções junto às empresas e Unidades da reclamada, local da

prestação dos respectivos serviços", dentre outras atividades que

relatou. Asseverou, ainda, que frequentemente substituía a analista

Adriana Cristina Brevi nos períodos de férias desta.

A reclamada, em sede de contestação, alega que o art. 37, inciso

XIII, da CF, veda a equiparação salarial no setor público. Aduziu

que a reclamante desempenhou somente as funções para quais

fora contratada, e negou o acúmulo de função.

De plano, cumpre destacar que o acúmulo de funções ou desvio

funcional ocorre quando o trabalhador sofre alteração no seu

contrato de trabalho passando a exercer misteres para os quais não

foi contratado. Não se pode falar que o aumento de serviço se

revele em desequilíbrio contratual capaz de ensejar o suposto

desvio funcional.

Saliente-se que inexiste previsão legal para que o aumento de

serviço nas mesmas funções acarrete o reconhecimento do mesmo.

Somente quando o trabalhador passa a acumular funções para as

quais não foi contratado é que se justifica o pedido.

É importante destacar, ainda, que a execução de tarefas

diversificadas, porém compatíveis com a atividade principal e

desempenhadas de maneira concomitante não configura o acúmulo

i legal de funções, nem implica pagamento adicional de

remuneração. Para este acréscimo, há que ficar evidenciado que foi

imposto ao reclamante o exercício de uma função melhor

remunerada com o pagamento de remuneração inferior e para que

o exercício de várias atividades gere o direito à diferença salarial

por acúmulo de funções, é necessário que haja prova nos autos da

existência de qualquer previsão no contrato de trabalho,

regulamento da empresa, na lei ou em norma coletiva e, na falta

desses elementos, não restará configurado o acúmulo de funções

com direito a pagamento de remuneração adicional.

No caso em tela, permaneceu com a reclamante o ônus da prova

(art. 373, inciso I, do CPC/15), a fim de comprovar a presença dos

pressupostos indispensáveis para a configuração do desempenho

da aludida função, capaz de ensejar os consectários econômicos

daí decorrentes pela diferença de salário que não fora pago de

acordo com o valor superior para a respectiva atividade, de maneira

robusta, inequívoca e bastante à desconstituição da tese de

contestação, de forma a elidi-la, a teor do princípio da primazia da

realidade, que norteia o Direito do Trabalho, não tendo a mesma

logrado êxito neste encargo.

Compulsando os autos se constata que não restou comprovado que

houve o acúmulo de função, ou seja, não houve caracterização de

efetiva realização de outros trabalhos diversos do qual fora

contratado.

Conforme corretamente analisou a MM Juíza, a quem peço vênia

para transcrever e adotar sua fundamentação:

"Pela análise da prova entendo que não ficou evidenciado que a

autora desempenhou a função de analista. Por meio da descrição

de cargos, infiro que a função de analista abrangia planejamento,

organização e supervisionamento, ao passo que o de agente estava

mais adstrito à função de execução. Apesar de a reclamante

realizar a mesma fiscalização nas terceirizações que o analista

Rodrigo, tal tarefa estava adstrita à execução, ao passo que na

descrição de função de agente consta a tarefa de despachar,

receber documentos e redigir textos.

Ademais, por meio da ata de reunião juntada pela reclamante (fl.

62), também não verifico que houve desvio de função, pois se

definiu a atribuição da reclamante como montagem de processos de

diárias e seu pagamento, processos de contas, e adiantamentos de

transporte."

Ressalte-se que a reclamante possui formação em Direito e a

função de analista exige qualificação técnica em administração,

ciências contábeis ou economia, requisito não preenchido pela

obreira para o exercício da função.

Portanto, não obstante a argumentação expendida pela reclamante

absolutamente regular a ausência de condenação, a partir do cotejo

das provas dos autos.

Correto, portanto, o r. decisório.

Não merece reforma o item.

(mgm)
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DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO RECURSO DE

DEBORA FERNANDA BEGNOSSI FLORENCIO VAZ E NÃO O

PROVER, na forma da fundamentação, cujas conclusões integram

este dispositivo.

Em sessão realizada em 15/3/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmo. Sr. Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA

LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), Exmas.

Sras. Juízas LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES e

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Compareceu para sustentar oralmente por DEBORA FERNANDA

BEGNOSSI FLORENCIO VAZ, o(a) Dr(a) DANIEL FIORI

LIPORACCI.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011243-81.2023.5.15.0004
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE MARCELO VIANA BARENSE

ADVOGADO GIOVANNA CASTRO DOS
SANTOS(OAB: 469302/SP)

ADVOGADO MIGUEL DAVID ISAAC NETO(OAB:
135864/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VIANA BARENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011243-81.2023.5.15.0004 (ROT)

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRENTE: MARCELO VIANA BARENSE

RECORRIDO: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

JUIZ SENTENCIANTE: LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS

FILHO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformado com a r. sentença (ID 0c1b56f) que declarou a

incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar o

presente processo, recorre o reclamante. Nas razões de ID

7d74172, insurge-se quanto à competência material da Justiça do

Trabalho.

Isento de custas.

Contrarrazões apresentadas pela reclamada (ID 299f716).

Regulares as representações.

Dispensado o parecer da D. Procuradoria do Trabalho, nos termos

do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADI 3.395,

fixou entendimento no sentido de que o disposto no art. 114, I, da

Constituição Federal, não abrange as causas instauradas entre o

Poder Público e servidor que lhe seja vinculado por relação jurídico-

estatutária.

Subsequentemente, no julgamento do Tema 1.143-RG (RE

1.288.440), fixou-se a seguinte tese, que foi publicada em

12/07/2023 (o destaque é nosso):

"1. A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por

servidor celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela

de natureza administrativa, modulando-se os efeitos da decisão

para manter na Justiça do Trabalho, até o trânsito em julgado e

correspondente execução, os processos em que houver sido

proferida sentença de mérito até a data de publicação da presente

ata de julgamento".

Nessa mesma linha foi a decisão proferida em 27/07/2023 na

Reclamação 61.258 SP, por cujo intermédio o Exmo. Ministro

Relator Alexandre de Moraes decidiu (destacamos):

"(...) Como se observa nos autos, a controvérsia estabelecida entre

as partes tem origem o direito à progressão por merecimento e o

pagamento das correspondentes diferenças salariais decorrentes do

Plano de Cargos, Carreira e Salários instituído pela Portaria

Normativa 195/2010 (Doc. 3, fl.29).

Isso demonstra que a origem da controvérsia está justamente no

vínculo jurídico administrativo definido entre as partes, tornando

irrelevante, para fins de definição da competência jurisdicional, o

fato de a lei que autorizou a instituição da Fundação (Lei 185/1973

do Estado de São Paulo) determinar a aplicação do regime celetista

aos quadros de empregos públicos criados, cujas regras não se

discutem neste processo.

Tal circunstância jurídica é suficientemente apta a atrair a

competência da Justiça Comum (ARE 1319512, Rel. Min.

ALEXANDRE DE MORAES, DJe de 30/04/2021).

Nesse mesmo sentido, menciono as seguintes decisões

monocráticas, envolvendo casos análogos: CC 8.216, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 10/06/2022; Rcl 52.320, Rel.

Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 24/03/2022; e Rcl 52.086,

Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 22/03/2022.

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido para cassar os atos decisórios proferidos

na Justiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à Justiça

Comum."

Dessa forma, segundo o entendimento fixado pelo STF, a

competência material para analisar e julgar as ações por cujo bojo

se discutem direitos que, embora possuam natureza trabalhista,

encontrem-se previstos em normas editadas pelo próprio ente

público em relação aos seus servidores, é da Justiça Comum, ainda

que se cuide de servidores celetistas, excetuando-se as decisões

que tenham sido proferidas até 12/07/2023, que devem prosseguir

na Justiça do Trabalho, consoante a modulação ocorrida quando do

julgamento do Tema 1.143-RG, consoante decisão acima transcrita.

Dessa forma, considerando que a presente ação discute progressão

funcional com base em PCS editado pelo ente reclamado,

mantenho a sentença de Origem que declarou a incompetência

desta Especial izada para ju lgar o fe i to e determino o

encaminhamento dos autos à Just iça Comum.

(ma.s/b)

Diante do exposto, decido CONHECER DO RECURSO DE

MARCELO VIANA BARENSE E NÃO O PROVER, nos termos da

fundamentação cujas conclusões integram este dispositivo.

Em sessão realizada em 15/3/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmo. Sr. Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA

LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), Exmas.

Sras. Juízas LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES e

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Compareceu para sustentar oralmente por MARCELO VIANA

BARENSE, o(a) Dr(a) ANA CRISTINA CALEGARI.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.
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LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010498-85.2022.5.15.0053
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE WELLINGTON DA COSTA LIMA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RECORRIDO ELAZA VAREJISTA LTDA

ADVOGADO MARCELO JOSE CORREIA(OAB:
157489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DA COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010498-85.2022.5.15.0053 (ROT)

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

RECORRENTE: WELLINGTON DA COSTA LIMA

RECORRIDO: ELAZA VAREJISTA LTDA

JUÍZA SENTENCIANTE: FLAVIA FARIAS DE ARRUDA

CORSEUIL

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformado com a r.sentença de Id 81aa60a, que julgou

improcedentes os pedidos formulados na inicial, recorre

ordinariamente o reclamante, pugnando, em suma, pela reforma do

julgado no que se refere ao acúmulo de função, aos adicionais de

insalubridade e de periculosidade, às horas extras, ao intervalo

intrajornada e ao assédio moral.

Contrarrazões recursais de Id 6d669ee, com preliminar de não

conhecimento do recurso ofertado.

Dispensado o recolhimento das custas processuais, ante a isenção

deferida pela r.sentença.

É o breve relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

DA PRELIMINAR LANÇADA EM SEDE DE CONTRARRAZÕES

Diferentemente do alegado pela reclamada, o recurso interposto

pelo reclamante é apto, em tese, a atacar os fundamentos inseridos

na r.sentença. Rejeito.

Assim, conheço do recurso ordinário interposto, eis que presentes

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

Em suas razões iniciais, o reclamante pugna pelo pagamento de

adicional por acúmulo de funções mais reflexos, haja vista ter

exercido concomitantemente múltiplas funções na prestação de

serviços para a reclamada.

A r.sentença assim decidiu a questão em tela:

"ACÚMULO E DESVIO DE FUNÇÃO - De início, afasto o pleito de

desvio de função, pois segundo a narrativa obreira, o reclamante

sempre exerceu as atividades para as quais foi contratado, além de

outras que entende haver acúmulo. Quanto ao pleito de acúmulo de

funções, o reclamante afirma executar as funções de auxiliar de

loja, e ainda fazer carga e descarga das mercadorias nos

caminhões, atuar como ajudante dos motoristas durante as

entregas e fazer a segurança da gerente e da loja no horário do

fechamento. O acúmulo de funções é passível, em algumas

situações, de gerar direito acréscimo salarial ao trabalhador, nos

casos que a empresa fica desobrigada de manter outros

empregados atuando nas demais funções, situação que a desonera

dos encargos financeiros respectivos. Evidentes os prejuízos

causados aos trabalhadores, uma vez que o contrato realidade
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superou os limites da efetiva função pactuada entre as partes.

Entretanto, há casos apenas de exercício de atribuições

complementares à função original, em consonância com a condição

pessoal do trabalhador, fazendo parte do jus variandi ou poder de

comando da empregadora, como no presente caso. Afinal, o

exercício da tarefa indicada não implicou em alteração contratual

ilícita, tampouco em desequilíbrio do caráter comutativo do contrato

de trabalho, porque esta atividade é uma variação de tarefas dentro

do cargo que foi contratado. Em depoimento, o reclamante sequer

mencionou as atividades de segurança. No mais, reconheceu que

todos os auxiliares de loja realizavam as mesmas tarefas que

declarou em audiência. E muito embora a 1ª testemunha tenha

laborado em curtíssimo período no estabelecimento, confirmou o

que disse o autor. Ademais, o exercício de atividades diversas,

dentro da mesma jornada, compatíveis com a condição pessoal do

trabalhador e com o cargo para o qual foi contratado, não configura

acúmulo de funções, na forma do artigo 456, parágrafo único, da

CLT. Nesta esteira, não caracterizado o acúmulo irregular de

funções, com fundamento no artigo 456 da CLT, julgo improcedente

o pleito de acréscimo salarial por acúmulo de funções."

Sem razão o reclamante, pois não nos parece que, com aquela

determinação, o empregador estaria ultrapassando seu poder

diretivo, já que se entende que tal exigência não extrapola os limites

do razoável, muito menos os do contrato de trabalho.

Ademais, aplica-se ao caso proposto o parágrafo único do art. 456

da CLT, já que não há qualquer prova no sentido de haver as partes

pactuado com relação a um adicional ou indenização a ser paga,

mesmo porque o serviço exigido se mostrou eventual.

En passant, o reclamante, no seu depoimento pessoal, sequer

mencionou o exercício de atividades de segurança (vide Id

cbe9eed).

Dessa forma, valendo-se dos princípios do livre convencimento, da

busca pela verdade real e da razoabilidade, amparando-se na

faculdade insculpida pelo artigo 371 do novo CPC, atento aos

limites da inicial e da prova oral colhida em audiência, conclui-se

que não restou provado o exercício da múltipla função capaz de

ensejar o pagamento de indenização, não merecendo qualquer

reforma a decisão de origem. Mantenho com divergência de

fundamentação.

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Primeiramente, é de se notar que, apesar de indicar o seu

descontentamento com o resultado da pretensão ligada ao adicional

de periculosidade, o reclamante NÃO traz sequer uma linha para

robustecer a sua pretensão recursal, razão pela qual tal tema não

será analisado por esta E.Corte.

Pois bem. Segundo Giovanni Moraes de Araújo um laudo de

insalubridade deve avaliar quatro aspectos importantes, in verbis:

"(...)

- presença de agente nocivo (físico, químico, biológico);

- se o trabalhador está realmente exposto ao agente;

- se as medidas de proteção coletiva ou individual são capazes de

neutralizar a exposição ao agente acima do LT;

- se existem evidências objetivas de controle, por parte do

empregador como por exemplo: treinamento, controle, qualificação,

higienização e inspeção quanto ao uso do EPI" (in Normas

Regulamentadoras Comentadas, 3ª edição, pág. 394).

Pois bem, O Sr. Expert salientou em seu trabalho técnico que o

reclamante NÃO estava exposto à agentes insalubres (vide Id

5c1bfc6).

A r.sentença, aderindo às conclusões do trabalho técnico acima

referido, decidiu:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADE -

Postula o reclamante adicional de periculosidade e de

insalubridade, afirmando que, no desempenho de suas funções,

ficava exposto a agentes perigosos e prejudiciais à saúde. O laudo

pericial, elaborado por perito de confiança do Juízo, concluiu

inexistir insalubridade e periculosidade. Não há nos autos

elementos capazes de infirmar as conclusões do perito, até mesmo

porque as partes estiveram presentes durante a perícia e não há

indicação de divergências. Diante de todas essas ponderações,

julgo improcedentes os pedidos de pagamento dos adicionais de

periculosidade e de insalubridade, por não se caracterizar a

exposição do trabalhador aos agentes perigosos e prejudiciais.

Improcedente, por consequência, a entrega do PPP."

Ora, a r.sentença está em consonância com os arts. 371 e 479 do

novo CPC, não havendo qualquer motivo, legal ou fático, ou mesmo

a inobservância da busca da verdade real, que dê guarida à

pretensão recursal, até porque a prova técnica não pode se basear

em falsas presunções.

Ademais, a perícia técnica deve ficar circunspecta às atribuições

associadas diretamente à função do trabalhador e não aquelas que

não fazem parte da sua rotina laborativa.

Assim, NÃO há prova suficiente para infirmar as conclusões do

Perito Judicial.

Nessa toada, indevido o adicional de insalubridade pleiteado.

Mantenho.

DA SOBREJORNADA

Decide com acerto a instância originária, ao concluir pelo

indeferimento do pleito de pagamento de horas extras e reflexos, eis

que alicerçada em análise precisa, detida e cuidadosa do conjunto

probatório existente nos autos.

Com efeito, a análise da prova documental anexada, bem como a
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prova oral colhida em juízo, NÃO confirma a prestação de serviços

em caráter excedente.

Nesse sentido, decidiu a r.sentença combatida:

"HORAS EXTRAS - Pleiteia o reclamante o pagamento de horas

extras, alegando labor em sobrejornada e violação ao intervalo

intrajornada. A reclamada junta cartões de ponto com horários

variáveis acompanhados de contracheques em que há o registro do

pagamento de adicionais de 60% e de 100% de horas extras, os

quais reputo válidos como meio de prova. Era ônus do trabalhador

demonstrar eventuais diferenças entre horas pagas e efetivamente

laboradas, do que não se desvencilhou satisfatoriamente. Os

apontamentos feitos em sede de réplica não se prestam a esse fim,

até porque não usaram parâmetros do art. 7º, XIII da CRFB. Quanto

ao intervalo intrajornada, a 1ª testemunha, trazida em Juízo pelo

reclamante, disse que trabalhou durante um mês na empresa, isto

é, por pouquíssimo tempo ela e o reclamante laboraram juntos.

Difícil reconhecer a realidade do contrato de trabalho como um todo

a partir do seu depoimento. Por outro lado, a 2ª testemunha

declarou que os auxiliares de loja faziam uma hora de pausa e se

revezavam para isso. Julgo improcedentes os pedidos de

pagamento de horas extras e de intervalo intrajornada."

Pois bem. O demonstrativo de diferenças apresentado pelo

reclamante é imprestável para o fim pretendido, visto que NÃO

levou em conta os parâmetros do art. 7º, XIII, da CF.

Lembremo-nos que o Magistrado NÃO é assistente técnico da

parte, que tem a obrigação processual de se desvencilhar do seu

ônus probatório.

Aliás, em se tratando de prova clara dividida e não havendo como

conferir maior relevância à declaração de uma testemunha em

detrimento da outra, devem ser observadas as regras do ônus

probatório quando, então, se decide contra a parte que possui o

mencionado encargo, no caso, o reclamante.

Ressalte-se, finalmente, que o Direito de há muito não contempla a

tarifação ou peso das provas, como pretende o reclamante, visto a

tentativa de fazer prevalecer parte da prova colhida em detrimento

do restante, olvidando-se que a análise deve ser feita pela

totalidade da prova produzida.

Ademais, o artigo 371 do novo CPC confere ao juiz plena liberdade

de convencimento.

Portanto, o reclamante não logrou se desincumbir a contento do

encargo probatório que lhe competia, nos exatos termos

preconizados pelos artigos 818 da CLT e 373, I, do novo CPC.

Destarte, sendo indevido o principal (pagamento das horas extras),

segue os mesmos ditames o acessório (reflexos). Mantenho.

DO ASSÉDIO MORAL

Segundo Jorge Pinheiro Castelo, "o dano moral é aquele que surte

efeitos na órbita interna do ser humano, causando-lhe uma dor, uma

tristeza ou qualquer outro sentimento capaz de lhe afetar o lado

psicológico, sem qualquer repercussão de caráter econômico" (in

Revista LTr 59-04/488).

Carlos Alberto Bittar, por sua vez, esclarece que "qualificam-se

como morais os danos em razão da esfera da subjetividade, ou do

plano valorativo da pessoa na sociedade, em que repercute o fato

violador, havendo-se, portanto, como tais aqueles que atingem os

aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da intimidade e

da consideração pessoal), ou o da própria valoração da pessoa no

meio em que vive e atua (o da reputação ou da consideração

social)" (in Reparação Civil por Danos Morais, editora Revista dos

Tribunais, pág. 45).

Pois bem, se o "dano moral significa, apenas e tão-somente, a dor"

(in Revista LTr 59-04/490), deve haver um nexo de causalidade, in

casu, decorrente do contrato de trabalho, para que seja possível a

condenação do agente causador do ato tido por danoso.

Nesse sentido, os arts. 186 e 927 do Novo Código Civil assim

disciplinam a matéria, in verbis:

"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito".

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo".

Do desdobramento do referido texto legal, verificamos que são

pressupostos da responsabilidade civil, a saber: ação ou omissão

do agente; culpa do agente; relação de causalidade e, finalmente,

dano experimentado pela vítima.

Por outro lado, o assédio moral, também denominado terror

psicológico ou mobbing, consiste na exposição, sistemática e

frequente, do trabalhador a situações vexatórias, humilhantes ou

qualquer outro meio que cause violência psicológica, acarretando a

marginalização do empregado em seu ambiente de trabalho e

comprometendo a sua estabilidade emocional.

Márcia Novaes Guedes ensina que o assédio moral "significa todos

aqueles atos e comportamentos provindos do patrão, gerente ou

superior hierárquico ou dos colegas, que traduzam uma atitude

contínua e ostensiva perseguição que possa acarretar danos

relevantes às condições físicas, psíquicas e morais da vítima" (in

"Terror Psicológico no Trabalho", Editora LTr, 2003, pág. 32).

Por sua vez, o jurista Luiz Salvador conceitua o assédio moral como

sendo "a exposição dos trabalhadores e trabalhadoras a situações

humilhantes e constrangedoras, repetitivas e prolongadas durante a

jornada de trabalho e no exercício de suas funções, sendo mais

comuns em relações hierárquicas autoritárias, onde predomina

condutas negativas, relações desumanas e aéticas de longa
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duração, de um ou mais chefes dirigida a um subordinado,

desestabilizando a relação da vítima com o ambiente de trabalho e

a organização" (artigo publicado em 28/11/2002).

O Ex-Ministro Marco Aurélio do E.STF, quando Ministro do C.TST,

pronunciando sobre a matéria, assim decidiu:

"A violência ocorre minuto a minuto, enquanto o empregador,

violando não só o que contratado, mas, também, o disposto no § 2º,

do art. 461 consolidado - preceito imperativo - coloca-se na

insustentável posição de exigir trabalho de maior valia,

considerando o enquadramento do empregado, e observa

contraprestação inferior, o que conflita com a natureza onerosa,

sinalagmática e comutativa do contrato de trabalho e com os

princípios de proteção, da realidade, da razoabilidade e da boa-fé,

norteadores do Direito do Trabalho. Conscientizem-se os

empregadores de que a busca do lucro não se sobrepõe,

juridicamente, à dignidade do trabalhador como pessoa humana e

partícipe da obra que encerra o empreendimento econômico"

(Tribunal Superior do Trabalho, 1ª T., Ac. 3.879, RR 7.642/86,

09/11/1987, Relator Min. Marco Aurélio Mendes de Farias Mello).

Nos termos do art. 818 da CLT e art. 373, I, do novo CPC, cabe ao

reclamante a comprovação dos fatos constitutivos do direito

postulado, o que, in casu, não aconteceu. Vejamos.

A r.sentença assim analisou a questão em debate:

"ASSÉDIO MORAL - O reclamante pleiteia indenização por assédio

moral, em razão do tratamento hostil de sua superiora hierárquica.

Ensina a doutr ina que assédio moral  é o conjunto de

comportamentos repetitivos, de longa duração, que tem por objetivo

a dest ru ição da autoest ima da v í t ima,  an iqu i lando-a

psicologicamente e levando-a a estados depressivos. Na esfera

trabalhista, o assédio moral tem, geralmente, o objetivo de excluir a

vítima do grupo, expelindo-a do ambiente de trabalho. As

características do assédio moral incluem a repetição sistemática, a

intencionalidade, a direção dos comportamentos a uma vítima

específica, a duração prolongada no tempo e a degradação das

condições de trabalho. mais recentemente, em 2019 a OIT aprovou

a convenção 190, que trata da eliminação da violência e do assédio

no mundo do trabalho. Nessa ocasião, houve uma ampliação do

conceito, que passou para "violência e assédio", que engloba

também a prática de atos isolados (artigo 1º, item 1, alínea "A"): (a)

o termo "violência e assédio" no mundo do trabalho refere-se a um

conjunto de comportamentos e práticas inaceitáveis, ou de suas

ameaças, de ocorrência única ou repetida, que visem, causem, ou

sejam suscetíveis de causar dano físico, psicológico, sexual ou

econômico, e inclui a violência e o assédio com base no gênero;

(tradução livre e não oficial). No caso dos autos, o reclamante não

produziu nenhuma prova que corroborasse suas alegações. Tanto é

assim que os alegados danos sofridos e relacionados aos pedidos

anteriores (insalubridade e acúmulo) não foram provados. Julgo

improcedente o pedido de pagamento de indenização por assédio

moral."

Pois bem. A análise da prova produzida não robustece as

alegações do reclamante, visto que inexiste qualquer elemento que

corrobore a sua pretensão recursal.

Atentemo-nos que a indenização por dano moral depende de prova

robusta e não de meros indícios.

Portanto, não há como se deferir o pedido do reclamante.

Mantenho.

PREQUESTIONAMENTO

Fica expressamente consignada, para efeito de prequestionamento,

a ausência de violação a qualquer dos dispositivos legais

mencionados pelas partes ou a qualquer outro em vigência em

nosso ordenamento, inclusive no âmbito constitucional.

Note-se, inclusive, da impossibilidade de prequestionamento de

dispositivos sumulares, pois nada mais são do que a materialização

de um entendimento sufragado por determinado tribunal, que não

contam com efeito vinculante - exceção feita às súmulas do E.STF,

descritas no art. 103-A da Carta Magna.

(clb)

Diante do exposto, decido conhecer do recurso de WELLINGTON

DA COSTA LIMA e não o prover, mantendo intacta a r.sentença de

origem por estes e seus próprios fundamentos.

Em sessão realizada em 15/3/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmo. Sr. Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA

LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), Exmas.

Sras. Juízas LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES e

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA.
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Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Compareceu para sustentar oralmente por ELAZA VAREJISTA

LTDA, o(a) Dr(a) MARCELO JOSÉ CORREIA.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010498-85.2022.5.15.0053
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE WELLINGTON DA COSTA LIMA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RECORRIDO ELAZA VAREJISTA LTDA

ADVOGADO MARCELO JOSE CORREIA(OAB:
157489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAZA VAREJISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010498-85.2022.5.15.0053 (ROT)

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

RECORRENTE: WELLINGTON DA COSTA LIMA

RECORRIDO: ELAZA VAREJISTA LTDA

JUÍZA SENTENCIANTE: FLAVIA FARIAS DE ARRUDA

CORSEUIL

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformado com a r.sentença de Id 81aa60a, que julgou

improcedentes os pedidos formulados na inicial, recorre

ordinariamente o reclamante, pugnando, em suma, pela reforma do

julgado no que se refere ao acúmulo de função, aos adicionais de

insalubridade e de periculosidade, às horas extras, ao intervalo

intrajornada e ao assédio moral.

Contrarrazões recursais de Id 6d669ee, com preliminar de não

conhecimento do recurso ofertado.

Dispensado o recolhimento das custas processuais, ante a isenção

deferida pela r.sentença.

É o breve relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

DA PRELIMINAR LANÇADA EM SEDE DE CONTRARRAZÕES

Diferentemente do alegado pela reclamada, o recurso interposto

pelo reclamante é apto, em tese, a atacar os fundamentos inseridos

na r.sentença. Rejeito.

Assim, conheço do recurso ordinário interposto, eis que presentes

os pressupostos legais de admissibilidade.

MÉRITO

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

Em suas razões iniciais, o reclamante pugna pelo pagamento de

adicional por acúmulo de funções mais reflexos, haja vista ter

exercido concomitantemente múltiplas funções na prestação de

serviços para a reclamada.

A r.sentença assim decidiu a questão em tela:

"ACÚMULO E DESVIO DE FUNÇÃO - De início, afasto o pleito de

desvio de função, pois segundo a narrativa obreira, o reclamante

sempre exerceu as atividades para as quais foi contratado, além de

outras que entende haver acúmulo. Quanto ao pleito de acúmulo de

funções, o reclamante afirma executar as funções de auxiliar de

loja, e ainda fazer carga e descarga das mercadorias nos

caminhões, atuar como ajudante dos motoristas durante as

entregas e fazer a segurança da gerente e da loja no horário do
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fechamento. O acúmulo de funções é passível, em algumas

situações, de gerar direito acréscimo salarial ao trabalhador, nos

casos que a empresa fica desobrigada de manter outros

empregados atuando nas demais funções, situação que a desonera

dos encargos financeiros respectivos. Evidentes os prejuízos

causados aos trabalhadores, uma vez que o contrato realidade

superou os limites da efetiva função pactuada entre as partes.

Entretanto, há casos apenas de exercício de atribuições

complementares à função original, em consonância com a condição

pessoal do trabalhador, fazendo parte do jus variandi ou poder de

comando da empregadora, como no presente caso. Afinal, o

exercício da tarefa indicada não implicou em alteração contratual

ilícita, tampouco em desequilíbrio do caráter comutativo do contrato

de trabalho, porque esta atividade é uma variação de tarefas dentro

do cargo que foi contratado. Em depoimento, o reclamante sequer

mencionou as atividades de segurança. No mais, reconheceu que

todos os auxiliares de loja realizavam as mesmas tarefas que

declarou em audiência. E muito embora a 1ª testemunha tenha

laborado em curtíssimo período no estabelecimento, confirmou o

que disse o autor. Ademais, o exercício de atividades diversas,

dentro da mesma jornada, compatíveis com a condição pessoal do

trabalhador e com o cargo para o qual foi contratado, não configura

acúmulo de funções, na forma do artigo 456, parágrafo único, da

CLT. Nesta esteira, não caracterizado o acúmulo irregular de

funções, com fundamento no artigo 456 da CLT, julgo improcedente

o pleito de acréscimo salarial por acúmulo de funções."

Sem razão o reclamante, pois não nos parece que, com aquela

determinação, o empregador estaria ultrapassando seu poder

diretivo, já que se entende que tal exigência não extrapola os limites

do razoável, muito menos os do contrato de trabalho.

Ademais, aplica-se ao caso proposto o parágrafo único do art. 456

da CLT, já que não há qualquer prova no sentido de haver as partes

pactuado com relação a um adicional ou indenização a ser paga,

mesmo porque o serviço exigido se mostrou eventual.

En passant, o reclamante, no seu depoimento pessoal, sequer

mencionou o exercício de atividades de segurança (vide Id

cbe9eed).

Dessa forma, valendo-se dos princípios do livre convencimento, da

busca pela verdade real e da razoabilidade, amparando-se na

faculdade insculpida pelo artigo 371 do novo CPC, atento aos

limites da inicial e da prova oral colhida em audiência, conclui-se

que não restou provado o exercício da múltipla função capaz de

ensejar o pagamento de indenização, não merecendo qualquer

reforma a decisão de origem. Mantenho com divergência de

fundamentação.

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Primeiramente, é de se notar que, apesar de indicar o seu

descontentamento com o resultado da pretensão ligada ao adicional

de periculosidade, o reclamante NÃO traz sequer uma linha para

robustecer a sua pretensão recursal, razão pela qual tal tema não

será analisado por esta E.Corte.

Pois bem. Segundo Giovanni Moraes de Araújo um laudo de

insalubridade deve avaliar quatro aspectos importantes, in verbis:

"(...)

- presença de agente nocivo (físico, químico, biológico);

- se o trabalhador está realmente exposto ao agente;

- se as medidas de proteção coletiva ou individual são capazes de

neutralizar a exposição ao agente acima do LT;

- se existem evidências objetivas de controle, por parte do

empregador como por exemplo: treinamento, controle, qualificação,

higienização e inspeção quanto ao uso do EPI" (in Normas

Regulamentadoras Comentadas, 3ª edição, pág. 394).

Pois bem, O Sr. Expert salientou em seu trabalho técnico que o

reclamante NÃO estava exposto à agentes insalubres (vide Id

5c1bfc6).

A r.sentença, aderindo às conclusões do trabalho técnico acima

referido, decidiu:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADE -

Postula o reclamante adicional de periculosidade e de

insalubridade, afirmando que, no desempenho de suas funções,

ficava exposto a agentes perigosos e prejudiciais à saúde. O laudo

pericial, elaborado por perito de confiança do Juízo, concluiu

inexistir insalubridade e periculosidade. Não há nos autos

elementos capazes de infirmar as conclusões do perito, até mesmo

porque as partes estiveram presentes durante a perícia e não há

indicação de divergências. Diante de todas essas ponderações,

julgo improcedentes os pedidos de pagamento dos adicionais de

periculosidade e de insalubridade, por não se caracterizar a

exposição do trabalhador aos agentes perigosos e prejudiciais.

Improcedente, por consequência, a entrega do PPP."

Ora, a r.sentença está em consonância com os arts. 371 e 479 do

novo CPC, não havendo qualquer motivo, legal ou fático, ou mesmo

a inobservância da busca da verdade real, que dê guarida à

pretensão recursal, até porque a prova técnica não pode se basear

em falsas presunções.

Ademais, a perícia técnica deve ficar circunspecta às atribuições

associadas diretamente à função do trabalhador e não aquelas que

não fazem parte da sua rotina laborativa.

Assim, NÃO há prova suficiente para infirmar as conclusões do

Perito Judicial.

Nessa toada, indevido o adicional de insalubridade pleiteado.

Mantenho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2037
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DA SOBREJORNADA

Decide com acerto a instância originária, ao concluir pelo

indeferimento do pleito de pagamento de horas extras e reflexos, eis

que alicerçada em análise precisa, detida e cuidadosa do conjunto

probatório existente nos autos.

Com efeito, a análise da prova documental anexada, bem como a

prova oral colhida em juízo, NÃO confirma a prestação de serviços

em caráter excedente.

Nesse sentido, decidiu a r.sentença combatida:

"HORAS EXTRAS - Pleiteia o reclamante o pagamento de horas

extras, alegando labor em sobrejornada e violação ao intervalo

intrajornada. A reclamada junta cartões de ponto com horários

variáveis acompanhados de contracheques em que há o registro do

pagamento de adicionais de 60% e de 100% de horas extras, os

quais reputo válidos como meio de prova. Era ônus do trabalhador

demonstrar eventuais diferenças entre horas pagas e efetivamente

laboradas, do que não se desvencilhou satisfatoriamente. Os

apontamentos feitos em sede de réplica não se prestam a esse fim,

até porque não usaram parâmetros do art. 7º, XIII da CRFB. Quanto

ao intervalo intrajornada, a 1ª testemunha, trazida em Juízo pelo

reclamante, disse que trabalhou durante um mês na empresa, isto

é, por pouquíssimo tempo ela e o reclamante laboraram juntos.

Difícil reconhecer a realidade do contrato de trabalho como um todo

a partir do seu depoimento. Por outro lado, a 2ª testemunha

declarou que os auxiliares de loja faziam uma hora de pausa e se

revezavam para isso. Julgo improcedentes os pedidos de

pagamento de horas extras e de intervalo intrajornada."

Pois bem. O demonstrativo de diferenças apresentado pelo

reclamante é imprestável para o fim pretendido, visto que NÃO

levou em conta os parâmetros do art. 7º, XIII, da CF.

Lembremo-nos que o Magistrado NÃO é assistente técnico da

parte, que tem a obrigação processual de se desvencilhar do seu

ônus probatório.

Aliás, em se tratando de prova clara dividida e não havendo como

conferir maior relevância à declaração de uma testemunha em

detrimento da outra, devem ser observadas as regras do ônus

probatório quando, então, se decide contra a parte que possui o

mencionado encargo, no caso, o reclamante.

Ressalte-se, finalmente, que o Direito de há muito não contempla a

tarifação ou peso das provas, como pretende o reclamante, visto a

tentativa de fazer prevalecer parte da prova colhida em detrimento

do restante, olvidando-se que a análise deve ser feita pela

totalidade da prova produzida.

Ademais, o artigo 371 do novo CPC confere ao juiz plena liberdade

de convencimento.

Portanto, o reclamante não logrou se desincumbir a contento do

encargo probatório que lhe competia, nos exatos termos

preconizados pelos artigos 818 da CLT e 373, I, do novo CPC.

Destarte, sendo indevido o principal (pagamento das horas extras),

segue os mesmos ditames o acessório (reflexos). Mantenho.

DO ASSÉDIO MORAL

Segundo Jorge Pinheiro Castelo, "o dano moral é aquele que surte

efeitos na órbita interna do ser humano, causando-lhe uma dor, uma

tristeza ou qualquer outro sentimento capaz de lhe afetar o lado

psicológico, sem qualquer repercussão de caráter econômico" (in

Revista LTr 59-04/488).

Carlos Alberto Bittar, por sua vez, esclarece que "qualificam-se

como morais os danos em razão da esfera da subjetividade, ou do

plano valorativo da pessoa na sociedade, em que repercute o fato

violador, havendo-se, portanto, como tais aqueles que atingem os

aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da intimidade e

da consideração pessoal), ou o da própria valoração da pessoa no

meio em que vive e atua (o da reputação ou da consideração

social)" (in Reparação Civil por Danos Morais, editora Revista dos

Tribunais, pág. 45).

Pois bem, se o "dano moral significa, apenas e tão-somente, a dor"

(in Revista LTr 59-04/490), deve haver um nexo de causalidade, in

casu, decorrente do contrato de trabalho, para que seja possível a

condenação do agente causador do ato tido por danoso.

Nesse sentido, os arts. 186 e 927 do Novo Código Civil assim

disciplinam a matéria, in verbis:

"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito".

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo".

Do desdobramento do referido texto legal, verificamos que são

pressupostos da responsabilidade civil, a saber: ação ou omissão

do agente; culpa do agente; relação de causalidade e, finalmente,

dano experimentado pela vítima.

Por outro lado, o assédio moral, também denominado terror

psicológico ou mobbing, consiste na exposição, sistemática e

frequente, do trabalhador a situações vexatórias, humilhantes ou

qualquer outro meio que cause violência psicológica, acarretando a

marginalização do empregado em seu ambiente de trabalho e

comprometendo a sua estabilidade emocional.

Márcia Novaes Guedes ensina que o assédio moral "significa todos

aqueles atos e comportamentos provindos do patrão, gerente ou

superior hierárquico ou dos colegas, que traduzam uma atitude

contínua e ostensiva perseguição que possa acarretar danos

relevantes às condições físicas, psíquicas e morais da vítima" (in

"Terror Psicológico no Trabalho", Editora LTr, 2003, pág. 32).
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Por sua vez, o jurista Luiz Salvador conceitua o assédio moral como

sendo "a exposição dos trabalhadores e trabalhadoras a situações

humilhantes e constrangedoras, repetitivas e prolongadas durante a

jornada de trabalho e no exercício de suas funções, sendo mais

comuns em relações hierárquicas autoritárias, onde predomina

condutas negativas, relações desumanas e aéticas de longa

duração, de um ou mais chefes dirigida a um subordinado,

desestabilizando a relação da vítima com o ambiente de trabalho e

a organização" (artigo publicado em 28/11/2002).

O Ex-Ministro Marco Aurélio do E.STF, quando Ministro do C.TST,

pronunciando sobre a matéria, assim decidiu:

"A violência ocorre minuto a minuto, enquanto o empregador,

violando não só o que contratado, mas, também, o disposto no § 2º,

do art. 461 consolidado - preceito imperativo - coloca-se na

insustentável posição de exigir trabalho de maior valia,

considerando o enquadramento do empregado, e observa

contraprestação inferior, o que conflita com a natureza onerosa,

sinalagmática e comutativa do contrato de trabalho e com os

princípios de proteção, da realidade, da razoabilidade e da boa-fé,

norteadores do Direito do Trabalho. Conscientizem-se os

empregadores de que a busca do lucro não se sobrepõe,

juridicamente, à dignidade do trabalhador como pessoa humana e

partícipe da obra que encerra o empreendimento econômico"

(Tribunal Superior do Trabalho, 1ª T., Ac. 3.879, RR 7.642/86,

09/11/1987, Relator Min. Marco Aurélio Mendes de Farias Mello).

Nos termos do art. 818 da CLT e art. 373, I, do novo CPC, cabe ao

reclamante a comprovação dos fatos constitutivos do direito

postulado, o que, in casu, não aconteceu. Vejamos.

A r.sentença assim analisou a questão em debate:

"ASSÉDIO MORAL - O reclamante pleiteia indenização por assédio

moral, em razão do tratamento hostil de sua superiora hierárquica.

Ensina a doutr ina que assédio moral  é o conjunto de

comportamentos repetitivos, de longa duração, que tem por objetivo

a dest ru ição da autoest ima da v í t ima,  an iqu i lando-a

psicologicamente e levando-a a estados depressivos. Na esfera

trabalhista, o assédio moral tem, geralmente, o objetivo de excluir a

vítima do grupo, expelindo-a do ambiente de trabalho. As

características do assédio moral incluem a repetição sistemática, a

intencionalidade, a direção dos comportamentos a uma vítima

específica, a duração prolongada no tempo e a degradação das

condições de trabalho. mais recentemente, em 2019 a OIT aprovou

a convenção 190, que trata da eliminação da violência e do assédio

no mundo do trabalho. Nessa ocasião, houve uma ampliação do

conceito, que passou para "violência e assédio", que engloba

também a prática de atos isolados (artigo 1º, item 1, alínea "A"): (a)

o termo "violência e assédio" no mundo do trabalho refere-se a um

conjunto de comportamentos e práticas inaceitáveis, ou de suas

ameaças, de ocorrência única ou repetida, que visem, causem, ou

sejam suscetíveis de causar dano físico, psicológico, sexual ou

econômico, e inclui a violência e o assédio com base no gênero;

(tradução livre e não oficial). No caso dos autos, o reclamante não

produziu nenhuma prova que corroborasse suas alegações. Tanto é

assim que os alegados danos sofridos e relacionados aos pedidos

anteriores (insalubridade e acúmulo) não foram provados. Julgo

improcedente o pedido de pagamento de indenização por assédio

moral."

Pois bem. A análise da prova produzida não robustece as

alegações do reclamante, visto que inexiste qualquer elemento que

corrobore a sua pretensão recursal.

Atentemo-nos que a indenização por dano moral depende de prova

robusta e não de meros indícios.

Portanto, não há como se deferir o pedido do reclamante.

Mantenho.

PREQUESTIONAMENTO

Fica expressamente consignada, para efeito de prequestionamento,

a ausência de violação a qualquer dos dispositivos legais

mencionados pelas partes ou a qualquer outro em vigência em

nosso ordenamento, inclusive no âmbito constitucional.

Note-se, inclusive, da impossibilidade de prequestionamento de

dispositivos sumulares, pois nada mais são do que a materialização

de um entendimento sufragado por determinado tribunal, que não

contam com efeito vinculante - exceção feita às súmulas do E.STF,

descritas no art. 103-A da Carta Magna.

(clb)

Diante do exposto, decido conhecer do recurso de WELLINGTON

DA COSTA LIMA e não o prover, mantendo intacta a r.sentença de

origem por estes e seus próprios fundamentos.

Em sessão realizada em 15/3/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo
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nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmo. Sr. Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA

LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), Exmas.

Sras. Juízas LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES e

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Compareceu para sustentar oralmente por ELAZA VAREJISTA

LTDA, o(a) Dr(a) MARCELO JOSÉ CORREIA.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010234-89.2021.5.15.0122
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE SANDRA CATINI

ADVOGADO TATIANA LOPES GALDINO(OAB:
235351/SP)

ADVOGADO JOSE MAURICIO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 280007/SP)

RECORRIDO HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CAROLINE BUFALO(OAB:
391251/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO ROBSON SOARES PEREIRA(OAB:
287785/SP)

RECORRIDO AUTOPORT TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO CLAUDIANE AQUINO ROESEL(OAB:
158965/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CATINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010234-89.2021.5.15.0122 (ROT)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SUMARÉ

RECORRENTE: SANDRA CATINI

RECORRIDO: AUTOPORT TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.,

HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

JUIZA SENTENCIANTE: FERNANDA FRARE RIBEIRO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformada com a r.sentença de Id d526ee2, que julgou

improcedentes os pedidos formulados na inicial, recorre

ordinariamente a reclamante, suscitando preliminar de cerceamento

de defesa e, no mérito, pugna pela reforma do julgado no que se

referem aos pedidos decorrentes do acidente laboral por

equiparação.

Contrarrazões recursais da segunda reclamada de Id 799399e e da

primeira reclamada de Id c97090b.

Dispensado o recolhimento das custas processuais, ante a isenção

deferida pela r.sentença.

É o relatório.

VOTO

DO CABIMENTO

Conheço do recurso ordinário interposto, eis que presentes os seus

pressupostos de admissibilidade.

PRELIMINAR

DO CERCEAMENTO DE DEFESA

O cerceamento de defesa é gerado por qualquer obstáculo que

impeça uma das partes de se defender da forma plena e legalmente

amparada, causando a nulidade do ato e dos que se seguirem, ante

a violação dos princípios constitucionais da Ampla Defesa e do

Devido Processo Legal.
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O C.TST tem firme entendimento no sentido de reconhecer a

validade do laudo pericial elaborado por profissional de fisioterapia,

desde que seja comprovadamente detentor do conhecimento

necessário pois não há qualquer exigência na lei processual de que

o laudo técnico seja confeccionado por médico.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/14. ACIDENTE DE TRABALHO. NEXO DE CAUSALIDADE.

LAUDO PERICIAL ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA.

VALIDADE. A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido

de reconhecer a validade do laudo pericial elaborado por

profissional de fisioterapia, desde que seja comprovadamente

detentor do conhecimento necessário, conforme revelado no

acórdão regional. Precedentes. Incidência do art. 896, § 7º, da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece " (RR-1045-

54.2015.5.06.0282, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da

Costa, DEJT 17/08/2018).

(...) NULIDADE DO LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA. Esta

Corte já sedimentou o entendimento de que não há qualquer

vedação legal para que a perícia seja realizada por profissional

especializado em fisioterapia, desde que seja comprovadamente

detentor do conhecimento necessário. Agravo a que se nega

provimento. (Ag-AIRR - 62800-84.2012.5.13.0025, Relatora

Ministra: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 10/05/2017,

2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/05/2017)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO

CONFIGURAÇÃO. 2. NULIDADE DA PERÍCIA REALIZADA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. LAUDO CONCLUSIVO ELABORADO POR

FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE. O art. 145, § 1º, do CPC/73

(atual art. 156, § 1º, do CPC/2015) não exige que o auxiliar do Juízo

tenha, necessariamente, formação específica na matéria que

constitui objeto da perícia, bastando que ele possua o conhecimento

técnico ou científico indispensável à prova do fato e que seja

escolhido entre profissionais de nível universitário, devidamente

inscritos no órgão de classe competente, o que foi observado pelo

Juízo. Verifica-se, dos elementos dos autos, que, no caso concreto,

a questão a ser apurada pelo perito se relaciona a problemas de

ordem ortopédica. Inclui-se, na área da fisioterapia, o estudo e

diagnóstico, entre outros, de disfunções em órgãos e sistemas do

corpo humano. Portanto a investigação do problema clínico da

Reclamante está circunscrito no âmbito da atuação científica do

profissional fisioterapeuta especializado. Pontue-se que não consta

qualquer informação que desabone a idoneidade do profissional que

elaborou o laudo pericial. Em face desses elementos, deve

prevalecer a perícia judicial realizada para apuração dos fatos

relacionados ao problema de saúde relatado pela Reclamante.

Julgados desta Corte. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR -

1883-87.2013.5.07.0007, Relator Ministro: Mauricio Godinho

Delgado, Data de Julgamento: 25/04/2018, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 27/04/2018).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LAUDO

PERICIAL .  F IS IOTERAPEUTA.  VAL IDADE.  DOENÇA

OCUPACIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE. 1. Harmoniza-se com

a atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, acórdão regional

que considera fisioterapeuta profissional apto a elaborar laudo

pericial em lide na qual se discute a caracterização de doença

ocupacional. Precedentes. [...]" (AIRR-846-49.2010.5.02.0466,

Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª Turma, DEJT de

22/5/2015)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. NULIDADE DE DESPEDIDA. REINTEGRAÇÃO.

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO NA INICIAL.

DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSA DA ATIVIDADE NO

AGRAVAMENTO DE DOENÇA DEGENERATIVA. LAUDO

PERICIAL REALIZADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DANOS MORAIS E MATERIAIS. Os elementos que integram a

exordial no processo trabalhista são aqueles especificados no art.

840, § 1º, da CLT, que requer apenas "uma breve exposição dos

fatos de que resulte o dissídio" . Examinando a petição inicial

constata-se: "Como já demonstrado, o autor é portador de doença

profissional adquirida na execução do trabalho (Súmula 378 do

TST, segunda parte) e nessa hipótese, esta previsto nos termos do

art. 20, I e II, da Lei 8.213/91, que a doença profissional é

considerada uma espécie de acidente do trabalho. Quando houve a

reintegração do autor no trabalho, não foi realizada nenhuma

medida preventiva, para minimizar os seus efeitos, pelo contrário,

foi demitido . Assim a reclamada deverá responder pelo

ressarcimento e garantir todas as vantagens e direitos que o obreiro

deveria ter percebido de inexecução contratual, como se a relação

de emprego não tivesse sido paralisada. (...) Isto posto, (...), o

reclamante deve ser reintegrado ao emprego (...)". DOS PEDIDOS

(...) XIII - Reintegração no emprego, em razão da estabilidade

(doença profissional);" . Do exame da exposição dos fatos e do

pedido contidos na inicial verifica-se que o pleito de reintegração diz

respeito ao enquadramento da parte reclamante na exceção contida

na Súmula 378, II, do TST, qual seja, da nulidade da sua despedida,

por ter sido demitida quando estava acometida de doença

profissional , e não por eventual em período de garantia de
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emprego. Não se vislumbra, pois, violação do art. 840, § 1.º, da

CLT. No mais, reportando-se ao acórdão recorrido, verifica-se que o

e. TRT, com base nas provas dos autos, reconheceu a

responsabilidade civil da reclamada pelos danos causados ao autor,

porque o trabalho desenvolvido por ele atuou como concausa, tendo

sido determinante para o agravamento da doença ocupacional,

ainda que esta fosse degenerativa. Nessa perspectiva, vê-se que o

Tribunal Regional decidiu em consonância com a jurisprudência

desta Corte, no sentido de que, se a atividade desenvolvida pelo

empregado atua como concausa para o surgimento ou o

agravamento da doença, deve ser assegurada a respectiva

indenização. No que tange ao laudo feito por fisioterapeuta, o TST

tem se posicionado no sentido de que, para se aferir eventual culpa

do empregador na moléstia ocupacional adquirida pelo empregado,

não há exigência legal de que o laudo pericial seja realizado por

médico para sua validade, podendo ser elaborado por fisioterapeuta

devidamente inscrito no conselho profissional. Precedentes. Assim,

o entendimento do Tribunal Regional encontra-se em perfeita

sintonia com jurisprudência pacífica desta Corte, razão pela qual o

apelo não merece prosseguimento, por óbice da Súmula nº 333 do

TST. Agravo não provido" (Ag-AIRR-272-33.2012.5.05.0026, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 28/08/2020).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. RECLAMADA. NULIDADE DO LAUDO PERICIAL.

PERÍCIA REALIZADA POR FISIOTERAPEUTA. CERCEAMENTO

DO DIREITO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. 1 - De plano,

consigne-se que o Tribunal Pleno do TST, nos autos do processo

A r g I n c - 1 0 0 0 4 8 5 - 5 2 . 2 0 1 6 . 5 . 0 2 . 0 4 6 1 ,  d e c i d i u  p e l a

inconstitucionalidade do artigo 896-A, § 5º, da CLT, o qual preconiza

que " É irrecorrível a decisão monocrática do relator que, em agravo

de instrumento em recurso de revista, considerar ausente a

transcendência da matéria ", razão pela qual é impositivo considerar

cabível a interposição do presente agravo. 2 - Após esse registro,

observa-se que a reclamada interpõe agravo contra a decisão

monocrática pela qual não foi reconhecida a transcendência da

matéria do recurso de revista, e, como consequência, negou-se

provimento ao seu agravo de instrumento. 3 - A agravante reitera a

alegação de que o laudo pericial deve ser declarado nulo, pois não

foi realizado por profissional habilitado, mas sim por fisioterapeuta.

Argumenta que " O laudo realizado não possui a idoneidade

necessária para comprovar aquilo a que se destino, visto que foi

emitido por profissional distinto do Médico do Trabalho ou Médico

Especialista". Afirma que, " por tratar-se de DOENÇA ocupacional,

ante a possibilidade de o Agravado enquadrar-se nas hipóteses

elencadas no Art. 21- A da Lei 8.213/91, é evidente a

obrigatoriedade de atestar-se a doença pretendida após exames

realizados por MÉDICO, formação que não possui o expert

designado pelo juízo". 4 - Os argumentos da parte não conseguem

desconstituir os fundamentos da decisão monocrática, a qual deve

ser mantida com acréscimos de fundamentos. 5 - Com efeito, do

acórdão do TRT extraiu-se a seguinte delimitação: " Extraio do

laudo técnico (Id. E462fee) que o perito nomeado pelo Juízo -

Freddy Beretta Marcondes - é inscrito no CREFITO 3/130.545-F,

fisioterapeuta de formação e "Mestre e Doutorando em Ciências da

Cirurgia pela Faculdade de Ciências Médicas da UNICAMP,

Especialista em Ergonomia, Especialista em Traumatoortopedia

pela Santa Casa de São Paulo, Especialista em Ergonomia,

Professor convidado da pósgraduação Latu Sensu do Hospital

Albert Einstein, formação em Perícias Judiciais, publicações de

artigos em periódicos científicos nacionais e internacionais."

(omissis) Nesse contexto, e considerando que a doença alegada é

na coluna lombar (laudo técnico Id. 778a2f1), não se vislumbra

motivo plausível para anulação da perícia, na medida em que o

perito nomeado apresenta formação acadêmica adequada e detém

conhecimento técnico e científico necessários para a análise dos

fatos além de ser devidamente inscrito no respectivo órgão de

classe, preenchendo, pois, os pressupostos exigidos pelo artigo

156, § 1º do CPC. Não bastasse, a alegação de incapacidade

técnica do perito em questão (de 4.2.2019) somente veio aos autos

após a apresentação do indigitado laudo desfavorável à recorrente

(em 31.12.2018), portanto, preclusa, agora, tal insurgência que

deveria ter sido lançada logo quando fora notificada da nomeação

do expert na audiência ocorrida em 22.10.2018. Rejeito a preliminar

suscitada ". 6 - Nesse passo: não há transcendência política, pois

não constatado o desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal; não há

transcendência social , pois não se trata de postulação, em recurso

de reclamante, de direito social constitucionalmente assegurado;

não há transcendência jurídica , pois não se discute questão nova

em torno de interpretação da legislação trabalhista; e não se

reconhece a transcendência econômica quando, a despeito dos

valores da causa e da condenação, não se constata a relevância do

caso concreto, pois não se constata o desrespeito da instância

recorrida à jurisprudência desta Corte Superior. 7 - Aliás, cumpre

ressaltar que a ausência de transcendência da matéria é

decorrência da constatação de que, no caso concreto, incide o

óbice da preclusão, nos termos das Súmulas nºs 184 e 297, II, do

TST. Isso porque a alegação de incapacidade técnica do perito em

questão (formulada em 4.2.2019) somente veio aos autos após a

apresentação do indigitado laudo desfavorável à recorrente (em

31.12.2018), estando, portanto, preclusa tal insurgência que deveria

ter sido lançada logo quando fora notificada da nomeação do expert
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na audiência ocorrida em 22.10.2018. 8 - Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-10900-32.2017.5.15.0122, 6ª Turma,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 28/10/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO EM FACE DE ACÓRDÃO PUBLICADO APÓS A

LEI Nº 13.015/2014, MAS ANTES DA LEI Nº 13.105/2015.

DOENÇA OCUPACIONAL - NULIDADE DO LAUDO PERICIAL

ELABORADO POR MÉDICO PERITO - NÃO CONFIGURAÇÃO. No

caso, ao considerar válida a prova técnica elaborada por médico

perito, o TRT proferiu decisão em consonância com o art. 156, §1º,

do CPC, segundo o qual " Os peritos serão nomeados entre os

profissionais legalmente habilitados e os órgãos técnicos ou

científicos devidamente inscritos em cadastro mantido pelo tribunal

ao qual o juiz está vinculado ". Assim, não há qualquer vedação

legal para que laudo seja produzido por profissional da área médica,

bastando ser habilitado e com conhecimento técnico/científico na

área objeto da perícia. É bem verdade que há diversos julgados

nesta Corte reconhecendo a validade do laudo confeccionado por

fisioterapeuta. Entretanto, o que se conclui dos precedentes deste c.

TST, é que a perícia pode ser realizada por fisioterapeuta, mas não

deve, obrigatoriamente, ser efetivada por tal profissional, podendo,

perfeitamente, ser produzida por médico capacitado para elucidar a

questão controvertida no processo. Agravo de instrumento

desprovido . DOENÇA OCUPACIONAL - INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL E MATERIAL. Mantido o acórdão regional no

tocante a não configuração da doença ocupacional, fica prejudicado

o agravo de instrumento no exame do tema em destaque" (AIRR-

1237-46.2010.5.09.0001, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 26/08/2022).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA. 1. CERCEAMENTO DE

DEFESA.  NULIDADE DA PERÍCIA  REALIZADA POR

FISIOTERAPEUTA. O acórdão regional foi prolatado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que não há óbice legal à realização da

perícia por profissional especializado em fisioterapia, desde que

seja comprovadamente detentor do conhecimento necessário. [...]"

(AIRR-1397-20.2014.5.02.0262, Relatora Ministra: Dora Maria da

Costa, 8ª Turma, DEJT de 19/12/2017).

Portanto, o juiz não está obrigado a perpetuar no tempo a

insat isfação do reclamante, caso tenha formado o seu

convencimento sobre a questão colocada em debate, não

necessitando, logicamente, determinar a produção de nova perícia

por profissional médico.

Nesse diapasão, o art. 370, parágrafo único, do novo CPC é incisivo

ao afirmar que é dever do Magistrado indeferir as diligências inúteis

ou meramente protelatórias.

Por outro lado, mesmo que a r.sentença combatida tivesse sido

baseada em um trabalho pericial defeituoso, materialmente falando,

ainda assim não haveria que se falar em sua anulação, visto que o

error in judicando não tem o condão, por si só, de viciar o

julgamento. Rejeito.

MÉRITO

DO ACIDENTE DE TRABALHO POR EQUIPARAÇÃO

Antes de adentrar neste item do pedido recursal é necessário que

façamos algumas considerações.

Segundo Jorge Pinheiro Castelo, "o dano moral é aquele que surte

efeitos na órbita interna do ser humano, causando-lhe uma dor, uma

tristeza ou qualquer outro sentimento capaz de lhe afetar o lado

psicológico, sem qualquer repercussão de caráter econômico" (in

Revista LTr 59-04/488).

Carlos Alberto Bittar, por sua vez, esclarece que "qualificam-se

como morais os danos em razão da esfera da subjetividade, ou do

plano valorativo da pessoa na sociedade, em que repercute o fato

violador, havendo-se, portanto, como tais aqueles que atingem os

aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da intimidade e

da consideração pessoal), ou o da própria valoração da pessoa no

meio em que vive e atua (o da reputação ou da consideração

social)" (in Reparação Civil por Danos Morais, editora Revista dos

Tribunais, pág. 45).

Pois bem, se o "dano moral significa, apenas e tão-somente, a dor"

(in Revista LTr 59-04/490), deve haver um nexo de causalidade, in

casu, decorrente do contrato de trabalho, para que seja possível a

condenação do agente causador do ato tido por danoso.

Nesse sentido, os arts. 186 e 927 do Novo Código Civil assim

disciplinam a matéria, in verbis:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo.

Do desdobramento do referido texto legal, verificamos que são

pressupostos da responsabilidade civil, a saber: ação ou omissão

do agente; culpa do agente; relação de causalidade e, finalmente,

dano experimentado pela vítima.

A r.sentença, embasada no laudo pericial apresentado, assim

decidiu a questão em debate:

"DOENÇA OCUPACIONAL - A parte reclamante manteve vínculo

de emprego com a primeira reclamada no período de 24/08/2015 a

07/02/2020, na função de motorista manobrista (CTPS - fl. 21 do

pdf). A dispensa ocorreu por iniciativa da primeira reclamada, sem

justa causa (TRCT - fl. 22 do pdf). A parte reclamante entende que
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foi acometida por doenças ocupacionais e persegue reparações

pelos danos sofridos, reputando que a reclamada possui

responsabilidade civil. Na lição de Maria Helena Diniz, in Curso de

Direito Civil Brasileiro (21ª. Ed., v. 7, p. 35): "(...) a responsabilidade

civil é a aplicação de medidas que obriguem uma pessoa a reparar

dano moral ou patrimonial causado a terceiros em razão de ato por

ela mesma praticado, por pessoa por quem ela responde, por

alguma coisa a ela pertencente ou por simples imposição legal". A

conclusão da existência ou não de responsabilidade civil e do

consequente dever de indenizar impõe a compreensão dos

seguintes pilares fundamentais: as diversas espécies de dano, o

nexo causal ou concausal, a culpa ou a exploração de atividade de

risco e a necessidade de reparação. Em princípio, examina-se a

existência do nexo de causalidade, pois se o acidente ou doença

não estiverem relacionados com o trabalho, incabível a análise da

extensão dos danos e da culpa do empregador, porquanto ninguém

deve responder por dano a que não tenha dado causa. Para fins

previdenciários, há nexo causal do acidente com o trabalho em três

modalidades: causalidade direta (trata-se do acidente típico ou

doença ocupacional que decorrem do exercício do trabalho a

serviço da empresa); concausalidade (o acidente ou doença

decorrem não apenas do trabalho, mas de múltiplos fatores,

conjugando-se as causas relacionadas com o trabalho com outras

extralaborais, sendo oportuno pontuar que as concausas podem

ocorrer por fatos preexistentes, supervenientes ou concomitantes);

e causalidade indireta (o acidente não está estritamente relacionado

com o serviço desenvolvido em prol do empregador, mas a lei

previdenciária estendeu a proteção ao trabalhador em tais

situações, tais como agressões praticadas por terceiros no local de

trabalho, acidentes de correntes de desabamento, incêndios, outros

casos fortuitos ou de força maior, acidentes de trajeto). Nota-se,

pois, que a lei previdenciária ampliou as hipóteses de existência de

nexo de causalidade, já que se trata de um seguro, um benefício da

infortunística que tem um caráter social, baseando-se na teoria da

responsabilidade objetiva na modalidade de risco integral. Por outro

lado, alguns eventos cobertos para efeito da legislação acidentária,

no âmbito da responsabilidade civil são considerados excludentes

do nexo de causalidade. Convém citar, neste momento, os

ensinamentos de Sebastião Geraldo de Oliveira ao distinguir o nexo

causal da responsabilidade civil e do seguro acidentário (in

Indenizações por Acidente do Trabalho ou Doença Ocupacional, 6a.

Ed., p. 149): "No campo da infortunística a cobertura tem nítido

caráter social; na esfera da responsabilidade civil o interesse

protegido é individual. Pelo seguro acidentário a sociedade, por

intermédio da autarquia previdenciária, ampara a vítima e seus

dependentes, concedendo-lhes prestações alimentares para

garantir a sobrevivência digna; na responsabilidade civil o lesante

deve reparar o prejuízo total, apoiado no princípio da restitutio in

integrum. A prestação securitária estará sempre garantida pelo

órgão estatal; os valores da indenização civil somente poderão ser

quitados se o lesante tiver condições financeiras de suportar os

pagamentos." Cabe gizar ainda que são excludentes do nexo de

causalidade, para o fim de impor responsabilidade civil ao

empregador, a culpa exclusiva da vítima (a terminologia

tecnicamente correta seria "fato da vítima"), o caso fortuito, a força

maior e o fato de terceiro. No caso em tela, não há falar em

responsabilidade civil da reclamada, pois o Sr. Perito apurou, após

cuidadosa anamnese, que as moléstias alegadas pela parte

reclamante (doença no quadril direito, joelhos e tornozelo esquerdo)

não têm nenhuma relação com o trabalho (fls. 720-723 do pdf). Por

todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos "f" e "g" do rol dos

pedidos."

Pois bem. O Perito Judicial concluiu que as doenças listadas na

inicial (doença no quadril direito, joelhos e tornozelo esquerdo) NÃO

se relacionam ao labor prestado pela reclamante para a reclamada.

Neste sentido, a perícia técnica demonstrou que a reclamante NÃO

foi exposta à risco ergonômico em membros inferiores (vide Id

3eed4d8).

Aliás, o INSS tratou a questão como NÃO acidentária, expedindo

benefício previdenciário sob o código B-31, o que reforça a análise

ergonômica realizada pelo Expert, que demonstrou que o posto de

trabalho do reclamante era de baixo risco ergonômico.

Portanto, a reclamante não se desvencilhou do seu onus probandi,

nos exatos termos do art. 818 da CLT e art. 373, I, do novo CPC,

restando improcedentes os pedidos relacionados ao pretenso

acidente de trabalho noticiado. Mantenho.

DO PREQUESTIONAMENTO

Fica expressamente consignada, para efeito de prequestionamento,

a ausência de violação a qualquer dos dispositivos legais

mencionados pelas partes ou a qualquer outro em vigência em

nosso ordenamento, inclusive no âmbito constitucional.

Note-se, inclusive, da impossibilidade de prequestionamento de

dispositivos sumulares, pois nada mais são do que a materialização

de um entendimento sufragado por determinado tribunal, que não

contam com efeito vinculante - exceção feita às súmulas do E.STF,

descritas no art. 103-A da Carta Magna.

(clb)

Diante do exposto, decido conhecer do recurso de SANDRA
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CATINI e não o prover, mantendo intacta a r.sentença de origem

por estes e seus próprios fundamentos.

Em sessão realizada em 15/3/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmo. Sr. Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA

LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), Exmas.

Sras. Juízas LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES e

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Compareceu para sustentar oralmente por AUTOPORT

TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA., o(a) Dr(a) FLÁVIA

LACASTAGNERATTE.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010234-89.2021.5.15.0122
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE SANDRA CATINI

ADVOGADO TATIANA LOPES GALDINO(OAB:
235351/SP)

ADVOGADO JOSE MAURICIO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 280007/SP)

RECORRIDO HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CAROLINE BUFALO(OAB:
391251/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO ROBSON SOARES PEREIRA(OAB:
287785/SP)

RECORRIDO AUTOPORT TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO CLAUDIANE AQUINO ROESEL(OAB:
158965/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPORT TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010234-89.2021.5.15.0122 (ROT)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SUMARÉ

RECORRENTE: SANDRA CATINI

RECORRIDO: AUTOPORT TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.,

HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

JUIZA SENTENCIANTE: FERNANDA FRARE RIBEIRO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformada com a r.sentença de Id d526ee2, que julgou

improcedentes os pedidos formulados na inicial, recorre

ordinariamente a reclamante, suscitando preliminar de cerceamento

de defesa e, no mérito, pugna pela reforma do julgado no que se

referem aos pedidos decorrentes do acidente laboral por

equiparação.

Contrarrazões recursais da segunda reclamada de Id 799399e e da

primeira reclamada de Id c97090b.

Dispensado o recolhimento das custas processuais, ante a isenção

deferida pela r.sentença.

É o relatório.
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VOTO

DO CABIMENTO

Conheço do recurso ordinário interposto, eis que presentes os seus

pressupostos de admissibilidade.

PRELIMINAR

DO CERCEAMENTO DE DEFESA

O cerceamento de defesa é gerado por qualquer obstáculo que

impeça uma das partes de se defender da forma plena e legalmente

amparada, causando a nulidade do ato e dos que se seguirem, ante

a violação dos princípios constitucionais da Ampla Defesa e do

Devido Processo Legal.

O C.TST tem firme entendimento no sentido de reconhecer a

validade do laudo pericial elaborado por profissional de fisioterapia,

desde que seja comprovadamente detentor do conhecimento

necessário pois não há qualquer exigência na lei processual de que

o laudo técnico seja confeccionado por médico.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/14. ACIDENTE DE TRABALHO. NEXO DE CAUSALIDADE.

LAUDO PERICIAL ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA.

VALIDADE. A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido

de reconhecer a validade do laudo pericial elaborado por

profissional de fisioterapia, desde que seja comprovadamente

detentor do conhecimento necessário, conforme revelado no

acórdão regional. Precedentes. Incidência do art. 896, § 7º, da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece " (RR-1045-

54.2015.5.06.0282, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da

Costa, DEJT 17/08/2018).

(...) NULIDADE DO LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA. Esta

Corte já sedimentou o entendimento de que não há qualquer

vedação legal para que a perícia seja realizada por profissional

especializado em fisioterapia, desde que seja comprovadamente

detentor do conhecimento necessário. Agravo a que se nega

provimento. (Ag-AIRR - 62800-84.2012.5.13.0025, Relatora

Ministra: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 10/05/2017,

2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/05/2017)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO

CONFIGURAÇÃO. 2. NULIDADE DA PERÍCIA REALIZADA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. LAUDO CONCLUSIVO ELABORADO POR

FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE. O art. 145, § 1º, do CPC/73

(atual art. 156, § 1º, do CPC/2015) não exige que o auxiliar do Juízo

tenha, necessariamente, formação específica na matéria que

constitui objeto da perícia, bastando que ele possua o conhecimento

técnico ou científico indispensável à prova do fato e que seja

escolhido entre profissionais de nível universitário, devidamente

inscritos no órgão de classe competente, o que foi observado pelo

Juízo. Verifica-se, dos elementos dos autos, que, no caso concreto,

a questão a ser apurada pelo perito se relaciona a problemas de

ordem ortopédica. Inclui-se, na área da fisioterapia, o estudo e

diagnóstico, entre outros, de disfunções em órgãos e sistemas do

corpo humano. Portanto a investigação do problema clínico da

Reclamante está circunscrito no âmbito da atuação científica do

profissional fisioterapeuta especializado. Pontue-se que não consta

qualquer informação que desabone a idoneidade do profissional que

elaborou o laudo pericial. Em face desses elementos, deve

prevalecer a perícia judicial realizada para apuração dos fatos

relacionados ao problema de saúde relatado pela Reclamante.

Julgados desta Corte. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR -

1883-87.2013.5.07.0007, Relator Ministro: Mauricio Godinho

Delgado, Data de Julgamento: 25/04/2018, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 27/04/2018).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LAUDO

PERICIAL .  F IS IOTERAPEUTA.  VAL IDADE.  DOENÇA

OCUPACIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE. 1. Harmoniza-se com

a atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, acórdão regional

que considera fisioterapeuta profissional apto a elaborar laudo

pericial em lide na qual se discute a caracterização de doença

ocupacional. Precedentes. [...]" (AIRR-846-49.2010.5.02.0466,

Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª Turma, DEJT de

22/5/2015)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. NULIDADE DE DESPEDIDA. REINTEGRAÇÃO.

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO NA INICIAL.

DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSA DA ATIVIDADE NO

AGRAVAMENTO DE DOENÇA DEGENERATIVA. LAUDO

PERICIAL REALIZADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DANOS MORAIS E MATERIAIS. Os elementos que integram a

exordial no processo trabalhista são aqueles especificados no art.

840, § 1º, da CLT, que requer apenas "uma breve exposição dos

fatos de que resulte o dissídio" . Examinando a petição inicial

constata-se: "Como já demonstrado, o autor é portador de doença

profissional adquirida na execução do trabalho (Súmula 378 do

TST, segunda parte) e nessa hipótese, esta previsto nos termos do

art. 20, I e II, da Lei 8.213/91, que a doença profissional é

considerada uma espécie de acidente do trabalho. Quando houve a
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reintegração do autor no trabalho, não foi realizada nenhuma

medida preventiva, para minimizar os seus efeitos, pelo contrário,

foi demitido . Assim a reclamada deverá responder pelo

ressarcimento e garantir todas as vantagens e direitos que o obreiro

deveria ter percebido de inexecução contratual, como se a relação

de emprego não tivesse sido paralisada. (...) Isto posto, (...), o

reclamante deve ser reintegrado ao emprego (...)". DOS PEDIDOS

(...) XIII - Reintegração no emprego, em razão da estabilidade

(doença profissional);" . Do exame da exposição dos fatos e do

pedido contidos na inicial verifica-se que o pleito de reintegração diz

respeito ao enquadramento da parte reclamante na exceção contida

na Súmula 378, II, do TST, qual seja, da nulidade da sua despedida,

por ter sido demitida quando estava acometida de doença

profissional , e não por eventual em período de garantia de

emprego. Não se vislumbra, pois, violação do art. 840, § 1.º, da

CLT. No mais, reportando-se ao acórdão recorrido, verifica-se que o

e. TRT, com base nas provas dos autos, reconheceu a

responsabilidade civil da reclamada pelos danos causados ao autor,

porque o trabalho desenvolvido por ele atuou como concausa, tendo

sido determinante para o agravamento da doença ocupacional,

ainda que esta fosse degenerativa. Nessa perspectiva, vê-se que o

Tribunal Regional decidiu em consonância com a jurisprudência

desta Corte, no sentido de que, se a atividade desenvolvida pelo

empregado atua como concausa para o surgimento ou o

agravamento da doença, deve ser assegurada a respectiva

indenização. No que tange ao laudo feito por fisioterapeuta, o TST

tem se posicionado no sentido de que, para se aferir eventual culpa

do empregador na moléstia ocupacional adquirida pelo empregado,

não há exigência legal de que o laudo pericial seja realizado por

médico para sua validade, podendo ser elaborado por fisioterapeuta

devidamente inscrito no conselho profissional. Precedentes. Assim,

o entendimento do Tribunal Regional encontra-se em perfeita

sintonia com jurisprudência pacífica desta Corte, razão pela qual o

apelo não merece prosseguimento, por óbice da Súmula nº 333 do

TST. Agravo não provido" (Ag-AIRR-272-33.2012.5.05.0026, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 28/08/2020).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. RECLAMADA. NULIDADE DO LAUDO PERICIAL.

PERÍCIA REALIZADA POR FISIOTERAPEUTA. CERCEAMENTO

DO DIREITO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. 1 - De plano,

consigne-se que o Tribunal Pleno do TST, nos autos do processo

A r g I n c - 1 0 0 0 4 8 5 - 5 2 . 2 0 1 6 . 5 . 0 2 . 0 4 6 1 ,  d e c i d i u  p e l a

inconstitucionalidade do artigo 896-A, § 5º, da CLT, o qual preconiza

que " É irrecorrível a decisão monocrática do relator que, em agravo

de instrumento em recurso de revista, considerar ausente a

transcendência da matéria ", razão pela qual é impositivo considerar

cabível a interposição do presente agravo. 2 - Após esse registro,

observa-se que a reclamada interpõe agravo contra a decisão

monocrática pela qual não foi reconhecida a transcendência da

matéria do recurso de revista, e, como consequência, negou-se

provimento ao seu agravo de instrumento. 3 - A agravante reitera a

alegação de que o laudo pericial deve ser declarado nulo, pois não

foi realizado por profissional habilitado, mas sim por fisioterapeuta.

Argumenta que " O laudo realizado não possui a idoneidade

necessária para comprovar aquilo a que se destino, visto que foi

emitido por profissional distinto do Médico do Trabalho ou Médico

Especialista". Afirma que, " por tratar-se de DOENÇA ocupacional,

ante a possibilidade de o Agravado enquadrar-se nas hipóteses

elencadas no Art. 21- A da Lei 8.213/91, é evidente a

obrigatoriedade de atestar-se a doença pretendida após exames

realizados por MÉDICO, formação que não possui o expert

designado pelo juízo". 4 - Os argumentos da parte não conseguem

desconstituir os fundamentos da decisão monocrática, a qual deve

ser mantida com acréscimos de fundamentos. 5 - Com efeito, do

acórdão do TRT extraiu-se a seguinte delimitação: " Extraio do

laudo técnico (Id. E462fee) que o perito nomeado pelo Juízo -

Freddy Beretta Marcondes - é inscrito no CREFITO 3/130.545-F,

fisioterapeuta de formação e "Mestre e Doutorando em Ciências da

Cirurgia pela Faculdade de Ciências Médicas da UNICAMP,

Especialista em Ergonomia, Especialista em Traumatoortopedia

pela Santa Casa de São Paulo, Especialista em Ergonomia,

Professor convidado da pósgraduação Latu Sensu do Hospital

Albert Einstein, formação em Perícias Judiciais, publicações de

artigos em periódicos científicos nacionais e internacionais."

(omissis) Nesse contexto, e considerando que a doença alegada é

na coluna lombar (laudo técnico Id. 778a2f1), não se vislumbra

motivo plausível para anulação da perícia, na medida em que o

perito nomeado apresenta formação acadêmica adequada e detém

conhecimento técnico e científico necessários para a análise dos

fatos além de ser devidamente inscrito no respectivo órgão de

classe, preenchendo, pois, os pressupostos exigidos pelo artigo

156, § 1º do CPC. Não bastasse, a alegação de incapacidade

técnica do perito em questão (de 4.2.2019) somente veio aos autos

após a apresentação do indigitado laudo desfavorável à recorrente

(em 31.12.2018), portanto, preclusa, agora, tal insurgência que

deveria ter sido lançada logo quando fora notificada da nomeação

do expert na audiência ocorrida em 22.10.2018. Rejeito a preliminar

suscitada ". 6 - Nesse passo: não há transcendência política, pois

não constatado o desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal; não há

transcendência social , pois não se trata de postulação, em recurso

de reclamante, de direito social constitucionalmente assegurado;
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não há transcendência jurídica , pois não se discute questão nova

em torno de interpretação da legislação trabalhista; e não se

reconhece a transcendência econômica quando, a despeito dos

valores da causa e da condenação, não se constata a relevância do

caso concreto, pois não se constata o desrespeito da instância

recorrida à jurisprudência desta Corte Superior. 7 - Aliás, cumpre

ressaltar que a ausência de transcendência da matéria é

decorrência da constatação de que, no caso concreto, incide o

óbice da preclusão, nos termos das Súmulas nºs 184 e 297, II, do

TST. Isso porque a alegação de incapacidade técnica do perito em

questão (formulada em 4.2.2019) somente veio aos autos após a

apresentação do indigitado laudo desfavorável à recorrente (em

31.12.2018), estando, portanto, preclusa tal insurgência que deveria

ter sido lançada logo quando fora notificada da nomeação do expert

na audiência ocorrida em 22.10.2018. 8 - Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-10900-32.2017.5.15.0122, 6ª Turma,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 28/10/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO EM FACE DE ACÓRDÃO PUBLICADO APÓS A

LEI Nº 13.015/2014, MAS ANTES DA LEI Nº 13.105/2015.

DOENÇA OCUPACIONAL - NULIDADE DO LAUDO PERICIAL

ELABORADO POR MÉDICO PERITO - NÃO CONFIGURAÇÃO. No

caso, ao considerar válida a prova técnica elaborada por médico

perito, o TRT proferiu decisão em consonância com o art. 156, §1º,

do CPC, segundo o qual " Os peritos serão nomeados entre os

profissionais legalmente habilitados e os órgãos técnicos ou

científicos devidamente inscritos em cadastro mantido pelo tribunal

ao qual o juiz está vinculado ". Assim, não há qualquer vedação

legal para que laudo seja produzido por profissional da área médica,

bastando ser habilitado e com conhecimento técnico/científico na

área objeto da perícia. É bem verdade que há diversos julgados

nesta Corte reconhecendo a validade do laudo confeccionado por

fisioterapeuta. Entretanto, o que se conclui dos precedentes deste c.

TST, é que a perícia pode ser realizada por fisioterapeuta, mas não

deve, obrigatoriamente, ser efetivada por tal profissional, podendo,

perfeitamente, ser produzida por médico capacitado para elucidar a

questão controvertida no processo. Agravo de instrumento

desprovido . DOENÇA OCUPACIONAL - INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL E MATERIAL. Mantido o acórdão regional no

tocante a não configuração da doença ocupacional, fica prejudicado

o agravo de instrumento no exame do tema em destaque" (AIRR-

1237-46.2010.5.09.0001, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 26/08/2022).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA. 1. CERCEAMENTO DE

DEFESA.  NULIDADE DA PERÍCIA  REALIZADA POR

FISIOTERAPEUTA. O acórdão regional foi prolatado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que não há óbice legal à realização da

perícia por profissional especializado em fisioterapia, desde que

seja comprovadamente detentor do conhecimento necessário. [...]"

(AIRR-1397-20.2014.5.02.0262, Relatora Ministra: Dora Maria da

Costa, 8ª Turma, DEJT de 19/12/2017).

Portanto, o juiz não está obrigado a perpetuar no tempo a

insat isfação do reclamante, caso tenha formado o seu

convencimento sobre a questão colocada em debate, não

necessitando, logicamente, determinar a produção de nova perícia

por profissional médico.

Nesse diapasão, o art. 370, parágrafo único, do novo CPC é incisivo

ao afirmar que é dever do Magistrado indeferir as diligências inúteis

ou meramente protelatórias.

Por outro lado, mesmo que a r.sentença combatida tivesse sido

baseada em um trabalho pericial defeituoso, materialmente falando,

ainda assim não haveria que se falar em sua anulação, visto que o

error in judicando não tem o condão, por si só, de viciar o

julgamento. Rejeito.

MÉRITO

DO ACIDENTE DE TRABALHO POR EQUIPARAÇÃO

Antes de adentrar neste item do pedido recursal é necessário que

façamos algumas considerações.

Segundo Jorge Pinheiro Castelo, "o dano moral é aquele que surte

efeitos na órbita interna do ser humano, causando-lhe uma dor, uma

tristeza ou qualquer outro sentimento capaz de lhe afetar o lado

psicológico, sem qualquer repercussão de caráter econômico" (in

Revista LTr 59-04/488).

Carlos Alberto Bittar, por sua vez, esclarece que "qualificam-se

como morais os danos em razão da esfera da subjetividade, ou do

plano valorativo da pessoa na sociedade, em que repercute o fato

violador, havendo-se, portanto, como tais aqueles que atingem os

aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da intimidade e

da consideração pessoal), ou o da própria valoração da pessoa no

meio em que vive e atua (o da reputação ou da consideração

social)" (in Reparação Civil por Danos Morais, editora Revista dos

Tribunais, pág. 45).

Pois bem, se o "dano moral significa, apenas e tão-somente, a dor"

(in Revista LTr 59-04/490), deve haver um nexo de causalidade, in

casu, decorrente do contrato de trabalho, para que seja possível a

condenação do agente causador do ato tido por danoso.

Nesse sentido, os arts. 186 e 927 do Novo Código Civil assim

disciplinam a matéria, in verbis:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
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exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo.

Do desdobramento do referido texto legal, verificamos que são

pressupostos da responsabilidade civil, a saber: ação ou omissão

do agente; culpa do agente; relação de causalidade e, finalmente,

dano experimentado pela vítima.

A r.sentença, embasada no laudo pericial apresentado, assim

decidiu a questão em debate:

"DOENÇA OCUPACIONAL - A parte reclamante manteve vínculo

de emprego com a primeira reclamada no período de 24/08/2015 a

07/02/2020, na função de motorista manobrista (CTPS - fl. 21 do

pdf). A dispensa ocorreu por iniciativa da primeira reclamada, sem

justa causa (TRCT - fl. 22 do pdf). A parte reclamante entende que

foi acometida por doenças ocupacionais e persegue reparações

pelos danos sofridos, reputando que a reclamada possui

responsabilidade civil. Na lição de Maria Helena Diniz, in Curso de

Direito Civil Brasileiro (21ª. Ed., v. 7, p. 35): "(...) a responsabilidade

civil é a aplicação de medidas que obriguem uma pessoa a reparar

dano moral ou patrimonial causado a terceiros em razão de ato por

ela mesma praticado, por pessoa por quem ela responde, por

alguma coisa a ela pertencente ou por simples imposição legal". A

conclusão da existência ou não de responsabilidade civil e do

consequente dever de indenizar impõe a compreensão dos

seguintes pilares fundamentais: as diversas espécies de dano, o

nexo causal ou concausal, a culpa ou a exploração de atividade de

risco e a necessidade de reparação. Em princípio, examina-se a

existência do nexo de causalidade, pois se o acidente ou doença

não estiverem relacionados com o trabalho, incabível a análise da

extensão dos danos e da culpa do empregador, porquanto ninguém

deve responder por dano a que não tenha dado causa. Para fins

previdenciários, há nexo causal do acidente com o trabalho em três

modalidades: causalidade direta (trata-se do acidente típico ou

doença ocupacional que decorrem do exercício do trabalho a

serviço da empresa); concausalidade (o acidente ou doença

decorrem não apenas do trabalho, mas de múltiplos fatores,

conjugando-se as causas relacionadas com o trabalho com outras

extralaborais, sendo oportuno pontuar que as concausas podem

ocorrer por fatos preexistentes, supervenientes ou concomitantes);

e causalidade indireta (o acidente não está estritamente relacionado

com o serviço desenvolvido em prol do empregador, mas a lei

previdenciária estendeu a proteção ao trabalhador em tais

situações, tais como agressões praticadas por terceiros no local de

trabalho, acidentes de correntes de desabamento, incêndios, outros

casos fortuitos ou de força maior, acidentes de trajeto). Nota-se,

pois, que a lei previdenciária ampliou as hipóteses de existência de

nexo de causalidade, já que se trata de um seguro, um benefício da

infortunística que tem um caráter social, baseando-se na teoria da

responsabilidade objetiva na modalidade de risco integral. Por outro

lado, alguns eventos cobertos para efeito da legislação acidentária,

no âmbito da responsabilidade civil são considerados excludentes

do nexo de causalidade. Convém citar, neste momento, os

ensinamentos de Sebastião Geraldo de Oliveira ao distinguir o nexo

causal da responsabilidade civil e do seguro acidentário (in

Indenizações por Acidente do Trabalho ou Doença Ocupacional, 6a.

Ed., p. 149): "No campo da infortunística a cobertura tem nítido

caráter social; na esfera da responsabilidade civil o interesse

protegido é individual. Pelo seguro acidentário a sociedade, por

intermédio da autarquia previdenciária, ampara a vítima e seus

dependentes, concedendo-lhes prestações alimentares para

garantir a sobrevivência digna; na responsabilidade civil o lesante

deve reparar o prejuízo total, apoiado no princípio da restitutio in

integrum. A prestação securitária estará sempre garantida pelo

órgão estatal; os valores da indenização civil somente poderão ser

quitados se o lesante tiver condições financeiras de suportar os

pagamentos." Cabe gizar ainda que são excludentes do nexo de

causalidade, para o fim de impor responsabilidade civil ao

empregador, a culpa exclusiva da vítima (a terminologia

tecnicamente correta seria "fato da vítima"), o caso fortuito, a força

maior e o fato de terceiro. No caso em tela, não há falar em

responsabilidade civil da reclamada, pois o Sr. Perito apurou, após

cuidadosa anamnese, que as moléstias alegadas pela parte

reclamante (doença no quadril direito, joelhos e tornozelo esquerdo)

não têm nenhuma relação com o trabalho (fls. 720-723 do pdf). Por

todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos "f" e "g" do rol dos

pedidos."

Pois bem. O Perito Judicial concluiu que as doenças listadas na

inicial (doença no quadril direito, joelhos e tornozelo esquerdo) NÃO

se relacionam ao labor prestado pela reclamante para a reclamada.

Neste sentido, a perícia técnica demonstrou que a reclamante NÃO

foi exposta à risco ergonômico em membros inferiores (vide Id

3eed4d8).

Aliás, o INSS tratou a questão como NÃO acidentária, expedindo

benefício previdenciário sob o código B-31, o que reforça a análise

ergonômica realizada pelo Expert, que demonstrou que o posto de

trabalho do reclamante era de baixo risco ergonômico.

Portanto, a reclamante não se desvencilhou do seu onus probandi,

nos exatos termos do art. 818 da CLT e art. 373, I, do novo CPC,

restando improcedentes os pedidos relacionados ao pretenso

acidente de trabalho noticiado. Mantenho.

DO PREQUESTIONAMENTO

Fica expressamente consignada, para efeito de prequestionamento,
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a ausência de violação a qualquer dos dispositivos legais

mencionados pelas partes ou a qualquer outro em vigência em

nosso ordenamento, inclusive no âmbito constitucional.

Note-se, inclusive, da impossibilidade de prequestionamento de

dispositivos sumulares, pois nada mais são do que a materialização

de um entendimento sufragado por determinado tribunal, que não

contam com efeito vinculante - exceção feita às súmulas do E.STF,

descritas no art. 103-A da Carta Magna.

(clb)

Diante do exposto, decido conhecer do recurso de SANDRA

CATINI e não o prover, mantendo intacta a r.sentença de origem

por estes e seus próprios fundamentos.

Em sessão realizada em 15/3/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmo. Sr. Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA

LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), Exmas.

Sras. Juízas LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES e

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Compareceu para sustentar oralmente por AUTOPORT

TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA., o(a) Dr(a) FLÁVIA

LACASTAGNERATTE.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010234-89.2021.5.15.0122
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE SANDRA CATINI

ADVOGADO TATIANA LOPES GALDINO(OAB:
235351/SP)

ADVOGADO JOSE MAURICIO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 280007/SP)

RECORRIDO HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CAROLINE BUFALO(OAB:
391251/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO ROBSON SOARES PEREIRA(OAB:
287785/SP)

RECORRIDO AUTOPORT TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO CLAUDIANE AQUINO ROESEL(OAB:
158965/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010234-89.2021.5.15.0122 (ROT)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SUMARÉ

RECORRENTE: SANDRA CATINI

RECORRIDO: AUTOPORT TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.,

HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

JUIZA SENTENCIANTE: FERNANDA FRARE RIBEIRO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO
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Inconformada com a r.sentença de Id d526ee2, que julgou

improcedentes os pedidos formulados na inicial, recorre

ordinariamente a reclamante, suscitando preliminar de cerceamento

de defesa e, no mérito, pugna pela reforma do julgado no que se

referem aos pedidos decorrentes do acidente laboral por

equiparação.

Contrarrazões recursais da segunda reclamada de Id 799399e e da

primeira reclamada de Id c97090b.

Dispensado o recolhimento das custas processuais, ante a isenção

deferida pela r.sentença.

É o relatório.

VOTO

DO CABIMENTO

Conheço do recurso ordinário interposto, eis que presentes os seus

pressupostos de admissibilidade.

PRELIMINAR

DO CERCEAMENTO DE DEFESA

O cerceamento de defesa é gerado por qualquer obstáculo que

impeça uma das partes de se defender da forma plena e legalmente

amparada, causando a nulidade do ato e dos que se seguirem, ante

a violação dos princípios constitucionais da Ampla Defesa e do

Devido Processo Legal.

O C.TST tem firme entendimento no sentido de reconhecer a

validade do laudo pericial elaborado por profissional de fisioterapia,

desde que seja comprovadamente detentor do conhecimento

necessário pois não há qualquer exigência na lei processual de que

o laudo técnico seja confeccionado por médico.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/14. ACIDENTE DE TRABALHO. NEXO DE CAUSALIDADE.

LAUDO PERICIAL ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA.

VALIDADE. A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido

de reconhecer a validade do laudo pericial elaborado por

profissional de fisioterapia, desde que seja comprovadamente

detentor do conhecimento necessário, conforme revelado no

acórdão regional. Precedentes. Incidência do art. 896, § 7º, da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece " (RR-1045-

54.2015.5.06.0282, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da

Costa, DEJT 17/08/2018).

(...) NULIDADE DO LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA. Esta

Corte já sedimentou o entendimento de que não há qualquer

vedação legal para que a perícia seja realizada por profissional

especializado em fisioterapia, desde que seja comprovadamente

detentor do conhecimento necessário. Agravo a que se nega

provimento. (Ag-AIRR - 62800-84.2012.5.13.0025, Relatora

Ministra: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 10/05/2017,

2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/05/2017)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO

CONFIGURAÇÃO. 2. NULIDADE DA PERÍCIA REALIZADA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. LAUDO CONCLUSIVO ELABORADO POR

FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE. O art. 145, § 1º, do CPC/73

(atual art. 156, § 1º, do CPC/2015) não exige que o auxiliar do Juízo

tenha, necessariamente, formação específica na matéria que

constitui objeto da perícia, bastando que ele possua o conhecimento

técnico ou científico indispensável à prova do fato e que seja

escolhido entre profissionais de nível universitário, devidamente

inscritos no órgão de classe competente, o que foi observado pelo

Juízo. Verifica-se, dos elementos dos autos, que, no caso concreto,

a questão a ser apurada pelo perito se relaciona a problemas de

ordem ortopédica. Inclui-se, na área da fisioterapia, o estudo e

diagnóstico, entre outros, de disfunções em órgãos e sistemas do

corpo humano. Portanto a investigação do problema clínico da

Reclamante está circunscrito no âmbito da atuação científica do

profissional fisioterapeuta especializado. Pontue-se que não consta

qualquer informação que desabone a idoneidade do profissional que

elaborou o laudo pericial. Em face desses elementos, deve

prevalecer a perícia judicial realizada para apuração dos fatos

relacionados ao problema de saúde relatado pela Reclamante.

Julgados desta Corte. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR -

1883-87.2013.5.07.0007, Relator Ministro: Mauricio Godinho

Delgado, Data de Julgamento: 25/04/2018, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 27/04/2018).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LAUDO

PERICIAL .  F IS IOTERAPEUTA.  VAL IDADE.  DOENÇA

OCUPACIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE. 1. Harmoniza-se com

a atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, acórdão regional

que considera fisioterapeuta profissional apto a elaborar laudo

pericial em lide na qual se discute a caracterização de doença

ocupacional. Precedentes. [...]" (AIRR-846-49.2010.5.02.0466,

Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª Turma, DEJT de

22/5/2015)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº
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13.015/2014. NULIDADE DE DESPEDIDA. REINTEGRAÇÃO.

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO NA INICIAL.

DOENÇA OCUPACIONAL. CONCAUSA DA ATIVIDADE NO

AGRAVAMENTO DE DOENÇA DEGENERATIVA. LAUDO

PERICIAL REALIZADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DANOS MORAIS E MATERIAIS. Os elementos que integram a

exordial no processo trabalhista são aqueles especificados no art.

840, § 1º, da CLT, que requer apenas "uma breve exposição dos

fatos de que resulte o dissídio" . Examinando a petição inicial

constata-se: "Como já demonstrado, o autor é portador de doença

profissional adquirida na execução do trabalho (Súmula 378 do

TST, segunda parte) e nessa hipótese, esta previsto nos termos do

art. 20, I e II, da Lei 8.213/91, que a doença profissional é

considerada uma espécie de acidente do trabalho. Quando houve a

reintegração do autor no trabalho, não foi realizada nenhuma

medida preventiva, para minimizar os seus efeitos, pelo contrário,

foi demitido . Assim a reclamada deverá responder pelo

ressarcimento e garantir todas as vantagens e direitos que o obreiro

deveria ter percebido de inexecução contratual, como se a relação

de emprego não tivesse sido paralisada. (...) Isto posto, (...), o

reclamante deve ser reintegrado ao emprego (...)". DOS PEDIDOS

(...) XIII - Reintegração no emprego, em razão da estabilidade

(doença profissional);" . Do exame da exposição dos fatos e do

pedido contidos na inicial verifica-se que o pleito de reintegração diz

respeito ao enquadramento da parte reclamante na exceção contida

na Súmula 378, II, do TST, qual seja, da nulidade da sua despedida,

por ter sido demitida quando estava acometida de doença

profissional , e não por eventual em período de garantia de

emprego. Não se vislumbra, pois, violação do art. 840, § 1.º, da

CLT. No mais, reportando-se ao acórdão recorrido, verifica-se que o

e. TRT, com base nas provas dos autos, reconheceu a

responsabilidade civil da reclamada pelos danos causados ao autor,

porque o trabalho desenvolvido por ele atuou como concausa, tendo

sido determinante para o agravamento da doença ocupacional,

ainda que esta fosse degenerativa. Nessa perspectiva, vê-se que o

Tribunal Regional decidiu em consonância com a jurisprudência

desta Corte, no sentido de que, se a atividade desenvolvida pelo

empregado atua como concausa para o surgimento ou o

agravamento da doença, deve ser assegurada a respectiva

indenização. No que tange ao laudo feito por fisioterapeuta, o TST

tem se posicionado no sentido de que, para se aferir eventual culpa

do empregador na moléstia ocupacional adquirida pelo empregado,

não há exigência legal de que o laudo pericial seja realizado por

médico para sua validade, podendo ser elaborado por fisioterapeuta

devidamente inscrito no conselho profissional. Precedentes. Assim,

o entendimento do Tribunal Regional encontra-se em perfeita

sintonia com jurisprudência pacífica desta Corte, razão pela qual o

apelo não merece prosseguimento, por óbice da Súmula nº 333 do

TST. Agravo não provido" (Ag-AIRR-272-33.2012.5.05.0026, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 28/08/2020).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. RECLAMADA. NULIDADE DO LAUDO PERICIAL.

PERÍCIA REALIZADA POR FISIOTERAPEUTA. CERCEAMENTO

DO DIREITO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. 1 - De plano,

consigne-se que o Tribunal Pleno do TST, nos autos do processo

A r g I n c - 1 0 0 0 4 8 5 - 5 2 . 2 0 1 6 . 5 . 0 2 . 0 4 6 1 ,  d e c i d i u  p e l a

inconstitucionalidade do artigo 896-A, § 5º, da CLT, o qual preconiza

que " É irrecorrível a decisão monocrática do relator que, em agravo

de instrumento em recurso de revista, considerar ausente a

transcendência da matéria ", razão pela qual é impositivo considerar

cabível a interposição do presente agravo. 2 - Após esse registro,

observa-se que a reclamada interpõe agravo contra a decisão

monocrática pela qual não foi reconhecida a transcendência da

matéria do recurso de revista, e, como consequência, negou-se

provimento ao seu agravo de instrumento. 3 - A agravante reitera a

alegação de que o laudo pericial deve ser declarado nulo, pois não

foi realizado por profissional habilitado, mas sim por fisioterapeuta.

Argumenta que " O laudo realizado não possui a idoneidade

necessária para comprovar aquilo a que se destino, visto que foi

emitido por profissional distinto do Médico do Trabalho ou Médico

Especialista". Afirma que, " por tratar-se de DOENÇA ocupacional,

ante a possibilidade de o Agravado enquadrar-se nas hipóteses

elencadas no Art. 21- A da Lei 8.213/91, é evidente a

obrigatoriedade de atestar-se a doença pretendida após exames

realizados por MÉDICO, formação que não possui o expert

designado pelo juízo". 4 - Os argumentos da parte não conseguem

desconstituir os fundamentos da decisão monocrática, a qual deve

ser mantida com acréscimos de fundamentos. 5 - Com efeito, do

acórdão do TRT extraiu-se a seguinte delimitação: " Extraio do

laudo técnico (Id. E462fee) que o perito nomeado pelo Juízo -

Freddy Beretta Marcondes - é inscrito no CREFITO 3/130.545-F,

fisioterapeuta de formação e "Mestre e Doutorando em Ciências da

Cirurgia pela Faculdade de Ciências Médicas da UNICAMP,

Especialista em Ergonomia, Especialista em Traumatoortopedia

pela Santa Casa de São Paulo, Especialista em Ergonomia,

Professor convidado da pósgraduação Latu Sensu do Hospital

Albert Einstein, formação em Perícias Judiciais, publicações de

artigos em periódicos científicos nacionais e internacionais."

(omissis) Nesse contexto, e considerando que a doença alegada é

na coluna lombar (laudo técnico Id. 778a2f1), não se vislumbra

motivo plausível para anulação da perícia, na medida em que o

perito nomeado apresenta formação acadêmica adequada e detém
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conhecimento técnico e científico necessários para a análise dos

fatos além de ser devidamente inscrito no respectivo órgão de

classe, preenchendo, pois, os pressupostos exigidos pelo artigo

156, § 1º do CPC. Não bastasse, a alegação de incapacidade

técnica do perito em questão (de 4.2.2019) somente veio aos autos

após a apresentação do indigitado laudo desfavorável à recorrente

(em 31.12.2018), portanto, preclusa, agora, tal insurgência que

deveria ter sido lançada logo quando fora notificada da nomeação

do expert na audiência ocorrida em 22.10.2018. Rejeito a preliminar

suscitada ". 6 - Nesse passo: não há transcendência política, pois

não constatado o desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal; não há

transcendência social , pois não se trata de postulação, em recurso

de reclamante, de direito social constitucionalmente assegurado;

não há transcendência jurídica , pois não se discute questão nova

em torno de interpretação da legislação trabalhista; e não se

reconhece a transcendência econômica quando, a despeito dos

valores da causa e da condenação, não se constata a relevância do

caso concreto, pois não se constata o desrespeito da instância

recorrida à jurisprudência desta Corte Superior. 7 - Aliás, cumpre

ressaltar que a ausência de transcendência da matéria é

decorrência da constatação de que, no caso concreto, incide o

óbice da preclusão, nos termos das Súmulas nºs 184 e 297, II, do

TST. Isso porque a alegação de incapacidade técnica do perito em

questão (formulada em 4.2.2019) somente veio aos autos após a

apresentação do indigitado laudo desfavorável à recorrente (em

31.12.2018), estando, portanto, preclusa tal insurgência que deveria

ter sido lançada logo quando fora notificada da nomeação do expert

na audiência ocorrida em 22.10.2018. 8 - Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-10900-32.2017.5.15.0122, 6ª Turma,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 28/10/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO EM FACE DE ACÓRDÃO PUBLICADO APÓS A

LEI Nº 13.015/2014, MAS ANTES DA LEI Nº 13.105/2015.

DOENÇA OCUPACIONAL - NULIDADE DO LAUDO PERICIAL

ELABORADO POR MÉDICO PERITO - NÃO CONFIGURAÇÃO. No

caso, ao considerar válida a prova técnica elaborada por médico

perito, o TRT proferiu decisão em consonância com o art. 156, §1º,

do CPC, segundo o qual " Os peritos serão nomeados entre os

profissionais legalmente habilitados e os órgãos técnicos ou

científicos devidamente inscritos em cadastro mantido pelo tribunal

ao qual o juiz está vinculado ". Assim, não há qualquer vedação

legal para que laudo seja produzido por profissional da área médica,

bastando ser habilitado e com conhecimento técnico/científico na

área objeto da perícia. É bem verdade que há diversos julgados

nesta Corte reconhecendo a validade do laudo confeccionado por

fisioterapeuta. Entretanto, o que se conclui dos precedentes deste c.

TST, é que a perícia pode ser realizada por fisioterapeuta, mas não

deve, obrigatoriamente, ser efetivada por tal profissional, podendo,

perfeitamente, ser produzida por médico capacitado para elucidar a

questão controvertida no processo. Agravo de instrumento

desprovido . DOENÇA OCUPACIONAL - INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL E MATERIAL. Mantido o acórdão regional no

tocante a não configuração da doença ocupacional, fica prejudicado

o agravo de instrumento no exame do tema em destaque" (AIRR-

1237-46.2010.5.09.0001, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 26/08/2022).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA. 1. CERCEAMENTO DE

DEFESA.  NULIDADE DA PERÍCIA  REALIZADA POR

FISIOTERAPEUTA. O acórdão regional foi prolatado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que não há óbice legal à realização da

perícia por profissional especializado em fisioterapia, desde que

seja comprovadamente detentor do conhecimento necessário. [...]"

(AIRR-1397-20.2014.5.02.0262, Relatora Ministra: Dora Maria da

Costa, 8ª Turma, DEJT de 19/12/2017).

Portanto, o juiz não está obrigado a perpetuar no tempo a

insat isfação do reclamante, caso tenha formado o seu

convencimento sobre a questão colocada em debate, não

necessitando, logicamente, determinar a produção de nova perícia

por profissional médico.

Nesse diapasão, o art. 370, parágrafo único, do novo CPC é incisivo

ao afirmar que é dever do Magistrado indeferir as diligências inúteis

ou meramente protelatórias.

Por outro lado, mesmo que a r.sentença combatida tivesse sido

baseada em um trabalho pericial defeituoso, materialmente falando,

ainda assim não haveria que se falar em sua anulação, visto que o

error in judicando não tem o condão, por si só, de viciar o

julgamento. Rejeito.

MÉRITO

DO ACIDENTE DE TRABALHO POR EQUIPARAÇÃO

Antes de adentrar neste item do pedido recursal é necessário que

façamos algumas considerações.

Segundo Jorge Pinheiro Castelo, "o dano moral é aquele que surte

efeitos na órbita interna do ser humano, causando-lhe uma dor, uma

tristeza ou qualquer outro sentimento capaz de lhe afetar o lado

psicológico, sem qualquer repercussão de caráter econômico" (in

Revista LTr 59-04/488).

Carlos Alberto Bittar, por sua vez, esclarece que "qualificam-se

como morais os danos em razão da esfera da subjetividade, ou do

plano valorativo da pessoa na sociedade, em que repercute o fato
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violador, havendo-se, portanto, como tais aqueles que atingem os

aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da intimidade e

da consideração pessoal), ou o da própria valoração da pessoa no

meio em que vive e atua (o da reputação ou da consideração

social)" (in Reparação Civil por Danos Morais, editora Revista dos

Tribunais, pág. 45).

Pois bem, se o "dano moral significa, apenas e tão-somente, a dor"

(in Revista LTr 59-04/490), deve haver um nexo de causalidade, in

casu, decorrente do contrato de trabalho, para que seja possível a

condenação do agente causador do ato tido por danoso.

Nesse sentido, os arts. 186 e 927 do Novo Código Civil assim

disciplinam a matéria, in verbis:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo.

Do desdobramento do referido texto legal, verificamos que são

pressupostos da responsabilidade civil, a saber: ação ou omissão

do agente; culpa do agente; relação de causalidade e, finalmente,

dano experimentado pela vítima.

A r.sentença, embasada no laudo pericial apresentado, assim

decidiu a questão em debate:

"DOENÇA OCUPACIONAL - A parte reclamante manteve vínculo

de emprego com a primeira reclamada no período de 24/08/2015 a

07/02/2020, na função de motorista manobrista (CTPS - fl. 21 do

pdf). A dispensa ocorreu por iniciativa da primeira reclamada, sem

justa causa (TRCT - fl. 22 do pdf). A parte reclamante entende que

foi acometida por doenças ocupacionais e persegue reparações

pelos danos sofridos, reputando que a reclamada possui

responsabilidade civil. Na lição de Maria Helena Diniz, in Curso de

Direito Civil Brasileiro (21ª. Ed., v. 7, p. 35): "(...) a responsabilidade

civil é a aplicação de medidas que obriguem uma pessoa a reparar

dano moral ou patrimonial causado a terceiros em razão de ato por

ela mesma praticado, por pessoa por quem ela responde, por

alguma coisa a ela pertencente ou por simples imposição legal". A

conclusão da existência ou não de responsabilidade civil e do

consequente dever de indenizar impõe a compreensão dos

seguintes pilares fundamentais: as diversas espécies de dano, o

nexo causal ou concausal, a culpa ou a exploração de atividade de

risco e a necessidade de reparação. Em princípio, examina-se a

existência do nexo de causalidade, pois se o acidente ou doença

não estiverem relacionados com o trabalho, incabível a análise da

extensão dos danos e da culpa do empregador, porquanto ninguém

deve responder por dano a que não tenha dado causa. Para fins

previdenciários, há nexo causal do acidente com o trabalho em três

modalidades: causalidade direta (trata-se do acidente típico ou

doença ocupacional que decorrem do exercício do trabalho a

serviço da empresa); concausalidade (o acidente ou doença

decorrem não apenas do trabalho, mas de múltiplos fatores,

conjugando-se as causas relacionadas com o trabalho com outras

extralaborais, sendo oportuno pontuar que as concausas podem

ocorrer por fatos preexistentes, supervenientes ou concomitantes);

e causalidade indireta (o acidente não está estritamente relacionado

com o serviço desenvolvido em prol do empregador, mas a lei

previdenciária estendeu a proteção ao trabalhador em tais

situações, tais como agressões praticadas por terceiros no local de

trabalho, acidentes de correntes de desabamento, incêndios, outros

casos fortuitos ou de força maior, acidentes de trajeto). Nota-se,

pois, que a lei previdenciária ampliou as hipóteses de existência de

nexo de causalidade, já que se trata de um seguro, um benefício da

infortunística que tem um caráter social, baseando-se na teoria da

responsabilidade objetiva na modalidade de risco integral. Por outro

lado, alguns eventos cobertos para efeito da legislação acidentária,

no âmbito da responsabilidade civil são considerados excludentes

do nexo de causalidade. Convém citar, neste momento, os

ensinamentos de Sebastião Geraldo de Oliveira ao distinguir o nexo

causal da responsabilidade civil e do seguro acidentário (in

Indenizações por Acidente do Trabalho ou Doença Ocupacional, 6a.

Ed., p. 149): "No campo da infortunística a cobertura tem nítido

caráter social; na esfera da responsabilidade civil o interesse

protegido é individual. Pelo seguro acidentário a sociedade, por

intermédio da autarquia previdenciária, ampara a vítima e seus

dependentes, concedendo-lhes prestações alimentares para

garantir a sobrevivência digna; na responsabilidade civil o lesante

deve reparar o prejuízo total, apoiado no princípio da restitutio in

integrum. A prestação securitária estará sempre garantida pelo

órgão estatal; os valores da indenização civil somente poderão ser

quitados se o lesante tiver condições financeiras de suportar os

pagamentos." Cabe gizar ainda que são excludentes do nexo de

causalidade, para o fim de impor responsabilidade civil ao

empregador, a culpa exclusiva da vítima (a terminologia

tecnicamente correta seria "fato da vítima"), o caso fortuito, a força

maior e o fato de terceiro. No caso em tela, não há falar em

responsabilidade civil da reclamada, pois o Sr. Perito apurou, após

cuidadosa anamnese, que as moléstias alegadas pela parte

reclamante (doença no quadril direito, joelhos e tornozelo esquerdo)

não têm nenhuma relação com o trabalho (fls. 720-723 do pdf). Por

todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos "f" e "g" do rol dos

pedidos."

Pois bem. O Perito Judicial concluiu que as doenças listadas na

inicial (doença no quadril direito, joelhos e tornozelo esquerdo) NÃO
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se relacionam ao labor prestado pela reclamante para a reclamada.

Neste sentido, a perícia técnica demonstrou que a reclamante NÃO

foi exposta à risco ergonômico em membros inferiores (vide Id

3eed4d8).

Aliás, o INSS tratou a questão como NÃO acidentária, expedindo

benefício previdenciário sob o código B-31, o que reforça a análise

ergonômica realizada pelo Expert, que demonstrou que o posto de

trabalho do reclamante era de baixo risco ergonômico.

Portanto, a reclamante não se desvencilhou do seu onus probandi,

nos exatos termos do art. 818 da CLT e art. 373, I, do novo CPC,

restando improcedentes os pedidos relacionados ao pretenso

acidente de trabalho noticiado. Mantenho.

DO PREQUESTIONAMENTO

Fica expressamente consignada, para efeito de prequestionamento,

a ausência de violação a qualquer dos dispositivos legais

mencionados pelas partes ou a qualquer outro em vigência em

nosso ordenamento, inclusive no âmbito constitucional.

Note-se, inclusive, da impossibilidade de prequestionamento de

dispositivos sumulares, pois nada mais são do que a materialização

de um entendimento sufragado por determinado tribunal, que não

contam com efeito vinculante - exceção feita às súmulas do E.STF,

descritas no art. 103-A da Carta Magna.

(clb)

Diante do exposto, decido conhecer do recurso de SANDRA

CATINI e não o prover, mantendo intacta a r.sentença de origem

por estes e seus próprios fundamentos.

Em sessão realizada em 15/3/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação unânime.

Composição:Exmo. Sr. Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA

LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), Exmas.

Sras. Juízas LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES e

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Compareceu para sustentar oralmente por AUTOPORT

TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA., o(a) Dr(a) FLÁVIA

LACASTAGNERATTE.

Sessão realizada em 15 de março de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

GABINETE DO DESEMBARGADOR EDER SIVERS -

11ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010565-21.2020.5.15.0053
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE COMERCIAL GERMANICA LIMITADA

ADVOGADO MANUELA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 339221/SP)

ADVOGADO TATIANA BARLETTA
CANICOBA(OAB: 356857/SP)

RECORRIDO NELSON CEA JUNIOR

ADVOGADO RENATO PINHEIRO DE LIMA(OAB:
137023/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL GERMANICA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30f3d20

proferida nos autos.

11ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 11ª Câmara

Processo: 0010565-21.2020.5.15.0053 ROT

RECORRENTE: COMERCIAL GERMANICA LIMITADA

RECORRIDO: NELSON CEA JUNIOR

rac

Diante da homologação do acordo pelo CEJUSC, restaram

prejudicados os embargos de declaração apresentados pela

reclamada.

Baixem os autos ao Juízo de Origem.

Campinas, 18 de março de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

JUÍZA RELATORA

Processo Nº ROT-0010565-21.2020.5.15.0053
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE COMERCIAL GERMANICA LIMITADA

ADVOGADO MANUELA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 339221/SP)

ADVOGADO TATIANA BARLETTA
CANICOBA(OAB: 356857/SP)

RECORRIDO NELSON CEA JUNIOR

ADVOGADO RENATO PINHEIRO DE LIMA(OAB:
137023/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON CEA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30f3d20

proferida nos autos.

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 11ª Câmara

Processo: 0010565-21.2020.5.15.0053 ROT

RECORRENTE: COMERCIAL GERMANICA LIMITADA

RECORRIDO: NELSON CEA JUNIOR

rac

Diante da homologação do acordo pelo CEJUSC, restaram

prejudicados os embargos de declaração apresentados pela

reclamada.

Baixem os autos ao Juízo de Origem.

Campinas, 18 de março de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

JUÍZA RELATORA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO - 11ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº RORSum-0010475-88.2023.5.15.0091
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA LEOPOLDINA PIACESKI
CORREA(OAB: 52154/PR)

RECORRIDO CLEDER REGINALDO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAALTA CONSTRUCOES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22cdd8f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A empresa reclamada, CASAALTA CONSTRUCOES LTDA, ao

apresentar o seu Recurso Ordinário, requereu que lhe fosse

concedida a gratuidade judiciária, sob a alegação de que não detém

condições de arcar com as custas processuais. Aponta que se

encontra em recuperação judicial e junta declaração de

hipossuficiência e balancetes para comprovar o alegado.

Inicialmente, cumpre destacar que nos termos do § 10 do artigo

899, da CLT, acrescentado pela Lei 13.467/2017, vigente a partir de

11/11/2017, "são isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial."

Em que pese o referido dispositivo permitir que a empresa em

recuperação judicial deixe de recolher o depósito recursal, não

dispõe que a mesma esteja dispensada do recolhimento de custas.

Outrossim, permite expressamente o art. 99 do NCPC/2015, de

aplicação supletiva no processo trabalhista naquilo que com este
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não for colidente, que o pedido de gratuidade seja apresentado pela

parte em suas razões recursais, fixando que a competência para

apreciar e decidir  sobre a questão é do Relator,

monocraticamente, nos termos do §7º, consoante segue:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de

terceiro no processo ou em recurso.

(...)

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento.

A respeito do tema e em igual sentido, dispõe a Orientação

Jurisprudencial nº 269 da SDI-1 do C. TST:

JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219 /2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015).

Consoante sedimentado entendimento jurisprudencial (Súmula 463

do C. TST), é de se reconhecer a máxima eficácia da disposição

insculpida no inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que,

ao determinar que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos", não impôs

qualquer limitação à concessão do benefício, exceto a exigência da

comprovação expressamente mencionada.

Portanto, cumpria à empresa comprovar, cabalmente, a

impossibilidade de arcar com as custas processuais, o que não

ocorreu.

Isso porque a reclamada juntou (ID 8157cb8) balancetes relativos a

fevereiro e março de 2023 e emitidos em 21/03/2023, enquanto a

declaração de hipossuficiência econômica é datada de 03/02/2023,

não constituindo, de tal forma, prova inequívoca da impossibilidade

da reclamada de arcar com as custas, eis que não demonstram a

situação patrimonial e financeira atual da empresa, levando-se em

conta que o recurso ordinário foi interposto em 10/11/2023.

Ademais, cumpre destacar que o fato de a empresa ré se encontrar

em recuperação judicial, por si só, não autoriza a presunção de

miserabilidade jurídica, a teor da jurisprudência do C. TST.

Nesse diapasão, indefere-se, portanto, o pedido relativo ao

benefício da Justiça Gratuita à reclamada.

Nos termos do §7º do art. 99 do NCPC/2015 (acima transcrito),

concede-se à recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para que

comprove nos autos o recolhimento correto das custas processuais,

em dobro.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 18/03/2024

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

JUÍZA RELATORA

(LF/jg/s)

Processo Nº ROT-0010587-31.2021.5.15.0090
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE INDUSTRIAS TUDOR S.P. DE
BATERIAS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MAIA(OAB:
67217/SP)

ADVOGADO OLIMPIO SILVA(OAB: 86203/SP)

RECORRIDO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO SUAIDEN(OAB:
171709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS TUDOR S.P. DE BATERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98779b6

proferido nos autos.

Vistos,

Com o fim de robustecer o convencimento desta Relatora, converto

o julgamento em diligência, nos termos do art. 765 da CLT, para

determinar que o reclamante junte, no prazo de 10 (dez) dias,

documento comprobatório da sua formação em técnico de

segurança do trabalho, sob as penas da lei. Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2.024.

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

JUÍZA RELATORA

clb

Processo Nº ROT-0010587-31.2021.5.15.0090
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE INDUSTRIAS TUDOR S.P. DE
BATERIAS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MAIA(OAB:
67217/SP)

ADVOGADO OLIMPIO SILVA(OAB: 86203/SP)

RECORRIDO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO EDUARDO SUAIDEN(OAB:
171709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98779b6

proferido nos autos.

Vistos,

Com o fim de robustecer o convencimento desta Relatora, converto

o julgamento em diligência, nos termos do art. 765 da CLT, para

determinar que o reclamante junte, no prazo de 10 (dez) dias,

documento comprobatório da sua formação em técnico de

segurança do trabalho, sob as penas da lei. Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2.024.

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

JUÍZA RELATORA

clb

Processo Nº AP-0046100-20.2008.5.15.0089
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE ANDERSON FERNANDO RODRIGO
DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AGRAVADO PROMPT EMPREGOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA - EPP

AGRAVADO NIVALDO GRACA

ADVOGADO CAMILA RIBERTO RAMOS(OAB:
219135/SP)

AGRAVADO ZEUS RECURSOS HUMANOS LTDA -
ME

AGRAVADO MARIA MARIOTTO MARTINS

ADVOGADO CAMILA RIBERTO RAMOS(OAB:
219135/SP)

AGRAVADO SIMONE CRISTINA GRACA MANSUR

AGRAVADO FORTMIL SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA - ME

AGRAVADO ZEUS SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERNANDO RODRIGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26d932f

proferido nos autos.

Intime-se o agravante para que regularize a representação

processual no prazo de 05 dias, nos moldes dos artigos 76 e 932 do

CPC, bem com artigo 52 da Resolução CSJT nº 185/17, sob pena

de não conhecimento do recurso interposto por meio do ID

92eda4c, uma vez que o Advogado subscritor da referida peça

processual não detém procuração nos autos eletrônicos.

Campinas, 18 de março de 2024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

emc

Processo Nº ROT-0011303-88.2019.5.15.0135
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE ROBERT BOSCH DIRECAO
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO LEONARDO MORAIS LOPES(OAB:
198794/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

RECORRENTE ELIAS BATISTA ROSA

ADVOGADO MARCIO AURELIO REZE(OAB:
73658/SP)

ADVOGADO RENATO DE FREITAS DIAS(OAB:
156224/SP)

ADVOGADO ITALO GARRIDO BEANI(OAB:
149722/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ALMEIDA(OAB:
175597/SP)

ADVOGADO RENATO SOARES DE SOUZA(OAB:
177251/SP)

ADVOGADO SIMONE FREZATTI CAMARGO
REZE(OAB: 225122/SP)

ADVOGADO RENATA GIRAO FONSECA(OAB:
255997/SP)

ADVOGADO GABRIEL CAMARGO REZE(OAB:
379935/SP)

RECORRIDO ELIAS BATISTA ROSA

ADVOGADO MARCIO AURELIO REZE(OAB:
73658/SP)

ADVOGADO RENATO DE FREITAS DIAS(OAB:
156224/SP)

ADVOGADO ITALO GARRIDO BEANI(OAB:
149722/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ALMEIDA(OAB:
175597/SP)

ADVOGADO RENATO SOARES DE SOUZA(OAB:
177251/SP)

ADVOGADO SIMONE FREZATTI CAMARGO
REZE(OAB: 225122/SP)

ADVOGADO RENATA GIRAO FONSECA(OAB:
255997/SP)

ADVOGADO GABRIEL CAMARGO REZE(OAB:
379935/SP)

RECORRIDO ROBERT BOSCH DIRECAO
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO LEONARDO MORAIS LOPES(OAB:
198794/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ELIAS BATISTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14401a2

proferido nos autos.

Vistos,

Diga o reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a transcrição

do seu prontuário médico (vide Id 9877ec3), juntada pela

reclamada.

Após, voltem conclusos. Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2.024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

clb

Processo Nº RORSum-0012604-53.2021.5.15.0021
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE MAX DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO CICERO PESSOA DOS
SANTOS(OAB: 415628/SP)

RECORRIDO SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a428a0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, não foi localizada procuração ou

substabelecimento em favor do advogado Carlos Fernando Siqueira

Castro, o qual juntou substabelecimento outorgando poderes ao

advogado Otavio Pinto e Silva (ID 7974056), habilitado no PJe

como patrono da reclamada.

Isto posto, int ime-se a reclamada para regularizar sua

representação processual em 5 dias, nos termos do art. 76 e 932 do

CPC

Após, voltem conclusos.

Campinas, 13/03/2024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

(jg)

Processo Nº RORSum-0011078-98.2023.5.15.0015
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE CERVEJARIA CAMPISI LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGO DA COSTA(OAB:
440541/SP)

RECORRENTE THIERRY CESAR NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RECORRENTE CHOPP DO PATRAO CHOPERIA
LTDA

ADVOGADO LORENA MASCARANHA
INACIO(OAB: 461038/SP)

RECORRENTE EMERSON CAMPISI
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LORENA MASCARANHA
INACIO(OAB: 461038/SP)

RECORRIDO THIERRY CESAR NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RECORRIDO CHOPP DO PATRAO CHOPERIA
LTDA

ADVOGADO LORENA MASCARANHA
INACIO(OAB: 461038/SP)

RECORRIDO JDS COMERCIO DE BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA PINTO
FILHO(OAB: 338095/SP)

RECORRIDO EMERSON CAMPISI
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LORENA MASCARANHA
INACIO(OAB: 461038/SP)

RECORRIDO CERVEJARIA CAMPISI LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGO DA COSTA(OAB:
440541/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON CAMPISI EMPREENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ad460a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, não foi localizada procuração outorgada

pela segunda reclamada EMERSON CAMPISI

EMPREENDIMENTOS EIRELI em favor do subscritor do recurso

ordinário (ID db9d040) e das contrarrazões (ID b062449).

Isto posto, intime-se a segunda reclamada para regularizar sua
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representação processual em 5 dias, nos termos do art. 76 e 932 do

CPC.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 15/03/2024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

jg

Processo Nº ROT-0010477-55.2022.5.15.0071
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE DIEGO APARECIDO MOREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RECORRENTE KRAFT SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA.

ADVOGADO JORGE EDUARDO GRAHL(OAB:
127399/SP)

RECORRIDO SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RECORRIDO DIEGO APARECIDO MOREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RECORRIDO KRAFT SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA.

ADVOGADO JORGE EDUARDO GRAHL(OAB:
127399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO APARECIDO MOREIRA RODRIGUES

  - KRAFT SERVICOS TEMPORARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3115112

proferido nos autos.

A empresa reclamada, ao apresentar o recurso ordinário, requereu

a concessão da gratuidade judiciária, sob a alegação de que se

encontra num período de dificuldade financeira, sem condições de

arcar com o depósito recursal e com as custas processuais.

Com efeito, permite expressamente o art. 99 do novo CPC, de

aplicação supletiva no processo trabalhista naquilo que com este

não for colidente, que o pedido de gratuidade seja apresentado pela

parte em suas razões recursais, fixando que a competência para

apreciar e decidir sobre a questão é do Relator, monocraticamente,

nos termos do §9º, consoante segue:

“Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7º - Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento”.

A respeito do tema e em igual sentido, dispõe a Orientação

Jurisprudencial nº 269 da SDI-1 do C. TST:

“JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017,DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017– republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II -Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)”.

Ademais, uma vez que o Recurso Ordinário foi interposto na

vigência da Lei 13.467/2017 (“Reforma Trabalhista de 2017”), a sua

pretensão encontra suporte, em tese, no artigo 790, §4º da CLT,

que dispõe:

“Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo”.

Portanto, nos termos do §4º do art. 790 consolidado, acima

transcrito, cumpria às empresas recorrentes comprovarem,

efetivamente, a impossibilidade de arcar com o depósito recursal e

com as custas processuais.

Consoante o entendimento jurisprudencial já sedimentado na

Súmula 481, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais"(DJ-e 01/08/2012 - STJ), entendimento que

tratou de reconhecer a máxima eficácia da disposição insculpida no

inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que, de fato, ao

determinar que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

g r a t u i t a  a o s  q u e  c o m p r o v a r e m  i n s u f i c i ê n c i a  d e

recursos"efetivamente não impôs qualquer limitação à concessão
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do benefício, exceto a exigência da comprovação expressamente

mencionada.

No caso de pessoas jurídicas, a prova mencionada pode e deve ser

levada a efeito por intermédio da demonstração documental e

inequívoca do alegado estado de insolvência, equivalente ao estado

de miserabilidade, em hipóteses tais como encerramento das

atividades empresariais, a existência de inúmeros protestos contra

si, número excessivo de execuções e penhoras procedidas contra o

seu patrimônio e, etc,sendo que a mera declaração de insuficiência

de recursos não confere às pessoa jurídica de direito privado o

direito aos benefícios da justiça gratuita de forma automática. Esse

é, inclusive, o entendimento do C.TST pelo teor da recente Súmula

nº 463, in verbis:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (grifei.)

No caso, a reclamada NÃO juntou qualquer documento a amparar

inequivocadamente a pretensão ora em comento.

Ora, mero extrato do SERASA e relação de processos sem a sua

solução ou valores em disputa NÃO têm o poder comprobatório

pretendido, na medida que NÃO há como se saber se há evidente

perigo à consecução do empreendimento empresarial.

Neste diapasão, indefere-se, portanto, o pedido relativo ao benefício

da Justiça Gratuita à reclamada postulante.

Nos termos do § 7º do art. 99 do novo CPC (acima transcrito),

concede-se à recorrente o prazo de 05 (cinco) dias para que

comprove nos autos o recolhimento correto do depósito recursal e

das custas processuais, em dobro, nos termos do art. 1.007, § 4º,

do novo CPC.

Na ocorrência de comprovação do recolhimento correto dentro do

prazo fixado, reencaminhem-se imediatamente os presentes autos a

esta Turma, para apreciação e julgamento. Caso contrário, o

recurso ordinário não será processado, por deserção, devendo ser

apreciado somente aquele interposto pelo reclamante.

Campinas, 14 de março de 2.024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

clb

Processo Nº ROT-0010477-55.2022.5.15.0071
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE DIEGO APARECIDO MOREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RECORRENTE KRAFT SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA.

ADVOGADO JORGE EDUARDO GRAHL(OAB:
127399/SP)

RECORRIDO SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RECORRIDO DIEGO APARECIDO MOREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RECORRIDO KRAFT SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA.

ADVOGADO JORGE EDUARDO GRAHL(OAB:
127399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3115112

proferido nos autos.

A empresa reclamada, ao apresentar o recurso ordinário, requereu

a concessão da gratuidade judiciária, sob a alegação de que se

encontra num período de dificuldade financeira, sem condições de

arcar com o depósito recursal e com as custas processuais.

Com efeito, permite expressamente o art. 99 do novo CPC, de

aplicação supletiva no processo trabalhista naquilo que com este

não for colidente, que o pedido de gratuidade seja apresentado pela

parte em suas razões recursais, fixando que a competência para

apreciar e decidir sobre a questão é do Relator, monocraticamente,

nos termos do §9º, consoante segue:

“Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na
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petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7º - Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento”.

A respeito do tema e em igual sentido, dispõe a Orientação

Jurisprudencial nº 269 da SDI-1 do C. TST:

“JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017,DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017– republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II -Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)”.

Ademais, uma vez que o Recurso Ordinário foi interposto na

vigência da Lei 13.467/2017 (“Reforma Trabalhista de 2017”), a sua

pretensão encontra suporte, em tese, no artigo 790, §4º da CLT,

que dispõe:

“Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo”.

Portanto, nos termos do §4º do art. 790 consolidado, acima

transcrito, cumpria às empresas recorrentes comprovarem,

efetivamente, a impossibilidade de arcar com o depósito recursal e

com as custas processuais.

Consoante o entendimento jurisprudencial já sedimentado na

Súmula 481, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais"(DJ-e 01/08/2012 - STJ), entendimento que

tratou de reconhecer a máxima eficácia da disposição insculpida no

inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que, de fato, ao

determinar que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

g r a t u i t a  a o s  q u e  c o m p r o v a r e m  i n s u f i c i ê n c i a  d e

recursos"efetivamente não impôs qualquer limitação à concessão

do benefício, exceto a exigência da comprovação expressamente

mencionada.

No caso de pessoas jurídicas, a prova mencionada pode e deve ser

levada a efeito por intermédio da demonstração documental e

inequívoca do alegado estado de insolvência, equivalente ao estado

de miserabilidade, em hipóteses tais como encerramento das

atividades empresariais, a existência de inúmeros protestos contra

si, número excessivo de execuções e penhoras procedidas contra o

seu patrimônio e, etc,sendo que a mera declaração de insuficiência

de recursos não confere às pessoa jurídica de direito privado o

direito aos benefícios da justiça gratuita de forma automática. Esse

é, inclusive, o entendimento do C.TST pelo teor da recente Súmula

nº 463, in verbis:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (grifei.)

No caso, a reclamada NÃO juntou qualquer documento a amparar

inequivocadamente a pretensão ora em comento.

Ora, mero extrato do SERASA e relação de processos sem a sua

solução ou valores em disputa NÃO têm o poder comprobatório

pretendido, na medida que NÃO há como se saber se há evidente

perigo à consecução do empreendimento empresarial.

Neste diapasão, indefere-se, portanto, o pedido relativo ao benefício

da Justiça Gratuita à reclamada postulante.

Nos termos do § 7º do art. 99 do novo CPC (acima transcrito),

concede-se à recorrente o prazo de 05 (cinco) dias para que

comprove nos autos o recolhimento correto do depósito recursal e

das custas processuais, em dobro, nos termos do art. 1.007, § 4º,

do novo CPC.

Na ocorrência de comprovação do recolhimento correto dentro do

prazo fixado, reencaminhem-se imediatamente os presentes autos a

esta Turma, para apreciação e julgamento. Caso contrário, o

recurso ordinário não será processado, por deserção, devendo ser

apreciado somente aquele interposto pelo reclamante.

Campinas, 14 de março de 2.024.
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LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

clb

Processo Nº ROT-0012063-56.2015.5.15.0077
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE TMD FRICTION DO BRASIL S.A.

ADVOGADO BRUNO BERGAMO(OAB: 273480/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO RIOS
BARBOSA(OAB: 286192/SP)

RECORRENTE ANANIAS ANTONIO TEIXEIRA
BRAGA

ADVOGADO EDUARDO SALOMAO(OAB:
111127/SP)

RECORRIDO TMD FRICTION DO BRASIL S.A.

ADVOGADO BRUNO BERGAMO(OAB: 273480/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO RIOS
BARBOSA(OAB: 286192/SP)

RECORRIDO ANANIAS ANTONIO TEIXEIRA
BRAGA

ADVOGADO EDUARDO SALOMAO(OAB:
111127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANANIAS ANTONIO TEIXEIRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98703fb

proferido nos autos.

Vistos,

Diga o reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a transcrição

do seu prontuário médico (vide Id 66ca98f), juntada pela reclamada.

Após, voltem conclusos. Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2.024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

clb

Processo Nº ROT-0010487-31.2021.5.15.0008
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE MUNICIPIO DE IBATE

RECORRENTE DIRCEU FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

RECORRIDO DIRCEU FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE IBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU FERREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc6670

proferido nos autos.

Tendo em vista os termos do v.acórdão proferido anteriormente, id

98c2209, redistribua-se o presente feito, por prevenção, ao Exmo.

Desembargador EDER SIVERS, perfil da 11ª câmara, nos termos

do Regimento Interno, artigos 107 e 108.

Campinas, 13/03/2024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0012571-67.2019.5.15.0010
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE MOINHOS PEDRA BRANCA LTDA

ADVOGADO ANDREA CHELMINSKY TEIXEIRA
LAGAZZI ALONSO(OAB: 126357/SP)

RECORRENTE CLAUDIO ROGERIO CAETANO
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ADVOGADO NEUTON NEMER PERUZZI(OAB:
170762/SP)

RECORRIDO MOINHOS PEDRA BRANCA LTDA

ADVOGADO ANDREA CHELMINSKY TEIXEIRA
LAGAZZI ALONSO(OAB: 126357/SP)

RECORRIDO CLAUDIO ROGERIO CAETANO

ADVOGADO NEUTON NEMER PERUZZI(OAB:
170762/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROGERIO CAETANO

  - MOINHOS PEDRA BRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 904ac2c

proferido nos autos.

Vistos,

Diga o reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a transcrição

do seu prontuário médico (vide Id 88e8aa5), juntada pela

reclamada.

Após, voltem conclusos. Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2.024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

clb

Processo Nº ROT-0011160-35.2023.5.15.0111
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE GABRIELA MACHADO CAPELETTI

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MACHADO CAPELETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5e3fed

proferida nos autos.

Vistos.

No caso do presente feito, dentre outras matérias, há controvérsia

sobre a configuração de tempoà disposição no recreio escolar.

Trata-se de matéria relacionada ao Tema 1058, para a qual foi

reconhecida a repercussão geral em decisão proferida pelo E.STF,

diante do deferimento da liminar de relatoria do Ministro Gilmar

Mendes :

"Decisão- Liminar deferida:Ante o exposto, com fundamento no

§3º do art. 5º, da Lei 9.882/1999, defiro a medida cautelar requerida,

ad referendum do Plenário (art. 21, V, do RISTF),para determinar

a suspensão(i)do trâmite dos processos em que se discuta a

aplicação da presunção absoluta sufragada pelo jurisprudência

do TST, segundo a qual o intervalo temporal de recreio escolar

constitui, necessariamente, tempo em que o professor se

encontra à disposição de seu empregador; bem como(ii)dos

efeitos de eventual decisão que tenha porventura aplicado a referida

presunção, até que o Supremo Tribunal Federal se manifeste

definitivamente sobre a interpretação constitucionalmente adequada

das normas discutidas nestes autos ou até que sobrevenha decisão

desta Corte em sentido contrário"

Determino, portanto, o sobrestamento do presente feito, até trânsito

em julgado da decisão.

Intimem-se.

Campinas, 13/03/2022.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

(ma.s)

Processo Nº ROT-0010900-79.2020.5.15.0137
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE MYOUNG SHIN FABRICANTE DE
CARROCERIA AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO FERNANDA DAL PICOLO(OAB:
178780/SP)

ADVOGADO VANESSA GRISOTTO ROSA(OAB:
341114/SP)

RECORRENTE VALERIA MELLO PEREIRA

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA
BONASSA(OAB: 165246/SP)

RECORRIDO MYOUNG SHIN FABRICANTE DE
CARROCERIA AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO FERNANDA DAL PICOLO(OAB:
178780/SP)

ADVOGADO VANESSA GRISOTTO ROSA(OAB:
341114/SP)

RECORRIDO VALERIA MELLO PEREIRA

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA
BONASSA(OAB: 165246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYOUNG SHIN FABRICANTE DE CARROCERIA
AUTOMOTIVA LTDA

  - VALERIA MELLO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dcbffa

proferido nos autos.

Vistos,

Percebe-se, conforme salientado pelo reclamante (vide Id 9d461b2),

que o Sr. Perito Médico Judicial NÃO respondeu aos quesitos

formulados por este Relator (vide Id e2bf1c7) e aqueles oferecidos

pelas partes.

Nesse contexto, determino, nos termos do art. 473, IV, do novo

CPC, que o perito nomeado na instância originária, no prazo de 10

(dez) dias, após a chegada dos autos na vara de origem, responda

de forma conclusiva a cada um dos quesitos formulados pelas

partes e por este Magistrado.

Os autos digitais deverão ser encaminhados à vara de origem para

intimação do perito e eventual consulta ao processo. Intimem-se.

Campinas, 18 de março de 2.024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

clb

Processo Nº ROT-0011256-50.2023.5.15.0111
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE NATALIA TOMAZELA

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA TOMAZELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00d8c63

proferida nos autos.

Vistos.

No caso do presente feito, dentre outras matérias, há controvérsia

sobre a configuração de tempoà disposição no recreio escolar.

Trata-se de matéria relacionada ao Tema 1058, para a qual foi

reconhecida a repercussão geral em decisão proferida pelo E.STF,

diante do deferimento da liminar de relatoria do Ministro Gilmar

Mendes :

"Decisão- Liminar deferida:Ante o exposto, com fundamento no

§3º do art. 5º, da Lei 9.882/1999, defiro a medida cautelar requerida,

ad referendum do Plenário (art. 21, V, do RISTF),para determinar

a suspensão(i)do trâmite dos processos em que se discuta a

aplicação da presunção absoluta sufragada pelo jurisprudência

do TST, segundo a qual o intervalo temporal de recreio escolar

constitui, necessariamente, tempo em que o professor se

encontra à disposição de seu empregador; bem como(ii)dos

efeitos de eventual decisão que tenha porventura aplicado a referida

presunção, até que o Supremo Tribunal Federal se manifeste

definitivamente sobre a interpretação constitucionalmente adequada

das normas discutidas nestes autos ou até que sobrevenha decisão

desta Corte em sentido contrário"

Determino, portanto, o sobrestamento do presente feito, até trânsito

em julgado da decisão.

Intimem-se.

Campinas, 13/03/2022.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

(ma.s)

Processo Nº ROT-0000897-40.2014.5.15.0084
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

RECORRIDO SERGIO AFONSO DE ABREU

ADVOGADO DEBORA RIOS DE SOUZA
MASSI(OAB: 128142/SP)

ADVOGADO REGIANE LUIZA SOUZA
SGORLON(OAB: 178083/SP)

ADVOGADO ANDREA FERNANDES
FORTES(OAB: 181615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5a78ef

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista o julgamento pelo E.STF do RE1251927, determino

a retira do sobrestamento do presente processo.

Dê-se vista ao reclamante dos embargos de declaração interpostos

pela reclamada, protocolados sob o n° Id d997d61, para

apresentação de manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, nos
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termos do art. 287, caput, do RITRT 15ª Região. Intimem-se.

Campinas, 13 de março de 2.024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

clb

Processo Nº ROT-0000897-40.2014.5.15.0084
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

RECORRIDO SERGIO AFONSO DE ABREU

ADVOGADO DEBORA RIOS DE SOUZA
MASSI(OAB: 128142/SP)

ADVOGADO REGIANE LUIZA SOUZA
SGORLON(OAB: 178083/SP)

ADVOGADO ANDREA FERNANDES
FORTES(OAB: 181615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO AFONSO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5a78ef

proferido nos autos.

Vistos,

Tendo em vista o julgamento pelo E.STF do RE1251927, determino

a retira do sobrestamento do presente processo.

Dê-se vista ao reclamante dos embargos de declaração interpostos

pela reclamada, protocolados sob o n° Id d997d61, para

apresentação de manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, nos

termos do art. 287, caput, do RITRT 15ª Região. Intimem-se.

Campinas, 13 de março de 2.024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

clb

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO

BATISTA MARTINS CÉSAR - 11ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0012286-53.2021.5.15.0059
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARINES PAZOS ALONZO(OAB:
202152/SP)

ADVOGADO MARCELO FILATRO
MARTINEZ(OAB: 168297/SP)

RECORRENTE LUCIANO DONEGATTI

ADVOGADO JOSE ROBERTO SODERO
VICTÓRIO(OAB: 97321/SP)

RECORRIDO MILLENIUM INDUSTRIA
METALURGICA LIMITADA

ADVOGADO JOSE LUIZ ZANATTA(OAB:
83005/SP)

RECORRIDO CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARINES PAZOS ALONZO(OAB:
202152/SP)

ADVOGADO MARCELO FILATRO
MARTINEZ(OAB: 168297/SP)

RECORRIDO LUCIANO DONEGATTI

ADVOGADO JOSE ROBERTO SODERO
VICTÓRIO(OAB: 97321/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA

  - LUCIANO DONEGATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e3bb59

proferido nos autos.

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

Processo: 0012286-53.2021.5.15.0059 ROT

RECORRENTE: LUCIANO DONEGATTI, CONFAB INDUSTRIAL

SOCIEDADE ANONIMA

RECORRIDO: LUCIANO DONEGATTI, MILLENIUM INDUSTRIA

METALURGICA LIMITADA, CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE

ANONIMA

Vistos.

Conversão de julgamento em diligência.

A conjunção dos artigos 370 e 932, inc. I, permite a conversão do

julgamento do recurso em diligência quando diante da necessidade

de produção probatória. Nesse sentido, ipsis litteris:

“Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.”

“Art. 932. Incumbe ao relator:

I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à

produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar

autocomposição das partes;”.

Como se não bastasse, o legislador ordinário foi ainda mais
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expresso, estabelecendo no art. 938, §3º, que, ipsis litteris:

“§ 3º Reconhecida a necessidade de produção de prova, o relator

converterá o julgamento em diligência, que se realizará no tribunal

ou em primeiro grau de jurisdição, decidindo-se o recurso após a

conclusão da instrução.”

Para afastar qualquer dúvida, saliento que o art. 10 da Instrução

Normativa n. 39 do C.TST prevê a compatibilidade dos artigos 932 e

938 do Novo Código de Processo Civil com o Processo do

Trabalho. Ipsis litteris:

“Art. 10. Aplicam-se ao Processo do Trabalho as normas do

parágrafo único do art. 932 do CPC, §§ 1º a 4º do art. 938 e §§ 2º e

7º do art. 1007.”

In casu, entendo que a perícia técnica deve ser complementada

para propiciar a integral elucidação da controvérsia relacionada à

sujeição do reclamante a agentes insalubres.

Conforme consta na r.sentença, fora declarada a prescrição das

pretensões anteriores a 01.06.2016.

O laudo pericial técnico, por outro lado, considerou como prescritas

as pretensões anterior a 11.11.2016.

Como se verifica, existe um hiato sem avaliação pericial do período

compreendido entre 01.06.2016 e 11.11.2016.

Esclareço ao reclamante que não é o caso de declaração de

nulidade do estudo pericial técnico, pois não é possível presumir

que o i.perito tenha conhecimentos jurídicos para realizar

corretamente a contagem do prazo prescricional.

Sobre essa questão, não é demais salientar que o presente caso

contou com peculiaridade relacionada à suspensão do prazo

prescricional em razão do disposto pelo art. 3º da Lei n.

14.010/2020 – que dispôs sobre o regime jurídico emergencial das

relações jurídicas de direito privado no período da pandemia do

coronavírus (Covid-19).

Ante o exposto, decido converter o julgamento em diligência para

determinar o retorno dos autos à origem para que o i.perito técnico

esclareça se o reclamante esteve sujeito a condições insalubres no

período compreendido entre 01.06.2016 e 11.11.2016. Concedo ao

i.perito o prazo de 30 dias, contados da intimação, para que cumpre

a presente determinação judicial.

Ainda, considerando que o presente caso envolve pedidos

decorrentes da alegada doença relacionada ao trabalho, determino

a tramitação preferencial do processo.

Campinas, 14 de março de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0012286-53.2021.5.15.0059
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARINES PAZOS ALONZO(OAB:
202152/SP)

ADVOGADO MARCELO FILATRO
MARTINEZ(OAB: 168297/SP)

RECORRENTE LUCIANO DONEGATTI

ADVOGADO JOSE ROBERTO SODERO
VICTÓRIO(OAB: 97321/SP)

RECORRIDO MILLENIUM INDUSTRIA
METALURGICA LIMITADA

ADVOGADO JOSE LUIZ ZANATTA(OAB:
83005/SP)

RECORRIDO CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARINES PAZOS ALONZO(OAB:
202152/SP)

ADVOGADO MARCELO FILATRO
MARTINEZ(OAB: 168297/SP)

RECORRIDO LUCIANO DONEGATTI

ADVOGADO JOSE ROBERTO SODERO
VICTÓRIO(OAB: 97321/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA

  - LUCIANO DONEGATTI

  - MILLENIUM INDUSTRIA METALURGICA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e3bb59

proferido nos autos.

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

Processo: 0012286-53.2021.5.15.0059 ROT

RECORRENTE: LUCIANO DONEGATTI, CONFAB INDUSTRIAL

SOCIEDADE ANONIMA

RECORRIDO: LUCIANO DONEGATTI, MILLENIUM INDUSTRIA

METALURGICA LIMITADA, CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE

ANONIMA

Vistos.

Conversão de julgamento em diligência.

A conjunção dos artigos 370 e 932, inc. I, permite a conversão do

julgamento do recurso em diligência quando diante da necessidade

de produção probatória. Nesse sentido, ipsis litteris:

“Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.”
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“Art. 932. Incumbe ao relator:

I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à

produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar

autocomposição das partes;”.

Como se não bastasse, o legislador ordinário foi ainda mais

expresso, estabelecendo no art. 938, §3º, que, ipsis litteris:

“§ 3º Reconhecida a necessidade de produção de prova, o relator

converterá o julgamento em diligência, que se realizará no tribunal

ou em primeiro grau de jurisdição, decidindo-se o recurso após a

conclusão da instrução.”

Para afastar qualquer dúvida, saliento que o art. 10 da Instrução

Normativa n. 39 do C.TST prevê a compatibilidade dos artigos 932 e

938 do Novo Código de Processo Civil com o Processo do

Trabalho. Ipsis litteris:

“Art. 10. Aplicam-se ao Processo do Trabalho as normas do

parágrafo único do art. 932 do CPC, §§ 1º a 4º do art. 938 e §§ 2º e

7º do art. 1007.”

In casu, entendo que a perícia técnica deve ser complementada

para propiciar a integral elucidação da controvérsia relacionada à

sujeição do reclamante a agentes insalubres.

Conforme consta na r.sentença, fora declarada a prescrição das

pretensões anteriores a 01.06.2016.

O laudo pericial técnico, por outro lado, considerou como prescritas

as pretensões anterior a 11.11.2016.

Como se verifica, existe um hiato sem avaliação pericial do período

compreendido entre 01.06.2016 e 11.11.2016.

Esclareço ao reclamante que não é o caso de declaração de

nulidade do estudo pericial técnico, pois não é possível presumir

que o i.perito tenha conhecimentos jurídicos para realizar

corretamente a contagem do prazo prescricional.

Sobre essa questão, não é demais salientar que o presente caso

contou com peculiaridade relacionada à suspensão do prazo

prescricional em razão do disposto pelo art. 3º da Lei n.

14.010/2020 – que dispôs sobre o regime jurídico emergencial das

relações jurídicas de direito privado no período da pandemia do

coronavírus (Covid-19).

Ante o exposto, decido converter o julgamento em diligência para

determinar o retorno dos autos à origem para que o i.perito técnico

esclareça se o reclamante esteve sujeito a condições insalubres no

período compreendido entre 01.06.2016 e 11.11.2016. Concedo ao

i.perito o prazo de 30 dias, contados da intimação, para que cumpre

a presente determinação judicial.

Ainda, considerando que o presente caso envolve pedidos

decorrentes da alegada doença relacionada ao trabalho, determino

a tramitação preferencial do processo.

Campinas, 14 de março de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0012127-28.2019.5.15.0109
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE ELLENCO LOCACAO E COMERCIO
DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

ADVOGADO Reginaldo de Camargo Barros(OAB:
153805/SP)

RECORRENTE JOSE CARLOS ALVES DE FREITAS

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS FARIA(OAB:
202192/SP)

RECORRIDO ELLENCO LOCACAO E COMERCIO
DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

ADVOGADO Reginaldo de Camargo Barros(OAB:
153805/SP)

RECORRIDO JOSE CARLOS ALVES DE FREITAS

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS FARIA(OAB:
202192/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLENCO LOCACAO E COMERCIO DE VEICULOS E
MAQUINAS LTDA

  - JOSE CARLOS ALVES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 299e447

proferido nos autos.

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César

Processo: 0012127-28.2019.5.15.0109 ROT

RECORRENTES: JOSÉ CARLOS ALVES DE FREITAS,

ELLENCO LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

MÁQUINAS LTDA

RECORRIDO: JOSÉ CARLOS ALVES DE FREITAS, ELLENCO

LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA

02

Vistos.                                

Em Juízo preliminar de admissibilidade recursal, constato

irregularidade no preparo levado a efeito pela empresa recorrente.

Com efeito, a análise detida da apólice de seguro utilizada para

garantia do Juízo no que toca ao depósito recursal, revela que a

empresa tomadora do referido seguro não é a ex-empregadora do

reclamante.
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De acordo com a CTPS do autor, sua contratação ocorreu pela

empresa ELLENCO LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

MÁQUINAS LTDA., cujo CNPJ é 11.756.468/0001-27.

A Apólice de Seguro-Garantia Judicial de id n. 5ed01d3, porém,

aponta como tomadora do seguro a empresa Ellenco Construções

LTDA., cujo CNPJ é 72.183.486/0001-51.

Além disso, o endereço da empresa tomadora do referido seguro é

distinto do endereço da empresa que registrou o reclamante e que

foi apontada como ré na presente ação.

Logo, seria o caso de deserção.

No entanto, em respeito ao direito constitucional de ampla defesa,

bem como em respeito ao ordenamento jurídico processual vigente,

que prima pelo aproveitamento das oportunidades legais para o

acolhimento de recursos, determino a notificação da reclamada

para que comprove a regularização do depósito recursal (no prazo

de 5 dias), desta feita, no entanto, em dobro, nos termos do art.

1.007, §4º, CPC, que assim dispõe:

“§4º. O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do

recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e de

retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o

recolhimento em dobro, sob pena de deserção.”

Após, tornem conclusos para prosseguimento.

Campinas, 19 de março de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0012127-28.2019.5.15.0109
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE ELLENCO LOCACAO E COMERCIO
DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

ADVOGADO Reginaldo de Camargo Barros(OAB:
153805/SP)

RECORRENTE JOSE CARLOS ALVES DE FREITAS

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS FARIA(OAB:
202192/SP)

RECORRIDO ELLENCO LOCACAO E COMERCIO
DE VEICULOS E MAQUINAS LTDA

ADVOGADO Reginaldo de Camargo Barros(OAB:
153805/SP)

RECORRIDO JOSE CARLOS ALVES DE FREITAS

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS FARIA(OAB:
202192/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLENCO LOCACAO E COMERCIO DE VEICULOS E
MAQUINAS LTDA

  - JOSE CARLOS ALVES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 299e447

proferido nos autos.

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César

Processo: 0012127-28.2019.5.15.0109 ROT

RECORRENTES: JOSÉ CARLOS ALVES DE FREITAS,

ELLENCO LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

MÁQUINAS LTDA

RECORRIDO: JOSÉ CARLOS ALVES DE FREITAS, ELLENCO

LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA

02

Vistos.                                

Em Juízo preliminar de admissibilidade recursal, constato

irregularidade no preparo levado a efeito pela empresa recorrente.

Com efeito, a análise detida da apólice de seguro utilizada para

garantia do Juízo no que toca ao depósito recursal, revela que a

empresa tomadora do referido seguro não é a ex-empregadora do

reclamante.

De acordo com a CTPS do autor, sua contratação ocorreu pela

empresa ELLENCO LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

MÁQUINAS LTDA., cujo CNPJ é 11.756.468/0001-27.

A Apólice de Seguro-Garantia Judicial de id n. 5ed01d3, porém,

aponta como tomadora do seguro a empresa Ellenco Construções

LTDA., cujo CNPJ é 72.183.486/0001-51.

Além disso, o endereço da empresa tomadora do referido seguro é

distinto do endereço da empresa que registrou o reclamante e que

foi apontada como ré na presente ação.

Logo, seria o caso de deserção.

No entanto, em respeito ao direito constitucional de ampla defesa,

bem como em respeito ao ordenamento jurídico processual vigente,

que prima pelo aproveitamento das oportunidades legais para o

acolhimento de recursos, determino a notificação da reclamada

para que comprove a regularização do depósito recursal (no prazo

de 5 dias), desta feita, no entanto, em dobro, nos termos do art.

1.007, §4º, CPC, que assim dispõe:

“§4º. O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do

recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e de

retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o

recolhimento em dobro, sob pena de deserção.”

Após, tornem conclusos para prosseguimento.
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Campinas, 19 de março de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Processo Nº RORSum-0010074-49.2019.5.15.0085
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE FABIANE BENVENUTO DA SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

ADVOGADO ALEF DOS SANTOS SANTANA(OAB:
430002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d4a908

proferido nos autos.

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

Processo: 0010074-49.2019.5.15.0085 RORSum

RECORRENTE: FABIANE BENVENUTO DA SILVA

RECORRIDO: TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

Vistos.

A reclamada, TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI,

pleiteou a concessão dos benefícios da justiça gratuita, com a

consequente isenção do recolhimento das custas processuais e do

depósito recursal, alegando “saúde financeira debilitada”.

O pedido foi formulado na petição de interposição de recurso

ordinário (id. 6016454), analisado, mas não apreciado pela

origem (id. 1bed000).

Pois bem.

Constata-se que, de fato, a recorrente deixou de recolher o devido

preparo por ocasião da interposição do recurso ordinário.

A OJ 269, I, da SDI-I do C. TST apresenta entendimento

jurisprudencial cristalizado no sentido de que "o benefício da justiça

gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou grau de

jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o requerimento

formulado no prazo alusivo ao recurso".

A concessão de justiça gratuita, no âmbito da Justiça do Trabalho

(Lei nº 5.584/70), beneficia apenas o trabalhador hipossuficiente,

que não possa demandar sem o comprometimento do sustento

próprio e de sua família, liberando-o do pagamento das custas

processuais, traslados, instrumentos e honorários periciais (arts.

789, 790, §3º e 790-B da CLT).

Entretanto, o C. TST vem admitindo a concessão dos referidos

benefícios às pessoas jurídicas, bem como às pessoas físicas,

enquanto empregadoras, desde que comprovada, a incapacidade

financeira, de forma cabal e inequívoca entendimento que se extrai

da Súmula 463, II, do C. TST. No caso do trabalhador, basta a

declaração de pobreza. No caso de pessoa jurídica ou de pessoa

física na condição de empregadora, exige-se a prova da precária

condição econômica apta a obstar o acesso ao Poder Judiciário.

Nesse sentido: AIRR-10236-96.2015.5.12.0043, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 19/06/2020.

Assim, para se reconhecer o direito da pessoa jurídica aos

benefícios da justiça gratuita, que, atualmente, implicam a isenção

do recolhimento do depósito recursal, imperiosa a comprovação

efetiva da inviabilidade econômica mediante a apresentação de

demonstrativos de sua real condição financeira.

No caso específico dos autos, cumpre registrar que a reclamada foi

desativada em data não informada nos autos, sendo falecido o

único sócio remanescente, Elio Waideman (id. bcb79c6 e b366bb5).

A reclamada se habilitou nos autos após a intimação de id.

61b7436), estando representada pelo inventariante dativo (processo

de inventário nº 1007268-84.2020.8.26.0003), conforme informação

que consta do processo nº 0011003-82.2019.5.15.0085 (id. 19ffa46

respectivo).

Feito esse registro, verifica-se que não há prova da insuficiência de

recursos da parte para o pagamento das custas do processo (art.

790, § 4º, da CLT). A despeito do encerramento da empresa, não

foram juntados documentos de liquidação da sociedade.

Logo, entendo indevidos os benefícios da justiça gratuita à

recorrente.

No entanto, em atenção ao disposto no §7º do art. 99 do CPC, bem

como na OJ nº 269, II, da SDI-I do C. TST, e, ainda, no art. 1.007, §

4º do CPC, defiro à reclamada o prazo de 5 (cinco) dias para o

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, desta

feita, sob pena de deserção.

Campinas, 19 de março de 2024.

ANA LÚCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA
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Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0012282-33.2020.5.15.0097
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE CAMILA BAYER COSTA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
309214/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA BAYER COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df97bac

proferido nos autos.

Em observância ao disposto no artigo 897-A, §2º, da CLT, notifique-

se à parte CAMILA BAYER COSTA para que se manifeste, no

prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração opostos.

Campinas, 19 de março de 2024.

ANA LÚCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0010677-30.2019.5.15.0148
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE EDISON MIRANDA

ADVOGADO ROSINETE MATOS BRAGA(OAB:
331607/SP)

ADVOGADO MARIANA VAZ ANTUNES
CARNEIRO(OAB: 445100/SP)

RECORRENTE DELFARMA DE ITARARE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 317984/SP)

RECORRIDO DELFARMA DE ITARARE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 317984/SP)

RECORRIDO EDISON MIRANDA

ADVOGADO ROSINETE MATOS BRAGA(OAB:
331607/SP)

ADVOGADO MARIANA VAZ ANTUNES
CARNEIRO(OAB: 445100/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483cce0

proferido nos autos.

Nesse contexto, em observância ao disposto no artigo 897-A, §2º,

da CLT, notifique-se à parte EDISON MIRANDA para que se

manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de

declaração opostos.

Campinas, 19 de março de 2024.

ANA LÚCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0010677-30.2019.5.15.0148
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE EDISON MIRANDA

ADVOGADO ROSINETE MATOS BRAGA(OAB:
331607/SP)

ADVOGADO MARIANA VAZ ANTUNES
CARNEIRO(OAB: 445100/SP)

RECORRENTE DELFARMA DE ITARARE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 317984/SP)

RECORRIDO DELFARMA DE ITARARE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 317984/SP)

RECORRIDO EDISON MIRANDA

ADVOGADO ROSINETE MATOS BRAGA(OAB:
331607/SP)

ADVOGADO MARIANA VAZ ANTUNES
CARNEIRO(OAB: 445100/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON MIRANDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483cce0

proferido nos autos.

Nesse contexto, em observância ao disposto no artigo 897-A, §2º,

da CLT, notifique-se à parte EDISON MIRANDA para que se

manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de

declaração opostos.

Campinas, 19 de março de 2024.

ANA LÚCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0011397-94.2021.5.15.0093
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

RECORRENTE BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

RECORRENTE JOAO TIBURTINO DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RECORRIDO BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

RECORRIDO JOAO TIBURTINO DA SILVA

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO TIBURTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25e0419

proferido nos autos.

Em observância ao disposto no artigo 897-A, §2º, da CLT, notifique-

se à parte JOÃO TIBURTINO DA SILVA para que se manifeste,

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração

opostos.

Campinas, 19 de março de 2024.

ANA LÚCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0011397-94.2021.5.15.0093
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

RECORRENTE BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

RECORRENTE JOAO TIBURTINO DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RECORRIDO BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

RECORRIDO JOAO TIBURTINO DA SILVA

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO TIBURTINO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25e0419

proferido nos autos.

Em observância ao disposto no artigo 897-A, §2º, da CLT, notifique-

se à parte JOÃO TIBURTINO DA SILVA para que se manifeste,

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração

opostos.

Campinas, 19 de março de 2024.

ANA LÚCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

Juíza Relatora

VARA DO TRABALHO DE ADAMANTINA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010219-83.2024.5.15.0068
AUTOR EMILI EMANOELA CAETANO

ADVOGADO HELIO VIEIRA MALHEIROS
JUNIOR(OAB: 197748/SP)

RÉU CAPEZIO CONFECCAO E
BENEFICIAMENTO LTDA

RÉU DEFIN CONFECCOES EIRELI

RÉU CAPEZIO DO BRASIL CONFECCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEFIN CONFECCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010219-83.2024.5.15.0068

Autor(a): EMILI EMANOELA CAETANO, CPF: 362.911.758-94

Réu(s): CAPEZIO DO BRASIL CONFECCAO LTDA, CNPJ:

07.348.007/0001-48; CAPEZIO CONFECCAO E

BENEFICIAMENTO LTDA, CNPJ: 09.309.413/0001-27; DEFIN

CONFECCOES EIRELI, CNPJ: 20.255.697/0001-59

DESTINATÁRIO(A): DEFIN CONFECCOES EIRELI

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Pelo presente edital fica o(a) destinatário(a)/reclamado(a) supra,

que se encontra em lugar incerto e não sabido, notificado(a) do

ajuizamento da ação: Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, e para comparecer de forma telepresencial à audiência :

Inicial por videoconferência, designada para o dia 23/04/2024

13:55, que será realizada por videoconferência com acesso pelo

link abaixo, devendo apresentar defesa e documentos, de forma

eletrônica, diretamente na plataforma do PJe, no máximo até o

horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012, sob pena de ser declarado revel e

confesso quanto à matéria de fato, presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados pela parte autora.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847

da CLT.

Link da audiência da Vara do Trabalho de Adamantina, com

utilização da plataforma ZOOM:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

ID: 871 5780 4554

SENHA: 568844

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

Para ciência do teor completo do despacho de designação de

audiência, acessar o link do despacho:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240313131602878000002237

99482?instancia=1.

Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240304162328275000002229

02582?instancia=1.

Caso o(a) destinatário(a) não consiga consultá-los via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações;

poderá ser utilizado o Serviço de Auto Atendimento disponibilizado

na Unidade para a prática dos atos processuais pelo interessado.

Fica também facultada à parte a apresentação de defesa oral.

Com a defesa o(a) destinatário(a) deve apresentar documentos

pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa

Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,
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protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei. Em havendo pedido que necessite de

perícia, apresentar quesitos e indicar assistente técnico, em

peça apartada, uma para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão

dispensadas, se Audiência UNA, deverá comparecer

acompanhado de testemunhas, conforme previsão legal para o rito

do processo. Na audiência lhe é facultado fazer-se substituir por

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos e

que em seu nome poderá depor, sob as penas da lei, celebrar

acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Mudança de endereço deve ser comunicada à Secretaria desta

Vara.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010221-53.2024.5.15.0068
AUTOR ADRIANA MOSANER SANCHES

ADVOGADO HELIO VIEIRA MALHEIROS
JUNIOR(OAB: 197748/SP)

RÉU DEFIN CONFECCOES EIRELI

RÉU CAPEZIO DO BRASIL CONFECCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEFIN CONFECCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010221-53.2024.5.15.0068

Autor(a): ADRIANA MOSANER SANCHES, CPF: 117.228.378-88

Réu(s): CAPEZIO DO BRASIL CONFECCAO LTDA, CNPJ:

07.348.007/0001-48; DEFIN CONFECCOES EIRELI, CNPJ:

20.255.697/0001-59

DESTINATÁRIO(A): DEFIN CONFECCOES EIRELI

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Pelo presente edital fica o destinatário(a)/reclamado(a) supra, que

se encontra em lugar incerto e não sabido, notificado(a) do

ajuizamento da ação e para comparecer  de forma Presencial à

audiência Una designada para o dia 07/05/2024 13:30, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de

Adamantina, situada na AVENIDA RIO BRANCO, 1939, VILA

INDUSTRIAL, ADAMANTINA/SP - CEP: 17800-000, devendo

apresentar defesa e documentos, de forma eletrônica,

diretamente na plataforma do PJe, no máximo até o horário da

abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a defesa

poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos do

artigo 847 da CLT.

Para ciência do teor completo do despacho de designação de

audiência, acessar o link do despacho:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240318142725916000002242

00108?instancia=1.

Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240304171255663000002229

16512?instancia=1.

Caso o(a) destinatário(a) não consiga consultá-los via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) DESTINATÁRIO(A)

IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA,

ALÉM DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A

MATÉRIA DE FATO, NA FORMA DA LEI.

Com a defesa o(a) destinatário(a) deve apresentar documentos

pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa

Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei. Em havendo pedido que necessite de

perícia, apresentar quesitos e indicar assistente técnico, em

peça apartada, uma para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão

dispensadas, se Audiência UNA, deverá comparecer

acompanhado de testemunhas, conforme previsão legal para o rito

do processo. Na audiência é facultado ao(à) destinatário(a) fazer-se

substituir por preposto (empregado) que tenha conhecimento direto

dos fatos e que em seu nome poderá depor, sob as penas da lei,

celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto
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Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Mudança de endereço deve ser comunicada à Secretaria desta

Vara.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010265-09.2023.5.15.0068
AUTOR ELIAS XAVIER DE FARIAS

ADVOGADO CARLO CONTI MARINI(OAB:
318534/SP)

RÉU MARMORARIA GALERIA DAS
PEDRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARMORARIA GALERIA DAS PEDRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010265-09.2023.5.15.0068

Autor: ELIAS XAVIER DE FARIAS, CPF: 213.849.048-32

Réu(s): MARMORARIA GALERIA DAS PEDRAS LTDA, CNPJ:

12.134.568/0001-84

Edital de intimação de sentença

A DoutoraEUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ, Juíza do Trabalho

Titular, da Vara do Trabalho de Adamantina, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010265-09.2023.5.15.0068 , entre

partes:AUTOR: ELIAS XAVIER DE FARIAS, autor, e RÉU:

MARMORARIA GALERIA DAS PEDRAS LTDA réu, estando o

réu/ré em lugar ignorado, fica INTIMADO pelo presente edital, nos

termos do artigo 852, c/c §1º do artigo 841, da CLT, da sentença

prolatada nos autos, cujo dispositivo tem o seguinte teor:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista que Elias

Xavier de Farias move em face de Marmoraria Galeria das

Pedras Ltda., DECIDO:

I) pronunciar a prescrição das pretensões anteriores a31/03/2018,

extinguindo-as, com resolução de mérito, nos moldes do artigo 487,

II, do Código de Processo Civil;

II)no mérito propriamente dito, julgar parcialmente procedentes os

pedidos formulados para, nos termos da fundamentação supra,

reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho e condenar a

reclamada no pagamento das seguintes verbas:

a) aviso prévio indenizado de 45 dias, com sua projeção nas férias e

gratificação natalina;

b) férias vencidas acrescidas de 1/3;

c) 3/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3 e de gratificação

natalina proporcional;

d) 13º salário de 2022;

e) FGTS mais 40%; e

f) multa do artigo 467 da CLT.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Proceda a Secretaria à anotação de baixa do contrato de trabalho

na CTPS obreira e à expedição de alvarás para habilitação da

reclamante ao programa do seguro-desemprego e para

movimentação da conta vinculada, conforme alhures determinado.

Os valores devidos ao reclamante serão apurados em regular

liquidação de sentença, por simples cálculos. Correção monetária,

juros, contribuições previdenciárias e fiscais na forma da

fundamentação.

Honorários advocatícios pela reclamada, no percentual de 10%,

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 500,00,

calculadas sobre o valor de R$ 25.000,00, provisoriamente arbitrado

à condenação.

Intimem-se as partes.

A intimação da União, na forma do artigo 832, § 5º, da CLT, fica

postergada à oportunidade da homologação da sentença de

liquidação, quando, não havendo quebra de escala (art. 832, § 7º,

da CLT), será devidamente intimada.

Nada mais.

ADAMANTINA/SP, 17 de novembro de 2023.

BARBARA BALDANI FERNANDES NUNES

Juíza do Trabalho Substituta

A íntegra da sentença pode ser consultada por meio do link abaixo:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230831193700054000002105

26841?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010907-16.2022.5.15.0068
AUTOR CLEONICE DE FATIMA CAMARGO
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ADVOGADO SARITA DA MATTA DIAS
PERES(OAB: 247271/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MOTA(OAB:
277280/SP)

ADVOGADO JOSE SILVIO GRABOSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 184537/SP)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 185908/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ADAMANTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE DE FATIMA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 822f891

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Acolho os cálculos de liquidação elaborados pela Secretaria, por

consentâneos com o julgado e os homologo para que produzam

seus jurídicos legais efeitos, fixando o valor do crédito exequendo,

para 31.3.2024, em R$3.771,63, além de honorários advocatícios

no importe de R$565,74, devendo ser atualizado(s) por ocasião do

efetivo pagamento, assim discriminado(s):

- principal corrigido R$ 3.131,48;

- juros de mora      R$   640,15;

- hon. advocatícios  R$  565,74.

Custas processuais isentas, nos termos do artigo 790-A, I, da CLT.

Contribuições previdenciárias e imposto de renda inexistentes.

Execute-se. Intime-se o município executado para, querendo, opor

embargos à execução no prazo de trinta dias, nos termos do artigo

535 do CPC.

Caso não haja oposição de embargos, expeça-se Ofício

Requisitório de Pequeno Valor.

Consigno que a aferição da obrigação de pequeno valor, para efeito

de dispensa de formação de precatório e aplicação do disposto no §

3º do art .  100 da CF/88, é real izada considerando-se

individualmente os créditos de cada titular, ainda que apurados num

único processo, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 09 do

Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, e artigos 3º e 7º da

Instrução Normativa nº 32/2007, do C. TST.

Oportunamente, uma vez verificada a condição, fica desde já

autorizada a inclusão do reclamado no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos do art. 642-A, c/c art.

883-A, ambos da CLT).

Intime-se o(a) reclamante.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024.

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

CRG

Processo Nº ATOrd-0011119-37.2022.5.15.0068
AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE ALMEIDA
DOS SANTOS(OAB: 360445/SP)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 85312/SP)

RÉU MUNICIPIO DE OSVALDO CRUZ

RÉU MUNICIPIO DE SALMOURAO

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE OSVALDO CRUZ

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE
MOURA(OAB: 97975/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAGRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPR EM ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0454291

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1) Com a finalidade de tornar possível – desde que corretamente

elaboradas – a homologação imediata das contas efetuadas,

apresente a(o) parte reclamante os cálculos de liquidação, no

prazo de 20 (vinte) dias, devendo, para tanto, observar os critérios

constantes na sentença e/ou no acórdão, juntando todos os

demonstrativos, planilhas, espelhos de cartões de ponto (quando

necessários) e tabelas que possibilitem a fiel conferência dos

cálculos, sob pena de preclusão e/ou não acolhimento dos

cálculos. Inclusive, deverá efetuar a apuração das contribuições

sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, com

base nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base

de cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores

já recolhidos (art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999).

2) Apresentados os cálculos dentro do prazo estipulado, terá a(o) a

parte reclamada o prazo comum de 20 (vinte) dias para

manifestação, devendo eventual impugnação vir fundamentada com

a indicação de todos os itens e valores (estes, também os

cálculos de liquidação que entende corretos, nos termos supra)
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objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, §

2º). Em caso de impugnação, deverá efetuar a apuração das

contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se

incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e aquelas que

serviram de base de cálculo nos recibos de pagamentos, com a

dedução dos valores já recolhidos (art. 276, § 4º, do Decreto n.

3.048/1999).

Caso a parte reclamante não apresente os cálculos, poderão os

reclamados apresentá-los dentro do prazo de impugnação, nos

termos dos parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a

liquidação do julgado, sem a necessidade de remessa para perícia

contábil.

O prazo será subsequente aquele concedido no item anterior e

correrá independentemente de nova intimação.

3) Na hipótese de apresentação de cálculos pela parte reclamada,

fica desde já determinada à Secretaria a intimação da parte

reclamante para manifestação, com o seguinte teor: “Manifeste-se a

parte reclamante, no prazo de 08 (oito) dias, sobre os cálculos de

liquidação juntados aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também

os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas

e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.".

4) Deverão as partes, preferencialmente, elaborar os cálculos pelo

p r o g r a m a  P J e - C a l c  C i d a d ã o  ( d i s p o n í v e l  e m :

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020. O arquivo em formato "pjc", exportado

d o  P J e - C a l c ,  d e v e r á  s e r  e n c a m i n h a d o  p o r  e - m a i l

(saj.vt.adamantina.@trt15.jus.br), nominando como: "Cálculo do

processo n. ....", de forma a possibilitar eventual retificação pela

Secretaria, quando de rápida execução.

5) A falta de apresentação dos cálculos e/ou dos demonstrativos,

tabelas e documentos necessários à sua conferência importará na

realização de perícia contábil, ficando desde já nomeado como

Perito do Juízo(a) Sr(a). Joel Zanardo que deverá apresentar seu

laudo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de destituição.

Deverá o(a) sr(a). Perito(a) Contábil obrigatoriamente elaborar o

laudo pericial pelo programa PJe-Calc Cidadão (disponível em:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Fica o(a) sr(a). Perito(a) autorizado(a), mediante a simples

apresentação deste despacho, a obter, junto à Caixa Econômica

Federal, quando for o caso, extrato analítico atualizado da conta do

FGTS da parte credora, bem assim o relatório da remuneração

efetuada, para fins de suprir a falta dos recibos de pagamentos

porventura não juntados aos autos.

Determino à Receita Federal do Brasil que, mediante a simples

apresentação deste despacho, preste ao sr. Perito informação sobre

os períodos de inscrição da reclamada no Simples Federal e no

Simples Nacional, inclusive fornecendo-lhe os documentos

pertinentes.

6) Eventualmente apresentado laudo pericial, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação das partes para manifestação,

com o seguinte teor: “Manifestem-se as partes, no prazo comum de

08 (oito) dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos, devendo

eventual impugnação vir fundamentada com a indicação dos itens e

valores (estes, também os cálculos de liquidação que entende

corretos, sob pena de preclusão) objeto da discordância, sob pena

de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), inclusive em relação às

contribuições previdenciárias (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º),

se incidentes, as quais devem ser apuradas, mês a mês, com base

nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base de

cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já

recolhidos ou que deveriam ter sidos recolhidos durante

contratualidade.".

7) Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024.

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011119-37.2022.5.15.0068
AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE ALMEIDA
DOS SANTOS(OAB: 360445/SP)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 85312/SP)

RÉU MUNICIPIO DE OSVALDO CRUZ

RÉU MUNICIPIO DE SALMOURAO

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE OSVALDO CRUZ

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE
MOURA(OAB: 97975/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAGRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
OSVALDO CRUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0454291

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1) Com a finalidade de tornar possível – desde que corretamente

elaboradas – a homologação imediata das contas efetuadas,

apresente a(o) parte reclamante os cálculos de liquidação, no

prazo de 20 (vinte) dias, devendo, para tanto, observar os critérios

constantes na sentença e/ou no acórdão, juntando todos os

demonstrativos, planilhas, espelhos de cartões de ponto (quando

necessários) e tabelas que possibilitem a fiel conferência dos

cálculos, sob pena de preclusão e/ou não acolhimento dos

cálculos. Inclusive, deverá efetuar a apuração das contribuições

sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, com

base nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base

de cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores

já recolhidos (art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999).

2) Apresentados os cálculos dentro do prazo estipulado, terá a(o) a

parte reclamada o prazo comum de 20 (vinte) dias para

manifestação, devendo eventual impugnação vir fundamentada com

a indicação de todos os itens e valores (estes, também os

cálculos de liquidação que entende corretos, nos termos supra)

objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, §

2º). Em caso de impugnação, deverá efetuar a apuração das

contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se

incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e aquelas que

serviram de base de cálculo nos recibos de pagamentos, com a

dedução dos valores já recolhidos (art. 276, § 4º, do Decreto n.

3.048/1999).

Caso a parte reclamante não apresente os cálculos, poderão os

reclamados apresentá-los dentro do prazo de impugnação, nos

termos dos parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a

liquidação do julgado, sem a necessidade de remessa para perícia

contábil.

O prazo será subsequente aquele concedido no item anterior e

correrá independentemente de nova intimação.

3) Na hipótese de apresentação de cálculos pela parte reclamada,

fica desde já determinada à Secretaria a intimação da parte

reclamante para manifestação, com o seguinte teor: “Manifeste-se a

parte reclamante, no prazo de 08 (oito) dias, sobre os cálculos de

liquidação juntados aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também

os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas

e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.".

4) Deverão as partes, preferencialmente, elaborar os cálculos pelo

p r o g r a m a  P J e - C a l c  C i d a d ã o  ( d i s p o n í v e l  e m :

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020. O arquivo em formato "pjc", exportado

d o  P J e - C a l c ,  d e v e r á  s e r  e n c a m i n h a d o  p o r  e - m a i l

(saj.vt.adamantina.@trt15.jus.br), nominando como: "Cálculo do

processo n. ....", de forma a possibilitar eventual retificação pela

Secretaria, quando de rápida execução.

5) A falta de apresentação dos cálculos e/ou dos demonstrativos,

tabelas e documentos necessários à sua conferência importará na

realização de perícia contábil, ficando desde já nomeado como

Perito do Juízo(a) Sr(a). Joel Zanardo que deverá apresentar seu

laudo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de destituição.

Deverá o(a) sr(a). Perito(a) Contábil obrigatoriamente elaborar o

laudo pericial pelo programa PJe-Calc Cidadão (disponível em:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Fica o(a) sr(a). Perito(a) autorizado(a), mediante a simples

apresentação deste despacho, a obter, junto à Caixa Econômica

Federal, quando for o caso, extrato analítico atualizado da conta do

FGTS da parte credora, bem assim o relatório da remuneração

efetuada, para fins de suprir a falta dos recibos de pagamentos

porventura não juntados aos autos.

Determino à Receita Federal do Brasil que, mediante a simples

apresentação deste despacho, preste ao sr. Perito informação sobre

os períodos de inscrição da reclamada no Simples Federal e no

Simples Nacional, inclusive fornecendo-lhe os documentos

pertinentes.

6) Eventualmente apresentado laudo pericial, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação das partes para manifestação,

com o seguinte teor: “Manifestem-se as partes, no prazo comum de

08 (oito) dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos, devendo

eventual impugnação vir fundamentada com a indicação dos itens e

valores (estes, também os cálculos de liquidação que entende

corretos, sob pena de preclusão) objeto da discordância, sob pena
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de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), inclusive em relação às

contribuições previdenciárias (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º),

se incidentes, as quais devem ser apuradas, mês a mês, com base

nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base de

cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já

recolhidos ou que deveriam ter sidos recolhidos durante

contratualidade.".

7) Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024.

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011269-18.2022.5.15.0068
AUTOR CAMILA APARECIDA ANICETO

FERREIRA

ADVOGADO GUSTAVO GIBERTONE
MINATEL(OAB: 418084/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ADAMANTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA APARECIDA ANICETO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8735be0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1) Comprove o reclamado nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias,

conforme determinado no julgado, a incorporação em folha de

pagamento do(a) reclamante das diferenças salariais

deferidas, sob pena de multa diária de R$ 100,00, até o

cumprimento da obrigação de fazer, além de expedição de ofício ao

Tribunal de Contas do Estado, para verificação de eventual crime de

responsabilidade, em face da elevação dos gastos públicos com o

descumprimento da obrigação, podendo o valor da multa ser

majorado em caso de omissão.

Deverá o reclamado observar que, se efetuada a incorporação

em folha de pagamento por meio da Complementação salarial

instituído pela Lei Complementar n. 260/2016, as verbas pagas

à reclamante que têm como base de cálculo o sálario-base

(como, por exemplo, quinquênios, sexta-parte, adicional por

tempo de serviço,  etc. ) ,  também deverão incluir  a

Complementação Salarial. Inclusive, deverá observar que se

trata de determinação judicial, não se aplicando os termos do

art. 3º da mencionada Lei Complementar (Artigo 3º Havendo a

supressão do repasse o Município fica desobrigado a efetuar a

complementação de que trata esta Lei.).

Para comprovar o cumprimento da obrigação de fazer e não

incidir na multa fixada, deverá o reclamado juntar aos autos a

f icha f inanceira (recibo de pagamento) do mês de

implementação em folha, visto que a obrigação é de

implementar e comprovar nos autos. Inclusive, a falta de

comprovação nos autos também é passível de multa por

litigância de má-fé, nos termos do art. 793-C c/c art. 793-B

“caput” e inciso IV (opuser resistência injustificada ao

andamento do processo), da CLT.

2) Com a finalidade de tornar possível - DESDE que corretamente

elaboradas - a homologação imediata das contas, apresente o

reclamado os cálculos de liquidação, no prazo de 08 (oito) dias,

devendo, para tanto, observar os critérios constantes na sentença

e/ou no acórdão, juntando todos os demonstrativos, planilhas,

espelhos de cartões de ponto (quando necessários) e tabelas que

possibilitem a fiel conferência dos cálculos, sob pena de preclusão

e/ou não acolhimento dos cálculos. Inclusive, deverá efetuar a

apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e

4º), se incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e

aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos (art. 276, §

4º, do Decreto n. 3.048/1999).

Deverá o reclamado, caso ainda não tenha efetuado, e

independentemente da apresentação dos cálculos de

liquidação, juntar aos autos cópia da ficha de registro de

empregado, com a indicação dos períodos aquisitivos e

concessivos das férias, e cópia da ficha financeira, de todo o

período de apuração, sob pena de arbitramento de multa pelo

descumprimento da obrigação de fazer.

O prazo será subsequente àqueles concedidos nos itens

anteriores e correrá independentemente de nova intimação.

3) Apresentados os cálculos dentro do prazo estipulado, terá a parte

reclamante o prazo sucessivo ao da parte contrária, de 08 (oito)

dias, para manifestação, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação de todos os itens e valores

(estes, também os cálculos de liquidação que entende corretos, nos

termos supra) objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º). Em caso de impugnação, deverá efetuar a

apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e

4º), se incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e

aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos (art. 276, §

4º, do Decreto n. 3.048/1999).
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Caso a parte reclamada não apresente os cálculos, poderá o

reclamante apresentá-los dentro do prazo de impugnação, nos

termos dos parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a

liquidação do julgado, sem a necessidade de remessa para perícia

contábil.

Deverá o(a) reclamante observar os termos da Lei n.

11.419/2006; da Resolução CSJT n. 185/2017; dos Provimentos

GP/CR n. 03/2019 e 05/2019 do E. TRT da 15ª Região; e do

Comunicado SGJ n. 001/2019 do E. TRT da 15ª Região, quanto

ao início de contagem do prazo do reclamado.

O prazo será subsequente àqueles concedidos nos itens

anteriores e correrá independentemente de nova intimação.

4) Caso apresentados os cálculos pela parte reclamante, fica desde

já determinada à Secretaria a intimação da parte reclamada para

manifestação, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte

reclamada, no prazo comum de 08 (oito) dias, sobre os cálculos de

liquidação juntados aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também

os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas

e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.".

5) Deverão as partes, preferencialmente, elaborar os cálculos pelo

p r o g r a m a  P J e - C a l c  C i d a d ã o  ( d i s p o n í v e l  e m :

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020. O arquivo em formato "pjc", exportado

d o  P J e - C a l c ,  d e v e r á  s e r  e n c a m i n h a d o  p o r  e - m a i l

(saj.vt.adamantina.@trt15.jus.br), nominando como: "Cálculo do

processo n. ....".

6) A falta de apresentação dos cálculos e/ou dos demonstrativos,

tabelas e documentos necessários à sua conferência importará na

realização de perícia contábil, ficando desde já nomeado como

Perito do Juízo o(a) Sr(a). Cláudio Roberto Rodrigues de

Campos ou José Geraldo Montoro ou Joel Zanardo ou Élcio

Marçal de Menezes ou Adriana Pereira Theodoro Ferreira ou

Luiz Roberto Darben, que deverá apresentar seu laudo no prazo

de 20 (vinte) dias, sob pena de destituição.

Deverá o(a) sr(a). Perito(a) Contábil obrigatoriamente elaborar o

laudo pericial pelo programa PJe-Calc Cidadão (disponível em:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Fica o sr(a). Perito(a) autorizado(a) a entrar em contato com o

município-reclamado e, mediante a apresentação de cópia deste

despacho, solicitar os documentos estritamente necessários à

confecção do laudo pericial.

7) Eventualmente apresentado laudo pericial, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação das partes para manifestação,

com o seguinte teor: “Manifestem-se as partes, no prazo comum de

08 (oito) dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos, devendo

eventual impugnação vir fundamentada com a indicação dos itens e

valores (estes, também os cálculos de liquidação que entende

corretos, sob pena de preclusão) objeto da discordância, sob pena

de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), inclusive em relação às

contribuições previdenciárias (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º),

se incidentes, as quais devem ser apuradas, mês a mês, com base

nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base de

cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já

recolhidos ou que deveriam ter sidos recolhidos durante

contratualidade.".

8) Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024.

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010763-42.2022.5.15.0068
AUTOR MARIA ROSANA DAL PONTE

TIVERON

ADVOGADO SARITA DA MATTA DIAS
PERES(OAB: 247271/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MOTA(OAB:
277280/SP)

ADVOGADO JOSE SILVIO GRABOSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 184537/SP)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 185908/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ADAMANTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSANA DAL PONTE TIVERON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3fd915

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos.

1- Acolho os cálculos de liquidação elaborados pela Secretaria, por

consentâneos com o julgado e os homologo para que produzam
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seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do crédito exequendo,

para 31.1.2024, em R$10.575,38, além de honorários advocatícios

no importe de R$1.586,31, devendo ser atualizado(s) por ocasião

do efetivo pagamento, assim discriminado(s):

- principal corrigido R$  8.696,00;

- juros de mora      R$ 1.879,38;

- hon. advocatícios R$  1.586,31.

2- Custas processuais isentas, nos termos do artigo 790-A, I, da

CLT.

3- Contribuições previdenciárias e imposto de renda inexistentes.

4- Execute-se. Intime-se o município executado para, querendo,

opor embargos à execução no prazo de trinta dias, nos termos do

artigo 535 do CPC.

Caso não haja oposição de embargos, quanto ao crédito do(a)

reclamante, expeça-se ofício precatório, com observância do

preceituado na Portaria GP-CR n. 19/2008, do E. TRT da 15ª

Região. Em relação aos honorários advocatícios, expeça-se Ofício

Requisitório de Pequeno Valor.

5- Oportunamente, uma vez verificada a condição, fica desde já

autorizada a inclusão do reclamadono Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos do art. 642-A, c/c art.

883-A, ambos da CLT).

6- Intime-se o(a) reclamante.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024.

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

CRG

Processo Nº ATOrd-0011264-93.2022.5.15.0068
AUTOR LUCIA MIYUKI SATO

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 185908/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MOTA(OAB:
277280/SP)

ADVOGADO JOSE SILVIO GRABOSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 184537/SP)

ADVOGADO SARITA DA MATTA DIAS
PERES(OAB: 247271/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MARIAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MIYUKI SATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd72dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1) Comprove o reclamado nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias,

em face do quanto deferido pela sentença, a incorporação em

folha de pagamento do(a) reclamante do Piso Salarial

Profissional Nacional (observados a proporcionalidade dos

dias e horas trabalhadas), sob pena de multa diária de R$ 50,00,

até o cumprimento da obrigação de fazer, além de expedição de

ofícios ao Tribunal de Contas do Estado, para verificação de

eventual crime de responsabilidade, em face da elevação dos

gastos públicos com o descumprimento da obrigação, podendo o

valor da multa ser majorado em caso de omissão.

Deverá o reclamado observar qual valor foi fixado para o atual

exercício, visto que atualizável anualmente, no mês de janeiro,

a partir do ano de 2009, conforme o percentual de crescimento

do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do

ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos

termos da Lei n. 11.494, de 20 de junho de 2007 (art. 5º).

Para comprovar o cumprimento da obrigação de fazer e não

incidir na multa fixada, deverá o reclamado juntar aos autos a

f icha f inanceira (recibo de pagamento) do mês de

implementação em folha, visto que a obrigação é de

implementar e comprovar nos autos. Inclusive, a falta de

comprovação nos autos também é passível de multa por

litigância de má-fé, nos termos do art. 793-C c/c art. 793-B

“caput” e inciso IV (opuser resistência injustificada ao

andamento do processo), da CLT.

2) Após, com a finalidade de tornar possível - desde que

corretamente elaboradas - a homologação imediata das contas,

apresente o reclamado os cálculos de liquidação, no prazo de 08

(oito) dias, devendo, para tanto, observar os critérios constantes na

sentença e/ou no acórdão, juntando todos os demonstrativos,

planilhas, espelhos de cartões de ponto (quando necessários) e

tabelas que possibilitem a fiel conferência dos cálculos, sob pena

de preclusão e/ou não acolhimento dos cálculos. Inclusive,

deverá efetuar a apuração das contribuições sociais (CLT, artigo

879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, com base nas verbas

salariais apuradas e aquelas que serviram de base de cálculo nos

recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos

(art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999).

Deverá o reclamado, no referido prazo, caso ainda não tenha

efetuado, juntar aos autos cópia da ficha de registro de

empregado (com os períodos aquisitivos e concessivos das

férias) e cópia da ficha financeira (com as verbas e valores

pagos à parte no período não prescrito, inclusive, se deferidas

férias com período aquisitivo anterior à prescrição, também as
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fichas financeiras deste período), sob pena de arbitramento de

multa pelo descumprimento desta obrigação de fazer.

O prazo será subsequente aquele concedido no item anterior e

correrá independentemente de nova intimação.

3) Apresentados os cálculos dentro do prazo estipulado, terá a parte

reclamante o prazo sucessivo ao da parte contrária, de 08 (oito)

dias, para manifestação, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação de todos os itens e valores

(estes, também os cálculos de liquidação que entende corretos,

nos termos dos parâmetros supra) objeto da discordância, sob

pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º). Em caso de impugnação,

deverá efetuar a apuração das contribuições sociais (CLT, artigo

879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, com base nas verbas

salariais apuradas e aquelas que serviram de base de cálculo nos

recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos

(art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999).

Caso a parte reclamada não apresente os cálculos, poderá o

reclamante apresentá-los dentro do prazo de impugnação, nos

termos dos parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a

liquidação do julgado, sem a necessidade de remessa para perícia

contábil.

Deverá o(a) reclamante observar os termos da Lei n.

11.419/2006; da Resolução CSJT n. 185/2017; dos Provimentos

GP/CR n. 03/2019 e 05/2019 do E. TRT da 15ª Região; e do

Comunicado SGJ n. 001/2019 do E. TRT da 15ª Região, quanto

ao início de contagem do prazo do reclamado.

O prazo será subsequente àqueles concedidos nos itens

anteriores e correrá independentemente de nova intimação.

4) Caso apresentados os cálculos pela parte reclamante, fica desde

já determinada à Secretaria a intimação da parte reclamada para

manifestação, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte

reclamada, no prazo comum de 08 (oito) dias, sobre os cálculos de

liquidação juntados aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também

os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas

e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.".

5) Deverão as partes, preferencialmente, elaborar os cálculos pelo

p r o g r a m a  P J e - C a l c  C i d a d ã o  ( d i s p o n í v e l  e m :

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020. O arquivo em formato "pjc", exportado

d o  P J e - C a l c ,  d e v e r á  s e r  e n c a m i n h a d o  p o r  e - m a i l

(saj.vt.adamantina.@trt15.jus.br), nominando como: "Cálculo do

processo n. ....".

6) O descumprimento da determinação de apresentação dos

cálculos importará na realização de perícia contábil, com os custos

suportados exclusivamente pela parte devedora, ficando desde já

nomeado como Perito do Juízo o(a) Sr(a). Luiz Roberto Darben,

que deverá apresentar seu laudo no prazo de 20 (vinte) dias, sob

pena de destituição.

Deverá o(a) sr(a). Perito(a) Contábil obrigatoriamente elaborar o

laudo pericial pelo programa PJe-Calc Cidadão (disponível em:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Fica o sr(a). Perito(a) autorizado(a) a entrar em contato com o

município-reclamado e, mediante a apresentação de cópia deste

despacho, solicitar os documentos estritamente necessários à

confecção do laudo pericial.

7) Eventualmente apresentado laudo pericial, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação das partes para manifestação,

com o seguinte teor: “Manifestem-se as partes, no prazo comum de

08 (oito) dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos, devendo

eventual impugnação vir fundamentada com a indicação dos itens e

valores (estes, também os cálculos de liquidação que entende

corretos, sob pena de preclusão) objeto da discordância, sob pena

de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), inclusive em relação às

contribuições previdenciárias (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º),

se incidentes, as quais devem ser apuradas, mês a mês, com base

nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base de

cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já

recolhidos ou que deveriam ter sidos recolhidos durante

contratualidade.".

8) Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010901-72.2023.5.15.0068
AUTOR JOSE MARCOS SOARES

ADVOGADO DIRCEU MIRANDA JUNIOR(OAB:
206229/SP)

ADVOGADO LEONARDO GABRIEL SANTOS
BEZERRA(OAB: 436098/SP)

RÉU ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO GUSTAVO ANDRE FERREIRA DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE MARCOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f4a3d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Dispõe a Orientação Jurisprudencial n. 278 da SDI-1 do C. TST:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA. LOCAL DE

TRABALHO DESATIVADO (DJ 11.08.2003). A realização de

perícia é obrigatória para a verificação de insalubridade. Quando

não for possível sua realização, como em caso de fechamento da

empresa, poderá o julgador utilizar-se de outros meios de prova.

No presente caso, considerando-se:

1. que a reclamada informou que a obra em que o reclamante

laborou foi desmobilizada, não sendo possível a realização do

procedimento pericial no local;

2. que nenhuma das partes informou um outro local paradigma em

nossa jurisdição;

3. que a realização da perícia fora da jurisdição poderá inviabilizar o

acompanhamento pela parte autora (hipossuficiente);

4. que o Sr. Perito se manifestou (Id c26797b) informando a

possibilidade de se realizar a perícia por outros meios,

mantenho a diligência pericial já designada para o dia 20/03/2024,

às 11h20min com encontro na Rodovia Estadual Cmte. João

Ribeiro de Barros, KM 585 - Jardim América, Lucélia-SP

(Lucélia Leilões).

Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010188-97.2023.5.15.0068
AUTOR JOAO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO IGOR BANDEIRA THOME(OAB:
401279/SP)

RÉU BC2 CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RÉU BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC2 CONSTRUTORA LTDA

  - BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4be67d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1) Conforme determinado na sentença, deverá a(o) reclamante, no

prazo de 05 (cinco) dias, informar se opta pelo recebimento do

adicional de periculosidade ou do adicional de insalubridade.

No silêncio, será considerada a opção pelo recebimento do

adicional de periculosidade.

2) Com a finalidade de tornar possível – desde que corretamente

elaboradas – a homologação imediata das contas efetuadas,

apresente a(o) reclamada(o) os cálculos de liquidação, no prazo

de 08 (oito) dias, devendo, para tanto, observar os critérios

constantes na sentença e/ou no acórdão, juntando todos os

demonstrativos, planilhas, espelhos de cartões de ponto (quando

necessários) e tabelas que possibilitem a fiel conferência dos

cálculos, sob pena de preclusão e/ou não acolhimento dos

cálculos. Inclusive, deverá efetuar a apuração das contribuições

sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, com

base nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base

de cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores

já recolhidos (art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999).

O valor apurado pela(o) reclamada(o) será tido por

incontroverso, ainda que a perícia se mostre necessária. E, em

se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no mesmo prazo

para apresentação dos cálculos de l iquidação, a(o)

reclamada(o) deverá comprovar o depósito do valor bruto

correspondente apurado, inclusive de eventuais honorários

periciais e custas processuais corrigidos, facultando-se a

dedução do valor atualizado de eventuais depósitos recursais.

A liquidação dos cálculos e a correção de eventuais despesas

processuais deverão ser realizadas para a data do depósito

determino.

Fica a Secretaria desta Vara do Trabalho de Adamantina, diante

do valor incontroverso apurado e depositado, efetuar a

liberação aos beneficiários dos seus respectivos créditos, por

meio do Sistema SISCONDJ-JT e/ou SIF-JT, conforme norma

instituída pelo Provimento GP-VPJ CR n. 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ- CR n. 3, de 21/10/2019), ambos do E. TRT
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da 15ª Região, e caso inoperante o sistema ou não localizado o

depósito, expeça-se ofício ao banco depositário.

O prazo será subsequente aquele concedido nos itens “1” e

correrá independentemente de nova intimação.

3) Apresentados os cálculos dentro do prazo estipulado, terá a(o)

reclamante o prazo sucessivo ao da parte contrária, de 08 (oito)

dias, para manifestação, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação de todos os itens e valores

(estes, também os cálculos de liquidação que entende corretos, nos

termos supra) objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º). Em caso de impugnação, deverá efetuar a

apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e

4º), se incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e

aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos (art. 276, §

4º, do Decreto n. 3.048/1999).

Nos termos do art. 5º, § 1º, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-

CR Nº 003/2020, do E. TRT da 15ª Região, informe o(a)

reclamante nos autos, conta bancária de sua titularidade ou

do(a) seu(sua) i. patrono(a) para futura transferência do seu

crédito. Advirta-se que apenas os patronos com poderes para

receber numerário poderão ser destinatário dos valores ora em

comento, cabendo ao advogado juntar procuração atualizada,

na forma do art. 105 do CPC c/c 769 da CLT, caso o seu

constituinte não lhe tenha outorgado estes poderes.

O prazo será subsequente àqueles concedidos nos itens

anteriores e correrá independentemente de nova intimação.

4) Caso os cálculos não sejam apresentados pela parte reclamada,

poderá a(o) reclamante apresentá-los dentro do prazo para

impugnação, observando os critérios constantes na sentença e/ou

no acórdão, juntando todos os demonstrativos, planilhas, espelhos

de cartões de ponto (quando necessários) e tabelas que

possibilitem a fiel conferência dos cálculos, sob pena de não

acolhimento dos cálculos. Inclusive, deverá efetuar a apuração das

contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se

incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e aquelas que

serviram de base de cálculo nos recibos de pagamentos, com a

dedução dos valores já recolhidos (art. 276, § 4º, do Decreto n.

3.048/1999).

5) Apresentados os cálculos pela parte reclamante, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação da parte reclamada para

manifestação, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte

reclamada, no prazo comum de 08 (oito) dias, sobre os cálculos de

liquidação juntados aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também

os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas

e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.".

6) Deverão as partes, preferencialmente, elaborar os cálculos pelo

p r o g r a m a  P J e - C a l c  C i d a d ã o  ( d i s p o n í v e l  e m :

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020. O arquivo em formato "pjc", exportado

d o  P J e - C a l c ,  d e v e r á  s e r  e n c a m i n h a d o  p o r  e - m a i l

(saj.vt.adamantina.@trt15.jus.br), nominando como: "Cálculo do

processo n. ....", de forma a possibilitar eventual retificação pela

Secretaria, quando de rápida execução.

7) A falta de apresentação dos cálculos e/ou dos demonstrativos,

tabelas e documentos necessários à sua conferência importará na

realização de perícia contábil, ficando desde já nomeado como

Perito do Juízo(a) Sr(a). Luiz Roberto Darben, que deverá

apresentar seu laudo no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de

destituição.

Deverá o(a) sr(a). Perito(a) Contábil obrigatoriamente elaborar o

laudo pericial pelo programa PJe-Calc Cidadão (disponível em:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Fica o(a) sr(a). Perito(a) autorizado(a), mediante a simples

apresentação deste despacho, a obter, junto à Caixa Econômica

Federal, quando for o caso, extrato analítico atualizado da conta do

FGTS da parte credora, bem assim o relatório da remuneração

efetuada, para fins de suprir a falta dos recibos de pagamentos

porventura não juntados aos autos.

Determino à Receita Federal do Brasil que, mediante a simples

apresentação deste despacho, preste ao sr. Perito informação sobre

os períodos de inscrição da reclamada no Simples Federal e no

Simples Nacional, inclusive fornecendo-lhe os documentos

pertinentes.

8) Eventualmente apresentado laudo pericial, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação das partes para manifestação,

com o seguinte teor: “Manifestem-se as partes, no prazo comum de

08 (oito) dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos, devendo

eventual impugnação vir fundamentada com a indicação dos itens e

valores (estes, também os cálculos de liquidação que entende

corretos, sob pena de preclusão) objeto da discordância, sob pena

de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), inclusive em relação às
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contribuições previdenciárias (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º),

se incidentes, as quais devem ser apuradas, mês a mês, com base

nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base de

cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já

recolhidos ou que deveriam ter sidos recolhidos durante

contratualidade.".

9) Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010901-72.2023.5.15.0068
AUTOR JOSE MARCOS SOARES

ADVOGADO DIRCEU MIRANDA JUNIOR(OAB:
206229/SP)

ADVOGADO LEONARDO GABRIEL SANTOS
BEZERRA(OAB: 436098/SP)

RÉU ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO GUSTAVO ANDRE FERREIRA DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f4a3d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Dispõe a Orientação Jurisprudencial n. 278 da SDI-1 do C. TST:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA. LOCAL DE

TRABALHO DESATIVADO (DJ 11.08.2003). A realização de

perícia é obrigatória para a verificação de insalubridade. Quando

não for possível sua realização, como em caso de fechamento da

empresa, poderá o julgador utilizar-se de outros meios de prova.

No presente caso, considerando-se:

1. que a reclamada informou que a obra em que o reclamante

laborou foi desmobilizada, não sendo possível a realização do

procedimento pericial no local;

2. que nenhuma das partes informou um outro local paradigma em

nossa jurisdição;

3. que a realização da perícia fora da jurisdição poderá inviabilizar o

acompanhamento pela parte autora (hipossuficiente);

4. que o Sr. Perito se manifestou (Id c26797b) informando a

possibilidade de se realizar a perícia por outros meios,

mantenho a diligência pericial já designada para o dia 20/03/2024,

às 11h20min com encontro na Rodovia Estadual Cmte. João

Ribeiro de Barros, KM 585 - Jardim América, Lucélia-SP

(Lucélia Leilões).

Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010188-97.2023.5.15.0068
AUTOR JOAO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO IGOR BANDEIRA THOME(OAB:
401279/SP)

RÉU BC2 CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RÉU BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4be67d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1) Conforme determinado na sentença, deverá a(o) reclamante, no

prazo de 05 (cinco) dias, informar se opta pelo recebimento do

adicional de periculosidade ou do adicional de insalubridade.

No silêncio, será considerada a opção pelo recebimento do

adicional de periculosidade.

2) Com a finalidade de tornar possível – desde que corretamente

elaboradas – a homologação imediata das contas efetuadas,

apresente a(o) reclamada(o) os cálculos de liquidação, no prazo

de 08 (oito) dias, devendo, para tanto, observar os critérios

constantes na sentença e/ou no acórdão, juntando todos os

demonstrativos, planilhas, espelhos de cartões de ponto (quando

necessários) e tabelas que possibilitem a fiel conferência dos

cálculos, sob pena de preclusão e/ou não acolhimento dos

cálculos. Inclusive, deverá efetuar a apuração das contribuições

sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, com

base nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base

de cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores
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já recolhidos (art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999).

O valor apurado pela(o) reclamada(o) será tido por

incontroverso, ainda que a perícia se mostre necessária. E, em

se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no mesmo prazo

para apresentação dos cálculos de l iquidação, a(o)

reclamada(o) deverá comprovar o depósito do valor bruto

correspondente apurado, inclusive de eventuais honorários

periciais e custas processuais corrigidos, facultando-se a

dedução do valor atualizado de eventuais depósitos recursais.

A liquidação dos cálculos e a correção de eventuais despesas

processuais deverão ser realizadas para a data do depósito

determino.

Fica a Secretaria desta Vara do Trabalho de Adamantina, diante

do valor incontroverso apurado e depositado, efetuar a

liberação aos beneficiários dos seus respectivos créditos, por

meio do Sistema SISCONDJ-JT e/ou SIF-JT, conforme norma

instituída pelo Provimento GP-VPJ CR n. 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ- CR n. 3, de 21/10/2019), ambos do E. TRT

da 15ª Região, e caso inoperante o sistema ou não localizado o

depósito, expeça-se ofício ao banco depositário.

O prazo será subsequente aquele concedido nos itens “1” e

correrá independentemente de nova intimação.

3) Apresentados os cálculos dentro do prazo estipulado, terá a(o)

reclamante o prazo sucessivo ao da parte contrária, de 08 (oito)

dias, para manifestação, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação de todos os itens e valores

(estes, também os cálculos de liquidação que entende corretos, nos

termos supra) objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º). Em caso de impugnação, deverá efetuar a

apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e

4º), se incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e

aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos (art. 276, §

4º, do Decreto n. 3.048/1999).

Nos termos do art. 5º, § 1º, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-

CR Nº 003/2020, do E. TRT da 15ª Região, informe o(a)

reclamante nos autos, conta bancária de sua titularidade ou

do(a) seu(sua) i. patrono(a) para futura transferência do seu

crédito. Advirta-se que apenas os patronos com poderes para

receber numerário poderão ser destinatário dos valores ora em

comento, cabendo ao advogado juntar procuração atualizada,

na forma do art. 105 do CPC c/c 769 da CLT, caso o seu

constituinte não lhe tenha outorgado estes poderes.

O prazo será subsequente àqueles concedidos nos itens

anteriores e correrá independentemente de nova intimação.

4) Caso os cálculos não sejam apresentados pela parte reclamada,

poderá a(o) reclamante apresentá-los dentro do prazo para

impugnação, observando os critérios constantes na sentença e/ou

no acórdão, juntando todos os demonstrativos, planilhas, espelhos

de cartões de ponto (quando necessários) e tabelas que

possibilitem a fiel conferência dos cálculos, sob pena de não

acolhimento dos cálculos. Inclusive, deverá efetuar a apuração das

contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se

incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e aquelas que

serviram de base de cálculo nos recibos de pagamentos, com a

dedução dos valores já recolhidos (art. 276, § 4º, do Decreto n.

3.048/1999).

5) Apresentados os cálculos pela parte reclamante, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação da parte reclamada para

manifestação, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte

reclamada, no prazo comum de 08 (oito) dias, sobre os cálculos de

liquidação juntados aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também

os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas

e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.".

6) Deverão as partes, preferencialmente, elaborar os cálculos pelo

p r o g r a m a  P J e - C a l c  C i d a d ã o  ( d i s p o n í v e l  e m :

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020. O arquivo em formato "pjc", exportado

d o  P J e - C a l c ,  d e v e r á  s e r  e n c a m i n h a d o  p o r  e - m a i l

(saj.vt.adamantina.@trt15.jus.br), nominando como: "Cálculo do

processo n. ....", de forma a possibilitar eventual retificação pela

Secretaria, quando de rápida execução.

7) A falta de apresentação dos cálculos e/ou dos demonstrativos,

tabelas e documentos necessários à sua conferência importará na

realização de perícia contábil, ficando desde já nomeado como

Perito do Juízo(a) Sr(a). Luiz Roberto Darben, que deverá

apresentar seu laudo no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de

destituição.

Deverá o(a) sr(a). Perito(a) Contábil obrigatoriamente elaborar o

laudo pericial pelo programa PJe-Calc Cidadão (disponível em:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Fica o(a) sr(a). Perito(a) autorizado(a), mediante a simples
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apresentação deste despacho, a obter, junto à Caixa Econômica

Federal, quando for o caso, extrato analítico atualizado da conta do

FGTS da parte credora, bem assim o relatório da remuneração

efetuada, para fins de suprir a falta dos recibos de pagamentos

porventura não juntados aos autos.

Determino à Receita Federal do Brasil que, mediante a simples

apresentação deste despacho, preste ao sr. Perito informação sobre

os períodos de inscrição da reclamada no Simples Federal e no

Simples Nacional, inclusive fornecendo-lhe os documentos

pertinentes.

8) Eventualmente apresentado laudo pericial, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação das partes para manifestação,

com o seguinte teor: “Manifestem-se as partes, no prazo comum de

08 (oito) dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos, devendo

eventual impugnação vir fundamentada com a indicação dos itens e

valores (estes, também os cálculos de liquidação que entende

corretos, sob pena de preclusão) objeto da discordância, sob pena

de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), inclusive em relação às

contribuições previdenciárias (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º),

se incidentes, as quais devem ser apuradas, mês a mês, com base

nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base de

cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já

recolhidos ou que deveriam ter sidos recolhidos durante

contratualidade.".

9) Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010221-53.2024.5.15.0068
AUTOR ADRIANA MOSANER SANCHES

ADVOGADO HELIO VIEIRA MALHEIROS
JUNIOR(OAB: 197748/SP)

RÉU DEFIN CONFECCOES EIRELI

RÉU CAPEZIO DO BRASIL CONFECCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MOSANER SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 817c368

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022, de 5 de abril de

2022, com alteração através da Portaria GP-CR nº 004/2022, de

25/04/2022, que regulariza o retorno das atividades presenciais no

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, e a Ordem de Serviço

nº 04/2022, de 02/05/2022, do EG. TRT-15ª Região, que regula os

procedimentos quanto à realização das audiências, designo

audiência de forma presencial do tipo UNA (Ação Trabalhista -

Rito Ordinário) para o dia 07/05/2024 13:30 horas, a ser realizada

na sede da Vara do Trabalho de Adamantina, sito à Avenida Rio

Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP.

A parte autora quando da autuação, já optou pelo trâmite do

processo pelo Juízo 100% Digital, o que não garante a realização

de audiência de forma virtual (telepresencial), uma vez que

depende da anuência da parte contrária.

Deverá(ão) portanto, a(s) parte(s) reclamada(s), no prazo de

cinco dias, a contar de sua citação, manifestar-se quanto a seu

interesse ou não pela conversão do trâmite do processo para o

“Juízo 100% digital”, nos termos Resolução CNJ nº 345/2020 e

Portaria GP-CR nº 41/2021, do Eg. TRT-15ª Região, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital, por

concordância tácita.

Em caso de negativa da parte reclamada para a conversão para

o Juízo 100% Digital, deverá a Secretaria retificar a autuação para

desmarcar essa opção no cadastro do processo, e a audiência

será mantida para ser realizada na forma presencial, e nesse

caso todos deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho,

sito à Avenida Rio Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP,

com as devidas penalidades para o caso de ausência.

No caso de requerimento da parte reclamada ou concordância

tácita por ausência de manifestação da mesma, fica desde já

concedida a medida, sendo que, somente nesse caso, a audiência

será realizada na mesma data e horário, mas de modo virtual

telepresencial, com a utilização da ferramenta Zoom, quando os

advogados, partes e testemunhas terão acesso à sessão

telepresencial através do seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

SENHA: 568844

ID: 871 5780 4554

Em caso de conversão do trâmite do processo para o “Juízo 100%

digital”, todos os atos passarão a ser praticados por meio eletrônico,

inclusive audiências e citações, devendo as partes informarem um e

-mail válido e número de whatsapp (da parte e advogado), para

recebimento de futuras notificações e citações, se necessário,
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sendo certo que quando houver advogado constituído e cadastrado

na autuação dos autos, as notificações/intimações continuarão

sendo realizadas através do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT).

A audiência será do tipo UNA. Testemunhas das partes, nos

termos do art. 825, da CLT .

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Link da petição inicial, que poderá ser aberta em qualquer

n a v e g a d o r :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403041712556630000022

2916512?instancia=1

Link de decisão proferida, que poderá ser aberta em qualquer

navegador:https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/24030515414

110600000223028817?instancia=1

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa e

documentos, de forma eletrônica, diretamente na plataforma do

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Qualquer dúvida ou informações, poderão contatar a Vara do

T r a b a l h o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br ou através do balcão virtual

eletrônico na página do site do Eg. TRT-15ª Região.

Intimem-se, sendo a parte reclamante pelo(s) advogado(s), e a

primeira parte reclamada preferencialmente por meio eletrônico, ou,

na impossibilidade, na forma como de costume, por via postal,

através de carta registrada com AR, ou ainda, se for o caso, por

Oficial de Justiça. Se devolvida a notificação, expeça-se edital para

o mesmo fim.

Fica alterado por este ato o rito deste feito, de sumaríssimo para

ordinário, de forma a possibilitar a intimação da reclamada Defin

através de Edital, cuja expedição fica desde já determinada, em

face do quanto certificado.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010220-68.2024.5.15.0068
AUTOR ROBINSON AFONSO LEAL

ADVOGADO HELIO VIEIRA MALHEIROS
JUNIOR(OAB: 197748/SP)

RÉU CAPEZIO DO BRASIL CONFECCAO
LTDA

RÉU DEFIN CONFECCOES EIRELI

RÉU CAPEZIO CONFECCAO E
BENEFICIAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBINSON AFONSO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f60e5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022, de 5 de abril de

2022, com alteração através da Portaria GP-CR nº 004/2022, de

25/04/2022, que regulariza o retorno das atividades presenciais no

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, e a Ordem de Serviço

nº 04/2022, de 02/05/2022, do EG. TRT-15ª Região, que regula os

procedimentos quanto à realização das audiências, designo

audiência de forma presencial do tipo UNA (Ação Trabalhista -

Rito Ordinário) para o dia 07/05/2024 13:45 horas, a ser realizada

na sede da Vara do Trabalho de Adamantina, sito à Avenida Rio

Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP.

A parte autora quando da autuação, já optou pelo trâmite do

processo pelo Juízo 100% Digital, o que não garante a realização

de audiência de forma virtual (telepresencial), uma vez que

depende da anuência da parte contrária.

Deverá(ão) portanto, a(s) parte(s) reclamada(s), no prazo de

cinco dias, a contar de sua citação, manifestar-se quanto a seu

interesse ou não pela conversão do trâmite do processo para o

“Juízo 100% digital”, nos termos Resolução CNJ nº 345/2020 e

Portaria GP-CR nº 41/2021, do Eg. TRT-15ª Região, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital, por

concordância tácita.

Em caso de negativa da parte reclamada para a conversão para

o Juízo 100% Digital, deverá a Secretaria retificar a autuação para

desmarcar essa opção no cadastro do processo, e a audiência

será mantida para ser realizada na forma presencial, e nesse

caso todos deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho,
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sito à Avenida Rio Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP,

com as devidas penalidades para o caso de ausência.

No caso de requerimento da parte reclamada ou concordância

tácita por ausência de manifestação da mesma, fica desde já

concedida a medida, sendo que, somente nesse caso, a audiência

será realizada na mesma data e horário, mas de modo virtual

telepresencial, com a utilização da ferramenta Zoom, quando os

advogados, partes e testemunhas terão acesso à sessão

telepresencial através do seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

SENHA: 568844

ID: 871 5780 4554

Em caso de conversão do trâmite do processo para o “Juízo 100%

digital”, todos os atos passarão a ser praticados por meio eletrônico,

inclusive audiências e citações, devendo as partes informarem um e

-mail válido e número de whatsapp (da parte e advogado), para

recebimento de futuras notificações e citações, se necessário,

sendo certo que quando houver advogado constituído e cadastrado

na autuação dos autos, as notificações/intimações continuarão

sendo realizadas através do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT).

A audiência será do tipo UNA. Testemunhas das partes, nos

termos do art. 825, da CLT .

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Link da petição inicial, que poderá ser aberta em qualquer

n a v e g a d o r :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403041701382150000022

2913880?instancia=1

Link de decisão proferida, que poderá ser aberta em qualquer

navegador:https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/24030515400

065700000223028348?instancia=1

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa e

documentos, de forma eletrônica, diretamente na plataforma do

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Qualquer dúvida ou informações, poderão contatar a Vara do

T r a b a l h o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br ou através do balcão virtual

eletrônico na página do site do Eg. TRT-15ª Região.

Intimem-se, sendo a parte reclamante pelo(s) advogado(s), e a

primeira e segunda partes reclamadas preferencialmente por meio

eletrônico, ou, na impossibilidade, na forma como de costume, por

via postal, através de carta registrada com AR, ou ainda, se for o

caso, por Oficial de Justiça.

Em face do quanto certificado, expeça-se edital único para

intimação da reclamada Defin, e, por medida de celeridade

processual, também para intimação das demais reclamadas, o qual

produzirá de imediato seus efeitos, em não se efetivando a

intimação determinada na forma do parágrafo precedente.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010283-93.2024.5.15.0068
AUTOR VALDELEI BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MOTA(OAB:
277280/SP)

ADVOGADO JOSE SILVIO GRABOSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 184537/SP)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 185908/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FLORIDA PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELEI BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 504dd5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Quando da análise da exordial, pela Secretaria, foi constatada a

inexistência de documentos de identificação com foto do autor (RG,

CTPS).

Assim, visando à regularização processual, intime-se o reclamante

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2089
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

para que, no prazo de 05 dias, junte nos autos seus documentos

pessoais.

Sanado o vício que obsta o prosseguimento deste feito, inclua-se o

mesmo na pauta de audiências UNAS.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010223-23.2024.5.15.0068
AUTOR MILENA DE CARVALHO MOZANER

ADVOGADO HELIO VIEIRA MALHEIROS
JUNIOR(OAB: 197748/SP)

RÉU DEFIN CONFECCOES EIRELI

RÉU CAPEZIO DO BRASIL CONFECCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA DE CARVALHO MOZANER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 561e290

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022, de 5 de abril de

2022, com alteração através da Portaria GP-CR nº 004/2022, de

25/04/2022, que regulariza o retorno das atividades presenciais no

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, e a Ordem de Serviço

nº 04/2022, de 02/05/2022, do EG. TRT-15ª Região, que regula os

procedimentos quanto à realização das audiências, designo

audiência de forma presencial do tipo UNA (Ação Trabalhista -

Rito Ordinário) para o dia 07/05/2024 13:15 horas, a ser realizada

na sede da Vara do Trabalho de Adamantina, sito à Avenida Rio

Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP.

A parte autora quando da autuação, já optou pelo trâmite do

processo pelo Juízo 100% Digital, o que não garante a realização

de audiência de forma virtual (telepresencial), uma vez que

depende da anuência da parte contrária.

Deverá(ão) portanto, a(s) parte(s) reclamada(s), no prazo de

cinco dias, a contar de sua citação, manifestar-se quanto a seu

interesse ou não pela conversão do trâmite do processo para o

“Juízo 100% digital”, nos termos Resolução CNJ nº 345/2020 e

Portaria GP-CR nº 41/2021, do Eg. TRT-15ª Região, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital, por

concordância tácita.

Em caso de negativa da parte reclamada para a conversão para

o Juízo 100% Digital, deverá a Secretaria retificar a autuação para

desmarcar essa opção no cadastro do processo, e a audiência

será mantida para ser realizada na forma presencial, e nesse

caso todos deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho,

sito à Avenida Rio Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP,

com as devidas penalidades para o caso de ausência.

No caso de requerimento da parte reclamada ou concordância

tácita por ausência de manifestação da mesma, fica desde já

concedida a medida, sendo que, somente nesse caso, a audiência

será realizada na mesma data e horário, mas de modo virtual

telepresencial, com a utilização da ferramenta Zoom, quando os

advogados, partes e testemunhas terão acesso à sessão

telepresencial através do seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

SENHA: 568844

ID: 871 5780 4554

Em caso de conversão do trâmite do processo para o “Juízo 100%

digital”, todos os atos passarão a ser praticados por meio eletrônico,

inclusive audiências e citações, devendo as partes informarem um e

-mail válido e número de whatsapp (da parte e advogado), para

recebimento de futuras notificações e citações, se necessário,

sendo certo que quando houver advogado constituído e cadastrado

na autuação dos autos, as notificações/intimações continuarão

sendo realizadas através do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT).

A audiência será do tipo UNA. Testemunhas das partes, nos

termos do art. 825, da CLT .

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Link da petição inicial, que poderá ser aberta em qualquer

n a v e g a d o r :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403041813148380000022

2928541?instancia=1

Link de decisão proferida, que poderá ser aberta em qualquer

navegador:https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/24030516331

851900000223046378?instancia=1

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa e

documentos, de forma eletrônica, diretamente na plataforma do

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2090
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Qualquer dúvida ou informações, poderão contatar a Vara do

T r a b a l h o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br ou através do balcão virtual

eletrônico na página do site do Eg. TRT-15ª Região.

Intimem-se, sendo a parte reclamante pelo(s) advogado(s), e a

primeira parte reclamada preferencialmente por meio eletrônico, ou,

na impossibilidade, na forma como de costume, por via postal,

através de carta registrada com AR, ou ainda, se for o caso, por

Oficial de Justiça. Se devolvida a notificação, expeça-se edital para

o mesmo fim.

Fica alterado por este ato o rito deste feito, de sumaríssimo para

ordinário, de forma a possibilitar a intimação da reclamada Defin

através de Edital, cuja expedição fica desde já determinada, em

face do quanto certificado.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010222-38.2024.5.15.0068
AUTOR IONALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO HELIO VIEIRA MALHEIROS
JUNIOR(OAB: 197748/SP)

RÉU CAPEZIO DO BRASIL CONFECCAO
LTDA

RÉU DEFIN CONFECCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONALDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23d2b70

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022, de 5 de abril de

2022, com alteração através da Portaria GP-CR nº 004/2022, de

25/04/2022, que regulariza o retorno das atividades presenciais no

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, e a Ordem de Serviço

nº 04/2022, de 02/05/2022, do EG. TRT-15ª Região, que regula os

procedimentos quanto à realização das audiências, designo

audiência de forma presencial do tipo UNA (Ação Trabalhista -

Rito Ordinário) para o dia 07/05/2024 13:50 horas, a ser realizada

na sede da Vara do Trabalho de Adamantina, sito à Avenida Rio

Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP.

A parte autora quando da autuação, já optou pelo trâmite do

processo pelo Juízo 100% Digital, o que não garante a realização

de audiência de forma virtual (telepresencial), uma vez que

depende da anuência da parte contrária.

Deverá(ão) portanto, a(s) parte(s) reclamada(s), no prazo de

cinco dias, a contar de sua citação, manifestar-se quanto a seu

interesse ou não pela conversão do trâmite do processo para o

“Juízo 100% digital”, nos termos Resolução CNJ nº 345/2020 e

Portaria GP-CR nº 41/2021, do Eg. TRT-15ª Região, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital, por

concordância tácita.

Em caso de negativa da parte reclamada para a conversão para

o Juízo 100% Digital, deverá a Secretaria retificar a autuação para

desmarcar essa opção no cadastro do processo, e a audiência

será mantida para ser realizada na forma presencial, e nesse

caso todos deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho,

sito à Avenida Rio Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP,

com as devidas penalidades para o caso de ausência.

No caso de requerimento da parte reclamada ou concordância

tácita por ausência de manifestação da mesma, fica desde já

concedida a medida, sendo que, somente nesse caso, a audiência

será realizada na mesma data e horário, mas de modo virtual

telepresencial, com a utilização da ferramenta Zoom, quando os

advogados, partes e testemunhas terão acesso à sessão

telepresencial através do seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

SENHA: 568844

ID: 871 5780 4554

Em caso de conversão do trâmite do processo para o “Juízo 100%

digital”, todos os atos passarão a ser praticados por meio eletrônico,

inclusive audiências e citações, devendo as partes informarem um e

-mail válido e número de whatsapp (da parte e advogado), para

recebimento de futuras notificações e citações, se necessário,

sendo certo que quando houver advogado constituído e cadastrado

na autuação dos autos, as notificações/intimações continuarão
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sendo realizadas através do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT).

A audiência será do tipo UNA. Testemunhas das partes, nos

termos do art. 825, da CLT .

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Link da petição inicial, que poderá ser aberta em qualquer

n a v e g a d o r :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403041755390520000022

2925870?instancia=1

Link de decisão proferida, que poderá ser aberta em qualquer

navegador:https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/24030515435

204400000223029427?instancia=1

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa e

documentos, de forma eletrônica, diretamente na plataforma do

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Qualquer dúvida ou informações, poderão contatar a Vara do

T r a b a l h o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br ou através do balcão virtual

eletrônico na página do site do Eg. TRT-15ª Região.

Intimem-se, sendo a parte reclamante pelo(s) advogado(s), e a

primeira parte reclamada preferencialmente por meio eletrônico, ou,

na impossibilidade, na forma como de costume, por via postal,

através de carta registrada com AR, ou ainda, se for o caso, por

Oficial de Justiça. Se devolvida a notificação, expeça-se edital para

o mesmo fim.

Expeça-se edital para intimação da segunda reclamada, Defin.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0010151-36.2024.5.15.0068
EMBARGANTE OMNI S/A CREDITO

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO SAMARA FRANCIS CORREIA
DIAS(OAB: 213581/SP)

EMBARGADO MARCOS ANTONIO DEL VECHIO
JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO GABRIEL SANTOS
BEZERRA(OAB: 436098/SP)

ADVOGADO DIRCEU MIRANDA JUNIOR(OAB:
206229/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef9b851

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, o Juízo da Vara do Trabalho de Adamantina (SP), nos

termos e limites da fundamentação, decide: julgar PROCEDENTES

os pedidos formulados por OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTO em face de MARCOS ANTONIO DEL VECHIO

JUNIOR, para determinar o cancelamento da restrição que recaiu

sobre o veículo I/CHEV SONIC LTZ NB AT, placas FAU7170,

efetivada no processo principal (0011120-69.2020.5.15.0068).

Não há que se falar em imposição à embargante das custas

processuais (CLT, art. 789-A, inciso V), na medida em que restou

vencedora, não sendo juridicamente possível obrigar ao pagamento

de custas aquele que se vale, de modo legítimo, dos meios

processuais que a legislação põe à sua disposição para o exercício

do inalienável direito constitucional de ampla defesa.

Após o trânsito em julgado, certifique-se o desfecho destes

embargos nos autos do processo principal.

Decorrido in albis o prazo para recurso voluntário, dê-se baixa e

arquivem-se.

Intimem-se as partes.    

    EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0010151-36.2024.5.15.0068
EMBARGANTE OMNI S/A CREDITO

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO SAMARA FRANCIS CORREIA
DIAS(OAB: 213581/SP)

EMBARGADO MARCOS ANTONIO DEL VECHIO
JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO GABRIEL SANTOS
BEZERRA(OAB: 436098/SP)

ADVOGADO DIRCEU MIRANDA JUNIOR(OAB:
206229/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2092
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - MARCOS ANTONIO DEL VECHIO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef9b851

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, o Juízo da Vara do Trabalho de Adamantina (SP), nos

termos e limites da fundamentação, decide: julgar PROCEDENTES

os pedidos formulados por OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTO em face de MARCOS ANTONIO DEL VECHIO

JUNIOR, para determinar o cancelamento da restrição que recaiu

sobre o veículo I/CHEV SONIC LTZ NB AT, placas FAU7170,

efetivada no processo principal (0011120-69.2020.5.15.0068).

Não há que se falar em imposição à embargante das custas

processuais (CLT, art. 789-A, inciso V), na medida em que restou

vencedora, não sendo juridicamente possível obrigar ao pagamento

de custas aquele que se vale, de modo legítimo, dos meios

processuais que a legislação põe à sua disposição para o exercício

do inalienável direito constitucional de ampla defesa.

Após o trânsito em julgado, certifique-se o desfecho destes

embargos nos autos do processo principal.

Decorrido in albis o prazo para recurso voluntário, dê-se baixa e

arquivem-se.

Intimem-se as partes.    

    EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011062-82.2023.5.15.0068
AUTOR VALDINEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

RÉU INDUSTRIA DE RACOES PATENSE
LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

RÉU ADASEBO-INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

PERITO MARCELO GUANAES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam Vossas Senhorias intimadas de que os esclarecimentos

prestados pelo Sr. Perito já se encontram juntados aos autos.

Processo Nº ATOrd-0011062-82.2023.5.15.0068
AUTOR VALDINEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

RÉU INDUSTRIA DE RACOES PATENSE
LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

RÉU ADASEBO-INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

PERITO MARCELO GUANAES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADASEBO-INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ANIMAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam Vossas Senhorias intimadas de que os esclarecimentos

prestados pelo Sr. Perito já se encontram juntados aos autos.

Processo Nº ATOrd-0011062-82.2023.5.15.0068
AUTOR VALDINEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

RÉU INDUSTRIA DE RACOES PATENSE
LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

RÉU ADASEBO-INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

PERITO MARCELO GUANAES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE RACOES PATENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam Vossas Senhorias intimadas de que os esclarecimentos
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prestados pelo Sr. Perito já se encontram juntados aos autos.

Processo Nº ATOrd-0010989-13.2023.5.15.0068
AUTOR SUELI KIMIE UENO ANAZAWA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO(OAB:
428440/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BIANCA CASSEMIRO CAMILLO(OAB:
390124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f8a0df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, o Juízo da Vara do Trabalho de Adamantina (SP), nos

termos e l imites da fundamentação, decide: afastar as

preliminares arguidas pelo reclamado; acolher a prescrição

suscitada pelo reclamado, declarando-se prescrita a pretensão a

eventuais direitos relativos a período anterior a 1.11.2018,

extinguindo-se o feito no particular, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, II, do CPC; e, no mérito, julgar PROCEDENTES

os pedidos formulados por SUELI KIMIE UENO ANAZAWA, para

condenar BANCO DO BRASIL S.A. a pagar-lhe a seguinte parcela:

indenização por danos materiais, decorrentes da inclusão na base

de cálculo do benefício da complementação de aposentadora das

verbas de natureza salarial deferidas no Processo n. 0010153-

55.2014.5.15.0068.

Arcará o reclamado com os honorários advocatícios, na forma da

fundamentação.

Liquidação por cálculos. Correção monetária, juros de mora,

reco lh imentos prev idenc iár ios  e  f isca is ,  na forma da

fundamentação.

Custas, pelo reclamado, no importe de R$1.000,00 (mil reais),

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação,

de R$50.000,00 (cinquenta mil reais).

Advirto as partes de que serão considerados protelatórios os

embargos de declaração opostos com o objetivo de revisão da

sentença, ou reanálise das provas dos autos, visto que tal peça

processual não se destina a tanto.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010989-13.2023.5.15.0068
AUTOR SUELI KIMIE UENO ANAZAWA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO(OAB:
428440/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BIANCA CASSEMIRO CAMILLO(OAB:
390124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI KIMIE UENO ANAZAWA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f8a0df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, o Juízo da Vara do Trabalho de Adamantina (SP), nos

termos e l imites da fundamentação, decide: afastar as

preliminares arguidas pelo reclamado; acolher a prescrição

suscitada pelo reclamado, declarando-se prescrita a pretensão a

eventuais direitos relativos a período anterior a 1.11.2018,

extinguindo-se o feito no particular, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, II, do CPC; e, no mérito, julgar PROCEDENTES

os pedidos formulados por SUELI KIMIE UENO ANAZAWA, para

condenar BANCO DO BRASIL S.A. a pagar-lhe a seguinte parcela:

indenização por danos materiais, decorrentes da inclusão na base

de cálculo do benefício da complementação de aposentadora das

verbas de natureza salarial deferidas no Processo n. 0010153-

55.2014.5.15.0068.

Arcará o reclamado com os honorários advocatícios, na forma da

fundamentação.

Liquidação por cálculos. Correção monetária, juros de mora,

reco lh imentos prev idenc iár ios  e  f isca is ,  na forma da

fundamentação.

Custas, pelo reclamado, no importe de R$1.000,00 (mil reais),

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação,

de R$50.000,00 (cinquenta mil reais).

Advirto as partes de que serão considerados protelatórios os

embargos de declaração opostos com o objetivo de revisão da

sentença, ou reanálise das provas dos autos, visto que tal peça

processual não se destina a tanto.

Intimem-se as partes. Nada mais.
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    EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010082-38.2023.5.15.0068
AUTOR SANDRA REGINA CANTOARIO

ADVOGADO GUSTAVO GIBERTONE
MINATEL(OAB: 418084/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ADAMANTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA CANTOARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da653bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1) Comprove o reclamado nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias,

conforme determinado no julgado, a incorporação em folha de

pagamento do(a) reclamante das diferenças salariais deferidas,

sob pena de multa diária de R$ 100,00, até o cumprimento da

obrigação de fazer, além de expedição de ofício ao Tribunal de

Contas do Estado, para verificação de eventual crime de

responsabilidade, em face da elevação dos gastos públicos com o

descumprimento da obrigação, podendo o valor da multa ser

majorado em caso de omissão.

Para comprovar o cumprimento da obrigação de fazer e não

incidir na multa fixada, deverá o reclamado juntar aos autos a

f icha f inanceira (recibo de pagamento) do mês de

implementação em folha, visto que a obrigação é de

implementar e comprovar nos autos. Inclusive, a falta de

comprovação nos autos também é passível de multa por

litigância de má-fé, nos termos do art. 793-C c/c art. 793-B

“caput” e inciso IV (opuser resistência injustificada ao

andamento do processo), da CLT.

2) Com a finalidade de tornar possível - DESDE que corretamente

elaboradas - a homologação imediata das contas, apresente o

reclamado os cálculos de liquidação, no prazo de 08 (oito) dias,

devendo, para tanto, observar os critérios constantes na sentença

e/ou no acórdão, juntando todos os demonstrativos, planilhas,

espelhos de cartões de ponto (quando necessários) e tabelas que

possibilitem a fiel conferência dos cálculos, sob pena de preclusão

e/ou não acolhimento dos cálculos. Inclusive, deverá efetuar a

apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e

4º), se incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e

aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos (art. 276, §

4º, do Decreto n. 3.048/1999).

Deverá o reclamado, caso ainda não tenha efetuado, e

independentemente da apresentação dos cálculos de

liquidação, juntar aos autos cópia da ficha de registro de

empregado, com a indicação dos períodos aquisitivos e

concessivos das férias, e cópia da ficha financeira, de todo o

período de apuração, sob pena de arbitramento de multa pelo

descumprimento da obrigação de fazer.

O prazo será subsequente àquele concedido no item anterior e

correrá independentemente de nova intimação.

3) Apresentados os cálculos dentro do prazo estipulado, terá a parte

reclamante o prazo sucessivo ao da parte contrária, de 08 (oito)

dias, para manifestação, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação de todos os itens e valores

(estes, também os cálculos de liquidação que entende corretos, nos

termos supra) objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º). Em caso de impugnação, deverá efetuar a

apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e

4º), se incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e

aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos (art. 276, §

4º, do Decreto n. 3.048/1999).

Caso a parte reclamada não apresente os cálculos, poderá o

reclamante apresentá-los dentro do prazo de impugnação, nos

termos dos parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a

liquidação do julgado, sem a necessidade de remessa para perícia

contábil.

Deverá o(a) reclamante observar os termos da Lei n.

11.419/2006; da Resolução CSJT n. 185/2017; dos Provimentos

GP/CR n. 03/2019 e 05/2019 do E. TRT da 15ª Região; e do

Comunicado SGJ n. 001/2019 do E. TRT da 15ª Região, quanto

ao início de contagem do prazo do reclamado.

O prazo será subsequente àqueles concedidos nos itens

anteriores e correrá independentemente de nova intimação.

4) Caso apresentados os cálculos pela parte reclamante, fica desde

já determinada à Secretaria a intimação da parte reclamada para

manifestação, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte

reclamada, no prazo comum de 08 (oito) dias, sobre os cálculos de

liquidação juntados aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também

os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.
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879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas

e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.".

5) Deverão as partes, preferencialmente, elaborar os cálculos pelo

p r o g r a m a  P J e - C a l c  C i d a d ã o  ( d i s p o n í v e l  e m :

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020. O arquivo em formato "pjc", exportado

d o  P J e - C a l c ,  d e v e r á  s e r  e n c a m i n h a d o  p o r  e - m a i l

(saj.vt.adamantina.@trt15.jus.br), nominando como: "Cálculo do

processo n. ....".

6) A falta de apresentação dos cálculos e/ou dos demonstrativos,

tabelas e documentos necessários à sua conferência importará na

realização de perícia contábil, ficando desde já nomeado como

Perito do Juízo o(a) Sr(a). Élcio Marçal de Menezes, que deverá

apresentar seu laudo no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de

destituição.

Deverá o(a) sr(a). Perito(a) Contábil obrigatoriamente elaborar o

laudo pericial pelo programa PJe-Calc Cidadão (disponível em:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Fica o sr(a). Perito(a) autorizado(a) a entrar em contato com o

município-reclamado e, mediante a apresentação de cópia deste

despacho, solicitar os documentos estritamente necessários à

confecção do laudo pericial.

7) Eventualmente apresentado laudo pericial, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação das partes para manifestação,

com o seguinte teor: “Manifestem-se as partes, no prazo comum de

08 (oito) dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos, devendo

eventual impugnação vir fundamentada com a indicação dos itens e

valores (estes, também os cálculos de liquidação que entende

corretos, sob pena de preclusão) objeto da discordância, sob pena

de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), inclusive em relação às

contribuições previdenciárias (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º),

se incidentes, as quais devem ser apuradas, mês a mês, com base

nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base de

cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já

recolhidos ou que deveriam ter sidos recolhidos durante

contratualidade.".

8) Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010961-45.2023.5.15.0068
AUTOR FRANCIELI MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO SARTORI ARTERO(OAB:
334130/SP)

ADVOGADO JESSICA MINUCCI(OAB: 407597/SP)

RÉU CAPEZIO DO BRASIL CONFECCAO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SBRISSA
LOUREIRO(OAB: 291581/SP)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPEZIO DO BRASIL CONFECCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c8fb59

proferido nos autos.

DESPACHO RETIFICADOR

Visto.

Requereu a reclamante a retificação da ata de audiência/alvará de

Id 00c3df7, para que conste como data final do contrato de trabalho

o dia 30/11/2023, conforme anotado pela empregadora em sua

carteira digital.

Em face do requerido pela autora, da concordância tácita da

reclamada, e à vista da cópia da CTPS digital juntada, retifico a ata

de audiência (que serviu como alvarás) realizada nestes autos

(Código de Autenticidade n. 24022717303742300000222364377),

para constar que o contrato de trabalho entre as partes teve a

duração de 02/04/2018 a 30/11/2023, conforme anotado na Carteira

de Trabalho Digital da empregada

Este despacho retificador deverá ser apresentado pela interessada,

juntamente com a ata de audiência (alvarás) acima mencionada,

perante os destinatários dos alvarás, os quais poderão confirmar a

autenticidade dos documentos no endereço eletrônico:

http://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, bastando, para tanto, informar

o código gravado na parte inferior do documento e a instância (1º

Grau), ou por meio do QR code da assinatura eletrônica.

Este despacho, assinado eletronicamente, dispensa a assinatura

manuscrita do(a) Magistrado(a), conforme Ofício-Circular

TST.GP.JAP no 018/2017.

Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010961-45.2023.5.15.0068
AUTOR FRANCIELI MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO SARTORI ARTERO(OAB:
334130/SP)

ADVOGADO JESSICA MINUCCI(OAB: 407597/SP)

RÉU CAPEZIO DO BRASIL CONFECCAO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SBRISSA
LOUREIRO(OAB: 291581/SP)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELI MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c8fb59

proferido nos autos.

DESPACHO RETIFICADOR

Visto.

Requereu a reclamante a retificação da ata de audiência/alvará de

Id 00c3df7, para que conste como data final do contrato de trabalho

o dia 30/11/2023, conforme anotado pela empregadora em sua

carteira digital.

Em face do requerido pela autora, da concordância tácita da

reclamada, e à vista da cópia da CTPS digital juntada, retifico a ata

de audiência (que serviu como alvarás) realizada nestes autos

(Código de Autenticidade n. 24022717303742300000222364377),

para constar que o contrato de trabalho entre as partes teve a

duração de 02/04/2018 a 30/11/2023, conforme anotado na Carteira

de Trabalho Digital da empregada

Este despacho retificador deverá ser apresentado pela interessada,

juntamente com a ata de audiência (alvarás) acima mencionada,

perante os destinatários dos alvarás, os quais poderão confirmar a

autenticidade dos documentos no endereço eletrônico:

http://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, bastando, para tanto, informar

o código gravado na parte inferior do documento e a instância (1º

Grau), ou por meio do QR code da assinatura eletrônica.

Este despacho, assinado eletronicamente, dispensa a assinatura

manuscrita do(a) Magistrado(a), conforme Ofício-Circular

TST.GP.JAP no 018/2017.

Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010330-04.2023.5.15.0068
AUTOR ALINE ANGELICA CALDEIRA

ADVOGADO SARITA DA MATTA DIAS
PERES(OAB: 247271/SP)

ADVOGADO JOSE SILVIO GRABOSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 184537/SP)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 185908/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MOTA(OAB:
277280/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ADAMANTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ANGELICA CALDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1175c0e

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos.

Acolho os cálculos de liquidação elaborados pela Secretaria, por

consentâneos com o julgado e os homologo para que produzam

seus jurídicos legais efeitos, fixando o valor do crédito exequendo,

para 31.3.2024, em R$1.347,71, além de honorários advocatícios

no importe de R$134,77, devendo ser atualizado(s) por ocasião do

efetivo pagamento, assim discriminado(s):

- principal corrigido R$ 1.212,69;

- juros de mora      R$   135,02;

- hon. advocatícios  R$  134,77.

Custas processuais isentas, nos termos do artigo 790-A, I, da CLT.

Contribuições previdenciárias e imposto de renda inexistentes.

Execute-se. Intime-se o município executado para, querendo, opor

embargos à execução no prazo de trinta dias, nos termos do artigo

535 do CPC.

Caso não haja oposição de embargos, expeça-se Ofício

Requisitório de Pequeno Valor.

Consigno que a aferição da obrigação de pequeno valor, para efeito

de dispensa de formação de precatório e aplicação do disposto no §

3º do art .  100 da CF/88, é real izada considerando-se

individualmente os créditos de cada titular, ainda que apurados num

único processo, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 09 do

Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, e artigos 3º e 7º da

Instrução Normativa nº 32/2007, do C. TST.

Oportunamente, uma vez verificada a condição, fica desde já

autorizada a inclusão do reclamado no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos do art. 642-A, c/c art.
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883-A, ambos da CLT).

Intime-se o(a) reclamante.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024.

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

CRG

Processo Nº ATSum-0010559-61.2023.5.15.0068
AUTOR DJALMA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAELA PIRES CORVELONI(OAB:
331575/SP)

RÉU BIOENERGIA DO BRASIL S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO CUNHA FERREIRA(OAB:
283035/SP)

PERITO EDMILSON CANDIDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOENERGIA DO BRASIL S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76051a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do disposto no Ofício Circular TST.GP nº 670/2013 e

Recomendação Conjunta 3/GP.CGJT de 2013, tendo sido

reconhecida por sentença (Id eb37564) , após prova pericial, a

presença de agente insalubre (Biológico) no ambiente de trabalho

do reclamante, encaminhe a Secretaria cópia da decisão ao

endereço eletrônico sentencas.dsst@mte.gov.br, com cópia para

insalubridade@tst.jus.br, valendo cópia deste despacho como

ofício.

Após, inicie-se a liquidação.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010925-71.2021.5.15.0068
AUTOR LUCAS SANTANA URANGA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU SEG LIFE GESTAO EM SEGURANCA
PRIVADA - EIRELI

ADVOGADO ELVIS SIQUEIRA DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 458988/SP)

ADVOGADO ALEX MESSIAS BATISTA
CAMPOS(OAB: 261542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SANTANA URANGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be6cb68

proferida nos autos.

DECISÃO

(HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO PÓS SENTENÇA)

Visto.

DA HOMOLOGAÇÃO, DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

1. Apresentado acordo entre as partes sob id 06c4bf6, no valor de

R$ 52.500,00, a ser pago com uma entrada de R$ 11.000,00

(liberação do depósito recursal) e mais dez parcelas fixas e

mensais de R$ 4.150,00, sendo a primeira para o dia 05/03/2024 e

as demais no mesmo dia dos meses subsequentes. Serão pagos

ainda os honorários sucumbenciais no valor de R$ 5.600,00, em

parcela única para o dia 05/04/2024.

2. Considerando-se que o termo de acordo encontra-se assinado

por procuradores com poderes expressos para transigir, e para que

surta seus legais e jurídicos efeitos, HOMOLOGO a avença, com

exceção da forma de pagamento das contribuições previdenciárias,

que deverão ser recolhidas em guia própria.

Providencie a Secretaria a liberação do valor da entrada (R$

11.000,00), por transferência bancária (conta indicada no termo de

acordo).

Tendo em vista que o valor foi depositado no Banco do Brasil, o

alvará eletrônico deverá ser expedido por meio do Sistema

SISCONDJ-JT, conforme norma instituída pelo Provimento GP-VPJ

-CR nº 5/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 3/2019, de

21.10.2019), ambos do E. TRT15.

3. Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário.

4. Constata-se que o valor do acordo é bem próximo daquele

apurado na planilha de cálculo de Id 4b28fa4, a qual acolho como

discriminação das verbas.

Até o prazo de 30 (trinta) dias corridos após o vencimento da

última parcela do acordo, a reclamada deverá comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as

verbas de natureza salarial, em guia própria, sob pena de execução.

Dispensada a manifestação da União, na forma da Portaria

Normativa PGF/AGU 47, de 07-07-2023 (que estabelece a dispensa

de atuação da União quando o valor das contribuições for igual ou
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inferior a R$ 40.000,00).

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - ADVOGADO DA

RECLAMADA

5. É certo que os honorários sucumbenciais são direito do advogado

da parte vencedora e a decisão judicial que os arbitrar constitui

título executivo, podendo ser executados pelo procurador nos

próprios autos da ação principal ou de forma autônoma, em autos

apartados, se assim lhe convier (art. 24, § 1º, da Lei n. 8.906/1994).

No presente caso, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT, a

exigibilidade dos honorários advocatícios permanecerá suspensa

até que o credor (advogado da reclamada) demonstre efetivamente

que deixou de existir a situação de insuficiência econômica que

enquadra o(a) autor(a), atualmente, como beneficiário(a) da justiça

gratuita. Passado o prazo de dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado, extinguir-se-á a obrigação decorrente da sucumbência.

Assino, portanto, o prazo de cinco dias para manifestação do

advogado-credor.

Não havendo manifestação, será considerado que o credor abriu

mão de promover a execução nos próprios autos, sendo estes

então arquivados, reservando-se a oportunidade para ajuizar no Pje

-JT a ação autônoma de execução da obrigação, quando

implementadas e comprovadas as condições necessárias.

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

6. O autor deverá informar o efetivo cumprimento do acordo em até

5 (cinco) dias após a data aprazada para pagamento da última

parcela. No silêncio, reputar-se-á cumprido na íntegra.

7. Encaminhe-se o processo à fase de liquidação, devendo

permanecer sobrestado com o uso do movimento “11014 -

Suspensão por convenção das partes para cumprimento voluntário

da obrigação”.

Satisfeito integralmente o acordo, deverá ocorrer a extinção da

execução, com o registro do movimento 196 – Extinta a execução

ou o cumprimento da sentença e o “motivo” da extinção – 7635 –

cumprimento integral do acordo. O processo será então arquivado

definitivamente com o uso do movimento 246 – Arquivados os autos

definitivamente (Comunicado CR n. 02/2023).

8. Intimem-se as partes.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024.

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

MB

Processo Nº ATSum-0010537-03.2023.5.15.0068
AUTOR HELIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO GABRIEL RIGO MAGNANI(OAB:
488753/SP)

RÉU ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO GUSTAVO ANDRE FERREIRA DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d7bcd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1) Com a finalidade de tornar possível – desde que corretamente

elaboradas – a homologação imediata das contas efetuadas,

apresente a(o) reclamada(o) os cálculos de liquidação, no prazo

de 08 (oito) dias, devendo, para tanto, observar os critérios

constantes na sentença e/ou no acórdão, juntando todos os

demonstrativos, planilhas, espelhos de cartões de ponto (quando

necessários) e tabelas que possibilitem a fiel conferência dos

cálculos, sob pena de preclusão e/ou não acolhimento dos

cálculos. Inclusive, deverá efetuar a apuração das contribuições

sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, com

base nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base

de cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores

já recolhidos (art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999).

O valor apurado pela(o) reclamada(o) será tido por

incontroverso, ainda que a perícia se mostre necessária. E, em

se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no mesmo prazo

para apresentação dos cálculos de l iquidação, a(o)

reclamada(o) deverá comprovar o depósito do valor bruto

correspondente apurado, inclusive de eventuais honorários

periciais e custas processuais corrigidos, facultando-se a

dedução do valor atualizado de eventuais depósitos recursais.

A liquidação dos cálculos e a correção de eventuais despesas

processuais deverão ser realizadas para a data do depósito

determino.

Fica a Secretaria desta Vara do Trabalho de Adamantina, diante

do valor incontroverso apurado e depositado, efetuar a

liberação aos beneficiários dos seus respectivos créditos, por

meio do Sistema SISCONDJ-JT e/ou SIF-JT, conforme norma

instituída pelo Provimento GP-VPJ CR n. 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ- CR n. 3, de 21/10/2019), ambos do E. TRT
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da 15ª Região, e caso inoperante o sistema ou não localizado o

depósito, expeça-se ofício ao banco depositário.

2) Apresentados os cálculos dentro do prazo estipulado, terá a(o)

reclamante o prazo sucessivo ao da parte contrária, de 08 (oito)

dias, para manifestação, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação de todos os itens e valores

(estes, também os cálculos de liquidação que entende corretos, nos

termos supra) objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º). Em caso de impugnação, deverá efetuar a

apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e

4º), se incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e

aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos (art. 276, §

4º, do Decreto n. 3.048/1999).

Caso a parte reclamada não apresente os cálculos, poderá o

reclamante apresentá-los dentro do prazo de impugnação, nos

termos dos parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a

liquidação do julgado, sem a necessidade de remessa para perícia

contábil.

Nos termos do art. 5º, § 1º, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-

CR Nº 003/2020, do E. TRT da 15ª Região, informe o(a)

reclamante nos autos, conta bancária de sua titularidade ou

do(a) seu(sua) i. patrono(a) para futura transferência do seu

crédito. Advirta-se que apenas os patronos com poderes para

receber numerário poderão ser destinatário dos valores ora em

comento, cabendo ao advogado juntar procuração atualizada,

na forma do art. 105 do CPC c/c 769 da CLT, caso o seu

constituinte não lhe tenha outorgado estes poderes.

O prazo será subsequente aquele concedido no item anterior e

correrá independentemente de nova intimação.

3) Apresentados os cálculos pela parte reclamante, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação da parte reclamada para

manifestação, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte

reclamada, no prazo comum de 08 (oito) dias, sobre os cálculos de

liquidação juntados aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também

os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas

e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.".

4) Deverão as partes, preferencialmente, elaborar os cálculos pelo

p r o g r a m a  P J e - C a l c  C i d a d ã o  ( d i s p o n í v e l  e m :

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020. O arquivo em formato "pjc", exportado

d o  P J e - C a l c ,  d e v e r á  s e r  e n c a m i n h a d o  p o r  e - m a i l

(saj.vt.adamantina.@trt15.jus.br), nominando como: "Cálculo do

processo n. ....", de forma a possibilitar eventual retificação pela

Secretaria, quando de rápida execução.

5) A falta de apresentação dos cálculos e/ou dos demonstrativos,

tabelas e documentos necessários à sua conferência importará na

realização de perícia contábil, ficando desde já nomeado como

Perito do Juízo(a) Sr(a). Luiz Roberto Darben, que deverá

apresentar seu laudo no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de

destituição.

Deverá o(a) sr(a). Perito(a) Contábil obrigatoriamente elaborar o

laudo pericial pelo programa PJe-Calc Cidadão (disponível em:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Fica o(a) sr(a). Perito(a) autorizado(a), mediante a simples

apresentação deste despacho, a obter, junto à Caixa Econômica

Federal, quando for o caso, extrato analítico atualizado da conta do

FGTS da parte credora, bem assim o relatório da remuneração

efetuada, para fins de suprir a falta dos recibos de pagamentos

porventura não juntados aos autos.

Determino à Receita Federal do Brasil que, mediante a simples

apresentação deste despacho, preste ao sr. Perito informação sobre

os períodos de inscrição da reclamada no Simples Federal e no

Simples Nacional, inclusive fornecendo-lhe os documentos

pertinentes.

6) Eventualmente apresentado laudo pericial, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação das partes para manifestação,

com o seguinte teor: “Manifestem-se as partes, no prazo comum de

08 (oito) dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos, devendo

eventual impugnação vir fundamentada com a indicação dos itens e

valores (estes, também os cálculos de liquidação que entende

corretos, sob pena de preclusão) objeto da discordância, sob pena

de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), inclusive em relação às

contribuições previdenciárias (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º),

se incidentes, as quais devem ser apuradas, mês a mês, com base

nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base de

cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já

recolhidos ou que deveriam ter sidos recolhidos durante

contratualidade.".

7) Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024.

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010925-71.2021.5.15.0068
AUTOR LUCAS SANTANA URANGA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU SEG LIFE GESTAO EM SEGURANCA
PRIVADA - EIRELI

ADVOGADO ELVIS SIQUEIRA DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 458988/SP)

ADVOGADO ALEX MESSIAS BATISTA
CAMPOS(OAB: 261542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEG LIFE GESTAO EM SEGURANCA PRIVADA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be6cb68

proferida nos autos.

DECISÃO

(HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO PÓS SENTENÇA)

Visto.

DA HOMOLOGAÇÃO, DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

1. Apresentado acordo entre as partes sob id 06c4bf6, no valor de

R$ 52.500,00, a ser pago com uma entrada de R$ 11.000,00

(liberação do depósito recursal) e mais dez parcelas fixas e

mensais de R$ 4.150,00, sendo a primeira para o dia 05/03/2024 e

as demais no mesmo dia dos meses subsequentes. Serão pagos

ainda os honorários sucumbenciais no valor de R$ 5.600,00, em

parcela única para o dia 05/04/2024.

2. Considerando-se que o termo de acordo encontra-se assinado

por procuradores com poderes expressos para transigir, e para que

surta seus legais e jurídicos efeitos, HOMOLOGO a avença, com

exceção da forma de pagamento das contribuições previdenciárias,

que deverão ser recolhidas em guia própria.

Providencie a Secretaria a liberação do valor da entrada (R$

11.000,00), por transferência bancária (conta indicada no termo de

acordo).

Tendo em vista que o valor foi depositado no Banco do Brasil, o

alvará eletrônico deverá ser expedido por meio do Sistema

SISCONDJ-JT, conforme norma instituída pelo Provimento GP-VPJ

-CR nº 5/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 3/2019, de

21.10.2019), ambos do E. TRT15.

3. Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário.

4. Constata-se que o valor do acordo é bem próximo daquele

apurado na planilha de cálculo de Id 4b28fa4, a qual acolho como

discriminação das verbas.

Até o prazo de 30 (trinta) dias corridos após o vencimento da

última parcela do acordo, a reclamada deverá comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as

verbas de natureza salarial, em guia própria, sob pena de execução.

Dispensada a manifestação da União, na forma da Portaria

Normativa PGF/AGU 47, de 07-07-2023 (que estabelece a dispensa

de atuação da União quando o valor das contribuições for igual ou

inferior a R$ 40.000,00).

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - ADVOGADO DA

RECLAMADA

5. É certo que os honorários sucumbenciais são direito do advogado

da parte vencedora e a decisão judicial que os arbitrar constitui

título executivo, podendo ser executados pelo procurador nos

próprios autos da ação principal ou de forma autônoma, em autos

apartados, se assim lhe convier (art. 24, § 1º, da Lei n. 8.906/1994).

No presente caso, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT, a

exigibilidade dos honorários advocatícios permanecerá suspensa

até que o credor (advogado da reclamada) demonstre efetivamente

que deixou de existir a situação de insuficiência econômica que

enquadra o(a) autor(a), atualmente, como beneficiário(a) da justiça

gratuita. Passado o prazo de dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado, extinguir-se-á a obrigação decorrente da sucumbência.

Assino, portanto, o prazo de cinco dias para manifestação do

advogado-credor.

Não havendo manifestação, será considerado que o credor abriu

mão de promover a execução nos próprios autos, sendo estes

então arquivados, reservando-se a oportunidade para ajuizar no Pje

-JT a ação autônoma de execução da obrigação, quando

implementadas e comprovadas as condições necessárias.

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

6. O autor deverá informar o efetivo cumprimento do acordo em até

5 (cinco) dias após a data aprazada para pagamento da última

parcela. No silêncio, reputar-se-á cumprido na íntegra.

7. Encaminhe-se o processo à fase de liquidação, devendo

permanecer sobrestado com o uso do movimento “11014 -

Suspensão por convenção das partes para cumprimento voluntário

da obrigação”.

Satisfeito integralmente o acordo, deverá ocorrer a extinção da

execução, com o registro do movimento 196 – Extinta a execução

ou o cumprimento da sentença e o “motivo” da extinção – 7635 –

cumprimento integral do acordo. O processo será então arquivado

definitivamente com o uso do movimento 246 – Arquivados os autos

definitivamente (Comunicado CR n. 02/2023).
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8. Intimem-se as partes.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024.

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

MB

Processo Nº ATSum-0010537-03.2023.5.15.0068
AUTOR HELIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO GABRIEL RIGO MAGNANI(OAB:
488753/SP)

RÉU ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO GUSTAVO ANDRE FERREIRA DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d7bcd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1) Com a finalidade de tornar possível – desde que corretamente

elaboradas – a homologação imediata das contas efetuadas,

apresente a(o) reclamada(o) os cálculos de liquidação, no prazo

de 08 (oito) dias, devendo, para tanto, observar os critérios

constantes na sentença e/ou no acórdão, juntando todos os

demonstrativos, planilhas, espelhos de cartões de ponto (quando

necessários) e tabelas que possibilitem a fiel conferência dos

cálculos, sob pena de preclusão e/ou não acolhimento dos

cálculos. Inclusive, deverá efetuar a apuração das contribuições

sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, com

base nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base

de cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores

já recolhidos (art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999).

O valor apurado pela(o) reclamada(o) será tido por

incontroverso, ainda que a perícia se mostre necessária. E, em

se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no mesmo prazo

para apresentação dos cálculos de l iquidação, a(o)

reclamada(o) deverá comprovar o depósito do valor bruto

correspondente apurado, inclusive de eventuais honorários

periciais e custas processuais corrigidos, facultando-se a

dedução do valor atualizado de eventuais depósitos recursais.

A liquidação dos cálculos e a correção de eventuais despesas

processuais deverão ser realizadas para a data do depósito

determino.

Fica a Secretaria desta Vara do Trabalho de Adamantina, diante

do valor incontroverso apurado e depositado, efetuar a

liberação aos beneficiários dos seus respectivos créditos, por

meio do Sistema SISCONDJ-JT e/ou SIF-JT, conforme norma

instituída pelo Provimento GP-VPJ CR n. 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ- CR n. 3, de 21/10/2019), ambos do E. TRT

da 15ª Região, e caso inoperante o sistema ou não localizado o

depósito, expeça-se ofício ao banco depositário.

2) Apresentados os cálculos dentro do prazo estipulado, terá a(o)

reclamante o prazo sucessivo ao da parte contrária, de 08 (oito)

dias, para manifestação, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação de todos os itens e valores

(estes, também os cálculos de liquidação que entende corretos, nos

termos supra) objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º). Em caso de impugnação, deverá efetuar a

apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e

4º), se incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e

aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos (art. 276, §

4º, do Decreto n. 3.048/1999).

Caso a parte reclamada não apresente os cálculos, poderá o

reclamante apresentá-los dentro do prazo de impugnação, nos

termos dos parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a

liquidação do julgado, sem a necessidade de remessa para perícia

contábil.

Nos termos do art. 5º, § 1º, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-

CR Nº 003/2020, do E. TRT da 15ª Região, informe o(a)

reclamante nos autos, conta bancária de sua titularidade ou

do(a) seu(sua) i. patrono(a) para futura transferência do seu

crédito. Advirta-se que apenas os patronos com poderes para

receber numerário poderão ser destinatário dos valores ora em

comento, cabendo ao advogado juntar procuração atualizada,

na forma do art. 105 do CPC c/c 769 da CLT, caso o seu

constituinte não lhe tenha outorgado estes poderes.

O prazo será subsequente aquele concedido no item anterior e

correrá independentemente de nova intimação.

3) Apresentados os cálculos pela parte reclamante, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação da parte reclamada para

manifestação, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte

reclamada, no prazo comum de 08 (oito) dias, sobre os cálculos de

liquidação juntados aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também
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os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas

e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.".

4) Deverão as partes, preferencialmente, elaborar os cálculos pelo

p r o g r a m a  P J e - C a l c  C i d a d ã o  ( d i s p o n í v e l  e m :

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020. O arquivo em formato "pjc", exportado

d o  P J e - C a l c ,  d e v e r á  s e r  e n c a m i n h a d o  p o r  e - m a i l

(saj.vt.adamantina.@trt15.jus.br), nominando como: "Cálculo do

processo n. ....", de forma a possibilitar eventual retificação pela

Secretaria, quando de rápida execução.

5) A falta de apresentação dos cálculos e/ou dos demonstrativos,

tabelas e documentos necessários à sua conferência importará na

realização de perícia contábil, ficando desde já nomeado como

Perito do Juízo(a) Sr(a). Luiz Roberto Darben, que deverá

apresentar seu laudo no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de

destituição.

Deverá o(a) sr(a). Perito(a) Contábil obrigatoriamente elaborar o

laudo pericial pelo programa PJe-Calc Cidadão (disponível em:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Fica o(a) sr(a). Perito(a) autorizado(a), mediante a simples

apresentação deste despacho, a obter, junto à Caixa Econômica

Federal, quando for o caso, extrato analítico atualizado da conta do

FGTS da parte credora, bem assim o relatório da remuneração

efetuada, para fins de suprir a falta dos recibos de pagamentos

porventura não juntados aos autos.

Determino à Receita Federal do Brasil que, mediante a simples

apresentação deste despacho, preste ao sr. Perito informação sobre

os períodos de inscrição da reclamada no Simples Federal e no

Simples Nacional, inclusive fornecendo-lhe os documentos

pertinentes.

6) Eventualmente apresentado laudo pericial, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação das partes para manifestação,

com o seguinte teor: “Manifestem-se as partes, no prazo comum de

08 (oito) dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos, devendo

eventual impugnação vir fundamentada com a indicação dos itens e

valores (estes, também os cálculos de liquidação que entende

corretos, sob pena de preclusão) objeto da discordância, sob pena

de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), inclusive em relação às

contribuições previdenciárias (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º),

se incidentes, as quais devem ser apuradas, mês a mês, com base

nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base de

cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já

recolhidos ou que deveriam ter sidos recolhidos durante

contratualidade.".

7) Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024.

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010559-61.2023.5.15.0068
AUTOR DJALMA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAELA PIRES CORVELONI(OAB:
331575/SP)

RÉU BIOENERGIA DO BRASIL S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO CUNHA FERREIRA(OAB:
283035/SP)

PERITO EDMILSON CANDIDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76051a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do disposto no Ofício Circular TST.GP nº 670/2013 e

Recomendação Conjunta 3/GP.CGJT de 2013, tendo sido

reconhecida por sentença (Id eb37564) , após prova pericial, a

presença de agente insalubre (Biológico) no ambiente de trabalho

do reclamante, encaminhe a Secretaria cópia da decisão ao

endereço eletrônico sentencas.dsst@mte.gov.br, com cópia para

insalubridade@tst.jus.br, valendo cópia deste despacho como

ofício.

Após, inicie-se a liquidação.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010095-03.2024.5.15.0068
AUTOR JOSE VALDIR DA COSTA

ADVOGADO DAVID LAURENCE MARQUETTI
FRANCISCO(OAB: 238993/SP)
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ADVOGADO LETICIA DA SILVA ROGATTO
CABRAL(OAB: 421715/SP)

RÉU ALEX ANDERSON BATILANI - ME

RÉU ALAN PATRICK BATILANI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALDIR DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0771032

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022, de 5 de abril de

2022, com alteração através da Portaria GP-CR nº 004/2022, de

25/04/2022, que regulariza o retorno das atividades presenciais no

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, e a Ordem de Serviço

nº 04/2022, de 02/05/2022, do EG. TRT-15ª Região, que regula os

procedimentos quanto à realização das audiências, designo

audiência de forma presencial do tipo UNA (Ação Trabalhista -

Rito Ordinário) para o dia 05/06/2024 10:00 horas, a ser realizada

na sede da Vara do Trabalho de Adamantina, sito à Avenida Rio

Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP.

A parte autora quando da autuação, já optou pelo trâmite do

processo pelo Juízo 100% Digital, o que não garante a realização

de audiência de forma virtual (telepresencial), uma vez que

depende da anuência da parte contrária.

Deverá(ão) portanto, a(s) parte(s) reclamada(s), no prazo de

cinco dias, a contar de sua citação, manifestar-se quanto a seu

interesse ou não pela conversão do trâmite do processo para o

“Juízo 100% digital”, nos termos Resolução CNJ nº 345/2020 e

Portaria GP-CR nº 41/2021, do Eg. TRT-15ª Região, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital, por

concordância tácita.

Em caso de negativa da parte reclamada para a conversão para

o Juízo 100% Digital, deverá a Secretaria retificar a autuação para

desmarcar essa opção no cadastro do processo, e a audiência

será mantida para ser realizada na forma presencial, e nesse

caso todos deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho,

sito à Avenida Rio Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP,

com as devidas penalidades para o caso de ausência.

No caso de requerimento da parte reclamada ou concordância

tácita por ausência de manifestação da mesma, fica desde já

concedida a medida, sendo que, somente nesse caso, a audiência

será realizada na mesma data e horário, mas de modo virtual

telepresencial, com a utilização da ferramenta Zoom, quando os

advogados, partes e testemunhas terão acesso à sessão

telepresencial através do seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

SENHA: 568844

ID: 871 5780 4554

Em caso de conversão do trâmite do processo para o “Juízo 100%

digital”, todos os atos passarão a ser praticados por meio eletrônico,

inclusive audiências e citações, devendo as partes informarem um e

-mail válido e número de whatsapp (da parte e advogado), para

recebimento de futuras notificações e citações, se necessário,

sendo certo que quando houver advogado constituído e cadastrado

na autuação dos autos, as notificações/intimações continuarão

sendo realizadas através do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT).

A audiência será do tipo UNA. Testemunhas das partes, nos

termos do art. 825, da CLT .

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Link da petição inicial, que poderá ser aberta em qualquer

n a v e g a d o r :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2401301708578720000022

0209959?instancia=1

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa e

documentos, de forma eletrônica, diretamente na plataforma do

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Qualquer dúvida ou informações, poderão contatar a Vara do

T r a b a l h o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br ou através do balcão virtual

eletrônico na página do site do Eg. TRT-15ª Região.
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Intimem-se, sendo a parte reclamante pelo(s) advogado(s), e as

partes reclamadas, preferencialmente, por meio eletrônico, ou, na

impossibilidade, por via postal, através de carta registrada com AR.

Se devolvida a notificação, expeça-se edital para o mesmo fim.

ADAMANTINA/SP, 19 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010077-79.2024.5.15.0068
AUTOR APARECIDA SANCHES OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RÉU PAULA MARIA SOSSOLOTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA SANCHES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7012dab

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022, de 5 de abril de

2022, com alteração através da Portaria GP-CR nº 004/2022, de

25/04/2022, que regulariza o retorno das atividades presenciais no

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, e a Ordem de Serviço

nº 04/2022, de 02/05/2022, do EG. TRT-15ª Região, que regula os

procedimentos quanto à realização das audiências, designo

audiência de forma presencial do tipo UNA (Ação Trabalhista -

Rito Ordinário) para o dia 05/06/2024 09:00 horas, a ser realizada

na sede da Vara do Trabalho de Adamantina, sito à Avenida Rio

Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP.

A parte autora quando da autuação, já optou pelo trâmite do

processo pelo Juízo 100% Digital, o que não garante a realização

de audiência de forma virtual (telepresencial), uma vez que

depende da anuência da parte contrária.

Deverá(ão) portanto, a(s) parte(s) reclamada(s), no prazo de

cinco dias, a contar de sua citação, manifestar-se quanto a seu

interesse ou não pela conversão do trâmite do processo para o

“Juízo 100% digital”, nos termos Resolução CNJ nº 345/2020 e

Portaria GP-CR nº 41/2021, do Eg. TRT-15ª Região, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital, por

concordância tácita.

Em caso de negativa da parte reclamada para a conversão para

o Juízo 100% Digital, deverá a Secretaria retificar a autuação para

desmarcar essa opção no cadastro do processo, e a audiência

será mantida para ser realizada na forma presencial, e nesse

caso todos deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho,

sito à Avenida Rio Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP,

com as devidas penalidades para o caso de ausência.

No caso de requerimento da parte reclamada ou concordância

tácita por ausência de manifestação da mesma, fica desde já

concedida a medida, sendo que, somente nesse caso, a audiência

será realizada na mesma data e horário, mas de modo virtual

telepresencial, com a utilização da ferramenta Zoom, quando os

advogados, partes e testemunhas terão acesso à sessão

telepresencial através do seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

SENHA: 568844

ID: 871 5780 4554

Em caso de conversão do trâmite do processo para o “Juízo 100%

digital”, todos os atos passarão a ser praticados por meio eletrônico,

inclusive audiências e citações, devendo as partes informarem um e

-mail válido e número de whatsapp (da parte e advogado), para

recebimento de futuras notificações e citações, se necessário,

sendo certo que quando houver advogado constituído e cadastrado

na autuação dos autos, as notificações/intimações continuarão

sendo realizadas através do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT).

A audiência será do tipo UNA. Testemunhas das partes, nos

termos do art. 825, da CLT .

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Link da petição inicial, que poderá ser aberta em qualquer

n a v e g a d o r :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2401290837348970000022

0014628?instancia=1

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa e

documentos, de forma eletrônica, diretamente na plataforma do

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por
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preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Qualquer dúvida ou informações, poderão contatar a Vara do

T r a b a l h o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br ou através do balcão virtual

eletrônico na página do site do Eg. TRT-15ª Região.

Intimem-se, sendo a parte reclamante pelo(s) advogado(s), e a

parte reclamada, preferencialmente, por meio eletrônico, ou, na

impossibilidade, por via postal, através de carta registrada com AR.

Se devolvida a notificação, expeça-se edital para o mesmo fim.

ADAMANTINA/SP, 19 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010096-85.2024.5.15.0068
AUTOR BRUNA CAVICHIOLI COZZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO EDEMIR PEDRO MARTELLO(OAB:
306761/SP)

RÉU VEMAN ENGENHARIA DE
MANUTENCAO E GESTAO DE
ATIVOS LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU R 3 S SERVICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R 3 S SERVICOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZACAO LTDA

  - RS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

  - VEMAN ENGENHARIA DE MANUTENCAO E GESTAO DE
ATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2ac30

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o quanto disposto na Resolução CNJ n.º 345/2020

e na Portaria GP-CR n.º 41/2021, do Eg. TRT da 15ª Região,

retifica-se por este ato a autuação para desmarcar a

funcionalidade do Juízo 100% Digital, em face da expressa

discordância manifestada pelas reclamadas (id ccb2c87),

Têm-se por citadas as partes reclamadas, considerando-se que já

se manifestaram nos autos, o que demonstra conhecimento do

processo e da petição inicial.

Ante os termos da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022, de 5 de abril de

2022, com alteração através da Portaria GP-CR nº 004/2022, de

25/04/2022, que regulariza o retorno das atividades presenciais no

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, e a Ordem de Serviço

nº 04/2022, de 02/05/2022, do EG. TRT-15ª Região, que regula os

procedimentos quanto à realização das audiências, designo

audiência de forma presencial do tipo UNA (Ação Trabalhista -

Rito Ordinário) para o dia 05/06/2024 09:30 horas, a ser realizada

na sede da Vara do Trabalho de Adamantina, sito à Avenida Rio

Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP, local, data e

horário em que todos deverão comparecer, com as devidas

penalidades para o caso de ausência.

A audiência será do tipo UNA. Testemunhas das partes, nos

termos do art. 825, da CLT .

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa e

documentos, de forma eletrônica, diretamente na plataforma do

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado às partes reclamadas fazerem-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato.

Qualquer dúvida ou informações, poderão contatar a Vara do

T r a b a l h o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br ou através do balcão virtual

eletrônico na página do site do Eg. TRT-15ª Região.

Intimem-se as partes pelos advogados, aos quais cabe comunicar

diretamente aos respectivos clientes e às suas eventuais

TESTEMUNHAS, a data e horário da audiência, bem como as

instruções de acesso ao ambiente físico da audiência.

ADAMANTINA/SP, 19 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2106
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0010096-85.2024.5.15.0068
AUTOR BRUNA CAVICHIOLI COZZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO EDEMIR PEDRO MARTELLO(OAB:
306761/SP)

RÉU VEMAN ENGENHARIA DE
MANUTENCAO E GESTAO DE
ATIVOS LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU R 3 S SERVICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CAVICHIOLI COZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2ac30

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o quanto disposto na Resolução CNJ n.º 345/2020

e na Portaria GP-CR n.º 41/2021, do Eg. TRT da 15ª Região,

retifica-se por este ato a autuação para desmarcar a

funcionalidade do Juízo 100% Digital, em face da expressa

discordância manifestada pelas reclamadas (id ccb2c87),

Têm-se por citadas as partes reclamadas, considerando-se que já

se manifestaram nos autos, o que demonstra conhecimento do

processo e da petição inicial.

Ante os termos da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022, de 5 de abril de

2022, com alteração através da Portaria GP-CR nº 004/2022, de

25/04/2022, que regulariza o retorno das atividades presenciais no

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, e a Ordem de Serviço

nº 04/2022, de 02/05/2022, do EG. TRT-15ª Região, que regula os

procedimentos quanto à realização das audiências, designo

audiência de forma presencial do tipo UNA (Ação Trabalhista -

Rito Ordinário) para o dia 05/06/2024 09:30 horas, a ser realizada

na sede da Vara do Trabalho de Adamantina, sito à Avenida Rio

Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP, local, data e

horário em que todos deverão comparecer, com as devidas

penalidades para o caso de ausência.

A audiência será do tipo UNA. Testemunhas das partes, nos

termos do art. 825, da CLT .

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa e

documentos, de forma eletrônica, diretamente na plataforma do

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado às partes reclamadas fazerem-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato.

Qualquer dúvida ou informações, poderão contatar a Vara do

T r a b a l h o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br ou através do balcão virtual

eletrônico na página do site do Eg. TRT-15ª Região.

Intimem-se as partes pelos advogados, aos quais cabe comunicar

diretamente aos respectivos clientes e às suas eventuais

TESTEMUNHAS, a data e horário da audiência, bem como as

instruções de acesso ao ambiente físico da audiência.

ADAMANTINA/SP, 19 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010113-24.2024.5.15.0068
AUTOR JOAO FRANCISCO DE MOURA

ADVOGADO MILENA RODRIGUES
GASPARINI(OAB: 245657/SP)

ADVOGADO CLÁUDIA MARIA DE DEUS BORGES
CAGLIARI(OAB: 183820/SP)

RÉU RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU JR HIGIENIZACAO LIMITADA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9be2573

proferido nos autos.

DESPACHO

Têm-se por citadas as partes reclamadas, considerando-se que já

se manifestaram nos autos, o que demonstra conhecimento do

processo e da petição inicial.

Ante os termos da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022, de 5 de abril de

2022, com alteração através da Portaria GP-CR nº 004/2022, de

25/04/2022, que regulariza o retorno das atividades presenciais no

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, e a Ordem de Serviço

nº 04/2022, de 02/05/2022, do EG. TRT-15ª Região, que regula os

procedimentos quanto à realização das audiências, designo

audiência de forma presencial do tipo UNA (Ação Trabalhista -

Rito Ordinário) para o dia 05/06/2024 15:30 horas, a ser realizada

na sede da Vara do Trabalho de Adamantina, sito à Avenida Rio

Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP.

A parte autora quando da autuação, já optou pelo trâmite do

processo pelo Juízo 100% Digital, o que não garante a realização

de audiência de forma virtual (telepresencial), uma vez que

depende da anuência da parte contrária.

Deverá(ão) portanto, a(s) parte(s) reclamada(s), no prazo de

cinco dias, manifestar-se quanto a seu interesse ou não pela

conversão do trâmite do processo para o “Juízo 100% digital”,

nos termos Resolução CNJ nº 345/2020 e Portaria GP-CR nº

41/2021, do Eg. TRT-15ª Região, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital, por concordância tácita.

Em caso de negativa das partes reclamadas para a conversão

para o Juízo 100% Digital, deverá a Secretaria retificar a autuação

para desmarcar essa opção no cadastro do processo, e a

audiência será mantida para ser realizada na forma presencial,

e nesse caso todos deverão comparecer na sede da Vara do

Trabalho, sito à Avenida Rio Branco, 1939, Vila Industrial, em

Adamantina/SP, com as devidas penalidades para o caso de

ausência.

No caso de requerimento das partes reclamadas ou

concordância tácita por ausência de manifestação das

mesmas, fica desde já concedida a medida, sendo que, somente

nesse caso, a audiência será realizada na mesma data e horário,

mas de modo virtual telepresencial, com a utilização da ferramenta

Zoom, quando os advogados, partes e testemunhas terão acesso à

sessão telepresencial através do seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

SENHA: 568844

ID: 871 5780 4554

Em caso de conversão do trâmite do processo para o “Juízo 100%

digital”, todos os atos passarão a ser praticados por meio eletrônico,

inclusive audiências e citações, devendo as partes informarem um e

-mail válido e número de whatsapp (da parte e advogado), para

recebimento de futuras notificações e citações, se necessário,

sendo certo que quando houver advogado constituído e cadastrado

na autuação dos autos, as notificações/intimações continuarão

sendo realizadas através do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT).

A audiência será do tipo UNA. Testemunhas das partes, nos

termos do art. 825, da CLT .

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa e

documentos, de forma eletrônica, diretamente na plataforma do

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado às partes reclamadas fazerem-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato.

Qualquer dúvida ou informações, poderão contatar a Vara do

T r a b a l h o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br ou através do balcão virtual

eletrônico na página do site do Eg. TRT-15ª Região.

Intimem-se as partes pelos advogados, aos quais cabe comunicar

diretamente aos respectivos clientes e às suas eventuais

TESTEMUNHAS, a data e horário da audiência, bem como as

instruções de acesso ao ambiente físico da audiência.

ADAMANTINA/SP, 19 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010217-16.2024.5.15.0068
AUTOR GABRIELA FAGLIARI FRANCISCO

ADVOGADO CAIQUE BONADIRMAN DE
AZEVEDO(OAB: 400314/SP)

RÉU WD - CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA.

RÉU CLINICA DE ODONTOLOGIA
DORIGAN & DORIGAN LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA FAGLIARI FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06528c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022, de 5 de abril de

2022, Cap. II, art. 6º, § 2º, alterada pela Portaria GP-CR nº

004/2022,  do Eg. TRT da 15ª Região, e Provimento GP-CR

001/2023, de 16 de janeiro de 2023, Art.3º, § 1º, item IV, a

audiência será realizada de modo virtual telepresencial, com a

utilização da ferramenta Zoom, conforme Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020, e Comunicado GP-CR nº

002/2021-TRT15.

Para tanto designo audiência de forma telepresencial do tipo

INICIAL (Ação Trabalhista - Rito Ordinário) para o dia

05/06/2024 13:20 horas, para fins de conciliação, ou provável

designação de perícia caso não haja acordo, podendo os

advogados e partes, terem acesso à sessão telepresencial pela

ferramenta Zoom, através do seguinte link único da VT de

Adamantina:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

ID: 871 5780 4554

SENHA: 568844

Para fins de acesso à reunião/audiência tanto por computador,

notebook ou celular, orienta-se a baixar o aplicativo do zoom e

entrar na sessão através do campo “ingressar em uma reunião”,

inserir o nº do ID da reunião e em seguida a senha da reunião,

sendo em seguida encaminhado para a sala de espera virtual onde

deverá aguardar ser admitido. Talvez seja necessário inserir o

número do ID e da senha para poder ingressar na reunião.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Orienta-se aos participantes para que acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada. Os advogados poderão, ainda, acessar o link

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial, que

contém orientações para utilização da plataforma Zoom.

A audiência será do tipo INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Link da petição inicial, que poderá ser aberta em qualquer

n a v e g a d o r :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403041435330450000022

2867523?instancia=1

Link de emenda à petição inicial, que poderá ser aberta em

q u a l q u e r

navegador:https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/24030813371

996600000223369113?instancia=1

As reclamadas deverão apresentar defesa e documentos, de

forma eletrônica, diretamente na plataforma do PJe, no máximo até

o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a defesa

poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos do

artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado às partes reclamadas fazerem-se

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem

como fazer-se acompanhar por advogado, sendo que o não

comparecimento na audiência implicará na revelia e

eventualmente confissão quanto à matéria de fato. Em se

tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

No caso das partes terem advogados constituídos, caberá a estes

comunicar diretamente aos respectivos clientes: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência, bem como do procedimento ora balizado para que seja

possível a respectiva oitiva pelos meios tecnológicos, seja em

ambiente particular/residência, ou seja no escritório do(a)

advogado(a).

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Importante que as partes se identifiquem corretamente, com o seu

nome e horário da audiência, podendo acrescentar os adjetivos
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“parte”, “reclamante”, “reclamada”, “empregado”, “empregador”,

“advogado” e “testemunha” na denominação.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Ficam as partes cientes de que poderão requerer, em

audiência, a conversão do trâmite do processo para o “Juízo

100% digital”, nos termos Resolução CNJ nº 345/2020 e Portaria

GP-CR nº 41/2021, do Eg. TRT-15ª Região. Nesta hipótese - que,

frisa-se, só será possível com a anuência de ambas as partes -

todos os atos passarão a ser praticados por meio eletrônico,

inclusive audiências e citações, razão pela qual no momento do

requerimento deverá ser informado um e-mail válido e número

de whatsapp (da parte e advogado), para recebimento de

futuras notificações e citações, se necessário, sendo certo que

quando houver advogado constituído e cadastrado na

autuação dos autos, as notificações/intimações continuarão

sendo realizadas através do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT).

Qualquer dúvida ou informações, inclusive no momento de acesso à

sala virtual, poderão contatar a Vara do Trabalho através do balcão

virtual eletrônico, ou através de e-mail no endereço eletrônico:

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br

Intimem-se, sendo a parte reclamante pelo(s) advogado(s), e as

partes reclamadas, preferencialmente, por meio eletrônico, ou, na

impossibilidade, por via postal, através de carta registrada com AR.

Se devolvida a notificação, expeça-se edital para o mesmo fim.

ADAMANTINA/SP, 19 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010113-24.2024.5.15.0068
AUTOR JOAO FRANCISCO DE MOURA

ADVOGADO MILENA RODRIGUES
GASPARINI(OAB: 245657/SP)

ADVOGADO CLÁUDIA MARIA DE DEUS BORGES
CAGLIARI(OAB: 183820/SP)

RÉU RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU JR HIGIENIZACAO LIMITADA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR HIGIENIZACAO LIMITADA

  - RS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9be2573

proferido nos autos.

DESPACHO

Têm-se por citadas as partes reclamadas, considerando-se que já

se manifestaram nos autos, o que demonstra conhecimento do

processo e da petição inicial.

Ante os termos da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022, de 5 de abril de

2022, com alteração através da Portaria GP-CR nº 004/2022, de

25/04/2022, que regulariza o retorno das atividades presenciais no

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, e a Ordem de Serviço

nº 04/2022, de 02/05/2022, do EG. TRT-15ª Região, que regula os

procedimentos quanto à realização das audiências, designo

audiência de forma presencial do tipo UNA (Ação Trabalhista -

Rito Ordinário) para o dia 05/06/2024 15:30 horas, a ser realizada

na sede da Vara do Trabalho de Adamantina, sito à Avenida Rio

Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP.

A parte autora quando da autuação, já optou pelo trâmite do

processo pelo Juízo 100% Digital, o que não garante a realização

de audiência de forma virtual (telepresencial), uma vez que

depende da anuência da parte contrária.

Deverá(ão) portanto, a(s) parte(s) reclamada(s), no prazo de

cinco dias, manifestar-se quanto a seu interesse ou não pela

conversão do trâmite do processo para o “Juízo 100% digital”,

nos termos Resolução CNJ nº 345/2020 e Portaria GP-CR nº

41/2021, do Eg. TRT-15ª Região, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital, por concordância tácita.

Em caso de negativa das partes reclamadas para a conversão

para o Juízo 100% Digital, deverá a Secretaria retificar a autuação

para desmarcar essa opção no cadastro do processo, e a

audiência será mantida para ser realizada na forma presencial,

e nesse caso todos deverão comparecer na sede da Vara do

Trabalho, sito à Avenida Rio Branco, 1939, Vila Industrial, em

Adamantina/SP, com as devidas penalidades para o caso de

ausência.

No caso de requerimento das partes reclamadas ou

concordância tácita por ausência de manifestação das

mesmas, fica desde já concedida a medida, sendo que, somente
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nesse caso, a audiência será realizada na mesma data e horário,

mas de modo virtual telepresencial, com a utilização da ferramenta

Zoom, quando os advogados, partes e testemunhas terão acesso à

sessão telepresencial através do seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

SENHA: 568844

ID: 871 5780 4554

Em caso de conversão do trâmite do processo para o “Juízo 100%

digital”, todos os atos passarão a ser praticados por meio eletrônico,

inclusive audiências e citações, devendo as partes informarem um e

-mail válido e número de whatsapp (da parte e advogado), para

recebimento de futuras notificações e citações, se necessário,

sendo certo que quando houver advogado constituído e cadastrado

na autuação dos autos, as notificações/intimações continuarão

sendo realizadas através do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT).

A audiência será do tipo UNA. Testemunhas das partes, nos

termos do art. 825, da CLT .

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa e

documentos, de forma eletrônica, diretamente na plataforma do

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado às partes reclamadas fazerem-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato.

Qualquer dúvida ou informações, poderão contatar a Vara do

T r a b a l h o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br ou através do balcão virtual

eletrônico na página do site do Eg. TRT-15ª Região.

Intimem-se as partes pelos advogados, aos quais cabe comunicar

diretamente aos respectivos clientes e às suas eventuais

TESTEMUNHAS, a data e horário da audiência, bem como as

instruções de acesso ao ambiente físico da audiência.

ADAMANTINA/SP, 19 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010166-05.2024.5.15.0068
AUTOR EUZO DA SILVA

ADVOGADO LETICIA DA SILVA ROGATTO
CABRAL(OAB: 421715/SP)

ADVOGADO ANIKA CAROLINE KASSAI
MICHELI(OAB: 410590/SP)

ADVOGADO ANDREIA SAMORA
PROVIDELO(OAB: 401110/SP)

RÉU MARCUS VINICIUS DE ARCINO

RÉU BRONZE & CARNEIRO SERVICOS
DE LIMPEZA E ADMINISTRACAO
LTDA - ME

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUZO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64002c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022, de 5 de abril de

2022, com alteração através da Portaria GP-CR nº 004/2022, de

25/04/2022, que regulariza o retorno das atividades presenciais no

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, e a Ordem de Serviço

nº 04/2022, de 02/05/2022, do EG. TRT-15ª Região, que regula os

procedimentos quanto à realização das audiências, designo

audiência de forma presencial do tipo UNA (Ação Trabalhista -

Rito Ordinário) para o dia 05/06/2024 13:25 horas, a ser realizada

na sede da Vara do Trabalho de Adamantina, sito à Avenida Rio

Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP.

A parte autora quando da autuação, já optou pelo trâmite do

processo pelo Juízo 100% Digital, o que não garante a realização

de audiência de forma virtual (telepresencial), uma vez que

depende da anuência da parte contrária.

Deverá(ão) portanto, a(s) parte(s) reclamada(s), no prazo de

cinco dias, a contar de sua citação, manifestar-se quanto a seu

interesse ou não pela conversão do trâmite do processo para o

“Juízo 100% digital”, nos termos Resolução CNJ nº 345/2020 e

Portaria GP-CR nº 41/2021, do Eg. TRT-15ª Região, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital, por

concordância tácita.

Em caso de negativa da parte reclamada para a conversão para
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o Juízo 100% Digital, deverá a Secretaria retificar a autuação para

desmarcar essa opção no cadastro do processo, e a audiência

será mantida para ser realizada na forma presencial, e nesse

caso todos deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho,

sito à Avenida Rio Branco, 1939, Vila Industrial, em Adamantina/SP,

com as devidas penalidades para o caso de ausência.

No caso de requerimento da parte reclamada ou concordância

tácita por ausência de manifestação da mesma, fica desde já

concedida a medida, sendo que, somente nesse caso, a audiência

será realizada na mesma data e horário, mas de modo virtual

telepresencial, com a utilização da ferramenta Zoom, quando os

advogados, partes e testemunhas terão acesso à sessão

telepresencial através do seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

SENHA: 568844

ID: 871 5780 4554

Em caso de conversão do trâmite do processo para o “Juízo 100%

digital”, todos os atos passarão a ser praticados por meio eletrônico,

inclusive audiências e citações, devendo as partes informarem um e

-mail válido e número de whatsapp (da parte e advogado), para

recebimento de futuras notificações e citações, se necessário,

sendo certo que quando houver advogado constituído e cadastrado

na autuação dos autos, as notificações/intimações continuarão

sendo realizadas através do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT).

A audiência será do tipo UNA. Testemunhas das partes, nos

termos do art. 825, da CLT .

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Link da petição inicial, que poderá ser aberta em qualquer

n a v e g a d o r :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2402161000037110000022

1346541?instancia=1

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar defesa e

documentos, de forma eletrônica, diretamente na plataforma do

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Qualquer dúvida ou informações, poderão contatar a Vara do

T r a b a l h o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br ou através do balcão virtual

eletrônico na página do site do Eg. TRT-15ª Região.

Intimem-se, sendo a parte reclamante pelas advogadas, e a

primeira e a segunda partes reclamadas, preferencialmente, por

meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por via postal, através de

carta registrada com AR. Se devolvida a notificação, expeça-se

edital para o mesmo fim.

Intime-se a terceira parte reclamada pela Procuradoria, via sistema.

ADAMANTINA/SP, 19 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011035-02.2023.5.15.0068
AUTOR NELSON APARECIDO LAVIANI

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 185908/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MOTA(OAB:
277280/SP)

ADVOGADO JOSE SILVIO GRABOSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 184537/SP)

ADVOGADO IGOR HENRIQUE CARVALHO
BUENO(OAB: 440788/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ADAMANTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON APARECIDO LAVIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES

Ficam V. Sas. cientes de que o feito foi redistribuído à 3ª Vara

Judicial da Comarca de Adamantina sob número 0000452-

24.2024.8.26.0081

Processo Nº ATSum-0010596-88.2023.5.15.0068
AUTOR LUARA PRISCILA COSTA MELO

ADVOGADO ANDRE LUIS LOBO BLINI(OAB:
272028/SP)

ADVOGADO LEONCIO PEREIRA CARDOSO(OAB:
396565/SP)

RÉU ORVATE CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTUNES
PARUSSOLO(OAB: 325602/SP)
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PERITO JOEL ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUARA PRISCILA COSTA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 08 (oito) dias, sobre o

laudo pericial juntado aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também

os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas

e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.

Processo Nº ATSum-0010596-88.2023.5.15.0068
AUTOR LUARA PRISCILA COSTA MELO

ADVOGADO ANDRE LUIS LOBO BLINI(OAB:
272028/SP)

ADVOGADO LEONCIO PEREIRA CARDOSO(OAB:
396565/SP)

RÉU ORVATE CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTUNES
PARUSSOLO(OAB: 325602/SP)

PERITO JOEL ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORVATE CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 08 (oito) dias, sobre o

laudo pericial juntado aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também

os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas

e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.

Processo Nº ATOrd-0011036-84.2023.5.15.0068
AUTOR ANTONIO MINATEL

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MOTA(OAB:
277280/SP)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 185908/SP)

ADVOGADO JOSE SILVIO GRABOSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 184537/SP)

ADVOGADO IGOR HENRIQUE CARVALHO
BUENO(OAB: 440788/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ADAMANTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MINATEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES

Ficam V. Sas. cientes de que o feito foi redistribuído à 1ª Vara

Judicial da Comarca de Adamantina sob número 0000451-

39.2024.8.26.0081

Processo Nº ATSum-0011387-91.2022.5.15.0068
AUTOR CLAUDINEI DE OLIVEIRA BASILIO

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RÉU CLAUDINEIA GOMES DA SILVA
27982727859

ADVOGADO LETICIA DA SILVA ROGATTO
CABRAL(OAB: 421715/SP)

RÉU CLAUDINEIA GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DE OLIVEIRA BASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do resultado da pesquisa

efetuada na CRC - Central de Informações do Registro Civil, a qual

se encontra disponível nos autos do PJe.

Processo Nº ATOrd-0051400-60.2007.5.15.0068
AUTOR CANDIDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO DAVID LAURENCE MARQUETTI
FRANCISCO(OAB: 238993/SP)

ADVOGADO SILVIO LUIS FERRARI
PADOVAN(OAB: 243613/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES ALVORADA S/S
LTDA - ME
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ADVOGADO TELMA ANGELICA CONTIERI(OAB:
144093/SP)

ADVOGADO ZIPORA DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 228507/SP)

ADVOGADO ADAIR RODRIGUES COSTA
JUNIOR(OAB: 107100/SP)

RÉU ANA CAZOTI BAZZO

ADVOGADO LUIS FERNANDO SPADA
BARROS(OAB: 331074/SP)

ADVOGADO ZIPORA DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 228507/SP)

ADVOGADO ADAIR RODRIGUES COSTA
JUNIOR(OAB: 107100/SP)

RÉU ADRIANO CESAR BAZZO

ADVOGADO AGENOR MASSARENTE(OAB:
33410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES ALVORADA S/S
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 221e81f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de pedido de prosseguimento do feito formulado pelo

reclamante em face da reclamada, visando ao recebimento de

diferenças de benefício previdenciário decorrentes de salários

pagos "por fora", conforme sentença judicial transitada em julgado.

Conforme os autos, a sentença deferiu, dentre outras obrigações de

pagar, as diferenças de benefício previdenciário até a data da alta

médica previdenciária ou cessação do prejuízo, caso a reclamada

tomasse as providências cabíveis junto ao INSS e este viesse a

pagar o valor correto ao reclamante, o que foi devidamente

comprovado nos autos por meio do recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre os salários pagos "por fora". O

reclamante ingressou com pedido de revisão perante o INSS em

23/05/2019, o qual, até o momento, não foi analisado pelo órgão

previdenciário, sob a justificativa de esvaziamento do corpo de

servidores do INSS (vide ofício de id f0da082).

A reclamada pagou as diferenças de benefício previdenciário

calculadas até 04/2019 e as demais obrigações trabalhistasa que

foi condenada.

Diante desse cenário, o reclamante pleiteia a continuação da

execução, com elaboração dos cálculos da diferença devida pela

reclamada, para recebimento das diferenças a partir de 04/2019,

período este ainda pendente de análise administrativa pelo INSS.

Decisão

Considerando que a reclamada cumpriu com sua obrigação de

efetuar os recolhimentos previdenciários incidentes sobre os

salários "por fora", e que a pendência atual reside na análise

administrativa por parte do INSS, entende-se que o prosseguimento

da execução neste momento não se mostra razoável.

A efetivação dos recolhimentos previdenciários pela reclamada e o

pagamento das demais verbas trabalhistas demonstram a boa-fé e

o cumprimento das obrigações a ela impostas, restando, agora, a

análise administrativa pelo INSS, que escapa à esfera de atuação

da Justiça do Trabalho. A demora na análise pelo órgão

previdenciário, conforme justificado, decorre de fatores alheios à

vontade da reclamada, configurando, assim, um obstáculo

administrativo que não pode ser imputado a ela.

Ademais, deve-se considerar o princípio do bom senso,

fundamental no direito e na administração da justiça, que orienta

pela busca de soluções justas e equitativas. Ao que se denota, a

reclamada vem demonstrando compromisso com o cumprimento da

decisão judicial, não podendo ser penalizada pela inércia

administrativa do INSS.

Não se pode olvidar, também, que após a análise do pedido de

revisão pelo INSS, o reclamante possivelmente será contemplado

com o pagamento retroativo das diferenças do benefício. Caso haja

a continuidade da execução, abarcará inclusive os valores

eventualmente adimplidos pela reclamada.Portanto, revela-se não

apenas imprudente, mas também potencialmente prejudicial, na

medida em que há o risco palpável de a reclamada ser compelida

ao pagamento de uma obrigação que já se desincumbiu, mediante

os recolhimentos previdenciários efetivados, o que poderia resultar

em um enriquecimento sem causa por parte do reclamante. Tal

circunstância não somente contraria os princípios de equidade e

justiça que norteiam o ordenamento jurídico, mas também impõe à

reclamada um ônus excessivo e injustificado, configurando uma

flagrante afronta aos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

É importante salientar, ainda, que há notícias de que a empresa

encerrou as atividades. Eventual prosseguimento da execução será

direcionado à sócia remanescente, Ana Cazoti Bazzo, pessoa

idosa, contando com 78 anos de idade, e contra Maria Teodora

Contieri Bazzo, uma menor de apenas 9 anos de idade, que herda a

posição do sócio falecido Adriano Bazzo. Esta circunstância traz à

tona a necessidade de uma abordagem cuidadosa, considerando

tanto os aspectos legais quanto os direitos e proteções devidas a

indivíduos em situações de vulnerabilidade, como é o caso das

pessoas envolvidas em questão - Ana e Maria.

Diante do exposto, indefiro o pedido de prosseguimento da

execução formulado pelo exequente, por entender que a
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reclamada cumpriu com suas obrigações e que a questão pendente

depende exclusivamente de análise administrativa do pelo Órgão

Previdenciário.

Ressalte-se que esta decisão não configura negativa de jurisdição,

mas sim reconhecimento de que a matéria em discussão extrapola

os limites de atuação deste Juízo.

Intime-se.

Após, aguarde-se na pasta sobrestamento o desfecho do pedido de

revisão junto ao INSS, o que deverá ser noticiado nos autos pelo

reclamante.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0051400-60.2007.5.15.0068
AUTOR CANDIDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO DAVID LAURENCE MARQUETTI
FRANCISCO(OAB: 238993/SP)

ADVOGADO SILVIO LUIS FERRARI
PADOVAN(OAB: 243613/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES ALVORADA S/S
LTDA - ME

ADVOGADO TELMA ANGELICA CONTIERI(OAB:
144093/SP)

ADVOGADO ZIPORA DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 228507/SP)

ADVOGADO ADAIR RODRIGUES COSTA
JUNIOR(OAB: 107100/SP)

RÉU ANA CAZOTI BAZZO

ADVOGADO LUIS FERNANDO SPADA
BARROS(OAB: 331074/SP)

ADVOGADO ZIPORA DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 228507/SP)

ADVOGADO ADAIR RODRIGUES COSTA
JUNIOR(OAB: 107100/SP)

RÉU ADRIANO CESAR BAZZO

ADVOGADO AGENOR MASSARENTE(OAB:
33410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 221e81f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de pedido de prosseguimento do feito formulado pelo

reclamante em face da reclamada, visando ao recebimento de

diferenças de benefício previdenciário decorrentes de salários

pagos "por fora", conforme sentença judicial transitada em julgado.

Conforme os autos, a sentença deferiu, dentre outras obrigações de

pagar, as diferenças de benefício previdenciário até a data da alta

médica previdenciária ou cessação do prejuízo, caso a reclamada

tomasse as providências cabíveis junto ao INSS e este viesse a

pagar o valor correto ao reclamante, o que foi devidamente

comprovado nos autos por meio do recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre os salários pagos "por fora". O

reclamante ingressou com pedido de revisão perante o INSS em

23/05/2019, o qual, até o momento, não foi analisado pelo órgão

previdenciário, sob a justificativa de esvaziamento do corpo de

servidores do INSS (vide ofício de id f0da082).

A reclamada pagou as diferenças de benefício previdenciário

calculadas até 04/2019 e as demais obrigações trabalhistasa que

foi condenada.

Diante desse cenário, o reclamante pleiteia a continuação da

execução, com elaboração dos cálculos da diferença devida pela

reclamada, para recebimento das diferenças a partir de 04/2019,

período este ainda pendente de análise administrativa pelo INSS.

Decisão

Considerando que a reclamada cumpriu com sua obrigação de

efetuar os recolhimentos previdenciários incidentes sobre os

salários "por fora", e que a pendência atual reside na análise

administrativa por parte do INSS, entende-se que o prosseguimento

da execução neste momento não se mostra razoável.

A efetivação dos recolhimentos previdenciários pela reclamada e o

pagamento das demais verbas trabalhistas demonstram a boa-fé e

o cumprimento das obrigações a ela impostas, restando, agora, a

análise administrativa pelo INSS, que escapa à esfera de atuação

da Justiça do Trabalho. A demora na análise pelo órgão

previdenciário, conforme justificado, decorre de fatores alheios à

vontade da reclamada, configurando, assim, um obstáculo

administrativo que não pode ser imputado a ela.

Ademais, deve-se considerar o princípio do bom senso,

fundamental no direito e na administração da justiça, que orienta

pela busca de soluções justas e equitativas. Ao que se denota, a

reclamada vem demonstrando compromisso com o cumprimento da

decisão judicial, não podendo ser penalizada pela inércia

administrativa do INSS.

Não se pode olvidar, também, que após a análise do pedido de

revisão pelo INSS, o reclamante possivelmente será contemplado

com o pagamento retroativo das diferenças do benefício. Caso haja

a continuidade da execução, abarcará inclusive os valores

eventualmente adimplidos pela reclamada.Portanto, revela-se não

apenas imprudente, mas também potencialmente prejudicial, na

medida em que há o risco palpável de a reclamada ser compelida
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ao pagamento de uma obrigação que já se desincumbiu, mediante

os recolhimentos previdenciários efetivados, o que poderia resultar

em um enriquecimento sem causa por parte do reclamante. Tal

circunstância não somente contraria os princípios de equidade e

justiça que norteiam o ordenamento jurídico, mas também impõe à

reclamada um ônus excessivo e injustificado, configurando uma

flagrante afronta aos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

É importante salientar, ainda, que há notícias de que a empresa

encerrou as atividades. Eventual prosseguimento da execução será

direcionado à sócia remanescente, Ana Cazoti Bazzo, pessoa

idosa, contando com 78 anos de idade, e contra Maria Teodora

Contieri Bazzo, uma menor de apenas 9 anos de idade, que herda a

posição do sócio falecido Adriano Bazzo. Esta circunstância traz à

tona a necessidade de uma abordagem cuidadosa, considerando

tanto os aspectos legais quanto os direitos e proteções devidas a

indivíduos em situações de vulnerabilidade, como é o caso das

pessoas envolvidas em questão - Ana e Maria.

Diante do exposto, indefiro o pedido de prosseguimento da

execução formulado pelo exequente, por entender que a

reclamada cumpriu com suas obrigações e que a questão pendente

depende exclusivamente de análise administrativa do pelo Órgão

Previdenciário.

Ressalte-se que esta decisão não configura negativa de jurisdição,

mas sim reconhecimento de que a matéria em discussão extrapola

os limites de atuação deste Juízo.

Intime-se.

Após, aguarde-se na pasta sobrestamento o desfecho do pedido de

revisão junto ao INSS, o que deverá ser noticiado nos autos pelo

reclamante.

ADAMANTINA/SP, 18 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010440-03.2023.5.15.0068
AUTOR JOAO MARCOS VALENTINO

CARDOSO

ADVOGADO RAFAEL DE PAULA VALENTE(OAB:
460427/SP)

ADVOGADO ADRIANA CRISTINE ARIOLI DA
COSTA SILVA(OAB: 153263/SP)

RÉU BIOENERGIA DO BRASIL S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO CUNHA FERREIRA(OAB:
283035/SP)

PERITO JULIO CESAR ESPIRITO SANTO

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS VALENTINO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a0e2b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1) A reclamada deverá trazer aos autos (caso ainda não tenha

juntado), no prazo de 10 dias, os comprovantes de pagamento do

reclamante e do paradigma Fernando Nascimento da Silva, a fim

de viabilizar a elaboração dos cálculos de liquidação.

2) Com a finalidade de tornar possível – desde que corretamente

elaboradas – a homologação imediata das contas efetuadas,

apresente a(o) reclamada(o) os cálculos de liquidação, no prazo

de 08 (oito) dias, devendo, para tanto, observar os critérios

constantes na sentença e/ou no acórdão, juntando todos os

demonstrativos, planilhas, espelhos de cartões de ponto (quando

necessários) e tabelas que possibilitem a fiel conferência dos

cálculos, sob pena de preclusão e/ou não acolhimento dos

cálculos. Inclusive, deverá efetuar a apuração das contribuições

sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, com

base nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base

de cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores

já recolhidos (art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999).

O valor apurado pela(o) reclamada(o) será tido por

incontroverso, ainda que a perícia se mostre necessária. E, em

se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no mesmo prazo

para apresentação dos cálculos de l iquidação, a(o)

reclamada(o) deverá comprovar o depósito do valor bruto

correspondente apurado, inclusive de eventuais honorários

periciais e custas processuais corrigidos, facultando-se a

dedução do valor atualizado de eventuais depósitos recursais.

A liquidação dos cálculos e a correção de eventuais despesas

processuais deverão ser realizadas para a data do depósito

determino.

Fica a Secretaria desta Vara do Trabalho de Adamantina, diante

do valor incontroverso apurado e depositado, efetuar a

liberação aos beneficiários dos seus respectivos créditos, por

meio do Sistema SISCONDJ-JT e/ou SIF-JT, conforme norma

instituída pelo Provimento GP-VPJ CR n. 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ- CR n. 3, de 21/10/2019), ambos do E. TRT

da 15ª Região, e caso inoperante o sistema ou não localizado o

depósito, expeça-se ofício ao banco depositário.

O prazo será subsequente aquele concedido nos itens “1” e
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correrá independentemente de nova intimação.

3) Apresentados os cálculos dentro do prazo estipulado, terá a(o)

reclamante o prazo sucessivo ao da parte contrária, de 08 (oito)

dias, para manifestação, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação de todos os itens e valores

(estes, também os cálculos de liquidação que entende corretos, nos

termos supra) objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º). Em caso de impugnação, deverá efetuar a

apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e

4º), se incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e

aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos (art. 276, §

4º, do Decreto n. 3.048/1999).

Caso a parte reclamada não apresente os cálculos, poderá o

reclamante apresentá-los dentro do prazo de impugnação, nos

termos dos parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a

liquidação do julgado, sem a necessidade de remessa para perícia

contábil.

Nos termos do art. 5º, § 1º, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-

CR Nº 003/2020, do E. TRT da 15ª Região, informe o(a)

reclamante nos autos, conta bancária de sua titularidade ou

do(a) seu(sua) i. patrono(a) para futura transferência do seu

crédito. Advirta-se que apenas os patronos com poderes para

receber numerário poderão ser destinatário dos valores ora em

comento, cabendo ao advogado juntar procuração atualizada,

na forma do art. 105 do CPC c/c 769 da CLT, caso o seu

constituinte não lhe tenha outorgado estes poderes.

O prazo será subsequente aquele concedido no item anterior e

correrá independentemente de nova intimação.

4) Caso os cálculos não sejam apresentados, poderá a(o)

reclamante apresentá-los dentro do prazo para impugnação,

observando os critérios constantes na sentença e/ou no acórdão,

juntando todos os demonstrativos, planilhas, espelhos de cartões de

ponto (quando necessários) e tabelas que possibilitem a fiel

conferência dos cálculos, sob pena de não acolhimento dos

cálculos. Inclusive, deverá efetuar a apuração das contribuições

sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, com

base nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base

de cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores

já recolhidos (art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999).

5) Apresentados os cálculos pela parte reclamante, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação da parte reclamada para

manifestação, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte

reclamada, no prazo comum de 08 (oito) dias, sobre os cálculos de

liquidação juntados aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também

os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas

e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.".

6) Deverão as partes, preferencialmente, elaborar os cálculos pelo

p r o g r a m a  P J e - C a l c  C i d a d ã o  ( d i s p o n í v e l  e m :

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020. O arquivo em formato "pjc", exportado

d o  P J e - C a l c ,  d e v e r á  s e r  e n c a m i n h a d o  p o r  e - m a i l

(saj.vt.adamantina.@trt15.jus.br), nominando como: "Cálculo do

processo n. ....", de forma a possibilitar eventual retificação pela

Secretaria, quando de rápida execução.

7) A falta de apresentação dos cálculos e/ou dos demonstrativos,

tabelas e documentos necessários à sua conferência importará na

realização de perícia contábil, ficando desde já nomeado como

Perito do Juízo(a) Sr(a). Joel Zanardo, que deverá apresentar seu

laudo no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de destituição.

Deverá o(a) sr(a). Perito(a) Contábil obrigatoriamente elaborar o

laudo pericial pelo programa PJe-Calc Cidadão (disponível em:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Fica o(a) sr(a). Perito(a) autorizado(a), mediante a simples

apresentação deste despacho, a obter, junto à Caixa Econômica

Federal, quando for o caso, extrato analítico atualizado da conta do

FGTS da parte credora, bem assim o relatório da remuneração

efetuada, para fins de suprir a falta dos recibos de pagamentos

porventura não juntados aos autos.

Determino à Receita Federal do Brasil que, mediante a simples

apresentação deste despacho, preste ao sr. Perito informação sobre

os períodos de inscrição da reclamada no Simples Federal e no

Simples Nacional, inclusive fornecendo-lhe os documentos

pertinentes.

8) Eventualmente apresentado laudo pericial, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação das partes para manifestação,

com o seguinte teor: “Manifestem-se as partes, no prazo comum de

08 (oito) dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos, devendo

eventual impugnação vir fundamentada com a indicação dos itens e

valores (estes, também os cálculos de liquidação que entende

corretos, sob pena de preclusão) objeto da discordância, sob pena

de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), inclusive em relação às
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contribuições previdenciárias (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º),

se incidentes, as quais devem ser apuradas, mês a mês, com base

nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base de

cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já

recolhidos ou que deveriam ter sidos recolhidos durante

contratualidade.".

9) Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 19 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010440-03.2023.5.15.0068
AUTOR JOAO MARCOS VALENTINO

CARDOSO

ADVOGADO RAFAEL DE PAULA VALENTE(OAB:
460427/SP)

ADVOGADO ADRIANA CRISTINE ARIOLI DA
COSTA SILVA(OAB: 153263/SP)

RÉU BIOENERGIA DO BRASIL S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO CUNHA FERREIRA(OAB:
283035/SP)

PERITO JULIO CESAR ESPIRITO SANTO

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOENERGIA DO BRASIL S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a0e2b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1) A reclamada deverá trazer aos autos (caso ainda não tenha

juntado), no prazo de 10 dias, os comprovantes de pagamento do

reclamante e do paradigma Fernando Nascimento da Silva, a fim

de viabilizar a elaboração dos cálculos de liquidação.

2) Com a finalidade de tornar possível – desde que corretamente

elaboradas – a homologação imediata das contas efetuadas,

apresente a(o) reclamada(o) os cálculos de liquidação, no prazo

de 08 (oito) dias, devendo, para tanto, observar os critérios

constantes na sentença e/ou no acórdão, juntando todos os

demonstrativos, planilhas, espelhos de cartões de ponto (quando

necessários) e tabelas que possibilitem a fiel conferência dos

cálculos, sob pena de preclusão e/ou não acolhimento dos

cálculos. Inclusive, deverá efetuar a apuração das contribuições

sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, com

base nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base

de cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores

já recolhidos (art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999).

O valor apurado pela(o) reclamada(o) será tido por

incontroverso, ainda que a perícia se mostre necessária. E, em

se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no mesmo prazo

para apresentação dos cálculos de l iquidação, a(o)

reclamada(o) deverá comprovar o depósito do valor bruto

correspondente apurado, inclusive de eventuais honorários

periciais e custas processuais corrigidos, facultando-se a

dedução do valor atualizado de eventuais depósitos recursais.

A liquidação dos cálculos e a correção de eventuais despesas

processuais deverão ser realizadas para a data do depósito

determino.

Fica a Secretaria desta Vara do Trabalho de Adamantina, diante

do valor incontroverso apurado e depositado, efetuar a

liberação aos beneficiários dos seus respectivos créditos, por

meio do Sistema SISCONDJ-JT e/ou SIF-JT, conforme norma

instituída pelo Provimento GP-VPJ CR n. 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ- CR n. 3, de 21/10/2019), ambos do E. TRT

da 15ª Região, e caso inoperante o sistema ou não localizado o

depósito, expeça-se ofício ao banco depositário.

O prazo será subsequente aquele concedido nos itens “1” e

correrá independentemente de nova intimação.

3) Apresentados os cálculos dentro do prazo estipulado, terá a(o)

reclamante o prazo sucessivo ao da parte contrária, de 08 (oito)

dias, para manifestação, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação de todos os itens e valores

(estes, também os cálculos de liquidação que entende corretos, nos

termos supra) objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º). Em caso de impugnação, deverá efetuar a

apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e

4º), se incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e

aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos (art. 276, §

4º, do Decreto n. 3.048/1999).

Caso a parte reclamada não apresente os cálculos, poderá o

reclamante apresentá-los dentro do prazo de impugnação, nos

termos dos parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a

liquidação do julgado, sem a necessidade de remessa para perícia

contábil.

Nos termos do art. 5º, § 1º, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-

CR Nº 003/2020, do E. TRT da 15ª Região, informe o(a)

reclamante nos autos, conta bancária de sua titularidade ou

do(a) seu(sua) i. patrono(a) para futura transferência do seu
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crédito. Advirta-se que apenas os patronos com poderes para

receber numerário poderão ser destinatário dos valores ora em

comento, cabendo ao advogado juntar procuração atualizada,

na forma do art. 105 do CPC c/c 769 da CLT, caso o seu

constituinte não lhe tenha outorgado estes poderes.

O prazo será subsequente aquele concedido no item anterior e

correrá independentemente de nova intimação.

4) Caso os cálculos não sejam apresentados, poderá a(o)

reclamante apresentá-los dentro do prazo para impugnação,

observando os critérios constantes na sentença e/ou no acórdão,

juntando todos os demonstrativos, planilhas, espelhos de cartões de

ponto (quando necessários) e tabelas que possibilitem a fiel

conferência dos cálculos, sob pena de não acolhimento dos

cálculos. Inclusive, deverá efetuar a apuração das contribuições

sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, com

base nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base

de cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores

já recolhidos (art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999).

5) Apresentados os cálculos pela parte reclamante, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação da parte reclamada para

manifestação, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte

reclamada, no prazo comum de 08 (oito) dias, sobre os cálculos de

liquidação juntados aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também

os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas

e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.".

6) Deverão as partes, preferencialmente, elaborar os cálculos pelo

p r o g r a m a  P J e - C a l c  C i d a d ã o  ( d i s p o n í v e l  e m :

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020. O arquivo em formato "pjc", exportado

d o  P J e - C a l c ,  d e v e r á  s e r  e n c a m i n h a d o  p o r  e - m a i l

(saj.vt.adamantina.@trt15.jus.br), nominando como: "Cálculo do

processo n. ....", de forma a possibilitar eventual retificação pela

Secretaria, quando de rápida execução.

7) A falta de apresentação dos cálculos e/ou dos demonstrativos,

tabelas e documentos necessários à sua conferência importará na

realização de perícia contábil, ficando desde já nomeado como

Perito do Juízo(a) Sr(a). Joel Zanardo, que deverá apresentar seu

laudo no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de destituição.

Deverá o(a) sr(a). Perito(a) Contábil obrigatoriamente elaborar o

laudo pericial pelo programa PJe-Calc Cidadão (disponível em:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Fica o(a) sr(a). Perito(a) autorizado(a), mediante a simples

apresentação deste despacho, a obter, junto à Caixa Econômica

Federal, quando for o caso, extrato analítico atualizado da conta do

FGTS da parte credora, bem assim o relatório da remuneração

efetuada, para fins de suprir a falta dos recibos de pagamentos

porventura não juntados aos autos.

Determino à Receita Federal do Brasil que, mediante a simples

apresentação deste despacho, preste ao sr. Perito informação sobre

os períodos de inscrição da reclamada no Simples Federal e no

Simples Nacional, inclusive fornecendo-lhe os documentos

pertinentes.

8) Eventualmente apresentado laudo pericial, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação das partes para manifestação,

com o seguinte teor: “Manifestem-se as partes, no prazo comum de

08 (oito) dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos, devendo

eventual impugnação vir fundamentada com a indicação dos itens e

valores (estes, também os cálculos de liquidação que entende

corretos, sob pena de preclusão) objeto da discordância, sob pena

de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), inclusive em relação às

contribuições previdenciárias (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º),

se incidentes, as quais devem ser apuradas, mês a mês, com base

nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base de

cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já

recolhidos ou que deveriam ter sidos recolhidos durante

contratualidade.".

9) Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 19 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010544-97.2020.5.15.0068
AUTOR DEVANIR MARCHAN

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RÉU GUERINO SEISCENTO
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANIR MARCHAN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70564cb

proferido nos autos.

DESPACHO / OFÍCIO

Visto.

Constata-se que o sistema SIF, como vem ocorrendo em outros

processos, não cumpriu cabalmente sua finalidade de transferência

dos valores dos depósitos recursais para a conta indicada nos

alvarás eletrônicos expedidos, tendo em vista que em consulta às

referidas contas observa-se a existência de saldos residuais,

quando deveriam estar zerados.

Portanto, determino ao Ilmo. Sr. Gerente da Agência localda Caixa

Econômica Federal que providencie a transferência dos valores

remanescentes referentes aos depósitos efetivados nas contas

judiciais ns. 0276.042.01507257-3, 0276.042.01507854-7,

0276.042.01507916-0 e 0276.042.01507968-3, corrigidos e

majorados por juros desde as datas dos depósitos, para o

Banco do Brasil S/A, agência n. 0470-7, conta corrente n. 107530-6,

de titularidade do patrono do autor, C.R. BELLONI - SOCIEDADE

DE ADVOGADOS - CNPJ: 17.624.288/0001-78.

Cópia deste, firmada eletronicamente pelo Juízo, servirá como

OFÍCIOe deverá ser enviada à(s) instituição(ões) financeira(s) por

meio eletrônico.

Este Juízo deverá ser comunicado acerca da efetivação da

providência, no prazo de cinco dias.

Após a transferência do valor total do depósito, deverá o banco

depositário proceder ao encerramento da conta judicial/recursal, nos

termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 01, de 14 de setembro

de 2019.

A autenticidade deste documento poderá ser consultada no

endereço eletrônico http://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, bastando,

para tanto, informar o código gravado na parte inferior do

documento e a instância (1º Grau), ou por meio do QR code da

assinatura eletrônica.

Este ofício, assinado eletronicamente, dispensa a assinatura

manuscrita do(a) Magistrado(a), conforme Ofício-Circular

TST.GP.JAP nº 018/2017.

Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 19 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011050-05.2022.5.15.0068

AUTOR NEIDE VALENTIN DA SILVA
ALMEIDA

ADVOGADO DANIELLY CAPELO RODRIGUES
HERNANDEZ(OAB: 206227/SP)

RÉU MUNICIPIO DE INUBIA PAULISTA

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE VALENTIN DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fcec31

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1) Comprove o reclamado nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias,

em face do quanto deferido pela sentença, a inclusão em folha de

pagamento da(o) reclamante das diferenças do adicional de

insalubridade, sob pena de multa diária de R$ 50,00 até a

comprovação do cumprimento da obrigação de fazer, além de

expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado, para

verificação de eventual crime de responsabilidade, em face da

elevação dos gastos públicos com o descumprimento da obrigação,

podendo o valor da multa ser majorado em caso de omissão.

Para comprovar o cumprimento da obrigação de fazer e não

incidir na multa fixada, deverá o reclamado juntar aos autos a

f icha f inanceira (recibo de pagamento) do mês de

implementação em folha, visto que a obrigação é de

implementar e comprovar nos autos. Inclusive, a falta de

comprovação nos autos também é passível de multa por

litigância de má-fé, nos termos do art. 793-C c/c art. 793-B

“caput” e inciso IV (opuser resistência injustificada ao

andamento do processo), da CLT.

2) Com a finalidade de tornar possível - DESDE que corretamente

elaboradas - a homologação imediata das contas, apresente o

reclamado os cálculos de liquidação, no prazo de 08 (oito) dias,

devendo, para tanto, observar os critérios constantes na sentença

e/ou no acórdão, juntando todos os demonstrativos, planilhas,

espelhos de cartões de ponto (quando necessários) e tabelas que

possibilitem a fiel conferência dos cálculos, sob pena de preclusão

e/ou não acolhimento dos cálculos. Inclusive, deverá efetuar a

apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e

4º), se incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e

aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de
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pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos (art. 276, §

4º, do Decreto n. 3.048/1999).

Deverá o reclamado, caso ainda não tenha efetuado, e

independentemente da apresentação dos cálculos de

liquidação, juntar aos autos cópia da ficha de registro de

empregado, com a indicação dos períodos aquisitivos e

concessivos das férias, e cópia da ficha financeira, de todo o

período de apuração, sob pena de arbitramento de multa pelo

descumprimento da obrigação de fazer.

O prazo será subsequente àqueles concedidos nos itens

anteriores e correrá independentemente de nova intimação.

3) Apresentados os cálculos dentro do prazo estipulado, terá a parte

reclamante o prazo sucessivo ao da parte contrária, de 08 (oito)

dias, para manifestação, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação de todos os itens e valores

(estes, também os cálculos de liquidação que entende corretos, nos

termos supra) objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º). Em caso de impugnação, deverá efetuar a

apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e

4º), se incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e

aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos (art. 276, §

4º, do Decreto n. 3.048/1999).

Caso a parte reclamada não apresente os cálculos, poderá o

reclamante apresentá-los dentro do prazo de impugnação, nos

termos dos parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a

liquidação do julgado, sem a necessidade de remessa para perícia

contábil.

Deverá o(a) reclamante observar os termos da Lei n.

11.419/2006; da Resolução CSJT n. 185/2017; dos Provimentos

GP/CR n. 03/2019 e 05/2019 do E. TRT da 15ª Região; e do

Comunicado SGJ n. 001/2019 do E. TRT da 15ª Região, quanto

ao início de contagem do prazo do reclamado.

O prazo será subsequente àqueles concedidos nos itens

anteriores e correrá independentemente de nova intimação.

4) Caso apresentados os cálculos pela parte reclamante, fica desde

já determinada à Secretaria a intimação da parte reclamada para

manifestação, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte

reclamada, no prazo comum de 08 (oito) dias, sobre os cálculos de

liquidação juntados aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também

os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas

e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.".

5) Deverão as partes, preferencialmente, elaborar os cálculos pelo

p r o g r a m a  P J e - C a l c  C i d a d ã o  ( d i s p o n í v e l  e m :

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020. O arquivo em formato "pjc", exportado

d o  P J e - C a l c ,  d e v e r á  s e r  e n c a m i n h a d o  p o r  e - m a i l

(saj.vt.adamantina.@trt15.jus.br), nominando como: "Cálculo do

processo n. ....".

6) A falta de apresentação dos cálculos e/ou dos demonstrativos,

tabelas e documentos necessários à sua conferência importará na

realização de perícia contábil, ficando desde já nomeado como

Perito do Juízo o(a) Sr(a). Luiz Roberto Darben, que deverá

apresentar seu laudo no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de

destituição.

Deverá o(a) sr(a). Perito(a) Contábil obrigatoriamente elaborar o

laudo pericial pelo programa PJe-Calc Cidadão (disponível em:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Fica o sr(a). Perito(a) autorizado(a) a entrar em contato com o

município-reclamado e, mediante a apresentação de cópia deste

despacho, solicitar os documentos estritamente necessários à

confecção do laudo pericial.

7) Eventualmente apresentado laudo pericial, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação das partes para manifestação,

com o seguinte teor: “Manifestem-se as partes, no prazo comum de

08 (oito) dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos, devendo

eventual impugnação vir fundamentada com a indicação dos itens e

valores (estes, também os cálculos de liquidação que entende

corretos, sob pena de preclusão) objeto da discordância, sob pena

de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), inclusive em relação às

contribuições previdenciárias (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º),

se incidentes, as quais devem ser apuradas, mês a mês, com base

nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base de

cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já

recolhidos ou que deveriam ter sidos recolhidos durante

contratualidade.".

8) Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 19 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011367-03.2022.5.15.0068
AUTOR MARIA IVANETE RAMOS SANCHES
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ADVOGADO GUSTAVO GIBERTONE
MINATEL(OAB: 418084/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ADAMANTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVANETE RAMOS SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e30318

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1) Comprove o reclamado nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias,

em face do quanto deferido no julgado, a inclusão em folha de

pagamento da(o) reclamante das diferenças do adicional de

insalubridade (apuradas tendo como base de cálculo os títulos

pagos que formam o salário-base estabelecido por lei), sob

pena de multa diária de R$ 50,00 até a comprovação do

cumprimento da obrigação de fazer, além de expedição de ofício ao

Tribunal de Contas do Estado, para verificação de eventual crime de

responsabilidade, em face da elevação dos gastos públicos com o

descumprimento da obrigação, podendo o valor da multa ser

majorado em caso de omissão.

Para comprovar o cumprimento da obrigação de fazer e não

incidir na multa fixada, deverá o reclamado juntar aos autos a

f icha f inanceira (recibo de pagamento) do mês de

implementação em folha, visto que a obrigação é de

implementar e comprovar nos autos. Inclusive, a falta de

comprovação nos autos também é passível de multa por

litigância de má-fé, nos termos do art. 793-C c/c art. 793-B

“caput” e inciso IV (opuser resistência injustificada ao

andamento do processo), da CLT.

2) Com a finalidade de tornar possível - DESDE que corretamente

elaboradas - a homologação imediata das contas, apresente o

reclamado os cálculos de liquidação, no prazo de 08 (oito) dias,

devendo, para tanto, observar os critérios constantes na sentença

e/ou no acórdão, juntando todos os demonstrativos, planilhas,

espelhos de cartões de ponto (quando necessários) e tabelas que

possibilitem a fiel conferência dos cálculos, sob pena de preclusão

e/ou não acolhimento dos cálculos. Inclusive, deverá efetuar a

apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e

4º), se incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e

aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos (art. 276, §

4º, do Decreto n. 3.048/1999).

Deverá o reclamado, caso ainda não tenha efetuado, e

independentemente da apresentação dos cálculos de

liquidação, juntar aos autos cópia da ficha de registro de

empregado, com a indicação dos períodos aquisitivos e

concessivos das férias, e cópia da ficha financeira, de todo o

período de apuração, sob pena de arbitramento de multa pelo

descumprimento da obrigação de fazer.

O prazo será subsequente àqueles concedidos nos itens

anteriores e correrá independentemente de nova intimação.

3) Apresentados os cálculos dentro do prazo estipulado, terá a parte

reclamante o prazo sucessivo ao da parte contrária, de 08 (oito)

dias, para manifestação, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação de todos os itens e valores

(estes, também os cálculos de liquidação que entende corretos, nos

termos supra) objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º). Em caso de impugnação, deverá efetuar a

apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e

4º), se incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e

aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos (art. 276, §

4º, do Decreto n. 3.048/1999).

Caso a parte reclamada não apresente os cálculos, poderá o

reclamante apresentá-los dentro do prazo de impugnação, nos

termos dos parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a

liquidação do julgado, sem a necessidade de remessa para perícia

contábil.

Deverá o(a) reclamante observar os termos da Lei n.

11.419/2006; da Resolução CSJT n. 185/2017; dos Provimentos

GP/CR n. 03/2019 e 05/2019 do E. TRT da 15ª Região; e do

Comunicado SGJ n. 001/2019 do E. TRT da 15ª Região, quanto

ao início de contagem do prazo do reclamado.

O prazo será subsequente àqueles concedidos nos itens

anteriores e correrá independentemente de nova intimação.

4) Caso apresentados os cálculos pela parte reclamante, fica desde

já determinada à Secretaria a intimação da parte reclamada para

manifestação, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte

reclamada, no prazo comum de 08 (oito) dias, sobre os cálculos de

liquidação juntados aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também

os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas
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e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.".

5) Deverão as partes, preferencialmente, elaborar os cálculos pelo

p r o g r a m a  P J e - C a l c  C i d a d ã o  ( d i s p o n í v e l  e m :

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020. O arquivo em formato "pjc", exportado

d o  P J e - C a l c ,  d e v e r á  s e r  e n c a m i n h a d o  p o r  e - m a i l

(saj.vt.adamantina.@trt15.jus.br), nominando como: "Cálculo do

processo n. ....".

6) A falta de apresentação dos cálculos e/ou dos demonstrativos,

tabelas e documentos necessários à sua conferência importará na

realização de perícia contábil, ficando desde já nomeado como

Perito do Juízo o(a) Sr(a). Adriana Pereira Theodoro Ferreira,

que deverá apresentar seu laudo no prazo de 20 (vinte) dias, sob

pena de destituição.

Deverá o(a) sr(a). Perito(a) Contábil obrigatoriamente elaborar o

laudo pericial pelo programa PJe-Calc Cidadão (disponível em:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Fica o sr(a). Perito(a) autorizado(a) a entrar em contato com o

município-reclamado e, mediante a apresentação de cópia deste

despacho, solicitar os documentos estritamente necessários à

confecção do laudo pericial.

7) Eventualmente apresentado laudo pericial, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação das partes para manifestação,

com o seguinte teor: “Manifestem-se as partes, no prazo comum de

08 (oito) dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos, devendo

eventual impugnação vir fundamentada com a indicação dos itens e

valores (estes, também os cálculos de liquidação que entende

corretos, sob pena de preclusão) objeto da discordância, sob pena

de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), inclusive em relação às

contribuições previdenciárias (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º),

se incidentes, as quais devem ser apuradas, mês a mês, com base

nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base de

cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já

recolhidos ou que deveriam ter sidos recolhidos durante

contratualidade.".

8) Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 19 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010544-97.2020.5.15.0068
AUTOR DEVANIR MARCHAN

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RÉU GUERINO SEISCENTO
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70564cb

proferido nos autos.

DESPACHO / OFÍCIO

Visto.

Constata-se que o sistema SIF, como vem ocorrendo em outros

processos, não cumpriu cabalmente sua finalidade de transferência

dos valores dos depósitos recursais para a conta indicada nos

alvarás eletrônicos expedidos, tendo em vista que em consulta às

referidas contas observa-se a existência de saldos residuais,

quando deveriam estar zerados.

Portanto, determino ao Ilmo. Sr. Gerente da Agência localda Caixa

Econômica Federal que providencie a transferência dos valores

remanescentes referentes aos depósitos efetivados nas contas

judiciais ns. 0276.042.01507257-3, 0276.042.01507854-7,

0276.042.01507916-0 e 0276.042.01507968-3, corrigidos e

majorados por juros desde as datas dos depósitos, para o

Banco do Brasil S/A, agência n. 0470-7, conta corrente n. 107530-6,

de titularidade do patrono do autor, C.R. BELLONI - SOCIEDADE

DE ADVOGADOS - CNPJ: 17.624.288/0001-78.

Cópia deste, firmada eletronicamente pelo Juízo, servirá como

OFÍCIOe deverá ser enviada à(s) instituição(ões) financeira(s) por

meio eletrônico.

Este Juízo deverá ser comunicado acerca da efetivação da

providência, no prazo de cinco dias.

Após a transferência do valor total do depósito, deverá o banco

depositário proceder ao encerramento da conta judicial/recursal, nos

termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 01, de 14 de setembro

de 2019.

A autenticidade deste documento poderá ser consultada no

endereço eletrônico http://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, bastando,

para tanto, informar o código gravado na parte inferior do

documento e a instância (1º Grau), ou por meio do QR code da
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assinatura eletrônica.

Este ofício, assinado eletronicamente, dispensa a assinatura

manuscrita do(a) Magistrado(a), conforme Ofício-Circular

TST.GP.JAP nº 018/2017.

Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 19 de março de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011048-35.2022.5.15.0068
AUTOR APARECIDO DE BRITO

ADVOGADO DANIELLY CAPELO RODRIGUES
HERNANDEZ(OAB: 206227/SP)

RÉU MUNICIPIO DE INUBIA PAULISTA

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 585848a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1) Comprove o reclamado nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias,

em face do quanto deferido pela sentença, a inclusão em folha de

pagamento da(o) reclamante das diferenças do adicional de

insalubridade, bem como do adicional por tempo de serviço,

observados os parâmetros do julgado, sob pena de multa diária

de R$ 50,00 até a comprovação do cumprimento da obrigação de

fazer, além de expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado,

para verificação de eventual crime de responsabilidade, em face da

elevação dos gastos públicos com o descumprimento da obrigação,

podendo o valor da multa ser majorado em caso de omissão.

Para comprovar o cumprimento da obrigação de fazer e não

incidir na multa fixada, deverá o reclamado juntar aos autos a

f icha f inanceira (recibo de pagamento) do mês de

implementação em folha, visto que a obrigação é de

implementar e comprovar nos autos. Inclusive, a falta de

comprovação nos autos também é passível de multa por

litigância de má-fé, nos termos do art. 793-C c/c art. 793-B

“caput” e inciso IV (opuser resistência injustificada ao

andamento do processo), da CLT.

2) Com a finalidade de tornar possível - DESDE que corretamente

elaboradas - a homologação imediata das contas, apresente o

reclamado os cálculos de liquidação, no prazo de 08 (oito) dias,

devendo, para tanto, observar os critérios constantes na sentença

e/ou no acórdão, juntando todos os demonstrativos, planilhas,

espelhos de cartões de ponto (quando necessários) e tabelas que

possibilitem a fiel conferência dos cálculos, sob pena de preclusão

e/ou não acolhimento dos cálculos. Inclusive, deverá efetuar a

apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e

4º), se incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e

aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos (art. 276, §

4º, do Decreto n. 3.048/1999).

Deverá o reclamado, caso ainda não tenha efetuado, e

independentemente da apresentação dos cálculos de

liquidação, juntar aos autos cópia da ficha de registro de

empregado, com a indicação dos períodos aquisitivos e

concessivos das férias, e cópia da ficha financeira, de todo o

período de apuração, sob pena de arbitramento de multa pelo

descumprimento da obrigação de fazer.

O prazo será subsequente àqueles concedidos nos itens

anteriores e correrá independentemente de nova intimação.

3) Apresentados os cálculos dentro do prazo estipulado, terá a parte

reclamante o prazo sucessivo ao da parte contrária, de 08 (oito)

dias, para manifestação, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação de todos os itens e valores

(estes, também os cálculos de liquidação que entende corretos, nos

termos supra) objeto da discordância, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º). Em caso de impugnação, deverá efetuar a

apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e

4º), se incidentes, com base nas verbas salariais apuradas e

aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos (art. 276, §

4º, do Decreto n. 3.048/1999).

Caso a parte reclamada não apresente os cálculos, poderá o

reclamante apresentá-los dentro do prazo de impugnação, nos

termos dos parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a

liquidação do julgado, sem a necessidade de remessa para perícia

contábil.

Deverá o(a) reclamante observar os termos da Lei n.

11.419/2006; da Resolução CSJT n. 185/2017; dos Provimentos

GP/CR n. 03/2019 e 05/2019 do E. TRT da 15ª Região; e do

Comunicado SGJ n. 001/2019 do E. TRT da 15ª Região, quanto

ao início de contagem do prazo do reclamado.

O prazo será subsequente àqueles concedidos nos itens

anteriores e correrá independentemente de nova intimação.

Nos termos do art. 5º, § 1º, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-
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CR Nº 003/2020, do E. TRT da 15ª Região, informe o(a)

reclamante nos autos, conta bancária de sua titularidade ou

do(a) seu(sua) i. patrono(a) para futura transferência do seu

crédito. Advirta-se que apenas os patronos com poderes para

receber numerário poderão ser destinatário dos valores ora em

comento, cabendo ao advogado juntar procuração atualizada,

na forma do art. 105 do CPC c/c 769 da CLT, caso o seu

constituinte não lhe tenha outorgado estes poderes.

4) Caso apresentados os cálculos pela parte reclamante, fica desde

já determinada à Secretaria a intimação da parte reclamada para

manifestação, com o seguinte teor: “Manifeste-se a parte

reclamada, no prazo comum de 08 (oito) dias, sobre os cálculos de

liquidação juntados aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também

os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas

e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.".

5) Deverão as partes, preferencialmente, elaborar os cálculos pelo

p r o g r a m a  P J e - C a l c  C i d a d ã o  ( d i s p o n í v e l  e m :

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020. O arquivo em formato "pjc", exportado

d o  P J e - C a l c ,  d e v e r á  s e r  e n c a m i n h a d o  p o r  e - m a i l

(saj.vt.adamantina.@trt15.jus.br), nominando como: "Cálculo do

processo n. ....".

6) A falta de apresentação dos cálculos e/ou dos demonstrativos,

tabelas e documentos necessários à sua conferência importará na

realização de perícia contábil, ficando desde já nomeado como

Perito do Juízo o(a) Sr(a). Élcio Marçal de Menezes, que deverá

apresentar seu laudo no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de

destituição.

Deverá o(a) sr(a). Perito(a) Contábil obrigatoriamente elaborar o

laudo pericial pelo programa PJe-Calc Cidadão (disponível em:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), nos termos da Resolução

CSJT nº 185, de 24 de março de 2017, com redação pelo Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Fica o sr(a). Perito(a) autorizado(a) a entrar em contato com o

município-reclamado e, mediante a apresentação de cópia deste

despacho, solicitar os documentos estritamente necessários à

confecção do laudo pericial.

7) Eventualmente apresentado laudo pericial, fica desde já

determinada à Secretaria a intimação das partes para manifestação,

com o seguinte teor: “Manifestem-se as partes, no prazo comum de

08 (oito) dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos, devendo

eventual impugnação vir fundamentada com a indicação dos itens e

valores (estes, também os cálculos de liquidação que entende

corretos, sob pena de preclusão) objeto da discordância, sob pena

de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), inclusive em relação às

contribuições previdenciárias (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º),

se incidentes, as quais devem ser apuradas, mês a mês, com base

nas verbas salariais apuradas e aquelas que serviram de base de

cálculo nos recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já

recolhidos ou que deveriam ter sidos recolhidos durante

contratualidade.".

8) Intimem-se.

ADAMANTINA/SP, 19 de março de 2024.

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE AMERICANA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010875-68.2020.5.15.0007
AUTOR JHEMERSON AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO JAIRA ROBERTA AZEVEDO
CARVALHO(OAB: 117669/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA REZENDE(OAB:
469741/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO ROBERTO HARUDI SHIMURA(OAB:
157920/SP)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHEMERSON AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do envio do ofício de transferência para pagamento,

sendo certo que a efetiva liberação será oportunamente realizada

pela instituição financeira.

Processo Nº ATOrd-0010875-68.2020.5.15.0007
AUTOR JHEMERSON AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO JAIRA ROBERTA AZEVEDO
CARVALHO(OAB: 117669/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA REZENDE(OAB:
469741/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA
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ADVOGADO ROBERTO HARUDI SHIMURA(OAB:
157920/SP)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência a reclamada do despacho id daf8372.

Processo Nº ATOrd-0012004-11.2020.5.15.0007
AUTOR EDUARDO CESAR SAMOGIM SPILLA

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRENHAN DE
MELO(OAB: 289659/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CESAR SAMOGIM SPILLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0511b3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

A Emenda Constitucional nº 62 promoveu importante alteração da

Constituição Federal no que tange ao regime dos precatórios, para

conceder ao portador de doença grave prioridade no recebimento

do precatório até o triplo do fixado em lei como obrigação de

pequeno valor, que como sabido é pago mediante RPV.

Os requisitos para o reconhecimento da prioridade são que o débito

tenha natureza alimentar e que o seu titular seja portador de doença

grave.

A opção do Legislador Constituinte justifica-se na medida em que é

inconteste que o detentor de doença grave deve receber o crédito

que lhe é devido em tempo razoável para que possa fazer face às

despesas de seu tratamento, sendo inútil receber qualquer valor

quando a doença lhe tenha consumido a vida – valor de proteção

em destaque na Constituição Federal.

Nesse sentido, o credor de precatório alimentar cujo filho menor

esteja acometido de doença grave, do mesmo modo, também

necessita receber seu crédito enquanto ele seja útil, dessa feita, não

para garantir a própria vida, mas a de seu filho menor, cuja

necessidade de tratamento previsivelmente exige dispendioso gasto

de recursos financeiros.

Assim, não estender o benefício da prioridade ao genitor de criança

com grave doença comprovada, a um só tempo violaria a intenção

do Legislador e a própria Constituição Federal, afastando-se de um

dos objetivos fundamentos eleito pela Carta de 1988 que é a

construção de uma sociedade que seja livre, justa e solidária (art.

3, I da C.F/88).

No caso dos autos, os documentos anexos ao processo

demonstram que a filha menor do reclamante nasceu com síndrome

de down e, em decorrência desta, sofre de várias outras mazelas,

como cardiopatia e Transtorno do Espectro Autista, necessitando de

cuidados extraordinários e acompanhamento permanente para que

possa alcançar as habilidades necessárias para viver de forma

digna – fundamento da República Federativa do Brasil – art. 1º, III

da C.F/88.

Assim, pautado na vontade do Legislador Constituinte, com fulcro

nos princípios e objetivos fundamentais da Constituição Federal,

confiro interpretação extensiva ao art. 100, §3º da C.F/88 para

deferir ao reclamante a prioridade no pagamento dos seus créditos,

até o limite estabelecido na C.F/88, entrando eventual saldo

remanescente na ordem cronológica de pagamento.

Anote-se a prioridade, conforme estabelecido na Resolução

115/2010, art. 5º, XII, do CNJ.

Intimem-se as partes.

Observe a Secretaria quando da expedição do precatório.

Nada mais.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010129-64.2024.5.15.0007
AUTOR GABRIEL HENRIQUE RAMOS SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU ANDRETA II DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE RAMOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO
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...3) Apresentada a defesa, intime-se a parte reclamante para se

manifeste sobre a defesa e documentos, no prazo de 10 dias,

informando se pretende a produção de provas, especificando-as e

justificando-as.

Deverá, também, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a

eventual proposta de acordo, concordando com ela ou oferecendo

contraproposta. Ressalte-se que a parte reclamante fica dispensada

da ratificação da avença desde que o patrono tenha poderes para

transigir e/ou firmar acordos, receber e dar quitação.

4) Findos os prazos, tornem os autos conclusos para deliberações

quanto à designação de perícia(s) técnica e/ou médica.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com aviso de recebimento.

AMERICANA/SP, 31 de janeiro de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATOrd-0010216-20.2024.5.15.0007
AUTOR LEONILDES BARROS ARAUJO

ADVOGADO PAULO VINICIUS GUIMARAES(OAB:
336806/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDES BARROS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

...Vindo a réplica ou decorrido o prazo e não havendo a

necessidade de provas:

3- Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem razões

finais. Prazo de cinco dias.

Após estará encerrada a instrução processual, devendo os autos

serão remetidos para julgamento, observando o disposto no art. 4º

do Cap. JUL da CNC do E.TRT da 15ª Região, sendo que as partes

serão intimadas da sentença.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e
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das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 21 de fevereiro de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATOrd-0010219-72.2024.5.15.0007
AUTOR MARIA GORETTE SIQUEIRA

RIBEIRO

ADVOGADO PAULO VINICIUS GUIMARAES(OAB:
336806/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETTE SIQUEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

...Vindo a réplica ou decorrido o prazo e não havendo a

necessidade de provas:

3- Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem razões

finais. Prazo de cinco dias.

Após estará encerrada a instrução processual, devendo os autos

serão remetidos para julgamento, observando o disposto no art. 4º

do Cap. JUL da CNC do E.TRT da 15ª Região, sendo que as partes

serão intimadas da sentença.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 15 de fevereiro de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"
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Processo Nº ATOrd-0010230-04.2024.5.15.0007
AUTOR MARIA SUELY DE SOUZA

ADVOGADO PAULO VINICIUS GUIMARAES(OAB:
336806/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SUELY DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

...Vindo a réplica ou decorrido o prazo e não havendo a

necessidade de provas:

3- Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem razões

finais. Prazo de cinco dias.

Após estará encerrada a instrução processual, devendo os autos

serão remetidos para julgamento, observando o disposto no art. 4º

do Cap. JUL da CNC do E.TRT da 15ª Região, sendo que as partes

serão intimadas da sentença.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 15 de fevereiro de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATOrd-0010232-71.2024.5.15.0007
AUTOR ROSEMAR KALEPNIEK

ADVOGADO PAULO VINICIUS GUIMARAES(OAB:
336806/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMAR KALEPNIEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

...Vindo a réplica ou decorrido o prazo e não havendo a

necessidade de provas:

3- Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem razões

finais. Prazo de cinco dias.

Após estará encerrada a instrução processual, devendo os autos

serão remetidos para julgamento, observando o disposto no art. 4º

do Cap. JUL da CNC do E.TRT da 15ª Região, sendo que as partes

serão intimadas da sentença.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2129
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 15 de fevereiro de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATOrd-0010233-56.2024.5.15.0007
AUTOR ROSELI APARECIDA DAVID

PIMENTEL

ADVOGADO PAULO VINICIUS GUIMARAES(OAB:
336806/SP)

RÉU GUARDA MUNICIPAL DE
AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI APARECIDA DAVID PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

...Vindo a réplica ou decorrido o prazo e não havendo a

necessidade de provas:

3- Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem razões

finais. Prazo de cinco dias.

Após estará encerrada a instrução processual, devendo os autos

serão remetidos para julgamento, observando o disposto no art. 4º

do Cap. JUL da CNC do E.TRT da 15ª Região, sendo que as partes

serão intimadas da sentença.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.
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Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 15 de fevereiro de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATOrd-0010234-41.2024.5.15.0007
AUTOR VANDERLEI CONTERATO

ADVOGADO PAULO VINICIUS GUIMARAES(OAB:
336806/SP)

RÉU GUARDA MUNICIPAL DE
AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI CONTERATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

...Vindo a réplica ou decorrido o prazo e não havendo a

necessidade de provas:

3- Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem razões

finais. Prazo de cinco dias.

Após estará encerrada a instrução processual, devendo os autos

serão remetidos para julgamento, observando o disposto no art. 4º

do Cap. JUL da CNC do E.TRT da 15ª Região, sendo que as partes

serão intimadas da sentença.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 15 de fevereiro de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATOrd-0010240-48.2024.5.15.0007
AUTOR MARIA BEATRIZ BARBOSA

ADVOGADO PAULO VINICIUS GUIMARAES(OAB:
336806/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BEATRIZ BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

...Vindo a réplica ou decorrido o prazo e não havendo a

necessidade de provas:

3- Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem razões
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finais. Prazo de cinco dias.

Após estará encerrada a instrução processual, devendo os autos

serão remetidos para julgamento, observando o disposto no art. 4º

do Cap. JUL da CNC do E.TRT da 15ª Região, sendo que as partes

serão intimadas da sentença.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 15 de fevereiro de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATOrd-0010241-33.2024.5.15.0007
AUTOR MARGARIDA RODRIGUES DE

MOURA

ADVOGADO PAULO VINICIUS GUIMARAES(OAB:
336806/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA RODRIGUES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

...Vindo a réplica ou decorrido o prazo e não havendo a

necessidade de provas:

3- Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem razões

finais. Prazo de cinco dias.

Após estará encerrada a instrução processual, devendo os autos

serão remetidos para julgamento, observando o disposto no art. 4º

do Cap. JUL da CNC do E.TRT da 15ª Região, sendo que as partes

serão intimadas da sentença.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da
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Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 15 de fevereiro de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATOrd-0010482-07.2024.5.15.0007
AUTOR FERNANDO TIAGO DA MAIA

ADVOGADO Guilherme Traldi da Silva Claro(OAB:
275687/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
CLARO(OAB: 73348/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO TIAGO DA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09d5f0a

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido de tutela de

urgência visando à reintegração do reclamante, sob o fundamento

de que ele é detentor de estabilidade por ter recebido alta

previdenciária em 08/01/2024, tendo sido demitido sem a

observância do período de doze meses previsto no art. 118 da Lei

8.213/91.

Da prova documental produzida se extrai que o afastamento se deu

pela espécie 31, ou seja, não se trata de auxilio doença acidentário.

O nexo causal entre a doença do reclamante e o labor na

reclamada demanda dilação probatória.

Rejeito.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

WARJ

Processo Nº ATSum-0010888-96.2022.5.15.0007
AUTOR CLEIDE SOARES OLIVEIRA

ADVOGADO EDI CARLOS SILVA SANTOS(OAB:
452658/SP)

RÉU CLINICA SAO LUCAS

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA SAO LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4c8997

proferido nos autos.

DESPACHO

Restitua-se o saldo remanescente à reclamada.

Proceda a Secretaria a transferência direta dos valores da conta do

Juízo para a conta bancária da reclamada Id df10af7, por meio do

sistema SISCONDJ/BB.

Cumprida a determinação conforme o mandado de

transferência eletrônica de pagamento nº

20240318142925018845 (id 7a7667a).

Intime-se o(a) reclamado(a) para ciência do envio do alvará

eletrônico para pagamento, sendo certo que a efetiva liberação será

oportunamente realizada pela instituição financeira a crédito da

conta indicada pela parte.

Com o repasse, arquivem-se os autos.

CUMPRA-SE. Intime(m)-se, certifique-se a inexistência de

vinculação dos autos a ativos financeiros e após arquivem-se

os autos com as cautelas de praxe.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011818-22.2019.5.15.0007

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR JOSE NONES

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRENHAN DE
MELO(OAB: 289659/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE COLIN(OAB:
338081/SP)

RÉU GUARDA MUNICIPAL DE
AMERICANA

PERITO MARCOS CESAR GIROTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NONES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6653793

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Comprovado o repasse referente ao pagamento prioritário do

reclamante.

Proceda a Secretaria a transferência direta dos valores da conta do

Juízo para a conta bancária da patrona do reclamante, por meio do

sistema SISCONDJ/BB.

Cumprida a determinação conforme o mandado de transferência

eletrônica de pagamento nº 20240318151735019018.

Intimem-se o(a) autor(a) para ciência do envio do alvará eletrônico

para pagamento, sendo certo que a efetiva liberação será

oportunamente realizada pela instituição financeira a crédito da

conta indicada pela parte.

CUMPRA-SE. Intimem-se e após, aguarde-se o pagamento do

remanescente do precatório.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013549-24.2017.5.15.0007
AUTOR JOSE MIQUELETTI

ADVOGADO ANA PAULA CARICILLI(OAB:
176714/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE AGUA E
ESGOTO

ADVOGADO DANIEL CAVALCANTI CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 242093/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MIQUELETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47eff24

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Comprovado o repasse referente ao pagamento prioritário do

reclamante.

Proceda a Secretaria a transferência direta dos valores da conta do

Juízo para a conta bancária da patrona do reclamante, por meio do

sistema SISCONDJ/BB.

Cumprida a determinação conforme o mandado de transferência

eletrônica de pagamento nº 20240318130728018747

Intime-se a patrona do autor(a) para ciência do envio do alvará

eletrônico para pagamento, sendo certo que a efetiva liberação será

oportunamente realizada pela instituição financeira a crédito da

conta indicada pela parte.

Lançados os valores no sistema GPREC e Pje.

CUMPRA-SE. Intime-se e após, aguarde-se o pagamento do

remanescente do precatório.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011351-38.2022.5.15.0007
AUTOR RAFAEL ROSALINO LIMA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO NETO LACERDA(OAB:
400778/SP)

RÉU HERCOSUL DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCOSUL DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f300a3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0011351-38.2022.5.15.0007
AUTOR RAFAEL ROSALINO LIMA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO NETO LACERDA(OAB:
400778/SP)

RÉU HERCOSUL DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ROSALINO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f300a3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010145-86.2022.5.15.0007
AUTOR MARCOS GUILHERME

ADVOGADO VERIDIANA POLO ROSOLEN
NONAKA(OAB: 205478/SP)

RÉU GUARDA MUNICIPAL DE
AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GUILHERME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

...Com a juntada da defesa:

2- Intime-se a parte autora para apresentação de réplica, assim

como para manifestação sobre a necessidade de produção de

provas, justificando-se e especificando-as. Prazo de 10 dias.

Vindo a réplica ou decorrido o prazo e não havendo a necessidade

de provas:

3- Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem razões

finais. Prazo de cinco dias.

Após estará encerrada a instrução processual, devendo os autos

serão remetidos para julgamento, observando o disposto no art. 4º

do Cap. JUL da CNC do E.TRT da 15ª Região, sendo que as partes

serão intimadas da sentença.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 06 de fevereiro de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATOrd-0011105-47.2019.5.15.0007
AUTOR EDSON PEREIRA MARINHO

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS
SAVOIA(OAB: 159000/SP)

RÉU INDUSTRIAS NARDINI S A

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO VALERIA DE ALMEIDA
FRANCO(OAB: 360003/SP)

ADVOGADO Franciele Pizol(OAB: 282105/SP)

RÉU SANDRETTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS
INJETORAS LTDA

ADVOGADO VALERIA SOARES DA SILVA(OAB:
125482/MG)

ADVOGADO Franciele Pizol(OAB: 282105/SP)

ADVOGADO VALERIA DE ALMEIDA
FRANCO(OAB: 360003/SP)

RÉU METALURGICA SOUZA LTDA

ADVOGADO ROBERVAL MAZOTTI(OAB:
97329/SP)

RÉU DEB' MAQ DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DOUGLAS LUIS DE GODOI
JUNIOR(OAB: 407080/SP)

RÉU FRONT CORPORATION DO BRASIL
LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA PILOTTO GALHO(OAB:
241894/SP)

RÉU ALL PRESSE INDUSTRIA DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO VALERIA SOARES DA SILVA(OAB:
125482/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEB' MAQ DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

...deverão ser intimadas as partes para que informem se pretendem

a produção de outras provas.

Havendo necessidade de prova em audiência, inclua-se o feito em

pauta de audiência de instrução presencial, diante do volume de

litigantes e da complexidade da matéria.

Não havendo necessidade de outras provas, ficará encerrada a

instrução processual, podendo as partes apresentarem razões

finais, e, ato contínuo, deverão os autos ser encaminhados para

julgamento.

Cumpra-se. Inclua-se as reclamadas acima referidas no polo

passivo do feito. Cite-se para apresentarem defesa. Intimem-se as

partes, sendo as reclamadas por carta registrada com aviso de

recebimento.

AMERICANA/SP, 03 de outubro de 2023

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATOrd-0011105-47.2019.5.15.0007
AUTOR EDSON PEREIRA MARINHO

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS
SAVOIA(OAB: 159000/SP)

RÉU INDUSTRIAS NARDINI S A

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

ADVOGADO VALERIA DE ALMEIDA
FRANCO(OAB: 360003/SP)

ADVOGADO Franciele Pizol(OAB: 282105/SP)

RÉU SANDRETTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS
INJETORAS LTDA

ADVOGADO VALERIA SOARES DA SILVA(OAB:
125482/MG)

ADVOGADO Franciele Pizol(OAB: 282105/SP)

ADVOGADO VALERIA DE ALMEIDA
FRANCO(OAB: 360003/SP)

RÉU METALURGICA SOUZA LTDA

ADVOGADO ROBERVAL MAZOTTI(OAB:
97329/SP)

RÉU DEB' MAQ DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DOUGLAS LUIS DE GODOI
JUNIOR(OAB: 407080/SP)

RÉU FRONT CORPORATION DO BRASIL
LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA PILOTTO GALHO(OAB:
241894/SP)

RÉU ALL PRESSE INDUSTRIA DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO VALERIA SOARES DA SILVA(OAB:
125482/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS NARDINI S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

...deverão ser intimadas as partes para que informem se pretendem

a produção de outras provas.

Havendo necessidade de prova em audiência, inclua-se o feito em

pauta de audiência de instrução presencial, diante do volume de

litigantes e da complexidade da matéria.

Não havendo necessidade de outras provas, ficará encerrada a

instrução processual, podendo as partes apresentarem razões

finais, e, ato contínuo, deverão os autos ser encaminhados para

julgamento.

Cumpra-se. Inclua-se as reclamadas acima referidas no polo

passivo do feito. Cite-se para apresentarem defesa. Intimem-se as

partes, sendo as reclamadas por carta registrada com aviso de

recebimento.

AMERICANA/SP, 03 de outubro de 2023

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0011105-47.2019.5.15.0007
AUTOR EDSON PEREIRA MARINHO

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS
SAVOIA(OAB: 159000/SP)

RÉU INDUSTRIAS NARDINI S A

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

ADVOGADO VALERIA DE ALMEIDA
FRANCO(OAB: 360003/SP)

ADVOGADO Franciele Pizol(OAB: 282105/SP)

RÉU SANDRETTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS
INJETORAS LTDA

ADVOGADO VALERIA SOARES DA SILVA(OAB:
125482/MG)

ADVOGADO Franciele Pizol(OAB: 282105/SP)

ADVOGADO VALERIA DE ALMEIDA
FRANCO(OAB: 360003/SP)

RÉU METALURGICA SOUZA LTDA

ADVOGADO ROBERVAL MAZOTTI(OAB:
97329/SP)

RÉU DEB' MAQ DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DOUGLAS LUIS DE GODOI
JUNIOR(OAB: 407080/SP)

RÉU FRONT CORPORATION DO BRASIL
LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA PILOTTO GALHO(OAB:
241894/SP)

RÉU ALL PRESSE INDUSTRIA DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO VALERIA SOARES DA SILVA(OAB:
125482/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRETTO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS INJETORAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

...deverão ser intimadas as partes para que informem se pretendem

a produção de outras provas.

Havendo necessidade de prova em audiência, inclua-se o feito em

pauta de audiência de instrução presencial, diante do volume de

litigantes e da complexidade da matéria.

Não havendo necessidade de outras provas, ficará encerrada a

instrução processual, podendo as partes apresentarem razões

finais, e, ato contínuo, deverão os autos ser encaminhados para

julgamento.

Cumpra-se. Inclua-se as reclamadas acima referidas no polo

passivo do feito. Cite-se para apresentarem defesa. Intimem-se as

partes, sendo as reclamadas por carta registrada com aviso de

recebimento.

AMERICANA/SP, 03 de outubro de 2023

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATOrd-0011105-47.2019.5.15.0007
AUTOR EDSON PEREIRA MARINHO

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS
SAVOIA(OAB: 159000/SP)

RÉU INDUSTRIAS NARDINI S A

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

ADVOGADO VALERIA DE ALMEIDA
FRANCO(OAB: 360003/SP)

ADVOGADO Franciele Pizol(OAB: 282105/SP)

RÉU SANDRETTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS
INJETORAS LTDA

ADVOGADO VALERIA SOARES DA SILVA(OAB:
125482/MG)

ADVOGADO Franciele Pizol(OAB: 282105/SP)

ADVOGADO VALERIA DE ALMEIDA
FRANCO(OAB: 360003/SP)

RÉU METALURGICA SOUZA LTDA

ADVOGADO ROBERVAL MAZOTTI(OAB:
97329/SP)

RÉU DEB' MAQ DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DOUGLAS LUIS DE GODOI
JUNIOR(OAB: 407080/SP)

RÉU FRONT CORPORATION DO BRASIL
LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA PILOTTO GALHO(OAB:
241894/SP)

RÉU ALL PRESSE INDUSTRIA DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO VALERIA SOARES DA SILVA(OAB:
125482/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL PRESSE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

...deverão ser intimadas as partes para que informem se pretendem

a produção de outras provas.

Havendo necessidade de prova em audiência, inclua-se o feito em

pauta de audiência de instrução presencial, diante do volume de

litigantes e da complexidade da matéria.

Não havendo necessidade de outras provas, ficará encerrada a

instrução processual, podendo as partes apresentarem razões

finais, e, ato contínuo, deverão os autos ser encaminhados para

julgamento.

Cumpra-se. Inclua-se as reclamadas acima referidas no polo

passivo do feito. Cite-se para apresentarem defesa. Intimem-se as

partes, sendo as reclamadas por carta registrada com aviso de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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recebimento.

AMERICANA/SP, 03 de outubro de 2023

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATOrd-0011105-47.2019.5.15.0007
AUTOR EDSON PEREIRA MARINHO

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS
SAVOIA(OAB: 159000/SP)

RÉU INDUSTRIAS NARDINI S A

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

ADVOGADO VALERIA DE ALMEIDA
FRANCO(OAB: 360003/SP)

ADVOGADO Franciele Pizol(OAB: 282105/SP)

RÉU SANDRETTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS
INJETORAS LTDA

ADVOGADO VALERIA SOARES DA SILVA(OAB:
125482/MG)

ADVOGADO Franciele Pizol(OAB: 282105/SP)

ADVOGADO VALERIA DE ALMEIDA
FRANCO(OAB: 360003/SP)

RÉU METALURGICA SOUZA LTDA

ADVOGADO ROBERVAL MAZOTTI(OAB:
97329/SP)

RÉU DEB' MAQ DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DOUGLAS LUIS DE GODOI
JUNIOR(OAB: 407080/SP)

RÉU FRONT CORPORATION DO BRASIL
LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA PILOTTO GALHO(OAB:
241894/SP)

RÉU ALL PRESSE INDUSTRIA DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO VALERIA SOARES DA SILVA(OAB:
125482/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA SOUZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

...deverão ser intimadas as partes para que informem se pretendem

a produção de outras provas.

Havendo necessidade de prova em audiência, inclua-se o feito em

pauta de audiência de instrução presencial, diante do volume de

litigantes e da complexidade da matéria.

Não havendo necessidade de outras provas, ficará encerrada a

instrução processual, podendo as partes apresentarem razões

finais, e, ato contínuo, deverão os autos ser encaminhados para

julgamento.

Cumpra-se. Inclua-se as reclamadas acima referidas no polo

passivo do feito. Cite-se para apresentarem defesa. Intimem-se as

partes, sendo as reclamadas por carta registrada com aviso de

recebimento.

AMERICANA/SP, 03 de outubro de 2023

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATOrd-0011105-47.2019.5.15.0007
AUTOR EDSON PEREIRA MARINHO

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS
SAVOIA(OAB: 159000/SP)

RÉU INDUSTRIAS NARDINI S A

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

ADVOGADO VALERIA DE ALMEIDA
FRANCO(OAB: 360003/SP)

ADVOGADO Franciele Pizol(OAB: 282105/SP)

RÉU SANDRETTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS
INJETORAS LTDA

ADVOGADO VALERIA SOARES DA SILVA(OAB:
125482/MG)

ADVOGADO Franciele Pizol(OAB: 282105/SP)

ADVOGADO VALERIA DE ALMEIDA
FRANCO(OAB: 360003/SP)

RÉU METALURGICA SOUZA LTDA

ADVOGADO ROBERVAL MAZOTTI(OAB:
97329/SP)

RÉU DEB' MAQ DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DOUGLAS LUIS DE GODOI
JUNIOR(OAB: 407080/SP)

RÉU FRONT CORPORATION DO BRASIL
LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA PILOTTO GALHO(OAB:
241894/SP)

RÉU ALL PRESSE INDUSTRIA DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO VALERIA SOARES DA SILVA(OAB:
125482/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRONT CORPORATION DO BRASIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

...deverão ser intimadas as partes para que informem se pretendem

a produção de outras provas.

Havendo necessidade de prova em audiência, inclua-se o feito em

pauta de audiência de instrução presencial, diante do volume de

litigantes e da complexidade da matéria.

Não havendo necessidade de outras provas, ficará encerrada a
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instrução processual, podendo as partes apresentarem razões

finais, e, ato contínuo, deverão os autos ser encaminhados para

julgamento.

Cumpra-se. Inclua-se as reclamadas acima referidas no polo

passivo do feito. Cite-se para apresentarem defesa. Intimem-se as

partes, sendo as reclamadas por carta registrada com aviso de

recebimento.

AMERICANA/SP, 03 de outubro de 2023

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATOrd-0012151-32.2023.5.15.0007
AUTOR MARCOS BRANDO NEPOMUCENO

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU SALTORELLI TINTURARIA TEXTIL
LTDA.

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BRANDO NEPOMUCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

...3) Apresentada a defesa, intime-se a parte reclamante para se

manifeste sobre a defesa e documentos, no prazo de 10 dias,

informando se pretende a produção de provas, especificando-as e

justificando-as.

Deverá, também, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a

eventual proposta de acordo, concordando com ela ou oferecendo

contraproposta. Ressalte-se que a parte reclamante fica dispensada

da ratificação da avença desde que o patrono tenha poderes para

transigir e/ou firmar acordos, receber e dar quitação.

4) Findos os prazos, tornem os autos conclusos para deliberações

quanto à designação de perícia(s) técnica e/ou médica.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com aviso de recebimento.

AMERICANA/SP, 29 de janeiro de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATOrd-0011469-77.2023.5.15.0007
AUTOR ERILENE DAMASCENA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DOMICIANO
PONTELO(OAB: 423568/SP)

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO TOVA DA
SILVA(OAB: 423649/SP)

RÉU ACCELL SOLUCOES PARA ENERGIA
E AGUA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO LOPES DA SILVA(OAB:
360599/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO
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TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS METALURGICAS,
MECANICAS, DE MATERIAL
ELETRICO E ELETRONICO E DE
FIBRA OPTICA DE CAMPINAS,
AMERICANA, INDAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACCELL SOLUCOES PARA ENERGIA E AGUA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 672cff3

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamante requer a retirada do processo da pauta de instrução

e o julgamento antecipado do feito.

Assim, intime-se a reclamada para manifestação, em especial se

requer a manutenção ou não do feito em pauta de audiência de

instrução, devendo justificar e especificar as provas. Prazo de 05

dias.

No silêncio, entender-se-á pela concordância.

Cumpra-se. Intime-se.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013279-34.2016.5.15.0007
AUTOR APARECIDO ADEMILSON LOBO

ADVOGADO Guilherme Traldi da Silva Claro(OAB:
275687/SP)

ADVOGADO MARINA BRAGA MANOEL
RODRIGUES NUNES(OAB:
365636/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
CLARO(OAB: 73348/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO VANESSA CANUTO DE CARVALHO
PRATES(OAB: 358592/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO ESTELLA SANTIAGO TRAGINO DE
SOUZA(OAB: 378064/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO ADEMILSON LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b711549

proferido nos autos.

DESPACHO

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição informando

o número  da  conta  bancár ia  do  rec lamante  ou  do

patrono/escritório, para futuro depósito dos créditos que forem

apurados.

1 - Assino à reclamada o prazo de 8 (oito) dias para que apresente

os cálculos de liquidação, inclusive com a discriminação das

contribuições previdenciárias (CLT, art. 879), se o caso, sob pena

de preclusão. No mesmo prazo, deverá a reclamada depositar e

comprovar nos autos o valor que entende devido.

Nos termos do parágrafo 7º, do art. 22, da Resolução CSJT nº

185/2017, incluído pela Resolução CSJT no 284/2021, os cálculos

deverão ser apresentados em PDF e acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo Pje-Calc;

2 - No prazo sucessivo de 8 (oito) dias, poderá o reclamante se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela reclamada,

apresentando eventual impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, acompanhada do

demonstrativo analítico dos cálculos das importâncias que entende

devidas, sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da

CLT, independentemente de intimação;

3 – Inerte a reclamada no prazo supra (item "1"), fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às suas expensas,

nomeando-se, para tanto, perito contábil que deverá apresentar o

laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Nos termos do parágrafo 6º, do

art. 22, da Resolução CSJT no 185/2017, com a redação dada pela

Resolução CSJT no 284/2021, “os cálculos de liquidação de

sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021, apresentados

por peri tos designados pelo juiz, deverão ser juntados

obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo

Pje-Calc”;

4 - Respondido o item supra ou, apresentados os cálculos do perito

conforme item 3, acima, baixem os autos ao Sr. Assistente de

Cálculos para análise da(s) conta(s) apresentada(s), tornando ao

cabo os mesmos conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

Consigna-se, por importante, as seguintes orientações que

deverão ser observadas na liquidação da sentença:

a) o cálculo das contribuições previdenciárias deve ser consentâneo
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com os itens IV e V da Súmula 368 do TST (JUROS DO INSS),

caso o título executivo não disponha de modo diverso;

b) na atualização do crédito trabalhista reconhecido em sentença,

impõe-se o acatamento das decisões de mérito e de embargos de

declaração emanadas do STF na ADC 58,às quais se conferiu

efeito vinculante. Deste modo:

- havendo na decisão liquidanda individualização do índice de

correção monetária a ser adotado na liquidação dos títulos da

condenação (TR, IPCA-E ou outro), este deverá ser observado;

- não especificado o índice de correção monetária na decisão

liquidanda ou havendo determinação para que este seja fixado na

fase de liquidação, deverá ser adotado o seguinte critério de

atualização: incidência do IPCA-E até o dia imediatamente anterior

à data da distribuição da ação e incidência da SELIC a partir do

ajuizamento da ação, nos exatos limites das decisões proferidas na

ADC 58.

Intimem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011927-94.2023.5.15.0007
AUTOR LOURIVAL VITORIO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA BREGION DANIEL(OAB:
208760/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL VITORIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa40c97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 24/09/2024 às 15:30

horas, que será realizada virtualmente, com a utilização de

plataforma digital ZOOM, salvo oposição expressa das partes em

contrário, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o link e a plataforma digital a serem utilizados para

a participação na videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

2. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas que pretendam ouvir

durante a audiência telepresencial: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

3. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

4. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

5. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

6. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

7. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual.

8. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência

solução negociada do litígio.

9. Atentem as partes que a sessão telepresencial será realizada

independentemente de questionamentos, considerando os

direcionamentos dados pela CGJT e por este E. TRT15 - sendo

certo que, apenas durante o referido ato, os questionamentos

poderão ser deliberados.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

Oportuno salientar, que os procuradores das partes deverão

cientificar seus clientes.
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Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013279-34.2016.5.15.0007
AUTOR APARECIDO ADEMILSON LOBO

ADVOGADO Guilherme Traldi da Silva Claro(OAB:
275687/SP)

ADVOGADO MARINA BRAGA MANOEL
RODRIGUES NUNES(OAB:
365636/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
CLARO(OAB: 73348/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO VANESSA CANUTO DE CARVALHO
PRATES(OAB: 358592/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO ESTELLA SANTIAGO TRAGINO DE
SOUZA(OAB: 378064/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b711549

proferido nos autos.

DESPACHO

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição informando

o número  da  conta  bancár ia  do  rec lamante  ou  do

patrono/escritório, para futuro depósito dos créditos que forem

apurados.

1 - Assino à reclamada o prazo de 8 (oito) dias para que apresente

os cálculos de liquidação, inclusive com a discriminação das

contribuições previdenciárias (CLT, art. 879), se o caso, sob pena

de preclusão. No mesmo prazo, deverá a reclamada depositar e

comprovar nos autos o valor que entende devido.

Nos termos do parágrafo 7º, do art. 22, da Resolução CSJT nº

185/2017, incluído pela Resolução CSJT no 284/2021, os cálculos

deverão ser apresentados em PDF e acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo Pje-Calc;

2 - No prazo sucessivo de 8 (oito) dias, poderá o reclamante se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela reclamada,

apresentando eventual impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, acompanhada do

demonstrativo analítico dos cálculos das importâncias que entende

devidas, sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da

CLT, independentemente de intimação;

3 – Inerte a reclamada no prazo supra (item "1"), fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às suas expensas,

nomeando-se, para tanto, perito contábil que deverá apresentar o

laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Nos termos do parágrafo 6º, do

art. 22, da Resolução CSJT no 185/2017, com a redação dada pela

Resolução CSJT no 284/2021, “os cálculos de liquidação de

sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021, apresentados

por peri tos designados pelo juiz, deverão ser juntados

obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo

Pje-Calc”;

4 - Respondido o item supra ou, apresentados os cálculos do perito

conforme item 3, acima, baixem os autos ao Sr. Assistente de

Cálculos para análise da(s) conta(s) apresentada(s), tornando ao

cabo os mesmos conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

Consigna-se, por importante, as seguintes orientações que

deverão ser observadas na liquidação da sentença:

a) o cálculo das contribuições previdenciárias deve ser consentâneo

com os itens IV e V da Súmula 368 do TST (JUROS DO INSS),

caso o título executivo não disponha de modo diverso;

b) na atualização do crédito trabalhista reconhecido em sentença,

impõe-se o acatamento das decisões de mérito e de embargos de

declaração emanadas do STF na ADC 58,às quais se conferiu

efeito vinculante. Deste modo:

- havendo na decisão liquidanda individualização do índice de

correção monetária a ser adotado na liquidação dos títulos da

condenação (TR, IPCA-E ou outro), este deverá ser observado;

- não especificado o índice de correção monetária na decisão

liquidanda ou havendo determinação para que este seja fixado na

fase de liquidação, deverá ser adotado o seguinte critério de

atualização: incidência do IPCA-E até o dia imediatamente anterior

à data da distribuição da ação e incidência da SELIC a partir do

ajuizamento da ação, nos exatos limites das decisões proferidas na

ADC 58.

Intimem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011066-31.2020.5.15.0099
AUTOR WILTON APARECIDO ALONSO
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ADVOGADO ALEXANDRE COLIN(OAB:
338081/SP)

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRENHAN DE
MELO(OAB: 289659/SP)

RÉU GUARDA MUNICIPAL DE
AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON APARECIDO ALONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f369d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição informando

o número  da  conta  bancár ia  do  rec lamante  ou  do

patrono/escritório, para futuro depósito dos créditos que forem

apurados.

1 - Assino à reclamada o prazo de 8 (oito) dias para que apresente

os cálculos de liquidação, inclusive com a discriminação das

contribuições previdenciárias (CLT, art. 879), se o caso, sob pena

de preclusão.

Nos termos do parágrafo 7º, do art. 22, da Resolução CSJT nº

185/2017, incluído pela Resolução CSJT no 284/2021, os cálculos

deverão ser apresentados em PDF e acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo Pje-Calc;

2 - No prazo sucessivo de 8 (oito) dias, poderá o reclamante se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela reclamada,

apresentando eventual impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, acompanhada do

demonstrativo analítico dos cálculos das importâncias que entende

devidas, sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da

CLT, independentemente de intimação;

3 – Inerte a reclamada no prazo supra (item "1"), fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às suas expensas,

nomeando-se, para tanto, perito contábil que deverá apresentar o

laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Nos termos do parágrafo 6º, do

art. 22, da Resolução CSJT no 185/2017, com a redação dada pela

Resolução CSJT no 284/2021, “os cálculos de liquidação de

sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021, apresentados

por peri tos designados pelo juiz, deverão ser juntados

obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo

Pje-Calc”;

4 - Respondido o item supra ou, apresentados os cálculos do perito

conforme item 3, acima, baixem os autos ao Sr. Assistente de

Cálculos para análise da(s) conta(s) apresentada(s), tornando ao

cabo os mesmos conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

Consigna-se, por importante, as seguintes orientações que

deverão ser observadas na liquidação da sentença:

a) o cálculo das contribuições previdenciárias deve ser consentâneo

com os itens IV e V da Súmula 368 do TST (JUROS DO INSS),

caso o título executivo não disponha de modo diverso;

b) na atualização do crédito trabalhista reconhecido em sentença,

impõe-se o acatamento das decisões de mérito e de embargos de

declaração emanadas do STF na ADC 58,às quais se conferiu

efeito vinculante. Deste modo:

- havendo na decisão liquidanda individualização do índice de

correção monetária a ser adotado na liquidação dos títulos da

condenação (TR, IPCA-E ou outro), este deverá ser observado;

- não especificado o índice de correção monetária na decisão

liquidanda ou havendo determinação para que este seja fixado na

fase de liquidação, deverá ser adotado o seguinte critério de

atualização: incidência do IPCA-E até o dia imediatamente anterior

à data da distribuição da ação e incidência da SELIC a partir do

ajuizamento da ação, nos exatos limites das decisões proferidas na

ADC 58.

Intimem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010857-52.2017.5.15.0007
AUTOR ADRIANO LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRENHAN DE
MELO(OAB: 289659/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA
CARIOBA

ADVOGADO MARILISA DREM(OAB: 91610/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA CARIOBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3df3f59

proferido nos autos.
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DESPACHO

A anotação na CTPS do reclamante é obrigação da reclamada, por

força dos arts. 29 e seguintes da CLT, para todo e qualquer contrato

de trabalho havido entre empregador e empregado.

Deve, portanto, o reclamante comparecer na sede da reclamada

para a competente anotação, dentro do prazo de 15 dias.

Na negativa de anotação, caso o reclamante justifique e comprove

tal negativa, a Secretaria da Vara suprirá o ato, aplicando-se

eventual multa determinada em sentença, cujo valor será revertido

em favor da parte prejudicada.

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição informando

o número  da  conta  bancár ia  do  rec lamante  ou  do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se o perito contábil para retificar o laudo, conforme os

preceitos do v. acórdão / da r. decisão, até o dia 22/04/2024.

A partir de 29/04/2024 as partes deverão se manifestar sobre os

cálculos apresentados pelo ilustre perito contábil, no prazo comum

de oito dias, apresentando eventual impugnação fundamentada,

com indicação dos itens e valores objeto da discordância,

acompanhada do demonstrativo analítico dos cálculos das

importâncias que entende devidas, sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT, independentemente de

intimação.

Havendo impugnação fundamentada da(s) parte(s), ao sr. perito

para manifestação no prazo do 20 dias.

Após, tornem conclusos para prolação da sentença de liquidação.

Cumpra-se. Intimem-se as partes e o sr. perito.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011273-15.2020.5.15.0007
AUTOR SIRLENE RIPPER JATOBA

ADVOGADO FERNANDA BREGION DANIEL(OAB:
208760/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE RIPPER JATOBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33247c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição informando

o número  da  conta  bancár ia  do  rec lamante  ou  do

patrono/escritório, para futuro depósito dos créditos que forem

apurados.

1 - Assino à reclamada o prazo de 8 (oito) dias para que apresente

os cálculos de liquidação, inclusive com a discriminação das

contribuições previdenciárias (CLT, art. 879), se o caso, sob pena

de preclusão.

Nos termos do parágrafo 7º, do art. 22, da Resolução CSJT nº

185/2017, incluído pela Resolução CSJT no 284/2021, os cálculos

deverão ser apresentados em PDF e acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo Pje-Calc;

2 - No prazo sucessivo de 8 (oito) dias, poderá o reclamante se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela reclamada,

apresentando eventual impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, acompanhada do

demonstrativo analítico dos cálculos das importâncias que entende

devidas, sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da

CLT, independentemente de intimação;

3 – Inerte a reclamada no prazo supra (item "1"), fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às suas expensas,

nomeando-se, para tanto, perito contábil que deverá apresentar o

laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Nos termos do parágrafo 6º, do

art. 22, da Resolução CSJT no 185/2017, com a redação dada pela

Resolução CSJT no 284/2021, “os cálculos de liquidação de

sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021, apresentados

por peri tos designados pelo juiz, deverão ser juntados

obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo

Pje-Calc”;

4 - Respondido o item supra ou, apresentados os cálculos do perito

conforme item 3, acima, baixem os autos ao Sr. Assistente de

Cálculos para análise da(s) conta(s) apresentada(s), tornando ao

cabo os mesmos conclusos para deliberações ou eventual

homologação.
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Consigna-se, por importante, as seguintes orientações que

deverão ser observadas na liquidação da sentença:

a) o cálculo das contribuições previdenciárias deve ser consentâneo

com os itens IV e V da Súmula 368 do TST (JUROS DO INSS),

caso o título executivo não disponha de modo diverso;

b) na atualização do crédito trabalhista reconhecido em sentença,

impõe-se o acatamento das decisões de mérito e de embargos de

declaração emanadas do STF na ADC 58,às quais se conferiu

efeito vinculante. Deste modo:

- havendo na decisão liquidanda individualização do índice de

correção monetária a ser adotado na liquidação dos títulos da

condenação (TR, IPCA-E ou outro), este deverá ser observado;

- não especificado o índice de correção monetária na decisão

liquidanda ou havendo determinação para que este seja fixado na

fase de liquidação, deverá ser adotado o seguinte critério de

atualização: incidência do IPCA-E até o dia imediatamente anterior

à data da distribuição da ação e incidência da SELIC a partir do

ajuizamento da ação, nos exatos limites das decisões proferidas na

ADC 58.

Intimem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011353-71.2023.5.15.0007
AUTOR JAILTON DOS SANTOS ROSARIO

ADVOGADO PABLO SOUZA DE
ALEXANDRE(OAB: 236070/RJ)

RÉU OBER SA INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON DOS SANTOS ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7fe755

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do autor, designo a perícia médica para

o dia 08/05/2024 às 09h30min, restando mantida a nomeação

do(a) perito(a) do Juízo SERGILAINE PEREIRA MARTINS.

A perícia será realizada à Rua dos Salgueiros, 998, Jardim São

Pedro, CEP 13466-540, nesta cidade de Americana.

O(a) Sr(a). Perito(a) deverá apresentar seu laudo nos autos no dia

08/07/2024, impreterivelmente.

A partir do dia 15/07/2024 começará a correr o prazo comum de

cinco dias, para manifestação das partes sobre o laudo pericial e

honorários, independente de nova notificação, sob pena de

preclusão.

Após, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) acessar os autos eletrônicos para

apresentar esclarecimentos a eventuais impugnações, pelo prazo

de cinco dias, a partir do dia 22/07/2024, independentemente de

notificação. Atente-se o(a) Sr(a). Perito(a).

Quesitos, indicação de assistentes técnico, bem como todos os

documentos abaixo mencionados, deverão ser juntados nos autos,

sendo que não serão aceitos por ocasião da perícia. Prazo de 10

dias.

O reclamante deverá comparecer, sendo que a ausência

injustificada poderá implicar o indeferimento da prova. No caso da

reclamada, a ausência do assistente técnico, de forma injustificada,

não impedirá a realização da perícia;

Oportuno salientar, que os procuradores das partes deverão

cientificar seus clientes da redesignação da perícia.

Intimem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010857-52.2017.5.15.0007
AUTOR ADRIANO LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRENHAN DE
MELO(OAB: 289659/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA
CARIOBA

ADVOGADO MARILISA DREM(OAB: 91610/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LUCAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3df3f59

proferido nos autos.

DESPACHO

A anotação na CTPS do reclamante é obrigação da reclamada, por

força dos arts. 29 e seguintes da CLT, para todo e qualquer contrato

de trabalho havido entre empregador e empregado.

Deve, portanto, o reclamante comparecer na sede da reclamada

para a competente anotação, dentro do prazo de 15 dias.
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Na negativa de anotação, caso o reclamante justifique e comprove

tal negativa, a Secretaria da Vara suprirá o ato, aplicando-se

eventual multa determinada em sentença, cujo valor será revertido

em favor da parte prejudicada.

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição informando

o número  da  conta  bancár ia  do  rec lamante  ou  do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se o perito contábil para retificar o laudo, conforme os

preceitos do v. acórdão / da r. decisão, até o dia 22/04/2024.

A partir de 29/04/2024 as partes deverão se manifestar sobre os

cálculos apresentados pelo ilustre perito contábil, no prazo comum

de oito dias, apresentando eventual impugnação fundamentada,

com indicação dos itens e valores objeto da discordância,

acompanhada do demonstrativo analítico dos cálculos das

importâncias que entende devidas, sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT, independentemente de

intimação.

Havendo impugnação fundamentada da(s) parte(s), ao sr. perito

para manifestação no prazo do 20 dias.

Após, tornem conclusos para prolação da sentença de liquidação.

Cumpra-se. Intimem-se as partes e o sr. perito.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011353-71.2023.5.15.0007
AUTOR JAILTON DOS SANTOS ROSARIO

ADVOGADO PABLO SOUZA DE
ALEXANDRE(OAB: 236070/RJ)

RÉU OBER SA INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBER SA INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7fe755

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do autor, designo a perícia médica para

o dia 08/05/2024 às 09h30min, restando mantida a nomeação

do(a) perito(a) do Juízo SERGILAINE PEREIRA MARTINS.

A perícia será realizada à Rua dos Salgueiros, 998, Jardim São

Pedro, CEP 13466-540, nesta cidade de Americana.

O(a) Sr(a). Perito(a) deverá apresentar seu laudo nos autos no dia

08/07/2024, impreterivelmente.

A partir do dia 15/07/2024 começará a correr o prazo comum de

cinco dias, para manifestação das partes sobre o laudo pericial e

honorários, independente de nova notificação, sob pena de

preclusão.

Após, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) acessar os autos eletrônicos para

apresentar esclarecimentos a eventuais impugnações, pelo prazo

de cinco dias, a partir do dia 22/07/2024, independentemente de

notificação. Atente-se o(a) Sr(a). Perito(a).

Quesitos, indicação de assistentes técnico, bem como todos os

documentos abaixo mencionados, deverão ser juntados nos autos,

sendo que não serão aceitos por ocasião da perícia. Prazo de 10

dias.

O reclamante deverá comparecer, sendo que a ausência

injustificada poderá implicar o indeferimento da prova. No caso da

reclamada, a ausência do assistente técnico, de forma injustificada,

não impedirá a realização da perícia;

Oportuno salientar, que os procuradores das partes deverão

cientificar seus clientes da redesignação da perícia.

Intimem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012817-58.2017.5.15.0099
AUTOR LUIS APARECIDO ALVES

ADVOGADO LEANDRA ZOPPI(OAB: 300388/SP)

ADVOGADO CLAUDIA AKIKO FERREIRA(OAB:
135034/SP)

AUTOR MARIA JOSE LUCENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRA ZOPPI(OAB: 300388/SP)

ADVOGADO CLAUDIA AKIKO FERREIRA(OAB:
135034/SP)

AUTOR ANA PAULA BERNARDO

ADVOGADO LEANDRA ZOPPI(OAB: 300388/SP)

ADVOGADO CLAUDIA AKIKO FERREIRA(OAB:
135034/SP)

AUTOR ANELI MARQUES NEVES

ADVOGADO LEANDRA ZOPPI(OAB: 300388/SP)

ADVOGADO CLAUDIA AKIKO FERREIRA(OAB:
135034/SP)

AUTOR ELENA DA COSTA CORDEIRO

ADVOGADO LEANDRA ZOPPI(OAB: 300388/SP)

ADVOGADO CLAUDIA AKIKO FERREIRA(OAB:
135034/SP)
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AUTOR GUSTAVO DO LAGO DE MELO

ADVOGADO LEANDRA ZOPPI(OAB: 300388/SP)

ADVOGADO CLAUDIA AKIKO FERREIRA(OAB:
135034/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

PERITO MARCOS CESAR GIROTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BERNARDO

  - ANELI MARQUES NEVES

  - ELENA DA COSTA CORDEIRO

  - GUSTAVO DO LAGO DE MELO

  - LUIS APARECIDO ALVES

  - MARIA JOSE LUCENA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b31c474

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a entrega do laudo, intimem-se as partes para manifestação no

prazo comum de 8 dias, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.,

ressaltando-se que a não indicação dos valores que entenderem

devidos e a apresentação dos respectivos cálculos acarretará no

não conhecimento das manifestações.

Havendo impugnação fundamentada da(s) parte(s), ao sr. perito

para manifestação no prazo do 20 dias.

Após, tornem conclusos para prolação da sentença de liquidação.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012400-56.2018.5.15.0007
AUTOR ADILSON JOSE BERNARDO

ADVOGADO CARLA CRISTINA FRENHAN DE
MELO(OAB: 289659/SP)

RÉU GUARDA MUNICIPAL DE
AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON JOSE BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fe4312

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Pronunciada a incompetência absoluta desta Justiça Especializada

para exame do presente conflito, determinando-se a remessa dos

autos para Justiça Estadual, nos termos da decisão id 3b41580.

Nestes termos, determino que a secretaria providencie a remessa

das cópias do processo, via malote digital, à uma das Varas Cíveis

da Justiça Estadual da Comarca de Americana e junte a este

processo o recibo de envio.

Intimem-se e após, arquive-se com as cautelas de praxe.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013087-67.2017.5.15.0007
AUTOR RODINEY DE PAULA TORREZAN

ADVOGADO ANDRE CARVALHO FARIAS(OAB:
305407/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RÉU MAGNUM SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODINEY DE PAULA TORREZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 034049b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a grande divergência entre as partes, determino a elaboração

dos cálculos diretamente por profissional de confiança deste Juízo.

Fica desde já determinada a realização de perícia contábil,

nomeando-se, para tanto, o Sr. MARCELO MARCOS FRANCO,

que deverá apresentar o laudo até o dia 13.05.2024. Nos termos

do parágrafo 6º, do art. 22, da Resolução CSJT no 185/2017, com a

redação dada pela Resolução CSJT no 284/2021, “os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por peritos designados pelo juiz, deverão ser juntados

obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo
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Pje-Calc”;

As partes terão 8 dias para se manifestarem do laudo a partir

do dia 20.05.2024, apresentando eventual impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, acompanhada do demonstrativo analítico dos cálculos

das importâncias que entende devidas, sob pena de preclusão, ante

os termos do art. 879, §2º, da CLT, independentemente de

intimação.

Havendo impugnação fundamentada da(s) parte(s), ao sr. perito

para manifestação no prazo do 20 dias.

Após, tornem conclusos para prolação da sentença de liquidação.

Consigna-se, por importante, as seguintes orientações que

deverão ser observadas na liquidação da sentença:

a) o cálculo das contribuições previdenciárias deve ser consentâneo

com os itens IV e V da Súmula 368 do TST (JUROS DO INSS),

caso o título executivo não disponha de modo diverso;

b) na atualização do crédito trabalhista reconhecido em sentença,

impõe-se o acatamento das decisões de mérito e de embargos de

declaração emanadas do STF na ADC 58,às quais se conferiu

efeito vinculante. Deste modo:

- havendo na decisão liquidanda individualização do índice de

correção monetária a ser adotado na liquidação dos títulos da

condenação (TR, IPCA-E ou outro), este deverá ser observado;

- não especificado o índice de correção monetária na decisão

liquidanda ou havendo determinação para que este seja fixado na

fase de liquidação, deverá ser adotado o seguinte critério de

atualização: incidência do IPCA-E até o dia imediatamente anterior

à data da distribuição da ação e incidência da SELIC a partir do

ajuizamento da ação, nos exatos limites das decisões proferidas na

ADC 58.

Cumpra-se. Intime-se o Sr. Perito contábil. Intimem-se as

partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013087-67.2017.5.15.0007
AUTOR RODINEY DE PAULA TORREZAN

ADVOGADO ANDRE CARVALHO FARIAS(OAB:
305407/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RÉU MAGNUM SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

  - MAGNUM SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 034049b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a grande divergência entre as partes, determino a elaboração

dos cálculos diretamente por profissional de confiança deste Juízo.

Fica desde já determinada a realização de perícia contábil,

nomeando-se, para tanto, o Sr. MARCELO MARCOS FRANCO,

que deverá apresentar o laudo até o dia 13.05.2024. Nos termos

do parágrafo 6º, do art. 22, da Resolução CSJT no 185/2017, com a

redação dada pela Resolução CSJT no 284/2021, “os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por peritos designados pelo juiz, deverão ser juntados

obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo

Pje-Calc”;

As partes terão 8 dias para se manifestarem do laudo a partir

do dia 20.05.2024, apresentando eventual impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, acompanhada do demonstrativo analítico dos cálculos

das importâncias que entende devidas, sob pena de preclusão, ante

os termos do art. 879, §2º, da CLT, independentemente de

intimação.

Havendo impugnação fundamentada da(s) parte(s), ao sr. perito

para manifestação no prazo do 20 dias.

Após, tornem conclusos para prolação da sentença de liquidação.

Consigna-se, por importante, as seguintes orientações que

deverão ser observadas na liquidação da sentença:

a) o cálculo das contribuições previdenciárias deve ser consentâneo

com os itens IV e V da Súmula 368 do TST (JUROS DO INSS),

caso o título executivo não disponha de modo diverso;

b) na atualização do crédito trabalhista reconhecido em sentença,

impõe-se o acatamento das decisões de mérito e de embargos de

declaração emanadas do STF na ADC 58,às quais se conferiu

efeito vinculante. Deste modo:

- havendo na decisão liquidanda individualização do índice de

correção monetária a ser adotado na liquidação dos títulos da
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condenação (TR, IPCA-E ou outro), este deverá ser observado;

- não especificado o índice de correção monetária na decisão

liquidanda ou havendo determinação para que este seja fixado na

fase de liquidação, deverá ser adotado o seguinte critério de

atualização: incidência do IPCA-E até o dia imediatamente anterior

à data da distribuição da ação e incidência da SELIC a partir do

ajuizamento da ação, nos exatos limites das decisões proferidas na

ADC 58.

Cumpra-se. Intime-se o Sr. Perito contábil. Intimem-se as

partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011800-40.2015.5.15.0007
AUTOR JOSE GERSON RAMOS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU RIO BRANCO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ BONALDO(OAB:
332575/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERSON RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea47a52

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto ao pedido de habilitação de crédito do reclamante, Id

af28725, já efetuado o pagamento de seus créditos no processo

piloto n. 0194300-55.2007.5.15.0007, nos valores de R$ 15.000,00,

em 04/05/2021 e de R$ 85.413,12, em 01/05/2022.

Os créditos do reclamante encontram-se quitados - Id 59461d5 e Id

0795be8 do processo piloto n. 0194300-55.2007.5.15.0007.

Portanto, nada a deferir quanto ao pedido de habilitação de créditos

da manifestação Id. af28725.

Intime-se.

Retornem ao arquivo.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011340-77.2020.5.15.0007
AUTOR ALEX SANDRO DE JESUS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU MARCIU'S TOPOGRAFIA LTDA

ADVOGADO ROSEMARY APARECIDA OLIVIER
DA SILVA(OAB: 275788/SP)

RÉU SIMONE GONCALVES RODRIGUES

RÉU MARCIO RICARDO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7d9bfe

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC de 1º Grau em Campinas,

solicitando a gentileza daquele órgão em promover a conciliação

entre as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012160-91.2023.5.15.0007
AUTOR R.A.D.S.

ADVOGADO OSMAIR AUGUSTO
ZANGEROLAMO(OAB: 302796/SP)

RÉU S.E.B.L.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RÉU G.R.S.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.E.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 963e371.

Processo Nº ATSum-0011340-77.2020.5.15.0007
AUTOR ALEX SANDRO DE JESUS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU MARCIU'S TOPOGRAFIA LTDA

ADVOGADO ROSEMARY APARECIDA OLIVIER
DA SILVA(OAB: 275788/SP)

RÉU SIMONE GONCALVES RODRIGUES

RÉU MARCIO RICARDO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIU'S TOPOGRAFIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7d9bfe

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC de 1º Grau em Campinas,

solicitando a gentileza daquele órgão em promover a conciliação

entre as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012001-32.2015.5.15.0007
AUTOR EMERSON DE JESUS ARAUJO

ADVOGADO SILVIA CARDOSO DE SIQUEIRA
NOGUEIRA DA SILVA(OAB:
203127/SP)

RÉU KSB BRASIL LTDA.

ADVOGADO FABIANO BIZARRO(OAB: 174327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KSB BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5790bb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando que no presente feito a execução se voltou contra a

parte reclamante, conforme decisão da ação rescisória interposta

("Id-63970fc"), que desconstituiu o acórdão de Id-b862aef e julgou

improcedente a ação;

Considerando que, apesar de regularmente citado, o ora

executado Emerson de Jesus Araujo não se manifestou nos

autos, sequer sobre o parcelamento da dívida oriunda dos

depósitos recursais levantados pelas parte autora, no valor

atualizado de R$34.509,64, atualizado para a presente data,

determino a execução imediata em face do reclamante, autorizando

-se, para tanto, tentativa de penhora "on line", pesquisa via sistema

Sisbajud e Renajud

Não se logrando êxito, expeça-se MANDADO DE PESQUISA

PATRIMONIAL, nos termos do PROVIMENTO GP-CR 10-2018.

Como medida prévia à expedição do Mandado de Pesquisa

Patrimonial, proceda a Secretaria ao cadastramento dos débitos

exequendos na aba “Obrigações de pagar”, em cumprimento ao

Ofício Circular nº 05/2023-CR, bem como no sistema informatizado

EXE-15.

Autoriza-se, para tanto, a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

Valor estimado da execução: R$34.509,64, nesta data.

Protocolo Sisbajud 20240004132675.

Intimem-se. Nada mais.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012001-32.2015.5.15.0007
AUTOR EMERSON DE JESUS ARAUJO

ADVOGADO SILVIA CARDOSO DE SIQUEIRA
NOGUEIRA DA SILVA(OAB:
203127/SP)

RÉU KSB BRASIL LTDA.

ADVOGADO FABIANO BIZARRO(OAB: 174327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DE JESUS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5790bb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando que no presente feito a execução se voltou contra a

parte reclamante, conforme decisão da ação rescisória interposta

("Id-63970fc"), que desconstituiu o acórdão de Id-b862aef e julgou

improcedente a ação;

Considerando que, apesar de regularmente citado, o ora

executado Emerson de Jesus Araujo não se manifestou nos

autos, sequer sobre o parcelamento da dívida oriunda dos

depósitos recursais levantados pelas parte autora, no valor

atualizado de R$34.509,64, atualizado para a presente data,

determino a execução imediata em face do reclamante, autorizando

-se, para tanto, tentativa de penhora "on line", pesquisa via sistema

Sisbajud e Renajud

Não se logrando êxito, expeça-se MANDADO DE PESQUISA

PATRIMONIAL, nos termos do PROVIMENTO GP-CR 10-2018.

Como medida prévia à expedição do Mandado de Pesquisa

Patrimonial, proceda a Secretaria ao cadastramento dos débitos

exequendos na aba “Obrigações de pagar”, em cumprimento ao

Ofício Circular nº 05/2023-CR, bem como no sistema informatizado

EXE-15.
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Autoriza-se, para tanto, a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

Valor estimado da execução: R$34.509,64, nesta data.

Protocolo Sisbajud 20240004132675.

Intimem-se. Nada mais.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011055-84.2020.5.15.0007
AUTOR VALTER FELIPE PUKE

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES JARDIM LTDA

ADVOGADO MAICON DA SILVA(OAB: 414766/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES JARDIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd20c85

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC de 1º Grau em Campinas,

solicitando a gentileza daquele órgão em promover a conciliação

entre as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011055-84.2020.5.15.0007
AUTOR VALTER FELIPE PUKE

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES JARDIM LTDA

ADVOGADO MAICON DA SILVA(OAB: 414766/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER FELIPE PUKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd20c85

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC de 1º Grau em Campinas,

solicitando a gentileza daquele órgão em promover a conciliação

entre as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010457-91.2024.5.15.0007
REQUERENTES KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

REQUERENTES ADILSON DAS NEVES COSTA

ADVOGADO ADEMAR RODRIGUES ALVES(OAB:
204222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DAS NEVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0b1227

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…

Trata-se de transação extrajudicial celebrada entre os requerentes

KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA. x ADILSON DAS NEVES

COSTA, retratada no Id b0434b6, para quitação das verbas

discriminadas no respectivo termo, decorrentes do término da

relação laboral.

A petição foi subscrita pelas partes, as quais se encontram

regularmente representadas por advogados distintos, preservando-

se, dessa maneira, a vontade livre e desembaraçada do

trabalhador.

Produzidas provas documentais.

Homologa-se, portanto, o acordo extrajudicial, uma vez que

atendidas as exigências do art. 855-B e seguintes da CLT,

verificando-se, ainda que os valores fixados são compatíveis com o

tempo de trabalho e com as verbas transacionadas.

O(s) valore(s) decorrente(s) do acordo será(ão) depositado(s) na(s)
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conta(s) bancária(s) informada(s) na exordial.

Cláusula penal fixada nos termos do acordo.

Desnecessária a intimação da União (INSS), nos termos da Portaria

MF nº 75 de 22/03/2012.

Dada a natureza jurídica das verbas descritas, não há contribuições

previdenciárias e fiscais.

Custas pela empregadora no importe de R$ 3.200,00, atribuídas

sobre o valor do acordo, a cargo da 1º requerente, cujo

recolhimento deverá ser realizado no prazo de trinta dias após o

pagamento do acordo, sob pena de execução direta.

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquive-se com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Nada mais.

    FABIO CAMERA CAPONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010340-03.2024.5.15.0007
AUTOR RAFAEL DOS SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO EDVALDO VOLPONI(OAB:
197681/SP)

RÉU FOREST DESIGN MOVEIS ALTO
PADRAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS SANTOS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 398cb0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc...

Retire-se o feito da pauta.

Diante do pedido de desistência do feito (id 3c408f6) e porque não

formada a "litis contestatio", homologo o pedido formulado pelo

autor, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinguindo

o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 485, §

4º, do novo CPC.

Custas processuais a cargo da parte autora, no importe de R$

1.047,28, isento na forma da Lei.

Intimem-se. Após, arquive-se definitivamente.

    FABIO CAMERA CAPONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011596-15.2023.5.15.0007
AUTOR ANTONIO FELIPE GABARDON

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE LEMBO(OAB:
395370/SP)

RÉU SOLDAM SOLUCOES EM METAIS
LTDA.

ADVOGADO SAULO SENA MAYRIQUES(OAB:
250893/SP)

RÉU IVE CARLA PEREIRA DIAS

RÉU G.P.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLDAM SOLUCOES EM METAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33558d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…

HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes, para que produza

seus regulares efeitos jurídicos, nos termos do artigo 831, parágrafo

único, da CLT.

O(a) reclamante está representado por advogado com poderes para

transigir.

Eventual inadimplemento deverá ser comunicado em cinco dias da

data prevista para o pagamento integral do acordo, sob pena de se

o ter por cumprido.

O presente acordo é realizado por mera liberalidade, sendo que as

verbas decorrentes desta avença são de natureza civil, não

incidindo contribuições previdenciárias e fiscais.

Desnecessária a intimação da União (INSS), ante o valor do acordo

e pelo fato do valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição ser inferior ao valor do teto previsto na Portaria

PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$ 160,00, atribuídas

sobre o valor do acordo, de cujo recolhimento fica isento, nos

termos da lei.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos, certifique-se a não

vinculação a ativos f inanceiros e arquivem-se os autos

definit ivamente, com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Nada mais.

    FABIO CAMERA CAPONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010259-54.2024.5.15.0007
AUTOR JULIA CAMARGO FURLIN

ADVOGADO EDVALDO VOLPONI(OAB:
197681/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2152
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU FOREST DESIGN MOVEIS ALTO
PADRAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA CAMARGO FURLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ce52a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc...

Retire-se o feito da pauta.

Diante do pedido de desistência do feito (id 3c408f6) e porque não

formada a "litis contestatio", homologo o pedido formulado pelo

autor, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinguindo

o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 485, §

4º, do novo CPC.

Custas processuais a cargo da parte autora, no importe de R$

4.022,58, isento na forma da Lei.

Intimem-se. Após, arquive-se definitivamente.

    FABIO CAMERA CAPONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010457-91.2024.5.15.0007
REQUERENTES KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

REQUERENTES ADILSON DAS NEVES COSTA

ADVOGADO ADEMAR RODRIGUES ALVES(OAB:
204222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0b1227

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…

Trata-se de transação extrajudicial celebrada entre os requerentes

KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA. x ADILSON DAS NEVES

COSTA, retratada no Id b0434b6, para quitação das verbas

discriminadas no respectivo termo, decorrentes do término da

relação laboral.

A petição foi subscrita pelas partes, as quais se encontram

regularmente representadas por advogados distintos, preservando-

se, dessa maneira, a vontade livre e desembaraçada do

trabalhador.

Produzidas provas documentais.

Homologa-se, portanto, o acordo extrajudicial, uma vez que

atendidas as exigências do art. 855-B e seguintes da CLT,

verificando-se, ainda que os valores fixados são compatíveis com o

tempo de trabalho e com as verbas transacionadas.

O(s) valore(s) decorrente(s) do acordo será(ão) depositado(s) na(s)

conta(s) bancária(s) informada(s) na exordial.

Cláusula penal fixada nos termos do acordo.

Desnecessária a intimação da União (INSS), nos termos da Portaria

MF nº 75 de 22/03/2012.

Dada a natureza jurídica das verbas descritas, não há contribuições

previdenciárias e fiscais.

Custas pela empregadora no importe de R$ 3.200,00, atribuídas

sobre o valor do acordo, a cargo da 1º requerente, cujo

recolhimento deverá ser realizado no prazo de trinta dias após o

pagamento do acordo, sob pena de execução direta.

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquive-se com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Nada mais.

    FABIO CAMERA CAPONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011596-15.2023.5.15.0007
AUTOR ANTONIO FELIPE GABARDON

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE LEMBO(OAB:
395370/SP)

RÉU SOLDAM SOLUCOES EM METAIS
LTDA.

ADVOGADO SAULO SENA MAYRIQUES(OAB:
250893/SP)

RÉU IVE CARLA PEREIRA DIAS

RÉU G.P.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FELIPE GABARDON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33558d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…
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HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes, para que produza

seus regulares efeitos jurídicos, nos termos do artigo 831, parágrafo

único, da CLT.

O(a) reclamante está representado por advogado com poderes para

transigir.

Eventual inadimplemento deverá ser comunicado em cinco dias da

data prevista para o pagamento integral do acordo, sob pena de se

o ter por cumprido.

O presente acordo é realizado por mera liberalidade, sendo que as

verbas decorrentes desta avença são de natureza civil, não

incidindo contribuições previdenciárias e fiscais.

Desnecessária a intimação da União (INSS), ante o valor do acordo

e pelo fato do valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição ser inferior ao valor do teto previsto na Portaria

PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$ 160,00, atribuídas

sobre o valor do acordo, de cujo recolhimento fica isento, nos

termos da lei.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos, certifique-se a não

vinculação a ativos f inanceiros e arquivem-se os autos

definit ivamente, com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Nada mais.

    FABIO CAMERA CAPONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010426-71.2024.5.15.0007
REQUERENTES ESCRITORIO CONTABIL SAO

DOMINGOS EIRELI - ME

ADVOGADO DECIO VITTA NETO(OAB:
431187/SP)

REQUERENTES ELSA MONTALVAO MACIEL

ADVOGADO MARCELI PEDROSO(OAB:
487735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSA MONTALVAO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3342cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…

Trata-se de transação extrajudicial celebrada entre os requerentes

ESCRITORIO CONTABIL SAO DOMINGOS EIRELI - ME x ELSA

MONTALVAO MACIEL, retratada no Id 0dc4deb, para quitação das

verbas discriminadas no respectivo termo, decorrentes do término

da relação laboral.

A petição foi subscrita pelas partes, as quais se encontram

regularmente representadas por advogados distintos, preservando-

se, dessa maneira, a vontade livre e desembaraçada do

trabalhador.

Produzidas provas documentais.

Homologa-se, portanto, o acordo extrajudicial, uma vez que

atendidas as exigências do art. 855-B e seguintes da CLT,

verificando-se, ainda que os valores fixados são compatíveis com o

tempo de trabalho e com as verbas transacionadas.

Cláusula penal fixada nos termos do acordo.

Desnecessária a intimação da União (INSS), ante o valor do acordo

e pelo fato do valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição ser inferior ao valor do teto previsto na Portaria MF nº

75 de 22/03/2012.

Não há que se falar em recolhimento de contr ibuições

previdenciárias e f iscais.

Custas pelo empregador no importe de R$ 221,50, atribuídas sobre

o valor do acordo, a cargo da 1ª requerente, cujo recolhimento

deverá ser realizado no prazo de 10(dez) dias após o pagamento da

última parcela do acordo, sob pena de execução direta.

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquive-se com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Nada mais.

    FABIO CAMERA CAPONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010426-71.2024.5.15.0007
REQUERENTES ESCRITORIO CONTABIL SAO

DOMINGOS EIRELI - ME

ADVOGADO DECIO VITTA NETO(OAB:
431187/SP)

REQUERENTES ELSA MONTALVAO MACIEL

ADVOGADO MARCELI PEDROSO(OAB:
487735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCRITORIO CONTABIL SAO DOMINGOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3342cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…

Trata-se de transação extrajudicial celebrada entre os requerentes
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ESCRITORIO CONTABIL SAO DOMINGOS EIRELI - ME x ELSA

MONTALVAO MACIEL, retratada no Id 0dc4deb, para quitação das

verbas discriminadas no respectivo termo, decorrentes do término

da relação laboral.

A petição foi subscrita pelas partes, as quais se encontram

regularmente representadas por advogados distintos, preservando-

se, dessa maneira, a vontade livre e desembaraçada do

trabalhador.

Produzidas provas documentais.

Homologa-se, portanto, o acordo extrajudicial, uma vez que

atendidas as exigências do art. 855-B e seguintes da CLT,

verificando-se, ainda que os valores fixados são compatíveis com o

tempo de trabalho e com as verbas transacionadas.

Cláusula penal fixada nos termos do acordo.

Desnecessária a intimação da União (INSS), ante o valor do acordo

e pelo fato do valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição ser inferior ao valor do teto previsto na Portaria MF nº

75 de 22/03/2012.

Não há que se falar em recolhimento de contr ibuições

previdenciárias e f iscais.

Custas pelo empregador no importe de R$ 221,50, atribuídas sobre

o valor do acordo, a cargo da 1ª requerente, cujo recolhimento

deverá ser realizado no prazo de 10(dez) dias após o pagamento da

última parcela do acordo, sob pena de execução direta.

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquive-se com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Nada mais.

    FABIO CAMERA CAPONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011931-39.2020.5.15.0007
AUTOR MANOEL MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RÉU LIMA CARGO EXPRESSO
TRANSPORTES - EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ
ROGANO(OAB: 212374/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTRACK

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMA CARGO EXPRESSO TRANSPORTES - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee533ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Pelo exposto,julgoPROCEDENTE EM PARTE a pretensão de

MANOEL MESSIAS DA SILVAem face de LIMA CARGO

EXPRESSO TRANSPORTES - EIRELI – EPPe condeno esta ao

adimplemento das obrigações fixadas na fundamentação, que

integra esse dispositivo para todos os fins.

Liquidação por cálculos, respeitados os parâmetros fixados na

fundamentação, inclusive quanta a juros, correção monetária e

recolhimentos.

Para efeito de incidência de contribuição previdenciária, natureza

das parcelas aqui deferidas na forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Defiro a dedução das parcelas pagas a mesmo título, desde que já

comprovadas nos autos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao reclamante, na forma

do artigo 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, diante da

declaração juntada nos autos.

Custas, pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre

R$10.000,00, valor arbitrado à condenação nesta oportunidade

(Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 789, § 1º e 2º).

Intimem-se as partes, ficando advertidas de que a oposição de

embargos de declaração meramente protelatórios, inclusive se

manejados para manifestar apenas sua irresignação, poderá

acarretar a imposição de multa de 1% do valor da causa, além de

indenização por litigância de má-fé de até 10% do valor da causa,

nos termos do artigo 1.026, parágrafo 2º, do CPC, combinado com

os artigos 793B e 793C da CLT. Outrossim, a oposição de

embargos procrastinatórios importará no não conhecimento de tal

recurso e, por conseguinte, na não interrupção do prazo para a

eventual interposição de recurso ordinário pelo embargante.

Cumpre registrar, ainda, que não há se falar em prequestionamento

no primeiro grau de jurisdição, já que o recurso ordinário admite

devolução ampla, por não ser recurso de natureza extraordinária.

Nada mais.

    FABIO CAMERA CAPONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011931-39.2020.5.15.0007
AUTOR MANOEL MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RÉU LIMA CARGO EXPRESSO
TRANSPORTES - EIRELI - EPP
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ
ROGANO(OAB: 212374/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTRACK

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee533ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Pelo exposto,julgoPROCEDENTE EM PARTE a pretensão de

MANOEL MESSIAS DA SILVAem face de LIMA CARGO

EXPRESSO TRANSPORTES - EIRELI – EPPe condeno esta ao

adimplemento das obrigações fixadas na fundamentação, que

integra esse dispositivo para todos os fins.

Liquidação por cálculos, respeitados os parâmetros fixados na

fundamentação, inclusive quanta a juros, correção monetária e

recolhimentos.

Para efeito de incidência de contribuição previdenciária, natureza

das parcelas aqui deferidas na forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Defiro a dedução das parcelas pagas a mesmo título, desde que já

comprovadas nos autos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao reclamante, na forma

do artigo 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, diante da

declaração juntada nos autos.

Custas, pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre

R$10.000,00, valor arbitrado à condenação nesta oportunidade

(Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 789, § 1º e 2º).

Intimem-se as partes, ficando advertidas de que a oposição de

embargos de declaração meramente protelatórios, inclusive se

manejados para manifestar apenas sua irresignação, poderá

acarretar a imposição de multa de 1% do valor da causa, além de

indenização por litigância de má-fé de até 10% do valor da causa,

nos termos do artigo 1.026, parágrafo 2º, do CPC, combinado com

os artigos 793B e 793C da CLT. Outrossim, a oposição de

embargos procrastinatórios importará no não conhecimento de tal

recurso e, por conseguinte, na não interrupção do prazo para a

eventual interposição de recurso ordinário pelo embargante.

Cumpre registrar, ainda, que não há se falar em prequestionamento

no primeiro grau de jurisdição, já que o recurso ordinário admite

devolução ampla, por não ser recurso de natureza extraordinária.

Nada mais.

    FABIO CAMERA CAPONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010585-82.2022.5.15.0007
AUTOR WAGNER TIZI DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU E. F. SANTOS MECANICO

ADVOGADO DIEGO BERNARDO(OAB: 306430/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. F. SANTOS MECANICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 087fd5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC de 1º Grau em Campinas,

solicitando a gentileza daquele órgão em promover a conciliação

entre as partes. Em não havendo composição, solicita-se ao

CEJUSC que dê prosseguimento ao feito com homologação de

cálculos ou outro ato que se fizer necessário, visando a celeridade

processual.

Visando maior efetividade do ato, deverão as partes apresentarem

eletronicamente os cálculos que dos valores que entendem devidos,

inclusive os valores das contribuições previdenciárias incidentes,

nos termos da Lei 10.035/2000, discriminando as alíquotas.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010150-11.2022.5.15.0007
AUTOR ELAINE CRISTINA DA SILVA

STEFANINI

ADVOGADO ALINE CRISTINA GUARDIA(OAB:
419283/SP)

RÉU CORTINAS PRINCESA LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO SAES DE NARDO(OAB:
126448/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORTINAS PRINCESA LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43bbf41

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC de 1º Grau em Campinas,

solicitando a gentileza daquele órgão em promover a conciliação

entre as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011176-10.2023.5.15.0007
AUTOR FRANCISCO AGOSTINHO DE

MORAIS JUNIOR

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO POR AMOR
LTDA

ADVOGADO MICHELLI AZANHA
CAMPAGNOLO(OAB: 244980/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE REPOUSO POR AMOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc02537

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do(a) Perito(a), sendo

que eventual manifestação será apreciada em sede de instrução.

Intimem-se as partes e após, aguarde-se a realização da audiência

de instrução.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010150-11.2022.5.15.0007
AUTOR ELAINE CRISTINA DA SILVA

STEFANINI

ADVOGADO ALINE CRISTINA GUARDIA(OAB:
419283/SP)

RÉU CORTINAS PRINCESA LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO SAES DE NARDO(OAB:
126448/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DA SILVA STEFANINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43bbf41

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC de 1º Grau em Campinas,

solicitando a gentileza daquele órgão em promover a conciliação

entre as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010585-82.2022.5.15.0007
AUTOR WAGNER TIZI DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU E. F. SANTOS MECANICO

ADVOGADO DIEGO BERNARDO(OAB: 306430/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER TIZI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 087fd5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC de 1º Grau em Campinas,

solicitando a gentileza daquele órgão em promover a conciliação

entre as partes. Em não havendo composição, solicita-se ao

CEJUSC que dê prosseguimento ao feito com homologação de

cálculos ou outro ato que se fizer necessário, visando a celeridade

processual.

Visando maior efetividade do ato, deverão as partes apresentarem

eletronicamente os cálculos que dos valores que entendem devidos,

inclusive os valores das contribuições previdenciárias incidentes,

nos termos da Lei 10.035/2000, discriminando as alíquotas.
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AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011176-10.2023.5.15.0007
AUTOR FRANCISCO AGOSTINHO DE

MORAIS JUNIOR

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO POR AMOR
LTDA

ADVOGADO MICHELLI AZANHA
CAMPAGNOLO(OAB: 244980/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO AGOSTINHO DE MORAIS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc02537

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do(a) Perito(a), sendo

que eventual manifestação será apreciada em sede de instrução.

Intimem-se as partes e após, aguarde-se a realização da audiência

de instrução.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010440-26.2022.5.15.0007
AUTOR PRESCILA REGINA DE MATOS

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
SALVADOR(OAB: 255585/SP)

RÉU ZAMBONI CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO LUCIANE MARQUES DA SILVA
PAIVA(OAB: 308405/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESCILA REGINA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f642eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Determino a transferência dos valores bloqueados por meio do

sistema Sisbajud, no importe de R$2.725,93.

Repita-se ordem de bloqueio pelo saldo remanescente, no importe

de R$4.774,70, até garantia do crédito trabalhista de natureza

alimentar e privilegiada.

Protocolo Sisbajud: 20240004047040.

Indefiro o quanto requerido pela parte executada sob a petição de Id

-0be0593, quedou-se inerte.

Não é razoável que, após penhora via sistema Sisbajud, queira a

liberação dos valores para pagamento do crédito trabalhista em

15(quinze) parcelas de R$500,00.

Nessa esteira, intime-se a reclamada para que informe, no prazo de

5(cinco) dias, se tem interesse no pagamento do valor devido, por

meio da a liberação do valor bloqueado, no importe de R$2.725,93

e o saldo remanescente, no importe de R$4.774,70, em 6(seis)

parcelas de R$795,78, a partir de 15/04/2024.

Cumpra-se. Intimem-se as partes. Nada mais.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010976-03.2023.5.15.0007
AUTOR SAMARA CAROLAINE ALVES DE

SOUZA

ADVOGADO DECIO JOSE DONEGA(OAB:
353535/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE AMIGOS DO
LOTEAMENTO PARQUE
FORTALEZA

ADVOGADO Thiago Rama Vicentini(OAB:
215483/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE AMIGOS DO
LOTEAMENTO PARQUE
FORTALEZA 2

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE AMIGOS DO LOTEAMENTO PARQUE
FORTALEZA

  - ASSOCIACAO DE AMIGOS DO LOTEAMENTO PARQUE
FORTALEZA 2

  - SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c542fa0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a contestação apresentada pela reclamada

SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA fora liberada sua

visibilidade neste ato, concedo novo prazo de cinco dias para que o

autor apresente sua réplica.

A defesa apresentada no id d0b7255 deverá ser excluída dos

autos, uma vez que a reclamada foi excluída do polo passivo

conforme determinação constante na ata de audiência id b3aeb7f.

No mais, digam as partes, no prazo de cinco dias, se tem provas a

produzir, justificando-as e especificando-as.

Não havendo ou no silêncio, estará encerrada a instrução

processual, facultando-se as partes a apresentação de razões finais

no mesmo prazo.

Após, os autos serão remetidos para julgamento, observando o

disposto no art.4º do Cap. AUD da CNC do E.TRT da 15ª Região.

Intimem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010976-03.2023.5.15.0007
AUTOR SAMARA CAROLAINE ALVES DE

SOUZA

ADVOGADO DECIO JOSE DONEGA(OAB:
353535/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE AMIGOS DO
LOTEAMENTO PARQUE
FORTALEZA

ADVOGADO Thiago Rama Vicentini(OAB:
215483/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE AMIGOS DO
LOTEAMENTO PARQUE
FORTALEZA 2

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA CAROLAINE ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c542fa0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a contestação apresentada pela reclamada

SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA fora liberada sua

visibilidade neste ato, concedo novo prazo de cinco dias para que o

autor apresente sua réplica.

A defesa apresentada no id d0b7255 deverá ser excluída dos

autos, uma vez que a reclamada foi excluída do polo passivo

conforme determinação constante na ata de audiência id b3aeb7f.

No mais, digam as partes, no prazo de cinco dias, se tem provas a

produzir, justificando-as e especificando-as.

Não havendo ou no silêncio, estará encerrada a instrução

processual, facultando-se as partes a apresentação de razões finais

no mesmo prazo.

Após, os autos serão remetidos para julgamento, observando o

disposto no art.4º do Cap. AUD da CNC do E.TRT da 15ª Região.

Intimem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010440-26.2022.5.15.0007
AUTOR PRESCILA REGINA DE MATOS

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
SALVADOR(OAB: 255585/SP)

RÉU ZAMBONI CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO LUCIANE MARQUES DA SILVA
PAIVA(OAB: 308405/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMBONI CORRETORA DE SEGUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f642eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Determino a transferência dos valores bloqueados por meio do

sistema Sisbajud, no importe de R$2.725,93.

Repita-se ordem de bloqueio pelo saldo remanescente, no importe

de R$4.774,70, até garantia do crédito trabalhista de natureza

alimentar e privilegiada.

Protocolo Sisbajud: 20240004047040.

Indefiro o quanto requerido pela parte executada sob a petição de Id

-0be0593, quedou-se inerte.

Não é razoável que, após penhora via sistema Sisbajud, queira a
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liberação dos valores para pagamento do crédito trabalhista em

15(quinze) parcelas de R$500,00.

Nessa esteira, intime-se a reclamada para que informe, no prazo de

5(cinco) dias, se tem interesse no pagamento do valor devido, por

meio da a liberação do valor bloqueado, no importe de R$2.725,93

e o saldo remanescente, no importe de R$4.774,70, em 6(seis)

parcelas de R$795,78, a partir de 15/04/2024.

Cumpra-se. Intimem-se as partes. Nada mais.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011406-57.2020.5.15.0007
AUTOR WELLINGTON ANDREY PEREIRA

INDALECIO

ADVOGADO PEDRO WAGNER ROSCHEL
MOTTA(OAB: 332719/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHA(OAB:
134501/SP)

RÉU VALDEMIR G. AGUIAR
TRANSPORTES E
ARMAZENAMENTO EIRELI

ADVOGADO LUCIANO RODRIGO DOS SANTOS
DA SILVA(OAB: 277932/SP)

ADVOGADO MAURO SERGIO DE FREITAS(OAB:
261738/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR G. AGUIAR TRANSPORTES E ARMAZENAMENTO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7677e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC de 1º Grau em Campinas,

solicitando a gentileza daquele órgão em promover a conciliação

entre as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011614-07.2021.5.15.0007
AUTOR NURIA SANCHEZ MOREIRA

LENHARE

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NURIA SANCHEZ MOREIRA LENHARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f899800

proferido nos autos.

DESPACHO

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição informando

o número  da  conta  bancár ia  do  rec lamante  ou  do

patrono/escritório, para futuro depósito dos créditos que forem

apurados.

1 - Assino à reclamada o prazo de 8 (oito) dias para que apresente

os cálculos de liquidação, inclusive com a discriminação das

contribuições previdenciárias (CLT, art. 879), se o caso, sob pena

de preclusão. (BEM COMO COMPROVE O CUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO DE FAZER ERIGIDA EM SENTENÇA/ACÓRDÃO,

sob pena da multa cominada.

Nos termos do parágrafo 7º, do art. 22, da Resolução CSJT nº

185/2017, incluído pela Resolução CSJT no 284/2021, os cálculos

deverão ser apresentados em PDF e acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo Pje-Calc;

2 - No prazo sucessivo de 8 (oito) dias, poderá o reclamante se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela reclamada,

apresentando eventual impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, acompanhada do

demonstrativo analítico dos cálculos das importâncias que entende

devidas, sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da

CLT, independentemente de intimação;

3 – Inerte a reclamada no prazo supra (item "1"), fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às suas expensas,

nomeando-se, para tanto, perito contábil que deverá apresentar o

laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Nos termos do parágrafo 6º, do

art. 22, da Resolução CSJT no 185/2017, com a redação dada pela

Resolução CSJT no 284/2021, “os cálculos de liquidação de

sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021, apresentados

por peri tos designados pelo juiz, deverão ser juntados

obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2160
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Pje-Calc”;

4 - Respondido o item supra ou, apresentados os cálculos do perito

conforme item 3, acima, baixem os autos ao Sr. Assistente de

Cálculos para análise da(s) conta(s) apresentada(s), tornando ao

cabo os mesmos conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

Consigna-se, por importante, as seguintes orientações que

deverão ser observadas na liquidação da sentença:

a) o cálculo das contribuições previdenciárias deve ser consentâneo

com os itens IV e V da Súmula 368 do TST (JUROS DO INSS),

caso o título executivo não disponha de modo diverso;

b) na atualização do crédito trabalhista reconhecido em sentença,

impõe-se o acatamento das decisões de mérito e de embargos de

declaração emanadas do STF na ADC 58,às quais se conferiu

efeito vinculante. Deste modo:

- havendo na decisão liquidanda individualização do índice de

correção monetária a ser adotado na liquidação dos títulos da

condenação (TR, IPCA-E ou outro), este deverá ser observado;

- não especificado o índice de correção monetária na decisão

liquidanda ou havendo determinação para que este seja fixado na

fase de liquidação, deverá ser adotado o seguinte critério de

atualização: incidência do IPCA-E até o dia imediatamente anterior

à data da distribuição da ação e incidência da SELIC a partir do

ajuizamento da ação, nos exatos limites das decisões proferidas na

ADC 58.

Intimem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011406-57.2020.5.15.0007
AUTOR WELLINGTON ANDREY PEREIRA

INDALECIO

ADVOGADO PEDRO WAGNER ROSCHEL
MOTTA(OAB: 332719/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHA(OAB:
134501/SP)

RÉU VALDEMIR G. AGUIAR
TRANSPORTES E
ARMAZENAMENTO EIRELI

ADVOGADO LUCIANO RODRIGO DOS SANTOS
DA SILVA(OAB: 277932/SP)

ADVOGADO MAURO SERGIO DE FREITAS(OAB:
261738/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ANDREY PEREIRA INDALECIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7677e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC de 1º Grau em Campinas,

solicitando a gentileza daquele órgão em promover a conciliação

entre as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010621-90.2023.5.15.0007
AUTOR DOUGLAS CAMILLO SERAFIM

ADVOGADO Charlei Moreno Barrionuevo(OAB:
260099/SP)

RÉU LIGHT EMOTION PRODUCAO E
ORGANIZACAO DE EVENTOS
EIRELI - ME

ADVOGADO SAMIR THOME FILHO(OAB:
23684/PR)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS CAMILLO SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56058c1

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada já se manifestou sobre a resposta do perito quanto à

impugnação do laudo.

Dê-se vista ao reclamante dos esclarecimentos do(a) Perito(a),

sendo que eventual manifestação será apreciada em sede de

instrução.

Intimem-se as partes e após, aguarde-se a realização da audiência

de instrução.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011240-54.2022.5.15.0007
AUTOR ALEX FERNANDO RIBEIRO VIANNA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE DA SILVA(OAB:
217150/SP)

RÉU A. C. TREVISAN BORSATO - ME

ADVOGADO JOSE REINALDO OLIVEIRA
MOURA(OAB: 354117/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FERNANDO RIBEIRO VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f629fa8

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC de 1º Grau em Campinas,

solicitando a gentileza daquele órgão em promover a conciliação

entre as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010621-90.2023.5.15.0007
AUTOR DOUGLAS CAMILLO SERAFIM

ADVOGADO Charlei Moreno Barrionuevo(OAB:
260099/SP)

RÉU LIGHT EMOTION PRODUCAO E
ORGANIZACAO DE EVENTOS
EIRELI - ME

ADVOGADO SAMIR THOME FILHO(OAB:
23684/PR)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGHT EMOTION PRODUCAO E ORGANIZACAO DE
EVENTOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56058c1

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada já se manifestou sobre a resposta do perito quanto à

impugnação do laudo.

Dê-se vista ao reclamante dos esclarecimentos do(a) Perito(a),

sendo que eventual manifestação será apreciada em sede de

instrução.

Intimem-se as partes e após, aguarde-se a realização da audiência

de instrução.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011087-84.2023.5.15.0007
AUTOR SYNARA DA CUNHA LOURENCO

ADVOGADO GLEISE ELEN ALVES GOES(OAB:
438365/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO GERONCIO OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 158297/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - VIDA SERV - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56c9072

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do(a) Perito(a), sendo

que eventual manifestação será apreciada em sede de instrução.

Intimem-se as partes e após, aguarde-se a realização da audiência

de instrução.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011240-54.2022.5.15.0007
AUTOR ALEX FERNANDO RIBEIRO VIANNA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE DA SILVA(OAB:
217150/SP)

RÉU A. C. TREVISAN BORSATO - ME

ADVOGADO JOSE REINALDO OLIVEIRA
MOURA(OAB: 354117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. C. TREVISAN BORSATO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f629fa8
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proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC de 1º Grau em Campinas,

solicitando a gentileza daquele órgão em promover a conciliação

entre as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011087-84.2023.5.15.0007
AUTOR SYNARA DA CUNHA LOURENCO

ADVOGADO GLEISE ELEN ALVES GOES(OAB:
438365/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO GERONCIO OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 158297/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYNARA DA CUNHA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56c9072

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do(a) Perito(a), sendo

que eventual manifestação será apreciada em sede de instrução.

Intimem-se as partes e após, aguarde-se a realização da audiência

de instrução.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011801-78.2022.5.15.0007
AUTOR JAQUELINE BORTOLASSI DE

OLIVEIRA GRIPPA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE DA SILVA(OAB:
217150/SP)

RÉU KAIS COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CLEITON FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 410650/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE BORTOLASSI DE OLIVEIRA GRIPPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acd5b68

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação na pauta nesta

Vara, redesigno a audiência de INSTRUÇÃO para o

dia26/03/2024 14:15 horas, restando mantidas as cominações

anteriores.

Oportuno salientar, que os procuradores das partes deverão

cientificar seus clientes e testemunhas.

Intimem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011637-16.2022.5.15.0007
AUTOR ALEXANDRE TEIXEIRA AMARAL

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b9ab26

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

Recolhidas as custas e efetivado o seguro garantia.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.
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Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024.

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011637-16.2022.5.15.0007
AUTOR ALEXANDRE TEIXEIRA AMARAL

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE TEIXEIRA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b9ab26

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

Recolhidas as custas e efetivado o seguro garantia.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024.

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011801-78.2022.5.15.0007
AUTOR JAQUELINE BORTOLASSI DE

OLIVEIRA GRIPPA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE DA SILVA(OAB:
217150/SP)

RÉU KAIS COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CLEITON FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 410650/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acd5b68

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação na pauta nesta

Vara, redesigno a audiência de INSTRUÇÃO para o

dia26/03/2024 14:15 horas, restando mantidas as cominações

anteriores.

Oportuno salientar, que os procuradores das partes deverão

cientificar seus clientes e testemunhas.

Intimem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011183-36.2022.5.15.0007
AUTOR GUILHERME GIMENES INACIO

GOMES

ADVOGADO Baciclides Basso Junior(OAB:
102471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU MANHANI MARQUES & MARQUES
LTDA

ADVOGADO JAYNE SANTOS(OAB: 470621/SP)

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA(OAB:
299659/SP)

ADVOGADO BRUNA RABECH BAPTISTA
MENDONCA(OAB: 462437/SP)

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME GIMENES INACIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c658b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a intimação da(s) testemunha(s), Sr. EDER ADAUTO

LOURENÇO JUNIOR, CPF n.º 449.863.298-20 e Sr. JULIANO
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OLIVEIRA DO NASCIMENTO, CPF n º 457.683.938-11, devendo o

interessado imprimir o presente despacho, que tem força de

intimação, e entregar pessoalmente ao(s) destinatário(s) mediante

recibo, sob pena de preclusão, nos termos do art. 8º, capítulo NOT

da CNC deste Regional.

Deverá(ão) a(s) referida(s) testemunha(s) acessarem a

audiência, portando documento de identificação pessoal com

foto, para prestar(em) depoimento como testemunha arrolada

pelo(a) reclamante, em audiência designada para o dia

02/04/2024 às 15:30 horas, sob pena de condução coercitiva.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, a

parte autora deverá informar as testemunhas o link que será

disponibilizado nos autos.

Intime-se o reclamante e após, aguarde-se a audiência.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010813-23.2023.5.15.0007
AUTOR SIMONE APARECIDA DOS SANTOS

ANTONIO

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

RÉU VALADAO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MASSAS EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALADAO INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSAS EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a1a51f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do(a) Perito(a), sendo

que eventual manifestação será apreciada em sede de instrução.

Intimem-se as partes e após, aguarde-se a realização da audiência

de instrução.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010813-23.2023.5.15.0007
AUTOR SIMONE APARECIDA DOS SANTOS

ANTONIO

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

RÉU VALADAO INDUSTRIA E COMERCIO
DE MASSAS EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE APARECIDA DOS SANTOS ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a1a51f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do(a) Perito(a), sendo

que eventual manifestação será apreciada em sede de instrução.

Intimem-se as partes e após, aguarde-se a realização da audiência

de instrução.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010771-42.2021.5.15.0007
AUTOR ELIAS MESSIAS VIDAL

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU WB LOCACOES DE GUINDASTES
EIRELI

ADVOGADO HELLEN CRISTINA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 289756/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WB LOCACOES DE GUINDASTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cf44d6
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proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o decurso do prazo, presume-se cumprido o parcelamento.

Intime-se a reclamada para que comprove, no prazo de 10 dias, os

valores devidos a título de contribuições previdenciárias, em guias

próprias.

Vindo aos autos, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011595-98.2021.5.15.0007
AUTOR LUCIANA SAMPAIO MANZANO

ADVOGADO VERIDIANA POLO ROSOLEN
NONAKA(OAB: 205478/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SAMPAIO MANZANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b3b3ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição informando

o número  da  conta  bancár ia  do  rec lamante  ou  do

patrono/escritório, para futuro depósito dos créditos que forem

apurados.

1 - Assino à reclamada o prazo de 8 (oito) dias para que apresente

os cálculos de liquidação, inclusive com a discriminação das

contribuições previdenciárias (CLT, art. 879), se o caso, sob pena

de preclusão. BEM COMO COMPROVE O CUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO DE FAZER ERIGIDA EM SENTENÇA/ACÓRDÃO,

sob pena da multa cominada.

Nos termos do parágrafo 7º, do art. 22, da Resolução CSJT nº

185/2017, incluído pela Resolução CSJT no 284/2021, os cálculos

deverão ser apresentados em PDF e acompanhados do arquivo

“pjc” exportado pelo Pje-Calc;

2 - No prazo sucessivo de 8 (oito) dias, poderá o reclamante se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela reclamada,

apresentando eventual impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, acompanhada do

demonstrativo analítico dos cálculos das importâncias que entende

devidas, sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da

CLT, independentemente de intimação;

3 – Inerte a reclamada no prazo supra (item "1"), fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às suas expensas,

nomeando-se, para tanto, perito contábil que deverá apresentar o

laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Nos termos do parágrafo 6º, do

art. 22, da Resolução CSJT no 185/2017, com a redação dada pela

Resolução CSJT no 284/2021, “os cálculos de liquidação de

sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021, apresentados

por peri tos designados pelo juiz, deverão ser juntados

obrigatoriamente em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo

Pje-Calc”;

4 - Respondido o item supra ou, apresentados os cálculos do perito

conforme item 3, acima, baixem os autos ao Sr. Assistente de

Cálculos para análise da(s) conta(s) apresentada(s), tornando ao

cabo os mesmos conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

Consigna-se, por importante, as seguintes orientações que

deverão ser observadas na liquidação da sentença:

a) o cálculo das contribuições previdenciárias deve ser consentâneo

com os itens IV e V da Súmula 368 do TST (JUROS DO INSS),

caso o título executivo não disponha de modo diverso;

b) na atualização do crédito trabalhista reconhecido em sentença,

impõe-se o acatamento das decisões de mérito e de embargos de

declaração emanadas do STF na ADC 58,às quais se conferiu

efeito vinculante. Deste modo:

- havendo na decisão liquidanda individualização do índice de

correção monetária a ser adotado na liquidação dos títulos da

condenação (TR, IPCA-E ou outro), este deverá ser observado;

- não especificado o índice de correção monetária na decisão

liquidanda ou havendo determinação para que este seja fixado na

fase de liquidação, deverá ser adotado o seguinte critério de

atualização: incidência do IPCA-E até o dia imediatamente anterior

à data da distribuição da ação e incidência da SELIC a partir do

ajuizamento da ação, nos exatos limites das decisões proferidas na

ADC 58.

Intimem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010877-33.2023.5.15.0007
AUTOR VALMIR AMARAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE DANTAS DA SILVA(OAB:
322616/SP)

RÉU SALTORELLI DO BRASIL INDUSTRIA
TEXTIL LTDA.

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

RÉU SALTORELLI JEANSWEAR LTDA

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR AMARAL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71a9948

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Mantenho o quanto exarado no despacho de Id-82a8c80, reiterando

que divergências quanto ao laudo técnico serão dirimidas em

audiência de instrução.

Intimem-se. Aguarde-se a audiência.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010877-33.2023.5.15.0007
AUTOR VALMIR AMARAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE DANTAS DA SILVA(OAB:
322616/SP)

RÉU SALTORELLI DO BRASIL INDUSTRIA
TEXTIL LTDA.

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

RÉU SALTORELLI JEANSWEAR LTDA

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALTORELLI DO BRASIL INDUSTRIA TEXTIL LTDA.

  - SALTORELLI JEANSWEAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71a9948

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Mantenho o quanto exarado no despacho de Id-82a8c80, reiterando

que divergências quanto ao laudo técnico serão dirimidas em

audiência de instrução.

Intimem-se. Aguarde-se a audiência.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011702-11.2022.5.15.0007
AUTOR RICARDO PRATES RAMOS

ADVOGADO DAMARES PIRES CASTILHA(OAB:
452643/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO PASCHOAL
JUNIOR(OAB: 154145/SP)

RÉU AMBIPAR LOGISTICS LTDA

ADVOGADO MARIANA MEDEIROS NUNES(OAB:
412529/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PRATES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4500445

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 03/04/2024 às 16:00

horas, que será realizada virtualmente, com a utilização de

plataforma digital ZOOM, salvo oposição expressa das partes em

contrário, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o link e a plataforma digital a serem utilizados para

a participação na videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

2. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas que pretendam ouvir

durante a audiência telepresencial: a data e horário da
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audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

3. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

4. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

5. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

6. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

7. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual.

8. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência

solução negociada do litígio.

9. Atentem as partes que a sessão telepresencial será realizada

independentemente de questionamentos, considerando os

direcionamentos dados pela CGJT e por este E. TRT15 - sendo

certo que, apenas durante o referido ato, os questionamentos

poderão ser deliberados.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

Oportuno salientar, que os procuradores das partes deverão

cientificar seus clientes.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011702-11.2022.5.15.0007
AUTOR RICARDO PRATES RAMOS

ADVOGADO DAMARES PIRES CASTILHA(OAB:
452643/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO PASCHOAL
JUNIOR(OAB: 154145/SP)

RÉU AMBIPAR LOGISTICS LTDA

ADVOGADO MARIANA MEDEIROS NUNES(OAB:
412529/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIPAR LOGISTICS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4500445

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 03/04/2024 às 16:00

horas, que será realizada virtualmente, com a utilização de

plataforma digital ZOOM, salvo oposição expressa das partes em

contrário, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o link e a plataforma digital a serem utilizados para

a participação na videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

2. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas que pretendam ouvir

durante a audiência telepresencial: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

3. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

4. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

5. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.
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Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

6. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

7. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual.

8. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência

solução negociada do litígio.

9. Atentem as partes que a sessão telepresencial será realizada

independentemente de questionamentos, considerando os

direcionamentos dados pela CGJT e por este E. TRT15 - sendo

certo que, apenas durante o referido ato, os questionamentos

poderão ser deliberados.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

Oportuno salientar, que os procuradores das partes deverão

cientificar seus clientes.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011268-22.2022.5.15.0007
AUTOR FERNANDO LUIZ GONCALVES

PINTO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU AUTOMEC COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO JULIA BARBERO SCHIMMELPFENG
PINTO(OAB: 272913/SP)

ADVOGADO PEDRO JOSE SISTERNAS
FIORENZO(OAB: 97721/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOMEC COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fd6ecc

proferida nos autos.

DECISÃO

1. A decisão do STF, na ADI 5.766, declarou inconstitucionais os

arts. 790-B, e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, sob o entendimento de

que é inconstitucional obstaculizar o acesso à Justiça do Trabalho

pelos hipossuficientes.

Considera-se, portanto, inexigível o título judicial fundado em lei

declarada inconstitucional pelo STF.

Nessa esteira, não deverão ser deduzidos os valores devidos a

título de honorários sucumbenciais, periciais ou custas do crédito do

reclamante, uma vez que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita, tudo nos termos do art. 884, § 5º, da CLT.

2. Por se encontrarem consonantes com os termos da coisa julgada

material, tendo sido elaborados segundo os preceitos legais e

aritméticos, HOMOLOGO os cálculos trazidos pelo reclamado,

fixando o montante condenatório em R$ 52.981,14, corrigido até

29.02.2024, a seguir discriminado:

R$ 36.281,34, ref. ao principal (já deduzido cota segurado);

R$ 308,84, ref. aos juros moratórios;

R$ 3.628,13, ref. aos honorários advocatícios;

R$ 30,89, ref. aos juros dos honorários advocatícios;

R$ 1.803,32, ref. às contribuições previdenciárias (cota

segurado);

R$ 7.718,92, ref. às contribuições previdenciárias (cota

empregador + SAT);

R$ 3.209,70, ref. aos honorários periciais técnicos.

Valores corrigidos pelo IPCA-e na fase pré judicial e, após, juros

SELIC simples (Receita Federal).

Custas processuais recolhidas quando da interposição do recurso.

Pela observância da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações posteriores,

não há incidência de imposto de renda.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Ante a comprovação efetuada nos autos, verifica-se que tão

somente o crédito do reclamante encontra-se quitado.
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Liberem-se os depósitos recursal e judicial.

Determino a INTIMAÇÃO da reclamada, nos termos do inciso I,

parágrafo 2º do artigo 513 do CPC, na pessoa de seu advogado, ou

pessoalmente, se necessário, para que no prazo de 08 (oito) dias

efetue o pagamento remanescente da dívida ora homologada,

atualizável até o efetivo pagamento.

Com o pagamento e, decorrido o prazo para apresentação de

impugnação, LIBERE-SE de acordo com os títulos a que se refere.

Havendo saldo remanescente em favor da executada, proceda-se

conforme a Recomendação CR 01/2013.

Cumprido e não havendo interessados quanto ao valor disponível,

libere-se em favor da executada.

Após, DÊ-SE BAIXA e ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas

de praxe.

Poderão, ainda, as partes interpor petição de acordo ou solicitar

audiência para tanto.

Decorrido "in albis" o prazo de 08 (oito) dias, EXECUTE-SE nos

termos do Provimento GP-CR nr. 10/2018, independentemente de

nova intimação.

CUMPRA-SE. Liberem-se os depósitos e intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 12 de março de 2024.

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

RFPI

Processo Nº ATOrd-0011268-22.2022.5.15.0007
AUTOR FERNANDO LUIZ GONCALVES

PINTO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU AUTOMEC COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO JULIA BARBERO SCHIMMELPFENG
PINTO(OAB: 272913/SP)

ADVOGADO PEDRO JOSE SISTERNAS
FIORENZO(OAB: 97721/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIZ GONCALVES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fd6ecc

proferida nos autos.

DECISÃO

1. A decisão do STF, na ADI 5.766, declarou inconstitucionais os

arts. 790-B, e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, sob o entendimento de

que é inconstitucional obstaculizar o acesso à Justiça do Trabalho

pelos hipossuficientes.

Considera-se, portanto, inexigível o título judicial fundado em lei

declarada inconstitucional pelo STF.

Nessa esteira, não deverão ser deduzidos os valores devidos a

título de honorários sucumbenciais, periciais ou custas do crédito do

reclamante, uma vez que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita, tudo nos termos do art. 884, § 5º, da CLT.

2. Por se encontrarem consonantes com os termos da coisa julgada

material, tendo sido elaborados segundo os preceitos legais e

aritméticos, HOMOLOGO os cálculos trazidos pelo reclamado,

fixando o montante condenatório em R$ 52.981,14, corrigido até

29.02.2024, a seguir discriminado:

R$ 36.281,34, ref. ao principal (já deduzido cota segurado);

R$ 308,84, ref. aos juros moratórios;

R$ 3.628,13, ref. aos honorários advocatícios;

R$ 30,89, ref. aos juros dos honorários advocatícios;

R$ 1.803,32, ref. às contribuições previdenciárias (cota

segurado);

R$ 7.718,92, ref. às contribuições previdenciárias (cota

empregador + SAT);

R$ 3.209,70, ref. aos honorários periciais técnicos.

Valores corrigidos pelo IPCA-e na fase pré judicial e, após, juros

SELIC simples (Receita Federal).

Custas processuais recolhidas quando da interposição do recurso.

Pela observância da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações posteriores,

não há incidência de imposto de renda.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Ante a comprovação efetuada nos autos, verifica-se que tão

somente o crédito do reclamante encontra-se quitado.

Liberem-se os depósitos recursal e judicial.

Determino a INTIMAÇÃO da reclamada, nos termos do inciso I,

parágrafo 2º do artigo 513 do CPC, na pessoa de seu advogado, ou

pessoalmente, se necessário, para que no prazo de 08 (oito) dias

efetue o pagamento remanescente da dívida ora homologada,

atualizável até o efetivo pagamento.

Com o pagamento e, decorrido o prazo para apresentação de

impugnação, LIBERE-SE de acordo com os títulos a que se refere.

Havendo saldo remanescente em favor da executada, proceda-se

conforme a Recomendação CR 01/2013.
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Cumprido e não havendo interessados quanto ao valor disponível,

libere-se em favor da executada.

Após, DÊ-SE BAIXA e ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas

de praxe.

Poderão, ainda, as partes interpor petição de acordo ou solicitar

audiência para tanto.

Decorrido "in albis" o prazo de 08 (oito) dias, EXECUTE-SE nos

termos do Provimento GP-CR nr. 10/2018, independentemente de

nova intimação.

CUMPRA-SE. Liberem-se os depósitos e intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 12 de março de 2024.

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

RFPI

Processo Nº ATOrd-0011320-81.2023.5.15.0007
AUTOR IURY BARBOSA FIDELES DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TECNOROAD RODAS E PNEUS
PARA TRATORES LTDA

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOROAD RODAS E PNEUS PARA TRATORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c9a023

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do(a) Perito(a), sendo

que eventual manifestação será apreciada em sede de instrução.

Intimem-se as partes e após, aguarde-se a realização da audiência

de instrução.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011320-81.2023.5.15.0007
AUTOR IURY BARBOSA FIDELES DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TECNOROAD RODAS E PNEUS
PARA TRATORES LTDA

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURY BARBOSA FIDELES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c9a023

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos do(a) Perito(a), sendo

que eventual manifestação será apreciada em sede de instrução.

Intimem-se as partes e após, aguarde-se a realização da audiência

de instrução.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011734-79.2023.5.15.0007
AUTOR PAULO SERGIO DONATO

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

RÉU HELP SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO PAULO ROBERTO PIRES DE
LIMA(OAB: 114102/SP)

RÉU SILMARA L DE BRITO ESTEVES - ME

ADVOGADO NILSON DANTAS CABRAL(OAB:
131887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELP SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

  - SILMARA L DE BRITO ESTEVES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b056c69

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc…

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 18/09/2024 às 15:30

horas, que será realizada virtualmente, com a utilização de

plataforma digital ZOOM, salvo oposição expressa das partes em

contrário, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o link e a plataforma digital a serem utilizados para

a participação na videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

2. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas que pretendam ouvir

durante a audiência telepresencial: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

3. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

4. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

5. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

6. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

7. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual.

8. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência

solução negociada do litígio.

9. Atentem as partes que a sessão telepresencial será realizada

independentemente de questionamentos, considerando os

direcionamentos dados pela CGJT e por este E. TRT15 - sendo

certo que, apenas durante o referido ato, os questionamentos

poderão ser deliberados.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

Oportuno salientar, que os procuradores das partes deverão

cientificar seus clientes.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011734-79.2023.5.15.0007
AUTOR PAULO SERGIO DONATO

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

RÉU HELP SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO PAULO ROBERTO PIRES DE
LIMA(OAB: 114102/SP)

RÉU SILMARA L DE BRITO ESTEVES - ME

ADVOGADO NILSON DANTAS CABRAL(OAB:
131887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b056c69

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 18/09/2024 às 15:30

horas, que será realizada virtualmente, com a utilização de

plataforma digital ZOOM, salvo oposição expressa das partes em

contrário, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o link e a plataforma digital a serem utilizados para
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a participação na videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

2. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas que pretendam ouvir

durante a audiência telepresencial: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

3. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

4. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

5. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

6. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

7. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual.

8. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência

solução negociada do litígio.

9. Atentem as partes que a sessão telepresencial será realizada

independentemente de questionamentos, considerando os

direcionamentos dados pela CGJT e por este E. TRT15 - sendo

certo que, apenas durante o referido ato, os questionamentos

poderão ser deliberados.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

Oportuno salientar, que os procuradores das partes deverão

cientificar seus clientes.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010013-58.2024.5.15.0007
CONSIGNANTE OBER SA INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

CONSIGNATÁRIO OSVALDO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO CAROLINA GABRIELA DE
SOUSA(OAB: 342955/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO ALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91a6e1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que na certidão de óbito id 7cc8a43 consta que o

falecido deixa 4 filhos maiores e que na documentação ora

apresentada não há do filho Aron, esclareça o patrono dos

representantes, no prazo de cinco dias, se irá representá-lo.

Após, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se. Intime-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011663-77.2023.5.15.0007
AUTOR JULIO CESAR LASARO

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

  - ZAMP S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f73d43

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do informado pela reclamada, a perícia deverá ser realizada

no endereço do local da prestação de serviço, a saber: Av. Nossa

Senhora de Fátima, 231, Vila Israel, Americana/SP – CEP: 13478-

540.

Intimem-se as partes e o perito e após, aguarde-se a realização da

audiência.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010399-88.2024.5.15.0007
AUTOR DIVINA FARIA DE ARAUJO

CARVALHO

ADVOGADO FERNANDA BREGION DANIEL(OAB:
208760/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINA FARIA DE ARAUJO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f57c348

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme orientação da Corregedoria do TRT da 15ª Região e nos

termos das Recomendações CGJT nº 02/2013 da Corregedoria

Geral daJustiça do Trabalho e da GP-CR nº 01/2014, de

23/01/2014 do E.TRT da 15ª Regiãodeixo de designar audiência

inicial para o presente feito.

1- Intime-se a reclamada, via sistema, para apresentar defesa

escrita, no prazo de 20 dias, sob pena de revelia e confissão quanto

à matéria de fato.

Observe a reclamada que não deverá ser atribuído sigilo à

contestação e aos documentos a ela anexados.

Ressalvo a possibilidade de designação de audiência de

conciliação, assim como para a produção de provas, devidamente

especificadas e justificadas, desde que requerida na contestação ou

por quaisquer das partes.

Com a juntada da defesa:

2- Intime-se a parte autora para apresentação de réplica, assim

como para manifestação sobre a necessidade de produção de

provas, justificando-se e especificando-as. Prazo de 10 dias.

Vindo a réplica ou decorrido o prazo e não havendo a necessidade

de provas:

3- Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem razões

finais. Prazo de cinco dias.

Após estará encerrada a instrução processual, devendo os autos

serão remetidos para julgamento, observando o disposto no art. 4º

do Cap. JUL da CNC do E.TRT da 15ª Região, sendo que as partes

serão intimadas da sentença.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.
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Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011663-77.2023.5.15.0007
AUTOR JULIO CESAR LASARO

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR LASARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f73d43

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do informado pela reclamada, a perícia deverá ser realizada

no endereço do local da prestação de serviço, a saber: Av. Nossa

Senhora de Fátima, 231, Vila Israel, Americana/SP – CEP: 13478-

540.

Intimem-se as partes e o perito e após, aguarde-se a realização da

audiência.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012101-06.2023.5.15.0007
AUTOR MARIA EDUARDA NASCIMENTO

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

RÉU MULTIAGUA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO THIAGO SANCHEZ GALLART
CHICONE(OAB: 325313/SP)

ADVOGADO Carlos Roberto Vessoni(OAB:
255075/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIAGUA INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b59695

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 11/06/2024 às 09:30

horas, que será realizada virtualmente, com a utilização de

plataforma digital ZOOM, salvo oposição expressa das partes em

contrário, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o link e a plataforma digital a serem utilizados para

a participação na videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

2. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas que pretendam ouvir

durante a audiência telepresencial: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

3. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

4. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

5. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

6. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"
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7. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual.

8. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência

solução negociada do litígio.

9. Atentem as partes que a sessão telepresencial será realizada

independentemente de questionamentos, considerando os

direcionamentos dados pela CGJT e por este E. TRT15 - sendo

certo que, apenas durante o referido ato, os questionamentos

poderão ser deliberados.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

Oportuno salientar, que os procuradores das partes deverão

cientificar seus clientes.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012101-06.2023.5.15.0007
AUTOR MARIA EDUARDA NASCIMENTO

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

RÉU MULTIAGUA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO THIAGO SANCHEZ GALLART
CHICONE(OAB: 325313/SP)

ADVOGADO Carlos Roberto Vessoni(OAB:
255075/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b59695

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 11/06/2024 às 09:30

horas, que será realizada virtualmente, com a utilização de

plataforma digital ZOOM, salvo oposição expressa das partes em

contrário, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o link e a plataforma digital a serem utilizados para

a participação na videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

2. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas que pretendam ouvir

durante a audiência telepresencial: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

3. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

4. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

5. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

6. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

7. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual.

8. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência

solução negociada do litígio.

9. Atentem as partes que a sessão telepresencial será realizada

independentemente de questionamentos, considerando os

direcionamentos dados pela CGJT e por este E. TRT15 - sendo
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certo que, apenas durante o referido ato, os questionamentos

poderão ser deliberados.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

Oportuno salientar, que os procuradores das partes deverão

cientificar seus clientes.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010251-77.2024.5.15.0007
AUTOR JOSE ROBERTO DE SOUZA

MARTINS

ADVOGADO WERINGTON ROGER
RAMELLA(OAB: 206291/SP)

RÉU CR FERRAMENTAS AUTOMOTRIXX
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO Franciele Pizol(OAB: 282105/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CR FERRAMENTAS AUTOMOTRIXX INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b040d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a audiência agendada será para a busca de

conciliação entre as partes, recebimento de defesa e determinação

dos próximos atos (designação de perícia e/ou audiência de

instrução) e que não será ouvida testemunhas, mantenho a

audiência INICIAL no formato telepresencial, uma vez que não

acarretará prejuízo processual às partes.

Intime-se e aguarde-se a realização da audiência.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011666-32.2023.5.15.0007

AUTOR LUIZ CARLOS MUNIZ

ADVOGADO ADRIANA FLORES
ALVARENGA(OAB: 287787/SP)

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

ADVOGADO ELENI CASSITAS(OAB: 318582/SP)

RÉU I.S. GUSTMANN CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS(OAB: 282177/SP)

RÉU CATAGUA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO LETICIA BUOSO(OAB: 488224/SP)

ADVOGADO MARINA CARIOLA MARTINS DE
BARROS(OAB: 395027/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATAGUA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd9683b

proferido nos autos.

DESPACHO

Excepcionalmente, defiro o prazo suplementar de cinco dias

requerido pela 2ª reclamada.

Intime-se e aguarde-se a realização da perícia.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010099-29.2024.5.15.0007
AUTOR JEAN BATISTA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO HENRIQUE BUZA DA
CUNHA(OAB: 75214/RS)

RÉU MOBI LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e69e44

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc...

Recebo a petição id 87a4448 como emenda à inicial.

Retifique-se o polo passivo para que conste como reclamada Mobi

Logistica Ltda - CNPJ: 08.800.009/0001-99 situada à na Rua

Fernando Luiz Baldin, nº 1546, Vila Mariana, Americana – SP, CEP

13.473-390.

Após, intime-se a ré da audiência designada por carta registrada

com aviso de recebimento.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012149-62.2023.5.15.0007
AUTOR MARCELO VALE E CRUZ

ADVOGADO BRUNA ANTUNES PONCE(OAB:
193119/SP)

ADVOGADO KLÉBER HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 220412/SP)

ADVOGADO José Pivi Junior(OAB: 195214/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VALE E CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb7c46a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 24/09/2024 às 15:00

horas, que será realizada virtualmente, com a utilização de

plataforma digital ZOOM, salvo oposição expressa das partes em

contrário, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o link e a plataforma digital a serem utilizados para

a participação na videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

2. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas que pretendam ouvir

durante a audiência telepresencial: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

3. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

4. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

5. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

6. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

7. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual.

8. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência

solução negociada do litígio.

9. Atentem as partes que a sessão telepresencial será realizada

independentemente de questionamentos, considerando os

direcionamentos dados pela CGJT e por este E. TRT15 - sendo

certo que, apenas durante o referido ato, os questionamentos

poderão ser deliberados.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

Oportuno salientar, que os procuradores das partes deverão

cientificar seus clientes.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010415-42.2024.5.15.0007
AUTOR IVONETE DE FATIMA CASSIMIRO
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ADVOGADO MARCOS JACOVANI(OAB:
149316/SP)

RÉU SANTISTA TEXTIL LTDA.

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE DE FATIMA CASSIMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79e5d20

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de processo que tramita pelo Rito Sumaríssimo, que

tem como objetivo simplificar o trâmite processual, tornando-o mais

rápido e eficaz para as ações trabalhistas e tendo esse

procedimento o fundamento nos princípios da celeridade,

simplicidade e informalidade e da garantia constitucional da

razoável duração do processo ((art. 5º , LXXVIII, da CF), decido:

1) Deixo de incluir o feito na pauta de audiência inicial.

2) Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para apresentar(em) DEFESA,

em 15 dias úteis, juntando procuração, atos constitutivos e

documentos, sob pena de revelia e confissão.

Poderá(ão), no mesmo prazo de 15 dias, apresentar(em) proposta

de acordo, de preferência em petição apartada, com indicação de

valor, forma de pagamento e início da data da 1ª parcela, multa

para o caso de descumprimento e discriminação das verbas.

No mesmo interregno, deverá(ão) informar se pretende(m) a

produção de provas, especificando-as e justificando-as.

3) Apresentada a defesa, intime-se a parte reclamante para se

manifeste sobre a defesa e documentos, no prazo de 10 dias,

informando se pretende a produção de provas, especificando-as e

justificando-as.

Deverá, também, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a

eventual proposta de acordo, concordando com ela ou oferecendo

contraproposta. Ressalte-se que a parte reclamante fica dispensada

da ratificação da avença desde que o patrono tenha poderes para

transigir e/ou firmar acordos, receber e dar quitação.

4) Findos os prazos, tornem os autos conclusos para deliberações

quanto à designação de perícia(s) técnica e/ou médica.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com aviso de recebimento.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010422-34.2024.5.15.0007
AUTOR ELISABETE BENEDITA SARTORI

ADVOGADO AURELIA CHINELATO DO
PRADO(OAB: 246947/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE BENEDITA SARTORI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79b7967

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme orientação da Corregedoria do TRT da 15ª Região e nos

termos das Recomendações CGJT nº 02/2013 da Corregedoria

Geral daJustiça do Trabalho e da GP-CR nº 01/2014, de

23/01/2014 do E.TRT da 15ª Regiãodeixo de designar audiência

inicial para o presente feito.

1- Intime-se a reclamada, via sistema, para apresentar defesa

escrita, no prazo de 20 dias, sob pena de revelia e confissão quanto

à matéria de fato.

Observe a reclamada que não deverá ser atribuído sigilo à

contestação e aos documentos a ela anexados.

Ressalvo a possibilidade de designação de audiência de

conciliação, assim como para a produção de provas, devidamente

especificadas e justificadas, desde que requerida na contestação ou

por quaisquer das partes.

Com a juntada da defesa:

2- Intime-se a parte autora para apresentação de réplica, assim

como para manifestação sobre a necessidade de produção de

provas, justificando-se e especificando-as. Prazo de 10 dias.

Vindo a réplica ou decorrido o prazo e não havendo a necessidade

de provas:

3- Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem razões

finais. Prazo de cinco dias.

Após estará encerrada a instrução processual, devendo os autos

serão remetidos para julgamento, observando o disposto no art. 4º

do Cap. JUL da CNC do E.TRT da 15ª Região, sendo que as partes

serão intimadas da sentença.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010427-56.2024.5.15.0007
AUTOR PAMELLA BEATRIZ PEREIRA DE

OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO MARCOS JACOVANI(OAB:
149316/SP)

RÉU PRO - EQUIPAMENTO CONTRA
INCENDIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELLA BEATRIZ PEREIRA DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4c240b
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proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de processo que tramita pelo Rito Sumaríssimo, que

tem como objetivo simplificar o trâmite processual, tornando-o mais

rápido e eficaz para as ações trabalhistas e tendo esse

procedimento o fundamento nos princípios da celeridade,

simplicidade e informalidade e da garantia constitucional da

razoável duração do processo ((art. 5º , LXXVIII, da CF), decido:

1) Deixo de incluir o feito na pauta de audiência inicial.

2) Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para apresentar(em) DEFESA,

em 15 dias úteis, juntando procuração, atos constitutivos e

documentos, sob pena de revelia e confissão.

Poderá(ão), no mesmo prazo de 15 dias, apresentar(em) proposta

de acordo, de preferência em petição apartada, com indicação de

valor, forma de pagamento e início da data da 1ª parcela, multa

para o caso de descumprimento e discriminação das verbas.

No mesmo interregno, deverá(ão) informar se pretende(m) a

produção de provas, especificando-as e justificando-as.

3) Apresentada a defesa, intime-se a parte reclamante para se

manifeste sobre a defesa e documentos, no prazo de 10 dias,

informando se pretende a produção de provas, especificando-as e

justificando-as.

Deverá, também, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a

eventual proposta de acordo, concordando com ela ou oferecendo

contraproposta. Ressalte-se que a parte reclamante fica dispensada

da ratificação da avença desde que o patrono tenha poderes para

transigir e/ou firmar acordos, receber e dar quitação.

4) Findos os prazos, tornem os autos conclusos para deliberações

quanto à designação de perícia(s) técnica e/ou médica.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com aviso de recebimento.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010420-64.2024.5.15.0007
AUTOR LAZARO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN DO CARMO NOVAIS(OAB:
453848/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9324cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme orientação da Corregedoria do TRT da 15ª Região e nos

termos das Recomendações CGJT nº 02/2013 da Corregedoria

Geral daJustiça do Trabalho e da GP-CR nº 01/2014, de

23/01/2014 do E.TRT da 15ª Regiãodeixo de designar audiência
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inicial para o presente feito.

1- Intime-se a reclamada, via sistema, para apresentar defesa

escrita, no prazo de 20 dias, sob pena de revelia e confissão quanto

à matéria de fato.

Observe a reclamada que não deverá ser atribuído sigilo à

contestação e aos documentos a ela anexados.

Ressalvo a possibilidade de designação de audiência de

conciliação, assim como para a produção de provas, devidamente

especificadas e justificadas, desde que requerida na contestação ou

por quaisquer das partes.

Com a juntada da defesa:

2- Intime-se a parte autora para apresentação de réplica, assim

como para manifestação sobre a necessidade de produção de

provas, justificando-se e especificando-as. Prazo de 10 dias.

Vindo a réplica ou decorrido o prazo e não havendo a necessidade

de provas:

3- Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem razões

finais. Prazo de cinco dias.

Após estará encerrada a instrução processual, devendo os autos

serão remetidos para julgamento, observando o disposto no art. 4º

do Cap. JUL da CNC do E.TRT da 15ª Região, sendo que as partes

serão intimadas da sentença.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010421-49.2024.5.15.0007
AUTOR LUCIO GUEDES MEDEIROS

ADVOGADO JEAN HENRIQUE JOCARELLI(OAB:
393732/SP)

RÉU MALCON METALURGICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO GUEDES MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdc193c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de processo que tramita pelo Rito Sumaríssimo, que

tem como objetivo simplificar o trâmite processual, tornando-o mais

rápido e eficaz para as ações trabalhistas e tendo esse

procedimento o fundamento nos princípios da celeridade,

simplicidade e informalidade e da garantia constitucional da

razoável duração do processo ((art. 5º , LXXVIII, da CF), decido:

1) Deixo de incluir o feito na pauta de audiência inicial.

2) Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para apresentar(em) DEFESA,

em 15 dias úteis, juntando procuração, atos constitutivos e

documentos, sob pena de revelia e confissão.

Poderá(ão), no mesmo prazo de 15 dias, apresentar(em) proposta

de acordo, de preferência em petição apartada, com indicação de
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valor, forma de pagamento e início da data da 1ª parcela, multa

para o caso de descumprimento e discriminação das verbas.

No mesmo interregno, deverá(ão) informar se pretende(m) a

produção de provas, especificando-as e justificando-as.

3) Apresentada a defesa, intime-se a parte reclamante para se

manifeste sobre a defesa e documentos, no prazo de 10 dias,

informando se pretende a produção de provas, especificando-as e

justificando-as.

Deverá, também, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a

eventual proposta de acordo, concordando com ela ou oferecendo

contraproposta. Ressalte-se que a parte reclamante fica dispensada

da ratificação da avença desde que o patrono tenha poderes para

transigir e/ou firmar acordos, receber e dar quitação.

4) Findos os prazos, tornem os autos conclusos para deliberações

quanto à designação de perícia(s) técnica e/ou médica.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com aviso de recebimento.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010701-88.2022.5.15.0007
AUTOR REGINALDO CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVEIRA
ROGEL(OAB: 137916/SP)

RÉU FENIX FABRIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO SUZANA COMELATO(OAB:
155367/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FENIX FABRIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e30ff83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CAMERA CAPONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012137-48.2023.5.15.0007
AUTOR HUMBERTO SABBADIN JUNIOR

ADVOGADO ANA PAULA CARICILLI(OAB:
176714/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO SABBADIN JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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"DESPACHO

Tendo em vista a postulação de adicional de insalubridade

determino a realização da necessária prova técnica, nos termos do

art. 195, § 2º da CLT.

Nomeia-se para tanto o perito do Juízo Sr. ALOISIO PIZZI.

Fica designado o dia 03/07/2024, às 15h, para a realização da

perícia.

O(a) Sr(a). Perito(a) deverá apresentar seu laudo nos autos no

dia 05/08/2024, impreterivelmente.

A partir do dia 12/08/2024 começará correr o prazo comum de 05

dias, para manifestação das partes sobre o laudo pericial e

honorários, independente de nova notificação, sob pena de

preclusão.

Após, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) acessar os autos eletrônicos

para apresentar esclarecimentos a eventuais impugnações, pelo

prazo de cinco dias, a partir do dia 19/08/2024,

independentemente de notificação. Atente-se o(a) Sr(a). Perito(a).

A perícia deverá ser realizada no Hospital Municipal de

Americana.

Caso o endereço não seja o acima especificado, junto com o prazo

para apresentar quesitos, deverá o autor informar o local correto

para a realização da perícia.

Quesitos, indicação de assistentes técnicos, bem como os

documentos PPRA`s e PCMSO`s, deverão ser juntados nos

autos, no prazo de cinco dias, sendo que não serão aceitos por

ocasião da perícia.

Informa-se o telefone do Sr. Perito, na hipótese de ser necessária

eventual comunicação imediata: Tel (19) 98363-6776.

O reclamante deverá comparecer, sendo que a ausência

injustificada poderá implicar o indeferimento da prova. No caso da

reclamada, a ausência do assistente técnico, de forma injustificada,

não impedirá a realização da perícia. Os patronos poderão

acompanhar a perícia.

Nos termos do artigo 818, parágrafo 1º da CLT, considera-se

que é do empregador o ônus de provar a integridade do

ambiente de trabalho, bem assim sua salubridade e a

inexistência de fatores de risco ao trabalhador. Dessa sorte,

com fundamento no dispositivo indicado, fica desde logo

fixado esse ônus, cabendo ao reclamado promover toda a

prova relacionada à temática da saúde e segurança do

trabalhador, inclusive a pericial ora determinada.

Nesse contexto, ficará a critério da reclamada o pagamento dos

honorários prévios, no valor de um salário mínimo, no prazo de

05 dias.

Com a entrega do laudo, desde já fica autorizado o levantamento

dos honorários periciais prévios.

Desde já fica autorizado o acompanhamento da perícia pelas

partes e seus patronos.

ATENÇÃO: 1) O Perito está proibido de receber documentos e

manifestações fora dos autos.

2) Caberá ao(à) Sr(a). Perito(a) VERIFICAR os autos para analisar

as impugnações apresentadas pelas partes e respondê-las dentro

do prazo acima estipulado, uma vez que não haverá comunicação

por este Juízo.

Oportuno salientar que os procuradores das partes deverão

cientificar seus clientes da perícia designada.

Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 08 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATOrd-0011969-46.2023.5.15.0007
AUTOR ALDENI ARAUJO DE SOUSA

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

RÉU DETALLIA FITAS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENI ARAUJO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

T e n d o  e m  v i s t a  a  p o s t u l a ç ã o  d e  a d i c i o n a l  d e

insalubridade/periculosidade determino a realização da

necessária prova técnica, nos termos do art. 195, § 2º da CLT.

Nomeia-se para tanto o perito do Juízo Sr. CLAYTON ODAIR

ORASMO.

Fica designado o dia 25/04/2024, às 09h30min, para a realização

da perícia.

O(a) Sr(a). Perito(a) deverá apresentar seu laudo nos autos no

dia 27/05/2024, impreterivelmente.

A partir do dia 03/06/2024 começará correr o prazo comum de 05

dias, para manifestação das partes sobre o laudo pericial e

honorários, independente de nova notificação, sob pena de

preclusão.

Após, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) acessar os autos eletrônicos

para apresentar esclarecimentos a eventuais impugnações, pelo

p razo  de  c i nco  d i as ,  a  par t i r  do  d ia  10 /06 /2024 ,

independentemente de notificação. Atente-se o(a) Sr(a). Perito(a).
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A perícia deverá ser realizada no endereço constante nos autos

como sendo da reclamada.

Caso o endereço não seja o acima especificado, junto com o prazo

para apresentar quesitos, deverá o autor informar o local correto

para a realização da perícia.

Quesitos, indicação de assistentes técnicos, bem como os

documentos PPRA`s e PCMSO`s, deverão ser juntados nos

autos, no prazo de cinco dias, sendo que não serão aceitos por

ocasião da perícia.

Informa-se o telefone do Sr. Perito, na hipótese de ser necessária

eventual comunicação imediata: Tel (19) 99342-7471.

O reclamante deverá comparecer, sendo que a ausência

injustificada poderá implicar o indeferimento da prova. No caso da

reclamada, a ausência do assistente técnico, de forma injustificada,

não impedirá a realização da perícia. Os patronos poderão

acompanhar a perícia.

Nos termos do artigo 818, parágrafo 1º da CLT, considera-se

que é do empregador o ônus de provar a integridade do

ambiente de trabalho, bem assim sua salubridade e a

inexistência de fatores de risco ao trabalhador. Dessa sorte,

com fundamento no dispositivo indicado, fica desde logo

fixado esse ônus, cabendo ao reclamado promover toda a

prova relacionada à temática da saúde e segurança do

trabalhador, inclusive a pericial ora determinada.

Nesse contexto, ficará a critério da reclamada o pagamento dos

honorários prévios, no valor de um salário mínimo, no prazo de

05 dias.

Com a entrega do laudo, desde já fica autorizado o levantamento

dos honorários periciais prévios.

Desde já fica autorizado o acompanhamento da perícia pelas

partes e seus patronos.

ATENÇÃO: 1) O Perito está proibido de receber documentos e

manifestações fora dos autos.

2) Caberá ao(à) Sr(a). Perito(a) VERIFICAR os autos para analisar

as impugnações apresentadas pelas partes e respondê-las dentro

do prazo acima estipulado, uma vez que não haverá comunicação

por este Juízo.

Oportuno salientar que os procuradores das partes deverão

cientificar seus clientes da perícia designada.

Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 08 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATOrd-0011969-46.2023.5.15.0007
AUTOR ALDENI ARAUJO DE SOUSA

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

RÉU DETALLIA FITAS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DETALLIA FITAS TEXTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

T e n d o  e m  v i s t a  a  p o s t u l a ç ã o  d e  a d i c i o n a l  d e

insalubridade/periculosidade determino a realização da

necessária prova técnica, nos termos do art. 195, § 2º da CLT.

Nomeia-se para tanto o perito do Juízo Sr. CLAYTON ODAIR

ORASMO.

Fica designado o dia 25/04/2024, às 09h30min, para a realização

da perícia.

O(a) Sr(a). Perito(a) deverá apresentar seu laudo nos autos no

dia 27/05/2024, impreterivelmente.

A partir do dia 03/06/2024 começará correr o prazo comum de 05

dias, para manifestação das partes sobre o laudo pericial e

honorários, independente de nova notificação, sob pena de

preclusão.

Após, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) acessar os autos eletrônicos

para apresentar esclarecimentos a eventuais impugnações, pelo

p razo  de  c i nco  d i as ,  a  par t i r  do  d ia  10 /06 /2024 ,

independentemente de notificação. Atente-se o(a) Sr(a). Perito(a).

A perícia deverá ser realizada no endereço constante nos autos

como sendo da reclamada.

Caso o endereço não seja o acima especificado, junto com o prazo

para apresentar quesitos, deverá o autor informar o local correto

para a realização da perícia.

Quesitos, indicação de assistentes técnicos, bem como os

documentos PPRA`s e PCMSO`s, deverão ser juntados nos

autos, no prazo de cinco dias, sendo que não serão aceitos por

ocasião da perícia.

Informa-se o telefone do Sr. Perito, na hipótese de ser necessária

eventual comunicação imediata: Tel (19) 99342-7471.

O reclamante deverá comparecer, sendo que a ausência

injustificada poderá implicar o indeferimento da prova. No caso da

reclamada, a ausência do assistente técnico, de forma injustificada,

não impedirá a realização da perícia. Os patronos poderão

acompanhar a perícia.
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Nos termos do artigo 818, parágrafo 1º da CLT, considera-se

que é do empregador o ônus de provar a integridade do

ambiente de trabalho, bem assim sua salubridade e a

inexistência de fatores de risco ao trabalhador. Dessa sorte,

com fundamento no dispositivo indicado, fica desde logo

fixado esse ônus, cabendo ao reclamado promover toda a

prova relacionada à temática da saúde e segurança do

trabalhador, inclusive a pericial ora determinada.

Nesse contexto, ficará a critério da reclamada o pagamento dos

honorários prévios, no valor de um salário mínimo, no prazo de

05 dias.

Com a entrega do laudo, desde já fica autorizado o levantamento

dos honorários periciais prévios.

Desde já fica autorizado o acompanhamento da perícia pelas

partes e seus patronos.

ATENÇÃO: 1) O Perito está proibido de receber documentos e

manifestações fora dos autos.

2) Caberá ao(à) Sr(a). Perito(a) VERIFICAR os autos para analisar

as impugnações apresentadas pelas partes e respondê-las dentro

do prazo acima estipulado, uma vez que não haverá comunicação

por este Juízo.

Oportuno salientar que os procuradores das partes deverão

cientificar seus clientes da perícia designada.

Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 08 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

2ª VARA DO TRABALHO DE AMERICANA

Edital

Processo Nº ATSum-0011302-75.2023.5.15.0099
AUTOR JOSE ALCY ALVES

ADVOGADO GISELE APARECIDA FELICIO(OAB:
287040/SP)

RÉU DROGARIA BELA VISTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA BELA VISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011302-75.2023.5.15.0099

Autor: JOSE ALCY ALVES, CPF: 772.668.388-00

Réu(s): DROGARIA BELA VISTA LTDA, CNPJ: 50.113.539/0001-25

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA, Juiz da 2ª Vara do

Trabalho de Americana, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0011302-75.2023.5.15.0099 , entre partes:AUTOR: JOSE ALCY

ALVES , autor, e RÉU: DROGARIA BELA VISTA LTDA- CNPJ:

50.113.539/0001-25 réu, estando este último em lugar ignorado,

fica notificado(A) pelo presente edital da decisão da Sentença, cujo

teor é o seguinte:

CONCLUSÃO

Posto isto, na presente reclamação trabalhista, ACOLHO OS

PEDIDOS FORMULADOS para, nos termos e l imites da

fundamentação supra, condenar a reclamada a:

a) efetuar a baixa do contrato na CTPS do reclamante;

b) pagar saldo de verbas rescisórias;

c) pagar multa do artigo 477 da CLT;

d) integralizar o FGTS+40%;

e) Pagar honorários advocatícios sucumbenciais;

f) pagar juros e correção monetária;

Sobre as parcelas elencadas na fundamentação deverão ser

calculadas as contribuições fiscais e previdenciárias, observadas as

alíquotas legais pertinentes.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 380,00, calculadas sobre o

valor da presente condenação (ora estimada para o fim exclusivo de

recurso em R$ 19.000,00), destacando-se o benefício da gratuidade

da justiça que ora se confere ao autor.

Sentença publicada em audiência, na presença do autor, que dela

sai intimado. Intime-se a reclamada revel.

Nada mais.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011574-40.2021.5.15.0099
AUTOR JOSE MAURO LUCIANO RAMOS

ADVOGADO ELISANGELA COSTA MOURA(OAB:
402659/SP)

RÉU CRD ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRD ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011574-40.2021.5.15.0099

Autor: JOSE MAURO LUCIANO RAMOS, CPF: 103.086.458-63

Réu(s): CRD ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:

00.314.546/0001-17; GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA, CNPJ: 60.500.246/0001-54

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A DoutoraEMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA, Juiz(íza) da

2ª Vara do Trabalho de Americana, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0011574-40.2021.5.15.0099 , entre partes:AUTOR:

JOSE MAURO LUCIANO RAMOS ,  autor, e RÉU: CRD

ENGENHARIA E COMERCIO LTDA e outros (1) réu, estando este

último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024.

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

Juíza do Trabalho Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010863-35.2021.5.15.0099
AUTOR EDISON LAURENCIO MIRANDA

ADVOGADO LEANDRA ZOPPI(OAB: 300388/SP)

ADVOGADO CLAUDIA AKIKO FERREIRA(OAB:
135034/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

PERITO EDUARDO MOUTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON LAURENCIO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID.3c140ec.

Processo Nº ATOrd-0010162-11.2020.5.15.0099
AUTOR JOSE LAERCIO MARCONDES

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
261536/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LAERCIO MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Preliminarmente, intime-se o reclamante para que, no prazo de

cinco dias, manifeste seu interesse em renunciar a importância

excedente ao valor limite para expedição de RPV e, consequente

pagamento em sessenta dias.

Após, retorne para as providências cabíveis.

AMERICANA/SP, 05 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011515-23.2019.5.15.0099
AUTOR MEIRE DE LOURDES PEDRO

AGUIAR

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU CASA TEMPERO ALIMENTACAO
LTDA

ADVOGADO DULCINEIA APARECIDA LOPES
CORREA BROCHI(OAB: 431846/SP)

ADVOGADO DECIO FREIRE JACQUES(OAB:
61897/SP)
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ADVOGADO ANERIA APARECIDA RIBEIRO(OAB:
273980/SP)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA TEMPERO ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35d8308

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Liberados os valores conforme anexo, intimem-se os beneficiários

para ciência.

Após, arquivem-se.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011189-16.2021.5.15.0092
AUTOR ALEXSANDER THIAGO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU TECELAGEM JOLITEX LTDA

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER THIAGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec18157

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Liberados os valores conforme anexo, intime-se o beneficiário para

ciência,

Após, arquivem-se.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011385-28.2022.5.15.0099
AUTOR MARCIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO HELTON VITOLA(OAB: 266713/SP)

ADVOGADO THIAGO SANCHEZ GALLART
CHICONE(OAB: 325313/SP)

RÉU EMPREITEIRA PURA CONSTRUCAO
CIVIL EIRELI

ADVOGADO DAVI ALVES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 277382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f22e35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Liberados os valores conforme anexo, intime-se o beneficiário para

ciência.

Após, arquivem-se.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011189-16.2021.5.15.0092
AUTOR ALEXSANDER THIAGO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU TECELAGEM JOLITEX LTDA

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECELAGEM JOLITEX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec18157

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Liberados os valores conforme anexo, intime-se o beneficiário para

ciência,

Após, arquivem-se.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011385-28.2022.5.15.0099
AUTOR MARCIO SOARES DA SILVA
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ADVOGADO HELTON VITOLA(OAB: 266713/SP)

ADVOGADO THIAGO SANCHEZ GALLART
CHICONE(OAB: 325313/SP)

RÉU EMPREITEIRA PURA CONSTRUCAO
CIVIL EIRELI

ADVOGADO DAVI ALVES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 277382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREITEIRA PURA CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f22e35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Liberados os valores conforme anexo, intime-se o beneficiário para

ciência.

Após, arquivem-se.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011628-06.2021.5.15.0099
REQUERENTE PAULO ROBERTO GOMES DA SILVA

SOBRINHO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO CONECTUS SERVICE TECNOLOGIA
DA INFORMACAO EIRELI

ADVOGADO ANA LUCIA LEONEL(OAB:
113189/SP)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO LUIZ CARLOS PIZONE JUNIOR(OAB:
319139/SP)

PERITO MAURO AVAIR PILON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTUS SERVICE TECNOLOGIA DA INFORMACAO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21694f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Liberados os valores conforme anexo, intime-se o beneficiário para

ciência.

Após, arquivem-se

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012349-26.2019.5.15.0099
AUTOR DANILO DOS SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DOS SANTOS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c91284d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012349-26.2019.5.15.0099
AUTOR DANILO DOS SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c91284d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012016-79.2016.5.15.0099
AUTOR JOAO PRIMO DARIO

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8ac73b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Liberados os valores conforme anexo, intimem-se para ciência.

Após, arquivem-se.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012016-79.2016.5.15.0099
AUTOR JOAO PRIMO DARIO

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PRIMO DARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8ac73b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Liberados os valores conforme anexo, intimem-se para ciência.

Após, arquivem-se.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010486-30.2022.5.15.0099
AUTOR EDUARDO JOSE CORREA DE

ALMEIDA

ADVOGADO NANCY DEJANIRE DOS
SANTOS(OAB: 339496/SP)

RÉU KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

PERITO EDUARDO MOUTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9329fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010486-30.2022.5.15.0099
AUTOR EDUARDO JOSE CORREA DE

ALMEIDA

ADVOGADO NANCY DEJANIRE DOS
SANTOS(OAB: 339496/SP)

RÉU KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

PERITO EDUARDO MOUTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JOSE CORREA DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9329fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010643-03.2022.5.15.0099
AUTOR ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO KEYLA CALIGHER NEME
GAZAL(OAB: 109626/SP)

RÉU INDUSTRIAS NARDINI S A

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

ADVOGADO GIOVANA HELENA STELLA(OAB:
231923/SP)

RÉU ANTONIO MANUEL SALDANHA
PEREIRA LOPES

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS NARDINI S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b22f91

proferido nos autos.

DESPACHO

Na liquidação por simples cálculo, a conta pode ser elaborada pelo

devedor, incumbindo a ele, a partir do momento em que a sentença

se tornou eficaz, realizar a conta em conformidade com os

parâmetros fixados no título exequendo, depositando o valor

correspondente, sob pena de preclusão.

I- Intimem-se reclamante e reclamada(s) para, no prazo comum de

10 (dez) dias, apresentarem os seus cálculos, sendo que as

reclamadas condenadas diretamente, em seus prazos, deverão

efetuar o pagamento do valor incontroverso.

II- Em havendo pagamento pela(s) reclamada(s) principal(is), fica,

desde já, autorizada a liberação dos valores devidos ao reclamante,

bem como dos recolhimentos previdenciários e do Imposto de

Renda, caso existentes, antes mesmo da homologação dos

cálculos.

Se a reclamada for Ente Público ou encontrar-se em regime de

recuperação judicial ou falência, não se aplicará o dispositivo

supra.

III- Findo o prazo supra, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para apresentarem impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

IV- As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores

objeto da condenação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, base de cálculo do imposto de renda, informando os

índices de correção monetária empregados e a tabela de

atualização utilizada. O fato gerador da contribuição previdenciária

incidente sobre as verbas salariais da condenação é o efetivo

pagamento do crédito exequendo, observando-se o critério "caixa".

O fato gerador da contribuição previdenciária devida pelo período

contratual reconhecido na sentença, em havendo, é a época dos

fatos, devendo, por isso, ser observado o critério "competência". O

cálculo do imposto de renda será efetuado em conformidade com o

disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e provimento 01/96 da

CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei 4.506/64 (§ 3º do art. 43

do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts. 12 e 12-A da Lei nº

7.713 de 22/12/1988, bem como a não incidência sobre os juros,

nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª Região.

Atente-se ainda que os procedimentos para o recolhimento

previdenciário deverão obedecer o disposto na ADE CODAR

02/2023, que determina o recolhimento através de DARF pelo

código 6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho).

V- A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra,

importará na preclusão da oportunidade de apresentação e também

de impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

VI - Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) , conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

VII - Deverá a parte autora indicar no processo, no prazo supra

concedido, conta bancária para recebimento de valores, que será

utilizada pela Secretaria oportunamente, quando houver quitação do

feito.

VIII - Vencidos os prazos supra, venham os autos conclusos para

homologação.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012793-64.2016.5.15.0099
AUTOR CLAUDEMIR GONCALVES DE

FREITAS
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ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

ADVOGADO FABIO CESAR CONFORTE
SAVAZZI(OAB: 294043/SP)

RÉU ESTAMPARIA SANTA ISABEL LTDA -
EPP

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTAMPARIA SANTA ISABEL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a204a07

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao Sr. perito da expedição de alvará relativo à

liberação de seus honorários periciais.

Após, retorne-se ao arquive-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011552-89.2015.5.15.0099
AUTOR EDUARDO FERNANDES SILVA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DANTAS(OAB:
343001/SP)

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

ADVOGADO ALEX RODRIGUES
PARUSSULO(OAB: 326106/SP)

ADVOGADO SOLANGE MARIA PINTO(OAB:
219242/SP)

ADVOGADO NATALIE REGINA MARÇURA(OAB:
145163/SP)

ADVOGADO DIEGO BERNARDO(OAB: 306430/SP)

ADVOGADO IVAN VENCIO(OAB: 183870/SP)

ADVOGADO CELMA APARECIDA RODRIGUES DA
SILVA ORTEGA(OAB: 286059/SP)

ADVOGADO RAQUEL JAQUELINE DA SILVA(OAB:
223525/SP)

ADVOGADO ROSANGELA ARGERI ROCHA(OAB:
329398/SP)

ADVOGADO ARLEY CARDOSO MORAES(OAB:
374713/SP)

ADVOGADO Salete Maceti(OAB: 197180/SP)

RÉU LOPES TRANSPORTES E
LOGISTICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCEL GIULIANO
SCHIAVONI(OAB: 208794/SP)

RÉU MARCO ANTONIO LOPES DE
AZEVEDO

RÉU MARIA REGINA LOPES DE
AZEVEDO

RÉU LUIZ CARLOS LOPES DE AZEVEDO

RÉU TRANSLOPES TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

PERITO RODRIGO RIEG SOARES

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

ARREMATANTE BENEDITO LUIS LOPES DE
AZEVEDO

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FERNANDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71c94bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial

contábil, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão.

Americana, 18 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011317-44.2023.5.15.0099
AUTOR JAMIEL JOSE FERNANDO

ADVOGADO REBECA DE REZENDE BORIM(OAB:
333524/SP)

ADVOGADO IVANI BATISTA LISBOA(OAB:
202708/SP)

ADVOGADO FELIPE LISBOA CASTRO(OAB:
355124/SP)

RÉU INDUSTRIAS NARDINI S A

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

ADVOGADO GIOVANA HELENA STELLA(OAB:
231923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS NARDINI S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b77ab08

proferido nos autos.

DESPACHO

Na liquidação por simples cálculo, a conta pode ser elaborada pelo
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devedor, incumbindo a ele, a partir do momento em que a sentença

se tornou eficaz, realizar a conta em conformidade com os

parâmetros fixados no título exequendo, depositando o valor

correspondente, sob pena de preclusão.

I- Intimem-se reclamante e reclamada(s) para, no prazo comum de

10 (dez) dias, apresentarem os seus cálculos, sendo que as

reclamadas condenadas diretamente, em seus prazos, deverão

efetuar o pagamento do valor incontroverso.

II- Em havendo pagamento pela(s) reclamada(s) principal(is), fica,

desde já, autorizada a liberação dos valores devidos ao reclamante,

bem como dos recolhimentos previdenciários e do Imposto de

Renda, caso existentes, antes mesmo da homologação dos

cálculos.

Se a reclamada for Ente Público ou encontrar-se em regime de

recuperação judicial ou falência, não se aplicará o dispositivo

supra.

III- Findo o prazo supra, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para apresentarem impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

IV- As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores

objeto da condenação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, base de cálculo do imposto de renda, informando os

índices de correção monetária empregados e a tabela de

atualização utilizada. O fato gerador da contribuição previdenciária

incidente sobre as verbas salariais da condenação é o efetivo

pagamento do crédito exequendo, observando-se o critério "caixa".

O fato gerador da contribuição previdenciária devida pelo período

contratual reconhecido na sentença, em havendo, é a época dos

fatos, devendo, por isso, ser observado o critério "competência". O

cálculo do imposto de renda será efetuado em conformidade com o

disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e provimento 01/96 da

CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei 4.506/64 (§ 3º do art. 43

do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts. 12 e 12-A da Lei nº

7.713 de 22/12/1988, bem como a não incidência sobre os juros,

nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª Região.

Atente-se ainda que os procedimentos para o recolhimento

previdenciário deverão obedecer o disposto na ADE CODAR

02/2023, que determina o recolhimento através de DARF pelo

código 6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho).

V- A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra,

importará na preclusão da oportunidade de apresentação e também

de impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

VI - Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) , conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

VII - Deverá a parte autora indicar no processo, no prazo supra

concedido, conta bancária para recebimento de valores, que será

utilizada pela Secretaria oportunamente, quando houver quitação do

feito.

VIII - Vencidos os prazos supra, venham os autos conclusos para

homologação.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012793-64.2016.5.15.0099
AUTOR CLAUDEMIR GONCALVES DE

FREITAS

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

ADVOGADO FABIO CESAR CONFORTE
SAVAZZI(OAB: 294043/SP)

RÉU ESTAMPARIA SANTA ISABEL LTDA -
EPP

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR GONCALVES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a204a07

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao Sr. perito da expedição de alvará relativo à

liberação de seus honorários periciais.

Após, retorne-se ao arquive-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010643-03.2022.5.15.0099
AUTOR ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO KEYLA CALIGHER NEME
GAZAL(OAB: 109626/SP)

RÉU INDUSTRIAS NARDINI S A

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

ADVOGADO GIOVANA HELENA STELLA(OAB:
231923/SP)

RÉU ANTONIO MANUEL SALDANHA
PEREIRA LOPES

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b22f91

proferido nos autos.

DESPACHO

Na liquidação por simples cálculo, a conta pode ser elaborada pelo

devedor, incumbindo a ele, a partir do momento em que a sentença

se tornou eficaz, realizar a conta em conformidade com os

parâmetros fixados no título exequendo, depositando o valor

correspondente, sob pena de preclusão.

I- Intimem-se reclamante e reclamada(s) para, no prazo comum de

10 (dez) dias, apresentarem os seus cálculos, sendo que as

reclamadas condenadas diretamente, em seus prazos, deverão

efetuar o pagamento do valor incontroverso.

II- Em havendo pagamento pela(s) reclamada(s) principal(is), fica,

desde já, autorizada a liberação dos valores devidos ao reclamante,

bem como dos recolhimentos previdenciários e do Imposto de

Renda, caso existentes, antes mesmo da homologação dos

cálculos.

Se a reclamada for Ente Público ou encontrar-se em regime de

recuperação judicial ou falência, não se aplicará o dispositivo

supra.

III- Findo o prazo supra, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para apresentarem impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

IV- As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores

objeto da condenação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, base de cálculo do imposto de renda, informando os

índices de correção monetária empregados e a tabela de

atualização utilizada. O fato gerador da contribuição previdenciária

incidente sobre as verbas salariais da condenação é o efetivo

pagamento do crédito exequendo, observando-se o critério "caixa".

O fato gerador da contribuição previdenciária devida pelo período

contratual reconhecido na sentença, em havendo, é a época dos

fatos, devendo, por isso, ser observado o critério "competência". O

cálculo do imposto de renda será efetuado em conformidade com o

disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e provimento 01/96 da

CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei 4.506/64 (§ 3º do art. 43

do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts. 12 e 12-A da Lei nº

7.713 de 22/12/1988, bem como a não incidência sobre os juros,

nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª Região.

Atente-se ainda que os procedimentos para o recolhimento

previdenciário deverão obedecer o disposto na ADE CODAR

02/2023, que determina o recolhimento através de DARF pelo

código 6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho).

V- A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra,

importará na preclusão da oportunidade de apresentação e também

de impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

VI - Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) , conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

VII - Deverá a parte autora indicar no processo, no prazo supra

concedido, conta bancária para recebimento de valores, que será

utilizada pela Secretaria oportunamente, quando houver quitação do

feito.

VIII - Vencidos os prazos supra, venham os autos conclusos para

homologação.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011552-89.2015.5.15.0099
AUTOR EDUARDO FERNANDES SILVA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DANTAS(OAB:
343001/SP)

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

ADVOGADO ALEX RODRIGUES
PARUSSULO(OAB: 326106/SP)

ADVOGADO SOLANGE MARIA PINTO(OAB:
219242/SP)

ADVOGADO NATALIE REGINA MARÇURA(OAB:
145163/SP)

ADVOGADO DIEGO BERNARDO(OAB: 306430/SP)

ADVOGADO IVAN VENCIO(OAB: 183870/SP)

ADVOGADO CELMA APARECIDA RODRIGUES DA
SILVA ORTEGA(OAB: 286059/SP)

ADVOGADO RAQUEL JAQUELINE DA SILVA(OAB:
223525/SP)

ADVOGADO ROSANGELA ARGERI ROCHA(OAB:
329398/SP)

ADVOGADO ARLEY CARDOSO MORAES(OAB:
374713/SP)

ADVOGADO Salete Maceti(OAB: 197180/SP)

RÉU LOPES TRANSPORTES E
LOGISTICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCEL GIULIANO
SCHIAVONI(OAB: 208794/SP)

RÉU MARCO ANTONIO LOPES DE
AZEVEDO

RÉU MARIA REGINA LOPES DE
AZEVEDO

RÉU LUIZ CARLOS LOPES DE AZEVEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2194
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU TRANSLOPES TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

PERITO RODRIGO RIEG SOARES

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

ARREMATANTE BENEDITO LUIS LOPES DE
AZEVEDO

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOPES TRANSPORTES E LOGISTICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71c94bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial

contábil, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão.

Americana, 18 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011317-44.2023.5.15.0099
AUTOR JAMIEL JOSE FERNANDO

ADVOGADO REBECA DE REZENDE BORIM(OAB:
333524/SP)

ADVOGADO IVANI BATISTA LISBOA(OAB:
202708/SP)

ADVOGADO FELIPE LISBOA CASTRO(OAB:
355124/SP)

RÉU INDUSTRIAS NARDINI S A

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

ADVOGADO GIOVANA HELENA STELLA(OAB:
231923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMIEL JOSE FERNANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b77ab08

proferido nos autos.

DESPACHO

Na liquidação por simples cálculo, a conta pode ser elaborada pelo

devedor, incumbindo a ele, a partir do momento em que a sentença

se tornou eficaz, realizar a conta em conformidade com os

parâmetros fixados no título exequendo, depositando o valor

correspondente, sob pena de preclusão.

I- Intimem-se reclamante e reclamada(s) para, no prazo comum de

10 (dez) dias, apresentarem os seus cálculos, sendo que as

reclamadas condenadas diretamente, em seus prazos, deverão

efetuar o pagamento do valor incontroverso.

II- Em havendo pagamento pela(s) reclamada(s) principal(is), fica,

desde já, autorizada a liberação dos valores devidos ao reclamante,

bem como dos recolhimentos previdenciários e do Imposto de

Renda, caso existentes, antes mesmo da homologação dos

cálculos.

Se a reclamada for Ente Público ou encontrar-se em regime de

recuperação judicial ou falência, não se aplicará o dispositivo

supra.

III- Findo o prazo supra, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para apresentarem impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

IV- As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores

objeto da condenação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, base de cálculo do imposto de renda, informando os

índices de correção monetária empregados e a tabela de

atualização utilizada. O fato gerador da contribuição previdenciária

incidente sobre as verbas salariais da condenação é o efetivo

pagamento do crédito exequendo, observando-se o critério "caixa".

O fato gerador da contribuição previdenciária devida pelo período

contratual reconhecido na sentença, em havendo, é a época dos

fatos, devendo, por isso, ser observado o critério "competência". O

cálculo do imposto de renda será efetuado em conformidade com o

disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e provimento 01/96 da

CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei 4.506/64 (§ 3º do art. 43

do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts. 12 e 12-A da Lei nº

7.713 de 22/12/1988, bem como a não incidência sobre os juros,

nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª Região.

Atente-se ainda que os procedimentos para o recolhimento

previdenciário deverão obedecer o disposto na ADE CODAR

02/2023, que determina o recolhimento através de DARF pelo

código 6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho).

V- A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra,

importará na preclusão da oportunidade de apresentação e também

de impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

VI - Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) , conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).
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VII - Deverá a parte autora indicar no processo, no prazo supra

concedido, conta bancária para recebimento de valores, que será

utilizada pela Secretaria oportunamente, quando houver quitação do

feito.

VIII - Vencidos os prazos supra, venham os autos conclusos para

homologação.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010017-18.2021.5.15.0099
AUTOR LINDALVA FRANCISCO DE LIMA

SOUZA

ADVOGADO CELMA APARECIDA RODRIGUES DA
SILVA ORTEGA(OAB: 286059/SP)

RÉU VISA CLEAN PORTARIA E
HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 395319/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDALVA FRANCISCO DE LIMA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58fcc5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo a autora o prazo de 05 dias, para manifestar-se sobre os

cálculos apresentados pela reclamada condenada de forma

subsidiária.

Na discordância, deverá fundamentar os itens e valores

impugnados, sob pena de preclusão.

Havendo concordância, tornem os autos conclusos com urgência

para homologação.

Intime-se.

Americana, 18 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011498-89.2016.5.15.0099
AUTOR JOSE RICARDO ALBUQUERQUE

FERREIRA

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

RÉU KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

PERITO MAURO AVAIR PILON

Intimado(s)/Citado(s):

  - KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19c0b9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o artigo Art. 897-A, § 2º, da CLT, dê-se vista à parte

contrária para manifestação no prazo de 05 dias.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos de

declaração.

Intimem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012333-48.2014.5.15.0099
AUTOR GEISA APARECIDA DE OLIVEIRA

SOUZA

ADVOGADO TANIA RAPHAEL RODRIGUES
SUBTIL(OAB: 155303/SP)

ADVOGADO ANDERSON SANTOS DA
CUNHA(OAB: 162904/SP)

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA ESLAVA(OAB:
278791/SP)

RÉU IZILDINHA MARIA MARTIRE NUNES

RÉU IVANI DE SOUZA NUNES

RÉU IVIZ INSTALACAO MANUTENCAO E
COMERCIO DE TV POR
ASSINATURA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

HENNY NUNES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62730c6

proferido nos autos.
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DESPACHO

Manifeste-se a autora acerca do prosseguimento do feito, em 30

dias.

No silêncio, suspenda-se o feito até que sobrevenha informação

sobre a possibilidade de transferência de valores.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010341-37.2023.5.15.0099
AUTOR TANIA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO DEUBER CLAITON ARAUJO(OAB:
272856/SP)

RÉU POLYEM INDUSTRIA DE PLASTICOS
EIRELI

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

RÉU MYPLAS INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYPLAS INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

  - POLYEM INDUSTRIA DE PLASTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b904156

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeçam-se CERTIDÕES DE HABILITAÇÃO relativas aos créditos

da autora, TANIA CRISTINA DOS SANTOS, CPF: 333.652.188-23;

e do seu advogado, DEUBER CLAITON ARAÚJO, CPF:

295.926.038-47, conforme valores abaixo:

Principal deduzido o INSS:.....................................R$ 21.040,46

Juros de mora:.........................................................R$ 406,73

Honorários advocatícios:.......................................R$ 1.052,02

Juros de mora s/ hon. adv.:....................................R$ 20,34

Total:........................................R$ 22.519,55, em 30/11/2023

Considerando-se o elevado número de processos em tramitação

nesta Vara, cópia do presente despacho, devidamente assinada

pelo Juízo, servirá como Certidão para habilitação pelos

credores junto à recuperação das empresas POLYEM INDÚSTRIA

DE PLÁSTICOS EIRELI, CNPJ: 08.981.438/0001-00 e MYPLAS

INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA, CNPJ: 49.696.651/0001-57,

autos de nº 1007587-67.2021.8.26.0019, que tramita na  4ª Vara

Cível da Comarca de Americana, que deverão imprimir cópia do

presente e habilitar seu crédito.

*** Dados do processo:

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo nº 0010341-37.2023.5.15.0099

autor: TANIA CRISTINA DOS SANTOS, CPF: 333.652.188-23

Advogado do autor: DEUBER CLAITON ARAÚJO, CPF:

295.926.038-47;

Endereço do advogado: RUA PARAÍBA, 378, CHÁCARA

MACHADINHO I, AMERICANA/SP.

Telefone: (19) 3621-5010

Data da distribuição: 13/03/2023

Data da prolação da Sentença: 12/09/2023

Data do Trânsito em julgado - Conhecimento: 06/11/2023

Data da decisão Homologatória dos Cálculos: 18/12/2023

Data do Trânsito em julgado - Execução: 23/02/2024

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010341-37.2023.5.15.0099
AUTOR TANIA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO DEUBER CLAITON ARAUJO(OAB:
272856/SP)

RÉU POLYEM INDUSTRIA DE PLASTICOS
EIRELI

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

RÉU MYPLAS INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA CRISTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b904156

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeçam-se CERTIDÕES DE HABILITAÇÃO relativas aos créditos

da autora, TANIA CRISTINA DOS SANTOS, CPF: 333.652.188-23;

e do seu advogado, DEUBER CLAITON ARAÚJO, CPF:

295.926.038-47, conforme valores abaixo:

Principal deduzido o INSS:.....................................R$ 21.040,46

Juros de mora:.........................................................R$ 406,73

Honorários advocatícios:.......................................R$ 1.052,02

Juros de mora s/ hon. adv.:....................................R$ 20,34

Total:........................................R$ 22.519,55, em 30/11/2023

Considerando-se o elevado número de processos em tramitação

nesta Vara, cópia do presente despacho, devidamente assinada
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pelo Juízo, servirá como Certidão para habilitação pelos

credores junto à recuperação das empresas POLYEM INDÚSTRIA

DE PLÁSTICOS EIRELI, CNPJ: 08.981.438/0001-00 e MYPLAS

INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA, CNPJ: 49.696.651/0001-57,

autos de nº 1007587-67.2021.8.26.0019, que tramita na  4ª Vara

Cível da Comarca de Americana, que deverão imprimir cópia do

presente e habilitar seu crédito.

*** Dados do processo:

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo nº 0010341-37.2023.5.15.0099

autor: TANIA CRISTINA DOS SANTOS, CPF: 333.652.188-23

Advogado do autor: DEUBER CLAITON ARAÚJO, CPF:

295.926.038-47;

Endereço do advogado: RUA PARAÍBA, 378, CHÁCARA

MACHADINHO I, AMERICANA/SP.

Telefone: (19) 3621-5010

Data da distribuição: 13/03/2023

Data da prolação da Sentença: 12/09/2023

Data do Trânsito em julgado - Conhecimento: 06/11/2023

Data da decisão Homologatória dos Cálculos: 18/12/2023

Data do Trânsito em julgado - Execução: 23/02/2024

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExTiJu-0012285-84.2017.5.15.0099
EXEQUENTE MARIA INEZ DA SILVA LASPERG

ADVOGADO ANA PAULA CARICILLI(OAB:
176714/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE AMERICANA

ADVOGADO CAROLINE MARTINS REIS(OAB:
222713/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARA GERONUTTI(OAB:
137245/SP)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA NOVELI(OAB:
317272/SP)

ADVOGADO ANGELICA LORENCETTI RAMOS
CICCONE(OAB: 286915/SP)

PERITO MAURO AVAIR PILON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INEZ DA SILVA LASPERG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 077e968

proferido nos autos.

DESPACHO

Forneça a ré até o dia 29/03/2024, os documentos solicitados pelo

perito:

"A perícia requer que a reclamada acoste aos autos os cartões de

ponto do período de 01/01/2009 até 30/06/2018 para a

apuração das horas extras excedentes à 24ª hora semanal. "

Terá o expert novo prazo até o dia 30/04/2024, para apresentar os

cálculos.

As partes prazo até o dia 10/05/2024 para impugnação e o perito,

prazo até 24/05/2024 para esclarecimentos.

Ao final, venham conclusos para homologação.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010963-63.2016.5.15.0099
AUTOR AGUINALDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO Salete Maceti(OAB: 197180/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f10620

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os beneficiários da expedição de alvarás relativos à

liberação de seus respectivos créditos.

Após, deverá a reclamada comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários, em guias próprias, no prazo de 30 dias.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010963-63.2016.5.15.0099
AUTOR AGUINALDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO Salete Maceti(OAB: 197180/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f10620

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os beneficiários da expedição de alvarás relativos à

liberação de seus respectivos créditos.

Após, deverá a reclamada comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários, em guias próprias, no prazo de 30 dias.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0010449-32.2024.5.15.0099
AUTOR UILSON BOER FILHO

ADVOGADO WALTER CARRERA BOER(OAB:
446307/SP)

RÉU GUILHERME DE PADUA VILELA E
GOUVEIA

RÉU TAMBORIL TRANSPORTADORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA.

RÉU SIDONIO VILELA GOUVEIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILSON BOER FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7698f75

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o único pleito destes autos é o fornecimento de

PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), para que o autor possa

requerer aposentadoria especial, acolho o pedido, devendo as rés

serem intimadas para fornecimento em até dez dias, contado da

efetiva entrega do registrado postal, sob pena de multa no importe

de R$ 500,00, em caso de descumprimento.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012139-18.2023.5.15.0007

AUTOR HUMBERTO SABBADIN JUNIOR

ADVOGADO ANA PAULA CARICILLI(OAB:
176714/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO SABBADIN JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc88c1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes em cinco dias se pretendem produzir outras

provas, arrolando-as e justificando-as, sob pena de preclusão e

consequente encerramento da instrução processual.

Em não querendo outras provas, o prazo em curso será o mesmo

para apresentação de razões finais.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011302-75.2023.5.15.0099
AUTOR JOSE ALCY ALVES

ADVOGADO GISELE APARECIDA FELICIO(OAB:
287040/SP)

RÉU DROGARIA BELA VISTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALCY ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4edec4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a notificação por Oficial de Justiça restou

infrutífera, intime-se a reclamada por edital.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011798-41.2022.5.15.0099
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AUTOR MARIA HELENA LEOBINO DOS
SANTOS

ADVOGADO GLEISE ELEN ALVES GOES(OAB:
438365/SP)

ADVOGADO GENI FUTIGI VEIGA(OAB:
278494/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

RÉU S.S.P. SPECIAL SERVICE DE
PROTECAO E CONSERVACAO
PATRIMONIAL LTDA

RÉU CAMARA MUNICIPAL DE
AMERICANA

ADVOGADO ENZO HIROSE JURGENSEN(OAB:
216525/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARA MUNICIPAL DE AMERICANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc1f73c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o artigo 897-A, § 2º, da CLT, dê-se vista à parte

contrária para manifestação no prazo de 05 dias.

Após, tornem os autos conclusos para o MM Juiz que sentenciou o

feito, para apreciação dos embargos de declaração.

Se houver recurso ordinário interposto, será apreciado

oportunamente.

Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010075-31.2015.5.15.0099
AUTOR LORETTA APARECIDA TEGAO

MONTERA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

ADVOGADO JUNIA GIGLIO TAKAES(OAB:
236843/SP)

ADVOGADO RAFAEL MODESTO RIGATO(OAB:
329926/SP)

ADVOGADO ARILSON GARCIA GIL(OAB:
240091/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORETTA APARECIDA TEGAO MONTERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 924d69c

proferido nos autos.

DESPACHO

Do valor pago via precatório, deverá a autora indicar conta no prazo

de cinco dias, para transferência de valores.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011798-41.2022.5.15.0099
AUTOR MARIA HELENA LEOBINO DOS

SANTOS

ADVOGADO GLEISE ELEN ALVES GOES(OAB:
438365/SP)

ADVOGADO GENI FUTIGI VEIGA(OAB:
278494/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

RÉU S.S.P. SPECIAL SERVICE DE
PROTECAO E CONSERVACAO
PATRIMONIAL LTDA

RÉU CAMARA MUNICIPAL DE
AMERICANA

ADVOGADO ENZO HIROSE JURGENSEN(OAB:
216525/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA LEOBINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc1f73c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o artigo 897-A, § 2º, da CLT, dê-se vista à parte

contrária para manifestação no prazo de 05 dias.

Após, tornem os autos conclusos para o MM Juiz que sentenciou o

feito, para apreciação dos embargos de declaração.

Se houver recurso ordinário interposto, será apreciado

oportunamente.

Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010965-28.2019.5.15.0099
AUTOR JOSE LUIZ BAIA

ADVOGADO MICHELLE DANTAS DA SILVA(OAB:
322616/SP)

RÉU MOVEIS PLANEJADOS BENFATTO
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL DE CASTRO GARCIA(OAB:
161161/SP)

ADVOGADO MAYNE QUERINO LAZARETTI
BUENO(OAB: 450915/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVEIS PLANEJADOS BENFATTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f3662a

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte reclamante apresentou cálculos de liquidação.

A reclamada, regularmente notificada nos termos do parágrafo 2o.,

do art. 879, da CLT, quedou-se silente, presumindo-se sua

concordância e operando-se a preclusão.

Desta forma e porque abrangidos os títulos deferidos em sentença,

HOMOLOGO a conta liquidatória apresentada pelo reclamante para

que produza os legais e jurídicos efeitos, fixando o montante

condenatório em R$ 93.134,92, válido para 01/02/2024,

atualizável na data do efetivo pagamento, em valores a seguir

discriminados:

Principal:……………..........................R$ 57.087,08

Juros de mora:...............................R$ 24.217,39

Honorários advocatícios:.............R$ 5.708,71

Juros de mora s/ hon. adv.:.........R$ 2.421,74

Honorários periciais:....................R$ 2.500,00

Custas processuais:......................R$ 1.200,00

Total:...........................R$ 93.134,92, em 01/02/2024

Considerando os títulos deferidos não há que se falar em

contribuições previdenciárias e fiscais.

Cuidando-se de execução de título judicial, processada em caráter

definitivo, intime-se a executada para, no prazo de 15 dias, efetuar o

pagamento do montante apurado em liquidação, ou indicar bens à

penhora, sob pena de prosseguimento.

Esclareça-se que o prazo para oferecimento de embargos à

execução é aquele previsto no artigo 884 da CLT, qual seja, cinco

dias contados da garantia do Juízo.

Atente-se que o inadimplemento da dívida implicará na presunção

de insolvência da(o) executada(o), impondo a desconsideração da

pessoa jurídica e inserção dos sócios no polo passivo da execução,

sem a necessidade de nova decisão, conforme disciplinam os

artigos 28 da lei 8.078/90, 134, VII e 135, I e III, ambos do CTN, e

artigo 50 do Código Civil, subsidiariamente aplicáveis ao processo

trabalhista, prosseguindo-se com a pesquisa e bloqueio de bens.

Intime-se a reclamada, através do seu patrono, pelo DEJT.

Americana, 15 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010145-38.2021.5.15.0099
AUTOR OLIVIO MEDEIROS DO AMARAL

ADVOGADO SANDRA BATISTA SAITO(OAB:
429108/SP)

RÉU VIACAO SANTO AFONSO EIRELI

RÉU GUSTAVO COSTA PINTO PEREIRA

RÉU VIACAO PRINCESA TECELA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIO MEDEIROS DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14def9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o silêncio do exequente, determino que seja

novamente intimado para manifestação quanto ao prosseguimento,

em 30 dias.

Transcorrido o prazo sem manifestação do interessado, suspenda-

se o processo por um ano (Art. 40, Lei 6.830/80).

Decorrido o prazo de suspensão sem manifestação do exequente

iniciar-se-á o prazo da prescrição intercorrente, nos termos dos

artigos 11-A e 878, da CLT (alterada pela Lei 13467/2017).

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010771-57.2021.5.15.0099
AUTOR RENNER FERREIRA ALVES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)
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RÉU TORRES 17 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO FABIO FORLI TERRA NOVA(OAB:
188956/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRES 17 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec46564

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência VIRTUAL para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

a ser realizada no dia 21/05/2024 09:45 h, SEMANA NACIONAL

DE CONCILIAÇÃO.

Caberá aos senhores advogados fazer a comunicação direta aos

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência.

A ausência à audiência designada poderá importar em pagamento

de multa no importe de até 2% sobre o valor bruto da execução ou

da causa.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de

locais físicos distintos.

Em caso de eventual atraso da audiência, o serventuário

organizador da sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte ou testemunha na audiência supra (art. 5º, Ato

11 CSJT e Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na

própria audiência, se e quando ali requerida pelo patrono

devidamente constituído, entendimento que deflui das recentes

decisões proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ -

PCA - Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido

de 0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel.

TANIA REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL -

15ª Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS -

0003406-58.2020.2.00.0000 Requerente:  ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010365-36.2021.5.15.0099
AUTOR ALEXANDRO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA ANTUNES PONCE(OAB:
193119/SP)

RÉU TARCISO ROGERIO PEREIRA

RÉU ELIANE CRISTIANE SANCHES
PEREIRA

RÉU ARENA M10 FOOTBOLL SOCIETY
LTDA

RÉU TRP SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO REGIS FERNANDO DAMIANUS DE
GODOY(OAB: 335543/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRP SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5398b46

proferido nos autos.

DESPACHO

Apesar da petição de acordo mencionar a existência de valor

bloqueado no processo, a transferência ainda não foi efetivada para

conta judicial. Verifique a Secretaria e, caso positivo, libere-se ao

exequente conforme acordado.

HOMOLOGO o acordo apresentado para que produza seus legais

efeitos.

O acordo em fase de execução não comporta a discriminação de
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verbas com priorização das de natureza indenizatória, uma vez que

se trata da existência de um título executivo judicial que traz em si

verbas de natureza diversa, e assim, a proporcionalidade entre o

valor do acordo e tais verbas, quanto à sua natureza, deve ser

observada. Aplicação do artigo 44 da lei 8.212/91.

Custas processuais arbitradas em sentença pela reclamada, que

devem ser atualizadas na data do pagamento e recolhidas no prazo

de cinco dias.

Conforme disposto na OJ-376 do TST, para recolhimento das

contribuições previdenciárias, deve a reclamada observar a

proporcionalidade entre as parcelas de natureza salarial e

indenizatória deferidas na sentença condenatória e as parcelas

objeto do acordo.

Considerando os termos da Portaria Normativa PGF/AGU n° 47,

de 07/07/2023, que dispensa a manifestação da Procuradoria-

Geral Federal quando o valor das contribuições previdenciárias

devidas no processo judicial for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), deixo de intimar a União.

Após 15 dias do adimplemento da última parcela, o silêncio será

presumido como quitação do acordo.

Intimem-se.

Cumprido, voltem conclusos para extinção da execução.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010771-57.2021.5.15.0099
AUTOR RENNER FERREIRA ALVES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TORRES 17 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO FABIO FORLI TERRA NOVA(OAB:
188956/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENNER FERREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec46564

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência VIRTUAL para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

a ser realizada no dia 21/05/2024 09:45 h, SEMANA NACIONAL

DE CONCILIAÇÃO.

Caberá aos senhores advogados fazer a comunicação direta aos

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência.

A ausência à audiência designada poderá importar em pagamento

de multa no importe de até 2% sobre o valor bruto da execução ou

da causa.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de

locais físicos distintos.

Em caso de eventual atraso da audiência, o serventuário

organizador da sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte ou testemunha na audiência supra (art. 5º, Ato

11 CSJT e Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na

própria audiência, se e quando ali requerida pelo patrono

devidamente constituído, entendimento que deflui das recentes

decisões proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ -

PCA - Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido

de 0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel.

TANIA REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL -

15ª Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS -

0003406-58.2020.2.00.0000 Requerente:  ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024
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MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010365-36.2021.5.15.0099
AUTOR ALEXANDRO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA ANTUNES PONCE(OAB:
193119/SP)

RÉU TARCISO ROGERIO PEREIRA

RÉU ELIANE CRISTIANE SANCHES
PEREIRA

RÉU ARENA M10 FOOTBOLL SOCIETY
LTDA

RÉU TRP SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO REGIS FERNANDO DAMIANUS DE
GODOY(OAB: 335543/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5398b46

proferido nos autos.

DESPACHO

Apesar da petição de acordo mencionar a existência de valor

bloqueado no processo, a transferência ainda não foi efetivada para

conta judicial. Verifique a Secretaria e, caso positivo, libere-se ao

exequente conforme acordado.

HOMOLOGO o acordo apresentado para que produza seus legais

efeitos.

O acordo em fase de execução não comporta a discriminação de

verbas com priorização das de natureza indenizatória, uma vez que

se trata da existência de um título executivo judicial que traz em si

verbas de natureza diversa, e assim, a proporcionalidade entre o

valor do acordo e tais verbas, quanto à sua natureza, deve ser

observada. Aplicação do artigo 44 da lei 8.212/91.

Custas processuais arbitradas em sentença pela reclamada, que

devem ser atualizadas na data do pagamento e recolhidas no prazo

de cinco dias.

Conforme disposto na OJ-376 do TST, para recolhimento das

contribuições previdenciárias, deve a reclamada observar a

proporcionalidade entre as parcelas de natureza salarial e

indenizatória deferidas na sentença condenatória e as parcelas

objeto do acordo.

Considerando os termos da Portaria Normativa PGF/AGU n° 47,

de 07/07/2023, que dispensa a manifestação da Procuradoria-

Geral Federal quando o valor das contribuições previdenciárias

devidas no processo judicial for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), deixo de intimar a União.

Após 15 dias do adimplemento da última parcela, o silêncio será

presumido como quitação do acordo.

Intimem-se.

Cumprido, voltem conclusos para extinção da execução.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010081-28.2021.5.15.0099
AUTOR PAULO CESAR PINTO

ADVOGADO RAQUEL JAQUELINE DA SILVA(OAB:
223525/SP)

RÉU CRD ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e85b6c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio da reclamada em relação a quitação dos autos,

manifeste-se o exequente em trinta dias, quanto ao

prosseguimento.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011308-19.2022.5.15.0099
AUTOR JANETE APARECIDA DA SILVA

TAVARES

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

RÉU FUSION SERVICOS ESPECIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

ADVOGADO REINALDO BASTOS PEDRO(OAB:
94160/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE APARECIDA DA SILVA TAVARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16f285d

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada, em 10 dias, sobre os cálculos

apresentados pela autora.

Em caso de discordância, deverá fundamentar os itens e valores

impugnados, conforme disposto no § 2º do art.879 da CLT, sob

pena de preclusão.

Havendo concordância, venham os autos conclusos para

homologação.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011670-55.2021.5.15.0099
AUTOR APARECIDA FRANCISCA DIAS

ADVOGADO FERNANDA BREGION DANIEL(OAB:
208760/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA FRANCISCA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69a65e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Anote-se o trânsito em julgado.

Na liquidação por simples cálculo, a conta pode ser elaborada pelo

devedor, incumbindo a ele, a partir do momento em que a sentença

se tornou eficaz, realizar a conta em conformidade com os

parâmetros fixados no título exequendo.

I- Intimem-se reclamante e reclamada para, no prazo comum de 10

(dez) dias, apresentarem os seus cálculos de liquidação. No mesmo

prazo, deverão as partes fornecer seus dados bancários nos autos

para efetivação de eventuais transferências, conforme

recomendação disposta no artigo 5º, § 1º, da Portaria Conjunta GP-

VPA-VPJ-CR03/2020.

II- Findo o prazo supra, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para apresentarem impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

III- As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores

objeto da condenação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, base de cálculo do imposto de renda, informando os

índices de correção monetária empregados e a tabela de

atualização utilizada. O fato gerador da contribuição previdenciária

incidente sobre as verbas salariais da condenação é o efetivo

pagamento do crédito exequendo, observando-se o critério "caixa".

O fato gerador da contribuição previdenciária devida pelo período

contratual reconhecido na sentença, em havendo, é a época dos

fatos, devendo, por isso, ser observado o critério "competência". O

cálculo do imposto de renda será efetuado em conformidade com o

disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e provimento 01/96 da

CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei 4.506/64 (§ 3º do art. 43

do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts. 12 e 12-A da Lei nº

7.713 de 22/12/1988, bem como a não incidência sobre os juros,

nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª Região.

IV- A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra,

importará na preclusão da oportunidade de apresentação e também

de impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

V - Vencidos os prazos supra, venham os autos conclusos para

homologação.

OBSERVAÇÕES:

- As partes estão sendo intimadas na mesma data.

- Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e, tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema disponibilizando-as para consulta.

- Perícia contábil será utilizada por este Juízo em caso de

divergência que não possa ser facilmente sanada por simples

análise dos cálculos apresentados.

Intimem-se.
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AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011308-19.2022.5.15.0099
AUTOR JANETE APARECIDA DA SILVA

TAVARES

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

RÉU FUSION SERVICOS ESPECIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

ADVOGADO REINALDO BASTOS PEDRO(OAB:
94160/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUSION SERVICOS ESPECIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16f285d

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada, em 10 dias, sobre os cálculos

apresentados pela autora.

Em caso de discordância, deverá fundamentar os itens e valores

impugnados, conforme disposto no § 2º do art.879 da CLT, sob

pena de preclusão.

Havendo concordância, venham os autos conclusos para

homologação.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010860-46.2022.5.15.0099
AUTOR CARINE DE OLIVEIRA BENTO

ADVOGADO DIEGO WASHINGTON DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 461605/SP)

ADVOGADO KAIQUE MATHEUS CARVALHO DE
LIMA(OAB: 459500/SP)

RÉU JOSE SERGIO LACAVA

RÉU ZEROCOM COMERCIO DE
MATERIAL DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ADAILTON RODRIGUES DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 16809/AL)

RÉU MARCELO RICARDO SALVATO

RÉU JOSE SERGIO LACAVA

RÉU JSCOM TELECOM COMERCIO DE
MATERIAL DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ADAILTON RODRIGUES DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 16809/AL)

RÉU MARCELO RICARDO SALVATO
25968205873

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSCOM TELECOM COMERCIO DE MATERIAL DE
INFORMATICA LTDA

  - ZEROCOM COMERCIO DE MATERIAL DE INFORMATICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9cfa4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Quitados os valores devidos ao autor e seu patrono conforme

anexo, intimem-se os beneficiários para ciência.

Valores remanescentes para prosseguimento da execução válidos

para 15/03/2024 :

perito : R$318,38

prev. : 210,04

Custas : 217,68

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010860-46.2022.5.15.0099
AUTOR CARINE DE OLIVEIRA BENTO

ADVOGADO DIEGO WASHINGTON DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 461605/SP)

ADVOGADO KAIQUE MATHEUS CARVALHO DE
LIMA(OAB: 459500/SP)

RÉU JOSE SERGIO LACAVA

RÉU ZEROCOM COMERCIO DE
MATERIAL DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ADAILTON RODRIGUES DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 16809/AL)

RÉU MARCELO RICARDO SALVATO

RÉU JOSE SERGIO LACAVA

RÉU JSCOM TELECOM COMERCIO DE
MATERIAL DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ADAILTON RODRIGUES DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 16809/AL)

RÉU MARCELO RICARDO SALVATO
25968205873

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE DE OLIVEIRA BENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9cfa4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Quitados os valores devidos ao autor e seu patrono conforme

anexo, intimem-se os beneficiários para ciência.

Valores remanescentes para prosseguimento da execução válidos

para 15/03/2024 :

perito : R$318,38

prev. : 210,04

Custas : 217,68

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010686-71.2021.5.15.0099
AUTOR JULIA SILVA SANTOS

ADVOGADO LETHICIA GAIOTTI FACCIOLI(OAB:
469642/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA REZENDE(OAB:
469741/SP)

ADVOGADO JAIRA ROBERTA AZEVEDO
CARVALHO(OAB: 117669/SP)

RÉU ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL D
PLATO LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL DO LAGO JUDICE(OAB:
310424/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL D PLATO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81fa1a5

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamante apresentou seus cálculos de liquidação.

A reclamada, regularmente notificada nos termos do parágrafo 2o.,

do art. 879, da CLT, quedou-se silente, presumindo-se sua

concordância e operando-se a preclusão.

Desta forma e porque abrangidos os títulos deferidos em sentença,

HOMOLOGO a conta liquidatória apresentada pela reclamante, ora

retificada para incluir os honorários advocatícios (15%) para que

produza os legais e jurídicos efeitos, fixando o montante

condenatório em R$ 9.683,65, válido para 31/01/2024, atualizável

na data do efetivo pagamento, em valores a seguir discriminados:

Principal deduzido o INSS:..................................R$ 4.861,31

Juros de mora:......................................................R$ 170,11

FGTS (depositar em conta vinculada):...............R$ 2.530,85

Juros de mora s/ FGTS:........................................R$ 88,54

Contribuições previdenciárias do reclamante:R$ 170,93

Contribuições previdenciárias da reclamada:..R$ 490,69

Honorários advocatícios:………………………..........R$ 1.132,42

Juros de mora s/ hon. adv.:……………………..........R$ 38,80

Custas processuais:..............................................R$ 200,00

Total:..........……......................R$ 9.683,65, em 31/01/2024

Considerando os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº

47, DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de intimar a União.

Quanto ao imposto de renda, acolho o demonstrativo, comprovando

que a execução não atinge o mínimo tributável.

Cuidando-se de execução de título judicial, processada em caráter

definitivo, intime-se a executada para, no prazo de 15 dias, efetuar o

pagamento do montante apurado em liquidação, ou indicar bens à

penhora, sob pena de prosseguimento.

Esclareça-se que o prazo para oferecimento de embargos à

execução é aquele previsto no artigo 884 da CLT, qual seja, cinco

dias contados da garantia do Juízo.

Atente-se que o inadimplemento da dívida implicará na presunção

de insolvência da(o) executada(o), impondo a desconsideração da

pessoa jurídica e inserção dos sócios no polo passivo da execução,

sem a necessidade de nova decisão, conforme disciplinam os

artigos 28 da lei 8.078/90, 134, VII e 135, I e III, ambos do CTN, e

artigo 50 do Código Civil, subsidiariamente aplicáveis ao processo

trabalhista, prosseguindo-se com a pesquisa e bloqueio de bens.

Intime-se a reclamada, através do seu patrono, pelo DEJT.

Americana, 15 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010637-93.2022.5.15.0099
AUTOR ALBERTO FERRO

ADVOGADO FERNANDO BIAGIONI
CAMARGO(OAB: 283359/SP)

RÉU CR2 DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO KAMILA FERREIRA LUIZ(OAB:
384454/SP)
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RÉU BRUNO DOS SANTOS MEDINA
31022557874

ADVOGADO ELISETE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 443248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DOS SANTOS MEDINA 31022557874

  - CR2 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b919d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberados os valores , intime-se o beneficiário para ciência.

Mantenho o deferimento ao parcelamento , reiterando à parte

reclamada para que preze pela correta atualização das parcelas,

evitando um prosseguimento da execução.

Aguardem-se as demais parcelas.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010637-93.2022.5.15.0099
AUTOR ALBERTO FERRO

ADVOGADO FERNANDO BIAGIONI
CAMARGO(OAB: 283359/SP)

RÉU CR2 DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO KAMILA FERREIRA LUIZ(OAB:
384454/SP)

RÉU BRUNO DOS SANTOS MEDINA
31022557874

ADVOGADO ELISETE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 443248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO FERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b919d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberados os valores , intime-se o beneficiário para ciência.

Mantenho o deferimento ao parcelamento , reiterando à parte

reclamada para que preze pela correta atualização das parcelas,

evitando um prosseguimento da execução.

Aguardem-se as demais parcelas.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011278-47.2023.5.15.0099
AUTOR FERNANDO GABRIEL MARCOS

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

RÉU DOBRA CERTA SERVICOS DE
ACABAMENTOS LTDA

ADVOGADO KARINA MARQUES
CASTANHO(OAB: 332875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOBRA CERTA SERVICOS DE ACABAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59f87fc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NMB

Processo Nº ATSum-0010211-81.2022.5.15.0099
AUTOR YURI ALEXANDER MARCELLO

RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIO DOS SANTOS LU(OAB:
359871/SP)

ADVOGADO ALAN DO CARMO NOVAIS(OAB:
453848/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS COSTA ALMEIDA
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ADVOGADO LARA AZANHA PEREIRA(OAB:
322811/SP)

ADVOGADO JOSE WILSON PEREIRA(OAB:
50628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS COSTA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f46c6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Quitada integral a presente execução, arquivem-se

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011278-47.2023.5.15.0099
AUTOR FERNANDO GABRIEL MARCOS

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

RÉU DOBRA CERTA SERVICOS DE
ACABAMENTOS LTDA

ADVOGADO KARINA MARQUES
CASTANHO(OAB: 332875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO GABRIEL MARCOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59f87fc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NMB

Processo Nº ATSum-0010211-81.2022.5.15.0099
AUTOR YURI ALEXANDER MARCELLO

RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIO DOS SANTOS LU(OAB:
359871/SP)

ADVOGADO ALAN DO CARMO NOVAIS(OAB:
453848/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS COSTA ALMEIDA

ADVOGADO LARA AZANHA PEREIRA(OAB:
322811/SP)

ADVOGADO JOSE WILSON PEREIRA(OAB:
50628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI ALEXANDER MARCELLO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f46c6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Quitada integral a presente execução, arquivem-se

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010660-73.2021.5.15.0099
AUTOR MAURO DE ANDRADE FILHO

ADVOGADO FERNANDA BREGION DANIEL(OAB:
208760/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE AGUA E
ESGOTO

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DE ANDRADE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c63fdae

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para se manifestar, em 05 dias, acerca dos

embargos à execução ofertado pela executada.

Sem prejuízo, intime-se o perito contábil para retificar o laudo, se o

caso, apresentando manifestação em 10 dias.

Após, venham conclusos.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011663-63.2021.5.15.0099
AUTOR REGIVONE NUNES DE FREITAS

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

PERITO EDUARDO MOUTRAN

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIVONE NUNES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8d3f56

proferida nos autos.

DECISÃO

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e garantida a execução pela reclamada por

meio de seguro garantia judicial.

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

MLSP

Processo Nº ATOrd-0011663-63.2021.5.15.0099
AUTOR REGIVONE NUNES DE FREITAS

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

PERITO EDUARDO MOUTRAN

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8d3f56

proferida nos autos.

DECISÃO

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e garantida a execução pela reclamada por

meio de seguro garantia judicial.

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

MLSP

Processo Nº ATOrd-0010854-73.2021.5.15.0099
AUTOR WALTER PARUSSOLO

ADVOGADO FERNANDA BREGION DANIEL(OAB:
208760/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE AGUA E
ESGOTO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER PARUSSOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c3f7fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante da petição ID fb88db6.

No silêncio, prossiga-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010760-91.2022.5.15.0099
AUTOR ROGERIO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PICONE
GAZZETTA(OAB: 216271/SP)

ADVOGADO Marcia Mariza Cioldin(OAB:
188834/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a598bd1

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de não onerar o feito, concedo prazo suplementar de 10 dias

para que a executada apresente seus cálculos de liquidação, sob

pena de

designação de perícia contábil às expensas da reclamada.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011158-72.2021.5.15.0099
AUTOR SERGIO DENADAI ZANARDO

ADVOGADO FERNANDA BREGION DANIEL(OAB:
208760/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE AGUA E
ESGOTO

PERITO MAURO AVAIR PILON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DENADAI ZANARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07a3603

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os Embargos à Execução apresentados pela reclamada.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação, no

prazo legal.

Sem prejuízo, intime-se o perito contábil para retificar o laudo, se o

caso, apresentando manifestação em 10 dias.

Cumprido, venham os autos conclusos para julgamento.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010760-91.2022.5.15.0099
AUTOR ROGERIO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PICONE
GAZZETTA(OAB: 216271/SP)

ADVOGADO Marcia Mariza Cioldin(OAB:
188834/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA SILVA SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a598bd1

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de não onerar o feito, concedo prazo suplementar de 10 dias

para que a executada apresente seus cálculos de liquidação, sob

pena de

designação de perícia contábil às expensas da reclamada.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011365-42.2019.5.15.0099
AUTOR SEBASTIAO LUIZ GODOY

ADVOGADO DOUGLAS JOSE DA SILVA(OAB:
217150/SP)

RÉU CHINAS FIOS INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

RÉU DAIR DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO LUIZ GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2c9353

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que apresente o comprovante de

pagamento das custas e das contribuições previdenciárias, no prazo

de 05 dias.

Cumprido, arquivem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001103-48.2010.5.15.0099
AUTOR FRANCISCA FELIX DE SOUZA

ADVOGADO CÁSSIO ROBERTO SALVADOR(OAB:
251131/SP)

AUTOR FABIANA CIA SOUZA

ADVOGADO CÁSSIO ROBERTO SALVADOR(OAB:
251131/SP)

AUTOR MARIA ANGELA DA COSTA MANSO
COSTA

ADVOGADO CÁSSIO ROBERTO SALVADOR(OAB:
251131/SP)

AUTOR GERUZA MARTINS BUENO

ADVOGADO CÁSSIO ROBERTO SALVADOR(OAB:
251131/SP)

AUTOR MARIA PAULA MARTINS BOER
FRACETTO

ADVOGADO CÁSSIO ROBERTO SALVADOR(OAB:
251131/SP)

AUTOR MARIA ELISA MOSCATELLI

ADVOGADO CÁSSIO ROBERTO SALVADOR(OAB:
251131/SP)

AUTOR ESTER FIGUEREDO SANTOS SASS

ADVOGADO CÁSSIO ROBERTO SALVADOR(OAB:
251131/SP)

AUTOR MARIA ETELVINA DEL VALLE

ADVOGADO CÁSSIO ROBERTO SALVADOR(OAB:
251131/SP)

AUTOR DEBORA CRISTINA PELISSON
PEREIRA

ADVOGADO CÁSSIO ROBERTO SALVADOR(OAB:
251131/SP)

AUTOR MARIA LUIZA RODRIGUES
HELLMEISTER

ADVOGADO CÁSSIO ROBERTO SALVADOR(OAB:
251131/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

ADVOGADO PATRICIA MARA GERONUTTI(OAB:
137245/SP)

ADVOGADO CAROLINE MARTINS REIS(OAB:
222713/SP)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA NOVELI(OAB:
317272/SP)

ADVOGADO ANGELICA LORENCETTI RAMOS
CICCONE(OAB: 286915/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELISA MOSCATELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87a2d08

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

À ASSESSORIA DE PRECATÓRIOS

Considerando decisão da Presidência de nosso Tribunal, com base

na Resolução CNJ nº 303/2019, que alterou os procedimentos para

deferimento dos pedidos formulados pelo beneficiário, passando a

ser do Juízo da Execução tal análise, faço a verificação dos

pressupostos nesta oportunidade.

RECLAMANTE: MARIA ELISA MOSCATELLI, CPF: 084.593.998-00

Data de Nascimento: 15/03/1964 (60 anos)

Acolho o pleito, deferindo à parte reclamante os benefícios da

tramitação preferencial em razão da idade.

Encaminhe-se cópia deste despacho de deferimento à Assessoria

de Precatórios da Presidência, via e-mail (precatorios@trt15.jus.br),
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solicitando o registro no sistema GPREC.

O presente despacho terá força de ofício para cumprimento dessa

decisão.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011215-61.2019.5.15.0099
AUTOR ANDRE FABIANO RODRIGUES

ADVOGADO SELMA ISIS PEIGO(OAB: 328308/SP)

RÉU S J DE OLIVEIRA SERVICOS DE
TRANSPORTES - ME

RÉU SAMUEL JOAO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FABIANO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f107e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o decurso do prazo de sobrestamento, manifeste-se o

exequente, em trinta dias.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010279-02.2020.5.15.0099
AUTOR ALESSANDRO RODRIGO RIBEIRO

TOMAZ

ADVOGADO PAULO CESAR REOLON(OAB:
134608/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NOVA ODESSA

PERITO ROGERIO LODOVICHO

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO RODRIGO RIBEIRO TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4f3247

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a divergência das partes e a disparidade entre os valores

apresentados, determino a realização de perícia contábil e nomeio

para servir o Juízo o perito ROGÉRIO LODOVICHO, o qual deverá

apresentar seu laudo até o dia 30/04/2024.

Os honorários serão fixados quando da sentença de liquidação, a

cargo da executada, sucumbente no processo de execução.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) , conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

Atente-se ainda que os procedimentos para o recolhimento

previdenciário deverão obedecer o disposto na ADE CODAR

02/2023, que determina o recolhimento através de DARF pelo

código 6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho).

As partes terão o prazo de oito dias para impugnação aos cálculos

do perito, contados a partir da data designada para a entrega do

laudo, independentemente de nova intimação, sob pena de

preclusão.

No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar no processo sua

conta bancária para recebimento de valores, que será utilizada pela

Secretaria oportunamente, quando houver quitação do feito.

Feito, tornem conclusos para análise.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011121-79.2020.5.15.0099
AUTOR HENRIQUE FLORENTINO DOS

SANTOS

ADVOGADO MICHELLE SILVA RODRIGUES(OAB:
342713/SP)

RÉU CAP - X - BIG BAG E SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO PRISCILA ZANUNCIO(OAB:
322018/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE FLORENTINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da338e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os depósitos comprovados nos autos ao autor.
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Para conferir a efetividade que se espera das liberações destes

autos, intime-se o reclamante para que informe nos autos, o número

da conta bancária para transferência dos valores depositados, no

prazo de 05 dias.

Atente-se a executada para a correta dedução das parcelas futuras

do montante ora liberado, posto que não será executado o autor

caso depositado diretamente em sua conta valor maior que seu

crédito.

Assim, defiro o pagamento parcelado da execução, na forma

prevista no artigo 916, do CPC.

O pagamento das demais parcelas deverá ser efetivado pela

reclamada diretamente na conta informada pelo autor, atribuindo,

assim, celeridade e efetividade na satisfação do crédito do autor.

O recolhimento dos tributos (em guia própria -GPS e GRU) e os

comprovantes das transferências deverão ser juntados aos autos

no vencimento da última parcela, pela reclamada, sob pena de

prosseguimento da execução.

Quitados os valores, deverão os autos virem à conclusão para

extinção da execução.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011121-79.2020.5.15.0099
AUTOR HENRIQUE FLORENTINO DOS

SANTOS

ADVOGADO MICHELLE SILVA RODRIGUES(OAB:
342713/SP)

RÉU CAP - X - BIG BAG E SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO PRISCILA ZANUNCIO(OAB:
322018/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAP - X - BIG BAG E SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da338e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os depósitos comprovados nos autos ao autor.

Para conferir a efetividade que se espera das liberações destes

autos, intime-se o reclamante para que informe nos autos, o número

da conta bancária para transferência dos valores depositados, no

prazo de 05 dias.

Atente-se a executada para a correta dedução das parcelas futuras

do montante ora liberado, posto que não será executado o autor

caso depositado diretamente em sua conta valor maior que seu

crédito.

Assim, defiro o pagamento parcelado da execução, na forma

prevista no artigo 916, do CPC.

O pagamento das demais parcelas deverá ser efetivado pela

reclamada diretamente na conta informada pelo autor, atribuindo,

assim, celeridade e efetividade na satisfação do crédito do autor.

O recolhimento dos tributos (em guia própria -GPS e GRU) e os

comprovantes das transferências deverão ser juntados aos autos

no vencimento da última parcela, pela reclamada, sob pena de

prosseguimento da execução.

Quitados os valores, deverão os autos virem à conclusão para

extinção da execução.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011772-14.2020.5.15.0099
AUTOR MARIA APARECIDA DINIZ DA SILVA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA(OAB:
299659/SP)

ADVOGADO MANOEL GARCIA RAMOS
NETO(OAB: 260201/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA
SALUSTIANO(OAB: 343816/SP)

ADVOGADO EVERTON RAMIRES MAGALHAES
LOPES(OAB: 318588/SP)

ADVOGADO EWERSON DE LIMA SANTANA(OAB:
332852/SP)

ADVOGADO BRUNA RABECH BAPTISTA
MENDONCA(OAB: 462437/SP)

RÉU UNITIKA DO BRASIL INDUSTRIA
TEXTIL LTDA

ADVOGADO CELSO HENRIQUE TEMER
ZALAF(OAB: 126425/SP)

ADVOGADO SIRLENE SILVA FERRAZ(OAB:
202992/SP)

PERITO MAURO AVAIR PILON

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DINIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59ae1d0

proferido nos autos.
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DESPACHO

Intime-se a reclamada quanto ao alvará reexpedido no presente

feito com a nova conta informada.

Após, intime-se a reclamada para que comprove no processo os

recolhimentos previdenciários, no prazo de 15 dias.

Cumprido, arquive-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011772-14.2020.5.15.0099
AUTOR MARIA APARECIDA DINIZ DA SILVA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA(OAB:
299659/SP)

ADVOGADO MANOEL GARCIA RAMOS
NETO(OAB: 260201/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA
SALUSTIANO(OAB: 343816/SP)

ADVOGADO EVERTON RAMIRES MAGALHAES
LOPES(OAB: 318588/SP)

ADVOGADO EWERSON DE LIMA SANTANA(OAB:
332852/SP)

ADVOGADO BRUNA RABECH BAPTISTA
MENDONCA(OAB: 462437/SP)

RÉU UNITIKA DO BRASIL INDUSTRIA
TEXTIL LTDA

ADVOGADO CELSO HENRIQUE TEMER
ZALAF(OAB: 126425/SP)

ADVOGADO SIRLENE SILVA FERRAZ(OAB:
202992/SP)

PERITO MAURO AVAIR PILON

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNITIKA DO BRASIL INDUSTRIA TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59ae1d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada quanto ao alvará reexpedido no presente

feito com a nova conta informada.

Após, intime-se a reclamada para que comprove no processo os

recolhimentos previdenciários, no prazo de 15 dias.

Cumprido, arquive-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010953-77.2020.5.15.0099

AUTOR IRIS CLARA DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA VEIGA(OAB:
135584/SP)

ADVOGADO GUSTAVO FIGUEIREDO(OAB:
172906/SP)

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

RÉU MIABEL PENAS E PLUMAS EIRELI -
ME

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO RODRIGO RIEG SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS CLARA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd4d0bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante da expedição de alvarás relativos à

liberação de seus respectivos créditos.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do parcelamento deferido

no presente feito.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010840-26.2020.5.15.0099
AUTOR WALLACE ANDERSON MAXIMILIAN

XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec7924

proferido nos autos.
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DESPACHO

Concedo a dilação do prazo em trinta dias, conforme requerido.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011955-82.2020.5.15.0099
AUTOR MATHEUS VIANA DE LIMA

ADVOGADO JAYNE SANTOS(OAB: 470621/SP)

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA(OAB:
299659/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA
SALUSTIANO(OAB: 343816/SP)

ADVOGADO MANOEL GARCIA RAMOS
NETO(OAB: 260201/SP)

ADVOGADO EVERTON RAMIRES MAGALHAES
LOPES(OAB: 318588/SP)

ADVOGADO EWERSON DE LIMA SANTANA(OAB:
332852/SP)

ADVOGADO BRUNA RABECH BAPTISTA
MENDONCA(OAB: 462437/SP)

ADVOGADO LUNA BEATRIZ JULIANI DE
LIMA(OAB: 469670/SP)

RÉU ATACADO E AUTO SERVICO
ESPERANCA LTDA.

ADVOGADO JOAO LUIZ LOPES(OAB: 27114/SP)

ADVOGADO RENATO ANDRE MUNHOZ(OAB:
236273/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS VIANA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2183d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberados os valores conforme anexo, intimem-se os beneficiários

para ciência.

Forneça a reclamada os dados bancários para liberação do

depósito recursal

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011955-82.2020.5.15.0099
AUTOR MATHEUS VIANA DE LIMA

ADVOGADO JAYNE SANTOS(OAB: 470621/SP)

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA(OAB:
299659/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA
SALUSTIANO(OAB: 343816/SP)

ADVOGADO MANOEL GARCIA RAMOS
NETO(OAB: 260201/SP)

ADVOGADO EVERTON RAMIRES MAGALHAES
LOPES(OAB: 318588/SP)

ADVOGADO EWERSON DE LIMA SANTANA(OAB:
332852/SP)

ADVOGADO BRUNA RABECH BAPTISTA
MENDONCA(OAB: 462437/SP)

ADVOGADO LUNA BEATRIZ JULIANI DE
LIMA(OAB: 469670/SP)

RÉU ATACADO E AUTO SERVICO
ESPERANCA LTDA.

ADVOGADO JOAO LUIZ LOPES(OAB: 27114/SP)

ADVOGADO RENATO ANDRE MUNHOZ(OAB:
236273/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADO E AUTO SERVICO ESPERANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2183d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberados os valores conforme anexo, intimem-se os beneficiários

para ciência.

Forneça a reclamada os dados bancários para liberação do

depósito recursal

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010889-86.2019.5.15.0007
AUTOR JOSE VALDECIR MACIEL DA CRUZ

ADVOGADO NANCY DEJANIRE DOS
SANTOS(OAB: 339496/SP)

RÉU KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1d6e7f

proferido nos autos.

DESPACHO
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Tendo em vista as impugnações do autor Id c26ca27, concedo a

reclamada o prazo de 08 dias, para manifestar-se e, se o caso,

proceder os devidos ajustes.

Em caso de discordância, deverá fundamentar os itens e valores

impugnados, conforme disposto no §2º do art. 879 da CLT, sob

pena de preclusão.

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Americana, 15 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012400-03.2020.5.15.0099
AUTOR LENON FERNANDO PEQUENO

ADVOGADO ELISANGELA COSTA MOURA(OAB:
402659/SP)

RÉU CRD ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENON FERNANDO PEQUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a0ef78

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberados os valores incontroversos, intime-se para ciência e

contraminuta ao Agravo de Petição .

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012979-53.2017.5.15.0099
AUTOR GENECI JOSE DE SOUSA

ADVOGADO ARI GILBERTO PORTAS(OAB:
371057/SP)

RÉU TINTURARIA E ESTAMPARIA
PRIMOR LTDA

ADVOGADO Jerry Alexandre Martino(OAB:
231930/SP)

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO RODRIGO RIEG SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TINTURARIA E ESTAMPARIA PRIMOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f282156

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que apresente o comprovante das

contribuições previdenciárias, no prazo de 30 dias.

Cumprido, arquivem-se os autos.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012979-53.2017.5.15.0099
AUTOR GENECI JOSE DE SOUSA

ADVOGADO ARI GILBERTO PORTAS(OAB:
371057/SP)

RÉU TINTURARIA E ESTAMPARIA
PRIMOR LTDA

ADVOGADO Jerry Alexandre Martino(OAB:
231930/SP)

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO RODRIGO RIEG SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENECI JOSE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f282156

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que apresente o comprovante das

contribuições previdenciárias, no prazo de 30 dias.

Cumprido, arquivem-se os autos.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010920-87.2020.5.15.0099
AUTOR DONIZETH PEREIRA
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ADVOGADO EDER ALMEIDA DE SOUSA(OAB:
286976/SP)

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

RÉU MHR - INDUSTRIA E COMERCIO
TEXTIL EIRELI - ME

RÉU NELIO CRIVELARI

ADVOGADO ALEX JESUS DA COSTA
MIRANDA(OAB: 125510/MG)

RÉU SANDRO CESAR SELLIS

RÉU RS MARTINS-INDUSTRIA TEXTIL -
ME

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETH PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a2337b

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao autor(a) o prazo de 10 dias, para se manifestar sobre

os cálculos apresentados pela reclamada.

Na discordância, deverá fundamentar os itens e valores

impugnados, conforme disposto no §2º do art. 879 da CLT, sob

pena de preclusão.

Havendo concordância com os cálculos apresentados, venham os

autos conclusos com urgência para homologação.

Intime-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011848-72.2019.5.15.0099
AUTOR EDSON ROBERTO PIOVEZAN

ADVOGADO LUIZ CARLOS GOMES(OAB:
105416/SP)

ADVOGADO WILLIAN CESAR MORETTI(OAB:
233411/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ROBERTO PIOVEZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f017ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Anote-se o trânsito em julgado.

Na liquidação por simples cálculo, a conta pode ser elaborada pelo

devedor, incumbindo a ele, a partir do momento em que a sentença

se tornou eficaz, realizar a conta em conformidade com os

parâmetros fixados no título exequendo.

I- Intimem-se o(a) reclamante e a(s)reclamada(s) para, no prazo

comum de 10 (dez) dias, apresentarem os seus cálculos, sendo que

a reclamada, em seu prazo, deverá efetuar o pagamento do valor

incontroverso, sob pena de multa de 10% prevista no art. 774, IV,

parágrafo único do CPC. No mesmo prazo, deverão as partes

fornecer seus dados bancários nos autos para efetivação de

eventuais transferências, conforme recomendação disposta no

artigo 5º, § 1º, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR03/2020.

II- Em havendo pagamento pela reclamada, fica, desde já,

autorizada a liberação dos valores devidos ao reclamante, bem

como dos recolhimentos previdenciários e do Imposto de Renda,

caso existentes.

III- Findo o prazo supra, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para apresentarem impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

IV- As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores

objeto da condenação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, base de cálculo do imposto de renda, informando os

índices de correção monetária empregados e a tabela de

atualização utilizada. O fato gerador da contribuição previdenciária

incidente sobre as verbas salariais da condenação é o efetivo

pagamento do crédito exequendo, observando-se o critério "caixa".

O fato gerador da contribuição previdenciária devida pelo período

contratual reconhecido na sentença, em havendo, é a época dos

fatos, devendo, por isso, ser observado o critério "competência". O

cálculo do imposto de renda será efetuado em conformidade com o

disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e provimento 01/96 da

CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei 4.506/64 (§ 3º do art. 43

do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts. 12 e 12-A da Lei nº

7.713 de 22/12/1988, bem como a não incidência sobre os juros,

nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª Região.

V- A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra,

importará na preclusão da oportunidade de apresentação e também

de impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

VI - Vencidos os prazos supra, venham os autos conclusos para

homologação.
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OBSERVAÇÕES:

- As partes estão sendo intimadas na mesma data.

-Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e, tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema disponibilizando-as para consulta.

- Perícia contábil será utilizada por este Juízo em caso de

divergência que não possa ser facilmente sanada por simples

análise dos cálculos apresentados.

Intimem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011989-91.2019.5.15.0099
AUTOR LUCIA DE SOUSA RIBEIRO

ADVOGADO JOAO FERNANDO FERREIRA
MARQUES(OAB: 239097/SP)

ADVOGADO ANTONIO DUARTE JUNIOR(OAB:
170657/SP)

ADVOGADO VITOR ALEXANDRE DUARTE(OAB:
269057/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

PERITO JESUS PAPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DE SOUSA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2448225

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial

contábil retificado, no prazo comum de oito dias, sob pena de

preclusão.

Americana, 18 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011848-72.2019.5.15.0099
AUTOR EDSON ROBERTO PIOVEZAN

ADVOGADO LUIZ CARLOS GOMES(OAB:
105416/SP)

ADVOGADO WILLIAN CESAR MORETTI(OAB:
233411/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f017ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Anote-se o trânsito em julgado.

Na liquidação por simples cálculo, a conta pode ser elaborada pelo

devedor, incumbindo a ele, a partir do momento em que a sentença

se tornou eficaz, realizar a conta em conformidade com os

parâmetros fixados no título exequendo.

I- Intimem-se o(a) reclamante e a(s)reclamada(s) para, no prazo

comum de 10 (dez) dias, apresentarem os seus cálculos, sendo que

a reclamada, em seu prazo, deverá efetuar o pagamento do valor

incontroverso, sob pena de multa de 10% prevista no art. 774, IV,

parágrafo único do CPC. No mesmo prazo, deverão as partes

fornecer seus dados bancários nos autos para efetivação de

eventuais transferências, conforme recomendação disposta no

artigo 5º, § 1º, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR03/2020.

II- Em havendo pagamento pela reclamada, fica, desde já,

autorizada a liberação dos valores devidos ao reclamante, bem

como dos recolhimentos previdenciários e do Imposto de Renda,

caso existentes.

III- Findo o prazo supra, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para apresentarem impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

IV- As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores

objeto da condenação, inclusive da contribuição previdenciária
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incidente, base de cálculo do imposto de renda, informando os

índices de correção monetária empregados e a tabela de

atualização utilizada. O fato gerador da contribuição previdenciária

incidente sobre as verbas salariais da condenação é o efetivo

pagamento do crédito exequendo, observando-se o critério "caixa".

O fato gerador da contribuição previdenciária devida pelo período

contratual reconhecido na sentença, em havendo, é a época dos

fatos, devendo, por isso, ser observado o critério "competência". O

cálculo do imposto de renda será efetuado em conformidade com o

disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e provimento 01/96 da

CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei 4.506/64 (§ 3º do art. 43

do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts. 12 e 12-A da Lei nº

7.713 de 22/12/1988, bem como a não incidência sobre os juros,

nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª Região.

V- A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra,

importará na preclusão da oportunidade de apresentação e também

de impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

VI - Vencidos os prazos supra, venham os autos conclusos para

homologação.

OBSERVAÇÕES:

- As partes estão sendo intimadas na mesma data.

-Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e, tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema disponibilizando-as para consulta.

- Perícia contábil será utilizada por este Juízo em caso de

divergência que não possa ser facilmente sanada por simples

análise dos cálculos apresentados.

Intimem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011231-15.2019.5.15.0099
AUTOR PAULO SERGIO GOMES

ADVOGADO Charlei Moreno Barrionuevo(OAB:
260099/SP)

RÉU JOAO CARLOS FILHO LTDA

ADVOGADO RENATO SPARN(OAB: 287225/SP)

PERITO CLAUDIO PEREIRA DAS NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS FILHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a9eb3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado, iniciar-se-á a liquidação do feito e

também, será inserido os autos em pauta de conciliação,

destacando que na audiência, caso não celebrado acordo,

homologar-se-á de plano o cálculo mais correto de acordo com o

julgado.

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO:

Designo audiência VIRTUAL para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

a ser realizada no dia 21/05/2024 09:15 h, na SEMANA NACIONAL

DE CONCILIAÇÃO.

Caberá aos senhores advogados fazer a comunicação direta aos

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência.

A ausência à audiência designada poderá importar em pagamento

de multa no importe de até 2% sobre o valor bruto da execução ou

da causa.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de

locais físicos distintos.

Em caso de eventual atraso da audiência, o serventuário
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organizador da sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte ou testemunha na audiência supra (art. 5º, Ato

11 CSJT e Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na

própria audiência, se e quando ali requerida pelo patrono

devidamente constituído, entendimento que deflui das recentes

decisões proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ -

PCA - Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido

de 0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel.

TANIA REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL -

15ª Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS -

0003406-58.2020.2.00.0000 Requerente:  ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

DOS CÁLCULOS:

Na liquidação por simples cálculo, a conta pode ser elaborada pelo

devedor, incumbindo a ele, a partir do momento em que a sentença

se tornou eficaz, realizar a conta em conformidade com os

parâmetros fixados no título exequendo, depositando o valor

correspondente, sob pena de preclusão.

I- Intimem-se reclamante e reclamada(s) para, no prazo comum de

10 (dez) dias, apresentarem os seus cálculos, sendo que as

reclamadas condenadas diretamente, em seus prazos, deverão

efetuar o pagamento do valor incontroverso.

II- Em havendo pagamento pela(s) reclamada(s) principal(is), fica,

desde já, autorizada a liberação dos valores devidos ao reclamante,

bem como dos recolhimentos previdenciários e do Imposto de

Renda, caso existentes, antes mesmo da homologação dos

cálculos.

Se a reclamada for Ente Público ou encontrar-se em regime de

recuperação judicial ou falência, não se aplicará o dispositivo

supra.

III- Findo o prazo supra, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para apresentarem impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

IV- As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores

objeto da condenação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, base de cálculo do imposto de renda, informando os

índices de correção monetária empregados e a tabela de

atualização utilizada. O fato gerador da contribuição previdenciária

incidente sobre as verbas salariais da condenação é o efetivo

pagamento do crédito exequendo, observando-se o critério "caixa".

O fato gerador da contribuição previdenciária devida pelo período

contratual reconhecido na sentença, em havendo, é a época dos

fatos, devendo, por isso, ser observado o critério "competência". O

cálculo do imposto de renda será efetuado em conformidade com o

disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e provimento 01/96 da

CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei 4.506/64 (§ 3º do art. 43

do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts. 12 e 12-A da Lei nº

7.713 de 22/12/1988, bem como a não incidência sobre os juros,

nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª Região.

Atente-se ainda que os procedimentos para o recolhimento

previdenciário deverão obedecer o disposto na ADE CODAR

02/2023, que determina o recolhimento através de DARF pelo

código 6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho).

V- A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra,

importará na preclusão da oportunidade de apresentação e também

de impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

VI - Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) , conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

VII - Deverá a parte autora indicar no processo, no prazo supra

concedido, conta bancária para recebimento de valores, que será

utilizada pela Secretaria oportunamente, quando houver quitação do

feito.

VIII - Vencidos os prazos supra, aguarde-se a audiência designada.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011231-15.2019.5.15.0099
AUTOR PAULO SERGIO GOMES

ADVOGADO Charlei Moreno Barrionuevo(OAB:
260099/SP)

RÉU JOAO CARLOS FILHO LTDA

ADVOGADO RENATO SPARN(OAB: 287225/SP)

PERITO CLAUDIO PEREIRA DAS NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a9eb3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado, iniciar-se-á a liquidação do feito e

também, será inserido os autos em pauta de conciliação,

destacando que na audiência, caso não celebrado acordo,

homologar-se-á de plano o cálculo mais correto de acordo com o

julgado.

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO:

Designo audiência VIRTUAL para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

a ser realizada no dia 21/05/2024 09:15 h, na SEMANA NACIONAL

DE CONCILIAÇÃO.

Caberá aos senhores advogados fazer a comunicação direta aos

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência.

A ausência à audiência designada poderá importar em pagamento

de multa no importe de até 2% sobre o valor bruto da execução ou

da causa.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de

locais físicos distintos.

Em caso de eventual atraso da audiência, o serventuário

organizador da sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte ou testemunha na audiência supra (art. 5º, Ato

11 CSJT e Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na

própria audiência, se e quando ali requerida pelo patrono

devidamente constituído, entendimento que deflui das recentes

decisões proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ -

PCA - Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido

de 0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel.

TANIA REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL -

15ª Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS -

0003406-58.2020.2.00.0000 Requerente:  ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

DOS CÁLCULOS:

Na liquidação por simples cálculo, a conta pode ser elaborada pelo

devedor, incumbindo a ele, a partir do momento em que a sentença

se tornou eficaz, realizar a conta em conformidade com os

parâmetros fixados no título exequendo, depositando o valor

correspondente, sob pena de preclusão.

I- Intimem-se reclamante e reclamada(s) para, no prazo comum de

10 (dez) dias, apresentarem os seus cálculos, sendo que as

reclamadas condenadas diretamente, em seus prazos, deverão

efetuar o pagamento do valor incontroverso.

II- Em havendo pagamento pela(s) reclamada(s) principal(is), fica,

desde já, autorizada a liberação dos valores devidos ao reclamante,

bem como dos recolhimentos previdenciários e do Imposto de

Renda, caso existentes, antes mesmo da homologação dos

cálculos.

Se a reclamada for Ente Público ou encontrar-se em regime de

recuperação judicial ou falência, não se aplicará o dispositivo

supra.

III- Findo o prazo supra, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para apresentarem impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

IV- As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores

objeto da condenação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, base de cálculo do imposto de renda, informando os

índices de correção monetária empregados e a tabela de

atualização utilizada. O fato gerador da contribuição previdenciária

incidente sobre as verbas salariais da condenação é o efetivo

pagamento do crédito exequendo, observando-se o critério "caixa".

O fato gerador da contribuição previdenciária devida pelo período

contratual reconhecido na sentença, em havendo, é a época dos

fatos, devendo, por isso, ser observado o critério "competência". O

cálculo do imposto de renda será efetuado em conformidade com o

disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e provimento 01/96 da

CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei 4.506/64 (§ 3º do art. 43

do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts. 12 e 12-A da Lei nº
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7.713 de 22/12/1988, bem como a não incidência sobre os juros,

nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª Região.

Atente-se ainda que os procedimentos para o recolhimento

previdenciário deverão obedecer o disposto na ADE CODAR

02/2023, que determina o recolhimento através de DARF pelo

código 6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho).

V- A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra,

importará na preclusão da oportunidade de apresentação e também

de impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

VI - Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) , conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

VII - Deverá a parte autora indicar no processo, no prazo supra

concedido, conta bancária para recebimento de valores, que será

utilizada pela Secretaria oportunamente, quando houver quitação do

feito.

VIII - Vencidos os prazos supra, aguarde-se a audiência designada.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0012025-94.2023.5.15.0099
CONSIGNANTE SENIR EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

CONSIGNATÁRIO PAULO CARDOSO DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENIR EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8e0815

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao consignante, dos termos do ofício resposta apresentado

pelo INSS.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010477-97.2024.5.15.0099

CONSIGNANTE C G L TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO
BUZZO(OAB: 184762/SP)

CONSIGNATÁRIO JOSE OSMAR ZUQUE

CONSIGNATÁRIO Elaine Simone Zuque da Silva

CONSIGNATÁRIO Antonio Zuque

CONSIGNATÁRIO ADALTO ROBERTO ZUQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - C G L TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a458e0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá o consignante fazer o depósito judicial dos valores que

entende devidos, no prazo de 5 (cinco) dias, junto ao Banco do

Brasil ou CEF, juntando comprovação nos autos.

AUDIÊNCIA:

Assim, designo AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL a ser realizada no

dia 16/09/2024 13:20 h, devendo a parte consignante comparecer

sob pena de arquivamento, e a(s) consignada(s), sob pena de

aceitação dos termos da consignação.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Atenção, o fato da audiência inicial ser virtual, não significa

que este processo tramitará em JUÍZO 100% DIGITAL, sendo

que tal opção, deverá ser questionada na própria audiência

inicial ora marcada.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de

locais físicos distintos.

Caberá aos senhores advogados a comunicação direta aos
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respectivos clientes acerca da data e horário da audiência, bem

como o fornecimento do link e o repasse das instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

Nessa audiência, não serão ouvidas testemunhas e caso

necessár ia a instrução oral ,  será marcada outra data,

oportunamente.

Em caso de eventual atraso da audiência, a secretária de

audiências responsável pela sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte na audiência supra (art. 5º, Ato 11 CSJT e

Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na própria

audiência, se e quando ali requerida pelo patrono devidamente

constituído, entendimento que deflui das recentes decisões

proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ - PCA -

Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido de

0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel. TANIA

REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL - 15ª

Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0003406-

58.2020.2.00.0000 Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS Requerido: CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

ANBS

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011875-16.2023.5.15.0099
AUTOR CRISTINA NUNES SILVA

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA NUNES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d5fff3

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes em cinco dias se pretendem produzir outras

provas, arrolando-as e justificando-as, sob pena de preclusão e

consequente encerramento da instrução processual.

Em não querendo outras provas, o prazo em curso será o mesmo

para apresentação de razões finais.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010478-82.2024.5.15.0099
AUTOR CELIO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

RÉU MRS SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e27fb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo a presente AUDIÊNCIA URS a ser realizada de forma

PRESENCIAL neste Fórum Trabalhista de Americana, no dia

28/08/2024 09:30 h, devendo a parte autora comparecer sob pena

de arquivamento, e a(s) ré(s), sob pena de revelia.

A(s) ré(s) deverão apresentar contestação, procuração e atos

constitutivos nos termos da Lei.

Devem ainda as testemunhas comparecerem nos termos do artigo

825 da CLT ou 852-H, § 2º, conforme o Rito em curso.

Caberá aos senhores advogados ou à parte diretamente, caso não

contrate advogado, fazer a comunicação direta aos respectivos

clientes e testemunhas acerca da data e horário da audiência.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024
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ANBS

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010301-21.2024.5.15.0099
AUTOR LEANDRO DIAS CUSTODIO

ADVOGADO ALISSON MOURA OLIVEIRA(OAB:
487553/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be79285

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a audiência na pauta telepresencial.

Intime-se a reclamada.

Após, aguarde-se a audiência.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0010465-83.2024.5.15.0099
AUTOR SIND EMPR AG AUT COM EM EMPR

ASS PER INF E PESQ E EMPR SERV
CONTABEIS AMERICANA E REGIAO

ADVOGADO CLEDEMIR ALBERTO DA
SILVA(OAB: 242293/SP)

RÉU CASA DO CONSTRUTOR
AMERICANA COMERCIO DE
MAQUINAS E ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPR AG AUT COM EM EMPR ASS PER INF E PESQ E
EMPR SERV CONTABEIS AMERICANA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34aa79e

proferida nos autos.

DECISÃO

Requer o requerente SIND EMPR AG AUT COM EM EMPR ASS

PER INF E PESQ E EMPR SERV CONTABEIS AMERICANA E

REGIAO que a requerida TRIADE 19 COMÉRCIO DE MÁQUINAS

DE ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA., (que na verdade se

trata da CASA DO CONSTRUTOR NOVA ODESSA COMERCIO

DE MAQUINAS E ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME,

pois uma é filial e outra a matriz do mesmo CNPJ, seja intimada a

entregar através deste processo, cópia de alguns documentos que

julga necessários para embasar futuro processo trabalhista.

Percebe-se que o presente pleito é idêntico ao formulado no

processo 0010435-48.2024.5.15.0099, devendo portanto o sindicato

em cinco dias, esclarecer o motivo da duplicidade de pedidos.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

RGC

Processo Nº CumPrSe-0011747-93.2023.5.15.0099
REQUERENTE ANTONIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO JOAO RUBEM BOTELHO(OAB:
117963/SP)

REQUERIDO INFRASERVICE TECNOLOGIA EM
SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO(OAB:
318100/SP)

ADVOGADO RODRIGO POLISINANI DOS
SANTOS(OAB: 213792/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFRASERVICE TECNOLOGIA EM SOLUCOES INTEGRADAS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b3bfa1

proferido nos autos.

DESPACHO

Emitidas as ordens de transferência conforme anexo, intime-se o

beneficiário para ciência.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010301-21.2024.5.15.0099
AUTOR LEANDRO DIAS CUSTODIO

ADVOGADO ALISSON MOURA OLIVEIRA(OAB:
487553/SP)
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RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DIAS CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be79285

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a audiência na pauta telepresencial.

Intime-se a reclamada.

Após, aguarde-se a audiência.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011747-93.2023.5.15.0099
REQUERENTE ANTONIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO JOAO RUBEM BOTELHO(OAB:
117963/SP)

REQUERIDO INFRASERVICE TECNOLOGIA EM
SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO(OAB:
318100/SP)

ADVOGADO RODRIGO POLISINANI DOS
SANTOS(OAB: 213792/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b3bfa1

proferido nos autos.

DESPACHO

Emitidas as ordens de transferência conforme anexo, intime-se o

beneficiário para ciência.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010062-17.2024.5.15.0099
AUTOR MARIA HELENA DOS SANTOS

ATANAZIO

ADVOGADO FERNANDA BREGION DANIEL(OAB:
208760/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA DOS SANTOS ATANAZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b97f2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes em cinco dias se pretendem produzir outras

provas, arrolando-as e justificando-as, sob pena de preclusão e

consequente encerramento da instrução processual.

Em não querendo outras provas, o prazo em curso será o mesmo

para apresentação de razões finais.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010455-39.2024.5.15.0099
AUTOR EDSON ROGERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NANCY DEJANIRE DOS
SANTOS(OAB: 339496/SP)

RÉU KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ROGERIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c01daf7

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, percebe-se que ocorre uma das

possibil idades abaixo transcritas:

há pedido de realização de perícia, quer seja ela médica ou

técnica para apuração de insalubridade ou periculosidade;

1.
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há pedido de tramitação deste feito em JUÍZO 100% DIGITAL, o

que prescinde de anuência da parte contrária para efetivação.

2.

os pedidos narrados na exordial são de alta complexidade,

necessitando o processo aguardar o contraditório e posterior

prazo para réplica, antes da designação de instrução,

prejudicando-se assim a realização em pauta UNA.

3.

Deste modo, designo AUDIÊNCIA INICIAL que será realizada

VIRTUALMENTE, haja vista que terá intuito exclusivo para entrega

da defesa, tentativa de conciliação, verificação se as partes

pretendem prosseguimento em regime de Juízo 100% digital e/ou

designação da perícia necessária, ou seja, sem necessidade de se

trazer testemunhas, a ser realizada no dia 13/08/2024 13:35 h,

devendo o autor participar sob pena de arquivamento do feito e a ré,

sob pena de aplicação de revelia.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Atenção, o fato da audiência inicial ser virtual, não significa

que este processo tramitará em JUÍZO 100% DIGITAL, sendo

que tal opção, deverá ser questionada na própria audiência

inicial ora marcada.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de

locais físicos distintos.

Caberá aos senhores advogados a comunicação direta aos

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência, bem

como o fornecimento do link e o repasse das instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

Nessa audiência, repetindo, não serão ouvidas testemunhas e caso

necessár ia a instrução oral ,  será marcada outra data,

oportunamente.

Em caso de eventual atraso da audiência, a secretária de

audiências responsável pela sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte na audiência supra (art. 5º, Ato 11 CSJT e

Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na própria

audiência, se e quando ali requerida pelo patrono devidamente

constituído, entendimento que deflui das recentes decisões

proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ - PCA -

Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido de

0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel. TANIA

REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL - 15ª

Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0003406-

58.2020.2.00.0000 Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS Requerido: CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011797-22.2023.5.15.0099
EXEQUENTE PATRICIA HABERMANN SCHNEIDER

ADVOGADO FLAVIA FURQUIM DE CASTRO(OAB:
397409/SP)

EXECUTADO ADENILSON JOSE NOVAIS

ADVOGADO EDIR FERNEDA(OAB: 456703/SP)

ADVOGADO ALAN DO CARMO NOVAIS(OAB:
453848/SP)

ADVOGADO FLAVIO DOS SANTOS LU(OAB:
359871/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON JOSE NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99971af

proferida nos autos.

DECISÃO

Verificando-se a íntegra da decisão proferida nos autos do processo

0011266-04.2021.5.15.0099, percebe-se que o autor foi condenado

a pagar honorários advocatícios no importe de 5% sobre os pedidos

considerados improcedentes e que a decisão transitada em julgado,

não concedeu-lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sendo assim, razão assiste à advogada Dra. Patrícia, de que seus

honorários são devidos e não há suspensão em curso que impeça o

prosseguimento desta execução.
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Assim, homologo os valores apontados na peça inaugural, por

consentâneo com o r. julgado, no importe de R$4.204,15, em

30/10/2023, concedendo ao reclamado Adenilson, o prazo de 15

dias para quitar ou indicar bem para garantia do Juízo.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

RGC

Processo Nº CumSen-0011797-22.2023.5.15.0099
EXEQUENTE PATRICIA HABERMANN SCHNEIDER

ADVOGADO FLAVIA FURQUIM DE CASTRO(OAB:
397409/SP)

EXECUTADO ADENILSON JOSE NOVAIS

ADVOGADO EDIR FERNEDA(OAB: 456703/SP)

ADVOGADO ALAN DO CARMO NOVAIS(OAB:
453848/SP)

ADVOGADO FLAVIO DOS SANTOS LU(OAB:
359871/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA HABERMANN SCHNEIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99971af

proferida nos autos.

DECISÃO

Verificando-se a íntegra da decisão proferida nos autos do processo

0011266-04.2021.5.15.0099, percebe-se que o autor foi condenado

a pagar honorários advocatícios no importe de 5% sobre os pedidos

considerados improcedentes e que a decisão transitada em julgado,

não concedeu-lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sendo assim, razão assiste à advogada Dra. Patrícia, de que seus

honorários são devidos e não há suspensão em curso que impeça o

prosseguimento desta execução.

Assim, homologo os valores apontados na peça inaugural, por

consentâneo com o r. julgado, no importe de R$4.204,15, em

30/10/2023, concedendo ao reclamado Adenilson, o prazo de 15

dias para quitar ou indicar bem para garantia do Juízo.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

RGC

Processo Nº ATOrd-0010453-54.2024.5.15.0007
AUTOR ROSA CATALANO

ADVOGADO FELIPE LISBOA CASTRO(OAB:
355124/SP)

ADVOGADO IVANI BATISTA LISBOA(OAB:
202708/SP)

ADVOGADO Franciele Pizol(OAB: 282105/SP)

RÉU FUNDACAO DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4559ac5

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, percebe-se que ocorre uma das

possibil idades abaixo transcritas:

há pedido de realização de perícia, quer seja ela médica ou

técnica para apuração de insalubridade ou periculosidade;

1.

há pedido de tramitação deste feito em JUÍZO 100% DIGITAL, o

que prescinde de anuência da parte contrária para efetivação.

2.

os pedidos narrados na exordial são de alta complexidade,

necessitando o processo aguardar o contraditório e posterior

prazo para réplica, antes da designação de instrução,

prejudicando-se assim a realização em pauta UNA.

3.

Deste modo, designo AUDIÊNCIA INICIAL que será realizada

VIRTUALMENTE, haja vista que terá intuito exclusivo para entrega

da defesa, tentativa de conciliação, verificação se as partes

pretendem prosseguimento em regime de Juízo 100% digital e/ou

designação da perícia necessária, ou seja, sem necessidade de se

trazer testemunhas, a ser realizada no dia 05/09/2024 13:30 h,

devendo o autor participar sob pena de arquivamento do feito e a ré,

sob pena de aplicação de revelia.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Atenção, o fato da audiência inicial ser virtual, não significa

que este processo tramitará em JUÍZO 100% DIGITAL, sendo

que tal opção, deverá ser questionada na própria audiência
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inicial ora marcada.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de

locais físicos distintos.

Caberá aos senhores advogados a comunicação direta aos

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência, bem

como o fornecimento do link e o repasse das instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

Nessa audiência, repetindo, não serão ouvidas testemunhas e caso

necessár ia a instrução oral ,  será marcada outra data,

oportunamente.

Em caso de eventual atraso da audiência, a secretária de

audiências responsável pela sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte na audiência supra (art. 5º, Ato 11 CSJT e

Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na própria

audiência, se e quando ali requerida pelo patrono devidamente

constituído, entendimento que deflui das recentes decisões

proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ - PCA -

Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido de

0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel. TANIA

REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL - 15ª

Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0003406-

58.2020.2.00.0000 Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS Requerido: CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010459-76.2024.5.15.0099
AUTOR MIRIAM CRISTINA COSTA

ADVOGADO JEAN HENRIQUE JOCARELLI(OAB:
393732/SP)

RÉU ACCELL SOLUCOES PARA ENERGIA
E AGUA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM CRISTINA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d35ec5

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, percebe-se que ocorre uma das

possibil idades abaixo transcritas:

há pedido de realização de perícia, quer seja ela médica ou

técnica para apuração de insalubridade ou periculosidade;

1.

há pedido de tramitação deste feito em JUÍZO 100% DIGITAL, o

que prescinde de anuência da parte contrária para efetivação.

2.

os pedidos narrados na exordial são de alta complexidade,

necessitando o processo aguardar o contraditório e posterior

prazo para réplica, antes da designação de instrução,

prejudicando-se assim a realização em pauta UNA.

3.

Deste modo, designo AUDIÊNCIA INICIAL que será realizada

VIRTUALMENTE, haja vista que terá intuito exclusivo para entrega

da defesa, tentativa de conciliação, verificação se as partes

pretendem prosseguimento em regime de Juízo 100% digital e/ou

designação da perícia necessária, ou seja, sem necessidade de se

trazer testemunhas, a ser realizada no dia 09/09/2024 13:35 h,

devendo o autor participar sob pena de arquivamento do feito e a ré,

sob pena de aplicação de revelia.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Atenção, o fato da audiência inicial ser virtual, não significa

que este processo tramitará em JUÍZO 100% DIGITAL, sendo

que tal opção, deverá ser questionada na própria audiência

inicial ora marcada.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de
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locais físicos distintos.

Caberá aos senhores advogados a comunicação direta aos

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência, bem

como o fornecimento do link e o repasse das instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

Nessa audiência, repetindo, não serão ouvidas testemunhas e caso

necessár ia a instrução oral ,  será marcada outra data,

oportunamente.

Em caso de eventual atraso da audiência, a secretária de

audiências responsável pela sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte na audiência supra (art. 5º, Ato 11 CSJT e

Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na própria

audiência, se e quando ali requerida pelo patrono devidamente

constituído, entendimento que deflui das recentes decisões

proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ - PCA -

Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido de

0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel. TANIA

REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL - 15ª

Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0003406-

58.2020.2.00.0000 Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS Requerido: CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010461-46.2024.5.15.0099
AUTOR VALDENILSA DA SILVA

ADVOGADO DAIANA APARECIDA ROSA(OAB:
265864/SP)

RÉU J.F. VANDERLEI - LIMPEZA,
CONSERVACAO E JARDINAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENILSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d71e01

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, percebe-se que ocorre uma das

possibil idades abaixo transcritas:

há pedido de realização de perícia, quer seja ela médica ou

técnica para apuração de insalubridade ou periculosidade;

1.

há pedido de tramitação deste feito em JUÍZO 100% DIGITAL, o

que prescinde de anuência da parte contrária para efetivação.

2.

os pedidos narrados na exordial são de alta complexidade,

necessitando o processo aguardar o contraditório e posterior

prazo para réplica, antes da designação de instrução,

prejudicando-se assim a realização em pauta UNA.

3.

Deste modo, designo AUDIÊNCIA INICIAL que será realizada

VIRTUALMENTE, haja vista que terá intuito exclusivo para entrega

da defesa, tentativa de conciliação, verificação se as partes

pretendem prosseguimento em regime de Juízo 100% digital e/ou

designação da perícia necessária, ou seja, sem necessidade de se

trazer testemunhas, a ser realizada no dia 10/09/2024 09:00 h,

devendo o autor participar sob pena de arquivamento do feito e a ré,

sob pena de aplicação de revelia.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Atenção, o fato da audiência inicial ser virtual, não significa

que este processo tramitará em JUÍZO 100% DIGITAL, sendo

que tal opção, deverá ser questionada na própria audiência

inicial ora marcada.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de

locais físicos distintos.

Caberá aos senhores advogados a comunicação direta aos

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência, bem

como o fornecimento do link e o repasse das instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

Nessa audiência, repetindo, não serão ouvidas testemunhas e caso
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necessár ia a instrução oral ,  será marcada outra data,

oportunamente.

Em caso de eventual atraso da audiência, a secretária de

audiências responsável pela sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte na audiência supra (art. 5º, Ato 11 CSJT e

Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na própria

audiência, se e quando ali requerida pelo patrono devidamente

constituído, entendimento que deflui das recentes decisões

proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ - PCA -

Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido de

0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel. TANIA

REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL - 15ª

Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0003406-

58.2020.2.00.0000 Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS Requerido: CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010473-60.2024.5.15.0099
AUTOR FABIO SOUSA COUTINHO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS PARANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOUSA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91fc041

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, percebe-se que ocorre uma das

possibil idades abaixo transcritas:

há pedido de realização de perícia, quer seja ela médica ou

técnica para apuração de insalubridade ou periculosidade;

1.

há pedido de tramitação deste feito em JUÍZO 100% DIGITAL, o

que prescinde de anuência da parte contrária para efetivação.

2.

os pedidos narrados na exordial são de alta complexidade,

necessitando o processo aguardar o contraditório e posterior

prazo para réplica, antes da designação de instrução,

prejudicando-se assim a realização em pauta UNA.

3.

Deste modo, designo AUDIÊNCIA INICIAL que será realizada

VIRTUALMENTE, haja vista que terá intuito exclusivo para entrega

da defesa, tentativa de conciliação, verificação se as partes

pretendem prosseguimento em regime de Juízo 100% digital e/ou

designação da perícia necessária, ou seja, sem necessidade de se

trazer testemunhas, a ser realizada no dia 10/10/2024 08:50 h,

devendo o autor participar sob pena de arquivamento do feito e a ré,

sob pena de aplicação de revelia.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Atenção, o fato da audiência inicial ser virtual, não significa

que este processo tramitará em JUÍZO 100% DIGITAL, sendo

que tal opção, deverá ser questionada na própria audiência

inicial ora marcada.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de

locais físicos distintos.

Caberá aos senhores advogados a comunicação direta aos

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência, bem

como o fornecimento do link e o repasse das instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

Nessa audiência, repetindo, não serão ouvidas testemunhas e caso

necessár ia a instrução oral ,  será marcada outra data,

oportunamente.

Em caso de eventual atraso da audiência, a secretária de

audiências responsável pela sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a
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participação da parte na audiência supra (art. 5º, Ato 11 CSJT e

Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na própria

audiência, se e quando ali requerida pelo patrono devidamente

constituído, entendimento que deflui das recentes decisões

proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ - PCA -

Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido de

0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel. TANIA

REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL - 15ª

Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0003406-

58.2020.2.00.0000 Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS Requerido: CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

ANBS

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010457-09.2024.5.15.0099
AUTOR ANA CAROLINA URTADO

ADVOGADO JANAINNE ARRAIS DUARTE(OAB:
423108/SP)

RÉU ABSOLUTA NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA URTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f321564

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, percebe-se que ocorre uma das

possibil idades abaixo transcritas:

há pedido de realização de perícia, quer seja ela médica ou

técnica para apuração de insalubridade ou periculosidade;

1.

há pedido de tramitação deste feito em JUÍZO 100% DIGITAL, o2.

que prescinde de anuência da parte contrária para efetivação.

os pedidos narrados na exordial são de alta complexidade,

necessitando o processo aguardar o contraditório e posterior

prazo para réplica, antes da designação de instrução,

prejudicando-se assim a realização em pauta UNA.

3.

Deste modo, designo AUDIÊNCIA INICIAL que será realizada

VIRTUALMENTE, haja vista que terá intuito exclusivo para entrega

da defesa, tentativa de conciliação, verificação se as partes

pretendem prosseguimento em regime de Juízo 100% digital e/ou

designação da perícia necessária, ou seja, sem necessidade de se

trazer testemunhas, a ser realizada no dia 09/09/2024 13:30 h,

devendo o autor participar sob pena de arquivamento do feito e a ré,

sob pena de aplicação de revelia.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Atenção, o fato da audiência inicial ser virtual, não significa

que este processo tramitará em JUÍZO 100% DIGITAL, sendo

que tal opção, deverá ser questionada na própria audiência

inicial ora marcada.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de

locais físicos distintos.

Caberá aos senhores advogados a comunicação direta aos

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência, bem

como o fornecimento do link e o repasse das instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

Nessa audiência, repetindo, não serão ouvidas testemunhas e caso

necessár ia a instrução oral ,  será marcada outra data,

oportunamente.

Em caso de eventual atraso da audiência, a secretária de

audiências responsável pela sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte na audiência supra (art. 5º, Ato 11 CSJT e

Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na própria

audiência, se e quando ali requerida pelo patrono devidamente
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constituído, entendimento que deflui das recentes decisões

proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ - PCA -

Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido de

0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel. TANIA

REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL - 15ª

Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0003406-

58.2020.2.00.0000 Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS Requerido: CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010332-41.2024.5.15.0099
REQUERENTE CLAUDIO JOSE LISBOA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

REQUERIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE LISBOA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0acacb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor no prazo de 08 dias, sobre as impugnações e

os cálculos apresentados pela reclamada, e se o caso, proceda os

devidos ajustes.

Em caso de discordância, deverá fundamentar os itens e valores

impugnados, conforme disposto no § 2º do art.879 da CLT, sob

pena de preclusão.

Intime-se.

Americana, 15 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010080-72.2023.5.15.0099
AUTOR HERBERT MARENGO

ADVOGADO ANTONIO ARTHUR BASSO(OAB:
320996/SP)

RÉU E MARTINS DOS SANTOS
TRANSPORTES

ADVOGADO MARCEL GIULIANO
SCHIAVONI(OAB: 208794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E MARTINS DOS SANTOS TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e442d0

proferida nos autos.

DECISÃO

O reclamante apresentou seus cálculos de liquidação.

A reclamada, regularmente notificada nos termos do parágrafo 2o.,

do art. 879, da CLT, quedou-se silente, presumindo-se sua

concordância e operando-se a preclusão.

Desta forma e porque abrangidos os títulos deferidos em sentença,

HOMOLOGO a conta liquidatória apresentada pelo reclamante para

que produza os legais e jurídicos efeitos, fixando o montante

condenatório em R$ 7.415,88, válido para 15/12/2023, atualizável

na data do efetivo pagamento, em valores a seguir discriminados:

Principal líquido:………................................…........R$ 7.052,92

Contribuições previdenciárias do reclamante:.R$ 2,53

Contribuições previdenciárias da reclamada:...R$ 7,78

Honorários advocatícios:......................................R$ 352,65

Total:........................…………...R$ 7.415,88, em 15/12/2023

Custas processuais recolhidas.

Considerando os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº

47, DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de intimar a União.

Quanto ao imposto de renda, acolho o demonstrativo, comprovando

que a execução não atinge o mínimo tributável.

Cuidando-se de execução de título judicial, processada em caráter

definitivo, intime-se a executada para, no prazo de 15 dias, efetuar o

pagamento do montante apurado em liquidação, ou indicar bens à
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penhora, sob pena de prosseguimento.

Esclareça-se que o prazo para oferecimento de embargos à

execução é aquele previsto no artigo 884 da CLT, qual seja, cinco

dias contados da garantia do Juízo.

Atente-se que o inadimplemento da dívida implicará na presunção

de insolvência da(o) executada(o), impondo a desconsideração da

pessoa jurídica e inserção dos sócios no polo passivo da execução,

sem a necessidade de nova decisão, conforme disciplinam os

artigos 28 da lei 8.078/90, 134, VII e 135, I e III, ambos do CTN, e

artigo 50 do Código Civil, subsidiariamente aplicáveis ao processo

trabalhista, prosseguindo-se com a pesquisa e bloqueio de bens.

Intime-se a reclamada, através do seu patrono, pelo DEJT.

Atente-se para a existência de depósito recursal.

Americana, 18 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010941-58.2023.5.15.0099
AUTOR CLELIA PINTO DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO PAOLA FERNANDA SILVA
MINEIRO(OAB: 462165/SP)

ADVOGADO ANA FLAVIA MALDONADO
SEMEGHINI(OAB: 452400/SP)

RÉU REPLASMAC INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO VENTURA
JUNIOR(OAB: 108205/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REPLASMAC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3be5dfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes quanto aos esclarecimentos apresentados pelo

Sr. Perito.

Após, aguarde-se à audiência já designada.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011677-13.2022.5.15.0099
AUTOR LUCIMAR BATISTA MIRANDA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR BATISTA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15a7559

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NMF

Processo Nº ATOrd-0010941-58.2023.5.15.0099
AUTOR CLELIA PINTO DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO PAOLA FERNANDA SILVA
MINEIRO(OAB: 462165/SP)

ADVOGADO ANA FLAVIA MALDONADO
SEMEGHINI(OAB: 452400/SP)

RÉU REPLASMAC INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO VENTURA
JUNIOR(OAB: 108205/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLELIA PINTO DOS SANTOS ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3be5dfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes quanto aos esclarecimentos apresentados pelo

Sr. Perito.

Após, aguarde-se à audiência já designada.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011746-11.2023.5.15.0099
AUTOR NILSON SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO suzely aparecida barbosa de souza
custodio(OAB: 263257/SP)

AUTOR MAURO SERGIO DE SOUZA

ADVOGADO suzely aparecida barbosa de souza
custodio(OAB: 263257/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NOVA ODESSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO SERGIO DE SOUZA

  - NILSON SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 888e80b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a expressa concordância da reclamada, converto a audiência

designada no presente feito em telepresencial.

Desta forma, esclareço que a audiência será realizada virtualmente

através do aplicativo ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto

TST CSJT GP nº 54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª

Vara do Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Atenção, o fato da audiência inicial ser virtual, não significa

que este processo tramitará em JUÍZO 100% DIGITAL, sendo

que tal opção, deverá ser questionada na própria audiência

inicial ora marcada.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de

locais físicos distintos.

Caberá aos senhores advogados a comunicação direta aos

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência, bem

como o fornecimento do link e o repasse das instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

Em caso de eventual atraso da audiência, a secretária de

audiências responsável pela sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte na audiência supra (art. 5º, Ato 11 CSJT e

Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na própria

audiência, se e quando ali requerida pelo patrono devidamente

constituído, entendimento que deflui das recentes decisões

proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ - PCA -

Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido de

0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel. TANIA

REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL - 15ª

Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0003406-

58.2020.2.00.0000 Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS Requerido: CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011677-13.2022.5.15.0099
AUTOR LUCIMAR BATISTA MIRANDA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)
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ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15a7559

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NMF

Processo Nº ATOrd-0011168-48.2023.5.15.0099
AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO DECIO JOSE DONEGA(OAB:
353535/SP)

RÉU RBX ALIMENTACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DANIEL ZYNGFOGEL(OAB:
210056/SP)

RÉU BRUNA APARECIDA SALGADO
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8916c08

proferido nos autos.

DESPACHO

Forneça a parte reclamante os dados bancários para liberação dos

valores bloqueados.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011035-06.2023.5.15.0099
AUTOR VIVIANE NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO DAMARIS VIEIRA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 448763/SP)

RÉU LC NOVA ODESSA ALIMENTACAO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JUSTINO(OAB:
367423/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LC NOVA ODESSA ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bcbc07

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NMB

Processo Nº ATOrd-0010615-98.2023.5.15.0099
AUTOR LILIA MARA DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU BRUNA APARECIDA SALGADO
MOREIRA

RÉU RBX ALIMENTACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DANIEL ZYNGFOGEL(OAB:
210056/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIA MARA DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 007fd02

proferido nos autos.

DESPACHO

Forneça a parte reclamante os dados bancários para liberação dos

valores bloqueados.

Cumprido, liberem-se à parte e arquivem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011035-06.2023.5.15.0099
AUTOR VIVIANE NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO DAMARIS VIEIRA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 448763/SP)

RÉU LC NOVA ODESSA ALIMENTACAO
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JUSTINO(OAB:
367423/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE NASCIMENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bcbc07

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NMB

Processo Nº ATOrd-0011620-58.2023.5.15.0099
AUTOR KEROLEN LOPES DA SILVA

LEANDRO

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RÉU LUCHIARI & FERRAZ INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCHIARI & FERRAZ INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 827f392

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo a presente AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL para o

dia 11/11/2024 15:30 h, permanecendo as cominações de praxe

com a aplicação da pena de confissão, devendo ainda as

testemunhas comparecerem nos termos do artigo 825 da CLT.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes, advogados e

testemunhas acessem o meio virtual de audiências por instrumentos

próprios, de locais físicos distintos.

Caberá aos senhores advogados a comunicação direta aos

respectivos clientes e testemunhas acerca da data e horário da

audiência, bem como o fornecimento do link e o repasse das

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.
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Em caso de eventual atraso da audiência, o serventuário

organizador da sessão acessará a sala para informar.

Devem ainda as testemunhas comparecerem nos termos do artigo

825 da CLT ou 852-H, § 2º, conforme o Rito em curso.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte ou testemunha na audiência supra (art. 5º, Ato

11 CSJT e Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na

própria audiência, se e quando ali requerida pelo patrono

devidamente constituído, entendimento que deflui das recentes

decisões proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ -

PCA - Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido

de 0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel.

TANIA REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL -

15ª Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS -

0003406-58.2020.2.00.0000 Requerente:  ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011620-58.2023.5.15.0099
AUTOR KEROLEN LOPES DA SILVA

LEANDRO

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RÉU LUCHIARI & FERRAZ INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEROLEN LOPES DA SILVA LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 827f392

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo a presente AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO VIRTUAL para o

dia 11/11/2024 15:30 h, permanecendo as cominações de praxe

com a aplicação da pena de confissão, devendo ainda as

testemunhas comparecerem nos termos do artigo 825 da CLT.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes, advogados e

testemunhas acessem o meio virtual de audiências por instrumentos

próprios, de locais físicos distintos.

Caberá aos senhores advogados a comunicação direta aos

respectivos clientes e testemunhas acerca da data e horário da

audiência, bem como o fornecimento do link e o repasse das

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Em caso de eventual atraso da audiência, o serventuário

organizador da sessão acessará a sala para informar.

Devem ainda as testemunhas comparecerem nos termos do artigo

825 da CLT ou 852-H, § 2º, conforme o Rito em curso.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte ou testemunha na audiência supra (art. 5º, Ato

11 CSJT e Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na

própria audiência, se e quando ali requerida pelo patrono

devidamente constituído, entendimento que deflui das recentes

decisões proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ -

PCA - Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido

de 0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel.

TANIA REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL -

15ª Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS -

0003406-58.2020.2.00.0000 Requerente:  ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.
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Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011546-38.2022.5.15.0099
AUTOR NILSON RODRIGUES ZANELATTO

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU SEARA SERVICO ESPIRITA DE
ASSISTENCIA E RECUPERACAO DE
AMERICANA

ADVOGADO Marcio Eduardo de Campos(OAB:
163937/SP)

ADVOGADO PATRICIA BLANDER MATA DOS
SANTOS(OAB: 165579/SP)

PERITO EDUARDO MOUTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA SERVICO ESPIRITA DE ASSISTENCIA E
RECUPERACAO DE AMERICANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 447149e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NMB

Processo Nº ATSum-0011042-95.2023.5.15.0099
AUTOR ANTONIO ALVES NORMANDIA

CARVALHO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU SM ATIVIDADES LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JAQUELINE ROMANO ROSA(OAB:
421905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM ATIVIDADES LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c74660

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

MLSP

Processo Nº ATSum-0011546-38.2022.5.15.0099
AUTOR NILSON RODRIGUES ZANELATTO

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU SEARA SERVICO ESPIRITA DE
ASSISTENCIA E RECUPERACAO DE
AMERICANA

ADVOGADO Marcio Eduardo de Campos(OAB:
163937/SP)

ADVOGADO PATRICIA BLANDER MATA DOS
SANTOS(OAB: 165579/SP)

PERITO EDUARDO MOUTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON RODRIGUES ZANELATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 447149e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a
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representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NMB

Processo Nº ATSum-0011042-95.2023.5.15.0099
AUTOR ANTONIO ALVES NORMANDIA

CARVALHO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU SM ATIVIDADES LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JAQUELINE ROMANO ROSA(OAB:
421905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES NORMANDIA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c74660

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

MLSP

Processo Nº ATSum-0010227-98.2023.5.15.0099
AUTOR LUCIENE MARIA LINS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA REZENDE(OAB:
469741/SP)

ADVOGADO LETHICIA GAIOTTI FACCIOLI(OAB:
469642/SP)

ADVOGADO JAIRA ROBERTA AZEVEDO
CARVALHO(OAB: 117669/SP)

RÉU LESTER SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO JOSE EDISON SIMIONATO(OAB:
352768/SP)

ADVOGADO BEATRIZ APARECIDA
MALISSE(OAB: 401126/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE RODRIGUES
DO NASCIMENTO(OAB: 319306/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

TERCEIRO
INTERESSADO

TREVILUB COMERCIO DE
LUBRIFICANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LESTER SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c5d11

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o artigo 897-A, § 2º, da CLT, dê-se vista à parte

contrária para manifestação no prazo de 05 dias.

Após, tornem os autos conclusos para o MM Juiz que sentenciou o

feito, para apreciação dos embargos de declaração.

Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010227-98.2023.5.15.0099
AUTOR LUCIENE MARIA LINS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA REZENDE(OAB:
469741/SP)

ADVOGADO LETHICIA GAIOTTI FACCIOLI(OAB:
469642/SP)

ADVOGADO JAIRA ROBERTA AZEVEDO
CARVALHO(OAB: 117669/SP)

RÉU LESTER SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO JOSE EDISON SIMIONATO(OAB:
352768/SP)

ADVOGADO BEATRIZ APARECIDA
MALISSE(OAB: 401126/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE RODRIGUES
DO NASCIMENTO(OAB: 319306/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

TERCEIRO
INTERESSADO

TREVILUB COMERCIO DE
LUBRIFICANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE MARIA LINS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c5d11

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o artigo 897-A, § 2º, da CLT, dê-se vista à parte

contrária para manifestação no prazo de 05 dias.

Após, tornem os autos conclusos para o MM Juiz que sentenciou o

feito, para apreciação dos embargos de declaração.

Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011794-04.2022.5.15.0099
AUTOR OTANIEL SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO ELISETE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 443248/SP)

RÉU SANTISTA TEXTIL LTDA.

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTISTA TEXTIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a9414a

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido da reclamada, uma vez que não existe estrutura

adequada na sala de audiências desta serventia para a realização

de sessões híbridas.

Intime-se a reclamada.

Após, aguarde-se a audiência.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011794-04.2022.5.15.0099
AUTOR OTANIEL SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO ELISETE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 443248/SP)

RÉU SANTISTA TEXTIL LTDA.

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTANIEL SOUZA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a9414a

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido da reclamada, uma vez que não existe estrutura

adequada na sala de audiências desta serventia para a realização

de sessões híbridas.

Intime-se a reclamada.

Após, aguarde-se a audiência.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010182-94.2023.5.15.0099
REQUERENTE PATRICIA ROBERTA PESTANA

ADVOGADO AUDREY MALHEIROS(OAB:
82585/SP)

REQUERIDO DROGARIA TODODIA EIRELI

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO VENTURA
JUNIOR(OAB: 108205/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ROBERTA PESTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd777fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberados os valores conforme anexo, intime-se o beneficiário para

ciência.

Após, arquivem-se.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011154-64.2023.5.15.0099
AUTOR CLEUDSON RODRIGUES ALMEIDA

ADVOGADO MAURILIO DE BARROS(OAB:
206469/SP)

RÉU CONSTRUTORA SEGA LTDA

ADVOGADO BRUNO RAFAEL RAGAZZO(OAB:
261564/SP)

ADVOGADO JULIANA JORGE ROSA(OAB:
483362/SP)

RÉU ANDERSON DA SILVA EDIFICACOES

ADVOGADO JUSSARA FERNANDA CUNHA
BIONDO(OAB: 220659/SP)

ADVOGADO GRAZIELA GEBIN(OAB: 194147/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA EDIFICACOES

  - CONSTRUTORA SEGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5769c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência as rés dos termos da petição do autor de Id 4f654c.

Após, aguarde-se à audiência já designada.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011154-64.2023.5.15.0099
AUTOR CLEUDSON RODRIGUES ALMEIDA

ADVOGADO MAURILIO DE BARROS(OAB:
206469/SP)

RÉU CONSTRUTORA SEGA LTDA

ADVOGADO BRUNO RAFAEL RAGAZZO(OAB:
261564/SP)

ADVOGADO JULIANA JORGE ROSA(OAB:
483362/SP)

RÉU ANDERSON DA SILVA EDIFICACOES

ADVOGADO JUSSARA FERNANDA CUNHA
BIONDO(OAB: 220659/SP)

ADVOGADO GRAZIELA GEBIN(OAB: 194147/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUDSON RODRIGUES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5769c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência as rés dos termos da petição do autor de Id 4f654c.

Após, aguarde-se à audiência já designada.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011595-45.2023.5.15.0099
AUTOR L.S.D.P.

ADVOGADO GUILHERME DE MATTOS CESARE
PONCE(OAB: 374781/SP)

RÉU K.C.G.S.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.S.D.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3ba92df.

Processo Nº ATOrd-0011594-60.2023.5.15.0099
AUTOR MAURICIO APARECIDO COLANGELI

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU DESKTOP S.A.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

RÉU THL TELECOM EIRELI

ADVOGADO GABRIEL MOTA DE
CARVALHO(OAB: 405340/SP)

PERITO EDUARDO MOUTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESKTOP S.A.

  - THL TELECOM EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6699500

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 10 dia.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011594-60.2023.5.15.0099
AUTOR MAURICIO APARECIDO COLANGELI
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ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU DESKTOP S.A.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

RÉU THL TELECOM EIRELI

ADVOGADO GABRIEL MOTA DE
CARVALHO(OAB: 405340/SP)

PERITO EDUARDO MOUTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO APARECIDO COLANGELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6699500

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 10 dia.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011517-51.2023.5.15.0099
AUTOR FABIANY MAURICIO VELOSO DE

SOUZA

ADVOGADO HELDER JUNIO ROBERTO DA
SILVA(OAB: 410767/SP)

RÉU TMEF REPRESENTACAO,
DISTRIBUICAO E PROMOCAO DE
VENDAS EIRELI

ADVOGADO Mariana Gasparini Rodrigues(OAB:
268989/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TMEF REPRESENTACAO, DISTRIBUICAO E PROMOCAO DE
VENDAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11ad8d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Anote-se o trânsito em julgado.

Considerando a improcedência da ação, arquive-se o processo

eletrônico.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011033-36.2023.5.15.0099
AUTOR FABRICIO MARDEGAN

ADVOGADO GERALDO AUGUSTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 126870/SP)

RÉU BRUNO HENRIQUE MOREIRA
VALENTE

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

RÉU INVER ADMINISTRADORA DE BENS
IMOVEIS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

RÉU ACCELL SOLUCOES PARA ENERGIA
E AGUA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO LOPES DA SILVA(OAB:
360599/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACCELL SOLUCOES PARA ENERGIA E AGUA LTDA.

  - BRUNO HENRIQUE MOREIRA VALENTE

  - INVER ADMINISTRADORA DE BENS IMOVEIS E
PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 932d680

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o artigo 897-A, § 2º, da CLT e, por se tratar de

Embargos opostos pelo reclamante e pela 2ª reclamada, deem-se

vista às partes para manifestação no prazo de 05 dias.

Após, tornem os autos conclusos para o MM Juiz que sentenciou o

feito, para apreciação dos embargos de declaração.

Se houver recurso ordinário interposto, será apreciado

oportunamente.

Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011517-51.2023.5.15.0099
AUTOR FABIANY MAURICIO VELOSO DE

SOUZA

ADVOGADO HELDER JUNIO ROBERTO DA
SILVA(OAB: 410767/SP)

RÉU TMEF REPRESENTACAO,
DISTRIBUICAO E PROMOCAO DE
VENDAS EIRELI

ADVOGADO Mariana Gasparini Rodrigues(OAB:
268989/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANY MAURICIO VELOSO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11ad8d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Anote-se o trânsito em julgado.

Considerando a improcedência da ação, arquive-se o processo

eletrônico.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011033-36.2023.5.15.0099
AUTOR FABRICIO MARDEGAN

ADVOGADO GERALDO AUGUSTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 126870/SP)

RÉU BRUNO HENRIQUE MOREIRA
VALENTE

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

RÉU INVER ADMINISTRADORA DE BENS
IMOVEIS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

RÉU ACCELL SOLUCOES PARA ENERGIA
E AGUA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO LOPES DA SILVA(OAB:
360599/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO MARDEGAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 932d680

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o artigo 897-A, § 2º, da CLT e, por se tratar de

Embargos opostos pelo reclamante e pela 2ª reclamada, deem-se

vista às partes para manifestação no prazo de 05 dias.

Após, tornem os autos conclusos para o MM Juiz que sentenciou o

feito, para apreciação dos embargos de declaração.

Se houver recurso ordinário interposto, será apreciado

oportunamente.

Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010518-98.2023.5.15.0099
AUTOR FABRICIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdadbee

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da informação trazida aos autos de que o autor está

morando fora do país, defiro o pedido do reclamante.

Para tanto, converto a audiência designada neste feito para a

modalidade telepresencial.

Esclareço que a audiência será realizada virtualmente através do

aplicativo ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT

GP nº 54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes, advogados e

testemunhas acessem o meio virtual de audiências por instrumentos

próprios, de locais físicos distintos.

Caberá aos senhores advogados a comunicação direta aos
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respectivos clientes e testemunhas acerca da data e horário da

audiência, bem como o fornecimento do link e o repasse das

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Em caso de eventual atraso da audiência, o serventuário

organizador da sessão acessará a sala para informar.

Devem ainda as testemunhas comparecerem nos termos do artigo

825 da CLT ou 852-H, § 2º, conforme o Rito em curso.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte ou testemunha na audiência supra (art. 5º, Ato

11 CSJT e Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na

própria audiência, se e quando ali requerida pelo patrono

devidamente constituído, entendimento que deflui das recentes

decisões proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ -

PCA - Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido

de 0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel.

TANIA REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL -

15ª Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS -

0003406-58.2020.2.00.0000 Requerente:  ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010518-98.2023.5.15.0099
AUTOR FABRICIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdadbee

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da informação trazida aos autos de que o autor está

morando fora do país, defiro o pedido do reclamante.

Para tanto, converto a audiência designada neste feito para a

modalidade telepresencial.

Esclareço que a audiência será realizada virtualmente através do

aplicativo ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT

GP nº 54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes, advogados e

testemunhas acessem o meio virtual de audiências por instrumentos

próprios, de locais físicos distintos.

Caberá aos senhores advogados a comunicação direta aos

respectivos clientes e testemunhas acerca da data e horário da

audiência, bem como o fornecimento do link e o repasse das

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Em caso de eventual atraso da audiência, o serventuário

organizador da sessão acessará a sala para informar.

Devem ainda as testemunhas comparecerem nos termos do artigo

825 da CLT ou 852-H, § 2º, conforme o Rito em curso.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte ou testemunha na audiência supra (art. 5º, Ato

11 CSJT e Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na

própria audiência, se e quando ali requerida pelo patrono

devidamente constituído, entendimento que deflui das recentes

decisões proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ -

PCA - Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido

de 0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel.

TANIA REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL -

15ª Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS -

0003406-58.2020.2.00.0000 Requerente:  ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS
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Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010479-67.2024.5.15.0099
AUTOR FELIPE BEZERRA DE CAIRES

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE BEZERRA DE CAIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0481cf3

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, percebe-se que ocorre uma das

possibil idades abaixo transcritas:

há pedido de realização de perícia, quer seja ela médica ou

técnica para apuração de insalubridade ou periculosidade;

1.

há pedido de tramitação deste feito em JUÍZO 100% DIGITAL, o

que prescinde de anuência da parte contrária para efetivação.

2.

os pedidos narrados na exordial são de alta complexidade,

necessitando o processo aguardar o contraditório e posterior

prazo para réplica, antes da designação de instrução,

prejudicando-se assim a realização em pauta UNA.

3.

Deste modo, designo AUDIÊNCIA INICIAL que será realizada

VIRTUALMENTE, haja vista que terá intuito exclusivo para entrega

da defesa, tentativa de conciliação, verificação se as partes

pretendem prosseguimento em regime de Juízo 100% digital e/ou

designação da perícia necessária, ou seja, sem necessidade de se

trazer testemunhas, a ser realizada no dia 10/10/2024 08:55 h,

devendo o autor participar sob pena de arquivamento do feito e a ré,

sob pena de aplicação de revelia.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Atenção, o fato da audiência inicial ser virtual, não significa

que este processo tramitará em JUÍZO 100% DIGITAL, sendo

que tal opção, deverá ser questionada na própria audiência

inicial ora marcada.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de

locais físicos distintos.

Caberá aos senhores advogados a comunicação direta aos

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência, bem

como o fornecimento do link e o repasse das instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

Nessa audiência, repetindo, não serão ouvidas testemunhas e caso

necessár ia a instrução oral ,  será marcada outra data,

oportunamente.

Em caso de eventual atraso da audiência, a secretária de

audiências responsável pela sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte na audiência supra (art. 5º, Ato 11 CSJT e

Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na própria

audiência, se e quando ali requerida pelo patrono devidamente

constituído, entendimento que deflui das recentes decisões

proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ - PCA -

Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido de

0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel. TANIA

REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL - 15ª

Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0003406-

58.2020.2.00.0000 Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS Requerido: CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este
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assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

ANBS

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011455-11.2023.5.15.0099
AUTOR ALINE ELEN DE OLIVEIRA ROSARIO

ADVOGADO ERMELINDO NARDELI NETO(OAB:
274046/SP)

RÉU SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI
LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ELEN DE OLIVEIRA ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e10bddb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado, iniciar-se-á a liquidação do feito e

também, será inserido os autos em pauta de conciliação,

destacando que na audiência, caso não celebrado acordo,

homologar-se-á de plano o cálculo mais correto de acordo com o

julgado.

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO:

Designo audiência VIRTUAL para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

a ser realizada no dia 21/05/2024 10:00 h, na SEMANA NACIONAL

DE CONCILIAÇÃO.

Caberá aos senhores advogados fazer a comunicação direta aos

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência.

A ausência à audiência designada poderá importar em pagamento

de multa no importe de até 2% sobre o valor bruto da execução ou

da causa.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de

locais físicos distintos.

Em caso de eventual atraso da audiência, o serventuário

organizador da sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte ou testemunha na audiência supra (art. 5º, Ato

11 CSJT e Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na

própria audiência, se e quando ali requerida pelo patrono

devidamente constituído, entendimento que deflui das recentes

decisões proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ -

PCA - Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido

de 0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel.

TANIA REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL -

15ª Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS -

0003406-58.2020.2.00.0000 Requerente:  ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

DOS CÁLCULOS:

Na liquidação por simples cálculo, a conta pode ser elaborada pelo

devedor, incumbindo a ele, a partir do momento em que a sentença

se tornou eficaz, realizar a conta em conformidade com os

parâmetros fixados no título exequendo, depositando o valor

correspondente, sob pena de preclusão.

I- Intimem-se reclamante e reclamada(s) para, no prazo comum de

10 (dez) dias, apresentarem os seus cálculos, sendo que as

reclamadas condenadas diretamente, em seus prazos, deverão

efetuar o pagamento do valor incontroverso.

II- Em havendo pagamento pela(s) reclamada(s) principal(is), fica,

desde já, autorizada a liberação dos valores devidos ao reclamante,

bem como dos recolhimentos previdenciários e do Imposto de

Renda, caso existentes, antes mesmo da homologação dos

cálculos.
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Se a reclamada for Ente Público ou encontrar-se em regime de

recuperação judicial ou falência, não se aplicará o dispositivo

supra.

III- Findo o prazo supra, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para apresentarem impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

IV- As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores

objeto da condenação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, base de cálculo do imposto de renda, informando os

índices de correção monetária empregados e a tabela de

atualização utilizada. O fato gerador da contribuição previdenciária

incidente sobre as verbas salariais da condenação é o efetivo

pagamento do crédito exequendo, observando-se o critério "caixa".

O fato gerador da contribuição previdenciária devida pelo período

contratual reconhecido na sentença, em havendo, é a época dos

fatos, devendo, por isso, ser observado o critério "competência". O

cálculo do imposto de renda será efetuado em conformidade com o

disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e provimento 01/96 da

CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei 4.506/64 (§ 3º do art. 43

do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts. 12 e 12-A da Lei nº

7.713 de 22/12/1988, bem como a não incidência sobre os juros,

nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª Região.

Atente-se ainda que os procedimentos para o recolhimento

previdenciário deverão obedecer o disposto na ADE CODAR

02/2023, que determina o recolhimento através de DARF pelo

código 6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho).

V- A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra,

importará na preclusão da oportunidade de apresentação e também

de impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

VI - Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) , conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

VII - Deverá a parte autora indicar no processo, no prazo supra

concedido, conta bancária para recebimento de valores, que será

utilizada pela Secretaria oportunamente, quando houver quitação do

feito.

VIII - Vencidos os prazos supra, aguarde-se a audiência designada.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011455-11.2023.5.15.0099
AUTOR ALINE ELEN DE OLIVEIRA ROSARIO

ADVOGADO ERMELINDO NARDELI NETO(OAB:
274046/SP)

RÉU SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI
LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e10bddb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado, iniciar-se-á a liquidação do feito e

também, será inserido os autos em pauta de conciliação,

destacando que na audiência, caso não celebrado acordo,

homologar-se-á de plano o cálculo mais correto de acordo com o

julgado.

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO:

Designo audiência VIRTUAL para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

a ser realizada no dia 21/05/2024 10:00 h, na SEMANA NACIONAL

DE CONCILIAÇÃO.

Caberá aos senhores advogados fazer a comunicação direta aos

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência.

A ausência à audiência designada poderá importar em pagamento

de multa no importe de até 2% sobre o valor bruto da execução ou

da causa.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de

locais físicos distintos.

Em caso de eventual atraso da audiência, o serventuário
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organizador da sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte ou testemunha na audiência supra (art. 5º, Ato

11 CSJT e Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na

própria audiência, se e quando ali requerida pelo patrono

devidamente constituído, entendimento que deflui das recentes

decisões proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ -

PCA - Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido

de 0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel.

TANIA REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL -

15ª Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS -

0003406-58.2020.2.00.0000 Requerente:  ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

DOS CÁLCULOS:

Na liquidação por simples cálculo, a conta pode ser elaborada pelo

devedor, incumbindo a ele, a partir do momento em que a sentença

se tornou eficaz, realizar a conta em conformidade com os

parâmetros fixados no título exequendo, depositando o valor

correspondente, sob pena de preclusão.

I- Intimem-se reclamante e reclamada(s) para, no prazo comum de

10 (dez) dias, apresentarem os seus cálculos, sendo que as

reclamadas condenadas diretamente, em seus prazos, deverão

efetuar o pagamento do valor incontroverso.

II- Em havendo pagamento pela(s) reclamada(s) principal(is), fica,

desde já, autorizada a liberação dos valores devidos ao reclamante,

bem como dos recolhimentos previdenciários e do Imposto de

Renda, caso existentes, antes mesmo da homologação dos

cálculos.

Se a reclamada for Ente Público ou encontrar-se em regime de

recuperação judicial ou falência, não se aplicará o dispositivo

supra.

III- Findo o prazo supra, as partes terão o prazo comum de 8 (oito)

dias para apresentarem impugnação fundamentada, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

IV- As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores

objeto da condenação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, base de cálculo do imposto de renda, informando os

índices de correção monetária empregados e a tabela de

atualização utilizada. O fato gerador da contribuição previdenciária

incidente sobre as verbas salariais da condenação é o efetivo

pagamento do crédito exequendo, observando-se o critério "caixa".

O fato gerador da contribuição previdenciária devida pelo período

contratual reconhecido na sentença, em havendo, é a época dos

fatos, devendo, por isso, ser observado o critério "competência". O

cálculo do imposto de renda será efetuado em conformidade com o

disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e provimento 01/96 da

CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei 4.506/64 (§ 3º do art. 43

do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts. 12 e 12-A da Lei nº

7.713 de 22/12/1988, bem como a não incidência sobre os juros,

nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª Região.

Atente-se ainda que os procedimentos para o recolhimento

previdenciário deverão obedecer o disposto na ADE CODAR

02/2023, que determina o recolhimento através de DARF pelo

código 6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho).

V- A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra,

importará na preclusão da oportunidade de apresentação e também

de impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

VI - Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) , conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

VII - Deverá a parte autora indicar no processo, no prazo supra

concedido, conta bancária para recebimento de valores, que será

utilizada pela Secretaria oportunamente, quando houver quitação do

feito.

VIII - Vencidos os prazos supra, aguarde-se a audiência designada.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010339-67.2023.5.15.0099
AUTOR COSME SANTANA RAMOS

ADVOGADO AMANDA FRONER(OAB: 392819/SP)

ADVOGADO JONAS GOLIN(OAB: 392955/SP)

ADVOGADO VANESSA MATEUS DE SOUSA(OAB:
363129/SP)

RÉU PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME SANTANA RAMOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c404f92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, REJEITO os pedidos formulados na presente

reclamação trabalhista.

Custas, pelo reclamante, equivalentes a 2% do valor atribuído à

causa.

Sucumbente no objeto da pretensão, a parte autora é devedora de

honorários advocatícios sucumbenciais aos patronos da reclamada,

ora arbitrados em 10% do valor dado à causa.

Confere-se à parte autora, porém, o benefício da gratuidade da

justiça, como por ela requerido, diante de sua declaração de

miserabilidade jurídica. Por conseguinte, ficam dispensadas as

custas atribuídas e suspensa a exigibilidade dos honorários

advocatícios pelo prazo de até 2 anos, quando então, não

modificada a situação jurídica da autora, ocorrerá a prescrição

intercorrente dos honorários advocatícios.

Dê-se ciência.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010339-67.2023.5.15.0099
AUTOR COSME SANTANA RAMOS

ADVOGADO AMANDA FRONER(OAB: 392819/SP)

ADVOGADO JONAS GOLIN(OAB: 392955/SP)

ADVOGADO VANESSA MATEUS DE SOUSA(OAB:
363129/SP)

RÉU PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGUE MENOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c404f92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, REJEITO os pedidos formulados na presente

reclamação trabalhista.

Custas, pelo reclamante, equivalentes a 2% do valor atribuído à

causa.

Sucumbente no objeto da pretensão, a parte autora é devedora de

honorários advocatícios sucumbenciais aos patronos da reclamada,

ora arbitrados em 10% do valor dado à causa.

Confere-se à parte autora, porém, o benefício da gratuidade da

justiça, como por ela requerido, diante de sua declaração de

miserabilidade jurídica. Por conseguinte, ficam dispensadas as

custas atribuídas e suspensa a exigibilidade dos honorários

advocatícios pelo prazo de até 2 anos, quando então, não

modificada a situação jurídica da autora, ocorrerá a prescrição

intercorrente dos honorários advocatícios.

Dê-se ciência.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011867-73.2022.5.15.0099
AUTOR GIOVANNE SANCHEZ

ADVOGADO ALISSON HENRIQUE BRAGA
CRUZ(OAB: 404692/SP)

RÉU LUCILENE DANEZIA

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNE SANCHEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e68151a

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste à reclamada.

De fato, as partes saíram intimadas na primeira audiência havida no

sentido de que a instrução ocorreria em 29 de novembro de 2023,

às 10h. No entanto, por equívoco da Secretaria, o processo foi

incluído na pauta do dia 28 de novembro de 2023 do sistema do

PJE sem que essa alteração tenha sido formalmente comunicada

às partes.

Assim, reconheço a nulidade do ato processual praticado e

determino a reinclusão do feito em pauta para instrução, intimando-
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se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011867-73.2022.5.15.0099
AUTOR GIOVANNE SANCHEZ

ADVOGADO ALISSON HENRIQUE BRAGA
CRUZ(OAB: 404692/SP)

RÉU LUCILENE DANEZIA

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE DANEZIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e68151a

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste à reclamada.

De fato, as partes saíram intimadas na primeira audiência havida no

sentido de que a instrução ocorreria em 29 de novembro de 2023,

às 10h. No entanto, por equívoco da Secretaria, o processo foi

incluído na pauta do dia 28 de novembro de 2023 do sistema do

PJE sem que essa alteração tenha sido formalmente comunicada

às partes.

Assim, reconheço a nulidade do ato processual praticado e

determino a reinclusão do feito em pauta para instrução, intimando-

se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011155-49.2023.5.15.0099
EMBARGANTE MARIA DA CONCEICAO DE FREITAS

ARAUJO

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO
DALTRO(OAB: 13743/BA)

EMBARGADO CLAUDETE RODRIGUES DIAS

ADVOGADO LUNA BEATRIZ JULIANI DE
LIMA(OAB: 469670/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA
SALUSTIANO(OAB: 343816/SP)

ADVOGADO MANOEL GARCIA RAMOS
NETO(OAB: 260201/SP)

ADVOGADO EWERSON DE LIMA SANTANA(OAB:
332852/SP)

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA(OAB:
299659/SP)

ADVOGADO EVERTON RAMIRES MAGALHAES
LOPES(OAB: 318588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO DE FREITAS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72082e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, ACOLHO a presente ação para, nos termos e limites da

fundamentação supra, declarar a nulidade da penhora do bem

objeto da presente ação no processo principal.

Custas, pelos executados no processo principal, no valor de R$

44,26.

Dê-se ciência.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011155-49.2023.5.15.0099
EMBARGANTE MARIA DA CONCEICAO DE FREITAS

ARAUJO

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO
DALTRO(OAB: 13743/BA)

EMBARGADO CLAUDETE RODRIGUES DIAS

ADVOGADO LUNA BEATRIZ JULIANI DE
LIMA(OAB: 469670/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA
SALUSTIANO(OAB: 343816/SP)

ADVOGADO MANOEL GARCIA RAMOS
NETO(OAB: 260201/SP)

ADVOGADO EWERSON DE LIMA SANTANA(OAB:
332852/SP)

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA(OAB:
299659/SP)

ADVOGADO EVERTON RAMIRES MAGALHAES
LOPES(OAB: 318588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE RODRIGUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72082e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, ACOLHO a presente ação para, nos termos e limites da

fundamentação supra, declarar a nulidade da penhora do bem
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objeto da presente ação no processo principal.

Custas, pelos executados no processo principal, no valor de R$

44,26.

Dê-se ciência.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011828-76.2022.5.15.0099
AUTOR JOSEFA NINA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO GLEISE ELEN ALVES GOES(OAB:
438365/SP)

ADVOGADO GENI FUTIGI VEIGA(OAB:
278494/SP)

RÉU S.S.P. SPECIAL SERVICE DE
PROTECAO E CONSERVACAO
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ROBSON FERNANDO
AUGUSTONELLI(OAB: 318170/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

RÉU CAMARA MUNICIPAL DE
AMERICANA

ADVOGADO ENZO HIROSE JURGENSEN(OAB:
216525/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARA MUNICIPAL DE AMERICANA

  - S.S.P. SPECIAL SERVICE DE PROTECAO E CONSERVACAO
PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f51ca38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, na presente reclamação trabalhista, ACOLHO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS para, nos termos e

limites da fundamentação supra, condenar a reclamada S.S.P.

SPECIAL SERVICE DE PROTECAO E CONSERVACAO

PATRIMONIAL LTDA e, subsidiariamente, o MUNICÍPIO DE

AMERICANA, a:

a) proceder a baixa do contrato na CTPS da autora;

b) pagar verbas rescisórias;

c) pagar diferenças salariais;

d) pagar multa do artigo 477 da CLT;

e) integralizar FGTS+40%;

f) pagar diferenças de vale alimentação e vale refeição;

g) pagar PPR;

h) pagar adicional de insalubridade e reflexos;

i) Pagar honorários assistenciais;

j) pagar juros e correção monetária;

Sobre as parcelas elencadas na fundamentação deverão ser

calculadas as contribuições fiscais e previdenciárias, observadas as

alíquotas legais pertinentes.

Custas, pela primeira reclamada, no valor de R$ 500,00, calculadas

sobre o valor da presente condenação (ora estimada para o fim

exclusivo de recurso em R$ 25.000,00), destacando-se o benefício

da gratuidade da justiça que ora se confere à autora e a isenção de

que goza o ente público demandado.

Publique-se, dando ciência às partes.

Nada mais.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011828-76.2022.5.15.0099
AUTOR JOSEFA NINA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO GLEISE ELEN ALVES GOES(OAB:
438365/SP)

ADVOGADO GENI FUTIGI VEIGA(OAB:
278494/SP)

RÉU S.S.P. SPECIAL SERVICE DE
PROTECAO E CONSERVACAO
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ROBSON FERNANDO
AUGUSTONELLI(OAB: 318170/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

RÉU CAMARA MUNICIPAL DE
AMERICANA

ADVOGADO ENZO HIROSE JURGENSEN(OAB:
216525/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA NINA ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f51ca38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, na presente reclamação trabalhista, ACOLHO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS para, nos termos e

limites da fundamentação supra, condenar a reclamada S.S.P.

SPECIAL SERVICE DE PROTECAO E CONSERVACAO

PATRIMONIAL LTDA e, subsidiariamente, o MUNICÍPIO DE

AMERICANA, a:
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a) proceder a baixa do contrato na CTPS da autora;

b) pagar verbas rescisórias;

c) pagar diferenças salariais;

d) pagar multa do artigo 477 da CLT;

e) integralizar FGTS+40%;

f) pagar diferenças de vale alimentação e vale refeição;

g) pagar PPR;

h) pagar adicional de insalubridade e reflexos;

i) Pagar honorários assistenciais;

j) pagar juros e correção monetária;

Sobre as parcelas elencadas na fundamentação deverão ser

calculadas as contribuições fiscais e previdenciárias, observadas as

alíquotas legais pertinentes.

Custas, pela primeira reclamada, no valor de R$ 500,00, calculadas

sobre o valor da presente condenação (ora estimada para o fim

exclusivo de recurso em R$ 25.000,00), destacando-se o benefício

da gratuidade da justiça que ora se confere à autora e a isenção de

que goza o ente público demandado.

Publique-se, dando ciência às partes.

Nada mais.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011008-23.2023.5.15.0099
AUTOR SILVANIA SILVA RESTIO

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA SILVA RESTIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4646dcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, observada a prescrição declarada, REJEITO os pedidos

formulados na presente reclamação trabalhista.

Sucumbente no objeto da pretensão, a parte autora é devedora de

honorários advocatícios sucumbenciais aos patronos da reclamada,

ora arbitrados em 10% do valor dado à causa.

Confere-se à parte autora, porém, o benefício da gratuidade da

justiça, como por ela requerido, diante de sua declaração de

miserabilidade jurídica. Por conseguinte, ficam dispensadas as

custas atribuídas e suspensa a exigibilidade dos honorários

advocatícios e periciais pelo prazo de até 2 anos, quando então,

não modificada a situação jurídica da autora, ocorrerá a prescrição

intercorrente dos honorários advocatícios.

Dê-se ciência.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010947-07.2019.5.15.0099
AUTOR JAQUELINE DA SILVA BERALDO

ADVOGADO NEWTON FERREIRA(OAB: 76005/SP)

ADVOGADO FLAVIO DOS SANTOS LU(OAB:
359871/SP)

ADVOGADO EDIR FERNEDA(OAB: 456703/SP)

RÉU A. P. DA SILVA REFEICOES

ADVOGADO CICERO BALEEIRO DE SOUZA(OAB:
450604/SP)

ADVOGADO SAMUEL MARUCCI(OAB: 361322/SP)

RÉU ANA PAULA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DA SILVA BERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 345ef44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, na presente reclamação trabalhista, ACOLHO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS para, nos termos e

limites da fundamentação supra, condenar a reclamada a:

a) pagar 13º salário proporcional de 2018;

b) pagar verbas rescisórias;

c) pagar multa do artigo 477 da CLT;

d) integralizar FGTS+40%;

e) Pagar honorários advocatícios sucumbenciais;

f) pagar juros e correção monetária;

Sobre as parcelas elencadas na fundamentação deverão ser

calculadas as contribuições fiscais e previdenciárias, observadas as
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alíquotas legais pertinentes.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 100,00, calculadas sobre o

valor da presente condenação (ora estimada para o fim exclusivo de

recurso em R$ 5.000,00), destacando-se o benefício da gratuidade

da justiça que ora se confere ao autor.

Publique-se, dando ciência às partes.

Nada mais.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010947-07.2019.5.15.0099
AUTOR JAQUELINE DA SILVA BERALDO

ADVOGADO NEWTON FERREIRA(OAB: 76005/SP)

ADVOGADO FLAVIO DOS SANTOS LU(OAB:
359871/SP)

ADVOGADO EDIR FERNEDA(OAB: 456703/SP)

RÉU A. P. DA SILVA REFEICOES

ADVOGADO CICERO BALEEIRO DE SOUZA(OAB:
450604/SP)

ADVOGADO SAMUEL MARUCCI(OAB: 361322/SP)

RÉU ANA PAULA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. P. DA SILVA REFEICOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 345ef44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, na presente reclamação trabalhista, ACOLHO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS para, nos termos e

limites da fundamentação supra, condenar a reclamada a:

a) pagar 13º salário proporcional de 2018;

b) pagar verbas rescisórias;

c) pagar multa do artigo 477 da CLT;

d) integralizar FGTS+40%;

e) Pagar honorários advocatícios sucumbenciais;

f) pagar juros e correção monetária;

Sobre as parcelas elencadas na fundamentação deverão ser

calculadas as contribuições fiscais e previdenciárias, observadas as

alíquotas legais pertinentes.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 100,00, calculadas sobre o

valor da presente condenação (ora estimada para o fim exclusivo de

recurso em R$ 5.000,00), destacando-se o benefício da gratuidade

da justiça que ora se confere ao autor.

Publique-se, dando ciência às partes.

Nada mais.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011829-95.2021.5.15.0099
AUTOR WELLITON FERREIRA ALGERI

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a90e094

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, na presente reclamação trabalhista, ACOLHO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS, para, nos termos

e limites da fundamentação supra, observada a prescrição

declarada, condenar a reclamada a:

a) pagar adicional de insalubridade ou periculosidade e reflexos;

b) entregar o PPP;

c) pagar juros e correção monetária;

d) pagar honorários sucumbenciais.

Sobre as parcelas elencadas na fundamentação deverão ser

calculadas as contribuições fiscais e previdenciárias, observadas as

alíquotas legais pertinentes, destacando-se que caberá retenção, no

crédito do autor, apenas do Imposto de Renda apurado, ficando sob

a responsabilidade exclusiva da reclamada o recolhimento de todas

as parcelas devidas ao INSS, com relação às quais não se admitirá

qualquer dedução no crédito do autor.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 2.200,00, calculadas sobre

o valor da presente condenação (ora estimada para o fim exclusivo

de recurso em R$ 110.000,00), destacando-se o benefício da

gratuidade da justiça que ora se confere ao autor.
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Publique-se, dando ciência às partes.

Nada mais.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011829-95.2021.5.15.0099
AUTOR WELLITON FERREIRA ALGERI

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLITON FERREIRA ALGERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a90e094

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, na presente reclamação trabalhista, ACOLHO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS, para, nos termos

e limites da fundamentação supra, observada a prescrição

declarada, condenar a reclamada a:

a) pagar adicional de insalubridade ou periculosidade e reflexos;

b) entregar o PPP;

c) pagar juros e correção monetária;

d) pagar honorários sucumbenciais.

Sobre as parcelas elencadas na fundamentação deverão ser

calculadas as contribuições fiscais e previdenciárias, observadas as

alíquotas legais pertinentes, destacando-se que caberá retenção, no

crédito do autor, apenas do Imposto de Renda apurado, ficando sob

a responsabilidade exclusiva da reclamada o recolhimento de todas

as parcelas devidas ao INSS, com relação às quais não se admitirá

qualquer dedução no crédito do autor.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 2.200,00, calculadas sobre

o valor da presente condenação (ora estimada para o fim exclusivo

de recurso em R$ 110.000,00), destacando-se o benefício da

gratuidade da justiça que ora se confere ao autor.

Publique-se, dando ciência às partes.

Nada mais.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010096-26.2023.5.15.0099
AUTOR LUCAS GUSTAVO AMARO

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GUSTAVO AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f85a91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, na presente reclamação trabalhista, ACOLHO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS, para, nos termos

e limites da fundamentação supra, observada a prescrição

declarada, condenar a reclamada a:

a) pagar adicional de insalubridade e reflexos;

b) entregar o PPP;

c) pagar diferenças de horas de intervalo interjornada e reflexos;

d) pagar juros e correção monetária;

e) pagar honorários sucumbenciais.

Sobre as parcelas elencadas na fundamentação deverão ser

calculadas as contribuições fiscais e previdenciárias, observadas as

alíquotas legais pertinentes, destacando-se que caberá retenção, no

crédito do autor, apenas do Imposto de Renda apurado, ficando sob

a responsabilidade exclusiva da reclamada o recolhimento de todas

as parcelas devidas ao INSS, com relação às quais não se admitirá

qualquer dedução no crédito do autor.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 600,00, calculadas sobre o

valor da presente condenação (ora estimada para o fim exclusivo de

recurso em R$ 30.000,00), destacando-se o benefício da gratuidade

da justiça que ora se confere ao autor.
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Publique-se, dando ciência às partes.

Nada mais.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010096-26.2023.5.15.0099
AUTOR LUCAS GUSTAVO AMARO

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f85a91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, na presente reclamação trabalhista, ACOLHO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS, para, nos termos

e limites da fundamentação supra, observada a prescrição

declarada, condenar a reclamada a:

a) pagar adicional de insalubridade e reflexos;

b) entregar o PPP;

c) pagar diferenças de horas de intervalo interjornada e reflexos;

d) pagar juros e correção monetária;

e) pagar honorários sucumbenciais.

Sobre as parcelas elencadas na fundamentação deverão ser

calculadas as contribuições fiscais e previdenciárias, observadas as

alíquotas legais pertinentes, destacando-se que caberá retenção, no

crédito do autor, apenas do Imposto de Renda apurado, ficando sob

a responsabilidade exclusiva da reclamada o recolhimento de todas

as parcelas devidas ao INSS, com relação às quais não se admitirá

qualquer dedução no crédito do autor.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 600,00, calculadas sobre o

valor da presente condenação (ora estimada para o fim exclusivo de

recurso em R$ 30.000,00), destacando-se o benefício da gratuidade

da justiça que ora se confere ao autor.

Publique-se, dando ciência às partes.

Nada mais.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011428-62.2022.5.15.0099
AUTOR FRANKLIN TORINA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU MULTI UNIAO COMERCIO E
USINAGEM LTDA

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN TORINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee5bcc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, na presente reclamação trabalhista, ACOLHO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS para, nos termos e

limites da fundamentação supra, condenar a reclamada a:

a) pagar adicional de periculosidade e reflexos;

b) pagar adicional por acúmulo de funções e reflexos;

c) Pagar honorários advocatícios sucumbenciais;

d) pagar juros e correção monetária;

Sobre as parcelas elencadas na fundamentação deverão ser

calculadas as contribuições fiscais e previdenciárias, observadas as

alíquotas legais pertinentes.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 600,00, calculadas sobre o

valor da presente condenação (ora estimada para o fim exclusivo de

recurso em R$ 30.000,00), destacando-se o benefício da gratuidade

da justiça que ora se confere ao autor.

Publique-se, dando ciência às partes.

Nada mais.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011428-62.2022.5.15.0099
AUTOR FRANKLIN TORINA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU MULTI UNIAO COMERCIO E
USINAGEM LTDA

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI UNIAO COMERCIO E USINAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee5bcc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, na presente reclamação trabalhista, ACOLHO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS para, nos termos e

limites da fundamentação supra, condenar a reclamada a:

a) pagar adicional de periculosidade e reflexos;

b) pagar adicional por acúmulo de funções e reflexos;

c) Pagar honorários advocatícios sucumbenciais;

d) pagar juros e correção monetária;

Sobre as parcelas elencadas na fundamentação deverão ser

calculadas as contribuições fiscais e previdenciárias, observadas as

alíquotas legais pertinentes.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 600,00, calculadas sobre o

valor da presente condenação (ora estimada para o fim exclusivo de

recurso em R$ 30.000,00), destacando-se o benefício da gratuidade

da justiça que ora se confere ao autor.

Publique-se, dando ciência às partes.

Nada mais.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010169-95.2023.5.15.0099
AUTOR REGINALDO DE FARIAS

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdd99c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, na presente reclamação trabalhista, ACOLHO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS, para, nos termos

e limites da fundamentação supra, observada a prescrição

declarada, condenar a reclamada a:

a) pagar adicional de insalubridade ou periculosidade e reflexos;

b) entregar o PPP;

c) pagar juros e correção monetária;

d) pagar honorários sucumbenciais.

Sobre as parcelas elencadas na fundamentação deverão ser

calculadas as contribuições fiscais e previdenciárias, observadas as

alíquotas legais pertinentes, destacando-se que caberá retenção, no

crédito do autor, apenas do Imposto de Renda apurado, ficando sob

a responsabilidade exclusiva da reclamada o recolhimento de todas

as parcelas devidas ao INSS, com relação às quais não se admitirá

qualquer dedução no crédito do autor.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 1.200,00, calculadas sobre

o valor da presente condenação (ora estimada para o fim exclusivo

de recurso em R$ 60.000,00), destacando-se o benefício da

gratuidade da justiça que ora se confere ao autor.

Publique-se, dando ciência às partes.

Nada mais.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010169-95.2023.5.15.0099
AUTOR REGINALDO DE FARIAS

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdd99c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, na presente reclamação trabalhista, ACOLHO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS, para, nos termos

e limites da fundamentação supra, observada a prescrição

declarada, condenar a reclamada a:

a) pagar adicional de insalubridade ou periculosidade e reflexos;

b) entregar o PPP;

c) pagar juros e correção monetária;

d) pagar honorários sucumbenciais.

Sobre as parcelas elencadas na fundamentação deverão ser

calculadas as contribuições fiscais e previdenciárias, observadas as

alíquotas legais pertinentes, destacando-se que caberá retenção, no

crédito do autor, apenas do Imposto de Renda apurado, ficando sob

a responsabilidade exclusiva da reclamada o recolhimento de todas

as parcelas devidas ao INSS, com relação às quais não se admitirá

qualquer dedução no crédito do autor.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 1.200,00, calculadas sobre

o valor da presente condenação (ora estimada para o fim exclusivo

de recurso em R$ 60.000,00), destacando-se o benefício da

gratuidade da justiça que ora se confere ao autor.

Publique-se, dando ciência às partes.

Nada mais.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011939-31.2020.5.15.0099
AUTOR ALAN ALEX REGUERA

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN ALEX REGUERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ba362d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, na presente reclamação trabalhista, ACOLHO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS, para, nos termos

e limites da fundamentação supra, observada a prescrição

declarada, condenar a reclamada a:

a) pagar adicional de insalubridade ou periculosidade e reflexos;

b) entregar o PPP;

c) pagar diferenças de horas de intervalo interjornada e reflexos;

d) pagar juros e correção monetária;

e) pagar honorários sucumbenciais.

Sobre as parcelas elencadas na fundamentação deverão ser

calculadas as contribuições fiscais e previdenciárias, observadas as

alíquotas legais pertinentes, destacando-se que caberá retenção, no

crédito do autor, apenas do Imposto de Renda apurado, ficando sob

a responsabilidade exclusiva da reclamada o recolhimento de todas

as parcelas devidas ao INSS, com relação às quais não se admitirá

qualquer dedução no crédito do autor.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 2.000,00, calculadas sobre

o valor da presente condenação (ora estimada para o fim exclusivo

de recurso em R$ 100.000,00), destacando-se o benefício da

gratuidade da justiça que ora se confere ao autor.

Publique-se, dando ciência às partes.

Nada mais.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011939-31.2020.5.15.0099
AUTOR ALAN ALEX REGUERA

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ba362d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, na presente reclamação trabalhista, ACOLHO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS, para, nos termos

e limites da fundamentação supra, observada a prescrição

declarada, condenar a reclamada a:

a) pagar adicional de insalubridade ou periculosidade e reflexos;

b) entregar o PPP;

c) pagar diferenças de horas de intervalo interjornada e reflexos;

d) pagar juros e correção monetária;

e) pagar honorários sucumbenciais.

Sobre as parcelas elencadas na fundamentação deverão ser

calculadas as contribuições fiscais e previdenciárias, observadas as

alíquotas legais pertinentes, destacando-se que caberá retenção, no

crédito do autor, apenas do Imposto de Renda apurado, ficando sob

a responsabilidade exclusiva da reclamada o recolhimento de todas

as parcelas devidas ao INSS, com relação às quais não se admitirá

qualquer dedução no crédito do autor.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 2.000,00, calculadas sobre

o valor da presente condenação (ora estimada para o fim exclusivo

de recurso em R$ 100.000,00), destacando-se o benefício da

gratuidade da justiça que ora se confere ao autor.

Publique-se, dando ciência às partes.

Nada mais.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010198-48.2023.5.15.0099
AUTOR TERESINHA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA REZENDE(OAB:
469741/SP)

ADVOGADO JAIRA ROBERTA AZEVEDO
CARVALHO(OAB: 117669/SP)

ADVOGADO LETHICIA GAIOTTI FACCIOLI(OAB:
469642/SP)

RÉU QYON TECNOLOGIA S.A

ADVOGADO CASSIANO SILVA D ANGELO
BRAZ(OAB: 206137/SP)

RÉU AGILL SERVICE EM LIMPEZA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO TEREZINHA FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 231351/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fbd081

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, na presente reclamação trabalhista, ACOLHO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS para, nos termos e

limites da fundamentação supra, condenar as reclamadas,

observada a responsabilidade atribuída, a:

a) pagar verbas rescisórias;

b) pagar multa do artigo 477 da CLT;

c) integralizar FGTS+40%;

d) pagar adicional de insalubridade e reflexos;

e) Pagar honorários advocatícios sucumbenciais;

f) pagar juros e correção monetária;

Sobre as parcelas elencadas na fundamentação deverão ser

calculadas as contribuições fiscais e previdenciárias, observadas as

alíquotas legais pertinentes.

Custas, pelas reclamadas, no valor de R$ 300,00, calculadas sobre

o valor da presente condenação (ora estimada para o fim exclusivo

de recurso em R$ 15.000,00), destacando-se o benefício da

gratuidade da justiça que ora se confere ao autor.

Publique-se, dando ciência às partes.

Nada mais.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010198-48.2023.5.15.0099
AUTOR TERESINHA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA REZENDE(OAB:
469741/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO JAIRA ROBERTA AZEVEDO
CARVALHO(OAB: 117669/SP)

ADVOGADO LETHICIA GAIOTTI FACCIOLI(OAB:
469642/SP)

RÉU QYON TECNOLOGIA S.A

ADVOGADO CASSIANO SILVA D ANGELO
BRAZ(OAB: 206137/SP)

RÉU AGILL SERVICE EM LIMPEZA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO TEREZINHA FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 231351/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILL SERVICE EM LIMPEZA E SERVICOS LTDA

  - QYON TECNOLOGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fbd081

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isto, na presente reclamação trabalhista, ACOLHO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULADOS para, nos termos e

limites da fundamentação supra, condenar as reclamadas,

observada a responsabilidade atribuída, a:

a) pagar verbas rescisórias;

b) pagar multa do artigo 477 da CLT;

c) integralizar FGTS+40%;

d) pagar adicional de insalubridade e reflexos;

e) Pagar honorários advocatícios sucumbenciais;

f) pagar juros e correção monetária;

Sobre as parcelas elencadas na fundamentação deverão ser

calculadas as contribuições fiscais e previdenciárias, observadas as

alíquotas legais pertinentes.

Custas, pelas reclamadas, no valor de R$ 300,00, calculadas sobre

o valor da presente condenação (ora estimada para o fim exclusivo

de recurso em R$ 15.000,00), destacando-se o benefício da

gratuidade da justiça que ora se confere ao autor.

Publique-se, dando ciência às partes.

Nada mais.

    MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010260-88.2023.5.15.0099
AUTOR THAINA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO TARCISIO BROTAS
GONCALVES(OAB: 431105/SP)

RÉU TOYOBO DO BRASIL PRODUTOS
BIOLOGICOS LTDA

ADVOGADO KATIA GIOSA VENEGAS(OAB:
77188/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 243a10a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência a reclamante para manifestar-se, no prazo de 05 dias, se

concorda com o pleito ora formulado pela reclamada de realização

de audiência na forma virtual com adoção do Juízo 100% digital.

Na negativa, manifeste-se expressamente, ficando mantida a pauta

presencial.

Em caso de concordância, inclusive tácita, segue o link:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/81642177417?

pwd=UHFRMFAyK1M3ZHI4NmJhK2p2dmZidz09

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010476-15.2024.5.15.0099
AUTOR ALISSON MOBILON PEREIRA

ADVOGADO MARIANA SOUZA PESSOA(OAB:
472426/SP)

RÉU ROSSI & NOGUEIRA
CONSTRUCOES LTDA

RÉU MOREIRA CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON MOBILON PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd6b5bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência entre os dados da petição inicial e os

cadastrados no Pje, Intime-se o reclamante para que esclareça o

nome correto do autor, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

extinção.

DA AUDIÊNCIA

Compulsando os autos, percebe-se que ocorre uma das

possibil idades abaixo transcritas:

há pedido de realização de perícia, quer seja ela médica ou

técnica para apuração de insalubridade ou periculosidade;

1.

há pedido de tramitação deste feito em JUÍZO 100% DIGITAL, o

que prescinde de anuência da parte contrária para efetivação.

2.

os pedidos narrados na exordial são de alta complexidade,

necessitando o processo aguardar o contraditório e posterior

prazo para réplica, antes da designação de instrução,

prejudicando-se assim a realização em pauta UNA.

3.

Deste modo, designo AUDIÊNCIA INICIAL que será realizada

VIRTUALMENTE, haja vista que terá intuito exclusivo para entrega

da defesa, tentativa de conciliação, verificação se as partes

pretendem prosseguimento em regime de Juízo 100% digital e/ou

designação da perícia necessária, ou seja, sem necessidade de se

trazer testemunhas, a ser realizada no dia 16/09/2024 09:30 h,

devendo o autor participar sob pena de arquivamento do feito e a ré,

sob pena de aplicação de revelia.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Atenção, o fato da audiência inicial ser virtual, não significa

que este processo tramitará em JUÍZO 100% DIGITAL, sendo

que tal opção, deverá ser questionada na própria audiência

inicial ora marcada.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de

locais físicos distintos.

Caberá aos senhores advogados a comunicação direta aos

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência, bem

como o fornecimento do link e o repasse das instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

Nessa audiência, repetindo, não serão ouvidas testemunhas e caso

necessár ia a instrução oral ,  será marcada outra data,

oportunamente.

Em caso de eventual atraso da audiência, a secretária de

audiências responsável pela sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte na audiência supra (art. 5º, Ato 11 CSJT e

Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na própria

audiência, se e quando ali requerida pelo patrono devidamente

constituído, entendimento que deflui das recentes decisões

proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ - PCA -

Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido de

0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel. TANIA

REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL - 15ª

Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0003406-

58.2020.2.00.0000 Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS Requerido: CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

ANBS

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExTiJu-0010578-47.2018.5.15.0099
EXEQUENTE ADRIANA RODRIGUES MARUSSO

ADVOGADO CÁSSIO ROBERTO SALVADOR(OAB:
251131/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE AMERICANA

ADVOGADO CAROLINE MARTINS REIS(OAB:
222713/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARA GERONUTTI(OAB:
137245/SP)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA NOVELI(OAB:
317272/SP)

ADVOGADO ANGELICA LORENCETTI RAMOS
CICCONE(OAB: 286915/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PERITO MAURO AVAIR PILON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RODRIGUES MARUSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8807bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que os cálculos apresentados foram

submetidos ao crivo de perito judicial contábil para fins de liquidação

do montante condenatório.

Assim, intime-se o perito contábil MAURO AVAIR PILON, para que

se manifeste acerca dos embargos à execução da reclamada

impugnando o laudo por ele apresentado, em 10 dias, realizando

eventuais correções do laudo anteriormente apresentado.

Intime-se o exequente para se manifestar acerca dos embargos, em

05 dias.

Cumprido, tornem conclusos para julgamento.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010014-58.2024.5.15.0099
AUTOR ELIZABETH CECIM ABRAAO

HERMENEGILDO

ADVOGADO ANA PAULA CARICILLI(OAB:
176714/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH CECIM ABRAAO HERMENEGILDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2203f59

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes em cinco dias se pretendem produzir outras

provas, arrolando-as e justificando-as, sob pena de preclusão e

consequente encerramento da instrução processual.

Em não querendo outras provas, o prazo em curso será o mesmo

para apresentação de razões finais.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010166-82.2019.5.15.0099
AUTOR JESSICA CARPINO DA SILVA

ADVOGADO VALDIR APARECIDO CATALDI(OAB:
93799/SP)

RÉU OGGI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JOSE MECATTI(OAB:
262044/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CARPINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e78f9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o artigo Art. 897-A, § 2º, da CLT, dê-se vista à parte

contrária para manifestação no prazo de 05 dias.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos de

declaração.

Intimem-se.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010205-06.2024.5.15.0099
REQUERENTE FABIO MENEGON

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

REQUERIDO ENERGIA ATIVA - ELETRICIDADE E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - ENERGIA ATIVA - ELETRICIDADE E SERVICOS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7735a8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a divergência das partes e a disparidade entre os valores

apresentados, determino a realização de perícia contábil e nomeio

para servir o Juízo o perito ROGÉRIO LODOVICHO, o qual deverá

apresentar seu laudo até o dia 03/05/2024.

Atente-se que a EXECUÇÃO é PROVISÓRIA, referente ao

processo 0011419-08.2019.5.15.0099.

Os honorários serão fixados quando da sentença de liquidação, a

cargo da executada, sucumbente no processo de execução.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) , conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

Atente-se ainda que os procedimentos para o recolhimento

previdenciário deverão obedecer o disposto na ADE CODAR

02/2023, que determina o recolhimento através de DARF pelo

código 6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho).

As partes terão o prazo de oito dias para impugnação aos cálculos

do perito, contados a partir da data designada para a entrega do

laudo, independentemente de nova intimação, sob pena de

preclusão.

No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar no processo sua

conta bancária para recebimento de valores, que será utilizada pela

Secretaria oportunamente, quando houver quitação do feito.

Feito, tornem conclusos para análise.

Intimem-se.

Americana, 18 de março de 2024.

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010450-51.2023.5.15.0099
AUTOR THIAGO LEITE FLORIDA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO BRIANEZI
CAZON(OAB: 38006/PR)

RÉU RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA

  - RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1967e4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que não há tempo hábil para intimação da parte

contrária,  mantenho audiência PRESENCIAL, permitindo-se

exclusivamente a testemunha a participação VIRTUAL, através do

aplicativo ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT

GP nº 54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana, ora informado:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81642177417?pwd=UHFRMFAyK1M3ZHI4NmJhK2p2

dmZidz09

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011796-71.2022.5.15.0099
AUTOR JENIFFER DAIANE MILANI

ADVOGADO CATIA REGINA DALLA VALLE
ORASMO(OAB: 131176/SP)

RÉU PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGUE MENOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de7e221

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos.

Converta-se em diligência.

Encaminhem-se os autos para o magistrado que presidiu a

audiência instrutória, nos termos do artigo 3º, inciso III, do Capítulo

intitulado - JUL, da Consolidação das Normas da Corregedoria

deste E. Tribunal Regional do Trabalho.

Nada mais.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010205-06.2024.5.15.0099
REQUERENTE FABIO MENEGON

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

REQUERIDO ENERGIA ATIVA - ELETRICIDADE E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MENEGON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7735a8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a divergência das partes e a disparidade entre os valores

apresentados, determino a realização de perícia contábil e nomeio

para servir o Juízo o perito ROGÉRIO LODOVICHO, o qual deverá

apresentar seu laudo até o dia 03/05/2024.

Atente-se que a EXECUÇÃO é PROVISÓRIA, referente ao

processo 0011419-08.2019.5.15.0099.

Os honorários serão fixados quando da sentença de liquidação, a

cargo da executada, sucumbente no processo de execução.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) , conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

Atente-se ainda que os procedimentos para o recolhimento

previdenciário deverão obedecer o disposto na ADE CODAR

02/2023, que determina o recolhimento através de DARF pelo

código 6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho).

As partes terão o prazo de oito dias para impugnação aos cálculos

do perito, contados a partir da data designada para a entrega do

laudo, independentemente de nova intimação, sob pena de

preclusão.

No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar no processo sua

conta bancária para recebimento de valores, que será utilizada pela

Secretaria oportunamente, quando houver quitação do feito.

Feito, tornem conclusos para análise.

Intimem-se.

Americana, 18 de março de 2024.

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010450-51.2023.5.15.0099
AUTOR THIAGO LEITE FLORIDA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO BRIANEZI
CAZON(OAB: 38006/PR)

RÉU RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LEITE FLORIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1967e4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que não há tempo hábil para intimação da parte

contrária,  mantenho audiência PRESENCIAL, permitindo-se

exclusivamente a testemunha a participação VIRTUAL, através do

aplicativo ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT

GP nº 54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana, ora informado:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81642177417?pwd=UHFRMFAyK1M3ZHI4NmJhK2p2

dmZidz09

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações
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necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011796-71.2022.5.15.0099
AUTOR JENIFFER DAIANE MILANI

ADVOGADO CATIA REGINA DALLA VALLE
ORASMO(OAB: 131176/SP)

RÉU PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER DAIANE MILANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de7e221

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Converta-se em diligência.

Encaminhem-se os autos para o magistrado que presidiu a

audiência instrutória, nos termos do artigo 3º, inciso III, do Capítulo

intitulado - JUL, da Consolidação das Normas da Corregedoria

deste E. Tribunal Regional do Trabalho.

Nada mais.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011574-40.2021.5.15.0099
AUTOR JOSE MAURO LUCIANO RAMOS

ADVOGADO ELISANGELA COSTA MOURA(OAB:
402659/SP)

RÉU CRD ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c5241a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024.

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

NMB

Processo Nº ATOrd-0010474-45.2024.5.15.0099
AUTOR JOAO PAULO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LORENTE
RODRIGUES(OAB: 467642/SP)

RÉU FERRARI & FOLLE DROGARIA LTDA

RÉU REDE DROGAO POPULAR
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

RÉU GOUVEIA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe7d837

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, percebe-se que ocorre uma das

possibil idades abaixo transcritas:
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há pedido de realização de perícia, quer seja ela médica ou

técnica para apuração de insalubridade ou periculosidade;

1.

há pedido de tramitação deste feito em JUÍZO 100% DIGITAL, o

que prescinde de anuência da parte contrária para efetivação.

2.

os pedidos narrados na exordial são de alta complexidade,

necessitando o processo aguardar o contraditório e posterior

prazo para réplica, antes da designação de instrução,

prejudicando-se assim a realização em pauta UNA.

3.

Deste modo, designo AUDIÊNCIA INICIAL que será realizada

VIRTUALMENTE, haja vista que terá intuito exclusivo para entrega

da defesa, tentativa de conciliação, verificação se as partes

pretendem prosseguimento em regime de Juízo 100% digital e/ou

designação da perícia necessária, ou seja, sem necessidade de se

trazer testemunhas, a ser realizada no dia 16/09/2024 09:15 h,

devendo o autor participar sob pena de arquivamento do feito e a ré,

sob pena de aplicação de revelia.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Atenção, o fato da audiência inicial ser virtual, não significa

que este processo tramitará em JUÍZO 100% DIGITAL, sendo

que tal opção, deverá ser questionada na própria audiência

inicial ora marcada.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de

locais físicos distintos.

Caberá aos senhores advogados a comunicação direta aos

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência, bem

como o fornecimento do link e o repasse das instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

Nessa audiência, repetindo, não serão ouvidas testemunhas e caso

necessár ia a instrução oral ,  será marcada outra data,

oportunamente.

Em caso de eventual atraso da audiência, a secretária de

audiências responsável pela sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte na audiência supra (art. 5º, Ato 11 CSJT e

Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na própria

audiência, se e quando ali requerida pelo patrono devidamente

constituído, entendimento que deflui das recentes decisões

proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ - PCA -

Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido de

0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel. TANIA

REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL - 15ª

Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0003406-

58.2020.2.00.0000 Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS Requerido: CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as

partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

ANBS

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011574-40.2021.5.15.0099
AUTOR JOSE MAURO LUCIANO RAMOS

ADVOGADO ELISANGELA COSTA MOURA(OAB:
402659/SP)

RÉU CRD ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURO LUCIANO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c5241a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o
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depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024.

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

NMB

Processo Nº ATSum-0010468-38.2024.5.15.0099
AUTOR ROSANA LOPES AFONSO

ADVOGADO LUCIANO RODRIGO DOS SANTOS
DA SILVA(OAB: 277932/SP)

ADVOGADO SANDRA APARECIDA GARAVELO
DE FREITAS(OAB: 359981/SP)

ADVOGADO MAURO SERGIO DE FREITAS(OAB:
261738/SP)

RÉU ALINE IGNEZ JENSEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA LOPES AFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6866a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, percebe-se que ocorre uma das

possibil idades abaixo transcritas:

Não há pedido de realização de perícia, quer seja ela médica ou

técnica para apuração de insalubridade ou periculosidade;

1.

há pedido de tramitação deste feito em JUÍZO 100% DIGITAL, o

que prescinde de anuência da parte contrária para efetivação.

2.

os pedidos narrados na exordial são de alta complexidade,

necessitando o processo aguardar o contraditório e posterior

prazo para réplica, antes da designação de instrução,

prejudicando-se assim a realização em pauta UNA.

3.

Deste modo, designo AUDIÊNCIA INICIAL que será realizada

VIRTUALMENTE, haja vista que terá intuito exclusivo para entrega

da defesa, tentativa de conciliação, verificação se as partes

pretendem prosseguimento em regime de Juízo 100% digital e/ou

designação da perícia necessária, ou seja, sem necessidade de se

trazer testemunhas, a ser realizada no dia 09/10/2024 08:55 h,

devendo o autor participar sob pena de arquivamento do feito e a ré,

sob pena de aplicação de revelia.

A audiência será realizada virtualmente através do aplicativo

ZOOM, conforme o disposto no Ato Conjunto TST CSJT GP nº

54/2020, sendo o link da audiência perante esta 2ª Vara do

Trabalho de Americana o ora informado:

https://bit.ly/aud-virtual-2vt-americana

Caso o Zoom solicite ID e Senha, segue as informações

necessárias:

ID 816 4217 7417

Senha: 732192

Atenção, o fato da audiência inicial ser virtual, não significa

que este processo tramitará em JUÍZO 100% DIGITAL, sendo

que tal opção, deverá ser questionada na própria audiência

inicial ora marcada.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da audiência.

Deixa-se expresso que é aconselhável que as partes e advogados

acessem o meio virtual de audiências por instrumentos próprios, de

locais físicos distintos.

Caberá aos senhores advogados a comunicação direta aos

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência, bem

como o fornecimento do link e o repasse das instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

Nessa audiência, repetindo, não serão ouvidas testemunhas e caso

necessár ia a instrução oral ,  será marcada outra data,

oportunamente.

Em caso de eventual atraso da audiência, a secretária de

audiências responsável pela sessão acessará a sala para informar.

Por fim, pontue-se que alegação devidamente comprovada acerca

da absoluta impossibilidade técnica ou prática que obstaculize a

participação da parte na audiência supra (art. 5º, Ato 11 CSJT e

Resolução 314 CNJ, art. 3º § 2º), será analisada na própria

audiência, se e quando ali requerida pelo patrono devidamente

constituído, entendimento que deflui das recentes decisões

proferidas pelo CNJ, especialmente nas decisões CNJ - PCA -

Procedimento de Controle Administrativo; CNJ - PP - Pedido de

0003560-76.2020.2.00.000 Providências - Conselheiro - Rel. TANIA

REGINA SILVA 0003594-51.2020.2.00.0000 RECKZIEGEL - 15ª

Sessão - j. 25/05/2020; e PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0003406-

58.2020.2.00.0000 Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - SECCIONAL DE ALAGOAS Requerido: CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ.

Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma, poderão as
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partes entrar em contato com a Secretária de Audiências por meio

de e-mail encaminhado à rogeriacorazza@trt15.jus.br, com

referência ao assunto “audiência virtual”.

Atenção, e-mails encaminhados para o SAJ da unidade com este

assunto, não serão tratados pela secretaria.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011224-86.2020.5.15.0099
AUTOR VALTER LUIS DO AMARAL

ADVOGADO RAPHAEL PIRES DO AMARAL(OAB:
391751/SP)

ADVOGADO RENAN BINOTTO ZARAMELO(OAB:
391164/SP)

RÉU PITOLI UD LTDA

ADVOGADO Patrik Camargo Neves(OAB:
156541/SP)

RÉU PITOLI DISTRIBUIDORA LTDA

RÉU DOUGLAS PITOLI

RÉU OFERTAS DA CASA UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA

RÉU REINALDO PITOLI

RÉU SPRINT CLASS COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

RÉU PRECISAO SEGURANCA E LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO ELISETE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 443248/SP)

RÉU PITOLI VENDAS E
REPRESENTACAO COMERCIAL DE
UTILIDADES DOMESTICAS EIRELI

RÉU NELSON TEODORO DA SILVA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

LAUNCH PAD SOCIEDADE DE
CREDITO DIRETO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER LUIS DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d438dc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a penhora requerida pelo autor para diligência na

residência do devedor, na prática, não resulta em efetividade na

execução, quer pelo valor irrisório dos bens que guarnecem a

residência, quer pela falta de interessados em leilão, INDEFIRO.

Aguarde-se a solução do processo 0010312-65.2015.5.15.0099.

AMERICANA/SP, 19 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0259500-53.2009.5.15.0099
AUTOR JOSE TEIXEIRA FILHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU RPC TELECOMUNICOES E
SISTEMAS LTDA

RÉU BRENO COSTA SANTOS

RÉU JOSSEAN COSTA SANTOS

RÉU JCS ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TEIXEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e360aa2

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao exequente quanto ao resultado das pesquisas

para manifestação, em trinta dias.

AMERICANA/SP, 19 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010258-26.2020.5.15.0099
AUTOR ALEX SANDRO NOGUEIRA ROLIM

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO NOGUEIRA ROLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 067b237

proferida nos autos.

DECISÃO

Porque abrangidos os títulos deferidos em sentença e ante a

concordância expressa do autor às fls. 1687-pdf, HOMOLOGO a

conta liquidatória apresentada pela reclamada para que produza os

legais e jurídicos efeitos, fixando o montante condenatório em R$

97.027,58, válido para 29/02/2024, atualizável na data do efetivo

pagamento, em valores a seguir discriminados:

Principal deduzido o INSS:..................................R$ 51.979,55

Juros de mora:......................................................R$ 20.643,15

Contribuições previdenciárias do reclamante:R$ 3.825,89

Contribuições previdenciárias da reclamada:..R$ 10.934,13

Honorários advocatícios:.....................................R$ 5.580,54

Juros de mora s/ hon. adv.:..................................R$ 2.064,32

Honorários periciais:.............................................R$ 1.500,00

Custas suplementares (acórdão Id 1ad3c20):...R$ 500,00

Total:....................................R$ 97.027,58, em 29/02/2024

Considerando os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº

47, DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de intimar a União.

Quanto ao imposto de renda, acolho o demonstrativo, comprovando

que a execução não atinge o mínimo tributável.

Intime-se o reclamante para, querendo, apresentar impugnação à

liquidação, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.

Em razão dos depósitos e recolhimentos efetivados, intime-se a

reclamada para os fins do artigo 884 da C.L.T.

Não havendo interposição de embargos à execução, liberem-se ao

exequente e perita, nos limites de seus créditos, o numerário

depositado nos autos.

Recolhimentos previdenciários comprovado através das guias Id

db61bb4.

Comprove a reclamada no prazo de 05 dias, o recolhimento das

custas processuais suplementares no importe de R$ 500,00, sob

pena de prosseguimento da execução.

Após, dê-se baixa e arquive-se.

Americana, 19 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010353-17.2024.5.15.0099
REQUERENTE ANSELMO MARTINES BAPTISTA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO MARTINES BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a9ed35

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor, em 08 dias, sobre as impugnações e os

cálculos apresentados pela reclamada.

Em caso de discordância, deverá fundamentar os itens e valores

impugnados, conforme disposto no § 2º do art.879 da CLT, sob

pena de preclusão.

Intime-se.

Americana, 19 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010695-67.2020.5.15.0099
AUTOR ALICE PAULA ESTEVAM DA CRUZ

ADVOGADO FERNANDA BREGION DANIEL(OAB:
208760/SP)

RÉU PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

RÉU RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1563c3

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando o estado de insolvência da executada, que se

encontra em recuperação judicial.

Considerando-se a condenação subsidiária, a qual tem por

finalidade garantir a efetividade da execução, possibilitando à

devedora que ao final responsabilizou-se pelo adimplemento dos

valores em nome da principal, através da via judicial adequada,

buscar o ressarcimento que entenda fazer jus.

Considerando, ainda, que a devedora subsidiária, após citada,

poderá fazer uso do benefício de ordem, demonstrando que a

devedora principal detém patrimônio suficiente para adimplir o

crédito exequendo.

Considerando, por fim, os princípios da celeridade e economia

processual, que norteiam a tramitação dos feitos nesta esfera

trabalhista, buscando a rápida satisfação dos créditos de natureza

alimentícia, determino o prosseguimento do feito diretamente contra

a subsidiária.

Intime-se a reclamada RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA.

para que efetue o pagamento do valor remanescente da execução,

em 15 dias.

TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 21.563,85, em 31/12/2023.

AMERICANA/SP, 19 de março de 2024

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010258-26.2020.5.15.0099
AUTOR ALEX SANDRO NOGUEIRA ROLIM

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO DANILO AFONSO DE SA(OAB:
244396/SP)

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 067b237

proferida nos autos.

DECISÃO

Porque abrangidos os títulos deferidos em sentença e ante a

concordância expressa do autor às fls. 1687-pdf, HOMOLOGO a

conta liquidatória apresentada pela reclamada para que produza os

legais e jurídicos efeitos, fixando o montante condenatório em R$

97.027,58, válido para 29/02/2024, atualizável na data do efetivo

pagamento, em valores a seguir discriminados:

Principal deduzido o INSS:..................................R$ 51.979,55

Juros de mora:......................................................R$ 20.643,15

Contribuições previdenciárias do reclamante:R$ 3.825,89

Contribuições previdenciárias da reclamada:..R$ 10.934,13

Honorários advocatícios:.....................................R$ 5.580,54

Juros de mora s/ hon. adv.:..................................R$ 2.064,32

Honorários periciais:.............................................R$ 1.500,00

Custas suplementares (acórdão Id 1ad3c20):...R$ 500,00

Total:....................................R$ 97.027,58, em 29/02/2024

Considerando os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº

47, DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de intimar a União.

Quanto ao imposto de renda, acolho o demonstrativo, comprovando

que a execução não atinge o mínimo tributável.

Intime-se o reclamante para, querendo, apresentar impugnação à

liquidação, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.

Em razão dos depósitos e recolhimentos efetivados, intime-se a

reclamada para os fins do artigo 884 da C.L.T.

Não havendo interposição de embargos à execução, liberem-se ao

exequente e perita, nos limites de seus créditos, o numerário

depositado nos autos.

Recolhimentos previdenciários comprovado através das guias Id

db61bb4.

Comprove a reclamada no prazo de 05 dias, o recolhimento das

custas processuais suplementares no importe de R$ 500,00, sob

pena de prosseguimento da execução.

Após, dê-se baixa e arquive-se.

Americana, 19 de março de 2024.

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011605-89.2023.5.15.0099
AUTOR LUIS GUSTAVO REIS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU CENTRO EMPRESARIAL AVENIDA
OFFICE

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)
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RÉU GPO - TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUSTAVO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho

(...)

ARQUIVAMENTO:

Tendo em vista a ausência injustificada do reclamante, determino o

ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA, NOS TERMOS DO

ARTIGO 844 DA CLT. Custas no valor de R$819,53, calculadas

sobre o valor deR$40.976,48atribuído à causa, pela parte autora,

dispensada do pagamento.

Cientes os presentes.

Audiência encerrada às 09:32. Nada mais.

"JTe - APLICATIVO JUSTIÇA DO TRABALHO ELETRÔNICA -

Acompanhe o andamento das  pautas de audiências, inicie chat

com outros usuários da ferramenta, verifique a tramitação,

consulte decisões e sentenças e até selecione processos

favor i tos para recebimento de not i f icações acerca da

movimentação. Frisa-se porém, que as consultas realizadas pelo

aplicativo JTe possuem caráter meramente informativo, não

substituindo as intimações realizadas no PJe, nem

ocasionando início da contagem de prazos processuais.

Disponível tanto para Iphone, quanto para Android".

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

Juiz(a) do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011605-89.2023.5.15.0099
AUTOR LUIS GUSTAVO REIS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU CENTRO EMPRESARIAL AVENIDA
OFFICE

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

RÉU GPO - TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EMPRESARIAL AVENIDA OFFICE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho

(...)

ARQUIVAMENTO:

Tendo em vista a ausência injustificada do reclamante, determino o

ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA, NOS TERMOS DO

ARTIGO 844 DA CLT. Custas no valor de R$819,53, calculadas

sobre o valor deR$40.976,48atribuído à causa, pela parte autora,

dispensada do pagamento.

Cientes os presentes.

Audiência encerrada às 09:32. Nada mais.

"JTe - APLICATIVO JUSTIÇA DO TRABALHO ELETRÔNICA -

Acompanhe o andamento das  pautas de audiências, inicie chat

com outros usuários da ferramenta, verifique a tramitação,

consulte decisões e sentenças e até selecione processos

favor i tos para recebimento de not i f icações acerca da

movimentação. Frisa-se porém, que as consultas realizadas pelo

aplicativo JTe possuem caráter meramente informativo, não

substituindo as intimações realizadas no PJe, nem

ocasionando início da contagem de prazos processuais.

Disponível tanto para Iphone, quanto para Android".

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

Juiz(a) do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010808-55.2019.5.15.0099
AUTOR MARCOS GOULART DE OLIVEIRA

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO IARA DE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
345466/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 391076/SP)

RÉU FAZENDA FORTALEZA LTDA

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO FABIO ROMERO FIGUEIREDO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GOULART DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas para ciência do conteúdo de IDd97ee5f.

Processo Nº ATOrd-0010808-55.2019.5.15.0099
AUTOR MARCOS GOULART DE OLIVEIRA

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO IARA DE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
345466/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 391076/SP)

RÉU FAZENDA FORTALEZA LTDA

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO FABIO ROMERO FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA FORTALEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas para ciência do conteúdo de IDd97ee5f.

VARA DO TRABALHO DE AMPARO

Notificação

Processo Nº ATSum-0010630-24.2022.5.15.0060
AUTOR LUCIA HELENA DOS SANTOS NORA

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE SERRA NEGRA

ADVOGADO LEANDRO AFFONSO TOMAZI(OAB:
247739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA DOS SANTOS NORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação das partes para que, no prazo de 10 (dez) dias,

apresentem cálculos atualizados do valor que entendem

devido, discriminando as verbas sobre as quais incidem

recolhimento previdenciário e de imposto de renda, definindo,

inclusive, os valores dos recolhimentos previdenciários (parte do

empregado e do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º

-A e 1º-B da CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas
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da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, a qual já contempla os

juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Destaque-se que, para as empresas em recuperação judicial a

atualização do débito (créditos concursais) deverá se limitar à

data do pedido de recuperação, enquanto no caso das massas

falidas essa limitação deverá observar a data da quebra,

conforme determina o art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

Apresentados os cálculos pelas partes e havendo divergência,

a critério do Juízo, poderá ser designada audiência de

mediação ou nomeado perito contábil, considerando a

diferença entre os valores e/ou a complexidade dos cálculos.

AMPARO/SP, 01 de dezembro de 2023

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010630-24.2022.5.15.0060
AUTOR LUCIA HELENA DOS SANTOS NORA

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE SERRA NEGRA

ADVOGADO LEANDRO AFFONSO TOMAZI(OAB:
247739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SERRA NEGRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação das partes para que, no prazo de 10 (dez) dias,

apresentem cálculos atualizados do valor que entendem

devido, discriminando as verbas sobre as quais incidem

recolhimento previdenciário e de imposto de renda, definindo,

inclusive, os valores dos recolhimentos previdenciários (parte do

empregado e do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º

-A e 1º-B da CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a
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parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, a qual já contempla os

juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Destaque-se que, para as empresas em recuperação judicial a

atualização do débito (créditos concursais) deverá se limitar à

data do pedido de recuperação, enquanto no caso das massas

falidas essa limitação deverá observar a data da quebra,

conforme determina o art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

Apresentados os cálculos pelas partes e havendo divergência,

a critério do Juízo, poderá ser designada audiência de

mediação ou nomeado perito contábil, considerando a

diferença entre os valores e/ou a complexidade dos cálculos.

AMPARO/SP, 01 de dezembro de 2023

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010102-53.2023.5.15.0060
AUTOR LUIS FERNANDO CANIVEZI

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

RÉU CASP SA INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO CANIVEZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado(a) para tomar ciência do laudo pericial ID

6f20d21 e, no prazo de 5 (cinco) dias, em querendo, apresentar

impugnação.

Processo Nº ATSum-0010102-53.2023.5.15.0060

AUTOR LUIS FERNANDO CANIVEZI

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

RÉU CASP SA INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASP SA INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado(a) para tomar ciência do laudo pericial ID

6f20d21 e, no prazo de 5 (cinco) dias, em querendo, apresentar

impugnação.

Processo Nº ATOrd-0010783-23.2023.5.15.0060
AUTOR PEDRO PAULO GOMES DA SILVA

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado(a) para tomar ciência dos esclarecimentos

ao laudo pericial ID 699328b.

Processo Nº ATOrd-0010783-23.2023.5.15.0060
AUTOR PEDRO PAULO GOMES DA SILVA

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.Sa intimado(a) para tomar ciência dos esclarecimentos

ao laudo pericial ID 699328b.

Processo Nº ATOrd-0010247-12.2023.5.15.0060
AUTOR MICHELE CRISTINA PENHA

ADVOGADO ALEXANDRE PIRES BARBOSA
MURER(OAB: 304398/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE CRISTINA PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado(a) para tomar ciência dos esclarecimentos

ao laudo pericial ID d9316be.

Processo Nº ATOrd-0010247-12.2023.5.15.0060
AUTOR MICHELE CRISTINA PENHA

ADVOGADO ALEXANDRE PIRES BARBOSA
MURER(OAB: 304398/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado(a) para tomar ciência dos esclarecimentos

ao laudo pericial ID d9316be.

Processo Nº ATOrd-0011114-05.2023.5.15.0060
AUTOR ELISANGELA SALES OLIVEIRA

ADVOGADO JAILSON AUGUSTO DA SILVA(OAB:
441955/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA SALES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado(a) para tomar ciência dos esclarecimentos

ao laudo pericial ID 57574e6.

Processo Nº ATOrd-0011114-05.2023.5.15.0060
AUTOR ELISANGELA SALES OLIVEIRA

ADVOGADO JAILSON AUGUSTO DA SILVA(OAB:
441955/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado(a) para tomar ciência dos esclarecimentos

ao laudo pericial ID 57574e6.

Processo Nº ATOrd-0010123-29.2023.5.15.0060
AUTOR EDUARDO CERVANTES GUAIATO

ADVOGADO JULIA OSORIO DE OLIVEIRA(OAB:
404127/SP)

ADVOGADO FERNANDA PARENTONI
AVANCINI(OAB: 317108/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO DJALMA MACHADO JUNIOR(OAB:
267114/SP)

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CERVANTES GUAIATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado(a) para tomar ciência dos esclarecimentos

ao laudo pericial ID c38728e.

Processo Nº ATOrd-0010123-29.2023.5.15.0060
AUTOR EDUARDO CERVANTES GUAIATO

ADVOGADO JULIA OSORIO DE OLIVEIRA(OAB:
404127/SP)
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ADVOGADO FERNANDA PARENTONI
AVANCINI(OAB: 317108/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO DJALMA MACHADO JUNIOR(OAB:
267114/SP)

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS ESTADO
SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado(a) para tomar ciência dos esclarecimentos

ao laudo pericial ID c38728e.

Processo Nº ATOrd-0011192-96.2023.5.15.0060
AUTOR ROBERTO EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO EVANGELISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado(a) para tomar ciência do laudo pericial ID

1cb0505 e, no prazo de 5 (cinco) dias, em querendo, apresentar

impugnação.

Processo Nº ATOrd-0011192-96.2023.5.15.0060
AUTOR ROBERTO EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIMICA AMPARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado(a) para tomar ciência do laudo pericial ID

1cb0505 e, no prazo de 5 (cinco) dias, em querendo, apresentar

impugnação.

Processo Nº ATOrd-0010330-04.2018.5.15.0060
AUTOR HUMBERTO PRIMO CARTAROZZI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PIRANI
SOUZA(OAB: 394516/SP)

ADVOGADO CARINA POLIDORO(OAB:
218084/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU AGROPECUARIA TUIUTI S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA TUIUTI S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerando os cálculos apresentados pelo exequente, Ficam V.

Sa. intimada do despacho ID 7f754ed, abaixo transcrito:

DESPACHO

Vistos e examinados.

Diante da manifestação Id. ec11328, informando a negativa do

Juízo Cível na habilitação de parte do seu crédito, relativo à multa

do artigo 467 da CLT, por considerá-lo extraconcursal,

primeiramente intime-se o exequente para que apresente os

cálculos do valor que entende devido, no prazo de 05 (cinco) dias.

Com a apresentação do valor, intime-se a executada para

pagamento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

prosseguimento em execução.

AMPARO/SP, 04 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011816-48.2023.5.15.0060
AUTOR JOSE AILTON HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO JUNIOR JOAO DA SILVA
SOUSA(OAB: 30295/PB)

RÉU CONSORCIO BP OAS-CETENCO

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AILTON HENRIQUE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2276
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8db46d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011816-48.2023.5.15.0060
AUTOR JOSE AILTON HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO JUNIOR JOAO DA SILVA
SOUSA(OAB: 30295/PB)

RÉU CONSORCIO BP OAS-CETENCO

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO BP OAS-CETENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8db46d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011648-90.2016.5.15.0060
AUTOR DANIELA SHINAIDE SILVA DIAS

ADVOGADO RUBIANY BUZIOLI FIORAVANTI
PALMIERI(OAB: 341919/SP)

ADVOGADO LAERCIO GIACOMO OLIVARI(OAB:
91279/SP)

AUTOR TALITA DE SOUZA

ADVOGADO EDIOMAR FABIANO
FERNANDES(OAB: 343712/SP)

ADVOGADO VIVIANE CAMILA DELAMICO(OAB:
343912/SP)

AUTOR TAINA FRANCIELE DE SOUZA

ADVOGADO VIVIANE CAMILA DELAMICO(OAB:
343912/SP)

ADVOGADO EDIOMAR FABIANO
FERNANDES(OAB: 343712/SP)

RÉU MARCIO DA SILVA MACHADO

RÉU F.H.A.

RÉU CAROLINE MARTINS HARADA

RÉU SHM - COMERCIO DE
CONFECCOES E CALCADOS LTDA -
ME

RÉU ROBISON ROCHA DE JESUS

RÉU F M H - COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA - ME

RÉU INGRID CARLOS NASCIMENTO

RÉU I.N.G. COMERCIO DE ROUPAS,
CONFECCOES, CALCADOS E
ACESSORIOS LTDA - ME

RÉU TAMIRES ANTONELO DE ARAUJO

ADVOGADO FATIMA GARCIA DE OLIVEIRA(OAB:
307575/SP)

RÉU MMH - COMERCIO VAREJISTA DE
CALCADOS E ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

RÉU PATRICIA DOS SANTOS MARINHO

RÉU HAWRA ATAYA

RÉU HASSAN KHALIL ATAYA

ADVOGADO ALI MUSTAPHA ATAYA(OAB:
30182/PR)

RÉU M.H.A.

RÉU MOISES APARECIDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HASSAN KHALIL ATAYA

  - TAMIRES ANTONELO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6548df8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que ainda restam pendentes de pagamentos as

contribuições previdenciárias, os honorários periciais e as custas

processuais, e havendo suficiente saldo em contas judiciais para a

integral quitação do débito, declaro satisfeita a obrigação e julgo

extinta a presente execução.

Destarte, solicite-se a transferência dos honorários ao Sr. Perito,

para a conta já disponibilizada à Secretaria.

Ciência ao Sr. perito, incumbindo-lhe acompanhar a efetivação da

medida.

Outrossim, providencie, também a Secretaria, o recolhimento das

contribuições previdenciárias e das custas processuais, com

posterior inclusão dos comprovantes de pagamento.

Diante da satisfação do débito, exclua-se os devedores dos

cadastros BNDT e SERASAJUD, liberando-se ainda eventual

restrição inserida através do sistema RENAJUD.

Tudo feito e verificada a inexistência de saldos na conta judicial

vinculada aos presentes (Comunicado CR no 13/2019), dê-se baixa

e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011648-90.2016.5.15.0060
AUTOR DANIELA SHINAIDE SILVA DIAS

ADVOGADO RUBIANY BUZIOLI FIORAVANTI
PALMIERI(OAB: 341919/SP)

ADVOGADO LAERCIO GIACOMO OLIVARI(OAB:
91279/SP)

AUTOR TALITA DE SOUZA

ADVOGADO EDIOMAR FABIANO
FERNANDES(OAB: 343712/SP)

ADVOGADO VIVIANE CAMILA DELAMICO(OAB:
343912/SP)

AUTOR TAINA FRANCIELE DE SOUZA

ADVOGADO VIVIANE CAMILA DELAMICO(OAB:
343912/SP)

ADVOGADO EDIOMAR FABIANO
FERNANDES(OAB: 343712/SP)

RÉU MARCIO DA SILVA MACHADO

RÉU F.H.A.

RÉU CAROLINE MARTINS HARADA

RÉU SHM - COMERCIO DE
CONFECCOES E CALCADOS LTDA -
ME

RÉU ROBISON ROCHA DE JESUS

RÉU F M H - COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA - ME

RÉU INGRID CARLOS NASCIMENTO

RÉU I.N.G. COMERCIO DE ROUPAS,
CONFECCOES, CALCADOS E
ACESSORIOS LTDA - ME

RÉU TAMIRES ANTONELO DE ARAUJO

ADVOGADO FATIMA GARCIA DE OLIVEIRA(OAB:
307575/SP)

RÉU MMH - COMERCIO VAREJISTA DE
CALCADOS E ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

RÉU PATRICIA DOS SANTOS MARINHO

RÉU HAWRA ATAYA

RÉU HASSAN KHALIL ATAYA

ADVOGADO ALI MUSTAPHA ATAYA(OAB:
30182/PR)

RÉU M.H.A.

RÉU MOISES APARECIDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SHINAIDE SILVA DIAS

  - TAINA FRANCIELE DE SOUZA

  - TALITA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6548df8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que ainda restam pendentes de pagamentos as

contribuições previdenciárias, os honorários periciais e as custas

processuais, e havendo suficiente saldo em contas judiciais para a

integral quitação do débito, declaro satisfeita a obrigação e julgo

extinta a presente execução.

Destarte, solicite-se a transferência dos honorários ao Sr. Perito,

para a conta já disponibilizada à Secretaria.

Ciência ao Sr. perito, incumbindo-lhe acompanhar a efetivação da

medida.

Outrossim, providencie, também a Secretaria, o recolhimento das

contribuições previdenciárias e das custas processuais, com

posterior inclusão dos comprovantes de pagamento.

Diante da satisfação do débito, exclua-se os devedores dos

cadastros BNDT e SERASAJUD, liberando-se ainda eventual

restrição inserida através do sistema RENAJUD.

Tudo feito e verificada a inexistência de saldos na conta judicial

vinculada aos presentes (Comunicado CR no 13/2019), dê-se baixa

e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010692-06.2018.5.15.0060
AUTOR ROSELI APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO JOSE ROBERTO ORLANDI(OAB:
59156/SP)

ADVOGADO MONICA GALANTE ORLANDI(OAB:
87022/SP)

ADVOGADO BARBARA BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 401569/SP)

RÉU JAIME SERRA & CIA LTDA

RÉU JAIME SERRA

RÉU WILMA PETRACHINI SERRA

ADVOGADO STEPHANIE DAIANE SERRA(OAB:
412565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMA PETRACHINI SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bb436e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Diante de todo o processado nos autos, ainda se encontra pendente

de julgamento o IDPJ instaurado.

Salienta-se que, por meio da r. decisão de ID e485331, este Juízo,

determinou a inclusão no polo passivo da demanda, do Sr. JAIME

SERRA, e da Sra. E WILMA PETRACHINI SERRA, para, na forma

do artigo 135, do CPC, instaurar o incidente de desconsideração da
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personalidade jurídica em desfavor das pessoas indigitadas.

Regularmente notificados, os sócios não apresentaram impugnação

específica à desconsideração da personalidade jurídica e, por

conseguinte, às suas responsabilizações solidárias pelo

adimplemento dos créditos objeto da presente execução. De fato,

os sócios se quedaram inertes, sendo, por conseguinte, revéis no

que concerne à aplicação da desconsideração da personalidade

jurídica mencionada.

Desse modo, o incidente em questão afigura-se pronto para

julgamento, sendo absolutamente desnecessária qualquer

providência instrutória.

Assim, diante da inadimplência dos executados, com fulcro na teoria

menor da desconsideração da personalidade jurídica, prevista no

artigo 28, do Código de Defesa do Consumidor e de larga aplicação

na seara trabalhista, JULGO PROCEDENTE o incidente de

desconsideração de personalidade jurídica instaurado, para

determinar o prosseguimento da execução de maneira definitiva em

desfavor do Sr. JAIME SERRA, e da Sra. E WILMA PETRACHINI

SERRA.

Outrossim, observado o prazo definido no artigo 883-A, da CLT,

incluam-se os executados no sistema SERASAJUD, bem como no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

positiva.

    TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010894-22.2014.5.15.0060
AUTOR DALVA CAMILLO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA
FRANCESCONI(OAB: 162824/SP)

ADVOGADO ROGERIO DE CAMPOS
BUENO(OAB: 141841/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO ORLANDI(OAB:
59156/SP)

AUTOR JOSE APARECIDO GOMES

ADVOGADO PAMELA ALESSANDRA BATONI
BASTIDAS VELOSO(OAB:
322529/SP)

RÉU LUIS EDUARDO MUNHOZ - ME

ADVOGADO RENATA PRATELLI ZANINI
TUROLLA(OAB: 355401/SP)

RÉU LUIS EDUARDO MUNHOZ

TERCEIRO
INTERESSADO

YAMAHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO HIRAN LEAO DUARTE(OAB:
10422/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO MUNHOZ - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4955539

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Diante de todo o processado nos autos, configurado o insucesso

das pesquisas patrimoniais realizadas pelos(as) Oficiais de Justiça,

foram regularmente notificados os exequentes para manifestação,

com a indicação de meios efetivos que viabil izassem o

prosseguimento da execução.

Contudo, os exequentes não pleitearam nenhuma medida eficaz

que viabilizasse o prosseguimento da execução, uma vez que se

limitaram a requerer providências já realizadas por este juízo e que

demonstraram não surtir efeito prático algum, tratando-se, por certo,

de requerimento apresentado com o exclusivo propósito de

inviabilizar a configuração da prescrição intercorrente, razão pela

qual as manifestações Id. 3c0c191 e ec206cb devem ser

desconsideradas.

Nas situações, como a presente, impõe-se a aplicação da

prescrição intercorrente, valendo lembrar que esse instituto é

perfeitamente aplicável ao processo trabalhista, uma vez que

previsto expressamente no § 1º do artigo 884 e no artigo 11-A, da

CLT, e, de resto, conforme entendimento pacificado pela Súmula n.º

327 do E. STF, razão pela qual não prevalece, in casu, a Súmula n.º

114 do C. TST. 

Aquiescer com a permanência de uma execução em aberto, sem

que o exequente tenha demonstrado mínimo interesse em promover

atos de sua incumbência, indispensáveis para o transcurso e

desfecho da via executiva, equivaleria a admitir a possibilidade de

eternização do processo sem resultado útil, em afronta aos

princípios da celeridade processual, da efetividade e da duração

razoável do processo no tempo.

Não se olvida, é certo, que no processo do trabalho a execução

pode ser promovida de ofício pelo juiz (artigo 878 da CLT). Todavia,

o princípio do impulso oficial não prescinde e nem substitui a efetiva

ação processual do exequente na busca da satisfação do seu

crédito. É de rigor o entendimento de que renunciou ao mesmo,

impondo-se, de ofício, a decretação da prescrição intercorrente,

pois há muito e por exclusiva inércia do credor perdeu-se, no

tempo, o direito de ação para satisfazê-lo.

Desta forma, declaro a prescrição da dívida e julgo extinta a

presente execução, nos termos dos artigos 11-A da CLT e 921, § 4º,

do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2279
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime-se. Decorrido o prazo recursal sem manifestação do

interessado, promovam-se as baixas das restrições patrimoniais

(BNDT, SERASA, CNIB e RENAJUD, caso vinculadas a este

processo) e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010738-24.2020.5.15.0060
AUTOR LUIZ CLAUDIO SIMOES

ADVOGADO RITA VANESSA LOMBELLO(OAB:
236950/SP)

ADVOGADO LUCIANA TERRIBILE MARCHI
MARCELLINO(OAB: 229501/SP)

RÉU GUARIZZO TRUCK CENTER LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DALRI CALEFFI(OAB:
157788/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARIZZO TRUCK CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32c3d0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010692-06.2018.5.15.0060
AUTOR ROSELI APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO JOSE ROBERTO ORLANDI(OAB:
59156/SP)

ADVOGADO MONICA GALANTE ORLANDI(OAB:
87022/SP)

ADVOGADO BARBARA BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 401569/SP)

RÉU JAIME SERRA & CIA LTDA

RÉU JAIME SERRA

RÉU WILMA PETRACHINI SERRA

ADVOGADO STEPHANIE DAIANE SERRA(OAB:
412565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI APARECIDA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bb436e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Diante de todo o processado nos autos, ainda se encontra pendente

de julgamento o IDPJ instaurado.

Salienta-se que, por meio da r. decisão de ID e485331, este Juízo,

determinou a inclusão no polo passivo da demanda, do Sr. JAIME

SERRA, e da Sra. E WILMA PETRACHINI SERRA, para, na forma

do artigo 135, do CPC, instaurar o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor das pessoas indigitadas.

Regularmente notificados, os sócios não apresentaram impugnação

específica à desconsideração da personalidade jurídica e, por

conseguinte, às suas responsabilizações solidárias pelo

adimplemento dos créditos objeto da presente execução. De fato,

os sócios se quedaram inertes, sendo, por conseguinte, revéis no

que concerne à aplicação da desconsideração da personalidade

jurídica mencionada.

Desse modo, o incidente em questão afigura-se pronto para

julgamento, sendo absolutamente desnecessária qualquer

providência instrutória.

Assim, diante da inadimplência dos executados, com fulcro na teoria

menor da desconsideração da personalidade jurídica, prevista no

artigo 28, do Código de Defesa do Consumidor e de larga aplicação

na seara trabalhista, JULGO PROCEDENTE o incidente de

desconsideração de personalidade jurídica instaurado, para

determinar o prosseguimento da execução de maneira definitiva em

desfavor do Sr. JAIME SERRA, e da Sra. E WILMA PETRACHINI

SERRA.

Outrossim, observado o prazo definido no artigo 883-A, da CLT,

incluam-se os executados no sistema SERASAJUD, bem como no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

positiva.

    TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010894-22.2014.5.15.0060
AUTOR DALVA CAMILLO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA
FRANCESCONI(OAB: 162824/SP)

ADVOGADO ROGERIO DE CAMPOS
BUENO(OAB: 141841/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO ORLANDI(OAB:
59156/SP)

AUTOR JOSE APARECIDO GOMES

ADVOGADO PAMELA ALESSANDRA BATONI
BASTIDAS VELOSO(OAB:
322529/SP)

RÉU LUIS EDUARDO MUNHOZ - ME

ADVOGADO RENATA PRATELLI ZANINI
TUROLLA(OAB: 355401/SP)

RÉU LUIS EDUARDO MUNHOZ
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TERCEIRO
INTERESSADO

YAMAHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO HIRAN LEAO DUARTE(OAB:
10422/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA CAMILLO DE OLIVEIRA

  - JOSE APARECIDO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4955539

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Diante de todo o processado nos autos, configurado o insucesso

das pesquisas patrimoniais realizadas pelos(as) Oficiais de Justiça,

foram regularmente notificados os exequentes para manifestação,

com a indicação de meios efetivos que viabil izassem o

prosseguimento da execução.

Contudo, os exequentes não pleitearam nenhuma medida eficaz

que viabilizasse o prosseguimento da execução, uma vez que se

limitaram a requerer providências já realizadas por este juízo e que

demonstraram não surtir efeito prático algum, tratando-se, por certo,

de requerimento apresentado com o exclusivo propósito de

inviabilizar a configuração da prescrição intercorrente, razão pela

qual as manifestações Id. 3c0c191 e ec206cb devem ser

desconsideradas.

Nas situações, como a presente, impõe-se a aplicação da

prescrição intercorrente, valendo lembrar que esse instituto é

perfeitamente aplicável ao processo trabalhista, uma vez que

previsto expressamente no § 1º do artigo 884 e no artigo 11-A, da

CLT, e, de resto, conforme entendimento pacificado pela Súmula n.º

327 do E. STF, razão pela qual não prevalece, in casu, a Súmula n.º

114 do C. TST. 

Aquiescer com a permanência de uma execução em aberto, sem

que o exequente tenha demonstrado mínimo interesse em promover

atos de sua incumbência, indispensáveis para o transcurso e

desfecho da via executiva, equivaleria a admitir a possibilidade de

eternização do processo sem resultado útil, em afronta aos

princípios da celeridade processual, da efetividade e da duração

razoável do processo no tempo.

Não se olvida, é certo, que no processo do trabalho a execução

pode ser promovida de ofício pelo juiz (artigo 878 da CLT). Todavia,

o princípio do impulso oficial não prescinde e nem substitui a efetiva

ação processual do exequente na busca da satisfação do seu

crédito. É de rigor o entendimento de que renunciou ao mesmo,

impondo-se, de ofício, a decretação da prescrição intercorrente,

pois há muito e por exclusiva inércia do credor perdeu-se, no

tempo, o direito de ação para satisfazê-lo.

Desta forma, declaro a prescrição da dívida e julgo extinta a

presente execução, nos termos dos artigos 11-A da CLT e 921, § 4º,

do CPC.

Intime-se. Decorrido o prazo recursal sem manifestação do

interessado, promovam-se as baixas das restrições patrimoniais

(BNDT, SERASA, CNIB e RENAJUD, caso vinculadas a este

processo) e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010738-24.2020.5.15.0060
AUTOR LUIZ CLAUDIO SIMOES

ADVOGADO RITA VANESSA LOMBELLO(OAB:
236950/SP)

ADVOGADO LUCIANA TERRIBILE MARCHI
MARCELLINO(OAB: 229501/SP)

RÉU GUARIZZO TRUCK CENTER LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DALRI CALEFFI(OAB:
157788/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32c3d0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011454-56.2017.5.15.0060
AUTOR LUIS MARCELO RICIERI PIERINI

ADVOGADO DAYANA VIRGINIA FERREIRA
ALVES SIA(OAB: 282543/SP)

RÉU WAGNER CARRASCO GARCIA

ADVOGADO ANA CAROLINA RIOLO
SANTANA(OAB: 284066/SP)

RÉU WAGNER CARRASCO GARCIA - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA RIOLO
SANTANA(OAB: 284066/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ANIBAL URBANO(OAB:
342935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER CARRASCO GARCIA
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  - WAGNER CARRASCO GARCIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a317972

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando a integral quitação do débito, com o recolhimento dos

encargos previdenciários e custas processuais, declaro satisfeita a

obrigação e julgo extinta a presente execução.

Diante da satisfação do débito, exclua-se os devedores dos

cadastros BNDT e SERASAJUD.

Tudo feito e verificada a inexistência de saldos na conta judicial

vinculada aos presentes (Comunicado CR n°. 13/2019), dê-se baixa

e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011454-56.2017.5.15.0060
AUTOR LUIS MARCELO RICIERI PIERINI

ADVOGADO DAYANA VIRGINIA FERREIRA
ALVES SIA(OAB: 282543/SP)

RÉU WAGNER CARRASCO GARCIA

ADVOGADO ANA CAROLINA RIOLO
SANTANA(OAB: 284066/SP)

RÉU WAGNER CARRASCO GARCIA - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA RIOLO
SANTANA(OAB: 284066/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ANIBAL URBANO(OAB:
342935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS MARCELO RICIERI PIERINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a317972

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando a integral quitação do débito, com o recolhimento dos

encargos previdenciários e custas processuais, declaro satisfeita a

obrigação e julgo extinta a presente execução.

Diante da satisfação do débito, exclua-se os devedores dos

cadastros BNDT e SERASAJUD.

Tudo feito e verificada a inexistência de saldos na conta judicial

vinculada aos presentes (Comunicado CR n°. 13/2019), dê-se baixa

e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010416-62.2024.5.15.0060
AUTOR CESAR LOURENCAO BANHARA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU DAVI ALVES DE OLIVEIRA LTDA

RÉU MUNICIPIO DE AMPARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR LOURENCAO BANHARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13cb7d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se o polo passivo do ajuizamento da presente ação.

Para tanto, fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 27/06/2024

às 09:30 horas, que será realizada de forma presencial, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, nos termos do § 4º, art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020,

deverão as partes se manifestarem, EXPRESSAMENTE e EM

PEÇA APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, sobre o

interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”. No silêncio, renove-

se a notificação, sendo certo que, decorrido in albis a segunda

intimação sem oposição, restará configurada aceitação tácita e

conversão da audiência em telepresencial.
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Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010156-82.2024.5.15.0060
AUTOR LUIZ CARLOS RONDINI

ADVOGADO SANDRA ELI APARECIDA GRITTI DE
LIMA(OAB: 292072/SP)

RÉU J.F. - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A

RÉU RIGOR ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS RONDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be03d33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que, após sua regular citação (IDs 6ff4d50,

aa2b3b), as reclamadas não apresentaram defesa, portanto,

prossiga-se regularmente com a realização da perícia técnica na

modalidade indireta, com fulcro na OJ 278, SDI-1-TST, que se

realizará na sede da Vara do Trabalho de Amparo (Av. Bernardino

de Campos, 7 – Centro, Amparo/SP), ocasião em que o sr. Perito

entrevistará o reclamante e o representante da empresa e receberá

as provas que, em querendo, as partes poderão produzir: laudos

e/ou avaliações ambientais (PPRA, LTCAT, PCMSO, FISPQ),

pareceres técnicos, treinamentos e/ou ordens de serviços, laudos

paradigmas na mesma função, Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP), documentação de entrega de EPIs, e outros documentos

elucidativos, todos em arquivos digitalizados (.pdf) em pen drive.

Para tanto, nomeia-se o Sr. RENATO GASTARDELO.

As partes deverão apresentar seus quesitos e indicar assistentes

técnicos, no prazo de dez dias, diretamente nos autos, sob pena

de preclusão.

O Sr. Perito deverá agendar a data e o horário da perícia, no

prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência de sua nomeação,

comunicando nos autos. Informado, deverá a Secretaria intimar

as partes a fim de possibilitar o conhecimento e acompanhamento

quando de sua realização.

Caberá ao perito acessar os autos para verificação dos documentos

juntados pelas partes, mormente os quesitos formulados, e

disponibilizar nos autos o laudo em até 20 (vinte) dias úteis da

realização da diligência.

Ato contínuo, as partes serão intimadas para, no prazo subsequente

de 5 (cinco) dias, apresentarem eventuais impugnações ao laudo.

O Expert, ao final do prazo supra, deverá verificar nos autos

eventuais impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos

suplementares apresentados pelas partes para resposta nos 5

(cinco) dias seguintes, em conformidade com o Comunicado CR

6/2015.

Atentem-se as partes que o laudo do assistente técnico deverá ser

entregue no mesmo prazo concedido ao perito judicial, sob pena de

preclusão, conforme § único, do art. 3º da Lei nº 5.584/70.

Intimem-se.

Ciência ao Sr. Perito pelo sistema PJe.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011820-85.2023.5.15.0060
AUTOR CLAUDIO PRETO DE GODOI

ADVOGADO ALEXANDRE PIRES BARBOSA
MURER(OAB: 304398/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO PRETO DE GODOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6e4eca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID d039023: tendo em vista o requerimento do reclamante

quanto a utilização de prova emprestada de laudos já realizados,
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intime-se a reclamadapara se manifestar sobre sua concordância

ou não, no prazo de cinco dias.

Na manifestação positiva, desnecessária a sua realização. Assim,

aguarde-se a audiência de instrução.

Na negativa, prossiga-se com a perícia já agendada.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011820-85.2023.5.15.0060
AUTOR CLAUDIO PRETO DE GODOI

ADVOGADO ALEXANDRE PIRES BARBOSA
MURER(OAB: 304398/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6e4eca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID d039023: tendo em vista o requerimento do reclamante

quanto a utilização de prova emprestada de laudos já realizados,

intime-se a reclamadapara se manifestar sobre sua concordância

ou não, no prazo de cinco dias.

Na manifestação positiva, desnecessária a sua realização. Assim,

aguarde-se a audiência de instrução.

Na negativa, prossiga-se com a perícia já agendada.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011710-86.2023.5.15.0060
AUTOR SILVIO ROBERTO FINETTI

ADVOGADO PAULO HENRIQUE
CAMPANARO(OAB: 358404/SP)

RÉU AGROPECUARIA TUIUTI S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ROBERTO FINETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bbcb40

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID 01e4424: indefere-se, eis que não há nos autos

indicação de assistente técnico e tampouco se fez acompanhar de

documentos que comprovem a alegada impossibilidade. Ademais, a

realização de perícia técnica se afigura essencial à Justiça motivo

pelo qual não se vislumbra justo motivo, sendo inviável que o Juízo

gerencie as datas com vistas às particularidades das agendas das

partes envolvidas, podendo-se valer de outros profissionais para o

mister.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010224-32.2024.5.15.0060
AUTOR GUILHERME HENRIQUE DAOLIO

ADVOGADO CATIA ARAUJO SOUSA
MISAILIDIS(OAB: 142438/SP)

RÉU LV ARTIGOS CERAMICOS LTDA

ADVOGADO PAULO ANTONIO BEGALLI(OAB:
94570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LV ARTIGOS CERAMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7980ce5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o requerimento ID 4ffb55c da reclamada e que a

conciliação deve ser buscada a qualquer tempo e durante todo o

curso do processo, nos termos do art. 764, caput e § 3º, da CLT, e
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em prestígio ao princípio da celeridade processual, DESIGNO

audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/04/2024 às

10:30 horas, que será realizada por videoconferência de forma

telepresencial, com a ferramenta ZOOM MEETINGS, devendo ser

acessada sob o link único da SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS DA

VARA DO TRABALHO EM AMPARO/SP:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83699932447?pwd=d1BOMHFGMVRlbjdkMVBoNFgxK

09MQT09

ID da reunião: 836 9993 2447

Senha: 247936

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011710-86.2023.5.15.0060
AUTOR SILVIO ROBERTO FINETTI

ADVOGADO PAULO HENRIQUE
CAMPANARO(OAB: 358404/SP)

RÉU AGROPECUARIA TUIUTI S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA TUIUTI S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bbcb40

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID 01e4424: indefere-se, eis que não há nos autos

indicação de assistente técnico e tampouco se fez acompanhar de

documentos que comprovem a alegada impossibilidade. Ademais, a

realização de perícia técnica se afigura essencial à Justiça motivo

pelo qual não se vislumbra justo motivo, sendo inviável que o Juízo

gerencie as datas com vistas às particularidades das agendas das

partes envolvidas, podendo-se valer de outros profissionais para o

mister.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010224-32.2024.5.15.0060
AUTOR GUILHERME HENRIQUE DAOLIO

ADVOGADO CATIA ARAUJO SOUSA
MISAILIDIS(OAB: 142438/SP)

RÉU LV ARTIGOS CERAMICOS LTDA

ADVOGADO PAULO ANTONIO BEGALLI(OAB:
94570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE DAOLIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7980ce5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o requerimento ID 4ffb55c da reclamada e que a

conciliação deve ser buscada a qualquer tempo e durante todo o

curso do processo, nos termos do art. 764, caput e § 3º, da CLT, e

em prestígio ao princípio da celeridade processual, DESIGNO

audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/04/2024 às

10:30 horas, que será realizada por videoconferência de forma

telepresencial, com a ferramenta ZOOM MEETINGS, devendo ser

acessada sob o link único da SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS DA

VARA DO TRABALHO EM AMPARO/SP:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83699932447?pwd=d1BOMHFGMVRlbjdkMVBoNFgxK

09MQT09

ID da reunião: 836 9993 2447

Senha: 247936

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010418-32.2024.5.15.0060
AUTOR PAULO JESUS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PRIMOS MARCHIORI INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JESUS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b6b5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se o polo passivo do ajuizamento da presente ação.

Para tanto, fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 20/06/2024

às 09:45 horas, que será realizada de forma presencial, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, o Juízo verifica a opção da parte reclamante, no ato da

distribuição do feito, pela adoção do “Juízo 100% Digital”, exercida

nos termos do art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020.

Desse modo, deverá a parte reclamada, em querendo, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital”, EXPRESSAMENTE e EM PEÇA

APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento desta, sendo certo que o decurso do prazo sem

manifestação ensejará aceitação tácita e conversão da audiência

em telepresencial, conforme regulado nos §§ 1º e 3º, do art. 3º, da

Resolução CNJ 345/2020.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010410-55.2024.5.15.0060
AUTOR RAFAEL ESCUDEIRO CHAGAS

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE PALANDI(OAB:
373706/SP)

ADVOGADO DOUGLAS APARECIDO SIMON(OAB:
247639/SP)

ADVOGADO SILVIA MARIA
MARCHIORETTO(OAB: 148937/SP)

ADVOGADO EDSON LUIZ NETTO(OAB:
140792/SP)

RÉU 50.912.935 MATHEUS MANSO
LORDELLO

RÉU GILVAN JOSE SANTOS DOMINGUES

RÉU CAUE DOS SANTOS LONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ESCUDEIRO CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 215e4a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se o polo passivo do ajuizamento da presente ação.

Para tanto, fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 19/06/2024

às 09:15 horas, que será realizada de forma presencial, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, o Juízo verifica a opção da parte reclamante, no ato da

distribuição do feito, pela adoção do “Juízo 100% Digital”, exercida

nos termos do art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020.

Desse modo, deverá a parte reclamada, em querendo, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital”, EXPRESSAMENTE e EM PEÇA

APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento desta, sendo certo que o decurso do prazo sem

manifestação ensejará aceitação tácita e conversão da audiência

em telepresencial, conforme regulado nos §§ 1º e 3º, do art. 3º, da

Resolução CNJ 345/2020.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010668-02.2023.5.15.0060
AUTOR ANTONIO CARLOS BRUNELLI

ADVOGADO JAILSON AUGUSTO DA SILVA(OAB:
441955/SP)

RÉU QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

PERITO DEMERCIO HENRIQUE PINTO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIMICA AMPARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfedfd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação do perito médico (ID 8894673), nomeio para

a realização de perícia ergonômica o Sr. KAIO LUIZ CRUZ

OLIVA, que deverá analisar in loco o posto de trabalho do(a)

reclamante.

O Sr. Perito deverá agendar a data e o horário da diligência, no

prazo de 10 (dez) dias a contar da ciência de sua nomeação,

comunicando nos autos. Informado, deverá a Secretaria intimar as

partes a fim de possibilitar o conhecimento e acompanhamento

quando de sua realização. A vistoria será realizada na sede da

reclamada, no mesmo endereço constante de sua qualificação

(Recomendação CR no 7/2017).

As partes, em querendo, poderão apresentar novos quesitos no

prazo de cinco dias. O perito deverá acessar os autos para

verificação dos documentos juntados pelas partes, mormente

eventuais quesitos formulados.

Deverá o Expert apresentar o seu parecer em relação a vistoria

ambiental realizada, no prazo de 15 (quinze) dias da efetivação da

diligência.

Apresentado, intime-se o perito médico para apresentação do laudo

pericial no prazo suplementar de 10 (dez) dias. As partes serão

intimadas para apresentarem eventuais impugnações em cinco

dias. Caberá ao Expert, ao final do prazo retro, verificar nos autos

eventuais impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos

suplementares para resposta nos 5 (cinco) dias seguintes.

Ciência às partes e ao Sr. Perito pelo sistema PJe.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010668-02.2023.5.15.0060
AUTOR ANTONIO CARLOS BRUNELLI

ADVOGADO JAILSON AUGUSTO DA SILVA(OAB:
441955/SP)

RÉU QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

PERITO DEMERCIO HENRIQUE PINTO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS BRUNELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfedfd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação do perito médico (ID 8894673), nomeio para

a realização de perícia ergonômica o Sr. KAIO LUIZ CRUZ

OLIVA, que deverá analisar in loco o posto de trabalho do(a)

reclamante.

O Sr. Perito deverá agendar a data e o horário da diligência, no

prazo de 10 (dez) dias a contar da ciência de sua nomeação,

comunicando nos autos. Informado, deverá a Secretaria intimar as

partes a fim de possibilitar o conhecimento e acompanhamento

quando de sua realização. A vistoria será realizada na sede da

reclamada, no mesmo endereço constante de sua qualificação

(Recomendação CR no 7/2017).

As partes, em querendo, poderão apresentar novos quesitos no

prazo de cinco dias. O perito deverá acessar os autos para

verificação dos documentos juntados pelas partes, mormente

eventuais quesitos formulados.

Deverá o Expert apresentar o seu parecer em relação a vistoria

ambiental realizada, no prazo de 15 (quinze) dias da efetivação da

diligência.

Apresentado, intime-se o perito médico para apresentação do laudo

pericial no prazo suplementar de 10 (dez) dias. As partes serão

intimadas para apresentarem eventuais impugnações em cinco

dias. Caberá ao Expert, ao final do prazo retro, verificar nos autos

eventuais impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos

suplementares para resposta nos 5 (cinco) dias seguintes.

Ciência às partes e ao Sr. Perito pelo sistema PJe.
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AMPARO/SP, 14 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010772-91.2023.5.15.0060
AUTOR RODRIGO TOZZI TEIXEIRA

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTOS

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO TOZZI TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2cfd71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Determino a substituição da nomeação ID 35f5a3c e assinalo nova

designação para o mister o Dr. MARCOS VINICIUS FERREIRA.

Desse modo, ficam as partes intimadas do agendamento da perícia

médica para o dia 22 de abril de 2024 às 11:00 horas, que se

realizará na sede da Vara do Trabalho, sito na Avenida Bernardino

de Campos, 07, Centro, Amparo/SP.

As partes deverão apresentar seus quesitos e indicar assistentes

técnicos, no prazo de dez dias, diretamente nos autos, sob pena

de preclusão.

Outrossim, deverão as partes anexar aos autos a fim de subsidiar a

conclusão do Sr. Perito, sob pena de serem considerados como

inexistentes para elaboração do laudo, os seguintes documentos:

01- PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais);

02- Exames (ASO - Atestado de Saúde Ocupacional): admissional,

periódicos e demissional;

03- Afastamentos e relatórios médicos da patologia alegada;

04- Relatórios médicos de tratamentos cirúrgicos e não cirúrgicos

(conservadores);

05- CAT - (Comunicação de Acidente de Trabalho);

06- Afastamentos pelo INSS. Tipo, início e término dos

afastamentos;

07- Documentação de entrega de EPIs;

08- Exames complementares: Raio X e/ou ultra-sonografia e/ou

ressonância magnética;

09- Análise Ergonômica ou Laudo Ergonômico para patologias de

LER/DORT;

10- PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário);

11- Histórico de empregos anteriores, contendo o nome das

empresas, as datas de admissão e rescisão contratual e as funções

exercidas;

12- PCMSO (Plano de controle médico de saúde ocupacional).

O perito deverá acessar os autos para verificação dos documentos

juntados pelas partes, mormente os quesitos formulados, e

disponibilizar nos autos o laudo em até 20 (vinte) dias úteis da

realização da diligência.

Ato contínuo, as partes serão intimadas para, no prazo subsequente

de 5 (cinco) dias, apresentarem eventuais impugnações ao laudo.

Caberá ao Expert, ao final do prazo supra, verificar nos autos

eventuais impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos

suplementares para resposta nos 5 (cinco) dias seguintes, em

conformidade com o Comunicado CR 6/2015.

Atentem-se as partes que o laudo do assistente técnico deverá ser

entregue no mesmo prazo concedido ao perito judicial, sob pena de

preclusão, conforme § único, do art. 3º da Lei nº 5.584/70.

Por fim, fica designada audiência de instrução para o dia

08/10/2024 às 12:30 horas, devendo as partes comparecerem para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas na forma do art. 825, CLT, sob pena de preclusão.

Ciência às partes, ao Sr. Perito pelo sistema Pje.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011770-59.2023.5.15.0060
AUTOR ADRIANA PEREIRA CAMACHO

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMPARO

ADVOGADO RENATO PASSOS ORNELAS(OAB:
223623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PEREIRA CAMACHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ada0641

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Digam as partes se têm provas a produzir em audiência de

instrução, especificando-as e justificando-as, no prazo comum de 10

(dez) dias.

Na negativa, poderão as partes, em querendo, apresentarem razões

finais no mesmo prazo supra.

Decorridos in albis os prazos, restará encerrada a instrução

processual, seguindo os autos para julgamento. 

AMPARO/SP, 14 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010420-02.2024.5.15.0060
AUTOR ADRIELI DA COSTA BONA

ADVOGADO ILOR JOAO CUNICO(OAB:
104169/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELI DA COSTA BONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49c09e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se o polo passivo do ajuizamento da presente ação.

Para tanto, fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 25/06/2024

às 09:00 horas, que será realizada de forma presencial, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, nos termos do § 4º, art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020,

deverão as partes se manifestarem, EXPRESSAMENTE e EM

PEÇA APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, sobre o

interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”. No silêncio, renove-

se a notificação, sendo certo que, decorrido in albis a segunda

intimação sem oposição, restará configurada aceitação tácita e

conversão da audiência em telepresencial.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010412-25.2024.5.15.0060
AUTOR JACILAINE TEREZA DOS SANTOS

LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE PIRES BARBOSA
MURER(OAB: 304398/SP)

RÉU NELSON BEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACILAINE TEREZA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e5bdba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se o polo passivo do ajuizamento da presente ação.

Para tanto, fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 19/06/2024

às 09:30 horas, que será realizada de forma presencial, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, o Juízo verifica a opção da parte reclamante, no ato da

distribuição do feito, pela adoção do “Juízo 100% Digital”, exercida

nos termos do art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020.
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Desse modo, deverá a parte reclamada, em querendo, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital”, EXPRESSAMENTE e EM PEÇA

APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento desta, sendo certo que o decurso do prazo sem

manifestação ensejará aceitação tácita e conversão da audiência

em telepresencial, conforme regulado nos §§ 1º e 3º, do art. 3º, da

Resolução CNJ 345/2020.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010380-20.2024.5.15.0060
AUTOR VANDERLUCIA CAMPOS

RODRIGUES

ADVOGADO BRUNA FERNANDA LOLI(OAB:
452246/SP)

ADVOGADO MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
341322/SP)

RÉU J L DAOLIO E CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLUCIA CAMPOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6656366

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Regularizada a procuração e a declaração de hipossuficiência ID

6ce681a, cite-se o polo passivo do ajuizamento da presente ação.

Para tanto, fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 19/06/2024

às 10:15 horas, que será realizada de forma presencial, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, o Juízo verifica a opção da parte reclamante, no ato da

distribuição do feito, pela adoção do “Juízo 100% Digital”, exercida

nos termos do art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020.

Desse modo, deverá a parte reclamada, em querendo, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital”, EXPRESSAMENTE e EM PEÇA

APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento desta, sendo certo que o decurso do prazo sem

manifestação ensejará aceitação tácita e conversão da audiência

em telepresencial, conforme regulado nos §§ 1º e 3º, do art. 3º, da

Resolução CNJ 345/2020.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011160-91.2023.5.15.0060
AUTOR DENIS RODRIGUES ALDRIGHI

ADVOGADO BARBARA BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 401569/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALUMINIOS SANTA CLARA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS RODRIGUES ALDRIGHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4a4a2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte, e

observando tratar-se de reclamado revel, determino a intimação

do(a) reclamante para que, no prazo de 8 (oito) dias, apresente
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cálculos atualizados do valor que entende devido, discriminando

as verbas sobre as quais incidem recolhimento previdenciário e de

imposto de renda, definindo, inclusive, os valores dos recolhimentos

previdenciários (parte do empregado e do empregador), nos termos

do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da CLT, observando-se a coisa

julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema,

disponibilizando-as para consulta no link acima indicado.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

A fim de agilizar futuras liberações de valores, com utilização

dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF (Caixa Econômica

Federal), conforme disposições do artigo 5º, § 1º, da Portaria GP-

VPA-VPJ-CR nº 03/2020, o(a) reclamante deverá informar nos

autos em petição específica com o assunto: CONTA BANCÁRIA, os

seguintes dados para transferência em seu favor ou de seu(sua)

advogado(a) com poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ,

banco, número da agência e número da conta, informando se conta-

corrente ou poupança.

Desde já esclareça-se que, por se tratar de transferência bancária

(TED/DOC), tal instrumento está sujeito a cobrança de tarifas pela

própria instituição bancária, sendo gratuita para correntistas dos

bancos originários dos depósitos; tratando-se de contas de outros

bancos que não o do depósito a transferir, arcará a parte

interessada com a referida despesa, no caso de sua cobrança.

Intime-se o(a) reclamante.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010004-54.2024.5.15.0118
AUTOR JOSIEL SEVERO BANDA

ADVOGADO LISANDRA KELLI SOUSA
PINTO(OAB: 438423/SP)

RÉU MARCOS CESAR MOREIRA SERRA
NEGRA - ME

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
BRAGA(OAB: 232730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CESAR MOREIRA SERRA NEGRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76136f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 27/06/2024 às 09:00

horas, que será realizada de forma presencial, nos termos dos

arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, o Juízo verifica a opção da parte reclamante, no ato da

distribuição do feito, pela adoção do “Juízo 100% Digital”, exercida

nos termos do art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020.

Desse modo, deverá a parte reclamada, em querendo, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital”, EXPRESSAMENTE e EM PEÇA

APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento desta, sendo certo que o decurso do prazo sem

manifestação ensejará aceitação tácita e conversão da audiência

em telepresencial, conforme regulado nos §§ 1º e 3º, do art. 3º, da

Resolução CNJ 345/2020.
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Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010004-54.2024.5.15.0118
AUTOR JOSIEL SEVERO BANDA

ADVOGADO LISANDRA KELLI SOUSA
PINTO(OAB: 438423/SP)

RÉU MARCOS CESAR MOREIRA SERRA
NEGRA - ME

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
BRAGA(OAB: 232730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL SEVERO BANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76136f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 27/06/2024 às 09:00

horas, que será realizada de forma presencial, nos termos dos

arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, o Juízo verifica a opção da parte reclamante, no ato da

distribuição do feito, pela adoção do “Juízo 100% Digital”, exercida

nos termos do art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020.

Desse modo, deverá a parte reclamada, em querendo, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital”, EXPRESSAMENTE e EM PEÇA

APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento desta, sendo certo que o decurso do prazo sem

manifestação ensejará aceitação tácita e conversão da audiência

em telepresencial, conforme regulado nos §§ 1º e 3º, do art. 3º, da

Resolução CNJ 345/2020.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010426-09.2024.5.15.0060
AUTOR BEATRIZ LOPES

ADVOGADO MONICA GALANTE ORLANDI(OAB:
87022/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO ORLANDI(OAB:
59156/SP)

RÉU ANDREA CRISTINA DA SILVA
PAVANI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9749fd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se o polo passivo do ajuizamento da presente ação.

Para tanto, fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 27/06/2024

às 10:30 horas, que será realizada de forma presencial, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, o Juízo verifica a opção da parte reclamante, no ato da

distribuição do feito, pela adoção do “Juízo 100% Digital”, exercida

nos termos do art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020.

Desse modo, deverá a parte reclamada, em querendo, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital”, EXPRESSAMENTE e EM PEÇA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2292
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento desta, sendo certo que o decurso do prazo sem

manifestação ensejará aceitação tácita e conversão da audiência

em telepresencial, conforme regulado nos §§ 1º e 3º, do art. 3º, da

Resolução CNJ 345/2020.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010422-69.2024.5.15.0060
AUTOR COSME RAMOS MOTA

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMPARO

RÉU SIRACUSA SEGURANCA PRIVADA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME RAMOS MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5082ffa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se o polo passivo do ajuizamento da presente ação.

Para tanto, fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 10/09/2024

às 10:00 horas, que será realizada de forma presencial, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, nos termos do § 4º, art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020,

deverão as partes se manifestarem, EXPRESSAMENTE e EM

PEÇA APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, sobre o

interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”. No silêncio, renove-

se a notificação, sendo certo que, decorrido in albis a segunda

intimação sem oposição, restará configurada aceitação tácita e

conversão da audiência em telepresencial.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011772-29.2023.5.15.0060
AUTOR TEREZA SIQUEIRA DA COSTA

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMPARO

ADVOGADO RENATO PASSOS ORNELAS(OAB:
223623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA SIQUEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b7ae7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Digam as partes se têm provas a produzir em audiência de

instrução, especificando-as e justificando-as, no prazo comum de 10

(dez) dias.

Na negativa, poderão as partes, em querendo, apresentarem razões

finais no mesmo prazo supra.

Decorridos in albis os prazos, restará encerrada a instrução

processual, seguindo os autos para julgamento. 

Intimem-se

AMPARO/SP, 14 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0010288-76.2023.5.15.0060
AUTOR EDUARDO ALEXANDRE PINTO

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

RÉU MAGNETI MARELLI
ESCAPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNETI MARELLI ESCAPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9556bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc

Considerando que tempestivo, subscrito por advogado regularmente

constituído e dispensado o recolhimento das custas, processe-se o

recurso ordinário interposto pelo reclamante, intimando-se a

reclamada para que apresente suas contrarrazões, no prazo de 08

(oito) dias.

Apresentadas contrarrazões, ou decorrido o prazo para tanto,

remetam-se os autos ao E. TRT da 15ª Região, com as cautelas de

estilo.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024.

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

MG

Processo Nº ATOrd-0010828-95.2021.5.15.0060
AUTOR KAREN CRISTINA MARTINS

ADVOGADO ALEX SANDRO DE MATTOS(OAB:
443818/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DE
MATTOS(OAB: 298278/SP)

RÉU PAULO EDUARDO BITTENCOURT
NORONHA - GRAMAS

RÉU MUNICIPIO DE AMPARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN CRISTINA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f63620

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverá o

reclamante informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, determino a

intimação do reclamante para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a parte

deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha “.PDF”, bem

como o arquivo exportado do referido programa com a extensão

".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere à correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, os débitos

contra a Fazenda Pública como responsável principal serão

corrigidos monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de

mora que remuneram a poupança (Súm. 127 E. TRT-15, art. 1º-F da
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Lei nº 9.494/97 e art. 5º da Lei n.º 11.960/09), Tema nº 810 do STF

e Orientação Jurisprudencial nº 7, item II, do Pleno do TST,

limitados ambos até 08/12/2021, sendo que a partir de 09/12/2021,

em face ao teor do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 113/2021,

deve ser adotada exclusivamente a taxa SELIC (nesta englobados

juros e correção monetária).. Em se tratando o Ente Público de

responsável subsidiário, incabível a limitação dos juros prevista no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97(OJ nº 382 da SDI-I do C. TST).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao município reclamado,

independente de nova notificação, o prazo de 8 (oito) dias para

se manifestar, sob pena de preclusão.

Havendo a necessidade de juntada de documentos, a

reclamada deverá proceder a juntada dos mesmos juntamente

com seus cálculos.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010430-46.2024.5.15.0060
AUTOR CICERA MARIA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO RICARDO LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 397635/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE
CAMPANARO(OAB: 358404/SP)

RÉU B A BARBOSA SUPERMERCADO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1e4b31

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se o polo passivo do ajuizamento da presente ação.

Para tanto, fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 27/06/2024

às 09:15 horas, que será realizada de forma presencial, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, o Juízo verifica a opção da parte reclamante, no ato da

distribuição do feito, pela adoção do “Juízo 100% Digital”, exercida

nos termos do art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020.

Desse modo, deverá a parte reclamada, em querendo, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital”, EXPRESSAMENTE e EM PEÇA

APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento desta, sendo certo que o decurso do prazo sem

manifestação ensejará aceitação tácita e conversão da audiência

em telepresencial, conforme regulado nos §§ 1º e 3º, do art. 3º, da

Resolução CNJ 345/2020.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010542-49.2023.5.15.0060
AUTOR MARCIA MARIA LEMES DE SOUZA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE
CAMPANARO(OAB: 358404/SP)

RÉU CRECHE SANTA RITA DE CASSIA
DE AMPARO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TOMEISHY DO
AMARAL AIKAWA(OAB: 329644/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRECHE SANTA RITA DE CASSIA DE AMPARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69811eb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc

Considerando que tempestivo, subscrito por advogado regularmente
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constituído e dispensado o recolhimento das custas, processe-se o

recurso ordinário interposto pela reclamante, intimando-se a

reclamada para que apresente suas contrarrazões, no prazo de 08

(oito) dias.

Apresentadas contrarrazões, ou decorrido o prazo para tanto,

remetam-se os autos ao E. TRT da 15ª Região, com as cautelas de

estilo.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024.

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

MG

Processo Nº ATSum-0011914-33.2023.5.15.0060
AUTOR WANDER DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO RITA VANESSA LOMBELLO(OAB:
236950/SP)

ADVOGADO LUCIANA TERRIBILE MARCHI
MARCELLINO(OAB: 229501/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER DA SILVA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eddd3ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Digam as partes se têm provas a produzir em audiência de

instrução, especificando-as e justificando-as, no prazo comum de 10

(dez) dias.

Na negativa, poderão as partes, em querendo, apresentarem razões

finais no mesmo prazo supra.

Decorridos in albis os prazos, restará encerrada a instrução

processual, seguindo os autos para julgamento. 

Intimem-se

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011708-19.2023.5.15.0060
AUTOR APARECIDO DONIZETI DE SOUZA

ADVOGADO SANDRA ELI APARECIDA GRITTI DE
LIMA(OAB: 292072/SP)

RÉU RIGOR ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOSE NEAIME(OAB:
79679/SP)

RÉU J.F. - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A

RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DONIZETI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef2249

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam as partes intimadas do reagendamento da perícia técnica,

nos termos da nomeação ID 5e3b70e, que se realizará no dia 03 de

abril de 2024 às 09:00 horas, na sede da Vara do Trabalho, sito na

Avenida Bernardino de Campos, 07, Centro, Amparo/SP.

No mais, cumpra-se com as determinações e prazos consignados

no ato da nomeação pericial (despacho ID 5e3b70e).

Ciência às partes.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011708-19.2023.5.15.0060
AUTOR APARECIDO DONIZETI DE SOUZA

ADVOGADO SANDRA ELI APARECIDA GRITTI DE
LIMA(OAB: 292072/SP)

RÉU RIGOR ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOSE NEAIME(OAB:
79679/SP)

RÉU J.F. - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A

RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIGOR ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef2249
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam as partes intimadas do reagendamento da perícia técnica,

nos termos da nomeação ID 5e3b70e, que se realizará no dia 03 de

abril de 2024 às 09:00 horas, na sede da Vara do Trabalho, sito na

Avenida Bernardino de Campos, 07, Centro, Amparo/SP.

No mais, cumpra-se com as determinações e prazos consignados

no ato da nomeação pericial (despacho ID 5e3b70e).

Ciência às partes.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010366-36.2024.5.15.0060
REQUERENTES CETENCO ENGENHARIA S A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

REQUERENTES JOSE ANDERSON SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO SIDINEI DE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 64817/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANDERSON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f892e5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não cumpriu o requerente JOSE ANDERSON SILVA DOS SANTOS

integralmente o despacho ID 1c75fb1. Desse modo, concedo o

prazo derradeiro de cinco dias para que proceda a juntada aos

autos de vídeo e de porte de seu documento de identidade legível

no qual, se o caso, ratifique os termos do acordo, manifestando

ciência quanto as datas de pagamento, valores auferidos, eventual

pagamento, sob pena de arquivamento.

Intime-se.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010446-97.2024.5.15.0060
AUTOR ALYSSON DE MELO NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNA FERNANDA LOLI(OAB:
452246/SP)

ADVOGADO MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
341322/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSSON DE MELO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8095531

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se o polo passivo do ajuizamento da presente ação.

Para tanto, fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 26/06/2024

às 09:15 horas, que será realizada de forma presencial, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, o Juízo verifica a opção da parte reclamante, no ato da

distribuição do feito, pela adoção do “Juízo 100% Digital”, exercida

nos termos do art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020.

Desse modo, deverá a parte reclamada, em querendo, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital”, EXPRESSAMENTE e EM PEÇA

APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento desta, sendo certo que o decurso do prazo sem

manifestação ensejará aceitação tácita e conversão da audiência

em telepresencial, conforme regulado nos §§ 1º e 3º, do art. 3º, da

Resolução CNJ 345/2020.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010414-92.2024.5.15.0060
AUTOR CLAUDINEIA LOURENCO DA SILVA

ANASTACIO

ADVOGADO MARTA KELLY GOMES
DUQUES(OAB: 426158/SP)

RÉU NEUSA APARECIDA D ALMEIDA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA LOURENCO DA SILVA ANASTACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eafffa9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se o polo passivo do ajuizamento da presente ação.

Para tanto, fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 26/06/2024

às 10:15 horas, que será realizada de forma presencial, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, o Juízo verifica a opção da parte reclamante, no ato da

distribuição do feito, pela adoção do “Juízo 100% Digital”, exercida

nos termos do art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020.

Desse modo, deverá a parte reclamada, em querendo, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital”, EXPRESSAMENTE e EM PEÇA

APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento desta, sendo certo que o decurso do prazo sem

manifestação ensejará aceitação tácita e conversão da audiência

em telepresencial, conforme regulado nos §§ 1º e 3º, do art. 3º, da

Resolução CNJ 345/2020.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010448-67.2024.5.15.0060
AUTOR MATHEUS APARECIDO EUFROZINO

PIRES DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA
INDUSTRIA DE PAPEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS APARECIDO EUFROZINO PIRES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef8aec5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se o polo passivo do ajuizamento da presente ação.

Para tanto, fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 26/06/2024

às 09:30 horas, que será realizada de forma presencial, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, o Juízo verifica a opção da parte reclamante, no ato da

distribuição do feito, pela adoção do “Juízo 100% Digital”, exercida

nos termos do art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020.

Desse modo, deverá a parte reclamada, em querendo, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital”, EXPRESSAMENTE e EM PEÇA

APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento desta, sendo certo que o decurso do prazo sem

manifestação ensejará aceitação tácita e conversão da audiência

em telepresencial, conforme regulado nos §§ 1º e 3º, do art. 3º, da

Resolução CNJ 345/2020.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.
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Intimem-se.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011742-91.2023.5.15.0060
AUTOR LUCIA ALVES DOS SANTOS

MACEDO

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbefd5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Tendo em vista o requerimento do reclamante (ID d69bf42), quanto

à utilização de prova emprestada, manifeste-se o reclamado no

prazo de 5 dias. Em caso de manifestação positiva, concede-se às

partes o prazo de 5 dias para, querendo, apresentarem razões

finais, seguindo os autos conclusos para a prolação da sentença.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011466-60.2023.5.15.0060
AUTOR NOEL EDUARDO DE OLIVEIRA

CINTRA

ADVOGADO MAURO SCHEER LUIS(OAB:
211264/SP)

RÉU CONSORCIO BP OAS-CETENCO

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO BP OAS-CETENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b00015

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam as partes intimadas do agendamento da perícia técnica, nos

termos da nomeação ID 39e9250, que se realizará no dia 27 de

março de 2024 às 10:30 horas, na sede da Vara do Trabalho, sito

na Avenida Bernardino de Campos, 07, Centro, Amparo/SP.

No mais, cumpra-se com as determinações e prazos consignados

no ato da nomeação pericial (Ata de Audiência ID 39e9250).

Ciência às partes.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011466-60.2023.5.15.0060
AUTOR NOEL EDUARDO DE OLIVEIRA

CINTRA

ADVOGADO MAURO SCHEER LUIS(OAB:
211264/SP)

RÉU CONSORCIO BP OAS-CETENCO

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEL EDUARDO DE OLIVEIRA CINTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b00015

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam as partes intimadas do agendamento da perícia técnica, nos

termos da nomeação ID 39e9250, que se realizará no dia 27 de

março de 2024 às 10:30 horas, na sede da Vara do Trabalho, sito

na Avenida Bernardino de Campos, 07, Centro, Amparo/SP.

No mais, cumpra-se com as determinações e prazos consignados

no ato da nomeação pericial (Ata de Audiência ID 39e9250).

Ciência às partes.
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AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011742-91.2023.5.15.0060
AUTOR LUCIA ALVES DOS SANTOS

MACEDO

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA ALVES DOS SANTOS MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbefd5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Tendo em vista o requerimento do reclamante (ID d69bf42), quanto

à utilização de prova emprestada, manifeste-se o reclamado no

prazo de 5 dias. Em caso de manifestação positiva, concede-se às

partes o prazo de 5 dias para, querendo, apresentarem razões

finais, seguindo os autos conclusos para a prolação da sentença.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010428-76.2024.5.15.0060
AUTOR ROSA MARIA MACIONI

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

ADVOGADO JAILSON AUGUSTO DA SILVA(OAB:
441955/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SERRA NEGRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA MACIONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d14a5ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo ao(à) reclamante o prazo de 15 (quinze) dias, para, nos

termos do artigo 840, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho,

indicar o valor relativo a cada um dos pedidos formulados, bem

como adequar o valor dado a causa, sob pena de extingui-los, sem

julgamento de mérito, conforme dispõe o § 3º, de citado artigo, e

Súmula 263, do TST.

Cumprida a determinação anterior, providencie a Secretaria os

lançamentos e as retificações cadastrais pertinentes, prosseguindo-

se regularmente.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011686-68.2017.5.15.0060
AUTOR LILIAN CAROLINE FELIPE

ADVOGADO SILVIA ANDREIA MAZAN
CANEZELLA(OAB: 269038/SP)

RÉU AGROPECUARIA TUIUTI S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA TUIUTI S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d61fedd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Considerando o acordo homologado nos autos e que já expedida

certidão para habilitação do crédito da exequente (parcela

concursal) junto ao Juízo de Recuperação Judicial, sobrestem-se os

presentes autos até o prazo de cumprimento do acordo, bem como

até encerramento da Recuperação Judicial ou da Falência que ela

eventualmente tenha sido convolada.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024.

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta
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TSG

Processo Nº ATSum-0011686-68.2017.5.15.0060
AUTOR LILIAN CAROLINE FELIPE

ADVOGADO SILVIA ANDREIA MAZAN
CANEZELLA(OAB: 269038/SP)

RÉU AGROPECUARIA TUIUTI S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN CAROLINE FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d61fedd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Considerando o acordo homologado nos autos e que já expedida

certidão para habilitação do crédito da exequente (parcela

concursal) junto ao Juízo de Recuperação Judicial, sobrestem-se os

presentes autos até o prazo de cumprimento do acordo, bem como

até encerramento da Recuperação Judicial ou da Falência que ela

eventualmente tenha sido convolada.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024.

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

TSG

Processo Nº ACC-0012058-17.2017.5.15.0060
AUTOR SINDICATO DOS TRAB. NAS IND.

QUIM. E FARMAC. E MAT. PLASTICO
DE JAGUARIUNA, PED. E AMPARO

ADVOGADO SIMONE DA SILVA PRADO(OAB:
175678/SP)

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA LEME(OAB:
308308/SP)

RÉU ESTHER BERGAMO CHRISTINO

RÉU CHRISTINO-PET INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALBERTO FRANDINI JUNIOR(OAB:
174253/SP)

RÉU GILBERTO CHRISTINO JUNIOR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. NAS IND. QUIM. E FARMAC. E MAT.
PLASTICO DE JAGUARIUNA, PED. E AMPARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18df810

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Considerando o decurso do prazo recursal, em face do julgamento

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

instaurado (Id. 0f5160a), manifeste-se o exequente acerca do

prosseguimento, no prazo de 10 dias.

Intime-se.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011260-56.2017.5.15.0060
AUTOR ELISEU PAES

ADVOGADO GEAN GUILHERME CARNEIRO
GIALLUCCA(OAB: 335457/SP)

RÉU TERRA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

RÉU JORGE LUIS DE GODOI

RÉU JULIANA DE PAULA GODOI

RÉU JORGE LUIS DE GODOI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISEU PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bfb03d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

O Ministro Dias Toffoli do STF, determinou a suspensão nacional de

todos os processos que tratam da possibilidade de inclusão no polo

passivo de lide judicial, em fase de execução trabalhista, de

empresa integrante de grupo econômico que não participou de fase

de conhecimento.

Trata-se de Decisão proferida em 25/05/2023 no Recurso

Extraordinário n°. 1387795, com repercussão geral reconhecida

(Tema 1.232).

No referido RE, discute-se, à luz dos artigos 5°, II, LIV e LV; 97; e
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170, da Constituição Federal, acerca da possibilidade de inclusão,

no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa jurídica

reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado da fase

de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, § 5°, do

CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda, independente

de instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica (artigos 133 a 137; e 795, § 4°, do CPC.

Nesse contexto, em obediência à decisão supra, determino o

sobrestamento do feito. Sobrevindo o deslinde do Recurso

Extraordinário em julgamento, cancele-se o sobrestamento do

presente feito e tornem conclusos para julgamento do IDPJ

instaurado.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024.

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

TSG

Processo Nº CumSen-0011201-63.2020.5.15.0060
EXEQUENTE REGINA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

EXECUTADO BRASPAR SERVICOS LTDA - ME

EXECUTADO ANTONIO DE SOUZA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea2fa66

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Considerando que o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica instaurado ainda se encontra pendente de

julgamento, deixo por ora de apreciar o pedido da exequente

constante em sua petição ID 17ebe6e.

Sem prejuízo, intime-se o sócio incluído para que apresente

impugnação à Decisão ID 2c61ea9, que determinou sua inclusão no

polo passivo.

Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002050-49.2012.5.15.0094
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR SERGIO CLAUDINO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIVALDO ANTONIO
CAZUMBA(OAB: 126193/SP)

ADVOGADO ANDRE RICARDO CARVALHO(OAB:
236294/SP)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 227424/SP)

ADVOGADO DEBORA RAMOS LARSEN(OAB:
63231/PR)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

ADVOGADO JULIANA ELOISA BIANCO(OAB:
167547/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ALBIERO(OAB:
200380/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ec694

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Recebo a Impugnação à Sentença Homologatória de Cálculos

apresentada pela UNIÃO, haja vista a sua tempestividade.

Intime-se o executado para, se assim desejar, apresentar suas

razões de contrariedade, no prazo legal de 05 (cinco) dias.

Intime-se também o Sr. Perito para que se manifeste acerca das

alegações da UNIÃO no prazo de 10 dias, podendo, caso queira,

apresentar Laudo Pericial Retificador.

Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011832-41.2019.5.15.0060
AUTOR DOUGLAS DONISETE PIRES DE

CAMARGO

ADVOGADO UESLEI DA COSTA MAIA(OAB:
367038/SP)
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RÉU FUNDACAO BENEFICENTE DE
PEDREIRA - FUNBEPE

ADVOGADO MARIA JULIA CAVICCHIA(OAB:
362319/SP)

ADVOGADO RONALDO ADRIANO GALDINO(OAB:
339777/SP)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
POLICARPO(OAB: 324895/SP)

RÉU A GEMEOS A - ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA E
TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

ADVOGADO AFONSO BATISTA DE SOUZA(OAB:
160476/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEDREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A GEMEOS A - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E
TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

  - FUNDACAO BENEFICENTE DE PEDREIRA - FUNBEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7466859

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Considerando que na audiência realizada junto ao CEJUSC JT 2º

Grau, nos autos do processo 0050700-80.2008.5.15.0155 (cópia

anexada sob Id. 8dc3457), em razão da incontrovérsia da

inexistência de bens da FUNDACAO BENEFICENTE DE

PEDREIRA - FUNBEPE e de recursos próprios capazes de quitar

as dívidas, restou autorizado pelo Prefeito Municipal de Pedreira a

expedição de ofício requisitório para pagamento, por precatório, das

execuções em que foi reconhecida a responsabilidade subsidiária

do ente público, determino o prosseguimento dos presentes autos.

Assim, uma vez que já informados os dados bancários do

benefíciário (Id. 10bf1c1), conforme artigo 14 da Resolução CSJT

314/2021, expeça-se RPV e/ou ofício à Assessoria de Precatórios,

conforme a natureza dos créditos e o limite fixado pelo órgão

devedor, observando-se os termos do PROVIMENTO GP-CR Nº

012/2023.

Observe-se que, em havendo custas processuais pendentes,

concedo ao ente público a isenção do recolhimento, face ao

disposto no artigo 790-A da CLT.

Certifique a Secretaria nos autos do processo 0011736-

26.2019.5.15.0060 o ora deliberado, excluindo-se da autuação e da

planilha geral de credores daquela execução coletiva os dados dos

presentes autos.

Sem prejuízo, uma vez que não garantida a execução pelo devedor

principal, inclua se a reclamada A GEMEOS A - ASSESSORIA

ADMINISTRATIVA E TERCEIRIZACAO LTDA - EPP - CNPJ

13.244.780/0001-67 no BNDT - Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação POSITIVA, bem como no cadastro

SERASAJUD.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024.

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

LAB

Processo Nº ATOrd-0011832-41.2019.5.15.0060
AUTOR DOUGLAS DONISETE PIRES DE

CAMARGO

ADVOGADO UESLEI DA COSTA MAIA(OAB:
367038/SP)

RÉU FUNDACAO BENEFICENTE DE
PEDREIRA - FUNBEPE

ADVOGADO MARIA JULIA CAVICCHIA(OAB:
362319/SP)

ADVOGADO RONALDO ADRIANO GALDINO(OAB:
339777/SP)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
POLICARPO(OAB: 324895/SP)

RÉU A GEMEOS A - ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA E
TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

ADVOGADO AFONSO BATISTA DE SOUZA(OAB:
160476/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEDREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DONISETE PIRES DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7466859

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Considerando que na audiência realizada junto ao CEJUSC JT 2º

Grau, nos autos do processo 0050700-80.2008.5.15.0155 (cópia

anexada sob Id. 8dc3457), em razão da incontrovérsia da

inexistência de bens da FUNDACAO BENEFICENTE DE

PEDREIRA - FUNBEPE e de recursos próprios capazes de quitar

as dívidas, restou autorizado pelo Prefeito Municipal de Pedreira a

expedição de ofício requisitório para pagamento, por precatório, das

execuções em que foi reconhecida a responsabilidade subsidiária

do ente público, determino o prosseguimento dos presentes autos.

Assim, uma vez que já informados os dados bancários do

benefíciário (Id. 10bf1c1), conforme artigo 14 da Resolução CSJT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2303
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

314/2021, expeça-se RPV e/ou ofício à Assessoria de Precatórios,

conforme a natureza dos créditos e o limite fixado pelo órgão

devedor, observando-se os termos do PROVIMENTO GP-CR Nº

012/2023.

Observe-se que, em havendo custas processuais pendentes,

concedo ao ente público a isenção do recolhimento, face ao

disposto no artigo 790-A da CLT.

Certifique a Secretaria nos autos do processo 0011736-

26.2019.5.15.0060 o ora deliberado, excluindo-se da autuação e da

planilha geral de credores daquela execução coletiva os dados dos

presentes autos.

Sem prejuízo, uma vez que não garantida a execução pelo devedor

principal, inclua se a reclamada A GEMEOS A - ASSESSORIA

ADMINISTRATIVA E TERCEIRIZACAO LTDA - EPP - CNPJ

13.244.780/0001-67 no BNDT - Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação POSITIVA, bem como no cadastro

SERASAJUD.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024.

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

LAB

Processo Nº ATOrd-0038800-03.2008.5.15.0155
AUTOR ANA PAULA IZZO CARNEIRO

ADVOGADO NEUCI GISELDA LOPES(OAB:
104969/SP)

AUTOR RICARDO FERNANDES ALVES

ADVOGADO ALCINO APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 262564/SP)

AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO ANSELMO EDUARDO BIANCO(OAB:
128835/SP)

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

AUTOR RUY SEBASTIAO TEIXEIRA

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

RÉU FUNDACAO BENEFICENTE DE
PEDREIRA - FUNBEPE

ADVOGADO RONALDO ADRIANO GALDINO(OAB:
339777/SP)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
POLICARPO(OAB: 324895/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BENEFICENTE DE PEDREIRA - FUNBEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb195a6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Intimem-se os exequentes para que tenham ciência dos debates e

ponderações feitas por ocasião da audiência realizada aos

07/03/2024 junto ao CEJUSC JT 2º Grau, nos autos do processo

0050700-80.2008.5.15.0155 (cópia anexada sob Id. f4b858a), bem

como, para que diligenciem junto à executada FUNDACAO

BENEFICENTE DE PEDREIRA - FUNBEPE, a fim de iniciar as

tratativas quanto à forma de satisfação do débito.

Destaque-se, outrossim, que o referido processo 0050700-

80.2008.5.15.0155 encontra-se sobrestado e permanecerá no

CEJUSC JT 2º Grau, pelo prazo de 60 dias, aguardando-se

pronunciamento dos envolvidos.

Por essa razão, OBSERVE A SECRETARIA a suspensão de

qualquer liberação de valores nos presentes autos, relativos aos

depósitos mensais feitos pela UNIMED Amparo, os quais ficarão

retidos na conta judicial até ulterior deliberação.

Sendo assim, determino, igualmente, o sobrestamento dos

presentes autos, até que se tenham notícias acerca de eventual

solução conciliatória naqueles.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024.

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

LAB

Processo Nº ATOrd-0011250-12.2017.5.15.0060
AUTOR JOSE GRACIA VAZ FILHO

ADVOGADO VICENTE ORTIZ DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 113017/SP)

ADVOGADO GIOVANE FELIZARDO(OAB:
334553/SP)

AUTOR ANTONIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ROSIMEIRE RAMOS(OAB:
369786/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 358924/SP)

ADVOGADO DANIELA APARECIDA ASSULFI(OAB:
321854/SP)

AUTOR JOSE OCLECIO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO ROSIMEIRE RAMOS(OAB:
369786/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 358924/SP)

AUTOR JOSE BENTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO VICENTE ORTIZ DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 113017/SP)

AUTOR JOSE DE MARIA ARAUJO COSTA

ADVOGADO ROSIMEIRE RAMOS(OAB:
369786/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 358924/SP)

AUTOR IRISNALDO DA SILVA OLIVEIRA
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ADVOGADO ROSIMEIRE RAMOS(OAB:
369786/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 358924/SP)

RÉU SW FILHO CONSTRUCOES EIRELI -
EPP

ADVOGADO HENRIQUE PELATIERI
ASSUMPCAO(OAB: 400691/SP)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MILER(OAB:
190212/SP)

RÉU ALPHA EMPREENDIMENTOS,
CONSTRUCOES E TELECOM LTDA

RÉU UZIEL CONSTRUTORA LTDA

RÉU VALDERLINA MENDES LOPES

RÉU SANDRO JOSE GAMA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SW FILHO CONSTRUCOES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fa151a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Tendo em vista o contido na r. decisão Id.c8da185, cujos os termos

explicitam a ocorrência de execução frustrada nos presentes autos,

foi determinada a intimação dos exequentes para que, no prazo de

30 (trinta) dias, apontassem meios efetivos para o prosseguimento

da presente execução, atentando para as medidas constritivas já

realizadas pelo Juízo, as quais não seriam reiteradas sem que

sejam apontadas de forma objetiva, fundamentada e comprovada,

razões para tanto.

Nesse sentido, requerimentos genéricos, desprovidos de utilidade

para o resultado satisfatório da execução, são desconsiderados.

Ainda, insta salientar que a Lei nº. 13.467/2017 ao alterar a redação

do artigo 878, da CLT, colocou o(s) exequente(s) assistido(s) por

advogado(s) no papel de protagonista(s) responsável(is) pela

condução dos atos necessários à satisfação de sua(s)

execução(ões).

Na manifestação Id. 49c7d3f o exequente não indica

especificamente eventuais bens à penhora, informando, em

caso de imóveis, titularidade, matrícula, endereço atualizado e

número de contribuinte municipal e, em caso de veículos, placa,

titularidade e endereço para diligência a fim de nortear os trâmites

de demais atos executórios e formalização da penhora, tratando-se

de mera reiteração das medidas já empreendidas.

Como já determinado a indicação de bens deve ser feita de forma

objetiva e comprovada. Não são admitidos atos executórios

baseados em suposições.

Neste contexto processual, frustrada a execução, determino o

arquivamento provisório da execução, pelo prazo de 01(um) ano,

nos termos do que dispõe o art. 921, III e §1º, do CPC, de aplicação

no Processo do Trabalho, por força do art. 769 da CLT.

Decorrido o prazo acima, sem a localização de bens penhoráveis e

independentemente de nova intimação, iniciar-se-á o prazo

prescricional previsto no artigo 11 A da CLT.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024.

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

LAB

Processo Nº ATOrd-0038800-03.2008.5.15.0155
AUTOR ANA PAULA IZZO CARNEIRO

ADVOGADO NEUCI GISELDA LOPES(OAB:
104969/SP)

AUTOR RICARDO FERNANDES ALVES

ADVOGADO ALCINO APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 262564/SP)

AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO ANSELMO EDUARDO BIANCO(OAB:
128835/SP)

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

AUTOR RUY SEBASTIAO TEIXEIRA

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

RÉU FUNDACAO BENEFICENTE DE
PEDREIRA - FUNBEPE

ADVOGADO RONALDO ADRIANO GALDINO(OAB:
339777/SP)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
POLICARPO(OAB: 324895/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA IZZO CARNEIRO

  - RICARDO FERNANDES ALVES

  - RUY SEBASTIAO TEIXEIRA

  - SIND DOS EMPR EM ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb195a6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Intimem-se os exequentes para que tenham ciência dos debates e

ponderações feitas por ocasião da audiência realizada aos
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07/03/2024 junto ao CEJUSC JT 2º Grau, nos autos do processo

0050700-80.2008.5.15.0155 (cópia anexada sob Id. f4b858a), bem

como, para que diligenciem junto à executada FUNDACAO

BENEFICENTE DE PEDREIRA - FUNBEPE, a fim de iniciar as

tratativas quanto à forma de satisfação do débito.

Destaque-se, outrossim, que o referido processo 0050700-

80.2008.5.15.0155 encontra-se sobrestado e permanecerá no

CEJUSC JT 2º Grau, pelo prazo de 60 dias, aguardando-se

pronunciamento dos envolvidos.

Por essa razão, OBSERVE A SECRETARIA a suspensão de

qualquer liberação de valores nos presentes autos, relativos aos

depósitos mensais feitos pela UNIMED Amparo, os quais ficarão

retidos na conta judicial até ulterior deliberação.

Sendo assim, determino, igualmente, o sobrestamento dos

presentes autos, até que se tenham notícias acerca de eventual

solução conciliatória naqueles.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024.

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

LAB

Processo Nº ATOrd-0011250-12.2017.5.15.0060
AUTOR JOSE GRACIA VAZ FILHO

ADVOGADO VICENTE ORTIZ DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 113017/SP)

ADVOGADO GIOVANE FELIZARDO(OAB:
334553/SP)

AUTOR ANTONIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ROSIMEIRE RAMOS(OAB:
369786/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 358924/SP)

ADVOGADO DANIELA APARECIDA ASSULFI(OAB:
321854/SP)

AUTOR JOSE OCLECIO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO ROSIMEIRE RAMOS(OAB:
369786/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 358924/SP)

AUTOR JOSE BENTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO VICENTE ORTIZ DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 113017/SP)

AUTOR JOSE DE MARIA ARAUJO COSTA

ADVOGADO ROSIMEIRE RAMOS(OAB:
369786/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 358924/SP)

AUTOR IRISNALDO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ROSIMEIRE RAMOS(OAB:
369786/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 358924/SP)

RÉU SW FILHO CONSTRUCOES EIRELI -
EPP

ADVOGADO HENRIQUE PELATIERI
ASSUMPCAO(OAB: 400691/SP)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MILER(OAB:
190212/SP)

RÉU ALPHA EMPREENDIMENTOS,
CONSTRUCOES E TELECOM LTDA

RÉU UZIEL CONSTRUTORA LTDA

RÉU VALDERLINA MENDES LOPES

RÉU SANDRO JOSE GAMA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GOMES DOS SANTOS

  - IRISNALDO DA SILVA OLIVEIRA

  - JOSE BENTO PEREIRA DA SILVA

  - JOSE DE MARIA ARAUJO COSTA

  - JOSE GRACIA VAZ FILHO

  - JOSE OCLECIO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fa151a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Tendo em vista o contido na r. decisão Id.c8da185, cujos os termos

explicitam a ocorrência de execução frustrada nos presentes autos,

foi determinada a intimação dos exequentes para que, no prazo de

30 (trinta) dias, apontassem meios efetivos para o prosseguimento

da presente execução, atentando para as medidas constritivas já

realizadas pelo Juízo, as quais não seriam reiteradas sem que

sejam apontadas de forma objetiva, fundamentada e comprovada,

razões para tanto.

Nesse sentido, requerimentos genéricos, desprovidos de utilidade

para o resultado satisfatório da execução, são desconsiderados.

Ainda, insta salientar que a Lei nº. 13.467/2017 ao alterar a redação

do artigo 878, da CLT, colocou o(s) exequente(s) assistido(s) por

advogado(s) no papel de protagonista(s) responsável(is) pela

condução dos atos necessários à satisfação de sua(s)

execução(ões).

Na manifestação Id. 49c7d3f o exequente não indica

especificamente eventuais bens à penhora, informando, em

caso de imóveis, titularidade, matrícula, endereço atualizado e

número de contribuinte municipal e, em caso de veículos, placa,

titularidade e endereço para diligência a fim de nortear os trâmites

de demais atos executórios e formalização da penhora, tratando-se

de mera reiteração das medidas já empreendidas.

Como já determinado a indicação de bens deve ser feita de forma

objetiva e comprovada. Não são admitidos atos executórios

baseados em suposições.

Neste contexto processual, frustrada a execução, determino o

arquivamento provisório da execução, pelo prazo de 01(um) ano,
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nos termos do que dispõe o art. 921, III e §1º, do CPC, de aplicação

no Processo do Trabalho, por força do art. 769 da CLT.

Decorrido o prazo acima, sem a localização de bens penhoráveis e

independentemente de nova intimação, iniciar-se-á o prazo

prescricional previsto no artigo 11 A da CLT.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024.

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

LAB

Processo Nº ATSum-0011736-26.2019.5.15.0060
AUTOR ROMEU LORENCINI FILHO

ADVOGADO ROGERIO LUCINDO CAUNO(OAB:
252682/SP)

AUTOR PEDRO FELIPE FIRMINO DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA VACARO DE SOUZA
MARTINS(OAB: 240620/SP)

AUTOR AMANDA JESUS DE SOUZA
BURGUIN

ADVOGADO ROGERIO LUCINDO CAUNO(OAB:
252682/SP)

AUTOR TERCILIA DONIZETI DE ABREU
SILVA

ADVOGADO ROGERIO LUCINDO CAUNO(OAB:
252682/SP)

AUTOR DOUGLAS JULIANO ANTONELLI

ADVOGADO VANESSA ARSUFFI(OAB:
254432/SP)

AUTOR MARCOS CEZAR DE GODOY

ADVOGADO JOSE ALFREDO DO CARMO
NETO(OAB: 421367/SP)

ADVOGADO ROGERIO LUCINDO CAUNO(OAB:
252682/SP)

AUTOR MARIA GABRIELA CAVICCHIA
TONELOTO

ADVOGADO MARIA CAROLINA CAVICCHIA(OAB:
178058/SP)

AUTOR DOUGLAS DONISETE PIRES DE
CAMARGO

ADVOGADO UESLEI DA COSTA MAIA(OAB:
367038/SP)

AUTOR IVANI FREDERICE

ADVOGADO UESLEI DA COSTA MAIA(OAB:
367038/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
410165/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS DE LIMA

ADVOGADO ROGERIO LUCINDO CAUNO(OAB:
252682/SP)

ADVOGADO JOSE ALFREDO DO CARMO
NETO(OAB: 421367/SP)

AUTOR JOAO FELIPE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ROGERIO LUCINDO CAUNO(OAB:
252682/SP)

AUTOR RUTE APARECIDA VIDO ROSA

ADVOGADO FRANCINE CORREA DA SILVA(OAB:
318611/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA DE
GODOI DA SILVA(OAB: 330920/SP)

AUTOR RAQUEL APARECIDA BERTONI

ADVOGADO JANAINA DE OLIVEIRA(OAB:
162459/SP)

AUTOR JULIANA JOSE DA SILVA

ADVOGADO UESLEI DA COSTA MAIA(OAB:
367038/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
410165/SP)

AUTOR MARIA DE LOURDES ALVES
PECANHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA SANTOS ALVES DA
SILVA(OAB: 259354/SP)

AUTOR MARCIA APARECIDA FREALDO
DOMINGOS

ADVOGADO ANSELMO EDUARDO BIANCO(OAB:
128835/SP)

AUTOR LUZIA DE OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO UESLEI DA COSTA MAIA(OAB:
367038/SP)

AUTOR IVAIR APARECIDO DE GODOY

ADVOGADO LUCAS DE GODOY(OAB: 363663/SP)

AUTOR SUELI APARECIDA ANDRADE

ADVOGADO GILBERTO CARLOS
ALTHEMAN(OAB: 52283/SP)

ADVOGADO DEBORA CRISTINA
ALTHEMAN(OAB: 168135/SP)

RÉU A GEMEOS A - ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA E
TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

ADVOGADO AFONSO BATISTA DE SOUZA(OAB:
160476/SP)

RÉU FUNDACAO BENEFICENTE DE
PEDREIRA - FUNBEPE

ADVOGADO RONALDO ADRIANO GALDINO(OAB:
339777/SP)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
POLICARPO(OAB: 324895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA JESUS DE SOUZA BURGUIN

  - DOUGLAS DONISETE PIRES DE CAMARGO

  - DOUGLAS JULIANO ANTONELLI

  - IVAIR APARECIDO DE GODOY

  - IVANI FREDERICE

  - JOAO FELIPE DA SILVA SANTOS

  - JULIANA JOSE DA SILVA

  - LUIZ CARLOS DE LIMA

  - LUZIA DE OLIVEIRA MORAES

  - MARCIA APARECIDA FREALDO DOMINGOS

  - MARCOS CEZAR DE GODOY

  - MARIA DE LOURDES ALVES PECANHA DE OLIVEIRA

  - MARIA GABRIELA CAVICCHIA TONELOTO

  - PEDRO FELIPE FIRMINO DE SOUZA

  - RAQUEL APARECIDA BERTONI

  - ROMEU LORENCINI FILHO

  - RUTE APARECIDA VIDO ROSA

  - SUELI APARECIDA ANDRADE

  - TERCILIA DONIZETI DE ABREU SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca32ec7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.
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Intimem-se os exequentes para que tenham ciência dos debates e

ponderações feitas por ocasião da audiência realizada aos

07/03/2024 junto ao CEJUSC JT 2º Grau, nos autos do processo

0050700-80.2008.5.15.0155 (cópia anexada sob Id. 584517c), bem

como, para que diligenciem junto à executada FUNDACAO

BENEFICENTE DE PEDREIRA - FUNBEPE, a fim de iniciar as

tratativas quanto à forma de satisfação do débito pela responsável

subsidiária.

Destaque-se, outrossim, que o referido processo 0050700-

80.2008.5.15.0155 encontra-se sobrestado e permanecerá no

CEJUSC JT 2º Grau, pelo prazo de 60 dias, aguardando-se

pronunciamento dos envolvidos.

Sendo assim, determino, igualmente, o sobrestamento dos

presentes autos, até que se tenham notícias acerca de eventual

solução conciliatória naqueles.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024.

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

LAB

Processo Nº ATSum-0011736-26.2019.5.15.0060
AUTOR ROMEU LORENCINI FILHO

ADVOGADO ROGERIO LUCINDO CAUNO(OAB:
252682/SP)

AUTOR PEDRO FELIPE FIRMINO DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA VACARO DE SOUZA
MARTINS(OAB: 240620/SP)

AUTOR AMANDA JESUS DE SOUZA
BURGUIN

ADVOGADO ROGERIO LUCINDO CAUNO(OAB:
252682/SP)

AUTOR TERCILIA DONIZETI DE ABREU
SILVA

ADVOGADO ROGERIO LUCINDO CAUNO(OAB:
252682/SP)

AUTOR DOUGLAS JULIANO ANTONELLI

ADVOGADO VANESSA ARSUFFI(OAB:
254432/SP)

AUTOR MARCOS CEZAR DE GODOY

ADVOGADO JOSE ALFREDO DO CARMO
NETO(OAB: 421367/SP)

ADVOGADO ROGERIO LUCINDO CAUNO(OAB:
252682/SP)

AUTOR MARIA GABRIELA CAVICCHIA
TONELOTO

ADVOGADO MARIA CAROLINA CAVICCHIA(OAB:
178058/SP)

AUTOR DOUGLAS DONISETE PIRES DE
CAMARGO

ADVOGADO UESLEI DA COSTA MAIA(OAB:
367038/SP)

AUTOR IVANI FREDERICE

ADVOGADO UESLEI DA COSTA MAIA(OAB:
367038/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
410165/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS DE LIMA

ADVOGADO ROGERIO LUCINDO CAUNO(OAB:
252682/SP)

ADVOGADO JOSE ALFREDO DO CARMO
NETO(OAB: 421367/SP)

AUTOR JOAO FELIPE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ROGERIO LUCINDO CAUNO(OAB:
252682/SP)

AUTOR RUTE APARECIDA VIDO ROSA

ADVOGADO FRANCINE CORREA DA SILVA(OAB:
318611/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA DE
GODOI DA SILVA(OAB: 330920/SP)

AUTOR RAQUEL APARECIDA BERTONI

ADVOGADO JANAINA DE OLIVEIRA(OAB:
162459/SP)

AUTOR JULIANA JOSE DA SILVA

ADVOGADO UESLEI DA COSTA MAIA(OAB:
367038/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
410165/SP)

AUTOR MARIA DE LOURDES ALVES
PECANHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA SANTOS ALVES DA
SILVA(OAB: 259354/SP)

AUTOR MARCIA APARECIDA FREALDO
DOMINGOS

ADVOGADO ANSELMO EDUARDO BIANCO(OAB:
128835/SP)

AUTOR LUZIA DE OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO UESLEI DA COSTA MAIA(OAB:
367038/SP)

AUTOR IVAIR APARECIDO DE GODOY

ADVOGADO LUCAS DE GODOY(OAB: 363663/SP)

AUTOR SUELI APARECIDA ANDRADE

ADVOGADO GILBERTO CARLOS
ALTHEMAN(OAB: 52283/SP)

ADVOGADO DEBORA CRISTINA
ALTHEMAN(OAB: 168135/SP)

RÉU A GEMEOS A - ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA E
TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

ADVOGADO AFONSO BATISTA DE SOUZA(OAB:
160476/SP)

RÉU FUNDACAO BENEFICENTE DE
PEDREIRA - FUNBEPE

ADVOGADO RONALDO ADRIANO GALDINO(OAB:
339777/SP)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
POLICARPO(OAB: 324895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A GEMEOS A - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E
TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

  - FUNDACAO BENEFICENTE DE PEDREIRA - FUNBEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca32ec7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Intimem-se os exequentes para que tenham ciência dos debates e

ponderações feitas por ocasião da audiência realizada aos

07/03/2024 junto ao CEJUSC JT 2º Grau, nos autos do processo
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0050700-80.2008.5.15.0155 (cópia anexada sob Id. 584517c), bem

como, para que diligenciem junto à executada FUNDACAO

BENEFICENTE DE PEDREIRA - FUNBEPE, a fim de iniciar as

tratativas quanto à forma de satisfação do débito pela responsável

subsidiária.

Destaque-se, outrossim, que o referido processo 0050700-

80.2008.5.15.0155 encontra-se sobrestado e permanecerá no

CEJUSC JT 2º Grau, pelo prazo de 60 dias, aguardando-se

pronunciamento dos envolvidos.

Sendo assim, determino, igualmente, o sobrestamento dos

presentes autos, até que se tenham notícias acerca de eventual

solução conciliatória naqueles.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024.

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

LAB

Processo Nº ATOrd-0010440-71.2016.5.15.0060
AUTOR PAULO SERGIO APARECIDO MUNIZ

MACHADO

ADVOGADO RENATA PRATELLI ZANINI
TUROLLA(OAB: 355401/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA
FRANCESCONI(OAB: 162824/SP)

RÉU FEKI - LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

RÉU ALVARO IVAN BUNSTER RAMIREZ

RÉU JORGE PAULO RODRIGUES DEL
GAIZO

RÉU FERNANDO CARDOSO DE SA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI(OAB:
285218/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO APARECIDO MUNIZ MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 886d2d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Considerando as certidões negativas Id. 5d04c24 e Id. d10116b,

relativamente à notificação dos sócios ALVARO IVAN BUNSTER

RAMIREZ e FERNANDO CARDOSO DE SA, manifeste-se o

exequente em 10 (dez) dias.

Intime-se.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010546-28.2019.5.15.0060
AUTOR LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

RÉU CASP SA INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87fa996

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Intime-se o reclamante para as providências de habilitação do seu

crédito perante o Juízo da Recuperação Judicial.

No mais, uma vez que já expedida a certidão competente, nos

termos do art. 126 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO,

sobrestem-se os presentes autos até o encerramento da

Recuperação Judicial ou da Falência que ela eventualmente tenha

sido convolada.

Ciência às partes, as quais deverão informar nos autos o término da

Recuperação ou eventual decretação de Falência da executada.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024.

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

LAB

Processo Nº ATOrd-0010546-28.2019.5.15.0060
AUTOR LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

RÉU CASP SA INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASP SA INDUSTRIA E COMERCIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87fa996

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Intime-se o reclamante para as providências de habilitação do seu

crédito perante o Juízo da Recuperação Judicial.

No mais, uma vez que já expedida a certidão competente, nos

termos do art. 126 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO,

sobrestem-se os presentes autos até o encerramento da

Recuperação Judicial ou da Falência que ela eventualmente tenha

sido convolada.

Ciência às partes, as quais deverão informar nos autos o término da

Recuperação ou eventual decretação de Falência da executada.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024.

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

LAB

Processo Nº ATOrd-0010320-52.2021.5.15.0060
AUTOR CRISTIANA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
341322/SP)

RÉU PAULO EDUARDO BITTENCOURT
NORONHA - GRAMAS

RÉU MUNICIPIO DE AMPARO

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 746d2d7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Cuida-se de execução que se processa em face de PAULO

EDUARDO BITTENCOURT NORONHA - GRAMAS, em caráter

principal, e do MUNICÍPIO DE AMPARO, em decorrência do

reconhecimento de sua responsabilidade subsidiária, conforme

sentença transitada em julgado.

Devidamente citada, decorreu o prazo legal sem o pagamento do

débito, ou garantia da execução, pela devedora.

Em que pese não ter havido o esgotamento dos meios de execução

em face da devedora principal nestes autos, diversas execuções em

trâmite nesta Vara do Trabalho, utilizando-se das ferramentas

constritivas e convênios eletrônicos mantidos por este TRT,

sugerem que a executada principal não dispõe de patrimônio

suficiente para o pagamento de suas obrigações.

De fato, pesquisa patrimonial empreendida no processo 0011982-

90.2017.5.15.0060 demonstrou a inexistência de bens penhoráveis,

e as recentes tentativas de bloqueio de numerário em contas

bancárias, através do convênio SISBAJUD, realizadas nos

processos 0010101-73.2020.5.15.0060 (em 06/02/2023), 0010350-

87.2021.5.15.0060 (em 14/09/2023), 0010317-97.2021.5.15.0060

(em 29/09/2023) e 0010308-38.2021.5.15.0060 (em 09/02/2024),

resultaram infrutíferas, sendo, inclusive, tais execuções já

redirecionadas em face do ente público.

Isso, pois, não se pode exigir do(s) empregado(s) a busca infinita

por bens do(a) devedor(a) principal, tampouco a espera por tempo

indeterminado até que venha(m) a ter seu crédito satisfeito,

notadamente porque a responsabilidade do(a)(s) devedor(a)(es)

subsidiário(a)(s) deve ser efetiva e não apenas formal, sendo esse,

inclusive, o escopo da Súmula nº. 331, do C. TST.

Dessa forma, determino o prosseguimento da presente

execução com a intimação do MUNICÍPIO DE AMPARO para a

oposição de eventuais embargos à execução, no prazo de 30

(trinta) dias, nos moldes dos artigos 535 e seguintes, do CPC.

Destaque-se que, em havendo custas processuais pendentes,

concedo ao ente público a isenção do recolhimento, face ao

disposto no artigo 790-A da CLT.

Outrossim, nos termos da Resolução CJST 314/2021, artigo 14,

intime-se o(a) exequente para que informe nos autos em petição

específica com o assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados

para oportuna transferência em seu favor ou de seu(sua)

advogado(a) com poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ,

banco, número da agência e número da conta, informando se conta-

corrente ou poupança.

Decorrido o prazo para oposição de embargos, e informados os

dados bancários, expeça-se RPV e/ou ofício à Assessoria de

Precatórios para pagamento ao(à) exequente, conforme a natureza

dos créditos e o limite fixado pelo órgão devedor, observando-se os

termos do PROVIMENTO GP-CR Nº 012/2023.

Sem prejuízo, uma vez que não garantida a execução pelo(a)

devedor(a) principal, inclua(m) se o(s) reclamado(a) PAULO

EDUARDO BITTENCOURT NORONHA - GRAMAS, CNPJ:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2310
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

13.159.550/0001-08; MUNICIPIO DE AMPARO, CNPJ:

43.465.459/0001-73 no BNDT - Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação POSITIVA, bem como no cadastro

SERASAJUD.

Int.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024.

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

TSF

Processo Nº ATOrd-0011089-94.2020.5.15.0060
AUTOR RAPHAELLE PRATES PONTES

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAELLE PRATES PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcada0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Uma vez garantido o Juízo, recebo os Embargos à Execução

opostos pela executada.

Intime-se a exequente para, se assim desejar, apresentar suas

razões de contrariedade, no prazo legal de 05 (cinco) dias.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo para a exequente,

tornem os autos conclusos para julgamento.

Sem prejuízo, considerando que a executada apresentou, como

valor incontroverso, o importe de R$ 26.002,04, do qual R$

24.689,18 se referem ao crédito líquido do reclamante E R$

1.312,86 aos honorários de seu patrono, determino a sua imediata

liberação.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010627-35.2023.5.15.0060
AUTOR RODOLFO LINO

ADVOGADO ROGERIO LUCINDO CAUNO(OAB:
252682/SP)

ADVOGADO DAYANA VIRGINIA FERREIRA
ALVES SIA(OAB: 282543/SP)

RÉU MARQUEZINI ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA

ADVOGADO MOISES GOMES DE AZEVEDO(OAB:
425411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUEZINI ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39893c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da justificativa do reclamado (ID f5cc358), não se percebe

atraso injustificado que tenha resultado em significativo lapso de

tempo capaz de importar em prejuízos ou trazer danos relevantes

ao reclamante, pois teve seu crédito satisfeito, sendo certo que as

quatro primeiras parcelas de um total de cinco foram

tempestivamente quitadas.

O intuito da multa é impelir a vontade do reclamado para o

cumprimento do acordo, e tendo atingido seu objetivo afigura-se

abusiva aplicação da multa pelo atraso de apenas um dia no

pagamento, impondo-se a adoção doprincípio da

razoabilidade/proporcionalidade(art. 8º, da CLT), bem como a

incidência dateoria do adimplemento substancial.

Por todo o exposto, com fulcro noart. 413, do Código Civil,

indefiro a aplicação da multa e vencimento antecipado das demais

parcelas do acordo.

Assim, considerando que o acordo foi integralmente cumprido, e,

considerando que finda a prestação jurisdicional por esta

especializada, nada mais havendo, remetam-se os autos ao

arquivo.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010627-35.2023.5.15.0060
AUTOR RODOLFO LINO

ADVOGADO ROGERIO LUCINDO CAUNO(OAB:
252682/SP)

ADVOGADO DAYANA VIRGINIA FERREIRA
ALVES SIA(OAB: 282543/SP)
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RÉU MARQUEZINI ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA

ADVOGADO MOISES GOMES DE AZEVEDO(OAB:
425411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39893c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da justificativa do reclamado (ID f5cc358), não se percebe

atraso injustificado que tenha resultado em significativo lapso de

tempo capaz de importar em prejuízos ou trazer danos relevantes

ao reclamante, pois teve seu crédito satisfeito, sendo certo que as

quatro primeiras parcelas de um total de cinco foram

tempestivamente quitadas.

O intuito da multa é impelir a vontade do reclamado para o

cumprimento do acordo, e tendo atingido seu objetivo afigura-se

abusiva aplicação da multa pelo atraso de apenas um dia no

pagamento, impondo-se a adoção doprincípio da

razoabilidade/proporcionalidade(art. 8º, da CLT), bem como a

incidência dateoria do adimplemento substancial.

Por todo o exposto, com fulcro noart. 413, do Código Civil,

indefiro a aplicação da multa e vencimento antecipado das demais

parcelas do acordo.

Assim, considerando que o acordo foi integralmente cumprido, e,

considerando que finda a prestação jurisdicional por esta

especializada, nada mais havendo, remetam-se os autos ao

arquivo.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010445-15.2024.5.15.0060
AUTOR LUCIANO VICENTE LOLI

ADVOGADO BRUNA FERNANDA LOLI(OAB:
452246/SP)

ADVOGADO MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
341322/SP)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO VICENTE LOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3282ce3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se o polo passivo do ajuizamento da presente ação.

Para tanto, fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 26/06/2024

às 09:00 horas, que será realizada de forma presencial, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, o Juízo verifica a opção da parte reclamante, no ato da

distribuição do feito, pela adoção do “Juízo 100% Digital”, exercida

nos termos do art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020.

Desse modo, deverá a parte reclamada, em querendo, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital”, EXPRESSAMENTE e EM PEÇA

APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento desta, sendo certo que o decurso do prazo sem

manifestação ensejará aceitação tácita e conversão da audiência

em telepresencial, conforme regulado nos §§ 1º e 3º, do art. 3º, da

Resolução CNJ 345/2020.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010199-53.2023.5.15.0060
AUTOR ELIZETE VICENTINA DE GODOY

FARIA

ADVOGADO MARCELO LUIS GOUVEA
PIOLI(OAB: 158188/SP)

RÉU ROBERTO TEIXEIRA
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ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3191deb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011077-17.2019.5.15.0060
AUTOR MARIO APARECIDO VERISSIMO

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA
INDUSTRIA DE PAPEL

ADVOGADO ERICK RENATO CRAVEIRO
FONTANAZZO(OAB: 256704/SP)

PERITO DEMERCIO HENRIQUE PINTO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA INDUSTRIA DE PAPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28fcb1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.
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Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011529-22.2022.5.15.0060
AUTOR DANIELLI SANTANA SANTOS

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU LOJAS UNIAO 1A99 SA

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS UNIAO 1A99 SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdd7c5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata
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movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010199-53.2023.5.15.0060
AUTOR ELIZETE VICENTINA DE GODOY

FARIA

ADVOGADO MARCELO LUIS GOUVEA
PIOLI(OAB: 158188/SP)

RÉU ROBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZETE VICENTINA DE GODOY FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3191deb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas
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da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011529-22.2022.5.15.0060
AUTOR DANIELLI SANTANA SANTOS

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU LOJAS UNIAO 1A99 SA

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLI SANTANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdd7c5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.
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A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011077-17.2019.5.15.0060
AUTOR MARIO APARECIDO VERISSIMO

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA
INDUSTRIA DE PAPEL

ADVOGADO ERICK RENATO CRAVEIRO
FONTANAZZO(OAB: 256704/SP)

PERITO DEMERCIO HENRIQUE PINTO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO APARECIDO VERISSIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28fcb1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010303-79.2022.5.15.0060
AUTOR GIVANILDO ACIOLY DA SILVA
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ADVOGADO BRUNA FERNANDA LOLI(OAB:
452246/SP)

ADVOGADO MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
341322/SP)

RÉU QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO FELIPE CARRATU(OAB: 273322/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI - LOGISTICA S.A.

  - QUIMICA AMPARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39bb68c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação,determino a

intimação das reclamadas para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011861-91.2019.5.15.0060
AUTOR JULIANA DE SOUZA MORETON

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DEBORA CRISTIANE STAIGER(OAB:
379631/SP)

ADVOGADO JULIA BERNARDES(OAB: 424533/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMPARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE SOUZA MORETON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6799d4

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DESPACHO

Vistos e examinados.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, determino a

intimação do reclamante para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Decorrido o prazo, concedo ao município reclamado,

independente de nova notificação, o prazo de 8 (oito) dias para

se manifestar, sob pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010545-04.2023.5.15.0060
AUTOR REGINALDO FERREIRA

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

RÉU FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA
INDUSTRIA DE PAPEL

ADVOGADO ERICK RENATO CRAVEIRO
FONTANAZZO(OAB: 256704/SP)

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA INDUSTRIA DE PAPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35c96f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010303-79.2022.5.15.0060
AUTOR GIVANILDO ACIOLY DA SILVA

ADVOGADO BRUNA FERNANDA LOLI(OAB:
452246/SP)

ADVOGADO MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
341322/SP)

RÉU QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO FELIPE CARRATU(OAB: 273322/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILDO ACIOLY DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39bb68c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação,determino a

intimação das reclamadas para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010545-04.2023.5.15.0060
AUTOR REGINALDO FERREIRA

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

RÉU FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA
INDUSTRIA DE PAPEL

ADVOGADO ERICK RENATO CRAVEIRO
FONTANAZZO(OAB: 256704/SP)

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35c96f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011151-71.2019.5.15.0060
AUTOR ROSANA APARECIDA DE SOUZA

BARROCA

ADVOGADO AGDA ROBERTA FARIAS
FRARE(OAB: 194805/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMPARO

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA APARECIDA DE SOUZA BARROCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc0543c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a Impugnação à Sentença de Liquidação apresentada

pelo(a) exequente, haja vista a sua tempestividade.

Intime-se o executado para, se assim desejar, apresentar suas

razões de contrariedade, no prazo legal.

Sem prejuízo, intime-se o Sr. Perito para manifestação, no prazo de

10 (dez) dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011159-82.2018.5.15.0060
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR CICERO JOSE DA SILVA

ADVOGADO SILVIA ANDREIA MAZAN
CANEZELLA(OAB: 269038/SP)

RÉU AGROPECUARIA TUIUTI S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO BERNARDO BUOSI(OAB: 227541/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d468baa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Ciência ao reclamante do recolhimento comprovado pela executada

(Id. a98bf71).

Isso feito, uma vez que já expedidas as certidões competentes,

sobrestem-se os presentes autos até o encerramento da

Recuperação Judicial ou da Falência que ela eventualmente tenha

sido convolada, nos termos do art. 126 da CONSOLIDAÇÃO

DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

DO TRABALHO.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

LAB

Processo Nº CumPrSe-0011495-13.2023.5.15.0060
REQUERENTE JOAO PAULO MACHADO

ADVOGADO FELIPE FORATO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 334176/SP)

REQUERIDO CASP SA INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 289e939

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução opostos pela executada, haja

vista a sua tempestividade.

Intime-se o exequente para, se assim desejar, apresentar suas

razões de contrariedade, no prazo legal de 05 (cinco) dias.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010617-59.2021.5.15.0060
AUTOR JOAO PAULO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO PAULO ROGERIO BENTO(OAB:
282754/SP)

RÉU ESPORTE CLUBE SANTA SOFIA

ADVOGADO PAULO ANTONIO BEGALLI(OAB:
94570/SP)

ADVOGADO RODRIGO GLELEPI(OAB: 285870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE SANTA SOFIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91444ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou
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poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011235-04.2021.5.15.0060
AUTOR AGNALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
341322/SP)

ADVOGADO BRUNA FERNANDA LOLI(OAB:
452246/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee176ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os
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valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010617-59.2021.5.15.0060
AUTOR JOAO PAULO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO PAULO ROGERIO BENTO(OAB:
282754/SP)

RÉU ESPORTE CLUBE SANTA SOFIA

ADVOGADO PAULO ANTONIO BEGALLI(OAB:
94570/SP)

ADVOGADO RODRIGO GLELEPI(OAB: 285870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91444ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a
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parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011235-04.2021.5.15.0060
AUTOR AGNALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
341322/SP)

ADVOGADO BRUNA FERNANDA LOLI(OAB:
452246/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee176ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).
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Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010447-19.2023.5.15.0060
AUTOR EVERTON ROBERTO DOS REIS

ADVOGADO BRUNA FERNANDA LOLI(OAB:
452246/SP)

ADVOGADO MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
341322/SP)

RÉU INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERFORT SEGURANCA DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 071509a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto,é a presente paraJULGAR PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos contidos na ação trabalhista formulados por

RECLAMANTE em face de RECLAMADA, para, nos termos da

fundamentação supra que integra o presente dispositivo,

DECLARAR A NULIDADEda modalidade rescisória adotada para

RECONHECER A DISPENSA SEM JUSTA CAUSA POR

INICIATIVA DO EMPREGADOR, e, como um dos efeitos,

RECONHECER o direito à projeção do aviso prévio e, assim,e

DETERMINAR a retificação da data da extinção contrato de

trabalho já anotado, para constar “17/09/2022” no lugar da data

anteriormente anotada (12/08/2022), sob pena de multa, bem

comoCONDENAR a reclamada ao pagamento de fração de 2/12

sobre as verbas referentes ao período de projeção do aviso prévio

(13º salário 2022 e férias acrescida do respectivo terço

constitucional); emulta rescisória de 40% sobre o saldo global da

conta vinculada, vez que não comprovado o pagamento dos 20%

(art. 484-A, I, “b”, CLT), bem como direito de acesso a integralidade

do saldo e não apenas nos limites do artigo 484-A, § 1º, CLT), para

o que à sentença foi dada força de alvará.

Em razão da sucumbência, fica também a reclamada condenada ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do que

resultar da liquidação da sentença em favor do advogado da parte

autora, nos termos do artigo 791-A, §3º, da CLT.

Deferida a Gratuidade de Justiça à parte reclamante, razão pela

qualfica condenada ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 5% (cinco por cento) do valor apurado da parcela que

sucumbiu, condenação sob condição suspensiva de exigibilidade

como estabelecido no artigo 791-A, §4º, CLT,por sua parcela de

sucumbência, considerados os termos do decidido pelo STF em

03/05/2022 na ADIn 5766.

Prazo para pagamento é de 15 dias, sob as penas do artigo 523, do

CPC/2015.

Liquidação por cálculos e com observação dos parâmetros definidos

na fundamentação.

Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos já definidos.

Improcedentes os demais pedidos.

Custas, pela reclamada, taxadas legalmente em 2% sobre

R$3.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Nada mais.

Intimem-se.

    CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010447-19.2023.5.15.0060
AUTOR EVERTON ROBERTO DOS REIS

ADVOGADO BRUNA FERNANDA LOLI(OAB:
452246/SP)

ADVOGADO MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
341322/SP)

RÉU INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON ROBERTO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 071509a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto,é a presente paraJULGAR PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos contidos na ação trabalhista formulados por
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RECLAMANTE em face de RECLAMADA, para, nos termos da

fundamentação supra que integra o presente dispositivo,

DECLARAR A NULIDADEda modalidade rescisória adotada para

RECONHECER A DISPENSA SEM JUSTA CAUSA POR

INICIATIVA DO EMPREGADOR, e, como um dos efeitos,

RECONHECER o direito à projeção do aviso prévio e, assim,e

DETERMINAR a retificação da data da extinção contrato de

trabalho já anotado, para constar “17/09/2022” no lugar da data

anteriormente anotada (12/08/2022), sob pena de multa, bem

comoCONDENAR a reclamada ao pagamento de fração de 2/12

sobre as verbas referentes ao período de projeção do aviso prévio

(13º salário 2022 e férias acrescida do respectivo terço

constitucional); emulta rescisória de 40% sobre o saldo global da

conta vinculada, vez que não comprovado o pagamento dos 20%

(art. 484-A, I, “b”, CLT), bem como direito de acesso a integralidade

do saldo e não apenas nos limites do artigo 484-A, § 1º, CLT), para

o que à sentença foi dada força de alvará.

Em razão da sucumbência, fica também a reclamada condenada ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do que

resultar da liquidação da sentença em favor do advogado da parte

autora, nos termos do artigo 791-A, §3º, da CLT.

Deferida a Gratuidade de Justiça à parte reclamante, razão pela

qualfica condenada ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 5% (cinco por cento) do valor apurado da parcela que

sucumbiu, condenação sob condição suspensiva de exigibilidade

como estabelecido no artigo 791-A, §4º, CLT,por sua parcela de

sucumbência, considerados os termos do decidido pelo STF em

03/05/2022 na ADIn 5766.

Prazo para pagamento é de 15 dias, sob as penas do artigo 523, do

CPC/2015.

Liquidação por cálculos e com observação dos parâmetros definidos

na fundamentação.

Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos já definidos.

Improcedentes os demais pedidos.

Custas, pela reclamada, taxadas legalmente em 2% sobre

R$3.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Nada mais.

Intimem-se.

    CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010443-79.2023.5.15.0060
AUTOR PAULO ROBERTO CHICONATO

ADVOGADO ALLINE SOUZA AMARAL(OAB:
432539/SP)

ADVOGADO STEFANY BEATRIZ DA SILVA
BRASILIO(OAB: 482946/SP)

RÉU QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIMICA AMPARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93e4f92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto,é a presente paraACOLHER e PRONUNCIAR a

prescrição quinquenal, declarando prescritas as pretensões

anteriores a 03/04/2018, extinguindo o feito com relação a elas, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC/2015e

JULGAR IMPROCEDENTESos pedidos contidos na ação

trabalhista formulados por RECLAMANTE  em face de

RECLAMADA, para, nos termos da fundamentação supra que

integra o presente dispositivo, ABSOLVER a reclamada das

pretensões contidas na inicial desta reclamatória.

Indeferida a gratuidade de justiça à parte reclamante e

integralmente sucumbente, fica condenadaao pagamento dos

honorários periciais, nos termos do artigo 790-B, da CLT, os quais

fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais); ehonorários advocatícios nos

termos do artigo 791-A, da CLT, que ficam fixados em 5% (cinco por

cento) sobre o valor que atribuiu à causa, considerados os

parâmetros do parágrafo segundo, do dispositivo inserido na

Consolidação das Leis do Trabalho a partir da Lei 13.467/2017, a

serem pagos em até 15 (quinze) dias do trânsito em julgado e

executados nos termos da lei.

Custas, pela parte reclamante integralmente sucumbente,

legalmente taxadas em 2% sobre o valor atribuído à causa, nos

termos do artigo 789, §2º, da CLT.

Nada mais.

Intimem-se.

    CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010443-79.2023.5.15.0060
AUTOR PAULO ROBERTO CHICONATO

ADVOGADO ALLINE SOUZA AMARAL(OAB:
432539/SP)

ADVOGADO STEFANY BEATRIZ DA SILVA
BRASILIO(OAB: 482946/SP)
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RÉU QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO CHICONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93e4f92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto,é a presente paraACOLHER e PRONUNCIAR a

prescrição quinquenal, declarando prescritas as pretensões

anteriores a 03/04/2018, extinguindo o feito com relação a elas, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC/2015e

JULGAR IMPROCEDENTESos pedidos contidos na ação

trabalhista formulados por RECLAMANTE  em face de

RECLAMADA, para, nos termos da fundamentação supra que

integra o presente dispositivo, ABSOLVER a reclamada das

pretensões contidas na inicial desta reclamatória.

Indeferida a gratuidade de justiça à parte reclamante e

integralmente sucumbente, fica condenadaao pagamento dos

honorários periciais, nos termos do artigo 790-B, da CLT, os quais

fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais); ehonorários advocatícios nos

termos do artigo 791-A, da CLT, que ficam fixados em 5% (cinco por

cento) sobre o valor que atribuiu à causa, considerados os

parâmetros do parágrafo segundo, do dispositivo inserido na

Consolidação das Leis do Trabalho a partir da Lei 13.467/2017, a

serem pagos em até 15 (quinze) dias do trânsito em julgado e

executados nos termos da lei.

Custas, pela parte reclamante integralmente sucumbente,

legalmente taxadas em 2% sobre o valor atribuído à causa, nos

termos do artigo 789, §2º, da CLT.

Nada mais.

Intimem-se.

    CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010912-62.2022.5.15.0060
AUTOR DIEGO JOSE JACO

ADVOGADO ELIANE SCAVASSA(OAB: 254274/SP)

ADVOGADO CLOTILDE PINTO DE OLIVEIRA(OAB:
383257/SP)

ADVOGADO VANESSA ARSUFFI(OAB:
254432/SP)

RÉU CASP SA INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO JOSE JACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229b065

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução opostos pela executada, haja

vista a sua tempestividade.

Intime-se o(a) exequente para, se assim desejar, apresentar suas

razões de contrariedade, no prazo legal de 05 (cinco) dias.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010246-32.2020.5.15.0060
AUTOR RONALDO JOAQUIM FRANCISCO

ADVOGADO EDWARD COSTA(OAB: 145375/SP)

RÉU MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS
INDUSTRIA E COMERCIO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS INDUSTRIA E
COMERCIO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 407907f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Nos termos da Ata de Audiência intime-se a reclamada para que, no

prazo de 5 dias, comprove nos autos o pagamento dos honorários

periciais.

Ressalto que o depósito deverá ser realizado diretamente na conta

da Sra perita judicial ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA CARPI

diretamente para sua conta bancária (Banco do Brasil, agência:

4386-9, conta corrente nº 17619-2, CPF: 333.346.218-47, por meio

do SISCONDJ - Sistema de Controle de Depósitos Judiciais do

BANCO DO BRASIL.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010222-38.2019.5.15.0060
AUTOR JOSE ARNALDO ALVES CABRAL

ADVOGADO GUSTAVO URBANO DOS
SANTOS(OAB: 165307/SP)

RÉU FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA
INDUSTRIA DE PAPEL

ADVOGADO ERICK RENATO CRAVEIRO
FONTANAZZO(OAB: 256704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARNALDO ALVES CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f3eff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010246-32.2020.5.15.0060
AUTOR RONALDO JOAQUIM FRANCISCO

ADVOGADO EDWARD COSTA(OAB: 145375/SP)

RÉU MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS
INDUSTRIA E COMERCIO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO JOAQUIM FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 407907f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Nos termos da Ata de Audiência intime-se a reclamada para que, no

prazo de 5 dias, comprove nos autos o pagamento dos honorários

periciais.

Ressalto que o depósito deverá ser realizado diretamente na conta

da Sra perita judicial ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA CARPI

diretamente para sua conta bancária (Banco do Brasil, agência:

4386-9, conta corrente nº 17619-2, CPF: 333.346.218-47, por meio

do SISCONDJ - Sistema de Controle de Depósitos Judiciais do

BANCO DO BRASIL.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011076-27.2022.5.15.0060
AUTOR JOELSON DE SOUZA COSTA

ADVOGADO RENATA MARIA MIGUEL(OAB:
236942/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1a27d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a
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parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010222-38.2019.5.15.0060
AUTOR JOSE ARNALDO ALVES CABRAL

ADVOGADO GUSTAVO URBANO DOS
SANTOS(OAB: 165307/SP)

RÉU FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA
INDUSTRIA DE PAPEL

ADVOGADO ERICK RENATO CRAVEIRO
FONTANAZZO(OAB: 256704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA INDUSTRIA DE PAPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f3eff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de
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nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011076-27.2022.5.15.0060
AUTOR JOELSON DE SOUZA COSTA

ADVOGADO RENATA MARIA MIGUEL(OAB:
236942/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON DE SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1a27d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 14 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010186-54.2023.5.15.0060
AUTOR ALEXSANDRO PEREIRA

ADVOGADO MARTA KELLY GOMES
DUQUES(OAB: 426158/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b51429

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010186-54.2023.5.15.0060
AUTOR ALEXSANDRO PEREIRA

ADVOGADO MARTA KELLY GOMES
DUQUES(OAB: 426158/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b51429

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o
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assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011092-49.2020.5.15.0060
AUTOR EDNILSON ROMERO

ADVOGADO JEFFERSON AUGUSTO
SCAVASSA(OAB: 388506/SP)

RÉU VIDRACARIA FLOR DA MONTANHA
AMPARO LIMITADA

ADVOGADO ROBERTO ZANDONA JUNIOR(OAB:
211859/SP)

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNILSON ROMERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21f117f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Defiro o parcelamento do débito, como requerido, na forma do artigo

916 do CPC.

Observando-se a planilha atualizada dos cálculos Id e5429b5, nota-

se que a reclamada depositou valor superior aos 30% do crédito do

reclamante e do seu patrono. Sendo que a reclamada pede para

parcelar os valores devidos aos srs. peritos, seguem os valores a

serem depositados, a saber:

ao reclamante R$ 2.630,12 (30%)•

ao patrono do reclamante R$ 413,08 (30%)•

ao perito Emerson Luis Osório de Oliveira R$ 272,29 (crédito

parcelado em 7vezes)

•

ao perito Luiz Antonio Henrique Pinto R$ 495,52 (crédito

parcelado em 7vezes - faltam R$ 16,02 para obter 1/7 do crédito)

•

Assim, excepcionalmente, os valores devidos aos peritos foram

divididos em 7 parcelas. Cabe à reclamada efetuar o cálculo do

valor devido, atualizar e depositar o restante em 6 parcelas,
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juntamente com as 6 parcelas restantes do reclamante e de seu

advogado.

Determino a imediata liberação ao exequente, seu patrono e os

peritos dos valores depositados.

Observando os termos da Recomendação CR 06/2017, incumbirá à

executada efetuar os depósitos das demais parcelas referentes ao

crédito do reclamante diretamente na conta bancária do seu

patrono, devidamente atualizada e acrescida de juros, até a integral

satisfação do débito, independentemente de nova notificação, sob

pena de prosseguimento da execução conforme previsão do artigo

916 do CPC.

No que se refere ao débito de honorários periciais, caberá à

reclamada efetuar os demais depósitos, devidamente atualizados e

acrescidos de juros, diretamente aos peritos, Sr. EMERSON LUIS

OSÓRIO DE OLIVEIRA - CPF 141.965.898-04, através de

transferência para conta bancária de sua titularidade, junto ao

BANCO DO BRASIL S.A, Agência 0171-6, conta poupança 29.742-

9 e Sr. LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO, CPF: 066.842.308-07,

através de transferência para conta bancária de sua titularidade,

junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 4909 operação

3701, Conta Corrente nº 000585126142-7.

Quanto às custas, bem como contribuições previdenciárias, deverá

a reclamada comprovar a integral quitação do débito no prazo de

até 30 (trinta) dias após o vencimento da última parcela relativa ao

crédito do(a) reclamante.

Em relação às CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, deverá a

reclamada efetuar o recolhimento através de guia própria; no que

se refere às CUSTAS PROCESSUAIS, deverá promover o

recolhimento através de GRU Judicial, código: 18740-2 STN,

Unidade Gestora: 080011, Gestão: 00001.

Decorrido o prazo do parcelamento, deverá a reclamada comprovar

nos autos a sua integral quitação, viabilizando a extinção e

arquivamento da execução. 

Intimem-se.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011092-49.2020.5.15.0060
AUTOR EDNILSON ROMERO

ADVOGADO JEFFERSON AUGUSTO
SCAVASSA(OAB: 388506/SP)

RÉU VIDRACARIA FLOR DA MONTANHA
AMPARO LIMITADA

ADVOGADO ROBERTO ZANDONA JUNIOR(OAB:
211859/SP)

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDRACARIA FLOR DA MONTANHA AMPARO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21f117f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Defiro o parcelamento do débito, como requerido, na forma do artigo

916 do CPC.

Observando-se a planilha atualizada dos cálculos Id e5429b5, nota-

se que a reclamada depositou valor superior aos 30% do crédito do

reclamante e do seu patrono. Sendo que a reclamada pede para

parcelar os valores devidos aos srs. peritos, seguem os valores a

serem depositados, a saber:

ao reclamante R$ 2.630,12 (30%)•

ao patrono do reclamante R$ 413,08 (30%)•

ao perito Emerson Luis Osório de Oliveira R$ 272,29 (crédito

parcelado em 7vezes)

•

ao perito Luiz Antonio Henrique Pinto R$ 495,52 (crédito

parcelado em 7vezes - faltam R$ 16,02 para obter 1/7 do crédito)

•

Assim, excepcionalmente, os valores devidos aos peritos foram

divididos em 7 parcelas. Cabe à reclamada efetuar o cálculo do

valor devido, atualizar e depositar o restante em 6 parcelas,

juntamente com as 6 parcelas restantes do reclamante e de seu

advogado.

Determino a imediata liberação ao exequente, seu patrono e os

peritos dos valores depositados.

Observando os termos da Recomendação CR 06/2017, incumbirá à

executada efetuar os depósitos das demais parcelas referentes ao

crédito do reclamante diretamente na conta bancária do seu

patrono, devidamente atualizada e acrescida de juros, até a integral

satisfação do débito, independentemente de nova notificação, sob

pena de prosseguimento da execução conforme previsão do artigo

916 do CPC.

No que se refere ao débito de honorários periciais, caberá à

reclamada efetuar os demais depósitos, devidamente atualizados e

acrescidos de juros, diretamente aos peritos, Sr. EMERSON LUIS

OSÓRIO DE OLIVEIRA - CPF 141.965.898-04, através de

transferência para conta bancária de sua titularidade, junto ao

BANCO DO BRASIL S.A, Agência 0171-6, conta poupança 29.742-

9 e Sr. LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO, CPF: 066.842.308-07,
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através de transferência para conta bancária de sua titularidade,

junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 4909 operação

3701, Conta Corrente nº 000585126142-7.

Quanto às custas, bem como contribuições previdenciárias, deverá

a reclamada comprovar a integral quitação do débito no prazo de

até 30 (trinta) dias após o vencimento da última parcela relativa ao

crédito do(a) reclamante.

Em relação às CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, deverá a

reclamada efetuar o recolhimento através de guia própria; no que

se refere às CUSTAS PROCESSUAIS, deverá promover o

recolhimento através de GRU Judicial, código: 18740-2 STN,

Unidade Gestora: 080011, Gestão: 00001.

Decorrido o prazo do parcelamento, deverá a reclamada comprovar

nos autos a sua integral quitação, viabilizando a extinção e

arquivamento da execução. 

Intimem-se.

AMPARO/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011616-51.2017.5.15.0060
AUTOR FABIO ZANFRA

ADVOGADO CHRYSIA MAIFRINO
DAMOULIS(OAB: 203404/SP)

ADVOGADO GISLANDIA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 117883/SP)

ADVOGADO KARINA FERREIRA DA SILVA(OAB:
299190/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ VICENTINI(OAB:
89989/SP)

ADVOGADO DAIANA ARAUJO FERREIRA
FARIAS(OAB: 287824/SP)

ADVOGADO EDJANE ALVES DA SILVA(OAB:
194733/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO EGLE ENIANDRA LAPRESA
PINHEIRO(OAB: 74928/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO SIMONE DE MORAES SOUZA(OAB:
313589/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

PERITO MURILO GALACINI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63889b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Considerando a petição do sr. perito Id 15e24ac, intime-se a

reclamada para que apresente os documentos ali solicitados, em 8

(oito) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00, limitada a R$

3.000,00.

Após, devolva-se o prazo ao sr. perito.

AMPARO/SP, 13 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010082-96.2022.5.15.0060
AUTOR LEANDRO DE SOUSA NETO

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RÉU CONSORCIO BP OAS-CETENCO

ADVOGADO VITOR PIRES BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 31850/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE SOUSA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a02f430

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Considerando que transcorrido "in albis" o prazo para as partes

apresentarem cálculos conforme despacho ID 3fe545f, intime-se

o(a) reclamante para que apresente seus cálculos de liquidação no

prazo de 08 (oito) dias, sob pena de arquivamento provisório do

feito e inicio da contagem do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.

Intime-se.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010462-56.2021.5.15.0060
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AUTOR ADRIANA APARECIDA RODRIGUES
MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO SANDRA ELI APARECIDA GRITTI DE
LIMA(OAB: 292072/SP)

RÉU J.F. - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A

RÉU RIGOR ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO JOSE NEAIME(OAB:
79679/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA RODRIGUES MARTINS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd522f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução opostos pela executada, haja

vista a sua tempestividade.

Intime-se a exequente para, se assim desejar, apresentar suas

razões de contrariedade, no prazo legal de 05 (cinco) dias.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010328-58.2023.5.15.0060
AUTOR DIEGO MARCOS DOS SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO BRUNA FERNANDA LOLI(OAB:
452246/SP)

ADVOGADO MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
341322/SP)

RÉU INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MARCOS DOS SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec5675

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em
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caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010328-58.2023.5.15.0060
AUTOR DIEGO MARCOS DOS SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO BRUNA FERNANDA LOLI(OAB:
452246/SP)

ADVOGADO MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
341322/SP)

RÉU INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERFORT SEGURANCA DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec5675

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da

ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.
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Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010130-84.2024.5.15.0060
AUTOR JOELMO GONCALVES DE

NORONHA

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

ADVOGADO JAILSON AUGUSTO DA SILVA(OAB:
441955/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMPARO

ADVOGADO RENATO PASSOS ORNELAS(OAB:
223623/SP)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO SILVEIRA
LUVIZOTTO(OAB: 265388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMO GONCALVES DE NORONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d3464

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Primeiramente, tendo em vista o teor da manifestação da

Reclamada, suspendo, por ora,a decisão ID. aabeee7.

Intime-se o reclamante para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco)

dias à respeito da manifestação da Reclamada.

Após, tornem os autos conclusos para análise.

AMPARO/SP, 19 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011497-17.2022.5.15.0060
AUTOR CLEIDE DA SILVA ROSA

ADVOGADO JULIO CESAR PAIATO(OAB:
466933/SP)

RÉU INSTITUTO MORGAN DE
EDUCACAO, SAUDE E ESPORTES

ADVOGADO RAFAELA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 405573/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA KAWAMURA
VIDAL(OAB: 178132/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MORGAN DE EDUCACAO, SAUDE E ESPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d93fdcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                     DISPOSITIVO

Posto isso, a Vara do Trabalho de Amparo, nos autos da ação

trabalhista que CLEIDE DA SILVA ROSA move em face de

INSTITUTO MORGAN DE EDUCACAO, SAUDE E ESPORTES

julga PARCIALMENTE PROCEDENTES os pleitos vindicados em

face da ré para condená-la às seguintes obrigações de dar e fazer,

obedecidos os parâmetros da fundamentação que ora integram o

dispositivo:

1) adicional de insalubridade e reflexos;

2) intervalo intrajornada;

3) honorários advocatícios sucumbenciais.

A fim de se evitar o enriquecimento ilícito da reclamante,

autoriza-se a dedução das verbas pagas sob o mesmo título e

constante dos autos utilizando-se analogicamente em qualquer

hipótese da O.J. 415 do C. TST.

Os honorários periciais em R$ 3.500,00, a cargo da reclamada,

por ter sido sucumbente no objeto da perícia, nos termos do

art. 790-B da CLT, independentemente dos honorários prévios

recolhidos.

Honorários advocatícios de sucumbência a favor do advogado

da ré a serem suportados pela reclamante ora fixados a 5%

incidente sobre os pedidos indeferidos, conforme critérios

fixados no § 2º do art. 791-A da CLT. Por beneficiário da justiça

gratuita, a análise da exigência da verba honorária ficará sob

condição suspensiva na forma do §4º do art. 791-A da CLT

após o trânsito em julgado.

O quantum debeatur será apurado em regular liquidação de

sentença.

Fixa-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

desde o vencimento da obrigação até o ajuizamento da ação.

Após o ajuizamento da ação, aplica-se apenas a taxa do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), na forma do art. 406

do Código Civil (já englobando juros e correção).

Correção monetária incidirá a partir do mês subsequente ao da

prestação de serviço, conforme entendimento cristalizado pela

Súmula 381 do C. TST e verbas rescisórias de acordo com o prazo

previsto no art. 477 da CLT.

Consoante determinação do art. 832, § 3º da CLT, ostentam

natureza salarial a seguinte verba deferida nesse decisum: adicional
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de insalubridade e reflexos em 13º salário.

Quanto aos descontos previdenciários, o critério de apuração

encontra-se disciplinado no §3º do art. 43 da Lei 8.212/91 e no art.

276, §4º, do Decreto 3048/99 no sentido de que tal tributo seja

calculado mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo de salário de contribuição.

No que se refere ao imposto de renda retido na fonte, nos termos do

art. 12-A da Lei nº 7.713 de 22/12/1988 (incluído pelo art. 44 da Lei

12.350 de 20.12.10) e acompanhando a novel redação da Súmula

368 do TST de 12.04.12, deverá ser calculado mês a mês, de sorte

não mais se aplicar o caput do art. 46 da Lei 8.541/92 quanto ao

critério caixa, o Decreto 3.000/99 e nem mesmo a cancelada

Súmula 14 desse Regional em 20.04.12.

Outrossim, não haverá tributação do imposto de renda incidente

sobre os juros de mora, nos termos do inciso I do §1º do art. 46 da

Lei 8.541/92, Súmula 26 desse E. TRT e O.J. 400 da SDI-I do TST

(Instrução Normativa da lavra da RFB de nº 1127/11).

Autoriza-se o desconto do crédito da reclamante relativamente às

contribuições previdenciárias e fiscais sobre as parcelas de

natureza tributável, conforme entendimento sedimentado na Súmula

368 do C. TST e Provimentos da Corregedoria do TST 02/93 e

01/96.

A ré deverá comprovar os recolhimentos fiscais e previdenciários

em cinco dias, depois de realizados os descontos e do trânsito em

julgado da presente, sob pena de execução direta.

Custas pela ré, no importe de R$ 60,00, diante do valor da

condenação ora arbitrado em R$ 3.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011497-17.2022.5.15.0060
AUTOR CLEIDE DA SILVA ROSA

ADVOGADO JULIO CESAR PAIATO(OAB:
466933/SP)

RÉU INSTITUTO MORGAN DE
EDUCACAO, SAUDE E ESPORTES

ADVOGADO RAFAELA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 405573/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA KAWAMURA
VIDAL(OAB: 178132/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE DA SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d93fdcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                     DISPOSITIVO

Posto isso, a Vara do Trabalho de Amparo, nos autos da ação

trabalhista que CLEIDE DA SILVA ROSA move em face de

INSTITUTO MORGAN DE EDUCACAO, SAUDE E ESPORTES

julga PARCIALMENTE PROCEDENTES os pleitos vindicados em

face da ré para condená-la às seguintes obrigações de dar e fazer,

obedecidos os parâmetros da fundamentação que ora integram o

dispositivo:

1) adicional de insalubridade e reflexos;

2) intervalo intrajornada;

3) honorários advocatícios sucumbenciais.

A fim de se evitar o enriquecimento ilícito da reclamante,

autoriza-se a dedução das verbas pagas sob o mesmo título e

constante dos autos utilizando-se analogicamente em qualquer

hipótese da O.J. 415 do C. TST.

Os honorários periciais em R$ 3.500,00, a cargo da reclamada,

por ter sido sucumbente no objeto da perícia, nos termos do

art. 790-B da CLT, independentemente dos honorários prévios

recolhidos.

Honorários advocatícios de sucumbência a favor do advogado

da ré a serem suportados pela reclamante ora fixados a 5%

incidente sobre os pedidos indeferidos, conforme critérios

fixados no § 2º do art. 791-A da CLT. Por beneficiário da justiça

gratuita, a análise da exigência da verba honorária ficará sob

condição suspensiva na forma do §4º do art. 791-A da CLT

após o trânsito em julgado.

O quantum debeatur será apurado em regular liquidação de

sentença.

Fixa-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

desde o vencimento da obrigação até o ajuizamento da ação.

Após o ajuizamento da ação, aplica-se apenas a taxa do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), na forma do art. 406

do Código Civil (já englobando juros e correção).

Correção monetária incidirá a partir do mês subsequente ao da

prestação de serviço, conforme entendimento cristalizado pela

Súmula 381 do C. TST e verbas rescisórias de acordo com o prazo

previsto no art. 477 da CLT.

Consoante determinação do art. 832, § 3º da CLT, ostentam

natureza salarial a seguinte verba deferida nesse decisum: adicional

de insalubridade e reflexos em 13º salário.

Quanto aos descontos previdenciários, o critério de apuração

encontra-se disciplinado no §3º do art. 43 da Lei 8.212/91 e no art.
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276, §4º, do Decreto 3048/99 no sentido de que tal tributo seja

calculado mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo de salário de contribuição.

No que se refere ao imposto de renda retido na fonte, nos termos do

art. 12-A da Lei nº 7.713 de 22/12/1988 (incluído pelo art. 44 da Lei

12.350 de 20.12.10) e acompanhando a novel redação da Súmula

368 do TST de 12.04.12, deverá ser calculado mês a mês, de sorte

não mais se aplicar o caput do art. 46 da Lei 8.541/92 quanto ao

critério caixa, o Decreto 3.000/99 e nem mesmo a cancelada

Súmula 14 desse Regional em 20.04.12.

Outrossim, não haverá tributação do imposto de renda incidente

sobre os juros de mora, nos termos do inciso I do §1º do art. 46 da

Lei 8.541/92, Súmula 26 desse E. TRT e O.J. 400 da SDI-I do TST

(Instrução Normativa da lavra da RFB de nº 1127/11).

Autoriza-se o desconto do crédito da reclamante relativamente às

contribuições previdenciárias e fiscais sobre as parcelas de

natureza tributável, conforme entendimento sedimentado na Súmula

368 do C. TST e Provimentos da Corregedoria do TST 02/93 e

01/96.

A ré deverá comprovar os recolhimentos fiscais e previdenciários

em cinco dias, depois de realizados os descontos e do trânsito em

julgado da presente, sob pena de execução direta.

Custas pela ré, no importe de R$ 60,00, diante do valor da

condenação ora arbitrado em R$ 3.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011470-39.2019.5.15.0060
AUTOR LUIS GUSTAVO DE SANTI

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO DEBORA CRISTIANE STAIGER(OAB:
379631/SP)

ADVOGADO JULIA BERNARDES(OAB: 424533/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMPARO

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUSTAVO DE SANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43f866b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da
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ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010736-83.2022.5.15.0060
AUTOR GRASIELA FILOMENA DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

AUTOR AMANDA MANZOLI BERTUCCI

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

AUTOR ELISABETE DE MENEZES
BEVILACQUA

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

AUTOR SANDRA DE MORAES VIEIRA

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

AUTOR VANIA APARECIDA PIRES FONTANA

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

AUTOR SONIA REGINA RODRIGUES JORGE

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMPARO

ADVOGADO RENATO PASSOS ORNELAS(OAB:
223623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MANZOLI BERTUCCI

  - ELISABETE DE MENEZES BEVILACQUA

  - GRASIELA FILOMENA DE SOUZA

  - SANDRA DE MORAES VIEIRA

  - SONIA REGINA RODRIGUES JORGE

  - VANIA APARECIDA PIRES FONTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60dcfd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverão

as partes informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, em

observância à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho proferida na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 sob Id. 2059175, que orienta quanto à imediata

movimentação à fase de liquidação ou de execução,

independentemente de qualquer requerimento da parte,determino

a intimação da reclamada para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas

da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha

“.PDF”, bem como o arquivo exportado do referido programa

com a extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere a correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, deverão ser

adotados os critérios estabelecidos pelo STF no julgamento da
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ADC58, segundo o qual aplica-se o IPCA-E na fase pré-judicial e

juros TRD e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (Receita

Federal), a qual já contempla os juros moratórios.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao reclamante, independente de

nova notificação o prazo de 08 dias para se manifestar, sob

pena de preclusão.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010160-22.2024.5.15.0060
AUTOR TANIA DIOGO PISTORI

ADVOGADO MIGUEL COLOSSO DELALANA(OAB:
358962/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA DIOGO PISTORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0a1f01

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Considerando que não foi possível a consulta por meio do AR

Eletrônico, que impossibilita a consulta do responsável que recebeu

a notificação do ajuizamento da ação, fica designada AUDIÊNCIA

UNA para o dia 02/07/2024 às 09:15 horas, que será realizada de

forma presencial, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, o Juízo verifica a opção da parte reclamante, no ato da

distribuição do feito, pela adoção do “Juízo 100% Digital”, exercida

nos termos do art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020.

Desse modo, deverá a parte reclamada, em querendo, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital”, EXPRESSAMENTE e EM PEÇA

APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento desta, sendo certo que o decurso do prazo sem

manifestação ensejará aceitação tácita e conversão da audiência

em telepresencial, conforme regulado nos §§ 1º e 3º, do art. 3º, da

Resolução CNJ 345/2020.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010380-54.2023.5.15.0060
AUTOR VAGNER DA SILVA

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

RÉU ROMUALDO UMBERTO PAVAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a6b680

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID cb945e1: diante da manifestação do sr. Perito (ID

67f3a4a), mantenho a decisão ID 2dd6433 eis que o reclamante

não produziu provas para embasamento da perícia indireta, como,

entre outras, a apresentação de laudos paradigmas na mesma

função.

No mais, recebo a petição ID cb945e1 como Protestos

Antipreclusivos diante do caráter da decisão (art. 893, § 1º, CLT).

Ciência. Após remetam-se os autos para julgamento.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2343
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0010593-94.2022.5.15.0060
AUTOR LUCIANA APARECIDA CAETANO

ADVOGADO ANA PAULA ANIBAL URBANO(OAB:
342935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIOLO
SANTANA(OAB: 284066/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMPARO

RÉU PAULO EDUARDO BITTENCOURT
NORONHA - GRAMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31c6645

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Primeiramente, a fim de agilizar futuras liberações de valores,

com utilização dos sistemas SISCONDJ (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), no prazo de 05 (cinco) dias deverá o

reclamante informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Desde já esclareça-se que, na hipótese de cobrança de taxa TED

pela instituição depositária, esta será suportada pelo beneficiário da

ordem de transferência.

Tendo em vista o trânsito em julgado da condenação, determino a

intimação do reclamante para que, no prazo de 8 (oito) dias,

apresente cálculos atualizados do valor que entende devido,

discriminando as verbas sobre as quais incidem recolhimento

previdenciário e de imposto de renda, definindo, inclusive, os

valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador), nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da

CLT, observando-se a coisa julgada.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a parte

deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha “.PDF”, bem

como o arquivo exportado do referido programa com a extensão

".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

No que se refere à correção monetária e juros, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que, em

caso de omissão ou sem o trânsito do título executivo, os débitos

contra a Fazenda Pública como responsável principal serão

corrigidos monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de

mora que remuneram a poupança (Súm. 127 E. TRT-15, art. 1º-F da

Lei nº 9.494/97 e art. 5º da Lei n.º 11.960/09), Tema nº 810 do STF

e Orientação Jurisprudencial nº 7, item II, do Pleno do TST,

limitados ambos até 08/12/2021, sendo que a partir de 09/12/2021,

em face ao teor do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 113/2021,

deve ser adotada exclusivamente a taxa SELIC (nesta englobados

juros e correção monetária).. Em se tratando o Ente Público de

responsável subsidiário, incabível a limitação dos juros prevista no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97(OJ nº 382 da SDI-I do C. TST).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula no 368 do C. TST).

Decorrido o prazo, concedo ao município reclamado,

independente de nova notificação, o prazo de 8 (oito) dias para

se manifestar, sob pena de preclusão.

Havendo a necessidade de juntada de documentos, a

reclamada deverá proceder a juntada dos mesmos juntamente

com seus cálculos.

Após, conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010452-12.2021.5.15.0060
REQUERENTE CAIO ROBERTO GUTIERREZ

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO EGLE ENIANDRA LAPRESA
PINHEIRO(OAB: 74928/SP)
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ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO VINICIUS GREGHI LOSANO(OAB:
243087/SP)

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO ROBERTO GUTIERREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc1d66c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Considerando as manifestações das partes (ID 0b8307e e ID

337a399), intime-se o Sr. Perito para que se manifeste acerca das

alegações das partes, no prazo de 10 dias.

Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010452-12.2021.5.15.0060
REQUERENTE CAIO ROBERTO GUTIERREZ

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO EGLE ENIANDRA LAPRESA
PINHEIRO(OAB: 74928/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO VINICIUS GREGHI LOSANO(OAB:
243087/SP)

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc1d66c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Considerando as manifestações das partes (ID 0b8307e e ID

337a399), intime-se o Sr. Perito para que se manifeste acerca das

alegações das partes, no prazo de 10 dias.

Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

AMPARO/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010028-62.2024.5.15.0060
AUTOR ERICA MARIA DA SILVA

ADVOGADO MARILIA AMABIS VASCONCELOS
DE SOUZA(OAB: 310478/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DE
MATTOS(OAB: 298278/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO DE MATTOS(OAB:
443818/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2589041

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração e, no

mérito, ACOLHO-OS, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010028-62.2024.5.15.0060
AUTOR ERICA MARIA DA SILVA

ADVOGADO MARILIA AMABIS VASCONCELOS
DE SOUZA(OAB: 310478/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DE
MATTOS(OAB: 298278/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO DE MATTOS(OAB:
443818/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2589041

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração e, no

mérito, ACOLHO-OS, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011027-83.2022.5.15.0060
AUTOR GABRIEL HENRIQUE EUFROSINO

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

ADVOGADO JAILSON AUGUSTO DA SILVA(OAB:
441955/SP)

RÉU QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIMICA AMPARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e45c6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito,

dou-lhes provimento para retificar a sentença, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011027-83.2022.5.15.0060
AUTOR GABRIEL HENRIQUE EUFROSINO

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

ADVOGADO JAILSON AUGUSTO DA SILVA(OAB:
441955/SP)

RÉU QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE EUFROSINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e45c6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito,

dou-lhes provimento para retificar a sentença, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Substituta

POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

DE AMPARO EM PEDREIRA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011240-55.2023.5.15.0060
AUTOR AIRTON FERREIRA CARVALHO

ADVOGADO LAYLA PALMYRA BOY
RODRIGUES(OAB: 301320/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE AGUAS E
ENERGIA ELETRICA

RÉU CONSORCIO BDP OAS-CETENCO

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON FERREIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado(a) para tomar ciência do laudo pericial ID

ea6ce57 e, no prazo de 5 (cinco) dias, em querendo, apresentar

impugnação.
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Processo Nº ATOrd-0011240-55.2023.5.15.0060
AUTOR AIRTON FERREIRA CARVALHO

ADVOGADO LAYLA PALMYRA BOY
RODRIGUES(OAB: 301320/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE AGUAS E
ENERGIA ELETRICA

RÉU CONSORCIO BDP OAS-CETENCO

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO BDP OAS-CETENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado(a) para tomar ciência do laudo pericial ID

ea6ce57 e, no prazo de 5 (cinco) dias, em querendo, apresentar

impugnação.

Processo Nº ATSum-0010186-20.2024.5.15.0060
AUTOR ANA PAULA SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO MOACIR BUENO DA SILVA(OAB:
354637/SP)

RÉU MRF INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SANTOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d25c40

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Digam as partes se têm provas a produzir em audiência de

instrução, especificando-as e justificando-as, no prazo comum de 10

(dez) dias.

Na negativa, poderão as partes, em querendo, apresentarem razões

finais no mesmo prazo supra.

Decorridos in albis os prazos, restará encerrada a instrução

processual, seguindo os autos para julgamento. 

Intimem-se

PEDREIRA/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010438-23.2024.5.15.0060
AUTOR DORIVAL DIAS DE SOUZA

ADVOGADO DAYANA VIRGINIA FERREIRA
ALVES SIA(OAB: 282543/SP)

ADVOGADO ROGERIO LUCINDO CAUNO(OAB:
252682/SP)

RÉU W. F. EXTINTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL DIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61b963e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se o polo passivo do ajuizamento da presente ação.

Para tanto, fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 26/08/2024

às 10:15 horas, que será realizada de forma presencial, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, o Juízo verifica a opção da parte reclamante, no ato da

distribuição do feito, pela adoção do “Juízo 100% Digital”, exercida

nos termos do art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020.

Desse modo, deverá a parte reclamada, em querendo, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital”, EXPRESSAMENTE e EM PEÇA

APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento desta, sendo certo que o decurso do prazo sem

manifestação ensejará aceitação tácita e conversão da audiência

em telepresencial, conforme regulado nos §§ 1º e 3º, do art. 3º, da

Resolução CNJ 345/2020.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.
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Intimem-se.

PEDREIRA/SP, 18 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010718-28.2023.5.15.0060
AUTOR VERA LUCIA GALDINO

ADVOGADO CATIA ARAUJO SOUSA
MISAILIDIS(OAB: 142438/SP)

RÉU LUIS ANTONIO BUENO CERAMICAS
- ME

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

PERITO DEMERCIO HENRIQUE PINTO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO BUENO CERAMICAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a08f79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Do extrato CNIS juntado sob ID 79635c8, vistas ao sr. Perito para

conclusão e entrega de seu laudo pericial até 03/04/2024,

impreterivelmente.

Ciência ao Expert pelo sistema Pje.

PEDREIRA/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010718-28.2023.5.15.0060
AUTOR VERA LUCIA GALDINO

ADVOGADO CATIA ARAUJO SOUSA
MISAILIDIS(OAB: 142438/SP)

RÉU LUIS ANTONIO BUENO CERAMICAS
- ME

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

PERITO DEMERCIO HENRIQUE PINTO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a08f79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Do extrato CNIS juntado sob ID 79635c8, vistas ao sr. Perito para

conclusão e entrega de seu laudo pericial até 03/04/2024,

impreterivelmente.

Ciência ao Expert pelo sistema Pje.

PEDREIRA/SP, 15 de março de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010423-54.2024.5.15.0060
AUTOR LUCIANO DE SALLES

ADVOGADO JOSE ROBERTO ORLANDI(OAB:
59156/SP)

ADVOGADO MONICA GALANTE ORLANDI(OAB:
87022/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEDREIRA

RÉU RRL - SERVICOS DE
CONSERVACAO AMBIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE SALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2574c25

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se o polo passivo do ajuizamento da presente ação.

Para tanto, fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 26/08/2024

às 10:00 horas, que será realizada de forma presencial, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, o Juízo verifica a opção da parte reclamante, no ato da

distribuição do feito, pela adoção do “Juízo 100% Digital”, exercida

nos termos do art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020.
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Desse modo, deverá a parte reclamada, em querendo, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital”, EXPRESSAMENTE e EM PEÇA

APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento desta, sendo certo que o decurso do prazo sem

manifestação ensejará aceitação tácita e conversão da audiência

em telepresencial, conforme regulado nos §§ 1º e 3º, do art. 3º, da

Resolução CNJ 345/2020.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

PEDREIRA/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010441-75.2024.5.15.0060
AUTOR CASSIO CRISTIANO BELLUCI

ADVOGADO ILOR JOAO CUNICO(OAB:
104169/SP)

RÉU CYBELAR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO CRISTIANO BELLUCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1e5e1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se o polo passivo do ajuizamento da presente ação.

Para tanto, fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 26/08/2024

às 09:15 horas, que será realizada de forma presencial, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, nos termos do § 4º, art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020,

deverão as partes se manifestarem, EXPRESSAMENTE e EM

PEÇA APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, sobre o

interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”. No silêncio, renove-

se a notificação, sendo certo que, decorrido in albis a segunda

intimação sem oposição, restará configurada aceitação tácita e

conversão da audiência em telepresencial.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

PEDREIRA/SP, 18 de março de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010062-71.2023.5.15.0060
AUTOR RODRIGO DOS SANTOS CAMILO

ADVOGADO DOUGLAS RICHARD INABA(OAB:
405285/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOS SANTOS
FREITAS(OAB: 411175/SP)

RÉU RENATA LOVATO - ME

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA LOVATO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9c4213

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                   DISPOSITIVO

Posto isso, o POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

DE AMPARO EM PEDREIRA, nos autos da ação trabalhista que

RODRIGO DOS SANTOS CAMILO move em face de RENATA

LOVATO - ME julga PARCIALMENTE PROCEDENTES os pleitos

vindicados em face da ré para condená-la às seguintes obrigações

de dar e fazer, obedecidos aos parâmetros da fundamentação que

ora integram o presente dispositivo:

1) saldo de salário de janeiro/2022 (29 dias);

2) décimo terceiro salário proporcional referente a 2022;

3) férias proporcionais referentes a 2021/2022 acrescidas do

terço constitucional;

4) honorários advocatícios sucumbenciais.
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A fim de se evitar o enriquecimento ilícito do reclamante,

autoriza-se a dedução das verbas pagas sob o mesmo título e

constante dos autos utilizando-se analogicamente em qualquer

hipótese da O.J. 415 do C. TST.

O reclamante arcará com os honorários advocatícios

sucumbenciais, ficando, todavia, as obrigações decorrentes de

sua sucumbência sob condição suspensiva de exigibilidade

pelo prazo de dois anos ao trânsito em julgado da decisão.

Nos termosdoProvimento GP-CR Nº 002/2024deste E. TRT-15,

devidoa cargo da União,a cada uma dos Peritos, aretribuição

correspondente a100% do limite estipulado pelo Conselho

Superior da Justiça do Trabalhoconformeinciso I do art. 3º,

independentemente dos honorários prévios recolhidos, cujos

procedimentos encontram-se disciplinados na referida norma

administrativa e deverão ser observados pela Secretaria

quando do trânsito em julgado.

O quantum debeatur será apurado em regular liquidação de

sentença.

Fixa-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

desde o vencimento da obrigação até o ajuizamento no processo de

conhecimento.

Após o ajuizamento da ação, aplica-se apenas a taxa do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), na forma do art. 406

do Código Civil (já englobando juros e correção).

Correção monetária incidirá a partir do mês subsequente ao da

prestação de serviço, conforme entendimento cristalizado pela

Súmula 381 do C. TST.

Consoante determinação do art. 832, § 3º da CLT, ostentam

natureza salarial as seguintes verbas deferidas nesse decisum:

saldo de salário e 13º salário.

Quanto aos descontos previdenciários, o critério de apuração

encontra-se disciplinado no §3º do art. 43 da Lei 8.212/91 e no art.

276, §4º, do Decreto 3048/99 no sentido de que tal tributo seja

calculado mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo de salário de contribuição.

No que se refere ao imposto de renda retido na fonte, nos termos do

art. 12-A da Lei nº 7.713 de 22/12/1988 (incluído pelo art. 44 da Lei

12.350 de 20.12.10) e acompanhando a novel redação da Súmula

368 do TST de 12.04.12, deverá ser calculado mês a mês, de sorte

não mais se aplicar o caput do art. 46 da Lei 8.541/92 quanto ao

critério caixa, o Decreto 3.000/99 e nem mesmo a cancelada

Súmula 14 desse Regional em 20.04.12.

Outrossim, não haverá tributação do imposto de renda incidente

sobre os juros de mora, nos termos do inciso I do §1º do art. 46 da

Lei 8.541/92, Súmula 26 desse E. TRT e O.J. 400 da SDI-I do TST

(Instrução Normativa da lavra da RFB de nº 1127/11).

Autoriza-se o desconto do crédito do reclamante relativamente às

contribuições previdenciárias e fiscais sobre as parcelas de

natureza tributável, conforme entendimento sedimentado na Súmula

368 do C. TST e Provimentos da Corregedoria do TST 02/93 e

01/96.

A ré deverá comprovar os recolhimentos fiscais e previdenciários

em cinco dias, depois de realizados os descontos e do trânsito em

julgado da presente, sob pena de execução direta.

Custas pela ré, no importe de R$ 40,00, calculadas sobre o valor da

condenação que ora se arbitra em R$ 2.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010062-71.2023.5.15.0060
AUTOR RODRIGO DOS SANTOS CAMILO

ADVOGADO DOUGLAS RICHARD INABA(OAB:
405285/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOS SANTOS
FREITAS(OAB: 411175/SP)

RÉU RENATA LOVATO - ME

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DOS SANTOS CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9c4213

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                   DISPOSITIVO

Posto isso, o POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

DE AMPARO EM PEDREIRA, nos autos da ação trabalhista que

RODRIGO DOS SANTOS CAMILO move em face de RENATA

LOVATO - ME julga PARCIALMENTE PROCEDENTES os pleitos

vindicados em face da ré para condená-la às seguintes obrigações

de dar e fazer, obedecidos aos parâmetros da fundamentação que

ora integram o presente dispositivo:

1) saldo de salário de janeiro/2022 (29 dias);

2) décimo terceiro salário proporcional referente a 2022;

3) férias proporcionais referentes a 2021/2022 acrescidas do

terço constitucional;

4) honorários advocatícios sucumbenciais.

A fim de se evitar o enriquecimento ilícito do reclamante,
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autoriza-se a dedução das verbas pagas sob o mesmo título e

constante dos autos utilizando-se analogicamente em qualquer

hipótese da O.J. 415 do C. TST.

O reclamante arcará com os honorários advocatícios

sucumbenciais, ficando, todavia, as obrigações decorrentes de

sua sucumbência sob condição suspensiva de exigibilidade

pelo prazo de dois anos ao trânsito em julgado da decisão.

Nos termosdoProvimento GP-CR Nº 002/2024deste E. TRT-15,

devidoa cargo da União,a cada uma dos Peritos, aretribuição

correspondente a100% do limite estipulado pelo Conselho

Superior da Justiça do Trabalhoconformeinciso I do art. 3º,

independentemente dos honorários prévios recolhidos, cujos

procedimentos encontram-se disciplinados na referida norma

administrativa e deverão ser observados pela Secretaria

quando do trânsito em julgado.

O quantum debeatur será apurado em regular liquidação de

sentença.

Fixa-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

desde o vencimento da obrigação até o ajuizamento no processo de

conhecimento.

Após o ajuizamento da ação, aplica-se apenas a taxa do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), na forma do art. 406

do Código Civil (já englobando juros e correção).

Correção monetária incidirá a partir do mês subsequente ao da

prestação de serviço, conforme entendimento cristalizado pela

Súmula 381 do C. TST.

Consoante determinação do art. 832, § 3º da CLT, ostentam

natureza salarial as seguintes verbas deferidas nesse decisum:

saldo de salário e 13º salário.

Quanto aos descontos previdenciários, o critério de apuração

encontra-se disciplinado no §3º do art. 43 da Lei 8.212/91 e no art.

276, §4º, do Decreto 3048/99 no sentido de que tal tributo seja

calculado mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo de salário de contribuição.

No que se refere ao imposto de renda retido na fonte, nos termos do

art. 12-A da Lei nº 7.713 de 22/12/1988 (incluído pelo art. 44 da Lei

12.350 de 20.12.10) e acompanhando a novel redação da Súmula

368 do TST de 12.04.12, deverá ser calculado mês a mês, de sorte

não mais se aplicar o caput do art. 46 da Lei 8.541/92 quanto ao

critério caixa, o Decreto 3.000/99 e nem mesmo a cancelada

Súmula 14 desse Regional em 20.04.12.

Outrossim, não haverá tributação do imposto de renda incidente

sobre os juros de mora, nos termos do inciso I do §1º do art. 46 da

Lei 8.541/92, Súmula 26 desse E. TRT e O.J. 400 da SDI-I do TST

(Instrução Normativa da lavra da RFB de nº 1127/11).

Autoriza-se o desconto do crédito do reclamante relativamente às

contribuições previdenciárias e fiscais sobre as parcelas de

natureza tributável, conforme entendimento sedimentado na Súmula

368 do C. TST e Provimentos da Corregedoria do TST 02/93 e

01/96.

A ré deverá comprovar os recolhimentos fiscais e previdenciários

em cinco dias, depois de realizados os descontos e do trânsito em

julgado da presente, sob pena de execução direta.

Custas pela ré, no importe de R$ 40,00, calculadas sobre o valor da

condenação que ora se arbitra em R$ 2.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE ANDRADINA

Edital

Processo Nº ATSum-0011559-69.2022.5.15.0056
AUTOR DEVANIR ALEXANDRE

ADVOGADO KARINE DE ALMEIDA FRANCA(OAB:
422480/SP)

RÉU CONSTRUCERTO
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
LTDA

RÉU ANTONIO CARLOS GALLI

ADVOGADO GUSTAVO BARBAROTO PARO(OAB:
121227/SP)

ADVOGADO CRISTIANO DE GIOVANNI
RODRIGUES(OAB: 184309/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCERTO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011559-69.2022.5.15.0056

Autor: DEVANIR ALEXANDRE, CPF: 311.645.498-12

Réu(s): CONSTRUCERTO EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA, CNPJ: 34.020.505/0001-30; ANTONIO CARLOS GALLI,

CPF: 039.660.958-90

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A DoutoraROSANA NUBIATO LEÃO, Juíza da Vara do Trabalho

de Andradina, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011559-

69.2022.5.15.0056 , entre partes:AUTOR: DEVANIR ALEXANDRE

, autor, e RÉU: CONSTRUCERTO EMPREENDIMENTOS E

SERVICOS LTDA e outros (1) réu, estando este último em lugar
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ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do teor da ata de

audiência de id 825231f cujo teor é o seguinte:

"ATA DE AUDIÊNCIA

Em 5 de março de 2024, na sala de sessões da MM. Vara do

Trabalho de Andradina, sob a direção da Exma. Sra. Juíza do

Trabalho ELISE GASPAROTTO DE LIMA, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número 0011559-

69.2022.5.15.0056, supramencionada.

Às 11:28, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente  a  par te  rec lamante DEVANIR ALEXANDRE,

pessoalmente, acompanhado de sua advogada, Dra. KARINE DE

ALMEIDA FRANCA, OAB 422480/SP.

A u s e n t e  a  p a r t e  r e c l a m a d a  C O N S T R U C E R T O

E M P R E E N D I M E N T O S  E  S E R V I C O S  L T D A .

Presente a parte reclamada ANTONIO CARLOS GALLI,

pessoalmente, acompanhado de seu advogado, Dr. GUSTAVO

BARBAROTO PARO, OAB 121227/SP.

Em atendimento ao previsto no art. 78, III, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, registra

-se que as partes litigantes e seus respectivos advogados

participam do ato processual sob a forma telepresencial.

A MM. Juíza e a secretária de audiências participam do ato

processual sob a forma presencial.

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA

Tendo em vista ausência de notificação da primeira reclamada, bem

como a tramitação de outros processo nesta Vara do Trabalho sem

êxito em citação da reclamada, determino a citação por edital.

Designa-se audiência UNA PRESENCIAL para 29/04/2024, às

12h05min.

As partes deverão comparecer para depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

Saem as partes e advogada presente intimados.

Audiência encerrada às 11h33min.

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

Juíza do Trabalho"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010242-02.2023.5.15.0056
AUTOR DOMINGOS HERMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO MARCOS FILHO(OAB:
318578/SP)

ADVOGADO GISELE TELLES SILVA(OAB:
230527/SP)

RÉU MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU TRANSPORTADORA BRASILEIRA
GASODUTO BOLIVIA-BRASIL S/A

ADVOGADO PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010242-02.2023.5.15.0056

Autor: DOMINGOS HERMES DE OLIVEIRA, CPF: 778.288.528-00

Réu(s): MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL

EIRELI, CNPJ: 13.014.370/0001-20; TRANSPORTADORA

BRASILEIRA GASODUTO BOLIVIA-BRASIL S/A, CNPJ:

01.891.441/0001-93

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A DoutoraROSANA NUBIATO LEÃO, Juíza da Vara do Trabalho

de Andradina, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010242-

02.2023.5.15.0056 , entre partes:AUTOR: DOMINGOS HERMES

DE OLIVEIRA ,  autor, e RÉU: MERITO SEGURANCA E

VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI e outros (1) réu, estando este

último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital da

decisão de admissibilidade de recurso ordinário de id cf8a6bb cujo

teor é o seguinte:

"DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada Transportadora Brasileira

Gasoduto Bolivia-Brasil S.A. é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intime-se a parte reclamada MERITO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

PATRIMONIAL EIRELI, do teor da presente decisão, através de

edital.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o
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caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 06 de março de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

Juíza do Trabalho Substituta"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0002900-16.2009.5.15.0157
AUTOR JOSE BARBOSA DE ANDRADE

ADVOGADO JURANDIR PIVA(OAB: 62622/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERREIRA
PIRES(OAB: 81109/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

ADVOGADO ROBERTO EIRAS MESSINA(OAB:
84267/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO ALFREDO ZUCCA NETO(OAB:
154694/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO SYLVIO LUIS PILA JIMENES(OAB:
131569/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

  - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

  - FUNDACAO CESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 739b7f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista o reconhecimento da responsabilidade solidária

pelo decreto condenatório, intimem-se as reclamadas para

procederem a incorporação das verbas deferidas pela r. sentença

de mérito, já transitada em julgado, até a COMPETÊNCIA DE

ABRIL/2024, com a respectiva comprovação nos autos no prazo de

10 dias, sob pena de multa mensal no importe de R$500,00, até o

limite de R$5.000,00, revertidos ao autor.

1.1- Sem prejuízo do item supra, apresentem as partes reclamadas

seus cálculos de liquidação no prazo sucessivo de 08 (oito) dias

inclusive constando, se for o caso, os valores referentes aos

recolhimentos previdenciários devidos (artigo 879 da CLT) ,

sob pena de preclusão, preferencialmente mediante uso do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), iniciando-se pela reclamada (CTEEP - Companhia de

Transmissão de Energia Elétrica Paulista) após, prazos para as

reclamadas CESP - Companhia Energética de São Paulo e

Fundação CESP. No mesmo prazo, deverá(ão) a(s) reclamada(s)

depositar e comprovar nos autos o(s) valor(es) incontroverso(s) do

crédito trabalhista que entende(m) cabível, acrescido dos débitos

acessórios (v.g. custas, contribuição previdenciária, honorários

periciais).

1.2- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente (tutorial disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

2-  Após o  prazo concedido para a  par te  rec lamada,

independentemente de nova intimação, a parte reclamante deverá

se manifestar expressamente quanto à concordância aos

cálculos apresentados pela reclamada. Caso não concorde com

o cálculo da parte contrária, a parte reclamante deverá apresentar

eventual impugnação de forma fundamentada, indicando os itens e

valores objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

2.1- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente ( tutorial  disponível

emhttps://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

3- No mesmo prazo, sem prejuízo dos itens anteriores, as partes

deverão informar dados bancários para futura transferência

eletrônica de valores através dos sistemas SISCONDJ-JT e SIF

(decisão de liquidação, depósitos recursais e eventuais saldos

remanescentes).

4- No silêncio de ambas as partes ou havendo divergência

significativa entre os cálculos apresentados, desde já, fica

autorizada a realização de prova pericial, nomeando-se o perito

PAULO LUVISARI FURTADO, que deverá apresentar o laudo no

prazo de 30 dias, mediante uso do sistema PJe-Calc Cidadão
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(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Entregue o laudo, vista às

partes pelo prazo comum de 08 dias.

5– Respondido o item supra ou, apresentados os cálculos pelas

partes, encaminhe-se o processo ao Sr. Assistente de Cálculos

para análise da(s) conta(s) apresentada(s), tornando ao cabo os

mesmos conclusos para deliberações ou eventual homologação.

O(A) perito(a) nomeado(a) ficará ciente da designação da perícia

diretamente em seu painel de usuário no sistema PJe, sem prejuízo

da intimação por e-mail.

6- Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

7- Intimem-se.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002900-16.2009.5.15.0157
AUTOR JOSE BARBOSA DE ANDRADE

ADVOGADO JURANDIR PIVA(OAB: 62622/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERREIRA
PIRES(OAB: 81109/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

ADVOGADO ROBERTO EIRAS MESSINA(OAB:
84267/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO ALFREDO ZUCCA NETO(OAB:
154694/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO SYLVIO LUIS PILA JIMENES(OAB:
131569/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARBOSA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 739b7f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista o reconhecimento da responsabilidade solidária

pelo decreto condenatório, intimem-se as reclamadas para

procederem a incorporação das verbas deferidas pela r. sentença

de mérito, já transitada em julgado, até a COMPETÊNCIA DE

ABRIL/2024, com a respectiva comprovação nos autos no prazo de

10 dias, sob pena de multa mensal no importe de R$500,00, até o

limite de R$5.000,00, revertidos ao autor.

1.1- Sem prejuízo do item supra, apresentem as partes reclamadas

seus cálculos de liquidação no prazo sucessivo de 08 (oito) dias

inclusive constando, se for o caso, os valores referentes aos

recolhimentos previdenciários devidos (artigo 879 da CLT) ,

sob pena de preclusão, preferencialmente mediante uso do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), iniciando-se pela reclamada (CTEEP - Companhia de

Transmissão de Energia Elétrica Paulista) após, prazos para as

reclamadas CESP - Companhia Energética de São Paulo e

Fundação CESP. No mesmo prazo, deverá(ão) a(s) reclamada(s)

depositar e comprovar nos autos o(s) valor(es) incontroverso(s) do

crédito trabalhista que entende(m) cabível, acrescido dos débitos

acessórios (v.g. custas, contribuição previdenciária, honorários

periciais).

1.2- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente (tutorial disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

2-  Após o  prazo concedido para a  par te  rec lamada,

independentemente de nova intimação, a parte reclamante deverá

se manifestar expressamente quanto à concordância aos

cálculos apresentados pela reclamada. Caso não concorde com

o cálculo da parte contrária, a parte reclamante deverá apresentar

eventual impugnação de forma fundamentada, indicando os itens e

valores objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

2.1- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente ( tutorial  disponível

emhttps://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).
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3- No mesmo prazo, sem prejuízo dos itens anteriores, as partes

deverão informar dados bancários para futura transferência

eletrônica de valores através dos sistemas SISCONDJ-JT e SIF

(decisão de liquidação, depósitos recursais e eventuais saldos

remanescentes).

4- No silêncio de ambas as partes ou havendo divergência

significativa entre os cálculos apresentados, desde já, fica

autorizada a realização de prova pericial, nomeando-se o perito

PAULO LUVISARI FURTADO, que deverá apresentar o laudo no

prazo de 30 dias, mediante uso do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Entregue o laudo, vista às

partes pelo prazo comum de 08 dias.

5– Respondido o item supra ou, apresentados os cálculos pelas

partes, encaminhe-se o processo ao Sr. Assistente de Cálculos

para análise da(s) conta(s) apresentada(s), tornando ao cabo os

mesmos conclusos para deliberações ou eventual homologação.

O(A) perito(a) nomeado(a) ficará ciente da designação da perícia

diretamente em seu painel de usuário no sistema PJe, sem prejuízo

da intimação por e-mail.

6- Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

7- Intimem-se.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010243-21.2022.5.15.0056
AUTOR EMILI DONATO DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA MITIE DE CAMARGO
MURAKAMI(OAB: 450214/SP)

ADVOGADO AERCIO FAVARO NETO(OAB:
424888/SP)

ADVOGADO RAFAEL MATEUSSI FAVARO(OAB:
451285/SP)

RÉU WEST TELECOM TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO NIVALDO FERNANDES GUALDA
JUNIOR(OAB: 208908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILI DONATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 777479e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010243-21.2022.5.15.0056
AUTOR EMILI DONATO DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA MITIE DE CAMARGO
MURAKAMI(OAB: 450214/SP)

ADVOGADO AERCIO FAVARO NETO(OAB:
424888/SP)

ADVOGADO RAFAEL MATEUSSI FAVARO(OAB:
451285/SP)

RÉU WEST TELECOM TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO NIVALDO FERNANDES GUALDA
JUNIOR(OAB: 208908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEST TELECOM TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 777479e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011280-83.2022.5.15.0056
AUTOR RODRIGO HENRIQUE DOS SANTOS

DA SILVA

ADVOGADO JULIANO PEREIRA(OAB: 265359/SP)

ADVOGADO NIDIA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
187988/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU QUEBEC ENGENHARIA S/A

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

PERITO MURILO BERTOCCO MEIRELLES

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEBEC ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b67c069

proferida nos autos.

DECISÃO

Decisão proferida para fins de correção de fluxo processual junto ao

sistema e-gestão, sem finalidade jurídica para os autos, em face do

recebimento do recurso adesivo interposto pelo reclamante.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATOrd-0011280-83.2022.5.15.0056
AUTOR RODRIGO HENRIQUE DOS SANTOS

DA SILVA

ADVOGADO JULIANO PEREIRA(OAB: 265359/SP)

ADVOGADO NIDIA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
187988/SP)

RÉU QUEBEC ENGENHARIA S/A

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

PERITO MURILO BERTOCCO MEIRELLES

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO HENRIQUE DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b67c069

proferida nos autos.

DECISÃO

Decisão proferida para fins de correção de fluxo processual junto ao

sistema e-gestão, sem finalidade jurídica para os autos, em face do

recebimento do recurso adesivo interposto pelo reclamante.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATOrd-0010366-82.2023.5.15.0056
AUTOR COSMO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DOURADO(OAB:
151461/MG)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO YOSHIKAZU NAKASE

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ed2c41

proferido nos autos.

DESPACHO

Preliminarmente, diante da entrega antecipada do laudo pericial

médico (id. 2d03512), manifestem-se as partes acerca do laudo

pericial acostado, no prazo comum de 5 (cinco) dias, sob pena de

preclusão.

Na oportunidade, considerando a necessidade de remanejamento

da pauta de audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na

forma presencial, para o dia 05/06/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010366-82.2023.5.15.0056
AUTOR COSMO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DOURADO(OAB:
151461/MG)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO YOSHIKAZU NAKASE

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ed2c41

proferido nos autos.

DESPACHO

Preliminarmente, diante da entrega antecipada do laudo pericial

médico (id. 2d03512), manifestem-se as partes acerca do laudo

pericial acostado, no prazo comum de 5 (cinco) dias, sob pena de

preclusão.

Na oportunidade, considerando a necessidade de remanejamento

da pauta de audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na

forma presencial, para o dia 05/06/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011014-62.2023.5.15.0056
AUTOR JOSE APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU CITROPLAST IND E COMERCIO DE
PAPEIS E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROPLAST IND E COMERCIO DE PAPEIS E PLASTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 970e797

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das conclusões dos trabalho da prova ergonômica, fixo os

seguintes prazos a serem observados pelas partes e pelo perito

nomeado, os quais correrão sucessivamente e independentemente

de nova intimação:

Prazo para apresentação do laudo até 08/04/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo até

15/04/2024, sob pena de preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Prazo para eventual esclarecimentos do perito até 29/04/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre os esclarecimentos do

perito até 06/05/2024, sob pena de preclusão.

A par das determinações supra e, considerando a necessidade de

readequação da pauta de audiência, audiência de INSTRUÇÃO,

na forma presencial, para o dia 11/06/2024 às 10h, quando as

partes deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais,

sob pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011014-62.2023.5.15.0056
AUTOR JOSE APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU CITROPLAST IND E COMERCIO DE
PAPEIS E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 970e797

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das conclusões dos trabalho da prova ergonômica, fixo os

seguintes prazos a serem observados pelas partes e pelo perito

nomeado, os quais correrão sucessivamente e independentemente

de nova intimação:

Prazo para apresentação do laudo até 08/04/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo até

15/04/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para eventual esclarecimentos do perito até 29/04/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre os esclarecimentos do

perito até 06/05/2024, sob pena de preclusão.

A par das determinações supra e, considerando a necessidade de

readequação da pauta de audiência, audiência de INSTRUÇÃO,

na forma presencial, para o dia 11/06/2024 às 10h, quando as

partes deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais,

sob pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024
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ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011294-33.2023.5.15.0056
AUTOR DIEGO PERUSSI JORGE

ADVOGADO CAROLINE BANDECA
BARRUCA(OAB: 400237/SP)

RÉU PAULO RIBEIRO LTDA

ADVOGADO LAURO LUIS MUCCI(OAB:
129330/SP)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS
COSTALONGO(OAB: 471854/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RIBEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 002e61a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 21/05/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011294-33.2023.5.15.0056
AUTOR DIEGO PERUSSI JORGE

ADVOGADO CAROLINE BANDECA
BARRUCA(OAB: 400237/SP)

RÉU PAULO RIBEIRO LTDA

ADVOGADO LAURO LUIS MUCCI(OAB:
129330/SP)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS
COSTALONGO(OAB: 471854/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PERUSSI JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 002e61a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 21/05/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________
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As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011524-75.2023.5.15.0056
AUTOR GISELLE DA SILVA VICENTE CURTI

ADVOGADO NATALIA MALUFFI DE ARAUJO(OAB:
498205/SP)

RÉU G & T COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANDREIA TEZOTTO SANTA
ROSA(OAB: 224410/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO IGOR AGUIAR FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - G & T COZINHA INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67fd2db

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 16/05/2024 às 11h, quando as partes deverão comparecer

para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011524-75.2023.5.15.0056
AUTOR GISELLE DA SILVA VICENTE CURTI

ADVOGADO NATALIA MALUFFI DE ARAUJO(OAB:
498205/SP)

RÉU G & T COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANDREIA TEZOTTO SANTA
ROSA(OAB: 224410/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO IGOR AGUIAR FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE DA SILVA VICENTE CURTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67fd2db

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 16/05/2024 às 11h, quando as partes deverão comparecer

para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução
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coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011540-29.2023.5.15.0056
AUTOR JESSICA APOLIANA SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO NATALIA MALUFFI DE ARAUJO(OAB:
498205/SP)

ADVOGADO DARLEY BARROS JUNIOR(OAB:
139029/SP)

RÉU G & T COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANDREIA TEZOTTO SANTA
ROSA(OAB: 224410/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO IGOR AGUIAR FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - G & T COZINHA INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04b9ef3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 29/05/2024 às 10h30min, quando as partes deverão

comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011540-29.2023.5.15.0056
AUTOR JESSICA APOLIANA SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO NATALIA MALUFFI DE ARAUJO(OAB:
498205/SP)

ADVOGADO DARLEY BARROS JUNIOR(OAB:
139029/SP)

RÉU G & T COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANDREIA TEZOTTO SANTA
ROSA(OAB: 224410/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO IGOR AGUIAR FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA APOLIANA SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04b9ef3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 29/05/2024 às 10h30min, quando as partes deverão

comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de
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confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010324-14.2015.5.15.0056
AUTOR CLOVIS MACIEL PEREIRA

ADVOGADO NATHALIE MARQUES DE
MORAES(OAB: 295131/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 369348/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

PERITO EDSON GONCALVES PEREIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdcd7ac

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que não houve

interposição de agravo de petição nos autos, apesar das partes

terem sido devidamente intimadas da sentença de embargos à

execução (Id 82716d4).

2- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há se falar em recolhimento fiscal, nos termos da Lei

nº 12.350/2010.

3- Denota-se ainda que se encontra à disposição deste Juízo os

depósitos judiciais, efetuados pela parte executada, nos importes de

R$ 9.513,16, de 24/10/2018, junto à conta judicial

4.600.127.981.628, e R$ 74.482,94, em 18/01/2024, conta judicial

0280-042-01522712-9, juntos às instituições financeiras. Seus

saldos atualizados (18/03/2024) perfazem os montantes de R$

12.431,64 e R$ 75.279,66.

4- O saldo atualizado do crédito exequendo é apresentado nos

termos da planilha anexada (Id 0b531b1) aos autos.

5- Assim, deverá a Secretaria da Vara liberar o depósito judicial da

seguinte maneira:

6- Conta judicial 4.600.127.981.628

6.1- Transferência da importância da conta judicial, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, para a agência

do Banco do Brasil (ag. 0148-1), junto a conta-corrente nº 300.390-

6, em nome de NATHALIE MARQUES DE MORAES, inscrita no

CPF/MF nº 307.918.198-09.

7- Conta judicial 0280-042-01522712-9

7.1- Transferência da importância de R$ 75.279,66 (R$ 68.753,91 +

R$ 6.525,75), com incidência de juros e correção monetária

desde o depósito, para a agência do Banco do Brasil (ag. 0148-1),

junto a conta-corrente nº 300.390-6, em nome de NATHALIE

MARQUES DE MORAES, inscrita no CPF/MF nº 307.918.198-09.

8- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SISCONDJ-JT, junto

ao Banco do Brasil S.A. Atente-se a instituição financeira a

cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

9- O saldo remanescente do crédito exequendo é apresentado nos

termos da planilha anexada (Id 925ae57) aos autos.

10- Cite-se a reclamada(JBS S/A), para pagamento espontâneo do

saldo remanescente, no prazo de 10 dias, na pessoa de seu

advogado e sob pena de prosseguimento da execução.

11- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2362
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0010324-14.2015.5.15.0056
AUTOR CLOVIS MACIEL PEREIRA

ADVOGADO NATHALIE MARQUES DE
MORAES(OAB: 295131/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 369348/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

PERITO EDSON GONCALVES PEREIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS MACIEL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdcd7ac

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que não houve

interposição de agravo de petição nos autos, apesar das partes

terem sido devidamente intimadas da sentença de embargos à

execução (Id 82716d4).

2- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há se falar em recolhimento fiscal, nos termos da Lei

nº 12.350/2010.

3- Denota-se ainda que se encontra à disposição deste Juízo os

depósitos judiciais, efetuados pela parte executada, nos importes de

R$ 9.513,16, de 24/10/2018, junto à conta judicial

4.600.127.981.628, e R$ 74.482,94, em 18/01/2024, conta judicial

0280-042-01522712-9, juntos às instituições financeiras. Seus

saldos atualizados (18/03/2024) perfazem os montantes de R$

12.431,64 e R$ 75.279,66.

4- O saldo atualizado do crédito exequendo é apresentado nos

termos da planilha anexada (Id 0b531b1) aos autos.

5- Assim, deverá a Secretaria da Vara liberar o depósito judicial da

seguinte maneira:

6- Conta judicial 4.600.127.981.628

6.1- Transferência da importância da conta judicial, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, para a agência

do Banco do Brasil (ag. 0148-1), junto a conta-corrente nº 300.390-

6, em nome de NATHALIE MARQUES DE MORAES, inscrita no

CPF/MF nº 307.918.198-09.

7- Conta judicial 0280-042-01522712-9

7.1- Transferência da importância de R$ 75.279,66 (R$ 68.753,91 +

R$ 6.525,75), com incidência de juros e correção monetária

desde o depósito, para a agência do Banco do Brasil (ag. 0148-1),

junto a conta-corrente nº 300.390-6, em nome de NATHALIE

MARQUES DE MORAES, inscrita no CPF/MF nº 307.918.198-09.

8- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SISCONDJ-JT, junto

ao Banco do Brasil S.A. Atente-se a instituição financeira a

cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

9- O saldo remanescente do crédito exequendo é apresentado nos

termos da planilha anexada (Id 925ae57) aos autos.

10- Cite-se a reclamada(JBS S/A), para pagamento espontâneo do

saldo remanescente, no prazo de 10 dias, na pessoa de seu

advogado e sob pena de prosseguimento da execução.

11- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012285-19.2017.5.15.0056
AUTOR ADRIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANO BANDECA(OAB:
191632/SP)

RÉU PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VAGNER ELIAS HENRIQUES(OAB:
279692/SP)

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

PERITO YOSHIKAZU NAKASE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f008f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo novo prazo de 10 dias, para a parte reclamada juntar aos

autos seus cálculos de liquidação, atualizados até a data do pedido

da recuperação judicial, eis que, observando-se os cálculos

anexados (Id 5b70d09), em seu critério nº 7, tal limitação não foi
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respeitada.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012285-19.2017.5.15.0056
AUTOR ADRIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANO BANDECA(OAB:
191632/SP)

RÉU PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VAGNER ELIAS HENRIQUES(OAB:
279692/SP)

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

PERITO YOSHIKAZU NAKASE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f008f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo novo prazo de 10 dias, para a parte reclamada juntar aos

autos seus cálculos de liquidação, atualizados até a data do pedido

da recuperação judicial, eis que, observando-se os cálculos

anexados (Id 5b70d09), em seu critério nº 7, tal limitação não foi

respeitada.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010195-67.2019.5.15.0056
AUTOR ALZIRA BARBOSA MENDES

ADVOGADO ROGERIO SANCHES DE
QUEIROZ(OAB: 196114/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DA SILVA
DIAS(OAB: 326845/SP)

RÉU L L A SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA BARBOSA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 601518e

proferido nos autos.

DESPACHO

1- A parte reclamada L L A SERVICOS LTDA foi declarada revel e

os prazos contra si correm na forma do artigo 346, “caput”, do CPC,

combinado com o artigo 769 da CLT. A mesma poderá intervir no

processo em qualquer fase, recebendo o processo no estado em

que se encontra.

2- Tendo em vista que a parte reclamante apresentou seu cálculo

de liquidação, remetam-se os autos ao Sr. Assistente de Cálculos

para análise da conta apresentada, tornando posteriormente

conclusos para deliberações ou eventual homologação.

3- Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às partes

a apresentação de petição comum de acordo.

4- Intimem-se.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010590-59.2019.5.15.0056
AUTOR ALESSANDRO MUNIZ

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO CARLA CRISTINA DARROZ DE
CARVALHO

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb0fbf2

proferido nos autos.

DESPACHO

1- A parte reclamada, em seus cálculos de liquidação de sentença,

de id f094072, reconheceu como incontroversos os valores de R$
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10.283,35 líquidos devido ao reclamante, R$ 1.028,34 de honorários

advocatícios sucumbenciais e R$ 1.683,97 de contribuições

previdenciárias, em valores atualizados para 01/02/2024.

2 - Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº b45a63f, a parte reclamada juntou

comprovante de depósito judicial no importe de R$ 11.311,68, em

04/03/2024, na conta judicial 0280-042-01522939-3 da agência da

Caixa Econômica Federal, para pagamento do crédito incontroverso

reconhecido.

3- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar as contas

judiciais da seguinte maneira:

4- Conta Judicial 0280-042-01522939-3

4.1- Transferência da importância de R$ 11.311,69 (R$ 10.283,35 +

R$ 1.028,34), com incidência de juros e correção monetária desde o

depósito, para a agência do Banco Santander (ag. 0091), junto a

conta-corrente nº 01.010156-0, em nome de GISLAINE

APARECIDA TREVISAN DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF

070.485.298-57.

5- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF, junto à Caixa

Econômica Federal. Atente-se a instituição financeira a cumprir

a transferência apenas após o recebimento do alvará emitido

de maneira eletrônica por esta Secretaria.

6- No mais, aguarde-se a manifestação da perita contábil.

7- Defiro a exclusão do peticionamento efetuado sob o Id 6f4576d.

8- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010590-59.2019.5.15.0056
AUTOR ALESSANDRO MUNIZ

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO CARLA CRISTINA DARROZ DE
CARVALHO

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb0fbf2

proferido nos autos.

DESPACHO

1- A parte reclamada, em seus cálculos de liquidação de sentença,

de id f094072, reconheceu como incontroversos os valores de R$

10.283,35 líquidos devido ao reclamante, R$ 1.028,34 de honorários

advocatícios sucumbenciais e R$ 1.683,97 de contribuições

previdenciárias, em valores atualizados para 01/02/2024.

2 - Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº b45a63f, a parte reclamada juntou

comprovante de depósito judicial no importe de R$ 11.311,68, em

04/03/2024, na conta judicial 0280-042-01522939-3 da agência da

Caixa Econômica Federal, para pagamento do crédito incontroverso

reconhecido.

3- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar as contas

judiciais da seguinte maneira:

4- Conta Judicial 0280-042-01522939-3

4.1- Transferência da importância de R$ 11.311,69 (R$ 10.283,35 +

R$ 1.028,34), com incidência de juros e correção monetária desde o

depósito, para a agência do Banco Santander (ag. 0091), junto a

conta-corrente nº 01.010156-0, em nome de GISLAINE

APARECIDA TREVISAN DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF

070.485.298-57.

5- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF, junto à Caixa

Econômica Federal. Atente-se a instituição financeira a cumprir

a transferência apenas após o recebimento do alvará emitido

de maneira eletrônica por esta Secretaria.

6- No mais, aguarde-se a manifestação da perita contábil.

7- Defiro a exclusão do peticionamento efetuado sob o Id 6f4576d.

8- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011641-08.2019.5.15.0056
AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE

SERVICO DE SAUDE DE
ARACATUBA

ADVOGADO SILVANA TURI DEL NERY
CARLI(OAB: 89177/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PEREIRA BARRETO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MEDEIROS DE
ALMEIDA(OAB: 230160/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PEREIRA BARRETO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eb3270

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte reclamada, por 30

dias.

Após a manifestação da reclamada, remetam-se os autos ao perito

judicial para elaboração do laudo contábil.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011641-08.2019.5.15.0056
AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE

SERVICO DE SAUDE DE
ARACATUBA

ADVOGADO SILVANA TURI DEL NERY
CARLI(OAB: 89177/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PEREIRA BARRETO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MEDEIROS DE
ALMEIDA(OAB: 230160/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPR EM ESTAB DE SERVICO DE SAUDE DE
ARACATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eb3270

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte reclamada, por 30

dias.

Após a manifestação da reclamada, remetam-se os autos ao perito

judicial para elaboração do laudo contábil.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010147-74.2020.5.15.0056
AUTOR TAIS COSTA CIRILO DA SILVA

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MAXIMO(OAB:
117855/SP)

RÉU CANTINA DO GRECAN LTDA

ADVOGADO AMANDA DOURADO
COLOMBO(OAB: 424895/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR LOPES MARIANO(OAB:
405965/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

TESTEMUNHA FERNANDA NOGUEIRA DOS
SANTOS

TESTEMUNHA JESSICA SOUZA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTINA DO GRECAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6f739f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATSum-0010147-74.2020.5.15.0056
AUTOR TAIS COSTA CIRILO DA SILVA

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MAXIMO(OAB:
117855/SP)

RÉU CANTINA DO GRECAN LTDA

ADVOGADO AMANDA DOURADO
COLOMBO(OAB: 424895/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR LOPES MARIANO(OAB:
405965/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

TESTEMUNHA FERNANDA NOGUEIRA DOS
SANTOS

TESTEMUNHA JESSICA SOUZA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS COSTA CIRILO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6f739f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATOrd-0010457-80.2020.5.15.0056
AUTOR DANIELE IZAURA DA SILVA

ADVOGADO WINICIUS JOSE ANHUSSI DA
CRUZ(OAB: 370841/SP)

ADVOGADO GILBERTO SOARES PINHEIRO(OAB:
277384/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NOVA
INDEPENDENCIA

PERITO YOSHIKAZU NAKASE

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE IZAURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65fb52e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATOrd-0011574-72.2021.5.15.0056
AUTOR MARCIA REGINA COSTA DE BRITO

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d442e2

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 17ee320, a parte reclamada juntou

comprovante de depósito judicial no importe de R$ 20.939,74, em

07/03/2024, na conta judicial 3.800.109.272.049 da agência do

Banco do Brasil, para pagamento parcial do crédito exequendo.

2- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar a conta

judicial da seguinte maneira:

3- Conta Judicial 3.800.109.272.049 (OFÍCIO)

3.1- Ante a impossibilidade de transferência para conta vinculada do

FGTS via sistema SISCONDJ, Oficie-se a agência depositária,

determinando que a importância de R$ 1.038,29, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, seja depositada

na conta vinculada (FGTS) do(a) exequente, Sr(a). MARCIA

REGINA COSTA DE BRITO, inscrito(a) no CPF/MF sob nº

092.739.578-97, portador(a) da CTPS nº 47261, Série 048-SP, PIS

12358994423, data de admissão: 14/07/2016, empregador: Via
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Varejo SA; CNPJ 33.041.260/1101-80. Salienta-se que a instituição

financeira deverá comprovar nos autos, o valor efetivamente

recolhido, no prazo de quinze dias, sob pena de responsabilidade.

3.2- A fim de possibilitar maior celeridade e praticidade no

andamento do presente feito, cópia da presente decisão,

assinada digitalmente pelo Juízo, servirá como ofício.

3.3- Atentem as partes interessadas, que nos termos do Ofício

Circular nº 005/2017 – GP, do E. Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região, fica dispensada a assinatura manuscrita de

documentos eletrônicos, expedidos a partir de 20/03/2017. As

instituições financeiras envolvidas, Banco do Brasil e Caixa

Econômica Federal já tiveram ciência dos termos do ofício

supracitado.

4- Conta Judicial 3.800.109.272.049 (SISCONDJ)

4.1- Transferência da importância de R$ 19.901,45 (R$ 17.044,62 +

R$ 2.856,83), com incidência de juros e correção monetária

desde o depósito, para a agência da Caixa Econômica Federal

(ag. 3297), junto a conta nº 113-1, em nome da patrona do

reclamante, Dra. CHRISTIANE SPITI, inscrita no CPF/MF sob nº

023.479.699-51

5- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF/SISCONDJ-JT,

junto à instituição financeira. Atente-se a instituição financeira

a cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

6- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há que se falar em recolhimento fiscal, nos termos da

Lei nº 12.350/2010.

7- Defiro o prazo de 20 dias para comprovação dos recolhimentos

previdenciários pela parte reclamada. No silêncio, prossiga-se com

a execução.

8- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011574-72.2021.5.15.0056
AUTOR MARCIA REGINA COSTA DE BRITO

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA COSTA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d442e2

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 17ee320, a parte reclamada juntou

comprovante de depósito judicial no importe de R$ 20.939,74, em

07/03/2024, na conta judicial 3.800.109.272.049 da agência do

Banco do Brasil, para pagamento parcial do crédito exequendo.

2- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar a conta

judicial da seguinte maneira:

3- Conta Judicial 3.800.109.272.049 (OFÍCIO)

3.1- Ante a impossibilidade de transferência para conta vinculada do

FGTS via sistema SISCONDJ, Oficie-se a agência depositária,

determinando que a importância de R$ 1.038,29, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, seja depositada

na conta vinculada (FGTS) do(a) exequente, Sr(a). MARCIA

REGINA COSTA DE BRITO, inscrito(a) no CPF/MF sob nº

092.739.578-97, portador(a) da CTPS nº 47261, Série 048-SP, PIS

12358994423, data de admissão: 14/07/2016, empregador: Via

Varejo SA; CNPJ 33.041.260/1101-80. Salienta-se que a instituição

financeira deverá comprovar nos autos, o valor efetivamente

recolhido, no prazo de quinze dias, sob pena de responsabilidade.

3.2- A fim de possibilitar maior celeridade e praticidade no

andamento do presente feito, cópia da presente decisão,

assinada digitalmente pelo Juízo, servirá como ofício.

3.3- Atentem as partes interessadas, que nos termos do Ofício

Circular nº 005/2017 – GP, do E. Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região, fica dispensada a assinatura manuscrita de

documentos eletrônicos, expedidos a partir de 20/03/2017. As

instituições financeiras envolvidas, Banco do Brasil e Caixa

Econômica Federal já tiveram ciência dos termos do ofício

supracitado.

4- Conta Judicial 3.800.109.272.049 (SISCONDJ)

4.1- Transferência da importância de R$ 19.901,45 (R$ 17.044,62 +

R$ 2.856,83), com incidência de juros e correção monetária

desde o depósito, para a agência da Caixa Econômica Federal

(ag. 3297), junto a conta nº 113-1, em nome da patrona do

reclamante, Dra. CHRISTIANE SPITI, inscrita no CPF/MF sob nº

023.479.699-51

5- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF/SISCONDJ-JT,
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junto à instituição financeira. Atente-se a instituição financeira

a cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

6- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há que se falar em recolhimento fiscal, nos termos da

Lei nº 12.350/2010.

7- Defiro o prazo de 20 dias para comprovação dos recolhimentos

previdenciários pela parte reclamada. No silêncio, prossiga-se com

a execução.

8- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000904-24.2011.5.15.0056
AUTOR FRANCISCO FRANZO SCREMIN

ADVOGADO ANDRE RICARDO BARCIA
CARDOSO(OAB: 189461/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

ADVOGADO FRANCO MAURO RUSSO
BRUGIONI(OAB: 173624/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO SYLVIO LUIS PILA JIMENES(OAB:
131569/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO ALFREDO ZUCCA NETO(OAB:
154694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

  - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

  - FUNDACAO CESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abd5f49

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista o reconhecimento da responsabilidade solidária

pelo decreto condenatório, intimem-se as reclamadas para

procederem a incorporação das verbas deferidas pela r. sentença

de mérito, já transitada em julgado, até a COMPETÊNCIA DE

ABRIL/2024, com a respectiva comprovação nos autos no prazo de

10 dias, sob pena de multa mensal no importe de R$500,00, até o

limite de R$5.000,00, revertidos ao autor.

1.1- Sem prejuízo do item supra, apresentem as partes reclamadas

seus cálculos de liquidação no prazo sucessivo de 08 (oito) dias

inclusive constando, se for o caso, os valores referentes aos

recolhimentos previdenciários devidos (artigo 879 da CLT) ,

sob pena de preclusão, preferencialmente mediante uso do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), iniciando-se pela reclamada (CTEEP - Companhia de

Transmissão de Energia Elétrica Paulista) após, prazos para as

reclamadas CESP - Companhia Energética de São Paulo e

Fundação CESP. No mesmo prazo, deverá(ão) a(s) reclamada(s)

depositar e comprovar nos autos o(s) valor(es) incontroverso(s) do

crédito trabalhista que entende(m) cabível, acrescido dos débitos

acessórios (v.g. custas, contribuição previdenciária, honorários

periciais).

1.2- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente (tutorial disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

2-  Após o  prazo concedido para a  par te  rec lamada,

independentemente de nova intimação, a parte reclamante deverá

se manifestar expressamente quanto à concordância aos

cálculos apresentados pela reclamada. Caso não concorde com

o cálculo da parte contrária, a parte reclamante deverá apresentar

eventual impugnação de forma fundamentada, indicando os itens e

valores objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

2.1- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente ( tutorial  disponível

emhttps://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

3- No mesmo prazo, sem prejuízo dos itens anteriores, as partes

deverão informar dados bancários para futura transferência

eletrônica de valores através dos sistemas SISCONDJ-JT e SIF

(decisão de liquidação, depósitos recursais e eventuais saldos

remanescentes).

4- No silêncio de ambas as partes ou havendo divergência
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significativa entre os cálculos apresentados, desde já, fica

autorizada a realização de prova pericial, nomeando-se o perito

PAULO LUVISARI FURTADO, que deverá apresentar o laudo no

prazo de 30 dias, mediante uso do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Entregue o laudo, vista às

partes pelo prazo comum de 08 dias.

5– Respondido o item supra ou, apresentados os cálculos pelas

partes, encaminhe-se o processo ao Sr. Assistente de Cálculos

para análise da(s) conta(s) apresentada(s), tornando ao cabo os

mesmos conclusos para deliberações ou eventual homologação.

O(A) perito(a) nomeado(a) ficará ciente da designação da perícia

diretamente em seu painel de usuário no sistema PJe, sem prejuízo

da intimação por e-mail.

6- Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

7- Intimem-se.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000904-24.2011.5.15.0056
AUTOR FRANCISCO FRANZO SCREMIN

ADVOGADO ANDRE RICARDO BARCIA
CARDOSO(OAB: 189461/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

ADVOGADO FRANCO MAURO RUSSO
BRUGIONI(OAB: 173624/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO SYLVIO LUIS PILA JIMENES(OAB:
131569/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO ALFREDO ZUCCA NETO(OAB:
154694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FRANZO SCREMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abd5f49

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista o reconhecimento da responsabilidade solidária

pelo decreto condenatório, intimem-se as reclamadas para

procederem a incorporação das verbas deferidas pela r. sentença

de mérito, já transitada em julgado, até a COMPETÊNCIA DE

ABRIL/2024, com a respectiva comprovação nos autos no prazo de

10 dias, sob pena de multa mensal no importe de R$500,00, até o

limite de R$5.000,00, revertidos ao autor.

1.1- Sem prejuízo do item supra, apresentem as partes reclamadas

seus cálculos de liquidação no prazo sucessivo de 08 (oito) dias

inclusive constando, se for o caso, os valores referentes aos

recolhimentos previdenciários devidos (artigo 879 da CLT) ,

sob pena de preclusão, preferencialmente mediante uso do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), iniciando-se pela reclamada (CTEEP - Companhia de

Transmissão de Energia Elétrica Paulista) após, prazos para as

reclamadas CESP - Companhia Energética de São Paulo e

Fundação CESP. No mesmo prazo, deverá(ão) a(s) reclamada(s)

depositar e comprovar nos autos o(s) valor(es) incontroverso(s) do

crédito trabalhista que entende(m) cabível, acrescido dos débitos

acessórios (v.g. custas, contribuição previdenciária, honorários

periciais).

1.2- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente (tutorial disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

2-  Após o  prazo concedido para a  par te  rec lamada,

independentemente de nova intimação, a parte reclamante deverá

se manifestar expressamente quanto à concordância aos

cálculos apresentados pela reclamada. Caso não concorde com

o cálculo da parte contrária, a parte reclamante deverá apresentar

eventual impugnação de forma fundamentada, indicando os itens e

valores objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

2.1- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se
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atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente ( tutorial  disponível

emhttps://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

3- No mesmo prazo, sem prejuízo dos itens anteriores, as partes

deverão informar dados bancários para futura transferência

eletrônica de valores através dos sistemas SISCONDJ-JT e SIF

(decisão de liquidação, depósitos recursais e eventuais saldos

remanescentes).

4- No silêncio de ambas as partes ou havendo divergência

significativa entre os cálculos apresentados, desde já, fica

autorizada a realização de prova pericial, nomeando-se o perito

PAULO LUVISARI FURTADO, que deverá apresentar o laudo no

prazo de 30 dias, mediante uso do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Entregue o laudo, vista às

partes pelo prazo comum de 08 dias.

5– Respondido o item supra ou, apresentados os cálculos pelas

partes, encaminhe-se o processo ao Sr. Assistente de Cálculos

para análise da(s) conta(s) apresentada(s), tornando ao cabo os

mesmos conclusos para deliberações ou eventual homologação.

O(A) perito(a) nomeado(a) ficará ciente da designação da perícia

diretamente em seu painel de usuário no sistema PJe, sem prejuízo

da intimação por e-mail.

6- Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

7- Intimem-se.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010258-87.2022.5.15.0056
AUTOR MARCOS VINICIUS SILVA RIBEIRO

ADVOGADO SIMONE SETSUKO MATSUDA
MONTEIRO(OAB: 253755/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO NOZELLA
MONTEIRO(OAB: 283687/SP)

RÉU NOBORU TANAKA

PERITO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
MARQUES

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9713d7c

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº a3ca608, o perito judicial anexou seu laudo

pericial contábil.

2- Denota-se que foi decretada a revelia e confissão da parte

reclamada.

3- A parte reclamante, por meio da manifestação de id 5e3fbf8,

concordou expressamente com o teor do laudo pericial.

4- Assim, estando o laudo pericial contábil, de id a3ca608, em

conformidade com a r. sentença de mérito e o v. acórdão proferidos

nos autos, homologa-se-o, fixando o valor da condenação no

importe atualizado até 01/02/2024, cujo montante se compõe das

seguintes parcelas:

4.1 PRINCIPAL.............................…....R$ 23.451,36;

4.2 JUROS DE MORA...............….......R$ 5.968,71;

4.3 FGTS (CONTA VINCULADA)……..R$ 3.315,79;

4.4 JUROS SOBRE FGTS…………….R$ 815,73;

4.5 HON. ADV. SUCUMBENCIAIS…...R$ 5.264,42;

4.6 TOTAL DA LIQUIDAÇÃO.........…..R$ 38.816,01.

5- Fixa-se o valor total devido à União até a competência de

02/2024, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos

termos da legislação pertinente, com a dedução do devido pelo

autor do crédito exequendo supra, nos termos abaixo discriminado:

5.1 RÉU..................................…...R$ 276,23;

5.2 AUTOR..........................…......R$ 1.544,51;

5.3 TOTAL DEVIDO A UNIÃO.…..R$ 1.820,74.

6 - Quanto a incidência dos juros de mora na base de cálculo para

apuração dos recolhimentos fiscais, nos termos da OJ-SDI1-400, do

C. TST (publicada pelo DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010), os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

sobre a renda, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art.

404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

7- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há se falar em recolhimento fiscal, nos termos da Lei

nº 12.350/2010.

8 - Considerando os termos da Portaria nº 47/2023, de 07/07/2023,
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da Procuradoria-Geral Federal, que dispensa a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de promover a

intimação da União, representada pela Procuradoria-Geral Federal,

para manifestação sobre o teor da presente decisão de liquidação.

9- Custas processuais arbitradas no importe de R$ 700,00, a cargo

da reclamada, a serem atualizadas até a data do efetivo

pagamento.

10- Fixam-se os honorários periciais contábeis no importe de R$

2.500,00, a cargo da reclamada, a ser devidamente atualizado até

a data do efetivo pagamento.

11 - Expeça-se mandado de citação em desfavor da reclamada

(NOBORU TANAKA) para pagamento ou garantia da execução

(art. 880, CLT), no prazo de 48 horas.

12- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EMS

Processo Nº ATOrd-0011621-46.2021.5.15.0056
AUTOR GIANCARLO VIEIRA GENOVEZ

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06aa2a1

proferido nos autos.

DESPACHO

1- A parte reclamada, em seus cálculos de liquidação de sentença,

de Id 693bd88, reconheceu como incontroversos os valores de R$

25.055,68 líquidos devido ao reclamante, R$ 1.316,73 de honorários

advocatícios sucumbenciais e R$ 3.030,36 de contribuições

previdenciárias, em valores atualizados para 29/02/2024.

2 – Os depósitos judiciais disponíveis, efetuados pela parte

reclamada, perfazem, em 18/03/2024, os importes de R$ 13.675,85

(0280-042-01520022-0) e R$ 25.707,20 (0280-042-01522742-0).

3- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar as contas

judiciais da seguinte maneira:

4- Conta Judicial 0280-042-01520022-0

4.1- Transferência da importância da conta judicial, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, para a agência

da Caixa Econômica Federal(ag. 0302), junto a conta-corrente n°

2482-8, em nome de LUCIANA NUNES DE SOUZA MIRANDA

SOC IND ADV, inscrita no CNPJ/MF sob n° 38.250.517/0001-01.

5- Conta Judicial 0280-042-01522742-0

5.1- Transferência da importância de R$ 12.696,56 (R$ 11.379,83 +

R$ 1.316,73), com incidência de juros e correção monetária

desde 29/02/2024, para a agência da Caixa Econômica Federal(ag.

0302), junto a conta-corrente n° 2482-8, em nome de LUCIANA

NUNES DE SOUZA MIRANDA SOC IND ADV, inscrita no

CNPJ/MF sob n° 38.250.517/0001-01.

5.2- O saldo remanescente na conta judicial permanecerá a

disposição do Juízo, sendo liberado a quem de direito

oportunamente.

6- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF, junto à Caixa

Econômica Federal. Atente-se a instituição financeira a cumprir

a transferência apenas após o recebimento do alvará emitido

de maneira eletrônica por esta Secretaria.

7- No mais, aguarde-se a manifestação do perito contábil.

8- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011621-46.2021.5.15.0056
AUTOR GIANCARLO VIEIRA GENOVEZ

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANCARLO VIEIRA GENOVEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06aa2a1

proferido nos autos.

DESPACHO
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1- A parte reclamada, em seus cálculos de liquidação de sentença,

de Id 693bd88, reconheceu como incontroversos os valores de R$

25.055,68 líquidos devido ao reclamante, R$ 1.316,73 de honorários

advocatícios sucumbenciais e R$ 3.030,36 de contribuições

previdenciárias, em valores atualizados para 29/02/2024.

2 – Os depósitos judiciais disponíveis, efetuados pela parte

reclamada, perfazem, em 18/03/2024, os importes de R$ 13.675,85

(0280-042-01520022-0) e R$ 25.707,20 (0280-042-01522742-0).

3- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar as contas

judiciais da seguinte maneira:

4- Conta Judicial 0280-042-01520022-0

4.1- Transferência da importância da conta judicial, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, para a agência

da Caixa Econômica Federal(ag. 0302), junto a conta-corrente n°

2482-8, em nome de LUCIANA NUNES DE SOUZA MIRANDA

SOC IND ADV, inscrita no CNPJ/MF sob n° 38.250.517/0001-01.

5- Conta Judicial 0280-042-01522742-0

5.1- Transferência da importância de R$ 12.696,56 (R$ 11.379,83 +

R$ 1.316,73), com incidência de juros e correção monetária

desde 29/02/2024, para a agência da Caixa Econômica Federal(ag.

0302), junto a conta-corrente n° 2482-8, em nome de LUCIANA

NUNES DE SOUZA MIRANDA SOC IND ADV, inscrita no

CNPJ/MF sob n° 38.250.517/0001-01.

5.2- O saldo remanescente na conta judicial permanecerá a

disposição do Juízo, sendo liberado a quem de direito

oportunamente.

6- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF, junto à Caixa

Econômica Federal. Atente-se a instituição financeira a cumprir

a transferência apenas após o recebimento do alvará emitido

de maneira eletrônica por esta Secretaria.

7- No mais, aguarde-se a manifestação do perito contábil.

8- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011494-84.2016.5.15.0056
AUTOR ALAN GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 195601/SP)

RÉU VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL
LTDA.

ADVOGADO GISELI DE PAULA BAZZO
LOGO(OAB: 180344/SP)

RÉU REAL LOCACOES E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO TIAGO TREVELATO BRANZAN(OAB:
245265/SP)

ADVOGADO ORESTES RIBEIRO RAMIRES
JUNIOR(OAB: 127763/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ABRAHAO CHAMAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN GONCALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9431ba

proferido nos autos.

DESPACHO

1- A primeira executada (REAL LOCACOES E MONTAGENS

INDUSTRIAIS LTDA), em seus cálculos de liquidação de sentença,

de id 991e6ce, reconheceu como incontroversos os valores de R$

421.464,44 líquidos devido ao exequente e R$ 1.829,09 de

contribuições previdenciárias, em valores atualizados para

29/02/2024.

2 - Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio das

manifestações de IDs nº bda28e7 e fbcc59f, a primeira executada

(REAL LOCACOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA) juntou

comprovantes de depósitos judiciais nos importes de R$

255.479,72, em 02/02/2024, e R$ 167.514,31, em 01/03/2024,

ambos na conta judicial 2.200.111.615.469 da agência da Caixa

Econômica Federal, para pagamento do crédito incontroverso

reconhecido.

2.1- Ainda, observa-se que já há nos autos valores previamente

liberados á parte exequente, nos importes de R$ 10.493,59 (Id

d52faca); R$ 32.275,44 (Id 2a9cd18) e R$ 11,69 (Id 8bbb912),

perfazendo um total de R$ 42.780,72.

2.2- Ademais, constata-se que o terceiro interessado (ABRAHAO

CHAMAS NETO), efetuou depósito judicial no importe R$ 5,53, em

08/01/2024, na conta judicial 2.200.111.615.469, para pagamento

dos emolumentos referentes à expedição de certidão de objeto e

pé.

3- Quanto à manifestação da parte exequente (Id 4af05ad), nada a

deferir. Os valores incontroversos são apurados conforme critérios

reconhecidos pela parte devedora, e não os apresentados pelo

perito judicial posteriormente homologados pelo Juízo.

4- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar as contas

judiciais da seguinte maneira:

5- Conta Judicial 2.200.111.615.469

5.1- Recolhimento da importância de R$ 5,53 (parcela 2), com
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incidência de juros e correção monetária desde o depósito, em

guia GRU, a título de emolumentos.

5.2 Transferência da importância de R$ 378.683,72(parcelas 3 e 4),

SEM incidência de juros e correção monetária, para a agência

do Banco Itaú S.A. (ag. 3815), junto a conta-corrente nº 02356-3,

em nome de RICARDO ARAUJO DOS SANTOS, inscrito no

CPF/MF sob nº 277.372.788-69.

6- O saldo remanescente na conta judicial permanecerá a

disposição do Juízo, sendo liberado a quem de direito

oportunamente.

7- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF/SISCONDJ, junto

à instituição financeira. Atente-se a instituição financeira a

cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

8- Quando em termos, prossiga-se.

9- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011494-84.2016.5.15.0056
AUTOR ALAN GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 195601/SP)

RÉU VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL
LTDA.

ADVOGADO GISELI DE PAULA BAZZO
LOGO(OAB: 180344/SP)

RÉU REAL LOCACOES E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO TIAGO TREVELATO BRANZAN(OAB:
245265/SP)

ADVOGADO ORESTES RIBEIRO RAMIRES
JUNIOR(OAB: 127763/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ABRAHAO CHAMAS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL LOCACOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

  - VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9431ba

proferido nos autos.

DESPACHO

1- A primeira executada (REAL LOCACOES E MONTAGENS

INDUSTRIAIS LTDA), em seus cálculos de liquidação de sentença,

de id 991e6ce, reconheceu como incontroversos os valores de R$

421.464,44 líquidos devido ao exequente e R$ 1.829,09 de

contribuições previdenciárias, em valores atualizados para

29/02/2024.

2 - Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio das

manifestações de IDs nº bda28e7 e fbcc59f, a primeira executada

(REAL LOCACOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA) juntou

comprovantes de depósitos judiciais nos importes de R$

255.479,72, em 02/02/2024, e R$ 167.514,31, em 01/03/2024,

ambos na conta judicial 2.200.111.615.469 da agência da Caixa

Econômica Federal, para pagamento do crédito incontroverso

reconhecido.

2.1- Ainda, observa-se que já há nos autos valores previamente

liberados á parte exequente, nos importes de R$ 10.493,59 (Id

d52faca); R$ 32.275,44 (Id 2a9cd18) e R$ 11,69 (Id 8bbb912),

perfazendo um total de R$ 42.780,72.

2.2- Ademais, constata-se que o terceiro interessado (ABRAHAO

CHAMAS NETO), efetuou depósito judicial no importe R$ 5,53, em

08/01/2024, na conta judicial 2.200.111.615.469, para pagamento

dos emolumentos referentes à expedição de certidão de objeto e

pé.

3- Quanto à manifestação da parte exequente (Id 4af05ad), nada a

deferir. Os valores incontroversos são apurados conforme critérios

reconhecidos pela parte devedora, e não os apresentados pelo

perito judicial posteriormente homologados pelo Juízo.

4- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar as contas

judiciais da seguinte maneira:

5- Conta Judicial 2.200.111.615.469

5.1- Recolhimento da importância de R$ 5,53 (parcela 2), com

incidência de juros e correção monetária desde o depósito, em

guia GRU, a título de emolumentos.

5.2 Transferência da importância de R$ 378.683,72(parcelas 3 e 4),

SEM incidência de juros e correção monetária, para a agência

do Banco Itaú S.A. (ag. 3815), junto a conta-corrente nº 02356-3,

em nome de RICARDO ARAUJO DOS SANTOS, inscrito no

CPF/MF sob nº 277.372.788-69.

6- O saldo remanescente na conta judicial permanecerá a

disposição do Juízo, sendo liberado a quem de direito

oportunamente.

7- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF/SISCONDJ, junto

à instituição financeira. Atente-se a instituição financeira a

cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.
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8- Quando em termos, prossiga-se.

9- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011078-72.2023.5.15.0056
AUTOR GABRIEL WALLACY FLORES

MENACHO

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 101190/SP)

RÉU CONSORCIO SP 300

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SP 300

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 184fe33

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido da parte reclamada (id. cd35417) de alteração da

forma da audiência, mantenho a data e horários convertendo a

forma PARA VIDEOCONFERÊNCIA, que será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, cujo ambiente

virtual deverá ser acessado pelo link: 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81041200587?pwd=YzVTY0cwWlhZbHlyQkRrZTc0a

EZYZz09

E, caso necessário:

ID da reunião: 810 4120 0587

Senha de acesso: 631186.

A plataforma ZOOM está disponível em versões para smartphone e

para computador, devendo ser observados os procedimentos e

determinações a seguir:

1. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo -> clicar

em iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de instalação do

aplicativo -> ingresse em seu navegador).

2. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, cujo

procedimento de instalação é autoexplicativo. Após a instalação do

aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no endereço

eletrônico novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

designada para estes autos basta acessar o link indicado acima. O

acesso ao link é público e, assim, caso a parte reclamada deseje

atuar sem a presença de advogado contratado, com a faculdade de

uso do jus postulandi, basta acessar referido link, conforme segue

abaixo informado. Deve ficar ciente que, em tal hipótese, que deve

apresentar defesa oral em audiência, caso infrutífera a tentativa

conciliatória.

4. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Observe-se que mesmo testemunhas que residem em outras

comarcas serão ouvidas neste Juízo, tendo em vista tratar-se de

audiência virtual.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto,

que será exibida pela tela do equipamento utilizado para

participação do ato processual, sendo o documento, no caso dos

advogados, necessariamente a carteira de identidade expedida pela

OAB.

9. Para a participação na audiência virtual os advogados devem

adotar o uso de trajes sociais, enquanto as partes e testemunhas

deverão adotar o uso de vestimentas compatíveis com o decoro e a

formalidade do ato.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência
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solução negociada do litígio.

11. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

o u  a i n d a  p e l o  a p l i c a t i v o  J T e ,  d i s p o n i b i l i z a d o

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A responsabilidade por conexão à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

Zoom para participação em audiências e exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e dos representantes do Ministério Público

do Trabalho.

III - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

IV - Testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011078-72.2023.5.15.0056
AUTOR GABRIEL WALLACY FLORES

MENACHO

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 101190/SP)

RÉU CONSORCIO SP 300

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL WALLACY FLORES MENACHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 184fe33

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido da parte reclamada (id. cd35417) de alteração da

forma da audiência, mantenho a data e horários convertendo a

forma PARA VIDEOCONFERÊNCIA, que será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, cujo ambiente

virtual deverá ser acessado pelo link: 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81041200587?pwd=YzVTY0cwWlhZbHlyQkRrZTc0a

EZYZz09

E, caso necessário:

ID da reunião: 810 4120 0587

Senha de acesso: 631186.

A plataforma ZOOM está disponível em versões para smartphone e

para computador, devendo ser observados os procedimentos e

determinações a seguir:

1. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo -> clicar

em iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de instalação do

aplicativo -> ingresse em seu navegador).

2. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, cujo

procedimento de instalação é autoexplicativo. Após a instalação do

aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no endereço

eletrônico novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

designada para estes autos basta acessar o link indicado acima. O

acesso ao link é público e, assim, caso a parte reclamada deseje

atuar sem a presença de advogado contratado, com a faculdade de

uso do jus postulandi, basta acessar referido link, conforme segue

abaixo informado. Deve ficar ciente que, em tal hipótese, que deve

apresentar defesa oral em audiência, caso infrutífera a tentativa

conciliatória.

4. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Observe-se que mesmo testemunhas que residem em outras

comarcas serão ouvidas neste Juízo, tendo em vista tratar-se de

audiência virtual.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o
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participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto,

que será exibida pela tela do equipamento utilizado para

participação do ato processual, sendo o documento, no caso dos

advogados, necessariamente a carteira de identidade expedida pela

OAB.

9. Para a participação na audiência virtual os advogados devem

adotar o uso de trajes sociais, enquanto as partes e testemunhas

deverão adotar o uso de vestimentas compatíveis com o decoro e a

formalidade do ato.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência

solução negociada do litígio.

11. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

o u  a i n d a  p e l o  a p l i c a t i v o  J T e ,  d i s p o n i b i l i z a d o

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A responsabilidade por conexão à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

Zoom para participação em audiências e exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e dos representantes do Ministério Público

do Trabalho.

III - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

IV - Testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011582-78.2023.5.15.0056
AUTOR JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO FURTADO DA SILVA(OAB:
226618/SP)

RÉU JF CITRUS AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO GILBERTO DE BARROS BASILE
FILHO(OAB: 138794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bee5ab0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido das partes (id. 7c7cc79) de alteração da

forma da audiência, mantenho a data e horários convertendo a

forma PARA VIDEOCONFERÊNCIA, com a uti l ização da

ferramenta ZOOM, cujo ambiente virtual deverá ser acessado pelo

link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81041200587?pwd=YzVTY0cwWlhZbHlyQkRrZTc0a

EZYZz09

E, caso necessário:

ID da reunião: 810 4120 0587

Senha de acesso: 631186

A plataforma ZOOM está disponível em versões para smartphone e

para computador, devendo ser observados os procedimentos e

determinações a seguir:

1. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado no item 02, não há necessidade de baixar

programas, pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> ingresse em seu navegador).

2. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, cujo

procedimento de instalação é autoexplicativo. Após a instalação do

aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no endereço

eletrônico novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência
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designada para estes autos basta acessar o link indicado acima. O

acesso ao link é público e, assim, caso a parte reclamada deseje

atuar sem a presença de advogado contratado, com a faculdade de

uso do jus postulandi, basta acessar referido link, conforme segue

abaixo informado. Deve ficar ciente que, em tal hipótese, que deve

apresentar defesa oral em audiência, caso infrutífera a tentativa

conciliatória.

4. Os advogados deverão informar às partes e testemunhas do

procedimento ora balizado para que seja possível a respectiva oitiva

pelos meios tecnológicos a seguir informados, seja em ambiente

particular (residência), seja no escritório do advogado. Na primeira

hipótese, a testemunha deverá se manter ativa na sala virtual

designada para o ato até que seja iniciada a audiência e

posteriormente colhido seu depoimento. Estando a testemunha no

escritório do patrono, deverá este possibilitar que a colheita do

depoimento seja realizada em sala na qual fique impedido o contato

com outras eventuais testemunhas ainda não ouvidas durante a

oitiva. Observe-se que mesmo testemunhas que residem em outras

comarcas serão ouvidas neste Juízo, tendo em vista tratar-se de

audiência virtual.

5. Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes e às testemunhas a estrutura (física e

eletrônica) de acesso à plataforma digital da sessão por

videoconferência, tampouco serão responsabilizados por eventuais

problemas técnicos que porventura possam ocorrer durante a

realização da audiência, salvo por comprovada má-fé.

6. Caso os patronos venham a disponibilizar o uso da plataforma

aos seus clientes, seja em escritório de advocacia ou qualquer outro

ambiente onde possa haver contato presencial entre as pessoas,

recomenda-se a adoção das medidas preventivas à saúde nos

termos da legislação vigente, visando a prevenção ao contágio viral.

7. Caso divida o mesmo espaço físico, durante a oitiva de partes e

testemunhas, o advogado deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o contato

direto, inclusive gestual, com o respectivo e as perguntas

eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao magistrado. O

advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários,

parte e testemunha estejam no campo visual atingido pela câmera.

8. Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do

patrono com o depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

Ordem dos Advogados do Brasil para apuração do desvio ético

profissional.

9. Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão por

videoconferência.

10. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

11. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

12. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

13. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto,

que será exibida pela tela do equipamento utilizado para

participação do ato processual, sendo o documento, no caso dos

advogados, necessariamente a carteira de identidade expedida pela

OAB.

14. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.andradina@trt15.jus.br, com

indicação do email que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

15. Para a participação na audiência virtual os advogados devem

adotar o uso de trajes sociais, enquanto as partes e testemunhas

deverão adotar o uso de vestimentas compatíveis com o decoro e

a formalidade do ato.

16. Eventual adversidade que ocorra durante a realização do ato

por videoconferência será analisada pelo juízo, com a adoção de

medidas que se fizerem necessárias.

17. Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas

de antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

18. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente
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Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

o u  a i n d a  p e l o  a p l i c a t i v o  J T e ,  d i s p o n i b i l i z a d o

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

19. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A responsabilidade por conexão à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

Zoom para participação em audiências e exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e dos representantes do Ministério Público

do Trabalho.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos os quais ficam

incumbidos de darem ciência aos seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011582-78.2023.5.15.0056
AUTOR JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO FURTADO DA SILVA(OAB:
226618/SP)

RÉU JF CITRUS AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO GILBERTO DE BARROS BASILE
FILHO(OAB: 138794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JF CITRUS AGROPECUARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bee5ab0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido das partes (id. 7c7cc79) de alteração da

forma da audiência, mantenho a data e horários convertendo a

forma PARA VIDEOCONFERÊNCIA, com a uti l ização da

ferramenta ZOOM, cujo ambiente virtual deverá ser acessado pelo

link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81041200587?pwd=YzVTY0cwWlhZbHlyQkRrZTc0a

EZYZz09

E, caso necessário:

ID da reunião: 810 4120 0587

Senha de acesso: 631186

A plataforma ZOOM está disponível em versões para smartphone e

para computador, devendo ser observados os procedimentos e

determinações a seguir:

1. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado no item 02, não há necessidade de baixar

programas, pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> ingresse em seu navegador).

2. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, cujo

procedimento de instalação é autoexplicativo. Após a instalação do

aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no endereço

eletrônico novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

designada para estes autos basta acessar o link indicado acima. O

acesso ao link é público e, assim, caso a parte reclamada deseje

atuar sem a presença de advogado contratado, com a faculdade de

uso do jus postulandi, basta acessar referido link, conforme segue

abaixo informado. Deve ficar ciente que, em tal hipótese, que deve

apresentar defesa oral em audiência, caso infrutífera a tentativa

conciliatória.

4. Os advogados deverão informar às partes e testemunhas do

procedimento ora balizado para que seja possível a respectiva oitiva

pelos meios tecnológicos a seguir informados, seja em ambiente

particular (residência), seja no escritório do advogado. Na primeira

hipótese, a testemunha deverá se manter ativa na sala virtual

designada para o ato até que seja iniciada a audiência e

posteriormente colhido seu depoimento. Estando a testemunha no
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escritório do patrono, deverá este possibilitar que a colheita do

depoimento seja realizada em sala na qual fique impedido o contato

com outras eventuais testemunhas ainda não ouvidas durante a

oitiva. Observe-se que mesmo testemunhas que residem em outras

comarcas serão ouvidas neste Juízo, tendo em vista tratar-se de

audiência virtual.

5. Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes e às testemunhas a estrutura (física e

eletrônica) de acesso à plataforma digital da sessão por

videoconferência, tampouco serão responsabilizados por eventuais

problemas técnicos que porventura possam ocorrer durante a

realização da audiência, salvo por comprovada má-fé.

6. Caso os patronos venham a disponibilizar o uso da plataforma

aos seus clientes, seja em escritório de advocacia ou qualquer outro

ambiente onde possa haver contato presencial entre as pessoas,

recomenda-se a adoção das medidas preventivas à saúde nos

termos da legislação vigente, visando a prevenção ao contágio viral.

7. Caso divida o mesmo espaço físico, durante a oitiva de partes e

testemunhas, o advogado deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o contato

direto, inclusive gestual, com o respectivo e as perguntas

eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao magistrado. O

advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários,

parte e testemunha estejam no campo visual atingido pela câmera.

8. Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do

patrono com o depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

Ordem dos Advogados do Brasil para apuração do desvio ético

profissional.

9. Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão por

videoconferência.

10. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

11. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

12. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

13. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto,

que será exibida pela tela do equipamento utilizado para

participação do ato processual, sendo o documento, no caso dos

advogados, necessariamente a carteira de identidade expedida pela

OAB.

14. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.andradina@trt15.jus.br, com

indicação do email que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

15. Para a participação na audiência virtual os advogados devem

adotar o uso de trajes sociais, enquanto as partes e testemunhas

deverão adotar o uso de vestimentas compatíveis com o decoro e

a formalidade do ato.

16. Eventual adversidade que ocorra durante a realização do ato

por videoconferência será analisada pelo juízo, com a adoção de

medidas que se fizerem necessárias.

17. Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas

de antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

18. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

o u  a i n d a  p e l o  a p l i c a t i v o  J T e ,  d i s p o n i b i l i z a d o

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

19. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na
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audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A responsabilidade por conexão à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

Zoom para participação em audiências e exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e dos representantes do Ministério Público

do Trabalho.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos os quais ficam

incumbidos de darem ciência aos seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011976-32.2016.5.15.0056
AUTOR LUIZ HUMBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANO BANDECA(OAB:
191632/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU ELAINE APARECIDA BEANI -
TRANSPORTES - ME

RÉU ELAINE APARECIDA BEANI

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 097e3e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1 - Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 4389ac7, a terceira executada (RAIZEN

ENERGIA S.A) juntou comprovante de depósito judicial no importe

de R$ 10.189,08 e R$ 108,41, em 04/03/2024, na conta judicial

3.200.106.012.796 da agência do Banco do Brasil, para pagamento

do crédito exequendo..

2- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar a conta

judicial da seguinte maneira:

2.1- Transferência da importância de R$ 10.189,08 (parcela 1),

com incidência de juros e correção monetária desde o

depósito, para a agência do Banco do Brasil (ag. 0273-9), junto a

conta-corrente nº 111.591-X, em nome de FABIANO BANDECA,

inscrito no CPF/MF sob nº 137.102.768-45.

2.2- Recolhimento da importância de R$ 108,41 (parcela 2), com

incidência de juros e correção monetária desde o depósito, em

guia GPS (cód. 2909 CNPJ 08.070.508/0001-78).

3- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF/SISCONDJ-JT,

junto à instituição financeira. Atente-se a instituição financeira

a cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

4- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há que se falar em recolhimento fiscal, nos termos da

Lei nº 12.350/2010.

5- Satisfeito o crédito exequendo JULGA-SE EXTINTA A

EXECUÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA que LUIZ

HUMBERTO DOS SANTOS e UNIÃO moveram contra ELAINE

APARECIDA BEANI - TRANSPORTES - ME, a teor dos artigos 15 e

924, inciso II, ambos do CPC, combinados com o artigo 769 da

CLT. Dê-se baixa e arquive-se os autos.

6- Intimem-se as partes.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011976-32.2016.5.15.0056
AUTOR LUIZ HUMBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANO BANDECA(OAB:
191632/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU ELAINE APARECIDA BEANI -
TRANSPORTES - ME

RÉU ELAINE APARECIDA BEANI

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HUMBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 097e3e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1 - Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 4389ac7, a terceira executada (RAIZEN

ENERGIA S.A) juntou comprovante de depósito judicial no importe

de R$ 10.189,08 e R$ 108,41, em 04/03/2024, na conta judicial

3.200.106.012.796 da agência do Banco do Brasil, para pagamento

do crédito exequendo..

2- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar a conta

judicial da seguinte maneira:

2.1- Transferência da importância de R$ 10.189,08 (parcela 1),

com incidência de juros e correção monetária desde o

depósito, para a agência do Banco do Brasil (ag. 0273-9), junto a

conta-corrente nº 111.591-X, em nome de FABIANO BANDECA,

inscrito no CPF/MF sob nº 137.102.768-45.

2.2- Recolhimento da importância de R$ 108,41 (parcela 2), com

incidência de juros e correção monetária desde o depósito, em

guia GPS (cód. 2909 CNPJ 08.070.508/0001-78).

3- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF/SISCONDJ-JT,

junto à instituição financeira. Atente-se a instituição financeira

a cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

4- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há que se falar em recolhimento fiscal, nos termos da

Lei nº 12.350/2010.

5- Satisfeito o crédito exequendo JULGA-SE EXTINTA A

EXECUÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA que LUIZ

HUMBERTO DOS SANTOS e UNIÃO moveram contra ELAINE

APARECIDA BEANI - TRANSPORTES - ME, a teor dos artigos 15 e

924, inciso II, ambos do CPC, combinados com o artigo 769 da

CLT. Dê-se baixa e arquive-se os autos.

6- Intimem-se as partes.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010860-78.2022.5.15.0056
AUTOR MOISES MOREIRA MENDONCA

ADVOGADO NATALINO SOLER MIOTO
JUNIOR(OAB: 252490/SP)

RÉU FRANCISCO CARLOS DE LUCCIA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 276761/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS DE LUCCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d538ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010860-78.2022.5.15.0056
AUTOR MOISES MOREIRA MENDONCA

ADVOGADO NATALINO SOLER MIOTO
JUNIOR(OAB: 252490/SP)

RÉU FRANCISCO CARLOS DE LUCCIA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 276761/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES MOREIRA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d538ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011394-22.2022.5.15.0056
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AUTOR CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU GTP - TREZE LISTAS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f27ecbf

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 1c22967, a parte reclamada anexou seus

cálculos de liquidação, no importe bruto de R$ 31.767,86, para

28/02/2024.

2- A parte reclamante não se manifestou sobre os cálculos de

liquidação apresentados, nos termos do despacho proferido (Id

165fcc0), apesar de devidamente intimada (Id 66e2709) para tanto.

3- Assim, estando os cálculos de liquidação, de id 1c22967, em

conformidade com a r. sentença de mérito e o v. acórdão proferidos

nos autos, homologa-se-o, fixando o valor da condenação no

importe atualizado até 28/02/2024, cujo montante se compõe das

seguintes parcelas:

3.1 PRINCIPAL.............................…....R$ 27.076,06;

3.2 JUROS DE MORA...............….......R$ 4.622,20;

3.3 HON. ADV. SUCUMBENCIAIS…...R$ 3.176,79;

3.4 TOTAL DA LIQUIDAÇÃO.........…..R$ 34.875,05.

4- Denota-se que NÃO foi deduzido o valor de R$ 8.729,33, em

28/02/2024, referente aos honorários advocatícios devidos pelo

reclamante ao patrono da reclamada, conforme a sentença, de id

73ba06d, já transitada em julgado, que determinou a suspensão da

cobrança por 5 anos conforme §§ 2º e 3º do artigo 98 do CPC.

5- Fixa-se o valor total devido à União até a competência de

02/2024, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos

termos da legislação pertinente, com a dedução do devido pelo

autor do crédito exequento supra, nos termos abaixo discriminado:

5.1 RÉU..................................…...R$ 213,43;

5.2 AUTOR..........................…......R$ 69,60;

5.3 TOTAL DEVIDO A UNIÃO.…..R$ 283,03.

5.4 Salienta-se que o recolhimento previdenciário deverá ser

efetuado em guia própria, e, tendo em vista que a partir de 1º de

outubro de 2023 passou a vigorar a utilização de DARF como guia

de pagamento (referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2,

de 05 de janeiro de 2023) e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT

da 15ª Região (https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023), o

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb

(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no

eSocial. Para mais informações, deverá ser consultado o

Manual de Orientação da Receita Federal

(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf).

6- Quanto a incidência dos juros de mora na base de cálculo para

apuração dos recolhimentos fiscais, nos termos da OJ-SDI1-400, do

C. TST (publicada pelo DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010), os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

sobre a renda, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art.

404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

7- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há se falar em recolhimento fiscal, nos termos da Lei

nº 12.350/2010.

8 - Considerando os termos da Portaria nº 47/2023, de 07/07/2023,

da Procuradoria-Geral Federal, que dispensa a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de promover a

intimação da União, representada pela Procuradoria-Geral Federal,

para manifestação sobre o teor da presente decisão de liquidação.

9- Custas processuais já recolhidas quando da interposição do

recurso ordinário.

10- Por meio da manifestação de Id. nº 1c22967, a parte eclamada

intenta o parcelamento da execução, nos termos do preconizado

pelo artigo 916, do CPC. Junta, aos autos, comprovante do depósito

no importe de R$ 6.659,03, em 04/03/2024, conta judicial

2.500.109.292.125, que juntamente ao depósito de R$ 12.296,38,

em 05/05/2023, conta judicial 2.500.109.292.125, ambos juntos ao

Banco do Brasil, perfazem 30% do valor exequendo.

11- Face aos depósitos efetuados e à razoabilidade do tempo do

parcelamento do débito exequendo, ou seja, seis parcelas mensais,
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com os acréscimos legais (artigo 916 e parágrafos do CPC), defiro o

pedido de Id nº e703abd por que pleiteou a reclamada.

12- A comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias e dos honorários advocatícios sucumbenciais

deverá ser efetuada no prazo de 30 dias após a quitação do

crédito da parte reclamante, sob pena de execução. Atente-se a

parte reclamada da não existência de saldo remanescente

referente às custas processuais e que restará saldo na conta

judicial, eis que no pagamento foi considerado o valor original

do depósito efetuado em 05/05/2023.

13- Intime a parte reclamada da presente decisão, atentando-se

para a atualização do débito exequendo. Saliento que a reclamada

deverá efetuar continuar a efetuar o pagamento por meio de

depósito judicial, utilizando-se para os pagamentos subsequentes a

mesma conta judicial, se possível. Além disso, fixo o dia em que

efetuado o primeiro depósito como o dia do vencimento das

parcelas subsequentes, salvo se cair em sábado, domingo ou

feriado, hipótese em que se considera o dia útil imediatamente

subsequente.

14- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar as contas

judiciais da seguinte maneira:

15- Contas Judiciais 2.500.109.292.125

15.1 Transferência da importância de R$ 12.296,38 (parcela 1),

SEM incidência de juros e correção monetárias desde o

depósito, para a agência do Banco do Brasil S.A. (ag. 2989-0),

junto a conta-corrente nº 106.345-6, em nome de EDUARDO DA

SILVA COSTA, inscrito no CPF/MF sob nº 138.288.348-09.

15.2 Transferência da importância de R$ 6.659,03 (parcela 2),

COM incidência de juros e correção monetárias desde o

depósito, para a agência do Banco do Brasil S.A. (ag. 2989-0),

junto a conta-corrente nº 106.345-6, em nome de EDUARDO DA

SILVA COSTA, inscrito no CPF/MF sob nº 138.288.348-09.

16- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SISCONDJ, junto ao

Banco do Brasil. Atente-se a instituição financeira a cumprir a

transferência apenas após o recebimento do alvará emitido de

maneira eletrônica por esta Secretaria.

17- No mais, aguarde-se o decurso do prazo para os demais

pagamentos. No silêncio, prossiga-se com a execução.

18- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EMS

Processo Nº ATOrd-0011394-22.2022.5.15.0056
AUTOR CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU GTP - TREZE LISTAS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GTP - TREZE LISTAS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f27ecbf

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 1c22967, a parte reclamada anexou seus

cálculos de liquidação, no importe bruto de R$ 31.767,86, para

28/02/2024.

2- A parte reclamante não se manifestou sobre os cálculos de

liquidação apresentados, nos termos do despacho proferido (Id

165fcc0), apesar de devidamente intimada (Id 66e2709) para tanto.

3- Assim, estando os cálculos de liquidação, de id 1c22967, em

conformidade com a r. sentença de mérito e o v. acórdão proferidos

nos autos, homologa-se-o, fixando o valor da condenação no

importe atualizado até 28/02/2024, cujo montante se compõe das

seguintes parcelas:

3.1 PRINCIPAL.............................…....R$ 27.076,06;

3.2 JUROS DE MORA...............….......R$ 4.622,20;

3.3 HON. ADV. SUCUMBENCIAIS…...R$ 3.176,79;

3.4 TOTAL DA LIQUIDAÇÃO.........…..R$ 34.875,05.

4- Denota-se que NÃO foi deduzido o valor de R$ 8.729,33, em

28/02/2024, referente aos honorários advocatícios devidos pelo

reclamante ao patrono da reclamada, conforme a sentença, de id

73ba06d, já transitada em julgado, que determinou a suspensão da

cobrança por 5 anos conforme §§ 2º e 3º do artigo 98 do CPC.

5- Fixa-se o valor total devido à União até a competência de

02/2024, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos

termos da legislação pertinente, com a dedução do devido pelo

autor do crédito exequento supra, nos termos abaixo discriminado:

5.1 RÉU..................................…...R$ 213,43;

5.2 AUTOR..........................…......R$ 69,60;

5.3 TOTAL DEVIDO A UNIÃO.…..R$ 283,03.

5.4 Salienta-se que o recolhimento previdenciário deverá ser
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efetuado em guia própria, e, tendo em vista que a partir de 1º de

outubro de 2023 passou a vigorar a utilização de DARF como guia

de pagamento (referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2,

de 05 de janeiro de 2023) e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT

da 15ª Região (https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023), o

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb

(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no

eSocial. Para mais informações, deverá ser consultado o

Manual de Orientação da Receita Federal

(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf).

6- Quanto a incidência dos juros de mora na base de cálculo para

apuração dos recolhimentos fiscais, nos termos da OJ-SDI1-400, do

C. TST (publicada pelo DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010), os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

sobre a renda, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art.

404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

7- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há se falar em recolhimento fiscal, nos termos da Lei

nº 12.350/2010.

8 - Considerando os termos da Portaria nº 47/2023, de 07/07/2023,

da Procuradoria-Geral Federal, que dispensa a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de promover a

intimação da União, representada pela Procuradoria-Geral Federal,

para manifestação sobre o teor da presente decisão de liquidação.

9- Custas processuais já recolhidas quando da interposição do

recurso ordinário.

10- Por meio da manifestação de Id. nº 1c22967, a parte eclamada

intenta o parcelamento da execução, nos termos do preconizado

pelo artigo 916, do CPC. Junta, aos autos, comprovante do depósito

no importe de R$ 6.659,03, em 04/03/2024, conta judicial

2.500.109.292.125, que juntamente ao depósito de R$ 12.296,38,

em 05/05/2023, conta judicial 2.500.109.292.125, ambos juntos ao

Banco do Brasil, perfazem 30% do valor exequendo.

11- Face aos depósitos efetuados e à razoabilidade do tempo do

parcelamento do débito exequendo, ou seja, seis parcelas mensais,

com os acréscimos legais (artigo 916 e parágrafos do CPC), defiro o

pedido de Id nº e703abd por que pleiteou a reclamada.

12- A comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias e dos honorários advocatícios sucumbenciais

deverá ser efetuada no prazo de 30 dias após a quitação do

crédito da parte reclamante, sob pena de execução. Atente-se a

parte reclamada da não existência de saldo remanescente

referente às custas processuais e que restará saldo na conta

judicial, eis que no pagamento foi considerado o valor original

do depósito efetuado em 05/05/2023.

13- Intime a parte reclamada da presente decisão, atentando-se

para a atualização do débito exequendo. Saliento que a reclamada

deverá efetuar continuar a efetuar o pagamento por meio de

depósito judicial, utilizando-se para os pagamentos subsequentes a

mesma conta judicial, se possível. Além disso, fixo o dia em que

efetuado o primeiro depósito como o dia do vencimento das

parcelas subsequentes, salvo se cair em sábado, domingo ou

feriado, hipótese em que se considera o dia útil imediatamente

subsequente.

14- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar as contas

judiciais da seguinte maneira:

15- Contas Judiciais 2.500.109.292.125

15.1 Transferência da importância de R$ 12.296,38 (parcela 1),

SEM incidência de juros e correção monetárias desde o

depósito, para a agência do Banco do Brasil S.A. (ag. 2989-0),

junto a conta-corrente nº 106.345-6, em nome de EDUARDO DA

SILVA COSTA, inscrito no CPF/MF sob nº 138.288.348-09.

15.2 Transferência da importância de R$ 6.659,03 (parcela 2),

COM incidência de juros e correção monetárias desde o

depósito, para a agência do Banco do Brasil S.A. (ag. 2989-0),

junto a conta-corrente nº 106.345-6, em nome de EDUARDO DA

SILVA COSTA, inscrito no CPF/MF sob nº 138.288.348-09.

16- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SISCONDJ, junto ao

Banco do Brasil. Atente-se a instituição financeira a cumprir a

transferência apenas após o recebimento do alvará emitido de

maneira eletrônica por esta Secretaria.

17- No mais, aguarde-se o decurso do prazo para os demais

pagamentos. No silêncio, prossiga-se com a execução.

18- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EMS

Processo Nº ATOrd-0010115-64.2023.5.15.0056
AUTOR KAIO MATHEUS LIMA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIO MATHEUS LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0eff8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que, por falha da Vara do Trabalho de Andradina, o

perito nomeado por meio da ata de audiência de id ca7b3f7 não foi

intimado de seu encargo, indefere-se a petição de id 0a77da9 para

sua substituição.

Fixam-se novos prazos periciais.

O perito agendará vistoria e comunicará diretamente os advogados,

com antecedência mínima de oito dias, por correio eletrônico, nos

endereços abaixo informados.

reclamante: laurentiz.pericias@yahoo.com.br

reclamada: pat.and@jbs.com.br

Advogados e perito manterão contato direto, por meio eletrônico. Os

assistentes nomeados deverão ser comunicados das decisões do

Juízo pelos próprios advogados.

Manifestação sobre o laudo e esclarecimentos ocorrerão

independentemente de intimação, nos prazos ora concedidos, que

são preclusivos e improrrogáveis:

Prazo para apresentação do laudo, até 10/05/2024.

Prazo para as partes manifestarem-se sobre o laudo, de 13/05/2024

até 24/05/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimentos do perito, de 27/05/2024 até

14/06/2024.

Prazo para as partes manifestarem-se sobre eventuais

esclarecimentos prestados pelo perito, de 17/06/2024 até

28/06/2024, sob pena de preclusão.

Mantém-se a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL (RITO

ORDINÁRIO), para o dia 16/10/2024 às 08h50min, que será

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Andradina

(SP), localizada no endereço: Rua Corumbá, nº 901 – Stella Maris,

CEP: 16.901-180, Andradina (SP).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto, que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

III - Testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intime-se o perito.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010115-64.2023.5.15.0056
AUTOR KAIO MATHEUS LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0eff8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que, por falha da Vara do Trabalho de Andradina, o

perito nomeado por meio da ata de audiência de id ca7b3f7 não foi

intimado de seu encargo, indefere-se a petição de id 0a77da9 para

sua substituição.

Fixam-se novos prazos periciais.

O perito agendará vistoria e comunicará diretamente os advogados,

com antecedência mínima de oito dias, por correio eletrônico, nos

endereços abaixo informados.

reclamante: laurentiz.pericias@yahoo.com.br

reclamada: pat.and@jbs.com.br

Advogados e perito manterão contato direto, por meio eletrônico. Os

assistentes nomeados deverão ser comunicados das decisões do

Juízo pelos próprios advogados.

Manifestação sobre o laudo e esclarecimentos ocorrerão

independentemente de intimação, nos prazos ora concedidos, que
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são preclusivos e improrrogáveis:

Prazo para apresentação do laudo, até 10/05/2024.

Prazo para as partes manifestarem-se sobre o laudo, de 13/05/2024

até 24/05/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimentos do perito, de 27/05/2024 até

14/06/2024.

Prazo para as partes manifestarem-se sobre eventuais

esclarecimentos prestados pelo perito, de 17/06/2024 até

28/06/2024, sob pena de preclusão.

Mantém-se a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL (RITO

ORDINÁRIO), para o dia 16/10/2024 às 08h50min, que será

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Andradina

(SP), localizada no endereço: Rua Corumbá, nº 901 – Stella Maris,

CEP: 16.901-180, Andradina (SP).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto, que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

III - Testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intime-se o perito.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010624-92.2023.5.15.0056
AUTOR MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA

MELO

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU JBJ BARRA DO TIETE
AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SIDNEI CARVALHO PIMENTEL(OAB:
18649/GO)

ADVOGADO EDUARDO MESSIAS ROLINS(OAB:
33760/GO)

RÉU WALDINEY NUNES PEREIRA

PERITO BRUNO AUGUSTO SOUZA TIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96e4a6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação do perito (id. fd99a43), verifica-se

que nessa hipótese o "expert" deverá atentar-se as atividades

descritas na petição inicial que no caso eram atividades de

construção em geral (pedreiro) e serviços de pintura.

Assim, fixo os seguintes prazos a serem observados pelas partes e

pelo perito nomeado, os quais correrão sucessivamente e

independentemente de nova intimação:

Prazo para apresentação do laudo até 29/04/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo até

13/05/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para eventual esclarecimentos do perito até 24/05/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre os esclarecimentos do

perito até 03/06/2024, sob pena de preclusão.

Outrossim, tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 06/06/2024 às 10h30min, quando as partes deverão

comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.
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ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010624-92.2023.5.15.0056
AUTOR MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA

MELO

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU JBJ BARRA DO TIETE
AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SIDNEI CARVALHO PIMENTEL(OAB:
18649/GO)

ADVOGADO EDUARDO MESSIAS ROLINS(OAB:
33760/GO)

RÉU WALDINEY NUNES PEREIRA

PERITO BRUNO AUGUSTO SOUZA TIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBJ BARRA DO TIETE AGROPECUARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96e4a6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação do perito (id. fd99a43), verifica-se

que nessa hipótese o "expert" deverá atentar-se as atividades

descritas na petição inicial que no caso eram atividades de

construção em geral (pedreiro) e serviços de pintura.

Assim, fixo os seguintes prazos a serem observados pelas partes e

pelo perito nomeado, os quais correrão sucessivamente e

independentemente de nova intimação:

Prazo para apresentação do laudo até 29/04/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo até

13/05/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para eventual esclarecimentos do perito até 24/05/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre os esclarecimentos do

perito até 03/06/2024, sob pena de preclusão.

Outrossim, tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 06/06/2024 às 10h30min, quando as partes deverão

comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010682-95.2023.5.15.0056
AUTOR ALINE DE ALMEIDA VALERIO

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
183026/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bad2f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das conclusões dos trabalho da prova ergonômica, fixo os

seguintes prazos a serem observados pelas partes e pelo perito

nomeado, os quais correrão sucessivamente e independentemente

de nova intimação:
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Prazo para apresentação do laudo até 08/04/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo até

15/04/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para eventual esclarecimentos do perito até 29/04/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre os esclarecimentos do

perito até 06/05/2024, sob pena de preclusão.

A par das determinações supra e, tendo em vista a necessidade de

melhor preservação da integridade da prova oral, altero audiência

de INSTRUÇÃO, para a forma PRESENCIAL, mantendo a

mesma data e horário, a saber, 20/06/2024 às 11h30min, quando

as partes deverão comparecer para prestarem depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010682-95.2023.5.15.0056
AUTOR ALINE DE ALMEIDA VALERIO

ADVOGADO ANDRE ZENHA WIELICZKA(OAB:
183026/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE ALMEIDA VALERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bad2f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das conclusões dos trabalho da prova ergonômica, fixo os

seguintes prazos a serem observados pelas partes e pelo perito

nomeado, os quais correrão sucessivamente e independentemente

de nova intimação:

Prazo para apresentação do laudo até 08/04/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo até

15/04/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para eventual esclarecimentos do perito até 29/04/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre os esclarecimentos do

perito até 06/05/2024, sob pena de preclusão.

A par das determinações supra e, tendo em vista a necessidade de

melhor preservação da integridade da prova oral, altero audiência

de INSTRUÇÃO, para a forma PRESENCIAL, mantendo a

mesma data e horário, a saber, 20/06/2024 às 11h30min, quando

as partes deverão comparecer para prestarem depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos
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seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010830-09.2023.5.15.0056
AUTOR MAURICIO PEREIRA LUPERINI

ADVOGADO EDUARDO MARCOS FILHO(OAB:
318578/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO PEREIRA LUPERINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42863d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 05/06/2024 às 11h, quando as partes deverão comparecer

para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010830-09.2023.5.15.0056
AUTOR MAURICIO PEREIRA LUPERINI

ADVOGADO EDUARDO MARCOS FILHO(OAB:
318578/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42863d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 05/06/2024 às 11h, quando as partes deverão comparecer

para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________
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As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010836-16.2023.5.15.0056
AUTOR AILTON ROGERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO BETREIL CHAGAS FILHO(OAB:
294010/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRABALHO DE
RECICLAGEM DE RESIDUOS
LIQUIDOS, SOLIDOS, SEMI-
SOLIDOS E DERIVADOS DA CIDADE
DE ANDRADINA - COOPERANDRA

ADVOGADO GIOVANI MARTINEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 155663/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DE RECICLAGEM DE
RESIDUOS LIQUIDOS, SOLIDOS, SEMI-SOLIDOS E
DERIVADOS DA CIDADE DE ANDRADINA - COOPERANDRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8db5dd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 29/05/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010836-16.2023.5.15.0056
AUTOR AILTON ROGERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO BETREIL CHAGAS FILHO(OAB:
294010/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRABALHO DE
RECICLAGEM DE RESIDUOS
LIQUIDOS, SOLIDOS, SEMI-
SOLIDOS E DERIVADOS DA CIDADE
DE ANDRADINA - COOPERANDRA

ADVOGADO GIOVANI MARTINEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 155663/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON ROGERIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8db5dd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 29/05/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para
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prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010850-97.2023.5.15.0056
AUTOR MARCELO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6378cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 05/06/2024 às 11h30min, quando as partes deverão

comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010850-97.2023.5.15.0056
AUTOR MARCELO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6378cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 05/06/2024 às 11h30min, quando as partes deverão

comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à
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testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010851-82.2023.5.15.0056
AUTOR LUCIANO MOREIRA MOTA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU IPIRANGA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MOREIRA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ff6ce0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1-Tendo em vista que nesta data (18/03/2024), em audiência

realizada no processo nº 0010935-83.2023.5.15.0056, houve

manifestação da reclamada em redesignação da audiência por

ausência de sua testemunha, bem como a necessidade de sua

oitiva por carta precatória, visto que reside fora da jurisdição,

conforme constou da ata de audiência do processo supra citado,

redesignou-se audiência UNA TELEPRESENCIAL para

02/04/2024, às 09h30min, com acesso ao ambiente virtual

através do link:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84908536535?

pwd=UDNFOWVabE1SMmpoT21weFgzOXNkQT09

ID da reunião: 849 0853 6535 - Senha de acesso: 097307.

2-Para celeridade e economia processual, consideram-se citados

da audiência UNA deste processo - 0010851-82.2023.5.15.0056,

em 02/04/2024, às 09h25min, sendo que a mesma também

ocorrerá de forma TELEPRESENCIAL, com acesso ao ambiente

virtual através do link:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84908536535?

pwd=UDNFOWVabE1SMmpoT21weFgzOXNkQT09

ID da reunião: 849 0853 6535 - Senha de acesso: 097307.

Mantém-se cominações já previstas para a realização da audiência.

Aguarde-se audiência designada.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011075-20.2023.5.15.0056
AUTOR ALEX MACIEL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO VANDERLEI GIACOMELLI
JUNIOR(OAB: 117983/SP)

ADVOGADO SANDRA CORDEIRO ZANQUI
GIACOMELLI(OAB: 168965/SP)

RÉU Regino Carlos Guimarães

RÉU DOUGLAS HENRIQUE DE
CARVALHO ENGENHARIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX MACIEL RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa5736c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1-Face a necessidade de adequação da pauta, redesigna-se

audiência de INSTRUÇÃO, na forma PRESENCIAL, para o

mesmo dia 23/04/2024, às 12h10min, a ser realizada na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua

Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

2-As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

3-As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,
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independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

4-Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

5-Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias.

Intime-se o advogado do reclamante partes para que dê ciência ao

seu constituinte.

Intimem-se as reclamadas por via postal, com aviso de

recebimento.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010917-62.2023.5.15.0056
AUTOR VANILDO CRISTELLI

ADVOGADO MAYARA DA SILVA MAXIMO(OAB:
368290/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MARCELO FENILI SERRA

PERITO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbcb9d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da solicitação do perito médico de id 95ed181, defere-se a

realização de perícia de análise ergonômica, nomeando-se, para

tanto, o perito LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA.

Consigna-se que o exame pericial médico já foi realizado

restando, apenas, a feitura do laudo pericial após a conclusão

das diligências periciais relativas à perícia de análise

ergonômica.

O perito de análise ergonômica agendará vistoria e comunicará

diretamente os advogados, com antecedência mínima de oito

dias, por correio eletrônico, nos endereços abaixo informados.

reclamante: advocaciamaximo@hotmail.com

reclamada: pat.and@jbs.com.br

Advogados e perito manterão contato direto, por meio eletrônico. Os

assistentes nomeados deverão ser comunicados das decisões do

Juízo pelos próprios advogados.

Manifestação sobre os laudos e esclarecimentos ocorrerão

independentemente de intimação, nos prazos ora concedidos, que

são preclusivos e improrrogáveis:

Prazos Periciais - Perícia de Análise Ergonômica:

Prazo para apresentação do laudo, até 10/05/2024.

Prazo para as partes manifestarem-se sobre o laudo, de 13/05/2024

até 24/05/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimentos do perito, de 27/05/2024 até

14/06/2024.

Prazo para as partes manifestarem-se sobre eventuais

esclarecimentos prestados pelo perito, de 17/06/2024 até

28/06/2024, sob pena de preclusão.

Prazos Periciais - Perícia Médica:

Prazo para apresentação do laudo médico, até 02/08/2024.

Prazo para as partes manifestarem-se sobre o laudo médico, de

05/08/2024 até 16/08/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimentos do perito médico, de 19/08/2024 até

30/08/2024.

Prazo para as partes manifestarem-se sobre eventuais

esclarecimentos prestados pelo perito médico, de 02/09/2024 até

13/09/2024, sob pena de preclusão.

Com relação à perícia ambiental, mantém-se os prazos fixados

na ata de audiência de id d067df5.

Mantém-se a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL (RITO

ORDINÁRIO), para o dia 01/10/2024 às 08h, que será realizada na

sala de audiências da Vara do Trabalho de Andradina (SP),

localizada no endereço: Rua Corumbá, nº 901 – Stella Maris, CEP:

16.901-180, Andradina (SP).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto, que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

III - Testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intimem-se os peritos.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2394
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010917-62.2023.5.15.0056
AUTOR VANILDO CRISTELLI

ADVOGADO MAYARA DA SILVA MAXIMO(OAB:
368290/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO MARCELO FENILI SERRA

PERITO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILDO CRISTELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbcb9d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da solicitação do perito médico de id 95ed181, defere-se a

realização de perícia de análise ergonômica, nomeando-se, para

tanto, o perito LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA.

Consigna-se que o exame pericial médico já foi realizado

restando, apenas, a feitura do laudo pericial após a conclusão

das diligências periciais relativas à perícia de análise

ergonômica.

O perito de análise ergonômica agendará vistoria e comunicará

diretamente os advogados, com antecedência mínima de oito

dias, por correio eletrônico, nos endereços abaixo informados.

reclamante: advocaciamaximo@hotmail.com

reclamada: pat.and@jbs.com.br

Advogados e perito manterão contato direto, por meio eletrônico. Os

assistentes nomeados deverão ser comunicados das decisões do

Juízo pelos próprios advogados.

Manifestação sobre os laudos e esclarecimentos ocorrerão

independentemente de intimação, nos prazos ora concedidos, que

são preclusivos e improrrogáveis:

Prazos Periciais - Perícia de Análise Ergonômica:

Prazo para apresentação do laudo, até 10/05/2024.

Prazo para as partes manifestarem-se sobre o laudo, de 13/05/2024

até 24/05/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimentos do perito, de 27/05/2024 até

14/06/2024.

Prazo para as partes manifestarem-se sobre eventuais

esclarecimentos prestados pelo perito, de 17/06/2024 até

28/06/2024, sob pena de preclusão.

Prazos Periciais - Perícia Médica:

Prazo para apresentação do laudo médico, até 02/08/2024.

Prazo para as partes manifestarem-se sobre o laudo médico, de

05/08/2024 até 16/08/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimentos do perito médico, de 19/08/2024 até

30/08/2024.

Prazo para as partes manifestarem-se sobre eventuais

esclarecimentos prestados pelo perito médico, de 02/09/2024 até

13/09/2024, sob pena de preclusão.

Com relação à perícia ambiental, mantém-se os prazos fixados

na ata de audiência de id d067df5.

Mantém-se a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL (RITO

ORDINÁRIO), para o dia 01/10/2024 às 08h, que será realizada na

sala de audiências da Vara do Trabalho de Andradina (SP),

localizada no endereço: Rua Corumbá, nº 901 – Stella Maris, CEP:

16.901-180, Andradina (SP).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto, que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

III - Testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intimem-se os peritos.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011149-74.2023.5.15.0056
AUTOR WESLEY ROGER SOARES NEVES

ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA
MAXIMO(OAB: 407556/SP)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MAXIMO(OAB:
117855/SP)

RÉU JBJ AGROPECUARIA LTDA

RÉU JBS CONFINAMENTO LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RÉU PEDRO DA COSTA VIGILANCIA E
PORTARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY ROGER SOARES NEVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcf01cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1-Face ausência de notificação da segunda reclamada quanto

nova data da audiência, a fim de se evitar futura alegação de

nulidade processual, redesigna-se audiência INICIAL, NA

FORMA PRESENCIAL, para o dia 25/04/2024, às 11h30min, que

será realizada na Vara do Trabalho de Andradina, situada na

Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-

180.

2-Cite-se e intime-se a primeira reclamada, conforme manifestação

do reclamante sob id 8c5e54b.

3-Intime-se a terceira reclamada por Oficial de Justiça.

3-Intimem-se, reclamante e segunda reclamada, pelo DEJT.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I-Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II-A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

III-Não serão inquiridas testemunhas nesta audiência e, caso as

partes não prescindam da produção de prova oral, será designada

audiência específica para a respectiva instrução, em modo virtual ou

presencial, a depender das circunstâncias e das condições

sanitárias.

Cumpra-se.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011149-74.2023.5.15.0056
AUTOR WESLEY ROGER SOARES NEVES

ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA
MAXIMO(OAB: 407556/SP)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MAXIMO(OAB:
117855/SP)

RÉU JBJ AGROPECUARIA LTDA

RÉU JBS CONFINAMENTO LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RÉU PEDRO DA COSTA VIGILANCIA E
PORTARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS CONFINAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcf01cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1-Face ausência de notificação da segunda reclamada quanto

nova data da audiência, a fim de se evitar futura alegação de

nulidade processual, redesigna-se audiência INICIAL, NA

FORMA PRESENCIAL, para o dia 25/04/2024, às 11h30min, que

será realizada na Vara do Trabalho de Andradina, situada na

Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-

180.

2-Cite-se e intime-se a primeira reclamada, conforme manifestação

do reclamante sob id 8c5e54b.

3-Intime-se a terceira reclamada por Oficial de Justiça.

3-Intimem-se, reclamante e segunda reclamada, pelo DEJT.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I-Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II-A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

III-Não serão inquiridas testemunhas nesta audiência e, caso as

partes não prescindam da produção de prova oral, será designada

audiência específica para a respectiva instrução, em modo virtual ou

presencial, a depender das circunstâncias e das condições

sanitárias.

Cumpra-se.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024
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ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011045-29.2016.5.15.0056
AUTOR WILSON GARCIA PRADO JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA BLATTNER
PICOLI(OAB: 325237/SP)

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
GONCALVES(OAB: 319774/SP)

RÉU USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO ANDREA DA COSTA BRITES(OAB:
240328/SP)

ADVOGADO GUSTAVO THOME BORGHI(OAB:
308157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA ADELIA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eba575c

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 172b8a8, a parte reclamada anexou seus

cálculos de liquidação de sentença no importe bruto de R$

120.052,96, em 29/02/2024.

2- A parte reclamante, por meio da manifestação de id 1d5294a,

concordou expressamente com os cálculos de liquidação

apresentados.

3- Assim, estando os cálculos de liquidação, de id 52843e3, em

conformidade com a r. sentença de mérito e o v. acórdão proferido

nos autos, homologa-se-o, fixando o valor da condenação no

importe atualizado até 29/02/2024, cujo montante se compõe das

seguintes parcelas:

3.1 PRINCIPAL.............................…....R$ 117.099,53;

3.2 TOTAL DA LIQUIDAÇÃO.........…..R$ 117.099,53.

4- Fixa-se o valor total devido à União até a competência de

02/2024, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos

termos da legislação pertinente, com a dedução do devido pelo

autor do crédito exequendo supra, nos termos abaixo discriminado:

4.1 RÉU..................................…...R$ 5.710,42;

4.2 AUTOR..........................…......R$ 2.953,43;

4.3 TOTAL DEVIDO A UNIÃO.…..R$ 8.663,85.

4.4 Salienta-se que o recolhimento previdenciário deverá ser

efetuado em guia própria, e, tendo em vista que a partir de 1º de

outubro de 2023 passou a vigorar a utilização de DARF como guia

de pagamento (referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2,

de 05 de janeiro de 2023) e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT

da 15ª Região (https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023), o

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb

(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no

eSocial. Para mais informações, deverá ser consultado o

Manual de Orientação da Receita Federal

(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf).

5- Quanto a incidência dos juros de mora na base de cálculo para

apuração dos recolhimentos fiscais, nos termos da OJ-SDI1-400, do

C. TST (publicada pelo DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010), os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

sobre a renda, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art.

404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

6- Imposto sobre a renda apurado, provisoriamente, no importe que

totaliza R$ 1.990,64, já deduzidos as contribuições previdenciárias e

os juros de mora, devendo o valor do tributo ser deduzido pelo

reclamado no momento oportuno, nos termos da lei e do

Provimento nº 01/96, da E. Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, cabendo-lhe providenciar o recolhimento na GUIA

PRÓPRIA. Salienta-se que conforme expressamente determinado

pelo decreto condenatório, os recolhimentos fiscais foram apurados

pelo “regime de competência (mês a mês)”. A efetiva retenção na

fonte somente terá lugar no momento em que o crédito trabalhista

se torne disponível para o beneficiário com a aplicação da regra a

que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

7- A parte responsável pelo cálculo, retenção e recolhimento do

valor do Imposto de Renda devido sobre o crédito trabalhista,

deverá juntar ao processo cópia do referido recolhimento, tudo para

que o interessado possa dispor de elemento seguro de prova, para

elaboração da declaração de ajuste anual perante a Receita

Federal, no prazo até 10 dias após o efetivo recolhimento, a teor do

disposto na Recomendação nº 02/2003, da Corregedoria Regional

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, datada de

03.02.2003 e publicada no DOESP de 11.02.2003, caderno I, parte

II, página 1, tudo sob pena de comunicação ao órgão competente.

8- Considerando os termos da Portaria nº 47/2023, de 07/07/2023,

da Procuradoria-Geral Federal, que dispensa a manifestação da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de promover a

intimação da União, representada pela Procuradoria-Geral Federal,

para manifestação sobre o teor da presente decisão de liquidação.

9- Custas processuais já recolhidas na interposição do(s)

recurso(s).

10- Honorários periciais de insalubridade arbitrados, pela sentença

proferida, no importe de R$ 2.000,00, R$ 3.032,60 em 29/02/2024,

a cargo da reclamada, a serem atualizados até a data do efetivo

pagamento.

11- Denota-se que se encontra disponível o depósito judiciai,

efetuado pela reclamada, no importe de R$ 8.959,63, em

20/04/2017. Seu saldo atualizado (18/03/2024) perfaz o importe de

R$ 11.383,31.

12- Denota-se que se encontram disponíveis os depósitos judiciais,

efetuados pela reclamada, nos importes de R$ 19.026,32, em

12/11/2018, na conta judicial 2.000.114.954.980 e R$ 9.513,16, em

17/06/2019, na conta judicial 1.400.120.336.959, juntos à agência

do Banco do Brasil. Seus saldos atualizados perfazem, nesta data

(18/03/2024), os importes de R$ 24.805,77 e R$ 12.077,63,

respectivamente.

13- Tendo em vista a concordância expressa do reclamante com os

cálculos de liquidação anexados pela reclamada, e sua

homologação, os mesmos restaram incontroversos, sendo

desnecessária a citação para oposição de embargos e possibilitado

a liberação de valores ao reclamante para satisfação parcial de seu

crédito.

14- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar a conta

judicial da seguinte maneira:

15- Conta recursal R$ 8.959,63, em 20/04/2017 (OFÍCIO)

15.1- Ante a impossibilidade da movimentação de contas recursais -

FGTS via SIF, Oficie-se a instituição financeira determinando a

Transferência da importância da conta recursal, com incidência de

juros e correção monetária desde o depósito, para a agência do

Banco do Brasil (ag. 0057-4), junto a conta-corrente nº 69.988-8, em

nome de JOSIANE CRISTINA GONÇALVES, inscrita no CPF/MF

sob nº 297.373.188-70.

15.2- A fim de possibilitar maior celeridade e praticidade no

andamento do presente feito, cópia da presente decisão,

assinada digitalmente pelo Juízo, servirá como ofício, que

deverá ser cumprido apenas após recebimento por meio dos

canais oficiais de comunicação da Vara do Trabalho de

Andradina.

15.3- Atentem as partes interessadas, que nos termos do Ofício

Circular nº 005/2017 – GP, do E. Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região, fica dispensada a assinatura manuscrita de

documentos eletrônicos, expedidos a partir de 20/03/2017. As

instituições financeiras envolvidas, Banco do Brasil e Caixa

Econômica Federal já tiveram ciência dos termos do ofício

supracitado.

16- Conta Judicial 2.000.114.954.980 E 1.400.120.336.959

(SISCONDJ)

16.1- Recolhimento da importância de R$ 854,05, SEM incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, em guia DARF,

referente ao IRPF em nome da parte reclamante.

16.2- Transferência da importância do saldo remanescente na conta

judicial, com incidência de juros e correção monetária desde o

depósito, para a agência do Banco do Brasil (ag. 0057-4), junto a

conta-corrente nº 69.988-8, em nome de JOSIANE CRISTINA

GONÇALVES, inscrita no CPF/MF sob nº 297.373.188-70.

17- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF/SISCONDJ-JT,

junto à instituição financeira. Atente-se a instituição financeira

a cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

18- O saldo remanescente do crédito exequendo é apresentado

nos termos da planilha anexada (Id 9e96d5b) aos autos. Observem

as partes que houve recolhimento parcial de IRPF sobre a

liberação supramencionada.

19- Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e

CEJUSCs, sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, e o

expresso pedido da reclamada, por meio da manifestação de id

172b8a8, remetam-se os presentes autos ao CEJUSC de

Araçatuba para inclusão em pauta de tentativa de conciliação.

20- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EMS

Processo Nº ATOrd-0011045-29.2016.5.15.0056
AUTOR WILSON GARCIA PRADO JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA BLATTNER
PICOLI(OAB: 325237/SP)

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
GONCALVES(OAB: 319774/SP)

RÉU USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO ANDREA DA COSTA BRITES(OAB:
240328/SP)

ADVOGADO GUSTAVO THOME BORGHI(OAB:
308157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON GARCIA PRADO JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eba575c

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 172b8a8, a parte reclamada anexou seus

cálculos de liquidação de sentença no importe bruto de R$

120.052,96, em 29/02/2024.

2- A parte reclamante, por meio da manifestação de id 1d5294a,

concordou expressamente com os cálculos de liquidação

apresentados.

3- Assim, estando os cálculos de liquidação, de id 52843e3, em

conformidade com a r. sentença de mérito e o v. acórdão proferido

nos autos, homologa-se-o, fixando o valor da condenação no

importe atualizado até 29/02/2024, cujo montante se compõe das

seguintes parcelas:

3.1 PRINCIPAL.............................…....R$ 117.099,53;

3.2 TOTAL DA LIQUIDAÇÃO.........…..R$ 117.099,53.

4- Fixa-se o valor total devido à União até a competência de

02/2024, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos

termos da legislação pertinente, com a dedução do devido pelo

autor do crédito exequendo supra, nos termos abaixo discriminado:

4.1 RÉU..................................…...R$ 5.710,42;

4.2 AUTOR..........................…......R$ 2.953,43;

4.3 TOTAL DEVIDO A UNIÃO.…..R$ 8.663,85.

4.4 Salienta-se que o recolhimento previdenciário deverá ser

efetuado em guia própria, e, tendo em vista que a partir de 1º de

outubro de 2023 passou a vigorar a utilização de DARF como guia

de pagamento (referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2,

de 05 de janeiro de 2023) e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT

da 15ª Região (https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023), o

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb

(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no

eSocial. Para mais informações, deverá ser consultado o

Manual de Orientação da Receita Federal

(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf).

5- Quanto a incidência dos juros de mora na base de cálculo para

apuração dos recolhimentos fiscais, nos termos da OJ-SDI1-400, do

C. TST (publicada pelo DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010), os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

sobre a renda, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art.

404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

6- Imposto sobre a renda apurado, provisoriamente, no importe que

totaliza R$ 1.990,64, já deduzidos as contribuições previdenciárias e

os juros de mora, devendo o valor do tributo ser deduzido pelo

reclamado no momento oportuno, nos termos da lei e do

Provimento nº 01/96, da E. Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, cabendo-lhe providenciar o recolhimento na GUIA

PRÓPRIA. Salienta-se que conforme expressamente determinado

pelo decreto condenatório, os recolhimentos fiscais foram apurados

pelo “regime de competência (mês a mês)”. A efetiva retenção na

fonte somente terá lugar no momento em que o crédito trabalhista

se torne disponível para o beneficiário com a aplicação da regra a

que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

7- A parte responsável pelo cálculo, retenção e recolhimento do

valor do Imposto de Renda devido sobre o crédito trabalhista,

deverá juntar ao processo cópia do referido recolhimento, tudo para

que o interessado possa dispor de elemento seguro de prova, para

elaboração da declaração de ajuste anual perante a Receita

Federal, no prazo até 10 dias após o efetivo recolhimento, a teor do

disposto na Recomendação nº 02/2003, da Corregedoria Regional

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, datada de

03.02.2003 e publicada no DOESP de 11.02.2003, caderno I, parte

II, página 1, tudo sob pena de comunicação ao órgão competente.

8- Considerando os termos da Portaria nº 47/2023, de 07/07/2023,

da Procuradoria-Geral Federal, que dispensa a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de promover a

intimação da União, representada pela Procuradoria-Geral Federal,

para manifestação sobre o teor da presente decisão de liquidação.

9- Custas processuais já recolhidas na interposição do(s)

recurso(s).

10- Honorários periciais de insalubridade arbitrados, pela sentença

proferida, no importe de R$ 2.000,00, R$ 3.032,60 em 29/02/2024,

a cargo da reclamada, a serem atualizados até a data do efetivo

pagamento.

11- Denota-se que se encontra disponível o depósito judiciai,

efetuado pela reclamada, no importe de R$ 8.959,63, em

20/04/2017. Seu saldo atualizado (18/03/2024) perfaz o importe de
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R$ 11.383,31.

12- Denota-se que se encontram disponíveis os depósitos judiciais,

efetuados pela reclamada, nos importes de R$ 19.026,32, em

12/11/2018, na conta judicial 2.000.114.954.980 e R$ 9.513,16, em

17/06/2019, na conta judicial 1.400.120.336.959, juntos à agência

do Banco do Brasil. Seus saldos atualizados perfazem, nesta data

(18/03/2024), os importes de R$ 24.805,77 e R$ 12.077,63,

respectivamente.

13- Tendo em vista a concordância expressa do reclamante com os

cálculos de liquidação anexados pela reclamada, e sua

homologação, os mesmos restaram incontroversos, sendo

desnecessária a citação para oposição de embargos e possibilitado

a liberação de valores ao reclamante para satisfação parcial de seu

crédito.

14- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar a conta

judicial da seguinte maneira:

15- Conta recursal R$ 8.959,63, em 20/04/2017 (OFÍCIO)

15.1- Ante a impossibilidade da movimentação de contas recursais -

FGTS via SIF, Oficie-se a instituição financeira determinando a

Transferência da importância da conta recursal, com incidência de

juros e correção monetária desde o depósito, para a agência do

Banco do Brasil (ag. 0057-4), junto a conta-corrente nº 69.988-8, em

nome de JOSIANE CRISTINA GONÇALVES, inscrita no CPF/MF

sob nº 297.373.188-70.

15.2- A fim de possibilitar maior celeridade e praticidade no

andamento do presente feito, cópia da presente decisão,

assinada digitalmente pelo Juízo, servirá como ofício, que

deverá ser cumprido apenas após recebimento por meio dos

canais oficiais de comunicação da Vara do Trabalho de

Andradina.

15.3- Atentem as partes interessadas, que nos termos do Ofício

Circular nº 005/2017 – GP, do E. Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região, fica dispensada a assinatura manuscrita de

documentos eletrônicos, expedidos a partir de 20/03/2017. As

instituições financeiras envolvidas, Banco do Brasil e Caixa

Econômica Federal já tiveram ciência dos termos do ofício

supracitado.

16- Conta Judicial 2.000.114.954.980 E 1.400.120.336.959

(SISCONDJ)

16.1- Recolhimento da importância de R$ 854,05, SEM incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, em guia DARF,

referente ao IRPF em nome da parte reclamante.

16.2- Transferência da importância do saldo remanescente na conta

judicial, com incidência de juros e correção monetária desde o

depósito, para a agência do Banco do Brasil (ag. 0057-4), junto a

conta-corrente nº 69.988-8, em nome de JOSIANE CRISTINA

GONÇALVES, inscrita no CPF/MF sob nº 297.373.188-70.

17- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF/SISCONDJ-JT,

junto à instituição financeira. Atente-se a instituição financeira

a cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

18- O saldo remanescente do crédito exequendo é apresentado

nos termos da planilha anexada (Id 9e96d5b) aos autos. Observem

as partes que houve recolhimento parcial de IRPF sobre a

liberação supramencionada.

19- Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e

CEJUSCs, sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, e o

expresso pedido da reclamada, por meio da manifestação de id

172b8a8, remetam-se os presentes autos ao CEJUSC de

Araçatuba para inclusão em pauta de tentativa de conciliação.

20- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EMS

Processo Nº ATOrd-0011940-87.2016.5.15.0056
AUTOR ANTONIO CARLOS ROSA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS BARBIERI

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR MAURICIO LIMA DA SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ARIMATEIA
BARROSO JUNIOR

ADVOGADO RENATO RIYUITI IJICHI(OAB:
341910/SP)

AUTOR ELIAS DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR FLORISVALDO HONORIO DA SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR DENIS SEREIA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR ADAO ALVES BARBOSA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR EDIVALDO DE AMORIM

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR ELISABETE LIMA DA SILVA

ADVOGADO RENATO RIYUITI IJICHI(OAB:
341910/SP)

AUTOR EDWAL ANTONIO DA SILVA
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ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR ANTONIO DE DEUS PINHEIRO

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR RUDMAR TADEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO MARCOS FILHO(OAB:
318578/SP)

ADVOGADO GISELE TELLES SILVA(OAB:
230527/SP)

AUTOR CICERO MESSIAS MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR LAERCIO VERGA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR AMANDA LETIELI ROCINI ARAUJO

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR ANISIO APARECIDO DE MORAIS

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR JOAO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO JOSEMIRO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 85725/SP)

ADVOGADO MARISOL MARIM ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 335598/SP)

AUTOR SIRVAL RIQUETI

ADVOGADO FABIANO ALVES PEREIRA(OAB:
337252/SP)

AUTOR NILTON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO RENATO RIYUITI IJICHI(OAB:
341910/SP)

AUTOR ANTONIO CANDIDO TRINDADE

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR WANDERLEY APARECIDO GALANTE

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR RINALDO FARIA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO RIYUITI IJICHI(OAB:
341910/SP)

AUTOR ANDRE APARECIDO SANCHES

AUTOR JOSE SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO ROGERIO VANZELLI(OAB:
243372/SP)

AUTOR PAULO VERGA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR FLORISVALDO OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RENATO RIYUITI IJICHI(OAB:
341910/SP)

AUTOR MARCIA MAIARA POSSENTI

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR MAURO DOMINGOS VALVERDE

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR RENATO APARECIDO RUBINO

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR ERCILIA MARGULINO DA SILVA

ADVOGADO RENATO RIYUITI IJICHI(OAB:
341910/SP)

RÉU OSWALDO MARCONATO

RÉU IRMAOS MARCONATO LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ CARLOS FIORAVANTE(OAB:
68079/SP)

RÉU LUIZ PEDRO MARCONATO

RÉU RAFAEL MARCONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MARCONATO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c3d45e

proferido nos autos.

DESPACHO

OFICIE-SE, ao MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de

Mirandópolis /SP, solicitando a imediata transferência do total

arrecadado com a alienação do imóvel matriculado sob registro

1.135, no CRI de Mirandópolis, nos autos do processo nº

0000004918-61.2014.8.26.0356, dado o caráter privilegiado do

crédito trabalhista e anterior penhora no rosto dos autos citados.

Na oportunidade, informe-se ao MM Juízo Cível que quanto ao

imóvel registrado sob nº 7.659 no CRI de Mirandópolis, a alienação

nestes autos ainda não foi designada. Contudo, o pedido de

penhora no rosto dos autos será anotado para atendimento em

momento oportuno.

A fim de imprimir celeridade na tramitação da presente ação, cópia

desta decisão, devidamente assinada, servirá como , como ofício

que deverá ser encaminhado por malote digital/e-mail ao juízo

destinatário.

No mais, intimem-se os executados, bem como os coproprietários,

nominados na matrícula do imóvel 7.659, documento id 803ef21,

para ciência da penhora.

Por fim, libere-se em favor dos exequentes, na proporção do crédito

de cada um, os depósitos judiciais a disposição do juízo na agência

do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011940-87.2016.5.15.0056
AUTOR ANTONIO CARLOS ROSA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS BARBIERI
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ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR MAURICIO LIMA DA SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ARIMATEIA
BARROSO JUNIOR

ADVOGADO RENATO RIYUITI IJICHI(OAB:
341910/SP)

AUTOR ELIAS DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR FLORISVALDO HONORIO DA SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR DENIS SEREIA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR ADAO ALVES BARBOSA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR EDIVALDO DE AMORIM

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR ELISABETE LIMA DA SILVA

ADVOGADO RENATO RIYUITI IJICHI(OAB:
341910/SP)

AUTOR EDWAL ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR ANTONIO DE DEUS PINHEIRO

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR RUDMAR TADEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO MARCOS FILHO(OAB:
318578/SP)

ADVOGADO GISELE TELLES SILVA(OAB:
230527/SP)

AUTOR CICERO MESSIAS MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR LAERCIO VERGA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR AMANDA LETIELI ROCINI ARAUJO

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR ANISIO APARECIDO DE MORAIS

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR JOAO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO JOSEMIRO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 85725/SP)

ADVOGADO MARISOL MARIM ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 335598/SP)

AUTOR SIRVAL RIQUETI

ADVOGADO FABIANO ALVES PEREIRA(OAB:
337252/SP)

AUTOR NILTON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO RENATO RIYUITI IJICHI(OAB:
341910/SP)

AUTOR ANTONIO CANDIDO TRINDADE

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR WANDERLEY APARECIDO GALANTE

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR RINALDO FARIA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO RIYUITI IJICHI(OAB:
341910/SP)

AUTOR ANDRE APARECIDO SANCHES

AUTOR JOSE SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO ROGERIO VANZELLI(OAB:
243372/SP)

AUTOR PAULO VERGA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR FLORISVALDO OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RENATO RIYUITI IJICHI(OAB:
341910/SP)

AUTOR MARCIA MAIARA POSSENTI

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR MAURO DOMINGOS VALVERDE

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR RENATO APARECIDO RUBINO

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR ERCILIA MARGULINO DA SILVA

ADVOGADO RENATO RIYUITI IJICHI(OAB:
341910/SP)

RÉU OSWALDO MARCONATO

RÉU IRMAOS MARCONATO LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ CARLOS FIORAVANTE(OAB:
68079/SP)

RÉU LUIZ PEDRO MARCONATO

RÉU RAFAEL MARCONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO ALVES BARBOSA

  - AMANDA LETIELI ROCINI ARAUJO

  - ANISIO APARECIDO DE MORAIS

  - ANTONIO CANDIDO TRINDADE

  - ANTONIO CARLOS ROSA

  - ANTONIO DE DEUS PINHEIRO

  - CICERO MESSIAS MOREIRA DA SILVA

  - DENIS SEREIA

  - EDIVALDO DE AMORIM

  - EDWAL ANTONIO DA SILVA

  - ELIAS DE OLIVEIRA ROCHA

  - ELISABETE LIMA DA SILVA

  - ERCILIA MARGULINO DA SILVA

  - FLORISVALDO HONORIO DA SILVA

  - FLORISVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

  - FRANCISCO DE ARIMATEIA BARROSO JUNIOR

  - JOAO ALVES DE SOUZA

  - JOSE SILVERIO DA SILVA

  - LAERCIO VERGA

  - LUIZ CARLOS BARBIERI

  - LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

  - MARCIA MAIARA POSSENTI

  - MAURICIO LIMA DA SILVA DOS SANTOS

  - MAURO DOMINGOS VALVERDE

  - NILTON ALVES DE SOUZA

  - PAULO VERGA

  - RENATO APARECIDO RUBINO

  - RINALDO FARIA DOS SANTOS

  - RUDMAR TADEU DE OLIVEIRA

  - SIRVAL RIQUETI

  - WANDERLEY APARECIDO GALANTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c3d45e

proferido nos autos.

DESPACHO

OFICIE-SE, ao MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de

Mirandópolis /SP, solicitando a imediata transferência do total

arrecadado com a alienação do imóvel matriculado sob registro

1.135, no CRI de Mirandópolis, nos autos do processo nº

0000004918-61.2014.8.26.0356, dado o caráter privilegiado do

crédito trabalhista e anterior penhora no rosto dos autos citados.

Na oportunidade, informe-se ao MM Juízo Cível que quanto ao

imóvel registrado sob nº 7.659 no CRI de Mirandópolis, a alienação

nestes autos ainda não foi designada. Contudo, o pedido de

penhora no rosto dos autos será anotado para atendimento em

momento oportuno.

A fim de imprimir celeridade na tramitação da presente ação, cópia

desta decisão, devidamente assinada, servirá como , como ofício

que deverá ser encaminhado por malote digital/e-mail ao juízo

destinatário.

No mais, intimem-se os executados, bem como os coproprietários,

nominados na matrícula do imóvel 7.659, documento id 803ef21,

para ciência da penhora.

Por fim, libere-se em favor dos exequentes, na proporção do crédito

de cada um, os depósitos judiciais a disposição do juízo na agência

do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010759-17.2017.5.15.0056
AUTOR VALERIA DE ASSIS OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRA REGINA RODRIGUES(OAB:
189086/SP)

ADVOGADO SAMUEL RAMOS VENANCIO(OAB:
389762/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

PERITO JOAO SOARES BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DE ASSIS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6cc37d

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 4e4eee9, a parte executada juntou

comprovante de depósito judicial no importe de R$ 2.000,00, em

04/03/2024, na conta judicial 700.113.683.373 da agência do Banco

do Brasil, para pagamento dos honorários periciais contábeis.

2- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar a conta

judicial da seguinte maneira:

2.1- Transferência da importância da conta judicial, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, para a agência

do Banco do Brasil (ag. 0179-1), junto a conta-corrente nº 84.271-0,

em nome de Ricardo Alexandre Alvares Ferraz Ltda., inscrito no

CNPJ/MF sob nº 28.253.881/0001-71, a título de honorários

periciais. Tendo em vista que a pessoa jurídica possui regra própria

de apuração do imposto sobre a renda, não há que se falar em

recolhimentos fiscais.

3- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF/SISCONDJ-JT,

junto à instituição financeira. Atente-se a instituição financeira

a cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

4- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há que se falar em recolhimento fiscal, nos termos da

Lei nº 12.350/2010.

5- Ainda, denota-se que a sentença proferida (Id 4fd1c90), fixou em

R$ 2.000,00 para cada perito (engenheiro e médico) os honorários

periciais, a cargo da parte executada.

6- Assim, concedo o prazo de 10 dias para a parte executada

comprovar o pagamento dos honorários periciais de engenharia e

honorários médicos, sob pena de execução.

7- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010759-17.2017.5.15.0056
AUTOR VALERIA DE ASSIS OLIVEIRA
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ADVOGADO SANDRA REGINA RODRIGUES(OAB:
189086/SP)

ADVOGADO SAMUEL RAMOS VENANCIO(OAB:
389762/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

PERITO JOAO SOARES BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6cc37d

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 4e4eee9, a parte executada juntou

comprovante de depósito judicial no importe de R$ 2.000,00, em

04/03/2024, na conta judicial 700.113.683.373 da agência do Banco

do Brasil, para pagamento dos honorários periciais contábeis.

2- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar a conta

judicial da seguinte maneira:

2.1- Transferência da importância da conta judicial, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, para a agência

do Banco do Brasil (ag. 0179-1), junto a conta-corrente nº 84.271-0,

em nome de Ricardo Alexandre Alvares Ferraz Ltda., inscrito no

CNPJ/MF sob nº 28.253.881/0001-71, a título de honorários

periciais. Tendo em vista que a pessoa jurídica possui regra própria

de apuração do imposto sobre a renda, não há que se falar em

recolhimentos fiscais.

3- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF/SISCONDJ-JT,

junto à instituição financeira. Atente-se a instituição financeira

a cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

4- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há que se falar em recolhimento fiscal, nos termos da

Lei nº 12.350/2010.

5- Ainda, denota-se que a sentença proferida (Id 4fd1c90), fixou em

R$ 2.000,00 para cada perito (engenheiro e médico) os honorários

periciais, a cargo da parte executada.

6- Assim, concedo o prazo de 10 dias para a parte executada

comprovar o pagamento dos honorários periciais de engenharia e

honorários médicos, sob pena de execução.

7- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010009-44.2019.5.15.0056
AUTOR JOAO CARLOS GABRIEL DOS

SANTOS

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MAXIMO(OAB:
117855/SP)

RÉU JPG INCORPORACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS GABRIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a6a48

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao exequente, do inteiro teor da certidão do Sr. Oficial

de Justiça (id b80a490), devendo este, no prazo de trinta dias,

informar bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de

direito, ciente de que sua inércia, após decorrido o prazo, dará início

ao curso da prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da

CLT),permanecendo os autos sobrestados (02 anos).

No silêncio e transcorrido o prazo supra, tornem conclusos para a

declaração da prescrição intercorrente e remessa dos autos ao

arquivo definitivo.

Intime-se.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010942-75.2023.5.15.0056
AUTOR LUANA DE ASSIS FERREIRA

BEZERRA

ADVOGADO GENAIR REIS DE SOUZA(OAB:
402524/SP)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES DE LIMA(OAB:
410710/SP)

RÉU HOME CARE CENE HOSPITALLAR
LTDA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)
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RÉU VIDA SAO JOSE DO RIO PRETO -
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE

ADVOGADO DAVI QUINTILIANO(OAB: 307552/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

PERITO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA DE ASSIS FERREIRA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff6b21c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 19/06/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010942-75.2023.5.15.0056
AUTOR LUANA DE ASSIS FERREIRA

BEZERRA

ADVOGADO GENAIR REIS DE SOUZA(OAB:
402524/SP)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES DE LIMA(OAB:
410710/SP)

RÉU HOME CARE CENE HOSPITALLAR
LTDA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RÉU VIDA SAO JOSE DO RIO PRETO -
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE

ADVOGADO DAVI QUINTILIANO(OAB: 307552/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

PERITO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO CESP

  - HOME CARE CENE HOSPITALLAR LTDA

  - VIDA SAO JOSE DO RIO PRETO - COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff6b21c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 19/06/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução
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coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000043-55.2013.5.15.0157
AUTOR CICERO BALBINO FLORENCIO

ADVOGADO TERTULIANO MARCIAL DE
QUEIROZ(OAB: 85999/SP)

ADVOGADO FABIANO BUSTO DE LIMA(OAB:
361624/SP)

ADVOGADO FELIPE GUSTAVO DE SOUZA
CUGOLO(OAB: 374085/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

PERITO MARCELO FENILI SERRA

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a606ac6

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 3480169, o perito judicial, MARCELO FENILI

SERRA, comprovou a restituição do valor devidos nos termos do

despacho proferido (Id 00c57c7), efetuando depósito judicial no

importe de R$ 2.831,27, em 11/03/2024, na conta judicial 0280-042-

01522988-1, possibilitando assim o pagamento ao perito JOÃO

LUIS MARTINS PEREZ.

2- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar as contas

judiciais da seguinte maneira:

3- Conta Judicial 0280-042-01522988-1

3.1- Transferência da importância de R$ 2.788,02, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, para a agência

do Banco do Brasil (ag. 0148), junto a conta-corrente nº 42000-X,

em nome de João Luis Martins Perez, inscrito no CPF/MF sob nº

174.058.188-11, a título de honorários periciais. Deverá ser

efetuado o recolhimento fiscal, em nome do Sr. perito, no importe de

R$ 43,25, com incidência de juros e correção monetária desde

o depósito.

4- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF/SISCONDJ, junto

à instituição financeira. Atente-se a instituição financeira a

cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

5- Cumpridos os itens supra, ao arquivo.

6- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EMS

Processo Nº ATOrd-0000043-55.2013.5.15.0157
AUTOR CICERO BALBINO FLORENCIO

ADVOGADO TERTULIANO MARCIAL DE
QUEIROZ(OAB: 85999/SP)

ADVOGADO FABIANO BUSTO DE LIMA(OAB:
361624/SP)

ADVOGADO FELIPE GUSTAVO DE SOUZA
CUGOLO(OAB: 374085/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

PERITO MARCELO FENILI SERRA

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO BALBINO FLORENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a606ac6

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 3480169, o perito judicial, MARCELO FENILI

SERRA, comprovou a restituição do valor devidos nos termos do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2406
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

despacho proferido (Id 00c57c7), efetuando depósito judicial no

importe de R$ 2.831,27, em 11/03/2024, na conta judicial 0280-042-

01522988-1, possibilitando assim o pagamento ao perito JOÃO

LUIS MARTINS PEREZ.

2- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar as contas

judiciais da seguinte maneira:

3- Conta Judicial 0280-042-01522988-1

3.1- Transferência da importância de R$ 2.788,02, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, para a agência

do Banco do Brasil (ag. 0148), junto a conta-corrente nº 42000-X,

em nome de João Luis Martins Perez, inscrito no CPF/MF sob nº

174.058.188-11, a título de honorários periciais. Deverá ser

efetuado o recolhimento fiscal, em nome do Sr. perito, no importe de

R$ 43,25, com incidência de juros e correção monetária desde

o depósito.

4- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF/SISCONDJ, junto

à instituição financeira. Atente-se a instituição financeira a

cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

5- Cumpridos os itens supra, ao arquivo.

6- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EMS

Processo Nº ATOrd-0011096-93.2023.5.15.0056
AUTOR ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MAXIMO(OAB:
117855/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

PERITO MURILO BERTOCCO MEIRELLES

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 628594f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o laudo médico extemporâneo (id 1efc0eb),

redesignam-se os prazos periciais.

Manifestação sobre o laudo e esclarecimentos ocorrerão

independentemente de intimação, nos prazos ora concedidos, que

são preclusivos e improrrogáveis:

Prazo para as partes manifestarem-se sobre o laudo, até

25/03/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimentos do perito, de 26/03/2024 até

05/04/2024.

Prazo para as partes manifestarem-se sobre eventuais

esclarecimentos prestados pelo perito, de 08/04/2024 até

12/04/2024, sob pena de preclusão.

Mantém-se a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL (RITO

ORDINÁRIO), para o dia 15/04/2024 às 11h, que será realizada na

sala de audiências auxiliar da Vara do Trabalho de Andradina (SP),

localizada no endereço: Rua Corumbá, nº 901 – Stella Maris, CEP:

16.901-180, Andradina (SP).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto, que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

III - Testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intime-se o perito médico.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011096-93.2023.5.15.0056
AUTOR ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MAXIMO(OAB:
117855/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

PERITO MURILO BERTOCCO MEIRELLES

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 628594f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o laudo médico extemporâneo (id 1efc0eb),

redesignam-se os prazos periciais.

Manifestação sobre o laudo e esclarecimentos ocorrerão

independentemente de intimação, nos prazos ora concedidos, que

são preclusivos e improrrogáveis:

Prazo para as partes manifestarem-se sobre o laudo, até

25/03/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimentos do perito, de 26/03/2024 até

05/04/2024.

Prazo para as partes manifestarem-se sobre eventuais

esclarecimentos prestados pelo perito, de 08/04/2024 até

12/04/2024, sob pena de preclusão.

Mantém-se a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL (RITO

ORDINÁRIO), para o dia 15/04/2024 às 11h, que será realizada na

sala de audiências auxiliar da Vara do Trabalho de Andradina (SP),

localizada no endereço: Rua Corumbá, nº 901 – Stella Maris, CEP:

16.901-180, Andradina (SP).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto, que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

III - Testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intime-se o perito médico.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011122-91.2023.5.15.0056
AUTOR VANDERLENE PRINTES DE SOUZA

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MAXIMO(OAB:
117855/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANDRADINA

PERITO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLENE PRINTES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1daab78

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 06/06/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011148-89.2023.5.15.0056
AUTOR NIVEA STEPHANIE DIAS DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MAXIMO(OAB:
117855/SP)
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RÉU EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

RÉU M.G.TRANSPORTES -
JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

PERITO NORBERTO MUNIZ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

  - M.G.TRANSPORTES - JUNQUEIROPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4903af5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 28/05/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011148-89.2023.5.15.0056
AUTOR NIVEA STEPHANIE DIAS DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MAXIMO(OAB:
117855/SP)

RÉU EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

RÉU M.G.TRANSPORTES -
JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

PERITO NORBERTO MUNIZ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVEA STEPHANIE DIAS DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4903af5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 28/05/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2409
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011154-96.2023.5.15.0056
AUTOR APARECIDA GALDINO DE SOUSA

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MAXIMO(OAB:
117855/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANDRADINA

PERITO IGOR AGUIAR FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA GALDINO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1c571e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 06/06/2024 às 09h30min, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011186-04.2023.5.15.0056
AUTOR CARLOS ALVILINO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

PERITO MAURO LOPES GARCIA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44ecc14

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 18/06/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________
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RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 16 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011186-04.2023.5.15.0056
AUTOR CARLOS ALVILINO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

PERITO MAURO LOPES GARCIA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALVILINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44ecc14

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 18/06/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 16 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011268-35.2023.5.15.0056
AUTOR LEANDRO PINTO DE AGUIAR

ADVOGADO ADRIANO ROGERIO VANZELLI(OAB:
243372/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

PERITO NORBERTO MUNIZ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80456b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 16/05/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de
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redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011268-35.2023.5.15.0056
AUTOR LEANDRO PINTO DE AGUIAR

ADVOGADO ADRIANO ROGERIO VANZELLI(OAB:
243372/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

PERITO NORBERTO MUNIZ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PINTO DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80456b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 16/05/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010382-75.2019.5.15.0056
AUTOR MILENA DE PAULA BERTI

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU SANTA FE II - SERVICOS DE
CADASTRO E COBRANCAS LTDA -
ME

ADVOGADO TANIA MARIA DE ARAUJO(OAB:
113015/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA DE PAULA BERTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para se manifestarem quanto ao teor do

laudo pericial contábil anexado aos autos, no prazo comum de 08

dias, sob pena de preclusão.

Processo Nº ATOrd-0010382-75.2019.5.15.0056
AUTOR MILENA DE PAULA BERTI

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU SANTA FE II - SERVICOS DE
CADASTRO E COBRANCAS LTDA -
ME

ADVOGADO TANIA MARIA DE ARAUJO(OAB:
113015/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA FE II - SERVICOS DE CADASTRO E COBRANCAS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para se manifestarem quanto ao teor do

laudo pericial contábil anexado aos autos, no prazo comum de 08

dias, sob pena de preclusão.

Processo Nº ATOrd-0011306-52.2020.5.15.0056
AUTOR CARLOS ROBERTO REYES

ADVOGADO EDUARDO MARCOS FILHO(OAB:
318578/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO REYES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para se manifestarem quanto ao teor do

laudo pericial contábil anexado aos autos, no prazo comum de 08

dias, sob pena de preclusão.

Processo Nº ATOrd-0011306-52.2020.5.15.0056
AUTOR CARLOS ROBERTO REYES

ADVOGADO EDUARDO MARCOS FILHO(OAB:
318578/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para se manifestarem quanto ao teor do

laudo pericial contábil anexado aos autos, no prazo comum de 08

dias, sob pena de preclusão.

Processo Nº ATOrd-0011101-86.2021.5.15.0056
AUTOR ANDREIA ANHUCI

ADVOGADO BRUNO SANCHES MONTEIRO(OAB:
365696/SP)

ADVOGADO EDUARDO MARCOS FILHO(OAB:
318578/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARACAI

PERITO CARLA CRISTINA DARROZ DE
CARVALHO

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA ANHUCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para se manifestarem quanto ao teor do

laudo pericial contábil anexado aos autos, no prazo comum de 08

dias, sob pena de preclusão.

Processo Nº CumPrSe-0011823-52.2023.5.15.0056
REQUERENTE APARECIDO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO ROGERIO VANZELLI(OAB:
243372/SP)

REQUERIDO L C BARBOSA MONTAGEM
INDUSTRIAL - EPP

REQUERIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte reclamada RAÍZEN ENERGIA S.A. intimada para se

manifestar quanto ao teor do laudo pericial contábil anexado aos

autos, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

Processo Nº ATSum-0011864-19.2023.5.15.0056
AUTOR JEZIEL LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ CARLOS VANZELLI(OAB:
147824/SP)

RÉU COLEGIO TECNICO XI DE AGOSTO
LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MEDEIROS DE
ALMEIDA(OAB: 230160/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JEZIEL LUIZ RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fccc0b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista, os trabalhos cooperativos entre Varas e Cejusc´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC nº 01/2021, remetam-se

os presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para análise e

eventual homologação do acordo, se o caso.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011864-19.2023.5.15.0056
AUTOR JEZIEL LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ CARLOS VANZELLI(OAB:
147824/SP)

RÉU COLEGIO TECNICO XI DE AGOSTO
LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MEDEIROS DE
ALMEIDA(OAB: 230160/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO TECNICO XI DE AGOSTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fccc0b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista, os trabalhos cooperativos entre Varas e Cejusc´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC nº 01/2021, remetam-se

os presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para análise e

eventual homologação do acordo, se o caso.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010816-25.2023.5.15.0056
AUTOR MOACYR MARQUES DE BRITO

ADVOGADO MOACYR ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 21896/MS)

RÉU DAIWES GARCIA GOMES DE
ARAUJO LTDA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DA SILVA
DIAS(OAB: 326845/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANCHES DE
QUEIROZ(OAB: 196114/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIWES GARCIA GOMES DE ARAUJO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c35cc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista, os trabalhos cooperativos entre Varas e Cejusc´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC nº 01/2021, remetam-se

os presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para análise e

eventual homologação do acordo, se o caso.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010816-25.2023.5.15.0056
AUTOR MOACYR MARQUES DE BRITO

ADVOGADO MOACYR ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 21896/MS)

RÉU DAIWES GARCIA GOMES DE
ARAUJO LTDA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DA SILVA
DIAS(OAB: 326845/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANCHES DE
QUEIROZ(OAB: 196114/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACYR MARQUES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c35cc2

proferido nos autos.

DESPACHO
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Tendo em vista, os trabalhos cooperativos entre Varas e Cejusc´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC nº 01/2021, remetam-se

os presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para análise e

eventual homologação do acordo, se o caso.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010703-71.2023.5.15.0056
AUTOR RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 366b10d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista, os trabalhos cooperativos entre Varas e Cejusc´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC nº 01/2021, remetam-se

os presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para análise e

eventual homologação do acordo, se o caso.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010703-71.2023.5.15.0056
AUTOR RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 366b10d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista, os trabalhos cooperativos entre Varas e Cejusc´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC nº 01/2021, remetam-se

os presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para análise e

eventual homologação do acordo, se o caso.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011314-24.2023.5.15.0056
AUTOR JOSE CANDIDO MOREIRA

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CANDIDO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1921104

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 06/06/2024 às 11h30min, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.
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“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011314-24.2023.5.15.0056
AUTOR JOSE CANDIDO MOREIRA

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1921104

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 06/06/2024 às 11h30min, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010827-54.2023.5.15.0056
AUTOR ROBSON CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO KARINE DE ALMEIDA FRANCA(OAB:
422480/SP)

RÉU DALLAS ENGENHARIA E SOLUCOES
EIRELI

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CARLOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5e0e38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELISE GASPAROTTO DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010827-54.2023.5.15.0056
AUTOR ROBSON CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO KARINE DE ALMEIDA FRANCA(OAB:
422480/SP)

RÉU DALLAS ENGENHARIA E SOLUCOES
EIRELI

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5e0e38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELISE GASPAROTTO DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011328-08.2023.5.15.0056
AUTOR JANAINA COSTA ROMUALDO

ADVOGADO RENATA MARQUES DA SILVA
ARAUJO(OAB: 276845/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA COSTA ROMUALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c39537

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 23/05/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011328-08.2023.5.15.0056
AUTOR JANAINA COSTA ROMUALDO

ADVOGADO RENATA MARQUES DA SILVA
ARAUJO(OAB: 276845/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c39537

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 23/05/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o
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"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011338-52.2023.5.15.0056
AUTOR JOSE HENRIQUE SANTOS DE

JESUS

ADVOGADO FABIANO BANDECA(OAB:
191632/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91709f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 15/05/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011338-52.2023.5.15.0056
AUTOR JOSE HENRIQUE SANTOS DE

JESUS

ADVOGADO FABIANO BANDECA(OAB:
191632/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91709f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 15/05/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.
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A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011340-22.2023.5.15.0056
AUTOR VINICIUS CHAVES DA SILVA

ADVOGADO RENATA MARQUES DA SILVA
ARAUJO(OAB: 276845/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0383413

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 06/06/2024 às 11h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011340-22.2023.5.15.0056
AUTOR VINICIUS CHAVES DA SILVA

ADVOGADO RENATA MARQUES DA SILVA
ARAUJO(OAB: 276845/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CHAVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0383413

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 06/06/2024 às 11h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011380-04.2023.5.15.0056
AUTOR ANDEILSON DA SILVA MELO

ADVOGADO RENATA MARQUES DA SILVA
ARAUJO(OAB: 276845/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDEILSON DA SILVA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b79f7af

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 23/05/2024 às 10h30min, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011380-04.2023.5.15.0056
AUTOR ANDEILSON DA SILVA MELO

ADVOGADO RENATA MARQUES DA SILVA
ARAUJO(OAB: 276845/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b79f7af

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 23/05/2024 às 10h30min, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011406-02.2023.5.15.0056
AUTOR MATEUS DE MORAIS

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU LIMPUS - SERVICOS DE
JARDINAGEM LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

RÉU CITROPLAST IND E COMERCIO DE
PAPEIS E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

PERITO BRUNO AUGUSTO SOUZA TIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61ad496

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 22/05/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011406-02.2023.5.15.0056
AUTOR MATEUS DE MORAIS

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU LIMPUS - SERVICOS DE
JARDINAGEM LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)
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RÉU CITROPLAST IND E COMERCIO DE
PAPEIS E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

PERITO BRUNO AUGUSTO SOUZA TIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROPLAST IND E COMERCIO DE PAPEIS E PLASTICOS
LTDA

  - LIMPUS - SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61ad496

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 22/05/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010691-91.2022.5.15.0056
AUTOR ANTONIO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO UILSON DE SOUZA SILVA(OAB:
377525/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANDRADINA

RÉU CONCRESP CONCRETAGEM E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL BORELI DOS SANTOS(OAB:
449965/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GUTIERRI
CASTILHO(OAB: 430700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3611756

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando-se os autos, denota-se que o perito judicial ambiental

não foi intimado no presente feito. Assim, fica o mesmo destituído

do seu encargo.

Nomeia-se como perito ANDERSON PEREIRA CORREIA, que

deverá apresentar seu laudo no prazo abaixo previsto.

A perícia será realizada na sede da reclamada em Andradina/SP

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes

técnicos no prazo simultâneo de dez dias, sob pena de preclusão.

O perito agendará exame/vistoria e comunicará aos advogados,

por meio de petição nos autos. Todas as manifestações das

partes com o perito, serão por meio de petição nos autos,

conforme comunicado CR nº 10/2023.

A perícia deverá ser agendada e comunicada nos autos pelo

perito no prazo máximo até 01/04/2024.

A data da perícia deverá obedecer a antecedência mínima de

dez dias corridos da comunicação nos autos.

As partes ficarão responsáveis por diligenciar e acompanhar

os andamentos processuais para verificarem os dados da

perícia agendada pelo perito, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

Manifestação sobre o laudo e esclarecimentos também

ocorrerão independentemente de intimação, nos prazos ou

concessões, que são preclusivos e improrrogáveis.

Prazo para apresentação do laudo até 27/05/2024, sob pena de

preclusão.

Prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo e
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apresentarem questões complementares de 28/05/2024 a

14/06/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimentos do perito de 17/06/2024 a 12/07/2024,

sob pena de exclusão.

Desde já, designa-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

para 27/08/2024, às 11h20min.

As partes comparecerão à próxima audiência para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente da notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova oral.

Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo mot ivo just i f icado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010691-91.2022.5.15.0056
AUTOR ANTONIO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO UILSON DE SOUZA SILVA(OAB:
377525/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANDRADINA

RÉU CONCRESP CONCRETAGEM E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL BORELI DOS SANTOS(OAB:
449965/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GUTIERRI
CASTILHO(OAB: 430700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRESP CONCRETAGEM E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3611756

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando-se os autos, denota-se que o perito judicial ambiental

não foi intimado no presente feito. Assim, fica o mesmo destituído

do seu encargo.

Nomeia-se como perito ANDERSON PEREIRA CORREIA, que

deverá apresentar seu laudo no prazo abaixo previsto.

A perícia será realizada na sede da reclamada em Andradina/SP

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes

técnicos no prazo simultâneo de dez dias, sob pena de preclusão.

O perito agendará exame/vistoria e comunicará aos advogados,

por meio de petição nos autos. Todas as manifestações das

partes com o perito, serão por meio de petição nos autos,

conforme comunicado CR nº 10/2023.

A perícia deverá ser agendada e comunicada nos autos pelo

perito no prazo máximo até 01/04/2024.

A data da perícia deverá obedecer a antecedência mínima de

dez dias corridos da comunicação nos autos.

As partes ficarão responsáveis por diligenciar e acompanhar

os andamentos processuais para verificarem os dados da

perícia agendada pelo perito, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

Manifestação sobre o laudo e esclarecimentos também

ocorrerão independentemente de intimação, nos prazos ou

concessões, que são preclusivos e improrrogáveis.

Prazo para apresentação do laudo até 27/05/2024, sob pena de

preclusão.

Prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo e

apresentarem questões complementares de 28/05/2024 a

14/06/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimentos do perito de 17/06/2024 a 12/07/2024,

sob pena de exclusão.

Desde já, designa-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

para 27/08/2024, às 11h20min.

As partes comparecerão à próxima audiência para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente da notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova oral.

Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo mot ivo just i f icado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010593-72.2023.5.15.0056
AUTOR ALAN FRANCISCO DANTAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6367b89

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta,

redesigna-se audiência de INSTRUÇÃO, na forma PRESENCIAL,

para o dia 02/09/2024 09h05min., a ser realizada na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua

Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

2- As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

3- As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

4- Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

5- Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010593-72.2023.5.15.0056
AUTOR ALAN FRANCISCO DANTAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN FRANCISCO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6367b89

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta,

redesigna-se audiência de INSTRUÇÃO, na forma PRESENCIAL,

para o dia 02/09/2024 09h05min., a ser realizada na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua

Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

2- As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

3- As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

4- Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

5- Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011466-72.2023.5.15.0056
AUTOR LEIF TRINDADE CHAGAS

ADVOGADO ALESSANDRO NOZELLA
MONTEIRO(OAB: 283687/SP)

ADVOGADO SIMONE SETSUKO MATSUDA
MONTEIRO(OAB: 253755/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO NORBERTO MUNIZ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6ffcc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma
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presencial, para o dia 28/05/2024 às 11h30min, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011466-72.2023.5.15.0056
AUTOR LEIF TRINDADE CHAGAS

ADVOGADO ALESSANDRO NOZELLA
MONTEIRO(OAB: 283687/SP)

ADVOGADO SIMONE SETSUKO MATSUDA
MONTEIRO(OAB: 253755/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO NORBERTO MUNIZ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIF TRINDADE CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6ffcc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 28/05/2024 às 11h30min, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010767-81.2023.5.15.0056
AUTOR VALDEMIR DE ALMEIDA

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19d40eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta,

redesigna-se audiência de INSTRUÇÃO, na forma PRESENCIAL,

para o dia 02/09/2024 09h30min., a ser realizada na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua

Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

2- As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

3- As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

4- Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

5- Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010767-81.2023.5.15.0056
AUTOR VALDEMIR DE ALMEIDA

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19d40eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta,

redesigna-se audiência de INSTRUÇÃO, na forma PRESENCIAL,

para o dia 02/09/2024 09h30min., a ser realizada na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua

Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

2- As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

3- As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

4- Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

5- Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011508-24.2023.5.15.0056
AUTOR PAULO EDUARDO LIMA

ADVOGADO ANDERSON MAXIMO MUNHOZ(OAB:
321351/SP)

RÉU NELSON CITRO

ADVOGADO GIOVANI MARTINEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 155663/SP)

PERITO MURILO BERTOCCO MEIRELLES

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON CITRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c25cfcc

proferido nos autos.

DESPACHO
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Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 16/05/2024 às 10h30min, quando as partes deverão

comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011508-24.2023.5.15.0056
AUTOR PAULO EDUARDO LIMA

ADVOGADO ANDERSON MAXIMO MUNHOZ(OAB:
321351/SP)

RÉU NELSON CITRO

ADVOGADO GIOVANI MARTINEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 155663/SP)

PERITO MURILO BERTOCCO MEIRELLES

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EDUARDO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c25cfcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 16/05/2024 às 10h30min, quando as partes deverão

comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011323-83.2023.5.15.0056
AUTOR ALINE CRISTINA BERLINI COCA

ADVOGADO LUIZ CARLOS VANZELLI(OAB:
147824/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANDRADINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRISTINA BERLINI COCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df223a2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela parte reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Denota-se que a parte recorrida já anexou suas contrarrazões.

Assim, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATOrd-0011514-31.2023.5.15.0056
AUTOR DANIEL JUNIOR OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PERLOPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 814d0b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 23/05/2024 às 11h30min, quando as partes deverão

comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011514-31.2023.5.15.0056
AUTOR DANIEL JUNIOR OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL JUNIOR OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 814d0b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 23/05/2024 às 11h30min, quando as partes deverão

comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.
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A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011596-62.2023.5.15.0056
AUTOR FABIO LUIZ MARTINS

ADVOGADO GIOVANI MARTINEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 155663/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASTILHO

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIZ MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c398f15

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo e vista a necessidade de readequação na pauta de

audiência, altero os prazos referente ao laudo pericial a serem

observados pelas partes e pelo perito nomeado, os quais correrão

sucessivamente e independentemente de nova intimação:

Prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo até

01/04/2024.

Prazo para esclarecimentos do perito até 15/04/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre eventuais

esclarecimentos prestados pelo perito até 22/04/2024.

A par das determinações supra, redesigno AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO, POR VIDEOCONFERÊNCIA, para o dia 25/04/2024

11:30, que será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM, cujo ambiente virtual deverá ser acessado pelo

link: 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81041200587?pwd=YzVTY0cwWlhZbHlyQkRrZTc0a

EZYZz09

E, caso necessário:

ID da reunião: 810 4120 0587

Senha de acesso: 631186.

A plataforma ZOOM está disponível em versões para smartphone e

para computador, devendo ser observados os procedimentos e

determinações a seguir:

1. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo -> clicar

em iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de instalação do

aplicativo -> ingresse em seu navegador).

2. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, cujo

procedimento de instalação é autoexplicativo. Após a instalação do

aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no endereço

eletrônico novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

designada para estes autos basta acessar o link indicado acima. O

acesso ao link é público e, assim, caso a parte reclamada deseje

atuar sem a presença de advogado contratado, com a faculdade de

uso do jus postulandi, basta acessar referido link, conforme segue

abaixo informado. Deve ficar ciente que, em tal hipótese, que deve

apresentar defesa oral em audiência, caso infrutífera a tentativa

conciliatória.

4. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Observe-se que mesmo testemunhas que residem em outras

comarcas serão ouvidas neste Juízo, tendo em vista tratar-se de

audiência virtual.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2429
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto,

que será exibida pela tela do equipamento utilizado para

participação do ato processual, sendo o documento, no caso dos

advogados, necessariamente a carteira de identidade expedida pela

OAB.

9. Para a participação na audiência virtual os advogados devem

adotar o uso de trajes sociais, enquanto as partes e testemunhas

deverão adotar o uso de vestimentas compatíveis com o decoro e a

formalidade do ato.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência

solução negociada do litígio.

11. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

o u  a i n d a  p e l o  a p l i c a t i v o  J T e ,  d i s p o n i b i l i z a d o

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A responsabilidade por conexão à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

Zoom para participação em audiências e exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e dos representantes do Ministério Público

do Trabalho.

III - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

IV - Testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011678-93.2023.5.15.0056
AUTOR VITOR DOS ANJOS MINHOLI

ADVOGADO NATALIA MALUFFI DE ARAUJO(OAB:
498205/SP)

ADVOGADO DARLEY BARROS JUNIOR(OAB:
139029/SP)

ADVOGADO EUDER LUIZ DE ALMEIDA(OAB:
253618/SP)

RÉU PISCICULTURA AQUABEL LTDA

ADVOGADO JOAO RAFAEL SANCHEZ
PEREZ(OAB: 236390/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR DOS ANJOS MINHOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feded0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 05/06/2024 às 10h30min, quando as partes deverão

comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011678-93.2023.5.15.0056
AUTOR VITOR DOS ANJOS MINHOLI

ADVOGADO NATALIA MALUFFI DE ARAUJO(OAB:
498205/SP)

ADVOGADO DARLEY BARROS JUNIOR(OAB:
139029/SP)

ADVOGADO EUDER LUIZ DE ALMEIDA(OAB:
253618/SP)

RÉU PISCICULTURA AQUABEL LTDA

ADVOGADO JOAO RAFAEL SANCHEZ
PEREZ(OAB: 236390/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PISCICULTURA AQUABEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feded0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 05/06/2024 às 10h30min, quando as partes deverão

comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011719-60.2023.5.15.0056
AUTOR PAMELA CRISTINA EUGENIO

ADVOGADO EDUARDO MARCOS FILHO(OAB:
318578/SP)

ADVOGADO OSVALDO TEIXEIRA MENDES
FILHO(OAB: 106161/SP)

RÉU ANESIO FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO ROBERTO APARECIDO
FALASCHI(OAB: 223188/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA CRISTINA EUGENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ae6fc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista, os trabalhos cooperativos entre Varas e Cejusc´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC nº 01/2021, remetam-se

os presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para análise e

eventual homologação do acordo, se o caso.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011719-60.2023.5.15.0056
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AUTOR PAMELA CRISTINA EUGENIO

ADVOGADO EDUARDO MARCOS FILHO(OAB:
318578/SP)

ADVOGADO OSVALDO TEIXEIRA MENDES
FILHO(OAB: 106161/SP)

RÉU ANESIO FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO ROBERTO APARECIDO
FALASCHI(OAB: 223188/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANESIO FERREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ae6fc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista, os trabalhos cooperativos entre Varas e Cejusc´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC nº 01/2021, remetam-se

os presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para análise e

eventual homologação do acordo, se o caso.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011671-04.2023.5.15.0056
AUTOR CRISTINA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS VANZELLI(OAB:
147824/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANDRADINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA APARECIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 073bf63

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela parte reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Denota-se que a parte recorrida já anexou suas contrarrazões.

Assim, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATOrd-0011586-18.2023.5.15.0056
AUTOR WILLIAN ROSA SIQUEIRA ALVES

ADVOGADO RAFAEL BORELI DOS SANTOS(OAB:
449965/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GUTIERRI
CASTILHO(OAB: 430700/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
ANDRADINA

ADVOGADO THOMAS JORGE BARBAROTTO
LOVATO(OAB: 477033/SP)

PERITO IGOR AGUIAR FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN ROSA SIQUEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c487b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 13/06/2024 às 11h, quando as partes deverão comparecer

para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do
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Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011586-18.2023.5.15.0056
AUTOR WILLIAN ROSA SIQUEIRA ALVES

ADVOGADO RAFAEL BORELI DOS SANTOS(OAB:
449965/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GUTIERRI
CASTILHO(OAB: 430700/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
ANDRADINA

ADVOGADO THOMAS JORGE BARBAROTTO
LOVATO(OAB: 477033/SP)

PERITO IGOR AGUIAR FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANDRADINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c487b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 13/06/2024 às 11h, quando as partes deverão comparecer

para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011578-41.2023.5.15.0056
AUTOR TIAGO LACERDA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO MAURO LOPES GARCIA FILHO

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53dccaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 20/06/2024 às 10h30min, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.
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Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011578-41.2023.5.15.0056
AUTOR TIAGO LACERDA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO MAURO LOPES GARCIA FILHO

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO LACERDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53dccaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 20/06/2024 às 10h30min, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011534-22.2023.5.15.0056
AUTOR CRIANES SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIN(OAB: 262164/SP)

RÉU BRACAL TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALINE ANDRESSA MARION
CASANOVA CARDOSO(OAB:
333308/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACAL TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b4e98e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 23/05/2024 às 11h, quando as partes deverão comparecer

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011534-22.2023.5.15.0056
AUTOR CRIANES SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIN(OAB: 262164/SP)

RÉU BRACAL TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALINE ANDRESSA MARION
CASANOVA CARDOSO(OAB:
333308/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIANES SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b4e98e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 23/05/2024 às 11h, quando as partes deverão comparecer

para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011530-82.2023.5.15.0056
AUTOR AILES LEITE MACIEL

ADVOGADO JACKELINE TORRES DE LIMA(OAB:
14568/MS)

RÉU SANTA HELENA FISH FARM LTDA.

ADVOGADO SIMONI ANTUNES PEIXE
ILARIO(OAB: 332744/SP)

ADVOGADO CAIO CEZAR ILARIO FILHO(OAB:
331253/SP)

PERITO MURILO BERTOCCO MEIRELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILES LEITE MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36e0239
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proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 16/05/2024 às 11h30min, quando as partes deverão

comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011530-82.2023.5.15.0056
AUTOR AILES LEITE MACIEL

ADVOGADO JACKELINE TORRES DE LIMA(OAB:
14568/MS)

RÉU SANTA HELENA FISH FARM LTDA.

ADVOGADO SIMONI ANTUNES PEIXE
ILARIO(OAB: 332744/SP)

ADVOGADO CAIO CEZAR ILARIO FILHO(OAB:
331253/SP)

PERITO MURILO BERTOCCO MEIRELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA HELENA FISH FARM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36e0239

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, altero audiência de INSTRUÇÃO, para

a forma PRESENCIAL, mantendo a mesma data e horário, a

saber, 16/05/2024 às 11h30min, quando as partes deverão

comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob pena de

confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011522-08.2023.5.15.0056
AUTOR SANDRA MARIA DA SILVA

ADVOGADO SANDRA CORDEIRO ZANQUI
GIACOMELLI(OAB: 168965/SP)

ADVOGADO VANDERLEI GIACOMELLI
JUNIOR(OAB: 117983/SP)

RÉU DOUGLAS HENRIQUE DE
CARVALHO ENGENHARIA - ME

RÉU REGINO CARLOS GUIMARAES
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ADVOGADO ANA CARLA SAISI MATEUSSI(OAB:
394213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINO CARLOS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e51a3aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, bem com o a necessidade de

readequação da pauta de audiências, redesigno audiência de

INSTRUÇÃO, na forma presencial, para o dia 29/04/2024 às 09h,

quando as partes deverão comparecer para prestarem depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011522-08.2023.5.15.0056
AUTOR SANDRA MARIA DA SILVA

ADVOGADO SANDRA CORDEIRO ZANQUI
GIACOMELLI(OAB: 168965/SP)

ADVOGADO VANDERLEI GIACOMELLI
JUNIOR(OAB: 117983/SP)

RÉU DOUGLAS HENRIQUE DE
CARVALHO ENGENHARIA - ME

RÉU REGINO CARLOS GUIMARAES

ADVOGADO ANA CARLA SAISI MATEUSSI(OAB:
394213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e51a3aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, bem com o a necessidade de

readequação da pauta de audiências, redesigno audiência de

INSTRUÇÃO, na forma presencial, para o dia 29/04/2024 às 09h,

quando as partes deverão comparecer para prestarem depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011542-96.2023.5.15.0056
AUTOR JOHN CRESLEY DIAS SALUSTIANO

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU ABV COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARAUJO SANTOS
SENA(OAB: 12562/MS)

PERITO IGOR AGUIAR FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN CRESLEY DIAS SALUSTIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e1f594

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 12/06/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011542-96.2023.5.15.0056
AUTOR JOHN CRESLEY DIAS SALUSTIANO

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU ABV COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARAUJO SANTOS
SENA(OAB: 12562/MS)

PERITO IGOR AGUIAR FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABV COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e1f594

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiência, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 12/06/2024 às 10h, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011520-38.2023.5.15.0056
AUTOR ROBERTO TEODORO DA SILVA

ADVOGADO VANDERLEI GIACOMELLI
JUNIOR(OAB: 117983/SP)

ADVOGADO SANDRA CORDEIRO ZANQUI
GIACOMELLI(OAB: 168965/SP)

RÉU DOUGLAS HENRIQUE DE
CARVALHO ENGENHARIA - ME

RÉU REGINO CARLOS GUIMARAES

ADVOGADO ANA CARLA SAISI MATEUSSI(OAB:
394213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO TEODORO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36a5557

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, bem com o a necessidade de

readequação da pauta de audiências, redesigno audiência de

INSTRUÇÃO, na forma presencial, para o dia 29/04/2024 às

08h30min, quando as partes deverão comparecer para prestarem

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011520-38.2023.5.15.0056
AUTOR ROBERTO TEODORO DA SILVA

ADVOGADO VANDERLEI GIACOMELLI
JUNIOR(OAB: 117983/SP)

ADVOGADO SANDRA CORDEIRO ZANQUI
GIACOMELLI(OAB: 168965/SP)

RÉU DOUGLAS HENRIQUE DE
CARVALHO ENGENHARIA - ME

RÉU REGINO CARLOS GUIMARAES

ADVOGADO ANA CARLA SAISI MATEUSSI(OAB:
394213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINO CARLOS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36a5557

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de melhor preservação da

integridade da prova oral, bem com o a necessidade de

readequação da pauta de audiências, redesigno audiência de

INSTRUÇÃO, na forma presencial, para o dia 29/04/2024 às

08h30min, quando as partes deverão comparecer para prestarem

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na
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próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010495-87.2023.5.15.0056
AUTOR RAIMUNDO NONATO CAIMBRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU JF CITRUS AGROPECUARIA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO CAIMBRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee8b5af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando a manifestação da parte reclamante (id 29077d8),

bem como, porque não houve a formação do contraditório,

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, julgando EXTINTO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos da Lei.

Face a declaração subscrita pelo autor e preenchidos os requisitos

legais, defere-se o benefício da Justiça Gratuita.

Custas processuais a cargo do autor, calculadas sobre o valor da

causa, no importe de R$1.880,00, isento nos termos da lei.

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010241-51.2022.5.15.0056
AUTOR JOAO VITOR PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DOURADO(OAB:
151461/MG)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

PERITO NORBERTO MUNIZ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a99d834

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista que esse processo é META 2 e o senhor perito já

apresentou o laudo pericial médico nos autos, fixo novos prazos de

manifestação:

Prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo de 18/03/2024

até 01/04/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimentos do perito de 02/04/2024 até

19/04/2024, sob pena de preclusão.

2 – Redesigno a audiência de INSTRUÇÃO, na forma

PRESENCIAL, para o dia 21/05/2024 às 08:40 horas.

3- As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

4- As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

5- Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

6- Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias de antecedência da

data designada para a audiência.

Intime-se as partes e o senhor perito.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010241-51.2022.5.15.0056
AUTOR JOAO VITOR PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DOURADO(OAB:
151461/MG)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

PERITO NORBERTO MUNIZ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a99d834

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista que esse processo é META 2 e o senhor perito já

apresentou o laudo pericial médico nos autos, fixo novos prazos de

manifestação:

Prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo de 18/03/2024

até 01/04/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimentos do perito de 02/04/2024 até

19/04/2024, sob pena de preclusão.

2 – Redesigno a audiência de INSTRUÇÃO, na forma

PRESENCIAL, para o dia 21/05/2024 às 08:40 horas.

3- As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

4- As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

5- Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

6- Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias de antecedência da

data designada para a audiência.

Intime-se as partes e o senhor perito.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011023-58.2022.5.15.0056
AUTOR RODRIGO ALEX GOLFETO

ADVOGADO RAFAEL BORELI DOS SANTOS(OAB:
449965/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GUTIERRI
CASTILHO(OAB: 430700/SP)

RÉU CITROPLAST IND E COMERCIO DE
PAPEIS E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROPLAST IND E COMERCIO DE PAPEIS E PLASTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9776bda

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista que esse processo é META 2 fixo novos prazos

de manifestação sobre perícia médica:

1.1. Prazo para entrega do laudo pericial pelo perito até 28/03/2024.

1.2.Prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo de

01/04/2024 até 19/04/2024, sob pena de preclusão.

1.3. Prazo para esclarecimentos do perito de 22/04/2024 até

17/05/2024, sob pena de preclusão.

2 – Redesigno a audiência de INSTRUÇÃO, na forma

PRESENCIAL, para o dia 22/05/2024 às 10:20 horas.

3- As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

4- As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

5- Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

6- Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias de antecedência da

data designada para a audiência.

Intime-se as partes e o senhor perito.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011023-58.2022.5.15.0056
AUTOR RODRIGO ALEX GOLFETO
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ADVOGADO RAFAEL BORELI DOS SANTOS(OAB:
449965/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GUTIERRI
CASTILHO(OAB: 430700/SP)

RÉU CITROPLAST IND E COMERCIO DE
PAPEIS E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALEX GOLFETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9776bda

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista que esse processo é META 2 fixo novos prazos

de manifestação sobre perícia médica:

1.1. Prazo para entrega do laudo pericial pelo perito até 28/03/2024.

1.2.Prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo de

01/04/2024 até 19/04/2024, sob pena de preclusão.

1.3. Prazo para esclarecimentos do perito de 22/04/2024 até

17/05/2024, sob pena de preclusão.

2 – Redesigno a audiência de INSTRUÇÃO, na forma

PRESENCIAL, para o dia 22/05/2024 às 10:20 horas.

3- As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

4- As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

5- Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

6- Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias de antecedência da

data designada para a audiência.

Intime-se as partes e o senhor perito.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011496-83.2018.5.15.0056
AUTOR WILLIAN DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO MONICA PAMPLONA MARIANO(OAB:
276713/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3da6a44

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011496-83.2018.5.15.0056
AUTOR WILLIAN DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO MONICA PAMPLONA MARIANO(OAB:
276713/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3da6a44

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,
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sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011078-14.2019.5.15.0056
AUTOR NATALIZO CEZIDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

PERITO ANA CARLA OLIVEIRA TONIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIZO CEZIDIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eaf743

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011078-14.2019.5.15.0056
AUTOR NATALIZO CEZIDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

PERITO ANA CARLA OLIVEIRA TONIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eaf743

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011065-10.2022.5.15.0056
AUTOR APARECIDO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU NELSON KAZUMI TANAKA

ADVOGADO MAERCIO LUIZ DE SILOS
PEREIRA(OAB: 45682/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

PERITO BRUNO AUGUSTO SOUZA TIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON KAZUMI TANAKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d8939

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista que esse processo é META 2 fixo novos prazos

de manifestação sobre perícia médica:

1.1. Prazo para entrega do laudo pericial pelo perito até 05/04/2024.

1.2.Prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo de

08/04/2024 até 19/04/2024, sob pena de preclusão.

1.3. Prazo para esclarecimentos do perito de 22/04/2024 até

17/05/2024, sob pena de preclusão.

2 – Fica cancelado o último prazo de manifestação das partes sobre

a perícia ambiental por desnecessário.

3 – Redesigno a audiência de INSTRUÇÃO, na forma
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PRESENCIAL, para o dia 21/05/2024 às 09:00 horas.

4- As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

5- As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

6- Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

7- Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias de antecedência da

data designada para a audiência.

Intime-se as partes e o senhor perito.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011065-10.2022.5.15.0056
AUTOR APARECIDO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU NELSON KAZUMI TANAKA

ADVOGADO MAERCIO LUIZ DE SILOS
PEREIRA(OAB: 45682/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

PERITO BRUNO AUGUSTO SOUZA TIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d8939

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista que esse processo é META 2 fixo novos prazos

de manifestação sobre perícia médica:

1.1. Prazo para entrega do laudo pericial pelo perito até 05/04/2024.

1.2.Prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo de

08/04/2024 até 19/04/2024, sob pena de preclusão.

1.3. Prazo para esclarecimentos do perito de 22/04/2024 até

17/05/2024, sob pena de preclusão.

2 – Fica cancelado o último prazo de manifestação das partes sobre

a perícia ambiental por desnecessário.

3 – Redesigno a audiência de INSTRUÇÃO, na forma

PRESENCIAL, para o dia 21/05/2024 às 09:00 horas.

4- As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

5- As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

6- Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

7- Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias de antecedência da

data designada para a audiência.

Intime-se as partes e o senhor perito.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011565-13.2021.5.15.0056
AUTOR ANA CLAUDIA DA SILVA

ADVOGADO VANDERLEI GIACOMELLI
JUNIOR(OAB: 117983/SP)

ADVOGADO SANDRA CORDEIRO ZANQUI
GIACOMELLI(OAB: 168965/SP)

RÉU CENTRO DE ENSINO ANDRADINA
LTDA

ADVOGADO VINICIUS MARTINS PEREIRA(OAB:
279698/SP)

PERITO JOAO SOARES BORGES

PERITO EDUARDO SOUSA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5864bab

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011565-13.2021.5.15.0056
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AUTOR ANA CLAUDIA DA SILVA

ADVOGADO VANDERLEI GIACOMELLI
JUNIOR(OAB: 117983/SP)

ADVOGADO SANDRA CORDEIRO ZANQUI
GIACOMELLI(OAB: 168965/SP)

RÉU CENTRO DE ENSINO ANDRADINA
LTDA

ADVOGADO VINICIUS MARTINS PEREIRA(OAB:
279698/SP)

PERITO JOAO SOARES BORGES

PERITO EDUARDO SOUSA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO ANDRADINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5864bab

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010167-60.2023.5.15.0056
EXEQUENTE DALMO WAGNER LISBOA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MINUTTI(OAB:
334005/SP)

ADVOGADO ALINE CARVALHO
FERNANDES(OAB: 332093/SP)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMO WAGNER LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6c0ac6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010167-60.2023.5.15.0056
EXEQUENTE DALMO WAGNER LISBOA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MINUTTI(OAB:
334005/SP)

ADVOGADO ALINE CARVALHO
FERNANDES(OAB: 332093/SP)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6c0ac6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010944-79.2022.5.15.0056
AUTOR JOANA DARC SOARES

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU ABV COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARAUJO SANTOS
SENA(OAB: 12562/MS)

PERITO IGOR AGUIAR FERNANDES

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ABV COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 171ad1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO

PARCIALMENTE os pedidos formulados por JOANA DARC

SOARES contra a reclamada ABV COMÉRCIO DE ALIMENTOS

LTDA., para declarar o direito da reclamante e condenar a

reclamada, nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme exposto na fundamentação.

Honorários periciais a cargo do reclamante, sucumbente nas

pretensões objeto das perícias ambiental e médica. Considerando

que a reclamante faz jus à justiça gratuita, o valor dos honorários

periciais será custeado pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho,

da 15ª Região, no limite máximo permitido para cada perícia.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),

calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente, arbitrado

em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Advirto as partes de que a interposição de Embargos

Declaratórios com caráter meramente procrastinatório está

sujeita a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado

da causa, nos termos do §2º do artigo 1.026 do NCPC, e que na

reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até

dez por cento, ficando condicionada a interposição de qualquer

outro recurso ao depósito do valor respectivo.

Intimem-se as partes.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010944-79.2022.5.15.0056
AUTOR JOANA DARC SOARES

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU ABV COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARAUJO SANTOS
SENA(OAB: 12562/MS)

PERITO IGOR AGUIAR FERNANDES

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DARC SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 171ad1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO

PARCIALMENTE os pedidos formulados por JOANA DARC

SOARES contra a reclamada ABV COMÉRCIO DE ALIMENTOS

LTDA., para declarar o direito da reclamante e condenar a

reclamada, nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme exposto na fundamentação.

Honorários periciais a cargo do reclamante, sucumbente nas

pretensões objeto das perícias ambiental e médica. Considerando

que a reclamante faz jus à justiça gratuita, o valor dos honorários

periciais será custeado pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho,

da 15ª Região, no limite máximo permitido para cada perícia.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
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calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente, arbitrado

em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Advirto as partes de que a interposição de Embargos

Declaratórios com caráter meramente procrastinatório está

sujeita a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado

da causa, nos termos do §2º do artigo 1.026 do NCPC, e que na

reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até

dez por cento, ficando condicionada a interposição de qualquer

outro recurso ao depósito do valor respectivo.

Intimem-se as partes.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011247-93.2022.5.15.0056
AUTOR O.F.G.

ADVOGADO LUIZ AURELIO ROCHA LEAO(OAB:
122780/SP)

RÉU E.M.D.Q.

ADVOGADO JOYCE ALVARES DE QUEIROZ(OAB:
304169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.F.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0bce70c.

Processo Nº ATOrd-0011247-93.2022.5.15.0056
AUTOR O.F.G.

ADVOGADO LUIZ AURELIO ROCHA LEAO(OAB:
122780/SP)

RÉU E.M.D.Q.

ADVOGADO JOYCE ALVARES DE QUEIROZ(OAB:
304169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.D.Q.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0bce70c.

Processo Nº ATOrd-0011245-26.2022.5.15.0056
AUTOR MARCIO EITI HIGUCHI

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR(OAB: 109735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO EITI HIGUCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd5cf71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1-Face a necessidade de adequação da pauta, designa-se

AUDIÊNCIA UNA (rito ordinário), NA FORMA PRESENCIAL, para

o dia 09/04/2024, às 09h05min, que será realizada na Vara do

Trabalho de Andradina, situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris,

ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

2-Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas de

antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

3-As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I-Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II-A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

III-Testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intima-se a parte reclamante e notifica-se a parte reclamada.

ANDRADINA/SP, 19 de março de 2024
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ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011245-26.2022.5.15.0056
AUTOR MARCIO EITI HIGUCHI

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR(OAB: 109735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd5cf71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1-Face a necessidade de adequação da pauta, designa-se

AUDIÊNCIA UNA (rito ordinário), NA FORMA PRESENCIAL, para

o dia 09/04/2024, às 09h05min, que será realizada na Vara do

Trabalho de Andradina, situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris,

ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

2-Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas de

antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

3-As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I-Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II-A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

III-Testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intima-se a parte reclamante e notifica-se a parte reclamada.

ANDRADINA/SP, 19 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011311-69.2023.5.15.0056
AUTOR MILEIKA NASCIMENTO BARROS

ADVOGADO JEAN VINICIUS DO NASCIMENTO
LINS(OAB: 424514/SP)

RÉU ANDERSON CALDATO VALIERI
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILEIKA NASCIMENTO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d24f42a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1-Designa-se AUDIÊNCIA UNA (rito sumaríssimo), NA FORMA

PRESENCIAL, para o dia 09/04/2024, às 10h20min, que será

realizada na Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua

Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

2-Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas de

antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

3-As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).
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PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I-Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II-A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

III-Testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intime-se a parte reclamante e notifique-se a parte reclamada.

ANDRADINA/SP, 19 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010943-94.2022.5.15.0056
AUTOR ANDERSON DO NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 101190/SP)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

RÉU USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO ANDREA DA COSTA BRITES(OAB:
240328/SP)

ADVOGADO RICARDO AKIO MASE(OAB:
378684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA ADELIA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e45c02a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta porque

este processo é META 2, redesigna-se audiência de

INSTRUÇÃO, na forma PRESENCIAL, para o dia 01/04/2024 às

11:10 horas.

2- As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

3- As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

4- Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

5- Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias de antecedência da

data designada para a audiência.

ANDRADINA/SP, 19 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010943-94.2022.5.15.0056
AUTOR ANDERSON DO NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO IRANI OTTONI(OAB: 101190/SP)

ADVOGADO VAN HANEGAM DONERO(OAB:
9835/MS)

RÉU USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO ANDREA DA COSTA BRITES(OAB:
240328/SP)

ADVOGADO RICARDO AKIO MASE(OAB:
378684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DO NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e45c02a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta porque

este processo é META 2, redesigna-se audiência de

INSTRUÇÃO, na forma PRESENCIAL, para o dia 01/04/2024 às

11:10 horas.

2- As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

3- As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

4- Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

5- Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias de antecedência da
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data designada para a audiência.

ANDRADINA/SP, 19 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010923-06.2022.5.15.0056
AUTOR VINICIUS CARVALHO DE SOUZA

GOMES

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CARVALHO DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dd8287

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta porque

este processo é META 2, redesigna-se audiência de

INSTRUÇÃO, na forma PRESENCIAL, para o dia 11/04/2024 às

08:00 horas.

2- Revogo o último prazo de manifestação sobre laudo pericial por

desnecessário.

3 - As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

4- As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

5- Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

6- Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias de antecedência da

data designada para a audiência.

ANDRADINA/SP, 19 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010923-06.2022.5.15.0056

AUTOR VINICIUS CARVALHO DE SOUZA
GOMES

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dd8287

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta porque

este processo é META 2, redesigna-se audiência de

INSTRUÇÃO, na forma PRESENCIAL, para o dia 11/04/2024 às

08:00 horas.

2- Revogo o último prazo de manifestação sobre laudo pericial por

desnecessário.

3 - As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

4- As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

5- Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

6- Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias de antecedência da

data designada para a audiência.

ANDRADINA/SP, 19 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011185-53.2022.5.15.0056
AUTOR LEIDE TAIS GASQUES REIS

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO MARILIA DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 3785/RO)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDE TAIS GASQUES REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b80795a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1-Indefiro o requerimento das partes (id 969aae5 e f77e747) nos

termos das Portarias GP-CR 002/0222 e GP-CR 004/2022 do TRT-

15, que dispõem como regra geral, a realização de audiências de

forma preferencialmente presencial.

2-Destarte, conforme decidido pela Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho, na Consulta Administrativa 77-85.2023.2.00.0500, o

poder de direção do processo é de titularidade do magistrado, a teor

dos artigos 765, da CLT, e 139, do CPC.

3-No mesmo sentido, a decisão do Conselho Nacional de Justiça,

nos autos do Procedimento de Controle Administrativo 2260-

11.2022.2.00.0000, dispõe que “a regra geral é que as audiências

devem ser realizadas de forma presencial, estando o magistrado

presente na unidade jurisdicional”.

4-Nessa mesma senda, o CSJT reconheceu, como não poderia

deixar de ser, que “nada obsta que, considerando as circunstâncias

da causa, mormente sua complexidade ou mesmo quaisquer fatos

que assim o justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu

prudente arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial”.

5-Portanto, ainda que o presente feito possa tramitar pelo Juízo

100% digital, considerando que o Juízo adota como regra a

realização de audiências presenciais por entender que são mais

céleres, seguras e efetivas, assim como a matéria a ser discutida no

presente feito, a audiência UNA designada ocorrerá no formato

PRESENCIAL, no dia 09/04/2024, às 10h45min, a ser realizada na

sala de audiências da Vara do Trabalho de Andradina, situada na

Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-

180.

5.1.As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

5.2.As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

5.3.-Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

5.4.Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo mot ivo just i f icado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 19 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011185-53.2022.5.15.0056
AUTOR LEIDE TAIS GASQUES REIS

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO MARILIA DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 3785/RO)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b80795a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1-Indefiro o requerimento das partes (id 969aae5 e f77e747) nos

termos das Portarias GP-CR 002/0222 e GP-CR 004/2022 do TRT-

15, que dispõem como regra geral, a realização de audiências de

forma preferencialmente presencial.

2-Destarte, conforme decidido pela Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho, na Consulta Administrativa 77-85.2023.2.00.0500, o

poder de direção do processo é de titularidade do magistrado, a teor

dos artigos 765, da CLT, e 139, do CPC.

3-No mesmo sentido, a decisão do Conselho Nacional de Justiça,

nos autos do Procedimento de Controle Administrativo 2260-
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11.2022.2.00.0000, dispõe que “a regra geral é que as audiências

devem ser realizadas de forma presencial, estando o magistrado

presente na unidade jurisdicional”.

4-Nessa mesma senda, o CSJT reconheceu, como não poderia

deixar de ser, que “nada obsta que, considerando as circunstâncias

da causa, mormente sua complexidade ou mesmo quaisquer fatos

que assim o justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu

prudente arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial”.

5-Portanto, ainda que o presente feito possa tramitar pelo Juízo

100% digital, considerando que o Juízo adota como regra a

realização de audiências presenciais por entender que são mais

céleres, seguras e efetivas, assim como a matéria a ser discutida no

presente feito, a audiência UNA designada ocorrerá no formato

PRESENCIAL, no dia 09/04/2024, às 10h45min, a ser realizada na

sala de audiências da Vara do Trabalho de Andradina, situada na

Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-

180.

5.1.As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

5.2.As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

5.3.-Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

5.4.Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo mot ivo just i f icado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 19 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011155-18.2022.5.15.0056
AUTOR BRUNA CRISTINA DA SILVA

BENEVIDES

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA DE ARAUJO
DOS SANTOS(OAB: 447722/SP)

RÉU JOICE DOS SANTOS COELHO
23364110832

ADVOGADO VICTOR HUGO FIGUEIREDO
VILELA(OAB: 412124/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CRISTINA DA SILVA BENEVIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ddba11

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando-se os autos, denota-se que não foi realizada a perícia

médica, ante os motivos alegados pela parte reclamante através da

manifestação de id 38ff861. Acolho a justificativa da parte e

determino nova realização da prova técnica.

Tendo em vista as datas fornecidas pelo perito médico THIAGO

CARREIRA DA SILVA para pauta de perícias, fica o mesmo

destituído de seu encargo. Para tanto, nomeia-se como perito

WANKEL OTTO BECCARIA VIOLA, que deverá apresentar seu

laudo no prazo abaixo fixado.

Agenda-se, neste ato, o exame médico para odia 10/04/2024 às

15h00min, que ocorrerána Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

Registro que a falta de comparecimento sem a apresentação de

uma justificativa razoável, revela descaso processual e

equivale a desistência da produção dessa prova pericial.

O Juízo apresenta os seus quesitos, a serem respondidos pelo

perito judicial, no laudo a ser apresentado, de forma

discriminada e fundamentada, conforme segue:

1.o reclamante é portador de doença ou lesão? Qual? Como se

chegou a essa conclusão e qual o código CID?

2.tal doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou

adquirida? Se adquirida, qual o agente causador?

3.o reclamante declarou exercer alguma atividade anterior ou

simultânea ao trabalho que prestou para a reclamada, capaz de

originar, interferir ou agravar sua alegada incapacitação?

4.a doença ou lesão mencionada produz reflexos em qual sistema

do reclamante (físico, psíquico, motor, etc)? Quais os órgãos

afetados?

5.na hipótese do reclamante ser portador de alguma doença ou

lesão, esta incapacitado também para a vida independente, ou seja,

necessita de ajuda de outras pessoas para a execução de tarefas

do seu cotidiano? Se afirmativo, qual tipo de ajuda e como se

chegou a essa conclusão?

6.constatada a doença ou lesão, o reclamante está incapacitado

para o exercício da atividade para a qual ele se achava apto antes

de sua incapacitação? Como chegou a essa conclusão?

7.em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou
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parcial? Se parcial, qual a limitação? Como chegou a essa

conclusão?

8.a incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual

o período de convalescença? Como chegou a essa conclusão?

9.em um juízo médico de probabilidade, quando teve início a

incapacidade do reclamante? Como chegou a essa conclusão?

10.o reclamante é suscetível de reabilitação para o exercício de

outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como chegou a

essa conclusão?

11.se é possível fixar com precisão o nexo de causalidade existente

entre o dano sofrido e a ação da reclamada e, em caso positivo, se

o mesmo pode ser tipificado como causa direta, concausa ou de

causa indireta, conforme classificação dos artigos 19, 20 e 21,

inciso I, II e IV e §1o, todos da Lei nº 8.213/91. Como chegou a

essa conclusão?

12.a doença ou lesão constatada do reclamante, quanto à fixação

do nexo de causalidade, classifica-se como doença resultante do

trabalho , em que o trabalho foi fator contributivo mas não

necessário, ou decorrente de trabalho como provocador de um

distúrbio latente ou agravador de doença já estabelecida? Como

chegou a essa conclusão?

13.se, na hipótese dos autos, existe ou não alguma excludente do

nexo causal a ser considerada (culpa exclusiva da vítima, caso

fortuito, força maior ou fato de terceiro)? Como chegou a essa

conclusão?

Deverá o perito médico atentar ainda, que a parte reclamada

anexou seus quesitos através da manifestação de id e7f82eb.

Deverão as partes atentar que somente os assistentes técnicos

médicos estarão autorizados a participar do ato médico pericial,

especificamente no exame físico, tendo em vista o teor da resolução

2.183/2018, do Conselho Federal de Medicina.

Manifestação sobre o laudos e esclarecimentos ocorrerão

independentemente de intimação, nos prazos ora concedidos, que

são preclusivos e improrrogáveis, e valem para ambas as perícias.

Prazo para apresentação doslaudos até 26/04/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre os laudos de

29/04/2024 até 10/05/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimentos do perito de 13/05/2024 até

24/05/2024.

Desde já redesigno a audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 27/05/2024, às 09h55min, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

Intimem-se as partes e o perito médico.

ANDRADINA/SP, 19 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011155-18.2022.5.15.0056
AUTOR BRUNA CRISTINA DA SILVA

BENEVIDES

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA DE ARAUJO
DOS SANTOS(OAB: 447722/SP)

RÉU JOICE DOS SANTOS COELHO
23364110832

ADVOGADO VICTOR HUGO FIGUEIREDO
VILELA(OAB: 412124/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE DOS SANTOS COELHO 23364110832

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ddba11

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando-se os autos, denota-se que não foi realizada a perícia

médica, ante os motivos alegados pela parte reclamante através da

manifestação de id 38ff861. Acolho a justificativa da parte e

determino nova realização da prova técnica.

Tendo em vista as datas fornecidas pelo perito médico THIAGO

CARREIRA DA SILVA para pauta de perícias, fica o mesmo

destituído de seu encargo. Para tanto, nomeia-se como perito

WANKEL OTTO BECCARIA VIOLA, que deverá apresentar seu

laudo no prazo abaixo fixado.

Agenda-se, neste ato, o exame médico para odia 10/04/2024 às

15h00min, que ocorrerána Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

Registro que a falta de comparecimento sem a apresentação de

uma justificativa razoável, revela descaso processual e

equivale a desistência da produção dessa prova pericial.

O Juízo apresenta os seus quesitos, a serem respondidos pelo

perito judicial, no laudo a ser apresentado, de forma

discriminada e fundamentada, conforme segue:

1.o reclamante é portador de doença ou lesão? Qual? Como se

chegou a essa conclusão e qual o código CID?

2.tal doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou

adquirida? Se adquirida, qual o agente causador?

3.o reclamante declarou exercer alguma atividade anterior ou

simultânea ao trabalho que prestou para a reclamada, capaz de

originar, interferir ou agravar sua alegada incapacitação?
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4.a doença ou lesão mencionada produz reflexos em qual sistema

do reclamante (físico, psíquico, motor, etc)? Quais os órgãos

afetados?

5.na hipótese do reclamante ser portador de alguma doença ou

lesão, esta incapacitado também para a vida independente, ou seja,

necessita de ajuda de outras pessoas para a execução de tarefas

do seu cotidiano? Se afirmativo, qual tipo de ajuda e como se

chegou a essa conclusão?

6.constatada a doença ou lesão, o reclamante está incapacitado

para o exercício da atividade para a qual ele se achava apto antes

de sua incapacitação? Como chegou a essa conclusão?

7.em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou

parcial? Se parcial, qual a limitação? Como chegou a essa

conclusão?

8.a incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual

o período de convalescença? Como chegou a essa conclusão?

9.em um juízo médico de probabilidade, quando teve início a

incapacidade do reclamante? Como chegou a essa conclusão?

10.o reclamante é suscetível de reabilitação para o exercício de

outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como chegou a

essa conclusão?

11.se é possível fixar com precisão o nexo de causalidade existente

entre o dano sofrido e a ação da reclamada e, em caso positivo, se

o mesmo pode ser tipificado como causa direta, concausa ou de

causa indireta, conforme classificação dos artigos 19, 20 e 21,

inciso I, II e IV e §1o, todos da Lei nº 8.213/91. Como chegou a

essa conclusão?

12.a doença ou lesão constatada do reclamante, quanto à fixação

do nexo de causalidade, classifica-se como doença resultante do

trabalho , em que o trabalho foi fator contributivo mas não

necessário, ou decorrente de trabalho como provocador de um

distúrbio latente ou agravador de doença já estabelecida? Como

chegou a essa conclusão?

13.se, na hipótese dos autos, existe ou não alguma excludente do

nexo causal a ser considerada (culpa exclusiva da vítima, caso

fortuito, força maior ou fato de terceiro)? Como chegou a essa

conclusão?

Deverá o perito médico atentar ainda, que a parte reclamada

anexou seus quesitos através da manifestação de id e7f82eb.

Deverão as partes atentar que somente os assistentes técnicos

médicos estarão autorizados a participar do ato médico pericial,

especificamente no exame físico, tendo em vista o teor da resolução

2.183/2018, do Conselho Federal de Medicina.

Manifestação sobre o laudos e esclarecimentos ocorrerão

independentemente de intimação, nos prazos ora concedidos, que

são preclusivos e improrrogáveis, e valem para ambas as perícias.

Prazo para apresentação doslaudos até 26/04/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre os laudos de

29/04/2024 até 10/05/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimentos do perito de 13/05/2024 até

24/05/2024.

Desde já redesigno a audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 27/05/2024, às 09h55min, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

Intimem-se as partes e o perito médico.

ANDRADINA/SP, 19 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010469-60.2021.5.15.0056
AUTOR Glauter Silva Dias

ADVOGADO ROGERIO SANCHES DE
QUEIROZ(OAB: 196114/SP)

RÉU POWERCHINA BRASIL
CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO ANTONIO TEBET JUNIOR(OAB:
5182/MS)

ADVOGADO JULIA AUGUSTA OSLEI
PEREIRA(OAB: 315931/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Glauter Silva Dias

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbd2acc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1-Face a necessidade de adequação da pauta, designa-se

audiência de INSTRUÇÃO, na forma PRESENCIAL, para o dia

09/04/2024, às 11h20min, a ser realizada na sala de audiências da

Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua Corumbá, 901,

Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

2-As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

3-As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

4-Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

5-Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e
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testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 19 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010469-60.2021.5.15.0056
AUTOR Glauter Silva Dias

ADVOGADO ROGERIO SANCHES DE
QUEIROZ(OAB: 196114/SP)

RÉU POWERCHINA BRASIL
CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO ANTONIO TEBET JUNIOR(OAB:
5182/MS)

ADVOGADO JULIA AUGUSTA OSLEI
PEREIRA(OAB: 315931/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POWERCHINA BRASIL CONSTRUTORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbd2acc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1-Face a necessidade de adequação da pauta, designa-se

audiência de INSTRUÇÃO, na forma PRESENCIAL, para o dia

09/04/2024, às 11h20min, a ser realizada na sala de audiências da

Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua Corumbá, 901,

Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

2-As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

3-As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

4-Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

5-Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 19 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010399-09.2022.5.15.0056
AUTOR AILTON LUCAS DE SOUZA

ADVOGADO KLEBER MARIM LOSSAVARO(OAB:
261674/SP)

RÉU FAZENDA BONANCA
AGRONEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO CARLOS KEPPLER(OAB:
68931/SP)

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO VINICIUS SOUZA GUIMARAES DE
MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA BONANCA AGRONEGOCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5c672e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1-Para melhor adequação da pauta, designa-se audiência de

INSTRUÇÃO, na forma PRESENCIAL, para o dia 09/04/2024, às

11h45min, a ser realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Andradina, situada na Rua Corumbá, 901, Stella

Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

2-As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

3-As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

4-Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

5-Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 19 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010399-09.2022.5.15.0056
AUTOR AILTON LUCAS DE SOUZA

ADVOGADO KLEBER MARIM LOSSAVARO(OAB:
261674/SP)

RÉU FAZENDA BONANCA
AGRONEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO CARLOS KEPPLER(OAB:
68931/SP)

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO VINICIUS SOUZA GUIMARAES DE
MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON LUCAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5c672e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1-Para melhor adequação da pauta, designa-se audiência de

INSTRUÇÃO, na forma PRESENCIAL, para o dia 09/04/2024, às

11h45min, a ser realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Andradina, situada na Rua Corumbá, 901, Stella

Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

2-As partes deverão comparecer à próxima audiência para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

3-As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova testemunhal.

4-Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

5-Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo motivo justificado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 19 de março de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010156-12.2015.5.15.0056
AUTOR LETICIA DE BARROS ROMAO

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MAXIMO(OAB:
117855/SP)

ADVOGADO ANDERSON MAXIMO MUNHOZ(OAB:
321351/SP)

ADVOGADO GUILHERME CASSIOLATO DA
SILVA(OAB: 255146/SP)

ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA
MAXIMO(OAB: 407556/SP)

RÉU CITROPLAST IND E COMERCIO DE
PAPEIS E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO GISELI DE PAULA BAZZO
LOGO(OAB: 180344/SP)

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO SOARES BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROPLAST IND E COMERCIO DE PAPEIS E PLASTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comprovar os recolhimentos previdenciários no prazo de 20 dias,

sob pena de execução.

Processo Nº ATOrd-0010368-57.2020.5.15.0056
AUTOR LIDIA BIANCA BERNARDO SANTOS

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANDRADINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA BIANCA BERNARDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

* Fica Vossa Senhoria intimada da expedição de RPV.

Processo Nº ATOrd-0011150-30.2021.5.15.0056
AUTOR RONALDO AURELIO SARRI

ADVOGADO EDUARDO MARCOS FILHO(OAB:
318578/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARACAI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO AURELIO SARRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

* Fica Vossa Senhoria intimada da expedição de Ofício Precatório e
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RPV.

Processo Nº ATOrd-0011150-30.2021.5.15.0056
AUTOR RONALDO AURELIO SARRI

ADVOGADO EDUARDO MARCOS FILHO(OAB:
318578/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARACAI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO AURELIO SARRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

* Fica Vossa Senhoria intimada da expedição de Ofícios

Precatórios.

Processo Nº ATOrd-0010031-63.2023.5.15.0056
AUTOR MARIA VITORIA GONCALVES

PEGINO DIAS

ADVOGADO ELIAS DO NASCIMENTO(OAB:
301603/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARACAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VITORIA GONCALVES PEGINO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

* Fica Vossa Senhoria intimada da expedição de Ofício Precatório e

RPV.

Processo Nº ATOrd-0010966-11.2020.5.15.0056
AUTOR MARCELO RIBEIRO

ADVOGADO GUILHERME CASSIOLATO DA
SILVA(OAB: 255146/SP)

ADVOGADO PEDRO RODOLPHO GONCALVES
MATOS(OAB: 291345/SP)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA SARANTE(OAB:
354307/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para se manifestarem quanto ao laudo

pericial, de id nº 91f5949, anexado pelo perito, no prazo comum de

8 dias, sob pena de preclusão.

VARA DO TRABALHO DE APARECIDA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010427-58.2023.5.15.0147
AUTOR SIND TRAB SERVICOS SEG E

VIGILANCIA GUARATA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LASPRO CONSULTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3be325

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Id 7d8eb8b: Manifestação da administradora judicial. Nada a deferir.

Até que sobrevenha informação acerca do pedido de desistência do

processo de recuperação judicial e/ou a convolação em falência

mantenham-se os atos praticados.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010440-57.2023.5.15.0147
AUTOR SIND TRAB SERVICOS SEG E

VIGILANCIA GUARATA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a91cee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A administradora judicial LASPRO CONSULTORES LTDA foi

cadastrada como terceira interessada situação que deverá

prevalecer até que sobrevenha decisão do juízo cível acerca do

pedido de desistência do processo de recuperação judicial ou a

convolação em falência.

Ciência ao peticionário.

Ante o exposto, o processo ficará sobrestado conforme artigo 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010711-03.2022.5.15.0147
AUTOR RENATO JOSE DO AMARAL

CARVALHO

ADVOGADO KATIA VASQUEZ DA SILVA(OAB:
280019/SP)

RÉU SAHLIAH ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO ANTONIO MANUEL FRANCA
AIRES(OAB: 63191/SP)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

PERITO BRUNO DE FAVERI FERNANDES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO JOSE DO AMARAL CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 746a797

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Expedidas as certidões de créditos.

Intime-se o(a) exequente, seu advogado e demais credores para

promoverem a habilitação de seus créditos, submetendo-os à

apreciação do Administrador Judicial.

Ciência ao Administrador Judicial, que também deverá promover a

reserva dos créditos da União.

Cumprido, o processo estará suspenso nos termos do artigo 126 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Satisfeitos os créditos ou encerrada a falência sem pagamento aos

beneficiários, os credores deverão noticiar nos autos para

viabilizar/ou não o arquivamento definitivo do feito

Intimem-se.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

HMC

Processo Nº ATSum-0010382-54.2023.5.15.0147
AUTOR SIND TRAB SERVICOS SEG E

VIGILANCIA GUARATA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7caa55d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A administradora judicial LASPRO CONSULTORES LTDA foi

cadastrada como terceira interessada situação que deverá
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prevalecer até que sobrevenha decisão do juízo cível acerca do

pedido de desistência do processo de recuperação judicial ou a

convolação em falência.

Ciência ao peticionário.

Ante o exposto, o processo ficará sobrestado conforme artigo 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010440-57.2023.5.15.0147
AUTOR SIND TRAB SERVICOS SEG E

VIGILANCIA GUARATA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB SERVICOS SEG E VIGILANCIA GUARATA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a91cee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A administradora judicial LASPRO CONSULTORES LTDA foi

cadastrada como terceira interessada situação que deverá

prevalecer até que sobrevenha decisão do juízo cível acerca do

pedido de desistência do processo de recuperação judicial ou a

convolação em falência.

Ciência ao peticionário.

Ante o exposto, o processo ficará sobrestado conforme artigo 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010421-51.2023.5.15.0147
AUTOR SIND TRAB SERVICOS SEG E

VIGILANCIA GUARATA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 730d14c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A administradora judicial LASPRO CONSULTORES LTDA foi

cadastrada como terceira interessada situação que deverá

prevalecer até que sobrevenha decisão do juízo cível acerca do

pedido de desistência do processo de recuperação judicial ou a

convolação em falência.

Ciência ao peticionário.

Ante o exposto, o processo ficará sobrestado conforme artigo 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010711-03.2022.5.15.0147
AUTOR RENATO JOSE DO AMARAL

CARVALHO

ADVOGADO KATIA VASQUEZ DA SILVA(OAB:
280019/SP)

RÉU SAHLIAH ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO ANTONIO MANUEL FRANCA
AIRES(OAB: 63191/SP)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

PERITO BRUNO DE FAVERI FERNANDES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAHLIAH ENGENHARIA, CONSTRUCOES E
GERENCIAMENTO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2459
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 746a797

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Expedidas as certidões de créditos.

Intime-se o(a) exequente, seu advogado e demais credores para

promoverem a habilitação de seus créditos, submetendo-os à

apreciação do Administrador Judicial.

Ciência ao Administrador Judicial, que também deverá promover a

reserva dos créditos da União.

Cumprido, o processo estará suspenso nos termos do artigo 126 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Satisfeitos os créditos ou encerrada a falência sem pagamento aos

beneficiários, os credores deverão noticiar nos autos para

viabilizar/ou não o arquivamento definitivo do feito

Intimem-se.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

HMC

Processo Nº ATSum-0010382-54.2023.5.15.0147
AUTOR SIND TRAB SERVICOS SEG E

VIGILANCIA GUARATA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB SERVICOS SEG E VIGILANCIA GUARATA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7caa55d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A administradora judicial LASPRO CONSULTORES LTDA foi

cadastrada como terceira interessada situação que deverá

prevalecer até que sobrevenha decisão do juízo cível acerca do

pedido de desistência do processo de recuperação judicial ou a

convolação em falência.

Ciência ao peticionário.

Ante o exposto, o processo ficará sobrestado conforme artigo 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010402-45.2023.5.15.0147
AUTOR SIND TRAB SERVICOS SEG E

VIGILANCIA GUARATA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8816cc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A administradora judicial LASPRO CONSULTORES LTDA foi

cadastrada como terceira interessada situação que deverá

prevalecer até que sobrevenha decisão do juízo cível acerca do

pedido de desistência do processo de recuperação judicial ou a

convolação em falência.

Ciência ao peticionário.
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Ante o exposto, o processo ficará sobrestado conforme artigo 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010410-22.2023.5.15.0147
AUTOR SIND TRAB SERVICOS SEG E

VIGILANCIA GUARATA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75af4fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A administradora judicial LASPRO CONSULTORES LTDA foi

cadastrada como terceira interessada situação que deverá

prevalecer até que sobrevenha decisão do juízo cível acerca do

pedido de desistência do processo de recuperação judicial ou a

convolação em falência.

Ciência ao peticionário.

Ante o exposto, o processo ficará sobrestado conforme artigo 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010421-51.2023.5.15.0147
AUTOR SIND TRAB SERVICOS SEG E

VIGILANCIA GUARATA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB SERVICOS SEG E VIGILANCIA GUARATA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 730d14c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A administradora judicial LASPRO CONSULTORES LTDA foi

cadastrada como terceira interessada situação que deverá

prevalecer até que sobrevenha decisão do juízo cível acerca do

pedido de desistência do processo de recuperação judicial ou a

convolação em falência.

Ciência ao peticionário.

Ante o exposto, o processo ficará sobrestado conforme artigo 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010402-45.2023.5.15.0147
AUTOR SIND TRAB SERVICOS SEG E

VIGILANCIA GUARATA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB SERVICOS SEG E VIGILANCIA GUARATA E
REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8816cc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A administradora judicial LASPRO CONSULTORES LTDA foi

cadastrada como terceira interessada situação que deverá

prevalecer até que sobrevenha decisão do juízo cível acerca do

pedido de desistência do processo de recuperação judicial ou a

convolação em falência.

Ciência ao peticionário.

Ante o exposto, o processo ficará sobrestado conforme artigo 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010410-22.2023.5.15.0147
AUTOR SIND TRAB SERVICOS SEG E

VIGILANCIA GUARATA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB SERVICOS SEG E VIGILANCIA GUARATA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75af4fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A administradora judicial LASPRO CONSULTORES LTDA foi

cadastrada como terceira interessada situação que deverá

prevalecer até que sobrevenha decisão do juízo cível acerca do

pedido de desistência do processo de recuperação judicial ou a

convolação em falência.

Ciência ao peticionário.

Ante o exposto, o processo ficará sobrestado conforme artigo 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010411-07.2023.5.15.0147
AUTOR SIND TRAB SERVICOS SEG E

VIGILANCIA GUARATA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52c38d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A administradora judicial LASPRO CONSULTORES LTDA foi

cadastrada como terceira interessada situação que deverá

prevalecer até que sobrevenha decisão do juízo cível acerca do

pedido de desistência do processo de recuperação judicial ou a

convolação em falência.

Ciência ao peticionário.

Ante o exposto, o processo ficará sobrestado conforme artigo 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2462
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0010407-67.2023.5.15.0147
AUTOR SIND TRAB SERVICOS SEG E

VIGILANCIA GUARATA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85e5878

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A administradora judicial LASPRO CONSULTORES LTDA foi

cadastrada como terceira interessada situação que deverá

prevalecer até que sobrevenha decisão do juízo cível acerca do

pedido de desistência do processo de recuperação judicial ou a

convolação em falência.

Ciência ao peticionário.

Ante o exposto, o processo ficará sobrestado conforme artigo 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010411-07.2023.5.15.0147
AUTOR SIND TRAB SERVICOS SEG E

VIGILANCIA GUARATA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB SERVICOS SEG E VIGILANCIA GUARATA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52c38d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A administradora judicial LASPRO CONSULTORES LTDA foi

cadastrada como terceira interessada situação que deverá

prevalecer até que sobrevenha decisão do juízo cível acerca do

pedido de desistência do processo de recuperação judicial ou a

convolação em falência.

Ciência ao peticionário.

Ante o exposto, o processo ficará sobrestado conforme artigo 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010407-67.2023.5.15.0147
AUTOR SIND TRAB SERVICOS SEG E

VIGILANCIA GUARATA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB SERVICOS SEG E VIGILANCIA GUARATA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85e5878

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.
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A administradora judicial LASPRO CONSULTORES LTDA foi

cadastrada como terceira interessada situação que deverá

prevalecer até que sobrevenha decisão do juízo cível acerca do

pedido de desistência do processo de recuperação judicial ou a

convolação em falência.

Ciência ao peticionário.

Ante o exposto, o processo ficará sobrestado conforme artigo 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010710-18.2022.5.15.0147
AUTOR RENATO JOSE DO AMARAL

CARVALHO

ADVOGADO KATIA VASQUEZ DA SILVA(OAB:
280019/SP)

RÉU SAHLIAH ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO ANTONIO MANUEL FRANCA
AIRES(OAB: 63191/SP)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAHLIAH ENGENHARIA, CONSTRUCOES E
GERENCIAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04323a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Expedidas as certidões de créditos.

Intime-se o(a) exequente, seu advogado e demais credores para

promoverem a habilitação de seus créditos, submetendo-os à

apreciação do Administrador Judicial.

Ciência ao Administrador Judicial, que também deverá promover a

reserva dos créditos da União.

Cumprido, o processo estará suspenso nos termos do artigo 126 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Satisfeitos os créditos ou encerrada a falência sem pagamento aos

beneficiários, os credores deverão noticiar nos autos para

viabilizar/ou não o arquivamento definitivo do feito.

Intimem-se.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

HMC

Processo Nº ATOrd-0010710-18.2022.5.15.0147
AUTOR RENATO JOSE DO AMARAL

CARVALHO

ADVOGADO KATIA VASQUEZ DA SILVA(OAB:
280019/SP)

RÉU SAHLIAH ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO ANTONIO MANUEL FRANCA
AIRES(OAB: 63191/SP)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO JOSE DO AMARAL CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04323a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Expedidas as certidões de créditos.

Intime-se o(a) exequente, seu advogado e demais credores para

promoverem a habilitação de seus créditos, submetendo-os à

apreciação do Administrador Judicial.

Ciência ao Administrador Judicial, que também deverá promover a

reserva dos créditos da União.

Cumprido, o processo estará suspenso nos termos do artigo 126 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Satisfeitos os créditos ou encerrada a falência sem pagamento aos

beneficiários, os credores deverão noticiar nos autos para

viabilizar/ou não o arquivamento definitivo do feito.

Intimem-se.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

HMC

Processo Nº ATSum-0010408-52.2023.5.15.0147
AUTOR SIND TRAB SERVICOS SEG E

VIGILANCIA GUARATA E REGIAO
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ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB SERVICOS SEG E VIGILANCIA GUARATA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c9e411

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A administradora judicial LASPRO CONSULTORES LTDA foi

cadastrada como terceira interessada situação que deverá

prevalecer até que sobrevenha decisão do juízo cível acerca do

pedido de desistência do processo de recuperação judicial ou a

convolação em falência.

Ciência ao peticionário.

Ante o exposto, o processo ficará sobrestado conforme artigo 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010408-52.2023.5.15.0147
AUTOR SIND TRAB SERVICOS SEG E

VIGILANCIA GUARATA E REGIAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c9e411

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A administradora judicial LASPRO CONSULTORES LTDA foi

cadastrada como terceira interessada situação que deverá

prevalecer até que sobrevenha decisão do juízo cível acerca do

pedido de desistência do processo de recuperação judicial ou a

convolação em falência.

Ciência ao peticionário.

Ante o exposto, o processo ficará sobrestado conforme artigo 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010266-48.2023.5.15.0147
AUTOR VERONICA RIBEIRO DIAS DOS REIS

ADVOGADO George Antonio Caltabiano
Elyseu(OAB: 262379/SP)

RÉU ALIANCA PARK HOTEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA RIBEIRO DIAS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6711fec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sentença reformada.

Intime-se a reclamante para, no prazo de 10 dias, apresentar sua

CTPS na secretaria da Vara para anotação, devendo ser anotado o

contrato de trabalho reconhecido no período de 17/08/2022 até

11/11/2023, já se considerando o período de 33 dias de aviso

prévio, na função de chefe de cozinha com salário mensal de R$

3.200,00. 

DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO
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Apresentem as partes os cálculos de liquidação no prazo comum e

preclusivo de 8 dias.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJCR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

As partes deverão anexar ao Sistema PJe os cálculos originais

gerados pelo programa PJe-Calc Cidadão, que consiste em um

arquivo de extensão "pjc". Para realizar este procedimento, basta

seguir as instruções apresentadas no documento #id:f3e6cd3. O

Juízo ressalta que a anexação do arquivo original ao sistema PJe

facilita a manipulação e adequação dos cálculos apresentados, se

for necessário.

Os cálculos devem conter:

1 - discriminação minuciosa, indicandoos valores originais, os

índices de correção monetária eos valores atualizados;

2 - apuração dos jurosde mora em separado;

3 - espelhos de ponto, caso haja apuração de horas extras;

4 - apuração das contribuições previdenciárias devidas por

empregado e empregador;

5 - comprovante de opção pelo SIMPLES, se for o caso;

6 -apuração da base de cálculo do Imposto de Renda observada a

IN RFB nº 1500.

Decorrido o prazo para apresentação dos cálculos, as partes

poderão impugnar os cálculos da parte contrária, nos 08 dias

seguintes. O prazo é comum e passará a fluir imediatamente após o

fim do prazo para apresentação de cálculos, independente de nova

intimação.

Nos termos do §2º do artigo 879 da CLT, as impugnações deverão

ser fundamentadas e indicar os itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Neste último prazo de 08 dias, o(a) reclamante deverá informar

seus dados bancários em petição exclusiva e específica para este

fim. Deverá ser informado o nome do banco, seu número (3 dígitos),

o número da agência (4 dígitos), o tipo de conta (corrente /

poupança), o número da conta com dígito verificador, o nome e o

CPF/CNPJ do titular.

Intimem-se.

No decurso dos prazos, conclusos para homologação, nomeação

de perito contábil ou outras deliberações.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010017-97.2023.5.15.0147
AUTOR LUCIO CORREA DE LIMA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO XAVIER
COELHO(OAB: 135996/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DA RODOVIA
PRESIDENTE DUTRA S/A

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RÉU COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA OPERADORA DE RODOVIAS

  - CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0798a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Conforme solicitado na manifestação #id:4d46e98, defiro a

reclamada o prazo de 5 dias para juntada dos comprovantes de

pagamento das contribuições previdenciárias.

Intime-se

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010160-52.2024.5.15.0147
REQUERENTE EDSON DA SILVA BRITO

ADVOGADO JESSICA ALINE ALCANTARA
SANTOS CONCEICAO(OAB:
442968/SP)

ADVOGADO FERNANDA VALLE AZEN RANGEL
FAUSTINO MARQUES(OAB:
175280/SP)

ADVOGADO LUIS ROGERIO COSTA PRADO
VALLE(OAB: 259860/SP)

REQUERIDO BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA SILVA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 844345b

proferida nos autos.
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DECISÃO

Vistos.

A reclamada impugnou os cálculos do autor em dois tópicos.

aplicação de juros na fase pré judicial1.

correção da indenização por danos morais2.

Em relação ao primeiro tópico (juros na fase pré-judicial) a

impugnação da reclamada não se sustenta. A sentença determinou

a observação da decisão do STF na ADC 58.

Parte dessa decisão, que inclusive foi transcrita na sentença,

determina a aplicação dos juros previstos no caput do artigo 39 da

Lei 8.177/91 à fase pré-judicial (anterior ao ajuizamento da ação).

Transcrevo a remissão à decisão que consta da sentença:

"6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991)." (gn)

O artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 prevê:

"Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento

da obrigação e o seu efetivo pagamento." (gn)

Nesse compasso, os cálculos dos juros na fase anterior ao

ajuizamento, conforme apurados pelo reclamante, estão

compatíveis com o julgado.

Já no tocante à apuração da correção monetária incidente sobre a

indenização por danos materiais, a reclamada tem razão.

A correção e juros (SELIC) no caso, incide a partir da prolação da

sentença, em 04/07/2023. Os cálculos foram atualizados até

31/01/2024. A taxa SELIC neste período, conforme consta do

documento #id:bc0dd51, apurada segundo a "Calculadora do

Cidadão" do Banco Central, equivale a 7,066596%. Os juros

incidentes sobre a Indenização por Danos Morais, portanto, totaliza

R$353,33, conforme demonstrado, e não R$622,45, conforme

apurou o reclamante. O valor dos juros apurados pelo reclamante,

portanto, devem ser reduzidos em R$269,12, passando de

R$9.700,17 para R$9.431,05.

ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO os cálculos do reclamante, com

as correções indicadas acima para fixar o montante total devido em

R$108.623,52, em valores atualizados até 31/03/2024, conforme

planilha #id:a610b32, cujo resumo é reproduzido a seguir:

Com a intimação da presente decisão a reclamada fica citada para

pagamento do valor de R$108.623,52 no prazo de 48 horas, sob

pena de penhora, nos termos do artigo 880 e seguintes da CLT.

Cumpra-se aos cuidados da advogada.

No mesmo prazo, o reclamante deverá promover a execução, nos

termos do artigo 878, da CLT, caso não sobrevenha o pagamento

espontâneo.

No mesmo prazo, depositando o montante equivalente a 30% da

execução, o réu poderá requerer o parcelamento da dívida nos

moldes do artigo 916, do CPC.

Dispensada a intimação da União, face ao valor do crédito

previdenciário.

Intimem-se as partes.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

JLJ

Processo Nº CumPrSe-0010160-52.2024.5.15.0147
REQUERENTE EDSON DA SILVA BRITO

ADVOGADO JESSICA ALINE ALCANTARA
SANTOS CONCEICAO(OAB:
442968/SP)

ADVOGADO FERNANDA VALLE AZEN RANGEL
FAUSTINO MARQUES(OAB:
175280/SP)

ADVOGADO LUIS ROGERIO COSTA PRADO
VALLE(OAB: 259860/SP)

REQUERIDO BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 844345b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

A reclamada impugnou os cálculos do autor em dois tópicos.

aplicação de juros na fase pré judicial1.

correção da indenização por danos morais2.

Em relação ao primeiro tópico (juros na fase pré-judicial) a

impugnação da reclamada não se sustenta. A sentença determinou

a observação da decisão do STF na ADC 58.

Parte dessa decisão, que inclusive foi transcrita na sentença,
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determina a aplicação dos juros previstos no caput do artigo 39 da

Lei 8.177/91 à fase pré-judicial (anterior ao ajuizamento da ação).

Transcrevo a remissão à decisão que consta da sentença:

"6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991)." (gn)

O artigo 39, caput, da Lei 8.177/91 prevê:

"Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento

da obrigação e o seu efetivo pagamento." (gn)

Nesse compasso, os cálculos dos juros na fase anterior ao

ajuizamento, conforme apurados pelo reclamante, estão

compatíveis com o julgado.

Já no tocante à apuração da correção monetária incidente sobre a

indenização por danos materiais, a reclamada tem razão.

A correção e juros (SELIC) no caso, incide a partir da prolação da

sentença, em 04/07/2023. Os cálculos foram atualizados até

31/01/2024. A taxa SELIC neste período, conforme consta do

documento #id:bc0dd51, apurada segundo a "Calculadora do

Cidadão" do Banco Central, equivale a 7,066596%. Os juros

incidentes sobre a Indenização por Danos Morais, portanto, totaliza

R$353,33, conforme demonstrado, e não R$622,45, conforme

apurou o reclamante. O valor dos juros apurados pelo reclamante,

portanto, devem ser reduzidos em R$269,12, passando de

R$9.700,17 para R$9.431,05.

ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO os cálculos do reclamante, com

as correções indicadas acima para fixar o montante total devido em

R$108.623,52, em valores atualizados até 31/03/2024, conforme

planilha #id:a610b32, cujo resumo é reproduzido a seguir:

Com a intimação da presente decisão a reclamada fica citada para

pagamento do valor de R$108.623,52 no prazo de 48 horas, sob

pena de penhora, nos termos do artigo 880 e seguintes da CLT.

Cumpra-se aos cuidados da advogada.

No mesmo prazo, o reclamante deverá promover a execução, nos

termos do artigo 878, da CLT, caso não sobrevenha o pagamento

espontâneo.

No mesmo prazo, depositando o montante equivalente a 30% da

execução, o réu poderá requerer o parcelamento da dívida nos

moldes do artigo 916, do CPC.

Dispensada a intimação da União, face ao valor do crédito

previdenciário.

Intimem-se as partes.

APARECIDA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE DA CRUZ E SOUZA WENZEL

 Juiz do Trabalho Titular

JLJ

1ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010987-93.2023.5.15.0019
AUTOR CARLOS ALBERTO MOREIRA

ADVOGADO MIRELE ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 449951/SP)

RÉU MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA

RÉU RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS
EIRELI

RÉU MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA

RÉU CAFELANDIA ESCOLTA DE
VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010987-93.2023.5.15.0019

Autor: CARLOS ALBERTO MOREIRA, CPF: 096.536.998-65

Réu(s): RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS EIRELI, CNPJ:

14.373.730/0001-42; MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA, CNPJ:

18.643.203/0001-61; CAFELANDIA ESCOLTA DE VEICULOS

LTDA, CNPJ: 49.003.506/0001-43; MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA,

CPF: 369.394.728-78

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)CLOVIS VICTORIO JUNIOR, Juiz(íza) da 1ª Vara

do Trabalho de Araçatuba, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010987-93.2023.5.15.0019 , entre partes:AUTOR: CARLOS

ALBERTO MOREIRA , autor, e RÉU: RIOSUL ELCOLTA DE

VEICULOS EIRELI e outros (3) réu, estando este último [RIOSUL

ELCOLTA DE VEICULOS EIRELI, CNPJ: 14.373.730/0001-42] em

lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente Edital da r. Decisão

homologatória de cálculos de liquidação de sentença de ID.

d6f5aa0, cujo teor é o seguinte: "DECISÃO Observado o teor do
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artigo 879 da CLT – diante da inércia da parte reclamada, inclusive

–, HOMOLOGO  os cálculos de l iquidação de sentença

apresentados pela parte autora [ID. adcc938 e seguinte útil]; cujos

valores estão todos atualizados até 29/02/2024, e fixo o crédito

trabalhista bruto devido à parte reclamante em R$ 40.156,74. A

parte reclamada deverá pagar os honorários advocatícios

sucumbenciais ao advogado da parte reclamante, no valor de

R$ 2.007,84. Nos termos do artigo 43 da Lei n.° 8.212/91, deverá a

parte reclamada recolher a contribuição previdenciária,

englobando tanto as parcelas devidas diretamente pelo

empregador, no valor de R$ 2.364,90, quanto àquelas a cargo do

empregado, no valor de R$ 513,79, autorizado o desconto desta

última do crédito da parte reclamante, em harmonia com o disposto

no artigo 30, inciso I, alínea ‘a’, da Lei de custeio, sem acréscimo de

juros ou multa. Em conformidade com o entendimento sedimentado

pela Súmula n.º 368 do C. Tribunal Superior do Trabalho, para os

serviços prestados até 04/03/2009, configura-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação da sentença. A partir de

05/03/2009, os juros de mora incidem desde a data da efetiva

prestação dos serviços, enquanto a multa moratória tem aplicação

somente depois do primeiro dia subsequente ao do vencimento do

prazo previsto na citação para o pagamento do tributo, limitada a

20%. A parte reclamada como substituta tributária, quando do

pagamento, deverá apurar e reter o imposto de renda retido na

fonte, nos termos do o artigo 12-A da Lei n.º 7.713, de 22 de

dezembro de 1988, incidente sobre as parcelas tributáveis,

equivalentes a 25,30% do crédito trabalhista bruto, excluídos os

juros, na forma da OJ nº 400, da SDI-1, do C. TST, observados os

04 meses de apuração que, quando dos cálculos ora apreciados,

gerou imposto no valor de R$ 152,14. Nos termos do inciso I, do

artigo 157, e inciso I, do artigo 158, ambos da Constituição Federal,

por pertencer aos Estados e Municípios, respectivamente, o produto

da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a

qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que

instituírem e mantiverem, não há que se falar no recolhimento da

importância a ser retida na fonte, devendo ser comprovado a

apropriação à conta própria. Fica dispensada a intimação da União

Federal [Instituto Nacional do Seguro Social - INSS], nos termos da

Portaria Normativa n.º PGF/AGU n.º 47 de 07/07/2023 -

relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias e imposto

de renda retido na fonte, quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais). Custas processuais arbitradas no comando

decisório [sentença de ID. c10a9da], no valor corrigido de R$

890,59, também serão devidamente atualizadas e pagas pela parte

reclamada. Fica a parte reclamada notificada para pagar os

débitos ora l iquidados  em 48 (quarenta e oito) horas ,

devidamente atualizados até a data do efetivo pagamento, ou

garantir a execução, inclusive em relação as contribuições

previdenciárias e demais obrigações apuradas, nos termos do artigo

880 da Consolidação das Leis do Trabalho, não se aplicando nesta

Justiça Especializada o disposto no artigo 916 do Código de

Processo Civil, uma vez que há regra celetista própria. Em caso de

garantia da execução deverá ser observada a ordem preferencial do

artigo 835 do Código de Processo Civil, consoante determina o

artigo 882 da Consolidação das Leis do Trabalho. Para essa

finalidade, confiro força de mandado a esta Decisão. Depositado

o montante para pagamento da obrigação, libere-se a quem de

direito. Descumprida a obrigação, caberá à parte reclamante o

requerimento para início da execução, nos termos do artigo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho, autorizando o Juízo valer-se de

todas as ferramentas a sua disposição, inclusive em relação a

eventuais responsáveis pelas obrigações descumpridas pela

devedora principal. Na omissão, terá início o procedimento para

aplicação do disposto no artigo 11-A, “caput”, e §§ 1º e 2º, também

do Diploma consolidado. Intimem-se. ARAÇATUBA/SP, 15 de

março de 2024. CLOVIS VICTORIO JUNIOR Juiz do Trabalho

Titular".

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010987-93.2023.5.15.0019
AUTOR CARLOS ALBERTO MOREIRA

ADVOGADO MIRELE ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 449951/SP)

RÉU MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA

RÉU RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS
EIRELI

RÉU MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA

RÉU CAFELANDIA ESCOLTA DE
VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010987-93.2023.5.15.0019

Autor: CARLOS ALBERTO MOREIRA, CPF: 096.536.998-65

Réu(s): RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS EIRELI, CNPJ:

14.373.730/0001-42; MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA, CNPJ:

18.643.203/0001-61; CAFELANDIA ESCOLTA DE VEICULOS
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LTDA, CNPJ: 49.003.506/0001-43; MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA,

CPF: 369.394.728-78

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)CLOVIS VICTORIO JUNIOR, Juiz(íza) da 1ª Vara

do Trabalho de Araçatuba, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010987-93.2023.5.15.0019 , entre partes:AUTOR: CARLOS

ALBERTO MOREIRA , autor, e RÉU: RIOSUL ELCOLTA DE

VEICULOS EIRELI e outros (3) réu, estando este último [MICHEL

TEIXEIRA DE SOUSA LTDA, CNPJ: 18.643.203/0001-61] em lugar

ignorado, fica notificado(A) pelo presente Edital da r. Decisão

homologatória de cálculos de liquidação de sentença de ID.

d6f5aa0, cujo teor é o seguinte: "DECISÃO Observado o teor do

artigo 879 da CLT – diante da inércia da parte reclamada, inclusive

–, HOMOLOGO  os cálculos de l iquidação de sentença

apresentados pela parte autora [ID. adcc938 e seguinte útil]; cujos

valores estão todos atualizados até 29/02/2024, e fixo o crédito

trabalhista bruto devido à parte reclamante em R$ 40.156,74. A

parte reclamada deverá pagar os honorários advocatícios

sucumbenciais ao advogado da parte reclamante, no valor de

R$ 2.007,84. Nos termos do artigo 43 da Lei n.° 8.212/91, deverá a

parte reclamada recolher a contribuição previdenciária,

englobando tanto as parcelas devidas diretamente pelo

empregador, no valor de R$ 2.364,90, quanto àquelas a cargo do

empregado, no valor de R$ 513,79, autorizado o desconto desta

última do crédito da parte reclamante, em harmonia com o disposto

no artigo 30, inciso I, alínea ‘a’, da Lei de custeio, sem acréscimo de

juros ou multa. Em conformidade com o entendimento sedimentado

pela Súmula n.º 368 do C. Tribunal Superior do Trabalho, para os

serviços prestados até 04/03/2009, configura-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação da sentença. A partir de

05/03/2009, os juros de mora incidem desde a data da efetiva

prestação dos serviços, enquanto a multa moratória tem aplicação

somente depois do primeiro dia subsequente ao do vencimento do

prazo previsto na citação para o pagamento do tributo, limitada a

20%. A parte reclamada como substituta tributária, quando do

pagamento, deverá apurar e reter o imposto de renda retido na

fonte, nos termos do o artigo 12-A da Lei n.º 7.713, de 22 de

dezembro de 1988, incidente sobre as parcelas tributáveis,

equivalentes a 25,30% do crédito trabalhista bruto, excluídos os

juros, na forma da OJ nº 400, da SDI-1, do C. TST, observados os

04 meses de apuração que, quando dos cálculos ora apreciados,

gerou imposto no valor de R$ 152,14. Nos termos do inciso I, do

artigo 157, e inciso I, do artigo 158, ambos da Constituição Federal,

por pertencer aos Estados e Municípios, respectivamente, o produto

da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a

qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que

instituírem e mantiverem, não há que se falar no recolhimento da

importância a ser retida na fonte, devendo ser comprovado a

apropriação à conta própria. Fica dispensada a intimação da União

Federal [Instituto Nacional do Seguro Social - INSS], nos termos da

Portaria Normativa n.º PGF/AGU n.º 47 de 07/07/2023 -

relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias e imposto

de renda retido na fonte, quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais). Custas processuais arbitradas no comando

decisório [sentença de ID. c10a9da], no valor corrigido de R$

890,59, também serão devidamente atualizadas e pagas pela parte

reclamada. Fica a parte reclamada notificada para pagar os

débitos ora l iquidados  em 48 (quarenta e oito) horas ,

devidamente atualizados até a data do efetivo pagamento, ou

garantir a execução, inclusive em relação as contribuições

previdenciárias e demais obrigações apuradas, nos termos do artigo

880 da Consolidação das Leis do Trabalho, não se aplicando nesta

Justiça Especializada o disposto no artigo 916 do Código de

Processo Civil, uma vez que há regra celetista própria. Em caso de

garantia da execução deverá ser observada a ordem preferencial do

artigo 835 do Código de Processo Civil, consoante determina o

artigo 882 da Consolidação das Leis do Trabalho. Para essa

finalidade, confiro força de mandado a esta Decisão. Depositado

o montante para pagamento da obrigação, libere-se a quem de

direito. Descumprida a obrigação, caberá à parte reclamante o

requerimento para início da execução, nos termos do artigo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho, autorizando o Juízo valer-se de

todas as ferramentas a sua disposição, inclusive em relação a

eventuais responsáveis pelas obrigações descumpridas pela

devedora principal. Na omissão, terá início o procedimento para

aplicação do disposto no artigo 11-A, “caput”, e §§ 1º e 2º, também

do Diploma consolidado. Intimem-se. ARAÇATUBA/SP, 15 de

março de 2024. CLOVIS VICTORIO JUNIOR Juiz do Trabalho

Titular".

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010987-93.2023.5.15.0019
AUTOR CARLOS ALBERTO MOREIRA

ADVOGADO MIRELE ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 449951/SP)

RÉU MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA
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RÉU RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS
EIRELI

RÉU MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA

RÉU CAFELANDIA ESCOLTA DE
VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFELANDIA ESCOLTA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010987-93.2023.5.15.0019

Autor: CARLOS ALBERTO MOREIRA, CPF: 096.536.998-65

Réu(s): RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS EIRELI, CNPJ:

14.373.730/0001-42; MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA, CNPJ:

18.643.203/0001-61; CAFELANDIA ESCOLTA DE VEICULOS

LTDA, CNPJ: 49.003.506/0001-43; MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA,

CPF: 369.394.728-78

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)CLOVIS VICTORIO JUNIOR, Juiz(íza) da 1ª Vara

do Trabalho de Araçatuba, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010987-93.2023.5.15.0019 , entre partes:AUTOR: CARLOS

ALBERTO MOREIRA , autor, e RÉU: RIOSUL ELCOLTA DE

VEICULOS EIRELI e outros (3) réu, estando este último

[CAFELANDIA ESCOLTA DE VEICULOS LTDA, CNPJ:

49.003.506/0001-43] em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente Edital da r. Decisão homologatória de cálculos de

liquidação de sentença de ID. d6f5aa0, cujo teor é o seguinte:

"DECISÃO Observado o teor do artigo 879 da CLT – diante da

inércia da parte reclamada, inclusive –, HOMOLOGO os cálculos de

liquidação de sentença apresentados pela parte autora [ID. adcc938

e seguinte útil]; cujos valores estão todos atualizados até

29/02/2024, e fixo o crédito trabalhista bruto devido à parte

reclamante em R$ 40.156,74. A parte reclamada deverá pagar os

honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado da parte

reclamante, no valor de R$ 2.007,84. Nos termos do artigo 43 da

Lei n.° 8.212/91, deverá a parte reclamada recolher a contribuição

previdenciária, englobando tanto as parcelas devidas diretamente

pelo empregador, no valor de R$ 2.364,90, quanto àquelas a cargo

do empregado, no valor de R$ 513,79, autorizado o desconto desta

última do crédito da parte reclamante, em harmonia com o disposto

no artigo 30, inciso I, alínea ‘a’, da Lei de custeio, sem acréscimo de

juros ou multa. Em conformidade com o entendimento sedimentado

pela Súmula n.º 368 do C. Tribunal Superior do Trabalho, para os

serviços prestados até 04/03/2009, configura-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação da sentença. A partir de

05/03/2009, os juros de mora incidem desde a data da efetiva

prestação dos serviços, enquanto a multa moratória tem aplicação

somente depois do primeiro dia subsequente ao do vencimento do

prazo previsto na citação para o pagamento do tributo, limitada a

20%. A parte reclamada como substituta tributária, quando do

pagamento, deverá apurar e reter o imposto de renda retido na

fonte, nos termos do o artigo 12-A da Lei n.º 7.713, de 22 de

dezembro de 1988, incidente sobre as parcelas tributáveis,

equivalentes a 25,30% do crédito trabalhista bruto, excluídos os

juros, na forma da OJ nº 400, da SDI-1, do C. TST, observados os

04 meses de apuração que, quando dos cálculos ora apreciados,

gerou imposto no valor de R$ 152,14. Nos termos do inciso I, do

artigo 157, e inciso I, do artigo 158, ambos da Constituição Federal,

por pertencer aos Estados e Municípios, respectivamente, o produto

da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a

qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que

instituírem e mantiverem, não há que se falar no recolhimento da

importância a ser retida na fonte, devendo ser comprovado a

apropriação à conta própria. Fica dispensada a intimação da União

Federal [Instituto Nacional do Seguro Social - INSS], nos termos da

Portaria Normativa n.º PGF/AGU n.º 47 de 07/07/2023 -

relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias e imposto

de renda retido na fonte, quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais). Custas processuais arbitradas no comando

decisório [sentença de ID. c10a9da], no valor corrigido de R$

890,59, também serão devidamente atualizadas e pagas pela parte

reclamada. Fica a parte reclamada notificada para pagar os

débitos ora l iquidados  em 48 (quarenta e oito) horas ,

devidamente atualizados até a data do efetivo pagamento, ou

garantir a execução, inclusive em relação as contribuições

previdenciárias e demais obrigações apuradas, nos termos do artigo

880 da Consolidação das Leis do Trabalho, não se aplicando nesta

Justiça Especializada o disposto no artigo 916 do Código de

Processo Civil, uma vez que há regra celetista própria. Em caso de

garantia da execução deverá ser observada a ordem preferencial do

artigo 835 do Código de Processo Civil, consoante determina o

artigo 882 da Consolidação das Leis do Trabalho. Para essa

finalidade, confiro força de mandado a esta Decisão. Depositado

o montante para pagamento da obrigação, libere-se a quem de

direito. Descumprida a obrigação, caberá à parte reclamante o

requerimento para início da execução, nos termos do artigo 878 da
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Consolidação das Leis do Trabalho, autorizando o Juízo valer-se de

todas as ferramentas a sua disposição, inclusive em relação a

eventuais responsáveis pelas obrigações descumpridas pela

devedora principal. Na omissão, terá início o procedimento para

aplicação do disposto no artigo 11-A, “caput”, e §§ 1º e 2º, também

do Diploma consolidado. Intimem-se. ARAÇATUBA/SP, 15 de

março de 2024. CLOVIS VICTORIO JUNIOR Juiz do Trabalho

Titular".

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010987-93.2023.5.15.0019
AUTOR CARLOS ALBERTO MOREIRA

ADVOGADO MIRELE ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 449951/SP)

RÉU MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA

RÉU RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS
EIRELI

RÉU MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA

RÉU CAFELANDIA ESCOLTA DE
VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010987-93.2023.5.15.0019

Autor: CARLOS ALBERTO MOREIRA, CPF: 096.536.998-65

Réu(s): RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS EIRELI, CNPJ:

14.373.730/0001-42; MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA, CNPJ:

18.643.203/0001-61; CAFELANDIA ESCOLTA DE VEICULOS

LTDA, CNPJ: 49.003.506/0001-43; MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA,

CPF: 369.394.728-78

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)CLOVIS VICTORIO JUNIOR, Juiz(íza) da 1ª Vara

do Trabalho de Araçatuba, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010987-93.2023.5.15.0019 , entre partes:AUTOR: CARLOS

ALBERTO MOREIRA , autor, e RÉU: RIOSUL ELCOLTA DE

VEICULOS EIRELI e outros (3) réu, estando este último [MICHEL

TEIXEIRA DE SOUSA, CPF: 369.394.728-78] em lugar ignorado,

fica notificado(A) pelo presente Edital da r. Decisão homologatória

de cálculos de liquidação de sentença de ID. d6f5aa0, cujo teor é o

seguinte: "DECISÃO Observado o teor do artigo 879 da CLT –

diante da inércia da parte reclamada, inclusive –, HOMOLOGO os

cálculos de liquidação de sentença apresentados pela parte autora

[ID. adcc938 e seguinte útil]; cujos valores estão todos atualizados

até 29/02/2024, e fixo o crédito trabalhista bruto devido à parte

reclamante em R$ 40.156,74. A parte reclamada deverá pagar os

honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado da parte

reclamante, no valor de R$ 2.007,84. Nos termos do artigo 43 da

Lei n.° 8.212/91, deverá a parte reclamada recolher a contribuição

previdenciária, englobando tanto as parcelas devidas diretamente

pelo empregador, no valor de R$ 2.364,90, quanto àquelas a cargo

do empregado, no valor de R$ 513,79, autorizado o desconto desta

última do crédito da parte reclamante, em harmonia com o disposto

no artigo 30, inciso I, alínea ‘a’, da Lei de custeio, sem acréscimo de

juros ou multa. Em conformidade com o entendimento sedimentado

pela Súmula n.º 368 do C. Tribunal Superior do Trabalho, para os

serviços prestados até 04/03/2009, configura-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação da sentença. A partir de

05/03/2009, os juros de mora incidem desde a data da efetiva

prestação dos serviços, enquanto a multa moratória tem aplicação

somente depois do primeiro dia subsequente ao do vencimento do

prazo previsto na citação para o pagamento do tributo, limitada a

20%. A parte reclamada como substituta tributária, quando do

pagamento, deverá apurar e reter o imposto de renda retido na

fonte, nos termos do o artigo 12-A da Lei n.º 7.713, de 22 de

dezembro de 1988, incidente sobre as parcelas tributáveis,

equivalentes a 25,30% do crédito trabalhista bruto, excluídos os

juros, na forma da OJ nº 400, da SDI-1, do C. TST, observados os

04 meses de apuração que, quando dos cálculos ora apreciados,

gerou imposto no valor de R$ 152,14. Nos termos do inciso I, do

artigo 157, e inciso I, do artigo 158, ambos da Constituição Federal,

por pertencer aos Estados e Municípios, respectivamente, o produto

da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a

qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que

instituírem e mantiverem, não há que se falar no recolhimento da

importância a ser retida na fonte, devendo ser comprovado a

apropriação à conta própria. Fica dispensada a intimação da União

Federal [Instituto Nacional do Seguro Social - INSS], nos termos da

Portaria Normativa n.º PGF/AGU n.º 47 de 07/07/2023 -

relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias e imposto

de renda retido na fonte, quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais). Custas processuais arbitradas no comando

decisório [sentença de ID. c10a9da], no valor corrigido de R$

890,59, também serão devidamente atualizadas e pagas pela parte

reclamada. Fica a parte reclamada notificada para pagar os
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débitos ora l iquidados  em 48 (quarenta e oito) horas ,

devidamente atualizados até a data do efetivo pagamento, ou

garantir a execução, inclusive em relação as contribuições

previdenciárias e demais obrigações apuradas, nos termos do artigo

880 da Consolidação das Leis do Trabalho, não se aplicando nesta

Justiça Especializada o disposto no artigo 916 do Código de

Processo Civil, uma vez que há regra celetista própria. Em caso de

garantia da execução deverá ser observada a ordem preferencial do

artigo 835 do Código de Processo Civil, consoante determina o

artigo 882 da Consolidação das Leis do Trabalho. Para essa

finalidade, confiro força de mandado a esta Decisão. Depositado

o montante para pagamento da obrigação, libere-se a quem de

direito. Descumprida a obrigação, caberá à parte reclamante o

requerimento para início da execução, nos termos do artigo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho, autorizando o Juízo valer-se de

todas as ferramentas a sua disposição, inclusive em relação a

eventuais responsáveis pelas obrigações descumpridas pela

devedora principal. Na omissão, terá início o procedimento para

aplicação do disposto no artigo 11-A, “caput”, e §§ 1º e 2º, também

do Diploma consolidado. Intimem-se. ARAÇATUBA/SP, 15 de

março de 2024. CLOVIS VICTORIO JUNIOR Juiz do Trabalho

Titular".

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010544-45.2023.5.15.0019
AUTOR ADAO IGNACIO GOMES

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU CENTURION SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RÉU SERGIO DA SILVA TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010544-45.2023.5.15.0019

Autor: ADAO IGNACIO GOMES, CPF: 100.575.078-56

Réu(s): CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 67.668.194/0001-79; ESTADO

DE SAO PAULO, CNPJ: 46.379.400/0001-50; ANDERSON

MOREIRA DA SILVA, CPF: 310.646.898-09; SERGIO DA SILVA

TOLEDO, CPF: 177.007.678-66; CENTURION SERVICOS EIRELI,

CNPJ: 01.591.431/0001-32

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)CLOVIS VICTORIO JUNIOR, Juiz(íza) da 1ª Vara

do Trabalho de Araçatuba, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010544-45.2023.5.15.0019 , entre partes:AUTOR: ADAO

IGNACIO GOMES , autor, e RÉU: CENTURION SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros (4)

réu, estando este último [ANDERSON MOREIRA DA SILVA, CPF:

310.646.898-09] em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente

Edital do r. Despacho de ID. 8dfef2b, cujo teor é o seguinte:

"DESPACHO Da conta de liquidação de sentença apresentada,

pela parte autora [ID. 0516392], dê-se vista às partes reclamadas,

intimando-as, pelo prazo comum de 08 (oito) dias [especificidade -

Ente Público, segunda reclamada - prazo em dobro], para,

querendo,  man i fes tarem-se em eventua l  impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e dos valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a necessidade de

que os fundamentos sejam explicitados em razões, não bastando a

simples apresentação de cálculos alternativos [conforme o artigo 2º

da Recomendação CR nº 05/2019, bem como o artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012 (alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017), ambos do Egrégio TRT da 15ª Região, os

cálculos de liquidação de sentença deverão ser apresentados

utilizando-se o sistema Pje-Calc.]. Uma vez de acordo com os

cálculos coligidos pela parte ex adversa, retornem os autos

conclusos ao Juízo, para fins de homologação e demais

providências devidas. Noutro vértice, divergentes as partes

litigantes e não sendo possível à Secretaria desta Vara do Trabalho

aferir aquele que fielmente reflete o teor do comando sentencial/v.

acórdão ad quem, determinar-se-á a realização de perícia técnico-

contábil, à inteligência do artigo 790-B da Consolidação das Leis do

Trabalho. Reitera-se que a parte autora deverá indicar o número de

sua Conta Corrente/Poupança ativa, a fim de que eventual crédito

trabalhista existente nos presentes autos, seu de direito, seja

adimplido, através da expedição de Alvará/Ofício direto à Instituição

Financeira depositária, para efetivação de oportuna transferência

determinada. Por fim, deverá a parte reclamante requerer o que de

direito/promover a execução, observado o preceito legal inserto no
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artigo 878 da Consolidação das Leis do Trabalho, sob pena de

incidência do disposto no artigo 11-A “caput” e §§ 1º e 2º, também

do Diploma consolidado. Intimem-se. ARAÇATUBA/SP, 18 de

março de 2024 CLOVIS VICTORIO JUNIOR Juiz do Trabalho

Titular.".

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010544-45.2023.5.15.0019
AUTOR ADAO IGNACIO GOMES

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU CENTURION SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RÉU SERGIO DA SILVA TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA SILVA TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010544-45.2023.5.15.0019

Autor: ADAO IGNACIO GOMES, CPF: 100.575.078-56

Réu(s): CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 67.668.194/0001-79; ESTADO

DE SAO PAULO, CNPJ: 46.379.400/0001-50; ANDERSON

MOREIRA DA SILVA, CPF: 310.646.898-09; SERGIO DA SILVA

TOLEDO, CPF: 177.007.678-66; CENTURION SERVICOS EIRELI,

CNPJ: 01.591.431/0001-32

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)CLOVIS VICTORIO JUNIOR, Juiz(íza) da 1ª Vara

do Trabalho de Araçatuba, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010544-45.2023.5.15.0019 , entre partes:AUTOR: ADAO

IGNACIO GOMES , autor, e RÉU: CENTURION SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros (4)

réu, estando este último [SERGIO DA SILVA TOLEDO, CPF:

177.007.678-66] em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente

Edital do r. Despacho de ID. 8dfef2b, cujo teor é o seguinte:

"DESPACHO Da conta de liquidação de sentença apresentada,

pela parte autora [ID. 0516392], dê-se vista às partes reclamadas,

intimando-as, pelo prazo comum de 08 (oito) dias [especificidade -

Ente Público, segunda reclamada - prazo em dobro], para,

querendo,  man i fes tarem-se em eventua l  impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e dos valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a necessidade de

que os fundamentos sejam explicitados em razões, não bastando a

simples apresentação de cálculos alternativos [conforme o artigo 2º

da Recomendação CR nº 05/2019, bem como o artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012 (alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017), ambos do Egrégio TRT da 15ª Região, os

cálculos de liquidação de sentença deverão ser apresentados

utilizando-se o sistema Pje-Calc.]. Uma vez de acordo com os

cálculos coligidos pela parte ex adversa, retornem os autos

conclusos ao Juízo, para fins de homologação e demais

providências devidas. Noutro vértice, divergentes as partes

litigantes e não sendo possível à Secretaria desta Vara do Trabalho

aferir aquele que fielmente reflete o teor do comando sentencial/v.

acórdão ad quem, determinar-se-á a realização de perícia técnico-

contábil, à inteligência do artigo 790-B da Consolidação das Leis do

Trabalho. Reitera-se que a parte autora deverá indicar o número de

sua Conta Corrente/Poupança ativa, a fim de que eventual crédito

trabalhista existente nos presentes autos, seu de direito, seja

adimplido, através da expedição de Alvará/Ofício direto à Instituição

Financeira depositária, para efetivação de oportuna transferência

determinada. Por fim, deverá a parte reclamante requerer o que de

direito/promover a execução, observado o preceito legal inserto no

artigo 878 da Consolidação das Leis do Trabalho, sob pena de

incidência do disposto no artigo 11-A “caput” e §§ 1º e 2º, também

do Diploma consolidado. Intimem-se. ARAÇATUBA/SP, 18 de

março de 2024 CLOVIS VICTORIO JUNIOR Juiz do Trabalho

Titular.".

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATSum-0010057-75.2023.5.15.0019
AUTOR JANAINA PATRICIA DE SOUZA

GOBETTI

ADVOGADO GEAN MARCIO ALVES
SALESSE(OAB: 403698/SP)

RÉU JACIELY DAIANI DA SILVA DE
SOUZA 41103892835

ADVOGADO JOSE DONIZETTI RODRIGUES
KOSAKI(OAB: 324594/SP)

ADVOGADO LUIS FRANCISCO SANGALLI(OAB:
250155/SP)

RÉU JACIELY DAIANI DA SILVA DE
SOUZA
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ADVOGADO LUIS FRANCISCO SANGALLI(OAB:
250155/SP)

ADVOGADO JOSE DONIZETTI RODRIGUES
KOSAKI(OAB: 324594/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA PATRICIA DE SOUZA GOBETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010057-75.2023.5.15.0019

Autor: JANAINA PATRICIA DE SOUZA GOBETTI, CPF:

341.955.688-89

Réu(s): JACIELY DAIANI DA SILVA DE SOUZA 41103892835,

CNPJ: 27.883.433/0001-99; JACIELY DAIANI DA SILVA DE

SOUZA, CPF: 411.038.928-35

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Doutor CLÓVIS VICTÓRIO JÚNIOR, Juiz da 1ª Vara do

Trabalho de Araçatuba, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010057-75.2023.5.15.0019, entre partes:JANAINA PATRICIA DE

SOUZA GOBETTI (autora) e JACIELY DAIANI DA SILVA DE

SOUZA 41103892835 e outros (ré), estandoa primeira (JANAINA

PATRICIA DE SOUZA GOBETTI) em lugar ignorado, fica

notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte: "Vistos. Diante da certidão negativa de Id 37be215, intime-

se a autora, inclusive pessoalmente e por registrado postal, para

indicação de bens livres e desembaraçados, passíveis de penhora,

em 15 (quinze) dias. No silêncio, suspenda-se o feito por 2 (dois)

anos, nos termos do art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente) e

ante o disposto nos artigos 121 e 128 do Provimento nº 4/GCGJT,

de 26 de setembro de 2023, que atualizou a Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Durante

o período de suspensão, a exequente poderá pleitear as medidas

que julgar necessárias, ficando ciente de que o mero pedido de

renovação de providências já adotadas não é causa suficiente para

interromper o aludido prazo prescricional. Na inércia e decorrido o

prazo supracitado, o processo será arquivado definitivamente, com

fulcro no art. 924, V, do CPC. Sem prejuízo das determinações

acima, incluam-se as executadas nos convênios BNDT e Serasajud.

Providencie a Secretaria. Nada mais."

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010853-66.2023.5.15.0019
AUTOR S.A.P.D.S.

ADVOGADO GLAUCO RODRIGO DIOGO(OAB:
225293/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BOMFIM
SANCHES(OAB: 290799/SP)

RÉU B.S.

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

PERITO T.C.S.

PERITO J.C.V.

PERITO A.P.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A.P.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9236bf4.

Processo Nº ATOrd-0010853-66.2023.5.15.0019
AUTOR S.A.P.D.S.

ADVOGADO GLAUCO RODRIGO DIOGO(OAB:
225293/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BOMFIM
SANCHES(OAB: 290799/SP)

RÉU B.S.

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

PERITO T.C.S.

PERITO J.C.V.

PERITO A.P.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7434def.

Processo Nº ATSum-0010809-81.2022.5.15.0019
AUTOR GERSIVAL VITORIA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU A R DE CAMPOS - ME

ADVOGADO LUCAS DE SOUZA
FERRONATO(OAB: 329240/SP)

RÉU SAMAR - SOLUCOES AMBIENTAIS
DE ARACATUBA S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MACHADO
COSTA AGUIAR(OAB: 59894/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A R DE CAMPOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

“[...]Considerando a proximidade de valores apurados nas planilhas

de cálculos de liquidação de sentença coligidos aos presentes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2475
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

autos, pela primeira reclamada [ID. 8920342 e seguintes úteis] e,

agora, pela parte autora [ID. c93ebbb] em impugnação;

considerando os princípios da celeridade processual e da

economicidade - observado que, quanto a este último, eventual

nomeação de perito contábil acarretaria, corolário lógico, custos à

parte sucumbente, nos termos do artigo 790-B da CLT -; e, por fim,

considerando o teor da impugnação da parte reclamante, sob a ID.

dea603a, dê-se vista, dessas, à parte reclamada, pelo prazo de

05 (cinco) dias. Uma vez de acordo com os apontamentos

suscitados e readequada a conta, retornem os autos conclusos para

homologação e demais providências. Noutro vértice, divergentes as

partes e não sendo possível à Secretaria desta Vara do Trabalho

aferir aquele que fielmente reflete o teor do comando sentencial/v.

acórdão ad quem, determinar-se-á a realização de perícia técnico-

contábil, à inteligência do artigo 790-B da Consolidação das Leis do

Trabalho. Sem prejuízo, providenciea Secretaria desta Vara do

trabalho a imediata liberação do depósito judicial, a título de preparo

recursal, atualizado, em favor da parte autora - até o limite do

crédito trabalhista líquidoapurado, nos termos da planilha de

cálculos apresentada pela parte reclamada [porquanto

incontroverso]. Intimem-se.[...]”. - CLOVIS VICTORIO JUNIOR Juiz

Titular de Vara do Trabalho.

Processo Nº ATSum-0010809-81.2022.5.15.0019
AUTOR GERSIVAL VITORIA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU A R DE CAMPOS - ME

ADVOGADO LUCAS DE SOUZA
FERRONATO(OAB: 329240/SP)

RÉU SAMAR - SOLUCOES AMBIENTAIS
DE ARACATUBA S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MACHADO
COSTA AGUIAR(OAB: 59894/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMAR - SOLUCOES AMBIENTAIS DE ARACATUBA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

“[...]Considerando a proximidade de valores apurados nas planilhas

de cálculos de liquidação de sentença coligidos aos presentes

autos, pela primeira reclamada [ID. 8920342 e seguintes úteis] e,

agora, pela parte autora [ID. c93ebbb] em impugnação;

considerando os princípios da celeridade processual e da

economicidade - observado que, quanto a este último, eventual

nomeação de perito contábil acarretaria, corolário lógico, custos à

parte sucumbente, nos termos do artigo 790-B da CLT -; e, por fim,

considerando o teor da impugnação da parte reclamante, sob a ID.

dea603a, dê-se vista, dessas, à parte reclamada, pelo prazo de

05 (cinco) dias. Uma vez de acordo com os apontamentos

suscitados e readequada a conta, retornem os autos conclusos para

homologação e demais providências. Noutro vértice, divergentes as

partes e não sendo possível à Secretaria desta Vara do Trabalho

aferir aquele que fielmente reflete o teor do comando sentencial/v.

acórdão ad quem, determinar-se-á a realização de perícia técnico-

contábil, à inteligência do artigo 790-B da Consolidação das Leis do

Trabalho. Sem prejuízo, providenciea Secretaria desta Vara do

trabalho a imediata liberação do depósito judicial, a título de preparo

recursal, atualizado, em favor da parte autora - até o limite do

crédito trabalhista líquidoapurado, nos termos da planilha de

cálculos apresentada pela parte reclamada [porquanto

incontroverso]. Intimem-se.[...]”. - CLOVIS VICTORIO JUNIOR Juiz

Titular de Vara do Trabalho.

Processo Nº ATSum-0010809-81.2022.5.15.0019
AUTOR GERSIVAL VITORIA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU A R DE CAMPOS - ME

ADVOGADO LUCAS DE SOUZA
FERRONATO(OAB: 329240/SP)

RÉU SAMAR - SOLUCOES AMBIENTAIS
DE ARACATUBA S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MACHADO
COSTA AGUIAR(OAB: 59894/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSIVAL VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

“[...]Considerando a proximidade de valores apurados nas planilhas

de cálculos de liquidação de sentença coligidos aos presentes

autos, pela primeira reclamada [ID. 8920342 e seguintes úteis] e,

agora, pela parte autora [ID. c93ebbb] em impugnação;

considerando os princípios da celeridade processual e da

economicidade - observado que, quanto a este último, eventual

nomeação de perito contábil acarretaria, corolário lógico, custos à

parte sucumbente, nos termos do artigo 790-B da CLT -; e, por fim,

considerando o teor da impugnação da parte reclamante, sob a ID.

dea603a, dê-se vista, dessas, à parte reclamada, pelo prazo de

05 (cinco) dias. Uma vez de acordo com os apontamentos

suscitados e readequada a conta, retornem os autos conclusos para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2476
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

homologação e demais providências. Noutro vértice, divergentes as

partes e não sendo possível à Secretaria desta Vara do Trabalho

aferir aquele que fielmente reflete o teor do comando sentencial/v.

acórdão ad quem, determinar-se-á a realização de perícia técnico-

contábil, à inteligência do artigo 790-B da Consolidação das Leis do

Trabalho. Sem prejuízo, providenciea Secretaria desta Vara do

trabalho a imediata liberação do depósito judicial, a título de preparo

recursal, atualizado, em favor da parte autora - até o limite do

crédito trabalhista líquidoapurado, nos termos da planilha de

cálculos apresentada pela parte reclamada [porquanto

incontroverso]. Intimem-se.[...]”. - CLOVIS VICTORIO JUNIOR Juiz

Titular de Vara do Trabalho.

Processo Nº ATOrd-0010799-03.2023.5.15.0019
AUTOR NICODEMOS FERNANDES BRITO

ADVOGADO RENATO ALVES DA SILVA(OAB:
383599/SP)

RÉU ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU DESTILARIA GENERALCO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICODEMOS FERNANDES BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 732cd7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo, rejeito a preliminar de inépcia da inicial

e julgo: EXTINTAS COM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, as

pretensões anteriores a 08 de agosto de 2018, com fundamento no

art igo 487,  inc iso I I ,  do Código de Processo Civ i l ,  e

PROCEDENTES EM PARTE as pretensões de Nicodemos

Fernandes Brito contra Destilaria Generalco S.A. (em

Recuperação Judicial), Figueira Indústria e Comércio S.A. (em

Recuperação Judicial), Alcoazul S.A. - Açúcar e Álcool (em

Recuperação Judicial) e Aralco S.A. - Indústria e Comércio (em

Recuperação Judicial) ,  para condenar as reclamadas,

solidariamente, a pagarem ao reclamante as parcelas especificadas

na fundamentação, nos seus exatos termos.

Indevidas as demais pretensões,  tudo nos termos da

fundamentação.

Autorizo a dedução das quantias efetivamente pagas por iguais

títulos, nos termos da fundamentação, desde que já comprovadas

nos autos.

Concedo o benefício da justiça gratuita.

Correção monetária, juros de mora, contribuição previdenciária e

recolhimentos fiscais, na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, observada a evolução salarial do autor, sem limitação dos

valores indicados na inicial, apresentados por estimativa, conforme

inteligência do § 2º, do artigo 12, da Instrução Normativa nº

41/2018, do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Honorários periciais em favor do engenheiro João Luís Martins

Perez, no importe de R$3.500,00, a cargo das reclamadas,

sucumbentes no objeto da perícia. O valor devido deverá ser

corrigido a partir dessa data, na forma da lei n° 6.899, de 08 de abril

de 1981, conforme entendimento da orientação jurisprudencial n°

198, da SDI-1 do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$1.000,00, calculadas pela

aplicação da alíquota de 2% sobre o valor da condenação, que fixo

em R$50.000,00, na forma do artigo 789 da Consolidação das Leis

do Trabalho, das quais fica isento em razão de ser beneficiário da

Justiça Gratuita.

Por fim, este juízo desde já adverte as partes que entende que os

embargos declaratórios, na forma do artigo 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para prequestionamento já que, na forma do artigo 1.013,

do Código de Processo Civil, toda matéria será integralmente

devolvida ao Tribunal, em caso de recurso ordinário.

Se considerados protelatórios ou manifestamente infundados, os

embargos de declaração poderão gerar a aplicação de multas pela

má-fé, com fundamento nos parágrafos segundo e terceiro do artigo

1.026 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010799-03.2023.5.15.0019
AUTOR NICODEMOS FERNANDES BRITO

ADVOGADO RENATO ALVES DA SILVA(OAB:
383599/SP)

RÉU ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU DESTILARIA GENERALCO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ARALCO S A - INDUSTRIA E COMERCIO EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - DESTILARIA GENERALCO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 732cd7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo, rejeito a preliminar de inépcia da inicial

e julgo: EXTINTAS COM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, as

pretensões anteriores a 08 de agosto de 2018, com fundamento no

art igo 487,  inc iso I I ,  do Código de Processo Civ i l ,  e

PROCEDENTES EM PARTE as pretensões de Nicodemos

Fernandes Brito contra Destilaria Generalco S.A. (em

Recuperação Judicial), Figueira Indústria e Comércio S.A. (em

Recuperação Judicial), Alcoazul S.A. - Açúcar e Álcool (em

Recuperação Judicial) e Aralco S.A. - Indústria e Comércio (em

Recuperação Judicial) ,  para condenar as reclamadas,

solidariamente, a pagarem ao reclamante as parcelas especificadas

na fundamentação, nos seus exatos termos.

Indevidas as demais pretensões,  tudo nos termos da

fundamentação.

Autorizo a dedução das quantias efetivamente pagas por iguais

títulos, nos termos da fundamentação, desde que já comprovadas

nos autos.

Concedo o benefício da justiça gratuita.

Correção monetária, juros de mora, contribuição previdenciária e

recolhimentos fiscais, na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, observada a evolução salarial do autor, sem limitação dos

valores indicados na inicial, apresentados por estimativa, conforme

inteligência do § 2º, do artigo 12, da Instrução Normativa nº

41/2018, do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Honorários periciais em favor do engenheiro João Luís Martins

Perez, no importe de R$3.500,00, a cargo das reclamadas,

sucumbentes no objeto da perícia. O valor devido deverá ser

corrigido a partir dessa data, na forma da lei n° 6.899, de 08 de abril

de 1981, conforme entendimento da orientação jurisprudencial n°

198, da SDI-1 do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$1.000,00, calculadas pela

aplicação da alíquota de 2% sobre o valor da condenação, que fixo

em R$50.000,00, na forma do artigo 789 da Consolidação das Leis

do Trabalho, das quais fica isento em razão de ser beneficiário da

Justiça Gratuita.

Por fim, este juízo desde já adverte as partes que entende que os

embargos declaratórios, na forma do artigo 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para prequestionamento já que, na forma do artigo 1.013,

do Código de Processo Civil, toda matéria será integralmente

devolvida ao Tribunal, em caso de recurso ordinário.

Se considerados protelatórios ou manifestamente infundados, os

embargos de declaração poderão gerar a aplicação de multas pela

má-fé, com fundamento nos parágrafos segundo e terceiro do artigo

1.026 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010180-39.2024.5.15.0019
REQUERENTE MEIREELLEN DIAS DE BARROS

GONCALVES

ADVOGADO LEANDRO STRINGHETTA(OAB:
375312/SP)

REQUERIDO POTENCIAL SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - ME
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ADVOGADO IDELBRANDO MENDES
CARDOSO(OAB: 45202/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIREELLEN DIAS DE BARROS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

“[...]Em atenção à manifestação patronal de ID. f393b5c; tratando-se

de cumpr imento provisór io de sentença,  prorroga-se ,

excepcionalmente, o elastecimento do termo final de prazo -

adicional e improrrogável por até 05 (cinco) dias -, para a

apresentação,  pela parte ré,  de eventual  impugnação

fundamentada, acerca dos cálculos provisórios de liquidação de

sentença coligidos aos presentes autos, pela parte autora (objeto da

Certidão de ID. 5fb48de, inclusive).[...]”. - CLOVIS VICTORIO

JUNIOR Juiz Titular de Vara do Trabalho.

Processo Nº CumPrSe-0010180-39.2024.5.15.0019
REQUERENTE MEIREELLEN DIAS DE BARROS

GONCALVES

ADVOGADO LEANDRO STRINGHETTA(OAB:
375312/SP)

REQUERIDO POTENCIAL SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA - ME

ADVOGADO IDELBRANDO MENDES
CARDOSO(OAB: 45202/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POTENCIAL SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

“[...]Em atenção à manifestação patronal de ID. f393b5c; tratando-se

de cumpr imento provisór io de sentença,  prorroga-se ,

excepcionalmente, o elastecimento do termo final de prazo -

adicional e improrrogável por até 05 (cinco) dias -, para a

apresentação,  pela parte ré,  de eventual  impugnação

fundamentada, acerca dos cálculos provisórios de liquidação de

sentença coligidos aos presentes autos, pela parte autora (objeto da

Certidão de ID. 5fb48de, inclusive).[...]”. - CLOVIS VICTORIO

JUNIOR Juiz Titular de Vara do Trabalho.

Processo Nº ATOrd-0010570-43.2023.5.15.0019
AUTOR THALLES WILLIAM DE SOUZA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7de231

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo, julgo: PROCEDENTES EM PARTE as

pretensões de Thalles William de Souza contra Grupo Casas

Bahia S.A., para condenar a reclamada a pagar ao reclamante as

parcelas especificadas na fundamentação, nos seus exatos termos.

Indevidas as demais pretensões,  tudo nos termos da

fundamentação.

Autorizo a dedução das quantias efetivamente pagas por iguais

títulos, nos termos da fundamentação, desde que já comprovadas

nos autos.

Concedo o benefício da justiça gratuita.

Correção monetária, juros de mora, contribuição previdenciária e

recolhimentos fiscais, na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, observada a evolução salarial do autor, sem limitação dos

valores indicados na inicial, apresentados por estimativa, conforme

inteligência do § 2º, do artigo 12, da Instrução Normativa nº

41/2018, do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Honorários advocatícios sucumbenciais fixados nos termos da

fundamentação.

Custas pela reclamada, no valor de R$1.000,00, calculadas pela

aplicação da alíquota de 2% sobre o valor da condenação, que fixo

em R$50.000,00, na forma do artigo 789 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

Por fim, este juízo desde já adverte as partes que entende que os

embargos declaratórios, na forma do artigo 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para prequestionamento já que, na forma do artigo 1.013,

do Código de Processo Civil, toda matéria será integralmente

devolvida ao Tribunal, em caso de recurso ordinário.

Se considerados protelatórios ou manifestamente infundados, os
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embargos de declaração poderão gerar a aplicação de multas pela

má-fé, com fundamento nos parágrafos segundo e terceiro do artigo

1.026 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010570-43.2023.5.15.0019
AUTOR THALLES WILLIAM DE SOUZA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALLES WILLIAM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7de231

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo, julgo: PROCEDENTES EM PARTE as

pretensões de Thalles William de Souza contra Grupo Casas

Bahia S.A., para condenar a reclamada a pagar ao reclamante as

parcelas especificadas na fundamentação, nos seus exatos termos.

Indevidas as demais pretensões,  tudo nos termos da

fundamentação.

Autorizo a dedução das quantias efetivamente pagas por iguais

títulos, nos termos da fundamentação, desde que já comprovadas

nos autos.

Concedo o benefício da justiça gratuita.

Correção monetária, juros de mora, contribuição previdenciária e

recolhimentos fiscais, na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, observada a evolução salarial do autor, sem limitação dos

valores indicados na inicial, apresentados por estimativa, conforme

inteligência do § 2º, do artigo 12, da Instrução Normativa nº

41/2018, do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Honorários advocatícios sucumbenciais fixados nos termos da

fundamentação.

Custas pela reclamada, no valor de R$1.000,00, calculadas pela

aplicação da alíquota de 2% sobre o valor da condenação, que fixo

em R$50.000,00, na forma do artigo 789 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

Por fim, este juízo desde já adverte as partes que entende que os

embargos declaratórios, na forma do artigo 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para prequestionamento já que, na forma do artigo 1.013,

do Código de Processo Civil, toda matéria será integralmente

devolvida ao Tribunal, em caso de recurso ordinário.

Se considerados protelatórios ou manifestamente infundados, os

embargos de declaração poderão gerar a aplicação de multas pela

má-fé, com fundamento nos parágrafos segundo e terceiro do artigo

1.026 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010295-94.2023.5.15.0019
AUTOR LUCAS LEONEL RODRIGUES

GONCALVES

ADVOGADO BRUNA FARIA PICOLLO(OAB:
318524/SP)

RÉU RENASCER TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PAULO CESAR SORATTO(OAB:
199513/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LEONEL RODRIGUES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

“[...]Diante da divergência entre as contas apresentadas pelas

partes, determino que sejam essas elaboradas por perito contador

de confiança do Juízo, à inteligência do artigo 790-B da

Consolidação das Leis do Trabalho. Nesse espeque, para tanto,

nomeia-se o Dr. José Luís Rovedilho, a quem, após específica

intimação, cumprirão o desenvolvimento e a entrega do laudo

pericial técnico-contábil, no prazo de até 30 (trinta) dias. Atente-se

que conforme disposto no artigo 2º da Recomendação CR nº

05/2019 e, bem assim, no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº
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05/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017), ambos

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região; deverá o

d. Perito judicial elaborar os cálculos de liquidação de sentença por

meio do Sistema de Cálculos Trabalhistas PJe-Calc Cidadão

[https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao], anexando ao processo as

suas respectivas planilhas, após efetiva conversão em formato

“.pdf” - com expressa referência ao tipo de documento “Planilha de

Cálculos” -, fazendo-se necessária a juntada aos presentes autos

do arquivo em formato “.PJC”, para fins de oportuna importação no

Sistema Pje-Calc e sua utilização na atualização do crédito

trabalhista bruto apurado, pela Secretaria desta Vara do Trabalho.

Intime-se o Expert judicial. Intimem-se as partes.[...]”. - CLOVIS

VICTORIO JUNIOR Juiz Titular de Vara do Trabalho.

Processo Nº ATOrd-0010295-94.2023.5.15.0019
AUTOR LUCAS LEONEL RODRIGUES

GONCALVES

ADVOGADO BRUNA FARIA PICOLLO(OAB:
318524/SP)

RÉU RENASCER TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PAULO CESAR SORATTO(OAB:
199513/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENASCER TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

“[...]Diante da divergência entre as contas apresentadas pelas

partes, determino que sejam essas elaboradas por perito contador

de confiança do Juízo, à inteligência do artigo 790-B da

Consolidação das Leis do Trabalho. Nesse espeque, para tanto,

nomeia-se o Dr. José Luís Rovedilho, a quem, após específica

intimação, cumprirão o desenvolvimento e a entrega do laudo

pericial técnico-contábil, no prazo de até 30 (trinta) dias. Atente-se

que conforme disposto no artigo 2º da Recomendação CR nº

05/2019 e, bem assim, no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

05/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017), ambos

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região; deverá o

d. Perito judicial elaborar os cálculos de liquidação de sentença por

meio do Sistema de Cálculos Trabalhistas PJe-Calc Cidadão

[https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao], anexando ao processo as

suas respectivas planilhas, após efetiva conversão em formato

“.pdf” - com expressa referência ao tipo de documento “Planilha de

Cálculos” -, fazendo-se necessária a juntada aos presentes autos

do arquivo em formato “.PJC”, para fins de oportuna importação no

Sistema Pje-Calc e sua utilização na atualização do crédito

trabalhista bruto apurado, pela Secretaria desta Vara do Trabalho.

Intime-se o Expert judicial. Intimem-se as partes.[...]”. - CLOVIS

VICTORIO JUNIOR Juiz Titular de Vara do Trabalho.

Processo Nº ATSum-0010670-95.2023.5.15.0019
AUTOR AIRTON DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

RÉU TRANSPRANDO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 378699/SP)

RÉU DA MATA S.A. - ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DA MATA S.A. - ACUCAR E ALCOOL

  - TRANSPRANDO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 275350f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo, julgo PROCEDENTES EM PARTE as

pretensões de Airton dos Santos Souza contra Transprando

Transportes e Serviços Ltda. e Da Mata S.A. - Açúcar e Álcool,

para condenar as reclamadas, sendo subsidiária a responsabilidade

da segunda reclamada, a pagarem ao reclamante, as parcelas

especificadas na fundamentação, nos seus exatos termos.

Indevidas as demais pretensões,  tudo nos termos da

fundamentação.

Autorizo a dedução das quantias efetivamente pagas por iguais

títulos, nos termos da fundamentação, desde que já comprovadas

nos autos.

Concedo o benefício da justiça gratuita.

Correção monetária, juros de mora, contribuição previdenciária e

recolhimentos fiscais, na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, observada a evolução salarial do autor, sem limitação dos

valores indicados na inicial, apresentados por estimativa, conforme
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inteligência do § 2º, do artigo 12, da Instrução Normativa nº

41/2018, do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Honorários advocatícios sucumbenciais fixados nos termos da

fundamentação.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$40,00, calculadas pela

aplicação da alíquota de 2% sobre o valor da condenação, que fixo

em R$2.000,00, na forma do artigo 789 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

Por fim, este juízo desde já adverte as partes que entende que os

embargos declaratórios, na forma do artigo 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para prequestionamento já que, na forma do artigo 1.013,

do Código de Processo Civil, toda matéria será integralmente

devolvida ao Tribunal, em caso de recurso ordinário.

Se considerados protelatórios ou manifestamente infundados, os

embargos de declaração poderão gerar a aplicação de multas pela

má-fé, com fundamento nos parágrafos segundo e terceiro do artigo

1.026 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010670-95.2023.5.15.0019
AUTOR AIRTON DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

RÉU TRANSPRANDO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 378699/SP)

RÉU DA MATA S.A. - ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 275350f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo, julgo PROCEDENTES EM PARTE as

pretensões de Airton dos Santos Souza contra Transprando

Transportes e Serviços Ltda. e Da Mata S.A. - Açúcar e Álcool,

para condenar as reclamadas, sendo subsidiária a responsabilidade

da segunda reclamada, a pagarem ao reclamante, as parcelas

especificadas na fundamentação, nos seus exatos termos.

Indevidas as demais pretensões,  tudo nos termos da

fundamentação.

Autorizo a dedução das quantias efetivamente pagas por iguais

títulos, nos termos da fundamentação, desde que já comprovadas

nos autos.

Concedo o benefício da justiça gratuita.

Correção monetária, juros de mora, contribuição previdenciária e

recolhimentos fiscais, na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, observada a evolução salarial do autor, sem limitação dos

valores indicados na inicial, apresentados por estimativa, conforme

inteligência do § 2º, do artigo 12, da Instrução Normativa nº

41/2018, do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Honorários advocatícios sucumbenciais fixados nos termos da

fundamentação.

Custas pelas reclamadas, no valor de R$40,00, calculadas pela

aplicação da alíquota de 2% sobre o valor da condenação, que fixo

em R$2.000,00, na forma do artigo 789 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

Por fim, este juízo desde já adverte as partes que entende que os

embargos declaratórios, na forma do artigo 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para prequestionamento já que, na forma do artigo 1.013,

do Código de Processo Civil, toda matéria será integralmente

devolvida ao Tribunal, em caso de recurso ordinário.

Se considerados protelatórios ou manifestamente infundados, os

embargos de declaração poderão gerar a aplicação de multas pela

má-fé, com fundamento nos parágrafos segundo e terceiro do artigo

1.026 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011061-50.2023.5.15.0019
AUTOR FRANCIELLI TAINARA DIAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR DONISETE BIFFE(OAB:
324337/SP)

RÉU HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcb017d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo, julgo: PROCEDENTES EM PARTE as

pretensões de Francielli Tainara Dias de Oliveira contra Hospital

Mahatma Gandhi, para condenar a reclamada a pagar à

reclamante as parcelas especificadas na fundamentação, nos seus

exatos termos.

Concedo o benefício da justiça gratuita às partes.

Correção monetária, juros de mora, contribuição previdenciária e

recolhimentos fiscais, na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, observada a evolução salarial da autora, sem limitação

dos valores indicados na inicial, apresentados por estimativa,

conforme inteligência do § 2º, do artigo 12, da Instrução Normativa

nº 41/2018, do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Honorários advocatícios sucumbenciais fixados nos termos da

fundamentação.

Custas pela reclamada, no valor de R$400,00, calculadas pela

aplicação da alíquota de 2% sobre o valor da condenação, que fixo

em R$20.000,00, na forma do artigo 789 da Consolidação das Leis

do Trabalho, das quais fica isenta em razão de ser beneficiária da

Justiça Gratuita.

Por fim, este juízo desde já adverte as partes que entende que os

embargos declaratórios, na forma do artigo 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para prequestionamento já que, na forma do artigo 1.013,

do Código de Processo Civil, toda matéria será integralmente

devolvida ao Tribunal, em caso de recurso ordinário.

Se considerados protelatórios ou manifestamente infundados, os

embargos de declaração poderão gerar a aplicação de multas pela

má-fé, com fundamento nos parágrafos segundo e terceiro do artigo

1.026 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011061-50.2023.5.15.0019
AUTOR FRANCIELLI TAINARA DIAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR DONISETE BIFFE(OAB:
324337/SP)

RÉU HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLI TAINARA DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcb017d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo, julgo: PROCEDENTES EM PARTE as

pretensões de Francielli Tainara Dias de Oliveira contra Hospital

Mahatma Gandhi, para condenar a reclamada a pagar à

reclamante as parcelas especificadas na fundamentação, nos seus

exatos termos.

Concedo o benefício da justiça gratuita às partes.

Correção monetária, juros de mora, contribuição previdenciária e

recolhimentos fiscais, na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, observada a evolução salarial da autora, sem limitação

dos valores indicados na inicial, apresentados por estimativa,

conforme inteligência do § 2º, do artigo 12, da Instrução Normativa

nº 41/2018, do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Honorários advocatícios sucumbenciais fixados nos termos da

fundamentação.

Custas pela reclamada, no valor de R$400,00, calculadas pela

aplicação da alíquota de 2% sobre o valor da condenação, que fixo

em R$20.000,00, na forma do artigo 789 da Consolidação das Leis

do Trabalho, das quais fica isenta em razão de ser beneficiária da

Justiça Gratuita.

Por fim, este juízo desde já adverte as partes que entende que os

embargos declaratórios, na forma do artigo 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para prequestionamento já que, na forma do artigo 1.013,

do Código de Processo Civil, toda matéria será integralmente
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devolvida ao Tribunal, em caso de recurso ordinário.

Se considerados protelatórios ou manifestamente infundados, os

embargos de declaração poderão gerar a aplicação de multas pela

má-fé, com fundamento nos parágrafos segundo e terceiro do artigo

1.026 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010138-87.2024.5.15.0019
AUTOR MARCOS LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
GOMES(OAB: 454062/SP)

RÉU OESTE ENGENHARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LEANDRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8dd55

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante, quando da autuação, optou pelo trâmite do processo

pelo “Juízo 100% Digital”.

Considerando que a tramitação pelo sistema do Juízo 100% Digital

depende da concordância de todas as partes do processo, a

reclamada deverá, tão logo se habilite nos autos, manifestar sua

concordância ou não com tal forma de tramitação.

Caso haja manifestação de concordância pelo réu, fica deferido

desde já o pedido, devendo ser retificada a autuação para que

conste a respectiva característica nos autos.

Com fundamento na Portaria GP-CR nº 002/2022, em harmonia

com o § 1º, do art. 1º, da Ordem de Serviço nº 04, de 06 de maio de

2022, da Corregedoria Regional do TRT da 15ª Região, delibera

este Juízo pela des ignação de audiência In icial  por

videoconferência para o dia 08/05/2024 10:00, com a utilização da

plataforma Zoom (Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020).

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89607124213?pwd=VUNzYWMxd0RhQnBIRWp2eDJ2

bkFnZz09

ID da reunião: 896 0712 4213

Senha: 171628

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A
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AUDIÊNCIA:

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade, e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, estas serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 15 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010191-68.2024.5.15.0019
AUTOR PEDRO HENRIQUE ALVES DE

OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO ANDERSON CORREIA DOS
SANTOS(OAB: 423760/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d93b15

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante, quando da autuação, optou pelo trâmite do processo

pelo “Juízo 100% Digital”.

Considerando que a tramitação pelo sistema do Juízo 100% Digital

depende da concordância de todas as partes do processo, a

reclamada deverá, tão logo se habilite nos autos, manifestar sua

concordância ou não com tal forma de tramitação.

Caso haja manifestação de concordância pelo réu, fica deferido

desde já o pedido, devendo ser retificada a autuação para que

conste a respectiva característica nos autos.

Com fundamento na Portaria GP-CR nº 002/2022, em harmonia

com o § 1º, do art. 1º, da Ordem de Serviço nº 04, de 06 de maio de

2022, da Corregedoria Regional do TRT da 15ª Região, designo

audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo) para o

dia 04/06/2024 08:00, com a utilização da plataforma Zoom (Ato

Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020).

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84105856151?pwd=Rk45RnU5c1R4UWNrd2pzYlU2L2

Jzdz09

ID da reunião: 841 0585 6151

Senha de acesso: 521183

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

Observação: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e o Juízo ainda não houver

acessado, que permaneça aguardando, pois o fato decorrerá de

atraso da audiência virtual anterior.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2485
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

advogado/reclamada - Nome".

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, estas serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 15 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010239-27.2024.5.15.0019
AUTOR REGINALDO LUIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO LIBRAIZ(OAB: 304014/SP)

ADVOGADO JOSE SOARES DE SOUSA(OAB:
78737/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS ROMEIRO
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO LUIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c23520

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante, quando da autuação, optou pelo trâmite do processo

pelo “Juízo 100% Digital”.

Considerando que a tramitação pelo sistema do Juízo 100% Digital

depende da concordância de todas as partes do processo, a

reclamada deverá, tão logo se habilite nos autos, manifestar sua

concordância ou não com tal forma de tramitação.

Caso haja manifestação de concordância pelo réu, fica deferido

desde já o pedido, devendo ser retificada a autuação para que

conste a respectiva característica nos autos.

Com fundamento na Portaria GP-CR nº 002/2022, em harmonia

com o § 1º, do art. 1º, da Ordem de Serviço nº 04, de 06 de maio de

2022, da Corregedoria Regional do TRT da 15ª Região, delibera

este Juízo pela des ignação de audiência In icial  por

videoconferência para o dia 22/04/2024 08:10, com a utilização da

plataforma Zoom (Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020).

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84105856151?pwd=Rk45RnU5c1R4UWNrd2pzYlU2L2

Jzdz09

ID da reunião: 841 0585 6151

Senha de acesso: 521183

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link
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novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade, e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, estas serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 15 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010274-21.2023.5.15.0019
AUTOR JULIANA DIAS PIRES VIOLIN

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR(OAB: 109735/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

PERITO JOAO CARLOS VICHETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DIAS PIRES VIOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8331fe7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiências, e com fundamento na Portaria GP-CR nº 002/2022, em

harmonia com o § 1º, do art. 1º, da Ordem de Serviço nº 04, de 06

de maio de 2022, da Corregedoria Regional do TRT da 15ª Região,

redesigno a audiência de Instrução por videoconferência para o

dia 17/06/2024 às 08:00, com a utilização da plataforma Zoom (Ato

Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020).

Na audiência de instrução as partes deverão comparecer para

depoimentos pessoais sob pena de confissão (súmula n.º 74 do c.

Tribunal Superior do Trabalho), e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, na forma do artigo 825, da

Consolidação das Leis do Trabalho.
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Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84105856151?pwd=Rk45RnU5c1R4UWNrd2pzYlU2L2

Jzdz09

ID da reunião: 841 0585 6151

Senha de acesso: 521183

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 15 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010274-21.2023.5.15.0019
AUTOR JULIANA DIAS PIRES VIOLIN

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR(OAB: 109735/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

PERITO JOAO CARLOS VICHETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8331fe7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiências, e com fundamento na Portaria GP-CR nº 002/2022, em

harmonia com o § 1º, do art. 1º, da Ordem de Serviço nº 04, de 06

de maio de 2022, da Corregedoria Regional do TRT da 15ª Região,

redesigno a audiência de Instrução por videoconferência para o

dia 17/06/2024 às 08:00, com a utilização da plataforma Zoom (Ato

Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020).

Na audiência de instrução as partes deverão comparecer para

depoimentos pessoais sob pena de confissão (súmula n.º 74 do c.

Tribunal Superior do Trabalho), e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, na forma do artigo 825, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84105856151?pwd=Rk45RnU5c1R4UWNrd2pzYlU2L2

Jzdz09

ID da reunião: 841 0585 6151

Senha de acesso: 521183

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
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https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 15 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010392-36.2019.5.15.0019
AUTOR SINDICATO DOS EMPREG EM

ESTAB BANCARIOS DE ARACATUBA

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA(OAB:
97147/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44eac67

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o provimento parcial do agravo de petição interposto pela

executada, intime-se o perito contábil para que proceda à retificação

do laudo contábil no prazo de 20 (vinte) dias.

Após, considerando a complexidade dos cálculos, dê-se vista às

partes por 15 (quinze) dias.

Oportunamente, à contadoria.

Intimem-se.

ARAÇATUBA/SP, 15 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010392-36.2019.5.15.0019
AUTOR SINDICATO DOS EMPREG EM

ESTAB BANCARIOS DE ARACATUBA

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA(OAB:
97147/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DE
ARACATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44eac67

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o provimento parcial do agravo de petição interposto pela

executada, intime-se o perito contábil para que proceda à retificação

do laudo contábil no prazo de 20 (vinte) dias.

Após, considerando a complexidade dos cálculos, dê-se vista às

partes por 15 (quinze) dias.

Oportunamente, à contadoria.

Intimem-se.

ARAÇATUBA/SP, 15 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011010-73.2022.5.15.0019
AUTOR JULIANA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO AMANDA BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 363342/SP)

RÉU PAULA CRISTINA GAMBATTI
BERCELLI

RÉU B&G CRED - SERVICOS
CADASTRAIS LTDA

RÉU P. C. GAMBATTI LTDA

RÉU SUMMER PUB LTDA

RÉU B&G TURISMO E LAZER LTDA

RÉU HERO INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

RÉU BG ARRANJO DE PAGAMENTO
LTDA

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

RÉU E BERCELLI MENDES EIRELI

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

RÉU CANARINHO E BERCELLI
PARTICIPACOES LTDA

RÉU ROTA DO SOL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 523041f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Analisando a matrícula 22.076 (CRI de Santa Fé do Sul), observo

que as averbações AV-14 e AV-15 tiveram como origem os

processos 0011851-56.2021.5.15.0099 e 0011847-

19.2021.5.15.0099, ambos em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de

Americana e com acordo homologado nos autos, estando a primeira

ação extinta desde 25/1/2024 e a segunda aguardando o

cumprimento da avença.

Destarte, não havendo óbice para penhora do referido bem, expeça-

se o competente mandado para constrição. Providencie a

Secretaria.

Cumprido e tendo em vista o aproveitamento dos atos processuais,

utilize-se a avaliação realizada no processo 0011851-

56.2021.5.15.0099 (Id dabde8f).

Após, dê-se ciência à executada E. Bercelli Mendes Eireli, na

pessoa do sócio Eduardo Bercelli Mendes e tornem conclusos para

deliberações sobre o prosseguimento do feito.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 16 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011246-88.2023.5.15.0019
AUTOR ANA MARIA DE SOUSA NEVES

ADVOGADO MICHELI RISCALLI CONTI DOS
SANTOS(OAB: 367779/SP)

ADVOGADO LUCILA RURIKO KOGA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 223116/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARARAPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DE SOUSA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d51059

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARACATUBA/SP, 15 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

MMMF

Processo Nº ATOrd-0010865-17.2022.5.15.0019
AUTOR ANDRE BARBOSA DE NOVAES

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU JOSE DA SILVA FILHO 05055581816

RÉU DOUGLAS APARECIDO DA SILVA
40495611824

RÉU JOSE DA SILVA FILHO

RÉU DOUGLAS APARECIDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE BARBOSA DE NOVAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 099cbeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência ao exequente do resultado da pesquisa CCS (Id

2974145) e intime-se para que requeira o que de direito em 5

(cinco) dias.

Silente, cumpra-se o disposto no Id 15160d2.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010034-66.2022.5.15.0019
AUTOR JULIANA CRISTINA ANDRE

GUIMARAES

ADVOGADO SILIA MAIRA ANANIAS
BATISTA(OAB: 446277/SP)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES SILVA(OAB:
102201/PR)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CRISTINA ANDRE GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5646311

proferido nos autos.

DESPACHO

Não estando apta à homologação judicial, porquanto inobservados

os parâmetros insertos no Despacho de ID. f812235, inclusive;

determina-se o retorno dos autos à parte reclamante, a fim de que,

no prazo adicional de 10 (dez) dias, providencie a adequação de

sua conta apresentada [atente-se que, nos termos do artigo 2º da

Recomendação CR nº 05/2019, bem como do artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR n.º 05/2012 (alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR n.º 01/2017), ambos do Egrégio TRT da 15ª Região, os

cálculos de liquidação de sentença deverão ser apresentados

utilizando-se do SISTEMA Pje-Calc, prioritariamente].

Intime-se.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010190-20.2023.5.15.0019
AUTOR THIAGO SILVEIRA DE PAULA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 378699/SP)

RÉU VALORIZA AGRONEGOCIOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO MARCIO PADILHA(OAB:
104539/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALORIZA AGRONEGOCIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a779691

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada, através da petição ID 3e792b5, alega que o autor não

se encontra em condição de hipossuficiência, requerendo que o

mesmo seja compelido ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais, no importe de 5% do valor da causa.

Para que seja cessado o benefício da justiça gratuita concedido ao

autor, a reclamada deve comprovar que houve mudança na

situação econômica do mesmo após a concessão do referido

benefício.

No presente caso, a sentença proferida em 20 de setembro de

2023, ID 8c4f0f5, concedeu "ao reclamante o benefício da Justiça

Gratuita, na forma do §4º, do artigo 790, da Consolidação das Leis

do Trabalho".

Tendo em vista que os documentos apresentados pela reclamada

são anteriores a esta data, tem-se que não restou comprovado que

o autor teve a sua condição econômica modificada após a prolação

da sentença.

Desta sorte, indefiro o requerimento da reclamada, mantendo a

condição suspensiva da exigibilidade dos honorários sucumbenciais

devidos pelo reclamante.

Intime-se.

Nada mais.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010951-95.2016.5.15.0019

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR LEONICE MARILDA FERNANDES

ADVOGADO REYNALDO CRUZ
BAROCHELO(OAB: 324982/SP)

ADVOGADO VALENTIM WELLINGTON
DAMIANI(OAB: 319100/SP)

RÉU INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO VINICIUS LIMA DE CASTRO(OAB:
227864/SP)

ADVOGADO DOCLACIO DIAS BARBOSA(OAB:
83431/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONICE MARILDA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c9fd6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pagamento da parcela superpreferencial do

precatório, expeça-se alvará em favor da exequente pelo

SISCONDJ-JT (Sistema de Controle de Depósitos Judiciais do

Banco do Brasil).

Para tanto, a reclamante deverá informar seus dados bancários

para transferência de créditos, no prazo de 5 (cinco) dias.

No mais, aguarde-se o pagamento do débito remanescente

segundo a ordem cronológica de apresentação dos precatórios.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010965-35.2023.5.15.0019
EXEQUENTE ABILIO ZAMBOLIN

ADVOGADO JOAO BOSCO SANDOVAL
CURY(OAB: 95272/SP)

EXECUTADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILIO ZAMBOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d13305

proferido nos autos.

DESPACHO

Descumprida a determinação judicial [Despacho de ID. 1774778];

reitere-se a intimação da Fundação reclamada, a fim de que, no

prazo adicional e improrrogável de 10 (dez) dias, comprove nos

presentes autos o efetivo cumprimento da obrigação de fazer -

consistente na implementação do objeto condenatório

(implementação das diferenças salariais decorrentes de gratificação

de função incorporada, em folha de pagamentos, nos exatos termos

do laudo pericial técnico-contábil [laudo técnico de constatação de

ID. 05dea45]) -, observados os parâmetros delineados no comando

sentencial/v. acórdão ad quem.

A implementação deverá ser tempestivamente demonstrada nos

autos, sob pena da aplicação de multa diária de R$ 300,00, limitada

a R$ 3.000,00, reversível em favor da parte autora. Inerte, expedir-

se-á Ofício ao Órgão competente para apuração de

responsabilidade, em razão do inconceptível custo gerado ao Erário

público.

Privilegiando os princípios da celeridade e da eficiência processuais

e, ainda, o da aptidão, fica a Fundação reclamada intimada,

desde já, para que, no mesmo prazo [10 (dez) dias, portanto], sem

prejuízo da determinação retrocitada, apresente os seus cálculos de

liquidação de sentença e, inclusive, a integralidade dos holerites do

trabalhador referente ao período de apuração, objeto da presente

reclamatória trabalhista [para fins de viabilizar adequada análise, à

parte autora, quando da oportuna concessão de vista à conta

espelhada pela parte ré, para, querendo, manifestar-se em eventual

impugnação fundamentada, a teor do artigo 879, § 2º, da CLT].

Por fim, deverá a parte reclamante requerer o que de

direito/promover a execução, observado o preceito legal inserto no

artigo 878 da Consolidação das Leis do Trabalho, sob pena de

incidência do disposto no artigo 11-A “caput” e §§ 1º e 2º, também

do diploma consolidado.

Intimem-se.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011073-74.2017.5.15.0019
AUTOR EDSON CARLOS CHIQUITES

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CARLOS CHIQUITES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 760ebfa

proferido nos autos.

DESPACHO

Descumprida a determinação judicial [Despacho de ID. 834a0ad];

reitere-se a intimação da Fundação reclamada, a fim de que, no

prazo adicional e improrrogável de 10 (dez) dias, comprove nos

presentes autos o efetivo cumprimento da obrigação de fazer -

consistente na implementação do objeto condenatório

(averbação/incorporação do adicional de periculosidade, em folha

de pagamento -, observados os parâmetros delineados no comando

sentencial/v. acórdão ad quem.

A implementação deverá ser tempestivamente demonstrada nos

autos, sob pena da aplicação de multa diária de R$ 300,00, limitada

a R$ 3.000,00, reversível em favor da parte autora. Inerte, expedir-

se-á Ofício ao Órgão competente para apuração de

responsabilidade, em razão do inconceptível custo gerado ao Erário

público.

Privilegiando os princípios da celeridade e da eficiência processuais

e, ainda, o da aptidão, fica a Fundação reclamada intimada,

desde já, para que, no mesmo prazo [10 (dez) dias, portanto], sem

prejuízo da determinação retrocitada, apresente os seus cálculos de

liquidação de sentença, observados os parâmetros delineados no

Despacho de ID. 834a0ad, e, inclusive, a integralidade dos holerites

do trabalhador referente ao período de apuração, objeto da

presente reclamatória trabalhista [para fins de viabilizar adequada

análise, à parte autora, quando da oportuna concessão de vista à

conta espelhada pela parte ré, para, querendo, manifestar-se em

eventual impugnação fundamentada, a teor do artigo 879, § 2º, da

CLT].

Por fim, deverá a parte reclamante requerer o que de

direito/promover a execução, observado o preceito legal inserto no

artigo 878 da Consolidação das Leis do Trabalho, sob pena de

incidência do disposto no artigo 11-A “caput” e §§ 1º e 2º, também

do diploma consolidado.

Intimem-se.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010190-20.2023.5.15.0019

AUTOR THIAGO SILVEIRA DE PAULA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 378699/SP)

RÉU VALORIZA AGRONEGOCIOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO MARCIO PADILHA(OAB:
104539/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SILVEIRA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a779691

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada, através da petição ID 3e792b5, alega que o autor não

se encontra em condição de hipossuficiência, requerendo que o

mesmo seja compelido ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais, no importe de 5% do valor da causa.

Para que seja cessado o benefício da justiça gratuita concedido ao

autor, a reclamada deve comprovar que houve mudança na

situação econômica do mesmo após a concessão do referido

benefício.

No presente caso, a sentença proferida em 20 de setembro de

2023, ID 8c4f0f5, concedeu "ao reclamante o benefício da Justiça

Gratuita, na forma do §4º, do artigo 790, da Consolidação das Leis

do Trabalho".

Tendo em vista que os documentos apresentados pela reclamada

são anteriores a esta data, tem-se que não restou comprovado que

o autor teve a sua condição econômica modificada após a prolação

da sentença.

Desta sorte, indefiro o requerimento da reclamada, mantendo a

condição suspensiva da exigibilidade dos honorários sucumbenciais

devidos pelo reclamante.

Intime-se.

Nada mais.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010802-55.2023.5.15.0019
AUTOR ELAINE SOARES DOS SANTOS

BRITO

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 453332/SP)

ADVOGADO HAYRESTTON FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 376664/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BIRIGUI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO LUIZ ANTONIO VASQUES
JUNIOR(OAB: 176159/SP)

ADVOGADO JEFFERSON PAIVA BERALDO(OAB:
210925/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACATUBA

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BIRIGUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e49786

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiências, e com fundamento na Portaria GP-CR nº 002/2022, em

harmonia com o § 1º, do art. 1º, da Ordem de Serviço nº 04, de 06

de maio de 2022, da Corregedoria Regional do TRT da 15ª Região,

redesigno a audiência de Instrução por videoconferência para o

dia 09/05/2024 às 09:20, com a utilização da plataforma Zoom (Ato

Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020).

Na audiência de instrução as partes deverão comparecer para

depoimentos pessoais sob pena de confissão (súmula n.º 74 do c.

Tribunal Superior do Trabalho), e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, na forma do artigo 825, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87486556413?pwd=WEEvditsbXVuMC9OcnNGdWFIY

VNEUT09

ID da reunião: 874 8655 6413

Senha de acesso: 054977

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010802-55.2023.5.15.0019
AUTOR ELAINE SOARES DOS SANTOS

BRITO

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 453332/SP)

ADVOGADO HAYRESTTON FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 376664/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BIRIGUI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VASQUES
JUNIOR(OAB: 176159/SP)

ADVOGADO JEFFERSON PAIVA BERALDO(OAB:
210925/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACATUBA

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE SOARES DOS SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e49786

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta de

audiências, e com fundamento na Portaria GP-CR nº 002/2022, em

harmonia com o § 1º, do art. 1º, da Ordem de Serviço nº 04, de 06

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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de maio de 2022, da Corregedoria Regional do TRT da 15ª Região,

redesigno a audiência de Instrução por videoconferência para o

dia 09/05/2024 às 09:20, com a utilização da plataforma Zoom (Ato

Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020).

Na audiência de instrução as partes deverão comparecer para

depoimentos pessoais sob pena de confissão (súmula n.º 74 do c.

Tribunal Superior do Trabalho), e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, na forma do artigo 825, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87486556413?pwd=WEEvditsbXVuMC9OcnNGdWFIY

VNEUT09

ID da reunião: 874 8655 6413

Senha de acesso: 054977

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010214-87.2019.5.15.0019
AUTOR CATIA CABRIO CAMPOS

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 413473/SP)

ADVOGADO FERNANDO FERRAREZI
RISOLIA(OAB: 147522/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO SUTO(OAB:
230509/SP)

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

RÉU SETA SERVICOS ESPECIAIS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA CABRIO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce65c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da inércia da executada, intime-se a exequente para que

atenda, em 5 (cinco) dias, ao disposto na decisão de Id cf5299f:

Deverá a parte reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, enviar ao e

-mail da Secretaria desta Vara do Trabalho

(saj.1vt.aracatuba@trt15.jus.br) o arquivo referente ao cálculo ora

homologado em formato “.PJC” (PJe-Calc), para a respectiva

importação no sistema Pje-Calc e utilização na atualização de

valores pela Secretaria.

[...]

Descumprida a obrigação, caberá à parte reclamante o

requerimento para início da execução, nos termos do artigo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho, autorizando o Juízo valer-se de

todas as ferramentas a sua disposição, inclusive em relação a

eventuais responsáveis pelas obrigações descumpridas pela

devedora principal. Na omissão, terá início o procedimento para

aplicação do disposto no artigo 11-A, “caput”, e §§ 1º e 2º, também

do Diploma consolidado.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0010640-65.2020.5.15.0019
AUTOR PEDRO VALERIO

ADVOGADO SILVANA TURI DEL NERY
CARLI(OAB: 89177/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARACATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18d00c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

As partes se conciliaram através da petição de Id 6cc6ddb, por meio

da qual a executada se comprometeu a pagar à patrona do

exequente, a título de honorários sucumbenciais, a quantia de R$

30.335,84 (trinta mil, trezentos e trinta e cinco reais e oitenta e

quatro centavos), em 7 (sete) parcelas mensais, no importe de R$

4.333,69 (quatro mil, trezentos e trinta e três reais e sessenta e

nove centavos) cada, nas datas estipuladas na petição conjunta, a

partir de maio de 2024.

Deverá a patrona do exequente noticiar nos autos o

descumprimento do acordo, até 8 (oito) dias após o vencimento de

cada parcela avençada, sob pena de preclusão. Inexistindo

manifestação, presumir-se-á cumprido o ajuste.

Havendo inadimplemento, as partes estipulam a aplicação de multa

de 30% (trinta por cento) sobre o saldo remanescente e o

consequente vencimento antecipado das demais parcelas.

HOMOLOGO o acordo, nestes termos, para que surta os devidos

efeitos.

Diante da natureza das parcelas que integram o acordo, não há

recolhimentos previdenciários e fiscais a serem realizados.

Fica dispensada a intimação da União, ante a Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47 de 7/7/2023.

Conforme artigo 12-A da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em

harmonia com a Instrução Normativa RFB 1.500, de 29 de outubro

de 2014, não há imposto de renda a ser retido na fonte e recolhido

aos cofres públicos.

Custas processuais isentas, nos termos da ata de audiência de Id

20d2ae3.

Intimem-se.

Após, aguarde-se no sobrestamento o cumprimento desta avença e

daquela homologada no Id 20d2ae3.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

SMM

Processo Nº ATOrd-0010640-65.2020.5.15.0019
AUTOR PEDRO VALERIO

ADVOGADO SILVANA TURI DEL NERY
CARLI(OAB: 89177/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO VALERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18d00c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

As partes se conciliaram através da petição de Id 6cc6ddb, por meio

da qual a executada se comprometeu a pagar à patrona do

exequente, a título de honorários sucumbenciais, a quantia de R$

30.335,84 (trinta mil, trezentos e trinta e cinco reais e oitenta e

quatro centavos), em 7 (sete) parcelas mensais, no importe de R$

4.333,69 (quatro mil, trezentos e trinta e três reais e sessenta e

nove centavos) cada, nas datas estipuladas na petição conjunta, a

partir de maio de 2024.

Deverá a patrona do exequente noticiar nos autos o

descumprimento do acordo, até 8 (oito) dias após o vencimento de

cada parcela avençada, sob pena de preclusão. Inexistindo

manifestação, presumir-se-á cumprido o ajuste.

Havendo inadimplemento, as partes estipulam a aplicação de multa

de 30% (trinta por cento) sobre o saldo remanescente e o

consequente vencimento antecipado das demais parcelas.

HOMOLOGO o acordo, nestes termos, para que surta os devidos

efeitos.
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Diante da natureza das parcelas que integram o acordo, não há

recolhimentos previdenciários e fiscais a serem realizados.

Fica dispensada a intimação da União, ante a Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47 de 7/7/2023.

Conforme artigo 12-A da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em

harmonia com a Instrução Normativa RFB 1.500, de 29 de outubro

de 2014, não há imposto de renda a ser retido na fonte e recolhido

aos cofres públicos.

Custas processuais isentas, nos termos da ata de audiência de Id

20d2ae3.

Intimem-se.

Após, aguarde-se no sobrestamento o cumprimento desta avença e

daquela homologada no Id 20d2ae3.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

SMM

Processo Nº ATSum-0010806-63.2021.5.15.0019
AUTOR W.C.D.A.

ADVOGADO LUIS FELIPE RIBEIRO(OAB:
404806/SP)

ADVOGADO CELSO APARECIDO
BEVILAQUA(OAB: 428688/SP)

RÉU V.C.D.R.S.

ADVOGADO KELLY REGINA ABOLIS(OAB:
251311/SP)

PERITO J.L.R.

PERITO C.R.E.K.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.C.D.R.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3e6559a.

Processo Nº ATOrd-0010239-71.2021.5.15.0103
AUTOR ISABEL CRISTINA PEREIRA SALES

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA PEREIRA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4203eba

proferida nos autos.

DECISÃO

Observado o teor do artigo 879 da CLT, HOMOLOGO os cálculos

de liquidação de sentença apresentados pelo d. Perito judicial [ID.

8cba9de e seguinte útil]; cujos valores estão todos atualizados até

01/01/2024, e fixo o crédito trabalhista bruto devido à parte

reclamante em R$ 82.740,08, correspondente às seguintes

parcelas: a) capital - R$ 64.907,87; b) juros - R$ 17.832,21.

A parte reclamada deverá pagar os honorários advocatícios

sucumbenciais ao advogado da parte reclamante, no valor de

R$ 4.137,00.

Nos termos do artigo 43 da Lei n.° 8.212/91, deverá a parte

reclamada recolher a contribuição previdenciária, englobando

tanto as parcelas devidas diretamente pelo empregador, no valor

de R$ 15.545,26, quanto àquelas a cargo do empregado, no valor

de R$ 112,18, autorizado o desconto desta última do crédito da

parte reclamante, em harmonia com o disposto no artigo 30, inciso I,

alínea ‘a’, da Lei de custeio, sem acréscimo de juros ou multa. Em

conformidade com o entendimento sedimentado pela Súmula n.º

368 do C. Tribunal Superior do Trabalho, para os serviços prestados

até 04/03/2009, configura-se a mora a partir do dia dois do mês

seguinte ao da liquidação da sentença. A partir de 05/03/2009, os

juros de mora incidem desde a data da efetiva prestação dos

serviços, enquanto a multa moratória tem aplicação somente depois

do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto na

citação para o pagamento do tributo, limitada a 20%.

Nos termos do artigo 12-A da Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro de

1988, em harmonia com a Instrução Normativa RFB n.º 1.500, de 29

de outubro de 2014, não há imposto de renda a ser retido na fonte e

recolhido aos cofres públicos.

Fica dispensada a intimação da União Federal [Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS], nos termos da Portaria Normativa n.º

PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023 - relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte,

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Custas processuais arbitradas no comando decisório [sentença de

ID. d6b895f], a cargo da Fundação reclamada, no importe de R$

600,00, cujo recolhimento é dispensado, na forma do artigo 790

-A, da CLT.

A parte reclamada deverá pagar ainda os honorários periciais

contábeis ora arbitrados em favor do Expert judicial, Dr. José Luís

Rovedilho, no valor de R$ 3.000,00, atualizados até 01/03/2024.

Assente-se que a fixação dos honorários periciais é ato

discricionário do Juízo, observados os parâmetros definidos em lei,
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considerados o trabalho prestado pelo Contador judicial na

liquidação - tempo estimado na elaboração do laudo técnico,

inclusive -, bem como a complexidade e a natureza das matérias

discutidas na presente reclamatória trabalhista, pelo que, o valor

sugerido pelo d. Perito, ora acolhido, denota-se razoável e

proporcional.

A Fundação reclamada deverá se manifestar, no prazo de 30 (trinta)

dias, acerca da existência de débitos a serem compensados, a teor

dos parágrafos 9º e 10º, do artigo 100 da CF e artigo 6º da

Resolução CNJ n.º 115, sob pena de perda do direito de

abatimento.

Havendo resposta, manifeste-se o exequente, nos 10 (dez) dias

subsequentes ao prazo concedido à reclamada, independentemente

de nova notificação, presumida a concordância, no silêncio.

Intime-se a parte reclamada, na pessoa do seu

procurador/advogado para, querendo, opor embargos à execução,

no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

Dispensada a citação da parte autora, a fim de que observe os

termos do artigo 884 da CLT, uma vez que, expressamente,

concorda com a conta coligida pelo Expert judicial.

Decorrido o prazo, expeça-se o requisitório/precatório.

Intimem-se.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010806-63.2021.5.15.0019
AUTOR W.C.D.A.

ADVOGADO LUIS FELIPE RIBEIRO(OAB:
404806/SP)

ADVOGADO CELSO APARECIDO
BEVILAQUA(OAB: 428688/SP)

RÉU V.C.D.R.S.

ADVOGADO KELLY REGINA ABOLIS(OAB:
251311/SP)

PERITO J.L.R.

PERITO C.R.E.K.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.C.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3e6559a.

Processo Nº ATOrd-0010622-73.2022.5.15.0019
AUTOR ANA CLAUDIA SOARES STIVANELLI

ADVOGADO FABIANO LIMA PINTO FERRAZ(OAB:
215327/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARARAPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA SOARES STIVANELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb1e93c

proferida nos autos.

DECISÃO

Observado o teor do artigo 879 da CLT - diante da inércia da parte

reclamante [intimação de ID. 6160ffd], inclusive -, HOMOLOGO os

cálculos de liquidação de sentença apresentados, pelo Município de

Guararapes/SP [ID. a6c16e5 e seguintes úteis]; cujos valores estão

todos atualizados até 29/02/2024 e fixo o crédito trabalhista bruto

devido à parte reclamante em R$ 18.637,16, correspondente às

seguintes parcelas: a) capital - R$ 17.235,10; b) juros - R$

1.402,06.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, a ser

depositado em conta vinculada, apurado e fixado em R$ 1.073,28,

correspondente às seguintes parcelas: a) capital - R$ 983,78; b)

juros - R$ 89,50.

A parte reclamada deverá pagar os honorários advocatícios

sucumbenciais ao advogado da parte reclamante, no valor de

R$ 985,52.

Nos termos do artigo 43 da Lei n.° 8.212/91, deverá a parte

reclamada recolher a contribuição previdenciária, englobando

tanto as parcelas devidas diretamente pelo empregador, no valor

de R$ 4.095,20, quanto àquelas a cargo do empregado, no valor de

R$ 1.654,82, autorizado o desconto desta última do crédito da parte

reclamante, em harmonia com o disposto no artigo 30, inciso I,

alínea ‘a’, da Lei de custeio, sem acréscimo de juros ou multa. Em

conformidade com o entendimento sedimentado pela Súmula n.º

368 do C. Tribunal Superior do Trabalho, para os serviços prestados

até 04/03/2009, configura-se a mora a partir do dia dois do mês

seguinte ao da liquidação da sentença. A partir de 05/03/2009, os

juros de mora incidem desde a data da efetiva prestação dos

serviços, enquanto a multa moratória tem aplicação somente depois

do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto na

citação para o pagamento do tributo, limitada a 20%.

Nos termos do artigo 12-A da Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro de

1988, em harmonia com a Instrução Normativa RFB n.º 1.500, de 29

de outubro de 2014, não há imposto de renda a ser retido na fonte e

recolhido aos cofres públicos.

Fica dispensada a intimação da União Federal [Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS], nos termos da Portaria Normativa n.º

PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023 - relacionados à cobrança de
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contribuições previdenciárias e imposto de renda retido na fonte,

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Custas processuais arbitradas no comando decisório [sentença de

ID. af19f53], a cargo da Fazenda Pública reclamada, no importe de

R$ 400,00, cujo recolhimento é dispensado, na forma do artigo

790-A, da CLT.

A parte reclamada deverá se manifestar, no prazo de 30 (trinta)

dias, acerca da existência de débitos a serem compensados, a teor

dos parágrafos 9º e 10º, do artigo 100 da CF e artigo 6º da

Resolução CNJ n.º 115, sob pena de perda do direito de

abatimento.

Havendo resposta, manifeste-se a parte exequente, nos 10 (dez)

dias subsequentes ao prazo concedido à parte reclamada,

independentemente de nova notificação, presumida a concordância,

no silêncio.

Porquanto por ela juntados os cálculos de liquidação de sentença

ora homologados, dispensada a citação da Fazenda Pública

reclamada, quanto aos termos do artigo 535 do CPC.

Intime-se a parte reclamante, nos termos do artigo 884 da CLT.

Decorrido o prazo, expeça-se o requisitório/precatório.

Intimem-se.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010533-26.2017.5.15.0019
AUTOR JUAREZ RODRIGUES SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO MARCO APARECIDO GUILHERME
DE MOURA(OAB: 184778/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANA MAZARIN MACHADO(OAB:
349678/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 077ff2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifestação de Id e1c29ef: por ora, aguarde-se a designação de

audiência de tentativa de conciliação.

Infrutífera a medida, tornem conclusos para apreciação do pleito de

Id e1c29ef.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010533-26.2017.5.15.0019
AUTOR JUAREZ RODRIGUES SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO MARCO APARECIDO GUILHERME
DE MOURA(OAB: 184778/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANA MAZARIN MACHADO(OAB:
349678/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ RODRIGUES SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 077ff2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifestação de Id e1c29ef: por ora, aguarde-se a designação de

audiência de tentativa de conciliação.

Infrutífera a medida, tornem conclusos para apreciação do pleito de

Id e1c29ef.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010811-22.2020.5.15.0019
AUTOR DARLAN FELIX COLARES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO IRANI BUZZO(OAB: 56254/SP)

ADVOGADO SIMONE BUZZO VIDOTTO(OAB:
322574/SP)

ADVOGADO THIAGO BERTAGIA DOS
SANTOS(OAB: 324657/SP)

AUTOR NILSON APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

AUTOR DEVANILDO PIRES DOS SANTOS
SERAFIM
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ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

AUTOR OGAIR CAIQUE TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

AUTOR CARLOS ROBERTO ALMEIDA DE
DEUS

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

AUTOR LAERCIO DE OLIVEIRA PAULINO

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

AUTOR LUCIANO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

AUTOR WELLINGTON CARLOS PEREIRA
MARQUES

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)

AUTOR MATEUS MARQUES CAMPOS

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RÉU APARECIDA DONIZETE DA SILVA
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO ALMEIDA DE DEUS

  - DARLAN FELIX COLARES DE OLIVEIRA

  - DEVANILDO PIRES DOS SANTOS SERAFIM

  - LAERCIO DE OLIVEIRA PAULINO

  - LUCIANO DA SILVA MARTINS

  - MATEUS MARQUES CAMPOS

  - NILSON APARECIDO DOS SANTOS

  - OGAIR CAIQUE TEIXEIRA DA SILVA

  - WELLINGTON CARLOS PEREIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74a5c07

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência aos exequentes da expedição dos alvarás de ID 0e58599 e

seguintes.

No mais, haja vista que as reservas de numerário solicitadas por

meio do despacho de ID 4e7a169 constituem mera expectativa de

direito, pois não há garantia de que a presente execução será

satisfeita, revejo a determinação final da decisão de ID e638cdb e

determino a suspensão do feito por 2 (dois) anos, nos termos

do art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente), e ante o disposto

nos artigos 121 e 128 do Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de

setembro de 2023, que atualizou a Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Durante o período de suspensão, os exequentes poderão pleitear

as medidas que julgarem necessárias, com indicação de bens livres

e desembaraçados, passíveis de penhora, ficando cientes de que o

mero pedido de renovação de providências já adotadas não é causa

suficiente para interromper o aludido prazo prescricional.

Intimem-se os autores, inclusive pessoalmente, alertando-os de

que, no silêncio e decorrido o prazo supracitado, o processo será

arquivado definitivamente, com fulcro no art. 924, V, do CPC.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010296-84.2020.5.15.0019
AUTOR MURILO DA SILVA CASTRO

ADVOGADO PAULO VICTOR TURRINI
RAMOS(OAB: 313368/SP)

RÉU TIX TECH SERVICOS E COMERCIO
DE TI LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA POLIZEL(OAB:
336721/SP)

RÉU FABIO AUGUSTO DUARTE

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA POLIZEL(OAB:
336721/SP)

RÉU LUIS HENRIQUE SANTANA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

RÉU CLAYTON HENRIQUE DE SOUZA

RÉU NEIVA MENDONCA DE MORAES
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA POLIZEL(OAB:
336721/SP)

RÉU PAULO ROGERIO DUARTE

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)
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ADVOGADO CLAUDIA MARIA POLIZEL(OAB:
336721/SP)

RÉU AS COMPUTADORES LTDA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA POLIZEL(OAB:
336721/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)

RÉU SILVIA REGINA GASPARINI DUARTE

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA POLIZEL(OAB:
336721/SP)

RÉU MUV AUTOMACAO DE AMBIENTES
LTDA

ADVOGADO CARLOS ANTONIO CAVALCANTI DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 336941/SP)

RÉU AS INFORMATICA LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIA MARIA POLIZEL(OAB:
336721/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)

RÉU AS ASSESSORIA E SERVICOS DE TI
LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)

RÉU FELIPE AUGUSTO DUARTE

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA POLIZEL(OAB:
336721/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO DA SILVA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c8e53a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência ao perito José Luís Rovedilho da expedição dos alvarás de

ID 1ef2a78.

Intimem-se as reclamadas para que comprovem o pagamento das

contribuições previdenciárias ainda devidas, no montante de

R$4.900,19 (R$982,45 da cota reclamante e R$3.917,74 da cota

empregador), no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, intimem-se TIX TECH SERVIÇOS E COMÉRCIO DE TI LTDA

e FELIPE AUGUSTO DUARTE para que forneçam seus dados

bancários, a fim de que lhes sejam restituídos os valores

penhorados pelo Sisbajud.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 15 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010296-84.2020.5.15.0019
AUTOR MURILO DA SILVA CASTRO

ADVOGADO PAULO VICTOR TURRINI
RAMOS(OAB: 313368/SP)

RÉU TIX TECH SERVICOS E COMERCIO
DE TI LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA POLIZEL(OAB:
336721/SP)

RÉU FABIO AUGUSTO DUARTE

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA POLIZEL(OAB:
336721/SP)

RÉU LUIS HENRIQUE SANTANA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

RÉU CLAYTON HENRIQUE DE SOUZA

RÉU NEIVA MENDONCA DE MORAES
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA POLIZEL(OAB:
336721/SP)

RÉU PAULO ROGERIO DUARTE

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA POLIZEL(OAB:
336721/SP)

RÉU AS COMPUTADORES LTDA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA POLIZEL(OAB:
336721/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)

RÉU SILVIA REGINA GASPARINI DUARTE

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA POLIZEL(OAB:
336721/SP)

RÉU MUV AUTOMACAO DE AMBIENTES
LTDA

ADVOGADO CARLOS ANTONIO CAVALCANTI DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 336941/SP)

RÉU AS INFORMATICA LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIA MARIA POLIZEL(OAB:
336721/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)

RÉU AS ASSESSORIA E SERVICOS DE TI
LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)

RÉU FELIPE AUGUSTO DUARTE

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA
STEFANONE(OAB: 127390/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA POLIZEL(OAB:
336721/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AS COMPUTADORES LTDA

  - AS INFORMATICA LTDA - EPP

  - FABIO AUGUSTO DUARTE

  - FELIPE AUGUSTO DUARTE

  - LUIS HENRIQUE SANTANA DE OLIVEIRA

  - MUV AUTOMACAO DE AMBIENTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2501
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - NEIVA MENDONCA DE MORAES DUARTE

  - PAULO ROGERIO DUARTE

  - SILVIA REGINA GASPARINI DUARTE

  - TIX TECH SERVICOS E COMERCIO DE TI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c8e53a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência ao perito José Luís Rovedilho da expedição dos alvarás de

ID 1ef2a78.

Intimem-se as reclamadas para que comprovem o pagamento das

contribuições previdenciárias ainda devidas, no montante de

R$4.900,19 (R$982,45 da cota reclamante e R$3.917,74 da cota

empregador), no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, intimem-se TIX TECH SERVIÇOS E COMÉRCIO DE TI LTDA

e FELIPE AUGUSTO DUARTE para que forneçam seus dados

bancários, a fim de que lhes sejam restituídos os valores

penhorados pelo Sisbajud.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 15 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010186-85.2020.5.15.0019
AUTOR WILLIAN FERNANDO CAPRISTI

ADVOGADO ROOSEVELT LOPES DE
CAMPOS(OAB: 128170/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 315698/SP)

ADVOGADO JEAN CESAR COELHO(OAB:
312852/SP)

ADVOGADO FELIPE MATEUS DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 467868/SP)

AUTOR ODMAR FABRICIO NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 315698/SP)

ADVOGADO ROOSEVELT LOPES DE
CAMPOS(OAB: 128170/SP)

ADVOGADO JEAN CESAR COELHO(OAB:
312852/SP)

AUTOR RUBENS DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR FERNANDO VIEIRA BENEZ

ADVOGADO GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO(OAB: 206949/SP)

ADVOGADO GUILHERME MORENO
CARREGA(OAB: 423878/SP)

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
MARZO(OAB: 380950/SP)

ADVOGADO MARIANA MAINERCIS KIILL(OAB:
457520/SP)

ADVOGADO DEBORA QUISSINI MUSSATTO(OAB:
500769/SP)

AUTOR HUGO GRADIM

ADVOGADO JEAN CESAR COELHO(OAB:
312852/SP)

ADVOGADO ROOSEVELT LOPES DE
CAMPOS(OAB: 128170/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 315698/SP)

RÉU CARMEN LUCIA DIAS LA ROSA

RÉU THALYSON LA ROSA CORREA
EIRELI - ME

ADVOGADO VITOR DONISETE BIFFE(OAB:
324337/SP)

RÉU MICHELE DE SOUZA SOARES

ADVOGADO VITOR DONISETE BIFFE(OAB:
324337/SP)

RÉU CARMEN LUCIA DIAS LA ROSA
09742901813

RÉU T. LA ROSA CORREA PIZZARIA
LTDA

RÉU MICHELE DE SOUZA SOARES
36764095825

ADVOGADO VITOR DONISETE BIFFE(OAB:
324337/SP)

RÉU THALYSON LA ROSA CORREA - ME

ADVOGADO HIGOR CARVALHO MARTINS(OAB:
419553/SP)

ADVOGADO VITOR DONISETE BIFFE(OAB:
324337/SP)

RÉU THALYSON LA ROSA CORREA

ADVOGADO VITOR DONISETE BIFFE(OAB:
324337/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO NYDIA MARIA RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 204650/SP)

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE DE SOUZA SOARES

  - MICHELE DE SOUZA SOARES 36764095825

  - THALYSON LA ROSA CORREA

  - THALYSON LA ROSA CORREA - ME

  - THALYSON LA ROSA CORREA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6bbaea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da certidão negativa de Id bee5783, intimem-se os autores,

inclusive por registrado postal, para indicação de bens livres e

desembaraçados, passíveis de penhora, em 15 (quinze) dias.

No silêncio, suspenda-se o feito por 2 (dois) anos, nos termos do
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art. 11-A da CLT

(prescrição intercorrente) e ante o disposto nos artigos 121 e 128 do

Provimento no 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023, que atualizou

a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Durante o período de suspensão, os exequentes poderão pleitear

as medidas que julgarem necessárias, ficando cientes de que o

mero pedido de renovação de providências já adotadas não é causa

suficiente para interromper o aludido prazo prescricional.

Na inércia e decorrido o prazo supracitado, o processo será

arquivado definitivamente, com fulcro no art. 924, V, do CPC.

Sem prejuízo das determinações acima, incluam-se os executados

nos convênios BNDT e Serasajud. Providencie a Secretaria.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 16 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010186-85.2020.5.15.0019
AUTOR WILLIAN FERNANDO CAPRISTI

ADVOGADO ROOSEVELT LOPES DE
CAMPOS(OAB: 128170/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 315698/SP)

ADVOGADO JEAN CESAR COELHO(OAB:
312852/SP)

ADVOGADO FELIPE MATEUS DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 467868/SP)

AUTOR ODMAR FABRICIO NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 315698/SP)

ADVOGADO ROOSEVELT LOPES DE
CAMPOS(OAB: 128170/SP)

ADVOGADO JEAN CESAR COELHO(OAB:
312852/SP)

AUTOR RUBENS DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR FERNANDO VIEIRA BENEZ

ADVOGADO GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO(OAB: 206949/SP)

ADVOGADO GUILHERME MORENO
CARREGA(OAB: 423878/SP)

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
MARZO(OAB: 380950/SP)

ADVOGADO MARIANA MAINERCIS KIILL(OAB:
457520/SP)

ADVOGADO DEBORA QUISSINI MUSSATTO(OAB:
500769/SP)

AUTOR HUGO GRADIM

ADVOGADO JEAN CESAR COELHO(OAB:
312852/SP)

ADVOGADO ROOSEVELT LOPES DE
CAMPOS(OAB: 128170/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 315698/SP)

RÉU CARMEN LUCIA DIAS LA ROSA

RÉU THALYSON LA ROSA CORREA
EIRELI - ME

ADVOGADO VITOR DONISETE BIFFE(OAB:
324337/SP)

RÉU MICHELE DE SOUZA SOARES

ADVOGADO VITOR DONISETE BIFFE(OAB:
324337/SP)

RÉU CARMEN LUCIA DIAS LA ROSA
09742901813

RÉU T. LA ROSA CORREA PIZZARIA
LTDA

RÉU MICHELE DE SOUZA SOARES
36764095825

ADVOGADO VITOR DONISETE BIFFE(OAB:
324337/SP)

RÉU THALYSON LA ROSA CORREA - ME

ADVOGADO HIGOR CARVALHO MARTINS(OAB:
419553/SP)

ADVOGADO VITOR DONISETE BIFFE(OAB:
324337/SP)

RÉU THALYSON LA ROSA CORREA

ADVOGADO VITOR DONISETE BIFFE(OAB:
324337/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO NYDIA MARIA RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 204650/SP)

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO VIEIRA BENEZ

  - HUGO GRADIM

  - ODMAR FABRICIO NASCIMENTO

  - RUBENS DOS SANTOS FILHO

  - WILLIAN FERNANDO CAPRISTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6bbaea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da certidão negativa de Id bee5783, intimem-se os autores,

inclusive por registrado postal, para indicação de bens livres e

desembaraçados, passíveis de penhora, em 15 (quinze) dias.

No silêncio, suspenda-se o feito por 2 (dois) anos, nos termos do

art. 11-A da CLT

(prescrição intercorrente) e ante o disposto nos artigos 121 e 128 do

Provimento no 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023, que atualizou

a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Durante o período de suspensão, os exequentes poderão pleitear

as medidas que julgarem necessárias, ficando cientes de que o

mero pedido de renovação de providências já adotadas não é causa

suficiente para interromper o aludido prazo prescricional.

Na inércia e decorrido o prazo supracitado, o processo será

arquivado definitivamente, com fulcro no art. 924, V, do CPC.
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Sem prejuízo das determinações acima, incluam-se os executados

nos convênios BNDT e Serasajud. Providencie a Secretaria.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 16 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010626-76.2023.5.15.0019
AUTOR EDISON MORENO MAZARIN JUNIOR

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RÉU LUIS KLEBER ZABOTTO DA COSTA

ADVOGADO JENNIFER CHRISTIE VAZZOLER DA
SILVA(OAB: 359458/SP)

ADVOGADO HENRIQUE SIQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 367435/SP)

RÉU IPIRANGA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO JENNIFER CHRISTIE VAZZOLER DA
SILVA(OAB: 359458/SP)

ADVOGADO HENRIQUE SIQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 367435/SP)

RÉU PAULISTA,GESTAO EMPRESARIAL
E SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI

ADVOGADO JENNIFER CHRISTIE VAZZOLER DA
SILVA(OAB: 359458/SP)

ADVOGADO HENRIQUE SIQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 367435/SP)

RÉU LUCAS RAFAEL DE SOUZA

ADVOGADO JENNIFER CHRISTIE VAZZOLER DA
SILVA(OAB: 359458/SP)

ADVOGADO HENRIQUE SIQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 367435/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

  - LUCAS RAFAEL DE SOUZA

  - LUIS KLEBER ZABOTTO DA COSTA

  - PAULISTA,GESTAO EMPRESARIAL E SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d21a37

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da inércia da primeira executada e considerando o

requerimento de Id 98cb893, remetam-se os autos ao Cejusc local

para designação de audiência de tentativa de conciliação.

Ato contínuo, intime-se o exequente para que atenda, em 5 (cinco)

dias, ao disposto na decisão de Id da5e61a:

Descumprida a obrigação, caberá à parte reclamante o

requerimento para início da execução, nos termos do artigo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho, autorizando o Juízo valer-se de

todas as ferramentas a sua disposição, inclusive em relação a

eventuais responsáveis pelas obrigações descumpridas pela

devedora principal. Na omissão, terá início o procedimento para

aplicação do disposto no artigo 11-A, “caput”, e §§ 1º e 2º, também

do Diploma consolidado.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010626-76.2023.5.15.0019
AUTOR EDISON MORENO MAZARIN JUNIOR

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RÉU LUIS KLEBER ZABOTTO DA COSTA

ADVOGADO JENNIFER CHRISTIE VAZZOLER DA
SILVA(OAB: 359458/SP)

ADVOGADO HENRIQUE SIQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 367435/SP)

RÉU IPIRANGA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO JENNIFER CHRISTIE VAZZOLER DA
SILVA(OAB: 359458/SP)

ADVOGADO HENRIQUE SIQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 367435/SP)

RÉU PAULISTA,GESTAO EMPRESARIAL
E SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI

ADVOGADO JENNIFER CHRISTIE VAZZOLER DA
SILVA(OAB: 359458/SP)

ADVOGADO HENRIQUE SIQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 367435/SP)

RÉU LUCAS RAFAEL DE SOUZA

ADVOGADO JENNIFER CHRISTIE VAZZOLER DA
SILVA(OAB: 359458/SP)

ADVOGADO HENRIQUE SIQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 367435/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON MORENO MAZARIN JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d21a37

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da inércia da primeira executada e considerando o
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requerimento de Id 98cb893, remetam-se os autos ao Cejusc local

para designação de audiência de tentativa de conciliação.

Ato contínuo, intime-se o exequente para que atenda, em 5 (cinco)

dias, ao disposto na decisão de Id da5e61a:

Descumprida a obrigação, caberá à parte reclamante o

requerimento para início da execução, nos termos do artigo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho, autorizando o Juízo valer-se de

todas as ferramentas a sua disposição, inclusive em relação a

eventuais responsáveis pelas obrigações descumpridas pela

devedora principal. Na omissão, terá início o procedimento para

aplicação do disposto no artigo 11-A, “caput”, e §§ 1º e 2º, também

do Diploma consolidado.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010086-04.2018.5.15.0019
AUTOR LUIZ ANTONIO GUEDES

ADVOGADO MARCO APARECIDO GUILHERME
DE MOURA(OAB: 184778/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILSON HOSTI DA SILVA(OAB:
330585/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

PERITO PAULO DE TARSO OTTONI DO
AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37dfad7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por ora, aguarde-se a realização da audiência designada (Id

2efbfd7).

Infrutífera a medida, tornem conclusos para deliberações sobre o

pleito de Id 438e26d/815bbd6.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010423-85.2021.5.15.0019
AUTOR KARINA DOMINGOS

ADVOGADO IRIS NEIA TOSTA BARBOSA(OAB:
378128/SP)

RÉU HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

ADVOGADO TIAGO BIZARI(OAB: 290693/SP)

ADVOGADO JULIO FERRAZ CEZARE(OAB:
149927/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACATUBA

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74127f9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ante a inércia da primeira executada, prossiga-se pelo valor

remanescente (R$ 5.775,52), conforme determinado despacho de Id

606d930.

Frustradas as tentativas de penhora on-line, intime-se o Município

de Araçatuba, devedor subsidiário, para indicar, no prazo de 5

(cinco) dias, patrimônio da devedora principal passível de penhora,

para fins do artigo 535 do CPC e, ainda, acerca da existência de

débitos a serem compensados, a teor dos parágrafos 9º e 10º do

artigo 100 da CF e artigo 6º da Resolução CNJ nº 115, no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento.

Desde logo, saliento que não há ordem de preferência entre a

tomadora, responsável subsidiária e os sócios da devedora

principal, também devedores subsidiários.

Decorrido o prazo sem o adimplemento integral do crédito

trabalhista, expeça-se ofício requisitório/precatório.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

SMM

Processo Nº ATOrd-0010086-04.2018.5.15.0019
AUTOR LUIZ ANTONIO GUEDES
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ADVOGADO MARCO APARECIDO GUILHERME
DE MOURA(OAB: 184778/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILSON HOSTI DA SILVA(OAB:
330585/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

PERITO PAULO DE TARSO OTTONI DO
AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37dfad7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por ora, aguarde-se a realização da audiência designada (Id

2efbfd7).

Infrutífera a medida, tornem conclusos para deliberações sobre o

pleito de Id 438e26d/815bbd6.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010423-85.2021.5.15.0019
AUTOR KARINA DOMINGOS

ADVOGADO IRIS NEIA TOSTA BARBOSA(OAB:
378128/SP)

RÉU HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

ADVOGADO TIAGO BIZARI(OAB: 290693/SP)

ADVOGADO JULIO FERRAZ CEZARE(OAB:
149927/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACATUBA

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74127f9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ante a inércia da primeira executada, prossiga-se pelo valor

remanescente (R$ 5.775,52), conforme determinado despacho de Id

606d930.

Frustradas as tentativas de penhora on-line, intime-se o Município

de Araçatuba, devedor subsidiário, para indicar, no prazo de 5

(cinco) dias, patrimônio da devedora principal passível de penhora,

para fins do artigo 535 do CPC e, ainda, acerca da existência de

débitos a serem compensados, a teor dos parágrafos 9º e 10º do

artigo 100 da CF e artigo 6º da Resolução CNJ nº 115, no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento.

Desde logo, saliento que não há ordem de preferência entre a

tomadora, responsável subsidiária e os sócios da devedora

principal, também devedores subsidiários.

Decorrido o prazo sem o adimplemento integral do crédito

trabalhista, expeça-se ofício requisitório/precatório.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

SMM

Processo Nº ATOrd-0010791-02.2018.5.15.0019
AUTOR RICARDO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BOIAM
PANCOTTI(OAB: 173969/SP)

ADVOGADO JOAO BOSCO SANDOVAL
CURY(OAB: 95272/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17a8f5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pagamento do ofício precatório e da requisição de

pequeno valor relativa aos honorários periciais, expeçam-se
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alvarás a quem de direito pelo SISCONDJ-JT (Sistema de Controle

de Depósitos Judiciais do Banco do Brasil).

No mais, aguarde-se o pagamento da requisição de pequeno valor

referente aos honorários advocatícios (ID dc2a72c).

Cumpra-se.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010308-35.2021.5.15.0061
AUTOR ADELSON LOPES DA ROCHA

ADVOGADO RALPHO ROLIM ROSA
NOGUEIRA(OAB: 361276/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON LOPES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbfb5c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Descumprida a determinação judicial [Despacho de ID. 354bd7e];

reitere-se a intimação da Fundação reclamada, a fim de que, no

prazo adicional e improrrogável de 10 (dez) dias, comprove nos

presentes autos o efetivo cumprimento da obrigação de fazer -

consistente na implementação do objeto condenatório

(averbação/incorporação do reenquadramento funcional -,

observados os parâmetros delineados no comando sentencial/v.

acórdão ad quem.

A implementação deverá ser tempestivamente demonstrada nos

autos, sob pena da aplicação de multa diária de R$ 300,00, limitada

a R$ 3.000,00, reversível em favor da parte autora. Inerte, expedir-

se-á Ofício ao Órgão competente para apuração de

responsabilidade, em razão do inconceptível custo gerado ao Erário

público.

Privilegiando os princípios da celeridade e da eficiência processuais

e, ainda, o da aptidão, fica a Fundação reclamada intimada,

desde já, para que, no mesmo prazo [10 (dez) dias, portanto], sem

prejuízo da determinação retrocitada, apresente os seus cálculos de

liquidação de sentença, observados os parâmetros delineados no

Despacho de ID. 354bd7e, e, inclusive, a integralidade dos holerites

do trabalhador referente ao período de apuração, objeto da

presente reclamatória trabalhista [para fins de viabilizar adequada

análise, à parte autora, quando da oportuna concessão de vista à

conta espelhada pela parte ré, para, querendo, manifestar-se em

eventual impugnação fundamentada, a teor do artigo 879, § 2º, da

CLT].

Por fim, deverá a parte reclamante requerer o que de

direito/promover a execução, observado o preceito legal inserto no

artigo 878 da Consolidação das Leis do Trabalho, sob pena de

incidência do disposto no artigo 11-A “caput” e §§ 1º e 2º, também

do diploma consolidado.

Intimem-se.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010684-16.2022.5.15.0019
AUTOR ANTONIO JOSE DA SILVA ALENCAR

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU SEBASTIAO BRAGADO DE ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
STABILE(OAB: 251594/SP)

ADVOGADO OTAVIO GROSSI(OAB: 468368/SP)

TESTEMUNHA Éder Rodrigues Teixeira

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DA SILVA ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcdc01d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência ao exequente do resultado negativo da pesquisa CCS

(Id ab45485) e intime-se para que requeira o que de direito em 5

(cinco) dias.

Outrossim, considerando que as pesquisas de Id ce3052b

englobaram a ferramenta Infojud/Decred (Declaração de Operações

com Cartões de Crédito), indefiro o pedido de Id c946360, no que

concerne à consulta ao convênio Simba.

No silêncio, cumpra-se o previsto na decisão de Id f821d62.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010684-16.2022.5.15.0019
AUTOR ANTONIO JOSE DA SILVA ALENCAR

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU SEBASTIAO BRAGADO DE ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
STABILE(OAB: 251594/SP)

ADVOGADO OTAVIO GROSSI(OAB: 468368/SP)

TESTEMUNHA Éder Rodrigues Teixeira

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO BRAGADO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcdc01d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência ao exequente do resultado negativo da pesquisa CCS

(Id ab45485) e intime-se para que requeira o que de direito em 5

(cinco) dias.

Outrossim, considerando que as pesquisas de Id ce3052b

englobaram a ferramenta Infojud/Decred (Declaração de Operações

com Cartões de Crédito), indefiro o pedido de Id c946360, no que

concerne à consulta ao convênio Simba.

No silêncio, cumpra-se o previsto na decisão de Id f821d62.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010795-97.2022.5.15.0019
AUTOR JAQUELINE PARENTE SILVEIRA

ADVOGADO MARCIA GARDENAL DE
SOUZA(OAB: 382218/SP)

ADVOGADO WELLINGTON JOAO ALBANI(OAB:
285503/SP)

RÉU FIT TELECOM EIRELI

ADVOGADO FABIOLA FERRAMENTA MUNIZ DE
FARIA(OAB: 133284/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIT TELECOM EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7779c58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da inércia da executada, intime-se a exequente para que

atenda, em 5 (cinco) dias, ao previsto na decisão de Id 068f771:

Descumprida a obrigação, caberá à parte reclamante o

requerimento para início da execução, nos termos do artigo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho, autorizando o Juízo valer-se de

todas as ferramentas a sua disposição, inclusive em relação a

eventuais responsáveis pelas obrigações descumpridas pela

devedora principal. Na omissão, terá início o procedimento para

aplicação do disposto no artigo 11-A, “caput”, e §§ 1º e 2º, também

do Diploma consolidado.

Após, tornem conclusos.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010795-97.2022.5.15.0019
AUTOR JAQUELINE PARENTE SILVEIRA

ADVOGADO MARCIA GARDENAL DE
SOUZA(OAB: 382218/SP)

ADVOGADO WELLINGTON JOAO ALBANI(OAB:
285503/SP)

RÉU FIT TELECOM EIRELI

ADVOGADO FABIOLA FERRAMENTA MUNIZ DE
FARIA(OAB: 133284/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE PARENTE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7779c58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da inércia da executada, intime-se a exequente para que
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atenda, em 5 (cinco) dias, ao previsto na decisão de Id 068f771:

Descumprida a obrigação, caberá à parte reclamante o

requerimento para início da execução, nos termos do artigo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho, autorizando o Juízo valer-se de

todas as ferramentas a sua disposição, inclusive em relação a

eventuais responsáveis pelas obrigações descumpridas pela

devedora principal. Na omissão, terá início o procedimento para

aplicação do disposto no artigo 11-A, “caput”, e §§ 1º e 2º, também

do Diploma consolidado.

Após, tornem conclusos.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010175-51.2023.5.15.0019
AUTOR V.P.F.

ADVOGADO FELIPE MATEUS DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 467868/SP)

ADVOGADO JEAN CESAR COELHO(OAB:
312852/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 315698/SP)

ADVOGADO ROOSEVELT LOPES DE
CAMPOS(OAB: 128170/SP)

RÉU G.S.D.V.E.S.L.E.R.J.

ADVOGADO JUARI DA CUNHA SOUZA(OAB:
303201/SP)

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

RÉU N.B.L.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

TESTEMUNHA J.M.M.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.S.D.V.E.S.L.E.R.J.

  - N.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5ca7c24.

Processo Nº ATSum-0010175-51.2023.5.15.0019
AUTOR V.P.F.

ADVOGADO FELIPE MATEUS DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 467868/SP)

ADVOGADO JEAN CESAR COELHO(OAB:
312852/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 315698/SP)

ADVOGADO ROOSEVELT LOPES DE
CAMPOS(OAB: 128170/SP)

RÉU G.S.D.V.E.S.L.E.R.J.

ADVOGADO JUARI DA CUNHA SOUZA(OAB:
303201/SP)

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

RÉU N.B.L.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

TESTEMUNHA J.M.M.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.P.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5ca7c24.

Processo Nº ATOrd-0010368-37.2021.5.15.0019
AUTOR RENATO TEIXEIRA LOPES

ADVOGADO JOYCE CRISTINA STABILE(OAB:
454191/SP)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

AUTOR SILVIA CRISTINA CUSTODIO

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO DIOGO CEZARETTO(OAB:
351108/SP)

AUTOR REINALDO RESENDE ALVES

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

ADVOGADO JOYCE CRISTINA STABILE(OAB:
454191/SP)

RÉU E. JACINTO PROPAGANDA - ME

RÉU ELISANGELA JACINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

NETFLIX ENTRETENIMENTO BRASIL
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO RESENDE ALVES

  - RENATO TEIXEIRA LOPES

  - SILVIA CRISTINA CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3d87d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifestação de Id 4326d68: nada a deferir, uma vez que as últimas

pesquisas foram realizadas em junho de 2023, com resultados

negativos, conforme certidão de Id 7a02d67.

Outrossim, as buscas realizadas em outros convênios, a exemplo

de CCS, Signo e Sniper (Id 86fa23e), também foram frustradas.
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Isso posto, cumpra-se o disposto no despacho de Id 61f8c59.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000599-54.2011.5.15.0019
AUTOR MARLI DIAS ILARIO

ADVOGADO CARLA RODRIGUES(OAB:
218562/SP)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MAURICIO MACEDO
CRIVELINI(OAB: 114456/SP)

ADVOGADO PAULO FRANCISCO TEIXEIRA(OAB:
56974/SP)

RÉU CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO ROBERTO EIRAS MESSINA(OAB:
84267/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO FEOLA
LENCIONI(OAB: 113806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI DIAS ILARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbfa97f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que C. TST anulou a r. sentença de mérito,

determinando a reabertura da instrução processual, deverá, a

autora, no prazo de dez dias, juntar as peças processuais do

volume físico.

Outrossim, designe-se audiência de instrução, com as cominações

de praxe.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000599-54.2011.5.15.0019
AUTOR MARLI DIAS ILARIO

ADVOGADO CARLA RODRIGUES(OAB:
218562/SP)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MAURICIO MACEDO
CRIVELINI(OAB: 114456/SP)

ADVOGADO PAULO FRANCISCO TEIXEIRA(OAB:
56974/SP)

RÉU CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO ROBERTO EIRAS MESSINA(OAB:
84267/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO FEOLA
LENCIONI(OAB: 113806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbfa97f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que C. TST anulou a r. sentença de mérito,

determinando a reabertura da instrução processual, deverá, a

autora, no prazo de dez dias, juntar as peças processuais do

volume físico.

Outrossim, designe-se audiência de instrução, com as cominações

de praxe.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010876-90.2015.5.15.0019
AUTOR EGLAIR RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGLAIR RODRIGUES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d773550
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proferido nos autos.

DESPACHO

Consigne-se que denotado, por este Juízo, a inexistência de

intimação pessoal anterior [da Fundação reclamada], para o efetivo

cumprimento de obrigação de fazer, em razão da invalidade do

meio de expedição da intimação registrada sob a ID. d669083.

Senão, vejamos.

Com a modernização e informatização do processo judicial, a regra

é a comunicação às partes dos atos processuais por meio

eletrônico, inclusive quando Ente Público seja parte integrante da

lide, aplicando-se especialmente as regras contidas na Lei n.º

11.419/2006, artigos 5º, §§ 6º e 9º; na Resolução Administrativa n.º

1.589/2013 do C. TST, artigo 18, que instituiu o Sistema Processo

Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho – Pje-JT; na Resolução

CSJT n.º 185/2017, artigo 17; e, no Código de Processo Civil,

artigos 183, caput e § 1º, 246, inciso V e §§ 1º e 2º e 270.

Na espécie, o artigo 5º da Lei n.º 11.419/2006 se refere às

intimações eletrônicas realizadas em portal próprio aos que

mantiverem cadastro perante o Poder Judiciário [modalidade de

intimação pessoal, aplicável à Fundação reclamada, portanto] e, em

verdade, constatado o perfil da Fundação ré, na autuação

processual dos presentes autos [Procuradoria judicial], as

intimações nos processos em trâmite no Processo Judicial

eletrônico (Pje), deverão ser regularmente realizadas via Sistema

[meio de expedição], pelo que, destarte, gozando da prerrogativa da

intimação pessoal, não se considera como tal a publicação

realizada pelo Diário da Justiça Eletrônico.

Corolário lógico, evidenciada a irregularidade, torno sem efeitos a

intimação suprareferida. Providencie a Secretaria desta Vara do

Trabalho a imediata retificação da autuação processual.

Ato contínuo, intime-se a Fundação reclamada, a fim de que, no

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, comprove nos presentes

autos o efetivo cumprimento da obrigação de fazer - consistente na

implementação do objeto condenatório (averbação/incorporação do

adicional de periculosidade, em folha de pagamento) -, observados

os parâmetros delineados no comando sentencial/v. Acórdão ad

quem.

A implementação deverá ser tempestivamente demonstrada, sob

pena de eventual aplicação de multa diária, reversível em favor do

autor. Inerte, oportunamente, expedir-se-á Ofício ao Órgão

competente para apuração de responsabilidade, em razão de

inconceptível custo gerado ao Erário público.

Noutro tanto, privilegiando os princípios da celeridade e da

eficiência processuais e, ainda, o da aptidão, fica a Fundação

reclamada intimada, desde já, para que, no mesmo prazo [30

(trinta) dias, portanto], sem prejuízo da determinação retrocitada,

apresente os seus cálculos de liquidação de sentença e, inclusive, a

integralidade dos holerites do trabalhador referente ao período de

apuração, objeto da presente reclamatória trabalhista [para fins de

viabilizar adequada análise, à parte autora, quando da oportuna

concessão de vista à conta espelhada pela parte ré, para,

querendo, manifestar-se em eventual impugnação fundamentada, a

teor do artigo 879, § 2º, da CLT].

Por fim, deverá a parte reclamante requerer o que de

direito/promover a execução, observado o preceito legal inserto no

artigo 878 da Consolidação das Leis do Trabalho, sob pena de

incidência do disposto no artigo 11-A “caput” e §§ 1º e 2º, também

do diploma consolidado.

Intimem-se.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010287-93.2018.5.15.0019
AUTOR JOAO ROBERTO SABINO

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROBERTO SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d41040

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pagamento da parcela superpreferencial do

precatório, expeça-se alvará em favor do exequente pelo

SISCONDJ-JT (Sistema de Controle de Depósitos Judiciais do

Banco do Brasil).

No mais, aguarde-se o pagamento do débito remanescente

segundo a ordem cronológica de apresentação dos precatórios.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010977-83.2022.5.15.0019
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AUTOR MARISA APARECIDA GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL STEVANATO
HISATSUGU(OAB: 481324/SP)

AUTOR WELLINGTON RODRIGUES
GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL STEVANATO
HISATSUGU(OAB: 481324/SP)

AUTOR TIAGO BORDIN MARTINS

ADVOGADO JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E
TEODORO(OAB: 148449/SP)

RÉU MARANELO SINGLE HOME
INCORPORACAO LTDA - ME

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL IMOLA
SPE LTDA

RÉU INCORPORADORA BRAVO! LTDA

RÉU MONICA NERY

ADVOGADO CAIO AUGUSTO BENTO DE
BARROS(OAB: 375949/SP)

ADVOGADO VINICIUS HEIB VIEIRA
CASSIANO(OAB: 329684/SP)

RÉU JOAO PAULO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO BENTO DE
BARROS(OAB: 375949/SP)

ADVOGADO VINICIUS HEIB VIEIRA
CASSIANO(OAB: 329684/SP)

RÉU MN SERVICOS DE
TERRAPLENAGEM E MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO BENTO DE
BARROS(OAB: 375949/SP)

ADVOGADO VINICIUS HEIB VIEIRA
CASSIANO(OAB: 329684/SP)

RÉU JPG INCORPORACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO CAIO AUGUSTO BENTO DE
BARROS(OAB: 375949/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO MARTINS DA SILVA

  - JPG INCORPORACAO EIRELI - EPP

  - MN SERVICOS DE TERRAPLENAGEM E MANUTENCAO
LTDA

  - MONICA NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82ad701

proferida nos autos.

DECISÃO

asVistos.

As partes se conciliaram através das petições de Ids ccb2a8e e

2db7949, por meio das quais a executada JPG Incorporação Eireli -

EPP se comprometeu a pagar as quantias de:

a) ao exequente Tiago Bordin Martins: R$ 16.153,10 (dezesseis

mil, cento e cinquenta e três reais e dez centavos) à vista, por

meio da liberação do depósito de Id d504f9f à conta informada na

petição de Id ccb2a8e. Providencie a Secretaria a expedição de

alvará.

b) ao exequente Wellington Rodrigues Gonçalves: R$

130.000,00 (cento e trinta mil reais), sendo R$ 30.000,00 (trinta

mil) na assinatura da petição conjunta, quantia para a qual se dá

quitação, e 25 (vinte e cinco) parcelas fixas de R$ 4.000,00 (quatro

mil reais) cada, com vencimento todo dia 25 (vinte e cinco) ou data

útil subsequente, com início em abril de 2024.

c) ao patrono de Wellington Rodrigues Gonçalves: R$ 11.500,00

(onze mil de quinhentos reais), através de R$ 4.500,00 (quatro mil

e quinhentos reais) na assinatura da petição conjunta, quantia para

a qual se dá quitação, e 7 (sete) parcelas de R$ 1.000,00 (mil reais)

cada, com vencimento todo dia 25 (vinte e cinco) ou data útil

subsequente, com início em abril de 2024.

Deverão os autores noticiar nos autos o descumprimento do acordo,

até 8 (oito) dias após o vencimento de cada parcela avençada, sob

pena de preclusão. Inexistindo manifestação, presumir-se-á

cumprido o ajuste.

Havendo inadimplemento, as partes estipulam a aplicação de multa

de 30% (trinta por cento) sobre o saldo remanescente e vencimento

antecipado das demais parcelas.

HOMOLOGO os acordos, nestes termos, para que surtam os

devidos efeitos.

Diante da natureza das parcelas que integram o acordo, não há

recolhimentos previdenciários a serem realizados.

Fica dispensada a intimação da União, ante a Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47 de 7/7/2023.

Conforme artigo 12-A da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em

harmonia com a Instrução Normativa RFB 1.500, de 29 de outubro

de 2014, não há imposto de renda a ser retido na fonte e recolhido

aos cofres públicos.

Custas processuais a cargo dos exequentes, que ficam isentos do

recolhimento em razão do benefício da Justiça Gratuita concedido

na ata de audiência de Id 9ad959e destes autos e na ata de

audiência de Id 235b59f do processo 0010844-75.2021.5.15.0019.

No mais, considerando que o acordo de Tiago Bordin Martins se

encontra plenamente garantido com o depósito de Id d504f9f, defiro

o cancelamento das restrições somente no processo de origem

0010844-75.2021.5.15.0019. Providencie a Secretaria e junte-se

cópia desta decisão no referido feito.

Quanto às restrições impostas nesta execução conjunta, indefiro o

levantamento, inclusive no que concerne ao pleito de Id ffd51d7,

haja vista que as sobreditas constrições também servem para

salvaguarda dos créditos da exequente Marisa Aparecida

Gonçalves da Silva.

Finalmente, aguarde-se eventual manifestação de Maranelo Single
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Home Incorporação Ltda - ME, conforme determinado no Id

544b60d.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

SMM

Processo Nº ATOrd-0010977-83.2022.5.15.0019
AUTOR MARISA APARECIDA GONCALVES

DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL STEVANATO
HISATSUGU(OAB: 481324/SP)

AUTOR WELLINGTON RODRIGUES
GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL STEVANATO
HISATSUGU(OAB: 481324/SP)

AUTOR TIAGO BORDIN MARTINS

ADVOGADO JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E
TEODORO(OAB: 148449/SP)

RÉU MARANELO SINGLE HOME
INCORPORACAO LTDA - ME

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL IMOLA
SPE LTDA

RÉU INCORPORADORA BRAVO! LTDA

RÉU MONICA NERY

ADVOGADO CAIO AUGUSTO BENTO DE
BARROS(OAB: 375949/SP)

ADVOGADO VINICIUS HEIB VIEIRA
CASSIANO(OAB: 329684/SP)

RÉU JOAO PAULO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO BENTO DE
BARROS(OAB: 375949/SP)

ADVOGADO VINICIUS HEIB VIEIRA
CASSIANO(OAB: 329684/SP)

RÉU MN SERVICOS DE
TERRAPLENAGEM E MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO BENTO DE
BARROS(OAB: 375949/SP)

ADVOGADO VINICIUS HEIB VIEIRA
CASSIANO(OAB: 329684/SP)

RÉU JPG INCORPORACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO CAIO AUGUSTO BENTO DE
BARROS(OAB: 375949/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA APARECIDA GONCALVES DA SILVA

  - TIAGO BORDIN MARTINS

  - WELLINGTON RODRIGUES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82ad701

proferida nos autos.

DECISÃO

asVistos.

As partes se conciliaram através das petições de Ids ccb2a8e e

2db7949, por meio das quais a executada JPG Incorporação Eireli -

EPP se comprometeu a pagar as quantias de:

a) ao exequente Tiago Bordin Martins: R$ 16.153,10 (dezesseis

mil, cento e cinquenta e três reais e dez centavos) à vista, por

meio da liberação do depósito de Id d504f9f à conta informada na

petição de Id ccb2a8e. Providencie a Secretaria a expedição de

alvará.

b) ao exequente Wellington Rodrigues Gonçalves: R$

130.000,00 (cento e trinta mil reais), sendo R$ 30.000,00 (trinta

mil) na assinatura da petição conjunta, quantia para a qual se dá

quitação, e 25 (vinte e cinco) parcelas fixas de R$ 4.000,00 (quatro

mil reais) cada, com vencimento todo dia 25 (vinte e cinco) ou data

útil subsequente, com início em abril de 2024.

c) ao patrono de Wellington Rodrigues Gonçalves: R$ 11.500,00

(onze mil de quinhentos reais), através de R$ 4.500,00 (quatro mil

e quinhentos reais) na assinatura da petição conjunta, quantia para

a qual se dá quitação, e 7 (sete) parcelas de R$ 1.000,00 (mil reais)

cada, com vencimento todo dia 25 (vinte e cinco) ou data útil

subsequente, com início em abril de 2024.

Deverão os autores noticiar nos autos o descumprimento do acordo,

até 8 (oito) dias após o vencimento de cada parcela avençada, sob

pena de preclusão. Inexistindo manifestação, presumir-se-á

cumprido o ajuste.

Havendo inadimplemento, as partes estipulam a aplicação de multa

de 30% (trinta por cento) sobre o saldo remanescente e vencimento

antecipado das demais parcelas.

HOMOLOGO os acordos, nestes termos, para que surtam os

devidos efeitos.

Diante da natureza das parcelas que integram o acordo, não há

recolhimentos previdenciários a serem realizados.

Fica dispensada a intimação da União, ante a Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47 de 7/7/2023.

Conforme artigo 12-A da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em

harmonia com a Instrução Normativa RFB 1.500, de 29 de outubro

de 2014, não há imposto de renda a ser retido na fonte e recolhido

aos cofres públicos.

Custas processuais a cargo dos exequentes, que ficam isentos do

recolhimento em razão do benefício da Justiça Gratuita concedido

na ata de audiência de Id 9ad959e destes autos e na ata de

audiência de Id 235b59f do processo 0010844-75.2021.5.15.0019.

No mais, considerando que o acordo de Tiago Bordin Martins se

encontra plenamente garantido com o depósito de Id d504f9f, defiro

o cancelamento das restrições somente no processo de origem
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0010844-75.2021.5.15.0019. Providencie a Secretaria e junte-se

cópia desta decisão no referido feito.

Quanto às restrições impostas nesta execução conjunta, indefiro o

levantamento, inclusive no que concerne ao pleito de Id ffd51d7,

haja vista que as sobreditas constrições também servem para

salvaguarda dos créditos da exequente Marisa Aparecida

Gonçalves da Silva.

Finalmente, aguarde-se eventual manifestação de Maranelo Single

Home Incorporação Ltda - ME, conforme determinado no Id

544b60d.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

SMM

Processo Nº ATSum-0010243-64.2024.5.15.0019
AUTOR J.C.D.S.S.

ADVOGADO CAROLINE DE SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 370705/SP)

RÉU T.P.A.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 09449fd.

Processo Nº ATOrd-0010519-66.2022.5.15.0019
AUTOR CLEIDE FARIA DE SOUZA LUSTOSA

ADVOGADO VALDIR GARCIA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 167444/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BENTO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE FARIA DE SOUZA LUSTOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92ed994

proferido nos autos.

DESPACHO

Descumprida a determinação judicial [Despacho de ID. 3a7f301];

reitere-se a intimação da Fazenda Pública reclamada, a fim de

que, no prazo adicional e improrrogável de 10 (dez) dias, comprove

nos presentes autos o efetivo cumprimento da obrigação de fazer -

consistente na implementação do objeto condenatório (averbação

da adequação da jornada de trabalho da parte reclamante) -,

observados os parâmetros delineados no comando sentencial/v.

acórdão ad quem.

A implementação deverá ser tempestivamente demonstrada nos

autos, sob pena da aplicação de multa diária de R$ 300,00, limitada

a R$ 3.000,00, reversível em favor da parte autora. Inerte, expedir-

se-á Ofício ao Órgão competente para apuração de

responsabilidade, em razão do inconceptível custo gerado ao Erário

público.

Privilegiando os princípios da celeridade e da eficiência processuais

e, ainda, o da aptidão, fica a Fazenda Pública reclamada

intimada, desde já, para que, no mesmo prazo [10 (dez) dias,

portanto], sem prejuízo da determinação retrocitada, apresente os

seus cálculos de liquidação de sentença, observados os parâmetros

delineados e, inclusive, a integralidade dos holerites da trabalhadora

referente ao período de apuração, objeto da presente reclamatória

trabalhista [para fins de viabilizar adequada análise, à parte autora,

quando da oportuna concessão de vista à conta espelhada pela

parte ré, para, querendo, manifestar-se em eventual impugnação

fundamentada, a teor do artigo 879, § 2º, da CLT].

Por fim, deverá a parte reclamante requerer o que de

direito/promover a execução, observado o preceito legal inserto no

artigo 878 da Consolidação das Leis do Trabalho, sob pena de

incidência do disposto no artigo 11-A “caput” e §§ 1º e 2º, também

do diploma consolidado.

Intimem-se.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011097-29.2022.5.15.0019
REQUERENTE VAGNER VACCAS DA FONSECA

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

PERITO ODAIR LUIZ FEDRIZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER VACCAS DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f006755

proferido nos autos.

DESPACHO
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O v. acórdão id 9a87c73 proferido no Processo Principal 0010393-

50.2021.5.15.0019 excluiu a responsabilidade subsidiária do

segundo reclamado (Estado de São Paulo), mantidos os demais

termos da sentença, inclusive os cálculos provisórios do presente

cumprimento de sentença, homologados sob id f2d89ac.

Nesse espeque, denotado o trânsito em julgado dos autos

principais, providencie a Secretaria o arquivo definitivo dos autos

daquele processo originário, prosseguindo-se a execução nestes

autos (Processo n.º 0011097-29.2022.5.15.0019CumPrSe), como

se principais fossem.

Destarte, converte-se em definitiva a Decisão homologatória de

cálculos provisórios de liquidação de sentença de ID. f2d89ac, com

a alteração supracitada (exclusão da responsabilidade subsidiária

do segundo reclamado).

Oficie-se à 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba, solicitando

informações quanto à existência de valor remanescente passível de

transferência no Processo n.º 0010318-50.2021.5.15.0103, em

trâmite naquela especializada.

No mais, intime-se o reclamante para que requeira o que entender

de direito, em cinco dias, nos termos da decisão de id. f2d89ac.

Uma cópia desta Decisão deverá ser coligida aos autos do processo

originário. Providencie a Secretaria desta Vara do Trabalho.

Intimem-se as partes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010138-24.2023.5.15.0019
AUTOR ISRAEL CAGLIARI DE SOUZA

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO LUISI RODRIGUES(OAB:
187096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERTAD SEGURANCA PATRIMONIAL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 825c621

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifestação de Id 391dbda: dê-se ciência ao autor do

reencaminhamento do ofício de Id 0bb2d45 e os relativos aos

processos 0010762-44.2021.5.15.0019, 0010759-

89.2021.5.15.0019 e 0010927-91.2021.5.15.0019aos seus

respectivos destinatários (Id b9b469e).

Após, aguarde-se eventual resposta dos órgãos demandados.

Cumpra-se.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010138-24.2023.5.15.0019
AUTOR ISRAEL CAGLIARI DE SOUZA

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO LUISI RODRIGUES(OAB:
187096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL CAGLIARI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 825c621

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifestação de Id 391dbda: dê-se ciência ao autor do

reencaminhamento do ofício de Id 0bb2d45 e os relativos aos

processos 0010762-44.2021.5.15.0019, 0010759-

89.2021.5.15.0019 e 0010927-91.2021.5.15.0019aos seus

respectivos destinatários (Id b9b469e).

Após, aguarde-se eventual resposta dos órgãos demandados.

Cumpra-se.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010545-98.2021.5.15.0019
AUTOR CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU VALDIR SIMOES DE CARVALHO
JUNIOR

ADVOGADO NERI CACERI PIRATELLI(OAB:
103411/SP)

RÉU V. S. DE CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO NERI CACERI PIRATELLI(OAB:
103411/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ART-FERRO METALURGICA EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NETFLIX ENTRETENIMENTO BRASIL
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c4d50b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência ao exequente do resultado da pesquisa CCS (Id

a90c99d) e intime-se para que requeira o que de direito em 5

(cinco) dias.

Na inércia, retornem os autos ao sobrestamento.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010545-98.2021.5.15.0019
AUTOR CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU VALDIR SIMOES DE CARVALHO
JUNIOR

ADVOGADO NERI CACERI PIRATELLI(OAB:
103411/SP)

RÉU V. S. DE CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO NERI CACERI PIRATELLI(OAB:
103411/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ART-FERRO METALURGICA EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NETFLIX ENTRETENIMENTO BRASIL
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. S. DE CARVALHO JUNIOR

  - VALDIR SIMOES DE CARVALHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c4d50b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência ao exequente do resultado da pesquisa CCS (Id

a90c99d) e intime-se para que requeira o que de direito em 5

(cinco) dias.

Na inércia, retornem os autos ao sobrestamento.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 18 de março de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010080-36.2018.5.15.0103
AUTOR ANGELICA ISABEL DA ROCHA

COSTA

ADVOGADO RONALDO CESAR BALBO(OAB:
376264/SP)

RÉU VALMIR DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO MARIANE DOS REIS RAMOS(OAB:
417965/SP)

RÉU DANIELA SPIRONELLI SILVA

ADVOGADO MARIANE DOS REIS RAMOS(OAB:
417965/SP)

RÉU W S INDUSTRIAS S.A.

PERITO DANIEL ATAYDE DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA REGINA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR DOS SANTOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bcdbd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeça-se OFÍCIO à 1ª VARA CÍVEL DE ARAÇATUBA (processo

1006622-79.2023.8.26.0032), informando a impossibilidade de

cumprimento da ordem exarada por meio da decisão de Id 5055d73,

haja vista a inexistência de valores disponíveis nestes autos.

Elucide-se, ainda, que a presente ação se encontra arquivada

desde 31/5/2023.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade
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processuais, confiro a esta sentença força de OFÍCIO, devendo ser

encaminhado ao destinatário por correspondência eletrônica

(upj1a6cvaracatuba@tjsp.jus.br).

Cumprido, retornem ao arquivo.

Nada mais.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010080-36.2018.5.15.0103
AUTOR ANGELICA ISABEL DA ROCHA

COSTA

ADVOGADO RONALDO CESAR BALBO(OAB:
376264/SP)

RÉU VALMIR DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO MARIANE DOS REIS RAMOS(OAB:
417965/SP)

RÉU DANIELA SPIRONELLI SILVA

ADVOGADO MARIANE DOS REIS RAMOS(OAB:
417965/SP)

RÉU W S INDUSTRIAS S.A.

PERITO DANIEL ATAYDE DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA REGINA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA ISABEL DA ROCHA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bcdbd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeça-se OFÍCIO à 1ª VARA CÍVEL DE ARAÇATUBA (processo

1006622-79.2023.8.26.0032), informando a impossibilidade de

cumprimento da ordem exarada por meio da decisão de Id 5055d73,

haja vista a inexistência de valores disponíveis nestes autos.

Elucide-se, ainda, que a presente ação se encontra arquivada

desde 31/5/2023.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade

processuais, confiro a esta sentença força de OFÍCIO, devendo ser

encaminhado ao destinatário por correspondência eletrônica

(upj1a6cvaracatuba@tjsp.jus.br).

Cumprido, retornem ao arquivo.

Nada mais.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0010656-53.2019.5.15.0019

EXEQUENTE VAGNER AMARAL CASELATO

ADVOGADO OSVALDO PEREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 322528/SP)

EXECUTADO OLARIA ARACA LTDA

EXECUTADO LUIS CARLOS CASELATO

ADVOGADO ELCIO DA SILVA MACHADO(OAB:
216168/SP)

EXECUTADO REGINA LUCIA MATOS

EXECUTADO MARIA APARECIDA MARTINEZ DE
MELLO

ADVOGADO ANA LUCIA SOUZA GARCEZ DE
MELLO(OAB: 295783/SP)

EXECUTADO WAGNER MARTINEZ DE MELLO

ADVOGADO ALESSANDRA SANDOVAL VILLELA
JOSE TANNUS(OAB: 327030/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO LUIZ RUI

TERCEIRO
INTERESSADO

EDVALDO APARECIDO CAZELATO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO JOSE CASELATO

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA APARECIDA VILELA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELI ALVES PEREIRA CAZELATO

TERCEIRO
INTERESSADO

IVONETE CASELATO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREZA BOLOGNA CASELATO

ADVOGADO ELCIO DA SILVA MACHADO(OAB:
216168/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDVETE MARIA CAZELATO RUI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO CAZELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS CASELATO

  - MARIA APARECIDA MARTINEZ DE MELLO

  - WAGNER MARTINEZ DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1de09f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeça-se ofício ao CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE

BIRIGUI, determinando-se o levantamento das penhoras averbadas

na AV-19, AV-20 e AV-21 da matrícula 30.255, em face do

pagamento integral desta execução.

O referido cancelamento deverá ser realizado independentemente

do pagamento de eventuais emolumentos, que deverão ser

somados ao montante da execução e satisfeitos ao final.

Da decisão que determinação o cancelamento, não houve

interposição de recurso.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade

processuais, confiro a esta sentença força de OFÍCIO aos fins
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pretendidos, devendo ser encaminhado ao seu destinatário por

meio eletrônico (biricart@uol.com.br).

Tudo cumprido, ao arquivo definitivo.

Nada mais.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010231-26.2019.5.15.0019
AUTOR ALAN CORREA DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
314090/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORAL
DUARTE(OAB: 368011/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e36106

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Dou por extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Recolha-se o imposto de renda aos cofres públicos, e restituam-se

o saldo remanescente e o valor estornado pela Receita Federal (ID

dd3f7d1) à reclamada.

Cumprido, ao arquivo definitivo.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0010656-53.2019.5.15.0019
EXEQUENTE VAGNER AMARAL CASELATO

ADVOGADO OSVALDO PEREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 322528/SP)

EXECUTADO OLARIA ARACA LTDA

EXECUTADO LUIS CARLOS CASELATO

ADVOGADO ELCIO DA SILVA MACHADO(OAB:
216168/SP)

EXECUTADO REGINA LUCIA MATOS

EXECUTADO MARIA APARECIDA MARTINEZ DE
MELLO

ADVOGADO ANA LUCIA SOUZA GARCEZ DE
MELLO(OAB: 295783/SP)

EXECUTADO WAGNER MARTINEZ DE MELLO

ADVOGADO ALESSANDRA SANDOVAL VILLELA
JOSE TANNUS(OAB: 327030/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO LUIZ RUI

TERCEIRO
INTERESSADO

EDVALDO APARECIDO CAZELATO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO JOSE CASELATO

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA APARECIDA VILELA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELI ALVES PEREIRA CAZELATO

TERCEIRO
INTERESSADO

IVONETE CASELATO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREZA BOLOGNA CASELATO

ADVOGADO ELCIO DA SILVA MACHADO(OAB:
216168/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDVETE MARIA CAZELATO RUI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO CAZELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER AMARAL CASELATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1de09f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeça-se ofício ao CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE

BIRIGUI, determinando-se o levantamento das penhoras averbadas

na AV-19, AV-20 e AV-21 da matrícula 30.255, em face do

pagamento integral desta execução.

O referido cancelamento deverá ser realizado independentemente

do pagamento de eventuais emolumentos, que deverão ser

somados ao montante da execução e satisfeitos ao final.

Da decisão que determinação o cancelamento, não houve

interposição de recurso.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade

processuais, confiro a esta sentença força de OFÍCIO aos fins

pretendidos, devendo ser encaminhado ao seu destinatário por

meio eletrônico (biricart@uol.com.br).

Tudo cumprido, ao arquivo definitivo.

Nada mais.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010231-26.2019.5.15.0019
AUTOR ALAN CORREA DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
314090/SP)
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORAL
DUARTE(OAB: 368011/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CORREA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e36106

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Dou por extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Recolha-se o imposto de renda aos cofres públicos, e restituam-se

o saldo remanescente e o valor estornado pela Receita Federal (ID

dd3f7d1) à reclamada.

Cumprido, ao arquivo definitivo.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010987-93.2023.5.15.0019
AUTOR CARLOS ALBERTO MOREIRA

ADVOGADO MIRELE ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 449951/SP)

RÉU MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA

RÉU RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS
EIRELI

RÉU MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA

RÉU CAFELANDIA ESCOLTA DE
VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada da r. Decisão homologatória de cálculos de

liquidação de sentença de ID. d6f5aa0.

Processo Nº ATSum-0010651-89.2023.5.15.0019
AUTOR ANA CAROLINA ESMERO TATIBANA

ADVOGADO REMI ROGERIO ARAUJO(OAB:
448303/SP)

RÉU UNIMED DE ARACATUBA -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
REGO(OAB: 475908/SP)

ADVOGADO REBECA SOCCIO NOGUEIRA
FABRIS(OAB: 331130/SP)

ADVOGADO BRUNO SANCHES BIGOTO(OAB:
347978/SP)

ADVOGADO PEDRO LIMA DE CASTRO TANNUS
BARCELLOS(OAB: 494111/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA ESMERO TATIBANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd8ba7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo, julgo: PROCEDENTES EM PARTE as

pretensões de Ana Carolina Esmero Tatibana contra Unimed de

Araçatuba – Cooperativa de Trabalho Médico, para condenar a

reclamada a pagar à reclamante as parcelas especificadas na

fundamentação, nos seus exatos termos.

Indevidas as demais pretensões,  tudo nos termos da

fundamentação.

Autorizo a dedução das quantias efetivamente pagas por iguais

títulos, nos termos da fundamentação, desde que já comprovadas

nos autos.

Concedo o benefício da justiça gratuita.

Correção monetária, juros de mora, contribuição previdenciária e

recolhimentos fiscais, na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, observada a evolução salarial da autora, sem limitação

dos valores indicados na inicial, apresentados por estimativa,

conforme inteligência do § 2º, do artigo 12, da Instrução Normativa

nº 41/2018, do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Honorários advocatícios sucumbenciais fixados nos termos da

fundamentação.

Honorários periciais em favor do engenheiro Anderson Pereira

Correia, no importe de R$3.500,00, a cargo da parte reclamada,

sucumbente no objeto da perícia. O valor devido deverá ser

corrigido a partir dessa data, na forma da lei n° 6.899, de 08 de abril

de 1981, conforme entendimento da orientação jurisprudencial n°

198, da SDI-1 do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2519
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Custas pela reclamada, no valor de R$100,00, calculadas pela

aplicação da alíquota de 2% sobre o valor da condenação, que fixo

em R$5.000,00, na forma do artigo 789 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

Por fim, este juízo desde já adverte as partes que entende que os

embargos declaratórios, na forma do artigo 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para prequestionamento já que, na forma do artigo 1.013,

do Código de Processo Civil, toda matéria será integralmente

devolvida ao Tribunal, em caso de recurso ordinário.

Se considerados protelatórios ou manifestamente infundados, os

embargos de declaração poderão gerar a aplicação de multas pela

má-fé, com fundamento nos parágrafos segundo e terceiro do artigo

1.026 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010651-89.2023.5.15.0019
AUTOR ANA CAROLINA ESMERO TATIBANA

ADVOGADO REMI ROGERIO ARAUJO(OAB:
448303/SP)

RÉU UNIMED DE ARACATUBA -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
REGO(OAB: 475908/SP)

ADVOGADO REBECA SOCCIO NOGUEIRA
FABRIS(OAB: 331130/SP)

ADVOGADO BRUNO SANCHES BIGOTO(OAB:
347978/SP)

ADVOGADO PEDRO LIMA DE CASTRO TANNUS
BARCELLOS(OAB: 494111/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED DE ARACATUBA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd8ba7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo, julgo: PROCEDENTES EM PARTE as

pretensões de Ana Carolina Esmero Tatibana contra Unimed de

Araçatuba – Cooperativa de Trabalho Médico, para condenar a

reclamada a pagar à reclamante as parcelas especificadas na

fundamentação, nos seus exatos termos.

Indevidas as demais pretensões,  tudo nos termos da

fundamentação.

Autorizo a dedução das quantias efetivamente pagas por iguais

títulos, nos termos da fundamentação, desde que já comprovadas

nos autos.

Concedo o benefício da justiça gratuita.

Correção monetária, juros de mora, contribuição previdenciária e

recolhimentos fiscais, na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, observada a evolução salarial da autora, sem limitação

dos valores indicados na inicial, apresentados por estimativa,

conforme inteligência do § 2º, do artigo 12, da Instrução Normativa

nº 41/2018, do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Honorários advocatícios sucumbenciais fixados nos termos da

fundamentação.

Honorários periciais em favor do engenheiro Anderson Pereira

Correia, no importe de R$3.500,00, a cargo da parte reclamada,

sucumbente no objeto da perícia. O valor devido deverá ser

corrigido a partir dessa data, na forma da lei n° 6.899, de 08 de abril

de 1981, conforme entendimento da orientação jurisprudencial n°

198, da SDI-1 do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Custas pela reclamada, no valor de R$100,00, calculadas pela

aplicação da alíquota de 2% sobre o valor da condenação, que fixo

em R$5.000,00, na forma do artigo 789 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

Por fim, este juízo desde já adverte as partes que entende que os

embargos declaratórios, na forma do artigo 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para prequestionamento já que, na forma do artigo 1.013,

do Código de Processo Civil, toda matéria será integralmente

devolvida ao Tribunal, em caso de recurso ordinário.

Se considerados protelatórios ou manifestamente infundados, os

embargos de declaração poderão gerar a aplicação de multas pela

má-fé, com fundamento nos parágrafos segundo e terceiro do artigo

1.026 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010908-17.2023.5.15.0019
AUTOR JULIO SILVA CAMPOS

ADVOGADO PAULA MOURA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 251439/SP)
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RÉU AUGE INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEX BENANTE(OAB: 313879/SP)

RÉU R. B. ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALEX BENANTE(OAB: 313879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. 98e144d.

Processo Nº ATSum-0010908-17.2023.5.15.0019
AUTOR JULIO SILVA CAMPOS

ADVOGADO PAULA MOURA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 251439/SP)

RÉU AUGE INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEX BENANTE(OAB: 313879/SP)

RÉU R. B. ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALEX BENANTE(OAB: 313879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. B. ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. 98e144d.

Processo Nº ATSum-0010908-17.2023.5.15.0019
AUTOR JULIO SILVA CAMPOS

ADVOGADO PAULA MOURA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 251439/SP)

RÉU AUGE INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEX BENANTE(OAB: 313879/SP)

RÉU R. B. ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALEX BENANTE(OAB: 313879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGE INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. 98e144d.

Processo Nº ATSum-0010474-28.2023.5.15.0019
AUTOR ADRIANA DE ALENCAR LEAO

ADVOGADO FERNANDO CARLOS DE
MELLO(OAB: 189241/SP)

RÉU SILVIA APARECIDA SOTANA
OLIVETTI

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SIMAO(OAB:
308989/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE ALENCAR LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. fb74eda.

Processo Nº ATSum-0010474-28.2023.5.15.0019
AUTOR ADRIANA DE ALENCAR LEAO

ADVOGADO FERNANDO CARLOS DE
MELLO(OAB: 189241/SP)

RÉU SILVIA APARECIDA SOTANA
OLIVETTI

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA SIMAO(OAB:
308989/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA APARECIDA SOTANA OLIVETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. fb74eda.

Processo Nº ATOrd-0010810-32.2023.5.15.0019
AUTOR MARIA LAURA FERREIRA PORTO

DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO CEZAR SILVA
JUNIOR(OAB: 392525/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA LIMA(OAB:
262151/SP)

RÉU ARMANDO GOTTARDI FILHO

ADVOGADO PATRICIA LEME BISCA(OAB:
239466/SP)

ADVOGADO MARCOS AURELIO CHIQUITO
GARCIA(OAB: 123583/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LAURA FERREIRA PORTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. 8b5328e.

Processo Nº ATOrd-0010810-32.2023.5.15.0019
AUTOR MARIA LAURA FERREIRA PORTO

DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO CEZAR SILVA
JUNIOR(OAB: 392525/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA LIMA(OAB:
262151/SP)

RÉU ARMANDO GOTTARDI FILHO

ADVOGADO PATRICIA LEME BISCA(OAB:
239466/SP)

ADVOGADO MARCOS AURELIO CHIQUITO
GARCIA(OAB: 123583/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO GOTTARDI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. 8b5328e.

Processo Nº ATSum-0010718-54.2023.5.15.0019
AUTOR ESMERALDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO JOSE MONTILHA
JUNIOR(OAB: 376228/SP)

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU LATICINIOS E QUEIJARIA GON LTDA

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESMERALDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. b8f4c3a.

Processo Nº ATSum-0010718-54.2023.5.15.0019
AUTOR ESMERALDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO JOSE MONTILHA
JUNIOR(OAB: 376228/SP)

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU LATICINIOS E QUEIJARIA GON LTDA

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS E QUEIJARIA GON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. b8f4c3a.

Processo Nº ATOrd-0010522-84.2023.5.15.0019
AUTOR JUVENAL DOS SANTOS REIS

ADVOGADO JOAO BATISTA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 469806/SP)

RÉU DA MATA S.A. - ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENAL DOS SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. a37a4f6.

Processo Nº ATOrd-0010522-84.2023.5.15.0019
AUTOR JUVENAL DOS SANTOS REIS

ADVOGADO JOAO BATISTA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 469806/SP)

RÉU DA MATA S.A. - ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DA MATA S.A. - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. a37a4f6.

Processo Nº ATSum-0010535-83.2023.5.15.0019
AUTOR ELIANE CRISTINA FERREIRA

VERGARDA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FIRMINO
JODAS(OAB: 357120/SP)

RÉU ASILO SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO THIAGO VINICIUS DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 226667/MG)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE CRISTINA FERREIRA VERGARDA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. 14bd73a.

Processo Nº ATSum-0010535-83.2023.5.15.0019
AUTOR ELIANE CRISTINA FERREIRA

VERGARDA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FIRMINO
JODAS(OAB: 357120/SP)

RÉU ASILO SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO THIAGO VINICIUS DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 226667/MG)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASILO SAO VICENTE DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. 14bd73a.

Processo Nº ATOrd-0010368-03.2022.5.15.0019
AUTOR R.S.D.S.

ADVOGADO FERNANDO GUILHERME ROLIM DE
BARROS(OAB: 436142/SP)

RÉU N.B.L.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO J.L.M.P.

PERITO G.A.D.J.

PERITO C.S.C.B.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.S.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b850cb0.

Processo Nº ATOrd-0010368-03.2022.5.15.0019
AUTOR R.S.D.S.

ADVOGADO FERNANDO GUILHERME ROLIM DE
BARROS(OAB: 436142/SP)

RÉU N.B.L.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO J.L.M.P.

PERITO G.A.D.J.

PERITO C.S.C.B.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cf50972.

Processo Nº ATSum-0010349-60.2023.5.15.0019
AUTOR NICOLE SCALCE NOGUEIRA

ADVOGADO ANA PAULA MICHELIN
RODRIGUES(OAB: 122422/RS)

RÉU CRIS MODAS BIJUTERIAS E
PRESENTES LTDA

ADVOGADO JAIME MONSALVARGA
JUNIOR(OAB: 146890/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLE SCALCE NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Despacho de ID. 1b7d559.

Processo Nº ATSum-0010349-60.2023.5.15.0019
AUTOR NICOLE SCALCE NOGUEIRA

ADVOGADO ANA PAULA MICHELIN
RODRIGUES(OAB: 122422/RS)

RÉU CRIS MODAS BIJUTERIAS E
PRESENTES LTDA

ADVOGADO JAIME MONSALVARGA
JUNIOR(OAB: 146890/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIS MODAS BIJUTERIAS E PRESENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Despacho de ID. 1b7d559.

Processo Nº ATOrd-0010544-45.2023.5.15.0019
AUTOR ADAO IGNACIO GOMES

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU CENTURION SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RÉU SERGIO DA SILVA TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO IGNACIO GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Despacho de ID. 8dfef2b.

Processo Nº ATOrd-0010544-45.2023.5.15.0019
AUTOR ADAO IGNACIO GOMES

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU CENTURION SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RÉU SERGIO DA SILVA TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Despacho de ID. 8dfef2b.

Processo Nº ATOrd-0010544-45.2023.5.15.0019
AUTOR ADAO IGNACIO GOMES

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU CENTURION SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RÉU SERGIO DA SILVA TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Despacho de ID. 8dfef2b.

Processo Nº ATOrd-0010632-83.2023.5.15.0019
AUTOR MARCIO FERNANDO DIAS RAMOS

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU ALESSANDRO ROCHA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DANIELA PARIZOTTO
CAPOSSOLI(OAB: 191730/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

RÉU MARIA DE LOURDES CAPALBO
SILVA

ADVOGADO DANIELA PARIZOTTO
CAPOSSOLI(OAB: 191730/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

RÉU ALESSANDRO APARECIDO ROCHA
DA SILVA

ADVOGADO DANIELA PARIZOTTO
CAPOSSOLI(OAB: 191730/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FERNANDO DIAS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada do laudo pericial id d865ee3, para manifestação

em 15 dias.

Processo Nº ATOrd-0010632-83.2023.5.15.0019
AUTOR MARCIO FERNANDO DIAS RAMOS

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU ALESSANDRO ROCHA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DANIELA PARIZOTTO
CAPOSSOLI(OAB: 191730/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

RÉU MARIA DE LOURDES CAPALBO
SILVA

ADVOGADO DANIELA PARIZOTTO
CAPOSSOLI(OAB: 191730/SP)
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ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

RÉU ALESSANDRO APARECIDO ROCHA
DA SILVA

ADVOGADO DANIELA PARIZOTTO
CAPOSSOLI(OAB: 191730/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ROCHA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada do laudo pericial id d865ee3, para manifestação

em 15 dias.

Processo Nº ATOrd-0010632-83.2023.5.15.0019
AUTOR MARCIO FERNANDO DIAS RAMOS

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU ALESSANDRO ROCHA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DANIELA PARIZOTTO
CAPOSSOLI(OAB: 191730/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

RÉU MARIA DE LOURDES CAPALBO
SILVA

ADVOGADO DANIELA PARIZOTTO
CAPOSSOLI(OAB: 191730/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

RÉU ALESSANDRO APARECIDO ROCHA
DA SILVA

ADVOGADO DANIELA PARIZOTTO
CAPOSSOLI(OAB: 191730/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES CAPALBO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada do laudo pericial id d865ee3, para manifestação

em 15 dias.

Processo Nº ATOrd-0010632-83.2023.5.15.0019
AUTOR MARCIO FERNANDO DIAS RAMOS

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU ALESSANDRO ROCHA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DANIELA PARIZOTTO
CAPOSSOLI(OAB: 191730/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

RÉU MARIA DE LOURDES CAPALBO
SILVA

ADVOGADO DANIELA PARIZOTTO
CAPOSSOLI(OAB: 191730/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

RÉU ALESSANDRO APARECIDO ROCHA
DA SILVA

ADVOGADO DANIELA PARIZOTTO
CAPOSSOLI(OAB: 191730/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO APARECIDO ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada do laudo pericial id d865ee3, para manifestação

em 15 dias.

Processo Nº ATOrd-0010728-98.2023.5.15.0019
AUTOR CLAUDECI LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO SAMANTA FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 316019/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECI LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos esclarecimentos periciais - id f29486c.

Processo Nº ATOrd-0010728-98.2023.5.15.0019
AUTOR CLAUDECI LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO SAMANTA FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 316019/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos esclarecimentos periciais - id f29486c.

Processo Nº ATSum-0010806-92.2023.5.15.0019
AUTOR DANIEL MARIANO MARCONDES

FONSECA

ADVOGADO WILLY BECARI(OAB: 184883/SP)

RÉU STELLA D'ORO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIAN CARUZO(OAB: 172893/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MARIANO MARCONDES FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos esclarecimentos periciais - id 02ab559.

Processo Nº ATSum-0010806-92.2023.5.15.0019
AUTOR DANIEL MARIANO MARCONDES

FONSECA

ADVOGADO WILLY BECARI(OAB: 184883/SP)

RÉU STELLA D'ORO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIAN CARUZO(OAB: 172893/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STELLA D'ORO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos esclarecimentos periciais - id 02ab559.

Processo Nº ATOrd-0011107-39.2023.5.15.0019
AUTOR FABIANA REINOR FALEIROS

ADVOGADO LIVIA CESARINA MOREIRA
GONCALVES(OAB: 256118/SP)

RÉU SAMUEL DO VALE CARVALHO

ADVOGADO CESAR AMERICO DO
NASCIMENTO(OAB: 125861/SP)

ADVOGADO OSCAR FARIAS RAMOS(OAB:
214432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DO VALE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.sa. intimada da petição id a2d2a7f, para manifestação em

cinco dias.

Processo Nº ATOrd-0011258-05.2023.5.15.0019
AUTOR L.H.N.B.

ADVOGADO CAROLINE DE SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 370705/SP)

RÉU T.M.E.M.L.

ADVOGADO JOAO LUIZ ULTRAMARI(OAB:
34995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.H.N.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7f0df44.

Processo Nº ATSum-0010923-83.2023.5.15.0019
AUTOR RAPHAEL DE CARVALHO

ADVOGADO MARCELA PACHE LOPES
RODRIGUES(OAB: 411810/SP)

ADVOGADO PRISCILLA CAROLINE GARCIA(OAB:
333125/SP)

ADVOGADO THAIS FERREIRA SILVA(OAB:
359616/SP)

RÉU HURB TECHNOLOGIES S.A.

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HURB TECHNOLOGIES S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

“[...]Da conta de liquidação de sentença apresentada, pela parte

autora [ID. abf7058 e seguinte útil], dê-se vista à parte reclamada,

intimando-a, pelo prazo de 08 (oito) dias, para, querendo,

manifestar-se em eventual impugnação fundamentada, com a

indicação dos itens e dos valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão. Destaca-se a necessidade de que os fundamentos

sejam explicitados em razões, não bastando a simples

apresentação de cálculos alternativos [conforme o artigo 2º da

Recomendação CR nº 05/2019, bem como o artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012 (alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017), ambos do Egrégio TRT da 15ª Região, os

cálculos de liquidação de sentença deverão ser apresentados

utilizando-se o sistema Pje-Calc.]. Uma vez de acordo com os

cálculos coligidos pela parte ex adversa, retornem os autos

conclusos ao Juízo, para fins de homologação e demais

providências devidas. Noutro vértice, divergentes as partes

litigantes e não sendo possível à Secretaria desta Vara do Trabalho

aferir aquele que fielmente reflete o teor do comando sentencial/v.

acórdão ad quem, determinar-se-á a realização de perícia técnico-

contábil, à inteligência do artigo 790-B da Consolidação das Leis do

Trabalho. Por fim, deverá a parte reclamante requerer o que de

direito/promover a execução, observado o preceito legal inserto no

artigo 878 da Consolidação das Leis do Trabalho, sob pena de

incidência do disposto no artigo 11-A “caput” e §§ 1º e 2º, também

do Diploma consolidado. Intimem-se.[...]”. - CLOVIS VICTORIO

JUNIOR Juiz Titular de Vara do Trabalho.

Processo Nº ATSum-0010923-83.2023.5.15.0019
AUTOR RAPHAEL DE CARVALHO

ADVOGADO MARCELA PACHE LOPES
RODRIGUES(OAB: 411810/SP)

ADVOGADO PRISCILLA CAROLINE GARCIA(OAB:
333125/SP)

ADVOGADO THAIS FERREIRA SILVA(OAB:
359616/SP)

RÉU HURB TECHNOLOGIES S.A.

ADVOGADO BIANCA MORAES REIS(OAB:
108910/RJ)

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

“[...]Da conta de liquidação de sentença apresentada, pela parte

autora [ID. abf7058 e seguinte útil], dê-se vista à parte reclamada,

intimando-a, pelo prazo de 08 (oito) dias, para, querendo,

manifestar-se em eventual impugnação fundamentada, com a

indicação dos itens e dos valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão. Destaca-se a necessidade de que os fundamentos

sejam expl ici tados em razões, não bastando a simples

apresentação de cálculos alternativos [conforme o artigo 2º da

Recomendação CR nº 05/2019, bem como o artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012 (alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017), ambos do Egrégio TRT da 15ª Região, os

cálculos de liquidação de sentença deverão ser apresentados

utilizando-se o sistema Pje-Calc.]. Uma vez de acordo com os

cálculos coligidos pela parte ex adversa, retornem os autos

conclusos ao Juízo, para fins de homologação e demais

providências devidas. Noutro vértice, divergentes as partes

litigantes e não sendo possível à Secretaria desta Vara do Trabalho

aferir aquele que fielmente reflete o teor do comando sentencial/v.

acórdão ad quem, determinar-se-á a realização de perícia técnico-

contábil, à inteligência do artigo 790-B da Consolidação das Leis do

Trabalho. Por fim, deverá a parte reclamante requerer o que de

direito/promover a execução, observado o preceito legal inserto no

artigo 878 da Consolidação das Leis do Trabalho, sob pena de

incidência do disposto no artigo 11-A “caput” e §§ 1º e 2º, também

do Diploma consolidado. Intimem-se.[...]”. - CLOVIS VICTORIO

JUNIOR Juiz Titular de Vara do Trabalho.

Processo Nº ATSum-0010763-92.2022.5.15.0019
AUTOR GRAZIELE REGINA PACCELI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FIRMINO
JODAS(OAB: 357120/SP)

RÉU MSP ATIVIDADES DE
CONSULTORIA EMPRESARIAL -
EIRELI

ADVOGADO SILVIA ELISABETH NAIME(OAB:
17121/PR)

ADVOGADO EMANOEL THEODORO SALLOUM
SILVA(OAB: 41626/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE REGINA PACCELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Fica V. Sa. intimada da expedição do Alvará de ID. 346c62c, o qual

foi formalizado diretamente pela Secretaria desta Vara do

Trabalho junto à Instituição Financeira depositária – Caixa

Econômica Federal -, via SIF, para efetivação da transferência

determinada.

Processo Nº ATSum-0010045-27.2024.5.15.0019
AUTOR FERNANDA VENTURA PEREIRA

ADVOGADO EDYNALDO ALVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 274596/SP)

RÉU TRIPORT SERVICOS DE PORTARIA
LTDA

RÉU UNIMED DE ARACATUBA -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
REGO(OAB: 475908/SP)

ADVOGADO REBECA SOCCIO NOGUEIRA
FABRIS(OAB: 331130/SP)

ADVOGADO BRUNO SANCHES BIGOTO(OAB:
347978/SP)

ADVOGADO PEDRO LIMA DE CASTRO TANNUS
BARCELLOS(OAB: 494111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA VENTURA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. 2726612

Processo Nº ATSum-0011048-51.2023.5.15.0019
AUTOR JOAO ANDERSON DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO BATISTA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 469806/SP)

RÉU ULF MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANDERSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92b63d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo, julgo: PROCEDENTES EM PARTE as

pretensões de João Anderson dos Santos contra ULF Montagens

Industriais Ltda., para declarar a existência do vínculo de emprego

entre as partes no período de 06 de janeiro de 2023 a 06 de abril de

2023, condenando a reclamada a retificar a data de início do

contrato de emprego na CTPS do reclamante, no prazo de cinco

dias do trânsito em julgado da decisão, bem como para condenar a

reclamada a pagar ao reclamante as parcelas especificadas na

fundamentação, nos seus exatos termos.

Em caso de omissão da reclamada, sem prejuízo da sanção

prevista no artigo 55 da Consolidação das Leis do Trabalho, a

Secretaria da Vara deverá providenciar a retificação do contrato de

trabalho na carteira de trabalho e previdência social do reclamante,

sem que fique identificado nesse documento, que a anotação foi

realizada por ordem judicial ou por servidor desta Vara do Trabalho,

a fim de não gerar prejuízo para o trabalhador, diante da flagrante

discriminação que esse tipo de anotação é capaz de causar.

Deverá, a Secretaria da Vara, ao restituir o documento, fornecer-lhe

certidão que identifique a origem da anotação, o servidor que a

efetuou e os motivos pelos quais foi determinada a omissão dessas

informações na carteira de trabalho e previdência social para que,

quando necessário, faça uso.

Autorizo a dedução das quantias efetivamente pagas por iguais

títulos, nos termos da fundamentação, desde que já comprovadas

nos autos.

Concedo o benefício da justiça gratuita ao reclamante.

Correção monetária, juros de mora, contribuição previdenciária e

recolhimentos fiscais, na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, sem limitação dos valores indicados na inicial,

apresentados por estimativa, conforme inteligência do § 2º, do artigo

12, da Instrução Normativa nº 41/2018, do e. Tribunal Superior do

Trabalho.

Honorários advocatícios sucumbenciais fixados nos termos da

fundamentação.

Custas pela reclamada, no valor de R$100,00, calculadas pela

aplicação da alíquota de 2% sobre o valor da condenação, que fixo

em R$5.000,00, na forma do artigo 789 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

Por fim, este juízo desde já adverte as partes que entende que os

embargos declaratórios, na forma do artigo 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para prequestionamento já que, na forma do artigo 1.013,

do Código de Processo Civil, toda matéria será integralmente

devolvida ao Tribunal, em caso de recurso ordinário.

Se considerados protelatórios ou manifestamente infundados, os

embargos de declaração poderão gerar a aplicação de multas pela
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má-fé, com fundamento nos parágrafos segundo e terceiro do artigo

1.026 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010141-76.2023.5.15.0019
AUTOR EDVALDO ANTONIO SPESSOTO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BIRIGUI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VASQUES
JUNIOR(OAB: 176159/SP)

ADVOGADO JEFFERSON PAIVA BERALDO(OAB:
210925/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO ANTONIO SPESSOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f17ea35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo, rejeito as preliminares de inépcia da

inicial e denunciação da lide, e julgo: PROCEDENTES EM PARTE

as pretensões de Edvaldo Antônio Spessoto contra Irmandade

da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, para condenar a

reclamada a pagar ao reclamante as parcelas especificadas na

fundamentação, nos seus exatos termos.

Indevidas as demais pretensões,  tudo nos termos da

fundamentação.

Autorizo a dedução das quantias efetivamente pagas por iguais

títulos, nos termos da fundamentação, desde que já comprovadas

nos autos.

Concedo o benefício da justiça gratuita.

Correção monetária, juros de mora, contribuição previdenciária e

recolhimentos fiscais, na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, observada a evolução salarial do autor, sem limitação dos

valores indicados na inicial, apresentados por estimativa, conforme

inteligência do § 2º, do artigo 12, da Instrução Normativa nº

41/2018, do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Honorários advocatícios sucumbenciais fixados nos termos da

fundamentação.

Custas pela reclamada, no valor de R$200,00, calculadas pela

aplicação da alíquota de 2% sobre o valor da condenação, que fixo

em R$10.000,00, na forma do artigo 789 da Consolidação das Leis

do Trabalho, das quais fica isenta em razão de ser beneficiária da

Justiça Gratuita.

Por fim, este juízo desde já adverte as partes que entende que os

embargos declaratórios, na forma do artigo 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para prequestionamento já que, na forma do artigo 1.013,

do Código de Processo Civil, toda matéria será integralmente

devolvida ao Tribunal, em caso de recurso ordinário.

Se considerados protelatórios ou manifestamente infundados, os

embargos de declaração poderão gerar a aplicação de multas pela

má-fé, com fundamento nos parágrafos segundo e terceiro do artigo

1.026 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010141-76.2023.5.15.0019
AUTOR EDVALDO ANTONIO SPESSOTO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BIRIGUI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VASQUES
JUNIOR(OAB: 176159/SP)

ADVOGADO JEFFERSON PAIVA BERALDO(OAB:
210925/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BIRIGUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f17ea35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo, rejeito as preliminares de inépcia da

inicial e denunciação da lide, e julgo: PROCEDENTES EM PARTE
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as pretensões de Edvaldo Antônio Spessoto contra Irmandade

da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, para condenar a

reclamada a pagar ao reclamante as parcelas especificadas na

fundamentação, nos seus exatos termos.

Indevidas as demais pretensões,  tudo nos termos da

fundamentação.

Autorizo a dedução das quantias efetivamente pagas por iguais

títulos, nos termos da fundamentação, desde que já comprovadas

nos autos.

Concedo o benefício da justiça gratuita.

Correção monetária, juros de mora, contribuição previdenciária e

recolhimentos fiscais, na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, observada a evolução salarial do autor, sem limitação dos

valores indicados na inicial, apresentados por estimativa, conforme

inteligência do § 2º, do artigo 12, da Instrução Normativa nº

41/2018, do e. Tribunal Superior do Trabalho.

Honorários advocatícios sucumbenciais fixados nos termos da

fundamentação.

Custas pela reclamada, no valor de R$200,00, calculadas pela

aplicação da alíquota de 2% sobre o valor da condenação, que fixo

em R$10.000,00, na forma do artigo 789 da Consolidação das Leis

do Trabalho, das quais fica isenta em razão de ser beneficiária da

Justiça Gratuita.

Por fim, este juízo desde já adverte as partes que entende que os

embargos declaratórios, na forma do artigo 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para prequestionamento já que, na forma do artigo 1.013,

do Código de Processo Civil, toda matéria será integralmente

devolvida ao Tribunal, em caso de recurso ordinário.

Se considerados protelatórios ou manifestamente infundados, os

embargos de declaração poderão gerar a aplicação de multas pela

má-fé, com fundamento nos parágrafos segundo e terceiro do artigo

1.026 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010940-90.2021.5.15.0019
AUTOR RENATO JUSTINO

ADVOGADO LUAN VILELA CAZELATO(OAB:
428782/SP)

ADVOGADO AIRTON CAZZETO PACHECO(OAB:
149621/SP)

RÉU WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada da expedição do Alvará de ID. a19a0b6, o qual

foi formalizado diretamente pela Secretaria desta Vara do

Trabalho junto à Instituição Financeira depositária – Banco do

Brasil S.A. -, via SISCONDJ-JT, para efetivação da transferência

determinada.

Processo Nº ATOrd-0010940-90.2021.5.15.0019
AUTOR RENATO JUSTINO

ADVOGADO LUAN VILELA CAZELATO(OAB:
428782/SP)

ADVOGADO AIRTON CAZZETO PACHECO(OAB:
149621/SP)

RÉU WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada da expedição do Alvará de ID. a19a0b6, o qual

foi formalizado diretamente pela Secretaria desta Vara do

Trabalho junto à Instituição Financeira depositária – Banco do

Brasil S.A. -, via SISCONDJ-JT, para efetivação da transferência

determinada.

Processo Nº ATOrd-0010065-18.2024.5.15.0019
AUTOR JOSE EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON INACIO BRUNO(OAB:
195353/SP)

RÉU FAIXA SINALIZACAO VIARIA LTDA

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce67cc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo, afasto a prejudicial de mérito e julgo:

PROCEDENTES as pretensões de José Edson dos Santos contra

Faixa Sinalização Viária Ltda. e Departamento de Estradas de

Rodagem, para condenar as reclamadas, sendo subsidiária a

responsabilidade da segunda reclamada, a pagarem ao reclamante

as parcelas especificadas na fundamentação, nos seus exatos

termos.

Autorizo a dedução das quantias efetivamente pagas por iguais

títulos, nos termos da fundamentação, desde que já comprovadas

nos autos.

Concedo o benefício da justiça gratuita ao reclamante.

Correção monetária, juros de mora, contribuição previdenciária e

recolhimentos fiscais, na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, sem limitação dos valores indicados na inicial,

apresentados por estimativa, conforme inteligência do § 2º, do artigo

12, da Instrução Normativa nº 41/2018, do e. Tribunal Superior do

Trabalho.

Honorários advocatícios sucumbenciais fixados nos termos da

fundamentação.

Custas pela primeira reclamada, no valor de R$600,00, calculadas

pela aplicação da alíquota de 2% sobre o valor da condenação, que

fixo em R$30.000,00, na forma do artigo 789 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Por fim, este juízo desde já adverte as partes que entende que os

embargos declaratórios, na forma do artigo 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para prequestionamento já que, na forma do artigo 1.013,

do Código de Processo Civil, toda matéria será integralmente

devolvida ao Tribunal, em caso de recurso ordinário.

Se considerados protelatórios ou manifestamente infundados, os

embargos de declaração poderão gerar a aplicação de multas pela

má-fé, com fundamento nos parágrafos segundo e terceiro do artigo

1.026 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010940-90.2021.5.15.0019
AUTOR RENATO JUSTINO

ADVOGADO LUAN VILELA CAZELATO(OAB:
428782/SP)

ADVOGADO AIRTON CAZZETO PACHECO(OAB:
149621/SP)

RÉU WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

“[...]Observada a Decisão homologatória de cálculos de liquidação

de sentença de ID. 0788e5c e, inclusive, considerada a concessão

judicial de prorrogação de prazo [Despacho de ID. b3328db], para o

integral pagamento do crédito trabalhista bruto apurado; aguarde-se

a efetiva e tempestiva comprovação do pagamento das

contribuições previdenciárias incidentes, em arquivo provisório.

Intimem-se.[...]”. - CLOVIS VICTORIO JUNIOR Juiz Titular de Vara

do Trabalho.

Processo Nº ATOrd-0010423-17.2023.5.15.0019
AUTOR C.L.D.S.

ADVOGADO FABIANO APARECIDO OLHO DOS
SANTOS(OAB: 443250/SP)

RÉU D.M.S.A.E.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO J.L.M.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

W.Y.

PERITO C.R.E.K.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.L.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID be8d147.

Processo Nº ATOrd-0010423-17.2023.5.15.0019
AUTOR C.L.D.S.

ADVOGADO FABIANO APARECIDO OLHO DOS
SANTOS(OAB: 443250/SP)

RÉU D.M.S.A.E.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO J.L.M.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

W.Y.
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PERITO C.R.E.K.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.M.S.A.E.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID be8d147.

Processo Nº ATSum-0010968-87.2023.5.15.0019
AUTOR VITOR MANOEL ALVES QUIRINO

ADVOGADO DELMIR MESSIAS PROCOPIO
COVACEVICK(OAB: 148438/SP)

RÉU VALDOMIRO FERRARI

RÉU APARECIDA DE FATIMA MUNHOZ
FERRARI

RÉU CASA DE CARNES DO FERRARI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MANOEL ALVES QUIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6c09c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo, julgo: PROCEDENTES EM PARTE as

pretensões de Vitor Manoel Alves Quirino contra Casa de Carnes

do Ferrari Ltda., Aparecida de Fátima Munhoz Ferrari e

Valdomiro Ferrari, para declarar a existência do vínculo de

emprego entre as partes no período de 24 de fevereiro de 2022 a 04

de setembro de 2022, condenando os reclamados a anotarem o

contrato de emprego na CTPS do reclamante, consignando a

função de açougueiro, mediante remuneração mensal de

R$2.300,00, no prazo de cinco dias do trânsito em julgado da

decisão, bem como para condenar os reclamados a pagarem ao

reclamante as parcelas especificadas na fundamentação, nos seus

exatos termos.

Em caso de omissão dos reclamados, sem prejuízo da sanção

prevista no artigo 55 da Consolidação das Leis do Trabalho, a

Secretaria da Vara deverá providenciar a anotação do contrato de

trabalho na carteira de trabalho e previdência social do reclamante,

sem que fique identificado nesse documento, que a anotação foi

realizada por ordem judicial ou por servidor desta Vara do Trabalho,

a fim de não gerar prejuízo para o trabalhador, diante da flagrante

discriminação que esse tipo de anotação é capaz de causar.

Deverá, a Secretaria da Vara, ao restituir o documento, fornecer-lhe

certidão que identifique a origem da anotação, o servidor que a

efetuou e os motivos pelos quais foi determinada a omissão dessas

informações na carteira de trabalho e previdência social para que,

quando necessário, faça uso.

Concedo o benefício da justiça gratuita ao reclamante.

Correção monetária, juros de mora, contribuição previdenciária e

recolhimentos fiscais, na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, sem limitação dos valores indicados na inicial,

apresentados por estimativa, conforme inteligência do § 2º, do artigo

12, da Instrução Normativa nº 41/2018, do e. Tribunal Superior do

Trabalho.

Honorários advocatícios sucumbenciais fixados nos termos da

fundamentação.

Custas pelos reclamados, no valor de R$200,00, calculadas pela

aplicação da alíquota de 2% sobre o valor da condenação, que fixo

em R$10.000,00, na forma do artigo 789 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

Por fim, este juízo desde já adverte as partes que entende que os

embargos declaratórios, na forma do artigo 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para prequestionamento já que, na forma do artigo 1.013,

do Código de Processo Civil, toda matéria será integralmente

devolvida ao Tribunal, em caso de recurso ordinário.

Se considerados protelatórios ou manifestamente infundados, os

embargos de declaração poderão gerar a aplicação de multas pela

má-fé, com fundamento nos parágrafos segundo e terceiro do artigo

1.026 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0011241-66.2023.5.15.0019
AUTOR SINDICATO DOS TECNOLOGOS,

TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO WILLIAM JOSE REZENDE
GONCALVES(OAB: 214023/SP)

ADVOGADO GILVANDERSON DE JESUS
NASCIMENTO(OAB: 374685/SP)

ADVOGADO ROMULO PALERMO PEREIRA
CARUSO(OAB: 293468/SP)

RÉU AMBROSIO & AMBROSIO
RADIOLOGIA LTDA

ADVOGADO EDMARA MAGAINE CAVAZZANA
ALVES(OAB: 236653/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TECNOLOGOS, TECNICOS E AUXILIARES
EM RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR IMAGENS E TERAPIA NO
ESTADO DE SAO PAULO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b1eff7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo, acolho a preliminar de ilegitimidade

ativa do sindicato autor, e julgo: EXTINTAS SEM APRECIAÇÃO

DO MÉRITO as pretensões, na forma do artigo 485, inciso VI, do

Código de Processo Civil.

Honorários advocatícios sucumbenciais fixados nos termos da

fundamentação

Custas pelo autor, no valor de R$78,24, calculadas pela aplicação

da alíquota de 2% sobre o valor da causa, na forma do artigo 789

da Consolidação das Leis do Trabalho.

Por fim, este juízo desde já adverte as partes que entende que os

embargos declaratórios, na forma do artigo 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para prequestionamento já que, na forma do artigo 1.013,

do Código de Processo Civil, toda matéria será integralmente

devolvida ao Tribunal, em caso de recurso ordinário.

Se considerados protelatórios ou manifestamente infundados, os

embargos de declaração poderão gerar a aplicação de multas pela

má-fé, com fundamento nos parágrafos segundo e terceiro do artigo

1.026 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0011241-66.2023.5.15.0019
AUTOR SINDICATO DOS TECNOLOGOS,

TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO WILLIAM JOSE REZENDE
GONCALVES(OAB: 214023/SP)

ADVOGADO GILVANDERSON DE JESUS
NASCIMENTO(OAB: 374685/SP)

ADVOGADO ROMULO PALERMO PEREIRA
CARUSO(OAB: 293468/SP)

RÉU AMBROSIO & AMBROSIO
RADIOLOGIA LTDA

ADVOGADO EDMARA MAGAINE CAVAZZANA
ALVES(OAB: 236653/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBROSIO & AMBROSIO RADIOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b1eff7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo, acolho a preliminar de ilegitimidade

ativa do sindicato autor, e julgo: EXTINTAS SEM APRECIAÇÃO

DO MÉRITO as pretensões, na forma do artigo 485, inciso VI, do

Código de Processo Civil.

Honorários advocatícios sucumbenciais fixados nos termos da

fundamentação

Custas pelo autor, no valor de R$78,24, calculadas pela aplicação

da alíquota de 2% sobre o valor da causa, na forma do artigo 789

da Consolidação das Leis do Trabalho.

Por fim, este juízo desde já adverte as partes que entende que os

embargos declaratórios, na forma do artigo 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para prequestionamento já que, na forma do artigo 1.013,

do Código de Processo Civil, toda matéria será integralmente

devolvida ao Tribunal, em caso de recurso ordinário.

Se considerados protelatórios ou manifestamente infundados, os

embargos de declaração poderão gerar a aplicação de multas pela

má-fé, com fundamento nos parágrafos segundo e terceiro do artigo

1.026 do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010329-40.2023.5.15.0061
AUTOR MARCELO CLARK CONTI DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VALDIR GARCIA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 167444/SP)

ADVOGADO LUCAS CALIXTO ESCORPIONI(OAB:
392995/SP)

RÉU J. D. N. SILVA

RÉU INTER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S.A
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ADVOGADO VITOR NUNES COUTO(OAB:
127808/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. D. N. SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A DoutoraSUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA, Juíza Titular

da 2ª Vara do Trabalho de Araçatuba, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0010329-40.2023.5.15.0061, entre partes:MARCELO

CLARK CONTI DE OLIVEIRA, autor, e J. D. N. SILVA +02, réus,

estando J. D. N. SILVA, CNPJ: 40.588.223/0001-36 em lugar

ignorado, fica notificado pelo presente edital da sentença, cujo teor

do decisum é o seguinte:

"... III – Dispositivo. POSTO ISTO, pelos fundamentos expendidos,

julgo a reclamação PROCEDENTE EM PARTE, para, no que

acolhido das pretensões iniciais da parte autora, declarar o vínculo

empregatício e condenar as reclamadas J. D. N. SILVA (1ª

reclamada) e INTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A

(2ª reclamada), sendo a segunda subsidiariamente, a pagarem ao

reclamante, MARCELO CLARK CONTI DE OLIVEIRA, os títulos

deferidos na fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo, a serem apurados em liquidação por cálculos,

observando-se os parâmetros ali estabelecidos. Honorários

advocatícios conforme tópico da fundamentação. Por imperativo do

art. 39 § 1º da CLT, após o trânsito em julgado da sentença,

proceda a Secretaria à anotação do vínculo na CTPS do

reclamante, consignando admissão em 12.01.2023, função de

pedreiro azulejista, salário de R$ 3.000,00 e saída em 02.04.2023.

Oportunamente, expeça-se alvará para possibilitar ao reclamante o

levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada ao

FGTS regularizada. Concedido ao reclamante a gratuidade da

prestação jurisdicional..."

E da decisão proferida em sede de embargos de declaração abaixo

transcrita:

"... Posto isto, REJEITO os Embargos de Declaração interpostos

por INTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A (2ª

reclamada) para, nos termos da fundamentação supra, manter

incólume a decisão embargada. Condeno a embargante ao

pagamento da multa de 0,5% em favor da União, bem como em

satisfazer, à parte contrária, indenização no importe de 2%,

incidente sobre o valor da causa, nos moldes do artigo 18 do

Código de Processo Civil, eis que tipificadas as hipóteses previstas

nos incisos IV, V, VI e VII, todos do artigo 17 deste mesmo diploma

legal. Intime-se."

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0010972-95.2023.5.15.0061
AUTOR BRUNO DIEGO CANDIDO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO IRANI BUZZO(OAB: 56254/SP)

ADVOGADO KARLA BUZZO VIDOTTO(OAB:
243362/SP)

RÉU ACOFORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO NIEGE CASARINI RAFAEL(OAB:
308620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DIEGO CANDIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 727dfbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a sentença proferida, nos termos do artigo

879 e parágrafos da CLT, apresente o reclamante seus cálculos de

liquidação, os quais deverão conter as bases de cálculo e os índices

de correção utilizados para obtenção dos valores apurados,

inclusive da contribuição previdenciária, devendo ser

acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias úteis, sob

pena de preclusão.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou intimação,

deverá a reclamada se manifestar sobre os cálculos apresentados

ou, sendo a hipótese, apresentar os que entende corretos, restando

concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis, preclusivos e

improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser fundamentados

os pontos divergentes, apresentando-se novos cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010972-95.2023.5.15.0061
AUTOR BRUNO DIEGO CANDIDO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO IRANI BUZZO(OAB: 56254/SP)

ADVOGADO KARLA BUZZO VIDOTTO(OAB:
243362/SP)

RÉU ACOFORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO NIEGE CASARINI RAFAEL(OAB:
308620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOFORTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 727dfbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a sentença proferida, nos termos do artigo

879 e parágrafos da CLT, apresente o reclamante seus cálculos de

liquidação, os quais deverão conter as bases de cálculo e os índices

de correção utilizados para obtenção dos valores apurados,

inclusive da contribuição previdenciária, devendo ser

acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias úteis, sob

pena de preclusão.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou intimação,

deverá a reclamada se manifestar sobre os cálculos apresentados

ou, sendo a hipótese, apresentar os que entende corretos, restando

concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis, preclusivos e

improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser fundamentados

os pontos divergentes, apresentando-se novos cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010878-50.2023.5.15.0061
AUTOR MARCOS CESAR MARTINS DA

SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS PAVAN NETO(OAB:
497396/SP)

RÉU AUTOGERACAO SOLAR
BEBEDOURO LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOGERACAO SOLAR BEBEDOURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2051a6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para se manifestar sobre os cálculos

apresentados ou, sendo a hipótese, apresentar os que entender

corretos, restando concedido, para tanto, o prazo de oito dias,

preclusivos e improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser

fundamentados os pontos divergentes, apresentando-se novos

cálculos.

A parte poderá se utilizar do PJe-Calc.

Após o decurso do prazo, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011063-25.2022.5.15.0061
AUTOR CELSO DE SOUZA MIRANDA

BEZERRIL

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

RÉU LEONAN RENATO DA SILVA
PRATES

RÉU TIAGO ARALDI JUNQUEIRA

RÉU JUNQUEIRA E PRATES CAFE-
DECOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DE SOUZA MIRANDA BEZERRIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32e4a2e

proferida nos autos.
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DECISÃO

Manifestações do exequente juntadas sob Id 8e6ca08 e Id 0546454,

ambas de 18/03/2.024, solicitando a inclusão de uma empresa de

propriedade dos sócios executados Leonan Renato da Silva Prates

e Tiago Araldi Junqueira, denominada JUNQUEIRA E PRATES

EVENTOS LTDA, CNPJ 32.126.335/0001-47.

Considerando o Ofício Circular nº 13/SEJ/2023, de 26 de maio de

2023,  do Eg.  STF,  que f rente ao reconhecimento da

REPERCUSSÃO GERAL do TEMA 1232 (“Possibilidade de

inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista,

de empresa integrante de grupo econômico que não participou do

processo de conhecimento”), no RE 1.387.795, DETERMINA A

SUSPENSÃO PROCESSUAL dos feitos, por ora, nada a deliberar

sobre o requerido.

Consta da determinação:

"(...)Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código

de Processo Civi l ,  determino a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências

cabíveis, mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema

judicial trabalhista pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-me os

autos conclusos para julgamento."

Ressalto que restou destacado que a determinação independe de

ter havido ou não a instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (direta ou reversa):

"Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do CPC)."

Corrobora a assertiva supra a decisão exarada pelo E. TRT nos

autos do processo 0010284-70.2022.5.15.0061, cuja relatora é a

MMa. Desembargadora Susana Graciela Santiso, públicada no Dejt

de 09/11/2.023. Nos referidos autos, foi interposto Agravo de

Petição contra decisão do juízo de execução que indeferiu o

redirecionamento da execução em face da novel empresa

JUNQUEIRA E PRATES EVENTOS LTDA, constituída pelos sócios

da executada JUNQUEIRA E PRATES CAFÉ-DECOR LTDA,

aduzindo que não se trata de grupo econômico, mas de nova

atividade empresarial dos sócios comuns, sendo inaplicável ao caso

o Tema 1232 do E. STF. O Juízo ordenou a suspensão daquele

feito, pelo prazo de 1(um) ano, na forma do artigo 313, inciso V,

alínea "a", e § 5º, do CPC, determinação que foi mantida pelo E.

TRT.

Logo, estando a ocorrer a mesma situação nos presentes autos,

determino a suspensão do presente feito, inicialmente, pelo prazo

de 1(um) ano, na forma do artigo 313, inciso V, alínea “a”, e § 5º, do

CPC.

Em havendo alteração da determinação ou julgamento da matéria

em período inferior, as partes podem noticiar nos autos para

retomada do seu processamento.

Intime-se à exequente.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

AMPM

Processo Nº ATSum-0010884-28.2021.5.15.0061
AUTOR MARIA DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1b3ae1

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação da exequente solicitando expedição de ofício ao INSS

para obtenção de informações quanto a eventuais benefícios

percebidos pelos sócios, além de penhora de numerários na

modalidade "teimosinha".

Indefiro, porquanto a sócia sequer compõe o polo passivo da

execução.

Dê-se ciência e após ao sobrestamento do feito, conforme já

determinado.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010691-47.2020.5.15.0061
AUTOR JOAO VITOR MOREIRA SIMENTAN

ADVOGADO PAULA DE CASTRO
MAGOSTEIRO(OAB: 446860/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO WILSON HOSTI DA SILVA(OAB:
330585/SP)

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

PERITO MARCELO FENILI SERRA

ADVOGADO ANTONIO ERNICA SERRA(OAB:
76881/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR MOREIRA SIMENTAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec2365

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação do exequente solicitando a execução dos seus

créditos que, em razão do acordo feito com a executada, não foram

quitados.

A fim de possibilitar o início da execução nesta Justiça

especializada, apresente o exequente certidão de trânsito em

julgado da sentença proferida pelo Juízo Universal que declarou o

encerramento da recuperação judicial.

Após, tornem conclusos para deliberações.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010199-21.2021.5.15.0061
AUTOR BEATRIZ CAETANO CANDIDO

ADVOGADO WAGNER FERRAZ DE SOUZA(OAB:
300586/SP)

RÉU WORK AND COFFEE BAR E CAFE
EIRELI

ADVOGADO ALINE FORTUNA(OAB: 321341/SP)

PERITO MURILO BERTOCCO MEIRELLES

TESTEMUNHA CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORK AND COFFEE BAR E CAFE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20b961a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o depósito de 30% efetuado pela reclamada

ainda não consta no sistema da Caixa Econômica Federal para

liberação à exequente, analisando o respectivo comprovante

juntado sob ID 4d0bb52, verifica-se que fora efetuado com

agendamento para 01/04/2024, situação esta não verificada quando

do deferimento do parcelamento na forma do artigo 916 do CPC.

Assim, determino à reclamada a comprovação do pagamento em 24

horas, sob pena de indeferimento do parcelamento do débito e

imediato início dos atos expropriatórios, conforme já requerido pela

exequente.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000318-69.2011.5.15.0061
AUTOR ADRIANA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO RODRIGO
BONFIETTI(OAB: 284657/SP)

ADVOGADO GLAUCIA MARIA CORADINI(OAB:
312358/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU TARTIAS COMERCIO E SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 909ea32

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o v. acórdão proferido, nos termos do artigo

879 e parágrafos da CLT, apresente a reclamante seus cálculos de

liquidação, os quais deverão conter as bases de cálculo e os índices
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de correção utilizados para obtenção dos valores apurados,

inclusive da contribuição previdenciária, devendo ser

acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias úteis, sob

pena de preclusão.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou intimação,

deverão as reclamadas se manifestar sobre os cálculos

apresentados ou, sendo a hipótese, apresentar os que entendem

corretos, restando concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis,

preclusivos e improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser

fundamentados os pontos divergentes, apresentando-se novos

cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010095-92.2022.5.15.0061
AUTOR MAURICIO DE LIMA ALMEIDA

ADVOGADO EDMARA MAGAINE CAVAZZANA
ALVES(OAB: 236653/SP)

RÉU VIENA MOVEIS INTERIORES E
PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO FABIANA CRISTINA DA SILVA(OAB:
311093/SP)

RÉU NIVALDO DORNELLAS

ADVOGADO FABIANA CRISTINA DA SILVA(OAB:
311093/SP)

RÉU ARMANDO SANCHES JUNIOR
ARACATUBA - ME

ADVOGADO FABIANA CRISTINA DA SILVA(OAB:
311093/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCIELE VIEIRA DA COSTA
CAVAZZANA

ARREMATANTE FVC CAVAZZANA TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA

LEILOEIRO SUAMIR DE OLIVEIRA BRITO
JUNIOR

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE BRAZ
MENDES(OAB: 277721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE LIMA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b05f85

proferida nos autos.

GAB/SLNO/PAF

DECISÃO

Decisão de ID 991dbf5, de 12/2/2.024,

Edital de ID 38c0cb0, de 28/2/2.024.

Decisão de ID dcf112b, de 29/2/2.024.

Despacho com força de ofício de ID a4956d4, de 13/3/2.024.

Petição e documento de IDs f5cc12a e 05f0bbc, de 15/3/2.024.

Petição de 26f417d, de 18/3/2.024.

Certidão de ID 49d5a51, 18/3/2.024.

Reputo cumprido o prazo para recebimento das propostas

referentes à ALIENAÇÃO por INICIATIVA PARTICULAR do bem

penhorado nos autos, o veículo caminhão VW 9160 DRC 4X2 de

placas FFR-3934 e sua carroceria do tipo furgão de carga geral

duralumínio da marca Galego, declarando sua finalização, em

consonância às decisões de IDs 991dbf5 (12/2/2.024) e dcf112b

(29/2/2.024).

Recebo a proposta do ofertante supraindicada (IDs f5cc12a e

05f0bbc), apresentada por meio do corretor judicial, Suamir de

Oliveira Brito Júnior (Creci 084480-F), a qual será analisada no

tempo oportuno, de acordo com o Provimento GP-CR 4/2.014 do E.

TRT e com as determinações e o edital acima indicados.

Em prosseguimento à execução, tendo em vista a existência de

apenas UM PROPONENTE para a ALIENAÇÃO JUDICIAL, dê-se

ciência às partes, por meio de seus advogados, para que, caso

desejem, se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos

termos do artigo 7.º, I, do Provimento GP-CR 4/2.014 do E.TRT.

Por meio do corretor judicial, intime-se a proponente, FVC

CAVAZZANA TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ

45.064.160/0001-32), representada legalmente pela senhora

Franciele Vieira da Costa Cavazanna (CPF 345.742.518-32), para,

no mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis, juntar aos autos seus

documentos jurídicos constitutivos.

Após o prazo conferido à manifestação das partes e ao proponente,

tornem os autos conclusos, para em cumprimento ao artigo 7.º, II,

do Provimento GP-CR 4/2.014 do E.TRT, ser determinada a

expedição do EDITAL contendo a referida proposta.

No prazo para manifestação, o devedor poderá, nos termos do

artigo 826 do CPC, realizar a REMISSÃO do DÉBITO, ou seja, o

pagamento da dívida exequenda devidamente atualizada e

acrescida de juros, custas, honorários e demais despesas e

emolumentos de acordo com o caso concreto, inclusive o

pagamento da corretagem sobre o valor da proposta apresentada

ou sobre o valor da execução, o que for menor, de acordo com a

previsão do artigo 8.º do mesmo provimento. Após comprovada a

liquidação da dívida pela remição, o processo executivo será
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extinto, na forma do artigo 924, II, do CPC, e os autos, arquivados.

Insiram-se a empresa proponente e a sua representante como

terceiras interessadas.

Dê-se ciência da presente decisão ao corretor judicial por meio do

endereço eletrônico <suamirbrito@icloud.com>.

Intimem-se as partes por meio de seus advogados, para ciência.

Araçatuba (SP), 18/3/2.024.

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010095-92.2022.5.15.0061
AUTOR MAURICIO DE LIMA ALMEIDA

ADVOGADO EDMARA MAGAINE CAVAZZANA
ALVES(OAB: 236653/SP)

RÉU VIENA MOVEIS INTERIORES E
PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO FABIANA CRISTINA DA SILVA(OAB:
311093/SP)

RÉU NIVALDO DORNELLAS

ADVOGADO FABIANA CRISTINA DA SILVA(OAB:
311093/SP)

RÉU ARMANDO SANCHES JUNIOR
ARACATUBA - ME

ADVOGADO FABIANA CRISTINA DA SILVA(OAB:
311093/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCIELE VIEIRA DA COSTA
CAVAZZANA

ARREMATANTE FVC CAVAZZANA TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA

LEILOEIRO SUAMIR DE OLIVEIRA BRITO
JUNIOR

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE BRAZ
MENDES(OAB: 277721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUAMIR DE OLIVEIRA BRITO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b05f85

proferida nos autos.

GAB/SLNO/PAF

DECISÃO

Decisão de ID 991dbf5, de 12/2/2.024,

Edital de ID 38c0cb0, de 28/2/2.024.

Decisão de ID dcf112b, de 29/2/2.024.

Despacho com força de ofício de ID a4956d4, de 13/3/2.024.

Petição e documento de IDs f5cc12a e 05f0bbc, de 15/3/2.024.

Petição de 26f417d, de 18/3/2.024.

Certidão de ID 49d5a51, 18/3/2.024.

Reputo cumprido o prazo para recebimento das propostas

referentes à ALIENAÇÃO por INICIATIVA PARTICULAR do bem

penhorado nos autos, o veículo caminhão VW 9160 DRC 4X2 de

placas FFR-3934 e sua carroceria do tipo furgão de carga geral

duralumínio da marca Galego, declarando sua finalização, em

consonância às decisões de IDs 991dbf5 (12/2/2.024) e dcf112b

(29/2/2.024).

Recebo a proposta do ofertante supraindicada (IDs f5cc12a e

05f0bbc), apresentada por meio do corretor judicial, Suamir de

Oliveira Brito Júnior (Creci 084480-F), a qual será analisada no

tempo oportuno, de acordo com o Provimento GP-CR 4/2.014 do E.

TRT e com as determinações e o edital acima indicados.

Em prosseguimento à execução, tendo em vista a existência de

apenas UM PROPONENTE para a ALIENAÇÃO JUDICIAL, dê-se

ciência às partes, por meio de seus advogados, para que, caso

desejem, se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos

termos do artigo 7.º, I, do Provimento GP-CR 4/2.014 do E.TRT.

Por meio do corretor judicial, intime-se a proponente, FVC

CAVAZZANA TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ

45.064.160/0001-32), representada legalmente pela senhora

Franciele Vieira da Costa Cavazanna (CPF 345.742.518-32), para,

no mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis, juntar aos autos seus

documentos jurídicos constitutivos.

Após o prazo conferido à manifestação das partes e ao proponente,

tornem os autos conclusos, para em cumprimento ao artigo 7.º, II,

do Provimento GP-CR 4/2.014 do E.TRT, ser determinada a

expedição do EDITAL contendo a referida proposta.

No prazo para manifestação, o devedor poderá, nos termos do

artigo 826 do CPC, realizar a REMISSÃO do DÉBITO, ou seja, o

pagamento da dívida exequenda devidamente atualizada e

acrescida de juros, custas, honorários e demais despesas e

emolumentos de acordo com o caso concreto, inclusive o

pagamento da corretagem sobre o valor da proposta apresentada

ou sobre o valor da execução, o que for menor, de acordo com a

previsão do artigo 8.º do mesmo provimento. Após comprovada a

liquidação da dívida pela remição, o processo executivo será

extinto, na forma do artigo 924, II, do CPC, e os autos, arquivados.

Insiram-se a empresa proponente e a sua representante como

terceiras interessadas.

Dê-se ciência da presente decisão ao corretor judicial por meio do

endereço eletrônico <suamirbrito@icloud.com>.

Intimem-se as partes por meio de seus advogados, para ciência.

Araçatuba (SP), 18/3/2.024.

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010095-92.2022.5.15.0061
AUTOR MAURICIO DE LIMA ALMEIDA

ADVOGADO EDMARA MAGAINE CAVAZZANA
ALVES(OAB: 236653/SP)

RÉU VIENA MOVEIS INTERIORES E
PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO FABIANA CRISTINA DA SILVA(OAB:
311093/SP)

RÉU NIVALDO DORNELLAS

ADVOGADO FABIANA CRISTINA DA SILVA(OAB:
311093/SP)

RÉU ARMANDO SANCHES JUNIOR
ARACATUBA - ME

ADVOGADO FABIANA CRISTINA DA SILVA(OAB:
311093/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCIELE VIEIRA DA COSTA
CAVAZZANA

ARREMATANTE FVC CAVAZZANA TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA

LEILOEIRO SUAMIR DE OLIVEIRA BRITO
JUNIOR

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE BRAZ
MENDES(OAB: 277721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO SANCHES JUNIOR ARACATUBA - ME

  - NIVALDO DORNELLAS

  - VIENA MOVEIS INTERIORES E PLANEJADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b05f85

proferida nos autos.

GAB/SLNO/PAF

DECISÃO

Decisão de ID 991dbf5, de 12/2/2.024,

Edital de ID 38c0cb0, de 28/2/2.024.

Decisão de ID dcf112b, de 29/2/2.024.

Despacho com força de ofício de ID a4956d4, de 13/3/2.024.

Petição e documento de IDs f5cc12a e 05f0bbc, de 15/3/2.024.

Petição de 26f417d, de 18/3/2.024.

Certidão de ID 49d5a51, 18/3/2.024.

Reputo cumprido o prazo para recebimento das propostas

referentes à ALIENAÇÃO por INICIATIVA PARTICULAR do bem

penhorado nos autos, o veículo caminhão VW 9160 DRC 4X2 de

placas FFR-3934 e sua carroceria do tipo furgão de carga geral

duralumínio da marca Galego, declarando sua finalização, em

consonância às decisões de IDs 991dbf5 (12/2/2.024) e dcf112b

(29/2/2.024).

Recebo a proposta do ofertante supraindicada (IDs f5cc12a e

05f0bbc), apresentada por meio do corretor judicial, Suamir de

Oliveira Brito Júnior (Creci 084480-F), a qual será analisada no

tempo oportuno, de acordo com o Provimento GP-CR 4/2.014 do E.

TRT e com as determinações e o edital acima indicados.

Em prosseguimento à execução, tendo em vista a existência de

apenas UM PROPONENTE para a ALIENAÇÃO JUDICIAL, dê-se

ciência às partes, por meio de seus advogados, para que, caso

desejem, se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos

termos do artigo 7.º, I, do Provimento GP-CR 4/2.014 do E.TRT.

Por meio do corretor judicial, intime-se a proponente, FVC

CAVAZZANA TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ

45.064.160/0001-32), representada legalmente pela senhora

Franciele Vieira da Costa Cavazanna (CPF 345.742.518-32), para,

no mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis, juntar aos autos seus

documentos jurídicos constitutivos.

Após o prazo conferido à manifestação das partes e ao proponente,

tornem os autos conclusos, para em cumprimento ao artigo 7.º, II,

do Provimento GP-CR 4/2.014 do E.TRT, ser determinada a

expedição do EDITAL contendo a referida proposta.

No prazo para manifestação, o devedor poderá, nos termos do

artigo 826 do CPC, realizar a REMISSÃO do DÉBITO, ou seja, o

pagamento da dívida exequenda devidamente atualizada e

acrescida de juros, custas, honorários e demais despesas e

emolumentos de acordo com o caso concreto, inclusive o

pagamento da corretagem sobre o valor da proposta apresentada

ou sobre o valor da execução, o que for menor, de acordo com a

previsão do artigo 8.º do mesmo provimento. Após comprovada a

liquidação da dívida pela remição, o processo executivo será

extinto, na forma do artigo 924, II, do CPC, e os autos, arquivados.

Insiram-se a empresa proponente e a sua representante como

terceiras interessadas.

Dê-se ciência da presente decisão ao corretor judicial por meio do

endereço eletrônico <suamirbrito@icloud.com>.

Intimem-se as partes por meio de seus advogados, para ciência.

Araçatuba (SP), 18/3/2.024.

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010009-24.2022.5.15.0061
EXEQUENTE RITA DE CASSIA MEDEIROS PALIN

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA MEDEIROS PALIN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c53cff

proferida nos autos.

GAB/SLNO/PAF

DECISÃO

Decisão de Id 31bd4e3 e intimação de ID 3c47f53, de 18/1/2.024.

Diante do não cumprimento pela parte exequente, Rita de Cássia

Medeiros Palin (CPF 023.728.978-45), da determinação de ID

31bd4e3, de 18/1/2.024, reintime-a, para, em igual prazo de 30

(trinta) dias úteis, apresentar a via de acordo firmada com a parte

executada, a União Federal (Ministério da Saúde; CNPJ

26.994.558/0001-23), nos termos da Ação Coletiva 0312600-

79.1995.5.02.0064.

No mais, apesar de não constar nos autos a suprarreferida via de

acordo, logo estando o Juízo alheio aos seus termos, convém

esclarecer à exequente que, pelo que se observa dos cálculos

juntados na planilha de ID 594eb1c, atualizados até 18/1/2.024, o

valor de seu crédito líquido, R$ 38.259,34, somado às quantias a

serem recolhidas a título de contribuições previdenciárias (INSS)

– R$ 624,07 da cota-segurado e R$ 2.691,79 da cota-empregador –

perfaz o total de R$ 41.575,20, montante que é inferior ao limite-

legal estabelecido pelo artigo 3.º da Lei 10.259/2.001. Tal

circunstância jurídica dispensa a expedição de precatório e do

estabelecimento de quaisquer acordos com a União para o

recebimento do crédito indicado, permitindo o pagamento da

execução por meio de requisição de pequeno valor (RPV) no

prazo de 60 (sessenta dias) apenas.

Intime-se a parte exequente, diretamente por meio postal e por

in termédio de sua advogada,  para c iência do quanto

supraesclarecido e para a apresentação da via de acordo.

Aguarde-se, ainda, o pagamento do crédito do perito judicial

contábil, já requerido ao E. TRT em 18/1/2.024 e que deve se dar

brevemente, diferentemente quanto ao pagamento do valor devido à

exequente e ao INSS.

Araçatuba (SP), 18/3/2.024.

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000368-95.2011.5.15.0061
AUTOR MIRIAM SANTANA

ADVOGADO MARIA LUCIA ALVES
CARDOSO(OAB: 120061/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU JDI SERVICOS TECNICOS E
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUCAS BIAVA MIQUINIOTY(OAB:
272695/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8321a

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o v. acórdão proferido, poderá a autora

encaminhar sua CTPS para a 1ª reclamada, que terá o prazo de 5

dias úteis, contados recebimento do documento, para proceder à

anotação determinada em sentença.

Nos termos do artigo 879 e parágrafos da CLT, apresente a

reclamante seus cálculos de liquidação, os quais deverão conter as

bases de cálculo e os índices de correção utilizados para obtenção

dos valores apurados, inclusive da contribuição previdenciária,

devendo ser acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias

úteis, sob pena de preclusão.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou intimação,

deverão as reclamadas se manifestar sobre os cálculos

apresentados ou, sendo a hipótese, apresentar os que entendem

corretos, restando concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis,

preclusivos e improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser

fundamentados os pontos divergentes, apresentando-se novos

cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000368-95.2011.5.15.0061
AUTOR MIRIAM SANTANA

ADVOGADO MARIA LUCIA ALVES
CARDOSO(OAB: 120061/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU JDI SERVICOS TECNICOS E
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUCAS BIAVA MIQUINIOTY(OAB:
272695/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JDI SERVICOS TECNICOS E INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8321a

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o v. acórdão proferido, poderá a autora

encaminhar sua CTPS para a 1ª reclamada, que terá o prazo de 5

dias úteis, contados recebimento do documento, para proceder à

anotação determinada em sentença.

Nos termos do artigo 879 e parágrafos da CLT, apresente a

reclamante seus cálculos de liquidação, os quais deverão conter as

bases de cálculo e os índices de correção utilizados para obtenção

dos valores apurados, inclusive da contribuição previdenciária,

devendo ser acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias

úteis, sob pena de preclusão.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou intimação,

deverão as reclamadas se manifestar sobre os cálculos

apresentados ou, sendo a hipótese, apresentar os que entendem

corretos, restando concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis,

preclusivos e improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser

fundamentados os pontos divergentes, apresentando-se novos

cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010852-23.2021.5.15.0061
AUTOR ADRIANO PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

RÉU ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU NOVA ARALCO INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PEREIRA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do laudo pericial ID.b0b3ce2, proferido

nestes autos.

"...Vindo ao processo, dê-se ciência às partes pelo prazo de 8 dias

e, após, à Contadoria da Vara para análise.

Processo Nº ATOrd-0010852-23.2021.5.15.0061
AUTOR ADRIANO PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

RÉU ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU NOVA ARALCO INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRAL SA - AGRICOLA ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do laudo pericial ID.b0b3ce2, proferido

nestes autos.

"...Vindo ao processo, dê-se ciência às partes pelo prazo de 8 dias

e, após, à Contadoria da Vara para análise.

Processo Nº ATOrd-0010852-23.2021.5.15.0061
AUTOR ADRIANO PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

RÉU ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU NOVA ARALCO INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do laudo pericial ID.b0b3ce2, proferido

nestes autos.

"...Vindo ao processo, dê-se ciência às partes pelo prazo de 8 dias

e, após, à Contadoria da Vara para análise.

Processo Nº ATOrd-0010852-23.2021.5.15.0061
AUTOR ADRIANO PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU NOVA ARALCO INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do laudo pericial ID.b0b3ce2, proferido

nestes autos.

"...Vindo ao processo, dê-se ciência às partes pelo prazo de 8 dias

e, após, à Contadoria da Vara para análise.

Processo Nº ATOrd-0010852-23.2021.5.15.0061
AUTOR ADRIANO PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

RÉU ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU NOVA ARALCO INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARALCO S A - INDUSTRIA E COMERCIO EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do laudo pericial ID.b0b3ce2, proferido

nestes autos.

"...Vindo ao processo, dê-se ciência às partes pelo prazo de 8 dias

e, após, à Contadoria da Vara para análise.

Processo Nº ATOrd-0010852-23.2021.5.15.0061
AUTOR ADRIANO PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

RÉU ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU NOVA ARALCO INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do laudo pericial ID.b0b3ce2, proferido

nestes autos.

"...Vindo ao processo, dê-se ciência às partes pelo prazo de 8 dias

e, após, à Contadoria da Vara para análise.

Processo Nº ATOrd-0010852-23.2021.5.15.0061
AUTOR ADRIANO PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

RÉU ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

RÉU NOVA ARALCO INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BARALDI(OAB: 434878/SP)

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA ARALCO INDUSTRIA E COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do laudo pericial ID.b0b3ce2, proferido

nestes autos.

"...Vindo ao processo, dê-se ciência às partes pelo prazo de 8 dias

e, após, à Contadoria da Vara para análise.

Processo Nº ATSum-0011232-75.2023.5.15.0061
AUTOR JENIFER SOUZA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO LINDBERG PEDRO VALENTIM
NETO(OAB: 196527/MG)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA(OAB: 102215/PR)

RÉU PARADA DO BARAO BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANNY KELLEN OSSUNE(OAB:
407808/SP)

RÉU ACADEMIA QUALITY ATA LTDA

ADVOGADO ANNY KELLEN OSSUNE(OAB:
407808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bf9fac

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação da autora solicitando a expedição de ofício para a

operadora VIVO a fim de obter os registros de geolocalização do

seu celular no período em que trabalhou para as reclamadas.

Inicialmente ressalto que para informação a parte deve ter ativado a

funcionalidade em seu aparelho. Outrossim, por tratar de

informação constante em equipamento pessoal as informações

podem ser apresentadas pela própria parte.

Assim, indefiro o ofício requerido.

Aguarde-se a audiência designada.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010264-16.2021.5.15.0061
AUTOR JOSE JUNIOR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO AMARO APARECIDO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 334111/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DEGOLIN NUNES(OAB:
356355/SP)

ADVOGADO ALAN NUNES CABULAO(OAB:
364408/SP)

RÉU TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO VITORIA FRANCISCA NASCIMENTO
ASSUNCAO(OAB: 425525/SP)

ADVOGADO FABIANA LOPES PINTO(OAB:
158043/SP)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO VITORIA FRANCISCA NASCIMENTO
ASSUNCAO(OAB: 425525/SP)

ADVOGADO FABIANA LOPES PINTO(OAB:
158043/SP)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA.

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95c0f45

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro às reclamadas o prazo suplementar de 15 dias úteis,

conforme requerido.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010249-42.2024.5.15.0061
REQUERENTE JULIO CESAR FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

REQUERIDO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b81360

proferido nos autos.

DESPACHO

Autuada a presente ação de cumprimento provisório de sentença,

intime-se a reclamada para se manifestar sobre os cálculos

apresentados ou, sendo a hipótese, apresentar os que entende

corretos, restando concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2546
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

preclusivos e improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser

fundamentados os pontos divergentes, apresentando-se novos

cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010249-42.2024.5.15.0061
REQUERENTE JULIO CESAR FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

REQUERIDO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b81360

proferido nos autos.

DESPACHO

Autuada a presente ação de cumprimento provisório de sentença,

intime-se a reclamada para se manifestar sobre os cálculos

apresentados ou, sendo a hipótese, apresentar os que entende

corretos, restando concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis,

preclusivos e improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser

fundamentados os pontos divergentes, apresentando-se novos

cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010726-02.2023.5.15.0061
AUTOR DELON ALVES GOMES

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELON ALVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a98ce48

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

AMPM

Processo Nº ATOrd-0000432-08.2011.5.15.0061
AUTOR MAYARA FERNANDES DA MATTA

ADVOGADO MARIA LUCIA ALVES
CARDOSO(OAB: 120061/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU JDI SERVICOS TECNICOS E
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA FERNANDES DA MATTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a13717

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a r. sentença proferida, poderá a autora

apresentar sua CTPS na Secretaria da Vara, oportunidade em que

esta procederá à anotação de baixa no contrato de trabalho,

consignando 31/03/2011.

Nos termos do artigo 879 e parágrafos da CLT, apresente o

reclamante seus cálculos de liquidação, os quais deverão conter as

bases de cálculo e os índices de correção utilizados para obtenção

dos valores apurados, inclusive da contribuição previdenciária,

devendo ser acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias

úteis, sob pena de preclusão.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou intimação,

deverão as reclamadas se manifestar sobre os cálculos

apresentados ou, sendo a hipótese, apresentar os que entendem

corretos, restando concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis,

preclusivos e improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser

fundamentados os pontos divergentes, apresentando-se novos

cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010726-02.2023.5.15.0061
AUTOR DELON ALVES GOMES

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a98ce48

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

AMPM

Processo Nº ATOrd-0000917-71.2012.5.15.0061
AUTOR APARECIDO DONIZETE MARCAL

ADVOGADO IRANI BUZZO(OAB: 56254/SP)

ADVOGADO SIMONE BUZZO VIDOTTO(OAB:
322574/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATEGIC SECURITY PROTECAO PATRIMONIALLTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04666d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o v. acórdão proferido, nos termos do artigo

879 e parágrafos da CLT, apresente o reclamante seus cálculos de

liquidação, os quais deverão conter as bases de cálculo e os índices

de correção utilizados para obtenção dos valores apurados,

inclusive da contribuição previdenciária, devendo ser

acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias úteis, sob

pena de preclusão.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou intimação,

deverão as reclamadas se manifestar sobre os cálculos

apresentados ou, sendo a hipótese, apresentar os que entendem

corretos, restando concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis,

preclusivos e improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser

fundamentados os pontos divergentes, apresentando-se novos
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cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000917-71.2012.5.15.0061
AUTOR APARECIDO DONIZETE MARCAL

ADVOGADO IRANI BUZZO(OAB: 56254/SP)

ADVOGADO SIMONE BUZZO VIDOTTO(OAB:
322574/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DONIZETE MARCAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04666d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o v. acórdão proferido, nos termos do artigo

879 e parágrafos da CLT, apresente o reclamante seus cálculos de

liquidação, os quais deverão conter as bases de cálculo e os índices

de correção utilizados para obtenção dos valores apurados,

inclusive da contribuição previdenciária, devendo ser

acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias úteis, sob

pena de preclusão.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou intimação,

deverão as reclamadas se manifestar sobre os cálculos

apresentados ou, sendo a hipótese, apresentar os que entendem

corretos, restando concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis,

preclusivos e improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser

fundamentados os pontos divergentes, apresentando-se novos

cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011056-96.2023.5.15.0061
AUTOR DJALMA PAULO KUTXFARA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
STABILE(OAB: 251594/SP)

RÉU AUDAX VISION LTDA

ADVOGADO JULIANA FERREIRA BEZERRA
ARAUJO(OAB: 312638/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA PAULO KUTXFARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cc66cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

POSTO ISTO, a fim de que as partes não sejam apenadas com a

falsa expectativa da entrega da prestação jurisdicional e,

posteriormente, os atos praticados venham a ser anulados, em

instâncias superiores, por conta de direção jurisprudencial superior,

declaro esse juízo materialmente INCOMPETENTE para julgar a

presente demanda, determinando a remessa destes autos à Justiça

Comum Estadual desta Comarca, ficando, em caso de recusa,

suscitado o conflito de competência e as presentes razões

consignadas como informações para regular prosseguimento do

feito.

Dada a incompatibilidade entre o sistema do PJe da Justiça do

Trabalho e o sistema de processo eletrônico da Justiça Comum

Estadual, providencie a Secretaria a impressão do processo e a sua

remessa física para a Justiça Comum, nos termos do § 2º do art. 12

da Lei 11.419/2006.

Para fins de estatística deverá ser lançada nesse feito a extinção

nos termos do inciso IV, do artigo 485, do CPC.

Intimem-se as partes.

    SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011056-96.2023.5.15.0061
AUTOR DJALMA PAULO KUTXFARA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
STABILE(OAB: 251594/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2549
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU AUDAX VISION LTDA

ADVOGADO JULIANA FERREIRA BEZERRA
ARAUJO(OAB: 312638/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDAX VISION LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cc66cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

POSTO ISTO, a fim de que as partes não sejam apenadas com a

falsa expectativa da entrega da prestação jurisdicional e,

posteriormente, os atos praticados venham a ser anulados, em

instâncias superiores, por conta de direção jurisprudencial superior,

declaro esse juízo materialmente INCOMPETENTE para julgar a

presente demanda, determinando a remessa destes autos à Justiça

Comum Estadual desta Comarca, ficando, em caso de recusa,

suscitado o conflito de competência e as presentes razões

consignadas como informações para regular prosseguimento do

feito.

Dada a incompatibilidade entre o sistema do PJe da Justiça do

Trabalho e o sistema de processo eletrônico da Justiça Comum

Estadual, providencie a Secretaria a impressão do processo e a sua

remessa física para a Justiça Comum, nos termos do § 2º do art. 12

da Lei 11.419/2006.

Para fins de estatística deverá ser lançada nesse feito a extinção

nos termos do inciso IV, do artigo 485, do CPC.

Intimem-se as partes.

    SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011148-74.2023.5.15.0061
AUTOR ELIANE PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES SILVA(OAB:
102201/PR)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f36430d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Instada a informar o atual endereço da 1ª reclamada, sob pena de

extinção do feito, a autora permaneceu silente.

Pois bem.

Importante ressaltar o fato de que a Emenda Constitucional nº 45

promulgada em 08 de dezembro de 2004 criou paradigmas para o

Poder Judiciário, dentre eles o Princípio da Duração Razoável do

Processo (CF - artigo 5º, LXXVIII - acrescentado pela EC nº

45/2004). A partir deste, restou asseverado o dever das partes, dos

operadores do Direito, e do próprio Judiciário, em serem

corresponsáveis pela união de esforços a fim de garantir maior

celeridade processual.

Por tais fundamentos, julgo EXTINTO o feito, sem resolução de

mérito, com fulcro no artigo 485, III, do CPC, aqui de aplicação

supletiva, por força do disposto no artigo 769 da CLT.

Custas pela reclamante, no importe de 2% calculadas sobre o valor

atribuído à causa, das quais fica isento em razão dos benefícios da

gratuidade, que lhe concedo por preenchidos os pressupostos

legais.

Retire-se o feito da pauta de audiências e intimem-se autora e 2º

reclamado.

Após o prazo, dê-se baixa e arquive-se eletronicamente.

VAB

    SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011149-59.2023.5.15.0061
AUTOR DEJAIR FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES SILVA(OAB:
102201/PR)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJAIR FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 248d1d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Instado a informar o atual endereço da 1ª reclamada, sob pena de

extinção do feito, o autor permaneceu silente.

Pois bem.

Importante ressaltar o fato de que a Emenda Constitucional nº 45

promulgada em 08 de dezembro de 2004 criou paradigmas para o

Poder Judiciário, dentre eles o Princípio da Duração Razoável do

Processo (CF - artigo 5º, LXXVIII - acrescentado pela EC nº

45/2004). A partir deste, restou asseverado o dever das partes, dos

operadores do Direito, e do próprio Judiciário, em serem

corresponsáveis pela união de esforços a fim de garantir maior

celeridade processual.

Por tais fundamentos, julgo EXTINTO o feito, sem resolução de

mérito, com fulcro no artigo 485, III, do CPC, aqui de aplicação

supletiva, por força do disposto no artigo 769 da CLT.

Custas pelo reclamante, no importe de 2% calculadas sobre o valor

atribuído à causa, das quais fica isento em razão dos benefícios da

gratuidade, que lhe concedo por preenchidos os pressupostos

legais.

Retire-se o feito da pauta de audiências e intimem-se autor e 2º

reclamado.

Após o prazo, dê-se baixa e arquive-se eletronicamente.

VAB

    SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010142-95.2024.5.15.0061
AUTOR ROSANGELA GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 471120/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACATUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 479154d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

POSTO ISTO, pelos fundamentos expendidos, com relação ao

pedido de diferenças de adicional por tempo de serviço, declaro a

incompetência material desta Justiça do Trabalho e,

consequentemente, extinto o processo, sem julgamento do mérito,

nos moldes do art. 485, IV, do CPC e, no mérito, julgo a reclamação

PROCEDENTE EM PARTE, para, no que acolhido das pretensões

iniciais da autora, condenar a reclamada, Município de Araçatuba,

a pagar a reclamante, Rosangela Gonçalves dos Santos, os

títulos deferidos na fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo, a serem apurados em liquidação por cálculos,

observando-se os parâmetros ali estabelecidos e a prescrição dos

direitos exigíveis anteriormente a 19/02/2019.

Honorários advocatícios conforme tópico da fundamentação.

O crédito da parte reclamante será corrigido monetariamente nos

termos do artigo 3º, da EC. 113 de 09/12/2021.

Caberá ao reclamado comprovar nos autos, nos prazos legais, os

recolhimentos de contribuições previdenciárias da parte do

empregado e do empregador incidentes sobre as verbas salariais

objeto da condenação, bem como eventual imposto de renda devido

pelo(a) reclamante, facultada a retenção dos tributos devidos

pelo(a) obreiro(a) do montante condenatório.

Contribuição previdenciária com base no artigo 43, da Lei 8.212, de

1991, com as alterações da Lei 8.620 de 1993 e do Provimento n.º

1 de 1996 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, devendo

cada parte suportar seu encargo.

Ficam os litigantes cientes de que inexiste, em sede de primeiro

grau, o prequestionamento de que trata a Súmula nº 297, do C.

TST., diante do "alcance" e da "profundidade" garantidos ao recurso

ordinário pelo artigo 1.013, do Código de Processo Civil (parágrafo

1º), aplicável, subsidiariamente, ao Processo do Trabalho (art. 769,

da CLT). Os Embargos Declaratórios devem, portanto, indicar de

forma precisa e objetiva, a ocorrência de uma das hipóteses

previstas nos artigos 897-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Sendo assim, eventuais embargos declaratórios calcados em mera

justificativa de prequestionamento, ou, ainda, fundados em falsa

existência de omissão, contradição ou obscuridade, serão tidos

como procrastinatórios, ensejando, pois, a aplicação da pertinente

multa, além de eventual indenização compensatória, na forma dos

artigos 80, 81 e 1.026, §2º, todos do Código de Processo Civil.

Considerando que a condenação não suplanta a barreira de

sessenta salários mínimos, desnecessária a remessa dos autos ao

Egrégio TRT da 15ª Região, para o reexame necessário, conforme

previsto no § 3º do art. 496 do CPC e entendimento cristalizado na

Súmula 303 do C. TST.

Custas pelo reclamado no importe de 2% sobre o valor da

condenação que se arbitra em R$ 4.000,00, de cujo recolhimento

fica isento, por aplicação do disposto no art. 790-A, inciso I, da CLT.

Intimem-se as partes.
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    SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010238-18.2021.5.15.0061
AUTOR ALEXANDRE ALVES DA SILVA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARARAPES

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f75464a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, conheço dos embargos à execução para, no

mérito, REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação.

Custas pelo embargante, no valor de R$44,26, das quais fica isento,

nos termos do art. 790-A, inciso I, da CLT.

Intimem-se. Nada mais.

    SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010318-45.2022.5.15.0061
AUTOR JEZIEL OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEZIEL OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95796b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para se manifestar, em 8 dias, sobre os

cálculos apresentados pela reclamada, sob pena de preclusão.

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0010849-05.2020.5.15.0061
AUTOR EURIDES LAUIZA DA COSTA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS CARLI(OAB:
57755/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARACATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff47a77

proferida nos autos.

DECISÃO

Não tendo a reclamante se manifestado sobre os cálculos

oferecidos pela reclamada e sequer apresentado aqueles que

entendia corretos no prazo determinado, está preclusa sua

oportunidade de fazê-lo, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Estando o cálculo apresentado pela parte reclamada às fls. 791/800

em consonância com a r. sentença, homologo-o, para fixar o

quanto devido em R$9.253,48, atualizado até 30.01.2024.

Quando do efetivo depósito, deverá a Secretaria proceder à

atualização dos valores supra, de acordo com os índices vigentes à

época.

Diante da conta homologada, não há incidência de imposto de

renda, porque não ultrapassado o limite de isenção fiscal.

Diante do requerido pela reclamada à fl. 791, encaminhe-se o feito

ao CEJUSC para designação de audiência para tentativa de

conciliação.

Intimem-se as partes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular
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rhcl

Processo Nº ATAlc-0010849-05.2020.5.15.0061
AUTOR EURIDES LAUIZA DA COSTA

ADVOGADO JOSE DOMINGOS CARLI(OAB:
57755/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIDES LAUIZA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff47a77

proferida nos autos.

DECISÃO

Não tendo a reclamante se manifestado sobre os cálculos

oferecidos pela reclamada e sequer apresentado aqueles que

entendia corretos no prazo determinado, está preclusa sua

oportunidade de fazê-lo, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Estando o cálculo apresentado pela parte reclamada às fls. 791/800

em consonância com a r. sentença, homologo-o, para fixar o

quanto devido em R$9.253,48, atualizado até 30.01.2024.

Quando do efetivo depósito, deverá a Secretaria proceder à

atualização dos valores supra, de acordo com os índices vigentes à

época.

Diante da conta homologada, não há incidência de imposto de

renda, porque não ultrapassado o limite de isenção fiscal.

Diante do requerido pela reclamada à fl. 791, encaminhe-se o feito

ao CEJUSC para designação de audiência para tentativa de

conciliação.

Intimem-se as partes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

rhcl

Processo Nº CumSen-0010901-64.2021.5.15.0061
EXEQUENTE SERGIO SMOLENTZOV

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SMOLENTZOV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7e19bb

proferida nos autos.

GAB/SLNO/PAF

DECISÃO

Petição de comunicação de acordo de ID d713fb9, de 4/3/2.024.

Petições de desistência recursal de ambas as partes de ID

7aa443c, de 16/3/2.024, e de ID 6d08990, de 18/3/2.023.

HOMOLOGO o acordo, em fase de execução, noticiado pelas

partes por meio da supracitada petição, para que produza os efeitos

legais, permitindo a consecução do trânsito em julgado e o

prosseguimento da execução até a satisfação integral da dívida,

mediante a expedição dos requisitórios constitucionais.

Primeiramente, remetam-se os autos à contadoria do Juízo, para a

readequação dos cálculos segundo os termos do acordo e a

atualização destes até a presente data, em consonância às

determinações dos artigos 20 a 25 do Provimento GP-CR 12/2.023

do E. TRT, bem como aos parâmetros estabelecidos pela

Resolução 314/2.021 do CSJT/TST e pela Resolução 303/2.019 do

CNJ.

Na sequência, tornem-nos conclusos.

Araçatuba (SP), 18/3/2.024.

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010073-34.2022.5.15.0061
AUTOR JANAILDA DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO MARCO VINICIUS FUJIMORI DE
OLIVEIRA(OAB: 386006/SP)

RÉU URSULINA VIEIRA CABRAL

ADVOGADO TARCISIO BATISTA DE LIMA(OAB:
21475/BA)

RÉU VIVIANE DA SILVA SOUZA E CIA
LTDA

ADVOGADO TARCISIO BATISTA DE LIMA(OAB:
21475/BA)

RÉU VIVIANE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO TARCISIO BATISTA DE LIMA(OAB:
21475/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URSULINA VIEIRA CABRAL

  - VIVIANE DA SILVA SOUZA

  - VIVIANE DA SILVA SOUZA E CIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be45925

proferido nos autos.

DESPACHO

Embargos à execução opostos pela empresa executada e sócias

Viviane da Silva Sousa e Ursulina Vieira Cabral, incluídas no polo

passivo através da instauração de IDPJ pela decisão proferida sob

ID 09cf89e.

Deixo de processar, por ora, os presentes embargos para, primeiro,

determinar a remessa do feito ao CEJUSC com vistas ao

agendamento de audiência para tentativa de conciliação, conforme

requerido.

Diante da regularização processual da parte executada nesta data,

reputo as sócias citadas da decisão que instaurou o incidente.

Assim, sem prejuízo da designação de audiência, as sócias

poderão, no prazo de 15 dias, apresentar contestação, nos termos

do artigo 135 do CPC/15, sob pena de preclusão.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010073-34.2022.5.15.0061
AUTOR JANAILDA DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO MARCO VINICIUS FUJIMORI DE
OLIVEIRA(OAB: 386006/SP)

RÉU URSULINA VIEIRA CABRAL

ADVOGADO TARCISIO BATISTA DE LIMA(OAB:
21475/BA)

RÉU VIVIANE DA SILVA SOUZA E CIA
LTDA

ADVOGADO TARCISIO BATISTA DE LIMA(OAB:
21475/BA)

RÉU VIVIANE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO TARCISIO BATISTA DE LIMA(OAB:
21475/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAILDA DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be45925

proferido nos autos.

DESPACHO

Embargos à execução opostos pela empresa executada e sócias

Viviane da Silva Sousa e Ursulina Vieira Cabral, incluídas no polo

passivo através da instauração de IDPJ pela decisão proferida sob

ID 09cf89e.

Deixo de processar, por ora, os presentes embargos para, primeiro,

determinar a remessa do feito ao CEJUSC com vistas ao

agendamento de audiência para tentativa de conciliação, conforme

requerido.

Diante da regularização processual da parte executada nesta data,

reputo as sócias citadas da decisão que instaurou o incidente.

Assim, sem prejuízo da designação de audiência, as sócias

poderão, no prazo de 15 dias, apresentar contestação, nos termos

do artigo 135 do CPC/15, sob pena de preclusão.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0089000-68.2009.5.15.0061
AUTOR PAULO CESAR SANTOS

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 303021/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU SUPORTE SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9104c07

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o v. acórdão proferido, poderá o autor

apresentar sua CTPS na Secretaria da Vara, a fim de que esta

proceda à retificação da data de admissão, fazendo constar

04/03/2009.

Nos termos do artigo 879 e parágrafos da CLT, apresente o

reclamante seus cálculos de liquidação, os quais deverão conter as

bases de cálculo e os índices de correção utilizados para obtenção

dos valores apurados, inclusive da contribuição previdenciária,
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devendo ser acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias

úteis, sob pena de preclusão.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou intimação,

deverão as reclamadas se manifestar sobre os cálculos

apresentados ou, sendo a hipótese, apresentar os que entendem

corretos, restando concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis,

preclusivos e improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser

fundamentados os pontos divergentes, apresentando-se novos

cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0089000-68.2009.5.15.0061
AUTOR PAULO CESAR SANTOS

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 303021/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU SUPORTE SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9104c07

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o v. acórdão proferido, poderá o autor

apresentar sua CTPS na Secretaria da Vara, a fim de que esta

proceda à retificação da data de admissão, fazendo constar

04/03/2009.

Nos termos do artigo 879 e parágrafos da CLT, apresente o

reclamante seus cálculos de liquidação, os quais deverão conter as

bases de cálculo e os índices de correção utilizados para obtenção

dos valores apurados, inclusive da contribuição previdenciária,

devendo ser acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias

úteis, sob pena de preclusão.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou intimação,

deverão as reclamadas se manifestar sobre os cálculos

apresentados ou, sendo a hipótese, apresentar os que entendem

corretos, restando concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis,

preclusivos e improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser

fundamentados os pontos divergentes, apresentando-se novos

cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010135-50.2017.5.15.0061
AUTOR CLAUDINEI TEODOSIO DE SOUZA

ADVOGADO RAPHAEL GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 254391/SP)

RÉU AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA BERNARDES(OAB:
364344/SP)

ADVOGADO JULIANA MAZARIN MACHADO(OAB:
349678/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO ADRIANO RAMALHO DOS
SANTOS(OAB: 303141/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA BERNARDES(OAB:
364344/SP)

ADVOGADO JULIANA MAZARIN MACHADO(OAB:
349678/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO ADRIANO RAMALHO DOS
SANTOS(OAB: 303141/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRAL SA - AGRICOLA ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c56edb9
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proferido nos autos.

DESPACHO

Minuta de acordo entre reclamada e perito contábil, juntada sob ID

0f1fd7c.

O Juízo homologa a avença para que surta seus efeitos jurídicos e

legais.

Aguarde-se o integral cumprimento.

ARACATUBA/SP, 19 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010206-18.2018.5.15.0061
AUTOR GENILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

RÉU CRISTIANA DINIZ CASTANHARI

RÉU ALCANCE CONSTRUTORA LTDA

RÉU SERGIO TEIXEIRA CASTANHARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f53c26

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação do exequente solicitando seja expedido ofício às

operadoras de cartão de crédito com quem o executado possui

vínculo, a fim proceder à penhora de valores e bloqueio de uso.

Primeiro, informe o exequente, em 10 dias úteis, para quais

operadoras deseja seja oficiado, além do endereço eletrônico de

cada uma delas para o envio do ofício.

No silêncio, torne ao sobrestamento.

ARACATUBA/SP, 19 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010534-11.2019.5.15.0061
AUTOR FORTUNATO FUZETTI NETO

ADVOGADO EVERTON LUCIO DA SILVA(OAB:
390175/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO WILSON HOSTI DA SILVA(OAB:
330585/SP)

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTUNATO FUZETTI NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a390381

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para se manifestar, em 8 dias, sobre os

cálculos apresentados pela reclamada, sob pena de preclusão.

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

ARACATUBA/SP, 19 de março de 2024

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010992-86.2023.5.15.0061
EXEQUENTE RENATA CRISTINA GALVES

DOMINGOS GONCALVES

ADVOGADO JOAO CARLOS FERREIRA
ARANHA(OAB: 297255/SP)

EXECUTADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRISTINA GALVES DOMINGOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f85f53b

proferido nos autos.

DESPACHO

A autora afirma que a reclamada apresentou apenas os

comprovantes de pagamento de 2021 e solicita que a empresa seja

intimada a fornecer os holerites de 2022 e 2023.

Não procede a alegação da reclamante.

Aliás, tal manifestação beira a má-fé, tratando de fato
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incontroverso, impondo resistência injustificada ao andamento do

processo (art. 793-B, incisos I e IV, da CLT), conquanto, por ora,

deixo de apenar a reclamante, mas fica a advertência de que a

reiteração de conduta não será tolerada.

De fato, basta uma simples análise perfunctória dos documentos

existentes no processo para verificar que os comprovantes de

pagamento referentes aos anos de 2022 e 2023 estão juntados no

ID. 2448525 – Págs. 5/7.

Mesmo assim, concedo novo prazo de 8 dias para a reclamante se

manifestar sobre os cálculos apresentados ou, sendo a hipótese,

apresentar os que entende corretos, sob pena de preclusão.

Havendo discordância, deverão ser fundamentados os pontos

divergentes, apresentando-se novos cálculos.

Intime-se.

ARACATUBA/SP, 19 de março de 2024

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010904-48.2023.5.15.0061
REQUERENTES JULIANA BRITO DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO FERNANDA BATISTELA DOS
SANTOS(OAB: 439679/SP)

REQUERENTES RONILSON DA SILVA MARTINS
MOVEIS

ADVOGADO LAURINDO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 299168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILSON DA SILVA MARTINS MOVEIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bc1fb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao pactuante Ronilson novo prazo de 10 dias úteis para

comprovar os recolhimentos previdenciários incidentes sobre as

parcelas salariais convencionadas (TRCT de fl. 12), sob pena de

execução.

Vindo aos autos, dê-se baixa e arquive-se eletronicamente.

ARACATUBA/SP, 19 de março de 2024.

VAB

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

3ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

Edital

Processo Nº ATOrd-0036500-21.1994.5.15.0103
AUTOR NADIR BUENO DE CAMPOS

ADVOGADO TANIA MARIA DE ARAUJO(OAB:
113015/SP)

AUTOR MIGUEL PEDON

AUTOR ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO ALCEU BATISTA DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 104994/SP)

AUTOR LEDA CRISTINA DOS SANTOS

AUTOR SERGIO MARCELO DE LIMA

ADVOGADO LUCIANA DE CAMPOS
MACHADO(OAB: 265906/SP)

ADVOGADO EMANUEL RICARDO PEREIRA(OAB:
203081/SP)

AUTOR IVONETE LINO DA SILVA

ADVOGADO NATA ZEFERINO DA SILVA(OAB:
12567/AL)

ADVOGADO JAQUELINE CLAUDINO DA
SILVA(OAB: 10042/AL)

AUTOR APARECIDO SILVA PINTO

ADVOGADO ALCEU BATISTA DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 104994/SP)

AUTOR HILDEMIRO MEDEIRO

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

AUTOR NEIDE ALVES MARIANO

AUTOR DEROCIL DA SILVA CASTILHO

ADVOGADO ALCEU BATISTA DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 104994/SP)

AUTOR ROSEMEIRE MARIA DE SOUZA

AUTOR LOURISVALDO CLEMENTE
FERNANDES

ADVOGADO ALCEU BATISTA DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 104994/SP)

AUTOR SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA

AUTOR AUREA PAULINA SONEGO
CARVALHO

AUTOR LUIZ CARLOS PEDAO

ADVOGADO ALCEU BATISTA DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 104994/SP)

RÉU KAFRA COMERCIAL LTDA

RÉU A S ASSESSORIA E SERVICOS
LTDA - ME

RÉU FORTRADE FIBRAS SINTETICAS
LTDA

RÉU NATALIA MARTINS AZEVEDO

ADVOGADO LANA CAROLINA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 268089/SP)

RÉU AZEVEDO PARTICIPACOES LTDA

RÉU MARTINS & MARTINS ASSISTENCIA
AMBIENTAL LTDA

RÉU EXITO GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

RÉU BALSA MUNDO SERRARIA E
PLANTIO LTDA

ADVOGADO CAIO LORENZO ACIALDI(OAB:
210166/SP)

ADVOGADO DENIS CAIO TOBIAS DOS
SANTOS(OAB: 265279/SP)

ADVOGADO MARIA CECILIA SALOME
MARQUEZIN(OAB: 356481/SP)

RÉU SUELI COSTA MARTINS AZEVEDO

RÉU VALENCAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE TELAS LTDA - ME

RÉU JOSE NEUTON DE ABREU
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ADVOGADO MARCIO DARIGO VICENZI(OAB:
269099/SP)

RÉU RAFAEL MARTINS AZEVEDO

RÉU LUIZ ANTONIO DE CARVALHO

RÉU VALTER ALENCAR AZEVEDO

RÉU JOSE ALVES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER ALENCAR AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0036500-21.1994.5.15.0103

Autor: MIGUEL PEDON, CPF: 023.519.088-80; DEROCIL DA

SILVA CASTILHO, CPF: 704.968.978-53; ANTONIO PEREIRA,

CPF: 705.545.958-34; LOURISVALDO CLEMENTE FERNANDES,

CPF: 016.928.598-70; IVONETE LINO DA SILVA, CPF:

158.124.198-41; SERGIO MARCELO DE LIMA, CPF: 023.630.128-

44; SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA, CPF: 095.575.088-17;

NADIR BUENO DE CAMPOS, CPF: 158.050.518-00; LEDA

CRISTINA DOS SANTOS, CPF: 117.364.978-63; AUREA PAULINA

SONEGO CARVALHO, CPF: 958.022.318-15; NEIDE ALVES

MARIANO, CPF: 202.189.741-91; LUIZ CARLOS PEDAO, CPF:

958.892.218-68; APARECIDO SILVA PINTO, CPF: 046.992.338-56;

ROSEMEIRE MARIA DE SOUZA, CPF: 117.396.918-73;

HILDEMIRO MEDEIRO, CPF: 023.806.888-93

Réu(s): A S ASSESSORIA E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ:

61.902.185/0001-14; VALTER ALENCAR AZEVEDO, CPF:

044.662.718-60; SUELI COSTA MARTINS AZEVEDO, CPF:

057.685.048-93; LUIZ ANTONIO DE CARVALHO, CPF:

237.036.106-97; JOSE NEUTON DE ABREU, CPF: 392.443.773-

49; JOSE ALVES PEREIRA, CPF: 464.489.188-68; VALENCAR

INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA - ME, CNPJ:

03.616.203/0001-03; MARTINS & MARTINS ASSISTENCIA

AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 19.801.930/0001-72; FORTRADE

FIBRAS SINTETICAS LTDA, CNPJ: 00.541.636/0001-40; KAFRA

COMERCIAL LTDA, CNPJ: 74.630.138/0001-00; NATALIA

MARTINS AZEVEDO, CPF: 425.203.828-64; BALSA MUNDO

SERRARIA E PLANTIO LTDA, CNPJ: 20.334.805/0001-89;

RAFAEL MARTINS AZEVEDO, CPF: 406.807.168-31; EXITO

GESTAO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 49.964.207/0001-75;

AZEVEDO PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 30.725.054/0001-85

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE VALTER ALENCAR AZEVEDO

O Doutor ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA, Juiz

da 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0036500-21.1994.5.15.0103 , entre partes:AUTOR:

MIGUEL PEDON e outros (14) , autor, e RÉU: A S ASSESSORIA E

SERVICOS LTDA - ME e outros (14) réu, estando VALTER

ALENCAR AZEVEDO, CPF: 044.662.718-60 em lugar ignorado,

fica notificado(A) pelo presente edital do despacho, item B, cujo teor

é o seguinte:

"A- Petição de id.299ed94:

Os pedidos são os mesmos da petição de id.14ba42f, os quais já

foram analisados na decisão de id. d2b84b0. Portanto, nada a

deliberar.

B- Bloqueio parcial de valores:

Dê-se ciência aos executados VALTER ALENCAR AZEVEDO,

SUELI COSTA MARTINS AZEVEDO, JOSE NEUTON DE ABREU,

RAFAEL MARTINS AZEVEDO e NATALIA MARTINS AZEVEDO do

bloqueio de numerário em conta bancária efetivado nos autos

(Sisbajud - ID. d0fcf4b – R$ 634,91, R$ 68,48, R$ 1.617,06, R$

214,25 e R$ 2.386,60, respectivamente) para os devidos fins.

No silêncio, os valores serão liberados oportunamente.

C- Prosseguimento da execução:

Sem prejuízo, cumpra-se a decisão de id. d2b84b0 (citação das

pessoas incluídas no polo passivo).

ARACATUBA/SP, 06 de março de 2024"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0010919-22.2022.5.15.0103
AUTOR APARECIDA DO CARMO LINS LIMA

ADVOGADO RICARDO LIBRAIZ(OAB: 304014/SP)

ADVOGADO JOSE SOARES DE SOUSA(OAB:
78737/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BENTO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DO CARMO LINS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Liberação de valores - hon adv

Processo Nº CumSen-0010658-91.2021.5.15.0103
EXEQUENTE MIRIAM PEREIRA RODRIGUES

LOPES
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ADVOGADO LUDMILA KELLY BRAZ MARTINS
CHESSA(OAB: 240844/SP)

EXECUTADO CENTRAL ADMINISTRACAO DE
SERVICOS DE ASSISTENCIA A
SAUDE LTDA

ADVOGADO RUDY APARECIDO DE ASSIS
GONCALVES(OAB: 380572/SP)

EXECUTADO ALCANCE SAUDE LTDA

ADVOGADO RUDY APARECIDO DE ASSIS
GONCALVES(OAB: 380572/SP)

EXECUTADO GILVAN DOS SANTOS SAMPAIO

EXECUTADO CMA CENTRO MEDICO ARACATUBA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM PEREIRA RODRIGUES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

liberação de valores

Processo Nº ATOrd-0010119-28.2021.5.15.0103
AUTOR JOSE ANTONIO ALVES

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)

RÉU ANTONIO FERNANDO DA COSTA
GIRARDI

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE PIOVESAN
FREITAS(OAB: 260149/SP)

RÉU SELMA ANTONIA SCHINCARIOL
GIRARDI

RÉU ANA CAROLINA SCHINCARIOL
GIRARDI

RÉU AGRICOLA CG E SERVICOS RURAIS
LTDA - ME

RÉU BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RÉU ISADORA SCHINCARIOL GIRARDI

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE PIOVESAN
FREITAS(OAB: 260149/SP)

RÉU F.S.AGRICULTURA E SERVICOS
RURAIS LTDA - ME

RÉU ANTONIO FERNANDO DA COSTA
GIRARDI

RÉU ISADORA SCHINCARIOL GIRARDI

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de Id 5efe061, itens 2 e 3.

Processo Nº ATOrd-0010119-28.2021.5.15.0103
AUTOR JOSE ANTONIO ALVES

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)

RÉU ANTONIO FERNANDO DA COSTA
GIRARDI

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE PIOVESAN
FREITAS(OAB: 260149/SP)

RÉU SELMA ANTONIA SCHINCARIOL
GIRARDI

RÉU ANA CAROLINA SCHINCARIOL
GIRARDI

RÉU AGRICOLA CG E SERVICOS RURAIS
LTDA - ME

RÉU BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RÉU ISADORA SCHINCARIOL GIRARDI

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE PIOVESAN
FREITAS(OAB: 260149/SP)

RÉU F.S.AGRICULTURA E SERVICOS
RURAIS LTDA - ME

RÉU ANTONIO FERNANDO DA COSTA
GIRARDI

RÉU ISADORA SCHINCARIOL GIRARDI

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA SCHINCARIOL GIRARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de Id 5efe061, itens 1 e 3.

Processo Nº ATOrd-0010119-28.2021.5.15.0103
AUTOR JOSE ANTONIO ALVES

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)

RÉU ANTONIO FERNANDO DA COSTA
GIRARDI

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE PIOVESAN
FREITAS(OAB: 260149/SP)

RÉU SELMA ANTONIA SCHINCARIOL
GIRARDI

RÉU ANA CAROLINA SCHINCARIOL
GIRARDI

RÉU AGRICOLA CG E SERVICOS RURAIS
LTDA - ME

RÉU BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RÉU ISADORA SCHINCARIOL GIRARDI

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE PIOVESAN
FREITAS(OAB: 260149/SP)

RÉU F.S.AGRICULTURA E SERVICOS
RURAIS LTDA - ME

RÉU ANTONIO FERNANDO DA COSTA
GIRARDI

RÉU ISADORA SCHINCARIOL GIRARDI

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERNANDO DA COSTA GIRARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de Id 5efe061

Processo Nº ATOrd-0011184-87.2023.5.15.0103
AUTOR MAX ROGERIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO CIRO RENATO EL KADRE

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX ROGERIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Petição id 7601e40 - Agendamento perícia médica

Processo Nº ATOrd-0011184-87.2023.5.15.0103
AUTOR MAX ROGERIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO CIRO RENATO EL KADRE

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Petição id 7601e40 - Agendamento perícia médica

Processo Nº CartPrecCiv-0010233-59.2024.5.15.0103
AUTOR ARYANE LUANA DA SILVA

ADVOGADO LUENDERSON SANTOS DE
SOUZA(OAB: 340117/SP)

RÉU M. A. TOGNOLO - CLINICA
ODONTOLOGICA

ADVOGADO VINICIUS LUIZ PAZIN
MONTANHER(OAB: 332344/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARYANE LUANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do Despacho id_67ac781 proferido nos

autos.

DESPACHO

Cumpra-se a carta precatória.

Para a realização da perícia, nomeio o perito João Luis Martins

Perez, que terá o prazo de 30 (trinta ) dias para entrega do laudo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

ARACATUBA/SP, 15 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010233-59.2024.5.15.0103
AUTOR ARYANE LUANA DA SILVA

ADVOGADO LUENDERSON SANTOS DE
SOUZA(OAB: 340117/SP)

RÉU M. A. TOGNOLO - CLINICA
ODONTOLOGICA

ADVOGADO VINICIUS LUIZ PAZIN
MONTANHER(OAB: 332344/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. A. TOGNOLO - CLINICA ODONTOLOGICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do Despacho id_67ac781 proferido nos

autos.

DESPACHO

Cumpra-se a carta precatória.

Para a realização da perícia, nomeio o perito João Luis Martins

Perez, que terá o prazo de 30 (trinta ) dias para entrega do laudo.

Intimem-se as partes e o perito nomeado.

ARACATUBA/SP, 15 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010096-82.2021.5.15.0103
AUTOR MILTON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO LEONETE PAULA WEICHOLD
BUCHWTZ(OAB: 246030/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8eadaa7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1- Diante da comprovação do pagamento do débito exequendo,

declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

2- Libere-se o depósito judicial Id 883493c (crédito trabalhista e

INSS), conforme planilha de cálculo de Id 9a94568.

3- Proceda a Secretaria, a expedição do alvará de transferência.

Para tanto, observe-se os dados da conta bancária fornecidos pelo

credor na petição de Id 56d2783.

4- Transfira-se os valores relativos ao INSS, devidamente

atualizado, aos cofres públicos da União, conforme planilha de

cálculo de Id d7d5f42.

5- Em atenção ao Comunicado CR nº 13/2019, proceda a

Secretaria, após o decurso do prazo de 15 dias, à verificação da

existência de saldo nas contas judiciais vinculadas aos autos. Não

havendo valores disponíveis, certifique-se nos autos e arquive-se

definitivamente.

6- Intimem-se.

    ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011055-97.2014.5.15.0103
AUTOR JOAO ROBERTO SABINO

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROBERTO SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 412ac78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1- Diante da comprovação do pagamento do débito exequendo,

declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

2- Proceda a Secretaria a expedição dos alvarás de transferência

(em favor do exequente e do perito) conforme planilha de cálculo de

Id 1181ea6. Para tanto, intime-se o credor para informar, no prazo

de cinco dias, os dados da conta bancária apta a receber o crédito

existente nos autos.

3- Transfira-se o valor relativo ao FGTS, devidamente atualizado,

conforme planilha de cálculo de Id 1181ea6, à conta vinculada do

FGTS do autor, em virtude do vínculo ainda estar ativo (conforme

sentença de liquidação de Id 60d904f).

4- Transfira-se os valores relativos ao INSS, devidamente

atualizado, aos cofres públicos da União, conforme planilha de

cálculo de Id 1181ea6.

5- Em atenção ao Comunicado CR nº 13/2019, proceda a

Secretaria, após o decurso do prazo de 15 dias, à verificação da

existência de saldo nas contas judiciais vinculadas aos autos. Não

havendo valores disponíveis, certifique-se nos autos e arquive-se

definitivamente.

6- Intimem-se.

    ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010210-50.2023.5.15.0103
AUTOR ISABELA BEATRIZ GOMES DA SILVA

ADVOGADO DANIEL SOBRAL DOS SANTOS
LONGUE(OAB: 381966/SP)

RÉU PAULA LODI HORTA CABRAL
EDUCACAO INFANTIL LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE CASTRO(OAB:
156342/SP)

RÉU PAULA LODI HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA LODI HORTA CABRAL EDUCACAO INFANTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb98e55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Diante da ausência de manifestação de PAULA LODI HORTA no

prazo legal, julgo PROCEDENTE o Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica instaurado neste feito, ratificando a

decisão de incluir a sócia atual da executada no polo passivo da

ação.

2. Intime-se a sócia sobre esta decisão, para interposição de

recurso, nos termos do art. 855-A, §1º, II da CLT, por carta simples.

3. Decorrido in albis o prazo de irresignação, prossiga-se a

execução com o bloqueio de numerários pelo sistema Sisbajud.

4. Sendo infrutífera a medida, expeça-se mandado de pesquisa

patrimonial.

Fica autorizada a imediata remoção de eventuais veículos de

propriedade do(s) devedor(es) localizados na busca, levando-se em

consideração a parametrização local.

Em observância à Recomendação CR nº 01/2019, concedo a

isenção de emolumentos devidos na consulta ao sistema "Arisp -

Penhora Online".

5. Não sendo localizados bens em nome das executadas, após o

decurso do prazo assinalado no art. 883-A da CLT, incluam-se no

BNDT, Serasa e CNIB.

6. Por fim, intimem-se os exequentes, na pessoa de seus i. patronos

e pessoalmente, para indicação de bens úteis, livres e

desembaraçados em nome dos executados ou para requerer o quê

de direito, em 15 dias, sob pena de aplicação da norma legal.

7. No silêncio, suspenda-se o processo, sem prejuízo da contagem

do prazo prescricional de dois anos, nos termos do art. 11-A, § 1º,

da CLT.

8. Registre-se que, durante o período de suspensão, poderá o

credor promover meios para o prosseguimento da execução, com a

indicação de bens dos devedores aptos à constrição judicial, ficando

ciente de que o mero pedido de renovação de providências já

adotadas não é causa suficiente para interromper o prazo

prescricional supracitado.

    ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010477-22.2023.5.15.0103
AUTOR ALEX RAEL

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

RÉU CARLOS GUSTAVO SILVA SAPATINI

RÉU I G SAPATINI CONSTRUTORA
EIRELI

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
KIMURA(OAB: 365286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I G SAPATINI CONSTRUTORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8efa26f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do silêncio do executado, CARLOS GUSTAVO SILVA

SAPATINI, ratifico a desconsideração da personalidade jurídica,

com supedâneo no art. 28 do Código de Defesa do Consumidor cc

arts. 790, II, e 795, do CPC, todos de aplicação subsidiária em sede

trabalhista (art.769 da CLT).

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da executada I G

SAPATINI CONSTRUTORA EIRELI, ratificando a decisão de incluir

o sócio-executado, CARLOS GUSTAVO SILVA SAPATINI – CPF:

165.503.858-30, no polo passivo da presente execução, nos termos

da fundamentação supra.

Intime-se o sócio-executado para se manifestar, nos termos do art.

855-A, §1º, II da CLT (interposição de recurso).

Decorrido o prazo de irresignação, prossiga-se a execução com o

bloqueio de numerário pelo sistema Sisbajud em face de todos os

executados.

Resultando infrutífera ou insuficiente a medida, tornem conclusos

para deliberações acerca do prosseguimento da execução.

    ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010477-22.2023.5.15.0103
AUTOR ALEX RAEL

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

RÉU CARLOS GUSTAVO SILVA SAPATINI

RÉU I G SAPATINI CONSTRUTORA
EIRELI

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
KIMURA(OAB: 365286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX RAEL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8efa26f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do silêncio do executado, CARLOS GUSTAVO SILVA

SAPATINI, ratifico a desconsideração da personalidade jurídica,

com supedâneo no art. 28 do Código de Defesa do Consumidor cc

arts. 790, II, e 795, do CPC, todos de aplicação subsidiária em sede

trabalhista (art.769 da CLT).

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da executada I G

SAPATINI CONSTRUTORA EIRELI, ratificando a decisão de incluir

o sócio-executado, CARLOS GUSTAVO SILVA SAPATINI – CPF:

165.503.858-30, no polo passivo da presente execução, nos termos

da fundamentação supra.

Intime-se o sócio-executado para se manifestar, nos termos do art.

855-A, §1º, II da CLT (interposição de recurso).

Decorrido o prazo de irresignação, prossiga-se a execução com o

bloqueio de numerário pelo sistema Sisbajud em face de todos os

executados.

Resultando infrutífera ou insuficiente a medida, tornem conclusos

para deliberações acerca do prosseguimento da execução.

    ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010884-33.2020.5.15.0103
AUTOR JOAO MARQUES RIBEIRO

ADVOGADO LEANDRO STRINGHETTA(OAB:
375312/SP)

RÉU UNIALCO SA ALCOOL E ACUCAR

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

RÉU VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

NEI CAMPELO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIALCO SA ALCOOL E ACUCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a96cc91

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 024f4b9: Dê-se vistas a primeira reclamada acerca da

manifestação do reclamante.

Após, tornem os autos conclusos.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010433-13.2017.5.15.0103
AUTOR SIMONE MENDES BUONO

ADVOGADO ALESSANDRA SANDOVAL VILLELA
JOSE TANNUS(OAB: 327030/SP)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA BEZERRA
ARAUJO(OAB: 312638/SP)

AUTOR L.O.B.D.L.

ADVOGADO ALESSANDRA SANDOVAL VILLELA
JOSE TANNUS(OAB: 327030/SP)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA BEZERRA
ARAUJO(OAB: 312638/SP)

AUTOR GUILHERME NARCISO LIMA

ADVOGADO ALESSANDRA SANDOVAL VILLELA
JOSE TANNUS(OAB: 327030/SP)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA BEZERRA
ARAUJO(OAB: 312638/SP)

AUTOR ANDRE LUIZ BUONO DE LIMA

ADVOGADO JULIANA FERREIRA BEZERRA
ARAUJO(OAB: 312638/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA SANDOVAL VILLELA
JOSE TANNUS(OAB: 327030/SP)

RÉU TRANSPORTADORA SERRAGLIO
LTDA

ADVOGADO GILBERTO GALESKI(OAB: 25328/SC)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 4168/TO)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RÉU APC DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSWALDO LUIZ GOMES(OAB:
100268/SP)

RÉU FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA

ADVOGADO VIVIAN SENTEIO(OAB: 364354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME NARCISO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b2f6b4

proferido nos autos.

DESPACHO
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ID a3c8f30: Considerando que o patrono do reclamante tem

poderes para transigir, dispensada a presença do mesmo.

Aguarde-se a audiência designada.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010092-50.2018.5.15.0103
AUTOR PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RÉU FENIX TRANSPORTADORA E
LOGISTICA LTDA - ME

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO WILSON HOSTI DA SILVA(OAB:
330585/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c911ad1

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Petição id. 217c019:

Considerando a concordância do patrono do exequente, conforme

subscrição contida na petição supracitada, determino o

levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula nº

41.918 do CRI de Araçatuba e solicito à referida serventia que

proceda ao cancelamento da averbação originada destes autos (Av-

13).

Intimem-se.

Não havendo interposição de recurso, o interessado poderá

encaminhar este despacho ao CRI de Araçatuba para

cumprimento.

Todavia, a exclusão da averbação supramencionada fica

condicionada ao pagamento, pelo(s) interessado(s), das custas e

emolumentos decorrentes dos atos a serem praticados na referida

serventia.

Uma via deste despacho, assinada eletronicamente, servirá

como ofício.

Após, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento do

acordo.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010951-03.2017.5.15.0103
AUTOR HELENA REGINA BONIFACIO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CUNHA(OAB:
97465/SP)

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

RÉU DA MATA S.A. - ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DA MATA S.A. - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b214dd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para apresentação, em oito dias, de suas

contas de liquidação, atualizadas, com a apuração e indicação,

separadamente das seguintes importâncias:

A) o valor das parcelas constantes da condenação com atualização

monetária mês a mês, indicando os índices correspondentes, bem

como a apresentação da tabela utilizada;

B) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração.

C) a base de cálculo do imposto de renda e o percentual em relação

ao valor total do crédito trabalhista, bem como o período de

apuração e a quantidade de meses a que se referem os

rendimentos, com observância à Súmula 26 do TRT da 15ª Região,

ao art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescido pela Lei 12.350/10, e à

Instrução Normativa RFB Nº 1127 DE 07/02/2011 (Federal).

D) Deverá ser observado a modulação do STF em relação a

correção monetária, devendo os cálculos serem corrigidos com o

índice IPCA-E até a fase pre-judicial, até o dia anterior ao

ajuizamento da reclamação, sem juros de mora, e a taxa SELIC, a

partir do ajuizamento da ação, este sem juros, uma vez que a

referida taxa já engloba os juros de mora.
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E) os cálculos juntados deverão ser apresentados em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

F) deverão as partes informarem os dados bancários para fins de

liberação de valores.

Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no mesmo prazo

para apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada deverá

comprovar o depósito do valor bruto correspondente.

Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos cálculos,

indicando o valor total corrigido monetariamente, o valor total da

condenação das contribuições previdenciárias cota parte segurado

e cota parte empresa, bem como os juros de mora sobre o principal

atualizado.

Da conta apresentada, vistas a reclamante, para impugnação

fundamenta, no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. Deverá a

parte, fundamentar as impugnações, não bastando a simples

apresentação de cálculos alternativos. Havendo discordância,

deverão ser fundamentados os pontos divergentes, apresentando-

se novos cálculos com base nos parâmetros já delimitados.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010092-50.2018.5.15.0103
AUTOR PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RÉU FENIX TRANSPORTADORA E
LOGISTICA LTDA - ME

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO WILSON HOSTI DA SILVA(OAB:
330585/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARALCO S A - INDUSTRIA E COMERCIO EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c911ad1

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Petição id. 217c019:

Considerando a concordância do patrono do exequente, conforme

subscrição contida na petição supracitada, determino o

levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula nº

41.918 do CRI de Araçatuba e solicito à referida serventia que

proceda ao cancelamento da averbação originada destes autos (Av-

13).

Intimem-se.

Não havendo interposição de recurso, o interessado poderá

encaminhar este despacho ao CRI de Araçatuba para

cumprimento.

Todavia, a exclusão da averbação supramencionada fica

condicionada ao pagamento, pelo(s) interessado(s), das custas e

emolumentos decorrentes dos atos a serem praticados na referida

serventia.

Uma via deste despacho, assinada eletronicamente, servirá

como ofício.

Após, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento do

acordo.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010919-56.2021.5.15.0103
AUTOR WILIAM FELIPE MACHADO

ADVOGADO VALDIR GARCIA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 167444/SP)

ADVOGADO LUCAS CALIXTO ESCORPIONI(OAB:
392995/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edb8518

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido para comprovação dos recolhimentos

previdenciários.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010163-91.2014.5.15.0103
AUTOR RONALDO SANTOS SILVA

ADVOGADO EDUARDO MARCOS FILHO(OAB:
318578/SP)

RÉU LUCIANE GOLDONI BORGES
DALEVEDOVE

RÉU DALEVEDOVE - SERVICOS
AGRICOLAS LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO TOSCHI(OAB:
114605/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO DALEVEDOVE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d5eaab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que efetuada a penhora no rosto dos autos 1006675-

88.2023.8.26.0637, em trâmite na 2ª Vara Cível de Tupã-SP, intime-

se o exequente para indicação de bens úteis, livres e

desembaraçados em nome dos executados ou para requerer o quê

de direito, em 15 dias, sob pena de aplicação da norma legal.

No silêncio, suspenda-se o processo, sem prejuízo da contagem do

prazo prescricional de dois anos, nos termos do art. 11-A, § 1º, da

CLT.

Registre-se que, durante o período de suspensão, poderá o credor

promover meios para o prosseguimento da execução, com a

indicação de bens dos devedores aptos à constrição judicial, ficando

ciente de que o mero pedido de renovação de providências já

adotadas não é causa suficiente para interromper o prazo

prescricional supracitado.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010747-85.2019.5.15.0103
EXEQUENTE WELLINGTON CRIZOSTOMO

GOMES CORREIA

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

EXECUTADO ECOTRANS TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO VALDIR GARCIA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 167444/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOTRANS TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6856127

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições id. e98adc4 e 1a213fa:

Dê-se ciência à executada sobre a retirada da restrição que recaiu

sobre o veículo placa EKS-5773, conforme documento id. 7af1440.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010677-97.2021.5.15.0103
AUTOR ADAO JOSE MAGRINI TELLES

ADVOGADO JOSE ANTONIO ANANIAS
JUNIOR(OAB: 405410/SP)

ADVOGADO LUA CLARA FERREIRA
CALCAS(OAB: 463458/SP)

RÉU REGIANI CANO COLAVITE

RÉU REGIANI CANO COLAVITE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO JOSE MAGRINI TELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e9744c

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id. 5f9ec54:

1. Diante do requerido pela exequente, fica determinada a penhora

da cota-parte pertencente à executada Regiane Cano Colavite em

relação ao bem partilhado no processo de inventário nº 1003920-

78.2022.8.26.0297, em trâmite na 2ª Vara Cível de Jales (HONDA

BIZ 125 ES, placa BRV-2662, ano/modelo 2008).

2. Oficie-se ao Juízo Cível para anotação da constrição.

3. Determino a restrição de transferência do veículo até que venha
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aos autos depósito do valor correspondente à parte que cabe à

executada.

4. Após, intime-se a exequente para indicar bens ou requerer o quê

entender de direito, em 15 dias.

5. No silêncio, suspenda-se novamente o processo, sem prejuízo da

contagem do prazo prescricional de dois anos, nos termos do art. 11

-A, § 1º, da CLT.

6. Registre-se, uma vez mais, que durante o período de suspensão,

o mero pedido de renovação de providências já adotadas ou a

formulação de requerimentos inócuos não bastam para interromper

o prazo prescricional supracitado.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010205-67.2019.5.15.0103
AUTOR OSVALDO RIBEIRO SOBRAL

ADVOGADO LUCIA RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 243524/SP)

RÉU NOVA UNIALCO SPE II LTDA.

ADVOGADO JOSE ROBERTO SANITA(OAB:
377334/SP)

RÉU UNIALCO SA ALCOOL E ACUCAR

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO BRUNO CEZAR PEREIRA BAPTISTA

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA UNIALCO SPE II LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9551122

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 16499d5: Defiro o prazo de dez dias para a reclamada manifestar

acerca dos cálculos apresentados pelo perito.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0038200-17.2003.5.15.0103
AUTOR BENEDITO RODRIGUES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

RÉU ALMIR PAULINO GOMES

RÉU ALMIR PAULINO GOMES & FILHO
LTDA - ME

RÉU A. P. GOMES ARACATUBA - ME

RÉU RAFAEL ALEXANDRE PAULINO
GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABEL CRISTINA DE SOUZA
BUENO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO PEREIRA DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSIMEIRE PAULINO DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIA BORDIN GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELI LUIZ PAULINO

TERCEIRO
INTERESSADO

RINALDO PAULINO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIAO PAULINO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI PAULINO GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ODAIR ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO RUBENS BUENO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILSON PAULINO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cc519b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Foi noticiado pelo patrono Paulo Henrique Baptista o falecimento

do exequente.

2. Diante do exposto, suspendo a execução, nos termos do art. 313,

I do CPC.

3. Intime-se o referido patrono para requerer a habilitação de

sucessor(es) do de cujus, em 15 dias.

4. Cumprida a determinação, reexpeçam-se o auto e a carta de

adjudicação id. 57ff9b3 e 15ea092.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011252-37.2023.5.15.0103
AUTOR CIDINEI SOARES

ADVOGADO FABIANO LIMA PINTO FERRAZ(OAB:
215327/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARARAPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDINEI SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 528da71

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de manifestação expressa das partes acerca da

necessidade de produção de outras provas, declaro encerrada a

instrução processual.

Não apresentadas razões finais.

Tornem os autos conclusos para julgamento, de cuja decisão as

partes serão intimadas.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0045200-58.2009.5.15.0103
AUTOR ORLANDO ROSA DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR CLEUNICE APARECIDA DA SILVA

AUTOR LUIS APARECIDO JENUARIO DE
BRITO

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AUTOR MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU MIGUEL MARQUES DOS SANTOS

RÉU MARIA JOSE MARINHO NOGUEIRA

RÉU RODCRED - PROMOTORA DE
CREDITOS LTDA

ADVOGADO CAIO MARCIO PESSOTTO ALVES
SIQUEIRA(OAB: 228542/SP)

RÉU REDONDA COMERCIO DE MOVEIS
E ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO CAIO MARCIO PESSOTTO ALVES
SIQUEIRA(OAB: 228542/SP)

RÉU REDE COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA - ME

RÉU RADIANTE PARTICIPACOES E
FRANQUIA LTDA - ME

RÉU ELDYLENE SANTOS DE OLIVEIRA

RÉU ANDRE MENDONCA SANTOS

RÉU OSILDA DE SOUSA SANTOS

RÉU JOSE MENDONCA SANTOS

RÉU BANKFORM FOMENTO MERCANTIL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS APARECIDO JENUARIO DE BRITO

  - MARCOS DE OLIVEIRA

  - ORLANDO ROSA DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f74354

proferida nos autos.

DECISÃO

Petição id. eeeae27:

Defiro os requerimentos formulados pelo exequente uma vez que,

até o momento, não foram localizados bens passíveis de penhora.

Proceda a Secretaria à consulta ao convênio Prevjud para pesquisa

de relações previdenciárias dos executados.

Sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional e

sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, e na

Resolução 140/2014 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,

decretar o afastamento do sigilo bancário das pessoas jurídicas e

físicas devedoras deste processo.

Determino a requisição de extrato mercantil e de fatura de cartão de

crédito dos executados por meio do módulo de afastamento

bancário do SISBAJUD, referente aos últimos 12 meses.

Vindas as informações, voltem conclusos para prosseguimento.

Intimem-se os exequentes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

LFMP

Processo Nº ATOrd-0010701-57.2023.5.15.0103
AUTOR GABRIEL BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU FELIFER COMERCIAL LTDA

ADVOGADO REINALDO NAVEGA DIAS(OAB:
169688/SP)

ADVOGADO CASSIO YALMANIAN ANGELINI(OAB:
419078/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIFER COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2f37d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprovado o pagamento da parcela do acordo e dos honorários

periciais.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de cinco dias, comprove

o pagamento da contribuição previdenciária devida.

Comprovado o pagamento do débito remanescente, cumprido

integralmente o acordo, certificada a inexistência de valores

vinculados ao feito, arquivem-se os autos.

Caso contrário, execute-se.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010903-34.2023.5.15.0103
AUTOR CLEBER HENRIQUE SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU KATAYAMA ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

PERITO JORGE CARLOS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER HENRIQUE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c6b07b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas processuais e efetivado o depósito recursal

pela(s) reclamada(s).

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Libere-se em favor do perito os honorários prévios.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

CCGG

Processo Nº ATSum-0010903-34.2023.5.15.0103
AUTOR CLEBER HENRIQUE SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU KATAYAMA ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

PERITO JORGE CARLOS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATAYAMA ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c6b07b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas processuais e efetivado o depósito recursal

pela(s) reclamada(s).

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Libere-se em favor do perito os honorários prévios.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

CCGG

Processo Nº ATOrd-0011081-17.2022.5.15.0103
AUTOR MARCOS JOSE SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)

RÉU ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)
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RÉU DESTILARIA GENERALCO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ARALCO S A - INDUSTRIA E COMERCIO EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - DESTILARIA GENERALCO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbf70c3

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Por estar em consonância com o título executivo judicial, homologo

o cálculo apresentado pelo reclamante. Sendo assim, fixo o

quantum debeatur da condenação nos seguintes termos:

- Valor do crédito previdenciário, no importe de: cota reclamante

(R$1.254,56) e cota reclamada (isenta).

- Valor do crédito trabalhista, antes do desconto da contribuição

social a cargo do reclamante, no importe de: R$27.552,43, sendo o

principal atualizado de R$23.880,42, e os juros de R$3.672,01.

- Valor do FGTS, no importe de: R$3.457,24, sendo o principal

atualizado de R$2.974,78, e os juros de R$482,46.

- Valor dos honorários advocatícios 5%, no importe de:

R$1.550,48, a cargo da reclamada.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados pela SELIC até

29/02/2024.

- As custas foram pagas.

- Foram fixados na fase de conhecimento, honorários periciais

(AndersonPereira Correia) em04/07/2023, no valor de

R$3.500,00, a cargo da reclamada.

- Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023,

haja vista que o montante das contribuições previdenciárias devidas

é igual ou inferior a R$40.000,00, desnecessária a intimação da

União.

- Não há que se falar em recolhimentos fiscais, uma vez que a base

de cálculo, enquadra-se na hipótese de isenção.

- Ciência ao reclamante.

- Após, intime-se a reclamada na pessoa de seu procurador,

devidamente constituído, para que pague ou garanta a

execução, no prazo de 48 horas.

- Deverão as partes informarem os dados bancários para fins

de liberação de valores.

- Decorrido o prazo para pagamento, intime-se o exequente para

que, nos termos do art. 878 da CLT, diga se pretende requerer a

execução e a utilização das ferramentas eletrônicas à disposição do

Juízo.

- Em caso positivo, proceda-se ao bloqueio de numerários e as

demais ferramentas eletrônicas.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

MPB

Processo Nº HTE-0010129-67.2024.5.15.0103
REQUERENTES MARCELO AUGUSTO GALONE

ADVOGADO JAIME FRANCISCO RIBEIRO(OAB:
94928/SP)

REQUERENTES PEDRO GUSTAVO DE BRITTO
NOVIS E OUTROS

ADVOGADO FABIANA CRISTINA DA SILVA(OAB:
311093/SP)

ADVOGADO AMAURI MANZATTO(OAB: 90642/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AUGUSTO GALONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85d6cdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o requerente para que , no prazo de cinco dias, efetue o

pagamento da contribuição previdenciária devida.

Comprovado o pagamento do débito remanescente, nada mais

havendo, arquivem-se definitivamente os autos.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011081-17.2022.5.15.0103
AUTOR MARCOS JOSE SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)
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RÉU ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU DESTILARIA GENERALCO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbf70c3

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Por estar em consonância com o título executivo judicial, homologo

o cálculo apresentado pelo reclamante. Sendo assim, fixo o

quantum debeatur da condenação nos seguintes termos:

- Valor do crédito previdenciário, no importe de: cota reclamante

(R$1.254,56) e cota reclamada (isenta).

- Valor do crédito trabalhista, antes do desconto da contribuição

social a cargo do reclamante, no importe de: R$27.552,43, sendo o

principal atualizado de R$23.880,42, e os juros de R$3.672,01.

- Valor do FGTS, no importe de: R$3.457,24, sendo o principal

atualizado de R$2.974,78, e os juros de R$482,46.

- Valor dos honorários advocatícios 5%, no importe de:

R$1.550,48, a cargo da reclamada.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados pela SELIC até

29/02/2024.

- As custas foram pagas.

- Foram fixados na fase de conhecimento, honorários periciais

(AndersonPereira Correia) em04/07/2023, no valor de

R$3.500,00, a cargo da reclamada.

- Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023,

haja vista que o montante das contribuições previdenciárias devidas

é igual ou inferior a R$40.000,00, desnecessária a intimação da

União.

- Não há que se falar em recolhimentos fiscais, uma vez que a base

de cálculo, enquadra-se na hipótese de isenção.

- Ciência ao reclamante.

- Após, intime-se a reclamada na pessoa de seu procurador,

devidamente constituído, para que pague ou garanta a

execução, no prazo de 48 horas.

- Deverão as partes informarem os dados bancários para fins

de liberação de valores.

- Decorrido o prazo para pagamento, intime-se o exequente para

que, nos termos do art. 878 da CLT, diga se pretende requerer a

execução e a utilização das ferramentas eletrônicas à disposição do

Juízo.

- Em caso positivo, proceda-se ao bloqueio de numerários e as

demais ferramentas eletrônicas.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

MPB

Processo Nº ATSum-0011092-12.2023.5.15.0103
AUTOR JOAO MOTA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

ADVOGADO THAIS ESGALHA SARTORI
BATISTA(OAB: 472202/SP)

RÉU MITALMOVEIS INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO Valdir Sebastião Silva Tiezi(OAB:
253495/SP)

RÉU HOSPIMETAL INDUST METALURG
DE EQUIP HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E
TEODORO(OAB: 148449/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA MEDICO
HOSPITALAR HOSPIMETAL LTDA

ADVOGADO JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E
TEODORO(OAB: 148449/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR HOSPIMETAL LTDA

  - HOSPIMETAL INDUST METALURG DE EQUIP
HOSPITALARES LTDA

  - MITALMOVEIS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5121bae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes acerca do laudo pericial apresentado, para

manifestação no prazo de dez dias.

Havendo impugnações, tornem os autos ao perito para

esclarecimentos em igual prazo.

No mesmo prazo de manifestação ao laudo pericial, digam as

partes se tem provas de audiência a serem produzidas, justificando-

as e especificando-as, no silêncio estará encerrada a instrução

processual.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011092-12.2023.5.15.0103
AUTOR JOAO MOTA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

ADVOGADO THAIS ESGALHA SARTORI
BATISTA(OAB: 472202/SP)

RÉU MITALMOVEIS INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO Valdir Sebastião Silva Tiezi(OAB:
253495/SP)

RÉU HOSPIMETAL INDUST METALURG
DE EQUIP HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E
TEODORO(OAB: 148449/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA MEDICO
HOSPITALAR HOSPIMETAL LTDA

ADVOGADO JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E
TEODORO(OAB: 148449/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5121bae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes acerca do laudo pericial apresentado, para

manifestação no prazo de dez dias.

Havendo impugnações, tornem os autos ao perito para

esclarecimentos em igual prazo.

No mesmo prazo de manifestação ao laudo pericial, digam as

partes se tem provas de audiência a serem produzidas, justificando-

as e especificando-as, no silêncio estará encerrada a instrução

processual.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010796-24.2022.5.15.0103
AUTOR ANTONIO VIEIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO WILLIAN BALTAZAR ROBERTO(OAB:
375172/SP)

RÉU ANDERSON APARECIDO MOREIRA

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 426f9bc

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Por estar em consonância com o título executivo judicial, à exceção

dos reflexos do intervalo, contribuição social e atualização de

valores, já corrigidos, homologo o cálculo apresentado pelo

reclamante. Sendo assim, fixo o quantum debeatur da condenação

nos seguintes termos:

- Valor do crédito previdenciário, no importe de: cota reclamante

(R$1.554,63) e cota reclamada (R$6.734,20).

- Valor do crédito trabalhista, antes do desconto da contribuição

social a cargo do reclamante e do imposto de renda, no importe de:

R$77.088,63, sendo o principal atualizado de R$65.367,85, e os

juros de R$11.720,78.

- Valor dos honorários advocatícios 10%, no importe de:

R$7.708,86, a cargo da reclamada.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados pela SELIC até 29/02/2024.

- As custas foram pagas.

- Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023,

haja vista que o montante das contribuições previdenciárias devidas

é igual ou inferior a R$40.000,00, desnecessária a intimação da

União.

- Ciência ao reclamante.
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- Tendo em vista que já foi evidenciado em diversos processos

semelhantes em trâmite nesta Justiça Trabalhista, particularmente

no processo nº 0010341-88.2022.5.15.0061 em andamento na 2ª

Vara do Trabalho de Araçatuba ANDERSON APARECIDO

MOREIRA CPF: 935.006.963-68 não possui patrimônio para

responder pelo valor em execução, esta deverá prosseguir em face

do devedor subsidiário, como medida de efetividade e celeridade

processuais.

- Não se pode exigir dos empregados a busca infinita por bens da

devedora principal, notadamente porque a responsabilidade da

devedora subsidiária deve ser efetiva e não apenas formal, nos

termos do entendimento há muito sedimentado na Súmula 331 do

Colendo TST.

- Assim, intime-se a segunda reclamada (FIGUEIRA

INDÚSTRIA E COMERCIO S/A) na pessoa de seu procurador,

devidamente constituído, para que pague ou garanta a

execução, no prazo de 48 horas.

- Deverão as partes informarem os dados bancários para fins

de liberação de valores.

- Decorrido o prazo para pagamento, intime-se o exequente para

que, nos termos do art. 878 da CLT, diga se pretende requerer a

execução e a utilização das ferramentas eletrônicas à disposição do

Juízo.

- Em caso positivo, proceda-se ao bloqueio de numerários e as

demais ferramentas eletrônicas.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

MPB

Processo Nº ATOrd-0010796-24.2022.5.15.0103
AUTOR ANTONIO VIEIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO WILLIAN BALTAZAR ROBERTO(OAB:
375172/SP)

RÉU ANDERSON APARECIDO MOREIRA

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VIEIRA DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 426f9bc

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Por estar em consonância com o título executivo judicial, à exceção

dos reflexos do intervalo, contribuição social e atualização de

valores, já corrigidos, homologo o cálculo apresentado pelo

reclamante. Sendo assim, fixo o quantum debeatur da condenação

nos seguintes termos:

- Valor do crédito previdenciário, no importe de: cota reclamante

(R$1.554,63) e cota reclamada (R$6.734,20).

- Valor do crédito trabalhista, antes do desconto da contribuição

social a cargo do reclamante e do imposto de renda, no importe de:

R$77.088,63, sendo o principal atualizado de R$65.367,85, e os

juros de R$11.720,78.

- Valor dos honorários advocatícios 10%, no importe de:

R$7.708,86, a cargo da reclamada.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados pela SELIC até 29/02/2024.

- As custas foram pagas.

- Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023,

haja vista que o montante das contribuições previdenciárias devidas

é igual ou inferior a R$40.000,00, desnecessária a intimação da

União.

- Ciência ao reclamante.

- Tendo em vista que já foi evidenciado em diversos processos

semelhantes em trâmite nesta Justiça Trabalhista, particularmente

no processo nº 0010341-88.2022.5.15.0061 em andamento na 2ª

Vara do Trabalho de Araçatuba ANDERSON APARECIDO

MOREIRA CPF: 935.006.963-68 não possui patrimônio para

responder pelo valor em execução, esta deverá prosseguir em face

do devedor subsidiário, como medida de efetividade e celeridade

processuais.

- Não se pode exigir dos empregados a busca infinita por bens da

devedora principal, notadamente porque a responsabilidade da

devedora subsidiária deve ser efetiva e não apenas formal, nos

termos do entendimento há muito sedimentado na Súmula 331 do

Colendo TST.

- Assim, intime-se a segunda reclamada (FIGUEIRA

INDÚSTRIA E COMERCIO S/A) na pessoa de seu procurador,

devidamente constituído, para que pague ou garanta a

execução, no prazo de 48 horas.

- Deverão as partes informarem os dados bancários para fins
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de liberação de valores.

- Decorrido o prazo para pagamento, intime-se o exequente para

que, nos termos do art. 878 da CLT, diga se pretende requerer a

execução e a utilização das ferramentas eletrônicas à disposição do

Juízo.

- Em caso positivo, proceda-se ao bloqueio de numerários e as

demais ferramentas eletrônicas.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

MPB

Processo Nº ATOrd-0010677-97.2021.5.15.0103
AUTOR ADAO JOSE MAGRINI TELLES

ADVOGADO JOSE ANTONIO ANANIAS
JUNIOR(OAB: 405410/SP)

ADVOGADO LUA CLARA FERREIRA
CALCAS(OAB: 463458/SP)

RÉU REGIANI CANO COLAVITE

RÉU REGIANI CANO COLAVITE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO JOSE MAGRINI TELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

ADAO JOSE MAGRINI TELLES

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240318151852907000002242

13123?instancia=1

(...) 4. Após, intime-se a exequente para indicar bens ou requerer o

quê entender de direito, em 15 dias.

5. No silêncio, suspenda-se novamente o processo, sem prejuízo da

contagem do prazo prescricional de dois anos, nos termos do art. 11

-A, § 1º, da CLT.

6. Registre-se, uma vez mais, que durante o período de suspensão,

o mero pedido de renovação de providências já adotadas ou a

formulação de requerimentos inócuos não bastam para interromper

o prazo prescricional supracitado. ARACATUBA/SP, 18 de março

de 2024 ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Processo Nº ATSum-0010305-80.2023.5.15.0103
AUTOR GUSTAVO CARVALHO DE MEIRA

ADVOGADO GABRIEL ALEXANDRE VENDRAME
VOURLIS(OAB: 454067/SP)

RÉU FISH STORE CACA E PESCA
ARACATUBA LTDA

ADVOGADO ADIB ELIAS(OAB: 219117/SP)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
PASCOAL(OAB: 367657/SP)

ADVOGADO GIOVANNA JUSSIANI STORTI(OAB:
472213/SP)

RÉU SPENCER SEGURANCA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO RIBAS DA HORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO CARVALHO DE MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Por estar em consonância com o título executivo judicial, homologo

o cálculo apresentado pelo reclamante. Sendo assim, fixo o

quantum debeatur da condenação nos seguintes termos:

- Valor do crédito previdenciário, no importe de: cota reclamante

(R$652,51) e cota reclamada (R$1.486,30).

- Valor do crédito trabalhista, antes do desconto da contribuição

social a cargo do reclamante, no importe de: R$16.394,27, sendo o

principal atualizado de R$16.394,27, e os juros de R$0,00.

- Valor dos honorários advocatícios 15%, no importe de:

R$2.459,14, a cargo da reclamada.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados pela SELIC até 29/02/2024.

- As custas foram fixadas no valor de R$406,79, a cargo da

reclamada.

- Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023,

haja vista que o montante das contribuições previdenciárias devidas

é igual ou inferior a R$40.000,00, desnecessária a intimação da

União.

- Não há que se falar em recolhimentos fiscais, uma vez que a base

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2574
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de cálculo, enquadra-se na hipótese de isenção.

- Ciência ao reclamante.

-  Após,  int ime-se a pr imeira reclamada (SPENCER

SEGURANÇA EIRELI) pessoalmente, uma vez que não possui

advogado constituído nos autos, para que pague ou garanta a

execução, no prazo de 48 horas.

- Deverão as partes informarem os dados bancários para fins

de liberação de valores.

- Decorrido o prazo para pagamento, intime-se o exequente para

que, nos termos do art. 878 da CLT, diga se pretende requerer a

execução e a utilização das ferramentas eletrônicas à disposição do

Juízo.

- Em caso positivo, proceda-se ao bloqueio de numerários e as

demais ferramentas eletrônicas.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

MPB

Processo Nº ATOrd-0011002-38.2022.5.15.0103
AUTOR ROSELI XAVIER DOS SANTOS

BASTIONI

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS ROMEIRO
EIRELI - ME

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

PERITO JORGE CARLOS RODRIGUES

PERITO JOAO CARLOS D ELIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI XAVIER DOS SANTOS BASTIONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Decorrido o prazo para pagamento, intime-se o exequente

para que, nos termos do art. 878 da CLT, diga se pretende requerer

a execução e a

utilização das ferramentas eletrônicas à disposição do Juízo.

Processo Nº ATOrd-0010071-98.2023.5.15.0103
AUTOR ITAMAR ALVES

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

RÉU I G SAPATINI CONSTRUTORA
EIRELI

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA
KIMURA(OAB: 365286/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Decorrido o prazo para pagamento, intime-se o exequente

para que, nos termos do art. 878 da CLT, diga se pretende requerer

a execução e a

utilização das ferramentas eletrônicas à disposição do Juízo.

Processo Nº ATOrd-0010468-31.2021.5.15.0103
AUTOR LUCIENE ZANERATTO

ADVOGADO MICHELI RISCALLI CONTI DOS
SANTOS(OAB: 367779/SP)

ADVOGADO LUCILA RURIKO KOGA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 223116/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARARAPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE ZANERATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Cumprida a determinação supra, intime-se o reclamante para

apresentação, em oito dias, de suas contas de liquidação, sob pena

de preclusão, que deverá ser atualizadas, com a apuração e

indicação, separadamente das seguintes importâncias:

A) o valor das parcelas constantes da condenação com atualização

monetária mês a mês, indicando os índices correspondentes, bem

como a apresentação da tabela utilizada;

B) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração.

C) a base de cálculo do imposto de renda e o percentual em relação

ao valor total do crédito trabalhista, bem como o período de

apuração e a quantidade de meses a que se referem os

rendimentos, com observância à Súmula 26 do TRT da 15ª Região,
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ao art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescido pela Lei 12.350/10, e à

Instrução Normativa RFB Nº 1127 DE 07/02/2011 (Federal).

D) os cálculos juntados deverão ser apresentados em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

E) deverão as partes informarem os dados bancários para fins de

liberação de valores.

Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos cálculos,

indicando o valor total corrigido monetariamente, o valor total da

condenação das contribuições previdenciárias cota parte segurado

e cota parte empresa, bem como os juros de mora sobre o principal

atualizado.

Processo Nº ATOrd-0010423-27.2021.5.15.0103
AUTOR GUTIERE GUSTAVO DA SILVA

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Ante os termos da Recomendação Conjunta GP-CGJT nº 03,

de27.09.2013, restando reconhecida a presença de agentes

insalubres no meio ambiente do trabalho do reclamante, encaminhe

-se cóp ia  desta  Dec isão para o  endereço e le t rôn ico

s e n t e n c a s . d s s t @ m t e . g o v . b r ,  c o m  c ó p i a  p a r a

i n s a l u b r i d a d e @ t s t . j u s . b r .

Intime-se a reclamada para apresentação, em oito dias, de suas

contas de liquidação, atualizadas, com a apuração e indicação,

separadamente das seguintes importâncias:

A) o valor das parcelas constantes da condenação com atualização

monetária mês a mês, indicando os índices correspondentes, bem

como a apresentação da tabela utilizada;

B) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração.

C) a base de cálculo do imposto de renda e o percentual em relação

ao valor total do crédito trabalhista, bem como o período de

apuração e a quantidade de meses a que se referem os

rendimentos, com observância à Súmula 26 do TRT da 15ª Região,

ao art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescido pela Lei 12.350/10, e à

Instrução Normativa RFB Nº 1127 DE 07/02/2011 (Federal).

D) Deverá ser observado a modulação do STF em relação a

correção monetária, devendo os cálculos serem corrigidos com o

índice IPCA-E até a fase pre-judicial, até o dia anterior ao

ajuizamento da reclamação, sem juros de mora, e a taxa SELIC, a

partir do ajuizamento da ação, este sem juros, uma vez que a

referida taxa já engloba os juros de mora.

E) os cálculos juntados deverão ser apresentados em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

F) deverão as partes informarem os dados bancários para fins de

liberação de valores.

Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no mesmo prazo

para apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada deverá

comprovar o depósito do valor bruto correspondente.

Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos cálculos,

indicando o valor total corrigido monetariamente, o valor total da

condenação das contribuições previdenciárias cota parte segurado

e cota parte empresa, bem como os juros de mora sobre o principal

atualizado.

Da conta apresentada, vistas a reclamante, para impugnação

fundamenta, no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. Deverá a

parte, fundamentar as impugnações, não bastando a simples

apresentação de cálculos alternativos. Havendo discordância,

deverão ser fundamentados os pontos divergentes, apresentando-

se novos cálculos com base nos parâmetros já delimitados.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010048-94.2019.5.15.0103
AUTOR MARLENE RIBEIRO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2576
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO AIRTON CAZZETO PACHECO(OAB:
149621/SP)

RÉU VALDEMIR LEITE

ADVOGADO JOSE ROMUALDO DE
CARVALHO(OAB: 20661/SP)

RÉU JOAO LEITE

ADVOGADO JOSE ROMUALDO DE
CARVALHO(OAB: 20661/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS WILLIAM DA SILVA LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR EUZEBIO LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

EDERSON QUIRINO LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON QUIRINO LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS IVAIR LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON QUIRINO LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

ENI SANTANA LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

TARSIS CARETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o sr. Valdemir Leite, na qualidade de curador de Valdir Euzébio

Leite – solteiro – CPF 023.654.988-09, notificado do despacho

proferido neste processo, abaixo transcrito:

"1- Dê-se ciência ao executado Valdemir Leite, à exequente

Marlene Ribeiro da Silva e aos terceiros interessados constantes da

matrícula 28.755 do CRI de Araçatuba acerca da penhora e da

avaliação do mencionado imóvel para os devidos fins.

2- Tendo em vista a existência de coproprietário alheio à execução

e em observância ao disposto nos parágrafos primeiro e segundo

do art. 843 do CPC, determino que conste no edital de leilão, como

lance mínimo, o percentual de 100% do valor da avaliação, para

possibilitar a satisfação parcial do débito e a devolução aos

coproprietários do correspondente à sua cota-parte, calculado sobre

o valor da avaliação. Anote a Secretaria.

3- Ressalte-se que em caso de eventual remição da dívida ou

realização de acordo após a inclusão do imóvel em hasta pública,

será devida comissão ao leiloeiro designado, nos termos do

provimento vigente neste Tribunal.

4- Decorrido in albis o prazo legal para oposição de embargos,

selecione-se o bem penhorado para alienação em hasta pública.

Consigno que os autos não serão remetidos ao CEJUSC porque já

houve tentativa de conciliação em julho de 2023 (ata de audiência

de id. 2852d17).

ARACATUBA/SP, 14 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular"

Processo Nº ATOrd-0010681-03.2022.5.15.0103
AUTOR SIDMAR LUIS FERREIRA

ADVOGADO ANDERSON CORREIA DOS
SANTOS(OAB: 423760/SP)

RÉU SUPERMERCADO RONDON LTDA

ADVOGADO BRUNA FARIA PICOLLO(OAB:
318524/SP)

PERITO CIRO RENATO EL KADRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO RONDON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Liberação de valores.

Processo Nº ATOrd-0010200-06.2023.5.15.0103
AUTOR GABRIELA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GUILHERME ROLIM DE
BARROS(OAB: 436142/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO JORGE CARLOS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Liberação de valores.

Processo Nº ATOrd-0010247-48.2021.5.15.0103
AUTOR MARCOS ANTONIO BARBOZA

GUERRA

ADVOGADO ALEX GIRON(OAB: 273445/SP)

RÉU TRANSLEO VIEIRA
TRANSPORTADORA LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 333086/SP)

RÉU SIMONE QUEIROZ TEIXEIRA

RÉU LEONARDO AUGUSTO VIEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 333086/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO BARBOZA GUERRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O exequente deverá informar seu estado civil e, se casado, o

regime de bens e a qualificação do cônjuge, no prazo de 5 dias.

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

ARAÇATUBA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010219-36.2024.5.15.0019
AUTOR ALAIS CARLA SILVA NEVES

ADVOGADO MICHEL STRINGHETTA
CARDOSO(OAB: 490701/SP)

ADVOGADO LEANDRO STRINGHETTA(OAB:
375312/SP)

RÉU HUMAITA FOOD SERVICE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIS CARLA SILVA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c577bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 22/04/2024 11:05h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DAS MODALIDADES DE AUDIÊNCIA

Processos do Juízo 100% Digital, devidamente identificados na

forma da regulamentação de regência, terão as audiências

exclusivamente telepresenciais, conforme prevê o art.5º da

Resolução nº345 do CNJ de 9 de outubro de 2020 .

Não se tratando de processo do Juízo 100% Digital, sem prejuízo à

modalidade de audiência ora designada, em observância à parte

final do §2º do art, 4º do Provimento GP-CR Nº 001/2023 concedo

prazo comum peremptório de 48 horas a partir da ciência deste

despacho para as partes se manifestarem se tem interesse de

estarem presencialmente nesta audiência. No silêncio dos

partícipes ou a manifestação extemporânea, independente de

notificação, fica mantida, de forma definitiva, a modalidade

telepresencial designada, devendo as partes, com instrução de seus

advogados, observar os procedimentos e o link de acesso abaixo

disponibilizados.

Havendo manifestação de ambos os litigantes, esta audiência torna-

se em modalidade presencial, devendo as partes e seus advogados

se dirigirem ao Fórum Trabalhista (RUA DUQUE DE CAXIAS, 2130

- SAUDADE - ARACATUBA-SP), na data designada, atentando

para as determinações abaixo, com antecedência de pelo menos 15

minutos do horário determinado, comunicando sua presença ao

mediador que estiver atuando no CEJUSC.

Havendo manifestação de apenas uma das partes, com seu

advogado, fica estabelecida a modalidade híbrida de audiência,

devendo os mediadores tomarem as providências necessárias para

sua realização, conforme previsto no §1º do art. 12 da PORTARIA

GP-CR Nº 002/2022 de 5/4/2022. É garantido o acesso ao ambiente

virtual por meio do link abaixo disponibilizado para a parte que optar

pela modalidade telepresencial. A parte e seu advogado que

optarem pela modalidade presencial deverão se dirigir ao Fórum

Trabalhista, na data designada, atentando para as determinações

abaixo, com antecedência de pelo menos 15 minutos do horário

determinado, comunicando sua presença ao mediador que estiver

atuando no CEJUSC.

A modalidade de audiência não será óbice para a observação

das determinações e cominações delineadas neste despacho,

devendo as partes, com seus advogados, serem diligentes no

cumprimento dessas. Tampouco será justificativa em caso de

ausência de uma das partes e seus advogados por erro, engano ou

impossibilidade de presença independentemente da manifestação

supra, pois é garantido, em qualquer modalidade de audiência, o

acesso ao ambiente virtual por meio do link abaixo disponibilizado.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta
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acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

Inobstante a audiência ora designada seja para tentativa de

conciliação, em observância aos princípios da celeridade e

economia processuais, e, ainda, dar encaminhamento ao presente

feito, deverá a reclamada juntar aos autos, até antes da audiência, a

defesa e documentos que entender necessários.

Obs.: Desejável que os documentos acima citados (defesa

edocumentos) sejam anexados em até 48 horas antes da sessão de

mediação.

É imprescindível que as partes compareçam acompanhados

com seus advogados, tanto para a tentativa de conciliação como

para encaminhamentos que visem a efetividade e o trâmite de

processos em tempo razoável, como preconizado pelo artigo 5º,

inciso LXXVII, da Constituição da República.

Fica a reclamada ciente de que os prepostos de pessoas jurídicas

deverão possuir habilitação regular e poderes a transigir, receber

intimação, dar e receber quitação

A ausência injustificada das partes poderá implicar a imposição de

multa, na forma do artigo 77, § 2º, do NCPC c/c 769 da CLT, assim

como nos termos do artigo 23 da Resolução Administrativa 12/2014.

A publicação das decisões e comunicações aos interessados

consideram-se realizadas na própria sessão de mediação em que

forem proferidas.

Portanto, presumir-se-á o conhecimento de tudo o que for

deliberado na sessão de mediação acima e os respectivos prazos

fluirão de sua realização, independentemente do comparecimento

das partes.

Em sendo audiência para tentativa de conciliação, apresentação de

defesa e documentos e encaminhamento do presente feito, não

será necessária a presença de testemunhas.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:

a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre

cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do

horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que

estiver atuando no CEJUSC.

-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA
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 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010192-63.2023.5.15.0124
AUTOR JONATHAN VIEIRA FLORO

FERNANDES

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

RÉU ALIANCA E PENAPOLIS
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO SHISLEINE BEZUTTI
GERALDINI(OAB: 286350/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

PERITO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA E PENAPOLIS PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e37f5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 01/04/2024 11:05h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/5711378868?pwd=b2pGZW9UMVJKcS9ITTZUdS9Hc3

RrUT09

ID da reunião: 571 137 8868

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.
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ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010209-02.2023.5.15.0124
AUTOR NATHALIA DA ROCHA CAMILLO

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

RÉU CENTRO DE ESTETICA RENNOVA
LTDA

ADVOGADO JEFERSON DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 414393/SP)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR DEJATO
INOCENTI(OAB: 477728/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA DA ROCHA CAMILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da3e08

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 03/04/2024 10:40h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86594716544?pwd=VFcwcERYbnNLSkNLQ1FLaVhHc

DNCQT09

ID da reunião: 865 9471 6544

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,
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que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011043-32.2021.5.15.0073
AUTOR THALES RENAN PROVENCI DA

SILVA

ADVOGADO JOEL OLIVEIRA VIEIRA(OAB:
334581/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
POLIZEL(OAB: 350354/SP)

RÉU CSAP - COMPANHIA SUL
AMERICANA DE PECUARIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSAP - COMPANHIA SUL AMERICANA DE PECUARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53b19bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 09:00h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2582
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010491-74.2022.5.15.0124
AUTOR LARISSA YAMAOKA BRANDAO

MOREIRA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 442050/SP)

RÉU ARTESPACO IMOVEIS S/S LTDA

ADVOGADO EMERSON CESAR KUTNER
CORDEIRO(OAB: 238046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA YAMAOKA BRANDAO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2f75e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 26/03/2024 11:05h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2583
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010146-74.2023.5.15.0124
AUTOR JOSE ROBERTO DE MOURA

BERNARDINO

ADVOGADO JOSE CARLOS DE ANDRADE
JUNIOR(OAB: 484518/SP)

RÉU COSTA SILVA DE LENA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS MENDONCA
ROCHA(OAB: 444402/SP)

PERITO TIAGO PERES VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA SILVA DE LENA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff27606

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 26/03/2024 10:15h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2584
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011240-04.2022.5.15.0056
AUTOR GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RÉU CARMEN LUCIA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO VALERIO POLOTTO(OAB:
130119/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN LUCIA DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa71cd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 11:05h, SALA 03, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6087809533?pwd=OWMvQnJIZGUxZEt4Yi9HbnMyOG

1Vdz09

ID da reunião: 608 780 9533

Senha de acesso: 150056

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2585
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011043-32.2021.5.15.0073
AUTOR THALES RENAN PROVENCI DA

SILVA

ADVOGADO JOEL OLIVEIRA VIEIRA(OAB:
334581/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
POLIZEL(OAB: 350354/SP)

RÉU CSAP - COMPANHIA SUL
AMERICANA DE PECUARIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES RENAN PROVENCI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53b19bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 09:00h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010192-63.2023.5.15.0124
AUTOR JONATHAN VIEIRA FLORO

FERNANDES

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

RÉU ALIANCA E PENAPOLIS
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO SHISLEINE BEZUTTI
GERALDINI(OAB: 286350/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

PERITO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN VIEIRA FLORO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e37f5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 01/04/2024 11:05h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/5711378868?pwd=b2pGZW9UMVJKcS9ITTZUdS9Hc3

RrUT09

ID da reunião: 571 137 8868

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010209-02.2023.5.15.0124
AUTOR NATHALIA DA ROCHA CAMILLO

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

RÉU CENTRO DE ESTETICA RENNOVA
LTDA

ADVOGADO JEFERSON DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 414393/SP)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR DEJATO
INOCENTI(OAB: 477728/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTETICA RENNOVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da3e08

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 03/04/2024 10:40h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86594716544?pwd=VFcwcERYbnNLSkNLQ1FLaVhHc

DNCQT09

ID da reunião: 865 9471 6544

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010146-74.2023.5.15.0124
AUTOR JOSE ROBERTO DE MOURA

BERNARDINO

ADVOGADO JOSE CARLOS DE ANDRADE
JUNIOR(OAB: 484518/SP)

RÉU COSTA SILVA DE LENA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS MENDONCA
ROCHA(OAB: 444402/SP)

PERITO TIAGO PERES VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DE MOURA BERNARDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff27606

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 26/03/2024 10:15h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011098-82.2022.5.15.0061
AUTOR CRISTIANO BEZERRA

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 340477c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 15/04/2024 09:25h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DAS MODALIDADES DE AUDIÊNCIA

Processos do Juízo 100% Digital, devidamente identificados na

forma da regulamentação de regência, terão as audiências

exclusivamente telepresenciais, conforme prevê o art.5º da

Resolução nº345 do CNJ de 9 de outubro de 2020 .

Não se tratando de processo do Juízo 100% Digital, sem prejuízo à

modalidade de audiência ora designada, em observância à parte

final do §2º do art, 4º do Provimento GP-CR Nº 001/2023 concedo

prazo comum peremptório de 48 horas a partir da ciência deste

despacho para as partes se manifestarem se tem interesse de

estarem presencialmente nesta audiência. No silêncio dos

partícipes ou a manifestação extemporânea, independente de

notificação, fica mantida, de forma definitiva, a modalidade

telepresencial designada, devendo as partes, com instrução de seus

advogados, observar os procedimentos e o link de acesso abaixo

disponibilizados.

Havendo manifestação de ambos os litigantes, esta audiência torna-

se em modalidade presencial, devendo as partes e seus advogados

se dirigirem ao Fórum Trabalhista (RUA DUQUE DE CAXIAS, 2130

- SAUDADE - ARACATUBA-SP), na data designada, atentando

para as determinações abaixo, com antecedência de pelo menos 15

minutos do horário determinado, comunicando sua presença ao

mediador que estiver atuando no CEJUSC.

Havendo manifestação de apenas uma das partes, com seu

advogado, fica estabelecida a modalidade híbrida de audiência,

devendo os mediadores tomarem as providências necessárias para

sua realização, conforme previsto no §1º do art. 12 da PORTARIA

GP-CR Nº 002/2022 de 5/4/2022. É garantido o acesso ao ambiente

virtual por meio do link abaixo disponibilizado para a parte que optar

pela modalidade telepresencial. A parte e seu advogado que

optarem pela modalidade presencial deverão se dirigir ao Fórum

Trabalhista, na data designada, atentando para as determinações

abaixo, com antecedência de pelo menos 15 minutos do horário

determinado, comunicando sua presença ao mediador que estiver

atuando no CEJUSC.

A modalidade de audiência não será óbice para a observação

das determinações e cominações delineadas neste despacho,

devendo as partes, com seus advogados, serem diligentes no

cumprimento dessas. Tampouco será justificativa em caso de

ausência de uma das partes e seus advogados por erro, engano ou

impossibilidade de presença independentemente da manifestação

supra, pois é garantido, em qualquer modalidade de audiência, o

acesso ao ambiente virtual por meio do link abaixo disponibilizado.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:

a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre

cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do

horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que

estiver atuando no CEJUSC.

-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011336-24.2019.5.15.0056
AUTOR MANOEL DIAS LIMA

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO EDUARDO SOUSA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DIAS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 989d5eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 09:50h, SALA 03, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2591
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6087809533?pwd=OWMvQnJIZGUxZEt4Yi9HbnMyOG

1Vdz09

ID da reunião: 608 780 9533

Senha de acesso: 150056

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010491-74.2022.5.15.0124
AUTOR LARISSA YAMAOKA BRANDAO

MOREIRA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 442050/SP)

RÉU ARTESPACO IMOVEIS S/S LTDA

ADVOGADO EMERSON CESAR KUTNER
CORDEIRO(OAB: 238046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTESPACO IMOVEIS S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2f75e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 26/03/2024 11:05h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020
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TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010558-10.2019.5.15.0103
AUTOR GILBERTO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59854ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 26/03/2024 10:40h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das
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dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DAS MODALIDADES DE AUDIÊNCIA

Processos do Juízo 100% Digital, devidamente identificados na

forma da regulamentação de regência, terão as audiências

exclusivamente telepresenciais, conforme prevê o art.5º da

Resolução nº345 do CNJ de 9 de outubro de 2020 .

Não se tratando de processo do Juízo 100% Digital, sem prejuízo à

modalidade de audiência ora designada, em observância à parte

final do §2º do art, 4º do Provimento GP-CR Nº 001/2023 concedo

prazo comum peremptório de 48 horas a partir da ciência deste

despacho para as partes se manifestarem se tem interesse de

estarem presencialmente nesta audiência. No silêncio dos

partícipes ou a manifestação extemporânea, independente de

notificação, fica mantida, de forma definitiva, a modalidade

telepresencial designada, devendo as partes, com instrução de seus

advogados, observar os procedimentos e o link de acesso abaixo

disponibilizados.

Havendo manifestação de ambos os litigantes, esta audiência torna-

se em modalidade presencial, devendo as partes e seus advogados

se dirigirem ao Fórum Trabalhista (RUA DUQUE DE CAXIAS, 2130

- SAUDADE - ARACATUBA-SP), na data designada, atentando

para as determinações abaixo, com antecedência de pelo menos 15

minutos do horário determinado, comunicando sua presença ao

mediador que estiver atuando no CEJUSC.

Havendo manifestação de apenas uma das partes, com seu

advogado, fica estabelecida a modalidade híbrida de audiência,

devendo os mediadores tomarem as providências necessárias para

sua realização, conforme previsto no §1º do art. 12 da PORTARIA

GP-CR Nº 002/2022 de 5/4/2022. É garantido o acesso ao ambiente

virtual por meio do link abaixo disponibilizado para a parte que optar

pela modalidade telepresencial. A parte e seu advogado que

optarem pela modalidade presencial deverão se dirigir ao Fórum

Trabalhista, na data designada, atentando para as determinações

abaixo, com antecedência de pelo menos 15 minutos do horário

determinado, comunicando sua presença ao mediador que estiver

atuando no CEJUSC.

A modalidade de audiência não será óbice para a observação

das determinações e cominações delineadas neste despacho,

devendo as partes, com seus advogados, serem diligentes no

cumprimento dessas. Tampouco será justificativa em caso de

ausência de uma das partes e seus advogados por erro, engano ou

impossibilidade de presença independentemente da manifestação

supra, pois é garantido, em qualquer modalidade de audiência, o

acesso ao ambiente virtual por meio do link abaixo disponibilizado.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:

a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre

cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do

horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que

estiver atuando no CEJUSC.

-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado
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especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011240-04.2022.5.15.0056
AUTOR GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RÉU CARMEN LUCIA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO VALERIO POLOTTO(OAB:
130119/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa71cd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 11:05h, SALA 03, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6087809533?pwd=OWMvQnJIZGUxZEt4Yi9HbnMyOG

1Vdz09

ID da reunião: 608 780 9533

Senha de acesso: 150056

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011336-24.2019.5.15.0056
AUTOR MANOEL DIAS LIMA

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO EDUARDO SOUSA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 989d5eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 09:50h, SALA 03, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6087809533?pwd=OWMvQnJIZGUxZEt4Yi9HbnMyOG

1Vdz09

ID da reunião: 608 780 9533

Senha de acesso: 150056

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.
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d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011098-82.2022.5.15.0061
AUTOR CRISTIANO BEZERRA

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 340477c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 15/04/2024 09:25h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DAS MODALIDADES DE AUDIÊNCIA

Processos do Juízo 100% Digital, devidamente identificados na

forma da regulamentação de regência, terão as audiências

exclusivamente telepresenciais, conforme prevê o art.5º da

Resolução nº345 do CNJ de 9 de outubro de 2020 .

Não se tratando de processo do Juízo 100% Digital, sem prejuízo à

modalidade de audiência ora designada, em observância à parte

final do §2º do art, 4º do Provimento GP-CR Nº 001/2023 concedo

prazo comum peremptório de 48 horas a partir da ciência deste

despacho para as partes se manifestarem se tem interesse de

estarem presencialmente nesta audiência. No silêncio dos

partícipes ou a manifestação extemporânea, independente de

notificação, fica mantida, de forma definitiva, a modalidade

telepresencial designada, devendo as partes, com instrução de seus

advogados, observar os procedimentos e o link de acesso abaixo

disponibilizados.

Havendo manifestação de ambos os litigantes, esta audiência torna-

se em modalidade presencial, devendo as partes e seus advogados

se dirigirem ao Fórum Trabalhista (RUA DUQUE DE CAXIAS, 2130

- SAUDADE - ARACATUBA-SP), na data designada, atentando

para as determinações abaixo, com antecedência de pelo menos 15

minutos do horário determinado, comunicando sua presença ao

mediador que estiver atuando no CEJUSC.

Havendo manifestação de apenas uma das partes, com seu

advogado, fica estabelecida a modalidade híbrida de audiência,

devendo os mediadores tomarem as providências necessárias para

sua realização, conforme previsto no §1º do art. 12 da PORTARIA

GP-CR Nº 002/2022 de 5/4/2022. É garantido o acesso ao ambiente

virtual por meio do link abaixo disponibilizado para a parte que optar

pela modalidade telepresencial. A parte e seu advogado que

optarem pela modalidade presencial deverão se dirigir ao Fórum

Trabalhista, na data designada, atentando para as determinações

abaixo, com antecedência de pelo menos 15 minutos do horário

determinado, comunicando sua presença ao mediador que estiver

atuando no CEJUSC.

A modalidade de audiência não será óbice para a observação

das determinações e cominações delineadas neste despacho,

devendo as partes, com seus advogados, serem diligentes no
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cumprimento dessas. Tampouco será justificativa em caso de

ausência de uma das partes e seus advogados por erro, engano ou

impossibilidade de presença independentemente da manifestação

supra, pois é garantido, em qualquer modalidade de audiência, o

acesso ao ambiente virtual por meio do link abaixo disponibilizado.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:

a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre

cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do

horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que

estiver atuando no CEJUSC.

-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010558-10.2019.5.15.0103
AUTOR GILBERTO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59854ab

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 26/03/2024 10:40h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DAS MODALIDADES DE AUDIÊNCIA

Processos do Juízo 100% Digital, devidamente identificados na

forma da regulamentação de regência, terão as audiências

exclusivamente telepresenciais, conforme prevê o art.5º da

Resolução nº345 do CNJ de 9 de outubro de 2020 .

Não se tratando de processo do Juízo 100% Digital, sem prejuízo à

modalidade de audiência ora designada, em observância à parte

final do §2º do art, 4º do Provimento GP-CR Nº 001/2023 concedo

prazo comum peremptório de 48 horas a partir da ciência deste

despacho para as partes se manifestarem se tem interesse de

estarem presencialmente nesta audiência. No silêncio dos

partícipes ou a manifestação extemporânea, independente de

notificação, fica mantida, de forma definitiva, a modalidade

telepresencial designada, devendo as partes, com instrução de seus

advogados, observar os procedimentos e o link de acesso abaixo

disponibilizados.

Havendo manifestação de ambos os litigantes, esta audiência torna-

se em modalidade presencial, devendo as partes e seus advogados

se dirigirem ao Fórum Trabalhista (RUA DUQUE DE CAXIAS, 2130

- SAUDADE - ARACATUBA-SP), na data designada, atentando

para as determinações abaixo, com antecedência de pelo menos 15

minutos do horário determinado, comunicando sua presença ao

mediador que estiver atuando no CEJUSC.

Havendo manifestação de apenas uma das partes, com seu

advogado, fica estabelecida a modalidade híbrida de audiência,

devendo os mediadores tomarem as providências necessárias para

sua realização, conforme previsto no §1º do art. 12 da PORTARIA

GP-CR Nº 002/2022 de 5/4/2022. É garantido o acesso ao ambiente

virtual por meio do link abaixo disponibilizado para a parte que optar

pela modalidade telepresencial. A parte e seu advogado que

optarem pela modalidade presencial deverão se dirigir ao Fórum

Trabalhista, na data designada, atentando para as determinações

abaixo, com antecedência de pelo menos 15 minutos do horário

determinado, comunicando sua presença ao mediador que estiver

atuando no CEJUSC.

A modalidade de audiência não será óbice para a observação

das determinações e cominações delineadas neste despacho,

devendo as partes, com seus advogados, serem diligentes no

cumprimento dessas. Tampouco será justificativa em caso de

ausência de uma das partes e seus advogados por erro, engano ou

impossibilidade de presença independentemente da manifestação

supra, pois é garantido, em qualquer modalidade de audiência, o

acesso ao ambiente virtual por meio do link abaixo disponibilizado.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:

a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre

cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do

horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que
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estiver atuando no CEJUSC.

-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010032-94.2023.5.15.0073
AUTOR JOSINALDO SEBASTIAO DOS

SANTOS

ADVOGADO THICIANA BOING JUNQUEIRA(OAB:
322062/SP)

RÉU COOPERATIVA DE PRODUTORES
DE LEITE DO BAIXO TIETE

ADVOGADO DELMIR MESSIAS PROCOPIO
COVACEVICK(OAB: 148438/SP)

PERITO ADRIANO MAGALHAES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE LEITE DO BAIXO
TIETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efe342b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 09:25h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2600
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010039-74.2022.5.15.0056
AUTOR AGNALDO DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU LUAN CARLOS LIMA DE CASTRO
EIRELI

ADVOGADO EDLEIMAR CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 9459/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN CARLOS LIMA DE CASTRO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2118f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 04/04/2024 09:00h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85842689161?pwd=SllyTEk0SEdSdktZcWNHb0lYMkZ

JQT09

ID da reunião: 858 4268 9161

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010032-94.2023.5.15.0073
AUTOR JOSINALDO SEBASTIAO DOS

SANTOS

ADVOGADO THICIANA BOING JUNQUEIRA(OAB:
322062/SP)

RÉU COOPERATIVA DE PRODUTORES
DE LEITE DO BAIXO TIETE

ADVOGADO DELMIR MESSIAS PROCOPIO
COVACEVICK(OAB: 148438/SP)

PERITO ADRIANO MAGALHAES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINALDO SEBASTIAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efe342b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 09:25h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2602
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010039-74.2022.5.15.0056
AUTOR AGNALDO DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU LUAN CARLOS LIMA DE CASTRO
EIRELI

ADVOGADO EDLEIMAR CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 9459/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2118f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 04/04/2024 09:00h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85842689161?pwd=SllyTEk0SEdSdktZcWNHb0lYMkZ

JQT09

ID da reunião: 858 4268 9161

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010232-35.2024.5.15.0019
AUTOR CATIA ALVES LAMEU

ADVOGADO LUIS FELIPE RIBEIRO(OAB:
404806/SP)

RÉU CICERO NERIS DE SOUZA
TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA ALVES LAMEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad381cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 22/04/2024 09:25h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DAS MODALIDADES DE AUDIÊNCIA

Processos do Juízo 100% Digital, devidamente identificados na

forma da regulamentação de regência, terão as audiências

exclusivamente telepresenciais, conforme prevê o art.5º da

Resolução nº345 do CNJ de 9 de outubro de 2020 .

Não se tratando de processo do Juízo 100% Digital, sem prejuízo à

modalidade de audiência ora designada, em observância à parte

final do §2º do art, 4º do Provimento GP-CR Nº 001/2023 concedo

prazo comum peremptório de 48 horas a partir da ciência deste

despacho para as partes se manifestarem se tem interesse de

estarem presencialmente nesta audiência. No silêncio dos

partícipes ou a manifestação extemporânea, independente de

notificação, fica mantida, de forma definitiva, a modalidade

telepresencial designada, devendo as partes, com instrução de seus

advogados, observar os procedimentos e o link de acesso abaixo

disponibilizados.

Havendo manifestação de ambos os litigantes, esta audiência torna-

se em modalidade presencial, devendo as partes e seus advogados

se dirigirem ao Fórum Trabalhista (RUA DUQUE DE CAXIAS, 2130

- SAUDADE - ARACATUBA-SP), na data designada, atentando

para as determinações abaixo, com antecedência de pelo menos 15
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minutos do horário determinado, comunicando sua presença ao

mediador que estiver atuando no CEJUSC.

Havendo manifestação de apenas uma das partes, com seu

advogado, fica estabelecida a modalidade híbrida de audiência,

devendo os mediadores tomarem as providências necessárias para

sua realização, conforme previsto no §1º do art. 12 da PORTARIA

GP-CR Nº 002/2022 de 5/4/2022. É garantido o acesso ao ambiente

virtual por meio do link abaixo disponibilizado para a parte que optar

pela modalidade telepresencial. A parte e seu advogado que

optarem pela modalidade presencial deverão se dirigir ao Fórum

Trabalhista, na data designada, atentando para as determinações

abaixo, com antecedência de pelo menos 15 minutos do horário

determinado, comunicando sua presença ao mediador que estiver

atuando no CEJUSC.

A modalidade de audiência não será óbice para a observação

das determinações e cominações delineadas neste despacho,

devendo as partes, com seus advogados, serem diligentes no

cumprimento dessas. Tampouco será justificativa em caso de

ausência de uma das partes e seus advogados por erro, engano ou

impossibilidade de presença independentemente da manifestação

supra, pois é garantido, em qualquer modalidade de audiência, o

acesso ao ambiente virtual por meio do link abaixo disponibilizado.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

Inobstante a audiência ora designada seja para tentativa de

conciliação, em observância aos princípios da celeridade e

economia processuais, e, ainda, dar encaminhamento ao presente

feito, deverá a reclamada juntar aos autos, até antes da audiência, a

defesa e documentos que entender necessários.

Obs.: Desejável que os documentos acima citados (defesa

edocumentos) sejam anexados em até 48 horas antes da sessão de

mediação.

É imprescindível que as partes compareçam acompanhados

com seus advogados, tanto para a tentativa de conciliação como

para encaminhamentos que visem a efetividade e o trâmite de

processos em tempo razoável, como preconizado pelo artigo 5º,

inciso LXXVII, da Constituição da República.

Fica a reclamada ciente de que os prepostos de pessoas jurídicas

deverão possuir habilitação regular e poderes a transigir, receber

intimação, dar e receber quitação

A ausência injustificada das partes poderá implicar a imposição de

multa, na forma do artigo 77, § 2º, do NCPC c/c 769 da CLT, assim

como nos termos do artigo 23 da Resolução Administrativa 12/2014.

A publicação das decisões e comunicações aos interessados

consideram-se realizadas na própria sessão de mediação em que

forem proferidas.

Portanto, presumir-se-á o conhecimento de tudo o que for

deliberado na sessão de mediação acima e os respectivos prazos

fluirão de sua realização, independentemente do comparecimento

das partes.

Em sendo audiência para tentativa de conciliação, apresentação de

defesa e documentos e encaminhamento do presente feito, não

será necessária a presença de testemunhas.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:

a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre

cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do

horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que

estiver atuando no CEJUSC.

-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário
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designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010344-77.2021.5.15.0061
AUTOR ERICK RONDINA PEREIRA

ADVOGADO ROBERTA JULIANA BALBO(OAB:
347084/SP)

RÉU PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL RABINOVITSCH(OAB:
81241/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK RONDINA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c45a8e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 16/04/2024 09:25h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:

a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre
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cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do

horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que

estiver atuando no CEJUSC.

-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010344-77.2021.5.15.0061
AUTOR ERICK RONDINA PEREIRA

ADVOGADO ROBERTA JULIANA BALBO(OAB:
347084/SP)

RÉU PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL RABINOVITSCH(OAB:
81241/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c45a8e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 16/04/2024 09:25h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.
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As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:

a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre

cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do

horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que

estiver atuando no CEJUSC.

-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010225-97.2022.5.15.0056
AUTOR SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA

DANTAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU DGUSTE ADMINISTRACAO EM
ALIMENTACAO E NUTRICAO LTDA

ADVOGADO IGOR HENRIQUE RODRIGUES REAL
RUIZ(OAB: 391980/SP)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 368549/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DGUSTE ADMINISTRACAO EM ALIMENTACAO E NUTRICAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4155568

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 09:25h, SALA 03, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida
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pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6087809533?pwd=OWMvQnJIZGUxZEt4Yi9HbnMyOG

1Vdz09

ID da reunião: 608 780 9533

Senha de acesso: 150056

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010246-73.2022.5.15.0056
AUTOR FABIANO CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DOURADO(OAB:
151461/MG)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5774a45

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 10:15h, SALA 03, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6087809533?pwd=OWMvQnJIZGUxZEt4Yi9HbnMyOG

1Vdz09

ID da reunião: 608 780 9533

Senha de acesso: 150056

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010035-59.2017.5.15.0073
AUTOR ELIZANA MENDES DA SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO MARCIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
350831/SP)

ADVOGADO ALBERTO PIMENTA JUNIOR(OAB:
17599/SP)

ADVOGADO FABIO DE ASSIS(OAB: 215756/SP)

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO RINO(OAB:
131618/SP)

RÉU TECSUL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARA RUBIA DE OLIVEIRA(OAB:
190272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC -
ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO

  - TECSUL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b522fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 03/04/2024 11:05h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86594716544?pwd=VFcwcERYbnNLSkNLQ1FLaVhHc

DNCQT09

ID da reunião: 865 9471 6544

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010246-73.2022.5.15.0056
AUTOR FABIANO CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DOURADO(OAB:
151461/MG)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO CARDOSO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5774a45

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 10:15h, SALA 03, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6087809533?pwd=OWMvQnJIZGUxZEt4Yi9HbnMyOG

1Vdz09

ID da reunião: 608 780 9533

Senha de acesso: 150056

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010225-97.2022.5.15.0056
AUTOR SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA

DANTAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU DGUSTE ADMINISTRACAO EM
ALIMENTACAO E NUTRICAO LTDA

ADVOGADO IGOR HENRIQUE RODRIGUES REAL
RUIZ(OAB: 391980/SP)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 368549/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE APARECIDA DE ALMEIDA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4155568

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 09:25h, SALA 03, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6087809533?pwd=OWMvQnJIZGUxZEt4Yi9HbnMyOG

1Vdz09

ID da reunião: 608 780 9533

Senha de acesso: 150056

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010035-59.2017.5.15.0073
AUTOR ELIZANA MENDES DA SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO MARCIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
350831/SP)

ADVOGADO ALBERTO PIMENTA JUNIOR(OAB:
17599/SP)

ADVOGADO FABIO DE ASSIS(OAB: 215756/SP)

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO RINO(OAB:
131618/SP)

RÉU TECSUL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARA RUBIA DE OLIVEIRA(OAB:
190272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANA MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b522fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2613
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

conciliação, para o dia 03/04/2024 11:05h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86594716544?pwd=VFcwcERYbnNLSkNLQ1FLaVhHc

DNCQT09

ID da reunião: 865 9471 6544

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010832-13.2022.5.15.0056
AUTOR PATRICIA DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
STABILE(OAB: 251594/SP)

RÉU JORGE S. ASADA COMBUSTIVEIS E
TRANSPORTES - EPP

ADVOGADO STHEFANY CAMARGOS DA
SILVA(OAB: 28613/MS)

PERITO CARLA CRISTINA DARROZ DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE S. ASADA COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fee79c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de
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conciliação, para o dia 03/04/2024 10:15h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86594716544?pwd=VFcwcERYbnNLSkNLQ1FLaVhHc

DNCQT09

ID da reunião: 865 9471 6544

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010832-13.2022.5.15.0056
AUTOR PATRICIA DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
STABILE(OAB: 251594/SP)

RÉU JORGE S. ASADA COMBUSTIVEIS E
TRANSPORTES - EPP

ADVOGADO STHEFANY CAMARGOS DA
SILVA(OAB: 28613/MS)

PERITO CARLA CRISTINA DARROZ DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fee79c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2615
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

conciliação, para o dia 03/04/2024 10:15h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86594716544?pwd=VFcwcERYbnNLSkNLQ1FLaVhHc

DNCQT09

ID da reunião: 865 9471 6544

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010773-10.2020.5.15.0019
AUTOR ALICE INES MAZINI

ADVOGADO JOSE DOMINGOS CARLI(OAB:
57755/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARACATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb0721f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 09/04/2024 09:25h, SALA 02, a qual será
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realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:

a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre

cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do

horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que

estiver atuando no CEJUSC.

-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010673-41.2020.5.15.0056
AUTOR RAFAEL FERNANDES CUNHA

ADVOGADO DENIS VICTOR DA SILVA(OAB:
444872/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEREIRA BARRETO

ADVOGADO MYLENA CHRISTINA SILVA DE
MATOS(OAB: 347057/SP)

RÉU ASSOCIACAO EDUCACIONAL E
RECREATIVA FACMOL

ADVOGADO JULIANO SACHA DA COSTA
SANTOS(OAB: 196810/SP)

RÉU WELLINGTON REGINALDO
RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANO SACHA DA COSTA
SANTOS(OAB: 196810/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL E RECREATIVA FACMOL

  - WELLINGTON REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5e0274

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 10:40h, SALA 03, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6087809533?pwd=OWMvQnJIZGUxZEt4Yi9HbnMyOG

1Vdz09

ID da reunião: 608 780 9533

Senha de acesso: 150056

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010773-10.2020.5.15.0019
AUTOR ALICE INES MAZINI

ADVOGADO JOSE DOMINGOS CARLI(OAB:
57755/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE INES MAZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb0721f

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 09/04/2024 09:25h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:

a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre

cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do

horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que

estiver atuando no CEJUSC.

-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010673-41.2020.5.15.0056
AUTOR RAFAEL FERNANDES CUNHA

ADVOGADO DENIS VICTOR DA SILVA(OAB:
444872/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEREIRA BARRETO

ADVOGADO MYLENA CHRISTINA SILVA DE
MATOS(OAB: 347057/SP)

RÉU ASSOCIACAO EDUCACIONAL E
RECREATIVA FACMOL
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ADVOGADO JULIANO SACHA DA COSTA
SANTOS(OAB: 196810/SP)

RÉU WELLINGTON REGINALDO
RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANO SACHA DA COSTA
SANTOS(OAB: 196810/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FERNANDES CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5e0274

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 10:40h, SALA 03, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6087809533?pwd=OWMvQnJIZGUxZEt4Yi9HbnMyOG

1Vdz09

ID da reunião: 608 780 9533

Senha de acesso: 150056

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010198-60.2024.5.15.0019
AUTOR VITORIA DOS SANTOS BARBOSA
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ADVOGADO MILENA GABRIELA DE CARLOS
FERREIRA(OAB: 499777/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO ANANIAS
JUNIOR(OAB: 405410/SP)

RÉU FELIPE AZEVEDO

RÉU ANA LAURA DOS SANTOS
SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 948e145

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 22/04/2024 09:00h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

Inobstante a audiência ora designada seja para tentativa de

conciliação, em observância aos princípios da celeridade e

economia processuais, e, ainda, dar encaminhamento ao presente

feito, deverá a reclamada juntar aos autos, até antes da audiência, a

defesa e documentos que entender necessários.

Obs.: Desejável que os documentos acima citados (defesa

edocumentos) sejam anexados em até 48 horas antes da sessão de

mediação.

É imprescindível que as partes compareçam acompanhados

com seus advogados, tanto para a tentativa de conciliação como

para encaminhamentos que visem a efetividade e o trâmite de

processos em tempo razoável, como preconizado pelo artigo 5º,

inciso LXXVII, da Constituição da República.

Fica a reclamada ciente de que os prepostos de pessoas jurídicas

deverão possuir habilitação regular e poderes a transigir, receber

intimação, dar e receber quitação

A ausência injustificada das partes poderá implicar a imposição de

multa, na forma do artigo 77, § 2º, do NCPC c/c 769 da CLT, assim

como nos termos do artigo 23 da Resolução Administrativa 12/2014.

A publicação das decisões e comunicações aos interessados

consideram-se realizadas na própria sessão de mediação em que

forem proferidas.

Portanto, presumir-se-á o conhecimento de tudo o que for

deliberado na sessão de mediação acima e os respectivos prazos

fluirão de sua realização, independentemente do comparecimento

das partes.

Em sendo audiência para tentativa de conciliação, apresentação de

defesa e documentos e encaminhamento do presente feito, não

será necessária a presença de testemunhas.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:

a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre

cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do
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horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que

estiver atuando no CEJUSC.

-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010538-14.2023.5.15.0124
AUTOR SEBASTIAO CARLOS DA LUZ

SOUSA

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

RÉU ANDRE LUIZ MERCURIO SOARES -
ME

ADVOGADO FERNANDO SALLES
AMARAES(OAB: 282579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ MERCURIO SOARES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 380c92c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 01/04/2024 10:40h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/5711378868?pwd=b2pGZW9UMVJKcS9ITTZUdS9Hc3

RrUT09

ID da reunião: 571 137 8868

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010854-27.2023.5.15.0124
AUTOR MARCIA APARECIDA DOS SANTOS

BUZETTI

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BOIAM
PANCOTTI(OAB: 173969/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
PENAPOLIS

ADVOGADO DANILO SUNIGA NOGUEIRA(OAB:
310925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE PENAPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ab1da9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 01/04/2024 09:00h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0012469-44.2023.5.15.0062
REQUERENTE CLARISSA DE LIMA NAKATA JULIANI

ADVOGADO ANDRE BORSOLAN DE FARIA(OAB:
289631/SP)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f507ae9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 10:15h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados
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deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010477-56.2023.5.15.0124
AUTOR CESAR MURILO DA SILVA

CARDOSO

ADVOGADO GIOVANNA MODENA
COUTINHO(OAB: 452706/SP)

RÉU DIANA BIOENERGIA AVANHANDAVA
SA

ADVOGADO FRANCISCO ALVARES
CARRARETTO(OAB: 468878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR MURILO DA SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a657733

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 26/03/2024 09:00h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados
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deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010538-14.2023.5.15.0124
AUTOR SEBASTIAO CARLOS DA LUZ

SOUSA

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

RÉU ANDRE LUIZ MERCURIO SOARES -
ME

ADVOGADO FERNANDO SALLES
AMARAES(OAB: 282579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CARLOS DA LUZ SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 380c92c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 01/04/2024 10:40h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/5711378868?pwd=b2pGZW9UMVJKcS9ITTZUdS9Hc3

RrUT09

ID da reunião: 571 137 8868

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010854-27.2023.5.15.0124
AUTOR MARCIA APARECIDA DOS SANTOS

BUZETTI

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BOIAM
PANCOTTI(OAB: 173969/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
PENAPOLIS

ADVOGADO DANILO SUNIGA NOGUEIRA(OAB:
310925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA APARECIDA DOS SANTOS BUZETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ab1da9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 01/04/2024 09:00h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2627
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0012469-44.2023.5.15.0062
REQUERENTE CLARISSA DE LIMA NAKATA JULIANI

ADVOGADO ANDRE BORSOLAN DE FARIA(OAB:
289631/SP)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISSA DE LIMA NAKATA JULIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f507ae9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 10:15h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010477-56.2023.5.15.0124
AUTOR CESAR MURILO DA SILVA

CARDOSO

ADVOGADO GIOVANNA MODENA
COUTINHO(OAB: 452706/SP)

RÉU DIANA BIOENERGIA AVANHANDAVA
SA

ADVOGADO FRANCISCO ALVARES
CARRARETTO(OAB: 468878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA BIOENERGIA AVANHANDAVA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a657733

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 26/03/2024 09:00h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATAlc-0010781-55.2023.5.15.0124
AUTOR NATHANA MOURA MOREIRA

ADVOGADO MAURICIO ARAUJO BARBOZA(OAB:
112180/MG)

RÉU ORGANIZACAO DE RADIODIFUSAO
PENAPOLIS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 69115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO DE RADIODIFUSAO PENAPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36b3d73

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 09:00h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011197-79.2023.5.15.0073
AUTOR FERNANDO FELTRIM LUIS

ADVOGADO RICARDO VILLARES SOUZA DE
PAULA(OAB: 337334/SP)

RÉU NP INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NP INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05bc2ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 09:50h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2631
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010987-69.2023.5.15.0124
AUTOR TANIA VALERIA BONI

ADVOGADO JUNIA BARBOSA FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 426281/SP)

RÉU MIDORI AUTO LEATHER BRASIL
LTDA.

ADVOGADO RAUL GAZETTA CONTRERAS(OAB:
145241/SP)

PERITO ELISA KINUKO BELMAR FUGIE DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA VALERIA BONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a61e15

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 01/04/2024 11:05h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2632
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010757-27.2023.5.15.0124
AUTOR MATEUS ALVES DA SILVA

ADVOGADO JUNIA BARBOSA FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 426281/SP)

RÉU DIANA BIOENERGIA AVANHANDAVA
SA

ADVOGADO FRANCISCO ALVARES
CARRARETTO(OAB: 468878/SP)

PERITO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA BIOENERGIA AVANHANDAVA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c91ecb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 01/04/2024 09:25h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2633
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010987-69.2023.5.15.0124
AUTOR TANIA VALERIA BONI

ADVOGADO JUNIA BARBOSA FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 426281/SP)

RÉU MIDORI AUTO LEATHER BRASIL
LTDA.

ADVOGADO RAUL GAZETTA CONTRERAS(OAB:
145241/SP)

PERITO ELISA KINUKO BELMAR FUGIE DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDORI AUTO LEATHER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a61e15

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 01/04/2024 11:05h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2634
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011197-79.2023.5.15.0073
AUTOR FERNANDO FELTRIM LUIS

ADVOGADO RICARDO VILLARES SOUZA DE
PAULA(OAB: 337334/SP)

RÉU NP INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FELTRIM LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05bc2ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 09:50h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2635
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATAlc-0010781-55.2023.5.15.0124
AUTOR NATHANA MOURA MOREIRA

ADVOGADO MAURICIO ARAUJO BARBOZA(OAB:
112180/MG)

RÉU ORGANIZACAO DE RADIODIFUSAO
PENAPOLIS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 69115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHANA MOURA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36b3d73

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 09:00h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados
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deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010757-27.2023.5.15.0124
AUTOR MATEUS ALVES DA SILVA

ADVOGADO JUNIA BARBOSA FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 426281/SP)

RÉU DIANA BIOENERGIA AVANHANDAVA
SA

ADVOGADO FRANCISCO ALVARES
CARRARETTO(OAB: 468878/SP)

PERITO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c91ecb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 01/04/2024 09:25h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados
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deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010371-94.2023.5.15.0124
AUTOR FELIPE JOSE DA SILVA

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

RÉU FRF TRANSPORTES E SERVICOS
AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO LARISSA DE BARROS
PADILHA(OAB: 381627/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRF TRANSPORTES E SERVICOS AGRICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37e2344

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 03/04/2024 11:05h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86892180308?pwd=Q0hrdWVZU056Q1EvU0J6RUQvZ

lhWUT09

ID da reunião: 868 9218 0308

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados
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deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010371-94.2023.5.15.0124
AUTOR FELIPE JOSE DA SILVA

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

RÉU FRF TRANSPORTES E SERVICOS
AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO LARISSA DE BARROS
PADILHA(OAB: 381627/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37e2344

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 03/04/2024 11:05h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86892180308?pwd=Q0hrdWVZU056Q1EvU0J6RUQvZ

lhWUT09

ID da reunião: 868 9218 0308

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados
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deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010238-42.2024.5.15.0019
AUTOR VANESSA LAPA BATISTA

ADVOGADO DIOGO CEZARETTO(OAB:
351108/SP)

RÉU JULIANA BEATRIZ SEVERIANO DE
SOUZA

RÉU BRUNO RAPHAEL DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA LAPA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 864b21c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 23/04/2024 09:00h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

Inobstante a audiência ora designada seja para tentativa de

conciliação, em observância aos princípios da celeridade e
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economia processuais, e, ainda, dar encaminhamento ao presente

feito, deverá a reclamada juntar aos autos, até antes da audiência, a

defesa e documentos que entender necessários.

Obs.: Desejável que os documentos acima citados (defesa

edocumentos) sejam anexados em até 48 horas antes da sessão de

mediação.

É imprescindível que as partes compareçam acompanhados

com seus advogados, tanto para a tentativa de conciliação como

para encaminhamentos que visem a efetividade e o trâmite de

processos em tempo razoável, como preconizado pelo artigo 5º,

inciso LXXVII, da Constituição da República.

Fica a reclamada ciente de que os prepostos de pessoas jurídicas

deverão possuir habilitação regular e poderes a transigir, receber

intimação, dar e receber quitação

A ausência injustificada das partes poderá implicar a imposição de

multa, na forma do artigo 77, § 2º, do NCPC c/c 769 da CLT, assim

como nos termos do artigo 23 da Resolução Administrativa 12/2014.

A publicação das decisões e comunicações aos interessados

consideram-se realizadas na própria sessão de mediação em que

forem proferidas.

Portanto, presumir-se-á o conhecimento de tudo o que for

deliberado na sessão de mediação acima e os respectivos prazos

fluirão de sua realização, independentemente do comparecimento

das partes.

Em sendo audiência para tentativa de conciliação, apresentação de

defesa e documentos e encaminhamento do presente feito, não

será necessária a presença de testemunhas.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:

a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre

cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do

horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que

estiver atuando no CEJUSC.

-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010312-04.2023.5.15.0061
AUTOR ALDO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO CESAR ALVES BARBOSA(OAB:
400416/SP)

ADVOGADO HIGOR DOS SANTOS MACIEL(OAB:
395727/SP)

RÉU DA MATA S.A. - ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

Intimado(s)/Citado(s):

  - DA MATA S.A. - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 333c1a7

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 15/04/2024 09:00h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DAS MODALIDADES DE AUDIÊNCIA

Processos do Juízo 100% Digital, devidamente identificados na

forma da regulamentação de regência, terão as audiências

exclusivamente telepresenciais, conforme prevê o art.5º da

Resolução nº345 do CNJ de 9 de outubro de 2020 .

Não se tratando de processo do Juízo 100% Digital, sem prejuízo à

modalidade de audiência ora designada, em observância à parte

final do §2º do art, 4º do Provimento GP-CR Nº 001/2023 concedo

prazo comum peremptório de 48 horas a partir da ciência deste

despacho para as partes se manifestarem se tem interesse de

estarem presencialmente nesta audiência. No silêncio dos

partícipes ou a manifestação extemporânea, independente de

notificação, fica mantida, de forma definitiva, a modalidade

telepresencial designada, devendo as partes, com instrução de seus

advogados, observar os procedimentos e o link de acesso abaixo

disponibilizados.

Havendo manifestação de ambos os litigantes, esta audiência torna-

se em modalidade presencial, devendo as partes e seus advogados

se dirigirem ao Fórum Trabalhista (RUA DUQUE DE CAXIAS, 2130

- SAUDADE - ARACATUBA-SP), na data designada, atentando

para as determinações abaixo, com antecedência de pelo menos 15

minutos do horário determinado, comunicando sua presença ao

mediador que estiver atuando no CEJUSC.

Havendo manifestação de apenas uma das partes, com seu

advogado, fica estabelecida a modalidade híbrida de audiência,

devendo os mediadores tomarem as providências necessárias para

sua realização, conforme previsto no §1º do art. 12 da PORTARIA

GP-CR Nº 002/2022 de 5/4/2022. É garantido o acesso ao ambiente

virtual por meio do link abaixo disponibilizado para a parte que optar

pela modalidade telepresencial. A parte e seu advogado que

optarem pela modalidade presencial deverão se dirigir ao Fórum

Trabalhista, na data designada, atentando para as determinações

abaixo, com antecedência de pelo menos 15 minutos do horário

determinado, comunicando sua presença ao mediador que estiver

atuando no CEJUSC.

A modalidade de audiência não será óbice para a observação

das determinações e cominações delineadas neste despacho,

devendo as partes, com seus advogados, serem diligentes no

cumprimento dessas. Tampouco será justificativa em caso de

ausência de uma das partes e seus advogados por erro, engano ou

impossibilidade de presença independentemente da manifestação

supra, pois é garantido, em qualquer modalidade de audiência, o

acesso ao ambiente virtual por meio do link abaixo disponibilizado.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:

a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre

cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do

horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que

estiver atuando no CEJUSC.
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-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010312-04.2023.5.15.0061
AUTOR ALDO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO CESAR ALVES BARBOSA(OAB:
400416/SP)

ADVOGADO HIGOR DOS SANTOS MACIEL(OAB:
395727/SP)

RÉU DA MATA S.A. - ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 333c1a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 15/04/2024 09:00h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DAS MODALIDADES DE AUDIÊNCIA

Processos do Juízo 100% Digital, devidamente identificados na

forma da regulamentação de regência, terão as audiências

exclusivamente telepresenciais, conforme prevê o art.5º da

Resolução nº345 do CNJ de 9 de outubro de 2020 .

Não se tratando de processo do Juízo 100% Digital, sem prejuízo à

modalidade de audiência ora designada, em observância à parte

final do §2º do art, 4º do Provimento GP-CR Nº 001/2023 concedo

prazo comum peremptório de 48 horas a partir da ciência deste

despacho para as partes se manifestarem se tem interesse de

estarem presencialmente nesta audiência. No silêncio dos

partícipes ou a manifestação extemporânea, independente de

notificação, fica mantida, de forma definitiva, a modalidade

telepresencial designada, devendo as partes, com instrução de seus

advogados, observar os procedimentos e o link de acesso abaixo

disponibilizados.

Havendo manifestação de ambos os litigantes, esta audiência torna-

se em modalidade presencial, devendo as partes e seus advogados

se dirigirem ao Fórum Trabalhista (RUA DUQUE DE CAXIAS, 2130

- SAUDADE - ARACATUBA-SP), na data designada, atentando

para as determinações abaixo, com antecedência de pelo menos 15
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minutos do horário determinado, comunicando sua presença ao

mediador que estiver atuando no CEJUSC.

Havendo manifestação de apenas uma das partes, com seu

advogado, fica estabelecida a modalidade híbrida de audiência,

devendo os mediadores tomarem as providências necessárias para

sua realização, conforme previsto no §1º do art. 12 da PORTARIA

GP-CR Nº 002/2022 de 5/4/2022. É garantido o acesso ao ambiente

virtual por meio do link abaixo disponibilizado para a parte que optar

pela modalidade telepresencial. A parte e seu advogado que

optarem pela modalidade presencial deverão se dirigir ao Fórum

Trabalhista, na data designada, atentando para as determinações

abaixo, com antecedência de pelo menos 15 minutos do horário

determinado, comunicando sua presença ao mediador que estiver

atuando no CEJUSC.

A modalidade de audiência não será óbice para a observação

das determinações e cominações delineadas neste despacho,

devendo as partes, com seus advogados, serem diligentes no

cumprimento dessas. Tampouco será justificativa em caso de

ausência de uma das partes e seus advogados por erro, engano ou

impossibilidade de presença independentemente da manifestação

supra, pois é garantido, em qualquer modalidade de audiência, o

acesso ao ambiente virtual por meio do link abaixo disponibilizado.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:

a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre

cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do

horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que

estiver atuando no CEJUSC.

-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 18 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumSen-0011263-59.2023.5.15.0073
EXEQUENTE VALDECIR CAVALCANTE

CORDEIRO

ADVOGADO OTAVIO GROSSI(OAB: 468368/SP)
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EXECUTADO NFL INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NFL INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7222402

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 11:05h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 19 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010103-06.2023.5.15.0103
AUTOR OSWALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SOARES DE SOUSA(OAB:
78737/SP)
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RÉU EMPRESA DE ONIBUS ROMEIRO
EIRELI - ME

ADVOGADO PEDRO GUILHERME MARQUES
CARLOS PRATES(OAB: 439384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ONIBUS ROMEIRO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 596ee09

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 10:15h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:

a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre

cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do

horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que

estiver atuando no CEJUSC.

-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.
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Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 19 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010049-79.2020.5.15.0124
AUTOR VALMIR FATTORI PEREIRA

ADVOGADO EVANDRO BERTAGLIA
SILVEIRA(OAB: 227455/SP)

RÉU ANTONIO EUCLIDES MONTEIRO

RÉU ANTONIO EUCLIDES MONTEIRO

PERITO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR FATTORI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b37704c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 09:25h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,
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que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 19 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010407-39.2022.5.15.0103
AUTOR SIMONI TORDATO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO DUARTE
GUIMARAES(OAB: 394186/SP)

ADVOGADO OSVALDO SAMPAIO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197147/SP)

RÉU ML - NOSSA SENHORA APARECIDA
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU NOSSA SENHORA APARECIDA
AMOR E SAUDE CLINICA LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

PERITO JORGE CARLOS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ML - NOSSA SENHORA APARECIDA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

  - NOSSA SENHORA APARECIDA AMOR E SAUDE CLINICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1052c60

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 09:50h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:

a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre

cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do

horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que

estiver atuando no CEJUSC.

-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 19 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumSen-0011263-59.2023.5.15.0073
EXEQUENTE VALDECIR CAVALCANTE

CORDEIRO

ADVOGADO OTAVIO GROSSI(OAB: 468368/SP)

EXECUTADO NFL INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR CAVALCANTE CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7222402

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 11:05h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 19 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010103-06.2023.5.15.0103
AUTOR OSWALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE SOARES DE SOUSA(OAB:
78737/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS ROMEIRO
EIRELI - ME

ADVOGADO PEDRO GUILHERME MARQUES
CARLOS PRATES(OAB: 439384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSWALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 596ee09

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 10:15h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:

a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre

cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do

horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que

estiver atuando no CEJUSC.

-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de
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identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 19 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010407-39.2022.5.15.0103
AUTOR SIMONI TORDATO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO DUARTE
GUIMARAES(OAB: 394186/SP)

ADVOGADO OSVALDO SAMPAIO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197147/SP)

RÉU ML - NOSSA SENHORA APARECIDA
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU NOSSA SENHORA APARECIDA
AMOR E SAUDE CLINICA LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

PERITO JORGE CARLOS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONI TORDATO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1052c60

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 09:50h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

-1. As partes e advogados que optarem por participar

presencialmente em audiências deverão:
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a) comparecer juntos à audiência, evitando que uma pessoa (parte

ou advogado) esteja presente e outra de forma virtual, pois tal

situação poderá dificultar a comunicação e entendimento entre

cliente e patrono.

b) comparecer com antecedência de pelo menos 15 minutos do

horário determinado, comunicando sua presença ao mediador que

estiver atuando no CEJUSC.

-2. Para a audiência telepresencial:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 19 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010164-25.2021.5.15.0073
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR VALERIA FRANCIELE LIMA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO WESLEY BARIONI(OAB:
332961/SP)

RÉU UNIMED DE ARACATUBA -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO BRUNO SANCHES BIGOTO(OAB:
347978/SP)

RÉU INTERMED ASSISTENCIA MEDICA
DOMICILIAR S/S LTDA

ADVOGADO RENE GUSTAVO NEGRI
CONSTANTINO(OAB: 330546/SP)

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERMED ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR S/S LTDA

  - UNIMED DE ARACATUBA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 549fbd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 10:40h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758
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Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 19 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010164-25.2021.5.15.0073
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR VALERIA FRANCIELE LIMA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO WESLEY BARIONI(OAB:
332961/SP)

RÉU UNIMED DE ARACATUBA -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO BRUNO SANCHES BIGOTO(OAB:
347978/SP)

RÉU INTERMED ASSISTENCIA MEDICA
DOMICILIAR S/S LTDA

ADVOGADO RENE GUSTAVO NEGRI
CONSTANTINO(OAB: 330546/SP)

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA FRANCIELE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 549fbd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 02/04/2024 10:40h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-
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br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 19 de março de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E

ADOLESCÊNCIA DE ARAÇATUBA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010229-80.2024.5.15.0019
AUTOR CARLOS ALEXANDRE GONCALVES

DA SILVA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO CHAGAS
JUNIOR(OAB: 169933/SP)

RÉU RAFAEL DOS SANTOS ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c0459

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante, quando da autuação, optou pelo trâmite do processo

pelo “Juízo 100% Digital”.

Considerando que a tramitação pelo sistema do Juízo 100% Digital

depende da concordância de todas as partes do processo, a

reclamada deverá, tão logo se habilite nos autos, manifestar sua

concordância ou não com tal forma de tramitação.

Caso haja manifestação de concordância pelo réu, fica deferido

desde já o pedido, devendo ser retificada a autuação para que

conste a respectiva característica nos autos.

Com fundamento na Portaria GP-CR nº 002/2022, em harmonia

com o § 1º, do art. 1º, da Ordem de Serviço nº 04, de 06 de maio de

2022, da Corregedoria Regional do TRT da 15ª Região, delibera

este Juízo pela des ignação de audiência In icial  por

videoconferência (rito sumaríssimo) para o dia 15/05/2024 08:30,

com a ut i l ização da plataforma Zoom (Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020).

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para
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acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84105856151?pwd=Rk45RnU5c1R4UWNrd2pzYlU2L2

Jzdz09

ID da reunião: 841 0585 6151

Senha de acesso: 521183

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico.

Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade, e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, estas serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 15 de março de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE ARARAQUARA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010246-58.2024.5.15.0006
AUTOR BARBARA LUCIANA MARQUES DE

SOUZA

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

ADVOGADO ESTELA DE JESUS DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 425187/SP)

RÉU TANIA MARIA PERPETUA SCAMILHE
02817293878

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA LUCIANA MARQUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecde746

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo a desistência da ação e julgo extinto o processo, sem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2655
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

Custas pela parte autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa

(R$16.724,38), no importe de R$ 334,49, das quais fica isenta na

forma da lei.

Exclua-se o processo da pauta de audiências do dia 20/03/2024 às

09:20.

Intimem-se as partes.

Após, encaminhem-se os autos digitais ao arquivo.

    FRED MORALES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010037-89.2024.5.15.0006
AUTOR ELIZEU LOURENCO FRANCO

ADVOGADO LUIS EDUARDO MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 343025/SP)

RÉU ARATRANS LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

RÉU FAMA - TRANSPORTES E
COMERCIO ARARAQUARA LTDA

ADVOGADO DANIEL FABIANO CIDRAO(OAB:
162494/SP)

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA(OAB:
358279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU LOURENCO FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 334677c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a complexidade da matéria apresentada na petição

inicial, e para se evitar prejuízo à prestação jurisdicional, entendo

necessário que esta audiência seja incluída na pauta presencial.

Assim, consoante disposto no artigo 765 da CLT, que confere ao

magistrado poderes para garantir o efetivo contraditório, acesso à

justiça mediante colheita de prova adequada e prestação

jurisdicional de maior qualidade e de forma efetiva, entende este

magistrado ser importante a realização desta audiência de forma

presencial, de modo a prestigiar a vocação conciliatória e o diálogo

entre os litigantes.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010037-89.2024.5.15.0006
AUTOR ELIZEU LOURENCO FRANCO

ADVOGADO LUIS EDUARDO MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 343025/SP)

RÉU ARATRANS LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

RÉU FAMA - TRANSPORTES E
COMERCIO ARARAQUARA LTDA

ADVOGADO DANIEL FABIANO CIDRAO(OAB:
162494/SP)

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA(OAB:
358279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAMA - TRANSPORTES E COMERCIO ARARAQUARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 334677c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a complexidade da matéria apresentada na petição

inicial, e para se evitar prejuízo à prestação jurisdicional, entendo

necessário que esta audiência seja incluída na pauta presencial.

Assim, consoante disposto no artigo 765 da CLT, que confere ao

magistrado poderes para garantir o efetivo contraditório, acesso à

justiça mediante colheita de prova adequada e prestação

jurisdicional de maior qualidade e de forma efetiva, entende este

magistrado ser importante a realização desta audiência de forma

presencial, de modo a prestigiar a vocação conciliatória e o diálogo

entre os litigantes.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011485-34.2023.5.15.0006
AUTOR MARCIA ALINE BONIFACIO

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ALINE BONIFACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0af3918

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

ICM

Processo Nº ATOrd-0010335-18.2023.5.15.0006
AUTOR JOAO PEDRO SIQUEIRA FERREIRA

ADVOGADO GUSTAVO CARLESCI CABBAU DO
AMARAL(OAB: 410448/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CELESTINO
RODRIGUES LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO CESAR ATHAYDE
SPETIC(OAB: 109760/SP)

RÉU PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA GRAMENSE
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO SAMUEL DE LIMA NEVES(OAB:
209384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

  - DISTRIBUIDORA GRAMENSE COMERCIAL LTDA

  - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

  - TRANSPORTADORA CELESTINO RODRIGUES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b83d25e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a complexidade da matéria apresentada na petição

inicial, e para se evitar prejuízo à prestação jurisdicional, entendo

necessário que esta audiência seja mantida na pauta presencial.

Assim, consoante disposto no artigo 765 da CLT, que confere ao

magistrado poderes para garantir o efetivo contraditório, acesso à

justiça mediante colheita de prova adequada e prestação

jurisdicional de maior qualidade e de forma efetiva, entende este

magistrado ser importante a realização desta audiência de forma

presencial, de modo a prestigiar a vocação conciliatória e o diálogo

entre os litigantes.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010335-18.2023.5.15.0006
AUTOR JOAO PEDRO SIQUEIRA FERREIRA

ADVOGADO GUSTAVO CARLESCI CABBAU DO
AMARAL(OAB: 410448/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CELESTINO
RODRIGUES LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO CESAR ATHAYDE
SPETIC(OAB: 109760/SP)

RÉU PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA GRAMENSE
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO SAMUEL DE LIMA NEVES(OAB:
209384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO SIQUEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b83d25e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a complexidade da matéria apresentada na petição

inicial, e para se evitar prejuízo à prestação jurisdicional, entendo

necessário que esta audiência seja mantida na pauta presencial.

Assim, consoante disposto no artigo 765 da CLT, que confere ao

magistrado poderes para garantir o efetivo contraditório, acesso à

justiça mediante colheita de prova adequada e prestação
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jurisdicional de maior qualidade e de forma efetiva, entende este

magistrado ser importante a realização desta audiência de forma

presencial, de modo a prestigiar a vocação conciliatória e o diálogo

entre os litigantes.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010021-09.2022.5.15.0006
AUTOR ROBINSON GALDINO RAMOS

ADVOGADO PATRICIA VELTRE(OAB: 279643/SP)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

RÉU KW LIMA SERVICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KW LIMA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0368b96

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

Recolhidas as custas de acordo com os ids. 0af65ea e 9d9da81. O

juízo encontra-se garantido por apólice de seguro judicial.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

ICM

Processo Nº ATOrd-0010021-09.2022.5.15.0006
AUTOR ROBINSON GALDINO RAMOS

ADVOGADO PATRICIA VELTRE(OAB: 279643/SP)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

RÉU KW LIMA SERVICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBINSON GALDINO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0368b96

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

Recolhidas as custas de acordo com os ids. 0af65ea e 9d9da81. O

juízo encontra-se garantido por apólice de seguro judicial.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

ICM

Processo Nº HTE-0011397-93.2023.5.15.0006
REQUERENTES LUCIMAR ROCHA PEREIRA

ADVOGADO TAINARA FERREIRA
MACHADO(OAB: 427830/SP)

ADVOGADO EDSON TUBIAS DOS SANTOS(OAB:
389888/SP)

REQUERENTES LUCIANA CRUZ DE FREITAS

ADVOGADO DINAMAR RUIZ FERREIRA
PESSOLO(OAB: 130229/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA CRUZ DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2658
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b8e5d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011397-93.2023.5.15.0006
REQUERENTES LUCIMAR ROCHA PEREIRA

ADVOGADO TAINARA FERREIRA
MACHADO(OAB: 427830/SP)

ADVOGADO EDSON TUBIAS DOS SANTOS(OAB:
389888/SP)

REQUERENTES LUCIANA CRUZ DE FREITAS

ADVOGADO DINAMAR RUIZ FERREIRA
PESSOLO(OAB: 130229/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR ROCHA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b8e5d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010830-62.2023.5.15.0006
AUTOR JOSE EDIVALDO VICENTE DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU AILTON OLIVEIRA DA SILVA
ACABAMENTOS - ME

ADVOGADO DAIARA FORNASIER MORONE(OAB:
342814/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON OLIVEIRA DA SILVA ACABAMENTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 028da5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010830-62.2023.5.15.0006
AUTOR JOSE EDIVALDO VICENTE DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU AILTON OLIVEIRA DA SILVA
ACABAMENTOS - ME

ADVOGADO DAIARA FORNASIER MORONE(OAB:
342814/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDIVALDO VICENTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 028da5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010157-06.2022.5.15.0006
AUTOR WANDERSON GAMA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)
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ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

RÉU CARPET-LAR REVESTIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO YURI TRAMONTANO DE
SOUZA(OAB: 325465/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARPET-LAR REVESTIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d3e31a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010157-06.2022.5.15.0006
AUTOR WANDERSON GAMA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

RÉU CARPET-LAR REVESTIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO YURI TRAMONTANO DE
SOUZA(OAB: 325465/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON GAMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d3e31a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010361-79.2024.5.15.0006
AUTOR BRUNA VAL MAGALHAES

ADVOGADO SOSTENES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 37187/DF)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA VAL MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BRUNA VAL MAGALHAES

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA agendada para

20/05/2024 13:30 horas, sendo que a ausência implicará em

arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na

Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

14801-150.

As testemunhas deverão comparecer na audiência presencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010384-25.2024.5.15.0006
AUTOR MARCOS APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO ROVILHO BORTOLUZZI NETO(OAB:
496741/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS APARECIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para 15/05/2024 09:10 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link:

https://us02web.zoom.us/j/6932793419?pwd=V0pnUUZDVndUZ

VRiSkJMWlNaM2lRUT09

ID da reunião: 6932793419   Senha: 119113

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010710-19.2023.5.15.0006
AUTOR REGISLAINE CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICO
BRASILIENSE

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGISLAINE CRISTINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação de audiência de

INSTRUÇÃO para 22/05/2024 11:00, devendo comparecer para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, nos termos

da Súmula 74, I, do TST.

A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na

Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

14801-150.

As testemunhas deverão comparecer na audiência presencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória.

A audiência somente poderá ser redesignada em razão de ausência

da testemunha caso seja comprovado o convite à mesma até a

véspera da data da audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATSum-0010400-76.2024.5.15.0006
AUTOR GILENO JOSE DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU KOLUNNA SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILENO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação de audiência UNA

agendada para 22/05/2024 09:40 horas, sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link:

https://us02web.zoom.us/j/6932793419?pwd=V0pnUUZDVndUZ

VRiSkJMWlNaM2lRUT09

ID da reunião: 6932793419   Senha: 119113

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As testemunhas deverão comparecer na audiência telepresencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ConPag-0011764-20.2023.5.15.0006
CONSIGNANTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL

S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

CONSIGNATÁRIO JOSEFA MARIA DA CONCEICAO
SILVA

ADVOGADO NATALIA DA COSTA BARRETO(OAB:
483444/SP)

CONSIGNATÁRIO TIAGO HENRIQUE SILVA

ADVOGADO NATALIA DA COSTA BARRETO(OAB:
483444/SP)

CONSIGNATÁRIO RAFAEL LUIZ SILVA

ADVOGADO NATALIA DA COSTA BARRETO(OAB:
483444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação de audiência UNA

agendada para 22/05/2024 13:50 horas, sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link:

https://us02web.zoom.us/j/6932793419?pwd=V0pnUUZDVndUZ

VRiSkJMWlNaM2lRUT09

ID da reunião: 6932793419   Senha: 119113

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As testemunhas deverão comparecer na audiência telepresencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ConPag-0011764-20.2023.5.15.0006
CONSIGNANTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL

S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

CONSIGNATÁRIO JOSEFA MARIA DA CONCEICAO
SILVA

ADVOGADO NATALIA DA COSTA BARRETO(OAB:
483444/SP)

CONSIGNATÁRIO TIAGO HENRIQUE SILVA

ADVOGADO NATALIA DA COSTA BARRETO(OAB:
483444/SP)

CONSIGNATÁRIO RAFAEL LUIZ SILVA

ADVOGADO NATALIA DA COSTA BARRETO(OAB:
483444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA RÉU POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO SILVA

Endereço desconhecido

1- Classe do Processo: Consignação em Pagamento. Tipo de

Audiência: Una por videoconferência (rito sumaríssimo), da 1ª Vara

do Trabalho de Araraquara, com utilização da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser

obtidas no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina

-inicial .

2- Data : 22/05/2024 13:50

3- Link da audiência:

https://us02web.zoom.us/j/6932793419?pwd=V0pnUUZDVndUZ

VRiSkJMWlNaM2lRUT09

ID da reunião: 6932793419  Senha: 119113

4- Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231128131441520000002170

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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01923?instancia=1

Fica V. Sa ciente do ajuizamento da presente ação e citada(o) para

comparecer (ou por preposto que tenha conhecimento dos fatos) à

audiência supra, que será realizada por videoconferência por

acesso ao link acima e apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora, nos termos do art. 844 da CLT.

5- Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando tudo no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei. Havendo necessidade de audiência presencial, isso deverá ser

requerido em até cinco dias da presente notificação.

6- As testemunhas deverão comparecer na audiência

telepresencial, independentemente de intimação, sob pena de

preclusão, sendo que não será expedida carta precatória. A

audiência somente poderá ser redesignada em razão de ausência

da testemunha caso seja comprovado o convite à mesma até a

véspera da data da audiência.

7- Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ConPag-0011764-20.2023.5.15.0006
CONSIGNANTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL

S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

CONSIGNATÁRIO JOSEFA MARIA DA CONCEICAO
SILVA

ADVOGADO NATALIA DA COSTA BARRETO(OAB:
483444/SP)

CONSIGNATÁRIO TIAGO HENRIQUE SILVA

ADVOGADO NATALIA DA COSTA BARRETO(OAB:
483444/SP)

CONSIGNATÁRIO RAFAEL LUIZ SILVA

ADVOGADO NATALIA DA COSTA BARRETO(OAB:
483444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO HENRIQUE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA RÉU POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: TIAGO HENRIQUE SILVA

Endereço desconhecido

1- Classe do Processo: Consignação em Pagamento. Tipo de

Audiência: Una por videoconferência (rito sumaríssimo), da 1ª Vara

do Trabalho de Araraquara, com utilização da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser

obtidas no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina

-inicial .

2- Data : 22/05/2024 13:50

3- Link da audiência:

https://us02web.zoom.us/j/6932793419?pwd=V0pnUUZDVndUZ

VRiSkJMWlNaM2lRUT09

ID da reunião: 6932793419  Senha: 119113

4- Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231128131441520000002170

01923?instancia=1

Fica V. Sa ciente do ajuizamento da presente ação e citada(o) para

comparecer (ou por preposto que tenha conhecimento dos fatos) à

audiência supra, que será realizada por videoconferência por

acesso ao link acima e apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora, nos termos do art. 844 da CLT.

5- Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando tudo no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei. Havendo necessidade de audiência presencial, isso deverá ser

requerido em até cinco dias da presente notificação.

6- As testemunhas deverão comparecer na audiência

telepresencial, independentemente de intimação, sob pena de

preclusão, sendo que não será expedida carta precatória. A

audiência somente poderá ser redesignada em razão de ausência

da testemunha caso seja comprovado o convite à mesma até a

véspera da data da audiência.

7- Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ConPag-0011764-20.2023.5.15.0006
CONSIGNANTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL

S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

CONSIGNATÁRIO JOSEFA MARIA DA CONCEICAO
SILVA

ADVOGADO NATALIA DA COSTA BARRETO(OAB:
483444/SP)

CONSIGNATÁRIO TIAGO HENRIQUE SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO NATALIA DA COSTA BARRETO(OAB:
483444/SP)

CONSIGNATÁRIO RAFAEL LUIZ SILVA

ADVOGADO NATALIA DA COSTA BARRETO(OAB:
483444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LUIZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA RÉU POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: RAFAEL LUIZ SILVA

Endereço desconhecido

1- Classe do Processo: Consignação em Pagamento. Tipo de

Audiência: Una por videoconferência (rito sumaríssimo), da 1ª Vara

do Trabalho de Araraquara, com utilização da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser

obtidas no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina

-inicial .

2- Data : 22/05/2024 13:50

3- Link da audiência:

https://us02web.zoom.us/j/6932793419?pwd=V0pnUUZDVndUZ

VRiSkJMWlNaM2lRUT09

ID da reunião: 6932793419  Senha: 119113

4- Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231128131441520000002170

01923?instancia=1

Fica V. Sa ciente do ajuizamento da presente ação e citada(o) para

comparecer (ou por preposto que tenha conhecimento dos fatos) à

audiência supra, que será realizada por videoconferência por

acesso ao link acima e apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora, nos termos do art. 844 da CLT.

5- Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando tudo no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei. Havendo necessidade de audiência presencial, isso deverá ser

requerido em até cinco dias da presente notificação.

6- As testemunhas deverão comparecer na audiência

telepresencial, independentemente de intimação, sob pena de

preclusão, sendo que não será expedida carta precatória. A

audiência somente poderá ser redesignada em razão de ausência

da testemunha caso seja comprovado o convite à mesma até a

véspera da data da audiência.

7- Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010404-16.2024.5.15.0006
AUTOR PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO PATRICIA VELTRE(OAB: 279643/SP)

RÉU KENIA CARLA DOTTI OLIVEIRA - ME

RÉU ABELARDO DE OLIVEIRA - EPP

RÉU SOBLOCK EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64e115a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que o endereço das reclamadas Abelardo de

Oliveira e Soblock Eireli EPP se situam em área de difícil acesso

aos correios, requerendo intimação via Oficial de Justiça.

Intime-se o i. patrono do autor para que apresente a este Juízo o

croqui dos endereços indicados para citação, a fim de resguardar

a segurança e efetividade da diligência.

Concede-se o prazo de cinco dias para a realização do ato.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011576-27.2023.5.15.0006
AUTOR EMILLY FERNANDA SANTOS

TEIXEIRA

ADVOGADO JOAO LUIZ ULTRAMARI(OAB:
34995/SP)

RÉU FONT INN HOTEL LTDA

ADVOGADO MARIA AUREA VIRGILIO SASKA
BATISTA(OAB: 236880/SP)

RÉU FERROVIARIA FUTEBOL S.A.

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA DE MEIRA
RIBEIRO(OAB: 202228/SP)

RÉU LUIZ CARLOS LIGABO

RÉU ANA LUIZA LIGABO

RÉU C. C. DE MENDONCA HOTEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO MARIA AUREA VIRGILIO SASKA
BATISTA(OAB: 236880/SP)

RÉU LUIZ CARLOS LIGABO JUNIOR

RÉU HOTEL ESTANCIA DOCE MEL
ARARAQUARA LTDA

ADVOGADO MARIA AUREA VIRGILIO SASKA
BATISTA(OAB: 236880/SP)

RÉU BARROCO ENTERPRISE HOLDINGS
LTDA

RÉU JLC GESTORA DE BENS LTDA

RÉU CATARINA CRISTINA DE
MENDONCA

ADVOGADO MARIA AUREA VIRGILIO SASKA
BATISTA(OAB: 236880/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILLY FERNANDA SANTOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9810ce4

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 0482b40: Vistos.

Providencie a Secretaria intimação da reclamada BARROCO

ENTERPRISE HOLDINGS LTDA no endereço Av. Brigadeiro Faria

Lima n. 3.729 – Edifício Antonio Guedes Conjunto 5, Bairro Itaim

Bibi - São Paulo/SP - CEP 04538-905.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010894-72.2023.5.15.0006
AUTOR MAITE FRANCISCO DOS SANTOS

GUEDES

ADVOGADO MIRIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
466094/SP)

RÉU ZARA SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8e80ae

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

LSM

Processo Nº ATOrd-0011064-23.2023.5.15.0013
AUTOR FRANCISCO JOSE NOGUEIRA

ADVOGADO NATASHA CRISTINA SILVA(OAB:
484465/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

ADVOGADO BIANCA ARAUJO MACHADO
BEZERRA(OAB: 455949/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbbf79f

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 564dda2: Vistos.

Sigilo retirado.

Intime-se o reclamante para, querendo, apresentar sua RÉPLICA

até 4/4/2024, com apontamento, por amostragem, de eventuais

diferenças com base nos documentos juntados, se for o caso, sob
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pena de preclusão.

Ficam mantidos demais cominações, prazos e designação da

audiência de instrução do Id ddd17e8.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010894-72.2023.5.15.0006
AUTOR MAITE FRANCISCO DOS SANTOS

GUEDES

ADVOGADO MIRIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
466094/SP)

RÉU ZARA SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAITE FRANCISCO DOS SANTOS GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8e80ae

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

LSM

Processo Nº ATOrd-0010862-67.2023.5.15.0006
AUTOR JESSICA APARECIDA DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

RÉU LENIR DONIZETE BONZAKI
THOMAZINI

ADVOGADO MARIA ELISABETH BRUNETTI(OAB:
152147/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIR DONIZETE BONZAKI THOMAZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d603b93

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

LSM

Processo Nº ATOrd-0010220-60.2024.5.15.0006
AUTOR ARIANE CRISTINA MORAES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MIRIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
466094/SP)

RÉU POSITANO - PIZZAS E MASSAS
LTDA

RÉU L. A. S. ATIVIDADES DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE CRISTINA MORAES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 724e807

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando-se a devolução das notificações enviadas às

reclamadas com justificativa "ausente".

Considerando-se, ainda, que é de conhecimento deste Juízo tratar-

se de estabelecimento com funcionamento noturno.

Intimem-se as rès, por Oficial de Justiça, com mandado para

cumprimento após as 18h.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011064-23.2023.5.15.0013
AUTOR FRANCISCO JOSE NOGUEIRA

ADVOGADO NATASHA CRISTINA SILVA(OAB:
484465/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

ADVOGADO BIANCA ARAUJO MACHADO
BEZERRA(OAB: 455949/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbbf79f

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 564dda2: Vistos.

Sigilo retirado.

Intime-se o reclamante para, querendo, apresentar sua RÉPLICA

até 4/4/2024, com apontamento, por amostragem, de eventuais

diferenças com base nos documentos juntados, se for o caso, sob

pena de preclusão.

Ficam mantidos demais cominações, prazos e designação da

audiência de instrução do Id ddd17e8.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010874-81.2023.5.15.0006
AUTOR GIOVANI BASTOS

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3869e90

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

LSM

Processo Nº ATSum-0010114-98.2024.5.15.0006
AUTOR VITORIA CAROLINI DA SILVA

MOURA

ADVOGADO GABRIELA DANTAS DANIEL
SILVA(OAB: 34324/ES)

ADVOGADO LARISSA DE LOURDES SABINO
LOPES(OAB: 492875/SP)

RÉU GIOVANA FRANCIELE DE SOUZA
45007161810

RÉU GIOVANA FRANCIELE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA CAROLINI DA SILVA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973a338

proferido nos autos.

DESPACHO

Id a5be6a8: Vistos.

Recebo a emenda à inicial.

Providencie a Secretaria alteração cadastral e intimação das

reclamadas no endereço informado.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011110-33.2023.5.15.0006
AUTOR JOSE AUGUSTO SEIXAS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU VIACAO PIRACICABANA S.A.

ADVOGADO SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA
SALOMAO GARCIA(OAB: 123546/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PIRACICABANA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d37460

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

LSM

Processo Nº ATOrd-0010862-67.2023.5.15.0006

AUTOR JESSICA APARECIDA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

RÉU LENIR DONIZETE BONZAKI
THOMAZINI

ADVOGADO MARIA ELISABETH BRUNETTI(OAB:
152147/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d603b93

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

LSM

Processo Nº ATOrd-0011110-33.2023.5.15.0006
AUTOR JOSE AUGUSTO SEIXAS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU VIACAO PIRACICABANA S.A.

ADVOGADO SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA
SALOMAO GARCIA(OAB: 123546/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO SEIXAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d37460

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

LSM

Processo Nº ATOrd-0010874-81.2023.5.15.0006
AUTOR GIOVANI BASTOS

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3869e90

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

LSM

Processo Nº ATSum-0010174-71.2024.5.15.0006
AUTOR LORENA DE LOURDES CRISTINA

RODRIGUES

ADVOGADO ALEX DIVINO DE SOUZA(OAB:
431372/SP)

RÉU KOLUNNA SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA DE LOURDES CRISTINA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação de audiência UNA

agendada para 22/05/2024 09:20 horas, sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link:

https://us02web.zoom.us/j/6932793419?pwd=V0pnUUZDVndUZ

VRiSkJMWlNaM2lRUT09

ID da reunião: 6932793419   Senha: 119113

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As testemunhas deverão comparecer na audiência telepresencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010170-34.2024.5.15.0006
AUTOR JOSE DENIS BARBOSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)
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RÉU TRANSPORTES RODOVIARIOS
IRMAOS RODRIGUES LTDA

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
310806/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DENIS BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 873e5fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da controvérsia estabelecida na exceção de incompetência,

determino que seja transformada a audiência inicial já designada

em audiência de instrução da exceção de incompetência relativa.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010170-34.2024.5.15.0006
AUTOR JOSE DENIS BARBOSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU TRANSPORTES RODOVIARIOS
IRMAOS RODRIGUES LTDA

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
310806/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES RODOVIARIOS IRMAOS RODRIGUES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 873e5fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da controvérsia estabelecida na exceção de incompetência,

determino que seja transformada a audiência inicial já designada

em audiência de instrução da exceção de incompetência relativa.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010044-81.2024.5.15.0006
AUTOR LUCIANA PADILHA

ADVOGADO MARCO AURELIO BASSO DE
MATOS AZEVEDO(OAB: 16913/GO)

RÉU LOSUNG CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA

ADVOGADO CAROLINA PIRES DE
MENDONCA(OAB: 58143/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação de audiência UNA

agendada para 23/05/2024 14:30 horas, sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link:

https://us02web.zoom.us/j/6932793419?pwd=V0pnUUZDVndUZ

VRiSkJMWlNaM2lRUT09

ID da reunião: 6932793419   Senha: 119113

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As testemunhas deverão comparecer na audiência telepresencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATSum-0010044-81.2024.5.15.0006
AUTOR LUCIANA PADILHA

ADVOGADO MARCO AURELIO BASSO DE
MATOS AZEVEDO(OAB: 16913/GO)
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RÉU LOSUNG CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA

ADVOGADO CAROLINA PIRES DE
MENDONCA(OAB: 58143/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOSUNG CARGAS E ENCOMENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA RÉU POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: LOSUNG CARGAS E ENCOMENDAS LTDA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Una por videoconferência, da 1ª Vara do Trabalho

de Araraquara, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

2- Data : 23/05/2024 14:30

3- Link da audiência:

https://us02web.zoom.us/j/6932793419?pwd=V0pnUUZDVndUZ

VRiSkJMWlNaM2lRUT09

ID da reunião: 6932793419  Senha: 119113

4- Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240112092839903000002191

39329?instancia=1

Fica V. Sa ciente do ajuizamento da presente ação e citada(o) para

comparecer (ou por preposto que tenha conhecimento dos fatos) à

audiência supra, que será realizada por videoconferência por

acesso ao link acima e apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora, nos termos do art. 844 da CLT.

5- Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando tudo no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei. Havendo necessidade de audiência presencial, isso deverá ser

requerido em até cinco dias da presente notificação.

6- As testemunhas deverão comparecer na audiência

telepresencial, independentemente de intimação, sob pena de

preclusão, sendo que não será expedida carta precatória. A

audiência somente poderá ser redesignada em razão de ausência

da testemunha caso seja comprovado o convite à mesma até a

véspera da data da audiência.

7- Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATSum-0010156-50.2024.5.15.0006
AUTOR LAIS RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE DE
MATTOS(OAB: 213685/SP)

RÉU ADRIANA CAMARGO DE LIMA
ACESSORIOS

ADVOGADO MARIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
362998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS RIBEIRO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação de audiência de

INSTRUÇÃO para 16/05/2024 11:00, devendo comparecer para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, nos termos

da Súmula 74, I, do TST.

A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na

Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

14801-150.

As testemunhas deverão comparecer na audiência presencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória.

A audiência somente poderá ser redesignada em razão de ausência

da testemunha caso seja comprovado o convite à mesma até a

véspera da data da audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATSum-0010156-50.2024.5.15.0006
AUTOR LAIS RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE DE
MATTOS(OAB: 213685/SP)

RÉU ADRIANA CAMARGO DE LIMA
ACESSORIOS

ADVOGADO MARIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
362998/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CAMARGO DE LIMA ACESSORIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO RÉU

DESTINATÁRIO: ADRIANA CAMARGO DE LIMA ACESSORIOS

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Instrução.

2- Fica o (a) reclamado(a) notificado(a) da designação de audiência

de INSTRUÇÃO para 16/05/2024 11:00 devendo comparecer

pessoalmente (ou por preposto que tenha conhecimento dos

fatos) para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão,

nos termos da Súmula 74, I, do TST.

3- A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na

Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

14801-150.

4-  As testemunhas deverão comparecer  na audiência

telepresencial, independentemente de intimação, sob pena de

preclusão, sendo que não será expedida carta precatória. A

audiência somente poderá ser redesignada em razão de ausência

da testemunha caso seja comprovado o convite à mesma até a

véspera da data da audiência.

5- A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por

seu patrono.

6- Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0011629-08.2023.5.15.0006
AUTOR LETICIA MACHADO FERRAZ

ADVOGADO JOSE EDUARDO TONELLI(OAB:
109986/SP)

ADVOGADO FABRICIO AVIDAGO PAULO(OAB:
251570/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GREGUER
PIZARDO(OAB: 147497/SP)

ADVOGADO VANESSA GATTI TROCOLETTI(OAB:
290131/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MACHADO FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09e8428

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do acordo protocolado nos autos, converto a audiência para

a modalidade telepresencial.

A audiência será realizada virtualmente pela plataforma Zoom,

obrigatória a partir do dia 01/05/2021 pelo Conselho Nacional de

Justiça no Ato Conjunto TST.CSJT.GP. n. 54/2020 de 29/12/2020.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará a

sessão é:

https://trt15-jus-br.zoom.us/my/vt1araraquaraprincipal

ID da reunião: 3307948839

Senha: 635414

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011629-08.2023.5.15.0006
AUTOR LETICIA MACHADO FERRAZ

ADVOGADO JOSE EDUARDO TONELLI(OAB:
109986/SP)

ADVOGADO FABRICIO AVIDAGO PAULO(OAB:
251570/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GREGUER
PIZARDO(OAB: 147497/SP)

ADVOGADO VANESSA GATTI TROCOLETTI(OAB:
290131/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09e8428

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do acordo protocolado nos autos, converto a audiência para

a modalidade telepresencial.

A audiência será realizada virtualmente pela plataforma Zoom,
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obrigatória a partir do dia 01/05/2021 pelo Conselho Nacional de

Justiça no Ato Conjunto TST.CSJT.GP. n. 54/2020 de 29/12/2020.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará a

sessão é:

https://trt15-jus-br.zoom.us/my/vt1araraquaraprincipal

ID da reunião: 3307948839

Senha: 635414

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011588-41.2023.5.15.0006
AUTOR ROGERIO CANO LOSSILA

ADVOGADO THIAGO JOSE BORIN DA
SILVA(OAB: 387182/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOTUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CANO LOSSILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec15bf9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRED MORALES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011596-18.2023.5.15.0006
AUTOR EDILAINE SOUZA TORQUATO

ADVOGADO GERALDO ANTONIO MAREGA
JUNIOR(OAB: 331366/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84d3f9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRED MORALES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011596-18.2023.5.15.0006
AUTOR EDILAINE SOUZA TORQUATO

ADVOGADO GERALDO ANTONIO MAREGA
JUNIOR(OAB: 331366/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE SOUZA TORQUATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84d3f9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRED MORALES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011392-71.2023.5.15.0006
AUTOR FLAVIO DA CUNHA CARVALHO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DA CUNHA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6ac5f7
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRED MORALES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

2ª VARA DO TRABALHO DE ARARAQUARA

Edital

Processo Nº ATOrd-0011393-31.2023.5.15.0079
AUTOR GENILDO DE CASTRO

ADVOGADO DORIVAL DONIZETI DE
ALMEIDA(OAB: 469401/SP)

ADVOGADO JOAQUIM ROBERTO PINTO FERRAZ
LUZ JUNIOR(OAB: 388127/SP)

RÉU GILSON U DA COSTA INSTALACAO
INDUSTRIAL E MONTAGEM LTDA

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON U DA COSTA INSTALACAO INDUSTRIAL E
MONTAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011393-31.2023.5.15.0079

Autor: GENILDO DE CASTRO, CPF: 893.414.495-53

Réu(s): GILSON U DA COSTA INSTALACAO INDUSTRIAL E

MONTAGEM LTDA, CNPJ: 34.974.011/0001-94; RAIZEN ENERGIA

S.A, CNPJ: 08.070.508/0001-78

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO GILSON U DA COSTA INSTALACAO

INDUSTRIAL E MONTAGEM LTDA e seu sócio GILSON

ULISSES DA COSTA

O(A) Doutor(a)LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA (ÍMPAR),

Juiz(íza) da 2ª Vara do Trabalho de Araraquara, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0011393-31.2023.5.15.0079 , entre

partes:AUTOR: GENILDO DE CASTRO , autor, e RÉU: GILSON U

DA COSTA INSTALACAO INDUSTRIAL E MONTAGEM LTDA e

outros (1) réu, estando GILSON U DA COSTA INSTALACAO

INDUSTRIAL E MONTAGEM LTDA e seu sócio GILSON

ULISSES DA COSTA em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital da designação de audiência Neste Juízo,nos termos

que seguem abaixo:

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNA RÉU POR

VIDEOCONFERÊNCIA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Una por videoconferência, da 2ª Vara do Trabalho de

Araraquara, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

2- Data : 20/05/2024 09:30

3- Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86527943015?pwd=d1B4cVdTSlZVOWozZU9ITmN1L1

RTZz09

ID da reunião: 865 2794 3015  Senha de acesso: 547609

4- Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230815152236853000002090

39739?instancia=1

Fica V. Sa ciente do ajuizamento da presente ação e citada(o) para

comparecer (ou por preposto que tenha conhecimento dos fatos) à

audiência supra, que será realizada por videoconferência por

acesso ao link acima e apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora, nos termos do art. 844 da CLT.

5- Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando tudo no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei. Havendo necessidade de audiência presencial, isso deverá ser

requerido em até cinco dias da presente notificação.

6- As testemunhas deverão comparecer na audiência

telepresencial, independentemente de intimação, sob pena de

preclusão, sendo que não será expedida carta precatória. A

audiência somente poderá ser redesignada em razão de ausência

da testemunha caso seja comprovado o convite à mesma até a

véspera da data da audiência.

7- Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011785-05.2022.5.15.0079
AUTOR OSVALDO NATAL DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BILD DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA SCP

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU ALMEIDA & MAIA CONSTRUCOES
LTDA

RÉU REGIONAL VITTA ARARAQUARA -
SAO CARLOS DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA
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ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEIDA & MAIA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011785-05.2022.5.15.0079

Autor: OSVALDO NATAL DA SILVA, CPF: 045.493.618-40

Réu(s): ALMEIDA & MAIA CONSTRUCOES LTDA, CNPJ:

27.928.044/0001-32; BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO

LTDA SCP, CNPJ: 27.338.689/0001-15; REGIONAL VITTA

ARARAQUARA - SAO CARLOS DESENVOLVIMENTO

IMOBILIARIO LTDA, CNPJ: 23.344.656/0001-27

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALMEIDA & MAIA CONSTRUCOES LTDA bem

como seus sócios FLEITON PIRES DE ALMEIDA e INGRID

CRISTINA DE MAIA VALBUENO

Pelo presente Edital fica a reclamada supramencionada, que se

encontra em lugar incerto e não sabido, notificada de Sentença

prolatada por este Juízo, cujo teor pode ser consultado pelo link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240312221422034000002237

42995?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010777-56.2023.5.15.0079
AUTOR MARCIA LOPES PAULINO

ADVOGADO CRISTIANE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 437314/SP)

RÉU CHURRASCARIA E CHOPERIA TCHE
ARARAQUARA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA E CHOPERIA TCHE ARARAQUARA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: CHURRASCARIA E CHOPERIA TCHE

ARARAQUARA LTDA

CNPJ: 01.724.833/0001-68

Pelo presente Edital fica a reclamada supramencionada, que se

encontra em lugar incerto e não sabido, notificada de Sentença

prolatada por este Juízo, cujo teor pode ser consultado por meio do

d o c u m e n t o  e m  a n e x o  o u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240209142658372000002210

67886?instancia=1

P a r a  o  c o n h e c i m e n t o  d a  P e t i ç ã o  I n i c i a l :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230427104924197000002006

00810?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0010251-55.2024.5.15.0079
AUTOR ALBERTO CORREA SCHWARTZ

ADVOGADO SUELI MARQUES LELIS(OAB:
484579/SP)

ADVOGADO ANA KAROLINE GARCIA
VEIGA(OAB: 497901/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO CORREA SCHWARTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT AUTOR:

Vista ao autor do alegado e requerido pela terceira CIA DE

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP,

na petição de Id.27c1005, devendo manifestar-se a respeito no

prazo de 5 dias.

Processo Nº ATOrd-0011393-31.2023.5.15.0079
AUTOR GENILDO DE CASTRO

ADVOGADO DORIVAL DONIZETI DE
ALMEIDA(OAB: 469401/SP)

ADVOGADO JOAQUIM ROBERTO PINTO FERRAZ
LUZ JUNIOR(OAB: 388127/SP)

RÉU GILSON U DA COSTA INSTALACAO
INDUSTRIAL E MONTAGEM LTDA

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

é NOTIFICAÇÃO

GENILDO DE CASTRO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do despacho proferido neste processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240315165102854000002240

92292?instancia=1

Processo Nº ATOrd-0011393-31.2023.5.15.0079
AUTOR GENILDO DE CASTRO

ADVOGADO DORIVAL DONIZETI DE
ALMEIDA(OAB: 469401/SP)

ADVOGADO JOAQUIM ROBERTO PINTO FERRAZ
LUZ JUNIOR(OAB: 388127/SP)

RÉU GILSON U DA COSTA INSTALACAO
INDUSTRIAL E MONTAGEM LTDA

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

é NOTIFICAÇÃO

RAIZEN ENERGIA S.A

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do despacho proferido neste processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240315165102854000002240

92292?instancia=1

Processo Nº ATOrd-0010937-81.2023.5.15.0079
AUTOR ADRIANO ALVES CAMPOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO RÉU

DESTINATÁRIO: CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

Endereço desconhecido

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Instrução.

2- Fica o (a) reclamado(a) notificado(a) da designação de audiência

de INSTRUÇÃO para o dia 14/05/2024 09:00 devendo

comparecer pessoalmente (ou por preposto que tenha

conhecimento dos fatos) para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74, I, do TST.

3- A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na

Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

14801-150.

4-  As testemunhas deverão comparecer  na audiência

telepresencial, independentemente de intimação, sob pena de

preclusão, sendo que não será expedida carta precatória. A

audiência somente poderá ser redesignada em razão de ausência

da testemunha caso seja comprovado o convite à mesma até a

véspera da data da audiência.

5- A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por

seu patrono. RECOMENDAMOS O USO DE MÁSCARA FACIAL

para entrada e permanência no Fórum, para proteção individual e

coletiva.

6- Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATOrd-0010937-81.2023.5.15.0079
AUTOR ADRIANO ALVES CAMPOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ALVES CAMPOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação de audiência de

INSTRUÇÃO para o dia 14/05/2024 09:00, devendo comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, nos

termos da Súmula 74, I, do TST.

A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na

Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

14801-150.

As testemunhas deverão comparecer na audiência presencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória.

A audiência somente poderá ser redesignada em razão de ausência

da testemunha caso seja comprovado o convite à mesma até a

véspera da data da audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

RECOMENDAMOS O USO DE MÁSCARA FACIAL para entrada e

permanência no Fórum, para proteção individual e coletiva.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATSum-0010242-93.2024.5.15.0079
AUTOR MARIA APARECIDA CLEMENTE

ADVOGADO DANIELA APARECIDA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 201369/SP)

RÉU GILBERTO LELIS HENRIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA CLEMENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT AUTOR:

Fica deferido o sobrestamento do feito, pelo prazo de 10 dias,

conforme requerido pela autora.

Processo Nº ATOrd-0010639-89.2023.5.15.0079
AUTOR FABIANA CINCIARRO SILVA

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

RÉU AUTO ESCOLA PRIMAVERA
ARARAQUARA LTDA - ME

ADVOGADO WITORINO FERNANDES
MOREIRA(OAB: 357519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CINCIARRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT PARTES:

Ficam cientes as partes da resposta do ofício encaminhado ao

Detran, podendo manifestar-se a respeito até a data da audiência

instrutória designada.

Processo Nº ATOrd-0010639-89.2023.5.15.0079
AUTOR FABIANA CINCIARRO SILVA

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

RÉU AUTO ESCOLA PRIMAVERA
ARARAQUARA LTDA - ME

ADVOGADO WITORINO FERNANDES
MOREIRA(OAB: 357519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ESCOLA PRIMAVERA ARARAQUARA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT PARTES:

Ficam cientes as partes da resposta do ofício encaminhado ao

Detran, podendo manifestar-se a respeito até a data da audiência

instrutória designada.

Processo Nº ATOrd-0010358-02.2024.5.15.0079
AUTOR MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO LIGIA MARIA FELIPE PEREIRA(OAB:
341852/SP)

RÉU GONCALVES FUNDACOES E
PERFURACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência
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INICIAL para o dia 06/06/2024 09:00 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481 Senha de acesso: 002312

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0011088-47.2023.5.15.0079
AUTOR EDISANGELO VIEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA RAMPANI(OAB:
120761/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

PERITO JOAO GABRIEL VELLOSO FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISANGELO VIEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7d2d79

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

O perito nomeado no processo é de confiança do Juízo e o laudo,

bem como os esclarecimentos apresentados, atendem o fim para o

qual foram propostos.

Isto posto, indefiro a realização de nova perícia.

Ressalto que o magistrado não está adstrito às conclusões periciais,

podendo formar sua convicção a partir da análise de todos os

elementos de provas produzidas no processo.

Eventual necessidade de nova manifestação do Sr. Perito será

dirimida em audiência de instrução.

No mais, aguarde-se a audiência designada.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011088-47.2023.5.15.0079
AUTOR EDISANGELO VIEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA RAMPANI(OAB:
120761/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

PERITO JOAO GABRIEL VELLOSO FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7d2d79

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

O perito nomeado no processo é de confiança do Juízo e o laudo,

bem como os esclarecimentos apresentados, atendem o fim para o

qual foram propostos.

Isto posto, indefiro a realização de nova perícia.

Ressalto que o magistrado não está adstrito às conclusões periciais,

podendo formar sua convicção a partir da análise de todos os

elementos de provas produzidas no processo.

Eventual necessidade de nova manifestação do Sr. Perito será

dirimida em audiência de instrução.

No mais, aguarde-se a audiência designada.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011342-45.2023.5.15.0006
AUTOR MILTON AQUINO DE GODOY

ADVOGADO RODRIGO TITA(OAB: 399414/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON AQUINO DE GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1adefc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que se trata de matéria sujeita a instrução probatória,

à pauta de audiências.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011449-98.2022.5.15.0079
AUTOR PATRICIA CONCEICAO ALCAIDE

PENTEADO

ADVOGADO UMBERTO CARLOS BECKER(OAB:
15743/PR)

ADVOGADO CIBELE BECKER
FRIEDRICHSEN(OAB: 40082/SC)

ADVOGADO FERNANDA GOLINELLI
GONGORA(OAB: 70292/PR)

ADVOGADO VANDERLEI IORI(OAB: 104042/PR)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO IZABEL CRISTINA RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 107931/SP)

RÉU BANCO PAN S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CONCEICAO ALCAIDE PENTEADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5878e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentadas as contrarrazões por parte da reclamante no id

083bb74, a reclamada deverá apresentar as contrarrazões no prazo

legal e, após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

ICM

Processo Nº ATOrd-0011449-98.2022.5.15.0079
AUTOR PATRICIA CONCEICAO ALCAIDE

PENTEADO

ADVOGADO UMBERTO CARLOS BECKER(OAB:
15743/PR)

ADVOGADO CIBELE BECKER
FRIEDRICHSEN(OAB: 40082/SC)

ADVOGADO FERNANDA GOLINELLI
GONGORA(OAB: 70292/PR)

ADVOGADO VANDERLEI IORI(OAB: 104042/PR)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO IZABEL CRISTINA RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 107931/SP)

RÉU BANCO PAN S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5878e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentadas as contrarrazões por parte da reclamante no id

083bb74, a reclamada deverá apresentar as contrarrazões no prazo

legal e, após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for
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o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

ICM

Processo Nº ATSum-0011851-92.2016.5.15.0079
AUTOR JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ ULTRAMARI(OAB:
34995/SP)

RÉU COLOCAR SUPORTE EM
RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO ANDREAS PETER HABEDANK(OAB:
341732/SP)

ADVOGADO TAINA GARCIA PARRA(OAB:
328316/SP)

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO TALITA BEATRIZ PANCHER(OAB:
380163/SP)

ADVOGADO MARCELE CRISTINE
LOUREIRO(OAB: 119997/RJ)

PERITO TIAGO DI MARCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da transferência id 4c0f3f4.

Processo Nº ATOrd-0011417-59.2023.5.15.0079
AUTOR JOSIANE FERNANDA SOUSA DE

CARVALHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE FERNANDA SOUSA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT PARTES:

Ciência às partes quanto aos esclarecimentos complementares

apresentados pela perita, Id 390632f.

Processo Nº ATOrd-0011417-59.2023.5.15.0079

AUTOR JOSIANE FERNANDA SOUSA DE
CARVALHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT PARTES:

Ciência às partes quanto aos esclarecimentos complementares

apresentados pela perita, Id 390632f.

Processo Nº ATOrd-0011297-94.2015.5.15.0079
AUTOR FLAVIO ROBERTO CAMILO DE

BARROS

ADVOGADO PATRICIA DE FREITAS
DARCOLITTO(OAB: 233783/SP)

RÉU RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO TAINA GARCIA PARRA(OAB:
328316/SP)

ADVOGADO PRISCILA DA SILVA BORGES(OAB:
392341/SP)

ADVOGADO MARCELE CRISTINE
LOUREIRO(OAB: 119997/RJ)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO TAINA GARCIA PARRA(OAB:
328316/SP)

ADVOGADO PRISCILA DA SILVA BORGES(OAB:
392341/SP)

ADVOGADO MARCELE CRISTINE
LOUREIRO(OAB: 119997/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA NORTE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do comprovado em id 8f38384.

Processo Nº ATOrd-0011297-94.2015.5.15.0079
AUTOR FLAVIO ROBERTO CAMILO DE

BARROS

ADVOGADO PATRICIA DE FREITAS
DARCOLITTO(OAB: 233783/SP)

RÉU RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO TAINA GARCIA PARRA(OAB:
328316/SP)

ADVOGADO PRISCILA DA SILVA BORGES(OAB:
392341/SP)
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ADVOGADO MARCELE CRISTINE
LOUREIRO(OAB: 119997/RJ)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO TAINA GARCIA PARRA(OAB:
328316/SP)

ADVOGADO PRISCILA DA SILVA BORGES(OAB:
392341/SP)

ADVOGADO MARCELE CRISTINE
LOUREIRO(OAB: 119997/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do comprovado em id 8f38384.

Processo Nº ATOrd-0011416-74.2023.5.15.0079
AUTOR RENATO APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO JOAO GABRIEL VELLOSO FEITOSA

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO APARECIDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT PARTES:

Ciência às partes quanto aos esclarecimentos complementares

apresentados pela perita, Id 6a412bc.

Processo Nº ATOrd-0011416-74.2023.5.15.0079
AUTOR RENATO APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RANDON SA IMPLEMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO JOAO GABRIEL VELLOSO FEITOSA

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDON SA IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT PARTES:

Ciência às partes quanto aos esclarecimentos complementares

apresentados pela perita, Id 6a412bc.

Processo Nº ACC-0010629-84.2019.5.15.0079
AUTOR SIND TRAB IND MET MEC MATELET

ARARAQUARA AM BRASILIENSE

ADVOGADO GERALDO SERGIO RAMPANI(OAB:
96033/SP)

ADVOGADO MARCUS AUGUSTO RAMPANI(OAB:
350492/SP)

RÉU INEPAR S.A. INDUSTRIA E
CONSTRUCOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO CINTRA DOS
SANTOS(OAB: 400944/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

RÉU IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO CINTRA DOS
SANTOS(OAB: 400944/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - INEPAR S.A. INDUSTRIA E CONSTRUCOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4de93da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, rejeitada as preliminares arguidas, no mérito, a 2ª

VARA DO TRABALHO DE ARARAQUARA resolve julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

presente ação civil coletiva para condenar, solidariamente, as

reclamadas IESA PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS

S.A.– em Recuperação Judicial e INEPAR S.A. INDÚSTRIA E

CONSTRUÇÕES – em Recuperação Judicial a pagarem a cada um

dos empregados substituídos devidamente representados pelo
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Sindicato-autorSINDICATODOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL

ELÉTRICO DE ARARAQUARA E AMÉRICO BRASILIENSE as

seguintes verbas:diferenças salariais e reflexos; multa normativa.

As verbas acima são deferidas nos termos da fundamentação

supra, que é parte integrante deste dispositivo, devendo ser

apuradas em liquidação por simples cálculo.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idêntico título para evitar

o enriquecimento ilícito.

Ficam excluídos do objeto condenatório os substituídos desligados

da ré Iesa antes de 2016, bem como os que se encontram

afastados do trabalho mediante percepção de benefício

previdenciário em período anterior ao ano de 2016.

Honorários advocatícios, atualização monetária, juros e incidências

fiscais e previdenciárias nos termos da fundamentação.

Custas,  pelas reclamadas, sobre o valor  arbi t rado de

R$2.000.000,00, no importe máximo legal (R$ 23.357,80).

Destaco às partes que a oposição de embargos declaratórios

infundados ou manifestamente protelatórios ensejará aplicação das

penalidades cabíveis (artigos 81 e 1.026, §2º, do novo CPC) e que

por força do disposto no artigo 96 do novo CPC, os valores a elas

referentes deverão ser recolhidos na hipótese de interposição de

recurso ordinário.

Intimem-se. Dê-se ciência ao Exmo. representante do Ministério

Público do Trabalho. Nada mais.

    CONCEICAO APARECIDA ROCHA DE PETRIBU FARIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0010629-84.2019.5.15.0079
AUTOR SIND TRAB IND MET MEC MATELET

ARARAQUARA AM BRASILIENSE

ADVOGADO GERALDO SERGIO RAMPANI(OAB:
96033/SP)

ADVOGADO MARCUS AUGUSTO RAMPANI(OAB:
350492/SP)

RÉU INEPAR S.A. INDUSTRIA E
CONSTRUCOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO CINTRA DOS
SANTOS(OAB: 400944/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

RÉU IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO CINTRA DOS
SANTOS(OAB: 400944/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND MET MEC MATELET ARARAQUARA AM
BRASILIENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4de93da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, rejeitada as preliminares arguidas, no mérito, a 2ª

VARA DO TRABALHO DE ARARAQUARA resolve julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

presente ação civil coletiva para condenar, solidariamente, as

reclamadas IESA PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS

S.A.– em Recuperação Judicial e INEPAR S.A. INDÚSTRIA E

CONSTRUÇÕES – em Recuperação Judicial a pagarem a cada um

dos empregados substituídos devidamente representados pelo

Sindicato-autorSINDICATODOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL

ELÉTRICO DE ARARAQUARA E AMÉRICO BRASILIENSE as

seguintes verbas:diferenças salariais e reflexos; multa normativa.

As verbas acima são deferidas nos termos da fundamentação

supra, que é parte integrante deste dispositivo, devendo ser

apuradas em liquidação por simples cálculo.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idêntico título para evitar

o enriquecimento ilícito.

Ficam excluídos do objeto condenatório os substituídos desligados

da ré Iesa antes de 2016, bem como os que se encontram

afastados do trabalho mediante percepção de benefício

previdenciário em período anterior ao ano de 2016.

Honorários advocatícios, atualização monetária, juros e incidências

fiscais e previdenciárias nos termos da fundamentação.

Custas,  pelas reclamadas, sobre o valor  arbi t rado de

R$2.000.000,00, no importe máximo legal (R$ 23.357,80).

Destaco às partes que a oposição de embargos declaratórios

infundados ou manifestamente protelatórios ensejará aplicação das

penalidades cabíveis (artigos 81 e 1.026, §2º, do novo CPC) e que

por força do disposto no artigo 96 do novo CPC, os valores a elas

referentes deverão ser recolhidos na hipótese de interposição de

recurso ordinário.

Intimem-se. Dê-se ciência ao Exmo. representante do Ministério

Público do Trabalho. Nada mais.
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    CONCEICAO APARECIDA ROCHA DE PETRIBU FARIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010316-50.2024.5.15.0079
AUTOR ROMARIO ROMAO NEVES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE ZANON
AIELLO(OAB: 326219/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO ROMAO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 06/06/2024 09:10 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481 Senha de acesso: 002312

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATSum-0011120-52.2023.5.15.0079
AUTOR JOSE LOPES DA COSTA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LOPES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 20/03/2024 09:05 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481 Senha de acesso: 002312

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATSum-0011120-52.2023.5.15.0079
AUTOR JOSE LOPES DA COSTA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL RÉU POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

Endereço desconhecido

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial (rito sumaríssimo), da 2ª Vara do Trabalho de

Araraquara, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

2- Data : 20/03/2024 09:05

3- Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09
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ID da reunião: 627 079 2481 Senha de acesso: 002312

4- Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230629104746502000002055

52942?instancia=1

5- Fica V. Sa ciente do ajuizamento da presente ação e citada(o)

para comparecer (ou por preposto que tenha conhecimento dos

fatos) à audiência supra, que será realizada por videoconferência

por acesso ao link acima e apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora, nos termos do art. 844 da CLT.

6- Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando tudo no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF, até o horário

da abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR n°

4/2013 do TRT da 15ª Região.

7- As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

8- Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATOrd-0011553-56.2023.5.15.0079
AUTOR GILBERTO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCAS ANIBAL BERNARDO(OAB:
411808/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU ICA TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

PERITO JOAO GABRIEL VELLOSO FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e619ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID. b21d072

Indefiro a suspensão da perícia.

O ato já foi determinado em ata de audiência, cujos protestos foram

consignados, ante a discordância da reclamada.

Assim, este juízo entende pela necessidade de realização da

perícia, nos moldes já definidos.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011553-56.2023.5.15.0079
AUTOR GILBERTO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCAS ANIBAL BERNARDO(OAB:
411808/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU ICA TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

PERITO JOAO GABRIEL VELLOSO FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICA TELECOMUNICACOES LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e619ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID. b21d072

Indefiro a suspensão da perícia.

O ato já foi determinado em ata de audiência, cujos protestos foram

consignados, ante a discordância da reclamada.

Assim, este juízo entende pela necessidade de realização da

perícia, nos moldes já definidos.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010427-34.2024.5.15.0079
AUTOR ERICA JOVANELLI MANZINE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICO
BRASILIENSE

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA JOVANELLI MANZINE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28b7cc0

proferido nos autos.

DESPACHO

Há, neste processo, pedido de reconhecimento de insalubridade,

pleito que demanda a realização de perícia técnica especializada.

Para atuar como perito do Juízo para apuração da insalubridade

alegada pelo reclamante nomeio o expert LEVY BARBOSA

JUNIOR.

Para prosseguimento, concede-se à reclamada prazo até

19/04/2024 para apresentação contestação, representação

processual, quesitos para a perícia, indicação de assistente técnico,

além dos documentos que entender necessários a sua defesa.

Se a reclamada não contestar a ação no prazo concedido, será

considerada revel e confessa quanto à matéria fática, nos termos do

artigo 344 do CPC.

Para réplica, concede-se à reclamante o prazo de 22/04/2024

a06/05/2024. No mesmo prazo, a parte autora deverá indicar seus

quesitos, assistente técnico e o e-mail para comunicação do perito,

manifestando-se expressamente se concorda ou não com a

proposta de conciliação, se houver.

O perito deverá informar nos autos a data, hora e local da

realização de seus atos (diligências), no prazo até o dia

02/05/2024.

Caberá aos advogados das partes dar ciência a seus clientes e

assistentes técnicos, bem como acessar os autos no PJe, até o

dia 06/05/2024, para fim de tomar ciência da data, hora e local

da diligência, independentemente de intimação.

Para realização do trabalho pericial e entrega do laudo técnico,

concede-se ao perito o prazo do dia 07/05/2024 a14/06/2024. O

perito ficará ciente de sua nomeação e do prazo acima assinalado

através da inclusão deste processo em seu painel de trabalho no

sistema do PJ-e.

As partes poderão se manifestar sobre o laudo pericial no prazo de

17/06/2024 a 21/06/2024.

Para a resposta às impugnações das partes, se forem específicas,

fundamentadas e acompanhadas de quesitos suplementares, o

perito apresentará seus esclarecimentos no prazo de 24/06/2024 a

28/06/2024.

O prazo para manifestação sobre os esclarecimentos periciais,

pelas partes, correrá de 01/07/2024 a05/07/2024.

As partes poderão comparecer à perícia e prestar ao perito todas as

informações sobre as atividades realizadas e os EPIs utilizados, sob

pena de preclusão. A parte que não comparecer à inspeção se

sujeitará às declarações da parte que se fizer presente. A ausência

de uma das partes não obsta a realização dos trabalhos do perito.

A audiência de instrução é desde já designada para o dia

29/07/2024, às 15h00min.

Ressalte-se que a audiência será realizada telepresencialmente,

pela plataforma Zoom Meet, cujo acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência basta acessar o link:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/86527943015?

pwd=d1B4cVdTSlZVOWozZU9ITmN1L1RTZz09

ID da reunião: 865 2794 3015

Senha de acesso: 547609

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de que

a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

A parte deve assumir expressamente todos os riscos em caso de

dificuldade de conexão e acesso, seja por parte ou advogado(s), e

eventuais prejuízos processuais que possam ser causados por essa

modalidade de audiência.

Diante da impossibilidade técnica, não serão realizadas audiências

híbridas ou mistas, nem será permitida a participação

telepresencial, mesmo que partes e advogados tragam

equipamentos ao Fórum (celulares, notebooks, tablets etc.).

Nesta ocasião as partes deverão comparecer para depor, sob pena

de confissão.

Sendo assim, o não comparecimento de forma virtual sujeitará a

parte aos efeitos da lei (confissão ficta) e a ausência da testemunha

resultará na preclusão para sua oitiva.

Ficam desde logo os litigantes intimados de que suas testemunhas

deverão comparecer espontaneamente, ou seja,

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Ficam também as partes desde já alertadas de que, havendo dúvida

quanto ao ônus da prova, na audiência compete a elas a produção
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de provas como se seu ônus fosse, ficando, portanto, atendidos o

princípio da celeridade processual e o disposto no art. 818, §2º, da

CLT, com o que a audiência não será redesignada.

Sendo desnecessária a produção de prova oral ou, ainda, havendo

prova emprestada viável para as partes, suficiente para suprimir a

audiência de instrução, as partes deverão peticionar com

antecedência, tendo em vista a otimização da pauta do Juízo.

Todos os prazos são preclusivos e transcorrerão

independentemente de nova notificação.

Notifiquem-se as partes, sendo a reclamante por seu patrono, via

DEJT, e a reclamada via sistema.

Encaminhe-se ao perito.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010421-27.2024.5.15.0079
AUTOR MAIRA BARSOTTI DA COSTA TELES

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA BARSOTTI DA COSTA TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 615e270

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a matéria discutida nos presentes autos digitais,

versando sobre o pagamento de 15 minutos de intervalo

intrajornada dos docentes da rede municipal, já foi objeto de

inúmeros processos que tramitaram e tramitam neste Fórum

Trabalhista, e a prova produzida foi a mesma em todos os

processos;

Considerando o pedido da autora de utilização de prova

emprestada, citando inúmeros processos, inclusive já tendo

anexado a estes autos diversas Atas de processos em trâmite pelas

3 Varas deste Fórum Trabalhista;

Considerando os princípios de economia e celeridades processuais;

Concedo à reclamada o prazo de até 19/04/2024 para apresentar

peça de defesa, atos constitutivos, regular representação

processual e documentos que entender necessários, sob as penas

da lei; no mesmo prazo, deverá informar se concorda com a

utilização das Atas colacionadas aos autos pela autora, como prova

emprestada, podendo, se for o caso, indicar outras Atas que

entender pertinentes; na hipótese de discordância, fundamentar e

justificar a necessidade de produção oral.

Silente quanto às Atas de audiência juntadas pela reclamante,

presumir-se-à sua anuência com a utilização de referida(s) Ata(s)

como prova emprestada.

Fluído o prazo supra e independentemente de notificação, à

reclamante será concedido prazo de 22/04/2024 a 06/05/2024 para

manifestação sobre defesa e documentos, sob pena de preclusão.

No silêncio de ambas as partes quanto à necessidade de produção

de prova oral, estará encerrada a instrução processual, saindo as

partes intimadas de que, no prazo comum de 07/05/2024 a

14/05/2024, querendo, poderão apresentar razões finais, tornando-

se em seguida os autos conclusos para julgamento, do qual as

partes serão intimadas pelo Diário Eletrônico.

Intimem-se, sendo a reclamante por seu patrono, via DEJT, e a

reclamada via SISTEMA.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010374-53.2024.5.15.0079
AUTOR EZEQUIEL RICARDO CAMONDI

ADVOGADO CLAUDIA MARIA RAMPANI(OAB:
120761/SP)

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL RICARDO CAMONDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 06/06/2024 09:15 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481 Senha de acesso: 002312

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone
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ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATSum-0011361-26.2023.5.15.0079
AUTOR VALFRANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE CESARIO DA COSTA(OAB:
300216/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU MONTAIME ANDAIMES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RISI TARABORELI(OAB:
275804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALFRANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00429d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Ante o cumprimento do acordo firmado entre o autor e MONTAIME

ANDAIMES INDUSTRIAIS LTDA, conforme ata de audiência de

#id:75cee12 , HOMOLOGO a avença para que surta todos os seus

jurídicos efeitos.

Considerando que na composição do acordo as partes já

informaram serem as verbas de caráter indenizatório (reflexos em

férias + 1/3 e FGTS + 40% e indenização de hora intervalar), não há

que se falar em incidência de contribuição previdenciária.

Custas pelo autor no importe de R$30,00, calculadas sobre

R$1.500,00, dispensadas na forma da lei.

Intimem-se.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011361-26.2023.5.15.0079
AUTOR VALFRANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE CESARIO DA COSTA(OAB:
300216/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU MONTAIME ANDAIMES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO TIAGO LUIZ RISI TARABORELI(OAB:
275804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTAIME ANDAIMES INDUSTRIAIS LTDA

  - SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E
PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00429d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Ante o cumprimento do acordo firmado entre o autor e MONTAIME

ANDAIMES INDUSTRIAIS LTDA, conforme ata de audiência de

#id:75cee12 , HOMOLOGO a avença para que surta todos os seus

jurídicos efeitos.

Considerando que na composição do acordo as partes já

informaram serem as verbas de caráter indenizatório (reflexos em

férias + 1/3 e FGTS + 40% e indenização de hora intervalar), não há

que se falar em incidência de contribuição previdenciária.

Custas pelo autor no importe de R$30,00, calculadas sobre

R$1.500,00, dispensadas na forma da lei.

Intimem-se.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010407-43.2024.5.15.0079
AUTOR VANESSA JOANA D ARC SANTANA

ADVOGADO LUIS EDUARDO MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 343025/SP)

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA JOANA D ARC SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82e18c1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Considerando que o contrato de trabalho entre as partes está em

vigor e que não há elementos nos autos que comprovem que a ré

pretende dispensar a parte autora, rejeito a pretensão de tutela

inibitória para que a ré se abstenha de dispensá-la durante o curso

da presente ação.

Em relação à pretensão de que a ré adeque a remuneração da

autora, entendo ausentes os requisitos do artigo 300 do CPC, em

particular a verossimilhança da alegação, sendo, assim, necessária

o exercício dos direitos fundamentais ao contraditório e ampla

defesa pelas rés (art. 5º, LV da CF/88).

Assim, rejeito o pedido de antecipação de tutela.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

LHJS

Processo Nº ATSum-0010409-13.2024.5.15.0079
AUTOR GISLAINE BRUNA DA SILVA

TEIXEIRA

ADVOGADO LUIS EDUARDO MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 343025/SP)

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE BRUNA DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29c9a0d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Considerando que o contrato de trabalho entre as partes está em

vigor e que não há elementos nos autos que comprovem que a ré

pretende dispensar a parte autora, rejeito a pretensão de tutela

inibitória para que a ré se abstenha de dispensá-la durante o curso

da presente ação.

Em relação à pretensão de que a ré adeque a remuneração da

autora, entendo ausentes os requisitos do artigo 300 do CPC, em

particular a verossimilhança da alegação, sendo, assim, necessária

o exercício dos direitos fundamentais ao contraditório e ampla

defesa pelas rés (art. 5º, LV da CF/88).

Assim, rejeito o pedido de antecipação de tutela.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

LHJS

Processo Nº ATSum-0010187-45.2024.5.15.0079
AUTOR JOILSON DA SILVA

ADVOGADO ANDRE CESARIO DA COSTA(OAB:
300216/SP)

RÉU MAITY BIOENERGIA S/A

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
22715/CE)

RÉU DHL LOCACOES E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa1d802

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

A ré MAITY BIOENERGIA. apresentou exceção de incompetência

em razão do local, alegando ser competente o Juízo do local da

prestação de serviços, eis que o autor prestou serviços em

Campestre do Maranhão, e, assim, a competência territorial

pertence à Vara do Trabalho de Estreito/MA (ID d4920c8).

O autor requer a rejeição da exceção, onde não nega que haja

prestado serviços em Campestre do Maranhão, entretanto, afirma

que não possui condições de ajuizar a ação naquela localidade, eis

que distante quase 2000km de seu domicílio, na cidade de Américo

Brasiliense.

De fato, os documentos juntados referentes à contratação do autor

pela primeira ré (ID 2897fbb) foram firmados na cidade de

Imperatriz, e o contrato de prestação de serviços entre as rés na

cidade de Campestre do Maranhão (ID 9d5bfb4).

Não há controvérsia quanto ao fato de que o autor prestou serviços

na cidade de foi contratado na cidade de Campestre do

Maranhã/MA.

Contudo, considerando que as normas jurídicas devem ser

interpretadas à luz do Constituição da República, e sempre de
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forma a concret izar, com maior intensidade os direitos

fundamentais, entendo que, o conflito entre os possíveis locais em

que o direito de ação pode ser exercitado deve ser solucionado com

base no direito fundamental ao acesso à justiça (art. 5º, XXV da

CRFB/88).

Sob este prisma, entendo que o artigo 651 da CLT, deve ser

interpretado de forma a assegurar de forma mais ampla o direito

fundamental do acesso à justiça em seu sentido material. Assim,

não basta garantir o direito de recorrer ao Poder Judiciário, de forma

abstrata, sendo necessário facilitar o acesso ao trabalhador

hipossuficiente, quando a possibilidade de ajuizamento da ação

apenas no local de prestação de serviços implique em

impossibi l idade do exercício de ação.

No mesmo sentido, a jurisprudência do C. Tribunal Superior

'RECURSO DE REVISTA - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

TERRITORIAL. Na legislação trabalhista, ao contrário do direito

comum, que privilegia o domicílio do réu, concedeu-se preferência

ao juízo da localidade que seja mais acessível ao trabalhador para

realizar a prova de suas pretensões e assegurar-lhe o amplo acesso

aos órgãos judiciários. Trata-se de critério que se inscreve entre as

normas protetivas do empregado, princípio basilar do Direito do

Trabalho. As regras de competência em razão do lugar, no âmbito

do processo trabalhista, têm por escopo beneficiar o hipossuficiente,

sob pena de negar-se o acesso à Justiça. Devem-se levar em

conta, pois, os princípios protetores que norteiam o direito do

trabalho, deixando a critério do Reclamante a opção pelo

ajuizamento da demanda trabalhista no lugar em que lhe será mais

fácil exercitar o direito de ação. Assim, ausente o prejuízo essencial

à declaração de nulidade, a alegação de incompetência relativa

cede em face da garantia da razoável duração do processo. [...]'

(RR - 312-90.2010.5.22.0000, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira

de Mello Filho, Data de Julgamento: 14/09/2011, 1.ª Turma, Data de

Publicação: 23/09/2011).

Por efeito, considerando que a aplicação do entendimento segundo

o qual a competência é fixada pelo local de prestação de implicaria

no reconhecimento da competência territorial da Vara de Trabalho

de Estreito/MA, e, considerando, ainda, a distância entre aquela

cidade e o domicílio do autor, reputo que no caso concreto, o

reconhecimento da competência daquela localidade impossibilitaria

o exercício do direito de ação pelo trabalhador hipossuficiente,

motivo pelo qual, decido rejeitar a exceção de incompetência oposta

pela ré.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 14 de março de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

LHJS

Processo Nº ATSum-0010187-45.2024.5.15.0079
AUTOR JOILSON DA SILVA

ADVOGADO ANDRE CESARIO DA COSTA(OAB:
300216/SP)

RÉU MAITY BIOENERGIA S/A

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
22715/CE)

RÉU DHL LOCACOES E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAITY BIOENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa1d802

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

A ré MAITY BIOENERGIA. apresentou exceção de incompetência

em razão do local, alegando ser competente o Juízo do local da

prestação de serviços, eis que o autor prestou serviços em

Campestre do Maranhão, e, assim, a competência territorial

pertence à Vara do Trabalho de Estreito/MA (ID d4920c8).

O autor requer a rejeição da exceção, onde não nega que haja

prestado serviços em Campestre do Maranhão, entretanto, afirma

que não possui condições de ajuizar a ação naquela localidade, eis

que distante quase 2000km de seu domicílio, na cidade de Américo

Brasiliense.

De fato, os documentos juntados referentes à contratação do autor

pela primeira ré (ID 2897fbb) foram firmados na cidade de

Imperatriz, e o contrato de prestação de serviços entre as rés na

cidade de Campestre do Maranhão (ID 9d5bfb4).

Não há controvérsia quanto ao fato de que o autor prestou serviços

na cidade de foi contratado na cidade de Campestre do

Maranhã/MA.

Contudo, considerando que as normas jurídicas devem ser

interpretadas à luz do Constituição da República, e sempre de

forma a concret izar, com maior intensidade os direitos

fundamentais, entendo que, o conflito entre os possíveis locais em

que o direito de ação pode ser exercitado deve ser solucionado com

base no direito fundamental ao acesso à justiça (art. 5º, XXV da

CRFB/88).

Sob este prisma, entendo que o artigo 651 da CLT, deve ser
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interpretado de forma a assegurar de forma mais ampla o direito

fundamental do acesso à justiça em seu sentido material. Assim,

não basta garantir o direito de recorrer ao Poder Judiciário, de forma

abstrata, sendo necessário facilitar o acesso ao trabalhador

hipossuficiente, quando a possibilidade de ajuizamento da ação

apenas no local de prestação de serviços implique em

impossibi l idade do exercício de ação.

No mesmo sentido, a jurisprudência do C. Tribunal Superior

'RECURSO DE REVISTA - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

TERRITORIAL. Na legislação trabalhista, ao contrário do direito

comum, que privilegia o domicílio do réu, concedeu-se preferência

ao juízo da localidade que seja mais acessível ao trabalhador para

realizar a prova de suas pretensões e assegurar-lhe o amplo acesso

aos órgãos judiciários. Trata-se de critério que se inscreve entre as

normas protetivas do empregado, princípio basilar do Direito do

Trabalho. As regras de competência em razão do lugar, no âmbito

do processo trabalhista, têm por escopo beneficiar o hipossuficiente,

sob pena de negar-se o acesso à Justiça. Devem-se levar em

conta, pois, os princípios protetores que norteiam o direito do

trabalho, deixando a critério do Reclamante a opção pelo

ajuizamento da demanda trabalhista no lugar em que lhe será mais

fácil exercitar o direito de ação. Assim, ausente o prejuízo essencial

à declaração de nulidade, a alegação de incompetência relativa

cede em face da garantia da razoável duração do processo. [...]'

(RR - 312-90.2010.5.22.0000, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira

de Mello Filho, Data de Julgamento: 14/09/2011, 1.ª Turma, Data de

Publicação: 23/09/2011).

Por efeito, considerando que a aplicação do entendimento segundo

o qual a competência é fixada pelo local de prestação de implicaria

no reconhecimento da competência territorial da Vara de Trabalho

de Estreito/MA, e, considerando, ainda, a distância entre aquela

cidade e o domicílio do autor, reputo que no caso concreto, o

reconhecimento da competência daquela localidade impossibilitaria

o exercício do direito de ação pelo trabalhador hipossuficiente,

motivo pelo qual, decido rejeitar a exceção de incompetência oposta

pela ré.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 14 de março de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

LHJS

Processo Nº ATOrd-0011273-63.2023.5.15.0151
AUTOR DAYANE SOBRAL PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU MAXTECNICA SERVICOS
INTEGRALIZADOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE SOBRAL PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO LINK DE AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE ARARAQUARA

1- Data : 20/03/2024 09:25

2 - Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481 Senha de acesso: 002312

Processo Nº ATOrd-0011404-60.2023.5.15.0079
AUTOR WALLACY VITAL DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU HIDROMAN TERCEIRIZACOES LTDA

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL RÉU POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

Endereço desconhecido

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência, da 2ª Vara do Trabalho de

Araraquara, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

2- Data : 20/03/2024 09:15

3- Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481 Senha de acesso: 002312
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4- Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2308161517134990000020

9155982?instancia=1

5- Fica V. Sa ciente do ajuizamento da presente ação e citada(o)

para comparecer (ou por preposto que tenha conhecimento dos

fatos) à audiência supra, que será realizada por videoconferência

por acesso ao link acima e apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora, nos termos do art. 844 da CLT.

6- Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando tudo no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF, até o horário

da abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR n°

4/2013 do TRT da 15ª Região.

7- As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

8- Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATOrd-0011404-60.2023.5.15.0079
AUTOR WALLACY VITAL DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU HIDROMAN TERCEIRIZACOES LTDA

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACY VITAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 20/03/2024 09:15 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481 Senha de acesso: 002312

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

3ª VARA DO TRABALHO DE ARARAQUARA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010718-46.2023.5.15.0151
AUTOR ANTONIO MARCOS FERREIRA

ADVOGADO DÉBORA MARTINS CAPPA(OAB:
272853/SP)

RÉU FUNDACAO PARA O REMEDIO
POPULAR FURP

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

RÉU NAVISEG SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010718-46.2023.5.15.0151

Autor: ANTONIO MARCOS FERREIRA, CPF: 299.551.698-93

Réu(s): NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI, CNPJ:

29.106.112/0001-03; FUNDACAO PARA O REMEDIO POPULAR

FURP, CNPJ: 43.640.754/0001-19

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

CNPJ: 29.106.112/0001-03

Pelo presente Edital fica a reclamada supramencionada, que se

encontra em lugar incerto e não sabido, notificada de despacho

proferido por este Juízo, cujo teor pode ser consultado pelo link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240319090351075000002242

73193?instancia=1

Para o conhecimento da Petição Inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230426175105308000002005
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66216?instancia=1

Para conhecimento da Decisão de Tutela:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230512163211774000002018

31543?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ETCiv-0010404-66.2024.5.15.0151
EMBARGANTE LUAN BUENO FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO ELESSANDRO ARAUJO DA
SILVA(OAB: 342565/SP)

ADVOGADO PRISCILA ALESSANDRA LUX(OAB:
385821/SP)

EMBARGADO MATHEUS HENRIQUE TEIXEIRA DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN BUENO FERREIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70f5e74

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Tendo em vista que presentes os requisitos necessários, defiro o

pedido liminar apenas para suspender a determinação de

encaminhamento do bem penhorado para hasta pública (imóvel de

matrícula nº 80.067 do 1º CRI de Araraquara).

De outro lado, visando os princípios da celeridade e economia

processuais, recebo os embargos de terceiro.

Certifique a Secretaria a interposição dos presentes Embargos

nos autos principais.

Cite-se o embargado para que, no prazo legal, apresente defesa

aos embargos de terceiros opostos, sob pena de presunção de

veracidade dos fatos alegados na inicial.

Intime-se o embargante.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

KLW

Processo Nº ATOrd-0010334-49.2024.5.15.0151
AUTOR VICTOR RIBEIRO FRANCA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUNNICHELI(OAB:
79077/SP)

ADVOGADO GABRIEL FUNICHELLO(OAB:
443995/SP)

ADVOGADO FERNANDO SCUARCINA(OAB:
183555/SP)

RÉU PRISCILA MARQUES DA SILVA
39626133821

RÉU LS TRANSLOG TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA.

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR RIBEIRO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db0b76d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo-se em vista a notificação frustrada da reclamada PRISCILA

MARQUES DA SILVA, intime-se o reclamante para que forneça

novo endereço ou requeira o que de direito, no prazo de 5 dias.

Atente-se o i. patrono do autor para o fato de a reclamada

supramencionada já ter sido notificada no endereço da Inicial e nos

endereços resultantes da Pesquisa Infojud, em nome da parte e na

pessoa do responsável.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010334-49.2024.5.15.0151
AUTOR VICTOR RIBEIRO FRANCA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUNNICHELI(OAB:
79077/SP)

ADVOGADO GABRIEL FUNICHELLO(OAB:
443995/SP)

ADVOGADO FERNANDO SCUARCINA(OAB:
183555/SP)

RÉU PRISCILA MARQUES DA SILVA
39626133821

RÉU LS TRANSLOG TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA.

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db0b76d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo-se em vista a notificação frustrada da reclamada PRISCILA

MARQUES DA SILVA, intime-se o reclamante para que forneça

novo endereço ou requeira o que de direito, no prazo de 5 dias.

Atente-se o i. patrono do autor para o fato de a reclamada

supramencionada já ter sido notificada no endereço da Inicial e nos

endereços resultantes da Pesquisa Infojud, em nome da parte e na

pessoa do responsável.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011312-94.2022.5.15.0151
AUTOR WALDIR DE SOUZA GOMES

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU SINASC SINALIZACAO E
CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA

ADVOGADO PEDRO PERES DA SILVA(OAB:
15613/PR)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINASC SINALIZACAO E CONSTRUCAO DE RODOVIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0519af7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeitando as arguições contidas em preliminares,acolho

parcialmente os pedidos formulados por Waldir de Souza Gomes,

reclamante, para condenar Sinasc Sinalização e Construção de

Rodovias Ltda., reclamada, a pagar:

1.Adicional de insalubridade e reflexos, em grau, período e limites

fixados pelo laudo;

2.Horas extras e adicionais de horas extras e reflexos;

3.Honorários sucumbenciais na base de 10% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou
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seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Considerando a complexidade da matéria, o grau de zelo

profissional, as peculiaridades regionais e despesas do ato o lugar,

bem como o tempo exigidos para a prestação do serviço, os

honorários periciais ficam a cargo da parte sucumbente que, no

caso vertente a reclamada (§ 1º do art. 790-B da CLT e art. 3º da

Resolução 66/2010), fixado em R$ 2.000,00, valores atualizáveis a

partir desta data, na forma da OJ 198 da SDI-1 do TST, dos quais

devem ser abatidos eventuais adiantamentos.

Custas processuais, no valor de R$ 400,00, pelo reclamado,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 20.000,00 (observado o

piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C.

TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011312-94.2022.5.15.0151
AUTOR WALDIR DE SOUZA GOMES

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU SINASC SINALIZACAO E
CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA

ADVOGADO PEDRO PERES DA SILVA(OAB:
15613/PR)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0519af7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeitando as arguições contidas em preliminares,acolho

parcialmente os pedidos formulados por Waldir de Souza Gomes,

reclamante, para condenar Sinasc Sinalização e Construção de

Rodovias Ltda., reclamada, a pagar:

1.Adicional de insalubridade e reflexos, em grau, período e limites

fixados pelo laudo;

2.Horas extras e adicionais de horas extras e reflexos;

3.Honorários sucumbenciais na base de 10% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2694
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Considerando a complexidade da matéria, o grau de zelo

profissional, as peculiaridades regionais e despesas do ato o lugar,

bem como o tempo exigidos para a prestação do serviço, os

honorários periciais ficam a cargo da parte sucumbente que, no

caso vertente a reclamada (§ 1º do art. 790-B da CLT e art. 3º da

Resolução 66/2010), fixado em R$ 2.000,00, valores atualizáveis a

partir desta data, na forma da OJ 198 da SDI-1 do TST, dos quais

devem ser abatidos eventuais adiantamentos.

Custas processuais, no valor de R$ 400,00, pelo reclamado,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 20.000,00 (observado o

piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C.
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TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010136-12.2024.5.15.0151
CONSIGNANTE SERVICE UP LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA NICOLOSI DA
ROCHA(OAB: 304225/SP)

CONSIGNATÁRIO DOUGLAS DE SOUZA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

CONSIGNATÁRIO RUAN DE SOUZA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

CONSIGNATÁRIO RICARDO DE SOUZA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICE UP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA agendada para o

dia 08/05/2024 09:10 horas, sendo que a ausência implicará em

arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na

Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

14801-150.

As testemunhas deverão comparecer na audiência presencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

RECOMENDAMOS O USO DE MÁSCARA FACIAL para entrada e

permanência no Fórum, para proteção individual e coletiva.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ConPag-0010136-12.2024.5.15.0151
CONSIGNANTE SERVICE UP LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA NICOLOSI DA
ROCHA(OAB: 304225/SP)

CONSIGNATÁRIO DOUGLAS DE SOUZA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

CONSIGNATÁRIO RUAN DE SOUZA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

CONSIGNATÁRIO RICARDO DE SOUZA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO RÉU AUDIÊNCIA UNA

RUAN DE SOUZA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o (a) RECLAMADO(A) notificado(a) da

designação de audiência UNA para o dia 08/05/2024 09:10,

devendo comparecer pessoalmente (ou preposto que tenha

conhecimento dos fatos) e apresentar defesa até a hora da

audiência, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato,

presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte autora, nos

termos do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na

Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

14801-150.

1- Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240126105423962000002199

31359?instancia=1

2- Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando tudo no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF, até o horário

da abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR n°

4/2013 do TRT da 15ª Região.

3- As testemunhas deverão comparecer na audiência presencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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4- A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por

seu patrono;

5- RECOMENDAMOS O USO DE MÁSCARA FACIAL para entrada

e permanência no Fórum, para proteção individual e coletiva.;

6- Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ConPag-0010136-12.2024.5.15.0151
CONSIGNANTE SERVICE UP LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA NICOLOSI DA
ROCHA(OAB: 304225/SP)

CONSIGNATÁRIO DOUGLAS DE SOUZA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

CONSIGNATÁRIO RUAN DE SOUZA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

CONSIGNATÁRIO RICARDO DE SOUZA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO RÉU AUDIÊNCIA UNA

RICARDO DE SOUZA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o (a) RECLAMADO(A) notificado(a) da

designação de audiência UNA para o dia 08/05/2024 09:10,

devendo comparecer pessoalmente (ou preposto que tenha

conhecimento dos fatos) e apresentar defesa até a hora da

audiência, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato,

presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte autora, nos

termos do art. 844 da CLT.

A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na

Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

14801-150.

1- Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240126105423962000002199

31359?instancia=1

2- Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando tudo no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF, até o horário

da abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR n°

4/2013 do TRT da 15ª Região.

3- As testemunhas deverão comparecer na audiência presencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

4- A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por

seu patrono;

5- RECOMENDAMOS O USO DE MÁSCARA FACIAL para entrada

e permanência no Fórum, para proteção individual e coletiva.;

6- Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ConPag-0010136-12.2024.5.15.0151
CONSIGNANTE SERVICE UP LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA NICOLOSI DA
ROCHA(OAB: 304225/SP)

CONSIGNATÁRIO DOUGLAS DE SOUZA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

CONSIGNATÁRIO RUAN DE SOUZA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

CONSIGNATÁRIO RICARDO DE SOUZA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO RÉU AUDIÊNCIA UNA

DOUGLAS DE SOUZA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o (a) RECLAMADO(A) notificado(a) da

designação de audiência UNA para o dia 08/05/2024 09:10,

devendo comparecer pessoalmente (ou preposto que tenha

conhecimento dos fatos) e apresentar defesa até a hora da

audiência, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato,

presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte autora, nos

termos do art. 844 da CLT.
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A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na

Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

14801-150.

1- Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240126105423962000002199

31359?instancia=1

2- Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando tudo no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF, até o horário

da abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR n°

4/2013 do TRT da 15ª Região.

3- As testemunhas deverão comparecer na audiência presencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

4- A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por

seu patrono;

5- RECOMENDAMOS O USO DE MÁSCARA FACIAL para entrada

e permanência no Fórum, para proteção individual e coletiva.;

6- Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATSum-0010164-77.2024.5.15.0151
AUTOR MONICA DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMANDA FERRAZ(OAB: 455944/SP)

RÉU DORIDES ALONSO PEROSSO

ADVOGADO JOSE MANUEL PEROSSO
COUTINHO E CASTRO(OAB:
135219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT PARTES:

Ficam cientes as partes de que, ante a exiguidade de tempo, o

processo está mantido na pauta de audiências, para análise e

homologação da avença.

Processo Nº ATSum-0010164-77.2024.5.15.0151
AUTOR MONICA DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMANDA FERRAZ(OAB: 455944/SP)

RÉU DORIDES ALONSO PEROSSO

ADVOGADO JOSE MANUEL PEROSSO
COUTINHO E CASTRO(OAB:
135219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIDES ALONSO PEROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT PARTES:

Ficam cientes as partes de que, ante a exiguidade de tempo, o

processo está mantido na pauta de audiências, para análise e

homologação da avença.

Processo Nº ATOrd-0011588-91.2023.5.15.0151
AUTOR ISAC FERNANDO JARDIM

ADVOGADO MURILO TIRITILLI
CAVALHEIRO(OAB: 495556/SP)

RÉU OPERACIONAL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO DANILO HORA CARDOSO(OAB:
259805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAC FERNANDO JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e40a14

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Indefiro o requerimento de declaração da revelia da reclamada,

tendo em vista que, nos termos do despacho de Id.97b8ed5, a

audiência realizada no Cejusc foi designada única e exclusivamente

para mediação e tentativa de conciliação, sem a cominação de

qualquer penalidade.

Destarte, aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011588-91.2023.5.15.0151
AUTOR ISAC FERNANDO JARDIM

ADVOGADO MURILO TIRITILLI
CAVALHEIRO(OAB: 495556/SP)

RÉU OPERACIONAL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO DANILO HORA CARDOSO(OAB:
259805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPERACIONAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e40a14

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Indefiro o requerimento de declaração da revelia da reclamada,

tendo em vista que, nos termos do despacho de Id.97b8ed5, a

audiência realizada no Cejusc foi designada única e exclusivamente

para mediação e tentativa de conciliação, sem a cominação de

qualquer penalidade.

Destarte, aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000948-83.2010.5.15.0151
AUTOR EDNEIA APARECIDA MORANDINI DE

SOUZA

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE ARONE(OAB:
261707/SP)

RÉU LUPO S.A.

ADVOGADO MARIA CARMENEIDE RICARTE DE
SOUSA(OAB: 286662/SP)

ADVOGADO ALCIR ANTIQUERA MAZZOLA(OAB:
112503/SP)

ADVOGADO GILSON BORGES NOGUEIRA(OAB:
215226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da transferência comprovada.

Processo Nº ATOrd-0010883-93.2023.5.15.0151
AUTOR ANDERSON LUIZ OGELIO DOS

SANTOS

ADVOGADO PATRICIA VELTRE(OAB: 279643/SP)

RÉU TRANSPORTES IMEDIATO S/A

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES IMEDIATO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT RÉU:

Ciência ao réu do documento acostado pela parte autora

(Id.3f90140). No mais, deverá ser aguardada a audiência

designada.

Processo Nº ATSum-0010128-35.2024.5.15.0151
AUTOR ROGERIO APARECIDO TREVISAN

ADVOGADO JOEL FERNANDES FILHO(OAB:
396261/SP)

ADVOGADO ANDREA BORGES DA COSTA
BURATTIN(OAB: 462117/SP)

RÉU CONSTRUTORA NEW HOUSE LTDA

ADVOGADO LAIS MAIARA CARVALHO(OAB:
470628/SP)

ADVOGADO LARISSA REINA MAGATON(OAB:
406009/SP)

RÉU ELCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAIS MAIARA CARVALHO(OAB:
470628/SP)

ADVOGADO LARISSA REINA MAGATON(OAB:
406009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA NEW HOUSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO RÉU AUDIÊNCIA UNA (VIA DEJT)

CONSTRUTORA NEW HOUSE LTDA

Pela presente, fica o (a) RECLAMADO(A) notificado(a) da

designação de audiência UNA para o dia 16/05/2024 09:20,

devendo comparecer pessoalmente (ou preposto que tenha

conhecimento dos fatos). Defesa já apresentada.

A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na
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Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

14801-150.

As testemunhas deverão comparecer na audiência presencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono;

RECOMENDAMOS O USO DE MÁSCARA FACIAL para entrada e

permanência no Fórum, para proteção individual e coletiva.;

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATSum-0010128-35.2024.5.15.0151
AUTOR ROGERIO APARECIDO TREVISAN

ADVOGADO JOEL FERNANDES FILHO(OAB:
396261/SP)

ADVOGADO ANDREA BORGES DA COSTA
BURATTIN(OAB: 462117/SP)

RÉU CONSTRUTORA NEW HOUSE LTDA

ADVOGADO LAIS MAIARA CARVALHO(OAB:
470628/SP)

ADVOGADO LARISSA REINA MAGATON(OAB:
406009/SP)

RÉU ELCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAIS MAIARA CARVALHO(OAB:
470628/SP)

ADVOGADO LARISSA REINA MAGATON(OAB:
406009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO RÉU AUDIÊNCIA UNA (VIA DEJT)

ELCIO DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Pela presente, fica o (a) RECLAMADO(A) notificado(a) da

designação de audiência UNA para o dia 16/05/2024 09:20,

devendo comparecer pessoalmente (ou preposto que tenha

conhecimento dos fatos). Defesa já apresentada.

A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na

Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

14801-150.

As testemunhas deverão comparecer na audiência presencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono;

RECOMENDAMOS O USO DE MÁSCARA FACIAL para entrada e

permanência no Fórum, para proteção individual e coletiva.;

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010102-37.2024.5.15.0151
AUTOR ALLEF CLEYTON DO NASCIMENTO

BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU FORNAZARI & PAPINI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 117685f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a notificação endereçada à primeira reclamada

foi devolvida pela ECT com a informação "mudou-se", exclua-se de

pauta.

Concede-se ao reclamante o prazo de 10 dias para informar o atual

endereço da primeira reclamada.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010102-37.2024.5.15.0151
AUTOR ALLEF CLEYTON DO NASCIMENTO

BASTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)
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RÉU FORNAZARI & PAPINI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLEF CLEYTON DO NASCIMENTO BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 117685f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a notificação endereçada à primeira reclamada

foi devolvida pela ECT com a informação "mudou-se", exclua-se de

pauta.

Concede-se ao reclamante o prazo de 10 dias para informar o atual

endereço da primeira reclamada.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010165-62.2024.5.15.0151
AUTOR ENZO MIGUEL MANCINI PERONI

ADVOGADO JOSEANE LUISA FERRARI
GRUNDENAN(OAB: 384446/SP)

ADVOGADO MARIZA ALVES RIBEIRO(OAB:
347892/SP)

RÉU WILIAN FERNANDO MANGINI
45352512827

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENZO MIGUEL MANCINI PERONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b9041c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de rito sumaríssimo, compete ao autor fornecer a

qualificação completa do reclamado, conforme artigo 852-B, II, da

CLT.

Assim, intime-se o reclamante para que, em 05 dias, informe o atual

endereço da reclamada, sob pena de indeferimento da peça

vestibular, com a consequente extinção do feito sem julgamento do

mérito, nos termos do Art. 485, I, do CPC.

Atente-se o autor para o fato de que a reclamada Já foi notificada

no endereço constante da Receita Federal e no endereço da Inicial,

que é o mesmo endereço do sócio conforme pesquisa Infojud.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010439-26.2024.5.15.0151
AUTOR CLAUDINEI APARECIDO RIBEIRO

VIEIRA

ADVOGADO LILLIAN SILVA FERREIRA(OAB:
202165/MG)

RÉU AUTO SOCORRO ELVIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI APARECIDO RIBEIRO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c510757

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Concedo ao autor o prazo de 10 dias para que emende a inicial com

indicação de valores para cada pedido formulado, atribuindo o

correspondente valor à causa, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito (art. 852-B da CLT e art. 485 do CPC).

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010759-13.2023.5.15.0151
AUTOR RENATA CRISTINA RIBEIRO GIBRAN

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RENATA CRISTINA RIBEIRO GIBRAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f50c9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ciência às partes do retorno do processo do E.Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão transitado em julgado.

Ante a decisão do v. Acórdão que declarou a competência do Juízo

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para o

processamento e julgamento da presente demanda, remeta-se os

autos à Justiça Comum Estadual competente, em conformidade

com o art. 64, § 3º, do CPC.

Após, nada mais havendo, arquive-se o presente processo digital.

Intime-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010711-88.2022.5.15.0151
AUTOR MARIA DO CARMO RODRIGUES

QUINTILHO DA SILVA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

RÉU ROSELI MARASCA LOURENCETTI

ADVOGADO ERITON DA SILVA
SCARPELLINI(OAB: 240356/SP)

RÉU CLEBER MARASCA LOURENCETTI

ADVOGADO ERITON DA SILVA
SCARPELLINI(OAB: 240356/SP)

RÉU WILSON MARASCA

ADVOGADO ERITON DA SILVA
SCARPELLINI(OAB: 240356/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO RODRIGUES QUINTILHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1157d95

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Diante da divergência das partes quanto aos cálculos, designo

perícia contábil, nomeando o(a) perito(a) APARECIDA TREVIZAN ,

com prazo de 20 dias úteis para apresentar seu laudo.

Apresentados, intimem-se as partes para manifestação sobre o

laudo pericial.

O perito deverá observar os parâmetros de liquidação já fixados no

julgado.

Os honorários periciais serão suportados pela reclamada.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010380-72.2023.5.15.0151
AUTOR ANTONIO JOSE ALVES

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS(OAB:
379250/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
FILHO(OAB: 365072/SP)

RÉU RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22cae61

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência de instruçãotelepresencial (EM

AMBIENTE VIRTUAL) para o dia 13/05/2024 10:30

Para tanto, as partes deverão observar as seguintes determinações:

1. O depoimento das partes será individual, ao passo que não será

permitida a permanência na sala da parte que ainda não prestou o

seu depoimento. As partes deverão comparecer para prestar o

depoimento sob pena de confissão nos termos da súmula 74, I do

TST.

2. As testemunhas que não foram ouvidas só ingressarão nas salas

e nelas permanecerão, após o fim da oitiva das outras testemunhas,

sob pena de indeferimento da oitiva de todas as demais

testemunhas a serem ouvidas pela parte venha desrespeitar a

determinação deste item.

3. Todas as testemunhas deverão comparecer independentemente
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de intimação, SOB PENA DE PRECLUSÃO, sendo que não será

expedida Carta Precatória.

Caso seja necessária a prévia comunicação, cópia desta decisão,

assinada eletronicamente, pode ser usada para intimação. Cumpre

à parte interessada exibir o documento à testemunha, por e-mail ou

outro meio idôneo, dadas as restrições sanitárias do momento,

evitando o contato pessoal, e proceder à respectiva anexação ao

processo eletrônico até o dia anterior à data da audiência acima

designada, sob pena de preclusão de sua oitiva em caso de

impossibilidade de comparecimento e/ou problemas de conexão.

Aplicação dos arts. 455, e §§ 1. e 2.º do CPC e 8.º, caput, Capítulo

NOT, da CNC.

4. Desde já fica estabelecido que o juízo, nos termos do art. 765 da

CLT, bem como em razão da situação excepcional que ora vem

ocorrendo, poderá limitar o acesso do público à sala de audiências,

quando o número de pessoas interessadas possa causar prejuízo

ao andamento dos atos processuais, assim como nos casos em que

a lei prevê o direito ao segredo de justiça, nos termos do CPC, ora

aplicado de forma subsidiária ao processo do trabalho.

5. As testemunhas serão qualificadas oralmente e apresentarão

seus documentos exibindo-os na tela ao Secretário de audiência e

ao Juízo.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará a

sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQ

dzc2MmVkRmdJcEFJdz09

Utilizando o link acima não é necessário inserir ID ou senha. Caso o

aplicativo utilizado solicite essas informações:

ID da reunião: 88029879844

Senha: 871658

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Em caso de dúvida, entre em contato com o email da Vara:

saj.3vt.araraquara@trt15.jus.br

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010711-88.2022.5.15.0151
AUTOR MARIA DO CARMO RODRIGUES

QUINTILHO DA SILVA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

RÉU ROSELI MARASCA LOURENCETTI

ADVOGADO ERITON DA SILVA
SCARPELLINI(OAB: 240356/SP)

RÉU CLEBER MARASCA LOURENCETTI

ADVOGADO ERITON DA SILVA
SCARPELLINI(OAB: 240356/SP)

RÉU WILSON MARASCA

ADVOGADO ERITON DA SILVA
SCARPELLINI(OAB: 240356/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER MARASCA LOURENCETTI

  - ROSELI MARASCA LOURENCETTI

  - WILSON MARASCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1157d95

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Diante da divergência das partes quanto aos cálculos, designo

perícia contábil, nomeando o(a) perito(a) APARECIDA TREVIZAN ,

com prazo de 20 dias úteis para apresentar seu laudo.

Apresentados, intimem-se as partes para manifestação sobre o

laudo pericial.

O perito deverá observar os parâmetros de liquidação já fixados no

julgado.

Os honorários periciais serão suportados pela reclamada.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010380-72.2023.5.15.0151
AUTOR ANTONIO JOSE ALVES

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS(OAB:
379250/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
FILHO(OAB: 365072/SP)

RÉU RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22cae61

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência de instruçãotelepresencial (EM

AMBIENTE VIRTUAL) para o dia 13/05/2024 10:30

Para tanto, as partes deverão observar as seguintes determinações:

1. O depoimento das partes será individual, ao passo que não será

permitida a permanência na sala da parte que ainda não prestou o

seu depoimento. As partes deverão comparecer para prestar o

depoimento sob pena de confissão nos termos da súmula 74, I do

TST.

2. As testemunhas que não foram ouvidas só ingressarão nas salas

e nelas permanecerão, após o fim da oitiva das outras testemunhas,

sob pena de indeferimento da oitiva de todas as demais

testemunhas a serem ouvidas pela parte venha desrespeitar a

determinação deste item.

3. Todas as testemunhas deverão comparecer independentemente

de intimação, SOB PENA DE PRECLUSÃO, sendo que não será

expedida Carta Precatória.

Caso seja necessária a prévia comunicação, cópia desta decisão,

assinada eletronicamente, pode ser usada para intimação. Cumpre

à parte interessada exibir o documento à testemunha, por e-mail ou

outro meio idôneo, dadas as restrições sanitárias do momento,

evitando o contato pessoal, e proceder à respectiva anexação ao

processo eletrônico até o dia anterior à data da audiência acima

designada, sob pena de preclusão de sua oitiva em caso de

impossibilidade de comparecimento e/ou problemas de conexão.

Aplicação dos arts. 455, e §§ 1. e 2.º do CPC e 8.º, caput, Capítulo

NOT, da CNC.

4. Desde já fica estabelecido que o juízo, nos termos do art. 765 da

CLT, bem como em razão da situação excepcional que ora vem

ocorrendo, poderá limitar o acesso do público à sala de audiências,

quando o número de pessoas interessadas possa causar prejuízo

ao andamento dos atos processuais, assim como nos casos em que

a lei prevê o direito ao segredo de justiça, nos termos do CPC, ora

aplicado de forma subsidiária ao processo do trabalho.

5. As testemunhas serão qualificadas oralmente e apresentarão

seus documentos exibindo-os na tela ao Secretário de audiência e

ao Juízo.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará a

sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQ

dzc2MmVkRmdJcEFJdz09

Utilizando o link acima não é necessário inserir ID ou senha. Caso o

aplicativo utilizado solicite essas informações:

ID da reunião: 88029879844

Senha: 871658

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Em caso de dúvida, entre em contato com o email da Vara:

saj.3vt.araraquara@trt15.jus.br

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011075-26.2023.5.15.0151
AUTOR CILENE CAMARGO ASTOLFI

ADVOGADO RODRIGO TITA(OAB: 399414/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILENE CAMARGO ASTOLFI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41535e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentadas as contrarrazões por parte da reclamante no id

2390408, a reclamada deverá apresentar as contrarrazões no prazo
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legal e, após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

ICM

Processo Nº ATOrd-0010130-05.2024.5.15.0151
AUTOR PRISCILA CAMILO

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46e5b57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Homologo a desistência da ação e julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

Custas pela parte autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa

(R$40.000,00), no importe de R$ 800,00, das quais fica isenta em

razão de ser beneficiária da justiça gratuita, nos termos do artigo

790, §3º, da CLT.

Considerando que a defesa foi apresentada após o pedido de

desistência da autora, antes da data designada para a audiência

inaugural, não há falar em sucumbência, de modo que tenho por

indevida a verba honorária advocatícia.

Exclua-se o processo da pauta de audiências do dia 20/03/2024 às

10:50 horas.

Intimem-se as partes.

Após, encaminhem-se os autos digitais ao arquivo.

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011963-17.2023.5.15.0079

AUTOR TIAGO FERNANDES ARAUJO DA
SILVA CAMARA

ADVOGADO BRENDA VARGAS GINI(OAB:
497687/SP)

ADVOGADO FELIPE VILELA DA SILVA(OAB:
489682/SP)

ADVOGADO LEONARDO SORANZO(OAB:
442674/SP)

ADVOGADO DANILO JORGE JARDIM
JUNQUETTI(OAB: 303482/SP)

ADVOGADO MARIANA FERRARI GARRIDO(OAB:
316523/SP)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FERNANDES ARAUJO DA SILVA CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a38962

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência de INSTRUÇÃO para 04/06/2024 09:25 a

ser realizada de forma PRESENCIAL no Fórum Trabalhista de

Araraquara (Av. José Bonifácio, 176, Centro, Araraquara/SP).

As partes deverão comparecer pessoalmente para prestar o

depoimento sob pena de confissão nos termos da súmula 74, I do

TST.

Todas as testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, SOB PENA DE PRECLUSÃO. Caso seja necessária a

prévia comunicação, cópia desta decisão, assinada

eletronicamente, pode ser usada para intimação. Cumpre à parte

interessada exibir o documento à testemunha, por e-mail ou outro

meio idôneo, dadas as restrições sanitárias do momento, evitando o

contato pessoal, e proceder à respectiva anexação ao processo

eletrônico até o dia anterior à data da audiência acima designada,

sob pena de preclusão de sua oitiva em caso de impossibilidade de

comparecimento. Aplicação dos arts. 455, e §§ 1. e 2.º do CPC e

8.º, caput, Capítulo NOT, da CNC.

Diante da impossibilidade técnica, não serão realizadas audiências

híbridas ou mistas, nem será permitida a participação

telepresencial, mesmo que partes e advogados tragam

equipamentos ao Fórum (celulares, notebooks, tablets etc.). Sendo

assim, o não comparecimento de forma presencial sujeitará a parte

aos efeitos da lei (confissão ficta) e a ausência presencial da

testemunha resultará na preclusão para sua oitiva.

Todos os participantes deverão ainda portar documento oficial de

identificação com foto (de preferência CTPS no caso de
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testemunhas).

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011193-36.2022.5.15.0151
AUTOR RAFAEL MENDES MOURA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aca7bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme § 2º do art. 897-A da CLT, havendo possibilidade de que

os embargos de declaração venham a ter efeito modificativo, a parte

contrária deve ser intimada para que lhe seja facultada a

possibilidade de apresentar suas contrarrazões, segundo os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

É o caso dos autos, sendo necessário conceder o prazo de até 5

dias úteis para o embargado, querendo, manifestar-se DE FORMA

ESPECÍFICA E DETALHADA sobre a impugnação apresentada

pelo (a) embargante.

Na sequência, venham os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011193-36.2022.5.15.0151
AUTOR RAFAEL MENDES MOURA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MENDES MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aca7bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme § 2º do art. 897-A da CLT, havendo possibilidade de que

os embargos de declaração venham a ter efeito modificativo, a parte

contrária deve ser intimada para que lhe seja facultada a

possibilidade de apresentar suas contrarrazões, segundo os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

É o caso dos autos, sendo necessário conceder o prazo de até 5

dias úteis para o embargado, querendo, manifestar-se DE FORMA

ESPECÍFICA E DETALHADA sobre a impugnação apresentada

pelo (a) embargante.

Na sequência, venham os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011062-61.2022.5.15.0151
AUTOR MARIVONILDO INACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVONILDO INACIO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f4b5e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme § 2º do art. 897-A da CLT, havendo possibilidade de que

os embargos de declaração venham a ter efeito modificativo, a parte

contrária deve ser intimada para que lhe seja facultada a

possibilidade de apresentar suas contrarrazões, segundo os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

É o caso dos autos, sendo necessário conceder o prazo de até 5

dias úteis para o embargado, querendo, manifestar-se DE FORMA

ESPECÍFICA E DETALHADA sobre a impugnação apresentada

pelo (a) embargante.

Na sequência, venham os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011062-61.2022.5.15.0151
AUTOR MARIVONILDO INACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f4b5e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme § 2º do art. 897-A da CLT, havendo possibilidade de que

os embargos de declaração venham a ter efeito modificativo, a parte

contrária deve ser intimada para que lhe seja facultada a

possibilidade de apresentar suas contrarrazões, segundo os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

É o caso dos autos, sendo necessário conceder o prazo de até 5

dias úteis para o embargado, querendo, manifestar-se DE FORMA

ESPECÍFICA E DETALHADA sobre a impugnação apresentada

pelo (a) embargante.

Na sequência, venham os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011025-34.2022.5.15.0151
AUTOR QUELI CRISTINA MARUCCI

ASSALVE

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUELI CRISTINA MARUCCI ASSALVE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04cc1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Conforme § 2º do art. 897-A da CLT, havendo possibilidade de que

os embargos de declaração venham a ter efeito modificativo, a parte

contrária deve ser intimada para que lhe seja facultada a

possibilidade de apresentar suas contrarrazões, segundo os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

É o caso dos autos, sendo necessário conceder o prazo de até 5

dias úteis para o embargado, querendo, manifestar-se DE FORMA

ESPECÍFICA E DETALHADA sobre a impugnação apresentada

pelo (a) embargante.

Na sequência, venham os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010549-93.2022.5.15.0151
AUTOR MYKE ALEXSANDRO BUENO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU FORNAZARI & PAPINI LTDA

ADVOGADO CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E
GIGLIOTI(OAB: 282040/SP)

ADVOGADO LAIS PEREIRA OLBERA(OAB:
416090/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - FORNAZARI & PAPINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ff34f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme § 2º do art. 897-A da CLT, havendo possibilidade de que

os embargos de declaração venham a ter efeito modificativo, a parte

contrária deve ser intimada para que lhe seja facultada a

possibilidade de apresentar suas contrarrazões, segundo os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

É o caso dos autos, sendo necessário conceder o prazo de até 5

dias úteis para o embargado, querendo, manifestar-se DE FORMA

ESPECÍFICA E DETALHADA sobre a impugnação apresentada

pelo (a) embargante.

Na sequência, venham os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010549-93.2022.5.15.0151
AUTOR MYKE ALEXSANDRO BUENO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU FORNAZARI & PAPINI LTDA

ADVOGADO CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E
GIGLIOTI(OAB: 282040/SP)

ADVOGADO LAIS PEREIRA OLBERA(OAB:
416090/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYKE ALEXSANDRO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ff34f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme § 2º do art. 897-A da CLT, havendo possibilidade de que

os embargos de declaração venham a ter efeito modificativo, a parte

contrária deve ser intimada para que lhe seja facultada a

possibilidade de apresentar suas contrarrazões, segundo os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

É o caso dos autos, sendo necessário conceder o prazo de até 5

dias úteis para o embargado, querendo, manifestar-se DE FORMA

ESPECÍFICA E DETALHADA sobre a impugnação apresentada

pelo (a) embargante.

Na sequência, venham os autos conclusos para julgamento.
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Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010397-74.2024.5.15.0151
AUTOR ROSANGELA DA ROCHA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS EDUARDO MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 343025/SP)

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DA ROCHA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff757e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

I - Trata-se de reclamatória trabalhista ajuizada por JÉSSICA

AMORIM BEZERRA em face de FUND DE APOIO AO ENSINO

PESQ E ASSISTÊNCIA HCFMRPUSP com pedido de concessão

de tutela de urgência de natureza cautelar consistente na

concessão do pedido de antecipação da tutela meritória formulado

na peça inicial (adequação da remuneração da parte autora ao novo

piso salarial decorrente da Lei. Nº 14.434/2022). Juntou declaração

de hipossuficiência e documentos.

II - Considero que não há como analisar o pedido de natureza

antecipatória em apreço sem o estabelecimento do contraditório

neste processo, o que impõe a necessidade de ampliação do

campo cognitivo mediante realização de atividade probatória,

ocasião em que a autora poderá renovar seu requerimento,

inclusive com maiores subsídios à decisão judicial.

Indefiro, ao menos por ora, o pedido de antecipação de tutela.

III - Diante da necessidade de planejamento quanto à realização

das audiências, tornem os autos conclusos para deliberações

Providencie a Secretaria.

Dê-se ciência à parte autora da presente decisão.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

CLR

Processo Nº ATSum-0010407-21.2024.5.15.0151
AUTOR SIRLEIA APARECIDA RIBEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS EDUARDO MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 343025/SP)

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEIA APARECIDA RIBEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b43e4f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

I - Trata-se de reclamatória trabalhista ajuizada por SIRLEIA

APARECIDA RIBEIRO DO NASCIMENTO em face de FUND DE

APOIO AO ENSINO PESQ E ASSISTÊNCIA HCFMRPUSP com

pedido de concessão de tutela de urgência de natureza cautelar

consistente na concessão do pedido de antecipação da tutela

meritória formulado na peça inicial (adequação da remuneração da

parte autora ao novo piso salarial decorrente da Lei. Nº

14.434/2022). Juntou declaração de hipossuficiência e

documentos.

II - Considero que não há como analisar o pedido de natureza

antecipatória em apreço sem o estabelecimento do contraditório

neste processo, o que impõe a necessidade de ampliação do

campo cognitivo mediante realização de atividade probatória,

ocasião em que a autora poderá renovar seu requerimento,

inclusive com maiores subsídios à decisão judicial.
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Indefiro, ao menos por ora, o pedido de antecipação de tutela.

III - Diante da necessidade de planejamento quanto à realização

das audiências, tornem os autos conclusos para deliberações

Providencie a Secretaria.

Dê-se ciência à parte autora da presente decisão.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

CLR

Processo Nº ATSum-0010409-88.2024.5.15.0151
AUTOR VANESSA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO LUIS EDUARDO MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 343025/SP)

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA APARECIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a1cf59

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

I - Trata-se de reclamatória trabalhista ajuizada por VANESSA

APARECIDA DE SOUZA em face de FUND DE APOIO AO ENSINO

PESQ E ASSISTÊNCIA HCFMRPUSP com pedido de concessão

de tutela de urgência de natureza cautelar consistente na

concessão do pedido de antecipação da tutela meritória formulado

na peça inicial (adequação da remuneração da parte autora ao novo

piso salarial decorrente da Lei. Nº 14.434/2022). Juntou declaração

de hipossuficiência e documentos.

II - Considero que não há como analisar o pedido de natureza

antecipatória em apreço sem o estabelecimento do contraditório

neste processo, o que impõe a necessidade de ampliação do

campo cognitivo mediante realização de atividade probatória,

ocasião em que a autora poderá renovar seu requerimento,

inclusive com maiores subsídios à decisão judicial.

Indefiro, ao menos por ora, o pedido de antecipação de tutela.

III - Diante da necessidade de planejamento quanto à realização

das audiências, tornem os autos conclusos para deliberações

Providencie a Secretaria.

Dê-se ciência à parte autora da presente decisão.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

CLR

Processo Nº ATSum-0010411-58.2024.5.15.0151
AUTOR JUSSARA MARIANO FERREIRA

ADVOGADO LUIS EDUARDO MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 343025/SP)

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA MARIANO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eeb3136

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

I - Trata-se de reclamatória trabalhista ajuizada por JUSSARA

MARIANO FERREIRA em face de FUND DE APOIO AO ENSINO

PESQ E ASSISTÊNCIA HCFMRPUSP com pedido de concessão

de tutela de urgência de natureza cautelar consistente na

concessão do pedido de antecipação da tutela meritória formulado

na peça inicial (adequação da remuneração da parte autora ao novo

piso salarial decorrente da Lei. Nº 14.434/2022). Juntou declaração

de hipossuficiência e documentos.

II - Considero que não há como analisar o pedido de natureza

antecipatória em apreço sem o estabelecimento do contraditório
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neste processo, o que impõe a necessidade de ampliação do

campo cognitivo mediante realização de atividade probatória,

ocasião em que a autora poderá renovar seu requerimento,

inclusive com maiores subsídios à decisão judicial.

Indefiro, ao menos por ora, o pedido de antecipação de tutela.

III - Diante da necessidade de planejamento quanto à realização

das audiências, tornem os autos conclusos para deliberações

Providencie a Secretaria.

Dê-se ciência à parte autora da presente decisão.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

CLR

Processo Nº ETCiv-0010403-81.2024.5.15.0151
EMBARGANTE LEONARDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO CIRO RODRIGO TONIOLO
COSTA(OAB: 301419/SP)

ADVOGADO CARLOS RICARDO TONIOLO
COSTA(OAB: 346903/SP)

ADVOGADO DIJALMA COSTA(OAB: 108154/SP)

EMBARGADO ARACAIXAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA - EPP

EMBARGADO FABIO PEREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO BEATRIZ PIRES SIVIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 078e5bc

proferida nos autos.

DECISÃO

TUTELA DE URGÊNCIA

Visto etc.

LEONARDO DIAS DA SILVA, embargante, ajuizou Embargos de

Terceiro com pedido de tutela de urgência, em face de FABIO

PEREIRA DOS SANTOS, BEATRIZ PIRES SIVIERO E

ARACAIXAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE

CONCRETO LTDA - EPP embargados, todos devidamente

qualificados, aduzindo que o imóvel de matrícula 139.904 1º CRI de

Rio Claro /SP penhorado nos autos do processo 0010820-

15.2016.5.15.0151, fora vendido através de contrato de compra e

venda ao embargante em data anterior à determinação judicial que

incluiu a embargada Beatriz Pires Siviero nos autos citados,

requerendo, portanto, a suspensão de quaisquer atos de ultimação

da arrematação, carta de arrematação e registro.

DECIDO.

Da tutela provisória - urgência da tutela “inaudita altera parte”

(arts. 294, 297, 300 e 311 do CPC)

A Antecipação de Urgência consiste na obtenção adiantada dos

efeitos de um provimento jurisdicional definitivo, desde que

preenchidos os requisitos essenciais obrigatórios do arts. 294, 298,

300, 311 do CPC, que são: i) a probabilidade do direito, assim

considerada a situação decorrente da preponderância dos motivos

convergentes à aceitação de determinada proposição, sobre os

motivos divergentes, ou seja, o fato é provável, o que é menos que

a certeza, porque lá os motivos divergentes não ficam afastados,

mas somente suplantados e é mais que a credibilidade ou

verossimilhança, pela qual na mente do observador os motivos

convergentes e os divergentes comparecem em situação de

equivalência e se o espírito não se anima a afirmar, também não

ousa negar e; ii) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo, sendo o primeiro a probabilidade de um dano ou prejuízo

a qualquer bem juridicamente protegido e o segundo (risco ao

resultado útil do processo) entendido como sendo a possibilidade de

ofensa à busca pelo bem da vida em prazo razoável, sem que se

permita postergação da prestação jurisdicional.

Na hipótese dos autos, considero que há necessidade de prévia

manifestação do requerido, diante do risco de fraude, mesmo

porque não demonstrou os embargantes a probabilidade do direito,

nem o perigo na demora do provimento jurisdicional, limitando-se a

meras alegações genéricas e abstratas,
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Assim, sob tais aspectos, considero, por ora, ausentes os requisitos

legais para a concessão da tutela de urgência “inaudita altera

parte”, que é indeferida.

Notifiquem-se as partes, concedendo-se aos embargados prazo de

5 dias para, querendo, apresentarem defesa.

Certifiquem-se nos autos principais a oposição dos presentes

Embargos de Terceiro.

Na sequência, venham os autos conclusos.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

CLR

Processo Nº ATOrd-0010189-90.2024.5.15.0151
AUTOR SUMARA APARECIDA AFONSO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMARA APARECIDA AFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed01e16

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

A ré SUCOCITRICO CUTRALE LTDA. opôs exceção de

incompetência territorial deste Juízo (Id. a9eff30), requerendo o seu

acolhimento com a consequente remessa do feito a uma das Varas

da Justiça do Trabalho de Bebedouro/SP, eis que competente para

conhecer da presente ação, nos termos do caput do art. 651 da

CLT, alegando que o excepto foi contratado para trabalhar no

municipio de Bebedouro conforme contrato de trabalho juntado sob

Id.9692892 (Art. 651, CLT).

O excepto não se manifestou.

Pois bem.

É sabido que a regra geral de fixação de competência territorial no

âmbito desta Justiça Especializada é regulada pelo princípio basilar

do local onde o empregado prestou efetivamente os serviços, nos

exatos termos do art. 651, caput, da CLT.

Outrossim, conforme contrato de trabalho trazida aos autos, o

contrato de trabalho fora firmado na cidade de Bebedouro/SP,

(fazenda Alice).

Não obstante, o princípio protetor no direito processual,

diferentemente do direito material do trabalho, não arroga ao

empregado ser beneficiário único das normas de competência

territorial, não lhe sendo outorgado exclusivo direito de escolha, por

conveniência própria, do Juízo em que deseja o trâmite do feito.

Noutros termos, o fato de o empregado se beneficiar das normas

relativas à competência em razão do lugar não significa que a ele

seja permitido o direito de escolher, segundo seus interesses, a

localidade de aforamento da ação. Outrossim não se observa que a

tramitação do processo (JUÍZO 100% DIGITAL) pelas E. Varas de

Limeira implicaria na impossibilidade ao acesso do empregado a

uma ordem jurídica justa e efetiva.

Portanto, acolho a exceção de incompetência territorial oposta pela

reclamada e determino a remessa do presente feito para uma das

Varas de Bebedouro/SP com as nossas homenagens e cautelas de

estilo.

Dê-se ciência às partes da presente decisão.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

CLR

Processo Nº ATOrd-0010189-90.2024.5.15.0151
AUTOR SUMARA APARECIDA AFONSO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed01e16

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

A ré SUCOCITRICO CUTRALE LTDA. opôs exceção de

incompetência territorial deste Juízo (Id. a9eff30), requerendo o seu

acolhimento com a consequente remessa do feito a uma das Varas

da Justiça do Trabalho de Bebedouro/SP, eis que competente para

conhecer da presente ação, nos termos do caput do art. 651 da

CLT, alegando que o excepto foi contratado para trabalhar no

municipio de Bebedouro conforme contrato de trabalho juntado sob

Id.9692892 (Art. 651, CLT).

O excepto não se manifestou.

Pois bem.

É sabido que a regra geral de fixação de competência territorial no

âmbito desta Justiça Especializada é regulada pelo princípio basilar

do local onde o empregado prestou efetivamente os serviços, nos

exatos termos do art. 651, caput, da CLT.

Outrossim, conforme contrato de trabalho trazida aos autos, o

contrato de trabalho fora firmado na cidade de Bebedouro/SP,

(fazenda Alice).

Não obstante, o princípio protetor no direito processual,

diferentemente do direito material do trabalho, não arroga ao

empregado ser beneficiário único das normas de competência

territorial, não lhe sendo outorgado exclusivo direito de escolha, por

conveniência própria, do Juízo em que deseja o trâmite do feito.

Noutros termos, o fato de o empregado se beneficiar das normas

relativas à competência em razão do lugar não significa que a ele

seja permitido o direito de escolher, segundo seus interesses, a

localidade de aforamento da ação. Outrossim não se observa que a

tramitação do processo (JUÍZO 100% DIGITAL) pelas E. Varas de

Limeira implicaria na impossibilidade ao acesso do empregado a

uma ordem jurídica justa e efetiva.

Portanto, acolho a exceção de incompetência territorial oposta pela

reclamada e determino a remessa do presente feito para uma das

Varas de Bebedouro/SP com as nossas homenagens e cautelas de

estilo.

Dê-se ciência às partes da presente decisão.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

CLR

Processo Nº ATOrd-0011332-85.2022.5.15.0151
AUTOR FERNANDA CRISTINE DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU FABIO ALVES DOS SANTOS
TERCEIRIZACAO & PROMOCOES -
EPP

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac7c01a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, acolhendo-os

no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os esclarecimentos

acima em complementação à fundamentação contida na sentença

(art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida parcialmente, com as

alterações acima deferidas, que ficam fazendo parte da sentença,

dando-se efeito modificativo aos presentes embargos declaratórios

(S. 278 do C. TST), com vistas à parte contrária (OJ 142 da SDI- I

do TST).

Intimem-se as partes.

clr

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011332-85.2022.5.15.0151
AUTOR FERNANDA CRISTINE DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU FABIO ALVES DOS SANTOS
TERCEIRIZACAO & PROMOCOES -
EPP

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac7c01a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, acolhendo-os

no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os esclarecimentos

acima em complementação à fundamentação contida na sentença

(art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida parcialmente, com as

alterações acima deferidas, que ficam fazendo parte da sentença,

dando-se efeito modificativo aos presentes embargos declaratórios

(S. 278 do C. TST), com vistas à parte contrária (OJ 142 da SDI- I

do TST).

Intimem-se as partes.

clr

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010430-06.2020.5.15.0151
AUTOR TELMA REGINA DE MORAIS

GONELLA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU LUPO S.A.

ADVOGADO ALCIR ANTIQUERA MAZZOLA(OAB:
112503/SP)

ADVOGADO LEANDRO MARCANTONIO(OAB:
180586/SP)

ADVOGADO GILSON BORGES NOGUEIRA(OAB:
215226/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO JOAO GABRIEL VELLOSO FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA REGINA DE MORAIS GONELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c86877

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da falta de justificativa e da complexidade dos pedidos,

indefere-se o requerimento, ficando mantida a audiência presencial.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010441-93.2024.5.15.0151
REQUERENTES ARAFOR VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

REQUERENTES LEONARDO EDUARDO ELIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAFOR VEICULOS E PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 588eeee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para que regularizem a representação

processual do segundo requerente, juntando procuração,

documentos pessoais, cópia da CTPS e TRCT, no prazo de 05 dias.

Após, designe-se audiência.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010430-06.2020.5.15.0151
AUTOR TELMA REGINA DE MORAIS

GONELLA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU LUPO S.A.

ADVOGADO ALCIR ANTIQUERA MAZZOLA(OAB:
112503/SP)

ADVOGADO LEANDRO MARCANTONIO(OAB:
180586/SP)

ADVOGADO GILSON BORGES NOGUEIRA(OAB:
215226/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO JOAO GABRIEL VELLOSO FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c86877

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da falta de justificativa e da complexidade dos pedidos,

indefere-se o requerimento, ficando mantida a audiência presencial.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011287-47.2023.5.15.0151
AUTOR ALESSANDRA GUEDES DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU RISOTOLANDIA SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO DANIELLE BLANCHET(OAB:
82109/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RISOTOLANDIA SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdca9a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos de ação trabalhista que ALESSANDRA

GUEDES DE SOUZA move em face de RISOTOLANDIA

SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA decide a 3ª VARA DO

TRABALHO DE ARARAQUARA extinguir, sem resolução do

mérito, o pedido de recolhimento das contribuições previdenciárias

sobre parcelas salariais devidas durante o vínculo de emprego e

rejeitar a outra preliminar e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os

pedidos formulados.

Tudo observados os parâmetros da fundamentação, que

integra este dispositivo.

Concedo à reclamante a gratuidade judiciária.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas pela reclamante no importe de 2% sobre o valor da causa,

isentado do recolhimento ante a gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se. Nada mais.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011287-47.2023.5.15.0151
AUTOR ALESSANDRA GUEDES DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU RISOTOLANDIA SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO DANIELLE BLANCHET(OAB:
82109/PR)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GUEDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdca9a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos de ação trabalhista que ALESSANDRA

GUEDES DE SOUZA move em face de RISOTOLANDIA

SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA decide a 3ª VARA DO

TRABALHO DE ARARAQUARA extinguir, sem resolução do

mérito, o pedido de recolhimento das contribuições previdenciárias

sobre parcelas salariais devidas durante o vínculo de emprego e

rejeitar a outra preliminar e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os

pedidos formulados.

Tudo observados os parâmetros da fundamentação, que

integra este dispositivo.

Concedo à reclamante a gratuidade judiciária.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas pela reclamante no importe de 2% sobre o valor da causa,

isentado do recolhimento ante a gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se. Nada mais.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011018-08.2023.5.15.0151
AUTOR CLAUDIO ROBERTO CARDOSO DA

COSTA

ADVOGADO MIRIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
466094/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

RÉU ZARA SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 895905d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos de ação trabalhista que CLAUDIO

ROBERTO CARDOSO DA COSTA move em face de CELER

SEGURANCA PRIVADA EIRELI, ZARA SEGURANCA PRIVADA

EIRELI e MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, decide a 3ª VARA DO

TRABALHO DE ARARAQUARA rejeitar as preliminares e, no

mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

para condenar a primeira e a segunda reclamada, cada uma relativa

ao contrato de trabalho do reclamante consigo, com

responsabilidade subsidiária da terceira reclamada, ao pagamento

ao reclamante dos títulos de direito constantes da fundamentação,

que integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Concedo ao reclamante a gratuidade judiciária.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

A liquidação da sentença far-se-á por simples cálculos (art. 879 da

CLT), supridas as eventuais lacunas por estimativas médias.

Juros, correção monetária, contribuições fiscais e previdenciárias na

forma da fundamentação precedente.

Declaro a natureza das parcelas na forma do art. 832, § 3º, CLT, e,

ainda, considerando o rol do art. 28, §9º, Lei 8212/91.

Custas pela reclamada no importe de 2% sobre o valor da

condenação, ora arbitrado em R$30.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011018-08.2023.5.15.0151
AUTOR CLAUDIO ROBERTO CARDOSO DA

COSTA

ADVOGADO MIRIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
466094/SP)

RÉU CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

RÉU ZARA SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO CARDOSO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 895905d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos de ação trabalhista que CLAUDIO

ROBERTO CARDOSO DA COSTA move em face de CELER

SEGURANCA PRIVADA EIRELI, ZARA SEGURANCA PRIVADA

EIRELI e MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, decide a 3ª VARA DO

TRABALHO DE ARARAQUARA rejeitar as preliminares e, no

mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

para condenar a primeira e a segunda reclamada, cada uma relativa

ao contrato de trabalho do reclamante consigo, com

responsabilidade subsidiária da terceira reclamada, ao pagamento

ao reclamante dos títulos de direito constantes da fundamentação,

que integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Concedo ao reclamante a gratuidade judiciária.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

A liquidação da sentença far-se-á por simples cálculos (art. 879 da

CLT), supridas as eventuais lacunas por estimativas médias.

Juros, correção monetária, contribuições fiscais e previdenciárias na

forma da fundamentação precedente.

Declaro a natureza das parcelas na forma do art. 832, § 3º, CLT, e,

ainda, considerando o rol do art. 28, §9º, Lei 8212/91.

Custas pela reclamada no importe de 2% sobre o valor da

condenação, ora arbitrado em R$30.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PAP-0010420-20.2024.5.15.0151
REQUERENTE ELIANA PIZONI GARCIA PERES

ADVOGADO FABIAN CARUZO(OAB: 172893/SP)

REQUERIDO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

REQUERIDO EMBRAER S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - ELIANA PIZONI GARCIA PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3492c3d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O art. 381 do CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do

Trabalho, admite a produção antecipada de provas, e o art. 396 do

CPC autoriza o Juiz a ordenar que a parte exiba documento ou

coisa que se encontre em seu poder. Já o art. 397 do CPC indica os

requisitos necessários à formulação do pedido de exibição de

documentos.

Ressalto, ainda, que a Lei 13.467/17 determina que os pedidos

sejam certos e com indicação de valor, além de estabelecer o ônus

da sucumbência às partes, o que, efetivamente, exige objetividade

em relação aos pedidos, e cautela no que refere aos riscos da

sucumbência, situação que somente pode ser sobrelevada se a

parte possuir todos os documentos que amparem o pedido.

Assim, observados os dispositivos supramencionados, considero

razoável e justificada a postulação do autor, na medida em que

intenciona verificar, objetivamente, a viabilidade de suas

pretensões, seja no que refere direito em si, seja no que pertine ao

valor.

Logo, defiro o pedido de produção antecipada de provas, devendo a

requerida SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. anexar aos

autos, especificamente, cópias dos seguintes documentos:

ficha cadastral, holerites, cartões de ponto, ficha de entrega de

EPIS, recibos de férias, eventuais acordos de compensação de

horas, PPP, PPRA, ASO, exames admissionais e demissionais,

documentos do plano de saúde e atestados médicos.

Intime-se a empresa requerida, por oficial de justiça, para anexar

aos autos os documentos acima indicados, bem como para oferecer

resposta, querendo, no prazo de cinco dias.

Dê-se ciência ao autor.

Exibidos os documentos e satisfeita a obrigação, ao arquivo.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

klw

Processo Nº HTE-0010432-34.2024.5.15.0151

REQUERENTES EDUARDO KENJI ISHIKAVA

ADVOGADO DAIANA LUCIA IBIDE(OAB:
319223/SP)

REQUERENTES ORLANDO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO KENJI ISHIKAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 798348d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para que regularizem a representação

processual da segunda requerente, juntando procuração e atos

constitutivos, no prazo de 05 dias.

Após, designe-se audiência.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010118-88.2024.5.15.0151
AUTOR NELSON JOSE RODRIGUES

OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE JOSE MAURICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 300303/SP)

ADVOGADO MARCELO DAS CHAGAS
AZEVEDO(OAB: 302271/SP)

RÉU BRUNO RICARDO LOPES

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCISCO
FRANCO(OAB: 207876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RICARDO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d207c9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A fim de se evitar eventual alegação de nulidade, defere-se o

requerimento e adia-se a audiência inicial telepresencial (EM

AMBIENTE VIRTUAL) para 10/04/2024 09:05

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Ciência às partes do link de acesso à audiência agendada:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84067277817?pwd=c3pQdEJoWTE3N2k2bXNKVUx

yOTd5Zz09

ID da reunião: 84067277817

Senha: 581760

Ficam mantidas todas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010118-88.2024.5.15.0151
AUTOR NELSON JOSE RODRIGUES

OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE JOSE MAURICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 300303/SP)

ADVOGADO MARCELO DAS CHAGAS
AZEVEDO(OAB: 302271/SP)

RÉU BRUNO RICARDO LOPES

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCISCO
FRANCO(OAB: 207876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON JOSE RODRIGUES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d207c9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A fim de se evitar eventual alegação de nulidade, defere-se o

requerimento e adia-se a audiência inicial telepresencial (EM

AMBIENTE VIRTUAL) para 10/04/2024 09:05

Ciência às partes do link de acesso à audiência agendada:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84067277817?pwd=c3pQdEJoWTE3N2k2bXNKVUx

yOTd5Zz09

ID da reunião: 84067277817

Senha: 581760

Ficam mantidas todas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010158-70.2024.5.15.0151
AUTOR BRUNA CAMARGO PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 488763/SP)

RÉU ULTRAFEU EQUIPAMENTOS PARA
GASTRONOMIA COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDERSON AUGUSTO COCO(OAB:
251000/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRAFEU EQUIPAMENTOS PARA GASTRONOMIA
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f38111

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o requerimento e converte-se a audiência UNAde

04/04/2024 09:10 para o formato telepresencial (EM AMBIENTE

VIRTUAL).

Ciência às partes do link de acesso à audiência agendada:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQ

dzc2MmVkRmdJcEFJdz09

ID: 88029879844

SENHA: 871658

Ficam mantidas todas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010158-70.2024.5.15.0151
AUTOR BRUNA CAMARGO PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 488763/SP)

RÉU ULTRAFEU EQUIPAMENTOS PARA
GASTRONOMIA COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDERSON AUGUSTO COCO(OAB:
251000/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CAMARGO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f38111

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o requerimento e converte-se a audiência UNAde

04/04/2024 09:10 para o formato telepresencial (EM AMBIENTE

VIRTUAL).

Ciência às partes do link de acesso à audiência agendada:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQ

dzc2MmVkRmdJcEFJdz09

ID: 88029879844

SENHA: 871658

Ficam mantidas todas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010718-46.2023.5.15.0151
AUTOR ANTONIO MARCOS FERREIRA

ADVOGADO DÉBORA MARTINS CAPPA(OAB:
272853/SP)

RÉU FUNDACAO PARA O REMEDIO
POPULAR FURP

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

RÉU NAVISEG SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6f4bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o requerimento e converte-se a audiência UNAde

30/04/2024 09:30 para o formato telepresencial (EM AMBIENTE

VIRTUAL).

Cite-se a primeira reclamada por edital.

Ciência às partes do link de acesso à audiência agendada:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQ

dzc2MmVkRmdJcEFJdz09

ID: 88029879844

SENHA: 871658

Ficam mantidas todas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010440-11.2024.5.15.0151
AUTOR SAMUEL BARBOSA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU KOLUNNA SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8722798

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Nos termos do art. 300 do CPC, indefiro a tutela requerida, porque

ausente prova inequívoca. É necessário ofertar o contraditório à

parte reclamada.

À pauta de audiências, notificando-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

KLW

Processo Nº ATOrd-0011632-47.2022.5.15.0151
AUTOR REGINA CELI DE MENDONCA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELI DE MENDONCA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15b9460

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo direto

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeitando as arguições contidas em preliminares, acolho

parcialmente os pedidos formulados por REGINA CELI DE

MENDONÇA, reclamante, para condenar MUNICÍPIO DE BOA

ESPERANÇA DO SUL, reclamada, a pagar:

1.Horas integrais de intervalo intrajornada do art. 71, § 4º da CLT

(15 minutos, apenas nos dias em que não houve intervalo), com

natureza indenizatória, não refletindo;

2.Honorários sucumbenciais na base de 5% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade), quando não serão

conhecidos e não interromperão o prazo recursal, ressaltando-se

que, dado o alcance assegurado pelo art. 1013, §§ 1º e 2º, do

Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo do

trabalho (CLT, art. 769), é incabível a oposição de Embargos de

Declaração, no Juízo de 1º grau, para os fins de prequestionamento

de que cuida a Súmula 297 do C. TST e, recurso neste sentido,

será tido como procrastinatório e estará sujeitos à aplicação de

multa, além de eventual indenização compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução e, também, o montante será

apurado em regular liquidação de sentença, do modo que seja mais

eficaz para fixação do valor do título, exceto se a decisão já estiver

com os valores liquidados.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda é encargo de empregado e empregador,

cabendo a este último o cálculo, a dedução e o recolhimento,

conforme Lei 12.350, de 20/12/2010.

Quanto às incidências previdenciárias, a reclamada será

responsável pelo recolhimento das contribuições sociais a ela

atinentes e também daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-

se a retenção da importância que a este couber e observando o

limite máximo do salário de contribuição, recolhendo-se

individualmente as guias, embora todas de uma só vez,

correspondente a cada mês em que houve a omissão patronal,

viabilizando a consideração dos recolhimentos para fins de

fixação do valor da aposentadoria ou revisão de benefício.

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos serão

considerados quitados ou compensados/abatidos/deduzidos até o

seu respectivo limite (art. 487, inciso I do CPC), sem que se

considere modificada a decisão que, em tal hipótese, terá eficácia

puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

No caso de a ré ser pessoa jurídica de direito público, fará jus às

prerrogativas previstas no art. 1ºF da Lei 9.494/97 e OJ-TP-07 do

TST quanto aos juros de mora, com direito à isenção dos

recolhimentos da cota patronal do INSS, com observância da S. 381

e art. 459 da CLT no que se refere à incidência de correção

monetária.

Excetuando-se as hipóteses em que responde como devedora
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subsidiária e/ou solidária, nas condenações impostas à Fazenda

Pública, incidem juros de mora segundo os seguintes critérios: a)

1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991; b) 0,5% (meio por cento)

ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina

o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001. A partir de 30 de junho de

2009, atualizam-se os débitos trabalhistas da Fazenda Pública,

mediante a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei

n.º 11.960, de 29.06.2009. A adequação do montante da

condenação deve observar essa limitação legal, ainda que em sede

de precatório (OJ 07 do Tribunal Pleno/TST).

Custas processuais, no valor de R$ 200,00, pelo reclamado, das

quais fica isento, calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 10.000,00

(observado o piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S.

25, 128 do C. TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011267-90.2022.5.15.0151
AUTOR LUIZ CARLOS ARLINDO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MAURO CARLOS PAVANI

ADVOGADO DANIEL DIAS FADELI(OAB:
264810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CARLOS PAVANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d70201

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

Ante o retorno da carta precatória com o cumprimento da perícia

técnica, Id be5b097, em prosseguimento, manifestem-se as partes,

no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da necessidade de produção de

outras provas, especificando-as e justificando-as.

No silêncio ou não havendo necessidade, estará encerrada a

instrução processual, podendo as partes, no prazo comum

subsequente de 10 (dez) dias e independentemente de nova

notificação, apresentar razões finais.

Após, torne o processo concluso para julgamento, ficando cientes

as partes que serão notificadas pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT da decisão.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011267-90.2022.5.15.0151
AUTOR LUIZ CARLOS ARLINDO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MAURO CARLOS PAVANI

ADVOGADO DANIEL DIAS FADELI(OAB:
264810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS ARLINDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d70201

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

Ante o retorno da carta precatória com o cumprimento da perícia

técnica, Id be5b097, em prosseguimento, manifestem-se as partes,

no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da necessidade de produção de

outras provas, especificando-as e justificando-as.

No silêncio ou não havendo necessidade, estará encerrada a

instrução processual, podendo as partes, no prazo comum

subsequente de 10 (dez) dias e independentemente de nova

notificação, apresentar razões finais.

Após, torne o processo concluso para julgamento, ficando cientes

as partes que serão notificadas pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT da decisão.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011203-46.2023.5.15.0151
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AUTOR CRISTIANE ROBERTO CALHEIRO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU P.S. SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VICENTIN
FOLTRAN(OAB: 134620/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.S. SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd62394

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de #id:5ad20d6, intime-se o senhor perito

para apresentar sua manifestação no prazo de 5 dias.

Após, aguarde-se audiência designada.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011203-46.2023.5.15.0151
AUTOR CRISTIANE ROBERTO CALHEIRO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU P.S. SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VICENTIN
FOLTRAN(OAB: 134620/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE ROBERTO CALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd62394

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de #id:5ad20d6, intime-se o senhor perito

para apresentar sua manifestação no prazo de 5 dias.

Após, aguarde-se audiência designada.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010841-44.2023.5.15.0151
AUTOR GABRIEL YURI ANDRADE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU AC ENGENHARIA ELETRICA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO CLEITON LOPES SIMOES(OAB:
235771/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AC ENGENHARIA ELETRICA E CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d36196

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVERSÃO DE JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

GABRIEL YURI ANDRADE DE OLIVEIRA, autor, ajuizou

reclamação trabalhista em face de AC ENGENHARIA ELETRICA E

CONSTRUCOES EIRELI, réu, todos devidamente qualificados,

aduzindo que sofreu lesões durante seu pacto laboral. Formula os

pedidos contidos na inicial, dando à causa o valor de R$ 41.287,25

(S. 71 do TST).

Contestou a reclamada, asseverando serem indevidas as

postulações e, com as cautelas de praxe, requereu a improcedência

dos pedidos contidos na inicial.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual, com razões

finais remissivas, sendo que as propostas conciliatórias foram

rejeitadas.

Processo remetido a julgamento.

Como cediço, o Poder Judiciário, em especial o Trabalhista, busca

sempre o reconhecimento da verdade real, podendo o juiz, que tem

ampla liberdade na direção do processo, determinar qualquer

diligência necessária ao esclarecimento da causa, velando pelo seu

rápido andamento (art. 765 da CLT), além disso, o julgamento está

pautado no livre convencimento motivado e o julgador, observando

que não há elementos suficientes para a solução justa do pedido,

deve reabrir a instrução processual, convertendo o julgamento em
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diligência para, reabrindo a instrução processual, determinando

providência que entender necessária.

Na hipótese dos autos, o reclamante pleiteou em sede de réplica

(id. 67bec5b) a realização de perícia de insalubridade, aduzindo que

se fará prova mediante laudo técnico. A reclamada não se

manifestou.

Considero que na condição em que se encontra o processo, impede

o julgamento do mérito.

Com fundamento no art. 283 e 284 do CPC, converto o julgamento

em diligência determinando a produção de prova pericial de

insalubridade.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

clr

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010841-44.2023.5.15.0151
AUTOR GABRIEL YURI ANDRADE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU AC ENGENHARIA ELETRICA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO CLEITON LOPES SIMOES(OAB:
235771/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL YURI ANDRADE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d36196

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVERSÃO DE JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

GABRIEL YURI ANDRADE DE OLIVEIRA, autor, ajuizou

reclamação trabalhista em face de AC ENGENHARIA ELETRICA E

CONSTRUCOES EIRELI, réu, todos devidamente qualificados,

aduzindo que sofreu lesões durante seu pacto laboral. Formula os

pedidos contidos na inicial, dando à causa o valor de R$ 41.287,25

(S. 71 do TST).

Contestou a reclamada, asseverando serem indevidas as

postulações e, com as cautelas de praxe, requereu a improcedência

dos pedidos contidos na inicial.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual, com razões

finais remissivas, sendo que as propostas conciliatórias foram

rejeitadas.

Processo remetido a julgamento.

Como cediço, o Poder Judiciário, em especial o Trabalhista, busca

sempre o reconhecimento da verdade real, podendo o juiz, que tem

ampla liberdade na direção do processo, determinar qualquer

diligência necessária ao esclarecimento da causa, velando pelo seu

rápido andamento (art. 765 da CLT), além disso, o julgamento está

pautado no livre convencimento motivado e o julgador, observando

que não há elementos suficientes para a solução justa do pedido,

deve reabrir a instrução processual, convertendo o julgamento em

diligência para, reabrindo a instrução processual, determinando

providência que entender necessária.

Na hipótese dos autos, o reclamante pleiteou em sede de réplica

(id. 67bec5b) a realização de perícia de insalubridade, aduzindo que

se fará prova mediante laudo técnico. A reclamada não se

manifestou.

Considero que na condição em que se encontra o processo, impede

o julgamento do mérito.

Com fundamento no art. 283 e 284 do CPC, converto o julgamento

em diligência determinando a produção de prova pericial de

insalubridade.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

clr

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010425-42.2024.5.15.0151
AUTOR JAQUELINE FERNANDA CALDEIRA

RUGNO PINTO

ADVOGADO HELNER RODRIGUES ALVES(OAB:
269522/SP)

RÉU F&F CO ALIMENTACAO LTDA

RÉU UNIMED DE ARARAQUARA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FERNANDA CALDEIRA RUGNO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 22/05/2024 14:40 horas sendo que a ausência
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implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQdzc

2MmVkRmdJcEFJdz09

ID da reunião: 88029879844  Senha para acesso: 871658

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010442-78.2024.5.15.0151
AUTOR DANIEL RODRIGUES COELHO

ADVOGADO RAFAEL MORES LEITAO
CALABRES(OAB: 375373/SP)

ADVOGADO DEUSVALDO DE SOUZA GUERRA
JUNIOR(OAB: 322748/SP)

ADVOGADO LÚCIO CRESTANA(OAB: 87572/SP)

ADVOGADO ORLANDO AUGUSTO
CARNEVALI(OAB: 275207/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RODRIGUES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 22/05/2024 09:00 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84067277817?pwd=c3pQdEJoWTE3N2k2bXNKVUxyO

Td5Zz09

ID da reunião: 84067277817   Senha: 581760

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE ARARAQUARA -

TRT15

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000982-91.2013.5.15.0106
AUTOR MICHEL AKIRA AUGUSTO

ADVOGADO CAROLINA CABRAL NORI
ROCITTO(OAB: 239421/SP)

AUTOR EDEVALDO ROBERTO ANTONIO

ADVOGADO WALDIR DE CASTRO SOUZA
JUNIOR(OAB: 106724/SP)

AUTOR RODRIGO CESAR MORETTI

ADVOGADO DIJALMA COSTA(OAB: 108154/SP)

ADVOGADO CIRO RODRIGO TONIOLO
COSTA(OAB: 301419/SP)

AUTOR LUCIANA CRISTINA SANTOS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

AUTOR WILIAN SANTOS DE LIMA

ADVOGADO WANESSA BERTELLI MARINO(OAB:
289984/SP)

AUTOR MARCEL DOS SANTOS RUIVO

ADVOGADO DENILSON TAGLIAVINI
SAVIGNADO(OAB: 337241/SP)

AUTOR JANAINA FERNANDES DA SILVA
LOPES

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

ADVOGADO DANIELA VILELA PELOSO
VASCONCELOS(OAB: 161110/SP)

AUTOR MAICON PATRICK FERNANDES

ADVOGADO WANESSA BERTELLI MARINO(OAB:
289984/SP)

AUTOR VIVIANE ANGELINO DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO SERRA(OAB: 168604/SP)

AUTOR ADRIANA CATOIA

ADVOGADO WANESSA BERTELLI MARINO(OAB:
289984/SP)

AUTOR MARCO AURELIO DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL PAGANO MARTINS(OAB:
277328/SP)

AUTOR BRUNO THIAGO DE FRANCA CONTI

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

AUTOR DARLENE BRAULIO

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

AUTOR DANILO RODRIGUES DE SOUZA
FREIRE

ADVOGADO ROGERIA MARIA DA SILVA
MHIRDAUI(OAB: 184483/SP)

AUTOR GUSTAVO GRAUPNER

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

AUTOR RODRIGO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MILSO MONICO(OAB: 77488/SP)

AUTOR ALEXANDRE CRISOSTOMO ROCHA

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

AUTOR CLEITON ROBERTO FERNANDES
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ADVOGADO DIJALMA COSTA(OAB: 108154/SP)

AUTOR KARLA APARECIDA BOARETO

ADVOGADO ADRIANA FREITAS COSTA
GONCALVES(OAB: 279879/SP)

AUTOR FELIPE HENRIQUE FORNAZIERO
FERREIRA

ADVOGADO MILSO MONICO(OAB: 77488/SP)

AUTOR JEFERSON CASTRO DE MOURA
COELHO

ADVOGADO HUMBERTO ANTUNES IBELLI(OAB:
103005/SP)

ADVOGADO DANIEL BENEDITO MENDES(OAB:
73558/SP)

AUTOR JULIANA PIRES DA SILVA

ADVOGADO CLEIDE NISHIHARA DOTTA(OAB:
220826/SP)

AUTOR NIRVANO FATIMO DORO

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

AUTOR EDUARDO MAFFEI

ADVOGADO PATRICIA DE FATIMA ZANI(OAB:
293156/SP)

ADVOGADO TULIO CANEPPELE(OAB: 335208/SP)

ADVOGADO DANILO FONSECA DOS
SANTOS(OAB: 293011/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MARIA HELENA PEIXOTO RIBEIRO

ADVOGADO LUIS FERNANDO GAZZOLI
RODRIGUES(OAB: 132192/SP)

AUTOR EDILSON DOS SANTOS VITORINO

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

AUTOR ISABEL CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

ADVOGADO CAROLINA CABRAL NORI
ROCITTO(OAB: 239421/SP)

AUTOR GISLENE DE MOURA

ADVOGADO ADRIANA FREITAS COSTA
GONCALVES(OAB: 279879/SP)

AUTOR BIANCA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

AUTOR JULIO CESAR CAMARGO

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MASSON
PERONTI(OAB: 133184/SP)

AUTOR LOUISE CAROLINE SZUCS

ADVOGADO JAIME DE LUCIA(OAB: 135768/SP)

AUTOR MARCIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO CESAR EUGENIO(OAB:
86796/SP)

AUTOR RODRIGO DE MACEDO TONELLI

ADVOGADO PATRICIA DE FATIMA ZANI(OAB:
293156/SP)

AUTOR ANA VIVIAN PARRELLI COLENCI

ADVOGADO WANESSA BERTELLI MARINO(OAB:
289984/SP)

ADVOGADO GUSTAVO PANE VIDAL(OAB:
242787/SP)

AUTOR ARIANE ROMUALDO DE PAULA

ADVOGADO MILSO MONICO(OAB: 77488/SP)

AUTOR PATRICIA ANTENUCCI DOS
SANTOS GUIMARAES

ADVOGADO CAROLINA CABRAL NORI
ROCITTO(OAB: 239421/SP)

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

AUTOR CELIA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

AUTOR ROBERTA RAMOS

ADVOGADO LINCOLN PIERAZZO MOLINA(OAB:
292800/SP)

AUTOR ANA LUCIA PEREIRA ANDRADE

ADVOGADO WANESSA BERTELLI MARINO(OAB:
289984/SP)

AUTOR NEUSA MARIA DE PAIVA ROQUE

ADVOGADO WANESSA BERTELLI MARINO(OAB:
289984/SP)

AUTOR CHRISTIAN PATRIC CHINAGLIA

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

ADVOGADO CAROLINA CABRAL NORI
ROCITTO(OAB: 239421/SP)

AUTOR LANCARDETE XAVIER DOS ANJOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE GENTIL BRITO(OAB:
104614/SP)

AUTOR ISRAEL PEIXOTO RIBEIRO

ADVOGADO LUIS FERNANDO GAZZOLI
RODRIGUES(OAB: 132192/SP)

AUTOR BRUNA FERNANDES BUENO

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

AUTOR HERALDO CARLOS DOS SANTOS
FABIANO

ADVOGADO ADRIANA MARCIA FABIANO(OAB:
119540/SP)

AUTOR ELIENE DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO WANESSA BERTELLI MARINO(OAB:
289984/SP)

AUTOR ELIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ISAIAS DOS SANTOS(OAB:
303976/SP)

AUTOR MAIRA ROBERTA BAPTISTA

ADVOGADO TALYANNA PANTALEAO
MAGALDES(OAB: 283456/SP)

ADVOGADO SANDRO AURELIO CALIXTO(OAB:
156182/SP)

ADVOGADO SAULO HENRIQUE CALIXTO(OAB:
306963/SP)

AUTOR JOSE EUGENIO POLVERARI

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE ZIMERMAM
SCALLI(OAB: 317172/SP)

AUTOR THIAGO FERNANDES CESAR

ADVOGADO ROGERIA MARIA DA SILVA
MHIRDAUI(OAB: 184483/SP)

AUTOR OLINDA DE SOUZA LIMA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO MATTOS ALONSO(OAB:
136144/SP)

ADVOGADO VIVIAN PENTEADO
CERMINARO(OAB: 279700/SP)

AUTOR ELIANE DANIELA BERTOCCO

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

AUTOR ALINE CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON FERREIRA(OAB:
231845/SP)

AUTOR FERNANDO JOSE GOUVEA

ADVOGADO ROGERIA MARIA DA SILVA
MHIRDAUI(OAB: 184483/SP)

AUTOR ERIKA FRANCIONE LUZ DE SOUZA

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

ADVOGADO DANIELA VILELA PELOSO
VASCONCELOS(OAB: 161110/SP)

AUTOR RAFAEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO MILSO MONICO(OAB: 77488/SP)

AUTOR JANAINA GAVA FERNANDES
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ADVOGADO WANESSA BERTELLI MARINO(OAB:
289984/SP)

AUTOR GABRIELA ESTEVAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
342696/SP)

AUTOR PATRICIA KAORI SHIRAISHI

ADVOGADO ANDRE LUIZ MARTINS(OAB:
225582/SP)

AUTOR ERIKA DO AMARAL DE ANGELO

ADVOGADO WANESSA BERTELLI MARINO(OAB:
289984/SP)

AUTOR REGIANE APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO WANESSA BERTELLI MARINO(OAB:
289984/SP)

AUTOR LUCINEIA STRANO VILLAVERDE

ADVOGADO WANESSA BERTELLI MARINO(OAB:
289984/SP)

AUTOR ANA CLAUDIA FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO DENER DA SILVA CARDOSO(OAB:
293530/SP)

RÉU FEEL CABELEIREIRO EIRELI - ME

ADVOGADO JORGE LUIS MORONI LINDO(OAB:
256969/SP)

RÉU UOM TRATAMENTOS E
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS MORONI LINDO(OAB:
256969/SP)

RÉU VALDELUCIA SIMOES SILVA

ADVOGADO JORGE LUIS MORONI LINDO(OAB:
256969/SP)

RÉU ANABER - COSMETICOS INDUSTRIA
E COMERCIO EIRELI - EPP

RÉU FAUSTO SILVA JUNIOR

ADVOGADO JORGE LUIS MORONI LINDO(OAB:
256969/SP)

RÉU KALYANDRA INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - EPP

ADVOGADO JORGE LUIS MORONI LINDO(OAB:
256969/SP)

RÉU PAULA NAVES SILVA

ADVOGADO JORGE LUIS MORONI LINDO(OAB:
256969/SP)

RÉU TANAGRA PROFESSIONNEL
COSMETICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JORGE LUIS MORONI LINDO(OAB:
256969/SP)

RÉU GUILHERME NAVES SILVA

ADVOGADO JORGE LUIS MORONI LINDO(OAB:
256969/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA DOS SANTOS PACHECO

ADVOGADO ABEL BRITO DE QUEIROZ(OAB:
31014/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SELMA BEATRIZ CORREA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARTUR FERREIRA PAULINO

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SHPP BRASIL INSTITUICAO DE
PAGAMENTO E SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIR LONGUINHOS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DOS SANTOS PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e97cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Inclua-se a peticionária Márcia dos Santos Pacheco, representada

pelo advogado Dr. Abel Brito de Queiroz, OAB/PA 31.014, como

terceira interessada.

Primeiramente, esclareço que os bens imóveis objeto das

matrículas nºs 106.549 e 106.550 não foram arrematados nos

presentes autos, conforme certidões Ids 150ed74 e 37a5a20.

Esclareço, ainda, que, por ora, não há numerário remanescente nos

autos para pagamento do débito informado, uma vez que o valor

obtido após a finalização das pesquisas avançadas, com o uso dos

mais modernos sistemas de cruzamento de dados e de busca

patrimonial, não foi suficiente sequer para pagamento dos débitos

em execução neste Tribunal, que importam em R$ 5.840.327,79 e

que, nos termos do Provimento GP-CR nº 07/2023, tem preferência

na distribuição dos valores arrecadados.

Todavia, anote-se a reserva de numerário solicitada, no importe de

R$ 95.951,85, em 08/06/2018.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

ARARAQUARA

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0011705-82.2023.5.15.0151
REQUERENTE LENITA BARRAGAN DE ABREU

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)
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ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

REQUERIDO MARIA DO CARMO FATTORI

ADVOGADO NATALIA DA COSTA BARRETO(OAB:
483444/SP)

ADVOGADO JOSE ALVES(OAB: 249732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENITA BARRAGAN DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea9e162

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 08/04/2024 16:30.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

mediação e tentativa de conciliação; infrutífera a conciliação, será

dado o devido encaminhamento processual ao feito, com prazo para

entrega de defesa e documentos, se for o caso.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Recomenda-se, ainda, que sejam analisadas com antecedência

propostas conciliatórias pelas partes.

Em caso de impossibilidade de comparecimento das partes, basta a

participação dos advogados com poderes reais para transigir (não

apenas na procuração).

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011350-94.2023.5.15.0079
AUTOR ALESSANDRO MORAES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ LAURENTIZ DE
ALMEIDA(OAB: 484207/SP)

RÉU MEGA LIDER SERVICOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS
CABERLIN(OAB: 211606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA LIDER SERVICOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6e0f67

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções
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equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 25/03/2024 14:50.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

apreciação e homologação do acordo noticiado.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0011705-82.2023.5.15.0151
REQUERENTE LENITA BARRAGAN DE ABREU

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

REQUERIDO MARIA DO CARMO FATTORI

ADVOGADO NATALIA DA COSTA BARRETO(OAB:
483444/SP)

ADVOGADO JOSE ALVES(OAB: 249732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO FATTORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea9e162

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 08/04/2024 16:30.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

mediação e tentativa de conciliação; infrutífera a conciliação, será

dado o devido encaminhamento processual ao feito, com prazo para

entrega de defesa e documentos, se for o caso.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é
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obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Recomenda-se, ainda, que sejam analisadas com antecedência

propostas conciliatórias pelas partes.

Em caso de impossibilidade de comparecimento das partes, basta a

participação dos advogados com poderes reais para transigir (não

apenas na procuração).

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011350-94.2023.5.15.0079
AUTOR ALESSANDRO MORAES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ LAURENTIZ DE
ALMEIDA(OAB: 484207/SP)

RÉU MEGA LIDER SERVICOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS
CABERLIN(OAB: 211606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO MORAES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6e0f67

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 25/03/2024 14:50.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

apreciação e homologação do acordo noticiado.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,
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cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011111-61.2021.5.15.0079
AUTOR RAFAEL BASTOS DERISSI

ADVOGADO TAMIRIS FRANCINE CASTRO DE
ARAUJO(OAB: 418349/SP)

ADVOGADO JESSICA CRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 391610/SP)

RÉU RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0df417

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 08/04/2024 16:00.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

mediação e tentativa de conciliação; infrutífera a conciliação, será

dado o devido encaminhamento processual ao feito, com prazo para

entrega de defesa e documentos, se for o caso.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Recomenda-se, ainda, que sejam analisadas com antecedência

propostas conciliatórias pelas partes.

Em caso de impossibilidade de comparecimento das partes, basta a

participação dos advogados com poderes reais para transigir (não

apenas na procuração).

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010255-20.2024.5.15.0006
AUTOR FABIANA MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO MARIA JULIA CAMARGO
PAGOTTO(OAB: 445570/SP)

ADVOGADO GEORGE FERNANDO LOPES
VIEIRA(OAB: 356388/SP)

RÉU CRISTIANE ANDREIA FELIX
MENDES

ADVOGADO FERNANDO SERGIO SONEGO
CARDOZO(OAB: 272084/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE ANDREIA FELIX MENDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a5efd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 26/03/2024 11:20.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

apreciação e homologação do acordo noticiado.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011111-61.2021.5.15.0079
AUTOR RAFAEL BASTOS DERISSI

ADVOGADO TAMIRIS FRANCINE CASTRO DE
ARAUJO(OAB: 418349/SP)

ADVOGADO JESSICA CRISTINA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 391610/SP)

RÉU RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BASTOS DERISSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0df417

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 08/04/2024 16:00.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para
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mediação e tentativa de conciliação; infrutífera a conciliação, será

dado o devido encaminhamento processual ao feito, com prazo para

entrega de defesa e documentos, se for o caso.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Recomenda-se, ainda, que sejam analisadas com antecedência

propostas conciliatórias pelas partes.

Em caso de impossibilidade de comparecimento das partes, basta a

participação dos advogados com poderes reais para transigir (não

apenas na procuração).

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010255-20.2024.5.15.0006
AUTOR FABIANA MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO MARIA JULIA CAMARGO
PAGOTTO(OAB: 445570/SP)

ADVOGADO GEORGE FERNANDO LOPES
VIEIRA(OAB: 356388/SP)

RÉU CRISTIANE ANDREIA FELIX
MENDES

ADVOGADO FERNANDO SERGIO SONEGO
CARDOZO(OAB: 272084/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA MARIA DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a5efd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 26/03/2024 11:20.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

apreciação e homologação do acordo noticiado.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua
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participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010357-76.2023.5.15.0006
AUTOR VINICIUS HENRIQUE VENTURINI

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES ALVES
PEREIRA DE BARROS(OAB:
437360/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEANDRO GONZALES(OAB:
224244/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7897d4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 26/03/2024 14:50.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

apreciação e homologação do acordo noticiado.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010493-78.2020.5.15.0006
AUTOR OSMAR RODRIGO DE LIMA

ADVOGADO Geraldo Frajácomo(OAB: 212858/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e2afcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 08/04/2024 15:00.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

mediação e tentativa de conciliação; infrutífera a conciliação, será

dado o devido encaminhamento processual ao feito, com prazo para

entrega de defesa e documentos, se for o caso.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Recomenda-se, ainda, que sejam analisadas com antecedência

propostas conciliatórias pelas partes.

Em caso de impossibilidade de comparecimento das partes, basta a

participação dos advogados com poderes reais para transigir (não

apenas na procuração).

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010025-51.2019.5.15.0006
AUTOR MARCELO AUGUSTO MANO

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

TESTEMUNHA ELCIO DE OLIVEIRA

PERITO TIAGO DI MARCO

TERCEIRO
INTERESSADO

TEDDEWORK IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO SERGIO RICARDO VIEIRA(OAB:
225877/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e22f52

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 08/04/2024 14:00.
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A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

mediação e tentativa de conciliação; infrutífera a conciliação, será

dado o devido encaminhamento processual ao feito, com prazo para

entrega de defesa e documentos, se for o caso.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Recomenda-se, ainda, que sejam analisadas com antecedência

propostas conciliatórias pelas partes.

Em caso de impossibilidade de comparecimento das partes, basta a

participação dos advogados com poderes reais para transigir (não

apenas na procuração).

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011629-80.2023.5.15.0079

AUTOR HIAGO RODRIGUES
VASCONCELLOS

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

RÉU PHOENIX MA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 268918/SP)

ADVOGADO CYNTHIA SANTOS DE PAULA(OAB:
466122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIAGO RODRIGUES VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f45cf02

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 26/03/2024 11:10.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

apreciação e homologação do acordo noticiado.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência
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é o seguinte:

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010167-79.2024.5.15.0006
AUTOR WILRAN ARRUDA ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANO RENATO PIVA(OAB:
421156/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CACIOLA(OAB:
109441/SP)

RÉU EQUIPE DE APOIO BOA
ESPERANCA LTDA

ADVOGADO VITORIA CIANFLONE DE
CAMPOS(OAB: 381794/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIPE DE APOIO BOA ESPERANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb5b7fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 20/03/2024 13:40.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

mediação e tentativa de conciliação; infrutífera a conciliação, será

dado o devido encaminhamento processual ao feito, com prazo para

entrega de defesa e documentos, se for o caso.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Recomenda-se, ainda, que sejam analisadas com antecedência

propostas conciliatórias pelas partes.

Em caso de impossibilidade de comparecimento das partes, basta a

participação dos advogados com poderes reais para transigir (não

apenas na procuração).

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4534065187?pwd=L2grbnh2Z2VyS1ZTaWJyMm9lY2kv

dz09

ID 453 406 5187

senha 921235

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.
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Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010357-76.2023.5.15.0006
AUTOR VINICIUS HENRIQUE VENTURINI

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES ALVES
PEREIRA DE BARROS(OAB:
437360/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEANDRO GONZALES(OAB:
224244/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS HENRIQUE VENTURINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7897d4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 26/03/2024 14:50.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

apreciação e homologação do acordo noticiado.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010025-51.2019.5.15.0006
AUTOR MARCELO AUGUSTO MANO

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

TESTEMUNHA ELCIO DE OLIVEIRA

PERITO TIAGO DI MARCO

TERCEIRO
INTERESSADO

TEDDEWORK IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO SERGIO RICARDO VIEIRA(OAB:
225877/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AUGUSTO MANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e22f52

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 08/04/2024 14:00.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

mediação e tentativa de conciliação; infrutífera a conciliação, será

dado o devido encaminhamento processual ao feito, com prazo para

entrega de defesa e documentos, se for o caso.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Recomenda-se, ainda, que sejam analisadas com antecedência

propostas conciliatórias pelas partes.

Em caso de impossibilidade de comparecimento das partes, basta a

participação dos advogados com poderes reais para transigir (não

apenas na procuração).

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011629-80.2023.5.15.0079
AUTOR HIAGO RODRIGUES

VASCONCELLOS

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

RÉU PHOENIX MA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 268918/SP)

ADVOGADO CYNTHIA SANTOS DE PAULA(OAB:
466122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHOENIX MA SERVICOS DE TERCEIRIZACAO E
SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f45cf02

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 26/03/2024 11:10.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o
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aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

apreciação e homologação do acordo noticiado.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010493-78.2020.5.15.0006
AUTOR OSMAR RODRIGO DE LIMA

ADVOGADO Geraldo Frajácomo(OAB: 212858/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR RODRIGO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e2afcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 08/04/2024 15:00.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

mediação e tentativa de conciliação; infrutífera a conciliação, será

dado o devido encaminhamento processual ao feito, com prazo para

entrega de defesa e documentos, se for o caso.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Recomenda-se, ainda, que sejam analisadas com antecedência

propostas conciliatórias pelas partes.

Em caso de impossibilidade de comparecimento das partes, basta a

participação dos advogados com poderes reais para transigir (não

apenas na procuração).

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em
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uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010167-79.2024.5.15.0006
AUTOR WILRAN ARRUDA ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANO RENATO PIVA(OAB:
421156/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CACIOLA(OAB:
109441/SP)

RÉU EQUIPE DE APOIO BOA
ESPERANCA LTDA

ADVOGADO VITORIA CIANFLONE DE
CAMPOS(OAB: 381794/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILRAN ARRUDA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb5b7fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 20/03/2024 13:40.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

mediação e tentativa de conciliação; infrutífera a conciliação, será

dado o devido encaminhamento processual ao feito, com prazo para

entrega de defesa e documentos, se for o caso.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Recomenda-se, ainda, que sejam analisadas com antecedência

propostas conciliatórias pelas partes.

Em caso de impossibilidade de comparecimento das partes, basta a

participação dos advogados com poderes reais para transigir (não

apenas na procuração).

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4534065187?pwd=L2grbnh2Z2VyS1ZTaWJyMm9lY2kv

dz09

ID 453 406 5187

senha 921235

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0010184-90.2024.5.15.0079
REQUERENTE JOSE ANTONIO BONASSI

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)
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ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

REQUERIDO TRANSZAPE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSZAPE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1cf501

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 08/04/2024 15:30.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

mediação e tentativa de conciliação; infrutífera a conciliação, será

dado o devido encaminhamento processual ao feito, com prazo para

entrega de defesa e documentos, se for o caso.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Recomenda-se, ainda, que sejam analisadas com antecedência

propostas conciliatórias pelas partes.

Em caso de impossibilidade de comparecimento das partes, basta a

participação dos advogados com poderes reais para transigir (não

apenas na procuração).

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0010184-90.2024.5.15.0079
REQUERENTE JOSE ANTONIO BONASSI

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

REQUERIDO TRANSZAPE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO BONASSI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1cf501

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 08/04/2024 15:30.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

mediação e tentativa de conciliação; infrutífera a conciliação, será

dado o devido encaminhamento processual ao feito, com prazo para

entrega de defesa e documentos, se for o caso.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Recomenda-se, ainda, que sejam analisadas com antecedência

propostas conciliatórias pelas partes.

Em caso de impossibilidade de comparecimento das partes, basta a

participação dos advogados com poderes reais para transigir (não

apenas na procuração).

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010809-57.2021.5.15.0006
AUTOR ANDRE LUIZ ALVES DE SANTANA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA RAMPANI(OAB:
120761/SP)

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89ca19a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo
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acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 08/04/2024 14:30.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

mediação e tentativa de conciliação; infrutífera a conciliação, será

dado o devido encaminhamento processual ao feito, com prazo para

entrega de defesa e documentos, se for o caso.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Recomenda-se, ainda, que sejam analisadas com antecedência

propostas conciliatórias pelas partes.

Em caso de impossibilidade de comparecimento das partes, basta a

participação dos advogados com poderes reais para transigir (não

apenas na procuração).

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010018-29.2022.5.15.0079
AUTOR ADRIANO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO DAIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 447239/SP)

RÉU LUCINEIDE TOLENTINO REIS
CALDEIRARIA

RÉU LUCINEIDE TOLENTINO REIS

ADVOGADO GUSTAVO LEMES MARTINS(OAB:
179082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE TOLENTINO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adf1953

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 02/04/2024 15:00.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

mediação e tentativa de conciliação; infrutífera a conciliação, será

dado o devido encaminhamento processual ao feito, com prazo para

entrega de defesa e documentos, se for o caso.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Recomenda-se, ainda, que sejam analisadas com antecedência
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propostas conciliatórias pelas partes.

Em caso de impossibilidade de comparecimento das partes,basta a

participação dos advogados com poderes reais para transigir (não

apenas na procuração).

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010809-57.2021.5.15.0006
AUTOR ANDRE LUIZ ALVES DE SANTANA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA RAMPANI(OAB:
120761/SP)

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ ALVES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89ca19a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 08/04/2024 14:30.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

mediação e tentativa de conciliação; infrutífera a conciliação, será

dado o devido encaminhamento processual ao feito, com prazo para

entrega de defesa e documentos, se for o caso.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Recomenda-se, ainda, que sejam analisadas com antecedência

propostas conciliatórias pelas partes.

Em caso de impossibilidade de comparecimento das partes, basta a

participação dos advogados com poderes reais para transigir (não

apenas na procuração).

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.
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Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010018-29.2022.5.15.0079
AUTOR ADRIANO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO DAIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 447239/SP)

RÉU LUCINEIDE TOLENTINO REIS
CALDEIRARIA

RÉU LUCINEIDE TOLENTINO REIS

ADVOGADO GUSTAVO LEMES MARTINS(OAB:
179082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO APARECIDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adf1953

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 02/04/2024 15:00.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

mediação e tentativa de conciliação; infrutífera a conciliação, será

dado o devido encaminhamento processual ao feito, com prazo para

entrega de defesa e documentos, se for o caso.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Recomenda-se, ainda, que sejam analisadas com antecedência

propostas conciliatórias pelas partes.

Em caso de impossibilidade de comparecimento das partes,basta a

participação dos advogados com poderes reais para transigir (não

apenas na procuração).

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Assessoria de Execução de Araraquara

Notificação

Processo Nº ATSum-0010254-95.2018.5.15.0151
AUTOR ADAIR REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS CESAR GARRIDO(OAB:
96924/SP)

RÉU ROBERTO KRAUSE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2745
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU JR POWER SISTEMAS ELETRICOS
LTDA

RÉU NAYLA AKEMI TANJI KRAUSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIR REIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 693dd1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011146-96.2021.5.15.0151
AUTOR NATALY CARDOSO DE CARVALHO

ADVOGADO MARCELO NASSER LOPES(OAB:
315373/SP)

RÉU ZACHARIAS RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE LEVI(OAB:
155345/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALY CARDOSO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a44c45

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 0f4bbb0;

Visto.

Considerando a realização de acordo firmado entre as partes,

suspenda-se a execução bem como bloqueio de contas da empresa

executada e seus sócios. Sisbajud já foi interrompido (ID a1520cb).

Aguarde-se os requerentes o cumprimento da ordem de

desbloqueio pela plataforma pelo prazo de até 5 dias úteis.

Aguarde-se o cumprimento do acordo, pagamento de INSS e

custas.

Quitada integralmente a execução e nada mais havendo, ao

arquivo.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011146-96.2021.5.15.0151
AUTOR NATALY CARDOSO DE CARVALHO

ADVOGADO MARCELO NASSER LOPES(OAB:
315373/SP)

RÉU ZACHARIAS RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE LEVI(OAB:
155345/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZACHARIAS RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a44c45

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 0f4bbb0;

Visto.

Considerando a realização de acordo firmado entre as partes,

suspenda-se a execução bem como bloqueio de contas da empresa

executada e seus sócios. Sisbajud já foi interrompido (ID a1520cb).

Aguarde-se os requerentes o cumprimento da ordem de

desbloqueio pela plataforma pelo prazo de até 5 dias úteis.

Aguarde-se o cumprimento do acordo, pagamento de INSS e

custas.

Quitada integralmente a execução e nada mais havendo, ao

arquivo.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010062-70.2015.5.15.0151
AUTOR ROBERTO APARECIDO BORDINI

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU ADILSON BASILIO
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ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA(OAB:
358279/SP)

RÉU FAMA - TRANSPORTES E
COMERCIO ARARAQUARA LTDA

ADVOGADO YURI TRAMONTANO DE
SOUZA(OAB: 325465/SP)

ADVOGADO DANIEL FABIANO CIDRAO(OAB:
162494/SP)

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA(OAB:
358279/SP)

RÉU ADEMIR TRIZOLIO

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA(OAB:
358279/SP)

RÉU ARATRANS LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL FABIANO CIDRAO(OAB:
162494/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CITROTEC INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMALFI(OAB:
371527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR TRIZOLIO

  - ADILSON BASILIO

  - ARATRANS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP

  - FAMA - TRANSPORTES E COMERCIO ARARAQUARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4481e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Inclua-se a União Federal - PGFN no polo ativo da lide.

A execução prossegue apenas em relação ao alto valor das

contribuições previdenciárias, que foram parceladas pela executada

FAMA - TRANSPORTES E COMERCIO ARARAQUARA LTDA

junto à Receita Federal.

Os documentos anexados junto com a petição id 4935873,

comprovam o deferimento do parcelamento, em 60 vezes (5 anos),

com parcelas a partir de janeiro de 2024 até dezembro de 2028.

Dê-se ciência à União exequente dos documentos anexados

para, querendo, manifestar-se no prazo preclusivo de 10 dias .

Silente, a presente execução será sobrestada, devendo a

executada comprovar a cada ano, até o dia 31 do mês de janeiro,

que os pagamentos encontram-se em dia.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010062-70.2015.5.15.0151
AUTOR ROBERTO APARECIDO BORDINI

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU ADILSON BASILIO

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA(OAB:
358279/SP)

RÉU FAMA - TRANSPORTES E
COMERCIO ARARAQUARA LTDA

ADVOGADO YURI TRAMONTANO DE
SOUZA(OAB: 325465/SP)

ADVOGADO DANIEL FABIANO CIDRAO(OAB:
162494/SP)

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA(OAB:
358279/SP)

RÉU ADEMIR TRIZOLIO

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA(OAB:
358279/SP)

RÉU ARATRANS LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL FABIANO CIDRAO(OAB:
162494/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CITROTEC INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMALFI(OAB:
371527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO APARECIDO BORDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4481e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Inclua-se a União Federal - PGFN no polo ativo da lide.

A execução prossegue apenas em relação ao alto valor das

contribuições previdenciárias, que foram parceladas pela executada

FAMA - TRANSPORTES E COMERCIO ARARAQUARA LTDA

junto à Receita Federal.

Os documentos anexados junto com a petição id 4935873,

comprovam o deferimento do parcelamento, em 60 vezes (5 anos),

com parcelas a partir de janeiro de 2024 até dezembro de 2028.
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Dê-se ciência à União exequente dos documentos anexados

para, querendo, manifestar-se no prazo preclusivo de 10 dias .

Silente, a presente execução será sobrestada, devendo a

executada comprovar a cada ano, até o dia 31 do mês de janeiro,

que os pagamentos encontram-se em dia.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001134-72.2011.5.15.0151
AUTOR MARIA DO NASCIMENTO GODOY

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR THEREZA GIACOMETTI OLIVEIRA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR LAURETTE TORRES SANTIAGO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR NELSON CASTELLANO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR LUZIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR DORIVAL CAMARGO VARANDA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR VALMY DE OLIVEIRA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR MARLY APARECIDA DE ABREU
POLLARI

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR MOACYR ERICH POELLNITZ

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR ANNA DA SILVA AUGUSTO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO DANIELLY BATISTA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA DA SILVA AUGUSTO

  - DORIVAL CAMARGO VARANDA

  - LAURETTE TORRES SANTIAGO

  - LUZIA MARIA DE OLIVEIRA

  - MARIA DO NASCIMENTO GODOY

  - MARLY APARECIDA DE ABREU POLLARI

  - MOACYR ERICH POELLNITZ

  - NELSON CASTELLANO

  - THEREZA GIACOMETTI OLIVEIRA

  - VALMY DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b97f05

proferida nos autos.

DECISÃO

#id:4b9b85d ;

Visto.

Nego processamento ao agravo de petição interposto pela

executada por violação ao disposto nos artigos 884, 893, § 1º, e

897, da CLT, revelando-se pacífico entendimento acerca do

cabimento do agravo de petição somente após o julgamento de

embargos do executado, pena de restar caracterizada supressão de

instância.

#id:b15c726;

Recebo a impugnação a sentença de liquidação, podendo a parte

contrária se manifestar no prazo legal, após venham conclusos para

decisão.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

ACPM

Processo Nº ATOrd-0010387-45.2015.5.15.0151
AUTOR OSMAR DE SOUZA DOMINGOS

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO(OAB:
303687/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO JOISY SABINO LOPES(OAB:
346992/SP)

RÉU LAERCIO RIBEIRO

RÉU FACIL SYSTEM - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO BITTENCOURT
MASIERO(OAB: 284945/SP)

RÉU TICIANE APARECIDA RIBEIRO
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ADVOGADO ALEXANDRE ZUCCA
ABRAHAO(OAB: 261546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DE SOUZA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd6d5f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do recebimento dos autos do C. TST.

Mantida a decisão de id 5eff85c, que julgou procedente o IDPJ ,

ratificando a decisão de incluir os sócios LAERCIO RIBEIRO E

TICIANE APARECIDA RIBEIRO no pólo passivo da presente

execução.

Manifeste-se o exequente no prazo de 15 dias sobre o

prosseguimento da execução, indicando bens passíveis de penhora.

No silêncio os autos aguardarão o trâmite do processo falimentar,

considerando que já houve expedição de certidão relativa ao

presente feito no processo 0011229-25.2015.5.15.0151, em

decorrência da reunião anteriormente determinada (id 4459242).

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010941-67.2021.5.15.0151
AUTOR ARIANE BEATRIZ DOS REIS MORI

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS(OAB:
379250/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE BEATRIZ DOS REIS MORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02ba0d9

proferido nos autos.

DESPACHO

O Município comprova o pagamento do Ofício Requisitório referente

aos honorários advocatícios.

Determino que o depósito judicial 4000132246908 vinculado

aos presentes autos e efetuado junto ao Banco do Brasil S.A ,

no valor de R$ 1.373,77 em 28/02/2024, seja transferido

INTEGRALMENTE para a conta do advogado da reclamante,

indicada nos autos.

O valor será transferido através de Alvará judicial junto ao sistema

Siscondj - JT, em até 05 dias úteis. A conta judicial será zerada .

Após o cumprimento e verificado que a conta judicial encontra-se

zerada, os autos aguardarão o pagamento do Precatório

0006707-05.2024.5.15.0000 (PJe 2º Grau), em relação aos

demais créditos.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010387-45.2015.5.15.0151
AUTOR OSMAR DE SOUZA DOMINGOS

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO(OAB:
303687/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO JOISY SABINO LOPES(OAB:
346992/SP)

RÉU LAERCIO RIBEIRO

RÉU FACIL SYSTEM - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO BITTENCOURT
MASIERO(OAB: 284945/SP)

RÉU TICIANE APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE ZUCCA
ABRAHAO(OAB: 261546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACIL SYSTEM - INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

  - TICIANE APARECIDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd6d5f0

proferido nos autos.

DESPACHO
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Ciência às partes do recebimento dos autos do C. TST.

Mantida a decisão de id 5eff85c, que julgou procedente o IDPJ ,

ratificando a decisão de incluir os sócios LAERCIO RIBEIRO E

TICIANE APARECIDA RIBEIRO no pólo passivo da presente

execução.

Manifeste-se o exequente no prazo de 15 dias sobre o

prosseguimento da execução, indicando bens passíveis de penhora.

No silêncio os autos aguardarão o trâmite do processo falimentar,

considerando que já houve expedição de certidão relativa ao

presente feito no processo 0011229-25.2015.5.15.0151, em

decorrência da reunião anteriormente determinada (id 4459242).

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000075-15.2012.5.15.0151
AUTOR DOMINGAS SICULARAO

MENRENCIANO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR MARIA DE LOURDES SANCHES DA
SILVA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR VICTOR BONIFACIO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR ROBERTO CARLOS MORELLI espolio

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

AUTOR ORLANDO DYONISIO RIBEIRO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR SEBASTIAO DIAS

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR BENEDITA FERMIANO PEREIRA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR MARIO PERRONE

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR ROBERTO CARLOS MORELLI

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

AUTOR ROMILDO ANTONIO GASPARETE

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR MARIA DIAS DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA FERMIANO PEREIRA

  - DOMINGAS SICULARAO MENRENCIANO

  - MARIA DE LOURDES SANCHES DA SILVA

  - MARIA DIAS DE OLIVEIRA ROCHA

  - MARIO PERRONE

  - ORLANDO DYONISIO RIBEIRO

  - ROBERTO CARLOS MORELLI espolio

  - ROMILDO ANTONIO GASPARETE

  - SEBASTIAO DIAS

  - VICTOR BONIFACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12e17ca

proferido nos autos.

DESPACHO

E-mail de ID 690976f – em razão do pagamento das parcelas

superpreferenciais (idade) deferidas em ID 1328ba5, conforme

informações encaminhadas pela Assessoria de Precatórios, foi

transferido crédito a favor desta ação (ID 8683a6e – R$64.084,87)

para pagamento da parcela a favor do autor Romildo Antonio

Gasparete e da dependente Raquel Felipe Pereira (autor falecido

Roberto Carlos Morelli), satisfazendo parcialmente os créditos

condenatórios.

O remanescente devido ao autor Sebastião Dias, conforme

demonstrativo de atualização em ID 16dbc91, também foi satisfeito

através da transferência de crédito realizada em 26/12/2023

(R$1.045,76).

No prazo de 5 dias, sob pena de preclusão, as partes deverão

manifestar-se sobre os pagamentos, apontando eventual

divergência.

Não havendo contestação aos pagamentos comprovados, fica

autorizada a liberação integral do saldo existente diretamente na

conta bancária informada em ID 397ed3f, pelos advogados

representantes (Câmara Sociedade de Advogados), que deverão

realizar o rateio dos créditos entre os respectivos beneficiados.

Posteriormente, aguarde-se o período necessário para pagamento

dos valores remanescentes devidos, onde o acompanhamento

poderá ser realizado no processo autuado no 2º grau nºPrecat

0028106-27.2023.5.15.0000 (RP 07621/2017).

Intimem-se as partes para ciência.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024
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CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010841-54.2017.5.15.0151
AUTOR FLAVIO GONZAGA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE MELLO
FRANCO(OAB: 88537/SP)

ADVOGADO FRANY DE MELLO FRANCO(OAB:
272089/SP)

RÉU RENATO CARVALHO DA COSTA

ADVOGADO VALTER VALLE(OAB: 123862/SP)

RÉU KALFREEZER COMERCIAL LTDA -
EPP

ADVOGADO VALTER VALLE(OAB: 123862/SP)

RÉU CLAUDIO LUIS VITORIO DOS
SANTOS

ADVOGADO VALTER VALLE(OAB: 123862/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALFREEZER COMERCIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas para cumprir a determinação abaixo, prazo

já vencido, agora em 05 dias, com comprovação nos autos:

"...02- A primeira reclamada KALFREEZER COMERCIAL LTDA -

EPP deverá cumprir a parte final da decisão dos embargos à

execução, em até 10 dias:

"Ante o requerimento da embargante BRF S.A. (id: bda5c2d),

deverá a 1ª executada prestar as informações requeridas para

satisfação da obrigação previdenciária."

Foram requeridas: Número da matrícula no e-Social, bem como,

data de desligamento e motivo de desligamento para efetivação da

obrigação previdenciária firmada, objetivando sanar possíveis

sanções normativas. "

Processo Nº ATOrd-0011222-50.2018.5.15.0079
AUTOR MARCOS JOSE SILVA DA SILVA

ADVOGADO PAULA ANDREZA DE FREITAS(OAB:
233383/SP)

RÉU J L CAMPOS DE JESUS - ME

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

RÉU JOSUE LUIS CAMPOS DE JESUS

RÉU J.L.C.SERVICOS DE SOLDA E
REFORMAS EIRELI

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

RÉU JOSE LUIZ CAMPOS DE JESUS

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daecb1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A Secretaria da Vara junta as pesquisas PREVJUD (ids. beb2963 e

21accc7 , anexos).

Em que pese a possibilidade da penhora parcial do salário,

vencimentos, aposentadoria e pensão em situações excepcionais

para adimplemento da execução alimentar, este Juízo entende que

esta deve, também, resguardar o mínimo existencial ao executado.

No mesmo sentido é o recente entendimento firmado pelas 1ª e 2ª

Seções de Dissídios Individuais de nosso Regional:

"1 - MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE VENCIMENTOS,

SUBSÍDIOS, SOLDOS, SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES,

PROVENTOS DE APOSENTADORIA, PENSÕES, PECÚLIOS E

MONTEPIOS. CABIMENTO E LIMITES. A penhora feita nos termos

do § 2º do art. 833 e o § 3º do art. 529, ambos do CPC, até o limite

de 50% sobre o salário líquido, não fere direito líquido e certo,

desde que resguardados ao devedor o mínimo de 40% do limite

máximo do RGPS, por aplicação analógica do art. 790, § 3º da CLT.

"

No caso em tela, verifica-se que os proventos do executado JOSE

LUIZ CAMPOS DE JESUS são de R$3.130,69 (id. 454e043 ).

Considerando que o executado recebe praticamente o mesmo valor

dos 40% do limite máximo do RGPS (que hoje é de R$3.114,40),

não há como se proceder à penhora pelos motivos já expostos,

assim restando indeferido o requerimento do exequente (id. bca52f2

).

Intime-se o exequente se manifestar acerca do prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo supra, façam-se conclusos.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010944-78.2020.5.15.0079
AUTOR GEDERSON MAICON ARAUJO DA

SILVA

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RÉU J. A. DISTRIBUIDORA DE REVISTAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE BRANCO PERES NETO(OAB:
247724/SP)

ADVOGADO MIRIAM PAULA RIBEIRO
NOGUEIRA(OAB: 336796/SP)

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA(OAB:
235345/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. A. DISTRIBUIDORA DE REVISTAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b1daab

proferido nos autos.

DESPACHO

Noticiado o descumprimento da última parcela do acordo firmado

(35ª parcela) comprove a reclamada o pagamento em 48 horas, sob

pena de execução.

Inexistindo pagamento ou garantia da execução pela reclamada,

considerando a natureza privilegiada e alimentar do crédito

trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do CPC, e à

luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28, caput e § 5º

do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170 da

Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como medida

cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado útil do

processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda não

citados, inclusive com a apreensão de numerário pelo sistema

SisbaJud, em vista da preferência legal (art. 835, I, do CPC),

devendo a Secretaria proceder à tentativa de bloqueio judicial em

face dos executados, pessoa jurídica e sócios e/ou dirigentes,

ficando inclusive autorizada, também, a desconsideração inversa da

personalidade jurídica, estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas às constrições e ferramentas

disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas, sendo considerado

como data de inclusão no polo passivo dos sócios e demais

empresas em nome destes o dia posterior final do prazo para

pagamento não realizado.

Somente após garantido o juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC, sob pena

de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884 da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele.

Da mesma forma, deverá proceder a penhora dos direitos

fiduciários no caso de constar averbação de alienação fiduciária e,

para que produza efeitos jurídicos perante terceiros, a penhora

deverá ser averbada junto ao Ofício Imobiliário, através do sistema

ARISP (art. 837 do CPC), sob pena de, em caso de recusa do

Oficial de Registro de Imóveis, incorrer em crime de desobediência

e ser expedido ofício ao juízo corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados/sócios no BNDT e no

Serasa, assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências. Ali, também, se for o caso, será certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Constatado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dos executados/sócios junto a Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega
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da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010944-78.2020.5.15.0079
AUTOR GEDERSON MAICON ARAUJO DA

SILVA

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RÉU J. A. DISTRIBUIDORA DE REVISTAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE BRANCO PERES NETO(OAB:
247724/SP)

ADVOGADO MIRIAM PAULA RIBEIRO
NOGUEIRA(OAB: 336796/SP)

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA(OAB:
235345/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDERSON MAICON ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b1daab

proferido nos autos.

DESPACHO

Noticiado o descumprimento da última parcela do acordo firmado

(35ª parcela) comprove a reclamada o pagamento em 48 horas, sob

pena de execução.

Inexistindo pagamento ou garantia da execução pela reclamada,

considerando a natureza privilegiada e alimentar do crédito

trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do CPC, e à

luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28, caput e § 5º

do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170 da

Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como medida

cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado útil do

processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda não

citados, inclusive com a apreensão de numerário pelo sistema

SisbaJud, em vista da preferência legal (art. 835, I, do CPC),

devendo a Secretaria proceder à tentativa de bloqueio judicial em

face dos executados, pessoa jurídica e sócios e/ou dirigentes,

ficando inclusive autorizada, também, a desconsideração inversa da

personalidade jurídica, estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas às constrições e ferramentas

disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas, sendo considerado

como data de inclusão no polo passivo dos sócios e demais

empresas em nome destes o dia posterior final do prazo para

pagamento não realizado.

Somente após garantido o juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2753
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC, sob pena

de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884 da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele.

Da mesma forma, deverá proceder a penhora dos direitos

fiduciários no caso de constar averbação de alienação fiduciária e,

para que produza efeitos jurídicos perante terceiros, a penhora

deverá ser averbada junto ao Ofício Imobiliário, através do sistema

ARISP (art. 837 do CPC), sob pena de, em caso de recusa do

Oficial de Registro de Imóveis, incorrer em crime de desobediência

e ser expedido ofício ao juízo corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados/sócios no BNDT e no

Serasa, assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências. Ali, também, se for o caso, será certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Constatado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dos executados/sócios junto a Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000075-37.2012.5.15.0079
AUTOR IDALINA CAMPESAN SOARES

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR ISABEL DE OLIVEIRA CAMPOS
COSTA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR LEONOR VIEIRA ZAMPIERI

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR ANEMARY MELLA DE FREITAS

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR IRINEO BERTHO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR JOAO SCANDINARI

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR MARGARIDA ANTIQUERA LEITE

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR EXPEDICTO IGNACIO DA COSTA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR BENEDICTA APPARECIDA DO
AMARAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2754
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR JOSE ROBERTO PIOVAN

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANEMARY MELLA DE FREITAS

  - BENEDICTA APPARECIDA DO AMARAL

  - EXPEDICTO IGNACIO DA COSTA

  - IDALINA CAMPESAN SOARES

  - IRINEO BERTHO

  - ISABEL DE OLIVEIRA CAMPOS COSTA

  - JOAO SCANDINARI

  - JOSE ROBERTO PIOVAN

  - LEONOR VIEIRA ZAMPIERI

  - MARGARIDA ANTIQUERA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd347ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000078-58.2012.5.15.0154
AUTOR WILSON VIEIRA ALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

RÉU FIGUEIRA DE ALMEIDA CONTROLE
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

PERITO CESAR AUGUSTO CANCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEFORT SISTEMA AVANCADO DE SEGURANCA LTDA

  - FIGUEIRA DE ALMEIDA CONTROLE PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fed5cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Mantida a sentença de liquidação id 0ddcc61.

Considerando a atualização id 78b0126, do depósito Banco do

Brasil, conta 3900119210194, procedam-se as seguintes

transferências:

1) R$37.429,33 para a conta do escritório dos patronos do

reclamante, Laurentiz Sociedade de Advogados, dados no id

c6827bf. Corresponde ao pagamento do principal líquido devido ao

reclamante.

2) R$6.937,34 a título de contribuições sociais, guia DARF, código

6092, competência março/2024, cnpj 04.652.975/0001-55.

3) R$2.034,20 para o perito Cesar Augusto Cance, quitando seus

honorários.

O saldo remanescente da conta supra deverá ser devolvido à

reclamada Figueira de Almeida Controle Patrimonial, dados no id

a82ad83.

Em relação ao depósito Banco do Brasil conta 300131210534,

deverá a reclamada Engefort indicar dados bancários completos

para que o juízo também lhe restitua o valor.

Todos os pagamentos já foram lançados no PJe.

Julgo extinta a execução.

Após integral cumprimento das providências e confirmação das

contas zeradas, ao arquivo definitivo.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000078-58.2012.5.15.0154
AUTOR WILSON VIEIRA ALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

RÉU FIGUEIRA DE ALMEIDA CONTROLE
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

PERITO CESAR AUGUSTO CANCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON VIEIRA ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fed5cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Mantida a sentença de liquidação id 0ddcc61.

Considerando a atualização id 78b0126, do depósito Banco do

Brasil, conta 3900119210194, procedam-se as seguintes

transferências:

1) R$37.429,33 para a conta do escritório dos patronos do

reclamante, Laurentiz Sociedade de Advogados, dados no id

c6827bf. Corresponde ao pagamento do principal líquido devido ao

reclamante.

2) R$6.937,34 a título de contribuições sociais, guia DARF, código

6092, competência março/2024, cnpj 04.652.975/0001-55.

3) R$2.034,20 para o perito Cesar Augusto Cance, quitando seus

honorários.

O saldo remanescente da conta supra deverá ser devolvido à

reclamada Figueira de Almeida Controle Patrimonial, dados no id

a82ad83.

Em relação ao depósito Banco do Brasil conta 300131210534,

deverá a reclamada Engefort indicar dados bancários completos

para que o juízo também lhe restitua o valor.

Todos os pagamentos já foram lançados no PJe.

Julgo extinta a execução.

Após integral cumprimento das providências e confirmação das

contas zeradas, ao arquivo definitivo.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011012-62.2019.5.15.0079
AUTOR ELIEDIJA FERREIRA LOPES

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO ALEXANDRE RUY

PERITO DANIELLY BATISTA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEDIJA FERREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas PARA MANIFESTAÇÃO acerca do laudo

contábil refeito, no prazo comum e preclusivo de 08 dias. Perita já

anexou as tabelas que faltaram na primeira resposta.

Processo Nº ATOrd-0011012-62.2019.5.15.0079
AUTOR ELIEDIJA FERREIRA LOPES

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO ALEXANDRE RUY

PERITO DANIELLY BATISTA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas PARA MANIFESTAÇÃO acerca do laudo

contábil refeito, no prazo comum e preclusivo de 08 dias. Perita já

anexou as tabelas que faltaram na primeira resposta.

Processo Nº ATOrd-0010461-48.2020.5.15.0079
AUTOR FRANCISCA ALVES DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)
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RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA JULIO DE MESQUITA
FILHO

RÉU ELDA COSTA DA SILVA

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ALVES DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas .

Esclareça a reclamante se já se encontra aposentada. Após,

conclusos.

Processo Nº CartOrdCiv-0011312-44.2022.5.15.0006
ORDENANTE DJALMA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

ORDENADO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO MARCELE CRISTINE
LOUREIRO(OAB: 119997/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdc22a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Autos de Carta de Ordem desarquivados ante a petição Id 2613948

de 05/12/2022 não apreciada pelo Juízo na época.

A recda. recebeu de volta em novembro de 2022 dois dos três

depósitos recursais, substituídos por apólices de seguro, ficando

retido apenas o primeiro e de menor valor na época, R$9.513,16,

em 31/01/2019 (0282/042/01522855-0), conforme decisão Id

58516cb.

Ante o longo tempo já decorrido desde o novo requerimento,

indefiro a liberação do terceiro depósito recursal , uma vez que os

autos principais já se encontram em fase final de julgamento pelo

C.TST - PJE -AIRR- 0010174-81.2018.5.15.0006. A liberação nesta

fase em nada servirá à recda., empresa de grande porte, que ainda

terá que redepositar os valores sacados, convertendo as apólices

em dinheiro, quando da volta do processo principal, para liberação

de valores incontroversos da execução.

Intime-se e retornem ao arquivo.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartOrdCiv-0011312-44.2022.5.15.0006
ORDENANTE DJALMA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

ORDENADO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO MARCELE CRISTINE
LOUREIRO(OAB: 119997/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdc22a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Autos de Carta de Ordem desarquivados ante a petição Id 2613948

de 05/12/2022 não apreciada pelo Juízo na época.

A recda. recebeu de volta em novembro de 2022 dois dos três

depósitos recursais, substituídos por apólices de seguro, ficando

retido apenas o primeiro e de menor valor na época, R$9.513,16,

em 31/01/2019 (0282/042/01522855-0), conforme decisão Id

58516cb.

Ante o longo tempo já decorrido desde o novo requerimento,

indefiro a liberação do terceiro depósito recursal , uma vez que os

autos principais já se encontram em fase final de julgamento pelo

C.TST - PJE -AIRR- 0010174-81.2018.5.15.0006. A liberação nesta

fase em nada servirá à recda., empresa de grande porte, que ainda

terá que redepositar os valores sacados, convertendo as apólices

em dinheiro, quando da volta do processo principal, para liberação

de valores incontroversos da execução.

Intime-se e retornem ao arquivo.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011643-89.2023.5.15.0006
REQUERENTE ROBERTO CLEMENTINO DOS

SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

REQUERIDO JC SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ERIC HIRSH DE PAULA(OAB:
328157/SP)

REQUERIDO FRANCIANO FABRICIO DE ARAUJO

REQUERIDO MARCELO DE ARAUJO CARVALHO

REQUERIDO FFA SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ERIC HIRSH DE PAULA(OAB:
328157/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FFA SERVICOS EIRELI

  - JC SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3e1bca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do resultado positivo obtido perante o Convênio SisbaJud,

estando, pois, garantido o juízo, intimem-se as partes para os fins

do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo in albis, aguarde-se o trânsito em julgado e baixa

do processo principal.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011643-89.2023.5.15.0006
REQUERENTE ROBERTO CLEMENTINO DOS

SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

REQUERIDO JC SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ERIC HIRSH DE PAULA(OAB:
328157/SP)

REQUERIDO FRANCIANO FABRICIO DE ARAUJO

REQUERIDO MARCELO DE ARAUJO CARVALHO

REQUERIDO FFA SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ERIC HIRSH DE PAULA(OAB:
328157/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CLEMENTINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3e1bca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do resultado positivo obtido perante o Convênio SisbaJud,

estando, pois, garantido o juízo, intimem-se as partes para os fins

do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo in albis, aguarde-se o trânsito em julgado e baixa

do processo principal.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010372-45.2023.5.15.0006
REQUERENTE FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO VITOR MATINATA BERCHIELLI(OAB:
356585/SP)

ADVOGADO KELLY CAROLINA GALVAO(OAB:
423561/SP)

ADVOGADO RUI MAURICIO BENTO DA
SILVA(OAB: 420730/SP)

ADVOGADO IVAN MARIN ANSELMO(OAB:
429355/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO ELTON ALMEIDA DE OLIVEIRA
FILHO

REQUERIDO FERNANDO FAVERO
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REQUERIDO S&O PRESTADORA DE SERVICOS
EM CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

REQUERIDO EDNA APARECIDA PEREIRA

REQUERIDO NOVAVEN CONSTRUCOES LTDA. -
EPP

ADVOGADO PEDRO ALEXANDRE
NARDELO(OAB: 145654/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8831a8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O executado FERNANDO FAVERO requer a liberação dos valores

salariais (id. 655fe2d ).

Há manifestações do exequente (id. 1c9883f ) e da UNIÃO (id.

0544923 ).

Passo a analisar e a decidir.

Tendo em vista a alegação de impenhorabilidade do reclamado

FERNANDO FAVERO, faço as considerações abaixo.

Em vista do disposto no art. 833, IV, do CPC, combinado com o §2º

do mesmo dispositivo legal, que ressalva a possibilidade de

penhora dos salários para pagamento de prestação alimentícia,

assiste parcial razão o requerido FERNANDO FAVERO

Primeiramente, destaque-se que a penhora de conta corrente não

fere direito líquido e certo pois o art. 835, I do CPC elege o dinheiro

como bem preferencial à penhora. Entretanto, no caso em tela,

tanto a satisfação do crédito do autor, quanto a penhora que recaiu

sobre a conta corrente do executado refere-se a créditos de mesma

natureza, qual seja, natureza alimentar para garantir a sua própria

subsistência.

A evolução da jurisprudência pátria caminha no sentido da

mitigação das impenhorabilidades legais, desde que o destino dos

valores penhorados seja o pagamento de verbas alimentares, ainda

que a origem dos valores seja outra verba alimentar:

Nesse sentido é pertinente, inclusive, citar as lições de Jouberto de

Quadros Pessoa Cavalcante e Francisco Ferreira Jorge Neto,

elencadas no artigo "A penhora sobre os créditos de natureza

salarial no curso da execução trabalhista":

Independentemente de alterações legais, no curso da execução

trabalhista, é possível da penhora parcial do salário, vencimentos,

aposentadoria e pensão em situações excepcionais, como ocorre

quando o mesmo é do empregador ou dos sócios da empresa que

deixou de cumprir as obrigações trabalhistas e não existem outros

bens a serem penhorados. Justificam a nossa posição os preceitos

constitucionais de valorização do trabalho humano, bem como a

natureza alimentar do crédito e sua abrangência definida no art. 100

-A, § 1º-A, da CF, a efetividade das decisões judiciais, o princípio da

razoabilidade e a responsabilidade dos sócios pelo cumprimento da

obrigação trabalhista (art. 50, CC). A restrição legal de

impenhorabilidade não pode ser vista de forma absoluta dentro do

sistema jurídico. Não se pode admitir a prevalência de um bem

jurídico protegido pelo sistema normativo sobre outro bem jurídico

também protegido pelo sistema. Contudo, essa posição doutrinária

não há de ser vista como regra geral e sim de acordo com o caso

concreto, aplicando-se o princípio da proporcionalidade:

"Indiscutível a necessidade de se respeitar à dignidade da pessoa

humana do executado, mas do outro lado, o do credor, há uma

pessoa, que também precisa se sustentar e aos seus, que tem sua

dignidade, e que, para mantê-la, vê-la respeitada, necessita e tem o

direito de receber o que já foi reconhecido judicialmente como lhe

sendo devido, e mais: uma pessoa à qual não pode ser jogado o

peso de uma iniciativa empresarial que não logrou êxito, porquanto,

claro é, se todos podem tentar vencer na vida, os escolhos que

então se apresentarem, não podem ser contornados, colocando-se

os mesmos no caminho de quem, útil quando se tentou uma

atividade empresarial, incomoda quando o prosseguimento da

mesma não se afigurou mais como possível, isso me parece óbvio!

Sinto que essa tela não pode receber cores de aprovação da

Justiça do Trabalho, o que caminharia para a própria negação de

sua razão de ser, e para obstar seja emoldurada, repoduzindo a

triste cena de um trabalhador desesperado, que teve seus direitos

reconhecidos, mas frustrados por ulterior falta de quitação, pelos

motivos aqui expostos, com seus filhos, chorando, esfomeados, e

sua mulher, amargurada, decepcionada e já sem forças, há de ser

aplicado o princípio da proporcionalidade, por meio do qual, sem

agredir o artigo 649, IV, do Estatuto processual, dar-se-á resposta

ao direito e à necessidade do credor/trabalhador/certamente

desempregado." A penhora parcial do salário deve observar o

quantum recebido mensalmente e o valor devido podendo,

inclusive, ser fixada em prestações mensais, até a devida satisfação

do crédito trabalhista que esteja sendo executado. (CAVALCANTE,

Jouberto de Quadros Pessoa; JORGE NETO, Francisco Ferreira. A

penhora sobre os créditos de natureza salarial no curso da

execução trabalhista. In: Âmbito Jurídico, Rio Grande, XI, n. 52, abr

2008. . Acesso em 9 de março 2015, grifo nosso). Dessa forma,

diante da colisão de bens jurídicos essenciais, a proteção do salário
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do devedor e o valor social do trabalho, mostra-se proporcional e

razoável a tentativa de penhora de parte do salário do agravado

para o pagamento das obrigações trabalhistas, o que preserva a

dignidade de ambos os bens jurídicos protegidos e coaduna-se com

a efetividade das decisões judiciais. 0141300-32.1995.5.15.0082

(AP) SÉRGIO MILITO BARÊA Juiz Relator. Grifei.

No mesmo sentido é o recente entendimento firmado na OJ 1 das

1ª e 2ª Seções de Dissídios Individuais de nosso Regional:

“1 - MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE VENCIMENTOS,

SUBSÍDIOS,  SOLDOS, SALÁRIOS,  REMUNERAÇÕES,

PROVENTOS DE APOSENTADORIA, PENSÕES, PECÚLIOS E

MONTEPIOS. CABIMENTO E LIMITES. A penhora feita nos termos

do § 2º do art. 833 e o § 3º do art. 529, ambos do CPC, até o limite

de 50% sobre o salário líquido, não fere direito líquido e certo,

desde que resguardados ao devedor o mínimo de 40% do limite

máximo do RGPS, por aplicação analógica do art. 790, § 3º da CLT.

"

Assim, considerando que o executado comprova R$8.776,68 em

verbas salariais líquidas (extratos bancários de ids. fa48110 e

62a9307 e holerite id. 5587a2d), mantenho a penhora de 20% dos

valores líquidos recebidos a título das verbas referentes a salário do

executado (R$1.755,33) e autorizo o desbloqueio do valor restante

recebido a este mesmo título (R$7.021,35)

Os demais valores não questionados ficam retidos nos autos,

conforme fundamentação de id. 7bf5665 .

Intime-se o executado para fornecer a conta bancária no prazo de 5

dias.

Com a juntada, proceda-se à transferência, via SISCONDJ.

Após, façam-se conclusos para prosseguimento.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010372-45.2023.5.15.0006
REQUERENTE FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO VITOR MATINATA BERCHIELLI(OAB:
356585/SP)

ADVOGADO KELLY CAROLINA GALVAO(OAB:
423561/SP)

ADVOGADO RUI MAURICIO BENTO DA
SILVA(OAB: 420730/SP)

ADVOGADO IVAN MARIN ANSELMO(OAB:
429355/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO ELTON ALMEIDA DE OLIVEIRA
FILHO

REQUERIDO FERNANDO FAVERO

REQUERIDO S&O PRESTADORA DE SERVICOS
EM CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

REQUERIDO EDNA APARECIDA PEREIRA

REQUERIDO NOVAVEN CONSTRUCOES LTDA. -
EPP

ADVOGADO PEDRO ALEXANDRE
NARDELO(OAB: 145654/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVAVEN CONSTRUCOES LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8831a8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O executado FERNANDO FAVERO requer a liberação dos valores

salariais (id. 655fe2d ).

Há manifestações do exequente (id. 1c9883f ) e da UNIÃO (id.

0544923 ).

Passo a analisar e a decidir.

Tendo em vista a alegação de impenhorabilidade do reclamado

FERNANDO FAVERO, faço as considerações abaixo.

Em vista do disposto no art. 833, IV, do CPC, combinado com o §2º

do mesmo dispositivo legal, que ressalva a possibilidade de

penhora dos salários para pagamento de prestação alimentícia,

assiste parcial razão o requerido FERNANDO FAVERO

Primeiramente, destaque-se que a penhora de conta corrente não

fere direito líquido e certo pois o art. 835, I do CPC elege o dinheiro

como bem preferencial à penhora. Entretanto, no caso em tela,

tanto a satisfação do crédito do autor, quanto a penhora que recaiu

sobre a conta corrente do executado refere-se a créditos de mesma

natureza, qual seja, natureza alimentar para garantir a sua própria

subsistência.

A evolução da jurisprudência pátria caminha no sentido da

mitigação das impenhorabilidades legais, desde que o destino dos

valores penhorados seja o pagamento de verbas alimentares, ainda

que a origem dos valores seja outra verba alimentar:

Nesse sentido é pertinente, inclusive, citar as lições de Jouberto de

Quadros Pessoa Cavalcante e Francisco Ferreira Jorge Neto,

elencadas no artigo "A penhora sobre os créditos de natureza

salarial no curso da execução trabalhista":

Independentemente de alterações legais, no curso da execução

trabalhista, é possível da penhora parcial do salário, vencimentos,

aposentadoria e pensão em situações excepcionais, como ocorre

quando o mesmo é do empregador ou dos sócios da empresa que

deixou de cumprir as obrigações trabalhistas e não existem outros
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bens a serem penhorados. Justificam a nossa posição os preceitos

constitucionais de valorização do trabalho humano, bem como a

natureza alimentar do crédito e sua abrangência definida no art. 100

-A, § 1º-A, da CF, a efetividade das decisões judiciais, o princípio da

razoabilidade e a responsabilidade dos sócios pelo cumprimento da

obrigação trabalhista (art. 50, CC). A restrição legal de

impenhorabilidade não pode ser vista de forma absoluta dentro do

sistema jurídico. Não se pode admitir a prevalência de um bem

jurídico protegido pelo sistema normativo sobre outro bem jurídico

também protegido pelo sistema. Contudo, essa posição doutrinária

não há de ser vista como regra geral e sim de acordo com o caso

concreto, aplicando-se o princípio da proporcionalidade:

"Indiscutível a necessidade de se respeitar à dignidade da pessoa

humana do executado, mas do outro lado, o do credor, há uma

pessoa, que também precisa se sustentar e aos seus, que tem sua

dignidade, e que, para mantê-la, vê-la respeitada, necessita e tem o

direito de receber o que já foi reconhecido judicialmente como lhe

sendo devido, e mais: uma pessoa à qual não pode ser jogado o

peso de uma iniciativa empresarial que não logrou êxito, porquanto,

claro é, se todos podem tentar vencer na vida, os escolhos que

então se apresentarem, não podem ser contornados, colocando-se

os mesmos no caminho de quem, útil quando se tentou uma

atividade empresarial, incomoda quando o prosseguimento da

mesma não se afigurou mais como possível, isso me parece óbvio!

Sinto que essa tela não pode receber cores de aprovação da

Justiça do Trabalho, o que caminharia para a própria negação de

sua razão de ser, e para obstar seja emoldurada, repoduzindo a

triste cena de um trabalhador desesperado, que teve seus direitos

reconhecidos, mas frustrados por ulterior falta de quitação, pelos

motivos aqui expostos, com seus filhos, chorando, esfomeados, e

sua mulher, amargurada, decepcionada e já sem forças, há de ser

aplicado o princípio da proporcionalidade, por meio do qual, sem

agredir o artigo 649, IV, do Estatuto processual, dar-se-á resposta

ao direito e à necessidade do credor/trabalhador/certamente

desempregado." A penhora parcial do salário deve observar o

quantum recebido mensalmente e o valor devido podendo,

inclusive, ser fixada em prestações mensais, até a devida satisfação

do crédito trabalhista que esteja sendo executado. (CAVALCANTE,

Jouberto de Quadros Pessoa; JORGE NETO, Francisco Ferreira. A

penhora sobre os créditos de natureza salarial no curso da

execução trabalhista. In: Âmbito Jurídico, Rio Grande, XI, n. 52, abr

2008. . Acesso em 9 de março 2015, grifo nosso). Dessa forma,

diante da colisão de bens jurídicos essenciais, a proteção do salário

do devedor e o valor social do trabalho, mostra-se proporcional e

razoável a tentativa de penhora de parte do salário do agravado

para o pagamento das obrigações trabalhistas, o que preserva a

dignidade de ambos os bens jurídicos protegidos e coaduna-se com

a efetividade das decisões judiciais. 0141300-32.1995.5.15.0082

(AP) SÉRGIO MILITO BARÊA Juiz Relator. Grifei.

No mesmo sentido é o recente entendimento firmado na OJ 1 das

1ª e 2ª Seções de Dissídios Individuais de nosso Regional:

“1 - MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE VENCIMENTOS,

SUBSÍDIOS,  SOLDOS, SALÁRIOS,  REMUNERAÇÕES,

PROVENTOS DE APOSENTADORIA, PENSÕES, PECÚLIOS E

MONTEPIOS. CABIMENTO E LIMITES. A penhora feita nos termos

do § 2º do art. 833 e o § 3º do art. 529, ambos do CPC, até o limite

de 50% sobre o salário líquido, não fere direito líquido e certo,

desde que resguardados ao devedor o mínimo de 40% do limite

máximo do RGPS, por aplicação analógica do art. 790, § 3º da CLT.

"

Assim, considerando que o executado comprova R$8.776,68 em

verbas salariais líquidas (extratos bancários de ids. fa48110 e

62a9307 e holerite id. 5587a2d), mantenho a penhora de 20% dos

valores líquidos recebidos a título das verbas referentes a salário do

executado (R$1.755,33) e autorizo o desbloqueio do valor restante

recebido a este mesmo título (R$7.021,35)

Os demais valores não questionados ficam retidos nos autos,

conforme fundamentação de id. 7bf5665 .

Intime-se o executado para fornecer a conta bancária no prazo de 5

dias.

Com a juntada, proceda-se à transferência, via SISCONDJ.

Após, façam-se conclusos para prosseguimento.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0010961-08.2021.5.15.0006
EXEQUENTE M.A.A.G.

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

EXECUTADO D.C.P.S.

EXECUTADO V.E.L.

EXECUTADO C.D.V.A.L.

EXECUTADO C.E.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.A.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1bac4ee.

Processo Nº ATOrd-0012160-41.2016.5.15.0006
AUTOR LUIZ ANTONIO DADERIO

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)
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ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DADERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6478ecd

proferido nos autos.

DESPACHO

Saldo de ID 487df50 – em pesquisa ao sistema bancário de

depósitos judiciais (BB), foi localizado um depósito judicial nesta

ação, sendo o pagamento da parcela superpreferencial deferida em

ID 1ce3ec5.

No prazo de 5 dias, sob pena de preclusão, as partes deverão

manifestar-se sobre o referente pagamento, apontando eventual

divergência.

Não havendo contestação ao pagamento comprovado, fica

autorizada a liberação integral do saldo existente diretamente na

conta bancária informada em ID b8fa401.

Posteriormente, aguarde-se o período necessário para pagamento

dos valores remanescentes devidos.

Intimem-se as partes para ciência..

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000845-89.2011.5.15.0006
AUTOR RICARDO NUNES PIPOLINI

ADVOGADO MARA SILVIA DE SOUZA POSSI
MOLINA(OAB: 141075/SP)

ADVOGADO RICARDO DAS NEVES
ASSUMPCAO(OAB: 293880/SP)

RÉU GIULIANO BRANCO PEDRO
ANTONIO

RÉU LUIS EDUARDO GONCALVES

RÉU MARIO CELSO PEREIRA DE
FREITAS

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

RÉU REGIANE ANDREIA CANDIDO

RÉU EMBRASA - EMPRESA BRASILEIRA
DE SANEAMENTO AMBIENTAL
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CELSO PEREIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12ec6ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a suspensão da execução pelo prazo de 20 dias, conforme

requerido pelas partes em audiência (#id:b688b13).

Defiro requerimento do executado para suspensão do bloqueio de

30% de sua aposentadoria.

Por economia e celeridade processuais, concedo força de Ofício ao

presente despacho para determinar que o INSS efetue a suspensão

imediata do bloqueio de 30% sobre a aposentadoria do executado

MARIO CELSO PEREIRA DE FREITAS CPF: 048.233.998-54,

número do benefício 192.324.574-8.

Providencie a Secretaria o envio da ordem ao órgão destinatário

comprovando nos autos o envio.

No mais, decorrido o prazo de suspensão sem manifestação das

partes, venham conclusos.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000845-89.2011.5.15.0006
AUTOR RICARDO NUNES PIPOLINI

ADVOGADO MARA SILVIA DE SOUZA POSSI
MOLINA(OAB: 141075/SP)

ADVOGADO RICARDO DAS NEVES
ASSUMPCAO(OAB: 293880/SP)

RÉU GIULIANO BRANCO PEDRO
ANTONIO

RÉU LUIS EDUARDO GONCALVES

RÉU MARIO CELSO PEREIRA DE
FREITAS

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

RÉU REGIANE ANDREIA CANDIDO

RÉU EMBRASA - EMPRESA BRASILEIRA
DE SANEAMENTO AMBIENTAL
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO NUNES PIPOLINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12ec6ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a suspensão da execução pelo prazo de 20 dias, conforme

requerido pelas partes em audiência (#id:b688b13).

Defiro requerimento do executado para suspensão do bloqueio de

30% de sua aposentadoria.

Por economia e celeridade processuais, concedo força de Ofício ao

presente despacho para determinar que o INSS efetue a suspensão

imediata do bloqueio de 30% sobre a aposentadoria do executado

MARIO CELSO PEREIRA DE FREITAS CPF: 048.233.998-54,

número do benefício 192.324.574-8.

Providencie a Secretaria o envio da ordem ao órgão destinatário

comprovando nos autos o envio.

No mais, decorrido o prazo de suspensão sem manifestação das

partes, venham conclusos.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010795-73.2021.5.15.0006
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MARCO ANTONIO SARAGOCA

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU WILLIAN LEONCIO DA SILVA

RÉU CLOVIS LEONCIO DA SILVA

RÉU LEONCIO - MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA ALVES SILVA DE
OLIVEIRA RIBEIRO(OAB: 212874/RJ)

ARREMATANTE ADILSON BORGES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONCIO - MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d08ea89

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID 30adb87 (15/03/2024) – a parte autora contesta a

retenção dos impostos apresentada no demonstrativo de

atualização em ID dbbff47, claramente querendo rediscutir fase já

ultrapassada no trâmite processual desta ação.

Conforme a “Sentença de Liquidação” emitida em ID b97dbee

(05/04/2022) e posteriormente re-ratificada em ID 3adb1f2

(28/06/2022), onde a dedução previdenciária e fiscal foi efetuada

para posterior homologação do crédito líquido do autor, o

procedimento contábil realizado não foi impugnado em época

própria, não cabendo neste momento a reanálise da retenção para

antes ou depois dos pagamentos, estando preclusa a contestação.

Aguarde-se o prazo legal para apresentação de eventual recurso, e

nada sendo apresentado, prossiga-se com a liberação do crédito

existente (ID ff6c866) diretamente na conta bancária informada em

ID d862adf, satisfazendo parcialmente o valor condenatório da parte

autora.

Considerando que todos os meios executivos disponíveis ao Juízo

já se exauriram e que todos os convênios eletrônicos foram

infrut í feros,  deverá o exequente indicar bens l ivres e

desembaraçados para prosseguimento da execução, no prazo de

30 dias, ocasião em que o processo ficará suspenso, nos termos do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80 (norma aplicável ao processo do

trabalho por força dos artigos 889 e 769 da CLT), § 2º do art. 2º da

IN 41/2018 do TST e art. 116 e parágrafo único da Consolidação

dos Provimentos da CGJT.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

do(s) devedor(es), aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca

da existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram

sucesso, serão indeferidas de plano, não surtindo efeitos para fins

de suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.

Não havendo indicação de bens passíveis de garantia efetiva da

execução no prazo supra, ao SOBRESTAMENTO, nos termos do

art. 117 da Consolidação dos Provimentos da CGJT e art. 11-A da

CLT.

Ressalte-se que a execução prosseguirá desde que encontrados

bens passíveis de penhora, ou localizado (a)(s) o (a)(s) devedor

(a)(s), conforme o caso. Somente assim poderá(ão) o (a)(s)

exequente (a)(s) requerer (em) o prosseguimento da execução,

desde que observado o prazo do art. 11-A da CLT.

Por oportuno, informo ao exequente que os executados foram

incluídos na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, o que

ensejará que qualquer bem futuramente adquir ido seja

imediatamente bloqueado.

Informo, ainda, que os executados foram incluídos no BNDT e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Serasa, nos termos do art. 139, IV do CPC e art. 16 do Provimento

GP-CR 10/2018.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010795-73.2021.5.15.0006
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MARCO ANTONIO SARAGOCA

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU WILLIAN LEONCIO DA SILVA

RÉU CLOVIS LEONCIO DA SILVA

RÉU LEONCIO - MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA ALVES SILVA DE
OLIVEIRA RIBEIRO(OAB: 212874/RJ)

ARREMATANTE ADILSON BORGES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO SARAGOCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d08ea89

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID 30adb87 (15/03/2024) – a parte autora contesta a

retenção dos impostos apresentada no demonstrativo de

atualização em ID dbbff47, claramente querendo rediscutir fase já

ultrapassada no trâmite processual desta ação.

Conforme a “Sentença de Liquidação” emitida em ID b97dbee

(05/04/2022) e posteriormente re-ratificada em ID 3adb1f2

(28/06/2022), onde a dedução previdenciária e fiscal foi efetuada

para posterior homologação do crédito líquido do autor, o

procedimento contábil realizado não foi impugnado em época

própria, não cabendo neste momento a reanálise da retenção para

antes ou depois dos pagamentos, estando preclusa a contestação.

Aguarde-se o prazo legal para apresentação de eventual recurso, e

nada sendo apresentado, prossiga-se com a liberação do crédito

existente (ID ff6c866) diretamente na conta bancária informada em

ID d862adf, satisfazendo parcialmente o valor condenatório da parte

autora.

Considerando que todos os meios executivos disponíveis ao Juízo

já se exauriram e que todos os convênios eletrônicos foram

infrut í feros,  deverá o exequente indicar bens l ivres e

desembaraçados para prosseguimento da execução, no prazo de

30 dias, ocasião em que o processo ficará suspenso, nos termos do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80 (norma aplicável ao processo do

trabalho por força dos artigos 889 e 769 da CLT), § 2º do art. 2º da

IN 41/2018 do TST e art. 116 e parágrafo único da Consolidação

dos Provimentos da CGJT.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

do(s) devedor(es), aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca

da existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram

sucesso, serão indeferidas de plano, não surtindo efeitos para fins

de suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.

Não havendo indicação de bens passíveis de garantia efetiva da

execução no prazo supra, ao SOBRESTAMENTO, nos termos do

art. 117 da Consolidação dos Provimentos da CGJT e art. 11-A da

CLT.

Ressalte-se que a execução prosseguirá desde que encontrados

bens passíveis de penhora, ou localizado (a)(s) o (a)(s) devedor

(a)(s), conforme o caso. Somente assim poderá(ão) o (a)(s)

exequente (a)(s) requerer (em) o prosseguimento da execução,

desde que observado o prazo do art. 11-A da CLT.

Por oportuno, informo ao exequente que os executados foram

incluídos na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, o que

ensejará que qualquer bem futuramente adquir ido seja

imediatamente bloqueado.

Informo, ainda, que os executados foram incluídos no BNDT e

Serasa, nos termos do art. 139, IV do CPC e art. 16 do Provimento

GP-CR 10/2018.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001121-23.2011.5.15.0006
AUTOR BARTHOLOMEU CAPARROZ

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR EURICLYS FRANCO

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR ARISTIDES FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR ANGELA SEMINI

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR MARIA DE LOURDES REAL DELBONI

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR BEATRIZ ROSA PATTINI GUELERE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR JOSE FERREIRA

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR ADOLPHO MATAVELLI

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR ERLENE DE LURDES PASSERINI
GONCALVES

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR ANA BRONDINO LEITE

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOLPHO MATAVELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b41b000

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Cumpra-se o V.Acórdão.

Negado provimento ao agravo de petição do reclamado Estado de

São Paulo, ficou mantida a sentença Id 1a8b8f8 , que acolheu em

parte os embargos à execução e determinou que o laudo pericial

seja refeito para observar os exatos critérios de correção monetária

e juros de

mora ali determinados.

Concedo o prazo de 20 dias para a Sra. Perita contábil PATRICIA

ELISANDRA GONCALVES CALDAS refaça o laudo.

Após apresentado, as partes serão intimadas para manifestação

específica e fundamentada nos prazos preclusivos de 08 dias

reclamantes e 16 dias para o reclamado Estado de São Paulo.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010271-81.2018.5.15.0006
AUTOR ADRIANA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO(OAB:
303687/SP)

ADVOGADO RENATA BERNARDI
BOSCHIERO(OAB: 208156/SP)

RÉU MARCEL ANTONIO JOIOZO

RÉU MARIELE FLAVIA JOIOZO

ADVOGADO ANDRE CAPOBIANCO
MORANDO(OAB: 375020/SP)

RÉU ANTONIO DOS REIS PAULA OTICA

RÉU BORGES PAULA & CIA MATAO LTDA
- ME

RÉU MARIELE FLAVIA JOIOZO

RÉU LUCAS HENRIQUE BORGES DE
PAULA

RÉU ANA CRISTINA BORGES PAULA

RÉU ANTONIO DOS REIS PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELE FLAVIA JOIOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f43eb5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação de id. 13c9eda , suspenda-se a execução.

Liberem-se os valores bloqueados via SISBAJUD.

Aguarde-se o deslinde do acordo.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010271-81.2018.5.15.0006
AUTOR ADRIANA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO(OAB:
303687/SP)

ADVOGADO RENATA BERNARDI
BOSCHIERO(OAB: 208156/SP)

RÉU MARCEL ANTONIO JOIOZO

RÉU MARIELE FLAVIA JOIOZO

ADVOGADO ANDRE CAPOBIANCO
MORANDO(OAB: 375020/SP)

RÉU ANTONIO DOS REIS PAULA OTICA

RÉU BORGES PAULA & CIA MATAO LTDA
- ME

RÉU MARIELE FLAVIA JOIOZO

RÉU LUCAS HENRIQUE BORGES DE
PAULA

RÉU ANA CRISTINA BORGES PAULA

RÉU ANTONIO DOS REIS PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f43eb5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação de id. 13c9eda , suspenda-se a execução.

Liberem-se os valores bloqueados via SISBAJUD.

Aguarde-se o deslinde do acordo.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011053-70.2020.5.15.0151
AUTOR JULIANO GONCALVES ALMEIDA

ADVOGADO ENRICO CARUSO(OAB: 39969/SP)

ADVOGADO JULIANA LEANDRO DA SILVA(OAB:
374137/SP)

RÉU BTC - AUTOMACAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

PERITO CESAR AUGUSTO CANCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO GONCALVES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecf0427

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Resposta do Ofício ao BB (id. 5d2c9f3 ).

Considerando a resposta do Ofício, bem como em que pese o erro

bancário, verifico que o valor do depósito recursal foi devolvido

integralmente à reclamada (ids. caa7b04, 00bc89f).

Assim sendo, intime-se a reclamada para efetuar o pagamento do

débito nos autos (id. f159bd1 ), no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

No mesmo o prazo, o reclamante deverá confirmar se os dados

bancários informados estão corretos (id. 54ba15c ).

Com o pagamento, proceda-se novamente à liberação dos

respectivos valores a quem de direito.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010672-38.2015.5.15.0151
AUTOR PAULO HENRIQUE AVELINO

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

RÉU VANDREIA LILIANE SILVESTRE

RÉU VANDREIA LILIANE SILVESTRE - ME

ADVOGADO FABIO HENRIQUE ROCHA(OAB:
406488/SP)

ADVOGADO TIAGO CESAR SILVA(OAB:
343087/SP)

ADVOGADO REBECA MACENA(OAB: 360433/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDREIA LILIANE SILVESTRE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae2167

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do resultado positivo obtido perante o Convênio SisbaJud,

estando, pois, garantido o juízo, intime-se a reclamada para os fins

do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se ao recolhimento

previdenciário.

Após, façam-se conclusos para os procedimentos finais.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011053-70.2020.5.15.0151
AUTOR JULIANO GONCALVES ALMEIDA

ADVOGADO ENRICO CARUSO(OAB: 39969/SP)

ADVOGADO JULIANA LEANDRO DA SILVA(OAB:
374137/SP)

RÉU BTC - AUTOMACAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

PERITO CESAR AUGUSTO CANCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTC - AUTOMACAO COMERCIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecf0427

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Resposta do Ofício ao BB (id. 5d2c9f3 ).

Considerando a resposta do Ofício, bem como em que pese o erro

bancário, verifico que o valor do depósito recursal foi devolvido

integralmente à reclamada (ids. caa7b04, 00bc89f).

Assim sendo, intime-se a reclamada para efetuar o pagamento do

débito nos autos (id. f159bd1 ), no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

No mesmo o prazo, o reclamante deverá confirmar se os dados

bancários informados estão corretos (id. 54ba15c ).

Com o pagamento, proceda-se novamente à liberação dos

respectivos valores a quem de direito.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011075-31.2020.5.15.0151
AUTOR ADAO DONIZETI MAGRI

ADVOGADO PAOLA MARMORATO TOLOI(OAB:
262730/SP)

ADVOGADO JULIANO SEDDIG BRANDAO(OAB:
419668/SP)

RÉU CENTERLAB AMBIENTAL
LABORATORIO DE ANALISE LTDA

ADVOGADO LAERTE DE FREITAS
VELLOSA(OAB: 82077/SP)

RÉU GONCALVES AYRES TESTES E
ANALISES LTDA - EPP

ADVOGADO LAERTE DE FREITAS
VELLOSA(OAB: 82077/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTERLAB AMBIENTAL LABORATORIO DE ANALISE LTDA

  - GONCALVES AYRES TESTES E ANALISES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26f4fd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

#id:75ecc2d ;

Visto.

Considerando a manifestação da reclamada providencie a

Secretaria a confecção de alvará pelo Siscondj liberando o valor

bloqueado para a patrono do autor. Para tanto, forneça a patrona do

autor seus dados bancários em 5 dias.

Liberados os valores e nada mais havendo, julgo extinta a presente

execução, na forma do art. 924 II do CPC.

Comprovadas as transferências e zeradas as contas judicias

remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010489-91.2020.5.15.0151
AUTOR NILTON ANTONIO RODRIGUES

PEREIRA

ADVOGADO PAULA ANDREZA DE FREITAS(OAB:
233383/SP)

RÉU UNIPER - HIDROGEOLOGIA E
PERFURACOES EIRELI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE MELLO
FRANCO(OAB: 88537/SP)

ADVOGADO FRANY DE MELLO FRANCO(OAB:
272089/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON ANTONIO RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a919e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010489-91.2020.5.15.0151
AUTOR NILTON ANTONIO RODRIGUES

PEREIRA

ADVOGADO PAULA ANDREZA DE FREITAS(OAB:
233383/SP)

RÉU UNIPER - HIDROGEOLOGIA E
PERFURACOES EIRELI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE MELLO
FRANCO(OAB: 88537/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO FRANY DE MELLO FRANCO(OAB:
272089/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIPER - HIDROGEOLOGIA E PERFURACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a919e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010953-52.2019.5.15.0151
AUTOR REGINALDO JOSE FELIPE

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO JOSE FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c8affe

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

À manifestação do reclamante, no prazo preclusivo de 05 dias,

mediante impugnação específica e fundamentada.

Silente, ao arquivo.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011075-31.2020.5.15.0151

AUTOR ADAO DONIZETI MAGRI

ADVOGADO PAOLA MARMORATO TOLOI(OAB:
262730/SP)

ADVOGADO JULIANO SEDDIG BRANDAO(OAB:
419668/SP)

RÉU CENTERLAB AMBIENTAL
LABORATORIO DE ANALISE LTDA

ADVOGADO LAERTE DE FREITAS
VELLOSA(OAB: 82077/SP)

RÉU GONCALVES AYRES TESTES E
ANALISES LTDA - EPP

ADVOGADO LAERTE DE FREITAS
VELLOSA(OAB: 82077/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO DONIZETI MAGRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26f4fd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

#id:75ecc2d ;

Visto.

Considerando a manifestação da reclamada providencie a

Secretaria a confecção de alvará pelo Siscondj liberando o valor

bloqueado para a patrono do autor. Para tanto, forneça a patrona do

autor seus dados bancários em 5 dias.

Liberados os valores e nada mais havendo, julgo extinta a presente

execução, na forma do art. 924 II do CPC.

Comprovadas as transferências e zeradas as contas judicias

remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010953-52.2019.5.15.0151
AUTOR REGINALDO JOSE FELIPE

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c8affe

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

À manifestação do reclamante, no prazo preclusivo de 05 dias,

mediante impugnação específica e fundamentada.

Silente, ao arquivo.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011351-33.2018.5.15.0151
AUTOR ANA CARLA ORLE MESTRE DE

MORAES

ADVOGADO VICTOR JUN ITSI HAYASHI(OAB:
82868/PR)

ADVOGADO MARIANO ANTUNES DE
MORAES(OAB: 396104/SP)

RÉU VANESSA CRISTINA CATANEO
ACADEMIA

ADVOGADO FABIO BUSNARDI
FERNANDES(OAB: 356676/SP)

ADVOGADO LUIZ GABRIEL BAPTISTA
ESTEVES(OAB: 389973/SP)

RÉU VANESSA CRISTINA CATANEO

ADVOGADO FABIO BUSNARDI
FERNANDES(OAB: 356676/SP)

ADVOGADO LUIZ GABRIEL BAPTISTA
ESTEVES(OAB: 389973/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERROVIARIA FUTEBOL S.A.

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA DE MEIRA
RIBEIRO(OAB: 202228/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA ORLE MESTRE DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f194ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista o acordo noticiado nos autos, o feito restará

sobrestado.

Decorrido o prazo, façam-se conclusos.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

ACSC

Processo Nº ATOrd-0011351-33.2018.5.15.0151
AUTOR ANA CARLA ORLE MESTRE DE

MORAES

ADVOGADO VICTOR JUN ITSI HAYASHI(OAB:
82868/PR)

ADVOGADO MARIANO ANTUNES DE
MORAES(OAB: 396104/SP)

RÉU VANESSA CRISTINA CATANEO
ACADEMIA

ADVOGADO FABIO BUSNARDI
FERNANDES(OAB: 356676/SP)

ADVOGADO LUIZ GABRIEL BAPTISTA
ESTEVES(OAB: 389973/SP)

RÉU VANESSA CRISTINA CATANEO

ADVOGADO FABIO BUSNARDI
FERNANDES(OAB: 356676/SP)

ADVOGADO LUIZ GABRIEL BAPTISTA
ESTEVES(OAB: 389973/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERROVIARIA FUTEBOL S.A.

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA DE MEIRA
RIBEIRO(OAB: 202228/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CRISTINA CATANEO

  - VANESSA CRISTINA CATANEO ACADEMIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f194ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista o acordo noticiado nos autos, o feito restará

sobrestado.

Decorrido o prazo, façam-se conclusos.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

ACSC

Processo Nº ATOrd-0000074-30.2012.5.15.0151
AUTOR ERMELINDA FERRAZ MARTINS

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

ADVOGADO MARISILVA ZAVAN(OAB: 228393/SP)

AUTOR JUARES PEREIRA COSTA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

ADVOGADO MARISILVA ZAVAN(OAB: 228393/SP)

AUTOR SERGIO TOZETTO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

ADVOGADO MARISILVA ZAVAN(OAB: 228393/SP)

AUTOR MARIA THEREZA MARCHETI

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

ADVOGADO MARISILVA ZAVAN(OAB: 228393/SP)

AUTOR APARECIDA ALVES APARECIDA
CRUZ

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

ADVOGADO MARISILVA ZAVAN(OAB: 228393/SP)

AUTOR JOSE FLAVIO BRUNETTI

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

ADVOGADO MARISILVA ZAVAN(OAB: 228393/SP)

AUTOR ANNA MARTINS DO NASCIMENTO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

ADVOGADO MARISILVA ZAVAN(OAB: 228393/SP)

AUTOR IZABEL BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

ADVOGADO MARISILVA ZAVAN(OAB: 228393/SP)

AUTOR AURORA PEREZ ALVES

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

ADVOGADO MARISILVA ZAVAN(OAB: 228393/SP)

AUTOR MARLENE DE ARAUJO CORDANO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

ADVOGADO MARISILVA ZAVAN(OAB: 228393/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA MARTINS DO NASCIMENTO

  - APARECIDA ALVES APARECIDA CRUZ

  - AURORA PEREZ ALVES

  - ERMELINDA FERRAZ MARTINS

  - IZABEL BATISTA DE OLIVEIRA

  - JOSE FLAVIO BRUNETTI

  - JUARES PEREIRA COSTA

  - MARIA THEREZA MARCHETI

  - MARLENE DE ARAUJO CORDANO

  - SERGIO TOZETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7e1003

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID 4fdb332 – aguarde-se o período necessário para os

patronos representantes da autora falecida MARIA THEREZA

MARCHETI providenciarem a habilitação dos dependentes e

herdeiros, atentando-se que o precatório emitido em ID a932a58 foi

cancelado/arquivado após autuação no 2º grau (Precat 0051070-

14.2023.5.15.0000), conforme decisão juntada em ID 168be15.

E-mail de ID 4b4ef70 – em razão do pagamento da parcela

superpreferencial (idade) deferida em ID 276f986, conforme

informações encaminhadas pela Assessoria de Precatórios, foi

transferido crédito a favor desta ação para pagamento integral do

precatório emitido a favor da autora IZABEL BATISTA DE

OLIVEIRA (Precat 0051071-96.2023.5.15.0000), conforme o

demonstrativo de atualização em ID 4d80abd, satisfazendo

integralmente o correspondente crédito condenatório atualizado.

No prazo de 5 dias, sob pena de preclusão, as partes deverão

manifestar-se sobre o referente pagamento, apontando eventual

divergência.

Não havendo contestação ao pagamento comprovado, fica

autorizada a liberação integral do saldo existente diretamente na

conta bancária informada em ID 80c83cb, pelos advogados

representantes (Câmara Sociedade de Advogados).

Posteriormente, aguarde-se o período necessário para pagamento

dos valores remanescentes devidos, conforme fundamentação

desta decisão judicial e a emitida em ID 276f986.

Intimem-se as partes para ciência.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010947-87.2022.5.15.0006
AUTOR IGOR MIGUEL DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RÉU FAVERAL AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO RAFAEL CENAMO JUNQUEIRA(OAB:
271596/SP)

RÉU WILSON JOSE ROGE FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL CENAMO JUNQUEIRA(OAB:
271596/SP)

PERITO HELIO CELESTINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAVERAL AUTO POSTO LTDA

  - WILSON JOSE ROGE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 791b007

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

MEN

Processo Nº ATOrd-0010947-87.2022.5.15.0006
AUTOR IGOR MIGUEL DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RÉU FAVERAL AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO RAFAEL CENAMO JUNQUEIRA(OAB:
271596/SP)

RÉU WILSON JOSE ROGE FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL CENAMO JUNQUEIRA(OAB:
271596/SP)

PERITO HELIO CELESTINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR MIGUEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 791b007

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

MEN

Processo Nº CumSen-0011200-21.2020.5.15.0079
EXEQUENTE GENALDO APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO MURILLO CARDOSO QUIRINO(OAB:
347211/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

EXECUTADO RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAOR JOSE FIORIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9948cb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do resultado positivo obtido perante o Convênio SisbaJud,

estando, pois, garantido o juízo, intimem-se as partes para os fins

do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se às liberações devidas.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011200-21.2020.5.15.0079
EXEQUENTE GENALDO APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO MURILLO CARDOSO QUIRINO(OAB:
347211/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

EXECUTADO RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAOR JOSE FIORIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENALDO APARECIDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9948cb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do resultado positivo obtido perante o Convênio SisbaJud,

estando, pois, garantido o juízo, intimem-se as partes para os fins

do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se às liberações devidas.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0049900-23.2007.5.15.0079
AUTOR SUELI APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO AMARILDO FERREIRA DE
MENEZES(OAB: 79606/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4da82f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência às partes dos valores transferidos pelo prazo comum de 05

dias.

Atente o autor que a intimação dos entes públicos ocorrem “via

sistema”, evitando petições solicitando pedido de liberação antes do

prazo supramencionado.

Decorrido o prazo, no silêncio ou concordância com os montantes

disponíveis no depósito judicial, fica determinado desde já, a

transferência de valores, via SISCOND-JT, sendo o crédito do autor

para a conta bancária de sua titularidade, ou, de seu patrono, que

deverá ser informada ao Juízo no mesmo prazo concedido.

O alvará, bem como a transferência efetivada serão certificados nos

autos, ficando disponíveis às partes e independente de intimação.

Após aguarde-se o pagamento do remanescente do precatório.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012171-79.2015.5.15.0079
AUTOR IDELMO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO JOISY SABINO LOPES(OAB:
346992/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO(OAB:
303687/SP)

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDELMO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33c7cc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência às partes dos valores transferidos pelo prazo comum de 05

dias.

Atente o autor que a intimação dos entes públicos ocorrem “via

sistema”, evitando petições solicitando pedido de liberação antes do

prazo supramencionado.

Decorrido o prazo, no silêncio ou concordância com os montantes

disponíveis no depósito judicial, fica determinado desde já, a

transferência de valores, via SISCOND-JT, sendo o crédito do autor

para a conta bancária de sua titularidade, ou, de seu patrono, que

deverá ser informada ao Juízo no mesmo prazo concedido.

O alvará, bem como a transferência efetivada serão certificados nos

autos, ficando disponíveis às partes e independente de intimação.

Após aguarde-se o pagamento do remanescente do precatório.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010731-60.2014.5.15.0151
AUTOR SUELI DE CASTRO

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 208fc72

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência às partes dos valores transferidos pelo prazo comum de 05

dias.

Atente o autor que a intimação dos entes públicos ocorrem “via

sistema”, evitando petições solicitando pedido de liberação antes do

prazo supramencionado.

Decorrido o prazo, no silêncio ou concordância com os montantes

disponíveis no depósito judicial, fica determinado desde já, a

transferência de valores, via SISCOND-JT, sendo o crédito do autor

para a conta bancária de sua titularidade, ou, de seu patrono, que

deverá ser informada ao Juízo no mesmo prazo concedido.

O alvará, bem como a transferência efetivada serão certificados nos

autos, ficando disponíveis às partes e independente de intimação.

Após aguarde-se o pagamento do remanescente do precatório.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010087-73.2021.5.15.0151
AUTOR ANTONIO MARCOS LAURA

ADVOGADO ROGERIO LUIZ MELHADO(OAB:
242876/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIR APARECIDO
VASILCEAC(OAB: 222718/SP)

AUTOR MATHEUS HENRIQUE TEIXEIRA DE
LIMA

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

RÉU CONSTRUTORA ELITE
ARARAQUARA EIRELI

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU MARCOS HENRIQUE LOPES DA
SILVA

RÉU ELYSEU BARREIROS ASSUNCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUAN BUENO FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO PRISCILA ALESSANDRA LUX(OAB:
385821/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO CESAR AUGUSTO CANCE

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIARA RANI SALLES DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

SILMARA DOS SANTOS LOPES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - CONSTRUTORA ELITE ARARAQUARA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd55912

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da decisão liminar do processo 0010404-66.2024.5.15.0151

(Embargos de Terceiro), exclua-se o bem penhorado (imóvel de

matrícula nº 80.067 do 1º CRI de Araraquara) da hasta pública

designada.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010087-73.2021.5.15.0151
AUTOR ANTONIO MARCOS LAURA

ADVOGADO ROGERIO LUIZ MELHADO(OAB:
242876/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIR APARECIDO
VASILCEAC(OAB: 222718/SP)

AUTOR MATHEUS HENRIQUE TEIXEIRA DE
LIMA

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

RÉU CONSTRUTORA ELITE
ARARAQUARA EIRELI

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU MARCOS HENRIQUE LOPES DA
SILVA

RÉU ELYSEU BARREIROS ASSUNCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUAN BUENO FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO PRISCILA ALESSANDRA LUX(OAB:
385821/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO CESAR AUGUSTO CANCE

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIARA RANI SALLES DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

SILMARA DOS SANTOS LOPES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS LAURA

  - MATHEUS HENRIQUE TEIXEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd55912

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da decisão liminar do processo 0010404-66.2024.5.15.0151

(Embargos de Terceiro), exclua-se o bem penhorado (imóvel de

matrícula nº 80.067 do 1º CRI de Araraquara) da hasta pública

designada.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000261-67.2014.5.15.0151
AUTOR LUIZ ROBERTO USSONI

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO USSONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b79abe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência às partes dos valores transferidos pelo prazo comum de 05

dias.

Atente o autor que a intimação dos entes públicos ocorrem “via

sistema”, evitando petições solicitando pedido de liberação antes do

prazo supramencionado.

Decorrido o prazo, no silêncio ou concordância com os montantes

disponíveis no depósito judicial, fica determinado desde já, a

transferência de valores, via SISCOND-JT, sendo o crédito do autor

para a conta bancária de sua titularidade, ou, de seu patrono, que

deverá ser informada ao Juízo no mesmo prazo concedido.

O alvará, bem como a transferência efetivada serão certificados nos

autos, ficando disponíveis às partes e independente de intimação.

Após aguarde-se o pagamento do remanescente do precatório.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011110-64.2015.5.15.0151
AUTOR APARECIDA DE LOURDES

CARVALHO JOSE

ADVOGADO FRANY DE MELLO FRANCO(OAB:
272089/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO HELIO CELESTINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DE LOURDES CARVALHO JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec9bade

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência às partes dos valores transferidos pelo prazo comum de 05

dias.

Atente o autor que a intimação dos entes públicos ocorrem “via

sistema”, evitando petições solicitando pedido de liberação antes do

prazo supramencionado.

Decorrido o prazo, no silêncio ou concordância com os montantes

disponíveis no depósito judicial, fica determinado desde já, a

transferência de valores, via SISCOND-JT, sendo o crédito do autor

para a conta bancária de sua titularidade, ou, de seu patrono, que

deverá ser informada ao Juízo no mesmo prazo concedido.

O alvará, bem como a transferência efetivada serão certificados nos

autos, ficando disponíveis às partes e independente de intimação.

Após aguarde-se o pagamento do remanescente do precatório.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000139-54.2014.5.15.0151
AUTOR MARIA ALICE DE COLLO COUTO

CARDOSO

ADVOGADO ANDRE ALVES FONTES
TEIXEIRA(OAB: 163413/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALICE DE COLLO COUTO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c359968

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência às partes dos valores transferidos pelo prazo comum de 05

dias.

Atente o autor que a intimação dos entes públicos ocorrem “via

sistema”, evitando petições solicitando pedido de liberação antes do

prazo supramencionado.

Decorrido o prazo, no silêncio ou concordância com os montantes

disponíveis no depósito judicial, fica determinado desde já, a

transferência de valores, via SISCOND-JT, sendo o crédito do autor

para a conta bancária de sua titularidade, ou, de seu patrono, que

deverá ser informada ao Juízo no mesmo prazo concedido.

O alvará, bem como a transferência efetivada serão certificados nos

autos, ficando disponíveis às partes e independente de intimação.

Após aguarde-se o pagamento do remanescente do precatório.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011926-02.2022.5.15.0151
EXEQUENTE JORDAN MICHAEL DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

EXECUTADO STECCA TOMBI CONSTRUCOES
LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS CARLOS VIEIRA(OAB:
305465/SP)

EXECUTADO ANIVALDO STECCA

ADVOGADO LUCAS CARLOS VIEIRA(OAB:
305465/SP)

EXECUTADO MARCELO LUCINIO TOMBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDAN MICHAEL DA SILVA OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27b6741

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de petição de #id:8b47d9d e #id:43571b3 ;

Visto.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recursos processados.

Apresentem as partes contrárias contraminutas e, após, subam os

autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

ACPM

Processo Nº ATSum-0010594-34.2021.5.15.0151
AUTOR ISABEL CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO FABIO LEUGI FRANZE(OAB:
212949/SP)

ADVOGADO ERITON DA SILVA
SCARPELLINI(OAB: 240356/SP)

RÉU ALESSANDRA PEREIRA CAMPOS
BATISTA

RÉU BIOGEOENERGY FABRICACAO E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO FELIPE ABU
JAMRA(OAB: 218727/SP)

RÉU GEOTRACTOR BELARUS
COMERCIO E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FELIPE ABU
JAMRA(OAB: 218727/SP)

RÉU CARLOS AUGUSTO MOREIRA

RÉU VASCONCELOS E SANTOS LTDA

ADVOGADO KARLA PINTO CAVALCANTI(OAB:
11380/AL)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
26127/PE)

RÉU GEOTERRA EMPREENDIMENTOS E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO JOSE LUIS PRIMONI ARROYO(OAB:
261657/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BMG SEGUROS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 426f339

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o valor atualizado em #id:75e85bc e comprovante de

liberações em #id:02d08b4, verifica-se que remanesce o valor de

R$ 372,09 referente a contribuição previdenciária pela reclamada.

Intime-se para pagamento em 48 horas sob pena de execução.

Comprovado o recolhimento ao arquivo.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010594-34.2021.5.15.0151
AUTOR ISABEL CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO FABIO LEUGI FRANZE(OAB:
212949/SP)

ADVOGADO ERITON DA SILVA
SCARPELLINI(OAB: 240356/SP)

RÉU ALESSANDRA PEREIRA CAMPOS
BATISTA

RÉU BIOGEOENERGY FABRICACAO E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO FELIPE ABU
JAMRA(OAB: 218727/SP)

RÉU GEOTRACTOR BELARUS
COMERCIO E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FELIPE ABU
JAMRA(OAB: 218727/SP)

RÉU CARLOS AUGUSTO MOREIRA

RÉU VASCONCELOS E SANTOS LTDA

ADVOGADO KARLA PINTO CAVALCANTI(OAB:
11380/AL)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
26127/PE)

RÉU GEOTERRA EMPREENDIMENTOS E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO JOSE LUIS PRIMONI ARROYO(OAB:
261657/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BMG SEGUROS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOGEOENERGY FABRICACAO E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA.

  - GEOTERRA EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES S.A

  - GEOTRACTOR BELARUS COMERCIO E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

  - VASCONCELOS E SANTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 426f339

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o valor atualizado em #id:75e85bc e comprovante de

liberações em #id:02d08b4, verifica-se que remanesce o valor de

R$ 372,09 referente a contribuição previdenciária pela reclamada.

Intime-se para pagamento em 48 horas sob pena de execução.

Comprovado o recolhimento ao arquivo.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011926-02.2022.5.15.0151
EXEQUENTE JORDAN MICHAEL DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

EXECUTADO STECCA TOMBI CONSTRUCOES
LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS CARLOS VIEIRA(OAB:
305465/SP)

EXECUTADO ANIVALDO STECCA

ADVOGADO LUCAS CARLOS VIEIRA(OAB:
305465/SP)

EXECUTADO MARCELO LUCINIO TOMBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIVALDO STECCA

  - STECCA TOMBI CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27b6741

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de petição de #id:8b47d9d e #id:43571b3 ;

Visto.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recursos processados.

Apresentem as partes contrárias contraminutas e, após, subam os

autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

ACPM

Processo Nº ATSum-0010959-81.2019.5.15.0079
AUTOR CAIO LUCIANO DE JESUS GARBI

BAPTISTA

ADVOGADO RODRIGO TITA(OAB: 399414/SP)

RÉU FERNANDO HENRIQUE QUEIROZ
RIBEIRO SANTOS

RÉU FERNANDO HENRIQUE QUEIROZ
RIBEIRO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO LUCIANO DE JESUS GARBI BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50f3e2e

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da notícia de que foram penhorados bens nos autos n°

0011424-35.2022.5.15.0079, nos termos da Ordem de Serviço nº

05/2016 - CR, oficie-se eletronicamente para reserva de valores.

Valor da execução: R$ 21.397,30 (em 19/03/2024).

Após, uma vez que já foram esgotados todos os atos executórios

que cabiam ao Juízo, determino a suspensão da presente

execução.

Por conseguinte,  caso o credor queira acompanhar o

prosseguimento da execução, deverá fazê-lo perante àquele Juízo,
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ficando resguardado o seu direito de requerer o desarquivamento

para fins de prosseguimento na execução, caso encerrado aqueles

autos sem o pagamento do "quantum debeatur".

Friso ao autor que o seu direito não foi extinto, apenas aguardará o

deslinde do processo acima mencionado.

Intimem-se

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

CNS

Processo Nº ATOrd-0010703-17.2014.5.15.0079
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR IDELMO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDELMO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11843c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência às partes dos valores transferidos pelo prazo comum de 05

dias.

Atente o autor que a intimação dos entes públicos ocorrem “via

sistema”, evitando petições solicitando pedido de liberação antes do

prazo supramencionado.

Decorrido o prazo, no silêncio ou concordância com os montantes

disponíveis no depósito judicial, fica determinado desde já, a

transferência de valores, via SISCOND-JT, sendo o crédito do autor

para a conta bancária de sua titularidade, ou, de seu patrono, que

deverá ser informada ao Juízo no mesmo prazo concedido.

O alvará, bem como a transferência efetivada serão certificados nos

autos, ficando disponíveis às partes e independente de intimação.

Após aguarde-se o pagamento do remanescente do precatório.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011125-74.2023.5.15.0079
AUTOR TCHESLEY FELIPE CARDOSO DE

PAULA

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

RÉU DIEGO JESUS ANULINO

RÉU DANIELLE CAROLINA ROCHA

RÉU ACADEMIA DE GINASTICA ANULINO
& ROCHA LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO TRINDADE
COELHO(OAB: 412683/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA DE GINASTICA ANULINO & ROCHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75853a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ainda que não garantido totalmente o juízo, para liberação dos

valores constritos, intime-se as partes para fins do artigo 884 da

CLT e 133 a 135 do CPC, especialmente no tocante aos sócios

DANIELLE CAROLINA ROCHA CPF: 457.954.458-78 e DIEGO

JESUS ANULINO CPF: 392.515.508-24.

Após, venham conclusos para deliberações.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011125-74.2023.5.15.0079
AUTOR TCHESLEY FELIPE CARDOSO DE

PAULA

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)
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ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

RÉU DIEGO JESUS ANULINO

RÉU DANIELLE CAROLINA ROCHA

RÉU ACADEMIA DE GINASTICA ANULINO
& ROCHA LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO TRINDADE
COELHO(OAB: 412683/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCHESLEY FELIPE CARDOSO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75853a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ainda que não garantido totalmente o juízo, para liberação dos

valores constritos, intime-se as partes para fins do artigo 884 da

CLT e 133 a 135 do CPC, especialmente no tocante aos sócios

DANIELLE CAROLINA ROCHA CPF: 457.954.458-78 e DIEGO

JESUS ANULINO CPF: 392.515.508-24.

Após, venham conclusos para deliberações.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010597-45.2020.5.15.0079
AUTOR IDELMO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDELMO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7752d03

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência às partes dos valores transferidos pelo prazo comum de 05

dias.

Atente o autor que a intimação dos entes públicos ocorrem “via

sistema”, evitando petições solicitando pedido de liberação antes do

prazo supramencionado.

Decorrido o prazo, no silêncio ou concordância com os montantes

disponíveis no depósito judicial, fica determinado desde já, a

transferência de valores, via SISCOND-JT, sendo o crédito do autor

para a conta bancária de sua titularidade, ou, de seu patrono, que

deverá ser informada ao Juízo no mesmo prazo concedido.

O alvará, bem como a transferência efetivada serão certificados nos

autos, ficando disponíveis às partes e independente de intimação.

Após aguarde-se o pagamento do remanescente do precatório.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010779-72.2021.5.15.0151
AUTOR JULIANA LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO CESAR AUGUSTO CANCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA LEITE DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad11a02

proferido nos autos.

DESPACHO

Transfira-se o depósito Banco do Brasil, no valor de R$1.006,31,

para a conta do escritório da patrona da reclamante, Claudia Batista

da Rocha Sociedade de Advogados, dados no id ba5c4fc. Refere-se

à complementação do pagamento dos honorários advocatícios.

Todos os pagamentos até o momento realizados já foram lançados

no PJe.

Após, apenas aguarde-se o pagamento do precatório já expedido,

em relação às demais verbas.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010322-92.2018.5.15.0006
AUTOR RONAN RICHARD PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

AUTOR EVARISTO LUIS ROVANI

ADVOGADO GERALDO ANTONIO MAREGA
JUNIOR(OAB: 331366/SP)

AUTOR SINIZIO DE DEUS ANDRADE JUNIOR

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DA SILVA(OAB:
147120/SP)

ADVOGADO GIOVANA MAQUEDANO SILVA(OAB:
416346/SP)

AUTOR MAICON JONATAN PEREIRA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DA SILVA(OAB:
147120/SP)

AUTOR JEAM LUIS TONI

ADVOGADO GERALDO ANTONIO MAREGA
JUNIOR(OAB: 331366/SP)

AUTOR GEDSON ANDRADE MACHADO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DA SILVA(OAB:
147120/SP)

ADVOGADO GIOVANA MAQUEDANO SILVA(OAB:
416346/SP)

AUTOR SUELI LUCIA SBRUSSI

ADVOGADO GERALDO ANTONIO MAREGA
JUNIOR(OAB: 331366/SP)

AUTOR GIRLAN PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO Geraldo Frajácomo(OAB: 212858/SP)

ADVOGADO GUILHERME CORDEIRO
FRAJACOMO(OAB: 357226/SP)

ADVOGADO GERALDO ANTONIO MAREGA
JUNIOR(OAB: 331366/SP)

AUTOR JOEMES MENDES SILVA

ADVOGADO ANA CLAÚDIA DE OLIVEIRA(OAB:
257579/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MATEUS SANTANA RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU PATRICIA GEHRING MOLINA GIL

RÉU ADILSON LUIZ SBRUSSI

RÉU RESTAURANTE E MARMITARIA
CHEIRO VERDE LTDA - ME

RÉU WILIAM JORGE MOLINA GIL

RÉU AIRTO JOSE SBRUSSI

RÉU QUIOSQUE CHOPERIA
ARARAQUARA LTDA

RÉU CHURRASCARIA E CHOPERIA TCHE
ARARAQUARA LTDA - EPP

RÉU DANIELA DO NASCIMENTO
SBRUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAN RICHARD PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do id ff1d06b.

Processo Nº ATOrd-0010540-81.2022.5.15.0006
AUTOR JORGE LUIS DE SOUZA MIRANDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUNNICHELI(OAB:
79077/SP)

RÉU ROSIMEIRE DE OLIVEIRA ARAUJO
DA SILVA

RÉU RENOVO SERVICOS AGRICOLAS
EIRELI

ADVOGADO HORGEL FAMELLI NETO(OAB:
342200/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVO SERVICOS AGRICOLAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e806862

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a desconsideração da personalidade jurídica, fica a

sócia-executada ROSIMEIRE DE OLIVEIRA ARAUJO DA SILVA

CPF: 145.519.018-73 citado para pagamento em 48 horas.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010866-41.2022.5.15.0006
AUTOR VALDIR ALMEIDA RIOS

ADVOGADO INGRID VITORINO LAZARO(OAB:
399782/SP)

ADVOGADO MAICON RIOS DE SOUZA(OAB:
398845/SP)

RÉU HGL - SERVICOS INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO JOSE ALVES(OAB: 249732/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HGL - SERVICOS INDUSTRIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c261938

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do resultado positivo obtido perante o Convênio SisbaJud,

estando, pois, garantido o juízo, intimem-se as partes para os fins

do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se às liberações devidas.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010866-41.2022.5.15.0006
AUTOR VALDIR ALMEIDA RIOS

ADVOGADO INGRID VITORINO LAZARO(OAB:
399782/SP)

ADVOGADO MAICON RIOS DE SOUZA(OAB:
398845/SP)

RÉU HGL - SERVICOS INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO JOSE ALVES(OAB: 249732/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR ALMEIDA RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c261938

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do resultado positivo obtido perante o Convênio SisbaJud,

estando, pois, garantido o juízo, intimem-se as partes para os fins

do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se às liberações devidas.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010540-81.2022.5.15.0006
AUTOR JORGE LUIS DE SOUZA MIRANDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUNNICHELI(OAB:
79077/SP)

RÉU ROSIMEIRE DE OLIVEIRA ARAUJO
DA SILVA

RÉU RENOVO SERVICOS AGRICOLAS
EIRELI

ADVOGADO HORGEL FAMELLI NETO(OAB:
342200/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS DE SOUZA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e806862

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a desconsideração da personalidade jurídica, fica a

sócia-executada ROSIMEIRE DE OLIVEIRA ARAUJO DA SILVA

CPF: 145.519.018-73 citado para pagamento em 48 horas.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011366-73.2023.5.15.0006
REQUERENTE NAIARA CRISTINA CARDOZO LIMA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c9944

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez garantido o Juízo, recebo os Embargos à Execução

apresentados, nos termos do art. 884 da CLT.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação, no

prazo legal.

Ao Perito(a) Contábil para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se,

especificamente, sobre cada ponto levantado pelas impugnações

apresentadas ratificando ou retificando o laudo anterior.

Cumprido ou transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos para

julgamento.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011574-91.2022.5.15.0006
AUTOR OSMAR DONIZETE MIGLIARINI

ADVOGADO JULIO CESAR MARQUES DA
SILVA(OAB: 302383/SP)

RÉU CYBERSEG PROTECAO
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO JAIRO VIEIRA NASCIMENTO(OAB:
370386/SP)

ADVOGADO THULIO FRANK ZANZARINI
SILVA(OAB: 438517/SP)

ADVOGADO MARCELO FERNANDO FERREIRA
CAVALCANTE DE OLIVEIRA(OAB:
371000/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DONIZETE MIGLIARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9794a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Decorrido in albis o prazo, e, negativa a tentativa de bloqueio de

valores face a devedora principal, autorizado está que a execução

se volte contra a devedora subsidiária, diante da ordem preferencial

do art. 835 do CPC e do caráter alimentar das verbas trabalhistas. A

insolvência daquela resta presumida.

A execução em face da subsidiária encontra amparo na r. sentença,

id faf8a97.

Salienta-se que os autos tramitam desde 07/12/2022, inexistindo,

desde então, o percebimento pelo exequente de valores de

natureza eminentemente alimentar.

Não se pode exigir do empregado a busca infinita por bens da

devedora principal, notadamente porque a responsabilidade da

devedora subsidiária deve ser efetiva e não apenas formal, sendo

esse, inclusive, o escopo da Súmula 331 do Colendo TST.

Neste sentido é o atual entendimento do C. Tribunal Superior do

Trabalho sobre o tema:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO

- RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO - TRANSCURSO DO PRAZO DE 180(CENTO E

OITENTA) DIAS PREVISTO NO § 4° DO ARTIGO 6° DA LEI Nº

11.101/2005 - SÚMULA Nº 266 DO TST Eventual ofensa ao texto

da Constituição da República seria reflexa, a depender da análise

da legislação infraconstitucional, que regula a matéria. Julgados.

COMPETÊNCIA - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de

autorizar o prosseguimento da execução contra o devedor

subsidiário na Justiça do Trabalho em face da inadimplência do

devedor principal submetido à recuperação judicial. Com efeito, a

decretação da recuperação judicial revela a sua insolvência e

autoriza o direcionamento da execução ao responsável subsidiário,

independentemente da habilitação do crédito no juízo universal.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento" (AIRR-11726-

73.2016.5.03.0010, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi).

Em se tratando o devedor subsidiário de ente público, intime-

se o MUNICIPIO DE ARARAQUARA CNPJ: 45.276.128/0001-10,

para, querendo, no prazo de 30 dias, conforme art. 535 do CPC.

Diante do disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF,

incluídos pela Emenda Constitucional nº 62/2009, aguarde-se

manifestação do reclamado, por 30 dias.

Desnecessária a intimação da UNIÃO-PGF, ante os termos da

Portaria nº 582 de do Ministério da Fazenda.

Decorrido in albis o prazo supra, execute-se, devendo ser expedido

Ofício Requisitório / Precatório, sendo que, em prestígio à

celeridade e economia processual, com fulcro no art. 269, §3º e art.

270, ambos do CPC, e art. 6º da Instrução Normativa 32/2007 do C.

TST o reclamado será intimado via sistema para ciência do Ofício
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expedido.

Considerando os valores homologados e que a execução de Ofício

Requisitório (RPV) e Ofício Precatório possui determinações

distintas, a fim de sanar eventuais incidentes processuais, esclareço

às partes o que segue:

1 - Em se tratando de Precatórios , o procedimento adotado por

este juízo está de acordo com as determinações constantes da

resolução nº 314 do CSJT (art. 28), resolução nº 303 do CNJ, (§2º

do art. 68), bem como os do art. 30, e seguintes, do PROVIMENTO

GP-CR Nº 005/2021, de 23 de julho de 2021, deste Tribunal.

Tratando-se de beneficiário preferencial – idoso a partir de 60 (art.

100, parágrafo 2º, CF/88), ou doenças graves (doenças graves

previstas na lei 7.713/1988), ou deficiente (assim definido no

Estatuto da pessoa com deficiência – lei 13.146/2015), deverá a

parte informar e comprovar nos autos, no prazo de 5 dias, para que

o pagamento do precatório ocorra de forma preferencial.

2 - Caso os valores devidos fiquem enquadrados dentro limites

para a expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV), fica,

desde já, ciente a reclamada de que o não pagamento dentro do

prazo constitucional, ensejará o sequestro de valores, uma vez que

dispõe a Resolução no 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça,

que normatiza a Gestão de Precatórios no âmbito do Poder

Judiciário, que "havendo necessidade de sequestro de recursos

financeiros, este procedimento será realizado pelo Presidente do

Tribunal, por meio do convênio BacenJud" (artigo 33, parágrafo 5o).

Em síntese analógica, tratando-se de requisição de pequeno valor,

é possível dizer que a responsabilidade para tal ato recai sobre o

Juízo que expediu a ordem de pagamento. Some-se, ainda, que

seria irresponsabilidade com o trato das verbas públicas o

deslocamento de Oficial de Justiça para que faça tal sequestro

pessoalmente, quando há ferramenta eletrônica que supre com

celeridade e efetividade a finalidade proposta.

Por fim, friso ainda que tal posicionamento encontra amparo na

jurisprudência deste Regional:

"Tratando-se de execução de pequeno valor e não tendo o ente

público procedido o pagamento dentro do prazo, conforme

determina a legislação reguladora da matéria, não se apresenta

ilegal a ordem de bloqueio de valores para pagamento da dívida

trabalhista" (Processo 0159600-23.2009.5.15.0059, julgado em  ,

5a Turma, 9a Câmara do TRT da 15a Região).

Portanto, no caso de inércia da reclamada para cumprir a

obrigação, prezando pelo princípio da celeridade processual e a

dignidade da pessoa humana em busca de seus créditos

alimentares, autorizado está o sequestro de valores, valendo-se do

sistema SisbaJud tão logo decorrido o prazo legal sem o pagamento

da obrigação. Efetuado o sequestro, intime-se o executado para os

fins do art. 884 da CLT.

Todos os valores deverão ser corrigidos por ocasião do efetivo

pagamento.

Ciência às partes.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011366-73.2023.5.15.0006
REQUERENTE NAIARA CRISTINA CARDOZO LIMA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA CRISTINA CARDOZO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c9944

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez garantido o Juízo, recebo os Embargos à Execução

apresentados, nos termos do art. 884 da CLT.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação, no

prazo legal.

Ao Perito(a) Contábil para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se,

especificamente, sobre cada ponto levantado pelas impugnações

apresentadas ratificando ou retificando o laudo anterior.

Cumprido ou transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos para

julgamento.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011464-92.2022.5.15.0006
AUTOR ADRIRLENO DE SOUSA BARROS

ADVOGADO SILVIA MARIA BISCEGLI(OAB:
82455/SP)

RÉU JR PRIME CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO PAULA CATRINY APARECIDA
CAIRES(OAB: 360409/SP)

RÉU BILD DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA.

  - JR PRIME CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93a9178

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Decorrido in albis o prazo, e, negativa a tentativa de bloqueio de

valores face a devedora principal, autorizado está que a execução

se volte contra a devedora subsidiária, diante da ordem preferencial

do art. 835 do CPC e do caráter alimentar das verbas trabalhistas. A

insolvência daquela resta presumida.

Salienta-se que os autos tramitam desde 17/11/2022, inexistindo,

desde então, o percebimento pelo exequente de valores de

natureza eminentemente alimentar.

Não se pode exigir do empregado a busca infinita por bens da

devedora principal, notadamente porque a responsabilidade da

devedora subsidiária deve ser efetiva e não apenas formal, sendo

esse, inclusive, o escopo da Súmula 331 do Colendo TST.

Neste sentido é o atual entendimento do C. Tribunal Superior do

Trabalho sobre o tema:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO

- RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO - TRANSCURSO DO PRAZO DE 180(CENTO E

OITENTA) DIAS PREVISTO NO § 4° DO ARTIGO 6° DA LEI Nº

11.101/2005 - SÚMULA Nº 266 DO TST Eventual ofensa ao texto

da Constituição da República seria reflexa, a depender da análise

da legislação infraconstitucional, que regula a matéria. Julgados.

COMPETÊNCIA - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de

autorizar o prosseguimento da execução contra o devedor

subsidiário na Justiça do Trabalho em face da inadimplência do

devedor principal submetido à recuperação judicial. Com efeito, a

decretação da recuperação judicial revela a sua insolvência e

autoriza o direcionamento da execução ao responsável subsidiário,

independentemente da habilitação do crédito no juízo universal.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento" (AIRR-11726-

73.2016.5.03.0010, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi).

Ante o exposto, intime-se a executada BILD

DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA. () CNPJ:

29.998.522/0001-06 para pagamento do débito no prazo de 15

dias (ID 307e03d).

Fica a executada advertida de que o não pagamento ou a opção

pela garantia da execução para oposição de embargos ensejará sua

inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT).

Providencie a Secretaria a inclusão da devedora principal JR

PRIME CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, na situação positiva.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011574-91.2022.5.15.0006
AUTOR OSMAR DONIZETE MIGLIARINI

ADVOGADO JULIO CESAR MARQUES DA
SILVA(OAB: 302383/SP)

RÉU CYBERSEG PROTECAO
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO JAIRO VIEIRA NASCIMENTO(OAB:
370386/SP)

ADVOGADO THULIO FRANK ZANZARINI
SILVA(OAB: 438517/SP)

ADVOGADO MARCELO FERNANDO FERREIRA
CAVALCANTE DE OLIVEIRA(OAB:
371000/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYBERSEG PROTECAO PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9794a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Decorrido in albis o prazo, e, negativa a tentativa de bloqueio de

valores face a devedora principal, autorizado está que a execução

se volte contra a devedora subsidiária, diante da ordem preferencial

do art. 835 do CPC e do caráter alimentar das verbas trabalhistas. A

insolvência daquela resta presumida.

A execução em face da subsidiária encontra amparo na r. sentença,

id faf8a97.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Salienta-se que os autos tramitam desde 07/12/2022, inexistindo,

desde então, o percebimento pelo exequente de valores de

natureza eminentemente alimentar.

Não se pode exigir do empregado a busca infinita por bens da

devedora principal, notadamente porque a responsabilidade da

devedora subsidiária deve ser efetiva e não apenas formal, sendo

esse, inclusive, o escopo da Súmula 331 do Colendo TST.

Neste sentido é o atual entendimento do C. Tribunal Superior do

Trabalho sobre o tema:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO

- RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO - TRANSCURSO DO PRAZO DE 180(CENTO E

OITENTA) DIAS PREVISTO NO § 4° DO ARTIGO 6° DA LEI Nº

11.101/2005 - SÚMULA Nº 266 DO TST Eventual ofensa ao texto

da Constituição da República seria reflexa, a depender da análise

da legislação infraconstitucional, que regula a matéria. Julgados.

COMPETÊNCIA - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de

autorizar o prosseguimento da execução contra o devedor

subsidiário na Justiça do Trabalho em face da inadimplência do

devedor principal submetido à recuperação judicial. Com efeito, a

decretação da recuperação judicial revela a sua insolvência e

autoriza o direcionamento da execução ao responsável subsidiário,

independentemente da habilitação do crédito no juízo universal.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento" (AIRR-11726-

73.2016.5.03.0010, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi).

Em se tratando o devedor subsidiário de ente público, intime-

se o MUNICIPIO DE ARARAQUARA CNPJ: 45.276.128/0001-10,

para, querendo, no prazo de 30 dias, conforme art. 535 do CPC.

Diante do disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF,

incluídos pela Emenda Constitucional nº 62/2009, aguarde-se

manifestação do reclamado, por 30 dias.

Desnecessária a intimação da UNIÃO-PGF, ante os termos da

Portaria nº 582 de do Ministério da Fazenda.

Decorrido in albis o prazo supra, execute-se, devendo ser expedido

Ofício Requisitório / Precatório, sendo que, em prestígio à

celeridade e economia processual, com fulcro no art. 269, §3º e art.

270, ambos do CPC, e art. 6º da Instrução Normativa 32/2007 do C.

TST o reclamado será intimado via sistema para ciência do Ofício

expedido.

Considerando os valores homologados e que a execução de Ofício

Requisitório (RPV) e Ofício Precatório possui determinações

distintas, a fim de sanar eventuais incidentes processuais, esclareço

às partes o que segue:

1 - Em se tratando de Precatórios , o procedimento adotado por

este juízo está de acordo com as determinações constantes da

resolução nº 314 do CSJT (art. 28), resolução nº 303 do CNJ, (§2º

do art. 68), bem como os do art. 30, e seguintes, do PROVIMENTO

GP-CR Nº 005/2021, de 23 de julho de 2021, deste Tribunal.

Tratando-se de beneficiário preferencial – idoso a partir de 60 (art.

100, parágrafo 2º, CF/88), ou doenças graves (doenças graves

previstas na lei 7.713/1988), ou deficiente (assim definido no

Estatuto da pessoa com deficiência – lei 13.146/2015), deverá a

parte informar e comprovar nos autos, no prazo de 5 dias, para que

o pagamento do precatório ocorra de forma preferencial.

2 - Caso os valores devidos fiquem enquadrados dentro limites

para a expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV), fica,

desde já, ciente a reclamada de que o não pagamento dentro do

prazo constitucional, ensejará o sequestro de valores, uma vez que

dispõe a Resolução no 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça,

que normatiza a Gestão de Precatórios no âmbito do Poder

Judiciário, que "havendo necessidade de sequestro de recursos

financeiros, este procedimento será realizado pelo Presidente do

Tribunal, por meio do convênio BacenJud" (artigo 33, parágrafo 5o).

Em síntese analógica, tratando-se de requisição de pequeno valor,

é possível dizer que a responsabilidade para tal ato recai sobre o

Juízo que expediu a ordem de pagamento. Some-se, ainda, que

seria irresponsabilidade com o trato das verbas públicas o

deslocamento de Oficial de Justiça para que faça tal sequestro

pessoalmente, quando há ferramenta eletrônica que supre com

celeridade e efetividade a finalidade proposta.

Por fim, friso ainda que tal posicionamento encontra amparo na

jurisprudência deste Regional:

"Tratando-se de execução de pequeno valor e não tendo o ente

público procedido o pagamento dentro do prazo, conforme

determina a legislação reguladora da matéria, não se apresenta

ilegal a ordem de bloqueio de valores para pagamento da dívida

trabalhista" (Processo 0159600-23.2009.5.15.0059, julgado em  ,

5a Turma, 9a Câmara do TRT da 15a Região).

Portanto, no caso de inércia da reclamada para cumprir a

obrigação, prezando pelo princípio da celeridade processual e a

dignidade da pessoa humana em busca de seus créditos

alimentares, autorizado está o sequestro de valores, valendo-se do

sistema SisbaJud tão logo decorrido o prazo legal sem o pagamento

da obrigação. Efetuado o sequestro, intime-se o executado para os

fins do art. 884 da CLT.

Todos os valores deverão ser corrigidos por ocasião do efetivo

pagamento.

Ciência às partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011464-92.2022.5.15.0006
AUTOR ADRIRLENO DE SOUSA BARROS

ADVOGADO SILVIA MARIA BISCEGLI(OAB:
82455/SP)

RÉU JR PRIME CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO PAULA CATRINY APARECIDA
CAIRES(OAB: 360409/SP)

RÉU BILD DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIRLENO DE SOUSA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93a9178

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Decorrido in albis o prazo, e, negativa a tentativa de bloqueio de

valores face a devedora principal, autorizado está que a execução

se volte contra a devedora subsidiária, diante da ordem preferencial

do art. 835 do CPC e do caráter alimentar das verbas trabalhistas. A

insolvência daquela resta presumida.

Salienta-se que os autos tramitam desde 17/11/2022, inexistindo,

desde então, o percebimento pelo exequente de valores de

natureza eminentemente alimentar.

Não se pode exigir do empregado a busca infinita por bens da

devedora principal, notadamente porque a responsabilidade da

devedora subsidiária deve ser efetiva e não apenas formal, sendo

esse, inclusive, o escopo da Súmula 331 do Colendo TST.

Neste sentido é o atual entendimento do C. Tribunal Superior do

Trabalho sobre o tema:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO

- RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO - TRANSCURSO DO PRAZO DE 180(CENTO E

OITENTA) DIAS PREVISTO NO § 4° DO ARTIGO 6° DA LEI Nº

11.101/2005 - SÚMULA Nº 266 DO TST Eventual ofensa ao texto

da Constituição da República seria reflexa, a depender da análise

da legislação infraconstitucional, que regula a matéria. Julgados.

COMPETÊNCIA - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de

autorizar o prosseguimento da execução contra o devedor

subsidiário na Justiça do Trabalho em face da inadimplência do

devedor principal submetido à recuperação judicial. Com efeito, a

decretação da recuperação judicial revela a sua insolvência e

autoriza o direcionamento da execução ao responsável subsidiário,

independentemente da habilitação do crédito no juízo universal.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento" (AIRR-11726-

73.2016.5.03.0010, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi).

Ante o exposto, intime-se a executada BILD

DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA. () CNPJ:

29.998.522/0001-06 para pagamento do débito no prazo de 15

dias (ID 307e03d).

Fica a executada advertida de que o não pagamento ou a opção

pela garantia da execução para oposição de embargos ensejará sua

inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT).

Providencie a Secretaria a inclusão da devedora principal JR

PRIME CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, na situação positiva.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010026-07.2017.5.15.0006
AUTOR VALDECY DE JESUS GONCALVES

MARTINS

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO OSVALDO BALAN JUNIOR(OAB:
283165/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR FERRANTI(OAB:
258755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECY DE JESUS GONCALVES MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d11917e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012117-07.2016.5.15.0006
AUTOR IDALINA NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA BALDUINO
BOMBARDA(OAB: 221196/SP)

RÉU S.C - SERVICOS GERAIS
TERCEIRIZADOS LTDA FALIDO

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NATHALIA MARIA ARANHA(OAB:
392690/SP)

RÉU SIRLENE APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPOS

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

RÉU CLAUDEMIR CAMPOS

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDALINA NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 567c087

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

À vista do exposto, considerando o transcurso do prazo de 02 anos

para a configuração da prescrição intercorrente e sem novas ofertas

de meios eficientes para o prosseguimento da execução, ônus que

incumbia ao credor (art. 878, da CLT), declaro a ocorrência da

prescrição intercorrente prevista no art. 11-A, da CLT e a extinção

desta execução, nos termos do artigo 924, V, do CPC.

Transitada em julgado esta decisão, procedam-se as exclusões

necessárias junto ao BNDT, Renajud, Serasa Experian e CNIB.

Em seguida, arquive-se.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010109-81.2021.5.15.0006
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE SUSIANE RODRIGUES JARDIM

ADVOGADO JOAO PEDRO JONIS
BERTACO(OAB: 399504/SP)

ADVOGADO VIVIANE PATRICIA SCUCUGLIA
LITHOLDO(OAB: 165517/SP)

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO ALAOR JOSE FIORIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd69e57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012117-07.2016.5.15.0006
AUTOR IDALINA NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA BALDUINO
BOMBARDA(OAB: 221196/SP)

RÉU S.C - SERVICOS GERAIS
TERCEIRIZADOS LTDA FALIDO

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO NATHALIA MARIA ARANHA(OAB:
392690/SP)

RÉU SIRLENE APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPOS

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

RÉU CLAUDEMIR CAMPOS

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR CAMPOS

  - S.C - SERVICOS GERAIS TERCEIRIZADOS LTDA FALIDO

  - SIRLENE APARECIDA DE OLIVEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 567c087

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

À vista do exposto, considerando o transcurso do prazo de 02 anos

para a configuração da prescrição intercorrente e sem novas ofertas

de meios eficientes para o prosseguimento da execução, ônus que

incumbia ao credor (art. 878, da CLT), declaro a ocorrência da

prescrição intercorrente prevista no art. 11-A, da CLT e a extinção

desta execução, nos termos do artigo 924, V, do CPC.

Transitada em julgado esta decisão, procedam-se as exclusões

necessárias junto ao BNDT, Renajud, Serasa Experian e CNIB.

Em seguida, arquive-se.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010109-81.2021.5.15.0006
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE SUSIANE RODRIGUES JARDIM

ADVOGADO JOAO PEDRO JONIS
BERTACO(OAB: 399504/SP)

ADVOGADO VIVIANE PATRICIA SCUCUGLIA
LITHOLDO(OAB: 165517/SP)

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO ALAOR JOSE FIORIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSIANE RODRIGUES JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd69e57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010372-60.2014.5.15.0006
AUTOR GUSTAVO LUIZ DA SILVA MILANI

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

RÉU CR 5 BRASIL SEGURANCA LTDA

RÉU CASSIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

PERITO ALAOR JOSE FIORIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO LUIZ DA SILVA MILANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8815752

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

id. cecb5d1 - requerimento já atendido nos autos 0011684-

71.2014.5.15.0006, restando frustrada a execução.

Reporto-me ao id. c31feb2

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACSC

Processo Nº ATOrd-0011052-45.2014.5.15.0006
AUTOR GILSON SILVA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA RAMPANI(OAB:
120761/SP)

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

RÉU SONIA MACHADO REIS DA SILVA

RÉU CORSAN-CORVIAM
CONSTRUCCION S A

RÉU ENRIQUE FERNANDEZ MARTINEZ

RÉU FRANCISCO CORRALES KINDELAN

RÉU ISOLUX PROJETOS E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO YURI TRAMONTANO DE
SOUZA(OAB: 325465/SP)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 313191/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 892d79a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Execução Frustrada.
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Intime-se a parte autora para se manifestar acerca do

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Tendo em vista a desconsideração da personalidade jurídica, ficam

os sócios-executados citados para pagamento em 48 horas.

Após, façam-se conclusos.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011190-36.2019.5.15.0006
AUTOR ROSICLEIDE THOME BRAGA

SOARES

ADVOGADO EDNEIDE DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 421565/SP)

ADVOGADO EDIVANIA DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 414731/SP)

ADVOGADO MATHEUS FRANCISCO
NICOLAU(OAB: 436509/SP)

ADVOGADO ALEFF WESLEY OLIVEIRA
RIOS(OAB: 436445/SP)

AUTOR MARLENE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MARCOMINI
SIQUEIRA(OAB: 443710/SP)

RÉU LEANDRO DE OLIVEIRA PEPECE

RÉU BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - ME

PERITO ROBELIO JOSE CAROSIO
SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE ALMEIDA DA SILVA

  - ROSICLEIDE THOME BRAGA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a965e28

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro.

Caso negativa, expeça-se mandado ao Sr. Oficial de Justiça

paraque proceda apesquisa patrimonial básica,com utilização

dasferramentas eletrônicas, nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018, deste E. Regional.

Se localizado imóvelcom fração pertencenteaos executados,

deveráo Sr. Oficialde Justiçapenhorar a integralidade do bem

encontrado (100%),procedendo-se aoregistro da penhorajunto

ao respectivo Cartório,preferencialmente, na formado Convênio

ARISP,com determinação expressa aocartorário de que na

negativa,poderá incorrer emcrime de desobediênciae obstrução

da justiça, bem como do cadastro do bem no sistema EXE-15.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011052-45.2014.5.15.0006
AUTOR GILSON SILVA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA RAMPANI(OAB:
120761/SP)

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

RÉU SONIA MACHADO REIS DA SILVA

RÉU CORSAN-CORVIAM
CONSTRUCCION S A

RÉU ENRIQUE FERNANDEZ MARTINEZ

RÉU FRANCISCO CORRALES KINDELAN

RÉU ISOLUX PROJETOS E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO YURI TRAMONTANO DE
SOUZA(OAB: 325465/SP)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 313191/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISOLUX PROJETOS E INSTALACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 892d79a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Execução Frustrada.

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca do

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Tendo em vista a desconsideração da personalidade jurídica, ficam

os sócios-executados citados para pagamento em 48 horas.

Após, façam-se conclusos.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Assessoria de Liquidação de Araraquara

Notificação

Processo Nº ATSum-0011148-32.2022.5.15.0151
AUTOR JOSE ALEXANDRE DA SILVA

JUNIOR
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ADVOGADO CIZENANDO CALAZANS FONSECA
FILHO(OAB: 309148/SP)

RÉU RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f2166e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade processuais

que norteiam esta Justiça do Trabalho, e na forma do art. 772,

inciso I, do NCPC, encaminhe-se o processo ao CEJUSC-JT -

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

para designação de audiência virtual de conciliação.

As partes serão notificadas futuramente da data de audiência.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011148-32.2022.5.15.0151
AUTOR JOSE ALEXANDRE DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO CIZENANDO CALAZANS FONSECA
FILHO(OAB: 309148/SP)

RÉU RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f2166e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade processuais

que norteiam esta Justiça do Trabalho, e na forma do art. 772,

inciso I, do NCPC, encaminhe-se o processo ao CEJUSC-JT -

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

para designação de audiência virtual de conciliação.

As partes serão notificadas futuramente da data de audiência.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010282-87.2023.5.15.0151
AUTOR EVANDRO CASTELUCCI ARANTES

ADVOGADO DANIELI CRISTINE BRANCO
PERES(OAB: 427431/SP)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO CASTELUCCI ARANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88431f9

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

2 - Intime-se o reclamante para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante informar seus

dados bancários para cadastro no processo.

Apresentados, intime-se a parte contrária para que se manifeste, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.
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Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.3vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, a parte deverá observar

os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS:

Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, do STF, os termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, e até que sobrevenha modificação

legislativa, ressaltando-se que as ADIs 7047 e 7064, até o presente

momento, não determinam o efeito suspensivo da aplicação da taxa

Selic, a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

Créditos trabalhistas “stricto sensu”: Tratando-se de ente

público como devedor principal, para fins de liquidação dos créditos

trabalhistas, deverão ser observados os seguintes critérios:

a. Processos distribuídos até 8/12/2021 (data que antecede a

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até 8/12/2021: atualização monetária pela TR, até 29/6/2009 e,

pelo IPCA-E, a partir de 30/6/2009 – em conformidade com a

recente decisão do STF, proferida em 3/10/2019, que entendeu pela

não modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade

proferida nas ADI's 4.425 e 4.437 –, incidentes a partir do momento

no qual a obrigação se torna devida/exigível, ante o teor do v.

acórdão da ADC 58, item 5 da ementa, em consonância com as

ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o RE 870.947-RG, tema 810); juros de

mora, de 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos

termos do §1º do art. 39 da Lei n.º 8.177/91; de 0,5% (meio por

cento) ao mês, de setembro de 2001 a 29 de junho de 2009,

conforme determina o art. 1º - F da Lei nº 9.494/97; e, a partir de 30

de junho de 2009, incidência dos juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960/09, nos termos da

Súmula 127 do E. TRT da 15ª Região, incidentes uma única vez, a

partir do ajuizamento da ação, sobre a importância da condenação

já corrigida monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST);

A partir de 9/12/2021: aplicação taxa Selic (que engloba juros e

correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que deverá

ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

b. Processos distribuídos a partir de 9/12/2021 (início da

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até um dia antes do ajuizamento da ação, atualização monetária

pelo IPCA-E, incidente a partir do momento no qual a obrigação se

torna devida/exigível, ante o teor do v. acórdão da ADC 58, item 5

da ementa, em consonância com as ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o

RE 870.947-RG, tema 810);

A partir do ajuizamento da ação, pela taxa Selic (que engloba

juros e correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que

deverá ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

Não há incidência de imposto de renda sobre juros de mora,

consoante art. 404 CC e OJ 400 SDI-1, do C. TST, bem como Tema

808 de repercussão geral do STF, em 15/03/2021.

Não há incidência de imposto de renda sobre a taxa Selic, uma vez

que esta tem natureza jurídica de taxa de juros de mora.

Revendo entendimento anterior, os juros de mora devem ser

calculados após a dedução das contribuições previdenciárias cota-

empregado. O artigo 883 da CLT deve ser interpretado de modo a

não permitir o enriquecimento ilícito da parte autora. A apuração de

juros de mora sobre o bruto implica, em uma melhor análise, no

percebimento pelo trabalhador de juros de mora incidente sobre

parcela de terceiro (no caso, a Previdência Social). Além,

considerando-se que os créditos devidos à Previdência Social

observam os critérios estabelecidos em legislação própria, inclusive

no que se refere aos juros e correção monetária, os juros de mora

não podem ser apurados sobre o total bruto, sob pena de dupla

incidência de juros de mora sobre os mesmos valores.

DEPÓSITO DO FGTS:

a. Havendo determinação judicial de que os valores do FGTS sejam

pagos diretamente ao reclamante, então a correção monetária e

juros dos depósitos do FGTS devem seguir os mesmos parâmetros

dos demais créditos trabalhistas “stricto sensu” (OJ 302 da SDI-1 do

C. TST), consoante parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, do STF, conforme acima explicitados.

b. Havendo determinação judicial de que os depósitos do FGTS

sejam depositados na conta vinculada do reclamante, neste caso os

valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias, previstos no art. 13 da lei

8036/90 (JAM – juros remuneratórios de 3% ao ano e atualização

monetária pela TR).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2791
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Havendo condenação no

pagamento de honorários advocatícios em valores fixos, incidirá a

taxa Selic a partir deste arbitramento, salientando-se que o art. 791-

A da CLT não reproduziu a regra do parágrafo 16, art. 85, do CPC

(que estabelece a incidência dos juros de mora para os honorários

advocatícios a partir do trânsito em julgado da fixação dos

honorários).

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011852-45.2022.5.15.0151
AUTOR MARCIO JOSE GOMES

ADVOGADO CLAUDIA MARIA RAMPANI(OAB:
120761/SP)

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

RÉU FORCA E APOIO SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE
ARAUJO(OAB: 487922/SP)

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO SIDNEI ALEXANDRE RAMOS(OAB:
239346/SP)

ADVOGADO MARINA PRESOTTO FERREIRA DA
ROSA(OAB: 443022/SP)

PERITO GILBERTO SOARES NOGUEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4dd0e46

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Acolho os esclarecimentos prestados pelo (a) perito(a) eis que

utilizados os parâmetros definidos no julgado.

HOMOLOGO o laudo pericial (Id 2e348df), por considerá-lo(s) em

conformidade com a sentença e v. Acórdão e para que produzam

jurídicos efeitos.

FIXO o quantum da condenação em R$ 41.710,99, em 29/02/2024,

que será acrescido dos honorários periciais contábeis, que neste

ato arbitro no importe de R$ GILBERTO SOARES NOGUEIRA

JUNIOR, em favor do(a) perito(a) 1.400,00 a cargo da reclamada,

devendo todos os valores serem atualizados até o efetivo

pagamento, sendo:

1 – R$ 35.634,98 para o exequente, sendo R$ 30.618,15 de

principal e R$ 5.016,83 de juros, já deduzidas as contribuições

previdenciárias.

2 – R$ 3.602,54 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3 – R$ 1.723,47 de contribuições para a Seguridade Social,

sendo R$ 390,40 cota parte do empregado e R$ 1.333,07 cota parte

do empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação no processo (Recomendação CR nº 6/2017 e art. 889-

A da CLT).

5 – R$ 750,00 de custas processuais.

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023

As reclamadas foram condenadas subsidiariamente.

Observem as partes que o reclamante levantou o importe de R$

7.993,00 em 28/04/2023, conforme comprovante de ID 8ac6601.

Há ainda, o valor disponível na conta judicial, R$ 11.437,12

atualizado até a presente data, conforme certidão retro

De início, determino que a reclamada principal, caso tenha intenção

de interpor embargos à execução contra a presente sentença de

liquidação, proceda ao pagamento do incontroverso, ocasião

em que a reclamada deverá indicar expressamente o valor que

entende ser o incontroverso, nos termos do art. 523, do CPC; §1º

do artigo 899, da CLT e §2º, do artigo 102 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo

admitido seguro-garantia judicial somente sobre o valor

controverso, sob pena de não recebimento de eventuais embargos

à execução opostos e prosseguimento da execução, com utilização

das ferramentas postas à disposição do Juízo.
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Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

fixado em 48 horas (artigo 880, da CLT) é exíguo, e diante de

pedidos de dilação comumente apresentados, por medida de

celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho para a

Secretaria, decido conceder o prazo improrrogável de 15 dias

para tanto, mediante depósito do valor devido, em valores

corrigidos e acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo

pagamento.

Decorrido o prazo in albis, e conforme requerido pelo autor,

EXECUTE-SE.

Caso ainda não tenha informado, por economia e celeridade

processuais, deverá o autor, no prazo de cinco dias, informar a

conta bancária a serem depositados os valores do seu crédito, em

momento oportuno, por este Juízo.

No mesmo prazo, deverá a reclamada informar sua conta bancária

para recebimento de eventual transferência de saldo de depósito,

após efetuados todos os pagamentos.

Inexistindo pagamento ou garantia da execução pela reclamada,

considerando a natureza privilegiada e alimentar do crédito

trabalhista e o quanto preconizam os artigos 297 e 301 do CPC, e à

luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28, caput e §5º

do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT; artigo 170 da

Constituição Federal e artigo 990 do Código Civil, DETERMINO,

como medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao

resultado útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos

sócios ainda não citados, inclusive com a apreensão de numerário

pelo sistema SisbaJud, em vista da preferência legal (artigo 835, I,

do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de bloqueio

judicial em face dos executados, pessoa jurídica e sócios e/ou

dirigentes, ficando inclusive autorizada, também, a desconsideração

inversa da personalidade jurídica, estando as empresas sob

responsabilidade dos sócios ainda não citados sujeitas às

constrições e ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas

físicas, sendo considerando como data de inclusão no polo passivo

dos sócios e demais empresas em nome destes o dia posterior final

do prazo para pagamento não realizado.

Somente após garantido o Juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do Juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135, do CPC, sob

pena de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o Juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884, da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele. Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema

ARISP (art. 837 do CPC), sob pena de, em caso de recusa do

Oficial de Registro de Imóveis, incorrer em crime de desobediência

e ser expedido ofício ao juízo corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências. Ali, também, se for o caso, será certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dos executados junto a Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário
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Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

Caso as ferramentas não consigam garantir a execução, intime-se a

executada subsidiária, por meio de seu I. Patrono, nos termos do

artigo 513, §2º, do CPC, nas mesmas cominações da executada

principal.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

FAM

Processo Nº ATOrd-0010380-22.2023.5.15.0006
AUTOR SHEILA ROSANA MENDES

ADVOGADO MARCELO NASSER LOPES(OAB:
315373/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA ROSANA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9e7f91

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Cumpra-se o v. Acórdão.

Observem as partes os termos do V. Acórdão quanto ao

cumprimento da obrigação de fazer: "...A condenação aos reflexos

fica limitada ao mês de julho de 2020, já que desde agosto a

integração já foi realizada pelo município em cumprimento de

obrigação de fazer imposta nos autos da ação coletiva ajuizada pelo

sindicato...".

2 - Intime-se a reclamante para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá a reclamante informar seus

dados bancários para cadastro no processo.

Apresentados, intime-se a parte contrária para que se manifeste, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mai l  da Vara, com o assunto “CÁLCULO DE

LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, a parte deverá observar

os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS:

"...Devem ser adotados os seguintes critérios de atualização

monetária:

1- incidência do IPCA-E da data do vencimento da obrigação até o

dia anterior ao ajuizamento da ação;

2- incidência do IPCA-E mais juros de mora previstos na OJ-TP/OE-

7 do TST, do ajuizamento da causa até 8/12/2021 (itens 1 e 2

conforme decisão no RE 870.947-RG, Tema 810 da Repercussão

Geral, já que o STF foi expresso no sentido de excluir a Fazenda

Pública do alcance da decisão exarada nas ADCs 58 e 59 e nas
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ADIs 5867 e 6021);

3- incidência apenas da SELIC a partir de 9/12/2021 (art. 3º da EC

n. 113/2021)....".

DEPÓSITO DO FGTS:

a. Havendo determinação judicial de que os valores do FGTS sejam

pagos diretamente ao reclamante, então a correção monetária e

juros dos depósitos do FGTS devem seguir os mesmos parâmetros

dos demais créditos trabalhistas “stricto sensu” (OJ 302 da SDI-1 do

C. TST), consoante parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, do STF, conforme acima explicitados.

b. Havendo determinação judicial de que os depósitos do FGTS

sejam depositados na conta vinculada do reclamante, neste caso os

valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias, previstos no art. 13 da lei

8036/90 (JAM – juros remuneratórios de 3% ao ano e atualização

monetária pela TR).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da r. decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Havendo condenação no

pagamento de honorários advocatícios em valores fixos, incidirá a

taxa Selic a partir deste arbitramento, salientando-se que o art. 791-

A da CLT não reproduziu a regra do parágrafo 16, art. 85, do CPC

(que estabelece a incidência dos juros de mora para os honorários

advocatícios a partir do trânsito em julgado da fixação dos

honorários).

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA fixados no V. Acórdão.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

SEB

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011852-45.2022.5.15.0151
AUTOR MARCIO JOSE GOMES

ADVOGADO CLAUDIA MARIA RAMPANI(OAB:
120761/SP)

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

RÉU FORCA E APOIO SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE
ARAUJO(OAB: 487922/SP)

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO SIDNEI ALEXANDRE RAMOS(OAB:
239346/SP)

ADVOGADO MARINA PRESOTTO FERREIRA DA
ROSA(OAB: 443022/SP)

PERITO GILBERTO SOARES NOGUEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORCA E APOIO SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4dd0e46

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Acolho os esclarecimentos prestados pelo (a) perito(a) eis que

utilizados os parâmetros definidos no julgado.

HOMOLOGO o laudo pericial (Id 2e348df), por considerá-lo(s) em

conformidade com a sentença e v. Acórdão e para que produzam

jurídicos efeitos.

FIXO o quantum da condenação em R$ 41.710,99, em 29/02/2024,

que será acrescido dos honorários periciais contábeis, que neste

ato arbitro no importe de R$ GILBERTO SOARES NOGUEIRA

JUNIOR, em favor do(a) perito(a) 1.400,00 a cargo da reclamada,

devendo todos os valores serem atualizados até o efetivo

pagamento, sendo:

1 – R$ 35.634,98 para o exequente, sendo R$ 30.618,15 de

principal e R$ 5.016,83 de juros, já deduzidas as contribuições

previdenciárias.

2 – R$ 3.602,54 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3 – R$ 1.723,47 de contribuições para a Seguridade Social,

sendo R$ 390,40 cota parte do empregado e R$ 1.333,07 cota parte

do empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação no processo (Recomendação CR nº 6/2017 e art. 889-

A da CLT).

5 – R$ 750,00 de custas processuais.

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,
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as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023

As reclamadas foram condenadas subsidiariamente.

Observem as partes que o reclamante levantou o importe de R$

7.993,00 em 28/04/2023, conforme comprovante de ID 8ac6601.

Há ainda, o valor disponível na conta judicial, R$ 11.437,12

atualizado até a presente data, conforme certidão retro

De início, determino que a reclamada principal, caso tenha intenção

de interpor embargos à execução contra a presente sentença de

liquidação, proceda ao pagamento do incontroverso, ocasião

em que a reclamada deverá indicar expressamente o valor que

entende ser o incontroverso, nos termos do art. 523, do CPC; §1º

do artigo 899, da CLT e §2º, do artigo 102 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo

admitido seguro-garantia judicial somente sobre o valor

controverso, sob pena de não recebimento de eventuais embargos

à execução opostos e prosseguimento da execução, com utilização

das ferramentas postas à disposição do Juízo.

Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

fixado em 48 horas (artigo 880, da CLT) é exíguo, e diante de

pedidos de dilação comumente apresentados, por medida de

celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho para a

Secretaria, decido conceder o prazo improrrogável de 15 dias

para tanto, mediante depósito do valor devido, em valores

corrigidos e acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo

pagamento.

Decorrido o prazo in albis, e conforme requerido pelo autor,

EXECUTE-SE.

Caso ainda não tenha informado, por economia e celeridade

processuais, deverá o autor, no prazo de cinco dias, informar a

conta bancária a serem depositados os valores do seu crédito, em

momento oportuno, por este Juízo.

No mesmo prazo, deverá a reclamada informar sua conta bancária

para recebimento de eventual transferência de saldo de depósito,

após efetuados todos os pagamentos.

Inexistindo pagamento ou garantia da execução pela reclamada,

considerando a natureza privilegiada e alimentar do crédito

trabalhista e o quanto preconizam os artigos 297 e 301 do CPC, e à

luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28, caput e §5º

do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT; artigo 170 da

Constituição Federal e artigo 990 do Código Civil, DETERMINO,

como medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao

resultado útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos

sócios ainda não citados, inclusive com a apreensão de numerário

pelo sistema SisbaJud, em vista da preferência legal (artigo 835, I,

do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de bloqueio

judicial em face dos executados, pessoa jurídica e sócios e/ou

dirigentes, ficando inclusive autorizada, também, a desconsideração

inversa da personalidade jurídica, estando as empresas sob

responsabilidade dos sócios ainda não citados sujeitas às

constrições e ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas

físicas, sendo considerando como data de inclusão no polo passivo

dos sócios e demais empresas em nome destes o dia posterior final

do prazo para pagamento não realizado.

Somente após garantido o Juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do Juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135, do CPC, sob

pena de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o Juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884, da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele. Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema

ARISP (art. 837 do CPC), sob pena de, em caso de recusa do

Oficial de Registro de Imóveis, incorrer em crime de desobediência

e ser expedido ofício ao juízo corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências. Ali, também, se for o caso, será certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dos executados junto a Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida
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constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

Caso as ferramentas não consigam garantir a execução, intime-se a

executada subsidiária, por meio de seu I. Patrono, nos termos do

artigo 513, §2º, do CPC, nas mesmas cominações da executada

principal.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

FAM

Processo Nº ATSum-0011054-77.2020.5.15.0079
AUTOR GISLAINE CRISTINA SANCHES

TESTAI

ADVOGADO ARIANA DE CARVALHO
MARTHA(OAB: 344397/SP)

RÉU CIARLO & RODRIGUES LTDA - ME

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIARLO & RODRIGUES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e91dd0

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta de

Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica a autora intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

A reclamada deverá depositar o valor referente aos seus

cálculos, uma vez que incontroversos.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, dê-se

vista à parte contrária para, querendo, apresentar impugnação

específica e fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos

termos do artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá a reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, a reclamante poderá
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apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mai l  da Vara, com o assunto “CÁLCULO DE

LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na r. decisão exequenda, já transitada em

julgado:

"...Em razão da decisão proferida na ADC 58 pelo STF,

complementada no julgamento dos Embargos de Declaração em

sessão encerrada em 22/10/2021, quanto à correção monetária,

deverá ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do CC),

que abrange os juros de mora....".

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

Ante a natureza das verbas deferidas não há incidências tributárias.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da r. decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA nos termos fixados na r.

sentença.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

SEB

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011054-77.2020.5.15.0079
AUTOR GISLAINE CRISTINA SANCHES

TESTAI

ADVOGADO ARIANA DE CARVALHO
MARTHA(OAB: 344397/SP)

RÉU CIARLO & RODRIGUES LTDA - ME

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE CRISTINA SANCHES TESTAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e91dd0

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta de

Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica a autora intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

A reclamada deverá depositar o valor referente aos seus

cálculos, uma vez que incontroversos.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, dê-se

vista à parte contrária para, querendo, apresentar impugnação

específica e fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos

termos do artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP
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VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá a reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, a reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mai l  da Vara, com o assunto “CÁLCULO DE

LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na r. decisão exequenda, já transitada em

julgado:

"...Em razão da decisão proferida na ADC 58 pelo STF,

complementada no julgamento dos Embargos de Declaração em

sessão encerrada em 22/10/2021, quanto à correção monetária,

deverá ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do CC),

que abrange os juros de mora....".

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

Ante a natureza das verbas deferidas não há incidências tributárias.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da r. decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA nos termos fixados na r.

sentença.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

SEB

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011382-36.2022.5.15.0079
AUTOR DIOGO AUGUSTO ARAUJO

BRASILINO

ADVOGADO FERNANDO PERACINI(OAB:
363508/SP)

ADVOGADO FERNANDA ALVES DA SILVA(OAB:
288228/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO AUGUSTO ARAUJO BRASILINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38139b8

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Cumpra-se o V. Acórdão.

2 - Intime-se a reclamada para que, em 60 dias , a contar da

intimação pessoal , comprove o cumprimento da obrigação de fazer

contida na r.sentença, sob pena de pagamento de multa diária

fixada em R$ 100,00, limitada ao valor da obrigação principal

corrigida.

Comprovado o cumprimento, intime-se a parte contrária para

manifestação, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

3 - Decorridos os prazos supra deferidos, as partes serão intimadas,

oportunamente , para apresentação de cálculos.

SEB

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010750-73.2023.5.15.0079
AUTOR VALDIRENE DOS SANTOS

MATHEUS
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ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICO
BRASILIENSE

PERITO MARIANA BEATRIZ BRAGA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE DOS SANTOS MATHEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a548d53

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ante o trânsito em julgado da sentença, tem-se início a fase de

liquidação.

Honorários periciais de insalubridade em favor da perita Mariana

Beatriz Braga Machado a cargo da reclamada.

2 - Intime-se o reclamante para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante informar seus

dados bancários para cadastro no processo.

Apresentados, intime-se a parte contrária para que se manifeste, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, a parte deverá observar

os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS:

Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, do STF, os termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, e até que sobrevenha modificação

legislativa, ressaltando-se que as ADIs 7047 e 7064, até o presente

momento, não determinam o efeito suspensivo da aplicação da taxa

Selic, a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

Créditos trabalhistas “stricto sensu”: Tratando-se de ente

público como devedor principal, para fins de liquidação dos créditos

trabalhistas, deverão ser observados os seguintes critérios:

a. Processos distribuídos até 8/12/2021 (data que antecede a

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até 8/12/2021: atualização monetária pela TR, até 29/6/2009 e,

pelo IPCA-E, a partir de 30/6/2009 – em conformidade com a

recente decisão do STF, proferida em 3/10/2019, que entendeu pela

não modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade

proferida nas ADI's 4.425 e 4.437 –, incidentes a partir do momento

no qual a obrigação se torna devida/exigível, ante o teor do v.

acórdão da ADC 58, item 5 da ementa, em consonância com as

ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o RE 870.947-RG, tema 810); juros de

mora, de 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos

termos do §1º do art. 39 da Lei n.º 8.177/91; de 0,5% (meio por

cento) ao mês, de setembro de 2001 a 29 de junho de 2009,

conforme determina o art. 1º - F da Lei nº 9.494/97; e, a partir de 30

de junho de 2009, incidência dos juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960/09, nos termos da

Súmula 127 do E. TRT da 15ª Região, incidentes uma única vez, a

partir do ajuizamento da ação, sobre a importância da condenação

já corrigida monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST);

A partir de 9/12/2021: aplicação taxa Selic (que engloba juros e

correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que deverá

ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

b. Processos distribuídos a partir de 9/12/2021 (início da

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até um dia antes do ajuizamento da ação, atualização monetária

pelo IPCA-E, incidente a partir do momento no qual a obrigação se

torna devida/exigível, ante o teor do v. acórdão da ADC 58, item 5

da ementa, em consonância com as ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2800
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RE 870.947-RG, tema 810);

A partir do ajuizamento da ação, pela taxa Selic (que engloba

juros e correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que

deverá ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

Não há incidência de imposto de renda sobre juros de mora,

consoante art. 404 CC e OJ 400 SDI-1, do C. TST, bem como Tema

808 de repercussão geral do STF, em 15/03/2021.

Não há incidência de imposto de renda sobre a taxa Selic, uma vez

que esta tem natureza jurídica de taxa de juros de mora.

Revendo entendimento anterior, os juros de mora devem ser

calculados após a dedução das contribuições previdenciárias cota-

empregado. O artigo 883 da CLT deve ser interpretado de modo a

não permitir o enriquecimento ilícito da parte autora. A apuração de

juros de mora sobre o bruto implica, em uma melhor análise, no

percebimento pelo trabalhador de juros de mora incidente sobre

parcela de terceiro (no caso, a Previdência Social). Além,

considerando-se que os créditos devidos à Previdência Social

observam os critérios estabelecidos em legislação própria, inclusive

no que se refere aos juros e correção monetária, os juros de mora

não podem ser apurados sobre o total bruto, sob pena de dupla

incidência de juros de mora sobre os mesmos valores.

DEPÓSITO DO FGTS:

a. Havendo determinação judicial de que os valores do FGTS sejam

pagos diretamente ao reclamante, então a correção monetária e

juros dos depósitos do FGTS devem seguir os mesmos parâmetros

dos demais créditos trabalhistas “stricto sensu” (OJ 302 da SDI-1 do

C. TST), consoante parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, do STF, conforme acima explicitados.

b. Havendo determinação judicial de que os depósitos do FGTS

sejam depositados na conta vinculada do reclamante, neste caso os

valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias, previstos no art. 13 da lei

8036/90 (JAM – juros remuneratórios de 3% ao ano e atualização

monetária pela TR).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Havendo condenação no

pagamento de honorários advocatícios em valores fixos, incidirá a

taxa Selic a partir deste arbitramento, salientando-se que o art. 791-

A da CLT não reproduziu a regra do parágrafo 16, art. 85, do CPC

(que estabelece a incidência dos juros de mora para os honorários

advocatícios a partir do trânsito em julgado da fixação dos

honorários).

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011230-56.2020.5.15.0079
AUTOR JOSE AMILTON DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU M.X.M MONTAGEM INDUSTRIAL E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO JOAO BATISTA KFOURI(OAB:
108527/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMILTON DE OLIVEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7827668

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo in albis, venham os autos conclusos para

homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2801
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011230-56.2020.5.15.0079
AUTOR JOSE AMILTON DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU M.X.M MONTAGEM INDUSTRIAL E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO JOAO BATISTA KFOURI(OAB:
108527/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

  - M.X.M MONTAGEM INDUSTRIAL E LOCACAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7827668

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo in albis, venham os autos conclusos para

homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010942-40.2022.5.15.0079
AUTOR SYLMARA DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO TAINARA PAVINI(OAB: 438060/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLMARA DA COSTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90051bd

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Honorários periciais de insalubridade em favor do perito Alexandre

Malachias Cardoso a cargo da reclamada.

2 - Intime-se a reclamada para que, em 30 dias, comprove o

cumprimento da obrigação de fazer contida na sentença, sob pena

de pagamento de multa diária de R$100,00 (cem reais).

Comprovado o cumprimento, intime-se a parte contrária para

manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

3 - Decorridos os prazos supradeferidos, as partes serão intimadas

oportunamente para apresentação de cálculos.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010758-84.2022.5.15.0079
AUTOR EMANUELA MACIEL CHAGAS

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELA MACIEL CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1603222

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Cumpra-se o v. Acórdão.

2 - Intime-se o reclamante para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante informar seus

dados bancários para cadastro no processo.

Apresentados, intime-se a parte contrária para que se manifeste, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.
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Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mai l  da Vara, com o assunto “CÁLCULO DE

LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, a parte deverá observar

os seguintes parâmetros fixados no V. Acórdão:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS:

"...estabelecer parâmetros de liquidação condenação pelos

seguintes termos: (i) a partir do vencimento de cada obrigação,

deverá incidir o IPCA-E, como correção monetária; (ii) entre o

ajuizamento da demanda até 08.12.2021, deverá haver a

aplicação cumulativa do IPCA-E, como índice de correção

monetária, e dos juros aplicados à caderneta de poupança; (iii) a

partir de 09.12.2021 até o efetivo pagamento, haverá a

incidência, uma única vez, do índice da taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado

mensalmente, tudo nos termos da fundamentação. ...".

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: Nos termos do V.

Acórdão: "Em relação às contribuições sociais, estas incidem sobre

as verbas do art. 28 da Lei n° 8.212/91. O reclamado será

responsável pelo total de seu recolhimento, podendo deduzir do

crédito trabalhista os valores da quota-parte do reclamante, tudo

conforme Súmula n° 368 e OJ n° 363 da SDI-I, ambas do C. TST."

IMPOSTO DE RENDA: Nos termos do V. Acórdão: "o imposto de

renda, a ser deduzido do crédito do reclamante e recolhido pelo

reclamado, é devido pelo regime de competência (mês-a-mês), nos

termos do art. 12-A da Lei 7.713/88, bem como da Instrução

Normativa RFB nº 1.145 de 05 de abril de 2011, que determina a

utilização da tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

mensais nela constantes."

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S :  N o s  t e r m o s  d o  V .

Acórdão:"considerando a reversão da sucumbência da autora, em

instância recursal, impõe-se a condenação do réu em verba

honorária, que, no caso, considerando a média complexidade da

causa e à luz dos critérios estabelecidos no §2º do art. 791-A da

CLT, deve ser fixada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o

objeto da condenação, apurado em liquidação."

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

SEB

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010876-26.2023.5.15.0079
AUTOR JHENIFER NAIARA CORREA BENTO

ADVOGADO GABRIELA BORGES(OAB:
354058/SP)

RÉU PAULA DANIELE VIEIRA SANTINI

ADVOGADO MICHELE LEMES ALVES(OAB:
395311/SP)

RÉU JORGE THIAGO PEREIRA DIAS

ADVOGADO THAYNA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 482845/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE THIAGO PEREIRA DIAS

  - PAULA DANIELE VIEIRA SANTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e84e6bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a expressa concordância do 2º reclamado, condenado

solidariamente, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte

RECLAMANTE, por considerá-los em conformidade com a sentença

e para que produzam jurídicos efeitos.

Procedo a complementação aos cálculos, apenas, para incluir as

custas processuais.

FIXO o quantum da condenação em R$17.416,18 em 19/02/2024

atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

1. R$15.501,07 para o reclamante, sendo R$14.040,68 de principal

e R$1.460,39 de juros,  já deduzidas as contr ibuições

previdenciár ias.

2. R$1.550,11 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3. R$165,00 de contribuições para a Seguridade Social, sendo
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cota parte do empregado e cota parte do empregador, devendo ser

recolhido em guia própria, com comprovação no processo

(Recomendação COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889-A da

CLT). Atente a reclamada que deverá preencher o documento por

meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados da reclamação

trabalhista no eSocial. Para mais informações, deverá ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

4.R$200,00 de custas processuais.

IMPOSTO DE RENDA

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, ante os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

De iníc io,  determino que as rec lamadas,  condenadas

solidariamente, caso tenha intenção de interpor embargos à

execução contra a presente sentença de liquidação, proceda ao

pagamento do incontroverso (caso ainda não tenha depositado

na apresentação dos cálculos), ocasião em que a reclamada

deverá indicar expressamente o valor que entende ser o

incontroverso, nos termos do art. 523, do CPC; §1º do artigo 899,

da CLT e §2º, do artigo 102 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo admitido

seguro-garantia judicial somente sobre o valor controverso,

sob pena de não recebimento de eventuais embargos à execução

opostos e prosseguimento da execução, com utilização das

ferramentas postas à disposição do Juízo.

Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

fixado em 48 horas (artigo 880, da CLT) é exíguo, e diante de

pedidos de dilação comumente apresentados, por medida de

celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho para a

Secretaria, decido conceder o prazo improrrogável de 15 dias

para tanto, mediante depósito do valor devido, em valores

corrigidos e acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo

pagamento.

Decorrido o prazo in albis, e conforme requerido pelo autor sob o

id.43d9c0f, EXECUTE-SE.

Por economia e celeridade processuais, deverá o autor, no prazo

de cinco dias, informar a conta bancária a serem depositados os

valores do seu crédito, em momento oportuno, por este Juízo,

caso ainda não tenha informado.

Inexistindo pagamento ou garantia da execução pelas reclamadas,

considerando a natureza privilegiada e alimentar do crédito

trabalhista e o quanto preconizam os artigos 297 e 301 do CPC, e à

luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28, caput e §5º

do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT; artigo 170 da

Constituição Federal e artigo 990 do Código Civil, DETERMINO,

como medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao

resultado útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos

sócios ainda não citados, inclusive com a apreensão de numerário

pelo sistema SisbaJud, em vista da preferência legal (artigo 835, I,

do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de bloqueio

judicial em face dos executados, pessoa jurídica e sócios e/ou

dirigentes, ficando inclusive autorizada, também, a desconsideração

inversa da personalidade jurídica, estando as empresas sob

responsabilidade dos sócios ainda não citados sujeitas às

constrições e ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas

físicas, sendo considerando como data de inclusão no polo passivo

dos sócios e demais empresas em nome destes o dia posterior final

do prazo para pagamento não realizado.

Somente após garantido o Juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do Juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135, do CPC, sob

pena de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o Juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884, da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele. Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do CPC), sob

pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de Imóveis,

incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício ao juízo

corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências. Ali, também, se for o caso, será certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,
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mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dos executados junto a Central Nacional de

Indisponibi l idade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

TCF

Processo Nº ATOrd-0010028-39.2023.5.15.0079
AUTOR MARIA LUCIA DE BELLO CRUZ

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DE BELLO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a257b90

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

2 - Intime-se o reclamante para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante informar seus

dados bancários para cadastro no processo.

Apresentados, intime-se a parte contrária para que se manifeste, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, a parte deverá observar

os seguintes parâmetros:
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CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS:

Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, do STF, os termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, e até que sobrevenha modificação

legislativa, ressaltando-se que as ADIs 7047 e 7064, até o presente

momento, não determinam o efeito suspensivo da aplicação da taxa

Selic, a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

Créditos trabalhistas “stricto sensu”: Tratando-se de ente

público como devedor principal, para fins de liquidação dos créditos

trabalhistas, deverão ser observados os seguintes critérios:

a. Processos distribuídos até 8/12/2021 (data que antecede a

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até 8/12/2021: atualização monetária pela TR, até 29/6/2009 e,

pelo IPCA-E, a partir de 30/6/2009 – em conformidade com a

recente decisão do STF, proferida em 3/10/2019, que entendeu pela

não modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade

proferida nas ADI's 4.425 e 4.437 –, incidentes a partir do momento

no qual a obrigação se torna devida/exigível, ante o teor do v.

acórdão da ADC 58, item 5 da ementa, em consonância com as

ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o RE 870.947-RG, tema 810); juros de

mora, de 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos

termos do §1º do art. 39 da Lei n.º 8.177/91; de 0,5% (meio por

cento) ao mês, de setembro de 2001 a 29 de junho de 2009,

conforme determina o art. 1º - F da Lei nº 9.494/97; e, a partir de 30

de junho de 2009, incidência dos juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960/09, nos termos da

Súmula 127 do E. TRT da 15ª Região, incidentes uma única vez, a

partir do ajuizamento da ação, sobre a importância da condenação

já corrigida monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST);

A partir de 9/12/2021: aplicação taxa Selic (que engloba juros e

correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que deverá

ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

b. Processos distribuídos a partir de 9/12/2021 (início da

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até um dia antes do ajuizamento da ação, atualização monetária

pelo IPCA-E, incidente a partir do momento no qual a obrigação se

torna devida/exigível, ante o teor do v. acórdão da ADC 58, item 5

da ementa, em consonância com as ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o

RE 870.947-RG, tema 810);

A partir do ajuizamento da ação, pela taxa Selic (que engloba

juros e correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que

deverá ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

Não há incidência de imposto de renda sobre juros de mora,

consoante art. 404 CC e OJ 400 SDI-1, do C. TST, bem como Tema

808 de repercussão geral do STF, em 15/03/2021.

Não há incidência de imposto de renda sobre a taxa Selic, uma vez

que esta tem natureza jurídica de taxa de juros de mora.

Revendo entendimento anterior, os juros de mora devem ser

calculados após a dedução das contribuições previdenciárias cota-

empregado. O artigo 883 da CLT deve ser interpretado de modo a

não permitir o enriquecimento ilícito da parte autora. A apuração de

juros de mora sobre o bruto implica, em uma melhor análise, no

percebimento pelo trabalhador de juros de mora incidente sobre

parcela de terceiro (no caso, a Previdência Social). Além,

considerando-se que os créditos devidos à Previdência Social

observam os critérios estabelecidos em legislação própria, inclusive

no que se refere aos juros e correção monetária, os juros de mora

não podem ser apurados sobre o total bruto, sob pena de dupla

incidência de juros de mora sobre os mesmos valores.

DEPÓSITO DO FGTS:

a. Havendo determinação judicial de que os valores do FGTS sejam

pagos diretamente ao reclamante, então a correção monetária e

juros dos depósitos do FGTS devem seguir os mesmos parâmetros

dos demais créditos trabalhistas “stricto sensu” (OJ 302 da SDI-1 do

C. TST), consoante parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, do STF, conforme acima explicitados.

b. Havendo determinação judicial de que os depósitos do FGTS

sejam depositados na conta vinculada do reclamante, neste caso os

valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias, previstos no art. 13 da lei

8036/90 (JAM – juros remuneratórios de 3% ao ano e atualização

monetária pela TR).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de
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apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Havendo condenação no

pagamento de honorários advocatícios em valores fixos, incidirá a

taxa Selic a partir deste arbitramento, salientando-se que o art. 791-

A da CLT não reproduziu a regra do parágrafo 16, art. 85, do CPC

(que estabelece a incidência dos juros de mora para os honorários

advocatícios a partir do trânsito em julgado da fixação dos

honorários).

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010876-26.2023.5.15.0079
AUTOR JHENIFER NAIARA CORREA BENTO

ADVOGADO GABRIELA BORGES(OAB:
354058/SP)

RÉU PAULA DANIELE VIEIRA SANTINI

ADVOGADO MICHELE LEMES ALVES(OAB:
395311/SP)

RÉU JORGE THIAGO PEREIRA DIAS

ADVOGADO THAYNA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 482845/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENIFER NAIARA CORREA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e84e6bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a expressa concordância do 2º reclamado, condenado

solidariamente, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte

RECLAMANTE, por considerá-los em conformidade com a sentença

e para que produzam jurídicos efeitos.

Procedo a complementação aos cálculos, apenas, para incluir as

custas processuais.

FIXO o quantum da condenação em R$17.416,18 em 19/02/2024

atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

1. R$15.501,07 para o reclamante, sendo R$14.040,68 de principal

e R$1.460,39 de juros,  já deduzidas as contr ibuições

previdenciár ias.

2. R$1.550,11 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3. R$165,00 de contribuições para a Seguridade Social, sendo

cota parte do empregado e cota parte do empregador, devendo ser

recolhido em guia própria, com comprovação no processo

(Recomendação COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889-A da

CLT). Atente a reclamada que deverá preencher o documento por

meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados da reclamação

trabalhista no eSocial. Para mais informações, deverá ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

4.R$200,00 de custas processuais.

IMPOSTO DE RENDA

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, ante os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

De iníc io,  determino que as rec lamadas,  condenadas

solidariamente, caso tenha intenção de interpor embargos à

execução contra a presente sentença de liquidação, proceda ao

pagamento do incontroverso (caso ainda não tenha depositado

na apresentação dos cálculos), ocasião em que a reclamada

deverá indicar expressamente o valor que entende ser o

incontroverso, nos termos do art. 523, do CPC; §1º do artigo 899,

da CLT e §2º, do artigo 102 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo admitido

seguro-garantia judicial somente sobre o valor controverso,

sob pena de não recebimento de eventuais embargos à execução

opostos e prosseguimento da execução, com utilização das

ferramentas postas à disposição do Juízo.

Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

fixado em 48 horas (artigo 880, da CLT) é exíguo, e diante de

pedidos de dilação comumente apresentados, por medida de

celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho para a

Secretaria, decido conceder o prazo improrrogável de 15 dias

para tanto, mediante depósito do valor devido, em valores

corrigidos e acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo

pagamento.

Decorrido o prazo in albis, e conforme requerido pelo autor sob o

id.43d9c0f, EXECUTE-SE.

Por economia e celeridade processuais, deverá o autor, no prazo

de cinco dias, informar a conta bancária a serem depositados os

valores do seu crédito, em momento oportuno, por este Juízo,

caso ainda não tenha informado.

Inexistindo pagamento ou garantia da execução pelas reclamadas,

considerando a natureza privilegiada e alimentar do crédito

trabalhista e o quanto preconizam os artigos 297 e 301 do CPC, e à
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luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28, caput e §5º

do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT; artigo 170 da

Constituição Federal e artigo 990 do Código Civil, DETERMINO,

como medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao

resultado útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos

sócios ainda não citados, inclusive com a apreensão de numerário

pelo sistema SisbaJud, em vista da preferência legal (artigo 835, I,

do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de bloqueio

judicial em face dos executados, pessoa jurídica e sócios e/ou

dirigentes, ficando inclusive autorizada, também, a desconsideração

inversa da personalidade jurídica, estando as empresas sob

responsabilidade dos sócios ainda não citados sujeitas às

constrições e ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas

físicas, sendo considerando como data de inclusão no polo passivo

dos sócios e demais empresas em nome destes o dia posterior final

do prazo para pagamento não realizado.

Somente após garantido o Juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do Juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135, do CPC, sob

pena de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o Juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884, da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele. Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do CPC), sob

pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de Imóveis,

incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício ao juízo

corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências. Ali, também, se for o caso, será certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dos executados junto a Central Nacional de

Indisponibi l idade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

TCF
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Processo Nº ATOrd-0010137-53.2023.5.15.0079
AUTOR LAUANDA APARECIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUANDA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ebf7c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos cálculos apresentados, intime-se a parte contrária para os fins

do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos para

homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011261-71.2023.5.15.0079
AUTOR DAMIANE CRISTINA TELLES DE

ANDRADE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RINCAO

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIANE CRISTINA TELLES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e18ab6b

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ante o trânsito em julgado da sentença, tem-se início a fase de

liquidação.

Honorários periciais insalubridade em favor do perito Alexandre

Malachias Cardoso a cargo da reclamada.

2 - Intime-se a reclamada para que, em 15 dias, comprove o

cumprimento da obrigação de fazer contida na sentença, sob pena

de pagamento de multa diária de R$100,00 (cem reais).

Comprovado o cumprimento, intime-se a parte contrária para

manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

3 - Decorridos os prazos supradeferidos, as partes serão intimadas

oportunamente para apresentação de cálculos.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012045-82.2022.5.15.0079
AUTOR RENATA DE FREITAS PICHELLI

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE FREITAS PICHELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50f24a9

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

2 - Intime-se a reclamada para que, em 30 dias, comprove o

cumprimento da obrigação de fazer contida na sentença, sob pena

de pagamento de multa diária fixada em R$100,00 (cem reais).

Comprovado o cumprimento, intime-se a parte contrária para

manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

3 - Decorridos os prazos supradeferidos, as partes serão intimadas

oportunamente para apresentação de cálculos.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010435-16.2021.5.15.0079
AUTOR INGRID BENETTI GONCALVES DE

ALMEIDA

ADVOGADO ELIANA AFONSO(OAB: 290767/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7230757

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados em

apólice de seguro-garantia judicial.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Decisão proferida pelo E. STF no julgamento da ADC nº58, a saber:

correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial (até um

dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de mora

previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.
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ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011212-30.2023.5.15.0079
AUTOR ANA PAULA MARTINS DE JESUS

SILVEIRA

ADVOGADO GIOVANNA CIANDRINI
PREVATO(OAB: 396240/SP)

RÉU LOJAO REI DO REAL LTDA

ADVOGADO JUVINO PEREIRA SANTOS DO VALE
FILHO(OAB: 460741/SP)

ADVOGADO JUVINO PEREIRA SANTOS DO
VALE(OAB: 293102/SP)

RÉU E. E. MARIANO UTILIDADES LTDA

ADVOGADO JUVINO PEREIRA SANTOS DO VALE
FILHO(OAB: 460741/SP)

ADVOGADO JUVINO PEREIRA SANTOS DO
VALE(OAB: 293102/SP)

RÉU LOJAO POPULAR LTDA

ADVOGADO JUVINO PEREIRA SANTOS DO VALE
FILHO(OAB: 460741/SP)

ADVOGADO JUVINO PEREIRA SANTOS DO
VALE(OAB: 293102/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MARTINS DE JESUS SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4bd0d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Intime-se a reclamada para que tome ciência do documento de id.

cf3b8ca e apresente a comprovação de pagamento da parcela em

atraso, no prazo de 48 horas.

No silêncio, execute-se.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010435-16.2021.5.15.0079
AUTOR INGRID BENETTI GONCALVES DE

ALMEIDA

ADVOGADO ELIANA AFONSO(OAB: 290767/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID BENETTI GONCALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7230757

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados em

apólice de seguro-garantia judicial.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,
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apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Decisão proferida pelo E. STF no julgamento da ADC nº58, a saber:

correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial (até um

dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de mora

previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011212-30.2023.5.15.0079
AUTOR ANA PAULA MARTINS DE JESUS

SILVEIRA

ADVOGADO GIOVANNA CIANDRINI
PREVATO(OAB: 396240/SP)

RÉU LOJAO REI DO REAL LTDA

ADVOGADO JUVINO PEREIRA SANTOS DO VALE
FILHO(OAB: 460741/SP)

ADVOGADO JUVINO PEREIRA SANTOS DO
VALE(OAB: 293102/SP)

RÉU E. E. MARIANO UTILIDADES LTDA

ADVOGADO JUVINO PEREIRA SANTOS DO VALE
FILHO(OAB: 460741/SP)

ADVOGADO JUVINO PEREIRA SANTOS DO
VALE(OAB: 293102/SP)

RÉU LOJAO POPULAR LTDA

ADVOGADO JUVINO PEREIRA SANTOS DO VALE
FILHO(OAB: 460741/SP)

ADVOGADO JUVINO PEREIRA SANTOS DO
VALE(OAB: 293102/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. E. MARIANO UTILIDADES LTDA

  - LOJAO POPULAR LTDA

  - LOJAO REI DO REAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4bd0d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Intime-se a reclamada para que tome ciência do documento de id.

cf3b8ca e apresente a comprovação de pagamento da parcela em

atraso, no prazo de 48 horas.

No silêncio, execute-se.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010307-25.2023.5.15.0079
AUTOR PAULO REIS ANTONIO

ADVOGADO DANIELI CRISTINE BRANCO
PERES(OAB: 427431/SP)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO REIS ANTONIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f348049

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Mantida a sentença.

2 - Intime-se o reclamante para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante informar seus

dados bancários para cadastro no processo.

Apresentados, intime-se a parte contrária para que se manifeste, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, a parte deverá observar

os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS:

Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, do STF, os termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, e até que sobrevenha modificação

legislativa, ressaltando-se que as ADIs 7047 e 7064, até o presente

momento, não determinam o efeito suspensivo da aplicação da taxa

Selic, a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

Créditos trabalhistas “stricto sensu”: Tratando-se de ente

público como devedor principal, para fins de liquidação dos créditos

trabalhistas, deverão ser observados os seguintes critérios:

a. Processos distribuídos até 8/12/2021 (data que antecede a

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até 8/12/2021: atualização monetária pela TR, até 29/6/2009 e,

pelo IPCA-E, a partir de 30/6/2009 – em conformidade com a

recente decisão do STF, proferida em 3/10/2019, que entendeu pela

não modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade

proferida nas ADI's 4.425 e 4.437 –, incidentes a partir do momento

no qual a obrigação se torna devida/exigível, ante o teor do v.

acórdão da ADC 58, item 5 da ementa, em consonância com as

ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o RE 870.947-RG, tema 810); juros de

mora, de 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos

termos do §1º do art. 39 da Lei n.º 8.177/91; de 0,5% (meio por

cento) ao mês, de setembro de 2001 a 29 de junho de 2009,

conforme determina o art. 1º - F da Lei nº 9.494/97; e, a partir de 30

de junho de 2009, incidência dos juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960/09, nos termos da

Súmula 127 do E. TRT da 15ª Região, incidentes uma única vez, a

partir do ajuizamento da ação, sobre a importância da condenação

já corrigida monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST);

A partir de 9/12/2021: aplicação taxa Selic (que engloba juros e

correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que deverá

ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

b. Processos distribuídos a partir de 9/12/2021 (início da

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até um dia antes do ajuizamento da ação, atualização monetária

pelo IPCA-E, incidente a partir do momento no qual a obrigação se

torna devida/exigível, ante o teor do v. acórdão da ADC 58, item 5

da ementa, em consonância com as ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o

RE 870.947-RG, tema 810);

A partir do ajuizamento da ação, pela taxa Selic (que engloba

juros e correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que

deverá ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida
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monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

Não há incidência de imposto de renda sobre juros de mora,

consoante art. 404 CC e OJ 400 SDI-1, do C. TST, bem como Tema

808 de repercussão geral do STF, em 15/03/2021.

Não há incidência de imposto de renda sobre a taxa Selic, uma vez

que esta tem natureza jurídica de taxa de juros de mora.

Revendo entendimento anterior, os juros de mora devem ser

calculados após a dedução das contribuições previdenciárias cota-

empregado. O artigo 883 da CLT deve ser interpretado de modo a

não permitir o enriquecimento ilícito da parte autora. A apuração de

juros de mora sobre o bruto implica, em uma melhor análise, no

percebimento pelo trabalhador de juros de mora incidente sobre

parcela de terceiro (no caso, a Previdência Social). Além,

considerando-se que os créditos devidos à Previdência Social

observam os critérios estabelecidos em legislação própria, inclusive

no que se refere aos juros e correção monetária, os juros de mora

não podem ser apurados sobre o total bruto, sob pena de dupla

incidência de juros de mora sobre os mesmos valores.

DEPÓSITO DO FGTS:

a. Havendo determinação judicial de que os valores do FGTS sejam

pagos diretamente ao reclamante, então a correção monetária e

juros dos depósitos do FGTS devem seguir os mesmos parâmetros

dos demais créditos trabalhistas “stricto sensu” (OJ 302 da SDI-1 do

C. TST), consoante parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, do STF, conforme acima explicitados.

b. Havendo determinação judicial de que os depósitos do FGTS

sejam depositados na conta vinculada do reclamante, neste caso os

valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias, previstos no art. 13 da lei

8036/90 (JAM – juros remuneratórios de 3% ao ano e atualização

monetária pela TR).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Havendo condenação no

pagamento de honorários advocatícios em valores fixos, incidirá a

taxa Selic a partir deste arbitramento, salientando-se que o art. 791-

A da CLT não reproduziu a regra do parágrafo 16, art. 85, do CPC

(que estabelece a incidência dos juros de mora para os honorários

advocatícios a partir do trânsito em julgado da fixação dos

honorários).

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010961-46.2022.5.15.0079
AUTOR SIMONE APARECIDA RODRIGUES

COURA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE APARECIDA RODRIGUES COURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 669bb5b

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Honorários periciais de insalubridade em favor do perito Mario Luiz

Donato a cargo da reclamada.

2 - Designo perícia contábil, nomeando o perito Mauro de Paula,

com prazo de 20 dias úteis para apresentar seu laudo.

Apresentado, intimem-se as partes para que se manifestem, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante informar seus

dados bancários para cadastro no processo.

3 - Quando da apresentação dos cálculos, o perito deverá observar

os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS:

Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2814
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

e ADIs 5867 e 6021, do STF, os termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, e até que sobrevenha modificação

legislativa, ressaltando-se que as ADIs 7047 e 7064, até o presente

momento, não determinam o efeito suspensivo da aplicação da taxa

Selic, a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

Créditos trabalhistas “stricto sensu”: Tratando-se de ente

público como devedor principal, para fins de liquidação dos créditos

trabalhistas, deverão ser observados os seguintes critérios:

a. Processos distribuídos até 8/12/2021 (data que antecede a

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até 8/12/2021: atualização monetária pela TR, até 29/6/2009 e,

pelo IPCA-E, a partir de 30/6/2009 – em conformidade com a

recente decisão do STF, proferida em 3/10/2019, que entendeu pela

não modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade

proferida nas ADI's 4.425 e 4.437 –, incidentes a partir do momento

no qual a obrigação se torna devida/exigível, ante o teor do v.

acórdão da ADC 58, item 5 da ementa, em consonância com as

ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o RE 870.947-RG, tema 810); juros de

mora, de 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos

termos do §1º do art. 39 da Lei n.º 8.177/91; de 0,5% (meio por

cento) ao mês, de setembro de 2001 a 29 de junho de 2009,

conforme determina o art. 1º - F da Lei nº 9.494/97; e, a partir de 30

de junho de 2009, incidência dos juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960/09, nos termos da

Súmula 127 do E. TRT da 15ª Região, incidentes uma única vez, a

partir do ajuizamento da ação, sobre a importância da condenação

já corrigida monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST);

A partir de 9/12/2021: aplicação taxa Selic (que engloba juros e

correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que deverá

ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

b. Processos distribuídos a partir de 9/12/2021 (início da

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até um dia antes do ajuizamento da ação, atualização monetária

pelo IPCA-E, incidente a partir do momento no qual a obrigação se

torna devida/exigível, ante o teor do v. acórdão da ADC 58, item 5

da ementa, em consonância com as ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o

RE 870.947-RG, tema 810);

A partir do ajuizamento da ação, pela taxa Selic (que engloba

juros e correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que

deverá ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

Não há incidência de imposto de renda sobre juros de mora,

consoante art. 404 CC e OJ 400 SDI-1, do C. TST, bem como Tema

808 de repercussão geral do STF, em 15/03/2021.

Não há incidência de imposto de renda sobre a taxa Selic, uma vez

que esta tem natureza jurídica de taxa de juros de mora.

Revendo entendimento anterior, os juros de mora devem ser

calculados após a dedução das contribuições previdenciárias cota-

empregado. O artigo 883 da CLT deve ser interpretado de modo a

não permitir o enriquecimento ilícito da parte autora. A apuração de

juros de mora sobre o bruto implica, em uma melhor análise, no

percebimento pelo trabalhador de juros de mora incidente sobre

parcela de terceiro (no caso, a Previdência Social). Além,

considerando-se que os créditos devidos à Previdência Social

observam os critérios estabelecidos em legislação própria, inclusive

no que se refere aos juros e correção monetária, os juros de mora

não podem ser apurados sobre o total bruto, sob pena de dupla

incidência de juros de mora sobre os mesmos valores.

DEPÓSITO DO FGTS:

a. Havendo determinação judicial de que os valores do FGTS sejam

pagos diretamente ao reclamante, então a correção monetária e

juros dos depósitos do FGTS devem seguir os mesmos parâmetros

dos demais créditos trabalhistas “stricto sensu” (OJ 302 da SDI-1 do

C. TST), consoante parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, do STF, conforme acima explicitados.

b. Havendo determinação judicial de que os depósitos do FGTS

sejam depositados na conta vinculada do reclamante, neste caso os

valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias, previstos no art. 13 da lei

8036/90 (JAM – juros remuneratórios de 3% ao ano e atualização

monetária pela TR).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa
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deverá ser zerada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Havendo condenação no

pagamento de honorários advocatícios, sendo estes estabelecidos a

partir da alíquota prevista no art. 791-A da CLT (entre o mínimo de

5% e o máximo de 15%), a ser aplicada sobre uma base de cálculo

(como exemplo, sobre o valor da condenação, sobre o valor da

causa), proceder-se-á à atualização da base de cálculo com os

parâmetros acima fixados e sobre ela aplicar-se-á a alíquota fixada.

Havendo condenação no pagamento de honorários advocatícios em

valores fixos, incidirá a taxa Selic a partir deste arbitramento,

salientando-se que o art. 791-A da CLT não reproduziu a regra do

parágrafo 16, art. 85, do CPC (que estabelece a incidência dos juros

de mora para os honorários advocatícios a partir do trânsito em

julgado da fixação dos honorários).

4 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010751-58.2023.5.15.0079
AUTOR MARIA DO CARMO SANTOS SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICO
BRASILIENSE

PERITO MARIANA BEATRIZ BRAGA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dc10e3

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ante o trânsito em julgado da sentença, tem-se início a fase de

liquidação.

Honorários periciais de insalubridade em favor da perita Mariana

Beatriz Braga Machado a cargo da reclamada.

2 - Intime-se o reclamante para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante informar seus

dados bancários para cadastro no processo.

Apresentados, intime-se a parte contrária para que se manifeste, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, a parte deverá observar

os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS:

Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, do STF, os termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, e até que sobrevenha modificação

legislativa, ressaltando-se que as ADIs 7047 e 7064, até o presente

momento, não determinam o efeito suspensivo da aplicação da taxa

Selic, a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

Créditos trabalhistas “stricto sensu”: Tratando-se de ente

público como devedor principal, para fins de liquidação dos créditos

trabalhistas, deverão ser observados os seguintes critérios:

a. Processos distribuídos até 8/12/2021 (data que antecede a

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até 8/12/2021: atualização monetária pela TR, até 29/6/2009 e,

pelo IPCA-E, a partir de 30/6/2009 – em conformidade com a

recente decisão do STF, proferida em 3/10/2019, que entendeu pela

não modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade

proferida nas ADI's 4.425 e 4.437 –, incidentes a partir do momento

no qual a obrigação se torna devida/exigível, ante o teor do v.

acórdão da ADC 58, item 5 da ementa, em consonância com as

ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o RE 870.947-RG, tema 810); juros de

mora, de 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos
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termos do §1º do art. 39 da Lei n.º 8.177/91; de 0,5% (meio por

cento) ao mês, de setembro de 2001 a 29 de junho de 2009,

conforme determina o art. 1º - F da Lei nº 9.494/97; e, a partir de 30

de junho de 2009, incidência dos juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960/09, nos termos da

Súmula 127 do E. TRT da 15ª Região, incidentes uma única vez, a

partir do ajuizamento da ação, sobre a importância da condenação

já corrigida monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST);

A partir de 9/12/2021: aplicação taxa Selic (que engloba juros e

correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que deverá

ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

b. Processos distribuídos a partir de 9/12/2021 (início da

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até um dia antes do ajuizamento da ação, atualização monetária

pelo IPCA-E, incidente a partir do momento no qual a obrigação se

torna devida/exigível, ante o teor do v. acórdão da ADC 58, item 5

da ementa, em consonância com as ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o

RE 870.947-RG, tema 810);

A partir do ajuizamento da ação, pela taxa Selic (que engloba

juros e correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que

deverá ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

Não há incidência de imposto de renda sobre juros de mora,

consoante art. 404 CC e OJ 400 SDI-1, do C. TST, bem como Tema

808 de repercussão geral do STF, em 15/03/2021.

Não há incidência de imposto de renda sobre a taxa Selic, uma vez

que esta tem natureza jurídica de taxa de juros de mora.

Revendo entendimento anterior, os juros de mora devem ser

calculados após a dedução das contribuições previdenciárias cota-

empregado. O artigo 883 da CLT deve ser interpretado de modo a

não permitir o enriquecimento ilícito da parte autora. A apuração de

juros de mora sobre o bruto implica, em uma melhor análise, no

percebimento pelo trabalhador de juros de mora incidente sobre

parcela de terceiro (no caso, a Previdência Social). Além,

considerando-se que os créditos devidos à Previdência Social

observam os critérios estabelecidos em legislação própria, inclusive

no que se refere aos juros e correção monetária, os juros de mora

não podem ser apurados sobre o total bruto, sob pena de dupla

incidência de juros de mora sobre os mesmos valores.

DEPÓSITO DO FGTS:

a. Havendo determinação judicial de que os valores do FGTS sejam

pagos diretamente ao reclamante, então a correção monetária e

juros dos depósitos do FGTS devem seguir os mesmos parâmetros

dos demais créditos trabalhistas “stricto sensu” (OJ 302 da SDI-1 do

C. TST), consoante parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, do STF, conforme acima explicitados.

b. Havendo determinação judicial de que os depósitos do FGTS

sejam depositados na conta vinculada do reclamante, neste caso os

valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias, previstos no art. 13 da lei

8036/90 (JAM – juros remuneratórios de 3% ao ano e atualização

monetária pela TR).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Havendo condenação no

pagamento de honorários advocatícios em valores fixos, incidirá a

taxa Selic a partir deste arbitramento, salientando-se que o art. 791-

A da CLT não reproduziu a regra do parágrafo 16, art. 85, do CPC

(que estabelece a incidência dos juros de mora para os honorários

advocatícios a partir do trânsito em julgado da fixação dos

honorários).

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010055-22.2023.5.15.0079
AUTOR MURIEL CARMO LAMEIRA

ANCELMO

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURIEL CARMO LAMEIRA ANCELMO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b256ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos cálculos apresentados, intime-se a parte contrária para os fins

do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos para

homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010677-38.2022.5.15.0079
AUTOR ELIANA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICO
BRASILIENSE

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5ae4f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos cálculos apresentados, intime-se a parte contrária para os fins

do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos para

homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012073-50.2022.5.15.0079
AUTOR KARINA DE FATIMA SALVADOR

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DE FATIMA SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cb4480

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos cálculos apresentados, intime-se a parte contrária para os fins

do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos para

homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010335-95.2020.5.15.0079
AUTOR DORIVAL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU KRC MG COMERCIO DE RESIDUOS
E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCAS LACERDA(OAB: 334610/SP)

ADVOGADO THIAGO ANDRADE BUENO DE
TOLEDO(OAB: 156050/SP)

RÉU BASEIO AGROCOMERCIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS LACERDA(OAB: 334610/SP)

ADVOGADO THIAGO ANDRADE BUENO DE
TOLEDO(OAB: 156050/SP)

RÉU RC TRANSPORTES E COMERCIO
ARARAQUARA LTDA

ADVOGADO LUCAS LACERDA(OAB: 334610/SP)

ADVOGADO THIAGO ANDRADE BUENO DE
TOLEDO(OAB: 156050/SP)

PERITO ALEXANDRE CEZAR RUNHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0951cd

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada RC TRANSPORTES E COMÉRCIO ARARAQUARA

LTDA, no importe de R$10.986,80, R$24.592,76 e R$12.665,14,

todos no Banco do Brasil.

A parte autora restou sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ficando a seu encargo os honorários periciais, a teor do artigo 790-

B, da CLT. Contudo, sendo beneficiária da Justiça gratuita e diante

do decidido pelo E.STF na ADI 5766 quanto à inconstitucionalidade

do artigo 790-B, caput e § 4º da CLT, os valores devem ser

suportados pela União - inclusive quanto aos prévios (se houver),

na forma do Provimento GP- CR 03/2012, deste E.TRT 15ª Região,

não havendo que se falar em aplicação subsidiária do artigo 98, § 3º

do CPC.

Expeça-se a requisição de honorários periciais.

2 - Intime-se as reclamadas condenadas de forma solidária para

apresentarem seus cálculos, no prazo de 10 dias, observando o

disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Decisão proferida pelo E. STF no julgamento da ADC nº58, a saber:

correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial (até um

dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de mora

previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

No caso de indenização por danos morais, aplica-se tão-somente a

taxa Selic a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu

valor (conforme tese fixada na ADC 58 do STF e entendimento da

Súmula no 439 do TST), não havendo correção monetária e juros
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na fase pré-processual nem contagem de juros a partir do

ajuizamento da ação.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010335-95.2020.5.15.0079
AUTOR DORIVAL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU KRC MG COMERCIO DE RESIDUOS
E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCAS LACERDA(OAB: 334610/SP)

ADVOGADO THIAGO ANDRADE BUENO DE
TOLEDO(OAB: 156050/SP)

RÉU BASEIO AGROCOMERCIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS LACERDA(OAB: 334610/SP)

ADVOGADO THIAGO ANDRADE BUENO DE
TOLEDO(OAB: 156050/SP)

RÉU RC TRANSPORTES E COMERCIO
ARARAQUARA LTDA

ADVOGADO LUCAS LACERDA(OAB: 334610/SP)

ADVOGADO THIAGO ANDRADE BUENO DE
TOLEDO(OAB: 156050/SP)

PERITO ALEXANDRE CEZAR RUNHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASEIO AGROCOMERCIAL LTDA

  - KRC MG COMERCIO DE RESIDUOS E TRANSPORTES LTDA

  - RC TRANSPORTES E COMERCIO ARARAQUARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0951cd

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada RC TRANSPORTES E COMÉRCIO ARARAQUARA

LTDA, no importe de R$10.986,80, R$24.592,76 e R$12.665,14,

todos no Banco do Brasil.

A parte autora restou sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ficando a seu encargo os honorários periciais, a teor do artigo 790-

B, da CLT. Contudo, sendo beneficiária da Justiça gratuita e diante

do decidido pelo E.STF na ADI 5766 quanto à inconstitucionalidade

do artigo 790-B, caput e § 4º da CLT, os valores devem ser

suportados pela União - inclusive quanto aos prévios (se houver),

na forma do Provimento GP- CR 03/2012, deste E.TRT 15ª Região,

não havendo que se falar em aplicação subsidiária do artigo 98, § 3º

do CPC.

Expeça-se a requisição de honorários periciais.

2 - Intime-se as reclamadas condenadas de forma solidária para

apresentarem seus cálculos, no prazo de 10 dias, observando o

disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.
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Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Decisão proferida pelo E. STF no julgamento da ADC nº58, a saber:

correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial (até um

dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de mora

previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

No caso de indenização por danos morais, aplica-se tão-somente a

taxa Selic a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu

valor (conforme tese fixada na ADC 58 do STF e entendimento da

Súmula no 439 do TST), não havendo correção monetária e juros

na fase pré-processual nem contagem de juros a partir do

ajuizamento da ação.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010341-68.2021.5.15.0079
AUTOR ALESSANDRO RODRIGO SIMAO

GOMES

ADVOGADO PATRICIA VELTRE(OAB: 279643/SP)

RÉU JOHN BEAN TECHNOLOGIES
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO WELINGTON JOSE PINTO DE
SOUZA E SILVA(OAB: 195622/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO RODRIGO SIMAO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0885d5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante dos documentos apresentados pela ré, onde comprova a

desoneração e o recolhimento em guia DARF através do código

1991, exclua-se a cota empregadora das contribuições sociais

devidas.

Em prosseguimento, HOMOLOGO o laudo pericial (Id 340fc38),

com a ressalva supracitada, por considerá-lo(s) em conformidade

com a sentença e v. Acórdão e para que produzam jurídicos efeitos.

FIXO o quantum da condenação em R$ 120.821,50, em

30/11/2023, que será acrescido dos honorários periciais contábeis,

que neste ato arbitro no importe de R$ 1.000,00, em favor do(a)
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perito(a) APARECIDA TREVISAN a cargo da reclamada, devendo

todos os valores serem atualizados até o efetivo pagamento, sendo:

1 – R$ 101.629,20 para o exequente, sendo R$ 80.043,74 de

principal e R$ 21.585,46 de juros, já deduzidas as contribuições

previdenciárias.

2 – R$ 10.711,09 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3 – R$ 5.481,71 de contribuições para a Seguridade Social,cota

parte do empregado, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação no processo (Recomendação CR nº 6/2017 e art. 889-

A da CLT).

4- R$ 2.999,50 de honorários periciais do engenheiro(a)

Custas processuais satisfeitas.

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

De início, determino que a reclamada, caso tenha intenção de

interpor embargos à execução contra a presente sentença de

liquidação, proceda ao pagamento do incontroverso, ocasião

em que a reclamada deverá indicar expressamente o valor que

entende ser o incontroverso, nos termos do art. 523, do CPC; §1º

do artigo 899, da CLT e §2º, do artigo 102 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo

admitido seguro-garantia judicial somente sobre o valor

controverso, sob pena de não recebimento de eventuais embargos

à execução opostos e prosseguimento da execução, com utilização

das ferramentas postas à disposição do Juízo.

Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

fixado em 48 horas (artigo 880, da CLT) é exíguo, e diante de

pedidos de dilação comumente apresentados, por medida de

celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho para a

Secretaria, decido conceder o prazo improrrogável de 15 dias

para tanto, mediante depósito do valor devido, em valores

corrigidos e acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo

pagamento.

Decorrido o prazo in albis, e conforme requerido pelo autor,

EXECUTE-SE.

Caso ainda não tenha informado, por economia e celeridade

processuais, deverá o autor, no prazo de cinco dias, informar a

conta bancária a serem depositados os valores do seu crédito, em

momento oportuno, por este Juízo.

No mesmo prazo, deverá a reclamada informar sua conta bancária

para recebimento de eventual transferência de saldo de depósito,

após efetuados todos os pagamentos.

Inexistindo pagamento ou garantia da execução pela reclamada,

considerando a natureza privilegiada e alimentar do crédito

trabalhista e o quanto preconizam os artigos 297 e 301 do CPC, e à

luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28, caput e §5º

do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT; artigo 170 da

Constituição Federal e artigo 990 do Código Civil, DETERMINO,

como medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao

resultado útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos

sócios ainda não citados, inclusive com a apreensão de numerário

pelo sistema SisbaJud, em vista da preferência legal (artigo 835, I,

do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de bloqueio

judicial em face dos executados, pessoa jurídica e sócios e/ou

dirigentes, ficando inclusive autorizada, também, a desconsideração

inversa da personalidade jurídica, estando as empresas sob

responsabilidade dos sócios ainda não citados sujeitas às

constrições e ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas

físicas, sendo considerando como data de inclusão no polo passivo

dos sócios e demais empresas em nome destes o dia posterior final

do prazo para pagamento não realizado.

Somente após garantido o Juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do Juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135, do CPC, sob

pena de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o Juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884, da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele. Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema

ARISP (art. 837 do CPC), sob pena de, em caso de recusa do

Oficial de Registro de Imóveis, incorrer em crime de desobediência

e ser expedido ofício ao juízo corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para
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emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências. Ali, também, se for o caso, será certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dos executados junto a Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

FAM

Processo Nº ATOrd-0010341-68.2021.5.15.0079
AUTOR ALESSANDRO RODRIGO SIMAO

GOMES

ADVOGADO PATRICIA VELTRE(OAB: 279643/SP)

RÉU JOHN BEAN TECHNOLOGIES
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO WELINGTON JOSE PINTO DE
SOUZA E SILVA(OAB: 195622/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN BEAN TECHNOLOGIES MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0885d5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante dos documentos apresentados pela ré, onde comprova a

desoneração e o recolhimento em guia DARF através do código

1991, exclua-se a cota empregadora das contribuições sociais

devidas.

Em prosseguimento, HOMOLOGO o laudo pericial (Id 340fc38),

com a ressalva supracitada, por considerá-lo(s) em conformidade

com a sentença e v. Acórdão e para que produzam jurídicos efeitos.

FIXO o quantum da condenação em R$ 120.821,50, em

30/11/2023, que será acrescido dos honorários periciais contábeis,

que neste ato arbitro no importe de R$ 1.000,00, em favor do(a)

perito(a) APARECIDA TREVISAN a cargo da reclamada, devendo

todos os valores serem atualizados até o efetivo pagamento, sendo:

1 – R$ 101.629,20 para o exequente, sendo R$ 80.043,74 de

principal e R$ 21.585,46 de juros, já deduzidas as contribuições

previdenciárias.

2 – R$ 10.711,09 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.
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3 – R$ 5.481,71 de contribuições para a Seguridade Social,cota

parte do empregado, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação no processo (Recomendação CR nº 6/2017 e art. 889-

A da CLT).

4- R$ 2.999,50 de honorários periciais do engenheiro(a)

Custas processuais satisfeitas.

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

De início, determino que a reclamada, caso tenha intenção de

interpor embargos à execução contra a presente sentença de

liquidação, proceda ao pagamento do incontroverso, ocasião

em que a reclamada deverá indicar expressamente o valor que

entende ser o incontroverso, nos termos do art. 523, do CPC; §1º

do artigo 899, da CLT e §2º, do artigo 102 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo

admitido seguro-garantia judicial somente sobre o valor

controverso, sob pena de não recebimento de eventuais embargos

à execução opostos e prosseguimento da execução, com utilização

das ferramentas postas à disposição do Juízo.

Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

fixado em 48 horas (artigo 880, da CLT) é exíguo, e diante de

pedidos de dilação comumente apresentados, por medida de

celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho para a

Secretaria, decido conceder o prazo improrrogável de 15 dias

para tanto, mediante depósito do valor devido, em valores

corrigidos e acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo

pagamento.

Decorrido o prazo in albis, e conforme requerido pelo autor,

EXECUTE-SE.

Caso ainda não tenha informado, por economia e celeridade

processuais, deverá o autor, no prazo de cinco dias, informar a

conta bancária a serem depositados os valores do seu crédito, em

momento oportuno, por este Juízo.

No mesmo prazo, deverá a reclamada informar sua conta bancária

para recebimento de eventual transferência de saldo de depósito,

após efetuados todos os pagamentos.

Inexistindo pagamento ou garantia da execução pela reclamada,

considerando a natureza privilegiada e alimentar do crédito

trabalhista e o quanto preconizam os artigos 297 e 301 do CPC, e à

luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28, caput e §5º

do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT; artigo 170 da

Constituição Federal e artigo 990 do Código Civil, DETERMINO,

como medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao

resultado útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos

sócios ainda não citados, inclusive com a apreensão de numerário

pelo sistema SisbaJud, em vista da preferência legal (artigo 835, I,

do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de bloqueio

judicial em face dos executados, pessoa jurídica e sócios e/ou

dirigentes, ficando inclusive autorizada, também, a desconsideração

inversa da personalidade jurídica, estando as empresas sob

responsabilidade dos sócios ainda não citados sujeitas às

constrições e ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas

físicas, sendo considerando como data de inclusão no polo passivo

dos sócios e demais empresas em nome destes o dia posterior final

do prazo para pagamento não realizado.

Somente após garantido o Juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do Juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135, do CPC, sob

pena de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o Juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884, da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele. Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema

ARISP (art. 837 do CPC), sob pena de, em caso de recusa do

Oficial de Registro de Imóveis, incorrer em crime de desobediência

e ser expedido ofício ao juízo corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências. Ali, também, se for o caso, será certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dos executados junto a Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens – CNIB.
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Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

FAM

Processo Nº ATOrd-0012061-36.2022.5.15.0079
AUTOR ANA ALINE MELHADO CAYRES

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ALINE MELHADO CAYRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9281954

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos cálculos apresentados, intime-se a parte contrária para os fins

do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos para

homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011668-55.2023.5.15.0151
AUTOR JESSICA TAYANE CLEMENTE

ADVOGADO ANDRE RICARDO MINGHIN(OAB:
238932/SP)

RÉU FAN EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO CINTIA SANTOS SILVA(OAB:
309762/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA TAYANE CLEMENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cac2bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando não ter notícia de eventual inadimplemento do

acordo, entendo por satisfeita a parcela devida ao exequente.

Ao arquivo.
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Intimem-se.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011668-55.2023.5.15.0151
AUTOR JESSICA TAYANE CLEMENTE

ADVOGADO ANDRE RICARDO MINGHIN(OAB:
238932/SP)

RÉU FAN EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO CINTIA SANTOS SILVA(OAB:
309762/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAN EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cac2bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando não ter notícia de eventual inadimplemento do

acordo, entendo por satisfeita a parcela devida ao exequente.

Ao arquivo.

Intimem-se.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010902-07.2020.5.15.0151
AUTOR MARTA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO João Teixeira Caetano Junior(OAB:
219570/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO HILDEBRANDO FRANCISCO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65a4b03

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a complexidade das verbas bem como a divergência

apontada nos laudos apresentados pelas partes, intime-se o perito

contábil, Sr. LORICE JABALI AGUSTINI para que entregue seu

laudo em 20 dias,observando os limites e parâmetros traçados pelo

julgado.

Atente-se o perito que, em caso de apuração de valores negativos

e, inexistindo expressa determinação em sentido contrário, a

apuração da parcela que restar negativa deverá ser zerada.

Ainda, havendo honorários periciais arbitrados na fase de

conhecimento, de responsabilidade da reclamada, bem como

custas não recolhidas, estas parcelas deverão compor o cálculo,

obrigatoriamente.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para os fins do

art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010902-07.2020.5.15.0151
AUTOR MARTA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO João Teixeira Caetano Junior(OAB:
219570/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO HILDEBRANDO FRANCISCO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA CRISTINA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65a4b03

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a complexidade das verbas bem como a divergência

apontada nos laudos apresentados pelas partes, intime-se o perito

contábil, Sr. LORICE JABALI AGUSTINI para que entregue seu

laudo em 20 dias,observando os limites e parâmetros traçados pelo

julgado.

Atente-se o perito que, em caso de apuração de valores negativos

e, inexistindo expressa determinação em sentido contrário, a

apuração da parcela que restar negativa deverá ser zerada.
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Ainda, havendo honorários periciais arbitrados na fase de

conhecimento, de responsabilidade da reclamada, bem como

custas não recolhidas, estas parcelas deverão compor o cálculo,

obrigatoriamente.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para os fins do

art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011278-56.2021.5.15.0151
AUTOR EDNA FERREIRA SAMPAIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8117073

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio da reclamante, operou-se a preclusão.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte RECLAMADA,

por considerá-los em conformidade com a sentença e v. acórdão e

para que produzam jurídicos efeitos.

Procedo a complementação aos cálculos, apenas, para incluir os

honorários periciais médicos em favor de MARCELLO TEIXEIRA

CASTIGLIA.

FIXO o quantum da condenação em R$62.235,57 em 31/01/2024,

atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

1. R$51.494,55 para o reclamante, sendo R$41.154,03 de principal

e R$10.340,52 de juros, já deduzidas as contr ibuições

previdenciárias.

2. R$5.258,50 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3. R$1.482,52 de contribuições para a Seguridade Social (parte

do empregado, já deduzida do seu crédito), devendo ser atualizadas

e recolhidas em guia GPS, comprovando-se nos autos, nos termos

da Lei 10.035/00, art. 889-A, parágrafo 1º e 2º. E com relação à cota

-parte da reclamada, tendo em vista seu enquadramento no FPAS e

CNAE, são devidas apenas as contribuições devidas a Terceiro. É

entendimento deste Juízo que não é competência desta Justiça

Especializada a cobrança de tal tributo.

4.R$ 2.000,00 de honorários periciais de insalubridade em favor de

VALERIA MARIA RIBEIRO.

5.R$2.000,00 de honorários periciais médicos em favor de

MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA.

Custas processuais satisfeitas.

IMPOSTO DE RENDA

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, ante os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Atualizado o valor disponível na conta judicial, até a presente data,

conforme id.674e3ae.

Tendo em vista a existência dos depósitos efetuados pela

reclamada e que o valor é suficiente para a garantia integral da

execução, intimem-se as partes para os fins do artigo 884, da

CLT.

Por economia e celeridade processuais, deverá o autor, no prazo

de cinco dias, informar a conta bancária a serem depositados os

valores do seu crédito.

No mesmo prazo, deverá a reclamada informar sua conta bancária

para transferência de saldo do depósito recursal, após efetuados

todos os pagamentos.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

TCF

Processo Nº ATSum-0012098-41.2022.5.15.0151
AUTOR SAMIRA LUISA MARIA GODOI

ADVOGADO GEORGE FERNANDO LOPES
VIEIRA(OAB: 356388/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA CAMARGO
PAGOTTO(OAB: 445570/SP)

RÉU ESTRELA DA MANHA
PANIFICADORA CONFEITARIA E
MINIMERCADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIRA LUISA MARIA GODOI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec3514b

proferido nos autos.

DESPACHO

Os cálculos apresentados pela reclamante não estão aptos para

homologação, considerando que a correção monetária e os juros

aplicados não estão em consonância com a r. sentença.

Intime-se a reclamante para retificar seus cálculos, no prazo de 10

dias, devendo aplicar IPCA-E e juros de 1% a.m. (juros padrão) até

26/12/2022 (fase pré-judicial) e após sem correção monetária e

com juros TAXA SELIC (receita Federal).

Deverá, ainda, retificar as custas processuais no valor de R$600,00,

cujo valor foi fixado na r. sentença.

Após, concluso para homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011278-56.2021.5.15.0151
AUTOR EDNA FERREIRA SAMPAIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA FERREIRA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8117073

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio da reclamante, operou-se a preclusão.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte RECLAMADA,

por considerá-los em conformidade com a sentença e v. acórdão e

para que produzam jurídicos efeitos.

Procedo a complementação aos cálculos, apenas, para incluir os

honorários periciais médicos em favor de MARCELLO TEIXEIRA

CASTIGLIA.

FIXO o quantum da condenação em R$62.235,57 em 31/01/2024,

atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

1. R$51.494,55 para o reclamante, sendo R$41.154,03 de principal

e R$10.340,52 de juros, já deduzidas as contr ibuições

previdenciárias.

2. R$5.258,50 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3. R$1.482,52 de contribuições para a Seguridade Social (parte

do empregado, já deduzida do seu crédito), devendo ser atualizadas

e recolhidas em guia GPS, comprovando-se nos autos, nos termos

da Lei 10.035/00, art. 889-A, parágrafo 1º e 2º. E com relação à cota

-parte da reclamada, tendo em vista seu enquadramento no FPAS e

CNAE, são devidas apenas as contribuições devidas a Terceiro. É

entendimento deste Juízo que não é competência desta Justiça

Especializada a cobrança de tal tributo.

4.R$ 2.000,00 de honorários periciais de insalubridade em favor de

VALERIA MARIA RIBEIRO.

5.R$2.000,00 de honorários periciais médicos em favor de

MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA.

Custas processuais satisfeitas.

IMPOSTO DE RENDA

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, ante os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Atualizado o valor disponível na conta judicial, até a presente data,

conforme id.674e3ae.

Tendo em vista a existência dos depósitos efetuados pela

reclamada e que o valor é suficiente para a garantia integral da

execução, intimem-se as partes para os fins do artigo 884, da

CLT.

Por economia e celeridade processuais, deverá o autor, no prazo

de cinco dias, informar a conta bancária a serem depositados os

valores do seu crédito.

No mesmo prazo, deverá a reclamada informar sua conta bancária

para transferência de saldo do depósito recursal, após efetuados

todos os pagamentos.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

TCF
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Processo Nº ATOrd-0011950-30.2022.5.15.0151
AUTOR THIZAR ENDI DO NASCIMENTO

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIZAR ENDI DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ffe353

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Intimada a parte contrária para manifestar-se acerca dos cálculos

apresentados, manteve-se silente, operou-se a preclusão.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo(a) reclamante (Id

2d76cdf), por considerá-lo(s) em conformidade com a sentença e v.

Acórdão e para que produzam jurídicos efeitos.

FIXO o quantum da condenação em R$ 14.936,39, em 29/02/2024,

atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

1 – R$ 11.151,99 para o exequente, sendo R$ 9.369,76 de

principal, R$ 1.034,91 de juros e R$ 747,32 de FGTS (R$ 673,01

principal e R$ 74,31 juros) a ser depositado na conta vinculada do

autor, já deduzidas as contribuições previdenciárias.

2 – R$ 593,33 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3 – R$ 3.191,07 de contribuições para a Seguridade Social,

sendo R$ 714,57 cota parte do empregado e R$ 2.476,50 cota parte

do empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação no processo (Recomendação CR nº 6/2017 e art. 889-

A da CLT).

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

Custas processuais isentas, nos termos do artigo 790-A, I, da CLT.

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, ante os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Considerando que os cálculos ora homologados foram elaborados

pelo autor, intime-se o reclamado, na pessoa de seu procurador,

nos termos do art. 535 do CPC para que tome ciência desta

decisão, e, querendo, apresente impugnação à execução em 30

dias nos termos do referido artigo e seus parágrafos.

Decorrido in albis o prazo supra, execute-se, devendo ser expedido

Ofício Requisitório / Precatório, sendo que, em prestígio à

celeridade e economia processual, com fulcro no art. 269, §3º e art.

270, ambos do CPC, e art. 6º da Instrução Normativa 32/2007 do C.

TST o reclamado será intimado via sistema para ciência do Ofício

expedido.

Considerando os valores ora homologados e que a execução de

Ofício Requisitório (RPV) e Ofício Precatório possui determinações

distintas, a fim de sanar eventuais incidentes processuais, esclareço

às partes o que segue:

Em se tratando de Precatórios, o procedimento adotado por este

juízo está de acordo com as determinações constantes da

resolução nº 314 do CSJT (art. 28), resolução nº 303 do CNJ, (§2º

do art. 68), bem como os do art. 30, e seguintes, do PROVIMENTO

GP-CR Nº 005/2021, de 23 de julho de 2021, deste Tribunal.

Tratando-se de beneficiário preferencial – idoso a partir de 60 anos

(art. 100, parágrafo 2o, CF/88), providencie a Secretaria para que o

pagamento do precatório ocorra de forma preferencial.

Tratando-se de beneficiário preferencial - doente grave (doenças

graves previstas na lei 7.713/1988), ou deficiente (assim definido no

Estatuto da pessoa com deficiência – lei 3.146/2015), para que o

pagamento do precatório ocorra de forma preferencial deverá a

parte informar e comprovar nos autos, no prazo de 5 dias, caso em

que será dada vista à reclamada para eventual manifestação, no

mesmo prazo acima, sob pena de preclusão.

Após, os autos virão conclusos para análise do requerimento.

Caso os valores devidos fiquem enquadrados dentro dos limites

para a expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV), fica,

desde já, ciente a reclamada de que o não pagamento dentro do

prazo constitucional, ensejará o sequestro de valores, uma vez que

dispõe a Resolução no 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça,

que normatiza a Gestão de Precatórios no âmbito do Poder

Judiciário, que "havendo necessidade de sequestro de recursos

financeiros, este procedimento será realizado pelo Presidente do

Tribunal, por meio do convênio BacenJud" (artigo 33, parágrafo 5o).

Em síntese analógica, tratando-se de requisição de pequeno valor,

é possível dizer que a responsabilidade para tal ato recai sobre o

Juízo que expediu a ordem de pagamento. Some-se, ainda, que

seria irresponsabilidade com o trato das verbas públicas o

deslocamento de Oficial de Justiça para que faça tal sequestro

pessoalmente, quando há ferramenta eletrônica que supre com

celeridade e efetividade a finalidade proposta.

Por fim, friso ainda que tal posicionamento encontra amparo na

jurisprudência deste Regional:

"Tratando-se de execução de pequeno valor e não tendo o ente

público procedido o pagamento dentro do prazo, conforme
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determina a legislação reguladora da matéria, não se apresenta

ilegal a ordem de bloqueio de valores para pagamento da dívida

trabalhista" (Processo 0159600-23.2009.5.15.0059, julgado em

10/11/2016, 5a Turma, 9a Câmara do TRT da 15a Região).

Portanto, no caso de inércia da reclamada para cumprir a

obrigação, prezando pelo princípio da celeridade processual e a

dignidade da pessoa humana em busca de seus créditos

alimentares, autorizado está o sequestro de valores, valendo-se do

sistema SisbaJud tão logo decorrido o prazo legal sem o pagamento

da obrigação. Efetuado o sequestro, intime-se o executado para os

fins do art. 884 da CLT.

Todos os valores deverão ser corrigidos por ocasião do efetivo

pagamento.

Ciência às partes.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

FAM

Processo Nº ATOrd-0010516-40.2021.5.15.0151
AUTOR ANDERSON APARECIDO

BORTOLOSSI

ADVOGADO RAFAEL MORES LEITAO
CALABRES(OAB: 375373/SP)

ADVOGADO ORLANDO AUGUSTO
CARNEVALI(OAB: 275207/SP)

ADVOGADO LÚCIO CRESTANA(OAB: 87572/SP)

ADVOGADO DEUSVALDO DE SOUZA GUERRA
JUNIOR(OAB: 322748/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE ZUCCA
ABRAHAO(OAB: 261546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5df1e32

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a expressa concordância do reclamante, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pela parte RECLAMADA, por considerá-los

em conformidade com a sentença e v. acórdão e para que

produzam jurídicos efeitos.

FIXO o quantum da condenação em R$77.001,32 em 01/03/2024,

atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

1. R$52.983,82 para o reclamante, sendo R$40.814,57 de principal

e R$12.169,25 de juros, já deduzidas as contr ibuições

previdenciárias.

2. R$5.610,58 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3. R$18.406,92 de contribuições para a Seguridade Social,

sendo cota parte do empregado ecota parte do empregador,

devendo ser recolhido em guia própria, com comprovação no

processo (Recomendação COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889

-A da CLT). Atente a reclamada que deverá preencher o documento

por meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados da

reclamação trabalhista no eSocial. Para mais informações, deverá

ser consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

Custas processuais satisfeitas.

IMPOSTO DE RENDA

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, ante os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

De início, determino que a reclamada, caso tenha intenção de

interpor embargos à execução contra a presente sentença de

liquidação, proceda ao pagamento do incontroverso (caso ainda

não tenha depositado na apresentação dos cálculos), ocasião em

que a reclamada deverá indicar expressamente o valor que

entende ser o incontroverso, nos termos do art. 523, do CPC; §1º

do artigo 899, da CLT e §2º, do artigo 102 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo

admitido seguro-garantia judicial somente sobre o valor

controverso, sob pena de não recebimento de eventuais embargos

à execução opostos e prosseguimento da execução, com utilização

das ferramentas postas à disposição do Juízo.

Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

fixado em 48 horas (artigo 880, da CLT) é exíguo, e diante de

pedidos de dilação comumente apresentados, por medida de

celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho para a

Secretaria, decido conceder o prazo improrrogável de 15 dias

para tanto, mediante depósito do valor devido, em valores

corrigidos e acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo

pagamento.

Decorrido o prazo in albis, e conforme requerido pelo autor sob o

id.0d3227a, EXECUTE-SE.

Por economia e celeridade processuais, deverá o autor, no prazo

de cinco dias, informar a conta bancária a serem depositados os

valores do seu crédito, em momento oportuno, por este Juízo,

caso ainda não tenha informado.
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Inexistindo pagamento ou garantia da execução pela reclamada,

considerando a natureza privilegiada e alimentar do crédito

trabalhista e o quanto preconizam os artigos 297 e 301 do CPC, e à

luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28, caput e §5º

do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT; artigo 170 da

Constituição Federal e artigo 990 do Código Civil, DETERMINO,

como medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao

resultado útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos

sócios ainda não citados, inclusive com a apreensão de numerário

pelo sistema SisbaJud, em vista da preferência legal (artigo 835, I,

do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de bloqueio

judicial em face dos executados, pessoa jurídica e sócios e/ou

dirigentes, ficando inclusive autorizada, também, a desconsideração

inversa da personalidade jurídica, estando as empresas sob

responsabilidade dos sócios ainda não citados sujeitas às

constrições e ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas

físicas, sendo considerando como data de inclusão no polo passivo

dos sócios e demais empresas em nome destes o dia posterior final

do prazo para pagamento não realizado.

Somente após garantido o Juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do Juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135, do CPC, sob

pena de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o Juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884, da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele. Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do CPC), sob

pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de Imóveis,

incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício ao juízo

corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências. Ali, também, se for o caso, será certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dos executados junto a Central Nacional de

Indisponibi l idade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO
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 Juíza do Trabalho Substituta

TCF

Processo Nº ATOrd-0010516-40.2021.5.15.0151
AUTOR ANDERSON APARECIDO

BORTOLOSSI

ADVOGADO RAFAEL MORES LEITAO
CALABRES(OAB: 375373/SP)

ADVOGADO ORLANDO AUGUSTO
CARNEVALI(OAB: 275207/SP)

ADVOGADO LÚCIO CRESTANA(OAB: 87572/SP)

ADVOGADO DEUSVALDO DE SOUZA GUERRA
JUNIOR(OAB: 322748/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE ZUCCA
ABRAHAO(OAB: 261546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON APARECIDO BORTOLOSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5df1e32

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a expressa concordância do reclamante, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pela parte RECLAMADA, por considerá-los

em conformidade com a sentença e v. acórdão e para que

produzam jurídicos efeitos.

FIXO o quantum da condenação em R$77.001,32 em 01/03/2024,

atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

1. R$52.983,82 para o reclamante, sendo R$40.814,57 de principal

e R$12.169,25 de juros, já deduzidas as contr ibuições

previdenciárias.

2. R$5.610,58 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3. R$18.406,92 de contribuições para a Seguridade Social,

sendo cota parte do empregado ecota parte do empregador,

devendo ser recolhido em guia própria, com comprovação no

processo (Recomendação COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889

-A da CLT). Atente a reclamada que deverá preencher o documento

por meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados da

reclamação trabalhista no eSocial. Para mais informações, deverá

ser consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

Custas processuais satisfeitas.

IMPOSTO DE RENDA

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, ante os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

De início, determino que a reclamada, caso tenha intenção de

interpor embargos à execução contra a presente sentença de

liquidação, proceda ao pagamento do incontroverso (caso ainda

não tenha depositado na apresentação dos cálculos), ocasião em

que a reclamada deverá indicar expressamente o valor que

entende ser o incontroverso, nos termos do art. 523, do CPC; §1º

do artigo 899, da CLT e §2º, do artigo 102 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo

admitido seguro-garantia judicial somente sobre o valor

controverso, sob pena de não recebimento de eventuais embargos

à execução opostos e prosseguimento da execução, com utilização

das ferramentas postas à disposição do Juízo.

Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

fixado em 48 horas (artigo 880, da CLT) é exíguo, e diante de

pedidos de dilação comumente apresentados, por medida de

celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho para a

Secretaria, decido conceder o prazo improrrogável de 15 dias

para tanto, mediante depósito do valor devido, em valores

corrigidos e acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo

pagamento.

Decorrido o prazo in albis, e conforme requerido pelo autor sob o

id.0d3227a, EXECUTE-SE.

Por economia e celeridade processuais, deverá o autor, no prazo

de cinco dias, informar a conta bancária a serem depositados os

valores do seu crédito, em momento oportuno, por este Juízo,

caso ainda não tenha informado.

Inexistindo pagamento ou garantia da execução pela reclamada,

considerando a natureza privilegiada e alimentar do crédito

trabalhista e o quanto preconizam os artigos 297 e 301 do CPC, e à

luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28, caput e §5º

do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT; artigo 170 da

Constituição Federal e artigo 990 do Código Civil, DETERMINO,

como medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao

resultado útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos

sócios ainda não citados, inclusive com a apreensão de numerário

pelo sistema SisbaJud, em vista da preferência legal (artigo 835, I,

do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de bloqueio

judicial em face dos executados, pessoa jurídica e sócios e/ou

dirigentes, ficando inclusive autorizada, também, a desconsideração

inversa da personalidade jurídica, estando as empresas sob

responsabilidade dos sócios ainda não citados sujeitas às

constrições e ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas
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físicas, sendo considerando como data de inclusão no polo passivo

dos sócios e demais empresas em nome destes o dia posterior final

do prazo para pagamento não realizado.

Somente após garantido o Juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do Juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135, do CPC, sob

pena de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o Juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884, da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele. Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do CPC), sob

pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de Imóveis,

incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício ao juízo

corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências. Ali, também, se for o caso, será certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dos executados junto a Central Nacional de

Indisponibi l idade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

TCF

Processo Nº ATOrd-0010730-53.2021.5.15.0079
AUTOR ADEMILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON PEREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceabd23

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Diante da divergência das partes quanto aos cálculos, designo

perícia contábil, nomeando o(a) perito(a) PATRÍCIA ELISANDRA

GONÇALVES CALDAS , com prazo de 20 dias úteis para

apresentar seu laudo.

Apresentados, intimem-se as partes para manifestação sobre o

laudo pericial.

O perito deverá observar os parâmetros de liquidação já fixados no

julgado.

Os honorários periciais serão suportados pela reclamada.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011373-02.2022.5.15.0006
AUTOR ADRIANA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b0b13c

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Mantida a sentença.

2 - Intime-se o reclamante para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante informar seus

dados bancários para cadastro no processo.

Apresentados, intime-se a parte contrária para que se manifeste, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.1vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, a parte deverá observar

os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS:

Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, do STF, os termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, e até que sobrevenha modificação

legislativa, ressaltando-se que as ADIs 7047 e 7064, até o presente

momento, não determinam o efeito suspensivo da aplicação da taxa

Selic, a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

Créditos trabalhistas “stricto sensu”: Tratando-se de ente

público como devedor principal, para fins de liquidação dos créditos

trabalhistas, deverão ser observados os seguintes critérios:

a. Processos distribuídos até 8/12/2021 (data que antecede a

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até 8/12/2021: atualização monetária pela TR, até 29/6/2009 e,

pelo IPCA-E, a partir de 30/6/2009 – em conformidade com a

recente decisão do STF, proferida em 3/10/2019, que entendeu pela

não modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade

proferida nas ADI's 4.425 e 4.437 –, incidentes a partir do momento

no qual a obrigação se torna devida/exigível, ante o teor do v.

acórdão da ADC 58, item 5 da ementa, em consonância com as

ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o RE 870.947-RG, tema 810); juros de

mora, de 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos

termos do §1º do art. 39 da Lei n.º 8.177/91; de 0,5% (meio por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2834
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

cento) ao mês, de setembro de 2001 a 29 de junho de 2009,

conforme determina o art. 1º - F da Lei nº 9.494/97; e, a partir de 30

de junho de 2009, incidência dos juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960/09, nos termos da

Súmula 127 do E. TRT da 15ª Região, incidentes uma única vez, a

partir do ajuizamento da ação, sobre a importância da condenação

já corrigida monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST);

A partir de 9/12/2021: aplicação taxa Selic (que engloba juros e

correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que deverá

ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

b. Processos distribuídos a partir de 9/12/2021 (início da

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até um dia antes do ajuizamento da ação, atualização monetária

pelo IPCA-E, incidente a partir do momento no qual a obrigação se

torna devida/exigível, ante o teor do v. acórdão da ADC 58, item 5

da ementa, em consonância com as ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o

RE 870.947-RG, tema 810);

A partir do ajuizamento da ação, pela taxa Selic (que engloba

juros e correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que

deverá ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

Não há incidência de imposto de renda sobre juros de mora,

consoante art. 404 CC e OJ 400 SDI-1, do C. TST, bem como Tema

808 de repercussão geral do STF, em 15/03/2021.

Não há incidência de imposto de renda sobre a taxa Selic, uma vez

que esta tem natureza jurídica de taxa de juros de mora.

Revendo entendimento anterior, os juros de mora devem ser

calculados após a dedução das contribuições previdenciárias cota-

empregado. O artigo 883 da CLT deve ser interpretado de modo a

não permitir o enriquecimento ilícito da parte autora. A apuração de

juros de mora sobre o bruto implica, em uma melhor análise, no

percebimento pelo trabalhador de juros de mora incidente sobre

parcela de terceiro (no caso, a Previdência Social). Além,

considerando-se que os créditos devidos à Previdência Social

observam os critérios estabelecidos em legislação própria, inclusive

no que se refere aos juros e correção monetária, os juros de mora

não podem ser apurados sobre o total bruto, sob pena de dupla

incidência de juros de mora sobre os mesmos valores.

DEPÓSITO DO FGTS:

a. Havendo determinação judicial de que os valores do FGTS sejam

pagos diretamente ao reclamante, então a correção monetária e

juros dos depósitos do FGTS devem seguir os mesmos parâmetros

dos demais créditos trabalhistas “stricto sensu” (OJ 302 da SDI-1 do

C. TST), consoante parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, do STF, conforme acima explicitados.

b. Havendo determinação judicial de que os depósitos do FGTS

sejam depositados na conta vinculada do reclamante, neste caso os

valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias, previstos no art. 13 da lei

8036/90 (JAM – juros remuneratórios de 3% ao ano e atualização

monetária pela TR).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Havendo condenação no

pagamento de honorários advocatícios em valores fixos, incidirá a

taxa Selic a partir deste arbitramento, salientando-se que o art. 791-

A da CLT não reproduziu a regra do parágrafo 16, art. 85, do CPC

(que estabelece a incidência dos juros de mora para os honorários

advocatícios a partir do trânsito em julgado da fixação dos

honorários).

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011778-04.2023.5.15.0006
REQUERENTE ANA CAROLINA SILVA VICENTE

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO TIAGO DI MARCO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45721b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em relação a manifestação do reclamante (ID.66e6ce3) em

04/03/2024, esclareço que a pericia foi mantida considerando que

nesta data o processo estava com o perito e que este já estava

elaborando o laudo.

Intime-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 8

dias, para querendo apresentar impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme artigo 879 § 2º da CLT.

Após, concluso para homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011778-04.2023.5.15.0006
REQUERENTE ANA CAROLINA SILVA VICENTE

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO TIAGO DI MARCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA SILVA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45721b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em relação a manifestação do reclamante (ID.66e6ce3) em

04/03/2024, esclareço que a pericia foi mantida considerando que

nesta data o processo estava com o perito e que este já estava

elaborando o laudo.

Intime-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 8

dias, para querendo apresentar impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme artigo 879 § 2º da CLT.

Após, concluso para homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011096-83.2022.5.15.0006
AUTOR ANGELA MARIA DE SOUSA

ADVOGADO ROBERTO EDSON IGNÁCIO(OAB:
309508/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 406fd05

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante para, no prazo de 10 dias, requerer o início

da fase de execução. Atente que a primeira reclamada está em

Recuperação Judicial.

Por economia e celeridade processuais, deverá o autor informar a

conta bancária para cadastro nesta Secretaria.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010820-52.2022.5.15.0006
AUTOR ROSANGELA MARA RAMOS

ADVOGADO NILTON AGOSTINI VOLPATO(OAB:
168068/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA
SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO JEFFERSON RENOSTO LOPES(OAB:
269887/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9bb383

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Cumpra-se o v. Acórdão. Primeiramente, em razão da

implantação da Secretaria Conjunta de Araraquara, e padronização

de procedimentos, em caso de reclamada ente privado, desde já

fica a autora intimada para requerer o início da fase de

execução, nos termos do art. 878 da CLT, bem como a adoção

pelo Juízo de todas as ferramentas de consulta e constrição

patrimonial além da despersonalização da pessoa jurídica.

Resultando da consulta constatação de formação de grupo

econômico, a inclusão dos devedores correlatos, bem como

redirecionamento da execução da mesma forma.

2 - Designo perícia contábil, nomeando a perita , MÁRCIA PRADO

GARDE, com prazo de 20 dias úteis para apresentar seu laudo.

Apresentado, intimem-se as partes para que se manifestem, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.

A (s) reclamada (s) condenada (s) de forma subsidiária poderá (ão)

apresentar seus cálculos e/ou se manifestar/manifestarem acerca

dos cálculos já apresentados, nos mesmos prazos concedidos às

demais partes.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Sem prejuízo das determinações acima, considerando o disposto no

artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP VPA VPJ CR nº 003/2020,

deverá a reclamante informar seus dados bancários para cadastro

no processo.

3 - Quando da apresentação dos cálculos, a perita deverá observar

os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado.

"...Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, do STF, eaté que sobrevenha modificação

legislativa, a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

1-Créditos trabalhistas “stricto sensu”:

A.Tratando-se de ente privado como devedor principal, os

créditos trabalhistas serão atualizados:

a.1) pelo IPCA-E na fase pré-judicial, que se inicia no momento no

qual a obrigação trabalhista se torna devida/exigível, estendendo-se

até um dia antes do ajuizamento da ação. Ainda na fase pré-judicial,

considerando-se o v. acórdão da ADC 58 publicado em 07/04/2021,

no item 6 da ementa e na fundamentação do voto, são devidos juros

de mora, conforme definidos no art. 39, “caput”, da Lei 8.177/1991,

equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação – (no caso de indenizaçãopor

danos materiais, a partir da lesão) - até um dia antes do

ajuizamento da ação (haja vista que a partir do ajuizamento da

ação, ou seja, na fase judicial, incidirá a taxa Selic).

Os juros deverão incidir sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente.

a.2) pela taxa Selic (que engloba juros e correção monetária,

conforme art. 406 do Código Civil) na fase judicial, que começa com

a distribuição/ajuizamento da ação, estendendo-se até a data do

efetivo pagamento dos valores devidos, independente da data em

que a parte venha eventualmente efetuar o depósito da

condenação.

No caso de indenização por danos morais, aplica-se tão-somente a

taxa Selic a partir da data do arbitramento, não incidindo mais a

orientação consubstanciada na Súmula 439 do C. TST.

 Revendo entendimento anterior, os juros

de mora devem ser calculados após a dedução das contribuições

previdenciárias cota-empregado. O artigo 883 da CLT deve ser

interpretado de modo a não permitir o enriquecimento ilícito da parte

autora. A apuração de juros de mora sobre o bruto implica, em uma

melhor análise, no percebimento pelo trabalhador de juros de mora

incidente sobre parcela de terceiro (no caso, a Previdência Social).

Além, considerando-se que os créditos devidos à Previdência Social

observam os critérios estabelecidos em legislação própria, inclusive

no que se refere aos juros e correção monetária, os juros de mora

não podem ser apurados sobre o total bruto, sob pena de dupla

incidência de juros de mora sobre os mesmos valores.

Tratando-sedeente públicocomodevedor subsidiário,não há

falar-se em aplicação do1º-F da Lei 9494/1997. Aplica-se, no caso,

o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº

382 da SBDI-1, do TST, in verbis:"JUROS DE MORA. ART. 1º-F

DA LEI Nº 9.494, DE 10.09.1997. INAPLICABILIDADE À FAZENDA

PÚBLICA QUANDO CONDENADA SUBSIDIARIAMENTE. A

Fazenda Pública, quando condenada subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas devidas pela empregadora principal, não se

beneficia da limitação dos juros, prevista no art. 1º-F da Lei nº

9.494, de 10.09.1997"...."
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Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

Depósitos do FGTS:

Havendo determinação judicial de que os valores do FGTS sejam

pagos diretamente à reclamante, entãoa correção monetária e juros

dos depósitos do FGTS devem seguir os mesmos parâmetros dos

demais créditos trabalhistas “stricto sensu” (OJ 302 da SDI-1 do C.

TST), consoante parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, do STF, conforme acima explicitados.

Havendo determinação judicial de que os depósitos do FGTS sejam

depositados na conta vinculada da reclamante, neste caso os

valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias,previstos no art. 13 da lei

8036/90 (JAM –juros remuneratórios de 3% ao ano e atualização

monetária pela TR).

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA nos termos fixados em

sentença.

Havendo condenação no pagamento de honorários advocatícios em

valores fixos, incidirá a taxa Selic a partir deste arbitramento,

salientando-se que o art. 791-A da CLT não reproduziu a regra do

parágrafo 16, art. 85, do CPC (que estabelece a incidência dos juros

de mora para os honorários advocatícios a partir do trânsito em

julgado da fixação dos honorários).

4 - Considerando a obrigação de fazer contida na r. sentença intime

-se a 1ª reclamada , SANTA CASA, para que, em 15 dias proceda

às anotações na CTPS da reclamante, bem como forneça a

reclamante o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) , sob pena

de aplicação de multa diária no valor de R$ 31,30, limitada a 15

dias; no entanto, em atenção ao recomendado pela Corregedoria

Regional, determina-se que a própria reclamante leve a CTPS

diretamente a 1ª reclamada para as devidas anotações.

Caso a reclamante tenha CTPS digital, a 1ª reclamada também

deverá fazer as anotações/retificações digitalmente e no

mesmo prazo.

Atente a 1ª reclamada que não deverá ser feita nenhuma menção

ao presente processo ou ao fato de que a anotação se faz por

determinação judicial.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

SEB

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010820-52.2022.5.15.0006
AUTOR ROSANGELA MARA RAMOS

ADVOGADO NILTON AGOSTINI VOLPATO(OAB:
168068/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA
SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO JEFFERSON RENOSTO LOPES(OAB:
269887/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA SAO VICENTE DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9bb383

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Cumpra-se o v. Acórdão. Primeiramente, em razão da

implantação da Secretaria Conjunta de Araraquara, e padronização

de procedimentos, em caso de reclamada ente privado, desde já

fica a autora intimada para requerer o início da fase de

execução, nos termos do art. 878 da CLT, bem como a adoção

pelo Juízo de todas as ferramentas de consulta e constrição

patrimonial além da despersonalização da pessoa jurídica.

Resultando da consulta constatação de formação de grupo

econômico, a inclusão dos devedores correlatos, bem como

redirecionamento da execução da mesma forma.

2 - Designo perícia contábil, nomeando a perita , MÁRCIA PRADO

GARDE, com prazo de 20 dias úteis para apresentar seu laudo.

Apresentado, intimem-se as partes para que se manifestem, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.
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A (s) reclamada (s) condenada (s) de forma subsidiária poderá (ão)

apresentar seus cálculos e/ou se manifestar/manifestarem acerca

dos cálculos já apresentados, nos mesmos prazos concedidos às

demais partes.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Sem prejuízo das determinações acima, considerando o disposto no

artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP VPA VPJ CR nº 003/2020,

deverá a reclamante informar seus dados bancários para cadastro

no processo.

3 - Quando da apresentação dos cálculos, a perita deverá observar

os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado.

"...Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, do STF, eaté que sobrevenha modificação

legislativa, a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

1-Créditos trabalhistas “stricto sensu”:

A.Tratando-se de ente privado como devedor principal, os

créditos trabalhistas serão atualizados:

a.1) pelo IPCA-E na fase pré-judicial, que se inicia no momento no

qual a obrigação trabalhista se torna devida/exigível, estendendo-se

até um dia antes do ajuizamento da ação. Ainda na fase pré-judicial,

considerando-se o v. acórdão da ADC 58 publicado em 07/04/2021,

no item 6 da ementa e na fundamentação do voto, são devidos juros

de mora, conforme definidos no art. 39, “caput”, da Lei 8.177/1991,

equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação – (no caso de indenizaçãopor

danos materiais, a partir da lesão) - até um dia antes do

ajuizamento da ação (haja vista que a partir do ajuizamento da

ação, ou seja, na fase judicial, incidirá a taxa Selic).

Os juros deverão incidir sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente.

a.2) pela taxa Selic (que engloba juros e correção monetária,

conforme art. 406 do Código Civil) na fase judicial, que começa com

a distribuição/ajuizamento da ação, estendendo-se até a data do

efetivo pagamento dos valores devidos, independente da data em

que a parte venha eventualmente efetuar o depósito da

condenação.

No caso de indenização por danos morais, aplica-se tão-somente a

taxa Selic a partir da data do arbitramento, não incidindo mais a

orientação consubstanciada na Súmula 439 do C. TST.

 Revendo entendimento anterior, os juros

de mora devem ser calculados após a dedução das contribuições

previdenciárias cota-empregado. O artigo 883 da CLT deve ser

interpretado de modo a não permitir o enriquecimento ilícito da parte

autora. A apuração de juros de mora sobre o bruto implica, em uma

melhor análise, no percebimento pelo trabalhador de juros de mora

incidente sobre parcela de terceiro (no caso, a Previdência Social).

Além, considerando-se que os créditos devidos à Previdência Social

observam os critérios estabelecidos em legislação própria, inclusive

no que se refere aos juros e correção monetária, os juros de mora

não podem ser apurados sobre o total bruto, sob pena de dupla

incidência de juros de mora sobre os mesmos valores.

Tratando-sedeente públicocomodevedor subsidiário,não há

falar-se em aplicação do1º-F da Lei 9494/1997. Aplica-se, no caso,

o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº

382 da SBDI-1, do TST, in verbis:"JUROS DE MORA. ART. 1º-F

DA LEI Nº 9.494, DE 10.09.1997. INAPLICABILIDADE À FAZENDA

PÚBLICA QUANDO CONDENADA SUBSIDIARIAMENTE. A

Fazenda Pública, quando condenada subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas devidas pela empregadora principal, não se

beneficia da limitação dos juros, prevista no art. 1º-F da Lei nº

9.494, de 10.09.1997"...."

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

Depósitos do FGTS:

Havendo determinação judicial de que os valores do FGTS sejam

pagos diretamente à reclamante, entãoa correção monetária e juros

dos depósitos do FGTS devem seguir os mesmos parâmetros dos

demais créditos trabalhistas “stricto sensu” (OJ 302 da SDI-1 do C.

TST), consoante parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, do STF, conforme acima explicitados.

Havendo determinação judicial de que os depósitos do FGTS sejam

depositados na conta vinculada da reclamante, neste caso os
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valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias,previstos no art. 13 da lei

8036/90 (JAM –juros remuneratórios de 3% ao ano e atualização

monetária pela TR).

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA nos termos fixados em

sentença.

Havendo condenação no pagamento de honorários advocatícios em

valores fixos, incidirá a taxa Selic a partir deste arbitramento,

salientando-se que o art. 791-A da CLT não reproduziu a regra do

parágrafo 16, art. 85, do CPC (que estabelece a incidência dos juros

de mora para os honorários advocatícios a partir do trânsito em

julgado da fixação dos honorários).

4 - Considerando a obrigação de fazer contida na r. sentença intime

-se a 1ª reclamada , SANTA CASA, para que, em 15 dias proceda

às anotações na CTPS da reclamante, bem como forneça a

reclamante o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) , sob pena

de aplicação de multa diária no valor de R$ 31,30, limitada a 15

dias; no entanto, em atenção ao recomendado pela Corregedoria

Regional, determina-se que a própria reclamante leve a CTPS

diretamente a 1ª reclamada para as devidas anotações.

Caso a reclamante tenha CTPS digital, a 1ª reclamada também

deverá fazer as anotações/retificações digitalmente e no

mesmo prazo.

Atente a 1ª reclamada que não deverá ser feita nenhuma menção

ao presente processo ou ao fato de que a anotação se faz por

determinação judicial.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

SEB

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011224-40.2021.5.15.0006
AUTOR PAULO JOSE MARQUES

ADVOGADO MARIANA FERRARI GARRIDO(OAB:
316523/SP)

RÉU RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

  - RUMO MALHA NORTE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4b1661

proferido nos autos.

ll

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo por 20 dias a fim de que a reclamada

comprove o recolhimento das contribuições previdenciárias.

Da anál ise do processo, à exceção das contr ibuições

previdenciárias que ainda não foram recolhidas devido a

dificuldades administrativas relatadas pela reclamada, todos os

demais valores homologados já estão garantidos.

Isto posto, considerando que a reclamada sempre cumpre com suas

obrigações e a fim de evitar atrasos desnecessários no regular

andamento do feito, determino a intimação das partes para os

termos do 884, da CLT.

Decorrido o prazo, in albis, os valores serão transferidos a quem de

direito.

Advirto a reclamada de que a não comprovação do recolhimento

das contribuições previdenciárias, ensejará o desconhecimento de

eventual recurso.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010960-96.2016.5.15.0006
AUTOR MARCOS PAULO DOS SANTOS

GOMES

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

ADVOGADO CAMILE ISHIWATARI(OAB:
233630/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f96ab53
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Diante da divergência das partes quanto aos cálculos, designo

perícia contábil, nomeando o(a) perito(a) VINICIUS DE SOUZA

RODRIGUES com prazo de 20 dias úteis para apresentar seu

laudo.

Apresentados, intimem-se as partes para manifestação sobre o

laudo pericial.

O perito deverá observar os parâmetros de liquidação já fixados no

julgado.

Os honorários periciais serão suportados pela reclamada.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010811-61.2020.5.15.0006
AUTOR JOSE MARCOS RIBEIRO DE

CAMPOS

ADVOGADO ANA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
LINDGREN(OAB: 335905/SP)

ADVOGADO JULIANE GARCIA DE MORAES(OAB:
291416/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f3f009

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O juízo encontra-se garantido e a reclamada não opôs recurso.

Libere-se.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

OFÍCIO BB ( a conta deverá ser zerada)

Sem prejuízo, expeça-se ofício ao banco depositário supra citado

(PAB FÓRUM TRABALHISTA DE ARARAQUARA) solicitando que,

dos depósitos judiciais abaixo relacionados, proceda as seguintes

transferências, comprovando-se nos autos:

- Dos depósitos judiciais ( contas 2500107419050, 1500102969430,

3200112761163 e 4900109571898), proceda a transferência do

valor de R$ 39.280,01, para os Cofres Públicos da União, por meio

de guia DARF código 6092, identificador 00.000.000/0001-91,

referente às contribuições previdenciárias.

Dos depósitos judiciais ( contas 2500107419050, 1500102969430,

3200112761163 e 4900109571898), proceda a transferência do

valor de R$ 11.493,63, para os Cofres Públicos da União, referente

ao Imposto de Renda Retido na Fonte( base tributável: R$ 80.411,4

– quantidade de meses: 12).

- Dos depósitos judiciais ( contas 2500107419050, 1500102969430,

3200112761163 e 4900109571898), proceda a transferência do

valor de R$ 1.515,00, para a conta de VINICIUS DE SOUZA

RODRIGUES, CPF 305.102.378-78, BRADESCO (237) , AGÊNCIA:

1495-8, CC 0044578-9 .

- Dos depósitos judiciais ( contas 2500107419050, 1500102969430,

3200112761163 e 4900109571898), proceda a transferência do

saldo remanescente, atualizado desde a data do depósito, para a

conta de Juliane Garcia Moraes -Sociedade Individual de

Advocacia, CNPJ 35.866.172/0001-27, Banco BTG Agência

0050Conta Corrente 385693-1.

As providências do despacho/ofício serão entregues pela Secretaria

ao PAB-FÓRUM TRABALHISTA DE ARARAQUARA, a fim de evitar

duplicidade de transferências, devendo informar ao Fórum

Trabalhista de Araraquara os valores transferidos.

Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP nº 18/2017, do C. TST e

do Ofício Circular nº 05/2017 GP, do E. TRT da 15ª Região, foi

expressamente declarada a DESNECESSIDADE da assinatura

física (manuscrita) de documentos eletrônicos assinados com

certificado digital, a partir de 20/03/2017.

*A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

consulta ao seguinte endereço na internet

:http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam,digitando no campo"número do documento" o número

do respectivo código de barras.

ARARAQUARA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010261-66.2020.5.15.0006
AUTOR CLAUDINEI DA SILVA CRUZ

ADVOGADO FABIO MENDES ZEFERINO(OAB:
290773/SP)

RÉU CLUBE NAUTICO ARARAQUARA

ADVOGADO REGINA HELENA BORIN(OAB:
96402/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PERITO GILBERTO SOARES NOGUEIRA
JUNIOR

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE NAUTICO ARARAQUARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d19bcb9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Diante da divergência das partes quanto aos cálculos, designo

perícia contábil, nomeando o(a) perito(a) GILBERTO SOARES

NOGUEIRA JÚNIOR com prazo de 20 dias úteis para apresentar

seu laudo.

Apresentados, intimem-se as partes para manifestação sobre o

laudo pericial.

O perito deverá observar os parâmetros de liquidação já fixados no

julgado.

Os honorários periciais serão suportados pela reclamada.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010811-61.2020.5.15.0006
AUTOR JOSE MARCOS RIBEIRO DE

CAMPOS

ADVOGADO ANA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
LINDGREN(OAB: 335905/SP)

ADVOGADO JULIANE GARCIA DE MORAES(OAB:
291416/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS RIBEIRO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f3f009

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O juízo encontra-se garantido e a reclamada não opôs recurso.

Libere-se.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

OFÍCIO BB ( a conta deverá ser zerada)

Sem prejuízo, expeça-se ofício ao banco depositário supra citado

(PAB FÓRUM TRABALHISTA DE ARARAQUARA) solicitando que,

dos depósitos judiciais abaixo relacionados, proceda as seguintes

transferências, comprovando-se nos autos:

- Dos depósitos judiciais ( contas 2500107419050, 1500102969430,

3200112761163 e 4900109571898), proceda a transferência do

valor de R$ 39.280,01, para os Cofres Públicos da União, por meio

de guia DARF código 6092, identificador 00.000.000/0001-91,

referente às contribuições previdenciárias.

Dos depósitos judiciais ( contas 2500107419050, 1500102969430,

3200112761163 e 4900109571898), proceda a transferência do

valor de R$ 11.493,63, para os Cofres Públicos da União, referente

ao Imposto de Renda Retido na Fonte( base tributável: R$ 80.411,4

– quantidade de meses: 12).

- Dos depósitos judiciais ( contas 2500107419050, 1500102969430,

3200112761163 e 4900109571898), proceda a transferência do

valor de R$ 1.515,00, para a conta de VINICIUS DE SOUZA

RODRIGUES, CPF 305.102.378-78, BRADESCO (237) , AGÊNCIA:

1495-8, CC 0044578-9 .

- Dos depósitos judiciais ( contas 2500107419050, 1500102969430,

3200112761163 e 4900109571898), proceda a transferência do

saldo remanescente, atualizado desde a data do depósito, para a

conta de Juliane Garcia Moraes -Sociedade Individual de

Advocacia, CNPJ 35.866.172/0001-27, Banco BTG Agência

0050Conta Corrente 385693-1.

As providências do despacho/ofício serão entregues pela Secretaria

ao PAB-FÓRUM TRABALHISTA DE ARARAQUARA, a fim de evitar

duplicidade de transferências, devendo informar ao Fórum

Trabalhista de Araraquara os valores transferidos.

Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP nº 18/2017, do C. TST e

do Ofício Circular nº 05/2017 GP, do E. TRT da 15ª Região, foi

expressamente declarada a DESNECESSIDADE da assinatura

física (manuscrita) de documentos eletrônicos assinados com

certificado digital, a partir de 20/03/2017.

*A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

consulta ao seguinte endereço na internet

:http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam,digitando no campo"número do documento" o número

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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do respectivo código de barras.

ARARAQUARA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010261-66.2020.5.15.0006
AUTOR CLAUDINEI DA SILVA CRUZ

ADVOGADO FABIO MENDES ZEFERINO(OAB:
290773/SP)

RÉU CLUBE NAUTICO ARARAQUARA

ADVOGADO REGINA HELENA BORIN(OAB:
96402/SP)

PERITO GILBERTO SOARES NOGUEIRA
JUNIOR

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DA SILVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d19bcb9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Diante da divergência das partes quanto aos cálculos, designo

perícia contábil, nomeando o(a) perito(a) GILBERTO SOARES

NOGUEIRA JÚNIOR com prazo de 20 dias úteis para apresentar

seu laudo.

Apresentados, intimem-se as partes para manifestação sobre o

laudo pericial.

O perito deverá observar os parâmetros de liquidação já fixados no

julgado.

Os honorários periciais serão suportados pela reclamada.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011099-75.2020.5.15.0081
AUTOR LUIZ HENRIQUE PORSANI

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

PERITO MARIA REGINA FONARI MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1f4342

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada aduz que os esclarecimentos de ID 617a3a3 não se

referem aos assuntos impugnados nos Ids 208f9a6 e e7c0a35.

Razão lhe assiste.

Retornem aos autos à senhora perita para fornecer os

esclarecimentos pelo prazo de 10 dias.

Após, dê-se vistas às partes.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011099-75.2020.5.15.0081
AUTOR LUIZ HENRIQUE PORSANI

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

PERITO MARIA REGINA FONARI MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE PORSANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1f4342

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada aduz que os esclarecimentos de ID 617a3a3 não se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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referem aos assuntos impugnados nos Ids 208f9a6 e e7c0a35.

Razão lhe assiste.

Retornem aos autos à senhora perita para fornecer os

esclarecimentos pelo prazo de 10 dias.

Após, dê-se vistas às partes.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010039-93.2023.5.15.0006
AUTOR DANIELE CRISTINA MORELLI

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE CRISTINA MORELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9adafbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Concedo o prazo suplementar de 10 dias para que a reclamada

comprove o cumprimento da obrigação de fazer.

Se novamente silente, prossiga-se na forma do id. 22b921e, item 2.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010264-16.2023.5.15.0006
AUTOR DALVANI GOMES VERAS ELIAS

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVANI GOMES VERAS ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 685eb08

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Concedo o prazo suplementar de 10 dias para que a reclamada

comprove o cumprimento da obrigação de fazer.

Se novamente silente, prossiga-se na forma do id. 71dbeae, item 2.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011418-11.2019.5.15.0006
AUTOR LUCIANO APARECIDO LUCIO

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO JOISY SABINO LOPES(OAB:
346992/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO DEBORA FERREIRA JARDIM(OAB:
375985/SP)

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DOS
REIS(OAB: 259512/SP)

RÉU FREDERICO NOLD JUNIOR

RÉU ALTASEG VIGILANCIA EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ E ASSISTENCIA
HCFMRPUSP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33ee8eb

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimadas as reclamadas para manifestação acerca da impugnação,

bem como dos cálculos apresentados pelo reclamante, mantiveram-

se silentes, operou-se a preclusão.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte RECLAMANTE,

por considerá-los em conformidade com a sentença e v. acórdão e

para que produzam jurídicos efeitos.

FIXO o quantum da condenação em R$36.194,98 em 14/02/2024,

atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

1. R$28.980,53 para o reclamante, sendo R$21.706,26 de principal

e R$7.274,27 de juros,  já deduzidas as contr ibuições

previdenciár ias.

2. R$2.990,28 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3. R$4.224,17 de contribuições para a Seguridade Social, sendo

cota parte do empregado e cota parte do empregador, devendo ser

recolhido em guia própria, com comprovação no processo

(Recomendação COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889-A da

CLT). Atente a reclamada que deverá preencher o documento por

meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados da reclamação

trabalhista no eSocial. Para mais informações, deverá ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

Custas processuais satisfeitas.

IMPOSTO DE RENDA

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, ante os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Ante a revelia da reclamada principal ALTASEG VIGILANCIA

EIRELI - EPP e os termos do artigo 346, do CPC, considero-a

ciente a partir da disponibilização desta sentença homologatória.

Desde já, fica a reclamada ALTASEG VIGILANCIA EIRELI - EPP

intimada a efetuar o pagamento no prazo de 48 horas, ou garantir a

execução, mediante depósito do valor devido, inclusive

contribuições previdenciárias, se houver, em valores corrigidos e

acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo pagamento.

Conforme Recomendação CR nº6/2017 e Art. 889-A, da CLT, as

contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas em guia

própria, ficando vedado o depósito judicial para tal fim.

Decorrido o prazo in albis, e conforme requerido pelo autor sob o

id.39758f5, EXECUTE-SE.

Inexistindo pagamento ou garantia da execução pela reclamada

principal - ALTASEG VIGILANCIA EIRELI - EPP, considerando a

natureza privilegiada e alimentar do crédito trabalhista e o quanto

preconizam os artigos 297 e 301 do CPC, e à luz, ademais, com

fundamento analógico no artigo 28, caput e §5º do CDC, combinado

com os artigos 9º da CLT; artigo 170 da Constituição Federal e

artigo 990 do Código Civil, DETERMINO, como medida cautelar de

urgência, e porque evidente o risco ao resultado útil do processo, o

IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda não citados,

inclusive com a apreensão de numerário pelo sistema SisbaJud, em

vista da preferência legal (artigo 835, I, do CPC), devendo a

Secretaria proceder à tentativa de bloqueio judicial em face dos

executados, pessoa jurídica e sócios e/ou dirigentes, ficando

inclusive autorizada, também, a desconsideração inversa da

personalidade jurídica, estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas às constrições e ferramentas

disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas, sendo

considerando como data de inclusão no polo passivo dos sócios e

demais empresas em nome destes o dia posterior final do prazo

para pagamento não realizado.

Somente após garantido o Juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do Juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135, do CPC, sob

pena de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o Juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884, da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele. Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do CPC), sob

pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de Imóveis,

incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício ao juízo

corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências. Ali, também, se for o caso, será certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dos executados junto a Central Nacional de

Indisponibi l idade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

TCF

Processo Nº ATOrd-0011418-11.2019.5.15.0006
AUTOR LUCIANO APARECIDO LUCIO

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO JOISY SABINO LOPES(OAB:
346992/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO DEBORA FERREIRA JARDIM(OAB:
375985/SP)

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DOS
REIS(OAB: 259512/SP)

RÉU FREDERICO NOLD JUNIOR

RÉU ALTASEG VIGILANCIA EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO LUCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33ee8eb

proferida nos autos.

DECISÃO

Intimadas as reclamadas para manifestação acerca da impugnação,

bem como dos cálculos apresentados pelo reclamante, mantiveram-

se silentes, operou-se a preclusão.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte RECLAMANTE,

por considerá-los em conformidade com a sentença e v. acórdão e

para que produzam jurídicos efeitos.

FIXO o quantum da condenação em R$36.194,98 em 14/02/2024,

atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

1. R$28.980,53 para o reclamante, sendo R$21.706,26 de principal

e R$7.274,27 de juros,  já deduzidas as contr ibuições

previdenciár ias.

2. R$2.990,28 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3. R$4.224,17 de contribuições para a Seguridade Social, sendo

cota parte do empregado e cota parte do empregador, devendo ser

recolhido em guia própria, com comprovação no processo
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(Recomendação COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889-A da

CLT). Atente a reclamada que deverá preencher o documento por

meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados da reclamação

trabalhista no eSocial. Para mais informações, deverá ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

Custas processuais satisfeitas.

IMPOSTO DE RENDA

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, ante os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Ante a revelia da reclamada principal ALTASEG VIGILANCIA

EIRELI - EPP e os termos do artigo 346, do CPC, considero-a

ciente a partir da disponibilização desta sentença homologatória.

Desde já, fica a reclamada ALTASEG VIGILANCIA EIRELI - EPP

intimada a efetuar o pagamento no prazo de 48 horas, ou garantir a

execução, mediante depósito do valor devido, inclusive

contribuições previdenciárias, se houver, em valores corrigidos e

acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo pagamento.

Conforme Recomendação CR nº6/2017 e Art. 889-A, da CLT, as

contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas em guia

própria, ficando vedado o depósito judicial para tal fim.

Decorrido o prazo in albis, e conforme requerido pelo autor sob o

id.39758f5, EXECUTE-SE.

Inexistindo pagamento ou garantia da execução pela reclamada

principal - ALTASEG VIGILANCIA EIRELI - EPP, considerando a

natureza privilegiada e alimentar do crédito trabalhista e o quanto

preconizam os artigos 297 e 301 do CPC, e à luz, ademais, com

fundamento analógico no artigo 28, caput e §5º do CDC, combinado

com os artigos 9º da CLT; artigo 170 da Constituição Federal e

artigo 990 do Código Civil, DETERMINO, como medida cautelar de

urgência, e porque evidente o risco ao resultado útil do processo, o

IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda não citados,

inclusive com a apreensão de numerário pelo sistema SisbaJud, em

vista da preferência legal (artigo 835, I, do CPC), devendo a

Secretaria proceder à tentativa de bloqueio judicial em face dos

executados, pessoa jurídica e sócios e/ou dirigentes, ficando

inclusive autorizada, também, a desconsideração inversa da

personalidade jurídica, estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas às constrições e ferramentas

disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas, sendo

considerando como data de inclusão no polo passivo dos sócios e

demais empresas em nome destes o dia posterior final do prazo

para pagamento não realizado.

Somente após garantido o Juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do Juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135, do CPC, sob

pena de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o Juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884, da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele. Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do CPC), sob

pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de Imóveis,

incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício ao juízo

corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências. Ali, também, se for o caso, será certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dos executados junto a Central Nacional de

Indisponibi l idade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,
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dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

TCF

Processo Nº CumPrSe-0010315-90.2024.5.15.0006
REQUERENTE MARCIO ROMERO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERITON DA SILVA
SCARPELLINI(OAB: 240356/SP)

ADVOGADO FABIO LEUGI FRANZE(OAB:
212949/SP)

REQUERIDO GEOTERRA EMPREENDIMENTOS E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO JOSE LUIS PRIMONI ARROYO(OAB:
261657/SP)

REQUERIDO BIOGEOENERGY FABRICACAO E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO FELIPE ABU
JAMRA(OAB: 218727/SP)

REQUERIDO VASCONCELOS E SANTOS LTDA

ADVOGADO KARLA PINTO CAVALCANTI(OAB:
11380/AL)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
26127/PE)

REQUERIDO GEO SILOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO FERNANDO FELIPE ABU
JAMRA(OAB: 218727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOGEOENERGY FABRICACAO E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA.

  - GEO SILOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - GEOTERRA EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES S.A

  - VASCONCELOS E SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0090cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade processuais

que norteiam esta Justiça do Trabalho, e na forma do art. 772,

inciso I, do NCPC, encaminhe-se o processo ao CEJUSC-JT -

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

para designação de audiência virtual de conciliação.

As partes serão notificadas futuramente da data de audiência.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010315-90.2024.5.15.0006
REQUERENTE MARCIO ROMERO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERITON DA SILVA
SCARPELLINI(OAB: 240356/SP)

ADVOGADO FABIO LEUGI FRANZE(OAB:
212949/SP)

REQUERIDO GEOTERRA EMPREENDIMENTOS E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO JOSE LUIS PRIMONI ARROYO(OAB:
261657/SP)

REQUERIDO BIOGEOENERGY FABRICACAO E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO FELIPE ABU
JAMRA(OAB: 218727/SP)

REQUERIDO VASCONCELOS E SANTOS LTDA

ADVOGADO KARLA PINTO CAVALCANTI(OAB:
11380/AL)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
26127/PE)

REQUERIDO GEO SILOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO FERNANDO FELIPE ABU
JAMRA(OAB: 218727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROMERO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0090cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade processuais

que norteiam esta Justiça do Trabalho, e na forma do art. 772,

inciso I, do NCPC, encaminhe-se o processo ao CEJUSC-JT -

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

para designação de audiência virtual de conciliação.

As partes serão notificadas futuramente da data de audiência.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011643-26.2022.5.15.0006
AUTOR JAQUELINE NEVES

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 463a3cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Concedo o prazo suplementar de 10 dias para que a reclamada

comprove o cumprimento da obrigação de fazer.

Se novamente silente, prossiga-se na forma do id. 53c6e4f, item 2.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010043-09.2018.5.15.0006
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMPREGADOS EM AUTO MOTO
ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO
DE CONDUTORES A E B,
DESPACHANTES DOCUMENTISTAS
E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO PAMELA VARGAS(OAB: 247823/SP)

ADVOGADO ROGERIO BERTOLINO LEMOS(OAB:
254405/SP)

RÉU VICA - FORMACAO DE
CONDUTORES LTDA - ME

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO DE FRANCA
PIRES(OAB: 302089/SP)

ADVOGADO SERGIO POLTRONIERI
JUNIOR(OAB: 309253/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPREGADOS EM
AUTO MOTO ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES A E B, DESPACHANTES DOCUMENTISTAS E
TRANSPORTE ESCOLAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a96c43

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos cálculos apresentados, intime-se a parte contrária para os fins

do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos para

homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010043-09.2018.5.15.0006
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMPREGADOS EM AUTO MOTO
ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO
DE CONDUTORES A E B,
DESPACHANTES DOCUMENTISTAS
E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO PAMELA VARGAS(OAB: 247823/SP)

ADVOGADO ROGERIO BERTOLINO LEMOS(OAB:
254405/SP)

RÉU VICA - FORMACAO DE
CONDUTORES LTDA - ME

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO DE FRANCA
PIRES(OAB: 302089/SP)

ADVOGADO SERGIO POLTRONIERI
JUNIOR(OAB: 309253/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICA - FORMACAO DE CONDUTORES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a96c43

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos cálculos apresentados, intime-se a parte contrária para os fins

do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos para

homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011643-76.2022.5.15.0151
AUTOR ADEVAIR DO CARMO DE ALMEIDA

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEVAIR DO CARMO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15363fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Intime-se a parte autora para que tome ciência do documento de id.

757e1c9 e, querendo, apresente manifestação no prazo de 10 dias.

Não havendo objeção, no mesmo prazo, deverá apresentar a conta

que entende devida.

Após, a reclamada deverá ser intimada para os fins do art. 879 da

CLT.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012015-25.2022.5.15.0151
AUTOR LURDES APARECIDA PIROLA

FERNANDES

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LURDES APARECIDA PIROLA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bdfb99

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos cálculos apresentados, intime-se a parte contrária para os fins

do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos para

homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010061-46.2019.5.15.0151
AUTOR REGINALDO DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 615ed9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não conheço da impugnação à sentença de liquidação de

id.62dadbe, oposta pelo reclamante, eis que não garantida a

execução, nos termos do art. 884,caput, da CLT.

Atente-se a parte que as apólices constantes dos autos encontram-

se com data de validade expirada, ficando, portanto, apenas o saldo

informado no id. 3c48fa5 como pagamento parcial da execução.

Uma vez, pois, que esteja garantido o juízo, e sendo intimadas as

partes a este respeito, nos moldes do dispositivo acima indicado,
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poderá o reclamante renovar seu inconformismo.

Intimem-se.

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010941-04.2020.5.15.0151
AUTOR SERGIO CORDEIRO

ADVOGADO OSMAIR LUIZ(OAB: 89419/SP)

ADVOGADO JOAO ROBERTO NUNES DA
SILVA(OAB: 111015/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE ARAGON DI
DONATO(OAB: 442055/SP)

TESTEMUNHA ERIK PETER PONTES DE GOUVEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8de4c1d

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada BANCO BRADESCO S.A., no importe de R$12.296,38,

no Banco do Brasil.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.3vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Decisão proferida pelo E. STF no julgamento da ADC nº58, a saber:

correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial (até um

dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de mora

previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo
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empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

H O N O R Á R I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A  D E V I D O  P E L O

R E C L A M A N T E :

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 5766,

declarando parcialmente inconstitucional o § 4ª do art. 791-A da

CLT, entendeu que a parte autora beneficiária da justiça gratuita

não deverá suportar as despesas com honorários sucumbenciais de

imediato, ainda que tenha auferido crédito nesta ou em outra

demanda.

Permaneceu vigente, portanto, a obrigação da parte sucumbente,

desta feita, sob condição suspensiva de exigibilidade, a qual poderá

ser executada se, em até dois anos, contados do trânsito em

julgado da decisão que certificou o crédito, o credor dos honorários

advocatícios sucumbenciais demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010061-46.2019.5.15.0151
AUTOR REGINALDO DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DOS SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 615ed9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não conheço da impugnação à sentença de liquidação de

id.62dadbe, oposta pelo reclamante, eis que não garantida a

execução, nos termos do art. 884,caput, da CLT.

Atente-se a parte que as apólices constantes dos autos encontram-

se com data de validade expirada, ficando, portanto, apenas o saldo

informado no id. 3c48fa5 como pagamento parcial da execução.

Uma vez, pois, que esteja garantido o juízo, e sendo intimadas as

partes a este respeito, nos moldes do dispositivo acima indicado,

poderá o reclamante renovar seu inconformismo.

Intimem-se.

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010941-04.2020.5.15.0151
AUTOR SERGIO CORDEIRO

ADVOGADO OSMAIR LUIZ(OAB: 89419/SP)

ADVOGADO JOAO ROBERTO NUNES DA
SILVA(OAB: 111015/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE ARAGON DI
DONATO(OAB: 442055/SP)

TESTEMUNHA ERIK PETER PONTES DE GOUVEA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8de4c1d

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as
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ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada BANCO BRADESCO S.A., no importe de R$12.296,38,

no Banco do Brasil.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.3vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Decisão proferida pelo E. STF no julgamento da ADC nº58, a saber:

correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial (até um

dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de mora

previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

H O N O R Á R I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A  D E V I D O  P E L O

R E C L A M A N T E :

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 5766,

declarando parcialmente inconstitucional o § 4ª do art. 791-A da

CLT, entendeu que a parte autora beneficiária da justiça gratuita

não deverá suportar as despesas com honorários sucumbenciais de

imediato, ainda que tenha auferido crédito nesta ou em outra

demanda.

Permaneceu vigente, portanto, a obrigação da parte sucumbente,

desta feita, sob condição suspensiva de exigibilidade, a qual poderá

ser executada se, em até dois anos, contados do trânsito em

julgado da decisão que certificou o crédito, o credor dos honorários

advocatícios sucumbenciais demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.
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5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010881-94.2021.5.15.0151
AUTOR LUIZ CARLOS BELISARIO

ADVOGADO DANIELA APARECIDA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 201369/SP)

RÉU RONE DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

ADVOGADO LETICIA CASTILHO
RODRIGUES(OAB: 431593/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS BELISARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c957753

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a complexidade das verbas bem como a divergência

apontada nos laudos apresentados pelas partes, intime-se o perito

contábil, Sr. MÁRCIA FERREIRA DOS SANTOS para que entregue

seu laudo em 20 dias,observando os limites e parâmetros traçados

pelo julgado.

Atente-se o perito que, em caso de apuração de valores negativos

e, inexistindo expressa determinação em sentido contrário, a

apuração da parcela que restar negativa deverá ser zerada.

Ainda, havendo honorários periciais arbitrados na fase de

conhecimento, de responsabilidade da reclamada, bem como

custas não recolhidas, estas parcelas deverão compor o cálculo,

obrigatoriamente.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para os fins do

art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011007-81.2020.5.15.0151
AUTOR WILLIAN HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU R. C. AUGUSTO TRANSPORTES -
EPP

ADVOGADO BITTENCOURT LEON DENIS DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 314073/SP)

RÉU J.F.C. AUGUSTO TRANSPORTES -
ME

ADVOGADO BITTENCOURT LEON DENIS DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 314073/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.F.C. AUGUSTO TRANSPORTES - ME

  - R. C. AUGUSTO TRANSPORTES - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a2138b

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio das RECLAMADAS solidárias, operou-se a

preclusão.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte reclamante, por

considerá-los em conformidade com a sentença e v. Acórdão e para

que produzam jurídicos efeitos.

FIXO o quantum da condenação em R$186.269,66 em 10/01/2021,

atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

1 – R$134.846,17 para o exequente, sendo R$132.758,88 de

principal e R$2.087,29 de juros, já deduzidas as contribuições

previdenciárias.

2 – R$14.356,30 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3 – R$37.067,19 de contribuições para a Seguridade Social,

sendo cota parte do empregado e cota parte do empregador,

devendo ser recolhido em guia própria, com comprovação no

processo (Recomendação COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889

-A da CLT). Atente a reclamada que deverá preencher o documento

por meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados da

reclamação trabalhista no eSocial. Para mais informações, deverá

ser consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

Custas processuais satisfeitas.

IMPOSTO DE RENDA

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, ante os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

De início, determino que as reclamadas solidárias, caso tenha
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intenção de interpor embargos à execução contra a presente

sentença de liquidação, proceda ao pagamento do incontroverso

(caso ainda não tenha depositado na apresentação dos cálculos),

ocasião em que a reclamada deverá indicar expressamente o

valor que entende ser o incontroverso, nos termos do art. 523, do

CPC; §1º do artigo 899, da CLT e §2º, do artigo 102 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, sendo admitido seguro-garantia judicial somente

sobre o valor controverso, sob pena de não recebimento de

eventuais embargos à execução opostos e prosseguimento da

execução, com utilização das ferramentas postas à disposição do

Juízo.

Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

fixado em 48 horas (artigo 880, da CLT) é exíguo, e diante de

pedidos de dilação comumente apresentados, por medida de

celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho para a

Secretaria, decido conceder o prazo improrrogável de 15 dias

para tanto, mediante depósito do valor devido, em valores

corrigidos e acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo

pagamento.

Decorrido o prazo in albis, e conforme requerido pelo autor sob o

id.f6a34e4, EXECUTE-SE.

Por economia e celeridade processuais, deverá o autor, no prazo

de cinco dias, informar a conta bancária a serem depositados os

valores do seu crédito, em momento oportuno, por este Juízo,

caso ainda não tenha informado.

Inexistindo pagamento ou garantia da execução pelas reclamadas

solidárias, considerando a natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista e o quanto preconizam os artigos 297 e 301 do

CPC, e à luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28,

caput e §5º do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT; artigo

170 da Constituição Federal e artigo 990 do Código Civil,

DETERMINO, como medida cautelar de urgência, e porque

evidente o risco ao resultado útil do processo, o IMEDIATO

ARRESTO de bens dos sócios ainda não citados, inclusive com a

apreensão de numerário pelo sistema SisbaJud, em vista da

preferência legal (artigo 835, I, do CPC), devendo a Secretaria

proceder à tentativa de bloqueio judicial em face dos executados,

pessoa jurídica e sócios e/ou dirigentes, ficando inclusive

autorizada, também, a desconsideração inversa da personalidade

jurídica, estando as empresas sob responsabilidade dos sócios

ainda não citados sujeitas às constrições e ferramentas disponíveis

ao Juízo, tal qual as pessoas físicas, sendo considerando como

data de inclusão no polo passivo dos sócios e demais empresas em

nome destes o dia posterior final do prazo para pagamento não

realizado.

Somente após garantido o Juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do Juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135, do CPC, sob

pena de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o Juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884, da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele. Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do CPC), sob

pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de Imóveis,

incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício ao juízo

corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências. Ali, também, se for o caso, será certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dos executados junto a Central Nacional de

Indisponibi l idade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,
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dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

TCF

Processo Nº ATOrd-0010003-43.2019.5.15.0151
AUTOR PATRIC PAULO MIGUEL

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

PERITO TIAGO DI MARCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46a9761

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo in albis, venham os autos conclusos para

homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010881-94.2021.5.15.0151
AUTOR LUIZ CARLOS BELISARIO

ADVOGADO DANIELA APARECIDA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 201369/SP)

RÉU RONE DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

ADVOGADO LETICIA CASTILHO
RODRIGUES(OAB: 431593/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c957753

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a complexidade das verbas bem como a divergência

apontada nos laudos apresentados pelas partes, intime-se o perito

contábil, Sr. MÁRCIA FERREIRA DOS SANTOS para que entregue

seu laudo em 20 dias,observando os limites e parâmetros traçados

pelo julgado.

Atente-se o perito que, em caso de apuração de valores negativos

e, inexistindo expressa determinação em sentido contrário, a

apuração da parcela que restar negativa deverá ser zerada.

Ainda, havendo honorários periciais arbitrados na fase de

conhecimento, de responsabilidade da reclamada, bem como

custas não recolhidas, estas parcelas deverão compor o cálculo,

obrigatoriamente.
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Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para os fins do

art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010741-60.2021.5.15.0151
AUTOR GETULIO FERREIRA DANTAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64db0f7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Ante a expressa concordância do (da) parte contrária, HOMOLOGO

os cálculos apresentados pela reclamada (Id 894298b), por

considerá-lo(s) em conformidade com a sentença e v. Acórdão e

para que produzam jurídicos efeitos.

FIXO o quantum da condenação em R$ 50.084,32, em 31/01/2024,

atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

1 – R$ 41.343,08 para o exequente, sendo R$ 33.890,06 de

principal e R$ 7.453,02 de juros, já deduzidas as contribuições

previdenciárias.

2 – R$ 4.240,43 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3 – R$ 1.380,81 de contribuições para a Seguridade Social,

sendo R$ 1.061,22 cota parte do empregado e R$ 319,59 cota parte

do empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação no processo (Recomendação CR nº 6/2017 e art. 889-

A da CLT).

4- R$ 2.000,00 de honorários periciais do engenheiro(a)

5- R$ 1.120,00 de honorários periciais do(a) médico(a)

Custas processuais satisfeitas.

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Considerando que os cálculos foram apresentados pela própria

reclamada, depositando o valor que entende devido.

Determino que, por incontroverso, do depósito efetuado na Caixa

Econômica Federal, nas contas 0282.042.01534876-8,

0282.042.01535864-0, 0282.042.01536429-1 e 0282.042.01538239

-7 libere-se:

a) R$ 45.583,51 sendo R$ 41.343,08 referente ao crédito do

reclamante e R$ 4.240,43 de honorários advocatícios em favor

do(s) patrono(s) do reclamante, na conta informada (LAURENTIZ

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ 10.332.413/0001-27, Banco

do Brasil, agência 4585, conta corrente 7878-6), com as devidas

atualizações a partir da data do depósito.

b) R$ 1.380,81 de contribuições previdenciárias. (guia DARF,

código 6092 ), com as devidas atualizações a partir da data do

depósito.

c) R$ 2.000,00 de honorários periciais do engenheiro em favor de

Yure De Mendonça Nogueira, CPF 311.096.698-01, Caixa

Econômica Federal, agência 661, conta corrente 20734-1 com as

devidas atualizações a partir da data do depósito.

d) R$ 1.120,00 de honorários periciais do médico em favor de

MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA, CPF 220.509.648-62, BB, AG

6855, CONTA CORRENTE: 8104-3, com as devidas atualizações a

partir da data do depósito.

Deverá a Secretaria providenciar as determinações supras, via

sistema SIF OU SISCONDJ-JT.

Tudo cumprido e comprovado, nada mais havendo arquive-se o

processo.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

FAM

Processo Nº ATOrd-0011097-55.2021.5.15.0151
AUTOR ADALBERTO DO AMARAL

MACHADO

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)
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ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO DO AMARAL MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8034a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos cálculos apresentados, intime-se a parte contrária para os fins

do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos para

homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010003-43.2019.5.15.0151
AUTOR PATRIC PAULO MIGUEL

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

PERITO TIAGO DI MARCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIC PAULO MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46a9761

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo in albis, venham os autos conclusos para

homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011007-81.2020.5.15.0151
AUTOR WILLIAN HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU R. C. AUGUSTO TRANSPORTES -
EPP

ADVOGADO BITTENCOURT LEON DENIS DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 314073/SP)

RÉU J.F.C. AUGUSTO TRANSPORTES -
ME

ADVOGADO BITTENCOURT LEON DENIS DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 314073/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN HENRIQUE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a2138b

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio das RECLAMADAS solidárias, operou-se a

preclusão.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte reclamante, por

considerá-los em conformidade com a sentença e v. Acórdão e para

que produzam jurídicos efeitos.

FIXO o quantum da condenação em R$186.269,66 em 10/01/2021,

atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

1 – R$134.846,17 para o exequente, sendo R$132.758,88 de

principal e R$2.087,29 de juros, já deduzidas as contribuições

previdenciárias.
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2 – R$14.356,30 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3 – R$37.067,19 de contribuições para a Seguridade Social,

sendo cota parte do empregado e cota parte do empregador,

devendo ser recolhido em guia própria, com comprovação no

processo (Recomendação COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889

-A da CLT). Atente a reclamada que deverá preencher o documento

por meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados da

reclamação trabalhista no eSocial. Para mais informações, deverá

ser consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

Custas processuais satisfeitas.

IMPOSTO DE RENDA

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, ante os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

De início, determino que as reclamadas solidárias, caso tenha

intenção de interpor embargos à execução contra a presente

sentença de liquidação, proceda ao pagamento do incontroverso

(caso ainda não tenha depositado na apresentação dos cálculos),

ocasião em que a reclamada deverá indicar expressamente o

valor que entende ser o incontroverso, nos termos do art. 523, do

CPC; §1º do artigo 899, da CLT e §2º, do artigo 102 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, sendo admitido seguro-garantia judicial somente

sobre o valor controverso, sob pena de não recebimento de

eventuais embargos à execução opostos e prosseguimento da

execução, com utilização das ferramentas postas à disposição do

Juízo.

Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

fixado em 48 horas (artigo 880, da CLT) é exíguo, e diante de

pedidos de dilação comumente apresentados, por medida de

celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho para a

Secretaria, decido conceder o prazo improrrogável de 15 dias

para tanto, mediante depósito do valor devido, em valores

corrigidos e acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo

pagamento.

Decorrido o prazo in albis, e conforme requerido pelo autor sob o

id.f6a34e4, EXECUTE-SE.

Por economia e celeridade processuais, deverá o autor, no prazo

de cinco dias, informar a conta bancária a serem depositados os

valores do seu crédito, em momento oportuno, por este Juízo,

caso ainda não tenha informado.

Inexistindo pagamento ou garantia da execução pelas reclamadas

solidárias, considerando a natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista e o quanto preconizam os artigos 297 e 301 do

CPC, e à luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28,

caput e §5º do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT; artigo

170 da Constituição Federal e artigo 990 do Código Civil,

DETERMINO, como medida cautelar de urgência, e porque

evidente o risco ao resultado útil do processo, o IMEDIATO

ARRESTO de bens dos sócios ainda não citados, inclusive com a

apreensão de numerário pelo sistema SisbaJud, em vista da

preferência legal (artigo 835, I, do CPC), devendo a Secretaria

proceder à tentativa de bloqueio judicial em face dos executados,

pessoa jurídica e sócios e/ou dirigentes, ficando inclusive

autorizada, também, a desconsideração inversa da personalidade

jurídica, estando as empresas sob responsabilidade dos sócios

ainda não citados sujeitas às constrições e ferramentas disponíveis

ao Juízo, tal qual as pessoas físicas, sendo considerando como

data de inclusão no polo passivo dos sócios e demais empresas em

nome destes o dia posterior final do prazo para pagamento não

realizado.

Somente após garantido o Juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do Juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135, do CPC, sob

pena de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o Juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884, da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele. Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do CPC), sob

pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de Imóveis,

incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício ao juízo

corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para
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emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências. Ali, também, se for o caso, será certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dos executados junto a Central Nacional de

Indisponibi l idade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

TCF

Processo Nº ATOrd-0010741-60.2021.5.15.0151
AUTOR GETULIO FERREIRA DANTAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO FERREIRA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64db0f7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Ante a expressa concordância do (da) parte contrária, HOMOLOGO

os cálculos apresentados pela reclamada (Id 894298b), por

considerá-lo(s) em conformidade com a sentença e v. Acórdão e

para que produzam jurídicos efeitos.

FIXO o quantum da condenação em R$ 50.084,32, em 31/01/2024,

atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

1 – R$ 41.343,08 para o exequente, sendo R$ 33.890,06 de

principal e R$ 7.453,02 de juros, já deduzidas as contribuições

previdenciárias.

2 – R$ 4.240,43 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3 – R$ 1.380,81 de contribuições para a Seguridade Social,

sendo R$ 1.061,22 cota parte do empregado e R$ 319,59 cota parte

do empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação no processo (Recomendação CR nº 6/2017 e art. 889-

A da CLT).

4- R$ 2.000,00 de honorários periciais do engenheiro(a)

5- R$ 1.120,00 de honorários periciais do(a) médico(a)

Custas processuais satisfeitas.

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,
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as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Considerando que os cálculos foram apresentados pela própria

reclamada, depositando o valor que entende devido.

Determino que, por incontroverso, do depósito efetuado na Caixa

Econômica Federal, nas contas 0282.042.01534876-8,

0282.042.01535864-0, 0282.042.01536429-1 e 0282.042.01538239

-7 libere-se:

a) R$ 45.583,51 sendo R$ 41.343,08 referente ao crédito do

reclamante e R$ 4.240,43 de honorários advocatícios em favor

do(s) patrono(s) do reclamante, na conta informada (LAURENTIZ

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ 10.332.413/0001-27, Banco

do Brasil, agência 4585, conta corrente 7878-6), com as devidas

atualizações a partir da data do depósito.

b) R$ 1.380,81 de contribuições previdenciárias. (guia DARF,

código 6092 ), com as devidas atualizações a partir da data do

depósito.

c) R$ 2.000,00 de honorários periciais do engenheiro em favor de

Yure De Mendonça Nogueira, CPF 311.096.698-01, Caixa

Econômica Federal, agência 661, conta corrente 20734-1 com as

devidas atualizações a partir da data do depósito.

d) R$ 1.120,00 de honorários periciais do médico em favor de

MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA, CPF 220.509.648-62, BB, AG

6855, CONTA CORRENTE: 8104-3, com as devidas atualizações a

partir da data do depósito.

Deverá a Secretaria providenciar as determinações supras, via

sistema SIF OU SISCONDJ-JT.

Tudo cumprido e comprovado, nada mais havendo arquive-se o

processo.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

FAM

Processo Nº ATOrd-0010233-46.2023.5.15.0151
AUTOR NICEIA FANTACINI

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICEIA FANTACINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed5a1b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Intime-se a reclamada para que tome ciência do documento de id.

4d07d0f e, querendo, apresente resposta no prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010401-48.2023.5.15.0151
AUTOR LUCIANA HELENA PEREIRA DE

MELO DIAS

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA HELENA PEREIRA DE MELO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49c4a20

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Mantida a sentença.

2 - Intime-se a reclamada para que, em 30 dias, comprove o

cumprimento da obrigação de fazer contida na sentença, sob pena

de pagamento de multa diária de R$200,00.

Comprovado o cumprimento, intime-se a parte contrária para

manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

3 - Decorridos os prazos supradeferidos, as partes serão intimadas

oportunamente para apresentação de cálculos.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010241-57.2022.5.15.0151
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AUTOR GUILHERME HENRIQUE TONDATO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE ARONE(OAB:
261707/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO VALESCA DEIUST
HILDEBRAND(OAB: 169841/SP)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CABRAL
DORICCI(OAB: 107177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1878dd7

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA, no importe de

R$12.665,14, na Caixa Econômica Federal.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.3vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Considerando que a sentença não menciona expressamente os

parâmetros de atualização a serem utilizados, postergando para a

fase de liquidação a sua definição, deverão ser observados os

parâmetros definidos pelo E. STF no julgamento da ADC nº 58, a

saber: correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial

(até um dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de

mora previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

No caso de indenização por danos morais, aplica-se tão-somente a

taxa Selic a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu

valor (conforme tese fixada na ADC 58 do STF e entendimento da

Súmula no 439 do TST), não havendo correção monetária e juros

na fase pré-processual nem contagem de juros a partir do

ajuizamento da ação.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,
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após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010495-30.2022.5.15.0151
AUTOR LUIS FERNANDO HUMMEL

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO HUMMEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79ef024

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a complexidade das verbas bem como a divergência

apontada nos laudos apresentados pelas partes, intime-se o perito

contábil, Sr. MARIA REGINA FONARI MOURA para que entregue

seu laudo em 20 dias,observando os limites e parâmetros traçados

pelo julgado.

Atente-se o perito que, em caso de apuração de valores negativos

e, inexistindo expressa determinação em sentido contrário, a

apuração da parcela que restar negativa deverá ser zerada.

Ainda, havendo honorários periciais arbitrados na fase de

conhecimento, de responsabilidade da reclamada, bem como

custas não recolhidas, estas parcelas deverão compor o cálculo,

obrigatoriamente.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para os fins do

art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010241-57.2022.5.15.0151
AUTOR GUILHERME HENRIQUE TONDATO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE ARONE(OAB:
261707/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO VALESCA DEIUST
HILDEBRAND(OAB: 169841/SP)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CABRAL
DORICCI(OAB: 107177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE TONDATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1878dd7

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da
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mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA, no importe de

R$12.665,14, na Caixa Econômica Federal.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.3vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Considerando que a sentença não menciona expressamente os

parâmetros de atualização a serem utilizados, postergando para a

fase de liquidação a sua definição, deverão ser observados os

parâmetros definidos pelo E. STF no julgamento da ADC nº 58, a

saber: correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial

(até um dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de

mora previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

No caso de indenização por danos morais, aplica-se tão-somente a

taxa Selic a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu

valor (conforme tese fixada na ADC 58 do STF e entendimento da

Súmula no 439 do TST), não havendo correção monetária e juros

na fase pré-processual nem contagem de juros a partir do

ajuizamento da ação.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010281-05.2023.5.15.0151
AUTOR MAICON HENRIQUE DE FARIA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)
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ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RÉU ZARA SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON HENRIQUE DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 965b88d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Diante da divergência das partes quanto aos cálculos, designo

perícia contábil, nomeando o(a) perito(a) SÉRGIO ODAIR

PERGUER , com prazo de 20 dias úteis para apresentar seu laudo.

Apresentados, intimem-se as partes para manifestação sobre o

laudo pericial.

O perito deverá observar os parâmetros de liquidação já fixados no

julgado.

Os honorários periciais serão suportados pela reclamada.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011105-95.2022.5.15.0151
AUTOR LUCIANA CRISTINA GOMES DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDA CHIAVOLONI
LOPES(OAB: 215013/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA CRISTINA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba61048

proferido nos autos.

ll

DESPACHO

Diante do silêncio da autora quanto ao cumprimento da obrigação

de fazer, entendo por satisfeita a obrigação.

Em razão da implantação da Secretaria Conjunta de Araraquara, e

padronização de procedimentos, determino a designação de perícia

contábil a ser realizada pelo (a) perito (a) MARIANA DOMINGUES

FAÉ que deverá entregar o laudo em 20 dias,observando os limites

e parâmetros traçados pelo julgado.

Atente-se o perito que, em caso de apuração de valores negativos

e, inexistindo expressa determinação em sentido contrário, a

apuração da parcela que restar negativa deverá ser zerada.

Ainda, havendo honorários periciais arbitrados na fase de

conhecimento, de responsabilidade da reclamada, bem como

custas não recolhidas, estas parcelas deverão compor o cálculo,

obrigatoriamente.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para os fins do

art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001085-94.2012.5.15.0151
AUTOR VANIA MARIA GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO AIRTON CAMILO LEITE
MUNHOZ(OAB: 65444/SP)

ADVOGADO JOSE MARIA RIBEIRO
SOARES(OAB: 104546/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MARIA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aa1d4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Intime-se a reclamada para que tome ciência do documento de id.

4d07d0f e, querendo, apresente resposta no prazo de 10 dias.
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Após, conclusos.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010071-51.2023.5.15.0151
AUTOR DEIVID CARLOS CALDERAN

ADVOGADO DANIELI CRISTINE BRANCO
PERES(OAB: 427431/SP)

ADVOGADO JOSE BRANCO PERES NETO(OAB:
247724/SP)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID CARLOS CALDERAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f724907

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

2 - Intime-se o reclamante para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante informar seus

dados bancários para cadastro no processo.

Apresentados, intime-se a parte contrária para que se manifeste, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.3vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, a parte deverá observar

os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS:

Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, do STF, os termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, e até que sobrevenha modificação

legislativa, ressaltando-se que as ADIs 7047 e 7064, até o presente

momento, não determinam o efeito suspensivo da aplicação da taxa

Selic, a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

Créditos trabalhistas “stricto sensu”: Tratando-se de ente

público como devedor principal, para fins de liquidação dos créditos

trabalhistas, deverão ser observados os seguintes critérios:

a. Processos distribuídos até 8/12/2021 (data que antecede a

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até 8/12/2021: atualização monetária pela TR, até 29/6/2009 e,

pelo IPCA-E, a partir de 30/6/2009 – em conformidade com a

recente decisão do STF, proferida em 3/10/2019, que entendeu pela

não modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade

proferida nas ADI's 4.425 e 4.437 –, incidentes a partir do momento

no qual a obrigação se torna devida/exigível, ante o teor do v.

acórdão da ADC 58, item 5 da ementa, em consonância com as

ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o RE 870.947-RG, tema 810); juros de

mora, de 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos

termos do §1º do art. 39 da Lei n.º 8.177/91; de 0,5% (meio por

cento) ao mês, de setembro de 2001 a 29 de junho de 2009,

conforme determina o art. 1º - F da Lei nº 9.494/97; e, a partir de 30

de junho de 2009, incidência dos juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960/09, nos termos da

Súmula 127 do E. TRT da 15ª Região, incidentes uma única vez, a

partir do ajuizamento da ação, sobre a importância da condenação

já corrigida monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST);

A partir de 9/12/2021: aplicação taxa Selic (que engloba juros e

correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que deverá

ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

b. Processos distribuídos a partir de 9/12/2021 (início da
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vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até um dia antes do ajuizamento da ação, atualização monetária

pelo IPCA-E, incidente a partir do momento no qual a obrigação se

torna devida/exigível, ante o teor do v. acórdão da ADC 58, item 5

da ementa, em consonância com as ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o

RE 870.947-RG, tema 810);

A partir do ajuizamento da ação, pela taxa Selic (que engloba

juros e correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que

deverá ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

Não há incidência de imposto de renda sobre juros de mora,

consoante art. 404 CC e OJ 400 SDI-1, do C. TST, bem como Tema

808 de repercussão geral do STF, em 15/03/2021.

Não há incidência de imposto de renda sobre a taxa Selic, uma vez

que esta tem natureza jurídica de taxa de juros de mora.

Revendo entendimento anterior, os juros de mora devem ser

calculados após a dedução das contribuições previdenciárias cota-

empregado. O artigo 883 da CLT deve ser interpretado de modo a

não permitir o enriquecimento ilícito da parte autora. A apuração de

juros de mora sobre o bruto implica, em uma melhor análise, no

percebimento pelo trabalhador de juros de mora incidente sobre

parcela de terceiro (no caso, a Previdência Social). Além,

considerando-se que os créditos devidos à Previdência Social

observam os critérios estabelecidos em legislação própria, inclusive

no que se refere aos juros e correção monetária, os juros de mora

não podem ser apurados sobre o total bruto, sob pena de dupla

incidência de juros de mora sobre os mesmos valores.

DEPÓSITO DO FGTS:

a. Havendo determinação judicial de que os valores do FGTS sejam

pagos diretamente ao reclamante, então a correção monetária e

juros dos depósitos do FGTS devem seguir os mesmos parâmetros

dos demais créditos trabalhistas “stricto sensu” (OJ 302 da SDI-1 do

C. TST), consoante parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, do STF, conforme acima explicitados.

b. Havendo determinação judicial de que os depósitos do FGTS

sejam depositados na conta vinculada do reclamante, neste caso os

valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias, previstos no art. 13 da lei

8036/90 (JAM – juros remuneratórios de 3% ao ano e atualização

monetária pela TR).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Havendo condenação no

pagamento de honorários advocatícios em valores fixos, incidirá a

taxa Selic a partir deste arbitramento, salientando-se que o art. 791-

A da CLT não reproduziu a regra do parágrafo 16, art. 85, do CPC

(que estabelece a incidência dos juros de mora para os honorários

advocatícios a partir do trânsito em julgado da fixação dos

honorários).

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011267-95.2019.5.15.0151
AUTOR MARCILENE BRIGIDA DE

CARVALHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILENE BRIGIDA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ae6217

proferido nos autos.

ll

DESPACHO

Vistos;
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Concedo o prazo até 31/03/2024 para que a perita apresente os

esclarecimentos periciais.

Sendo o caso de ser apresentado novo laudo pericial, as partes

deverão ser intimadas para ciência e, querendo, apresentar

manifestação.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010325-24.2023.5.15.0151
AUTOR NAYARA MIRIAM DOS SANTOS

ROQUE

ADVOGADO RAQUEL VIEIRA CHAVES DO
NASCIMENTO(OAB: 412157/SP)

RÉU V. MUTTI CASA DE BOLOS

ADVOGADO JOSE APARECIDO MAZZEU(OAB:
120362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. MUTTI CASA DE BOLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a5c240

proferido nos autos.

ll

DESPACHO

Vistos;

Intime-se o reclamante para que tome ciência do documento de id.

a1a7a1e.

Sem prejuízo, em prestígio aos princípios da conciliação e

celeridade processuais que norteiam esta Justiça do Trabalho, e na

forma do art. 772, inciso I, do NCPC, encaminhe-se o processo ao

CEJUSC-JT - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas para designação de audiência virtual de

conciliação.

As partes serão notificadas futuramente da data de audiência.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010325-24.2023.5.15.0151
AUTOR NAYARA MIRIAM DOS SANTOS

ROQUE

ADVOGADO RAQUEL VIEIRA CHAVES DO
NASCIMENTO(OAB: 412157/SP)

RÉU V. MUTTI CASA DE BOLOS

ADVOGADO JOSE APARECIDO MAZZEU(OAB:
120362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA MIRIAM DOS SANTOS ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a5c240

proferido nos autos.

ll

DESPACHO

Vistos;

Intime-se o reclamante para que tome ciência do documento de id.

a1a7a1e.

Sem prejuízo, em prestígio aos princípios da conciliação e

celeridade processuais que norteiam esta Justiça do Trabalho, e na

forma do art. 772, inciso I, do NCPC, encaminhe-se o processo ao

CEJUSC-JT - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas para designação de audiência virtual de

conciliação.

As partes serão notificadas futuramente da data de audiência.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011267-95.2019.5.15.0151
AUTOR MARCILENE BRIGIDA DE

CARVALHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ae6217

proferido nos autos.

ll

DESPACHO

Vistos;

Concedo o prazo até 31/03/2024 para que a perita apresente os

esclarecimentos periciais.

Sendo o caso de ser apresentado novo laudo pericial, as partes

deverão ser intimadas para ciência e, querendo, apresentar

manifestação.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010231-76.2023.5.15.0151
AUTOR MARIA JOSE LAROCA

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE LAROCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b3c515

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Defiro a dilação de prazo requerida no id.4289ea9: 5 dias.

No silêncio, prossiga-se na forma do id. 237a13f- item 2.

Após, conclusos.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011367-92.2022.5.15.0006
AUTOR ANA CLAUDIA SGARBOZZA

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA SGARBOZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8b213d

proferido nos autos.

ll

DESPACHO

Dos cálculos apresentados, intime-se a parte contrária para os fins

do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos para

homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010923-59.2022.5.15.0006
AUTOR LEONARDO SILVA LEMOS

ADVOGADO CELSO PETRONILHO DE
SOUZA(OAB: 135599/SP)

RÉU AM/PM COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SILVA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e30a88

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade processuais

que norteiam esta Justiça do Trabalho, e na forma do art. 772,

inciso I, do NCPC, encaminhe-se o processo ao CEJUSC-JT -

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
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para designação de audiência virtual de conciliação.

As partes serão notificadas futuramente da data de audiência.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011446-71.2022.5.15.0006
AUTOR ALESSANDRA ANTUNES DE

ASSUNCAO CERNI

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA ANTUNES DE ASSUNCAO CERNI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70011c

proferido nos autos.

ll

DESPACHO

Dos cálculos apresentados, intime-se a parte contrária para os fins

do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos para

homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010923-59.2022.5.15.0006
AUTOR LEONARDO SILVA LEMOS

ADVOGADO CELSO PETRONILHO DE
SOUZA(OAB: 135599/SP)

RÉU AM/PM COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AM/PM COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e30a88

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade processuais

que norteiam esta Justiça do Trabalho, e na forma do art. 772,

inciso I, do NCPC, encaminhe-se o processo ao CEJUSC-JT -

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

para designação de audiência virtual de conciliação.

As partes serão notificadas futuramente da data de audiência.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010744-62.2021.5.15.0006
AUTOR CIBELE RODRIGUES DE MELLO

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELE RODRIGUES DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 053b671

proferido nos autos.

ll

DESPACHO
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Vistos;

Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Decorrido o prazo in albis, venham os autos conclusos para

homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010306-65.2023.5.15.0006
AUTOR ROSIMEIRE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1470a08

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Defiro a dilação de prazo requerida no id. 53e0fd1: 5 dias.

No silêncio, prossiga-se na forma do id. 89d6e02, item 2.

Após, conclusos.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011637-19.2022.5.15.0006
AUTOR ELIANE REBEQUE SARTARELO DE

FARIA

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE REBEQUE SARTARELO DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3024e0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à reclamante da petição da reclamada (ID.e8a40a1)

informando o cumprimento da obrigação de fazer para que, no

prazo de 10 dias, se manifeste.

Em caso de concordância acerca do cumprimento, deverá

apresentar seus cálculos no mesmo prazo.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011636-34.2022.5.15.0006
AUTOR DENISE SIQUEIRA FERREIRA

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE SIQUEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b438f26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à reclamante da petição da reclamada (ID.abfaded)

informando o cumprimento da obrigação de fazer para que, no

prazo de 10 dias, se manifeste.

Em caso de concordância acerca do cumprimento, deverá a

reclamante apresentar seus cálculos no mesmo prazo.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011616-43.2022.5.15.0006
AUTOR PATRICIA DE OLIVEIRA JESUS

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE OLIVEIRA JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9bf2be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à reclamante da petição da reclamada (ID.0e1cb01)

informando o cumprimento da obrigação de fazer para que, no

prazo de 10 dias, se manifeste.

Em caso de concordância acerca do cumprimento, deverá a

reclamante apresentar seus cálculos no mesmo prazo.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011489-58.2022.5.15.0151
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE DA ROSA

PEREIRA

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICO
BRASILIENSE

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE DA ROSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04d11f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se NOVAMENTE a reclamada para, no prazo de 20 dias,

comprovar o cumprimento da obrigação de fazer de integrar o

adicional de insalubridade, sob pena de fixação de multa diária.

Comprovado o cumprimento, intime-se a parte contrária para

manifestação.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011106-85.2019.5.15.0151
AUTOR EMERSON INFORSARI CORTEZ

ADVOGADO HUMBERTO DONIZETI
SCABELO(OAB: 203839/SP)

ADVOGADO FABIANA OLINDA DE CARLO(OAB:
264468/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE ZUCCA
ABRAHAO(OAB: 261546/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON INFORSARI CORTEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f21396

proferido nos autos.

ll

DESPACHO

Vistos;

Concedo o prazo até 31/03/2024 para que a perita apresente a

retificação do laudo, nos termos definidos na sentença.

Tão logo apresentada a conta, as partes deverão ser intimadas para

ciência e, querendo, apresentar manifestação.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011106-85.2019.5.15.0151
AUTOR EMERSON INFORSARI CORTEZ

ADVOGADO HUMBERTO DONIZETI
SCABELO(OAB: 203839/SP)

ADVOGADO FABIANA OLINDA DE CARLO(OAB:
264468/SP)

RÉU EMBRAER S.A.
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ADVOGADO ALEXANDRE ZUCCA
ABRAHAO(OAB: 261546/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f21396

proferido nos autos.

ll

DESPACHO

Vistos;

Concedo o prazo até 31/03/2024 para que a perita apresente a

retificação do laudo, nos termos definidos na sentença.

Tão logo apresentada a conta, as partes deverão ser intimadas para

ciência e, querendo, apresentar manifestação.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011790-68.2023.5.15.0151
REQUERENTE FERNANDA MARQUES

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

REQUERIDO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO DANIELLY BATISTA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766f2fa

proferido nos autos.

ll

DESPACHO

Em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade processuais

que norteiam esta Justiça do Trabalho, e na forma do art. 772,

inciso I, do NCPC, encaminhe-se o processo ao CEJUSC-JT -

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

para designação de audiência virtual de conciliação.

As partes serão notificadas futuramente da data de audiência.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011286-96.2022.5.15.0151
AUTOR RICARDO SANTOS RANGEL

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RÉU IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SANTOS RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b04080

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência das partes quanto aos cálculos, designo

perícia contábil, nomeando a perita GIZELE FERNANDES

CIPRIANO, com prazo de 20 dias úteis para apresentar seu laudo.

Apresentados, intimem-se as partes para manifestação.

Os honorários periciais serão suportados pela reclamada.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011790-68.2023.5.15.0151
REQUERENTE FERNANDA MARQUES

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

REQUERIDO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO DANIELLY BATISTA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MARQUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766f2fa

proferido nos autos.

ll

DESPACHO

Em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade processuais

que norteiam esta Justiça do Trabalho, e na forma do art. 772,

inciso I, do NCPC, encaminhe-se o processo ao CEJUSC-JT -

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

para designação de audiência virtual de conciliação.

As partes serão notificadas futuramente da data de audiência.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010996-18.2021.5.15.0151
AUTOR HELENICE SOLANGE DA CUNHA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENICE SOLANGE DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d273cf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a pequena diferença entre os cálculos, vista à

reclamada da impugnação (ID.Id 734dc86), para se manifestar, no

prazo preclusivo de 8 dias.

Persistindo a divergência, torne-se o processo concluso para

designação de perícia contábil, cujos honorários serão suportados

pela reclamada.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011286-96.2022.5.15.0151
AUTOR RICARDO SANTOS RANGEL

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RÉU IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b04080

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência das partes quanto aos cálculos, designo

perícia contábil, nomeando a perita GIZELE FERNANDES

CIPRIANO, com prazo de 20 dias úteis para apresentar seu laudo.

Apresentados, intimem-se as partes para manifestação.

Os honorários periciais serão suportados pela reclamada.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010996-18.2021.5.15.0151
AUTOR HELENICE SOLANGE DA CUNHA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d273cf6

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando a pequena diferença entre os cálculos, vista à

reclamada da impugnação (ID.Id 734dc86), para se manifestar, no

prazo preclusivo de 8 dias.

Persistindo a divergência, torne-se o processo concluso para

designação de perícia contábil, cujos honorários serão suportados

pela reclamada.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010768-43.2021.5.15.0151
AUTOR ESLEI RODRIGO DE LIMA TASSO

ADVOGADO ELIANA MUNHOZ DA SILVEIRA(OAB:
307559/SP)

ADVOGADO RITA DE CASSIA FERNANDES
OUTEIRO PINTO(OAB: 137559/SP)

ADVOGADO IZABELA VIEIRA DE FREITAS
PAES(OAB: 300796/SP)

RÉU ITC - INSTITUTO DE TECNOLOGIA
EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO ALINE GIELFI(OAB: 224651/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESLEI RODRIGO DE LIMA TASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ea858b

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Cumpra-se o V. Acórdão. Primeiramente, em razão da

implantação da Secretaria Conjunta de Araraquara, e padronização

de procedimentos, em caso de reclamada ente privado, desde já

fica o autor intimado para requerer o início da fase de

execução, nos termos do art. 878 da CLT, bem como a adoção

pelo Juízo de todas as ferramentas de consulta e constrição

patrimonial além da despersonalização da pessoa jurídica.

Resultando da consulta constatação de formação de grupo

econômico, a inclusão dos devedores correlatos, bem como

redirecionamento da execução da mesma forma.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

A reclamada deverá depositar o valor referente aos seus

cálculos, uma vez que incontroversos.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, der-se

vista à parte contrária para, querendo, apresentar impugnação

específica e fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos

termos do artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante informar seus

dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mai l  da Vara, com o assunto “CÁLCULO DE

LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS:

Aplicam-se os termos da ADC 58, conforme definidos nos itens 6 e

7 da ementa, in verbis:

“(...) 6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais
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deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02).

A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa

SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in

idem.(...)”

O C. TST, no julgamento do TST-AIRR-25066-74.2017.5.24.0007,

assim sintetizou a decisão do STF na ADC 58:

“(...) Sistematizando a decisão, temos 4 situações distintas, com a

modulação levada a cabo pela Suprema Corte na mesma

assentada:

1) débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos - serão

mantidos os critérios com os quais foram pagos (TR ou IPCA-e +

juros de 1% ao mês);

2) processos transitados em julgado COM definição dos critérios de

juros e correção monetária - observar-se-ão esses critérios (TR ou

IPCA-e + juros de 1% ao mês);

3) processos transitados em julgado SEM definição dos critérios de

juros e correção monetária - atualização e juros pela Taxa SELIC

(que já engloba os dois fatores);

4) processos em curso - IPCA-e + juros equivalentes à TR

acumulada (Lei 8.177/91, art. 39) para o período pré-processual, e

Taxa SELIC (englobando juros e correção monetária) para o

período processual.(...)”

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da r. decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA nos termos do V. Acórdão.

5 - A parte autora restou sucumbente na pretensão objeto da

perícia, ficando a seu encargo os honorários periciais, a teor do

artigo 790-B, da CLT. Contudo, sendo beneficiária da Justiça

gratuita e diante do decidido pelo E.STF na ADI 5766 quanto à

inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput e § 4º da CLT, os

valores devem ser suportados pela União - inclusive quanto aos

prévios (se houver), na forma do Provimento GP- CR 03/2012,

deste E.TRT 15ª Região, não havendo que se falar em aplicação

subsidiária do artigo 98, § 3º do CPC.

Expeça-se a requisição ao E. TRT dos honorários periciais

médicos a favor do perito, MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA,

observando-se o teto vigente por ocasião da requisição.

6 - Remeta-se ofício ao órgão local do da Superintendência do

Trabalho para as providências que entender necessárias, bem

como à Procuradoria da Fazenda Nacional, neste caso, para

subsidiar eventual ajuizamento de ação regressiva, na forma do art.

120 da Lei 8.213/91 (Prf3.regressivas@agu.gov.br) nos termos do

julgado.

Para tanto, serve o presente de OFÍCIO para tal finalidade.

Deverá acompanhar o oficio a cópia da petição inicial, das 2

decisões de embargos de declaração e da r. sentença.

A autoridade competente deverá observar os demais requisitos

legais e normativos vigentes para percepção do benefício.

Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP nº 18/2017, do C. TST e

do Ofício Circular nº 05/2017 GP, do E. TRT da 15ª Região, foi

expressamente declarada a DESNECESSIDADE da assinatura

física (manuscrita) de documentos eletrônicos assinados com

certificado digital, a partir de 20/03/2017.

A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

c o n s u l t a  a o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo "número

do documento" o número do respectivo código de barras ou através

do QR CODE.

7 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

SEB

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010356-44.2023.5.15.0151
AUTOR ERICA TATIANA ZAMBONE

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA TATIANA ZAMBONE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0753f68

proferido nos autos.

ll

DESPACHO

Vistos;

Defiro a dilação de prazo requerida no id.098ab74: 3 dias.

No silêncio, prossiga-se na forma do id. f9a5bc1.

Após, conclusos.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011076-45.2022.5.15.0151
AUTOR ROSANA MARIA MOREIRA

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA MARIA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6be0548

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que a reclamada já peticionou solicitando a exclusão da

reclamante do rol na ação coletiva nº 0012124-15.2017.5.15.015,

conforme ID. a9cd07b.

Intime-se a reclamante para apresentar seus cálculos de liquidação,

no prazo de 10 dias,observando o disposto nos §§1-A e 1-B, do

artigo 879, da CLT, quanto à especificação dos valores das

contribuições previdenciárias (parte empregado e parte empresa).

Apresentados, vista à parte contrária para, querendo, apresentar

impugnação específica e fundamentada, no prazo preclusivo de 08

dias, nos termos do artigo 879 §2º da CLT.

Após, concluso para homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010768-43.2021.5.15.0151
AUTOR ESLEI RODRIGO DE LIMA TASSO

ADVOGADO ELIANA MUNHOZ DA SILVEIRA(OAB:
307559/SP)

ADVOGADO RITA DE CASSIA FERNANDES
OUTEIRO PINTO(OAB: 137559/SP)

ADVOGADO IZABELA VIEIRA DE FREITAS
PAES(OAB: 300796/SP)

RÉU ITC - INSTITUTO DE TECNOLOGIA
EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO ALINE GIELFI(OAB: 224651/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITC - INSTITUTO DE TECNOLOGIA EDUCACAO E CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ea858b

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Cumpra-se o V. Acórdão. Primeiramente, em razão da

implantação da Secretaria Conjunta de Araraquara, e padronização

de procedimentos, em caso de reclamada ente privado, desde já

fica o autor intimado para requerer o início da fase de

execução, nos termos do art. 878 da CLT, bem como a adoção

pelo Juízo de todas as ferramentas de consulta e constrição

patrimonial além da despersonalização da pessoa jurídica.

Resultando da consulta constatação de formação de grupo

econômico, a inclusão dos devedores correlatos, bem como

redirecionamento da execução da mesma forma.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

A reclamada deverá depositar o valor referente aos seus

cálculos, uma vez que incontroversos.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, der-se

vista à parte contrária para, querendo, apresentar impugnação

específica e fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos

termos do artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante informar seus
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dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mai l  da Vara, com o assunto “CÁLCULO DE

LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS:

Aplicam-se os termos da ADC 58, conforme definidos nos itens 6 e

7 da ementa, in verbis:

“(...) 6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02).

A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa

SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in

idem.(...)”

O C. TST, no julgamento do TST-AIRR-25066-74.2017.5.24.0007,

assim sintetizou a decisão do STF na ADC 58:

“(...) Sistematizando a decisão, temos 4 situações distintas, com a

modulação levada a cabo pela Suprema Corte na mesma

assentada:

1) débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos - serão

mantidos os critérios com os quais foram pagos (TR ou IPCA-e +

juros de 1% ao mês);

2) processos transitados em julgado COM definição dos critérios de

juros e correção monetária - observar-se-ão esses critérios (TR ou

IPCA-e + juros de 1% ao mês);

3) processos transitados em julgado SEM definição dos critérios de

juros e correção monetária - atualização e juros pela Taxa SELIC

(que já engloba os dois fatores);

4) processos em curso - IPCA-e + juros equivalentes à TR

acumulada (Lei 8.177/91, art. 39) para o período pré-processual, e

Taxa SELIC (englobando juros e correção monetária) para o

período processual.(...)”

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da r. decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA nos termos do V. Acórdão.

5 - A parte autora restou sucumbente na pretensão objeto da

perícia, ficando a seu encargo os honorários periciais, a teor do

artigo 790-B, da CLT. Contudo, sendo beneficiária da Justiça

gratuita e diante do decidido pelo E.STF na ADI 5766 quanto à

inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput e § 4º da CLT, os

valores devem ser suportados pela União - inclusive quanto aos
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prévios (se houver), na forma do Provimento GP- CR 03/2012,

deste E.TRT 15ª Região, não havendo que se falar em aplicação

subsidiária do artigo 98, § 3º do CPC.

Expeça-se a requisição ao E. TRT dos honorários periciais

médicos a favor do perito, MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA,

observando-se o teto vigente por ocasião da requisição.

6 - Remeta-se ofício ao órgão local do da Superintendência do

Trabalho para as providências que entender necessárias, bem

como à Procuradoria da Fazenda Nacional, neste caso, para

subsidiar eventual ajuizamento de ação regressiva, na forma do art.

120 da Lei 8.213/91 (Prf3.regressivas@agu.gov.br) nos termos do

julgado.

Para tanto, serve o presente de OFÍCIO para tal finalidade.

Deverá acompanhar o oficio a cópia da petição inicial, das 2

decisões de embargos de declaração e da r. sentença.

A autoridade competente deverá observar os demais requisitos

legais e normativos vigentes para percepção do benefício.

Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP nº 18/2017, do C. TST e

do Ofício Circular nº 05/2017 GP, do E. TRT da 15ª Região, foi

expressamente declarada a DESNECESSIDADE da assinatura

física (manuscrita) de documentos eletrônicos assinados com

certificado digital, a partir de 20/03/2017.

A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

c o n s u l t a  a o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo "número

do documento" o número do respectivo código de barras ou através

do QR CODE.

7 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

SEB

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011700-94.2022.5.15.0151
AUTOR RITA DE CASSIA FERREIRA

LAURINDO

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA FERREIRA LAURINDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ea2b76

proferido nos autos.

ll

DESPACHO

Dos cálculos apresentados, intime-se a parte contrária para os fins

do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos para

homologação.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010327-57.2024.5.15.0151
REQUERENTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO ERITON DA SILVA
SCARPELLINI(OAB: 240356/SP)

ADVOGADO FABIO LEUGI FRANZE(OAB:
212949/SP)

REQUERIDO GEO SILOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO FERNANDO FELIPE ABU
JAMRA(OAB: 218727/SP)

REQUERIDO VASCONCELOS E SANTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
26127/PE)

ADVOGADO KARLA PINTO CAVALCANTI(OAB:
11380/AL)

REQUERIDO GEOTERRA EMPREENDIMENTOS E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO JOSE LUIS PRIMONI ARROYO(OAB:
261657/SP)

REQUERIDO BIOGEOENERGY FABRICACAO E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO FELIPE ABU
JAMRA(OAB: 218727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOGEOENERGY FABRICACAO E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA.

  - GEO SILOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - GEOTERRA EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES S.A

  - VASCONCELOS E SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff8542

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vista à reclamante da impugnação apresentada pela reclamada

(ID.178bce6) para, no prazo de 8 dias, se manifestar.

Persistindo a divergência, torne-se o processo concluso para

designação de perícia contábil, cujos honorários serão suportados

pela reclamada.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010327-57.2024.5.15.0151
REQUERENTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO ERITON DA SILVA
SCARPELLINI(OAB: 240356/SP)

ADVOGADO FABIO LEUGI FRANZE(OAB:
212949/SP)

REQUERIDO GEO SILOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO FERNANDO FELIPE ABU
JAMRA(OAB: 218727/SP)

REQUERIDO VASCONCELOS E SANTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
26127/PE)

ADVOGADO KARLA PINTO CAVALCANTI(OAB:
11380/AL)

REQUERIDO GEOTERRA EMPREENDIMENTOS E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO JOSE LUIS PRIMONI ARROYO(OAB:
261657/SP)

REQUERIDO BIOGEOENERGY FABRICACAO E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO FELIPE ABU
JAMRA(OAB: 218727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff8542

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à reclamante da impugnação apresentada pela reclamada

(ID.178bce6) para, no prazo de 8 dias, se manifestar.

Persistindo a divergência, torne-se o processo concluso para

designação de perícia contábil, cujos honorários serão suportados

pela reclamada.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011333-63.2020.5.15.0079
AUTOR JESSICA GRAZIELA DO AMARAL

ADVOGADO TAINARA FERREIRA
MACHADO(OAB: 427830/SP)

ADVOGADO EDSON TUBIAS DOS SANTOS(OAB:
389888/SP)

RÉU IMPACTO BRÁS

RÉU JOSE RIOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 441740/SP)

RÉU BRU BIJU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA GRAZIELA DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e83551c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011333-63.2020.5.15.0079
AUTOR JESSICA GRAZIELA DO AMARAL

ADVOGADO TAINARA FERREIRA
MACHADO(OAB: 427830/SP)

ADVOGADO EDSON TUBIAS DOS SANTOS(OAB:
389888/SP)

RÉU IMPACTO BRÁS

RÉU JOSE RIOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 441740/SP)

RÉU BRU BIJU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e83551c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010121-65.2024.5.15.0079
REQUERENTE CASSIO GERMANO DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)
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ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

REQUERIDO RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

REQUERIDO TRANSFESA-TRANSPORTE E
SERVICOS FERROVIARIOS S/A

ADVOGADO DUDELEI MINGARDI(OAB:
249440/SP)

ADVOGADO THIAGO MANUEL(OAB: 381778/SP)

ADVOGADO DANILO MEIADO SOUZA(OAB:
264891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO GERMANO DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59da7c8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Ante a expressa concordância do (da) primeira reclamada,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo(a) reclamante (Id

1c9d6b7), por considerá-lo(s) em conformidade com a sentença e v.

Acórdão e para que produzam jurídicos efeitos.

FIXO o quantum da condenação em R$ 15.601,04, em 31/01/2024,

atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

1 – R$ 11.990,15 para o exequente, sendo R$ 10.219,51 de

principal e R$ 1.770,64 de juros, já deduzidas as contribuições

previdenciárias.

2 – R$ 1.252,27 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3 – R$ 2.358,62 de contribuições para a Seguridade Social,

sendo R$ 532,56 cota parte do empregado e R$ 1.826,06 cota parte

do empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação no processo (Recomendação CR nº 6/2017 e art. 889-

A da CLT).

Custas processuais satisfeitas.

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a primeira reclamada para, no prazo de 15 dias,

comprovar os recolhimentos previdenciários. Comprovados, dê-se

baixa e arquivem-se os autos.

Considerando que os autos principais encontram-se aguardando

julgamento de recurso interposto pela segunda reclamada, e que os

cálculos ora homologados foram aceitos pela primeira reclamada,

depositando o valor que entende devido.

Determino que, por incontroverso, dos depósitos efetuados NO

BANCO DO BRASIL, libere-se, expedindo ofício ao banco

depositário solicitando que:

OFÍCIO BB ( a conta deverá ser zerada)

Dos depósitos judiciais abaixo relacionados, Senhor(a) gerente ou

quem lhe fizer a vez, proceda as seguintes transferências,

comprovando-se nos autos:

- Do depósito judicial ( conta ID 81380000013822726 valor original

de R$ 260,79 e (conta ID 81380000012366174 valor original de R$

12.296,38), proceda a transferência do SALDO TOTAL para conta

agência 3405, do Banco do Brasil, conta-corrente 67.624-1, em

nome de

Cláudia Batista da Rocha Sociedade de Advogados , CNPJ

11.074.033/0001-00.

As providências do despacho/ofício serão entregues pela Secretaria

ao PAB-FÓRUM TRABALHISTA DE ARARAQUARA, a fim de evitar

duplicidade de transferências, devendo informar ao Fórum

Trabalhista de Araraquara os valores transferidos.

Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP nº 18/2017, do C. TST e

do Ofício Circular nº 05/2017 GP, do E. TRT da 15ª Região, foi

expressamente declarada a DESNECESSIDADE da assinatura

física (manuscrita) de documentos eletrônicos assinados com

certificado digital, a partir de 20/03/2017.

*A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

consulta ao seguinte endereço na internet

:http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam,digitando no campo"número do documento" o número

do respectivo código de barras.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

FAM

Processo Nº CumPrSe-0010121-65.2024.5.15.0079
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REQUERENTE CASSIO GERMANO DE SOUZA
SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

REQUERIDO RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

REQUERIDO TRANSFESA-TRANSPORTE E
SERVICOS FERROVIARIOS S/A

ADVOGADO DUDELEI MINGARDI(OAB:
249440/SP)

ADVOGADO THIAGO MANUEL(OAB: 381778/SP)

ADVOGADO DANILO MEIADO SOUZA(OAB:
264891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSFESA-TRANSPORTE E SERVICOS FERROVIARIOS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59da7c8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Ante a expressa concordância do (da) primeira reclamada,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo(a) reclamante (Id

1c9d6b7), por considerá-lo(s) em conformidade com a sentença e v.

Acórdão e para que produzam jurídicos efeitos.

FIXO o quantum da condenação em R$ 15.601,04, em 31/01/2024,

atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

1 – R$ 11.990,15 para o exequente, sendo R$ 10.219,51 de

principal e R$ 1.770,64 de juros, já deduzidas as contribuições

previdenciárias.

2 – R$ 1.252,27 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3 – R$ 2.358,62 de contribuições para a Seguridade Social,

sendo R$ 532,56 cota parte do empregado e R$ 1.826,06 cota parte

do empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação no processo (Recomendação CR nº 6/2017 e art. 889-

A da CLT).

Custas processuais satisfeitas.

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a primeira reclamada para, no prazo de 15 dias,

comprovar os recolhimentos previdenciários. Comprovados, dê-se

baixa e arquivem-se os autos.

Considerando que os autos principais encontram-se aguardando

julgamento de recurso interposto pela segunda reclamada, e que os

cálculos ora homologados foram aceitos pela primeira reclamada,

depositando o valor que entende devido.

Determino que, por incontroverso, dos depósitos efetuados NO

BANCO DO BRASIL, libere-se, expedindo ofício ao banco

depositário solicitando que:

OFÍCIO BB ( a conta deverá ser zerada)

Dos depósitos judiciais abaixo relacionados, Senhor(a) gerente ou

quem lhe fizer a vez, proceda as seguintes transferências,

comprovando-se nos autos:

- Do depósito judicial ( conta ID 81380000013822726 valor original

de R$ 260,79 e (conta ID 81380000012366174 valor original de R$

12.296,38), proceda a transferência do SALDO TOTAL para conta

agência 3405, do Banco do Brasil, conta-corrente 67.624-1, em

nome de

Cláudia Batista da Rocha Sociedade de Advogados , CNPJ

11.074.033/0001-00.

As providências do despacho/ofício serão entregues pela Secretaria

ao PAB-FÓRUM TRABALHISTA DE ARARAQUARA, a fim de evitar

duplicidade de transferências, devendo informar ao Fórum

Trabalhista de Araraquara os valores transferidos.

Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP nº 18/2017, do C. TST e

do Ofício Circular nº 05/2017 GP, do E. TRT da 15ª Região, foi

expressamente declarada a DESNECESSIDADE da assinatura

física (manuscrita) de documentos eletrônicos assinados com

certificado digital, a partir de 20/03/2017.

*A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

consulta ao seguinte endereço na internet

:http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam,digitando no campo"número do documento" o número

do respectivo código de barras.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta
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FAM

Processo Nº ATOrd-0010101-11.2023.5.15.0079
AUTOR CAROLINA MILENA DOMINGOS

RAQUEL

ADVOGADO CRISTIANO RENATO PIVA(OAB:
421156/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

PERITO WALTER COPI

PERITO DANIELLY BATISTA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA MILENA DOMINGOS RAQUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77805bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO o laudo pericial (Id 35b18f2), por considerá-lo(s) em

conformidade com a sentença e v. Acórdão e para que produzam

jurídicos efeitos.

FIXO o quantum da condenação em R$ 23.606,10, em 29/02/2024,

que será acrescido dos honorários periciais contábeis, que neste

ato arbitro no importe de R$ 750,00, em favor do(a) perito(a)

Danielly Batista Rocha a cargo da reclamada, devendo todos os

valores serem atualizados até o efetivo pagamento, sendo:

1 – R$ 16.834,70 para o exequente, sendo R$ 13.808,21 de

principal, R$ 1.862,08 de juros e R$ 1.164,41 de FGTS (principal) a

ser depositado na conta vinculada do autor, já deduzidas as

contribuições previdenciárias.

2 – R$ 1.787,02 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3 – R$ 4.984,38 de contribuições para a Seguridade Social,

sendo R$ 1.035,45 cota parte do empregado e R$ 3.948,93 cota

parte do empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação no processo (Recomendação CR nº 6/2017 e art. 889-

A da CLT).Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB

1.500/2014, as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção,

assim, não há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

4- R$ 2.500,00 de honorários periciais do engenheiro não apurados

no laudo pericial contábil.

Custas processuais isentas, nos termos do artigo 790-A, I, da CLT.

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, ante os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Considerando que os cálculos ora homologados foram elaborados

pelo perito/juízo, intimem-se as partes nos termos do art. 884 da

CLT e 535 do CPC para que tomem ciência desta decisão, e,

querendo, apresentem impugnação no prazo legal.

Decorrido in albis o prazo supra, execute-se, devendo ser expedido

Ofício Requisitório / Precatório, sendo que, em prestígio à

celeridade e economia processual, com fulcro no art. 269, §3º e art.

270, ambos do CPC, e art. 6º da Instrução Normativa 32/2007 do C.

TST o reclamado será intimado via sistema para ciência do Ofício

expedido.

Considerando os valores ora homologados e que a execução de

Ofício Requisitório (RPV) e Ofício Precatório possui determinações

distintas, a fim de sanar eventuais incidentes processuais, esclareço

às partes o que segue:

Em se tratando de Precatórios, o procedimento adotado por este

juízo está de acordo com as determinações constantes da

resolução nº 314 do CSJT (art. 28), resolução nº 303 do CNJ, (§2º

do art. 68), bem como os do art. 30, e seguintes, do PROVIMENTO

GP-CR Nº 005/2021, de 23 de julho de 2021, deste Tribunal.

Tratando-se de beneficiário preferencial – idoso a partir de 60 anos

(art. 100, parágrafo 2o, CF/88), providencie a Secretaria para que o

pagamento do precatório ocorra de forma preferencial.

Tratando-se de beneficiário preferencial - doente grave (doenças

graves previstas na lei 7.713/1988), ou deficiente (assim definido no

Estatuto da pessoa com deficiência – lei 3.146/2015), para que o

pagamento do precatório ocorra de forma preferencial deverá a

parte informar e comprovar nos autos, no prazo de 5 dias, caso em

que será dada vista à reclamada para eventual manifestação, no

mesmo prazo acima, sob pena de preclusão.

Após, os autos virão conclusos para análise do requerimento.

Caso os valores devidos fiquem enquadrados dentro dos limites

para a expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV), fica,

desde já, ciente a reclamada de que o não pagamento dentro do

prazo constitucional, ensejará o sequestro de valores, uma vez que

dispõe a Resolução no 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça,

que normatiza a Gestão de Precatórios no âmbito do Poder

Judiciário, que "havendo necessidade de sequestro de recursos

financeiros, este procedimento será realizado pelo Presidente do

Tribunal, por meio do convênio BacenJud" (artigo 33, parágrafo 5o).

Em síntese analógica, tratando-se de requisição de pequeno valor,

é possível dizer que a responsabilidade para tal ato recai sobre o

Juízo que expediu a ordem de pagamento. Some-se, ainda, que

seria irresponsabilidade com o trato das verbas públicas o

deslocamento de Oficial de Justiça para que faça tal sequestro

pessoalmente, quando há ferramenta eletrônica que supre com
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celeridade e efetividade a finalidade proposta.

Por fim, friso ainda que tal posicionamento encontra amparo na

jurisprudência deste Regional:

"Tratando-se de execução de pequeno valor e não tendo o ente

público procedido o pagamento dentro do prazo, conforme

determina a legislação reguladora da matéria, não se apresenta

ilegal a ordem de bloqueio de valores para pagamento da dívida

trabalhista" (Processo 0159600-23.2009.5.15.0059, julgado em

10/11/2016, 5a Turma, 9a Câmara do TRT da 15a Região).

Portanto, no caso de inércia da reclamada para cumprir a

obrigação, prezando pelo princípio da celeridade processual e a

dignidade da pessoa humana em busca de seus créditos

alimentares, autorizado está o sequestro de valores, valendo-se do

sistema SisbaJud tão logo decorrido o prazo legal sem o pagamento

da obrigação. Efetuado o sequestro, intime-se o executado para os

fins do art. 884 da CLT.

Todos os valores deverão ser corrigidos por ocasião do efetivo

pagamento.

Ciência às partes.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

FAM

Processo Nº ATOrd-0010257-33.2022.5.15.0079
AUTOR RONALDO FELIPE DA SILVA

ADVOGADO MAURO ROCHA FIALHO(OAB:
368288/SP)

RÉU SANTIN EMPRESA DE
TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FELIPE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 644957b

proferido nos autos.

ll

DESPACHO

Vistos;

Concedo o prazo até 31/03/2024 para que a perita apresente os

esclarecimentos periciais.

Sendo o caso de ser apresentado novo laudo pericial, as partes

deverão ser intimadas para ciência e, querendo, apresentar

manifestação.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011325-23.2019.5.15.0079
AUTOR DANIRA MUNHOZ

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO(OAB:
303687/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICO
BRASILIENSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIRA MUNHOZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d993bdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Concedo o prazo suplementar de 10 dias para que a reclamada

comprove o cumprimento da obrigação de fazer.

Se novamente silente, prossiga-se na forma do id. ae10892, item 2.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010257-33.2022.5.15.0079
AUTOR RONALDO FELIPE DA SILVA

ADVOGADO MAURO ROCHA FIALHO(OAB:
368288/SP)

RÉU SANTIN EMPRESA DE
TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTIN EMPRESA DE TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 644957b

proferido nos autos.

ll

DESPACHO

Vistos;

Concedo o prazo até 31/03/2024 para que a perita apresente os

esclarecimentos periciais.

Sendo o caso de ser apresentado novo laudo pericial, as partes

deverão ser intimadas para ciência e, querendo, apresentar

manifestação.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 18 de março de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011008-50.2019.5.15.0006
AUTOR IRSO MARQUES SENA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRSO MARQUES SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 363feeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino que do depósito judicial efetuado no BANCO DO

BRASIL, na conta judicial 2300109262016, seja liberado ao

patrono do reclamante a título de honorários advocatícios, com as

devidas atualizações.

Deverá a Secretaria providenciar a devida transferência, via

sistema SISCONDJ-JT.

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento remanescente da

execução, conforme, planilha de ID.Id 1eab9fb, no prazo de 20 dias,

sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido e comprovado, arquive-se o processo.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011008-50.2019.5.15.0006
AUTOR IRSO MARQUES SENA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 363feeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino que do depósito judicial efetuado no BANCO DO

BRASIL, na conta judicial 2300109262016, seja liberado ao

patrono do reclamante a título de honorários advocatícios, com as

devidas atualizações.

Deverá a Secretaria providenciar a devida transferência, via

sistema SISCONDJ-JT.

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento remanescente da

execução, conforme, planilha de ID.Id 1eab9fb, no prazo de 20 dias,

sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido e comprovado, arquive-se o processo.

ARARAQUARA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE ARARAS

Notificação
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Processo Nº ATSum-0048600-28.2007.5.15.0046
AUTOR ROSANGELA APARECIDA ZANON

BORGES

ADVOGADO ABILIO SERGIO STIVAL(OAB:
200305/SP)

RÉU ALIANCA AZUL
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

RÉU ESTRELA AZUL SERVICOS
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO OLINTO FILATRO FILIPPINI(OAB:
183449/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ANA LELIA DE LACERDA GIMENES
TEJEDA(OAB: 285159/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63225e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01,

de 14 de fevereiro de 2019, procedeu-se ao desarquivamento do

presente feito, com a finalidade de identificar a existência de

depósitos judiciais pendentes de liberação, em favor das partes;

Considerando, que foram localizadas pelo Sistema Garimpo a conta

judicial nº 4900102356098 com valor pendente de liberação

superiores a R$ 150,00;

Considerando, por fim, que, após análise realizada nos autos do

Processo, constatou-se que os valores existentes correspondem ao

saldo remanescente em favor da reclamada CERVEJARIAS

KAISER BRASIL S.A. - CNPJ 19.900.000/0001-76 referente ao

saldo remanescente da execução, eis que os créditos exequendos

foram quitados;

Considerando, ainda, que das consultas, consta-se a existência

somente de processos com garantia ou pendentes de pagamento

de parcelamento requerido, o qual vem sendo devidamente

cumprido, o valor encontrado deverá ser imediatamente liberado à

reclamada CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A. - CNPJ

19.900.000/0001-76 através do Sistema Siscondj, na conta

corrente informada às fls. 322 dos autos físicos.

As providências supra determinadas, após cumpridas pela

Secretaria, deverão ser lançadas no sistema Garimpo para registro

das ações de saneamento.

O banco deverá proceder aos devidos recolhimentos no prazo de 10

dias.

Após a devida comprovação e em não existindo qualquer pendência

a ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0085800-35.2008.5.15.0046
AUTOR MARIA IMACULADA FERREIRA

ADVOGADO EMERSON METZKER(OAB:
243446/SP)

RÉU RONALDO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIRA REFUNDINI DIAS(OAB:
260524/SP)

RÉU HELENA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIRA REFUNDINI DIAS(OAB:
260524/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IMACULADA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e4c240

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o lapso de tempo decorrido e, à vista da

necessidade de atribuir-se prosseguimento ao processo executório,

e considerando-se que o autor não pode permanecer

indefinidamente no aguardo da satisfação de seu crédito, defiro a

liberação dos valores apresados, ainda que não tenha havido a

garantia da execução.

Antes, porém, intimem-se os executados para que, em querendo,

requeiram o quê de direito, no prazo legal.

No silêncio, efetue a Secretaria a liberação dos valores constantes

nos autos, deduzindo-se o importe devido a título de imposto de

renda, se o caso, com observância do artigo 12-A, da Lei 7713/88,

com redação alterada pela MP 497/2010, convertida na lei

12.350/2010, de 20/12/10, o qual deverá ser disponibilizado aos

Cofres Públicos da União.

Para o fim, intime-se a exequente para que, em 30 dias, informe

conta apta ao recebimento do crédito (Banco, agência, conta e

titular com CPF/CNPJ).

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0142200-06.2007.5.15.0046
AUTOR FRANCISCA FRANCINETE DOS

SANTOS LUNA

ADVOGADO JOSE ROBERTO APOLARI(OAB:
128033/SP)

RÉU HERMONT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RONEI JOSE DOS SANTOS(OAB:
236484/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA FRANCINETE DOS SANTOS LUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e456eec

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente a reclamada para que, em 05 dias, cumpra a

determinação contida na Sentença retro.

Após, conclusos.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0105800-22.2009.5.15.0046
AUTOR HELIO MOREIRA FILHO

ADVOGADO NIVALDO DA ROCHA NETTO(OAB:
103819/SP)

RÉU CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO FELIPPE ZALAF(OAB:
17672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO MOREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 124b239

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente a reclamada para que, em 05 dias, apresente

conta apta ao recebimento de seus créditos.

Após, conclusos.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0142200-06.2007.5.15.0046
AUTOR FRANCISCA FRANCINETE DOS

SANTOS LUNA

ADVOGADO JOSE ROBERTO APOLARI(OAB:
128033/SP)

RÉU HERMONT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RONEI JOSE DOS SANTOS(OAB:
236484/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMONT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e456eec

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente a reclamada para que, em 05 dias, cumpra a

determinação contida na Sentença retro.

Após, conclusos.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0105800-22.2009.5.15.0046
AUTOR HELIO MOREIRA FILHO

ADVOGADO NIVALDO DA ROCHA NETTO(OAB:
103819/SP)

RÉU CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO FELIPPE ZALAF(OAB:
17672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 124b239

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente a reclamada para que, em 05 dias, apresente
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conta apta ao recebimento de seus créditos.

Após, conclusos.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011294-63.2023.5.15.0046
AUTOR EDER JULIANO DA SILVA

MARCIANO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO ANA LUCIA CABRINI

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95970bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a conclusão dos trabalhos periciais, intimem-se as

partes para manifestação, quanto ao laudo anexado aos autos (id

dbfe62c), em 10 dias.

Havendo impugnação, intime-se o sr. perita técnica para

esclarecimentos.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011294-63.2023.5.15.0046
AUTOR EDER JULIANO DA SILVA

MARCIANO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO ANA LUCIA CABRINI

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER JULIANO DA SILVA MARCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95970bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a conclusão dos trabalhos periciais, intimem-se as

partes para manifestação, quanto ao laudo anexado aos autos (id

dbfe62c), em 10 dias.

Havendo impugnação, intime-se o sr. perita técnica para

esclarecimentos.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010076-63.2024.5.15.0046
AUTOR SILVANIO SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO ANDREIA BATISTA(OAB: 435661/SP)

RÉU U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

PERITO MURILO CARANDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb713b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes e à(ao)(s) Perita(o)(s) Judicial(is) do cronograma

estabelecido para a realização dos trabalhos:

PERÍCIA AMBIENTAL

LOCAL DA PERÍCIA: Fazenda São João, Zona Rural - Araras/SP

OBJETO DA PERÍCIA: Periculosidade/Insalubridade (Súmula nº.

293, TST)

DATA DA PERÍCIA: 12/04/2024 às 08h00.

ENTREGA DE LAUDO NO SISTEMA PJE-JT: 12/05/2024

IMPUGNAÇÕES E/OU QUESITOS COMPLEMENTARES:

24/05/2024

ENTREGA DE ESCLARECIMENTOS NO SISTEMA PJE:

03/06/2024
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ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010076-63.2024.5.15.0046
AUTOR SILVANIO SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO ANDREIA BATISTA(OAB: 435661/SP)

RÉU U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

PERITO MURILO CARANDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIO SILVESTRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb713b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes e à(ao)(s) Perita(o)(s) Judicial(is) do cronograma

estabelecido para a realização dos trabalhos:

PERÍCIA AMBIENTAL

LOCAL DA PERÍCIA: Fazenda São João, Zona Rural - Araras/SP

OBJETO DA PERÍCIA: Periculosidade/Insalubridade (Súmula nº.

293, TST)

DATA DA PERÍCIA: 12/04/2024 às 08h00.

ENTREGA DE LAUDO NO SISTEMA PJE-JT: 12/05/2024

IMPUGNAÇÕES E/OU QUESITOS COMPLEMENTARES:

24/05/2024

ENTREGA DE ESCLARECIMENTOS NO SISTEMA PJE:

03/06/2024

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011324-35.2022.5.15.0046
AUTOR VANESSA ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA EDUARDA SENEDA
LEMOS(OAB: 363706/SP)

ADVOGADO NATALIA CRISTIANE DA SILVA
BERGAMASCO(OAB: 361827/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

PERITO VANDERSON NATALINO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a27df7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada dos cálculos de liquidação apresentados pela

parte autora.

No prazo de 8 dias, poderá apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011324-35.2022.5.15.0046
AUTOR VANESSA ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA EDUARDA SENEDA
LEMOS(OAB: 363706/SP)

ADVOGADO NATALIA CRISTIANE DA SILVA
BERGAMASCO(OAB: 361827/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

PERITO VANDERSON NATALINO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ASSIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a27df7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada dos cálculos de liquidação apresentados pela

parte autora.

No prazo de 8 dias, poderá apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0011512-91.2023.5.15.0046
AUTOR FRANCIELE CRISTINA RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO CARMEN CRISTINA DA COSTA
TEODORO DOS SANTOS(OAB:
380254/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAS

ADVOGADO JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR
FILHO(OAB: 205504/SP)

PERITO CESAR EDUARDO LISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARARAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f1647e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes e à(ao)(s) Perita(o)(s) Judicial(is) do cronograma

estabelecido para a realização dos trabalhos:

PERÍCIA AMBIENTAL

LOCAL DA PERÍCIA: PRACA DOUTOR NARCISO GOMES, n. 49

Centro, Araras/SP CEP:13600-695

OBJETO DA PERÍCIA: Periculosidade/Insalubridade (Súmula nº.

293, TST)

DATA DA PERÍCIA: 08/04/2024 às 10h30.

ENTREGA DE LAUDO NO SISTEMA PJE-JT: 08/05/2024

IMPUGNAÇÕES E/OU QUESITOS COMPLEMENTARES:

22/05/2024

ENTREGA DE ESCLARECIMENTOS NO SISTEMA PJE:

01/06/2024

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011512-91.2023.5.15.0046
AUTOR FRANCIELE CRISTINA RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO CARMEN CRISTINA DA COSTA
TEODORO DOS SANTOS(OAB:
380254/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAS

ADVOGADO JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR
FILHO(OAB: 205504/SP)

PERITO CESAR EDUARDO LISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE CRISTINA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f1647e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes e à(ao)(s) Perita(o)(s) Judicial(is) do cronograma

estabelecido para a realização dos trabalhos:

PERÍCIA AMBIENTAL

LOCAL DA PERÍCIA: PRACA DOUTOR NARCISO GOMES, n. 49

Centro, Araras/SP CEP:13600-695

OBJETO DA PERÍCIA: Periculosidade/Insalubridade (Súmula nº.

293, TST)

DATA DA PERÍCIA: 08/04/2024 às 10h30.

ENTREGA DE LAUDO NO SISTEMA PJE-JT: 08/05/2024

IMPUGNAÇÕES E/OU QUESITOS COMPLEMENTARES:

22/05/2024

ENTREGA DE ESCLARECIMENTOS NO SISTEMA PJE:

01/06/2024

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011378-69.2020.5.15.0046
AUTOR FABIO THEODORO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAN DANIEL CASSIANO(OAB:
354730/SP)

RÉU E.E. BERSAN EIRELI - ME

ADVOGADO HENRIQUE NELSON DE
MOURA(OAB: 150577/SP)

PERITO VANDERSON NATALINO DE SOUZA

PERITO KATIA UCHOAS ROSSI

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO THEODORO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69b6b8a
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proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que as partes não compuseram acordo e

considerando a divergência dos cálculos apresentados, determino

a realização de perícia contábil.

Para tanto, nomeio o perito MARCELO MARCOS FRANCO (CPF

152.754.128-27), que terá o prazo de 30 dias (úteis) para

elaboração da conta e apresentação do laudo.

Eventual impugnação do profissional nomeado, ou requerimento de

cancelamento/suspensão da perícia, deverão ser apresentados nos

autos do processo e no prazo preclusivo de 05 dias, em petição

fundamentada e sinalizada com urgência, podendo as partes

comunicarem a ocorrência à Secretaria da VT, através de e-mail, a

ser remetido ao endereço eletrônico: saj.vt.araras@trt15.jus.br, sob

pena de serem devidos honorários ao expert nomeado.

Observo que peticionamentos que se tratem de mera insurgência

em relação a sistemática adotada por esta Especializada não serão

conhecidos, eis que a designação de auxiliar do Juízo para

elaboração da conta de liquidação se traduz em procedimento

regular, especialmente diante do assoberbado volume de trabalho e

carência de servidores que notoriamente é de conhecimento geral.

Os cálculos deverão ser obrigatoriamente juntados por meio do PJE

-CALC (artigo 22, §6º, da Resolução n. 185/CSJT, de 24/03/2017,

alterado pela Resolução n. 241/CSJT, de 31/05/2019).

Nos cálculos deverão estar incluídas as contr ibuições

previdenciár ias e f iscais,  se incidentes.

Quanto ao método de atualização dos cálculos trabalhistas,

consoante a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADC 58, cujo efeito é vinculante, conforme o § 2º do

artigo 102 da Constituição Federal, deverão ser observados os

seguintes critérios:

- para processos transitados em julgado com definição dos critérios

de juros e correção monetária, prevalecerão os parâmetros

estabelecidos na coisa julgada (sentença/acórdão);

- para processos transitados em julgado com definição apenas do

critério de juros de 1% a.m. (§ 1º do art. 39 da Lei nº 8.177/91),

deverão estes prevalecer, pela coisa julgada, sendo aplicado o

índice de correção monetária definido pelo Pleno do C. STF na ADC

58;

- não havendo delimitação expressa na coisa julgada quanto ao

método de atualização dos cálculos trabalhistas, serão aplicados,

na fase extrajudicial (antes do ajuizamento da ação), o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, e, na

fase judicial (a partir da data de ajuizamento da ação), a taxa

SELIC, a qual já abrange os juros de mora;

- considerando que a taxa Selic engloba juros e correção monetária,

entendo que, para a indenização por danos morais, o índice definido

pelo STF é aplicável a partir da data de publicação da sentença ou

acórdão que tenha arbitrado o montante devido.

Chegando o laudo aos autos, providencie a Secretaria a intimação

das partes para eventual impugnação, no prazo de 08 dias (art. 879,

§2º, da CLT), que deverá vir através de petição fundamentada,

apontando os pontos impugnados, sendo que meras insurgências

não justificadas não serão conhecidas pelo Juízo.

Observo que a reclamada deverá, no mesmo lapso supra,

comprovar nos autos o pagamento dos valores não impugnados

(incontroversos), indicando a discriminação das parcelas

componentes (crédito da parte autora, INSS, eventual IR etc.).

Autoriza-se o Sr. Perito que diligencie diretamente junto a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal, com o intuito obter extratos

de contas vinculadas ao FGTS em nome da parte autora para fins

de elaboração do laudo pericial, bastando, para tanto, a

apresentação deste despacho ao responsável pela agência, ao

qual, desde já, confere-se FORÇA DE OFICIO.

Cumpridos os itens anteriores, tornem os autos conclusos para

prolação de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, ocasião em que serão

arbitrados os honorários contábeis definitivos e serão liberados

eventuais depósitos recursais, bem como o montante incontroverso

depositado.

Em cumprimento ao disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020, deverá a parte autora, desde

já, informar nos autos os dados de conta bancária apta ao

recebimento do crédito (Banco, Agência, número de conta e titular

com CPF).

Em havendo honorários de sucumbência deferidos na coisa julgada,

deverá/ão o/s advogado/s beneficiário/s apresentar/em conta/s

apta/s ao recebimento do/s respectivo/s crédito/s.

Caso hajam valores a serem restituídos a/s parte/s reclamada/s,

esta/s também deverá/ão informar/em nos autos conta/s apta/s ao/s

recebimento/s de seu/s crédito/s (Banco, Agência, número de conta

e titular com CPF/CNPJ), observando-se que a devolução somente

será efetivada se constatada a inexistência de outros feitos

pendentes de satisfação face a/s empresa/s beneficiária/s dos

valores.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010264-56.2024.5.15.0046
AUTOR CARLA OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO PÉRICKLES AUGUSTO
FERREIRA(OAB: 329110/SP)

RÉU ROSE NADIA MANO GUIMARAES

ADVOGADO DAIRUS RUSSO(OAB: 227611/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE NADIA MANO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf4743

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o pedido de desistência id 37fc7fb efetuado pela autora, com a

concordância da reclamada, retire-se o feito de pauta, tornando os

autos conclusos para deliberações.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011378-69.2020.5.15.0046
AUTOR FABIO THEODORO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAN DANIEL CASSIANO(OAB:
354730/SP)

RÉU E.E. BERSAN EIRELI - ME

ADVOGADO HENRIQUE NELSON DE
MOURA(OAB: 150577/SP)

PERITO VANDERSON NATALINO DE SOUZA

PERITO KATIA UCHOAS ROSSI

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.E. BERSAN EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69b6b8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que as partes não compuseram acordo e

considerando a divergência dos cálculos apresentados, determino

a realização de perícia contábil.

Para tanto, nomeio o perito MARCELO MARCOS FRANCO (CPF

152.754.128-27), que terá o prazo de 30 dias (úteis) para

elaboração da conta e apresentação do laudo.

Eventual impugnação do profissional nomeado, ou requerimento de

cancelamento/suspensão da perícia, deverão ser apresentados nos

autos do processo e no prazo preclusivo de 05 dias, em petição

fundamentada e sinalizada com urgência, podendo as partes

comunicarem a ocorrência à Secretaria da VT, através de e-mail, a

ser remetido ao endereço eletrônico: saj.vt.araras@trt15.jus.br, sob

pena de serem devidos honorários ao expert nomeado.

Observo que peticionamentos que se tratem de mera insurgência

em relação a sistemática adotada por esta Especializada não serão

conhecidos, eis que a designação de auxiliar do Juízo para

elaboração da conta de liquidação se traduz em procedimento

regular, especialmente diante do assoberbado volume de trabalho e

carência de servidores que notoriamente é de conhecimento geral.

Os cálculos deverão ser obrigatoriamente juntados por meio do PJE

-CALC (artigo 22, §6º, da Resolução n. 185/CSJT, de 24/03/2017,

alterado pela Resolução n. 241/CSJT, de 31/05/2019).

Nos cálculos deverão estar incluídas as contr ibuições

previdenciár ias e f iscais,  se incidentes.

Quanto ao método de atualização dos cálculos trabalhistas,

consoante a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADC 58, cujo efeito é vinculante, conforme o § 2º do

artigo 102 da Constituição Federal, deverão ser observados os

seguintes critérios:

- para processos transitados em julgado com definição dos critérios

de juros e correção monetária, prevalecerão os parâmetros

estabelecidos na coisa julgada (sentença/acórdão);

- para processos transitados em julgado com definição apenas do

critério de juros de 1% a.m. (§ 1º do art. 39 da Lei nº 8.177/91),

deverão estes prevalecer, pela coisa julgada, sendo aplicado o

índice de correção monetária definido pelo Pleno do C. STF na ADC

58;

- não havendo delimitação expressa na coisa julgada quanto ao

método de atualização dos cálculos trabalhistas, serão aplicados,

na fase extrajudicial (antes do ajuizamento da ação), o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, e, na

fase judicial (a partir da data de ajuizamento da ação), a taxa

SELIC, a qual já abrange os juros de mora;

- considerando que a taxa Selic engloba juros e correção monetária,

entendo que, para a indenização por danos morais, o índice definido

pelo STF é aplicável a partir da data de publicação da sentença ou

acórdão que tenha arbitrado o montante devido.

Chegando o laudo aos autos, providencie a Secretaria a intimação

das partes para eventual impugnação, no prazo de 08 dias (art. 879,

§2º, da CLT), que deverá vir através de petição fundamentada,

apontando os pontos impugnados, sendo que meras insurgências

não justificadas não serão conhecidas pelo Juízo.

Observo que a reclamada deverá, no mesmo lapso supra,

comprovar nos autos o pagamento dos valores não impugnados
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(incontroversos), indicando a discriminação das parcelas

componentes (crédito da parte autora, INSS, eventual IR etc.).

Autoriza-se o Sr. Perito que diligencie diretamente junto a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal, com o intuito obter extratos

de contas vinculadas ao FGTS em nome da parte autora para fins

de elaboração do laudo pericial, bastando, para tanto, a

apresentação deste despacho ao responsável pela agência, ao

qual, desde já, confere-se FORÇA DE OFICIO.

Cumpridos os itens anteriores, tornem os autos conclusos para

prolação de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, ocasião em que serão

arbitrados os honorários contábeis definitivos e serão liberados

eventuais depósitos recursais, bem como o montante incontroverso

depositado.

Em cumprimento ao disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020, deverá a parte autora, desde

já, informar nos autos os dados de conta bancária apta ao

recebimento do crédito (Banco, Agência, número de conta e titular

com CPF).

Em havendo honorários de sucumbência deferidos na coisa julgada,

deverá/ão o/s advogado/s beneficiário/s apresentar/em conta/s

apta/s ao recebimento do/s respectivo/s crédito/s.

Caso hajam valores a serem restituídos a/s parte/s reclamada/s,

esta/s também deverá/ão informar/em nos autos conta/s apta/s ao/s

recebimento/s de seu/s crédito/s (Banco, Agência, número de conta

e titular com CPF/CNPJ), observando-se que a devolução somente

será efetivada se constatada a inexistência de outros feitos

pendentes de satisfação face a/s empresa/s beneficiária/s dos

valores.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010264-56.2024.5.15.0046
AUTOR CARLA OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO PÉRICKLES AUGUSTO
FERREIRA(OAB: 329110/SP)

RÉU ROSE NADIA MANO GUIMARAES

ADVOGADO DAIRUS RUSSO(OAB: 227611/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf4743

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o pedido de desistência id 37fc7fb efetuado pela autora, com a

concordância da reclamada, retire-se o feito de pauta, tornando os

autos conclusos para deliberações.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010126-26.2023.5.15.0046
AUTOR ALTAIR DE AGUIAR DIAS

ADVOGADO JOHANN GALDINO RE(OAB:
394381/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO VANDERSON NATALINO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 225caff

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da expressa manifestação de concordância do reclamante,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada, fixando o

montan te  condenatór io  em R$ 155.438,92 ,  cor r ig ido

monetariamente e acrescido de juros até seu efetivo pagamento,

assim divididos:

R$ 107.685,43 - Reclamante - Principal (LÍQUIDO de INSS)

R$  15.709,49 - Reclamante - Juros de mora

R$   7.175,53 - Segurado - Recolhimentos Previdenciários

R$   2.359,23 - Empresa - Recolhimentos Previdenciários

R$  18.509,24 - Honorários Advocatícios - Reclamante

R$   1.000,00 - Custas Processuais

R$   3.000,00 - Honorários Periciais Técnicos - VANDERSON N.

DE SOUZA

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 29/02/2024

Comprovado o pagamento, determino a liberação dos valores a

quem de direito, utilizando-se o sistema SIF.

Cumpridas as providências, retornem conclusos, visando

arquivamento do feito.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024.

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES
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 Juíza do Trabalho Substituta

JAF

Processo Nº ATOrd-0010126-26.2023.5.15.0046
AUTOR ALTAIR DE AGUIAR DIAS

ADVOGADO JOHANN GALDINO RE(OAB:
394381/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO VANDERSON NATALINO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR DE AGUIAR DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 225caff

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da expressa manifestação de concordância do reclamante,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada, fixando o

montan te  condenatór io  em R$ 155.438,92 ,  cor r ig ido

monetariamente e acrescido de juros até seu efetivo pagamento,

assim divididos:

R$ 107.685,43 - Reclamante - Principal (LÍQUIDO de INSS)

R$  15.709,49 - Reclamante - Juros de mora

R$   7.175,53 - Segurado - Recolhimentos Previdenciários

R$   2.359,23 - Empresa - Recolhimentos Previdenciários

R$  18.509,24 - Honorários Advocatícios - Reclamante

R$   1.000,00 - Custas Processuais

R$   3.000,00 - Honorários Periciais Técnicos - VANDERSON N.

DE SOUZA

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 29/02/2024

Comprovado o pagamento, determino a liberação dos valores a

quem de direito, utilizando-se o sistema SIF.

Cumpridas as providências, retornem conclusos, visando

arquivamento do feito.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024.

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

JAF

Processo Nº ATSum-0010738-61.2023.5.15.0046
AUTOR CLAUDINO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO NATALIA CRISTIANE DA SILVA
BERGAMASCO(OAB: 361827/SP)

ADVOGADO MARIA EDUARDA SENEDA
LEMOS(OAB: 363706/SP)

RÉU WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINO MARTINS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fa4d26

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a reclamada é massa falida ou empresa em

processo de Recuperação Judicial (Id 81f2c61), com o objetivo de

não onerar anda mais o processo executório, intime-se-a para que

apresente sua conta, em 08 dias, preferencialmente pelo sistema

PJeCalc Cidadão.

Apresentada a conta, a parte autora poderá apresentar

impugnação, no prazo de 08 dias, independentemente de intimação,

indicando, em caso de divergência, os itens e valores conflitantes,

sob pena de preclusão, a teor do artigo 879, da CLT.

Nos cálculos deverão estar incluídas as contr ibuições

previdenciár ias e f iscais,  se incidentes.

Quanto ao método de atualização dos cálculos trabalhistas,

consoante a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADC 58, cujo efeito é vinculante, conforme o § 2º do

artigo 102 da Constituição Federal, deverão ser observados os

seguintes critérios:

- para processos transitados em julgado com definição dos critérios

de juros e correção monetária, prevalecerão os parâmetros

estabelecidos na coisa julgada (sentença/acórdão);

- para processos transitados em julgado com definição apenas do

critério de juros de 1% a.m. (§ 1º do art. 39 da Lei nº 8.177/91),

deverão estes prevalecer, pela coisa julgada, sendo aplicado o

índice de correção monetária definido pelo Pleno do C. STF na ADC

58;

- não havendo delimitação expressa na coisa julgada quanto ao

método de atualização dos cálculos trabalhistas, serão aplicados,

na fase extrajudicial (antes do ajuizamento da ação), o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, e, na

fase judicial (a partir da data de ajuizamento da ação), a taxa
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SELIC, a qual já abrange os juros de mora;

- considerando que a taxa Selic engloba juros e correção monetária,

para a indenização por danos morais, o índice definido pelo STF é

aplicável a partir da data de publicação da sentença ou acórdão que

tenha arbitrado o montante devido.

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para prolação de

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

Em caso de divergência, o feito será conduzido para nomeação de

perito contábil.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010738-61.2023.5.15.0046
AUTOR CLAUDINO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO NATALIA CRISTIANE DA SILVA
BERGAMASCO(OAB: 361827/SP)

ADVOGADO MARIA EDUARDA SENEDA
LEMOS(OAB: 363706/SP)

RÉU WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fa4d26

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a reclamada é massa falida ou empresa em

processo de Recuperação Judicial (Id 81f2c61), com o objetivo de

não onerar anda mais o processo executório, intime-se-a para que

apresente sua conta, em 08 dias, preferencialmente pelo sistema

PJeCalc Cidadão.

Apresentada a conta, a parte autora poderá apresentar

impugnação, no prazo de 08 dias, independentemente de intimação,

indicando, em caso de divergência, os itens e valores conflitantes,

sob pena de preclusão, a teor do artigo 879, da CLT.

Nos cálculos deverão estar incluídas as contr ibuições

previdenciár ias e f iscais,  se incidentes.

Quanto ao método de atualização dos cálculos trabalhistas,

consoante a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADC 58, cujo efeito é vinculante, conforme o § 2º do

artigo 102 da Constituição Federal, deverão ser observados os

seguintes critérios:

- para processos transitados em julgado com definição dos critérios

de juros e correção monetária, prevalecerão os parâmetros

estabelecidos na coisa julgada (sentença/acórdão);

- para processos transitados em julgado com definição apenas do

critério de juros de 1% a.m. (§ 1º do art. 39 da Lei nº 8.177/91),

deverão estes prevalecer, pela coisa julgada, sendo aplicado o

índice de correção monetária definido pelo Pleno do C. STF na ADC

58;

- não havendo delimitação expressa na coisa julgada quanto ao

método de atualização dos cálculos trabalhistas, serão aplicados,

na fase extrajudicial (antes do ajuizamento da ação), o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, e, na

fase judicial (a partir da data de ajuizamento da ação), a taxa

SELIC, a qual já abrange os juros de mora;

- considerando que a taxa Selic engloba juros e correção monetária,

para a indenização por danos morais, o índice definido pelo STF é

aplicável a partir da data de publicação da sentença ou acórdão que

tenha arbitrado o montante devido.

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para prolação de

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

Em caso de divergência, o feito será conduzido para nomeação de

perito contábil.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010265-75.2023.5.15.0046
AUTOR DOUGLAS MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LILIANE APARECIDA BUENO DE
CAMARGO TOZAKI(OAB: 116392/SP)

RÉU ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE
ARARAS

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CANTISANI
MAZZUCO(OAB: 91293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ARARAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8b29e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Comprovada a quitação do débito, julgo extinto o presente feito.

Registrados os valores pagos e inexistindo outros valores em

contas judiciais vinculadas aos autos, dê-se baixa e arquivem-se,

com as cautelas de praxe.

    MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010265-75.2023.5.15.0046
AUTOR DOUGLAS MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LILIANE APARECIDA BUENO DE
CAMARGO TOZAKI(OAB: 116392/SP)

RÉU ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE
ARARAS

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CANTISANI
MAZZUCO(OAB: 91293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8b29e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Comprovada a quitação do débito, julgo extinto o presente feito.

Registrados os valores pagos e inexistindo outros valores em

contas judiciais vinculadas aos autos, dê-se baixa e arquivem-se,

com as cautelas de praxe.

    MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0146300-67.2008.5.15.0046
AUTOR SERGIO ZANIBONI

ADVOGADO NIVALDO DA ROCHA NETTO(OAB:
103819/SP)

RÉU CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO FELIPPE ZALAF(OAB:
17672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ZANIBONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID facc8ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente a reclamada para que, em 05 dias, cumpra a

determinação contida na Sentença retro.

Após, conclusos.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010123-76.2020.5.15.0046
AUTOR JAILSON FERNANDES DOS REIS

ADVOGADO SILMARA APARECIDA GOMES DA
SILVA(OAB: 334712/SP)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA(OAB: 367215/SP)

RÉU TH BUSCHINELLI E CIA. LTDA.

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA DA COSTA
TELLES(OAB: 241120/SP)

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA
ISAYAMA(OAB: 330141/SP)

RÉU GUSTAVO SALOMONE
BUSCHINELLI

ADVOGADO LIVIA BACCIOTTI(OAB: 238790/SP)

RÉU THASA COMERCIO E EXTRACAO DE
MINERIOS LTDA

RÉU SARATOGA SPRINGS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

RÉU VINICIUS SALOMONE BUSCHINELLI

ADVOGADO LIVIA BACCIOTTI(OAB: 238790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON FERNANDES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e4811

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os demais litigantes para que, em 15 dias, manifestem-

se quanto ao Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica apresentado por GUSTAVO SALOMONE BUSCHINELLI e

VINICIUS SALOMONE BUSCHINELLI.

Chegando aos autos a/s impugnação/ções, retornem conclusos

para apreciação do incidente.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010181-74.2023.5.15.0046
AUTOR LARA MEL NUNES

ADVOGADO OSEIAS TEODORO DA SILVA(OAB:
470251/SP)

RÉU IVANIA MARIA FURLAN MALAMAN

RÉU RODRIGO FURLAN MALAMAN

RÉU PANIFICADORA ARARENSE LTDA

ADVOGADO MATHEUS BARRETA(OAB:
263164/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA ARARENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ced62b5

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista o decurso do prazo para pagamento, e que o

inadimplemento da dívida acarreta a presunção de insolvência

do/a/s executado/a/s, impõe-se a responsabilização do/a/s sócio/a/s

pelo pagamento do débito, observando-se que a desconsideração

da pessoa jurídica é teoria amplamente admitida no Direito do

Trabalho e encontra amparo no Art. 855, A, da CLT, com a nova

redação que lhe foi conferida pela Lei 13.467/2017.

Desta forma, considero instaurado o incidente (art. 134, §4º do

CPC) e determino a inclusão, no pólo passivo, do/a/s atual/is

sócio/a/s do/a/s executado/a/s, conforme contrato/s social/ais

anexo/s sob ID.8e6dd50 , RODRIGO FURLAN MALAMAN - CPF

283.213.238-39 e IVANIA MARIA FURLAN MALAMAN - CPF

075.910.018-76 intimando-se o/a/s mesmo/a/s para o requeira/m o

que de direito, em 15 dias, lapso em que poderão comprovar o

pagamento dos valores devidos, se o caso. Providencie a Secretaria

às devidas anotações, nos termos do art. 68 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo supra, determino que sejam tomadas as

seguintes providências:

1) A realização de consultas sobre a existência de ativos financeiros

do/a/s executado/a/s PANIFICADORA ARARENSE LTDA - CNPJ

51.999.316/0001-70, bem como de seu/a/s sócio/a/s RODRIGO

FURLAN MALAMAN - CPF 283.213.238-39 e IVANIA MARIA

FURLAN MALAMAN - CPF 075.910.018-76, através do sistema

SISBAJUD, com a consequente penhora dos valores que forem

encontrados em conta-corrente, poupança ou aplicações

financeiras, nos termos previstos no art. 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho deste E.

TRT;

2) Ainda, visando a celeridade da prestação jurisdicional, e, em

atenção ao princípio constitucional da razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII), determino o arresto "on line" dos valores que

forem encontrados nas contas correntes e aplicações financeiras

em nome da pessoa jurídica e do/a/s sócio/a/s antes indicado/a/s,

arresto este que será, oportunamente, convertido em penhora, caso

a diligência resulte positiva, independentemente da garantia do

Juízo, até o limite da presente execução R$ 2.000,00 (R$ 1.200,00

referente ao acordo descumprido e R$ 800,00 refente a

contribuição previdenciária) em 10/01/2024.

3) Encontrado valor do/a executado/a ou de seus/as sócio/a/s com

utilização do sistema SISBAJUD, ainda que não garantido

integralmente o Juízo, o bloqueio será convolado em penhora,

dando-se ciência ao/a/s executado/a/s ou ao/s sócio/a/s

interessado/a/s para que apresentem sua eventual irresignação, no

prazo de 05 dias.

4) Em sendo negativas ou insuficientes todas as providências

anteriores, e após esgotado o prazo do artigo 883, retornem

conclusos para prosseguimento, nos termos previstos no artigo 4º

do Provimento GP-CR nº 10/2018.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

CC

Processo Nº ATOrd-0146300-67.2008.5.15.0046
AUTOR SERGIO ZANIBONI

ADVOGADO NIVALDO DA ROCHA NETTO(OAB:
103819/SP)

RÉU CITROVITA AGRO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO FELIPPE ZALAF(OAB:
17672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID facc8ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intime-se novamente a reclamada para que, em 05 dias, cumpra a

determinação contida na Sentença retro.

Após, conclusos.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010123-76.2020.5.15.0046
AUTOR JAILSON FERNANDES DOS REIS

ADVOGADO SILMARA APARECIDA GOMES DA
SILVA(OAB: 334712/SP)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA(OAB: 367215/SP)

RÉU TH BUSCHINELLI E CIA. LTDA.

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA DA COSTA
TELLES(OAB: 241120/SP)

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA
ISAYAMA(OAB: 330141/SP)

RÉU GUSTAVO SALOMONE
BUSCHINELLI

ADVOGADO LIVIA BACCIOTTI(OAB: 238790/SP)

RÉU THASA COMERCIO E EXTRACAO DE
MINERIOS LTDA

RÉU SARATOGA SPRINGS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

RÉU VINICIUS SALOMONE BUSCHINELLI

ADVOGADO LIVIA BACCIOTTI(OAB: 238790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TH BUSCHINELLI E CIA. LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e4811

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os demais litigantes para que, em 15 dias, manifestem-

se quanto ao Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica apresentado por GUSTAVO SALOMONE BUSCHINELLI e

VINICIUS SALOMONE BUSCHINELLI.

Chegando aos autos a/s impugnação/ções, retornem conclusos

para apreciação do incidente.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011189-23.2022.5.15.0046
AUTOR DANILO BRANDAO PINTO

ADVOGADO MARCO ANTONIO EDUARDO
ZANIBONI(OAB: 470008/SP)

RÉU AGROZ - ADMINISTRADORA DE
BENS ZURITA LTDA

ADVOGADO DENIS ROBINSON FERREIRA
GIMENES(OAB: 173744/SP)

PERITO CESAR EDUARDO LISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO BRANDAO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f400f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento à determinação contida em Ata de Audiência,

intime-se a reclamada para que, em 05 dias, comprove o

pagamentos dos honorários periciais técnicos, sob pena de

execução.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011189-23.2022.5.15.0046
AUTOR DANILO BRANDAO PINTO

ADVOGADO MARCO ANTONIO EDUARDO
ZANIBONI(OAB: 470008/SP)

RÉU AGROZ - ADMINISTRADORA DE
BENS ZURITA LTDA

ADVOGADO DENIS ROBINSON FERREIRA
GIMENES(OAB: 173744/SP)

PERITO CESAR EDUARDO LISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROZ - ADMINISTRADORA DE BENS ZURITA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f400f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento à determinação contida em Ata de Audiência,

intime-se a reclamada para que, em 05 dias, comprove o

pagamentos dos honorários periciais técnicos, sob pena de

execução.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001657-74.2012.5.15.0046
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ARARAS

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA DA
SILVA(OAB: 207266/SP)

ADVOGADO SARA CRISTINA FORTI(OAB:
199485/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA SANCHEZ DE
ARRUDA(OAB: 265410/SP)

RÉU KREPISCHI - LAR E CONSTRUCAO
LTDA.

ADVOGADO LUIS ROBERTO OLIMPIO(OAB:
135997/SP)

ADVOGADO KARINA SILVA BRITO(OAB:
242489/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KREPISCHI - LAR E CONSTRUCAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5888925

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:d1b36aa - Razão assiste a reclamada.

Conforme os extratos juntados aos autos, a execução encontra-se

garantia.

Isto posto, intime-se a reclamada para que se manifeste, em 05

dias, acerca da medida interposta pela parte contrária.

Após, tornem os autos conclusos.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001657-74.2012.5.15.0046
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ARARAS

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA DA
SILVA(OAB: 207266/SP)

ADVOGADO SARA CRISTINA FORTI(OAB:
199485/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA SANCHEZ DE
ARRUDA(OAB: 265410/SP)

RÉU KREPISCHI - LAR E CONSTRUCAO
LTDA.

ADVOGADO LUIS ROBERTO OLIMPIO(OAB:
135997/SP)

ADVOGADO KARINA SILVA BRITO(OAB:
242489/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
ARARAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5888925

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:d1b36aa - Razão assiste a reclamada.

Conforme os extratos juntados aos autos, a execução encontra-se

garantia.

Isto posto, intime-se a reclamada para que se manifeste, em 05

dias, acerca da medida interposta pela parte contrária.

Após, tornem os autos conclusos.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011083-95.2021.5.15.0046
AUTOR EDVALDO ROSA ARCANJO

ADVOGADO SILAS GONCALVES MARIANO(OAB:
192658/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
DO INTERIOR PAULISTA S/A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

PERITO CESAR EDUARDO LISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

  - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO INTERIOR PAULISTA
S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f88dda7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada CONCESSIONARIA DE

RODOVIAS DO INTERIOR PAULISTA S/A. é tempestivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAS/SP, 14 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

RRU

Processo Nº ATOrd-0015100-88.1995.5.15.0046
AUTOR WASHINGTON FRANCISCO FEIJO

DA SILVA

ADVOGADO ERNANI CASSIANO JUNIOR(OAB:
215006/SP)

AUTOR CRISTINA APARECIDA DE FREITAS
PATACA BEINOTTI

ADVOGADO ERNANI CASSIANO JUNIOR(OAB:
215006/SP)

RÉU THERMAS CONSTRUCOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA APARECIDA DE FREITAS PATACA BEINOTTI

  - WASHINGTON FRANCISCO FEIJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 575254a

proferido nos autos.

DESPACHO

ID f8e0530: Razão assiste ao exequente, por primeiro, à Secretaria

para que proceda a correção da autuação dos presentes, incluindo

no pólo ativo CRISTINA APARECIDA DE FREITAS PATACA

BEINOTTI.

No mesmo lapso, exclua-se a planilha de atualização do montante

devido, juntada no ID 7117a3c.

Após, a Secretaria para que proceda a devida atualização do

montante devido, devendo individualizar os valores de cada um dos

exequentes.

Após, aguarde-se pela ordem cronológica determinada nos autos

de nº 0027300-64.1994 para pagamento da presente execução.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011083-95.2021.5.15.0046
AUTOR EDVALDO ROSA ARCANJO

ADVOGADO SILAS GONCALVES MARIANO(OAB:
192658/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
DO INTERIOR PAULISTA S/A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

PERITO CESAR EDUARDO LISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO ROSA ARCANJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f88dda7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada CONCESSIONARIA DE

RODOVIAS DO INTERIOR PAULISTA S/A. é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAS/SP, 14 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

RRU

Processo Nº ATSum-0011307-38.2018.5.15.0046
AUTOR ANDERSON GABRIEL JULIAO DA

SILVA

ADVOGADO SERGIO COLLETTI PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 247922/SP)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU JOSE MANITTA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

RÉU FUNDICAO JUPTER LTDA.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GABRIEL JULIAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2cf139

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso interposto pelos executados CARLOS

ROBERTO DOS SANTOS e JOSE MANITTA haja vista que a

decisão atacada é de natureza definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresentem as partes contrárias contraminuta e, após, subam os

autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

CC

Processo Nº ATSum-0011307-38.2018.5.15.0046
AUTOR ANDERSON GABRIEL JULIAO DA

SILVA

ADVOGADO SERGIO COLLETTI PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 247922/SP)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

RÉU JOSE MANITTA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

RÉU FUNDICAO JUPTER LTDA.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDICAO JUPTER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2cf139

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso interposto pelos executados CARLOS

ROBERTO DOS SANTOS e JOSE MANITTA haja vista que a

decisão atacada é de natureza definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresentem as partes contrárias contraminuta e, após, subam os

autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

CC

Processo Nº ATOrd-0160700-04.1999.5.15.0046
AUTOR ALVARO ANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO MARINA ELIANA LAURINDO
SIVIERO(OAB: 85875/SP)

ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

RÉU MOLYPART IND E COMERCIO DE
GRAXAS E LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU LUBRINASA LUBRIFICANTES
NACIONAIS SA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU ANHANGUERA PRODUTOS DE
PETROLEO S A

RÉU VICTOR JOSE BUZOLIN

ADVOGADO GUILHERME ÁLVARES
BORGES(OAB: 149720/SP)

RÉU ARIOVALDO JORGE GERAISSATE

RÉU PARTINGTON CHEMICALS SA
INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU LUIZ FAUZE GERAISSATE

RÉU AMAURY GERAISSATE

RÉU COBRADIS CIA BRAS
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PETROLEO
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RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IBRASOL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU NOBEL QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO ANDRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7913fe2

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que até a presente data o interessado não indicou

bens dos devedores e respectivo sócios para penhora e que as

utilização das ferramentas eletrônicas utilizada em outros feitos em

trâmite nesta Especializada, restaram negativas, a presente

execução deverá permanecer suspensa por um ano, nos termos do

artigo 40, da Lei 6830/80, de aplicação subsidiária ao Processo do

Trabalho.

O feito permanecerá incluso no BNDT.

Decorrido in albis o prazo supra, renovem-se as ferramentas

eletrônicas face ao/s devedore/s.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

CC

Processo Nº ATOrd-0160700-04.1999.5.15.0046
AUTOR ALVARO ANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO MARINA ELIANA LAURINDO
SIVIERO(OAB: 85875/SP)

ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

RÉU MOLYPART IND E COMERCIO DE
GRAXAS E LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU LUBRINASA LUBRIFICANTES
NACIONAIS SA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU ANHANGUERA PRODUTOS DE
PETROLEO S A

RÉU VICTOR JOSE BUZOLIN

ADVOGADO GUILHERME ÁLVARES
BORGES(OAB: 149720/SP)

RÉU ARIOVALDO JORGE GERAISSATE

RÉU PARTINGTON CHEMICALS SA
INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU LUIZ FAUZE GERAISSATE

RÉU AMAURY GERAISSATE

RÉU COBRADIS CIA BRAS
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PETROLEO

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IBRASOL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU NOBEL QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IBRASOL

  - LUBRINASA LUBRIFICANTES NACIONAIS SA

  - MOLYPART IND E COMERCIO DE GRAXAS E
LUBRIFICANTES LTDA

  - NOBEL QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - PARTINGTON CHEMICALS SA INDUSTRIA E COMERCIO

  - VICTOR JOSE BUZOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7913fe2

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que até a presente data o interessado não indicou

bens dos devedores e respectivo sócios para penhora e que as

utilização das ferramentas eletrônicas utilizada em outros feitos em

trâmite nesta Especializada, restaram negativas, a presente

execução deverá permanecer suspensa por um ano, nos termos do

artigo 40, da Lei 6830/80, de aplicação subsidiária ao Processo do

Trabalho.

O feito permanecerá incluso no BNDT.

Decorrido in albis o prazo supra, renovem-se as ferramentas

eletrônicas face ao/s devedore/s.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

CC

Processo Nº ATSum-0011109-93.2021.5.15.0046
AUTOR MARIA IRLENE CAETANO DE

SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO(OAB: 206949/SP)

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
MARZO(OAB: 380950/SP)

ADVOGADO GUILHERME MORENO
CARREGA(OAB: 423878/SP)
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RÉU EDERALDO LOURENCO & CIA LTDA

ADVOGADO Alan Jorge Leitão(OAB: 279483/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERALDO LOURENCO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75f68aa

proferida nos autos.

DECISÃO

Acolho os esclarecimentos apresentados pelo perito, porquanto ter

trilhado os termos da coisa julgada, mantendo-se a conta inalterada

em relação às insurgências da reclamada.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo expert

acrescido dos honorários periciais contábeis, estes a cargo da

reclamada que, considerando a complexidade da elaboração, bem

como o zelo e a diligência costumeiros na confecção do laudo,

arbitro no importe abaixo especificado, fixando o montante

condenatório em R$ 20.185,33, corrigido monetariamente e

acrescido de juros até seu efetivo pagamento, assim divididos:

R$ 11.357,13 - Reclamante - Principal (LÍQUIDO de INSS)

R$  2.989,35 - Reclamante - Juros de mora

R$   600,01 - Segurado - Recolhimentos Previdenciários

R$  1.877,81 - Empresa - Recolhimentos Previdenciários

R$  1.494,65 - Honorários Advocatícios - Reclamante

R$   366,38 - Custas Processuais

R$  1.500,00 - Honorários Periciais Contábeis Definitivos - Marcelo

M. Franco

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 31/01/2024

O pagamento do crédito da autora deverá ser efetuado em conta

judicial junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, em

valores devidamente corrigidos e atualizados.

As contribuições previdenciárias e as custas processuais deverão

ser recolhidas através de guias próprias.

Observo que esta Justiça Especializada não detém competência

para eximir a empregadora de obrigações tributárias acessórias que

lhe são impostas pela Receita Federal, de modo que, a despeito de

não vir a sofrer penalidades processuais e/ou atos executórios

nesta demanda trabalhista pelo pagamento da obrigação de forma

diversa da legalmente prevista, não se encontra dispensada do

cumprimento do quanto estabelecido no Ato Declaratório Executivo

CODAR nº. 2, de 5 de janeiro de 2023 e demais atos normativos

aplicáveis à espécie, em especial quanto ao preenchimento da

DCTFWeb e indicação dos dados da reclamação trabalhista no

eSocial.

Deixo de promover a intimação da União/PSF, quanto aos

recolhimentos previdenciários, diante do valor inferior ao teto das

parcelas que integram o salário de contribuição.

Cite-se a executada EDERALDO LOURENCO & CIA LTDA., nos

termos do art. 880 da CLT, para que proceda ao pagamento dos

valores apurados em 48 (quarenta e oito) horas, ou promova a

garantia da execução, sob pena de penhora e prosseguimento da

execução forçada, inclusive com a utilização das ferramentas

eletrônicas de busca patrimonial disponíveis a esta Especializada.

Caso a parte demandada pretenda Embargar a Execução, deverá

comprovar, nos autos, o pagamento da parte incontroversa da

condenação, informando discriminadamente as parcelas pagas

(crédito da parte autora, contribuição previdenciária, eventual IR

etc…) para liberação a quem de direito.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

reclamada deverá ser feita na pessoa do/a/s advogado/a/s

constituído/a/s, por meio de publicação no DJET.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

JAF

Processo Nº ATSum-0011109-93.2021.5.15.0046
AUTOR MARIA IRLENE CAETANO DE

SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO(OAB: 206949/SP)

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
MARZO(OAB: 380950/SP)

ADVOGADO GUILHERME MORENO
CARREGA(OAB: 423878/SP)

RÉU EDERALDO LOURENCO & CIA LTDA

ADVOGADO Alan Jorge Leitão(OAB: 279483/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IRLENE CAETANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75f68aa

proferida nos autos.

DECISÃO
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Acolho os esclarecimentos apresentados pelo perito, porquanto ter

trilhado os termos da coisa julgada, mantendo-se a conta inalterada

em relação às insurgências da reclamada.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo expert

acrescido dos honorários periciais contábeis, estes a cargo da

reclamada que, considerando a complexidade da elaboração, bem

como o zelo e a diligência costumeiros na confecção do laudo,

arbitro no importe abaixo especificado, fixando o montante

condenatório em R$ 20.185,33, corrigido monetariamente e

acrescido de juros até seu efetivo pagamento, assim divididos:

R$ 11.357,13 - Reclamante - Principal (LÍQUIDO de INSS)

R$  2.989,35 - Reclamante - Juros de mora

R$   600,01 - Segurado - Recolhimentos Previdenciários

R$  1.877,81 - Empresa - Recolhimentos Previdenciários

R$  1.494,65 - Honorários Advocatícios - Reclamante

R$   366,38 - Custas Processuais

R$  1.500,00 - Honorários Periciais Contábeis Definitivos - Marcelo

M. Franco

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 31/01/2024

O pagamento do crédito da autora deverá ser efetuado em conta

judicial junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, em

valores devidamente corrigidos e atualizados.

As contribuições previdenciárias e as custas processuais deverão

ser recolhidas através de guias próprias.

Observo que esta Justiça Especializada não detém competência

para eximir a empregadora de obrigações tributárias acessórias que

lhe são impostas pela Receita Federal, de modo que, a despeito de

não vir a sofrer penalidades processuais e/ou atos executórios

nesta demanda trabalhista pelo pagamento da obrigação de forma

diversa da legalmente prevista, não se encontra dispensada do

cumprimento do quanto estabelecido no Ato Declaratório Executivo

CODAR nº. 2, de 5 de janeiro de 2023 e demais atos normativos

aplicáveis à espécie, em especial quanto ao preenchimento da

DCTFWeb e indicação dos dados da reclamação trabalhista no

eSocial.

Deixo de promover a intimação da União/PSF, quanto aos

recolhimentos previdenciários, diante do valor inferior ao teto das

parcelas que integram o salário de contribuição.

Cite-se a executada EDERALDO LOURENCO & CIA LTDA., nos

termos do art. 880 da CLT, para que proceda ao pagamento dos

valores apurados em 48 (quarenta e oito) horas, ou promova a

garantia da execução, sob pena de penhora e prosseguimento da

execução forçada, inclusive com a utilização das ferramentas

eletrônicas de busca patrimonial disponíveis a esta Especializada.

Caso a parte demandada pretenda Embargar a Execução, deverá

comprovar, nos autos, o pagamento da parte incontroversa da

condenação, informando discriminadamente as parcelas pagas

(crédito da parte autora, contribuição previdenciária, eventual IR

etc…) para liberação a quem de direito.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

reclamada deverá ser feita na pessoa do/a/s advogado/a/s

constituído/a/s, por meio de publicação no DJET.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

JAF

Processo Nº ATOrd-0010691-24.2022.5.15.0046
AUTOR IRINEU CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO FELIPE FERREIRA CUSSOLIM
MESQUITA(OAB: 363498/SP)

RÉU TERESA DONIZETE PINHEIRO
GALASSI

ADVOGADO MAIRA LILIAN SANTA ROSA
GURNHAK(OAB: 172931/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA DONIZETE PINHEIRO GALASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02ddd32

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação do autor (ID 2d5f3d9), vistas à

reclamada, por 05 dias.

No silêncio, libere-se os valores depositados em juízo ao

reclamante e prossigam-se com os atos executórios.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010691-24.2022.5.15.0046
AUTOR IRINEU CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO FELIPE FERREIRA CUSSOLIM
MESQUITA(OAB: 363498/SP)

RÉU TERESA DONIZETE PINHEIRO
GALASSI

ADVOGADO MAIRA LILIAN SANTA ROSA
GURNHAK(OAB: 172931/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU CARVALHO RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02ddd32

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação do autor (ID 2d5f3d9), vistas à

reclamada, por 05 dias.

No silêncio, libere-se os valores depositados em juízo ao

reclamante e prossigam-se com os atos executórios.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010375-11.2022.5.15.0046
AUTOR JOAO AUGUSTO DE MORAES FILHO

ADVOGADO REMILTON MUSSARELLI(OAB:
30180/SP)

RÉU QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

RÉU CA3M ENGENHARIA E
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

RÉU PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO LUCIANA YURIE MATSUMOTO(OAB:
173309/SP)

ADVOGADO FABIO DE ASSIS(OAB: 215756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CA3M ENGENHARIA E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

  - PROCTER & GAMBLE DO BRASIL LTDA.

  - QUIMICA AMPARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 465a01e

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, exclua-se dos autos as reclamadas QUIMICA

AMPARO LTDA. e PROCTER & GAMBLE DO BRASIL LTDA, uma

vez que restou improcedente a ação em face a elas proferida

(v.Acórdão).

Isto posto, intime-se a primeira reclamada CA3M ENGENHARIA E

INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA. para manifestar-se quanto

aos cálculos de liquidação apresentados pelo reclamante.

No prazo de 8 dias, poderá apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010375-11.2022.5.15.0046
AUTOR JOAO AUGUSTO DE MORAES FILHO

ADVOGADO REMILTON MUSSARELLI(OAB:
30180/SP)

RÉU QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

RÉU CA3M ENGENHARIA E
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

RÉU PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO LUCIANA YURIE MATSUMOTO(OAB:
173309/SP)

ADVOGADO FABIO DE ASSIS(OAB: 215756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO AUGUSTO DE MORAES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 465a01e

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, exclua-se dos autos as reclamadas QUIMICA

AMPARO LTDA. e PROCTER & GAMBLE DO BRASIL LTDA, uma

vez que restou improcedente a ação em face a elas proferida

(v.Acórdão).

Isto posto, intime-se a primeira reclamada CA3M ENGENHARIA E

INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA. para manifestar-se quanto

aos cálculos de liquidação apresentados pelo reclamante.

No prazo de 8 dias, poderá apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010279-30.2021.5.15.0046
AUTOR LUIZ FABIANO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO LUIS PEDRO DA SILVA
MIYAZAKI(OAB: 228692/SP)

RÉU WLADILSON EDUARDO FISCHER

ADVOGADO JESSICA DE ABREU(OAB:
415308/SP)

ADVOGADO ALLINE DE OLIVEIRA FRANCO
GANTZEL(OAB: 362700/SP)

ADVOGADO DAGOBERTO DE OLIVEIRA
FRANCO(OAB: 320418/SP)

RÉU WLADILSON EDUARDO FISCHER &
CIA LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO CARLOS
ZANARELLI(OAB: 131578/SP)

RÉU MAIARA BIANCO CAMARGO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS
ZANARELLI(OAB: 131578/SP)

RÉU SANDRA BONINI

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA BIANCO CAMARGO

  - WLADILSON EDUARDO FISCHER

  - WLADILSON EDUARDO FISCHER & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0de572a

proferida nos autos.

DECISÃO

Inicialmente, destaca-se que o recurso cabível em face da r.

decisão que julga incidente de desconsideração da personalidade

jurídica na fase de execução é o agravo de petição, conforme artigo

855-A, §1º, II, da CLT, e não o recurso ordinário, como interposto

sob ID 6f7cd49.

Todavia, ainda que se aplicasse ao caso o princípio da

fungibilidade, para determinar o processamento do recurso como

agravo de petição, fato é que o advogado subscritor não detém

poderes para a representação do recorrente Wladilson Eduardo

Fischer, que, como se verifica da procuração de ID c33c592

constituiu outros advogados nos autos e Sandra Bonini - pessoa

física não tem nenhum advogado constituído.

Desse modo, pelas razões expostas, denego seguimento ao

recurso de ID. 6f7cd49.

Prossiga-se a execução em seus ulteriores termos, conforme já

determinado no ID ee831e3.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

CC

Processo Nº ATSum-0010279-30.2021.5.15.0046
AUTOR LUIZ FABIANO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO LUIS PEDRO DA SILVA
MIYAZAKI(OAB: 228692/SP)

RÉU WLADILSON EDUARDO FISCHER

ADVOGADO JESSICA DE ABREU(OAB:
415308/SP)

ADVOGADO ALLINE DE OLIVEIRA FRANCO
GANTZEL(OAB: 362700/SP)

ADVOGADO DAGOBERTO DE OLIVEIRA
FRANCO(OAB: 320418/SP)

RÉU WLADILSON EDUARDO FISCHER &
CIA LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO CARLOS
ZANARELLI(OAB: 131578/SP)

RÉU MAIARA BIANCO CAMARGO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS
ZANARELLI(OAB: 131578/SP)

RÉU SANDRA BONINI

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FABIANO PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0de572a

proferida nos autos.

DECISÃO

Inicialmente, destaca-se que o recurso cabível em face da r.

decisão que julga incidente de desconsideração da personalidade

jurídica na fase de execução é o agravo de petição, conforme artigo

855-A, §1º, II, da CLT, e não o recurso ordinário, como interposto

sob ID 6f7cd49.

Todavia, ainda que se aplicasse ao caso o princípio da

fungibilidade, para determinar o processamento do recurso como

agravo de petição, fato é que o advogado subscritor não detém

poderes para a representação do recorrente Wladilson Eduardo

Fischer, que, como se verifica da procuração de ID c33c592

constituiu outros advogados nos autos e Sandra Bonini - pessoa

física não tem nenhum advogado constituído.

Desse modo, pelas razões expostas, denego seguimento ao

recurso de ID. 6f7cd49.

Prossiga-se a execução em seus ulteriores termos, conforme já

determinado no ID ee831e3.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular
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CC

Processo Nº ATSum-0066300-51.2006.5.15.0046
AUTOR ROSECLER BOMBONATO

ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

RÉU LINDETE VIEIRA

ADVOGADO FERNANDO ZAMBON ATVARS(OAB:
242994/SP)

RÉU LINDETE VIEIRA CONFECCOES - ME

ADVOGADO FERNANDO ZAMBON ATVARS(OAB:
242994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDETE VIEIRA

  - LINDETE VIEIRA CONFECCOES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c7d2ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do executada, à Secretaria para que proceda

buscas através da ferramenta eletrônica SISBAJUD - informações

bancários.

Após, localizada conta ativa em nome de LINDETE VIEIRA

CONFECCOES - ME, proceda a transferência dos valores

depositados nos autos.

Após, retornem os presentes ao arquivo.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0066300-51.2006.5.15.0046
AUTOR ROSECLER BOMBONATO

ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

RÉU LINDETE VIEIRA

ADVOGADO FERNANDO ZAMBON ATVARS(OAB:
242994/SP)

RÉU LINDETE VIEIRA CONFECCOES - ME

ADVOGADO FERNANDO ZAMBON ATVARS(OAB:
242994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSECLER BOMBONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c7d2ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do executada, à Secretaria para que proceda

buscas através da ferramenta eletrônica SISBAJUD - informações

bancários.

Após, localizada conta ativa em nome de LINDETE VIEIRA

CONFECCOES - ME, proceda a transferência dos valores

depositados nos autos.

Após, retornem os presentes ao arquivo.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0027300-64.1994.5.15.0046
AUTOR JOAO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO JESUS ARRIEL CONES
JUNIOR(OAB: 85018/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

AUTOR OSVALDO DALTO

ADVOGADO JESUS ARRIEL CONES
JUNIOR(OAB: 85018/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RÉU THERMAS CONSTRUCOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RÉU IRINEU POLACCHINI JUNIOR

ADVOGADO MILTON JOSE FERREIRA DE
MELLO(OAB: 67699/SP)

RÉU CPT S/A CONSTRUCOES E
COMERCIO

RÉU JOSE BENEDICTO PANONTINI DE
SOUZA

ADVOGADO CLEBER CACERES GEHA
ZIEZA(OAB: 256475/SP)

RÉU JAGUARY ENGENHARIA
MINERACAO E COMERCIO LTDA

RÉU MARCELINO JOSE MATEUS

RÉU RITO DAL LIN

RÉU CEMENTO ENGENHARIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RÉU CCP S/A CONSTRUCOES E
COMERCIO

RÉU GROOVE/DOMINIUM ENGENHARIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RÉU POSTO JARDIM CANDIDA LTDA

ARREMATANTE SSZ INTERNATIONAL HOLDING
LTDA

ADVOGADO PAULO CEZAR GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 375142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RIBEIRO DA SILVA

  - OSVALDO DALTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71584b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão de ID 026760b e considerando os valores

depositados nos autos, por primeiro, determino o pagamento do

leiloeiro no importe de R$ 82.000,00 em 24/10/2022 através do

Sistema Sisconj.

Sem prejuízo, à Secretaria deverá proceder a transferência dos

seguintes valores:

R$ 194.417,67 para quitação dos autos de nº 0052400-

21.1994.5.15.0046;

•

R$ 152.047,89 para quitação dos autos de nº 0015100-

88.1995.5.15.0046;

•

R$ 21.040,62 para quitação dos autos de nº 00153.00-

95.1995.5.15.0046; e

•

R$ 330.628,98 para quitação dos autos de nº 0041900-

22.1996.5.15.0046

•

Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos

visando a quitação dos autos autos de nº 01975.00-

84.2006.5.15.0046 = execução fiscal.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011363-03.2020.5.15.0046
AUTOR ISRAEL LOPES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA CUSSOLIM
MESQUITA(OAB: 363498/SP)

RÉU ''PAVAN PLANEJAMENTO E
CONSTRUCOES LTDA''.

ADVOGADO OSWALDO KRIMBERG(OAB:
106954/SP)

PERITO MARCOS RUBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ''PAVAN PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA''.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfdd7bc

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, cumpra, a reclamada, a determinação contida

no v.Acórdão, procedendo a entrega de PPP, sob pena de

pagamento de multa diária.

Isto posto, tendo vencido o prazo para manifestação do polo

passivo, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo reclamante

acrescido dos honorários periciais técnicos e dos valores a

título de custas processuais, arbitrados na coisa julgada,

fixando o montante condenatório em R$ 66.445,75, corrigido

monetariamente e acrescido de juros até seu efetivo pagamento,

assim divididos:

R$ 38.743,28 - Reclamante - Principal (LÍQUIDO de INSS)

R$ 11.782,45 - Reclamante - Juros de mora

R$  1.580,81 - Segurado - Recolhimentos Previdenciários

R$  7.428,56 - Empresa - Recolhimentos Previdenciários

R$  5.210,65 - Honorários Advocatícios - Reclamante

R$   200,00 - Custas Processuais

R$  1.500,00 - Honorários Periciais Técnicos - Marcos Rubino

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 29/02/2024

O pagamento do crédito do autor deverá ser efetuado em conta

judicial junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, em

valores devidamente corrigidos e atualizados.

As contribuições previdenciárias e as custas processuais deverão

ser recolhidas através de guias próprias.

Observo que esta Justiça Especializada não detém competência

para eximir a empregadora de obrigações tributárias acessórias que

lhe são impostas pela Receita Federal, de modo que, a despeito de

não vir a sofrer penalidades processuais e/ou atos executórios

nesta demanda trabalhista pelo pagamento da obrigação de forma

diversa da legalmente prevista, não se encontra dispensada do

cumprimento do quanto estabelecido no Ato Declaratório Executivo

CODAR nº. 2, de 5 de janeiro de 2023 e demais atos normativos

aplicáveis à espécie, em especial quanto ao preenchimento da

DCTFWeb e indicação dos dados da reclamação trabalhista no

eSocial.

Deixo de promover a intimação da União/PSF, quanto aos

recolhimentos previdenciários, diante do valor inferior ao teto das

parcelas que integram o salário de contribuição.

Cite-se a executada PAVAN PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES

LTDA., nos termos do art. 880 da CLT, para que proceda ao

pagamento dos valores apurados em 48 (quarenta e oito) horas, ou

promova a garantia da execução, sob pena de penhora e

prosseguimento da execução forçada, inclusive com a utilização das

ferramentas eletrônicas de busca patrimonial disponíveis a esta

Especializada.

Caso a parte demandada pretenda Embargar a Execução, deverá
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comprovar, nos autos, o pagamento da parte incontroversa da

condenação, informando discriminadamente as parcelas pagas

(crédito da parte autora, contribuição previdenciária, eventual IR

etc…) para liberação a quem de direito.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

reclamada deverá ser feita na pessoa do/a/s advogado/a/s

constituído/a/s, por meio de publicação no DJET.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

JAF

Processo Nº ATOrd-0010103-85.2020.5.15.0046
AUTOR ANTONIO CARLOS JACINTHO DOS

SANTOS

ADVOGADO FRANCIELLY NUNES LUIZON(OAB:
393259/SP)

ADVOGADO MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA(OAB:
322504/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

PERITO LEONARDO BUSO CORREA

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d7dcdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes do laudo pericial juntado.

No prazo de 8 dias, poderão apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0027300-64.1994.5.15.0046
AUTOR JOAO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO JESUS ARRIEL CONES
JUNIOR(OAB: 85018/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

AUTOR OSVALDO DALTO

ADVOGADO JESUS ARRIEL CONES
JUNIOR(OAB: 85018/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RÉU THERMAS CONSTRUCOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RÉU IRINEU POLACCHINI JUNIOR

ADVOGADO MILTON JOSE FERREIRA DE
MELLO(OAB: 67699/SP)

RÉU CPT S/A CONSTRUCOES E
COMERCIO

RÉU JOSE BENEDICTO PANONTINI DE
SOUZA

ADVOGADO CLEBER CACERES GEHA
ZIEZA(OAB: 256475/SP)

RÉU JAGUARY ENGENHARIA
MINERACAO E COMERCIO LTDA

RÉU MARCELINO JOSE MATEUS

RÉU RITO DAL LIN

RÉU CEMENTO ENGENHARIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RÉU CCP S/A CONSTRUCOES E
COMERCIO

RÉU GROOVE/DOMINIUM ENGENHARIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RÉU POSTO JARDIM CANDIDA LTDA

ARREMATANTE SSZ INTERNATIONAL HOLDING
LTDA

ADVOGADO PAULO CEZAR GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 375142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU POLACCHINI JUNIOR

  - JOSE BENEDICTO PANONTINI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71584b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão de ID 026760b e considerando os valores

depositados nos autos, por primeiro, determino o pagamento do

leiloeiro no importe de R$ 82.000,00 em 24/10/2022 através do

Sistema Sisconj.

Sem prejuízo, à Secretaria deverá proceder a transferência dos

seguintes valores:

R$ 194.417,67 para quitação dos autos de nº 0052400-

21.1994.5.15.0046;

•

R$ 152.047,89 para quitação dos autos de nº 0015100-

88.1995.5.15.0046;

•

R$ 21.040,62 para quitação dos autos de nº 00153.00-

95.1995.5.15.0046; e

•

R$ 330.628,98 para quitação dos autos de nº 0041900-

22.1996.5.15.0046

•
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Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos

visando a quitação dos autos autos de nº 01975.00-

84.2006.5.15.0046 = execução fiscal.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011363-03.2020.5.15.0046
AUTOR ISRAEL LOPES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA CUSSOLIM
MESQUITA(OAB: 363498/SP)

RÉU ''PAVAN PLANEJAMENTO E
CONSTRUCOES LTDA''.

ADVOGADO OSWALDO KRIMBERG(OAB:
106954/SP)

PERITO MARCOS RUBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfdd7bc

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, cumpra, a reclamada, a determinação contida

no v.Acórdão, procedendo a entrega de PPP, sob pena de

pagamento de multa diária.

Isto posto, tendo vencido o prazo para manifestação do polo

passivo, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo reclamante

acrescido dos honorários periciais técnicos e dos valores a

título de custas processuais, arbitrados na coisa julgada,

fixando o montante condenatório em R$ 66.445,75, corrigido

monetariamente e acrescido de juros até seu efetivo pagamento,

assim divididos:

R$ 38.743,28 - Reclamante - Principal (LÍQUIDO de INSS)

R$ 11.782,45 - Reclamante - Juros de mora

R$  1.580,81 - Segurado - Recolhimentos Previdenciários

R$  7.428,56 - Empresa - Recolhimentos Previdenciários

R$  5.210,65 - Honorários Advocatícios - Reclamante

R$   200,00 - Custas Processuais

R$  1.500,00 - Honorários Periciais Técnicos - Marcos Rubino

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 29/02/2024

O pagamento do crédito do autor deverá ser efetuado em conta

judicial junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, em

valores devidamente corrigidos e atualizados.

As contribuições previdenciárias e as custas processuais deverão

ser recolhidas através de guias próprias.

Observo que esta Justiça Especializada não detém competência

para eximir a empregadora de obrigações tributárias acessórias que

lhe são impostas pela Receita Federal, de modo que, a despeito de

não vir a sofrer penalidades processuais e/ou atos executórios

nesta demanda trabalhista pelo pagamento da obrigação de forma

diversa da legalmente prevista, não se encontra dispensada do

cumprimento do quanto estabelecido no Ato Declaratório Executivo

CODAR nº. 2, de 5 de janeiro de 2023 e demais atos normativos

aplicáveis à espécie, em especial quanto ao preenchimento da

DCTFWeb e indicação dos dados da reclamação trabalhista no

eSocial.

Deixo de promover a intimação da União/PSF, quanto aos

recolhimentos previdenciários, diante do valor inferior ao teto das

parcelas que integram o salário de contribuição.

Cite-se a executada PAVAN PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES

LTDA., nos termos do art. 880 da CLT, para que proceda ao

pagamento dos valores apurados em 48 (quarenta e oito) horas, ou

promova a garantia da execução, sob pena de penhora e

prosseguimento da execução forçada, inclusive com a utilização das

ferramentas eletrônicas de busca patrimonial disponíveis a esta

Especializada.

Caso a parte demandada pretenda Embargar a Execução, deverá

comprovar, nos autos, o pagamento da parte incontroversa da

condenação, informando discriminadamente as parcelas pagas

(crédito da parte autora, contribuição previdenciária, eventual IR

etc…) para liberação a quem de direito.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

reclamada deverá ser feita na pessoa do/a/s advogado/a/s

constituído/a/s, por meio de publicação no DJET.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

JAF

Processo Nº ATOrd-0010103-85.2020.5.15.0046
AUTOR ANTONIO CARLOS JACINTHO DOS

SANTOS

ADVOGADO FRANCIELLY NUNES LUIZON(OAB:
393259/SP)

ADVOGADO MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA(OAB:
322504/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

PERITO LEONARDO BUSO CORREA

PERITO MAURILIO BENELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS JACINTHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d7dcdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes do laudo pericial juntado.

No prazo de 8 dias, poderão apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011350-04.2020.5.15.0046
EXEQUENTE LUIZ ANDRE MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA
LONGO(OAB: 167555/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA ZANINI MACIEL DE
CAMPOS(OAB: 206542/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CARVALHO(OAB: 224009/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac1a3ff

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFICIO N. 44/2024

Considerando o cumprimento dos Alvarás eletrônicos a quem de

direito, autorizo o levantamento do SALDO (esgotar a conta) do

depósito judicial nº 0283.042.01511017-1, em favor da reclamada

nestes autos - Caixa Econômica Federal.

Para tanto, confiro a presente decisão FORÇA DE OFICIO N.

044/2024, que deverá ser encaminhado pela Secretaria para a

instituição financeira, através de e-mail - jurirbu02@caixa.gov.br.

Observo que a instituição financeira deverá comprovar nos autos o

cumprimento das transação supra, em até 30 dias.

Após a devida comprovação e em não existindo qualquer pendência

a ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

ARARAS/SP, 14 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011350-04.2020.5.15.0046
EXEQUENTE LUIZ ANDRE MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA
LONGO(OAB: 167555/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA ZANINI MACIEL DE
CAMPOS(OAB: 206542/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CARVALHO(OAB: 224009/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANDRE MIGUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac1a3ff

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFICIO N. 44/2024

Considerando o cumprimento dos Alvarás eletrônicos a quem de

direito, autorizo o levantamento do SALDO (esgotar a conta) do

depósito judicial nº 0283.042.01511017-1, em favor da reclamada

nestes autos - Caixa Econômica Federal.

Para tanto, confiro a presente decisão FORÇA DE OFICIO N.
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044/2024, que deverá ser encaminhado pela Secretaria para a

instituição financeira, através de e-mail - jurirbu02@caixa.gov.br.

Observo que a instituição financeira deverá comprovar nos autos o

cumprimento das transação supra, em até 30 dias.

Após a devida comprovação e em não existindo qualquer pendência

a ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

ARARAS/SP, 14 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010835-61.2023.5.15.0046
AUTOR HEMYLLI TAMI RAMALHO LIMA

ADVOGADO LUCAS CORDOVA DORNELAS DA
COSTA(OAB: 81479/PR)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

PERITO CESAR EDUARDO LISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEMYLLI TAMI RAMALHO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce051b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, acolho a manifestação da reclamante ID 2e80ff7.

Assim, tendo em vista que as verbas deferidas na coisa julgada não

demandam a elaboração de cálculos complexos, intime-se o/a

reclamante para que apresente sua conta, em 08 dias.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34, do Provimento GP-VPJ-CR nº. 05/2012

(alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR n. 001/2020). O sistema PJe-

Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc (Sistema unificado

de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo

TRT da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

Anexa aos autos a conta, o/s reclamado/s poderá/ão apresentar/em

impugnação ,  no prazo  subsequente  de  08  d ias  e

independentemente de intimação, indicando, em caso de

divergência, os itens e valores conflitantes, sob pena de preclusão,

a teor do artigo 879, da CLT, caso em que deverá ser comprovado

nos autos o pagamento dos valores não impugnados

(incontroversos) indicando a discriminação das parcelas

componentes (crédito da parte autora, INSS, eventual IR etc ...).

Nos cálculos deverão estar incluídas as contr ibuições

previdenciár ias e f iscais,  se incidentes.

Quanto ao método de atualização dos cálculos trabalhistas,

consoante a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADC 58, cujo efeito é vinculante, conforme o § 2º do

artigo 102 da Constituição Federal, deverão ser observados os

seguintes critérios:

- para processos transitados em julgado com definição dos critérios

de juros e correção monetária, prevalecerão os parâmetros

estabelecidos na coisa julgada (sentença/acórdão);

- para processos transitados em julgado com definição apenas do

critério de juros de 1% a.m. (§ 1º do art. 39 da Lei nº 8.177/91),

deverão estes prevalecer, pela coisa julgada, sendo aplicado o

índice de correção monetária definido pelo Pleno do C. STF na ADC

58;

- não havendo delimitação expressa na coisa julgada quanto ao

método de atualização dos cálculos trabalhistas, serão aplicados,

na fase extrajudicial (antes do ajuizamento da ação), o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, e, na

fase judicial (a partir da data de ajuizamento da ação), a taxa

SELIC, a qual já abrange os juros de mora;

- considerando que a taxa Selic engloba juros e correção monetária,

entendo que, para a indenização por danos morais, o índice definido

pelo STF é aplicável a partir da data de publicação da sentença ou

acórdão que tenha arbitrado o montante devido.

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para prolação de

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, ocasião em que serão arbitrados os

honorários contábeis definitivos e serão liberados eventuais

depósitos recursais e o montante incontroverso apresentado.

Em cumprimento ao disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020, deverá a parte autora, desde

já, informar nos autos os dados de conta bancária apta ao

recebimento do crédito (Banco, Agência, número de conta e titular

com CPF).

Em havendo honorários de sucumbência deferidos na coisa julgada,

deverá/ão o/s advogado/s beneficiário/s apresentar/em conta/s

apta/s ao recebimento do/s respectivo/s crédito/s.

Caso hajam valores a serem restituídos a/s parte/s reclamada/s,

esta/s também deverá/ão informar/em nos autos conta/s apta/s ao/s

recebimento/s de seu/s crédito/s (Banco, Agência, número de conta

e titular com CPF/CNPJ), observando-se que a devolução somente

será efetivada se constatada a inexistência de outros feitos

pendentes de satisfação face a/s empresa/s beneficiária/s dos
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valores.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010370-52.2023.5.15.0046
AUTOR ROSEMEIRE APARECIDA PEREIRA

GUEDES

ADVOGADO SERGIO CARLOS CORREA
JUNIOR(OAB: 322901/SP)

RÉU TATIANE MUDNUTTI GONCALVES &
CIA LTDA

ADVOGADO LEANDRO CINQUINI NETTO(OAB:
270947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE MUDNUTTI GONCALVES & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c17ddd3

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:50f6da0 - Considerando os comprovantes de pagamentos

anexados, razão assiste à reclamante. Porém, tendo em vista o

atraso ínfimo, deixo de aplicar a multa por inadimplência.

Ressalto, à reclamada, para que efetue o pagamento na data

acordada em Ata de Audiência pois, em caso de reincidência

por mora, a penalidade será aplicada.

Ciências às partes, por 05 dias, e aguarde-se pela quitação do

acordo.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010583-92.2022.5.15.0046
AUTOR MARILIA GABRIELA GABRIEL

ADVOGADO JACKSON DE JESUS(OAB:
251464/SP)

RÉU RODRIGO LARROCERRY LUCENA
HINOJOSA

ADVOGADO VITORIA FINARDI(OAB: 442503/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LARROCERRY LUCENA HINOJOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 433283b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vencido o prazo para manifestação do reclamado, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pela reclamante, fixando o montante

condenatório em R$ 48.833,10, corrigido monetariamente e

acrescido de juros até seu efetivo pagamento, assim divididos:

R$ 33.596,22 - Reclamante - Principal (LÍQUIDO de INSS)

R$  5.968,43 - Reclamante - Juros de mora

R$   609,17 - Segurado - Recolhimentos Previdenciários

R$  2.533,21 - Empresa - Recolhimentos Previdenciários

R$  6.026,07 - Honorários Advocatícios - Reclamante

R$   100,00 - Custas Processuais

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 29/02/2024

O pagamento do crédito do autor deverá ser efetuado em conta

judicial junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, em

valores devidamente corrigidos e atualizados.

As contribuições previdenciárias e as custas processuais deverão

ser recolhidas através de guias próprias.

Observo que esta Justiça Especializada não detém competência

para eximir a empregadora de obrigações tributárias acessórias que

lhe são impostas pela Receita Federal, de modo que, a despeito de

não vir a sofrer penalidades processuais e/ou atos executórios

nesta demanda trabalhista pelo pagamento da obrigação de forma

diversa da legalmente prevista, não se encontra dispensada do

cumprimento do quanto estabelecido no Ato Declaratório Executivo

CODAR nº. 2, de 5 de janeiro de 2023 e demais atos normativos

aplicáveis à espécie, em especial quanto ao preenchimento da

DCTFWeb e indicação dos dados da reclamação trabalhista no

eSocial.

Deixo de promover a intimação da União/PSF, quanto aos

recolhimentos previdenciários, diante do valor inferior ao teto das

parcelas que integram o salário de contribuição.

Cite-se o executado RODRIGO LARROCERRY LUCENA

HINOJOSA, nos termos do art. 880 da CLT, para que proceda ao

pagamento dos valores apurados em 48 (quarenta e oito) horas, ou

promova a garantia da execução, sob pena de penhora e

prosseguimento da execução forçada, inclusive com a utilização das

ferramentas eletrônicas de busca patrimonial disponíveis a esta

Especializada.
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Caso a parte demandada pretenda Embargar a Execução, deverá

comprovar, nos autos, o pagamento da parte incontroversa da

condenação, informando discriminadamente as parcelas pagas

(crédito da parte autora, contribuição previdenciária, eventual IR

etc…) para liberação a quem de direito.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

reclamada deverá ser feita na pessoa do/a/s advogado/a/s

constituído/a/s, por meio de publicação no DJET.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

JAF

Processo Nº ATSum-0010370-52.2023.5.15.0046
AUTOR ROSEMEIRE APARECIDA PEREIRA

GUEDES

ADVOGADO SERGIO CARLOS CORREA
JUNIOR(OAB: 322901/SP)

RÉU TATIANE MUDNUTTI GONCALVES &
CIA LTDA

ADVOGADO LEANDRO CINQUINI NETTO(OAB:
270947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE APARECIDA PEREIRA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c17ddd3

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:50f6da0 - Considerando os comprovantes de pagamentos

anexados, razão assiste à reclamante. Porém, tendo em vista o

atraso ínfimo, deixo de aplicar a multa por inadimplência.

Ressalto, à reclamada, para que efetue o pagamento na data

acordada em Ata de Audiência pois, em caso de reincidência

por mora, a penalidade será aplicada.

Ciências às partes, por 05 dias, e aguarde-se pela quitação do

acordo.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010835-61.2023.5.15.0046
AUTOR HEMYLLI TAMI RAMALHO LIMA

ADVOGADO LUCAS CORDOVA DORNELAS DA
COSTA(OAB: 81479/PR)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

PERITO CESAR EDUARDO LISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce051b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, acolho a manifestação da reclamante ID 2e80ff7.

Assim, tendo em vista que as verbas deferidas na coisa julgada não

demandam a elaboração de cálculos complexos, intime-se o/a

reclamante para que apresente sua conta, em 08 dias.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34, do Provimento GP-VPJ-CR nº. 05/2012

(alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR n. 001/2020). O sistema PJe-

Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc (Sistema unificado

de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo

TRT da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

Anexa aos autos a conta, o/s reclamado/s poderá/ão apresentar/em

impugnação ,  no prazo  subsequente  de  08  d ias  e

independentemente de intimação, indicando, em caso de

divergência, os itens e valores conflitantes, sob pena de preclusão,

a teor do artigo 879, da CLT, caso em que deverá ser comprovado

nos autos o pagamento dos valores não impugnados

(incontroversos) indicando a discriminação das parcelas

componentes (crédito da parte autora, INSS, eventual IR etc ...).

Nos cálculos deverão estar incluídas as contr ibuições

previdenciár ias e f iscais,  se incidentes.

Quanto ao método de atualização dos cálculos trabalhistas,

consoante a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADC 58, cujo efeito é vinculante, conforme o § 2º do

artigo 102 da Constituição Federal, deverão ser observados os

seguintes critérios:

- para processos transitados em julgado com definição dos critérios

de juros e correção monetária, prevalecerão os parâmetros

estabelecidos na coisa julgada (sentença/acórdão);
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- para processos transitados em julgado com definição apenas do

critério de juros de 1% a.m. (§ 1º do art. 39 da Lei nº 8.177/91),

deverão estes prevalecer, pela coisa julgada, sendo aplicado o

índice de correção monetária definido pelo Pleno do C. STF na ADC

58;

- não havendo delimitação expressa na coisa julgada quanto ao

método de atualização dos cálculos trabalhistas, serão aplicados,

na fase extrajudicial (antes do ajuizamento da ação), o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, e, na

fase judicial (a partir da data de ajuizamento da ação), a taxa

SELIC, a qual já abrange os juros de mora;

- considerando que a taxa Selic engloba juros e correção monetária,

entendo que, para a indenização por danos morais, o índice definido

pelo STF é aplicável a partir da data de publicação da sentença ou

acórdão que tenha arbitrado o montante devido.

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para prolação de

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, ocasião em que serão arbitrados os

honorários contábeis definitivos e serão liberados eventuais

depósitos recursais e o montante incontroverso apresentado.

Em cumprimento ao disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020, deverá a parte autora, desde

já, informar nos autos os dados de conta bancária apta ao

recebimento do crédito (Banco, Agência, número de conta e titular

com CPF).

Em havendo honorários de sucumbência deferidos na coisa julgada,

deverá/ão o/s advogado/s beneficiário/s apresentar/em conta/s

apta/s ao recebimento do/s respectivo/s crédito/s.

Caso hajam valores a serem restituídos a/s parte/s reclamada/s,

esta/s também deverá/ão informar/em nos autos conta/s apta/s ao/s

recebimento/s de seu/s crédito/s (Banco, Agência, número de conta

e titular com CPF/CNPJ), observando-se que a devolução somente

será efetivada se constatada a inexistência de outros feitos

pendentes de satisfação face a/s empresa/s beneficiária/s dos

valores.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010217-19.2023.5.15.0046
AUTOR SUEDE DE SOUZA CARNEIRO

ADVOGADO ANTONIO MARIA DENOFRIO(OAB:
45826/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO TALITA ROBERTA DA COSTA(OAB:
435938/SP)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1fc6d4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A. e OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

são tempestivos.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

RRU

Processo Nº ATSum-0010583-92.2022.5.15.0046
AUTOR MARILIA GABRIELA GABRIEL

ADVOGADO JACKSON DE JESUS(OAB:
251464/SP)

RÉU RODRIGO LARROCERRY LUCENA
HINOJOSA

ADVOGADO VITORIA FINARDI(OAB: 442503/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARILIA GABRIELA GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 433283b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vencido o prazo para manifestação do reclamado, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pela reclamante, fixando o montante

condenatório em R$ 48.833,10, corrigido monetariamente e

acrescido de juros até seu efetivo pagamento, assim divididos:

R$ 33.596,22 - Reclamante - Principal (LÍQUIDO de INSS)

R$  5.968,43 - Reclamante - Juros de mora

R$   609,17 - Segurado - Recolhimentos Previdenciários

R$  2.533,21 - Empresa - Recolhimentos Previdenciários

R$  6.026,07 - Honorários Advocatícios - Reclamante

R$   100,00 - Custas Processuais

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 29/02/2024

O pagamento do crédito do autor deverá ser efetuado em conta

judicial junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, em

valores devidamente corrigidos e atualizados.

As contribuições previdenciárias e as custas processuais deverão

ser recolhidas através de guias próprias.

Observo que esta Justiça Especializada não detém competência

para eximir a empregadora de obrigações tributárias acessórias que

lhe são impostas pela Receita Federal, de modo que, a despeito de

não vir a sofrer penalidades processuais e/ou atos executórios

nesta demanda trabalhista pelo pagamento da obrigação de forma

diversa da legalmente prevista, não se encontra dispensada do

cumprimento do quanto estabelecido no Ato Declaratório Executivo

CODAR nº. 2, de 5 de janeiro de 2023 e demais atos normativos

aplicáveis à espécie, em especial quanto ao preenchimento da

DCTFWeb e indicação dos dados da reclamação trabalhista no

eSocial.

Deixo de promover a intimação da União/PSF, quanto aos

recolhimentos previdenciários, diante do valor inferior ao teto das

parcelas que integram o salário de contribuição.

Cite-se o executado RODRIGO LARROCERRY LUCENA

HINOJOSA, nos termos do art. 880 da CLT, para que proceda ao

pagamento dos valores apurados em 48 (quarenta e oito) horas, ou

promova a garantia da execução, sob pena de penhora e

prosseguimento da execução forçada, inclusive com a utilização das

ferramentas eletrônicas de busca patrimonial disponíveis a esta

Especializada.

Caso a parte demandada pretenda Embargar a Execução, deverá

comprovar, nos autos, o pagamento da parte incontroversa da

condenação, informando discriminadamente as parcelas pagas

(crédito da parte autora, contribuição previdenciária, eventual IR

etc…) para liberação a quem de direito.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

reclamada deverá ser feita na pessoa do/a/s advogado/a/s

constituído/a/s, por meio de publicação no DJET.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

JAF

Processo Nº ATOrd-0010217-19.2023.5.15.0046
AUTOR SUEDE DE SOUZA CARNEIRO

ADVOGADO ANTONIO MARIA DENOFRIO(OAB:
45826/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO TALITA ROBERTA DA COSTA(OAB:
435938/SP)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUEDE DE SOUZA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1fc6d4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A. e OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

são tempestivos.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.
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Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

RRU

Processo Nº ATSum-0011087-98.2022.5.15.0046
AUTOR MARIA DA PIEDADE NUNES

FELICIANO

ADVOGADO MARINA ELIANA LAURINDO
SIVIERO(OAB: 85875/SP)

ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

ADVOGADO JONATHAN FELIPE BARROS
FERREIRA LIMA(OAB: 329083/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAS

ADVOGADO JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR
FILHO(OAB: 205504/SP)

ADVOGADO CAMILA NAVA AGUIAR(OAB:
354816/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PIEDADE NUNES FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ad9a70

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprovado o depósito de 30% da execução, defiro o

parcelamento requerido, nos termos do art. 916, §1º do CPC, cujo

montante deverá ser liberado ao reclamante até o limite de seu

crédito, utilizando-se o sistema SISCONDJ-JT.

Saliento à reclamada que o requerido importa o depósito das

parcelas vincendas, observada a correção monetária, juros de 1%

(um por cento) ao mês, sob pena de vencimento antecipado,

eventual aplicação de multa de 10% sobre o valor remanescente e

vedação de oposição de embargos, nos termos do § 6º do art. 916,

do CPC, aqui de aplicação supletiva, por força do art. 769 da CLT.

As parcelas vincendas deverão ser recolhidas respeitando a

seguinte ordem de preferência e forma:

1 - o saldo remanescente do reclamante e honorários de

sucumbência deverão ser depositados na conta corrente do

escritório de advocacia que a representa, apresentados no ID

e5f3473;

2 - INSS - cota empregado e cota empregador (guias DARF) - em

até 30 dias após a quitação da parte autora;

3 - Perito contábil em guia judicial à disposição deste juízo, a ser

recolhida junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal -

em até 30 dias após a quitação da parte autora.

Como discriminado acima, todos os depósitos, deverão ser

efetuados em guias próprias e comprovados nos autos, conforme

Recomendação CR n.º 06/2017, artigo 1º §§ 1º ao 4º.

Se a reclamada não depositar os valores em guias próprias (item 2

acima) ou não depositar na conta do patrono do reclamante após a

informação de seus dados bancários (item 1 acima), tal conduta

poderá ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça (artigo

77 NCPC), com a eventual cominação de multa de até 20% (vinte

por cento) sobre o valor da causa devidamente atualizado, a ser

recolhida aos cofres públicos da União utilizando-se, para tanto, os

mesmos dados que constam do item 2 acima.

Intimem-se com urgência.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010743-83.2023.5.15.0046
AUTOR JOEL BORGES DOS ANJOS

SOBRINHO

ADVOGADO RENATA PEREIRA SANTOS
LEITE(OAB: 280095/SP)

RÉU LUIZ VALENTIM ROSSI

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RÉU EMERSON JOSE ROSSI

ADVOGADO RAFAEL SOUZA CORREA(OAB:
364291/SP)

RÉU TREVO ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON JOSE ROSSI

  - LUIZ VALENTIM ROSSI

  - TREVO ALIMENTOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b151c2
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proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho o despacho agravado.

Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao agravo de instrumento

e contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intimem-se.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

RRU

Processo Nº ATOrd-0010049-17.2023.5.15.0046
AUTOR EDUARDO DONIZETI DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU DESKTOP S.A.

ADVOGADO JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 182302/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESKTOP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 586f64a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

RRU

Processo Nº ATSum-0011087-98.2022.5.15.0046
AUTOR MARIA DA PIEDADE NUNES

FELICIANO

ADVOGADO MARINA ELIANA LAURINDO
SIVIERO(OAB: 85875/SP)

ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

ADVOGADO JONATHAN FELIPE BARROS
FERREIRA LIMA(OAB: 329083/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAS

ADVOGADO JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR
FILHO(OAB: 205504/SP)

ADVOGADO CAMILA NAVA AGUIAR(OAB:
354816/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARARAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ad9a70

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprovado o depósito de 30% da execução, defiro o

parcelamento requerido, nos termos do art. 916, §1º do CPC, cujo

montante deverá ser liberado ao reclamante até o limite de seu

crédito, utilizando-se o sistema SISCONDJ-JT.

Saliento à reclamada que o requerido importa o depósito das

parcelas vincendas, observada a correção monetária, juros de 1%

(um por cento) ao mês, sob pena de vencimento antecipado,

eventual aplicação de multa de 10% sobre o valor remanescente e

vedação de oposição de embargos, nos termos do § 6º do art. 916,

do CPC, aqui de aplicação supletiva, por força do art. 769 da CLT.

As parcelas vincendas deverão ser recolhidas respeitando a

seguinte ordem de preferência e forma:

1 - o saldo remanescente do reclamante e honorários de

sucumbência deverão ser depositados na conta corrente do

escritório de advocacia que a representa, apresentados no ID

e5f3473;

2 - INSS - cota empregado e cota empregador (guias DARF) - em

até 30 dias após a quitação da parte autora;

3 - Perito contábil em guia judicial à disposição deste juízo, a ser

recolhida junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal -

em até 30 dias após a quitação da parte autora.

Como discriminado acima, todos os depósitos, deverão ser

efetuados em guias próprias e comprovados nos autos, conforme
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Recomendação CR n.º 06/2017, artigo 1º §§ 1º ao 4º.

Se a reclamada não depositar os valores em guias próprias (item 2

acima) ou não depositar na conta do patrono do reclamante após a

informação de seus dados bancários (item 1 acima), tal conduta

poderá ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça (artigo

77 NCPC), com a eventual cominação de multa de até 20% (vinte

por cento) sobre o valor da causa devidamente atualizado, a ser

recolhida aos cofres públicos da União utilizando-se, para tanto, os

mesmos dados que constam do item 2 acima.

Intimem-se com urgência.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010049-17.2023.5.15.0046
AUTOR EDUARDO DONIZETI DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU DESKTOP S.A.

ADVOGADO JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 182302/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DONIZETI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 586f64a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

RRU

Processo Nº ATOrd-0010743-83.2023.5.15.0046

AUTOR JOEL BORGES DOS ANJOS
SOBRINHO

ADVOGADO RENATA PEREIRA SANTOS
LEITE(OAB: 280095/SP)

RÉU LUIZ VALENTIM ROSSI

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RÉU EMERSON JOSE ROSSI

ADVOGADO RAFAEL SOUZA CORREA(OAB:
364291/SP)

RÉU TREVO ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL BORGES DOS ANJOS SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b151c2

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho o despacho agravado.

Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao agravo de instrumento

e contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intimem-se.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

RRU

Processo Nº ATSum-0010470-41.2022.5.15.0046
AUTOR WESLEY ALEXANDRE DE SOUZA

ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

ADVOGADO JONATHAN FELIPE BARROS
FERREIRA LIMA(OAB: 329083/SP)

RÉU EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 130295/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY ALEXANDRE DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23a1871

proferida nos autos.

DECISÃO

#id:f8bc027 - Acolho a manifestação da reclamada quanto aos

valores dos depósitos recursais presentes nos autos, observando-

se o saldo atualizado das contas no extrato anexado à Certidão

retro.

Assim, vencido o prazo para manifestação do autor e tendo em

vista a manifestação de concordância do polo passivo,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo perito acrescido dos

honorários periciais contábeis, estes a cargo da reclamada que,

considerando a complexidade da elaboração, bem como o zelo e a

diligência costumeiros na confecção do laudo, arbitro no importe

abaixo especificado, fixando o montante condenatório em R$

31.505,10, corrigido monetariamente e acrescido de juros até seu

efetivo pagamento, assim divididos:

R$ 16.570,66 - Reclamante - Principal (LÍQUIDO de INSS)

R$  3.559,05 - Reclamante - Juros de mora

R$  1.199,16 - Segurado - Recolhimentos Previdenciários

R$  3.433,01 - Empresa - Recolhimentos Previdenciários

R$  2.132,89 - Honorários Advocatícios - Reclamante

R$  3.110,33 - Honorários Periciais Técnicos - Maurilio Beneli

R$  1.500,00 - Honorários Periciais Contábeis Definitivos - Ivan

José Tófolo

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 31/01/2024

O pagamento do crédito do autor deverá ser efetuado em conta

judicial junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, em

valores devidamente corrigidos e atualizados.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas através de

guias próprias.

Observo que esta Justiça Especializada não detém competência

para eximir a empregadora de obrigações tributárias acessórias que

lhe são impostas pela Receita Federal, de modo que, a despeito de

não vir a sofrer penalidades processuais e/ou atos executórios

nesta demanda trabalhista pelo pagamento da obrigação de forma

diversa da legalmente prevista, não se encontra dispensada do

cumprimento do quanto estabelecido no Ato Declaratório Executivo

CODAR nº. 2, de 5 de janeiro de 2023 e demais atos normativos

aplicáveis à espécie, em especial quanto ao preenchimento da

DCTFWeb e indicação dos dados da reclamação trabalhista no

eSocial.

Deixo de promover a intimação da União/PSF, quanto aos

recolhimentos previdenciários, diante do valor inferior ao teto das

parcelas que integram o salário de contribuição.

Cite-se a executada EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E

SERVICOS EIRELI, nos termos do art. 880 da CLT, para que

proceda ao pagamento dos valores remanescentes em 48 (quarenta

e oito) horas, ou promova a garantia da execução, sob pena de

penhora e prosseguimento da execução forçada, inclusive com a

utilização das ferramentas eletrônicas de busca patrimonial

disponíveis a esta Especializada.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

reclamada deverá ser feita na pessoa do/a/s advogado/a/s

constituído/a/s, por meio de publicação no DJET.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

JAF

Processo Nº ATOrd-0010023-82.2024.5.15.0046
AUTOR ADRIANA CATTAI MAROSTICA

ADVOGADO ANA LUCIA ALVES CUNHA(OAB:
319963/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2a2bb8

proferido nos autos.

DESPACHO

D e s i g n o  a u d i ê n c i a  d e  i n s t r u ç ã o ,  n a  m o d a l i d a d e

T E L E P R E S E N C I A L ,  p a r a  o  d i a  1 5 / 1 0 / 2 0 2 4  1 1 : 0 0 .

Ciência às partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74, do C. TST).

Como medida de economia e celeridade processuais, cópia deste

despacho, assinada eletronicamente, tem força de MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, cabendo à parte interessada a sua

impressão e respectiva entrega à(ao)(s) destinatária(o)(s), mediante

recibo, na forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da Consolidação

das Normas da Corregedoria.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão
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comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima, sob

pena de condução coercitiva e multa de até um salário-mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência, para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Eventual recusa de assinatura deverá ser informada nos autos em

até 5 dias antes da audiência, para as providências cabíveis.

Como  j á  esc l a rec i do ,  a  aud iênc ia  se rá  rea l i zada

telepresencialmente por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador, conforme

autorizado pelo artigo 3º, §1º, IV, do Provimento GP-CR nº.

001/2023.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/5728150142?pwd=ZWVMano0OVAvMUxTM2FGUGVi

U1FEZz09

ou

ID da reunião: 572 815 0142

Senha de acesso: 203487

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM no equipamento a ser utilizado,

disponível no site ou na loja de aplicativos (Google Play ou App

Sto re ,  pa ra  s i s temas  operac iona is  Andro id  ou  IOS ,

respec t i vamente ) .

Tutorial para instalação e uso do sistema ZOOM poderá ser obtido

por meio do link:

h t t ps : / / s i t es .goog le . com/ t r t 15 . j us .b r / zoomadv /pag ina -

i n i c i a l ?au thuse r=0

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 (cinco) minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando

encaminhamento para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressarem na sala virtual, os participantes deverão habilitar

câmera e áudio, a fim de que a participação seja a mais próxima de

uma audiência presencial, clicando nas opções “conectar áudio” e

“dados de rede wi-fi ou móvel”.

Orienta-se, igualmente, para a importância de fones de ouvido e a

desativação de notificações de mensagens e chamadas, caso

optem pela utilização de telefone celular.

Baterias deverão estar carregadas e/ou os equipamentos ligados a

uma fonte de energia elétrica, para evitar interrupções.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer, dependendo do transcorrer

das demais audiências agendadas. No entanto, o andamento da

pauta poderá ser realizado por meio do aplicativo JTe, igualmente

disponível para download e instalação nas lojas de aplicativos para

smartphones.

Conforme normatização estabelecida na Ordem de Serviço CR nº.

02/2024, de aplicação no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região, a identificação dos participantes obedecerá ao

seguinte:

(i) Horário da Audiência – Advogado(a) Recte/Recda – Nome;

(ii) Horário da Audiência – Reclamante – Nome;

(iii) Horário da Audiência – Reclamada – Nome;

(iv) Horário da Audiência – Preposto(a) – Nome.

Notifiquem-se as partes por meio postal ou, quando possível, por

intermédio da(o)(s) advogada(o)(s) habilitada(o)(s), para que

compareçam à sessão designada, pessoalmente ou por prepostos

regularmente constituídos na forma da lei, com poderes para

transigir, receber citação/intimação, dar e receber quitação.

Deverão a(o)(s) a(o)(s) ilustre(s) advogada(o)(s) informar e

orientar sua(eu)(s) representada(o)(s) acerca das instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência, bem como quanto à

data e ao horário de realização da sessão.

Uma vez que as notificações postadas por meio de carta comercial

simples não possibilitam qualquer controle quanto à entrega, em

homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa, e

com vistas a privilegiar a efetividade e a segurança jurídica, a

despeito do contido no Provimento GP-CR nº. 001/2019 e no

Comunicado CR nº. 11/2019, ante a autorização concedida por

meio do r. despacho da Exma. Sra. Desembargadora Presidente do

Tribunal no PROAD 14214/2021, determino, se o caso, seja(m) a(s)

parte(s) notificada(s) por cartas registradas, com aviso de

recebimento (modalidade e-Carta com AR digital).

Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 14 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010023-82.2024.5.15.0046
AUTOR ADRIANA CATTAI MAROSTICA

ADVOGADO ANA LUCIA ALVES CUNHA(OAB:
319963/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CATTAI MAROSTICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2a2bb8
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proferido nos autos.

DESPACHO

D e s i g n o  a u d i ê n c i a  d e  i n s t r u ç ã o ,  n a  m o d a l i d a d e

T E L E P R E S E N C I A L ,  p a r a  o  d i a  1 5 / 1 0 / 2 0 2 4  1 1 : 0 0 .

Ciência às partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74, do C. TST).

Como medida de economia e celeridade processuais, cópia deste

despacho, assinada eletronicamente, tem força de MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, cabendo à parte interessada a sua

impressão e respectiva entrega à(ao)(s) destinatária(o)(s), mediante

recibo, na forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da Consolidação

das Normas da Corregedoria.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima, sob

pena de condução coercitiva e multa de até um salário-mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência, para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Eventual recusa de assinatura deverá ser informada nos autos em

até 5 dias antes da audiência, para as providências cabíveis.

Como  j á  esc l a rec i do ,  a  aud iênc ia  se rá  rea l i zada

telepresencialmente por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador, conforme

autorizado pelo artigo 3º, §1º, IV, do Provimento GP-CR nº.

001/2023.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/5728150142?pwd=ZWVMano0OVAvMUxTM2FGUGVi

U1FEZz09

ou

ID da reunião: 572 815 0142

Senha de acesso: 203487

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM no equipamento a ser utilizado,

disponível no site ou na loja de aplicativos (Google Play ou App

Sto re ,  pa ra  s i s temas  operac iona is  Andro id  ou  IOS ,

respec t i vamente ) .

Tutorial para instalação e uso do sistema ZOOM poderá ser obtido

por meio do link:

h t t ps : / / s i t es .goog le . com/ t r t 15 . j us .b r / zoomadv /pag ina -

i n i c i a l ?au thuse r=0

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 (cinco) minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando

encaminhamento para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressarem na sala virtual, os participantes deverão habilitar

câmera e áudio, a fim de que a participação seja a mais próxima de

uma audiência presencial, clicando nas opções “conectar áudio” e

“dados de rede wi-fi ou móvel”.

Orienta-se, igualmente, para a importância de fones de ouvido e a

desativação de notificações de mensagens e chamadas, caso

optem pela utilização de telefone celular.

Baterias deverão estar carregadas e/ou os equipamentos ligados a

uma fonte de energia elétrica, para evitar interrupções.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer, dependendo do transcorrer

das demais audiências agendadas. No entanto, o andamento da

pauta poderá ser realizado por meio do aplicativo JTe, igualmente

disponível para download e instalação nas lojas de aplicativos para

smartphones.

Conforme normatização estabelecida na Ordem de Serviço CR nº.

02/2024, de aplicação no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região, a identificação dos participantes obedecerá ao

seguinte:

(i) Horário da Audiência – Advogado(a) Recte/Recda – Nome;

(ii) Horário da Audiência – Reclamante – Nome;

(iii) Horário da Audiência – Reclamada – Nome;

(iv) Horário da Audiência – Preposto(a) – Nome.

Notifiquem-se as partes por meio postal ou, quando possível, por

intermédio da(o)(s) advogada(o)(s) habilitada(o)(s), para que

compareçam à sessão designada, pessoalmente ou por prepostos

regularmente constituídos na forma da lei, com poderes para

transigir, receber citação/intimação, dar e receber quitação.

Deverão a(o)(s) a(o)(s) ilustre(s) advogada(o)(s) informar e

orientar sua(eu)(s) representada(o)(s) acerca das instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência, bem como quanto à

data e ao horário de realização da sessão.

Uma vez que as notificações postadas por meio de carta comercial

simples não possibilitam qualquer controle quanto à entrega, em

homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa, e

com vistas a privilegiar a efetividade e a segurança jurídica, a

despeito do contido no Provimento GP-CR nº. 001/2019 e no

Comunicado CR nº. 11/2019, ante a autorização concedida por

meio do r. despacho da Exma. Sra. Desembargadora Presidente do

Tribunal no PROAD 14214/2021, determino, se o caso, seja(m) a(s)

parte(s) notificada(s) por cartas registradas, com aviso de

recebimento (modalidade e-Carta com AR digital).

Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 14 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010470-41.2022.5.15.0046
AUTOR WESLEY ALEXANDRE DE SOUZA
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ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

ADVOGADO JONATHAN FELIPE BARROS
FERREIRA LIMA(OAB: 329083/SP)

RÉU EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 130295/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23a1871

proferida nos autos.

DECISÃO

#id:f8bc027 - Acolho a manifestação da reclamada quanto aos

valores dos depósitos recursais presentes nos autos, observando-

se o saldo atualizado das contas no extrato anexado à Certidão

retro.

Assim, vencido o prazo para manifestação do autor e tendo em

vista a manifestação de concordância do polo passivo,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo perito acrescido dos

honorários periciais contábeis, estes a cargo da reclamada que,

considerando a complexidade da elaboração, bem como o zelo e a

diligência costumeiros na confecção do laudo, arbitro no importe

abaixo especificado, fixando o montante condenatório em R$

31.505,10, corrigido monetariamente e acrescido de juros até seu

efetivo pagamento, assim divididos:

R$ 16.570,66 - Reclamante - Principal (LÍQUIDO de INSS)

R$  3.559,05 - Reclamante - Juros de mora

R$  1.199,16 - Segurado - Recolhimentos Previdenciários

R$  3.433,01 - Empresa - Recolhimentos Previdenciários

R$  2.132,89 - Honorários Advocatícios - Reclamante

R$  3.110,33 - Honorários Periciais Técnicos - Maurilio Beneli

R$  1.500,00 - Honorários Periciais Contábeis Definitivos - Ivan

José Tófolo

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 31/01/2024

O pagamento do crédito do autor deverá ser efetuado em conta

judicial junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, em

valores devidamente corrigidos e atualizados.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas através de

guias próprias.

Observo que esta Justiça Especializada não detém competência

para eximir a empregadora de obrigações tributárias acessórias que

lhe são impostas pela Receita Federal, de modo que, a despeito de

não vir a sofrer penalidades processuais e/ou atos executórios

nesta demanda trabalhista pelo pagamento da obrigação de forma

diversa da legalmente prevista, não se encontra dispensada do

cumprimento do quanto estabelecido no Ato Declaratório Executivo

CODAR nº. 2, de 5 de janeiro de 2023 e demais atos normativos

aplicáveis à espécie, em especial quanto ao preenchimento da

DCTFWeb e indicação dos dados da reclamação trabalhista no

eSocial.

Deixo de promover a intimação da União/PSF, quanto aos

recolhimentos previdenciários, diante do valor inferior ao teto das

parcelas que integram o salário de contribuição.

Cite-se a executada EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E

SERVICOS EIRELI, nos termos do art. 880 da CLT, para que

proceda ao pagamento dos valores remanescentes em 48 (quarenta

e oito) horas, ou promova a garantia da execução, sob pena de

penhora e prosseguimento da execução forçada, inclusive com a

utilização das ferramentas eletrônicas de busca patrimonial

disponíveis a esta Especializada.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

reclamada deverá ser feita na pessoa do/a/s advogado/a/s

constituído/a/s, por meio de publicação no DJET.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

JAF

Processo Nº ATOrd-0234100-51.1999.5.15.0046
AUTOR CLAUDEMIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

RÉU COOP.DE PREST.DE SERV
AGRICOLAS DE ARARAS E
REG.AGROSEV

ADVOGADO NIVALDO DA ROCHA NETTO(OAB:
103819/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOP.DE PREST.DE SERV AGRICOLAS DE ARARAS E
REG.AGROSEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1296566
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proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do patrono exequente, à Secretaria para que

proceda buscas através da ferramenta eletrônica SISBAJUD -

informações bancários e, localizada conta ativa em nome do

mesmo, proceda a transferência dos valores depositados nos autos.

Após, retornem os presentes ao arquivo.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0234100-51.1999.5.15.0046
AUTOR CLAUDEMIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

RÉU COOP.DE PREST.DE SERV
AGRICOLAS DE ARARAS E
REG.AGROSEV

ADVOGADO NIVALDO DA ROCHA NETTO(OAB:
103819/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1296566

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do patrono exequente, à Secretaria para que

proceda buscas através da ferramenta eletrônica SISBAJUD -

informações bancários e, localizada conta ativa em nome do

mesmo, proceda a transferência dos valores depositados nos autos.

Após, retornem os presentes ao arquivo.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0038100-29.2009.5.15.0046
AUTOR ANA LUCIA ALEXANDRA VIEIRA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS
ZANARELLI(OAB: 131578/SP)

RÉU PLATAFORMA 15 TERMINAIS
RODOVIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO Reginaldo de Camargo Barros(OAB:
153805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAFORMA 15 TERMINAIS RODOVIARIOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f58d83b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do executada, à Secretaria para que proceda

buscas através da ferramenta eletrônica SISBAJUD - informações

bancários.

Após, localizada conta ativa em nome de PLATAFORMA 15

TERMINAIS RODOVIARIOS LTDA - EPP, proceda a transferência

dos valores depositados nos autos.

Após, retornem os presentes ao arquivo.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0038100-29.2009.5.15.0046
AUTOR ANA LUCIA ALEXANDRA VIEIRA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS
ZANARELLI(OAB: 131578/SP)

RÉU PLATAFORMA 15 TERMINAIS
RODOVIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO Reginaldo de Camargo Barros(OAB:
153805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA ALEXANDRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f58d83b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do executada, à Secretaria para que proceda

buscas através da ferramenta eletrônica SISBAJUD - informações

bancários.

Após, localizada conta ativa em nome de PLATAFORMA 15

TERMINAIS RODOVIARIOS LTDA - EPP, proceda a transferência

dos valores depositados nos autos.

Após, retornem os presentes ao arquivo.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010587-32.2022.5.15.0046
AUTOR CAMILA MARTINS DE CAMPOS

ADVOGADO REMILTON MUSSARELLI(OAB:
30180/SP)

RÉU ZEL SERVICOS DE MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO ELIAN SANCHEZ(OAB:
209568/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEL SERVICOS DE MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d543d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada dos cálculos apresentados pela reclamante

(ID 9cee21f).

No prazo de 8 dias, poderá apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 14 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010541-09.2023.5.15.0046
AUTOR JEAN PHILIPPE BRICARD

ADVOGADO MARCIA APARECIDA SANCHEZ DE
ARRUDA(OAB: 265410/SP)

ADVOGADO SARA CRISTINA FORTI(OAB:
199485/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA DA
SILVA(OAB: 207266/SP)

RÉU Roncoli Rolamentos e Retentores Ltda

ADVOGADO LIVIA BACCIOTTI(OAB: 238790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Roncoli Rolamentos e Retentores Ltda

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10287a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que as verbas deferidas na coisa julgada não

demandam a elaboração de cálculos complexos, intime-se o/a

reclamante para que apresente sua conta, em 08 dias.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34, do Provimento GP-VPJ-CR nº. 05/2012

(alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR n. 001/2020). O sistema PJe-

Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc (Sistema unificado

de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo

TRT da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

Anexa aos autos a conta, o/s reclamado/s poderá/ão apresentar/em

impugnação ,  no prazo  subsequente  de  08  d ias  e

independentemente de intimação, indicando, em caso de

divergência, os itens e valores conflitantes, sob pena de preclusão,

a teor do artigo 879, da CLT, caso em que deverá ser comprovado

nos autos o pagamento dos valores não impugnados

(incontroversos) indicando a discriminação das parcelas

componentes (crédito da parte autora, INSS, eventual IR etc ...).

Nos cálculos deverão estar incluídas as contr ibuições

previdenciár ias e f iscais,  se incidentes.

Quanto ao método de atualização dos cálculos trabalhistas,

consoante a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADC 58, cujo efeito é vinculante, conforme o § 2º do

artigo 102 da Constituição Federal, deverão ser observados os

seguintes critérios:

- para processos transitados em julgado com definição dos critérios

de juros e correção monetária, prevalecerão os parâmetros

estabelecidos na coisa julgada (sentença/acórdão);

- para processos transitados em julgado com definição apenas do

critério de juros de 1% a.m. (§ 1º do art. 39 da Lei nº 8.177/91),

deverão estes prevalecer, pela coisa julgada, sendo aplicado o

índice de correção monetária definido pelo Pleno do C. STF na ADC

58;

- não havendo delimitação expressa na coisa julgada quanto ao

método de atualização dos cálculos trabalhistas, serão aplicados,

na fase extrajudicial (antes do ajuizamento da ação), o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, e, na

fase judicial (a partir da data de ajuizamento da ação), a taxa

SELIC, a qual já abrange os juros de mora;

- considerando que a taxa Selic engloba juros e correção monetária,

entendo que, para a indenização por danos morais, o índice definido

pelo STF é aplicável a partir da data de publicação da sentença ou

acórdão que tenha arbitrado o montante devido.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2925
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para prolação de

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, ocasião em que serão arbitrados os

honorários contábeis definitivos e serão liberados eventuais

depósitos recursais e o montante incontroverso apresentado.

Em cumprimento ao disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020, deverá a parte autora, desde

já, informar nos autos os dados de conta bancária apta ao

recebimento do crédito (Banco, Agência, número de conta e titular

com CPF).

Em havendo honorários de sucumbência deferidos na coisa julgada,

deverá/ão o/s advogado/s beneficiário/s apresentar/em conta/s

apta/s ao recebimento do/s respectivo/s crédito/s.

Caso hajam valores a serem restituídos a/s parte/s reclamada/s,

esta/s também deverá/ão informar/em nos autos conta/s apta/s ao/s

recebimento/s de seu/s crédito/s (Banco, Agência, número de conta

e titular com CPF/CNPJ), observando-se que a devolução somente

será efetivada se constatada a inexistência de outros feitos

pendentes de satisfação face a/s empresa/s beneficiária/s dos

valores.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010587-32.2022.5.15.0046
AUTOR CAMILA MARTINS DE CAMPOS

ADVOGADO REMILTON MUSSARELLI(OAB:
30180/SP)

RÉU ZEL SERVICOS DE MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO ELIAN SANCHEZ(OAB:
209568/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MARTINS DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d543d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada dos cálculos apresentados pela reclamante

(ID 9cee21f).

No prazo de 8 dias, poderá apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 14 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010541-09.2023.5.15.0046
AUTOR JEAN PHILIPPE BRICARD

ADVOGADO MARCIA APARECIDA SANCHEZ DE
ARRUDA(OAB: 265410/SP)

ADVOGADO SARA CRISTINA FORTI(OAB:
199485/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA DA
SILVA(OAB: 207266/SP)

RÉU Roncoli Rolamentos e Retentores Ltda

ADVOGADO LIVIA BACCIOTTI(OAB: 238790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN PHILIPPE BRICARD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10287a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que as verbas deferidas na coisa julgada não

demandam a elaboração de cálculos complexos, intime-se o/a

reclamante para que apresente sua conta, em 08 dias.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34, do Provimento GP-VPJ-CR nº. 05/2012

(alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR n. 001/2020). O sistema PJe-

Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc (Sistema unificado

de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo

TRT da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

Anexa aos autos a conta, o/s reclamado/s poderá/ão apresentar/em

impugnação ,  no prazo  subsequente  de  08  d ias  e

independentemente de intimação, indicando, em caso de

divergência, os itens e valores conflitantes, sob pena de preclusão,

a teor do artigo 879, da CLT, caso em que deverá ser comprovado

nos autos o pagamento dos valores não impugnados

(incontroversos) indicando a discriminação das parcelas
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componentes (crédito da parte autora, INSS, eventual IR etc ...).

Nos cálculos deverão estar incluídas as contr ibuições

previdenciár ias e f iscais,  se incidentes.

Quanto ao método de atualização dos cálculos trabalhistas,

consoante a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADC 58, cujo efeito é vinculante, conforme o § 2º do

artigo 102 da Constituição Federal, deverão ser observados os

seguintes critérios:

- para processos transitados em julgado com definição dos critérios

de juros e correção monetária, prevalecerão os parâmetros

estabelecidos na coisa julgada (sentença/acórdão);

- para processos transitados em julgado com definição apenas do

critério de juros de 1% a.m. (§ 1º do art. 39 da Lei nº 8.177/91),

deverão estes prevalecer, pela coisa julgada, sendo aplicado o

índice de correção monetária definido pelo Pleno do C. STF na ADC

58;

- não havendo delimitação expressa na coisa julgada quanto ao

método de atualização dos cálculos trabalhistas, serão aplicados,

na fase extrajudicial (antes do ajuizamento da ação), o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, e, na

fase judicial (a partir da data de ajuizamento da ação), a taxa

SELIC, a qual já abrange os juros de mora;

- considerando que a taxa Selic engloba juros e correção monetária,

entendo que, para a indenização por danos morais, o índice definido

pelo STF é aplicável a partir da data de publicação da sentença ou

acórdão que tenha arbitrado o montante devido.

Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para prolação de

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, ocasião em que serão arbitrados os

honorários contábeis definitivos e serão liberados eventuais

depósitos recursais e o montante incontroverso apresentado.

Em cumprimento ao disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020, deverá a parte autora, desde

já, informar nos autos os dados de conta bancária apta ao

recebimento do crédito (Banco, Agência, número de conta e titular

com CPF).

Em havendo honorários de sucumbência deferidos na coisa julgada,

deverá/ão o/s advogado/s beneficiário/s apresentar/em conta/s

apta/s ao recebimento do/s respectivo/s crédito/s.

Caso hajam valores a serem restituídos a/s parte/s reclamada/s,

esta/s também deverá/ão informar/em nos autos conta/s apta/s ao/s

recebimento/s de seu/s crédito/s (Banco, Agência, número de conta

e titular com CPF/CNPJ), observando-se que a devolução somente

será efetivada se constatada a inexistência de outros feitos

pendentes de satisfação face a/s empresa/s beneficiária/s dos

valores.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010873-10.2022.5.15.0046
AUTOR CICERO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARIA LAURA MARQUES
BERETTA(OAB: 377705/SP)

RÉU OLIVEIRA & DIAS CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA - EPP

ADVOGADO MAURICIO JOSE MANTELLI
MARANGONI(OAB: 111642/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA & DIAS CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8654e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes do laudo pericial juntado.

No prazo de 8 dias, poderão apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0099700-85.2008.5.15.0046
AUTOR DONIZETE FABIANO COLADETTI

ADVOGADO LUCAS SEBBE MECATTI(OAB:
236856/SP)

RÉU APS CONSULTORIA E
ADMINISTRACAO DE SERVICOS DE
SAUDE EIRELI

ADVOGADO ALECXANDER RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 157530/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APS CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE SERVICOS DE
SAUDE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2476f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do executada, à Secretaria para que proceda

buscas através da ferramenta eletrônica SISBAJUD - informações

bancários.

Após, localizada conta ativa em nome deAPS CONSULTORIA E

ADMINISTRACAO DE SERVICOS DE SAUDE EIRELI, proceda a

transferência dos valores depositados nos autos.

Após, retornem os presentes ao arquivo.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010873-10.2022.5.15.0046
AUTOR CICERO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARIA LAURA MARQUES
BERETTA(OAB: 377705/SP)

RÉU OLIVEIRA & DIAS CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA - EPP

ADVOGADO MAURICIO JOSE MANTELLI
MARANGONI(OAB: 111642/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8654e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes do laudo pericial juntado.

No prazo de 8 dias, poderão apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010937-83.2023.5.15.0046
AUTOR WESLEY ZAVARIZE

ADVOGADO PÉRICKLES AUGUSTO
FERREIRA(OAB: 329110/SP)

RÉU TREVO ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RÉU EMERSON JOSE ROSSI

ADVOGADO RAFAEL SOUZA CORREA(OAB:
364291/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON JOSE ROSSI

  - TREVO ALIMENTOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce8eae1

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes notificadas para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

cumpram o quanto estabelecido no artigo 18, do Provimento GP-

VPJ-CR nº. 005/2012, in verbis:

Art. 18. Os acordos noticiados nos autos deverão comprovar a

aquiescência das partes, com a apresentação de petições

individualizadas. (Alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 04/2013)

Exclua-se de pauta, se o caso, e, após, tornem os autos novamente

conclusos.

Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0099700-85.2008.5.15.0046
AUTOR DONIZETE FABIANO COLADETTI

ADVOGADO LUCAS SEBBE MECATTI(OAB:
236856/SP)

RÉU APS CONSULTORIA E
ADMINISTRACAO DE SERVICOS DE
SAUDE EIRELI

ADVOGADO ALECXANDER RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 157530/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE FABIANO COLADETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2476f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do executada, à Secretaria para que proceda
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buscas através da ferramenta eletrônica SISBAJUD - informações

bancários.

Após, localizada conta ativa em nome deAPS CONSULTORIA E

ADMINISTRACAO DE SERVICOS DE SAUDE EIRELI, proceda a

transferência dos valores depositados nos autos.

Após, retornem os presentes ao arquivo.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010937-83.2023.5.15.0046
AUTOR WESLEY ZAVARIZE

ADVOGADO PÉRICKLES AUGUSTO
FERREIRA(OAB: 329110/SP)

RÉU TREVO ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RÉU EMERSON JOSE ROSSI

ADVOGADO RAFAEL SOUZA CORREA(OAB:
364291/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY ZAVARIZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce8eae1

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes notificadas para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

cumpram o quanto estabelecido no artigo 18, do Provimento GP-

VPJ-CR nº. 005/2012, in verbis:

Art. 18. Os acordos noticiados nos autos deverão comprovar a

aquiescência das partes, com a apresentação de petições

individualizadas. (Alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 04/2013)

Exclua-se de pauta, se o caso, e, após, tornem os autos novamente

conclusos.

Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011247-26.2022.5.15.0046
AUTOR REGINALDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO NARCISO(OAB: 346260/SP)

RÉU SAC MUNDIAL COMERCIO DE
SACOLAS, TECIDOS E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE RICARDO ARANHA
LENAT(OAB: 118931/SP)

ADVOGADO ALISON ALBERTO DA SILVA(OAB:
198669/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO ARTHUR TULIMOSCHI JORDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAC MUNDIAL COMERCIO DE SACOLAS, TECIDOS E
EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02f6926

proferido nos autos.

DESPACHO

Cientifiquem-se as partes quanto a manifestação do sr. perito

médico (ID e89d182) "confirmo que às 15h deste mesmo dia,

realizarei visita técnica no ambiente de trabalho da Reclamante.

Solicito gentilmente a presença da mesma durante a avaliação, de

técnico de segurança do trabalho e/ou engenheiro de segurança do

trabalho da Reclamada, além de endereço em que será realizada a

diligência pericial."

No mais, intime-se a reclamada para que apresente croqui capaz de

conduzir o Perito e demais participantes ao local, no prazo de 5

dias.

A presente determinação não interfere na contagem dos

demais prazos que eventualmente estejam em curso.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011247-26.2022.5.15.0046
AUTOR REGINALDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO NARCISO(OAB: 346260/SP)

RÉU SAC MUNDIAL COMERCIO DE
SACOLAS, TECIDOS E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE RICARDO ARANHA
LENAT(OAB: 118931/SP)

ADVOGADO ALISON ALBERTO DA SILVA(OAB:
198669/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO ARTHUR TULIMOSCHI JORDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDA ALVES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02f6926

proferido nos autos.

DESPACHO

Cientifiquem-se as partes quanto a manifestação do sr. perito

médico (ID e89d182) "confirmo que às 15h deste mesmo dia,

realizarei visita técnica no ambiente de trabalho da Reclamante.

Solicito gentilmente a presença da mesma durante a avaliação, de

técnico de segurança do trabalho e/ou engenheiro de segurança do

trabalho da Reclamada, além de endereço em que será realizada a

diligência pericial."

No mais, intime-se a reclamada para que apresente croqui capaz de

conduzir o Perito e demais participantes ao local, no prazo de 5

dias.

A presente determinação não interfere na contagem dos

demais prazos que eventualmente estejam em curso.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0203700-44.2005.5.15.0046
AUTOR ADRIANA GRAZIELLE ALVES COSTA

ADVOGADO VALMIR APARECIDO
MOREIRA(OAB: 193653/SP)

RÉU WASHINGTON MAZZINGHY SILVA

RÉU DOMINGOS GONCALVES DOS
SANTOS

RÉU SANTOS & MAZZINGHY LTDA

ADVOGADO KATIA CILENE ADAMO(OAB:
127030/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA GRAZIELLE ALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dca699

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 01,

de 14 de fevereiro de 2019, procedeu-se ao desarquivamento do

presente feito, com a finalidade de identificar a existência de

depósitos judiciais pendentes de liberação, em favor das partes;

Considerando que foi localizada a conta judicial nº 100102412302

com valores pendentes de liberação superiores a R$ 150,00, foi

realizada a análise do Processo e constatou-se que os valores

existentes correspondem a saldos remanescentes em favor do

reclamante Adriana Grazielle Alves Costa - CPF 357.656.768-20.

Isto posto, intime-se o advogado do autor para que informe, no

prazo de trinta dias, os dados da conta bancária apta a receber o

referido crédito (banco, conta, agência e CPF do titular), a fim de

que a Secretaria possa expedir o alvará para a transferência.

Na negativa, expeça-se alvará em favor do próprio autor para

saque, junto à instituição bancária, no prazo de 30 dias.

Silente o autor, restando infrutífera a providência, deverão ser

observados os procedimentos do art. 121 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, se

valendo a Secretaria da Vara dos sistemas de pesquisa disponíveis

neste Tribunal Regional do Trabalho, para busca e identificação da

existência de conta bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Esgotadas as providências, constando-se que o autor não é

devedor em outro processos trabalhista, e não havendo qualquer

conta bancária ativa em seu nome, determino a abertura de conta

poupança em nome do beneficiário dos valores, comunicando-se à

Corregedoria Regional através do formulário padrão disponível na

intranet do Tribunal, em 'Orientações da Corregedoria', conforme

Comunicado CR nº 13/2019, a fim de que se publique o edital

permanente no site do Tribunal, para que o autor possa vir a sacar o

numerário a qualquer tempo.

As providências supra determinadas, após cumpridas pela

Secretaria, deverão ser lançadas no sistema Garimpo para registro

das ações de saneamento.

Se os valores depositados não forem resgatados no prazo de 10

(dez) anos, contados a partir da primeira publicação do edital

referido no parágrafo anterior, expeça-se alvará determinando a

conversão em renda em favor da União, por meio do Documento de

Arrecadação de Receitas Federais (DARF), sob o código 3981 -

produtos de depósitos abandonados.

O banco deverá proceder com os devidos recolhimentos no prazo

de 10 dias.

Sem prejuízo, a exequente deverá, no mesmo lapso, indicar bens

dos devedoress passíveis de penhora.

No silêncio, entender-se-á que não foram localizados bens do/s

devedore/s e respectivo/s sócio/s, devendo a execução permanecer

suspensa por um ano, nos termos do artigo 40, da Lei 6830/80, de

aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho.

O feito permanecerá incluso no BNDT.
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Decorrido in albis o prazo supra, renovem-se as ferramentas

eletrônicas face ao/s devedore/s.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011125-13.2022.5.15.0046
AUTOR LEONARDO GIORDANO COLOMBINI

ADVOGADO LUANI KARINA BORELLA
ROVANI(OAB: 461301/SP)

ADVOGADO CAROLINA COLOMBINI DOS
SANTOS(OAB: 361567/SP)

RÉU ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE
ARARAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CANTISANI
MAZZUCO(OAB: 91293/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO GIORDANO COLOMBINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 280a314

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes do laudo pericial juntado.

No prazo de 8 dias, poderão apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 14 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011125-13.2022.5.15.0046
AUTOR LEONARDO GIORDANO COLOMBINI

ADVOGADO LUANI KARINA BORELLA
ROVANI(OAB: 461301/SP)

ADVOGADO CAROLINA COLOMBINI DOS
SANTOS(OAB: 361567/SP)

RÉU ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE
ARARAS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CANTISANI
MAZZUCO(OAB: 91293/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ARARAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 280a314

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes do laudo pericial juntado.

No prazo de 8 dias, poderão apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 14 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0226300-25.2006.5.15.0046
AUTOR PEDRO LOPES

ADVOGADO LUIS PEDRO DA SILVA
MIYAZAKI(OAB: 228692/SP)

RÉU PROEVI PROTECAO ESPECIAL DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE JESUS(OAB:
76242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROEVI PROTECAO ESPECIAL DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48b4715

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do executada, à Secretaria para que proceda

buscas através da ferramenta eletrônica SISBAJUD - informações

bancários.

Após, localizada conta ativa em nome de PROEVI PROTECAO

ESPECIAL DE VIGILANCIA LTDA – CNPJ 58.005.513/0001-75,

proceda a transferência dos valores depositados nos autos.

Após, retornem os presentes ao arquivo.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0127100-40.2009.5.15.0046
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AUTOR JESSICA FERNANDA DA CRUZ DA
COSTA

ADVOGADO RANULFO PAULINO RAMOS
FILHO(OAB: 288851/SP)

RÉU JOELMA DA HORA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FERNANDA DA CRUZ DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4fa504

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o lapso de tempo decorrido e, à vista da

necessidade de atribuir-se prosseguimento ao processo executório,

e considerando-se que o autor não pode permanecer

indefinidamente no aguardo da satisfação de seu crédito, defiro a

liberação dos valores apresados, ainda que não tenha havido a

garantia da execução.

Antes, porém, intimem-se os executados para que, em querendo,

requeiram o quê de direito, no prazo legal.

No silêncio, efetue a Secretaria a liberação dos valores constantes

nos autos, deduzindo-se o importe devido a título de imposto de

renda, se o caso, com observância do artigo 12-A, da Lei 7713/88,

com redação alterada pela MP 497/2010, convertida na lei

12.350/2010, de 20/12/10, o qual deverá ser disponibilizado aos

Cofres Públicos da União.

No mesmo lapso, intime-se o/a reclamante para que, em 05 dias,

informe conta apta ao recebimento do crédito (Banco, agência,

conta e titular com CPF/CNPJ).

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0131500-05.2006.5.15.0046
AUTOR ANDRE PAULO DE FREITAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO APOLARI(OAB:
128033/SP)

RÉU UNIMED ANHANGUERA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO BRASIL DO PINHAL PEREIRA
SALOMAO(OAB: 21348/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED ANHANGUERA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57c141d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do executada, à Secretaria para que proceda

buscas através da ferramenta eletrônica SISBAJUD - informações

bancários.

Após, localizada conta ativa em nome de UNIMED ANHANGUERA

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO – CNPJ 54.012.406/0001

-13, proceda a transferência dos valores depositados nos autos.

Após, retornem os presentes ao arquivo.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010297-85.2020.5.15.0046
AUTOR WELLINGTON MILANI CANDIDO

ADVOGADO THIAGO LUIZ DE ALMEIDA(OAB:
394587/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERNANDO ALVARES(OAB:
287212/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON MILANI CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bdd242

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a expressa manifestação de concordância do autor,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada, fixando o

montante condenatório em R$ 55.190,01, corrigido monetariamente

e acrescido de juros até seu efetivo pagamento, assim divididos:

R$ 39.345,92 - Reclamante - Principal (LÍQUIDO de INSS)

R$  2.231,36 - Segurado - Recolhimentos Previdenciários

R$  9.455,00 - Empresa - Recolhimentos Previdenciários

R$  4.157,73 - Honorários Advocatícios - Reclamante

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 31/03/2024
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O pagamento do crédito do autor deverá ser efetuado em conta

judicial junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, em

valores devidamente corrigidos e atualizados.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas através de

guias próprias.

Observo que esta Justiça Especializada não detém competência

para eximir a empregadora de obrigações tributárias acessórias que

lhe são impostas pela Receita Federal, de modo que, a despeito de

não vir a sofrer penalidades processuais e/ou atos executórios

nesta demanda trabalhista pelo pagamento da obrigação de forma

diversa da legalmente prevista, não se encontra dispensada do

cumprimento do quanto estabelecido no Ato Declaratório Executivo

CODAR nº. 2, de 5 de janeiro de 2023 e demais atos normativos

aplicáveis à espécie, em especial quanto ao preenchimento da

DCTFWeb e indicação dos dados da reclamação trabalhista no

eSocial.

Deixo de promover a intimação da União/PSF, quanto aos

recolhimentos previdenciários, diante do valor inferior ao teto das

parcelas que integram o salário de contribuição.

Cite-se a executada NESTLE BRASIL LTDA., nos termos do art.

880 da CLT, para que proceda ao pagamento dos valores apurados

em 48 (quarenta e oito) horas, ou promova a garantia da execução,

sob pena de penhora e prosseguimento da execução forçada,

inclusive com a utilização das ferramentas eletrônicas de busca

patrimonial disponíveis a esta Especializada.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

reclamada deverá ser feita na pessoa do/a/s advogado/a/s

constituído/a/s, por meio de publicação no DJET.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

JAF

Processo Nº ATSum-0071300-27.2009.5.15.0046
AUTOR ANTONIO JOSE CORDEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 212822/SP)

RÉU JOCAR ESTRUTURAS METALICAS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS ROBERTO LUIZ(OAB:
124669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCAR ESTRUTURAS METALICAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 698001d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do executada, à Secretaria para que proceda

buscas através da ferramenta eletrônica SISBAJUD - informações

bancários.

Após, localizada conta ativa em nome de JOCAR ESTRUTURAS

METALICAS LTDA. – CNPJ 55.077.820/0001-73, proceda a

transferência dos valores depositados nos autos.

Após, retornem os presentes ao arquivo.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010297-85.2020.5.15.0046
AUTOR WELLINGTON MILANI CANDIDO

ADVOGADO THIAGO LUIZ DE ALMEIDA(OAB:
394587/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERNANDO ALVARES(OAB:
287212/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bdd242

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a expressa manifestação de concordância do autor,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada, fixando o

montante condenatório em R$ 55.190,01, corrigido monetariamente

e acrescido de juros até seu efetivo pagamento, assim divididos:

R$ 39.345,92 - Reclamante - Principal (LÍQUIDO de INSS)

R$  2.231,36 - Segurado - Recolhimentos Previdenciários

R$  9.455,00 - Empresa - Recolhimentos Previdenciários

R$  4.157,73 - Honorários Advocatícios - Reclamante

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 31/03/2024

O pagamento do crédito do autor deverá ser efetuado em conta

judicial junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, em

valores devidamente corrigidos e atualizados.
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As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas através de

guias próprias.

Observo que esta Justiça Especializada não detém competência

para eximir a empregadora de obrigações tributárias acessórias que

lhe são impostas pela Receita Federal, de modo que, a despeito de

não vir a sofrer penalidades processuais e/ou atos executórios

nesta demanda trabalhista pelo pagamento da obrigação de forma

diversa da legalmente prevista, não se encontra dispensada do

cumprimento do quanto estabelecido no Ato Declaratório Executivo

CODAR nº. 2, de 5 de janeiro de 2023 e demais atos normativos

aplicáveis à espécie, em especial quanto ao preenchimento da

DCTFWeb e indicação dos dados da reclamação trabalhista no

eSocial.

Deixo de promover a intimação da União/PSF, quanto aos

recolhimentos previdenciários, diante do valor inferior ao teto das

parcelas que integram o salário de contribuição.

Cite-se a executada NESTLE BRASIL LTDA., nos termos do art.

880 da CLT, para que proceda ao pagamento dos valores apurados

em 48 (quarenta e oito) horas, ou promova a garantia da execução,

sob pena de penhora e prosseguimento da execução forçada,

inclusive com a utilização das ferramentas eletrônicas de busca

patrimonial disponíveis a esta Especializada.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

reclamada deverá ser feita na pessoa do/a/s advogado/a/s

constituído/a/s, por meio de publicação no DJET.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

JAF

Processo Nº ATSum-0159700-51.2008.5.15.0046
AUTOR GERALDO LUIZ DE FRANCA

ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

RÉU JOSE APARECIDO FONTANARI

RÉU JOSE APARECIDO FONTANARI

ADVOGADO VAGNER ALESSANDRO ZANICHELI
FROZ(OAB: 167843/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO LUIZ DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9e6fbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 01,

de 14 de fevereiro de 2019, procedeu-se ao desarquivamento do

presente feito, com a finalidade de identificar a existência de

depósitos judiciais pendentes de liberação, em favor das partes;

Considerando que foi localizada a conta judicial nº 4800125259008

com valores pendentes de liberação superiores a R$ 150,00, foi

realizada a análise do Processo e constatou-se que os valores

existentes correspondem a saldos remanescentes em favor do

reclamante Geraldo Luiz de Franca - CPF 056.445.238-61.

Isto posto, intime-se o advogado do autor para que informe, no

prazo de trinta dias, os dados da conta bancária apta a receber o

referido crédito (banco, conta, agência e CPF do titular), a fim de

que a Secretaria possa expedir o alvará para a transferência.

Na negativa, expeça-se alvará em favor do próprio autor para

saque, junto à instituição bancária, no prazo de 30 dias.

Silente o autor, restando infrutífera a providência, deverão ser

observados os procedimentos do art. 121 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, se

valendo a Secretaria da Vara dos sistemas de pesquisa disponíveis

neste Tribunal Regional do Trabalho, para busca e identificação da

existência de conta bancária ativa ou, ainda, de conta ativa do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Esgotadas as providências, constando-se que o autor não é

devedor em outro processos trabalhista, e não havendo qualquer

conta bancária ativa em seu nome, determino a abertura de conta

poupança em nome do beneficiário dos valores, comunicando-se à

Corregedoria Regional através do formulário padrão disponível na

intranet do Tribunal, em 'Orientações da Corregedoria', conforme

Comunicado CR nº 13/2019, a fim de que se publique o edital

permanente no site do Tribunal, para que o autor possa vir a sacar o

numerário a qualquer tempo.

As providências supra determinadas, após cumpridas pela

Secretaria, deverão ser lançadas no sistema Garimpo para registro

das ações de saneamento.

Se os valores depositados não forem resgatados no prazo de 10

(dez) anos, contados a partir da primeira publicação do edital

referido no parágrafo anterior, expeça-se alvará determinando a

conversão em renda em favor da União, por meio do Documento de

Arrecadação de Receitas Federais (DARF), sob o código 3981 -

produtos de depósitos abandonados.

O banco deverá proceder com os devidos recolhimentos no prazo

de 10 dias.

Sem prejuízo da deliberação supra, tendo em vista a certidão de ID
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559a047 o exequente deverá indicar bens dos devedores passíveis

de penhora.

No silêncio, entender-se-á que não foram localizados bens do/s

devedore/s e respectivo/s sócio/s, devendo a execução permanecer

suspensa por um ano, nos termos do artigo 40, da Lei 6830/80, de

aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho.

O feito permanecerá incluso no BNDT.

Decorrido in albis o prazo supra, renovem-se as ferramentas

eletrônicas face ao/s devedore/s.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000263-03.2010.5.15.0046
AUTOR LILIAN FRANCHIN

ADVOGADO DANIEL SALVIATO(OAB: 279233/SP)

RÉU CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO ZENAIDE HERNANDEZ RAMOS(OAB:
92279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e9c02e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do executada, à Secretaria para que proceda

buscas através da ferramenta eletrônica SISBAJUD - informações

bancários.

Após, localizada conta ativa em nome de CASA BAHIA

COMERCIAL LTDA. - CNPJ nº 59.291.534/0001-67, proceda a

transferência dos valores depositados nos autos.

Após, retornem os presentes ao arquivo.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000263-03.2010.5.15.0046
AUTOR LILIAN FRANCHIN

ADVOGADO DANIEL SALVIATO(OAB: 279233/SP)

RÉU CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO ZENAIDE HERNANDEZ RAMOS(OAB:
92279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN FRANCHIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e9c02e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do executada, à Secretaria para que proceda

buscas através da ferramenta eletrônica SISBAJUD - informações

bancários.

Após, localizada conta ativa em nome de CASA BAHIA

COMERCIAL LTDA. - CNPJ nº 59.291.534/0001-67, proceda a

transferência dos valores depositados nos autos.

Após, retornem os presentes ao arquivo.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010709-11.2023.5.15.0046
AUTOR ADRIANO ROBSON SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8df9f1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que produza

os efeitos de direito. Por consequência, dou por extinto o feito, com

resolução do mérito, nos termos do inciso III do art. 487 do

CPC/2015, aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho.

Custas processuais pela parte autora, isenta, na forma da lei.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas transacionadas,

não há incidência de contribuições previdenciárias e fiscais.

As partes devem especificar as verbas que integram o acordo, na

forma do art.832, §3º, da CLT. Para tanto, concedo o prazo de 10
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(dez) dias. No silêncio, serão consideradas salariais.

Considerando que houve produção de prova técnica (vide laudo de

ID d661749), arbitro os honorários periciais no valor de R$ 1.500,00

a cargo da reclamada, que deverão ser comprovados em até 30

dias após o cumprimento do acordo, deduzindo, sobre os valores

dos honorários prévios, acaso recolhidos, sob pena de execução.

Considerando os termos da Portaria nº 582/2013 do Ministério da

Fazenda, que recomenda aos Magistrados deste Regional que

deixem de promover a intimação da União Federal, representada

pela Procuradoria Geral Federal, nos processos tramitando em 1ª

ou 2ª instâncias em que sejam discutidos valores iguais ou

inferiores ao teto de contribuição (R$ 40.000,00 atualmente), a fim

de racionalizar os trabalhos de ambas as instituições, além de

contribuir para a celeridade processual, deixo, por ora, de intimar a

União.

Em caso de inadimplemento ou mora injustificada, a reclamada sai

desde logo citada nos termos do art. 880 da CLT, concordando com

início imediato dos atos executórios, restando assegurado o direito

de defesa a ser exercido por intermédio da oposição de embargos à

execução, no prazo legal (art. 884 da CLT).

O reclamante deverá informar eventual inadimplemento no prazo de

20 dias contados da última parcela, sob pena de se entender

quitado, com remessa ao arquivo.

    MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010709-11.2023.5.15.0046
AUTOR ADRIANO ROBSON SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ROBSON SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8df9f1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que produza

os efeitos de direito. Por consequência, dou por extinto o feito, com

resolução do mérito, nos termos do inciso III do art. 487 do

CPC/2015, aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho.

Custas processuais pela parte autora, isenta, na forma da lei.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas transacionadas,

não há incidência de contribuições previdenciárias e fiscais.

As partes devem especificar as verbas que integram o acordo, na

forma do art.832, §3º, da CLT. Para tanto, concedo o prazo de 10

(dez) dias. No silêncio, serão consideradas salariais.

Considerando que houve produção de prova técnica (vide laudo de

ID d661749), arbitro os honorários periciais no valor de R$ 1.500,00

a cargo da reclamada, que deverão ser comprovados em até 30

dias após o cumprimento do acordo, deduzindo, sobre os valores

dos honorários prévios, acaso recolhidos, sob pena de execução.

Considerando os termos da Portaria nº 582/2013 do Ministério da

Fazenda, que recomenda aos Magistrados deste Regional que

deixem de promover a intimação da União Federal, representada

pela Procuradoria Geral Federal, nos processos tramitando em 1ª

ou 2ª instâncias em que sejam discutidos valores iguais ou

inferiores ao teto de contribuição (R$ 40.000,00 atualmente), a fim

de racionalizar os trabalhos de ambas as instituições, além de

contribuir para a celeridade processual, deixo, por ora, de intimar a

União.

Em caso de inadimplemento ou mora injustificada, a reclamada sai

desde logo citada nos termos do art. 880 da CLT, concordando com

início imediato dos atos executórios, restando assegurado o direito

de defesa a ser exercido por intermédio da oposição de embargos à

execução, no prazo legal (art. 884 da CLT).

O reclamante deverá informar eventual inadimplemento no prazo de

20 dias contados da última parcela, sob pena de se entender

quitado, com remessa ao arquivo.

    MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011071-47.2022.5.15.0046
AUTOR PAMELA DO CARMO DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO EVERTON SILVA SANTOS(OAB:
354038/SP)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA DO CARMO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2f45f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, decide-se conceder à reclamante a gratuidade da justiça,

condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios,

ficando os devidos pela reclamante com exigibilidade suspensa,

EXTINGUIR, com resolução do mérito, as verbas anteriores a

14/05/2017 e ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados por

PAMELA DO CARMO DA SILVA SANTOS em face de BANCO

MERCANTIL DO BRASIL SA, para condenar a reclamada a pagar à

reclamante as verbas expostas na fundamentação supra, que fica

fazendo parte integrante deste dispositivo.

Os montantes acima referidos serão apurados em liquidação de

sentença.

A fim de coibir o enriquecimento ilícito, serão deduzidos os valores

comprovadamente pagos sob idênticas rubricas, sendo

considerados apenas aqueles documentos já existentes nos autos

quando da prolação da sentença e de cunho trabalhista (Súmula 18,

do TST).

Em relação aos juros e correção monetária, deverão ser observados

os parâmetros ditados pelo STF (ADCs n. 58 e 59 e das ADIs n.

5867 e 6021) para liquidação do crédito.

Registra-se que, conforme OJ 400 da SDI-I do TST, os juros de

mora não integram a base de cálculo do imposto de renda,

independentemente da natureza jurídica da obrigação adimplida.

No caso da indenização por danos morais, os juros de mora e a

correção monetária deverão observar o disposto na Súmula 439 do

TST.

Com relação ao imposto de renda, deverá ser observada a IN-RFB

1500/2014.

Quanto às contribuições previdenciárias, deverão ser observados o

artigo 43, da Lei 8212/91 e a Súmula 368 do TST. Além disto, a

reclamada deverá recolher as contribuições (inclusive a devida pelo

reclamante) e o imposto de renda, na forma da condenação,

facultando-se-lhe deduzir do crédito do autor os valores relativos

aos débitos tributários a este imputáveis, mediante comprovação do

recolhimento.

Para os efeitos do artigo 832, parágrafo 3°, da CLT, acrescido pela

Lei 10.035/2000, serão consideradas de natureza remuneratória as

parcelas integrantes do salário-de-contribuição, conforme o disposto

na Lei 8212/91, excluindo-se aquelas expressamente relacionadas

no parágrafo 9° do mesmo dispositivo legal, em consonância com o

artigo 214, do Decreto 3048/99.

Dispõe o art. 114, VIII da Constituição Federal que esta Justiça

Especializada é competente para executar as contribuições sociais

previstas no art. 195, I, "a" e II da Carta Magna, sendo que o art.

240 da CF ressalva que as parcelas de contribuição social

destinadas a entidades privadas de serviço social e de formação

profissional não se enquadram na previsão do citado art. 195.

Portanto, a competência para executar os créditos do INSS não

abrange a contribuição previdenciária devida a TERCEIROS

(Sistema "S"), uma vez que vinculadas ao sistema sindical e

não ao custeio da Seguridade Social, devendo os respectivos

valores serem expungidos quando da execução da sentença.

Expeçam-se os competentes ofícios ao Ministério do Trabalho

e Ministério Público do Trabalho, independentemente do

trânsito em julgado, conforme fundamentação.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 600,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$ 30.000,00.

    MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011071-47.2022.5.15.0046
AUTOR PAMELA DO CARMO DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO EVERTON SILVA SANTOS(OAB:
354038/SP)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2f45f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, decide-se conceder à reclamante a gratuidade da justiça,

condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios,

ficando os devidos pela reclamante com exigibilidade suspensa,

EXTINGUIR, com resolução do mérito, as verbas anteriores a

14/05/2017 e ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados por

PAMELA DO CARMO DA SILVA SANTOS em face de BANCO

MERCANTIL DO BRASIL SA, para condenar a reclamada a pagar à

reclamante as verbas expostas na fundamentação supra, que fica

fazendo parte integrante deste dispositivo.

Os montantes acima referidos serão apurados em liquidação de

sentença.
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A fim de coibir o enriquecimento ilícito, serão deduzidos os valores

comprovadamente pagos sob idênticas rubricas, sendo

considerados apenas aqueles documentos já existentes nos autos

quando da prolação da sentença e de cunho trabalhista (Súmula 18,

do TST).

Em relação aos juros e correção monetária, deverão ser observados

os parâmetros ditados pelo STF (ADCs n. 58 e 59 e das ADIs n.

5867 e 6021) para liquidação do crédito.

Registra-se que, conforme OJ 400 da SDI-I do TST, os juros de

mora não integram a base de cálculo do imposto de renda,

independentemente da natureza jurídica da obrigação adimplida.

No caso da indenização por danos morais, os juros de mora e a

correção monetária deverão observar o disposto na Súmula 439 do

TST.

Com relação ao imposto de renda, deverá ser observada a IN-RFB

1500/2014.

Quanto às contribuições previdenciárias, deverão ser observados o

artigo 43, da Lei 8212/91 e a Súmula 368 do TST. Além disto, a

reclamada deverá recolher as contribuições (inclusive a devida pelo

reclamante) e o imposto de renda, na forma da condenação,

facultando-se-lhe deduzir do crédito do autor os valores relativos

aos débitos tributários a este imputáveis, mediante comprovação do

recolhimento.

Para os efeitos do artigo 832, parágrafo 3°, da CLT, acrescido pela

Lei 10.035/2000, serão consideradas de natureza remuneratória as

parcelas integrantes do salário-de-contribuição, conforme o disposto

na Lei 8212/91, excluindo-se aquelas expressamente relacionadas

no parágrafo 9° do mesmo dispositivo legal, em consonância com o

artigo 214, do Decreto 3048/99.

Dispõe o art. 114, VIII da Constituição Federal que esta Justiça

Especializada é competente para executar as contribuições sociais

previstas no art. 195, I, "a" e II da Carta Magna, sendo que o art.

240 da CF ressalva que as parcelas de contribuição social

destinadas a entidades privadas de serviço social e de formação

profissional não se enquadram na previsão do citado art. 195.

Portanto, a competência para executar os créditos do INSS não

abrange a contribuição previdenciária devida a TERCEIROS

(Sistema "S"), uma vez que vinculadas ao sistema sindical e

não ao custeio da Seguridade Social, devendo os respectivos

valores serem expungidos quando da execução da sentença.

Expeçam-se os competentes ofícios ao Ministério do Trabalho

e Ministério Público do Trabalho, independentemente do

trânsito em julgado, conforme fundamentação.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 600,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$ 30.000,00.

    MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0011157-81.2023.5.15.0046
CONSIGNANTE CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

CONSIGNATÁRIO ANGELO ROBERTO FURLAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0b647b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, decide-se ACOLHER os pedidos formulados por

CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA em face de ANGELO

ROBERTO FURLAN, determinando a liberação dos valores

depositados em favor do consignatário, após o trânsito em julgado,

tudo nos termos da fundamentação supra, que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo.

Custas pelo consignatário, no valor de R$ 11,41, calculadas sobre o

valor atribuído à causa.

    MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011203-41.2021.5.15.0046
AUTOR CARLOS ANTONIO PEREIRA

BARBOSA

ADVOGADO THAIS DOS REIS ROSA(OAB:
439247/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BERNARDES(OAB: 328548/SP)

ADVOGADO DOUGLAS BENEVENUTO DA
SILVA(OAB: 326177/SP)

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
DO INTERIOR PAULISTA S/A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

PERITO AMAURY ANTONIO PARIZOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO PEREIRA BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05a1152

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, decide-se conceder ao reclamante a gratuidade da

justiça, condenar as partes ao pagamento de honorários

advocatícios, ficando os devidos pelo reclamante com exigibilidade

suspensa, e ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados por

CARLOS ANTONIO PEREIRA BARBOSA em face de C & K

CONSTRUCOES LTDA – EPP e CONCESSIONARIA DE

RODOVIAS DO INTERIOR PAULISTA S/A, para condenar as

reclamadas, sendo a segunda na forma subsidiária, a pagar ao

reclamante as verbas e a cumprir as obrigações expostas na

fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

dispositivo.

Autorizada a dedução de eventuais valores pagos por força da

proposta de acordo, nos termos da fundamentação.

Os montantes acima referidos serão apurados em liquidação de

sentença.

A fim de coibir o enriquecimento ilícito, serão deduzidos os valores

comprovadamente pagos sob idênticas rubricas, sendo

considerados apenas aqueles documentos já existentes nos autos

quando da prolação da sentença e de cunho trabalhista (Súmula 18,

do TST).

Em relação aos juros e correção monetária, deverão ser observados

os parâmetros ditados pelo STF (ADCs n. 58 e 59 e das ADIs n.

5867 e 6021) para liquidação do crédito.

Registra-se que, conforme OJ 400 da SDI-I do TST, os juros de

mora não integram a base de cálculo do imposto de renda,

independentemente da natureza jurídica da obrigação adimplida.

Com relação ao imposto de renda, deverá ser observada a IN-RFB

1500/2014.

Quanto às contribuições previdenciárias, deverão ser observados o

artigo 43, da Lei 8212/91 e a Súmula 368 do TST. Além disto, a

reclamada deverá recolher as contribuições (inclusive a devida pelo

reclamante) e o imposto de renda, na forma da condenação,

facultando-se-lhe deduzir do crédito do autor os valores relativos

aos débitos tributários a este imputáveis, mediante comprovação do

recolhimento.

Para os efeitos do artigo 832, parágrafo 3°, da CLT, acrescido pela

Lei 10.035/2000, serão consideradas de natureza remuneratória as

parcelas integrantes do salário-de-contribuição, conforme o disposto

na Lei 8212/91, excluindo-se aquelas expressamente relacionadas

no parágrafo 9° do mesmo dispositivo legal, em consonância com o

artigo 214, do Decreto 3048/99.

Dispõe o art. 114, VIII da Constituição Federal que esta Justiça

Especializada é competente para executar as contribuições sociais

previstas no art. 195, I, "a" e II da Carta Magna, sendo que o art.

240 da CF ressalva que as parcelas de contribuição social

destinadas a entidades privadas de serviço social e de formação

profissional não se enquadram na previsão do citado art. 195.

Portanto, a competência para executar os créditos do INSS não

abrange a contribuição previdenciária devida a TERCEIROS

(Sistema "S"), uma vez que vinculadas ao sistema sindical e

não ao custeio da Seguridade Social, devendo os respectivos

valores serem expungidos quando da execução da sentença.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 600,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$ 30.000,00.

    MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011203-41.2021.5.15.0046
AUTOR CARLOS ANTONIO PEREIRA

BARBOSA

ADVOGADO THAIS DOS REIS ROSA(OAB:
439247/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BERNARDES(OAB: 328548/SP)

ADVOGADO DOUGLAS BENEVENUTO DA
SILVA(OAB: 326177/SP)

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
DO INTERIOR PAULISTA S/A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

PERITO AMAURY ANTONIO PARIZOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

  - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO INTERIOR PAULISTA
S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05a1152

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO

Posto isto, decide-se conceder ao reclamante a gratuidade da

justiça, condenar as partes ao pagamento de honorários

advocatícios, ficando os devidos pelo reclamante com exigibilidade

suspensa, e ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados por

CARLOS ANTONIO PEREIRA BARBOSA em face de C & K

CONSTRUCOES LTDA – EPP e CONCESSIONARIA DE

RODOVIAS DO INTERIOR PAULISTA S/A, para condenar as

reclamadas, sendo a segunda na forma subsidiária, a pagar ao

reclamante as verbas e a cumprir as obrigações expostas na

fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

dispositivo.

Autorizada a dedução de eventuais valores pagos por força da

proposta de acordo, nos termos da fundamentação.

Os montantes acima referidos serão apurados em liquidação de

sentença.

A fim de coibir o enriquecimento ilícito, serão deduzidos os valores

comprovadamente pagos sob idênticas rubricas, sendo

considerados apenas aqueles documentos já existentes nos autos

quando da prolação da sentença e de cunho trabalhista (Súmula 18,

do TST).

Em relação aos juros e correção monetária, deverão ser observados

os parâmetros ditados pelo STF (ADCs n. 58 e 59 e das ADIs n.

5867 e 6021) para liquidação do crédito.

Registra-se que, conforme OJ 400 da SDI-I do TST, os juros de

mora não integram a base de cálculo do imposto de renda,

independentemente da natureza jurídica da obrigação adimplida.

Com relação ao imposto de renda, deverá ser observada a IN-RFB

1500/2014.

Quanto às contribuições previdenciárias, deverão ser observados o

artigo 43, da Lei 8212/91 e a Súmula 368 do TST. Além disto, a

reclamada deverá recolher as contribuições (inclusive a devida pelo

reclamante) e o imposto de renda, na forma da condenação,

facultando-se-lhe deduzir do crédito do autor os valores relativos

aos débitos tributários a este imputáveis, mediante comprovação do

recolhimento.

Para os efeitos do artigo 832, parágrafo 3°, da CLT, acrescido pela

Lei 10.035/2000, serão consideradas de natureza remuneratória as

parcelas integrantes do salário-de-contribuição, conforme o disposto

na Lei 8212/91, excluindo-se aquelas expressamente relacionadas

no parágrafo 9° do mesmo dispositivo legal, em consonância com o

artigo 214, do Decreto 3048/99.

Dispõe o art. 114, VIII da Constituição Federal que esta Justiça

Especializada é competente para executar as contribuições sociais

previstas no art. 195, I, "a" e II da Carta Magna, sendo que o art.

240 da CF ressalva que as parcelas de contribuição social

destinadas a entidades privadas de serviço social e de formação

profissional não se enquadram na previsão do citado art. 195.

Portanto, a competência para executar os créditos do INSS não

abrange a contribuição previdenciária devida a TERCEIROS

(Sistema "S"), uma vez que vinculadas ao sistema sindical e

não ao custeio da Seguridade Social, devendo os respectivos

valores serem expungidos quando da execução da sentença.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 600,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$ 30.000,00.

    MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011139-60.2023.5.15.0046
AUTOR FABIANA REGINA PRADO DOS

SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS DIRCEU MEGIATTO(OAB:
120040/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAS

ADVOGADO GUSTAVO FILENI OLIVEIRA
TESCH(OAB: 489697/SP)

ADVOGADO CAMILA NAVA AGUIAR(OAB:
354816/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PACHECO
TANAKA(OAB: 375962/SP)

ADVOGADO JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR
FILHO(OAB: 205504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARARAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fd61ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se, a reclamante, dos cálculos de liquidação

apresentados pela reclamada.

No prazo de 8 dias, poderá apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011139-60.2023.5.15.0046
AUTOR FABIANA REGINA PRADO DOS

SANTOS
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ADVOGADO DOUGLAS DIRCEU MEGIATTO(OAB:
120040/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAS

ADVOGADO GUSTAVO FILENI OLIVEIRA
TESCH(OAB: 489697/SP)

ADVOGADO CAMILA NAVA AGUIAR(OAB:
354816/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PACHECO
TANAKA(OAB: 375962/SP)

ADVOGADO JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR
FILHO(OAB: 205504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA REGINA PRADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fd61ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se, a reclamante, dos cálculos de liquidação

apresentados pela reclamada.

No prazo de 8 dias, poderá apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010855-57.2020.5.15.0046
AUTOR CRISTIANO DA SILVA

ADVOGADO VALMIR APARECIDO
MOREIRA(OAB: 193653/SP)

RÉU EXPRESSO MARTONI EIRELI

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO MARTONI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e87eee

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:5db1ead - Manifeste-se, a reclamada, da inadimplência

apresentada pelo reclamante, em 05 dias.

Após, retornem conclusos.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010349-42.2024.5.15.0046
AUTOR DANIELLE LIMA GONCALVES

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

RÉU WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13ae779

proferido nos autos.

DESPACHO

Por razão de readequação da pauta, a audiência de

conciliação/sessão de mediação, em formato

TELEPRESENCIAL, será realizada no dia 24/05/2024 às 12h20.

No mais, mantenho as determinações do despacho de ID b66f258.

Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010855-57.2020.5.15.0046
AUTOR CRISTIANO DA SILVA

ADVOGADO VALMIR APARECIDO
MOREIRA(OAB: 193653/SP)

RÉU EXPRESSO MARTONI EIRELI

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e87eee

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:5db1ead - Manifeste-se, a reclamada, da inadimplência

apresentada pelo reclamante, em 05 dias.

Após, retornem conclusos.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010583-92.2022.5.15.0046
AUTOR MARILIA GABRIELA GABRIEL

ADVOGADO JACKSON DE JESUS(OAB:
251464/SP)

RÉU RODRIGO LARROCERRY LUCENA
HINOJOSA

ADVOGADO VITORIA FINARDI(OAB: 442503/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA GABRIELA GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7d918d

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:6a173aa - Da impugnação apresentada pelo reclamado, nada a

deferir.

Cumpra-se a Decisão Homologatória dentro do prazo legal, sob as

penas da lei.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010349-42.2024.5.15.0046
AUTOR DANIELLE LIMA GONCALVES

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

RÉU WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE LIMA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13ae779

proferido nos autos.

DESPACHO

Por razão de readequação da pauta, a audiência de

conciliação/sessão de mediação, em formato

TELEPRESENCIAL, será realizada no dia 24/05/2024 às 12h20.

No mais, mantenho as determinações do despacho de ID b66f258.

Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010583-92.2022.5.15.0046
AUTOR MARILIA GABRIELA GABRIEL

ADVOGADO JACKSON DE JESUS(OAB:
251464/SP)

RÉU RODRIGO LARROCERRY LUCENA
HINOJOSA

ADVOGADO VITORIA FINARDI(OAB: 442503/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LARROCERRY LUCENA HINOJOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7d918d

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:6a173aa - Da impugnação apresentada pelo reclamado, nada a

deferir.

Cumpra-se a Decisão Homologatória dentro do prazo legal, sob as

penas da lei.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000313-58.2012.5.15.0046
AUTOR ANTONIO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA COGHI(OAB:
241218/SP)

RÉU ANTONIO EDUARDO MENEGOLLI

ADVOGADO GUILHERME ÁLVARES
BORGES(OAB: 149720/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EDUARDO MENEGOLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba48f5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da patrona do reclamante,

determino o sobrestamento do feito, aguardando-se pela

apresentação de inventariante apto para recebimento dos créditos

devidos ao autor em virtude de seu falecimento.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010271-48.2024.5.15.0046
AUTOR ROBERTA PILA COLONATO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA PILA COLONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a97ffd

proferido nos autos.

DESPACHO

Por razão de readequação da pauta, a audiência de

conciliação/sessão de mediação, em formato

TELEPRESENCIAL, será realizada no dia 24/05/2024 às 12h35.

No mais, mantenho as determinações do despacho de ID ae7d27a.

Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000313-58.2012.5.15.0046
AUTOR ANTONIO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA COGHI(OAB:
241218/SP)

RÉU ANTONIO EDUARDO MENEGOLLI

ADVOGADO GUILHERME ÁLVARES
BORGES(OAB: 149720/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba48f5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da patrona do reclamante,

determino o sobrestamento do feito, aguardando-se pela

apresentação de inventariante apto para recebimento dos créditos

devidos ao autor em virtude de seu falecimento.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010299-16.2024.5.15.0046
AUTOR MARCOS WILLER DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS WILLER DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28ff00c

proferido nos autos.

DESPACHO

Por razão de readequação da pauta, a audiência de

conciliação/sessão de mediação, em formato

TELEPRESENCIAL, será realizada no dia 24/05/2024 às 11h20.

No mais, mantenho as determinações do despacho de ID 7084300.
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Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010271-48.2024.5.15.0046
AUTOR ROBERTA PILA COLONATO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a97ffd

proferido nos autos.

DESPACHO

Por razão de readequação da pauta, a audiência de

conciliação/sessão de mediação, em formato

TELEPRESENCIAL, será realizada no dia 24/05/2024 às 12h35.

No mais, mantenho as determinações do despacho de ID ae7d27a.

Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010691-24.2022.5.15.0046
AUTOR IRINEU CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO FELIPE FERREIRA CUSSOLIM
MESQUITA(OAB: 363498/SP)

RÉU TERESA DONIZETE PINHEIRO
GALASSI

ADVOGADO MAIRA LILIAN SANTA ROSA
GURNHAK(OAB: 172931/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU CARVALHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dad3307

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de conciliação proposto pela reclamada uma vez

que encontra-se comprovado o depósito de 30% da execução. 

Para tanto, defiro o parcelamento requerido, nos termos do art. 916,

§1º do CPC, cujo montante deverá ser liberado ao reclamante até o

limite de seu crédito utilizando-se o sistema SISCONDJ-JT,

observando-se os valores atualizados dos depósitos

vinculados aos autos, conforme extrato anexado à Certidão

retro.

Saliento à reclamada que o requerido importa o depósito das

parcelas vincendas, observada a correção monetária, juros de 1%

(um por cento) ao mês, sob pena de vencimento antecipado,

eventual aplicação de multa de 10% sobre o valor remanescente e

vedação de oposição de embargos, nos termos do § 6º do art. 916,

do CPC, aqui de aplicação supletiva, por força do art. 769 da CLT.

As parcelas vincendas deverão ser recolhidas respeitando a

seguinte ordem de preferência e forma:

1- o saldo remanescente do reclamante e honorários de

sucumbência deverão ser depositados na conta corrente do

patrono, apresentados no ID cbea30c;

2 - os valores devidos a título de custas (guia GRU) - em até 30

dias após a quitação da parte autora;

3 - INSS - cota empregado e cota empregador (Guias DARF) - em

até 30 dias após a quitação da parte autora.

Como discriminado acima, todos os depósitos, deverão ser

efetuados em guias próprias e comprovados nos autos, conforme

Recomendação CR n.º 06/2017, artigo 1º §§ 1º ao 4º.

Se a reclamada não depositar os valores em guias próprias (itens 2

e 3 acima) ou não depositar na conta do patrono do reclamante

após a informação de seus dados bancários (item 1 acima), tal

conduta poderá ser considerada ato atentatório à dignidade da

justiça (artigo 77 NCPC), com a eventual cominação de multa de até

20% (vinte por cento) sobre o valor da causa devidamente

atualizado, a ser recolhida aos cofres públicos da União utilizando-

se, para tanto, os mesmos dados que constam do item 2 acima.

Intimem-se com urgência.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010691-24.2022.5.15.0046
AUTOR IRINEU CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO FELIPE FERREIRA CUSSOLIM
MESQUITA(OAB: 363498/SP)
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RÉU TERESA DONIZETE PINHEIRO
GALASSI

ADVOGADO MAIRA LILIAN SANTA ROSA
GURNHAK(OAB: 172931/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA DONIZETE PINHEIRO GALASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dad3307

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de conciliação proposto pela reclamada uma vez

que encontra-se comprovado o depósito de 30% da execução. 

Para tanto, defiro o parcelamento requerido, nos termos do art. 916,

§1º do CPC, cujo montante deverá ser liberado ao reclamante até o

limite de seu crédito utilizando-se o sistema SISCONDJ-JT,

observando-se os valores atualizados dos depósitos

vinculados aos autos, conforme extrato anexado à Certidão

retro.

Saliento à reclamada que o requerido importa o depósito das

parcelas vincendas, observada a correção monetária, juros de 1%

(um por cento) ao mês, sob pena de vencimento antecipado,

eventual aplicação de multa de 10% sobre o valor remanescente e

vedação de oposição de embargos, nos termos do § 6º do art. 916,

do CPC, aqui de aplicação supletiva, por força do art. 769 da CLT.

As parcelas vincendas deverão ser recolhidas respeitando a

seguinte ordem de preferência e forma:

1- o saldo remanescente do reclamante e honorários de

sucumbência deverão ser depositados na conta corrente do

patrono, apresentados no ID cbea30c;

2 - os valores devidos a título de custas (guia GRU) - em até 30

dias após a quitação da parte autora;

3 - INSS - cota empregado e cota empregador (Guias DARF) - em

até 30 dias após a quitação da parte autora.

Como discriminado acima, todos os depósitos, deverão ser

efetuados em guias próprias e comprovados nos autos, conforme

Recomendação CR n.º 06/2017, artigo 1º §§ 1º ao 4º.

Se a reclamada não depositar os valores em guias próprias (itens 2

e 3 acima) ou não depositar na conta do patrono do reclamante

após a informação de seus dados bancários (item 1 acima), tal

conduta poderá ser considerada ato atentatório à dignidade da

justiça (artigo 77 NCPC), com a eventual cominação de multa de até

20% (vinte por cento) sobre o valor da causa devidamente

atualizado, a ser recolhida aos cofres públicos da União utilizando-

se, para tanto, os mesmos dados que constam do item 2 acima.

Intimem-se com urgência.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011439-22.2023.5.15.0046
AUTOR EDSON ALONSO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcc524c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a conclusão dos trabalhos periciais, intimem-se as

partes para manifestação, quanto ao laudo anexado aos autos (id

a16ea50), em 10 dias.

Havendo impugnação, intime-se o sr. perito técnico para

esclarecimentos.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010337-28.2024.5.15.0046
AUTOR JULIELSON FELIPE DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO MASSONI(OAB:
499997/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIELSON FELIPE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a65b10

proferido nos autos.

DESPACHO

Por razão de readequação da pauta,  a audiência de

c o n c i l i a ç ã o / s e s s ã o  d e  m e d i a ç ã o ,  e m  f o r m a t o

TELEPRESENCIAL, será realizada no dia 24/05/2024 às 11h05.

No mais, mantenho as determinações do despacho de ID ae68dfa.

Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011439-22.2023.5.15.0046
AUTOR EDSON ALONSO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcc524c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a conclusão dos trabalhos periciais, intimem-se as

partes para manifestação, quanto ao laudo anexado aos autos (id

a16ea50), em 10 dias.

Havendo impugnação, intime-se o sr. perito técnico para

esclarecimentos.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010627-77.2023.5.15.0046
AUTOR JOYCE SANTOS DA SILVA BELLINI

ADVOGADO ROGERIO HENRIQUE DE LIMA(OAB:
193643/SP)

ADVOGADO MARILIA PAVAN GUEDES(OAB:
290635/SP)

RÉU DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53bf9eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 dias, apresente a

documentação solicitada pelo expert.

Cumprida a providência, intime-se o perito médico para conclusão

de seus trabalhos

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010191-84.2024.5.15.0046
AUTOR CRISTIELE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO MASSONI(OAB:
499997/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIELE LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63c35d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Por razão de readequação da pauta, a audiência de

conciliação/sessão de mediação, em formato

TELEPRESENCIAL, será realizada no dia 24/05/2024 às 11h35.

No mais, mantenho as determinações do despacho de ID 4549327.

Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010243-80.2024.5.15.0046
AUTOR BRUNO GONCALVES

ADVOGADO GUSTAVO MASSONI(OAB:
499997/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d786ad4

proferido nos autos.

DESPACHO

Por razão de readequação da pauta, a audiência de

conciliação/sessão de mediação, em formato

TELEPRESENCIAL, será realizada no dia 24/05/2024 às 11h50.

No mais, mantenho as determinações do despacho de ID 81941b3.

Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010243-80.2024.5.15.0046
AUTOR BRUNO GONCALVES

ADVOGADO GUSTAVO MASSONI(OAB:
499997/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d786ad4

proferido nos autos.

DESPACHO

Por razão de readequação da pauta, a audiência de

conciliação/sessão de mediação, em formato

TELEPRESENCIAL, será realizada no dia 24/05/2024 às 11h50.

No mais, mantenho as determinações do despacho de ID 81941b3.

Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010191-84.2024.5.15.0046
AUTOR CRISTIELE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO MASSONI(OAB:
499997/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63c35d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Por razão de readequação da pauta, a audiência de

conciliação/sessão de mediação, em formato

TELEPRESENCIAL, será realizada no dia 24/05/2024 às 11h35.

No mais, mantenho as determinações do despacho de ID 4549327.

Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010219-52.2024.5.15.0046
AUTOR CLAYTON CARLOS LEME DELGADO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc42e9e
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proferido nos autos.

DESPACHO

Por razão de readequação da pauta, a audiência de

conciliação/sessão de mediação, em formato

TELEPRESENCIAL, será realizada no dia 24/05/2024 às 12h05.

No mais, mantenho as determinações do despacho de ID 8fad8ee.

Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010219-52.2024.5.15.0046
AUTOR CLAYTON CARLOS LEME DELGADO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON CARLOS LEME DELGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc42e9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Por razão de readequação da pauta, a audiência de

conciliação/sessão de mediação, em formato

TELEPRESENCIAL, será realizada no dia 24/05/2024 às 12h05.

No mais, mantenho as determinações do despacho de ID 8fad8ee.

Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010079-86.2022.5.15.0046
AUTOR MARIA EUNICE DIAS PAULINO

SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS DIRCEU MEGIATTO(OAB:
120040/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAS

ADVOGADO CAMILA NAVA AGUIAR(OAB:
354816/SP)

ADVOGADO JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR
FILHO(OAB: 205504/SP)

PERITO AMAURY ANTONIO PARIZOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUNICE DIAS PAULINO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cdb8870

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que produza os

efeitos de direito.

Custas processuais pela reclamada, nos termos da coisa julgada,

isenta.

Contribuições previdenciárias a cargo da reclamada, nos termos da

sentença de liquidação proferida, cujo recolhimento deverá ser

comprovado nos autos até 15/10/2024.

Dispensada a intimação da União, nos termos do art. 832, § 7º, da

CLT c/c Portaria Normativa PGF/AGU n.º 47/2023, art 1º, a qual

dispensa a atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

nos casos em que a contribuição previdenciária devida for igual ou

inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Honorários periciais técnicos pela reclamada, arbitrados na

sentença de liquidação, cujo pagamento deverá ser comprovado em

até 15/10/2024.

Tudo cumprido, arquive-se.

Não cumprido ou não satisfeitas as despesas, execute-se.

ARARAS/SP, 04 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

JAF

Processo Nº ATSum-0010079-86.2022.5.15.0046
AUTOR MARIA EUNICE DIAS PAULINO

SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS DIRCEU MEGIATTO(OAB:
120040/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAS

ADVOGADO CAMILA NAVA AGUIAR(OAB:
354816/SP)

ADVOGADO JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR
FILHO(OAB: 205504/SP)

PERITO AMAURY ANTONIO PARIZOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARARAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cdb8870

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que produza os

efeitos de direito.

Custas processuais pela reclamada, nos termos da coisa julgada,

isenta.

Contribuições previdenciárias a cargo da reclamada, nos termos da

sentença de liquidação proferida, cujo recolhimento deverá ser

comprovado nos autos até 15/10/2024.

Dispensada a intimação da União, nos termos do art. 832, § 7º, da

CLT c/c Portaria Normativa PGF/AGU n.º 47/2023, art 1º, a qual

dispensa a atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

nos casos em que a contribuição previdenciária devida for igual ou

inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Honorários periciais técnicos pela reclamada, arbitrados na

sentença de liquidação, cujo pagamento deverá ser comprovado em

até 15/10/2024.

Tudo cumprido, arquive-se.

Não cumprido ou não satisfeitas as despesas, execute-se.

ARARAS/SP, 04 de março de 2024.

MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

 Juíza do Trabalho Titular

JAF

Processo Nº ATSum-0010455-72.2022.5.15.0046
AUTOR NATHALIA TONUS BEGHINI

ADVOGADO BRENO ZANONI CORTELLA(OAB:
300601/SP)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES
GUERRA(OAB: 441182/SP)

RÉU BRUNO CESAR DE GOES NEVES
39419658830

ADVOGADO LEONARDO FERRARI BUENO(OAB:
459016/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA TONUS BEGHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7eeb5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Hão havendo notícia de inadimplemento, julgo extinto o presente

feito.

Inexistindo outros valores em contas judiciais vinculadas aos autos,

dê-se baixa e arquivem-se, com as cautelas de praxe.

    MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010455-72.2022.5.15.0046
AUTOR NATHALIA TONUS BEGHINI

ADVOGADO BRENO ZANONI CORTELLA(OAB:
300601/SP)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES
GUERRA(OAB: 441182/SP)

RÉU BRUNO CESAR DE GOES NEVES
39419658830

ADVOGADO LEONARDO FERRARI BUENO(OAB:
459016/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CESAR DE GOES NEVES 39419658830

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7eeb5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Hão havendo notícia de inadimplemento, julgo extinto o presente

feito.

Inexistindo outros valores em contas judiciais vinculadas aos autos,

dê-se baixa e arquivem-se, com as cautelas de praxe.

    MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0237600-28.1999.5.15.0046
AUTOR ROBERTO APARECIDO DE MORAIS

ADVOGADO JOSE ROBERTO APOLARI(OAB:
128033/SP)

RÉU AGRO PECUARIA CAMPO ALTO S A

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO APARECIDO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a5b94c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente a reclamada para que, em 05 dias, cumpra a

determinação contida na Sentença retro.

Após, conclusos.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0237600-28.1999.5.15.0046
AUTOR ROBERTO APARECIDO DE MORAIS

ADVOGADO JOSE ROBERTO APOLARI(OAB:
128033/SP)

RÉU AGRO PECUARIA CAMPO ALTO S A

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO PECUARIA CAMPO ALTO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a5b94c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente a reclamada para que, em 05 dias, cumpra a

determinação contida na Sentença retro.

Após, conclusos.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011504-17.2023.5.15.0046
AUTOR LAIS PELLUCCI VIEIRA

ADVOGADO LEILA MARIA CAMPOS
MENEZES(OAB: 378804/SP)

RÉU LASER FAST DEPILACAO LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO DE
GIORGIO(OAB: 183021/SP)

RÉU LASER FAST DEPILACAO LTDA SCP
LIMEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LASER FAST DEPILACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc93474

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 3f71126 - Em que pesem as alegações efetuadas, nada há a ser

deferido, mantendo-se a decisão de ID - b16a4d7.

Aguarde-se pela realização da audiência já designada.

ARARAS/SP, 19 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011504-17.2023.5.15.0046
AUTOR LAIS PELLUCCI VIEIRA

ADVOGADO LEILA MARIA CAMPOS
MENEZES(OAB: 378804/SP)

RÉU LASER FAST DEPILACAO LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO DE
GIORGIO(OAB: 183021/SP)

RÉU LASER FAST DEPILACAO LTDA SCP
LIMEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS PELLUCCI VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc93474

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 3f71126 - Em que pesem as alegações efetuadas, nada há a ser

deferido, mantendo-se a decisão de ID - b16a4d7.

Aguarde-se pela realização da audiência já designada.

ARARAS/SP, 19 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010114-75.2024.5.15.0046
AUTOR NAYANA CORREIA

ADVOGADO GUSTAVO MASSONI(OAB:
499997/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAS

ADVOGADO JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR
FILHO(OAB: 205504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARARAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f6e28d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes e à(ao)(s) Perita(o)(s) Judicial(is) do cronograma

estabelecido para a realização dos trabalhos:

PERÍCIA AMBIENTAL

LOCAL DA PERÍCIA: PRACA DOUTOR NARCISO GOMES, n. 49

Centro, Araras/SP CEP:13600-695

OBJETO DA PERÍCIA: Periculosidade/Insalubridade (Súmula nº.

293, TST)

DATA DA PERÍCIA: 08/04/2024 às 08h30.

ENTREGA DE LAUDO NO SISTEMA PJE-JT: 08/05/2024

IMPUGNAÇÕES E/OU QUESITOS COMPLEMENTARES:

22/05/2024

ENTREGA DE ESCLARECIMENTOS NO SISTEMA PJE:

01/06/2024

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010114-75.2024.5.15.0046
AUTOR NAYANA CORREIA

ADVOGADO GUSTAVO MASSONI(OAB:
499997/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAS

ADVOGADO JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR
FILHO(OAB: 205504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYANA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f6e28d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes e à(ao)(s) Perita(o)(s) Judicial(is) do cronograma

estabelecido para a realização dos trabalhos:

PERÍCIA AMBIENTAL

LOCAL DA PERÍCIA: PRACA DOUTOR NARCISO GOMES, n. 49

Centro, Araras/SP CEP:13600-695

OBJETO DA PERÍCIA: Periculosidade/Insalubridade (Súmula nº.

293, TST)

DATA DA PERÍCIA: 08/04/2024 às 08h30.

ENTREGA DE LAUDO NO SISTEMA PJE-JT: 08/05/2024

IMPUGNAÇÕES E/OU QUESITOS COMPLEMENTARES:

22/05/2024

ENTREGA DE ESCLARECIMENTOS NO SISTEMA PJE:

01/06/2024

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011070-28.2023.5.15.0046
AUTOR JAQUELINE ORTIZ DE CAMARGO

ADVOGADO VANESSA CAROLINA
BARBINATO(OAB: 338785/SP)

RÉU ASSERVO MULTISSERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO FREIRE GALLUCCI(OAB:
340987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSERVO MULTISSERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dae967a

proferido nos autos.

DESPACHO

A análise da petição inicial mostra que a(o)(s) reclamante(s), dentre

outros títulos, postula(m) o pagamento de adicional de

insalubridade/periculosidade e/ou de parcelas diretamente

decorrentes da aquisição ou agravamento de doença no ambiente

de trabalho (e a ele correlacionada) e/ou da ocorrência de acidente

de trabalho, circunstâncias que desafiam a realização de perícia

técnica ambiental e/ou médica, nos termos do artigo 195, §2º, da

CLT, e dos artigos 464 e seguintes, do CPC.

Assim, considerando o grande número de processos atualmente em

tramitação perante o Poder Judiciário Trabalhista e,

consequentemente, por esta unidade jurisdicional; bem como a

imperatividade da adoção de técnicas de gestão para o

encurtamento dos prazos processuais, decide este Juízo

CONFORMAR O PROCEDIMENTO a ser seguido nesta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2951
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

reclamação da forma adiante exposta:

(a) As partes poderão apresentar petição apartada contendo os

QUESITOS a serem respondidos pelo Perito Judicial, assim como a

indicação de seu assistente técnico (se houver), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de preclusão. A presente determinação não

interfere na contagem dos demais prazos que eventualmente

estejam em curso.

(b) Para a REALIZAÇÃO DA PERÍCIA AMBIENTAL, fica

nomeada(o) a(o) Sra.(Sr.). VANDERSON NATALINO DE SOUZA e

-mail: perito.engsouza@gmail.com . Faculta-se às partes e a

seus patronos o acompanhamento das diligências periciais, a ela(e)

prestando as informações que forem solicitadas, em homenagem ao

princípio da publicidade da produção da prova.

(c) Providencie a Secretaria a habilitação da(o)(s) Perita(o)(s)

Judicial(is) ora nomeada(o)(s), bem como a intimação da(s)

partes e da(o)(s) profissional(is) nomeada(o)(s) quanto ao

cronograma dos trabalhos, que deverá ser cumprido

rigorosamente, independentemente de outras intimações

adicionais.

PERÍCIA AMBIENTAL

LOCAL DA PERÍCIA: Rua Pirassununga, S/N - Jardim Nossa

Sra. Aparecida, Araras/SP CEP: 13603-050 (escola Teresa

Colete Ometto).

OBJETO DA PERÍCIA: Periculosidade/Insalubridade (Súmula nº.

293, TST)

DATA DA PERÍCIA: 11/04/2024 às 10h00.

ENTREGA DE LAUDO NO SISTEMA PJE-JT: 11/05/2024

IMPUGNAÇÕES E/OU QUESITOS COMPLEMENTARES:

24/05/2024

ENTREGA DE ESCLARECIMENTOS NO SISTEMA PJE:

03/06/2024

(d) Para viabilizar a realização da perícia, a despeito do que dispõe

o artigo 790-B, §3º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº.

13.467, de 13/07/2017, este Juízo sugere às partes que efetuem o

depósito da quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais), para cada

perito, para custear as despesas iniciais com a realização do

trabalho pericial.

Ressalta-se que, na hipótese do parágrafo anterior, o depósito dos

honorários prévios deverá ser realizado por meio de depósito

judicial.

Em havendo cancelamento da perícia, antes da realização da

diligência ou exame clínico, ou ainda em caso de destituição do

profissional, eventuais honorários recebidos em adiantamento serão

restituídos com o uso da ferramenta SISBAJUD, se não atendida

voluntariamente determinação deste Juízo nesse sentido.

Justifica-se a presente medida porque: (a) as perícias técnicas para

apuração de insalubridade e periculosidade, no processo do

trabalho, são realizadas por imperativo legal (artigo 195, §3º, da

CLT - dispositivo não alterado pela "Reforma Trabalhista"), ou seja,

não desafiam análise judicial acerca da oportunidade/conveniência

da realização da prova; (b) as perícias médicas para apuração da

aquisição ou agravamento de doenças do trabalho ou ocupacionais,

assim como as destinadas à verificação das consequências de

acidentes de trabalho, são absolutamente imprescindíveis para a

instrução dos dissídios individuais, já que este Juízo não detém

conhecimento técnico sobre a matéria médica envolvida; (c) não é

do conhecimento deste Juízo a existência, nesta jurisdição, de

qualquer órgão público ou privado apto a realizar o trabalho pericial

gratuitamente, sem ônus para a administração da Justiça, razão

porque o impulso processual depende, peremptoriamente, do

concurso de profissionais autônomos e liberais, que, por sua vez,

nenhuma obrigação legal detêm de laborarem gratuitamente no

processo; (d) nos termos do artigo 6º, do CPC, “todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva”; (e) nos termos do artigo

378, do CPC, “ninguém se exime do dever de colaborar com o

Poder Judiciário para a descoberta da verdade”; e (f) é expressa a

Constituição da República, no seu artigo 5º, inciso LXXVIII, ao

consagrar a “duração razoável do processo” como um direito

fundamental de cidadania. Os HONORÁRIOS PERICIAIS

DEFINITIVOS serão arbitrados na sentença, consoante os critérios

estabelecidos em lei.

Destaca-se que toda a comunicação entre partes e Perita(o)(s)

Judicial(is), bem como suas manifestações e eventuais

documentos pertinentes à prova deverão ser apresentados

diretamente no sistema PJe-JT, com a intermediação da

Secretaria deste Juízo quando necessária, sendo vedados

qualquer comunicação e o envio de peças processuais fora dos

autos.

As partes, caso ainda não tenham anexado ao processo os

documentos a seguir enumerados, deverão apresentá-los por

ocasião da perícia, a fim de subsidiar a conclusão a que chegará

a(o)(s) Sra.(Sr.) Perita(o)(s), a saber:

1 - Exames (ASO – Atestado de Saúde Ocupacional): admissional,

periódicos e demissional;

2 - CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho);

3 - Documentos comprobatórios da entrega de EPI´s;

4 - Histórico de empregos anteriores, contendo o nome das

empresas, as datas de admissão e rescisão contratual e as funções

exercidas;

5 - Afastamentos e relatórios médicos da(s) patologia(s) na(s)
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qual(is) se funda(m) o(s) pedido(s) formulado(s);

6 - Relatórios Médicos de tratamentos cirúrgicos e não cirúrgicos

(conservadores);

7 - Histórico de afastamentos previdenciários, contendo o tipo do

benefício percebido e a sua duração;

8 - Relação de exames complementares realizados (radiografia,

ultrassonografia, ressonância magnética etc);

9 - Análise Ergonômica da atividade do reclamante, para casos de

LER/DORT.

A fim de agilizar o trabalho pericial, deverá(ão) a(o)(s)

reclamante(s), no prazo para a apresentação de seus quesitos,

anexar(em) aos autos cópias das folhas de sua CTPS (atual e

antigas, se houver) que evidenciem todos os seus contratos de

trabalho, tanto os anteriores, quanto os posteriores (se houver) ao

que foi pactuado com a(o)(s) reclamada(o)(s), sob pena de

suspensão da perícia já designada, sendo certo que,

independentemente desta determinação, a(o)(s) reclamante(s)

deverá(ão) portar por ocasião da perícia os originais de sua CTPS

(atual e antigas, se houver), de seu RG e de sua CNH, caso a

possua.

Com a mesma finalidade, a(s) empresa(s) ré(s) deverá(ão) anexar

aos autos a cópia do formulário PPP – Perfil Profissiográfico

Previdenciário, relativo às informações da(o)(s) autora(r)(es), bem

como do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais),

somente da parte relativa à função da(o)(s) reclamante(s),

documentos imprescindíveis para a análise da descrição da

atividade e dos riscos ambientais.

A despeito de sua participação na diligência pericial, a(o)(s)

reclamada(o)(s) deverá(ão) franquear o acesso ao Sr. Perito

Judicial às dependências da empresa e/ou do ambiente em que

laborava(m) a(o)(s) reclamante(s). Em sendo inviabilizado esse

acesso, desde logo, autoriza-se a realização de perícia indireta.

(e) O(s) laudo(s) pericial(is), eventual(is) manifestação(ões) das

partes impugnando-o(s) ou apresentando quesitos

complementares, bem como os esclarecimentos periciais

deverão ser protocolados diretamente no sistema PJe-JT,

obedecendo-se rigorosamente o(s) cronograma(s)

estabelecido(s).

(f) A juntada de LAUDOS DE ASSISTENTES TÉCNICOS será

admitida na forma do que dispõe o artigo 3º, parágrafo único, da Lei

n. 5.584/1970.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011070-28.2023.5.15.0046
AUTOR JAQUELINE ORTIZ DE CAMARGO

ADVOGADO VANESSA CAROLINA
BARBINATO(OAB: 338785/SP)

RÉU ASSERVO MULTISSERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO FREIRE GALLUCCI(OAB:
340987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE ORTIZ DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dae967a

proferido nos autos.

DESPACHO

A análise da petição inicial mostra que a(o)(s) reclamante(s), dentre

outros títulos, postula(m) o pagamento de adicional de

insalubridade/periculosidade e/ou de parcelas diretamente

decorrentes da aquisição ou agravamento de doença no ambiente

de trabalho (e a ele correlacionada) e/ou da ocorrência de acidente

de trabalho, circunstâncias que desafiam a realização de perícia

técnica ambiental e/ou médica, nos termos do artigo 195, §2º, da

CLT, e dos artigos 464 e seguintes, do CPC.

Assim, considerando o grande número de processos atualmente em

tramitação perante o Poder Judiciário Trabalhista e,

consequentemente, por esta unidade jurisdicional; bem como a

imperatividade da adoção de técnicas de gestão para o

encurtamento dos prazos processuais, decide este Juízo

CONFORMAR O PROCEDIMENTO a ser seguido nesta

reclamação da forma adiante exposta:

(a) As partes poderão apresentar petição apartada contendo os

QUESITOS a serem respondidos pelo Perito Judicial, assim como a

indicação de seu assistente técnico (se houver), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de preclusão. A presente determinação não

interfere na contagem dos demais prazos que eventualmente

estejam em curso.

(b) Para a REALIZAÇÃO DA PERÍCIA AMBIENTAL, fica

nomeada(o) a(o) Sra.(Sr.). VANDERSON NATALINO DE SOUZA e

-mail: perito.engsouza@gmail.com . Faculta-se às partes e a

seus patronos o acompanhamento das diligências periciais, a ela(e)

prestando as informações que forem solicitadas, em homenagem ao

princípio da publicidade da produção da prova.

(c) Providencie a Secretaria a habilitação da(o)(s) Perita(o)(s)

Judicial(is) ora nomeada(o)(s), bem como a intimação da(s)
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partes e da(o)(s) profissional(is) nomeada(o)(s) quanto ao

cronograma dos trabalhos, que deverá ser cumprido

rigorosamente, independentemente de outras intimações

adicionais.

PERÍCIA AMBIENTAL

LOCAL DA PERÍCIA: Rua Pirassununga, S/N - Jardim Nossa

Sra. Aparecida, Araras/SP CEP: 13603-050 (escola Teresa

Colete Ometto).

OBJETO DA PERÍCIA: Periculosidade/Insalubridade (Súmula nº.

293, TST)

DATA DA PERÍCIA: 11/04/2024 às 10h00.

ENTREGA DE LAUDO NO SISTEMA PJE-JT: 11/05/2024

IMPUGNAÇÕES E/OU QUESITOS COMPLEMENTARES:

24/05/2024

ENTREGA DE ESCLARECIMENTOS NO SISTEMA PJE:

03/06/2024

(d) Para viabilizar a realização da perícia, a despeito do que dispõe

o artigo 790-B, §3º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº.

13.467, de 13/07/2017, este Juízo sugere às partes que efetuem o

depósito da quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais), para cada

perito, para custear as despesas iniciais com a realização do

trabalho pericial.

Ressalta-se que, na hipótese do parágrafo anterior, o depósito dos

honorários prévios deverá ser realizado por meio de depósito

judicial.

Em havendo cancelamento da perícia, antes da realização da

diligência ou exame clínico, ou ainda em caso de destituição do

profissional, eventuais honorários recebidos em adiantamento serão

restituídos com o uso da ferramenta SISBAJUD, se não atendida

voluntariamente determinação deste Juízo nesse sentido.

Justifica-se a presente medida porque: (a) as perícias técnicas para

apuração de insalubridade e periculosidade, no processo do

trabalho, são realizadas por imperativo legal (artigo 195, §3º, da

CLT - dispositivo não alterado pela "Reforma Trabalhista"), ou seja,

não desafiam análise judicial acerca da oportunidade/conveniência

da realização da prova; (b) as perícias médicas para apuração da

aquisição ou agravamento de doenças do trabalho ou ocupacionais,

assim como as destinadas à verificação das consequências de

acidentes de trabalho, são absolutamente imprescindíveis para a

instrução dos dissídios individuais, já que este Juízo não detém

conhecimento técnico sobre a matéria médica envolvida; (c) não é

do conhecimento deste Juízo a existência, nesta jurisdição, de

qualquer órgão público ou privado apto a realizar o trabalho pericial

gratuitamente, sem ônus para a administração da Justiça, razão

porque o impulso processual depende, peremptoriamente, do

concurso de profissionais autônomos e liberais, que, por sua vez,

nenhuma obrigação legal detêm de laborarem gratuitamente no

processo; (d) nos termos do artigo 6º, do CPC, “todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva”; (e) nos termos do artigo

378, do CPC, “ninguém se exime do dever de colaborar com o

Poder Judiciário para a descoberta da verdade”; e (f) é expressa a

Constituição da República, no seu artigo 5º, inciso LXXVIII, ao

consagrar a “duração razoável do processo” como um direito

fundamental de cidadania. Os HONORÁRIOS PERICIAIS

DEFINITIVOS serão arbitrados na sentença, consoante os critérios

estabelecidos em lei.

Destaca-se que toda a comunicação entre partes e Perita(o)(s)

Judicial(is), bem como suas manifestações e eventuais

documentos pertinentes à prova deverão ser apresentados

diretamente no sistema PJe-JT, com a intermediação da

Secretaria deste Juízo quando necessária, sendo vedados

qualquer comunicação e o envio de peças processuais fora dos

autos.

As partes, caso ainda não tenham anexado ao processo os

documentos a seguir enumerados, deverão apresentá-los por

ocasião da perícia, a fim de subsidiar a conclusão a que chegará

a(o)(s) Sra.(Sr.) Perita(o)(s), a saber:

1 - Exames (ASO – Atestado de Saúde Ocupacional): admissional,

periódicos e demissional;

2 - CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho);

3 - Documentos comprobatórios da entrega de EPI´s;

4 - Histórico de empregos anteriores, contendo o nome das

empresas, as datas de admissão e rescisão contratual e as funções

exercidas;

5 - Afastamentos e relatórios médicos da(s) patologia(s) na(s)

qual(is) se funda(m) o(s) pedido(s) formulado(s);

6 - Relatórios Médicos de tratamentos cirúrgicos e não cirúrgicos

(conservadores);

7 - Histórico de afastamentos previdenciários, contendo o tipo do

benefício percebido e a sua duração;

8 - Relação de exames complementares realizados (radiografia,

ultrassonografia, ressonância magnética etc);

9 - Análise Ergonômica da atividade do reclamante, para casos de

LER/DORT.

A fim de agilizar o trabalho pericial, deverá(ão) a(o)(s)

reclamante(s), no prazo para a apresentação de seus quesitos,

anexar(em) aos autos cópias das folhas de sua CTPS (atual e

antigas, se houver) que evidenciem todos os seus contratos de

trabalho, tanto os anteriores, quanto os posteriores (se houver) ao
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que foi pactuado com a(o)(s) reclamada(o)(s), sob pena de

suspensão da perícia já designada, sendo certo que,

independentemente desta determinação, a(o)(s) reclamante(s)

deverá(ão) portar por ocasião da perícia os originais de sua CTPS

(atual e antigas, se houver), de seu RG e de sua CNH, caso a

possua.

Com a mesma finalidade, a(s) empresa(s) ré(s) deverá(ão) anexar

aos autos a cópia do formulário PPP – Perfil Profissiográfico

Previdenciário, relativo às informações da(o)(s) autora(r)(es), bem

como do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais),

somente da parte relativa à função da(o)(s) reclamante(s),

documentos imprescindíveis para a análise da descrição da

atividade e dos riscos ambientais.

A despeito de sua participação na diligência pericial, a(o)(s)

reclamada(o)(s) deverá(ão) franquear o acesso ao Sr. Perito

Judicial às dependências da empresa e/ou do ambiente em que

laborava(m) a(o)(s) reclamante(s). Em sendo inviabilizado esse

acesso, desde logo, autoriza-se a realização de perícia indireta.

(e) O(s) laudo(s) pericial(is), eventual(is) manifestação(ões) das

partes impugnando-o(s) ou apresentando quesitos

complementares, bem como os esclarecimentos periciais

deverão ser protocolados diretamente no sistema PJe-JT,

obedecendo-se rigorosamente o(s) cronograma(s)

estabelecido(s).

(f) A juntada de LAUDOS DE ASSISTENTES TÉCNICOS será

admitida na forma do que dispõe o artigo 3º, parágrafo único, da Lei

n. 5.584/1970.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010192-06.2023.5.15.0046
AUTOR LEANDRO BATISTA DE JESUS

SILVA

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

RÉU HS TRANSERV - TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - ME

ADVOGADO MARCOS ROBERTO ZARO(OAB:
328240/SP)

RÉU LEONARDO CESAR ROMANO

ADVOGADO VANESSA AUXILIADORA DE
ANDRADE SILVA(OAB: 236992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BATISTA DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8efed35

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024.

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

RRU

Processo Nº ATOrd-0010192-06.2023.5.15.0046
AUTOR LEANDRO BATISTA DE JESUS

SILVA

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

RÉU HS TRANSERV - TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - ME

ADVOGADO MARCOS ROBERTO ZARO(OAB:
328240/SP)

RÉU LEONARDO CESAR ROMANO

ADVOGADO VANESSA AUXILIADORA DE
ANDRADE SILVA(OAB: 236992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HS TRANSERV - TRANSPORTES E LOCACAO EIRELI - ME

  - LEONARDO CESAR ROMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8efed35

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a
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representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024.

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

RRU

Processo Nº ATSum-0010060-46.2023.5.15.0046
AUTOR ZENAILDE NERIS DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA DA
SILVA(OAB: 207266/SP)

ADVOGADO SARA CRISTINA FORTI(OAB:
199485/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA SANCHEZ DE
ARRUDA(OAB: 265410/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO MURILO CARANDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e3460b

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se, a reclamante, quanto aos cálculos apresentados pela

reclamada.

No prazo de 8 dias, poderá apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010060-46.2023.5.15.0046
AUTOR ZENAILDE NERIS DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA DA
SILVA(OAB: 207266/SP)

ADVOGADO SARA CRISTINA FORTI(OAB:
199485/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA SANCHEZ DE
ARRUDA(OAB: 265410/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO MURILO CARANDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENAILDE NERIS DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e3460b

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se, a reclamante, quanto aos cálculos apresentados pela

reclamada.

No prazo de 8 dias, poderá apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010860-11.2022.5.15.0046
AUTOR LUCAS LAVRADOR DA SILVA

ADVOGADO Moisés Daniel Furlan(OAB:
299695/SP)

RÉU VETCARE PET CENTER LTDA

ADVOGADO LUCAS SEBBE MECATTI(OAB:
236856/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VETCARE PET CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f73a34

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da reclamada, deixo de homologar o acordo.

Digam as partes, no prazo de 10 dias, se pretendem a produção de

outras provas, especificando-as e justificando-as, sob pena de
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preclusão.

Positiva a resposta, à pauta de instrução, ocasião em que as partes

comparecerão para depoimentos pessoais, sob pena de confissão,

trazendo suas testemunhas espontaneamente, na forma do artigo

825 da CLT /artigo 852-H, §§ 2º e 3º, da CLT (procedimento

sumaríssimo). Se imprescindível a intimação de testemunhas na

forma do Art. 8º do Capítulo NOT da CNC, do TRT da 15ª Região, o

que deverá ser justificado, o rol deverá ser apresentado no prazo de

05 dias, sob pena de preclusão, e oitiva somente daquelas que

comparecerem espontaneamente.

No silêncio ou em caso negativo, não haverá interesse na produção

de outras provas, motivo pelo qual restará encerrada a instrução

processual, considerando-se remissivas as razões finais pelas

partes.

Após, venham os autos conclusos para JULGAMENTO, sendo as

partes cientificadas da decisão.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010860-11.2022.5.15.0046
AUTOR LUCAS LAVRADOR DA SILVA

ADVOGADO Moisés Daniel Furlan(OAB:
299695/SP)

RÉU VETCARE PET CENTER LTDA

ADVOGADO LUCAS SEBBE MECATTI(OAB:
236856/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LAVRADOR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f73a34

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da reclamada, deixo de homologar o acordo.

Digam as partes, no prazo de 10 dias, se pretendem a produção de

outras provas, especificando-as e justificando-as, sob pena de

preclusão.

Positiva a resposta, à pauta de instrução, ocasião em que as partes

comparecerão para depoimentos pessoais, sob pena de confissão,

trazendo suas testemunhas espontaneamente, na forma do artigo

825 da CLT /artigo 852-H, §§ 2º e 3º, da CLT (procedimento

sumaríssimo). Se imprescindível a intimação de testemunhas na

forma do Art. 8º do Capítulo NOT da CNC, do TRT da 15ª Região, o

que deverá ser justificado, o rol deverá ser apresentado no prazo de

05 dias, sob pena de preclusão, e oitiva somente daquelas que

comparecerem espontaneamente.

No silêncio ou em caso negativo, não haverá interesse na produção

de outras provas, motivo pelo qual restará encerrada a instrução

processual, considerando-se remissivas as razões finais pelas

partes.

Após, venham os autos conclusos para JULGAMENTO, sendo as

partes cientificadas da decisão.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010410-05.2021.5.15.0046
AUTOR RITA DE CASSIA FERREIRA JOSE

ADVOGADO MARIA EDUARDA SENEDA
LEMOS(OAB: 363706/SP)

ADVOGADO NATALIA CRISTIANE DA SILVA
BERGAMASCO(OAB: 361827/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE ALVORADA

ADVOGADO André Bettoni(OAB: 197010/SP)

RÉU ECCOFOX SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO CARLA ELIANA STIPO
SFORCINI(OAB: 297099/SP)

RÉU IZABEL CRISTINA GARCIA

PERITO CESAR EDUARDO LISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA FERREIRA JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24393a0

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista o decurso do prazo para pagamento, determino que

sejam tomadas as seguintes providências :

1) A realização de consultas sobre a existência de ativos financeiros

da executada ECOFOX SERVICOS GERAIS LTDA - CNPJ:

27.323.822/0001-60 e IZABEL CRISTINA GARCIA - CPF

109.587.348-28, através do sistema SISBAJUD, com a consequente

penhora dos valores que forem encontrados em conta-corrente,

poupança ou aplicações financeiras, nos termos previstos no art. 85

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça
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do Trabalho e do art. 1º do Capítulo "Dos Procedimentos Relativos

ao Sistema BACEN JUD" da CNC deste E. TRT;

2) Com base no poder de cautela do Juiz, previsto no artigo 297, do

NCPC, aliado ao objetivo de assegurar a entrega da prestação

jurisdicional em tempo hábil, determino a busca imediata dos

valores que venham a ser encontrados nas contas-correntes e

aplicações financeiras em nome da devedora, até o limite da

execução R$ 9.731,33 em 05/03/2024, por meio do sistema

SISBAJUD.

3) Encontrado valor da executada com utilização do sistema

SISBAJUD, ainda que não garantido integralmente o Juízo, o

bloqueio será automaticamente convolado em penhora, dando-se

ciência aos executados para que apresentem sua eventual

irresignação, no prazo de 05 dias.

4) Em sendo negativas ou insuficientes todas as providências

anteriores, retornem conclusos para eventual desconstituição da

personalidade jurídica.

ARARAS/SP, 19 de março de 2024.

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

CC

Processo Nº ATSum-0010410-05.2021.5.15.0046
AUTOR RITA DE CASSIA FERREIRA JOSE

ADVOGADO MARIA EDUARDA SENEDA
LEMOS(OAB: 363706/SP)

ADVOGADO NATALIA CRISTIANE DA SILVA
BERGAMASCO(OAB: 361827/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE ALVORADA

ADVOGADO André Bettoni(OAB: 197010/SP)

RÉU ECCOFOX SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO CARLA ELIANA STIPO
SFORCINI(OAB: 297099/SP)

RÉU IZABEL CRISTINA GARCIA

PERITO CESAR EDUARDO LISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA

  - ECCOFOX SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24393a0

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista o decurso do prazo para pagamento, determino que

sejam tomadas as seguintes providências :

1) A realização de consultas sobre a existência de ativos financeiros

da executada ECOFOX SERVICOS GERAIS LTDA - CNPJ:

27.323.822/0001-60 e IZABEL CRISTINA GARCIA - CPF

109.587.348-28, através do sistema SISBAJUD, com a consequente

penhora dos valores que forem encontrados em conta-corrente,

poupança ou aplicações financeiras, nos termos previstos no art. 85

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho e do art. 1º do Capítulo "Dos Procedimentos Relativos

ao Sistema BACEN JUD" da CNC deste E. TRT;

2) Com base no poder de cautela do Juiz, previsto no artigo 297, do

NCPC, aliado ao objetivo de assegurar a entrega da prestação

jurisdicional em tempo hábil, determino a busca imediata dos

valores que venham a ser encontrados nas contas-correntes e

aplicações financeiras em nome da devedora, até o limite da

execução R$ 9.731,33 em 05/03/2024, por meio do sistema

SISBAJUD.

3) Encontrado valor da executada com utilização do sistema

SISBAJUD, ainda que não garantido integralmente o Juízo, o

bloqueio será automaticamente convolado em penhora, dando-se

ciência aos executados para que apresentem sua eventual

irresignação, no prazo de 05 dias.

4) Em sendo negativas ou insuficientes todas as providências

anteriores, retornem conclusos para eventual desconstituição da

personalidade jurídica.

ARARAS/SP, 19 de março de 2024.

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

CC

Processo Nº ATOrd-0011352-03.2022.5.15.0046
AUTOR DELI MARTINS

ADVOGADO ROBERTA PEREIRA(OAB:
394539/SP)

ADVOGADO ANGELA VANIA POMPEU
FRITOLI(OAB: 165212/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTO
DAS ARARAS

ADVOGADO SUZANA PESSOTO BUENO
FRANZINI(OAB: 305739/SP)

ADVOGADO IVAN GUSTAVO CORRENTE
FRANZINI(OAB: 201403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELI MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b0a74e
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proferida nos autos.

DECISÃO

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024.

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

RRU

Processo Nº ATOrd-0011352-03.2022.5.15.0046
AUTOR DELI MARTINS

ADVOGADO ROBERTA PEREIRA(OAB:
394539/SP)

ADVOGADO ANGELA VANIA POMPEU
FRITOLI(OAB: 165212/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTO
DAS ARARAS

ADVOGADO SUZANA PESSOTO BUENO
FRANZINI(OAB: 305739/SP)

ADVOGADO IVAN GUSTAVO CORRENTE
FRANZINI(OAB: 201403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTO DAS ARARAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b0a74e

proferida nos autos.

DECISÃO

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAS/SP, 18 de março de 2024.

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

RRU

Processo Nº ATSum-0011276-76.2022.5.15.0046
AUTOR JUCELINO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ISMAEL CAITANO(OAB: 113376/SP)

AUTOR MARIA DAS GRACAS DE SOUZA

ADVOGADO ISMAEL CAITANO(OAB: 113376/SP)

RÉU BRNPAR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO PAULO HUMBERTO FERNANDES
BIZERRA(OAB: 140332/SP)

RÉU BRN HOLDING LTDA.

RÉU RODOLFO AUGUSTO PEREIRA
NAGAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRNPAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do seguinte despacho: … 3) Encontrado

valor do/a executado/a ou de seus/as sócio/a/s com utilização do

sistema SISBAJUD, ainda que não garantido integralmente o Juízo,

o bloqueio será convolado em penhora, dando-se ciência ao/a/s

executado/a/s ou ao/s sócio/a/s interessado/a/s para que

apresentem sua eventual irresignação, no prazo de 05 dias. Araras,

19 de março de 2024 - Maria Flavia de Oliveira Fagundes - Juiza do

Trabalho.

Processo Nº ATOrd-0010540-58.2022.5.15.0046
AUTOR ALCIDES SILVA JUNIOR

ADVOGADO FELIPE FERREIRA CUSSOLIM
MESQUITA(OAB: 363498/SP)

RÉU VICTOR BIAGGIO TEIXEIRA

RÉU VICTOR BIAGGIO TEIXEIRA
39143331890

ADVOGADO BRUNO SILVA OJIMA(OAB: 29087-
O/MT)

RÉU MANOELA THAISA ANSELMO

ADVOGADO BRUNO SILVA OJIMA(OAB: 29087-
O/MT)

RÉU MANOELA THAISA ANSELMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOELA THAISA ANSELMO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do seguinte despacho: … 3) Encontrado

valor do/a executado/a ou de seus/as sócio/a/s com utilização do

sistema SISBAJUD, ainda que não garantido integralmente o Juízo,

o bloqueio será convolado em penhora, dando-se ciência ao/a/s

executado/a/s ou ao/s sócio/a/s interessado/a/s para que

apresentem sua eventual irresignação, no prazo de 05 dias. Araras,

19 de março de 2023 - Maria Flavia de Oliveira Fagundes - Juiza do

Trabalho.

Processo Nº ATOrd-0027300-64.1994.5.15.0046
AUTOR JOAO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO JESUS ARRIEL CONES
JUNIOR(OAB: 85018/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

AUTOR OSVALDO DALTO

ADVOGADO JESUS ARRIEL CONES
JUNIOR(OAB: 85018/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RÉU THERMAS CONSTRUCOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RÉU IRINEU POLACCHINI JUNIOR

ADVOGADO MILTON JOSE FERREIRA DE
MELLO(OAB: 67699/SP)

RÉU CPT S/A CONSTRUCOES E
COMERCIO

RÉU JOSE BENEDICTO PANONTINI DE
SOUZA

ADVOGADO CLEBER CACERES GEHA
ZIEZA(OAB: 256475/SP)

RÉU JAGUARY ENGENHARIA
MINERACAO E COMERCIO LTDA

RÉU MARCELINO JOSE MATEUS

RÉU RITO DAL LIN

RÉU CEMENTO ENGENHARIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RÉU CCP S/A CONSTRUCOES E
COMERCIO

RÉU GROOVE/DOMINIUM ENGENHARIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RÉU POSTO JARDIM CANDIDA LTDA

ARREMATANTE SSZ INTERNATIONAL HOLDING
LTDA

ADVOGADO PAULO CEZAR GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 375142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SSZ INTERNATIONAL HOLDING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do seguinte despacho: … determino o

pagamento do leiloeiro no importe de R$ 82.000,00 em 24/10/2022

através do Sistema Sisconj. Sem prejuízo, à Secretaria deverá

proceder a transferência dos seguintes valores: R$ 194.417,67 para

quitação dos autos de nº 0052400-21.1994.5.15.0046; R$

152.047,89 para quitação dos autos de nº 0015100-

88.1995.5.15.0046; R$ 21.040,62 para quitação dos autos de nº

00153.00-95.1995.5.15.0046; e R$ 330.628,98 para quitação dos

autos de nº 0041900-22.1996.5.15.0046. Cumprida a determinação

supra, venham os autos conclusos visando a quitação dos autos

autos de nº 01975.00-84.2006.5.15.0046 = execução fiscal.

ARARAS/SP, 15 de março de 2024. MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA

FAGUNDES - Juíza do Trabalho Titular.

Processo Nº ATSum-0010616-48.2023.5.15.0046
AUTOR JUSSARA PAIVA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 454732/SP)

ADVOGADO OSEIAS TEODORO DA SILVA(OAB:
470251/SP)

RÉU ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE
ARARAS

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CANTISANI
MAZZUCO(OAB: 91293/SP)

PERITO CESAR EDUARDO LISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3e646a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a conclusão dos trabalhos periciais, intimem-se as

partes para manifestação, quanto ao laudo anexado aos autos (id

3bdaa71), em 10 dias.

Havendo impugnação, intime-se o sr. perito técnico para

esclarecimentos.

ARARAS/SP, 19 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010616-48.2023.5.15.0046
AUTOR JUSSARA PAIVA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 454732/SP)

ADVOGADO OSEIAS TEODORO DA SILVA(OAB:
470251/SP)
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RÉU ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE
ARARAS

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CANTISANI
MAZZUCO(OAB: 91293/SP)

PERITO CESAR EDUARDO LISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ARARAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3e646a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a conclusão dos trabalhos periciais, intimem-se as

partes para manifestação, quanto ao laudo anexado aos autos (id

3bdaa71), em 10 dias.

Havendo impugnação, intime-se o sr. perito técnico para

esclarecimentos.

ARARAS/SP, 19 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010004-13.2023.5.15.0046
AUTOR MAXWELL HENRIQUE DE PADUA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b30d732

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAS/SP, 19 de março de 2024.

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

RRU

Processo Nº ATOrd-0010004-13.2023.5.15.0046
AUTOR MAXWELL HENRIQUE DE PADUA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWELL HENRIQUE DE PADUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b30d732

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAS/SP, 19 de março de 2024.

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

RRU

Processo Nº ATOrd-0049400-56.2007.5.15.0046
AUTOR JOEL MANOEL ALVARES
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ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

ADVOGADO AMANDA DE NARDI DURAN(OAB:
332784/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA DALDEGAN
SERRAGLIA(OAB: 300899/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL MANOEL ALVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d19ee4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão de ID 583a47a, tem-se que a presente execução

foi quitada parcialmente.

Isto posto, libere-se a quem de direito os valores em tela.

Para o fim, intime-se o exequente para que, em 05 dias, informe

conta apta ao recebimento do crédito (Banco, agência, conta e

titular com CPF/CNPJ).

Feito isto, a Secretaria deverá abater o montante liberado do total

devido.

ARARAS/SP, 19 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011264-96.2021.5.15.0046
AUTOR LUCIANO APARECIDO LOURENCO

CHEROSA

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO LOURENCO CHEROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c761c87

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da executada, expeça-se o competente

Precatório/RPV.

Antes, porém, intime-se a parte autora, por seu advogado, para que,

em 5 dias, informe nos autos número de conta apto ao recebimento

de seu crédito (Banco, agência, conta e respectivo titular com

CPF/CNPJ).

Observo que tal providência é necessária para expedição do

Precatório/RPV e seu respectivo cadastro/lançamento no sistema G

-PREC, nos termos consignados no art. 14, da Res. CSJT

314/2021.

Saliento, ainda, que o não fornecimento da informação acima exime

a Secretaria em relação ao prazo para expedição da ordem de

pagamento, eis que de interesse e responsabilidade da parte o

fornecimento dos dados bancários ora solicitados, sem os quais,

repiso, inviável a expedição do precatório/RPV.

Decorrido in albis o prazo supra, intime-se a parte autora –

diretamente – para o fim.

ARARAS/SP, 19 de março de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

1ª VARA DO TRABALHO DE ASSIS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010226-16.2020.5.15.0036
AUTOR RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS FERREIRA FAVARO(OAB:
286103/SP)

RÉU REAK SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RÉU KAER SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - EPP

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d5026

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que restaram negativas as diligências realizadas

para citação das executadas Reak Segurança e Vigilância

Patrimonial Eireli, CNPJ: 10.928.126/0001-84 e Kaer Serviços

Terceirizados Ltda – EPP, CNPJ: 04.797.498/0001-16, como se
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verificam das certidões Id nº 0136ae1 e Id nº bab16df, concede-se

ao exequente prazo de dez dias para que informe nos autos o

endereço atual e correto das partes ou para que indique na mesma

oportunidade, outro meio válido para efetivação da citação.

Intime-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024.

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011682-74.2015.5.15.0036
AUTOR CARLINA DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

RÉU ESPOLIO DE PAULO DE REZENDE
BARBOSA (N/P INV. AMELIA
ANZANELO DE REZENDE
BARBOSA)

ADVOGADO ADEMAR FERNANDO BALDANI(OAB:
141254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLINA DE OLIVEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f9613f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência a exequente acerca da sentença de liquidação sob Id

nº e6f0841, bem como, informe os dados bancários para

transferência eletrônica dos valores.

Intime-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024.

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001171-22.2012.5.15.0036
AUTOR MARCOS APARECIDO VIANA

ADVOGADO SILVIA REGINA ALPHONSE(OAB:
131044/SP)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31db20a

proferido nos autos.

DESPACHO

Sentença de Homologação Id nº 8e89db5

Ciência da decisão: 11/03/2024 – Id nº 00177a4

Garantia do Juízo: 07/03/2024 – Id nº 24166bc

Prazo para oposição de Embargos à Execução: 14/03/2024

Embargos à Execução: Id nº 8591aa5

Data do protocolo: 14/03/2024

Matéria impugnada: Laudo pericial

Decide-se:

1) Processem-se os Embargos à Execução opostos pelo executado

no Id nº8591aa5.

Intime-se o exequente para, querendo e no prazo legal apresentar

contraminuta.

2) Após a manifestação da parte contrária, intime-se o Sr. José

Roberto dos Santos Júnior, perito já nomeado no presente feito,

para manifestar-se, no prazo de 10 dias, exclusivamente acerca das

matérias impugnadas.

Tendo razão a parte em sua impugnação, deverá o perito

fundamentar alteração quando da apresentação do laudo retificado.

Comunique-se o "expert" por meio eletrônico, solicitando prioridade

no cumprimento

3) Oportunamente, voltem os autos conclusos para análise do

incidente oposto.

4) Intimem-se.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010111-05.2014.5.15.0036
AUTOR LUIS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ISIS RAPHAEL BERNUSSI
BRESSANIM(OAB: 321928/SP)

ADVOGADO MARCOS DANIEL BRESSANIM(OAB:
147426/SP)

ADVOGADO DERVAL RENOFIO(OAB: 32961/SP)

RÉU AGRICOLA AGUA BONITA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

PERITO FAGNER PIMENTEL PEREIRA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA AGUA BONITA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 639f9bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a expressa concordância da parte exequente, defere-se o

parcelamento nos termos do artigo 916, do CPC, e parágrafos, para

que a execução se faça pelo modo menos gravoso para o devedor

– art. 805, do CPC.

Dê-se ciência ao exequente acerca da sentença de liquidação Id nº

1496544.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010955-37.2023.5.15.0036
AUTOR RAFAEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ARMANDO CANDELA JUNIOR(OAB:
353476/SP)

ADVOGADO HIGOR FERREIRA MARTINS(OAB:
356052/SP)

RÉU ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORPAN - ORGANIZACAO PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 110f8df

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº 7483a43, em

11/03/2024 , 

Determina-se:

1. À Secretaria

Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes
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critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001171-22.2012.5.15.0036
AUTOR MARCOS APARECIDO VIANA

ADVOGADO SILVIA REGINA ALPHONSE(OAB:
131044/SP)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS APARECIDO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31db20a

proferido nos autos.

DESPACHO

Sentença de Homologação Id nº 8e89db5

Ciência da decisão: 11/03/2024 – Id nº 00177a4

Garantia do Juízo: 07/03/2024 – Id nº 24166bc

Prazo para oposição de Embargos à Execução: 14/03/2024

Embargos à Execução: Id nº 8591aa5

Data do protocolo: 14/03/2024

Matéria impugnada: Laudo pericial

Decide-se:

1) Processem-se os Embargos à Execução opostos pelo executado

no Id nº8591aa5.

Intime-se o exequente para, querendo e no prazo legal apresentar

contraminuta.

2) Após a manifestação da parte contrária, intime-se o Sr. José

Roberto dos Santos Júnior, perito já nomeado no presente feito,

para manifestar-se, no prazo de 10 dias, exclusivamente acerca das

matérias impugnadas.

Tendo razão a parte em sua impugnação, deverá o perito

fundamentar alteração quando da apresentação do laudo retificado.

Comunique-se o "expert" por meio eletrônico, solicitando prioridade

no cumprimento

3) Oportunamente, voltem os autos conclusos para análise do
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incidente oposto.

4) Intimem-se.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010111-05.2014.5.15.0036
AUTOR LUIS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ISIS RAPHAEL BERNUSSI
BRESSANIM(OAB: 321928/SP)

ADVOGADO MARCOS DANIEL BRESSANIM(OAB:
147426/SP)

ADVOGADO DERVAL RENOFIO(OAB: 32961/SP)

RÉU AGRICOLA AGUA BONITA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

PERITO FAGNER PIMENTEL PEREIRA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 639f9bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a expressa concordância da parte exequente, defere-se o

parcelamento nos termos do artigo 916, do CPC, e parágrafos, para

que a execução se faça pelo modo menos gravoso para o devedor

– art. 805, do CPC.

Dê-se ciência ao exequente acerca da sentença de liquidação Id nº

1496544.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010955-37.2023.5.15.0036
AUTOR RAFAEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ARMANDO CANDELA JUNIOR(OAB:
353476/SP)

ADVOGADO HIGOR FERREIRA MARTINS(OAB:
356052/SP)

RÉU ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 110f8df

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº 7483a43, em

11/03/2024 , 

Determina-se:

1. À Secretaria

Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"
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3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010446-82.2018.5.15.0036
AUTOR VINICIUS PEDRO JOSE FELIX

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARATELLI
FRANCISCATTE(OAB: 263108/SP)

RÉU AGI BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S.A.

ADVOGADO RICARDO SOARES
BERGONSO(OAB: 164274/SP)

ADVOGADO BRAULIO DIAS LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 287399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdb312b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que nos presentes autos não existem mais valores a

serem liberados e portanto estando apto a serem arquivados,

determina-se o seu arquivamento.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010683-71.2019.5.15.0072
AUTOR ANDERSON CORREIA MIRANDA

ADVOGADO SILVIA REGINA ALPHONSE(OAB:
131044/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR ALPHONSE(OAB:
325620/SP)

RÉU MGA SERVICOS DE GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO JURANDIR ASSIS SANT ANA
FERREIRA(OAB: 349275/SP)

RÉU IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 213252/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MGA SERVICOS DE GESTAO FINANCEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b6dd08

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº 900fb25, em

14/11/2023, reformada parcialmente pelo V. Acórdão TRT Id

nº0f683e6,

Determina-se:

1. À Secretaria

Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do
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empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011171-37.2019.5.15.0036
AUTOR EDERSON RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO EDUARDO FELIPE LUIZ FLORENCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN PARAGUACU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 811967c

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº 0d8e6bb, em

06/03/2024, reformada parcialmente pelo V. Acórdão TRT Id nº

a5f792a,

Determina-se:

1. À Secretaria

a) Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

b) Em razão da existência de agente insalubre no ambiente de

trabalho, constatada por prova pericial, determina-se o envio de

cópia desta sentença ao Ministério do Trabalho e Emprego, via e-

mail, nos moldes do Ofício Circular TST.GP nº 670/2013 e da

R e c o m e n d a ç ã o  C o n j u n t a  G P . C G J T  n º  3 / 2 0 1 3

( s e n t e n c a s . d s s t @ m t e . g o v . b r ,  c o m  c ó p i a  p a r a

) . i n s a l u b r i d a d e @ t s t . j u s . b r .

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-
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cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011171-37.2019.5.15.0036
AUTOR EDERSON RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO EDUARDO FELIPE LUIZ FLORENCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON RODRIGUES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 811967c

proferido nos autos.
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DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº 0d8e6bb, em

06/03/2024, reformada parcialmente pelo V. Acórdão TRT Id nº

a5f792a,

Determina-se:

1. À Secretaria

a) Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

b) Em razão da existência de agente insalubre no ambiente de

trabalho, constatada por prova pericial, determina-se o envio de

cópia desta sentença ao Ministério do Trabalho e Emprego, via e-

mail, nos moldes do Ofício Circular TST.GP nº 670/2013 e da

R e c o m e n d a ç ã o  C o n j u n t a  G P . C G J T  n º  3 / 2 0 1 3

( s e n t e n c a s . d s s t @ m t e . g o v . b r ,  c o m  c ó p i a  p a r a

) . i n s a l u b r i d a d e @ t s t . j u s . b r .

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.
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9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010683-71.2019.5.15.0072
AUTOR ANDERSON CORREIA MIRANDA

ADVOGADO SILVIA REGINA ALPHONSE(OAB:
131044/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR ALPHONSE(OAB:
325620/SP)

RÉU MGA SERVICOS DE GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO JURANDIR ASSIS SANT ANA
FERREIRA(OAB: 349275/SP)

RÉU IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 213252/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CORREIA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b6dd08

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº 900fb25, em

14/11/2023, reformada parcialmente pelo V. Acórdão TRT Id

nº0f683e6,

Determina-se:

1. À Secretaria

Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já
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fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010446-82.2018.5.15.0036
AUTOR VINICIUS PEDRO JOSE FELIX

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARATELLI
FRANCISCATTE(OAB: 263108/SP)

RÉU AGI BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S.A.

ADVOGADO RICARDO SOARES
BERGONSO(OAB: 164274/SP)

ADVOGADO BRAULIO DIAS LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 287399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS PEDRO JOSE FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdb312b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que nos presentes autos não existem mais valores a

serem liberados e portanto estando apto a serem arquivados,

determina-se o seu arquivamento.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010141-93.2021.5.15.0036
AUTOR FABIO RENATO DA SILVA

ADVOGADO NIKOLAS MORAES NUNES(OAB:
389730/SP)

RÉU O3 GESTAO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAO APARECIDO PEREIRA
NANTES(OAB: 59203/SP)

ADVOGADO ELTON ROGERIO
FRANCISCON(OAB: 305674/SP)

RÉU CHEIRO VERDE COMERCIO DE
MATERIAL RECICLAVEL AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO JOAO APARECIDO PEREIRA
NANTES(OAB: 59203/SP)
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ADVOGADO ELTON ROGERIO
FRANCISCON(OAB: 305674/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEIRO VERDE COMERCIO DE MATERIAL RECICLAVEL
AMBIENTAL LTDA

  - O3 GESTAO AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c1fc33

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº e216be4,

em21/02/2024, mantida pelo V. Acórdão TRT Id nº 310ebce e

Acórdão do TST id nº 083a0c9,

Determina-se:

1. À Secretaria

Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.
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7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010141-93.2021.5.15.0036
AUTOR FABIO RENATO DA SILVA

ADVOGADO NIKOLAS MORAES NUNES(OAB:
389730/SP)

RÉU O3 GESTAO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAO APARECIDO PEREIRA
NANTES(OAB: 59203/SP)

ADVOGADO ELTON ROGERIO
FRANCISCON(OAB: 305674/SP)

RÉU CHEIRO VERDE COMERCIO DE
MATERIAL RECICLAVEL AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO JOAO APARECIDO PEREIRA
NANTES(OAB: 59203/SP)

ADVOGADO ELTON ROGERIO
FRANCISCON(OAB: 305674/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RENATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c1fc33

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº e216be4,

em21/02/2024, mantida pelo V. Acórdão TRT Id nº 310ebce e

Acórdão do TST id nº 083a0c9,

Determina-se:

1. À Secretaria

Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2975
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0067600-73.2009.5.15.0036
AUTOR ZULIMA MENDOLA DE GOES

ADVOGADO MARCOS CAMPOS DIAS
PAYAO(OAB: 96057/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO VLAMIR MENEGUINI(OAB: 93596/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIME PINHEIRO DE GOES

ADVOGADO MARCOS CAMPOS DIAS
PAYAO(OAB: 96057/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE MARIA PINHEIRO DE
GOES LIMA

ADVOGADO MARCOS CAMPOS DIAS
PAYAO(OAB: 96057/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAGALI PINHEIRO DE GOIS CRUZ

ADVOGADO MARCOS CAMPOS DIAS
PAYAO(OAB: 96057/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA CARMEM PINHEIRO DE
GOES

ADVOGADO MARCOS CAMPOS DIAS
PAYAO(OAB: 96057/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS CAMPOS DIAS
PAYAO(OAB: 96057/SP)

PERITO JOSIMAR SCOLAR PEREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CLAUDIONOR PINHEIRO DE
GOES

ADVOGADO MARCOS CAMPOS DIAS
PAYAO(OAB: 96057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULIMA MENDOLA DE GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77c45f8
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o art. 1º da Lei Estadual n. 17.205/2019, o qual

fixou o limite para execução de pequeno valor em 440,214851

UFESP;

Considerando-se que para 2024 a UFESP corresponde a R$ 35,36

(R$ 15.565,99);

Considerando-se que o principal devido ao exequente perfaz R$

138.448,01 em 14/03/2024, conforme demonstrativo débito;

Considerando-se as previsões contidas no § 4º, do art. 17, da Lei

10.259/2001, c.c. art. 3º, da Portaria GP-CR 33/2002, determina-se:

Diga o exequente, em cinco dias, se tem interesse em renunciar ao

crédito excedente a 440,214851 UFESPs (art. 2º da Lei Estadual n.

17.205/2019), optando, destarte, pelo pagamento direto da

execução processada contra a Fazenda Pública do Estado de São

Paulo.

Neste caso, a renúncia deverá ser feita pelo próprio exequente ou

por procurador com poderes especiais para tanto.

No mesmo prazo, o exequente deverá informar, os dados bancários

do beneficiário da requisição e/ou do ofício precatório (banco,

agência, tipo de conta, número e nome do titular) a fim de que seja

expedida a competente requisição de pagamento e oportunamente

sejam transferidos os valores referentes.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010624-70.2014.5.15.0036
AUTOR ADIVO RAMOS DA CRUZ

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO DA SILVA
BORREGO(OAB: 240162/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
149774/SP)

RÉU AGROTERENAS S.A. CANA

ADVOGADO ADEMAR FERNANDO BALDANI(OAB:
141254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIVO RAMOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9543206

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº 2b62727, em

06/02/2024, reformada parcialmente pelo V. Acórdão TRT Id nº

78e7dde, decisão do C. TST Id nº c2c3a48,

Determina-se:

1. À Secretaria

Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos
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itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010624-70.2014.5.15.0036
AUTOR ADIVO RAMOS DA CRUZ

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO DA SILVA
BORREGO(OAB: 240162/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
149774/SP)

RÉU AGROTERENAS S.A. CANA

ADVOGADO ADEMAR FERNANDO BALDANI(OAB:
141254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROTERENAS S.A. CANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9543206

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº 2b62727, em

06/02/2024, reformada parcialmente pelo V. Acórdão TRT Id nº

78e7dde, decisão do C. TST Id nº c2c3a48,

Determina-se:

1. À Secretaria

Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2978
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000594-10.2013.5.15.0036
AUTOR MARIA CRISTINA PEDRONI
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ADVOGADO MARCELO MAFFEI
CAVALCANTE(OAB: 114027/SP)

RÉU R. H. NIZ DA SILVA LOCACOES - ME

ADVOGADO GABRIEL PERMAGNANI ALVES
AFONCO(OAB: 467518/SP)

RÉU DOMINGOS SANCHES FILHO

RÉU D. SANCHES FILHO TRANSPORTES
- EPP

RÉU RAFAEL HENRIQUE NIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. H. NIZ DA SILVA LOCACOES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92d489a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante informado no Id nº f38dd92, deverá a executada providenciar

junto ao Serviço Imobiliário o recolhimento das despesas referentes

ao levantamento da penhora.

Intime-se.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010215-16.2022.5.15.0036
AUTOR SUELEN THAIS FERNANDES DA

CRUZ

ADVOGADO AGENOR VENTURA DA SILVA(OAB:
167278/SP)

ADVOGADO ISMAEL PEDROSO CAMARGO
FILHO(OAB: 320013/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA PINTO
JUNIOR(OAB: 305687/SP)

ADVOGADO TENILLE PARRA LUSVARDI(OAB:
328815/SP)

RÉU AUTO POSTO ALEXANDRIA LTDA

ADVOGADO JAEME LUCIO GEMZA
BRUGNOROTTO(OAB: 248330/SP)

PERITO LEONARDO LEVIN

PERITO JOSIMAR SCOLAR PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO ALEXANDRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d140f24

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao exequente acerca da sentença de liquidação Id nº

eec9e99.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010215-16.2022.5.15.0036
AUTOR SUELEN THAIS FERNANDES DA

CRUZ

ADVOGADO AGENOR VENTURA DA SILVA(OAB:
167278/SP)

ADVOGADO ISMAEL PEDROSO CAMARGO
FILHO(OAB: 320013/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA PINTO
JUNIOR(OAB: 305687/SP)

ADVOGADO TENILLE PARRA LUSVARDI(OAB:
328815/SP)

RÉU AUTO POSTO ALEXANDRIA LTDA

ADVOGADO JAEME LUCIO GEMZA
BRUGNOROTTO(OAB: 248330/SP)

PERITO LEONARDO LEVIN

PERITO JOSIMAR SCOLAR PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN THAIS FERNANDES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d140f24

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao exequente acerca da sentença de liquidação Id nº

eec9e99.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011161-90.2019.5.15.0036
AUTOR NIVIA CORREA LEITE

ADVOGADO GISELE DE OLIVEIRA
DAMASCENO(OAB: 388329/SP)

ADVOGADO MONICA MOREIRA CARDOSO(OAB:
382843/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ASSIS

ADVOGADO MARINA PERINI ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 274149/SP)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO
VALE DO PARANAPANEMA: SAUDE
- CIVAP/SAUDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2980
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO TATIANE RAMIREZ MAIA(OAB:
280643/SP)

PERITO FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO
PARANAPANEMA: SAUDE - CIVAP/SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60476e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº 61c6d87, em

08/03/2024, reformada parcialmente pelo V. Acórdão TRT Id nº

729ddc6,

Determina-se:

1. À Secretaria

Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.
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7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011355-61.2017.5.15.0036
AUTOR ABRAAO DE FRANCA SILVA

ADVOGADO ISIS RAPHAEL BERNUSSI
BRESSANIM(OAB: 321928/SP)

ADVOGADO MARCOS DANIEL BRESSANIM(OAB:
147426/SP)

RÉU IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 213252/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE MIRANDA
CREPALDI(OAB: 335065/SP)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 691eeeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº b559bdb, em

05/03/2024, reformada parcialmente pelo V. Acórdão TRT Id nº

d099d43,

Determina-se:

1. À Secretaria

Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte
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contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011355-61.2017.5.15.0036
AUTOR ABRAAO DE FRANCA SILVA

ADVOGADO ISIS RAPHAEL BERNUSSI
BRESSANIM(OAB: 321928/SP)

ADVOGADO MARCOS DANIEL BRESSANIM(OAB:
147426/SP)

RÉU IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 213252/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE MIRANDA
CREPALDI(OAB: 335065/SP)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAAO DE FRANCA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 691eeeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº b559bdb, em

05/03/2024, reformada parcialmente pelo V. Acórdão TRT Id nº

d099d43,

Determina-se:

1. À Secretaria

Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:
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a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024
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MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011161-90.2019.5.15.0036
AUTOR NIVIA CORREA LEITE

ADVOGADO GISELE DE OLIVEIRA
DAMASCENO(OAB: 388329/SP)

ADVOGADO MONICA MOREIRA CARDOSO(OAB:
382843/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ASSIS

ADVOGADO MARINA PERINI ANTUNES
RIBEIRO(OAB: 274149/SP)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO
VALE DO PARANAPANEMA: SAUDE
- CIVAP/SAUDE

ADVOGADO TATIANE RAMIREZ MAIA(OAB:
280643/SP)

PERITO FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVIA CORREA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60476e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº 61c6d87, em

08/03/2024, reformada parcialmente pelo V. Acórdão TRT Id nº

729ddc6,

Determina-se:

1. À Secretaria

Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do
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empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010143-97.2020.5.15.0036
AUTOR EDINALDO TORRES ALMEIDA DA

SILVA

ADVOGADO LIBIO TAIETTE JUNIOR(OAB:
280799/SP)

ADVOGADO ANDRE TOSHIO ISHIKAWA(OAB:
370511/SP)

RÉU HOTEL RESORT AGUA DAS
ARARAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO REHDER CESAR(OAB:
220833/SP)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL RESORT AGUA DAS ARARAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c98b81

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº f5fc27b, em

29/02/2024, reformada parcialmente pelo V. Acórdão TRT Id nº

886832c,

Determina-se:

1. À Secretaria

a) Requisite-se ao E. TRT o pagamento dos honorários periciais de

engenharia em favor de Deneise Araceli Guelfi Gulin, no valor de R$

4.000,00, como fixados em sentença, respeitando-se o teto

normativo.

b) Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a
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cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010300-02.2022.5.15.0036
AUTOR RITA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO CESAR JUVENCIO FRAZAO
GODOI(OAB: 221526/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARATELLI
FRANCISCATTE(OAB: 263108/SP)

RÉU LANCHONETE CANNICITY LTDA

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO DA SILVA
BORREGO(OAB: 240162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA PEREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c4fec5

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº 7462512, em
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27/02/2024, mantida pelo V. Acórdão TRT Id nº 54699bf,

Determina-se:

1. À Secretaria

Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho
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ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010088-44.2023.5.15.0036
AUTOR REINALDO DOS SANTOS POVA

ADVOGADO RAISSA POVA SILVA(OAB:
367289/SP)

ADVOGADO TAMIRES LOUREIRO DE
MORAES(OAB: 363855/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DOS SANTOS POVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0875092

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº 614a381, em

12/03/2024, reformada parcialmente pelo V. Acórdão TRT Id nº

324d2de,

Determina-se:

1. À Secretaria

Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias
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Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010143-97.2020.5.15.0036
AUTOR EDINALDO TORRES ALMEIDA DA

SILVA

ADVOGADO LIBIO TAIETTE JUNIOR(OAB:
280799/SP)

ADVOGADO ANDRE TOSHIO ISHIKAWA(OAB:
370511/SP)

RÉU HOTEL RESORT AGUA DAS
ARARAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO REHDER CESAR(OAB:
220833/SP)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO TORRES ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c98b81

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº f5fc27b, em

29/02/2024, reformada parcialmente pelo V. Acórdão TRT Id nº

886832c,

Determina-se:

1. À Secretaria

a) Requisite-se ao E. TRT o pagamento dos honorários periciais de

engenharia em favor de Deneise Araceli Guelfi Gulin, no valor de R$

4.000,00, como fixados em sentença, respeitando-se o teto

normativo.

b) Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no
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PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010565-72.2020.5.15.0036
AUTOR CELSO MILK

ADVOGADO THIAGO ANTUNES RIBEIRO
ALVES(OAB: 326367/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARLOS MARTINS
FILHO(OAB: 265313/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO CORREA DA
SILVA(OAB: 159696/SP)

ADVOGADO FLAVIO ANTUNES RIBEIRO
ALVES(OAB: 289736/SP)

RÉU RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO LUIS ALEXANDRO SANT ANNA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO MILK
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97860d

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº 04bb50e, em

28/02/2024, reformada parcialmente pelo V. Acórdão TRT Id nº

9dd1b75,

Determina-se:

1. À Secretaria

Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Das obrigações de fazer

Deverá a reclamada entregar o ao reclamante, no prazo dePPP

dez dias após o trânsito em julgado.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários
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Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010300-02.2022.5.15.0036
AUTOR RITA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO CESAR JUVENCIO FRAZAO
GODOI(OAB: 221526/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARATELLI
FRANCISCATTE(OAB: 263108/SP)

RÉU LANCHONETE CANNICITY LTDA

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO DA SILVA
BORREGO(OAB: 240162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCHONETE CANNICITY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c4fec5

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº 7462512, em

27/02/2024, mantida pelo V. Acórdão TRT Id nº 54699bf,

Determina-se:

1. À Secretaria

Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade

de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.
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4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010565-72.2020.5.15.0036
AUTOR CELSO MILK

ADVOGADO THIAGO ANTUNES RIBEIRO
ALVES(OAB: 326367/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARLOS MARTINS
FILHO(OAB: 265313/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO CORREA DA
SILVA(OAB: 159696/SP)

ADVOGADO FLAVIO ANTUNES RIBEIRO
ALVES(OAB: 289736/SP)

RÉU RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO LUIS ALEXANDRO SANT ANNA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN PARAGUACU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97860d

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgada a sentença de mérito Id nº 04bb50e, em

28/02/2024, reformada parcialmente pelo V. Acórdão TRT Id nº

9dd1b75,

Determina-se:

1. À Secretaria

Insira-se o chip “Cálculo – aguardar contadoria”.

2. Das obrigações de fazer

Deverá a reclamada entregar o ao reclamante, no prazo dePPP

dez dias após o trânsito em julgado.

2. Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

neste omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do

autor, quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês,

admitindo-se que sejam de outra forma somente na impossibilidade
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de se apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do

contrato;

b) Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, deverão ser elaborados, preferencialmente, no

P j e C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  –

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com data final de

atualização não posterior ao depósito do valor incontroverso, e

estritamente cumpridos os prazos concedidos a cada parte, eis que

se trata de prazos preclusivos e sucessivos a cada parte. Nessa

hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados em

referido programa:

–> O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– > O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

c) Deverão ser elaborados, preferencialmente , no Pje Calc

(Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao ), com data final de atualização não posterior ao depósito

previsto acima, e estritamente cumpridos os prazos concedidos a

cada parte, eis que se trata de prazos preclusivos e sucessivos a

cada parte. Nessa hipótese, deverão ser anexados ao PJe dois

arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF", usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos";

– O “.PJC", que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações", submenu “Exportar";"

3. Impugnação de Cálculos

Decorrido o prazo deferido para a providência supra e

independentemente de nova intimação, terão as partes o prazo de

outros oito dias úteis, agora para, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT (com redação dada pela Lei 13.467/2017), manifestarem-se

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela parte

contrária, desde que, por óbvio, tenham sido juntados ao feito,

devendo a impugnação ser fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Reitere-se, que em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados no item anterior.

4. Correção Monetária

Os débitos devem ser atualizados, observando-se os seguintes

critérios:

a) Os definidos na sentença/acórdão já transitado em julgado, ou,:

b) Os definidos abaixo, nos casos de ausência de fixação na

sentença/acórdão, consoante decisão proferida pelo Excelso STF

na ADC 58 e nos Embargos Declaratórios em 25/10/2021:

- IPCA-E até um dia antes do ajuizamento (fase pré judicial);

- Selic a partir do ajuizamento da ação.

5. Dos recolhimentos fiscais

Deverão as partes demonstrar os valores devidos a título de

recolhimentos fiscais (excetuado juros de mora);

6. Das contribuições previdenciárias

Deverão as partes apresentar os cálculos das contribuições

previdenciárias pertinentes. Referidos cálculos deverão contemplar

os valores das contribuições previdenciárias devidas pelos

demandantes, ou seja: tanto a cota patronal quanto a do

empregado, observando-se os critérios e percentuais legais,

excluindo-se as verbas não incidentes.

Deverá ser adotado, na composição dos cálculos, o critério de

competência, ou seja, as deduções devem ser feitas mês a mês.

Na hipótese de insuficiência de elementos para se apurar

mencionadas verbas, deverá ser observada a alíquota mínima

estabelecida em regramento próprio.

Ressalve-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º, da

CLT.

7. Do valor incontroverso

Determina-se à reclamada o depósito do valor incontroverso.

8. Da indicação de dados bancários

Nos termos do quanto disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJCR 03/2020, poderão as partes, em

querendo, fornecer os dados bancários para futuras transferências.

9. Da designação de perícia

Apresentando as partes d ivergências nos cálculos ou

permanecendo silentes, nomear-se-á perito para elaboração de

laudo contábil que deverá observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários, ficando desde já autorizado a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Todos os cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo

suas atualizações, devem ser realizados

no PjeCalc, sendo que o programa encontra-se disponível em ícone

no portal do TRT ou no endereço:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao

10. Intimem-se.

ASSIS/SP, 14 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000035-53.2013.5.15.0036
AUTOR ROMERSON GASPAR ELAND
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ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU ESTRELA DOURADA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RÉU MARCOS JORGE DE MORAES

RÉU EDMAR MESSIAS DE SIMONI
CASTELHANO

RÉU ANDREA VIVIANI NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMERSON GASPAR ELAND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9eca54

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Tendo em vista o resultado das diligências realizadas (vide Id nº

cb3507d e Id nº 614900d), informe o exequente o endereço atual e

correto dos executados Edmar Messias de Simoni Castelhano –

CPF: 065.764.408-04 e Andréa Viviani Neves – CPF: 255.239.558-

92 ou, no desconhecimento, outro meio válido para citação da

parte.

2) Quanto ao sócio executado Sr. Marcos Jorge de Moraes - CPF:

107.447.358-23, aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória

distribuída ao MM. Juízo da 56ª Vara do Trabalho de São Paulo sob

nº 1001045-66.2023.5.02.0056.

3) Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000765-24.2011.5.15.0072
AUTOR ADIMILSON PROCOPIO DOS

SANTOS

ADVOGADO SILVIA REGINA ALPHONSE(OAB:
131044/SP)

RÉU IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LIGIA MONTEIRO
DELBONI(OAB: 206003/SP)

ADVOGADO ARTHUR TABOZA BARROS(OAB:
13515/AL)

PERITO BEATRIZ DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d037d2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Sentença de Homologação Id nº 3fb3fae

Ciência da decisão: 29/05/2023 – Id nº d7f31a1

Garantia do Juízo: Executada em Recuperação Judicial

Prazo para oposição de Impugnação à Sentença de liquidação:

05/06/2023

Impugnação à Sentença de liquidação Id nº 99f6a19

Data do protocolo: 05/06/2023

Matéria impugnada: Laudo pericial

Decide-se:

1) Processe-se a Impugnação à Sentença de liquidação oposta pelo

exequente no Id nº 99f6a19.

Intime-se o executado para, querendo e no prazo legal apresentar

contraminuta.

2) Após a manifestação da parte contrária, intime-se a Sra. Beatriz

de Souza, perita já nomeada no presente feito, para manifestar-se,

no prazo de 10 dias, exclusivamente acerca das matérias

impugnadas.

Tendo razão a parte em sua impugnação, deverá a perita

fundamentar alteração quando da apresentação do laudo retificado.

Comunique-se a "expert" por meio eletrônico, solicitando prioridade

no cumprimento

3) Oportunamente, voltem os autos conclusos para análise do

incidente oposto.

4) Intimem-se.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000765-24.2011.5.15.0072
AUTOR ADIMILSON PROCOPIO DOS

SANTOS

ADVOGADO SILVIA REGINA ALPHONSE(OAB:
131044/SP)

RÉU IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LIGIA MONTEIRO
DELBONI(OAB: 206003/SP)

ADVOGADO ARTHUR TABOZA BARROS(OAB:
13515/AL)

PERITO BEATRIZ DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIMILSON PROCOPIO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d037d2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Sentença de Homologação Id nº 3fb3fae

Ciência da decisão: 29/05/2023 – Id nº d7f31a1

Garantia do Juízo: Executada em Recuperação Judicial

Prazo para oposição de Impugnação à Sentença de liquidação:

05/06/2023

Impugnação à Sentença de liquidação Id nº 99f6a19

Data do protocolo: 05/06/2023

Matéria impugnada: Laudo pericial

Decide-se:

1) Processe-se a Impugnação à Sentença de liquidação oposta pelo

exequente no Id nº 99f6a19.

Intime-se o executado para, querendo e no prazo legal apresentar

contraminuta.

2) Após a manifestação da parte contrária, intime-se a Sra. Beatriz

de Souza, perita já nomeada no presente feito, para manifestar-se,

no prazo de 10 dias, exclusivamente acerca das matérias

impugnadas.

Tendo razão a parte em sua impugnação, deverá a perita

fundamentar alteração quando da apresentação do laudo retificado.

Comunique-se a "expert" por meio eletrônico, solicitando prioridade

no cumprimento

3) Oportunamente, voltem os autos conclusos para análise do

incidente oposto.

4) Intimem-se.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011306-20.2017.5.15.0036
AUTOR FERNANDO RODRIGUES COSTA

ADVOGADO TEODORO DE FILIPPO(OAB:
96477/SP)

RÉU DESTILARIA AMERICANA S/A

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

PERITO JOSIMAR SCOLAR PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RODRIGUES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2086796

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do quanto informado no Id nº

5f19251.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011306-20.2017.5.15.0036
AUTOR FERNANDO RODRIGUES COSTA

ADVOGADO TEODORO DE FILIPPO(OAB:
96477/SP)

RÉU DESTILARIA AMERICANA S/A

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

PERITO JOSIMAR SCOLAR PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESTILARIA AMERICANA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2086796

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do quanto informado no Id nº

5f19251.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010343-36.2022.5.15.0036
AUTOR LUCIANE FATIMA DE LIMA

RÉU LBR - LACTEOS BRASIL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RÉU LIDER ALIMENTOS DO BRASIL S.A
EM RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LBR - LACTEOS BRASIL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - LIDER ALIMENTOS DO BRASIL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86f831d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao MM. Juízo Deprecante (2ª Vara do Trabalho de

Barbacena, – TRT 3 – email: vt2.barbacena@trt3.jus.br – Processo

nº 0260800-08.2006.5.02.0361), acerca do resultado das diligências

realizadas e certificadas no Id nº 40bd61a e Id nº cdf48b6.

Após, arquivem-se a presente carta.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0076100-31.2009.5.15.0036
AUTOR EFRAIM EVANGELISTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO VLAMIR MENEGUINI(OAB: 93596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFRAIM EVANGELISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5edc78c

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante a conversão da execução provisória em definitiva,

conforme despacho Id 6ead846, de 19/9/2023, fl. 112, compulsando

-se os autos verifica-se que a sentença de conhecimento ora

juntada sob Id aeefe50, de 15/3/2024, fls. 116/120, deferiu o pedido

do reclamante de reajuste linear de 14% sobre os proventos

recebidos, tendo como base a data de 01/5/2003, impondo à

reclamada o pagamento das verbas vencidas e vincendas,

devendo a mesma providenciar o efetivo implemento da obrigação

no primeiro pagamento salarial mensal após o trânsito em julgado.

Verifica-se ainda que o v. acórdão acostado sob Id 54aeb1c, de

11/4/2019, fls. 5/11, deu parcial provimento ao recurso ordinário da

reclamada para apenas “… determinar a aplicação de juros de mora

de 0,5% ao mês, limitados a 6%, até 30/6/2009, a partir de quando

deve ser aplicado os juros relativos à caderneta de poupança, haja

vista a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97 pela Lei

n. 11.960/2009…”. O trânsito em julgado ocorreu em 11/3/2021,

consoante certificado sob Id bc812d6, de 3/5/2021, fl. 87.

Posto isso, considerando-se que inexiste nos autos (tanto físico

como digital) a comprovação da referida implementação, concede-

se à executada o prazo de trinta dias para que comprove

documentalmente o implemento da obrigação de fazer a fim de que

gere efeitos nas parcelas vincendas da complementação de

aposentadoria, possibilitando a fixação do termo final da

condenação. Cumpra-se por meio de ofício.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010698-17.2020.5.15.0036
AUTOR VALMIRO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO CLEBER BIONDI(OAB: 360921/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE CANDIDO
MOTA E REGIAO

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIRO MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26d89e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a presente ação foi julgada improcedente e que

por um lapso foi proferido despacho determinando às partes

apresentação de cálculos, decide-se:

1. Tornar sem efeito o despacho de id nº add6ce7;

2. Libere-se à reclamada o depósito recursal de id nº d8e44a9,
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devendo o patrono, para tanto, informar nos autos os dados

bancários para transferência eletrônica dos valores.

3. Após, nada mais havendo a tratar, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

4. Intimem-se.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010698-17.2020.5.15.0036
AUTOR VALMIRO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO CLEBER BIONDI(OAB: 360921/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE CANDIDO
MOTA E REGIAO

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
CANDIDO MOTA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26d89e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a presente ação foi julgada improcedente e que

por um lapso foi proferido despacho determinando às partes

apresentação de cálculos, decide-se:

1. Tornar sem efeito o despacho de id nº add6ce7;

2. Libere-se à reclamada o depósito recursal de id nº d8e44a9,

devendo o patrono, para tanto, informar nos autos os dados

bancários para transferência eletrônica dos valores.

3. Após, nada mais havendo a tratar, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

4. Intimem-se.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010626-93.2021.5.15.0036
AUTOR CLODOALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO EGYDIO DE SOUSA
NETO(OAB: 338723/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ROBERTO DIAS
TONIA(OAB: 288256/SP)

RÉU ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

RÉU AGIS CONSTRUCAO S.A

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RÉU GF PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

PERITO FAGNER PIMENTEL PEREIRA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIS CONSTRUCAO S.A

  - ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 011d574

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a sentença exequenda é ilíquida;

Considerando que as partes apresentaram divergências em seus

cálculos;

Considerando o elevado número de processos submetidos à

análise do Sr. Calculista desta Vara e a responsabilidade do

Juízo de velar pela observância da coisa julgada;

Considerando, finalmente, os princípios da economia e da

celeridade processual, que informam a tramitação dos feitos nesta

Justiça do Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de

promover a célere finalização do processo, nos termos do art. 5º,

LXXVIII, da CF;

Determino:

1) Que a elaboração dos cálculos seja realizada por profissional de

confiança deste Juízo;

2) Nomeio como Perito, para tanto, o Sr. Fagner Pimentel Pereira

Gomes, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 dias, que

deverá ser contado a partir da data na qual for solucionado o

problema operacional no sistema do Pje para a inserção dos peritos

no painel.

3) Deverá o Perito observar os mesmos critérios já fixados para as

partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários;

4) Quanto aos critérios de correção monetária aplicáveis,

considerando que nestes autos a coisa julgada não se aperfeiçoou

em relação a essa matéria específica, posto que este Juízo não se

pronunciou explicitamente, em ato decisório, acerca dessa matéria

controvertida e considerando os termos do quanto decidido pelo
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STF, no julgamento das ADCs 58 e 59, em dezembro de 2020,

determina-se que os débitos trabalhistas sejam corrigidos:

a) pelo IPCA-E até a data da ciência da propositura da presente (o

que correspondente a 02 dias contados da data da postagem

da demanda notificação inicial postal, à data de publicação do edital

notificatório ou à data do ato notificatório por Oficial de Justiça,

conforme o caso) e

b) pela taxa Selic a partir de então (índice que já contempla juros),

c) sejam observados diligentemente os critérios e limites

temporais fixados pelo STF, nas decisões mencionadas.

5) Desde já autoriza-se a esse profissional que diligencie

diretamente junto a  qualquer agência da Caixa Econômica

Federal, com o intuito específico de obter extratos de contas

vinculadas ao FGTS em nome da parte exequente, para fins

de elaboração do laudo pericial, bastando, para tanto, a

apresentação deste despacho ao responsável pela agência.

Intimem-se partes e perito designado, sendo este por e-mail.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010626-93.2021.5.15.0036
AUTOR CLODOALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO EGYDIO DE SOUSA
NETO(OAB: 338723/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ROBERTO DIAS
TONIA(OAB: 288256/SP)

RÉU ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

RÉU AGIS CONSTRUCAO S.A

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RÉU GF PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

PERITO FAGNER PIMENTEL PEREIRA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 011d574

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a sentença exequenda é ilíquida;

Considerando que as partes apresentaram divergências em seus

cálculos;

Considerando o elevado número de processos submetidos à

análise do Sr. Calculista desta Vara e a responsabilidade do

Juízo de velar pela observância da coisa julgada;

Considerando, finalmente, os princípios da economia e da

celeridade processual, que informam a tramitação dos feitos nesta

Justiça do Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de

promover a célere finalização do processo, nos termos do art. 5º,

LXXVIII, da CF;

Determino:

1) Que a elaboração dos cálculos seja realizada por profissional de

confiança deste Juízo;

2) Nomeio como Perito, para tanto, o Sr. Fagner Pimentel Pereira

Gomes, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 dias, que

deverá ser contado a partir da data na qual for solucionado o

problema operacional no sistema do Pje para a inserção dos peritos

no painel.

3) Deverá o Perito observar os mesmos critérios já fixados para as

partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários;

4) Quanto aos critérios de correção monetária aplicáveis,

considerando que nestes autos a coisa julgada não se aperfeiçoou

em relação a essa matéria específica, posto que este Juízo não se

pronunciou explicitamente, em ato decisório, acerca dessa matéria

controvertida e considerando os termos do quanto decidido pelo

STF, no julgamento das ADCs 58 e 59, em dezembro de 2020,

determina-se que os débitos trabalhistas sejam corrigidos:

a) pelo IPCA-E até a data da ciência da propositura da presente (o

que correspondente a 02 dias contados da data da postagem

da demanda notificação inicial postal, à data de publicação do edital

notificatório ou à data do ato notificatório por Oficial de Justiça,

conforme o caso) e

b) pela taxa Selic a partir de então (índice que já contempla juros),

c) sejam observados diligentemente os critérios e limites

temporais fixados pelo STF, nas decisões mencionadas.

5) Desde já autoriza-se a esse profissional que diligencie

diretamente junto a  qualquer agência da Caixa Econômica

Federal, com o intuito específico de obter extratos de contas

vinculadas ao FGTS em nome da parte exequente, para fins

de elaboração do laudo pericial, bastando, para tanto, a

apresentação deste despacho ao responsável pela agência.

Intimem-se partes e perito designado, sendo este por e-mail.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010545-47.2021.5.15.0036
AUTOR PAULO HENRIQUE MAZZEGA

ADVOGADO JULIO CESAR DE AGUIAR(OAB:
286201/SP)

RÉU MERITO APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA JULIO DE MESQUITA
FILHO

ADVOGADO MARCO AURELIO BARBOSA
CATALANO(OAB: 166237/SP)

PERITO FAGNER PIMENTEL PEREIRA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE MAZZEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cecfb2f

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Nos termos do art. 879, § 2º, da CLT (com redação dada pela Lei

13.467/2017), manifestem-se as partes no prazo comum de oito

dias, acerca do laudo pericial apresentado, devendo eventual

impugnação ser fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

2) Apresentada impugnação, intime-se a(o) Perita(o) já nomeada(o)

no presente feito, para manifestar-se, no prazo de 10 dias,

exclusivamente acerca das matérias impugnadas.

Tendo razão a parte em sua impugnação, deverá o perito

fundamentar alteração quando da apresentação do laudo retificado.

3) Oportunamente, voltem os autos conclusos para homologação

dos cálculos.

4) Intimem-se as partes.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0048000-37.2007.5.15.0036
AUTOR REGINALDO ZIBORDI

ADVOGADO LAURINDO GUIOTTI FILHO(OAB:
100417/SP)

ADVOGADO VALDIR CHIZOLINI JUNIOR(OAB:
107402/SP)

RÉU COMERCIO E INDUSTRIA DE
MANDIOCA PAULISTA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
PEREIRA(OAB: 54723/MG)

ADVOGADO CELMO MARCIO DE ASSIS
PEREIRA(OAB: 61991/SP)

ARREMATANTE TRUST ASSESSORIA E
ADMINISTRACAO DE SEUS
PROPRIOS BENS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANA GUAZELI RONCHI

ADVOGADO ALCIDES COELHO(OAB: 141827/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRUST ASSESSORIA E ADMINISTRACAO DE SEUS
PROPRIOS BENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38006cc

proferida nos autos.

DECISÃO

Decisão agravada: Id nº 97001ba.

Ciência da decisão agravada: 30/01/2024 – Id nº 178f6e4.

Embargos de Declaração: 17/01/2024 - Id nº d07f610.

Sentença dos Embargos de Declaração: 01/03/2024 - Id nº

Agravo de Petição do Exequente: 05/03/2024 – Id nº 4d7ee61.

Processe-se o Agravo de Petição interposto pelo exequente no Id nº

4d7ee61.

Intimem-se o executado e a empresa arrematante para, querendo e

no prazo legal, contraminutar referido recurso.

Sem prejuízo do quanto acima indicado, intimem-se as partes

acerca da retificação do laudo pericial contábil juntado aos autos

conforme Id nº d3da4df.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024.

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

RTS

Processo Nº ATOrd-0048000-37.2007.5.15.0036
AUTOR REGINALDO ZIBORDI

ADVOGADO LAURINDO GUIOTTI FILHO(OAB:
100417/SP)

ADVOGADO VALDIR CHIZOLINI JUNIOR(OAB:
107402/SP)

RÉU COMERCIO E INDUSTRIA DE
MANDIOCA PAULISTA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
PEREIRA(OAB: 54723/MG)

ADVOGADO CELMO MARCIO DE ASSIS
PEREIRA(OAB: 61991/SP)

ARREMATANTE TRUST ASSESSORIA E
ADMINISTRACAO DE SEUS
PROPRIOS BENS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANA GUAZELI RONCHI
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ADVOGADO ALCIDES COELHO(OAB: 141827/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO E INDUSTRIA DE MANDIOCA PAULISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38006cc

proferida nos autos.

DECISÃO

Decisão agravada: Id nº 97001ba.

Ciência da decisão agravada: 30/01/2024 – Id nº 178f6e4.

Embargos de Declaração: 17/01/2024 - Id nº d07f610.

Sentença dos Embargos de Declaração: 01/03/2024 - Id nº

Agravo de Petição do Exequente: 05/03/2024 – Id nº 4d7ee61.

Processe-se o Agravo de Petição interposto pelo exequente no Id nº

4d7ee61.

Intimem-se o executado e a empresa arrematante para, querendo e

no prazo legal, contraminutar referido recurso.

Sem prejuízo do quanto acima indicado, intimem-se as partes

acerca da retificação do laudo pericial contábil juntado aos autos

conforme Id nº d3da4df.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024.

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

RTS

Processo Nº ATOrd-0048000-37.2007.5.15.0036
AUTOR REGINALDO ZIBORDI

ADVOGADO LAURINDO GUIOTTI FILHO(OAB:
100417/SP)

ADVOGADO VALDIR CHIZOLINI JUNIOR(OAB:
107402/SP)

RÉU COMERCIO E INDUSTRIA DE
MANDIOCA PAULISTA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
PEREIRA(OAB: 54723/MG)

ADVOGADO CELMO MARCIO DE ASSIS
PEREIRA(OAB: 61991/SP)

ARREMATANTE TRUST ASSESSORIA E
ADMINISTRACAO DE SEUS
PROPRIOS BENS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANA GUAZELI RONCHI

ADVOGADO ALCIDES COELHO(OAB: 141827/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO ZIBORDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38006cc

proferida nos autos.

DECISÃO

Decisão agravada: Id nº 97001ba.

Ciência da decisão agravada: 30/01/2024 – Id nº 178f6e4.

Embargos de Declaração: 17/01/2024 - Id nº d07f610.

Sentença dos Embargos de Declaração: 01/03/2024 - Id nº

Agravo de Petição do Exequente: 05/03/2024 – Id nº 4d7ee61.

Processe-se o Agravo de Petição interposto pelo exequente no Id nº

4d7ee61.

Intimem-se o executado e a empresa arrematante para, querendo e

no prazo legal, contraminutar referido recurso.

Sem prejuízo do quanto acima indicado, intimem-se as partes

acerca da retificação do laudo pericial contábil juntado aos autos

conforme Id nº d3da4df.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024.

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

RTS

Processo Nº ATOrd-0010652-57.2022.5.15.0036
AUTOR CELIA AGUIAR GUEDES

ADVOGADO GILBERTO LANFREDI DA
SILVA(OAB: 367191/SP)

RÉU MARIA APARECIDA GUEDES
OSTROSKI

ADVOGADO THAIS ESTEVAO SACONATO(OAB:
244698/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA GUEDES OSTROSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 765ff48

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,
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quais sejam: 17/04/2024, às 16:00 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010652-57.2022.5.15.0036
AUTOR CELIA AGUIAR GUEDES

ADVOGADO GILBERTO LANFREDI DA
SILVA(OAB: 367191/SP)

RÉU MARIA APARECIDA GUEDES
OSTROSKI

ADVOGADO THAIS ESTEVAO SACONATO(OAB:
244698/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA AGUIAR GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 765ff48

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 17/04/2024, às 16:00 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual
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ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010467-82.2023.5.15.0036
AUTOR VALDIR SALVIANO DE ANDRADE

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU RAIZEN CAARAPO ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO DANILO BARBOSA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CAARAPO ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ed93d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 18/04/2024, às 14:30 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010467-82.2023.5.15.0036
AUTOR VALDIR SALVIANO DE ANDRADE

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU RAIZEN CAARAPO ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO DANILO BARBOSA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR SALVIANO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ed93d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 18/04/2024, às 14:30 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010461-75.2023.5.15.0036
AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU RAIZEN CAARAPO ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CAARAPO ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3723ee7

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a perícia está agendada para 23/04/2024, retire

-se o feito da pauta de audiências do dia 18/04/2024, ficando a

instrução redesignada para o dia 12/12/2024, às 14:30 horas,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010659-49.2022.5.15.0036
AUTOR TIRCO DIEGO BUENO SANCHES

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU RAIZEN CAARAPO ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIRCO DIEGO BUENO SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a2f344

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 17/04/2024, às 15:00 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010461-75.2023.5.15.0036
AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU RAIZEN CAARAPO ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3723ee7

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a perícia está agendada para 23/04/2024, retire

-se o feito da pauta de audiências do dia 18/04/2024, ficando a

instrução redesignada para o dia 12/12/2024, às 14:30 horas,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010194-06.2023.5.15.0036
AUTOR JOSINALDO COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO HUGO JOSE ORLANDI
TERCARIOL(OAB: 269631/SP)

ADVOGADO THIAGO JOSE ORLANDI
TERCARIOL(OAB: 272769/SP)

RÉU TEREOS AMIDO E ADOCANTES
BRASIL S.A.

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

RÉU TEREOS AMIDO E ADOCANTES
AGRICULTURA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

RÉU G.C.B.

ADVOGADO FRANCISCO LUENGO LOPES
FILHO(OAB: 193505/SP)

ADVOGADO EDUARDO BONINI LUENGO
LOPES(OAB: 240586/SP)

ADVOGADO ANITA LEITE ALFERES(OAB:
306706/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSINALDO COSTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4a447e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 16/04/2024, às 15:00 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010659-49.2022.5.15.0036
AUTOR TIRCO DIEGO BUENO SANCHES

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU RAIZEN CAARAPO ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CAARAPO ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a2f344

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 17/04/2024, às 15:00 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que
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instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010754-79.2022.5.15.0036
AUTOR NILSON GASPAR

ADVOGADO ALECSANDRO DA SILVA(OAB:
339327/SP)

RÉU BOA ESPORTE CLUBE

ADVOGADO RILCHER ALMEIDA
QUARESMA(OAB: 112538/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOA ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a8c06a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a instrução foi designada em data que não

haverá expediente forense (Corpus Christi), fica a presente

audiência reagendada para o dia 22/10/2024, às 15:30 horas,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010194-06.2023.5.15.0036
AUTOR JOSINALDO COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO HUGO JOSE ORLANDI
TERCARIOL(OAB: 269631/SP)

ADVOGADO THIAGO JOSE ORLANDI
TERCARIOL(OAB: 272769/SP)

RÉU TEREOS AMIDO E ADOCANTES
BRASIL S.A.

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

RÉU TEREOS AMIDO E ADOCANTES
AGRICULTURA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

RÉU G.C.B.

ADVOGADO FRANCISCO LUENGO LOPES
FILHO(OAB: 193505/SP)

ADVOGADO EDUARDO BONINI LUENGO
LOPES(OAB: 240586/SP)

ADVOGADO ANITA LEITE ALFERES(OAB:
306706/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.B.

  - TEREOS AMIDO E ADOCANTES AGRICULTURA LTDA

  - TEREOS AMIDO E ADOCANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4a447e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 16/04/2024, às 15:00 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010754-79.2022.5.15.0036
AUTOR NILSON GASPAR

ADVOGADO ALECSANDRO DA SILVA(OAB:
339327/SP)

RÉU BOA ESPORTE CLUBE

ADVOGADO RILCHER ALMEIDA
QUARESMA(OAB: 112538/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON GASPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a8c06a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a instrução foi designada em data que não

haverá expediente forense (Corpus Christi), fica a presente

audiência reagendada para o dia 22/10/2024, às 15:30 horas,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010844-87.2022.5.15.0036
AUTOR CLAUDINEIA MARQUES DE BRITO

ADVOGADO MISAEL VICTOR ROMUALDO DA
SILVA(OAB: 421226/SP)

RÉU RAIZEN TARUMA LTDA.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RÉU RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN PARAGUACU LTDA

  - RAIZEN TARUMA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae24896

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a instrução foi designada em data em que não

haverá expediente forense (Corpus Christi), fica a presente

audiência reagendada para o dia 04/12/2024, às 15:00 horas,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010844-87.2022.5.15.0036
AUTOR CLAUDINEIA MARQUES DE BRITO

ADVOGADO MISAEL VICTOR ROMUALDO DA
SILVA(OAB: 421226/SP)

RÉU RAIZEN TARUMA LTDA.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RÉU RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA MARQUES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae24896

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a instrução foi designada em data em que não

haverá expediente forense (Corpus Christi), fica a presente

audiência reagendada para o dia 04/12/2024, às 15:00 horas,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010493-80.2023.5.15.0036
AUTOR TATYLLE CRISTINA DE GOES

GONCALVES

ADVOGADO MARCOS DANIEL DIAS PALMA(OAB:
467532/SP)

ADVOGADO WILLIAM CLAUDIO
MATSUBARA(OAB: 455114/SP)

RÉU OSVALDO ESPERANCA ROCHA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU OSVALDO ESPERANCA ROCHA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU OSVALDO ESPERANCA ROCHA &
CIA. LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO ESPERANCA ROCHA

  - OSVALDO ESPERANCA ROCHA & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aa6425

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a instrução foi designada em data em que não

haverá expediente forense (Corpus Christi), fica a presente

audiência reagendada para o dia 03/12/2024, às 16:00 horas,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010492-95.2023.5.15.0036
AUTOR OSVALDO DE ARAUJO

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO LUIS ALEXANDRO SANT ANNA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c5645e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a instrução foi designada em data em que não

haverá expediente forense (Corpus Christi), fica a presente

audiência reagendada para o dia 05/12/2024, às 16:00 horas,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3010
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010493-80.2023.5.15.0036
AUTOR TATYLLE CRISTINA DE GOES

GONCALVES

ADVOGADO MARCOS DANIEL DIAS PALMA(OAB:
467532/SP)

ADVOGADO WILLIAM CLAUDIO
MATSUBARA(OAB: 455114/SP)

RÉU OSVALDO ESPERANCA ROCHA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU OSVALDO ESPERANCA ROCHA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU OSVALDO ESPERANCA ROCHA &
CIA. LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATYLLE CRISTINA DE GOES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aa6425

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a instrução foi designada em data em que não

haverá expediente forense (Corpus Christi), fica a presente

audiência reagendada para o dia 03/12/2024, às 16:00 horas,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010492-95.2023.5.15.0036
AUTOR OSVALDO DE ARAUJO

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO LUIS ALEXANDRO SANT ANNA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c5645e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a instrução foi designada em data em que não

haverá expediente forense (Corpus Christi), fica a presente

audiência reagendada para o dia 05/12/2024, às 16:00 horas,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010335-25.2023.5.15.0036
AUTOR EDMILSON CABRAL BATISTA

ADVOGADO JACKELINY MARIA DUARTE(OAB:
321931/SP)

RÉU VIATECNICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO REIS(OAB:
74805/MG)

RÉU MUNICIPIO DE PEDRINHAS
PAULISTA

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
204359/SP)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIATECNICA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c09958

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 16/04/2024, às 14:00 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010335-25.2023.5.15.0036
AUTOR EDMILSON CABRAL BATISTA

ADVOGADO JACKELINY MARIA DUARTE(OAB:
321931/SP)

RÉU VIATECNICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO REIS(OAB:
74805/MG)

RÉU MUNICIPIO DE PEDRINHAS
PAULISTA

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
204359/SP)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON CABRAL BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c09958

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 16/04/2024, às 14:00 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.
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Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010417-56.2023.5.15.0036
AUTOR ANTONIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
GARMS(OAB: 212791/SP)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE AMARAL
BAHIA(OAB: 147106/SP)

ADVOGADO MILTON CARLOS GIMAEL
GARCIA(OAB: 215060/SP)

PERITO FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8df401c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 16/04/2024, às 15:30 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010417-56.2023.5.15.0036
AUTOR ANTONIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
GARMS(OAB: 212791/SP)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE AMARAL
BAHIA(OAB: 147106/SP)

ADVOGADO MILTON CARLOS GIMAEL
GARCIA(OAB: 215060/SP)

PERITO FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8df401c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 16/04/2024, às 15:30 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010031-89.2024.5.15.0036
AUTOR GABRIELLY CAROLINA LEME

RODRIGUES

ADVOGADO JOSE HENRIQUE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 95880/SP)

ADVOGADO RAYRES DOS SANTOS CARVALHO
PIRES(OAB: 317224/SP)

ADVOGADO ISABELA DE SOUZA CARDOSO DA
SILVA(OAB: 467524/SP)

RÉU LUCIANE DE CASSIA BACHIEGA -
ME

RÉU LUCIANE DE CASSIA BACHIEGA

RÉU REGINA ELENA BACHEGA KAIZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLY CAROLINA LEME RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbb3d06

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 21/03/2024.

Considerando que as notificações endereçadas às reclamadas

retornaram, com a informação de "ausente", determina-se a

renovação do ato notificatório por Oficial de Justiça.

Fica a audiência Inicial reagendada para o dia 04/06/2024, às 13:30

horas, mantidas as cominações anteriores.

A audiência realizar-se-á na modalidade telepresencial, na

plataforma ZOOM, sendo o LINK ÚNICO para acesso ao ambiente

v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010246-02.2023.5.15.0036
AUTOR MARLON SERGIO NETO

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU JHON PIG - PRODUTOS E
DERIVADOS SUINOS LTDA

ADVOGADO ROMERIO DE ABREU PINTO
JUNIOR(OAB: 87211/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JHON PIG - PRODUTOS E DERIVADOS SUINOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fdf8f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 18/04/2024, às 15:00 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010246-02.2023.5.15.0036
AUTOR MARLON SERGIO NETO

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU JHON PIG - PRODUTOS E
DERIVADOS SUINOS LTDA

ADVOGADO ROMERIO DE ABREU PINTO
JUNIOR(OAB: 87211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON SERGIO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fdf8f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 18/04/2024, às 15:00 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3015
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010368-15.2023.5.15.0036
AUTOR JEFERSON FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RÉU IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 213252/SP)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3474928

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 18/04/2024, às 16:00 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024
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MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010368-15.2023.5.15.0036
AUTOR JEFERSON FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RÉU IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 213252/SP)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON FONSECA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3474928

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 18/04/2024, às 16:00 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010667-26.2022.5.15.0036
AUTOR PRISCILA FERREIRA VIEIRA

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN PARAGUACU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ce8ccb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 17/04/2024, às 15:30 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,
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disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010656-94.2022.5.15.0036
AUTOR FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU NOVA AMERICA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA AMERICA AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47abdd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 16/04/2024, às 16:00 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010667-26.2022.5.15.0036
AUTOR PRISCILA FERREIRA VIEIRA

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA FERREIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ce8ccb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 17/04/2024, às 15:30 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010656-94.2022.5.15.0036
AUTOR FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU NOVA AMERICA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47abdd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 16/04/2024, às 16:00 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010339-62.2023.5.15.0036
AUTOR MANOEL DUARTE MENESES FILHO

ADVOGADO VALDEIR ORBANO(OAB: 262501/SP)

ADVOGADO ADILSON RODRIGUES
MINERVINO(OAB: 56195/PR)

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
GARMS(OAB: 212791/SP)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE AMARAL
BAHIA(OAB: 147106/SP)

ADVOGADO MILTON CARLOS GIMAEL
GARCIA(OAB: 215060/SP)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
GARMS(OAB: 212791/SP)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE AMARAL
BAHIA(OAB: 147106/SP)

ADVOGADO MILTON CARLOS GIMAEL
GARCIA(OAB: 215060/SP)

PERITO FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL
LTDA

  - MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de16362

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 16/04/2024, às 14:30 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010365-60.2023.5.15.0036
AUTOR JOAO PAULO APARECIDO RAMOS

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU CASA DI CONTI LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

PERITO LUIS ALEXANDRO SANT ANNA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO APARECIDO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2debc93

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 18/04/2024, às 15:30 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010332-70.2023.5.15.0036
AUTOR MATEUS RIBEIRO FERNANDES
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ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU ALFA PNEUS LTDA - ME

ADVOGADO MARIANA MAIA(OAB: 230224/SP)

RÉU S. A. G. MONTAGEM INDUSTRIAL
EIRELI - ME

ADVOGADO PAULO CELSO GONCALES
GALHARDO(OAB: 36707/SP)

PERITO LUIS ALEXANDRO SANT ANNA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA PNEUS LTDA - ME

  - S. A. G. MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b35f1d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a instrução foi designada em data em que não

haverá expediente forense (Corpus Christi), fica a presente

audiência reagendada para o dia 04/12/2024, às 16:00 horas,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010339-62.2023.5.15.0036
AUTOR MANOEL DUARTE MENESES FILHO

ADVOGADO VALDEIR ORBANO(OAB: 262501/SP)

ADVOGADO ADILSON RODRIGUES
MINERVINO(OAB: 56195/PR)

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
GARMS(OAB: 212791/SP)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE AMARAL
BAHIA(OAB: 147106/SP)

ADVOGADO MILTON CARLOS GIMAEL
GARCIA(OAB: 215060/SP)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
GARMS(OAB: 212791/SP)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE AMARAL
BAHIA(OAB: 147106/SP)

ADVOGADO MILTON CARLOS GIMAEL
GARCIA(OAB: 215060/SP)

PERITO FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DUARTE MENESES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de16362

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 16/04/2024, às 14:30 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010365-60.2023.5.15.0036
AUTOR JOAO PAULO APARECIDO RAMOS

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU CASA DI CONTI LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

PERITO LUIS ALEXANDRO SANT ANNA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DI CONTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2debc93

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo que tramita no formato 100%

Digital, intimem-se as partes, informando que a instrução

des ignada  nes te  f e i t o  r ea l i za r - se -á  na  moda l i dade

TELEPRESENCIAL, ficando mantidos o dia e horário então fixados,

quais sejam: 18/04/2024, às 15:30 horas, mantidas as cominações

anteriores.

A audiênciarealizar-se-á com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link único, Id e senha da audiência designada, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

Considerando os termos da Ordem de Serviço 02/2024, de

16/01/2024, da Corregedoria Regional do E.TRT da 15ª Região, que

instituiu a realização de audiências telepresenciais com utilização

de link único, pela plataforma Zoom, deverão as partes observar o

quanto disposto no artigo 2º, em seu parágrafo único, quando do

ingresso na sala de espera:

“...Parágrafo único. A identificação padronizada das partes neste

Tribunal seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante – Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda – Nome ...”

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA,

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas a data e horário da audiência, o link e

as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010332-70.2023.5.15.0036
AUTOR MATEUS RIBEIRO FERNANDES

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU ALFA PNEUS LTDA - ME

ADVOGADO MARIANA MAIA(OAB: 230224/SP)

RÉU S. A. G. MONTAGEM INDUSTRIAL
EIRELI - ME

ADVOGADO PAULO CELSO GONCALES
GALHARDO(OAB: 36707/SP)

PERITO LUIS ALEXANDRO SANT ANNA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS RIBEIRO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b35f1d3

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando que a instrução foi designada em data em que não

haverá expediente forense (Corpus Christi), fica a presente

audiência reagendada para o dia 04/12/2024, às 16:00 horas,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010752-75.2023.5.15.0036
AUTOR LEONARDO SOARES CORREIA

ADVOGADO JOAO VITOR RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 499803/SP)

RÉU DUACO ENGENHARIA
CONSTRUCAO CIVIL E METALICA
LTDA

ADVOGADO MICHELA ALVES TANGANELLI(OAB:
168762/SP)

RÉU DUACO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LIMITADA

ADVOGADO MICHELA ALVES TANGANELLI(OAB:
168762/SP)

RÉU DUCAL EMPREITEIRA E
CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SOARES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63719da

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante da certidão Id f8a385c e anexo para

manifestação.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010752-75.2023.5.15.0036
AUTOR LEONARDO SOARES CORREIA

ADVOGADO JOAO VITOR RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 499803/SP)

RÉU DUACO ENGENHARIA
CONSTRUCAO CIVIL E METALICA
LTDA

ADVOGADO MICHELA ALVES TANGANELLI(OAB:
168762/SP)

RÉU DUACO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LIMITADA

ADVOGADO MICHELA ALVES TANGANELLI(OAB:
168762/SP)

RÉU DUCAL EMPREITEIRA E
CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LIMITADA

  - DUACO ENGENHARIA CONSTRUCAO CIVIL E METALICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63719da

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante da certidão Id f8a385c e anexo para

manifestação.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010086-40.2024.5.15.0036
AUTOR EDSON DE SOUZA

ADVOGADO MIGUEL GUSTAVO FIGUEIREDO
BUENO(OAB: 275023/SP)

RÉU ANNA CIAVOLELLA RUSSO

RÉU GABRIELA CIAVOLELLA DI RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8d4419

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante da certidão Id d64562e e anexo para

manifestação.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010158-27.2024.5.15.0036
AUTOR KEVERTON LUCAS DE ALMEIDA

BATISTA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)
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ADVOGADO JOAO VITOR RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 499803/SP)

RÉU CONCESSIONARIA AUTO RAPOSO
TAVARES S.A.

RÉU KAPA PAVIMENTACAO E LOCACAO
EIRELI

ADVOGADO GISELE ANDREUS LUZETTI(OAB:
322410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVERTON LUCAS DE ALMEIDA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eae1ce4

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante da certidão Id 67f3b92 e anexo para

manifestação.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010158-27.2024.5.15.0036
AUTOR KEVERTON LUCAS DE ALMEIDA

BATISTA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 499803/SP)

RÉU CONCESSIONARIA AUTO RAPOSO
TAVARES S.A.

RÉU KAPA PAVIMENTACAO E LOCACAO
EIRELI

ADVOGADO GISELE ANDREUS LUZETTI(OAB:
322410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAPA PAVIMENTACAO E LOCACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eae1ce4

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante da certidão Id 67f3b92 e anexo para

manifestação.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010102-91.2024.5.15.0036
AUTOR WELLINGTON APARECIDO DE

AGUIAR

ADVOGADO NOEMI SILVA POVOA(OAB:
86531/SP)

RÉU TRANSPORTADORA LOPES E
LOPES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON APARECIDO DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15a856b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante da certidão Id 856a9ff e anexo para

manifestação.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010139-21.2024.5.15.0036
AUTOR LUPERCIO TOMAZ DE OLIVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARATELLI
FRANCISCATTE(OAB: 263108/SP)

ADVOGADO CESAR JUVENCIO FRAZAO
GODOI(OAB: 221526/SP)

RÉU AGI BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S.A.

RÉU ARTES EM FERRO SERRALHERIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPERCIO TOMAZ DE OLIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fedd09a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante da certidão Id 0e2fd81 e anexo para

manifestação.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024
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MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010136-66.2024.5.15.0036
AUTOR ISIDIO AJALA

ADVOGADO RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIDIO AJALA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6d55a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência designada.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010151-35.2024.5.15.0036
AUTOR ADIMAR TEODORO

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 499803/SP)

RÉU CONCESSIONARIA AUTO RAPOSO
TAVARES S.A.

RÉU KAPA PAVIMENTACAO E LOCACAO
EIRELI

ADVOGADO GISELE ANDREUS LUZETTI(OAB:
322410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIMAR TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3288bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante da certidão Id 9bff5a7 e anexo para

manifestação.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010151-35.2024.5.15.0036
AUTOR ADIMAR TEODORO

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 499803/SP)

RÉU CONCESSIONARIA AUTO RAPOSO
TAVARES S.A.

RÉU KAPA PAVIMENTACAO E LOCACAO
EIRELI

ADVOGADO GISELE ANDREUS LUZETTI(OAB:
322410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAPA PAVIMENTACAO E LOCACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3288bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante da certidão Id 9bff5a7 e anexo para

manifestação.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010221-67.2015.5.15.0036
AUTOR RODRIGO DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO JAQUELINE ASSAD(OAB: 43588/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO CLARISSA RIBAS DAMBROS(OAB:
66690/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MAINGUE MEYER
CLEMENTE(OAB: 34650/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO DOS
MEDICOS E DEMAIS PROF. DA
SAUDE, PEQUENOS
EMPRESARIOS, MICROEMPRES. E
MICROEMPREENDEDORES-SICOOB
UNIMAIS BANDEIRANTE

ADVOGADO ATHOS CARLOS PISONI FILHO(OAB:
164374/SP)
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ADVOGADO KETTY BATAGIM BACCHIN
PISONI(OAB: 205765/SP)

ADVOGADO RODNEI VIEIRA LASMAR(OAB:
19114/GO)

PERITO JOSIMAR SCOLAR PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO DOS MEDICOS E DEMAIS
PROF. DA SAUDE, PEQUENOS EMPRESARIOS,
MICROEMPRES. E MICROEMPREENDEDORES-SICOOB
UNIMAIS BANDEIRANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17e4761

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se inexistir saldo nas contas havidas no extrato

bancário juntado sob Id 5fa8a6d, de 18/3/2024; e

Considerando-se o débito exequendo residual apurado no

demonstrativo de atualização de valores Id e5caa2, de 18/3/2024

(R$ 956,61 em 18/3/2024, sendo R$ 893,92 de contribuição

previdenciária remanescente e R$ 62,69 de custas processuais),

Concede-se à executada o prazo de cinco dias para que comprove

o pagamento. No silêncio, prossiga-se a execução nos termos dos

convênios firmados pelo E. TRT da 15ª Região, em especial o

Sisbajud.

Intime-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010203-07.2019.5.15.0036
AUTOR JOSE CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO BETHANIA SEGATELLI CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 380793/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE NOGUEIRA
ROGATTI(OAB: 399823/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PALMITAL

ADVOGADO JOAO BENEDITO GUEDES
SOBRINHO(OAB: 139235/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PALMITAL

ADVOGADO ROGERIO BERGONSO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 182961/SP)

ADVOGADO JULIA CAROLINA CESAR GIL(OAB:
245148/SP)

PERITO PRISCILLA LIRA BORGES CELSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cda798d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a previsão contida no § 4º, do art. 17, da Lei n.

10.259/2001, c.c. art. 3º, da Portaria GP-CR n. 33/2002, bem como

o disposto na Lei Municipal de Palmital n. 2.708, de 23.9.2015,

concede-se ao exequente o prazo de cinco dias para se manifestar

acerca do interesse em renunciar ao crédito excedente a R$

7.786,02 (teto do RGPS) optando, destarte, pelo pagamento direto

da execução processada contra a Fazenda Pública Municipal.

Consigne-se que o crédito líquido do exequente importa em R$

266.351,47, em 18/03/2024.

Neste caso, a renúncia deverá ser feita pelo próprio exequente ou

por procurador com poderes especiais para tanto.

No mesmo prazo, o exequente deverá informar, os dados bancários

do beneficiário da requisição e/ou do ofício precatório (banco,

agência, tipo de conta, número e nome do titular) a fim de que seja

expedida a competente requisição de pagamento e oportunamente

sejam transferidos os valores referentes.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0145000-66.2009.5.15.0036
AUTOR MARLI APARECIDA BECHELI

DAMACENO

ADVOGADO MARCOS CAMPOS DIAS
PAYAO(OAB: 96057/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO MARCO ANTONIO BARONI
GIANVECCHIO(OAB: 172006/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA BECHELI DAMACENO

ADVOGADO MARCOS CAMPOS DIAS
PAYAO(OAB: 96057/SP)

PERITO MONA ALVES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI APARECIDA BECHELI DAMACENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03cf04f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o art. 1º da Lei Estadual n. 17.205/2019, o qual

fixou o limite para execução de pequeno valor em 440,214851

UFESP;

Considerando-se que para 2024 a UFESP corresponde a R$ 35,36

(R$ 15.565,99);

Considerando-se que o principal devido ao exequente perfaz R$

21.009,55 em 11/12/2023, conforme demonstrativo débito;

Considerando-se as previsões contidas no § 4º, do art. 17, da Lei

10.259/2001, c.c. art. 3º, da Portaria GP-CR 33/2002, determina-se:

Diga o exequente, em cinco dias, se tem interesse em renunciar ao

crédito excedente a 440,214851 UFESPs (art. 2º da Lei Estadual n.

17.205/2019), optando, destarte, pelo pagamento direto da

execução processada contra a Fazenda Pública do Estado de São

Paulo.

Neste caso, a renúncia deverá ser feita pelo próprio exequente ou

por procurador com poderes especiais para tanto.

No mesmo prazo, o exequente deverá informar, os dados bancários

do beneficiário da requisição e/ou do ofício precatório (banco,

agência, tipo de conta, número e nome do titular) a fim de que seja

expedida a competente requisição de pagamento e oportunamente

sejam transferidos os valores referentes.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº AEC-0001113-53.2011.5.15.0036
AUTOR LUCIA TAKEKO SHIWA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO ISABEL PEIXOTO VIANA(OAB:
310304/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO ASSIS ALVES(OAB:
142616/SP)

ADVOGADO DENIS CHIBANI MIRANDA(OAB:
313049/SP)

PERITO JOSIMAR SCOLAR PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94b604f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da manifestação do 2º executado Economus sob Id

d45d5f3, de 7/3/2024, acerca do valor incontroverso, determina-se

que se libere à reclamante o principal parcial de R$ 32.472,58 (trinta

e dois mil, quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta e oito

centavos) em 10/3/2023. Atente a Secretaria da Unidade para os

dados bancários informados sob Id 858f4c2, de 8/3/2024.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000608-96.2010.5.15.0036
AUTOR JOANA CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO VLAMIR MENEGUINI(OAB: 93596/SP)

PERITO JOSIMAR SCOLAR PEREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUZIA MOREIRA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARTUR RICARDO DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA PRISCILA OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO RICARDO OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO PAULO DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA CONCEICAO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e26a1b

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Retifique-se o polo passivo para constar Joana Conceição Souza

"Espólio de", bem como incluir os herdeiros, conforme habilitações

de Id 79b63a9.

2. Ante a expressa manifestação da exequente sob Id nº f99eecd,

expeça-se a competente requisição de pagamento de precatório,

encaminhando-se ao E. TRT da 15ª Região para as providências

que se fizerem necessárias.

3. Intimem-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010261-34.2024.5.15.0036
AUTOR LEONARDO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RÉU DESTILARIA AGUA BONITA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

17/04/2024 13:40 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

A audiência realizar-se-á na modalidade telepresencial, na

plataforma ZOOM, sendo o LINK ÚNICO para acesso ao ambiente

v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

Processo Nº ATOrd-0010244-95.2024.5.15.0036
AUTOR JULIANO DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DE OLIVEIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

17/04/2024 13:20 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

A audiência realizar-se-á na modalidade telepresencial, na

plataforma ZOOM, sendo o LINK ÚNICO para acesso ao ambiente

v i r t u a l :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81122457268?pwd=WVE5dCtnMkRZT3YrM0s0ZVgr

OFJDQT09

ID da reunião: 811 2245 7268; Senha: 603956

ATENTE A PARTE PARA QUE EM CASO DE DIFICULDADE DE

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL PELA PLATAFORMA

ZOOM, DEVERÁ IMEDIATAMENTE CONTACTAR O BALCAO

V I R T U A L  D O  T R T 1 5  P O R  M E I O  D O  E N D E R E Ç O :

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / s e r v i c o s / b a l c a o - v i r t u a l

2ª VARA DO TRABALHO DE ASSIS

Edital

Processo Nº ATOrd-0010139-57.2023.5.15.0100
AUTOR ELIEL APARECIDO MENEZES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3029
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
GARMS(OAB: 212791/SP)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE AMARAL
BAHIA(OAB: 147106/SP)

ADVOGADO MILTON CARLOS GIMAEL
GARCIA(OAB: 215060/SP)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
GARMS(OAB: 212791/SP)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE AMARAL
BAHIA(OAB: 147106/SP)

ADVOGADO MILTON CARLOS GIMAEL
GARCIA(OAB: 215060/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL APARECIDO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010139-57.2023.5.15.0100

Autor: ELIEL APARECIDO MENEZES, CPF: 467.446.628-80

Réu(s): MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS - CNPJ:

08.522.820/0001-55; COCAL COMERCIO INDÚSTRIA CANAÃ

AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA - CNPJ: 44.373.108/0001-03

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

O Doutor MAURÍCIO BEARZOTTI DE SOUZA, Juiz da 2ª Vara do

Trabalho de Assis, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010139

-57.2023.5.15.0100, entre partes:AUTOR: ELIEL APARECIDO

MENEZES e RÉU: MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS e

outros, estandoo reclamante ELIEL APARECIDO MENEZES -

CPF nº 467.446.628-80, em lugar ignorado, fica notificado pelo

presente edital para comparecer à audiência de instrução designada

para o dia 10/10/2024, às 10h., que será realizada de forma

telepresencial, através do link único, abaixo informado.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85819472235?pwd=Mk8yRkNPME9FVklqS1QwaHBqb

nFTQT09

ID da reunião: 858 1947 2235Senha de acesso: 10203

Tudo conforme ata de audiência de Id. 461df81. Link da ata de

a u d i ê n c i a :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240314112800681000002239

07228?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº TutCautAnt-0010254-44.2024.5.15.0100
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

RURAIS DE PALMITAL

ADVOGADO JOSE OLIMPIO DE MEDEIROS
PINTO JUNIOR(OAB: 233348/SP)

ADVOGADO ISRAEL THEODORO DE CARVALHO
LEITAO(OAB: 233343/SP)

REQUERIDO SINDICATO DOS COND.DE
VEIC.RODOV.E ANEXOS DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PALMITAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 155d332

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para o dia 18/07/2024, às 9h50.

Modalidade: inicial, para tentativa de composição, recebimento da

resposta e saneamento.

Depoimentos de partes e testemunhas, se necessários, ocorrerão

em outra data.

Protocolo da resposta: Resolução CSJT n.º 185/2.017, art. 22.

Comparecimento de partes e advogados: nos termos do art. 844 da

CLT.

Formato: telepresencial, utilizando a plataforma Zoom, com acesso

exclusivamente pelo link e observando os demais dados abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85819472235?pwd=Mk8yRkNPME9FVklqS1QwaHBqb

nFTQT09

ID da reunião: 858 1947 2235

Senha de acesso: 102030

Identificação do participante (conforme o caso):

Horário da audiência (formato 00:00) – parte

(reclamante/reclamado) – nome.

Horário da audiência (formato 00:00) – advogado(a) do(a)

(reclamante/reclamado(a)) – nome.

Como fazer:

Opção 1: sair da reunião (“Leave meeting”) | retornar | no quadro

“Ingressar na Reunião” (“Join Meeting”), preencher o campo “Seu

Nome” (“Your Name”).

Opção 2: login na plataforma Zoom | “Perfil”/“Editar”/“Nome de

exibição”.
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Acompanhamento da pauta em tempo real: aplicativo JTe |

acessando jte.csjt.jus.br.

Conciliação até a audiência: observar o Provimento GP-VPJ-CR

5/2.012, art. 18.

Dúvidas ou dificuldades: E-mail: saj.2vt.assis@trt15.jus.br | Balcão

de atendimento virtual (via Google Meet):

https://meet.google.com/cwc-ijjc-ceg

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010842-66.2015.5.15.0100
AUTOR EDMAR IZAIAS BARBOZA

ADVOGADO DANILO ALPHONSE DOS
ANJOS(OAB: 336948/SP)

ADVOGADO SILVIA REGINA ALPHONSE(OAB:
131044/SP)

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 295178/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE FINK HASSAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a2ff57

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tempestivamente apresentada, processe-se a Impugnação à

Sentença de Liquidação oposta pelo exequente.

Intime-se a executada para contestação no prazo legal.

Quanto à proposta de parcelamento, intime-se o exequente para

manifestação no prazo de 05 dias, presumindo-se no silêncio a

anuência.

Após o decurso dos prazos, retornem os autos conclusos para

deliberação e julgamento.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010842-66.2015.5.15.0100
AUTOR EDMAR IZAIAS BARBOZA

ADVOGADO DANILO ALPHONSE DOS
ANJOS(OAB: 336948/SP)

ADVOGADO SILVIA REGINA ALPHONSE(OAB:
131044/SP)

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 295178/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE FINK HASSAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR IZAIAS BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a2ff57

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tempestivamente apresentada, processe-se a Impugnação à

Sentença de Liquidação oposta pelo exequente.

Intime-se a executada para contestação no prazo legal.

Quanto à proposta de parcelamento, intime-se o exequente para

manifestação no prazo de 05 dias, presumindo-se no silêncio a

anuência.

Após o decurso dos prazos, retornem os autos conclusos para

deliberação e julgamento.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010058-26.2014.5.15.0100
AUTOR JOSE LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
149774/SP)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO DA SILVA
BORREGO(OAB: 240162/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CORREIA(OAB:
460387/SP)

AUTOR NOIMY LANGER DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
149774/SP)

ADVOGADO PAULO ANTONIO BRIZZI
ANDREOTTI(OAB: 268133/SP)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)
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ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 295178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISABETE CRISTINA FERREIRA
BORGES BUENO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CORREA(OAB:
168787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEANDRO DE SOUZA

  - NOIMY LANGER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d28faa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Garantida a execução e tempestivamente apresentados, processem

-se os embargos à execução opostos pelo executado.

Intimem-se os exequentes para contestação no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010295-79.2022.5.15.0100
AUTOR LUIS FERNANDO MEDINA

ADVOGADO MARCELO VITOR SILVA RIZZO(OAB:
436343/SP)

RÉU CASA AVENIDA COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE MANOEL
REGAZINI(OAB: 151430/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA AVENIDA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e3e680

proferido nos autos.

1– Apresentação de cálculos

Na forma do art. 879, § 1.º-B, da CLT, "As partes deverão ser

previamente intimadas para a apresentação do cálculo de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente".

Fixo prazo comum de 8 dias úteis para tal finalidade.

Eventual omissão ou desatendimento desse prazo por alguma das

partes acarreta preclusão quanto ao debate sobre contas,

inclusive na etapa do art. 884, caput da CLT, limitando a análise

do Juízo aos temas porventura suscitados na forma do tópico 3

infra.

Caso as duas partes se omitam, considerando que o interesse

precípuo no prosseguimento do feito é daquela credora, fica desde

já determinada a sua intimação para suprir a falta no prazo de 5

dias úteis, independentemente de nova deliberação, de forma

pessoal, por oficial de justiça, e por advogado, via DEJT, sob pena

da declaração do abandono de causa (CPC, art. 485, inciso III e

§§ 1.º e 2.º).

Os cálculos devem ser realizados no sistema PJe-Calc/PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) (Provimento GP-

VPJ-CR n.º 5/2.012, art. 34).

2- Critérios de apuração

Conforme o julgado, vedadas modificações ou inovações (CLT, art.

879 ,  §  1 . º ) ,  com a  admoestação de que eventual

desatendimento, nesse particular, pode configurar litigância de

má-fé. Caso não estabelecidos outros parâmetros, observem-se os

seguintes:

a) obrigações de trato sucessivo: evolução salarial da parte

reclamante e quantificação mês a mês;

b) atualização monetária e juros: como definido pelo STF nas ADCs

58 e 59 e nas ADIs 6.201 e 5.867 (Tribunal Pleno, Relator Gilmar

Mendes, DJe 7/4/2.021):

b.1) mantém-se o critério da sentença que adote TR e juros de 1%

ao mês desde que transitada em julgado até 18/12/2.020;

salientando que a menção a apenas um desses elementos

(atualização ou juros), ainda que tenha ocorrido coisa julgada,

conduz à metodologia do subitem b.2 abaixo;

b.2) caso a sentença transitada em julgado não estabeleça

objetivamente atualização ou juros:

b.2.1) fase extrajudicial (até o dia anterior ao ajuizamento): IPCA-E

mais os juros previstos na Lei n.º 8.177/1.991, art. 39, caput (TRD);

b.2.2) fase judicial (a partir do ajuizamento): apenas a taxa SELIC;

b.3) observando-se, ainda, os verbetes 200 (fase judicial) e 381

(fases extrajudicial e judicial) da Súmula do TST;

c) recolhimentos tributários (IR e INSS):

c.1) responsabilidade, metodologia de cálculo, regime de apuração

e fato gerador (inclusa atualização e sanções): TST, Súmula, 368,

itens II a VI;

c.2) aplicam-se os procedimentos da IN-RFB n.º 2.005/2.021 e da
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IN-RFB n.º 2.110/2.022: escrituração da obrigação via DCTFWeb de

Reclamatória Trabalhista, com geração e transmissão pelo eSocial,

e recolhimento por meio de DARF, emitida a partir do eCAC, código

6092 (ADE CODAR n.º 2/2.023), tudo a cargo da parte reclamada,

responsáve l  t r ibu tá r ia  (quer  a  empregadora ,  quer  a

cor responsab i l i zada ,  so l idár ia  ou  subs id ia r iamente) ;

c.3) as contas devem detalhar apenas tributos que possam resultar

em dedução do crédito da parte reclamante (sem prejuízo dos

recolhimentos patronais pelo procedimento do subitem anterior)

atentando à parametrização infra:

c.3.1) fase extrajudicial: tributa-se o crédito atualizado, mas não os

juros (TST/SBDI-I, OJ, 400; TRT/15.ª R., Súmula, 26);

c.3.2) fase judicial: tributa-se apenas o crédito sem atualização;

aplicação da jurisprudência do STF (RE 855.091-RG, Tema 808,

Pleno, Relator Dias Toffoli, DJe 8/4/2.021; RE 1.063.187-RG, Tema

962, Relator Dias Toffoli, DJe 12/5/2.022) e do STJ (REsp

1.470.443-RR, Tema 878, 1.ª S., Relator Mauro Campbell Marques,

DJe 15/10/2.021);

c.3.3) os montantes não tributáveis (juros na fase extrajudicial e

atualização pela SELIC na fase judicial) são apurados em separado

e, ao final, somados aos créditos tributados (valores líquidos).

3– Impugnação aos cálculos da parte contrária

Decorrido o prazo de 8 dias úteis previsto no tópico 1 acima, as

partes podem impugnar as contas da contraparte no prazo de 8 dias

úteis, independentemente de nova intimação, de maneira

fundamentada, indicando itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2.º), que também

repercute na fase do art. 884, caput, da CLT.

4- Depósito e saque de valores incontroversos

Colaborat ivamente e de boa-fé (CPC, ar ts .  6.º  e 5.º ,

respectivamente) a parte reclamada poderá depositar o montante

incontroverso. Realizado o depósito, expeça-se alvará ou guia de

retirada ao beneficiário independentemente de nova

determinação. Da mesma forma caso haja outros depósitos,

com liberação restrita ao montante incontroverso.

Para tanto, cabe às partes informar dados bancários no prazo de 8

dias úteis mencionado no tópico 1 supra.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010295-79.2022.5.15.0100
AUTOR LUIS FERNANDO MEDINA

ADVOGADO MARCELO VITOR SILVA RIZZO(OAB:
436343/SP)

RÉU CASA AVENIDA COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE MANOEL
REGAZINI(OAB: 151430/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO MEDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e3e680

proferido nos autos.

1– Apresentação de cálculos

Na forma do art. 879, § 1.º-B, da CLT, "As partes deverão ser

previamente intimadas para a apresentação do cálculo de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente".

Fixo prazo comum de 8 dias úteis para tal finalidade.

Eventual omissão ou desatendimento desse prazo por alguma das

partes acarreta preclusão quanto ao debate sobre contas,

inclusive na etapa do art. 884, caput da CLT, limitando a análise

do Juízo aos temas porventura suscitados na forma do tópico 3

infra.

Caso as duas partes se omitam, considerando que o interesse

precípuo no prosseguimento do feito é daquela credora, fica desde

já determinada a sua intimação para suprir a falta no prazo de 5

dias úteis, independentemente de nova deliberação, de forma

pessoal, por oficial de justiça, e por advogado, via DEJT, sob pena

da declaração do abandono de causa (CPC, art. 485, inciso III e

§§ 1.º e 2.º).

Os cálculos devem ser realizados no sistema PJe-Calc/PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) (Provimento GP-

VPJ-CR n.º 5/2.012, art. 34).

2- Critérios de apuração

Conforme o julgado, vedadas modificações ou inovações (CLT, art.

879 ,  §  1 . º ) ,  com a  admoestação de que eventual

desatendimento, nesse particular, pode configurar litigância de

má-fé. Caso não estabelecidos outros parâmetros, observem-se os

seguintes:

a) obrigações de trato sucessivo: evolução salarial da parte

reclamante e quantificação mês a mês;

b) atualização monetária e juros: como definido pelo STF nas ADCs

58 e 59 e nas ADIs 6.201 e 5.867 (Tribunal Pleno, Relator Gilmar

Mendes, DJe 7/4/2.021):
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b.1) mantém-se o critério da sentença que adote TR e juros de 1%

ao mês desde que transitada em julgado até 18/12/2.020;

salientando que a menção a apenas um desses elementos

(atualização ou juros), ainda que tenha ocorrido coisa julgada,

conduz à metodologia do subitem b.2 abaixo;

b.2) caso a sentença transitada em julgado não estabeleça

objetivamente atualização ou juros:

b.2.1) fase extrajudicial (até o dia anterior ao ajuizamento): IPCA-E

mais os juros previstos na Lei n.º 8.177/1.991, art. 39, caput (TRD);

b.2.2) fase judicial (a partir do ajuizamento): apenas a taxa SELIC;

b.3) observando-se, ainda, os verbetes 200 (fase judicial) e 381

(fases extrajudicial e judicial) da Súmula do TST;

c) recolhimentos tributários (IR e INSS):

c.1) responsabilidade, metodologia de cálculo, regime de apuração

e fato gerador (inclusa atualização e sanções): TST, Súmula, 368,

itens II a VI;

c.2) aplicam-se os procedimentos da IN-RFB n.º 2.005/2.021 e da

IN-RFB n.º 2.110/2.022: escrituração da obrigação via DCTFWeb de

Reclamatória Trabalhista, com geração e transmissão pelo eSocial,

e recolhimento por meio de DARF, emitida a partir do eCAC, código

6092 (ADE CODAR n.º 2/2.023), tudo a cargo da parte reclamada,

responsáve l  t r ibu tá r ia  (quer  a  empregadora ,  quer  a

cor responsab i l i zada ,  so l idár ia  ou  subs id ia r iamente) ;

c.3) as contas devem detalhar apenas tributos que possam resultar

em dedução do crédito da parte reclamante (sem prejuízo dos

recolhimentos patronais pelo procedimento do subitem anterior)

atentando à parametrização infra:

c.3.1) fase extrajudicial: tributa-se o crédito atualizado, mas não os

juros (TST/SBDI-I, OJ, 400; TRT/15.ª R., Súmula, 26);

c.3.2) fase judicial: tributa-se apenas o crédito sem atualização;

aplicação da jurisprudência do STF (RE 855.091-RG, Tema 808,

Pleno, Relator Dias Toffoli, DJe 8/4/2.021; RE 1.063.187-RG, Tema

962, Relator Dias Toffoli, DJe 12/5/2.022) e do STJ (REsp

1.470.443-RR, Tema 878, 1.ª S., Relator Mauro Campbell Marques,

DJe 15/10/2.021);

c.3.3) os montantes não tributáveis (juros na fase extrajudicial e

atualização pela SELIC na fase judicial) são apurados em separado

e, ao final, somados aos créditos tributados (valores líquidos).

3– Impugnação aos cálculos da parte contrária

Decorrido o prazo de 8 dias úteis previsto no tópico 1 acima, as

partes podem impugnar as contas da contraparte no prazo de 8 dias

úteis, independentemente de nova intimação, de maneira

fundamentada, indicando itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2.º), que também

repercute na fase do art. 884, caput, da CLT.

4- Depósito e saque de valores incontroversos

Colaborat ivamente e de boa-fé (CPC, ar ts .  6.º  e 5.º ,

respectivamente) a parte reclamada poderá depositar o montante

incontroverso. Realizado o depósito, expeça-se alvará ou guia de

retirada ao beneficiário independentemente de nova

determinação. Da mesma forma caso haja outros depósitos,

com liberação restrita ao montante incontroverso.

Para tanto, cabe às partes informar dados bancários no prazo de 8

dias úteis mencionado no tópico 1 supra.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-29.2013.5.15.0100
AUTOR SEBASTIAO CESAR RIBEIRO

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU AGROTERENAS S.A. CANA

ADVOGADO ADEMAR FERNANDO BALDANI(OAB:
141254/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO ADALBERTO
REIGOTA(OAB: 135269/SP)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISCO PINTO(OAB:
215323/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CESAR RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70d6fb5

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID efb877e: Indefiro o prazo requerido pelo autor. Mera

comparação dos extratos Ids 2930cba e 67f703e, aliada ao teor da

ata de audiência/alvará Id cdb42d1, indica com clareza que o valor

total da conta recursal FGTS foi transferida para a conta do patrono

do reclamante, em descompasso com o consignado em audiência.

Assim, deverá o reclamante efetuar a devolução do valor sacado a

maior (R$ 6.801,10), mediante depósito judicial vinculado a este

processo, no prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de execução.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010792-59.2023.5.15.0100
AUTOR LUAN HIAGO CARDOSO
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ADVOGADO JOSE EUCLIDES LOPES(OAB:
239110/SP)

ADVOGADO JEFERSON DE OLIVEIRA(OAB:
412057/SP)

RÉU EMOTIONAL CARE
NEUROPSIQUIATRIA INTEGRADA
S/A

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMOTIONAL CARE NEUROPSIQUIATRIA INTEGRADA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b91d6

proferido nos autos.

DESPACHO

A Reclamada contrata a parte Reclamante enquanto

Microempreendedor Individual – MEI para a prestação de serviços

de psicologia, fls. 126 ss. O objeto da ação consiste na

desconstituição desse liame e subsequente declaração de relação

empregatícia.

Rejeito a incompetência material (CR, art. 114, inciso I).

Em que pesem as divergências fáticas, identificadas no cotejo entre

petição inicial e contestação, o Juízo entende que a resolução do

mérito é estritamente jurídica, mediante aplicação da jurisprudência

prevalente do STF, por exemplo, Rcl 64.273 AgR, Relator Alexandre

de Moraes, e Rcl 64.550 AgR, Relatora Cármen Lúcia, ambos da 1.ª

Turma, julgados em 15/3/2.024, e Rcl 63.543 AgR, 2.ª Turma,

Relator Dias Toffoli, DJe 7/3/2.024. Declaro encerrada a instrução

processual. Faculto às partes a apresentação de alegações finais

por memoriais, no prazo de 10 dias úteis, podendo abordar o

encaminhamento ora adotado (CPC, art. 10).

ASSIS/SP, 12 de janeiro de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010792-59.2023.5.15.0100
AUTOR LUAN HIAGO CARDOSO

ADVOGADO JOSE EUCLIDES LOPES(OAB:
239110/SP)

ADVOGADO JEFERSON DE OLIVEIRA(OAB:
412057/SP)

RÉU EMOTIONAL CARE
NEUROPSIQUIATRIA INTEGRADA
S/A

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN HIAGO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b91d6

proferido nos autos.

DESPACHO

A Reclamada contrata a parte Reclamante enquanto

Microempreendedor Individual – MEI para a prestação de serviços

de psicologia, fls. 126 ss. O objeto da ação consiste na

desconstituição desse liame e subsequente declaração de relação

empregatícia.

Rejeito a incompetência material (CR, art. 114, inciso I).

Em que pesem as divergências fáticas, identificadas no cotejo entre

petição inicial e contestação, o Juízo entende que a resolução do

mérito é estritamente jurídica, mediante aplicação da jurisprudência

prevalente do STF, por exemplo, Rcl 64.273 AgR, Relator Alexandre

de Moraes, e Rcl 64.550 AgR, Relatora Cármen Lúcia, ambos da 1.ª

Turma, julgados em 15/3/2.024, e Rcl 63.543 AgR, 2.ª Turma,

Relator Dias Toffoli, DJe 7/3/2.024. Declaro encerrada a instrução

processual. Faculto às partes a apresentação de alegações finais

por memoriais, no prazo de 10 dias úteis, podendo abordar o

encaminhamento ora adotado (CPC, art. 10).

ASSIS/SP, 12 de janeiro de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010136-44.2019.5.15.0100
AUTOR RODRIGO LEITE MARTINS

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
149774/SP)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO DA SILVA
BORREGO(OAB: 240162/SP)

RÉU AGRICOLA AGUA BONITA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LEITE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a866f

proferido nos autos.
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DESPACHO

Reitere-se a intimação Id 523e727, advertindo a parte autora que o

silêncio acarretará no pronunciamento judicial de abandono da

causa, com os encargos previstos nos §§ 1º e 2º do art. 485 do

CPC. Prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Intime-se a parte autora, tanto para sua patrona quanto

pessoalmente, por oficial de justiça.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010601-14.2023.5.15.0100
AUTOR BRUNO HENRIQUE ALCINO DA

SILVA

ADVOGADO JOSE EUCLIDES LOPES(OAB:
239110/SP)

ADVOGADO THIAGO MEDEIROS CARON(OAB:
273016/SP)

RÉU SLC AGRICOLA S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

RÉU HOBOLD E KULPA LTDA

ADVOGADO THALITA CRUZ DA SILVA(OAB:
85687/PR)

RÉU DPS COLHEITAS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO CARLEIA DARIO SIQUEIRA(OAB:
77840/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPS COLHEITAS E TRANSPORTES LTDA

  - HOBOLD E KULPA LTDA

  - SLC AGRICOLA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61db807

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Custas inexistentes.

Recurso Ordinário processado.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

JAO

Processo Nº ATSum-0010258-81.2024.5.15.0100
AUTOR JAQUELINE FERNANDA DOS

SANTOS RAMOS

ADVOGADO JOSE FERREIRA NATO(OAB:
437379/SP)

RÉU CASA AVENIDA COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FERNANDA DOS SANTOS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b32843a

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte Reclamante alega vínculo empregatício com a Reclamada

de 20/9/2.023 a 22/2/2.024, quando dispensada por justa causa por

ausências, algumas injustificadas e outras por atestados com

mesmo CID. Requer tutela de urgência reintegratória, porque

grávida na dispensa.

Não há prova da dissolução contratual por justa causa, caso de fato

tenha ocorrido nos termos alegados, a se aferir, liminarmente, sua

eventual impropriedade à luz dos atestados que acompanham a

proemial. De mister o amadurecimento do contraditório. Rejeito por

ora, sem prejuízo de nova e oportuna análise.

Comuniquem-se as partes e aguarde-se a audiência já designada.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

JBD

Processo Nº ATOrd-0011369-47.2017.5.15.0100
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR PRISCILA LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ELIAS NOGUEIRA
ALVES(OAB: 138797/SP)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU BRADSEG PROMOTORA DE
VENDAS S.A.
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ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU ODONTOPREV S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

TESTEMUNHA HELIO TADAO YONEMOTO

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

TESTEMUNHA VAGNER SILVA DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

  - BRADESCO SAUDE S/A

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

  - BRADSEG PROMOTORA DE VENDAS S.A.

  - ODONTOPREV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8341766

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o i. perito nomeado para manifestar-se acerca das

impugnações apresentadas pela(s) parte(s) para eventual

retificação do laudo contábil, no prazo de 30 (trinta) dias.

Apresentados os esclarecimentos periciais, vista às partes,

exclusivamente quanto às matérias impugnadas, no prazo comum

de 10 (dez) dias, seguindo-se à conclusão para decisão.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011369-47.2017.5.15.0100
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR PRISCILA LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ELIAS NOGUEIRA
ALVES(OAB: 138797/SP)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU BRADSEG PROMOTORA DE
VENDAS S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU ODONTOPREV S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

TESTEMUNHA HELIO TADAO YONEMOTO

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

TESTEMUNHA VAGNER SILVA DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8341766

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o i. perito nomeado para manifestar-se acerca das

impugnações apresentadas pela(s) parte(s) para eventual

retificação do laudo contábil, no prazo de 30 (trinta) dias.

Apresentados os esclarecimentos periciais, vista às partes,

exclusivamente quanto às matérias impugnadas, no prazo comum

de 10 (dez) dias, seguindo-se à conclusão para decisão.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000616-41.2011.5.15.0100
AUTOR TATIANE GONCALVES DE MELO

ADVOGADO NATHALIA GARCIA DE SOUSA
ZIBORDI(OAB: 288378/SP)

ADVOGADO DANIELE CRISTINE DE
OLIVEIRA(OAB: 334152/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
RODRIGUES(OAB: 72526/SP)

RÉU ABEL B.RODRIGUES - BRINDES

ADVOGADO ELIANE COIMBRA(OAB: 250411/SP)

RÉU JOCILENE SIQUEIRA BARBOSA

RÉU ABEL BATISTA RODRIGUES

RÉU J.S.BARBOSA - COMUNICCAO
VISUAL

ADVOGADO ELIANE COIMBRA(OAB: 250411/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLESIO ELVIS SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE LUIZ RUFINO JUNIOR(OAB:
229276/SP)

ARREMATANTE ANA FLAVIA FERREIRA BARROS DE
SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS
RODRIGUES(OAB: 72526/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE GONCALVES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78c1a44

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá o exequente indicar meios efetivos de prosseguimento

conforme manifestação de id d5a51a5.

Defiro nova pesquisa via SISBAJUD, em razão do tempo decorrido.

Providencie-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010426-30.2017.5.15.0100
AUTOR IVAN NADIR DA SILVA

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO DA SILVA
BORREGO(OAB: 240162/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
149774/SP)

RÉU VERGILLIO BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN NADIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49b8524

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao ser informado da morte da parte, incumbe ao Juiz suspender

imediatamente o processo (art. 313, inciso I, e art. 689, ambos do

CPC).

Diante da notícia do óbito da executada, ocorrido em 11/11/2023 (v.

ID. fb5a752), impõe-se a substituição processual pelo espólio,

representado pelo inventariante, se ainda não realizada a partilha.

Nesse contexto, intime-se o exequente para que regularize o polo

passivo, no prazo de 30 dias, procedendo à habilitação dos

sucessores ou espólio, trazendo aos autos a nomeação de

inventariante ou, se for o caso, o formal de partilha.

Providencie a Secretaria, por ora, a retificação na autuação, a fim

de fazer constar no pólo passivo do presente feito o Espólio de

Vergillio Bueno.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as deliberações

pertinentes.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001831-18.2012.5.15.0100
AUTOR NILDA DE SOUZA GARCIA

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ROBERTO ABRAMIDES
GONCALVES SILVA(OAB:
119367/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO ROSANGELA MARIA CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6603d81

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntado o laudo pericial sob ID. e6714a1 , nos termos do art. 879,

§2º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017, intimem-se

as partes para manifestação quanto aos cálculos ora anexados,

devendo eventual impugnação ser fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Prazo de 8 (oito) dias úteis.

Reitere-se que, em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc/

PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010686-97.2023.5.15.0100
REQUERENTE ENRIQUE CESAR DE OLIVEIRA

AZNAR

ADVOGADO ANA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
LINDGREN(OAB: 335905/SP)

ADVOGADO JULIANE GARCIA DE MORAES(OAB:
291416/SP)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DENIS CHIBANI MIRANDA(OAB:
313049/SP)

ADVOGADO EDUARDO JANZON AVALLONE
NOGUEIRA(OAB: 123199/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c7e20

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntado o laudo pericial sob ID.a257eeb , nos termos do art. 879,

§2º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017, intimem-se

as partes para manifestação quanto aos cálculos ora anexados,

devendo eventual impugnação ser fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Prazo de 8 (oito) dias úteis.

Reitere-se que, em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc/

PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001831-18.2012.5.15.0100
AUTOR NILDA DE SOUZA GARCIA

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ROBERTO ABRAMIDES
GONCALVES SILVA(OAB:
119367/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO ROSANGELA MARIA CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDA DE SOUZA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6603d81

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntado o laudo pericial sob ID. e6714a1 , nos termos do art. 879,

§2º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017, intimem-se

as partes para manifestação quanto aos cálculos ora anexados,

devendo eventual impugnação ser fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Prazo de 8 (oito) dias úteis.

Reitere-se que, em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc/

PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010686-97.2023.5.15.0100
REQUERENTE ENRIQUE CESAR DE OLIVEIRA

AZNAR

ADVOGADO ANA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
LINDGREN(OAB: 335905/SP)

ADVOGADO JULIANE GARCIA DE MORAES(OAB:
291416/SP)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DENIS CHIBANI MIRANDA(OAB:
313049/SP)

ADVOGADO EDUARDO JANZON AVALLONE
NOGUEIRA(OAB: 123199/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENRIQUE CESAR DE OLIVEIRA AZNAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c7e20

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntado o laudo pericial sob ID.a257eeb , nos termos do art. 879,

§2º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017, intimem-se

as partes para manifestação quanto aos cálculos ora anexados,

devendo eventual impugnação ser fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Prazo de 8 (oito) dias úteis.

Reitere-se que, em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc/

PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº AlvJud-0010644-48.2023.5.15.0100
REQUERENTE ROBERTO EUGENIO SILVA

ADVOGADO VALDIR CARLOS JUNIOR(OAB:
378744/SP)

INTERESSADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO EUGENIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02201d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao cadastrar o processo, indicou-se como Reclamada a União –

PGF, que foi citada para responder à presente.

Proferida a sentença considerando o silêncio da Reclamada, fls. 35

ss., a PGF requer a retificação do cadastro do processo, para

constar a PGU, inclusive com devolução de prazo à União, fls. 40

ss.

Conforme Lei Complementar n.º 73/1.993, a Advocacia-Geral da

União é a instituição que representa a União judicial e

extrajudicialmente (art. 1.º, caput). À Procuradoria-Geral da União,

subordinada direta e imediatamente ao Advogado-Geral da União,

incumbe representá-la, judicialmente, nos termos e limites desta Lei

Complementar (art. 9.º, caput). Às Procuradorias da União

organizadas em cada Estado e no Distrito Federal, incumbe

representá-la junto à primeira instância da Justiça Federal, comum e

especializada (§ 3.º do referido dispositivo legal).

Nesse contexto, declaro nulo os atos praticados desde a citação.

Secretaria da VT: retificar o cadastro do processo nos moldes suso,

quanto à Reclamada (ou seja, para constar a União - representada

pela AGU - por sua Procuradoria organizada neste Estado de São

Paulo), citando-a para resposta no prazo de 30 dias úteis.

Com a resposta, vista à parte Reclamante, pelo prazo de 15 dias

úteis.

Nos prazos acima estabelecidos, as partes poderão manifestar

interesse na produção de outras provas, sob pena de preclusão.

Transcorridos todos esses prazos, o processo deverá retornar a

conclusão para deliberações (“minutar despacho”).

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010289-82.2016.5.15.0100
AUTOR IANIR AYALA CASTANHA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA SILVA
GOMES(OAB: 265922/SP)

ADVOGADO MARCIA PIKEL GOMES(OAB:
123177/SP)

AUTOR CLAUDIONOR CASTANHA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA SILVA
GOMES(OAB: 265922/SP)

ADVOGADO MARCIA PIKEL GOMES(OAB:
123177/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS CIRCULAR
CIDADE DE ASSIS LTDA - ME

ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA(OAB:
317094/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ONIBUS CIRCULAR CIDADE DE ASSIS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 601fe3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntado o laudo pericial sob ID.7a30831 , nos termos do art. 879,

§2º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017, intimem-se

as partes para manifestação quanto aos cálculos ora anexados,

devendo eventual impugnação ser fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Prazo de 8 (oito) dias úteis.

Reitere-se que, em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc/

PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010289-82.2016.5.15.0100
AUTOR IANIR AYALA CASTANHA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA SILVA
GOMES(OAB: 265922/SP)

ADVOGADO MARCIA PIKEL GOMES(OAB:
123177/SP)

AUTOR CLAUDIONOR CASTANHA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE DA SILVA
GOMES(OAB: 265922/SP)

ADVOGADO MARCIA PIKEL GOMES(OAB:
123177/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS CIRCULAR
CIDADE DE ASSIS LTDA - ME

ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA(OAB:
317094/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR CASTANHA

  - IANIR AYALA CASTANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 601fe3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntado o laudo pericial sob ID.7a30831 , nos termos do art. 879,

§2º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017, intimem-se

as partes para manifestação quanto aos cálculos ora anexados,

devendo eventual impugnação ser fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Prazo de 8 (oito) dias úteis.

Reitere-se que, em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc/

PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010332-53.2015.5.15.0100
AUTOR JULIANA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS BORETTI(OAB:
249156/SP)

RÉU ANA PAULA NUNES ALEGRIA - ME

ADVOGADO MARCIO GOMES BARBOSA(OAB:
183515/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

RÉU ANA PAULA NUNES ALEGRIA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA APARECIDA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa98e2c

proferido nos autos.

DESPACHO

BEM PENHORADO: imóvel matriculado sob n. 4523, do CRI de

Rancharia–SP;

Valor do imóvel: R$ 60.000,00 em 24.06.2020, (v. auto de

avaliação ID. 640e4a1);

Proprietária/executada: ANA PAULA NUNES ALEGRIA (v.

certidão do imóvel – ID. 58af740);

Planilha de atualização até 19/10/2023: R$ 53.719,99 (ID.

0e8fd05).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Ante a manifestação id. 8afc0c4, adotem-se as providências

necessárias para a inclusão do bem penhorado em hasta pública

unificada regional a ser futuramente realizada pela Seção de Hastas

Públicas da Circunscrição de Presidente Prudente - SP, observando

-se o que dispõe as diretrizes do Provimento GP-CR nº 04/2019

deste E. Tribunal.

Vindo para os autos informações sobre a data, horário e local da

realização da hasta pública, bem como o nome do Leiloeiro Oficial

que conduzirá o leilão, intimem-se as partes, por intermédio de seus

advogados, ou diretamente, na hipótese de não haver advogado

constituído nos autos (Provimento GP-CR 04/2019, art. 3º).

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011344-34.2017.5.15.0100
AUTOR EDERVAL SALVAGNANI JUNIOR

ADVOGADO JULIANA GANIMI(OAB: 329358/SP)

ADVOGADO SERGIO CERQUEIRA RIBEIRO
MELLO(OAB: 124378/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
CAMACHO(OAB: 97015/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO ROBERTO SANT ANNA LIMA(OAB:
116470/SP)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

PERITO MOACYR GONCALVES

PERITO ROSANGELA MARIA CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERVAL SALVAGNANI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69b9da3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a i. perita nomeada para manifestar-se acerca das

impugnações apresentadas pela(s) parte(s) para eventual

retificação do laudo contábil, no prazo de 30 (trinta) dias.

Apresentados os esclarecimentos periciais, vista às partes,

exclusivamente quanto às matérias impugnadas, no prazo comum

de 10 (dez) dias, seguindo-se à conclusão para decisão.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011344-34.2017.5.15.0100
AUTOR EDERVAL SALVAGNANI JUNIOR

ADVOGADO JULIANA GANIMI(OAB: 329358/SP)

ADVOGADO SERGIO CERQUEIRA RIBEIRO
MELLO(OAB: 124378/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
CAMACHO(OAB: 97015/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO ROBERTO SANT ANNA LIMA(OAB:
116470/SP)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

PERITO MOACYR GONCALVES

PERITO ROSANGELA MARIA CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69b9da3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a i. perita nomeada para manifestar-se acerca das

impugnações apresentadas pela(s) parte(s) para eventual

retificação do laudo contábil, no prazo de 30 (trinta) dias.

Apresentados os esclarecimentos periciais, vista às partes,

exclusivamente quanto às matérias impugnadas, no prazo comum

de 10 (dez) dias, seguindo-se à conclusão para decisão.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010332-53.2015.5.15.0100
AUTOR JULIANA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS BORETTI(OAB:
249156/SP)

RÉU ANA PAULA NUNES ALEGRIA - ME

ADVOGADO MARCIO GOMES BARBOSA(OAB:
183515/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

RÉU ANA PAULA NUNES ALEGRIA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA NUNES ALEGRIA

  - ANA PAULA NUNES ALEGRIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa98e2c

proferido nos autos.

DESPACHO

BEM PENHORADO: imóvel matriculado sob n. 4523, do CRI de

Rancharia–SP;

Valor do imóvel: R$ 60.000,00 em 24.06.2020, (v. auto de

avaliação ID. 640e4a1);

Proprietária/executada: ANA PAULA NUNES ALEGRIA (v.

certidão do imóvel – ID. 58af740);

Planilha de atualização até 19/10/2023: R$ 53.719,99 (ID.

0e8fd05).

Ante a manifestação id. 8afc0c4, adotem-se as providências

necessárias para a inclusão do bem penhorado em hasta pública

unificada regional a ser futuramente realizada pela Seção de Hastas

Públicas da Circunscrição de Presidente Prudente - SP, observando

-se o que dispõe as diretrizes do Provimento GP-CR nº 04/2019

deste E. Tribunal.

Vindo para os autos informações sobre a data, horário e local da

realização da hasta pública, bem como o nome do Leiloeiro Oficial

que conduzirá o leilão, intimem-se as partes, por intermédio de seus

advogados, ou diretamente, na hipótese de não haver advogado

constituído nos autos (Provimento GP-CR 04/2019, art. 3º).

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011575-95.2016.5.15.0100
AUTOR LEONARDO DE SOUZA CORREA

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

PERITO MOACYR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1999373

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da inércia, destituo o perito MOACYR GONÇALVES de seu

encargo.

Em substituição, nomeio a perita contadora ROSÂNGELA MARIA

CAMARGO para que revise o cálculo já feito pelo perito anterior e

analise a impugnação ao cálculo apresentada pela reclamada, no

prazo de 30 dias.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011575-95.2016.5.15.0100
AUTOR LEONARDO DE SOUZA CORREA

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

PERITO MOACYR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE SOUZA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1999373

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da inércia, destituo o perito MOACYR GONÇALVES de seu

encargo.

Em substituição, nomeio a perita contadora ROSÂNGELA MARIA

CAMARGO para que revise o cálculo já feito pelo perito anterior e

analise a impugnação ao cálculo apresentada pela reclamada, no

prazo de 30 dias.

ASSIS/SP, 15 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0011328-51.2015.5.15.0100
AUTOR MARTA BORTOLATO BRAGA

ADVOGADO JULIO CESAR ALPHONSE(OAB:
325620/SP)

ADVOGADO DANILO ALPHONSE DOS
ANJOS(OAB: 336948/SP)

ADVOGADO SILVIA REGINA ALPHONSE(OAB:
131044/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCHON
ALPHONSE(OAB: 70133/SP)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb56612

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao Sr. Luiz Roberto Vargas acerca das impugnações

apresentadas pelas partes (ID. 9266bca e 37d161f), para

manifestação e eventual retificação do laudo contábil, no prazo de

30 (trinta) dias úteis.

Em caso de retificação do cálculos apresentados, deverá o perito

deduzir o valor incontroverso liberado nesta data.

Liberação do valor incontroverso

Considerando que o valor apurado pela reclamada em seus

cálculos de id. 4110186 (R$ 53.611,01 em 28/2/2023) é

incontroverso, nos termos do item 3 da Recomendação CR-01/2008

da Corregedoria do E. TRT da 15ª Região, determino:

Expeça-se alvará eletrônico de transferência ao advogado da

reclamante, Dr.  JULIO CESAR ALPHONSE (CPF/CNPJ

268.466.388-22 - OAB SP325620), no valor de R$ 53.611,01,

utilizando o saldo total da conta judicial n. 2787.042.01536207-9 (R$

48.557,55) e o valor de R$ 5.053,46 da conta judicial n.

2790.042.01529357-0, transferindo-os para a conta corrente n.

22.270-0, agência n. 0901, operação n. 001, da Caixa Econômica

Federal (104).

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010602-67.2021.5.15.0100
AUTOR ANDRE HENRIQUE SOUZA

BARBOSA

ADVOGADO CAROLINA MENDES BONILHA(OAB:
389861/SP)

RÉU VENIR DA COSTA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE HENRIQUE SOUZA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed58994

proferida nos autos.

DECISÃO

Noticiaram as partes a composição prevista na petição de ID.

91ebe3c.

HOMOLOGO o acordo para que produza os efeitos jurídicos e

legais.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: aplicam-se os procedimentos

da IN-RFB n.º 2.005/2.021 e da IN-RFB n.º 2.110/2.022:

escrituração da obrigação via DCTFWeb de Reclamatória

Trabalhista, com geração e transmissão pelo eSocial, e

recolhimento por meio de DARF, no prazo de 5 (cinco) dias após o

vencimento da última parcela do acordo, emitida a partir do eCAC,

código 6092 (ADE CODAR n.º 2/2.023), tudo a cargo da parte

reclamada, responsável tributária, sob pena de envio de ofício à

Receita Federal.

CUMPRIMENTO OU EXECUÇÃO: a parte reclamante deverá

noticiar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do

vencimento da parcela, o integral cumprimento da avença. No

silêncio, presumir-se-á cumprida. A notícia de inadimplemento

ensejará a execução independente de intimação da parte

reclamada, haja vista o prévio conhecimento desta da existência de

dívida líquida e certa assumida através da avença, ficando

dispensada a citação pela parte reclamada.

CUSTAS:custas processuais pela reclamada no valor de R$

160,00, conforme sentença de ID. 51f7249, a serem recolhidas no

prazo de 5 (cinco) dias após o vencimento da última parcela do

acordo.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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JPL

Processo Nº ATOrd-0011328-51.2015.5.15.0100
AUTOR MARTA BORTOLATO BRAGA

ADVOGADO JULIO CESAR ALPHONSE(OAB:
325620/SP)

ADVOGADO DANILO ALPHONSE DOS
ANJOS(OAB: 336948/SP)

ADVOGADO SILVIA REGINA ALPHONSE(OAB:
131044/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCHON
ALPHONSE(OAB: 70133/SP)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA BORTOLATO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb56612

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao Sr. Luiz Roberto Vargas acerca das impugnações

apresentadas pelas partes (ID. 9266bca e 37d161f), para

manifestação e eventual retificação do laudo contábil, no prazo de

30 (trinta) dias úteis.

Em caso de retificação do cálculos apresentados, deverá o perito

deduzir o valor incontroverso liberado nesta data.

Liberação do valor incontroverso

Considerando que o valor apurado pela reclamada em seus

cálculos de id. 4110186 (R$ 53.611,01 em 28/2/2023) é

incontroverso, nos termos do item 3 da Recomendação CR-01/2008

da Corregedoria do E. TRT da 15ª Região, determino:

Expeça-se alvará eletrônico de transferência ao advogado da

reclamante, Dr.  JULIO CESAR ALPHONSE (CPF/CNPJ

268.466.388-22 - OAB SP325620), no valor de R$ 53.611,01,

utilizando o saldo total da conta judicial n. 2787.042.01536207-9 (R$

48.557,55) e o valor de R$ 5.053,46 da conta judicial n.

2790.042.01529357-0, transferindo-os para a conta corrente n.

22.270-0, agência n. 0901, operação n. 001, da Caixa Econômica

Federal (104).

ASSIS/SP, 18 de março de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010047-16.2022.5.15.0100
AUTOR RONIVALDO DA SILVA SANTIAGO

ADVOGADO VIANETE FRANCISCA DOS
SANTOS(OAB: 304492/SP)

RÉU DAVID LEANDRO

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

RÉU LUIS ALBERTO LEANDRO

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID LEANDRO

  - LUIS ALBERTO LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a9f4ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologados os cálculos da parte reclamada na audiência de

conciliação em liquidação realizada pelo juízo;

requerido o início do cumprimento da sentença pelo exequente;

requerimento de parcelamento e depósito de 30% comprovado pelo

executado.

Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 dias, quanto ao

requerimento de parcelamento do débito, presumindo-se, no

silêncio, a anuência.

Intime-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

JAO

Processo Nº ATSum-0010047-16.2022.5.15.0100
AUTOR RONIVALDO DA SILVA SANTIAGO

ADVOGADO VIANETE FRANCISCA DOS
SANTOS(OAB: 304492/SP)

RÉU DAVID LEANDRO

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

RÉU LUIS ALBERTO LEANDRO

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIVALDO DA SILVA SANTIAGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a9f4ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologados os cálculos da parte reclamada na audiência de

conciliação em liquidação realizada pelo juízo;

requerido o início do cumprimento da sentença pelo exequente;

requerimento de parcelamento e depósito de 30% comprovado pelo

executado.

Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 dias, quanto ao

requerimento de parcelamento do débito, presumindo-se, no

silêncio, a anuência.

Intime-se.

ASSIS/SP, 18 de março de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

JAO

Processo Nº ATOrd-0010261-80.2017.5.15.0100
AUTOR RAFAEL SILVA DE MELLO

ADVOGADO CLAUDIO JOSE PALMA
SANCHEZ(OAB: 145785/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS MOREIRA

RÉU GUILHERME AUGUSTO
DOMINGUES MOREIRA

RÉU GLOBAL PAVIMENTACOES LTDA -
ME

ADVOGADO LUCIANO SIQUEIRA BUENO(OAB:
131620/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MAGALHAES
PRADO(OAB: 353632/SP)

RÉU EIT ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO MARIA LUCIA DE MENEZES
NEIVA(OAB: 107908/SP)

ADVOGADO RAIZA LARA PACHECO(OAB:
391749/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIT ENGENHARIA S.A.

  - GLOBAL PAVIMENTACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f176b29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo extinta a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010261-80.2017.5.15.0100
AUTOR RAFAEL SILVA DE MELLO

ADVOGADO CLAUDIO JOSE PALMA
SANCHEZ(OAB: 145785/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS MOREIRA

RÉU GUILHERME AUGUSTO
DOMINGUES MOREIRA

RÉU GLOBAL PAVIMENTACOES LTDA -
ME

ADVOGADO LUCIANO SIQUEIRA BUENO(OAB:
131620/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MAGALHAES
PRADO(OAB: 353632/SP)

RÉU EIT ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO MARIA LUCIA DE MENEZES
NEIVA(OAB: 107908/SP)

ADVOGADO RAIZA LARA PACHECO(OAB:
391749/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SILVA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f176b29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo extinta a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011071-89.2016.5.15.0100
AUTOR PAULO DOS SANTOS CEZAR

ADVOGADO PEDRO LUIZ ALQUATI(OAB:
97451/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GRASSI
NELLI(OAB: 92032/SP)

ADVOGADO RAFAEL GOMES ALVES(OAB:
30419/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3046
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU CS CONSTRUTORA LTDA - EPP

RÉU EMERSON VALENTIM DA CUNHA

RÉU EIT ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO MARIA LUCIA DE MENEZES
NEIVA(OAB: 107908/SP)

ADVOGADO RAIZA LARA PACHECO(OAB:
391749/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DOS SANTOS CEZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df49570

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo extinta a execução do importe homologado e

recebido pelo exequente.

Aguarde-se no sobrestamento.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010494-14.2016.5.15.0100
AUTOR EDJAIR FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA PINTO
JUNIOR(OAB: 305687/SP)

ADVOGADO ISMAEL PEDROSO CAMARGO
FILHO(OAB: 320013/SP)

ADVOGADO TENILLE PARRA LUSVARDI(OAB:
328815/SP)

RÉU EIT ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO MARIA LUCIA DE MENEZES
NEIVA(OAB: 107908/SP)

ADVOGADO RAFAEL GOMES ALVES(OAB:
30419/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIT ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2aa800e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo extinta a execução relativamente ao importe já

recebido.

Expeça-se certidão para habilitação do importe de R$ 60.000,00

perante o juízo da recuperação judicial.

Após, aguarde-se no sobrestamento.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011071-89.2016.5.15.0100
AUTOR PAULO DOS SANTOS CEZAR

ADVOGADO PEDRO LUIZ ALQUATI(OAB:
97451/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GRASSI
NELLI(OAB: 92032/SP)

ADVOGADO RAFAEL GOMES ALVES(OAB:
30419/CE)

RÉU CS CONSTRUTORA LTDA - EPP

RÉU EMERSON VALENTIM DA CUNHA

RÉU EIT ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO MARIA LUCIA DE MENEZES
NEIVA(OAB: 107908/SP)

ADVOGADO RAIZA LARA PACHECO(OAB:
391749/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIT ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df49570

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo extinta a execução do importe homologado e

recebido pelo exequente.

Aguarde-se no sobrestamento.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010494-14.2016.5.15.0100
AUTOR EDJAIR FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA PINTO
JUNIOR(OAB: 305687/SP)

ADVOGADO ISMAEL PEDROSO CAMARGO
FILHO(OAB: 320013/SP)

ADVOGADO TENILLE PARRA LUSVARDI(OAB:
328815/SP)

RÉU EIT ENGENHARIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO MARIA LUCIA DE MENEZES
NEIVA(OAB: 107908/SP)

ADVOGADO RAFAEL GOMES ALVES(OAB:
30419/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDJAIR FERREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2aa800e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo extinta a execução relativamente ao importe já

recebido.

Expeça-se certidão para habilitação do importe de R$ 60.000,00

perante o juízo da recuperação judicial.

Após, aguarde-se no sobrestamento.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010464-76.2016.5.15.0100
AUTOR JUAREZ DA SILVA LIMA

ADVOGADO TENILLE PARRA LUSVARDI(OAB:
328815/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA PINTO
JUNIOR(OAB: 305687/SP)

ADVOGADO ISMAEL PEDROSO CAMARGO
FILHO(OAB: 320013/SP)

RÉU EIT ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO MARIA LUCIA DE MENEZES
NEIVA(OAB: 107908/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE LUCENA
CASTRO(OAB: 10666/CE)

ADVOGADO RAIZA LARA PACHECO(OAB:
391749/SP)

ADVOGADO RAFAEL GOMES ALVES(OAB:
30419/CE)

RÉU GERALDO CABRAL ROLA FILHO

RÉU JOSE SERGIO MARINHO FREIRE

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

ADVOGADO VLAMIR MENEGUINI(OAB: 93596/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIT ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f93224b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim sendo, julgo extinta a execução quanto ao importe

homologado e já recebido.

Oficie-se ao Juízo da Recuperação Judicial, solicitando a redução

do valor habilitado para R$ 18.000,00, conforme acordado.

Após, aguarde-se no sobrestamento.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010016-69.2017.5.15.0100
AUTOR RODRIGO JOSE DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MEDEIROS CARON(OAB:
273016/SP)

ADVOGADO JOSE EUCLIDES LOPES(OAB:
239110/SP)

RÉU EIT ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO MARIA LUCIA DE MENEZES
NEIVA(OAB: 107908/SP)

RÉU CS CONSTRUTORA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e7cd7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo extinta a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010502-88.2016.5.15.0100
AUTOR GISLAINE LUCIANE COELHO

ADVOGADO TENILLE PARRA LUSVARDI(OAB:
328815/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA PINTO
JUNIOR(OAB: 305687/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ISMAEL PEDROSO CAMARGO
FILHO(OAB: 320013/SP)

RÉU EIT ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO MARIA LUCIA DE MENEZES
NEIVA(OAB: 107908/SP)

ADVOGADO RAIZA LARA PACHECO(OAB:
391749/SP)

ADVOGADO RAFAEL GOMES ALVES(OAB:
30419/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIT ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06c5c08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim sendo, julgo extinta a execução quanto ao importe

homologado e já recebido.

Oficie-se ao Juízo da Recuperação Judicial, solicitando a redução

do valor habilitado para R$ 8.117,92, conforme acordado.

Após, aguarde-se no sobrestamento.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010464-76.2016.5.15.0100
AUTOR JUAREZ DA SILVA LIMA

ADVOGADO TENILLE PARRA LUSVARDI(OAB:
328815/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA PINTO
JUNIOR(OAB: 305687/SP)

ADVOGADO ISMAEL PEDROSO CAMARGO
FILHO(OAB: 320013/SP)

RÉU EIT ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO MARIA LUCIA DE MENEZES
NEIVA(OAB: 107908/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE LUCENA
CASTRO(OAB: 10666/CE)

ADVOGADO RAIZA LARA PACHECO(OAB:
391749/SP)

ADVOGADO RAFAEL GOMES ALVES(OAB:
30419/CE)

RÉU GERALDO CABRAL ROLA FILHO

RÉU JOSE SERGIO MARINHO FREIRE

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

ADVOGADO VLAMIR MENEGUINI(OAB: 93596/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f93224b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim sendo, julgo extinta a execução quanto ao importe

homologado e já recebido.

Oficie-se ao Juízo da Recuperação Judicial, solicitando a redução

do valor habilitado para R$ 18.000,00, conforme acordado.

Após, aguarde-se no sobrestamento.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010016-69.2017.5.15.0100
AUTOR RODRIGO JOSE DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MEDEIROS CARON(OAB:
273016/SP)

ADVOGADO JOSE EUCLIDES LOPES(OAB:
239110/SP)

RÉU EIT ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO MARIA LUCIA DE MENEZES
NEIVA(OAB: 107908/SP)

RÉU CS CONSTRUTORA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIT ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e7cd7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, julgo extinta a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010502-88.2016.5.15.0100
AUTOR GISLAINE LUCIANE COELHO

ADVOGADO TENILLE PARRA LUSVARDI(OAB:
328815/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3049
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA PINTO
JUNIOR(OAB: 305687/SP)

ADVOGADO ISMAEL PEDROSO CAMARGO
FILHO(OAB: 320013/SP)

RÉU EIT ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO MARIA LUCIA DE MENEZES
NEIVA(OAB: 107908/SP)

ADVOGADO RAIZA LARA PACHECO(OAB:
391749/SP)

ADVOGADO RAFAEL GOMES ALVES(OAB:
30419/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE LUCIANE COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06c5c08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim sendo, julgo extinta a execução quanto ao importe

homologado e já recebido.

Oficie-se ao Juízo da Recuperação Judicial, solicitando a redução

do valor habilitado para R$ 8.117,92, conforme acordado.

Após, aguarde-se no sobrestamento.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010018-68.2019.5.15.0100
AUTOR ANTONIO CARLOS CELERI

ADVOGADO MAURILIO LEIVE FERREIRA
ANTUNES(OAB: 83218/SP)

RÉU RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS ALEXANDRO SANT ANNA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CELERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comparecer ao Banco do Brasil para saque do alvará n.

20240314162440017949, solicitação n. 0001 (id. b2b76df).

VARA DO TRABALHO DE ATIBAIA

Edital

Processo Nº ATOrd-0011335-49.2017.5.15.0140
AUTOR ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO HELENTON THOMAZ BARAO(OAB:
159691/SP)

RÉU I. D. PARENTE - ARTIGOS DE
TOUCADOR - EIRELI - EPP

RÉU IVAN DONIZETE PARENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS CESAR GIROTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. D. PARENTE - ARTIGOS DE TOUCADOR - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Excelentíssimo DoutorFLAVIO LANDI, Juiz do Trabalho da Vara

do Trabalho de Atibaia, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011335-

49.2017.5.15.0140, entre partes:ANA MARIA DA SILVA

OLIVEIRA,  autor(es), e I.  D. PARENTE - ARTIGOS DE

TOUCADOR - EIRELI - EPP e outros (1) réu(s), estandoI. D.

PARENTE - ARTIGOS DE TOUCADOR - EIRELI - EPP CNPJ:

06.061.765/0001-18 em lugar ignorado, fica (m) notificado(a) (s)

pelo presente edital para dar ciência (do leilão), certidão id

6683232 e seus apensos que poderão ser acessados através dos

links abaixo:

"…Da Praça – A 1ª Praça terá início no dia 22/03/24, às 15h00 e

se encerrará no dia 25/03/24às 15h00. Não havendo lance igual

ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias

subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem

interrupção, iniciando-se no dia 25/03/24, às 15h01 e se

encerrará no dia 15/04/24, às 15h00..."

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240319114054036000002242

96904?instancia=1

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240319114106880000002242

96954?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3050
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0010531-37.2024.5.15.0140
AUTOR GABRIELA CAVALCANTE ARAUJO

SILVA

ADVOGADO JESSICA POLONI DO
ROSARIO(OAB: 440803/SP)

RÉU ELIMARA CANDATEN DE OLIVEIRA
BUCCHI 01926103092

ADVOGADO NELSON GOLDENBERG(OAB:
62291/SP)

ADVOGADO MARCOS TADEU CONTESINI(OAB:
61106/SP)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO BERNARDINI DA
SILVA(OAB: 489273/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIMARA CANDATEN DE OLIVEIRA BUCCHI 01926103092

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca do protocolo sob id nº ff130f0 e anexos.

Processo Nº ATOrd-0012051-66.2023.5.15.0140
AUTOR CAMILA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DE PAULA
SPIANDON(OAB: 187906/SP)

RÉU M G M LOTERIAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO IVAN DONIZETI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca do agendamento pericial.

Processo Nº ATOrd-0012051-66.2023.5.15.0140
AUTOR CAMILA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DE PAULA
SPIANDON(OAB: 187906/SP)

RÉU M G M LOTERIAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO IVAN DONIZETI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - M G M LOTERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca do agendamento pericial.

Processo Nº ATSum-0010748-17.2023.5.15.0140
AUTOR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA LUIZA ALVES
ABRAHAO(OAB: 270635/SP)

RÉU PROLAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RÉU PITA-BREAD INDUSTRIA DE
PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO ANDERSON DIAS(OAB: 150236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca do protocolo id 0023322.

Processo Nº ATOrd-0011845-86.2022.5.15.0140
AUTOR ANDRE LEONARDO SCATOLIN

ADVOGADO DAVID CARVALHO MARTINS(OAB:
275451/SP)

RÉU TSM - TRANSMISSORA SERRA DA
MANTIQUEIRA S.A.

RÉU ALUPAR INVESTIMENTO S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LEONARDO SCATOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca dos esclarecimentos periciais prestados.

Processo Nº ATOrd-0011845-86.2022.5.15.0140
AUTOR ANDRE LEONARDO SCATOLIN

ADVOGADO DAVID CARVALHO MARTINS(OAB:
275451/SP)

RÉU TSM - TRANSMISSORA SERRA DA
MANTIQUEIRA S.A.

RÉU ALUPAR INVESTIMENTO S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3051
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - ALUPAR INVESTIMENTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca dos esclarecimentos periciais prestados.

Processo Nº ATOrd-0010138-49.2023.5.15.0140
AUTOR CREUZA VIANA SILVA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREUZA VIANA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78f441a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOAO DIONISIO VIVEIROS TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010138-49.2023.5.15.0140
AUTOR CREUZA VIANA SILVA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78f441a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOAO DIONISIO VIVEIROS TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011335-49.2017.5.15.0140
AUTOR ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO HELENTON THOMAZ BARAO(OAB:
159691/SP)

RÉU I. D. PARENTE - ARTIGOS DE
TOUCADOR - EIRELI - EPP

RÉU IVAN DONIZETE PARENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS CESAR GIROTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sª (s) ciente (s) da certidão id 6683232 e apensos.

Processo Nº ATSum-0012715-97.2023.5.15.0140
AUTOR ERICA JACKCELI FRANCISCO

ADVOGADO RODRIGO CELSO SILVEIRA
SANTOS FARIA(OAB: 367010/SP)

ADVOGADO CLEBER STEVENS GERAGE(OAB:
355105/SP)

RÉU ATI GEL FRUTAS CONGELADAS
ATIBAIA EIRELI

ADVOGADO BRUNO MOREIRA VALENTE(OAB:
317489/SP)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

PERITO IVAN DONIZETI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71d9351

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expediente Id. 990c472. Defiro parcialmente o pedido.

Concedo o prazo adicional para apresentação de quesitos e

indicação de assistente técnico, relativo às perícias médica e

técnica (insalubridade), até o dia 21/03/2024, sob pena de

preclusão.

Intimem-se com urgência.

ATIBAIA/SP, 19 de março de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012715-97.2023.5.15.0140
AUTOR ERICA JACKCELI FRANCISCO

ADVOGADO RODRIGO CELSO SILVEIRA
SANTOS FARIA(OAB: 367010/SP)

ADVOGADO CLEBER STEVENS GERAGE(OAB:
355105/SP)

RÉU ATI GEL FRUTAS CONGELADAS
ATIBAIA EIRELI

ADVOGADO BRUNO MOREIRA VALENTE(OAB:
317489/SP)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

PERITO IVAN DONIZETI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA JACKCELI FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71d9351

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expediente Id. 990c472. Defiro parcialmente o pedido.

Concedo o prazo adicional para apresentação de quesitos e

indicação de assistente técnico, relativo às perícias médica e

técnica (insalubridade), até o dia 21/03/2024, sob pena de

preclusão.

Intimem-se com urgência.

ATIBAIA/SP, 19 de março de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE AVARÉ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010776-31.2017.5.15.0031
AUTOR WAGNER ALESSANDRO DOS

SANTOS

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU LOJAS CEM SA

ADVOGADO MARIA DO CARMO GUARAGNA
REIS(OAB: 99281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS CEM SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte reclamada intimada para, nos termos da anterior

determinação, no prazo de 8 (oito) dias:

a) manifestar-se sobre os cálculos de liquidação de sentença

apresentados, sendo que eventual impugnação deverá ser

fundamentada, com indicação de itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (artigo 879, § 2º, da CLT);

b) depositar e comprovar nos autos o valor que entende devido

(valor incontroverso), inclusive as despesas processuais e débitos

acessórios do processo.

Processo Nº ATOrd-0011065-85.2022.5.15.0031
AUTOR REGINALDO FIDENCIO

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO FIDENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9d7bb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face do trânsito em julgado, determino à parte reclamada que,

no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à implementação dos

acréscimos salariais e reflexos na folha de pagamento do autor,

com comprovação nos autos, sob pena de multa diária de R$100,00

(ora limitada ao valor da causa), sem prejuízo da denúncia dos

responsáveis pela incursão no crime de desobediência.

Fica a parte ré advertida de que a sua intimação pessoal se dará

com a simples publicação do presente despacho por meio

eletrônico, nos termos do artigo 183, § 1º, do CPC.

Ressalto, por fim, que a obrigação considerar-se-á cumprida apenas

com a apresentação do holerite da parte obreira comprovando a
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efetiva implementação da verba deferida, não bastando para tanto a

simples demonstração das providências administrativas solicitadas

pelos prepostos da reclamada.

Sem prejuízo do acima exposto, deverá a parte reclamada, com a

comprovação do cumprimento da obrigação de fazer, no mesmo

prazo, apresentar todos os documentos necessários à formulação

dos cálculos de liquidação (históricos de evolução funcional e

salarial; fichas financeiras; relatórios de efetivo exercício; etc.).

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010729-81.2022.5.15.0031
AUTOR CARLOS MACHADO NETO

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MACHADO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12a43d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face do trânsito em julgado, determino à parte reclamada que,

no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à implementação dos

acréscimos salariais e reflexos na folha de pagamento do autor,

com comprovação nos autos, sob pena de multa diária de R$200,00

(limitada ao valor principal), sem prejuízo da denúncia dos

responsáveis pela incursão no crime de desobediência.

Fica a parte ré advertida de que a sua intimação pessoal se dará

com a simples publicação do presente despacho por meio

eletrônico, nos termos do artigo 183, § 1º, do CPC.

Ressalto, por fim, que a obrigação considerar-se-á cumprida apenas

com a apresentação do holerite da parte obreira comprovando a

efetiva implementação da verba deferida, não bastando para tanto a

simples demonstração das providências administrativas solicitadas

pelos prepostos da reclamada.

Sem prejuízo do acima exposto, deverá a parte reclamada, com a

comprovação do cumprimento da obrigação de fazer, no mesmo

prazo, apresentar todos os documentos necessários à formulação

dos cálculos de liquidação (históricos de evolução funcional e

salarial; fichas financeiras; relatórios de efetivo exercício; etc.).

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011339-20.2020.5.15.0031
AUTOR GISLENE INACIA DA SILVA

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE INACIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bafd1ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face do trânsito em julgado, determino à parte reclamada que,

no prazo de 60 dias, proceda à implementação dos acréscimos

salariais e reflexos na folha de pagamento da autora, com

comprovação nos autos, sob pena de multa diária de R$150,00 (ora

limitada ao valor da causa), sem prejuízo da denúncia dos

responsáveis pela incursão no crime de desobediência.

Fica a parte ré advertida de que a sua intimação pessoal se dará

com a simples publicação do presente despacho por meio

eletrônico, nos termos do artigo 183, § 1º, do CPC.

Ressalto, por fim, que a obrigação considerar-se-á cumprida apenas

com a apresentação do holerite da parte obreira comprovando a

efetiva implementação da verba deferida, não bastando para tanto a

simples demonstração das providências administrativas solicitadas

pelos prepostos da reclamada.

Sem prejuízo do acima exposto, deverá a parte reclamada, com a

comprovação do cumprimento da obrigação de fazer, no mesmo

prazo, apresentar todos os documentos necessários à formulação

dos cálculos de liquidação (históricos de evolução funcional e

salarial; fichas financeiras; relatórios de efetivo exercício; etc.).
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Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0107500-49.2007.5.15.0031
AUTOR MARCELO RODRIGUES CANDIDO

ADVOGADO RENATO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 80357/SP)

ADVOGADO RENATO FREIRE GONCALVES DA
SILVA(OAB: 264607/SP)

ADVOGADO RODOLPHO SANDRO FERREIRA
MARTINS(OAB: 189895/SP)

RÉU JBMS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO Fabio Vinicius Ferraz Grasselli(OAB:
245061/SP)

ADVOGADO Lucas André Ferraz Grasselli(OAB:
289820/SP)

RÉU ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO
VALE DA JURUMIRIM

ADVOGADO Fabio Vinicius Ferraz Grasselli(OAB:
245061/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO VALE DA JURUMIRIM

  - JBMS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ebd776

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Os autos ainda se encontram em trâmite perante o C. TST, para

onde deverá ser direcionado o acordo documentado no id. 29e8248

para deliberação a respeito ou baixa dos autos para apreciação por

este Juízo.

Atente-se que a movimentação nos autos migrados ao sistema

eletrônico por força do Comunicado GP nº 40/2019 somente estará

autorizada após o retorno dos autos a esta instância inferior, tal

como anteriormente advertido.

Intimem-se

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0107500-49.2007.5.15.0031
AUTOR MARCELO RODRIGUES CANDIDO

ADVOGADO RENATO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 80357/SP)

ADVOGADO RENATO FREIRE GONCALVES DA
SILVA(OAB: 264607/SP)

ADVOGADO RODOLPHO SANDRO FERREIRA
MARTINS(OAB: 189895/SP)

RÉU JBMS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO Fabio Vinicius Ferraz Grasselli(OAB:
245061/SP)

ADVOGADO Lucas André Ferraz Grasselli(OAB:
289820/SP)

RÉU ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO
VALE DA JURUMIRIM

ADVOGADO Fabio Vinicius Ferraz Grasselli(OAB:
245061/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ebd776

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Os autos ainda se encontram em trâmite perante o C. TST, para

onde deverá ser direcionado o acordo documentado no id. 29e8248

para deliberação a respeito ou baixa dos autos para apreciação por

este Juízo.

Atente-se que a movimentação nos autos migrados ao sistema

eletrônico por força do Comunicado GP nº 40/2019 somente estará

autorizada após o retorno dos autos a esta instância inferior, tal

como anteriormente advertido.

Intimem-se

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011692-89.2022.5.15.0031
AUTOR IRAIR NUNES FERREIRA

ADVOGADO LETICIA BERGAMO DE
CARVALHO(OAB: 283763/SP)

RÉU ASSOCIACAO MAGISTER DE
ENSINO I LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAIR NUNES FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3055
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8881d97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Apesar da revelia da parte reclamada, observo que há equívocos

nos cálculos fornecidos pelo reclamante que obstam seu

acolhimento.

Em primeiro lugar, tenho que o autor não observou a determinação

para a juntada, ao sistema PJe, do arquivo de base de dados do

sistema de cálculos PJe-Calc Cidadão (arquivo de extensão "PJC"),

o que em muito prejudica a análise das contas e aplicação de

eventuais ajustes pela Secretaria.

Está evidente nos cálculos, desde logo, a existência de erros nos

seguintes pontos:

a) diferença salarial: apura valores em duplicidade com as rubricas

"salários retidos" e "saldo de salário";

b) forma de atualização dos créditos trabalhistas: não seguiu

fielmente os critérios definidos na sentença id. 8d92bb9.

Além disso, o autor não demonstrou como chegou aos valores

lançados que lançou no histórico salarial intitulado apenas como "1".

Uma vez que este juízo tem percebido que se repete a

apresentação inexata de cálculos pelo escritório de advocacia que

representa o autor, reforço que os cálculos devem guardar estrita

observância com os títulos e parâmetros fixados no título executivo,

sob pena de aplicação de reprimenda por litigância de má-fé,

conforme já alertado no despacho id. 7cfedf4.

Não é demais lembrar, ainda, que a correta elaboração e

apresentação das contas de liquidação de sentença, com a inclusão

de todas as circunstâncias que envolvem o trabalho, insere-se nas

competências daqueles que atuam nesta seara laboral.

Ante o exposto, determino ao autor a retificação dos cálculos no

prazo de 8 (oito) dias, nos termos acima, devendo, ainda, juntar ao

sistema PJe o arquivo de extensão "PJC".

Após, tornem-me conclusos para análise e eventual homologação.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011418-96.2020.5.15.0031
AUTOR ARMANDO LUIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 185908/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MOTA(OAB:
277280/SP)

ADVOGADO JOSE SILVIO GRABOSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 184537/SP)

ADVOGADO SARITA DA MATTA DIAS
PERES(OAB: 247271/SP)

RÉU USINA RIO PARDO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO LUIZ DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a632bf9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Inicialmente, verifico que a presente apuração envolve créditos

concursais e extraconcursais.

Assim, diante das alterações promovidas na lei que regula a

recuperação judicial e a falência (Lei nº 11.101/2005) pela Lei

14.112/2020, estabeleço os seguintes parâmetros gerais:

a) Serão habilitados no processo de Recuperação Judicial, nos

termos do art. 49 da Lei nº 11.101/2005, os créditos concursais,

assim considerados os constituídos até a data de ajuizamento da

ação de recuperação judicial;

b) Serão executados perante esta Justiça Especializada as

contribuições previdenciárias e as custas processuais,

porquanto, nos termos do artigo 6º, §§ 7º-B e 11 da Lei nº

11.101/2005, pela redação dada pela Lei nº 14.112/2020, o

deferimento da recuperação judicial não implica suspensão das

execuções dos créditos fiscais;

c) Serão executados perante esta Justiça Especializada, nos

termos do art. 49 da Lei nº 11.101/2005 e por aplicação analógica

dos dispositivos indicados no item acima para os créditos fiscais, os

créditos extraconcursais, assim considerados os constituídos

após a data de ajuizamento da ação de recuperação judicial;

d) O fato gerador para se definir se o crédito deve ser submetido

aos efeitos da recuperação judicial é o momento da prestação de

serviços (e não o da constituição por sentença), consoante tese

firmada sob o rito dos recursos especiais repetitivos no Tema nº

1.051 do STJ;

e) Os honorários advocatícios sucumbenciais decorrentes de
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sentença proferida após o pedido de recuperação judicial, não se

sujeitam aos efeitos do processo recuperacional, vez que o crédito

nasce necessariamente com natureza extraconcursal, nos termos

do art. 49 da Lei nº 11.101/2005 (REsp 1841960).

Estabelecidas tais premissas, considerando que o pedido de

recuperação judicial da reclamada, nos autos do Processo nº.

1001538-52.2018.8.26.0136 da 1ª. Vara Cível da Comarca de

Cerqueira César tem como data de 10/08/2018, reputo que, no caso

em tela, são considerados:

- concursais: os créditos trabalhistas referentes aos serviços

realizados até 10/08/2018;

- extraconcursais: os créditos trabalhistas referentes aos

serviços realizados após 10/08/2018; os honorários

advocatícios sucumbenciais; as contribuições previdenciárias.

2. A reclamada, em sua manifestação id. 04b30ca, limitou-se a

pugnar pela não incidência da cota patronal de contribuições

previdenciárias.

Possui razão.

Consoante já decidido em outros feitos que tramitam perante este

juízo, a reclamada se enquadra como agroindústria e, assim, está

sujeita a regime de substituição de cujo fato gerador é a

comercialização da produção, não havendo incidência sobre a folha

de pagamentos, nos termos do art. 22-A, da Lei nº 8.212/1991. Não

devem ser incluídas, ademais, contribuições sociais destinadas a

terceiros, tendo em vista a incompetência desta Justiça

Especializada para sua execução.

3. Em face do exposto no item “1”, visando à adequada fixação do

quantum debeatur, de forma a possibilitar a inscrição dos créditos

concursais junto ao processo de recuperação judicial, a

peculiaridade do caso exige a apresentação de contas de forma

distinta, a saber:

- um cálculo, com valores posicionados até 10/08/2018 (art. 9º, II, da

Lei n 11.101/2005), com a apuração relacionada às prestações de

serviços realizadas até tal marco temporal, ou seja, os créditos

concursais;

-um cálculo, devidamente atualizado, contendo a apuração das

demais verbas classificadas como créditos extraconcursais.

4. Portanto, determino ao reclamante a reapresentação das contas

de liquidação, no prazo de 8 (oito), de forma individualizada para os

créditos concursais e extraconcursais, nos termos do item anterior.

5. Reapresentados os cálculos, dê-se nova vista à reclamada pelo

prazo preclusivo de 8 (oito) dias.

6. Custas judiciais da fase cognitiva já satisfeitas (id. 71c3a2b).

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010400-40.2020.5.15.0031
AUTOR LUIZ ANTONIO APARECIDO

SOARES

ADVOGADO Odilon Trindade Filho(OAB: 90704/SP)

RÉU DA TERRA PARTICIPACOES E
NEGOCIOS LTDA

RÉU PAULO HENRIQUE MARQUES
SHIBATA

RÉU CAC - CENTRAL DE ABATES E
CARNES EIRELI - EPP

RÉU RENATO JOSE CARDOSO

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RÉU SERTAO ALIMENTOS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E REPRESENTACAO
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO CAROLINA YARA NASCIMENTO
FASANELLI(OAB: 210460/SP)

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RÉU EDSON FRANCINETE GARCIA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO APARECIDO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce3da84

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição do exequente, Id 864fc5a.

Considerando a abertura de Procedimento Administrativo de

Investigação Patrimonial nº 10/2021 pela Divisão de Execução de

Bauru em face da empresa Demandada Cac - Central de Abates e

Carnes Eireli-EPP, Paulo Henrique Marques Shibata e outros, no

qual serão ultimadas pesquisas visando à ampla investigação

patrimonial, determino a suspensão dos presentes autos prazo

inicial de 180 dias.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011387-81.2017.5.15.0031
AUTOR ANDERSON JOSE DIAS MACHADO

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP
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PERITO LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JOSE DIAS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b179aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dada a impossibilidade de acolhimento de qualquer dos cálculos, e

visando estabelecer adequadamente o quantum debeatur,

determino a realização de perícia contábil e nomeio para o

encargo o profissional LUIZ PAULO COELHO DUARTE.

O laudo pericial contábil deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta)

dias.

Os cálculos deverão ser apresentados, obrigatoriamente, por meio

do sistema "PJe-Calc", juntado em formato “PDF” e com o arquivo

de extensão “PJC”, nos termos do § 6º, do artigo 22 da Resolução

CSJT nº 185/2017 (com redação dada pelo Ato CSJT.GP.SG nº

146/2020).

Apresentado o laudo pericial contábil, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 8 (oito) dias, devendo eventual

impugnação ser fundamentada, com indicação de itens e valores

objetos da discordância, sob pena de preclusão (artigo 879, § 2º, da

CLT).

Havendo impugnação, intime-se o perito para esclarecimentos no

prazo de 10 (dez) dias.

Concluído o trabalho pericial, tornem os autos conclusos para

análise e homologação.

Intimem-se as partes e o perito contábil.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011418-96.2020.5.15.0031
AUTOR ARMANDO LUIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 185908/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MOTA(OAB:
277280/SP)

ADVOGADO JOSE SILVIO GRABOSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 184537/SP)

ADVOGADO SARITA DA MATTA DIAS
PERES(OAB: 247271/SP)

RÉU USINA RIO PARDO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA RIO PARDO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a632bf9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Inicialmente, verifico que a presente apuração envolve créditos

concursais e extraconcursais.

Assim, diante das alterações promovidas na lei que regula a

recuperação judicial e a falência (Lei nº 11.101/2005) pela Lei

14.112/2020, estabeleço os seguintes parâmetros gerais:

a) Serão habilitados no processo de Recuperação Judicial, nos

termos do art. 49 da Lei nº 11.101/2005, os créditos concursais,

assim considerados os constituídos até a data de ajuizamento da

ação de recuperação judicial;

b) Serão executados perante esta Justiça Especializada as

contribuições previdenciárias e as custas processuais,

porquanto, nos termos do artigo 6º, §§ 7º-B e 11 da Lei nº

11.101/2005, pela redação dada pela Lei nº 14.112/2020, o

deferimento da recuperação judicial não implica suspensão das

execuções dos créditos fiscais;

c) Serão executados perante esta Justiça Especializada, nos

termos do art. 49 da Lei nº 11.101/2005 e por aplicação analógica

dos dispositivos indicados no item acima para os créditos fiscais, os

créditos extraconcursais, assim considerados os constituídos

após a data de ajuizamento da ação de recuperação judicial;

d) O fato gerador para se definir se o crédito deve ser submetido

aos efeitos da recuperação judicial é o momento da prestação de

serviços (e não o da constituição por sentença), consoante tese

firmada sob o rito dos recursos especiais repetitivos no Tema nº

1.051 do STJ;

e) Os honorários advocatícios sucumbenciais decorrentes de

sentença proferida após o pedido de recuperação judicial, não se

sujeitam aos efeitos do processo recuperacional, vez que o crédito

nasce necessariamente com natureza extraconcursal, nos termos

do art. 49 da Lei nº 11.101/2005 (REsp 1841960).

Estabelecidas tais premissas, considerando que o pedido de
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recuperação judicial da reclamada, nos autos do Processo nº.

1001538-52.2018.8.26.0136 da 1ª. Vara Cível da Comarca de

Cerqueira César tem como data de 10/08/2018, reputo que, no caso

em tela, são considerados:

- concursais: os créditos trabalhistas referentes aos serviços

realizados até 10/08/2018;

- extraconcursais: os créditos trabalhistas referentes aos

serviços realizados após 10/08/2018; os honorários

advocatícios sucumbenciais; as contribuições previdenciárias.

2. A reclamada, em sua manifestação id. 04b30ca, limitou-se a

pugnar pela não incidência da cota patronal de contribuições

previdenciárias.

Possui razão.

Consoante já decidido em outros feitos que tramitam perante este

juízo, a reclamada se enquadra como agroindústria e, assim, está

sujeita a regime de substituição de cujo fato gerador é a

comercialização da produção, não havendo incidência sobre a folha

de pagamentos, nos termos do art. 22-A, da Lei nº 8.212/1991. Não

devem ser incluídas, ademais, contribuições sociais destinadas a

terceiros, tendo em vista a incompetência desta Justiça

Especializada para sua execução.

3. Em face do exposto no item “1”, visando à adequada fixação do

quantum debeatur, de forma a possibilitar a inscrição dos créditos

concursais junto ao processo de recuperação judicial, a

peculiaridade do caso exige a apresentação de contas de forma

distinta, a saber:

- um cálculo, com valores posicionados até 10/08/2018 (art. 9º, II, da

Lei n 11.101/2005), com a apuração relacionada às prestações de

serviços realizadas até tal marco temporal, ou seja, os créditos

concursais;

-um cálculo, devidamente atualizado, contendo a apuração das

demais verbas classificadas como créditos extraconcursais.

4. Portanto, determino ao reclamante a reapresentação das contas

de liquidação, no prazo de 8 (oito), de forma individualizada para os

créditos concursais e extraconcursais, nos termos do item anterior.

5. Reapresentados os cálculos, dê-se nova vista à reclamada pelo

prazo preclusivo de 8 (oito) dias.

6. Custas judiciais da fase cognitiva já satisfeitas (id. 71c3a2b).

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012200-11.2017.5.15.0031
AUTOR PRECAVIDA FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADO

ADVOGADO MARIANA MOURA MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 183442/MG)

AUTOR HEMERSON FARIA SOARES

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

ADVOGADO MARIANA MOURA MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 183442/MG)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEMERSON FARIA SOARES

  - PRECAVIDA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08ae8c2

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

1. Conforme o Provimento GP-CR nº 12/2023, com supedâneo no

art. 45, §4º, da Resolução nº 303/2019 do CNJ, ficou delegado ao

Juízo de origem o processamento e apreciação dos pedidos de

homologação de cessão de crédito. Em caso de deferimento,

proceder-se-á à prestação de informação à Assessoria para

oportuno registro junto ao GPREC e PJE2, com os seguintes dados:

número da RP, cópia do despacho, valor exato líquido cedido,

valores remanescentes que não foram objeto de cessão de crédito e

respectivas rubricas, nome do exequente cedente e respectivo CPF,

nome do cessionário pessoa jurídica e CNPJ, nome do cessionário

pessoa física e CPF. Ademais, havendo deferimento de reserva de

honorários advocatícios, o valor exato líquido reservado, bem como

o nome dos patronos e CPFs, bem como os números da OAB.

2. Verifico haver nos autos requerimento de reserva de honorários

formulado pelo advogado da parte Autora ainda não apreciado, bem

como homologação da cessão de créditos da parte autora à

PRECAVIDA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITORIOS NAO PADRONIZADO.

3. DECIDO:

DEFIRO, o pedido de reserva de honorários advocatícios

contratuais.

4. Diante do acima exposto e em conformidade com o

demonstrativo de débito anexado pela Secretaria, posicionado na

data da lavratura da escritura pública de cessão de créditos,

caberão os seguintes créditos aos beneficiários:

A) DADOS DA CESSÃO DE CRÉDITOS:
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Nome Cessionário: PRECAVIDA FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADO

CNPJ do Cessionário: 42.866.998/0001-51

Data da Cessão: 13/12/2023

Número da RP: 21222/2023

Valor líquido cedido: R$ 21.566,55 (correspondente ao valor

disponível de R$  32.739,75 com a dedução dos honorários

advocatícios contratuais no valor de R$ 11.173,20).

Nome do Exequente/Cedente: HEMERSON FARIA SOARES

CPF do Exequente/Cedente: CPF: 342.877.638-07;

B. DADOS E VALORES NÃO OBJETOS DA CESSÃO DE

CRÉDITOS:

B.1 Honorários Advocatícios Contratuais

Beneficiário/Advogado: Advogados do AUTOR: GIULIANO

MARCELO DE CASTRO VIEIRA

Valor líquido dos honorários contratuais reservados: R$ 11.173,20

(correspondente a 30% sobre o valor de R$  37.244,01  : (principal

+ FGTS + atualização e juros de mora)

CPF do advogado credor dos honorários: 173.985.588-48

Número da OAB do advogado credor: 186554 - SP

B.2 FGTS a depositar

Beneficiário/Exequente: HEMERSON FARIA SOARES

CPF do Exequente: CPF: 342.877.638-07;

Valor do FGTS a depositar: R$ 2.258,17

B.3 Contribuições previdenciárias

Beneficiário: União Federal - INSS

Valor das contribuições previdenciárias: R$ 3.193,73

TOTAL GERAL: R$ 38.191,65

5. Após ciência aos interessados pelo prazo de 5 (cinco) dias,

comunique-se a presente homologação à Assessoria de Precatórios

da Presidência do E. TRT da 15ª Região, para fins de registro da

cessão homologada junto aos sistemas Gprec e PJe2. Como

medida de celeridade e economia processuais, este despacho

possuirá FORÇA DE OFÍCIO para tal finalidade.

Intimem-se e aguarde-se a satisfação do precatório.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011382-49.2023.5.15.0031
AUTOR FLAVIO ANDRE AGUILERA JUNIOR

ADVOGADO Erika dos Santos Oliveira(OAB:
295846/SP)

RÉU MOMENTUM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

RÉU SUELI KEIKO NAKAO 31748914855

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

RÉU RVM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

RÉU MK SISTEMAS CONSTRUTIVOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

RÉU SUELI KEIKO NAKAO

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

RÉU MARCOS ROBERTO SAMPAIO

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

RÉU MR DESIGN INTERIORES E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO SAMPAIO

  - MK SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

  - MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - MR DESIGN INTERIORES E CONSTRUCOES LTDA - ME

  - RVM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - SUELI KEIKO NAKAO

  - SUELI KEIKO NAKAO 31748914855

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ea2850

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Comprove a parte reclamada o pagamento da 1ª parcela do acordo

anteriormente homologado, bem como da multa decorrente da

mora, no prazo de cinco dias.

Silente, direcione-se o feito para realização da prova pericial, na

forma da ata de audiência anteriormente realizada.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011382-49.2023.5.15.0031
AUTOR FLAVIO ANDRE AGUILERA JUNIOR
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ADVOGADO Erika dos Santos Oliveira(OAB:
295846/SP)

RÉU MOMENTUM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

RÉU SUELI KEIKO NAKAO 31748914855

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

RÉU RVM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

RÉU MK SISTEMAS CONSTRUTIVOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

RÉU SUELI KEIKO NAKAO

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

RÉU MARCOS ROBERTO SAMPAIO

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

RÉU MR DESIGN INTERIORES E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ANDRE AGUILERA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ea2850

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Comprove a parte reclamada o pagamento da 1ª parcela do acordo

anteriormente homologado, bem como da multa decorrente da

mora, no prazo de cinco dias.

Silente, direcione-se o feito para realização da prova pericial, na

forma da ata de audiência anteriormente realizada.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010470-57.2020.5.15.0031
AUTOR GENY ELIZABETH DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS RICARDO JACON
MATIAS(OAB: 161119/SP)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DOS SANTOS
SARTORELLI(OAB: 437143/SP)

ADVOGADO PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA(OAB:
165786/SP)

RÉU FUNDACAO "PROF.DR.MANOEL
PEDRO PIMENTEL"-FUNAP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENY ELIZABETH DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcde580

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes, por 5 dias, do pagamento total do

precatório, decorrente da conta da ordem cronológica do Regime

Especial sob responsabilidade da Fazenda Pública do Estado de

São Paulo, informado pela Assessoria de Precatórios - certidão id

cb3b3eb, bem como da requisição de pequeno valor, Id 9a4e459,

que deverão ser liberados da seguinte forma:

- R$ 38.228,58 - autor;

- R$ 13.675,17 - INSS

- R$ 3.372,64 - FGTS a depositar;

- R$ 2.267,21 - honorários advocatícios ao patrono do exequente.

Observe-se que o exequente já informou seus dados bancários na

manifestação id 488397c.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011884-27.2019.5.15.0031
AUTOR LAZARO VITOR NUNES

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO VITOR NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71533e6

proferido nos autos.
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DESPACHO

Dê-se ciência às partes, por 5 dias, do pagamento total do

precatório, decorrente da conta da ordem cronológica do Regime

Especial sob responsabilidade da Fazenda Pública do Estado de

São Paulo, informado pela Assessoria de Precatórios - certidão id

33ba60e, cujo valor será liberado da seguinte forma:

- R$ 24.748,43 - autor;

- R$ 2.184,86 - INSS;

- R$ 1.765,90 - FGTS a depositar

Observe-se que o exequente já informou seus dados bancários na

manifestação id a1b8c3e.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011340-57.2019.5.15.0025
AUTOR REGINALDO MARQUES

ADVOGADO MARIANE BRANCO VILELA
MEIRELLES(OAB: 361792/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b407e5

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO parcialmente os cálculos de liquidação apresentados

pelo reclamante, id. 904119d, em face da expressa anuência da

reclamada (id. 6b37a9c).

Necessário considerar, no entanto, que o v. Acórdão id. b6bc2c2

reduziu o percentual de honorários advocatícios sucumbenciais de

15% para 10% sobre o valor líquido da condenação.

Portanto, fixo o débito exequendo, atualizado até 02/02/2024, da

forma a seguir:

A. Principal: R$ 7.055,22

B. Juros de mora sobre principal: R$ 1.134,12

Subtotal: R$ 8.189,34

C. (-) Dedução INSS reclamante: (-) R$ 373,81

Total do crédito do reclamante: R$ 7.815,53 (a apurar IRRF)

D. FGTS a depositar: R$ 561,94

E. Juros de mora sobre o FGTS a depositar: R$ 90,33

Total do FGTS a depositar (10/2015 a 12/2019): R$ 652,27

F. INSS total para recolhimento: R$ 433,90 (principal de R$

373,81 e juros de R$ 60,09)

G. Honorários adv. sucumbenciais (10%): R$ 884,16 (principal de

R$ 761,72 e juros de R$ 122,44)

TOTAL GERAL: R$ 9.785,86

Base de Cálculo do Imposto de Renda: R$ 4.699,46 (a deduzir o

valor de contribuições previdenciárias da cota do reclamante;

número de meses: 56; sem juros de mora, nos termos da OJ nº

400, da SDI-1, do C. TST). Imposto de renda a ser apurado por

ocasião do pagamento, conforme Lei nº 12.350/2010 (artigo 44), IN-

RFB nº 1.500/2014 e IN-RFB 1.558/2015.

Consoante entendimento adotado por este juízo em diversos outros

feitos, isenta a reclamada de recolhimentos previdenciários

atinentes à cota patronal, nos termos do artigo 195, § 7º, da

CF/1988 e artigo 1º da Lei 6.037/74 c.c. Lei 3.577/59. Isenta, ainda,

do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 790-A,

inciso I, da CLT.

INTIME-SE a reclamada, por meio de sua Procuradoria Jurídica, via

SISTEMA PJe, para, querendo, impugnar a execução no prazo de

30 (trinta) dias, nos termos do art. 535, caput, do Novo Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, expeça-se ofício RPV.

Conta bancária: considerando os princípios da celeridade

processual, bem como determinação do E. Regional para que as

liberações se deem prioritariamente por meio de alvarás de

transferência (e não de saque), ficam intimados os credores para

indicar conta(s) bancária(s) para transferência dos valores,

contendo, necessariamente, os seguintes dados: nome completo do

titular da conta bancária, CPF/CNPJ do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta, número da conta.

Dispensada a intimação da UNIÃO em face da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

LRC

Processo Nº ATOrd-0010054-50.2024.5.15.0031
AUTOR PAULA RENATA MAIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA GRAZIELA FALOPPA(OAB:
267501/SP)

RÉU CLINICA MEDICA, PSICOLOGIA
GIRAUD LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PAULA RENATA MAIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 913ace5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebo o aditamento da petição inicial documentado no id. f0df89f.

Altere-se o valor da causa para R$89.497.02.

Cite-se novamente a reclamada.

Cumpra-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011062-04.2020.5.15.0031
AUTOR VICENTE DANIEL CAMILO DE

SOUSA

ADVOGADO Odilon Trindade Filho(OAB: 90704/SP)

RÉU PAULO HENRIQUE MARQUES
SHIBATA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RÉU DA TERRA PARTICIPACOES E
NEGOCIOS LTDA

RÉU CAC - CENTRAL DE ABATES E
CARNES EIRELI - EPP

RÉU SERTAO ALIMENTOS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E REPRESENTACAO
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

ADVOGADO CAROLINA YARA NASCIMENTO
FASANELLI(OAB: 210460/SP)

RÉU RENATO JOSE CARDOSO

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RÉU EDSON FRANCINETE GARCIA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE DANIEL CAMILO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b4b36c

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição do exequente, id ee52db4.

Considerando a abertura de Procedimento Administrativo de

Investigação Patrimonial nº 10/2021 pela Divisão de Execução de

Bauru em face da empresa Demandada Cac - Central de Abates e

Carnes Eireli-EPP, Paulo Henrique Marques Shibata e outros, no

qual serão ultimadas pesquisas visando à ampla investigação

patrimonial, determino a suspensão dos presentes autos prazo

inicial de 180 dias.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011117-86.2019.5.15.0031
AUTOR JOSE CARLOS CARVALHO

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f193ce5

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO parcialmente os cálculos de liquidação apresentados

pelo reclamante, id. 11a5aba, em face da expressa anuência da

reclamada (id. 795d943).

Anoto, no entanto, a necessidade de inclusão da multa processual

imposta pelo C. TST no v. Acórdão id. bd441e7 (5% sobre o valor

atualizado da causa), de modo que os cálculos foram ajustados pela

Secretaria do juízo, conforme planilha id. b34e258. Ajustada

também a forma de atualização das contribuições previdenciárias.

Por fim, com a razão a reclamada em sua manifestação id. 795d943

quanto à necessidade de retenção de imposto de renda sobre a

verba honorária sucumbencial. Ressalto, no entanto, que a

apuração de imposto de renda deve se dar na ocasião da efetiva

disponibilização do crédito ao contribuinte, de modo que qualquer

apuração antecipada não passa de mera projeção.

Fixo, portanto, o débito exequendo, atualizado até 31/01/2024, da
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forma a seguir:

A. Principal: R$ 105.127,46

B. Juros de mora sobre principal: R$ 26.071,03

C. Multa processual: R$ 1.120,30

Subtotal: R$ 132.318,79

D. (-) Dedução INSS reclamante: (-) R$ 7.082,73

Total do crédito do reclamante: R$ 125.236,06 (a apurar IRRF)

E. FGTS a depositar (ref. 08/2014 a 11/2013): R$ 8.410,22

F. Juros de mora sobre o FGTS a depositar: R$ 2.232,53

Total do FGTS a depositar: R$ 10.642,75

G. INSS total para recolhimento: R$ 9.640,80 (principal R$

7.082,73 + juros de mora R$ 2.558,07)

H. Honorários adv. sucumbenciais: R$ 7.148,08 (a apurar IRRF)

TOTAL GERAL: R$ 152.667,69

Base de Cálculo do Imposto de Renda: R$ 105.127,46 (a deduzir

o valor de contribuições previdenciárias da cota do reclamante;

número de meses: 121; sem juros de mora, nos termos da OJ nº

400, da SDI-1, do C. TST). Imposto de renda a ser apurado por

ocasião do pagamento, conforme Lei nº 12.350/2010 (artigo 44), IN-

RFB nº 1.500/2014 e IN-RFB 1.558/2015.

Consoante v. Acórdão id. bd441e7, isenta a reclamada de

recolhimentos previdenciários atinentes à cota patronal, nos termos

do artigo 195, § 7º, da CF/1988 e artigo 1º da Lei 6.037/74 c.c. Lei

3.577/59. Isenta, ainda, do pagamento de custas processuais, nos

termos do art. 790-A, inciso I, da CLT.

INTIME-SE a reclamada, por meio de sua Procuradoria Jurídica, via

SISTEMA PJe, para, querendo, impugnar a execução no prazo de

30 (trinta) dias, nos termos do art. 535, caput, do Novo Código de

Processo Civil.

A modalidade de requisição para pagamento deve levar em conta o

valor individualmente considerado, por beneficiário.

Assim, decorrido o prazo legal, expeça-se:

a) ofício PRECATÓRIO para os créditos do reclamante;

b) ofício REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR para os créditos

de honorários advocatícios.

Conta bancária: informada no id. 9851841.

Dispensada a intimação da UNIÃO em face da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

LRC

Processo Nº ATSum-0011358-26.2020.5.15.0031
AUTOR MARIA ALICE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Odilon Trindade Filho(OAB: 90704/SP)

RÉU EDSON FRANCINETE GARCIA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RÉU SERTAO ALIMENTOS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E REPRESENTACAO
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RÉU CAC - CENTRAL DE ABATES E
CARNES EIRELI - EPP

RÉU DA TERRA PARTICIPACOES E
NEGOCIOS LTDA

RÉU PAULO HENRIQUE MARQUES
SHIBATA

RÉU RENATO JOSE CARDOSO

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALICE ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73ca005

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição do exequente, id 77574d4.

Considerando a abertura de Procedimento Administrativo de

Investigação Patrimonial nº 10/2021 pela Divisão de Execução de

Bauru em face da empresa Demandada Cac - Central de Abates e

Carnes Eireli-EPP, Paulo Henrique Marques Shibata e outros, no

qual serão ultimadas pesquisas visando à ampla investigação

patrimonial, determino a suspensão dos presentes autos prazo

inicial de 180 dias.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011500-59.2022.5.15.0031
AUTOR ANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANOEL COSTA JUNIOR(OAB:
418994/SP)

ADVOGADO ALVARO PIRES DE OLIVEIRA(OAB:
479584/SP)

ADVOGADO ANTONIO JOAO ALVES
FIGUEIREDO(OAB: 396953/SP)

RÉU ITAIENSE FLEX SERVICOS
EMPRESARIAIS EIRELI

ADVOGADO WESLEY VIOLA GARCIA
MARQUES(OAB: 443795/SP)

RÉU SUPERMERCADO ITAIENSE LTDA

ADVOGADO WESLEY VIOLA GARCIA
MARQUES(OAB: 443795/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c91809

proferido nos autos.

DESPACHO

Foi encaminhado alvará eletrônico no valor de R$ 1.099,40 em

benefício da Autora. No mais, aguarde-se o cumprimento do

mandado expedido.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010702-69.2020.5.15.0031
AUTOR ANTONI ALVES TEODORO

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONI ALVES TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6dbbe28

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a comprovação de que foram realizados depósitos

judiciais nos valores de R$ 1.790,63 e de R$ 16.344,85 em contas

judiciais na agência 203 do Banco do Brasil SA, suficientes para

quitação integral do débito exequendo, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, do CPC de 2015 c/c art.

769 da CLT.

Foram encaminhados para assinatura alvarás eletrônicos

objetivando a satisfação do seguintes valores:

1-R$ 13.935,81  ao autor Exequente por transferência bancária

para conta bancária indicada pelo patrono do autor;

2-R$ 1.790,63 de honorários sucumbenciais ao advogado do autor

e

3-R$ 1.392,61    de contribuições previdenciárias.

O valor de R$ 1.016,18 que remanesceu em conta judicial será

utilizado para oportuno recolhimento do FGTS em conta vinculada,

devendo o autor fornecer o seu NIT em cinco dias.

Intimem-se.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010408-17.2020.5.15.0031
AUTOR ANA CAROLINA PINHEIRO DE

ALMEIDA

ADVOGADO Odilon Trindade Filho(OAB: 90704/SP)

RÉU DA TERRA PARTICIPACOES E
NEGOCIOS LTDA

RÉU SERTAO ALIMENTOS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E REPRESENTACAO
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

ADVOGADO CAROLINA YARA NASCIMENTO
FASANELLI(OAB: 210460/SP)

RÉU PAULO HENRIQUE MARQUES
SHIBATA

RÉU RENATO JOSE CARDOSO

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RÉU CAC - CENTRAL DE ABATES E
CARNES EIRELI - EPP

RÉU EDSON FRANCINETE GARCIA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA PINHEIRO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5038794

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição do exequente, Id 8428c92.

Considerando a abertura de Procedimento Administrativo de

Investigação Patrimonial nº 10/2021 pela Divisão de Execução de

Bauru em face da empresa Demandada Cac - Central de Abates e

Carnes Eireli-EPP, Paulo Henrique Marques Shibata e outros, no

qual serão ultimadas pesquisas visando à ampla investigação

patrimonial, determino a suspensão dos presentes autos prazo

inicial de 180 dias.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3065
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011168-73.2014.5.15.0031
AUTOR MARIA REGINA DE FATIMA

PEREIRA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA REGINA DE FATIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51094b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes, por 5 dias, do pagamento parcial do

precatório, decorrente da conta da ordem cronológica do Regime

Especial sob responsabilidade da Fazenda Pública do Estado de

São Paulo, informado pela Assessoria de Precatórios - certidão id

ac9c855, cujo valor será liberado da seguinte forma:

- R$ 69.809,23 - autor;

- R$ 4.240,19 – IRPF devido ao reclamante;

- R$ 3.708,58 - FGTS a depositar

Observe-se que o exequente já informou seus dados bancários na

manifestação id 92996a2.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011491-63.2023.5.15.0031
AUTOR SANDRA APARECIDA PINTO

CUSTODIO

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MOTTA
MAZA(OAB: 359422/SP)

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA APARECIDA PINTO CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5e437b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Relatório dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDE-SE.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O fato de a reclamada estar em processo de recuperação judicial,

por si só, não tem o condão de determinar a suspensão do presente

processo, mormente por estar este em fase de conhecimento, cuja

matér ia somente pode ser conhecida por esta Just iça

Especializada. Trata-se de providência a ser adotada, se for o caso,

no momento da execução da sentença, ficando rejeitada a referida

pretensão neste momento processual.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

A impugnação de documentos somente pode prosperar quando

efetivamente questiona seu conteúdo, hipótese não observada,

sendo certo que a sua aplicabilidade como meio apto a provar as

alegações da parte não é matéria de cunho processual, devendo

ser analisada juntamente com o mérito.

Rejeito a impugnação.

RESCISÃO INDIRETA – VERBAS RESCISÓRIAS – CTPS –

GUIAS - MULTAS

Pretende a autora o reconhecimento da rescisão indireta e o

pagamento de verbas rescisórias, bem como a entrega das guias

para saque do FGTS e habilitação ao Seguro-Desemprego. Aduz tal

pretensão por informar que a ré encerrou suas atividades, em

decorrência da cessação de prestação de serviços à Fundação

CASA em Iaras, onde a autora prestava serviços, sem sequer

comunicar o fato aos empregados ou realizar a rescisão contratual.

A reclamada contesta a pretensão, dizendo que, uma vez que não

há motivo para o reconhecimento da rescisão indireta e a

reclamante não mais presta serviços à ré, a pretensão da autora

deverá ser interpretada como pedido de demissão.
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Caberia à reclamante, nos termos do art. 818 da CLT, comprovar os

fatos alegados na petição inicial. Entretanto, não trouxe qualquer

prova do encerramento das atividades da ré. E, mesmo que se

considere o término do contrato de prestação de serviços com a

tomadora onde a reclamante laborava, a autora não se desincumbiu

do encargo de comprovar que a ré deixou de oferecer outro posto

de trabalho. Pelo contrário, a ré juntou a decisão de deferimento da

recuperação judicial onde consta menção quanto à continuidade

das atividades da ré. Além disso, a própria reclamante, na petição

inicial, afirma e comprova por meio de sua CTPS, que passou, a

partir de 08/09/2023 a trabalhar para a empresa que passou a

prestar serviços para a mesma tomadora, Fundação CASA, o que

demonstra o seu interesse em se desligar da reclamada.

Diante disso, não há comprovação de fatos suficientes para se

concluir que a ré tenha descumprido as suas obrigações do

contrato.

Consequentemente, julga-se improcedente o pedido de

reconhecimento da rescisão indireta, bem como do pagamento das

verbas rescisórias e entrega de guias decorrentes de tal

modalidade.

Considera-se que a rescisão contratual ocorreu a pedido da

reclamante, no dia mencionado na petição inicial, ou seja, o dia

07/09/2023, sem justo motivo, devendo a reclamada pagar as

verbas rescisórias referentes a tal modalidade rescisória, ficando

autorizado o desconto do aviso prévio da trabalhadora.

Deverá a reclamada ser intimada para que, no prazo de cinco dias,

após o trânsito em julgado, proceda à anotação dabaixa do

contrato de trabalho na CTPS da autora, para 07/09/2023,sob pena

de multa diária de R$ 30,00, limitada ao valor da condenação.

Indeferem-se as multas dos arts. 477 e 467 da CLT, considerando a

natureza (des)constitutiva da presente sentença, eis que apenas

com a prolação desta que há o rompimento do vínculo de emprego.

DIFERENÇAS SALARIAIS – REAJUSTE NORMATIVO

A autora afirma que a ré não realizou o reajuste previsto na norma

coletiva, com vigência a partir de janeiro de 2023.

A ré contestou o pedido, trazendo aos autos os contracheques onde

consta o reajuste nos valores indicados na petição inicial,

desincumbindo-se, dessa forma, de seu encargo probatório, não

havendo se falar em diferenças em favor da reclamante.

Improcede, portanto, o pedido.

13º SALÁRIO DE 2022

A ré deixou de trazer a comprovação da efetiva disponibilização à

autora dos valores referentes ao 13º salário de 2022, motivo pelo

qual procede a pretensão ao pagamento correspondente.

DIFERENÇAS DE FGTS

A autora afirma que há irregularidades nos depósitos de FGTS,

pleiteando o pagamento correspondente, bem como da multa de

40% incidente.

A ré afirma que realizou corretamente todos os depósitos fundiários,

no entanto, não trouxe aos autos o extrato integral da conta

vinculada da autora, a fim de comprovar a alegada regularidade,

ônus que cabia à ré, conforme entendimento da Súmula 461 do C.

TST.

Diante disso, é devido o depósito, diretamente na conta vinculada

da autora, do FGTS faltante, conforme restar apurado em

liquidação.

Indefere-se, no entanto,o pagamento da multa de 40%, diante da

modalidade rescisória.

PLR/PPR

A autora pleiteia o pagamento das parcelas proporcionais de PLR

de 2022 e 2023, conforme ajustes coletivos trazidos referentes a

2022 (fls. 104/115) e 2023 (116/127).

Em defesa, a reclamada afirma que a autora recebeu a verba em

questão e, nas ocasiões em que não a recebeu, foi por conta da

aplicação da exceção prevista nos ajustes, que reduz o pagamento

da PLR aos funcionários que tiveram faltas no período de apuração.

Afirma, ainda, que não é devido o pagamento à reclamante por não

ter a autora laborado integralmente nos anos de apuração.

Não há nos contracheques comprovação do pagamento da PLR à

autora. Além disso, não se observa nos cartões de ponto trazidos a

ocorrência de falta injustificada, tampouco nos contracheques,
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desconto sob tal rubrica, de modo que não há que se falar na

aplicação da exceção trazida pela reclamada.

Quanto à questão da proporcionalidade, há a previsão expressa do

pagamento proporcional da verba na cláusula V dos ajustes trazidos

pela autora.

É devido, portanto, o pagamento à autora da PLR dos anos de 2022

e 2023, proporcionalmente aos meses trabalhados, nos valores

estipulados nos ajustes coletivos.

CONVÊNIO MÉDICO

A autora aponta que o benefício previsto em norma coletiva não foi

concedido durante o contrato, devendo a ré pagar indenização

substitutiva.

A ré contestou o pedido, comprovando, à fl. 198 do PDF que a

autora optou por não aderir ao plano de saúde.

Uma vez que a ausência de contratação do convênio médico

decorreu da vontade expressa da autora, improcede o pedido.

VALE REFEIÇÃO

Aponta a autora que não recebeu o benefício de vale refeição do

período do contrato.

A ré contesta o pedido dizendo que o benefício foi corretamente

concedido.

Porém, não trouxe a ré os comprovantes aptos a comprovar a

correta concessão do benefício à reclamante.

Diante do exposto, é devido o pagamento à reclamante do vale

refeição, conforme valor diário constante na CCT e aditamento

juntados pela autora.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS – SEGURO DE VIDA

A reclamante pede seja a reclamada condenada a devolver os

valores de seguro de vida indevidamente descontados de seus

vencimentos.

A Súmula 342 do TST esclarece a questão:

“Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização

prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de

assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de

previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou

recreativo-associativa de seus trabalhadores, em seu benefício e de

seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT,

salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro

defeito que vicie o ato jurídico.”

No caso, diante da ausência de autorização para inclusão no seguro

de vida, considero indevidos os descontos realizados, os quais

deverão ser objeto de restituição à autora.

Indefere-se o pedido.

MULTA NORMATIVA

A reclamante alega que a CCT da categoria prevê aplicação de

multa em caso de descumprimento de suas cláusulas e pede a sua

aplicação pelo desrespeito às suas normas.

Em primeiro lugar, não restou comprovado o desrespeito à cláusula

referente ao convênio médico.

Por outro lado, diante da ausência da concessão do vale refeição,

pagamento da PLR e contratação de seguro de vida, é devido o

pagamento à autora da multa normativa prevista nas CCTs e ajuste

coletivo, quanto à PLR, por cláusula descumprida.

DANO MORAL

Pretende a autora a condenação da reclamada à indenização por

danos morais sofridos em decorrência do não cumprimento de

obrigações trabalhistas.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal

nas disposições contidas no art. 5º, V e X, da Constituição Federal,

sendo considerado aquele proveniente da violação dos direitos

individuais de cada cidadão relativamente à sua intimidade,

privacidade, honra e imagem, em que a dignidade da pessoa

humana, diante do contexto social em que vive é maculada.

Desta forma, para a configuração do dano moral no âmbito do

Direito do Trabalho é necessária a ocorrência de violação à honra

pessoal do trabalhador, não bastando a inobservância quanto ao

cumprimento das obrigações decorrentes do vínculo empregatício.
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Sobre o assunto assim já se pronunciou o Eg. TRT-15ª Região:

“DANOS MORAIS. JUSTIÇA DO TRABALHO. INOBSERVÂNCIA

DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. INOCORRÊNCIA.Para a

configuração do dano moral no âmbito do Direito do Trabalho é

necessária a ocorrência de violação à honra pessoal do trabalhador,

não bastando a inobservância quanto ao cumprimento das

obrigações decorrentes do vínculo empregatício.Processo TRT 15ª

Região nº 0096900-06.2009.5.15.0093.

Entendo, pois, que o relato trazido pela autora em sua exordial não

configura a ocorrência do dano moral, uma vez que não atribui à

reclamada qualquer conduta apta a lhe ensejar ofensa à honra

pessoal, decorrente da relação laboral existente entre as partes.

Assim, improcede o pedido.

DEDUÇÕES – COMPENSAÇÕES

As deduções e compensações, quando devidas, foram

expressamente autorizadas quando da análise de cada pretensão.

DISPOSITIVO

Isto posto, rejeito as preliminares arguidas e, no mérito, julgo

procedentes, em parte, as pretensões deduzidas na inicial para

condenar a reclamada ESPERANÇA VIGILÂNCIA LTDAa pagar à

reclamante SANDRA APARECIDA PINTO CUSTÓDIO, as verbas

deferidas na fundamentação acima, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo.

Deverá, ainda, a primeira reclamada ser intimada para que, no

prazo de cinco dias, após o trânsito em julgado, proceda à anotação

dabaixa do contrato de trabalho na CTPS da autora, para

07/09/2023, sob pena de multa diária de R$ 30,00, limitada ao valor

da condenação.

Concede-se o pedido de gratuidade processual à reclamante, uma

vez que há declaração na petição inicial quanto à sua

impossibilidade de demandar sem o prejuízo da subsistência própria

ou de sua família. Interpretação sistemática e teleológica do art.

790, § 3º, da CLT.

Defiro a gratuidade processual à reclamada, considerando a

situação financeira que gerou, inclusive, o deferimento de sua

recuperação judicial, conforme documentação trazida.

Diante da sucumbência recíproca, condenam-se as partes ao

pagamento dos honorários advocatícios, sendo os honorários

cabíveis ao patrono da autora no valor que ora arbitro em 10% do

valor líquido que se apurar em liquidação e aqueles cabíveis aos

patronos da reclamada em10% entre a diferença do valor

atualizado da causa e o valor apurado em liquidação de sentença,

tudo nos termos do art. 791-A da CLT.

Por força da recente decisão do E. STF exarada na ADIn 5766, que

declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, ficam

as partes isentas do pagamento dos honorários advocatícios de

responsabilidade de cada uma, extinguindo-se a dívida ao final de

dois anos.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

simples cálculos, aplicando-se juros e atualização monetária

conforme será analisado na fase de liquidação. Deverão ser

observadas, ainda, as Súmulas nº 381 e 439, do C. TST.

IRRF e contribuição previdenciária nos termos da Súmula 368, do

TST.

Arbitra-se à condenação o valor de R$ 25.000,00, fixando-se as

custas, pela reclamada, em R$ 500,00, isenta, nos termos da lei.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011491-63.2023.5.15.0031
AUTOR SANDRA APARECIDA PINTO

CUSTODIO

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MOTTA
MAZA(OAB: 359422/SP)

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5e437b
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Relatório dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDE-SE.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O fato de a reclamada estar em processo de recuperação judicial,

por si só, não tem o condão de determinar a suspensão do presente

processo, mormente por estar este em fase de conhecimento, cuja

matér ia somente pode ser conhecida por esta Just iça

Especializada. Trata-se de providência a ser adotada, se for o caso,

no momento da execução da sentença, ficando rejeitada a referida

pretensão neste momento processual.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS

A impugnação de documentos somente pode prosperar quando

efetivamente questiona seu conteúdo, hipótese não observada,

sendo certo que a sua aplicabilidade como meio apto a provar as

alegações da parte não é matéria de cunho processual, devendo

ser analisada juntamente com o mérito.

Rejeito a impugnação.

RESCISÃO INDIRETA – VERBAS RESCISÓRIAS – CTPS –

GUIAS - MULTAS

Pretende a autora o reconhecimento da rescisão indireta e o

pagamento de verbas rescisórias, bem como a entrega das guias

para saque do FGTS e habilitação ao Seguro-Desemprego. Aduz tal

pretensão por informar que a ré encerrou suas atividades, em

decorrência da cessação de prestação de serviços à Fundação

CASA em Iaras, onde a autora prestava serviços, sem sequer

comunicar o fato aos empregados ou realizar a rescisão contratual.

A reclamada contesta a pretensão, dizendo que, uma vez que não

há motivo para o reconhecimento da rescisão indireta e a

reclamante não mais presta serviços à ré, a pretensão da autora

deverá ser interpretada como pedido de demissão.

Caberia à reclamante, nos termos do art. 818 da CLT, comprovar os

fatos alegados na petição inicial. Entretanto, não trouxe qualquer

prova do encerramento das atividades da ré. E, mesmo que se

considere o término do contrato de prestação de serviços com a

tomadora onde a reclamante laborava, a autora não se desincumbiu

do encargo de comprovar que a ré deixou de oferecer outro posto

de trabalho. Pelo contrário, a ré juntou a decisão de deferimento da

recuperação judicial onde consta menção quanto à continuidade

das atividades da ré. Além disso, a própria reclamante, na petição

inicial, afirma e comprova por meio de sua CTPS, que passou, a

partir de 08/09/2023 a trabalhar para a empresa que passou a

prestar serviços para a mesma tomadora, Fundação CASA, o que

demonstra o seu interesse em se desligar da reclamada.

Diante disso, não há comprovação de fatos suficientes para se

concluir que a ré tenha descumprido as suas obrigações do

contrato.

Consequentemente, julga-se improcedente o pedido de

reconhecimento da rescisão indireta, bem como do pagamento das

verbas rescisórias e entrega de guias decorrentes de tal

modalidade.

Considera-se que a rescisão contratual ocorreu a pedido da

reclamante, no dia mencionado na petição inicial, ou seja, o dia

07/09/2023, sem justo motivo, devendo a reclamada pagar as

verbas rescisórias referentes a tal modalidade rescisória, ficando

autorizado o desconto do aviso prévio da trabalhadora.

Deverá a reclamada ser intimada para que, no prazo de cinco dias,

após o trânsito em julgado, proceda à anotação dabaixa do

contrato de trabalho na CTPS da autora, para 07/09/2023,sob pena

de multa diária de R$ 30,00, limitada ao valor da condenação.

Indeferem-se as multas dos arts. 477 e 467 da CLT, considerando a

natureza (des)constitutiva da presente sentença, eis que apenas

com a prolação desta que há o rompimento do vínculo de emprego.

DIFERENÇAS SALARIAIS – REAJUSTE NORMATIVO

A autora afirma que a ré não realizou o reajuste previsto na norma

coletiva, com vigência a partir de janeiro de 2023.

A ré contestou o pedido, trazendo aos autos os contracheques onde

consta o reajuste nos valores indicados na petição inicial,

desincumbindo-se, dessa forma, de seu encargo probatório, não

havendo se falar em diferenças em favor da reclamante.

Improcede, portanto, o pedido.

13º SALÁRIO DE 2022
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A ré deixou de trazer a comprovação da efetiva disponibilização à

autora dos valores referentes ao 13º salário de 2022, motivo pelo

qual procede a pretensão ao pagamento correspondente.

DIFERENÇAS DE FGTS

A autora afirma que há irregularidades nos depósitos de FGTS,

pleiteando o pagamento correspondente, bem como da multa de

40% incidente.

A ré afirma que realizou corretamente todos os depósitos fundiários,

no entanto, não trouxe aos autos o extrato integral da conta

vinculada da autora, a fim de comprovar a alegada regularidade,

ônus que cabia à ré, conforme entendimento da Súmula 461 do C.

TST.

Diante disso, é devido o depósito, diretamente na conta vinculada

da autora, do FGTS faltante, conforme restar apurado em

liquidação.

Indefere-se, no entanto,o pagamento da multa de 40%, diante da

modalidade rescisória.

PLR/PPR

A autora pleiteia o pagamento das parcelas proporcionais de PLR

de 2022 e 2023, conforme ajustes coletivos trazidos referentes a

2022 (fls. 104/115) e 2023 (116/127).

Em defesa, a reclamada afirma que a autora recebeu a verba em

questão e, nas ocasiões em que não a recebeu, foi por conta da

aplicação da exceção prevista nos ajustes, que reduz o pagamento

da PLR aos funcionários que tiveram faltas no período de apuração.

Afirma, ainda, que não é devido o pagamento à reclamante por não

ter a autora laborado integralmente nos anos de apuração.

Não há nos contracheques comprovação do pagamento da PLR à

autora. Além disso, não se observa nos cartões de ponto trazidos a

ocorrência de falta injustificada, tampouco nos contracheques,

desconto sob tal rubrica, de modo que não há que se falar na

aplicação da exceção trazida pela reclamada.

Quanto à questão da proporcionalidade, há a previsão expressa do

pagamento proporcional da verba na cláusula V dos ajustes trazidos

pela autora.

É devido, portanto, o pagamento à autora da PLR dos anos de 2022

e 2023, proporcionalmente aos meses trabalhados, nos valores

estipulados nos ajustes coletivos.

CONVÊNIO MÉDICO

A autora aponta que o benefício previsto em norma coletiva não foi

concedido durante o contrato, devendo a ré pagar indenização

substitutiva.

A ré contestou o pedido, comprovando, à fl. 198 do PDF que a

autora optou por não aderir ao plano de saúde.

Uma vez que a ausência de contratação do convênio médico

decorreu da vontade expressa da autora, improcede o pedido.

VALE REFEIÇÃO

Aponta a autora que não recebeu o benefício de vale refeição do

período do contrato.

A ré contesta o pedido dizendo que o benefício foi corretamente

concedido.

Porém, não trouxe a ré os comprovantes aptos a comprovar a

correta concessão do benefício à reclamante.

Diante do exposto, é devido o pagamento à reclamante do vale

refeição, conforme valor diário constante na CCT e aditamento

juntados pela autora.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS – SEGURO DE VIDA

A reclamante pede seja a reclamada condenada a devolver os

valores de seguro de vida indevidamente descontados de seus

vencimentos.

A Súmula 342 do TST esclarece a questão:

“Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização

prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de

assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de

previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou

recreativo-associativa de seus trabalhadores, em seu benefício e de

seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT,
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salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro

defeito que vicie o ato jurídico.”

No caso, diante da ausência de autorização para inclusão no seguro

de vida, considero indevidos os descontos realizados, os quais

deverão ser objeto de restituição à autora.

Indefere-se o pedido.

MULTA NORMATIVA

A reclamante alega que a CCT da categoria prevê aplicação de

multa em caso de descumprimento de suas cláusulas e pede a sua

aplicação pelo desrespeito às suas normas.

Em primeiro lugar, não restou comprovado o desrespeito à cláusula

referente ao convênio médico.

Por outro lado, diante da ausência da concessão do vale refeição,

pagamento da PLR e contratação de seguro de vida, é devido o

pagamento à autora da multa normativa prevista nas CCTs e ajuste

coletivo, quanto à PLR, por cláusula descumprida.

DANO MORAL

Pretende a autora a condenação da reclamada à indenização por

danos morais sofridos em decorrência do não cumprimento de

obrigações trabalhistas.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal

nas disposições contidas no art. 5º, V e X, da Constituição Federal,

sendo considerado aquele proveniente da violação dos direitos

individuais de cada cidadão relativamente à sua intimidade,

privacidade, honra e imagem, em que a dignidade da pessoa

humana, diante do contexto social em que vive é maculada.

Desta forma, para a configuração do dano moral no âmbito do

Direito do Trabalho é necessária a ocorrência de violação à honra

pessoal do trabalhador, não bastando a inobservância quanto ao

cumprimento das obrigações decorrentes do vínculo empregatício.

Sobre o assunto assim já se pronunciou o Eg. TRT-15ª Região:

“DANOS MORAIS. JUSTIÇA DO TRABALHO. INOBSERVÂNCIA

DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. INOCORRÊNCIA.Para a

configuração do dano moral no âmbito do Direito do Trabalho é

necessária a ocorrência de violação à honra pessoal do trabalhador,

não bastando a inobservância quanto ao cumprimento das

obrigações decorrentes do vínculo empregatício.Processo TRT 15ª

Região nº 0096900-06.2009.5.15.0093.

Entendo, pois, que o relato trazido pela autora em sua exordial não

configura a ocorrência do dano moral, uma vez que não atribui à

reclamada qualquer conduta apta a lhe ensejar ofensa à honra

pessoal, decorrente da relação laboral existente entre as partes.

Assim, improcede o pedido.

DEDUÇÕES – COMPENSAÇÕES

As deduções e compensações, quando devidas, foram

expressamente autorizadas quando da análise de cada pretensão.

DISPOSITIVO

Isto posto, rejeito as preliminares arguidas e, no mérito, julgo

procedentes, em parte, as pretensões deduzidas na inicial para

condenar a reclamada ESPERANÇA VIGILÂNCIA LTDAa pagar à

reclamante SANDRA APARECIDA PINTO CUSTÓDIO, as verbas

deferidas na fundamentação acima, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo.

Deverá, ainda, a primeira reclamada ser intimada para que, no

prazo de cinco dias, após o trânsito em julgado, proceda à anotação

dabaixa do contrato de trabalho na CTPS da autora, para

07/09/2023, sob pena de multa diária de R$ 30,00, limitada ao valor

da condenação.

Concede-se o pedido de gratuidade processual à reclamante, uma

vez que há declaração na petição inicial quanto à sua

impossibilidade de demandar sem o prejuízo da subsistência própria

ou de sua família. Interpretação sistemática e teleológica do art.

790, § 3º, da CLT.

Defiro a gratuidade processual à reclamada, considerando a

situação financeira que gerou, inclusive, o deferimento de sua

recuperação judicial, conforme documentação trazida.

Diante da sucumbência recíproca, condenam-se as partes ao

pagamento dos honorários advocatícios, sendo os honorários

cabíveis ao patrono da autora no valor que ora arbitro em 10% do

valor líquido que se apurar em liquidação e aqueles cabíveis aos

patronos da reclamada em10% entre a diferença do valor
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atualizado da causa e o valor apurado em liquidação de sentença,

tudo nos termos do art. 791-A da CLT.

Por força da recente decisão do E. STF exarada na ADIn 5766, que

declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, ficam

as partes isentas do pagamento dos honorários advocatícios de

responsabilidade de cada uma, extinguindo-se a dívida ao final de

dois anos.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

simples cálculos, aplicando-se juros e atualização monetária

conforme será analisado na fase de liquidação. Deverão ser

observadas, ainda, as Súmulas nº 381 e 439, do C. TST.

IRRF e contribuição previdenciária nos termos da Súmula 368, do

TST.

Arbitra-se à condenação o valor de R$ 25.000,00, fixando-se as

custas, pela reclamada, em R$ 500,00, isenta, nos termos da lei.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011418-91.2023.5.15.0031
AUTOR PATRIC ROLDAO MARTINS

ADVOGADO MARCOS CESAR RODRIGUES(OAB:
251829/SP)

ADVOGADO ANGELA LUDMILA MONTEIRO(OAB:
443856/SP)

ADVOGADO JULIA GABRIELA FERREIRA(OAB:
473031/SP)

RÉU BLD EXPRESS LTDA

ADVOGADO RAFAELA MIRANDA MOTTA(OAB:
69350/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLD EXPRESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ced98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Documentos anexados à réplica documentada no id. 7b5a9b5:

ciência à reclamada.

Aguarde-se, no mais, a audiência designada para instrução do feito.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011418-91.2023.5.15.0031
AUTOR PATRIC ROLDAO MARTINS

ADVOGADO MARCOS CESAR RODRIGUES(OAB:
251829/SP)

ADVOGADO ANGELA LUDMILA MONTEIRO(OAB:
443856/SP)

ADVOGADO JULIA GABRIELA FERREIRA(OAB:
473031/SP)

RÉU BLD EXPRESS LTDA

ADVOGADO RAFAELA MIRANDA MOTTA(OAB:
69350/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIC ROLDAO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ced98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Documentos anexados à réplica documentada no id. 7b5a9b5:

ciência à reclamada.

Aguarde-se, no mais, a audiência designada para instrução do feito.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011494-18.2023.5.15.0031
AUTOR DIONATA WESLEY DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
DOTTO(OAB: 283135/SP)

ADVOGADO JOANE SILVA FERREIRA(OAB:
394957/SP)

RÉU JONATHAN GALILEU SANTOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME MOLAN(OAB:
327533/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN GALILEU SANTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1ec056

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 8361976: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011498-55.2023.5.15.0031
AUTOR BRUNO OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO AFONSO PACILEO NETO(OAB:
239824/SP)

RÉU ESTANCIA AVARE HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ RENATO FERRARI(OAB:
337650/SP)

ADVOGADO ANA ROSA LISTA FERRARI(OAB:
297056/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTANCIA AVARE HOTEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53e149d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 7425a28: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010416-86.2023.5.15.0031
AUTOR RICARDO VINICIUS DE MORAIS

VIEIRA

ADVOGADO BARBARA CHRISTIAN ARAUJO
SILVA(OAB: 431417/SP)

RÉU REAL USA HOLDINGS EIRELI

RÉU CLAUDIO APARECIDO RIBEIRO
JUNIOR

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO IRACEMA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VINICIUS DE MORAIS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84326af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A fim de viabilizar posterior deliberação a respeito da notificação da

primeira ré, concedo ao autora o prazo de cinco dias para juntar aos

autos a ficha cadastral atualizada da empresa, passível de obtenção

gratuita no sítio eletrônico da Jucesp.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011494-18.2023.5.15.0031
AUTOR DIONATA WESLEY DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
DOTTO(OAB: 283135/SP)

ADVOGADO JOANE SILVA FERREIRA(OAB:
394957/SP)

RÉU JONATHAN GALILEU SANTOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME MOLAN(OAB:
327533/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONATA WESLEY DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1ec056

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.
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Agendamento pericial documentado no id. 8361976: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011498-55.2023.5.15.0031
AUTOR BRUNO OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO AFONSO PACILEO NETO(OAB:
239824/SP)

RÉU ESTANCIA AVARE HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ RENATO FERRARI(OAB:
337650/SP)

ADVOGADO ANA ROSA LISTA FERRARI(OAB:
297056/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53e149d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 7425a28: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010937-02.2021.5.15.0031
AUTOR SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.

V SEG.PRIVADA/CONEXOS
SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDUARDO JANZON AVALLONE
NOGUEIRA(OAB: 123199/SP)

ADVOGADO DARCIO JOSE DA MOTA(OAB:
67669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.V
SEG.PRIVADA/CONEXOS SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99e7f99

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à Demandada do encaminhamento de alvará visando

à restituição dos depósitos judiciais efetuados, conforme id

c99d817. Comprovado o cumprimento e a inexistência de saldo nas

contas, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010975-77.2022.5.15.0031
AUTOR GABRIEL DA SILVA FALETI

ADVOGADO JOSE EDUARDO AMARAL
GOIS(OAB: 292790/SP)

ADVOGADO MARIANA CRISTINA ARNEZ(OAB:
381068/SP)

RÉU ALEX SANDER RODRIGUES

RÉU MARCENARIA RODRIGUES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA FALETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ee92dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao autor das informações prestadas pela empresa

PAGUEVELOZ no id f4acf43. Não havendo manifestação, cumpram

-se as determinações contidas no id c3133ac.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010937-02.2021.5.15.0031

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3075
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.
V SEG.PRIVADA/CONEXOS
SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDUARDO JANZON AVALLONE
NOGUEIRA(OAB: 123199/SP)

ADVOGADO DARCIO JOSE DA MOTA(OAB:
67669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99e7f99

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à Demandada do encaminhamento de alvará visando

à restituição dos depósitos judiciais efetuados, conforme id

c99d817. Comprovado o cumprimento e a inexistência de saldo nas

contas, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011312-66.2022.5.15.0031
AUTOR SUELI PEDRINA ALVES FERREIRA

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI PEDRINA ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51126f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face do trânsito em julgado, determino à parte reclamada que,

no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à implementação dos

acréscimos salariais e reflexos na folha de pagamento da autora,

com comprovação nos autos, sob pena de multa diária de R$100,00

(ora limitada ao valor da causa), sem prejuízo da denúncia dos

responsáveis pela incursão no crime de desobediência.

Fica a parte ré advertida de que a sua intimação pessoal se dará

com a simples publicação do presente despacho por meio

eletrônico, nos termos do artigo 183, § 1º, do CPC.

Ressalto, por fim, que a obrigação considerar-se-á cumprida apenas

com a apresentação do holerite da parte obreira comprovando a

efetiva implementação da verba deferida, não bastando para tanto a

simples demonstração das providências administrativas solicitadas

pelos prepostos da reclamada.

Sem prejuízo do acima exposto, deverá a parte reclamada, com a

comprovação do cumprimento da obrigação de fazer, no mesmo

prazo, apresentar todos os documentos necessários à formulação

dos cálculos de liquidação (históricos de evolução funcional e

salarial; fichas financeiras; relatórios de efetivo exercício; etc.).

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011402-40.2023.5.15.0031
AUTOR GUILHERME ANTONIO GIALIM

ALVES

ADVOGADO WILLIAN LUIS DEOLIN DE ABREU
SA(OAB: 381805/SP)

RÉU J. A. MOURA GONCALVES
FERTILIZANTES EIRELI

ADVOGADO RENATO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 80357/SP)

PERITO ROGERIO FERIATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. A. MOURA GONCALVES FERTILIZANTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a7858f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. e715709: ciência às

partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3076
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011368-70.2020.5.15.0031
AUTOR JOSE RIVELINO FERREIRA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIVELINO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fabda7

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao advogado da parte autora do encaminhamento de

alvará eletrônico em seu benefício, no valor de R$ 541,14, restando

quitados seus honorários advocatícios sucumbenciais. Insira-se a

quitação no GPREC e aguarde-se a satisfação do precatório.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011402-40.2023.5.15.0031
AUTOR GUILHERME ANTONIO GIALIM

ALVES

ADVOGADO WILLIAN LUIS DEOLIN DE ABREU
SA(OAB: 381805/SP)

RÉU J. A. MOURA GONCALVES
FERTILIZANTES EIRELI

ADVOGADO RENATO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 80357/SP)

PERITO ROGERIO FERIATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ANTONIO GIALIM ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a7858f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. e715709: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011328-83.2023.5.15.0031
AUTOR MATHEUS VINICIUS SILVA

ADVOGADO JORGE LUIZ MICHELIN
JUNIOR(OAB: 292788/SP)

RÉU INRODA INDUSTRIA DE
ROCADEIRAS DESBRAVADOR
AVARE LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS VINICIUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c1fa27

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 0fa3fea: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011328-83.2023.5.15.0031
AUTOR MATHEUS VINICIUS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3077
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JORGE LUIZ MICHELIN
JUNIOR(OAB: 292788/SP)

RÉU INRODA INDUSTRIA DE
ROCADEIRAS DESBRAVADOR
AVARE LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INRODA INDUSTRIA DE ROCADEIRAS DESBRAVADOR
AVARE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c1fa27

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 0fa3fea: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010720-56.2021.5.15.0031
AUTOR ALEXANDRO SOARES PEREIRA

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO SOARES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0717ad0

proferido nos autos.

DESPACHO

Houve o o encaminhamento de alvará eletrônico em benefício do

advogado do Autor no valor de R$ 14.815,21. Insira-se a quitação

do RPV e aguarde-se a satisfação do precatório.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011438-87.2020.5.15.0031
AUTOR ANDREIA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO Odilon Trindade Filho(OAB: 90704/SP)

RÉU CAC - CENTRAL DE ABATES E
CARNES EIRELI - EPP

RÉU SERTAO ALIMENTOS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E REPRESENTACAO
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RÉU PAULO HENRIQUE MARQUES
SHIBATA

RÉU DA TERRA PARTICIPACOES E
NEGOCIOS LTDA

RÉU RENATO JOSE CARDOSO

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RÉU EDSON FRANCINETE GARCIA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1925ad9

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição do exequente, Id 63c7bad.

Considerando a abertura de Procedimento Administrativo de

Investigação Patrimonial nº 10/2021 pela Divisão de Execução de

Bauru em face da empresa Demandada Cac - Central de Abates e

Carnes Eireli-EPP, Paulo Henrique Marques Shibata e outros, no

qual serão ultimadas pesquisas visando à ampla investigação

patrimonial, determino a suspensão dos presentes autos prazo

inicial de 180 dias.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011734-07.2023.5.15.0031
EXEQUENTE CARLOS FERNANDES FRAGOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3078
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

EXECUTADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDES FRAGOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0c7bc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em derradeira oportunidade, comprove a reclamada, no prazo

improrrogável de cinco dias, a implementação da sexta-parte e

reflexos na folha de pagamento da parte autora, lembrando que foi

anteriormente fixada multa diária pelo descumprimento da ordem, já

exigível.

Silente ou apresentadas evasivas, intime-se pessoalmente e pela

via eletrônica o presidente da reclamada(Rua Florêncio de Abreu,

848 - Luz, CEP 01030-001 São Paulo-SP – e-mail:

expediente.fcasa@sp.gov.br), comunicando-lhe que, no presente

caso, está havendo descumprimento de determinação judicial (o

que é suficiente a configurar crime de desobediência) e renovando-

lhe, ainda uma vez, o prazo de quinze dias para comprovar a

implementação das parcelas deferidas aos vencimentos do

reclamante.

Inerte, expeça-se ofício ao Ministério Público Federal, para

apuração de eventual crime de desobediência por todos os

responsáveis ao atendimento da ordem emanada.

Por fim, tendo em vista a indevida oneração do erário com o

vencimento das astreintes impostas, oficiem-se aos órgãos

responsáveis pela averiguação das contas públicas da reclamada,

noticiando-lhes o ocorrido no presente feito, a fim de que tomem as

providências que entendam necessárias ao restabelecimento da

ordem jurídica e à punição dos responsáveis.

Intimem-se as partes.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010767-93.2022.5.15.0031
AUTOR GRASIELA PIVA RUIZ DIAS

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRASIELA PIVA RUIZ DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc64959

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados pela

reclamante, id. 70084ce, em face da expressa concordância da

reclamada (id. 6dfca92), para fixar o débito exequendo, atualizado

até 31/01/2024, da forma a seguir:

A. Principal: R$ 25.053,62

B. Juros de mora sobre principal: R$ 0,00

Subtotal: R$ 25.053,62

C. (-) Dedução INSS reclamante: (-) R$ 1.701,15

Total do crédito da reclamante: R$ 23.352,47 (a apurar IRRF)

D. FGTS a depositar (ref. 04/2022 a 11/2023): R$ 2.004,27

E. Juros de mora sobre o FGTS a depositar: R$ 0,00

Total do FGTS a depositar: R$ 2.004,27

F. INSS total para recolhimento: R$ 1.900,84

G. Honorários adv. sucumbenciais: R$ 4.058,68 (a apurar IRRF)

TOTAL GERAL: R$ 31.316,26

Base de Cálculo do Imposto de Renda: R$ 23.053,62 (a deduzir o

valor de contribuições previdenciárias da cota da reclamante;

número de meses: 21; sem juros de mora, nos termos da OJ nº

400, da SDI-1, do C. TST). Imposto de renda a ser apurado por

ocasião do pagamento, conforme Lei nº 12.350/2010 (artigo 44), IN-

RFB nº 1.500/2014 e IN-RFB 1.558/2015.

Consoante v. Acórdão id. 08c1ca7, nos termos do artigo 195, § 7º,

da CF/1988 e artigo 1º da Lei 6.037/74 c.c. Lei 3.577/59 e Decreto-

Lei nº 1.572/77. Isenta, ainda, do pagamento de custas processuais,

nos termos do art. 790-A, inciso I, da CLT.

INTIME-SE a reclamada, por meio de sua Procuradoria Jurídica, via

SISTEMA PJe, para, querendo, impugnar a execução no prazo de

30 (trinta) dias, nos termos do art. 535, caput, do Novo Código de

Processo Civil.

A modalidade de requisição para pagamento deve levar em conta o

valor individualmente considerado, por beneficiário.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Assim, decorrido o prazo legal, expeça-se:

a) ofício PRECATÓRIO para os créditos da reclamante;

b) ofício REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR para os créditos

de honorários advocatícios.

Conta bancária: id. dfd5172.

Dispensada a intimação da UNIÃO em face da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

LRC

Processo Nº ATOrd-0000328-72.2012.5.15.0031
AUTOR LUCIO HENRIQUE DA COSTA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f71609d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 15 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011631-34.2022.5.15.0031
AUTOR E.G.D.S.L.

ADVOGADO Erika dos Santos Oliveira(OAB:
295846/SP)

AUTOR SIMONE ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO Erika dos Santos Oliveira(OAB:
295846/SP)

AUTOR BENEDITA DE FATIMA LIMA

ADVOGADO Erika dos Santos Oliveira(OAB:
295846/SP)

RÉU EMERSON FAVORITO

ADVOGADO CASSIA MONTEIRO DE CARVALHO
ALMEIDA(OAB: 394757/SP)

RÉU MOMENTUM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

RÉU RVM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

RÉU JOSE BOTELHO DE MELLO
13718138840

ADVOGADO HELOISA LEUTWILER(OAB:
418558/SP)

RÉU BOTELHO & MELLO ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO HELOISA LEUTWILER(OAB:
418558/SP)

RÉU JOSE BOTELHO DE MELLO
13718138840

ADVOGADO HELOISA LEUTWILER(OAB:
418558/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTELHO & MELLO ENGENHARIA LTDA

  - EMERSON FAVORITO

  - JOSE BOTELHO DE MELLO 13718138840

  - MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - RVM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d20a787

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte reclamada sobre a petição id.b3c01e3, no

prazo de cinco dias, ocasião em que deverá juntar aos autos os
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documentos solicitados pela autora.

Eventual sonegação pela parte ré será apreciada por ocasião do

sentenciamento do feito e a controvérsia instaurada será dirimida de

acordo com as regras de distribuição do ônus da prova, com igual

observância da aptidão para produzir a prova documental

eventualmente necessária ao esclarecimento dos fatos.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011631-34.2022.5.15.0031
AUTOR E.G.D.S.L.

ADVOGADO Erika dos Santos Oliveira(OAB:
295846/SP)

AUTOR SIMONE ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO Erika dos Santos Oliveira(OAB:
295846/SP)

AUTOR BENEDITA DE FATIMA LIMA

ADVOGADO Erika dos Santos Oliveira(OAB:
295846/SP)

RÉU EMERSON FAVORITO

ADVOGADO CASSIA MONTEIRO DE CARVALHO
ALMEIDA(OAB: 394757/SP)

RÉU MOMENTUM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

RÉU RVM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

RÉU JOSE BOTELHO DE MELLO
13718138840

ADVOGADO HELOISA LEUTWILER(OAB:
418558/SP)

RÉU BOTELHO & MELLO ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO HELOISA LEUTWILER(OAB:
418558/SP)

RÉU JOSE BOTELHO DE MELLO
13718138840

ADVOGADO HELOISA LEUTWILER(OAB:
418558/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA DE FATIMA LIMA

  - E.G.D.S.L.

  - SIMONE ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d20a787

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte reclamada sobre a petição id.b3c01e3, no

prazo de cinco dias, ocasião em que deverá juntar aos autos os

documentos solicitados pela autora.

Eventual sonegação pela parte ré será apreciada por ocasião do

sentenciamento do feito e a controvérsia instaurada será dirimida de

acordo com as regras de distribuição do ônus da prova, com igual

observância da aptidão para produzir a prova documental

eventualmente necessária ao esclarecimento dos fatos.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0011300-18.2023.5.15.0031
CONSIGNANTE S. V. DE MELO & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO AMAURI DE OLIVEIRA
TAVARES(OAB: 143007/SP)

CONSIGNATÁRIO ROBERTO APARECIDO DAFFARA

TERCEIRO
INTERESSADO

MESSIAS AUGUSTO DE CAMARGO
DAFFARA

ADVOGADO BARBARA CHRISTIAN ARAUJO
SILVA(OAB: 431417/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARINA PEREIRA ROSA DAFFARA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO VITOR DE CAMARGO
DAFFARA

ADVOGADO BARBARA CHRISTIAN ARAUJO
SILVA(OAB: 431417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR DE CAMARGO DAFFARA

  - MESSIAS AUGUSTO DE CAMARGO DAFFARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e28eabf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Comunique-se o Sr. Oficial de Justiça das informações veiculadas

na manifestação id. 06b86ec, a fim de facilitar o cumprimento do

mandado anteriormente expedido.

Cumpra-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ConPag-0011300-18.2023.5.15.0031
CONSIGNANTE S. V. DE MELO & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO AMAURI DE OLIVEIRA
TAVARES(OAB: 143007/SP)

CONSIGNATÁRIO ROBERTO APARECIDO DAFFARA

TERCEIRO
INTERESSADO

MESSIAS AUGUSTO DE CAMARGO
DAFFARA

ADVOGADO BARBARA CHRISTIAN ARAUJO
SILVA(OAB: 431417/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARINA PEREIRA ROSA DAFFARA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO VITOR DE CAMARGO
DAFFARA

ADVOGADO BARBARA CHRISTIAN ARAUJO
SILVA(OAB: 431417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S. V. DE MELO & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e28eabf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Comunique-se o Sr. Oficial de Justiça das informações veiculadas

na manifestação id. 06b86ec, a fim de facilitar o cumprimento do

mandado anteriormente expedido.

Cumpra-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001584-84.2011.5.15.0031
AUTOR CLODOALDO COSTA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b136e4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011302-85.2023.5.15.0031
AUTOR JANAINA LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO Fabiana Engel Nunes(OAB:
314494/SP)

ADVOGADO DENISE FULAN
VASCONCELLOS(OAB: 353080/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fa4128

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em face do cumprimento do acordo noticiado pela reclamada, julgo

extinto o feito com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3082
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011302-85.2023.5.15.0031
AUTOR JANAINA LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO Fabiana Engel Nunes(OAB:
314494/SP)

ADVOGADO DENISE FULAN
VASCONCELLOS(OAB: 353080/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA LUIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fa4128

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em face do cumprimento do acordo noticiado pela reclamada, julgo

extinto o feito com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000808-84.2011.5.15.0031
AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

AUTOR MARCELO SERAPHIM

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db01abd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010486-11.2020.5.15.0031
AUTOR LUCIANO AUGUSTO ALVES

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 884c0bf

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011805-48.2019.5.15.0031
AUTOR JOAO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA CLEMENTE
RODRIGUES(OAB: 282622/SP)

RÉU USINA RIO PARDO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO PAMPADO - SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ORLANDO GERALDO
PAMPADO(OAB: 33683/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCILA ORTEGA DE PAULA ASSIS

ADVOGADO Fabiana Engel Nunes(OAB:
314494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA RIO PARDO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33dfd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, verifico que a condenação se restringiu ao

deferimento de supostas diferenças de pagamento de horas in

itinere (e reflexos e honorários sucumbenciais), nos termos do v.

Acórdão id. 990f29f.

O reclamante, em sua petição id. 754d46d, pugnou pelo

deferimento de prazo para apresentação de cálculos de liquidação

de sentença e, uma vez concedida a dilação, quedou-se silente,

desatendendo ainda posterior notificação para o mesmo desiderato

(id. 1da2589).

O comportamento do reclamante leva ao entendimento de que, ante

a inicial improcedência dos pedidos na sentença e posterior reforma

em grau recursal com a concessão de ínfima parcela do pedido,

versando tão somente sobre eventuais diferenças não quantificadas

anteriormente nos autos, inexistem valores a serem liquidados no

presente feito.

Ante o exposto, pela derradeira oportunidade, concedo ao

reclamante o prazo renovado de 8 (oito) dias para a apresentação

de cálculos de liquidação de sentença, na forma já determinada.

Na inércia, reputar-se-á pela inexistência de créditos a serem

apurados a favor da parte obreira, devendo retornar os autos

conclusos para extinção do processo.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011805-48.2019.5.15.0031
AUTOR JOAO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA CLEMENTE
RODRIGUES(OAB: 282622/SP)

RÉU USINA RIO PARDO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO PAMPADO - SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ORLANDO GERALDO
PAMPADO(OAB: 33683/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCILA ORTEGA DE PAULA ASSIS

ADVOGADO Fabiana Engel Nunes(OAB:
314494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILA ORTEGA DE PAULA ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33dfd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, verifico que a condenação se restringiu ao

deferimento de supostas diferenças de pagamento de horas in

itinere (e reflexos e honorários sucumbenciais), nos termos do v.

Acórdão id. 990f29f.

O reclamante, em sua petição id. 754d46d, pugnou pelo

deferimento de prazo para apresentação de cálculos de liquidação
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de sentença e, uma vez concedida a dilação, quedou-se silente,

desatendendo ainda posterior notificação para o mesmo desiderato

(id. 1da2589).

O comportamento do reclamante leva ao entendimento de que, ante

a inicial improcedência dos pedidos na sentença e posterior reforma

em grau recursal com a concessão de ínfima parcela do pedido,

versando tão somente sobre eventuais diferenças não quantificadas

anteriormente nos autos, inexistem valores a serem liquidados no

presente feito.

Ante o exposto, pela derradeira oportunidade, concedo ao

reclamante o prazo renovado de 8 (oito) dias para a apresentação

de cálculos de liquidação de sentença, na forma já determinada.

Na inércia, reputar-se-á pela inexistência de créditos a serem

apurados a favor da parte obreira, devendo retornar os autos

conclusos para extinção do processo.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011805-48.2019.5.15.0031
AUTOR JOAO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA CLEMENTE
RODRIGUES(OAB: 282622/SP)

RÉU USINA RIO PARDO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO PAMPADO - SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ORLANDO GERALDO
PAMPADO(OAB: 33683/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCILA ORTEGA DE PAULA ASSIS

ADVOGADO Fabiana Engel Nunes(OAB:
314494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33dfd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, verifico que a condenação se restringiu ao

deferimento de supostas diferenças de pagamento de horas in

itinere (e reflexos e honorários sucumbenciais), nos termos do v.

Acórdão id. 990f29f.

O reclamante, em sua petição id. 754d46d, pugnou pelo

deferimento de prazo para apresentação de cálculos de liquidação

de sentença e, uma vez concedida a dilação, quedou-se silente,

desatendendo ainda posterior notificação para o mesmo desiderato

(id. 1da2589).

O comportamento do reclamante leva ao entendimento de que, ante

a inicial improcedência dos pedidos na sentença e posterior reforma

em grau recursal com a concessão de ínfima parcela do pedido,

versando tão somente sobre eventuais diferenças não quantificadas

anteriormente nos autos, inexistem valores a serem liquidados no

presente feito.

Ante o exposto, pela derradeira oportunidade, concedo ao

reclamante o prazo renovado de 8 (oito) dias para a apresentação

de cálculos de liquidação de sentença, na forma já determinada.

Na inércia, reputar-se-á pela inexistência de créditos a serem

apurados a favor da parte obreira, devendo retornar os autos

conclusos para extinção do processo.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011488-55.2016.5.15.0031
AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

AUTOR RODRIGO PIMENTEL

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
MOSCA(OAB: 116947/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 154afec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.
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Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0010140-02.2016.5.15.0031
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU AGRO NOVA GERACAO S.A.

ADVOGADO RAFAELA PERUZIN(OAB: 415906/SP)

RÉU USINA ACUCAREIRA FURLAN
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO RAFAELA PERUZIN(OAB: 415906/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO NOVA GERACAO S.A.

  - USINA ACUCAREIRA FURLAN SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c51b7d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Retirado o sigilo dos documentos anexados à manifestação id.

4a89ad2.

Renovo ao autora, assim, o prazo de cinco dias para se manifestar

nos autos.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011370-50.2014.5.15.0031
AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

AUTOR SHEILA MARIA COCITO CORREA
PAULIN

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b8799

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 15 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000586-53.2010.5.15.0031
AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

AUTOR ADRIANO ANTONIO DA ROSA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc57a87

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000164-44.2011.5.15.0031
AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

AUTOR ANTONIO CARLOS TEODORO

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e17762a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010956-47.2017.5.15.0031
AUTOR LILIANA ROSA DA SILVA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12d5a24

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000816-27.2012.5.15.0031
AUTOR MARCOS ROBERTO TEODORO

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b241f55

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010654-23.2014.5.15.0031
AUTOR FABIO ENEIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 936fe95

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0011680-22.2015.5.15.0031
AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

AUTOR EDSON DE ALMEIDA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1397ab4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000702-25.2011.5.15.0031
AUTOR NELSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO ANA TERESA GUAZZELLI BELTRAMI
DA FONSECA(OAB: 247570/SP)

ADVOGADO NAZARIO CLEODON DE
MEDEIROS(OAB: 84809/SP)

ADVOGADO LUCAS DANILO CELESTINO
CAETANO(OAB: 320031/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44a463a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002052-14.2012.5.15.0031
AUTOR JOSE APARECIDO ELIAS

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 192bb8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010620-48.2014.5.15.0031
AUTOR ADAM LUIZ TORQUATO

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aa7a76

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010704-78.2016.5.15.0031
AUTOR EDILSON JOSE FARIA

ADVOGADO GABRIELA CONSTANCIO
SILVANO(OAB: 354536/SP)

AUTOR GUSTAVO NOGUEIRA FARIA

ADVOGADO GABRIELA CONSTANCIO
SILVANO(OAB: 354536/SP)

AUTOR GISELE NOGUEIRA FARIA ROJO

ADVOGADO GABRIELA CONSTANCIO
SILVANO(OAB: 354536/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON JOSE FARIA

  - GISELE NOGUEIRA FARIA ROJO

  - GUSTAVO NOGUEIRA FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5de1233

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das informações prestadas, foram inseridos nos autos os

nomes dos herdeiros do falecido, os quais deverão constar dos

precatórios a serem expedidos, bem como seus respectivos

quinhões. Expeçam-se precatórios.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010711-60.2022.5.15.0031
AUTOR VITORIA CRISTINA RIBEIRO DA

SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RODOLPHO AUGUSTO CEARA(OAB:
374836/SP)

RÉU LIDIA MEINE MARQUES DA SILVA
VENDAS

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d24863a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

PROVIDÊNCIAS DA SECRETARIA

Requisitem-se os honorários periciais, na forma determinada na

sentença.

OBRIGAÇÕES DE FAZER

Preliminarmente, aguarde-se por dez dias o cumprimento das

obrigações de fazer fixadas na sentença.

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

Após, independentemente de nova intimação, sendo ilíquido o

título executivo, apresente a parte autora os cálculos de

liquidação no prazo de 8 (oito) dias (art. 879, § 1º-B, da CLT),

indicando os valores eventualmente devidos a título de

contribuições previdenciárias e imposto de renda (com estrita

observância aos itens IV, V e VI da Súmula nº 368 do C. TST), bem

como a base de cálculo e alíquotas aplicáveis.

FORNECIMENTO DE DADOS BANCÁRIOS

Para o fim de serem efetuadas as futuras liberações de valores,

considerando os princípios da celeridade processual, bem como

determinação do E. Regional para que as liberações se deem

prioritariamente por meio de alvarás de transferência (e não de

saque), deverá a parte autora e patrono(s), no prazo acima, indicar

conta(s) bancária(s) para transferência dos valores, contendo,

necessariamente, os seguintes dados: nome completo do titular da

conta bancária, CPF/CNPJ do titular, banco (inclusive o número do

banco), agência, tipo de conta, número da conta.

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS

Salvo expressa disposição em sentido diverso constante do título

executivo, o débito deverá ser atualizado observando-se o

julgamento e marcos modulatórios definidos pelo C. Supremo

Tribunal Federal no julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5867 e

6021, tendo em vista o efeito vinculante e eficácia erga omnes

(artigo 102, §2º, da CF). Assim devem ser observados os seguintes

parâmetros:

fase pré-judicial: incidência do IPCA-E como índice de correção

monetária e juros equivalente a TRD (juros simples) acumulada a

partir do vencimento da obrigação até o ajuizamento da ação;

fase judicial: incidência da taxa SELIC (que engloba juros e

correção monetária) – conforme artigo 406 do Código Civil (Selic

Receita Federal), a partir do ajuizamento da ação.

Anote-se que o valor apurado de taxa Selic não deve integrar a

base de cálculo do imposto de renda, porquanto este imposto não

incide sobre juros de mora (OJ n. 400 da SDI-1 do TST e Tema

808/STF), destacando-se que a taxa Selic é índice que engloba

tanto correção monetária como os juros (no sistema PJe-Calc, a

taxa Selic deve ser parametrizada como índice de “juros de mora”).

FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e, tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema disponibilizando-as para consulta.

Deverá ser encartado ao sistema PJe, além do arquivo de extensão

PDF, o arquivo exportado de extensão PJC. Orientações para a

juntada do arquivo “PJC”:

para possibilitar a anexação do arquivo no sistema PJe, devem ser

cadastrados os documentos fiscais das partes (CPF/CNPJ)

a exportação do arquivo é realizada no próprio PJe-Calc Cidadão,

com o cálculo aberto, no menu “Operações”, aba “Exportar”. O

arquivo “PJC” não deve ser aberto, mas saldo diretamente no

momento de exportar.
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o arquivo “PJC” deve corresponder exatamente ao cálculo

representado na planilha apresentada em “PDF”.

para anexar o arquivo “PJC” no sistema PJe, deve ser selecionada

a opção “Planilha de Cálculos”, vinculada a planilha em “PDF” e, no

campo correspondente que será aberto, anexar o arquivo “PJC”.

Quando a condenação envolver o pagamento de horas

extraordinárias, devem ser encartados ao relatório as

correspondentes apurações que permitam a visualização das

jornadas diária e mensal.

DEMAIS DIRETRIZES E OBSERVAÇÕES

A omissão na apresentação de cálculos implicará preclusão para a

respectiva impugnação.

Advirto que o desrespeito às verbas e critérios fixados (limites

objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade processual

e boa-fé processual será considerado por este Juízo como litigância

de má-fé.

Estará dispensada a intimação da União Federal (PGF), salvo se as

contas de liquidação indicarem valor de contribuições

previdenciárias em valor igual ou superior a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), nos termos do artigo 1º, da Portaria MF nº 582/2013, ocasião

em que deverá ser intimada para que possa se manifestar no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §3º,

da CLT.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica

facultado às partes a apresentação de petição comum de

acordo.

Intimem-se.

AVARE/SP, 15 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011671-94.2014.5.15.0031
AUTOR GILBERTO DA SILVA COSTA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8ec864

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012059-94.2014.5.15.0031
AUTOR FABIO DE QUEIROZ JUVENAL

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05edc30

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 15 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012145-94.2016.5.15.0031
AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

AUTOR MARCELO SERAPHIM

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d190f98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011777-89.2015.5.15.0041
AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

AUTOR JOSE BENEDITO VIEIRA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e42208

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.
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Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000031-02.2011.5.15.0031
AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

AUTOR SILVIO DE FREITAS

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b79b93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 15 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000351-52.2011.5.15.0031
AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

AUTOR LUIS FERNANDO SOUTO
GONCALVES

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dee7941

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 15 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010799-98.2022.5.15.0031
AUTOR ROSIANE APARECIDA ASSIS

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
316506/SP)

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA OLIVEIRA DA
SILVA RIBEIRO(OAB: 425444/SP)

RÉU MARCOS ALEXANDRE GOMES

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
283059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE APARECIDA ASSIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a34296

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento da exequente, id 043af10, solicite a

Secretaria informações ao Oficial de Justiça sobre o cumprimento

do mandado expedido.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011665-72.2023.5.15.0031
AUTOR LEONARDO MADI CARPENTER

FERREIRA

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAI

PERITO ROGERIO FERIATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MADI CARPENTER FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 018e03a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 45154d9: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010299-32.2022.5.15.0031
AUTOR JOSE CARLOS GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO CARAM(OAB:
242500/SP)

RÉU CONSTRUTORA REOBOTE
PROJETOS E EMPREENDIMENTOS
EIRELI - EPP

RÉU REOBOTE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FABIO APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 314998/SP)

PERITO JOSE OLAVO GIANNETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1bd8c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento do exequente, id a228375, solicite a

Secretaria informações ao Oficial de Justiça sobre o cumprimento

do mandado expedido.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011165-16.2017.5.15.0031
AUTOR CARLOS ROBERTO GERTRUDES

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO GERTRUDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f6dc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registre-se a ausência de impugnação à sentença de liquidação.

Expeça-se precatório e encaminhem-se os autos à Assessoria de
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Precatórios do E. TRT da 15ª Região.

Cumpra-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000805-95.2012.5.15.0031
AUTOR MARCOS ROBERTO TEODORO

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc9fd63

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010177-53.2021.5.15.0031

AUTOR LUAN HENRIQUE FREITAS VIEIRA

ADVOGADO LUIZ MARCELO BARROS(OAB:
357325/SP)

ADVOGADO ELAINE CANDIDO(OAB: 346286/SP)

RÉU FERNANDO SOUSA ARAGAO

ADVOGADO OSWALDO MULLER DE TARSO
PIZZA(OAB: 268312/SP)

RÉU FERNANDO SOUSA DE ARAGAO

ADVOGADO OSWALDO MULLER DE TARSO
PIZZA(OAB: 268312/SP)

RÉU FERNANDO SOUSA DE ARAGAO
03302492820

ADVOGADO OSWALDO MULLER DE TARSO
PIZZA(OAB: 268312/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SOUSA ARAGAO

  - FERNANDO SOUSA DE ARAGAO

  - FERNANDO SOUSA DE ARAGAO 03302492820

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea601a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Requereu a parte Autora a adjudicação do veículo penhorado em

22.11.2023 pelo Oficial de Justiça, avaliado em R$ 8.500,00,

conforme auto inserido no id 8d84d8e.

Querendo, manifestem-se os Executados, em cinco dias. Na

omissão, restará deferido o pedido, devendo ser lavrado auto de

adjudicação do bem e ordem de entrega ao Exequente.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010177-53.2021.5.15.0031
AUTOR LUAN HENRIQUE FREITAS VIEIRA

ADVOGADO LUIZ MARCELO BARROS(OAB:
357325/SP)

ADVOGADO ELAINE CANDIDO(OAB: 346286/SP)

RÉU FERNANDO SOUSA ARAGAO

ADVOGADO OSWALDO MULLER DE TARSO
PIZZA(OAB: 268312/SP)

RÉU FERNANDO SOUSA DE ARAGAO

ADVOGADO OSWALDO MULLER DE TARSO
PIZZA(OAB: 268312/SP)

RÉU FERNANDO SOUSA DE ARAGAO
03302492820

ADVOGADO OSWALDO MULLER DE TARSO
PIZZA(OAB: 268312/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - LUAN HENRIQUE FREITAS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea601a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Requereu a parte Autora a adjudicação do veículo penhorado em

22.11.2023 pelo Oficial de Justiça, avaliado em R$ 8.500,00,

conforme auto inserido no id 8d84d8e.

Querendo, manifestem-se os Executados, em cinco dias. Na

omissão, restará deferido o pedido, devendo ser lavrado auto de

adjudicação do bem e ordem de entrega ao Exequente.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010527-75.2020.5.15.0031
AUTOR FABIO MAURICIO MARINHO DA

SILVA

ADVOGADO JOAO SILVESTRE SOBRINHO(OAB:
303347/SP)

RÉU CRISTINA NAOMI ITO DA CUNHA

RÉU AUTO POSTO JM FLEX LTDA

ADVOGADO ATILA DUDERSTADT(OAB:
25102/PR)

ADVOGADO WILLIAN RAFAEL GIMENEZ(OAB:
356592/SP)

RÉU NARCIZA FAUSTINO

DEPOSITÁRIO BK BANK GESTAO EMPRESARIAL E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MAURICIO MARINHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da55773

proferido nos autos.

DESPACHO - OFÍCIO ao MM JUÍZO da 1ª VARA FEDERAL - 32ª

Subsecção Judiciária de Avaré

Diante dos sucessivos requerimentos formulados pelo Exequente e

visando a um melhor esclarecimentos dos fatos ocorridos,

determino que sejam solicitadas informações ao MM Juízo 1ª Vara

Federal de Avaré acerca da arrematação e registro imobiliário dos

bens de matrículas 47.979 e 47980 do Registro de Imóveis de

Avaré por parte de Gesler Faustino da Cunha.

Cópia deste despacho servirá de ofício a ser encaminhado pelo

próprio Exequente aos autos do processo nº 0000134-

85.2013.4.03.6132.

No mais, aguarde-se a resposta por 30 dias.

AVARE/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010965-96.2023.5.15.0031
AUTOR EDVANDO SILVA LEITE

ADVOGADO SANDRO HENRIQUE CORREA DE
LARA GUERREIRO(OAB: 433866/SP)

ADVOGADO FABIO BRAGA DE AMARAL(OAB:
398441/SP)

RÉU RSM LOCACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ICARO PEREIRA MATOS(OAB:
56881/BA)

ADVOGADO JULIANA ALVES POZZEBON(OAB:
417997/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANDO SILVA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0b97e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Certificou-se o trânsito em julgado da sentença de improcedência

dos pedidos arrolados na petição inicial.

No que tange às verbas sucumbenciais, aguardem os autos no

sobrestamento o decurso do prazo de dois anos previsto no artigo

791-A, § 4º, da CLT, ante a gratuidade da Justiça concedida à parte

autora.

Intimem-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024.

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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LACO

Processo Nº ATSum-0010965-96.2023.5.15.0031
AUTOR EDVANDO SILVA LEITE

ADVOGADO SANDRO HENRIQUE CORREA DE
LARA GUERREIRO(OAB: 433866/SP)

ADVOGADO FABIO BRAGA DE AMARAL(OAB:
398441/SP)

RÉU RSM LOCACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ICARO PEREIRA MATOS(OAB:
56881/BA)

ADVOGADO JULIANA ALVES POZZEBON(OAB:
417997/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RSM LOCACOES E SERVICOS LTDA

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0b97e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Certificou-se o trânsito em julgado da sentença de improcedência

dos pedidos arrolados na petição inicial.

No que tange às verbas sucumbenciais, aguardem os autos no

sobrestamento o decurso do prazo de dois anos previsto no artigo

791-A, § 4º, da CLT, ante a gratuidade da Justiça concedida à parte

autora.

Intimem-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024.

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

LACO

Processo Nº ATOrd-0011031-13.2022.5.15.0031
AUTOR SERGIO APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO APARECIDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e11915d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em derradeira oportunidade, comprove a reclamada, no prazo

improrrogável de cinco dias, a implementação do adicional dos

acréscimos salariais e reflexos na folha de pagamento do autor,

lembrando que foi anteriormente fixada multa diária pelo

descumprimento da ordem, já exigível.

Silente ou apresentadas evasivas, intime-se pessoalmente e pela

via eletrônica o presidente da reclamada(Rua Florêncio de Abreu,

848 - Luz, CEP 01030-001 São Paulo-SP – e-mail:

expediente.fcasa@sp.gov.br), comunicando-lhe que, no presente

caso, está havendo descumprimento de determinação judicial (o

que é suficiente a configurar crime de desobediência) e renovando-

lhe, ainda uma vez, o prazo de quinze dias para comprovar a

implementação das parcelas deferidas aos vencimentos do

reclamante.

Inerte, expeça-se ofício ao Ministério Público Federal, para

apuração de eventual crime de desobediência por todos os

responsáveis ao atendimento da ordem emanada.

Por fim, tendo em vista a indevida oneração do erário com o

vencimento das astreintes impostas, oficiem-se aos órgãos

responsáveis pela averiguação das contas públicas da reclamada,

noticiando-lhes o ocorrido no presente feito, a fim de que tomem as

providências que entendam necessárias ao restabelecimento da

ordem jurídica e à punição dos responsáveis.

Intimem-se as partes.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011036-98.2023.5.15.0031
AUTOR GREICY KELLE MENDES BEZERRA

TREVIZAN

ADVOGADO DIEGO BATISTA DA SILVA(OAB:
484794/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CERQUEIRA CESAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICY KELLE MENDES BEZERRA TREVIZAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a499caa

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovo ao reclamado e respectiva Procuradoria Jurídica o prazo de

5 (cinco) dias para se manifestar sobre o pedido de parcelamento

formulado pela reclamante/executada, devendo, ainda, indicar as

contas bancárias para a transferência dos valores referentes à

multa por litigância de má-fé e honorários advocatícios

sucumbenciais.

Comprove a reclamante o recolhimento das custas judiciais fixadas

na sentença, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de execução.

Intimem-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010271-93.2024.5.15.0031
EMBARGANTE PATRICIA ZULMIRA BARBOSA

ADVOGADO ISABELA MARIA SILVEIRA
BARROS(OAB: 335633/SP)

ADVOGADO MARINA LOPES KAMADA(OAB:
317188/SP)

EMBARGADO ANDRE CICERO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO RODRIGO GAIOTO RIOS(OAB:
185367/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ZULMIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92015d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a Embargante em réplica sobre a contestação

apresentada.

Após, voltem-me os autos conclusos para julgamento do feito.

Intime-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010271-93.2024.5.15.0031
EMBARGANTE PATRICIA ZULMIRA BARBOSA

ADVOGADO ISABELA MARIA SILVEIRA
BARROS(OAB: 335633/SP)

ADVOGADO MARINA LOPES KAMADA(OAB:
317188/SP)

EMBARGADO ANDRE CICERO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO RODRIGO GAIOTO RIOS(OAB:
185367/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CICERO DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92015d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a Embargante em réplica sobre a contestação

apresentada.

Após, voltem-me os autos conclusos para julgamento do feito.

Intime-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010363-71.2024.5.15.0031
AUTOR SAMUEL LIMA SANTOS

ADVOGADO Fabiana Engel Nunes(OAB:
314494/SP)

ADVOGADO DENISE FULAN
VASCONCELLOS(OAB: 353080/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cab4a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Concedo ao reclamante o prazo de 15 dias para emendar a petição

inicial, a fim de que sejam estimados isoladamente os valores

postulados a título de adicional de insalubridade e de

periculosidade, com os respectivos reflexos, retificando, se o caso,

a importância atribuída à causa, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Intime-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011739-29.2023.5.15.0031
AUTOR ROMULO ZAMPIERI FERREIRA

ADVOGADO LOURENCO MUNHOZ FILHO(OAB:
153582/SP)

ADVOGADO PAULA EMANUELA CARVALHO
GABRIEL(OAB: 398021/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO ZAMPIERI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd31cb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a disparidade da contagem dos prazos deflagrada pelo

sistema do Pje-JT, renovo à parte autora o prazo de cinco dias para

se manifestar em réplica sobre a defesa apresentada e tomar as

demais providências arroladas no despacho id. 00125ea.

Intime-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011415-39.2023.5.15.0031
AUTOR RAYLSON KAINA SANT ANA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU USINA RIO PARDO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYLSON KAINA SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4e6723

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Demonstrativo de horas extras apontado no bojo da réplica

apresentada: ciência à reclamada.

Aguarde-se, no mais, a audiência designada para instrução do feito.

Intimem-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011415-39.2023.5.15.0031
AUTOR RAYLSON KAINA SANT ANA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU USINA RIO PARDO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA RIO PARDO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4e6723

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Demonstrativo de horas extras apontado no bojo da réplica

apresentada: ciência à reclamada.

Aguarde-se, no mais, a audiência designada para instrução do feito.

Intimem-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024
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ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011409-32.2023.5.15.0031
AUTOR JULIANA DE CASSIA DA COSTA

ADVOGADO JOAO SILVESTRE SOBRINHO(OAB:
303347/SP)

RÉU FEDERACAO DOS EMPREGADOS
NO COMERCIO DO ESTAD SAO
PAULO

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

ADVOGADO MATHEUS FIOREZI BARBOSA(OAB:
431639/SP)

ADVOGADO MATHEUS CALVO MOTTA(OAB:
393821/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO LUCHETTI
GUERRA(OAB: 392199/SP)

PERITO ROGERIO FERIATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO
ESTAD SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7bcc05

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 426d330: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011409-32.2023.5.15.0031
AUTOR JULIANA DE CASSIA DA COSTA

ADVOGADO JOAO SILVESTRE SOBRINHO(OAB:
303347/SP)

RÉU FEDERACAO DOS EMPREGADOS
NO COMERCIO DO ESTAD SAO
PAULO

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

ADVOGADO MATHEUS FIOREZI BARBOSA(OAB:
431639/SP)

ADVOGADO MATHEUS CALVO MOTTA(OAB:
393821/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO LUCHETTI
GUERRA(OAB: 392199/SP)

PERITO ROGERIO FERIATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE CASSIA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7bcc05

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 426d330: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011371-20.2023.5.15.0031
AUTOR SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.

V SEG.PRIVADA/CONEXOS
SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

AUTOR FABIANE CRISTINA DOS SANTOS
NOGUEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ MICHELIN
JUNIOR(OAB: 292788/SP)

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE CRISTINA DOS SANTOS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57bfdbf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O Recurso Ordinário interposto pela primeira ré é tempestivo.

Regular a representação e inexigível o preparo recursal.

Às contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 15ª Região.
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Intimem-se, ainda, os patronos das partes para que efetuem, se o

caso, o cadastramento no sistema PJE na 2ª instância.

AVARE/SP, 19 de março de 2024.

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

LACO

Processo Nº ATSum-0011371-20.2023.5.15.0031
AUTOR SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.

V SEG.PRIVADA/CONEXOS
SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

AUTOR FABIANE CRISTINA DOS SANTOS
NOGUEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ MICHELIN
JUNIOR(OAB: 292788/SP)

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57bfdbf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O Recurso Ordinário interposto pela primeira ré é tempestivo.

Regular a representação e inexigível o preparo recursal.

Às contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 15ª Região.

Intimem-se, ainda, os patronos das partes para que efetuem, se o

caso, o cadastramento no sistema PJE na 2ª instância.

AVARE/SP, 19 de março de 2024.

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

LACO

Processo Nº ATOrd-0011521-40.2019.5.15.0031
AUTOR KLEBER BARBOSA TEODORO

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MAINGUE MEYER
CLEMENTE(OAB: 34650/PR)

ADVOGADO ANA PAULA KALB BRUSTOLIN(OAB:
66397/PR)

ADVOGADO CAROLINA MELLO ZELLA(OAB:
92555/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO HELIMARA APARECIDA KALB
BRUSTOLIN(OAB: 55157/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR(OAB: 109735/SP)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

PERITO JOSE OLAVO GIANNETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09b631a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

O banco demandado comprovou o recolhimento das custas judiciais

finais executiva, conforme id. c811afe, satisfazendo integralmente

todos seus débitos nos autos.

Ante o exposto, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO em face da

demandada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com fulcro no artigo

924, II, do CPC c.c. art. 769, da CLT.

Ciência às partes da emissão do alvará eletrônico id. d5ab343 e

recibo id. 2344728.

Com relação ao débito remanescente do autor/executado, tendo em

vista a solicitação formulada na manifestação id. fddac25,

redirecione-se o feito à pauta de audiência de tentativa de

conciliação em execução.
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Intimem-se.

    ZILAH RAMIRES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011521-40.2019.5.15.0031
AUTOR KLEBER BARBOSA TEODORO

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA MAINGUE MEYER
CLEMENTE(OAB: 34650/PR)

ADVOGADO ANA PAULA KALB BRUSTOLIN(OAB:
66397/PR)

ADVOGADO CAROLINA MELLO ZELLA(OAB:
92555/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO HELIMARA APARECIDA KALB
BRUSTOLIN(OAB: 55157/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR(OAB: 109735/SP)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

PERITO JOSE OLAVO GIANNETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER BARBOSA TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09b631a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

O banco demandado comprovou o recolhimento das custas judiciais

finais executiva, conforme id. c811afe, satisfazendo integralmente

todos seus débitos nos autos.

Ante o exposto, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO em face da

demandada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com fulcro no artigo

924, II, do CPC c.c. art. 769, da CLT.

Ciência às partes da emissão do alvará eletrônico id. d5ab343 e

recibo id. 2344728.

Com relação ao débito remanescente do autor/executado, tendo em

vista a solicitação formulada na manifestação id. fddac25,

redirecione-se o feito à pauta de audiência de tentativa de

conciliação em execução.

Intimem-se.

    ZILAH RAMIRES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011460-77.2022.5.15.0031
AUTOR IZAUDERINA DE JESUS MORAES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc88f02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a reclamada sobre a petição id. 8568c30.

Intime-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010360-19.2024.5.15.0031
AUTOR GABRIELA PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO Fabiana Engel Nunes(OAB:
314494/SP)

ADVOGADO DENISE FULAN
VASCONCELLOS(OAB: 353080/SP)

RÉU DROGA EX LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA PEREIRA DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d6c7cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- LEGITIMIDADE PASSIVA

Em se tratando da mesma pessoa jurídica, que assume com todo o

seu patrimônio a correspondente responsabilidade, mantenha-se no

polo passivo da demanda apenas a empresa cadastrada no CNPJ

da matriz.

2- JUÍZO 100% DIGITAL

Esta ação foi ajuizada com a anotação do Juízo 100% Digital.

Uma vez que o parágrafo único do artigo 1º da Portaria GP-CR Nº

041/2021, do E. TRT da 15ª Região, condiciona a adoção do Juízo

100% digital à aceitação de ambas as partes, INDEFIRO, por ora, a

tramitação do feito em tais condições.

A parte reclamada deverá manifestar concordância com o Juízo

100% Digital, se o caso, no prazo de 5 dias contados do

recebimento da citação, sob pena de preclusão.

Ressalta-se, no entanto, que a audiência inicial será realizada no

formato telepresencial, unicamente para evitar o deslocamento

desnecessário das partes e advogados à sede do Juízo.

3- AUDIÊNCIA INICIAL:

Considerando os termos do Art. 6º, §1º, da PORTARIA GP-CR Nº

002/2022 do E. TRT da 15ª Região; considerando a previsão legal

de realização de audiência por meio eletrônico, tanto no CPC, nos

artigos 385, §3º e 453, §1º, aplicados supletivamente ao processo

do trabalho por força do artigo 769 da CLT e artigo 15 do CPC,

quanto na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

considerando a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita,

de amplo acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, conforme Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, DECIDE

este Juízo:

DESIGNAR a audiência INICIAL para o dia 13/05/2024, às

15h50min, oportunidade em que as partes deverão comparecer na

forma telepresencial, sob as penas da lei.

Necessária a presença das partes à sessão virtual, esclarecendo

que não há obrigatoriedade de que estejam no mesmo local físico

que seus respectivos advogados.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, disponível em versões para celular

(smartphone) e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação na audiência virtual, a(s)

parte(s) e advogado(s) deverão observar o procedimento e

determinações a seguir elencadas, bem como seguir o tutorial

abaixo:

1- as pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2- para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87608996695?pwd=dTZHWm5Ndmth

TlNBNVpCUmtxZktCdz09

OU

ID da reunião: 876 0899 6695

Senha de acesso: 303052

Observem as partes que referido link só estará em efetivo

funcionamento no ato da audiência virtual ora designada;

3 - Destaco às partes e seus advogados que não haverá o envio de

link por e-mail ou WhatsApp, devendo ser utilizado o link informado

acima.

4- Embora haja a opção de participar das reuniões sem fazer o

download do aplicativo, para uma participação efetiva nas

audiências telepresenciais sugere-se o download do aplicativo

ZOOM, tanto no celular, caso a participação se dê pelo celular,

quanto no computador/notebook caso a participação se dê por tais

equipamentos.

5- utilizando o celular (smartphone), o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial;

6- Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

7- Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

8- para evitar ruídos, recomenda-se que o microfone seja mantido

desligado durante a audiência, e ligado apenas durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção;

9- ao entrar na sala, recomenda-se que cada participante preencha
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o seu próprio nome em suas respectivas telas;

10- os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

11- para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes;

12- cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como enviar a eles o link

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência;

13- nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

14- a ausência da parte reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, com responsabilização pelo pagamento das

custas caso a ausência seja injustificada.

15- a audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

16- a contestação e os documentos deverão ser protocolados no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT;

17- na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica;

18- caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

19- deverão as PARTES, no momento da audiência, portar

documento com foto recente (podendo ser a CTPS) para

apresentação ao Secretário para sua identificação e qualificação;

20- o trabalhador deverá portar a CTPS, sendo sua presença

imprescindível.

Com fundamento no Art. 3º, § 3º, do CPC, é importante frisar às

partes que a composição entre elas pode ocorrer a qualquer

momento, bastando anexar aos autos uma petição de acordo, que

deve ser assinada inclusive pelo reclamante e será objeto de

apreciação pelo Juízo.

A Vara do Trabalho de Avaré pode ser contatada das seguintes

formas:

- Mediante mensagem eletrônica para o endereço

saj.vt.avare@trt15.jus.br

- Por meio do Balcão Virtual, que funciona de segunda a sexta-feira,

das 12h00 às 18h00, pelo link https://meet.google.com/jtr-cxwr-cdm

- Por meio do WhatsApp, exclusivamente para troca de mensagens

de assuntos relacionados à pauta de audiências, entre em contato

com +55 14 3732-2774 ou +55 14 3733-7794 .

Intime-se a autora. Cite-se a parte reclamada.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011460-77.2022.5.15.0031
AUTOR IZAUDERINA DE JESUS MORAES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAUDERINA DE JESUS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc88f02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a reclamada sobre a petição id. 8568c30.

Intime-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010628-24.2016.5.15.0041
AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO EDNA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198630/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)
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AUTOR ELISANGELA MARIA DA SILVA
CUNHA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40c573d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010362-86.2024.5.15.0031
AUTOR CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO RONIVALDO SIMAO(OAB:
312912/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0387582

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- ADITAMENTO DA PETIÇÃO INICIAL

Recebo o aditamento da petição inicial documentado no id. 00ffc66.

Altere-se o valor da causa para R$28.841,04.

2- JUÍZO 100% DIGITAL

Esta ação foi ajuizada com a anotação do Juízo 100% Digital.

Uma vez que o parágrafo único do artigo 1º da Portaria GP-CR Nº

041/2021, do E. TRT da 15ª Região, condiciona a adoção do Juízo

100% digital à aceitação de ambas as partes, INDEFIRO, por ora, a

tramitação do feito em tais condições.

A parte reclamada deverá manifestar concordância com o Juízo

100% Digital, se o caso, no prazo de 5 dias contados do

recebimento da citação, sob pena de preclusão.

Ressalta-se, no entanto, que a audiência inicial será realizada no

formato telepresencial, unicamente para evitar o deslocamento

desnecessário das partes e advogados à sede do Juízo.

3- AUDIÊNCIA INICIAL:

Considerando os termos do Art. 6º, §1º, da PORTARIA GP-CR Nº

002/2022 do E. TRT da 15ª Região; considerando a previsão legal

de realização de audiência por meio eletrônico, tanto no CPC, nos

artigos 385, §3º e 453, §1º, aplicados supletivamente ao processo

do trabalho por força do artigo 769 da CLT e artigo 15 do CPC,

quanto na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

considerando a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita,

de amplo acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, conforme Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, DECIDE

este Juízo:

DESIGNAR a audiência INICIAL para o dia 13/05/2024, às

16h10min, oportunidade em que as partes deverão comparecer na

forma telepresencial, sob as penas da lei.

Necessária a presença das partes à sessão virtual, esclarecendo

que não há obrigatoriedade de que estejam no mesmo local físico

que seus respectivos advogados.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, disponível em versões para celular

(smartphone) e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação na audiência virtual, a(s)

parte(s) e advogado(s) deverão observar o procedimento e

determinações a seguir elencadas, bem como seguir o tutorial

abaixo:

1- as pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3106
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2- para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87608996695?pwd=dTZHWm5Ndmth

TlNBNVpCUmtxZktCdz09

OU

ID da reunião: 876 0899 6695

Senha de acesso: 303052

Observem as partes que referido link só estará em efetivo

funcionamento no ato da audiência virtual ora designada;

3 - Destaco às partes e seus advogados que não haverá o envio de

link por e-mail ou WhatsApp, devendo ser utilizado o link informado

acima.

4- Embora haja a opção de participar das reuniões sem fazer o

download do aplicativo, para uma participação efetiva nas

audiências telepresenciais sugere-se o download do aplicativo

ZOOM, tanto no celular, caso a participação se dê pelo celular,

quanto no computador/notebook caso a participação se dê por tais

equipamentos.

5- utilizando o celular (smartphone), o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial;

6- Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

7- Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

8- para evitar ruídos, recomenda-se que o microfone seja mantido

desligado durante a audiência, e ligado apenas durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção;

9- ao entrar na sala, recomenda-se que cada participante preencha

o seu próprio nome em suas respectivas telas;

10- os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

11- para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes;

12- cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como enviar a eles o link

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência;

13- nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

14- a ausência da parte reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, com responsabilização pelo pagamento das

custas caso a ausência seja injustificada.

15- a audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

16- a contestação e os documentos deverão ser protocolados no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT;

17- na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica;

18- caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

19- deverão as PARTES, no momento da audiência, portar

documento com foto recente (podendo ser a CTPS) para

apresentação ao Secretário para sua identificação e qualificação;

20- o trabalhador deverá portar a CTPS, sendo sua presença

imprescindível.

Com fundamento no Art. 3º, § 3º, do CPC, é importante frisar às

partes que a composição entre elas pode ocorrer a qualquer

momento, bastando anexar aos autos uma petição de acordo, que

deve ser assinada inclusive pelo reclamante e será objeto de

apreciação pelo Juízo.

A Vara do Trabalho de Avaré pode ser contatada das seguintes

formas:

- Mediante mensagem eletrônica para o endereço

saj.vt.avare@trt15.jus.br

- Por meio do Balcão Virtual, que funciona de segunda a sexta-feira,

das 12h00 às 18h00, pelo link https://meet.google.com/jtr-cxwr-cdm
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- Por meio do WhatsApp, exclusivamente para troca de mensagens

de assuntos relacionados à pauta de audiências, entre em contato

com +55 14 3732-2774 ou +55 14 3733-7794 .

Intime-se a autora. Cite-se a parte reclamada.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001400-36.2008.5.15.0031
AUTOR JOSE ANTONIO BEPE

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA SBICCA PIRES(OAB:
237439/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO BEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c386d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A fim de viabilizar posterior deliberação a respeito da regularização

do polo ativo da demanda, determino à parte autora que traga aos

autos a certidão de óbito do trabalhador e comprove a existência

(ou não), por meio de certidão expedida pelo Juízo Cível, da

abertura de inventário ou arrolamento de bens em nome de JOSÉ

ANTONIO BEPE - CPF: 983.354.648-04 .

Sem prejuízo da determinação supra, traga a PARTE autora aos

autos a certidão (negativa ou positiva) de eventuais dependentes do

falecido cadastrados perante a previdência social.

Por fim, junte a parte autora extrato da consulta ao site do Colégio

Notarial do Brasil (http://www.censec.org.br), atestando a respeito

da realização de inventário extrajudicial, acompanhada da

respectiva certidão de inteiro teor, se o caso.

Atribui-se ao presente despacho, assinado eletronicamente, força

de ofício, que deverá ser impresso e encaminhado pela interessada

ao INSS, no prazo de 15 dias, comprovando-se oportunamente nos

autos, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010226-02.2018.5.15.0031
AUTOR BARBARA APARECIDA BENVINDA

LEANDRO DE SOUSA

ADVOGADO PHILLIPPE GASPAR
VENDRAMETTO(OAB: 348483/SP)

ADVOGADO TARCISIO BUENO CAMARGO(OAB:
346386/SP)

RÉU ANA MARTA SALES CORREA

RÉU QUALY VALE REFEICOES LTDA - ME

RÉU ALESSANDRA SALES RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA APARECIDA BENVINDA LEANDRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c64d83

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresente o exequente seus dados bancários completos, devendo

informar, necessariamente: nome completo do titular da conta

bancária, CPF/CNPJ do titular, banco (inclusive o número do

banco), agência, tipo de conta, número da conta, para fins de

liberação do valor bloqueado.

Intime-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011314-02.2023.5.15.0031
AUTOR CAMILA FERRAZ

ADVOGADO ELAINE CRISTINA ALVES FERREIRA
ARAUJO(OAB: 212530/SP)

RÉU GRAN CORTE ALIMENTOS,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR CORREA(OAB:
123532/SP)

PERITO ANA CAROLINE ALVES FERNANDES
POCARLI

PERITO ROGERIO FERIATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAN CORTE ALIMENTOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d6b83f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face do quanto requerido pela Sra. Perita, apresente a

reclamante em dez dias o resultado do ultrassom realizado.

No mesmo prazo, deverá a reclamada qualificar a funcionária Ana

Lúcia, do setor "lavanderia", viabilizando, assim, a entrevista com a

r. Perita.

Por fim, oficie-se ao Pronto Socorro de Cerqueira César/SP, para

fornecimento das fichas dos atendimentos realizados com a

reclamante nos meses de maio e junho de 2022 (especialmente

01/06/2022).

Atribuo ao presente despacho força de ofício, que deverá ser

encaminhado ao destinatário pela via eletrônica, para resposta em

dez dias, sob pena de desobediência.

Intimem-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011314-02.2023.5.15.0031
AUTOR CAMILA FERRAZ

ADVOGADO ELAINE CRISTINA ALVES FERREIRA
ARAUJO(OAB: 212530/SP)

RÉU GRAN CORTE ALIMENTOS,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR CORREA(OAB:
123532/SP)

PERITO ANA CAROLINE ALVES FERNANDES
POCARLI

PERITO ROGERIO FERIATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d6b83f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face do quanto requerido pela Sra. Perita, apresente a

reclamante em dez dias o resultado do ultrassom realizado.

No mesmo prazo, deverá a reclamada qualificar a funcionária Ana

Lúcia, do setor "lavanderia", viabilizando, assim, a entrevista com a

r. Perita.

Por fim, oficie-se ao Pronto Socorro de Cerqueira César/SP, para

fornecimento das fichas dos atendimentos realizados com a

reclamante nos meses de maio e junho de 2022 (especialmente

01/06/2022).

Atribuo ao presente despacho força de ofício, que deverá ser

encaminhado ao destinatário pela via eletrônica, para resposta em

dez dias, sob pena de desobediência.

Intimem-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010688-80.2023.5.15.0031
AUTOR LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

DORETO

ADVOGADO JORGE LUIZ MICHELIN
JUNIOR(OAB: 292788/SP)

RÉU P.S.SILVEIRA ALIMENTOS - EPP

ADVOGADO LEANDRO ASSALIN(OAB:
301321/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.S.SILVEIRA ALIMENTOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 827e4fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em face do advento do termo final de cumprimento do acordo,

comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, julgo

extinto o feito, com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Anotem-se os valores pagos, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011420-61.2023.5.15.0031
AUTOR SILVIO APARECIDO GOMES

ADVOGADO MARCOS CESAR RODRIGUES(OAB:
251829/SP)

ADVOGADO JULIA GABRIELA FERREIRA(OAB:
473031/SP)

ADVOGADO ANGELA LUDMILA MONTEIRO(OAB:
443856/SP)

RÉU ECCO NATURA CONSTRUCOES
LTDA
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ADVOGADO JOAO GUILHERME DE
OLIVEIRA(OAB: 243932/SP)

ADVOGADO MOZART CERCAL DA SILVA(OAB:
373625/SP)

ADVOGADO RENATA CAMPANHA
VICENTINI(OAB: 383596/SP)

PERITO ROGERIO FERIATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO APARECIDO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f82a5fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. d1e0c32: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010688-80.2023.5.15.0031
AUTOR LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

DORETO

ADVOGADO JORGE LUIZ MICHELIN
JUNIOR(OAB: 292788/SP)

RÉU P.S.SILVEIRA ALIMENTOS - EPP

ADVOGADO LEANDRO ASSALIN(OAB:
301321/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS DORETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 827e4fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em face do advento do termo final de cumprimento do acordo,

comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, julgo

extinto o feito, com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Anotem-se os valores pagos, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011420-61.2023.5.15.0031
AUTOR SILVIO APARECIDO GOMES

ADVOGADO MARCOS CESAR RODRIGUES(OAB:
251829/SP)

ADVOGADO JULIA GABRIELA FERREIRA(OAB:
473031/SP)

ADVOGADO ANGELA LUDMILA MONTEIRO(OAB:
443856/SP)

RÉU ECCO NATURA CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO JOAO GUILHERME DE
OLIVEIRA(OAB: 243932/SP)

ADVOGADO MOZART CERCAL DA SILVA(OAB:
373625/SP)

ADVOGADO RENATA CAMPANHA
VICENTINI(OAB: 383596/SP)

PERITO ROGERIO FERIATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECCO NATURA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f82a5fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. d1e0c32: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010354-12.2024.5.15.0031
AUTOR ICARO CHICONI

ADVOGADO RONIVALDO SIMAO(OAB:
312912/SP)

RÉU COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICARO CHICONI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7be8f3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebo o aditamento da petição inicial documentado no id.

1446e1c.

Altere-se o valor da causa para R$27.965,34.

Após, cite-se novamente a parte ré.

Cumpra-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010598-87.2014.5.15.0031
AUTOR ELISANGELA MARIA DA SILVA

CUNHA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

AUTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7565281

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a juntada de procuração pelo cessionário FUNDO DE

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I.

Advirto a parte supra, no entanto, de que os respectivos advogados

deverão se habilitar nos autos por meio de certificado digital próprio,

nos termos dos §§ 1º e 5º do artigo 6º do Provimento GP-VPJ-CR

Nº 4/2013 do E. TRT da 15º Região, a fim de que sejam intimados

dos atos processuais subsequentes.

Por fim, exclua-se dos autos a advogada Ana Luíza Britto Simões

Azevedo, ante a renúncia aos poderes que lhe foram outorgados.

Intime-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0215400-43.1997.5.15.0031
AUTOR OIRAZIL GONCALVES DOS SANTOS

AUTOR JOSE DOMINGUES

AUTOR MARIO ALFREDO DA SILVA FILHO

AUTOR LUIZ PEREIRA

AUTOR JEAN JACK GOMES FERREIRA

AUTOR ALVARO APARECIDO FERNANDES

RÉU GREEN ENERGY
TRANSPORTADORA LTDA - ME

RÉU GLEEN DAVID SCHIAVETO

ADVOGADO MARIA APARECIDA DE CAMARGO
SANTOS(OAB: 126592/SP)

ARREMATANTE VASTI LOUREIRO FIORETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINESA PAULO FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEEN DAVID SCHIAVETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ee651a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da informação prestada pela CEF, expeça-se novo alvará em

beneficio de Oirazil Gonçalves dos Santos, desta feita observando

que a conta bancária obtida no sisbajud é poupança e não corrente.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010748-87.2022.5.15.0031
AUTOR MARIA DE LOURDES CORREA

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES CORREA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2023e9e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O Recurso Ordinário interposto pela parte ré é tempestivo.

Regular a representação e inexigível o preparo recursal.

Às contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 15ª Região.

Intimem-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

LACO

Processo Nº ATOrd-0010141-06.2024.5.15.0031
AUTOR GABRIEL DE LIMA DAVID PEPE

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL
FALCHI(OAB: 196626/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43eab91

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A despeito da manifestação id. d5748ca, fica mantida a audiência

designada para ratificação pessoal do acordo pelo reclamante e

prestação de esclarecimentos ao Juízo, na forma do despacho

anterior.

Intimem-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011197-11.2023.5.15.0031
AUTOR ANDRESSA CRISTINA DE QUEIROZ

OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA OLIVEIRA DA
SILVA RIBEIRO(OAB: 425444/SP)

RÉU AUTO POSTO CHAO DOCE LTDA -
EPP

ADVOGADO ALEX HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 363981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CRISTINA DE QUEIROZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6c2125

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos opostos por AUTO POSTO

CHÃO DOCE LTDA - EPP e, no mérito, rejeito-os, nos termos da

fundamentação, ficando mantida integralmente a decisão

anteriormente proferida.

Intimem-se.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010141-06.2024.5.15.0031
AUTOR GABRIEL DE LIMA DAVID PEPE

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL
FALCHI(OAB: 196626/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE LIMA DAVID PEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43eab91

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A despeito da manifestação id. d5748ca, fica mantida a audiência

designada para ratificação pessoal do acordo pelo reclamante e
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prestação de esclarecimentos ao Juízo, na forma do despacho

anterior.

Intimem-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011592-37.2022.5.15.0031
EXEQUENTE RAFAEL GARCIA ORNELAS

ADVOGADO BRUNA MIMOSO DE OLIVEIRA(OAB:
379848/SP)

EXEQUENTE FABIO GARCIA ORNELAS

ADVOGADO BRUNA MIMOSO DE OLIVEIRA(OAB:
379848/SP)

EXEQUENTE DANIELE GARCIA ORNELAS

ADVOGADO BRUNA MIMOSO DE OLIVEIRA(OAB:
379848/SP)

EXEQUENTE NAIR CASTILHO GARCIA ORNELAS

ADVOGADO BRUNA MIMOSO DE OLIVEIRA(OAB:
379848/SP)

EXECUTADO BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

PERITO JOSE OLAVO GIANNETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7443990

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Reputo prejudicado o seguimento do Agravo de Petição interposto

pelo executado, ante o acordo noticiado nos autos.

A fim de evitar a designação de audiência de ratificação, concedo

às partes o prazo de 5 dias para reapresentação da petição de

acordo, devidamente assinada por todos os exequentes,

demonstrando ao Juízo inequívoca ciência dos respectivos termos.

Intimem-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

LACO

Processo Nº ATAlc-0011090-64.2023.5.15.0031
AUTOR JOAO BATISTA DE CARVALHO

ADVOGADO NATHALIA AGAZZI GAIOTO(OAB:
282682/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69ea505

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em face do advento do termo final de cumprimento do acordo,

recolhidas as contribuições previdenciárias e nada mais havendo,

julgo extinto o feito, com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011197-11.2023.5.15.0031
AUTOR ANDRESSA CRISTINA DE QUEIROZ

OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA OLIVEIRA DA
SILVA RIBEIRO(OAB: 425444/SP)

RÉU AUTO POSTO CHAO DOCE LTDA -
EPP

ADVOGADO ALEX HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 363981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO CHAO DOCE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6c2125

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos opostos por AUTO POSTO

CHÃO DOCE LTDA - EPP e, no mérito, rejeito-os, nos termos da

fundamentação, ficando mantida integralmente a decisão

anteriormente proferida.

Intimem-se.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010874-74.2021.5.15.0031
AUTOR JOSE ARAUJO

ADVOGADO JOSE ANTONIO TEIXEIRA SAMPAIO
AIZIQUE(OAB: 354114/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS ROSSET FILHO

ADVOGADO EDSON ROBERTO DA SILVA(OAB:
80830/SP)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES ROSSET(OAB:
230625/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOMENTUM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a37dbf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o decurso do prazo para o Exequente noticiar

eventual inadimplemento do acordo, o considero regularmente

cumprido. Considerando ainda, o pagamento da custas

processuais, conforme comprovante anexado ao Id ceb184e,

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II,

do CPC de 2015 c/c art. 769 da CLT. Informe-se ao BNDT,

registrem-se os valores pagos, conferida a inexistência de saldo

bancário em contas judiciais vinculadas a estes autos, certifique a

Secretaria conforme artigo 3º do Comunicado CR 13/2019, dê-se

baixa e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0011090-64.2023.5.15.0031
AUTOR JOAO BATISTA DE CARVALHO

ADVOGADO NATHALIA AGAZZI GAIOTO(OAB:
282682/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69ea505

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em face do advento do termo final de cumprimento do acordo,

recolhidas as contribuições previdenciárias e nada mais havendo,

julgo extinto o feito, com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011592-37.2022.5.15.0031
EXEQUENTE RAFAEL GARCIA ORNELAS

ADVOGADO BRUNA MIMOSO DE OLIVEIRA(OAB:
379848/SP)

EXEQUENTE FABIO GARCIA ORNELAS

ADVOGADO BRUNA MIMOSO DE OLIVEIRA(OAB:
379848/SP)

EXEQUENTE DANIELE GARCIA ORNELAS

ADVOGADO BRUNA MIMOSO DE OLIVEIRA(OAB:
379848/SP)

EXEQUENTE NAIR CASTILHO GARCIA ORNELAS

ADVOGADO BRUNA MIMOSO DE OLIVEIRA(OAB:
379848/SP)

EXECUTADO BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

PERITO JOSE OLAVO GIANNETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE GARCIA ORNELAS

  - FABIO GARCIA ORNELAS

  - NAIR CASTILHO GARCIA ORNELAS

  - RAFAEL GARCIA ORNELAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7443990

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Reputo prejudicado o seguimento do Agravo de Petição interposto

pelo executado, ante o acordo noticiado nos autos.

A fim de evitar a designação de audiência de ratificação, concedo

às partes o prazo de 5 dias para reapresentação da petição de

acordo, devidamente assinada por todos os exequentes,

demonstrando ao Juízo inequívoca ciência dos respectivos termos.
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Intimem-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

LACO

Processo Nº ATSum-0010395-18.2020.5.15.0031
AUTOR ALICIO CORREA CARVALHO

ADVOGADO Odilon Trindade Filho(OAB: 90704/SP)

AUTOR ALESSANDRA CASTRO CAPATTO

ADVOGADO Odilon Trindade Filho(OAB: 90704/SP)

AUTOR EDERSON RAMOS DA SILVA

ADVOGADO Odilon Trindade Filho(OAB: 90704/SP)

AUTOR ELTON LOPES

ADVOGADO Odilon Trindade Filho(OAB: 90704/SP)

AUTOR LUIZ ROBERLEI DE ALMEIDA

ADVOGADO Odilon Trindade Filho(OAB: 90704/SP)

AUTOR NELSON DOS SANTOS PESSOA

ADVOGADO Odilon Trindade Filho(OAB: 90704/SP)

RÉU CAC - CENTRAL DE ABATES E
CARNES EIRELI - EPP

RÉU EDSON FRANCINETE GARCIA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RÉU DA TERRA PARTICIPACOES E
NEGOCIOS LTDA

RÉU SERTAO ALIMENTOS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E REPRESENTACAO
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO CAROLINA YARA NASCIMENTO
FASANELLI(OAB: 210460/SP)

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RÉU RENATO JOSE CARDOSO

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RÉU PAULO HENRIQUE MARQUES
SHIBATA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CASTRO CAPATTO

  - ALICIO CORREA CARVALHO

  - EDERSON RAMOS DA SILVA

  - ELTON LOPES

  - LUIZ ROBERLEI DE ALMEIDA

  - NELSON DOS SANTOS PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99e5a54

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a abertura de Procedimento Administrativo de

Investigação Patrimonial nº 10/2021 pela Divisão de Execução de

Bauru em face da empresa Demandada CAC - CENTRAL DE

ABATES E CARNES EIRELI - EPP, PAULO HENRIQUE

MARQUES SHIBATA e outros, no qual serão ultimadas pesquisas

visando à ampla investigação patrimonial, determino a suspensão

dos presentes autos prazo inicial de 180 dias.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010874-74.2021.5.15.0031
AUTOR JOSE ARAUJO

ADVOGADO JOSE ANTONIO TEIXEIRA SAMPAIO
AIZIQUE(OAB: 354114/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS ROSSET FILHO

ADVOGADO EDSON ROBERTO DA SILVA(OAB:
80830/SP)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES ROSSET(OAB:
230625/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOMENTUM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ROSSET FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a37dbf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o decurso do prazo para o Exequente noticiar

eventual inadimplemento do acordo, o considero regularmente

cumprido. Considerando ainda, o pagamento da custas

processuais, conforme comprovante anexado ao Id ceb184e,

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II,

do CPC de 2015 c/c art. 769 da CLT. Informe-se ao BNDT,

registrem-se os valores pagos, conferida a inexistência de saldo

bancário em contas judiciais vinculadas a estes autos, certifique a

Secretaria conforme artigo 3º do Comunicado CR 13/2019, dê-se

baixa e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010364-56.2024.5.15.0031
AUTOR EMILY VICTORIA DE JESUS

FERRARI

ADVOGADO THIAGO AGUIAR DA SILVA
LUZ(OAB: 46677/CE)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EMILY VICTORIA DE JESUS FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 982e38e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por se tratar de documento indispensável à propositura da presente

ação (art.320 CPC), concedo à reclamante o prazo de quinze dias

para juntar aos autos cópia da respectiva CTPS, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010342-95.2024.5.15.0031
AUTOR ERICLE ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO LUIZ RENATO FERRARI(OAB:
337650/SP)

ADVOGADO ANA ROSA LISTA FERRARI(OAB:
297056/SP)

RÉU USINA ACUCAREIRA FURLAN
SOCIEDADE ANONIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICLE ALVES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dfb795

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL

Recebo a emenda da petição inicial documentada no id. 64db7cd.

Homologo a desistência do pedido de pagamento do adicional de

periculosidade, extinguindo, quanto a este, o feito sem resolução do

mérito (art. 485, VIII, do CPC).

Altere-se o valor da causa para R$283.536,55.

2- JUÍZO 100% DIGITAL

Esta ação foi ajuizada com a anotação do Juízo 100% Digital.

Uma vez que o parágrafo único do artigo 1º da Portaria GP-CR Nº

041/2021, do E. TRT da 15ª Região, condiciona a adoção do Juízo

100% digital à aceitação de ambas as partes, INDEFIRO, por ora, a

tramitação do feito em tais condições.

A parte reclamada deverá manifestar concordância com o

Juízo 100% Digital, se o caso, no prazo de 5 dias contados do

recebimento da citação, sob pena de preclusão.

Ressalta-se, no entanto, que a audiência inicial será realizada no

formato telepresencial, unicamente para evitar o deslocamento

desnecessário das partes e advogados à sede do Juízo.

3- AUDIÊNCIA INICIAL:

Considerando os termos do Art. 6º, §1º, da PORTARIA GP-CR Nº

002/2022 do E. TRT da 15ª Região; considerando a previsão legal

de realização de audiência por meio eletrônico, tanto no CPC, nos

artigos 385, §3º e 453, §1º, aplicados supletivamente ao processo

do trabalho por força do artigo 769 da CLT e artigo 15 do CPC,

quanto na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

considerando a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita,

de amplo acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, conforme Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, DECIDE

este Juízo:

DESIGNAR a audiência INICIAL para o dia 29/04/2024, às

16h50min, oportunidade em que as partes deverão comparecer na

forma telepresencial, sob as penas da lei.

Necessária a presença das partes à sessão virtual, esclarecendo

que não há obrigatoriedade de que estejam no mesmo local físico

que seus respectivos advogados.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, disponível em versões para celular

(smartphone) e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação na audiência virtual, a(s)

parte(s) e advogado(s) deverão observar o procedimento e

determinações a seguir elencadas, bem como seguir o tutorial

abaixo:

1- as pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2- para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87608996695?pwd=dTZHWm5Ndmth

TlNBNVpCUmtxZktCdz09

OU

ID da reunião: 876 0899 6695

Senha de acesso: 303052

Observem as partes que referido link só estará em efetivo
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funcionamento no ato da audiência virtual ora designada;

3 - Destaco às partes e seus advogados que não haverá o envio de

link por e-mail ou WhatsApp, devendo ser utilizado o link informado

acima.

4- Embora haja a opção de participar das reuniões sem fazer o

download do aplicativo, para uma participação efetiva nas

audiências telepresenciais sugere-se o download do aplicativo

ZOOM, tanto no celular, caso a participação se dê pelo celular,

quanto no computador/notebook caso a participação se dê por tais

equipamentos.

5- utilizando o celular (smartphone), o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial;

6- Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

7- Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

8- para evitar ruídos, recomenda-se que o microfone seja mantido

desligado durante a audiência, e ligado apenas durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção;

9- ao entrar na sala, recomenda-se que cada participante preencha

o seu próprio nome em suas respectivas telas;

10- os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

11- para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes;

12- cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como enviar a eles o link

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência;

13- nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

14- a ausência da parte reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, com responsabilização pelo pagamento das

custas caso a ausência seja injustificada.

15- a audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

16- a contestação e os documentos deverão ser protocolados no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT;

17- na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica;

18- caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

19- deverão as PARTES, no momento da audiência, portar

documento com foto recente (podendo ser a CTPS) para

apresentação ao Secretário para sua identificação e qualificação;

20- o trabalhador deverá portar a CTPS, sendo sua presença

imprescindível.

Com fundamento no Art. 3º, § 3º, do CPC, é importante frisar às

partes que a composição entre elas pode ocorrer a qualquer

momento, bastando anexar aos autos uma petição de acordo, que

deve ser assinada inclusive pelo reclamante e será objeto de

apreciação pelo Juízo.

A Vara do Trabalho de Avaré pode ser contatada das seguintes

formas:

- Mediante mensagem eletrônica para o endereço

saj.vt.avare@trt15.jus.br

- Por meio do Balcão Virtual, que funciona de segunda a sexta-feira,

das 12h00 às 18h00, pelo link https://meet.google.com/jtr-cxwr-cdm

- Por meio do WhatsApp, exclusivamente para troca de mensagens

de assuntos relacionados à pauta de audiências, entre em contato

com +55 14 3732-2774 ou +55 14 3733-7794 .

Intime-se a autora. Cite-se a parte reclamada.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010178-33.2024.5.15.0031
AUTOR JOSE DAMIAO DA CONCEICAO

SILVA
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ADVOGADO JORGE LUIZ MICHELIN
JUNIOR(OAB: 292788/SP)

RÉU COMERCIAL AGRICOLA DE IRMAOS
BARDIN LTDA

RÉU SERVICOS DE COLHEITA OLIVEIRA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DAMIAO DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 217a245

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Na notificação anterior não constou o número do apartamento,

tampouco o nome do titular da primeira reclamada.

Sendo assim, proceda-se à tentativa de citação da primeira ré por

Oficial de Justiça, na pessoa de Damião de Oliveira, melhor

qualificado na certidão id. 1133835, na Rua Tereza Georget Torres,

nº 190, bloco 10, apto 14, Marinho Prado Júnior, na cidade de Mogi-

Guaçu/SP, CEP 13855-075.

Cumpra-se.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010366-26.2024.5.15.0031
AUTOR RODRIGO FERNANDO DANIEL

ADVOGADO LUCAS ANTONIO DA ROCHA(OAB:
462779/SP)

RÉU IMPECAVEL PREST SERV LIMPEZA
E MANUTENCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERNANDO DANIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f639da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- JUÍZO 100% DIGITAL

Esta ação foi ajuizada com a anotação do Juízo 100% Digital.

Uma vez que o parágrafo único do artigo 1º da Portaria GP-CR Nº

041/2021, do E. TRT da 15ª Região, condiciona a adoção do Juízo

100% digital à aceitação de ambas as partes, INDEFIRO, por ora, a

tramitação do feito em tais condições.

A parte reclamada deverá manifestar concordância com o

Juízo 100% Digital, se o caso, no prazo de 5 dias contados do

recebimento da citação, sob pena de preclusão.

Ressalta-se, no entanto, que a audiência inicial será realizada no

formato telepresencial, unicamente para evitar o deslocamento

desnecessário das partes e advogados à sede do Juízo.

2- AUDIÊNCIA INICIAL:

Considerando os termos do Art. 6º, §1º, da PORTARIA GP-CR Nº

002/2022 do E. TRT da 15ª Região; considerando a previsão legal

de realização de audiência por meio eletrônico, tanto no CPC, nos

artigos 385, §3º e 453, §1º, aplicados supletivamente ao processo

do trabalho por força do artigo 769 da CLT e artigo 15 do CPC,

quanto na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

considerando a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita,

de amplo acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, conforme Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, DECIDE

este Juízo:

DESIGNAR a audiência INICIAL para o dia 13/05/2024, às

17h10min, oportunidade em que as partes deverão comparecer na

forma telepresencial, sob as penas da lei.

Necessária a presença das partes à sessão virtual, esclarecendo

que não há obrigatoriedade de que estejam no mesmo local físico

que seus respectivos advogados.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, disponível em versões para celular

(smartphone) e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação na audiência virtual, a(s)

parte(s) e advogado(s) deverão observar o procedimento e

determinações a seguir elencadas, bem como seguir o tutorial

abaixo:

1- as pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2- para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87608996695?pwd=dTZHWm5Ndmth

TlNBNVpCUmtxZktCdz09

OU

ID da reunião: 876 0899 6695

Senha de acesso: 303052
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Observem as partes que referido link só estará em efetivo

funcionamento no ato da audiência virtual ora designada;

3 - Destaco às partes e seus advogados que não haverá o envio de

link por e-mail ou WhatsApp, devendo ser utilizado o link informado

acima.

4- Embora haja a opção de participar das reuniões sem fazer o

download do aplicativo, para uma participação efetiva nas

audiências telepresenciais sugere-se o download do aplicativo

ZOOM, tanto no celular, caso a participação se dê pelo celular,

quanto no computador/notebook caso a participação se dê por tais

equipamentos.

5- utilizando o celular (smartphone), o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial;

6- Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

7- Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

8- para evitar ruídos, recomenda-se que o microfone seja mantido

desligado durante a audiência, e ligado apenas durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção;

9- ao entrar na sala, recomenda-se que cada participante preencha

o seu próprio nome em suas respectivas telas;

10- os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

11- para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes;

12- cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como enviar a eles o link

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência;

13- nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

14- a ausência da parte reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, com responsabilização pelo pagamento das

custas caso a ausência seja injustificada.

15- a audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

16- a contestação e os documentos deverão ser protocolados no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT;

17- na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica;

18- caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

19- deverão as PARTES, no momento da audiência, portar

documento com foto recente (podendo ser a CTPS) para

apresentação ao Secretário para sua identificação e qualificação;

20- o trabalhador deverá portar a CTPS, sendo sua presença

imprescindível.

Com fundamento no Art. 3º, § 3º, do CPC, é importante frisar às

partes que a composição entre elas pode ocorrer a qualquer

momento, bastando anexar aos autos uma petição de acordo, que

deve ser assinada inclusive pelo reclamante e será objeto de

apreciação pelo Juízo.

A Vara do Trabalho de Avaré pode ser contatada das seguintes

formas:

- Mediante mensagem eletrônica para o endereço

saj.vt.avare@trt15.jus.br

- Por meio do Balcão Virtual, que funciona de segunda a sexta-feira,

das 12h00 às 18h00, pelo link https://meet.google.com/jtr-cxwr-cdm

- Por meio do WhatsApp, exclusivamente para troca de mensagens

de assuntos relacionados à pauta de audiências, entre em contato

com +55 14 3732-2774 ou +55 14 3733-7794 .

Intime-se a autora. Cite-se a parte reclamada.

AVARE/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE BARRETOS
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Notificação

Processo Nº ATOrd-0010588-64.2018.5.15.0011
AUTOR ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA MORATO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 317831/SP)

ADVOGADO HELOISA CHUBACI BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 332633/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRETOS

RÉU JOHNSIEL LINS ROCHA BARBOSA

RÉU JOHNSIEL LINS ROCHA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a56814d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 4919e9c: Processe-se os presentes embargos à

execução opostos pelo executado, uma vez que tempestivo e

garantido o Juízo.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 13 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011132-52.2018.5.15.0011
AUTOR JOAO ANTONIO GALBIATTI FILHO

ADVOGADO ELTON DA SILVA ALMEIDA(OAB:
271721/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BARRETOS

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE BARRETOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dad852d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

PetiçãoId f1f39c3: Trata-se de AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

pelo Reclamante.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT, inclusive com

liberação do incontroverso.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária, querendo, CONTRAMINUTA e, após,

subam os autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

BVAC

Processo Nº ATOrd-0011132-52.2018.5.15.0011
AUTOR JOAO ANTONIO GALBIATTI FILHO

ADVOGADO ELTON DA SILVA ALMEIDA(OAB:
271721/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BARRETOS

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANTONIO GALBIATTI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dad852d

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos, etc.

PetiçãoId f1f39c3: Trata-se de AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

pelo Reclamante.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT, inclusive com

liberação do incontroverso.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária, querendo, CONTRAMINUTA e, após,

subam os autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

BVAC

Processo Nº ATOrd-0001174-86.2011.5.15.0011
AUTOR DANIEL JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ROMERO DA SILVA LEAO(OAB:
189342/SP)

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS ALVES(OAB:
288451/SP)

ADVOGADO RODRIGO COSTA DE BARROS(OAB:
297434/SP)

ADVOGADO ANDERSON LUIZ SCOFONI(OAB:
162434/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 548e409

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº ad98ff8: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001174-86.2011.5.15.0011
AUTOR DANIEL JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ROMERO DA SILVA LEAO(OAB:
189342/SP)

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS ALVES(OAB:
288451/SP)

ADVOGADO RODRIGO COSTA DE BARROS(OAB:
297434/SP)

ADVOGADO ANDERSON LUIZ SCOFONI(OAB:
162434/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 548e409

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº ad98ff8: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.
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Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010277-05.2020.5.15.0011
AUTOR LINDOMAR FERREIRA DE FRANCA

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

ADVOGADO FABRICIO DA CUNHA
FERREIRA(OAB: 397951/SP)

RÉU G. T. LOURENCO - PREPARACAO
DE TERRENO

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR FERREIRA DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b729361

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID. e62f140: Nada a apreciar.

A uma, porque totalmente preclusa a oportunidade. O exequente

vem se insurgir quando os cálculos fora de qualquer prazo, por

simples petição.

A duas, porque a sentença ID. 2971463, já transitada em julgado,

foi específica quanto aos índices de correção monetária e juros a

serem aplicados.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010277-05.2020.5.15.0011
AUTOR LINDOMAR FERREIRA DE FRANCA

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

ADVOGADO FABRICIO DA CUNHA
FERREIRA(OAB: 397951/SP)

RÉU G. T. LOURENCO - PREPARACAO
DE TERRENO

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b729361

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID. e62f140: Nada a apreciar.

A uma, porque totalmente preclusa a oportunidade. O exequente

vem se insurgir quando os cálculos fora de qualquer prazo, por

simples petição.

A duas, porque a sentença ID. 2971463, já transitada em julgado,

foi específica quanto aos índices de correção monetária e juros a

serem aplicados.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010023-27.2023.5.15.0011
AUTOR WANDERSON MANOEL DA SILVA

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37da6dd

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3122
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

JLDN

Processo Nº ATSum-0011545-94.2020.5.15.0011
AUTOR SANDRA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

PERITO JOAO NATANIEL SOUZA VIEIRA

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d843be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 8daa553: Razão assiste à Reclamada.

Desta feita, fica resguardado à Ré o direito de comprovação do

recolhimento previdenciário incidente somente após passada em

julgado a sentença de liquidação.

No mais, conforme se infere dos presentes autos, para efeito de

liquidação do julgado restou determinado à Reclamada que

apresentasse cálculos, com parâmetros previamente estabelecidos,

sendo atribuído de pronto eficácia de sentença de liquidação e

prolação posterior de decisão convolando em sentença de

liquidação e intimação da parte contrária para ciência, a fim de

se preservar o contraditório, para apresentar IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art. 884 da CLT), caso tenha

interesse, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, no prazo preclusivo

de 08 (oito) dias, indicando o objeto de sua discordância, inclusive

com resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas,

com atualização até a data dos cálculos da parte contrária.

A parte Reclamante insurgiu-se mediante apresentação de incidente

de impugnação à sentença de liquidação.

Dado vistas à partes contrária, a mesma manteve os fundamentos

do seu cálculo anteriormente apresentado.

Dos cálculos apresentados pelas partes restou verificada uma

grande divergência de valor apurado e parâmetros adotados.

Desta feita, ante o incidente apresentado e a enorme divergência

dos cálculos de liquidação apresentados pelas partes, valendo-se o

Juízo do seu poder de cautela e a necessidade de maiores

parâmetros para subsidiar o julgamento do incidente, resolvo

nomear perito contábil da confiança do Juízo, a fim de

apresentar parecer técnico apontando a qual parte assiste

razão, bem como a elaboração de conta de liquidação.

Para o mister, fica nomeado o sr. perito JOÃO NATANIEL

SOUZA VIEIRA - e-mail – jnataniel@hotmail.com.

Ao Sr. Perito para elaboração do laudo contábil no prazo de 30 dias.

Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, o PJe-Calc e

PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento GP-VPJ-CR

nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão, ainda, ser

enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-Calc

Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

j a n e i r o  d e  2 0 2 0 ,  q u a i s q u e r  c á l c u l o s  d e v e r ã o

obrigatoriamente ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado

o uso de PDF ou HTML para essa finalidade;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de

mora fixados no v. acórdão proferido pelo colendo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 58/2018, ou seja, “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)”, observando-se, porém, a modulação, por ele

delimitada, na hipótese de deliberação expressa, em sentido

•
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diverso, no título executivo judicial constituído neste

processo;

contemplar o demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010.

•

Ressalte-se que o senhor louvado tem conhecimento de que deve

seguir os limites e parâmetros traçados pelo julgado, e, de outro

lado, tem conhecimento amplo de quais são os critérios e

parâmetros a se adotar em caso de omissão do julgado liquidando.

Honorários periciais do Contador a cargo da parte devedora,

que deu causa à necessidade de movimentação do Poder Judiciário

e à consequente necessidade de liquidação do julgado, desde já

fixados no importe de R$ 2.000,00, em observância à

complexidade da conta, que deverão ser depositados diretamente

na conta bancária do Sr. Perito, conforme os dados que seguem:

JOÃO NATANIEL SOUZA VIEIRA - CPF: 306.949.226-68 - Banco:

BB 001; Ag. 0031-0; Conta Corrente: 81374-5; e ou Banco: CEF

104; Ag. 4905; Conta Corrente: 21593-6; e, em seguida, juntar

cópia do comprovante nos autos.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o art. 881,

parágrafo único, da CLT, só será aceito pagamento mediante

guia de depósito judicial se o número de conta particular do Sr.

Perito não tiver sido informada nos autos, o que não é o caso.

Apresentado o laudo contendo parecer técnico e conta de

liquidação, tornem os autos conclusos para julgamento do incidente.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011545-94.2020.5.15.0011
AUTOR SANDRA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

PERITO JOAO NATANIEL SOUZA VIEIRA

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d843be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 8daa553: Razão assiste à Reclamada.

Desta feita, fica resguardado à Ré o direito de comprovação do

recolhimento previdenciário incidente somente após passada em

julgado a sentença de liquidação.

No mais, conforme se infere dos presentes autos, para efeito de

liquidação do julgado restou determinado à Reclamada que

apresentasse cálculos, com parâmetros previamente estabelecidos,

sendo atribuído de pronto eficácia de sentença de liquidação e

prolação posterior de decisão convolando em sentença de

liquidação e intimação da parte contrária para ciência, a fim de

se preservar o contraditório, para apresentar IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art. 884 da CLT), caso tenha

interesse, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, no prazo preclusivo

de 08 (oito) dias, indicando o objeto de sua discordância, inclusive

com resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas,

com atualização até a data dos cálculos da parte contrária.

A parte Reclamante insurgiu-se mediante apresentação de incidente

de impugnação à sentença de liquidação.

Dado vistas à partes contrária, a mesma manteve os fundamentos

do seu cálculo anteriormente apresentado.

Dos cálculos apresentados pelas partes restou verificada uma

grande divergência de valor apurado e parâmetros adotados.

Desta feita, ante o incidente apresentado e a enorme divergência

dos cálculos de liquidação apresentados pelas partes, valendo-se o

Juízo do seu poder de cautela e a necessidade de maiores

parâmetros para subsidiar o julgamento do incidente, resolvo

nomear perito contábil da confiança do Juízo, a fim de

apresentar parecer técnico apontando a qual parte assiste

razão, bem como a elaboração de conta de liquidação.

Para o mister, fica nomeado o sr. perito JOÃO NATANIEL

SOUZA VIEIRA - e-mail – jnataniel@hotmail.com.

Ao Sr. Perito para elaboração do laudo contábil no prazo de 30 dias.

Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, o PJe-Calc e

PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento GP-VPJ-CR

•
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nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão, ainda, ser

enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-Calc

Cidadão;

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

j a n e i r o  d e  2 0 2 0 ,  q u a i s q u e r  c á l c u l o s  d e v e r ã o

obrigatoriamente ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado

o uso de PDF ou HTML para essa finalidade;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de

mora fixados no v. acórdão proferido pelo colendo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 58/2018, ou seja, “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)”, observando-se, porém, a modulação, por ele

delimitada, na hipótese de deliberação expressa, em sentido

diverso, no título executivo judicial constituído neste

processo;

•

contemplar o demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010.

•

Ressalte-se que o senhor louvado tem conhecimento de que deve

seguir os limites e parâmetros traçados pelo julgado, e, de outro

lado, tem conhecimento amplo de quais são os critérios e

parâmetros a se adotar em caso de omissão do julgado liquidando.

Honorários periciais do Contador a cargo da parte devedora,

que deu causa à necessidade de movimentação do Poder Judiciário

e à consequente necessidade de liquidação do julgado, desde já

fixados no importe de R$ 2.000,00, em observância à

complexidade da conta, que deverão ser depositados diretamente

na conta bancária do Sr. Perito, conforme os dados que seguem:

JOÃO NATANIEL SOUZA VIEIRA - CPF: 306.949.226-68 - Banco:

BB 001; Ag. 0031-0; Conta Corrente: 81374-5; e ou Banco: CEF

104; Ag. 4905; Conta Corrente: 21593-6; e, em seguida, juntar

cópia do comprovante nos autos.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o art. 881,

parágrafo único, da CLT, só será aceito pagamento mediante

guia de depósito judicial se o número de conta particular do Sr.

Perito não tiver sido informada nos autos, o que não é o caso.

Apresentado o laudo contendo parecer técnico e conta de

liquidação, tornem os autos conclusos para julgamento do incidente.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010763-82.2023.5.15.0011
AUTOR PEDRO HENRIQUE MORAIS SILVA

ADVOGADO EDUARDO WEILER MARQUES(OAB:
349042/SP)

ADVOGADO MATHEUS MARQUES
MEIRINHOS(OAB: 351251/SP)

ADVOGADO IZABELA DE ARAUJO(OAB:
360256/SP)

ADVOGADO ANTONIO JOAO GUIMARAES DE
PAULA JUNIOR(OAB: 191790/SP)

AUTOR LAISA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO WEILER MARQUES(OAB:
349042/SP)

ADVOGADO MATHEUS MARQUES
MEIRINHOS(OAB: 351251/SP)

ADVOGADO IZABELA DE ARAUJO(OAB:
360256/SP)

ADVOGADO ANTONIO JOAO GUIMARAES DE
PAULA JUNIOR(OAB: 191790/SP)

RÉU BARRETOS COUNTRY RESORT E
CONVENCOES LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISA DA SILVA

  - PEDRO HENRIQUE MORAIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95cd74b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos baixados das Esferas Superiores.

Trânsito em julgado em 14/03/2024.

Petição ID nº 68c6b41: Requer o Reclamante a inclusão do feito em

pauta para tentativa de conciliação.

Considerando que a conciliação é um dos pilares do processo

judicial trabalhista, cabendo ao Juiz estimular a solução consensual

de conflitos, ante o requerimento do autor, para prosseguimento,

REMETAM-SE os autos aoCEJUSC JT - Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Circunscrição de

São José do Rio Preto, para designação/realização de audiência de

Mediação/Tentativa de Acordo.

Destarte, considerando-se a obrigatória observância judicial aos

princípios daEFETIVIDADE eDURAÇÃO RAZOÁVEL DO

PROCESSO(CF, art. 5º, LXXVIII), com a necessidade de se tornar

possível e viável o imediato cumprimento do julgado; a detenção

dos meios materiais e financeiros, necessários e indispensáveis ao
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aperfeiçoamento dos atos processuais subsequentes; a postura

contratual precedente, ensejadora do direito de ação, aqui exercido,

e a constituição do título executivo judicial, sua liquidação e

determinações de cumprimento e a eventual e oportuna fase de

execução; DETERMINO,ÀS PARTES, queAPRESENTEM OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,no prazo de 08 DIAS (CLT, art.

879, § 1º – B) e, em valores atualizados monetariamente e

acrescidos dos juros moratórios; a fim de viabilizar melhores

diretrizes por parte do CEJUSC JT na condução da audiência

de Mediação/Tentativa de Acordo.

Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, oPJe-

CalcePJe-Calc "cidadão"(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento

GP-VPJ-CR nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão,

ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-

Calc Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

j a n e i r o  d e  2 0 2 0 ,  q u a i s q u e r  c á l c u l o s  d e v e r ã o

obrigatoriamente ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado

o uso de PDF ou HTML para essa finalidade;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de

mora fixados no v. acórdão proferido pelo colendo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 58/2018, ou seja, “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)”, observando-se, porém, a modulação, por ele

delimitada, na hipótese de deliberação expressa, em sentido

diverso, no título executivo judicial constituído neste

processo;

•

contemplaro demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

•

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

•

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

cálculos (art. 879, da CLT):

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

do serviço;

•

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

montantedos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

•

o valor das multas e despesas processuais, comocustas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

periciais devidos.

•

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

•
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consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

•

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

•

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010763-82.2023.5.15.0011
AUTOR PEDRO HENRIQUE MORAIS SILVA

ADVOGADO EDUARDO WEILER MARQUES(OAB:
349042/SP)

ADVOGADO MATHEUS MARQUES
MEIRINHOS(OAB: 351251/SP)

ADVOGADO IZABELA DE ARAUJO(OAB:
360256/SP)

ADVOGADO ANTONIO JOAO GUIMARAES DE
PAULA JUNIOR(OAB: 191790/SP)

AUTOR LAISA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO WEILER MARQUES(OAB:
349042/SP)

ADVOGADO MATHEUS MARQUES
MEIRINHOS(OAB: 351251/SP)

ADVOGADO IZABELA DE ARAUJO(OAB:
360256/SP)

ADVOGADO ANTONIO JOAO GUIMARAES DE
PAULA JUNIOR(OAB: 191790/SP)

RÉU BARRETOS COUNTRY RESORT E
CONVENCOES LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRETOS COUNTRY RESORT E CONVENCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95cd74b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos baixados das Esferas Superiores.

Trânsito em julgado em 14/03/2024.

Petição ID nº 68c6b41: Requer o Reclamante a inclusão do feito em

pauta para tentativa de conciliação.

Considerando que a conciliação é um dos pilares do processo

judicial trabalhista, cabendo ao Juiz estimular a solução consensual

de conflitos, ante o requerimento do autor, para prosseguimento,

REMETAM-SE os autos aoCEJUSC JT - Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Circunscrição de

São José do Rio Preto, para designação/realização de audiência de

Mediação/Tentativa de Acordo.

Destarte, considerando-se a obrigatória observância judicial aos

princípios daEFETIVIDADE eDURAÇÃO RAZOÁVEL DO

PROCESSO(CF, art. 5º, LXXVIII), com a necessidade de se tornar

possível e viável o imediato cumprimento do julgado; a detenção

dos meios materiais e financeiros, necessários e indispensáveis ao

aperfeiçoamento dos atos processuais subsequentes; a postura

contratual precedente, ensejadora do direito de ação, aqui exercido,

e a constituição do título executivo judicial, sua liquidação e

determinações de cumprimento e a eventual e oportuna fase de

execução; DETERMINO,ÀS PARTES, queAPRESENTEM OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,no prazo de 08 DIAS (CLT, art.

879, § 1º – B) e, em valores atualizados monetariamente e

acrescidos dos juros moratórios; a fim de viabilizar melhores

diretrizes por parte do CEJUSC JT na condução da audiência

de Mediação/Tentativa de Acordo.

Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, oPJe-

CalcePJe-Calc "cidadão"(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento

GP-VPJ-CR nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão,

ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-

Calc Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

j a n e i r o  d e  2 0 2 0 ,  q u a i s q u e r  c á l c u l o s  d e v e r ã o

obrigatoriamente ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado

o uso de PDF ou HTML para essa finalidade;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de

mora fixados no v. acórdão proferido pelo colendo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 58/2018, ou seja, “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)”, observando-se, porém, a modulação, por ele

•
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delimitada, na hipótese de deliberação expressa, em sentido

diverso, no título executivo judicial constituído neste

processo;

contemplaro demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

•

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

cálculos (art. 879, da CLT):

•

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

do serviço;

•

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

montantedos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

•

o valor das multas e despesas processuais, comocustas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

•

periciais devidos.

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

•

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

•

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

•

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011131-28.2022.5.15.0011
AUTOR ANTONIO INACIO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO INACIO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f75f528

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

PetiçãoId 1dd7cce: Trata-se de AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

porEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Dispensada a garantia do Juízo por se tratar de Empresa

equiparada a Ente Público.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária, querendo, CONTRAMINUTA e, após,

subam os autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

BVAC

Processo Nº ATOrd-0010115-44.2019.5.15.0011
AUTOR ADELSON SAVANHAQUE

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO
JOSE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

PERITO JOAO NATANIEL SOUZA VIEIRA

PERITO PAULO SERGIO MARCUCI
CARBONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON SAVANHAQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5515a5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme se infere dos presentes autos, para efeito de liquidação

do julgado restou determinado à Reclamada que apresentasse

cálculos, com parâmetros previamente estabelecidos, sendo

atribuído de pronto eficácia de sentença de liquidação e

prolação posterior de decisão convolando em sentença de

liquidação e intimação da parte contrária para ciência, a fim de

se preservar o contraditório, para apresentar IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art. 884 da CLT), caso tenha

interesse, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, no prazo preclusivo

de 08 (oito) dias, indicando o objeto de sua discordância, inclusive

com resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas,

com atualização até a data dos cálculos da parte contrária.

A parte Reclamante insurgiu-se mediante apresentação de incidente

de impugnação à sentença de liquidação.

Dado vistas à partes contrária, a mesma manteve os fundamentos

do seu cálculo anteriormente apresentado.

Dos cálculos apresentados pelas partes restou verificada uma

grande divergência de valor apurado e parâmetros adotados.

Desta feita, ante o incidente apresentado e a enorme divergência

dos cálculos de liquidação apresentados pelas partes, valendo-se o

Juízo do seu poder de cautela e a necessidade de maiores

parâmetros para subsidiar o julgamento do incidente, resolvo

nomear perito contábil da confiança do Juízo, a fim de

apresentar parecer técnico apontando a qual parte assiste

razão, bem como a elaboração de conta de liquidação.

Para o mister, fica nomeado o sr. perito JOÃO NATANIEL

SOUZA VIEIRA - e-mail – jnataniel@hotmail.com.

Ao Sr. Perito para elaboração do laudo contábil no prazo de 30 dias.

Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, o PJe-Calc e

PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento GP-VPJ-CR

nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão, ainda, ser

enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-Calc

Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3129
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

j a n e i r o  d e  2 0 2 0 ,  q u a i s q u e r  c á l c u l o s  d e v e r ã o

obrigatoriamente ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado

o uso de PDF ou HTML para essa finalidade;

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de

mora fixados no v. acórdão proferido pelo colendo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 58/2018, ou seja, “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)”, observando-se, porém, a modulação, por ele

delimitada, na hipótese de deliberação expressa, em sentido

diverso, no título executivo judicial constituído neste

processo;

•

contemplar o demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010.

•

Ressalte-se que o senhor louvado tem conhecimento de que deve

seguir os limites e parâmetros traçados pelo julgado, e, de outro

lado, tem conhecimento amplo de quais são os critérios e

parâmetros a se adotar em caso de omissão do julgado liquidando.

Honorários periciais do Contador a cargo da parte devedora,

que deu causa à necessidade de movimentação do Poder Judiciário

e à consequente necessidade de liquidação do julgado, desde já

fixados no importe de R$ 3.500,00, em observância à

complexidade da conta, que deverão ser depositados diretamente

na conta bancária do Sr. Perito, conforme os dados que seguem:

JOÃO NATANIEL SOUZA VIEIRA - CPF: 306.949.226-68 - Banco:

BB 001; Ag. 0031-0; Conta Corrente: 81374-5; e ou Banco: CEF

104; Ag. 4905; Conta Corrente: 21593-6; e, em seguida, juntar

cópia do comprovante nos autos.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o art. 881,

parágrafo único, da CLT, só será aceito pagamento mediante

guia de depósito judicial se o número de conta particular do Sr.

Perito não tiver sido informada nos autos, o que não é o caso.

Apresentado o laudo contendo parecer técnico e conta de

liquidação, tornem os autos conclusos para julgamento do incidente.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010155-55.2021.5.15.0011
AUTOR GABRIEL JUNQUEIRA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CARUSO(OAB:
214853/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUAIRA

RÉU CENTER LESTE SERVICOS E
COMERCIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL JUNQUEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a44e36d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID. c03fc47: Defiro a realização das pesquisas patrimoniais,

em relação à devedora principal CENTER LESTE SERVICOS E

COMERCIO LTDA - ME, na forma do Provimento GP-CR nº

10/2018.

Proceda a Secretaria a inclusão de minuta de bloqueio de valores

junto ao SISBAJUD.

Em sendo infrutífero o resultado, inclua-se o devedor no BNDT e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa

patrimonial, autorizada, desde logo, a quebra do sigilo fiscal e

bancário do(s) executado(s).

Concedido ao Reclamante o benefício da Justiça Gratuita por

atender aos requisitos do artigo 790, §3º e §4º, da CLT, decorrente

da lei 13.467/2017, inclusive para efeitos de isenção de

recolhimento de emolumentos para consulta ARISP.

Eventual resultado infrutífero da pesquisa deverá ser anotado

pelo(a) Sr(a). Oficial de Justiça no Sistema EXE-15, atestando se o

devedor é ou não insolvente. Observe-se.

Caso reste negativas as pesquisas básicas, determino, desde já,

seja gerada ordem de indisponibilidade de bens do executado, via

CNIB.

Nos termos do quanto dispõe o item VI da Ordem de Serviço

CR nº 01/2015 do Eg. TRT da 15ª Região c/c Comunicado CR

04/2023, incluam-se os executados no banco de maus

pagadores (SERASA),  v ia  ut i l ização da ferramenta

SERASAJUD, cuja baixa deverá ocorrer somente quando da

quitação da presente execução.

Cumpridas as diligências, voltem os autos conclusos.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto
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MSBS

Processo Nº ATOrd-0010115-44.2019.5.15.0011
AUTOR ADELSON SAVANHAQUE

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO
JOSE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

PERITO JOAO NATANIEL SOUZA VIEIRA

PERITO PAULO SERGIO MARCUCI
CARBONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO JOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5515a5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme se infere dos presentes autos, para efeito de liquidação

do julgado restou determinado à Reclamada que apresentasse

cálculos, com parâmetros previamente estabelecidos, sendo

atribuído de pronto eficácia de sentença de liquidação e

prolação posterior de decisão convolando em sentença de

liquidação e intimação da parte contrária para ciência, a fim de

se preservar o contraditório, para apresentar IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art. 884 da CLT), caso tenha

interesse, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, no prazo preclusivo

de 08 (oito) dias, indicando o objeto de sua discordância, inclusive

com resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas,

com atualização até a data dos cálculos da parte contrária.

A parte Reclamante insurgiu-se mediante apresentação de incidente

de impugnação à sentença de liquidação.

Dado vistas à partes contrária, a mesma manteve os fundamentos

do seu cálculo anteriormente apresentado.

Dos cálculos apresentados pelas partes restou verificada uma

grande divergência de valor apurado e parâmetros adotados.

Desta feita, ante o incidente apresentado e a enorme divergência

dos cálculos de liquidação apresentados pelas partes, valendo-se o

Juízo do seu poder de cautela e a necessidade de maiores

parâmetros para subsidiar o julgamento do incidente, resolvo

nomear perito contábil da confiança do Juízo, a fim de

apresentar parecer técnico apontando a qual parte assiste

razão, bem como a elaboração de conta de liquidação.

Para o mister, fica nomeado o sr. perito JOÃO NATANIEL

SOUZA VIEIRA - e-mail – jnataniel@hotmail.com.

Ao Sr. Perito para elaboração do laudo contábil no prazo de 30 dias.

Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, o PJe-Calc e

PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento GP-VPJ-CR

nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão, ainda, ser

enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-Calc

Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

j a n e i r o  d e  2 0 2 0 ,  q u a i s q u e r  c á l c u l o s  d e v e r ã o

obrigatoriamente ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado

o uso de PDF ou HTML para essa finalidade;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de

mora fixados no v. acórdão proferido pelo colendo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 58/2018, ou seja, “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)”, observando-se, porém, a modulação, por ele

delimitada, na hipótese de deliberação expressa, em sentido

diverso, no título executivo judicial constituído neste

processo;

•

contemplar o demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010.

•

Ressalte-se que o senhor louvado tem conhecimento de que deve

seguir os limites e parâmetros traçados pelo julgado, e, de outro

lado, tem conhecimento amplo de quais são os critérios e

parâmetros a se adotar em caso de omissão do julgado liquidando.

Honorários periciais do Contador a cargo da parte devedora,

que deu causa à necessidade de movimentação do Poder Judiciário

e à consequente necessidade de liquidação do julgado, desde já

fixados no importe de R$ 3.500,00, em observância à

complexidade da conta, que deverão ser depositados diretamente

na conta bancária do Sr. Perito, conforme os dados que seguem:
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JOÃO NATANIEL SOUZA VIEIRA - CPF: 306.949.226-68 - Banco:

BB 001; Ag. 0031-0; Conta Corrente: 81374-5; e ou Banco: CEF

104; Ag. 4905; Conta Corrente: 21593-6; e, em seguida, juntar

cópia do comprovante nos autos.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o art. 881,

parágrafo único, da CLT, só será aceito pagamento mediante

guia de depósito judicial se o número de conta particular do Sr.

Perito não tiver sido informada nos autos, o que não é o caso.

Apresentado o laudo contendo parecer técnico e conta de

liquidação, tornem os autos conclusos para julgamento do incidente.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0206000-55.2003.5.15.0011
AUTOR ELISA ANDRESA TOSTE OLIVEIRA

ADVOGADO CLERIO FALEIROS DE LIMA(OAB:
150556/SP)

RÉU BEATRIZ AGUILERA LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA ANDRESA TOSTE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb2c98f

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo concedido, sem manifestação, determino o

arquivamento dos autos.

Proceda-se à liberação de todas as restrições e penhoras, bem

como, a exclusão da reclamada do BNDT.

Após, dê-se baixa e arquivem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011514-45.2018.5.15.0011
AUTOR PATRICIA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULA SILVA(OAB:
133463/SP)

ADVOGADO SALOMAO ZATITI NETO(OAB:
215665/SP)

RÉU ROSEANE ANDREIA CARNEIRO DA
CUNHA - ME

ADVOGADO BRUNA ISMAEL PIRILLO(OAB:
309746/SP)

RÉU ROSEANE ANDREIA CARNEIRO DA
CUNHA

ADVOGADO BRUNA ISMAEL PIRILLO(OAB:
309746/SP)

RÉU RICARDO FARIA MACHADO

ADVOGADO RODRIGO JAQUETTO
MARQUES(OAB: 321186/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERNANDES
MEDEIROS(OAB: 338992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FARIA MACHADO

  - ROSEANE ANDREIA CARNEIRO DA CUNHA

  - ROSEANE ANDREIA CARNEIRO DA CUNHA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 036782d

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo do reclamado, sem manifestação, liberem-se os

valores bloqueados para satisfação integral do crédito da autora,

e parcial dos honorários devidos ao advogado da autora, pela

via eletrônica SISCONDJ, diretamente na conta informada sob ID.

12250fe.

Após, proceda a Secretaria à atualização dos valores

remanescentes, e prossiga-se a execução, conforme r. decisão ID.

5ca715f.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011514-45.2018.5.15.0011
AUTOR PATRICIA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULA SILVA(OAB:
133463/SP)

ADVOGADO SALOMAO ZATITI NETO(OAB:
215665/SP)

RÉU ROSEANE ANDREIA CARNEIRO DA
CUNHA - ME

ADVOGADO BRUNA ISMAEL PIRILLO(OAB:
309746/SP)

RÉU ROSEANE ANDREIA CARNEIRO DA
CUNHA

ADVOGADO BRUNA ISMAEL PIRILLO(OAB:
309746/SP)

RÉU RICARDO FARIA MACHADO

ADVOGADO RODRIGO JAQUETTO
MARQUES(OAB: 321186/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERNANDES
MEDEIROS(OAB: 338992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA APARECIDA RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 036782d

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo do reclamado, sem manifestação, liberem-se os

valores bloqueados para satisfação integral do crédito da autora,

e parcial dos honorários devidos ao advogado da autora, pela

via eletrônica SISCONDJ, diretamente na conta informada sob ID.

12250fe.

Após, proceda a Secretaria à atualização dos valores

remanescentes, e prossiga-se a execução, conforme r. decisão ID.

5ca715f.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011740-50.2018.5.15.0011
AUTOR MARCIO RIBEIRO MEIRELES

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

RÉU LONGPING HIGH-TECH SEMENTES
& BIOTECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO LUCIANA FATIMA FERNANDES
VELOZO(OAB: 187613/SP)

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LONGPING HIGH-TECH SEMENTES & BIOTECNOLOGIA
LTDA.

  - VIACAO PASSAREDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6e464

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 82e3dc6: Processe-se os presentes embargos à

execução opostos pelo executado, uma vez que tempestivo e

garantido o Juízo.

Petição ID nº e72fabc: A parte adversa apresentou contestação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011740-50.2018.5.15.0011
AUTOR MARCIO RIBEIRO MEIRELES

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

RÉU LONGPING HIGH-TECH SEMENTES
& BIOTECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO LUCIANA FATIMA FERNANDES
VELOZO(OAB: 187613/SP)

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RIBEIRO MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6e464

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 82e3dc6: Processe-se os presentes embargos à

execução opostos pelo executado, uma vez que tempestivo e

garantido o Juízo.

Petição ID nº e72fabc: A parte adversa apresentou contestação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011796-83.2018.5.15.0011
AUTOR SILVIO CESAR ESPANHOL
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ADVOGADO RENATO VIEIRA BASSI(OAB:
118126/SP)

ADVOGADO DANIEL ALONSO MACHADO
JUNIOR(OAB: 334507/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO
JOSE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO CESAR ESPANHOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3a2bf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos recebidos das instâncias superiores para cumprimento de

diligência (aguardar o julgamento do MSCiv 0047362-

53.2023.5.15.0000 e eventual reanálise pelo MM. Juízo a quo).

Expediente ID nº fa6e609: Trata-se de acórdão de julgamento do

MSCiv 0047362-53.2023.5.15.0000, pelo qual restou DECIDIDO

ENTENDER CABÍVEL O MANDADO DE SEGURANÇA E, NO

MÉRITO, CASSAR A DECISÃO LIMINAR, DENEGANDO A

SEGURANÇA PLEITEADA, nos termos da fundamentação.

Assim sendo, haja vista que denegada a segurança perseguida

Executada e mantida a decisão de primeiro grau, necessária se faz

a liberação do valor incontroverso ao exequente, de forma que

delibero o quanto segue:

INTIME-SE a Reclamada, para que efetue(m) o pagamento do

valor incontroverso, no prazo adicional e improrrogável de 05

(cinco) dias, destinada à parte RECLAMANTE e eventuais

Honorários Advocatícios sucumbenciais ao seu procurador,

DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S) informada(s)

pela parte Reclamante, conforme ID nº 3a79879.

Caso a Ré não queira se valer da faculdade concedida pelo Juízo,

de efetuar o pagamento diretamente na conta bancária fornecida,

nos termos da literalidade do quanto disciplina o art. 881 da CLT,

dentro do prazo acima concedido, deverá agendar dia e horário

para comparecimento perante a Secretaria do Juízo, para quitação

do valor devido diretamente à parte Reclamante.

Adivirto a Ré, desde já, que não será aceito depósito judicial

como forma de pagamento, considerando que a CLT possui artigo

de lei específico disciplinando o procedimento e, por similitude, o

Reclamante forneceu número de conta bancária nos autos.

Registro que o procedimento determinado visa medidas céleres,

eficazes e emprego do método concentrado de atos, com

fundamento no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal,

que estabelece o direito de todo cidadão à duração razoável do

processo, assegurando que deva haver o máximo de agilidade

possível na condução de seus processos judiciais e administrativos

para que a realização da justiça seja feita da melhor e mais célere

maneira possível.

Assim sendo, advirto as Partes para que se atentem que compete

às mesmas litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a

obrigação de cumprirem com exatidão os provimentos

mandamentais e de não criarem embaraços à efetivação das

decisões judiciais (CPC, art. 5º e 77 a 81); além do dever de

COLABORAREM IRRESTRITAMENTE para a efetividade da

prestação da tutela jurisdicional, de modo que, forma diversa de

cumprimento das determinações aqui elencadas, incorrerão nas

penalidades da lei (artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa

em favor do FAT, a ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art.

77, do CPC), bem como multa por litigância de má-fé (art. 81 do

CPC), se o caso, e imediata execução.

Comprovado o pagamento na forma determinada, determino o

imediato retorno à 2ª Instância, vinculado ao Gabinete do

Desembargador FABIO GRASSELLI - RELATOR.

Na negativa, voltem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011796-83.2018.5.15.0011
AUTOR SILVIO CESAR ESPANHOL

ADVOGADO RENATO VIEIRA BASSI(OAB:
118126/SP)

ADVOGADO DANIEL ALONSO MACHADO
JUNIOR(OAB: 334507/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO
JOSE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO JOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3a2bf6

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Autos recebidos das instâncias superiores para cumprimento de

diligência (aguardar o julgamento do MSCiv 0047362-

53.2023.5.15.0000 e eventual reanálise pelo MM. Juízo a quo).

Expediente ID nº fa6e609: Trata-se de acórdão de julgamento do

MSCiv 0047362-53.2023.5.15.0000, pelo qual restou DECIDIDO

ENTENDER CABÍVEL O MANDADO DE SEGURANÇA E, NO

MÉRITO, CASSAR A DECISÃO LIMINAR, DENEGANDO A

SEGURANÇA PLEITEADA, nos termos da fundamentação.

Assim sendo, haja vista que denegada a segurança perseguida

Executada e mantida a decisão de primeiro grau, necessária se faz

a liberação do valor incontroverso ao exequente, de forma que

delibero o quanto segue:

INTIME-SE a Reclamada, para que efetue(m) o pagamento do

valor incontroverso, no prazo adicional e improrrogável de 05

(cinco) dias, destinada à parte RECLAMANTE e eventuais

Honorários Advocatícios sucumbenciais ao seu procurador,

DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S) informada(s)

pela parte Reclamante, conforme ID nº 3a79879.

Caso a Ré não queira se valer da faculdade concedida pelo Juízo,

de efetuar o pagamento diretamente na conta bancária fornecida,

nos termos da literalidade do quanto disciplina o art. 881 da CLT,

dentro do prazo acima concedido, deverá agendar dia e horário

para comparecimento perante a Secretaria do Juízo, para quitação

do valor devido diretamente à parte Reclamante.

Adivirto a Ré, desde já, que não será aceito depósito judicial

como forma de pagamento, considerando que a CLT possui artigo

de lei específico disciplinando o procedimento e, por similitude, o

Reclamante forneceu número de conta bancária nos autos.

Registro que o procedimento determinado visa medidas céleres,

eficazes e emprego do método concentrado de atos, com

fundamento no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal,

que estabelece o direito de todo cidadão à duração razoável do

processo, assegurando que deva haver o máximo de agilidade

possível na condução de seus processos judiciais e administrativos

para que a realização da justiça seja feita da melhor e mais célere

maneira possível.

Assim sendo, advirto as Partes para que se atentem que compete

às mesmas litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a

obrigação de cumprirem com exatidão os provimentos

mandamentais e de não criarem embaraços à efetivação das

decisões judiciais (CPC, art. 5º e 77 a 81); além do dever de

COLABORAREM IRRESTRITAMENTE para a efetividade da

prestação da tutela jurisdicional, de modo que, forma diversa de

cumprimento das determinações aqui elencadas, incorrerão nas

penalidades da lei (artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa

em favor do FAT, a ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art.

77, do CPC), bem como multa por litigância de má-fé (art. 81 do

CPC), se o caso, e imediata execução.

Comprovado o pagamento na forma determinada, determino o

imediato retorno à 2ª Instância, vinculado ao Gabinete do

Desembargador FABIO GRASSELLI - RELATOR.

Na negativa, voltem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010004-60.2019.5.15.0011
AUTOR ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL VINICIUS ALVES(OAB:
364453/SP)

ADVOGADO LEANDRO APARECIDO DA SILVA
ANASTACIO(OAB: 242814/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU RENASCER CONSTRUCOES
ELETRICAS EIRELI

ADVOGADO RUBENS FALCO ALATI FILHO(OAB:
112793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - RENASCER CONSTRUCOES ELETRICAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 711e586

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Petição Id 3defd23: Dê-se ciência ao requerente da certidão Id

8e23238.

Oposta impugnação pelo reclamante, a qual foi devidamente

contestada pelas reclamadas.

Aguardem-se, nos termos do despacho Id 035e509.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024
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ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010004-60.2019.5.15.0011
AUTOR ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL VINICIUS ALVES(OAB:
364453/SP)

ADVOGADO LEANDRO APARECIDO DA SILVA
ANASTACIO(OAB: 242814/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU RENASCER CONSTRUCOES
ELETRICAS EIRELI

ADVOGADO RUBENS FALCO ALATI FILHO(OAB:
112793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 711e586

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Petição Id 3defd23: Dê-se ciência ao requerente da certidão Id

8e23238.

Oposta impugnação pelo reclamante, a qual foi devidamente

contestada pelas reclamadas.

Aguardem-se, nos termos do despacho Id 035e509.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010208-07.2019.5.15.0011
AUTOR RAFAEL FREITAS SILVA DINIZ

ADVOGADO LUCAS RAFAEL LOPES SILVEIRA
DE SOUZA(OAB: 341855/SP)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 318046/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

ADVOGADO JULIANA TEODORO
NOGUEIRA(OAB: 262403/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GAMA
CAMPOI(OAB: 411157/SP)

ADVOGADO MAYARA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397756/SP)

ADVOGADO LUCILDA TAGLIEBER DE
ARAUJO(OAB: 252919/SP)

ADVOGADO JONATHAN BARBOSA ALVES(OAB:
429367/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da771c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 4613de4.: Processe-se os presentes embargos à

execução opostos pelo executado, uma vez que tempestivo e

garantido o Juízo.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010208-07.2019.5.15.0011
AUTOR RAFAEL FREITAS SILVA DINIZ

ADVOGADO LUCAS RAFAEL LOPES SILVEIRA
DE SOUZA(OAB: 341855/SP)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 318046/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

ADVOGADO JULIANA TEODORO
NOGUEIRA(OAB: 262403/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GAMA
CAMPOI(OAB: 411157/SP)

ADVOGADO MAYARA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397756/SP)

ADVOGADO LUCILDA TAGLIEBER DE
ARAUJO(OAB: 252919/SP)

ADVOGADO JONATHAN BARBOSA ALVES(OAB:
429367/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FREITAS SILVA DINIZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da771c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 4613de4.: Processe-se os presentes embargos à

execução opostos pelo executado, uma vez que tempestivo e

garantido o Juízo.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010312-96.2019.5.15.0011
AUTOR OSMAR ALVES MARTINS

ADVOGADO EDSON FERREIRA QUIRINO(OAB:
246469/SP)

ADVOGADO ELIANDRO SILVERIO DE
MIRANDA(OAB: 263861/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE DEUS
SILVA(OAB: 123748/SP)

RÉU FRANCISCO GASPAR DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO FABRICIO DA CUNHA
FERREIRA(OAB: 397951/SP)

RÉU NORTH SHOPPING BARRETOS SPE
LTDA.

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE IZIDORO
MARCHI(OAB: 272696/SP)

ADVOGADO CAIO EDUARDO DE MENEZES
FARIA(OAB: 441829/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GASPAR DE OLIVEIRA NETO

  - NORTH SHOPPING BARRETOS SPE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fcea7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Id b72a2c9: Trata-se de AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela

Reclamada NORTH SHOPPING BARRETOS SPE LTDA

(devedora subsidiária).

Ante a ausência de garantia do Juízo, nego processamento ao

AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela executada, por tratar-se de

requisito extrínseco de admissibilidade recursal, nos termos dos

artigos 884 e 897, § 1º, da CLT, e Súmula nº 128 do C. TST.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010312-96.2019.5.15.0011
AUTOR OSMAR ALVES MARTINS

ADVOGADO EDSON FERREIRA QUIRINO(OAB:
246469/SP)

ADVOGADO ELIANDRO SILVERIO DE
MIRANDA(OAB: 263861/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE DEUS
SILVA(OAB: 123748/SP)

RÉU FRANCISCO GASPAR DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO FABRICIO DA CUNHA
FERREIRA(OAB: 397951/SP)

RÉU NORTH SHOPPING BARRETOS SPE
LTDA.

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE IZIDORO
MARCHI(OAB: 272696/SP)

ADVOGADO CAIO EDUARDO DE MENEZES
FARIA(OAB: 441829/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR ALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fcea7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Id b72a2c9: Trata-se de AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela

Reclamada NORTH SHOPPING BARRETOS SPE LTDA

(devedora subsidiária).

Ante a ausência de garantia do Juízo, nego processamento ao

AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela executada, por tratar-se de

requisito extrínseco de admissibilidade recursal, nos termos dos

artigos 884 e 897, § 1º, da CLT, e Súmula nº 128 do C. TST.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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BARRETOS/SP, 15 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011182-73.2021.5.15.0011
AUTOR EVANDRO ROBERTO DA SILVA

SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO KAMILA KENIA DE OLIVEIRA(OAB:
406864/SP)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO ROBERTO DA SILVA SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7c8f0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº c8e6573: Processe-se os presentes embargos à

execução opostos pelo executado, uma vez que tempestivo e

garantido o Juízo.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011182-73.2021.5.15.0011
AUTOR EVANDRO ROBERTO DA SILVA

SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO KAMILA KENIA DE OLIVEIRA(OAB:
406864/SP)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7c8f0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº c8e6573: Processe-se os presentes embargos à

execução opostos pelo executado, uma vez que tempestivo e

garantido o Juízo.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010387-38.2019.5.15.0011
AUTOR RICARDA DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO CRISTIANE GONCALVES
CARAN(OAB: 233318/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRETOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - RICARDA DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e20116d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 13 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

THS

Processo Nº ATOrd-0010400-37.2019.5.15.0011
AUTOR ELIANE FERREIRA CONSTANTINO

ADVOGADO CRISTIANE GONCALVES
CARAN(OAB: 233318/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRETOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE FERREIRA CONSTANTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8a051a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº e5dccad: Trata-se de agravo de petição interposto

pelo Reclamante.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual. Garantido o

Juízo.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 13 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

MSBS

Processo Nº ATOrd-0010408-14.2019.5.15.0011
AUTOR QUEILA CRISTINA MOREIRA DOS

SANTOS FORTES

ADVOGADO CRISTIANE GONCALVES
CARAN(OAB: 233318/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRETOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEILA CRISTINA MOREIRA DOS SANTOS FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 417cd97

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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BARRETOS/SP, 13 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

THS

Processo Nº ATOrd-0010416-88.2019.5.15.0011
AUTOR VANIA ELISA PUPIN MACHADO

ADVOGADO CRISTIANE GONCALVES
CARAN(OAB: 233318/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRETOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA ELISA PUPIN MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7c92f9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº 231517a: Trata-se de agravo de petição interposto

pelo Reclamante.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual. Garantido o

Juízo.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 13 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

MSBS

Processo Nº ATOrd-0010414-21.2019.5.15.0011
AUTOR TALITA DA SILVA CAEIRO

ADVOGADO CRISTIANE GONCALVES
CARAN(OAB: 233318/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRETOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA DA SILVA CAEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c55409

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº 4625b22: Trata-se de agravo de petição interposto

pelo Reclamante.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual. Garantido o

Juízo.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 13 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

MSBS

Processo Nº ATOrd-0011243-89.2018.5.15.0058
AUTOR GLAUCIA DOS SANTOS CAMOLES

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

PERITO SEBASTIAO LUIZ CASTELINI SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b05ab51

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

PetiçãoId 99b438f: Trata-se de AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

pelo Reclamante.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT, inclusive com

liberação do incontroverso.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária, querendo, CONTRAMINUTA e, após,

subam os autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

BVAC

Processo Nº ATOrd-0012175-48.2023.5.15.0011
AUTOR ANA LUCIA PEREZ SCARMATO

TEIXEIRA

ADVOGADO MICHELE RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 313355/SP)

ADVOGADO DANIEL ALONSO MACHADO
JUNIOR(OAB: 334507/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COLINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA PEREZ SCARMATO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 815a0a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara29/04/2024 às 09:31 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no
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ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011675-79.2023.5.15.0011
AUTOR MARCIO JOSE GALO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ZAGGO
ALVES(OAB: 318102/SP)

ADVOGADO MATEUS BONATELLI MALHO(OAB:
318044/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE SITA DE MATOS(OAB:
494884/SP)

ADVOGADO NATHALIA OLIVEIRA GINI(OAB:
479458/SP)

ADVOGADO ALEX AUGUSTO DE ANDRADE(OAB:
332519/SP)

ADVOGADO IASMIM REGINA MARTINS
PIMENTA(OAB: 488863/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO LEME SAUD DO
NASCIMENTO(OAB: 310181/SP)

RÉU DE PAULA & RICCI ENGENHARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE GALO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42fc813

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara29/04/2024 às 09:01 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3142
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012174-63.2023.5.15.0011
AUTOR ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELE RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 313355/SP)

ADVOGADO DANIEL ALONSO MACHADO
JUNIOR(OAB: 334507/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COLINA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b4ed3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara29/04/2024 às 09:16 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos
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comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011243-89.2018.5.15.0058
AUTOR GLAUCIA DOS SANTOS CAMOLES

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

PERITO SEBASTIAO LUIZ CASTELINI SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA DOS SANTOS CAMOLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b05ab51

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

PetiçãoId 99b438f: Trata-se de AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

pelo Reclamante.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT, inclusive com

liberação do incontroverso.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária, querendo, CONTRAMINUTA e, após,

subam os autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

BVAC

Processo Nº ATOrd-0002926-25.2013.5.15.0011
AUTOR LEANDRO DEL ROSSI

ADVOGADO MARCIO DASCANIO(OAB:
143898/SP)

RÉU POSTO JATAI LTDA.

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO GASPARINO
RIBEIRO(OAB: 230281/SP)

ADVOGADO PEDRO GASPARINO RIBEIRO(OAB:
58887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO JATAI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cb598c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Constato que as partes não cumpriram o quanto determinado pelo

Juízo na decisão ID nº 1bfc063, devendo esclarecer sobre as

anotações na CTPS do autor, comprovando nos autos.

Ainda, a determinação do Juízo foi específica e clara quanto a

forma que a Reclamada deveria proceder para quitação dos valores

remanescentes.

Desta feita, a teor do disposto no § 1º, do art. 77, do CPC,

advirto o Réu para que cumpra na íntegra (forma e grau) as

determinações contidas na decisão ID nº 1bfc063, sob pena de

incorrer na aplicação de multa nos termos do quanto dispõe o
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§ 2º do art. 77 do CPC.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único do

art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o Perito não informar número de conta nos

autos, o que não é o caso.

Da mesma forma, nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368,

II, do C. TST, e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36

do C. TST, trata-se de responsabilidade do empregador pelo

recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, bem como

das custas processuais em guia própria e código adequado.

Assim sendo, concedo o prazo adicional de 10 dias ao Réu para

que cumpra o quanto já determinado.

Cumprido, libere-se ao Réu o depósito recursal.

Na negativa, voltem os autos conclusos para deliberações acerca

da multa a ser aplicada.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002926-25.2013.5.15.0011
AUTOR LEANDRO DEL ROSSI

ADVOGADO MARCIO DASCANIO(OAB:
143898/SP)

RÉU POSTO JATAI LTDA.

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO GASPARINO
RIBEIRO(OAB: 230281/SP)

ADVOGADO PEDRO GASPARINO RIBEIRO(OAB:
58887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DEL ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cb598c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Constato que as partes não cumpriram o quanto determinado pelo

Juízo na decisão ID nº 1bfc063, devendo esclarecer sobre as

anotações na CTPS do autor, comprovando nos autos.

Ainda, a determinação do Juízo foi específica e clara quanto a

forma que a Reclamada deveria proceder para quitação dos valores

remanescentes.

Desta feita, a teor do disposto no § 1º, do art. 77, do CPC,

advirto o Réu para que cumpra na íntegra (forma e grau) as

determinações contidas na decisão ID nº 1bfc063, sob pena de

incorrer na aplicação de multa nos termos do quanto dispõe o

§ 2º do art. 77 do CPC.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único do

art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o Perito não informar número de conta nos

autos, o que não é o caso.

Da mesma forma, nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368,

II, do C. TST, e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36

do C. TST, trata-se de responsabilidade do empregador pelo

recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, bem como

das custas processuais em guia própria e código adequado.

Assim sendo, concedo o prazo adicional de 10 dias ao Réu para

que cumpra o quanto já determinado.

Cumprido, libere-se ao Réu o depósito recursal.

Na negativa, voltem os autos conclusos para deliberações acerca

da multa a ser aplicada.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011050-84.2019.5.15.0011
AUTOR MARYVAM PEREIRA MACHADO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SOUZA
MACEDO(OAB: 332632/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRETOS

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARYVAM PEREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3827276

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trânsito em julgado fase conhecimento em 19/07/2023.

Haja vista o trânsito em julgado da sentença de liquidação em

15/03/2024, determino a imediata expedição de Ofício Requisitório /

Precatório, para quitação dos créditos.

Nos termos do artigo 14 da RESOLUÇÃO CSJT Nº 314, de 22 de

outubro de 2021, no prazo de 05 dias,forneça(m) o(s)
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credor(es) seus dados bancários completos, ou de seu

procurador constituído com poderes para receber e dar

quitação, sob pena de não expedição do Precatório / RPV, em

virtude de não validação pela Assessoria de Precatórios, por

dados incompletos ou incorretos, (Número do Banco; Agência e

número completo da conta-corrente, ou de caderneta de poupança,

inclusive com os seus dígitos, bem como o número de inscrição no

CPF, data de nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para

fins de depósito do FGTS em conta vinculada)).

REGISTRO, desde já, que, a teor do quanto disciplina o parágrafo

único do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia

de depósito judicial se o Reclamante não informar número de conta

nos autos.

Desta feita, a teor do disposto no § 1º, do art. 77, do CPC, advirto o

Réu para que cumpra na íntegra (forma e grau) as determinações

emanadas pelo Juízo, sob pena de aplicação de multa nos termos

do quanto dispõe o § 2º do art. 77 do CPC.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011133-03.2019.5.15.0011
AUTOR ALEX VIEIRA DE AGUIAR

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37afe32

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

PetiçãoId f4fdd83: Trata-se de AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

pela parte Reclamante.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual e Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

A fim de não causar mais prejuízos ao Reclamante, dos depósitos

efetivadosId 6b7833feId fc366d8, libere-se o seu CRÉDITO

INCONTROVERSO, pela via eletrônica SIF, diretamente na conta

bancária informada nos autos -Id f0f57c6.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária, querendo, CONTRAMINUTA e, após,

subam os autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

BVAC

Processo Nº ATSum-0011133-03.2019.5.15.0011
AUTOR ALEX VIEIRA DE AGUIAR

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX VIEIRA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37afe32

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

PetiçãoId f4fdd83: Trata-se de AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3147
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pela parte Reclamante.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual e Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

A fim de não causar mais prejuízos ao Reclamante, dos depósitos

efetivadosId 6b7833feId fc366d8, libere-se o seu CRÉDITO

INCONTROVERSO, pela via eletrônica SIF, diretamente na conta

bancária informada nos autos -Id f0f57c6.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária, querendo, CONTRAMINUTA e, após,

subam os autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

BVAC

Processo Nº ATOrd-0001186-03.2011.5.15.0011
AUTOR JOAO BATISTA ZANATELI

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

AUTOR GABRIEL HENRIQUE SORIA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

AUTOR INERIO VISSOTO

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

AUTOR VALDEMIR RODRIGUES

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE SORIA

  - INERIO VISSOTO

  - JOAO BATISTA ZANATELI

  - VALDEMIR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f11219

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº dbe71fc: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011168-60.2019.5.15.0011
AUTOR ROGERIO LUCIANO BARBOSA

ADVOGADO CELESTINO PINTO DA SILVA(OAB:
60734/SP)

ADVOGADO CONRADO FRANCISCO ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 272264/SP)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA SOUZA PEREIRA SILVA

ADVOGADO CONRADO FRANCISCO ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 272264/SP)

PERITO ROBERTO PINHEIRO GATSIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SOUZA PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff51990

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID. fcf12b6:Anote-se as contraminuta apresentada.

Petição ID. ae6a2cd: Indefiro a inclusão do filho do reclamante

como terceiro interessado nos presentes autos.

Caso haja decisão pleiteando bloqueios de valores dos créditos do

reclamante, deverá ser juntados autos a decisão da Vara de Família

ou Cível e apenas o bloqueio será efetivado.

Exclua-se do PJe o nome de ROGER ALEXANDRE PEREIRA

BARBOSA.

O processo judicial é público e pesquisas podem ser realizadas no

site do TRT15. 
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Intime-se.

Após, subam os autos ao 2º Grau para julgamento do Agravo

interposto.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011168-60.2019.5.15.0011
AUTOR ROGERIO LUCIANO BARBOSA

ADVOGADO CELESTINO PINTO DA SILVA(OAB:
60734/SP)

ADVOGADO CONRADO FRANCISCO ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 272264/SP)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA SOUZA PEREIRA SILVA

ADVOGADO CONRADO FRANCISCO ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 272264/SP)

PERITO ROBERTO PINHEIRO GATSIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff51990

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID. fcf12b6:Anote-se as contraminuta apresentada.

Petição ID. ae6a2cd: Indefiro a inclusão do filho do reclamante

como terceiro interessado nos presentes autos.

Caso haja decisão pleiteando bloqueios de valores dos créditos do

reclamante, deverá ser juntados autos a decisão da Vara de Família

ou Cível e apenas o bloqueio será efetivado.

Exclua-se do PJe o nome de ROGER ALEXANDRE PEREIRA

BARBOSA.

O processo judicial é público e pesquisas podem ser realizadas no

site do TRT15. 

Intime-se.

Após, subam os autos ao 2º Grau para julgamento do Agravo

interposto.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011168-60.2019.5.15.0011
AUTOR ROGERIO LUCIANO BARBOSA

ADVOGADO CELESTINO PINTO DA SILVA(OAB:
60734/SP)

ADVOGADO CONRADO FRANCISCO ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 272264/SP)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA SOUZA PEREIRA SILVA

ADVOGADO CONRADO FRANCISCO ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 272264/SP)

PERITO ROBERTO PINHEIRO GATSIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LUCIANO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff51990

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID. fcf12b6:Anote-se as contraminuta apresentada.

Petição ID. ae6a2cd: Indefiro a inclusão do filho do reclamante

como terceiro interessado nos presentes autos.

Caso haja decisão pleiteando bloqueios de valores dos créditos do

reclamante, deverá ser juntados autos a decisão da Vara de Família

ou Cível e apenas o bloqueio será efetivado.

Exclua-se do PJe o nome de ROGER ALEXANDRE PEREIRA

BARBOSA.

O processo judicial é público e pesquisas podem ser realizadas no

site do TRT15. 

Intime-se.

Após, subam os autos ao 2º Grau para julgamento do Agravo

interposto.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011534-02.2019.5.15.0011
AUTOR ELISAINE APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO LINCOLN SUEHIRO KAGE(OAB:
360326/SP)

RÉU SERGIO DEVANIR QUACIO

ADVOGADO MATEUS TRINDADE(OAB:
353693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISAINE APARECIDA DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4f9a2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o resultado negativo das pesquisas patrimoniais,

manifeste-se o(a) reclamante, no prazo de 10 dias, requerendo o

que entender de direito, visando ao prosseguimento do feito,

fornecendo subsídios à execução, nos termos do art. 878, caput, da

CLT.

No silêncio, intime-se o Reclamante diretamente, via registrado

postal, ficando o feito SOBRESTADO no aguardo de provocação do

interessado pelo prazo previsto no art. 11-A da CLT.

Após, decorrido o prazo previsto no art. 11-A da CLT e inerte o(a)

credor(a), voltem os autos conclusos.

Intime-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012399-83.2023.5.15.0011
AUTOR GEOVANIO VIEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

RÉU SINDICATO RURAL DE GUAIRA - SP

RÉU SO FRUTA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANIO VIEIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72b8a4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara29/04/2024 às 10:01 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas
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processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012186-77.2023.5.15.0011
AUTOR CHARLES BRUNO BORGES

FRANCISCO

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE ALVES DOS
SANTOS(OAB: 445269/SP)

RÉU SO FRUTA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES BRUNO BORGES FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21742bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara29/04/2024 às 09:46 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767
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2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012248-20.2023.5.15.0011
AUTOR JOAO BATISTA FARIA JUNIOR

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4995aa0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara29/04/2024 às 11:01 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as
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instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intimem-se as partes, por seus advogados, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012242-13.2023.5.15.0011
AUTOR ROBSON DA SILVA LOUZADA

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da0dc50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara29/04/2024 às 11:16 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados
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na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intimem-se as partes, por seus advogados, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012248-20.2023.5.15.0011
AUTOR JOAO BATISTA FARIA JUNIOR

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA FARIA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4995aa0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara29/04/2024 às 11:01 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344
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2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intimem-se as partes, por seus advogados, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011300-83.2020.5.15.0011
AUTOR SANTIAGO FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 351229/SP)

RÉU AGRO PASTORIL PASCHOAL
CAMPANELLI SA

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE IZIDORO
MARCHI(OAB: 272696/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTIAGO FERREIRA DA ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 679a887

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

PetiçãoId 1e6b634: Trata-se de AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

pelo Reclamante.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT, inclusive com

liberação do incontroverso.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária, querendo, CONTRAMINUTA e, após,

subam os autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

BVAC

Processo Nº ETCiv-0010557-34.2024.5.15.0011
EMBARGANTE MARIA ALEXANDRE BARBOSA

ADVOGADO LUCIANE PRISCILA DE
CAMARGO(OAB: 368245/SP)

EMBARGANTE PENHA REGINA RODRIGUES DE
QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO LUCIANE PRISCILA DE
CAMARGO(OAB: 368245/SP)

EMBARGANTE SIDNEI APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANE PRISCILA DE
CAMARGO(OAB: 368245/SP)

EMBARGANTE LUIZ DIAS BARBOSA

ADVOGADO LUCIANE PRISCILA DE
CAMARGO(OAB: 368245/SP)

EMBARGADO FABIO RICARDO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DIAS BARBOSA

  - MARIA ALEXANDRE BARBOSA

  - PENHA REGINA RODRIGUES DE QUEIROZ DA SILVA

  - SIDNEI APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c076134

proferida nos autos.

DECISÃO

MARIA ALEXANDRE BARBOSA E OUTROSajuizaram ação de

embargos  de  te rce i ro  em face  deFABIO RICARDO

PEREIRA,postulando a antecipação dos efeitos da tutela a fim de

que seja cancelada a indisponibilidade que recai sobre o imóvel

inscrito na matrícula nº 76.080 do Cartório de Registro de Imóveis

de Sumaré/SP.

Acerca da tutela de urgência, preconiza o artigo 300 do Novo

Código de Processo Civil que:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme

o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os

danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser

dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder

oferecê-la.

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após

justificação prévia.

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão.

No caso dos autos, entendo que não se demonstra razoável a

concessão da tutela de urgência, haja vista que não estão

presentes os requisitos necessários para a antecipação dos efeitos

da tutela, especialmente quanto ao perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo, sendo necessário estabelecer o

contraditório. Além disso, não verifico qualquer urgência na medida.

Destarte,indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Intimem-se os embargantes.

Barretos, 18 de março de 2024.

VIRGILIO BASSANELLI

Juiz do Trabalho Substituto

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

ALCA

Processo Nº ATOrd-0012242-13.2023.5.15.0011
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AUTOR ROBSON DA SILVA LOUZADA

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DA SILVA LOUZADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da0dc50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara29/04/2024 às 11:16 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da
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CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intimem-se as partes, por seus advogados, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011410-82.2020.5.15.0011
AUTOR LUCIMARA BIANCO

ADVOGADO MEHD MAMED SULEIMAN
NETO(OAB: 370981/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BARRETOS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 365729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE BARRETOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b3b1e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

PetiçãoIde78f284: Trata-se de AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

pelo Reclamante.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT, inclusive com

liberação do incontroverso.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária, querendo, CONTRAMINUTA e, após,

subam os autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

BVAC

Processo Nº ATOrd-0011300-83.2020.5.15.0011
AUTOR SANTIAGO FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 351229/SP)

RÉU AGRO PASTORIL PASCHOAL
CAMPANELLI SA

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE IZIDORO
MARCHI(OAB: 272696/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO PASTORIL PASCHOAL CAMPANELLI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 679a887

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

PetiçãoId 1e6b634: Trata-se de AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

pelo Reclamante.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Juízo garantido.
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Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT, inclusive com

liberação do incontroverso.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária, querendo, CONTRAMINUTA e, após,

subam os autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

BVAC

Processo Nº ATOrd-0011410-82.2020.5.15.0011
AUTOR LUCIMARA BIANCO

ADVOGADO MEHD MAMED SULEIMAN
NETO(OAB: 370981/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BARRETOS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 365729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA BIANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b3b1e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

PetiçãoIde78f284: Trata-se de AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

pelo Reclamante.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT, inclusive com

liberação do incontroverso.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária, querendo, CONTRAMINUTA e, após,

subam os autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

BVAC

Processo Nº ATSum-0011744-53.2019.5.15.0011
AUTOR JOSE NILSON MACHADO DA COSTA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU G. T. LOURENCO - PREPARACAO
DE TERRENO

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON MACHADO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a7295

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 4c1a4d6: Razão assiste ao requerente. Exclua-se a

reclamada Usina Continental S.A do polo passivo e inclua-se o

procurador da reclamada como terceiro interessado nos honorários

advocatícios de sucumbência, independentemente de certidão.

Petição ID nº 4c1a4d6: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011744-53.2019.5.15.0011
AUTOR JOSE NILSON MACHADO DA COSTA
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ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU G. T. LOURENCO - PREPARACAO
DE TERRENO

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

RÉU USINA CONTINENTAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. T. LOURENCO - PREPARACAO DE TERRENO

  - USINA CONTINENTAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a7295

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 4c1a4d6: Razão assiste ao requerente. Exclua-se a

reclamada Usina Continental S.A do polo passivo e inclua-se o

procurador da reclamada como terceiro interessado nos honorários

advocatícios de sucumbência, independentemente de certidão.

Petição ID nº 4c1a4d6: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011754-97.2019.5.15.0011
AUTOR JOAQUIM DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO FRANCO MALAMAN(OAB:
236955/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SOUZA
MACEDO(OAB: 332632/SP)

RÉU FIEL TERCEIRIZACAO DE
FACILITIES EIRELI

ADVOGADO PATRICIA DALCAS PEREIRA(OAB:
250513/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRETOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ceb62e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº 3f1d7bf: Trata-se de agravo de petição interposto pelo

Reclamante.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

MSBS

Processo Nº ATOrd-0011754-97.2019.5.15.0011
AUTOR JOAQUIM DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO FRANCO MALAMAN(OAB:
236955/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SOUZA
MACEDO(OAB: 332632/SP)

RÉU FIEL TERCEIRIZACAO DE
FACILITIES EIRELI

ADVOGADO PATRICIA DALCAS PEREIRA(OAB:
250513/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRETOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIEL TERCEIRIZACAO DE FACILITIES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ceb62e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº 3f1d7bf: Trata-se de agravo de petição interposto pelo

Reclamante.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

MSBS

Processo Nº ATSum-0011758-37.2019.5.15.0011
AUTOR VILSON POZZI SOARES

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU G. T. LOURENCO - PREPARACAO
DE TERRENO

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON POZZI SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd0fd4d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº d39ccd2: Nego processamento ao agravo de petição

interposto, a fim de evitar a supressão de instância e violação ao

duplo grau de jurisdição, que não são admitidas em nosso

ordenamento jurídico.

Deixa-se de aplicar o princípio da fungibilidade das formas e

receber a petição como Embargos à execução, uma vez que

apresentada fora do prazo para o incidente.

Intime-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

THS

Processo Nº ATSum-0011758-37.2019.5.15.0011
AUTOR VILSON POZZI SOARES

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU G. T. LOURENCO - PREPARACAO
DE TERRENO

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. T. LOURENCO - PREPARACAO DE TERRENO

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd0fd4d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº d39ccd2: Nego processamento ao agravo de petição

interposto, a fim de evitar a supressão de instância e violação ao

duplo grau de jurisdição, que não são admitidas em nosso

ordenamento jurídico.

Deixa-se de aplicar o princípio da fungibilidade das formas e

receber a petição como Embargos à execução, uma vez que

apresentada fora do prazo para o incidente.

Intime-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

THS

Processo Nº ATSum-0011784-35.2019.5.15.0011

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR JOSE ROCHA RIBEIRO

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU G. T. LOURENCO - PREPARACAO
DE TERRENO

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROCHA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab6cf26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº f4a1b9d: Razão assiste ao requerente. Exclua-se a

reclamada Usina Continental S.A do polo passivo e inclua-se o

procurador da reclamada como terceiro interessado para receber os

honorários advocatícios de sucumbência, independentemente de

certidão.

Petição ID nº f4a1b9d: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011784-35.2019.5.15.0011
AUTOR JOSE ROCHA RIBEIRO

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU G. T. LOURENCO - PREPARACAO
DE TERRENO

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

RÉU USINA CONTINENTAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. T. LOURENCO - PREPARACAO DE TERRENO

  - USINA CONTINENTAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab6cf26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº f4a1b9d: Razão assiste ao requerente. Exclua-se a

reclamada Usina Continental S.A do polo passivo e inclua-se o

procurador da reclamada como terceiro interessado para receber os

honorários advocatícios de sucumbência, independentemente de

certidão.

Petição ID nº f4a1b9d: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0024600-69.2007.5.15.0011
AUTOR ELAINE CRISTINA LAGASSI DA

SILVA

ADVOGADO ROBSON DA SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 251103/SP)

RÉU COOPERCITRUS COOPERATIVA DE
PRODUTORES RURAIS

ADVOGADO REGINALDO MARTINS DE
ASSIS(OAB: 34709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 806bc9d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº dbea4aa: Trata-se de agravo de petição interposto

pelo Reclamante.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual. Garantido o

Juízo.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

MSBS

Processo Nº ATSum-0010082-20.2020.5.15.0011
AUTOR RAFAEL GONCALVES NEVES

ADVOGADO DANIEL ALONSO MACHADO
JUNIOR(OAB: 334507/SP)

ADVOGADO RENATO VIEIRA BASSI(OAB:
118126/SP)

RÉU A DAHER & CIA LTDA

ADVOGADO MONICA DE SOUZA EULALIA
SILVA(OAB: 172944/SP)

PERITO ROBERTO PINHEIRO GATSIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GONCALVES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 628b881

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

PetiçãoIdbb82fcd: Trata-se de AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

pela parte Reclamante.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária, querendo, CONTRAMINUTA e, após,

subam os autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

BVAC

Processo Nº ATOrd-0024600-69.2007.5.15.0011
AUTOR ELAINE CRISTINA LAGASSI DA

SILVA

ADVOGADO ROBSON DA SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 251103/SP)

RÉU COOPERCITRUS COOPERATIVA DE
PRODUTORES RURAIS

ADVOGADO REGINALDO MARTINS DE
ASSIS(OAB: 34709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA LAGASSI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 806bc9d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº dbea4aa: Trata-se de agravo de petição interposto

pelo Reclamante.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual. Garantido o

Juízo.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

MSBS

Processo Nº ATSum-0010082-20.2020.5.15.0011
AUTOR RAFAEL GONCALVES NEVES

ADVOGADO DANIEL ALONSO MACHADO
JUNIOR(OAB: 334507/SP)

ADVOGADO RENATO VIEIRA BASSI(OAB:
118126/SP)

RÉU A DAHER & CIA LTDA

ADVOGADO MONICA DE SOUZA EULALIA
SILVA(OAB: 172944/SP)

PERITO ROBERTO PINHEIRO GATSIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A DAHER & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 628b881

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

PetiçãoIdbb82fcd: Trata-se de AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

pela parte Reclamante.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária, querendo, CONTRAMINUTA e, após,

subam os autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

BVAC

Processo Nº ATOrd-0010652-06.2020.5.15.0011
AUTOR ADRIANA ALVES PALMEIRAS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SOUZA
MACEDO(OAB: 332632/SP)

RÉU ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE BENEFICENCIA COMUNITARIA

ADVOGADO EDU MONTEIRO JUNIOR(OAB:
98688/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRETOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALVES PALMEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 126db48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 184e744: Processe-se os presentes embargos à

execução opostos pelo executado, uma vez que tempestivo e

garantido o Juízo.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010652-06.2020.5.15.0011
AUTOR ADRIANA ALVES PALMEIRAS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SOUZA
MACEDO(OAB: 332632/SP)

RÉU ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE BENEFICENCIA COMUNITARIA

ADVOGADO EDU MONTEIRO JUNIOR(OAB:
98688/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRETOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BENEFICENCIA
COMUNITARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 126db48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 184e744: Processe-se os presentes embargos à

execução opostos pelo executado, uma vez que tempestivo e

garantido o Juízo.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010560-11.2020.5.15.0146
AUTOR LEONARDO FERREIRA

ADVOGADO JOSE APARECIDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 308515/SP)

ADVOGADO JOSE APARECIDO LIPORINI
JUNIOR(OAB: 230994/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 360969/SP)

ADVOGADO FRANCINE FRAZAO DA SILVA(OAB:
344982/SP)

RÉU ALF MECANIZACAO AGRICOLA
LTDA - ME

ADVOGADO REINALDO SALVADOR DE
FARIA(OAB: 135963/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BATISTA(OAB:
258815/SP)

RÉU MAURICIO PINTO NETO

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALMADO(OAB:
202455/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALF MECANIZACAO AGRICOLA LTDA - ME

  - MAURICIO PINTO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d76d8f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada para comprovar, no prazo de 5 (cinco)

dias, o pagamento das parcelas, sob pena de execução.

Petição ID nº 9e5f728: Razão assiste ao requerente.

Petição ID nº abc5aac: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010560-11.2020.5.15.0146
AUTOR LEONARDO FERREIRA

ADVOGADO JOSE APARECIDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 308515/SP)

ADVOGADO JOSE APARECIDO LIPORINI
JUNIOR(OAB: 230994/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 360969/SP)

ADVOGADO FRANCINE FRAZAO DA SILVA(OAB:
344982/SP)

RÉU ALF MECANIZACAO AGRICOLA
LTDA - ME

ADVOGADO REINALDO SALVADOR DE
FARIA(OAB: 135963/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BATISTA(OAB:
258815/SP)

RÉU MAURICIO PINTO NETO

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALMADO(OAB:
202455/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d76d8f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada para comprovar, no prazo de 5 (cinco)

dias, o pagamento das parcelas, sob pena de execução.

Petição ID nº 9e5f728: Razão assiste ao requerente.

Petição ID nº abc5aac: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011000-24.2020.5.15.0011
AUTOR GABRIEL HENRIQUE TRUCULO

ADVOGADO OSMAR OSTI FERREIRA(OAB:
121929/SP)

RÉU CENTRO DE INTEGRACAO
EMPRESA ESCOLA CIE E

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO ALVES
PERILLO(OAB: 379563/SP)

ADVOGADO ANDRESSA SANTOS ROMA(OAB:
360099/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccb8fea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 4496ed1: Processe-se os presentes embargos à

execução opostos pelo executado, uma vez que tempestivo e

garantido o Juízo.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011000-24.2020.5.15.0011
AUTOR GABRIEL HENRIQUE TRUCULO

ADVOGADO OSMAR OSTI FERREIRA(OAB:
121929/SP)

RÉU CENTRO DE INTEGRACAO
EMPRESA ESCOLA CIE E

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO ALVES
PERILLO(OAB: 379563/SP)

ADVOGADO ANDRESSA SANTOS ROMA(OAB:
360099/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE TRUCULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccb8fea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 4496ed1: Processe-se os presentes embargos à

execução opostos pelo executado, uma vez que tempestivo e

garantido o Juízo.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.
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BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011047-95.2020.5.15.0011
AUTOR MARLENE BRAGA PERES

ADVOGADO MUNIR CHANDINE NAJM(OAB:
209660/SP)

RÉU A. F. SERVICOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA DALCAS PEREIRA(OAB:
250513/SP)

RÉU MARIOL INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MICHEL PETROLLI ALBERICI(OAB:
210139/SP)

PERITO JORGE LUIZ IVANOFF

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE BRAGA PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d55715

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 13 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

THS

Processo Nº ATOrd-0011047-95.2020.5.15.0011
AUTOR MARLENE BRAGA PERES

ADVOGADO MUNIR CHANDINE NAJM(OAB:
209660/SP)

RÉU A. F. SERVICOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA DALCAS PEREIRA(OAB:
250513/SP)

RÉU MARIOL INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MICHEL PETROLLI ALBERICI(OAB:
210139/SP)

PERITO JORGE LUIZ IVANOFF

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. F. SERVICOS LTDA

  - MARIOL INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d55715

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 13 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

THS

Processo Nº ATOrd-0011314-67.2020.5.15.0011
AUTOR LUIZA MARIA PIERINI MACHADO

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

ADVOGADO ICARO ETONE DUTRA DA CUNHA
RINALDO(OAB: 375079/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BARRETOS

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 365729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE BARRETOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e850b63

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº f34b184: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011314-67.2020.5.15.0011
AUTOR LUIZA MARIA PIERINI MACHADO

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

ADVOGADO ICARO ETONE DUTRA DA CUNHA
RINALDO(OAB: 375079/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BARRETOS

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 365729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA MARIA PIERINI MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e850b63

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº f34b184: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011592-68.2020.5.15.0011
AUTOR DANIELA ROMA SPINDA

ADVOGADO DANIEL ALONSO MACHADO
JUNIOR(OAB: 334507/SP)

ADVOGADO RENATO VIEIRA BASSI(OAB:
118126/SP)

RÉU A DAHER & CIA LTDA

ADVOGADO MONICA DE SOUZA EULALIA
SILVA(OAB: 172944/SP)

ADVOGADO BERTOLDINO EULALIO DA
SILVEIRA(OAB: 40764/SP)

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A DAHER & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4f707c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº fc1fcaf: Razão assiste ao requerente.

Petição ID nº 0f01053: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Petição ID nº b190574 : A parte adversa apresentou contestação no

prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.
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BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011592-68.2020.5.15.0011
AUTOR DANIELA ROMA SPINDA

ADVOGADO DANIEL ALONSO MACHADO
JUNIOR(OAB: 334507/SP)

ADVOGADO RENATO VIEIRA BASSI(OAB:
118126/SP)

RÉU A DAHER & CIA LTDA

ADVOGADO MONICA DE SOUZA EULALIA
SILVA(OAB: 172944/SP)

ADVOGADO BERTOLDINO EULALIO DA
SILVEIRA(OAB: 40764/SP)

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA ROMA SPINDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4f707c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº fc1fcaf: Razão assiste ao requerente.

Petição ID nº 0f01053: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Petição ID nº b190574 : A parte adversa apresentou contestação no

prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0011720-88.2020.5.15.0011
EXEQUENTE BRUNO PEREIRA IGNACIO

ADVOGADO CAMILA LOURENCO DE
OLIVEIRA(OAB: 291311/SP)

EXECUTADO MINERVA S.A.

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4688b3b

proferida nos autos.

DECISÃO

Id 44e03df: Trata-se de AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pelo

EXEQUENTE - BRUNO PEREIRA IGNACIO.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária, querendo, CONTRAMINUTA e, após,

subam os autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 13 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

BVAC

Processo Nº ExProvAS-0011720-88.2020.5.15.0011
EXEQUENTE BRUNO PEREIRA IGNACIO

ADVOGADO CAMILA LOURENCO DE
OLIVEIRA(OAB: 291311/SP)

EXECUTADO MINERVA S.A.

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PEREIRA IGNACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4688b3b

proferida nos autos.

DECISÃO

Id 44e03df: Trata-se de AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pelo
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EXEQUENTE - BRUNO PEREIRA IGNACIO.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária, querendo, CONTRAMINUTA e, após,

subam os autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 13 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

BVAC

Processo Nº ATSum-0010140-86.2021.5.15.0011
AUTOR WILSON ROBERTO PROFANIA

ADVOGADO RODRIGO FALCHI SOUZA(OAB:
355238/SP)

RÉU G. A. COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO CAIO EDUARDO DE MENEZES
FARIA(OAB: 441829/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ROBERTO PROFANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db8cdfc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID.51f1383: Nego processamento ao agravo de petição

interposto pela executada por violação ao disposto nos artigos 884,

893, § 1º e 897 da CLT, revelando-se pacífico entendimento acerca

do cabimento do agravo de petição somente após o julgamento de

embargos do executado, pena de restar caracterizada supressão de

instância.

Intimem-se.

Após, prossiga-se a execução.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

MSBS

Processo Nº ATSum-0010140-86.2021.5.15.0011
AUTOR WILSON ROBERTO PROFANIA

ADVOGADO RODRIGO FALCHI SOUZA(OAB:
355238/SP)

RÉU G. A. COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO CAIO EDUARDO DE MENEZES
FARIA(OAB: 441829/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. A. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db8cdfc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID.51f1383: Nego processamento ao agravo de petição

interposto pela executada por violação ao disposto nos artigos 884,

893, § 1º e 897 da CLT, revelando-se pacífico entendimento acerca

do cabimento do agravo de petição somente após o julgamento de

embargos do executado, pena de restar caracterizada supressão de

instância.

Intimem-se.

Após, prossiga-se a execução.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

MSBS

Processo Nº ATSum-0010262-02.2021.5.15.0011
AUTOR ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA MARQUES(OAB:
306935/SP)

RÉU AVENIDA CONVENIENCIA LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO GASPARINO
RIBEIRO(OAB: 230281/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ARAUJO
SANDRINI(OAB: 358886/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVENIDA CONVENIENCIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cf26d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 5353e73: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010262-02.2021.5.15.0011
AUTOR ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA MARQUES(OAB:
306935/SP)

RÉU AVENIDA CONVENIENCIA LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO GASPARINO
RIBEIRO(OAB: 230281/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ARAUJO
SANDRINI(OAB: 358886/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cf26d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 5353e73: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011753-73.2023.5.15.0011
AUTOR EDSON DE JESUS BARRETO

ADVOGADO RODRIGO COSTA DE BARROS(OAB:
297434/SP)

ADVOGADO RAFAEL VILELA MARCORIO
BATALHA(OAB: 345585/SP)

ADVOGADO GUSTAVO AMARO STUQUE(OAB:
258350/SP)

RÉU LEANDRO APARECIDO MACHADO
SILVA 43159009823

ADVOGADO JOAO DIOGENES FORNEL(OAB:
96480/SP)

RÉU IVAN MITSUO GOHARA 28837547803

ADVOGADO JOAO DIOGENES FORNEL(OAB:
96480/SP)

RÉU DAILANA CATARINA DE SOUSA
ATANASIO 34477767811

ADVOGADO JOAO DIOGENES FORNEL(OAB:
96480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAILANA CATARINA DE SOUSA ATANASIO 34477767811

  - IVAN MITSUO GOHARA 28837547803

  - LEANDRO APARECIDO MACHADO SILVA 43159009823

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccc8acd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.,

Petições ID nº 497f0fd e anexo e 88efd46: Considerando-se que a

petição encontra-se subscrita pelo reclamante e por advogados

devidamente constituídos nestes autos com poderes para receber e

dar quitação, HOMOLOGO o acordo noticiado, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Fica cancelada a audiência anteriormente designada.

As partes se conciliaram sem reconhecimento do alegado vínculo

empregatício.

Tratando-se de acordo sem reconhecimento de vínculo

empregatício, é devida a contribuição previdenciária a cargo da

reclamada, no importe de 31% (20% empresa e 11% segurado)

sobre o valor do acordo, nos casos de prestação de serviços em

que o contribuinte individual e a pessoa física na condição de

proprietário ou dono de obra de construção civil, em relação a
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segurado que lhe presta serviço, equiparam-se a empresa (§ único,

art. 14, da Lei 8.212/91), salvo se for optante do SIMPLES Nacional,

caso em que é devida contribuição de 11%, está sempre limitada ao

teto.

Se o caso, deverá o reclamado informar o Juízo que é optante do

SIMPLES Nacional, comprovando documentalmente nos autos.

O Reclamada deverá comprovar o recolhimento previdenciário, no

prazo de até 30 dias após o vencimento do acordo, em guia própria

e código adequado, nos termos do quanto disposto na Súmula

nº 368, II, do C. TST, e ainda, conforme dispõe o § 2º, do art. 2º,

do Capítulo INSS, da CNC, da Corregedoria do Eg. Regional da

15ª Região, em valor devidamente atualizado, sob pena de

execução.

No silêncio, execute-se a cota previdenciária no importe de 31%

sobre o valor do acordo.

Imposto de Renda isento nos termos da Instrução Normativa

1127/2011 da Receita Federal.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, ante o

requerimento de Assistência Judiciária Gratuita formulado na inicial,

face a condição de hipossuficiência econômica declarada.

Custas pelo reclamante, nos termos do § 3º, do art. 789, da CLT, no

importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor do acordo de R$

10.000,00, dispensadas na forma da lei (art. 790, § 4, da CLT).

Dou por entregue a prestação jurisdicional no presente feito,

porquanto resolvido o mérito, nos termos do art. 487, caput, III,

b, do CPC.

Decorridos 10 (dez) dias após o vencimento da parcela única do

acordo sem que haja qualquer provocação da parte reclamante

presumir-se-ão integralmente cumpridas as obrigações.

Registre-se o valor do acordo.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

    VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011753-73.2023.5.15.0011
AUTOR EDSON DE JESUS BARRETO

ADVOGADO RODRIGO COSTA DE BARROS(OAB:
297434/SP)

ADVOGADO RAFAEL VILELA MARCORIO
BATALHA(OAB: 345585/SP)

ADVOGADO GUSTAVO AMARO STUQUE(OAB:
258350/SP)

RÉU LEANDRO APARECIDO MACHADO
SILVA 43159009823

ADVOGADO JOAO DIOGENES FORNEL(OAB:
96480/SP)

RÉU IVAN MITSUO GOHARA 28837547803

ADVOGADO JOAO DIOGENES FORNEL(OAB:
96480/SP)

RÉU DAILANA CATARINA DE SOUSA
ATANASIO 34477767811

ADVOGADO JOAO DIOGENES FORNEL(OAB:
96480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE JESUS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccc8acd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.,

Petições ID nº 497f0fd e anexo e 88efd46: Considerando-se que a

petição encontra-se subscrita pelo reclamante e por advogados

devidamente constituídos nestes autos com poderes para receber e

dar quitação, HOMOLOGO o acordo noticiado, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Fica cancelada a audiência anteriormente designada.

As partes se conciliaram sem reconhecimento do alegado vínculo

empregatício.

Tratando-se de acordo sem reconhecimento de vínculo

empregatício, é devida a contribuição previdenciária a cargo da

reclamada, no importe de 31% (20% empresa e 11% segurado)

sobre o valor do acordo, nos casos de prestação de serviços em

que o contribuinte individual e a pessoa física na condição de

proprietário ou dono de obra de construção civil, em relação a

segurado que lhe presta serviço, equiparam-se a empresa (§ único,

art. 14, da Lei 8.212/91), salvo se for optante do SIMPLES Nacional,

caso em que é devida contribuição de 11%, está sempre limitada ao

teto.

Se o caso, deverá o reclamado informar o Juízo que é optante do

SIMPLES Nacional, comprovando documentalmente nos autos.

O Reclamada deverá comprovar o recolhimento previdenciário, no

prazo de até 30 dias após o vencimento do acordo, em guia própria

e código adequado, nos termos do quanto disposto na Súmula

nº 368, II, do C. TST, e ainda, conforme dispõe o § 2º, do art. 2º,

do Capítulo INSS, da CNC, da Corregedoria do Eg. Regional da

15ª Região, em valor devidamente atualizado, sob pena de

execução.

No silêncio, execute-se a cota previdenciária no importe de 31%

sobre o valor do acordo.

Imposto de Renda isento nos termos da Instrução Normativa

1127/2011 da Receita Federal.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, ante o
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requerimento de Assistência Judiciária Gratuita formulado na inicial,

face a condição de hipossuficiência econômica declarada.

Custas pelo reclamante, nos termos do § 3º, do art. 789, da CLT, no

importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor do acordo de R$

10.000,00, dispensadas na forma da lei (art. 790, § 4, da CLT).

Dou por entregue a prestação jurisdicional no presente feito,

porquanto resolvido o mérito, nos termos do art. 487, caput, III,

b, do CPC.

Decorridos 10 (dez) dias após o vencimento da parcela única do

acordo sem que haja qualquer provocação da parte reclamante

presumir-se-ão integralmente cumpridas as obrigações.

Registre-se o valor do acordo.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

    VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010502-88.2021.5.15.0011
AUTOR REINALDO ANHEZINI

ADVOGADO JOAO PEDRO GUIMARAES
NETO(OAB: 432106/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS GAZETA DA COSTA
JUNIOR(OAB: 243501/SP)

RÉU CONSTRUTORA STEFANI LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO RAVASIO(OAB:
297815/SP)

RÉU SAN MARINO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO RAVASIO(OAB:
297815/SP)

RÉU STEFANI NOGUEIRA
INCORPORACAO E CONSTRUCAO
LTDA.

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RÉU F. C. CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FERNANDA ABOUD DE SOUZA(OAB:
346951/SP)

RÉU GFW - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CAMPOS
GALKOWICZ(OAB: 301523/SP)

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RÉU GARBIN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI - EPP

ADVOGADO JOAO GERMANO GARBIN(OAB:
271756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA STEFANI LTDA

  - F. C. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

  - GARBIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI - EPP

  - GFW - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - SAN MARINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - STEFANI NOGUEIRA INCORPORACAO E CONSTRUCAO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 837bfa2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º, do art. 3º, do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes o prazo de 10 dias para

apresentação de petição comum de acordo.

Caso negativa a possibilidade de acordo, haja vista o requerimento

do Reclamante (petição ID nº 1c44479), bem como a manifesta da

5ª Reclamada (petição ID nº 1c44479), bem assim que foram

homologados os cálculos apresentados pelo Reclamante, e, ainda,

que a condenação das subsidiárias foi reconhecida em apenas

parte do contrato de trabalho do reclamante e o fato de que os

cálculos ofertados NÃO INDIVIDUALIZOU A RESPONSABILIDADE

DE CADA RECLAMADA, determino ao Reclamante que, no

prazo sucessivo de 08 dias, proceda a individualização dos

valores, apontando de forma precisa, o valor da responsabilidade

de cada reclamada condenada de forma subsidiária, para

prosseguimento da execução.

Transcorridos os prazos acima delimitados, venham os autos

conclusos para deliberações.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010502-88.2021.5.15.0011
AUTOR REINALDO ANHEZINI

ADVOGADO JOAO PEDRO GUIMARAES
NETO(OAB: 432106/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS GAZETA DA COSTA
JUNIOR(OAB: 243501/SP)

RÉU CONSTRUTORA STEFANI LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO RAVASIO(OAB:
297815/SP)

RÉU SAN MARINO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO RAVASIO(OAB:
297815/SP)

RÉU STEFANI NOGUEIRA
INCORPORACAO E CONSTRUCAO
LTDA.

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)
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RÉU F. C. CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FERNANDA ABOUD DE SOUZA(OAB:
346951/SP)

RÉU GFW - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CAMPOS
GALKOWICZ(OAB: 301523/SP)

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RÉU GARBIN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI - EPP

ADVOGADO JOAO GERMANO GARBIN(OAB:
271756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO ANHEZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 837bfa2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º, do art. 3º, do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes o prazo de 10 dias para

apresentação de petição comum de acordo.

Caso negativa a possibilidade de acordo, haja vista o requerimento

do Reclamante (petição ID nº 1c44479), bem como a manifesta da

5ª Reclamada (petição ID nº 1c44479), bem assim que foram

homologados os cálculos apresentados pelo Reclamante, e, ainda,

que a condenação das subsidiárias foi reconhecida em apenas

parte do contrato de trabalho do reclamante e o fato de que os

cálculos ofertados NÃO INDIVIDUALIZOU A RESPONSABILIDADE

DE CADA RECLAMADA, determino ao Reclamante que, no

prazo sucessivo de 08 dias, proceda a individualização dos

valores, apontando de forma precisa, o valor da responsabilidade

de cada reclamada condenada de forma subsidiária, para

prosseguimento da execução.

Transcorridos os prazos acima delimitados, venham os autos

conclusos para deliberações.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010638-85.2021.5.15.0011
AUTOR ANDRE LUIZ PEREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO ROBSON GIOVANNI TEIXEIRA
VEDOVELLI(OAB: 378314/SP)

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e35622b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº b3ab57e: Como forma de pagamento do crédito

líquido do autor e dos honorários sucumbenciais do procurador do

autor, reconhecidos nos cálculos apresentados, a Ré requer a

liberação do(s) depósito(s) recursal(is) para o autor. Defiro.

Providencie a Secretaria pelo sistema SISCONDJ do Banco do

Brasil.

Petição ID nº 6d5180b: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010638-85.2021.5.15.0011
AUTOR ANDRE LUIZ PEREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO ROBSON GIOVANNI TEIXEIRA
VEDOVELLI(OAB: 378314/SP)
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RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ PEREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e35622b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº b3ab57e: Como forma de pagamento do crédito

líquido do autor e dos honorários sucumbenciais do procurador do

autor, reconhecidos nos cálculos apresentados, a Ré requer a

liberação do(s) depósito(s) recursal(is) para o autor. Defiro.

Providencie a Secretaria pelo sistema SISCONDJ do Banco do

Brasil.

Petição ID nº 6d5180b: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010792-06.2021.5.15.0011
AUTOR ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FABRICIO MEIRELLES DE
SOUZA(OAB: 255508/SP)

RÉU ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE BENEFICENCIA COMUNITARIA

RÉU MUNICIPIO DE BARRETOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a448bce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 32c0df9: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011160-78.2022.5.15.0011
AUTOR ILDENICE LOUZADA COSTA

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 318046/SP)

ADVOGADO LUCAS RAFAEL LOPES SILVEIRA
DE SOUZA(OAB: 341855/SP)

RÉU FABIANO PEREIRA DA SILVA
MONITORAMENTO

ADVOGADO IRACIMARA DE SOUZA
NASCIMENTO BORDIN(OAB:
406353/SP)

RÉU JESSICA KRISTHEN DE BESSA
HENRIQUE

ADVOGADO IRACIMARA DE SOUZA
NASCIMENTO BORDIN(OAB:
406353/SP)

ADVOGADO CRISTIANE DE ASSIS JACO(OAB:
231211/SP)

RÉU FABIANO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO IRACIMARA DE SOUZA
NASCIMENTO BORDIN(OAB:
406353/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO PEREIRA DA SILVA

  - FABIANO PEREIRA DA SILVA MONITORAMENTO

  - JESSICA KRISTHEN DE BESSA HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7899b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº f0ca656: Processe-se os presentes embargos à

execução opostos pelo executado, uma vez que tempestivo e

garantido o Juízo.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011160-78.2022.5.15.0011
AUTOR ILDENICE LOUZADA COSTA

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 318046/SP)

ADVOGADO LUCAS RAFAEL LOPES SILVEIRA
DE SOUZA(OAB: 341855/SP)

RÉU FABIANO PEREIRA DA SILVA
MONITORAMENTO

ADVOGADO IRACIMARA DE SOUZA
NASCIMENTO BORDIN(OAB:
406353/SP)

RÉU JESSICA KRISTHEN DE BESSA
HENRIQUE

ADVOGADO IRACIMARA DE SOUZA
NASCIMENTO BORDIN(OAB:
406353/SP)

ADVOGADO CRISTIANE DE ASSIS JACO(OAB:
231211/SP)

RÉU FABIANO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO IRACIMARA DE SOUZA
NASCIMENTO BORDIN(OAB:
406353/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDENICE LOUZADA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7899b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº f0ca656: Processe-se os presentes embargos à

execução opostos pelo executado, uma vez que tempestivo e

garantido o Juízo.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar contestação

no prazo legal.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011340-94.2022.5.15.0011
AUTOR M.A.D.F.F.

ADVOGADO NAUR JOSE PRATES NETO(OAB:
406958/SP)

ADVOGADO PEDRO RUBIA DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 319062/SP)

AUTOR NAIARA TOSTA DE FREITAS

ADVOGADO NAUR JOSE PRATES NETO(OAB:
406958/SP)

ADVOGADO PEDRO RUBIA DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 319062/SP)

AUTOR H.M.D.F.F.

ADVOGADO NAUR JOSE PRATES NETO(OAB:
406958/SP)

ADVOGADO PEDRO RUBIA DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 319062/SP)

RÉU RESOLV VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESOLV VIGILANCIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6af59a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 1f1ec68: Instada a pagar o valor remanescente da

execução, resultado da diferença entre os valores já pagos e os

valores líquidos constantes na r. Sentença transitada em julgado, a

Reclamada não se manifestou.

Para prosseguimento da execução delimito o quanto segue:

Infere-se dos autos que ao tempo dos pagamentos efetivados, não

foi quitado a totalidade do quantum debeatur, de forma que não

restou garantida a totalidade do débito exequendo.
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Assim sendo, registro que, à teor do quanto preconiza o art. 39, §

1º, da Lei nº 8.177/91, há incidência de juros de mora e correção

monetária sobre os débitos trabalhistas decorrentes de

condenações ou de acordos inadimplidos, até a data do efetivo

pagamento, ainda que assim não esteja explicitado na sentença ou

no termo de conciliação.

No mesmo sentido, encontra-se o entendimento pacificado da

Súmula 254 do STF, bem como da Súmula 211 do C.TST.

Registro, ainda, que para a dedução dos pagamentos parciais do

crédito trabalhista, deve ser procedida nos moldes do art. 354 do

Código Civil, incidindo primeiramente sobre os juros de mora

computados até a data do pagamento e, a parte excedente, abatida

do valor principal corrigido, conforme assentada jurisprudência.

Desta feita, fica a Reclamada intimada para pagamento do

remanescente da quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias,

conforme artigo 523 do CPC, em valor devidamente atualizado.

Deverá a Ré depositar o valor remanescente do crédito líquido

da parte Autora, diretamente na conta bancária informada nos

autos sob ID nº fda95a2.

Esclareço que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único do art.

881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de depósito

judicial se o Reclamante não informar número de conta nos autos, o

que não é o caso.

Advirto a Ré para que se atente que compete às partes cumprirem

com exatidão os provimentos mandamentais e não criarem

embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de modo que,

forma diversa de cumprimento incorrerá a Ré nas penalidades da lei

(artigos 5º e 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do

FAT, a ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do

CPC) e imediata execução.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011340-94.2022.5.15.0011
AUTOR M.A.D.F.F.

ADVOGADO NAUR JOSE PRATES NETO(OAB:
406958/SP)

ADVOGADO PEDRO RUBIA DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 319062/SP)

AUTOR NAIARA TOSTA DE FREITAS

ADVOGADO NAUR JOSE PRATES NETO(OAB:
406958/SP)

ADVOGADO PEDRO RUBIA DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 319062/SP)

AUTOR H.M.D.F.F.

ADVOGADO NAUR JOSE PRATES NETO(OAB:
406958/SP)

ADVOGADO PEDRO RUBIA DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 319062/SP)

RÉU RESOLV VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.M.D.F.F.

  - M.A.D.F.F.

  - NAIARA TOSTA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6af59a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 1f1ec68: Instada a pagar o valor remanescente da

execução, resultado da diferença entre os valores já pagos e os

valores líquidos constantes na r. Sentença transitada em julgado, a

Reclamada não se manifestou.

Para prosseguimento da execução delimito o quanto segue:

Infere-se dos autos que ao tempo dos pagamentos efetivados, não

foi quitado a totalidade do quantum debeatur, de forma que não

restou garantida a totalidade do débito exequendo.

Assim sendo, registro que, à teor do quanto preconiza o art. 39, §

1º, da Lei nº 8.177/91, há incidência de juros de mora e correção

monetária sobre os débitos trabalhistas decorrentes de

condenações ou de acordos inadimplidos, até a data do efetivo

pagamento, ainda que assim não esteja explicitado na sentença ou

no termo de conciliação.

No mesmo sentido, encontra-se o entendimento pacificado da

Súmula 254 do STF, bem como da Súmula 211 do C.TST.

Registro, ainda, que para a dedução dos pagamentos parciais do

crédito trabalhista, deve ser procedida nos moldes do art. 354 do

Código Civil, incidindo primeiramente sobre os juros de mora

computados até a data do pagamento e, a parte excedente, abatida

do valor principal corrigido, conforme assentada jurisprudência.

Desta feita, fica a Reclamada intimada para pagamento do

remanescente da quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias,

conforme artigo 523 do CPC, em valor devidamente atualizado.

Deverá a Ré depositar o valor remanescente do crédito líquido

da parte Autora, diretamente na conta bancária informada nos

autos sob ID nº fda95a2.

Esclareço que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único do art.

881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de depósito

judicial se o Reclamante não informar número de conta nos autos, o

que não é o caso.
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Advirto a Ré para que se atente que compete às partes cumprirem

com exatidão os provimentos mandamentais e não criarem

embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de modo que,

forma diversa de cumprimento incorrerá a Ré nas penalidades da lei

(artigos 5º e 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do

FAT, a ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do

CPC) e imediata execução.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011426-65.2022.5.15.0011
AUTOR VAGNER EDUARDO ROSARIO

LOPES

ADVOGADO JOSE LUIZ BERTOLI(OAB: 75607/SP)

RÉU JOAO ROBERTO DE PAULA JUNIOR

ADVOGADO DAVID MICHAEL ALVES
NASCIMENTO(OAB: 379408/SP)

RÉU PREMOFORT PRE FABRICADOS
LTDA

ADVOGADO DAVID MICHAEL ALVES
NASCIMENTO(OAB: 379408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROBERTO DE PAULA JUNIOR

  - PREMOFORT PRE FABRICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 953f603

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para pagamento espontâneo do débito apurado,

intime-se o(a) reclamante para que, no prazo de 10 dias, requeira o

que entender de direito visando ao prosseguimento do feito, nos

termos do art. 878, caput, da CLT.

No silêncio, inclua(m)-se o(s) devedor(es) principal(is) no BNDT e

aguarde-se a provocação do interessado pelo prazo previsto no art.

11-A da CLT, encaminhando-se os autos para a tarefa

SOBRESTAMENTO, intimando-se o exequente pessoalmente,

via registrado postal, dada a natureza da penalidade imposta pelo

dispositivo legal.

Após, decorrido o prazo previsto no art. 11-A da CLT e inerte o(a)

credor(a), voltem os autos conclusos.

Intime-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011426-65.2022.5.15.0011
AUTOR VAGNER EDUARDO ROSARIO

LOPES

ADVOGADO JOSE LUIZ BERTOLI(OAB: 75607/SP)

RÉU JOAO ROBERTO DE PAULA JUNIOR

ADVOGADO DAVID MICHAEL ALVES
NASCIMENTO(OAB: 379408/SP)

RÉU PREMOFORT PRE FABRICADOS
LTDA

ADVOGADO DAVID MICHAEL ALVES
NASCIMENTO(OAB: 379408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER EDUARDO ROSARIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 953f603

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para pagamento espontâneo do débito apurado,

intime-se o(a) reclamante para que, no prazo de 10 dias, requeira o

que entender de direito visando ao prosseguimento do feito, nos

termos do art. 878, caput, da CLT.

No silêncio, inclua(m)-se o(s) devedor(es) principal(is) no BNDT e

aguarde-se a provocação do interessado pelo prazo previsto no art.

11-A da CLT, encaminhando-se os autos para a tarefa

SOBRESTAMENTO, intimando-se o exequente pessoalmente,

via registrado postal, dada a natureza da penalidade imposta pelo

dispositivo legal.

Após, decorrido o prazo previsto no art. 11-A da CLT e inerte o(a)

credor(a), voltem os autos conclusos.

Intime-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012138-60.2019.5.15.0011
AUTOR ANDRE RICARDO THOMAZ

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO
JOSE S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)
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PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RICARDO THOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 186b64b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 4e00802: Citada para pagamento da presente

execução a Executada veio aos autos comprovando a garantia

através de Apólice Seguro Garantia.

Recebo a Apólice Seguro Garantia nº

0306920239907750866855000 - Potencial Seguradora como

garantia da execução, haja vista que atende ao requisito previsto no

inciso I, do art. 3º, do Ato Conjunto nº 01 do TST.CSJT.CGJT, de

16/10/19, bem como os requisitos previstos no art. 2º do referido

Ato.

Interpostos tempestivamente e diante da regular garantia do juízo,

processem-se os embargos à execução.

Intimem-se os adversos para, querendo, apresentarem sua

impugnação, no prazo legal, sob pena de preclusão.

Após, voltem os autos conclusos para, havendo subsídios para

convicção do Juízo, julgamento imediato do incidente, ou então,

nomeação de perito contábil da confiança do Juízo, a fim de

apresentar parecer técnico apontando a qual parte assiste razão,

bem como a elaboração de conta de liquidação.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012138-60.2019.5.15.0011
AUTOR ANDRE RICARDO THOMAZ

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO
JOSE S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO JOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 186b64b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 4e00802: Citada para pagamento da presente

execução a Executada veio aos autos comprovando a garantia

através de Apólice Seguro Garantia.

Recebo a Apólice Seguro Garantia nº

0306920239907750866855000 - Potencial Seguradora como

garantia da execução, haja vista que atende ao requisito previsto no

inciso I, do art. 3º, do Ato Conjunto nº 01 do TST.CSJT.CGJT, de

16/10/19, bem como os requisitos previstos no art. 2º do referido

Ato.

Interpostos tempestivamente e diante da regular garantia do juízo,

processem-se os embargos à execução.

Intimem-se os adversos para, querendo, apresentarem sua

impugnação, no prazo legal, sob pena de preclusão.

Após, voltem os autos conclusos para, havendo subsídios para

convicção do Juízo, julgamento imediato do incidente, ou então,

nomeação de perito contábil da confiança do Juízo, a fim de

apresentar parecer técnico apontando a qual parte assiste razão,

bem como a elaboração de conta de liquidação.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010708-05.2021.5.15.0011
AUTOR PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d09e44

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº ff37bd3: Citada para pagamento da presente

execução a Executada veio aos autos comprovando a garantia

através de Apólice Seguro Garantia.

Recebo a Apólice Seguro Garantia nº

0306920249907751116241000 - Potencial Seguradora como

garantia da execução, haja vista que atende ao requisito previsto no

inciso I, do art. 3º, do Ato Conjunto nº 01 do TST.CSJT.CGJT, de

16/10/19, bem como os requisitos previstos no art. 2º do referido

Ato.

Interpostos tempestivamente e diante da regular garantia do juízo,

processem-se os embargos à execução.

Intimem-se os adversos para, querendo, apresentarem sua

impugnação, no prazo legal, sob pena de preclusão.

Após, voltem os autos conclusos para, havendo subsídios para

convicção do Juízo, julgamento imediato do incidente, ou então,

nomeação de perito contábil da confiança do Juízo, a fim de

apresentar parecer técnico apontando a qual parte assiste razão,

bem como a elaboração de conta de liquidação.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010708-05.2021.5.15.0011
AUTOR PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d09e44

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº ff37bd3: Citada para pagamento da presente

execução a Executada veio aos autos comprovando a garantia

através de Apólice Seguro Garantia.

Recebo a Apólice Seguro Garantia nº

0306920249907751116241000 - Potencial Seguradora como

garantia da execução, haja vista que atende ao requisito previsto no

inciso I, do art. 3º, do Ato Conjunto nº 01 do TST.CSJT.CGJT, de

16/10/19, bem como os requisitos previstos no art. 2º do referido

Ato.

Interpostos tempestivamente e diante da regular garantia do juízo,

processem-se os embargos à execução.

Intimem-se os adversos para, querendo, apresentarem sua

impugnação, no prazo legal, sob pena de preclusão.

Após, voltem os autos conclusos para, havendo subsídios para

convicção do Juízo, julgamento imediato do incidente, ou então,

nomeação de perito contábil da confiança do Juízo, a fim de

apresentar parecer técnico apontando a qual parte assiste razão,

bem como a elaboração de conta de liquidação.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011344-68.2021.5.15.0011
AUTOR BRUNO LADARIO DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON MARTINS COSTA(OAB:
363588/SP)

ADVOGADO ROBSON GIOVANNI TEIXEIRA
VEDOVELLI(OAB: 378314/SP)

RÉU SUPRA ENERGIA, AUTOMACAO E
MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE MESQUITA MARTINS(OAB:
249695/SP)

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPRA ENERGIA, AUTOMACAO E MATERIAIS ELETRICOS
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fde41bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.,

Deverá o reclamante apresentar petição ratificando o acordo, em

cinco dias, tendo em vista o que consta no art.18 do Provimento GP

-VPJ-CR nº 04/2013: "...Art. 18. Os acordos noticiados nos autos

deverão comprovar a aquiescência das partes, com a apresentação

de petições individualizadas

Deverão as partes, no prazo acima mencionado, discriminarem as

verbas referentes ao acordo, sob pena de serem consideradas na

totalidade de natureza salarial.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATOrd-0011344-68.2021.5.15.0011
AUTOR BRUNO LADARIO DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON MARTINS COSTA(OAB:
363588/SP)

ADVOGADO ROBSON GIOVANNI TEIXEIRA
VEDOVELLI(OAB: 378314/SP)

RÉU SUPRA ENERGIA, AUTOMACAO E
MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE MESQUITA MARTINS(OAB:
249695/SP)

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LADARIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fde41bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.,

Deverá o reclamante apresentar petição ratificando o acordo, em

cinco dias, tendo em vista o que consta no art.18 do Provimento GP

-VPJ-CR nº 04/2013: "...Art. 18. Os acordos noticiados nos autos

deverão comprovar a aquiescência das partes, com a apresentação

de petições individualizadas

Deverão as partes, no prazo acima mencionado, discriminarem as

verbas referentes ao acordo, sob pena de serem consideradas na

totalidade de natureza salarial.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATOrd-0010738-11.2019.5.15.0011
AUTOR JOSE HAMILTON DA MOTA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA
BERNARDI(OAB: 229006/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BORGES DA
SILVA(OAB: 363496/SP)

ADVOGADO CAMILA ARANTES GUIZELIN(OAB:
360131/SP)

RÉU LEANDRO VIEIRA CARVALHO - EPP

ADVOGADO STELLA GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 343889/SP)

ADVOGADO CAIO RENAN DE SOUZA
GODOY(OAB: 257599/SP)

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE IZIDORO
MARCHI(OAB: 272696/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HAMILTON DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID debe2bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Revendo decisão anterior, nego processamento ao agravo de

petição interposto pela executada, ante a insuficiência de garantia,

requisito extrínseco de admissibilidade recursal, nos termos dos

artigos 884 e 897, § 1º, da CLT,e Súmula nº 128 do C. TST.

Considerando que o executado, em desacordo aos comandos do

Juízo (ID. 594963d), vem efetuado o pagamento de valores de

modo parcelado e através de depósito judicial, determino:

A fim de não causar mais prejuízos ao Reclamante, liberem-se-lhe

os depósitos já comprovados, diretamente na conta informada sob o

ID. e2b43b7, pela via eletrônica SIF.

Uma vez que o executado não observou o prazo para pagamento

de 48 (quarenta e oito) horas previsto na CLT, defiro a realização
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das pesquisas patrimoniais, na forma do Provimento GP-CR nº

10/2018.

Proceda a Secretaria a inclusão de minuta de bloqueio de valores

junto ao SISBAJUD.

Em sendo infrutífero o resultado, inclua-se o devedor no BNDT e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa

patrimonial, autorizada, desde logo, a quebra do sigilo fiscal e

bancário do(s) executado(s).

Concedido ao Reclamante o benefício da Justiça Gratuita por

atender aos requisitos do artigo 790, §3º e §4º, da CLT, decorrente

da lei 13.467/2017, inclusive para efeitos de isenção de

recolhimento de emolumentos para consulta ARISP.

Eventual resultado infrutífero da pesquisa deverá ser anotado

pelo(a) Sr(a). Oficial de Justiça no Sistema EXE-15, atestando se o

devedor é ou não insolvente. Observe-se.

Caso reste negativas as pesquisas básicas, determino, desde já,

seja gerada ordem de indisponibilidade de bens do executado, via

CNIB.

Nos termos do quanto dispõe o item VI da Ordem de Serviço

CR nº 01/2015 do Eg. TRT da 15ª Região c/c Comunicado CR

04/2023, incluam-se os executados no banco de maus

pagadores (SERASA),  v ia  ut i l ização da ferramenta

SERASAJUD, cuja baixa deverá ocorrer somente quando da

quitação da presente execução.

Cumpridas as diligências, voltem os autos conclusos.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

THS

Processo Nº ATOrd-0012586-91.2023.5.15.0011
AUTOR ANTONIO GENIVAL PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE ZANON
AIELLO(OAB: 326219/SP)

RÉU B. TOBACE INSTALACOES
ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GENIVAL PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d76498

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara29/04/2024 às 13:36 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua
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responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011570-73.2021.5.15.0011
AUTOR LUCIANA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU UNIAO CASINGS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO VITOR MATIAS RICARDO(OAB:
279699/SP)

ADVOGADO ETIENNE WALLACE PASCUTI(OAB:
502694/SP)

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO FONTES
FRANCA(OAB: 278589/SP)

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO CASINGS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 042d0aa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.,

Petição ID nº 6fc4694: À teor do contido no Despacho ID nº abf74dd

, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA imprimindo-lhes força

de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante aos

encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

O crédito do Reclamante encontra-se dentro do limite de isenção do

imposto de renda.

Como forma de pagamento do crédito líquido do Autor e dos

honorários do senhor perito engenheiro, reconhecidos nos cálculos

apresentados, a Ré requer a liberação do(s) depósito(s) judicial(is).

Defiro. Providencie a Secretaria pelo sistema SISCONDJ do Banco

do Brasil.

Petição ID nº 6fc4694 : A Reclamada veio aos autos requerendo o

deferimento do pagamento do débito exequendo de forma

parcelada, nos termos do art. 916, do CPC.
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Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC, defiro,

por entender ser mais proveitosa para a execução na atual

conjuntura econômica do País.

Deverá a Reclamada depositar o valor remanescente do crédito

líquido do Autor em 06 (seis) parcelas, em valores devidamente

atualizados até a data do efetivo depósito, diretamente na conta

corrente informada pelo Reclamante e comprovar nos autos.

No prazo de 30 dias contados da última parcela, deverá a

Executada comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária

devida, através de DARF pelo código 6092 (Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho),

conforme disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de

05 de janeiro de 2023.

No mesmo prazo de 30 dias após a última parcela, deverá a

Executada comprovar o recolhimento das custas processuais, em

guia própria (Guia GRU) e código adequado (18740-2), nos termos

do quanto disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST e a teor do

quanto dispõe a Instrução Normativa nº 36 do C. TST, em valor

devidamente corrigido.

Comprovados, o pagamento dos honorários sucumbenciais do

patrono da reclamante e dos honorários do senhor perito

engenheiro.

O inadimplemento e ou forma diversa de cumprimento, além da

penalidade já imposta acima, importará na pena de litigância de má-

fé (art. 80 do CPC) e aplicação de multa de 10% sobre o valor total

da execução, nos termos art. 81, do CPC, somada a multa de 10%

sobre o valor das prestações não pagas, prevista no inciso II, do §

5º, do art. 916, do CPC, e imediato prosseguimento da execução.

Intime-se o Reclamante para ciência e, CASO TENHA

INTERESSE, a fim de se preservar o contraditório, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT, terá o prazo preclusivo de 08 (oito) dias, para

apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art.

884 da CLT), indicando o objeto de sua discordância, inclusive com

resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas, com

atualização até a data dos cálculos da parte devedora.

Os cálculos deverão levar em consideração a utilização do PJe-

Calc e PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme normatizado pelo art. 34 do Provimento GP-

VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

01/2017, e deverão, ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do

PJe-Calc ou PJe-Calc Cidadão

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

janeiro de 2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente

ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou

HTML para essa finalidade.

OBS. Deverão as partes, após a confecção da planilha do

cálculo no sistema PJeCalc, enviar (anexar) a referida planilha

no processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

Caso oposta a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independentemente de nova notificação, FICA o DEVEDOR,

desde já intimado para, no prazo sucessivo e preclusivo de 05

(cinco) dias, apresentar impugnação.

A apreciação do eventual incidente deverá aguardar o final do

parcelamento deferido, momento em que os atos deverão ser

tonados conclusos para julgamento.

Não havendo IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

ocorrerá preclusão e o feito deverá prosseguir com a EXECUÇÃO

EM SENTIDO ESTRITO.

Decorridos os prazos legais e cumpridas todas as determinações,

voltem os autos conclusos para deliberações acerca de eventuais

liberações de valores e encerramento da execução.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATOrd-0011570-73.2021.5.15.0011
AUTOR LUCIANA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU UNIAO CASINGS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO VITOR MATIAS RICARDO(OAB:
279699/SP)

ADVOGADO ETIENNE WALLACE PASCUTI(OAB:
502694/SP)

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO FONTES
FRANCA(OAB: 278589/SP)

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 042d0aa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.,
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Petição ID nº 6fc4694: À teor do contido no Despacho ID nº abf74dd

, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA imprimindo-lhes força

de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante aos

encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

O crédito do Reclamante encontra-se dentro do limite de isenção do

imposto de renda.

Como forma de pagamento do crédito líquido do Autor e dos

honorários do senhor perito engenheiro, reconhecidos nos cálculos

apresentados, a Ré requer a liberação do(s) depósito(s) judicial(is).

Defiro. Providencie a Secretaria pelo sistema SISCONDJ do Banco

do Brasil.

Petição ID nº 6fc4694 : A Reclamada veio aos autos requerendo o

deferimento do pagamento do débito exequendo de forma

parcelada, nos termos do art. 916, do CPC.

Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC, defiro,

por entender ser mais proveitosa para a execução na atual

conjuntura econômica do País.

Deverá a Reclamada depositar o valor remanescente do crédito

líquido do Autor em 06 (seis) parcelas, em valores devidamente

atualizados até a data do efetivo depósito, diretamente na conta

corrente informada pelo Reclamante e comprovar nos autos.

No prazo de 30 dias contados da última parcela, deverá a

Executada comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária

devida, através de DARF pelo código 6092 (Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho),

conforme disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de

05 de janeiro de 2023.

No mesmo prazo de 30 dias após a última parcela, deverá a

Executada comprovar o recolhimento das custas processuais, em

guia própria (Guia GRU) e código adequado (18740-2), nos termos

do quanto disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST e a teor do

quanto dispõe a Instrução Normativa nº 36 do C. TST, em valor

devidamente corrigido.

Comprovados, o pagamento dos honorários sucumbenciais do

patrono da reclamante e dos honorários do senhor perito

engenheiro.

O inadimplemento e ou forma diversa de cumprimento, além da

penalidade já imposta acima, importará na pena de litigância de má-

fé (art. 80 do CPC) e aplicação de multa de 10% sobre o valor total

da execução, nos termos art. 81, do CPC, somada a multa de 10%

sobre o valor das prestações não pagas, prevista no inciso II, do §

5º, do art. 916, do CPC, e imediato prosseguimento da execução.

Intime-se o Reclamante para ciência e, CASO TENHA

INTERESSE, a fim de se preservar o contraditório, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT, terá o prazo preclusivo de 08 (oito) dias, para

apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art.

884 da CLT), indicando o objeto de sua discordância, inclusive com

resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas, com

atualização até a data dos cálculos da parte devedora.

Os cálculos deverão levar em consideração a utilização do PJe-

Calc e PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme normatizado pelo art. 34 do Provimento GP-

VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

01/2017, e deverão, ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do

PJe-Calc ou PJe-Calc Cidadão

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

janeiro de 2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente

ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou

HTML para essa finalidade.

OBS. Deverão as partes, após a confecção da planilha do

cálculo no sistema PJeCalc, enviar (anexar) a referida planilha

no processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

Caso oposta a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independentemente de nova notificação, FICA o DEVEDOR,

desde já intimado para, no prazo sucessivo e preclusivo de 05

(cinco) dias, apresentar impugnação.

A apreciação do eventual incidente deverá aguardar o final do

parcelamento deferido, momento em que os atos deverão ser

tonados conclusos para julgamento.

Não havendo IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

ocorrerá preclusão e o feito deverá prosseguir com a EXECUÇÃO

EM SENTIDO ESTRITO.

Decorridos os prazos legais e cumpridas todas as determinações,

voltem os autos conclusos para deliberações acerca de eventuais

liberações de valores e encerramento da execução.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATOrd-0011396-30.2022.5.15.0011
AUTOR M.F.B.B.

ADVOGADO GUILHERME DEMETRIO
MANOEL(OAB: 376063/SP)

ADVOGADO ELIZELTON REIS ALMEIDA(OAB:
254276/SP)

AUTOR M.A.B.B.

ADVOGADO GUILHERME DEMETRIO
MANOEL(OAB: 376063/SP)

ADVOGADO ELIZELTON REIS ALMEIDA(OAB:
254276/SP)
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AUTOR Heloisa Alves Bessa

ADVOGADO ELIZELTON REIS ALMEIDA(OAB:
254276/SP)

ADVOGADO GUILHERME DEMETRIO
MANOEL(OAB: 376063/SP)

RÉU ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RÉU D. A. M. RIZATTI EIRELI

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARETA(OAB:
195595/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. A. M. RIZATTI EIRELI

  - ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41e04af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a juntada de comprovação de entrega pela parte ré dos Ofícios

expedidos em audiência sob id 7944650 e em face da

proximidade da audiência designada para 11/04/2024,

OUTORGO, àcópiado presente Despacho, assinado

digitalmente,os EFEITOS DE ORDEM JUDICIAL, destinado à I-

FOOD BRASIL e PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS,

determinando-se para que encaminhem diretamente a este Juízo,

COM A MÁXIMA URGÊNCIA, através do e-mail,

saj.vt.barretos@trt15.jus.br ou por correspondência escrita ou ainda

anexando diretamente no presente processo as notas fiscais de

prestação de serviços da empresa: MAYCK DE OLIVEIRA BESSA,

CNPJ: 40.021.494/0001-05, no período de janeiro de 2020 a

fevereiro de 2022, sob pena de se configurar crime de

desobediência. Prazo de cumprimento: 10 dias.

Ao ensejo, apresento protestos de estima e consideração.

Encaminhe-se pela via eletrônica.

Informo ao destinatário que a resposta poderá ser encaminhada ao

J u í z o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o ( e - m a i l )

saj.vt.barretos@trt15.jus.br e , e eventuais documentos e

comprovantesdeverão ser encaminhadosa este Juízo em formato

".pdf".

CAP

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011396-30.2022.5.15.0011
AUTOR M.F.B.B.

ADVOGADO GUILHERME DEMETRIO
MANOEL(OAB: 376063/SP)

ADVOGADO ELIZELTON REIS ALMEIDA(OAB:
254276/SP)

AUTOR M.A.B.B.

ADVOGADO GUILHERME DEMETRIO
MANOEL(OAB: 376063/SP)

ADVOGADO ELIZELTON REIS ALMEIDA(OAB:
254276/SP)

AUTOR Heloisa Alves Bessa

ADVOGADO ELIZELTON REIS ALMEIDA(OAB:
254276/SP)

ADVOGADO GUILHERME DEMETRIO
MANOEL(OAB: 376063/SP)

RÉU ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RÉU D. A. M. RIZATTI EIRELI

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARETA(OAB:
195595/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Heloisa Alves Bessa

  - M.A.B.B.

  - M.F.B.B.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41e04af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a juntada de comprovação de entrega pela parte ré dos Ofícios

expedidos em audiência sob id 7944650 e em face da

proximidade da audiência designada para 11/04/2024,

OUTORGO, àcópiado presente Despacho, assinado

digitalmente,os EFEITOS DE ORDEM JUDICIAL, destinado à I-

FOOD BRASIL e PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS,

determinando-se para que encaminhem diretamente a este Juízo,

COM A MÁXIMA URGÊNCIA, através do e-mail,

saj.vt.barretos@trt15.jus.br ou por correspondência escrita ou ainda

anexando diretamente no presente processo as notas fiscais de

prestação de serviços da empresa: MAYCK DE OLIVEIRA BESSA,

CNPJ: 40.021.494/0001-05, no período de janeiro de 2020 a

fevereiro de 2022, sob pena de se configurar crime de
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desobediência. Prazo de cumprimento: 10 dias.

Ao ensejo, apresento protestos de estima e consideração.

Encaminhe-se pela via eletrônica.

Informo ao destinatário que a resposta poderá ser encaminhada ao

J u í z o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o ( e - m a i l )

saj.vt.barretos@trt15.jus.br e , e eventuais documentos e

comprovantesdeverão ser encaminhadosa este Juízo em formato

".pdf".

CAP

BARRETOS/SP, 15 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010702-27.2023.5.15.0011
AUTOR WENDER ALEXANDRE SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALVES
OLIVEIRA(OAB: 34513/GO)

ADVOGADO FERNANDO ALVES VIEIRA(OAB:
50338/GO)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RÉU CITROMONTEC MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO EDILBERTO PARPINEL(OAB:
329060/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROMONTEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17d7cd1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 13 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

JLDN

Processo Nº ATSum-0010702-27.2023.5.15.0011
AUTOR WENDER ALEXANDRE SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALVES
OLIVEIRA(OAB: 34513/GO)

ADVOGADO FERNANDO ALVES VIEIRA(OAB:
50338/GO)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RÉU CITROMONTEC MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO EDILBERTO PARPINEL(OAB:
329060/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDER ALEXANDRE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17d7cd1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 13 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

JLDN

Processo Nº ATOrd-0010686-44.2021.5.15.0011
AUTOR ROSELINDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO DASCANIO(OAB:
143898/SP)

RÉU A.M DA SILVA MONTAGENS
INDUSTRIAIS - ME

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LEONARDO DE MORAIS OLIVEIRA
LIMA(OAB: 427876/SP)

ADVOGADO MARTA HELENA GERALDI(OAB:
89934/SP)

RÉU CANAPOLIS ACUCAR E ETANOL S.A

ADVOGADO TAISSARA NAVARRO FELICIO(OAB:
199575/MG)

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 126678/MG)

ADVOGADO CAROLINA MONICA CABRAL
RESENDE(OAB: 64098/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M DA SILVA MONTAGENS INDUSTRIAIS - ME

  - CANAPOLIS ACUCAR E ETANOL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f08e16b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Haja vista que negado provimento ao agravo de instrumento da 1ª

ré e baixados os autos em diligência para nova remessa para

julgamento do recurso ordinário da segunda reclamada, bem como

que já processado e contrarrazoado, determino o imediato retorno à

2ª Instância, vinculado ao Gabinete da Desembargadora Susana

Graciela Santiso – 2ª Câmara.

Intimem-se os advogados das partes, ainda, para que efetuem, se

for o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010686-44.2021.5.15.0011
AUTOR ROSELINDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO DASCANIO(OAB:
143898/SP)

RÉU A.M DA SILVA MONTAGENS
INDUSTRIAIS - ME

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LEONARDO DE MORAIS OLIVEIRA
LIMA(OAB: 427876/SP)

ADVOGADO MARTA HELENA GERALDI(OAB:
89934/SP)

RÉU CANAPOLIS ACUCAR E ETANOL S.A

ADVOGADO TAISSARA NAVARRO FELICIO(OAB:
199575/MG)

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 126678/MG)

ADVOGADO CAROLINA MONICA CABRAL
RESENDE(OAB: 64098/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELINDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f08e16b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Haja vista que negado provimento ao agravo de instrumento da 1ª

ré e baixados os autos em diligência para nova remessa para

julgamento do recurso ordinário da segunda reclamada, bem como

que já processado e contrarrazoado, determino o imediato retorno à

2ª Instância, vinculado ao Gabinete da Desembargadora Susana

Graciela Santiso – 2ª Câmara.

Intimem-se os advogados das partes, ainda, para que efetuem, se

for o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011468-80.2023.5.15.0011
AUTOR ERIVALDO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLERIO FALEIROS DE LIMA(OAB:
150556/SP)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd6c68f

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo id 892006e : Ante o teor da petição do autor, intime-se o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Perito a fim de alterar a data da perícia para que possa ser feita no

horário que o reclamante trabalhava , haja vista que como já dito, a

parte dianteira do boi somente é feita no horário das 16h00 às

02h30.

Deverá ainda o Perito fazer constar na petição de remarcação de

diligência pericial que se trata de perícia para apuração de

ergonomia no ambiente de trabalho para possível concausa com

doença ocupacional e não perícia de insalubridade, como

mencionou na petição id 7af7501.

O perito deverá informar nos autos a data, hora e local da

realização de seus atos (diligências), no prazo até o dia

25/03/2024, sob pena de destituição, observando-se que a

perícia deverá ser realizada no prazo constante do r. despacho

id - 4cbe8cd.

Caberá aos advogados das partes dar ciência a seus clientes e

assistentes técnicos, bem como acessar os autos no PJe, para fim

de tomar ciência da data, hora e local da diligência, o que deverá

ser feito no prazo de 2 dias após o vencimento do prazo do perito

acima fixado, independentemente de intimação.

CAP

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011468-80.2023.5.15.0011
AUTOR ERIVALDO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLERIO FALEIROS DE LIMA(OAB:
150556/SP)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO MARQUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd6c68f

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo id 892006e : Ante o teor da petição do autor, intime-se o

Perito a fim de alterar a data da perícia para que possa ser feita no

horário que o reclamante trabalhava , haja vista que como já dito, a

parte dianteira do boi somente é feita no horário das 16h00 às

02h30.

Deverá ainda o Perito fazer constar na petição de remarcação de

diligência pericial que se trata de perícia para apuração de

ergonomia no ambiente de trabalho para possível concausa com

doença ocupacional e não perícia de insalubridade, como

mencionou na petição id 7af7501.

O perito deverá informar nos autos a data, hora e local da

realização de seus atos (diligências), no prazo até o dia

25/03/2024, sob pena de destituição, observando-se que a

perícia deverá ser realizada no prazo constante do r. despacho

id - 4cbe8cd.

Caberá aos advogados das partes dar ciência a seus clientes e

assistentes técnicos, bem como acessar os autos no PJe, para fim

de tomar ciência da data, hora e local da diligência, o que deverá

ser feito no prazo de 2 dias após o vencimento do prazo do perito

acima fixado, independentemente de intimação.

CAP

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010768-41.2022.5.15.0011
AUTOR GIDELVAN SANTANA SANTIAGO

ADVOGADO JOAO HENRIQUE FEITOSA
BENATTI(OAB: 242803/SP)

ADVOGADO THIAGO BALDUINO
CENTURION(OAB: 385867/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU JESSICA GRAZIELA GONCALVES
SERVICOS DE COLHEITA

PERITO SEBASTIAO LUIZ CASTELINI SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIDELVAN SANTANA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33ec368

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

JLDN

Processo Nº ATOrd-0011112-22.2022.5.15.0011
AUTOR MAURILIO CASSIMIRO JUNIOR

ADVOGADO VINICIUS MORAIS PRADO(OAB:
443781/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75cf065

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

JLDN

Processo Nº ATOrd-0011112-22.2022.5.15.0011
AUTOR MAURILIO CASSIMIRO JUNIOR

ADVOGADO VINICIUS MORAIS PRADO(OAB:
443781/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURILIO CASSIMIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75cf065

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

JLDN

Processo Nº ATOrd-0011610-21.2022.5.15.0011
AUTOR JOSE JUNIOR BARROS DE SOUSA

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JUNIOR BARROS DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3dab9ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

JLDN

Processo Nº ATOrd-0011610-21.2022.5.15.0011
AUTOR JOSE JUNIOR BARROS DE SOUSA

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3dab9ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

JLDN

Processo Nº ATOrd-0011682-08.2022.5.15.0011
AUTOR ANGELINA BRIGIDA SIQUEIRA

ADVOGADO OSMAR OSTI FERREIRA(OAB:
121929/SP)

RÉU BARRETOS COUNTRY RESORT E
CONVENCOES LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RÉU CONDOMINIO BARRETOS
COUNTRY SUITES

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRETOS COUNTRY RESORT E CONVENCOES LTDA

  - CONDOMINIO BARRETOS COUNTRY SUITES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 052eddc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

JLDN

Processo Nº ATOrd-0011916-60.2022.5.15.0117
AUTOR FRANCISCO JOSE FALEIROS DE

CARVALHO

ADVOGADO DANIEL AVILA(OAB: 172875/SP)

RÉU OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E
OUTRO

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE FALEIROS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c0d130

proferida nos autos.

DECISÃO

Protocolo Id nº 30170ac - Recurso Ordinário da parte autora.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Não recolhida as custas e não efetivado o depósito recursal.

Requerido em preliminar os benefícios da gratuidade judiciária.

Elevo ao crivo de análise da Instância Superior, uma vez que o

requerimento foi feito em preliminar no bojo do recurso.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 12 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

JLDN

Processo Nº ATOrd-0010078-75.2023.5.15.0011
AUTOR RAFAEL QUEIROZ SOARES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

RÉU GR PROMOCOES DE VENDAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RÉU BARRETOS COUNTRY
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RÉU BARRETOS COUNTRY RESORT E
CONVENCOES LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RÉU BARRETOS COUNTRY THERMAS
PARK LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRETOS COUNTRY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

  - BARRETOS COUNTRY RESORT E CONVENCOES LTDA

  - BARRETOS COUNTRY THERMAS PARK LTDA

  - GR PROMOCOES DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3dc4483

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

JLDN

Processo Nº ATOrd-0011734-67.2023.5.15.0011
AUTOR CLAUDIA CRISTINA PASCHOALETI

ADVOGADO CONRADO FRANCISCO ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 272264/SP)

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BARRETOS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 365729/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINA PASCHOALETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01deb9d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 12 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

JLDN

Processo Nº ATSum-0011407-59.2022.5.15.0011
AUTOR LILIAN CAMPOS SILVA

ADVOGADO ANGELO CLEITON NOGUEIRA(OAB:
228997/SP)

RÉU BRUNA CASTELLO ELIAS
CHIAPETTI

ADVOGADO ROSEMILDES CRISTINA FONTES
DALKIRANE(OAB: 346381/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN CAMPOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 463af31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologados os cálculos ofertados pela reclamada, com a

concordância tácita da reclamante que, intimada para manifestar,

quedou-se inerte.

Libere-se ao reclamante os depósitos comprovados nos autos,

diretamente na conta informada sob ID. 30fdd00, pela via eletrônica

SISCONDJ.

Satisfeitos, o crédito do reclamante e os honorários sucumbenciais

de seu advogado.

Em respeito à coisa julgada, em cinco dias, comprove a reclamada

as anotações emCTPS, conforme sentença.

Contribuição previdenciária recolhida e comprovada sob ID.

f4299e6.

Não há incidência fiscal.

Custas processuais recolhidas e comprovadas sob ID. 10ce3a4.

Registrem-se os valores.

Dou por satisfeita a presente execução, julgando-a extinta, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Desnecessária a intimação da União em face do valor das

contribuições previdenciárias ser inferior a R$40.000,00, nos termos

da Portaria Normativa PGF /AGU Nº 47, de 07.07.2023.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

    VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011407-59.2022.5.15.0011
AUTOR LILIAN CAMPOS SILVA

ADVOGADO ANGELO CLEITON NOGUEIRA(OAB:
228997/SP)

RÉU BRUNA CASTELLO ELIAS
CHIAPETTI

ADVOGADO ROSEMILDES CRISTINA FONTES
DALKIRANE(OAB: 346381/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CASTELLO ELIAS CHIAPETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 463af31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologados os cálculos ofertados pela reclamada, com a

concordância tácita da reclamante que, intimada para manifestar,

quedou-se inerte.

Libere-se ao reclamante os depósitos comprovados nos autos,

diretamente na conta informada sob ID. 30fdd00, pela via eletrônica

SISCONDJ.
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Satisfeitos, o crédito do reclamante e os honorários sucumbenciais

de seu advogado.

Em respeito à coisa julgada, em cinco dias, comprove a reclamada

as anotações emCTPS, conforme sentença.

Contribuição previdenciária recolhida e comprovada sob ID.

f4299e6.

Não há incidência fiscal.

Custas processuais recolhidas e comprovadas sob ID. 10ce3a4.

Registrem-se os valores.

Dou por satisfeita a presente execução, julgando-a extinta, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Desnecessária a intimação da União em face do valor das

contribuições previdenciárias ser inferior a R$40.000,00, nos termos

da Portaria Normativa PGF /AGU Nº 47, de 07.07.2023.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

    VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011508-96.2022.5.15.0011
AUTOR UILIAN APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU STK SISTEMAS TURNKEY
ELETRICOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA DE MENDONCA
LOUREIRO(OAB: 84994/PR)

ADVOGADO ALBERTO XAVIER PEDRO(OAB:
26935/PR)

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

PERITO CAROLINA KRAUSS LORENCATO
YUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILIAN APARECIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c747a79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Protocolo id d1f4777 e 661c3bc: Diante da impossibilidade de

realização da perícia no ambiente de trabalho, em razão do

encerramento das atividades da Reclamada na região, indiquem as

partes local comum similar para a realização da perícia técnica de

engenharia ou juntem prova pericial produzida em outro processo

em caso semelhante, para ser utilizada como prova emprestada

(artigo 372 do CPC), no prazo de cinco dias .

Para adequação da pauta, REDESIGNO A AUDIÊNCIA PARA O

DIA30/07/2024 às 14:10 -Instrução por videoconferência

(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual basta observar o link, ID e

senha de acesso a sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/86452827896?pwd=aXZlbFllUGJDR2s2R

npjMnhOeW8xZz09

Caso a parte se utilize do aplicativo zoom deverá inserir o ID da

reunião e a senha a seguir:

Id: 86452827896

Senha: 067824

Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, tanto aos

clientes, como às testemunhas que pretendam interrogar,

assumindo os riscos da pena de confissão à parte e da

preclusão da pretensa prova oral, no caso de sua ausência

injustificada por inércia no repasse das referidas informações.

As testemunhas deverão portar documento de identificação com

foto, para exibição na sala virtual e observar o necessário

isolamento presencial, em relação às partes e demais testemunhas,

para que sejam resguardadas a idoneidade, lisura, segurança

jurídica e boa-fé processual da prova a ser produzida.

Antes do início da colheita dos depoimentos, as partes, a serem

posteriormente interrogadas e as testemunhas, serão transferidas

às salas de espera, para que não acompanhem os interrogatórios

antecedentes e só retornem escalonadamente à sala principal

mediante redirecionamento pelo secretário de audiências.

Os advogados, ou as partes, deverão, antes de se iniciar a colheita

dos depoimentos, nomear as testemunhas presentes na sala de

audiência virtual, informando a denominação do aparelho que estão

utilizando, para que seja aperfeiçoada a medida prevista no item

“12” acima, sob pena de indeferimento da oitiva daquelas que

indevidamente permanecerem na sala principal, acompanhando os

interrogatórios antecedentes.

Ficam as partes e seus patronos, bem como testemunhas, cientes

de que não estarão obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a
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local específico para o evento, sendo essencial e aconselhável

inclusive que permaneçam em suas residências e a partir delas

participem da audiência designada.

Em caso de dificuldadeou indisponibilidade tecnológica,fica desde

já autorizada a possibilidade decomparecimento da(s) parte(s) e

testemunha(s)nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA,

localizadona Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro

América, Barretos/SP.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

No mais, ficam mantidas todas as cominações delimitadas em

relação à audiência anteriormente designada.

As partes não serão intimadas diretamente, de modo que seus

procuradores deverão cientificá-las da redesignação da audiência,

bem como de que mantidas todas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes via DEJT.

CAP

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011508-96.2022.5.15.0011
AUTOR UILIAN APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU STK SISTEMAS TURNKEY
ELETRICOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA DE MENDONCA
LOUREIRO(OAB: 84994/PR)

ADVOGADO ALBERTO XAVIER PEDRO(OAB:
26935/PR)

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

PERITO CAROLINA KRAUSS LORENCATO
YUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - STK SISTEMAS TURNKEY ELETRICOS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c747a79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Protocolo id d1f4777 e 661c3bc: Diante da impossibilidade de

realização da perícia no ambiente de trabalho, em razão do

encerramento das atividades da Reclamada na região, indiquem as

partes local comum similar para a realização da perícia técnica de

engenharia ou juntem prova pericial produzida em outro processo

em caso semelhante, para ser utilizada como prova emprestada

(artigo 372 do CPC), no prazo de cinco dias .

Para adequação da pauta, REDESIGNO A AUDIÊNCIA PARA O

DIA30/07/2024 às 14:10 -Instrução por videoconferência

(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual basta observar o link, ID e

senha de acesso a sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/86452827896?pwd=aXZlbFllUGJDR2s2R

npjMnhOeW8xZz09

Caso a parte se utilize do aplicativo zoom deverá inserir o ID da

reunião e a senha a seguir:

Id: 86452827896

Senha: 067824

Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, tanto aos

clientes, como às testemunhas que pretendam interrogar,

assumindo os riscos da pena de confissão à parte e da

preclusão da pretensa prova oral, no caso de sua ausência

injustificada por inércia no repasse das referidas informações.

As testemunhas deverão portar documento de identificação com

foto, para exibição na sala virtual e observar o necessário

isolamento presencial, em relação às partes e demais testemunhas,

para que sejam resguardadas a idoneidade, lisura, segurança

jurídica e boa-fé processual da prova a ser produzida.

Antes do início da colheita dos depoimentos, as partes, a serem

posteriormente interrogadas e as testemunhas, serão transferidas

às salas de espera, para que não acompanhem os interrogatórios

antecedentes e só retornem escalonadamente à sala principal

mediante redirecionamento pelo secretário de audiências.

Os advogados, ou as partes, deverão, antes de se iniciar a colheita

dos depoimentos, nomear as testemunhas presentes na sala de

audiência virtual, informando a denominação do aparelho que estão

utilizando, para que seja aperfeiçoada a medida prevista no item

“12” acima, sob pena de indeferimento da oitiva daquelas que

indevidamente permanecerem na sala principal, acompanhando os

interrogatórios antecedentes.
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Ficam as partes e seus patronos, bem como testemunhas, cientes

de que não estarão obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a

local específico para o evento, sendo essencial e aconselhável

inclusive que permaneçam em suas residências e a partir delas

participem da audiência designada.

Em caso de dificuldadeou indisponibilidade tecnológica,fica desde

já autorizada a possibilidade decomparecimento da(s) parte(s) e

testemunha(s)nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA,

localizadona Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro

América, Barretos/SP.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

No mais, ficam mantidas todas as cominações delimitadas em

relação à audiência anteriormente designada.

As partes não serão intimadas diretamente, de modo que seus

procuradores deverão cientificá-las da redesignação da audiência,

bem como de que mantidas todas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes via DEJT.

CAP

BARRETOS/SP, 14 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011792-07.2022.5.15.0011
AUTOR SAMIR FELIX BALIEIRO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO SEBASTIAO LUIZ CASTELINI SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIR FELIX BALIEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6297994

proferida nos autos.

DECISÃO

Protocolo Id be313ba:

Tendo em vista que a sentença Id nº d5663c7 estabeleceu custas

por ambas as partes, nos termos da fundamentação, denego

seguimento ao recurso ordinário interposto pelo reclamante por

deserto, eis que ausente o pressuposto de admissibilidade

extrínseco do preparo, pois deixou de comprovar o pagamento das

custas processuais.

Intime-se o recorrente.

BARRETOS/SP, 13 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

JLDN

Processo Nº ATOrd-0010046-70.2023.5.15.0011
AUTOR JOAO LUIZ TREVISONI

ADVOGADO RICARDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 195601/SP)

ADVOGADO KARINE MACEDO ARAUJO(OAB:
411667/SP)

ADVOGADO BRAULIO YABICO RIBEIRO(OAB:
411955/SP)

RÉU ACUCAR E ALCOOL OSWALDO
RIBEIRO DE MENDONCA LTDA

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO DE
GUIMARAES CARDOSO(OAB:
178636/SP)

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 030c23d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

JLDN

Processo Nº ATOrd-0011378-72.2023.5.15.0011
AUTOR EDSON FERNANDO DOS SANTOS
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ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERNANDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a28a024

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo id be27f55: Trata-se de requerimento formulado pela

parte autora de desistência do pedido de adicional de insalubridade

e seu reflexos.

Intime-se a ré para manifestar, no prazo de cinco dias, se concorda

com o pedido.

CAP

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011378-72.2023.5.15.0011
AUTOR EDSON FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a28a024

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo id be27f55: Trata-se de requerimento formulado pela

parte autora de desistência do pedido de adicional de insalubridade

e seu reflexos.

Intime-se a ré para manifestar, no prazo de cinco dias, se concorda

com o pedido.

CAP

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011192-49.2023.5.15.0011
AUTOR JOAO FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO SEBASTIAO LUIZ CASTELINI SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7913487

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo id bcb0bc4: A ré não concorda com o requerimento

formulado pela parte autora de desistência do pedido de adicional

de insalubridade e seus reflexos.

Ante o teor da petição da reclamada, intime-se a parte autora para

manifestar, no prazo de cinco dias, se concorda com a renúncia do

referido pedido .

Na negativa, haja vista que decorridos os prazos da perícia técnica

constantes do Termo de Audiência, ficam REDESIGNADOS novos

prazos abaixo.

O perito deverá informar nos autos a data, hora e local da

realização de seus atos (diligências), no prazo até o dia 02/04/2024,

sob pena de destituição.

Caberá aos advogados das partes dar ciência a seus clientes e

assistentes técnicos, bem como acessar os autos no PJe, para

fim de tomar ciência da data, hora e local da diligência, o que

deverá ser feito no prazo de 02 dias após o vencimento do

prazo do perito acima fixado, independentemente de

intimação.

PRAZOS:

1)até 30/04/2024 – elaboração e anexação do laudo no processo;
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2) de 06/05/2024 a 10/05/2024 - manifestação das partes

reclamante e da parte reclamada (PRAZO COMUM) sobre o(s)

laudos(s),pretensão(ões) honorária (s) e oferta de quesitos

suplementares;

4) até 17/05/2024-esclarecimentos suplementares pelo perito;

5) de 20/05/2024 a 24/05/2024– manifestação final das partes sobre

os esclarecimentos suplementares do(s) perito(s).

Ficam MANTIDOS os prazos de RÉPLICA e TRÉPLICA.

CAP

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011192-49.2023.5.15.0011
AUTOR JOAO FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO SEBASTIAO LUIZ CASTELINI SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7913487

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo id bcb0bc4: A ré não concorda com o requerimento

formulado pela parte autora de desistência do pedido de adicional

de insalubridade e seus reflexos.

Ante o teor da petição da reclamada, intime-se a parte autora para

manifestar, no prazo de cinco dias, se concorda com a renúncia do

referido pedido .

Na negativa, haja vista que decorridos os prazos da perícia técnica

constantes do Termo de Audiência, ficam REDESIGNADOS novos

prazos abaixo.

O perito deverá informar nos autos a data, hora e local da

realização de seus atos (diligências), no prazo até o dia 02/04/2024,

sob pena de destituição.

Caberá aos advogados das partes dar ciência a seus clientes e

assistentes técnicos, bem como acessar os autos no PJe, para

fim de tomar ciência da data, hora e local da diligência, o que

deverá ser feito no prazo de 02 dias após o vencimento do

prazo do perito acima fixado, independentemente de

intimação.

PRAZOS:

1)até 30/04/2024 – elaboração e anexação do laudo no processo;

2) de 06/05/2024 a 10/05/2024 - manifestação das partes

reclamante e da parte reclamada (PRAZO COMUM) sobre o(s)

laudos(s),pretensão(ões) honorária (s) e oferta de quesitos

suplementares;

4) até 17/05/2024-esclarecimentos suplementares pelo perito;

5) de 20/05/2024 a 24/05/2024– manifestação final das partes sobre

os esclarecimentos suplementares do(s) perito(s).

Ficam MANTIDOS os prazos de RÉPLICA e TRÉPLICA.

CAP

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011464-50.2022.5.15.0117
AUTOR CAIKE SILVA CAMARGO

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c459e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Para adequação da pauta, REDESIGNO A AUDIÊNCIA PARA O

DIA 09/05/2024 às 09:10 - -Instrução por videoconferência

(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,
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ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual basta observar o link, ID e

senha de acesso a sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/86452827896?pwd=aXZlbFllUGJDR2s2R

npjMnhOeW8xZz09

Caso a parte se utilize do aplicativo zoom deverá inserir o ID da

reunião e a senha a seguir:

Id: 86452827896

Senha: 067824

Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, tanto aos

clientes, como às testemunhas que pretendam interrogar,

assumindo os riscos da pena de confissão à parte e da

preclusão da pretensa prova oral, no caso de sua ausência

injustificada por inércia no repasse das referidas informações.

As testemunhas deverão portar documento de identificação com

foto, para exibição na sala virtual e observar o necessário

isolamento presencial, em relação às partes e demais testemunhas,

para que sejam resguardadas a idoneidade, lisura, segurança

jurídica e boa-fé processual da prova a ser produzida.

Antes do início da colheita dos depoimentos, as partes, a serem

posteriormente interrogadas e as testemunhas, serão transferidas

às salas de espera, para que não acompanhem os interrogatórios

antecedentes e só retornem escalonadamente à sala principal

mediante redirecionamento pelo secretário de audiências.

Os advogados, ou as partes, deverão, antes de se iniciar a colheita

dos depoimentos, nomear as testemunhas presentes na sala de

audiência virtual, informando a denominação do aparelho que estão

utilizando, para que seja aperfeiçoada a medida prevista no item

“12” acima, sob pena de indeferimento da oitiva daquelas que

indevidamente permanecerem na sala principal, acompanhando os

interrogatórios antecedentes.

Ficam as partes e seus patronos, bem como testemunhas, cientes

de que não estarão obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a

local específico para o evento, sendo essencial e aconselhável

inclusive que permaneçam em suas residências e a partir delas

participem da audiência designada.

Em caso de dificuldadeou indisponibilidade tecnológica,fica desde

já autorizada a possibilidade decomparecimento da(s) parte(s) e

testemunha(s)nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA,

localizadona Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro

América, Barretos/SP.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

No mais, ficam mantidas todas as cominações delimitadas em

relação à audiência anteriormente designada.

As partes não serão intimadas diretamente, de modo que seus

procuradores deverão cientificá-las da redesignação da audiência,

bem como de que mantidas todas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes via DEJT.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011464-50.2022.5.15.0117
AUTOR CAIKE SILVA CAMARGO

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIKE SILVA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c459e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Para adequação da pauta, REDESIGNO A AUDIÊNCIA PARA O

DIA 09/05/2024 às 09:10 - -Instrução por videoconferência

(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual basta observar o link, ID e

senha de acesso a sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/86452827896?pwd=aXZlbFllUGJDR2s2R

npjMnhOeW8xZz09

Caso a parte se utilize do aplicativo zoom deverá inserir o ID da

reunião e a senha a seguir:

Id: 86452827896

Senha: 067824

Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como o link e as
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instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, tanto aos

clientes, como às testemunhas que pretendam interrogar,

assumindo os riscos da pena de confissão à parte e da

preclusão da pretensa prova oral, no caso de sua ausência

injustificada por inércia no repasse das referidas informações.

As testemunhas deverão portar documento de identificação com

foto, para exibição na sala virtual e observar o necessário

isolamento presencial, em relação às partes e demais testemunhas,

para que sejam resguardadas a idoneidade, lisura, segurança

jurídica e boa-fé processual da prova a ser produzida.

Antes do início da colheita dos depoimentos, as partes, a serem

posteriormente interrogadas e as testemunhas, serão transferidas

às salas de espera, para que não acompanhem os interrogatórios

antecedentes e só retornem escalonadamente à sala principal

mediante redirecionamento pelo secretário de audiências.

Os advogados, ou as partes, deverão, antes de se iniciar a colheita

dos depoimentos, nomear as testemunhas presentes na sala de

audiência virtual, informando a denominação do aparelho que estão

utilizando, para que seja aperfeiçoada a medida prevista no item

“12” acima, sob pena de indeferimento da oitiva daquelas que

indevidamente permanecerem na sala principal, acompanhando os

interrogatórios antecedentes.

Ficam as partes e seus patronos, bem como testemunhas, cientes

de que não estarão obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a

local específico para o evento, sendo essencial e aconselhável

inclusive que permaneçam em suas residências e a partir delas

participem da audiência designada.

Em caso de dificuldadeou indisponibilidade tecnológica,fica desde

já autorizada a possibilidade decomparecimento da(s) parte(s) e

testemunha(s)nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA,

localizadona Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro

América, Barretos/SP.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

No mais, ficam mantidas todas as cominações delimitadas em

relação à audiência anteriormente designada.

As partes não serão intimadas diretamente, de modo que seus

procuradores deverão cientificá-las da redesignação da audiência,

bem como de que mantidas todas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes via DEJT.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012185-92.2023.5.15.0011
AUTOR ANDERSON JOSE AMORIM

ADVOGADO FREDERICO CARLOS RAPHAEL
GARCIA(OAB: 324899/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RÉU ESTT BRASIL EMPRESA DE
SERVICOS E TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA

ADVOGADO RODRIGO EDUARDO BATISTA
LEITE(OAB: 227928/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTT BRASIL EMPRESA DE SERVICOS E TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7f0402

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANGELA NAIRA BELINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012185-92.2023.5.15.0011
AUTOR ANDERSON JOSE AMORIM

ADVOGADO FREDERICO CARLOS RAPHAEL
GARCIA(OAB: 324899/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RÉU ESTT BRASIL EMPRESA DE
SERVICOS E TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA

ADVOGADO RODRIGO EDUARDO BATISTA
LEITE(OAB: 227928/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JOSE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7f0402

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANGELA NAIRA BELINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012304-97.2016.5.15.0011

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3201
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR APARECIDO DA SILVA PESSOA

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO
JOSE S.A.

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DA SILVA PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23356ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.,

Expedida requisição para pagamento dos honorários do senhor

perito médico.

Homologo os cálculos ofertados pela reclamada, com a

concordância do reclamante.

Satisfeitos, o crédito do reclamante e os honorários do senhor perito

engenheiro.

Contribuição previdenciária recolhida e comprovada.

Não há incidência fiscal.

Custas processuais recolhidas e comprovadas.

Dou por satisfeita a presente execução, julgando-a extinta, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Libere-se à reclamada o depósito recursal de Id 3686cfd, pelo

sistema SIF da Caixa Econômica Federal.

Desnecessária a intimação da União em face do valor das

contribuições previdenciárias ser inferior a R$40.000,00, nos termos

da Portaria PGF nº 47/2023 do Ministério da Fazenda.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

    ANGELA NAIRA BELINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012304-97.2016.5.15.0011
AUTOR APARECIDO DA SILVA PESSOA

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO
JOSE S.A.

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO JOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23356ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.,

Expedida requisição para pagamento dos honorários do senhor

perito médico.

Homologo os cálculos ofertados pela reclamada, com a

concordância do reclamante.

Satisfeitos, o crédito do reclamante e os honorários do senhor perito

engenheiro.

Contribuição previdenciária recolhida e comprovada.

Não há incidência fiscal.

Custas processuais recolhidas e comprovadas.

Dou por satisfeita a presente execução, julgando-a extinta, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Libere-se à reclamada o depósito recursal de Id 3686cfd, pelo

sistema SIF da Caixa Econômica Federal.

Desnecessária a intimação da União em face do valor das

contribuições previdenciárias ser inferior a R$40.000,00, nos termos

da Portaria PGF nº 47/2023 do Ministério da Fazenda.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

    ANGELA NAIRA BELINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001138-73.2013.5.15.0011
AUTOR JOSE ROBERTO DA CRUZ

ADVOGADO FELIPE CARLOS FALCHI
SOUZA(OAB: 328167/SP)

RÉU AGUINALDO ASSIS TOLEDO

RÉU CENTURION SERVICOS EIRELI

RÉU IZABEL TAVARES TOLEDO

RÉU SERGIO DA SILVA TOLEDO

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA CRUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56720e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANGELA NAIRA BELINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001138-73.2013.5.15.0011
AUTOR JOSE ROBERTO DA CRUZ

ADVOGADO FELIPE CARLOS FALCHI
SOUZA(OAB: 328167/SP)

RÉU AGUINALDO ASSIS TOLEDO

RÉU CENTURION SERVICOS EIRELI

RÉU IZABEL TAVARES TOLEDO

RÉU SERGIO DA SILVA TOLEDO

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56720e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANGELA NAIRA BELINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001450-15.2014.5.15.0011
AUTOR RODRIGO DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 318046/SP)

AUTOR ALDAIR SILVA

ADVOGADO JULIO HENRIQUE DA SILVA
DIAS(OAB: 330472/SP)

RÉU CBN CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU JOSE BISPO SENA

RÉU BISPO CONSTRUTORA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDAIR SILVA

  - RODRIGO DOS SANTOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40966e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Petição ID. abccf81: Libere-se o depósito ID. becbbec integralmente

ao reclamante, via SISCONDJ, direto na conta bancária informada.

Haja vista que deferida a reserva de valores com base na

atualização de cálculos juntada pelo próprio reclamante, os quais

foram transferidos para estes autos com as devidas atualizações,

considero integralmente satisfeito o crédito do Autor Rodrigo dos

Santos Cruz.

O crédito do autor Aldair Silva também restou plenamente satisfeito,

conforme r. despacho ID. 92d3293.

Prossiga-se a execução em relação à contribuição previdenciária e

custas processuais, conforme relatório consolidado ID. 66d188a.

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para o Reclamado

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária

incidente (R$ 4.101,09), através de DARF pelo código 6092

(Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho), conforme disposto no Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 02, de 05 de janeiro de 2023), conforme

disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST, e ainda, conforme

dispõe o § 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, da

Corregedoria do Eg. Regional da 15ª Região, que nos jurisdiciona,

em valor devidamente atualizado, sob pena de execução.

No mesmo prazo, deverão os reclamados comprovarem o

recolhimento das custas processuais de conhecimento (R$

82,44), em guia própria (Guia GRU) e código adequado (18740-2),

conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36 do C. TST, sob pena

de execução.

Na negativa, inclua-se a Reclamada no BNDT, e prossiga-se com

execução referente aos demais atos expropriatórios.

Cumpridas as determinações acima, por nada mais haver, restará

reputado satisfeito o comando judicial condenatório e julgada

extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Dispensada ciência à União - INSS.

Registrem-se os valores pagos.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos com

as cautelas de praxe.
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    ANGELA NAIRA BELINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001450-15.2014.5.15.0011
AUTOR RODRIGO DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 318046/SP)

AUTOR ALDAIR SILVA

ADVOGADO JULIO HENRIQUE DA SILVA
DIAS(OAB: 330472/SP)

RÉU CBN CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU JOSE BISPO SENA

RÉU BISPO CONSTRUTORA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBN CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40966e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Petição ID. abccf81: Libere-se o depósito ID. becbbec integralmente

ao reclamante, via SISCONDJ, direto na conta bancária informada.

Haja vista que deferida a reserva de valores com base na

atualização de cálculos juntada pelo próprio reclamante, os quais

foram transferidos para estes autos com as devidas atualizações,

considero integralmente satisfeito o crédito do Autor Rodrigo dos

Santos Cruz.

O crédito do autor Aldair Silva também restou plenamente satisfeito,

conforme r. despacho ID. 92d3293.

Prossiga-se a execução em relação à contribuição previdenciária e

custas processuais, conforme relatório consolidado ID. 66d188a.

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para o Reclamado

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária

incidente (R$ 4.101,09), através de DARF pelo código 6092

(Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho), conforme disposto no Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 02, de 05 de janeiro de 2023), conforme

disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST, e ainda, conforme

dispõe o § 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, da

Corregedoria do Eg. Regional da 15ª Região, que nos jurisdiciona,

em valor devidamente atualizado, sob pena de execução.

No mesmo prazo, deverão os reclamados comprovarem o

recolhimento das custas processuais de conhecimento (R$

82,44), em guia própria (Guia GRU) e código adequado (18740-2),

conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36 do C. TST, sob pena

de execução.

Na negativa, inclua-se a Reclamada no BNDT, e prossiga-se com

execução referente aos demais atos expropriatórios.

Cumpridas as determinações acima, por nada mais haver, restará

reputado satisfeito o comando judicial condenatório e julgada

extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Dispensada ciência à União - INSS.

Registrem-se os valores pagos.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos com

as cautelas de praxe.

    ANGELA NAIRA BELINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010510-94.2023.5.15.0011
REQUERENTE CRISTIANO LEE ALBERTO

MAGALHAES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

REQUERIDO K & F SEGURANCA EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a95ff7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Petição Id 6098117: Aguarde-se a baixa dos autos principais.

O juízo encontra-se integralmente garantido.

Embargos à execução / impugnação à sentença de liquidação

processada e contestada, cujo julgamento deverá aguardar o

trânsito em julgado dos autos principais e será realizado naqueles

autos.

Nada mais havendo, por ora, tratando-se de execução provisória,

nos termos do art. 899 da CLT, aguarde-se no arquivo o trânsito em

julgado do processo principal, certificando nos autos principais a

autuação da presente execução provisória.
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Intimem-se.

    ANGELA NAIRA BELINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010510-94.2023.5.15.0011
REQUERENTE CRISTIANO LEE ALBERTO

MAGALHAES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

REQUERIDO K & F SEGURANCA EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO LEE ALBERTO MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a95ff7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Petição Id 6098117: Aguarde-se a baixa dos autos principais.

O juízo encontra-se integralmente garantido.

Embargos à execução / impugnação à sentença de liquidação

processada e contestada, cujo julgamento deverá aguardar o

trânsito em julgado dos autos principais e será realizado naqueles

autos.

Nada mais havendo, por ora, tratando-se de execução provisória,

nos termos do art. 899 da CLT, aguarde-se no arquivo o trânsito em

julgado do processo principal, certificando nos autos principais a

autuação da presente execução provisória.

Intimem-se.

    ANGELA NAIRA BELINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011785-78.2023.5.15.0011
AUTOR LETICIA BRIANEZ DA SILVA

SHIMOYAMA

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc33133

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA

A reclamante firmou um "Instrumento Particular de Venda e Compra

de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação

Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças", em que há previsão de

taxas de juros diferenciadas.

Alega que na cláusula 18.5, há o registro de que o comprador

perderá o direito às taxas de juros com benefício, se perder o

vínculo empregatício existente com o banco.

É incontroverso que a reclamante firmou o contrato de

financiamento enquanto era empregada do reclamado Itaú

Unibanco S/A para compra de imóvel, e com a rescisão do vínculo

empregatício as taxas de juros foram majoradas.

Alega que a majoração da taxa de juros decorreu unicamente de

conduta do reclamado e requer a aplicação do artigo 122 do Código

Civil.

Requer que o reclamado se abstenha de cobrar da reclamante taxa

efetiva anual de juros superior a inicialmente contratada, e a

devolver os valores cobrados a maior, a partir de setembro de

2023.

A reclamante fundamenta o seu pedido no artigo 122 do Código

Civil:

Art. 122. São lícitas, em geral, todas as condições não contrárias à

lei, à ordem pública ou aos bons costumes; entre as condições

defesas se incluem as que privarem de todo efeito o negócio

jurídico, ou o sujeitarem ao puro arbítrio de uma das partes.

É sabido que o empregador tem o direito potestativo de rescindir o

contrato de trabalho, desde que arque com o pagamento da multa

de 40% do FGTS e outras verbas previstas na legislação

trabalhista.

O pedido da reclamante não abrange o contrato de trabalho em si, e

sim sobre o contrato de financiamento firmado com o Itaú Unibanco

S/A sobre seus assuntos particulares.

Assim, declaro a incompetência da Justiça do Trabalho para

conhecer e analisar o pedido de modificação das cláusulas do
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contrato de financiamento de imóvel particular da reclamante.

O pedido é extinto, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo

485, IV do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

ANB

Processo Nº ATOrd-0011785-78.2023.5.15.0011
AUTOR LETICIA BRIANEZ DA SILVA

SHIMOYAMA

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA BRIANEZ DA SILVA SHIMOYAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc33133

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA

A reclamante firmou um "Instrumento Particular de Venda e Compra

de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação

Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças", em que há previsão de

taxas de juros diferenciadas.

Alega que na cláusula 18.5, há o registro de que o comprador

perderá o direito às taxas de juros com benefício, se perder o

vínculo empregatício existente com o banco.

É incontroverso que a reclamante firmou o contrato de

financiamento enquanto era empregada do reclamado Itaú

Unibanco S/A para compra de imóvel, e com a rescisão do vínculo

empregatício as taxas de juros foram majoradas.

Alega que a majoração da taxa de juros decorreu unicamente de

conduta do reclamado e requer a aplicação do artigo 122 do Código

Civil.

Requer que o reclamado se abstenha de cobrar da reclamante taxa

efetiva anual de juros superior a inicialmente contratada, e a

devolver os valores cobrados a maior, a partir de setembro de

2023.

A reclamante fundamenta o seu pedido no artigo 122 do Código

Civil:

Art. 122. São lícitas, em geral, todas as condições não contrárias à

lei, à ordem pública ou aos bons costumes; entre as condições

defesas se incluem as que privarem de todo efeito o negócio

jurídico, ou o sujeitarem ao puro arbítrio de uma das partes.

É sabido que o empregador tem o direito potestativo de rescindir o

contrato de trabalho, desde que arque com o pagamento da multa

de 40% do FGTS e outras verbas previstas na legislação

trabalhista.

O pedido da reclamante não abrange o contrato de trabalho em si, e

sim sobre o contrato de financiamento firmado com o Itaú Unibanco

S/A sobre seus assuntos particulares.

Assim, declaro a incompetência da Justiça do Trabalho para

conhecer e analisar o pedido de modificação das cláusulas do

contrato de financiamento de imóvel particular da reclamante.

O pedido é extinto, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo

485, IV do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

ANB

Processo Nº ATOrd-0000722-08.2013.5.15.0011
AUTOR DINALVA GONCALVES

ADVOGADO JOSE LUIS CARVALHO(OAB:
167364/SP)

RÉU ALFALIX AMBIENTAL - EIRELI

ADVOGADO ELITA DE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
205596/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUAIRA

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFALIX AMBIENTAL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5454366

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se que as medidas executivas contra a devedora
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principal sequer foram iniciadas, indefiro a providência postulada (Id

d44b3d0).

O reclamante, no prazo de 10 dias, deverá requerer o que

entender de direito visando ao prosseguimento do feito, nos

termos do art. 878, caput, da CLT.

No silêncio, inclua(m)-se o(s) devedor(es) principal(is) no BNDT e

aguarde-se a provocação do interessado pelo prazo previsto no art.

11-A da CLT, encaminhando-se os autos para a tarefa

SOBRESTAMENTO, intimando-se o exequente pessoalmente, via

registrado postal, dada a natureza da penalidade imposta pelo

dispositivo legal.

Após, decorrido o prazo previsto no art. 11-A da CLT e inerte o(a)

credor(a), voltem os autos conclusos.

Intime-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000722-08.2013.5.15.0011
AUTOR DINALVA GONCALVES

ADVOGADO JOSE LUIS CARVALHO(OAB:
167364/SP)

RÉU ALFALIX AMBIENTAL - EIRELI

ADVOGADO ELITA DE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
205596/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUAIRA

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINALVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5454366

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se que as medidas executivas contra a devedora

principal sequer foram iniciadas, indefiro a providência postulada (Id

d44b3d0).

O reclamante, no prazo de 10 dias, deverá requerer o que

entender de direito visando ao prosseguimento do feito, nos

termos do art. 878, caput, da CLT.

No silêncio, inclua(m)-se o(s) devedor(es) principal(is) no BNDT e

aguarde-se a provocação do interessado pelo prazo previsto no art.

11-A da CLT, encaminhando-se os autos para a tarefa

SOBRESTAMENTO, intimando-se o exequente pessoalmente, via

registrado postal, dada a natureza da penalidade imposta pelo

dispositivo legal.

Após, decorrido o prazo previsto no art. 11-A da CLT e inerte o(a)

credor(a), voltem os autos conclusos.

Intime-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000992-03.2011.5.15.0011
AUTOR ELAINE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO VINICIUS GREGHI LOSANO(OAB:
243087/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 506d14f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme se infere dos presentes autos, para efeito de liquidação

do julgado restou determinado à Reclamada que apresentasse

cálculos, com parâmetros previamente estabelecidos, sendo

atribuída aEFICÁCIA DE SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO com

intimação da parte contrária para ciência, a fim de se preservar o

contraditório, para apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO (art. 884 da CLT), caso tenha interesse, nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias,

indicando o objeto de sua discordância, inclusive com resumo das

diferenças que entender devidas e não quitadas, com atualização

até a data dos cálculos da parte contrária.

A parte Reclamante insurgiu-se mediante a oposição de incidente

de IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO - Id 7a2e57a.

A reclamada apresentou MANIFESTAÇÃO conforme Id 746b983 .
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Dos cálculos apresentados pelas partes restou verificada uma

DIVERGÊNCIA DO VALOR APURADO.

Desta feita, ante o incidente apresentado e a divergência dos

cálculos de liquidação apresentados pelas partes, e a necessidade

de maiores parâmetros para subsidiar o julgamento do incidente,

resolvo nomearPERITO CONTÁBIL da confiança do Juízo, a fim de

apresentarPARECER TÉCNICO apontando a qual parte assiste

razão, bem como elaborar aCONTA DE LIQUIDAÇÃOrespectiva.

Para o mister, fica nomeado o sr. peritoMARCOS ANTÔNIO

FERRAZ (e-mail – laborcalc@uol.com.br).

Ao Sr. Perito para elaboração do laudo contábil no prazo de 30

(TRINTA) DIAS.

Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, o PJe-Calc e PJe-

Calc "cidadão"(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento GP-VPJ-CR

nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão, ainda, ser

enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-Calc Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de mora

fixados no v. acórdão proferido pelo colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADIN 58/2018, ou seja, “a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, observando-se, porém,

a modulação, por ele delimitada, na hipótese de deliberação

expressa, em sentido diverso, no título executivo judicial

constituído neste processo;

•

contemplar o demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010.

•

Deve-se seguir os limites e parâmetros traçados pelo julgado.

HONORÁRIOS PERICIAIS DO CONTADOR a cargo da parte

devedora, que deu causa à necessidade de movimentação do

Poder Judiciário e à consequente necessidade de liquidação do

julgado, desde já fixados no importe deR$ 3.500,00, em

observância à complexidade da conta, quedeverão ser depositados

diretamente na conta bancária do Perito, conforme os dados que

seguem: MARCOS ANTÔNIO FERRAZ - CPF: 032.101.818-45 -

Banco: BB 001; Ag. 0031-0; Conta Corrente: 31648-2; e, em

seguida, juntar cópia do comprovante nos autos.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o art. 881, parágrafo

único, da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de depósito

judicial se o número de conta particular do Perito não tiver sido

informada nos autos, o que não é o caso.

Apresentado o laudo contendo parecer técnico e conta de

liquidação, tornem os autos conclusos para julgamento do incidente.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000992-03.2011.5.15.0011
AUTOR ELAINE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO VINICIUS GREGHI LOSANO(OAB:
243087/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE APARECIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 506d14f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme se infere dos presentes autos, para efeito de liquidação

do julgado restou determinado à Reclamada que apresentasse

cálculos, com parâmetros previamente estabelecidos, sendo

atribuída aEFICÁCIA DE SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO com

intimação da parte contrária para ciência, a fim de se preservar o

contraditório, para apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO (art. 884 da CLT), caso tenha interesse, nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias,

indicando o objeto de sua discordância, inclusive com resumo das

diferenças que entender devidas e não quitadas, com atualização

até a data dos cálculos da parte contrária.
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A parte Reclamante insurgiu-se mediante a oposição de incidente

de IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO - Id 7a2e57a.

A reclamada apresentou MANIFESTAÇÃO conforme Id 746b983 .

Dos cálculos apresentados pelas partes restou verificada uma

DIVERGÊNCIA DO VALOR APURADO.

Desta feita, ante o incidente apresentado e a divergência dos

cálculos de liquidação apresentados pelas partes, e a necessidade

de maiores parâmetros para subsidiar o julgamento do incidente,

resolvo nomearPERITO CONTÁBIL da confiança do Juízo, a fim de

apresentarPARECER TÉCNICO apontando a qual parte assiste

razão, bem como elaborar aCONTA DE LIQUIDAÇÃOrespectiva.

Para o mister, fica nomeado o sr. peritoMARCOS ANTÔNIO

FERRAZ (e-mail – laborcalc@uol.com.br).

Ao Sr. Perito para elaboração do laudo contábil no prazo de 30

(TRINTA) DIAS.

Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, o PJe-Calc e PJe-

Calc "cidadão"(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento GP-VPJ-CR

nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão, ainda, ser

enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-Calc Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de mora

fixados no v. acórdão proferido pelo colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADIN 58/2018, ou seja, “a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, observando-se, porém,

a modulação, por ele delimitada, na hipótese de deliberação

expressa, em sentido diverso, no título executivo judicial

constituído neste processo;

•

contemplar o demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010.

•

Deve-se seguir os limites e parâmetros traçados pelo julgado.

HONORÁRIOS PERICIAIS DO CONTADOR a cargo da parte

devedora, que deu causa à necessidade de movimentação do

Poder Judiciário e à consequente necessidade de liquidação do

julgado, desde já fixados no importe deR$ 3.500,00, em

observância à complexidade da conta, quedeverão ser depositados

diretamente na conta bancária do Perito, conforme os dados que

seguem: MARCOS ANTÔNIO FERRAZ - CPF: 032.101.818-45 -

Banco: BB 001; Ag. 0031-0; Conta Corrente: 31648-2; e, em

seguida, juntar cópia do comprovante nos autos.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o art. 881, parágrafo

único, da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de depósito

judicial se o número de conta particular do Perito não tiver sido

informada nos autos, o que não é o caso.

Apresentado o laudo contendo parecer técnico e conta de

liquidação, tornem os autos conclusos para julgamento do incidente.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0011885-33.2023.5.15.0011
AUTOR EDISON PAULO DA SILVA

ADVOGADO SARA DE LOURDES SOARES
ORIONE E BORGES(OAB: 4807-
B/MT)

RÉU JBS EMBALAGENS METALICAS
LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f58aed2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julga-se procedentes os Embargos de Declaração.

    ANGELA NAIRA BELINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0011885-33.2023.5.15.0011
AUTOR EDISON PAULO DA SILVA

ADVOGADO SARA DE LOURDES SOARES
ORIONE E BORGES(OAB: 4807-
B/MT)

RÉU JBS EMBALAGENS METALICAS
LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS EMBALAGENS METALICAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f58aed2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julga-se procedentes os Embargos de Declaração.

    ANGELA NAIRA BELINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011965-94.2023.5.15.0011
AUTOR LUIS CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATEUS OLIVEIRA COHEN(OAB:
406103/SP)

RÉU RUBENS DONIZETTI LOPES

ADVOGADO PATRICIA HELENA DE AVILA
JACYNTHO(OAB: 127418/SP)

RÉU RENATO DE SOUZA LOPES
ARTIGOS DE PAPELARIA

ADVOGADO PATRICIA HELENA DE AVILA
JACYNTHO(OAB: 127418/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE SOUZA LOPES ARTIGOS DE PAPELARIA

  - RUBENS DONIZETTI LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60f1a10

proferido nos autos.

DESPACHO

Em relação ao pedido de expedição de ofício ao Banco Bradesco,

será apreciado após a oitiva das testemunhas.

Aguarde-se a audiência.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011965-94.2023.5.15.0011
AUTOR LUIS CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATEUS OLIVEIRA COHEN(OAB:
406103/SP)

RÉU RUBENS DONIZETTI LOPES

ADVOGADO PATRICIA HELENA DE AVILA
JACYNTHO(OAB: 127418/SP)

RÉU RENATO DE SOUZA LOPES
ARTIGOS DE PAPELARIA

ADVOGADO PATRICIA HELENA DE AVILA
JACYNTHO(OAB: 127418/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60f1a10

proferido nos autos.

DESPACHO

Em relação ao pedido de expedição de ofício ao Banco Bradesco,

será apreciado após a oitiva das testemunhas.

Aguarde-se a audiência.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012044-73.2023.5.15.0011
AUTOR ELCIO DOS SANTOS LUIZ

ADVOGADO SALOMAO ZATITI NETO(OAB:
215665/SP)

RÉU CESARI ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO DA CRUZ(OAB:
304250/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO DOS SANTOS LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af2cba4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada aponta como preliminar incompetência material da

Justiça do Trabalho.

O reclamante alega que sua função era mestre de obras, na

construção civil.

A Justiça do Trabalho é competente para apreciar o pedido de

declaração de vínculo de emprego, na forma do artigo 114 da CF.

Aguarda-se a audiência já designada.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024
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ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012044-73.2023.5.15.0011
AUTOR ELCIO DOS SANTOS LUIZ

ADVOGADO SALOMAO ZATITI NETO(OAB:
215665/SP)

RÉU CESARI ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO DA CRUZ(OAB:
304250/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESARI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af2cba4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada aponta como preliminar incompetência material da

Justiça do Trabalho.

O reclamante alega que sua função era mestre de obras, na

construção civil.

A Justiça do Trabalho é competente para apreciar o pedido de

declaração de vínculo de emprego, na forma do artigo 114 da CF.

Aguarda-se a audiência já designada.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012105-41.2017.5.15.0011
AUTOR RICARDO NOGUEIRA

ADVOGADO SERGIO VINICIUS MARQUES
BORELLA(OAB: 297455/SP)

RÉU EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 130295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f7cb49

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 8e0eb61: A Reclamada veio ao autos requerendo o

deferimento do pagamento do débito exequendo de forma

parcelada, nos termos do art. 916, do CPC.

Inobstante o quanto manifestado pelo Reclamante na petição ID nº

ef8bea1, defiro, por entender ser mais proveitosa para a execução

na atual conjuntura econômica do País.

A título de depósito de 30% do crédito do reclamante a Executada

comprovou depósito efetuado em conta judicial no importe de R$

54.635,27, na data de 01/03/2024.

Acolho o depósito comprovado, que, em tese, corresponde à

parcela dos 30% do crédito líquido do Autor.

Libere-se ao Reclamante o valor depositado.

Libere-se, também, os depósitos recursais pendentes nos autos,

devendo a Ré proceder o abatimento nas parcelas futuras.

Porém, constato que a Ré não cumpriu o quanto determinado

pelo Juízo no despacho ID nº 95a8c26 e na decisão ID nº

131eede.

Desta feita, deverá a reclamada depositar o valor das parcelas, em

valores devidamente atualizados até a data do efetivo depósito,

diretamente na conta corrente do procurador do Exequente

fornecida nos autos sob ID nº fdfca34 e comprovar nos

autos,sob pena de indeferimento do parcelamento e imediata

execução.

Caso a Ré não queira se valer da faculdade concedida pelo

Juízo, de efetuar o pagamento diretamente na conta fornecida,

nos termos da literalidade do quanto disciplina o art. 881 da

CLT, deverá comparecer todo dia PRIMEIRO DO MÊS perante a

Secretaria do Juízo, para quitação do valor devido diretamente à

parte Reclamante, devendo informar de forma antecipada nos

autos.

Adivirto a Ré, desde já, que não será aceito depósito judicial

como forma de pagamento, considerando que a CLT possui

artigo de lei específico disciplinando o procedimento e, por

similitude, o Reclamante forneceu número de conta bancária

nos autos.

Da mesma forma, nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368,

II, do C. TST, e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36

do C. TST, trata-se de responsabilidade do empregador pelo

recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, bem como

das custas processuais em guia própria e código adequado.

Assim sendo, deverá o Reclamado comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária incidente, em valor devidamente
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atualizado, através de Guia própria, conforme disposto no Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 02, de 05 de janeiro de 2023),

conforme disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST, e ainda,

conforme dispõe o § 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, da

Corregedoria do Eg. Regional da 15ª Região, que nos jurisdiciona.

Ainda, no mesmo prazo, deverá comprovar o recolhimento das

custas processuais de execução (R$ 55,35), em guia própria

(Guia GRU) e código adequado (18740-2), conforme dispõe a

Instrução Normativa nº 36 do C. TST, sob pena de execução.

Registro que os procedimentos determinados visam medidas

céleres, eficazes e emprego do método concentrado de atos, com

fundamento no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que estabelece o direito de todo cidadão à duração

razoável do processo, assegurando que deva haver o máximo de

agilidade possível na condução de seus processos judiciais e

administrativos para que a realização da justiça seja feita da melhor

e mais célere maneira possível.

Assim sendo, advirto as Partes para que se atentem que compete

às mesmas litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a

obrigação de cumprirem com exatidão os provimentos

mandamentais e de não criarem embaraços à efetivação das

decisões judiciais (CPC, art. 5º e 77 a 81); além do dever de

COLABORAREM IRRESTRITAMENTE para a efetividade da

prestação da tutela jurisdicional, de modo que, forma diversa de

cumprimento das determinações aqui elencadas, incorrerão nas

penalidades da lei (artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa

em favor do FAT no importe de 20%, a ser calculada sobre o

valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem como multa por

litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e imediata

execução.

Transcorrido todo o prazo acima delimitado, tornem os autos

conclusos para deliberações.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0011913-79.2015.5.15.0011
AUTOR FEDERACAO DOS REALIZADORES

DE RODEIOS EM EQUIPE DO
BRASIL

ADVOGADO NOEL DA SILVA SANTOS(OAB:
319428/SP)

RÉU OS INDEPENDENTES

ADVOGADO MARCO ANTONIO BUAINAIN
FONSECA(OAB: 205315/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OS INDEPENDENTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82c3333

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão de EXECUÇÃO FRUSTRADA Id

6ca15de, intime-se o credor (OS INDEPENDENTES) para que, no

prazo de 10 dias, requeira o que entender de direito visando ao

prosseguimento do feito.

No silêncio, inclua(m)-se o(s) devedor(es) principal(is) no BNDT e

aguarde-se a provocação do interessado pelo prazo previsto no art.

11-A da CLT, encaminhando-se os autos para a tarefa

SOBRESTAMENTO, intimando-se o exequente pessoalmente,

via registrado postal, dada a natureza da penalidade imposta pelo

dispositivo legal.

Após, decorrido o prazo previsto no art. 11-A da CLT e inerte o(a)

credor(a), voltem os autos conclusos.

Intime-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012105-41.2017.5.15.0011
AUTOR RICARDO NOGUEIRA

ADVOGADO SERGIO VINICIUS MARQUES
BORELLA(OAB: 297455/SP)

RÉU EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 130295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f7cb49

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 8e0eb61: A Reclamada veio ao autos requerendo o
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deferimento do pagamento do débito exequendo de forma

parcelada, nos termos do art. 916, do CPC.

Inobstante o quanto manifestado pelo Reclamante na petição ID nº

ef8bea1, defiro, por entender ser mais proveitosa para a execução

na atual conjuntura econômica do País.

A título de depósito de 30% do crédito do reclamante a Executada

comprovou depósito efetuado em conta judicial no importe de R$

54.635,27, na data de 01/03/2024.

Acolho o depósito comprovado, que, em tese, corresponde à

parcela dos 30% do crédito líquido do Autor.

Libere-se ao Reclamante o valor depositado.

Libere-se, também, os depósitos recursais pendentes nos autos,

devendo a Ré proceder o abatimento nas parcelas futuras.

Porém, constato que a Ré não cumpriu o quanto determinado

pelo Juízo no despacho ID nº 95a8c26 e na decisão ID nº

131eede.

Desta feita, deverá a reclamada depositar o valor das parcelas, em

valores devidamente atualizados até a data do efetivo depósito,

diretamente na conta corrente do procurador do Exequente

fornecida nos autos sob ID nº fdfca34 e comprovar nos

autos,sob pena de indeferimento do parcelamento e imediata

execução.

Caso a Ré não queira se valer da faculdade concedida pelo

Juízo, de efetuar o pagamento diretamente na conta fornecida,

nos termos da literalidade do quanto disciplina o art. 881 da

CLT, deverá comparecer todo dia PRIMEIRO DO MÊS perante a

Secretaria do Juízo, para quitação do valor devido diretamente à

parte Reclamante, devendo informar de forma antecipada nos

autos.

Adivirto a Ré, desde já, que não será aceito depósito judicial

como forma de pagamento, considerando que a CLT possui

artigo de lei específico disciplinando o procedimento e, por

similitude, o Reclamante forneceu número de conta bancária

nos autos.

Da mesma forma, nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368,

II, do C. TST, e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36

do C. TST, trata-se de responsabilidade do empregador pelo

recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, bem como

das custas processuais em guia própria e código adequado.

Assim sendo, deverá o Reclamado comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária incidente, em valor devidamente

atualizado, através de Guia própria, conforme disposto no Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 02, de 05 de janeiro de 2023),

conforme disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST, e ainda,

conforme dispõe o § 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, da

Corregedoria do Eg. Regional da 15ª Região, que nos jurisdiciona.

Ainda, no mesmo prazo, deverá comprovar o recolhimento das

custas processuais de execução (R$ 55,35), em guia própria

(Guia GRU) e código adequado (18740-2), conforme dispõe a

Instrução Normativa nº 36 do C. TST, sob pena de execução.

Registro que os procedimentos determinados visam medidas

céleres, eficazes e emprego do método concentrado de atos, com

fundamento no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que estabelece o direito de todo cidadão à duração

razoável do processo, assegurando que deva haver o máximo de

agilidade possível na condução de seus processos judiciais e

administrativos para que a realização da justiça seja feita da melhor

e mais célere maneira possível.

Assim sendo, advirto as Partes para que se atentem que compete

às mesmas litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a

obrigação de cumprirem com exatidão os provimentos

mandamentais e de não criarem embaraços à efetivação das

decisões judiciais (CPC, art. 5º e 77 a 81); além do dever de

COLABORAREM IRRESTRITAMENTE para a efetividade da

prestação da tutela jurisdicional, de modo que, forma diversa de

cumprimento das determinações aqui elencadas, incorrerão nas

penalidades da lei (artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa

em favor do FAT no importe de 20%, a ser calculada sobre o

valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem como multa por

litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e imediata

execução.

Transcorrido todo o prazo acima delimitado, tornem os autos

conclusos para deliberações.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0011913-79.2015.5.15.0011
AUTOR FEDERACAO DOS REALIZADORES

DE RODEIOS EM EQUIPE DO
BRASIL

ADVOGADO NOEL DA SILVA SANTOS(OAB:
319428/SP)

RÉU OS INDEPENDENTES

ADVOGADO MARCO ANTONIO BUAINAIN
FONSECA(OAB: 205315/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS REALIZADORES DE RODEIOS EM
EQUIPE DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82c3333

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão de EXECUÇÃO FRUSTRADA Id

6ca15de, intime-se o credor (OS INDEPENDENTES) para que, no

prazo de 10 dias, requeira o que entender de direito visando ao

prosseguimento do feito.

No silêncio, inclua(m)-se o(s) devedor(es) principal(is) no BNDT e

aguarde-se a provocação do interessado pelo prazo previsto no art.

11-A da CLT, encaminhando-se os autos para a tarefa

SOBRESTAMENTO, intimando-se o exequente pessoalmente,

via registrado postal, dada a natureza da penalidade imposta pelo

dispositivo legal.

Após, decorrido o prazo previsto no art. 11-A da CLT e inerte o(a)

credor(a), voltem os autos conclusos.

Intime-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010474-52.2023.5.15.0011
AUTOR MARLON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU TERRAL AGRICULTURA E
PECUARIA S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAL AGRICULTURA E PECUARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a0da9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Para adequação da pauta, REDESIGNO A AUDIÊNCIA PARA O

DIA 29/08/2024 às 16:10 -Instrução por videoconferência

(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual basta observar o link, ID e

senha de acesso a sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/86452827896?pwd=aXZlbFllUGJDR2s2R

npjMnhOeW8xZz09

Caso a parte se utilize do aplicativo zoom deverá inserir o ID da

reunião e a senha a seguir:

Id: 86452827896

Senha: 067824

Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, tanto aos

clientes, como às testemunhas que pretendam interrogar,

assumindo os riscos da pena de confissão à parte e da

preclusão da pretensa prova oral, no caso de sua ausência

injustificada por inércia no repasse das referidas informações.

As testemunhas deverão portar documento de identificação com

foto, para exibição na sala virtual e observar o necessário

isolamento presencial, em relação às partes e demais testemunhas,

para que sejam resguardadas a idoneidade, lisura, segurança

jurídica e boa-fé processual da prova a ser produzida.

Antes do início da colheita dos depoimentos, as partes, a serem

posteriormente interrogadas e as testemunhas, serão transferidas

às salas de espera, para que não acompanhem os interrogatórios

antecedentes e só retornem escalonadamente à sala principal

mediante redirecionamento pelo secretário de audiências.

Os advogados, ou as partes, deverão, antes de se iniciar a colheita

dos depoimentos, nomear as testemunhas presentes na sala de

audiência virtual, informando a denominação do aparelho que estão

utilizando, para que seja aperfeiçoada a medida prevista no item

“12” acima, sob pena de indeferimento da oitiva daquelas que

indevidamente permanecerem na sala principal, acompanhando os

interrogatórios antecedentes.

Ficam as partes e seus patronos, bem como testemunhas, cientes

de que não estarão obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a

local específico para o evento, sendo essencial e aconselhável

inclusive que permaneçam em suas residências e a partir delas

participem da audiência designada.

Em caso de dificuldadeou indisponibilidade tecnológica,fica desde

já autorizada a possibilidade decomparecimento da(s) parte(s) e

testemunha(s)nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA,

localizadona Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro

América, Barretos/SP.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.
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No mais, ficam mantidas todas as cominações delimitadas em

relação à audiência anteriormente designada.

As partes não serão intimadas diretamente, de modo que seus

procuradores deverão cientificá-las da redesignação da audiência,

bem como de que mantidas todas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes via DEJT.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011363-40.2022.5.15.0011
AUTOR IDALIANA APARECIDA ALVES

ADVOGADO KAMILA KENIA DE OLIVEIRA(OAB:
406864/SP)

RÉU VALERIO & SOUZA ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO LIVIA NAVES FILISBINO(OAB:
255529/SP)

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIO & SOUZA ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1799e83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Notifique-se, novamente, a reclamada para que comprove o

pagamento, nos termos da decisão da8d297, sob pena de

execução.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010474-52.2023.5.15.0011
AUTOR MARLON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU TERRAL AGRICULTURA E
PECUARIA S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a0da9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Para adequação da pauta, REDESIGNO A AUDIÊNCIA PARA O

DIA 29/08/2024 às 16:10 -Instrução por videoconferência

(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual basta observar o link, ID e

senha de acesso a sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/86452827896?pwd=aXZlbFllUGJDR2s2R

npjMnhOeW8xZz09

Caso a parte se utilize do aplicativo zoom deverá inserir o ID da

reunião e a senha a seguir:

Id: 86452827896

Senha: 067824

Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, tanto aos

clientes, como às testemunhas que pretendam interrogar,

assumindo os riscos da pena de confissão à parte e da

preclusão da pretensa prova oral, no caso de sua ausência

injustificada por inércia no repasse das referidas informações.

As testemunhas deverão portar documento de identificação com

foto, para exibição na sala virtual e observar o necessário

isolamento presencial, em relação às partes e demais testemunhas,

para que sejam resguardadas a idoneidade, lisura, segurança

jurídica e boa-fé processual da prova a ser produzida.

Antes do início da colheita dos depoimentos, as partes, a serem

posteriormente interrogadas e as testemunhas, serão transferidas

às salas de espera, para que não acompanhem os interrogatórios

antecedentes e só retornem escalonadamente à sala principal

mediante redirecionamento pelo secretário de audiências.

Os advogados, ou as partes, deverão, antes de se iniciar a colheita

dos depoimentos, nomear as testemunhas presentes na sala de
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audiência virtual, informando a denominação do aparelho que estão

utilizando, para que seja aperfeiçoada a medida prevista no item

“12” acima, sob pena de indeferimento da oitiva daquelas que

indevidamente permanecerem na sala principal, acompanhando os

interrogatórios antecedentes.

Ficam as partes e seus patronos, bem como testemunhas, cientes

de que não estarão obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a

local específico para o evento, sendo essencial e aconselhável

inclusive que permaneçam em suas residências e a partir delas

participem da audiência designada.

Em caso de dificuldadeou indisponibilidade tecnológica,fica desde

já autorizada a possibilidade decomparecimento da(s) parte(s) e

testemunha(s)nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA,

localizadona Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro

América, Barretos/SP.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

No mais, ficam mantidas todas as cominações delimitadas em

relação à audiência anteriormente designada.

As partes não serão intimadas diretamente, de modo que seus

procuradores deverão cientificá-las da redesignação da audiência,

bem como de que mantidas todas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes via DEJT.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011363-40.2022.5.15.0011
AUTOR IDALIANA APARECIDA ALVES

ADVOGADO KAMILA KENIA DE OLIVEIRA(OAB:
406864/SP)

RÉU VALERIO & SOUZA ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO LIVIA NAVES FILISBINO(OAB:
255529/SP)

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDALIANA APARECIDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1799e83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Notifique-se, novamente, a reclamada para que comprove o

pagamento, nos termos da decisão da8d297, sob pena de

execução.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010511-79.2023.5.15.0011
AUTOR WILSON AUGUSTO MARCAL VIEIRA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RÉU YOKI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - YOKI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33ee31e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Petição Id efe30ec: Indefiro, nos termos da decisão/alvará Id

946fcfe.

Oposta impugnação pelo reclamante, a qual foi devidamente

contestada pela reclamada.

Tornem os autos conclusos para análise quanto ao julgamento

imediato ou, em se tratando de cálculos complexos, para nomeação

de perito contábil para conferência/elaboração de laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010511-79.2023.5.15.0011
AUTOR WILSON AUGUSTO MARCAL VIEIRA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RÉU ATACADAO S.A.
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ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RÉU YOKI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON AUGUSTO MARCAL VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33ee31e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Petição Id efe30ec: Indefiro, nos termos da decisão/alvará Id

946fcfe.

Oposta impugnação pelo reclamante, a qual foi devidamente

contestada pela reclamada.

Tornem os autos conclusos para análise quanto ao julgamento

imediato ou, em se tratando de cálculos complexos, para nomeação

de perito contábil para conferência/elaboração de laudo.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000180-58.2011.5.15.0011
AUTOR IROMAR ANA DE MORAIS

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULA SILVA(OAB:
133463/SP)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IROMAR ANA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cc3e87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Analisando os registros deste feito restou constatado que a conta

judicial n. 0288 / 042 / 01509745-8, de 05/12/2011, no valor original

de R$ 500,00, vinculada a este feito encontra-se com saldo

residual de R$ 0,43 e, para arquivamento dos autos não pode

haver saldo residual em conta judicial vinculada ao processo.

Desta feita, oficie-se à Instituição Financeira depositária para que

proceda à transferência do saldo residual da referida conta

judicial para os cofres da União a título de custas processuais,

através de Guia GRU e código 18740-2.

Atribuo força de Ofício ao presente, perante a Instituição

Financeira depositária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Quando do cabal cumprimento, deverá o Banco informar este Juízo

que referida conta encontra-se zerada, através do endereço

eletrônico desta Unidade (saj.vt.barretos@trt15.jus.br).

Cumpra-se.

No mais, haja vista que cumprido o acordo homologado e

considerando o silêncio do Sr. Perito, à teor da decisão ID nº

c02e98e, cumprida a determinação acima, por nada mais haver,

dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Dispensada ciência à União - INSS.

Registrem-se os valores pagos.

Intimem-se.

    VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011762-40.2020.5.15.0011
AUTOR JOAO VITOR RODRIGUES

ADVOGADO RICARDO VICTOR UCHIDA(OAB:
384513/SP)

RÉU ECOPOWER AUTOMACAO
RESIDENCIAL E ENERGIA
RENOVAVEL LTDA - ME

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b7df10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologados os cálculos apresentados pele reclamada, com

concordância do reclamante , considero integralmente cumpridas as

obrigações e dou por satisfeito o crédito do Autor.
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Crédito do reclamante pago diretamente em conta bancária e

comprovado nos autos.

Comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias Id

c8a1e5b.

Custas processuais recolhidas e comprovadas no Id 67d3816.

Dou por satisfeita a presente execução, julgando-a extinta, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Fica dispensada a notificação ao INSS diante da Recomendação

GP-CR nº 03/2011 deste Eg. Regional, no tocante ao disposto na

Portaria MF n° 582, de 11/12/2013- Seção 1, Pág 131, por não

ultrapassar o patamar ali estabelecido, ou seja, R$ 20.000,00.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

    VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102900-65.1995.5.15.0011
AUTOR JOSE MOACIR GIAQUETO

ADVOGADO REGIS OBREGON VIRGILI(OAB:
235336/SP)

RÉU ASSOCIACAO CULTURAL E
EDUCACIONAL DE BARRETOS -
ACEB

ADVOGADO EDSON FERREIRA QUIRINO(OAB:
246469/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO NOVAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 123700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MOACIR GIAQUETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eab4c02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumpra-se.

    VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000180-58.2011.5.15.0011
AUTOR IROMAR ANA DE MORAIS

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULA SILVA(OAB:
133463/SP)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cc3e87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Analisando os registros deste feito restou constatado que a conta

judicial n. 0288 / 042 / 01509745-8, de 05/12/2011, no valor original

de R$ 500,00, vinculada a este feito encontra-se com saldo

residual de R$ 0,43 e, para arquivamento dos autos não pode

haver saldo residual em conta judicial vinculada ao processo.

Desta feita, oficie-se à Instituição Financeira depositária para que

proceda à transferência do saldo residual da referida conta

judicial para os cofres da União a título de custas processuais,

através de Guia GRU e código 18740-2.

Atribuo força de Ofício ao presente, perante a Instituição

Financeira depositária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Quando do cabal cumprimento, deverá o Banco informar este Juízo

que referida conta encontra-se zerada, através do endereço

eletrônico desta Unidade (saj.vt.barretos@trt15.jus.br).

Cumpra-se.

No mais, haja vista que cumprido o acordo homologado e

considerando o silêncio do Sr. Perito, à teor da decisão ID nº

c02e98e, cumprida a determinação acima, por nada mais haver,

dê-se baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Dispensada ciência à União - INSS.

Registrem-se os valores pagos.

Intimem-se.

    VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011762-40.2020.5.15.0011
AUTOR JOAO VITOR RODRIGUES

ADVOGADO RICARDO VICTOR UCHIDA(OAB:
384513/SP)

RÉU ECOPOWER AUTOMACAO
RESIDENCIAL E ENERGIA
RENOVAVEL LTDA - ME

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOPOWER AUTOMACAO RESIDENCIAL E ENERGIA
RENOVAVEL LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b7df10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologados os cálculos apresentados pele reclamada, com

concordância do reclamante , considero integralmente cumpridas as

obrigações e dou por satisfeito o crédito do Autor.

Crédito do reclamante pago diretamente em conta bancária e

comprovado nos autos.

Comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias Id

c8a1e5b.

Custas processuais recolhidas e comprovadas no Id 67d3816.

Dou por satisfeita a presente execução, julgando-a extinta, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Fica dispensada a notificação ao INSS diante da Recomendação

GP-CR nº 03/2011 deste Eg. Regional, no tocante ao disposto na

Portaria MF n° 582, de 11/12/2013- Seção 1, Pág 131, por não

ultrapassar o patamar ali estabelecido, ou seja, R$ 20.000,00.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

    VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102900-65.1995.5.15.0011
AUTOR JOSE MOACIR GIAQUETO

ADVOGADO REGIS OBREGON VIRGILI(OAB:
235336/SP)

RÉU ASSOCIACAO CULTURAL E
EDUCACIONAL DE BARRETOS -
ACEB

ADVOGADO EDSON FERREIRA QUIRINO(OAB:
246469/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO NOVAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 123700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS -
ACEB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eab4c02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumpra-se.

    VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000683-11.2013.5.15.0011
AUTOR CECILIA BARBOZA DE FREITAS

ADVOGADO CAIO RENAN DE SOUZA
GODOY(OAB: 257599/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE CARLOS FALCHI SOUZA

ADVOGADO FELIPE CARLOS FALCHI
SOUZA(OAB: 328167/SP)

ADVOGADO RODRIGO FALCHI SOUZA(OAB:
355238/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA BARBOZA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a92e354

proferida nos autos.

DECISÃO

Petição ID. fe078d7: Registre-se a contraminuta apresentada.

Petição ID. 461b17c: Defiro, conforme se segue:

Determino ao executado que anexe aos autos os acordos indicados

em petição.

Quanto ao pedido de deferimento automático de acordos vindouros,

indefere-se, por ora.

Anote-se a manifestação do terceiro interessado, acerca de alegado

erro material quanto a multa requerida, para deliberação futura.

Remetam-se os autos ao E. Regional, oportunamente.

Petição ID. 16131e6: Mantenho o despacho agravado.

Efetuado o depósito recursal no valor de 50% do exigido para o

recurso ordinário, conforme previsão do art. 899, § 7º da CLT,

acrescentado pela Lei n° 12.275/2010.

Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao agravo de instrumento

e contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

THS

Processo Nº ATOrd-0000683-11.2013.5.15.0011
AUTOR CECILIA BARBOZA DE FREITAS

ADVOGADO CAIO RENAN DE SOUZA
GODOY(OAB: 257599/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE CARLOS FALCHI SOUZA

ADVOGADO FELIPE CARLOS FALCHI
SOUZA(OAB: 328167/SP)

ADVOGADO RODRIGO FALCHI SOUZA(OAB:
355238/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a92e354

proferida nos autos.

DECISÃO

Petição ID. fe078d7: Registre-se a contraminuta apresentada.

Petição ID. 461b17c: Defiro, conforme se segue:

Determino ao executado que anexe aos autos os acordos indicados

em petição.

Quanto ao pedido de deferimento automático de acordos vindouros,

indefere-se, por ora.

Anote-se a manifestação do terceiro interessado, acerca de alegado

erro material quanto a multa requerida, para deliberação futura.

Remetam-se os autos ao E. Regional, oportunamente.

Petição ID. 16131e6: Mantenho o despacho agravado.

Efetuado o depósito recursal no valor de 50% do exigido para o

recurso ordinário, conforme previsão do art. 899, § 7º da CLT,

acrescentado pela Lei n° 12.275/2010.

Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao agravo de instrumento

e contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 18 de março de 2024.

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

THS

Processo Nº ATOrd-0012131-73.2016.5.15.0011
AUTOR RUBENS VIRGILIO SILVA

ADVOGADO RENATO GARCIA PARO SILVA(OAB:
306531/SP)

ADVOGADO NATHALIA TANCINI PESTANA(OAB:
308531/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS VIRGILIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f31d810

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Baixados os autos para prosseguimento.

Transitado em julgado em 10/10/2023.

Liquidação provisória realizada nos autos do Processo: 0011447-

75.2021.5.15.0011 – CumPrSe.

Mantida a decisão que deu base à liquidação provisória.

Convalido os valores liquidados e homologados provisoriamente

naqueles autos e convolo a execução em definitiva.

Juízo garantido nos autos da execução provisória, mediante apólice

de seguro judicial.

Já transladadas para este feito as principais peças dos autos da

execução provisória, necessárias à subsidiar a presente decisão e

continuidade da execução.

Tendo em vista a concordância do reclamante com os cálculos

homologado, petição Id cbf75fa.

Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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No prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 523 do CPC, deverá

a Reclamada, OBSERVANDO-SE A DEDUÇÃO DOS VALORES JÁ

LIBERADOS, efetuar o PAGAMENTO DOS VALORES

APURADOS E RECONHECIDOS NA SUA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO, destinada à parte RECLAMANTEe eventuais

Honorários Advocatícios sucumbenciais ao seu

patrono,DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S),

informada(s) pela parte contrária, bastando a posterior

comprovação do(s) referido(s) depósito(s), nestes autos, para

se eximir da respectiva obrigação principal, eventuais verbas

honorárias e encargos moratórios incidentes.

Nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST,

e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36 do C. TST

e o § 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, no mesmo prazo

de 05 dias, deverá à(o) Reclamado(a), havendo incidência,

pagar: as contribuições sociais (INSS) através de DARF pelo

código 6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme disposto no Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 02, de 05 de janeiro de 2023; as

custas processuais que deverão ser quitadas através de

recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na guia

SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação expressa

para depósito na conta vinculada); e, o imposto de renda, que

deverá ser quitado através de recolhimento na guia DARF e código

5936, fazendo-se uso do CPF/MF do trabalhador no campo 03.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o Reclamante não informar número de

conta nos autos.

Da mesma forma, nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368,

II, do C. TST, e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36

do C. TST, trata-se de responsabilidade do empregador pelo

recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, bem como

das custas processuais em guia própria e código adequado.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento se

dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício de

ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de

outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e não

criarem embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de

modo que, forma diversa de cumprimento incorrerão nas

penalidades da lei (artigos 5º e 77 a 81 do CPC) e aplicação de

multa em favor do FAT, a ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º,

do art. 77, do CPC) e imediata execução.

Custas processuais conhecimento devidamente recolhidas.

Oportunamente, dê-se ciência ao INSS.

Cumpridas todas as determinações voltem os autos conclusos para

deliberações acerca da extinção da execução e arquivamento dos

autos.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024.

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

NASA

Processo Nº ATOrd-0012131-73.2016.5.15.0011
AUTOR RUBENS VIRGILIO SILVA

ADVOGADO RENATO GARCIA PARO SILVA(OAB:
306531/SP)

ADVOGADO NATHALIA TANCINI PESTANA(OAB:
308531/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f31d810

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Baixados os autos para prosseguimento.

Transitado em julgado em 10/10/2023.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Liquidação provisória realizada nos autos do Processo: 0011447-

75.2021.5.15.0011 – CumPrSe.

Mantida a decisão que deu base à liquidação provisória.

Convalido os valores liquidados e homologados provisoriamente

naqueles autos e convolo a execução em definitiva.

Juízo garantido nos autos da execução provisória, mediante apólice

de seguro judicial.

Já transladadas para este feito as principais peças dos autos da

execução provisória, necessárias à subsidiar a presente decisão e

continuidade da execução.

Tendo em vista a concordância do reclamante com os cálculos

homologado, petição Id cbf75fa.

Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.

No prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 523 do CPC, deverá

a Reclamada, OBSERVANDO-SE A DEDUÇÃO DOS VALORES JÁ

LIBERADOS, efetuar o PAGAMENTO DOS VALORES

APURADOS E RECONHECIDOS NA SUA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO, destinada à parte RECLAMANTEe eventuais

Honorários Advocatícios sucumbenciais ao seu

patrono,DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S),

informada(s) pela parte contrária, bastando a posterior

comprovação do(s) referido(s) depósito(s), nestes autos, para

se eximir da respectiva obrigação principal, eventuais verbas

honorárias e encargos moratórios incidentes.

Nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST,

e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36 do C. TST

e o § 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, no mesmo prazo

de 05 dias, deverá à(o) Reclamado(a), havendo incidência,

pagar: as contribuições sociais (INSS) através de DARF pelo

código 6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme disposto no Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 02, de 05 de janeiro de 2023; as

custas processuais que deverão ser quitadas através de

recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na guia

SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação expressa

para depósito na conta vinculada); e, o imposto de renda, que

deverá ser quitado através de recolhimento na guia DARF e código

5936, fazendo-se uso do CPF/MF do trabalhador no campo 03.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o Reclamante não informar número de

conta nos autos.

Da mesma forma, nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368,

II, do C. TST, e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36

do C. TST, trata-se de responsabilidade do empregador pelo

recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, bem como

das custas processuais em guia própria e código adequado.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento se

dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício de

ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de

outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e não

criarem embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de

modo que, forma diversa de cumprimento incorrerão nas

penalidades da lei (artigos 5º e 77 a 81 do CPC) e aplicação de

multa em favor do FAT, a ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º,

do art. 77, do CPC) e imediata execução.

Custas processuais conhecimento devidamente recolhidas.

Oportunamente, dê-se ciência ao INSS.

Cumpridas todas as determinações voltem os autos conclusos para

deliberações acerca da extinção da execução e arquivamento dos

autos.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024.

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

NASA

Processo Nº CumPrSe-0011447-75.2021.5.15.0011
REQUERENTE RUBENS VIRGILIO SILVA

ADVOGADO NATHALIA TANCINI PESTANA(OAB:
308531/SP)

REQUERIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS VIRGILIO SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3222
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0404b01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Analisando os autos principais verifica-se que já ocorreu o trânsito

em julgado da decisão naquele feito e os autos já baixaram das

Esferas Superiores para prosseguimento, bem como que mantida a

decisão que deu base à liquidação provisória levada a efeito nestes

autos.

Translade-se para aqueles autos as principais peças deste feito,

necessárias à subsidiar a continuidade da execução.

Notifique-se a reclamada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprove o recolhimento das custas processuais.

Comprovado, considerando que a presente ação de execução

provisória já atingiu a sua finalidade, nos termos do art. 899 da CLT,

determino o seu arquivamento.

Intimem-se.

    VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011447-75.2021.5.15.0011
REQUERENTE RUBENS VIRGILIO SILVA

ADVOGADO NATHALIA TANCINI PESTANA(OAB:
308531/SP)

REQUERIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0404b01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Analisando os autos principais verifica-se que já ocorreu o trânsito

em julgado da decisão naquele feito e os autos já baixaram das

Esferas Superiores para prosseguimento, bem como que mantida a

decisão que deu base à liquidação provisória levada a efeito nestes

autos.

Translade-se para aqueles autos as principais peças deste feito,

necessárias à subsidiar a continuidade da execução.

Notifique-se a reclamada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprove o recolhimento das custas processuais.

Comprovado, considerando que a presente ação de execução

provisória já atingiu a sua finalidade, nos termos do art. 899 da CLT,

determino o seu arquivamento.

Intimem-se.

    VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011486-38.2022.5.15.0011
AUTOR CONRADO HENRIQUE FERREIRA

DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

PERITO SEBASTIAO LUIZ CASTELINI SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONRADO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58172e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a reclamada no prazo de 24 horas sobre o documento

juntado pela parte autora no dia 15 de março, devendo esclarecer,

precisamente, se releva presença do reclamante na audiência já

designada para o dia 26 de março.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011269-97.2019.5.15.0011
AUTOR MARA REGINA MARTINS

ADVOGADO ROBSON GIOVANNI TEIXEIRA
VEDOVELLI(OAB: 378314/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRETOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA REGINA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fd2807

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando que as Rés não apresentaram cálculos e, por ser o

Autor a pessoa maior interessada na efetividade do título executivo,

constituído na fase cognitiva, pela derradeira vez, intime-se para

que apresente cálculos de liquidação, no prazo de 08 dias, nos

termos do art. 879, § 1º da CLT.

Os referidos cálculos de liquidação deverão:

Ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, o Pje-Calc e

PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento GP-VPJ-CR

nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão, ainda, ser

enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-Calc

Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

j a n e i r o  d e  2 0 2 0 ,  q u a i s q u e r  c á l c u l o s  d e v e r ã o

obrigatoriamente ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado

o uso de PDF ou HTML para essa finalidade.

•

contemplar o demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

•

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de

mora fixados no v. acórdão proferido pelo colendo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 58/2018, ou seja, “a

•

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)”, observando-se, porém, a modulação, por ele

delimitada, na hipótese de deliberação expressa, em sentido

diverso, no título executivo judicial constituído neste

processo;

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

cálculos (art. 879, da CLT):

•

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

do serviço;

•

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010 e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

•

o valor das multas e despesas processuais, como custas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

periciais devidos.

•

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

•
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para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

•

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

•

No silêncio do seu Procurador, renove-se a intimação diretamente

ao Reclamante, via registrado postal, e sobrestem os autos no

aguardo de provocação do interessado pelo prazo previsto no art.

11-A da CLT.

Após, decorrido o prazo previsto no art. 11-A da CLT e inerte o(a)

credor(a), voltem os autos conclusos.

Intime-se.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024.

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

NASA

Processo Nº ATOrd-0010861-38.2021.5.15.0011
AUTOR ALESSANDRO DOS SANTOS

ROCHA

ADVOGADO MARCIO DASCANIO(OAB:
143898/SP)

RÉU A.M DA SILVA MONTAGENS
INDUSTRIAIS - ME

ADVOGADO MARTA HELENA GERALDI(OAB:
89934/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DOS SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 910f345

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição Id 08229f7: Nada a deferir. No despacho Id 69a20cb, item

2.1 foi dada oportunidade ao requerente para manifestar nos termos

do artigo 879 da CLT.

Decorrido o prazo para pagamento espontâneo do débito apurado,

intime-se o(a) reclamante para que, no prazo de 10 dias, requeira o

que entender de direito visando ao prosseguimento do feito, nos

termos do art. 878, caput, da CLT.

No silêncio, inclua(m)-se o(s) devedor(es) principal(is) no BNDT e

aguarde-se a provocação do interessado pelo prazo previsto no art.

11-A da CLT, encaminhando-se os autos para a tarefa

SOBRESTAMENTO, intimando-se o exequente pessoalmente,

via registrado postal, dada a natureza da penalidade imposta pelo

dispositivo legal.

Após, decorrido o prazo previsto no art. 11-A da CLT e inerte o(a)

credor(a), voltem os autos conclusos.

Intime-se.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011664-84.2022.5.15.0011
CONSIGNANTE MELLO ENGENHARIA,

CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO
LTDA

ADVOGADO LUPERCIO PEREZ JUNIOR(OAB:
290383/SP)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS PEREIRA(OAB:
371056/SP)

ADVOGADO THIAGO BAESSO RODRIGUES(OAB:
301754/SP)

CONSIGNATÁRIO NEWTON JOSE RODRIGUES DA
COSTA

ADVOGADO JOSIANE DO NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 11812/PI)

CONSIGNATÁRIO MARIA KAROLANE DA SILVA
VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO MARCONDES
DOMINGUES MELOTTI(OAB:
479109/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELLO ENGENHARIA, CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20d829e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Converto a audiência designada para o dia 20/03/2024 às 14:10 -

Una(HORÁRIO DE BRASÍLIA) para modalidade híbrida:

Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica, fica desde

já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s) parte(s) nas

dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado na Avenida

Centenário da Abolição n. 1300, bairro América, Barretos/SP.

Podendoas partes participarem de forma virtual, com a utilização

da ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual basta acessar

olink:https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWn

MwQjdmVFlNbzhuS25nUT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador, depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 896 0192 8917

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 272272

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunal poderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráUNA.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado, ou advogada

constituída.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petição inicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado, ou advogada que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata colheita das provas orais, que as partes pretendam
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produzir (interrogatório das partes e oitiva de testemunhas),

ressalvada a hipótese de necessária produção de prova pericial,

que acarretará a redesignação do ato para outra oportunidade.

14) Observando-se o que estabeleceram o artigo 16, § 2º, do ATO

CONJUNTOCSJT.GP. VP e CGJT. Nº 006, de 4 de maio de 2020 e

o COMUNICADO GP-CR nº 02/2020, do E. TRT da 15ª Região, de

12 de maio de 2020, a audiência será gravada a partir do início da

colheita da prova oral, para disponibilidade mediante requerimento

expresso e justificado no processo.

15) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, tanto aos

clientes, como às testemunhas que pretendam interrogar,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

além da pena de confissão à parte e da preclusão da pretensa

prova oral, no caso de sua ausência injustificada por inércia no

repasse das referidas informações.

16) As testemunhas deverão portar documento de identificação com

foto, para exibição na sala virtual e observar o necessário

isolamento presencial, em relação às partes e demais testemunhas,

para que sejam resguardadas a idoneidade, lisura, segurança

jurídica e boa-fé processual da prova a ser produzida.

17) Antes do início da colheita dos depoimentos, as partes, a serem

posteriormente interrogadas e as testemunhas, serão transferidas

às salas de espera, para que não acompanhem os interrogatórios

antecedentes e só retornem escalonadamente à sala principal

mediante redirecionamento pelo secretário de audiências.

18) Os advogados, ou as partes, deverão, antes de se iniciar a

colheita dos depoimentos, nomear as testemunhas presentes na

sala de audiência virtual, informando a denominação do aparelho

que estão utilizando, para que seja aperfeiçoada a medida prevista

no item “17” acima, sob pena de indeferimento da oitiva daquelas

que indevidamente permanecerem na sala principal, acompanhando

os interrogatórios antecedentes.

19) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010861-38.2021.5.15.0011
AUTOR ALESSANDRO DOS SANTOS

ROCHA

ADVOGADO MARCIO DASCANIO(OAB:
143898/SP)

RÉU A.M DA SILVA MONTAGENS
INDUSTRIAIS - ME

ADVOGADO MARTA HELENA GERALDI(OAB:
89934/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M DA SILVA MONTAGENS INDUSTRIAIS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 910f345

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição Id 08229f7: Nada a deferir. No despacho Id 69a20cb, item

2.1 foi dada oportunidade ao requerente para manifestar nos termos

do artigo 879 da CLT.

Decorrido o prazo para pagamento espontâneo do débito apurado,

intime-se o(a) reclamante para que, no prazo de 10 dias, requeira o

que entender de direito visando ao prosseguimento do feito, nos

termos do art. 878, caput, da CLT.

No silêncio, inclua(m)-se o(s) devedor(es) principal(is) no BNDT e

aguarde-se a provocação do interessado pelo prazo previsto no art.

11-A da CLT, encaminhando-se os autos para a tarefa

SOBRESTAMENTO, intimando-se o exequente pessoalmente,

via registrado postal, dada a natureza da penalidade imposta pelo

dispositivo legal.

Após, decorrido o prazo previsto no art. 11-A da CLT e inerte o(a)

credor(a), voltem os autos conclusos.

Intime-se.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011664-84.2022.5.15.0011
CONSIGNANTE MELLO ENGENHARIA,

CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO
LTDA

ADVOGADO LUPERCIO PEREZ JUNIOR(OAB:
290383/SP)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS PEREIRA(OAB:
371056/SP)

ADVOGADO THIAGO BAESSO RODRIGUES(OAB:
301754/SP)

CONSIGNATÁRIO NEWTON JOSE RODRIGUES DA
COSTA

ADVOGADO JOSIANE DO NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 11812/PI)

CONSIGNATÁRIO MARIA KAROLANE DA SILVA
VASCONCELOS
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ADVOGADO LEONARDO MARCONDES
DOMINGUES MELOTTI(OAB:
479109/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA KAROLANE DA SILVA VASCONCELOS

  - NEWTON JOSE RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20d829e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Converto a audiência designada para o dia 20/03/2024 às 14:10 -

Una(HORÁRIO DE BRASÍLIA) para modalidade híbrida:

Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica, fica desde

já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s) parte(s) nas

dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado na Avenida

Centenário da Abolição n. 1300, bairro América, Barretos/SP.

Podendoas partes participarem de forma virtual, com a utilização

da ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual basta acessar

olink:https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWn

MwQjdmVFlNbzhuS25nUT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador, depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 896 0192 8917

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 272272

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunal poderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráUNA.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado, ou advogada

constituída.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petição inicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado, ou advogada que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a
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adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata colheita das provas orais, que as partes pretendam

produzir (interrogatório das partes e oitiva de testemunhas),

ressalvada a hipótese de necessária produção de prova pericial,

que acarretará a redesignação do ato para outra oportunidade.

14) Observando-se o que estabeleceram o artigo 16, § 2º, do ATO

CONJUNTOCSJT.GP. VP e CGJT. Nº 006, de 4 de maio de 2020 e

o COMUNICADO GP-CR nº 02/2020, do E. TRT da 15ª Região, de

12 de maio de 2020, a audiência será gravada a partir do início da

colheita da prova oral, para disponibilidade mediante requerimento

expresso e justificado no processo.

15) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, tanto aos

clientes, como às testemunhas que pretendam interrogar,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

além da pena de confissão à parte e da preclusão da pretensa

prova oral, no caso de sua ausência injustificada por inércia no

repasse das referidas informações.

16) As testemunhas deverão portar documento de identificação com

foto, para exibição na sala virtual e observar o necessário

isolamento presencial, em relação às partes e demais testemunhas,

para que sejam resguardadas a idoneidade, lisura, segurança

jurídica e boa-fé processual da prova a ser produzida.

17) Antes do início da colheita dos depoimentos, as partes, a serem

posteriormente interrogadas e as testemunhas, serão transferidas

às salas de espera, para que não acompanhem os interrogatórios

antecedentes e só retornem escalonadamente à sala principal

mediante redirecionamento pelo secretário de audiências.

18) Os advogados, ou as partes, deverão, antes de se iniciar a

colheita dos depoimentos, nomear as testemunhas presentes na

sala de audiência virtual, informando a denominação do aparelho

que estão utilizando, para que seja aperfeiçoada a medida prevista

no item “17” acima, sob pena de indeferimento da oitiva daquelas

que indevidamente permanecerem na sala principal, acompanhando

os interrogatórios antecedentes.

19) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010250-17.2023.5.15.0011
AUTOR NIVALDO FRANCISCO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

RÉU CASSIO ANSELMO LUCENTE E
OUTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguarde-se, nos termos do despacho 5bffccf,

Processo Nº ATOrd-0010190-44.2023.5.15.0011
AUTOR VERA LUCIA DE AZEVEDO GIROLI

ADVOGADO MATEUS OLIVEIRA COHEN(OAB:
406103/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BARRETOS

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRETOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3486cca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para se manifestar no prazo de 24 horas

sobre a petição de id 44b4a57, presumindo-se a concordância, em

caso de ausência de manifestação.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010190-44.2023.5.15.0011
AUTOR VERA LUCIA DE AZEVEDO GIROLI
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ADVOGADO MATEUS OLIVEIRA COHEN(OAB:
406103/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BARRETOS

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DE AZEVEDO GIROLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3486cca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para se manifestar no prazo de 24 horas

sobre a petição de id 44b4a57, presumindo-se a concordância, em

caso de ausência de manifestação.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010785-84.2021.5.15.0117
AUTOR RONALDO VENANCIO MOREIRA

ADVOGADO LUCAS EMANUEL DE MELO
SALOMAO(OAB: 332671/SP)

ADVOGADO DANIEL ADAMO SIMURRO(OAB:
332578/SP)

RÉU ACUCAR E ALCOOL OSWALDO
RIBEIRO DE MENDONCA LTDA

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO DE
GUIMARAES CARDOSO(OAB:
178636/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO VENANCIO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d2fc1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Haja vista que decorrido o(s) prazo(s) da(s) parcela(s) do acordo

homologado e não houve provocação da parte demandante

acusando eventual inadimplemento, considero integralmente

cumpridas as obrigações, de modo que dou por satisfeito o crédito

do Autor.

Petição ID. 9af9e0f: Liberado o depósito recursal à reclamada, pelo

sistema SIF.

Satisfeita a presente execução, nos termos da r. sentença ID.

5de6b61.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos com

as cautelas de praxe.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010564-26.2024.5.15.0011
REQUERENTES GRANDMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE GALANT
PEREIRA(OAB: 474208/SP)

REQUERENTES ELIAS JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO LUCAS TADEU PEREIRA DA
SILVA(OAB: 428504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS JOAQUIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6de859e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino às partes, que, impreterivelmente até o horário de

instalação da audiência, providenciem:

1.1) – A regularização da representação processual de ambos os

requerentes, com a juntada dos documentos que se fizerem

necessários, como procuração, documento oficial de identificação,

carta de preposição e contrato social;

1.2) – A comprovação do recolhimento das custas processuais,

em guia própria (Guia GRU) e código adequado (18740-2), já

que em hipótese alguma serão dispensadas, tendo em vista

tratar-se de processo de jurisdição voluntária. Deverão as

partes comprovarem o recolhimento das custas processuais no

processo até o horário da audiência, conforme dispõe a
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Instrução Normativa nº36 do C. TST, sob pena de não

homologação do acordo e extinção do feito sem análise do

mérito;

1.3) – A discriminação das verbas no montante do acordo.

Ficam as partes advertidas que no caso de não atendimento das

providências acima, o processo será excluído da pauta de

audiências e o acordo extrajudicial não será homologado, sendo os

autos remetidos ao arquivo.

Por economia processual, designo audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO,na

MODALIDADE TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta

Zoom, para o dia03/04/2024 às 15:00 - Conciliação em

Conhecimento por videoconferência.

A devida ratificação será colhida durante a realização do ato.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

Para ingresso ao ambiente virtual basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWnMw

QjdmVFlNbzhuS25nUT09

Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu celular

(smartphone), ou pelo computador, depois de instalado o aplicativo

(ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em uma

reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 896 0192 8917

Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 272272

Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunal poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

Intime(m)-se o(s) patrono(s) habilitado(s) no PJE, que deverão

cientificar as partes.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010785-84.2021.5.15.0117
AUTOR RONALDO VENANCIO MOREIRA

ADVOGADO LUCAS EMANUEL DE MELO
SALOMAO(OAB: 332671/SP)

ADVOGADO DANIEL ADAMO SIMURRO(OAB:
332578/SP)

RÉU ACUCAR E ALCOOL OSWALDO
RIBEIRO DE MENDONCA LTDA

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO DE
GUIMARAES CARDOSO(OAB:
178636/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d2fc1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Haja vista que decorrido o(s) prazo(s) da(s) parcela(s) do acordo

homologado e não houve provocação da parte demandante

acusando eventual inadimplemento, considero integralmente

cumpridas as obrigações, de modo que dou por satisfeito o crédito

do Autor.

Petição ID. 9af9e0f: Liberado o depósito recursal à reclamada, pelo

sistema SIF.

Satisfeita a presente execução, nos termos da r. sentença ID.

5de6b61.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos com

as cautelas de praxe.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011541-91.2019.5.15.0011
AUTOR RAFAEL DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO RUBICO PETRONI CARDOZO
PERES(OAB: 351316/SP)

RÉU J FARIA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE HIGIENE
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE IZIDORO
MARCHI(OAB: 272696/SP)

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA GONCALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86be068

proferido nos autos.

DESPACHO

Haja vista que decorridos os prazos da perícia técnica de

engenharia constantes do Termo de Audiência, ficam

REDESIGNADOS novos prazos abaixo.

PRAZOS:

1)até 26/03/2024 – elaboração e anexação do laudo no processo;

2) de 01/04/2024 a 05/04/2024 - manifestação das partes

reclamante e da parte reclamada (PRAZO COMUM) sobre o(s)

laudos(s),pretensão(ões) honorária (s) e oferta de quesitos

suplementares;

4) até 12/04/2024 -esclarecimentos suplementares pelo perito;

5) de 15/04/2024 a 19/04/2024– manifestação final das partes sobre

os esclarecimentos suplementares do(s) perito(s).

Ficam MANTIDOS os prazos de RÉPLICA e TRÉPLICA.

CAP

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010564-26.2024.5.15.0011
REQUERENTES GRANDMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE GALANT
PEREIRA(OAB: 474208/SP)

REQUERENTES ELIAS JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO LUCAS TADEU PEREIRA DA
SILVA(OAB: 428504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDMIX CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6de859e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino às partes, que, impreterivelmente até o horário de

instalação da audiência, providenciem:

1.1) – A regularização da representação processual de ambos os

requerentes, com a juntada dos documentos que se fizerem

necessários, como procuração, documento oficial de identificação,

carta de preposição e contrato social;

1.2) – A comprovação do recolhimento das custas processuais,

em guia própria (Guia GRU) e código adequado (18740-2), já

que em hipótese alguma serão dispensadas, tendo em vista

tratar-se de processo de jurisdição voluntária. Deverão as

partes comprovarem o recolhimento das custas processuais no

processo até o horário da audiência, conforme dispõe a

Instrução Normativa nº36 do C. TST, sob pena de não

homologação do acordo e extinção do feito sem análise do

mérito;

1.3) – A discriminação das verbas no montante do acordo.

Ficam as partes advertidas que no caso de não atendimento das

providências acima, o processo será excluído da pauta de

audiências e o acordo extrajudicial não será homologado, sendo os

autos remetidos ao arquivo.

Por economia processual, designo audiência de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO,na

MODALIDADE TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta

Zoom, para o dia03/04/2024 às 15:00 - Conciliação em

Conhecimento por videoconferência.

A devida ratificação será colhida durante a realização do ato.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

Para ingresso ao ambiente virtual basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWnMw

QjdmVFlNbzhuS25nUT09

Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu celular

(smartphone), ou pelo computador, depois de instalado o aplicativo

(ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em uma

reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 896 0192 8917

Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 272272

Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunal poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das
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ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

Intime(m)-se o(s) patrono(s) habilitado(s) no PJE, que deverão

cientificar as partes.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011541-91.2019.5.15.0011
AUTOR RAFAEL DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO RUBICO PETRONI CARDOZO
PERES(OAB: 351316/SP)

RÉU J FARIA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE HIGIENE
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE IZIDORO
MARCHI(OAB: 272696/SP)

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J FARIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE
PROFISSIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86be068

proferido nos autos.

DESPACHO

Haja vista que decorridos os prazos da perícia técnica de

engenharia constantes do Termo de Audiência, ficam

REDESIGNADOS novos prazos abaixo.

PRAZOS:

1)até 26/03/2024 – elaboração e anexação do laudo no processo;

2) de 01/04/2024 a 05/04/2024 - manifestação das partes

reclamante e da parte reclamada (PRAZO COMUM) sobre o(s)

laudos(s),pretensão(ões) honorária (s) e oferta de quesitos

suplementares;

4) até 12/04/2024 -esclarecimentos suplementares pelo perito;

5) de 15/04/2024 a 19/04/2024– manifestação final das partes sobre

os esclarecimentos suplementares do(s) perito(s).

Ficam MANTIDOS os prazos de RÉPLICA e TRÉPLICA.

CAP

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010405-25.2020.5.15.0011
AUTOR FLORENTINA PEDROSO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO KARINA PIRES DE MATOS
DOMARASCKI(OAB: 225941/SP)

RÉU DELL CLEAN SERVICOS DE APOIO
LTDA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU VICMA SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORENTINA PEDROSO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e5e47

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Decorrido o prazo para pagamento espontâneo do débito apurado,

intime-se o(a) reclamante para que, no prazo de 10 dias, requeira o

que entender de direito visando ao prosseguimento do feito, nos

termos do art. 878, caput, da CLT.

No silêncio, inclua(m)-se o(s) devedor(es) principal(is) no BNDT e

aguarde-se a provocação do interessado pelo prazo previsto no art.

11-A da CLT, encaminhando-se os autos para a tarefa

SOBRESTAMENTO, intimando-se o exequente pessoalmente,

via registrado postal, dada a natureza da penalidade imposta pelo

dispositivo legal.Após, decorrido o prazo previsto no art. 11-A da

CLT e inerte o(a) credor(a), voltem os autos conclusos.

Intime-se.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010034-90.2022.5.15.0011
AUTOR MARCIO ROBERTO GENITOR FILHO

ADVOGADO MARCIO DASCANIO(OAB:
143898/SP)

RÉU D. A. M. RIZATTI EIRELI

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARETA(OAB:
195595/SP)

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. A. M. RIZATTI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a97da42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da comprovação anexada, defiro o pedido formulado pela

parte autora e retirando o feito de pauta. DESIGNO AUDIÊNCIA

PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA 26/03/2024 às 10:00

- Tentativa de conciliação por videoconferência (HORÁRIO DE

BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual basta observar o novo link,

ID e senha de acesso a sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWnMwQjd

mVFlNbzhuS25nUT09

Caso a parte se utilize do aplicativo zoom deverá inserir o ID da

reunião e a senha a seguir:

ID da reunião: 896 0192 8917

SENHA: 272272

2.a) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência será de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado.

7) O comparecimento das partes é obrigatório.

8) Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos comunicarem

a data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência, tanto aos clientes, como

às testemunhas que pretendam interrogar, assumindo os riscos da

pena de confissão à parte e da preclusão da pretensa prova oral, no

caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

Intimem-se as partes via DEJT.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010034-90.2022.5.15.0011
AUTOR MARCIO ROBERTO GENITOR FILHO

ADVOGADO MARCIO DASCANIO(OAB:
143898/SP)

RÉU D. A. M. RIZATTI EIRELI

ADVOGADO PAULO DE TARSO CARETA(OAB:
195595/SP)

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROBERTO GENITOR FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a97da42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da comprovação anexada, defiro o pedido formulado pela

parte autora e retirando o feito de pauta. DESIGNO AUDIÊNCIA

PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA 26/03/2024 às 10:00

- Tentativa de conciliação por videoconferência (HORÁRIO DE

BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual basta observar o novo link,

ID e senha de acesso a sala virtual:

https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWnMwQjd

mVFlNbzhuS25nUT09

Caso a parte se utilize do aplicativo zoom deverá inserir o ID da

reunião e a senha a seguir:

ID da reunião: 896 0192 8917

SENHA: 272272

2.a) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado
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(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência será de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado.

7) O comparecimento das partes é obrigatório.

8) Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos comunicarem

a data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência, tanto aos clientes, como

às testemunhas que pretendam interrogar, assumindo os riscos da

pena de confissão à parte e da preclusão da pretensa prova oral, no

caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

Intimem-se as partes via DEJT.

BARRETOS/SP, 19 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011593-48.2023.5.15.0011
AUTOR ANA LUCIA PEREZ SCARMATO

TEIXEIRA

ADVOGADO MICHELE RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 313355/SP)

ADVOGADO DANIEL ALONSO MACHADO
JUNIOR(OAB: 334507/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COLINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA PEREZ SCARMATO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0472429

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta porANA LUCIA

PEREZ SCARMATO TEIXEIRA em face deMUNICIPIO DE

COLINA,julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar

o decisum.

Remetam-se os autos à Justiça Comum.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Barretos, 19 de março de 2024.

VIRGILIO BASSANELLI

Juiz do Trabalho Substituto

    VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011592-63.2023.5.15.0011
AUTOR PRISCILA SIMIONATO SALIM

ADVOGADO DANIEL ALONSO MACHADO
JUNIOR(OAB: 334507/SP)

ADVOGADO MICHELE RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 313355/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COLINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SIMIONATO SALIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98b1bee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta porPRISCILA

SIMIONATO SALIM em face deMUNICIPIO DE COLINA,julgo

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, tudo

nos termos da fundamentação, que passa a integrar o decisum.

Remetam-se os autos à Justiça Comum.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Barretos, 19 de março de 2024.

VIRGILIO BASSANELLI

Juiz do Trabalho Substituto
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    Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE BATATAIS

Notificação

Processo Nº ATSum-0010919-72.2023.5.15.0075
AUTOR PRISCILA SIMOES MARQUES

ADVOGADO VANESSA CALLIGARIS MEDINA
COELI AMOROS(OAB: 378369/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA CHOKDOCE DE
FRANCA LTDA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA FARIA(OAB:
71162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SIMOES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c242a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Deferem-se os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista que a petição de acordo está devidamente assinada

e que a prática apresentou sucesso durante a pandemia, a

ratificação do acordo é dispensada.

Homologo a transação noticiada nos autos, para que surta seus

efeitos legais e jurídicos, ocorrendo a quitação quanto ao objeto do

presente processo e quanto ao extinto contrato de trabalho.

As partes declararam, na petição de acordo, que a transação é

composta de 100% de parcelas de natureza indenizatória, sobre as

quais não há incidência de contribuição previdenciária.

Custas pelo(a) autor(a), no importe de R$50,00, calculadas sobre

R$2.500,00, dispensadas na forma da lei.

O descumprimento do acordo importará multa de 50%, atualização

e prosseguimento do processo com atos de penhora e inclusão no

BNDT.

Presumir-se-á o pagamento no prazo de 30 dias do vencimento da

parcela única.

Cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    KARINA SUEMI KASHIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010919-72.2023.5.15.0075
AUTOR PRISCILA SIMOES MARQUES

ADVOGADO VANESSA CALLIGARIS MEDINA
COELI AMOROS(OAB: 378369/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA CHOKDOCE DE
FRANCA LTDA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA FARIA(OAB:
71162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA CHOKDOCE DE FRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c242a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Deferem-se os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista que a petição de acordo está devidamente assinada

e que a prática apresentou sucesso durante a pandemia, a

ratificação do acordo é dispensada.

Homologo a transação noticiada nos autos, para que surta seus

efeitos legais e jurídicos, ocorrendo a quitação quanto ao objeto do

presente processo e quanto ao extinto contrato de trabalho.

As partes declararam, na petição de acordo, que a transação é

composta de 100% de parcelas de natureza indenizatória, sobre as

quais não há incidência de contribuição previdenciária.

Custas pelo(a) autor(a), no importe de R$50,00, calculadas sobre

R$2.500,00, dispensadas na forma da lei.

O descumprimento do acordo importará multa de 50%, atualização

e prosseguimento do processo com atos de penhora e inclusão no

BNDT.

Presumir-se-á o pagamento no prazo de 30 dias do vencimento da

parcela única.

Cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    KARINA SUEMI KASHIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010944-85.2023.5.15.0075
AUTOR GERALDO PEREIRA INACIO

ADVOGADO VICTOR DE OLIVEIRA(OAB:
389786/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA VALE DO
SAPUCAI LTDA
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ADVOGADO GUILHERME MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 345782/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO PEREIRA INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a56dd99

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a parte ré, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do

alegado pela parte autora na petição id b4705f6.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010899-81.2023.5.15.0075
AUTOR ALESSANDRA PREGNOLATTO

CULTRI

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO
LATTARO(OAB: 256766/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BATATAIS

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

PERITO MARCELO LUIS DIAS PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA PREGNOLATTO CULTRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40a030e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

1. Determina-se a realização de perícia no estabelecimento da parte

reclamada, com ponto de partida na Praça Doutor Paulo de Lima

Correia, 01, Batatais/SP, a fim de que se apure o grau de

insalubridade.

2. Determina-se a realização de perícia médica, a fim de que se

apure a existência de nexo causal entre a lesão e o trabalho da

parte autora.O endereço da perícia consta abaixo - item nomeação

do(a) perito(a) médico(a).

3. As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes

técnicos.

Observar-se-á quanto ao custeio da perícia o artigo 790-B da CLT,

com redação da Lei n. 13.467/2017. Assim, está vedada a fixação

de honorários periciais prévios e arcará com o custo a parte

sucumbente no objeto da perícia, inclusive a parte beneficiária da

justiça gratuita.

4. Nomeia-se perito(a) técnico(a) nestes autos:

4.1. O Sr. Marcelo Luís Dias Pires, CPF nº 181.159.218-07, email -

marcelopirespericias@hotmail.com, c/c 02841-4, Banco Itaú,

agência 3815.

5. Nomeia-se perito(a) médico(a) nestes autos:

5.1. O Dr. Bruno Correia da Silva, CPF: 939.325.102-91, email

bruno.crr@hotmail.com, telefone: (14) 99611-3561, dados

bancários: Banco Itau Unibanco, Agência 3817, conta corrente

04751-1, local da perícia: Rua Dom Bosco, 466, bairro Castelo,

Batatais/SP.

6. Atentem-se as partes e peritos que todas as manifestações e

contatos relacionados à perícia deverão ser protocolizados

diretamente no processo, conforme determinação constante da

Ata da Correição Ordinária realizada nesta unidade. Manifestações

e/ou requerimentos que não estiverem protocolizados nos autos,

serão dadas como inexistentes.

6.1. Informa-se que as datas constantes no sistema PJE, na aba

perícia, referem-se meramente ao prazo final assinalado aos peritos

para entrega dos esclarecimentos finais, sendo que as reais datas e

horários das diligências deverão ser comunicada pelos expertos

(conforme consta abaixo), sendo que cabe aos advogados a

comunicação direta às partes.

6.2. Anexados os laudos aos autos, as partes poderão apresentar

impugnações, sobre as quais os peritos prestarão esclarecimentos,

devendo atentar para os termos do art. 469 do CPC.

6.3. Ficam concedidos os prazos abaixo, que deverão ser

observados, independentemente de nova intimação, cabendo

às partes e aos peritos o acompanhamento dos autos, a fim de

verificar a existência de manifestações:

6.4. Partes: apresentação de quesitos e indicação de assistente

técnico até 09/04/2024;

6.5. Peritos(as) - informação nos autos do dia e horário da perícia

até 22/04/2024;

PERÍCIA TÉCNICA:

6.5.1. Perito Técnico: apresentação do laudo pericial, nos autos,

até 22/05/2024;

6.5.2 Partes: manifestação sobre o laudo pericial técnico, nos

autos: prazo comum até 29/05/2024;

6.5.3. Perito Técnico: apresentação de esclarecimentos, até
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14/06/2024 (data registrada no sistema como entrega do laudo);

PERÍCIA MÉDICA:

6.5.4. Perito Médico: apresentação do laudo pericial, nos autos, até

21/06/2024;

6.5.5 Partes: manifestação sobre o laudo pericial médico, nos

autos: prazo comum até 28/06/2024;

6.5.6. Perito Médico: apresentação de esclarecimentos, até

16/07/2024 (data registrada no sistema como entrega do laudo);

Para prosseguimento designo audiência telepresencial de

INSTRUÇÃO (oitiva de partes e testemunhas): 31/07/2024 às

10:30.

Link para participar da audiência: Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86292837408?pwd=YXlGbSs4aG84NmV6OHl3Zm0wT

3ZIdz09

ID da reunião: 862 9283 7408

Senha de acesso: 718275

IMPORTANTE: O usuário poderá ter conhecimento do status das

audiências (em andamento, finalizadas, suspensas, não finalizadas)

consultando a aba "pauta" no aplicativo JTe para smartphones.

A audiência de INSTRUÇÃO para a data supra será realizada no

modelo telepresencial com uso da ferramenta ZOOM. As partes

deverão acessar a sala virtual de audiências desta Vara acessando

o link acima, utilizando computador pessoal ou smartphone.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, com poderes para

depor e celebrar acordo.

A ausência das partes à audiência implicará confissão quanto à

matéria de fato.

Ficam as partes alertadas de que este juízo adota o art. 455 do

CPC de modo que as testemunhas deverão comparecer,

espontaneamente, independentemente de intimação ou serem

devidamente intimadas pelo próprio advogado da parte. A audiência

de instrução não será redesignada sem a comprovação da

intimação da testemunha ausente. A intimação a ser feita pelo

advogado deverá observar todos os requisitos do art. 455 do CPC.

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial: a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Atrasos poderão

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

Considerando que o link e senha de acesso na sala de

audiências virtuais são únicos para a pauta diária de

audiências desta Vara do Trabalho, bem como a exiguidade

dos horários das mesmas, solicita-se aos advogados, partes e

testemunhas se identifiquem, constando expressamente o

nome e horário da audiência na plataforma zoom. Para tanto,

deverão abrir manualmente a plataforma Zoom, digitar o

número do link, inserir o nome com o horário da audiência,

posteriormente a senha, utilizando-se a opção “renomear” a

fim de se evitar maiores atrasos.

Esclareça-se que a responsabilidade por conexão à internet,

instalação do programa e utilização do equipamento do aplicativo de

acesso a plataforma Zoom para participação em audiências é

exclusiva das partes, advogados e testemunhas.

Os participantes da audiência deverão identificar-se pela exibição

de documento de identidade com foto durante a audiência, que será

exibida pela tela do equipamento utilizado para participação do ato

processual.

As testemunhas deverão acessar o link da audiência a fim de

serem ouvidas.

Orientações sobre a plataforma zoom -

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Intimem-se as partes, por seus patronos, pelo DEJT.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011138-85.2023.5.15.0075
AUTOR CLEUSA APARECIDA DE PAULA

SANTOS

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA APARECIDA DE PAULA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 925701e

proferido nos autos.

DESPACHO

As notificações do réu C.T.O. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS -

EIRELI id da50b4a e 7ef71b0foram devolvidas com a justificativa

"não existe endereço indicado".

Assim, informe a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o correto
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endereço do réu supra mencionado.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010944-85.2023.5.15.0075
AUTOR GERALDO PEREIRA INACIO

ADVOGADO VICTOR DE OLIVEIRA(OAB:
389786/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA VALE DO
SAPUCAI LTDA

ADVOGADO GUILHERME MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 345782/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ENERGETICA VALE DO SAPUCAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a56dd99

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a parte ré, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do

alegado pela parte autora na petição id b4705f6.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011135-33.2023.5.15.0075
AUTOR ROSELI MARIA APARECIDA DA

SILVA CAMPOS

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI MARIA APARECIDA DA SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7211b2

proferido nos autos.

DESPACHO

As notificações do réu C.T.O. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS -

EIRELI id c0b293 e 29ceb70 foram devolvidas com a justificativa

"não existe endereço indicado".

Assim, informe a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o correto

endereço do réu supra mencionado, sob pena de extinção sem

julgamento do mérito.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011137-03.2023.5.15.0075
AUTOR JOSIANE FERREIRA DO CARMO

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE FERREIRA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b022ab

proferido nos autos.

DESPACHO

A notificação do réu C.T.O. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

id 0430734 foi devolvida com a justificativa "mudou-se".

Assim, informe a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o atual

endereço do réu supra mencionado, sob pena de extinção sem

julgamento do mérito.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011136-18.2023.5.15.0075
AUTOR KAROLLAYNE RODRIGUES

MOREIRA

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLLAYNE RODRIGUES MOREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b387af

proferido nos autos.

DESPACHO

Certi f ico que as noti f icações do réu C.T.O. SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS - EIRELI id fb8d322 e 5d33ec1 foram devolvidas

com a justificativa "não existe endereço indicado".

Assim, informe a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o correto

endereço do réu supra mencionado, sob pena de extinção sem

julgamento do mérito.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010188-42.2024.5.15.0075
AUTOR WEILA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
346534/SP)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE JOSE
MARTINS DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEILA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43b4c42

proferido nos autos.

DESPACHO - AAO

O processo foi distribuído com a marcação eletrônica de "Juízo

100% digital".

Nos termos do art 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345, de 09/10/2020,

dê-se ciência à parte contrária para manifestação no prazo de 05

(cinco) dias.

O silêncio será considerado como concordância, devendo as partes

fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular,

conforme art. 2º da citada Resolução.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010758-62.2023.5.15.0075
AUTOR ANDREA CRISTINA DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU CRC SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52eda48

proferido nos autos.

DESPACHO - AAO

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL redesignada para: Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo): 13/05/2024 14:10.

•

Tipo de Audiência: INICIAL.•

Link para participar da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86292837408?pwd=YXlGbSs4aG84NmV6OHl3Zm0

wT3ZIdz09

•

ID da reunião: 862 9283 7408 / Senha de acesso: 718275•

IMPORTANTE: O usuário poderá ter conhecimento do status das

audiências (em andamento, finalizadas, suspensas, não

finalizadas) consultando a aba "pauta" no aplicativo JTe para

smartphones.

•

Vistos, etc.

Designo a audiência INICIAL a ser realizada de forma

TELEPRESENCIAL, com utilização da ferramenta ZOOM. 

Se necessárias informações sobre o uso da plataforma os

interessados poderão consultar o link

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

O processo poderá ser consultado pelo site

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual e os documentos pelo site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao ou ainda pelo aplicativo JTe,

gratuito, disponibilizado para smartphones dos sistemas Android e

IOS (lojas Google Play e App Store).

Considerando que o link e senha de acesso na sala de

audiências virtuais são únicos para a pauta diária de

audiências desta Vara do Trabalho, bem como a exiguidade

dos horários das mesmas, solicita-se aos advogados, partes e

testemunhas se identifiquem, constando expressamente o

nome e horário da audiência na plataforma zoom. Para tanto,
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deverão abrir manualmente a plataforma Zoom, digitar o

número do link, inserir o nome com o horário da audiência,

posteriormente a senha, utilizando-se a opção “renomear” a

fim de se evitar maiores atrasos.

Esclareça-se que a responsabilidade por conexão à internet,

instalação do programa e utilização do equipamento do aplicativo de

acesso a plataforma Zoom para participação em audiências é

exclusiva das partes, advogados e testemunhas.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário ora

designado e ali permanecer aguardando o início. Atrasos poderão

ocorrer, pois a sessão designada para o horário anterior pode não

ter sido encerrada.

Deverão ser juntados aos autos no prazo de 10(dez) dias que

antecedem a audiência, cópia dos documentos de identificação dos

participantes, procuração e contrato social em se tratando de

pessoa jurídica.

A apresentação de defesa e documentos deverá ser feita até o

horário designado da audiência.

Cabe aos(as) advogados(as) comunicar diretamente às partes a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. O não comparecimento

das partes implicará, quanto ao autor, o arquivamento da ação, e

quanto ao réu, o julgamento da ação a sua revelia, além da

aplicação da pena de confissão quanto a matéria de fato, na forma

da lei.

O Réu poderá se fazer substituir por preposto.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010165-33.2023.5.15.0075
AUTOR BARBARA MICHELLE DA SILVA

ADVOGADO ANNA CAROLINA PRIZANTELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 394229/SP)

RÉU KELY CRISTINA BENZATTI EIRELI -
ME

ADVOGADO MARIANA DEL TOSO(OAB:
412904/SP)

PERITO BEATRIZ DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELY CRISTINA BENZATTI EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3efaee8

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se o requerido na petição id 90bb2d1, posto que não houve

pedido de seguro-desemprego na petição inicial e,

consequentemente, não houve a análise de tal pleito em sentença.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010165-33.2023.5.15.0075
AUTOR BARBARA MICHELLE DA SILVA

ADVOGADO ANNA CAROLINA PRIZANTELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 394229/SP)

RÉU KELY CRISTINA BENZATTI EIRELI -
ME

ADVOGADO MARIANA DEL TOSO(OAB:
412904/SP)

PERITO BEATRIZ DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA MICHELLE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3efaee8

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se o requerido na petição id 90bb2d1, posto que não houve

pedido de seguro-desemprego na petição inicial e,

consequentemente, não houve a análise de tal pleito em sentença.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010429-84.2022.5.15.0075
AUTOR MARIANA NOGUEIRA MORAES DOS

REIS

ADVOGADO EDMILSON FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 44071/MG)

ADVOGADO HENRIQUE GOMES DA
FONSECA(OAB: 150515/MG)

RÉU COMERCIAL ALIMENTICIA PULMER
LIMITADA

ADVOGADO MARCELO DEZEM DE
AZEVEDO(OAB: 104171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMERCIAL ALIMENTICIA PULMER LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1836bc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do

ofício id 1181cb9.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010429-84.2022.5.15.0075
AUTOR MARIANA NOGUEIRA MORAES DOS

REIS

ADVOGADO EDMILSON FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 44071/MG)

ADVOGADO HENRIQUE GOMES DA
FONSECA(OAB: 150515/MG)

RÉU COMERCIAL ALIMENTICIA PULMER
LIMITADA

ADVOGADO MARCELO DEZEM DE
AZEVEDO(OAB: 104171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA NOGUEIRA MORAES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1836bc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do

ofício id 1181cb9.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010814-32.2022.5.15.0075
AUTOR ANA PAULA ALMEIDA COSTA

ADVOGADO HELDER RIBEIRO MACHADO(OAB:
286168/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BATATAIS

PERITO ERICA SILVA THOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ALMEIDA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4d658d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o feito encontra-se com a perita contábil para

confecção de laudo pericial (notificação id 60556e3), aguarde-se.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010011-78.2024.5.15.0075
AUTOR ANDREIA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO ADELITA LADEIA PIZZA(OAB:
268573/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES
WORLD LIMITADA

ADVOGADO ALEXANDRE CARLUCCIO DE
LORENZI(OAB: 244090/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES WORLD LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d8739b

proferido nos autos.

DESPACHO

O feito não tramita no Juízo 100% digital.

Mantenho a audiência no formato presencial.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010045-53.2024.5.15.0075
AUTOR VALDEMIRO VALDIVINO DA SILVA
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ADVOGADO ERICA MENDONCA CINTRA(OAB:
205440/SP)

RÉU VOBER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ANA AURELIA COELHO
PRADO(OAB: 63372/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO ZAPPOLA
PEREIRA(OAB: 156556/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOBER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98b0292

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude do alegado pelo réu em sua manifestação de Id 562af9f,

retire-se o feito da pauta de audiências.

Concedo ao autor prazo de 5 dias úteis para se manifestar acerca

da supracitada manifestação do réu, sob pena de preclusão.

Após, tornem-se os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010011-78.2024.5.15.0075
AUTOR ANDREIA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO ADELITA LADEIA PIZZA(OAB:
268573/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES
WORLD LIMITADA

ADVOGADO ALEXANDRE CARLUCCIO DE
LORENZI(OAB: 244090/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d8739b

proferido nos autos.

DESPACHO

O feito não tramita no Juízo 100% digital.

Mantenho a audiência no formato presencial.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010045-53.2024.5.15.0075
AUTOR VALDEMIRO VALDIVINO DA SILVA

ADVOGADO ERICA MENDONCA CINTRA(OAB:
205440/SP)

RÉU VOBER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ANA AURELIA COELHO
PRADO(OAB: 63372/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO ZAPPOLA
PEREIRA(OAB: 156556/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIRO VALDIVINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98b0292

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude do alegado pelo réu em sua manifestação de Id 562af9f,

retire-se o feito da pauta de audiências.

Concedo ao autor prazo de 5 dias úteis para se manifestar acerca

da supracitada manifestação do réu, sob pena de preclusão.

Após, tornem-se os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011094-66.2023.5.15.0075
AUTOR THAIS MARA DE MELLO FURINI

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO
LATTARO(OAB: 256766/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BATATAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS MARA DE MELLO FURINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf86408
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proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL por

videoconferência para: Instrução por videoconferência:

23/05/2024 10:00

Tipo de Audiência: INSTRUÇÃO (oitiva de partes e

testemunhas)

Link para participar da audiência: Entrar na reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86292837408?pwd=YXlGbSs4aG84NmV6OHl3Zm0wT

3ZIdz09

ID da reunião: 862 9283 7408

Senha de acesso: 718275

IMPORTANTE: O usuário poderá ter conhecimento do status das

audiências (em andamento, finalizadas, suspensas, não finalizadas)

consultando a aba "pauta" no aplicativo JTe para smartphones.

A audiência de INSTRUÇÃO para a data supra será realizada no

modelo telepresencial com uso da ferramenta ZOOM. As partes

deverão acessar a sala virtual de audiências desta Vara acessando

o link acima, utilizando computador pessoal ou smartphone.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, com poderes para

depor e celebrar acordo.

A ausência das partes à audiência implicará confissão quanto à

matéria de fato.

Ficam as partes alertadas de que este juízo adota o art. 455 do

CPC de modo que as testemunhas deverão comparecer

telepresencialmente, espontaneamente, independentemente de

intimação ou serem devidamente intimadas pelo próprio advogado

da parte. A audiência de instrução não será redesignada sem a

comprovação da intimação da testemunha ausente. A intimação a

ser feita pelo advogado deverá observar todos os requisitos do art.

455 do CPC.

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial: a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Atrasos poderão

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

Considerando que o link e senha de acesso na sala de

audiências virtuais são únicos para a pauta diária de

audiências desta Vara do Trabalho, bem como a exiguidade

dos horários das mesmas, solicita-se aos advogados, partes e

testemunhas se identifiquem, constando expressamente o

nome e horário da audiência na plataforma zoom. Para tanto,

deverão abrir manualmente a plataforma Zoom, digitar o

número do link, inserir o nome com o horário da audiência,

posteriormente a senha, utilizando-se a opção “renomear” a

fim de se evitar maiores atrasos.

Esclareça-se que a responsabilidade por conexão à internet,

instalação do programa e utilização do equipamento do aplicativo de

acesso a plataforma Zoom para participação em audiências é

exclusiva das partes, advogados e testemunhas.

Os participantes da audiência deverão identificar-se pela exibição

de documento de identidade com foto durante a audiência, que será

exibida pela tela do equipamento utilizado para participação do ato

processual.

As testemunhas deverão acessar o link da audiência a fim de

serem ouvidas.

Orientações sobre a plataforma zoom -

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Intimem-se as partes, por seus patronos, pelo DEJT.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010690-25.2017.5.15.0075
AUTOR ROSELI CRISTINA BORGES

CASAROTI

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU SOBERANO INDUSTRIA DE
BARBANTES LTDA

ADVOGADO LORIMAR FREIRIA(OAB: 201428/SP)

ADVOGADO MARIO JESUS DE ARAUJO(OAB:
243986/SP)

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 197870/SP)

PERITO VICTORIA SILVA FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBERANO INDUSTRIA DE BARBANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1810664

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

1. Diante das manifestações das partes, determina-se a realização

de perícia médica, a fim de que se apure a incapacidade laborativa

da parte autora atualmente.O endereço da perícia consta abaixo -
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item nomeação do(a) perito(a) médico(a).

2. As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes

técnicos.

Observar-se-á quanto ao custeio da perícia o artigo 790-B da CLT,

com redação da Lei n. 13.467/2017. Assim, está vedada a fixação

de honorários periciais prévios e arcará com o custo a parte

sucumbente no objeto da perícia, inclusive a parte beneficiária da

justiça gratuita.

3. Nomeia-se perito(a) técnico(a) nestes autos:

3.1. A Dra. Victoria Silva Freire CPF: 012.472.646-10, e-mail:

victoriasilvafreire@gmail.com / Telefone 34 98404-8004, 16 3603-

7000, Dados bancários: Banco: NUBANK, Código do Banco: 0260,

Agência: 000, conta corrente: 93057583-8, local da perícia: Av.

Antônio Diederichsen, 400, sala 503 – Jardim América, Ribeirão

Preto – SP, 14020-250 (o endereço conta com estacionamento

gratuito conveniado, localizado na Rua João Godoy, 625).

3.2. Atentem-se as partes e os peritos que todas as manifestações

e contatos relacionados à perícia deverão ser protocolizados

diretamente no processo, conforme determinação constante da

Ata da Correição Ordinária realizada nesta unidade. Manifestações

e/ou requerimentos que não estiverem protocolizados nos autos,

serão dadas como inexistentes.

3.3. Informa-se que a data constante no sistema PJE, na aba

perícia, refere-se meramente ao prazo final assinalado ao perito

para entrega dos esclarecimentos finais, sendo que a real data e

horário da diligência deverá ser comunicada pelo experto (conforme

consta abaixo), sendo que cabe aos advogados a comunicação

direta às partes.

3.4. Anexado o laudo aos autos, as partes poderão apresentar

impugnações, sobre as quais o perito prestará esclarecimentos,

devendo atentar para os termos do art. 469 do CPC.

3.5. Ficam concedidos os prazos abaixo, que deverão ser

observados, independentemente de nova intimação, cabendo

às partes e ao perito o acompanhamento dos autos, a fim de

verificar a existência de manifestações:

3.5.1. Partes: apresentação de quesitos e indicação de assistente

técnico até 09/04/2024;

3.5.2. Perito(a) - informação nos autos do dia e horário da perícia

até 22/04/2024;

3.5.3. Perito: apresentação do laudo pericial, nos autos, até

21/06/2024;

3.5.4. Partes: manifestação sobre o laudo pericial, nos autos: prazo

comum até 28/06/2024;

3.5.5. Perito: apresentação de esclarecimentos, até 16/07/2024

(data registrada no sistema como entrega do laudo);

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010690-25.2017.5.15.0075
AUTOR ROSELI CRISTINA BORGES

CASAROTI

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU SOBERANO INDUSTRIA DE
BARBANTES LTDA

ADVOGADO LORIMAR FREIRIA(OAB: 201428/SP)

ADVOGADO MARIO JESUS DE ARAUJO(OAB:
243986/SP)

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 197870/SP)

PERITO VICTORIA SILVA FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI CRISTINA BORGES CASAROTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1810664

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

1. Diante das manifestações das partes, determina-se a realização

de perícia médica, a fim de que se apure a incapacidade laborativa

da parte autora atualmente.O endereço da perícia consta abaixo -

item nomeação do(a) perito(a) médico(a).

2. As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes

técnicos.

Observar-se-á quanto ao custeio da perícia o artigo 790-B da CLT,

com redação da Lei n. 13.467/2017. Assim, está vedada a fixação

de honorários periciais prévios e arcará com o custo a parte

sucumbente no objeto da perícia, inclusive a parte beneficiária da

justiça gratuita.

3. Nomeia-se perito(a) técnico(a) nestes autos:

3.1. A Dra. Victoria Silva Freire CPF: 012.472.646-10, e-mail:

victoriasilvafreire@gmail.com / Telefone 34 98404-8004, 16 3603-

7000, Dados bancários: Banco: NUBANK, Código do Banco: 0260,

Agência: 000, conta corrente: 93057583-8, local da perícia: Av.

Antônio Diederichsen, 400, sala 503 – Jardim América, Ribeirão

Preto – SP, 14020-250 (o endereço conta com estacionamento

gratuito conveniado, localizado na Rua João Godoy, 625).

3.2. Atentem-se as partes e os peritos que todas as manifestações
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e contatos relacionados à perícia deverão ser protocolizados

diretamente no processo, conforme determinação constante da

Ata da Correição Ordinária realizada nesta unidade. Manifestações

e/ou requerimentos que não estiverem protocolizados nos autos,

serão dadas como inexistentes.

3.3. Informa-se que a data constante no sistema PJE, na aba

perícia, refere-se meramente ao prazo final assinalado ao perito

para entrega dos esclarecimentos finais, sendo que a real data e

horário da diligência deverá ser comunicada pelo experto (conforme

consta abaixo), sendo que cabe aos advogados a comunicação

direta às partes.

3.4. Anexado o laudo aos autos, as partes poderão apresentar

impugnações, sobre as quais o perito prestará esclarecimentos,

devendo atentar para os termos do art. 469 do CPC.

3.5. Ficam concedidos os prazos abaixo, que deverão ser

observados, independentemente de nova intimação, cabendo

às partes e ao perito o acompanhamento dos autos, a fim de

verificar a existência de manifestações:

3.5.1. Partes: apresentação de quesitos e indicação de assistente

técnico até 09/04/2024;

3.5.2. Perito(a) - informação nos autos do dia e horário da perícia

até 22/04/2024;

3.5.3. Perito: apresentação do laudo pericial, nos autos, até

21/06/2024;

3.5.4. Partes: manifestação sobre o laudo pericial, nos autos: prazo

comum até 28/06/2024;

3.5.5. Perito: apresentação de esclarecimentos, até 16/07/2024

(data registrada no sistema como entrega do laudo);

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011118-94.2023.5.15.0075
AUTOR ROSA MARIA RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO CYNTHIA DEGANI MORAIS(OAB:
337769/SP)

ADVOGADO PATRICIA REZENDE BARBOSA
CRACCO(OAB: 281094/SP)

RÉU JEFERSON DA PAZ

ADVOGADO ANA AURELIA COELHO
PRADO(OAB: 63372/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO ZAPPOLA
PEREIRA(OAB: 156556/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bce78e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO COM EXPEDIÇÃO DE

ALVARÁ(S)

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Deferem-se os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista que a petição de acordo está devidamente assinada

e que a prática apresentou sucesso durante a pandemia, a

ratificação do acordo é dispensada.

Homologo a transação noticiada nos autos, para que surta seus

efeitos legais e jurídicos, ocorrendo a quitação quanto ao objeto do

presente processo e quanto ao extinto contrato de trabalho.

O(A) réu(ré) declara que o término do contrato de trabalho do(a)

autor(a) ocorreu por dispensa sem justa causa, devendo, no prazo

de 10 dias, retificar via e-Social a data/código de movimentação a

fim de regularizar os assentos junto à CTPS Digital e a conta

vinculada de FGTS do trabalhador (dispensa sem justa causa -

código de saque 01, código de movimentação I1).

Cópia da presente ata servirá como alvará para levantamento do

FGTS do(a) autor(a) relativo ao período de 01/08/2014 a

31/07/2022, nos seguintes termos:

O(A) Sr(a). Gerente da Caixa Econômica Federal, ou a quem suas

vezes fizer, considerando-se estar incontroverso nos autos que o(a)

autor(a) foi imotivadamente dispensado(a), deverá efetuar o

pagamento ao(a) mesmo(a) ou a seu patrono(a), da importância

depositada pelo(a) réu(ré) JEFERSON DA PAZ, CPF nº

119.908.918-45, em conta vinculada ao FGTS, corrigida

monetariamente e majorada de juros, nos termos do artigo 13, da

Lei 8.036/90 e do artigo 19, do Decreto 99.684/90.

Cópia da presente ata servirá como alvará para percepção, pelo(a)

autor(a), do seguro-desemprego, nos seguintes termos:

Considerando-se estar incontroverso nos autos que o(a) autor(a) foi

imotivadamente dispensado(a) pelo(a) réu(ré) réu(ré) JEFERSON

DA PAZ, CPF nº 119.908.918-45, DETERMINA-SE habilitação do(a)

autor(a) no seguro-desemprego, em substituição às guias CD/SD,

devendo o órgão pagador analisar as condições impeditivas para a

concessão do benefício.

As partes declararam, na petição de acordo, que a transação é

composta de 100% de parcelas de natureza indenizatória, sobre as

quais não há incidência de contribuição previdenciária.

Custas pelo(a) autor(a), no importe de R$240,00, calculadas sobre
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R$12.000,00, dispensadas na forma da lei.

O descumprimento do acordo importará multa de 50%, atualização

e prosseguimento do processo com atos de penhora e inclusão no

BNDT.

Presumir-se-á o pagamento no prazo de 30 dias do vencimento da

última parcela.

Cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    KARINA SUEMI KASHIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011118-94.2023.5.15.0075
AUTOR ROSA MARIA RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO CYNTHIA DEGANI MORAIS(OAB:
337769/SP)

ADVOGADO PATRICIA REZENDE BARBOSA
CRACCO(OAB: 281094/SP)

RÉU JEFERSON DA PAZ

ADVOGADO ANA AURELIA COELHO
PRADO(OAB: 63372/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO ZAPPOLA
PEREIRA(OAB: 156556/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bce78e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO COM EXPEDIÇÃO DE

ALVARÁ(S)

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Deferem-se os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista que a petição de acordo está devidamente assinada

e que a prática apresentou sucesso durante a pandemia, a

ratificação do acordo é dispensada.

Homologo a transação noticiada nos autos, para que surta seus

efeitos legais e jurídicos, ocorrendo a quitação quanto ao objeto do

presente processo e quanto ao extinto contrato de trabalho.

O(A) réu(ré) declara que o término do contrato de trabalho do(a)

autor(a) ocorreu por dispensa sem justa causa, devendo, no prazo

de 10 dias, retificar via e-Social a data/código de movimentação a

fim de regularizar os assentos junto à CTPS Digital e a conta

vinculada de FGTS do trabalhador (dispensa sem justa causa -

código de saque 01, código de movimentação I1).

Cópia da presente ata servirá como alvará para levantamento do

FGTS do(a) autor(a) relativo ao período de 01/08/2014 a

31/07/2022, nos seguintes termos:

O(A) Sr(a). Gerente da Caixa Econômica Federal, ou a quem suas

vezes fizer, considerando-se estar incontroverso nos autos que o(a)

autor(a) foi imotivadamente dispensado(a), deverá efetuar o

pagamento ao(a) mesmo(a) ou a seu patrono(a), da importância

depositada pelo(a) réu(ré) JEFERSON DA PAZ, CPF nº

119.908.918-45, em conta vinculada ao FGTS, corrigida

monetariamente e majorada de juros, nos termos do artigo 13, da

Lei 8.036/90 e do artigo 19, do Decreto 99.684/90.

Cópia da presente ata servirá como alvará para percepção, pelo(a)

autor(a), do seguro-desemprego, nos seguintes termos:

Considerando-se estar incontroverso nos autos que o(a) autor(a) foi

imotivadamente dispensado(a) pelo(a) réu(ré) réu(ré) JEFERSON

DA PAZ, CPF nº 119.908.918-45, DETERMINA-SE habilitação do(a)

autor(a) no seguro-desemprego, em substituição às guias CD/SD,

devendo o órgão pagador analisar as condições impeditivas para a

concessão do benefício.

As partes declararam, na petição de acordo, que a transação é

composta de 100% de parcelas de natureza indenizatória, sobre as

quais não há incidência de contribuição previdenciária.

Custas pelo(a) autor(a), no importe de R$240,00, calculadas sobre

R$12.000,00, dispensadas na forma da lei.

O descumprimento do acordo importará multa de 50%, atualização

e prosseguimento do processo com atos de penhora e inclusão no

BNDT.

Presumir-se-á o pagamento no prazo de 30 dias do vencimento da

última parcela.

Cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    KARINA SUEMI KASHIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011273-15.2014.5.15.0075
AUTOR SELMA FERREIRA

ADVOGADO MARIO JESUS DE ARAUJO(OAB:
243986/SP)

RÉU MARCIA SHEILA TAVARES
FERREIRA

RÉU MARCIA SHEILA TAVARES
FERREIRA - LANCHONETE - ME

RÉU G & J ESPORT S EIRELI - ME

RÉU JOSANIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO LOPES(OAB:
156584/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSANIO DA SILVA FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9898c3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 8f1bf3c - Manifestação (Pedido de reconhecimento da

Prescrição Intercorrente)

1) A execução iniciou-se em 05/10/2015. Portanto, antes da Lei

13.467/2017.

Valor original da condenação: R$ 32.759,66 (trinta e dois mil,

setecentos e cinquenta e nove reais, sessenta e seis centavos) para

o dia 30/09/2015, sendo:

CRÉDITO RECLAMANTE = R$ 30.996,27;

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA = R$ 1.642,16;

CUSTAS PROCESSUAIS = R$ 121,23.

Tentativas de localizar bens e direitos dos executados, Josanio da

Silva Ferreira e G & J Esport S Eireli - ME, com uso das

ferramentas eletrônicas básicas (SISBAJUD, RENAJUD, ARISP e

INFOJUD), resultaram negativas, conforme certidões do Sr. Oficial

do Justiça de 30/03/2016 (id 953f1ae), de 13/05/2016 (id d71b52d -

reiterado o convênio Bacenjud,  por várias vezes) e de 11/11/2016

(id 4b262c9 - pesquisas de bens de outra empresa em nome do

representante/responsável/procurador da executada principal).

Em 03/04/2017, foi reconhecido o grupo econômico e a

solidariedade entre as empresas: G & J ESPORT S EIRELI - ME -

CNPJ: 15.606.107/0001-55 e MARCIA SHEILA TAVARES

FERREIRA - LANCHONETE -ME (id 7b94ce1).

Em 03/04/2017 foi bloqueado o valor de R$363,84 da executada,

MARCIA SHEILA TAVARES FERREIRA - LANCHONETE -ME,

pendente de liberação. Todas as demais tentativas de localizar

bens e direitos das executadas, Marcia Sheila Tavares Ferreira -

Lanchonete - ME e Marcia Sheila Tavares Ferreira, com uso das

ferramentas eletrônicas básicas (SISBAJUD, RENAJUD, ARISP e

INFOJUD), resultaram negativas, conforme certidões do Sr. Oficial

de Justiça de 1º/10/2017 (id 7c98e36).

Também resultaram negativas as tentativas de localizar bens e

direitos dos executados com o uso das ferramentas de pesquisa

avançada (SNIPER, INFOSEG, PREVJUD, CENIB e CENSEC),

após o requerimento do reconhecimento da prescrição

intercorrente,

2. Registrados os devedores no BNDT (Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas). 4

3. Registrada no sistema CENIB (Central de Indisponibilidade de

Bens) a indisponibilidade de bens dos devedores.

4. Registrada no sistema "Exe-Pje" a presente execução como

frustrada.

5. A Recomendação do TST 03/GCGT de 24/07/2018 estabelece:

"Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução.Art. 2º. O juiz ou relator indicará, com precisão, qual a

determinação deverá ser cumprida pelo exequente, com expressa

cominação das consequências do descumprimento.Art. 3º. O fluxo

da prescrição intercorrente contar-se-á a partir do descumprimento

da determinação judicial, desde que expedida após 11 de novembro

de 2017 (artigo 2º da IN-TST n.º 41/2018).Art. 4º. Antes de decidir

sobre a ocorrência da prescrição intercorrente, o juiz ou o relator

deverá conceder prazo à parte interessada para se manifestar sobre

o tema, nos termos dos artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de

Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-

TST n.º 41/2018).Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição

intercorrente nas hipóteses em que não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, devendo

o juiz, nesses casos, suspender o processo(artigo 40 da Lei n.º

6.830/80).§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão

ser remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º

6.830/80).§ 2º Decidindo o juízo da execução pelo arquivamento

definitivo do feito, expedirá Certidão de Crédito Trabalhista, sem

extinção da execução (artigos 86 e 87 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT).§ 3º Não se determinará o arquivamento dos

autos, provisório ou definitivo, antes da realização dos atos de

Pesquisa Patrimonial, INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre

outros disponíveis aos órgãos do Poder Judiciário; e da

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade

reclamada, quando pertinente.§ 4º Antes do arquivamento,

provisório ou definitivo, o juízo da execução determinará a inclusão

do nome do(s) executado(s) no Banco Nacional dos Devedores

Trabalhistas - BNDT e nos cadastros de inadimplentes, e promoverá

o protesto extrajudicial da decisão judicial, observado o disposto no

artigo 883-A da CLT e o artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.§ 5º Uma

vez incluído(s) o(s) nome(s) do(s) executado(s) no BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, sua exclusão só ocorrerá em caso de

extinção da execução, conforme as hipóteses do artigo 86 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT.Art. 6º. Reconhecida a

prescrição intercorrente, nos termos desta Recomendação, será
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promovida a extinção da execução, consoante dispõe o artigo 924,

V, do CPC (artigo 21, da IN-TST n.º 41/2018). (não destacado no

original)"

Não obstante tratar-se de execução comprovadamente frustrada,

não foi expedido certidão de protesto nos termos do artigo 4º da

Recomendação nº 03/GCGJT e a exequente não foi intimada

pessoalmente para indicação de meios para o prosseguimento da

execução e das consequências pelo não cumprimento do despacho

de id f6f74f (art. 485, §1º, do CPC), sendo os autos remetidos ao

arquivo provisório, em 30/06/2020, e desarquivados, em

20/10/2023, para apreciação da manifestação supra.

Decido:

1. Não reconheço a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE requerida

pelo executado, JOSANIO DA SILVA FERREIRA, pois não foi

expedido certidão de protesto, nos termos do artigo 4º da

Recomendação nº 03/GCGJT, e a exequente não foi intimada

pessoalmente para indicação de meios para o prosseguimento da

execução e das consequências pelo não cumprimento do despacho

de id f6f74f (art. 485, §1º, do CPC),

2. Libere-se o valor bloqueado em 03/04/2014 à exequente.

3. Expeça-se certidão de protesto, nos termos do artigo 4º da

Recomendação nº 03/GCGJT.

4. Considerando que já foi determinada a suspensão da execução,

por um ano, em 21/03/2019(id cba07ba), sem ocorrer o prazo da

prescrição intercorrente e, em 20/06/2020, foi renovado, de ofício,

apenas o convênio SISBAJUD, haja vista ser a ferramenta mais

eficiente para verificação se houve alteração da situação patrimonial

da parte executada, sem resultado positivo, remetam-se os autos na

tarefa “AGUARDANDO SOBRESTAMENTO” (movimento:

sobrestamento por decisão judicial), nos termos do OFÍCIO

CIRCULAR CSJT.SG.SEGGEST Nº 47/2023, dando início, a contar

da data da intimação da exequente, inclusive diretamente, a

contagem do prazo prescricional (dois anos), de que trata o art.

11-A, § 1º, da CLT, na forma dos arts. 40, § 2º e 4º, da Lei nº

6.830/80 e 921, §§ 2º e 4º, do CPC.

Esclareça-se que eventual manifestação da exequente deverá ser

no sentido de indicar bens específicos, desembaraçados e

passíveis de penhora, destacando na descrição da petição:

“INDICAÇÃO DE BENS”. O mero pedido de renovação de

convênios, não fundado em indícios de alteração da situação

patrimonial do(s) devedor(es), será indeferido.

ALGUMAS FONTES ABERTAS DE PESQUISA QUE PODERÃO

SER ÚTEIS AO EXEQUENTE:

Sites de redes sociais (Facebook, Instagram, Linkedin, Twitter,

Myspace, Blogger);

•

Site da empresa(executada) e suas parcerias e grupos;•

Sites públicos para pesquisas ( JUSBRASIL; REDESIM; SNCR;

CNPA);

•

https://www.google.com/: Buscador Google;•

http://www.tst.jus.br/certidao: Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas -CNDT;

•

https://trt15.jus.br/servicos/certidoes/certidao-eletronica-de-acoes

-trabalhistasceat: Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas –

CEAT;

•

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/open.do: TJ/SP;•

https://www.consultasocio.com/;•

https://www.jucesponline.sp.gov.br/Default.aspx;•

https://brasil.io/dataset/socios-brasil/socios/;•

https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/;•

https://censec.org.br/;•

https://www.registradores.org.br/CE/ListagemPesquisasCE.aspx;•

https://registrocivil.org.br/;•

https://comprot.fazenda.gov.br/comprotegov/site/index.html:

consulta se há processo administrativo no qual o executado

requer a restituição de tributos federais à União, cujos valores

possam ser objeto de penhora;

•

http://www.transparencia.sp.gov.br/: Busca Servidores e

Contratos Públicos:Portal Transparência São Paulo;

•

https://www.portaltransparencia.gov.br/contratos: Busca contratos

públicos: Portal Transparência Governo Federal;

•

https://sncr.serpro.gov.br/sncr-

web/consultaPublica.jsf?windowId=5f5 BATATAIS/: Consulta

pública de imóveis rurais.

•

https://centraisdecartorios.com.br•

Ao término de referido prazo prescricional (dois anos), se nada for

requerido, os autos deverão ser feitos conclusos para análise de

eventual ocorrência da prescrição intercorrente, prevista no art. 11-

A, § § 1º e 2º, daCLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Intime-se a exequente desta decisão, inclusive pessoalmente, por

meio de carta registrada com AR (art. 485, § 1º, do CPC).

Na hipótese de devolução da correspondência destinada à(o)s

autor(a)(es)(s) por motivo de mudança, endereço inexistente ou

incompleto ou destinatário desconhecido, a intimação será reputada

válida, uma vez que compete à parte comunicar nos autos qualquer

alteração em seu endereço, nos termos do disposto no artigo 274,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao Processo do Trabalho por força do artigo 769 da CLT.

BATATAIS/SP, 19 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011273-15.2014.5.15.0075
AUTOR SELMA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3249
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARIO JESUS DE ARAUJO(OAB:
243986/SP)

RÉU MARCIA SHEILA TAVARES
FERREIRA

RÉU MARCIA SHEILA TAVARES
FERREIRA - LANCHONETE - ME

RÉU G & J ESPORT S EIRELI - ME

RÉU JOSANIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO LOPES(OAB:
156584/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9898c3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 8f1bf3c - Manifestação (Pedido de reconhecimento da

Prescrição Intercorrente)

1) A execução iniciou-se em 05/10/2015. Portanto, antes da Lei

13.467/2017.

Valor original da condenação: R$ 32.759,66 (trinta e dois mil,

setecentos e cinquenta e nove reais, sessenta e seis centavos) para

o dia 30/09/2015, sendo:

CRÉDITO RECLAMANTE = R$ 30.996,27;

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA = R$ 1.642,16;

CUSTAS PROCESSUAIS = R$ 121,23.

Tentativas de localizar bens e direitos dos executados, Josanio da

Silva Ferreira e G & J Esport S Eireli - ME, com uso das

ferramentas eletrônicas básicas (SISBAJUD, RENAJUD, ARISP e

INFOJUD), resultaram negativas, conforme certidões do Sr. Oficial

do Justiça de 30/03/2016 (id 953f1ae), de 13/05/2016 (id d71b52d -

reiterado o convênio Bacenjud,  por várias vezes) e de 11/11/2016

(id 4b262c9 - pesquisas de bens de outra empresa em nome do

representante/responsável/procurador da executada principal).

Em 03/04/2017, foi reconhecido o grupo econômico e a

solidariedade entre as empresas: G & J ESPORT S EIRELI - ME -

CNPJ: 15.606.107/0001-55 e MARCIA SHEILA TAVARES

FERREIRA - LANCHONETE -ME (id 7b94ce1).

Em 03/04/2017 foi bloqueado o valor de R$363,84 da executada,

MARCIA SHEILA TAVARES FERREIRA - LANCHONETE -ME,

pendente de liberação. Todas as demais tentativas de localizar

bens e direitos das executadas, Marcia Sheila Tavares Ferreira -

Lanchonete - ME e Marcia Sheila Tavares Ferreira, com uso das

ferramentas eletrônicas básicas (SISBAJUD, RENAJUD, ARISP e

INFOJUD), resultaram negativas, conforme certidões do Sr. Oficial

de Justiça de 1º/10/2017 (id 7c98e36).

Também resultaram negativas as tentativas de localizar bens e

direitos dos executados com o uso das ferramentas de pesquisa

avançada (SNIPER, INFOSEG, PREVJUD, CENIB e CENSEC),

após o requerimento do reconhecimento da prescrição

intercorrente,

2. Registrados os devedores no BNDT (Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas). 4

3. Registrada no sistema CENIB (Central de Indisponibilidade de

Bens) a indisponibilidade de bens dos devedores.

4. Registrada no sistema "Exe-Pje" a presente execução como

frustrada.

5. A Recomendação do TST 03/GCGT de 24/07/2018 estabelece:

"Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução.Art. 2º. O juiz ou relator indicará, com precisão, qual a

determinação deverá ser cumprida pelo exequente, com expressa

cominação das consequências do descumprimento.Art. 3º. O fluxo

da prescrição intercorrente contar-se-á a partir do descumprimento

da determinação judicial, desde que expedida após 11 de novembro

de 2017 (artigo 2º da IN-TST n.º 41/2018).Art. 4º. Antes de decidir

sobre a ocorrência da prescrição intercorrente, o juiz ou o relator

deverá conceder prazo à parte interessada para se manifestar sobre

o tema, nos termos dos artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de

Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-

TST n.º 41/2018).Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição

intercorrente nas hipóteses em que não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, devendo

o juiz, nesses casos, suspender o processo(artigo 40 da Lei n.º

6.830/80).§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão

ser remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º

6.830/80).§ 2º Decidindo o juízo da execução pelo arquivamento

definitivo do feito, expedirá Certidão de Crédito Trabalhista, sem

extinção da execução (artigos 86 e 87 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT).§ 3º Não se determinará o arquivamento dos

autos, provisório ou definitivo, antes da realização dos atos de

Pesquisa Patrimonial, INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre

outros disponíveis aos órgãos do Poder Judiciário; e da

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade

reclamada, quando pertinente.§ 4º Antes do arquivamento,

provisório ou definitivo, o juízo da execução determinará a inclusão
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do nome do(s) executado(s) no Banco Nacional dos Devedores

Trabalhistas - BNDT e nos cadastros de inadimplentes, e promoverá

o protesto extrajudicial da decisão judicial, observado o disposto no

artigo 883-A da CLT e o artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.§ 5º Uma

vez incluído(s) o(s) nome(s) do(s) executado(s) no BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, sua exclusão só ocorrerá em caso de

extinção da execução, conforme as hipóteses do artigo 86 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT.Art. 6º. Reconhecida a

prescrição intercorrente, nos termos desta Recomendação, será

promovida a extinção da execução, consoante dispõe o artigo 924,

V, do CPC (artigo 21, da IN-TST n.º 41/2018). (não destacado no

original)"

Não obstante tratar-se de execução comprovadamente frustrada,

não foi expedido certidão de protesto nos termos do artigo 4º da

Recomendação nº 03/GCGJT e a exequente não foi intimada

pessoalmente para indicação de meios para o prosseguimento da

execução e das consequências pelo não cumprimento do despacho

de id f6f74f (art. 485, §1º, do CPC), sendo os autos remetidos ao

arquivo provisório, em 30/06/2020, e desarquivados, em

20/10/2023, para apreciação da manifestação supra.

Decido:

1. Não reconheço a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE requerida

pelo executado, JOSANIO DA SILVA FERREIRA, pois não foi

expedido certidão de protesto, nos termos do artigo 4º da

Recomendação nº 03/GCGJT, e a exequente não foi intimada

pessoalmente para indicação de meios para o prosseguimento da

execução e das consequências pelo não cumprimento do despacho

de id f6f74f (art. 485, §1º, do CPC),

2. Libere-se o valor bloqueado em 03/04/2014 à exequente.

3. Expeça-se certidão de protesto, nos termos do artigo 4º da

Recomendação nº 03/GCGJT.

4. Considerando que já foi determinada a suspensão da execução,

por um ano, em 21/03/2019(id cba07ba), sem ocorrer o prazo da

prescrição intercorrente e, em 20/06/2020, foi renovado, de ofício,

apenas o convênio SISBAJUD, haja vista ser a ferramenta mais

eficiente para verificação se houve alteração da situação patrimonial

da parte executada, sem resultado positivo, remetam-se os autos na

tarefa “AGUARDANDO SOBRESTAMENTO” (movimento:

sobrestamento por decisão judicial), nos termos do OFÍCIO

CIRCULAR CSJT.SG.SEGGEST Nº 47/2023, dando início, a contar

da data da intimação da exequente, inclusive diretamente, a

contagem do prazo prescricional (dois anos), de que trata o art.

11-A, § 1º, da CLT, na forma dos arts. 40, § 2º e 4º, da Lei nº

6.830/80 e 921, §§ 2º e 4º, do CPC.

Esclareça-se que eventual manifestação da exequente deverá ser

no sentido de indicar bens específicos, desembaraçados e

passíveis de penhora, destacando na descrição da petição:

“INDICAÇÃO DE BENS”. O mero pedido de renovação de

convênios, não fundado em indícios de alteração da situação

patrimonial do(s) devedor(es), será indeferido.

ALGUMAS FONTES ABERTAS DE PESQUISA QUE PODERÃO

SER ÚTEIS AO EXEQUENTE:

Sites de redes sociais (Facebook, Instagram, Linkedin, Twitter,

Myspace, Blogger);

•

Site da empresa(executada) e suas parcerias e grupos;•

Sites públicos para pesquisas ( JUSBRASIL; REDESIM; SNCR;

CNPA);

•

https://www.google.com/: Buscador Google;•

http://www.tst.jus.br/certidao: Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas -CNDT;

•

https://trt15.jus.br/servicos/certidoes/certidao-eletronica-de-acoes

-trabalhistasceat: Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas –

CEAT;

•

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/open.do: TJ/SP;•

https://www.consultasocio.com/;•

https://www.jucesponline.sp.gov.br/Default.aspx;•

https://brasil.io/dataset/socios-brasil/socios/;•

https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/;•

https://censec.org.br/;•

https://www.registradores.org.br/CE/ListagemPesquisasCE.aspx;•

https://registrocivil.org.br/;•

https://comprot.fazenda.gov.br/comprotegov/site/index.html:

consulta se há processo administrativo no qual o executado

requer a restituição de tributos federais à União, cujos valores

possam ser objeto de penhora;

•

http://www.transparencia.sp.gov.br/: Busca Servidores e

Contratos Públicos:Portal Transparência São Paulo;

•

https://www.portaltransparencia.gov.br/contratos: Busca contratos

públicos: Portal Transparência Governo Federal;

•

https://sncr.serpro.gov.br/sncr-

web/consultaPublica.jsf?windowId=5f5 BATATAIS/: Consulta

pública de imóveis rurais.

•

https://centraisdecartorios.com.br•

Ao término de referido prazo prescricional (dois anos), se nada for

requerido, os autos deverão ser feitos conclusos para análise de

eventual ocorrência da prescrição intercorrente, prevista no art. 11-

A, § § 1º e 2º, daCLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Intime-se a exequente desta decisão, inclusive pessoalmente, por

meio de carta registrada com AR (art. 485, § 1º, do CPC).

Na hipótese de devolução da correspondência destinada à(o)s

autor(a)(es)(s) por motivo de mudança, endereço inexistente ou

incompleto ou destinatário desconhecido, a intimação será reputada
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válida, uma vez que compete à parte comunicar nos autos qualquer

alteração em seu endereço, nos termos do disposto no artigo 274,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao Processo do Trabalho por força do artigo 769 da CLT.

BATATAIS/SP, 19 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010909-72.2016.5.15.0075
AUTOR JOSIANA BIANCA SILVA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU NORTON SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

PERITO REGIANE SIQUEIRA ALVES
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANA BIANCA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ee8a43

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Apresentado o laudo pericial contábil, fica homologado, na forma da

planilha de acertamento juntada pela secretaria desta vara.

Observo que o valor liberado à autora nos autos do processo

0010758-09.2016.5.15.0075 foi devidamente deduzido do crédito.

Observo também que os honorários advocatícios são a crédito do

patrono anterior da autora, que passou a fazer parte do cadastro

deste como terceiro interessado (despacho Id edbc138).

Fixo o valor da condenação em R$ 140.048,78 (cento e quarenta

mil, quarenta e oito reais, setenta e oito centavos) para o presente

mês de março, sendo:

CRÉDITO AUTORA = R$ 107.901,94•

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA = R$ 13.619,22•

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (TERCEIRO INTERESSADO) =

R$ 16.518,88

•

HONORÁRIOS PERICIAIS = R$ 1.800,00•

CUSTAS = R$ 208,74•

A parcela da contribuição previdenciária a cargo da autora já está

deduzida de seu crédito. Dispensável intimação da União

(Recomendação GP-CR 03/2011 e Portaria Normativa PGF/AGU nº

47 de 07/07/2023).

Não haverá retenção de imposto de renda, nos termos da instrução

normativa 1.500 de 29/10/2014, da Receita Federal do Brasil.

O réu é revel e não possui advogado. Nos termos do art 346 do

novo CPC, seus prazos correm em secretaria, independentemente

de intimação.

Destarte, iniciem-se de imediato as diligências executórias, com uso

prioritário das ferramentas eletrônicas disponíveis.

No prazo de 5 dias, informem a autora e o terceiro interessado seus

dados bancários: nome do titular da conta, CPF, banco, código do

banco, agência, número e tipo de conta (conta corrente ou

poupança).

Batatais, 19 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010909-72.2016.5.15.0075
AUTOR JOSIANA BIANCA SILVA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU NORTON SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

PERITO REGIANE SIQUEIRA ALVES
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ee8a43

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Apresentado o laudo pericial contábil, fica homologado, na forma da

planilha de acertamento juntada pela secretaria desta vara.

Observo que o valor liberado à autora nos autos do processo

0010758-09.2016.5.15.0075 foi devidamente deduzido do crédito.

Observo também que os honorários advocatícios são a crédito do

patrono anterior da autora, que passou a fazer parte do cadastro

deste como terceiro interessado (despacho Id edbc138).
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Fixo o valor da condenação em R$ 140.048,78 (cento e quarenta

mil, quarenta e oito reais, setenta e oito centavos) para o presente

mês de março, sendo:

CRÉDITO AUTORA = R$ 107.901,94•

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA = R$ 13.619,22•

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (TERCEIRO INTERESSADO) =

R$ 16.518,88

•

HONORÁRIOS PERICIAIS = R$ 1.800,00•

CUSTAS = R$ 208,74•

A parcela da contribuição previdenciária a cargo da autora já está

deduzida de seu crédito. Dispensável intimação da União

(Recomendação GP-CR 03/2011 e Portaria Normativa PGF/AGU nº

47 de 07/07/2023).

Não haverá retenção de imposto de renda, nos termos da instrução

normativa 1.500 de 29/10/2014, da Receita Federal do Brasil.

O réu é revel e não possui advogado. Nos termos do art 346 do

novo CPC, seus prazos correm em secretaria, independentemente

de intimação.

Destarte, iniciem-se de imediato as diligências executórias, com uso

prioritário das ferramentas eletrônicas disponíveis.

No prazo de 5 dias, informem a autora e o terceiro interessado seus

dados bancários: nome do titular da conta, CPF, banco, código do

banco, agência, número e tipo de conta (conta corrente ou

poupança).

Batatais, 19 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011134-48.2023.5.15.0075
AUTOR ALEXANDRINA ALVES COELHO

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRINA ALVES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6f7c92

proferido nos autos.

DESPACHO - AAO

1- Considerando o silêncio do réu, que caracteriza sua

concordância tácita, o feito prosseguirá no formato 100% digital.

2- AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL designada para: Inicial por

videoconferência: 23/05/2024 09:30.

Tipo de Audiência: INICIAL.•

Link para participar da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86292837408?pwd=YXlGbSs4aG84NmV6OHl3Zm0

wT3ZIdz09

•

ID da reunião: 862 9283 7408 / Senha de acesso: 718275•

IMPORTANTE: O usuário poderá ter conhecimento do status das

audiências (em andamento, finalizadas, suspensas, não

finalizadas) consultando a aba "pauta" no aplicativo JTe para

smartphones.

•

Vistos, etc.

Designo a audiência INICIAL a ser realizada de forma

TELEPRESENCIAL, com utilização da ferramenta ZOOM. 

Se necessárias informações sobre o uso da plataforma os

interessados poderão consultar o link

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

O processo poderá ser consultado pelo site

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual e os documentos pelo site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao ou ainda pelo aplicativo JTe,

gratuito, disponibilizado para smartphones dos sistemas Android e

IOS (lojas Google Play e App Store).

Considerando que o link e senha de acesso na sala de

audiências virtuais são únicos para a pauta diária de

audiências desta Vara do Trabalho, bem como a exiguidade

dos horários das mesmas, solicita-se aos advogados, partes e

testemunhas se identifiquem, constando expressamente o

nome e horário da audiência na plataforma zoom. Para tanto,

deverão abrir manualmente a plataforma Zoom, digitar o

número do link, inserir o nome com o horário da audiência,

posteriormente a senha, utilizando-se a opção “renomear” a

fim de se evitar maiores atrasos.

Esclareça-se que a responsabilidade por conexão à internet,

instalação do programa e utilização do equipamento do aplicativo de

acesso a plataforma Zoom para participação em audiências é

exclusiva das partes, advogados e testemunhas.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário ora

designado e ali permanecer aguardando o início. Atrasos poderão

ocorrer, pois a sessão designada para o horário anterior pode não

ter sido encerrada.

Deverão ser juntados aos autos no prazo de 10(dez) dias que

antecedem a audiência, cópia dos documentos de identificação dos

participantes, procuração e contrato social em se tratando de

pessoa jurídica.

A apresentação de defesa e documentos deverá ser feita até o
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horário designado da audiência.

Cabe aos(as) advogados(as) comunicar diretamente às partes a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. O não comparecimento

das partes implicará, quanto ao autor, o arquivamento da ação, e

quanto ao réu, o julgamento da ação a sua revelia, além da

aplicação da pena de confissão quanto a matéria de fato, na forma

da lei.

O Réu poderá se fazer substituir por preposto.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 19 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010134-47.2022.5.15.0075
AUTOR WELLINGTON MALACHIAS

MOREIRA

ADVOGADO ERICA MENDONCA CINTRA(OAB:
205440/SP)

RÉU PEDRO ALVARES DE MELO

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

RÉU NEY JOSE BARBOSA 08807139847

ADVOGADO LIDIANE BARBOSA GUALTIERI(OAB:
290282/SP)

RÉU NEY JOSE BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEY JOSE BARBOSA 08807139847

  - PEDRO ALVARES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0ec6df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Audiência sediada no CEJUSC, de ata Id f867edc, realizada em

28/03/2022, na qual não houve comparecimentos dos réus;

Intimado 1º réu para manifestar-se nos autos, foi devolvida a

intimação pelos Correios (Id 8b2e8e8);

Secretaria localizou e atualizou o endereço do 1º réu (Id 4d41b34),

emitindo nova notificação em seguida (Id 2901f28), a qual foi

atestada como entregue (Id b2e9257);

Silentes os réus, foi prolatada sentença (Id 0e43877) em

13/07/2022, parcialmente corrigida pela sentença em embargos de

declaração (Id 984126c) em 24/07/2022, após o que se abriu prazo

para recurso;

Neste ínterim, e antes da certificação do trânsito em julgado, houve

nos autos habilitação de patrona para o réu NEY JOSE BARBOSA

(conforme Id e0ee29c), embora desacompanhada de instrumento

de procuração. Diante de tal fato novo este Juízo procedeu com

abertura de prazo para ciência e manifestação do réu, recém

habilitado, dos atos até então realizados no processo, porém este

nada manifestou.

Foi atestado o trânsito em julgado em 31/05/2023 (Id 9ae3b3b), e

iniciados os trâmites de liquidação e execução;

Manifestou-se o 1º executado (Id 5d8fffc), pela mesma patrona que

se habilitara antes do trânsito em julgado nos autos, pela nulidade

da citação, consequentemente pela interrupção dos procedimentos

executórios.

Outrossim, habilitou-se nos autos o 2º executado nesta data (Id

3402e49), bem como manifestou-se com relação às alegações do

1º executado, requisitando agendamento de audiência de tentativa

de conciliação.

Isto posto, diante da recém habilitação nos autos dos executados,

considerando as alegações de nulidade processual perpetradas

pelo 1º executado, determino a suspensão do prazo para

pagamento, bem como dos demais procedimentos executórios, e

agendo audiência de tentativa de conciliação em execução na

modalidade PRESENCIAL, a ocorrer nesta Vara do Trabalho de

Batatais situada na AVENIDA GENERAL OSORIO, 294, CENTRO,

BATATAIS/SP - CEP: 14300-099no dia 08/05/2024 às 13h30.

Fica o réu NEY JOSE BARBOSA intimado, ainda, para em 5 dias

regularizar sua representação processual, posto não ter sido

anexado instrumento de procuração e atos constitutivos da Pessoa

Jurídica.

Intime-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010076-44.2022.5.15.0075
AUTOR HUELDER DONIZETE MALAGUTTI

FERREIRA

ADVOGADO CINTHIA CARLA BARROSO(OAB:
255494/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BATATAIS

PERITO BEATRIZ DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUELDER DONIZETE MALAGUTTI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be5cd9c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Apresentado o laudo pericial contábil, fica homologado, na forma da

planilha de acertamento juntada pela secretaria desta vara.

Fixo o valor da condenação em R$ 5.489,96 (cinco mil,

quatrocentos e oitenta e nove reais, noventa e seis centavos) para o

presente mês de março, nele incluídos os honorários periciais ora

arbitrados, sendo:

CRÉDITO AUTOR = R$ 3.432,58•

CRÉDITO AUTORA (FGTS) = R$ 89,30•

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA = R$ 600,30•

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS = R$ 367,78•

HONORÁRIOS PERICIAIS = R$ 1.000,00•

A parcela da contribuição previdenciária a cargo do autor já está

deduzida de seu crédito. Dispensável intimação da União

(Recomendação GP-CR 03/2011 e Portaria Normativa PGF/AGU nº

47 de 07/07/2023).

Não haverá incidência de imposto de renda, nos termos da

instrução normativa 1.500 de 29/10/2014, da Receita Federal do

Brasil.

Notifique-se o réu pelo procurador para, querendo, opor embargos,

no prazo de 30 dias, nos termos do art. 535 do novo CPC.

Decorrido o prazo, expeça-se requisição de pequeno valor.

No prazo de 5 dias, conforme disposto na Resolução 314/2021 do

CSJT, informem o autor e sua patrona os dados bancários: nome do

titular da conta, CPF, banco, código do banco, agência, número e

tipo de conta (conta corrente ou poupança).

Intimem-se.

Batatais, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010134-47.2022.5.15.0075
AUTOR WELLINGTON MALACHIAS

MOREIRA

ADVOGADO ERICA MENDONCA CINTRA(OAB:
205440/SP)

RÉU PEDRO ALVARES DE MELO

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

RÉU NEY JOSE BARBOSA 08807139847

ADVOGADO LIDIANE BARBOSA GUALTIERI(OAB:
290282/SP)

RÉU NEY JOSE BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON MALACHIAS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0ec6df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Audiência sediada no CEJUSC, de ata Id f867edc, realizada em

28/03/2022, na qual não houve comparecimentos dos réus;

Intimado 1º réu para manifestar-se nos autos, foi devolvida a

intimação pelos Correios (Id 8b2e8e8);

Secretaria localizou e atualizou o endereço do 1º réu (Id 4d41b34),

emitindo nova notificação em seguida (Id 2901f28), a qual foi

atestada como entregue (Id b2e9257);

Silentes os réus, foi prolatada sentença (Id 0e43877) em

13/07/2022, parcialmente corrigida pela sentença em embargos de

declaração (Id 984126c) em 24/07/2022, após o que se abriu prazo

para recurso;

Neste ínterim, e antes da certificação do trânsito em julgado, houve

nos autos habilitação de patrona para o réu NEY JOSE BARBOSA

(conforme Id e0ee29c), embora desacompanhada de instrumento

de procuração. Diante de tal fato novo este Juízo procedeu com

abertura de prazo para ciência e manifestação do réu, recém

habilitado, dos atos até então realizados no processo, porém este

nada manifestou.

Foi atestado o trânsito em julgado em 31/05/2023 (Id 9ae3b3b), e

iniciados os trâmites de liquidação e execução;

Manifestou-se o 1º executado (Id 5d8fffc), pela mesma patrona que

se habilitara antes do trânsito em julgado nos autos, pela nulidade

da citação, consequentemente pela interrupção dos procedimentos

executórios.

Outrossim, habilitou-se nos autos o 2º executado nesta data (Id

3402e49), bem como manifestou-se com relação às alegações do

1º executado, requisitando agendamento de audiência de tentativa

de conciliação.

Isto posto, diante da recém habilitação nos autos dos executados,

considerando as alegações de nulidade processual perpetradas

pelo 1º executado, determino a suspensão do prazo para

pagamento, bem como dos demais procedimentos executórios, e

agendo audiência de tentativa de conciliação em execução na

modalidade PRESENCIAL, a ocorrer nesta Vara do Trabalho de

Batatais situada na AVENIDA GENERAL OSORIO, 294, CENTRO,

BATATAIS/SP - CEP: 14300-099no dia 08/05/2024 às 13h30.
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Fica o réu NEY JOSE BARBOSA intimado, ainda, para em 5 dias

regularizar sua representação processual, posto não ter sido

anexado instrumento de procuração e atos constitutivos da Pessoa

Jurídica.

Intime-se.

BATATAIS/SP, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010910-81.2021.5.15.0075
AUTOR REMACLO GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO ODAIR JOSE BARCELOS DA
SILVA(OAB: 314524/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BATATAIS

PERITO ANA PAULA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REMACLO GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f08cc6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Apresentado o laudo pericial contábil.

Prazo de 10 dias às partes para impugnação fundamentada, com

indicação de itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

Havendo impugnação intime-se a perita, se for o caso, para

manifestação em 20 dias.

Batatais, 18 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011133-63.2023.5.15.0075
AUTOR EDNA RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA RODRIGUES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98e3837

proferido nos autos.

DESPACHO - AAO

Designo audiência INICIAL a ser realizada de forma PRESENCIAL,

para o dia Inicial: 21/05/2024 13:10.

O processo poderá ser consultado pelo site

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual e os documentos pelo site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao ou ainda pelo aplicativo JTe,

gratuito, disponibilizado para smartphones dos sistemas Android e

IOS (lojas Google Play e App Store).

Deverão ser juntados aos autos no prazo de 10(dez) dias que

antecedem a audiência, cópia dos documentos de identificação dos

participantes, procuração e contrato social em se tratando de

pessoa jurídica.

A apresentação de defesa e documentos deverá ser feita até o

horário designado da audiência.

Cabe a(o) advogado(a) comunicar diretamente ao Autor a data e

horário da audiência.

O não comparecimento das partes implicará, quanto ao autor, o

arquivamento da ação, e quanto ao réu, o julgamento da ação a sua

revelia, além da aplicação da pena de confissão quanto à matéria

de fato, na forma da lei.

O Réu poderá se fazer substituir por preposto.

Intimem-se.

BATATAIS/SP, 19 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010206-63.2024.5.15.0075
AUTOR JAINE DE OLIVEIRA TOBIAS

ADVOGADO ERICA MENDONCA CINTRA(OAB:
205440/SP)

RÉU JOAO EDUARDO FERREIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAINE DE OLIVEIRA TOBIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccc8eaa
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proferido nos autos.

DESPACHO - AAO

Certifico que, em consulta a outros processos contra a ré, em

trâmite nesta Vara, foi localizado o seguinte endereço urbano da ré:

Rua Vereador José Sabino, 496

CENTRO - BRODOWSKI - SP - CEP: 14340-000

BATATAIS/SP, 19 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010211-85.2024.5.15.0075
AUTOR FLAVIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)

RÉU LOJAO TORRA TUDO COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8922c20

proferido nos autos.

DESPACHO - AAO

Requer o autor a tramitação do processo na modalidade do Juízo

100% digital.

Nos termos do art 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345, de 09/10/2020,

dê-se ciência à parte contrária para manifestação no prazo de 05

(cinco) dias.

O silêncio será considerado como concordância, devendo as partes

fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular,

conforme art. 2º da citada Resolução.

BATATAIS/SP, 19 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011001-06.2023.5.15.0075
AUTOR TAINARA ALEXANDRINA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIO JOSE FURINI(OAB:
215097/SP)

RÉU CARLOS HENRIQUE DE MELLO
BATATAIS

ADVOGADO CYNTHIA DEGANI MORAIS(OAB:
337769/SP)

ADVOGADO PATRICIA REZENDE BARBOSA
CRACCO(OAB: 281094/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA ALEXANDRINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0df930

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da justificativa da patrona do réu, de Id a57a0d9, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para a data de

14/05/2024 às 13h30, ficando mantidas as cominações anteriores

constantes da ata de audiência Id 63714e9.

BATATAIS/SP, 13 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011001-06.2023.5.15.0075
AUTOR TAINARA ALEXANDRINA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIO JOSE FURINI(OAB:
215097/SP)

RÉU CARLOS HENRIQUE DE MELLO
BATATAIS

ADVOGADO CYNTHIA DEGANI MORAIS(OAB:
337769/SP)

ADVOGADO PATRICIA REZENDE BARBOSA
CRACCO(OAB: 281094/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DE MELLO BATATAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0df930

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da justificativa da patrona do réu, de Id a57a0d9, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para a data de

14/05/2024 às 13h30, ficando mantidas as cominações anteriores

constantes da ata de audiência Id 63714e9.

BATATAIS/SP, 13 de março de 2024

KARINA SUEMI KASHIMA

 Juíza do Trabalho Substituta
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1ª VARA DO TRABALHO DE BAURU

Edital

Processo Nº ATOrd-0011406-58.2023.5.15.0005
AUTOR JOAO PAULO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ CARNEIRO
CARREIRA(OAB: 271759/SP)

RÉU KW LIMA SERVICOS LTDA

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

RÉU KMSI SERVICOS LTDA

RÉU MUNICIPIO DE BAURU

RÉU EXPECTATIVA VIGILANCIA
LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPECTATIVA VIGILANCIA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011406-58.2023.5.15.0005

Autor: JOÃO PAULO FELIX DOS SANTOS

Rés/Reclamadas: ESPERANÇA VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ:

23.722.195/0001-89  e OUTRAS

DESTINATÁRIA: EXPECTATIVA VIGILÂNCIA LIMITADA, CNPJ:

40.171.966/0001-06

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Pelo presente edital fica a reclamada/destinatária supra, que se

encontra em lugar incerto e não sabido, notificada para

comparecer à audiência INICIAL que se realizará no dia

10/06/2024 às 13h40, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações abaixo.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data: 10/06/2024 às 13:40

3- Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86145214048?pwd=QlBqQU5STnZwQ0Z6c0RsdFc1dk

9tdz09 ID da reunião: 861 4521 4048 Senha de acesso: 749127.

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

4- Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231026181440305000002148

08872?instancia=1 .

Atentar para a existência de outros documentos constantes dos

autos. O processo pode ser visto por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo

aplicativo JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

A destinatária deverá apresentar defesa até o horário da audiência,

sob pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. Com a defesa, Vossas Senhorias deverão apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

Pessoa Jurídica e documentos que pretendam utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF, nos termos da Lei. Caso necessário, poderá ser utilizado o

Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade para a

prática dos atos processuais pelo interessado. Fica facultada à

parte a apresentação de defesa oral.

Sendo a audiência INICIAL, as testemunhas estão dispensadas

do comparecimento. Na audiência lhe é facultado fazer-se

substituir por preposto que em seu nome poderá celebrar acordo,

receber e dar quitação. É aconselhável acompanhamento de

advogado.

Pelo presente a destinatária também fica intimada da decisão Id

49c03b6, a qual segue transcrita na íntegra:

"DECISÃO

Vistos, etc. Pleiteia a parte autora pelo deferimento de tutela

provisória de urgência cautelar, nos termos dos artigos 294 e

seguintes do NCPC. Requer a indisponibilidade de créditos que a

primeira reclamada tenha a receber do Município de Bauru, para

garantia de futura execução de seus créditos trabalhistas. Nos

termos do artigo 301 do NCPC, a tutela de urgência de natureza

cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro,

arrolamento de bens, ou qualquer outra medida idônea para a

asseguração do direito. A parte requerente deve demonstrar a lide e

seu fundamento, a exposição sumária do direito que se objetiva

assegurar e o perigo de dano ou ao risco ao resultado útil do

processo (NCPC, art. 305). Na hipótese dos autos, estão

demonstrados os requisitos para a concessão do provimento

cautelar pretendido, quais sejam, o "fumus boni iuris" e o “periculum

in mora”, na medida em que a reclamada não pagou o salário do

mês de agosto nem as verbas rescisórias dos trabalhadores, tendo

o Município de Bauru efetuado a retenção de pagamentos que

seriam efetuados à primeira reclamada e consignado em juízo (Proc

nº 0011294-89.2023.5.15.0005). Há, portanto, claro receio de que

os bens pertencentes à empregadora acabem exauridos, em

detrimento do crédito alimentar do trabalhador. Assim, para garantir

futura satisfação do crédito trabalhista do autor JOAO PAULO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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FELIX DOS SANTOS,CPF: 390.635.338-96DEFIRO,a título de

arresto/indisponibilidade, a reserva de numerário nos autos da Ação

d e  C o n s i g n a ç ã o  e m  P a g a m e n t o  P r o c  n º  0 0 1 1 2 9 4 -

89.2023.5.15.0005, no importe de R$23.291,51 (referente ao salário

de agosto/23 e verbas rescisórias). Para tanto, determino a juntada

de cópia da presente decisão nos autos do Proc nº 0011294-

89.2023.5.15.0005, para as providencias cabíveis. Designe-se

audiência e intimem-se as partes.

BAURU/SP, 19 de dezembro de 2023.

BRENO ORTIZ TAVARES COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

MMDRS"

Esta decisão também pode ser visualizada pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231219183950221000002186

90680?instancia=1 .

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial a destinatária indicada, é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT),

com prazo de 20 dias.

LUIS MARIO CARDOSO DE SÁ

     Técnico Judiciário

Processo Nº ATOrd-0011406-58.2023.5.15.0005
AUTOR JOAO PAULO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ CARNEIRO
CARREIRA(OAB: 271759/SP)

RÉU KW LIMA SERVICOS LTDA

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

RÉU KMSI SERVICOS LTDA

RÉU MUNICIPIO DE BAURU

RÉU EXPECTATIVA VIGILANCIA
LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KMSI SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011406-58.2023.5.15.0005

Autor: JOÃO PAULO FELIX DOS SANTOS

Rés/Reclamadas: ESPERANÇA VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ:

23.722.195/0001-89  e OUTRAS

DESTINATÁRIA: KMSI SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 50.235.656/0001

-61 

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Pelo presente edital fica a reclamada/destinatária supra, que se

encontra em lugar incerto e não sabido, notificada para

comparecer à audiência INICIAL que se realizará no dia

10/06/2024 às 13h40, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações abaixo.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data: 10/06/2024 às 13:40

3- Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86145214048?pwd=QlBqQU5STnZwQ0Z6c0RsdFc1dk

9tdz09 ID da reunião: 861 4521 4048 Senha de acesso: 749127.

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

4- Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231026181440305000002148

08872?instancia=1 .

Atentar para a existência de outros documentos constantes dos

autos. O processo pode ser visto por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo

aplicativo JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

A destinatária deverá apresentar defesa até o horário da audiência,

sob pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. Com a defesa, Vossas Senhorias deverão apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

Pessoa Jurídica e documentos que pretendam utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF, nos termos da Lei. Caso necessário, poderá ser utilizado o

Serviço de Auto Atendimento disponibilizado na Unidade para a

prática dos atos processuais pelo interessado. Fica facultada à

parte a apresentação de defesa oral.

Sendo a audiência INICIAL, as testemunhas estão dispensadas

do comparecimento. Na audiência lhe é facultado fazer-se

substituir por preposto que em seu nome poderá celebrar acordo,

receber e dar quitação. É aconselhável acompanhamento de

advogado.

Pelo presente a destinatária também fica intimada da decisão Id

49c03b6, a qual segue transcrita na íntegra:

"DECISÃO

Vistos, etc. Pleiteia a parte autora pelo deferimento de tutela

provisória de urgência cautelar, nos termos dos artigos 294 e

seguintes do NCPC. Requer a indisponibilidade de créditos que a

primeira reclamada tenha a receber do Município de Bauru, para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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garantia de futura execução de seus créditos trabalhistas. Nos

termos do artigo 301 do NCPC, a tutela de urgência de natureza

cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro,

arrolamento de bens, ou qualquer outra medida idônea para a

asseguração do direito. A parte requerente deve demonstrar a lide e

seu fundamento, a exposição sumária do direito que se objetiva

assegurar e o perigo de dano ou ao risco ao resultado útil do

processo (NCPC, art. 305). Na hipótese dos autos, estão

demonstrados os requisitos para a concessão do provimento

cautelar pretendido, quais sejam, o "fumus boni iuris" e o “periculum

in mora”, na medida em que a reclamada não pagou o salário do

mês de agosto nem as verbas rescisórias dos trabalhadores, tendo

o Município de Bauru efetuado a retenção de pagamentos que

seriam efetuados à primeira reclamada e consignado em juízo (Proc

nº 0011294-89.2023.5.15.0005). Há, portanto, claro receio de que

os bens pertencentes à empregadora acabem exauridos, em

detrimento do crédito alimentar do trabalhador. Assim, para garantir

futura satisfação do crédito trabalhista do autor JOAO PAULO

FELIX DOS SANTOS,CPF: 390.635.338-96DEFIRO,a título de

arresto/indisponibilidade, a reserva de numerário nos autos da Ação

d e  C o n s i g n a ç ã o  e m  P a g a m e n t o  P r o c  n º  0 0 1 1 2 9 4 -

89.2023.5.15.0005, no importe de R$23.291,51 (referente ao salário

de agosto/23 e verbas rescisórias). Para tanto, determino a juntada

de cópia da presente decisão nos autos do Proc nº 0011294-

89.2023.5.15.0005, para as providencias cabíveis. Designe-se

audiência e intimem-se as partes.

BAURU/SP, 19 de dezembro de 2023.

BRENO ORTIZ TAVARES COSTA

Juiz do Trabalho Substituto

MMDRS"

Esta decisão também pode ser visualizada pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231219183950221000002186

90680?instancia=1 .

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial a destinatária indicada, é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT),

com prazo de 20 dias.

LUIS MARIO CARDOSO DE SÁ

     Técnico Judiciário

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010059-53.2024.5.15.0005
AUTOR STEPHANYE APARECIDA PEREIRA

ALVES

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU CONCILIG TELEMARKETING E
COBRANCA LTDA.

ADVOGADO MARIA DE LURDES RONDINA
MANDALITI(OAB: 134450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANYE APARECIDA PEREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifeste-se sobre petição de id a9aa942, no prazo de 05 (cinco)

dias.

Processo Nº ATOrd-0011621-34.2023.5.15.0005
AUTOR ADRIANA SANTOS ROCHA DE

SOUZA

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

RÉU FUNDACAO ESTATAL REGIONAL DE
SAUDE - REGIAO DE BAURU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SANTOS ROCHA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. cientificada da remessa de peças do feito ao distribuidor

da Justiça Comum Estadual. 

Processo Nº ATOrd-0010286-82.2020.5.15.0005
AUTOR CARLOS ALEXANDRE BARBOSA

ADVOGADO FELIPE ALVAREZ DOS
SANTOS(OAB: 391397/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIANA PELIZARDO(OAB:
321357/SP)

RÉU ASSOCIACAO PEDAGOGICA AGUA
DO SOBRADO

ADVOGADO RAFAEL FANTINI CARLETTI(OAB:
282221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 675d3b3

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DESPACHO

Tendo em vista que deferida a gratuidade da justiça ao autora (id

063ec5c), a exigibilidade dos honorários advocatícios ficará

suspensa, em cumprimento à ADI 5766/DF.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010286-82.2020.5.15.0005
AUTOR CARLOS ALEXANDRE BARBOSA

ADVOGADO FELIPE ALVAREZ DOS
SANTOS(OAB: 391397/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIANA PELIZARDO(OAB:
321357/SP)

RÉU ASSOCIACAO PEDAGOGICA AGUA
DO SOBRADO

ADVOGADO RAFAEL FANTINI CARLETTI(OAB:
282221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PEDAGOGICA AGUA DO SOBRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 675d3b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que deferida a gratuidade da justiça ao autora (id

063ec5c), a exigibilidade dos honorários advocatícios ficará

suspensa, em cumprimento à ADI 5766/DF.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010084-66.2024.5.15.0005
AUTOR EDUARDO HENRIQUE SILVA DE

SOUSA

ADVOGADO BARBARA BELAO MECHE(OAB:
390115/SP)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

RÉU RESTAURANTE E CONVENIENCIA
MIYOSHI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HENRIQUE SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb87362

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para indicar o atual endereço da reclamada, no

prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

Informado, altere-se e intime-se a ré da audiência designada.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011382-30.2023.5.15.0005
AUTOR JOSE LUIS MANIN

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU A. G. M. PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENAN ZILIOTI SILVA(OAB:
300996/SP)

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS MANIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93f6425

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao recurso interposto, considerando-se que

interposto por pessoa estranha a lide, sem juntada das razões

recursais ou indicação da autoridade competente.

Ainda, a sentença homologatória de acordo é irrecorrível, conforme

súmula 100 do C. TST.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

MAP

Processo Nº ATOrd-0011382-30.2023.5.15.0005
AUTOR JOSE LUIS MANIN

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)
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RÉU A. G. M. PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENAN ZILIOTI SILVA(OAB:
300996/SP)

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. G. M. PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93f6425

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao recurso interposto, considerando-se que

interposto por pessoa estranha a lide, sem juntada das razões

recursais ou indicação da autoridade competente.

Ainda, a sentença homologatória de acordo é irrecorrível, conforme

súmula 100 do C. TST.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

MAP

Processo Nº ATSum-0011120-80.2023.5.15.0005
AUTOR FAGNER RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2706a8c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

MJLD

Processo Nº ATSum-0011120-80.2023.5.15.0005
AUTOR FAGNER RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2706a8c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

MJLD

Processo Nº ATOrd-0010216-60.2023.5.15.0005
AUTOR VALMIR ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979/MS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO EDMILSON FERREIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada da juntada aos autos do laudo pericial

médico.

Processo Nº ATSum-0010232-77.2024.5.15.0005
AUTOR VANESSA DE FATIMA ROCHA

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE RUBIA(OAB:
378830/SP)

RÉU BIO-BIOMEDICAL DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS MEDICOS E
ODONTOLOGICOS LTDA

RÉU BIONNOVATION PRODUTOS
BIOMEDICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE FATIMA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA TELE PRESENCIAL

DESTINATÁRIO: VANESSA DE FATIMA ROCHA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo.

Tipo de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 22/04/2024 14:30h

3- Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86145214048?pwd=QlBqQU5STnZwQ0Z6c0RsdFc1dk

9tdz09 ID da reunião: 861 4521 4048 Senha de acesso: 749127.

Será utilizada plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Fica V.Sa. notificado a comparecer à audiência por

videoconferência mediante acesso ao link acima, no dia e horário

designado, portando documento com foto.O acesso à audiência

poderá ser efetivado pelo uso de smartphone ou computador

pessoal com câmera.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Testemunhas dispensadas.

Processo Nº ATSum-0010357-45.2024.5.15.0005
AUTOR BRUNO ANTONIO JUSTINO

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ANTONIO JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA TELE PRESENCIAL

DESTINATÁRIO: BRUNO ANTONIO JUSTINO

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo.

Tipo de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 22/04/2024 15:00h

3- Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86145214048?pwd=QlBqQU5STnZwQ0Z6c0RsdFc1dk

9tdz09 ID da reunião: 861 4521 4048 Senha de acesso: 749127.

Será utilizada plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Fica V.Sa. notificado a comparecer à audiência por

videoconferência mediante acesso ao link acima, no dia e horário

designado, portando documento com foto.O acesso à audiência

poderá ser efetivado pelo uso de smartphone ou computador

pessoal com câmera.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.
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Testemunhas dispensadas.

Processo Nº ATSum-0010334-02.2024.5.15.0005
AUTOR GABRIELA APARECIDA MARANHO

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU OTICA GOLDEN MIX BAURU LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA APARECIDA MARANHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA TELE PRESENCIAL

DESTINATÁRIO: GABRIELA APARECIDA MARANHO

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo.

Tipo de Audiência: Una por videoconferência.

2- Data : 27/05/2024 14:50h

3- Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82335308963?pwd=ZzJhaVZQdFpUWFFQbUgrdFd3c

3k3Zz09 ID da reunião: 82335308963 Senha de acesso: 124413.

Será utilizada plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Fica V.Sa. notificado a comparecer à audiência por

videoconferência mediante acesso ao link acima, no dia e horário

designado, portando documento com foto.O acesso à audiência

poderá ser efetivado pelo uso de smartphone ou computador

pessoal com câmera.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Testemunhas deverão ser arroladas com 30 dias de

antecedência, sob pena de preclusão.

Processo Nº ATOrd-0010348-83.2024.5.15.0005
AUTOR CASSIANI DOS SANTOS SILVA

MOISES

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANI DOS SANTOS SILVA MOISES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA TELE PRESENCIAL

DESTINATÁRIO: CASSIANI DOS SANTOS SILVA MOISES

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 22/04/2024 13:35h

3- Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86145214048?pwd=QlBqQU5STnZwQ0Z6c0RsdFc1dk

9tdz09 ID da reunião: 861 4521 4048 Senha de acesso: 749127.

Será utilizada plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Fica V.Sa. notificado a comparecer à audiência por

videoconferência mediante acesso ao link acima, no dia e horário

designado, portando documento com foto.O acesso à audiência

poderá ser efetivado pelo uso de smartphone ou computador

pessoal com câmera.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Processo Nº ATOrd-0011630-30.2022.5.15.0005
AUTOR FRANCISCO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO CAROLINE BARRAVIERA
NOBREGA(OAB: 332138/SP)

ADVOGADO DIEGO DE CAMARGO
MORAES(OAB: 481951/SP)

RÉU ROSSETTI FILHOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO BERTOLLA
NICOLINI(OAB: 359371/SP)

ADVOGADO YARA RIBEIRO BETTI
GONFIANTINI(OAB: 214672/SP)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

PERITO ARON WAJNGARTEN

PERITO ROBERTA OLIVEIRA LANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALVES DE FREITAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5753a13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

A parte reclamante interpôs reclamação trabalhista em face das

reclamadas, pretendendo as verbas descritas na inicial. Juntou

documentos.

As reclamadas foram citadas e apresentaram contestação com

documentos.

Designaram-se perícias médica e de engenharia.

Foram produzidas provas orais em audiência.

Alegações finais por memoriais.

Rejeitadas as tentativas de conciliação.

É o relatório.

Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

ILEGITIMIDADE PASSIVA

É parte legítima passiva aquela em face de quem se apresenta a

pretensão.

O direito processual (meio de se buscar o bem pretendido em face

de alguém) é autônomo, desvinculado do direito material (bem

pretendido).

Na apreciação da legitimidade não se analisa se de fato o autor

tem direito à pretensão material e se a responsabilidade é daquele

que figura no polo passivo, isto é matéria de mérito e não de

preliminar. Nesta fase não se faz incursão no mérito para se aferir

legitimidade.

Desta forma, é parte legítima aquela indicada para figurar no polo

passivo, ainda que se possa rejeitar a pretensão material do autor.

Ainda que outro seja o responsável pela pretensão.

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.

JUSTIÇA GRATUITA

O § 1º do art. 14 da Lei 5.584/70 estabelece como condição para a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ter o empregado

salário de até o dobro do mínimo.

No limite desta remuneração há presunção de hipossuficiência

econômica a assegurar o direito à Justiça Gratuita.

A mesma norma assegura o benefício àquele que perceba valor

superior ao dobro do mínimo, mas impõe que prove que a sua

situação econômica não lhe permite demandar sem prejuízo do

sustento próprio e da família.

O § 2º estabelece a forma que a prova deve ser produzida.

Ocorre que se flexibilizou a prova pela declaração do empregado de

que a sua situação econômica não lhe permite demandar sem

prejuízo do sustento próprio e da família.

Passou a bastar a declaração de hipossuficiência para se presumir

esta condição, isto porque a declaração goza de presunção de

veracidade. Presume-se, por interpretação da Lei 5.584/70, que a

declaração prestada pela parte seja digna de fé. Não se exige a

produção de outras provas, cabendo à parte contrária produzir

prova contrariando a presunção mencionada.

O § 3º do art.790 da CLT, por força da Lei 13.467/2017, assegurou

o mesmo direito, sem a necessidade de comprovação da

hipossuficiência àquele que receba até 40% do limite máximo do

regime geral da previdência, o que corresponde à R$3.114,41,

considerando que o limite máximo do regime geral da previdência,

em 2024, corresponde à R$7.786,02.

Acima deste limite, por força do § 4º do art.790 da CLT, a parte

obriga-se a provar a insuficiência de recurso para gozar dos

benefícios da justiça gratuita.

A parte reclamante, pelas informações existentes nos autos,

encontra-se no limite previsto no § 3º.

Não há comprovação, por parte da reclamada, de que a parte

reclamante não atende aos requisitos autorizadores da concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Ante a presença dos requisitos da Lei 5.584/70 e do § 3º do art. 790

da CLT, defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Ante a ausência de alegação e comprovação de fato interruptivo ou

suspensivo da prescrição, e tendo sido a ação proposta em

19/12/2022, acolho o pedido da reclamada e pronuncio a prescrição

da pretensão do reclamante quanto aos créditos pleiteados na

presente ação anteriores a 19/12/2017, nos termos do inciso XXIX

do art. 7º da CF/88, pelo que extingo o feito quanto a estas

pretensões, nos termos do inciso II do art.487 do CPC.

MÉRITO

DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL APLICÁVEL – LEI

13.467/2017

Quanto ao direito material, nos termos do caput e parágrafos do

art.2º do Decreto-Lei 4.657/1942, a lei vigora até que outra a

modifique ou revogue. Desta forma, aplica-se o direito material da

data dos fatos que geraram o direito material pretendido.

Não há falar em afronta ao princípio constitucional do direito
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adquirido ao se aplicar o teor da nova lei para os fatos ocorrido em

sua vigência, pois somente há possibilidade de se discutir direito

adquirido, com base no direito material anterior, em relação aos

fatos geradores ocorridos naquela oportunidade, e desde que

cumpridos todos os requisitos, até aquela oportunidade, a torná-lo -

o direito - exigível. Não tendo havido o cumprimento dos requisitos,

não há falar em direito adquirido, mas em mera expectativa de

direito, o que não é constitucionalmente garantido.

Quanto ao direito processual, com fundamento na teoria do

isolamento dos atos, com previsão do art.14 do CPC, a nova lei não

retroage, restando respeitados os atos processuais praticados e as

situações jurídicas consolidadas na vigência da norma revogada,

todavia, para os atos subsequentes a serem praticados na vigência

da nova lei processual, a aplicação da norma é imediata,

ressalvadas algumas peculiaridades acerca do recurso e prazos

recursais.

ACIDENTE DE TRABALHO - DANOS MORAIS - DANOS

ESTÉTICOS - PENSIONAMENTO VITALÍCIO - CUSTEIO DE

TRATAMENTOS NECESSÁRIOS PARA ATENUAR OU MINIMIZAR

AS SEQUELAS DO ACIDENTE

Relata o autor que “no dia 26 de maio de 2021, por volta das 17

horase 20 (minutos), estava desenvolvendo suas atividades, em

cima da escada, próximo ao caminhão, auxi l iando no

direcionamento do material içado pela ponte rolante para dentro do

caminhão com as mãos quando o arame que prendia o material se

rompeu e cem treliças de ferro, estimada em mais de uma tonelada,

caíram sobre o Reclamante, esmagando seu corpo imediatamente”.

Afirma que “a Reclamada, mesmo tendo ciência de que o

arame que carregava os materiais içados na ponte rolante não era

o correto suporte e que não aguentaria os materiais elevados,

quedou-se inerte e não realizou a substituição, culminando no grave

acidente de trabalho”.

Alega que “estava sozinho quando o acidente ocorreu, e,

devido ao esmagamento foi acordar somente 9 (nove) dias após o

acidente no hospital”.

Informa ainda que “sofreu politraumatismo, com fratura de todos os

processos transversos direito, primeiro, quarto e quinto esquerdos,

fratura do terceiro e quarto processos espinhosos, fratura

nasal sem desvio, hematoma retroperitonial, fratura do colo de

fêmur direito e maléolo last esq, fratura de todos os arcos costais a

esquerda com desalinhamento ósseo e afundamento, fratura do

primeiro arco costal direito e décimo primeiro e décimo

segundo, hemopneumotórac a esquerda associado a atelectasia

do pulmão adjacente, contusões hemorrágicas em lobo superior

inferior direito, lobo médio e segmento anterio do lobo superior

direito, AVC de território de artéria cerebral média direita e

eliologia definidada: dissecção de artérias carótidas traumática,

conforme relatório médico”.

Aduz que “não obstante tomar conhecimento do nível de lesão e

sequelas do Reclamante, a Reclamada permaneceu inerte, sem

fornecer tratamento medicamentoso, fisioterapia e médica ao

Reclamante, sendo que toda essa situação se deu por ato ilegal da

Reclamada, por sua negligência de não ter substituído o arame

utilizado na içagem dos materiais por cabo de aço próprio”.

Com esses argumentos, pretende indenizações por danos morais,

materiais e estéticos, bem como seja a reclamada compelida a

custear todos os tratamentos necessários à minimização das

sequelas do acidente pelo tempo que for necessário.

A reclamada contesta todas as pretensões do autor.

Sustenta que “é empresa familiar, com tradição de mais de 25

anos de história, tradição e seriedade nos trabalhos, e

demonstra apreço extremo aos seus colaboradores, empregando

colaboradores que permanecem há anos na empresa - a exemplo

do próprio reclamante, desde 2012 nos serviços de “Operação de

Distribuição. A empresa emprega, por diversas vezes, não só uma

pessoa da mesma família, mas muitas vezes o pai, filhos,

sobrinhos, cunhados de um mesmo colaborador – aliás, é o caso

do reclamante e seus filhos, dois irmãos e genro, que estão

ativos na empresa”.

Aduz que “A REALIDADE FÁTICA OCORRIDA é que TEVE O

RECLAMANTE CULPA ÚNICA E EXCLUSIVA NO QUE SE

PROCEDEU COM ELE MESMO, NOS DANOS SOFRIDOS E 

SOBRE  TODA  A  QUESTÃO,  fazendo  com  que  todos  os 

pleitos  indenizatórios  sejam AFASTADOS TOTALMENTE, e é o

que se vai evidenciar detalhadamente adiante”.

Informa que

“o PROCEDIMENTO CORRETO e seguro para o carregamento

dos caminhões no Pórtico da empresa e do material (treliças)

é o seguinte:

1º) Em um primeiro momento, estando os feixes/lotes de

treliças acondicionados na baia de estocagem, o “Operador de

Distribuição”, como parte de suas funções, deve averiguar a

correção de todos os fatores conforme documento de inspeção do

local (acima colacionado, por ex.:);

2ª) posicionar o CABO DE AÇO/FITA DE AMARRAÇÃO em

torno do volume limite de treliças - máximo de 100 peças/1000

kg - conectando aos ganchos de sustentação, posicionando-o

segura e corretamente após conferência;

3ª) afastar-se do local com o controle sem fio da Ponte Rolante,

para que possa ficar a distância segura do caminho pelo qual os

materiais percorrerão até a carroceria do caminhão estacionado no

Pórtico (local onde ficam acondicionadas as treliças e o
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caminhão no momento do carregamento) retirando os feixes de

treliça da baia (máximo de 100 peças/1000kg e iniciando o

movimento com a aponte rolante;

4ª) Com a distância segura, SEM QUE TRANSPORTE A CARGA

SOBRE PESSOAS OU A SI PROPRIO, aciona a ponte rolante

para içar o pacote amarrado para ir subindo a uma altura

segura e possível de posicionar lateralmente e acima do caminhão

estacionado no Pórtico;

5º) Utilizando-se a escada posicionada na lateral do caminhão e

com os feixes/lotes de treliça posicionados sobre o caminhão e a

uma altura segura não superior a sua cabeça, sobe na escada e

auxilia a descida do feixe/lote na carroceria do caminhão para

o completo carregamento e finalização, e

6º) Por último, retira o cabo de aço/cinta de amarração e finaliza o

carregamento, única questão que faz com suas próprias mãos.

Todo esse procedimento é adotado diariamente na reclamada,

sendo que todos os Operadores de Distribuição tem total e

inequívoca ciência de todos os passos, itens e procedimentos de

segurança, já que contam com treinamentos reiterados sobre

o tema e todos os demais que envolvem a sua função,

passam por integração, reciclagem, tem cursos específicos da

função aplicados (conforme certificados do reclamante) além de

fornecimento de EPIs necessários para as respectivas funções.

Pois bem, conforme consta na INVESTIGAÇÃO DE

OCORRÊNCIA, que instrui a presente defesa, foram averiguadas as

circunstâncias dos fatos que demonstram diversas incongruências

de conduta do próprio reclamante, as quais foram

posteriormente confirmadas pelo próprio reclamante ao Sr. Donato

(in memorian) e Sra. Thaís, assim como pelos próprios filhos, em

reunião posterior realizada.

O reclamante, na data do acidente (26/05/2021), detinha 8 anos e 8

meses de empresa, exercendo O MESMO cargo e atribuições

(OPERADOR DE DISTRIBUIÇÃO).

Na descrição do acidente consta que o reclamante (Sr.

Francisco) IÇOU 6 LOTES/FEIXES, aproximadamente, de

treliças para carregar o respectivo caminhão posicionado no

pórtico (local onde são carregados os caminhões dessa carga

específica, como acima visto), COM ARAME DE AMARRAÇÃO

INADEQUADO À OPERAÇÃO, içando peso de 1.830kg com o

fio de sustentação EQUIVOCADO e, ainda, TRANSPONDO O

MATERIAL SUSPENSO ACIMA DE SI PRÓPRIO,  COM

ARAME INADEQUADO, SEM USO DE CABO DE AÇO/FITA DE

AMARRAÇÃO.

Nessa descrição se consegue verificar as INÚMERAS

QUESTÕES NEGLIGENTES E IMPRUDENTES do PRÓPRIO

RECLAMANTE nos procedimentos adotados e que geraram o

acidente consigo mesmo e que demonstram a sua CULPA

EXCLUSIVA DO ACIDENTE”.

Pugna pela improcedência das pretensões em razão da culpa

exclusiva da vítima.

Passo à análise.

A classificação do acidente para fins previdenciários difere daquela

adotada para fins de responsabilização do empregador na seara

trabalhista, isto é, provém do fato de a vítima ser segurada

obrigatória, respondendo o órgão previdenciário oficial pelos

benefícios previstos em lei e, portanto, a responsabilidade do INSS

decorre da teoria do risco integral, de natureza objetiva, sendo

devida mesmo nos casos de culpa exclusiva da vítima.

Assim sendo, a lei garante aos segurados, por meio de benefícios

do seguro obrigatório oficial, a cobertura por todos os acidentes e

doenças nos períodos de afastamentos, havendo ou não nexo com

o trabalho desenvolvido.

Destarte, o fundamento para a incidência de benefícios

previdenciários decorrentes do acidente não se confunde com o

fundamento para a responsabilização civil do empregador, o qual

pode responder por indenização nos casos de dolo ou culpa, por

ação ou omissão, por dano previsto em norma legal específica,

independentemente de dolo ou culpa ou por dano resultante de

atividade de risco.

Para a caracterização da responsabilidade acidentária devem estar

presentes os seguintes requisitos: o fato lesivo, o nexo causal e o

dano.

O conceito de nexo causal estabelece o vínculo ou relação de

causa e efeito entre a conduta ofensiva e o dano por ela causado,

devendo o segundo ser decorrência do primeiro. Ele permite

identificar a origem do fato gerador do dano e, consequentemente, a

titularidade da conduta lesiva, ou a excludente de causalidade.

Sintetizando, temos que a atividade de busca do liame causal

caracteriza um juízo de imputação jurídica ou então de fatores

excludentes de imputação em relação ao dano.

Impõe-se a análise da situação concreta a fim de se verificar se o

dano decorrente de um acidente de trânsito foi causado pelo

motorista, pela vítima, por terceiros, por caso fortuito ou por força

maior.

Por sua vez, as excludentes do nexo causal, assim entendidos os

fatores primitivos que eliminam ou rompem a relação de

causalidade entre o dano e eventual comportamento dos

envolvidos, podem ser classificadas como excludentes subjetivas

(fato exclusivo da vítima e fato exclusivo de terceiro) ou objetivas

(caso fortuito e força maior).

Caracteriza-se o fato exclusivo da vítima quando constatada a

ocorrência de dano que se deve exclusivamente à sua própria
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conduta (da vítima), sendo a vítima a ofensora de si mesma.

Assim, em consonância com a melhor doutrina, temos que se o

acidente ocorre por negligência, imprudência ou imperícia do

próprio trabalhador fica afastada a responsabilidade do empregador,

assim como também acontece quando há fato de terceiro, desde

que o empregador não seja por ele (terceiro) responsável ou o

acidente não ocorra no estabelecimento.

Importa destacar que é irrelevante se a atividade é ou não de risco

para casos em que há fato exclusivo da vítima, como no clássico

exemplo de um piloto contratado para trazer uma aeronave do sul

do país para o norte e a arremessa contra um morro, vindo a

falecer, caso em que se exime totalmente de responsabilidade o

proprietário da aeronave.

Por fim, tratando-se de alegação de culpa exclusiva, cabe à

reclamada demonstrar-lhe a ocorrência, por se tratar de fato

impeditivo às indenizações pleiteadas, todas decorrentes da

responsabilidade civil, à luz do inciso II dos arts. 818 da CLT e 373

do CPC.

No presente feito, juntou-se a Ata de Reunição Extraordinária da

CIPA (Id 1cf54fa) para apuração das condições em que ocorreu o

acidente. Nesta reunião, constatou-se que o reclamante não seguiu

as orientações de segurança pois içou carga em quantidade maior

do que a recomendada, utilizando-se do arame que mantém as

treliças unidas - ao passo que o correto seria a utilização do cabo

de aço/”fita de amarração” -, e ainda “passou” o material sobre ele,

ocasionando o acidente. Constou ainda da ata de reunião que o

reclamante exercia a função há pelo menos 8 anos e que todos os

treinamentos, orientações e EPIs estavam em dia.

No mesmo sentido, realizada a investigação do acidente (Id

b227f0d) por empresa especializada, constatou-se que às “17h do

dia 26/05/2021, o funcionário içou 06 lotes de treliças para carregar

o caminhão. Porém, o arame de amarração do lote rompeu

derrubando o material sobre o funcionário, que se localizava sobre a

escada da plataforma”.

A causa principal teria sido “transpor o material suspenso sobre

pessoas” e as causas intermediárias foram “içar uma quantidade

acima do recomendado”, sem utilização da fita de amarração

adequada ao procedimento.

Na sequência, colheram-se os depoimentos de três testemunhas da

reclamada e de duas testemunhas do reclamante.

A primeira testemunha da ré, Sr. Fábio Araújo dos Santos, assim se

manifestou

que o operador de distribuição recebe uma ordem de serviço, ou

para descarga ou para carregamento do material; que se for

para carregar caminhão irá separar os materiais, passar o cabo

de aço e carregar o caminhão;

que estava presente no dia do acidente;

que no dia do acidente o reclamante estava carregando seis

pacotes de treliças de 12 metros;

que como procedimento de segurança ele deveria ter

carregado metade disso;

que o reclamante sabia que não poderia carregar tantos

pacotes pois já estava há muitos anos na empresa;

que o acidente ocorreu por volta das 17h/17h15, no fim do

expediente; que o horário normal de término da jornada do

reclamante era às 17h, mas às vezes ele poderia fazer até duas

horas extras para terminar o procedimento que estava fazendo;

que são utilizados cabos de aço para fazer o içamento do

material da ponte rolante;

que os operadores e o reclamante tem conhecimento de que

devem utilizar o cabo de aço e todo mês há 15 minutos de

treinamento com o técnico de segurança;

(...) que no dia do acidente o reclamante carregou quantidade

de pacotes além do permitido e não usou o cabo de aço,

acreditando o depoente que ele fez isso para andar mais

rápido;

que é obrigatório o uso do cabo de aço;

que o carregamento de treliças é feito com um controle

remoto sem fio, carrega o caminhão a distância, sem passar

por cima de si próprio ou de outras pessoas, e após o material

colocado no caminhão, o operador sobe na escada para subir no

caminhão e retirar o cabo de aço;

que o reclamante prendeu a ponte no arame que vem

amarrando os pacotes, ergueu os pacotes, e quando passava

por cima dele o arame estourou e as treliças caíram sobre ele;

que os arames servem apenas para amarrar os pacotes, mas

não são fortes o suficiente para suportar o peso dos

pacotes e por isso é necessário o cabo de aço;

que o cabo de aço fica disponível no pórtico e os cabos

reservas ficam no depósito;

que é proibido passar os pacotes por cima das pessoas que

estejam no local, por esse motivo foi adotado procedimento

com controle remoto sem fio para assim manter distância de

segurança;

que antes da operação de qualquer equipamento, o

documento TAG deve ser preenchido, sendo um checklist da

inspeção do equipamento antes do início do procedimento;

que o reclamante preenchia este documento todos os dias

certinho, e o fez também no dia do acidente;

que mesmo assim, o reclamante usou o arame e marcou o cabo

de aço no tag como regular;

que no inicio do procedimento não é permitido ficar na escada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3268
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ao lado do caminhão; que a escada deve ser acessada para

desprender os cabos de aço;

que no momento do acidente o reclamante estava em cima da

escada, e o material caiu parte sobre ele e parte no chão; que isso

ocorreu no início da operação de carregamento;

que no dia do acidente o depoente e outras duas pessoas

socorreram o reclamante, retirando-o de debaixo dos

pacotes, e rapidamente o resgate chegou; que posteriormente a

funcionaria do RH Tais foi autorizada a prestar todo e qualquer

auxílio demandado pelo reclamante;

que o reclamante no local do acidente acordou e perguntou ao

depoente quem o retirou de baixo dos pacotes e pediu água;

(...) que o depoente é o encarregado que fiscaliza a atividade do

reclamante; que o reclamante não tinha o hábito de usar arame

para içar treliça;

que no caso dos pacotes que estavam sendo carregados no dia

do acidente, o peso limite para o carregamento deste produto

era de aproximadamente uma tonelada; que o peso dos seis

pacotes carregados de uma vez pelo reclamante estava

pesando o dobro;

que no local há balança dinamômetro, mas cada pacote vem com

sua etiqueta com especificação e peso; que o material içado na

balança; que o balancinho, que é a peça que ergue o pacote, é

preso por três cabos ao pacote, e um cabo de aço ergue o

balancinho até a talha; que não há oscilação do balancinho pois

o içamento é lento; que a atividade não é considerada perigosa se

seguidos os procedimentos de segurança.

A segunda testemunha da reclamada, Sr. Lucas Lobato de Oliveira,

também presente no dia do acidente, sendo um dos que socorreu o

reclamante, também afirmou que é obrigatório o uso do cabo de

aço, o qual fica ao lado do balancinho. Afirmou ainda que o

reclamante usou arame, enquanto o correto seria usar cabo de aço,

para içar o material. Disse também que o reclamante ergueu

excesso de peso, e que há treinamentos sobre como realizar

corretamente o processo.

A terceira testemunha da reclamada, Sr. Thais Bueno dos Reis,

afirmou que o reclamante ergueu excesso de peso no dia do

acidente (sendo o máximo possível de ser erguido 1.000 kg) e que

movimentou o material por cima dele, utilizando-se de arames, o

que não é permitido, devendo-se utilizar, para tanto, cabos de aço.

Afirmou ainda que nunca houve acidente antes, que há DDS mensal

e que o reclamante era operador de distribuição há 8 anos. Afirmou

ainda que a empresa forneceu cadeira de roda, de banho, sonda,

alimentação, fralda, pagou salário por 2 meses e valores mensais

para complementar o valor do benefício do INSS.

Os depoimentos das testemunhas da ré estão em conformidade

com o relatório de investigação produzido por empresa

especializada em segurança do trabalho e com as apurações da

CIPA.

Resta demonstrado que o trabalhador era plenamente conhecedor

de suas atribuições e dos procedimentos de segurança necessários

ao correto desempenho delas pois já contava mais de 8 anos de

serviço, sempre como operador de distribuição.

O reclamante participou de incontáveis treinamentos, conforme

documentos juntados aos autos pela ré e por ele assinados.

Antes das operações de carregamento, o reclamante inspecionava

previamente o equipamento, e comprovadamente o fez no dia do

acidente (26/05/2021), tanto que assinalou a conformidade destes,

conforme comprova o relatório de inspeção de Id b9a1c35.

Ainda, de acordo com o relatório de investigação, o reclamante

ergueu 06 lotes de treliças, num total de 1.830 Kg, quantidade

manifestamente superior à carga máxima permitida (1.000 kg).

O relatório de apuração indicou que a “fita de amarração”/cabo de

aço não estava em uso, comprovando-se, assim, que o reclamante

não a utilizou durante o procedimento, mesmo sabendo da

obrigatoriedade de assim proceder.

Na sequência, o próprio autor admite que estava em cima da

escada no momento em que as treliças se desprenderam, o que se

mostra absolutamente temerário e desnecessário pois a

movimentação do pacote ocorre com o uso de controle remoto

justamente para evitar a aproximação durante a movimentação,

devendo a escada ser usada após a deposição das treliças na

carroceria do caminhão para desprendimento do gancho,

procedimento esta a ser realizado pelo empregado.

Sendo o procedimento automatizado e operado com controle

remoto, e sendo a carga treliças de ferro com peso de quase uma

tonelada, não há lógica alguma na alegação de que é necessário

permanecer sobre a escada para auxiliar a movimentação do

pesado material enquanto é baixado, até porque o procedimento é

feito de forma lenta, o que é compreensível dado o peso da carga.

Além disso, é expressamente vedado movimentar a carga sobre

pessoas, e caso o operador permaneça na escada, a carga

necessariamente se deslocará, em algum momento, sobre o

operador, enquanto é posicionada sobre a carroceria do caminhão,

o que é terminantemente proibido e própria razão de ser da

utilização do controle remoto.

Caso este fosse mesmo o padrão utilizado frequentemente pelo

reclamante, decerto já teria ele sido dispensado logo no início do

contrato, dada a temeridade do comportamento, e não

permaneceria na empresa por nada menos que 8 anos.

Aliás, provavelmente por excesso de confiança e por pressa para

deixar o serviço, resolveu içar treliças em quantidade muito superior
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à permitida, sem utilização do equipamento correto (cabo de aço/fita

de amarração), e ainda decidiu passar o material por cima de si

próprio, pois no afã de terminar as atividades (já estava no final de

seu expediente), já estava posicionado na escada enquanto as

treliças baixavam para então desatar o gancho, levando à

ocorrência do infortúnio. Era uma tragédia anunciada.

Observo, inclusive, que o reclamante, ao preencher o checklist de Id

b9a1c35, realizado sempre de forma prévia à operação de

içamento, deliberadamente marcou como “Adequado” o campo

“Acessórios” (dentre os quais estão ganchos, cabos, balancim,

bancadas, réguas e desbobinadores), mas, mesmo assim,

inexplicavelmente, não o utilizou.

A sucessão de irregularidades praticadas pelo experiente

empregado acabaram criaram condições para ocorrência da

tragédia, a qual, infelizmente, se verificou.

Apesar de as testemunhas do autores, Srs. Reginaldo Aparecido

Bento e Ednardo de Souza, af i rmarem “que não havia

disponibilização de cabo de aço, mas apenas arame passado nas

treliças; que durante todo o período trabalhado o procedimento

aconteceu assim” e “que era função do reclamante subir em uma

escada na lateral do caminhão e auxiliar manualmente no

alinhamento das treliças a serem colocados na carroceria do

caminhão enquanto elas eram baixadas” (Reginaldo), e “que as

treliças ao serem içadas já vinham amarradas no arame e este era

usado para fazer o carregamento; que na época do depoente não

havia cabo de aço para movimentar as treliças; que erguia o

material na ponte, subia na escada, alinhava o material com a mão

para baixar certinho em cima do caminhão; que depois que

baixasse o material em cima da carroceria, subia em cima do

material para soltar os ganchos; que o material vem da ponte

rolante em altura superior a do operador; que o material está

posicionado mais alto mas não chega a passar por cima do

operador; que não recebeu treinamento para trabalhar com

içamento de treliças”, não é minimamente crível que este fosse o

procedimento habitualmente adotado, a uma porquanto seria

humanamente alinhar as treliças que somavam quase uma

tonelada; a duas, porquanto fatalmente outros acidentes já teriam

ocorrido anteriormente dada a manifesta fragilidade dos arames, os

quais eram usados para manter as treliças unidas, e não para

suspendê-las e movimentá-las, sendo o acidente que vitimou o

trabalhador, com nada menos que 8 anos de experiência na mesma

função, evento único, devendo-se, ainda, observar que os

carregamentos ocorriam quase todos os dias, conforme relatórios

de Id b9a1c35; a três porquanto o empregado seria rapidamente

dispensado do serviço, inclusive por justa causa, e não

permanecido por 8 anos na função; a quatro porquanto não haveria

tantos certificados de participação em diversos cursos técnicos e

treinamentos para atuação na atividade, dos quais o autor

comprovadamente participou desde sua admissão.

Além disso, não há lógica alguma em movimentar o material içado

por cima de si se os comandos ocorrem por controle remoto

justamente com o objetivo de evitar a aproximação.

As apurações realizadas pela CIPA e pela empresa especializada

foram integralmente corroboradas pela prova oral produzida pela ré,

demonstrando-se a gravidade da conduta do autor que colocou a si

e aos demais companheiros de trabalho em alto risco.

Além disso, os depoimentos estão em consonância com as demais

provas documentais a atestarem os treinamentos recebidos pelo

reclamante.

Por fim, embora o autor alegue que a reclamada não lhe prestou

qualquer auxílio, tal afirmação é evidentemente inverídica pois a ré

produziu prova documental demonstrando que custeou inúmeras

despesas do trabalhador, não o abandonando à própria sorte.

Por todo o exposto, tenho que a reclamada se desvencilhou,

satisfatoriamente, se seu ônus probatório, à luz do inciso II do art.

818 da CLT.

Não há, portanto, possibilidade de se imputar à reclamada qualquer

responsabilidade pois não deu ela causa ao ocorrido, havendo, no

caso, configuração de excludente subjetiva (fato exclusivo da

vítima), o que implica quebra do nexo causal.

Rompido o nexo de causalidade, não se fazem presentes,

concomitantemente, os requisitos da responsabilidade civil a

ensejar a obrigação de indenizar àquele apontado ofensor, pois

ofensor não foi.

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos de danos

morais, materiais e estéticos, bem como de custeio de todos os

tratamentos necessários à minimização das sequelas do acidente.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A parte reclamante alega que trabalhava exposto a agente insalubre

e pretende a condenação da reclamada ao pagamento de adicional

de insalubridade e reflexos.

A reclamada contesta

Passo a analisar.

Foi realizada perícia, tendo comparecido no local a perita, a qual

analisou a documentação pertinente, entrevistou as partes, analisou

o ambiente de trabalho e o fotografou e concluiu conforme segue:

CONCLUSÃO

Considerando-se  as  informações  dos ambientes de  trabalho,

as  atribuições  do Reclamante, as entrevistas e baseado na

Norma Regulamentadora NR 15 - Atividades e Operações

Insalubres, aprovada pela Portaria 3.214 de 08/06/78, concluo que:

As atividades desenvolvidas pela Reclamante tem características
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que NÂO ensejam condições de insalubridade, de acordo com a NR

- 15 - Atividades e Operações INSALUBRES.

Conforme já mencionado anteriormente, e S.M.J., respeitando o

mérito exclusivo do MM Juizo, o signatário Não sugere, para o

enquadramento das atividades de trabalho do Reclamante, como

em condições de insalubridade no período.

Não há nos autos elementos a elidir a conclusão do perito.

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Diante da culpa exclusiva da vítima, não há responsabilidade a ser

atribuída à devedora principal.

Consequentemente, não há responsabilidade subsidiária nem

solidária a ser atribuída aos demais integrantes do polo passivo.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

HONORÁRIOS PERICIAIS - PERÍCIA MÉDICA

Diante do reconhecimento da culpa exclusiva da vítima, é a parte

reclamante a sucumbente na pretensão objeto da perícia,

incumbindo-lhe, assim, arcar com o pagamento dos honorários

periciais. Todavia, sendo beneficiária da justiça gratuita, incumbe à

União o custeio dos honorários.

Arbitro os honorários periciais no teto do limite estabelecido no

art.21 da Resolução CSJT 247, de 25/10/2019.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os honorários ao E.TRT

da 15ª Região e repassem-nos ao perito até atingir o teto

estabelecido no art.21 da Resolução CSJT 247, de 25/10/2019.

HONORÁRIOS PERICIAIS - PERÍCIA DE ENGENHARIA

Sendo a parte reclamante a sucumbente na pretensão objeto da

perícia, incumbe-lhe arcar com o pagamento dos honorários

periciais. Todavia, sendo beneficiária da justiça gratuita, incumbe à

União o custeio dos honorários.

Arbitro os honorários periciais no teto do limite estabelecido no

art.21 da Resolução CSJT 247, de 25/10/2019.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os honorários ao E.TRT

da 15ª Região e repassem-nos à perita até atingir o teto

estabelecido no art.21 da Resolução CSJT 247, de 25/10/2019.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Houve sucumbência apenas do reclamante.

Fixo os honorários sucumbenciais em 5%.

Nos termos do art.791-A da CLT, condeno o reclamante a pagar

honorários sucumbenciais de 5% sobre o valor da causa a cada

uma das reclamadas, não devendo o valor da causa ser atualizado

e acrescido de juros para fins de cálculo.

O percentual é fixado considerando se tratar de ação em que não

se demanda a necessidade de disponibilização de tempo com

pesquisas mais aprofundadas, versando sobre tema simples,

corriqueiro na atuação ordinária de profissionais desta área.

Os honorários terão incidência de correção monetária e juros a

partir do trânsito em julgado (§ 16 do art.85 do CPC) - data da

constituição do crédito -, com incidência exclusiva da SELIC -

art.406 do CC.

Sendo a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita, em

observância à decisão do STF na ADI 5766, os honorários

sucumbenciais do patrono da reclamada permanecerão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS

Os embargos de declaração detêm natureza jurídica de recurso.

Para que haja o conhecimento dos recursos há necessidade da

presença dos pressupostos processuais, entre eles o interesse de

agir.

Somente há interesse de agir para o oferecimento de embargos de

declaração, em decorrência da sentença, em havendo omissão,

contradição ou obscuridade – art.897-A da CLT.

Os embargos de declaração não se prestam para obter reanálise de

fatos e provas ou para suprimir a insatisfação da parte com a

decisão de mérito, devendo para tanto se valer do recurso

adequado.

Ainda, não se prestam os embargos de declaração para

prequestionamento em primeira instância, posto que este instituto

tem por finalidade obter exposição de tese, por órgão colegiado,

para fins de interposição de recurso de natureza extraordinária.

Diante do exposto, não havendo omissão, contradição ou

obscuridade na sentença, não são cabíveis embargos de

declaração.

A interposição deste recurso, em não havendo omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, caracteriza ato protelatório e terá por

consequência o não conhecimento do recurso de embargos de

declaração que, por sua vez, não interromperá o prazo para

interposição do recurso ordinário, tendo por consequência o

reconhecimento da intempestividade de eventual recurso

ordinário interposto.

Do exposto, para que se iniba futura alegação de surpresa, ficam as

partes advertidas a não manejarem os embargos de declaração em

não havendo real omissão, contradição ou obscuridade na

sentença, pois, haverá as consequências expostas anteriormente.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida pela

parte reclamante FRANCISCO ALVES DE FREITAS em face da
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primeira reclamada ROSSETTI FILHOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA da segunda reclamada ARCELORMITTAL BRASIL S/A, nos

termos da fundamentação que passa a integrar este dispositivo,

decido:

REJEITAR a preliminar de ilegitimidade passiva;

PRONUNCIAR a prescrição da pretensão do reclamante quanto

aos créditos pleiteados na presente ação anteriores a 19/12/2017,

nos termos do inciso XXIX do art. 7º da CF/88, pelo que extingo o

feito quanto a estas pretensões, nos termos do inciso II do art.487

do CPC;

JULGAR IMPROCEDENTES todos os pedidos formulados pela

parte reclamante, nos termos do inciso I do art.487 do CPC.

Honorários periciais e honorários sucumbenciais na forma da

fundamentação, a qual integra este dispositivo.

Defiro, à parte reclamante, os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pela parte reclamante, no valor de R$21.152,64, calculadas

sobre o valor atribuído à causa na inicial, isenta.

ATOS DE SECRTARIA

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os honorários periciais

devidos a cada um dos peritos, conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RENATA NUNES DE MELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011630-30.2022.5.15.0005
AUTOR FRANCISCO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO CAROLINE BARRAVIERA
NOBREGA(OAB: 332138/SP)

ADVOGADO DIEGO DE CAMARGO
MORAES(OAB: 481951/SP)

RÉU ROSSETTI FILHOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO BERTOLLA
NICOLINI(OAB: 359371/SP)

ADVOGADO YARA RIBEIRO BETTI
GONFIANTINI(OAB: 214672/SP)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

PERITO ARON WAJNGARTEN

PERITO ROBERTA OLIVEIRA LANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - ROSSETTI FILHOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5753a13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

A parte reclamante interpôs reclamação trabalhista em face das

reclamadas, pretendendo as verbas descritas na inicial. Juntou

documentos.

As reclamadas foram citadas e apresentaram contestação com

documentos.

Designaram-se perícias médica e de engenharia.

Foram produzidas provas orais em audiência.

Alegações finais por memoriais.

Rejeitadas as tentativas de conciliação.

É o relatório.

Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

ILEGITIMIDADE PASSIVA

É parte legítima passiva aquela em face de quem se apresenta a

pretensão.

O direito processual (meio de se buscar o bem pretendido em face

de alguém) é autônomo, desvinculado do direito material (bem

pretendido).

Na apreciação da legitimidade não se analisa se de fato o autor

tem direito à pretensão material e se a responsabilidade é daquele

que figura no polo passivo, isto é matéria de mérito e não de

preliminar. Nesta fase não se faz incursão no mérito para se aferir

legitimidade.

Desta forma, é parte legítima aquela indicada para figurar no polo

passivo, ainda que se possa rejeitar a pretensão material do autor.

Ainda que outro seja o responsável pela pretensão.

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.

JUSTIÇA GRATUITA

O § 1º do art. 14 da Lei 5.584/70 estabelece como condição para a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ter o empregado

salário de até o dobro do mínimo.

No limite desta remuneração há presunção de hipossuficiência

econômica a assegurar o direito à Justiça Gratuita.

A mesma norma assegura o benefício àquele que perceba valor

superior ao dobro do mínimo, mas impõe que prove que a sua

situação econômica não lhe permite demandar sem prejuízo do

sustento próprio e da família.

O § 2º estabelece a forma que a prova deve ser produzida.

Ocorre que se flexibilizou a prova pela declaração do empregado de

que a sua situação econômica não lhe permite demandar sem
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prejuízo do sustento próprio e da família.

Passou a bastar a declaração de hipossuficiência para se presumir

esta condição, isto porque a declaração goza de presunção de

veracidade. Presume-se, por interpretação da Lei 5.584/70, que a

declaração prestada pela parte seja digna de fé. Não se exige a

produção de outras provas, cabendo à parte contrária produzir

prova contrariando a presunção mencionada.

O § 3º do art.790 da CLT, por força da Lei 13.467/2017, assegurou

o mesmo direito, sem a necessidade de comprovação da

hipossuficiência àquele que receba até 40% do limite máximo do

regime geral da previdência, o que corresponde à R$3.114,41,

considerando que o limite máximo do regime geral da previdência,

em 2024, corresponde à R$7.786,02.

Acima deste limite, por força do § 4º do art.790 da CLT, a parte

obriga-se a provar a insuficiência de recurso para gozar dos

benefícios da justiça gratuita.

A parte reclamante, pelas informações existentes nos autos,

encontra-se no limite previsto no § 3º.

Não há comprovação, por parte da reclamada, de que a parte

reclamante não atende aos requisitos autorizadores da concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Ante a presença dos requisitos da Lei 5.584/70 e do § 3º do art. 790

da CLT, defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Ante a ausência de alegação e comprovação de fato interruptivo ou

suspensivo da prescrição, e tendo sido a ação proposta em

19/12/2022, acolho o pedido da reclamada e pronuncio a prescrição

da pretensão do reclamante quanto aos créditos pleiteados na

presente ação anteriores a 19/12/2017, nos termos do inciso XXIX

do art. 7º da CF/88, pelo que extingo o feito quanto a estas

pretensões, nos termos do inciso II do art.487 do CPC.

MÉRITO

DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL APLICÁVEL – LEI

13.467/2017

Quanto ao direito material, nos termos do caput e parágrafos do

art.2º do Decreto-Lei 4.657/1942, a lei vigora até que outra a

modifique ou revogue. Desta forma, aplica-se o direito material da

data dos fatos que geraram o direito material pretendido.

Não há falar em afronta ao princípio constitucional do direito

adquirido ao se aplicar o teor da nova lei para os fatos ocorrido em

sua vigência, pois somente há possibilidade de se discutir direito

adquirido, com base no direito material anterior, em relação aos

fatos geradores ocorridos naquela oportunidade, e desde que

cumpridos todos os requisitos, até aquela oportunidade, a torná-lo -

o direito - exigível. Não tendo havido o cumprimento dos requisitos,

não há falar em direito adquirido, mas em mera expectativa de

direito, o que não é constitucionalmente garantido.

Quanto ao direito processual, com fundamento na teoria do

isolamento dos atos, com previsão do art.14 do CPC, a nova lei não

retroage, restando respeitados os atos processuais praticados e as

situações jurídicas consolidadas na vigência da norma revogada,

todavia, para os atos subsequentes a serem praticados na vigência

da nova lei processual, a aplicação da norma é imediata,

ressalvadas algumas peculiaridades acerca do recurso e prazos

recursais.

ACIDENTE DE TRABALHO - DANOS MORAIS - DANOS

ESTÉTICOS - PENSIONAMENTO VITALÍCIO - CUSTEIO DE

TRATAMENTOS NECESSÁRIOS PARA ATENUAR OU MINIMIZAR

AS SEQUELAS DO ACIDENTE

Relata o autor que “no dia 26 de maio de 2021, por volta das 17

horase 20 (minutos), estava desenvolvendo suas atividades, em

cima da escada, próximo ao caminhão, auxi l iando no

direcionamento do material içado pela ponte rolante para dentro do

caminhão com as mãos quando o arame que prendia o material se

rompeu e cem treliças de ferro, estimada em mais de uma tonelada,

caíram sobre o Reclamante, esmagando seu corpo imediatamente”.

Afirma que “a Reclamada, mesmo tendo ciência de que o

arame que carregava os materiais içados na ponte rolante não era

o correto suporte e que não aguentaria os materiais elevados,

quedou-se inerte e não realizou a substituição, culminando no grave

acidente de trabalho”.

Alega que “estava sozinho quando o acidente ocorreu, e,

devido ao esmagamento foi acordar somente 9 (nove) dias após o

acidente no hospital”.

Informa ainda que “sofreu politraumatismo, com fratura de todos os

processos transversos direito, primeiro, quarto e quinto esquerdos,

fratura do terceiro e quarto processos espinhosos, fratura

nasal sem desvio, hematoma retroperitonial, fratura do colo de

fêmur direito e maléolo last esq, fratura de todos os arcos costais a

esquerda com desalinhamento ósseo e afundamento, fratura do

primeiro arco costal direito e décimo primeiro e décimo

segundo, hemopneumotórac a esquerda associado a atelectasia

do pulmão adjacente, contusões hemorrágicas em lobo superior

inferior direito, lobo médio e segmento anterio do lobo superior

direito, AVC de território de artéria cerebral média direita e

eliologia definidada: dissecção de artérias carótidas traumática,

conforme relatório médico”.

Aduz que “não obstante tomar conhecimento do nível de lesão e

sequelas do Reclamante, a Reclamada permaneceu inerte, sem

fornecer tratamento medicamentoso, fisioterapia e médica ao

Reclamante, sendo que toda essa situação se deu por ato ilegal da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3273
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Reclamada, por sua negligência de não ter substituído o arame

utilizado na içagem dos materiais por cabo de aço próprio”.

Com esses argumentos, pretende indenizações por danos morais,

materiais e estéticos, bem como seja a reclamada compelida a

custear todos os tratamentos necessários à minimização das

sequelas do acidente pelo tempo que for necessário.

A reclamada contesta todas as pretensões do autor.

Sustenta que “é empresa familiar, com tradição de mais de 25

anos de história, tradição e seriedade nos trabalhos, e

demonstra apreço extremo aos seus colaboradores, empregando

colaboradores que permanecem há anos na empresa - a exemplo

do próprio reclamante, desde 2012 nos serviços de “Operação de

Distribuição. A empresa emprega, por diversas vezes, não só uma

pessoa da mesma família, mas muitas vezes o pai, filhos,

sobrinhos, cunhados de um mesmo colaborador – aliás, é o caso

do reclamante e seus filhos, dois irmãos e genro, que estão

ativos na empresa”.

Aduz que “A REALIDADE FÁTICA OCORRIDA é que TEVE O

RECLAMANTE CULPA ÚNICA E EXCLUSIVA NO QUE SE

PROCEDEU COM ELE MESMO, NOS DANOS SOFRIDOS E 

SOBRE  TODA  A  QUESTÃO,  fazendo  com  que  todos  os 

pleitos  indenizatórios  sejam AFASTADOS TOTALMENTE, e é o

que se vai evidenciar detalhadamente adiante”.

Informa que

“o PROCEDIMENTO CORRETO e seguro para o carregamento

dos caminhões no Pórtico da empresa e do material (treliças)

é o seguinte:

1º) Em um primeiro momento, estando os feixes/lotes de

treliças acondicionados na baia de estocagem, o “Operador de

Distribuição”, como parte de suas funções, deve averiguar a

correção de todos os fatores conforme documento de inspeção do

local (acima colacionado, por ex.:);

2ª) posicionar o CABO DE AÇO/FITA DE AMARRAÇÃO em

torno do volume limite de treliças - máximo de 100 peças/1000

kg - conectando aos ganchos de sustentação, posicionando-o

segura e corretamente após conferência;

3ª) afastar-se do local com o controle sem fio da Ponte Rolante,

para que possa ficar a distância segura do caminho pelo qual os

materiais percorrerão até a carroceria do caminhão estacionado no

Pórtico (local onde ficam acondicionadas as treliças e o

caminhão no momento do carregamento) retirando os feixes de

treliça da baia (máximo de 100 peças/1000kg e iniciando o

movimento com a aponte rolante;

4ª) Com a distância segura, SEM QUE TRANSPORTE A CARGA

SOBRE PESSOAS OU A SI PROPRIO, aciona a ponte rolante

para içar o pacote amarrado para ir subindo a uma altura

segura e possível de posicionar lateralmente e acima do caminhão

estacionado no Pórtico;

5º) Utilizando-se a escada posicionada na lateral do caminhão e

com os feixes/lotes de treliça posicionados sobre o caminhão e a

uma altura segura não superior a sua cabeça, sobe na escada e

auxilia a descida do feixe/lote na carroceria do caminhão para

o completo carregamento e finalização, e

6º) Por último, retira o cabo de aço/cinta de amarração e finaliza o

carregamento, única questão que faz com suas próprias mãos.

Todo esse procedimento é adotado diariamente na reclamada,

sendo que todos os Operadores de Distribuição tem total e

inequívoca ciência de todos os passos, itens e procedimentos de

segurança, já que contam com treinamentos reiterados sobre

o tema e todos os demais que envolvem a sua função,

passam por integração, reciclagem, tem cursos específicos da

função aplicados (conforme certificados do reclamante) além de

fornecimento de EPIs necessários para as respectivas funções.

Pois bem, conforme consta na INVESTIGAÇÃO DE

OCORRÊNCIA, que instrui a presente defesa, foram averiguadas as

circunstâncias dos fatos que demonstram diversas incongruências

de conduta do próprio reclamante, as quais foram

posteriormente confirmadas pelo próprio reclamante ao Sr. Donato

(in memorian) e Sra. Thaís, assim como pelos próprios filhos, em

reunião posterior realizada.

O reclamante, na data do acidente (26/05/2021), detinha 8 anos e 8

meses de empresa, exercendo O MESMO cargo e atribuições

(OPERADOR DE DISTRIBUIÇÃO).

Na descrição do acidente consta que o reclamante (Sr.

Francisco) IÇOU 6 LOTES/FEIXES, aproximadamente, de

treliças para carregar o respectivo caminhão posicionado no

pórtico (local onde são carregados os caminhões dessa carga

específica, como acima visto), COM ARAME DE AMARRAÇÃO

INADEQUADO À OPERAÇÃO, içando peso de 1.830kg com o

fio de sustentação EQUIVOCADO e, ainda, TRANSPONDO O

MATERIAL SUSPENSO ACIMA DE SI PRÓPRIO,  COM

ARAME INADEQUADO, SEM USO DE CABO DE AÇO/FITA DE

AMARRAÇÃO.

Nessa descrição se consegue verificar as INÚMERAS

QUESTÕES NEGLIGENTES E IMPRUDENTES do PRÓPRIO

RECLAMANTE nos procedimentos adotados e que geraram o

acidente consigo mesmo e que demonstram a sua CULPA

EXCLUSIVA DO ACIDENTE”.

Pugna pela improcedência das pretensões em razão da culpa

exclusiva da vítima.

Passo à análise.

A classificação do acidente para fins previdenciários difere daquela
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adotada para fins de responsabilização do empregador na seara

trabalhista, isto é, provém do fato de a vítima ser segurada

obrigatória, respondendo o órgão previdenciário oficial pelos

benefícios previstos em lei e, portanto, a responsabilidade do INSS

decorre da teoria do risco integral, de natureza objetiva, sendo

devida mesmo nos casos de culpa exclusiva da vítima.

Assim sendo, a lei garante aos segurados, por meio de benefícios

do seguro obrigatório oficial, a cobertura por todos os acidentes e

doenças nos períodos de afastamentos, havendo ou não nexo com

o trabalho desenvolvido.

Destarte, o fundamento para a incidência de benefícios

previdenciários decorrentes do acidente não se confunde com o

fundamento para a responsabilização civil do empregador, o qual

pode responder por indenização nos casos de dolo ou culpa, por

ação ou omissão, por dano previsto em norma legal específica,

independentemente de dolo ou culpa ou por dano resultante de

atividade de risco.

Para a caracterização da responsabilidade acidentária devem estar

presentes os seguintes requisitos: o fato lesivo, o nexo causal e o

dano.

O conceito de nexo causal estabelece o vínculo ou relação de

causa e efeito entre a conduta ofensiva e o dano por ela causado,

devendo o segundo ser decorrência do primeiro. Ele permite

identificar a origem do fato gerador do dano e, consequentemente, a

titularidade da conduta lesiva, ou a excludente de causalidade.

Sintetizando, temos que a atividade de busca do liame causal

caracteriza um juízo de imputação jurídica ou então de fatores

excludentes de imputação em relação ao dano.

Impõe-se a análise da situação concreta a fim de se verificar se o

dano decorrente de um acidente de trânsito foi causado pelo

motorista, pela vítima, por terceiros, por caso fortuito ou por força

maior.

Por sua vez, as excludentes do nexo causal, assim entendidos os

fatores primitivos que eliminam ou rompem a relação de

causalidade entre o dano e eventual comportamento dos

envolvidos, podem ser classificadas como excludentes subjetivas

(fato exclusivo da vítima e fato exclusivo de terceiro) ou objetivas

(caso fortuito e força maior).

Caracteriza-se o fato exclusivo da vítima quando constatada a

ocorrência de dano que se deve exclusivamente à sua própria

conduta (da vítima), sendo a vítima a ofensora de si mesma.

Assim, em consonância com a melhor doutrina, temos que se o

acidente ocorre por negligência, imprudência ou imperícia do

próprio trabalhador fica afastada a responsabilidade do empregador,

assim como também acontece quando há fato de terceiro, desde

que o empregador não seja por ele (terceiro) responsável ou o

acidente não ocorra no estabelecimento.

Importa destacar que é irrelevante se a atividade é ou não de risco

para casos em que há fato exclusivo da vítima, como no clássico

exemplo de um piloto contratado para trazer uma aeronave do sul

do país para o norte e a arremessa contra um morro, vindo a

falecer, caso em que se exime totalmente de responsabilidade o

proprietário da aeronave.

Por fim, tratando-se de alegação de culpa exclusiva, cabe à

reclamada demonstrar-lhe a ocorrência, por se tratar de fato

impeditivo às indenizações pleiteadas, todas decorrentes da

responsabilidade civil, à luz do inciso II dos arts. 818 da CLT e 373

do CPC.

No presente feito, juntou-se a Ata de Reunição Extraordinária da

CIPA (Id 1cf54fa) para apuração das condições em que ocorreu o

acidente. Nesta reunião, constatou-se que o reclamante não seguiu

as orientações de segurança pois içou carga em quantidade maior

do que a recomendada, utilizando-se do arame que mantém as

treliças unidas - ao passo que o correto seria a utilização do cabo

de aço/”fita de amarração” -, e ainda “passou” o material sobre ele,

ocasionando o acidente. Constou ainda da ata de reunião que o

reclamante exercia a função há pelo menos 8 anos e que todos os

treinamentos, orientações e EPIs estavam em dia.

No mesmo sentido, realizada a investigação do acidente (Id

b227f0d) por empresa especializada, constatou-se que às “17h do

dia 26/05/2021, o funcionário içou 06 lotes de treliças para carregar

o caminhão. Porém, o arame de amarração do lote rompeu

derrubando o material sobre o funcionário, que se localizava sobre a

escada da plataforma”.

A causa principal teria sido “transpor o material suspenso sobre

pessoas” e as causas intermediárias foram “içar uma quantidade

acima do recomendado”, sem utilização da fita de amarração

adequada ao procedimento.

Na sequência, colheram-se os depoimentos de três testemunhas da

reclamada e de duas testemunhas do reclamante.

A primeira testemunha da ré, Sr. Fábio Araújo dos Santos, assim se

manifestou

que o operador de distribuição recebe uma ordem de serviço, ou

para descarga ou para carregamento do material; que se for

para carregar caminhão irá separar os materiais, passar o cabo

de aço e carregar o caminhão;

que estava presente no dia do acidente;

que no dia do acidente o reclamante estava carregando seis

pacotes de treliças de 12 metros;

que como procedimento de segurança ele deveria ter

carregado metade disso;

que o reclamante sabia que não poderia carregar tantos
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pacotes pois já estava há muitos anos na empresa;

que o acidente ocorreu por volta das 17h/17h15, no fim do

expediente; que o horário normal de término da jornada do

reclamante era às 17h, mas às vezes ele poderia fazer até duas

horas extras para terminar o procedimento que estava fazendo;

que são utilizados cabos de aço para fazer o içamento do

material da ponte rolante;

que os operadores e o reclamante tem conhecimento de que

devem utilizar o cabo de aço e todo mês há 15 minutos de

treinamento com o técnico de segurança;

(...) que no dia do acidente o reclamante carregou quantidade

de pacotes além do permitido e não usou o cabo de aço,

acreditando o depoente que ele fez isso para andar mais

rápido;

que é obrigatório o uso do cabo de aço;

que o carregamento de treliças é feito com um controle

remoto sem fio, carrega o caminhão a distância, sem passar

por cima de si próprio ou de outras pessoas, e após o material

colocado no caminhão, o operador sobe na escada para subir no

caminhão e retirar o cabo de aço;

que o reclamante prendeu a ponte no arame que vem

amarrando os pacotes, ergueu os pacotes, e quando passava

por cima dele o arame estourou e as treliças caíram sobre ele;

que os arames servem apenas para amarrar os pacotes, mas

não são fortes o suficiente para suportar o peso dos

pacotes e por isso é necessário o cabo de aço;

que o cabo de aço fica disponível no pórtico e os cabos

reservas ficam no depósito;

que é proibido passar os pacotes por cima das pessoas que

estejam no local, por esse motivo foi adotado procedimento

com controle remoto sem fio para assim manter distância de

segurança;

que antes da operação de qualquer equipamento, o

documento TAG deve ser preenchido, sendo um checklist da

inspeção do equipamento antes do início do procedimento;

que o reclamante preenchia este documento todos os dias

certinho, e o fez também no dia do acidente;

que mesmo assim, o reclamante usou o arame e marcou o cabo

de aço no tag como regular;

que no inicio do procedimento não é permitido ficar na escada

ao lado do caminhão; que a escada deve ser acessada para

desprender os cabos de aço;

que no momento do acidente o reclamante estava em cima da

escada, e o material caiu parte sobre ele e parte no chão; que isso

ocorreu no início da operação de carregamento;

que no dia do acidente o depoente e outras duas pessoas

socorreram o reclamante, retirando-o de debaixo dos

pacotes, e rapidamente o resgate chegou; que posteriormente a

funcionaria do RH Tais foi autorizada a prestar todo e qualquer

auxílio demandado pelo reclamante;

que o reclamante no local do acidente acordou e perguntou ao

depoente quem o retirou de baixo dos pacotes e pediu água;

(...) que o depoente é o encarregado que fiscaliza a atividade do

reclamante; que o reclamante não tinha o hábito de usar arame

para içar treliça;

que no caso dos pacotes que estavam sendo carregados no dia

do acidente, o peso limite para o carregamento deste produto

era de aproximadamente uma tonelada; que o peso dos seis

pacotes carregados de uma vez pelo reclamante estava

pesando o dobro;

que no local há balança dinamômetro, mas cada pacote vem com

sua etiqueta com especificação e peso; que o material içado na

balança; que o balancinho, que é a peça que ergue o pacote, é

preso por três cabos ao pacote, e um cabo de aço ergue o

balancinho até a talha; que não há oscilação do balancinho pois

o içamento é lento; que a atividade não é considerada perigosa se

seguidos os procedimentos de segurança.

A segunda testemunha da reclamada, Sr. Lucas Lobato de Oliveira,

também presente no dia do acidente, sendo um dos que socorreu o

reclamante, também afirmou que é obrigatório o uso do cabo de

aço, o qual fica ao lado do balancinho. Afirmou ainda que o

reclamante usou arame, enquanto o correto seria usar cabo de aço,

para içar o material. Disse também que o reclamante ergueu

excesso de peso, e que há treinamentos sobre como realizar

corretamente o processo.

A terceira testemunha da reclamada, Sr. Thais Bueno dos Reis,

afirmou que o reclamante ergueu excesso de peso no dia do

acidente (sendo o máximo possível de ser erguido 1.000 kg) e que

movimentou o material por cima dele, utilizando-se de arames, o

que não é permitido, devendo-se utilizar, para tanto, cabos de aço.

Afirmou ainda que nunca houve acidente antes, que há DDS mensal

e que o reclamante era operador de distribuição há 8 anos. Afirmou

ainda que a empresa forneceu cadeira de roda, de banho, sonda,

alimentação, fralda, pagou salário por 2 meses e valores mensais

para complementar o valor do benefício do INSS.

Os depoimentos das testemunhas da ré estão em conformidade

com o relatório de investigação produzido por empresa

especializada em segurança do trabalho e com as apurações da

CIPA.

Resta demonstrado que o trabalhador era plenamente conhecedor

de suas atribuições e dos procedimentos de segurança necessários

ao correto desempenho delas pois já contava mais de 8 anos de
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serviço, sempre como operador de distribuição.

O reclamante participou de incontáveis treinamentos, conforme

documentos juntados aos autos pela ré e por ele assinados.

Antes das operações de carregamento, o reclamante inspecionava

previamente o equipamento, e comprovadamente o fez no dia do

acidente (26/05/2021), tanto que assinalou a conformidade destes,

conforme comprova o relatório de inspeção de Id b9a1c35.

Ainda, de acordo com o relatório de investigação, o reclamante

ergueu 06 lotes de treliças, num total de 1.830 Kg, quantidade

manifestamente superior à carga máxima permitida (1.000 kg).

O relatório de apuração indicou que a “fita de amarração”/cabo de

aço não estava em uso, comprovando-se, assim, que o reclamante

não a utilizou durante o procedimento, mesmo sabendo da

obrigatoriedade de assim proceder.

Na sequência, o próprio autor admite que estava em cima da

escada no momento em que as treliças se desprenderam, o que se

mostra absolutamente temerário e desnecessário pois a

movimentação do pacote ocorre com o uso de controle remoto

justamente para evitar a aproximação durante a movimentação,

devendo a escada ser usada após a deposição das treliças na

carroceria do caminhão para desprendimento do gancho,

procedimento esta a ser realizado pelo empregado.

Sendo o procedimento automatizado e operado com controle

remoto, e sendo a carga treliças de ferro com peso de quase uma

tonelada, não há lógica alguma na alegação de que é necessário

permanecer sobre a escada para auxiliar a movimentação do

pesado material enquanto é baixado, até porque o procedimento é

feito de forma lenta, o que é compreensível dado o peso da carga.

Além disso, é expressamente vedado movimentar a carga sobre

pessoas, e caso o operador permaneça na escada, a carga

necessariamente se deslocará, em algum momento, sobre o

operador, enquanto é posicionada sobre a carroceria do caminhão,

o que é terminantemente proibido e própria razão de ser da

utilização do controle remoto.

Caso este fosse mesmo o padrão utilizado frequentemente pelo

reclamante, decerto já teria ele sido dispensado logo no início do

contrato, dada a temeridade do comportamento, e não

permaneceria na empresa por nada menos que 8 anos.

Aliás, provavelmente por excesso de confiança e por pressa para

deixar o serviço, resolveu içar treliças em quantidade muito superior

à permitida, sem utilização do equipamento correto (cabo de aço/fita

de amarração), e ainda decidiu passar o material por cima de si

próprio, pois no afã de terminar as atividades (já estava no final de

seu expediente), já estava posicionado na escada enquanto as

treliças baixavam para então desatar o gancho, levando à

ocorrência do infortúnio. Era uma tragédia anunciada.

Observo, inclusive, que o reclamante, ao preencher o checklist de Id

b9a1c35, realizado sempre de forma prévia à operação de

içamento, deliberadamente marcou como “Adequado” o campo

“Acessórios” (dentre os quais estão ganchos, cabos, balancim,

bancadas, réguas e desbobinadores), mas, mesmo assim,

inexplicavelmente, não o utilizou.

A sucessão de irregularidades praticadas pelo experiente

empregado acabaram criaram condições para ocorrência da

tragédia, a qual, infelizmente, se verificou.

Apesar de as testemunhas do autores, Srs. Reginaldo Aparecido

Bento e Ednardo de Souza, af i rmarem “que não havia

disponibilização de cabo de aço, mas apenas arame passado nas

treliças; que durante todo o período trabalhado o procedimento

aconteceu assim” e “que era função do reclamante subir em uma

escada na lateral do caminhão e auxiliar manualmente no

alinhamento das treliças a serem colocados na carroceria do

caminhão enquanto elas eram baixadas” (Reginaldo), e “que as

treliças ao serem içadas já vinham amarradas no arame e este era

usado para fazer o carregamento; que na época do depoente não

havia cabo de aço para movimentar as treliças; que erguia o

material na ponte, subia na escada, alinhava o material com a mão

para baixar certinho em cima do caminhão; que depois que

baixasse o material em cima da carroceria, subia em cima do

material para soltar os ganchos; que o material vem da ponte

rolante em altura superior a do operador; que o material está

posicionado mais alto mas não chega a passar por cima do

operador; que não recebeu treinamento para trabalhar com

içamento de treliças”, não é minimamente crível que este fosse o

procedimento habitualmente adotado, a uma porquanto seria

humanamente alinhar as treliças que somavam quase uma

tonelada; a duas, porquanto fatalmente outros acidentes já teriam

ocorrido anteriormente dada a manifesta fragilidade dos arames, os

quais eram usados para manter as treliças unidas, e não para

suspendê-las e movimentá-las, sendo o acidente que vitimou o

trabalhador, com nada menos que 8 anos de experiência na mesma

função, evento único, devendo-se, ainda, observar que os

carregamentos ocorriam quase todos os dias, conforme relatórios

de Id b9a1c35; a três porquanto o empregado seria rapidamente

dispensado do serviço, inclusive por justa causa, e não

permanecido por 8 anos na função; a quatro porquanto não haveria

tantos certificados de participação em diversos cursos técnicos e

treinamentos para atuação na atividade, dos quais o autor

comprovadamente participou desde sua admissão.

Além disso, não há lógica alguma em movimentar o material içado

por cima de si se os comandos ocorrem por controle remoto

justamente com o objetivo de evitar a aproximação.
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As apurações realizadas pela CIPA e pela empresa especializada

foram integralmente corroboradas pela prova oral produzida pela ré,

demonstrando-se a gravidade da conduta do autor que colocou a si

e aos demais companheiros de trabalho em alto risco.

Além disso, os depoimentos estão em consonância com as demais

provas documentais a atestarem os treinamentos recebidos pelo

reclamante.

Por fim, embora o autor alegue que a reclamada não lhe prestou

qualquer auxílio, tal afirmação é evidentemente inverídica pois a ré

produziu prova documental demonstrando que custeou inúmeras

despesas do trabalhador, não o abandonando à própria sorte.

Por todo o exposto, tenho que a reclamada se desvencilhou,

satisfatoriamente, se seu ônus probatório, à luz do inciso II do art.

818 da CLT.

Não há, portanto, possibilidade de se imputar à reclamada qualquer

responsabilidade pois não deu ela causa ao ocorrido, havendo, no

caso, configuração de excludente subjetiva (fato exclusivo da

vítima), o que implica quebra do nexo causal.

Rompido o nexo de causalidade, não se fazem presentes,

concomitantemente, os requisitos da responsabilidade civil a

ensejar a obrigação de indenizar àquele apontado ofensor, pois

ofensor não foi.

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos de danos

morais, materiais e estéticos, bem como de custeio de todos os

tratamentos necessários à minimização das sequelas do acidente.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A parte reclamante alega que trabalhava exposto a agente insalubre

e pretende a condenação da reclamada ao pagamento de adicional

de insalubridade e reflexos.

A reclamada contesta

Passo a analisar.

Foi realizada perícia, tendo comparecido no local a perita, a qual

analisou a documentação pertinente, entrevistou as partes, analisou

o ambiente de trabalho e o fotografou e concluiu conforme segue:

CONCLUSÃO

Considerando-se  as  informações  dos ambientes de  trabalho,

as  atribuições  do Reclamante, as entrevistas e baseado na

Norma Regulamentadora NR 15 - Atividades e Operações

Insalubres, aprovada pela Portaria 3.214 de 08/06/78, concluo que:

As atividades desenvolvidas pela Reclamante tem características

que NÂO ensejam condições de insalubridade, de acordo com a NR

- 15 - Atividades e Operações INSALUBRES.

Conforme já mencionado anteriormente, e S.M.J., respeitando o

mérito exclusivo do MM Juizo, o signatário Não sugere, para o

enquadramento das atividades de trabalho do Reclamante, como

em condições de insalubridade no período.

Não há nos autos elementos a elidir a conclusão do perito.

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Diante da culpa exclusiva da vítima, não há responsabilidade a ser

atribuída à devedora principal.

Consequentemente, não há responsabilidade subsidiária nem

solidária a ser atribuída aos demais integrantes do polo passivo.

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

HONORÁRIOS PERICIAIS - PERÍCIA MÉDICA

Diante do reconhecimento da culpa exclusiva da vítima, é a parte

reclamante a sucumbente na pretensão objeto da perícia,

incumbindo-lhe, assim, arcar com o pagamento dos honorários

periciais. Todavia, sendo beneficiária da justiça gratuita, incumbe à

União o custeio dos honorários.

Arbitro os honorários periciais no teto do limite estabelecido no

art.21 da Resolução CSJT 247, de 25/10/2019.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os honorários ao E.TRT

da 15ª Região e repassem-nos ao perito até atingir o teto

estabelecido no art.21 da Resolução CSJT 247, de 25/10/2019.

HONORÁRIOS PERICIAIS - PERÍCIA DE ENGENHARIA

Sendo a parte reclamante a sucumbente na pretensão objeto da

perícia, incumbe-lhe arcar com o pagamento dos honorários

periciais. Todavia, sendo beneficiária da justiça gratuita, incumbe à

União o custeio dos honorários.

Arbitro os honorários periciais no teto do limite estabelecido no

art.21 da Resolução CSJT 247, de 25/10/2019.

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os honorários ao E.TRT

da 15ª Região e repassem-nos à perita até atingir o teto

estabelecido no art.21 da Resolução CSJT 247, de 25/10/2019.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Houve sucumbência apenas do reclamante.

Fixo os honorários sucumbenciais em 5%.

Nos termos do art.791-A da CLT, condeno o reclamante a pagar

honorários sucumbenciais de 5% sobre o valor da causa a cada

uma das reclamadas, não devendo o valor da causa ser atualizado

e acrescido de juros para fins de cálculo.

O percentual é fixado considerando se tratar de ação em que não

se demanda a necessidade de disponibilização de tempo com

pesquisas mais aprofundadas, versando sobre tema simples,

corriqueiro na atuação ordinária de profissionais desta área.

Os honorários terão incidência de correção monetária e juros a

partir do trânsito em julgado (§ 16 do art.85 do CPC) - data da

constituição do crédito -, com incidência exclusiva da SELIC -

art.406 do CC.

Sendo a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita, em

observância à decisão do STF na ADI 5766, os honorários
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sucumbenciais do patrono da reclamada permanecerão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS

Os embargos de declaração detêm natureza jurídica de recurso.

Para que haja o conhecimento dos recursos há necessidade da

presença dos pressupostos processuais, entre eles o interesse de

agir.

Somente há interesse de agir para o oferecimento de embargos de

declaração, em decorrência da sentença, em havendo omissão,

contradição ou obscuridade – art.897-A da CLT.

Os embargos de declaração não se prestam para obter reanálise de

fatos e provas ou para suprimir a insatisfação da parte com a

decisão de mérito, devendo para tanto se valer do recurso

adequado.

Ainda, não se prestam os embargos de declaração para

prequestionamento em primeira instância, posto que este instituto

tem por finalidade obter exposição de tese, por órgão colegiado,

para fins de interposição de recurso de natureza extraordinária.

Diante do exposto, não havendo omissão, contradição ou

obscuridade na sentença, não são cabíveis embargos de

declaração.

A interposição deste recurso, em não havendo omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, caracteriza ato protelatório e terá por

consequência o não conhecimento do recurso de embargos de

declaração que, por sua vez, não interromperá o prazo para

interposição do recurso ordinário, tendo por consequência o

reconhecimento da intempestividade de eventual recurso

ordinário interposto.

Do exposto, para que se iniba futura alegação de surpresa, ficam as

partes advertidas a não manejarem os embargos de declaração em

não havendo real omissão, contradição ou obscuridade na

sentença, pois, haverá as consequências expostas anteriormente.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida pela

parte reclamante FRANCISCO ALVES DE FREITAS em face da

primeira reclamada ROSSETTI FILHOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA da segunda reclamada ARCELORMITTAL BRASIL S/A, nos

termos da fundamentação que passa a integrar este dispositivo,

decido:

REJEITAR a preliminar de ilegitimidade passiva;

PRONUNCIAR a prescrição da pretensão do reclamante quanto

aos créditos pleiteados na presente ação anteriores a 19/12/2017,

nos termos do inciso XXIX do art. 7º da CF/88, pelo que extingo o

feito quanto a estas pretensões, nos termos do inciso II do art.487

do CPC;

JULGAR IMPROCEDENTES todos os pedidos formulados pela

parte reclamante, nos termos do inciso I do art.487 do CPC.

Honorários periciais e honorários sucumbenciais na forma da

fundamentação, a qual integra este dispositivo.

Defiro, à parte reclamante, os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pela parte reclamante, no valor de R$21.152,64, calculadas

sobre o valor atribuído à causa na inicial, isenta.

ATOS DE SECRTARIA

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os honorários periciais

devidos a cada um dos peritos, conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RENATA NUNES DE MELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010440-95.2023.5.15.0005
AUTOR CELSO SOUSA AROUCHA

ADVOGADO MARIA EDUARDA ZACHO(OAB:
481638/SP)

RÉU FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA E
OUTRA

ADVOGADO WANDERLEY SIMOES FILHO(OAB:
141329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO SOUSA AROUCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24794d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

Tendo em vista que a presente demanda se submete ao

Procedimento Sumaríssimo, dispensa-se o relatório, nos termos do

artigo 852-I, da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

JUSTIÇA GRATUITA

O § 1º do art. 14 da Lei 5.584/70 estabelece como condição para a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ter o empregado
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salário de até o dobro do mínimo.

No limite desta remuneração há presunção de hipossuficiência

econômica a assegurar o direito à Justiça Gratuita.

A mesma norma assegura o benefício àquele que perceba valor

superior ao dobro do mínimo, mas impõe que prove que a sua

situação econômica não lhe permite demandar sem prejuízo do

sustento próprio e da família.

O § 2º estabelece a forma que a prova deve ser produzida.

Ocorre que se flexibilizou a prova pela declaração do empregado de

que a sua situação econômica não lhe permite demandar sem

prejuízo do sustento próprio e da família.

Passou a bastar a declaração de hipossuficiência para se presumir

esta condição, isto porque a declaração goza de presunção de

veracidade. Presume-se, por interpretação da Lei 5.584/70, que a

declaração prestada pela parte seja digna de fé. Não se exige a

produção de outras provas, cabendo à parte contrária produzir

prova contrariando a presunção mencionada.

O § 3º do art.790 da CLT, por força da Lei 13.467/2017, assegurou

o mesmo direito, sem a necessidade de comprovação da

hipossuficiência àquele que receba até 40% do limite máximo do

regime geral da previdência, o que corresponde à R$ 3.003,00,

considerando que o limite máximo do regime geral da previdência,

em 2023, corresponde à R$ 7.507,49.

Acima deste limite, por força do § 4º do art. 790 da CLT, a parte

obriga-se a provar a insuficiência de recurso para gozar dos

benefícios da justiça gratuita.

A parte reclamante, pelas informações existentes nos autos - último

salário de R$694,40 -, encontra-se no limite do § 3º.

Não há comprovação, por parte da reclamada, de que a parte

reclamante não atende aos requisitos autorizadores da concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Ante a presença dos requisitos da Lei 5.584/70 e do § 3º do art. 790

da CLT, defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

MÉRITO

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS

O reclamante postula a condenação do reclamado ao pagamento

de diferenças de verbas rescisórias alegando que o réu calculou

referidas verbas com base no salário de R$694,40 mensais,

indicados no TRCT como última remuneração, ao passo que

deveria tê-lo feito com base no último salário-base mensal, o qual

perfazia o importe de R$2.356,93.

Na sequência, afirma que as rescisórias deveriam ser calculadas

“observando-se a maior remuneração do reclamante”.

Por fim, aduz haver diferenças salariais mensais por inobservância

ao salário mínimo nacional.

Em defesa, o reclamado contesta as alegações aduzindo que o

valor de R$694,40 corresponde apenas à remuneração do último

mês e que as verbas rescisórias foram quitadas observando-se a

média salarial dos últimos 3 meses, conforme Cláusula 16ª do ACT,

a qual perfez o justamente o valor de R$1.295,28. Sustenta a

regularidade dos demais pagamentos e nega a existência de

diferenças pendentes de quitação.

Em réplica, o autor reiterou suas pretensões aduzindo que o

reclamado não considerou o salário mínimo de R$1.380,00

garantido ao trabalhador caso a produtividade não atinja referido

valor, conforme cláusula 3ª do ACT.

Analiso.

Veio aos autos o contrato de trabalho (Id d9e4b53), do qual consta

que o trabalhador receberia remuneração variável, calculada por dia

trabalhado, com base em sua produção.

Sendo variável a remuneração, a apuração das verbas rescisórias

se dá pela média da remuneração dos períodos e para cada verba

há regra própria para a definição do valor da média, não havendo

previsão legal a determinar a utilização indistinta da maior

remuneração paga no curso do contrato nem o valor da última

remuneração.

De acordo com a lei, as médias são assim calculadas:

Férias

Para apuração do valor das férias, deve observar-se os parágrafos

do art.142 da CLT e, no caso, mais especificamente o § 1º, sendo

devidas pela média dos valores recebidos no período aquisitivo.

13º salário

Quanto ao 13º salário, apura-se pela média dos valores das verbas

salariais recebidas no decorrer do respectivo ano-calendário (art.2º

do Decreto 57.155/65).

Aviso prévio

O § 1º do art.487 da CLT dispõe que “a falta do aviso prévio por

parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração

desse período no seu tempo de serviço.” (negritei)

Quando indenizado, não é devido apenas tendo por base de cálculo

o salário fixo, conclusão que se extrai da análise do § 5º do art.487

da CLT ao afirmar que as horas extras habituais integram o aviso

prévio indenizado.

Observe-se que o § 1º do art.487 da CLT não afirma que o aviso

prévio indenizado equivale ao salário (no singular), mas sim “aos

salários”, o que justamente indica que outras verbas de natureza

salarial, a exemplo das horas extras, compõem a sua base de

cálculo.

O adicional de insalubridade integra a remuneração do empregado

para todos os fins, ante a sua natureza salarial – Súmula 139 do

TST.
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Aplicando-se analogicamente o § 5º do art.487 da CLT, ante o

permissivo do art.8º da CLT, é de se concluir que o adicional de

insalubridade - assim como qualquer outra verba que detenha

natureza salarial – pago com habitualidade, integra a base de

cálculo do aviso prévio indenizado.

Quanto ao período, para a definição do valor pela média, aplica-se o

§ 3º do art.487 da CLT, o qual estabelece ser o valor apurado pela

média dos últimos 12 meses de serviço.

Ocorre que, no presente feito, há norma coletiva a estabelecer a

forma de cálculo do valor da remuneração que servirá de base de

cálculo das verbas rescisórias, o que constato da redação da

Cláusula 16ª do ACT de Id 6404a04

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VERBAS RESCISÓRIAS

As verbas rescisórias serão devidas ao colhedor de laranja

despedido durante ou no final da safra, considerando para o

respectivo cálculo, a média da remuneração percebida nos últimos

três meses.

Registro que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar Recurso

Extraordinário 590.415, reconheceu a supremacia e a eficácia das

cláusulas normativas, em decorrência da autonomia coletiva de

vontade a se sobrepor à autonomia individual de vontade, tendo a

decisão eficácia erga omnes.

Reiterou este fundamento ao julgar o Tema 1046:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

A comunicação da dispensa ocorreu em 03/03/2023, e desta consta

que o aviso prévio seria na modalidade trabalhada, com redução de

2 horas diárias, conforme documento de Id ac071cb, extinguindo-se

o contrato em 01/04/2023.

Deste modo, correto o reclamado ao observar a remuneração dos

meses de janeiro, de fevereiro e de março (integralmente

trabalhado) de 2023 para cálculo da remuneração média a ser

utilizada como base de cálculo das verbas rescisórias eis que assim

está expressamente previsto na norma autônoma.

Ocorre que, de acordo com a mesma norma, há estipulação de piso

salarial a ser observado a despeito da produtividade do colhedor.

Neste caso, será devido o valor mensal de R$1.380,00, conforme

expressamente previsto na Cláusula 3ª do ACT de Id 6404a04, a

qual trata do piso dos colhedores e dos fiscais de colheita.

Porém, de acordo com a defesa, o reclamado observou, na

composição da média trimestral, o valor de R$694,40, o que vai de

encontro à previsão normativa (Cláusula 3ª do ACT), pois deveria

ter considerado o piso mínimo (R$1.380,00).

Deste modo, há diferenças a serem pagas ao reclamante em razão

da utilização de valor incorreto referente ao último mês de trabalho

para composição da média trimestral final.

Pelo exposto, defiro ao reclamante diferenças de 03/12 de 13º de

2023, de férias proporcionais + 1/3, de FGTS (competências

02/2023 e 03/2020 e recolhimento sobre o 13º proporcional) e de

40% sobre o FGTS (em razão da alteração da base de cálculo dos

40%), as quais deverão ser calculadas observando-se a

remuneração média de R$1.601,96 (R$2.045,90, de janeiro de 2023

+ R$1.380,00 de fevereiro de 2023, pois não atingiu este mínimo +

R$1.380,00 de março de 2023, pois novamente não atingiu este

mínimo = R$4.805,90; valor que dividido por 3 resulta em

R$1.601,96), deduzidos os valores já quitados a tais títulos.

Com relação às diferenças salariais decorrentes de não observância

do salário mínimo, tal circunstância se verificou nas competências

02/2023 e 03/2023, em que o reclamante auferiu, respectivamente,

R$1.205,36 e R$754,22 de salário-produção, além de R$303,80

referentes a 7 dias de ausência justificada do período de aviso

prévio trabalhado (o que se trata de manifesto equívoco do

reclamado pois a opção foi pela redução de 2 horas diárias,

contudo, não se pode ignorar que o valor efetivamente fora pago),

totalizando, assim, R$1.959,58. Contudo, deveria o autor ter

recebido, no mínimo, em cada uma dessas competências, o piso

normativo de R$1.380,00, previsto na Cláusula 3ª do ACT, a

totalizar, assim, R$2.760,00 (pelas duas competências).

Deste modo, defiro-lhe também R$800,42 de diferença salarial por

inobservância do mínimo normativo a englobar as competências

02/2023 e 03/2023.

Com relação ao saldo de 3 dias de salário, as diferenças a que o

reclamante fazia jus, as quais se referem ao piso normativo (este a

englobar a integralidade da competência 03/2023), já foram

deferidas acima, razão pela qual nada mais é devido a tal título no

mês de março de 2023.

Com relação ao aviso prévio indenizado e reflexos, não há falar em

pagamento da parcela eis que o aviso fora concedido na

modalidade trabalhada, com redução de 2 horas, e foi devidamente

cumprido pelo trabalhador.

Com relação a diferenças ao FGTS + 40%, o extrato de Id ecec10e

demonstra que foram regularmente recolhidas as competências de

09/2022 a 03/2023, incluído o período do aviso prévio trabalhado,

não havendo falar em diferenças além das já deferidas

anteriormente e que deverão ser pagas diretamente ao reclamante

em razão da dispensa sem justa causa, modalidade de extinção

contratual a autorizar a movimentação da conta vinculada de toda

forma.

Por fim, deixo de acolher a planilha de cálculos de Id 104b920 eis
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que contempla o aviso prévio indenizado, parcela esta indevida na

hipótese dos autos em que o aviso fora trabalhado.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

Requer a condenação da reclamada à multa do § 8º do art. 477 da

CLT ao argumento de ter o reclamado pago a menor as verbas

rescisórias devidas.

Decido.

Sem razão o reclamante.

Conforme narrou o autor, houve o pagamento de verbas rescisórias,

mas defendeu que não se deu na integralidade do que entende

devido.

Não há previsão legal a garantir o pagamento da multa em razão de

ter havido pagamento de verbas rescisórias em valor inferior ao que

entende devido o empregado, ainda que reconhecida a pretensão

em Juízo.

A questão encontra-se sumulada pelo E.TRT da 15ª Região.

106 - "MULTA DO ARTIGO 477, § 8º DA CLT. PAGAMENTO

PARCIAL OU INCORRETO DE VERBAS RESCISÓRIAS.

INDEVIDA. A multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT é sanção

imposta ao empregador que não paga as parcelas rescisórias

constantes do instrumento de rescisão no prazo a que alude o § 6º

do mesmo dispositivo legal. Não há previsão de sua incidência para

a hipótese de pagamento incorreto ou insuficiente." (RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 21/2017, de 18 de agosto de 2017 -

Divulgada no D.E.J.T. de 22/08/2017, págs. 01-02; D.E.J.T. de

23/08/2017, págs. 01-02; D.E.J.T. de 24/08/2017, págs. 01-02)

Pelas razões lançadas, rejeito o pedido.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Nos termos do art. 467 da CLT, a reclamada deve pagar, até a data

da primeira audiência, o valor incontroverso das verbas rescisórias,

sob pena de incorrer em multa equivalente a 50% das respectivas

verbas.

A multa do art. 467 da CLT não é devida em razão da ausência de

pagamento de qualquer verba, mas tão somente pelo não

pagamento das verbas rescisórias, servindo estas de base de

cálculo para a multa.

A multa é devida em relação às verbas rescisórias incontroversas.

No caso, todas as pretensões foram controvertidas, motivo pelo

qual julgo improcedente o pedido de multa do artigo 467 da CLT.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Houve sucumbência recíproca.

Fixo os honorários em 10%.

Condeno a parte reclamada a pagar 10% de honorários

sucumbenciais ao advogado da parte reclamante, servindo como

base de cálculo o valor bruto apurado em liquidação em favor da

parte autora, antes da inclusão de juros e atualização monetária.

Condeno a parte reclamante a pagar 10% de honorários

sucumbenciais ao advogado da parte reclamada, servindo como

base de cálculo o valor da causa menos o valor do crédito bruto

apurado em liquidação em favor da parte autora, antes da inclusão

de juros e atualização monetária.

O percentual é fixado considerando se tratar de ação em que não

se demanda a necessidade de disponibilização de tempo com

pesquisas mais aprofundadas, versando sobre tema simples,

corriqueiro na atuação ordinária de profissionais desta área.

Os honorários terão incidência de correção monetária e juros a

partir do trânsito em julgado (§ 16 do art.85 do CPC) - data da

constituição do crédito -, com incidência exclusiva da SELIC -

art.406 do CC.

Sendo a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita, em

observância à decisão do STF na ADI 5766, os honorários

sucumbenciais do patrono da reclamada permanecerão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

IMPOSTO DE RENDA

O empregador não é o responsável pelo pagamento do imposto de

renda do empregado por ausência de previsão legal, posto que,

ninguém é obrigado a fazer algo senão quando há previsão legal a

impor a obrigação. Obriga-se, porém, pelo repasse/recolhimento do

imposto de renda retido.

A obrigação tributária é do empregado por imposição legal, e não

sofre prejuízo algum em caso de recebimento acumulado de valores

em razão da aplicação da IN/SRF 1.127/11 e 1.500/2014 (art.37) e

§ 1º do art.12-A da Lei 7.713/88.

Aplica-se o Decreto 9.580/2018, Lei 7.713/88, inclusive quanto a

isenção do art. 6º e Lei 8.541/92 (art.46).

Observar a Súmula 368 do TST e IN/SRF 1.127/11 e 1.500/2014

(art.37) e § 1º do art.12-A da Lei 7.713/88.

Quanto aos juros, sobre os quais não incide IR, por serem

indenizatórios, observar a OJ 400 do TST.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Para o recolhimento da contribuição previdenciária devem as partes

observar a Súmula 368 do E.TST, facultando-se a dedução da

quota parte do reclamante nos termos da OJ 363 do TST.

Não há atribuição de responsabilidade integral à reclamada pela

contribuição previdenciária, inclusive pela quota parte da reclamante

por ausência de previsão legal, pois, ninguém é obrigado a fazer

algo senão aquilo que previsto em lei.
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A obrigação do empregador é a de reter a cota parte da contribuição

do empregado e repassá-la ao INSS. Omitindo-se quanto retenção

e repasse/recolhimento, não poderá alegar ao órgão fiscalizador a

desobrigação de recolhimento desta cota parte pelo simples fato de

não a ter descontado do empregado. Este é o espírito da lei, a

interpretação teleológica a ser dado a ela e não a de ser o

empregador obrigado a custear a cota parte do empregado em toda

e qualquer situação, isentando-o (o empregado) de sua

responsabil idade tributária.

Incidência nos termos do art. 28 da Lei 8.212/91 sobre diferenças

de 13º proporcional e sobre diferença salarial de fevereiro e de

março de 2023, com recolhimento nos termos do art. 43 § 3º da Lei

8.212/91, os quais deverão ser comprovados em até 10 dias, após o

prazo limite para o recolhimento da contribuição previdenciária (§ 3º,

do art. 43 da Lei n.º 8.212/91 c/c o art. 276 do Decreto 3.048/99 -

prazo limite: até o dia 02 do mês subsequente ao da decisão final

da liquidação de sentença), com expedição de GFIP, na forma

prescrita pela Lei 9.528/1997, regulamentada pelo Decreto

2.803/1998.

Ressalto que a única contribuição devida é a do art.28 da Lei

8.212/91 em consonância com a Súmula 368 do TST.

Por ausência de competência material, não há imposição de

pagamento da parcela de terceiros, contribuição esta com previsão

no inciso II do art.27 da Lei 8.212/91.

A competência da Justiça do Trabalho é restrita às contribuições

sociais previstas no art.195, I, "a" e II da CF/88.

O crédito de terceiros não se enquadra na condição de contribuição

social, inclusive é denominado como "outras receitas". Trata-se de

contribuições compulsórias direcionadas às entidades de prestação

de serviço social e de formação profissional vinculada ao sistema

sindical, conhecidas como sistema "S".

Quanto a RAT (SAT) é contribuição destinada à seguridade social

destinada a financiar os benefícios relativos à incapacidade do

empregado e decorrência do trabalho, portanto se insere no art.195,

I, "a" da CF/88, detendo a Justiça do Trabalho a competência para a

execução.

A matéria, inclusive, encontra-se pacificada na Súmula 454 do TST.

Considerando que a parcela – RAT/SAT - sofre variação em seu

percentual, em razão de vários fatores aplicáveis a cada pessoa

jurídica, nos termos do inciso II do art.22 da Lei 8.212/91, art.10 da

Lei 10.666/2003, Anexo V do Decreto 3.048/99 e § 1º do art.72 da

IN SRF 971/2009, é incumbência da reclamada, na fase de

liquidação de sentença, comprovar o percentual a ela aplicado sob

consequência de se aplicar 3%.

Ainda, havendo comprovação de enquadramento na Lei

12.546/2011 ou na LC 123/2006, até a fase de liquidação de

sentença, o recolhimento previdenciário deverá obedecer o disposto

no art.7º da Lei 12.546/2011 ou da LC 123/2006, durante o período

de enquadramento da reclamada na respectiva norma.

Poderá a reclamada comprovar a imunidade tributária, prevista no §

7º do art.195 da Constituição Federal, até a fase de liquidação de

sentença, para se eximir da obrigação da contr ibuição

previdenciária quanto à sua quota parte.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Aplica-se a decisão vinculante do STF na ADC 58 - exclusivamente

o IPCA-E na fase a anteceder a distribuição da ação e, no decorrer

do processo, exclusivamente a SELIC.

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil).

Depósito judicial, como pressuposto recursal, ou garantia do juízo,

para fins de discussão da execução, não é considerado como

"efetivo pagamento".

Ocorre o pagamento quanto o valor é disponibilizado ao credor,

podendo este dispor do recurso recebido da maneira que melhor lhe

aprouver.

Estando o valor em conta judicial, para fins de propiciar discussões

no feito, não há como o credor dele usufruir, não podendo ser

considerado como pagamento, motivo pelo qual continua a incidir

juros e correção monetária nos termos das normas mencionadas.

Ainda, em conta judicial ou vinculada do FGTS não se aufere

acréscimo (juros e correção monetária) no mesmo patamar que o

previsto no § 1º do art.39 da Lei 8.177/91.

No caso de empresa em recuperação judicial, a incidência de

correção monetária limita-se à data do pedido da recuperação

judicial – inciso II do art.9º da Lei 11.101/2005 -, pois a partir de

então cabe ao Juízo da Recuperação Judicial definir acréscimos,

motivo pelo qual aplica-se o mesmo raciocínio quanto aos juros, ou

seja, devem ser apurados nesta Justiça do Trabalho até a data do

pedido da recuperação judicial.

No caso de massa falida, a incidência de correção monetária e juros

limitam-se à data da decretação da falência – inciso II do art.9º e

art.124 da Lei 11.101/2005 -, pois a partir de então cabe ao Juízo da

Falência definir acréscimos, ou seja, devem ser apurados nesta
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Justiça do Trabalho até a data da decretação da falência.

LIMITAÇÃO DE VALOR AO INDICADO NA INICIAL

A sentença é proferida nos termos do art. 492 do CPC, respeitando

os limites das pretensões, em atendimento ao princípio da adstrição

ao pedido e à teoria da substanciação - arts.319, III e 141 do CPC -.

Registro, porém, que a condenação não fica limitada ao valor de

cada pretensão indicada na inicial (salvo quanto ao valor original da

parcela, pois este a parte tem de indicar corretamente e tem

elementos para tanto), e este fato não afronta o princípio da

adstrição ao pedido, tampouco o art.492 do CPC.

Nos termos do caput do art.840 da CLT, é requisito da petição inicial

a indicação do valor individualizado de cada verba pretendida, o

que, somado, leva ao valor da causa.

Observe-se, porém, que o dispositivo mencionado não impõe a

liquidação de cada uma das parcelas, mas a mera indicação de

valor.

Atribuir valor não é sinônimo de liquidar.

Atribuir valor deve ser interpretado como definição de valor

aproximado, e não preciso, de cada uma das verbas pleiteadas,

com base em critérios objetivos e razoáveis que dispõe o

reclamante .

Liquidação do crédito é a definição de valor preciso de cada uma

das verbas, acrescido de juros e correção monetária, com

fundamento nos critérios definidos em decisão de mérito.

Somente após decisão de mérito as partes terão elementos para

apuração precisa dos valores das verbas deferidas, o que inviabiliza

limitar a condenação ao valor indicado na inicial.

No mais, mesmo que o reclamante tenha elementos para tanto,

antes da decisão de mérito, e apresente liquidação com juros e

atualização monetária, o fato é que, mesmo que haja o

reconhecimento integral de suas pretensões, não se pode limitar a

condenação ao valor por ele apurado, pois o simples acréscimo

decorrente da atualização monetária e dos juros levaria a

incompatibilidade entre o valor indicado na inicial e o apurado no

momento da sentença ou na fase liquidação.

APLICAÇÃO DO ART.523 DO CPC

O artigo 523 do CPC trata do cumprimento da obrigação de pagar.

A CLT possui dispositivo expresso acerca do mesmo assunto, no

artigo 880, não havendo omissão a ser suprida, subsidiariamente,

pelo CPC, o que leva à inaplicabilidade do art.523 do CPC no

processo do trabalho.

OFÍCIOS

Pretende a parte reclamante a expedição de ofícios, por esta

unidade judiciária, ao MPT, à DRT e à Receita Federal.

O ato pretendido pela parte reclamante prescinde de tutela

jurisdicional, podendo ser praticado por qualquer interessado.

No caso, a parte reclamante encontra-se devidamente representado

por advogado, profissional que detém conhecimentos técnicos

necessário para a comunicação das instituições indicadas,

pretendendo o que entender de direito, não se justificando o

repasse desta responsabilidade ao Poder Judiciário que já se

encontra assoberbado e com déficit de profissionais para o

atendimento de atos que efetivamente dependam de tutela

jurisdicional.

Pelo exposto, indefiro o pedido.

QUESTÕES INERENTES À EXECUÇÃO

As demais questões inerentes à execução, quando for o caso, que

não são tratadas na sentença, não são objeto de apreciação porque

somente poderão ser discutidas e apreciadas na respectiva fase

processual (liquidação de sentença e/ou execução), não cabendo,

nesta fase de conhecimento, deliberar sobre questões futuras,

inerentes a outras fases processuais, pois a decisão dependerá da

situação concreta vivenciada pela executada na oportunidade.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS

Os embargos de declaração detêm natureza jurídica de recurso.

Para que haja o conhecimento dos recursos há necessidade da

presença dos pressupostos processuais, entre eles o interesse de

agir.

Somente há interesse de agir para o oferecimento de embargos de

declaração, em decorrência da sentença, em havendo omissão,

contradição ou obscuridade – art.897-A da CLT.

Os embargos de declaração não se prestam para obter reanálise de

fatos e provas ou para suprimir a insatisfação da parte com a

decisão de mérito, devendo para tanto se valer do recurso

adequado.

Ainda, não se prestam os embargos de declaração para

prequestionamento em primeira instância, posto que este instituto

tem por finalidade obter exposição de tese, por órgão colegiado,

para fins de interposição de recurso de natureza extraordinária.

Diante do exposto, não havendo omissão, contradição ou

obscuridade na sentença, não são cabíveis embargos de

declaração.

A interposição deste recurso, em não havendo omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, caracteriza ato protelatório e terá por

consequência o não conhecimento do recurso de embargos de

declaração que, por sua vez, não interromperá o prazo para

interposição do recurso ordinário, tendo por consequência o

reconhecimento da intempestividade de eventual recurso

ordinário interposto.

Do exposto, para que se iniba futura alegação de surpresa, ficam as

partes advertidas a não manejarem os embargos de declaração em

não havendo real omissão, contradição ou obscuridade na
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sentença, pois, haverá as consequências expostas anteriormente.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida pela

parte reclamante CELSO SOUSA AROUCHA em face do

reclamado FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA, nos termos da

fundamentação que passa a integrar este dispositivo, decido

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados pela parte reclamante para, nos termos do inciso I do

art. 487 do CPC, condenar o reclamado a pagar:

1) diferenças de 03/12 de 13º de 2023, de férias proporcionais +

1/3, de FGTS (competências 02/2023 e 03/2020 e recolhimento

sobre o 13º proporcional) e de 40% sobre o FGTS, as quais deverão

ser calculadas observando-se a remuneração média de R$1.601,96,

deduzidos os valores já quitados a tais títulos; os valores referentes

às diferenças de FGTS + 40% ora deferidas deverão ser pagas

diretamente ao reclamante em razão da dispensa sem justa causa;

2) R$800,42 de diferença salarial por inobservância do mínimo

normativo a englobar as competências 02/2023 e 03/2023.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Atualização monetária e juros, contribuição previdenciária, imposto

de renda e honorários sucumbenciais na forma da fundamentação,

a qual integra este dispositivo.

Defiro, à parte reclamante, os benefícios da justiça gratuita.

Improcedentes as demais pretensões.

Custas, pelo reclamado, no valor de R$30,00, calculadas sobre o

valor da condenação arbitrada em R$1.500,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RENATA NUNES DE MELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010440-95.2023.5.15.0005
AUTOR CELSO SOUSA AROUCHA

ADVOGADO MARIA EDUARDA ZACHO(OAB:
481638/SP)

RÉU FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA E
OUTRA

ADVOGADO WANDERLEY SIMOES FILHO(OAB:
141329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA E OUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24794d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

Tendo em vista que a presente demanda se submete ao

Procedimento Sumaríssimo, dispensa-se o relatório, nos termos do

artigo 852-I, da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

JUSTIÇA GRATUITA

O § 1º do art. 14 da Lei 5.584/70 estabelece como condição para a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ter o empregado

salário de até o dobro do mínimo.

No limite desta remuneração há presunção de hipossuficiência

econômica a assegurar o direito à Justiça Gratuita.

A mesma norma assegura o benefício àquele que perceba valor

superior ao dobro do mínimo, mas impõe que prove que a sua

situação econômica não lhe permite demandar sem prejuízo do

sustento próprio e da família.

O § 2º estabelece a forma que a prova deve ser produzida.

Ocorre que se flexibilizou a prova pela declaração do empregado de

que a sua situação econômica não lhe permite demandar sem

prejuízo do sustento próprio e da família.

Passou a bastar a declaração de hipossuficiência para se presumir

esta condição, isto porque a declaração goza de presunção de

veracidade. Presume-se, por interpretação da Lei 5.584/70, que a

declaração prestada pela parte seja digna de fé. Não se exige a

produção de outras provas, cabendo à parte contrária produzir

prova contrariando a presunção mencionada.

O § 3º do art.790 da CLT, por força da Lei 13.467/2017, assegurou

o mesmo direito, sem a necessidade de comprovação da

hipossuficiência àquele que receba até 40% do limite máximo do

regime geral da previdência, o que corresponde à R$ 3.003,00,

considerando que o limite máximo do regime geral da previdência,

em 2023, corresponde à R$ 7.507,49.

Acima deste limite, por força do § 4º do art. 790 da CLT, a parte

obriga-se a provar a insuficiência de recurso para gozar dos

benefícios da justiça gratuita.

A parte reclamante, pelas informações existentes nos autos - último

salário de R$694,40 -, encontra-se no limite do § 3º.

Não há comprovação, por parte da reclamada, de que a parte

reclamante não atende aos requisitos autorizadores da concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Ante a presença dos requisitos da Lei 5.584/70 e do § 3º do art. 790

da CLT, defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

MÉRITO
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DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS

O reclamante postula a condenação do reclamado ao pagamento

de diferenças de verbas rescisórias alegando que o réu calculou

referidas verbas com base no salário de R$694,40 mensais,

indicados no TRCT como última remuneração, ao passo que

deveria tê-lo feito com base no último salário-base mensal, o qual

perfazia o importe de R$2.356,93.

Na sequência, afirma que as rescisórias deveriam ser calculadas

“observando-se a maior remuneração do reclamante”.

Por fim, aduz haver diferenças salariais mensais por inobservância

ao salário mínimo nacional.

Em defesa, o reclamado contesta as alegações aduzindo que o

valor de R$694,40 corresponde apenas à remuneração do último

mês e que as verbas rescisórias foram quitadas observando-se a

média salarial dos últimos 3 meses, conforme Cláusula 16ª do ACT,

a qual perfez o justamente o valor de R$1.295,28. Sustenta a

regularidade dos demais pagamentos e nega a existência de

diferenças pendentes de quitação.

Em réplica, o autor reiterou suas pretensões aduzindo que o

reclamado não considerou o salário mínimo de R$1.380,00

garantido ao trabalhador caso a produtividade não atinja referido

valor, conforme cláusula 3ª do ACT.

Analiso.

Veio aos autos o contrato de trabalho (Id d9e4b53), do qual consta

que o trabalhador receberia remuneração variável, calculada por dia

trabalhado, com base em sua produção.

Sendo variável a remuneração, a apuração das verbas rescisórias

se dá pela média da remuneração dos períodos e para cada verba

há regra própria para a definição do valor da média, não havendo

previsão legal a determinar a utilização indistinta da maior

remuneração paga no curso do contrato nem o valor da última

remuneração.

De acordo com a lei, as médias são assim calculadas:

Férias

Para apuração do valor das férias, deve observar-se os parágrafos

do art.142 da CLT e, no caso, mais especificamente o § 1º, sendo

devidas pela média dos valores recebidos no período aquisitivo.

13º salário

Quanto ao 13º salário, apura-se pela média dos valores das verbas

salariais recebidas no decorrer do respectivo ano-calendário (art.2º

do Decreto 57.155/65).

Aviso prévio

O § 1º do art.487 da CLT dispõe que “a falta do aviso prévio por

parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração

desse período no seu tempo de serviço.” (negritei)

Quando indenizado, não é devido apenas tendo por base de cálculo

o salário fixo, conclusão que se extrai da análise do § 5º do art.487

da CLT ao afirmar que as horas extras habituais integram o aviso

prévio indenizado.

Observe-se que o § 1º do art.487 da CLT não afirma que o aviso

prévio indenizado equivale ao salário (no singular), mas sim “aos

salários”, o que justamente indica que outras verbas de natureza

salarial, a exemplo das horas extras, compõem a sua base de

cálculo.

O adicional de insalubridade integra a remuneração do empregado

para todos os fins, ante a sua natureza salarial – Súmula 139 do

TST.

Aplicando-se analogicamente o § 5º do art.487 da CLT, ante o

permissivo do art.8º da CLT, é de se concluir que o adicional de

insalubridade - assim como qualquer outra verba que detenha

natureza salarial – pago com habitualidade, integra a base de

cálculo do aviso prévio indenizado.

Quanto ao período, para a definição do valor pela média, aplica-se o

§ 3º do art.487 da CLT, o qual estabelece ser o valor apurado pela

média dos últimos 12 meses de serviço.

Ocorre que, no presente feito, há norma coletiva a estabelecer a

forma de cálculo do valor da remuneração que servirá de base de

cálculo das verbas rescisórias, o que constato da redação da

Cláusula 16ª do ACT de Id 6404a04

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VERBAS RESCISÓRIAS

As verbas rescisórias serão devidas ao colhedor de laranja

despedido durante ou no final da safra, considerando para o

respectivo cálculo, a média da remuneração percebida nos últimos

três meses.

Registro que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar Recurso

Extraordinário 590.415, reconheceu a supremacia e a eficácia das

cláusulas normativas, em decorrência da autonomia coletiva de

vontade a se sobrepor à autonomia individual de vontade, tendo a

decisão eficácia erga omnes.

Reiterou este fundamento ao julgar o Tema 1046:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

A comunicação da dispensa ocorreu em 03/03/2023, e desta consta

que o aviso prévio seria na modalidade trabalhada, com redução de

2 horas diárias, conforme documento de Id ac071cb, extinguindo-se

o contrato em 01/04/2023.

Deste modo, correto o reclamado ao observar a remuneração dos

meses de janeiro, de fevereiro e de março (integralmente
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trabalhado) de 2023 para cálculo da remuneração média a ser

utilizada como base de cálculo das verbas rescisórias eis que assim

está expressamente previsto na norma autônoma.

Ocorre que, de acordo com a mesma norma, há estipulação de piso

salarial a ser observado a despeito da produtividade do colhedor.

Neste caso, será devido o valor mensal de R$1.380,00, conforme

expressamente previsto na Cláusula 3ª do ACT de Id 6404a04, a

qual trata do piso dos colhedores e dos fiscais de colheita.

Porém, de acordo com a defesa, o reclamado observou, na

composição da média trimestral, o valor de R$694,40, o que vai de

encontro à previsão normativa (Cláusula 3ª do ACT), pois deveria

ter considerado o piso mínimo (R$1.380,00).

Deste modo, há diferenças a serem pagas ao reclamante em razão

da utilização de valor incorreto referente ao último mês de trabalho

para composição da média trimestral final.

Pelo exposto, defiro ao reclamante diferenças de 03/12 de 13º de

2023, de férias proporcionais + 1/3, de FGTS (competências

02/2023 e 03/2020 e recolhimento sobre o 13º proporcional) e de

40% sobre o FGTS (em razão da alteração da base de cálculo dos

40%), as quais deverão ser calculadas observando-se a

remuneração média de R$1.601,96 (R$2.045,90, de janeiro de 2023

+ R$1.380,00 de fevereiro de 2023, pois não atingiu este mínimo +

R$1.380,00 de março de 2023, pois novamente não atingiu este

mínimo = R$4.805,90; valor que dividido por 3 resulta em

R$1.601,96), deduzidos os valores já quitados a tais títulos.

Com relação às diferenças salariais decorrentes de não observância

do salário mínimo, tal circunstância se verificou nas competências

02/2023 e 03/2023, em que o reclamante auferiu, respectivamente,

R$1.205,36 e R$754,22 de salário-produção, além de R$303,80

referentes a 7 dias de ausência justificada do período de aviso

prévio trabalhado (o que se trata de manifesto equívoco do

reclamado pois a opção foi pela redução de 2 horas diárias,

contudo, não se pode ignorar que o valor efetivamente fora pago),

totalizando, assim, R$1.959,58. Contudo, deveria o autor ter

recebido, no mínimo, em cada uma dessas competências, o piso

normativo de R$1.380,00, previsto na Cláusula 3ª do ACT, a

totalizar, assim, R$2.760,00 (pelas duas competências).

Deste modo, defiro-lhe também R$800,42 de diferença salarial por

inobservância do mínimo normativo a englobar as competências

02/2023 e 03/2023.

Com relação ao saldo de 3 dias de salário, as diferenças a que o

reclamante fazia jus, as quais se referem ao piso normativo (este a

englobar a integralidade da competência 03/2023), já foram

deferidas acima, razão pela qual nada mais é devido a tal título no

mês de março de 2023.

Com relação ao aviso prévio indenizado e reflexos, não há falar em

pagamento da parcela eis que o aviso fora concedido na

modalidade trabalhada, com redução de 2 horas, e foi devidamente

cumprido pelo trabalhador.

Com relação a diferenças ao FGTS + 40%, o extrato de Id ecec10e

demonstra que foram regularmente recolhidas as competências de

09/2022 a 03/2023, incluído o período do aviso prévio trabalhado,

não havendo falar em diferenças além das já deferidas

anteriormente e que deverão ser pagas diretamente ao reclamante

em razão da dispensa sem justa causa, modalidade de extinção

contratual a autorizar a movimentação da conta vinculada de toda

forma.

Por fim, deixo de acolher a planilha de cálculos de Id 104b920 eis

que contempla o aviso prévio indenizado, parcela esta indevida na

hipótese dos autos em que o aviso fora trabalhado.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

Requer a condenação da reclamada à multa do § 8º do art. 477 da

CLT ao argumento de ter o reclamado pago a menor as verbas

rescisórias devidas.

Decido.

Sem razão o reclamante.

Conforme narrou o autor, houve o pagamento de verbas rescisórias,

mas defendeu que não se deu na integralidade do que entende

devido.

Não há previsão legal a garantir o pagamento da multa em razão de

ter havido pagamento de verbas rescisórias em valor inferior ao que

entende devido o empregado, ainda que reconhecida a pretensão

em Juízo.

A questão encontra-se sumulada pelo E.TRT da 15ª Região.

106 - "MULTA DO ARTIGO 477, § 8º DA CLT. PAGAMENTO

PARCIAL OU INCORRETO DE VERBAS RESCISÓRIAS.

INDEVIDA. A multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT é sanção

imposta ao empregador que não paga as parcelas rescisórias

constantes do instrumento de rescisão no prazo a que alude o § 6º

do mesmo dispositivo legal. Não há previsão de sua incidência para

a hipótese de pagamento incorreto ou insuficiente." (RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 21/2017, de 18 de agosto de 2017 -

Divulgada no D.E.J.T. de 22/08/2017, págs. 01-02; D.E.J.T. de

23/08/2017, págs. 01-02; D.E.J.T. de 24/08/2017, págs. 01-02)

Pelas razões lançadas, rejeito o pedido.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Nos termos do art. 467 da CLT, a reclamada deve pagar, até a data

da primeira audiência, o valor incontroverso das verbas rescisórias,

sob pena de incorrer em multa equivalente a 50% das respectivas

verbas.

A multa do art. 467 da CLT não é devida em razão da ausência de

pagamento de qualquer verba, mas tão somente pelo não
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pagamento das verbas rescisórias, servindo estas de base de

cálculo para a multa.

A multa é devida em relação às verbas rescisórias incontroversas.

No caso, todas as pretensões foram controvertidas, motivo pelo

qual julgo improcedente o pedido de multa do artigo 467 da CLT.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Houve sucumbência recíproca.

Fixo os honorários em 10%.

Condeno a parte reclamada a pagar 10% de honorários

sucumbenciais ao advogado da parte reclamante, servindo como

base de cálculo o valor bruto apurado em liquidação em favor da

parte autora, antes da inclusão de juros e atualização monetária.

Condeno a parte reclamante a pagar 10% de honorários

sucumbenciais ao advogado da parte reclamada, servindo como

base de cálculo o valor da causa menos o valor do crédito bruto

apurado em liquidação em favor da parte autora, antes da inclusão

de juros e atualização monetária.

O percentual é fixado considerando se tratar de ação em que não

se demanda a necessidade de disponibilização de tempo com

pesquisas mais aprofundadas, versando sobre tema simples,

corriqueiro na atuação ordinária de profissionais desta área.

Os honorários terão incidência de correção monetária e juros a

partir do trânsito em julgado (§ 16 do art.85 do CPC) - data da

constituição do crédito -, com incidência exclusiva da SELIC -

art.406 do CC.

Sendo a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita, em

observância à decisão do STF na ADI 5766, os honorários

sucumbenciais do patrono da reclamada permanecerão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

IMPOSTO DE RENDA

O empregador não é o responsável pelo pagamento do imposto de

renda do empregado por ausência de previsão legal, posto que,

ninguém é obrigado a fazer algo senão quando há previsão legal a

impor a obrigação. Obriga-se, porém, pelo repasse/recolhimento do

imposto de renda retido.

A obrigação tributária é do empregado por imposição legal, e não

sofre prejuízo algum em caso de recebimento acumulado de valores

em razão da aplicação da IN/SRF 1.127/11 e 1.500/2014 (art.37) e

§ 1º do art.12-A da Lei 7.713/88.

Aplica-se o Decreto 9.580/2018, Lei 7.713/88, inclusive quanto a

isenção do art. 6º e Lei 8.541/92 (art.46).

Observar a Súmula 368 do TST e IN/SRF 1.127/11 e 1.500/2014

(art.37) e § 1º do art.12-A da Lei 7.713/88.

Quanto aos juros, sobre os quais não incide IR, por serem

indenizatórios, observar a OJ 400 do TST.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Para o recolhimento da contribuição previdenciária devem as partes

observar a Súmula 368 do E.TST, facultando-se a dedução da

quota parte do reclamante nos termos da OJ 363 do TST.

Não há atribuição de responsabilidade integral à reclamada pela

contribuição previdenciária, inclusive pela quota parte da reclamante

por ausência de previsão legal, pois, ninguém é obrigado a fazer

algo senão aquilo que previsto em lei.

A obrigação do empregador é a de reter a cota parte da contribuição

do empregado e repassá-la ao INSS. Omitindo-se quanto retenção

e repasse/recolhimento, não poderá alegar ao órgão fiscalizador a

desobrigação de recolhimento desta cota parte pelo simples fato de

não a ter descontado do empregado. Este é o espírito da lei, a

interpretação teleológica a ser dado a ela e não a de ser o

empregador obrigado a custear a cota parte do empregado em toda

e qualquer situação, isentando-o (o empregado) de sua

responsabil idade tributária.

Incidência nos termos do art. 28 da Lei 8.212/91 sobre diferenças

de 13º proporcional e sobre diferença salarial de fevereiro e de

março de 2023, com recolhimento nos termos do art. 43 § 3º da Lei

8.212/91, os quais deverão ser comprovados em até 10 dias, após o

prazo limite para o recolhimento da contribuição previdenciária (§ 3º,

do art. 43 da Lei n.º 8.212/91 c/c o art. 276 do Decreto 3.048/99 -

prazo limite: até o dia 02 do mês subsequente ao da decisão final

da liquidação de sentença), com expedição de GFIP, na forma

prescrita pela Lei 9.528/1997, regulamentada pelo Decreto

2.803/1998.

Ressalto que a única contribuição devida é a do art.28 da Lei

8.212/91 em consonância com a Súmula 368 do TST.

Por ausência de competência material, não há imposição de

pagamento da parcela de terceiros, contribuição esta com previsão

no inciso II do art.27 da Lei 8.212/91.

A competência da Justiça do Trabalho é restrita às contribuições

sociais previstas no art.195, I, "a" e II da CF/88.

O crédito de terceiros não se enquadra na condição de contribuição

social, inclusive é denominado como "outras receitas". Trata-se de

contribuições compulsórias direcionadas às entidades de prestação

de serviço social e de formação profissional vinculada ao sistema

sindical, conhecidas como sistema "S".

Quanto a RAT (SAT) é contribuição destinada à seguridade social

destinada a financiar os benefícios relativos à incapacidade do

empregado e decorrência do trabalho, portanto se insere no art.195,
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I, "a" da CF/88, detendo a Justiça do Trabalho a competência para a

execução.

A matéria, inclusive, encontra-se pacificada na Súmula 454 do TST.

Considerando que a parcela – RAT/SAT - sofre variação em seu

percentual, em razão de vários fatores aplicáveis a cada pessoa

jurídica, nos termos do inciso II do art.22 da Lei 8.212/91, art.10 da

Lei 10.666/2003, Anexo V do Decreto 3.048/99 e § 1º do art.72 da

IN SRF 971/2009, é incumbência da reclamada, na fase de

liquidação de sentença, comprovar o percentual a ela aplicado sob

consequência de se aplicar 3%.

Ainda, havendo comprovação de enquadramento na Lei

12.546/2011 ou na LC 123/2006, até a fase de liquidação de

sentença, o recolhimento previdenciário deverá obedecer o disposto

no art.7º da Lei 12.546/2011 ou da LC 123/2006, durante o período

de enquadramento da reclamada na respectiva norma.

Poderá a reclamada comprovar a imunidade tributária, prevista no §

7º do art.195 da Constituição Federal, até a fase de liquidação de

sentença, para se eximir da obrigação da contr ibuição

previdenciária quanto à sua quota parte.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS

Aplica-se a decisão vinculante do STF na ADC 58 - exclusivamente

o IPCA-E na fase a anteceder a distribuição da ação e, no decorrer

do processo, exclusivamente a SELIC.

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil).

Depósito judicial, como pressuposto recursal, ou garantia do juízo,

para fins de discussão da execução, não é considerado como

"efetivo pagamento".

Ocorre o pagamento quanto o valor é disponibilizado ao credor,

podendo este dispor do recurso recebido da maneira que melhor lhe

aprouver.

Estando o valor em conta judicial, para fins de propiciar discussões

no feito, não há como o credor dele usufruir, não podendo ser

considerado como pagamento, motivo pelo qual continua a incidir

juros e correção monetária nos termos das normas mencionadas.

Ainda, em conta judicial ou vinculada do FGTS não se aufere

acréscimo (juros e correção monetária) no mesmo patamar que o

previsto no § 1º do art.39 da Lei 8.177/91.

No caso de empresa em recuperação judicial, a incidência de

correção monetária limita-se à data do pedido da recuperação

judicial – inciso II do art.9º da Lei 11.101/2005 -, pois a partir de

então cabe ao Juízo da Recuperação Judicial definir acréscimos,

motivo pelo qual aplica-se o mesmo raciocínio quanto aos juros, ou

seja, devem ser apurados nesta Justiça do Trabalho até a data do

pedido da recuperação judicial.

No caso de massa falida, a incidência de correção monetária e juros

limitam-se à data da decretação da falência – inciso II do art.9º e

art.124 da Lei 11.101/2005 -, pois a partir de então cabe ao Juízo da

Falência definir acréscimos, ou seja, devem ser apurados nesta

Justiça do Trabalho até a data da decretação da falência.

LIMITAÇÃO DE VALOR AO INDICADO NA INICIAL

A sentença é proferida nos termos do art. 492 do CPC, respeitando

os limites das pretensões, em atendimento ao princípio da adstrição

ao pedido e à teoria da substanciação - arts.319, III e 141 do CPC -.

Registro, porém, que a condenação não fica limitada ao valor de

cada pretensão indicada na inicial (salvo quanto ao valor original da

parcela, pois este a parte tem de indicar corretamente e tem

elementos para tanto), e este fato não afronta o princípio da

adstrição ao pedido, tampouco o art.492 do CPC.

Nos termos do caput do art.840 da CLT, é requisito da petição inicial

a indicação do valor individualizado de cada verba pretendida, o

que, somado, leva ao valor da causa.

Observe-se, porém, que o dispositivo mencionado não impõe a

liquidação de cada uma das parcelas, mas a mera indicação de

valor.

Atribuir valor não é sinônimo de liquidar.

Atribuir valor deve ser interpretado como definição de valor

aproximado, e não preciso, de cada uma das verbas pleiteadas,

com base em critérios objetivos e razoáveis que dispõe o

reclamante .

Liquidação do crédito é a definição de valor preciso de cada uma

das verbas, acrescido de juros e correção monetária, com

fundamento nos critérios definidos em decisão de mérito.

Somente após decisão de mérito as partes terão elementos para

apuração precisa dos valores das verbas deferidas, o que inviabiliza

limitar a condenação ao valor indicado na inicial.

No mais, mesmo que o reclamante tenha elementos para tanto,

antes da decisão de mérito, e apresente liquidação com juros e

atualização monetária, o fato é que, mesmo que haja o

reconhecimento integral de suas pretensões, não se pode limitar a

condenação ao valor por ele apurado, pois o simples acréscimo

decorrente da atualização monetária e dos juros levaria a

incompatibilidade entre o valor indicado na inicial e o apurado no
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momento da sentença ou na fase liquidação.

APLICAÇÃO DO ART.523 DO CPC

O artigo 523 do CPC trata do cumprimento da obrigação de pagar.

A CLT possui dispositivo expresso acerca do mesmo assunto, no

artigo 880, não havendo omissão a ser suprida, subsidiariamente,

pelo CPC, o que leva à inaplicabilidade do art.523 do CPC no

processo do trabalho.

OFÍCIOS

Pretende a parte reclamante a expedição de ofícios, por esta

unidade judiciária, ao MPT, à DRT e à Receita Federal.

O ato pretendido pela parte reclamante prescinde de tutela

jurisdicional, podendo ser praticado por qualquer interessado.

No caso, a parte reclamante encontra-se devidamente representado

por advogado, profissional que detém conhecimentos técnicos

necessário para a comunicação das instituições indicadas,

pretendendo o que entender de direito, não se justificando o

repasse desta responsabilidade ao Poder Judiciário que já se

encontra assoberbado e com déficit de profissionais para o

atendimento de atos que efetivamente dependam de tutela

jurisdicional.

Pelo exposto, indefiro o pedido.

QUESTÕES INERENTES À EXECUÇÃO

As demais questões inerentes à execução, quando for o caso, que

não são tratadas na sentença, não são objeto de apreciação porque

somente poderão ser discutidas e apreciadas na respectiva fase

processual (liquidação de sentença e/ou execução), não cabendo,

nesta fase de conhecimento, deliberar sobre questões futuras,

inerentes a outras fases processuais, pois a decisão dependerá da

situação concreta vivenciada pela executada na oportunidade.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS

Os embargos de declaração detêm natureza jurídica de recurso.

Para que haja o conhecimento dos recursos há necessidade da

presença dos pressupostos processuais, entre eles o interesse de

agir.

Somente há interesse de agir para o oferecimento de embargos de

declaração, em decorrência da sentença, em havendo omissão,

contradição ou obscuridade – art.897-A da CLT.

Os embargos de declaração não se prestam para obter reanálise de

fatos e provas ou para suprimir a insatisfação da parte com a

decisão de mérito, devendo para tanto se valer do recurso

adequado.

Ainda, não se prestam os embargos de declaração para

prequestionamento em primeira instância, posto que este instituto

tem por finalidade obter exposição de tese, por órgão colegiado,

para fins de interposição de recurso de natureza extraordinária.

Diante do exposto, não havendo omissão, contradição ou

obscuridade na sentença, não são cabíveis embargos de

declaração.

A interposição deste recurso, em não havendo omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, caracteriza ato protelatório e terá por

consequência o não conhecimento do recurso de embargos de

declaração que, por sua vez, não interromperá o prazo para

interposição do recurso ordinário, tendo por consequência o

reconhecimento da intempestividade de eventual recurso

ordinário interposto.

Do exposto, para que se iniba futura alegação de surpresa, ficam as

partes advertidas a não manejarem os embargos de declaração em

não havendo real omissão, contradição ou obscuridade na

sentença, pois, haverá as consequências expostas anteriormente.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida pela

parte reclamante CELSO SOUSA AROUCHA em face do

reclamado FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA, nos termos da

fundamentação que passa a integrar este dispositivo, decido

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados pela parte reclamante para, nos termos do inciso I do

art. 487 do CPC, condenar o reclamado a pagar:

1) diferenças de 03/12 de 13º de 2023, de férias proporcionais +

1/3, de FGTS (competências 02/2023 e 03/2020 e recolhimento

sobre o 13º proporcional) e de 40% sobre o FGTS, as quais deverão

ser calculadas observando-se a remuneração média de R$1.601,96,

deduzidos os valores já quitados a tais títulos; os valores referentes

às diferenças de FGTS + 40% ora deferidas deverão ser pagas

diretamente ao reclamante em razão da dispensa sem justa causa;

2) R$800,42 de diferença salarial por inobservância do mínimo

normativo a englobar as competências 02/2023 e 03/2023.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Atualização monetária e juros, contribuição previdenciária, imposto

de renda e honorários sucumbenciais na forma da fundamentação,

a qual integra este dispositivo.

Defiro, à parte reclamante, os benefícios da justiça gratuita.

Improcedentes as demais pretensões.

Custas, pelo reclamado, no valor de R$30,00, calculadas sobre o

valor da condenação arbitrada em R$1.500,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RENATA NUNES DE MELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010645-61.2022.5.15.0005
AUTOR FERNANDO PASQUINI AGULHARE

FARIAS
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ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

RÉU CITRUS ALIANCA COMERCIO DE
FRUTAS LTDA

ADVOGADO MARCELA SOARES CARNEIRO DA
CUNHA(OAB: 113990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PASQUINI AGULHARE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a75be22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados porFERNANDO PASQUINI AGULHARE FARIASem

face deCITRUS ALIANCA COMERCIO DE FRUTAS LTDA.,para

o fim de, nos termos da fundamentação retro, que integra este

dispositivo:

a) condenar a reclamada ao pagamento de:

a.1) integração das comissões e reflexos;

a.2) horas extras e reflexos;

a.3) honorários advocatícios.

b) conceder os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Valores a apurar em liquidação de sentença.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

No tocante à época própria da correção monetária, deverão ser

observadas as súmulas 200 e 381, ambas do C. TST.

Incidem contribuições previdenciárias sobre os itens: "a.1" e “a.2”.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da súmula n°

368 do C. TST, bem como provimentos da CGJT.

Custas processuais a cargo da reclamada no valor de R$160,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$8.000,00.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Breno Ortiz Tavares Costa

Juiz do Trabalho

    BRENO ORTIZ TAVARES COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010645-61.2022.5.15.0005
AUTOR FERNANDO PASQUINI AGULHARE

FARIAS

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

RÉU CITRUS ALIANCA COMERCIO DE
FRUTAS LTDA

ADVOGADO MARCELA SOARES CARNEIRO DA
CUNHA(OAB: 113990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITRUS ALIANCA COMERCIO DE FRUTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a75be22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados porFERNANDO PASQUINI AGULHARE FARIASem

face deCITRUS ALIANCA COMERCIO DE FRUTAS LTDA.,para

o fim de, nos termos da fundamentação retro, que integra este

dispositivo:
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a) condenar a reclamada ao pagamento de:

a.1) integração das comissões e reflexos;

a.2) horas extras e reflexos;

a.3) honorários advocatícios.

b) conceder os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Valores a apurar em liquidação de sentença.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

No tocante à época própria da correção monetária, deverão ser

observadas as súmulas 200 e 381, ambas do C. TST.

Incidem contribuições previdenciárias sobre os itens: "a.1" e “a.2”.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da súmula n°

368 do C. TST, bem como provimentos da CGJT.

Custas processuais a cargo da reclamada no valor de R$160,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$8.000,00.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Breno Ortiz Tavares Costa

Juiz do Trabalho

    BRENO ORTIZ TAVARES COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0010155-39.2022.5.15.0005
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E FINANCIARIOS DE BAURU E
REGIAO

ADVOGADO JOAO POPOLO NETO(OAB:
205294/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

ADVOGADO ANDREZA BIANCHINI TRENTIN(OAB:
254238/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR PAVANELLO(OAB:
408663/SP)

ADVOGADO MISSY MIRCILENE MARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 421000/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO MARILIA DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 3785/RO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS E FINANCIARIOS DE BAURU E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6899e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCARIOS E FINANCIARIOS DE BAURU E REGIAOem face

de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tudo nos termos da

fundamentação, que integra esse dispositivo para todos os fins.

Custas processuais, a cargo da parte autora, no importe de

R$2.000,00, calculadas sobre o valor dado à causa, de R$

100.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Breno Ortiz Tavares Costa

Juiz do Trabalho

    BRENO ORTIZ TAVARES COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0010155-39.2022.5.15.0005
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E FINANCIARIOS DE BAURU E
REGIAO

ADVOGADO JOAO POPOLO NETO(OAB:
205294/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

ADVOGADO ANDREZA BIANCHINI TRENTIN(OAB:
254238/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR PAVANELLO(OAB:
408663/SP)
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ADVOGADO MISSY MIRCILENE MARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 421000/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO MARILIA DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 3785/RO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6899e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCARIOS E FINANCIARIOS DE BAURU E REGIAOem face

de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tudo nos termos da

fundamentação, que integra esse dispositivo para todos os fins.

Custas processuais, a cargo da parte autora, no importe de

R$2.000,00, calculadas sobre o valor dado à causa, de R$

100.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Breno Ortiz Tavares Costa

Juiz do Trabalho

    BRENO ORTIZ TAVARES COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011424-16.2022.5.15.0005
AUTOR WILLIAM MORESQUI

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)

RÉU TRANSPORTES IMEDIATO S/A

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM MORESQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dab3598

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados porWILLIAM MORESQUI em face deTRANSPORTES

IMEDIATO S.A. e AMBEV S.A., para o fim de, nos termos da

fundamentação retro, que integra este dispositivo:

a) condenar a primeira reclamada ao pagamento de:

a.1) integração das comissões e reflexos;

a.2) intervalo intrajornada;

a.3) diferenças de diárias;

a.4) honorários advocatícios.

b) conceder os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

c) declaro a responsabilidade solidária da segunda reclamada

AMBEV, nos termos da fundamentação.

Valores a apurar em liquidação de sentença.

Juros e correção monetária na forma da lei.

No tocante à época própria da correção monetária, deverão ser

observadas as súmulas 200 e 381, ambas do C. TST.

Incidem contribuições previdenciárias sobre itens: “a.1”.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da súmula n°

368 do C. TST, bem como provimentos da CGJT.

Custas processuais a cargo da reclamada no valor de R$300,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$15.000,00.
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Intimem-se as partes.

Nada mais.

Breno Ortiz Tavares Costa

Juiz do Trabalho

    BRENO ORTIZ TAVARES COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011424-16.2022.5.15.0005
AUTOR WILLIAM MORESQUI

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)

RÉU TRANSPORTES IMEDIATO S/A

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - TRANSPORTES IMEDIATO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dab3598

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados porWILLIAM MORESQUI em face deTRANSPORTES

IMEDIATO S.A. e AMBEV S.A., para o fim de, nos termos da

fundamentação retro, que integra este dispositivo:

a) condenar a primeira reclamada ao pagamento de:

a.1) integração das comissões e reflexos;

a.2) intervalo intrajornada;

a.3) diferenças de diárias;

a.4) honorários advocatícios.

b) conceder os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

c) declaro a responsabilidade solidária da segunda reclamada

AMBEV, nos termos da fundamentação.

Valores a apurar em liquidação de sentença.

Juros e correção monetária na forma da lei.

No tocante à época própria da correção monetária, deverão ser

observadas as súmulas 200 e 381, ambas do C. TST.

Incidem contribuições previdenciárias sobre itens: “a.1”.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da súmula n°

368 do C. TST, bem como provimentos da CGJT.

Custas processuais a cargo da reclamada no valor de R$300,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$15.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Breno Ortiz Tavares Costa

Juiz do Trabalho

    BRENO ORTIZ TAVARES COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011525-53.2022.5.15.0005
AUTOR FERNANDO CESAR VERI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTINA OUTEIRO PINTO(OAB:
247623/SP)

RÉU ELETRODATA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FELLIPE BORGES DIAS(OAB:
46064/DF)

TESTEMUNHA RANGEL FERNANDES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - ELETRODATA ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3294
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cea75c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgoFERNANDO CESAR VERIajuizou ação

trabalhista em face deELETRODATA ENGENHARIA LTDAe

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, para o fim de, nos termos da

fundamentação retro, que integra este dispositivo:

a) condenar a primeira reclamada ao pagamento de:

a.1) reconhecimento do vínculo do período inicial de 20.01.2022 a

07.02.2022;

a.2)férias proporcionais + 1/3 (01/12);

a.3) 13º salário proporcional 2012 (01/12);

a.4) depósitos de FGTS sobre verbas desse período ora

reconhecido e sobre verbas ora deferidas

a.5) devolução do desconto do TRCT;

a.6) aluguel do veículo;

a.7) honorários sucumbenciais.

b) conceder os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

c) declarar a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada.

A primeira reclamada deveráanotar o período inicial do contrato de

trabalho na CTPS do autor, nas mesmas funções e salário, tendo o

prazo de 08 dias após intimação para tanto, sob pena de multa no

valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) e de fazê-la a Secretaria da

Vara. Considerando a existência da CTPS digital, não é necessário

realizar anotação na CTPS impressa, basta comprovar nos autos

que todas as informações foram prestadas nos respectivos órgãos

do governo.

Valores a apurar em liquidação de sentença.

Juros e correção monetária na forma da lei.

No tocante à época própria da correção monetária, deverão ser

observadas as súmulas 200 e 381, ambas do C. TST.

Há incidência previdenciária sobre “a.3”.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da súmula n°

368 do C. TST, bem como provimentos da CGJT.

Custas processuais a cargo da reclamada no valor de R$300,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$15.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Breno Ortiz Tavares Costa

Juiz do Trabalho

    BRENO ORTIZ TAVARES COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011525-53.2022.5.15.0005
AUTOR FERNANDO CESAR VERI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CRISTINA OUTEIRO PINTO(OAB:
247623/SP)

RÉU ELETRODATA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FELLIPE BORGES DIAS(OAB:
46064/DF)

TESTEMUNHA RANGEL FERNANDES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CESAR VERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cea75c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgoFERNANDO CESAR VERIajuizou ação

trabalhista em face deELETRODATA ENGENHARIA LTDAe

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, para o fim de, nos termos da

fundamentação retro, que integra este dispositivo:
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a) condenar a primeira reclamada ao pagamento de:

a.1) reconhecimento do vínculo do período inicial de 20.01.2022 a

07.02.2022;

a.2)férias proporcionais + 1/3 (01/12);

a.3) 13º salário proporcional 2012 (01/12);

a.4) depósitos de FGTS sobre verbas desse período ora

reconhecido e sobre verbas ora deferidas

a.5) devolução do desconto do TRCT;

a.6) aluguel do veículo;

a.7) honorários sucumbenciais.

b) conceder os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

c) declarar a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada.

A primeira reclamada deveráanotar o período inicial do contrato de

trabalho na CTPS do autor, nas mesmas funções e salário, tendo o

prazo de 08 dias após intimação para tanto, sob pena de multa no

valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) e de fazê-la a Secretaria da

Vara. Considerando a existência da CTPS digital, não é necessário

realizar anotação na CTPS impressa, basta comprovar nos autos

que todas as informações foram prestadas nos respectivos órgãos

do governo.

Valores a apurar em liquidação de sentença.

Juros e correção monetária na forma da lei.

No tocante à época própria da correção monetária, deverão ser

observadas as súmulas 200 e 381, ambas do C. TST.

Há incidência previdenciária sobre “a.3”.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da súmula n°

368 do C. TST, bem como provimentos da CGJT.

Custas processuais a cargo da reclamada no valor de R$300,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$15.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Breno Ortiz Tavares Costa

Juiz do Trabalho

    BRENO ORTIZ TAVARES COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011517-42.2023.5.15.0005
AUTOR MARCELO VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO VITOR CAYRES
NAVARRO(OAB: 493831/SP)

RÉU TERRAPAV TERRAPLENAGEM E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VIEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0787ab3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRENO ORTIZ TAVARES COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011393-59.2023.5.15.0005
AUTOR JULIA CORREA BERNARDO

ADVOGADO FRANCISCO CHARLES NUNES DE
CARVALHO(OAB: 19301/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RODRIGUES
CORDEIRO E VASCONCELOS(OAB:
37534/CE)

RÉU CEAP COMPLEXO EDUCACIONAL
ADONIRAN PAGAN LTDA - ME

ADVOGADO MILIANE CRISTINA SILVA
AMADEI(OAB: 350847/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEAP COMPLEXO EDUCACIONAL ADONIRAN PAGAN LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c8e1b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO
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Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por JULIA CORREA BERNARDOem face de CEAP

COMPLEXO EDUCACIONAL ADONIRAN PAGAN LTDA.., para o

fim de, nos termos da fundamentação retro, que integra este

dispositivo:

a) condenar a reclamada ao pagamento, de:

a.1) férias proporcionais acrescidas de um terço (4/12);

a.2) honorários advocatícios.

b) conceder os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Valores a apurar em liquidação de sentença.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

No tocante à época própria da correção monetária, deverão ser

observadas as súmulas 200 e 381, ambas do C. TST.

Não incidem contribuições previdenciárias sobre essa sentença.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da súmula n°

368 do C. TST, bem como provimentos da CGJT.

Custas processuais a cargo da reclamada no valor de R$20,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$1.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Breno Ortiz Tavares Costa

Juiz do Trabalho

    BRENO ORTIZ TAVARES COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011393-59.2023.5.15.0005
AUTOR JULIA CORREA BERNARDO

ADVOGADO FRANCISCO CHARLES NUNES DE
CARVALHO(OAB: 19301/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RODRIGUES
CORDEIRO E VASCONCELOS(OAB:
37534/CE)

RÉU CEAP COMPLEXO EDUCACIONAL
ADONIRAN PAGAN LTDA - ME

ADVOGADO MILIANE CRISTINA SILVA
AMADEI(OAB: 350847/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA CORREA BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c8e1b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por JULIA CORREA BERNARDOem face de CEAP

COMPLEXO EDUCACIONAL ADONIRAN PAGAN LTDA.., para o

fim de, nos termos da fundamentação retro, que integra este

dispositivo:

a) condenar a reclamada ao pagamento, de:

a.1) férias proporcionais acrescidas de um terço (4/12);

a.2) honorários advocatícios.

b) conceder os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Valores a apurar em liquidação de sentença.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

No tocante à época própria da correção monetária, deverão ser

observadas as súmulas 200 e 381, ambas do C. TST.

Não incidem contribuições previdenciárias sobre essa sentença.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da súmula n°

368 do C. TST, bem como provimentos da CGJT.

Custas processuais a cargo da reclamada no valor de R$20,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$1.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Breno Ortiz Tavares Costa

Juiz do Trabalho
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    BRENO ORTIZ TAVARES COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011459-39.2023.5.15.0005
AUTOR URRURAI FERREIRA

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

RÉU PROERT SERVICOS
TERCERIZADOS EIRELI

ADVOGADO RAMON ARAUJO DIAS(OAB:
481574/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - URRURAI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA DA ATA DE ID 84e20b6. (ARQUIVAMENTO)

Processo Nº ATOrd-0011525-19.2023.5.15.0005
AUTOR THIAGO DE QUADROS CAMPOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE DE MORAIS
BENTO(OAB: 386126/SP)

ADVOGADO NATALIA ALVES MATSUMOTO(OAB:
329382/SP)

RÉU MARIA DE FATIMA MELLO
BRINQUEDOS - ME

ADVOGADO PRISCILA TUANA CERANTOLA
MALDONADO(OAB: 372359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE QUADROS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da ata de audiência de id 04efbf3 (arquivamento)

Processo Nº ATOrd-0011423-31.2022.5.15.0005
AUTOR GUSTAVO DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO ALEX PABLO MURO LOPES(OAB:
308587/SP)

RÉU A. H. M. ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU AURIVANIA CONSTANTINO

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA
DE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do atestado apresentado pelo autor.

(liberado sigilo)

Processo Nº ATOrd-0011423-31.2022.5.15.0005
AUTOR GUSTAVO DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO ALEX PABLO MURO LOPES(OAB:
308587/SP)

RÉU A. H. M. ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU AURIVANIA CONSTANTINO

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA
DE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. H. M. ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do atestado apresentado pelo autor.

(liberado sigilo)

Processo Nº ATOrd-0011423-31.2022.5.15.0005
AUTOR GUSTAVO DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO ALEX PABLO MURO LOPES(OAB:
308587/SP)

RÉU A. H. M. ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU AURIVANIA CONSTANTINO

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA
DE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURIVANIA CONSTANTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ciência do atestado apresentado pelo autor.

(liberado sigilo)

Processo Nº ATOrd-0010091-92.2023.5.15.0005
AUTOR A.J.M.

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE
SOUZA(OAB: 273959/SP)

RÉU M.D.A.

PERITO B.C.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.J.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 08b7405.

Processo Nº ATOrd-0010019-71.2024.5.15.0005
AUTOR ALINE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO NATALIA BOTELHO DE SOUZA(OAB:
424034/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBIRAJARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

...

Após, intimem-se as partes para dizerem, em 10 (dez) dias, se têm

outras provas a produzir, especificando-as, ou alternativamente,

apresentarem razões finais.

Processo Nº HTE-0011475-61.2021.5.15.0005
REQUERENTES RICARDO LEME

REQUERENTES RICARDO LEME

ADVOGADO MARCIO ROBISON VAZ DE
LIMA(OAB: 141307/SP)

REQUERENTES ANTONIO LOPES NETO

ADVOGADO NELIO SOUZA SANTOS(OAB:
333116/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LOPES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se os executados para que informem nos autos, no prazo

de 10 dias, o número da conta-corrente, agência, banco, nome e

CPF do beneficiário, a fim de que o Juízo efetue a transferência dos

numerários bloqueados no Id .459a91d

Processo Nº ATSum-0010816-81.2023.5.15.0005
AUTOR ANA JEMIMA SARBA TERRA

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

RÉU INKTRACE COMERCIO DE ARTIGOS
DE JOALHERIA LTDA

ADVOGADO AMANDA OLANDA TEIXEIRA(OAB:
366795/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA JEMIMA SARBA TERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21044f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

Tendo em vista que a presente demanda submete-se ao

Procedimento Sumaríssimo, dispensa-se o relatório, nos termos do

artigo 852-I, da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

INÉPCIA DA INICIAL

A reclamada suscita preliminar de inépcia da inicial alegando que

não atende “os requisitos mínimos para que uma ação proposta

possa ser considerada válida.”

Exemplifica: “Não foi juntado documentos pessoais da autora; não

foi juntado comprovante de endereço; a declaração de

hipossuficiência financeira não foi assinada; não juntou nenhuma

convenção trabalhista; não juntou sua carteira de trabalho;

procuração faltando dados.”

Requer “seja extinta por falta de condições básicas da ação.”

Decido.

Sem razão a reclamada.

Os exemplos apresentados são classificados como prova

documental, isto é, matéria adstrita ao mérito da causa, e não de

preliminar.

Diante do exposto, não há inépcia a ser acolhida.

ILEGITIMIDADE PASSIVA
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Alega a reclamada “que a reclamante possuía vínculo empregatício

com outra empresa, não com a parte reclamada. A mesma afirma

que foi até a empresa reclamada com seu gerente!”

Requer “seja reconhecida a ilegitimidade passiva do Requerido,

extinguindo-se o processo sem julgamento de mérito.”

Decido.

É parte legítima passiva aquela em face de quem se apresenta a

pretensão.

O direito processual (meio de se buscar o bem pretendido em face

de alguém) é autônomo, desvinculado do direito material (bem

pretendido).

Na apreciação da legitimidade não se analisa se de fato o autor

tem direito à pretensão material e se a responsabilidade é daquele

que figura no polo passivo, isto é matéria de mérito e não de

preliminar. Nesta fase não se faz incursão no mérito para se aferir

legitimidade.

Desta forma, é parte legítima aquela indicada para figurar no polo

passivo, ainda que se possa rejeitar a pretensão material do autor.

Ainda que outro seja o responsável pela pretensão.

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.

JUSTIÇA GRATUITA

O § 1º do art. 14 da Lei 5.584/70 estabelece como condição para a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ter o empregado

salário de até o dobro do mínimo.

No limite desta remuneração há presunção de hipossuficiência

econômica a assegurar o direito à Justiça Gratuita.

A mesma norma assegura o benefício àquele que perceba valor

superior ao dobro do mínimo, mas impõe que prove que a sua

situação econômica não lhe permite demandar sem prejuízo do

sustento próprio e da família.

O § 2º estabelece a forma que a prova deve ser produzida.

Ocorre que se flexibilizou a prova pela declaração do empregado de

que a sua situação econômica não lhe permite demandar sem

prejuízo do sustento próprio e da família.

Passou a bastar a declaração de hipossuficiência para se presumir

esta condição, isto porque a declaração goza de presunção de

veracidade. Presume-se, por interpretação da Lei 5.584/70, que a

declaração prestada pela parte seja digna de fé. Não se exige a

produção de outras provas, cabendo à parte contrária produzir

prova contrariando a presunção mencionada.

O § 3º do art.790 da CLT, por força da Lei 13.467/2017, assegurou

o mesmo direito, sem a necessidade de comprovação da

hipossuficiência àquele que receba até 40% do limite máximo do

regime geral da previdência, o que corresponde à R$ 3.003,00,

considerando que o limite máximo do regime geral da previdência,

em 2023, corresponde à R$ 7.507,49.

Acima deste limite, por força do § 4º do art.790 da CLT, a parte

obriga-se a provar a insuficiência de recurso para gozar dos

benefícios da justiça gratuita.

A parte reclamante, pelas informações existentes nos autos,

encontra-se no limite previsto no § 3º.

Não há comprovação, por parte da reclamada, de que a parte

reclamante não atende aos requisitos autorizadores da concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Ante a presença dos requisitos da Lei 5.584/70 e do § 3º do art. 790

da CLT, defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

JUSTIÇA GRATUITA À RECLAMADA PESSOA JURÍDICA

A reclamada está registrada no CNPJ - Id 8c19f36, fl. 72 - como

sociedade empresária limitada que atua no ramo de 47.83-1-01 -

Comércio varejista de artigos de joalheria, como microempresa

(ME).

Apresenta os documentos anexos ao Id 5cedf8e, fls. 73/74 e Id

37e5290, fl. 75, a fim de requerer a concessão do benefício da

assistência judiciária gratuita.

Decido.

Inicialmente é necessário ponderar que justiça gratuita e assistência

judiciária gratuita são institutos distintos.

Este último consiste no direito de obter orientações jurídicas e

acompanhamento jurídico por entidade de classe, gratuitamente.

A justiça gratuita consiste na concessão de isenção de pagamento

de custas e outras obrigações no exercício do direito de ação, e é

destinada àqueles que não possuem condições financeiras de fazer

frente a estas.

O art.790 § 3º da CLT prevê a possibilidade de concessão dos

benefícios da justiça gratuita àquele que receba salário (…).

Salário é crédito destinado à pessoa física e não à jurídica, pelo que

concluo que, pelos critérios do § 3º do art.790 da CLT, os benefícios

da justiça gratuita são devidos apenas à pessoa física, situação na

qual não se enquadra a parte reclamada pelos motivos expostos

inicialmente, pois se equipara, no caso à pessoa jurídica.

A concessão da justiça gratuita consiste em isentar o litigante do

pagamento de custas, e isto somente pode ocorrer embasado nos

requis i tos  de le i  prev iamente ex is tente  sob pena de

responsabilização do próprio magistrado, pois estaria agindo com

dolo, causando prejuízo ao erário.

O Judiciário não está legitimado a legislar tipicamente sobre matéria

tributária. Não cabe ao Juiz definir os sujeitos ativo e passivo e o

fato gerador do imposto, taxa ou contribuição, e muito menos

conceder isenções.

A jurisprudência do TST resta no sentido de não ser possível a

concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica,

inclusive ao sindicato.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO SINDICATO RECLAMANTE.  LEI

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA SOCIAL RECONHECIDA.

JUSTIÇA GRATUITA. NÃO COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA (SÚMULA 463, II, DO TST). A jurisprudência desta

Corte admite a concessão da assistência judiciária gratuita para

pessoa jurídica, inclusive sindicato, quando atuar na defesa de seus

próprios interesses ou como substituto processual, desde que

demonstrada de forma cabal a impossibilidade de arcar com as

despesas do processo, circunstância não comprovada nos autos.

Agravo  de  ins t rumento  não  p rov ido .  A IRR -  10497-

08.2019.5.03.0064. 8ª Turma Relatora: Delaíde Alves Miranda

Arantes Julgamento: 03/08/2022 Publicação: 09/08/2022.

Aplica-se o CPC subsidiariamente no Processo do Trabalho e,

neste caso, um dos requisitos para a concessão da gratuidade da

justiça é a “insuficiência de recurso para pagar as custas” (caput

do art.98 do CPC).

Não há presunção desta insuficiência de recurso para a pessoa

jurídica. A presunção restringe-se apenas à pessoa natural (§ 3º do

art.99).

A insuficiência de recursos para o pagamento das custas deve ser

comprovada, imposição expressa do § 2º do art.99 do CPC.

A reclamada juntou alguns documentos para demonstrar a

alegada insuficiência de recurso, mas não os documentos exigidos

pela legislação e, portanto, não fez prova das alegações a fim de

justificar o requerimento.

A reclamada não apresentou o balanço patrimonial da ME.

Mera declaração firmada pelo representante da empresa e/ou pelo

contador, de forma genérica, não atendem a legislação vigente.

A pessoa jurídica e a natural equiparada à jurídica obrigam-se

a manter escrituração contábil oficial, sendo este o documento,

analisada em conjunto com outros de sua titularidade, que

possibilitam análise da insuficiência de recursos.

A obrigação encontra-se prevista na Resolução CFC 2015/

ITG2002 (R1):

“As demonstrações contábeis, que devem ser elaboradas pela

entidade sem finalidade de lucros, são o Balanço Patrimonial, a

Demonstração do Resultado do Período, a Demonstração das

Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de

Caixa e as Notas Explicativas, conforme previsto na NBC TG 26 ou

na Seção 3 da NBC TG 1000, quando aplicável.”

“Os registros contábeis devem evidenciar as contas de receitas e

despesas, com e sem gratuidade, superávit ou déficit, de forma

segregada, identificáveis por tipo de atividade, tais como educação,

saúde, assistência social e demais atividades.”

Para a comprovação de insuficiência de recurso, obriga-se a

apresentar documentos hábeis para tanto, acompanhados de

escrituração contábil, ainda que simplificada e aplicável às

entidades sem fins lucrativos, observando-se a Resolução

pertinente do Conselho Federal de Contabilidade, não se obrigando

à escrituração pelas Técnicas Gerais Completas, de maior

complexidade, criada pela Resolução nº 1285/10.

A microempresa e a empresa de pequeno porte, inclusive a optante

pelo simples nacional, obriga-se a manter escrituração contábil

oficial, ainda que simplif icada, nos moldes da ITG 1000

(Interpretação Técnica Geral) aprovada pela Resolução CFC

1.418/2012 e, caso não aplique a ITG 1000, necessariamente terá

que aplicar a NBC TG 1000 ou as Normas Brasileiras de

Contabilidade Técnicas Gerais Completas, criada pela Resolução nº

1285/10 de maior complexidade.

Por fim, na ausência dos documentos mencionados, é possível que

se demonstre a hipossuficiência por outro meios, a exemplo de

declaração de imposto de renda e/ou extrato bancário, não

bastando mera declaração de hipossuficiência econômica.

No caso, não houve comprovação da hipossuficiência.

Indefiro o pedido.

MÉRITO

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 13.467/2017

Requer a autora “a aplicação do entendimento do STF, que

declarou a inconstitucionalidade do artigo 791-A, parágrafo 4º da

CLT, conforme ADI n.º 5.766 de 20.10.21, que entende que não são

devidos honorários advocatícios a reclamante beneficiário da justiça

gratuita.”

Analiso.

A reclamante pretende a declaração de inconstitucionalidade de

dispositivos da Lei 13.467/2017.

Analiso.

Na realidade, pretende a reclamante verdadeiro controle

concentrado de constitucionalidade da Lei 13.467/2017.

Não cabe ao Juízo de primeiro grau o controle concentrado de

constitucionalidade. Desta forma, somente é possível a análise da

pretensão no caso concreto, em controle difuso, e desde que a

questão não tenha sido apreciada pelo STF em controle

concentrado.

DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL APLICÁVEL – LEI

13.467/2017

Quanto ao direito material, nos termos do caput e parágrafos do

art.2º do Decreto-Lei 4.657/1942, a lei vigora até que outra a

modifique ou revogue. Desta forma, aplica-se o direito material da

data dos fatos que geraram o direito material pretendido.

Não há falar em afronta ao princípio constitucional do direito

adquirido ao se aplicar o teor da nova lei para os fatos ocorrido em
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sua vigência, pois somente há possibilidade de se discutir direito

adquirido, com base no direito material anterior, em relação aos

fatos geradores ocorridos naquela oportunidade, e desde que

cumpridos todos os requisitos, até aquela oportunidade, a torná-lo -

o direito - exigível. Não tendo havido o cumprimento dos requisitos,

não há falar em direito adquirido, mas em mera expectativa de

direito, o que não é constitucionalmente garantido.

Quanto ao direito processual, com fundamento na teoria do

isolamento dos atos, com previsão do art.14 do CPC, a nova lei não

retroage, restando respeitados os atos processuais praticados e as

situações jurídicas consolidadas na vigência da norma revogada,

todavia, para os atos subsequentes a serem praticados na vigência

da nova lei processual, a aplicação da norma é imediata,

ressalvadas algumas peculiaridades acerca do recurso e prazos

recursais.

VÍNCULO DE EMPREGO

Alega a reclamante que “foi admitida em 13.03.23, sem ser

registrada, na função de vendedora, sendo avençado o pagamento

de um fixo de R$ 1.780,00 + 4% de comissões + R$250,00 de ajuda

de custos, e que foi dispensada sem justa causa em 16.06.23,

recebendo apenas R$ 180,00, que será deduzido ao final.”

Requer “Reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes

no período de 13.03.23 a 16.03.23” e “anotações na CTPS (registro

e baixa).”

Requer, ainda, a condenação da reclamada ao pagamento de

“saldo remuneratório devido (04 dias): R$ 270,66”, “aviso prévio

indenizado (30 dias): R$ 1.780,00; reflexos do aviso prévio sobre

13° salário – 1/12: R$ 148,33; sobre férias + 1/3 – 1/12: R$ 197,77;

sobre FGTS + 40% – 1/12: R$ 199,36 e multa por atraso na

rescisão R$ 1.780,00” “que se não forem pagos em audiência,

serão devidos com acréscimo de 50%, nos termos do artigo 467 da

CLT.”

A reclamada contesta.

Aduz que “a autora trabalhou apenas 2 dias e no terceiro dia pediu

para ir embora.”

Esclarece que “A Reclamante prestou serviços eventuais para a

Reclamada em sua empresa de venda de roupas, auxiliando

quando necessário, desempenhava um papel de freelancer, ou seja,

foram trabalhos esporádicos, sem qualquer subordinação ou

pessoalidade.”

Acrescenta que “a autora pleiteia vínculo com esta empresa, visto

que a mesma possuía vínculo com outra.”

Passo à análise.

Em seu depoimento pessoal, a reclamante declarou que:

- iniciou o trabalho em 13/03/2023 a 16/03/2023;

- que foram apenas três dias;

- que foi contratada como vendedora; que iria fazer vendas e

trabalhar com marketing on line mediante pagamento de salário fixo

mais comissões;

- que foi embora pois seu gato estava preso em casa e Vanessa

estava sendo muito rude com a depoente e a depoente ficou

nervosa;

- que os três dias trabalhados foram pagos; que também foram

pagas as despesas com passagem e alimentação;

- confirma ter ido a loja da reclamada com o gerente do outro

emprego que a depoente ainda mantinha; que quando a depoente

foi a reclamada foi para uma conversa e ainda trabalhava para o

outro empregador;

- que não voltou mais a loja; que Vanessa não ligou para a

depoente para perguntar se ela iria mais; que não foi mais pois

Vanessa disse que a depoente não precisava mais comparecer; que

não foi chamada para ser freelancer na reclamada;

- que a depoente pediu demissão do antigo emprego para trabalhar

para a reclamada.

O preposto da reclamada declarou o seguinte:

- que a reclamante chegou a prestar serviço para a empresa nos

dias 13 e 14 de março de 2023;

- que a reclamante foi trabalhar como vendedora; que a reclamante

veio como freelancer; que não sabe o valor que seria pago à

reclamante, pois tudo é combinado com a esposa do depoente, que

é quem gerencia a loja;

- que a reclamante foi embora num dia por causa do gato que

ficou preso em casa e não mais retornou

Colhido o depoimento de João Victor Solana Izac, auxiliar

administrativo, ouvido a rogo da da reclamada, foi registrado o

seguinte:

- que estava presente no dia em que a reclamante foi até a loja;

- que a reclamante foi fazer dois dias de freelancer sendo esta a

condição oferecida pela Vanessa;

- que foram pagos R$180,00 pelos dois dias e meio feitos pela

reclamante; que no terceiro dia de prestação de serviço a

reclamante foi embora no meio do dia por causa de seu gato e

depois foi contactada por Vanessa, mas não sabe o que elas

conversaram;

- que trabalha há 6 anos para a reclamada; que a loja possui uma

vendedora registrada; que Vanessa chamou a reclamante para

fazer um freelancer para conhecer a parte profissional dela; que

não chegou a trabalhar na loja sem registro.

Pois bem.

Em depoimento, a reclamante confessou que foi contratada para

fazer o marketing on line e que que trabalhou apenas 3 dias, sendo

os dois primeiros com jornada integral e o último com meio período.
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A reclamante admitiu, inclusive, ter recebido todos os valores

combinados a título de remuneração, incluindo as despesas com

passagem e alimentação.

O depoimento do preposto está em sintonia com o depoimento da

reclamante e da testemunha da reclamada, a qual comprovou que a

autora fora chamada para fazer algumas diárias, como freelancer,

autônoma, de forma pontual.

Não bastasse, os prints de diálogos existentes nos autos, juntados

tanto com a inicial quanto com a contestação, revelam que a autora

poderia definir quais os horários disponíveis para a realização das

atividades laborais em face de suas conveniências e necessidades,

o que evidencia ausência de subordinação e autonomia na

prestação de serviços, pois o real empregado, fato notório, não tem

liberdade alguma para definir seus próprios horários em razão de

sua conveniência.

Os elementos acima indicados levam à conclusão de que a

prestação de serviços ocorreu de forma pontual, esporádica, sem

subordinação jurídica, pelo que não estão presentes os elementos

fático-jurídicos a configurar a relação de emprego.

Para arrematar, há a confissão da autora em juízo quanto ao

recebimento em momento oportuno de todos os seus créditos.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de reconhecimento

de vínculo empregatício e, por consequência, julgo improcedentes

todos os demais pedidos declinados na inicial haja vista

dependerem da configuração do vínculo empregatício, o que não

ocorreu.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Alega a reclamante que “É evidente que a falta de anotações na

CTPS causa diversos transtornos e constrangimentos ao

trabalhador.”

Requer a condenação da reclamada ao pagamento de “Indenização

por danos morais (02 salários): R$ 1.780,00.”

A reclamada contesta.

Nega a contratação da reclamante na qualidade de empregada,

apesar de admitir ter contratado com a reclamante, na qualidade de

freelancer, os serviços de marketing digital.

Passo à análise.

A reclamante pretende indenização por danos morais em razão da

ausência de registro do contrato de trabalho e o pagamento das

verbas rescisórias.

A responsabilidade civil, ensejadora do direito de indenização, pauta

-se nos requisitos concomitantes denominados culpa, dano e nexo

causal.

A ausência de um destes requisitos afasta o direito à indenização,

salvo em se tratando de responsabilidade objetiva em que se

dispensa a discussão do elemento culpa por se presumir a sua

existência.

Quando se pretende indenização por dano moral é necessário

observar acerca da ocorrência de lesão à honra em uma de duas

dimensões, objetiva e subjetiva.

Ocorre lesão à honra subjetiva quando o fato, mesmo que não

tenha repercussão social, seja capaz de causar dano ao sujeito em

decorrência do sentimento negativo advindo do evento sentido pelo

próprio prejudicado. A honra subjetiva está vinculada ao senso de

valor que o sujeito faz de si mesmo. Todavia, não basta ser vítima

de mero sentimento negativo. É necessário que este seja de

tamanha relevância capaz de causar prejuízos psíquicos, com

alterações de comportamento. Mero aborrecimento ou chateação

estão distantes de lesão à honra subjetiva capaz de configurar dano

moral.

Há lesão à honra objetiva quando, em decorrência de determinado

fato, terceiros passam a fazer juízo negativo de valor de

determinado sujeito, gerando prejuízo social, seja de crédito ou de

convívio.

Não há necessidade de que haja lesão concomitante às honras

objetiva e subjetiva para ensejar o direito a indenização. Basta que

haja dano a uma delas.

No presente feito, a pretensão embasa-se no fato de não ter havido

o registro do contrato de trabalho e seus corolários legais.

Como amplamente demonstrado por meio das provas produzidas

nos autos, oral e documental, a relação de trabalho não preencheu

os requisitos capazes de caracterizar a relação de emprego, motivo

pelo qual foi indeferia a pretensão da autora ao reconhecimento do

vínculo e, consequentemente, de registro em CTPS e recebimento

dos direitos rescisórios devidos ao empregado.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de indenização por

danos morais.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECLAMANTE

A reclamada requer que a autora seja condenada por litigância de

má-fé, sob a seguinte alegação:

“Ocorre que a autora está agindo com total má fé, visto que alega

ter trabalhado até o mês 06/2023, porém procurou advogado e

ingressou com ação em 27 de abril de 2023. A autora junta provas

que a mesma possuía um gerente em outro emprego.

Ao alterar a verdade dos fatos, o demandante formulou pretensão

destituída de fundamento e violando, por conseguinte, os deveres

enumerados no art. 77 do NCPC. Destarte, pode a parte autora ser

considerada litigante de má fé, enquadrando-se nas hipóteses

descritas no art. 80 do NCPC.”

Analiso.

A procuração anexa ao Id 38b5fcc, fl. 9, bem como a declaração de

hipossuficiência, Id 33649d4, fl. 10, estão datadas de 27/04/2023.
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A autora confessou ter trabalhado apenas 3 dias - de 13/03/2023 a

16/03/2023 - cuja remuneração recebeu integral e tempestivamente,

apesar de, da inicial, informar que trabalhou de 13/03/2023 a

16/06/2023.

Neste contexto, o ajuizamento da presente reclamação trabalhista

mostra-se contrário aos ditames legais.

Com efeito, é dever de todos aqueles que participam do processo

agir de forma proba e leal, com o objetivo de auxiliar na obtenção da

verdade real.

Dispõe o art. 793-A da CLT que responde por perdas e danos

aquele que litigar de má-fé como reclamante, reclamado ou

interveniente.

No presente feito, conforme fundamentado no tópico sobre vínculo

de emprego, as pretensões deduzidas foram integralmente

rejeitadas em razão da manifesta inexistência de vínculo

empregatício entre as partes, mostrando-se a presente demanda

temerária e aventureira, com o objetivo nítido de obtenção de

vantagem, pela reclamante, a que sabidamente não faz jus.

A litigância intencionalmente desleal está escancarada, e prejudica

não só a parte contrária, como o próprio Judiciário, assoberbando-o

desnecessariamente e mobilizando recursos que deveriam ser

direcionados à solução de casos sérios.

Dispõe o art. 793-B da CLT, por sua vez, que se considera litigante

de má-fé aquele que, dentre outros, usar do processo para

conseguir objetivo ilegal e proceder de modo temerário em qualquer

incidente ou ato do processo, devendo ser sancionada por meio da

aplicação da medida processual adequada.

Deste modo, condeno a parte reclamante a pagar ao reclamado,

com base no art. 793-C, caput, da CLT, o valor de R$298,80, o qual

corresponde a 5% do valor atribuído à causa, a título de multa por

litigância de má-fé.

Registro que o fato de a parte reclamante ser beneficiária da justiça

gratuita não suspende a exigibilidade da multa por litigância de má-

fé, inteligência do § 4º do art.98 do CPC.

OFÍCIOS

Pretende a parte reclamante a expedição de ofícios, por esta

unidade judiciária, à “DRT, CEF e INSS”.

O ato pretendido pela parte reclamante prescinde de tutela

jurisdicional, podendo ser praticado por qualquer interessado.

No caso, a parte reclamante encontra-se devidamente representado

por advogado, profissional que detém conhecimentos técnicos

necessário para a comunicação das instituições indicadas,

pretendendo o que entender de direito, não se justificando o

repasse desta responsabilidade ao Poder Judiciário que já se

encontra assoberbado e com déficit de profissionais para o

atendimento de atos que efetivamente dependam de tutela

jurisdicional.

Pelo exposto, indefiro o pedido.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Houve sucumbência apenas da reclamante.

Fixo os honorários sucumbenciais em 5%.

Nos termos do art.791-A da CLT, condeno o reclamante a pagar

honorários sucumbenciais de 5% sobre o valor da causa, não

devendo o valor da causa ser atualizado e acrescido de juros para

fins de cálculo.

O percentual é fixado considerando se tratar de ação em que não

se demanda a necessidade de disponibilização de tempo com

pesquisas mais aprofundadas, versando sobre tema simples,

corriqueiro na atuação ordinária de profissionais desta área.

Os honorários terão incidência de correção monetária e juros a

partir do trânsito em julgado (§ 16 do art.85 do CPC) - data da

constituição do crédito -, com incidência exclusiva da SELIC -

art.406 do CC.

Sendo a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita, a

exigibilidade dos honorários sucumbenciais manter-se-á em

condição suspensiva pelo prazo de 2 (dois) anos contados do

trânsito em julgado, e deverão ser executados em autos novos,

utilizando-se de certidão de crédito.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS

Os embargos de declaração detêm natureza jurídica de recurso.

Para que haja o conhecimento dos recursos há necessidade da

presença dos pressupostos processuais, entre eles o interesse de

agir.

Somente há interesse de agir para o oferecimento de embargos de

declaração, em decorrência da sentença, em havendo omissão,

contradição ou obscuridade – art.897-A da CLT.

Os embargos de declaração não se prestam para obter reanálise de

fatos e provas ou para suprimir a insatisfação da parte com a

decisão de mérito, devendo para tanto se valer do recurso

adequado.

Ainda, não se prestam os embargos de declaração para

prequestionamento em primeira instância, posto que este instituto

tem por finalidade obter exposição de tese, por órgão colegiado,

para fins de interposição de recurso de natureza extraordinária.

Diante do exposto, não havendo omissão, contradição ou

obscuridade na sentença, não são cabíveis embargos de

declaração.

A interposição deste recurso, em não havendo omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, caracteriza ato protelatório e terá por

consequência o não conhecimento do recurso de embargos de

declaração que, por sua vez, não interromperá o prazo para

interposição do recurso ordinário, tendo por consequência o
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reconhecimento da intempestividade de eventual recurso

ordinário interposto.

Do exposto, para que se iniba futura alegação de surpresa, ficam as

partes advertidas a não manejarem os embargos de declaração em

não havendo real omissão, contradição ou obscuridade na

sentença, pois, haverá as consequências expostas anteriormente.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida pela

parte reclamante ANA JEMIMA SARBA TERRA em face da

reclamada INKTRACE COMERCIO DE ARTIGOS DE JOALHERIA

LTDA, nos termos da fundamentação que passa a integrar este

dispositivo, decido:

REJEITAR as preliminares de inépcia da inicial e de ilegitimidade

passiva.

JULGAR IMPROCEDENTES todos os pedidos formulados pela

parte reclamante, nos termos do inciso I do art.487 do CPC.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Condeno a parte reclamante a pagar à reclamada, com base no art.

793-C, caput, da CLT, o valor de R$298,80, o qual corresponde a

5% do valor atribuído à causa, a título de multa por litigância de má-

fé.

Registro que o fato de a parte reclamante ser beneficiária da justiça

gratuita não suspende a exigibilidade da multa por litigância de má-

fé, inteligência do § 4º do art.98 do CPC.

Registro que em caso de eventual frustração do pagamento da

multa, após o uso das ferramentas judiciais de busca de bens, será

emitida certidão de crédito em favor da reclamada e a execução

deverá ocorrer em processo novo, sendo o presente feito arquivado.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Defiro, à parte reclamante, os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro, à reclamada, os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pela parte reclamante, no valor de R$119,52, calculadas

sobre o valor de R$5.976,12 dado à causa. Isenta, nos termos do

art.790-A da CLT.

ATOS DE SECRETARIA

I - intime-se, pessoalmente, por carta simples, a parte reclamante,

com cópia da sentença ou indicação do link para acesso a ela,

cientificando-a de ter sido condenada a pagar R$298,80, de multa

por litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RENATA NUNES DE MELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010816-81.2023.5.15.0005
AUTOR ANA JEMIMA SARBA TERRA

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

RÉU INKTRACE COMERCIO DE ARTIGOS
DE JOALHERIA LTDA

ADVOGADO AMANDA OLANDA TEIXEIRA(OAB:
366795/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INKTRACE COMERCIO DE ARTIGOS DE JOALHERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21044f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

Tendo em vista que a presente demanda submete-se ao

Procedimento Sumaríssimo, dispensa-se o relatório, nos termos do

artigo 852-I, da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

INÉPCIA DA INICIAL

A reclamada suscita preliminar de inépcia da inicial alegando que

não atende “os requisitos mínimos para que uma ação proposta

possa ser considerada válida.”

Exemplifica: “Não foi juntado documentos pessoais da autora; não

foi juntado comprovante de endereço; a declaração de

hipossuficiência financeira não foi assinada; não juntou nenhuma

convenção trabalhista; não juntou sua carteira de trabalho;

procuração faltando dados.”

Requer “seja extinta por falta de condições básicas da ação.”

Decido.

Sem razão a reclamada.

Os exemplos apresentados são classificados como prova

documental, isto é, matéria adstrita ao mérito da causa, e não de

preliminar.

Diante do exposto, não há inépcia a ser acolhida.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Alega a reclamada “que a reclamante possuía vínculo empregatício

com outra empresa, não com a parte reclamada. A mesma afirma

que foi até a empresa reclamada com seu gerente!”

Requer “seja reconhecida a ilegitimidade passiva do Requerido,
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extinguindo-se o processo sem julgamento de mérito.”

Decido.

É parte legítima passiva aquela em face de quem se apresenta a

pretensão.

O direito processual (meio de se buscar o bem pretendido em face

de alguém) é autônomo, desvinculado do direito material (bem

pretendido).

Na apreciação da legitimidade não se analisa se de fato o autor

tem direito à pretensão material e se a responsabilidade é daquele

que figura no polo passivo, isto é matéria de mérito e não de

preliminar. Nesta fase não se faz incursão no mérito para se aferir

legitimidade.

Desta forma, é parte legítima aquela indicada para figurar no polo

passivo, ainda que se possa rejeitar a pretensão material do autor.

Ainda que outro seja o responsável pela pretensão.

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.

JUSTIÇA GRATUITA

O § 1º do art. 14 da Lei 5.584/70 estabelece como condição para a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ter o empregado

salário de até o dobro do mínimo.

No limite desta remuneração há presunção de hipossuficiência

econômica a assegurar o direito à Justiça Gratuita.

A mesma norma assegura o benefício àquele que perceba valor

superior ao dobro do mínimo, mas impõe que prove que a sua

situação econômica não lhe permite demandar sem prejuízo do

sustento próprio e da família.

O § 2º estabelece a forma que a prova deve ser produzida.

Ocorre que se flexibilizou a prova pela declaração do empregado de

que a sua situação econômica não lhe permite demandar sem

prejuízo do sustento próprio e da família.

Passou a bastar a declaração de hipossuficiência para se presumir

esta condição, isto porque a declaração goza de presunção de

veracidade. Presume-se, por interpretação da Lei 5.584/70, que a

declaração prestada pela parte seja digna de fé. Não se exige a

produção de outras provas, cabendo à parte contrária produzir

prova contrariando a presunção mencionada.

O § 3º do art.790 da CLT, por força da Lei 13.467/2017, assegurou

o mesmo direito, sem a necessidade de comprovação da

hipossuficiência àquele que receba até 40% do limite máximo do

regime geral da previdência, o que corresponde à R$ 3.003,00,

considerando que o limite máximo do regime geral da previdência,

em 2023, corresponde à R$ 7.507,49.

Acima deste limite, por força do § 4º do art.790 da CLT, a parte

obriga-se a provar a insuficiência de recurso para gozar dos

benefícios da justiça gratuita.

A parte reclamante, pelas informações existentes nos autos,

encontra-se no limite previsto no § 3º.

Não há comprovação, por parte da reclamada, de que a parte

reclamante não atende aos requisitos autorizadores da concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Ante a presença dos requisitos da Lei 5.584/70 e do § 3º do art. 790

da CLT, defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

JUSTIÇA GRATUITA À RECLAMADA PESSOA JURÍDICA

A reclamada está registrada no CNPJ - Id 8c19f36, fl. 72 - como

sociedade empresária limitada que atua no ramo de 47.83-1-01 -

Comércio varejista de artigos de joalheria, como microempresa

(ME).

Apresenta os documentos anexos ao Id 5cedf8e, fls. 73/74 e Id

37e5290, fl. 75, a fim de requerer a concessão do benefício da

assistência judiciária gratuita.

Decido.

Inicialmente é necessário ponderar que justiça gratuita e assistência

judiciária gratuita são institutos distintos.

Este último consiste no direito de obter orientações jurídicas e

acompanhamento jurídico por entidade de classe, gratuitamente.

A justiça gratuita consiste na concessão de isenção de pagamento

de custas e outras obrigações no exercício do direito de ação, e é

destinada àqueles que não possuem condições financeiras de fazer

frente a estas.

O art.790 § 3º da CLT prevê a possibilidade de concessão dos

benefícios da justiça gratuita àquele que receba salário (…).

Salário é crédito destinado à pessoa física e não à jurídica, pelo que

concluo que, pelos critérios do § 3º do art.790 da CLT, os benefícios

da justiça gratuita são devidos apenas à pessoa física, situação na

qual não se enquadra a parte reclamada pelos motivos expostos

inicialmente, pois se equipara, no caso à pessoa jurídica.

A concessão da justiça gratuita consiste em isentar o litigante do

pagamento de custas, e isto somente pode ocorrer embasado nos

requis i tos  de le i  prev iamente ex is tente  sob pena de

responsabilização do próprio magistrado, pois estaria agindo com

dolo, causando prejuízo ao erário.

O Judiciário não está legitimado a legislar tipicamente sobre matéria

tributária. Não cabe ao Juiz definir os sujeitos ativo e passivo e o

fato gerador do imposto, taxa ou contribuição, e muito menos

conceder isenções.

A jurisprudência do TST resta no sentido de não ser possível a

concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica,

inclusive ao sindicato.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO SINDICATO RECLAMANTE.  LEI

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA SOCIAL RECONHECIDA.

JUSTIÇA GRATUITA. NÃO COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA
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ECONÔMICA (SÚMULA 463, II, DO TST). A jurisprudência desta

Corte admite a concessão da assistência judiciária gratuita para

pessoa jurídica, inclusive sindicato, quando atuar na defesa de seus

próprios interesses ou como substituto processual, desde que

demonstrada de forma cabal a impossibilidade de arcar com as

despesas do processo, circunstância não comprovada nos autos.

Agravo  de  ins t rumento  não  p rov ido .  A IRR -  10497-

08.2019.5.03.0064. 8ª Turma Relatora: Delaíde Alves Miranda

Arantes Julgamento: 03/08/2022 Publicação: 09/08/2022.

Aplica-se o CPC subsidiariamente no Processo do Trabalho e,

neste caso, um dos requisitos para a concessão da gratuidade da

justiça é a “insuficiência de recurso para pagar as custas” (caput

do art.98 do CPC).

Não há presunção desta insuficiência de recurso para a pessoa

jurídica. A presunção restringe-se apenas à pessoa natural (§ 3º do

art.99).

A insuficiência de recursos para o pagamento das custas deve ser

comprovada, imposição expressa do § 2º do art.99 do CPC.

A reclamada juntou alguns documentos para demonstrar a

alegada insuficiência de recurso, mas não os documentos exigidos

pela legislação e, portanto, não fez prova das alegações a fim de

justificar o requerimento.

A reclamada não apresentou o balanço patrimonial da ME.

Mera declaração firmada pelo representante da empresa e/ou pelo

contador, de forma genérica, não atendem a legislação vigente.

A pessoa jurídica e a natural equiparada à jurídica obrigam-se

a manter escrituração contábil oficial, sendo este o documento,

analisada em conjunto com outros de sua titularidade, que

possibilitam análise da insuficiência de recursos.

A obrigação encontra-se prevista na Resolução CFC 2015/

ITG2002 (R1):

“As demonstrações contábeis, que devem ser elaboradas pela

entidade sem finalidade de lucros, são o Balanço Patrimonial, a

Demonstração do Resultado do Período, a Demonstração das

Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de

Caixa e as Notas Explicativas, conforme previsto na NBC TG 26 ou

na Seção 3 da NBC TG 1000, quando aplicável.”

“Os registros contábeis devem evidenciar as contas de receitas e

despesas, com e sem gratuidade, superávit ou déficit, de forma

segregada, identificáveis por tipo de atividade, tais como educação,

saúde, assistência social e demais atividades.”

Para a comprovação de insuficiência de recurso, obriga-se a

apresentar documentos hábeis para tanto, acompanhados de

escrituração contábil, ainda que simplificada e aplicável às

entidades sem fins lucrativos, observando-se a Resolução

pertinente do Conselho Federal de Contabilidade, não se obrigando

à escrituração pelas Técnicas Gerais Completas, de maior

complexidade, criada pela Resolução nº 1285/10.

A microempresa e a empresa de pequeno porte, inclusive a optante

pelo simples nacional, obriga-se a manter escrituração contábil

oficial, ainda que simplif icada, nos moldes da ITG 1000

(Interpretação Técnica Geral) aprovada pela Resolução CFC

1.418/2012 e, caso não aplique a ITG 1000, necessariamente terá

que aplicar a NBC TG 1000 ou as Normas Brasileiras de

Contabilidade Técnicas Gerais Completas, criada pela Resolução nº

1285/10 de maior complexidade.

Por fim, na ausência dos documentos mencionados, é possível que

se demonstre a hipossuficiência por outro meios, a exemplo de

declaração de imposto de renda e/ou extrato bancário, não

bastando mera declaração de hipossuficiência econômica.

No caso, não houve comprovação da hipossuficiência.

Indefiro o pedido.

MÉRITO

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 13.467/2017

Requer a autora “a aplicação do entendimento do STF, que

declarou a inconstitucionalidade do artigo 791-A, parágrafo 4º da

CLT, conforme ADI n.º 5.766 de 20.10.21, que entende que não são

devidos honorários advocatícios a reclamante beneficiário da justiça

gratuita.”

Analiso.

A reclamante pretende a declaração de inconstitucionalidade de

dispositivos da Lei 13.467/2017.

Analiso.

Na realidade, pretende a reclamante verdadeiro controle

concentrado de constitucionalidade da Lei 13.467/2017.

Não cabe ao Juízo de primeiro grau o controle concentrado de

constitucionalidade. Desta forma, somente é possível a análise da

pretensão no caso concreto, em controle difuso, e desde que a

questão não tenha sido apreciada pelo STF em controle

concentrado.

DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL APLICÁVEL – LEI

13.467/2017

Quanto ao direito material, nos termos do caput e parágrafos do

art.2º do Decreto-Lei 4.657/1942, a lei vigora até que outra a

modifique ou revogue. Desta forma, aplica-se o direito material da

data dos fatos que geraram o direito material pretendido.

Não há falar em afronta ao princípio constitucional do direito

adquirido ao se aplicar o teor da nova lei para os fatos ocorrido em

sua vigência, pois somente há possibilidade de se discutir direito

adquirido, com base no direito material anterior, em relação aos

fatos geradores ocorridos naquela oportunidade, e desde que

cumpridos todos os requisitos, até aquela oportunidade, a torná-lo -
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o direito - exigível. Não tendo havido o cumprimento dos requisitos,

não há falar em direito adquirido, mas em mera expectativa de

direito, o que não é constitucionalmente garantido.

Quanto ao direito processual, com fundamento na teoria do

isolamento dos atos, com previsão do art.14 do CPC, a nova lei não

retroage, restando respeitados os atos processuais praticados e as

situações jurídicas consolidadas na vigência da norma revogada,

todavia, para os atos subsequentes a serem praticados na vigência

da nova lei processual, a aplicação da norma é imediata,

ressalvadas algumas peculiaridades acerca do recurso e prazos

recursais.

VÍNCULO DE EMPREGO

Alega a reclamante que “foi admitida em 13.03.23, sem ser

registrada, na função de vendedora, sendo avençado o pagamento

de um fixo de R$ 1.780,00 + 4% de comissões + R$250,00 de ajuda

de custos, e que foi dispensada sem justa causa em 16.06.23,

recebendo apenas R$ 180,00, que será deduzido ao final.”

Requer “Reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes

no período de 13.03.23 a 16.03.23” e “anotações na CTPS (registro

e baixa).”

Requer, ainda, a condenação da reclamada ao pagamento de

“saldo remuneratório devido (04 dias): R$ 270,66”, “aviso prévio

indenizado (30 dias): R$ 1.780,00; reflexos do aviso prévio sobre

13° salário – 1/12: R$ 148,33; sobre férias + 1/3 – 1/12: R$ 197,77;

sobre FGTS + 40% – 1/12: R$ 199,36 e multa por atraso na

rescisão R$ 1.780,00” “que se não forem pagos em audiência,

serão devidos com acréscimo de 50%, nos termos do artigo 467 da

CLT.”

A reclamada contesta.

Aduz que “a autora trabalhou apenas 2 dias e no terceiro dia pediu

para ir embora.”

Esclarece que “A Reclamante prestou serviços eventuais para a

Reclamada em sua empresa de venda de roupas, auxiliando

quando necessário, desempenhava um papel de freelancer, ou seja,

foram trabalhos esporádicos, sem qualquer subordinação ou

pessoalidade.”

Acrescenta que “a autora pleiteia vínculo com esta empresa, visto

que a mesma possuía vínculo com outra.”

Passo à análise.

Em seu depoimento pessoal, a reclamante declarou que:

- iniciou o trabalho em 13/03/2023 a 16/03/2023;

- que foram apenas três dias;

- que foi contratada como vendedora; que iria fazer vendas e

trabalhar com marketing on line mediante pagamento de salário fixo

mais comissões;

- que foi embora pois seu gato estava preso em casa e Vanessa

estava sendo muito rude com a depoente e a depoente ficou

nervosa;

- que os três dias trabalhados foram pagos; que também foram

pagas as despesas com passagem e alimentação;

- confirma ter ido a loja da reclamada com o gerente do outro

emprego que a depoente ainda mantinha; que quando a depoente

foi a reclamada foi para uma conversa e ainda trabalhava para o

outro empregador;

- que não voltou mais a loja; que Vanessa não ligou para a

depoente para perguntar se ela iria mais; que não foi mais pois

Vanessa disse que a depoente não precisava mais comparecer; que

não foi chamada para ser freelancer na reclamada;

- que a depoente pediu demissão do antigo emprego para trabalhar

para a reclamada.

O preposto da reclamada declarou o seguinte:

- que a reclamante chegou a prestar serviço para a empresa nos

dias 13 e 14 de março de 2023;

- que a reclamante foi trabalhar como vendedora; que a reclamante

veio como freelancer; que não sabe o valor que seria pago à

reclamante, pois tudo é combinado com a esposa do depoente, que

é quem gerencia a loja;

- que a reclamante foi embora num dia por causa do gato que

ficou preso em casa e não mais retornou

Colhido o depoimento de João Victor Solana Izac, auxiliar

administrativo, ouvido a rogo da da reclamada, foi registrado o

seguinte:

- que estava presente no dia em que a reclamante foi até a loja;

- que a reclamante foi fazer dois dias de freelancer sendo esta a

condição oferecida pela Vanessa;

- que foram pagos R$180,00 pelos dois dias e meio feitos pela

reclamante; que no terceiro dia de prestação de serviço a

reclamante foi embora no meio do dia por causa de seu gato e

depois foi contactada por Vanessa, mas não sabe o que elas

conversaram;

- que trabalha há 6 anos para a reclamada; que a loja possui uma

vendedora registrada; que Vanessa chamou a reclamante para

fazer um freelancer para conhecer a parte profissional dela; que

não chegou a trabalhar na loja sem registro.

Pois bem.

Em depoimento, a reclamante confessou que foi contratada para

fazer o marketing on line e que que trabalhou apenas 3 dias, sendo

os dois primeiros com jornada integral e o último com meio período.

A reclamante admitiu, inclusive, ter recebido todos os valores

combinados a título de remuneração, incluindo as despesas com

passagem e alimentação.

O depoimento do preposto está em sintonia com o depoimento da
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reclamante e da testemunha da reclamada, a qual comprovou que a

autora fora chamada para fazer algumas diárias, como freelancer,

autônoma, de forma pontual.

Não bastasse, os prints de diálogos existentes nos autos, juntados

tanto com a inicial quanto com a contestação, revelam que a autora

poderia definir quais os horários disponíveis para a realização das

atividades laborais em face de suas conveniências e necessidades,

o que evidencia ausência de subordinação e autonomia na

prestação de serviços, pois o real empregado, fato notório, não tem

liberdade alguma para definir seus próprios horários em razão de

sua conveniência.

Os elementos acima indicados levam à conclusão de que a

prestação de serviços ocorreu de forma pontual, esporádica, sem

subordinação jurídica, pelo que não estão presentes os elementos

fático-jurídicos a configurar a relação de emprego.

Para arrematar, há a confissão da autora em juízo quanto ao

recebimento em momento oportuno de todos os seus créditos.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de reconhecimento

de vínculo empregatício e, por consequência, julgo improcedentes

todos os demais pedidos declinados na inicial haja vista

dependerem da configuração do vínculo empregatício, o que não

ocorreu.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Alega a reclamante que “É evidente que a falta de anotações na

CTPS causa diversos transtornos e constrangimentos ao

trabalhador.”

Requer a condenação da reclamada ao pagamento de “Indenização

por danos morais (02 salários): R$ 1.780,00.”

A reclamada contesta.

Nega a contratação da reclamante na qualidade de empregada,

apesar de admitir ter contratado com a reclamante, na qualidade de

freelancer, os serviços de marketing digital.

Passo à análise.

A reclamante pretende indenização por danos morais em razão da

ausência de registro do contrato de trabalho e o pagamento das

verbas rescisórias.

A responsabilidade civil, ensejadora do direito de indenização, pauta

-se nos requisitos concomitantes denominados culpa, dano e nexo

causal.

A ausência de um destes requisitos afasta o direito à indenização,

salvo em se tratando de responsabilidade objetiva em que se

dispensa a discussão do elemento culpa por se presumir a sua

existência.

Quando se pretende indenização por dano moral é necessário

observar acerca da ocorrência de lesão à honra em uma de duas

dimensões, objetiva e subjetiva.

Ocorre lesão à honra subjetiva quando o fato, mesmo que não

tenha repercussão social, seja capaz de causar dano ao sujeito em

decorrência do sentimento negativo advindo do evento sentido pelo

próprio prejudicado. A honra subjetiva está vinculada ao senso de

valor que o sujeito faz de si mesmo. Todavia, não basta ser vítima

de mero sentimento negativo. É necessário que este seja de

tamanha relevância capaz de causar prejuízos psíquicos, com

alterações de comportamento. Mero aborrecimento ou chateação

estão distantes de lesão à honra subjetiva capaz de configurar dano

moral.

Há lesão à honra objetiva quando, em decorrência de determinado

fato, terceiros passam a fazer juízo negativo de valor de

determinado sujeito, gerando prejuízo social, seja de crédito ou de

convívio.

Não há necessidade de que haja lesão concomitante às honras

objetiva e subjetiva para ensejar o direito a indenização. Basta que

haja dano a uma delas.

No presente feito, a pretensão embasa-se no fato de não ter havido

o registro do contrato de trabalho e seus corolários legais.

Como amplamente demonstrado por meio das provas produzidas

nos autos, oral e documental, a relação de trabalho não preencheu

os requisitos capazes de caracterizar a relação de emprego, motivo

pelo qual foi indeferia a pretensão da autora ao reconhecimento do

vínculo e, consequentemente, de registro em CTPS e recebimento

dos direitos rescisórios devidos ao empregado.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de indenização por

danos morais.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECLAMANTE

A reclamada requer que a autora seja condenada por litigância de

má-fé, sob a seguinte alegação:

“Ocorre que a autora está agindo com total má fé, visto que alega

ter trabalhado até o mês 06/2023, porém procurou advogado e

ingressou com ação em 27 de abril de 2023. A autora junta provas

que a mesma possuía um gerente em outro emprego.

Ao alterar a verdade dos fatos, o demandante formulou pretensão

destituída de fundamento e violando, por conseguinte, os deveres

enumerados no art. 77 do NCPC. Destarte, pode a parte autora ser

considerada litigante de má fé, enquadrando-se nas hipóteses

descritas no art. 80 do NCPC.”

Analiso.

A procuração anexa ao Id 38b5fcc, fl. 9, bem como a declaração de

hipossuficiência, Id 33649d4, fl. 10, estão datadas de 27/04/2023.

A autora confessou ter trabalhado apenas 3 dias - de 13/03/2023 a

16/03/2023 - cuja remuneração recebeu integral e tempestivamente,

apesar de, da inicial, informar que trabalhou de 13/03/2023 a

16/06/2023.
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Neste contexto, o ajuizamento da presente reclamação trabalhista

mostra-se contrário aos ditames legais.

Com efeito, é dever de todos aqueles que participam do processo

agir de forma proba e leal, com o objetivo de auxiliar na obtenção da

verdade real.

Dispõe o art. 793-A da CLT que responde por perdas e danos

aquele que litigar de má-fé como reclamante, reclamado ou

interveniente.

No presente feito, conforme fundamentado no tópico sobre vínculo

de emprego, as pretensões deduzidas foram integralmente

rejeitadas em razão da manifesta inexistência de vínculo

empregatício entre as partes, mostrando-se a presente demanda

temerária e aventureira, com o objetivo nítido de obtenção de

vantagem, pela reclamante, a que sabidamente não faz jus.

A litigância intencionalmente desleal está escancarada, e prejudica

não só a parte contrária, como o próprio Judiciário, assoberbando-o

desnecessariamente e mobilizando recursos que deveriam ser

direcionados à solução de casos sérios.

Dispõe o art. 793-B da CLT, por sua vez, que se considera litigante

de má-fé aquele que, dentre outros, usar do processo para

conseguir objetivo ilegal e proceder de modo temerário em qualquer

incidente ou ato do processo, devendo ser sancionada por meio da

aplicação da medida processual adequada.

Deste modo, condeno a parte reclamante a pagar ao reclamado,

com base no art. 793-C, caput, da CLT, o valor de R$298,80, o qual

corresponde a 5% do valor atribuído à causa, a título de multa por

litigância de má-fé.

Registro que o fato de a parte reclamante ser beneficiária da justiça

gratuita não suspende a exigibilidade da multa por litigância de má-

fé, inteligência do § 4º do art.98 do CPC.

OFÍCIOS

Pretende a parte reclamante a expedição de ofícios, por esta

unidade judiciária, à “DRT, CEF e INSS”.

O ato pretendido pela parte reclamante prescinde de tutela

jurisdicional, podendo ser praticado por qualquer interessado.

No caso, a parte reclamante encontra-se devidamente representado

por advogado, profissional que detém conhecimentos técnicos

necessário para a comunicação das instituições indicadas,

pretendendo o que entender de direito, não se justificando o

repasse desta responsabilidade ao Poder Judiciário que já se

encontra assoberbado e com déficit de profissionais para o

atendimento de atos que efetivamente dependam de tutela

jurisdicional.

Pelo exposto, indefiro o pedido.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Houve sucumbência apenas da reclamante.

Fixo os honorários sucumbenciais em 5%.

Nos termos do art.791-A da CLT, condeno o reclamante a pagar

honorários sucumbenciais de 5% sobre o valor da causa, não

devendo o valor da causa ser atualizado e acrescido de juros para

fins de cálculo.

O percentual é fixado considerando se tratar de ação em que não

se demanda a necessidade de disponibilização de tempo com

pesquisas mais aprofundadas, versando sobre tema simples,

corriqueiro na atuação ordinária de profissionais desta área.

Os honorários terão incidência de correção monetária e juros a

partir do trânsito em julgado (§ 16 do art.85 do CPC) - data da

constituição do crédito -, com incidência exclusiva da SELIC -

art.406 do CC.

Sendo a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita, a

exigibilidade dos honorários sucumbenciais manter-se-á em

condição suspensiva pelo prazo de 2 (dois) anos contados do

trânsito em julgado, e deverão ser executados em autos novos,

utilizando-se de certidão de crédito.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS

Os embargos de declaração detêm natureza jurídica de recurso.

Para que haja o conhecimento dos recursos há necessidade da

presença dos pressupostos processuais, entre eles o interesse de

agir.

Somente há interesse de agir para o oferecimento de embargos de

declaração, em decorrência da sentença, em havendo omissão,

contradição ou obscuridade – art.897-A da CLT.

Os embargos de declaração não se prestam para obter reanálise de

fatos e provas ou para suprimir a insatisfação da parte com a

decisão de mérito, devendo para tanto se valer do recurso

adequado.

Ainda, não se prestam os embargos de declaração para

prequestionamento em primeira instância, posto que este instituto

tem por finalidade obter exposição de tese, por órgão colegiado,

para fins de interposição de recurso de natureza extraordinária.

Diante do exposto, não havendo omissão, contradição ou

obscuridade na sentença, não são cabíveis embargos de

declaração.

A interposição deste recurso, em não havendo omissão, contradição

ou obscuridade na sentença, caracteriza ato protelatório e terá por

consequência o não conhecimento do recurso de embargos de

declaração que, por sua vez, não interromperá o prazo para

interposição do recurso ordinário, tendo por consequência o

reconhecimento da intempestividade de eventual recurso

ordinário interposto.

Do exposto, para que se iniba futura alegação de surpresa, ficam as

partes advertidas a não manejarem os embargos de declaração em
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não havendo real omissão, contradição ou obscuridade na

sentença, pois, haverá as consequências expostas anteriormente.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida pela

parte reclamante ANA JEMIMA SARBA TERRA em face da

reclamada INKTRACE COMERCIO DE ARTIGOS DE JOALHERIA

LTDA, nos termos da fundamentação que passa a integrar este

dispositivo, decido:

REJEITAR as preliminares de inépcia da inicial e de ilegitimidade

passiva.

JULGAR IMPROCEDENTES todos os pedidos formulados pela

parte reclamante, nos termos do inciso I do art.487 do CPC.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Condeno a parte reclamante a pagar à reclamada, com base no art.

793-C, caput, da CLT, o valor de R$298,80, o qual corresponde a

5% do valor atribuído à causa, a título de multa por litigância de má-

fé.

Registro que o fato de a parte reclamante ser beneficiária da justiça

gratuita não suspende a exigibilidade da multa por litigância de má-

fé, inteligência do § 4º do art.98 do CPC.

Registro que em caso de eventual frustração do pagamento da

multa, após o uso das ferramentas judiciais de busca de bens, será

emitida certidão de crédito em favor da reclamada e a execução

deverá ocorrer em processo novo, sendo o presente feito arquivado.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Defiro, à parte reclamante, os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro, à reclamada, os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pela parte reclamante, no valor de R$119,52, calculadas

sobre o valor de R$5.976,12 dado à causa. Isenta, nos termos do

art.790-A da CLT.

ATOS DE SECRETARIA

I - intime-se, pessoalmente, por carta simples, a parte reclamante,

com cópia da sentença ou indicação do link para acesso a ela,

cientificando-a de ter sido condenada a pagar R$298,80, de multa

por litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RENATA NUNES DE MELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011624-86.2023.5.15.0005
AUTOR MARGARETE LOPES CARVALHO DA

SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

RÉU FUNDACAO ESTATAL REGIONAL DE
SAUDE - REGIAO DE BAURU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE LOPES CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. cientificada da remessa de peças do feito ao distribuidor

da justiça Comum Estadual. 

2ª VARA DO TRABALHO DE BAURU

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010366-46.2024.5.15.0089
AUTOR MAYCON INDAIANO TONELLI

MODESTO

ADVOGADO GUILHERME MIANI BISPO(OAB:
343313/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BAURU

RÉU EMPRESA DE SEGURANCA
INFINITY - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON INDAIANO TONELLI MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL, a

ser  rea l izada no dia 16/05/2024 08:05 h,  de forma

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações abaixo.

Link de acesso à audiência (Sala 2 - Auxiliar):

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7089575129?pwd=QTFzc0xwZHJIZE03cHdJa0w2e

HJqQT09

Caso seja solicitado pelo aplicativo, o ID da reunião é 708 957

5129 e a senha de acesso é 547797. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail às partes e

advogados para acesso ao link, que já consta desta notificação.

Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão ser juntados aos

autos cópia dos documentos de identificação dos participantes no

prazo de 48 horas antes da audiência.

Recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com
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antecedência no caso de acesso por meio de telefone celular.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser a mais próxima possível da que ocorre em uma audiência

presencial.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá ser

mantido desligado, sendo ligado apenas durante os momentos em

que o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

poderá ocorrer atraso caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

Cabe ao advogado dar ciência à parte da data e horário da

audiência, bem como do link e das instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

Havendo impossibilidade de comparecimento virtual à audiência

designada, o fato deverá ser informado e justificado no prazo de 48

horas após a ciência. No silêncio, entender-se-á pela possibilidade

de participação.

Sendo a audiência INICIAL, as testemunhas estão dispensadas do

comparecimento.

A ausência injustificada do(a) reclamante implicará em

arquivamento da reclamação com condenação em pagamento

de custas, e na hipótese de dois arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça pelo prazo de seis

meses.

Processo Nº ATSum-0010355-17.2024.5.15.0089
AUTOR FRANCISCO LEANDRO DE LIMA

SANTOS

ADVOGADO PAULO LUIZ DOS REIS NETO(OAB:
440509/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU ASSOCIACAO ALPHAVILLE BAURU

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LEANDRO DE LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à AUDIÊNCIA UNA - RITO

SUMARÍSSIMO, a ser realizada no dia 11/06/2024 09:00 h, de

forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações abaixo.

Link de acesso à audiência (Sala 2 - Auxiliar):

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7089575129?pwd=QTFzc0xwZHJIZE03cHdJa0w2e

HJqQT09

Caso seja solicitado pelo aplicativo, o ID da reunião é 708 957

5129 e a senha de acesso é 547797. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail às partes e

advogados para acesso ao link, que já consta desta notificação.

Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão ser juntados aos

autos cópia dos documentos de identificação dos participantes no

prazo de 48 horas antes da audiência.

Recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência no caso de acesso por meio de telefone celular.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser a mais próxima possível da que ocorre em uma audiência

presencial.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá ser

mantido desligado, sendo ligado apenas durante os momentos em

que o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

poderá ocorrer atraso caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

Cabe ao advogado dar ciência às partes e às testemunhas da

data e horário da audiência, bem como do link e das instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Havendo impossibilidade de comparecimento virtual à audiência

designada, o fato deverá ser informado e justificado no prazo de 48

horas após a ciência. No silêncio, entender-se-á pela possibilidade

de participação.

A ausência injustificada do(a) reclamante implicará em

arquivamento da reclamação com condenação em pagamento

de custas, e na hipótese de dois arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça pelo prazo de seis

meses.

Processo Nº ATOrd-0010640-78.2022.5.15.0089
AUTOR JOSE HILDO DA SILVA

ADVOGADO JOCELINO JUNIOR DA SILVA(OAB:
410810/SP)

ADVOGADO VIVIANE LUCIO CALANCA
CORAZZA(OAB: 165516/SP)

RÉU SENDI PRE FABRICADOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MAIA(OAB:
67217/SP)

ADVOGADO VANESSA MARCONDES DE SOUZA
FREITAS(OAB: 253775/SP)
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PERITO MATHEUS PUNTEL DE ALMEIDA

PERITO EDMILSON FERREIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HILDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do laudo médico juntado.

Processo Nº ATOrd-0010640-78.2022.5.15.0089
AUTOR JOSE HILDO DA SILVA

ADVOGADO JOCELINO JUNIOR DA SILVA(OAB:
410810/SP)

ADVOGADO VIVIANE LUCIO CALANCA
CORAZZA(OAB: 165516/SP)

RÉU SENDI PRE FABRICADOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MAIA(OAB:
67217/SP)

ADVOGADO VANESSA MARCONDES DE SOUZA
FREITAS(OAB: 253775/SP)

PERITO MATHEUS PUNTEL DE ALMEIDA

PERITO EDMILSON FERREIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDI PRE FABRICADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do laudo médico juntado.

Processo Nº ATSum-0010166-39.2024.5.15.0089
AUTOR CLAUDIA MARCELA AIUB FERREIRA

DA SILVA

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PLACCA(OAB:
250376/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RÉU RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARCELA AIUB FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb6a986

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010166-39.2024.5.15.0089
AUTOR CLAUDIA MARCELA AIUB FERREIRA

DA SILVA

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PLACCA(OAB:
250376/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RÉU RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb6a986

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010155-44.2023.5.15.0089
AUTOR ANDREA CRISTINA DA SILVA

PINHEIRO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MILAZZO-VEICULOS, PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PIRES SINATURA(OAB:
461418/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILAZZO-VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3313
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 276002c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

MJLD

Processo Nº ATOrd-0010068-54.2024.5.15.0089
AUTOR DAIANA CRISTINA LUCAS LIMA

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

ADVOGADO MISSY MIRCILENE MARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 421000/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR PAVANELLO(OAB:
408663/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be56b11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebo a emenda à inicial para surta seus jurídicos e regulares

efeitos.

Altere-se o valor da causa para R$129.697,89, conforme requerido

na emenda.

Intimem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010483-71.2023.5.15.0089
AUTOR ANACLETO DA SILVA

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA(OAB: 345640/SP)

RÉU VIACAO PIRACICABANA S.A.

ADVOGADO MARCELO RAFAEL CHIOCA(OAB:
174578/SP)

PERITO MATHEUS PUNTEL DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PIRACICABANA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36067c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Mantenho a decisão de ID 056e143, que indeferiu o reagendamento

da perícia médica, porquanto as partes, em especial o autor, foram

intimadas por meio do despacho de ID 4823f5c do agendamento da

perícia informado nos autos pelo perito (ID 4338700).

Ciência às partes dos esclarecimentos prestado pelo perito ao laudo

ambiental (ID c1721f8).

Após, aguarde-se a audiência.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010155-44.2023.5.15.0089
AUTOR ANDREA CRISTINA DA SILVA

PINHEIRO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MILAZZO-VEICULOS, PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PIRES SINATURA(OAB:
461418/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CRISTINA DA SILVA PINHEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 276002c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

MJLD

Processo Nº ATOrd-0010068-54.2024.5.15.0089
AUTOR DAIANA CRISTINA LUCAS LIMA

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

ADVOGADO MISSY MIRCILENE MARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 421000/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR PAVANELLO(OAB:
408663/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA CRISTINA LUCAS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be56b11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebo a emenda à inicial para surta seus jurídicos e regulares

efeitos.

Altere-se o valor da causa para R$129.697,89, conforme requerido

na emenda.

Intimem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010483-71.2023.5.15.0089
AUTOR ANACLETO DA SILVA

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA(OAB: 345640/SP)

RÉU VIACAO PIRACICABANA S.A.

ADVOGADO MARCELO RAFAEL CHIOCA(OAB:
174578/SP)

PERITO MATHEUS PUNTEL DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANACLETO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36067c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Mantenho a decisão de ID 056e143, que indeferiu o reagendamento

da perícia médica, porquanto as partes, em especial o autor, foram

intimadas por meio do despacho de ID 4823f5c do agendamento da

perícia informado nos autos pelo perito (ID 4338700).

Ciência às partes dos esclarecimentos prestado pelo perito ao laudo

ambiental (ID c1721f8).

Após, aguarde-se a audiência.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010323-12.2024.5.15.0089
AUTOR MARCIELEN APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIELEN APARECIDA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e91c9e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a petição de ID c0c25ce, bem como que a atividade

de conciliação das partes é um dos pilares do processo judicial

trabalhista, conforme preceitua o artigo 764 da CLT, e considerando

que o Ju iz  pode,  a  qualquer  momento,  determinar  o

comparecimento das partes, na forma dos arts. 139, V, e 772, I, c/c

art. 6º, todos do CPC,designo AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia 09/04/2024 13:25 h,a ser realizada na

modalidade telepresencial, com a utilização da plataforma ZOOM,

observando-se o procedimento e as determinações a seguir:

1)O link para participação na audiência telepresencial para

as PARTES E ADVOGADOS é o que segue:

https://us02web.zoom.us/my/salaprincipal2vtbauru?pwd=TGIvVEZV

bGNUOXNSYm40SXFrVlpBQT09

Caso seja solicitado para participação na reunião, o ID da reunião é

653 958 2902 e a senha de acesso é 272370.

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail para partes e

advogados para acesso ao link, que já consta deste despacho.

2) Caso o advogado tenha poderes expressos para transigir,

receber e dar quitação, poderá participar da audiência sem a

necessidade de confirmação da ciência e concordância da parte.

Não tendo sido outorgados tais poderes, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte com os termos do

acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser concretizado

através da participação efetiva da parte na audiência virtual ou por

outro meio que o Juízo reputar válido;

3)A fim de possibilitar a efetiva identificação dos participantes,

deverão ser juntados aos autos cópias dos respectivos documentos

de identificação em até 48 horas antes da audiência;

4) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, o áudio e a

câmera deverão ser habilitados, a fim de que a interação seja a

maispróxima possível de uma audiência presencial; Caso o

acesso à audiência ocorra por meio de telefone celular,

recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência.

5) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção;

6) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido

encerrada;

7) Os presentes deverão se identificar por meio da exibição do

documento de identidade com foto pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual, caso seja necessário

e solicitado pelo Juízo;

8) Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link

constante do item 1 e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência, destacando-se uma vez mais que a presença

da parte na audiência virtual não é obrigatória, desde que o

advogado participante esteja munido de procuração com os poderes

já mencionados no item 2;

9) Havendo, por qualquer das partes, impossibilidade de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010320-57.2024.5.15.0089
AUTOR CAMILA BEZERRA GOUDINHO DE

CARVALHO

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA BEZERRA GOUDINHO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d96cd94

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a atividade de conciliação das partes é um dos

pilares do processo judicial trabalhista, conforme preceitua o artigo

764 da CLT, e considerando que o Juiz pode, a qualquer momento,

determinar o comparecimento das partes, na forma dos arts. 139, V,
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e 772, I, c/c art. 6º, todos do CPC,designo AUDIÊNCIA PARA

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia 09/04/2024 13:00 h,a

ser realizada na modalidade telepresencial, com a utilização da

plataforma ZOOM, observando-se o procedimento e as

determinações a seguir:

1)O link para participação na audiência telepresencial para

as PARTES E ADVOGADOS é o que segue:

https://us02web.zoom.us/my/salaprincipal2vtbauru?pwd=TGIvVEZV

bGNUOXNSYm40SXFrVlpBQT09

Caso seja solicitado para participação na reunião, o ID da reunião é

653 958 2902 e a senha de acesso é 272370.

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail para partes e

advogados para acesso ao link, que já consta deste despacho.

2) Caso o advogado tenha poderes expressos para transigir,

receber e dar quitação, poderá participar da audiência sem a

necessidade de confirmação da ciência e concordância da parte.

Não tendo sido outorgados tais poderes, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte com os termos do

acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser concretizado

através da participação efetiva da parte na audiência virtual ou por

outro meio que o Juízo reputar válido;

3)A fim de possibilitar a efetiva identificação dos participantes,

deverão ser juntados aos autos cópias dos respectivos documentos

de identificação em até 48 horas antes da audiência;

4) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, o áudio e a

câmera deverão ser habilitados, a fim de que a interação seja a

maispróxima possível de uma audiência presencial; Caso o

acesso à audiência ocorra por meio de telefone celular,

recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência.

5) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção;

6) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido

encerrada;

7) Os presentes deverão se identificar por meio da exibição do

documento de identidade com foto pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual, caso seja necessário

e solicitado pelo Juízo;

8) Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link

constante do item 1 e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência, destacando-se uma vez mais que a presença

da parte na audiência virtual não é obrigatória, desde que o

advogado participante esteja munido de procuração com os poderes

já mencionados no item 2;

9) Havendo, por qualquer das partes, impossibilidade de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010221-24.2023.5.15.0089
AUTOR LUIZ CARLOS DIAS MADRUGA

ADVOGADO WELINTON VICTOR BENEDITO DOS
SANTOS(OAB: 389394/SP)

ADVOGADO VINICIUS MANSUR SABBAG(OAB:
210037/SP)

ADVOGADO JOEL MARTINS DE PAIVA
JUNIOR(OAB: 324025/SP)

RÉU ZARA SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RÉU ALISSON JUNIOR DA SILVA
FREITAS

RÉU PATRICIA PAULA DE CASTRO

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU CLAYTON CARLOS CARDOSO
LANCE

RÉU WELLINGTON SAVIO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DIAS MADRUGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4297534

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a falta de tempo hábil para notificação das

rec lamadas,  redesigno AUDIÊNCIA INICIAL para  o

d i a 2 3 / 0 5 / 2 0 2 4  1 3 : 1 0  h ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a

m o d a l i d a d e P R E S E N C I A L .

Para participação na audiência, as partes e advogados deverão

comparecer ao edifício do Fórum Trabalhista de Bauru, situado à

Rua Antonio Cintra Junior, n.º 3-11, Jd. Cruzeiro do Sul, Bauru/SP,

CEP 17.030-380.

COMINAÇÕES PARA A AUDIÊNCIA:
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I- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

n.º 11.419/2006, da Resolução n.º 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR n.º 005/2012. Em se tratando de pessoa

jurídica, deverá ser apresentada também cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT;

II- Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que seja encaminhada por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR n.º 4/2013);

III - Salvo situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, recomenda-se não utilizar a opção “sigilo” quando da

juntada da contestação e documentos;

IV-Havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico em peça apartada,

uma para cada tipo de perícia (ambiental e médica), bem como

informar e-mail e telefone para contato até a data da audiência;

V-Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos

como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes

da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT;

VI- A ausência injustificada do(a) reclamante implicará em

arquivamento da reclamação com condenação em pagamento

de custas, e na hipótese de dois arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça pelo prazo de seis

meses.

Expeça-se carta precatória para notificação das reclamadas ZARA

SEGURANCA PRIVADA EIREL, ALISSON JUNIOR DA SILVA

FREITAS e CLAYTON CARLOS CARDOSO LANCE.

Expeça-se mandado para notificação da reclamada PATRICIA

PAULA DE CASTRO.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011639-94.2023.5.15.0089
AUTOR CARLOS GABRIEL DE SOUZA PIRES

ADVOGADO BARBARA BELAO MECHE(OAB:
390115/SP)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

RÉU TRANSACO TRANSPORTES
NACIONAIS E INTERNACIONAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ AGNELLI(OAB:
114944/SP)

PERITO ROBERTO DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSACO TRANSPORTES NACIONAIS E
INTERNACIONAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 491d7df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Com a concordância de ambas as partes (ID 7665d3c e ID

a5f9467), fixo como local onde a perícia deverá ser realizada: Rua

Sargento Leôncio Pereira dos Santos,12-16, Parque Roosevelt,

CEP: 17064-480, Bauru/SP.

Ciência ao perito.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010248-70.2024.5.15.0089
AUTOR JORGE SOARES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU NEWPORT PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU PROJEPLAN CONSTRUCOES
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42dd3ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebo a emenda à inicial para que surta seus jurídicos e regulares
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efeitos.

Inclua-se no polo passivo da presente demanda a empresa

NEWPORT PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA (atual

denominação da empresa ABBA PROJETOS E CONSTRUÇÕES

LTDA), inscrita no CNPJ nº 43.375.497/0001-35, localizada na

Rua Benedito Lemos Leite, nº 147, Sala 3, Vila Monte Serrat, CEP

06717-160.

Intimem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010221-24.2023.5.15.0089
AUTOR LUIZ CARLOS DIAS MADRUGA

ADVOGADO WELINTON VICTOR BENEDITO DOS
SANTOS(OAB: 389394/SP)

ADVOGADO VINICIUS MANSUR SABBAG(OAB:
210037/SP)

ADVOGADO JOEL MARTINS DE PAIVA
JUNIOR(OAB: 324025/SP)

RÉU ZARA SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RÉU ALISSON JUNIOR DA SILVA
FREITAS

RÉU PATRICIA PAULA DE CASTRO

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU CLAYTON CARLOS CARDOSO
LANCE

RÉU WELLINGTON SAVIO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SAVIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4297534

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a falta de tempo hábil para notificação das

rec lamadas,  redesigno AUDIÊNCIA INICIAL para  o

d i a 2 3 / 0 5 / 2 0 2 4  1 3 : 1 0  h ,  a  s e r  r e a l i z a d a  n a

m o d a l i d a d e P R E S E N C I A L .

Para participação na audiência, as partes e advogados deverão

comparecer ao edifício do Fórum Trabalhista de Bauru, situado à

Rua Antonio Cintra Junior, n.º 3-11, Jd. Cruzeiro do Sul, Bauru/SP,

CEP 17.030-380.

COMINAÇÕES PARA A AUDIÊNCIA:

I- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

n.º 11.419/2006, da Resolução n.º 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR n.º 005/2012. Em se tratando de pessoa

jurídica, deverá ser apresentada também cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT;

II- Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que seja encaminhada por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR n.º 4/2013);

III - Salvo situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, recomenda-se não utilizar a opção “sigilo” quando da

juntada da contestação e documentos;

IV-Havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico em peça apartada,

uma para cada tipo de perícia (ambiental e médica), bem como

informar e-mail e telefone para contato até a data da audiência;

V-Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos

como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes

da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT;

VI- A ausência injustificada do(a) reclamante implicará em

arquivamento da reclamação com condenação em pagamento

de custas, e na hipótese de dois arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça pelo prazo de seis

meses.

Expeça-se carta precatória para notificação das reclamadas ZARA

SEGURANCA PRIVADA EIREL, ALISSON JUNIOR DA SILVA

FREITAS e CLAYTON CARLOS CARDOSO LANCE.

Expeça-se mandado para notificação da reclamada PATRICIA

PAULA DE CASTRO.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011611-29.2023.5.15.0089
AUTOR ALEXANDRE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO EMERSON GABRIEL HONORIO(OAB:
345421/SP)

ADVOGADO ERIC MIGUEL HONORIO(OAB:
380881/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRAJU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3319
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU KOLUNNA SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84dc636

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a recente alteração de endereço da sede da

empresa, verificada na certidão de ID ad45a16, altere-se o

endereço da reclamada KOLUNNA SECURITY VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA, para RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 126,

VILA MAMEDINA, LENCOIS PAULISTA - SP, CEP 18681-038.

Intimem-se. 

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011639-94.2023.5.15.0089
AUTOR CARLOS GABRIEL DE SOUZA PIRES

ADVOGADO BARBARA BELAO MECHE(OAB:
390115/SP)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

RÉU TRANSACO TRANSPORTES
NACIONAIS E INTERNACIONAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ AGNELLI(OAB:
114944/SP)

PERITO ROBERTO DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GABRIEL DE SOUZA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 491d7df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Com a concordância de ambas as partes (ID 7665d3c e ID

a5f9467), fixo como local onde a perícia deverá ser realizada: Rua

Sargento Leôncio Pereira dos Santos,12-16, Parque Roosevelt,

CEP: 17064-480, Bauru/SP.

Ciência ao perito.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011335-95.2023.5.15.0089
AUTOR RAFAEL ALEXANDRE FERREIRA

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ALEXANDRE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06c656f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que as audiências a serem realizadas no âmbito do

primeiro grau de jurisdição do TRT da 15ª Região serão presenciais,

observados os termos da Ordem de Serviço n.º 05/2022, e que as

audiências decorrentes do “Juízo100% Digital” serão realizadas no

modo telepresencial, intimem-se as partes para que manifestem

seu interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”. no prazo de 5

dias.

Saliento que mesmo com a adoção do “Juízo 100% Digital”, as

comunicações processuais destinadas às partes assistidas por

advogado continuarão,por ora, sendo realizadas por meio do

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e as comunicações

processuais destinadas aos entes públicos e equiparados

continuarão, por ora, sendo realizadas na modalidade “via

sistema”.

Havendo concordância das partes com o 100% Digital sua

tramitação será registrada na autuação, e a audiência de

instrução designada para o dia 11/12/2024 às 15:00, será

realizada na modalidade telepresencial, sendo que o link de acesso
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será certificado nos autos.

Havendo discordância com a tramitação 100% Digital, ou no

silêncio, a audiência será realizada na modalidade presencial, no

edifício do Fórum Trabalhista de Bauru, situado à Rua Antonio

Cintra Junior, n.º 3-11, Jd. Cruzeiro do Sul, Bauru/SP, CEP 17.030-

380.

As partes deverão comparecer para depoimentos pessoais, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato. Testemunhas na forma

do art. 825 da CLT.

Intimem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010321-42.2024.5.15.0089
AUTOR ESTHER BEATRIZ LEOPOLDINO DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTHER BEATRIZ LEOPOLDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 688cbe9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a atividade de conciliação das partes é um dos

pilares do processo judicial trabalhista, conforme preceitua o artigo

764 da CLT, e considerando que o Juiz pode, a qualquer momento,

determinar o comparecimento das partes, na forma dos arts. 139, V,

e 772, I, c/c art. 6º, todos do CPC,designo AUDIÊNCIA PARA

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia 09/04/2024 13:10 h,a

ser realizada na modalidade telepresencial, com a utilização da

plataforma ZOOM, observando-se o procedimento e as

determinações a seguir:

1)O link para participação na audiência telepresencial para

as PARTES E ADVOGADOS é o que segue:

https://us02web.zoom.us/my/salaprincipal2vtbauru?pwd=TGIvVEZV

bGNUOXNSYm40SXFrVlpBQT09

Caso seja solicitado para participação na reunião, o ID da reunião é

653 958 2902 e a senha de acesso é 272370.

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail para partes e

advogados para acesso ao link, que já consta deste despacho.

2) Caso o advogado tenha poderes expressos para transigir,

receber e dar quitação, poderá participar da audiência sem a

necessidade de confirmação da ciência e concordância da parte.

Não tendo sido outorgados tais poderes, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte com os termos do

acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser concretizado

através da participação efetiva da parte na audiência virtual ou por

outro meio que o Juízo reputar válido;

3)A fim de possibilitar a efetiva identificação dos participantes,

deverão ser juntados aos autos cópias dos respectivos documentos

de identificação em até 48 horas antes da audiência;

4) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, o áudio e a

câmera deverão ser habilitados, a fim de que a interação seja a

maispróxima possível de uma audiência presencial; Caso o

acesso à audiência ocorra por meio de telefone celular,

recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência.

5) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção;

6) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido

encerrada;

7) Os presentes deverão se identificar por meio da exibição do

documento de identidade com foto pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual, caso seja necessário

e solicitado pelo Juízo;

8) Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link

constante do item 1 e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência, destacando-se uma vez mais que a presença

da parte na audiência virtual não é obrigatória, desde que o

advogado participante esteja munido de procuração com os poderes

já mencionados no item 2;

9) Havendo, por qualquer das partes, impossibilidade de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010322-27.2024.5.15.0089
AUTOR GABRIELA CRISTINA ALVES DE

ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA CRISTINA ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fe1607

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a petição de ID c27efa9, bem como que a atividade

de conciliação das partes é um dos pilares do processo judicial

trabalhista, conforme preceitua o artigo 764 da CLT, e considerando

que o Ju iz  pode,  a  qualquer  momento,  determinar  o

comparecimento das partes, na forma dos arts. 139, V, e 772, I, c/c

art. 6º, todos do CPC,designo AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia 09/04/2024 13:20 h,a ser realizada na

modalidade telepresencial, com a utilização da plataforma ZOOM,

observando-se o procedimento e as determinações a seguir:

1)O link para participação na audiência telepresencial para

as PARTES E ADVOGADOS é o que segue:

https://us02web.zoom.us/my/salaprincipal2vtbauru?pwd=TGIvVEZV

bGNUOXNSYm40SXFrVlpBQT09

Caso seja solicitado para participação na reunião, o ID da reunião é

653 958 2902 e a senha de acesso é 272370.

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail para partes e

advogados para acesso ao link, que já consta deste despacho.

2) Caso o advogado tenha poderes expressos para transigir,

receber e dar quitação, poderá participar da audiência sem a

necessidade de confirmação da ciência e concordância da parte.

Não tendo sido outorgados tais poderes, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte com os termos do

acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser concretizado

através da participação efetiva da parte na audiência virtual ou por

outro meio que o Juízo reputar válido;

3)A fim de possibilitar a efetiva identificação dos participantes,

deverão ser juntados aos autos cópias dos respectivos documentos

de identificação em até 48 horas antes da audiência;

4) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, o áudio e a

câmera deverão ser habilitados, a fim de que a interação seja a

maispróxima possível de uma audiência presencial; Caso o

acesso à audiência ocorra por meio de telefone celular,

recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência.

5) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção;

6) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido

encerrada;

7) Os presentes deverão se identificar por meio da exibição do

documento de identidade com foto pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual, caso seja necessário

e solicitado pelo Juízo;

8) Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link

constante do item 1 e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência, destacando-se uma vez mais que a presença

da parte na audiência virtual não é obrigatória, desde que o

advogado participante esteja munido de procuração com os poderes

já mencionados no item 2;

9) Havendo, por qualquer das partes, impossibilidade de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011369-07.2022.5.15.0089
AUTOR VALERIO HENRIQUE LIBERATO

MIRANDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RIBEIRAO DIESEL S A VEICULOS

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA VEIGA
SOARES(OAB: 102417/SP)

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIBEIRAO DIESEL S A VEICULOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3322
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95002bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo da dilação de prazo requerida pelo polo ativo.

Intime-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011369-07.2022.5.15.0089
AUTOR VALERIO HENRIQUE LIBERATO

MIRANDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RIBEIRAO DIESEL S A VEICULOS

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA VEIGA
SOARES(OAB: 102417/SP)

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIO HENRIQUE LIBERATO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95002bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo da dilação de prazo requerida pelo polo ativo.

Intime-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010359-54.2024.5.15.0089
AUTOR GIOVANA REGINA DE MATOS

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA REGINA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74f2347

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a atividade de conciliação das partes é um dos

pilares do processo judicial trabalhista, conforme preceitua o artigo

764 da CLT, e considerando que o Juiz pode, a qualquer momento,

determinar o comparecimento das partes, na forma dos arts. 139, V,

e 772, I, c/c art. 6º, todos do CPC,designo AUDIÊNCIA PARA

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia 16/04/2024 13:10 h,a

ser realizada na modalidade telepresencial, com a utilização da

plataforma ZOOM, observando-se o procedimento e as

determinações a seguir:

1)O link para participação na audiência telepresencial para

as PARTES E ADVOGADOS é o que segue:

https://us02web.zoom.us/my/salaprincipal2vtbauru?pwd=TGIvVEZV

bGNUOXNSYm40SXFrVlpBQT09

Caso seja solicitado para participação na reunião, o ID da reunião é

653 958 2902 e a senha de acesso é 272370.

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail para partes e

advogados para acesso ao link, que já consta deste despacho.

2) Caso o advogado tenha poderes expressos para transigir,

receber e dar quitação, poderá participar da audiência sem a

necessidade de confirmação da ciência e concordância da parte.

Não tendo sido outorgados tais poderes, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte com os termos do

acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser concretizado

através da participação efetiva da parte na audiência virtual ou por

outro meio que o Juízo reputar válido;

3)A fim de possibilitar a efetiva identificação dos participantes,

deverão ser juntados aos autos cópias dos respectivos documentos

de identificação em até 48 horas antes da audiência;

4) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, o áudio e a

câmera deverão ser habilitados, a fim de que a interação seja a

maispróxima possível de uma audiência presencial; Caso o

acesso à audiência ocorra por meio de telefone celular,

recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência.

5) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção;
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6) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido

encerrada;

7) Os presentes deverão se identificar por meio da exibição do

documento de identidade com foto pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual, caso seja necessário

e solicitado pelo Juízo;

8) Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link

constante do item 1 e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência, destacando-se uma vez mais que a presença

da parte na audiência virtual não é obrigatória, desde que o

advogado participante esteja munido de procuração com os poderes

já mencionados no item 2;

9) Havendo, por qualquer das partes, impossibilidade de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010361-24.2024.5.15.0089
AUTOR MARIA EDUARDA CAPELINI MEDINA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA CAPELINI MEDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eccde59

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a atividade de conciliação das partes é um dos

pilares do processo judicial trabalhista, conforme preceitua o artigo

764 da CLT, e considerando que o Juiz pode, a qualquer momento,

determinar o comparecimento das partes, na forma dos arts. 139, V,

e 772, I, c/c art. 6º, todos do CPC,designo AUDIÊNCIA PARA

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia 16/04/2024 13:30 h,a

ser realizada na modalidade telepresencial, com a utilização da

plataforma ZOOM, observando-se o procedimento e as

determinações a seguir:

1)O link para participação na audiência telepresencial para

as PARTES E ADVOGADOS é o que segue:

https://us02web.zoom.us/my/salaprincipal2vtbauru?pwd=TGIvVEZV

bGNUOXNSYm40SXFrVlpBQT09

Caso seja solicitado para participação na reunião, o ID da reunião é

653 958 2902 e a senha de acesso é 272370.

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail para partes e

advogados para acesso ao link, que já consta deste despacho.

2) Caso o advogado tenha poderes expressos para transigir,

receber e dar quitação, poderá participar da audiência sem a

necessidade de confirmação da ciência e concordância da parte.

Não tendo sido outorgados tais poderes, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte com os termos do

acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser concretizado

através da participação efetiva da parte na audiência virtual ou por

outro meio que o Juízo reputar válido;

3)A fim de possibilitar a efetiva identificação dos participantes,

deverão ser juntados aos autos cópias dos respectivos documentos

de identificação em até 48 horas antes da audiência;

4) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, o áudio e a

câmera deverão ser habilitados, a fim de que a interação seja a

maispróxima possível de uma audiência presencial; Caso o

acesso à audiência ocorra por meio de telefone celular,

recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência.

5) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção;

6) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido

encerrada;

7) Os presentes deverão se identificar por meio da exibição do

documento de identidade com foto pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual, caso seja necessário

e solicitado pelo Juízo;

8) Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link

constante do item 1 e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência, destacando-se uma vez mais que a presença
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da parte na audiência virtual não é obrigatória, desde que o

advogado participante esteja munido de procuração com os poderes

já mencionados no item 2;

9) Havendo, por qualquer das partes, impossibilidade de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010362-09.2024.5.15.0089
AUTOR JOSELI SANTANA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELI SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bdbb02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a atividade de conciliação das partes é um dos

pilares do processo judicial trabalhista, conforme preceitua o artigo

764 da CLT, e considerando que o Juiz pode, a qualquer momento,

determinar o comparecimento das partes, na forma dos arts. 139, V,

e 772, I, c/c art. 6º, todos do CPC,designo AUDIÊNCIA PARA

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia 16/04/2024 13:40 h,a

ser realizada na modalidade telepresencial, com a utilização da

plataforma ZOOM, observando-se o procedimento e as

determinações a seguir:

1)O link para participação na audiência telepresencial para

as PARTES E ADVOGADOS é o que segue:

https://us02web.zoom.us/my/salaprincipal2vtbauru?pwd=TGIvVEZV

bGNUOXNSYm40SXFrVlpBQT09

Caso seja solicitado para participação na reunião, o ID da reunião é

653 958 2902 e a senha de acesso é 272370.

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail para partes e

advogados para acesso ao link, que já consta deste despacho.

2) Caso o advogado tenha poderes expressos para transigir,

receber e dar quitação, poderá participar da audiência sem a

necessidade de confirmação da ciência e concordância da parte.

Não tendo sido outorgados tais poderes, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte com os termos do

acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser concretizado

através da participação efetiva da parte na audiência virtual ou por

outro meio que o Juízo reputar válido;

3)A fim de possibilitar a efetiva identificação dos participantes,

deverão ser juntados aos autos cópias dos respectivos documentos

de identificação em até 48 horas antes da audiência;

4) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, o áudio e a

câmera deverão ser habilitados, a fim de que a interação seja a

maispróxima possível de uma audiência presencial; Caso o

acesso à audiência ocorra por meio de telefone celular,

recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência.

5) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção;

6) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido

encerrada;

7) Os presentes deverão se identificar por meio da exibição do

documento de identidade com foto pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual, caso seja necessário

e solicitado pelo Juízo;

8) Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link

constante do item 1 e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência, destacando-se uma vez mais que a presença

da parte na audiência virtual não é obrigatória, desde que o

advogado participante esteja munido de procuração com os poderes

já mencionados no item 2;

9) Havendo, por qualquer das partes, impossibilidade de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011409-52.2023.5.15.0089
AUTOR MILENE APARECIDA DOS SANTOS
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ADVOGADO LUIZ FELIPE SITA E SOUZA
BRAGANTE(OAB: 449139/SP)

ADVOGADO LICIO ALVES GARCIA(OAB:
39469/SP)

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI(OAB: 183634/SP)

RÉU DESTAKE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU ROBSON ALVES DE BRITO
RODRIGUES

ADVOGADO ROBSON ALVES DE BRITO
RODRIGUES(OAB: 491544/SP)

RÉU DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS
DE CONTROLE DE ACESSO EIRELI

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA DAS NEVES(OAB:
267087/SP)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU JAQUELINE RODRIGUES COSTA

RÉU CLAUDIA REGINA PIAZZA OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA DAS NEVES(OAB:
267087/SP)

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA PIAZZA OLIVEIRA

  - DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO EIRELI

  - ROBSON ALVES DE BRITO RODRIGUES

  - TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS DE CONTROLE DE
ACESSO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94d4169

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Vistos.

Ciência às partes do dia, horário e local em que a perícia será

realizada (ID 4e92ab1).

Defiro o requerido pelo perito (ID d22aea3). OFICIE-SE.

Em nome dos princípios da economia e celeridade processuais, ao

presente despacho, atribui-se força de OFÍCIO, endereçado à

DIRETORIA DE ENSINO DE BAURU-SP, por meio do qual se

COMUNICA a realização de perícia na Escola Estadual Azarias

Leite, Rua Adante Gigo, 580, Jardim Dona Lili, Bauru/SP,

solicitando que providências sejam tomadas a fim de viabilizar a

realização da perícia de insalubridade no dia 04/04/2024, a partir

das 11h, permitindo a entrada no estabelecimento do perito

NELSON ALOISI FASSONI, CPF: 001.890.468-80, das partes e

seus advogados, bem como dos assistentes técnicos,sob pena de

caracterizar crime de desobediência e má fé daqueles que obstarem

sua realização.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011409-52.2023.5.15.0089
AUTOR MILENE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FELIPE SITA E SOUZA
BRAGANTE(OAB: 449139/SP)

ADVOGADO LICIO ALVES GARCIA(OAB:
39469/SP)

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI(OAB: 183634/SP)

RÉU DESTAKE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU ROBSON ALVES DE BRITO
RODRIGUES

ADVOGADO ROBSON ALVES DE BRITO
RODRIGUES(OAB: 491544/SP)

RÉU DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS
DE CONTROLE DE ACESSO EIRELI

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA DAS NEVES(OAB:
267087/SP)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU JAQUELINE RODRIGUES COSTA

RÉU CLAUDIA REGINA PIAZZA OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA DAS NEVES(OAB:
267087/SP)

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENE APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94d4169

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Vistos.

Ciência às partes do dia, horário e local em que a perícia será

realizada (ID 4e92ab1).

Defiro o requerido pelo perito (ID d22aea3). OFICIE-SE.

Em nome dos princípios da economia e celeridade processuais, ao
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presente despacho, atribui-se força de OFÍCIO, endereçado à

DIRETORIA DE ENSINO DE BAURU-SP, por meio do qual se

COMUNICA a realização de perícia na Escola Estadual Azarias

Leite, Rua Adante Gigo, 580, Jardim Dona Lili, Bauru/SP,

solicitando que providências sejam tomadas a fim de viabilizar a

realização da perícia de insalubridade no dia 04/04/2024, a partir

das 11h, permitindo a entrada no estabelecimento do perito

NELSON ALOISI FASSONI, CPF: 001.890.468-80, das partes e

seus advogados, bem como dos assistentes técnicos,sob pena de

caracterizar crime de desobediência e má fé daqueles que obstarem

sua realização.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011405-15.2023.5.15.0089
AUTOR MICHELLE FERNANDA DIAS CRUZ

ADVOGADO LUIZ FELIPE SITA E SOUZA
BRAGANTE(OAB: 449139/SP)

ADVOGADO LICIO ALVES GARCIA(OAB:
39469/SP)

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI(OAB: 183634/SP)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU ROBSON ALVES DE BRITO
RODRIGUES

ADVOGADO ROBSON ALVES DE BRITO
RODRIGUES(OAB: 491544/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU JAQUELINE RODRIGUES COSTA

RÉU CLAUDIA REGINA PIAZZA OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA DAS NEVES(OAB:
267087/SP)

RÉU MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS
DE CONTROLE DE ACESSO EIRELI

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA DAS NEVES(OAB:
267087/SP)

RÉU DESTAKE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE FERNANDA DIAS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc266c7

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Vistos.

Ciência às partes do dia, horário e local em que a perícia será

realizada (ID 7840423).

Defiro o requerido pelo perito (ID 7840423). OFICIE-SE.

Em nome dos princípios da economia e celeridade processuais, ao

presente despacho, atribui-se força de OFÍCIO, endereçado à

DIRETORIA DE ENSINO DE BAURU-SP, por meio do qual se

COMUNICA a realização de perícia na Escola Estadual Prefeito

Edson Bastos Gasparini, Rua dos Ferroviários, n.º 6-50, Núcleo

Habitacional Gasparini, Bauru/SP, solicitando que providências

sejam tomadas a fim de viabilizar a realização da perícia de

insalubridade no dia 04/04/2024, a partir das 9h30min, permitindo

a entrada no estabelecimento do perito NELSON ALOISI

FASSONI, CPF: 001.890.468-80, das partes e seus advogados,

bem como dos assistentes técnicos,sob pena de caracterizar crime

de desobediência e má fé daqueles que obstarem sua realização.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011405-15.2023.5.15.0089
AUTOR MICHELLE FERNANDA DIAS CRUZ

ADVOGADO LUIZ FELIPE SITA E SOUZA
BRAGANTE(OAB: 449139/SP)

ADVOGADO LICIO ALVES GARCIA(OAB:
39469/SP)

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI(OAB: 183634/SP)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU ROBSON ALVES DE BRITO
RODRIGUES

ADVOGADO ROBSON ALVES DE BRITO
RODRIGUES(OAB: 491544/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU JAQUELINE RODRIGUES COSTA

RÉU CLAUDIA REGINA PIAZZA OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA DAS NEVES(OAB:
267087/SP)

RÉU MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS
DE CONTROLE DE ACESSO EIRELI

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA DAS NEVES(OAB:
267087/SP)

RÉU DESTAKE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA PIAZZA OLIVEIRA

  - DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO EIRELI
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  - ROBSON ALVES DE BRITO RODRIGUES

  - TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS DE CONTROLE DE
ACESSO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc266c7

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Vistos.

Ciência às partes do dia, horário e local em que a perícia será

realizada (ID 7840423).

Defiro o requerido pelo perito (ID 7840423). OFICIE-SE.

Em nome dos princípios da economia e celeridade processuais, ao

presente despacho, atribui-se força de OFÍCIO, endereçado à

DIRETORIA DE ENSINO DE BAURU-SP, por meio do qual se

COMUNICA a realização de perícia na Escola Estadual Prefeito

Edson Bastos Gasparini, Rua dos Ferroviários, n.º 6-50, Núcleo

Habitacional Gasparini, Bauru/SP, solicitando que providências

sejam tomadas a fim de viabilizar a realização da perícia de

insalubridade no dia 04/04/2024, a partir das 9h30min, permitindo

a entrada no estabelecimento do perito NELSON ALOISI

FASSONI, CPF: 001.890.468-80, das partes e seus advogados,

bem como dos assistentes técnicos,sob pena de caracterizar crime

de desobediência e má fé daqueles que obstarem sua realização.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011677-09.2023.5.15.0089
AUTOR LETICIA DAIANE LEITE SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU SUPERMERCADO VIEIRA DIAS DA
SILVA DE BAURU LTDA

RÉU LCO COMERCIO DE PRODUTOS DE
PAPELARIA E LIMPEZA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DAIANE LEITE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b9c6e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a citação por edital é medida excepcional,

diligencie a Secretaria junto às ferramentas eletrônicas disponíveis,

a fim de localizar o atual endereço da reclamada ou dos seus

sócios, se necessário. Encontrando endereço diverso daqueles

existentes nos autos, anote-se e expeça-se notificação inicial.

No caso de não haver outros endereços, a reclamada deverá ser

citada por edital, conforme requerido.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0117000-38.2002.5.15.0089
AUTOR ERIVALDO GOMES DA LUZ

ADVOGADO FERNANDO CESAR ATHAYDE
SPETIC(OAB: 109760/SP)

RÉU SANDRA REGINA DOS SANTOS

RÉU TRANSPORTADORA LOPES LTDA

ADVOGADO ANDREA SALCEDO MONTEIRO DOS
SANTOS(OAB: 141157/SP)

RÉU JOAO COSTA

RÉU ROTA DOIS MIL TRANSPORTES
LTDA - ME

RÉU RENATO JUAREZ DE SOUZA

RÉU SANDRA R. DOS SANTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA LOPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 153190d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição do Reclamante Id 9b8a2ec:

Tendo em vista que devidamente efetivada a penhora dos créditos

da presente execução no rosto dos autos do processo do processo

nº 0050302-44.2011.8.26.0100, em trâmite pela 5ª Vara da Família

e Sucessões do Fórum João Mendes Júnior-SP, inventário do
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executado JOÃO COSTA - CPF: 122.112.228-20 (Id b3e2bbb),

indefiro a inclusão dos eventuais herdeiros no polo passivo da

presente execução antes que se tenha operado qualquer partilha

naqueles autos, conforme já decidido por este Juízo no despacho Id

3573032.

Sem prejuízo, diante da apresentação pelo Reclamante da certidão

de óbito do executado JOÃO COSTA (Id 8d5a484), determino a

regularização do polo passivo da presente execução, no tocante ao

referido executado (Espólio).

Para tanto, concedo prazo de 15 (quinze) dias ao Reclamante, a fim

de que informe a qualificação completa do inventariante, inclusive

com CPF e endereço atualizado, para viabilizar o envio das

comunicações processuais.

Prestadas as informações, retifique-se a autuação.

Petição do Reclamante Id 91d559c:

No que tange ao pedido de penhora do imóvel de matrícula 52.123,

registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, de

propriedade do executado falecido JOÃO COSTA (Id 66c2247),

nada a deferir.

Compulsando os autos, observa-se que o imóvel acima referido

encontra-se devidamente descrito no rol de bens a serem

inventariados do executado falecido JOÃO COSTA, segundo consta

nos autos do processo 0050302-44.2011.8.26.0100, que tramita

pela 5ª Vara de Família e Sucessões do Fórum João Mendes

Junior/SP (certidão Id 3d143d6).

Dessa forma, considerando que já devidamente registrada a

penhora solicitada por este Juízo, no rosto dos autos do processo

(0050302-44.2011.8.26.0100) - Arrolamento Comum - Inventário

(certidão Id 1284a34 e anexo Id b3e2bbb), não há que se falar em

nova penhora sobre o referido bem, devendo o Reclamante

aguardar a vinda de numerário proveniente daqueles autos ou

informação de sua inexistência.

Ademais, em que pese ser faculdade do exequente noticiar nos

autos o andamento e eventual partilha de bens nos autos do

arrolamento, considerando que o exequente é pessoa idosa, expeça

-se ofício à 5ª Vara de Família e Sucessões do Fórum João Mendes

Junior/SP (processo 0050302-44.2011.8.26.0100) a fim de solicitar

informações sobre eventual disponibilidade de numerário em favor

destes autos.

Por economia e celeridade processuais, cópia do presente

despacho servirá como ofício a ser encaminhado para a 5ª Vara

de Família e Sucessões do Fórum João Mendes Junior/SP

(processo 0050302-44.2011.8.26.0100).

Ciência ao exequente. Intime-se.

BAURU/SP, 14 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010138-71.2024.5.15.0089
AUTOR MAURICIO TADEU ESCABIA

ADVOGADO ALESSANDRO CARRENHO(OAB:
305766/SP)

RÉU SUKEST INDUSTRIA DE ALIMENTOS
E FARMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO TADEU ESCABIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06b3214

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o endereço ora informado pelo autor, notifique-se a reclamada

por oficial de justiça.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0117000-38.2002.5.15.0089
AUTOR ERIVALDO GOMES DA LUZ

ADVOGADO FERNANDO CESAR ATHAYDE
SPETIC(OAB: 109760/SP)

RÉU SANDRA REGINA DOS SANTOS

RÉU TRANSPORTADORA LOPES LTDA

ADVOGADO ANDREA SALCEDO MONTEIRO DOS
SANTOS(OAB: 141157/SP)

RÉU JOAO COSTA

RÉU ROTA DOIS MIL TRANSPORTES
LTDA - ME

RÉU RENATO JUAREZ DE SOUZA

RÉU SANDRA R. DOS SANTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO GOMES DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 153190d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição do Reclamante Id 9b8a2ec:
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Tendo em vista que devidamente efetivada a penhora dos créditos

da presente execução no rosto dos autos do processo do processo

nº 0050302-44.2011.8.26.0100, em trâmite pela 5ª Vara da Família

e Sucessões do Fórum João Mendes Júnior-SP, inventário do

executado JOÃO COSTA - CPF: 122.112.228-20 (Id b3e2bbb),

indefiro a inclusão dos eventuais herdeiros no polo passivo da

presente execução antes que se tenha operado qualquer partilha

naqueles autos, conforme já decidido por este Juízo no despacho Id

3573032.

Sem prejuízo, diante da apresentação pelo Reclamante da certidão

de óbito do executado JOÃO COSTA (Id 8d5a484), determino a

regularização do polo passivo da presente execução, no tocante ao

referido executado (Espólio).

Para tanto, concedo prazo de 15 (quinze) dias ao Reclamante, a fim

de que informe a qualificação completa do inventariante, inclusive

com CPF e endereço atualizado, para viabilizar o envio das

comunicações processuais.

Prestadas as informações, retifique-se a autuação.

Petição do Reclamante Id 91d559c:

No que tange ao pedido de penhora do imóvel de matrícula 52.123,

registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, de

propriedade do executado falecido JOÃO COSTA (Id 66c2247),

nada a deferir.

Compulsando os autos, observa-se que o imóvel acima referido

encontra-se devidamente descrito no rol de bens a serem

inventariados do executado falecido JOÃO COSTA, segundo consta

nos autos do processo 0050302-44.2011.8.26.0100, que tramita

pela 5ª Vara de Família e Sucessões do Fórum João Mendes

Junior/SP (certidão Id 3d143d6).

Dessa forma, considerando que já devidamente registrada a

penhora solicitada por este Juízo, no rosto dos autos do processo

(0050302-44.2011.8.26.0100) - Arrolamento Comum - Inventário

(certidão Id 1284a34 e anexo Id b3e2bbb), não há que se falar em

nova penhora sobre o referido bem, devendo o Reclamante

aguardar a vinda de numerário proveniente daqueles autos ou

informação de sua inexistência.

Ademais, em que pese ser faculdade do exequente noticiar nos

autos o andamento e eventual partilha de bens nos autos do

arrolamento, considerando que o exequente é pessoa idosa, expeça

-se ofício à 5ª Vara de Família e Sucessões do Fórum João Mendes

Junior/SP (processo 0050302-44.2011.8.26.0100) a fim de solicitar

informações sobre eventual disponibilidade de numerário em favor

destes autos.

Por economia e celeridade processuais, cópia do presente

despacho servirá como ofício a ser encaminhado para a 5ª Vara

de Família e Sucessões do Fórum João Mendes Junior/SP

(processo 0050302-44.2011.8.26.0100).

Ciência ao exequente. Intime-se.

BAURU/SP, 14 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010354-32.2024.5.15.0089
AUTOR IRENE RODRIGUES MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO MISSY MIRCILENE MARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 421000/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR PAVANELLO(OAB:
408663/SP)

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE RODRIGUES MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78b7141

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebo o aditamento à inicial de ID 08f3a65, para que produza os

jurídicos e legais efeitos. Proceda a Secretaria da Vara à retificação

do valor da causa nos autos, conforme consta da petição.

No mais, designo AUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMO para o

dia 13/06/2024 09:10 h, a ser realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da plataforma ZOOM, observando-

se o procedimento e as determinações a seguir:

1)O acesso ao ambiente virtual da audiência se dará através do link

da Sala 2 - Auxiliar:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7089575129?pwd=QTFzc0xwZHJIZE03cHdJa0w2e

HJqQT09

Caso seja solicitado pelo aplicativo, o ID da reunião é 708 957

5129 e a senha de acesso é 547797.

2) Não será encaminhado e-mail para comunicação do link e das

orientações de acesso, que já constam deste despacho;

3)A fim de possibilitar a efetiva identificação dos participantes,

deverão ser juntados aos autos cópias dos respectivos documentos

de identificação em até 48 horas antes da audiência;

4)Caso o acesso à audiência ocorra por meio de telefone celular,
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recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência;

5) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, o áudio e a

câmera deverão ser habilitados, a fim de que a interação seja a

maispróxima possível de uma audiência presencial;

6) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção;

7) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

poderá ocorrer atraso da audiência, caso a audiência anterior ainda

esteja em andamento;

8) Os presentes deverão se identificar por meio da exibição do

documento de identidade com foto pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual, caso seja necessário

e solicitado pelo Juízo;

9) Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual;

10) Havendo, por qualquer das partes, impossibilidade de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - A(s) reclamada(s) poderá(ão) se opor à escolha do(a)

reclamante pelo Juízo 100% Digital em até 5 dias úteis

contados do recebimento da notificação, com fulcro no § 1º do

art. 3º da Resolução n.º 345/2020 do CNJ.

II- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

n.º 11.419/2006, da Resolução n.º 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR n.º 005/2012. Em se tratando de pessoa

jurídica, deverá ser apresentada também cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT;

III- Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que seja encaminhada por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR n.º 4/2013);

IV - Salvo situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, recomenda-se não utilizar a opção “sigilo” quando da

juntada da contestação e documentos;

V-Havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico em peça apartada,

uma para cada tipo de perícia (ambiental e médica), bem como

informar e-mail e telefone para contato até a data da audiência;

VI-Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato;

VII- A ausência injustificada do(a) reclamante implicará em

arquivamento da reclamação com condenação em pagamento

de custas, e na hipótese de dois arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça pelo prazo de seis

meses.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010944-43.2023.5.15.0089
AUTOR FRANCISCO ROGERIO SILVEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO FABIANO BARCELONI(OAB:
387567/SP)

RÉU DEKRA VISTORIAS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO JAILSON SOUZA MOTA(OAB:
254190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEKRA VISTORIAS E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ba710a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.
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SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

MJLD

Processo Nº HTE-0011708-29.2023.5.15.0089
REQUERENTES REALIZE INTERIORES MOVEIS

PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS DO PRADO(OAB:
292974/SP)

REQUERENTES BRUNO DA SILVA ALVES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO TIAGO DE ANDRADE
AVILA(OAB: 419190/SP)

ADVOGADO GIOVANA ORTI DE ARAUJO
MEIRELLES(OAB: 359435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9dcbc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a empresa requerente para comprovar o pagamento do

acordo, no prazo de cinco dias, sob pena de execução com penhora

de numerários e inclusão no BNDT.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010944-43.2023.5.15.0089
AUTOR FRANCISCO ROGERIO SILVEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO FABIANO BARCELONI(OAB:
387567/SP)

RÉU DEKRA VISTORIAS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO JAILSON SOUZA MOTA(OAB:
254190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROGERIO SILVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ba710a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

MJLD

Processo Nº HTE-0011708-29.2023.5.15.0089
REQUERENTES REALIZE INTERIORES MOVEIS

PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS DO PRADO(OAB:
292974/SP)

REQUERENTES BRUNO DA SILVA ALVES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO TIAGO DE ANDRADE
AVILA(OAB: 419190/SP)

ADVOGADO GIOVANA ORTI DE ARAUJO
MEIRELLES(OAB: 359435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALIZE INTERIORES MOVEIS PLANEJADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9dcbc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a empresa requerente para comprovar o pagamento do

acordo, no prazo de cinco dias, sob pena de execução com penhora

de numerários e inclusão no BNDT.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011336-80.2023.5.15.0089
AUTOR JOAO VITOR MARAES DA SILVA

ADVOGADO PAULO LUIZ DOS REIS NETO(OAB:
440509/SP)

RÉU A.T.C ATACADO DO COSMETICO
LTDA

ADVOGADO DUDELEI MINGARDI(OAB:
249440/SP)
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PERITO ALESSANDRO TIEGHI DE SENE

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.T.C ATACADO DO COSMETICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 674098f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face da inércia do perito nomeado ALESSANDRO TIEGHI DE

SENE destituo-o do encargo para o qual fora nomeado e nomeio,

em substituição, o perito NELSON ALOISI FASSONI.

Renovo os prazos periciais abaixo:

- entrega do laudo: até 19/04/2024;

-manifestação sobre o laudo: até 26/04/2024;

- esclarecimentos do perito: até 06/05/2024;

- manifestação sobre esclarecimentos: até 13/05/2024.

As partes e o perito deverão observar os prazos elencados acima,

que terão início e curso independentemente de intimação do Juízo,

sob pena de preclusão (quanto às partes).

Intimem-se, as partes e os peritos.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011336-80.2023.5.15.0089
AUTOR JOAO VITOR MARAES DA SILVA

ADVOGADO PAULO LUIZ DOS REIS NETO(OAB:
440509/SP)

RÉU A.T.C ATACADO DO COSMETICO
LTDA

ADVOGADO DUDELEI MINGARDI(OAB:
249440/SP)

PERITO ALESSANDRO TIEGHI DE SENE

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR MARAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 674098f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face da inércia do perito nomeado ALESSANDRO TIEGHI DE

SENE destituo-o do encargo para o qual fora nomeado e nomeio,

em substituição, o perito NELSON ALOISI FASSONI.

Renovo os prazos periciais abaixo:

- entrega do laudo: até 19/04/2024;

-manifestação sobre o laudo: até 26/04/2024;

- esclarecimentos do perito: até 06/05/2024;

- manifestação sobre esclarecimentos: até 13/05/2024.

As partes e o perito deverão observar os prazos elencados acima,

que terão início e curso independentemente de intimação do Juízo,

sob pena de preclusão (quanto às partes).

Intimem-se, as partes e os peritos.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010876-64.2021.5.15.0089
AUTOR LEONARDO APARECIDO

BALLESTEROS

ADVOGADO ANA PAULA GUEDES
HYPPOLITO(OAB: 324250/SP)

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE
SOUZA(OAB: 273959/SP)

RÉU SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO TIDELLY BANDEIRA RUAS(OAB:
323615/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

ADVOGADO BERNARDO AUGUSTO BASSI(OAB:
299377/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO APARECIDO BALLESTEROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60bc0bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRO VALERIO BODO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010876-64.2021.5.15.0089
AUTOR LEONARDO APARECIDO

BALLESTEROS
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ADVOGADO ANA PAULA GUEDES
HYPPOLITO(OAB: 324250/SP)

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE
SOUZA(OAB: 273959/SP)

RÉU SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO TIDELLY BANDEIRA RUAS(OAB:
323615/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

ADVOGADO BERNARDO AUGUSTO BASSI(OAB:
299377/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60bc0bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRO VALERIO BODO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010796-37.2020.5.15.0089
AUTOR PATRICIA CAROLINE DA COSTA

RODRIGUES

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CAROLINE DA COSTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da transferência efetuada em seu favor.

Processo Nº ATSum-0010375-08.2024.5.15.0089
AUTOR FELIPE FOIZER MONTEIRO

ADVOGADO WILLBER TAYREL SANTIAGO DA
SILVA(OAB: 499380/SP)

RÉU MASERATI FUNILARIA E PINTURA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FOIZER MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à AUDIÊNCIA UNA - RITO

SUMARÍSSIMO, a ser realizada no dia 13/06/2024 08:50 h, de

forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações abaixo.

Link de acesso à audiência (Sala 2 - Auxiliar):

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7089575129?pwd=QTFzc0xwZHJIZE03cHdJa0w2e

HJqQT09

Caso seja solicitado pelo aplicativo, o ID da reunião é 708 957

5129 e a senha de acesso é 547797. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail às partes e

advogados para acesso ao link, que já consta desta notificação.

Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão ser juntados aos

autos cópia dos documentos de identificação dos participantes no

prazo de 48 horas antes da audiência.

Recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência no caso de acesso por meio de telefone celular.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser a mais próxima possível da que ocorre em uma audiência

presencial.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá ser

mantido desligado, sendo ligado apenas durante os momentos em

que o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

poderá ocorrer atraso caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

Cabe ao advogado dar ciência às partes e às testemunhas da

data e horário da audiência, bem como do link e das instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Havendo impossibilidade de comparecimento virtual à audiência

designada, o fato deverá ser informado e justificado no prazo de 48

horas após a ciência. No silêncio, entender-se-á pela possibilidade

de participação.

A ausência injustificada do(a) reclamante implicará em

arquivamento da reclamação com condenação em pagamento

de custas, e na hipótese de dois arquivamentos, poderá ter
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suspenso o direito de reclamar nesta Justiça pelo prazo de seis

meses.

Processo Nº ATOrd-0010360-39.2024.5.15.0089
AUTOR RODRIGO RIVELLI SAMOS

ADVOGADO ALEXANDRE OMAR YASSINE(OAB:
199147/SP)

RÉU LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RIVELLI SAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL,

designada para o dia 01/07/2024 08:15 h, a ser realizada de forma

PRESENCIAL, na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Bauru, situada na Rua Antônio Cintra Júnior, 3-11, Jardim

Cruzeiro do Sul, BAURU/SP - CEP: 17030-380.

Cabe ao advogado dar ciência à parte da data e horário da

audiência.

Sendo a audiência INICIAL, as testemunhas estão dispensadas do

comparecimento.

A ausência injustificada do(a) reclamante implicará em

arquivamento da reclamação com condenação em pagamento

de custas, e na hipótese de dois arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça pelo prazo de seis

meses.

Processo Nº ATOrd-0010358-69.2024.5.15.0089
AUTOR OSMAIR FAGUNDES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE BAURU

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAIR FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 300f569

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em razão da natureza jurídica da segunda reclamada, CONVERTO

O RITO PROCESSUAL SUMARÍSSIMO EM ORDINÁRIO,

independentemente do valor da causa, com fulcro no parágrafo

único do artigo 852-A da CLT.

No mais, designo AUDIÊNCIA INICIALpara o dia 02/07/2024

08:10 h, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da plataforma ZOOM, observando-se o procedimento e as

determinações a seguir:

1)O acesso ao ambiente virtual da audiência se dará através do link

da Sala 2 - Auxiliar:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7089575129?pwd=QTFzc0xwZHJIZE03cHdJa0w2e

HJqQT09

Caso seja solicitado pelo aplicativo, o ID da reunião é 708 957

5129 e a senha de acesso é 547797.

2) Não será encaminhado e-mail para comunicação do link e das

orientações de acesso, que já constam deste despacho;

3)As partes estão dispensadas de apresentar testemunhas nesta

audiência;

4)A fim de possibilitar a efetiva identificação dos participantes,

deverão ser juntados aos autos cópias dos respectivos documentos

de identificação em até 48 horas antes da audiência;

5)Caso o acesso à audiência ocorra por meio de telefone celular,

recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência;

6) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, o áudio e a

câmera deverão ser habilitados, a fim de que a interação seja a

maispróxima possível de uma audiência presencial;

7) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção;

8) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

poderá ocorrer atraso da audiência, caso a audiência anterior ainda

esteja em andamento;

9) Os presentes deverão se identificar por meio da exibição do

documento de identidade com foto pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual, caso seja necessário

e solicitado pelo Juízo;
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10) Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual;

11) Havendo, por qualquer das partes, impossibilidade de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - A(s) reclamada(s) poderá(ão) se opor à escolha do(a)

reclamante pelo Juízo 100% Digital em até 5 dias úteis

contados do recebimento da notificação, com fulcro no § 1º do

art. 3º da Resolução n.º 345/2020 do CNJ.

II- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

n.º 11.419/2006, da Resolução n.º 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR n.º 005/2012. Em se tratando de pessoa

jurídica, deverá ser apresentada também cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT;

III- Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que seja encaminhada por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR n.º 4/2013);

IV - Salvo situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, recomenda-se não utilizar a opção “sigilo” quando da

juntada da contestação e documentos;

V-Havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico em peça apartada,

uma para cada tipo de perícia (ambiental e médica), bem como

informar e-mail e telefone para contato até a data da audiência;

VI-Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos

como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes

da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT;

VII- A ausência injustificada do(a) reclamante implicará em

arquivamento da reclamação com condenação em pagamento

de custas, e na hipótese de dois arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça pelo prazo de seis

meses.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010145-63.2024.5.15.0089
AUTOR CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOAO CAPUZZI(OAB:
274550/SP)

ADVOGADO GUILHERME APARECIDO DA
ROCHA(OAB: 297228/SP)

ADVOGADO MARLON HENRIQUE MINATEL
CALANDRIM(OAB: 372264/SP)

RÉU FUNDACAO ESTATAL REGIONAL DE
SAUDE - REGIAO DE BAURU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. cientificada da remessa de peças do feito ao

distribuidor da Justiça Comum Estadual. 

Processo Nº ATOrd-0010515-76.2023.5.15.0089
AUTOR MARIA VALDELICE DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

RÉU FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

ADVOGADO ALINE APARECIDA ORLATO
PELEGRINO(OAB: 214972/SP)

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VALDELICE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do agendamento da perícia - id 80ec71c.

Processo Nº ATOrd-0010515-76.2023.5.15.0089
AUTOR MARIA VALDELICE DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

RÉU FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

ADVOGADO ALINE APARECIDA ORLATO
PELEGRINO(OAB: 214972/SP)

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3336
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do agendamento da perícia - id 80ec71c.

Processo Nº ATOrd-0011297-83.2023.5.15.0089
AUTOR ANA CLAUDIA FERNANDES

ADVOGADO LEANDRO CLAUDIO JANOSKI
CARVALHO MARTINS(OAB:
462066/SP)

RÉU FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

ADVOGADO HUGO TAMAROZI GONCALVES
FERREIRA(OAB: 260155/SP)

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do agendamento da perícia - c4773b1

Processo Nº ATOrd-0011297-83.2023.5.15.0089
AUTOR ANA CLAUDIA FERNANDES

ADVOGADO LEANDRO CLAUDIO JANOSKI
CARVALHO MARTINS(OAB:
462066/SP)

RÉU FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

ADVOGADO HUGO TAMAROZI GONCALVES
FERREIRA(OAB: 260155/SP)

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do agendamento da perícia - c4773b1

Processo Nº ATSum-0010130-94.2024.5.15.0089
AUTOR M.D.S.

ADVOGADO VALMIR AMADO(OAB: 312447/SP)

RÉU F.F.B.C.L.E.

ADVOGADO ORLANDO SILVEIRA MARTINS
JUNIOR(OAB: 47037/SP)

ADVOGADO MARCELA GOUVEA DE ASSIS(OAB:
317554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.F.B.C.L.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cb7e0a3.

Processo Nº ATOrd-0010953-05.2023.5.15.0089
AUTOR MAXWELL BORGES DE SOUZA

FREITAS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU LAURO AUGUSTO DOMINGUES
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ANTONIO LOPES(OAB:
108690/SP)

RÉU FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RÉU NETSAN BAURU TELEINFORMATICA
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ANTONIO LOPES(OAB:
108690/SP)

RÉU SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RÉU PAYTEC TECNOLOGIA EM
PAGAMENTOS LTDA

ADVOGADO SUELLEN GOMES DA SILVA(OAB:
361344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWELL BORGES DE SOUZA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos documentos juntados pela reclamada.

Processo Nº ATOrd-0010953-05.2023.5.15.0089
AUTOR MAXWELL BORGES DE SOUZA

FREITAS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU LAURO AUGUSTO DOMINGUES
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ANTONIO LOPES(OAB:
108690/SP)

RÉU FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)
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RÉU NETSAN BAURU TELEINFORMATICA
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ANTONIO LOPES(OAB:
108690/SP)

RÉU SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RÉU PAYTEC TECNOLOGIA EM
PAGAMENTOS LTDA

ADVOGADO SUELLEN GOMES DA SILVA(OAB:
361344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO AUGUSTO DOMINGUES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos documentos juntados pela reclamada.

Processo Nº ATOrd-0010953-05.2023.5.15.0089
AUTOR MAXWELL BORGES DE SOUZA

FREITAS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU LAURO AUGUSTO DOMINGUES
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ANTONIO LOPES(OAB:
108690/SP)

RÉU FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RÉU NETSAN BAURU TELEINFORMATICA
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ANTONIO LOPES(OAB:
108690/SP)

RÉU SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RÉU PAYTEC TECNOLOGIA EM
PAGAMENTOS LTDA

ADVOGADO SUELLEN GOMES DA SILVA(OAB:
361344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos documentos juntados pela reclamada.

Processo Nº ATOrd-0010953-05.2023.5.15.0089
AUTOR MAXWELL BORGES DE SOUZA

FREITAS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU LAURO AUGUSTO DOMINGUES
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ANTONIO LOPES(OAB:
108690/SP)

RÉU FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RÉU NETSAN BAURU TELEINFORMATICA
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ANTONIO LOPES(OAB:
108690/SP)

RÉU SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RÉU PAYTEC TECNOLOGIA EM
PAGAMENTOS LTDA

ADVOGADO SUELLEN GOMES DA SILVA(OAB:
361344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAYTEC TECNOLOGIA EM PAGAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos documentos juntados pela reclamada.

Processo Nº ATOrd-0010953-05.2023.5.15.0089
AUTOR MAXWELL BORGES DE SOUZA

FREITAS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU LAURO AUGUSTO DOMINGUES
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ANTONIO LOPES(OAB:
108690/SP)

RÉU FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RÉU NETSAN BAURU TELEINFORMATICA
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ANTONIO LOPES(OAB:
108690/SP)

RÉU SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)
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RÉU PAYTEC TECNOLOGIA EM
PAGAMENTOS LTDA

ADVOGADO SUELLEN GOMES DA SILVA(OAB:
361344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos documentos juntados pela reclamada.

Processo Nº ATSum-0010373-38.2024.5.15.0089
AUTOR ROSANGELA GELMI LOPES

ADVOGADO ARIANE ALICE MOMESSO(OAB:
437294/SP)

RÉU GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA GELMI LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3fd49e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A identificação precisa das partes constitui requisito da petição

inicial. A indicação do número do CPF ou do CNPJ de todos os

envolvidos é necessária para o correto cadastramento das partes,

sendo imprescindível para os atos do processo, especialmente para

eventuais atos executórios.

Assim, intime-se a reclamante para que apresente emenda à

petição inicial, no prazo de 15 dias, informando o número do CNPJ

da reclamada COCA-COLA FEMSA FOUNTAIN, ou ainda

requerendo o que entender ser de direito.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011648-56.2023.5.15.0089
AUTOR CARLOS AUGUSTO RODRIGUES

DOS SANTOS

ADVOGADO CASSIA CAPUANO LOPES(OAB:
307544/SP)

ADVOGADO JESSICA LAVADO DA SILVA(OAB:
327539/SP)

RÉU TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f6bc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência ao reclamante do documento ora juntado aos autos

pela reclamada (ID af22ff7).

Notifique-se. Após, aguarde-se a audiência.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010014-88.2024.5.15.0089
AUTOR LUIZ ANTONIO DE GODOY BUENO

ADVOGADO VALMIR AMADO(OAB: 312447/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5cf546

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebo a emenda à inicial de ID 44b507f, para que produza os

jurídicos e legais efeitos. Proceda a Secretaria da Vara à retificação

do valor da causa nos autos, conforme consta da petição.

Dê-se ciência às reclamadas da emenda à inicial ora apresentada.
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3339
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011648-56.2023.5.15.0089
AUTOR CARLOS AUGUSTO RODRIGUES

DOS SANTOS

ADVOGADO CASSIA CAPUANO LOPES(OAB:
307544/SP)

ADVOGADO JESSICA LAVADO DA SILVA(OAB:
327539/SP)

RÉU TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f6bc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência ao reclamante do documento ora juntado aos autos

pela reclamada (ID af22ff7).

Notifique-se. Após, aguarde-se a audiência.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010014-88.2024.5.15.0089
AUTOR LUIZ ANTONIO DE GODOY BUENO

ADVOGADO VALMIR AMADO(OAB: 312447/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DE GODOY BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5cf546

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebo a emenda à inicial de ID 44b507f, para que produza os

jurídicos e legais efeitos. Proceda a Secretaria da Vara à retificação

do valor da causa nos autos, conforme consta da petição.

Dê-se ciência às reclamadas da emenda à inicial ora apresentada.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010016-58.2024.5.15.0089
AUTOR RONALDO RODRIGUES

ADVOGADO VALMIR AMADO(OAB: 312447/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc93c22

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebo a emenda à inicial de ID ce57ad7, para que produza os

jurídicos e legais efeitos. Proceda a Secretaria da Vara à retificação

do valor da causa nos autos, conforme consta da petição.

Dê-se ciência às reclamadas da emenda à inicial ora apresentada.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010016-58.2024.5.15.0089
AUTOR RONALDO RODRIGUES

ADVOGADO VALMIR AMADO(OAB: 312447/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ
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ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc93c22

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebo a emenda à inicial de ID ce57ad7, para que produza os

jurídicos e legais efeitos. Proceda a Secretaria da Vara à retificação

do valor da causa nos autos, conforme consta da petição.

Dê-se ciência às reclamadas da emenda à inicial ora apresentada.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011306-45.2023.5.15.0089
AUTOR JULIANA HELOISA BATISTA

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO LICIO ALVES GARCIA(OAB:
39469/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI(OAB: 183634/SP)

RÉU DESTAKE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU CLAUDIA REGINA PIAZZA OLIVEIRA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU JAQUELINE RODRIGUES COSTA

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU ROBSON ALVES DE BRITO
RODRIGUES

ADVOGADO ROBSON ALVES DE BRITO
RODRIGUES(OAB: 491544/SP)

RÉU TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS
DE CONTROLE DE ACESSO EIRELI

RÉU DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA

PERITO MARCOS PROGENIO DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO EIRELI

  - ROBSON ALVES DE BRITO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab4d7dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a perícia ambiental será realizada em escola da

rede estadual de ensino, e ante o teor do Ofício n.º 370/2023-

SEDUC-AT-BAU (Secretaria da Educação – Assessoria Técnica –

Bauru), datado de 10/11/2023, encaminhado a este Fórum

Trabalhista de Bauru, em que se solicita a prévia notificação da

Diretoria de Ensino – Região de Bauru acerca da realização de

perícias judiciais nas unidades escolares, reitere-se ao perito a

necessidade de comunicar nos autos o dia, horário e local de

realização da perícia, com antecedência mínima de 10 dias.

Após informado pelo perito o agendamento da perícia, expeça-se

ofício à Diretoria de Ensino – Região de Bauru, encaminhando-o

através dos endereços eletrônicos debau@educacao.sp.gov.br e/ou

debauat@educacao.sp.gov.br, comunicando o dia, horário e local

de realização da perícia, solicitando a liberação do local ao perito,

partes, advogados e assistentes técnicos, bem como orientando os

responsáveis da unidade a fornecerem todos os documentos e

dados solicitados pelo perito.

Intimem-se as partes e o perito.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011306-45.2023.5.15.0089
AUTOR JULIANA HELOISA BATISTA

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO LICIO ALVES GARCIA(OAB:
39469/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI(OAB: 183634/SP)

RÉU DESTAKE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU CLAUDIA REGINA PIAZZA OLIVEIRA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU JAQUELINE RODRIGUES COSTA

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU ROBSON ALVES DE BRITO
RODRIGUES

ADVOGADO ROBSON ALVES DE BRITO
RODRIGUES(OAB: 491544/SP)

RÉU TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS
DE CONTROLE DE ACESSO EIRELI
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RÉU DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA

PERITO MARCOS PROGENIO DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA HELOISA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab4d7dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a perícia ambiental será realizada em escola da

rede estadual de ensino, e ante o teor do Ofício n.º 370/2023-

SEDUC-AT-BAU (Secretaria da Educação – Assessoria Técnica –

Bauru), datado de 10/11/2023, encaminhado a este Fórum

Trabalhista de Bauru, em que se solicita a prévia notificação da

Diretoria de Ensino – Região de Bauru acerca da realização de

perícias judiciais nas unidades escolares, reitere-se ao perito a

necessidade de comunicar nos autos o dia, horário e local de

realização da perícia, com antecedência mínima de 10 dias.

Após informado pelo perito o agendamento da perícia, expeça-se

ofício à Diretoria de Ensino – Região de Bauru, encaminhando-o

através dos endereços eletrônicos debau@educacao.sp.gov.br e/ou

debauat@educacao.sp.gov.br, comunicando o dia, horário e local

de realização da perícia, solicitando a liberação do local ao perito,

partes, advogados e assistentes técnicos, bem como orientando os

responsáveis da unidade a fornecerem todos os documentos e

dados solicitados pelo perito.

Intimem-se as partes e o perito.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011310-82.2023.5.15.0089
AUTOR KATIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO LICIO ALVES GARCIA(OAB:
39469/SP)

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI(OAB: 183634/SP)

RÉU CLAUDIA REGINA PIAZZA OLIVEIRA

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU ROBSON ALVES DE BRITO
RODRIGUES

ADVOGADO ROBSON ALVES DE BRITO
RODRIGUES(OAB: 491544/SP)

RÉU JAQUELINE RODRIGUES COSTA

RÉU DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU DESTAKE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS
DE CONTROLE DE ACESSO EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO MARCOS PROGENIO DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed7850d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a perícia ambiental será realizada em escola da

rede estadual de ensino, e ante o teor do Ofício n.º 370/2023-

SEDUC-AT-BAU (Secretaria da Educação – Assessoria Técnica –

Bauru), datado de 10/11/2023, encaminhado a este Fórum

Trabalhista de Bauru, em que se solicita a prévia notificação da

Diretoria de Ensino – Região de Bauru acerca da realização de

perícias judiciais nas unidades escolares, reitere-se ao perito a

necessidade de comunicar nos autos o dia, horário e local de

realização da perícia, com antecedência mínima de 10 dias.

Após informado pelo perito o agendamento da perícia, expeça-se

ofício à Diretoria de Ensino – Região de Bauru, encaminhando-o

através dos endereços eletrônicos debau@educacao.sp.gov.br e/ou

debauat@educacao.sp.gov.br, comunicando o dia, horário e local

de realização da perícia, solicitando a liberação do local ao perito,

partes, advogados e assistentes técnicos, bem como orientando os

responsáveis da unidade a fornecerem todos os documentos e

dados solicitados pelo perito.

Intimem-se as partes e o perito.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011310-82.2023.5.15.0089
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AUTOR KATIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO LICIO ALVES GARCIA(OAB:
39469/SP)

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI(OAB: 183634/SP)

RÉU CLAUDIA REGINA PIAZZA OLIVEIRA

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU ROBSON ALVES DE BRITO
RODRIGUES

ADVOGADO ROBSON ALVES DE BRITO
RODRIGUES(OAB: 491544/SP)

RÉU JAQUELINE RODRIGUES COSTA

RÉU DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU DESTAKE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS
DE CONTROLE DE ACESSO EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO MARCOS PROGENIO DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO EIRELI

  - ROBSON ALVES DE BRITO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed7850d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a perícia ambiental será realizada em escola da

rede estadual de ensino, e ante o teor do Ofício n.º 370/2023-

SEDUC-AT-BAU (Secretaria da Educação – Assessoria Técnica –

Bauru), datado de 10/11/2023, encaminhado a este Fórum

Trabalhista de Bauru, em que se solicita a prévia notificação da

Diretoria de Ensino – Região de Bauru acerca da realização de

perícias judiciais nas unidades escolares, reitere-se ao perito a

necessidade de comunicar nos autos o dia, horário e local de

realização da perícia, com antecedência mínima de 10 dias.

Após informado pelo perito o agendamento da perícia, expeça-se

ofício à Diretoria de Ensino – Região de Bauru, encaminhando-o

através dos endereços eletrônicos debau@educacao.sp.gov.br e/ou

debauat@educacao.sp.gov.br, comunicando o dia, horário e local

de realização da perícia, solicitando a liberação do local ao perito,

partes, advogados e assistentes técnicos, bem como orientando os

responsáveis da unidade a fornecerem todos os documentos e

dados solicitados pelo perito.

Intimem-se as partes e o perito.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010234-23.2023.5.15.0089
AUTOR AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA

LEME

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15f2a8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada acerca do manifestado e requerido pelo

patrono da parte autora, no prazo de cindo dias.

Intime-se.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010234-23.2023.5.15.0089
AUTOR AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA

LEME

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA LEME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15f2a8a

proferido nos autos.
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DESPACHO

Manifeste-se a reclamada acerca do manifestado e requerido pelo

patrono da parte autora, no prazo de cindo dias.

Intime-se.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

3ª VARA DO TRABALHO DE BAURU

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010941-85.2023.5.15.0090
AUTOR LETICIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 435828/SP)

RÉU BAD COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO EURÍPEDES FRANCO BUENO(OAB:
178777/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

PERITO NIVALDO PENTEADO BAUTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes dos esclarecimentos apresentados pelo/a sr/a

perito/a.

Processo Nº ATOrd-0010941-85.2023.5.15.0090
AUTOR LETICIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 435828/SP)

RÉU BAD COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO EURÍPEDES FRANCO BUENO(OAB:
178777/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

PERITO NIVALDO PENTEADO BAUTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes dos esclarecimentos apresentados pelo/a sr/a

perito/a.

Processo Nº ATOrd-0011628-62.2023.5.15.0090
AUTOR FERNANDA DA SILVA GALVAO

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

RÉU FUNDACAO ESTATAL REGIONAL DE
SAUDE - REGIAO DE BAURU

ADVOGADO GUILHERME CREPALDI
ESPOSITO(OAB: 303735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DA SILVA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

...apresentada a contestação, o reclamante deverá ser intimado

para se manifestar em réplica no prazo de 10 dias;

Processo Nº ATOrd-0011618-18.2023.5.15.0090
AUTOR TELMA CRISTINA PEREIRA DE LIMA

ANDRADE

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

RÉU FUNDACAO ESTATAL REGIONAL DE
SAUDE - REGIAO DE BAURU

ADVOGADO GUILHERME CREPALDI
ESPOSITO(OAB: 303735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA CRISTINA PEREIRA DE LIMA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

..apresentada a contestação, o reclamante deverá ser intimado para

se manifestar em réplica no prazo de 10 dias;

Processo Nº ATSum-0010706-21.2023.5.15.0090
AUTOR RONALDO APARECIDO DUARTE

ADVOGADO WALTER RUIZ BOGAZ JUNIOR(OAB:
242066/SP)

RÉU MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU TRANSPORTADORA BRASILEIRA
GASODUTO BOLIVIA-BRASIL S/A

RÉU JAIRO IVAN CRUZ SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO APARECIDO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60b20d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do rastreamento sob id e4a4d7e, informe o reclamante

o atual endereço da reclamada TRANSPORTADORA

BRASILEIRA GASODUTO BOLIVIA-BRASIL S/A , no prazo

de10(dez) dias, para regular prosseguimento do feito.

Prestada a informação, altere-se e intime-se da Sentença

proferida.

Intime-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010396-83.2021.5.15.0090
REQUERENTES BRUNO TAMELINI PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA SANTINHO REIS(OAB:
277309/SP)

REQUERENTES FILIPAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
EIRELI

ADVOGADO VALDIR DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 307828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3fba83

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a reclamada o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010396-83.2021.5.15.0090
REQUERENTES BRUNO TAMELINI PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA SANTINHO REIS(OAB:
277309/SP)

REQUERENTES FILIPAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
EIRELI

ADVOGADO VALDIR DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 307828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO TAMELINI PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3fba83

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a reclamada o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010326-61.2024.5.15.0090
AUTOR CIBELE GUIMARAES PEREIRA

ADVOGADO FABIANO BARCELONI(OAB:
387567/SP)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELE GUIMARAES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6a36b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebo o aditamento à inicial (ID 66ca62b).

Notifiquem-se as partes.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010404-60.2021.5.15.0090
REQUERENTES SINESIO MARCELINO FERREIRA

ADVOGADO NATALIA SANTINHO REIS(OAB:
277309/SP)
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REQUERENTES FILIPAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
EIRELI

ADVOGADO VALDIR DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 307828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 313ea94

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a reclamada o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010394-16.2021.5.15.0090
REQUERENTES AILTON EUFRASIO DA SILVA

ADVOGADO NATALIA SANTINHO REIS(OAB:
277309/SP)

REQUERENTES FILIPAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
EIRELI

ADVOGADO VALDIR DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 307828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed25632

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a reclamada o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010404-60.2021.5.15.0090

REQUERENTES SINESIO MARCELINO FERREIRA

ADVOGADO NATALIA SANTINHO REIS(OAB:
277309/SP)

REQUERENTES FILIPAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
EIRELI

ADVOGADO VALDIR DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 307828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINESIO MARCELINO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 313ea94

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a reclamada o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010402-90.2021.5.15.0090
REQUERENTES ODECIO BUENO JUNIOR DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA SANTINHO REIS(OAB:
277309/SP)

REQUERENTES FILIPAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
EIRELI

ADVOGADO VALDIR DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 307828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ecdac1

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a reclamada o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº HTE-0010394-16.2021.5.15.0090
REQUERENTES AILTON EUFRASIO DA SILVA

ADVOGADO NATALIA SANTINHO REIS(OAB:
277309/SP)

REQUERENTES FILIPAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
EIRELI

ADVOGADO VALDIR DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 307828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON EUFRASIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed25632

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a reclamada o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010402-90.2021.5.15.0090
REQUERENTES ODECIO BUENO JUNIOR DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA SANTINHO REIS(OAB:
277309/SP)

REQUERENTES FILIPAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
EIRELI

ADVOGADO VALDIR DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 307828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODECIO BUENO JUNIOR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ecdac1

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a reclamada o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011126-29.2023.5.15.0089
AUTOR DARLAN DA SILVA BUENO

ADVOGADO JOAO RENAN CASSORIELO
COUTI(OAB: 360274/SP)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA TOSE(OAB:
390871/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IACANGA

PERITO ANTONIO BARBOSA NOBRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN DA SILVA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3819d80

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que até o presente momento o laudo pericial médico

não foi entregue, intime-se o perito nomeado para fazê-lo até

20/05/2024.

Após a apresentação do laudo pericial, as partes serão intimadas

para manifestação, sendo o reclamante no prazo de 15 dias e o

reclamado no prazo de 30 dias, com fulcro no art. 183 do CPC.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011294-25.2023.5.15.0091
AUTOR MILENA FERNANDA VIDEIRA DOS

SANTOS DE PAULA

ADVOGADO GUILHERME MIANI BISPO(OAB:
343313/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA FERNANDA VIDEIRA DOS SANTOS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2586adc

proferido nos autos.
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DESPACHO

Expediente elaborado para fins de correção do fluxo processual,

notadamente para alteração do movimento para prolação de

decisão.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010040-20.2023.5.15.0090
AUTOR LUSIANE CRISTINA DE OLIVEIRA

CARNEVALI

ADVOGADO SERGIO VINICIUS BARBOSA
SILVA(OAB: 253473/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

PERITO ANTONIO BARBOSA NOBRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASCHOALOTTO SERVICOS FINANCEIROS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6a4837

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que até o presente momento o laudo pericial não foi

entregue, intime-se o perito nomeado para fazê-lo, observando-se

os prazos abaixo, sob pena de destituição:

- entrega do laudo: até 10/06/2024;

-manifestação sobre o laudo: até 21/06/2024;

- esclarecimentos do perito: até 02/07/2024;

- manifestação sobre esclarecimentos: até 12/07/2024.

As partes e o perito deverão observar os prazos elencados acima,

que terão início e curso independentemente de intimação do Juízo,

sob pena de preclusão (quanto às partes).

Intimem-se, as partes e o perito.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010040-20.2023.5.15.0090
AUTOR LUSIANE CRISTINA DE OLIVEIRA

CARNEVALI

ADVOGADO SERGIO VINICIUS BARBOSA
SILVA(OAB: 253473/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

PERITO ANTONIO BARBOSA NOBRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUSIANE CRISTINA DE OLIVEIRA CARNEVALI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6a4837

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que até o presente momento o laudo pericial não foi

entregue, intime-se o perito nomeado para fazê-lo, observando-se

os prazos abaixo, sob pena de destituição:

- entrega do laudo: até 10/06/2024;

-manifestação sobre o laudo: até 21/06/2024;

- esclarecimentos do perito: até 02/07/2024;

- manifestação sobre esclarecimentos: até 12/07/2024.

As partes e o perito deverão observar os prazos elencados acima,

que terão início e curso independentemente de intimação do Juízo,

sob pena de preclusão (quanto às partes).

Intimem-se, as partes e o perito.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011340-17.2023.5.15.0090
AUTOR ELAINE DA CONCEICAO MOTA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA TOSE(OAB:
390871/SP)

ADVOGADO JOAO RENAN CASSORIELO
COUTI(OAB: 360274/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IACANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DA CONCEICAO MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c61b3b0
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Os presentes autos vieram conclusos prematuramente para

julgamento, pois a decisão de fl. 45 determinou expressamente a

concessão de prazo para alegações finais previamente ao

encerramento da instrução processual, o que não foi observado.

Sendo assim, CONVERTE-SE O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

para conceder às partes o prazo de 10 (dez) dias para que digam se

têm outras provas a produzir, especificando-as e justificando-as em

caso positivo, ou alternativamente, apresentem razões finais.

Decorrido o prazo deferido, encerrar-se-á a instrução processual.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010942-07.2022.5.15.0090
AUTOR MARIA HELENI FERNANDES

RODRIGUES

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARONI(OAB:
144408/SP)

AUTOR JOAO VINICIUS FERNANDES
RODRIGUES

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARONI(OAB:
144408/SP)

RÉU LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
PANIFICADORA

ADVOGADO EDVAR FERES JUNIOR(OAB:
119690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VINICIUS FERNANDES RODRIGUES

  - MARIA HELENI FERNANDES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3e5f82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Expostas as razões, o Juízo da 3ª VARA DO TRABALHO DE

BAURU julga IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

MARIA HELENI FERNANDES RODRIGUES e JOÃO VINÍCIUS

FERNANDES RODRIGUES, absolvendo a Reclamada da totalidade

das pretensões, tudo em conformidade com os termos e limites da

fundamentação, parte integrante deste "decisum".

Custas processuais a cargo da parte Reclamante, no importe de R$

14.668,03, calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$ 733.401,27, de cujo recolhimento fica isenta.

Adverte-se as partes que a oposição de embargos de

declaração manifestamente protelatórios dará ensejo à

aplicação de multa ao embargante, correspondente a 2% do

valor da causa (CPC, art. 1.026, §2º). Como manifestamente

protelatórios serão entendidos, v.g., os embargos voltados à

rediscussão de matéria já decidida na sentença ou que

traduzam mero inconformismo da parte.

Intimem-se.

Nada mais.

    MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010942-07.2022.5.15.0090
AUTOR MARIA HELENI FERNANDES

RODRIGUES

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARONI(OAB:
144408/SP)

AUTOR JOAO VINICIUS FERNANDES
RODRIGUES

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARONI(OAB:
144408/SP)

RÉU LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
PANIFICADORA

ADVOGADO EDVAR FERES JUNIOR(OAB:
119690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA PANIFICADORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3e5f82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Expostas as razões, o Juízo da 3ª VARA DO TRABALHO DE

BAURU julga IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

MARIA HELENI FERNANDES RODRIGUES e JOÃO VINÍCIUS

FERNANDES RODRIGUES, absolvendo a Reclamada da totalidade

das pretensões, tudo em conformidade com os termos e limites da

fundamentação, parte integrante deste "decisum".

Custas processuais a cargo da parte Reclamante, no importe de R$

14.668,03, calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$ 733.401,27, de cujo recolhimento fica isenta.

Adverte-se as partes que a oposição de embargos de

declaração manifestamente protelatórios dará ensejo à
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aplicação de multa ao embargante, correspondente a 2% do

valor da causa (CPC, art. 1.026, §2º). Como manifestamente

protelatórios serão entendidos, v.g., os embargos voltados à

rediscussão de matéria já decidida na sentença ou que

traduzam mero inconformismo da parte.

Intimem-se.

Nada mais.

    MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011234-89.2022.5.15.0090
AUTOR ELOISA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOISA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 566b022

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Expostas as razões, o Juízo da 3ª VARA DO TRABALHO DE

BAURU julga PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por ELOISA PEREIRA DA SILVA em relação a (1)

SHALOM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP e (2)

ESTADO DE SÃO PAULO, condenando as Reclamadas, a

segunda de forma subsidiária, a pagarem à Reclamante as verbas a

seguir elencadas:

saldo salarial (24 dias);1.

aviso prévio (30 dias);2.

décimo terceiro salário proporcional (11/12);3.

férias vencidas mais um terço;4.

férias proporcionais (11/12);5.

FGTS (8%) não recolhido, a partir de maio de 2021, conforme

restar apurado na fase de liquidação da sentença, no qual será

imprescindível a juntada pela Reclamante do extrato analítico

atualizado da sua conta vinculada;

6.

multa de 40% do FGTS – vale dizer – incidente sobre o saldo

rescisório e sobre o valor apurado no item anterior;

7.

multa do artigo 467;8.

multa do artigo 477, § 8º, da CLT; e9.

tíquete-refeição de outubro de 2021.10.

Além disso, com o trânsito em julgado deverá a primeira

Reclamada, no prazo de 5 (cinco) dias após a apresentação da

CTPS nos autos, (1) regularizar as anotações da mesma; e (2)

fornecer as guias necessárias ao requerimento do seguro-

desemprego. No silêncio, atuará o Juízo de forma supletiva,

expedindo alvará judicial, ficando autorizado, outrossim, que o(a)

advogado(a) da Reclamante proceda a anotação de baixa na CTPS,

comprovando-a nos autos.

A parte Reclamada arca, ainda, com os honorários sucumbenciais.

Tudo em conformidade com os termos e limites da fundamentação,

parte integrante deste "decisum".

Liquidação por simples cálculos.

Custas processuais a cargo da primeira Reclamada (a segunda

Reclamada é isenta - CLT, art. 790-A, I), no importe de R$ 160,00

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

8.000,00.

Ante as irregularidades patronais versadas nesta sentença oficie-se

ao Ministério do Trabalho e Previdência.

Adverte-se as partes que a oposição de embargos de

declaração manifestamente protelatórios dará ensejo à

aplicação de multa ao embargante, correspondente a 2% do

valor da causa (CPC, art. 1.026, §2º). Como manifestamente

protelatórios serão entendidos, v.g., os embargos voltados à

rediscussão de matéria já decidida na sentença ou que

traduzam mero inconformismo da parte.

Intimem-se.

Nada mais.

    MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011115-31.2022.5.15.0090
AUTOR FERNANDA MAUSANO DA SILVA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SIQUEIRA(OAB:
223953/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MAUSANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.Sa intimado para tomar ciência da transferência efetuada em

seu favor.

Processo Nº ATOrd-0010311-92.2024.5.15.0090
AUTOR RICARDO FERREIRA

ADVOGADO MARIANA RODRIGUES
CARVALHO(OAB: 442439/SP)

ADVOGADO GABRIEL ALEXANDRE DE
CARVALHO(OAB: 503027/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9caceb5

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora a tramitação do processo na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345

de 09/10/2020, alterada pela Resolução CNJ 378 de 09/03/2021,

bem assim o teor da Resolução Administrativa nº 5/2021 e da

Portaria GP-CR 41/2021, ambas do TRT 15, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio

será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Considerando a maciça preferência que vem sendo manifestada

pelo Juízo 100% Digital, por economia e celeridade processuais

desde logo fica designada AUDIÊNCIA INICIAL, de modo

“telepresencial”, para o dia 15/05/2024 09:00 hs, através da

plataforma ZOOM, que será convertida em “presencial” caso a parte

Ré discorde da adoção do Juízo 100% Digital.

Link da audiência: A audiência será virtual (telepresencial), pelo

aplicativo Zoom, devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857

1251 7666, com a senha de acesso 3vt (também podendo ser

acessada pelo navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pC

L3hiZz09

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005 /2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de

revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas. 

Na hipótese de a audiência ser convertida em presencial, cabe aos

advogados comunicar diretamente aos respectivos clientes a data e

horário da audiência, bem como as instruções de acesso ao Fórum

Trabalhista, onde será realizada a audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas nos parágrafos acima.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010333-53.2024.5.15.0090
AUTOR LUANA LOSTORTO

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA LOSTORTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 305350f

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora a tramitação do processo na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345

de 09/10/2020, alterada pela Resolução CNJ 378 de 09/03/2021,

bem assim o teor da Resolução Administrativa nº 5/2021 e da

Portaria GP-CR 41/2021, ambas do TRT 15, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio

será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Considerando a maciça preferência que vem sendo manifestada

pelo Juízo 100% Digital, por economia e celeridade processuais

desde logo fica designada AUDIÊNCIA INICIAL, de modo

“telepresencial”, para o dia 08/05/2024 09:00 hs, através da

plataforma ZOOM, que será convertida em “presencial” caso a parte

Ré discorde da adoção do Juízo 100% Digital.

Link da audiência: A audiência será virtual (telepresencial), pelo

aplicativo Zoom, devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857

1251 7666, com a senha de acesso 3vt (também podendo ser

acessada pelo navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pC

L3hiZz09

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005 /2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de

revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas. 

Na hipótese de a audiência ser convertida em presencial, cabe aos

advogados comunicar diretamente aos respectivos clientes a data e

horário da audiência, bem como as instruções de acesso ao Fórum

Trabalhista, onde será realizada a audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas nos parágrafos acima.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010273-80.2024.5.15.0090
AUTOR RENATO GIACOMELLI DALTIO

ADVOGADO KELY DA SILVA ALVES(OAB:
279592/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA MORAES(OAB:
397624/SP)

RÉU XAVIER & EUGENIO - DROGARIA
LTDA

RÉU H E PACHECO CONSULTORIA LTDA

RÉU PRISCILLA CRISTINE HANDAN
XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO GIACOMELLI DALTIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7355145

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora a tramitação do processo na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345

de 09/10/2020, alterada pela Resolução CNJ 378 de 09/03/2021,

bem assim o teor da Resolução Administrativa nº 5/2021 e da

Portaria GP-CR 41/2021, ambas do TRT 15, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio

será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Considerando a maciça preferência que vem sendo manifestada

pelo Juízo 100% Digital, por economia e celeridade processuais

desde logo fica designada AUDIÊNCIA INICIAL, de modo

“telepresencial”, para o dia 15/05/2024 08:30 horas, através da

plataforma ZOOM, que será convertida em “presencial” caso a parte

Ré discorde da adoção do Juízo 100% Digital.

Link da audiência: A audiência será virtual (telepresencial), pelo

aplicativo Zoom, devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857

1251 7666, com a senha de acesso 3vt (também podendo ser

acessada pelo navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pC

L3hiZz09

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005 /2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de

revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas. 

Na hipótese de a audiência ser convertida em presencial, cabe aos

advogados comunicar diretamente aos respectivos clientes a data e

horário da audiência, bem como as instruções de acesso ao Fórum

Trabalhista, onde será realizada a audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas nos parágrafos acima.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010271-13.2024.5.15.0090
AUTOR BENEDITO POLICARPO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS GARCIA
BERGAMINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO POLICARPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6219092

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora a tramitação do processo na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345

de 09/10/2020, alterada pela Resolução CNJ 378 de 09/03/2021,

bem assim o teor da Resolução Administrativa nº 5/2021 e da

Portaria GP-CR 41/2021, ambas do TRT 15, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Considerando a maciça preferência que vem sendo manifestada

pelo Juízo 100% Digital, por economia e celeridade processuais

desde logo fica designada AUDIÊNCIA INICIAL, de modo

“telepresencial”, para o dia 15/05/2024 09:20 hs, através da

plataforma ZOOM, que será convertida em “presencial” caso a parte

Ré discorde da adoção do Juízo 100% Digital.

Link da audiência: A audiência será virtual (telepresencial), pelo

aplicativo Zoom, devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857

1251 7666, com a senha de acesso 3vt (também podendo ser

acessada pelo navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pC

L3hiZz09

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005 /2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de

revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas. 

Na hipótese de a audiência ser convertida em presencial, cabe aos

advogados comunicar diretamente aos respectivos clientes a data e

horário da audiência, bem como as instruções de acesso ao Fórum

Trabalhista, onde será realizada a audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas nos parágrafos acima.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010269-43.2024.5.15.0090
AUTOR ALZIRA PEREIRA DE LEMOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FREITAS HOTEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA PEREIRA DE LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6f99fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora a tramitação do processo na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345

de 09/10/2020, alterada pela Resolução CNJ 378 de 09/03/2021,

bem assim o teor da Resolução Administrativa nº 5/2021 e da

Portaria GP-CR 41/2021, ambas do TRT 15, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio

será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Considerando a maciça preferência que vem sendo manifestada
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pelo Juízo 100% Digital, por economia e celeridade processuais

desde logo fica designada AUDIÊNCIA INICIAL, de modo

“telepresencial”, para o dia 15/05/2024 09:10 hs, através da

plataforma ZOOM, que será convertida em “presencial” caso a parte

Ré discorde da adoção do Juízo 100% Digital.

Link da audiência: A audiência será virtual (telepresencial), pelo

aplicativo Zoom, devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857

1251 7666, com a senha de acesso 3vt (também podendo ser

acessada pelo navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pC

L3hiZz09

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005 /2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de

revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas. 

Na hipótese de a audiência ser convertida em presencial, cabe aos

advogados comunicar diretamente aos respectivos clientes a data e

horário da audiência, bem como as instruções de acesso ao Fórum

Trabalhista, onde será realizada a audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas nos parágrafos acima.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010295-41.2024.5.15.0090
AUTOR GABRIEL HENRIQUE GONCALVES

ADVOGADO DANIEL ROSA(OAB: 321023/SP)

RÉU LALIGA - ARAMES, INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fdf715

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora a tramitação do processo na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345

de 09/10/2020, alterada pela Resolução CNJ 378 de 09/03/2021,

bem assim o teor da Resolução Administrativa nº 5/2021 e da

Portaria GP-CR 41/2021, ambas do TRT 15, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio

será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Considerando a maciça preferência que as partes vem dando ao

Juízo 100% Digital, por economia e celeridade processuais desde

logo fica designada AUDIÊNCIA UNA, de modo “telepresencial”,

para o dia14/05/2024 09:30 hs, através da plataforma ZOOM, que

será convertida em “presencial” caso a parte Ré discorde da adoção

do Juízo 100% Digital.

Link da audiência: A audiência será virtual (telepresencial), pelo

aplicativo Zoom, devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857

1251 7666, com a senha de acesso 3vt (também podendo ser

acessada pelo navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pC

L3hiZz09
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Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão fictade ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005 /2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de

revelia.

Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT.

Na hipótese de a audiência ser convertida em presencial passa-se

às considerações seguintes:

(1) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e a suas eventuais testemunhas, a data e horário da

audiência, bem como as instruções de acesso ao Fórum

Trabalhista, onde será realizada a audiência.

(2) Alerta-se às partes que no caso de haver testemunha não

residente nesta jurisdição (e que seria ouvida por carta precatória –

audiência presencial), a audiência será automaticamente convertida

em formato híbrido, sendo que referida testemunha será ouvida de

forma telepresencial, pela plataforma Zoom, na mesma data, sendo

que o link será gerado por ocasião da audiência e informado ao

patrono para imediato reenvio e acesso pela testemunha.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas nos parágrafos acima.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010287-64.2024.5.15.0090
AUTOR AMABILE DA SILVA COSTA

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU RUBENS POLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMABILE DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e43a844

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora a tramitação do processo na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345

de 09/10/2020, alterada pela Resolução CNJ 378 de 09/03/2021,

bem assim o teor da Resolução Administrativa nº 5/2021 e da

Portaria GP-CR 41/2021, ambas do TRT 15, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio

será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Considerando a maciça preferência que as partes vem dando ao

Juízo 100% Digital, por economia e celeridade processuais desde

logo fica designada AUDIÊNCIA UNA, de modo “telepresencial”,

para o dia15/05/2024 14:00 hs, através da plataforma ZOOM, que

será convertida em “presencial” caso a parte Ré discorde da adoção

do Juízo 100% Digital.

Link da audiência: A audiência será virtual (telepresencial), pelo

aplicativo Zoom, devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857

1251 7666, com a senha de acesso 3vt (também podendo ser

acessada pelo navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pC

L3hiZz09

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o
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Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão fictade ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005 /2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de

revelia.

Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT.

Na hipótese de a audiência ser convertida em presencial passa-se

às considerações seguintes:

(1) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e a suas eventuais testemunhas, a data e horário da

audiência, bem como as instruções de acesso ao Fórum

Trabalhista, onde será realizada a audiência.

(2) Alerta-se às partes que no caso de haver testemunha não

residente nesta jurisdição (e que seria ouvida por carta precatória –

audiência presencial), a audiência será automaticamente convertida

em formato híbrido, sendo que referida testemunha será ouvida de

forma telepresencial, pela plataforma Zoom, na mesma data, sendo

que o link será gerado por ocasião da audiência e informado ao

patrono para imediato reenvio e acesso pela testemunha.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas nos parágrafos acima.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010293-71.2024.5.15.0090
AUTOR NILTON JESUS DA ROCHA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CORREA
CABRERA(OAB: 253212/SP)

RÉU D.T. DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON JESUS DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86102c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora a tramitação do processo na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345

de 09/10/2020, alterada pela Resolução CNJ 378 de 09/03/2021,

bem assim o teor da Resolução Administrativa nº 5/2021 e da

Portaria GP-CR 41/2021, ambas do TRT 15, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio

será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Considerando a maciça preferência que as partes vem dando ao

Juízo 100% Digital, por economia e celeridade processuais desde

logo fica designada AUDIÊNCIA UNA, de modo “telepresencial”,

para o dia14/05/2024 08:50 hs, através da plataforma ZOOM, que

será convertida em “presencial” caso a parte Ré discorde da adoção

do Juízo 100% Digital.

Link da audiência: A audiência será virtual (telepresencial), pelo

aplicativo Zoom, devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857

1251 7666, com a senha de acesso 3vt (também podendo ser

acessada pelo navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pC

L3hiZz09

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as
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partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão fictade ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005 /2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de

revelia.

Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT.

Na hipótese de a audiência ser convertida em presencial passa-se

às considerações seguintes:

(1) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e a suas eventuais testemunhas, a data e horário da

audiência, bem como as instruções de acesso ao Fórum

Trabalhista, onde será realizada a audiência.

(2) Alerta-se às partes que no caso de haver testemunha não

residente nesta jurisdição (e que seria ouvida por carta precatória –

audiência presencial), a audiência será automaticamente convertida

em formato híbrido, sendo que referida testemunha será ouvida de

forma telepresencial, pela plataforma Zoom, na mesma data, sendo

que o link será gerado por ocasião da audiência e informado ao

patrono para imediato reenvio e acesso pela testemunha.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas nos parágrafos acima.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011853-82.2023.5.15.0090
AUTOR GREICE CRISTIANE GAVA

ADVOGADO FRANCO VALENTIM PEREIRA(OAB:
341525/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AREALVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICE CRISTIANE GAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be4f900

proferido nos autos.

DESPACHO

Declara-se encerrada a instrução processual, facultando-se às

partes, no prazo de dez dias, apresentação de razões finais.

Oportunamente, remetam-se os autos conclusos para julgamento.

Nada mais.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010279-87.2024.5.15.0090
AUTOR JULIANA VEIDA CORREA GALEGO

ADVOGADO JOSE OCTAVIO SOARES(OAB:
73780/PR)

RÉU SUPERMERCADO VIEIRA DIAS DA
SILVA DE BAURU LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA VEIDA CORREA GALEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98a9c7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora a tramitação do processo na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345

de 09/10/2020, alterada pela Resolução CNJ 378 de 09/03/2021,

bem assim o teor da Resolução Administrativa nº 5/2021 e da

Portaria GP-CR 41/2021, ambas do TRT 15, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio

será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas
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prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Considerando a maciça preferência que as partes vem dando ao

Juízo 100% Digital, por economia e celeridade processuais desde

logo fica designada AUDIÊNCIA UNA, de modo “telepresencial”,

para o dia15/05/2024 13:20 hs, através da plataforma ZOOM, que

será convertida em “presencial” caso a parte Ré discorde da adoção

do Juízo 100% Digital.

Link da audiência: A audiência será virtual (telepresencial), pelo

aplicativo Zoom, devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857

1251 7666, com a senha de acesso 3vt (também podendo ser

acessada pelo navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pC

L3hiZz09

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão fictade ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005 /2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de

revelia.

Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT.

Na hipótese de a audiência ser convertida em presencial passa-se

às considerações seguintes:

(1) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e a suas eventuais testemunhas, a data e horário da

audiência, bem como as instruções de acesso ao Fórum

Trabalhista, onde será realizada a audiência.

(2) Alerta-se às partes que no caso de haver testemunha não

residente nesta jurisdição (e que seria ouvida por carta precatória –

audiência presencial), a audiência será automaticamente convertida

em formato híbrido, sendo que referida testemunha será ouvida de

forma telepresencial, pela plataforma Zoom, na mesma data, sendo

que o link será gerado por ocasião da audiência e informado ao

patrono para imediato reenvio e acesso pela testemunha.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas nos parágrafos acima.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010251-22.2024.5.15.0090
AUTOR EDUARDO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BATISTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5314297

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora a tramitação do processo na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345

de 09/10/2020, alterada pela Resolução CNJ 378 de 09/03/2021,

bem assim o teor da Resolução Administrativa nº 5/2021 e da

Portaria GP-CR 41/2021, ambas do TRT 15, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio

será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por
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advogado, pelo e-Carta.

Considerando a maciça preferência que as partes vem dando ao

Juízo 100% Digital, por economia e celeridade processuais desde

logo fica designada AUDIÊNCIA UNA, de modo “telepresencial”,

para o dia15/05/2024 13:40 hs horas.

através da plataforma ZOOM, que será convertida em “presencial”

caso a parte Ré discorde da adoção do Juízo 100% Digital.

Link da audiência: A audiência será virtual (telepresencial), pelo

aplicativo Zoom, devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857

1251 7666, com a senha de acesso 3vt (também podendo ser

acessada pelo navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pC

L3hiZz09

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão fictade ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005 /2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de

revelia.

Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT.

Na hipótese de a audiência ser convertida em presencial passa-se

às considerações seguintes:

(1) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e a suas eventuais testemunhas, a data e horário da

audiência, bem como as instruções de acesso ao Fórum

Trabalhista, onde será realizada a audiência.

(2) Alerta-se às partes que no caso de haver testemunha não

residente nesta jurisdição (e que seria ouvida por carta precatória –

audiência presencial), a audiência será automaticamente convertida

em formato híbrido, sendo que referida testemunha será ouvida de

forma telepresencial, pela plataforma Zoom, na mesma data, sendo

que o link será gerado por ocasião da audiência e informado ao

patrono para imediato reenvio e acesso pela testemunha.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas nos parágrafos acima.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010323-09.2024.5.15.0090
AUTOR ADRIANA GERALDA DE SOUSA

BENTO

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA GERALDA DE SOUSA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebedd34

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora a tramitação do processo na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345

de 09/10/2020, alterada pela Resolução CNJ 378 de 09/03/2021,

bem assim o teor da Resolução Administrativa nº 5/2021 e da

Portaria GP-CR 41/2021, ambas do TRT 15, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio

será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Considerando a maciça preferência que vem sendo manifestada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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pelo Juízo 100% Digital, por economia e celeridade processuais

desde logo fica designada AUDIÊNCIA INICIAL, de modo

“telepresencial”, para o dia 08/05/2024 09:10 hs, através da

plataforma ZOOM, que será convertida em “presencial” caso a parte

Ré discorde da adoção do Juízo 100% Digital.

Link da audiência: A audiência será virtual (telepresencial), pelo

aplicativo Zoom, devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857

1251 7666, com a senha de acesso 3vt (também podendo ser

acessada pelo navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pC

L3hiZz09

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005 /2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de

revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas. 

Na hipótese de a audiência ser convertida em presencial, cabe aos

advogados comunicar diretamente aos respectivos clientes a data e

horário da audiência, bem como as instruções de acesso ao Fórum

Trabalhista, onde será realizada a audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas nos parágrafos acima.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010245-15.2024.5.15.0090
AUTOR ANA CAROLINE MANSAO FINATI

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

RÉU 39.912.801 RAONI KERCHE
CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE MANSAO FINATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6289603

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora a tramitação do processo na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345

de 09/10/2020, alterada pela Resolução CNJ 378 de 09/03/2021,

bem assim o teor da Resolução Administrativa nº 5/2021 e da

Portaria GP-CR 41/2021, ambas do TRT 15, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio

será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Considerando a maciça preferência que vem sendo manifestada

pelo Juízo 100% Digital, por economia e celeridade processuais

desde logo fica designada AUDIÊNCIA INICIAL, de modo

“telepresencial”, para o dia 15/05/2024 09:50 horas.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pC

L3hiZz09

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005 /2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de

revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas. 

Na hipótese de a audiência ser convertida em presencial, cabe aos

advogados comunicar diretamente aos respectivos clientes a data e

horário da audiência, bem como as instruções de acesso ao Fórum

Trabalhista, onde será realizada a audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas nos parágrafos acima.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010303-18.2024.5.15.0090
AUTOR LUIS GUSTAVO VALENTIN ROCHA

ADVOGADO NATALIA BOTELHO DE SOUZA(OAB:
424034/SP)

RÉU PLASUTIL-INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUSTAVO VALENTIN ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ea040e

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora a tramitação do processo na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345

de 09/10/2020, alterada pela Resolução CNJ 378 de 09/03/2021,

bem assim o teor da Resolução Administrativa nº 5/2021 e da

Portaria GP-CR 41/2021, ambas do TRT 15, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio

será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Considerando a maciça preferência que vem sendo manifestada

pelo Juízo 100% Digital, por economia e celeridade processuais

desde logo fica designada AUDIÊNCIA INICIAL, de modo

“telepresencial”, para o dia 15/05/2024 08:40 hs, através da

plataforma ZOOM, que será convertida em “presencial” caso a parte

Ré discorde da adoção do Juízo 100% Digital.

Link da audiência: A audiência será virtual (telepresencial), pelo

aplicativo Zoom, devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857

1251 7666, com a senha de acesso 3vt (também podendo ser

acessada pelo navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pC

L3hiZz09

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).
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As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005 /2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de

revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas. 

Na hipótese de a audiência ser convertida em presencial, cabe aos

advogados comunicar diretamente aos respectivos clientes a data e

horário da audiência, bem como as instruções de acesso ao Fórum

Trabalhista, onde será realizada a audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas nos parágrafos acima.Requer a parte autora a

tramitação do processo na modalidade do Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345

de 09/10/2020, alterada pela Resolução CNJ 378 de 09/03/2021,

bem assim o teor da Resolução Administrativa nº 5/2021 e da

Portaria GP-CR 41/2021, ambas do TRT 15, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio

será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Considerando a maciça preferência que vem sendo manifestada

pelo Juízo 100% Digital, por economia e celeridade processuais

desde logo fica designada AUDIÊNCIA INICIAL, de modo

“telepresencial”, para o dia 15/05/2024 08:40, através da

plataforma ZOOM, que será convertida em “presencial” caso a parte

Ré discorde da adoção do Juízo 100% Digital.

Link da audiência: A audiência será virtual (telepresencial), pelo

aplicativo Zoom, devendo ser utilizado o código (ID da reunião)

826 1678 7881, com a senha de acesso 3vt, também podendo ser

acessada pelo navegador, digitando: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82616787881?pwd=czZ3YmtER09jZFZzbGhlblE5bn

h6dz09

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005 /2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de

revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas. 

Na hipótese de a audiência ser convertida em presencial, cabe aos

advogados comunicar diretamente aos respectivos clientes a data e

horário da audiência, bem como as instruções de acesso ao Fórum

Trabalhista, onde será realizada a audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas nos parágrafos acima.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010307-55.2024.5.15.0090
AUTOR SIDNEI BELLIDO JUNIOR
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ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

RÉU STOP COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI BELLIDO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 870a2b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora a tramitação do processo na modalidade do

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345

de 09/10/2020, alterada pela Resolução CNJ 378 de 09/03/2021,

bem assim o teor da Resolução Administrativa nº 5/2021 e da

Portaria GP-CR 41/2021, ambas do TRT 15, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio

será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Considerando a maciça preferência que vem sendo manifestada

pelo Juízo 100% Digital, por economia e celeridade processuais

desde logo fica designada AUDIÊNCIA INICIAL, de modo

“telepresencial”, para o dia 15/05/2024 08:50 hs, através da

plataforma ZOOM, que será convertida em “presencial” caso a parte

Ré discorde da adoção do Juízo 100% Digital.

Link da audiência: A audiência será virtual (telepresencial), pelo

aplicativo Zoom, devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857

1251 7666, com a senha de acesso 3vt (também podendo ser

acessada pelo navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pC

L3hiZz09

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005 /2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de

revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas. 

Na hipótese de a audiência ser convertida em presencial, cabe aos

advogados comunicar diretamente aos respectivos clientes a data e

horário da audiência, bem como as instruções de acesso ao Fórum

Trabalhista, onde será realizada a audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas nos parágrafos acima.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010751-59.2022.5.15.0090
AUTOR DRIELLY JANDREICE VASQUEZ

ADVOGADO JAIRO REINALDO DE LIMA
FERREIRA(OAB: 277651/SP)

RÉU STILLO SHOPPING DA
CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO VALDIR DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 307828/SP)

TESTEMUNHA CILENE APARECIDA DIANE

Intimado(s)/Citado(s):

  - STILLO SHOPPING DA CONSTRUCAO LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c70bdb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

LEI Nº 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL

Cumpre registrar que as normas de direito material inseridas e

modificadas pela Lei13.467, de 13 de julho de 2017,incidem sobre

a parte do contrato que tenha permanecido em curso na vigência da

referida lei, a partir de 11/11/2017, e sobre aquele que perdurou

integralmente após a vigência da Lei nº 13.467/17.

Por seu turno, nos termos do art. 14 do NCPC, aplicável ao

processo do trabalho por força do art. 769 da CLT c/c art. 15 do

NCPC. “anorma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.”.

Entendo que a lei processual tem aplicação imediata aos atos

pendentes, consoante art. 6º do DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1942 (LINDB), art. 1.046 do CPC e a teoria do

isolamento dos atos (art. 14 do NCPC).

INÉPCIA DA INICIAL

As exigências estipuladas pelo art. 840, § 1º, da CLT foram

satisfatoriamentecumpridas pela partereclamante, como se

constata no exame da peça inaugural.

Assim, não se evidencia a inépcia, motivo pelo qualrejeitoa

preliminar arguida.

CARÊNCIA DE AÇÃO

Há carência de ação quando não estão presentes uma ou mais das

três condições da ação, quais sejam, legitimidade, interesse

processual e possibilidade jurídica do pedido.

A aferição da existência das condições, porém, deve ser realizada

abstratamente,in statusassertionis, considerando-se as afirmações

trazidas pela parte autora na inicial, com abstração da situação de

direito material efetivamente existente.

Para caracterizar o interesse de agir necessária a presença do

trinômio necessidade-adequação-utilidade.

A necessidade do provimento jurisdicional resta configurada, uma

vez que alega o reclamante fazer jus aos direitos trabalhistas

descritos na exordial, os quais entende devidos porquanto não

quitados pela parte ré. Assim, para obter a proteção de seu direito

substancial, necessário se demonstra a busca pelo Poder

Judiciário.

A adequação também se encontra presente, visto que o

demandante veio a Juízo, buscando provimento jurisdicional através

de uma reclamação trabalhista, peça adequada, conforme os

termos descritospelapetição inicial.

Por fim, a demanda tem utilidade prática, na medida em que

satisfaz as necessidades do reclamante com a devida aplicação da

lei ao caso concreto.

Face a presença do trinômio necessidade-adequação-utilidade,

reputam-se verificadas as condições da ação, razão pela qual

rejeito a preliminar arguida.

NULIDADE DA DEMISSÃO A PEDIDO.RECONHECIMENTO DA

RESCISÃO COM O TÉRMINO DO CONTRATO DE

EXPERIÊNCIA. VERBAS RESCISÓRIAS

Postulaareclamantea nulidade do pedido de demissão, asserindo

que comunicou à reclamada o seu interesse em se desligar da

empresa ao término do contrato de experiência.

Consoante documento de id.de1fa13, a reclamante formulou de

próprio punho pedido de demissão, em 17/06/2020.

Releva destacar que não há nos autos qualquer prova de vício de

consentimento em relação ao pedido de demissão formulado pela

reclamante.

Aliás, no próprio pedido de demissão a reclamante fez constar estar

ciente de que o contrato de experiência findou em 16/16/2020.

Não constatada qualquer irregularidade quanto ao término da

relação contratual,julgo improcedenteo pleito de nulidade do

pedido de demissão e reconhecimento do término do contrato por

fim do contrato de experiência.

Quanto aos pedidos de verbas rescisórias, o TRCT de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3365
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

id.de1fa13demonstra ocálculodas verbas rescisórias inerentes à

demissão a pedido, inclusive quanto ao saldo de salário, 13º e férias

proporcionais e vencidas. Deixando a autora de cumprir o aviso

prévio trabalhado, se demonstra escorreito o desconto efetuado a

tal título.

Julgo improcedente o pleito de verbas rescisórias.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Inexistindo verbas rescisórias incontroversas nos

autos,julgoimprocedenteo pedidodamulta do art. 467 da CLT.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Tendo sido rescindido o contrato do reclamante

em17/06/2020,com pagamento tempestivo das verbas rescisórias

(id.de1fa13),julgo improcedenteo pedidode multado art. 477, §

8º, da CLT.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. ADICIONAL

NOTURNO. REFLEXOS

A reclamante postulou horas extras superiores à 8ª hora diária e 44ª

semanal, aduzindo ter se ativado em excesso de labor, sem a

respectiva contraprestação, conforme jornada apontada na exordial,

além de ter suprimido o intervalo intrajornada e interjornada,

sustentando não ter percebido o pagamento do adicional noturno.

A reclamada refuta o pleito, sustentandoque a reclamante não se

ativou em jornada extraordinária. Asseriu que a reclamante fruiu o

intervalo e que não se ativou em jornada noturna.

Por conseguinte, a comprovação de realização de jornada

extraordinária é fato constitutivo de direito, pertencendo tal ônus à

parte autora (arts. 818, CLT, e 373, I, CPC/15).

Não obstante a juntada de apontamento de jornada, a prova

testemunhal produzida confirmou a infidelidade das marcações.

Com efeito, afirmouGILBERTO FRAGNAN AMARAL que:

“(00:00:43). que trabalhou com a reclamante; que a reclamante

e o depoente trabalhavam das 6h50/7h às 18h/19h, com 15/20

minutos de intervalo para refeição, de segunda a sexta-feira;

que aos sábados trabalhavam das 6h50/7h às 15h/16h, com

15/20 minutos de intervalo para refeição; que na reclamada

havia relógio de ponto mais quebrado do que funcionando; que

o relógio de ponto emitia recibo quando estava funcionando;

que a reclamante já foi ofendida verbalmente pelo proprietário

da empresa, Sr. Deni; que o Sr. Deni dizia que a reclamante

parecia qualificada mas não era, que era burra e inútil; que a

reclamante trabalhava em domingos, mas o depoente não; que

não sabe informar qual era o horário de trabalho da reclamante

mas o horário de funcionamento da loja era das 8h às 12h, nos

domingos; que foi contratado como embalador. Nada mais.”

A Sra ESTELA MARIS PASCOAL TOLOTO fora ouvida como

informante, não tendo o seu depoimento valor probante necessário

para afastar aprovatestemunhalproduzida.

Dessa forma, considerando o conjunto probatório produzido nos

autos, tenho por lídimo que a parte autora se ativou na seguinte

jornada:das 7h às 19h, de segunda à sexta-feira, com fruição de

30 minutos de intervalo intrajornada, das 7:30h às 16h aos

sábados, e em dois domingos por mês, das 8h às 12h.

Desse modo, no que concerne aosobrelabordiário,julgo

procedenteo pedido e condeno o reclamado ao pagamento horas

extras, assim consideradas as excedenteda 8ª hora diária e/ ou 44ª

hora semanais, de forma não cumulativa, consoante jornada

reconhecida.

Por fim, o contrato de trabalho é integralmentevigente a partir de

11/11/2017 a modificação inserida pelaLei13.467, de 13 de julho

de 2017, quanto ao art. 71,§ 4o, da CLT, incidindo o caráter

indenizatório conferido o intervalo suprimido, nos seguintes

termos:“a não concessão oua concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de

natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho.

Assim,julgo parcialmente procedenteo pedido e,considerando

a fruição reconhecida,condenoa reclamada a pagar30 minutos

diários pela ausência da concessão regular do intervalo

intrajornada,com o respectivo adicional,sem reflexos nas demais

parcelas salariais, porquanto indenizatório.

Para o cômputo das horas extras e intervalo intrajornada deve-se

observar os seguintes parâmetros:a evolução salarial da parte

autora; a globalidade remuneratória - considerando-se as parcelas

de natureza salarial; a jornada reconhecida;o adicional

convencional mais vantajoso, desde que já carreados aos autosou

o adicional legal de 50% (cinquenta por cento) e de100% (cem por

cento) para domingos e feriados laborados sem o respectivo

pagamento/compensação (dobra – súmula 146, TST);os dias

efetivamente trabalhados, conforme jornada

reconhecida,(desconsiderando-se os dias não trabalhados, tais

como períodos de licença, faltas injustificadas, férias, suspensão e

interrupção contratuais, e quaisquer outros afastamentos legais);a

dedução dos valores já pagos a idêntico título desde que já

estejamcomprovados nos autos; a base de cálculo na forma da

Súmula 264 do C. TST.Divisor 220.
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Defere-se reflexos (com exceção do intervalo intrajornada) em

DSR/feriados,em férias + 1/3; 13º salários e FGTS,observando-se

os termos daOJ 394, da SDI-1, do TST.

Autorizo a dedução de todas as parcelas adimplidas sob idêntico

título, desde que já comprovada nos autos.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

No caso em tela, requer a reclamante indenização por danos

morais, afirmando ter sofrido humilhaçãopela forma de tratamento

do preposto da reclamada, e pela limitação quanto ao uso de

banheiro.

Quando ao impedimento de usar o banheiro conforme necessidade,

nenhuma prova produziu a reclamante em seu favor.

Contudo, quanto ao tratamento do preposto da ré, aprova

testemunhalcorroborou a narrativa prefacial, nos termos a seguir

transcritos.

Asseriu a testemunhaGILBERTO FRAGNAN AMARAL que: “a

reclamante já foi ofendida verbalmente pelo proprietário da

empresa, Sr. Deni; que o Sr. Deni dizia que a reclamante

parecia qualificada mas não era, que era burra e inútil;.”

O dano moral consiste em uma lesão ao patrimônio da

personalidade, direito fundamental tutelado pelos artigos 5º, V e X,

da Constituição Federal, bem como 11 a 20do Código Civil, cuja

violação implica a obrigação de reparar o prejuízo causado,

conforme artigos 186 c/c 927 do Diploma Civilista.

Contudo, para que se justifique a indenização por danos morais, há

necessidade de ficar cabalmente caracterizado o fato típico, o dano

à vítima, o nexo causal entre o fato e o dano, bem como a

responsabilidade do agente.

No que concerneaosatos do superior hierárquico, a prova oral

produzida corroborou a assertiva obreira, evidenciando tratamento

que destoa do exigido no ambiente de trabalho.

O empregador tem o dever de manter a postura educada e cordial

com seus empregados. Descumprindo este dever primário, poderá

ser responsabilizado por danos morais. Trata-se de um direito

fundamental da dignidade da pessoa humana, ao qual os

empregadores não podem se furtar, ante a sua eficácia horizontal

que, não obstante alguns debates da doutrina, a jurisprudência

laboral pátria entende plenamente aplicável.

Sob as denominações de “mobbing”, “bullying”, “bossing” etc., os

juristas, psicólogos e doutrinadores do Direito vêm constatando um

fenômeno que está se tornando cada vez mais frequente nos

ambientes laborais, que é o assédio moral, terrorismo psicológico,

ou seja, a degradação do ambiente de trabalho através de condutas

abusivas de superiores hierárquicos sobre subordinados, tornando

extremamente penoso para o trabalhador a continuidade da relação

laboral.

Muitas vezes a vítima de assédio moral não tem condições de

conseguir novo emprego para que possa resilir seu contrato, passa

por humilhações diversas de superiores hierárquicos (assédio moral

vertical descendente), durante meses, até anos, denegrindo seu

estado psicológico dia após dia, mantendo seu emprego, sem o

qual não pode sustentar-se.

Nessa linha de raciocínio, patente a presença dos elementos

ensejadores da responsabilidade civil, a saber: a) o dano

moralinreipsa, caracterizado pela ofensa a direitos da

personalidade da parte autora tais como a dignidade, honra tanto

objetiva comosubjetiva e imagem; b) a conduta causadora do dano,

representada pelo descumprimentocontratual; c) o nexo de

causalidade, diante da relação de causa e efeitoentre a conduta e o

dano; e d) a culpa da reclamada, que, seja por negligência ou

imprudência, não soube bem administrar os riscos do negócio,

faltando com o pagamento da verba mais rudimentar de um contrato

de trabalho.

Destarte, com fulcro nos artigos 11, 186, 927, 932, III, todos do

CC/02, bem como no artigo 5º, V e X, da CF/88, julgo procedente o

pedido de compensação pelos danos morais sofridos pela parte

autora.

Em relação ao quantum compensatório, considerando, dentre

outros critérios, a extensão do dano (art. 944, CC/02), a gravidade

da conduta, a capacidade financeira da ré, a vedação ao

enriquecimento ilícito, o caráter pedagógico e punitivo da

indenização, e observado os limites da demanda,

arbitroestaemR$ 1.485,00, a cargo da reclamada.

DEDUÇÃO

Autorizo a dedução dos consectários comprovadamente pagos sob

os mesmos títulos que os ora deferidos, a fim de evitar o

enriquecimento ilícito da parte autora.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Em momento algum da apreciação da lide ficou demonstrada

qualquer das hipóteses necessárias para a configuração da

litigância de má-fé.

Rejeito.

JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS

Com fulcro no art. 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita,
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porquanto não existe nos autos qualquer indício de que a parte

autora perceba saláriosuperior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

SUCUMBÊNCIA PARCIAL

Os litigantes são vencedores e vencidos, incidindo na hipótese a

sucumbência parcial.

Assim, condeno a reclamada a pagar honorários de sucumbência

ao patrono da parte autora, no montante de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença - art. 791-A da CLT.

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos formulados porDRIELLY JANDREICE VASQUEZem

desfavordeSTILLO SHOPPING DA CONSTRUCAO LTDA - EPP,

para condenar a reclamada a:

pagar horas extras, assim consideradas as excedenteda 8ª hora

diária e/ ou 44ª hora semanais, de forma não cumulativa,

consoante jornada reconhecida. Deverá ainda pagar30 minutos

diários pela ausência da concessão regular do intervalo

intrajornada,com o respectivo adicional,sem reflexos nas

demais parcelas salariais, porquanto indenizatório. Para o

cômputo das horas extras e intervalo intrajornada deve-se

observar os seguintes parâmetros:a evolução salarial da parte

autora; a globalidade remuneratória - considerando-se as

parcelas de natureza salarial; a jornada reconhecida;o adicional

convencional mais vantajoso, desde que já carreados aos

autosou o adicional legal de 50% (cinquenta por cento) e

de100% (cem por cento) para domingos e feriados laborados

sem o respectivo pagamento/compensação (dobra – súmula 146,

TST);os dias efetivamente trabalhados, conforme jornada

reconhecida,(desconsiderando-se os dias não trabalhados, tais

como períodos de licença, faltas injustificadas, férias, suspensão

e interrupção contratuais, e quaisquer outros afastamentos

legais);a dedução dos valores já pagos a idêntico título desde

que já estejamcomprovados nos autos; a base de cálculo na

forma da Súmula 264 do C. TST.Divisor 220.Defere-se reflexos

(com exceção do intervalo intrajornada) em DSR/feriados,em

férias + 1/3; 13º salários e FGTS,observando-se os termos

daOJ 394, da SDI-1, do TST.

1.

Pagar indenização por danos morais, no importe deR$ 1.485,00.2.

Deferidosà reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Autorizo as deduções das parcelas pagas a igual título, desde que

já comprovadas nos autos.

O crédito da parte autora será apurado em regular liquidação,

aplicando-seadecisão proferida pelo Plenário do C. STF, com

efeito erga omnes, no julgamento conjunto das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, incidindo-se o IPCA-E

apenas na fasepré-judiciale, a partirdo ajuizamento da ação,

incidindo-se a taxa Selic. O E. SupremoTribunal Federal, no

julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, fixou o termo inicial de

incidência dos juros de mora, a partirdo ajuizamento dação, sendo

os juros remunerados de forma concomitante à correção monetária

pela taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia do

Banco Central do Brasil), estando, ambos os acréscimos legais,

juros e correção monetária, contemplados pela taxa SELIC (Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia do Banco Central do Brasil),

cuja incidência se dá apenas a partir do ajuizamento da ação(art.

406 do Código Civil).

Quanto à indenização por danos morais,a correção monetária

incide nos moldes da Súmula nº 439 do E. TST, ou seja, devida a

correção monetária a partir da datada publicação desta sentença.

Contudo, ante a decisão proferida peloC.STF no julgamento das

ADCnºs58 e 59 e das ADInºs5.867 e 6.021, aplica-se apenas a

taxa SELIC, uma vez que a parcela deferida decorre de condenação

apenas na fase judicial.

Para fins do artigo 832, § 3º, da CLT, integram o salário de

contribuição apenas as parcelas constantes do art. 28 da Lei

8.212/91, com exceção das parcelas previstas do §9º do mesmo

artigo, as quais possuem natureza indenizatória.

O recolhimento previdenciário é de responsabilidade da parte

reclamada, nos termos da Súmula nº 368, II, do TST, facultada a

retenção da cota-parte do reclamante.A ausência de comprovação

acarretará a execução de ofício.

Descontos fiscais nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713/88, com

redação dada pela Lei n. 12.350, de 20 de dezembro de 2010,

regulamentado pela Instrução Normativa SRF nº 1.127/2011, cujos

recolhimentos deverão ser tempestivamente comprovados nos

autos. Deverá ser observado, ainda, o disposto na OJ nº 400 da SDI

-I do TST.

Condeno a parte reclamada a pagar honorários de sucumbência ao

patrono da parte autora, no montante de 10% sobre o valor que
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resultar da liquidação da sentença - art. 791-A da CLT. Beneficiária

a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar honorários

de sucumbência.

Custas pela reclamada no importe de R$ 80,00, na forma do art.

789, inciso I, da CLT, considerando o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 4.000,00.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados

para manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a

imposição de multa por litigância de má-fé de até 10% do valor

da causa, nos termos dos artigos 793-B, VII e 793-C da CLT, e a

imposição de indenização da parte contrária pelos prejuízos

que esta sofreu, além da obrigatoriedade de arcar com os

honorários advocatícios e com todas as despesas que a parte

prejudicada efetuou. Cumpre registrar, ainda, que não há se

falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição, já

que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Publique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, cumpra-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010751-59.2022.5.15.0090
AUTOR DRIELLY JANDREICE VASQUEZ

ADVOGADO JAIRO REINALDO DE LIMA
FERREIRA(OAB: 277651/SP)

RÉU STILLO SHOPPING DA
CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO VALDIR DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 307828/SP)

TESTEMUNHA CILENE APARECIDA DIANE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIELLY JANDREICE VASQUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c70bdb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

LEI Nº 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL

Cumpre registrar que as normas de direito material inseridas e

modificadas pela Lei13.467, de 13 de julho de 2017,incidem sobre

a parte do contrato que tenha permanecido em curso na vigência da

referida lei, a partir de 11/11/2017, e sobre aquele que perdurou

integralmente após a vigência da Lei nº 13.467/17.

Por seu turno, nos termos do art. 14 do NCPC, aplicável ao

processo do trabalho por força do art. 769 da CLT c/c art. 15 do

NCPC. “anorma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.”.

Entendo que a lei processual tem aplicação imediata aos atos

pendentes, consoante art. 6º do DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1942 (LINDB), art. 1.046 do CPC e a teoria do

isolamento dos atos (art. 14 do NCPC).

INÉPCIA DA INICIAL

As exigências estipuladas pelo art. 840, § 1º, da CLT foram

satisfatoriamentecumpridas pela partereclamante, como se

constata no exame da peça inaugural.

Assim, não se evidencia a inépcia, motivo pelo qualrejeitoa
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preliminar arguida.

CARÊNCIA DE AÇÃO

Há carência de ação quando não estão presentes uma ou mais das

três condições da ação, quais sejam, legitimidade, interesse

processual e possibilidade jurídica do pedido.

A aferição da existência das condições, porém, deve ser realizada

abstratamente,in statusassertionis, considerando-se as afirmações

trazidas pela parte autora na inicial, com abstração da situação de

direito material efetivamente existente.

Para caracterizar o interesse de agir necessária a presença do

trinômio necessidade-adequação-utilidade.

A necessidade do provimento jurisdicional resta configurada, uma

vez que alega o reclamante fazer jus aos direitos trabalhistas

descritos na exordial, os quais entende devidos porquanto não

quitados pela parte ré. Assim, para obter a proteção de seu direito

substancial, necessário se demonstra a busca pelo Poder

Judiciário.

A adequação também se encontra presente, visto que o

demandante veio a Juízo, buscando provimento jurisdicional através

de uma reclamação trabalhista, peça adequada, conforme os

termos descritospelapetição inicial.

Por fim, a demanda tem utilidade prática, na medida em que

satisfaz as necessidades do reclamante com a devida aplicação da

lei ao caso concreto.

Face a presença do trinômio necessidade-adequação-utilidade,

reputam-se verificadas as condições da ação, razão pela qual

rejeito a preliminar arguida.

NULIDADE DA DEMISSÃO A PEDIDO.RECONHECIMENTO DA

RESCISÃO COM O TÉRMINO DO CONTRATO DE

EXPERIÊNCIA. VERBAS RESCISÓRIAS

Postulaareclamantea nulidade do pedido de demissão, asserindo

que comunicou à reclamada o seu interesse em se desligar da

empresa ao término do contrato de experiência.

Consoante documento de id.de1fa13, a reclamante formulou de

próprio punho pedido de demissão, em 17/06/2020.

Releva destacar que não há nos autos qualquer prova de vício de

consentimento em relação ao pedido de demissão formulado pela

reclamante.

Aliás, no próprio pedido de demissão a reclamante fez constar estar

ciente de que o contrato de experiência findou em 16/16/2020.

Não constatada qualquer irregularidade quanto ao término da

relação contratual,julgo improcedenteo pleito de nulidade do

pedido de demissão e reconhecimento do término do contrato por

fim do contrato de experiência.

Quanto aos pedidos de verbas rescisórias, o TRCT de

id.de1fa13demonstra ocálculodas verbas rescisórias inerentes à

demissão a pedido, inclusive quanto ao saldo de salário, 13º e férias

proporcionais e vencidas. Deixando a autora de cumprir o aviso

prévio trabalhado, se demonstra escorreito o desconto efetuado a

tal título.

Julgo improcedente o pleito de verbas rescisórias.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Inexistindo verbas rescisórias incontroversas nos

autos,julgoimprocedenteo pedidodamulta do art. 467 da CLT.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Tendo sido rescindido o contrato do reclamante

em17/06/2020,com pagamento tempestivo das verbas rescisórias

(id.de1fa13),julgo improcedenteo pedidode multado art. 477, §

8º, da CLT.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. ADICIONAL

NOTURNO. REFLEXOS

A reclamante postulou horas extras superiores à 8ª hora diária e 44ª

semanal, aduzindo ter se ativado em excesso de labor, sem a

respectiva contraprestação, conforme jornada apontada na exordial,

além de ter suprimido o intervalo intrajornada e interjornada,

sustentando não ter percebido o pagamento do adicional noturno.

A reclamada refuta o pleito, sustentandoque a reclamante não se

ativou em jornada extraordinária. Asseriu que a reclamante fruiu o

intervalo e que não se ativou em jornada noturna.

Por conseguinte, a comprovação de realização de jornada

extraordinária é fato constitutivo de direito, pertencendo tal ônus à

parte autora (arts. 818, CLT, e 373, I, CPC/15).

Não obstante a juntada de apontamento de jornada, a prova

testemunhal produzida confirmou a infidelidade das marcações.

Com efeito, afirmouGILBERTO FRAGNAN AMARAL que:

“(00:00:43). que trabalhou com a reclamante; que a reclamante

e o depoente trabalhavam das 6h50/7h às 18h/19h, com 15/20

minutos de intervalo para refeição, de segunda a sexta-feira;

que aos sábados trabalhavam das 6h50/7h às 15h/16h, com

15/20 minutos de intervalo para refeição; que na reclamada

havia relógio de ponto mais quebrado do que funcionando; que

o relógio de ponto emitia recibo quando estava funcionando;

que a reclamante já foi ofendida verbalmente pelo proprietário

da empresa, Sr. Deni; que o Sr. Deni dizia que a reclamante

parecia qualificada mas não era, que era burra e inútil; que a

reclamante trabalhava em domingos, mas o depoente não; que
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não sabe informar qual era o horário de trabalho da reclamante

mas o horário de funcionamento da loja era das 8h às 12h, nos

domingos; que foi contratado como embalador. Nada mais.”

A Sra ESTELA MARIS PASCOAL TOLOTO fora ouvida como

informante, não tendo o seu depoimento valor probante necessário

para afastar aprovatestemunhalproduzida.

Dessa forma, considerando o conjunto probatório produzido nos

autos, tenho por lídimo que a parte autora se ativou na seguinte

jornada:das 7h às 19h, de segunda à sexta-feira, com fruição de

30 minutos de intervalo intrajornada, das 7:30h às 16h aos

sábados, e em dois domingos por mês, das 8h às 12h.

Desse modo, no que concerne aosobrelabordiário,julgo

procedenteo pedido e condeno o reclamado ao pagamento horas

extras, assim consideradas as excedenteda 8ª hora diária e/ ou 44ª

hora semanais, de forma não cumulativa, consoante jornada

reconhecida.

Por fim, o contrato de trabalho é integralmentevigente a partir de

11/11/2017 a modificação inserida pelaLei13.467, de 13 de julho

de 2017, quanto ao art. 71,§ 4o, da CLT, incidindo o caráter

indenizatório conferido o intervalo suprimido, nos seguintes

termos:“a não concessão oua concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de

natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho.

Assim,julgo parcialmente procedenteo pedido e,considerando

a fruição reconhecida,condenoa reclamada a pagar30 minutos

diários pela ausência da concessão regular do intervalo

intrajornada,com o respectivo adicional,sem reflexos nas demais

parcelas salariais, porquanto indenizatório.

Para o cômputo das horas extras e intervalo intrajornada deve-se

observar os seguintes parâmetros:a evolução salarial da parte

autora; a globalidade remuneratória - considerando-se as parcelas

de natureza salarial; a jornada reconhecida;o adicional

convencional mais vantajoso, desde que já carreados aos autosou

o adicional legal de 50% (cinquenta por cento) e de100% (cem por

cento) para domingos e feriados laborados sem o respectivo

pagamento/compensação (dobra – súmula 146, TST);os dias

efetivamente trabalhados, conforme jornada

reconhecida,(desconsiderando-se os dias não trabalhados, tais

como períodos de licença, faltas injustificadas, férias, suspensão e

interrupção contratuais, e quaisquer outros afastamentos legais);a

dedução dos valores já pagos a idêntico título desde que já

estejamcomprovados nos autos; a base de cálculo na forma da

Súmula 264 do C. TST.Divisor 220.

Defere-se reflexos (com exceção do intervalo intrajornada) em

DSR/feriados,em férias + 1/3; 13º salários e FGTS,observando-se

os termos daOJ 394, da SDI-1, do TST.

Autorizo a dedução de todas as parcelas adimplidas sob idêntico

título, desde que já comprovada nos autos.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

No caso em tela, requer a reclamante indenização por danos

morais, afirmando ter sofrido humilhaçãopela forma de tratamento

do preposto da reclamada, e pela limitação quanto ao uso de

banheiro.

Quando ao impedimento de usar o banheiro conforme necessidade,

nenhuma prova produziu a reclamante em seu favor.

Contudo, quanto ao tratamento do preposto da ré, aprova

testemunhalcorroborou a narrativa prefacial, nos termos a seguir

transcritos.

Asseriu a testemunhaGILBERTO FRAGNAN AMARAL que: “a

reclamante já foi ofendida verbalmente pelo proprietário da

empresa, Sr. Deni; que o Sr. Deni dizia que a reclamante

parecia qualificada mas não era, que era burra e inútil;.”

O dano moral consiste em uma lesão ao patrimônio da

personalidade, direito fundamental tutelado pelos artigos 5º, V e X,

da Constituição Federal, bem como 11 a 20do Código Civil, cuja

violação implica a obrigação de reparar o prejuízo causado,

conforme artigos 186 c/c 927 do Diploma Civilista.

Contudo, para que se justifique a indenização por danos morais, há

necessidade de ficar cabalmente caracterizado o fato típico, o dano

à vítima, o nexo causal entre o fato e o dano, bem como a

responsabilidade do agente.

No que concerneaosatos do superior hierárquico, a prova oral

produzida corroborou a assertiva obreira, evidenciando tratamento

que destoa do exigido no ambiente de trabalho.

O empregador tem o dever de manter a postura educada e cordial

com seus empregados. Descumprindo este dever primário, poderá

ser responsabilizado por danos morais. Trata-se de um direito

fundamental da dignidade da pessoa humana, ao qual os

empregadores não podem se furtar, ante a sua eficácia horizontal

que, não obstante alguns debates da doutrina, a jurisprudência

laboral pátria entende plenamente aplicável.

Sob as denominações de “mobbing”, “bullying”, “bossing” etc., os

juristas, psicólogos e doutrinadores do Direito vêm constatando um

fenômeno que está se tornando cada vez mais frequente nos

ambientes laborais, que é o assédio moral, terrorismo psicológico,

ou seja, a degradação do ambiente de trabalho através de condutas

abusivas de superiores hierárquicos sobre subordinados, tornando
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extremamente penoso para o trabalhador a continuidade da relação

laboral.

Muitas vezes a vítima de assédio moral não tem condições de

conseguir novo emprego para que possa resilir seu contrato, passa

por humilhações diversas de superiores hierárquicos (assédio moral

vertical descendente), durante meses, até anos, denegrindo seu

estado psicológico dia após dia, mantendo seu emprego, sem o

qual não pode sustentar-se.

Nessa linha de raciocínio, patente a presença dos elementos

ensejadores da responsabilidade civil, a saber: a) o dano

moralinreipsa, caracterizado pela ofensa a direitos da

personalidade da parte autora tais como a dignidade, honra tanto

objetiva comosubjetiva e imagem; b) a conduta causadora do dano,

representada pelo descumprimentocontratual; c) o nexo de

causalidade, diante da relação de causa e efeitoentre a conduta e o

dano; e d) a culpa da reclamada, que, seja por negligência ou

imprudência, não soube bem administrar os riscos do negócio,

faltando com o pagamento da verba mais rudimentar de um contrato

de trabalho.

Destarte, com fulcro nos artigos 11, 186, 927, 932, III, todos do

CC/02, bem como no artigo 5º, V e X, da CF/88, julgo procedente o

pedido de compensação pelos danos morais sofridos pela parte

autora.

Em relação ao quantum compensatório, considerando, dentre

outros critérios, a extensão do dano (art. 944, CC/02), a gravidade

da conduta, a capacidade financeira da ré, a vedação ao

enriquecimento ilícito, o caráter pedagógico e punitivo da

indenização, e observado os limites da demanda,

arbitroestaemR$ 1.485,00, a cargo da reclamada.

DEDUÇÃO

Autorizo a dedução dos consectários comprovadamente pagos sob

os mesmos títulos que os ora deferidos, a fim de evitar o

enriquecimento ilícito da parte autora.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Em momento algum da apreciação da lide ficou demonstrada

qualquer das hipóteses necessárias para a configuração da

litigância de má-fé.

Rejeito.

JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS

Com fulcro no art. 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita,

porquanto não existe nos autos qualquer indício de que a parte

autora perceba saláriosuperior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

SUCUMBÊNCIA PARCIAL

Os litigantes são vencedores e vencidos, incidindo na hipótese a

sucumbência parcial.

Assim, condeno a reclamada a pagar honorários de sucumbência

ao patrono da parte autora, no montante de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença - art. 791-A da CLT.

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos formulados porDRIELLY JANDREICE VASQUEZem

desfavordeSTILLO SHOPPING DA CONSTRUCAO LTDA - EPP,

para condenar a reclamada a:

pagar horas extras, assim consideradas as excedenteda 8ª hora

diária e/ ou 44ª hora semanais, de forma não cumulativa,

consoante jornada reconhecida. Deverá ainda pagar30 minutos

diários pela ausência da concessão regular do intervalo

intrajornada,com o respectivo adicional,sem reflexos nas

demais parcelas salariais, porquanto indenizatório. Para o

cômputo das horas extras e intervalo intrajornada deve-se

observar os seguintes parâmetros:a evolução salarial da parte

autora; a globalidade remuneratória - considerando-se as

parcelas de natureza salarial; a jornada reconhecida;o adicional

convencional mais vantajoso, desde que já carreados aos

autosou o adicional legal de 50% (cinquenta por cento) e

de100% (cem por cento) para domingos e feriados laborados

sem o respectivo pagamento/compensação (dobra – súmula 146,

TST);os dias efetivamente trabalhados, conforme jornada

reconhecida,(desconsiderando-se os dias não trabalhados, tais

como períodos de licença, faltas injustificadas, férias, suspensão

e interrupção contratuais, e quaisquer outros afastamentos

legais);a dedução dos valores já pagos a idêntico título desde

que já estejamcomprovados nos autos; a base de cálculo na

forma da Súmula 264 do C. TST.Divisor 220.Defere-se reflexos

(com exceção do intervalo intrajornada) em DSR/feriados,em

férias + 1/3; 13º salários e FGTS,observando-se os termos

daOJ 394, da SDI-1, do TST.

1.
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Pagar indenização por danos morais, no importe deR$ 1.485,00.2.

Deferidosà reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Autorizo as deduções das parcelas pagas a igual título, desde que

já comprovadas nos autos.

O crédito da parte autora será apurado em regular liquidação,

aplicando-seadecisão proferida pelo Plenário do C. STF, com

efeito erga omnes, no julgamento conjunto das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, incidindo-se o IPCA-E

apenas na fasepré-judiciale, a partirdo ajuizamento da ação,

incidindo-se a taxa Selic. O E. SupremoTribunal Federal, no

julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, fixou o termo inicial de

incidência dos juros de mora, a partirdo ajuizamento dação, sendo

os juros remunerados de forma concomitante à correção monetária

pela taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia do

Banco Central do Brasil), estando, ambos os acréscimos legais,

juros e correção monetária, contemplados pela taxa SELIC (Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia do Banco Central do Brasil),

cuja incidência se dá apenas a partir do ajuizamento da ação(art.

406 do Código Civil).

Quanto à indenização por danos morais,a correção monetária

incide nos moldes da Súmula nº 439 do E. TST, ou seja, devida a

correção monetária a partir da datada publicação desta sentença.

Contudo, ante a decisão proferida peloC.STF no julgamento das

ADCnºs58 e 59 e das ADInºs5.867 e 6.021, aplica-se apenas a

taxa SELIC, uma vez que a parcela deferida decorre de condenação

apenas na fase judicial.

Para fins do artigo 832, § 3º, da CLT, integram o salário de

contribuição apenas as parcelas constantes do art. 28 da Lei

8.212/91, com exceção das parcelas previstas do §9º do mesmo

artigo, as quais possuem natureza indenizatória.

O recolhimento previdenciário é de responsabilidade da parte

reclamada, nos termos da Súmula nº 368, II, do TST, facultada a

retenção da cota-parte do reclamante.A ausência de comprovação

acarretará a execução de ofício.

Descontos fiscais nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713/88, com

redação dada pela Lei n. 12.350, de 20 de dezembro de 2010,

regulamentado pela Instrução Normativa SRF nº 1.127/2011, cujos

recolhimentos deverão ser tempestivamente comprovados nos

autos. Deverá ser observado, ainda, o disposto na OJ nº 400 da SDI

-I do TST.

Condeno a parte reclamada a pagar honorários de sucumbência ao

patrono da parte autora, no montante de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença - art. 791-A da CLT. Beneficiária

a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar honorários

de sucumbência.

Custas pela reclamada no importe de R$ 80,00, na forma do art.

789, inciso I, da CLT, considerando o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 4.000,00.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados

para manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a

imposição de multa por litigância de má-fé de até 10% do valor

da causa, nos termos dos artigos 793-B, VII e 793-C da CLT, e a

imposição de indenização da parte contrária pelos prejuízos

que esta sofreu, além da obrigatoriedade de arcar com os

honorários advocatícios e com todas as despesas que a parte

prejudicada efetuou. Cumpre registrar, ainda, que não há se

falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição, já

que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Publique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, cumpra-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010741-78.2023.5.15.0090
AUTOR LUIZ CARLOS COK JUNIOR

ADVOGADO CARLA CRISTINA BARRETTO
ALVES(OAB: 443394/SP)

RÉU PORTALMONI - BAURU - CENTRAL
DE MONITORAMENTO LTDA.

ADVOGADO JEFERSON VINICIUS DE LIMA
FEIGE(OAB: 436646/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTALMONI - BAURU - CENTRAL DE MONITORAMENTO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3840e4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

LEI Nº 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL

Cumpre registrar que as normas de direito material inseridas e

modificadas pela Lei13.467, de 13 de julho de 2017,incidem sobre

a parte do contrato que tenha permanecido em curso na vigência da

referida lei, a partir de 11/11/2017, e sobre aquele que perdurou

integralmente apósa vigência da Lei nº 13.467/17.

Por seu turno, nos termos do art. 14 do NCPC, aplicável ao

processo do trabalho por força do art. 769 da CLT c/c art. 15 do

NCPC. “anorma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.”.

Entendo que a lei processual tem aplicação imediata aos atos

pendentes, consoante art. 6º do DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1942 (LINDB), art. 1.046 do CPC e a teoria do

isolamento dos atos (art. 14 do NCPC).

INÉPCIA DA INICIAL

As exigências estipuladas pelo art. 840, § 1º, da CLT foram

satisfatoriamentecumpridas pela partereclamante, como se

constata no exame da peça inaugural.

Assim, não se evidencia a inépcia, motivo pelo qualrejeitoa

preliminar arguida.

CARÊNCIA DE AÇÃO

Há carência de ação quando não estão presentes uma ou mais das

três condições da ação, quais sejam, legitimidade, interesse

processual e possibilidade jurídica do pedido.

A aferição da existência das condições, porém, deve ser realizada

abstratamente,in statusassertionis, considerando-se as afirmações

trazidas pela parte autora na inicial, com abstração da situação de

direito material efetivamente existente.

Para caracterizar o interesse de agir necessária a presença do

trinômio necessidade-adequação-utilidade.

A necessidade do provimento jurisdicional resta configurada, uma

vez que alega o reclamante fazer jus aos direitos trabalhistas

descritos na exordial, os quais entende devidos porquanto não

quitados pela parte ré. Assim, para obter a proteção de seu direito

substancial, necessário se demonstra a busca pelo Poder

Judiciário.

A adequação também se encontra presente, visto que o

demandante veio a Juízo, buscando provimento jurisdicional através

de uma reclamação trabalhista, peça adequada, conforme os

termos descritospelapetição inicial.

Por fim, a demanda tem utilidade prática, na medida em que

satisfaz as necessidades do reclamante com a devida aplicação da

lei ao caso concreto.

Face a presença do trinômio necessidade-adequação-utilidade,

reputam-se verificadas as condições da ação, razão pela qual

rejeito a preliminar arguida.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VERBAS RESCISÓRIASE

SALARIAIS. FGTS + 40%. ANOTAÇÃO EM CTPS

Asseveraa parte autora quefora contratado pela reclamada em

09/08/2022, para o exercício da função de vigilante, tendo sido

dispensado em 10/04/2023, sem o pagamento das verbas salariais

e rescisórias postuladas.

A reclamada refutaa existência de vínculo de emprego,

assegurando quesolicitava os serviços do reclamante conforme

demanda, para exercer tarefas de auxiliar de monitoramento.

Admitindo o reclamado a prestação de serviços, assinalando

natureza de trabalho diversa daquela delineada pelo art. 3º da CLT,

atraiu para si o ônus de comprovar suas alegações, relativo ao fato

impeditivo do direito da parte autora, na forma dos artigos 818 da

CLT e 373, II, do NCPC.

O art. 3º da CLT dispõe que empregado é a pessoa física que

presta serviço de natureza não eventual a empregador, sob a

dependência deste e mediante salário. Nesse sentido, extrai-se que
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a relação de emprego é configurada pela presença da

pessoalidade, onerosidade, habitualidade e subordinação.

Em nenhum momento se evidenciou nos autos quea prestação de

serviços do autor se constituiu de natureza de trabalho diversa

daquela delineada pelo art. 3º da CLT.

O período do vínculo postulado na inicial restou confirmado em

contestação.

Outrossim, cumpre salientar que em nenhum momento comprovou

a parte reclamada o labor do reclamante como freelancer, nos

moldes aduzidos.

A figura do "freelancer" somente é admitida em casos restritos,

excepcionais, para evento certo, não para trabalho inerente à

atividade ordinária da empresa, de forma contínua e subordinada,

durante longo período, como no caso dos autos.

No que concerne à modalidade de resolução do contrato de

emprego,nos termos daSúmula nº 212 do TST:“O ônus de

provar o término do contrato de trabalho, quando negados a

prestação de serviço e o despedimento, é do empregador, pois

o princípio da continuidade da relação de emprego constitui

presunção favorável ao empregado”.

Dessa forma, uma vez quea dispensa do trabalhador sem justa

causa é presumida em nosso ordenamento, pelo princípio da

continuidade da relação de emprego (Súmula 212, TST), o

reconhecimento da dispensa sem justa causa é medida que se

impõe.

Quanto à remuneração, a reclamadanão logrou desconstituir a

quantia informada na prefacial, salientando-se que os depósitos que

a reclamada afirmou ter feito em favor do reclamante ultrapassam o

valor inicial apontado, uma vez que inclui a prestação de serviços

noturna e diurna. Dessa forma, fixo o salário mensal do reclamante

no valor de R$ 1.800,00.

No que concerne à função, ressalta que aquela inerente à do

vigilante pressupõe o exercício de atividades destinadas a

resguardar a vida e o patrimônio das pessoas, podendo agir

diretamente para impedir ação criminosa contra o patrimônio

particular, devendo possuir porte de arma, e proceder os

treinamentos especializados e registrados na Polícia Federal, de

acordo com a Lei 7.102/83.

No caso em deslinde, não se demonstrou evidenciado o exercício

da função de vigilante pela parte autora. Também não se confirmou

preenchidos os requisitos da Lei 7.102/83. Dessa forma, reconheço

que o autor se ativou na função de auxiliar de monitoramento.

Assim,julgo procedenteo pedido do reclamante e declaro o

vínculo empregatício com a reclamada e, por consequência,

determino o registro na CTPS digital/física da parte autora para

constar adata de admissão em09/08/2022e a data de saída

em10/04/2023, na função deauxiliar de monitoramento, com a

seguinte remuneração: R$ 1.800,00 por mês.

Para tanto, deverá a partereclamante depositar a CTPS na

Secretariadesta Vara do Trabalho, sendo este o caso,no prazo de

48 horas após o trânsito em julgado desta reclamação trabalhista;

findo este, deverá a parte reclamada proceder às anotações em

cinco dias (contados da apresentação da CTPS física em

Secretaria, ou, da intimação para fazê-lo, na hipótese de CTPS

digital). Nainércia da parte reclamada, fica desde já autorizada a

SecretariadestaVara do Trabalho, na forma do art. 39, § 1º da

CLT,acautelando-se em não evidenciar que decorreu de

decisão da Justiça do Trabalho, devendo, também, fornecer ao

reclamantea devida certidão.

Ante a dispensa imotivada do autor, sem comprovação de

pagamento quanto às parcelas postuladas,julgo procedentea

pretensão e condeno apartereclamada a pagar à parte reclamante

as seguintes verbas, observando-se os limites da prefacial, as

seguintes verbassalariais erescisórias:aviso prévio indenizado e

considerando-se sua projeção para todos os fins; saldo de salário;

13º salário proporcional; férias proporcionais + 1/3; parcelas do

FGTS, observando o percentual de 8% e a multa rescisória de 40%,

calculada sobre os depósitos devidamente regularizados por todo o

contrato de trabalho, inclusive sobre as verbas deferidas na

presente reclamatória.

Deverá a reclamada recolher diretamente na Caixa Econômica

Federal os valores correspondentes aos depósitos do FGTS e multa

de 40%, nos termos do parágrafo único do artigo 69 do Decreto nº

99684/90, comprovando-os nos autos, em dez dias do trânsito em

julgado desta decisão. O recolhimento dos depósitos do FGTS é

obrigação de fazer que, se não cumprida no prazo estabelecido,

resolve-se em perdas e danos compagamento direto à parte

autora.

Comprovados os depósitos, a parte reclamada deverá entregar as

guias TRCT com código 01, para levantamento do FGTS

depositado, no prazo de 10 dias de a tanto ser instada, sob pena de

expedição de alvará judicial.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Tendo em vista o término docontrato dareclamante em10/04/2023,

sem, contudo, receber as verbas rescisórias no prazo legal, julgo

procedenteo pedido e condeno o reclamado a pagar a multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

NORMA COLETIVA APLICÁVEL.DIFERENÇA SALARIAL.

MULTA NORMATIVA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. VALE
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ALIMENTAÇÃO

O enquadramento sindical se verifica pela categoria econômica,

formada pela solidariedade de interesses econômicos dos que

empreendem atividades idênticas, similares ou conexas, e pela

categoria profissional, constituída pela similitude de condiçõesde

vida oriunda da profissão ou trabalho em comum, em situação de

emprego na mesma atividade econômica ou em atividades

econômicas similares ou conexas, conforme inteligência do art. 511,

§ 2º, da CLT.

Desse modo, a regra geral é que o enquadramento sindical é

determinado em razão da atividade econômica preponderantemente

exercida pelo empregador, nos termos do art. 511 da CLT, exceto

se tratar de categoria diferenciada, consoante dispõe o § 3º do

citado artigo.

Da análise dasnormascoletivasjuntadaspela reclamante, constato

quenão possuempertinência subjetiva quanto à categoria

profissional.

Consoante previamente analisado, o reclamante não se ativou na

função de vigilante, de modo que inaplicável a norma coletiva

coligida com a prefacial.

Por conseguinte, julgo improcedentes as pretensões

fundamentadas no instrumento normativo juntado pela parte autora,

sob id.304a55e, a saber: diferenças salariais e reflexos, inclusive

quanto à gratificação de 10% e adicional de periculosidade previstos

na CCT, vale alimentação, multa normativa por atraso salarial e

adicional de horas extras de 60%.

DURAÇÃO DO TRABALHO.HORAS EXTRAS.INTERVALO

INTERJORNADA. ADICIONAL NOTURNO. REFLEXOS

O reclamante postulou o pagamento de horas extraspela jornada

exercida, narrada na prefacial, com o pagamentoade adicional

noturno e de horas extras pela supressão do intervalo interjornada.

A reclamada aduziu em defesa queo reclamante não se ativou na

jornada aludida na prefacial, admitindo, contudo, que a noite o

reclamante passava pela reclamada para verificar se estava tudo

certo, inclusive nos finais de semana.

Como cediço, é ônus do empregador, que conta com mais de 10

empregados,até a vigência daLeinº 13.874, de 2019, e mais de 20

empregados após a vigência da referida lei,o registro da jornada de

trabalho, a teor do art. 74, §2º, da CLT.

Todavia, no presente caso, não houve a juntada dos controles de

jornada pela parte reclamada, a qual teria a obrigação de fazê-lo ou

de comprovar que não possuía mais de 10/20empregados e, que,

portanto, não era obrigatória a marcação do ponto, por se tratar de

fato impeditivo ao direito do obreiro, nos termos do art. 333, II, CPC,

art. 74, § 2º, CLT, e da súmula 338, I, TST.

Assim, a omissão dos registros gera uma presunção relativa de

veracidade acerca dos horários declinados pelo autor, conforme a

Súmula 338, I, do C. TST, a qual não foi elidida por qualquer modo

nos autos.

Por conseguinte, reconheço que o reclamante se ativou na seguinte

jornada, conforme narrativa prefacial:

- das18h:30 às 6h:30 do dia seguinte, em regime de escala 12x36,

e nos meses de outubro/2022, novembro/2022 e dezembro/2022,

além desta jornada, se ativou:de segunda-feira a domingo, das 8h

às 17h.

Portanto,julgo procedenteo pedido e condeno a reclamada a

pagar horas extras laboradas nos meses de outubro/2022,

novembro/2022 e dezembro/2022, observando-se os limites da

demanda, e abatendo-se a quantia reconhecida pelo autor como

adimplida.

Considerando-se a jornada fixada, julgo procedente o pleito e

condeno a reclamada a pagaro intervalo interjornada nos meses de

outubro/2022, novembro/2022 e dezembro/2022, devido em 15 dias

por mês.Registre-se queas horas decorrentes da supressão parcial

do intervalo interjornadapossuemnatureza indenizatória - aplicando

-se, por analogia, a nova redação do art. 71, § 4º, da CLT,conforme

Orientação Jurisprudencial n. 355 da SbDI-1 do TST, não ensejando

reflexos nas demais parcelas salariais.

Em virtude da jornada reconhecida,julgo procedenteo pleito de

adicional noturno, nos moldes postulados na inicial.

Para o cômputo das horas extras, inclusive as intervalares,e o

adicional noturno,deve-se observar: a jornada laboral ora

reconhecida; a globalidade remuneratória; o adicional legal de 50%

(cinquenta por cento) e de 100% para os domingos;calculado sobre

a hora já integrada do adicional noturno, no caso das horas

noturnas;o adicional noturno de 20%, se mais vantajoso, sobre as

horas trabalhadas das 22h às 05h (art. 73, § 5º, CLT e Súmula 60,

TST);os dias efetivamente trabalhados;desconsiderando-se os

dias não trabalhados, tais como períodos de licença, faltas

injustificadas, férias, suspensão e interrupção contratuais, e

quaisquer outros afastamentos legais;dedução dos valores já

pagos a idêntico título desde que já estejam comprovados nos autos

(OJ 415, SDI-1, TST – não limitada ao mês); divisor 220; a base de

cálculo na forma da Súmula 264 do C. TST.

Devidosos reflexos das horas extras e adicional noturno emRSR´s,

aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%, observando-

se os termos daOJ 394, da SDI-1, do TST.

DEDUÇÃO

Autorizo a dedução dos consectários comprovadamente pagos sob
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os mesmos títulos que os ora deferidos, a fim de evitar o

enriquecimento ilícito da parte autora.

JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS

Com fulcro no art. 790, § 3º da Consolidação das Leis do

Trabalho,defiroà parte reclamante os benefícios da Justiça

Gratuita, porquanto não existe nos autos qualquer indício de que a

parte autora perceba saláriosuperior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

SUCUMBÊNCIA PARCIAL

Ambos os litigantes são vencedores e vencidos, incidindo na

hipótese a sucumbência parcial.

Assim, condeno a reclamada a pagar honorários de sucumbência

ao patrono da parte autora, no montante de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença - art. 791-A da CLT.

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,rejeito as preliminares arguidaseJULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados porLUIZ

CARLOS COK JUNIOR em desfavor dePORTALMONI - BAURU -

CENTRAL DE MONITORAMENTO LTDA.,paracondenar a

reclamada a:

pagar à parte reclamante as seguintes verbas, observando-se os

l im i tes  da  pre fac ia l ,  as  segu in tes  verbassa la r ia is

erescisórias:aviso prévio indenizado e considerando-se sua

projeção para todos os fins; saldo de salário; 13º salário

proporcional; férias proporcionais + 1/3; parcelas do FGTS,

observando o percentual de 8% e a multa rescisória de 40%,

calculada sobre os depósitos devidamente regularizados por todo

o contrato de trabalho, inclusive sobre as verbas deferidas na

presente reclamatória.

1.

pagar horas extras laboradas nos meses de outubro/2022,

novembro/2022 e dezembro/2022, observando-se os limites da

demanda, e abatendo-se a quantia reconhecida pelo autor como

adimplida. Considerando-se a jornada fixada, condeno ainda a

reclamada a pagar o intervalo interjornada nos meses de

outubro/2022, novembro/2022 e dezembro/2022, devido em 15

dias por mês,sem reflexos nas demais parcelas salariais.

2.

Deverá também pagar oadicional noturno, nos moldes

postulados na inicial. Para o cômputo das horas extras, inclusive

as intervalares,e o adicional noturno,deve-se observar: a

jornada laboral ora reconhecida; a globalidade remuneratória; o

adicional legal de 50% (cinquenta por cento) e de 100% para os

domingos;calculado sobre a hora já integrada do adicional

noturno, no caso das horas noturnas;o adicional noturno de

20%, se mais vantajoso, sobre as horas trabalhadas das 22h às

05h (art. 73, § 5º, CLT e Súmula 60, TST);os dias efetivamente

trabalhados;desconsiderando-se os dias não trabalhados, tais

como períodos de licença, faltas injustificadas, férias, suspensão

e interrupção contratuais, e quaisquer outros afastamentos

legais;dedução dos valores já pagos a idêntico título desde que

já estejam comprovados nos autos (OJ 415, SDI-1, TST – não

limitada ao mês); divisor 220; a base de cálculo na forma da

Súmula 264 do C. TST. Devidosos reflexos das horas extras e

adicional noturno emRSR´s, aviso prévio, 13º salários, férias +

1/3 e FGTS + 40%, observando-se os termos da OJ 394, da SDI-

1, do TST.

pagar a multa do art. 477, § 8º, da CLT.3.

Deferidos ao reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Autorizo a dedução dos consectários comprovadamente pagos sob

os mesmos títulos que os ora deferidos, a fim de evitar o

enriquecimento ilícito da parte autora.

Declaroo vínculo empregatício com a reclamada e, por

consequência, determino o registro na CTPS digital/física da parte

autora para constar adata de admissão em09/08/2022e a data

de saída em10/04/2023, na função deauxiliar de

monitoramento, com a seguinte remuneração: R$ 1.800,00 por

mês.

Para tanto, deverá a partereclamante depositar a CTPS na

Secretariadesta Vara do Trabalho, sendo este o caso,no prazo de

48 horas após o trânsito em julgado desta reclamação trabalhista;

findo este, deverá a parte reclamada proceder às anotações em

cinco dias (contados da apresentação da CTPS física em

Secretaria, ou, da intimação para fazê-lo, na hipótese de CTPS

digital). Nainércia da parte reclamada, fica desde já autorizada a

SecretariadestaVara do Trabalho, na forma do art. 39, § 1º da

CLT,acautelando-se em não evidenciar que decorreu de

decisão da Justiça do Trabalho, devendo, também, fornecer ao

reclamantea devida certidão.

Deverá a reclamada recolher diretamente na Caixa Econômica

Federal os valores correspondentes aos depósitos do FGTS e multa

de 40%, nos termos do parágrafo único do artigo 69 do Decreto nº
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99684/90, comprovando-os nos autos, em dez dias do trânsito em

julgado desta decisão. O recolhimento dos depósitos do FGTS é

obrigação de fazer que, se não cumprida no prazo estabelecido,

resolve-se em perdas e danos compagamento direto à parte

autora. Comprovados os depósitos, a parte reclamada deverá

entregar as guias TRCT com código 01, para levantamento do

FGTS depositado, no prazo de 10 dias de a tanto ser instada, sob

pena de expedição de alvará judicial.

O crédito da parte autora será apurado em regular liquidação,

aplicando-seadecisão proferida pelo Plenário do C. STF, com

efeito erga omnes, no julgamento conjunto das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, incidindo-se o IPCA-E

apenas na fasepré-judiciale, a partirdo ajuizamento da ação,

incidindo-se a taxa Selic. O E. SupremoTribunal Federal, no

julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, fixou o termo inicial de

incidência dos juros de mora, a partirdo ajuizamento dação, sendo

os juros remunerados de forma concomitante à correção monetária

pela taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia do

Banco Central do Brasil), estando, ambos os acréscimos legais,

juros e correção monetária, contemplados pela taxa SELIC (Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia do Banco Central do Brasil),

cuja incidência se dá apenas a partir do ajuizamento da ação(art.

406 do Código Civil).

Para fins do artigo 832, § 3º, da CLT, integram o salário de

contribuição apenas as parcelas constantes do art. 28 da Lei

8.212/91, com exceção das parcelas previstas do §9º do mesmo

artigo, as quais possuem natureza indenizatória.

O recolhimento previdenciário é de responsabilidade da reclamada,

nos termos da Súmula nº 368, II, do TST, facultada a retenção da

cota-parte da reclamante.A ausência de comprovação acarretará a

execução de ofício.

A competência da Justiça do Trabalho está adstrita à execução das

contribuições previdenciárias relativas ao objeto da condenação em

pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado,

que integrem o salário de contribuição. Não alcança, portanto, a

execução de contribuições previdenciárias relativas ao vínculo de

trabalho reconhecido na decisão, que não implique condenação ou

acordo quanto ao pagamento de verbas salariais que lhe possam

servir como base de cálculo, a teor da Súmula n. 368, I, do C. TST,

e Súmula Vinculante nº 53.

Descontos fiscais nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713/88, com

redação dada pela Lei n. 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e

alterada pela Leinº 13.149, de 2015,regulamentado pelaInstrução

Normativa RFB nº 1.500/2014, cujos recolhimentos deverão ser

tempestivamente comprovados nos autos. Deverá ser observado,

ainda, o disposto na OJ nº 400 da SDI-I do TST. Na inércia, oficie-

se à Receita Federal.

Condeno a parte reclamada a pagar honorários de sucumbência ao

patrono da parte autora, no montante de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença - art. 791-A da CLT.

Custas pela reclamada no importe de R$ 500,00, na forma do art.

789, inciso I, da CLT, considerando o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 25.000,00.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados

para manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a

imposição de multa por litigância de má-fé de até 10% do valor

da causa, nos termos dos artigos 793-B, VII e 793-C da CLT, e a

imposição de indenização da parte contrária pelos prejuízos

que esta sofreu, além da obrigatoriedade de arcar com os

honorários advocatícios e com todas as despesas que a parte

prejudicada efetuou. Cumpre registrar, ainda, que não há se

falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição, já

que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Publique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, cumpra-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010741-78.2023.5.15.0090
AUTOR LUIZ CARLOS COK JUNIOR

ADVOGADO CARLA CRISTINA BARRETTO
ALVES(OAB: 443394/SP)

RÉU PORTALMONI - BAURU - CENTRAL
DE MONITORAMENTO LTDA.

ADVOGADO JEFERSON VINICIUS DE LIMA
FEIGE(OAB: 436646/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUIZ CARLOS COK JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3840e4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

LEI Nº 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL

Cumpre registrar que as normas de direito material inseridas e

modificadas pela Lei13.467, de 13 de julho de 2017,incidem sobre

a parte do contrato que tenha permanecido em curso na vigência da

referida lei, a partir de 11/11/2017, e sobre aquele que perdurou

integralmente apósa vigência da Lei nº 13.467/17.

Por seu turno, nos termos do art. 14 do NCPC, aplicável ao

processo do trabalho por força do art. 769 da CLT c/c art. 15 do

NCPC. “anorma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.”.

Entendo que a lei processual tem aplicação imediata aos atos

pendentes, consoante art. 6º do DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1942 (LINDB), art. 1.046 do CPC e a teoria do

isolamento dos atos (art. 14 do NCPC).

INÉPCIA DA INICIAL

As exigências estipuladas pelo art. 840, § 1º, da CLT foram

satisfatoriamentecumpridas pela partereclamante, como se

constata no exame da peça inaugural.

Assim, não se evidencia a inépcia, motivo pelo qualrejeitoa

preliminar arguida.

CARÊNCIA DE AÇÃO

Há carência de ação quando não estão presentes uma ou mais das

três condições da ação, quais sejam, legitimidade, interesse

processual e possibilidade jurídica do pedido.

A aferição da existência das condições, porém, deve ser realizada

abstratamente,in statusassertionis, considerando-se as afirmações

trazidas pela parte autora na inicial, com abstração da situação de

direito material efetivamente existente.

Para caracterizar o interesse de agir necessária a presença do

trinômio necessidade-adequação-utilidade.

A necessidade do provimento jurisdicional resta configurada, uma

vez que alega o reclamante fazer jus aos direitos trabalhistas

descritos na exordial, os quais entende devidos porquanto não

quitados pela parte ré. Assim, para obter a proteção de seu direito

substancial, necessário se demonstra a busca pelo Poder

Judiciário.

A adequação também se encontra presente, visto que o

demandante veio a Juízo, buscando provimento jurisdicional através

de uma reclamação trabalhista, peça adequada, conforme os

termos descritospelapetição inicial.

Por fim, a demanda tem utilidade prática, na medida em que

satisfaz as necessidades do reclamante com a devida aplicação da

lei ao caso concreto.

Face a presença do trinômio necessidade-adequação-utilidade,

reputam-se verificadas as condições da ação, razão pela qual

rejeito a preliminar arguida.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VERBAS RESCISÓRIASE

SALARIAIS. FGTS + 40%. ANOTAÇÃO EM CTPS

Asseveraa parte autora quefora contratado pela reclamada em

09/08/2022, para o exercício da função de vigilante, tendo sido

dispensado em 10/04/2023, sem o pagamento das verbas salariais

e rescisórias postuladas.

A reclamada refutaa existência de vínculo de emprego,

assegurando quesolicitava os serviços do reclamante conforme

demanda, para exercer tarefas de auxiliar de monitoramento.

Admitindo o reclamado a prestação de serviços, assinalando

natureza de trabalho diversa daquela delineada pelo art. 3º da CLT,

atraiu para si o ônus de comprovar suas alegações, relativo ao fato

impeditivo do direito da parte autora, na forma dos artigos 818 da

CLT e 373, II, do NCPC.

O art. 3º da CLT dispõe que empregado é a pessoa física que

presta serviço de natureza não eventual a empregador, sob a

dependência deste e mediante salário. Nesse sentido, extrai-se que

a relação de emprego é configurada pela presença da

pessoalidade, onerosidade, habitualidade e subordinação.
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Em nenhum momento se evidenciou nos autos quea prestação de

serviços do autor se constituiu de natureza de trabalho diversa

daquela delineada pelo art. 3º da CLT.

O período do vínculo postulado na inicial restou confirmado em

contestação.

Outrossim, cumpre salientar que em nenhum momento comprovou

a parte reclamada o labor do reclamante como freelancer, nos

moldes aduzidos.

A figura do "freelancer" somente é admitida em casos restritos,

excepcionais, para evento certo, não para trabalho inerente à

atividade ordinária da empresa, de forma contínua e subordinada,

durante longo período, como no caso dos autos.

No que concerne à modalidade de resolução do contrato de

emprego,nos termos daSúmula nº 212 do TST:“O ônus de

provar o término do contrato de trabalho, quando negados a

prestação de serviço e o despedimento, é do empregador, pois

o princípio da continuidade da relação de emprego constitui

presunção favorável ao empregado”.

Dessa forma, uma vez quea dispensa do trabalhador sem justa

causa é presumida em nosso ordenamento, pelo princípio da

continuidade da relação de emprego (Súmula 212, TST), o

reconhecimento da dispensa sem justa causa é medida que se

impõe.

Quanto à remuneração, a reclamadanão logrou desconstituir a

quantia informada na prefacial, salientando-se que os depósitos que

a reclamada afirmou ter feito em favor do reclamante ultrapassam o

valor inicial apontado, uma vez que inclui a prestação de serviços

noturna e diurna. Dessa forma, fixo o salário mensal do reclamante

no valor de R$ 1.800,00.

No que concerne à função, ressalta que aquela inerente à do

vigilante pressupõe o exercício de atividades destinadas a

resguardar a vida e o patrimônio das pessoas, podendo agir

diretamente para impedir ação criminosa contra o patrimônio

particular, devendo possuir porte de arma, e proceder os

treinamentos especializados e registrados na Polícia Federal, de

acordo com a Lei 7.102/83.

No caso em deslinde, não se demonstrou evidenciado o exercício

da função de vigilante pela parte autora. Também não se confirmou

preenchidos os requisitos da Lei 7.102/83. Dessa forma, reconheço

que o autor se ativou na função de auxiliar de monitoramento.

Assim,julgo procedenteo pedido do reclamante e declaro o

vínculo empregatício com a reclamada e, por consequência,

determino o registro na CTPS digital/física da parte autora para

constar adata de admissão em09/08/2022e a data de saída

em10/04/2023, na função deauxiliar de monitoramento, com a

seguinte remuneração: R$ 1.800,00 por mês.

Para tanto, deverá a partereclamante depositar a CTPS na

Secretariadesta Vara do Trabalho, sendo este o caso,no prazo de

48 horas após o trânsito em julgado desta reclamação trabalhista;

findo este, deverá a parte reclamada proceder às anotações em

cinco dias (contados da apresentação da CTPS física em

Secretaria, ou, da intimação para fazê-lo, na hipótese de CTPS

digital). Nainércia da parte reclamada, fica desde já autorizada a

SecretariadestaVara do Trabalho, na forma do art. 39, § 1º da

CLT,acautelando-se em não evidenciar que decorreu de

decisão da Justiça do Trabalho, devendo, também, fornecer ao

reclamantea devida certidão.

Ante a dispensa imotivada do autor, sem comprovação de

pagamento quanto às parcelas postuladas,julgo procedentea

pretensão e condeno apartereclamada a pagar à parte reclamante

as seguintes verbas, observando-se os limites da prefacial, as

seguintes verbassalariais erescisórias:aviso prévio indenizado e

considerando-se sua projeção para todos os fins; saldo de salário;

13º salário proporcional; férias proporcionais + 1/3; parcelas do

FGTS, observando o percentual de 8% e a multa rescisória de 40%,

calculada sobre os depósitos devidamente regularizados por todo o

contrato de trabalho, inclusive sobre as verbas deferidas na

presente reclamatória.

Deverá a reclamada recolher diretamente na Caixa Econômica

Federal os valores correspondentes aos depósitos do FGTS e multa

de 40%, nos termos do parágrafo único do artigo 69 do Decreto nº

99684/90, comprovando-os nos autos, em dez dias do trânsito em

julgado desta decisão. O recolhimento dos depósitos do FGTS é

obrigação de fazer que, se não cumprida no prazo estabelecido,

resolve-se em perdas e danos compagamento direto à parte

autora.

Comprovados os depósitos, a parte reclamada deverá entregar as

guias TRCT com código 01, para levantamento do FGTS

depositado, no prazo de 10 dias de a tanto ser instada, sob pena de

expedição de alvará judicial.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Tendo em vista o término docontrato dareclamante em10/04/2023,

sem, contudo, receber as verbas rescisórias no prazo legal, julgo

procedenteo pedido e condeno o reclamado a pagar a multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

NORMA COLETIVA APLICÁVEL.DIFERENÇA SALARIAL.

MULTA NORMATIVA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. VALE

ALIMENTAÇÃO

O enquadramento sindical se verifica pela categoria econômica,
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formada pela solidariedade de interesses econômicos dos que

empreendem atividades idênticas, similares ou conexas, e pela

categoria profissional, constituída pela similitude de condiçõesde

vida oriunda da profissão ou trabalho em comum, em situação de

emprego na mesma atividade econômica ou em atividades

econômicas similares ou conexas, conforme inteligência do art. 511,

§ 2º, da CLT.

Desse modo, a regra geral é que o enquadramento sindical é

determinado em razão da atividade econômica preponderantemente

exercida pelo empregador, nos termos do art. 511 da CLT, exceto

se tratar de categoria diferenciada, consoante dispõe o § 3º do

citado artigo.

Da análise dasnormascoletivasjuntadaspela reclamante, constato

quenão possuempertinência subjetiva quanto à categoria

profissional.

Consoante previamente analisado, o reclamante não se ativou na

função de vigilante, de modo que inaplicável a norma coletiva

coligida com a prefacial.

Por conseguinte, julgo improcedentes as pretensões

fundamentadas no instrumento normativo juntado pela parte autora,

sob id.304a55e, a saber: diferenças salariais e reflexos, inclusive

quanto à gratificação de 10% e adicional de periculosidade previstos

na CCT, vale alimentação, multa normativa por atraso salarial e

adicional de horas extras de 60%.

DURAÇÃO DO TRABALHO.HORAS EXTRAS.INTERVALO

INTERJORNADA. ADICIONAL NOTURNO. REFLEXOS

O reclamante postulou o pagamento de horas extraspela jornada

exercida, narrada na prefacial, com o pagamentoade adicional

noturno e de horas extras pela supressão do intervalo interjornada.

A reclamada aduziu em defesa queo reclamante não se ativou na

jornada aludida na prefacial, admitindo, contudo, que a noite o

reclamante passava pela reclamada para verificar se estava tudo

certo, inclusive nos finais de semana.

Como cediço, é ônus do empregador, que conta com mais de 10

empregados,até a vigência daLeinº 13.874, de 2019, e mais de 20

empregados após a vigência da referida lei,o registro da jornada de

trabalho, a teor do art. 74, §2º, da CLT.

Todavia, no presente caso, não houve a juntada dos controles de

jornada pela parte reclamada, a qual teria a obrigação de fazê-lo ou

de comprovar que não possuía mais de 10/20empregados e, que,

portanto, não era obrigatória a marcação do ponto, por se tratar de

fato impeditivo ao direito do obreiro, nos termos do art. 333, II, CPC,

art. 74, § 2º, CLT, e da súmula 338, I, TST.

Assim, a omissão dos registros gera uma presunção relativa de

veracidade acerca dos horários declinados pelo autor, conforme a

Súmula 338, I, do C. TST, a qual não foi elidida por qualquer modo

nos autos.

Por conseguinte, reconheço que o reclamante se ativou na seguinte

jornada, conforme narrativa prefacial:

- das18h:30 às 6h:30 do dia seguinte, em regime de escala 12x36,

e nos meses de outubro/2022, novembro/2022 e dezembro/2022,

além desta jornada, se ativou:de segunda-feira a domingo, das 8h

às 17h.

Portanto,julgo procedenteo pedido e condeno a reclamada a

pagar horas extras laboradas nos meses de outubro/2022,

novembro/2022 e dezembro/2022, observando-se os limites da

demanda, e abatendo-se a quantia reconhecida pelo autor como

adimplida.

Considerando-se a jornada fixada, julgo procedente o pleito e

condeno a reclamada a pagaro intervalo interjornada nos meses de

outubro/2022, novembro/2022 e dezembro/2022, devido em 15 dias

por mês.Registre-se queas horas decorrentes da supressão parcial

do intervalo interjornadapossuemnatureza indenizatória - aplicando

-se, por analogia, a nova redação do art. 71, § 4º, da CLT,conforme

Orientação Jurisprudencial n. 355 da SbDI-1 do TST, não ensejando

reflexos nas demais parcelas salariais.

Em virtude da jornada reconhecida,julgo procedenteo pleito de

adicional noturno, nos moldes postulados na inicial.

Para o cômputo das horas extras, inclusive as intervalares,e o

adicional noturno,deve-se observar: a jornada laboral ora

reconhecida; a globalidade remuneratória; o adicional legal de 50%

(cinquenta por cento) e de 100% para os domingos;calculado sobre

a hora já integrada do adicional noturno, no caso das horas

noturnas;o adicional noturno de 20%, se mais vantajoso, sobre as

horas trabalhadas das 22h às 05h (art. 73, § 5º, CLT e Súmula 60,

TST);os dias efetivamente trabalhados;desconsiderando-se os

dias não trabalhados, tais como períodos de licença, faltas

injustificadas, férias, suspensão e interrupção contratuais, e

quaisquer outros afastamentos legais;dedução dos valores já

pagos a idêntico título desde que já estejam comprovados nos autos

(OJ 415, SDI-1, TST – não limitada ao mês); divisor 220; a base de

cálculo na forma da Súmula 264 do C. TST.

Devidosos reflexos das horas extras e adicional noturno emRSR´s,

aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%, observando-

se os termos daOJ 394, da SDI-1, do TST.

DEDUÇÃO

Autorizo a dedução dos consectários comprovadamente pagos sob

os mesmos títulos que os ora deferidos, a fim de evitar o

enriquecimento ilícito da parte autora.
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JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS

Com fulcro no art. 790, § 3º da Consolidação das Leis do

Trabalho,defiroà parte reclamante os benefícios da Justiça

Gratuita, porquanto não existe nos autos qualquer indício de que a

parte autora perceba saláriosuperior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

SUCUMBÊNCIA PARCIAL

Ambos os litigantes são vencedores e vencidos, incidindo na

hipótese a sucumbência parcial.

Assim, condeno a reclamada a pagar honorários de sucumbência

ao patrono da parte autora, no montante de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença - art. 791-A da CLT.

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,rejeito as preliminares arguidaseJULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados porLUIZ

CARLOS COK JUNIOR em desfavor dePORTALMONI - BAURU -

CENTRAL DE MONITORAMENTO LTDA.,paracondenar a

reclamada a:

pagar à parte reclamante as seguintes verbas, observando-se os

l im i tes  da  pre fac ia l ,  as  segu in tes  verbassa la r ia is

erescisórias:aviso prévio indenizado e considerando-se sua

projeção para todos os fins; saldo de salário; 13º salário

proporcional; férias proporcionais + 1/3; parcelas do FGTS,

observando o percentual de 8% e a multa rescisória de 40%,

calculada sobre os depósitos devidamente regularizados por todo

o contrato de trabalho, inclusive sobre as verbas deferidas na

presente reclamatória.

1.

pagar horas extras laboradas nos meses de outubro/2022,

novembro/2022 e dezembro/2022, observando-se os limites da

demanda, e abatendo-se a quantia reconhecida pelo autor como

adimplida. Considerando-se a jornada fixada, condeno ainda a

reclamada a pagar o intervalo interjornada nos meses de

outubro/2022, novembro/2022 e dezembro/2022, devido em 15

dias por mês,sem reflexos nas demais parcelas salariais.

Deverá também pagar oadicional noturno, nos moldes

postulados na inicial. Para o cômputo das horas extras, inclusive

2.

as intervalares,e o adicional noturno,deve-se observar: a

jornada laboral ora reconhecida; a globalidade remuneratória; o

adicional legal de 50% (cinquenta por cento) e de 100% para os

domingos;calculado sobre a hora já integrada do adicional

noturno, no caso das horas noturnas;o adicional noturno de

20%, se mais vantajoso, sobre as horas trabalhadas das 22h às

05h (art. 73, § 5º, CLT e Súmula 60, TST);os dias efetivamente

trabalhados;desconsiderando-se os dias não trabalhados, tais

como períodos de licença, faltas injustificadas, férias, suspensão

e interrupção contratuais, e quaisquer outros afastamentos

legais;dedução dos valores já pagos a idêntico título desde que

já estejam comprovados nos autos (OJ 415, SDI-1, TST – não

limitada ao mês); divisor 220; a base de cálculo na forma da

Súmula 264 do C. TST. Devidosos reflexos das horas extras e

adicional noturno emRSR´s, aviso prévio, 13º salários, férias +

1/3 e FGTS + 40%, observando-se os termos da OJ 394, da SDI-

1, do TST.

pagar a multa do art. 477, § 8º, da CLT.3.

Deferidos ao reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Autorizo a dedução dos consectários comprovadamente pagos sob

os mesmos títulos que os ora deferidos, a fim de evitar o

enriquecimento ilícito da parte autora.

Declaroo vínculo empregatício com a reclamada e, por

consequência, determino o registro na CTPS digital/física da parte

autora para constar adata de admissão em09/08/2022e a data

de saída em10/04/2023, na função deauxiliar de

monitoramento, com a seguinte remuneração: R$ 1.800,00 por

mês.

Para tanto, deverá a partereclamante depositar a CTPS na

Secretariadesta Vara do Trabalho, sendo este o caso,no prazo de

48 horas após o trânsito em julgado desta reclamação trabalhista;

findo este, deverá a parte reclamada proceder às anotações em

cinco dias (contados da apresentação da CTPS física em

Secretaria, ou, da intimação para fazê-lo, na hipótese de CTPS

digital). Nainércia da parte reclamada, fica desde já autorizada a

SecretariadestaVara do Trabalho, na forma do art. 39, § 1º da

CLT,acautelando-se em não evidenciar que decorreu de

decisão da Justiça do Trabalho, devendo, também, fornecer ao

reclamantea devida certidão.

Deverá a reclamada recolher diretamente na Caixa Econômica

Federal os valores correspondentes aos depósitos do FGTS e multa

de 40%, nos termos do parágrafo único do artigo 69 do Decreto nº

99684/90, comprovando-os nos autos, em dez dias do trânsito em

julgado desta decisão. O recolhimento dos depósitos do FGTS é
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obrigação de fazer que, se não cumprida no prazo estabelecido,

resolve-se em perdas e danos compagamento direto à parte

autora. Comprovados os depósitos, a parte reclamada deverá

entregar as guias TRCT com código 01, para levantamento do

FGTS depositado, no prazo de 10 dias de a tanto ser instada, sob

pena de expedição de alvará judicial.

O crédito da parte autora será apurado em regular liquidação,

aplicando-seadecisão proferida pelo Plenário do C. STF, com

efeito erga omnes, no julgamento conjunto das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, incidindo-se o IPCA-E

apenas na fasepré-judiciale, a partirdo ajuizamento da ação,

incidindo-se a taxa Selic. O E. SupremoTribunal Federal, no

julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, fixou o termo inicial de

incidência dos juros de mora, a partirdo ajuizamento dação, sendo

os juros remunerados de forma concomitante à correção monetária

pela taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia do

Banco Central do Brasil), estando, ambos os acréscimos legais,

juros e correção monetária, contemplados pela taxa SELIC (Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia do Banco Central do Brasil),

cuja incidência se dá apenas a partir do ajuizamento da ação(art.

406 do Código Civil).

Para fins do artigo 832, § 3º, da CLT, integram o salário de

contribuição apenas as parcelas constantes do art. 28 da Lei

8.212/91, com exceção das parcelas previstas do §9º do mesmo

artigo, as quais possuem natureza indenizatória.

O recolhimento previdenciário é de responsabilidade da reclamada,

nos termos da Súmula nº 368, II, do TST, facultada a retenção da

cota-parte da reclamante.A ausência de comprovação acarretará a

execução de ofício.

A competência da Justiça do Trabalho está adstrita à execução das

contribuições previdenciárias relativas ao objeto da condenação em

pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado,

que integrem o salário de contribuição. Não alcança, portanto, a

execução de contribuições previdenciárias relativas ao vínculo de

trabalho reconhecido na decisão, que não implique condenação ou

acordo quanto ao pagamento de verbas salariais que lhe possam

servir como base de cálculo, a teor da Súmula n. 368, I, do C. TST,

e Súmula Vinculante nº 53.

Descontos fiscais nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713/88, com

redação dada pela Lei n. 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e

alterada pela Leinº 13.149, de 2015,regulamentado pelaInstrução

Normativa RFB nº 1.500/2014, cujos recolhimentos deverão ser

tempestivamente comprovados nos autos. Deverá ser observado,

ainda, o disposto na OJ nº 400 da SDI-I do TST. Na inércia, oficie-

se à Receita Federal.

Condeno a parte reclamada a pagar honorários de sucumbência ao

patrono da parte autora, no montante de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença - art. 791-A da CLT.

Custas pela reclamada no importe de R$ 500,00, na forma do art.

789, inciso I, da CLT, considerando o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 25.000,00.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados

para manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a

imposição de multa por litigância de má-fé de até 10% do valor

da causa, nos termos dos artigos 793-B, VII e 793-C da CLT, e a

imposição de indenização da parte contrária pelos prejuízos

que esta sofreu, além da obrigatoriedade de arcar com os

honorários advocatícios e com todas as despesas que a parte

prejudicada efetuou. Cumpre registrar, ainda, que não há se

falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição, já

que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Publique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, cumpra-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011033-97.2022.5.15.0090
AUTOR CAROLINI APARECIDA FERREIRA

MORAIS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO LUCAS CAFFEU
MAZZUCCATO(OAB: 414199/SP)
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ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

PERITO PAULO ROGERIO PICHELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS
PADRONIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce0e12c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

LEI Nº 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL

Cumpre registrar que as normas de direito material inseridas e

modificadas pela Lei13.467, de 13 de julho de 2017,incidem sobre

a parte do contrato que tenha permanecido em curso na vigência da

referida lei, a partir de 11/11/2017, e sobre aquele que perdurou

integralmente após à vigência da Lei nº 13.467/17.

Por seu turno, nos termos do art. 14 do NCPC, aplicável ao

processo do trabalho por força do art. 769 da CLT c/c art. 15 do

NCPC. “anorma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.”.

Entendo que a lei processual tem aplicação imediata aos atos

pendentes, consoante art. 6º do DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1942 (LINDB), art. 1.046 do CPC e a teoria do

isolamento dos atos (art. 14 do NCPC).

CONVENÇÃO COLETIVA. INVALIDADE

O reclamante formulouem réplica pedido de reconhecimento da

nulidade da convenção coletiva coligido com a defesa, o que não se

admite porquantojá formada a “litiscontestatio”,exsurgindoa

alegação,formuladaapós a contestação apresentada

pelademandada,como verdadeira inovação processual, descabida

nos presentes autos em face do princípio do

contraditório,preconizadono art. 5º, XXXVI, da CF/88.

Outrossim, não há como um dissídio individual retirar do mundo

jurídico uma autocomposição, cujo objeto tem repercussão coletiva

(em sentido estrito).

Rejeito.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REFLEXOS

O laudo pericial elaborado pelo “expert”, conforme id.f518b60,

concluiu:

“NÃO CARACTERIZA-SE INSALUBRIDADE, nas atividades

executadas pela Reclamante, no período de trabalho, de acordo

com os itens Álcalis Cáusticos – Operações Diversas, do Anexo Nº

13, bem como, o item Lixo Urbano, do Anexo Nº 14, da NR-15, da

Portaria 3.214/78 do MTE.”.

Entendo que o laudo pericial foi bem fundamentado, não existindo

nos autos elemento capaz de macular a conclusão nele

apresentada.

Portanto,julgo improcedenteo pedido de adicional de

insalubridade, e reflexos.

Os honorários periciais são de responsabilidade da

partereclamante, parte sucumbente do objeto daperícia, do que

fica dispensada, porquanto beneficiáriada Justiça gratuita.Destarte,

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art.790-B, caput, e seu § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT).Deverá a Secretaria da Vara do Trabalho expedir a

requisição de pagamento de honorários,observado o limite de

ressarcimento estipulado pelo E.TRT da 15ª Região.

DURAÇÃO DO TRABALHO. HORAS EXTRAS. INTRAJORNADA.

INTERVALO INTERJORNADA. DOMINGOS E FERIADOS.

ADICIONAL NOTURNO. REFLEXOS

A reclamante postulou horas extras, suscitando a jornada em turno

ininterrupto de revezamento, além do labor sem registro.
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Postula ainda intervalo intrajornada, interjornada, domingos e

feriados e adicional noturno.

A reclamada refuta o pleito, sustentando que a jornada em que se

ativou a autora foi devidamente registrada nos controles de jornada

e que as horas extras eventualmente prestadas foramremuneradas

com o respectivo adicional normativo, ou compensadas.

No que concerne ao turno ininterrupto de revezamento, conforme

leciona Maurício Godinho Delgado: “enquadra-se no tipo legal em

exame o sistema de trabalho que coloque o empregado,

alternativamente,em cada semana,quinzena ou mês, em contato

com as diversas fases do dia e da noite, cobrindo as 24 horas

integrantes da composição dia/noite. Daí a ideia de falta de

interrupção no sistema de trabalho – sob a ótica do trabalhador

(turnos ininterruptos)”.

Instaconsignar que, quanto ao labor diário exercido na modalidade

de turno ininterrupto de revezamento, o artigo 7º, XIV, da

Constituição Federal garante aos empregados submetidos a este

regime a jornada de 6 (seis) horas, salvo negociação coletiva.

No caso dos autos, no contrato de trabalhoimprescrito, analisando-

se os controles de jornada, é possível depreender que oautornão

se ativou emturno ininterrupto de revezamento.

Dessa forma, julgo improcedenteo pleito de horas excedentes a

6ª diária e36ª semanal, e reflexos, bem como a utilização do divisor

180 para o cálculo das horas extras.

Saliente-se que a comprovação de realização de jornada

extraordinária é fato constitutivo de direito, pertencendo tal ônus à

parte autora (arts. 818, CLT, e 373, I, CPC/15).

No caso em deslinde, uma vez que os controles de jornada

acostados pela reclamada apresentam horários variáveis, manteve-

se com a parte autora o ônus de proceder com a prova de que tais

cartões não refletiam a veracidade da jornada realizada, dele não se

desincumbindo a contento, de forma que prevalecerão os horários

de entrada e saída neles consignados.

Acerca da compensação de jornada, é aceito o ajuste individual,

nos moldes da Súmula nº 85, I e II, do C. TST. Nesse sentido é o

teor do inciso II da referida Súmula“O acordo individual

paracompensaçãode horas é válido, salvo se houver norma

coletiva em sentido contrário”.

Registre-se que a partir de 11/11/2017, a CLT é expressa, em seu

Art. 59-B, parágrafo único, que: “A prestação de horas extras

habituais não descaracteriza o acordo de compensação de

jornada e o banco de horas.”.

Apresentados os controles de ponto, e contracheques, à reclamante

incumbia indicar diferenças em seu favor,ônus do qual não se

desvencilhou a contento, ainda que dispusesse de todos os meios

para fazê-lo.

Com efeito, a parte autora não logrou demonstrar a existência de

horas extraordinárias, devidase não pagas.Destarte,o

apontamento apresentado em réplica não considerou o regime de

compensação, os termos da Súmula 366 do C. TSTeart. 58, § 1º

da CLT,bem comoo fato de que as horas extrassão asexcedente

da7:20h/8:48he 44ª semanal de forma não cumulativa.

Outrossim, a jornada de trabalho registrada em controle de ponto

não ocorreu em período noturno, a ensejar pagamento de adicional

noturno. Julgo improcedente o pleito de adicional noturno,

integração do adicional noturno pago/devido nas demais parcelas

da remuneração, e reflexos.

Lado outro, não comprovou a reclamante a existência de supressão

do intervalo interjornada. Também não logrou comprovar o labor

sem registro, a ensejar o pagamento de minutos/horas extras

residuais em seu favor. Improcede o pleito também neste aspecto, e

respectivos reflexos.

Acerca dos domingos e feriados laborados, dispõe a OJ 410 da SDI

-I do C. TST:

“REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS O

SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. ART. 7º, XV, DA

CF. VIOLAÇÃO.(DEJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010)

Viola o art. 7º, XV, da CF a concessão de repouso semanal

remunerado após o sétimo dia consecutivo de trabalho,

importando no seupagamento em dobro”.

Comocediço, os domingose feriadossó ensejam o pagamento

emdobrose não concedida folga compensatória ou se concedida a

folga compensatória após o sétimodia consecutivo de trabalho (OJ

410 da SDI-I do C. TST, Súmula 146 do C. TST c/c art. 9º da Lei

605/49), o que não é o caso dos autos, uma vez queo

reclamantese ativouno regime de escala de5dias de trabalho

por2diasde descanso, ou 6 dias de trabalho por 1 dia de

descanso.Julgo improcedente o pleito, no particular, e respectivos

reflexos.

Por fim, quanto ao intervalo intrajornada, tendo em vista que apré-

assinalação dos intervalos é admitida pelo ordenamento jurídico

(art. 74, § 2º da CLT), a prova constitui presunção favorável ao

empregador, e no caso concreto, aprova documental não foi

invalidada por qualquer modo nos autos.

Julgo improcedenteo pleito de intervalo intrajornada e reflexos.

RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS

Pleiteiaa reclamante a restituição de descontos efetuados sob a

rubrica “contribuição confederativa”, “mensalidade sindical” e

“contribuição associativa”.

Quanto aos descontos a título de “mensalidade
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sindical”,“contribuição assistencial” e “contribuição confederativa”,

conforme consagrado pela doutrina e jurisprudência, a

obrigatoriedade no pagamento das contribuições assistenciais se

limita aos empregados filiados ao sindicato profissional, sob pena

de violação ao disposto nos artigos 5º, inciso XX e 8º, inciso V,

ambos da Constituição Federal vigente.

Sobre o assunto já se manifestou o C.TST ao editar o Precedente

Normativo nº119 que veda tal sistemática ao prever que:

Fere o direito à plena liberdade de associação e de

sindicalização cláusula constante de acordo, convenção

coletiva ou sentença normativa fixando contribuição a ser

descontada dos salários dos trabalhadores não

filiadosasindicato profissional, sob a denominação de taxa

assistencial ou para custeio do sistema confederativo.

No mesmo sentido, a súmula nº 666 do Supremo Tribunal

Federal,inverbis:

Contribuição Confederativa - Exigibilidade - Filiação a Sindicato

Respectivo

A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da

Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo.

Contudo, como se observa do documento colacionado pela

reclamada, sob o id.f4de4d1, a parte autora autorizou

expressamente o desconto das parcelas de contribuições devidas

em favor do sindicato, não havendo indícios, nos autos, dequalquer

vício que possa macular a manifestação de vontade da reclamante.

Assim,julgo improcedenteo pedido.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

Postulaareclamante o pagamento de diferenças de PLR.

Todavia,a reclamada demonstrou o pagamento da referida parcela,

emconsonância com os parâmetros e requisitos da convenção

coletiva da categoria.

Evidenciada a quitação da parcela, sem a demonstração de

diferenças remanescentes em favor da reclamante, julgo

improcedenteo pleito.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. CESTA BÁSICA. TÍQUETE REFEIÇÃO

No que concerneao auxílio alimentação/refeição,aparte autora não

a comprovou por qualquer mododescumprimento normativo

quantoà referida parcela.

Outrossim, a provadocumental demonstrou quea reclamante

percebeu vale refeição/alimentação, sem qualquer apontamento,

sequer por amostragem,dequantia que entende fazer jus sob tal

rubrica.

Saliente-se que o dever de fornecer cestas básicas ou tíquete

refeição é alternativo, não havendo falar em obrigação da ré quanto

ao pagamento dos dois benefícios, de forma cumulativa.

Julgo improcedenteo pleito, no particular.

DIFERENÇA SALARIAL. BASE DE CÁLCULO. DIFERENÇAS DE

VERBAS RESCISÓRIAS

Quanto às diferenças de verbas rescisórias, no caso dos

autos,juntadospela reclamadaos comprovantesdospagamentos

realizados ao obreiro nos últimos 12 meses, bem como o TRCT, à

parte autoraincumbiaapontar diferenças decorrentes de aplicação

equivocada da médiaduodecimal dos valores rescisórios, encargo

processual do qual não sedesincumbiu, não obstante dispusesse

dos meios para tanto.

Outrossim, a reclamante é sucumbente quanto à integralidade dos

pedidos, não havendo falar em composição das parcelas deferidas

em base de cálculo da remuneração, tampouco em repercussões.

Ademais, não restou reconhecido o divisor 180, improcedendo de

igual modo o recálculo das verbas salariais apuradas com base no

divisor 220.

Por fim, nenhuma diferença salarial ou rescisória se demonstrou

devida em favor da reclamante.

Julgoimprocedentea pretensão.

JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS

Com fulcro no art. 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita,

porquanto não existe nos autos qualquer comprovação de que a

parte autora perceba saláriosuperior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

SUCUMBÊNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,JULGO IMPROCEDENTESos pedidos formulados

porCAROLINI APARECIDA FERREIRA MORAIS em

desfavordeSPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS

PADRONIZADOS LTDA, nos termos da fundamentação.

Defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar
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honorários de sucumbência.

Os honorários periciais são de responsabilidade da

partereclamante, parte sucumbente do objeto daperícia, do que

fica dispensada, porquanto beneficiáriada Justiça gratuita.Destarte,

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art.790-B, caput, e seu § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT).Deverá a Secretaria da Vara do Trabalho expedir a

requisição de pagamento de honorários,observado o limite de

ressarcimento estipulado pelo E.TRT da 15ª Região.

Custas pela reclamante no importe de R$ 800,00, na forma do art.

789, inciso II, da CLT, considerando o valor da causa em

R$40.000,00, isenta, na forma da lei.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados

para manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a

imposição de multa por litigância de má-fé de até 10% do valor

da causa, nos termos dos artigos 793-B, VII e 793-C da CLT, e a

imposição de indenização da parte contrária pelos prejuízos

que esta sofreu, além da obrigatoriedade de arcar com os

honorários advocatícios e com todas as despesas que a parte

prejudicada efetuou. Cumpre registrar, ainda, que não há se

falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição, já

que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Publique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, cumpra-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011033-97.2022.5.15.0090
AUTOR CAROLINI APARECIDA FERREIRA

MORAIS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)
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ADVOGADO LUCAS CAFFEU
MAZZUCCATO(OAB: 414199/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)
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PERITO PAULO ROGERIO PICHELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINI APARECIDA FERREIRA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce0e12c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

LEI Nº 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL

Cumpre registrar que as normas de direito material inseridas e

modificadas pela Lei13.467, de 13 de julho de 2017,incidem sobre

a parte do contrato que tenha permanecido em curso na vigência da

referida lei, a partir de 11/11/2017, e sobre aquele que perdurou

integralmente após à vigência da Lei nº 13.467/17.

Por seu turno, nos termos do art. 14 do NCPC, aplicável ao

processo do trabalho por força do art. 769 da CLT c/c art. 15 do

NCPC. “anorma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a
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vigência da norma revogada.”.

Entendo que a lei processual tem aplicação imediata aos atos

pendentes, consoante art. 6º do DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1942 (LINDB), art. 1.046 do CPC e a teoria do

isolamento dos atos (art. 14 do NCPC).

CONVENÇÃO COLETIVA. INVALIDADE

O reclamante formulouem réplica pedido de reconhecimento da

nulidade da convenção coletiva coligido com a defesa, o que não se

admite porquantojá formada a “litiscontestatio”,exsurgindoa

alegação,formuladaapós a contestação apresentada

pelademandada,como verdadeira inovação processual, descabida

nos presentes autos em face do princípio do

contraditório,preconizadono art. 5º, XXXVI, da CF/88.

Outrossim, não há como um dissídio individual retirar do mundo

jurídico uma autocomposição, cujo objeto tem repercussão coletiva

(em sentido estrito).

Rejeito.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REFLEXOS

O laudo pericial elaborado pelo “expert”, conforme id.f518b60,

concluiu:

“NÃO CARACTERIZA-SE INSALUBRIDADE, nas atividades

executadas pela Reclamante, no período de trabalho, de acordo

com os itens Álcalis Cáusticos – Operações Diversas, do Anexo Nº

13, bem como, o item Lixo Urbano, do Anexo Nº 14, da NR-15, da

Portaria 3.214/78 do MTE.”.

Entendo que o laudo pericial foi bem fundamentado, não existindo

nos autos elemento capaz de macular a conclusão nele

apresentada.

Portanto,julgo improcedenteo pedido de adicional de

insalubridade, e reflexos.

Os honorários periciais são de responsabilidade da

partereclamante, parte sucumbente do objeto daperícia, do que

fica dispensada, porquanto beneficiáriada Justiça gratuita.Destarte,

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art.790-B, caput, e seu § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT).Deverá a Secretaria da Vara do Trabalho expedir a

requisição de pagamento de honorários,observado o limite de

ressarcimento estipulado pelo E.TRT da 15ª Região.

DURAÇÃO DO TRABALHO. HORAS EXTRAS. INTRAJORNADA.

INTERVALO INTERJORNADA. DOMINGOS E FERIADOS.

ADICIONAL NOTURNO. REFLEXOS

A reclamante postulou horas extras, suscitando a jornada em turno

ininterrupto de revezamento, além do labor sem registro.

Postula ainda intervalo intrajornada, interjornada, domingos e

feriados e adicional noturno.

A reclamada refuta o pleito, sustentando que a jornada em que se

ativou a autora foi devidamente registrada nos controles de jornada

e que as horas extras eventualmente prestadas foramremuneradas

com o respectivo adicional normativo, ou compensadas.

No que concerne ao turno ininterrupto de revezamento, conforme

leciona Maurício Godinho Delgado: “enquadra-se no tipo legal em

exame o sistema de trabalho que coloque o empregado,

alternativamente,em cada semana,quinzena ou mês, em contato

com as diversas fases do dia e da noite, cobrindo as 24 horas

integrantes da composição dia/noite. Daí a ideia de falta de

interrupção no sistema de trabalho – sob a ótica do trabalhador

(turnos ininterruptos)”.

Instaconsignar que, quanto ao labor diário exercido na modalidade

de turno ininterrupto de revezamento, o artigo 7º, XIV, da

Constituição Federal garante aos empregados submetidos a este

regime a jornada de 6 (seis) horas, salvo negociação coletiva.

No caso dos autos, no contrato de trabalhoimprescrito, analisando-

se os controles de jornada, é possível depreender que oautornão

se ativou emturno ininterrupto de revezamento.

Dessa forma, julgo improcedenteo pleito de horas excedentes a

6ª diária e36ª semanal, e reflexos, bem como a utilização do divisor

180 para o cálculo das horas extras.

Saliente-se que a comprovação de realização de jornada

extraordinária é fato constitutivo de direito, pertencendo tal ônus à

parte autora (arts. 818, CLT, e 373, I, CPC/15).

No caso em deslinde, uma vez que os controles de jornada

acostados pela reclamada apresentam horários variáveis, manteve-

se com a parte autora o ônus de proceder com a prova de que tais

cartões não refletiam a veracidade da jornada realizada, dele não se

desincumbindo a contento, de forma que prevalecerão os horários

de entrada e saída neles consignados.

Acerca da compensação de jornada, é aceito o ajuste individual,

nos moldes da Súmula nº 85, I e II, do C. TST. Nesse sentido é o

teor do inciso II da referida Súmula“O acordo individual

paracompensaçãode horas é válido, salvo se houver norma

coletiva em sentido contrário”.

Registre-se que a partir de 11/11/2017, a CLT é expressa, em seu

Art. 59-B, parágrafo único, que: “A prestação de horas extras

habituais não descaracteriza o acordo de compensação de

jornada e o banco de horas.”.

Apresentados os controles de ponto, e contracheques, à reclamante

incumbia indicar diferenças em seu favor,ônus do qual não se
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desvencilhou a contento, ainda que dispusesse de todos os meios

para fazê-lo.

Com efeito, a parte autora não logrou demonstrar a existência de

horas extraordinárias, devidase não pagas.Destarte,o

apontamento apresentado em réplica não considerou o regime de

compensação, os termos da Súmula 366 do C. TSTeart. 58, § 1º

da CLT,bem comoo fato de que as horas extrassão asexcedente

da7:20h/8:48he 44ª semanal de forma não cumulativa.

Outrossim, a jornada de trabalho registrada em controle de ponto

não ocorreu em período noturno, a ensejar pagamento de adicional

noturno. Julgo improcedente o pleito de adicional noturno,

integração do adicional noturno pago/devido nas demais parcelas

da remuneração, e reflexos.

Lado outro, não comprovou a reclamante a existência de supressão

do intervalo interjornada. Também não logrou comprovar o labor

sem registro, a ensejar o pagamento de minutos/horas extras

residuais em seu favor. Improcede o pleito também neste aspecto, e

respectivos reflexos.

Acerca dos domingos e feriados laborados, dispõe a OJ 410 da SDI

-I do C. TST:

“REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS O

SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. ART. 7º, XV, DA

CF. VIOLAÇÃO.(DEJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010)

Viola o art. 7º, XV, da CF a concessão de repouso semanal

remunerado após o sétimo dia consecutivo de trabalho,

importando no seupagamento em dobro”.

Comocediço, os domingose feriadossó ensejam o pagamento

emdobrose não concedida folga compensatória ou se concedida a

folga compensatória após o sétimodia consecutivo de trabalho (OJ

410 da SDI-I do C. TST, Súmula 146 do C. TST c/c art. 9º da Lei

605/49), o que não é o caso dos autos, uma vez queo

reclamantese ativouno regime de escala de5dias de trabalho

por2diasde descanso, ou 6 dias de trabalho por 1 dia de

descanso.Julgo improcedente o pleito, no particular, e respectivos

reflexos.

Por fim, quanto ao intervalo intrajornada, tendo em vista que apré-

assinalação dos intervalos é admitida pelo ordenamento jurídico

(art. 74, § 2º da CLT), a prova constitui presunção favorável ao

empregador, e no caso concreto, aprova documental não foi

invalidada por qualquer modo nos autos.

Julgo improcedenteo pleito de intervalo intrajornada e reflexos.

RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS

Pleiteiaa reclamante a restituição de descontos efetuados sob a

rubrica “contribuição confederativa”, “mensalidade sindical” e

“contribuição associativa”.

Quanto aos descontos a título de “mensalidade

sindical”,“contribuição assistencial” e “contribuição confederativa”,

conforme consagrado pela doutrina e jurisprudência, a

obrigatoriedade no pagamento das contribuições assistenciais se

limita aos empregados filiados ao sindicato profissional, sob pena

de violação ao disposto nos artigos 5º, inciso XX e 8º, inciso V,

ambos da Constituição Federal vigente.

Sobre o assunto já se manifestou o C.TST ao editar o Precedente

Normativo nº119 que veda tal sistemática ao prever que:

Fere o direito à plena liberdade de associação e de

sindicalização cláusula constante de acordo, convenção

coletiva ou sentença normativa fixando contribuição a ser

descontada dos salários dos trabalhadores não

filiadosasindicato profissional, sob a denominação de taxa

assistencial ou para custeio do sistema confederativo.

No mesmo sentido, a súmula nº 666 do Supremo Tribunal

Federal,inverbis:

Contribuição Confederativa - Exigibilidade - Filiação a Sindicato

Respectivo

A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da

Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo.

Contudo, como se observa do documento colacionado pela

reclamada, sob o id.f4de4d1, a parte autora autorizou

expressamente o desconto das parcelas de contribuições devidas

em favor do sindicato, não havendo indícios, nos autos, dequalquer

vício que possa macular a manifestação de vontade da reclamante.

Assim,julgo improcedenteo pedido.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

Postulaareclamante o pagamento de diferenças de PLR.

Todavia,a reclamada demonstrou o pagamento da referida parcela,

emconsonância com os parâmetros e requisitos da convenção

coletiva da categoria.

Evidenciada a quitação da parcela, sem a demonstração de

diferenças remanescentes em favor da reclamante, julgo

improcedenteo pleito.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. CESTA BÁSICA. TÍQUETE REFEIÇÃO

No que concerneao auxílio alimentação/refeição,aparte autora não

a comprovou por qualquer mododescumprimento normativo

quantoà referida parcela.

Outrossim, a provadocumental demonstrou quea reclamante

percebeu vale refeição/alimentação, sem qualquer apontamento,

sequer por amostragem,dequantia que entende fazer jus sob tal
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rubrica.

Saliente-se que o dever de fornecer cestas básicas ou tíquete

refeição é alternativo, não havendo falar em obrigação da ré quanto

ao pagamento dos dois benefícios, de forma cumulativa.

Julgo improcedenteo pleito, no particular.

DIFERENÇA SALARIAL. BASE DE CÁLCULO. DIFERENÇAS DE

VERBAS RESCISÓRIAS

Quanto às diferenças de verbas rescisórias, no caso dos

autos,juntadospela reclamadaos comprovantesdospagamentos

realizados ao obreiro nos últimos 12 meses, bem como o TRCT, à

parte autoraincumbiaapontar diferenças decorrentes de aplicação

equivocada da médiaduodecimal dos valores rescisórios, encargo

processual do qual não sedesincumbiu, não obstante dispusesse

dos meios para tanto.

Outrossim, a reclamante é sucumbente quanto à integralidade dos

pedidos, não havendo falar em composição das parcelas deferidas

em base de cálculo da remuneração, tampouco em repercussões.

Ademais, não restou reconhecido o divisor 180, improcedendo de

igual modo o recálculo das verbas salariais apuradas com base no

divisor 220.

Por fim, nenhuma diferença salarial ou rescisória se demonstrou

devida em favor da reclamante.

Julgoimprocedentea pretensão.

JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS

Com fulcro no art. 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita,

porquanto não existe nos autos qualquer comprovação de que a

parte autora perceba saláriosuperior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

SUCUMBÊNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,JULGO IMPROCEDENTESos pedidos formulados

porCAROLINI APARECIDA FERREIRA MORAIS em

desfavordeSPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS

PADRONIZADOS LTDA, nos termos da fundamentação.

Defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

Os honorários periciais são de responsabilidade da

partereclamante, parte sucumbente do objeto daperícia, do que

fica dispensada, porquanto beneficiáriada Justiça gratuita.Destarte,

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art.790-B, caput, e seu § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT).Deverá a Secretaria da Vara do Trabalho expedir a

requisição de pagamento de honorários,observado o limite de

ressarcimento estipulado pelo E.TRT da 15ª Região.

Custas pela reclamante no importe de R$ 800,00, na forma do art.

789, inciso II, da CLT, considerando o valor da causa em

R$40.000,00, isenta, na forma da lei.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados

para manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a

imposição de multa por litigância de má-fé de até 10% do valor

da causa, nos termos dos artigos 793-B, VII e 793-C da CLT, e a

imposição de indenização da parte contrária pelos prejuízos

que esta sofreu, além da obrigatoriedade de arcar com os

honorários advocatícios e com todas as despesas que a parte

prejudicada efetuou. Cumpre registrar, ainda, que não há se

falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição, já

que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Publique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, cumpra-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

4ª VARA DO TRABALHO DE BAURU

Notificação
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Processo Nº ATSum-0010814-47.2023.5.15.0091
AUTOR LORENA HEIDRICH LIMA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

RÉU BAZAR A BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA HERRERO
GAGLIARDI(OAB: 79079/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA HEIDRICH LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ecb1fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 05/03/2025, às 14:30,

por videoconferência e com depoimentos compulsórios das partes,

sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

A audiência será realizada pela plataforma zoom, com link de

acesso certificado nos autos até 48 horas antes da abertura da

sessão e que deverá ser informado às partes e testemunhas por

seus advogados.

Intimem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010814-47.2023.5.15.0091
AUTOR LORENA HEIDRICH LIMA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

RÉU BAZAR A BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA HERRERO
GAGLIARDI(OAB: 79079/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAZAR A BRASILEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ecb1fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de instrução para o dia 05/03/2025, às 14:30,

por videoconferência e com depoimentos compulsórios das partes,

sob pena de confissão.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

A audiência será realizada pela plataforma zoom, com link de

acesso certificado nos autos até 48 horas antes da abertura da

sessão e que deverá ser informado às partes e testemunhas por

seus advogados.

Intimem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010336-05.2024.5.15.0091
AUTOR DAVI GOMES DE MELO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI GOMES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 15/08/2024 15:25

3- Link da audiência: O link da audiência será certificado nos autos

em até 48 horas antes da sessão virtual da 4ª Vara do Trabalho de

Bauru, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o

uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O não comparecimento do(a) AUTOR(A) à referida audiência

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação à parte deve ser feita por seu

patrono. Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL,

desnecessário portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATOrd-0010340-42.2024.5.15.0091
AUTOR JEAN CARLO RADIGHIERI

ADVOGADO DIEGO DORETTO(OAB: 317776/SP)
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RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RÉU ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLO RADIGHIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 15/08/2024 15:35

3- Link da audiência: O link da audiência será certificado nos autos

em até 48 horas antes da sessão virtual da 4ª Vara do Trabalho de

Bauru, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o

uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O não comparecimento do(a) AUTOR(A) à referida audiência

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação à parte deve ser feita por seu

patrono. Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL,

desnecessário portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATOrd-0010334-35.2024.5.15.0091
AUTOR LUCIANO LOPES DA COSTA

ADVOGADO CAIO CESAR DE OLIVEIRA
VENTURA(OAB: 477897/SP)

RÉU A.P.B. COMERCIO E
TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO LOPES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eecbf84

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Há divergência no polo passivo entre os nomes das reclamadas

informados na petição inicial ( VIGGO NEGÓCIOS LTDA e

TELEFONICA BRASIL S.A.) e o cadastrado no PJe (A.P.B.

COMERCIO E TELECOMUNICACOES LTDA).

Justifique o reclamante e, se for o caso, emende sua inicial no prazo

de 15 dias, identificando corretamente o reclamado, sob pena de

extinção do processo sem resolução de mérito, com fundamento no

artigo 485, IV, do CPC.

Após a justificativa, e sendo o caso, notifiquem-se as partes da

audiência já designada.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010346-49.2024.5.15.0091
AUTOR MARIO AUGUSTO MALDONADO

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DA
ROCHA(OAB: 363900/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA JULIO DE MESQUITA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO AUGUSTO MALDONADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf6d951

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de ação proposta contra UNIVERSIDADE ESTADUAL

PAULISTA JULIO DE MESQUITA FILHO, ente público elencado na

Recomendação n.º 5/2019 ( OU pessoa jurídica equiparada aos

entes públicos elencados na Recomendação n.º 5/2019), da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e na Recomendação

GP-CR n.º 01/2014 do TRT da 15ª Região.

Considerando que, conforme justificam as normas citadas, trata-se

de processo com remota possibilidade de conciliação, à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público; que

cabe ao Juízo zelar pela razoável duração do processo; e ainda

que, a requerimento das partes, poderá ser designada audiência

posteriormente,

DECIDO:

Cancele-se a audiência designada.

Cite-se a reclamada para, no prazo de 20 dias, apresentar defesa

escrita mediante inserção no Processo Judicial Eletrônico (PJe-JT),

acompanhada dos documentos que a instruem.
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Concedo à parte autora prazo sucessivo de 10 dias para réplica,

independentemente de nova intimação.

Fica ressalvada a possibilidade de realização de audiência de

conciliação, assim como para a produção de provas, devidamente

especificadas e justificadas, desde que requerida por quaisquer das

partes (sendo a reclamada em defesa e o reclamante em réplica).

Caso a reclamada pretenda a concessão de prazo para

apresentação de alegações finais, deverá indicar expressamente

em defesa, presumindo-se, no silêncio, que serão remissivas.

Após o decurso dos prazos das partes, sem outras provas

explicitadas, será encerrada a instrução processual, fazendo-se os

autos conclusos, a seguir, para julgamento.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010330-95.2024.5.15.0091
AUTOR IVAN FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO JOSE ALDERLANDYO GOMES DA
SILVA(OAB: 30348/PE)

RÉU JAIR UTUARI DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO LUCIO VARAVALLO(OAB:
155758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR UTUARI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c5da1

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, intime-se o autor para que regularize a petição

inicial, uma vez que esta não se apresenta no pje de forma

continuada, no prazo de 15 dias.

Fica mantida a audiência designada. Notifiquem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010330-95.2024.5.15.0091
AUTOR IVAN FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO JOSE ALDERLANDYO GOMES DA
SILVA(OAB: 30348/PE)

RÉU JAIR UTUARI DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO LUCIO VARAVALLO(OAB:
155758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c5da1

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, intime-se o autor para que regularize a petição

inicial, uma vez que esta não se apresenta no pje de forma

continuada, no prazo de 15 dias.

Fica mantida a audiência designada. Notifiquem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010046-24.2023.5.15.0091
AUTOR EDMILSON INACIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU VILLA DE LEON EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO VAGNER PELLEGRINI(OAB:
198012/SP)

RÉU VILLA DE LEON II
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

PERITO VICENTE PAULO COSTA GRIZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLA DE LEON EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da certidão expedida no id 4b9c8d6.

Processo Nº ATOrd-0010975-91.2022.5.15.0091
AUTOR PEDRO PAULO DE SOUZA URIAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO PAULO ROGERIO PICHELLI
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PERITO EDMILSON FERREIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO DE SOUZA URIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos esclarecimentos prestados pelo sr. perito.

...As partes serão intimadas para apresentação de alegações finais

poderão ser apresentadas no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Processo Nº ATOrd-0010975-91.2022.5.15.0091
AUTOR PEDRO PAULO DE SOUZA URIAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO PAULO ROGERIO PICHELLI

PERITO EDMILSON FERREIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos esclarecimentos prestados pelo sr. perito.

...As partes serão intimadas para apresentação de alegações finais

poderão ser apresentadas no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Processo Nº ATOrd-0010347-34.2024.5.15.0091
AUTOR GISEANE VICTORIA SILVA

ADVOGADO MISSY MIRCILENE MARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 421000/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR PAVANELLO(OAB:
408663/SP)

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISEANE VICTORIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a5e092

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamante pleiteia em sede de antecipação de tutela a

preservação de sua remuneração, nos termos da Súmula 372, I, do

C. TST.

Nos termos do artigo 300 do CPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho por força dos artigos 769 da CLT e 15 do

CPC, a tutela de urgência (gênero do qual antecipação dos efeitos

da tutela é espécie) pretendida pela parte autora é cabível se

"houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo". E, cabível

também, independentemente, da demonstração dos elementos

retromencionados no dispositivo se "ficar caracterizado o abuso do

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte"

conforme previsto no artigo 311, I, do CPC. 

No caso, entendo presentes os requisitos legais para deferir a

antecipação de tutela pretendida.

O histórico funcional trazido com a inicial a partir de fls. 28

demonstra que desde janeiro de 2004 a reclamante passou a

exercer função comissionada e receber gratificações relativas a tais

funções.

Tal histórico enumera o exercício das seguintes funções: CAIXA

EXECUTIVO - de 26/1/2004 a 7/6/2006, ASSIST NEGOCIO - de

8/6/2006 a 17/6/2007, ASSIST. A UN - 18/6/2007 a 26/10/2010,

GERENTE DE RELACIONAMENTO - 27/10/2010 a 31/1/2020 e

GERENTE RELAC UN 1/2/2020 a 9/10/2022.

Revela ainda que em janeiro de 2023 sofreu o descomissionamento

da função de gerente de relacionamento, com retorno à função do

início da carreira, de escriturária, com supressão da gratificação

recebida em janeiro de 2024.

Os proventos da reclamante que eram de R$11.903,05 em

dezembro de 2023 foram reduzidos para R$6.266,87 em janeiro de

2024, quando a reclamante deixou de receber as verbas “adic.

função de confiança” e “vb. temp. vinc. func. Vtvf”, como se verifica

pelos demonstrativos de pagamentos juntados às fls. 39/40.

É sabido que a Lei 13.467/2017 acrescentou o §2º ao 468 da CLT,

para prever que a reversão do empregado ao cargo efetivo não

assegura o pagamento da gratificação correspondente, que não

será incorporada, independente do tempo de exercício da

respectiva função.
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Entretanto, a jurisprudência anteriormente pacificada na Súmula

372, I, do C. TST era no sentido de que:

“percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo

empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu

cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o

princípio da estabilidade financeira.”

No caso, quando a Lei 13.467/2017 entrou em vigor, a reclamante

já recebia gratificação pelo exercício de função comissionada, como

previsto no §1º do artigo 468 da CLT, por mais de dez anos.

Nesses termos a reclamante já tinha adquirido direito à manutenção

de seu padrão de remuneração, independente da reversão do cargo

comissionado, antes da vigência da Lei 13.467/2017.

A SDI-I, do C. TST já se manifestou no sentido de que percebida a

gratificação por dez ou mais anos, antes da vigência da Lei

13.467/2017, cabe a incorporação da gratificação. Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DO

PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO EXERCIDA POR

MAIS DE DEZ ANOS. AQUISIÇÃO DO DIREITO ANTES DA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. PRINCÍPIO DA ESTABILIDADE

FINANCEIRA. SÚMULA 372, I, DO TST. 1 - Nas razões de

embargos de declaração, o Banco do Brasil - litisconsorte - afirma

que esta Subseção incorreu em omissão/contradição quanto à

conclusão de que deve ser mantida a decisão de restabelecimento

do pagamento da gratificação de função ao impetrante em virtude

da reforma legislativa operada pela Lei 13.467/2017, em que fora

consolidado entendimento oposto ao estabelecido na Súmula 372, I,

desta Corte.

2 - Não se verifica no acórdão embargado vício para determinar

efeitos infringentes aos declaratórios, porém a controvérsia

merece maiores esclarecimentos em decorrência da questão

temporal e das alterações legislativas ocorridas na norma

celetista.

3 - No caso concreto, é fato incontroverso o exercício de funções

comissionadas no período superior a dez anos (4/2/2005 até

31/1/2017).

4 - A reforma trabalhista, estabelecida pela Lei 13.467/2017, dentre

as suas diversas alterações, introduziu um segundo parágrafo ao

art. 468 da CLT, o qual passou a dispor que: "A alteração de que

trata o § 1ºdeste artigo [antigo parágrafo único], com ou sem justo

motivo, não assegura ao empregado o direito à manutenção do

pagamento da gratificação correspondente, que não será

incorporada, independentemente do tempo de exercício da

respectiva função".

5 - Como visto, a redação deste dispositivo (art. 468, § 2º, da CLT)

vai de encontro ao que prevê a Súmula 372, I, desta Corte,

levantando questionamentos quanto à sua aplicabilidade a fatos e

situações contratuais prévias à sua vigência.

6 - O art. 5º, XXXVI, da Carta Magna e o art. 6º da Lei de Introdução

às Normas do Direito Brasileiro – LINDB dispõem que a lei nova não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada. A título argumentativo cita-se ainda o estabelecido no art.

5º, XL, da CF que consagra o princípio da irretroatividade da norma

penal para prejudicar o réu, bem como o disposto no artigo 150, III,

"a", também da CF, que constitui um dos mais importantes

princípios constitucionais limitadores da tributação, o qual prevê a

impossibilidade da cobrança de tributo sobre fatos que aconteceram

antes da entrada em vigor da lei que o instituiu - irretroatividade da

lei tributária.

7 - Dessa forma, conclui-se que a regra geral adotada pelo

ordenamento jurídico pátrio é de que a lei nova não será aplicada às

situações constituídas sob a vigência da lei revogada ou modificada

(princípio da irretroatividade). Este princípio visa assegurar a

segurança, a certeza e a estabilidade jurídica.

8 - Assim, os empregados que completaram 10 anos de exercício

de cargo comissionado ou função de confiança antes da entrada

em vigor da reforma trabalhista serão beneficiados pela Súmula 372

deste Tribunal, que interpretou o disposto na redação original do art.

468 da CLT (legislação modificada) e, portanto, terão garantido o

direito à incorporação do valor da gratificação percebida, o que se

aplica ao caso dos autos.

9 - Ressalta-se que, em julgamentos atuais e semelhantes, esta

Subseção reconheceu o direito à tutela antecipatória. Precedentes.

Embargos de declaração conhecidos e providos apenas para

prestar esclarecimentos sem a concessão de efeito

modificativo. (ED-RO-21284-38.2017.5.04.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, DEJT 29/06/2018).

Necessário consignar que as regras estampadas nas Súmulas do

C. TST consistem em uma sedimentação de posição jurisprudencial

assumida em torno de controvérsias sobre a aplicação do direito,

que evidentemente não se compõe exclusivamente de leis positivas

em sentido estrito, pois que, se assim fosse, haveria uma insanável

contradição na ordem jurídica, que, sendo lacunosa, não poderia

ser interpretada pelo julgador, pois lhe faltaria amparo legal em

sentido estrito. Por essa razão é que o julgador pode lançar mão de

outros fontes jurídicas, como autoriza o artigo 8º, da CLT.

Presente assim a fumaça do bom direito.

O perigo da demora é evidente, pois a verba alimentar da

reclamante recebida por mais de dez anos, acabou por ser reduzida

praticamente à metade. Não há orçamento, quanto mais doméstico,

que não fique abalado com tal corte.
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Diante do exposto, concedo a tutela de urgência requerida para

determinar que a parte reclamada incorpore imediatamente as

gratificações de função suprimidas (Verba 257 –ADIC FUNCAO

CONFIANCA – R$ 4.149,93 e 276 – VB.TEMP.VINC.FUNC.VTVF-

R$1.486,25), nos termos pleiteados no pedido “a”, da inicial, sob

pena de multa mensal no importe de R$ 5.000,00.

Intime-se a parte reclamada com urgência da presente decisão. No

mais, aguarde-se a audiência designada.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

RMS

Processo Nº ATSum-0011628-59.2023.5.15.0091
AUTOR ROSILENE MARIA DOS SANTOS

LIMA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS GIMENES
GANDARA SILVA(OAB: 255786/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE MARIA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33bf8fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo em que uma das partes é ente público

elencado na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS.

MUNICIPIOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES). Assim, altere-se o

rito processual para constar RTOrd, conforme requerido pela

ré.

Intimem-se as partes para dizerem, em 10 (dez) dias, se têm outras

provas a produzir, especificando-as, ou alternativamente,

apresentarem razões finais.

No silêncio estará encerrada a instrução processual, vindo-me os

autos conclusos para para prolação de sentença.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010132-58.2024.5.15.0091
AUTOR CARLOS HENRIQUE CABRAL

CORREA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA TOSE(OAB:
390871/SP)

ADVOGADO JOAO RENAN CASSORIELO
COUTI(OAB: 360274/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AVAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE CABRAL CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd97b80

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo para apresentação de contestação, a ré quedou-

se inerte.

Declaro encerrada a instrução processual, facultando às partes o

prazo de dez dias para razões finais.

Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010756-44.2023.5.15.0091
AUTOR GERALDO ALVARES DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO SUAIDEN(OAB:
171709/SP)

RÉU INDUSTRIAS TUDOR S.P. DE
BATERIAS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MAIA(OAB:
67217/SP)

PERITO PAULO ROGERIO PICHELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ALVARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee89934

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao sr. perito dos endereços eletrônicos informados no id

7da0507, para comunicação pelo sr. perito.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010756-44.2023.5.15.0091
AUTOR GERALDO ALVARES DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO SUAIDEN(OAB:
171709/SP)

RÉU INDUSTRIAS TUDOR S.P. DE
BATERIAS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MAIA(OAB:
67217/SP)

PERITO PAULO ROGERIO PICHELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS TUDOR S.P. DE BATERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee89934

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao sr. perito dos endereços eletrônicos informados no id

7da0507, para comunicação pelo sr. perito.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011316-83.2023.5.15.0091
AUTOR MATHEUS VIANA MORENO

ADVOGADO RONALDO DE ROSSI
FERNANDES(OAB: 277348/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS VIANA MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f43dd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobre a petição do autor de id 131b5e6, a ré será notificada em

audiência.

Segundo o art. 841, § 3º da CLT, oferecida a contestação, ainda

que eletronicamente, o autor não poderá desistir da ação sem

consentimento do réu.

Em semelhante sentido o art. 329 do CPC, aplicável ao processo do

trabalho por força de seu art. 15, pelo qual o aditamento ou

alteração do pedido, depois da citação, somente são permitidos

com anuência do réu.

Por fim, o art. 139, inciso I do CPC determina que o juiz dê às

partes igualdade de tratamento, em respeito, até, aos princípios da

ampla defesa, contraditório e devido processo legal insculpidos na

Constituição.

Assim, retiro neste ato o sigilo aposto pelo réu à sua defesa,

visando outorgar ao autor as mesmas armas que possui o réu para

as tratativas de conciliação em audiência, considerando-se a

ausência de prejuízo pela inviabilidade de alteração do pedido e o

fato de o demandado ter conhecimento de antemão, na audiência,

dos documentos que fulcram os pedidos do demandante, impondo-

se a outorga do mesmo direito a este último.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011316-83.2023.5.15.0091
AUTOR MATHEUS VIANA MORENO

ADVOGADO RONALDO DE ROSSI
FERNANDES(OAB: 277348/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASCHOALOTTO SERVICOS FINANCEIROS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f43dd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobre a petição do autor de id 131b5e6, a ré será notificada em

audiência.

Segundo o art. 841, § 3º da CLT, oferecida a contestação, ainda

que eletronicamente, o autor não poderá desistir da ação sem

consentimento do réu.

Em semelhante sentido o art. 329 do CPC, aplicável ao processo do

trabalho por força de seu art. 15, pelo qual o aditamento ou

alteração do pedido, depois da citação, somente são permitidos

com anuência do réu.

Por fim, o art. 139, inciso I do CPC determina que o juiz dê às
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partes igualdade de tratamento, em respeito, até, aos princípios da

ampla defesa, contraditório e devido processo legal insculpidos na

Constituição.

Assim, retiro neste ato o sigilo aposto pelo réu à sua defesa,

visando outorgar ao autor as mesmas armas que possui o réu para

as tratativas de conciliação em audiência, considerando-se a

ausência de prejuízo pela inviabilidade de alteração do pedido e o

fato de o demandado ter conhecimento de antemão, na audiência,

dos documentos que fulcram os pedidos do demandante, impondo-

se a outorga do mesmo direito a este último.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010309-22.2024.5.15.0091
AUTOR GILVAN LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

RÉU MUNICIPIO DE BAURU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNAPOR VIDEOCONFERÊNCIA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Una por videoconferência.

2- Data : 15/04/2024 14:20

3- Link da audiência: O link da audiência encontra-se

certificado nos autos (ID eafcc72), com utilização da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM

podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O não comparecimento do(a) AUTOR(A) à referida audiência

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação à parte deve ser feita por seu

patrono. Sendo a audiência tipo UNA, deverá comparecer

acompanhado de testemunhas, conforme previsão legal para o

rito do processo.

Processo Nº ATSum-0010329-13.2024.5.15.0091
AUTOR LUIS FELIPE MOLONHA

ADVOGADO MARLLON DIONIZIO DE
OLIVEIRA(OAB: 97598/PR)

ADVOGADO PEDRO ROGERIO LOURENCO
NESPOLO(OAB: 109709/PR)

RÉU JORGE LUIZ IZAR

RÉU MARIANA GEDEON IZAR ARASAKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE MOLONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNAPOR VIDEOCONFERÊNCIA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Una por videoconferência.

2- Data : 22/04/2024 14:20

3- Link da audiência: O link da audiência será certificado nos

autos em até 48 horas antes da sessão virtual da 4ª Vara do

Trabalho de Bauru, com utilização da plataforma ZOOM.

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser

obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O não comparecimento do(a) AUTOR(A) à referida audiência

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação à parte deve ser feita por seu

patrono. Sendo a audiência tipo UNA, deverá comparecer

acompanhado de testemunhas, conforme previsão legal para o

rito do processo.

Processo Nº ATOrd-0010347-34.2024.5.15.0091
AUTOR GISEANE VICTORIA SILVA

ADVOGADO MISSY MIRCILENE MARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 421000/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR PAVANELLO(OAB:
408663/SP)

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISEANE VICTORIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 20/08/2024 14:50

3- Link da audiência: O link da audiência, para partes,

advogados e testemunhas, é o que segue: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83579273123?pwd=OWFqcmR5Y2JGdXEvcTZ4dkh

0WnBRdz09, ID da reunião: 835 7927 3123, Senha: 4vt, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O não comparecimento do(a) AUTOR(A) à referida audiência

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação à parte deve ser feita por seu

patrono. Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL,

desnecessário portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATOrd-0011511-68.2023.5.15.0091
AUTOR JALES DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

RÉU NEWPORT PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

RÉU PROJEPLAN CONSTRUCOES
ENGENHARIA LTDA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALES DA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 081919e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a(s) devolução(s) de notificação endereçada(s) à(s)

reclamada(s) PROJEPLAN CONSTRUCOES ENGENHARIA LTDA,

certificada(s) no(s) ID(s) 5a1390a (endereço RUA BOTACUDOS,

184, Galpão Sala 1, JARDIM SAO MIGUEL, COTIA/SP - CEP:

06719-255), intime-se o(a) autor(a) para, no prazo de 05 (cinco)

dias, apresentar endereço correto para intimação da(s)

reclamada(s) ou requerer o que entender de direito, pena de

extinção do feito sem julgamento do mérito.

A princípio mantenho a audiência designada.

Cumprida a determinação supra, altere-se o cadastro do PJe e

renovem-se as notificações de ID’s 6ebdd64 por registrado postal

com aviso de recebimento.

Negativa, venham os autos conclusos.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011248-07.2021.5.15.0091
EXEQUENTE OLAVO HURTADO BOTELHO

ADVOGADO ERNANI JORGE BOTELHO(OAB:
228028/SP)

ADVOGADO AGEU LIBONATI JUNIOR(OAB:
144716/SP)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLAVO HURTADO BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4d929f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. para

determinar a retificação do laudo pericial contábil relativamente à

Participação nos Lucros e Resultados e à Gratificação Semestral,

observando-se, nos termos da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo, os parâmetros fixados no Acórdão do TST

(inclusive na decisão que acolheu os embargos de declaração

ee72867):

a base de cálculo deve se restringir à complementação

previdenciária;

•

limitação da apuração até 11/1/07, quando o Exequente aderiu

ao BANESPREV, desvinculando-se do regulamento anterior; e

•

compensação dos valores pagos a título de Participação nos

Lucros e Resultados ou Gratificação Semestral, constantes dos

recibos apresentados pelas partes.

•

Custas processuais, a cargo da Executada, no importe de

R$99,61, nos termos do artigo 789-A, V e VII, da CLT.

Diante da abrangência do incidente ora analisado, não há

parcelas incontroversas passíveis de serem liberadas.

Intimem-se.
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    PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011248-07.2021.5.15.0091
EXEQUENTE OLAVO HURTADO BOTELHO

ADVOGADO ERNANI JORGE BOTELHO(OAB:
228028/SP)

ADVOGADO AGEU LIBONATI JUNIOR(OAB:
144716/SP)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4d929f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. para

determinar a retificação do laudo pericial contábil relativamente à

Participação nos Lucros e Resultados e à Gratificação Semestral,

observando-se, nos termos da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo, os parâmetros fixados no Acórdão do TST

(inclusive na decisão que acolheu os embargos de declaração

ee72867):

a base de cálculo deve se restringir à complementação

previdenciária;

•

limitação da apuração até 11/1/07, quando o Exequente aderiu

ao BANESPREV, desvinculando-se do regulamento anterior; e

•

compensação dos valores pagos a título de Participação nos

Lucros e Resultados ou Gratificação Semestral, constantes dos

recibos apresentados pelas partes.

•

Custas processuais, a cargo da Executada, no importe de

R$99,61, nos termos do artigo 789-A, V e VII, da CLT.

Diante da abrangência do incidente ora analisado, não há

parcelas incontroversas passíveis de serem liberadas.

Intimem-se.

    PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0010292-83.2024.5.15.0091

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E FINANCIARIOS DE BAURU E
REGIAO

ADVOGADO MISSY MIRCILENE MARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 421000/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR PAVANELLO(OAB:
408663/SP)

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS E FINANCIARIOS DE BAURU E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76c2046

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de

Bauru e Região em face da Caixa Econômica Federal, alegando o

autor que os empregados admitidos a partir do concurso de 2014

não são beneficiários do convênio "Saúde Caixa", sendo destinado

a tais empregados plano de saúde com "cobertura menor e preço

maior", ao contrário do previsto em edital. Alega o autor que, em

dezembro/2017, a ré alterou seu estatuto, instituindo um teto de

gastos com o “Saúde Caixa” e que revogou a norma interna que

regulamentava o “Saúde Caixa” (RH 070), passando a disciplinar a

matéria no RH 222, em conformidade com norma coletiva que prevê

condições desvantajosas. Aduz que é ilegal a alteração feita pela ré

em seu estatuto em dezembro/2017, impondo teto de gastos com

plano de saúde, e questiona a revogação do RH 070 e as

alterações promovidas no formato e no custeio do plano de saúde,

invocando direito adquirido e alteração ilícita do contrato de

trabalho. Requer, liminarmente, que a ré seja compelida a

implementar o plano de saúde com as coberturas e pagamentos

através do Saúde Caixa ou plano equivalente.

Em que pese a narrativa fática, não apontou o autor, de forma clara

e coesa, quais alterações contratuais considera ilícitas e quando - e

por qual meio - elas teriam sido implementadas, além de não ter

indicado especificamente quais modificações foram desvantajosas

para os empregados admitidos a partir de 2014 e qual modelo

pretende que a ré seja compelida a adotar, em sede de tutela de
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urgência.

Do modo como fora exposto, o relato fático dificulta o exercício do

contraditório e a própria análise meritória da pretensão, razão pela

qual concedo ao requerente o prazo de 15 dias para emenda da

petição inicial, apresentando de forma clara e objetiva quais

alterações considera ilícitas, quando e por qual meio elas foram

implementadas, e qual modelo pretende que a ré seja compelida a

implementar, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 321,

§ único do CPC.

Com a emenda ou o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010218-29.2024.5.15.0091
AUTOR SILVIO CANDIDO DE MELO

ADVOGADO ERICA BRUNA ALCAIDE(OAB:
357971/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

RÉU ROBERTO DE BIASI E OUTRA -
FAZENDA SÃO JOSÉ

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

ADVOGADO KARINA MATIOLI DE FREITAS(OAB:
488207/SP)

ADVOGADO THAYNARA DE SIMONI LAURINDO
DEOLINDO SARAIVA(OAB:
475063/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO CANDIDO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6d4679

proferida nos autos.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL

Ajuizada a presente ação perante este foro de Bauru, apresenta a

ré exceção de incompetência territorial, pugnando pela remessa dos

autos à Vara do Trabalho de Lins. Alega que o autor prestou

serviços exclusivamente na Fazenda São José, situada na zona

rural do Município de Reginópolis, incidindo na espécie a regra

prevista no “caput” do artigo 651 da CLT.

Instado a se manifestar, o autor concordou com a remessa dos

autos à Vara do Trabalho de Lins.

Relatados, decide-se.

Restando demonstrado, até pela anuência do demandante, que a

prestação de serviços se deu na zona rural do Município de

Reginópolis, como indicam, aliás, os documentos contratuais (folhas

39/40), tem-se que compete ao foro de Lins o conhecimento da

presente ação.

Acolho, portanto, a exceção de incompetência territorial e

determino o encaminhamento dos autos eletrônicos à Vara do

Trabalho de Lins, cuja jurisdição abrange o Município de

Reginópolis.

Intimem-se as partes e, após, encaminhem-se os presentes autos

eletrônicos.

BAURU/SP, 19 de março de 2024.

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

FLS

Processo Nº ATOrd-0010218-29.2024.5.15.0091
AUTOR SILVIO CANDIDO DE MELO

ADVOGADO ERICA BRUNA ALCAIDE(OAB:
357971/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

RÉU ROBERTO DE BIASI E OUTRA -
FAZENDA SÃO JOSÉ

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

ADVOGADO KARINA MATIOLI DE FREITAS(OAB:
488207/SP)

ADVOGADO THAYNARA DE SIMONI LAURINDO
DEOLINDO SARAIVA(OAB:
475063/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE BIASI E OUTRA - FAZENDA SÃO JOSÉ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6d4679

proferida nos autos.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL

Ajuizada a presente ação perante este foro de Bauru, apresenta a

ré exceção de incompetência territorial, pugnando pela remessa dos

autos à Vara do Trabalho de Lins. Alega que o autor prestou

serviços exclusivamente na Fazenda São José, situada na zona

rural do Município de Reginópolis, incidindo na espécie a regra

prevista no “caput” do artigo 651 da CLT.

Instado a se manifestar, o autor concordou com a remessa dos

autos à Vara do Trabalho de Lins.

Relatados, decide-se.

Restando demonstrado, até pela anuência do demandante, que a

prestação de serviços se deu na zona rural do Município de

Reginópolis, como indicam, aliás, os documentos contratuais (folhas

39/40), tem-se que compete ao foro de Lins o conhecimento da

presente ação.

Acolho, portanto, a exceção de incompetência territorial e

determino o encaminhamento dos autos eletrônicos à Vara do

Trabalho de Lins, cuja jurisdição abrange o Município de

Reginópolis.

Intimem-se as partes e, após, encaminhem-se os presentes autos

eletrônicos.

BAURU/SP, 19 de março de 2024.

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

FLS

Processo Nº ATSum-0010644-75.2023.5.15.0091
AUTOR JULIANA BAPTISTA GOMES DE SA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU NIVALDO PAULO GALBIATTI

ADVOGADO SHINDY TERAOKA(OAB: 112617/SP)

ADVOGADO BRUNA BOIN TERAOKA(OAB:
393572/SP)

RÉU LEILA TEREZINHA GALBIATTI
NAJJAR

ADVOGADO SHINDY TERAOKA(OAB: 112617/SP)

ADVOGADO BRUNA BOIN TERAOKA(OAB:
393572/SP)

RÉU LIANE APARECIDA GALBIATI DE
SOUZA LIMA

ADVOGADO SHINDY TERAOKA(OAB: 112617/SP)

ADVOGADO BRUNA BOIN TERAOKA(OAB:
393572/SP)

RÉU Terezinha Pereira Galbiatti

ADVOGADO SHINDY TERAOKA(OAB: 112617/SP)

ADVOGADO BRUNA BOIN TERAOKA(OAB:
393572/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA TEREZINHA GALBIATTI NAJJAR

  - LIANE APARECIDA GALBIATI DE SOUZA LIMA

  - NIVALDO PAULO GALBIATTI

  - Terezinha Pereira Galbiatti

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 513c4c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, ACOLHO PARTEdos pedidos formulados por Juliana

Baptista Gomes de Sáem face deLiane Aparecida Galbiati de

Souza Lima, Terezinha Pereira Galbiatti, Leila Terezinha

Galbiatti Najjar e Nivaldo Paulo Galbiattipara declarar contrato

de trabalho doméstico com a primeira ré, condenando-a a anotar a

CTPS da autora, sob pena de astreintes e expedição de ofício para

imposição de penalidade administrativa, bem como a lhe pagar,

com responsabilidade solidária dos demais réus, o seguinte, em

valores a serem liquidados, respeitados os parâmetros suso

expostos: a) saldo salarial (9 dias – janeiro de 2023), b) aviso prévio

indenizado (30 dias), c) 6/12 de férias proporcionais (já computada

a projeção do aviso prévio), d) 1/12 de 13º salário proporcional de

2023 (já computada a projeção do aviso prévio), e) 4/12 de 13º

salário de 2022, f) FGTS relativoà totalidade do período contratual

ora reconhecido e incidente sobre as verbas resilitórias, g)

indenização por despedimento sem justa causa (40% sobre o FGTS

devido) e h) horas extras, noturnas e reflexos.

Honorários advocatícios, anotação da CTPS, liberação do FGTS,

contribuição social, imposto de renda e atualização monetária já

assinalados.

Custas de R$400,00 pela parte ré, calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado em R$20.000,00.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se.

    PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010644-75.2023.5.15.0091
AUTOR JULIANA BAPTISTA GOMES DE SA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU NIVALDO PAULO GALBIATTI

ADVOGADO SHINDY TERAOKA(OAB: 112617/SP)

ADVOGADO BRUNA BOIN TERAOKA(OAB:
393572/SP)

RÉU LEILA TEREZINHA GALBIATTI
NAJJAR

ADVOGADO SHINDY TERAOKA(OAB: 112617/SP)

ADVOGADO BRUNA BOIN TERAOKA(OAB:
393572/SP)

RÉU LIANE APARECIDA GALBIATI DE
SOUZA LIMA

ADVOGADO SHINDY TERAOKA(OAB: 112617/SP)

ADVOGADO BRUNA BOIN TERAOKA(OAB:
393572/SP)

RÉU Terezinha Pereira Galbiatti

ADVOGADO SHINDY TERAOKA(OAB: 112617/SP)

ADVOGADO BRUNA BOIN TERAOKA(OAB:
393572/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA BAPTISTA GOMES DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 513c4c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, ACOLHO PARTEdos pedidos formulados por Juliana

Baptista Gomes de Sáem face deLiane Aparecida Galbiati de

Souza Lima, Terezinha Pereira Galbiatti, Leila Terezinha

Galbiatti Najjar e Nivaldo Paulo Galbiattipara declarar contrato

de trabalho doméstico com a primeira ré, condenando-a a anotar a

CTPS da autora, sob pena de astreintes e expedição de ofício para

imposição de penalidade administrativa, bem como a lhe pagar,

com responsabilidade solidária dos demais réus, o seguinte, em

valores a serem liquidados, respeitados os parâmetros suso

expostos: a) saldo salarial (9 dias – janeiro de 2023), b) aviso prévio

indenizado (30 dias), c) 6/12 de férias proporcionais (já computada

a projeção do aviso prévio), d) 1/12 de 13º salário proporcional de

2023 (já computada a projeção do aviso prévio), e) 4/12 de 13º

salário de 2022, f) FGTS relativoà totalidade do período contratual

ora reconhecido e incidente sobre as verbas resilitórias, g)

indenização por despedimento sem justa causa (40% sobre o FGTS

devido) e h) horas extras, noturnas e reflexos.

Honorários advocatícios, anotação da CTPS, liberação do FGTS,

contribuição social, imposto de renda e atualização monetária já

assinalados.

Custas de R$400,00 pela parte ré, calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado em R$20.000,00.

Intimem-se.

    PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

    Juiz do Trabalho Titular

DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE BAURU - TRT15

Notificação

Processo Nº ATSum-0000135-94.2011.5.15.0030
AUTOR LUIS DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR JOSE HENRIQUE RIBEIRO

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR OSIRIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR ALESSANDRO PIRES

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR FABIANO SIMAO DA ROCHA

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR JULIO CEZAR VILANI DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR ADEMIL GOMES

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR WAGNER JOHN MILANEZI

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR EDVALDO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR MARCIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR RAFAEL CUSTODIO

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR MOISES BISPO DE JESUS

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO LOPES
COUTO(OAB: 273989/SP)

ADVOGADO ELAINE SALETE BASTIANI(OAB:
185128/SP)

AUTOR MAGNO ALVES HONORIO

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR CARLOS AUGUSTO SOUZA

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR JULIO CESAR FERNANDES

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR MARCELO APARECIDO
FERNANDES

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR DEGINALDO LOPES

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR MARCELO RODRIGUES LADEIRA

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR ZAQUEU BISPO DE JESUS

ADVOGADO MARILDA TREGUES DE SOUZA
SABBATINE(OAB: 279359/SP)

AUTOR SERGIO LUIS DE MORAES

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR ALEXANDRE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR JOSE CARLOS TAVARES

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR BENACIO FERRAZ

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR FLAVIO DIAS DE MORAIS

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR JOSE CELIO MILANEZI

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR PEDRO MANOEL ANTONIO

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR WALDIR LANZONI ROCHA

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR JONATAS JUNIO DE ANDRADE
ALVES

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR ELIAS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR WALDEMAR FERREIRA BORGES

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR AILTON PEDRO DINIZ

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR CLAUDIO DE PAULO

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR NESTOR GONCALVES AMORIM

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR JUVENIL PAULINO FERNANDES

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR ERASMO BONIFACIO MACHADO

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR JOAO PAULO FERREIRA DA
FONCECA

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS BRUM

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR CICERO APARECIDO BUENO

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR HENRIQUE GOMES SIMOES

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR GERSON MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR EDMUNDO PAULO RIBEIRO

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR JOAO BATISTA PEREIRA

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR LUIS CARLOS SILVA DE SOUSA

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR LAERCIO PEREIRA GUEDES

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR JOAO GALDINO PEREIRA

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

AUTOR AGUINALDO APARECIDO
FERNANDES

ADVOGADO SANDRO ANTONIO DA SILVA(OAB:
304021/SP)

RÉU MC CHRISTONI IMOVEL E
EMPRENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO AFONSO CELSO DE PAULA
LIMA(OAB: 143821/SP)

RÉU LUCAS VASCONCELOS DE MAIO

ADVOGADO DIOGO SIMIONATO ALVES(OAB:
195990/SP)

RÉU SARAH CHRISTONI DOS SANTOS

ADVOGADO AFONSO CELSO DE PAULA
LIMA(OAB: 143821/SP)

RÉU MAYKEL CESAR CHRISTONI

ADVOGADO AFONSO CELSO DE PAULA
LIMA(OAB: 143821/SP)

RÉU L V DE MAIO & OLIVEIRA LTDA - ME

ADVOGADO DIOGO SIMIONATO ALVES(OAB:
195990/SP)

RÉU CAMILA CATITA DE OLIVEIRA DE
MAIO

ADVOGADO DIOGO SIMIONATO ALVES(OAB:
195990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CATITA DE OLIVEIRA DE MAIO

  - L V DE MAIO & OLIVEIRA LTDA - ME

  - LUCAS VASCONCELOS DE MAIO

  - MAYKEL CESAR CHRISTONI

  - MC CHRISTONI IMOVEL E EMPRENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

  - SARAH CHRISTONI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3404
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0294962

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a executada o depósito da parcela do acordo vencida em

06/03/2024, no prazo de 05 dias, conforme já determinado nos

autos, sob pena de prosseguimento da execução.

Comprovado o referido pagamento, expeça-se a secretaria, o

competente alvará.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Divisão de Liquidação de Bauru

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011489-47.2022.5.15.0090
AUTOR VALDIR FERRAZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICE DUARTE PIRES(OAB:
239720/SP)

ADVOGADO SUELLEN CHAGAS DO
NASCIMENTO(OAB: 362439/SP)

RÉU ACUMULADORES AJAX LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR FERRAZ DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2561da

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Ante o silêncio da parte contrária, fazendo presumir sua

concordância, homologo os cálculos de ID #id:645c388,

apresentados pela parte autora e retificados pela Divisão de

Liquidação em relação aos critérios de atualização e custas

processuais, conforme planilha de ID #id:326529b, parte

integrante desta decisão, para fixar o valor total bruto devido

pela reclamada, composto do crédito líquido do reclamante,

encargos fiscais e previdenciários incidentes e demais

parcelas apuradas, no importe de R$127.247,25, atualizado até

a DATA DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, 14/10/2015.

O imposto de renda, caso incidente, deverá ser recalculado e

retido quando da liberação de valores tributáveis, nos termos

dos art. 12 e 12-A da Lei 7713 de 22/12/1988.

INTIME-SE a RECLAMADA para fins do artigo 884 da CLT.

No mesmo prazo de 05 dias, se desejar, a parte autora poderá

apresentar suas impugnações à sentença de liquidação.

Decorrido o prazo legal expeça-se Certidão para Habilitação dos

créditos nos autos do processo de Falência, que tramita perante

o Juízo de Direito da 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA BAURU,

ESTADO DE SÃO PAULO na qual deverá constar, para fins de

cumprimento da Consolidação dos Provimentos da CGJT, artigo

112, os dados abaixo, relativos a este processo:

Nome do exequente - VALDIR FERRAZ DO NASCIMENTO, CPF:

279.611.478-37

Data da distribuição da ação - 08/12/2022 16:35:39

Data da sentença condenatória - 13/07/2023

Data do trânsito em julgado - 08/08/2023

Data da decisão homologatória dos cálculos - 15/03/2024

Dados do advogado constituído pelo autor: MAURICE DUARTE

PIRES, OAB: 239720

SUELLEN CHAGAS DO NASCIMENTO, OAB: 362439

Endereço: RUA ARAUJO LEITE QUADRA, 2-25, Centro, Bauru-

SP, CEP 17010-160

Telefone: 14 38791461

Desnecessária a intimação da UNIÃO FEDERAL em face da

Portaria - MF n. 582/2013.

Oportunamente, sobrestem-se os autos.

Ciência às partes.

BAURU/SP, 15 de março de 2024.

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

BSLO

Processo Nº CumSen-0011336-74.2023.5.15.0091
EXEQUENTE ANTONIO CELIO MONTAGNANE

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CELIO MONTAGNANE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 456f4c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a possibilidade de acordo, defere-se a suspensão requerida.

Intimem-se.

BAURU/SP, 15 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001235-98.2011.5.15.0090
AUTOR EDGAR BACELAR SOARES

ADVOGADO MAURICIO CARLOS BORGES(OAB:
171584/SP)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO RODRIGO BASTOS FELIPPE(OAB:
150590/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR FRAILE(OAB:
266143/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RÉU FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO ROGÉRIO FEOLA LENCIONI(OAB:
162712/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 169709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfb2229

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerido pelo reclamante, em face do que dispõe o Estatuto

do Idoso, Lei nº 10.741/2003, bem assim o art. 4º, inc. I, CAP. DISP,

da CNC e Lei nº 12.008, de 29 de julho de 2009, determino seja

dada prioridade à tramitação do presente feito.

Proceda a Secretaria às anotações pertinentes no que tange à

tramitação preferencial, conforme orientação constante no CAP

AUT, também da CNC.

Apresente a reclamada, no prazo de 20 dias, cálculos retificados em

conformidade com as v. decisões de IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA

DE LIQUIDAÇÃO e agravo de petição.

Após, independentemente de nova intimação, manifeste-se a parte

autora, em igual prazo.

Intimem-se.

BAURU/SP, 14 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011425-71.2021.5.15.0090
AUTOR IRIS FERNANDA OLIVEIRA FRAZAO

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS GHOLMIE(OAB:
330572/SP)

ADVOGADO THIAGO CESAR MALDONADO
BUENO(OAB: 237706/SP)

RÉU AZEVEDO CAFETERIA LTDA - ME

RÉU JC DE AZEVEDO CAFETERIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS FERNANDA OLIVEIRA FRAZAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51d7048

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Providencie a secretaria a retificação da CTPS da reclamante, tudo

em conformidade com a sentença id 6a1ba74. (retificação na data

de admissão (para constar, como tal, o dia 01/07/2019) e à

anotação da data de dispensa (data projetada para 13/02/2022, em

decorrência da estabilidade provisória).)

Defere-se a expedição do alvará.

Por economia e celeridade processual,fica a cópia desta decisão,

assinada digitalmente, valendo como ALVARÁ JUDICIAL para

saque do FGTS e para requerimento de Seguro-desemprego,

quanto a este, caso atendidos os demais requisitos administrativos,

à exceção do prazo de 120 dias que passa a correr a partir desta

data. Para tais fins, são informados os dados abaixo:

Favorecido: IRIS FERNANDA OLIVEIRA FRAZAO, CPF:

433.826.938-36

Empregador:AZEVEDO CAFETERIA LTDA - ME, CNPJ:

20.939.959/0001-02; JC DE AZEVEDO CAFETERIA, CNPJ:

28.179.647/0001-41

PIS/NIT n.º 16208208247-01

CTPS n.º 93954, série n.º 00380/SP

Data de admissão: 01/07/2019

Data de demissão: 13/02/2022

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Caberá à parte efetuar a impressão desta decisão diretamente dos

autos eletrônicos e dirigir-se aos órgãos responsáveis para

habilitação ao Seguro-desemprego e para saque do FGTS.

Ressalto que caberá à Caixa Econômica Federal, gestora do

FGTS, verificar eventual opção do beneficiário à sistemática de

saque-aniversário, devendo, neste caso, observar as normas

legais quanto à liberação dos valores.

Caso a Caixa Econômica Federal e o Ministério do Trabalho e

Previdência não atendam à determinação judicial, deverão informar

o motivo por escrito, seja por ofício encaminhado a este Juízo ou

por declaração fornecida ao requerente.

BAURU/SP, 15 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001235-98.2011.5.15.0090
AUTOR EDGAR BACELAR SOARES

ADVOGADO MAURICIO CARLOS BORGES(OAB:
171584/SP)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO RODRIGO BASTOS FELIPPE(OAB:
150590/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR FRAILE(OAB:
266143/SP)

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RÉU FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO ROGÉRIO FEOLA LENCIONI(OAB:
162712/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 169709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR BACELAR SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfb2229

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerido pelo reclamante, em face do que dispõe o Estatuto

do Idoso, Lei nº 10.741/2003, bem assim o art. 4º, inc. I, CAP. DISP,

da CNC e Lei nº 12.008, de 29 de julho de 2009, determino seja

dada prioridade à tramitação do presente feito.

Proceda a Secretaria às anotações pertinentes no que tange à

tramitação preferencial, conforme orientação constante no CAP

AUT, também da CNC.

Apresente a reclamada, no prazo de 20 dias, cálculos retificados em

conformidade com as v. decisões de IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA

DE LIQUIDAÇÃO e agravo de petição.

Após, independentemente de nova intimação, manifeste-se a parte

autora, em igual prazo.

Intimem-se.

BAURU/SP, 14 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010285-31.2023.5.15.0090
AUTOR BRUNA JARDIM PENHA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU LEOSSAN BAZAR E UTILIDADES
LTDA

ADVOGADO DEISE CARINE BRESSAN(OAB:
104052/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA JARDIM PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99c6189

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamante, no prazo de 5 dias, acerca da petição id

8633ec4.

Intime-se.

BAURU/SP, 13 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011025-21.2021.5.15.0005
AUTOR INDIARA GRANERO LOPES

CUSTODIO

ADVOGADO WILLIAN JEFFERSON DE SOUZA
QUADROS(OAB: 356591/SP)

ADVOGADO SHINDY TERAOKA(OAB: 112617/SP)

ADVOGADO BRUNA BOIN TERAOKA(OAB:
393572/SP)

RÉU GABRIELA FARAH DE FREITAS

ADVOGADO HELY FELIPPE(OAB: 13772/SP)

ADVOGADO RODRIGO BASTOS FELIPPE(OAB:
150590/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR FRAILE(OAB:
266143/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA FARAH DE FREITAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10134cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se ao CEJUSC.

BAURU/SP, 15 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0069300-24.2006.5.15.0090
AUTOR LUCIA HELENA AGRESTE

CARDOSO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

ADVOGADO EVERALDO APARECIDO
COSTA(OAB: 127668/SP)

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

PERITO KEILA SILMARA CRIVELARO
ROSETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA AGRESTE CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf05518

proferido nos autos.

DESPACHO

Excepcionalmente, concede-se o prazo adicional de 15 dias para

que a i. perita entregue o laudo.

Apresentado o laudo pericial, independentemente de nova

intimação, deverão as partes se manifestar, inclusive sobre os

honorários, no prazo comum de 08 (oito) dias úteis, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º da CLT).

Decorridos os prazos, havendo necessidade, intime-se o perito para

esclarecimentos.

Intimem-se, partes e perito.

BAURU/SP, 16 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011025-21.2021.5.15.0005
AUTOR INDIARA GRANERO LOPES

CUSTODIO

ADVOGADO WILLIAN JEFFERSON DE SOUZA
QUADROS(OAB: 356591/SP)

ADVOGADO SHINDY TERAOKA(OAB: 112617/SP)

ADVOGADO BRUNA BOIN TERAOKA(OAB:
393572/SP)

RÉU GABRIELA FARAH DE FREITAS

ADVOGADO HELY FELIPPE(OAB: 13772/SP)

ADVOGADO RODRIGO BASTOS FELIPPE(OAB:
150590/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR FRAILE(OAB:
266143/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIARA GRANERO LOPES CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10134cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se ao CEJUSC.

BAURU/SP, 15 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0069300-24.2006.5.15.0090
AUTOR LUCIA HELENA AGRESTE

CARDOSO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)
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ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

ADVOGADO EVERALDO APARECIDO
COSTA(OAB: 127668/SP)

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

PERITO KEILA SILMARA CRIVELARO
ROSETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf05518

proferido nos autos.

DESPACHO

Excepcionalmente, concede-se o prazo adicional de 15 dias para

que a i. perita entregue o laudo.

Apresentado o laudo pericial, independentemente de nova

intimação, deverão as partes se manifestar, inclusive sobre os

honorários, no prazo comum de 08 (oito) dias úteis, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º da CLT).

Decorridos os prazos, havendo necessidade, intime-se o perito para

esclarecimentos.

Intimem-se, partes e perito.

BAURU/SP, 16 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011293-53.2017.5.15.0090
AUTOR ALEX SANDRO DE MATOS

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RÉU PACHECOLOG LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE LUISA FAGUNDES(OAB:
354473/SP)

ADVOGADO RENATO SPARN(OAB: 287225/SP)

PERITO ARON WAJNGARTEN

PERITO CHANG YUAN CHIANG

PERITO JORGE PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - PACHECOLOG LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88782af

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o parcelamento nos termos do artigo 916, do CPC, e

parágrafos, uma vez que comprovado o pagamento de 30% do

montante da condenação, bem como para que a execução se faça

pelo modo menos gravoso para o devedor - art. 805, do CPC, haja

vista sua inequívoca boa-fé.

As demais parcelas serão acrescidas de correção monetária e juros

de 1% (um por cento) ao mês, e deverão ser pagas sempre no dia

14 de cada mês ou no primeiro dia subsequente no caso de fim de

semana ou feriado, a partir de 14/04/2024 com término em

14/08/2024, diretamente na conta bancária do reclamante, devendo

ser indicada no prazo de cinco dias.

O não pagamento integral das obrigações implicará:

- vencimento das subsequentes; - prosseguimento da execução;

- multa de 10% sobre o valor das prestações não quitadas e

- vedação de oposição de embargos, nos termos do § 6º do art. 916

do CPC, aqui de aplicação supletiva, por força do artigo 769 da

CLT.

As contribuições sociais e custas deverão ser pagas juntamento

com a última parcela da avença. Observe-se que os recolhimentos

das contribuições previdenciárias deverão ser efetuados em guia

DARF - Documento de Arrecadação de Receitas Federais,

código 6092. As custas deverão ser recolhidas em guia GRU

código 18740-2 (Instrução Normativa nº 20 de 07.11.2002 - TST).

Suspendo os atos executórios até o pagamento da última parcela. O

não pagamento de qualquer das parcelas implicará, de pleno direito,

o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo,

com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado a

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não

pagas e vedada a oposição de embargos.

Liberem-se ao reclamante os valores já comprovados pela

reclamada, através de transferência para a conta a ser indicada

pelo mesmo.

Após o pagamento da última parcela, deverá o reclamante se

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação do seu
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crédito.

No silêncio, reputar-se-á cumprido o parcelamento.

Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

BAURU/SP, 14 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011293-53.2017.5.15.0090
AUTOR ALEX SANDRO DE MATOS

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RÉU PACHECOLOG LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINE LUISA FAGUNDES(OAB:
354473/SP)

ADVOGADO RENATO SPARN(OAB: 287225/SP)

PERITO ARON WAJNGARTEN

PERITO CHANG YUAN CHIANG

PERITO JORGE PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88782af

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o parcelamento nos termos do artigo 916, do CPC, e

parágrafos, uma vez que comprovado o pagamento de 30% do

montante da condenação, bem como para que a execução se faça

pelo modo menos gravoso para o devedor - art. 805, do CPC, haja

vista sua inequívoca boa-fé.

As demais parcelas serão acrescidas de correção monetária e juros

de 1% (um por cento) ao mês, e deverão ser pagas sempre no dia

14 de cada mês ou no primeiro dia subsequente no caso de fim de

semana ou feriado, a partir de 14/04/2024 com término em

14/08/2024, diretamente na conta bancária do reclamante, devendo

ser indicada no prazo de cinco dias.

O não pagamento integral das obrigações implicará:

- vencimento das subsequentes; - prosseguimento da execução;

- multa de 10% sobre o valor das prestações não quitadas e

- vedação de oposição de embargos, nos termos do § 6º do art. 916

do CPC, aqui de aplicação supletiva, por força do artigo 769 da

CLT.

As contribuições sociais e custas deverão ser pagas juntamento

com a última parcela da avença. Observe-se que os recolhimentos

das contribuições previdenciárias deverão ser efetuados em guia

DARF - Documento de Arrecadação de Receitas Federais,

código 6092. As custas deverão ser recolhidas em guia GRU

código 18740-2 (Instrução Normativa nº 20 de 07.11.2002 - TST).

Suspendo os atos executórios até o pagamento da última parcela. O

não pagamento de qualquer das parcelas implicará, de pleno direito,

o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo,

com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado a

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não

pagas e vedada a oposição de embargos.

Liberem-se ao reclamante os valores já comprovados pela

reclamada, através de transferência para a conta a ser indicada

pelo mesmo.

Após o pagamento da última parcela, deverá o reclamante se

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação do seu

crédito.

No silêncio, reputar-se-á cumprido o parcelamento.

Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

BAURU/SP, 14 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010905-22.2018.5.15.0089
AUTOR ROSINEIRE SOUZA DE OLIVEIRA

TAVARES

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

ADVOGADO LEONARDO LEANDRO DOS
SANTOS(OAB: 320175/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBIRAJARA

PERITO PAULO ROGERIO PICHELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIRE SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbd3d10
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proferida nos autos.

DECISÃO

Uma vez que consentâneos ao título exequendo, homologo os

cálculos apresentados pela(o) reclamante, através do Id 03adb29 e,

para que produza os efeitos de direito, fixar o crédito líquido da

reclamante, FGTS a depositar, honorários advocatícios e encargos

previdenciários incidentes, nos termos do referido cálculo.

Intime-se o município reclamado, nos termos do artigo 535 do CPC

para, querendo, no prazo de 30 (trinta dias), impugnar a execução.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV / Precatório.

Ciência às partes.

Desnecessária a intimação da União Federal em face da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de Julho de 2023.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

HGBS

Processo Nº ATSum-0011257-32.2022.5.15.0091
AUTOR JOAO MARCOS FLORIANO PEREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU JOSE DA SILVA MARTHA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS FLORIANO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 244b281

proferido nos autos.

DESPACHO

1. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E OBRIGAÇÕES DE FAZER

Certifico o envio dos ofícios determinados na r. decisão transitada

em julgado.

Por economia e celeridade processual,fica a cópia desta decisão,

assinada digitalmente, valendo como ALVARÁ JUDICIAL para

saque do FGTS e para requerimento de Seguro-desemprego,

quanto a este, caso atendidos os demais requisitos administrativos,

à exceção do prazo de 120 dias que passa a correr a partir desta

data. Para tais fins, são informados os dados abaixo:

Favorecido: JOAO MARCOS FLORIANO PEREIRA, CPF:

400.686.538-40

Empregador:JOSE DA SILVA MARTHA NETO, CNPJ:

09.048.599/0001-08

Nome da Mãe: Ana Paula da Silva Cruz

PIS/NIT n.º (Não consta nos autos)

CTPS n.º, série n.º 040540/00457-SP

Data de admissão: 05/04/2020

Data de demissão: 10/10/2020

Caberá à parte efetuar a impressão desta decisão diretamente dos

autos eletrônicos e dirigir-se aos órgãos responsáveis para

habilitação ao Seguro-desemprego e para saque do FGTS.

Ressalto que caberá à Caixa Econômica Federal, gestora do

FGTS, verificar eventual opção do beneficiário à sistemática de

saque-aniversário, devendo, neste caso, observar as normas

legais quanto à liberação dos valores.

Caso a Caixa Econômica Federal e o Ministério do Trabalho e

Previdência não atendam à determinação judicial, deverão informar

o motivo por escrito, seja por ofício encaminhado a este Juízo ou

por declaração fornecida ao requerente.

ANOTAÇÃO EM CTPS

Deverá a parte Reclamante contactar diretamente a parte

reclamada para cumprimento da obrigação de fazer,

consistente em efetuar as anotações necessárias na CTPS do

reclamante no prazo de 15 dias, sob pena de de multa ora

fixada em R$200,00, em favor do reclamante: "... início em

5/4/20, término em 10/10/20, salário de R$1.600,00 e função de

serviços gerais."

Em se tratando de CTPS Digital, o procedimento de anotação

ocorre eletronicamente pelo e-Social, da seguinte forma:

Quando se tratar de anotação inicial e considerando que o

empregador não detém os dados do empregado, deverá a

parte Reclamante disponibilizar seus dados pessoais, inclusive o

número e a séria da CTPS e o PIS, ao escritório do advogado da

parte Reclamada, ou em sua sede, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, deverá a parte Reclamada proceder às devidas anotações

e registros determinados em sentença no e-Social, comprovando

documentalmente o cumprimento da obrigação no prazo

máximo de 15 (quinze) dias.

•

Quando se tratar de anotação de atualização e baixa e

considerando que o empregador já possui os dados do

empregado, deverá, então, proceder às devidas anotações e

registros determinados em sentença no e-Social, comprovando

documentalmente o cumprimento da obrigação no prazo

máximo de 15 (quinze) dias.

•
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Não deverá ser feita qualquer referência à presente

reclamatória e à Justiça do Trabalho em referida anotação (para

preservar práticas discriminatórias de trabalhadores que

buscam o Judiciário para reaver direitos). Serve a presente

determinação, acompanhada da sentença/acórdão, como

certidão para fins de comprovação de anotação de CTPS, cujas

cópias deverão ser guardadas pela parte autora, ad cautelam,

visando à prevenção de futuros problemas junto ao INSS.

2. LIQUIDAÇÃO

Intime-se a parte reclamante para se manifestar, no prazo de 08

(oito) dias, sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados.

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP-

VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os

dados bancários completos (banco, agência, número da conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações. Adverte-se que apenas os

patronos com poderes para receber numerário poderão ser

destinatários dos valores ora em comento, cabendo ao advogado

juntar procuração atualizada, na forma do art. 105 do CPC c/c 769

da CLT, caso o seu constituinte não lhe tenha outorgado estes

poderes.

Igualmente no prazo de 08 (oito) dias úteis, deverá a parte

reclamante apresentar seus cálculos de liquidação de sentença,

indicando separadamente os valores relativos ao principal, aos

juros, à contribuição previdenciária discriminada (parte empregado e

empregador) e ao Imposto de Renda, indicando a base tributável (o

valor total das verbas de incidência), devendo, para tanto, observar

os critérios constantes na sentença e/ou no acórdão, juntando todos

os demonstrativos, planilhas, espelhos de cartões de ponto (quando

necessários) e tabelas que possibilitem a fiel conferência dos

cálculos, sob pena de preclusão e/ou não acolhimento dos

cálculos.

Nas planilhas de cálculos deverão ser incluídas eventuais despesas

processuais, tais como custas e honorários periciais e advocatícios.

Os cálculos deverão obrigatoriamente ser elaborados por meio

do sistema PJe-Calc Cidadão, afigurando-se igualmente

obr igatór ia  a  juntada  aos  autos  do  arqu ivo  PJC

correspondente .

Deverão ser observados na apresentação dos cálculos os critérios

abaixo, salvo se estiver expressamente disposto de forma

diversa no título executivo:

a) exclusão da base de cálculo do IR (Imposto de Renda) dos juros

de mora (Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST)

e das verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos

valores apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009);

b) aplicação do art. 12-A da lei 7713/88, conforme MP 497/10

(Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA);

c) a apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º

-B e 4º), se incidentes, deverá ser efetuada com base nas verbas

salariais calculadas e aquelas que serviram de base de cálculo nos

recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos

(art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999). Para tanto, deverá ser

observada a Súmula 368 do C. TST, incisos IV e V, a qual dispõe

que, a partir de 05.03.2009 o fato gerador da contribuição

previdenciária é a efetiva prestação de serviços, devendo incidir

juros de mora sobre o valor não recolhido em época própria e sem

incidência de multa;

d) eventuais contribuições previdenciárias decorrentes do

reconhecimento de vínculo ou "salário por fora" não serão objeto de

execução nesta esfera de jurisdição a teor do que decidido nos

autos do RE 569.056-3, pelo E. Supremo Tribunal Federal;

e) não inclusão da parcela Terceiros no cálculo da contribuição

previdenciária, mas inclusão da parcela SAT.

f) em caso de reclamada em recuperação judicial / falência os

cálculos deverão ser atualizados (juros e correção monetária)

respectivamente até a data do requerimento da RJ ou da

decretação da falência.

Quanto à atualização dos valores:

Deverão ser observados os critérios estabelecidos na decisão

transitada em julgado, não cabendo mais discussão sobre o

tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é, utilizando-se o IPCA-E

como índice de atualização monetária acrescida dos juros de

mora TRD simples, na fase prejudicial (até o ajuizamento) e

exclusivamente da taxa SELIC, após o ajuizamento.

Advertência: Caso a parte autora não apresente os cálculos no

prazo supra estabelecido sofrerá o efeito da preclusão apontada no

art. 879 § 1º-B da CLT, o que poderá implicar renúncia ao direito de

impugnar os cálculos da parte contrária, os quais serão

imediatamente homologados, salvo se violarem, de modo flagrante,

a coisa julgada material ou a legislação constitucional de
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observância impositiva em vigor.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou

intimação, deverá a parte reclamada se manifestar sobre os

cálculos ofertados ou, se ausentes, apresentar os que entender

corretos, nos termos e parâmetros acima fixados, de forma a

agilizar a liquidação do julgado, restando desde já concedido, para

tanto, o prazo de 8 (oito) dias úteis.

Em caso de discordância deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância, e

acompanhada de demonstrativo analítico dos cálculos dos valores

que entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT. O silêncio será presumido como concordância em

relação aos cálculos apresentados. A preclusão ocorrerá da mesma

forma, em caso de impugnação genérica ou apresentação de novos

cálculos sem a observância dos critérios acima mencionados.

Ficam cientes as partes de que, havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, as quais não possam ser sanadas

pela contadoria do juízo, será nomeado perito contábil para a

elaboração dos cálculos. Fica, ainda, advertida a reclamada que a

não apresentação do cálculo implicará em arcar com custo de

eventual nomeação de perícia contábil (CLT, art. 879, § 6º).

Facultam-se às partes a apresentação, a qualquer tempo, de

petição noticiando a celebração de acordo.

Cumpridas as determinações ou decorrido o prazo assegurado,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Caso seja a reclamada revel, ante os termos do artigo 346 do

CPC, fica ciente a partir da disponibilização deste despacho.

Intimem-se.

Orientações para realização de cálculos, parametrização no

PJe-Calc e juntada de arquivo PJC no Pje:

-  P J e - C a l c  C i d a d ã o  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  e m

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o - i n s t a l a c a o .

Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas auxiliares

devem ser baixadas mensalmente no site https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao-tabelas.

- Para a correta parametrização de correção monetária e juros

no PJeCalc, evitando-se a apuração de juros sobre juros

(anatocismo), a tabela SELIC a ser utilizada é SELIC (RECEITA

FEDERAL), como juros de mora.

- Para a correta apuração da contribuição previdenciária, no

menu Correção, Juros e Multa, aba “Dados Específicos", é

preciso manter os checkboxes “Lei nº 11.941/2009" e “Limitar

Multa" selecionados.

- Para que seja possível anexar o arquivo no Pje, devem ser

obrigatoriamente informados os documentos fiscais (CPF/CNPJ)

das partes.

- A exportação do arquivo com extensão PJC é feita no PJe-Calc,

com o cálculo aberto, menu Operações - Exportar cálculos. O

arquivo PJC não pode ser aberto, devendo ser salvo diretamente no

momento de exportar.

- Para anexar no PJe, deve-se selecionar a opção “Planilha de

Cálculos”, vincular o relatório em PDF e depois o arquivo PJC.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010701-70.2021.5.15.0089
AUTOR BRUNO APARECIDO ARAUJO

GOMES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SPFIBER SERVICOS DE
IMPLANTACAO E MANUTENCAO DE
REDES DE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ AZEVEDO
DEVITTE(OAB: 407788/SP)

ADVOGADO ANTONIO FINOTTI JUNIOR(OAB:
282290/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
MATSUMOTO(OAB: 173535/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO APARECIDO ARAUJO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f97c4eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se novamente a reclamada SPFIBER SERVICOS DE

IMPLANTACAO E MANUTENCAO DE REDES DE

TELECOMUNICACOES LTDA. para que indique conta bancária

para transferência dos valores remanescentes depositados.

Indicados, providencie a Secretaria via SIF.

Oportunamente, ao arquivo.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010701-70.2021.5.15.0089
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AUTOR BRUNO APARECIDO ARAUJO
GOMES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SPFIBER SERVICOS DE
IMPLANTACAO E MANUTENCAO DE
REDES DE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ AZEVEDO
DEVITTE(OAB: 407788/SP)

ADVOGADO ANTONIO FINOTTI JUNIOR(OAB:
282290/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
MATSUMOTO(OAB: 173535/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPFIBER SERVICOS DE IMPLANTACAO E MANUTENCAO
DE REDES DE TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f97c4eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se novamente a reclamada SPFIBER SERVICOS DE

IMPLANTACAO E MANUTENCAO DE REDES DE

TELECOMUNICACOES LTDA. para que indique conta bancária

para transferência dos valores remanescentes depositados.

Indicados, providencie a Secretaria via SIF.

Oportunamente, ao arquivo.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010821-50.2020.5.15.0089
AUTOR CHARLES BORTOLAZZO

ADVOGADO RENAN ZILIOTI SILVA(OAB:
300996/SP)

RÉU BRCASA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU VITTA RESIDENCIAL LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU BIVI HOLDING S.A.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIVI HOLDING S.A.

  - BRCASA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

  - VITTA RESIDENCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d88f7dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o parcelamento nos termos do artigo 916, do CPC, e

parágrafos, uma vez que comprovado o pagamento de 30% do

montante da condenação, bem como para que a execução se faça

pelo modo menos gravoso para o devedor - art. 805, do CPC, haja

vista sua inequívoca boa-fé.

As demais parcelas serão acrescidas de correção monetária e juros

de 1% (um por cento) ao mês, e deverão ser pagas sempre no dia

13 de cada mês ou no primeiro dia subsequente no caso de fim de

semana ou feriado, a partir de 13/04/2024 com término em

13/08/2024, diretamente na conta bancária do reclamante, já

indicada.

O não pagamento integral das obrigações implicará:

- vencimento das subsequentes; - prosseguimento da execução;

- multa de 10% sobre o valor das prestações não quitadas e

- vedação de oposição de embargos, nos termos do § 6º do art. 916

do CPC, aqui de aplicação supletiva, por força do artigo 769 da

CLT.

As contribuições sociais e custas deverão ser pagas juntamente

com a última parcela da avença. Observe-se que os recolhimentos

das contribuições previdenciárias deverão ser efetuados em guia

DARF - Documento de Arrecadação de Receitas Federais,

código 6092. As custas deverão ser recolhidas em guia GRU

código 18740-2 (Instrução Normativa nº 20 de 07.11.2002 - TST).

Suspendo os atos executórios até o pagamento da última parcela. O

não pagamento de qualquer das parcelas implicará, de pleno direito,

o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo,

com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado a

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não

pagas e vedada a oposição de embargos.

Após o pagamento da última parcela, deverá o reclamante se

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação do seu

crédito.

No silêncio, reputar-se-á cumprido o parcelamento.

Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010821-50.2020.5.15.0089
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AUTOR CHARLES BORTOLAZZO

ADVOGADO RENAN ZILIOTI SILVA(OAB:
300996/SP)

RÉU BRCASA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU VITTA RESIDENCIAL LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU BIVI HOLDING S.A.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES BORTOLAZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d88f7dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o parcelamento nos termos do artigo 916, do CPC, e

parágrafos, uma vez que comprovado o pagamento de 30% do

montante da condenação, bem como para que a execução se faça

pelo modo menos gravoso para o devedor - art. 805, do CPC, haja

vista sua inequívoca boa-fé.

As demais parcelas serão acrescidas de correção monetária e juros

de 1% (um por cento) ao mês, e deverão ser pagas sempre no dia

13 de cada mês ou no primeiro dia subsequente no caso de fim de

semana ou feriado, a partir de 13/04/2024 com término em

13/08/2024, diretamente na conta bancária do reclamante, já

indicada.

O não pagamento integral das obrigações implicará:

- vencimento das subsequentes; - prosseguimento da execução;

- multa de 10% sobre o valor das prestações não quitadas e

- vedação de oposição de embargos, nos termos do § 6º do art. 916

do CPC, aqui de aplicação supletiva, por força do artigo 769 da

CLT.

As contribuições sociais e custas deverão ser pagas juntamente

com a última parcela da avença. Observe-se que os recolhimentos

das contribuições previdenciárias deverão ser efetuados em guia

DARF - Documento de Arrecadação de Receitas Federais,

código 6092. As custas deverão ser recolhidas em guia GRU

código 18740-2 (Instrução Normativa nº 20 de 07.11.2002 - TST).

Suspendo os atos executórios até o pagamento da última parcela. O

não pagamento de qualquer das parcelas implicará, de pleno direito,

o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo,

com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado a

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não

pagas e vedada a oposição de embargos.

Após o pagamento da última parcela, deverá o reclamante se

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação do seu

crédito.

No silêncio, reputar-se-á cumprido o parcelamento.

Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010421-65.2022.5.15.0089
AUTOR RAIMUNDO NONATO GOMES DA

COSTA

ADVOGADO LUCIA DE SOUZA KRETTER(OAB:
170702/SP)

RÉU ATHOS BRASIL SOLUCOES EM
UNIDADES MOVEIS LTDA.

ADVOGADO CARLOS RICARDO DE ARAUJO
MELO(OAB: 4239/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO GOMES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f6991a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos termos do acordo, julgo extinta a execução e cumprida a

prestação jurisdicional.

Libere-se ao autor o valor de R$224,79 referentes ao saldo

remanescente do depósito Id 9aa8564 para a conta informada na

ata de audiência Id a893839.

Intime-se a reclamada para, no prazo de cinco dias, comprovar os

recolhimentos previdenciários e fiscais conforme R. Sentença.

Cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010421-65.2022.5.15.0089
AUTOR RAIMUNDO NONATO GOMES DA

COSTA

ADVOGADO LUCIA DE SOUZA KRETTER(OAB:
170702/SP)

RÉU ATHOS BRASIL SOLUCOES EM
UNIDADES MOVEIS LTDA.

ADVOGADO CARLOS RICARDO DE ARAUJO
MELO(OAB: 4239/AM)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHOS BRASIL SOLUCOES EM UNIDADES MOVEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f6991a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos termos do acordo, julgo extinta a execução e cumprida a

prestação jurisdicional.

Libere-se ao autor o valor de R$224,79 referentes ao saldo

remanescente do depósito Id 9aa8564 para a conta informada na

ata de audiência Id a893839.

Intime-se a reclamada para, no prazo de cinco dias, comprovar os

recolhimentos previdenciários e fiscais conforme R. Sentença.

Cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010868-21.2020.5.15.0090
AUTOR FABIANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO AMANDA NUNES MANOEL(OAB:
407510/SP)

ADVOGADO JORGE LUIZ CARNEIRO
CARREIRA(OAB: 271759/SP)

ADVOGADO LAURO CESAR GOULART
FONSECA(OAB: 315941/SP)

RÉU MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13a1b87

proferido nos autos.

DESPACHO

1. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E OBRIGAÇÕES DE FAZER

Fica a reclamada MONDELEZ BRASIL LTDA intimada para

entregar diretamente ao reclamante ou ao seu patrono os

documentos porventura determinados em sentença (Perfil

Profissiográfico Previdenciário.), devendo comprovar nos autos no

prazo de 60 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00.

2. LIQUIDAÇÃO

Intime-se a parte reclamante para se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias, sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados.

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP-

VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os

dados bancários completos (banco, agência, número da conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações. Adverte-se que apenas os

patronos com poderes para receber numerário poderão ser

destinatários dos valores ora em comento, cabendo ao advogado

juntar procuração atualizada, na forma do art. 105 do CPC c/c 769

da CLT, caso o seu constituinte não lhe tenha outorgado estes

poderes.

Intime-se a parte reclamada para apresentar seus cálculos de

liquidação de sentença, no prazo subsequente de 08 (oito) dias

úteis, indicando separadamente os valores relativos ao principal,

aos juros, à contribuição previdenciária discriminada (parte

empregado e empregador) e ao Imposto de Renda, indicando a

base tributável (o valor total das verbas de incidência), devendo,

para tanto, observar os critérios constantes na sentença e/ou no

acórdão, juntando todos os demonstrativos, planilhas, espelhos de

cartões de ponto (quando necessários) e tabelas que possibilitem a

fiel conferência dos cálculos, sob pena de preclusão e/ou não

acolhimento dos cálculos.

Nas planilhas de cálculos deverão ser incluídas eventuais despesas

processuais, tais como custas e honorários periciais e advocatícios.

Os cálculos deverão obrigatoriamente ser elaborados por meio

do sistema PJe-Calc Cidadão, afigurando-se igualmente

obr igatór ia  a  juntada  aos  autos  do  arqu ivo  PJC

correspondente .

Deverão ser observados na apresentação dos cálculos os critérios

abaixo, salvo se estiver expressamente disposto de forma

diversa no título executivo:

a) exclusão da base de cálculo do IR (Imposto de Renda) dos juros

de mora (Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST)

e das verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos
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valores apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009);

b) aplicação do art. 12-A da lei 7713/88, conforme MP 497/10

(Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA);

c) a apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º

-B e 4º), se incidentes, deverá ser efetuada com base nas verbas

salariais calculadas e aquelas que serviram de base de cálculo nos

recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos

(art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999). Para tanto, deverá ser

observada a Súmula 368 do C. TST, incisos IV e V, a qual dispõe

que, a partir de 05.03.2009 o fato gerador da contribuição

previdenciária é a efetiva prestação de serviços, devendo incidir

juros de mora sobre o valor não recolhido em época própria e sem

incidência de multa;

d) eventuais contribuições previdenciárias decorrentes do

reconhecimento de vínculo ou "salário por fora" não serão objeto de

execução nesta esfera de jurisdição a teor do que decidido nos

autos do RE 569.056-3, pelo E. Supremo Tribunal Federal;

e) não inclusão da parcela Terceiros no cálculo da contribuição

previdenciária, mas inclusão da parcela SAT.

f) em caso de reclamada em recuperação judicial / falência os

cálculos deverão ser atualizados (juros e correção monetária)

respectivamente até a data do requerimento da RJ ou da

decretação da falência.

Quanto à atualização dos valores:

Deverão ser observados os critérios estabelecidos na decisão

transitada em julgado, não cabendo mais discussão sobre o

tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é, utilizando-se o IPCA-E

como índice de atualização monetária acrescida dos juros de

mora TRD simples, na fase prejudicial (até o ajuizamento) e

exclusivamente da taxa SELIC, após o ajuizamento.

Advertência: Caso a reclamada não apresente os cálculos no

prazo supra estabelecido sofrerá o efeito da preclusão apontada no

art. 879 § 1º-B da CLT, o que poderá implicar renúncia ao direito de

impugnar os cálculos da parte contrária, os quais serão

imediatamente homologados, salvo se violarem, de modo flagrante,

a coisa julgada material ou a legislação constitucional de

observância impositiva em vigor.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou

intimação, deverá a parte autora se manifestar sobre os cálculos

ofertados ou, se ausentes, apresentar os que entender corretos, nos

termos e parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a liquidação

do julgado, restando desde já concedido, para tanto, o prazo de 8

(oito) dias úteis.

Em caso de discordância deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância, e

acompanhada de demonstrativo analítico dos cálculos dos valores

que entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT. O silêncio será presumido como concordância em

relação aos cálculos apresentados. A preclusão ocorrerá da mesma

forma, em caso de impugnação genérica ou apresentação de novos

cálculos sem a observância dos critérios acima mencionados.

Ficam cientes as partes de que, havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, as quais não possam ser sanadas

pela contadoria do juízo, será nomeado perito contábil para a

elaboração dos cálculos. Fica, ainda, advertida a reclamada que a

não apresentação do cálculo implicará em arcar com custo de

eventual nomeação de perícia contábil (CLT, art. 879, § 6º).

Facultam-se às partes a apresentação, a qualquer tempo, de

petição noticiando a celebração de acordo.

Cumpridas as determinações ou decorrido o prazo assegurado,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

Orientações para realização de cálculos, parametrização no

PJe-Calc e juntada de arquivo PJC no Pje:

-  P J e - C a l c  C i d a d ã o  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  e m

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o - i n s t a l a c a o .

Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas auxiliares

devem ser baixadas mensalmente no site https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao-tabelas.

- Para a correta parametrização de correção monetária e juros

no PJeCalc, evitando-se a apuração de juros sobre juros

(anatocismo), a tabela SELIC a ser utilizada é SELIC (RECEITA

FEDERAL), como juros de mora.

- Para a correta apuração da contribuição previdenciária, no

menu Correção, Juros e Multa, aba “Dados Específicos", é

preciso manter os checkboxes “Lei nº 11.941/2009" e “Limitar

Multa" selecionados.

- Para que seja possível anexar o arquivo no Pje, devem ser

obrigatoriamente informados os documentos fiscais (CPF/CNPJ)

das partes.

- A exportação do arquivo com extensão PJC é feita no PJe-Calc,

com o cálculo aberto, menu Operações - Exportar cálculos. O

arquivo PJC não pode ser aberto, devendo ser salvo diretamente no
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momento de exportar.

- Para anexar no PJe, deve-se selecionar a opção “Planilha de

Cálculos”, vincular o relatório em PDF e depois o arquivo PJC.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010868-21.2020.5.15.0090
AUTOR FABIANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO AMANDA NUNES MANOEL(OAB:
407510/SP)

ADVOGADO JORGE LUIZ CARNEIRO
CARREIRA(OAB: 271759/SP)

ADVOGADO LAURO CESAR GOULART
FONSECA(OAB: 315941/SP)

RÉU MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13a1b87

proferido nos autos.

DESPACHO

1. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E OBRIGAÇÕES DE FAZER

Fica a reclamada MONDELEZ BRASIL LTDA intimada para

entregar diretamente ao reclamante ou ao seu patrono os

documentos porventura determinados em sentença (Perfil

Profissiográfico Previdenciário.), devendo comprovar nos autos no

prazo de 60 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00.

2. LIQUIDAÇÃO

Intime-se a parte reclamante para se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias, sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados.

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP-

VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os

dados bancários completos (banco, agência, número da conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações. Adverte-se que apenas os

patronos com poderes para receber numerário poderão ser

destinatários dos valores ora em comento, cabendo ao advogado

juntar procuração atualizada, na forma do art. 105 do CPC c/c 769

da CLT, caso o seu constituinte não lhe tenha outorgado estes

poderes.

Intime-se a parte reclamada para apresentar seus cálculos de

liquidação de sentença, no prazo subsequente de 08 (oito) dias

úteis, indicando separadamente os valores relativos ao principal,

aos juros, à contribuição previdenciária discriminada (parte

empregado e empregador) e ao Imposto de Renda, indicando a

base tributável (o valor total das verbas de incidência), devendo,

para tanto, observar os critérios constantes na sentença e/ou no

acórdão, juntando todos os demonstrativos, planilhas, espelhos de

cartões de ponto (quando necessários) e tabelas que possibilitem a

fiel conferência dos cálculos, sob pena de preclusão e/ou não

acolhimento dos cálculos.

Nas planilhas de cálculos deverão ser incluídas eventuais despesas

processuais, tais como custas e honorários periciais e advocatícios.

Os cálculos deverão obrigatoriamente ser elaborados por meio

do sistema PJe-Calc Cidadão, afigurando-se igualmente

obr igatór ia  a  juntada  aos  autos  do  arqu ivo  PJC

correspondente .

Deverão ser observados na apresentação dos cálculos os critérios

abaixo, salvo se estiver expressamente disposto de forma

diversa no título executivo:

a) exclusão da base de cálculo do IR (Imposto de Renda) dos juros

de mora (Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST)

e das verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos

valores apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009);

b) aplicação do art. 12-A da lei 7713/88, conforme MP 497/10

(Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA);

c) a apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º

-B e 4º), se incidentes, deverá ser efetuada com base nas verbas

salariais calculadas e aquelas que serviram de base de cálculo nos

recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos

(art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999). Para tanto, deverá ser

observada a Súmula 368 do C. TST, incisos IV e V, a qual dispõe

que, a partir de 05.03.2009 o fato gerador da contribuição

previdenciária é a efetiva prestação de serviços, devendo incidir

juros de mora sobre o valor não recolhido em época própria e sem
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incidência de multa;

d) eventuais contribuições previdenciárias decorrentes do

reconhecimento de vínculo ou "salário por fora" não serão objeto de

execução nesta esfera de jurisdição a teor do que decidido nos

autos do RE 569.056-3, pelo E. Supremo Tribunal Federal;

e) não inclusão da parcela Terceiros no cálculo da contribuição

previdenciária, mas inclusão da parcela SAT.

f) em caso de reclamada em recuperação judicial / falência os

cálculos deverão ser atualizados (juros e correção monetária)

respectivamente até a data do requerimento da RJ ou da

decretação da falência.

Quanto à atualização dos valores:

Deverão ser observados os critérios estabelecidos na decisão

transitada em julgado, não cabendo mais discussão sobre o

tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é, utilizando-se o IPCA-E

como índice de atualização monetária acrescida dos juros de

mora TRD simples, na fase prejudicial (até o ajuizamento) e

exclusivamente da taxa SELIC, após o ajuizamento.

Advertência: Caso a reclamada não apresente os cálculos no

prazo supra estabelecido sofrerá o efeito da preclusão apontada no

art. 879 § 1º-B da CLT, o que poderá implicar renúncia ao direito de

impugnar os cálculos da parte contrária, os quais serão

imediatamente homologados, salvo se violarem, de modo flagrante,

a coisa julgada material ou a legislação constitucional de

observância impositiva em vigor.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou

intimação, deverá a parte autora se manifestar sobre os cálculos

ofertados ou, se ausentes, apresentar os que entender corretos, nos

termos e parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a liquidação

do julgado, restando desde já concedido, para tanto, o prazo de 8

(oito) dias úteis.

Em caso de discordância deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância, e

acompanhada de demonstrativo analítico dos cálculos dos valores

que entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT. O silêncio será presumido como concordância em

relação aos cálculos apresentados. A preclusão ocorrerá da mesma

forma, em caso de impugnação genérica ou apresentação de novos

cálculos sem a observância dos critérios acima mencionados.

Ficam cientes as partes de que, havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, as quais não possam ser sanadas

pela contadoria do juízo, será nomeado perito contábil para a

elaboração dos cálculos. Fica, ainda, advertida a reclamada que a

não apresentação do cálculo implicará em arcar com custo de

eventual nomeação de perícia contábil (CLT, art. 879, § 6º).

Facultam-se às partes a apresentação, a qualquer tempo, de

petição noticiando a celebração de acordo.

Cumpridas as determinações ou decorrido o prazo assegurado,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

Orientações para realização de cálculos, parametrização no

PJe-Calc e juntada de arquivo PJC no Pje:

-  P J e - C a l c  C i d a d ã o  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  e m

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o - i n s t a l a c a o .

Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas auxiliares

devem ser baixadas mensalmente no site https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao-tabelas.

- Para a correta parametrização de correção monetária e juros

no PJeCalc, evitando-se a apuração de juros sobre juros

(anatocismo), a tabela SELIC a ser utilizada é SELIC (RECEITA

FEDERAL), como juros de mora.

- Para a correta apuração da contribuição previdenciária, no

menu Correção, Juros e Multa, aba “Dados Específicos", é

preciso manter os checkboxes “Lei nº 11.941/2009" e “Limitar

Multa" selecionados.

- Para que seja possível anexar o arquivo no Pje, devem ser

obrigatoriamente informados os documentos fiscais (CPF/CNPJ)

das partes.

- A exportação do arquivo com extensão PJC é feita no PJe-Calc,

com o cálculo aberto, menu Operações - Exportar cálculos. O

arquivo PJC não pode ser aberto, devendo ser salvo diretamente no

momento de exportar.

- Para anexar no PJe, deve-se selecionar a opção “Planilha de

Cálculos”, vincular o relatório em PDF e depois o arquivo PJC.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011618-28.2017.5.15.0090
AUTOR JOSE HENRIQUE YAMAMOTO

ADVOGADO ANDRE LUIZ SARTORI(OAB:
239627/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE YAMAMOTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a507f0c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E OBRIGAÇÕES DE FAZER

Providencie a secretaria a requisição de honorários periciais junto

ao E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT15),

conforme determinado na fase de conhecimento.

2. LIQUIDAÇÃO

Intime-se a parte reclamante para se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias, sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados.

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP-

VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os

dados bancários completos (banco, agência, número da conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações. Adverte-se que apenas os

patronos com poderes para receber numerário poderão ser

destinatários dos valores ora em comento, cabendo ao advogado

juntar procuração atualizada, na forma do art. 105 do CPC c/c 769

da CLT, caso o seu constituinte não lhe tenha outorgado estes

poderes.

Intime-se a parte reclamada para apresentar seus cálculos de

liquidação de sentença, no prazo subsequente de 16 (dezesseis)

dias úteis, indicando separadamente os valores relativos ao

principal, aos juros, à contribuição previdenciária discriminada (parte

empregado e empregador) e ao Imposto de Renda, indicando a

base tributável (o valor total das verbas de incidência), devendo,

para tanto, observar os critérios constantes na sentença e/ou no

acórdão, juntando todos os demonstrativos, planilhas, espelhos de

cartões de ponto (quando necessários) e tabelas que possibilitem a

fiel conferência dos cálculos, sob pena de preclusão e/ou não

acolhimento dos cálculos.

Nas planilhas de cálculos deverão ser incluídas eventuais despesas

processuais, tais como custas e honorários periciais e advocatícios.

Os cálculos deverão obrigatoriamente ser elaborados por meio

do sistema PJe-Calc Cidadão, afigurando-se igualmente

obr igatór ia  a  juntada  aos  autos  do  arqu ivo  PJC

correspondente .

Deverão ser observados na apresentação dos cálculos os critérios

abaixo, salvo se estiver expressamente disposto de forma

diversa no título executivo:

a) exclusão da base de cálculo do IR (Imposto de Renda) dos juros

de mora (Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST)

e das verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos

valores apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009);

b) aplicação do art. 12-A da lei 7713/88, conforme MP 497/10

(Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA);

c) a apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º

-B e 4º), se incidentes, deverá ser efetuada com base nas verbas

salariais calculadas e aquelas que serviram de base de cálculo nos

recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos

(art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999). Para tanto, deverá ser

observada a Súmula 368 do C. TST, incisos IV e V, a qual dispõe

que, a partir de 05.03.2009 o fato gerador da contribuição

previdenciária é a efetiva prestação de serviços, devendo incidir

juros de mora sobre o valor não recolhido em época própria e sem

incidência de multa;

d) eventuais contribuições previdenciárias decorrentes do

reconhecimento de vínculo ou "salário por fora" não serão objeto de

execução nesta esfera de jurisdição a teor do que decidido nos

autos do RE 569.056-3, pelo E. Supremo Tribunal Federal;

e) não inclusão da parcela Terceiros no cálculo da contribuição

previdenciária, mas inclusão da parcela SAT.

f) em caso de reclamada em recuperação judicial / falência os

cálculos deverão ser atualizados (juros e correção monetária)

respectivamente até a data do requerimento da RJ ou da

decretação da falência.

Quanto à atualização dos valores:

- Para os processos que envolvam a Fazenda Pública como

devedora principal, deverá ser observada a seguinte

modulação:

a) até 30.11.2021 utilizar o IPCA + juros do art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme decidido pelo STF (tema 810);

b) a partir de 01.12.2021 utilizar a taxa SELIC, conforme prevê o art.

3º da EC 113/21.

Advertência: Caso a reclamada não apresente os cálculos no
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prazo supra estabelecido sofrerá o efeito da preclusão apontada no

art. 879 § 1º-B da CLT, o que poderá implicar renúncia ao direito de

impugnar os cálculos da parte contrária, os quais serão

imediatamente homologados, salvo se violarem, de modo flagrante,

a coisa julgada material ou a legislação constitucional de

observância impositiva em vigor.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou

intimação, deverá a parte autora se manifestar sobre os cálculos

ofertados ou, se ausentes, apresentar os que entender corretos, nos

termos e parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a liquidação

do julgado, restando desde já concedido, para tanto, o prazo de 8

(oito) dias úteis.

Em caso de discordância deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância, e

acompanhada de demonstrativo analítico dos cálculos dos valores

que entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT. O silêncio será presumido como concordância em

relação aos cálculos apresentados. A preclusão ocorrerá da mesma

forma, em caso de impugnação genérica ou apresentação de novos

cálculos sem a observância dos critérios acima mencionados.

Ficam cientes as partes de que, havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, as quais não possam ser sanadas

pela contadoria do juízo, será nomeado perito contábil para a

elaboração dos cálculos. Fica, ainda, advertida a reclamada que a

não apresentação do cálculo implicará em arcar com custo de

eventual nomeação de perícia contábil (CLT, art. 879, § 6º).

Facultam-se às partes a apresentação, a qualquer tempo, de

petição noticiando a celebração de acordo.

Cumpridas as determinações ou decorrido o prazo assegurado,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

Orientações para realização de cálculos, parametrização no

PJe-Calc e juntada de arquivo PJC no Pje:

-  P J e - C a l c  C i d a d ã o  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  e m

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o - i n s t a l a c a o .

Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas auxiliares

devem ser baixadas mensalmente no site https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao-tabelas.

- Para a correta parametrização de correção monetária e juros

no PJeCalc, evitando-se a apuração de juros sobre juros

(anatocismo), a tabela SELIC a ser utilizada é SELIC (RECEITA

FEDERAL), como juros de mora.

- Para a correta apuração da contribuição previdenciária, no

menu Correção, Juros e Multa, aba “Dados Específicos", é

preciso manter os checkboxes “Lei nº 11.941/2009" e “Limitar

Multa" selecionados.

- Para que seja possível anexar o arquivo no Pje, devem ser

obrigatoriamente informados os documentos fiscais (CPF/CNPJ)

das partes.

- A exportação do arquivo com extensão PJC é feita no PJe-Calc,

com o cálculo aberto, menu Operações - Exportar cálculos. O

arquivo PJC não pode ser aberto, devendo ser salvo diretamente no

momento de exportar.

- Para anexar no PJe, deve-se selecionar a opção “Planilha de

Cálculos”, vincular o relatório em PDF e depois o arquivo PJC.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011316-26.2022.5.15.0089
AUTOR LUELEN RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO RONALDO PARELLA(OAB:
398607/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO ARON WAJNGARTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c704ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação de prazo requerida pelo reclamado BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A. na petição id 073e847.

Intime-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011054-42.2023.5.15.0089
AUTOR IDAYANE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

ADVOGADO RENAN ZILIOTI SILVA(OAB:
300996/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3421
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDAYANE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac115a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Acolhe-se a alegação de erro na data da rescisão contratual

informada na petição de acordo e reproduzida na ata de audiência

realizada em 14 de novembro de 2023, tendo em vista as

manifestações da reclamante nas petições id d6b5431 e id

0295974.

Retifico o erro material na ata de audiência, para constar que o

vínculo empregatício vigorou de 10/08/2022 a 07/11/2023.

Por economia e celeridade processual,fica a cópia desta decisão,

assinada digitalmente, valendo como ALVARÁ JUDICIAL para

saque do FGTS e para requerimento de Seguro-desemprego,

quanto a este, caso atendidos os demais requisitos administrativos,

à exceção do prazo de 120 dias que passa a correr a partir desta

data. Para tais fins, são informados os dados abaixo:

Favorecido: IDAYANE RODRIGUES DA SILVA, CPF: 126.125.574-

74

Empregador:PASCHOALOTTO SERVICOS FINANCEIROS S/A,

CNPJ: 05.500.934/0001-06

PIS/NIT: 148.80465.46-8

CTPS n.º, série n.º não consta

Data de admissão: 10/08/2022

Data de demissão: 07/11/2023

Caberá à parte efetuar a impressão desta decisão diretamente dos

autos eletrônicos e dirigir-se aos órgãos responsáveis para

habilitação ao Seguro-desemprego e para saque do FGTS.

Ressalto que caberá à Caixa Econômica Federal, gestora do

FGTS, verificar eventual opção do beneficiário à sistemática de

saque-aniversário, devendo, neste caso, observar as normas

legais quanto à liberação dos valores.

Caso a Caixa Econômica Federal e o Ministério do Trabalho e

Previdência não atendam à determinação judicial, deverão informar

o motivo por escrito, seja por ofício encaminhado a este Juízo ou

por declaração fornecida ao requerente.

BAURU/SP, 17 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011354-72.2021.5.15.0089
AUTOR ADRIANO LEONEL DOS SANTOS

ADVOGADO LUZIA CRISTINA BORGES(OAB:
260199/SP)

RÉU CONSTRUTORA PANIQUAR LTDA -
EPP

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LEONEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bd1dbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a imediata liberação dos valores incontroversos (Id

5a51216) a quem de direito, por meio de alvarás eletrônicos

emitidos pelo SIF observando-se os dados bancários já informados

(Id 639fe51).

INTIMAÇÃO - DÉBITO REMANESCENTE

Intime-se a(o) executada(o), (2) SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

- SESI, CNPJ: 03.779.133/0001-04, para quitar o DÉBITO

REMANESCENTE, que corresponde em 16/02/2024 a importância

de R$3.107,86, conforme planilha Id 1f02814, parte integrante desta

decisão, no prazo de 15 dias, e que deverá ser atualizado até o

efetivo pagamento, sob pena de execução.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010466-40.2020.5.15.0089
AUTOR KAROLINE APARECIDA MONTEIRO

BERNARDO

ADVOGADO RAFAEL MARTIN PANICE
FERNANDES(OAB: 340163/SP)

ADVOGADO ARMANDO HENRIQUE MATSUMOTO
YOSHIURA(OAB: 393555/SP)

ADVOGADO AKIRA CHIARELLI KOBAYASHI(OAB:
330377/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

PERITO ARON WAJNGARTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE APARECIDA MONTEIRO BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b243ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o requerido. Providencie a secretaria.

Ciência às partes.

BAURU/SP, 16 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010722-12.2022.5.15.0089
AUTOR FERNANDA GOMES EGYDIO

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU GUILHERME LUIZ TRENTINI DUQUE

ADVOGADO GUSTAVO CRIVELLI GUEDES(OAB:
259826/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA GOMES EGYDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ecbfd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a renúncia, oportunamente.

Neste ato, efetua-se a anotação da CTPS, via e-social. Junte a

Secretaria o comprovante.

Verifica-se que o número da CTPS da autora consta do documento

id 64f36be.

Por economia e celeridade processual,fica a cópia desta decisão,

assinada digitalmente, valendo como ALVARÁ JUDICIAL para

saque do FGTS e para requerimento de Seguro-desemprego,

quanto a este, caso atendidos os demais requisitos administrativos,

à exceção do prazo de 120 dias que passa a correr a partir desta

data. Para tais fins, são informados os dados abaixo:

Favorecido: FERNANDA GOMES EGYDIO, CPF: 438.956.148-07

Empregador:GUILHERME LUIZ TRENTINI DUQUE, CPF:

272.821.698-37

PIS/NIT n.º (não consta dos autos)

CTPS n.º 89987, série n.º 0431-SP

Data de admissão: 20.9.2021

Data de demissão: 24.1.2022

Última remuneração: R$ 2.000,00

Caberá à parte efetuar a impressão desta decisão diretamente dos

autos eletrônicos e dirigir-se aos órgãos responsáveis para

habilitação ao Seguro-desemprego.

Caso o Ministério do Trabalho e Previdência não atenda à

determinação judicial, deverá informar o motivo por escrito, seja por

ofício encaminhado a este Juízo ou por declaração fornecida ao

requerente.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010466-40.2020.5.15.0089
AUTOR KAROLINE APARECIDA MONTEIRO

BERNARDO

ADVOGADO RAFAEL MARTIN PANICE
FERNANDES(OAB: 340163/SP)

ADVOGADO ARMANDO HENRIQUE MATSUMOTO
YOSHIURA(OAB: 393555/SP)

ADVOGADO AKIRA CHIARELLI KOBAYASHI(OAB:
330377/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

PERITO ARON WAJNGARTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b243ad

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DESPACHO

Defere-se o requerido. Providencie a secretaria.

Ciência às partes.

BAURU/SP, 16 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011354-72.2021.5.15.0089
AUTOR ADRIANO LEONEL DOS SANTOS

ADVOGADO LUZIA CRISTINA BORGES(OAB:
260199/SP)

RÉU CONSTRUTORA PANIQUAR LTDA -
EPP

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bd1dbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a imediata liberação dos valores incontroversos (Id

5a51216) a quem de direito, por meio de alvarás eletrônicos

emitidos pelo SIF observando-se os dados bancários já informados

(Id 639fe51).

INTIMAÇÃO - DÉBITO REMANESCENTE

Intime-se a(o) executada(o), (2) SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

- SESI, CNPJ: 03.779.133/0001-04, para quitar o DÉBITO

REMANESCENTE, que corresponde em 16/02/2024 a importância

de R$3.107,86, conforme planilha Id 1f02814, parte integrante desta

decisão, no prazo de 15 dias, e que deverá ser atualizado até o

efetivo pagamento, sob pena de execução.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010722-12.2022.5.15.0089
AUTOR FERNANDA GOMES EGYDIO

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU GUILHERME LUIZ TRENTINI DUQUE

ADVOGADO GUSTAVO CRIVELLI GUEDES(OAB:
259826/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME LUIZ TRENTINI DUQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ecbfd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a renúncia, oportunamente.

Neste ato, efetua-se a anotação da CTPS, via e-social. Junte a

Secretaria o comprovante.

Verifica-se que o número da CTPS da autora consta do documento

id 64f36be.

Por economia e celeridade processual,fica a cópia desta decisão,

assinada digitalmente, valendo como ALVARÁ JUDICIAL para

saque do FGTS e para requerimento de Seguro-desemprego,

quanto a este, caso atendidos os demais requisitos administrativos,

à exceção do prazo de 120 dias que passa a correr a partir desta

data. Para tais fins, são informados os dados abaixo:

Favorecido: FERNANDA GOMES EGYDIO, CPF: 438.956.148-07

Empregador:GUILHERME LUIZ TRENTINI DUQUE, CPF:

272.821.698-37

PIS/NIT n.º (não consta dos autos)

CTPS n.º 89987, série n.º 0431-SP

Data de admissão: 20.9.2021

Data de demissão: 24.1.2022

Última remuneração: R$ 2.000,00

Caberá à parte efetuar a impressão desta decisão diretamente dos

autos eletrônicos e dirigir-se aos órgãos responsáveis para

habilitação ao Seguro-desemprego.

Caso o Ministério do Trabalho e Previdência não atenda à

determinação judicial, deverá informar o motivo por escrito, seja por

ofício encaminhado a este Juízo ou por declaração fornecida ao

requerente.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011401-72.2023.5.15.0090
AUTOR MIKAELEN DE OLIVEIRA OSCAR

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

ADVOGADO RENAN ZILIOTI SILVA(OAB:
300996/SP)

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAELEN DE OLIVEIRA OSCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c9d626

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a retificação de alvará expedido na ata de audiência id.

d9c3577, para inclusão dos dados corretos, conforme requerido na

petição id. e39b12c.

Por economia e celeridade processual,fica a cópia desta decisão,

assinada digitalmente, valendo como ALVARÁ JUDICIAL para

saque do FGTS e para requerimento de Seguro-desemprego,

quanto a este, caso atendidos os demais requisitos administrativos,

à exceção do prazo de 120 dias que passa a correr a partir desta

data. Para tais fins, são informados os dados abaixo:

Favorecido: MIKAELEN DE OLIVEIRA OSCAR, CPF: 501.545.038-

94

Empregador:PASCHOALOTTO SERVICOS FINANCEIROS S/A,

CNPJ: 05.500.934/0001-06

PIS nº 164.98813.25-4

CTPS: 5413739 / SÉRIE: 5837

NOME DA MÃE: EDILAINE DE OLIVEIRA

Data de admissão: 03/05/2021

Data de demissão: 03/11/2023

Caberá à parte efetuar a impressão desta decisão diretamente dos

autos eletrônicos e dirigir-se aos órgãos responsáveis para

habilitação ao Seguro-desemprego e para saque do FGTS.

Ressalto que caberá à Caixa Econômica Federal, gestora do

FGTS, verificar eventual opção do beneficiário à sistemática de

saque-aniversário, devendo, neste caso, observar as normas

legais quanto à liberação dos valores.

Caso a Caixa Econômica Federal e o Ministério do Trabalho e

Previdência não atendam à determinação judicial, deverão informar

o motivo por escrito, seja por ofício encaminhado a este Juízo ou

por declaração fornecida ao requerente.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010139-24.2022.5.15.0090
AUTOR ALISSON ELIAS GOMES INACIO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RÉU SUPERMERCADO VIEIRA DIAS DA
SILVA DE BAURU LTDA

ADVOGADO ADIB AYUB FILHO(OAB: 51705/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO PAULA DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON ELIAS GOMES INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91db918

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a retificação de alvará expedido na ata de audiência id.

9ad7899, para inclusão dos dados faltantes, em conformidade com

o ofício da Caixa Econômica Federal, id da7fc1f.

Por economia e celeridade processual,fica a cópia desta decisão,

assinada digitalmente, valendo como ALVARÁ JUDICIAL para

saque do FGTS:

Favorecido: ALISSON ELIAS GOMES INACIO, CPF: 400.996.598-

32

Empregador:SUPERMERCADO VIEIRA DIAS DA SILVA DE

BAURU LTDA, CNPJ: 69.061.547/0001-01

PIS/NIT n.º 16021814178

CTPS n.º 02411, série n.º 358/SP

Data de admissão: 24/02/2017

Data de demissão: 07/10/2021

Caberá à parte efetuar a impressão desta decisão diretamente dos

autos eletrônicos e dirigir-se aos órgãos responsáveis para

habilitação ao Seguro-desemprego e para saque do FGTS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Ressalto que caberá à Caixa Econômica Federal, gestora do

FGTS, verificar eventual opção do beneficiário à sistemática de

saque-aniversário, devendo, neste caso, observar as normas

legais quanto à liberação dos valores.

Caso a Caixa Econômica Federal e o Ministério do Trabalho e

Previdência não atendam à determinação judicial, deverão informar

o motivo por escrito, seja por ofício encaminhado a este Juízo ou

por declaração fornecida ao requerente.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011183-44.2023.5.15.0090
AUTOR GERALDO GLEBER SILVEIRA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU JW BRIGAGAO RESTAURANTES
LTDA

ADVOGADO ULYSSES DE LIMA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 359629/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO GLEBER SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a26e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o reclamante, no prazo de 5 dias, acerca da petição id

5251730.

Intime-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011589-05.2022.5.15.0089
AUTOR JOSE APARECIDO DE FARIAS

ADVOGADO TERTULIANO PAULO(OAB:
121530/SP)

ADVOGADO APARECIDO VALENTIM
IURCONVITE(OAB: 121620/SP)

RÉU OSWALDO BRAMBILLA
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO MARIANA MANDELLI CASALI(OAB:
479649/SP)

ADVOGADO HUGO LEONARDO TORRES DE
OLIVEIRA(OAB: 335075/SP)

PERITO PAULO ROGERIO PICHELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82d11cc

proferida nos autos.

Homologação de cálculos

Os cálculos elaborados pelas partes estão incorretos quanto à

aplicação dos critérios de atualização monetária definidos pela ADC

58, do STF.

Uma vez que mais consentâneos ao título exequendo, homologo

os cálculos de ID c3df649 apresentados pela parte autora,

retificando-os para adequação à ADC 58, do STF, que passam a

fazerparte desta decisão, para fixar o valor total bruto devido

pela reclamada, composto do crédito líquido do reclamante,

encargos fiscais e previdenciários incidentes e demais

parcelas apuradas, no importe de R$4.091,32, atualizado até

31.10.2023

O imposto de renda, caso incidente, deverá ser recalculado e

retido quando da liberação de valores tributáveis, nos termos

dos art. 12 e 12-A da Lei 7713 de 22/12/1988.

INTIME(M)-SE A(S) RECLAMADA(S) OSWALDO BRAMBILLA

TRANSPORTE COLETIVO LTDA, na pessoa de seu advogado,

para pagamento do débito atualizado pela Divisão de Liquidação até

31.03.2024, conforme planilha de atualização de ID 78f3d01, parte

integrante desta decisão, em 15 dias, nos termos do art. 523 do

CPC.

Desnecessária a intimação da UNIÃO FEDERAL em face da

Portaria - MF n. 582/2013.

Ciência às partes.

BAURU/SP, 19 de março de 2024.

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

PSF

Processo Nº ATOrd-0011589-05.2022.5.15.0089
AUTOR JOSE APARECIDO DE FARIAS

ADVOGADO TERTULIANO PAULO(OAB:
121530/SP)

ADVOGADO APARECIDO VALENTIM
IURCONVITE(OAB: 121620/SP)

RÉU OSWALDO BRAMBILLA
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO MARIANA MANDELLI CASALI(OAB:
479649/SP)
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ADVOGADO HUGO LEONARDO TORRES DE
OLIVEIRA(OAB: 335075/SP)

PERITO PAULO ROGERIO PICHELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSWALDO BRAMBILLA TRANSPORTE COLETIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82d11cc

proferida nos autos.

Homologação de cálculos

Os cálculos elaborados pelas partes estão incorretos quanto à

aplicação dos critérios de atualização monetária definidos pela ADC

58, do STF.

Uma vez que mais consentâneos ao título exequendo, homologo

os cálculos de ID c3df649 apresentados pela parte autora,

retificando-os para adequação à ADC 58, do STF, que passam a

fazerparte desta decisão, para fixar o valor total bruto devido

pela reclamada, composto do crédito líquido do reclamante,

encargos fiscais e previdenciários incidentes e demais

parcelas apuradas, no importe de R$4.091,32, atualizado até

31.10.2023

O imposto de renda, caso incidente, deverá ser recalculado e

retido quando da liberação de valores tributáveis, nos termos

dos art. 12 e 12-A da Lei 7713 de 22/12/1988.

INTIME(M)-SE A(S) RECLAMADA(S) OSWALDO BRAMBILLA

TRANSPORTE COLETIVO LTDA, na pessoa de seu advogado,

para pagamento do débito atualizado pela Divisão de Liquidação até

31.03.2024, conforme planilha de atualização de ID 78f3d01, parte

integrante desta decisão, em 15 dias, nos termos do art. 523 do

CPC.

Desnecessária a intimação da UNIÃO FEDERAL em face da

Portaria - MF n. 582/2013.

Ciência às partes.

BAURU/SP, 19 de março de 2024.

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

PSF

Processo Nº ATOrd-0010451-66.2023.5.15.0089
AUTOR HELIO LUIZ MARQUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JESSICA SECCO MARCELINO(OAB:
395942/SP)

RÉU LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
PANIFICADORA

ADVOGADO GILMAR CORREA LEMES(OAB:
134562/SP)

ADVOGADO EDVAR FERES JUNIOR(OAB:
119690/SP)

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA PANIFICADORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ff7d01

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte reclamante

comprove o alegado.

Após, conclusos.

Intime-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Assessoria de Execução I de Bauru

Notificação

Processo Nº ATSum-0000287-56.2011.5.15.0091
AUTOR MARLENE DOS SANTOS

ADVOGADO EMILIO RUIZ MARTINS JUNIOR(OAB:
63332/SP)

RÉU MARIA DA CONCEICAO FERREIRA
DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLOTILDE FERREIRA LOPES
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 588b40a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento de Id fdadf12, determino a remessa
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dos autos ao CEJUSC/BAURU para designação de audiência de

tentativa de acordo entre as partes.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010267-13.2019.5.15.0005
AUTOR BRUNO ROGENER DOS SANTOS

ADVOGADO MELINA VAZ DE LIMA(OAB:
233201/SP)

ADVOGADO MICHEL CESAR DA SILVA
CRUZ(OAB: 254362/SP)

RÉU POLLUS FACILITIES SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CAMILO GOMES DE MACEDO(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO RAQUEL TADEU LOPES FEIJO(OAB:
49869/RS)

ADVOGADO HENRIQUE HILLEBRAND
POCHMANN(OAB: 33054/RS)

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

ADVOGADO RAYSSA APARECIDA LEONEL
CACHOEIRA(OAB: 370671/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
JUNIOR(OAB: 363414/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RÉU SUPERCON CONCRETO LTDA

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

RÉU BRADO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO LUIZ DO NASCIMENTO LIMA(OAB:
24576/PR)

ADVOGADO NATHAN SIQUEIRA DA ROCHA(OAB:
107013/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GRISARD(OAB:
16733/PR)

ADVOGADO LUCAS DIAS BAPTISTA
SANTOS(OAB: 103469/PR)

RÉU ASSUPERO ENSINO SUPERIOR
LTDA.

ADVOGADO CRISTINA APARECIDA PRESENTE
ROMERO(OAB: 166511/SP)

RÉU MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO CAMILO GOMES DE MACEDO(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO RAQUEL TADEU LOPES FEIJO(OAB:
49869/RS)

ADVOGADO HENRIQUE HILLEBRAND
POCHMANN(OAB: 33054/RS)

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

ADVOGADO RAYSSA APARECIDA LEONEL
CACHOEIRA(OAB: 370671/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
JUNIOR(OAB: 363414/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA.

  - BRADO LOGISTICA S.A.

  - MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

  - POLLUS FACILITIES SERVICOS LTDA

  - SUPERCON CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fefaa6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo PROCEDENTES os Embargos à Execução opostos

pela executada BRADO LOGISTICA S.A., e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os Embargos à Execução opostos pela executada

SUPERCON CONCRETO LTDA., para determinar as retificações

no laudo contábil, nos termos da fundamentação supra, que passa a

fazer parte integrante deste decisum.

Com o trânsito em julgado desta decisão, intime-se a perita contábil

para retificação do laudo, atentando-se para a liberação parcial de

valores já realizada nos IDs. 935cce0 e 41be26e.

Custas em execução, na forma do artigo 789-A, inciso V da CLT, a

cargo das embargantes, no importe de R$ 44,26.

Intimem-se.

    BRENO ORTIZ TAVARES COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010267-13.2019.5.15.0005
AUTOR BRUNO ROGENER DOS SANTOS

ADVOGADO MELINA VAZ DE LIMA(OAB:
233201/SP)

ADVOGADO MICHEL CESAR DA SILVA
CRUZ(OAB: 254362/SP)

RÉU POLLUS FACILITIES SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CAMILO GOMES DE MACEDO(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO RAQUEL TADEU LOPES FEIJO(OAB:
49869/RS)

ADVOGADO HENRIQUE HILLEBRAND
POCHMANN(OAB: 33054/RS)

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

ADVOGADO RAYSSA APARECIDA LEONEL
CACHOEIRA(OAB: 370671/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
JUNIOR(OAB: 363414/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RÉU SUPERCON CONCRETO LTDA

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

RÉU BRADO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO LUIZ DO NASCIMENTO LIMA(OAB:
24576/PR)

ADVOGADO NATHAN SIQUEIRA DA ROCHA(OAB:
107013/PR)
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO GRISARD(OAB:
16733/PR)

ADVOGADO LUCAS DIAS BAPTISTA
SANTOS(OAB: 103469/PR)

RÉU ASSUPERO ENSINO SUPERIOR
LTDA.

ADVOGADO CRISTINA APARECIDA PRESENTE
ROMERO(OAB: 166511/SP)

RÉU MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO CAMILO GOMES DE MACEDO(OAB:
44544/RS)

ADVOGADO RAQUEL TADEU LOPES FEIJO(OAB:
49869/RS)

ADVOGADO HENRIQUE HILLEBRAND
POCHMANN(OAB: 33054/RS)

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

ADVOGADO RAYSSA APARECIDA LEONEL
CACHOEIRA(OAB: 370671/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
JUNIOR(OAB: 363414/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ROGENER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fefaa6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo PROCEDENTES os Embargos à Execução opostos

pela executada BRADO LOGISTICA S.A., e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os Embargos à Execução opostos pela executada

SUPERCON CONCRETO LTDA., para determinar as retificações

no laudo contábil, nos termos da fundamentação supra, que passa a

fazer parte integrante deste decisum.

Com o trânsito em julgado desta decisão, intime-se a perita contábil

para retificação do laudo, atentando-se para a liberação parcial de

valores já realizada nos IDs. 935cce0 e 41be26e.

Custas em execução, na forma do artigo 789-A, inciso V da CLT, a

cargo das embargantes, no importe de R$ 44,26.

Intimem-se.

    BRENO ORTIZ TAVARES COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010134-09.2016.5.15.0091
AUTOR AUGUSTO DE OLIVEIRA

FERNANDES

ADVOGADO KEITY SYMONNE DOS SANTOS
SILVA ABREU(OAB: 259844/SP)

RÉU PEREZIN CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO LUIZ BENETTI
JUNIOR(OAB: 306708/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEREZIN CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f327a62

proferido nos autos.

No ID b14627a requer o exequente a inclusão dos sócios da

executada, CÉSAR BENEDITO DE MATTOS e ELENICE PEREZIN

DE MATTOS, representados por seus herdeiros, CLAUDIO JOSE

DE MATTOS, CPF nº.037.168.828-01, FABIO RODRIGUES DE

MATTOS, CPF nº.345.051.928-06 e RENATA RODRIGUES DE

MATTOS, CPF nº.381.245.708-33.

Considerando que a inclusão de sócios ou devedores solidários

exige o incidente de despersonalização, não há como incluir

pessoas físicas ou jurídicas sem assegurar às mesmas o direito a

defesa. Aplica-se ao caso o art. 513, §5o, do CPC, de forma

subsidiária e por analogia o art. 133 do CPC e art. 855-A da CLT.

Assim sendo, como forma de assegurar o contraditório, deverão ser

intimados, via postal os herdeiros acima mencionados.

Incluam-se os sobreditos sócios falecidos e os seus herdeiros, por

ora, como "terceiros interessados":

Cite(m)-se os herdeiros para se manifestar e requerer as provas

que entender cabíveis no prazo de 15 dias, sendo o silêncio

presumido como concordância com a inclusão no polo passivo e a

responsabilidade, nos termos do art. 135 do CPC e do

PROVIMENTO CGJT Nº 1, de 08/02/2019, que veda o

processamento do IDPJ de forma apartada.

Suspendo o processo até a resolução do IDPJ, conforme o

parágrafo 2º do art. 855-A,  § 2º, da CLT.

Decorrido o prazo supra ou advinda manifestação, venham os autos

conclusos para decisão acerca do eventual requerimento de provas,

e, na hipótese de inexistência, do próprio incidente.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010134-09.2016.5.15.0091
AUTOR AUGUSTO DE OLIVEIRA

FERNANDES

ADVOGADO KEITY SYMONNE DOS SANTOS
SILVA ABREU(OAB: 259844/SP)
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RÉU PEREZIN CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO LUIZ BENETTI
JUNIOR(OAB: 306708/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f327a62

proferido nos autos.

No ID b14627a requer o exequente a inclusão dos sócios da

executada, CÉSAR BENEDITO DE MATTOS e ELENICE PEREZIN

DE MATTOS, representados por seus herdeiros, CLAUDIO JOSE

DE MATTOS, CPF nº.037.168.828-01, FABIO RODRIGUES DE

MATTOS, CPF nº.345.051.928-06 e RENATA RODRIGUES DE

MATTOS, CPF nº.381.245.708-33.

Considerando que a inclusão de sócios ou devedores solidários

exige o incidente de despersonalização, não há como incluir

pessoas físicas ou jurídicas sem assegurar às mesmas o direito a

defesa. Aplica-se ao caso o art. 513, §5o, do CPC, de forma

subsidiária e por analogia o art. 133 do CPC e art. 855-A da CLT.

Assim sendo, como forma de assegurar o contraditório, deverão ser

intimados, via postal os herdeiros acima mencionados.

Incluam-se os sobreditos sócios falecidos e os seus herdeiros, por

ora, como "terceiros interessados":

Cite(m)-se os herdeiros para se manifestar e requerer as provas

que entender cabíveis no prazo de 15 dias, sendo o silêncio

presumido como concordância com a inclusão no polo passivo e a

responsabilidade, nos termos do art. 135 do CPC e do

PROVIMENTO CGJT Nº 1, de 08/02/2019, que veda o

processamento do IDPJ de forma apartada.

Suspendo o processo até a resolução do IDPJ, conforme o

parágrafo 2º do art. 855-A,  § 2º, da CLT.

Decorrido o prazo supra ou advinda manifestação, venham os autos

conclusos para decisão acerca do eventual requerimento de provas,

e, na hipótese de inexistência, do próprio incidente.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011314-60.2016.5.15.0091
AUTOR EDILSON DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO LADISLAU VENCESLAU
FLORIAN(OAB: 50210/SP)

RÉU JOSE EDUARDO BISCHOFE DE
ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO MENDES STANCA(OAB:
349978/SP)

RÉU L.B. DOS SANTOS CONSTRUTORA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DOS SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 354d244

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão da Oficial de Justiça de ID 8ef360e, intime-se o

exequente para, em trinta dias, indicar o modo que pretende o

prosseguimento da execução.

Inerte, suspenda-se o curso da execução por um ano, nos termos

do art. 40, §1º, da Lei 6.830/80, aplicado supletivamente ao

processo do trabalho (arts. 769 e 889 da CLT), ao tempo em que

determino o SOBRESTAMENTO do feito, podendo a parte

exequente, a qualquer tempo, indicar meios eficazes para o

prosseguimento da execução.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011314-60.2016.5.15.0091
AUTOR EDILSON DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO LADISLAU VENCESLAU
FLORIAN(OAB: 50210/SP)

RÉU JOSE EDUARDO BISCHOFE DE
ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO MENDES STANCA(OAB:
349978/SP)

RÉU L.B. DOS SANTOS CONSTRUTORA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO BISCHOFE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 354d244

proferido nos autos.
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DESPACHO

Ante a certidão da Oficial de Justiça de ID 8ef360e, intime-se o

exequente para, em trinta dias, indicar o modo que pretende o

prosseguimento da execução.

Inerte, suspenda-se o curso da execução por um ano, nos termos

do art. 40, §1º, da Lei 6.830/80, aplicado supletivamente ao

processo do trabalho (arts. 769 e 889 da CLT), ao tempo em que

determino o SOBRESTAMENTO do feito, podendo a parte

exequente, a qualquer tempo, indicar meios eficazes para o

prosseguimento da execução.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011735-90.2015.5.15.0089
AUTOR DANILSON CARLOS DA SILVA

ADVOGADO RENATO SILVA GODOY(OAB:
179093/SP)

RÉU MATHEUS GONCALVES DA SILVA

RÉU GUILHERME GONCALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILSON CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a344631

proferido nos autos.

slmj

DESPACHO

Vistos.

Diante da informação do óbito do 1º executado, GUILHERME

GONÇALVES DA SILVA, contida na manifestação do exequente

(ID. 5b36fd8) e também no documento ID. 6689bdb, determino a

retificação do polo passivo da presente execução, para constar que

se trata de “Espólio”.

Retifique-se, ainda, a autuação eletrônica para constar, como

representante do Espólio de GUILHERME GONÇALVES DA SILVA,

o inventariante (e 2º executado), MATHEUS GONCALVES DA

SILVA (CPF nº 415.572.858-37), com endereço na Rua Agenor

Martins Vieira, nº 2-103, Residencial Nova Bauru/SP, conforme

requerido pelo exequente (ID. 5b36fd8).

Converto em penhora o valor bloqueado nas contas do 2º

executado, MATHEUS GONÇALVES DA SILVA (bloqueio parcial

SISBAJUD, no valor total de R$ 440,36, ID. de23b14).

Intime-se o 2º executado, MATHEUS GONÇALVES DA SILVA, para

os fins do artigo 884 da CLT.

Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos, se em termos,

libere-se o valor ao exequente.

Para viabilizar a liberação do valor mediante transferência

bancária, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o

reclamante informe seus dados bancários (banco, agência,

número da conta com dígito, nome e CPF/CNPJ do titular).

À vista do pleiteado pelo exequente (ID. 5b36fd8), oficie-se ao Juízo

da 3ª Vara da Família e das Sucessões desta Comarca de Bauru,

por meio eletrônico (bauru3fam@tjsp.jus.br), solicitando que, nos

autos do Inventário nº 1026832-68.2022.8.26.0071 (inventariante

MATHEUS GONÇALVES DA SILVA e inventariado GUILHERME

GONÇALVES DA SILVA), se proceda à reserva de crédito em favor

do reclamante DANILSON CARLOS DA SILVA (CPF 408.493.778-

97), autor da Ação Trabalhista nº 0011735-90.2015.5.15.0089, até o

limite do valor de seu crédito atualizado.

Por economia e celeridade processuais, atribuo ao presente

despacho força de OFÍCIO, que deverá ser encaminhado ao

Juízo da 3ª Vara da Família e das Sucessões desta Comarca de

Bauru, por meio eletrônico (bauru3fam@tjsp.jus.br), com cópia

da planilha de atualização de cálculos, solicitando que se

proceda à reserva de crédito, nos autos do Inventário nº

1026832-68.2022.8.26.0071 (inventariante MATHEUS

GONÇALVES DA SILVA e inventariado GUILHERME

GONÇALVES DA SILVA), para satisfação dos créditos

trabalhistas pleiteados pelo reclamante DANILSON CARLOS

DA SILVA (CPF 408.493.778-97), nos autos da Ação Trabalhista

nº 0011735-90.2015.5.15.0089.

Caso haja disponibilidade de valores, solicita-se a transferência

para conta vinculada aos autos da Ação Trabalhista nº 0011735-

90.2015.5.15.0089.

Para viabilizar a reserva do crédito e eventual transferência de

valores, seguem informações da execução em favor da qual se faz

o pedido:

a) Número do Processo: Ação Trabalhista nº 0011735-

90.2015.5.15.0089 (2ª Vara do Trabalho de Bauru);

b) Exequente: DANILSON CARLOS DA SILVA (CPF 408.493.778-

97);

c) Valor Total da Execução: R$ 19.302,62 (até 18/03/2024).

Encaminhem-se cópia do presente despacho e da planilha de

atualização de cálculos ao Juízo da 3ª Vara da Família e das

Sucessões desta Comarca de Bauru, por meio eletrônico

(bauru3fam@tjsp.jus.br).

Cumpridas as determinações do presente despacho, o presente
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feito permanecerá sobrestado, no aguardo de informações quanto à

eventual disponibilidade de valores nos autos do inventário, a

serem transferidos para os presentes autos.

Ciência ao exequente.

Intimem-se os executados.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011225-38.2019.5.15.0089
AUTOR MARCELO LUIS RAIMUNDO

ADVOGADO RENAN ZILIOTI SILVA(OAB:
300996/SP)

RÉU RAFAEL DEL PAPA FERRAZ DE
CAMPOS SALLES

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

RÉU 8RGM - INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA - EPP

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

RÉU EDUARDO FERRAZ DE CAMPOS
SALLES

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

RÉU C S 8 - PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

RÉU MARCIA DEL PAPA DE CAMPOS
SALLES

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

RÉU ASPEN INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL DEL PAPA FERRAZ DE
CAMPOS SALLES

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

PERITO JOSE LUIZ MARCONI

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LUIS RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e88a7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nesses termos, REJEITO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica apresentado e determino a exclusão do polo

pass i vo  da  p resen te  execução  da  empresa  ASPEN

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, apontada pela parte

exequente em sua petição de instauração do presente incidente.

Sem prejuízo do acima decidido, concedo à empresa ASPEN

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA prazo de 05 dias para

regularização de sua representação processual, uma vez que a

advogada que assinou a petição ID. 4d90848 não possui

procuração nos autos.

Intimem-se, sendo a empresa ASPEN INTERMEDIACAO DE

NEGOCIOS LTDA, na pessoa da advogada que assinou a petição

ID. 4d90848.

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011225-38.2019.5.15.0089
AUTOR MARCELO LUIS RAIMUNDO

ADVOGADO RENAN ZILIOTI SILVA(OAB:
300996/SP)

RÉU RAFAEL DEL PAPA FERRAZ DE
CAMPOS SALLES

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

RÉU 8RGM - INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA - EPP

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

RÉU EDUARDO FERRAZ DE CAMPOS
SALLES

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

RÉU C S 8 - PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

RÉU MARCIA DEL PAPA DE CAMPOS
SALLES

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

RÉU ASPEN INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL DEL PAPA FERRAZ DE
CAMPOS SALLES

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

PERITO JOSE LUIZ MARCONI

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 8RGM - INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA - EPP

  - C S 8 - PARTICIPACOES EIRELI

  - EDUARDO FERRAZ DE CAMPOS SALLES

  - MARCIA DEL PAPA DE CAMPOS SALLES

  - RAFAEL DEL PAPA FERRAZ DE CAMPOS SALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e88a7b
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nesses termos, REJEITO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica apresentado e determino a exclusão do polo

pass i vo  da  p resen te  execução  da  empresa  ASPEN

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, apontada pela parte

exequente em sua petição de instauração do presente incidente.

Sem prejuízo do acima decidido, concedo à empresa ASPEN

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA prazo de 05 dias para

regularização de sua representação processual, uma vez que a

advogada que assinou a petição ID. 4d90848 não possui

procuração nos autos.

Intimem-se, sendo a empresa ASPEN INTERMEDIACAO DE

NEGOCIOS LTDA, na pessoa da advogada que assinou a petição

ID. 4d90848.

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011605-61.2019.5.15.0089
AUTOR SANDRA MARA COSTA REIHNER

ADVOGADO MAURICE DUARTE PIRES(OAB:
239720/SP)

ADVOGADO SUELLEN CHAGAS DO
NASCIMENTO(OAB: 362439/SP)

RÉU NATHALIA TOASSA DE FREITAS -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARA COSTA REIHNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94afcae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em decorrência do não pagamento da dívida pela ausência de

bloqueio na tentativa de arresto no sistema SISBAJUD, inclua-se o

executado, pessoa jurídica, no Banco Nacional dos Devedores

Trabalhistas, na situação positiva. 

Por tratar-se de empresa individual, o patrimônio pessoal confunde-

se com o da empresa e, portanto, desnecessária a

despersonalização da pessoa jurídica.

Ante o exposto, neste ato, procedo a inclusão no polo passivo da

demanda da proprietária NATHALIA TOASSA DE FREITA,

portador do CPF nº 339.032.428-37, com endereço na Rua Manoel

Pereira Rolla nº 18-50, apartamento 22 A, Vila Nova Cidade

Universitária, Bauru-SP, CEP 17012-190.

Prossiga-se com tentativa de arresto de ativos financeiros no

sistema SISBAJUD.

Restando frutífera a providência, intime-se-a para os fins do

disposto pelo artigo 884 da CLT, e decorrido o prazo, libere-se o

numerário a quem de direito.

Nada sendo encontrado, prossiga a execução com expedição de

Mandado de Pesquisas Básicas dos executados, conforme

Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter alimentar das verbas trabalhistas, concedo

isenção dos emolumentos devidos em razão da consulta a ser

realizada no sistema "Penhora Online - Arisp", com fundamento no

§ 5o do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Infrutíferas as pesquisas supra, intime-se o exequente para que se

manifeste, no prazo de 30 dias, sobre o prosseguimento da

execução, com a indicação de bens da executada passíveis de

constrição.

No silêncio do autor, nos termos do artigo 11-A, da CLT, iniciar-se-á

a fluência do prazo prescricional intercorrente, devendo o feito ser

movimentado para a tarefa "sobrestamento", pelo prazo máximo de

02 (dois) anos, com inclusão da ré no SERASA, BNDT e CENIB.

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001336-07.2012.5.15.0089
AUTOR JOAO DE BRITO CUNHA

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU PAULO ISAIAS DE LIMA PINTO

RÉU NUMBER ONE CONSTRUCOES
LTDA

RÉU ALESSANDRO INACIO SALSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE BRITO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44001ae

proferido nos autos.
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DESPACHO

Intime-se uma vez mais o exequente para que, no prazo de 30 dias,

proceda à juntada aos autos eletrônicos (PJe) de todas as peças

processuais dos autos físicos (cópia integral), com indicação

específica de seu conteúdo, utilizando a expressão "documento

diverso" somente na hipótese em que não haja descrição no PJe,

ocasião em que deve, na denominação do arquivo, indicar a que se

refere, a fim de viabilizar o prosseguimento da execução. No

mesmo prazo, deverá apresentar seus requerimentos.

Não cumprida a providência, suspendo o curso da execução por um

ano, nos termos do art. 40, §1º, da Lei 6.830/80, aplicado

supletivamente ao processo do trabalho (arts. 769 e 889 da CLT),

podendo a parte exequente, a qualquer tempo, indicar meios

eficazes para o prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo acima, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, nos termos dos artigos 11-A e 878, da CLT, dando-se

ciência às partes.

Intime-se o reclamante, por seu patrono.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011260-03.2016.5.15.0089
AUTOR ROSA DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO THIAGO CESAR MALDONADO
BUENO(OAB: 237706/SP)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS GHOLMIE(OAB:
330572/SP)

ADVOGADO NADIA FERNANDA SILVA(OAB:
249064/SP)

AUTOR VIVIANE BALDUINO FERREIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

AUTOR VLADIMIR RONALDO DA COSTA

ADVOGADO EMILIO RUIZ MARTINS JUNIOR(OAB:
63332/SP)

AUTOR ANTONIO SERGIO ANSELMO DA
SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

AUTOR SIMONE MARTINS ARUTH

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

AUTOR ALTAIANE GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO CESAR MALDONADO
BUENO(OAB: 237706/SP)

ADVOGADO NADIA FERNANDA SILVA(OAB:
249064/SP)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS GHOLMIE(OAB:
330572/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA DE PAULO
SANTOS

ADVOGADO THIAGO CESAR MALDONADO
BUENO(OAB: 237706/SP)

ADVOGADO NADIA FERNANDA SILVA(OAB:
249064/SP)

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS GHOLMIE(OAB:
330572/SP)

AUTOR VERANICE APARECIDA
GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO DE FREITAS GHOLMIE(OAB:
330572/SP)

ADVOGADO NADIA FERNANDA SILVA(OAB:
249064/SP)

ADVOGADO THIAGO CESAR MALDONADO
BUENO(OAB: 237706/SP)

RÉU MARIA LUCIA VIEIRA FRANCISCO

ADVOGADO CARLOS DOMINGOS
ZAGATTO(OAB: 142487/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO
E PICCINO(OAB: 139903/SP)

RÉU MARIA LUCIA VIEIRA FRANCISCO
EPP (SKINÃO)

ADVOGADO JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO
E PICCINO(OAB: 139903/SP)

ADVOGADO CARLOS DOMINGOS
ZAGATTO(OAB: 142487/SP)

RÉU MARIA LUCIA VIEIRA FRANCISCO

ADVOGADO JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO
E PICCINO(OAB: 139903/SP)

ADVOGADO CARLOS DOMINGOS
ZAGATTO(OAB: 142487/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASESA - RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO SILVA GABAS(OAB:
368512/SP)

ADVOGADO ETIENNE BIM BAHIA(OAB:
105773/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO ARTE
BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO SANCHES
FRANCISCO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO SERGIO ANSELMO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIANE GARCIA DE OLIVEIRA

  - ANTONIO SERGIO ANSELMO DA SILVA

  - MARIA APARECIDA DE PAULO SANTOS

  - ROSA DE OLIVEIRA FERREIRA

  - SIMONE MARTINS ARUTH

  - VERANICE APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA

  - VIVIANE BALDUINO FERREIRA

  - VLADIMIR RONALDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d49099

proferida nos autos.

Por ora, proceda-se à consulta sobre a existência de ativos

financeiros das executadas, nos termos do art. 854 do CPC, com a

consequente penhora dos valores que forem encontrados em conta-

corrente, poupança ou aplicações financeiras, com utilização do

sistema SISBAJUD, nos termos do art. 95 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e do art.

1º do Capítulo "Dos Procedimentos Relativos ao Sistema BACEN

JUD" da Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da

15ª Região, que determinam que o sistema Sisbajud seja utilizado

com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial.

Encontrado valor das executadas com utilização do sistema

SISBAJUD, ainda que não garantido integralmente o Juízo, o

bloqueio será convolado em penhora, dando-se ciência à(ao)

executada(o) ou ao(à) sócio(a) interessado(a) para que apresente

sua eventual irresignação no prazo de 05 dias.

Infrutífera a execução em face da reclamada/executada:

a) incluam-se restrição (ões) de crédito no banco de dados do

Serasa Experian, através do SERASAJUD, em nome da (s)

executada (s);

b) expeça-se ofício para que seja lavrado o PROTESTO,

encaminhando-se ao distribuidor dos Tabelionatos de Bauru/SP,

para providências previstas na Lei nº 9.492/97, bem como

cumprimento do art. 4º do Provimento GP-CR nº 10/2018, do TRT

15 é Região.

c) frustrada a execução, promova-se o cadastro na Central de

Indisponibilidade de Bens -CNIB, da (s) devedora (s) trabalhista (s)

deste feito.

Em momento oportuno, conclusos para apreciação dos demais

pedidos de IDcf5acb6.

Ciência ao exequente. Intime-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024.

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

RCTBB

Assessoria de Execução II de Bauru

Notificação

Processo Nº ATOrd-0157500-96.2009.5.15.0091
AUTOR ANA MARIA CAIRES

ADVOGADO AIRTON CAMILO LEITE
MUNHOZ(OAB: 65444/SP)

ADVOGADO JOSE MARIA RIBEIRO
SOARES(OAB: 104546/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO LUIS RONALDO DE SOUSA VILANI

PERITO WAGNER FERNANDO FURQUI
MASSOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA CAIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. intimadas para tomar ciência da certidão de ID

a6fd9de.

Processo Nº ATOrd-0010987-47.2018.5.15.0091
AUTOR REGINALDO BARBOSA ALVES

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)

RÉU ASSUA CONSTRUCOES
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSUA CONSTRUCOES ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f8d927

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez habilitado o crédito da presente junto ao Juízo onde se

processa a Recuperação Judicial, a execução trabalhista deverá ser

suspensa até o encerramento da recuperação Judicial ou Falência

que ela tenha sido convolada, consoante o disposto no artigo 114

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho e artigo 6º, 21º, da Lei n. 11.101/2005. Sobreste-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010987-47.2018.5.15.0091
AUTOR REGINALDO BARBOSA ALVES

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)
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RÉU ASSUA CONSTRUCOES
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO BARBOSA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f8d927

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez habilitado o crédito da presente junto ao Juízo onde se

processa a Recuperação Judicial, a execução trabalhista deverá ser

suspensa até o encerramento da recuperação Judicial ou Falência

que ela tenha sido convolada, consoante o disposto no artigo 114

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho e artigo 6º, 21º, da Lei n. 11.101/2005. Sobreste-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010383-18.2020.5.15.0091
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR NELSON ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO MARIANA SANTANA DA
SILVEIRA(OAB: 369752/SP)

ADVOGADO MARCIA PAIVA CARDOSO(OAB:
369947/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
ESQUADRIAS LTDA

ADVOGADO MONICA ROSSI SAVASTANO(OAB:
81767/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VENTURA DA
SILVA JUNIOR(OAB: 162439/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TADDEI E VENTURA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE ESQUADRIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51c5fe2

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez habilitado o crédito da presente junto ao Juízo onde se

processa a Recuperação Judicial, a execução trabalhista deverá ser

suspensa até o encerramento da recuperação Judicial ou Falência

que ela tenha sido convolada, consoante o disposto no artigo 114

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho e artigo 6º, 21º, da Lei n. 11.101/2005. Sobreste-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010383-18.2020.5.15.0091
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR NELSON ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO MARIANA SANTANA DA
SILVEIRA(OAB: 369752/SP)

ADVOGADO MARCIA PAIVA CARDOSO(OAB:
369947/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
ESQUADRIAS LTDA

ADVOGADO MONICA ROSSI SAVASTANO(OAB:
81767/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VENTURA DA
SILVA JUNIOR(OAB: 162439/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TADDEI E VENTURA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON ALENCAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51c5fe2

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez habilitado o crédito da presente junto ao Juízo onde se

processa a Recuperação Judicial, a execução trabalhista deverá ser

suspensa até o encerramento da recuperação Judicial ou Falência

que ela tenha sido convolada, consoante o disposto no artigo 114

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho e artigo 6º, 21º, da Lei n. 11.101/2005. Sobreste-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000849-65.2011.5.15.0091
AUTOR PAULA RAFAELY MOURA DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

AUTOR NADIA RUBIA ANACLETO DA SILVA

ADVOGADO ALEKSANDER SALGADO
MOMESSO(OAB: 208052/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR RAFAEL RODRIGUES FIDALGO

ADVOGADO LUCIANA SCACABAROSSI(OAB:
165404/SP)

AUTOR CLEIDE FATIMA BEGHINI
GUTIERRES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR GEIZA SUELEN CAZACA MARIANO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR GILSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR ADRIANE MATOS LIMA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR NATALIA FLORENTINO ROJA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR OERLHEN RENAN MILITAO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR SILVANA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR SANDRA CRISTINA DOS SANTOS
FREITAS

ADVOGADO ALEKSANDER SALGADO
MOMESSO(OAB: 208052/SP)

AUTOR ELIZABETH BUENO DA SILVA
ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR MARIA DE FATIMA PRATES SANTOS

ADVOGADO RODOLFO SOBRINHO(OAB:
271841/SP)

AUTOR HELIO CANDIDO BARBOSA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR AIRTON APARECIDO DE ANDRADE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ORTENSI(OAB:
291748/SP)

AUTOR BRUNA FALCAO SOARES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR ADRIANA FLORENTINO ROJA
RAMOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR NEIDE LUCIA LARANJEIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR EDVALDO SANTOS CARDOSO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ORTENSI(OAB:
291748/SP)

AUTOR PATRICIA DA SILVA PEREIRA
MONTEIRO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR DIZIANE SOLEDADE KRAUS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR MARIA DE LOURDES TAVARES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR ALDAIZA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR MARCIO ALEXANDRE FRANCISCO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR ANDREIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ORTENSI(OAB:
291748/SP)

AUTOR BEATRIZ DO ROSARIO CORREA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR DULCINEIA APARECIDA AZEVEDO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR ELI TALVANDES FARIAS DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR IZABEL PEREIRA CARVAS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR CAMILA NEVES DE OLIVEIRA
MIRANDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR TANIA MARA DO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR JAIR EVANGELISTA DA COSTA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR SIDILNEIA GOMES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR NILVA FATIMA AZEVEDO MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR LUCIA HELENA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR CRISTIANE DE PAULA RAMOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR ROBERTO NUNES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR MARIA DO CARMO SILVA ADAO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR EDINEIA APARECIDA CORREA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR SILVIA CRISTINA COSTA FELISBINO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR JULIANA SALES GIRO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR ANTONIO DOS SANTOS CORAL

ADVOGADO MARLENE DOS SANTOS
TENTOR(OAB: 102725/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MARIA CLAUDETE AZEVEDO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR LORISETE SILVA ALVES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR ERICA PRISCILA BARBOSA FELIPE
DA COSTA
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR RAFAEL THIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR TEREZILMA RODRIGUES BATISTA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR GISLENE ALVES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CORREA
CABRERA(OAB: 253212/SP)

AUTOR EVERTON MOTA CORREIA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR EUNICE BARBOSA FELIPE DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO OLAVO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 184055/SP)

AUTOR SONIA REGINA CHEFFER ALVES
RODRIGUES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR THIAGO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR LITHUENY LARISSA GOMES DE
LIMA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

AUTOR VERA MARIA CARRINHO SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 69115/SP)

AUTOR NEUSA APARECIDA MORENO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCIO JOSE MACHADO(OAB:
196067/SP)

AUTOR MARTA DO PRADO GOMES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

RÉU VISUAL DE BAURU COMERCIO
LTDA - ME

RÉU S.P.NAGY CADERNOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FLORENTINO ROJA RAMOS

  - ADRIANE MATOS LIMA

  - AIRTON APARECIDO DE ANDRADE

  - ALDAIZA TEIXEIRA DA SILVA

  - ANDREIA DE SOUZA ANDRADE

  - ANTONIO DOS SANTOS CORAL

  - BEATRIZ DO ROSARIO CORREA

  - BRUNA FALCAO SOARES

  - CAMILA NEVES DE OLIVEIRA MIRANDA

  - CLEIDE FATIMA BEGHINI GUTIERRES

  - CRISTIANE DE PAULA RAMOS

  - DIZIANE SOLEDADE KRAUS

  - DULCINEIA APARECIDA AZEVEDO

  - EDINEIA APARECIDA CORREA

  - EDVALDO SANTOS CARDOSO

  - ELI TALVANDES FARIAS DA SILVA

  - ELIZABETH BUENO DA SILVA ALMEIDA

  - ERICA PRISCILA BARBOSA FELIPE DA COSTA

  - EUNICE BARBOSA FELIPE DOS SANTOS

  - EVERTON MOTA CORREIA

  - FRANCISCO DA SILVA

  - GEIZA SUELEN CAZACA MARIANO

  - GILSON LUIZ DA SILVA

  - GISLENE ALVES DA SILVA

  - HELIO CANDIDO BARBOSA

  - IZABEL PEREIRA CARVAS

  - JAIR EVANGELISTA DA COSTA

  - JULIANA SALES GIRO

  - LITHUENY LARISSA GOMES DE LIMA

  - LORISETE SILVA ALVES

  - LUCIA HELENA SILVA

  - MARCIO ALEXANDRE FRANCISCO

  - MARIA APARECIDA DA SILVA

  - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA

  - MARIA CLAUDETE AZEVEDO

  - MARIA DE FATIMA PRATES SANTOS

  - MARIA DE LOURDES TAVARES

  - MARIA DO CARMO SILVA ADAO

  - MARTA DO PRADO GOMES

  - NADIA RUBIA ANACLETO DA SILVA

  - NATALIA FLORENTINO ROJA

  - NEIDE LUCIA LARANJEIRA

  - NEUSA APARECIDA MORENO DOS SANTOS

  - NILVA FATIMA AZEVEDO MOREIRA

  - OERLHEN RENAN MILITAO

  - PATRICIA DA SILVA PEREIRA MONTEIRO

  - PAULA RAFAELY MOURA DA SILVA

  - RAFAEL RODRIGUES FIDALGO

  - RAFAEL THIAGO DOS SANTOS

  - ROBERTO NUNES DA SILVA

  - SANDRA CRISTINA DOS SANTOS FREITAS

  - SIDILNEIA GOMES

  - SILVANA CRUZ DA SILVA

  - SILVIA CRISTINA COSTA FELISBINO

  - SONIA REGINA CHEFFER ALVES RODRIGUES

  - TANIA MARA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

  - TEREZILMA RODRIGUES BATISTA

  - THIAGO LUIZ DA SILVA

  - VERA MARIA CARRINHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15b179c

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o bem penhorado no sistema EXE-PJe para inclusão em

nova hasta pública a ser designada.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0157500-96.2009.5.15.0091
AUTOR ANA MARIA CAIRES

ADVOGADO AIRTON CAMILO LEITE
MUNHOZ(OAB: 65444/SP)

ADVOGADO JOSE MARIA RIBEIRO
SOARES(OAB: 104546/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO LUIS RONALDO DE SOUSA VILANI

PERITO WAGNER FERNANDO FURQUI
MASSOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA CAIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. intimadas da expedição da Requisição de Pequeno

Valor de ID 7229995.

Processo Nº ATOrd-0059300-59.2006.5.15.0091
AUTOR IDINALDO ARONO FENARA

ADVOGADO AGEU LIBONATI JUNIOR(OAB:
144716/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CONSISTE CONDOMINIOS E
SERVICOS LTDA. - EPP

RÉU CONSISTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ARREMATANTE ESTEVAM SABINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDINALDO ARONO FENARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b02d8f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da manifestação do arrematante, Id 56b32d3, oficie-se, por

meio eletrônico, aos Juízos da Vara do Trabalho de Pederneiras

(processo nº 00104898820155150144) , da 3ª Vara Federal de

Bauru Processos nºs 00004905520134036108,

00007518820114036108 e 00016378220144036108) e da 3ª Vara

Cível de Bauru (processo nº 4002079112013, informando sobre a

arrematação do veículo FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, ano

fabricação: 2008, modelo 2008, Placa EDN-6562, RENAVAM:

00964885921, Chassi 9BD15802786115323, cor Branca, bem

como, solicitando o cancelamento das restrições existentes no

convênio RENAJUD que recaem sobre o referido.

Cópia deste despacho, assinada eletronicamente por este

magistrado, valerá como OFÍCIO a ser encaminhado ao

destinatário. Providencie a Secretaria, privilegiando-se o meio

eletrônico.

Quanto à exclusão de eventual multa por atraso na transferência,

isso deve ser requerido diretamente pelo Arrematante junto ao

DETRAN e caso não seja atendido seu pedido, deve valer-se dos

recursos cabíveis na esfera administrativa ou da ação judicial

própria no Juízo competente.

Intime-se o Arrematante.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000929-64.2013.5.15.0089
AUTOR MARCOS LUIZ RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCOS BARCELOS(OAB:
321977/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e52005

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores a quem de direito. .

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

Intimem-se

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012051-06.2015.5.15.0089
AUTOR APARECIDO SOARES

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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TESTEMUNHA VALDEMIN GONCALVES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILSON FARIA E ADVOGADOS
ASSOCIADOS

TESTEMUNHA APARECIDO DA SILVA

TESTEMUNHA ROBERTO CANDIDO

TESTEMUNHA JUNIOR CESAR DE FREITAS
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES RENATO GARBUIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fed0793

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Executada para comprovar nos autos, no prazo de 10

dias, os recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes sobre as

parcelas tributáveis do acordo, sob pena de penhora.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000099-35.2012.5.15.0089
AUTOR CELIO APARECIDO ZANATA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE BRITO(OAB:
245866/SP)

ADVOGADO MARCELO HARTMANN(OAB:
157698/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO VIAN
ESPEIORIN(OAB: 293286/SP)

RÉU DESTILARIA GUARICANGA LTDA.

ADVOGADO VALMIR BRAVIN DE SOUZA(OAB:
191817/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE NICOLAU(OAB:
267593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO APARECIDO ZANATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efbc3a5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual e a execução

garantida com penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado. Recebo em ambos os efeitos (suspensivo e

devolutivo).

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 17 de março de 2024.

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

FCG

Processo Nº ATSum-0011483-48.2019.5.15.0089
AUTOR MARCOS DONIZETI SAES

ADVOGADO JOAO PEDRO SIMAO
THOMAZI(OAB: 330462/SP)

RÉU YOSHITERU ADACHI

ADVOGADO HELSON JOSE BERCOTT
FAGUNDES(OAB: 336966/SP)

ADVOGADO JAIR CARPI(OAB: 133422/SP)

RÉU WILLIAM LEITE DIAS

ADVOGADO HELSON JOSE BERCOTT
FAGUNDES(OAB: 336966/SP)

ADVOGADO JAIR CARPI(OAB: 133422/SP)

RÉU DONIZETE CANDIDO DE CARVALHO

ADVOGADO HELSON JOSE BERCOTT
FAGUNDES(OAB: 336966/SP)

ADVOGADO JAIR CARPI(OAB: 133422/SP)

RÉU DENIS EVERTON VAZ

ADVOGADO HELSON JOSE BERCOTT
FAGUNDES(OAB: 336966/SP)

ADVOGADO JAIR CARPI(OAB: 133422/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS EVERTON VAZ

  - DONIZETE CANDIDO DE CARVALHO

  - WILLIAM LEITE DIAS

  - YOSHITERU ADACHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8047d0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os executados para comprovarem nos autos, no prazo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3440
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de 10 (dez) dias, os recolhimentos previdenciários e pagamento das

custas processuais devidas, sob pena de penhora.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000099-35.2012.5.15.0089
AUTOR CELIO APARECIDO ZANATA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE BRITO(OAB:
245866/SP)

ADVOGADO MARCELO HARTMANN(OAB:
157698/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO VIAN
ESPEIORIN(OAB: 293286/SP)

RÉU DESTILARIA GUARICANGA LTDA.

ADVOGADO VALMIR BRAVIN DE SOUZA(OAB:
191817/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE NICOLAU(OAB:
267593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESTILARIA GUARICANGA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efbc3a5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual e a execução

garantida com penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado. Recebo em ambos os efeitos (suspensivo e

devolutivo).

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 17 de março de 2024.

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

FCG

Processo Nº ATSum-0010099-21.2017.5.15.0089

AUTOR JOSE ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU ENGEOTEC COMERCIO E
CONSTRUCAO LTDA - EPP

RÉU SERGIO LUIZ BETIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADRIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b2eabe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010661-25.2020.5.15.0089
AUTOR MAURO DUARTE PIRES JUNIOR

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DUARTE PIRES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cbea8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011350-68.2017.5.15.0091
AUTOR WILSON AJAX AGOSTINI

ADVOGADO ALCEU LUIZ CARREIRA(OAB:
124489/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON AJAX AGOSTINI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8c6a98

proferido nos autos.

DESPACHO

A Requisição de Pequeno Valor de ID b8d7875, refere-se a

sentença homologatória de ID 6597721.

Intime-se a reclamada para complementar o pagamento da RPV, no

prazo de 10 (dez dias), sob as penas da lei.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0010926-92.2018.5.15.0090
EXEQUENTE VALDECI BIAZOTTO

ADVOGADO FERNANDO CESAR ATHAYDE
SPETIC(OAB: 109760/SP)

EXECUTADO REPAME TERRAPLANAGEM E
CONSTRUCOES LTDA

EXECUTADO JOSE HENRIQUE
MASTROFRANCISCO PIMENTA DE
SOUZA MESQUITA

EXECUTADO PAULO ROBERTO VOLPONI

ADVOGADO ARTHUR CHEKERDEMIAN
JUNIOR(OAB: 104996/SP)

EXECUTADO RENATO GARCIA ATUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI BIAZOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4678b

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 511776b - Defiro. Expeça-se Mandado de Penhora e

Avaliação da parte ideal do imóvel de matrícula nº 55.658, do 1º

CRI de Bauru, de propriedade do executado JOSÉ HENRIQUE

MASTROFRANCISCO PIMENTA DE SOUZA MESQUITA .

BAURU/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010614-58.2014.5.15.0090
AUTOR JERONIMO CARVALHO

MANGIALARDO

ADVOGADO NATANAEL FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 180667/SP)

RÉU ASSOCIACAO PARA VALORIZACAO
DE PESSOAS COM DEFICIENCIA

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO CARVALHO MANGIALARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d53ba5

proferido nos autos.

DESPACHO

Atendendo-se ao disposto pelo §2º do artigo 9º da Resolução nº

303 do CNJ, a reclamada foi intimada para se manifestar sobre o

requerimento da parte autora de ID anexos e anexos, de pagamento

de seu crédito de forma preferencial, em razão de idade e não

apresentou qualquer impugnação, pelo que fica a mesma deferida

já que o Reclamante JERONIMO CARVALHO MANGIALARDO,

nascido 22/11/1958, conta com 65 anos.

Comunique-se, por meio eletrônico, o Setor de Precatórios do

TRT15 deste despacho.

Intimem-se.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001180-82.2013.5.15.0089
AUTOR LUIZ CARLOS DE BORTOLI

ADVOGADO MARCOS BARCELOS(OAB:
321977/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JOSE LUIZ MARCONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE BORTOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 239c315
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRO VALERIO BODO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001043-03.2013.5.15.0089
AUTOR SILVIO CESAR CAPUTO

ADVOGADO MARCOS BARCELOS(OAB:
321977/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS DA
ESA BRAS CORREIOS E TELEG

PERITO JOSE LUIZ MARCONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO CESAR CAPUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para ciência da expedição dos alvarás.

Processo Nº ATOrd-0010477-08.2016.5.15.0090
AUTOR LUCAS ELIEL RIBEIRO

ADVOGADO NEIVA DANIELA NEVES
MENDES(OAB: 344640/SP)

RÉU MAUTIN MAQUINAS AUTOMATICAS
INDUSTRIAIS - EPP

ADVOGADO PRISCILIANA SEGURA DA SILVEIRA
BELLO(OAB: 391157/SP)

TESTEMUNHA FABRICIO FERNANDO DE PAULA

TESTEMUNHA GLACIMAR DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

WEID RICARDO DOMINGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ELIEL RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID defaf7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte Exequente para que se manifeste, no prazo de 5

dias, quanto a Exceção de Pré-executividade de id - c42a5b5

apresentada pela Executada.

BAURU/SP, 18 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010808-82.2019.5.15.0090
AUTOR EZEQUIEL SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)

RÉU ASSUA CONSTRUCOES
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSUA CONSTRUCOES ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca7a096

proferido nos autos.

DECISÃO - OFÍCIO

Cumpra-se o Acórdão de ID-b763de3, sobrestando-se o presente

feito.

À luz da Decisão do Egrégio Juízo ad quem, a Decisão de ID-

f45cde3 deverá servir de parâmetro norteador para a Assembléia de

Credores do Juízo Universal, sob pena da responsabilidade

pertinente.

OFICIE-SE à 1ª Vara Cível de Agudos no Processo 0002480-

15.2016.8.26.0058, com cópia da presente Decisão/Ofício e do

Acórdão supramencionado.

BAURU/SP, 14 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010808-82.2019.5.15.0090
AUTOR EZEQUIEL SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)

RÉU ASSUA CONSTRUCOES
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL SANTOS DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca7a096

proferido nos autos.

DECISÃO - OFÍCIO

Cumpra-se o Acórdão de ID-b763de3, sobrestando-se o presente

feito.

À luz da Decisão do Egrégio Juízo ad quem, a Decisão de ID-

f45cde3 deverá servir de parâmetro norteador para a Assembléia de

Credores do Juízo Universal, sob pena da responsabilidade

pertinente.

OFICIE-SE à 1ª Vara Cível de Agudos no Processo 0002480-

15.2016.8.26.0058, com cópia da presente Decisão/Ofício e do

Acórdão supramencionado.

BAURU/SP, 14 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011419-06.2017.5.15.0090
AUTOR KARINA MANOELA MASSONI

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)

RÉU EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO WANESSA NEVES LESSA
ROMANHOL(OAB: 21660/GO)

RÉU OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 355006/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJR - ROMANHOL ADMINISTRACAO
JUDICIAL S.S.

ADVOGADO WANESSA NEVES LESSA
ROMANHOL(OAB: 21660/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJR - ROMANHOL ADMINISTRACAO JUDICIAL S.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b5e672

proferido nos autos.

DESPACHO

Averbe-se a primeira reclamada como Massa Falida e averbe-se o

nome do Administrador Judicial da massa falida, Romanhol

Administração Judicial, inscrita no CNPJ nº 12.238.195/0001-91.

Aguarde-se o cumprimento do determinado no despacho de id

e69f389.

Antes, voltem conclusos para apreciação da manifestação de id

13d233a.

BAURU/SP, 13 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011419-06.2017.5.15.0090
AUTOR KARINA MANOELA MASSONI

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)

RÉU EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO WANESSA NEVES LESSA
ROMANHOL(OAB: 21660/GO)

RÉU OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 355006/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AJR - ROMANHOL ADMINISTRACAO
JUDICIAL S.S.

ADVOGADO WANESSA NEVES LESSA
ROMANHOL(OAB: 21660/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b5e672

proferido nos autos.

DESPACHO

Averbe-se a primeira reclamada como Massa Falida e averbe-se o

nome do Administrador Judicial da massa falida, Romanhol

Administração Judicial, inscrita no CNPJ nº 12.238.195/0001-91.

Aguarde-se o cumprimento do determinado no despacho de id

e69f389.

Antes, voltem conclusos para apreciação da manifestação de id

13d233a.

BAURU/SP, 13 de março de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010319-77.2021.5.15.0089
AUTOR SANDRO MUNHOZ

ADVOGADO GUILHERME MIANI BISPO(OAB:
343313/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO MUNHOZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para ciência da expedição do alvará de ID

7f1d8a0, e que foi encaminhado ao banco para cumprimento.

Processo Nº ATOrd-0047800-02.2006.5.15.0089
AUTOR MARIA ANTONIETTA DE

FRANCISCO TEPEDINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR IGNACIO ATHAYDE TEPEDINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

L.F.Z.B.D.F.T.

ADVOGADO EDUARDO GERMANO
SANCHEZ(OAB: 219328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGNACIO ATHAYDE TEPEDINO

  - MARIA ANTONIETTA DE FRANCISCO TEPEDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a373917

proferido nos autos.

DESPACHO

ID-aa0757b: Fica a parte EXEQUENTE Intimada dos Cálculos de ID

-8af07f9.

Requeiram as Partes, nos Termos do Art. 2º do CPC, o que de

Direito.

Int.

BAURU/SP, 14 de março de 2024

COSRBT

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010723-35.2015.5.15.0091
AUTOR DALVA REGINA FRAGOSO

ADVOGADO ELLEN KARIN DACAX(OAB:
191270/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO ALINE CRISTOFOLETTI
MAGOSSI(OAB: 276879/SP)

ADVOGADO ANA TERESA GUAZZELLI BELTRAMI
DA FONSECA(OAB: 247570/SP)

ADVOGADO EDUARDO MOUREIRA
GONCALVES(OAB: 291404/SP)

ADVOGADO LUCAS DANILO CELESTINO
CAETANO(OAB: 320031/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA REGINA FRAGOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para ciência da expedição dos alvarás.

Processo Nº ATOrd-0010217-88.2017.5.15.0091
AUTOR JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO LAURA GOMES CABELLO E
CANHAS(OAB: 161148/SP)

ADVOGADO EURÍPEDES FRANCO BUENO(OAB:
178777/SP)

RÉU PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO RINO(OAB:
131618/SP)

ADVOGADO FABIO DE ASSIS(OAB: 215756/SP)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA BATISTA(OAB:
151563/SP)

RÉU J MOREIRA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SAULO VINICIUS DE
ALCANTARA(OAB: 88247/MG)

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Diga o exequente, no prazo de 5 dias, quanto a manifestação de id

e216031 da executada.

Processo Nº ATOrd-0010059-97.2021.5.15.0089
AUTOR DANIELE BRENDA CAMPOS LIMA

ADVOGADO PAULO VITOR SANTUCCI DIAS(OAB:
303244/SP)

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU G P R BAURU - APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE BRENDA CAMPOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para ciência da expedição do alvará eletrônico

de IDa60e757 .

Processo Nº ATOrd-0000511-29.2013.5.15.0089
AUTOR VINICIUS RIBAS MIRON

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS RIBAS MIRON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para manifestarem-se a respeito do

Laudo Pericial e honorários periciais apresentados nos autos, no

prazo de 20 (vinte) dias.

Processo Nº ACC-0010129-24.2015.5.15.0090
AUTOR SIDINEI CELESTINO DE CARVALHO

AUTOR MAURO BENEDITO DOS SANTOS

AUTOR JOSE LUIZ TODESCATO

AUTOR GILBERTO RODRIGUES DE LIMA

AUTOR ROGERIO GOMES SERAFIM

AUTOR WALDENOR MESSIAS DOS SANTOS

AUTOR CARMO RIBEIRO

AUTOR VANDERLEI MANZANO MENDES

AUTOR RONI CESAR DE LIMA

AUTOR ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

AUTOR LUIZ DONIZETE DOS SANTOS

AUTOR JOSE ANTONIO FERNANDES DO
PRADO

AUTOR IOLANDA PAES

AUTOR JOAO BAZILIO

AUTOR JURACI APARECIDO LOURENCO

AUTOR ANANIAS PEREIRA DA SILVA

AUTOR MARCO ANTONIO DE VALOES

AUTOR THIAGO EXPEDITO RODRIGUES
FIEL

AUTOR ALINE BERNA

AUTOR ANTONIO ATAIDE

AUTOR LUIZ DO CARMO FIEL

AUTOR MARIO NILSON CONRADO

AUTOR WILLIAN FERNANDO DE LIMA
MENDES

AUTOR SEBASTIAO APARECIDO
LOURENCO

AUTOR JONATAS DOMINGOS DE SOUZA

AUTOR JOSE LOPES DE FREITAS

AUTOR THALIA DOMINGUES BERNA

AUTOR ANTONIO CELSO MANZATO

AUTOR NIVALDO BENUTO

AUTOR JOEL TEIXEIRA DOS SANTOS

AUTOR JOSE GUIMARAES

AUTOR VINICIUS PAES BERNA

AUTOR EDSON MARCELINO DE ALMEIDA

AUTOR PAULO SERGIO ANESIO

AUTOR SIND DOS EMP EM CENTRAIS DE
ABAST DE ALIMENTOS EST SP

ADVOGADO MAICON ANDRADE MACHADO(OAB:
235327/SP)

AUTOR FABIANO APARECIDO LOURENCO

AUTOR TIAGO BERNA

AUTOR CARLOS ROBERTO CAMARGO
PINTO

AUTOR APARECIDO ALVES DOS SANTOS

AUTOR AMILTON TEIXEIRA DOS SANTOS

AUTOR LUIZ PEREIRA PEDROSO

AUTOR MATEUS APARECIDO FERNANDES
DO PRADO

AUTOR JAIR HUMBERTO DOS SANTOS

AUTOR ENRIQUE BATISTA BORAZIO

AUTOR IZAIAS BERNA

AUTOR BRUNO BERNA NETO

AUTOR WAGNER PEREIRA FERRAZ

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE
SAO PAULO - CODASP - EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO MARCELO GRANDI GIROLDO(OAB:
112547/SP)

ADVOGADO CLAUDIO FABIANO BARBOSA(OAB:
288696/SP)

PERITO MARINES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM CENTRAIS DE ABAST DE ALIMENTOS
EST SP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para ciência da expedição dos alvarás

eletrônicos.

Processo Nº ATSum-0010606-44.2015.5.15.0091
AUTOR MARCOS CELIO BATISTA

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

RÉU CONSTRUTORA PACHECO &
MODESTO LTDA.

RÉU CASAALTA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RICARDO KIYOSHI SATO(OAB:
64756/PR)

ADVOGADO FLAVIANA LETICIA RAMOS
MOREIRA GARCIA(OAB: 4867/RO)

ADVOGADO LARISSA LEOPOLDINA PIACESKI
CORREA(OAB: 52154/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAALTA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para cumprir a determinação abaixo:

intime-se o executado para comprovar no prazo de 10 dias, o

recolhimento da contribuição social e das custas processuais

devidas, sob pena de prosseguimento da execução.

Processo Nº ATOrd-0001206-74.2013.5.15.0091
AUTOR PAULO ANTONIO LACERDA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR PAVANELLO(OAB:
408663/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO ANDREZA BIANCHINI TRENTIN(OAB:
254238/SP)

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

ADVOGADO MISSY MIRCILENE MARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 421000/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO SILVIO GERMANO BETTING
JUNIOR(OAB: 312163/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E FINANCIARIOS DE BAURU E
REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANTONIO LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35b7c47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001206-74.2013.5.15.0091
AUTOR PAULO ANTONIO LACERDA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR PAVANELLO(OAB:
408663/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO ANDREZA BIANCHINI TRENTIN(OAB:
254238/SP)

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

ADVOGADO MISSY MIRCILENE MARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 421000/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO SILVIO GERMANO BETTING
JUNIOR(OAB: 312163/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E FINANCIARIOS DE BAURU E
REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35b7c47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0106200-72.2007.5.15.0089
AUTOR WAGNER DA SILVA GARCIA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
FREITAS(OAB: 102546/SP)

ADVOGADO LARISSA FELIX GOULART(OAB:
379683/SP)

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

RÉU ESTRELA AZUL - SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RÉU NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 169709/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU ALIANCA AZUL
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

RÉU PRYOR LOCATELLI CONSULTORES
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 250659/SP)

RÉU ENGEFORM CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DA SILVA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23c1e58

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresente o Exequente, no prazo de 10 dias, planilha de

atualização dos valores devidos nos presentes autos para

possibilitar a penhora solicitada na petição de id 5a1568f

BAURU/SP, 19 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0040000-49.2008.5.15.0089
AUTOR MARCO ANTONIO BORTALIERO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO EURÍPEDES FRANCO BUENO(OAB:
178777/SP)

RÉU MALVINA DUARTE DOS REIS - ME

ADVOGADO RICARDO JORGE SIMAO
GABRIEL(OAB: 251102/SP)

RÉU SUBSTRATO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS EM
SERIGRAFIA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
LOPES(OAB: 81093/SP)

RÉU SIDINEI GOBBO JUNIOR

RÉU MARCOS ROBERTO DOS REIS

ADVOGADO RICARDO JORGE SIMAO
GABRIEL(OAB: 251102/SP)

RÉU MALVINA DUARTE DOS REIS

ADVOGADO RICARDO JORGE SIMAO
GABRIEL(OAB: 251102/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA PEREIRA DE LIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDINEI GOBBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALVINA DUARTE DOS REIS

  - MALVINA DUARTE DOS REIS - ME

  - MARCOS ROBERTO DOS REIS

  - SUBSTRATO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS EM
SERIGRAFIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86e00a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Executada MALVINA DUARTE DOS REIS para

comprovar os recolhimentos dos honorários periciais e das custas

processuais, conforme valores apurados, no sistema PJeCalc, por

meio da planilha de Id 967f54e, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de prosseguimento da execução inclusive com penhora de

numerário em conta por meio do convênio SISBAJUD.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010051-33.2015.5.15.0089
AUTOR MARISA FERRAZ FLORENCIO

ADVOGADO CRISTIANO PINHEIRO
GROSSO(OAB: 214784/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO CRISTINA AKIE MORI(OAB:
200585/SP)

ADVOGADO PATRICIA LIMA DO
NASCIMENTO(OAB: 220755/SP)

ADVOGADO ANA TERESA GUAZZELLI BELTRAMI
DA FONSECA(OAB: 247570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA FERRAZ FLORENCIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88e8087

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do depósito anexado na certidão de ID 819acd1.

No silêncio, liberem-se as importâncias: R$ 106.351,64 ao

reclamante; R$ 7.731,08 de FGTS; R$ 9.147,28 INSS beneficiário;

e, R$ 21.489,04 de INSS reclamada, com correções a partir da data

do depósito.

Fica a parte Reclamante intimada para informar os dados bancários

(número da conta, agência, Banco, nome e CPF do titular), para

possibilitar que seu crédito seja transferido diretamente para a conta

bancária indicada.

Efetuado registro no Gprec.

Após, aguarde-se o pagamento total do precatório.

Intimem-se.

BAURU/SP, 19 de março de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001045-70.2013.5.15.0089
AUTOR EUVALDO ALVES GUIMARAES

ADVOGADO MARCOS BARCELOS(OAB:
321977/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUVALDO ALVES GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbbcb40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000715-73.2013.5.15.0089
AUTOR JOSE VIEIRA

ADVOGADO MARCOS BARCELOS(OAB:
321977/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JOSE LUIZ MARCONI

PERITO LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94bcba2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000299-08.2013.5.15.0089
AUTOR ROSANGELA OTAVIANI DA SILVA

ADVOGADO ALCEU LUIZ CARREIRA(OAB:
124489/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA OTAVIANI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e1a67d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE BEBEDOURO

Edital

Processo Nº ATOrd-0011301-53.2022.5.15.0058
AUTOR MANOEL DE ASSIS PIRES

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 337220/SP)

RÉU WENDER RICARDO FERREIRA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MARIANO(OAB:
103486/SP)

RÉU FIGUEIRA E FELICIANO INDUSTRIA
DE COSMETICOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU MICHELE DE SOUZA FIGUEIRA
FELICIANO

RÉU ARGEU FRANCISCO FELICIANO

RÉU SOPRO SILK EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRA E FELICIANO INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011301-53.2022.5.15.0058

Autor: MANOEL DE ASSIS PIRES, CPF: 070.172.704-79

Réu(s): FIGUEIRA E FELICIANO INDUSTRIA DE COSMETICOS

LTDA - ME, CNPJ: 21.085.169/0001-61; SOPRO SILK

EMBALAGENS PLASTICAS LTDA, CNPJ: 43.546.102/0001-10;

ARGEU FRANCISCO FELICIANO, CPF: 331.175.718-17; MICHELE

DE SOUZA FIGUEIRA FELICIANO, CPF: 346.236.778-18;

WENDER RICARDO FERREIRA, CPF: 223.728.218-81

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Bebedouro, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0011301-53.2022.5.15.0058 , entre

partes:AUTOR: MANOEL DE ASSIS PIRES , autor, e RÉU:

FIGUEIRA E FELICIANO INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA -

ME e outros (4) réu, estando este último em lugar ignorado, fica

notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

DECISÃO

Silente o autor, devida as custas processuais no importe de R$

4.000,00.

Intime-se o reclamante para que comprove o recolhimento, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução.

BEBEDOURO/SP, 11 de março de 2024.

ADELIA WEBER LEONE ALMEIDA FARIA

Juíza do Trabalho Substituta

LLF

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011301-53.2022.5.15.0058

AUTOR MANOEL DE ASSIS PIRES

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 337220/SP)

RÉU WENDER RICARDO FERREIRA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MARIANO(OAB:
103486/SP)

RÉU FIGUEIRA E FELICIANO INDUSTRIA
DE COSMETICOS LTDA - ME

RÉU MICHELE DE SOUZA FIGUEIRA
FELICIANO

RÉU ARGEU FRANCISCO FELICIANO

RÉU SOPRO SILK EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOPRO SILK EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011301-53.2022.5.15.0058

Autor: MANOEL DE ASSIS PIRES, CPF: 070.172.704-79

Réu(s): FIGUEIRA E FELICIANO INDUSTRIA DE COSMETICOS

LTDA - ME, CNPJ: 21.085.169/0001-61; SOPRO SILK

EMBALAGENS PLASTICAS LTDA, CNPJ: 43.546.102/0001-10;

ARGEU FRANCISCO FELICIANO, CPF: 331.175.718-17; MICHELE

DE SOUZA FIGUEIRA FELICIANO, CPF: 346.236.778-18;

WENDER RICARDO FERREIRA, CPF: 223.728.218-81

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Bebedouro, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0011301-53.2022.5.15.0058 , entre

partes:AUTOR: MANOEL DE ASSIS PIRES , autor, e RÉU:

FIGUEIRA E FELICIANO INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA -

ME e outros (4) réu, estando este último em lugar ignorado, fica

notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

DECISÃO

Silente o autor, devida as custas processuais no importe de R$

4.000,00.

Intime-se o reclamante para que comprove o recolhimento, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução.

BEBEDOURO/SP, 11 de março de 2024.

ADELIA WEBER LEONE ALMEIDA FARIA

Juíza do Trabalho Substituta

LLF
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011301-53.2022.5.15.0058
AUTOR MANOEL DE ASSIS PIRES

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 337220/SP)

RÉU WENDER RICARDO FERREIRA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MARIANO(OAB:
103486/SP)

RÉU FIGUEIRA E FELICIANO INDUSTRIA
DE COSMETICOS LTDA - ME

RÉU MICHELE DE SOUZA FIGUEIRA
FELICIANO

RÉU ARGEU FRANCISCO FELICIANO

RÉU SOPRO SILK EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGEU FRANCISCO FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011301-53.2022.5.15.0058

Autor: MANOEL DE ASSIS PIRES, CPF: 070.172.704-79

Réu(s): FIGUEIRA E FELICIANO INDUSTRIA DE COSMETICOS

LTDA - ME, CNPJ: 21.085.169/0001-61; SOPRO SILK

EMBALAGENS PLASTICAS LTDA, CNPJ: 43.546.102/0001-10;

ARGEU FRANCISCO FELICIANO, CPF: 331.175.718-17; MICHELE

DE SOUZA FIGUEIRA FELICIANO, CPF: 346.236.778-18;

WENDER RICARDO FERREIRA, CPF: 223.728.218-81

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Bebedouro, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0011301-53.2022.5.15.0058 , entre

partes:AUTOR: MANOEL DE ASSIS PIRES , autor, e RÉU:

FIGUEIRA E FELICIANO INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA -

ME e outros (4) réu, estando este último em lugar ignorado, fica

notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

DECISÃO

Silente o autor, devida as custas processuais no importe de R$

4.000,00.

Intime-se o reclamante para que comprove o recolhimento, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução.

BEBEDOURO/SP, 11 de março de 2024.

ADELIA WEBER LEONE ALMEIDA FARIA

Juíza do Trabalho Substituta

LLF

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011301-53.2022.5.15.0058
AUTOR MANOEL DE ASSIS PIRES

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 337220/SP)

RÉU WENDER RICARDO FERREIRA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MARIANO(OAB:
103486/SP)

RÉU FIGUEIRA E FELICIANO INDUSTRIA
DE COSMETICOS LTDA - ME

RÉU MICHELE DE SOUZA FIGUEIRA
FELICIANO

RÉU ARGEU FRANCISCO FELICIANO

RÉU SOPRO SILK EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE DE SOUZA FIGUEIRA FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011301-53.2022.5.15.0058

Autor: MANOEL DE ASSIS PIRES, CPF: 070.172.704-79

Réu(s): FIGUEIRA E FELICIANO INDUSTRIA DE COSMETICOS

LTDA - ME, CNPJ: 21.085.169/0001-61; SOPRO SILK

EMBALAGENS PLASTICAS LTDA, CNPJ: 43.546.102/0001-10;

ARGEU FRANCISCO FELICIANO, CPF: 331.175.718-17; MICHELE

DE SOUZA FIGUEIRA FELICIANO, CPF: 346.236.778-18;

WENDER RICARDO FERREIRA, CPF: 223.728.218-81

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Bebedouro, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0011301-53.2022.5.15.0058 , entre

partes:AUTOR: MANOEL DE ASSIS PIRES , autor, e RÉU:

FIGUEIRA E FELICIANO INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA -

ME e outros (4) réu, estando este último em lugar ignorado, fica

notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:
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DECISÃO

Silente o autor, devida as custas processuais no importe de R$

4.000,00.

Intime-se o reclamante para que comprove o recolhimento, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução.

BEBEDOURO/SP, 11 de março de 2024.

ADELIA WEBER LEONE ALMEIDA FARIA

Juíza do Trabalho Substituta

LLF

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011431-43.2022.5.15.0058
AUTOR RAFAEL SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRANGI

RÉU BLF EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLF EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011431-43.2022.5.15.0058

Autor: RAFAEL SILVA DE OLIVEIRA, CPF: 438.432.848-65

Réu(s): BLF EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ:

34.470.308/0001-12; MUNICIPIO DE PIRANGI, CNPJ:

45.343.969/0001-01

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Bebedouro, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0011431-43.2022.5.15.0058 , entre

partes:AUTOR: RAFAEL SILVA DE OLIVEIRA , autor, e RÉU: BLF

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA e outros (1) réu,

estando este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital do despacho cujo teor é o seguinte:

Processo: 0011431-43.2022.5.15.0058

I. RELATÓRIO

A parte reclamante RAFAEL SILVA DE OLIVEIRA, devidamente

qualificada, ajuizou reclamação trabalhista em 28.10.2022, pelos

fatos e fundamentos constantes da petição inicial, postulando a

procedência dos pedidos ali formulados em face de(as)

reclamada(s) BLF EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA e

MUNICIPIO DE PIRANGI, que foi(ram) qualificada(s) nos autos.

Regularmente notificada, a parte reclamada apresentou defesa e

documentos.

Não houve prova oral.

Razões finais remissivas pelo réu.

Não foram apresentadas razões finais pelo reclamante.

Frustradas as tentativas de conciliação.

Autos conclusos.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

ART. 400 DO CPC

A título de esclarecimento, registro que a penalidade do artigo 400

do CPC só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial de

juntada de documentos, e jamais, por requerimento da parte.

Eventual ausência de documento importante ao feito será matéria

apreciada em cada tópico respectivo neste decisum.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SEGUNDO

RECLAMADO

O segundo reclamado suscitou, como preliminar, a sua ilegitimidade

passiva ad causam, sob o fundamento de que o reclamante é

carecedor da ação, neste particular, eis que nunca houve relação de

emprego entre a parte autora e a segundo réu.

Deve ser desestimada a arguição de ilegitimidade passiva suscitada

pelo segundo reclamado.

Isso porque, de acordo com a teoria da asserção, a legitimidade das

partes, como condição da ação, deve ser aferida a partir das

declarações feitas pela parte autora da demanda, de sorte que se o

reclamante aponta o segundo reclamado também como

responsável pelas parcelas inadimplidas, tem-se que é parte

legítima para figurar no polo passivo da demanda.

Na verdade, confunde o segundo réu a ilegitimidade de parte com a

própria existência da responsabilidade, o que só pode ser discutido

no mérito da demanda.

AVISO PRÉVIO. VERBAS RESCISÓRIAS

Diante da revelia da primeira reclamada e não tendo sido

produzidas provas contrárias pelo segundo réu, tem-se que o

contrato entre o autor e a primeira ré se deu de forma
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indeterminada.

Nessa senda, julgo procedente o pedido de pagamento do aviso

prévio de 33 dias, bem como sua projeção em décimo terceiro

(1/12), férias+1/3 (1/12) e FGTS+40%.

Considerando que não houve comprovação de pagamento da

integralidade das verbas rescisórias descritas no TRCT (fl. 21),

procede, também, o pedido de diferenças dessas parcelas, no

importe total de R$ 889,22, nos limites da inicial.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

Inexistindo o pagamento das verbas rescisórias dentro do prazo

legal, devida a multa do § 8º do art. 477 da CLT.

Quanto à multa prevista no art. 467 da CLT, defiro o pedido, diante

do disposto na Súmula n. 69 do TST: "A partir da Lei 10.272, de

05.09.2001, havendo rescisão do contrato de trabalho e sendo revel

e confesso quanto à matéria de fato, deve ser o empregador

condenado ao pagamento das verbas rescisórias, não quitadas na

primeira audiência, com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento)" e

tendo em vista que o segundo reclamado não apresentou

controvérsia razoável sobre o pagamento das verbas rescisórias.

RECOLHIMENTO DO FGTS

Diante da revelia da primeira ré e não havendo prova de pagamento

pelo segundo réu, julgo procedente o pedido de diferenças de

recolhimento do FGTS devido durante o pacto laboral, bem como da

multa de 40% sobre o FGTS devido.

SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO

Diante da modalidade de dispensa, é devida indenização dos

valores devidos a título de seguro-desemprego. Isso porque,

expirado o prazo de cento e vinte dias para habilitação (conforme

regras estabelecidas pelo MTE) deve o reclamado ressarcir o

empregado dos prejuízos que lhe causou por ter cometido ato ilícito.

Não cabe mais ao Estado amparar o trabalhador nesses casos, pois

o ato faltoso não pode ser a ele imputado. Ademais, não se pode

saber se o reclamante até o momento obteve ou não outro

emprego, o que prejudicaria o acesso ao benefício nesse momento.

Assim, julgo procedente o pedido e condeno a reclamada à

indenização do seguro-desemprego, cujas regras e valores são

aqueles da época da dispensa do reclamante, sendo valor será

apurado em liquidação.

ANOTAÇÃO DE BAIXA NA CTPS

Diante da revelia da primeira ré e não havendo prova contrária,

julgo procedente o pedido para condenar a reclamada na obrigação

de fazer consistente na anotação do contrato de trabalho do

reclamante em CTPS, tendo como data de saída o dia 25.07.2022

(já projetado o aviso-prévio), conforme limites da inicial.

Para fins de cumprimento da obrigação de fazer, após o trânsito em

julgado desta decisão, o reclamante deverá ser intimado para

entregar sua CTPS na Secretaria da Vara, no prazo de cinco dias.

Diante do recebimento da CTPS e considerando que a primeira ré

foi citada por edital, a Secretaria da Vara deverá a Secretaria desta

Vara providenciará as devidas anotações.

O registro feito pelo servidor desta Vara do Trabalho deverá ser

seguido de certidão, disponibilizada ao reclamante, informando os

dados do servidor que fez o registro na CTPS e informando que se

trata de cumprimento de decisão judicial.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Afirma o reclamante não ter recebido as verbas rescisórias,

nem o recolhimento do FGTS, fazendo jus à indenização.

Indevida a reparação por dano moral pelo não pagamento de FGTS

e verbas rescisórias. Isso porque, entendo que o atraso/ausência no

pagamento destas não justifica, por si, a condenação do

empregador ao pagamento de indenização por danos morais,

devendo haver prova inconteste do prejuízo ao patrimônio imaterial

do trabalhador, até mesmo porque há cominação legal expressa

quanto a este atraso (multa prevista no art. 477 da CLT). Colhe-se,

a propósito:

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE

PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. Firmou-se na

jurisprudência desta Corte entendimento no sentido de que a

ausência de pagamento das verbas rescisórias, por si só, não

enseja indenização por danos morais, sendo necessária para a

configuração do dano a existência de efetiva lesão à esfera moral

do empregado, com demonstração efetiva dos prejuízos causados à

imagem e à honra do trabalhador. Na hipótese, embora tenha o

Tribunal local registrado que a falta de pagamento das verbas

rescisórias impossibilitou a entrega das guias do termo de rescisão

do contrato de trabalho e do CD para habilitação ao seguro-

desemprego, tal circunstância não possui gravidade suficiente para

caracterizar a alegada afronta à esfera íntima do empregado.

Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR:

100018020175030053, Relator: Breno Medeiros, Data de

Julgamento: 12/09/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

21/09/2018)

Nesse contexto, não havendo prova das alegações da parte autora,

indefiro o pagamento de indenização por dano moral.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE

PÚBLICO

Relatou o reclamante que foi contratado pela primeira ré a fim de

prestar serviços para o segundo réu.
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Incontroverso nos autos que o segundo reclamado mantinha

contrato com a primeira ré, empregadora da parte autora.

Não foi negada a prestação de serviços do reclamante ao segundo

reclamado.

Atualmente, a matéria a respeito “terceirização”, encontra

respaldo na Lei 13.429/2017, que regulamentou a terceirização

de serviços no Brasil, alterando a Lei n. 6.019/73 para incluir tal

instituto, cuja aplicação se estende às entidades públicas, caso

do 3º reclamado.

A questão da responsabilidade subsidiária, portanto, não

merece maiores debates, tendo em vista que o art. 5º-A, §5º, da

Lei n. 6.019/73 dispõe que: “§ 5º A empresa contratante é

subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas

referentes ao período em que ocorrer a prestação de serviços,

e o recolhimento das contribuições previdenciárias observará o

disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991”.

Resta, portanto, analisar as disposições da Lei n. 8.666/93 a fim

de se perquirir como se dá a responsabilidade do ente público.

Frise-se que o art. 71 da Lei n. 8.666/93 veda a transferência

automática das obrigações à Administração Pública, de modo a

onerá-la exclusivamente, com a consequente liberação da empresa

contratada.

No caso, contudo, está-se diante de responsabilidade subsidiária do

ente público, em que se preserva a obrigação da empresa

contratada. Ou seja, se inexiste, na referida lei, vedação à

corresponsabilidade da Administração Pública, cabe perquirir se o

processo licitatório por ela regulado inviabilizaria o reconhecimento

das culpas in eligendo e in vigilando.

Isso porque, o art. 71 da supracitada lei não afasta a aplicação do

art. 186 do Código Civil, devendo a Administração Pública ser

responsabilizada quando seu comportamento omissivo ou

negligente violar direitos fundamentais do trabalhador, porque

configurada, nesses casos, a culpa in elegendo ou in vigilando,

violando os princípios da legalidade, moralidade e eficiência

previstos no art. 37, caput, da CF.

Assim, é perfeitamente lícito reconhecer a responsabilidade

subsidiária do ente público, inclusive com fundamento no parágrafo

sexto do art. 37 da CF.

Desse modo, deve o segundo reclamado responder

subsidiariamente se restar comprovado que não cumpriu com seu

dever de fiscalização, falhando quanto às obrigações previstas na

Lei n. 8.666/93, pois esse comando legal impõe ao ente público a

obrigação de acompanhar e fiscalizar a boa e regular aplicação dos

repasses realizados, não o fazendo deverá ser responsabilizada.

Salienta-se que os artigos 58, III, e 67, caput e § 1º, da Lei n.

8.666/93 impõem à Administração Pública o ônus de fiscalizar o

cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo vencedor da

licitação.

Na hipótese dos autos, não houve comprovação de que o segundo

reclamado fiscalizava o cumprimento das obrigações trabalhistas

pela empresa interposta, tanto assim o é que o reclamante não teve

o recolhimento de seu FGTS adimplido corretamente. Elementos

que poderiam e deveriam ser controlados pelo tomador dos

serviços.

Ressalta-se, ainda, que caberia à administração pública o ônus de

comprovar a fiscalização, conforme informativo n. 214 do C. TST:

“Ente público. Terceirização. Responsabilidade subsidiária. Ônus da

prova. Matéria infraconstitucional. Dever ordinário de fiscalização

imposto à Administração Pública.

No julgamento do RE no 760.931/DF, com repercussão geral

reconhecida, o STF firmou a tese de que “o inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1o, da Lei no 8.666/93”. A ratio decidendi da

referida decisão permite concluir que a responsabilização do ente

público apenas está autorizada quando comprovada a ausência

sistemática de fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações

trabalhistas pela prestadora. De outra sorte, a Suprema Corte, ao

rejeitar os embargos de declaração interpostos no referido recurso

extraordinário, e fixar o alcance da repercussão geral, deixou claro

que não adentrou na questão do ônus da prova, de modo que cabe

ao TST defini-la, diante de sua natureza eminentemente

infraconstitucional. Assim, tendo em vista o dever ordinário de

fiscalização da execução do contrato e de outras obrigações

impostas à Administração Pública por diversas normas legais,

conclui-se que é do poder público o ônus de demonstrar que

fiscalizou adequadamente os contratos de prestação de serviços

por ele firmados. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, por

unanimidade, conheceu dos embargos, por divergência

jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, deu-lhes provimento para

restabelecer o acórdão do Tribunal Regional que, reputando

insuficientes os documentos juntados aos autos, entendeu que o

ente público reclamado não se desincumbiu do ônus que lhe cabia,

devendo, portanto, ser responsabilizado subsidiariamente pelos

débitos trabalhistas inadimplidos pela prestadora de serviços por ele

contratada. Vencidos os Ministros Breno Medeiros, Alexandre Luiz

Ramos e Brito Pereira. TST-E-RR-925- 07.2016.5.05.0281, SBDI-I,

rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 12.12.2019”

Do exposto, condeno o Município de Pirangi, segundo

reclamado, a responder subsidiariamente pelos créditos

deferidos nesta sentença.
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Não se fala em aplicação da Súmula 363 do TST, pois não está

se reconhecendo a irregularidade na contratação e nem vínculo

empregatício com a administração.

Em nada interfere, para a responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços, a legitimidade da contratação e a

ausência de vínculo empregatício com o trabalhador.

Por fim, deve ainda ser salientado que a responsabilidade abarca

todas as parcelas alvo da condenação da devedora principal, pois o

tomador de serviço deve assumir todas as consequências do

inadimplemento.

JUSTIÇA GRATUITA. REFORMA TRABALHISTA

A parte reclamante requer que lhes sejam deferidos os benefícios

da justiça gratuita (fl. 18), por não ter condições de arcar com as

custas processuais.

A justiça gratuita, regulada na CLT em seu artigo 790, §§ 3º e 4º

(presunção legal absoluta de miserabilidade), possibilita a isenção

de despesas processuais (incisos do § 1º do art. 98 do CPC) à parte

reclamante que comprove perceber salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

A comprovação da hipossuficiência, para o fim de obtenção do

benefício, pode também ser realizada mediante afirmação de

pobreza, com a declaração de pessoa natural interessada ou

mediante afirmação de advogado detentor de poderes específicos,

conforme artº.1º, caput, da Lei 7.115/83 e art. 99, §3º, do CPC,

normas aplicáveis ao processo do trabalho por força do art. 769 da

CLT e do art. 15 do CPC. Contudo, no caso, a presunção que

emana da declaração é uma presunção relativa da miserabilidade.

Do exposto, na hipótese em apreço, não havendo prova em

contrário, prevalece a declaração apresentada para os efeitos

comprovação da hipossuficiência.

Defiro, pois, à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REFORMA TRABALHISTA.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO 2ª RECLAMADO

Tendo em vista que a ação trabalhista foi distribuída a partir da

vigência da Lei n. 13.467/17, a fase postulatória já é regida pela

nova legislação, tornando plenamente aplicável a sistemática dos

honorários advocatícios, previsto no art. 791-A, 3º, CLT.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2º, CLT:

As reclamadas, de acordo com o grau de suas responsabilidades,

deverão arcar com os honorários advocatícios sucumbenciais do(a)

patrono(a) do(a) autor(a), correspondentes a 10% do valor líquido

dos pedidos deferidos, apurados na fase de liquidação de sentença,

sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (OJ 348 da

SDI-I do C. TST).

Já a parte reclamante arcará com os honorários advocatícios

sucumbenciais do(a) patrono(a) da primeira reclamada, no importe

de 10% sobre o valor atribuído aos pedidos improcedentes e com

os honorários sucumbenciais do(a) patrono(a) do segundo

reclamado, no importe de 5% sobre o valor atribuído aos pedidos

improcedentes, devidamente atualizados quando do pagamento.

Todavia, diante da decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal, em 20.10.2021, nos autos da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) n. 5.766/DF, em que reconheceu a

inconstitucionalidade do § 4º do artigo 791-A da CLT e, em face ao

deferimento do benefício da justiça gratuita à parte autor, fica

suspensa a exigibilidade. Ou seja, enquanto o (a) autor (a)

permanecer fazendo jus aos benefícios da justiça gratuita, deve ser

imposta a suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos ao(à) advogado(a) da reclamada (CPC, art.

98, § 3º, c/c art. 515, V). Essa faculdade não impedirá o

arquivamento definitivo.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Quanto às contribuições previdenciárias, a natureza jurídica das

parcelas observará o art. 28, inciso I e parágrafos, em especial os

§§ 7º a 10, da Lei 8.212/91.

A contribuição previdenciária será calculada mês a mês, observado

o limite máximo de contribuição, a teor do disposto no art. 276,

parágrafo 4º. do Dec. 3048/1999, ressaltando que esta Justiça não

tem competência para executar valores decorrentes de títulos pagos

durante o pacto laboral (Súmula 368 do TST) e nem para executar a

contribuição previdenciária de terceiros do chamado “Sistema S”

(SESI, SENAI, SESC) consoante art. 240 da Constituição Federal.

No entanto, esta Justiça detém competência para executar o SAT

(seguro contra acidente do trabalho) – Súmula 454 do C. TST.

Deve a reclamada recolher os valores ao encargo das partes, a

título de contribuição previdenciária, incidente sobre as parcelas de

natureza remuneratória deferidas, na forma da Lei 8.212/91, bem

como o valor devido pela parte reclamante a título de imposto de

renda, se for o caso.

Este Juízo autoriza sejam retidos da quantia devida à parte

reclamante os valores ao seu encargo a título de contribuição

previdenciária e imposto de renda, se for o caso.

Ressalto, por oportuno, que os recolhimentos fiscais serão

efetuados na forma do inciso II da Súmula 368 do TST, (apuração

mês a mês para recolhimentos fiscais) e Instrução Normativa

1.127/2011 (regime de competência, apuração mês a mês e

observância da tabela progressiva do imposto de renda) e que não

haverá tributação sobre os juros de mora (OJ 400, SDI-I, C. TST e

Súmula 26 do E. TRT da 15ª Região).

Deverá também ser observado o entendimento pacificado na
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Súmula 97 do E. TRT15.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. STF

A decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADCs 58 e 59 e nas ADINs 5867 e 6021 em

18/12/2020, com efeito imediato, determinou que os créditos na

Justiça do Trabalho devem ser atualizados com aplicação do IPCA-

e, além de juros legais (art. 39 da Lei 8.177/91), na fase pré judicial

e da Taxa SELIC (que incorpora juros e correção monetária) na fase

judicial.

A fase pré-judicial, na qual se aplica o IPCA-e para atualizar os

débitos trabalhistas, inicia-se a partir do momento em que a

obrigação trabalhista se tornou devida e vai até o dia anterior ao

ajuizamento da ação. Já a fase judicial inicia com a propositura da

ação (inclusive) e vai até a data do efetivo pagamento, incidindo a

SELIC.

Veja-se, a propósito que, recentemente, a Ministra Cármen Lúcia

afastou decisão que divergia do entendimento acima, conforme

julgado na reclamação n. 46550.

Para as indenizações por dano moral, considerando que a

SELIC já incorpora o juros e correção monetária, não há como

manter aplicação do entendimento da Súmula n. 439 do TST,

parte final. Desse modo, a correção monetária incide desde a

data do arbitramento ou alteração de seu valor (entendimento

esse contido na Súmula n. 362 do STJ).

ART. 489, §1°, IV, DO NCPC - DEMAIS ARGUMENTOS

Registro que, em observância à previsão contida no art. 489, §1º, IV

do NCPC, ficam REJEITADOS os demais argumentos aduzidos

pelas partes, pois não são minimamente capazes de infirmar ou

alterar as conclusões adotadas por este juízo, que teve seu livre

convencimento motivado formado por todos os fundamentos

expostos quando da decisão de cada pedido (art. 93, IX da CF/88),

em estrita observância do determinado no art. 371 do NCPC.

Ressalto que, exatamente por não serem capazes de alterar a

decisão aqui tomada, carecem de análise pormenorizada, tanto que

o art. 1.013, §§1º e 2º do NCPC traz a previsão de possibilidade de

análise pela instância superior caso esta entenda que são capazes

de formar-lhe o convencimento, ainda que não utilizados pelo juízo

de 1º grau.

Ficam as partes cientes de que a interposição de Embargos de

Declaração sob a alegação de ofensa ao art. art. 489, §1º, IV do

NCPC será considerada interposição de recurso manifestamente

protelatório, com as consequências processuais que lhes são

próprias, a teor do art. 1026, §§2º e 3º do NCPC, sem prejuízo da

cumulação com a multa prevista do art. 81 do mesmo diploma legal,

por incidência nas previsões dos incisos IV e VII do art. 80 do

NCPC, vez que a penalidade prevista no art. 1026, parágrafo

segundo, é aplicada por ter havido interposição de recurso

manifestamente infundado, resultando em ofensa à dignidade do

Tribunal e à função pública do processo, enquanto que a penalidade

prevista no art. art. 81 e parágrafo 3º do NCPC tem natureza

reparatória, com a finalidade de reparar os danos ocasionados à

parte recorrida, que fica privada da efetiva prestação jurisdicional

com a atuação desleal do recorrente.

III. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, NOS AUTOS DA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA PROPOSTA POR RAFAEL SILVA DE OLIVEIRA

EM FACE DE BLF EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA e

MUNICIPIO DE PIRANGI, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,

QUE INTEGRA O PRESENTE DISPOSITIVO COMO SE NELE

ESTIVESSE TRANSCRITA, DECIDO:

1)julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para:

- condenar a primeira reclamada a PAGAR ao reclamante os

valores devidos a título de adicional de: a) aviso prévio de 33 dias,

bem como sua projeção em décimo terceiro (1/12), férias+1/3 (1/12)

e FGTS+40%; b) diferenças de verbas rescisórias de R$ 889,22; c)

multa do art. 477 da CLT; d) multa do art. 467 da CLT; e) diferenças

de recolhimento do FGTS e multa de 40%; f)indenização do seguro-

desemprego;

-condenar a reclamada na obrigação de fazer consistente na

anotação do contrato de trabalho do reclamante em CTPS, tendo

como data de saída o dia 25.07.2022 (já projetado o aviso-prévio),

conforme limites da inicial. Para fins de cumprimento da obrigação

de fazer, após o trânsito em julgado desta decisão, o reclamante

deverá ser intimado para entregar sua CTPS na Secretaria da Vara,

no prazo de cinco dias. Diante do recebimento da CTPS e

considerando que a primeira ré foi citada por edital, a Secretaria da

Vara deverá a Secretaria desta Vara providenciará as devidas

anotações. O registro feito pelo servidor desta Vara do Trabalho

deverá ser seguido de certidão, disponibilizada ao reclamante,

informando os dados do servidor que fez o registro na CTPS e

informando que se trata de cumprimento de decisão judicial.

- Condenar, de forma subsidiária, o segundo reclamado pelos

créditos trabalhistas devidos nesta ação;

2) deferir à parte reclamante o benefício da justiça gratuita;

3) honorários advocatícios pelas partes, na forma da

fundamentação;

4) Liquidação por cálculos. Juros, correção, contribuições
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previdenciárias e fiscais, conforme fundamentação.

Atribuo provisoriamente à condenação o valor de R$13.000,00,

sobre o qual incide custas de R$260,00 a cargo da reclamada, na

forma do art. 789 da CLT. Intimem-se as partes.

BEBEDOURO/SP, 11 de março de 2024.

ADELIA WEBER LEONE ALMEIDA FARIA

Juíza do Trabalho Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0010790-21.2023.5.15.0058
AUTOR JOSE MARCOS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

RÉU FERNANDO VIANNA ARROYO

ADVOGADO FREDERICO GONCALVES
ORFANO(OAB: 378615/SP)

RÉU CONSORCIO DE EMPREGADORES
RURAIS MONTEAZULENSE

ADVOGADO FREDERICO GONCALVES
ORFANO(OAB: 378615/SP)

PERITO LUCAS CARDOSO ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE EMPREGADORES RURAIS
MONTEAZULENSE

  - FERNANDO VIANNA ARROYO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3e002f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo, arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010790-21.2023.5.15.0058
AUTOR JOSE MARCOS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

RÉU FERNANDO VIANNA ARROYO

ADVOGADO FREDERICO GONCALVES
ORFANO(OAB: 378615/SP)

RÉU CONSORCIO DE EMPREGADORES
RURAIS MONTEAZULENSE

ADVOGADO FREDERICO GONCALVES
ORFANO(OAB: 378615/SP)

PERITO LUCAS CARDOSO ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3e002f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo, arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010866-16.2021.5.15.0058
AUTOR PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO DE BRITO DA SILVA(OAB:
389513/SP)

RÉU CONSMEC ENGENHARIA E
INDUSTRIA METALURGICA
LIMITADA - EPP

ADVOGADO CLEYTON AKINORI ITO(OAB:
332847/SP)

RÉU CONSMEC TECNOLOGIA E
SERVICOS EM MONTAGENS
INDUSTRIAIS LIMITADA - EPP

ADVOGADO CLEYTON AKINORI ITO(OAB:
332847/SP)

PERITO ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSMEC ENGENHARIA E INDUSTRIA METALURGICA
LIMITADA - EPP

  - CONSMEC TECNOLOGIA E SERVICOS EM MONTAGENS
INDUSTRIAIS LIMITADA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f8b083

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Deixo de apreciar a manifestação da ré, uma vez que a mesma

deverá garantir a execução, para oposição do incidente de

embargos á execução.
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Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 5 dias, indique os

meios para a satisfação de seu crédito, na forma do artigo 878 da

CLT.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010866-16.2021.5.15.0058
AUTOR PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO DE BRITO DA SILVA(OAB:
389513/SP)

RÉU CONSMEC ENGENHARIA E
INDUSTRIA METALURGICA
LIMITADA - EPP

ADVOGADO CLEYTON AKINORI ITO(OAB:
332847/SP)

RÉU CONSMEC TECNOLOGIA E
SERVICOS EM MONTAGENS
INDUSTRIAIS LIMITADA - EPP

ADVOGADO CLEYTON AKINORI ITO(OAB:
332847/SP)

PERITO ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f8b083

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Deixo de apreciar a manifestação da ré, uma vez que a mesma

deverá garantir a execução, para oposição do incidente de

embargos á execução.

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 5 dias, indique os

meios para a satisfação de seu crédito, na forma do artigo 878 da

CLT.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011048-39.2023.5.15.0120
AUTOR RICARDO FINANCI DE LIMA

ADVOGADO LUCIA MARIA LEBRE(OAB:
40853/SP)

RÉU AGUETONI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO GASPARINO
RIBEIRO(OAB: 230281/SP)

RÉU TRANSMOB TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
310806/SP)

RÉU RODOTAC TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
310806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUETONI TRANSPORTES LTDA

  - RODOTAC TRANSPORTES LTDA

  - TRANSMOB TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f0239e

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Mantém-se a audiência de conciliação no formato determinado,

consignando-se que o requerimento da ré será observado quanto as

demais audiências.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011048-39.2023.5.15.0120
AUTOR RICARDO FINANCI DE LIMA

ADVOGADO LUCIA MARIA LEBRE(OAB:
40853/SP)

RÉU AGUETONI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO GASPARINO
RIBEIRO(OAB: 230281/SP)

RÉU TRANSMOB TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
310806/SP)

RÉU RODOTAC TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
310806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FINANCI DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f0239e

proferido nos autos.
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DESPACHO

Visto.

Mantém-se a audiência de conciliação no formato determinado,

consignando-se que o requerimento da ré será observado quanto as

demais audiências.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012192-84.2016.5.15.0058
AUTOR IGOR ALBINO

ADVOGADO FABIO TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
366229/SP)

ADVOGADO OLGA MARIA MELZI(OAB: 76816/SP)

ADVOGADO PAULO VICTOR OLIMPIO
PELISSARI(OAB: 422812/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PITANGUEIRAS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SALERNO
NETO(OAB: 286937/SP)

RÉU FABIOLA DE JESUS CHEMELLO -
EPP

ADVOGADO GIL GABRIEL FERREIRA
JUNQUEIRA(OAB: 268935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR ALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0979fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Apresentados os cálculos pelo reclamante, foi determinada por este

juízo, no despacho Id. 00b7d88, a sua retificação, o que fora

providenciado pelo autor, conforme cálculos juntados no Id.

0960da1.

DECIDO.

Verifica-se que até a presente data a reclamada não se manifestou

acerca dos cálculos retificados pelo autor, estando vencido seu

prazo.

Em face da concordância tácita da reclamada, HOMOLOGO os

cálculos retificados pelo reclamante, fixando os seguintes valores à

condenação, atualizáveis até a data do pagamento.

Crédito bruto do reclamante: R$99.189,64 em 01/05/2023, sendo

R$56.275,22 de principal e R$42.914,42 de juros de mora, cujo

valor principal deverá ser acrescido de juros e correção monetária

(IPCA) A PARTIR DA DATA SUPRA e os juros deverão ser

somente atualizados monetariamente (IPCA).

Contribuição previdenciária a ser recolhida pela empregadora:

R$5.469,02, em 01/05/2023, sendo: R$1.783,89 de contribuição

previdenciária cota empregado, R$1.514,68 de contribuição

previdenciária cota empregador, R$227,19 de contribuição

previdenciária destinada ao SAT e R$1.943,26 de juros.

Retenção(-): previdenciária – R$1.783,89, autorizando a dedução

do crédito, no momento em que se tornar disponível.

Custas: R$306,31 em 01/05/2023, a cargo da reclamada.

Honorários periciais de insalubridade: R$1.914,41, em

01/05/2023, conforme sentença, a cargo da reclamada, em favor do

perito Sr. FRANCISCO CARLOS DELAMONICA, devendo ser

acrescidos de atualização até a data do efetivo pagamento.

Não há que se falar em recolhimento fazendário, haja vista a nova

sistemática de cálculo, prevista no artigo 12-A, § 1º, da Lei

7.713/1988, que impõe a utilização de tabela específica para

rendimentos acumulados, restando isento, no presente caso.

Em face da competência da Justiça do Trabalho para executar, de

ofício, as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças

que proferir, consoante parágrafo único do artigo 876 da CLT,

introduzido pela Lei 10.035/2000, deverá a reclamada efetuar os

recolhimentos previdenciários via DARF, por meio da DCTFWeb,

depois de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial. Para instruções acerca do recolhimento dessas

contribuições via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de

Orientação do Esocial (págs. 283 e seguintes). Os recolhimentos

previdenciários deverão ser comprovados nos autos com o

pagamento do débito trabalhista. Na falta, a execução terá

prosseguimento

Deixa-se de intimar a União (INSS), nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, que dispensa o

referido órgão da manifestação quando a contribuição

previdenciária não atingir o valor de R$40.000,00 (quarenta mil

Reais).

INTIMEM-SE a reclamada, para pagar o presente débito,

comprovando o depósito nesta Secretaria, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, ciente desde já a reclamada de que, em

caso de eventual oposição de embargos à execução o prazo para o

mister iniciará a partir da data do protocolo do depósito efetuado,

nos termos do artigo 884, da CLT.

Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e sendo

necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica, as

partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto
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“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv,

informando se conta-corrente ou poupança.

Transcorrido "in albis" o prazo concedido à reclamada para

pagamento ou garantia da execução, deverá o autor requerer as

providências executórias que entender pertinentes, no prazo de 5

dias, independentemente de nova determinação, haja vista a nova

previsão legal aposta no artigo 878 da CLT.

Observa-se que o reclamante já informou seus dados bancários,

conforme Id. 69c5342.

Observa-se, ainda, que a ação fora julgada improcedente em face

do segundo reclamado, MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS. Assim,

exclua-o do polo passivo.

Dê-se ciência ao autor e ao segundo reclamado.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

DPG

Processo Nº ATOrd-0012192-84.2016.5.15.0058
AUTOR IGOR ALBINO

ADVOGADO FABIO TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
366229/SP)

ADVOGADO OLGA MARIA MELZI(OAB: 76816/SP)

ADVOGADO PAULO VICTOR OLIMPIO
PELISSARI(OAB: 422812/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PITANGUEIRAS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SALERNO
NETO(OAB: 286937/SP)

RÉU FABIOLA DE JESUS CHEMELLO -
EPP

ADVOGADO GIL GABRIEL FERREIRA
JUNQUEIRA(OAB: 268935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA DE JESUS CHEMELLO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0979fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Apresentados os cálculos pelo reclamante, foi determinada por este

juízo, no despacho Id. 00b7d88, a sua retificação, o que fora

providenciado pelo autor, conforme cálculos juntados no Id.

0960da1.

DECIDO.

Verifica-se que até a presente data a reclamada não se manifestou

acerca dos cálculos retificados pelo autor, estando vencido seu

prazo.

Em face da concordância tácita da reclamada, HOMOLOGO os

cálculos retificados pelo reclamante, fixando os seguintes valores à

condenação, atualizáveis até a data do pagamento.

Crédito bruto do reclamante: R$99.189,64 em 01/05/2023, sendo

R$56.275,22 de principal e R$42.914,42 de juros de mora, cujo

valor principal deverá ser acrescido de juros e correção monetária

(IPCA) A PARTIR DA DATA SUPRA e os juros deverão ser

somente atualizados monetariamente (IPCA).

Contribuição previdenciária a ser recolhida pela empregadora:

R$5.469,02, em 01/05/2023, sendo: R$1.783,89 de contribuição

previdenciária cota empregado, R$1.514,68 de contribuição

previdenciária cota empregador, R$227,19 de contribuição

previdenciária destinada ao SAT e R$1.943,26 de juros.

Retenção(-): previdenciária – R$1.783,89, autorizando a dedução

do crédito, no momento em que se tornar disponível.

Custas: R$306,31 em 01/05/2023, a cargo da reclamada.

Honorários periciais de insalubridade: R$1.914,41, em

01/05/2023, conforme sentença, a cargo da reclamada, em favor do

perito Sr. FRANCISCO CARLOS DELAMONICA, devendo ser

acrescidos de atualização até a data do efetivo pagamento.

Não há que se falar em recolhimento fazendário, haja vista a nova

sistemática de cálculo, prevista no artigo 12-A, § 1º, da Lei

7.713/1988, que impõe a utilização de tabela específica para

rendimentos acumulados, restando isento, no presente caso.

Em face da competência da Justiça do Trabalho para executar, de

ofício, as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças

que proferir, consoante parágrafo único do artigo 876 da CLT,

introduzido pela Lei 10.035/2000, deverá a reclamada efetuar os

recolhimentos previdenciários via DARF, por meio da DCTFWeb,

depois de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial. Para instruções acerca do recolhimento dessas

contribuições via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de

Orientação do Esocial (págs. 283 e seguintes). Os recolhimentos

previdenciários deverão ser comprovados nos autos com o

pagamento do débito trabalhista. Na falta, a execução terá

prosseguimento

Deixa-se de intimar a União (INSS), nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, que dispensa o

referido órgão da manifestação quando a contribuição

previdenciária não atingir o valor de R$40.000,00 (quarenta mil

Reais).
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INTIMEM-SE a reclamada, para pagar o presente débito,

comprovando o depósito nesta Secretaria, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, ciente desde já a reclamada de que, em

caso de eventual oposição de embargos à execução o prazo para o

mister iniciará a partir da data do protocolo do depósito efetuado,

nos termos do artigo 884, da CLT.

Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e sendo

necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica, as

partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv,

informando se conta-corrente ou poupança.

Transcorrido "in albis" o prazo concedido à reclamada para

pagamento ou garantia da execução, deverá o autor requerer as

providências executórias que entender pertinentes, no prazo de 5

dias, independentemente de nova determinação, haja vista a nova

previsão legal aposta no artigo 878 da CLT.

Observa-se que o reclamante já informou seus dados bancários,

conforme Id. 69c5342.

Observa-se, ainda, que a ação fora julgada improcedente em face

do segundo reclamado, MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS. Assim,

exclua-o do polo passivo.

Dê-se ciência ao autor e ao segundo reclamado.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

DPG

Processo Nº ATOrd-0145800-04.2004.5.15.0058
AUTOR ALEXANDRE CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MOREIRA AMARAL
CASTRO(OAB: 306956/SP)

AUTOR ERICA BALDISSERA SANCHES

ADVOGADO MARCIA ANITA MOISES DA
SILVA(OAB: 143726/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO MOREIRA AMARAL
CASTRO(OAB: 306956/SP)

RÉU FERNANDO VALVERDE

RÉU ADRIANA VALVERDE

RÉU MAGDALENA CAETANO DE LIMA
BAPTISTA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO MARTINEZ(OAB:
432946/SP)

RÉU CLAUDEMIR VALVERDE

RÉU MERCIA RENATA BATISTA

ADVOGADO CLEBER LUIZ PEREIRA(OAB:
265633/SP)

RÉU MAGDALENA CAETANO DE LIMA
BAPTISTA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO MARTINEZ(OAB:
432946/SP)

RÉU CLAUDEMIR VALVERDE MOVEIS -
ME

RÉU VALMIR VALVERDE - ME

ADVOGADO ANDRÉ DOMINGUES(OAB:
158005/SP)

ADVOGADO STEFANO COCENZA
STERNIERI(OAB: 306967/SP)

RÉU ESMERALDA ALTRAO VALVERDE
COLINA

RÉU VALMIR VALVERDE

ADVOGADO STEFANO COCENZA
STERNIERI(OAB: 306967/SP)

RÉU ADRIANA VALVERDE MOVEIS - ME

RÉU FERNANDO VALVERDE

RÉU MERCIA RENATA BATISTA TERRA
ROXA - ME

RÉU ESMERALDA ALTRAO VALVERDE

RÉU M. R. BATISTA - MOVEIS

ADVOGADO BRUNO BATISTA(OAB: 405781/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CAVALCANTI DA SILVA

  - CARLOS EDUARDO BARBOSA

  - ERICA BALDISSERA SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ab74a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Manifeste-se a parte autora acerca das alegações da ré, no prazo

de 15 dias.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0145800-04.2004.5.15.0058
AUTOR ALEXANDRE CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MOREIRA AMARAL
CASTRO(OAB: 306956/SP)

AUTOR ERICA BALDISSERA SANCHES

ADVOGADO MARCIA ANITA MOISES DA
SILVA(OAB: 143726/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO MOREIRA AMARAL
CASTRO(OAB: 306956/SP)

RÉU FERNANDO VALVERDE

RÉU ADRIANA VALVERDE

RÉU MAGDALENA CAETANO DE LIMA
BAPTISTA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO MARTINEZ(OAB:
432946/SP)

RÉU CLAUDEMIR VALVERDE

RÉU MERCIA RENATA BATISTA

ADVOGADO CLEBER LUIZ PEREIRA(OAB:
265633/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3461
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU MAGDALENA CAETANO DE LIMA
BAPTISTA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO MARTINEZ(OAB:
432946/SP)

RÉU CLAUDEMIR VALVERDE MOVEIS -
ME

RÉU VALMIR VALVERDE - ME

ADVOGADO ANDRÉ DOMINGUES(OAB:
158005/SP)

ADVOGADO STEFANO COCENZA
STERNIERI(OAB: 306967/SP)

RÉU ESMERALDA ALTRAO VALVERDE
COLINA

RÉU VALMIR VALVERDE

ADVOGADO STEFANO COCENZA
STERNIERI(OAB: 306967/SP)

RÉU ADRIANA VALVERDE MOVEIS - ME

RÉU FERNANDO VALVERDE

RÉU MERCIA RENATA BATISTA TERRA
ROXA - ME

RÉU ESMERALDA ALTRAO VALVERDE

RÉU M. R. BATISTA - MOVEIS

ADVOGADO BRUNO BATISTA(OAB: 405781/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. R. BATISTA - MOVEIS

  - MAGDALENA CAETANO DE LIMA BAPTISTA

  - MERCIA RENATA BATISTA

  - VALMIR VALVERDE

  - VALMIR VALVERDE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ab74a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Manifeste-se a parte autora acerca das alegações da ré, no prazo

de 15 dias.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010788-51.2023.5.15.0058
AUTOR JOAO BOSCO SANTANA SANTOS

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

RÉU CONSORCIO DE EMPREGADORES
RURAIS MONTEAZULENSE

ADVOGADO FREDERICO GONCALVES
ORFANO(OAB: 378615/SP)

RÉU FERNANDO VIANNA ARROYO

ADVOGADO FREDERICO GONCALVES
ORFANO(OAB: 378615/SP)

PERITO GERSON TEIXEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO SANTANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dce8800

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo, arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010788-51.2023.5.15.0058
AUTOR JOAO BOSCO SANTANA SANTOS

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

RÉU CONSORCIO DE EMPREGADORES
RURAIS MONTEAZULENSE

ADVOGADO FREDERICO GONCALVES
ORFANO(OAB: 378615/SP)

RÉU FERNANDO VIANNA ARROYO

ADVOGADO FREDERICO GONCALVES
ORFANO(OAB: 378615/SP)

PERITO GERSON TEIXEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE EMPREGADORES RURAIS
MONTEAZULENSE

  - FERNANDO VIANNA ARROYO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dce8800

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo, arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010602-28.2023.5.15.0058
AUTOR HORTENCIA RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO DE JESUS SOUZA(OAB:
483940/SP)

RÉU MINORU ENDO FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO RENATO CARBONI
MARTINHONI(OAB: 272742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINORU ENDO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b763b6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Em face da proximidade, aguarde-se pela audiência, uma vez que a

autora encontra-se regularmente patrocinada por advogado.

Consigna-se, por oportuno, que caberá ao patrono da reclamante

informar o endereço correto de sua constituinte.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010602-28.2023.5.15.0058
AUTOR HORTENCIA RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO DE JESUS SOUZA(OAB:
483940/SP)

RÉU MINORU ENDO FILHO

ADVOGADO RENATO CARBONI
MARTINHONI(OAB: 272742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTENCIA RAMOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b763b6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Em face da proximidade, aguarde-se pela audiência, uma vez que a

autora encontra-se regularmente patrocinada por advogado.

Consigna-se, por oportuno, que caberá ao patrono da reclamante

informar o endereço correto de sua constituinte.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011122-85.2023.5.15.0058
AUTOR FABIO LUIZ MARTINS BARBOSA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RÉU TRANSMOB TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
310806/SP)

PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIZ MARTINS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f84616

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Não obstante o Juízo ter atendido o primeiro requerimento do autor,

o mesmo, às vésperas da audiência, pleiteia pelo seu adiamento.

Considerando a proximidade, mantenho a audiência designada,

convolando-a em tentativa conciliatória.

Intime-se.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011154-90.2023.5.15.0058
AUTOR RENAN DE ARAUJO ROBERTO

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN DE ARAUJO ROBERTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0d622c

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ciência à parte autora quanto a comprovação pelo perito médico de

envio de correspondência eletrônica acerca da designação da data

da perícia, a fim de que requeira o que for de direito, no prazo de 5

dias.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011154-90.2023.5.15.0058
AUTOR RENAN DE ARAUJO ROBERTO

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0d622c

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ciência à parte autora quanto a comprovação pelo perito médico de

envio de correspondência eletrônica acerca da designação da data

da perícia, a fim de que requeira o que for de direito, no prazo de 5

dias.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011122-85.2023.5.15.0058
AUTOR FABIO LUIZ MARTINS BARBOSA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RÉU TRANSMOB TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
310806/SP)

PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMOB TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f84616

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Não obstante o Juízo ter atendido o primeiro requerimento do autor,

o mesmo, às vésperas da audiência, pleiteia pelo seu adiamento.

Considerando a proximidade, mantenho a audiência designada,

convolando-a em tentativa conciliatória.

Intime-se.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010066-80.2024.5.15.0058
AUTOR LEVI SILVERIO MIGUEL

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3464
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1db2e06

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Acolho a manifestação do perito nomeado nos autos, destituindo do

encargo, o Sr. Lucas Cardoso Arantes.

Para apuração do pedido de adicional de insalubridade, determino a

produção de prova pericial, ficando nomeado (a) para o encargo o

(a) perito (a), ROENI BENEDITO MICHELON PIROLLA, CPF:

018.600.158-40, o qual deverá observar os prazos já fixados nos

autos.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010066-80.2024.5.15.0058
AUTOR LEVI SILVERIO MIGUEL

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVI SILVERIO MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1db2e06

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Acolho a manifestação do perito nomeado nos autos, destituindo do

encargo, o Sr. Lucas Cardoso Arantes.

Para apuração do pedido de adicional de insalubridade, determino a

produção de prova pericial, ficando nomeado (a) para o encargo o

(a) perito (a), ROENI BENEDITO MICHELON PIROLLA, CPF:

018.600.158-40, o qual deverá observar os prazos já fixados nos

autos.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010040-19.2023.5.15.0058
AUTOR VITOR DA SILVA DELEGUIDE

ADVOGADO RICARDO FAJAN TONELLI(OAB:
343425/SP)

RÉU RODRIGO MAXIMINO DE LIMA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

RÉU JAIR MAXIMINO DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

RÉU RODRIGO MAXIMINO DE LIMA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

PERITO JESSICA CAMARGO MATTOS
SANCHES

PERITO HELINE ALVES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR DA SILVA DELEGUIDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eac89b

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Intime-se a reclamada, para que cumpra a solicitação da perita

(7267934 ), no prazo de 48 horas, devendo providenciar o envio do

vídeo para o endereço indicado pela perita (e48daf0 ), juntando o

mesmo nos autos.

Consigna-se que no áudio os reclamados deverão aparecer,

portando documento de identificação com foto, a fim de melhor

identificação.

Quanto ao requerimento de intimação da testemunha, considerando

tratar-se de procedimento sumaríssimo, as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, sendo que caberá

à parte interessada comprovar o convite da testemunha, para

posterior intimação pelo Juízo, em sendo necessária.

Aguarde-se pela conclusão da perícia.

BEBEDOURO/SP, 12 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010040-19.2023.5.15.0058
AUTOR VITOR DA SILVA DELEGUIDE

ADVOGADO RICARDO FAJAN TONELLI(OAB:
343425/SP)

RÉU RODRIGO MAXIMINO DE LIMA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)
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RÉU JAIR MAXIMINO DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

RÉU RODRIGO MAXIMINO DE LIMA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

PERITO JESSICA CAMARGO MATTOS
SANCHES

PERITO HELINE ALVES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR MAXIMINO DE LIMA JUNIOR

  - RODRIGO MAXIMINO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eac89b

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Intime-se a reclamada, para que cumpra a solicitação da perita

(7267934 ), no prazo de 48 horas, devendo providenciar o envio do

vídeo para o endereço indicado pela perita (e48daf0 ), juntando o

mesmo nos autos.

Consigna-se que no áudio os reclamados deverão aparecer,

portando documento de identificação com foto, a fim de melhor

identificação.

Quanto ao requerimento de intimação da testemunha, considerando

tratar-se de procedimento sumaríssimo, as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, sendo que caberá

à parte interessada comprovar o convite da testemunha, para

posterior intimação pelo Juízo, em sendo necessária.

Aguarde-se pela conclusão da perícia.

BEBEDOURO/SP, 12 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010788-32.2015.5.15.0058
AUTOR JOSE ROBERTO ALVES MOTA

ADVOGADO DANIELA VANZATO MASSONETO
IGLESSIAS(OAB: 226531/SP)

ADVOGADO FERNANDO RICARDO
CORREA(OAB: 207304/SP)

ADVOGADO OTAVIO SOUZA MEDEIROS(OAB:
356513/SP)

ADVOGADO EDUARDO GONCALVES
GAGLIARDI(OAB: 322373/SP)

ADVOGADO EDSON ARTONI LEME(OAB:
128863/SP)

ADVOGADO RENATA MIRANDA CORREA(OAB:
245502/SP)

ADVOGADO DANIELA APARECIDA GONCALVES
TALARICO(OAB: 341773/SP)

RÉU SAO FRANCISCO INDUSTRIA E COM
PROD ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO CLEYTON AKINORI ITO(OAB:
332847/SP)

ADVOGADO RICARDO BOSSOLANI SALVI(OAB:
343879/SP)

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO INDUSTRIA E COM PROD ALIMENTICIOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 695a08d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reitera-se a reclamada, para indicar processo, dentre aqueles que

tramitam nesta Vara Trabalhista, para aproveitamento dos valores

remanescentes, em 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011612-44.2022.5.15.0058
AUTOR DIEGO DANIEL BITENCOURT DA

SILVA

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

RÉU HESS AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO CLEYTON AKINORI ITO(OAB:
332847/SP)

PERITO RICARDO PETRAROLHA ARROBAS
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DANIEL BITENCOURT DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6528b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo, arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010390-80.2018.5.15.0058
AUTOR PEDRO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

RÉU PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO EDER LEANDRO APARECIDO
ROSSIGNOLO DOMINGOS(OAB:
330988/SP)

ADVOGADO BEATRIZ DE SA FLORIDO
ANDRADE(OAB: 267609/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ALBERTO MADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10a736f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Diante do silêncio do reclamante e considerando - se que a

reclamada comprovou o pagamento dos honorários periciais e o

recolhimento das contribuições previdenciárias, reputo cumprido o

acordo e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, inciso

II, do CPC.

Expeça-se alvará eletrônico, em favor do perito, Sr. ANTÔNIO

ALBERTO MADEIRA, dos valores depositados nos Ids.

10c994e/b895a2c.

Após a liberação e encerrada a conta judicial, arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011612-44.2022.5.15.0058
AUTOR DIEGO DANIEL BITENCOURT DA

SILVA

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

RÉU HESS AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO CLEYTON AKINORI ITO(OAB:
332847/SP)

PERITO RICARDO PETRAROLHA ARROBAS
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HESS AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6528b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo, arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010390-80.2018.5.15.0058
AUTOR PEDRO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

RÉU PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO EDER LEANDRO APARECIDO
ROSSIGNOLO DOMINGOS(OAB:
330988/SP)

ADVOGADO BEATRIZ DE SA FLORIDO
ANDRADE(OAB: 267609/SP)
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ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ALBERTO MADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10a736f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Diante do silêncio do reclamante e considerando - se que a

reclamada comprovou o pagamento dos honorários periciais e o

recolhimento das contribuições previdenciárias, reputo cumprido o

acordo e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, inciso

II, do CPC.

Expeça-se alvará eletrônico, em favor do perito, Sr. ANTÔNIO

ALBERTO MADEIRA, dos valores depositados nos Ids.

10c994e/b895a2c.

Após a liberação e encerrada a conta judicial, arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103600-74.2007.5.15.0058
AUTOR ANA HELOISA DUTRA PIGNANELLI

ADVOGADO CASSIO BENEDICTO(OAB:
124715/SP)

AUTOR NORBERTO DOS SANTOS AGUIAR

ADVOGADO DIANA CRISTINA NADAI(OAB:
269361/SP)

AUTOR LUIZ HENRIQUE FAUSTINO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FAUSTINO(OAB:
218300/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA BARBOSA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FAUSTINO(OAB:
218300/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR CLAUDIA VALERIA MONTEIRO
ALVES

ADVOGADO CASSIO BENEDICTO(OAB:
124715/SP)

AUTOR LUCINEA APARECIDA BIANCARDI

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FAUSTINO(OAB:
218300/SP)

AUTOR ANDERSON CARLOS CALFA

ADVOGADO DIANA CRISTINA NADAI(OAB:
269361/SP)

AUTOR GUILHERME DOMINGOS NEVES
NETO

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MARIANO(OAB:
103486/SP)

AUTOR ELAINE REGINA CHIMELO

ADVOGADO DIANA CRISTINA NADAI(OAB:
269361/SP)

AUTOR LUCIANA MARIA DE ALMEIDA
DORTA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FAUSTINO(OAB:
218300/SP)

AUTOR CLEIDE CASSINELI PALHARINI

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FAUSTINO(OAB:
218300/SP)

AUTOR ADENILSO JOSE LUIZ

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FAUSTINO(OAB:
218300/SP)

AUTOR ANNA KAROLINA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO CLELIA PACHECO MEDEIROS
FOGOLIN(OAB: 81652/SP)

RÉU SOCIEDADE DE EDUCACAO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
DE BEBEDOURO LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LUIS DAL PICCOLO(OAB:
169176/SP)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO
MEDIO DE BATATAIS S/S LTDA -
EPP

ADVOGADO ANDRE LUIS DAL PICCOLO(OAB:
169176/SP)

RÉU ROBERTO DE PAULA SOUZA

ADVOGADO HELTON JULIO FELIPE DOS
SANTOS(OAB: 272553/SP)

ADVOGADO PEDRO RIBEIRO DE PAULA
SOUZA(OAB: 359564/SP)

RÉU ANA MARIA RIBEIRO DE PAULA
SOUZA

ADVOGADO HELTON JULIO FELIPE DOS
SANTOS(OAB: 272553/SP)

ADVOGADO PEDRO RIBEIRO DE PAULA
SOUZA(OAB: 359564/SP)

RÉU CENTRO CULTURAL DE ENSINO
MEDIO DE BEBEDOURO LTDA - ME

RÉU NESP - NUCLEO EDUCACIONAL
SAO PAULO S/C LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

JURANDIR JOSE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA RIBEIRO DE PAULA SOUZA

  - CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO MEDIO DE BATATAIS
S/S LTDA - EPP

  - ROBERTO DE PAULA SOUZA

  - SOCIEDADE DE EDUCACAO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL DE BEBEDOURO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56a2bff

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa junto ao

convênio SNIPER, devendo indicar os meios para o prosseguimento

da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão da
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execução, pelo prazo de 1 ano.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103600-74.2007.5.15.0058
AUTOR ANA HELOISA DUTRA PIGNANELLI

ADVOGADO CASSIO BENEDICTO(OAB:
124715/SP)

AUTOR NORBERTO DOS SANTOS AGUIAR

ADVOGADO DIANA CRISTINA NADAI(OAB:
269361/SP)

AUTOR LUIZ HENRIQUE FAUSTINO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FAUSTINO(OAB:
218300/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA BARBOSA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FAUSTINO(OAB:
218300/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR CLAUDIA VALERIA MONTEIRO
ALVES

ADVOGADO CASSIO BENEDICTO(OAB:
124715/SP)

AUTOR LUCINEA APARECIDA BIANCARDI

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FAUSTINO(OAB:
218300/SP)

AUTOR ANDERSON CARLOS CALFA

ADVOGADO DIANA CRISTINA NADAI(OAB:
269361/SP)

AUTOR GUILHERME DOMINGOS NEVES
NETO

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MARIANO(OAB:
103486/SP)

AUTOR ELAINE REGINA CHIMELO

ADVOGADO DIANA CRISTINA NADAI(OAB:
269361/SP)

AUTOR LUCIANA MARIA DE ALMEIDA
DORTA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FAUSTINO(OAB:
218300/SP)

AUTOR CLEIDE CASSINELI PALHARINI

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FAUSTINO(OAB:
218300/SP)

AUTOR ADENILSO JOSE LUIZ

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FAUSTINO(OAB:
218300/SP)

AUTOR ANNA KAROLINA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO CLELIA PACHECO MEDEIROS
FOGOLIN(OAB: 81652/SP)

RÉU SOCIEDADE DE EDUCACAO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
DE BEBEDOURO LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LUIS DAL PICCOLO(OAB:
169176/SP)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO
MEDIO DE BATATAIS S/S LTDA -
EPP

ADVOGADO ANDRE LUIS DAL PICCOLO(OAB:
169176/SP)

RÉU ROBERTO DE PAULA SOUZA

ADVOGADO HELTON JULIO FELIPE DOS
SANTOS(OAB: 272553/SP)

ADVOGADO PEDRO RIBEIRO DE PAULA
SOUZA(OAB: 359564/SP)

RÉU ANA MARIA RIBEIRO DE PAULA
SOUZA

ADVOGADO HELTON JULIO FELIPE DOS
SANTOS(OAB: 272553/SP)

ADVOGADO PEDRO RIBEIRO DE PAULA
SOUZA(OAB: 359564/SP)

RÉU CENTRO CULTURAL DE ENSINO
MEDIO DE BEBEDOURO LTDA - ME

RÉU NESP - NUCLEO EDUCACIONAL
SAO PAULO S/C LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

JURANDIR JOSE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSO JOSE LUIZ

  - ANA HELOISA DUTRA PIGNANELLI

  - ANDERSON CARLOS CALFA

  - ANNA KAROLINA OLIVEIRA SILVA

  - CLAUDIA VALERIA MONTEIRO ALVES

  - CLEIDE CASSINELI PALHARINI

  - ELAINE REGINA CHIMELO

  - GUILHERME DOMINGOS NEVES NETO

  - LUCIANA MARIA DE ALMEIDA DORTA

  - LUCINEA APARECIDA BIANCARDI

  - LUIZ HENRIQUE FAUSTINO

  - MARIA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA

  - NORBERTO DOS SANTOS AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56a2bff

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ciência à parte autora acerca do resultado da pesquisa junto ao

convênio SNIPER, devendo indicar os meios para o prosseguimento

da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão da

execução, pelo prazo de 1 ano.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010208-65.2016.5.15.0058
AUTOR RAIDA RITA APARECIDA QUIRINO

ADVOGADO JOSE ALCIDES SIMAO NETTO(OAB:
423124/SP)

ADVOGADO CONRADO CERUTTI FERRO(OAB:
364053/SP)

AUTOR FABIANA ALVES

ADVOGADO HERCULES HORTAL PIFFER(OAB:
205890/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ALBERT FELTRIM(OAB:
105345/MG)

AUTOR TAMIRES FABRICIO FUSCO

ADVOGADO CAIO CEZAR ILARIO FILHO(OAB:
331253/SP)

RÉU DEMETRIO SAULO DE SOUZA

RÉU VIVIANE MEGLIORATTI CORREA
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RÉU JOVIDE ALIMENTOS BEBEDOURO
LTDA. - ME

ADVOGADO VINICIUS MIRANDA DA SILVA(OAB:
283838/SP)

RÉU JOSIANE MEGLIORATTI CORREA

ADVOGADO CARLOS LUIZ GALVAO MOURA
JUNIOR(OAB: 129084/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE MEGLIORATTI CORREA
PAVAN

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA TERESA MEGLIORATTI
CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE MEGLIORATTI CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO PAVAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA ALVES

  - RAIDA RITA APARECIDA QUIRINO

  - TAMIRES FABRICIO FUSCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2c9de6

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Não obstante o expediente já encaminhado ao MM. Juízo Cível,

deverá a parte autora comprovar, no prazo de 5 dias, o protocolo do

ofício de id 99d59bc , no processo 1003774-43.2016.8.26.0072.

Cumprida a determinação supra, aguarde-se pela transferência de

numerário.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010208-65.2016.5.15.0058
AUTOR RAIDA RITA APARECIDA QUIRINO

ADVOGADO JOSE ALCIDES SIMAO NETTO(OAB:
423124/SP)

ADVOGADO CONRADO CERUTTI FERRO(OAB:
364053/SP)

AUTOR FABIANA ALVES

ADVOGADO HERCULES HORTAL PIFFER(OAB:
205890/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ALBERT FELTRIM(OAB:
105345/MG)

AUTOR TAMIRES FABRICIO FUSCO

ADVOGADO CAIO CEZAR ILARIO FILHO(OAB:
331253/SP)

RÉU DEMETRIO SAULO DE SOUZA

RÉU VIVIANE MEGLIORATTI CORREA

RÉU JOVIDE ALIMENTOS BEBEDOURO
LTDA. - ME

ADVOGADO VINICIUS MIRANDA DA SILVA(OAB:
283838/SP)

RÉU JOSIANE MEGLIORATTI CORREA

ADVOGADO CARLOS LUIZ GALVAO MOURA
JUNIOR(OAB: 129084/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE MEGLIORATTI CORREA
PAVAN

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA TERESA MEGLIORATTI
CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE MEGLIORATTI CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO PAVAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE MEGLIORATTI CORREA

  - JOVIDE ALIMENTOS BEBEDOURO LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2c9de6

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Não obstante o expediente já encaminhado ao MM. Juízo Cível,

deverá a parte autora comprovar, no prazo de 5 dias, o protocolo do

ofício de id 99d59bc , no processo 1003774-43.2016.8.26.0072.

Cumprida a determinação supra, aguarde-se pela transferência de

numerário.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006700-97.2005.5.15.0058
AUTOR MARCO CESAR PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 173851/SP)

RÉU SUPER HOLDING GIMENES LTDA

ADVOGADO ADRIANO PANSIERA(OAB:
132447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER HOLDING GIMENES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33b4c6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.
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Considerando que até a presente data, os juízos intimados não

demonstram interesse nos valores disponíveis nestes autos, libere-

se o recurso a reclamada.

Para tanto, imprimo à presente decisão, força de OFÍCIO e

determino ao Sr. Gerente da Agência de Bebedouro-SP, da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, ou a quem suas vezes fizer que, à vista

do presente documento, expedido nos autos supra, tome as

providências necessárias, comprovando-as neste Juízo, no sentido

de que, no prazo de 10 (dez) dias, sejam transfirados os valores

depositados na contas judicial nº 0291.042.01503867-9, junto à

Caixa Econômica Federal, no valor de R$336,55, válido para o dia

18/03/2024, devidamente corrigido até a data do efetivo

cumprimento, para as contas a seguir indicadas, sendo: 70% do

valor total para a conta junto ao Banco SICOOB (756), agência

3214, conta corrente 69.476-2, favorecida Heloisa Scatena

Gimenes, CPF: 366.967.658-97; e 30% do valor total para conta

junto a Caixa Econômica Federal (104), agência 0254, conta

corrente 2.563-8, favorecido Assertif Consultores Associados LTDA,

CNPJ 04.964.546/0001-13.

Cumprida a determinação supra e encerrada a conta judicial,

arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006700-97.2005.5.15.0058
AUTOR MARCO CESAR PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 173851/SP)

RÉU SUPER HOLDING GIMENES LTDA

ADVOGADO ADRIANO PANSIERA(OAB:
132447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO CESAR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33b4c6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Considerando que até a presente data, os juízos intimados não

demonstram interesse nos valores disponíveis nestes autos, libere-

se o recurso a reclamada.

Para tanto, imprimo à presente decisão, força de OFÍCIO e

determino ao Sr. Gerente da Agência de Bebedouro-SP, da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, ou a quem suas vezes fizer que, à vista

do presente documento, expedido nos autos supra, tome as

providências necessárias, comprovando-as neste Juízo, no sentido

de que, no prazo de 10 (dez) dias, sejam transfirados os valores

depositados na contas judicial nº 0291.042.01503867-9, junto à

Caixa Econômica Federal, no valor de R$336,55, válido para o dia

18/03/2024, devidamente corrigido até a data do efetivo

cumprimento, para as contas a seguir indicadas, sendo: 70% do

valor total para a conta junto ao Banco SICOOB (756), agência

3214, conta corrente 69.476-2, favorecida Heloisa Scatena

Gimenes, CPF: 366.967.658-97; e 30% do valor total para conta

junto a Caixa Econômica Federal (104), agência 0254, conta

corrente 2.563-8, favorecido Assertif Consultores Associados LTDA,

CNPJ 04.964.546/0001-13.

Cumprida a determinação supra e encerrada a conta judicial,

arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010204-47.2024.5.15.0058
REQUERENTES ELTON DE SOUSA ADRIANO

ADVOGADO GABRIEL HERCULANI GONCALVES
DOS SANTOS(OAB: 490888/SP)

REQUERENTES TRANSPORTES RODOVIARIOS
IRMAOS RODRIGUES LTDA

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
310806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON DE SOUSA ADRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9653733

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

INTIME-SE o segundo requerente, para que, no prazo de 5

(cinco) dias, comprove o recolhimento das contribuições

previdenciárias, nos termos do acordo homologado.

Cumprida a determinação supra, retornem os autos conclusos para

sentença.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0012014-72.2015.5.15.0058
AUTOR DURVAL DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA DE JESUS BARBOZA
PIRES(OAB: 352493/SP)

ADVOGADO MAURILIO ANTONIO DA SILVA(OAB:
366579/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE AZUL
PAULISTA

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO CABRELLI
SILVA(OAB: 147126/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURVAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 796d9c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ciência à parte autora acerca dos documentos apresentados pela

ré, para manifestação no prazo de 5 dias.

Após, conclusos quanto a intimação do perito contábil já nomeado

nos autos, para complementação dos cálculos.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010204-47.2024.5.15.0058
REQUERENTES ELTON DE SOUSA ADRIANO

ADVOGADO GABRIEL HERCULANI GONCALVES
DOS SANTOS(OAB: 490888/SP)

REQUERENTES TRANSPORTES RODOVIARIOS
IRMAOS RODRIGUES LTDA

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
310806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES RODOVIARIOS IRMAOS RODRIGUES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9653733

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

INTIME-SE o segundo requerente, para que, no prazo de 5

(cinco) dias, comprove o recolhimento das contribuições

previdenciárias, nos termos do acordo homologado.

Cumprida a determinação supra, retornem os autos conclusos para

sentença.

BEBEDOURO/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011226-87.2017.5.15.0058
AUTOR ADILSON APARECIDO SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCIA(OAB:
313039/SP)

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

RÉU LUCAS SANTAREM DE AVILA

ADVOGADO SOUVENIR DAL BO JUNIOR(OAB:
11058-O/MT)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CURY(OAB:
122855/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

RÉU CONEXAO TECNOLOGIAS
CONSTRUTIVAS E INSTALACOES
EIRELI - EPP

ADVOGADO SOUVENIR DAL BO JUNIOR(OAB:
11058-O/MT)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON APARECIDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b2450f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo.

Isto posto, decide esta MM. Juíza da Vara do Trabalho de

Bebedouro, nos autos do processo que move  ADILSON

APARECIDO SILVAem face de CONEXAO TECNOLOGIAS

CONSTRUTIVAS E INSTALACOES EIRELI - EPP e CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, rejeitar as preliminares e, no mérito

propriamente dito:

-julgar esta ação IMPROCEDENTE em relação à segunda

reclamada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;

-julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos em face da primeira

reclamada, CONEXAO TECNOLOGIAS CONSTRUTIVAS E
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INSTALACOES EIRELI - EPP., de acordo com a fundamentação

supra que a esse Decisum integra, para, reconhecer o vínculo

empregatício havido entre as partes, no período de 01.03.2016 a

04.04.2016, na função de “pedreiro”, com salário de R$2.000,00,

mensais, e condenar a ré ao pagamento de :

-verbas rescisórias: saldo de salário, aviso prévio indenizado, férias

proporcionais, acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional e a multa

de 40% sobre os valores que deveriam ter sido depositados a título

de FGTS;

-o FGTS referente a todo período contratual reconhecido;

- as multas previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

- horas extras, por todo o período contratual vigente,  assim

consideradas as excedentes da 8a.diária e/ou da 44a. semanal,

com o adicional convencional - na falta deste observar-se-á o

adicional legal de 50% para os dias da semana e 100% para

domingos e feriados  não compensados- e Divisor 220. As horas

extras e suas diferenças, acrescidas do respectivo adicional, por

habituais, deverão refletir em repousos semanais remunerados

(súmula 172 do TST), gratificação natalina (súmula 45 do TST),

férias + 1/3 constitucional (§ 5º do artigo 142 da CLT), aviso prévio

indenizado (§ 5º do artigo 487 da CLT) e FGTS + multa de 40%

(Súmula 63/TST). Na liquidação, será observada a forma de

apuração definida na OJ 394 da SD1-1/TST A base de cálculo

abrangerá todas as parcelas salariais que integram o complexo

remuneratório da reclamante, nos termos da Súmula 264/TST.

Outrossim, procedente o pagamento da incidência do FGTS mais

40% sobre as parcelas supra deferidas (principal e reflexos), exceto

em férias indenizadas (art. 15 da Lei 8.036/1990 e OJ 195, da SDI-

1, do TST). O aviso prévio indenizado está sujeito somente à

incidência FGTS, excluída a indenização de 40% (Súmula 305 e OJ

42, II, da SDI-1, ambas do TST);

- pagamento em dobro das horas prestadas em domingos e

feriados, sem folga semanal compensatória, nos termos do art. 9º

da Lei 605/1949 e da Súmula 146 do TST, bem como, seus reflexos

em aviso prévio indenizado, férias acrescidas de um terço e

gratificações natalinas. Não havendo falar em seus reflexos em

domingos e feriados, sob pena de bis in idem. Outrossim,

procedente o pagamento da incidência do FGTS mais 40% sobre as

parcelas supra deferidas (principal e reflexos), exceto em férias

indenizadas (art. 15 da Lei 8.036/1990 e OJ 195, da SDI-1, do TST).

O aviso prévio indenizado está sujeito somente à incidência FGTS,

excluída a indenização de 40% (Súmula 305 e OJ 42, II, da SDI-1,

ambas do TST);

- intervalo intrajornada: 01 (uma) hora, por dia de efetivo trabalho,

acrescida do adicional extraordinário convencional, observada a

vigência, na falta, o legal de 50% ou de 100% (este quando do labor

em domingos e feriados não compensados), bem como, seus

reflexos em aviso - prévio indenizado, descansos semanais

remunerados e feriados, décimos terceiros salários e férias

acrescidas de um terço. Outrossim, procedente o pagamento da

incidência do FGTS mais 40% sobre as parcelas supra deferidas

(principal e reflexos), exceto em férias indenizadas (art. 15 da Lei

8.036/1990 e OJ 195, da SDI-1, do TST). O aviso prévio indenizado

está sujeito somente à incidência FGTS, excluída a indenização de

40% (Súmula 305 e OJ 42, II, da SDI-1, ambas do TST);

-adicional de insalubridade, em grau médio (20%), por todo o

período contratual reconhecido (de 01.03.2016 a 04.04.2016), tendo

como base de cálculo o salário mínimo vigente estadual paulista,

com reflexos em férias + 1/3, décimo terceiro salário, FGTS +40%,

aviso prévio indenizado e horas extras. O pagamento de forma

mensal do adicional já inclui os descansos semanais remunerados,

nos termos do artigo 7º da Lei 605/49, da Súmula 225 do TST e da

OJ 103 da SDI-1 do TST;

Honorários pericias, a cargo da primeira reclamada, conforme

fundamentado.

Liquidação por cálculos, na forma supra determinada.

A primeira reclamada é condenada, ainda, a efetuar os

recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes sobre as parcelas

deferidas acima, sob pena de, no primeiro caso, execução de ofício

da dívida previdenciária e, no segundo, de comunicação à Receita

Federal, permitida a dedução dos valores devidos pelo reclamante,

na forma da fundamentação.

As contribuições previdenciárias incidirão sobre verbas de natureza

salarial (art. 28 da Lei 8.212/91) e não incidirão sobre as verbas de

natureza indenizatória (art. 28, § 9º da Lei 8.212/91).

-Em face do reconhecimento do vínculo empregatício entre as

partes, deverá a ré providenciar a anotação do contrato de

emprego na CTPS da reclamante, no prazo de 10 (dez) dias do

trânsito em julgado, sob pena de procedimento próprio pela

Secretaria desta Vara e expedição de ofício à Superintendência

Regional do Trabalho para aplicação da multa administrativa

cabível, conforme determina o artigo 39, §§ 1º e 2º, da CLT.

Após o trânsito em julgado desta Sentença, oficie-se ao Ministério

do Trabalho e Emprego, para adoção das providências cabíveis,

conforme orienta o recente Provimento GP-CR nº 02/2007,

publicado no DOE em 14/02/2007 e republicado em razão de

modificação no DOE de 30/05/2007. Observe a secretaria da Vara.

Após o trânsito em Julgado, em cumprimento ao disposto o Ofício

TST GP nº 670/2013 e Recomendação Conjunta GP.CGJT nº

3/2013, determina-se a expedição de OFÍCIO ao Ministério do

Trabalho e Emprego e ao Tribunal Superior do Trabalho com cópia

desta sentença, respectivamente para os seguintes endereços
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eletrônicos: sentencas.dsst@mte.gov.br einsalubridade@tst.jus.br,

contendo as seguintes informações: número do processo,

identificação do empregador com denominação social/nome e

CNPJ/CPF, endereço do estabelecimento com CEP, indicação do

agente insalubre constatado. Observe a secretaria da Vara.

Por fim, também após o trânsito em julgado desta Decisão,

observadas a cumulação dos requisitos estabelecidos no artigo 2º

do Provimento GP-CR 03/2012, de 13/06/12, divulgado no DEJT de

18/06/2012, páginas 1/2, expeça-se a requisição estabelecida no

artigo 5º do referido provimento para pagamento dos honorários

periciais técnicos em favor do perito médico, em seu valor limite.

Observe a secretaria da Vara.

Custas calculadas sobre o valor de R$20.000,00, no montante de

R$400,00, pela primeira ré, CONEXAO TECNOLOGIAS

CONSTRUTIVAS E INSTALACOES EIRELI - EPP., única

condenada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011226-87.2017.5.15.0058
AUTOR ADILSON APARECIDO SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCIA(OAB:
313039/SP)

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

RÉU LUCAS SANTAREM DE AVILA

ADVOGADO SOUVENIR DAL BO JUNIOR(OAB:
11058-O/MT)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CURY(OAB:
122855/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

RÉU CONEXAO TECNOLOGIAS
CONSTRUTIVAS E INSTALACOES
EIRELI - EPP

ADVOGADO SOUVENIR DAL BO JUNIOR(OAB:
11058-O/MT)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - CONEXAO TECNOLOGIAS CONSTRUTIVAS E
INSTALACOES EIRELI - EPP

  - LUCAS SANTAREM DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b2450f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo.

Isto posto, decide esta MM. Juíza da Vara do Trabalho de

Bebedouro, nos autos do processo que move  ADILSON

APARECIDO SILVAem face de CONEXAO TECNOLOGIAS

CONSTRUTIVAS E INSTALACOES EIRELI - EPP e CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, rejeitar as preliminares e, no mérito

propriamente dito:

-julgar esta ação IMPROCEDENTE em relação à segunda

reclamada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;

-julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos em face da primeira

reclamada, CONEXAO TECNOLOGIAS CONSTRUTIVAS E

INSTALACOES EIRELI - EPP., de acordo com a fundamentação

supra que a esse Decisum integra, para, reconhecer o vínculo

empregatício havido entre as partes, no período de 01.03.2016 a

04.04.2016, na função de “pedreiro”, com salário de R$2.000,00,

mensais, e condenar a ré ao pagamento de :

-verbas rescisórias: saldo de salário, aviso prévio indenizado, férias

proporcionais, acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional e a multa

de 40% sobre os valores que deveriam ter sido depositados a título

de FGTS;

-o FGTS referente a todo período contratual reconhecido;

- as multas previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

- horas extras, por todo o período contratual vigente,  assim

consideradas as excedentes da 8a.diária e/ou da 44a. semanal,

com o adicional convencional - na falta deste observar-se-á o

adicional legal de 50% para os dias da semana e 100% para

domingos e feriados  não compensados- e Divisor 220. As horas

extras e suas diferenças, acrescidas do respectivo adicional, por

habituais, deverão refletir em repousos semanais remunerados

(súmula 172 do TST), gratificação natalina (súmula 45 do TST),

férias + 1/3 constitucional (§ 5º do artigo 142 da CLT), aviso prévio

indenizado (§ 5º do artigo 487 da CLT) e FGTS + multa de 40%

(Súmula 63/TST). Na liquidação, será observada a forma de

apuração definida na OJ 394 da SD1-1/TST A base de cálculo

abrangerá todas as parcelas salariais que integram o complexo

remuneratório da reclamante, nos termos da Súmula 264/TST.

Outrossim, procedente o pagamento da incidência do FGTS mais
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40% sobre as parcelas supra deferidas (principal e reflexos), exceto

em férias indenizadas (art. 15 da Lei 8.036/1990 e OJ 195, da SDI-

1, do TST). O aviso prévio indenizado está sujeito somente à

incidência FGTS, excluída a indenização de 40% (Súmula 305 e OJ

42, II, da SDI-1, ambas do TST);

- pagamento em dobro das horas prestadas em domingos e

feriados, sem folga semanal compensatória, nos termos do art. 9º

da Lei 605/1949 e da Súmula 146 do TST, bem como, seus reflexos

em aviso prévio indenizado, férias acrescidas de um terço e

gratificações natalinas. Não havendo falar em seus reflexos em

domingos e feriados, sob pena de bis in idem. Outrossim,

procedente o pagamento da incidência do FGTS mais 40% sobre as

parcelas supra deferidas (principal e reflexos), exceto em férias

indenizadas (art. 15 da Lei 8.036/1990 e OJ 195, da SDI-1, do TST).

O aviso prévio indenizado está sujeito somente à incidência FGTS,

excluída a indenização de 40% (Súmula 305 e OJ 42, II, da SDI-1,

ambas do TST);

- intervalo intrajornada: 01 (uma) hora, por dia de efetivo trabalho,

acrescida do adicional extraordinário convencional, observada a

vigência, na falta, o legal de 50% ou de 100% (este quando do labor

em domingos e feriados não compensados), bem como, seus

reflexos em aviso - prévio indenizado, descansos semanais

remunerados e feriados, décimos terceiros salários e férias

acrescidas de um terço. Outrossim, procedente o pagamento da

incidência do FGTS mais 40% sobre as parcelas supra deferidas

(principal e reflexos), exceto em férias indenizadas (art. 15 da Lei

8.036/1990 e OJ 195, da SDI-1, do TST). O aviso prévio indenizado

está sujeito somente à incidência FGTS, excluída a indenização de

40% (Súmula 305 e OJ 42, II, da SDI-1, ambas do TST);

-adicional de insalubridade, em grau médio (20%), por todo o

período contratual reconhecido (de 01.03.2016 a 04.04.2016), tendo

como base de cálculo o salário mínimo vigente estadual paulista,

com reflexos em férias + 1/3, décimo terceiro salário, FGTS +40%,

aviso prévio indenizado e horas extras. O pagamento de forma

mensal do adicional já inclui os descansos semanais remunerados,

nos termos do artigo 7º da Lei 605/49, da Súmula 225 do TST e da

OJ 103 da SDI-1 do TST;

Honorários pericias, a cargo da primeira reclamada, conforme

fundamentado.

Liquidação por cálculos, na forma supra determinada.

A primeira reclamada é condenada, ainda, a efetuar os

recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes sobre as parcelas

deferidas acima, sob pena de, no primeiro caso, execução de ofício

da dívida previdenciária e, no segundo, de comunicação à Receita

Federal, permitida a dedução dos valores devidos pelo reclamante,

na forma da fundamentação.

As contribuições previdenciárias incidirão sobre verbas de natureza

salarial (art. 28 da Lei 8.212/91) e não incidirão sobre as verbas de

natureza indenizatória (art. 28, § 9º da Lei 8.212/91).

-Em face do reconhecimento do vínculo empregatício entre as

partes, deverá a ré providenciar a anotação do contrato de

emprego na CTPS da reclamante, no prazo de 10 (dez) dias do

trânsito em julgado, sob pena de procedimento próprio pela

Secretaria desta Vara e expedição de ofício à Superintendência

Regional do Trabalho para aplicação da multa administrativa

cabível, conforme determina o artigo 39, §§ 1º e 2º, da CLT.

Após o trânsito em julgado desta Sentença, oficie-se ao Ministério

do Trabalho e Emprego, para adoção das providências cabíveis,

conforme orienta o recente Provimento GP-CR nº 02/2007,

publicado no DOE em 14/02/2007 e republicado em razão de

modificação no DOE de 30/05/2007. Observe a secretaria da Vara.

Após o trânsito em Julgado, em cumprimento ao disposto o Ofício

TST GP nº 670/2013 e Recomendação Conjunta GP.CGJT nº

3/2013, determina-se a expedição de OFÍCIO ao Ministério do

Trabalho e Emprego e ao Tribunal Superior do Trabalho com cópia

desta sentença, respectivamente para os seguintes endereços

eletrônicos: sentencas.dsst@mte.gov.br einsalubridade@tst.jus.br,

contendo as seguintes informações: número do processo,

identificação do empregador com denominação social/nome e

CNPJ/CPF, endereço do estabelecimento com CEP, indicação do

agente insalubre constatado. Observe a secretaria da Vara.

Por fim, também após o trânsito em julgado desta Decisão,

observadas a cumulação dos requisitos estabelecidos no artigo 2º

do Provimento GP-CR 03/2012, de 13/06/12, divulgado no DEJT de

18/06/2012, páginas 1/2, expeça-se a requisição estabelecida no

artigo 5º do referido provimento para pagamento dos honorários

periciais técnicos em favor do perito médico, em seu valor limite.

Observe a secretaria da Vara.

Custas calculadas sobre o valor de R$20.000,00, no montante de

R$400,00, pela primeira ré, CONEXAO TECNOLOGIAS

CONSTRUTIVAS E INSTALACOES EIRELI - EPP., única

condenada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010508-61.2015.5.15.0058
AUTOR WILSON DE MIRANDA

ADVOGADO OLGA MARIA MELZI(OAB: 76816/SP)

ADVOGADO FABIO TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
366229/SP)

RÉU ANDRADE ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO PATRICIA ZAPPAROLI(OAB:
330525/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO CARLOS DELAMONICA

TERCEIRO
INTERESSADO

MURILO BADAN LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f23110

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Libere-se o valor bloqueado nos autos, transferindo-o para o Fundo

de Amparo ao Trabalhador, através de GRU, conforme determinado

em sentença.

Verifica-se, ainda, que o perito, Murilo Badan, efetuou depósito nos

autos no importe de R$660,00. Considerando que o valor da multa

que lhe fora aplicada foi satisfeita através do bloqueio, providencie -

se a restituição dos valores existentes na conta judicial

0291.042.01519554-5 ao referido expert.

Encerradas as contas judiciais, arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010508-61.2015.5.15.0058
AUTOR WILSON DE MIRANDA

ADVOGADO OLGA MARIA MELZI(OAB: 76816/SP)

ADVOGADO FABIO TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
366229/SP)

RÉU ANDRADE ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO PATRICIA ZAPPAROLI(OAB:
330525/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO CARLOS DELAMONICA

TERCEIRO
INTERESSADO

MURILO BADAN LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE ACUCAR E ALCOOL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f23110

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Libere-se o valor bloqueado nos autos, transferindo-o para o Fundo

de Amparo ao Trabalhador, através de GRU, conforme determinado

em sentença.

Verifica-se, ainda, que o perito, Murilo Badan, efetuou depósito nos

autos no importe de R$660,00. Considerando que o valor da multa

que lhe fora aplicada foi satisfeita através do bloqueio, providencie -

se a restituição dos valores existentes na conta judicial

0291.042.01519554-5 ao referido expert.

Encerradas as contas judiciais, arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011528-77.2021.5.15.0058
AUTOR E.R.T.

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU R.C.P.S.

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.R.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 908f6c7.

Processo Nº ATOrd-0011528-77.2021.5.15.0058
AUTOR E.R.T.

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU R.C.P.S.

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C.P.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 908f6c7.

Processo Nº ATOrd-0010060-10.2023.5.15.0058
AUTOR A.C.B.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 276761/SP)

RÉU C.A.S.A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.S.A

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 97dd0b4.

Processo Nº ATOrd-0010060-10.2023.5.15.0058
AUTOR A.C.B.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 276761/SP)

RÉU C.A.S.A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 97dd0b4.

Processo Nº ATOrd-0011858-06.2023.5.15.0058
AUTOR SANDRA SUELY PEREIRA GARCIA

ADVOGADO RICARDO FAJAN TONELLI(OAB:
343425/SP)

RÉU FERNANDO FIORESE

RÉU FLORIDO FIOREZE

RÉU APARECIDA EZINA FIOREZE DOS
SANTOS

RÉU LUIZA FIOREZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA SUELY PEREIRA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e57d75c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Diante da inércia da parte autora, EXTINGO O FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no inciso VI, do artigo 485

do CPC.

Custas processuais calculadas sobre o valor atribuído à causa

(R$2.273.708,34), no importe de R$23.357,80, a cargo da parte

autora, das quais fica isenta.

Intime-se, inclusive, a parte autora, pessoalmente.

Após, arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011394-89.2017.5.15.0058
AUTOR ROGERIO DE JESUS SOUSA

ADVOGADO RENATO NEIVAS ALVARENGA(OAB:
236660/SP)

ADVOGADO ROGERIO ANTONIO
FERNANDES(OAB: 258839/SP)

RÉU TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO RENATO LADEIRA TRICCA(OAB:
168080/SP)

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DE JESUS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62d680a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011394-89.2017.5.15.0058
AUTOR ROGERIO DE JESUS SOUSA

ADVOGADO RENATO NEIVAS ALVARENGA(OAB:
236660/SP)

ADVOGADO ROGERIO ANTONIO
FERNANDES(OAB: 258839/SP)

RÉU TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO RENATO LADEIRA TRICCA(OAB:
168080/SP)

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62d680a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010114-44.2021.5.15.0058
AUTOR EURIPEDES RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

RÉU PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO BRUNA DE MELLO AMORIM(OAB:
247593/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIPEDES RIBEIRO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09e1e3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Diante do silêncio do reclamante e considerando que a reclamada

comprovou o pagamento dos honorários periciais e o recolhimento

das contribuições previdenciárais, reputo cumprido o acordo e julgo

extinta a execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Libere-se ao perito, Sr. ALTAIR APARECIDO ANGELO DE

AMORIN, os valores depositados no Id. 222a92e.

Após, encerrada a conta judicia, arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010920-45.2022.5.15.0058
EXEQUENTE JULIO CESAR MORAES NOGUEIRA

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ DE
CAMPOS(OAB: 218373/SP)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FLAVIO PENNA MENDONCA(OAB:
297201/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MORAES NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df6892a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010114-44.2021.5.15.0058
AUTOR EURIPEDES RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

RÉU PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO BRUNA DE MELLO AMORIM(OAB:
247593/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09e1e3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Diante do silêncio do reclamante e considerando que a reclamada

comprovou o pagamento dos honorários periciais e o recolhimento

das contribuições previdenciárais, reputo cumprido o acordo e julgo

extinta a execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Libere-se ao perito, Sr. ALTAIR APARECIDO ANGELO DE

AMORIN, os valores depositados no Id. 222a92e.

Após, encerrada a conta judicia, arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010530-41.2023.5.15.0058
AUTOR EDUARDO PEREIRA ALVES

ADVOGADO LUIS HENRIQUE PIERUCHI(OAB:
155644/SP)
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ADVOGADO GILSON REGIS COMAR(OAB:
136581/SP)

ADVOGADO WAGNER LIPORINI(OAB: 321580/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

PERITO RICARDO PETRAROLHA ARROBAS
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PEREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cd411b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Considerando que a reclamada comprovou o cumprimento integral

do acordo, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924,

inciso II, do CPC.

Quanto aos honorários periciais, convolo os honorários prévios em

definitivos, como requerido pelas partes na petição de acordo, e os

reputo quitado (Id. 6b946a8).

Registrem-se os valores pagos, para fins estatísticos.

Após, arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010920-45.2022.5.15.0058
EXEQUENTE JULIO CESAR MORAES NOGUEIRA

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ DE
CAMPOS(OAB: 218373/SP)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FLAVIO PENNA MENDONCA(OAB:
297201/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df6892a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010530-41.2023.5.15.0058
AUTOR EDUARDO PEREIRA ALVES

ADVOGADO LUIS HENRIQUE PIERUCHI(OAB:
155644/SP)

ADVOGADO GILSON REGIS COMAR(OAB:
136581/SP)

ADVOGADO WAGNER LIPORINI(OAB: 321580/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

PERITO RICARDO PETRAROLHA ARROBAS
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cd411b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Considerando que a reclamada comprovou o cumprimento integral

do acordo, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924,

inciso II, do CPC.

Quanto aos honorários periciais, convolo os honorários prévios em

definitivos, como requerido pelas partes na petição de acordo, e os

reputo quitado (Id. 6b946a8).

Registrem-se os valores pagos, para fins estatísticos.

Após, arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011780-17.2020.5.15.0058
AUTOR LUIZ CARLOS CAMARGO

ADVOGADO FRANCELINO ROGERIO
SPOSITO(OAB: 241525/SP)

RÉU SERVICO ASSISTENCIAL DOS FUNC
E SERV MUNIC DE BEBEDOURO

PERITO ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS CAMARGO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbd7075

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0011668-43.2023.5.15.0058
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BEBEDOURO

ADVOGADO VITOR HUGO LUCHETTI
GUERRA(OAB: 392199/SP)

ADVOGADO MATHEUS CALVO MOTTA(OAB:
393821/SP)

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

ADVOGADO MATHEUS FIOREZI BARBOSA(OAB:
431639/SP)

RÉU MINI MERCADO 2 A LTDA

ADVOGADO CLEYTON AKINORI ITO(OAB:
332847/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
BEBEDOURO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03e7166

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o requerimento da ré, DESIGNA-SE SESSÃO DE

MEDIAÇÃO para tentativa conciliatória, para o dia 25/03/2024,

às 17:06, Sala 1 - Principal.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que não há necessidade de baixar

qualquer programa ou aplicativo.

2. O link para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a

a u d i ê n c i a  é  o  s e g u i n t e :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/8631816187?pwd=UG1Vc25TQTJMT1ZGQkVaMzQ

0Z042UT09 - ID da Reunião: 863 181 6187 - SENHA 608641 . Ao

clicar neste link, ingressarão, automaticamente, no ambiente virtual

da audiência.

3. Ao ingressar, lembre-se de habilitar câmera e áudio, para

certificação das identidades e a fim de que sua participação possa

ser o mais próxima o possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A excepcionalidade do momento está a exigir, de todos, adaptações

e engajamento para que sejam minimizados os efeitos danosos da

crise instaurada. Logo, urge que nos adaptemos para a

continuidade dos serviços judiciais, na medida possível, como

autorizado por lei e em tudo desejável.

Fixa-se como limite a tolerância de 5min, por audiência, para

que se estabeleça a conexão das partes (áudio e vídeo

habilitados E DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM NOME E

HORÁRIO DA AUDIÊNCIA), sob pena de redesignação da

audiência na MODALIDADE PRESENCIAL.

Intimem-se as partes através de seus patronos.

Ciência ao representante do Ministério Público do Trabalho.

INFRUTÍFERA A CONCILIAÇÃO, será encerrada a instrução

processual, com prazo de 10 dias para apresentação de razões

finais.

BEBEDOURO/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0011668-43.2023.5.15.0058
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BEBEDOURO

ADVOGADO VITOR HUGO LUCHETTI
GUERRA(OAB: 392199/SP)

ADVOGADO MATHEUS CALVO MOTTA(OAB:
393821/SP)

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

ADVOGADO MATHEUS FIOREZI BARBOSA(OAB:
431639/SP)

RÉU MINI MERCADO 2 A LTDA

ADVOGADO CLEYTON AKINORI ITO(OAB:
332847/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINI MERCADO 2 A LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03e7166

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o requerimento da ré, DESIGNA-SE SESSÃO DE

MEDIAÇÃO para tentativa conciliatória, para o dia 25/03/2024,

às 17:06, Sala 1 - Principal.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que não há necessidade de baixar

qualquer programa ou aplicativo.

2. O link para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a

a u d i ê n c i a  é  o  s e g u i n t e :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/8631816187?pwd=UG1Vc25TQTJMT1ZGQkVaMzQ

0Z042UT09 - ID da Reunião: 863 181 6187 - SENHA 608641 . Ao

clicar neste link, ingressarão, automaticamente, no ambiente virtual

da audiência.

3. Ao ingressar, lembre-se de habilitar câmera e áudio, para

certificação das identidades e a fim de que sua participação possa

ser o mais próxima o possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A excepcionalidade do momento está a exigir, de todos, adaptações

e engajamento para que sejam minimizados os efeitos danosos da

crise instaurada. Logo, urge que nos adaptemos para a

continuidade dos serviços judiciais, na medida possível, como

autorizado por lei e em tudo desejável.

Fixa-se como limite a tolerância de 5min, por audiência, para

que se estabeleça a conexão das partes (áudio e vídeo

habilitados E DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM NOME E

HORÁRIO DA AUDIÊNCIA), sob pena de redesignação da

audiência na MODALIDADE PRESENCIAL.

Intimem-se as partes através de seus patronos.

Ciência ao representante do Ministério Público do Trabalho.

INFRUTÍFERA A CONCILIAÇÃO, será encerrada a instrução

processual, com prazo de 10 dias para apresentação de razões

finais.

BEBEDOURO/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010082-73.2020.5.15.0058
AUTOR JOSIEL DA SILVA CRUZ

ADVOGADO CAIO CEZAR ILARIO FILHO(OAB:
331253/SP)

ADVOGADO SIMONI ANTUNES PEIXE
ILARIO(OAB: 332744/SP)

RÉU RODTRUCK BEBEDOURO
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MARIANO(OAB:
103486/SP)

PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODTRUCK BEBEDOURO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6953d15

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Intime-se a reclamada acerca do alegado pela parte autora,

devendo comprovar o cumprimento do acordo, no prazo de 5 dias,

sob pena de acolhimento do informado pelo reclamante.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011500-80.2019.5.15.0058
AUTOR GABRIEL VIEIRA ATHANES

ADVOGADO CAIO CEZAR ILARIO FILHO(OAB:
331253/SP)

ADVOGADO SIMONI ANTUNES PEIXE
ILARIO(OAB: 332744/SP)

RÉU RODTRUCK BEBEDOURO
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MARIANO(OAB:
103486/SP)

PERITO MARCIO RODRIGO DOS SANTOS
GENOVEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODTRUCK BEBEDOURO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f331caa

proferido nos autos.
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DESPACHO

Visto.

Intime-se a reclamada acerca do alegado pela parte autora,

devendo comprovar o cumprimento do acordo, no prazo de 5 dias,

sob pena de acolhimento do informado pelo reclamante.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010082-73.2020.5.15.0058
AUTOR JOSIEL DA SILVA CRUZ

ADVOGADO CAIO CEZAR ILARIO FILHO(OAB:
331253/SP)

ADVOGADO SIMONI ANTUNES PEIXE
ILARIO(OAB: 332744/SP)

RÉU RODTRUCK BEBEDOURO
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MARIANO(OAB:
103486/SP)

PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL DA SILVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6953d15

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Intime-se a reclamada acerca do alegado pela parte autora,

devendo comprovar o cumprimento do acordo, no prazo de 5 dias,

sob pena de acolhimento do informado pelo reclamante.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011500-80.2019.5.15.0058
AUTOR GABRIEL VIEIRA ATHANES

ADVOGADO CAIO CEZAR ILARIO FILHO(OAB:
331253/SP)

ADVOGADO SIMONI ANTUNES PEIXE
ILARIO(OAB: 332744/SP)

RÉU RODTRUCK BEBEDOURO
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MARIANO(OAB:
103486/SP)

PERITO MARCIO RODRIGO DOS SANTOS
GENOVEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL VIEIRA ATHANES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f331caa

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Intime-se a reclamada acerca do alegado pela parte autora,

devendo comprovar o cumprimento do acordo, no prazo de 5 dias,

sob pena de acolhimento do informado pelo reclamante.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010110-36.2023.5.15.0058
AUTOR LUIZ CLAUDIO RAZO

ADVOGADO KARINA JORDAO PESSOLO(OAB:
299298/SP)

ADVOGADO VALERIO ALVES PINHEIRO(OAB:
415051/SP)

RÉU LUMARA TRANSPORTE E
SERVICOS DE MECANIZACAO
AGRICOLA LTDA - ME

RÉU LUCENTE & LUCENTE SERVICOS
AGRICOLAS LTDA - EPP

ADVOGADO ISIS DE FATIMA PEREIRA(OAB:
133588/SP)

PERITO ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCENTE & LUCENTE SERVICOS AGRICOLAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2d97e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Intime-se a parte contrária, para contestar os embargos de

declaração opostos, no prazo legal.

Após, conclusos para julgamento.

BEBEDOURO/SP, 19 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3482
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010110-36.2023.5.15.0058
AUTOR LUIZ CLAUDIO RAZO

ADVOGADO KARINA JORDAO PESSOLO(OAB:
299298/SP)

ADVOGADO VALERIO ALVES PINHEIRO(OAB:
415051/SP)

RÉU LUMARA TRANSPORTE E
SERVICOS DE MECANIZACAO
AGRICOLA LTDA - ME

RÉU LUCENTE & LUCENTE SERVICOS
AGRICOLAS LTDA - EPP

ADVOGADO ISIS DE FATIMA PEREIRA(OAB:
133588/SP)

PERITO ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO RAZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2d97e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Intime-se a parte contrária, para contestar os embargos de

declaração opostos, no prazo legal.

Após, conclusos para julgamento.

BEBEDOURO/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011544-31.2021.5.15.0058
AUTOR JOSE BENTO BAPTISTA FELIX

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU TRANSPORTES RODOVIARIOS
IRMAOS RODRIGUES LTDA

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
310806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BENTO BAPTISTA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6b8f2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Intime-se a reclamada, para cumprimento das determinações

constantes do processo 0242600-55.2008.5.15.0058, quanto ao

depósito de 70% das parcelas em referido processo, devendo os

30% remanescentes serem depositados diretamente ao patrono do

autor, eis que referente aos honorários advocatícios.

BEBEDOURO/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010964-30.2023.5.15.0058
AUTOR FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR ALVES CHAVES(OAB:
489743/SP)

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA BANDINI(OAB:
395800/SP)

RÉU TATIANE DE SALES MARTINS

RÉU PAULO ROBERTO DOS REIS

RÉU SANTA INES CONSTRUTORA E
ENERGIA SOLAR LTDA

ADVOGADO EDUARDO GIGLIO DE
CARVALHO(OAB: 289708/SP)

RÉU JOSE ANTONIO CANEVAZZI

RÉU MARCELO JOSE DE ANDRADE
MARTINS HERNANDES

ADVOGADO EDUARDO GIGLIO DE
CARVALHO(OAB: 289708/SP)

RÉU MARCIO OSWALDO DE ANDRADE
HERNANDES

ADVOGADO EDUARDO GIGLIO DE
CARVALHO(OAB: 289708/SP)

RÉU SOUZA E NOVAES IMOBILIARIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO GIGLIO DE
CARVALHO(OAB: 289708/SP)

RÉU RAFAEL NOVAES

ADVOGADO EDUARDO GIGLIO DE
CARVALHO(OAB: 289708/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JOSE DE ANDRADE MARTINS HERNANDES

  - MARCIO OSWALDO DE ANDRADE HERNANDES

  - RAFAEL NOVAES

  - SANTA INES CONSTRUTORA E ENERGIA SOLAR LTDA

  - SOUZA E NOVAES IMOBILIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e125eb9

proferido nos autos.

DESPACHO
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Visto.

Intime-se a reclamada acerca do alegado pela parte autora,

devendo comprovar o cumprimento do acordo, no prazo de 5 dias,

sob pena de acolhimento do informado pelo reclamante.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010996-35.2023.5.15.0058
AUTOR RICARDO FRANCISCO DE AMORIM

ADVOGADO JOAO VICTOR ALVES CHAVES(OAB:
489743/SP)

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA BANDINI(OAB:
395800/SP)

RÉU SANTA INES CONSTRUTORA E
ENERGIA SOLAR LTDA

ADVOGADO EDUARDO GIGLIO DE
CARVALHO(OAB: 289708/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA INES CONSTRUTORA E ENERGIA SOLAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 444d9d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Intime-se a reclamada acerca do alegado pela parte autora,

devendo comprovar o cumprimento do acordo, no prazo de 5 dias,

sob pena de acolhimento do informado pelo reclamante.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011544-31.2021.5.15.0058
AUTOR JOSE BENTO BAPTISTA FELIX

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU TRANSPORTES RODOVIARIOS
IRMAOS RODRIGUES LTDA

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
310806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES RODOVIARIOS IRMAOS RODRIGUES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6b8f2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Intime-se a reclamada, para cumprimento das determinações

constantes do processo 0242600-55.2008.5.15.0058, quanto ao

depósito de 70% das parcelas em referido processo, devendo os

30% remanescentes serem depositados diretamente ao patrono do

autor, eis que referente aos honorários advocatícios.

BEBEDOURO/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010964-30.2023.5.15.0058
AUTOR FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR ALVES CHAVES(OAB:
489743/SP)

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA BANDINI(OAB:
395800/SP)

RÉU TATIANE DE SALES MARTINS

RÉU PAULO ROBERTO DOS REIS

RÉU SANTA INES CONSTRUTORA E
ENERGIA SOLAR LTDA

ADVOGADO EDUARDO GIGLIO DE
CARVALHO(OAB: 289708/SP)

RÉU JOSE ANTONIO CANEVAZZI

RÉU MARCELO JOSE DE ANDRADE
MARTINS HERNANDES

ADVOGADO EDUARDO GIGLIO DE
CARVALHO(OAB: 289708/SP)

RÉU MARCIO OSWALDO DE ANDRADE
HERNANDES

ADVOGADO EDUARDO GIGLIO DE
CARVALHO(OAB: 289708/SP)

RÉU SOUZA E NOVAES IMOBILIARIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO GIGLIO DE
CARVALHO(OAB: 289708/SP)

RÉU RAFAEL NOVAES

ADVOGADO EDUARDO GIGLIO DE
CARVALHO(OAB: 289708/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e125eb9
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proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Intime-se a reclamada acerca do alegado pela parte autora,

devendo comprovar o cumprimento do acordo, no prazo de 5 dias,

sob pena de acolhimento do informado pelo reclamante.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010996-35.2023.5.15.0058
AUTOR RICARDO FRANCISCO DE AMORIM

ADVOGADO JOAO VICTOR ALVES CHAVES(OAB:
489743/SP)

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA BANDINI(OAB:
395800/SP)

RÉU SANTA INES CONSTRUTORA E
ENERGIA SOLAR LTDA

ADVOGADO EDUARDO GIGLIO DE
CARVALHO(OAB: 289708/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FRANCISCO DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 444d9d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Intime-se a reclamada acerca do alegado pela parte autora,

devendo comprovar o cumprimento do acordo, no prazo de 5 dias,

sob pena de acolhimento do informado pelo reclamante.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010226-18.2018.5.15.0058
AUTOR PLÍNIO SAIPP

AUTOR JORGE HENRIQUE SAIPP

AUTOR CELSO APARECIDO SAIPP JUNIOR

ADVOGADO NOELLE TOMICIOLI SILVA(OAB:
368310/SP)

ADVOGADO ANTONIO DONIZETI DE
CARVALHO(OAB: 140749/SP)

AUTOR MARIA LUZIA SAIPP HILARIO

ADVOGADO NOELLE TOMICIOLI SILVA(OAB:
368310/SP)

RÉU RITA DE CASSIA SOTTERO SIMOES
SESSA

ADVOGADO GILBERTO DE BARROS BASILE
FILHO(OAB: 138794/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA SOTTERO SIMOES SESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d16593f

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Para levantamento dos valores referente à cota parte do

reclamante, Jorge Henrique Saipp, considerando sua maioridade,

deverá o reclamante informar os dados bancários para transferência

dos valores depositados na conta judicial 0291.042.01513414-7, no

prazo de 5 dias.

Fornecidos os dados bancários, providencie a secretaria a

transferência, através do SIF.

No mesmo prazo, deverá a patrona do reclamante P.S., informar os

dados bancários da conta poupança de referido menor, a fim de

possibilitar a transferência dos valores que lhe cabem.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010226-18.2018.5.15.0058
AUTOR PLÍNIO SAIPP

AUTOR JORGE HENRIQUE SAIPP

AUTOR CELSO APARECIDO SAIPP JUNIOR

ADVOGADO NOELLE TOMICIOLI SILVA(OAB:
368310/SP)

ADVOGADO ANTONIO DONIZETI DE
CARVALHO(OAB: 140749/SP)

AUTOR MARIA LUZIA SAIPP HILARIO

ADVOGADO NOELLE TOMICIOLI SILVA(OAB:
368310/SP)

RÉU RITA DE CASSIA SOTTERO SIMOES
SESSA

ADVOGADO GILBERTO DE BARROS BASILE
FILHO(OAB: 138794/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO APARECIDO SAIPP JUNIOR

  - MARIA LUZIA SAIPP HILARIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d16593f

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Para levantamento dos valores referente à cota parte do

reclamante, Jorge Henrique Saipp, considerando sua maioridade,

deverá o reclamante informar os dados bancários para transferência

dos valores depositados na conta judicial 0291.042.01513414-7, no

prazo de 5 dias.

Fornecidos os dados bancários, providencie a secretaria a

transferência, através do SIF.

No mesmo prazo, deverá a patrona do reclamante P.S., informar os

dados bancários da conta poupança de referido menor, a fim de

possibilitar a transferência dos valores que lhe cabem.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011688-34.2023.5.15.0058
AUTOR PAULO VITOR ALVES

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL
LTDA.

ADVOGADO GISELI DE PAULA BAZZO
LOGO(OAB: 180344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee1a438

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo, arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011688-34.2023.5.15.0058
AUTOR PAULO VITOR ALVES

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL
LTDA.

ADVOGADO GISELI DE PAULA BAZZO
LOGO(OAB: 180344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VITOR ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee1a438

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo, arquive-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE BIRIGUI

Edital

Processo Nº ATSum-0010158-47.2023.5.15.0073
AUTOR JOAO VINICIUS CAETANO DA SILVA

ADVOGADO BARBARA CRISTINA REIS NUNES
HOSTALACIO(OAB: 401844/SP)

RÉU ACAI LANCHONETE MACIEL LTDA

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAI LANCHONETE MACIEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010158-47.2023.5.15.0073

Autor: JOAO VINICIUS CAETANO DA SILVA, CPF: 387.989.188-50

Réu(s): ACAI LANCHONETE MACIEL LTDA, CNPJ:

22.211.218/0001-28

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)GUILHERME BASSETTO PETEK, Juiz(íza) da Vara

do Trabalho de Birigui, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº
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0010158-47.2023.5.15.0073, entre partes:AUTOR: JOAO

VINICIUS CAETANO DA SILVA, e RÉU: ACAI LANCHONETE

MACIEL LTDA, estando o réu/ré em lugar ignorado, fica CITADO

pelo presente edital para em 48 (quarenta e oito) horas, a pagar, ou

garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$

22.457,30 (atualizada até 31/01/2024), tudo conforme decisão de

seguinte teor:

DECISÃO

Vistos, etc.

Por estar consentâneo com a r. sentença transitada em julgado,

HOMOLOGO o laudo contábil ofertado no Id. nº fa9a73f para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Honorários periciais contábeis, pela executada, ora arbitrados em

R$ 2.000,00 (atualizado até 19/10/2023).

Fixo o TOTAL GERAL DA CONDENAÇÃO no importe de R$

22.457,30 (atualizado até 31/01/2024), conforme valores

discriminados no demonstrativo de atualização do sistema PJe-Calc

de Id nº ec95c0c.

Para possibilitar a oportuna expedição de Alvará Judicial de

transferência eletrônica, o exequente deverá desde já informar os

seus dados bancários, indicando conta apta ao recebimento de seu

crédito.

A executada poderá requerer a atualização do débito pela

Secretaria da Vara.

Para o pagamento ou a garantia do juízo do crédito trabalhista e das

despesas processuais, a executada deverá realizar o depósito

judicial da quantia devida no Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal desta cidade, em conta judicial à disposição deste juízo.

Dê-se ciência ao exequente desta sentença de liquidação.

Cite-se a executada por oficial de justiça, nos moldes do art.

880 da CLT.

Transcorrido "in albis" o prazo do(a) executado(a),

independentemente de nova intimação, e considerando o

disposto no art. 878 da CLT, o(a) exequente deverá requerer o quê

de direito no prazo de 30 (trinta) dias, inclusive, se tem interesse em

autorizar expressamente o juízo a utilizar todos os convênios

firmados pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos

devedores, bem como na expropriação de bens e a instauração do

incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica.

O exequente deverá, ainda, em caso de discordância, apresentar

impugnação a esta sentença de liquidação no prazo legal.

Em caso de inércia do (a) exequente, considerando os termos do

Comunicado CR nº 05/2019 do E. TRT da 15ª Região, determino a

suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do artigo

40, § 2º, da Lei 6.830/80, após o que, não sendo localizados ativos

que garantam a execução, serão os autos remetidos ao arquivo

provisório, dando-se início ao prazo de dois anos previsto no art. 11-

A, da CLT, para reconhecimento de ofício da prescrição

intercorrente.

Em caso de arquivamento, intime-se o exequente diretamente.

BIRIGUI/SP, 10 de janeiro de 2024.

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

Juiz do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.BIRIGUI/SP, 19 de março de 2024.

Eu, VANIELI SGOBI DE OLIVEIRA, cargo digitei, e assino o

presente.

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011341-58.2020.5.15.0073
AUTOR ALESSANDRA TROYA PERES SILVA

ADVOGADO CAMILA LOURENCO DE
ALMEIDA(OAB: 362749/SP)

ADVOGADO JERONIMO JOSE DE SOUZA
NETO(OAB: 414394/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CLEMENTINA

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA TROYA PERES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID455adc0.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação da exequente id d2a494a, homologo a

renúncia ao valor do crédito trabalhista excedente ao teto municipal,

equivalente a R$791,89.

Em razão da renúncia, o pagamento do saldo de R$8.472,00 deverá

ser pago mediante requisição diretamente ao ente público

(Requisição de Pequeno Valor).

Expeçam-se as Requisições de Pequeno Valor do crédito

exequendo, bem como daqueles determinados da decisão id

3a9447d.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 13 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

                     Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0011466-60.2019.5.15.0073
AUTOR PAUELI ARANTES DE SOUZA LIMA

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

RÉU OVIDIO CARLOS CANDIDO

RÉU MARY S CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO CESAR ROSA AGUIAR(OAB:
323685/SP)

RÉU SERGIO ENDRIGO CANDIDO

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAUELI ARANTES DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID 5d226ec.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que o feito aguardava o rateio realizado nos autos do

processo nº 0010595-64.2018.5.15.0073, tendo em vista o

cumprimento da determinação contida no acórdão id cb77a60,

conforme certidão de crédito expedida no id c39ee64, intime-se o

exequente para individualizar bens das executadas, livres,

desembaraçados e passíveis de constrição no prazo de trinta dias.

Intime-se o exequente diretamente e sua advogada.

BIRIGUI/SP, 14 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

                    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010642-38.2018.5.15.0073
AUTOR GLAUCIELI MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

RÉU LQL BIRIGUI CALCADOS LTDA. - ME

ADVOGADO HERICK HECHT SABIONI(OAB:
341822/SP)

RÉU JEFERSON MATEUS PACELI

RÉU DANIEL DE SOUZA SILVA

ADVOGADO HERICK HECHT SABIONI(OAB:
341822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIELI MARQUES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID 1044565.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a inércia da parte autora, determino o sobrestamento

do feito, dando-se início ao prazo de dois anos previsto no art. 11-A,

da CLT, para reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente.

Intime-se diretamente o(a) exequente e seu patrono.

BIRIGUI/SP, 16 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

                     Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012174-18.2016.5.15.0073
AUTOR DURVALINO BALEEIRO ALVES

ADVOGADO GABRIELA SANTOS MARTINS DA
SILVA(OAB: 345450/SP)

ADVOGADO GUILHERME BARDUCCI DA
SILVA(OAB: 389917/SP)

AUTOR FRANCISCO AILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS MARCELO
BITTENCOURT(OAB: 220617/SP)

AUTOR ANDERSON TEIXEIRA GAMITO

ADVOGADO RAFAEL BARGANIAN CASULA(OAB:
301375/SP)

AUTOR FRANCISCO REGILANIO DE SOUSA
DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS MARCELO
BITTENCOURT(OAB: 220617/SP)

AUTOR CLAUDENIR DONIZETE LOPES
NEVES

ADVOGADO EDEMAR ALDROVANDI(OAB:
84665/SP)

AUTOR SERGIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS MARCELO
BITTENCOURT(OAB: 220617/SP)

AUTOR ROBERTO RIBEIRO DE SANTANA

ADVOGADO CARLOS MARCELO
BITTENCOURT(OAB: 220617/SP)

RÉU OSVALDO PINOS PARRAS - ME

RÉU O.S.V. CONSTRUTORA LTDA - EPP

ADVOGADO LINCOLN MARTINS MOREIRA(OAB:
332241/SP)

RÉU OSVALDO PINOS PARRAS

RÉU REGINALDO CAVALCANTE DOS
SANTOS

RÉU VALERIA PINOS PARRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENIR DONIZETE LOPES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID 6640cb1.

DESPACHO
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Vistos.

O exequente requer a renovação de alguns convênios, suspensão e

apreensão de CNH e passaporte, busca por procurações,

declaração de imposto de renda, DECRED, DIMOF, DOI etc. etc..

Pressupõe-se que o exequente desconhece a existência de bens

livres, desembaraçados e passíveis de constrição, diante do

requerimento genérico para o prosseguimento da execução.

Em relação a suspensão e apreensão de CNH e passaporte, por

ocasião do julgamento da ADI 5.941 o Excelso Supremo Tribunal

Federal declarou a constitucionalidade do dispositivo legal que

autoriza a adoção de medidas coercitivas atípicas para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, entre elas a suspensão da CNH,

apreensão de passaporte, bloqueio de cartões de créditos etc., mas

nos termos do Relator Ministro Luiz Fux, tais medidas somente

devem ser aplicadas caso não avancem sobre direitos fundamentais

e desde que observados os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade.

Não há prova de que os executados ostentem alto padrão de vida

como viagens nacionais ou internacionais, compras vultosas ou

outras regalias não condizentes com a condição de um devedor ou

a existência de indícios de ocultação de patrimônio.

Desta forma, a postulação de forma aleatória de suspensão e

apreensão da CNH e passaporte, não se revelam instrumentos úteis

a beneficiar a execução em curso, até porque as medidas, pela sua

natureza, não garante que haverá a indução ao pagamento da

dívida, indefiro.

A empresa executada era comandada pelo senhor Osvaldo Pinos

Parras e explorava o ramo da construção civil, particular e pública.

No entanto, após seu falecimento não se há noticias de que a

empresa continua formalmente em atividade.

Pelo fato do exequente desconhecer bens dos executados

passíveis de penhora, de ser seu requerimento genérico como a

solicitação de expedição de ofícios para a Receita Federal, SUSEP,

INSS etc. indefiro-os por considera-los medidas inócuas para a

execução, tendo em vista que em diversas outras execuções em

face dos executados as mesmas medidas foram negativas.

Determino o sobrestamento do feito, dando-se início ao prazo de

dois anos previsto no art. 11-A, da CLT, para reconhecimento de

ofício da prescrição intercorrente.

Intime-se o exequente diretamente e seu advogado.

BIRIGUI/SP, 17 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

                    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012174-18.2016.5.15.0073
AUTOR DURVALINO BALEEIRO ALVES

ADVOGADO GABRIELA SANTOS MARTINS DA
SILVA(OAB: 345450/SP)

ADVOGADO GUILHERME BARDUCCI DA
SILVA(OAB: 389917/SP)

AUTOR FRANCISCO AILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS MARCELO
BITTENCOURT(OAB: 220617/SP)

AUTOR ANDERSON TEIXEIRA GAMITO

ADVOGADO RAFAEL BARGANIAN CASULA(OAB:
301375/SP)

AUTOR FRANCISCO REGILANIO DE SOUSA
DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS MARCELO
BITTENCOURT(OAB: 220617/SP)

AUTOR CLAUDENIR DONIZETE LOPES
NEVES

ADVOGADO EDEMAR ALDROVANDI(OAB:
84665/SP)

AUTOR SERGIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS MARCELO
BITTENCOURT(OAB: 220617/SP)

AUTOR ROBERTO RIBEIRO DE SANTANA

ADVOGADO CARLOS MARCELO
BITTENCOURT(OAB: 220617/SP)

RÉU OSVALDO PINOS PARRAS - ME

RÉU O.S.V. CONSTRUTORA LTDA - EPP

ADVOGADO LINCOLN MARTINS MOREIRA(OAB:
332241/SP)

RÉU OSVALDO PINOS PARRAS

RÉU REGINALDO CAVALCANTE DOS
SANTOS

RÉU VALERIA PINOS PARRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID 6640cb1.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requer a renovação de alguns convênios, suspensão e

apreensão de CNH e passaporte, busca por procurações,

declaração de imposto de renda, DECRED, DIMOF, DOI etc. etc..

Pressupõe-se que o exequente desconhece a existência de bens

livres, desembaraçados e passíveis de constrição, diante do

requerimento genérico para o prosseguimento da execução.

Em relação a suspensão e apreensão de CNH e passaporte, por

ocasião do julgamento da ADI 5.941 o Excelso Supremo Tribunal

Federal declarou a constitucionalidade do dispositivo legal que

autoriza a adoção de medidas coercitivas atípicas para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, entre elas a suspensão da CNH,

apreensão de passaporte, bloqueio de cartões de créditos etc., mas

nos termos do Relator Ministro Luiz Fux, tais medidas somente
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devem ser aplicadas caso não avancem sobre direitos fundamentais

e desde que observados os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade.

Não há prova de que os executados ostentem alto padrão de vida

como viagens nacionais ou internacionais, compras vultosas ou

outras regalias não condizentes com a condição de um devedor ou

a existência de indícios de ocultação de patrimônio.

Desta forma, a postulação de forma aleatória de suspensão e

apreensão da CNH e passaporte, não se revelam instrumentos úteis

a beneficiar a execução em curso, até porque as medidas, pela sua

natureza, não garante que haverá a indução ao pagamento da

dívida, indefiro.

A empresa executada era comandada pelo senhor Osvaldo Pinos

Parras e explorava o ramo da construção civil, particular e pública.

No entanto, após seu falecimento não se há noticias de que a

empresa continua formalmente em atividade.

Pelo fato do exequente desconhecer bens dos executados

passíveis de penhora, de ser seu requerimento genérico como a

solicitação de expedição de ofícios para a Receita Federal, SUSEP,

INSS etc. indefiro-os por considera-los medidas inócuas para a

execução, tendo em vista que em diversas outras execuções em

face dos executados as mesmas medidas foram negativas.

Determino o sobrestamento do feito, dando-se início ao prazo de

dois anos previsto no art. 11-A, da CLT, para reconhecimento de

ofício da prescrição intercorrente.

Intime-se o exequente diretamente e seu advogado.

BIRIGUI/SP, 17 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

                    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012174-18.2016.5.15.0073
AUTOR DURVALINO BALEEIRO ALVES

ADVOGADO GABRIELA SANTOS MARTINS DA
SILVA(OAB: 345450/SP)

ADVOGADO GUILHERME BARDUCCI DA
SILVA(OAB: 389917/SP)

AUTOR FRANCISCO AILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS MARCELO
BITTENCOURT(OAB: 220617/SP)

AUTOR ANDERSON TEIXEIRA GAMITO

ADVOGADO RAFAEL BARGANIAN CASULA(OAB:
301375/SP)

AUTOR FRANCISCO REGILANIO DE SOUSA
DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS MARCELO
BITTENCOURT(OAB: 220617/SP)

AUTOR CLAUDENIR DONIZETE LOPES
NEVES

ADVOGADO EDEMAR ALDROVANDI(OAB:
84665/SP)

AUTOR SERGIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS MARCELO
BITTENCOURT(OAB: 220617/SP)

AUTOR ROBERTO RIBEIRO DE SANTANA

ADVOGADO CARLOS MARCELO
BITTENCOURT(OAB: 220617/SP)

RÉU OSVALDO PINOS PARRAS - ME

RÉU O.S.V. CONSTRUTORA LTDA - EPP

ADVOGADO LINCOLN MARTINS MOREIRA(OAB:
332241/SP)

RÉU OSVALDO PINOS PARRAS

RÉU REGINALDO CAVALCANTE DOS
SANTOS

RÉU VALERIA PINOS PARRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON TEIXEIRA GAMITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID 6640cb1.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requer a renovação de alguns convênios, suspensão e

apreensão de CNH e passaporte, busca por procurações,

declaração de imposto de renda, DECRED, DIMOF, DOI etc. etc..

Pressupõe-se que o exequente desconhece a existência de bens

livres, desembaraçados e passíveis de constrição, diante do

requerimento genérico para o prosseguimento da execução.

Em relação a suspensão e apreensão de CNH e passaporte, por

ocasião do julgamento da ADI 5.941 o Excelso Supremo Tribunal

Federal declarou a constitucionalidade do dispositivo legal que

autoriza a adoção de medidas coercitivas atípicas para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, entre elas a suspensão da CNH,

apreensão de passaporte, bloqueio de cartões de créditos etc., mas

nos termos do Relator Ministro Luiz Fux, tais medidas somente

devem ser aplicadas caso não avancem sobre direitos fundamentais

e desde que observados os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade.

Não há prova de que os executados ostentem alto padrão de vida

como viagens nacionais ou internacionais, compras vultosas ou

outras regalias não condizentes com a condição de um devedor ou

a existência de indícios de ocultação de patrimônio.

Desta forma, a postulação de forma aleatória de suspensão e

apreensão da CNH e passaporte, não se revelam instrumentos úteis

a beneficiar a execução em curso, até porque as medidas, pela sua

natureza, não garante que haverá a indução ao pagamento da

dívida, indefiro.

A empresa executada era comandada pelo senhor Osvaldo Pinos

Parras e explorava o ramo da construção civil, particular e pública.

No entanto, após seu falecimento não se há noticias de que a

empresa continua formalmente em atividade.
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Pelo fato do exequente desconhecer bens dos executados

passíveis de penhora, de ser seu requerimento genérico como a

solicitação de expedição de ofícios para a Receita Federal, SUSEP,

INSS etc. indefiro-os por considera-los medidas inócuas para a

execução, tendo em vista que em diversas outras execuções em

face dos executados as mesmas medidas foram negativas.

Determino o sobrestamento do feito, dando-se início ao prazo de

dois anos previsto no art. 11-A, da CLT, para reconhecimento de

ofício da prescrição intercorrente.

Intime-se o exequente diretamente e seu advogado.

BIRIGUI/SP, 17 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

                    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012174-18.2016.5.15.0073
AUTOR DURVALINO BALEEIRO ALVES

ADVOGADO GABRIELA SANTOS MARTINS DA
SILVA(OAB: 345450/SP)

ADVOGADO GUILHERME BARDUCCI DA
SILVA(OAB: 389917/SP)

AUTOR FRANCISCO AILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS MARCELO
BITTENCOURT(OAB: 220617/SP)

AUTOR ANDERSON TEIXEIRA GAMITO

ADVOGADO RAFAEL BARGANIAN CASULA(OAB:
301375/SP)

AUTOR FRANCISCO REGILANIO DE SOUSA
DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS MARCELO
BITTENCOURT(OAB: 220617/SP)

AUTOR CLAUDENIR DONIZETE LOPES
NEVES

ADVOGADO EDEMAR ALDROVANDI(OAB:
84665/SP)

AUTOR SERGIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS MARCELO
BITTENCOURT(OAB: 220617/SP)

AUTOR ROBERTO RIBEIRO DE SANTANA

ADVOGADO CARLOS MARCELO
BITTENCOURT(OAB: 220617/SP)

RÉU OSVALDO PINOS PARRAS - ME

RÉU O.S.V. CONSTRUTORA LTDA - EPP

ADVOGADO LINCOLN MARTINS MOREIRA(OAB:
332241/SP)

RÉU OSVALDO PINOS PARRAS

RÉU REGINALDO CAVALCANTE DOS
SANTOS

RÉU VALERIA PINOS PARRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURVALINO BALEEIRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID 6640cb1.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requer a renovação de alguns convênios, suspensão e

apreensão de CNH e passaporte, busca por procurações,

declaração de imposto de renda, DECRED, DIMOF, DOI etc. etc..

Pressupõe-se que o exequente desconhece a existência de bens

livres, desembaraçados e passíveis de constrição, diante do

requerimento genérico para o prosseguimento da execução.

Em relação a suspensão e apreensão de CNH e passaporte, por

ocasião do julgamento da ADI 5.941 o Excelso Supremo Tribunal

Federal declarou a constitucionalidade do dispositivo legal que

autoriza a adoção de medidas coercitivas atípicas para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, entre elas a suspensão da CNH,

apreensão de passaporte, bloqueio de cartões de créditos etc., mas

nos termos do Relator Ministro Luiz Fux, tais medidas somente

devem ser aplicadas caso não avancem sobre direitos fundamentais

e desde que observados os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade.

Não há prova de que os executados ostentem alto padrão de vida

como viagens nacionais ou internacionais, compras vultosas ou

outras regalias não condizentes com a condição de um devedor ou

a existência de indícios de ocultação de patrimônio.

Desta forma, a postulação de forma aleatória de suspensão e

apreensão da CNH e passaporte, não se revelam instrumentos úteis

a beneficiar a execução em curso, até porque as medidas, pela sua

natureza, não garante que haverá a indução ao pagamento da

dívida, indefiro.

A empresa executada era comandada pelo senhor Osvaldo Pinos

Parras e explorava o ramo da construção civil, particular e pública.

No entanto, após seu falecimento não se há noticias de que a

empresa continua formalmente em atividade.

Pelo fato do exequente desconhecer bens dos executados

passíveis de penhora, de ser seu requerimento genérico como a

solicitação de expedição de ofícios para a Receita Federal, SUSEP,

INSS etc. indefiro-os por considera-los medidas inócuas para a

execução, tendo em vista que em diversas outras execuções em

face dos executados as mesmas medidas foram negativas.

Determino o sobrestamento do feito, dando-se início ao prazo de

dois anos previsto no art. 11-A, da CLT, para reconhecimento de

ofício da prescrição intercorrente.

Intime-se o exequente diretamente e seu advogado.

BIRIGUI/SP, 17 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

                    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010223-76.2022.5.15.0073
AUTOR KALENE FIGUEIRA COSTA

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3491
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

RÉU EQUILIBRIO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO JOEL OLIVEIRA VIEIRA(OAB:
334581/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
POLIZEL(OAB: 350354/SP)

RÉU ROSA AMELIA CASSERO NIIZU

RÉU FERNANDA CASSERO NIIZU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUILIBRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID86ea169.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a existência de depósitos judiciais oriundos da

penhora de créditos da executada junto à empresa White Lake

Equipamentos Profissionais Ltda., intime-se a executada para os

efeitos do art. 884, da CLT.

Intime-se.

BIRIGUI/SP, 17 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

                     Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010172-94.2024.5.15.0073
AUTOR VERONICA MOREIRA

ADVOGADO ROBERTO LUIS DA SILVA(OAB:
433519/SP)

RÉU S. P. MONTANARI RESTAURANTE
LTDA

RÉU BERSANETE E ALMADA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b03c3a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Preliminarmente, manifeste-se o patrono da reclamante, no prazo

de 5 dias, quanto a declaração de Id e0c2f7f.

Intime-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010785-51.2023.5.15.0073
AUTOR ROSANGELA EUGELMI

ADVOGADO FAMILA DE OLIVEIRA
FARCHETTI(OAB: 367648/SP)

ADVOGADO ALINE GARCIA CAVALCANTE(OAB:
360813/SP)

RÉU DIELI EUDOXIO DIAS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA EUGELMI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4cb847

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por estar consentâneo com a r. sentença transitada em julgado,

HOMOLOGO os cálculos ofertados no Id. nº 1f5025a para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o TOTAL GERAL DA CONDENAÇÃO no importe de R$

26.381,95(atualizado até 26/03/2024), conforme valores

discriminados no demonstrativo de atualização do sistema PJe-Calc

de Id nº f35c214.

Para possibilitar a oportuna expedição de Alvará Judicial de

transferência eletrônica, o exequente deverá desde já informar os

seus dados bancários, indicando conta apta ao recebimento de seu

crédito.

A executada poderá requerer a atualização do débito pela

Secretaria da Vara.

Para o pagamento ou a garantia do juízo do crédito trabalhista e das

despesas processuais, a executada deverá realizar o depósito

judicial da quantia devida no Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal desta cidade, em conta judicial à disposição deste juízo.

Dê-se ciência ao exequente desta sentença de liquidação.

Cite-se a executada por oficial de justiça, nos moldes do art.

880 da CLT.

Transcorrido "in albis" o prazo do(a) executado(a),
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independentemente de nova intimação, e considerando o

disposto no art. 878 da CLT, o(a) exequente deverá requerer o quê

de direito no prazo de 30 (trinta) dias, inclusive, se tem interesse em

autorizar expressamente o juízo a utilizar todos os convênios

firmados pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos

devedores, bem como na expropriação de bens e a instauração do

incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica.

O exequente deverá, ainda, em caso de discordância, apresentar

impugnação a esta sentença de liquidação no prazo legal.

Em caso de inércia do (a) exequente, considerando os termos do

Comunicado CR nº 05/2019 do E. TRT da 15ª Região, determino a

suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do artigo

40, § 2º, da Lei 6.830/80, após o que, não sendo localizados ativos

que garantam a execução, serão os autos remetidos ao arquivo

provisório, dando-se início ao prazo de dois anos previsto no art. 11-

A, da CLT, para reconhecimento de ofício da prescrição

intercorrente.

Em caso de arquivamento, intime-se o exequente diretamente.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024.

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

SBF

Processo Nº ATAlc-0011135-39.2023.5.15.0073
AUTOR PAMPILI PRODUTOS PARA

MENINAS LTDA

ADVOGADO JEAN VINICIUS DO NASCIMENTO
LINS(OAB: 424514/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMPILI PRODUTOS PARA MENINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38ebc64

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Digam as partes, no prazo comum de cinco dias, se possuem outras

provas a produzir, especificando-as e justificando-as.

Transcorrido in albis, ou não havendo especificação ou justificação

das provas requeridas, a instrução processual será encerrada,

devendo vir os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010839-17.2023.5.15.0073
AUTOR RONALDO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA NOMURA BOSCOLO
RIEMMA(OAB: 311865/SP)

RÉU DIEGO DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO BARBARA FERREIRA MENDES(OAB:
431818/SP)

RÉU ALERTSE SEGURANCA
ELETRONICA E MONITORAMENTO
LTDA

ADVOGADO BARBARA FERREIRA MENDES(OAB:
431818/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72343df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1 - Expeça-se alvará conforme determinado em sentença

(habilitação seguro desemprego).

Por medida de economia e celeridade processual, concedo ao

presente despacho força de ALVARÁ PARA HABILITAÇÃO AO

SEGURO DESEMPREGO.

MANDA, à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, ou

a quem suas vezes fizer, que à vista do presente alvará expedido

nos autos supra, efetue o pagamento à RONALDO DA SILVA -

CPF: 140.219.178-29 da importância das parcelas destinadas ao

seguro desemprego, desde que preenchidos os requisitos legais

para a percepção do benefício.

Nome da mãe: CREUSA CANDIDA DA SILVA SOUZA

Data de Nascimento: 27/07/1973

CTPS nº 69345 - SÉRIE 00441-SP,

Admissão: 01/09/2021

Demissão: 01/07/2022

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

2 - O reclamante deverá dirigir-se à sede da reclamada e entregar

sua CTPS para que sejam providenciadas as anotações

determinadas na sentença, podendo utilizar-se de outros meios de

contato e devendo envidar os esforços necessários que estejam ao

seu alcance, a fim de que a obrigação de fazer seja cumprida pela
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própria empregadora.

Nessa oportunidade, deverá a reclamada entregar ao reclamante as

guias do TRCT e a Comunicação de Dispensa, se devidas, a fim de

permitir ao mesmo o levantamento do FGTS e habilitação ao seguro

-desemprego.

3 - Intime-se a reclamada para que proceda ao recolhimento do

FGTS e a indenização de 40% na conta vinculada ao autor,na conta

vinculada ao autor, no prazo de dez dias do trânsito em julgado,

comprovando o depósito nos autos, sob pena de execução direta.

4 - Apresentem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, os

cálculos de liquidação de sentença, observando os comandos do

julgado e os critérios abaixo especificados.

CRITÉRIOS PARA A CONFECÇÃO DOS CÁLCULOS.

a) Diante da decisão proferida pelo STF em 18/12/2020 na ADC 58,

deverão ser observados os seguintes critérios de juros e correção

monetária:

* Se a determinação dos critérios de juros e correção está

explicitamente colocada em sentença ou em acórdão e não foi

matéria em recurso, esta determinação deverá ser observada na

liquidação de cálculo independentemente se o trânsito em julgado

ocorreu antes ou depois da decisão do STF;

* Se a determinação dos critérios de juros e correção não está

explícita ou for “genérica” (nas formas da lei) ocorrendo o trânsito

em julgado antes ou depois da decisão do STF, deverá ser

observado o acórdão da Suprema Corte;

* Se a determinação dos critérios de juros e correção está

explicitamente colocada em sentença ou em acórdão e foi matéria

em recurso, esta determinação (ou aquela provida em recurso) só

deverá ser observada na liquidação de cálculo se o trânsito em

julgado ocorreu antes da decisão do STF. Se ocorreu depois,

deverá ser observado o acórdão da Suprema Corte.

b) Recomenda-se às partes e aos srs. peritos que os cálculos sejam

elaborados por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é

uma versão off-line do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT

da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados;

5 - Nos oito dias seguintes, independentemente de nova intimação,

deverão apresentar impugnação fundamentada aos cálculos

apresentados pela parte contrária, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão (art. 879,§

2º, da CLT).

6 - Apresentados os seus cálculos, a reclamada poderá desde já

efetuar o depósito do valor que entende incontroverso, descontando

-se o depósito recursal eventualmente realizado nos autos, porém a

liberação do numerário, salvo situações excepcionais, será

realizada somente quando da prolação da sentença de liquidação,

após a devida análise pela contadoria do juízo.

7 - Em caso de inércia das partes ou havendo divergência quanto

ao valor da conta de liquidação, fica desde já, determinada perícia

contábil, nomeando-se a empresa FURTADO AUDITORIA SS LTDA

(responsável técnico Paulo Luvisari Furtado), perito-contador do

juízo, que deverá apresentar os cálculos em 20 (vinte) dias.

8 - Em caso de perícia contábil, apresentado o laudo, intimem-se as

partes para, no prazo comum de oito dias, oferecer impugnação

fundamentada aos cálculos, com a indicação dos itens e valores

objeto de discordância, sob pena de preclusão.

O senhor perito terá ciência automática por meio do seu painel no

PJE.

9 - Havendo interesse, poderão as partes requerer a inclusão do

feito na pauta, para tentativa de conciliação.

10 - Os credores poderão, desde já, indicar os seus dados

bancários para futura transferência de valores.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010839-17.2023.5.15.0073
AUTOR RONALDO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA NOMURA BOSCOLO
RIEMMA(OAB: 311865/SP)

RÉU DIEGO DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO BARBARA FERREIRA MENDES(OAB:
431818/SP)

RÉU ALERTSE SEGURANCA
ELETRONICA E MONITORAMENTO
LTDA

ADVOGADO BARBARA FERREIRA MENDES(OAB:
431818/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERTSE SEGURANCA ELETRONICA E MONITORAMENTO
LTDA

  - DIEGO DA SILVA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72343df
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1 - Expeça-se alvará conforme determinado em sentença

(habilitação seguro desemprego).

Por medida de economia e celeridade processual, concedo ao

presente despacho força de ALVARÁ PARA HABILITAÇÃO AO

SEGURO DESEMPREGO.

MANDA, à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, ou

a quem suas vezes fizer, que à vista do presente alvará expedido

nos autos supra, efetue o pagamento à RONALDO DA SILVA -

CPF: 140.219.178-29 da importância das parcelas destinadas ao

seguro desemprego, desde que preenchidos os requisitos legais

para a percepção do benefício.

Nome da mãe: CREUSA CANDIDA DA SILVA SOUZA

Data de Nascimento: 27/07/1973

CTPS nº 69345 - SÉRIE 00441-SP,

Admissão: 01/09/2021

Demissão: 01/07/2022

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

2 - O reclamante deverá dirigir-se à sede da reclamada e entregar

sua CTPS para que sejam providenciadas as anotações

determinadas na sentença, podendo utilizar-se de outros meios de

contato e devendo envidar os esforços necessários que estejam ao

seu alcance, a fim de que a obrigação de fazer seja cumprida pela

própria empregadora.

Nessa oportunidade, deverá a reclamada entregar ao reclamante as

guias do TRCT e a Comunicação de Dispensa, se devidas, a fim de

permitir ao mesmo o levantamento do FGTS e habilitação ao seguro

-desemprego.

3 - Intime-se a reclamada para que proceda ao recolhimento do

FGTS e a indenização de 40% na conta vinculada ao autor,na conta

vinculada ao autor, no prazo de dez dias do trânsito em julgado,

comprovando o depósito nos autos, sob pena de execução direta.

4 - Apresentem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, os

cálculos de liquidação de sentença, observando os comandos do

julgado e os critérios abaixo especificados.

CRITÉRIOS PARA A CONFECÇÃO DOS CÁLCULOS.

a) Diante da decisão proferida pelo STF em 18/12/2020 na ADC 58,

deverão ser observados os seguintes critérios de juros e correção

monetária:

* Se a determinação dos critérios de juros e correção está

explicitamente colocada em sentença ou em acórdão e não foi

matéria em recurso, esta determinação deverá ser observada na

liquidação de cálculo independentemente se o trânsito em julgado

ocorreu antes ou depois da decisão do STF;

* Se a determinação dos critérios de juros e correção não está

explícita ou for “genérica” (nas formas da lei) ocorrendo o trânsito

em julgado antes ou depois da decisão do STF, deverá ser

observado o acórdão da Suprema Corte;

* Se a determinação dos critérios de juros e correção está

explicitamente colocada em sentença ou em acórdão e foi matéria

em recurso, esta determinação (ou aquela provida em recurso) só

deverá ser observada na liquidação de cálculo se o trânsito em

julgado ocorreu antes da decisão do STF. Se ocorreu depois,

deverá ser observado o acórdão da Suprema Corte.

b) Recomenda-se às partes e aos srs. peritos que os cálculos sejam

elaborados por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é

uma versão off-line do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT

da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados;

5 - Nos oito dias seguintes, independentemente de nova intimação,

deverão apresentar impugnação fundamentada aos cálculos

apresentados pela parte contrária, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão (art. 879,§

2º, da CLT).

6 - Apresentados os seus cálculos, a reclamada poderá desde já

efetuar o depósito do valor que entende incontroverso, descontando

-se o depósito recursal eventualmente realizado nos autos, porém a

liberação do numerário, salvo situações excepcionais, será

realizada somente quando da prolação da sentença de liquidação,

após a devida análise pela contadoria do juízo.

7 - Em caso de inércia das partes ou havendo divergência quanto

ao valor da conta de liquidação, fica desde já, determinada perícia

contábil, nomeando-se a empresa FURTADO AUDITORIA SS LTDA

(responsável técnico Paulo Luvisari Furtado), perito-contador do

juízo, que deverá apresentar os cálculos em 20 (vinte) dias.

8 - Em caso de perícia contábil, apresentado o laudo, intimem-se as

partes para, no prazo comum de oito dias, oferecer impugnação

fundamentada aos cálculos, com a indicação dos itens e valores

objeto de discordância, sob pena de preclusão.

O senhor perito terá ciência automática por meio do seu painel no

PJE.

9 - Havendo interesse, poderão as partes requerer a inclusão do

feito na pauta, para tentativa de conciliação.

10 - Os credores poderão, desde já, indicar os seus dados
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bancários para futura transferência de valores.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011039-58.2022.5.15.0073
EXEQUENTE EDMIR DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FLAVIA NOMURA BOSCOLO
RIEMMA(OAB: 311865/SP)

ADVOGADO ROBERTA LOPES JUNQUEIRA(OAB:
219409/SP)

EXECUTADO MEDI COMPANY EQUIPAMENTOS
DE PROTECAO LTDA

ADVOGADO MILTON VOLPE(OAB: 73732/SP)

ADVOGADO RODRIGO SBRISSA
LOUREIRO(OAB: 291581/SP)

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMIR DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04e0049

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por estar consentâneo com a r. sentença transitada em julgado,

HOMOLOGO o laudo contábil ofertado no Id. nº 062d691 para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Honorários periciais contábeis, pela executada, ora arbitrados em

R$ 1.758,30 (atualizado até 26/03/2024).

Fixo o TOTAL GERAL DA CONDENAÇÃO no importe de R$ R$

42.399,61(atualizado até 26/03/2024), conforme valores

discriminados no demonstrativo de atualização do sistema PJe-Calc

de Id nº 455974a.

Para possibilitar a oportuna expedição de Alvará Judicial de

transferência eletrônica, o exequente deverá desde já informar os

seus dados bancários, indicando conta apta ao recebimento de seu

crédito.

A executada poderá requerer a atualização do débito pela

Secretaria da Vara.

Para o pagamento ou a garantia do juízo do crédito trabalhista e das

despesas processuais, a executada deverá realizar o depósito

judicial da quantia devida no Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal desta cidade, em conta judicial à disposição deste juízo.

Dê-se ciência ao exequente desta sentença de liquidação.

Intime-se a executada, para que comprove o pagamento da

importância ora fixada, realize a garantia do juízo ou indique

bens à penhora, no prazo de 05 dias.

Transcorrido "in albis" o prazo do(a) executado(a),

independentemente de nova intimação, e considerando o

disposto no art. 878 da CLT, o(a) exequente deverá requerer o quê

de direito no prazo de 30 (trinta) dias, inclusive, se tem interesse em

autorizar expressamente o juízo a utilizar todos os convênios

firmados pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos

devedores, bem como na expropriação de bens e a instauração do

incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica.

O exequente deverá, ainda, em caso de discordância, apresentar

impugnação a esta sentença de liquidação no prazo legal.

Em caso de inércia do (a) exequente, considerando os termos do

Comunicado CR nº 05/2019 do E. TRT da 15ª Região, determino a

suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do artigo

40, § 2º, da Lei 6.830/80, após o que, não sendo localizados ativos

que garantam a execução, serão os autos remetidos ao arquivo

provisório, dando-se início ao prazo de dois anos previsto no art. 11-

A, da CLT, para reconhecimento de ofício da prescrição

intercorrente.

Intimem-se as partes por meio de seus advogados.

Em caso de arquivamento, intime-se o exequente diretamente.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024.

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

SBF

Processo Nº CumSen-0011039-58.2022.5.15.0073
EXEQUENTE EDMIR DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FLAVIA NOMURA BOSCOLO
RIEMMA(OAB: 311865/SP)

ADVOGADO ROBERTA LOPES JUNQUEIRA(OAB:
219409/SP)

EXECUTADO MEDI COMPANY EQUIPAMENTOS
DE PROTECAO LTDA

ADVOGADO MILTON VOLPE(OAB: 73732/SP)

ADVOGADO RODRIGO SBRISSA
LOUREIRO(OAB: 291581/SP)

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDI COMPANY EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04e0049

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por estar consentâneo com a r. sentença transitada em julgado,

HOMOLOGO o laudo contábil ofertado no Id. nº 062d691 para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Honorários periciais contábeis, pela executada, ora arbitrados em

R$ 1.758,30 (atualizado até 26/03/2024).

Fixo o TOTAL GERAL DA CONDENAÇÃO no importe de R$ R$

42.399,61(atualizado até 26/03/2024), conforme valores

discriminados no demonstrativo de atualização do sistema PJe-Calc

de Id nº 455974a.

Para possibilitar a oportuna expedição de Alvará Judicial de

transferência eletrônica, o exequente deverá desde já informar os

seus dados bancários, indicando conta apta ao recebimento de seu

crédito.

A executada poderá requerer a atualização do débito pela

Secretaria da Vara.

Para o pagamento ou a garantia do juízo do crédito trabalhista e das

despesas processuais, a executada deverá realizar o depósito

judicial da quantia devida no Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal desta cidade, em conta judicial à disposição deste juízo.

Dê-se ciência ao exequente desta sentença de liquidação.

Intime-se a executada, para que comprove o pagamento da

importância ora fixada, realize a garantia do juízo ou indique

bens à penhora, no prazo de 05 dias.

Transcorrido "in albis" o prazo do(a) executado(a),

independentemente de nova intimação, e considerando o

disposto no art. 878 da CLT, o(a) exequente deverá requerer o quê

de direito no prazo de 30 (trinta) dias, inclusive, se tem interesse em

autorizar expressamente o juízo a utilizar todos os convênios

firmados pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos

devedores, bem como na expropriação de bens e a instauração do

incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica.

O exequente deverá, ainda, em caso de discordância, apresentar

impugnação a esta sentença de liquidação no prazo legal.

Em caso de inércia do (a) exequente, considerando os termos do

Comunicado CR nº 05/2019 do E. TRT da 15ª Região, determino a

suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do artigo

40, § 2º, da Lei 6.830/80, após o que, não sendo localizados ativos

que garantam a execução, serão os autos remetidos ao arquivo

provisório, dando-se início ao prazo de dois anos previsto no art. 11-

A, da CLT, para reconhecimento de ofício da prescrição

intercorrente.

Intimem-se as partes por meio de seus advogados.

Em caso de arquivamento, intime-se o exequente diretamente.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024.

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

SBF

Processo Nº ATOrd-0010075-31.2023.5.15.0073
AUTOR RICARDO ISAC DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE GARCIA CAVALCANTE(OAB:
360813/SP)

ADVOGADO FAMILA DE OLIVEIRA
FARCHETTI(OAB: 367648/SP)

RÉU ORIVALDO TOLEDO PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

RÉU DULCELEI MARIA DE OLIVEIRA
TOLEDO 06365091842

ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCELEI MARIA DE OLIVEIRA TOLEDO 06365091842

  - ORIVALDO TOLEDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2248792

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a manifestação da reclamada ID.5394445, nomeio

para tal mister, o(a) Sr. MANOEL MOURE DE HELD, Engenheiro do

Trabalho, que deverá ser intimado(a) para apresentar o laudo em

15(quinze) dias úteis, contados da data da vistoria, a ser

previamente agendada pelo(a) senhor(a) perito(a), que indicará data

e local para realização da perícia.

Em cumprimento ao Comunicado número 10/2023-CR, fica

vedada a comunicação e envio de peças fora dos autos do

processo.

A perícia será previamente agendada pelo senhor perito e

informada às partes, mediante manifestação a ser protocolada

diretamente no PJE, intimando-se as partes pelo DEJT.

As partes deverão apresentar seus quesitos e indicar assistentes

técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, a partir da

presente data, mediante petição no PJE.

O senhor perito deverá disponibilizar o laudo em até 15 (quinze)

dias úteis contados da realização da perícia, mediante protocolo no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PJE.

Faculta-se à reclamada efetuar o depósito de R$350,00, a título de

honorários prévios, no prazo de 5 dias, diretamente na conta

bancária do senhor perito e comprovar nos autos, no prazo de 48

horas após realizado o depósito: para MANOEL MOURE DE HELD

– CPF 624.174.878-53.

Banco do Brasil - 001 – agência 7084-X – conta corrente 15581-0,

ou

CEF - 104 – agência 2397 – conta 00000581-6 - operação 013.

Eventuais impugnações das partes ao laudo deverão ser

protocoladas no PJE no prazo subsequente de 05 (cinco) dias úteis,

contados da intimação da juntada do laudo.

Após, intime-se o perito para, também no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, anexar aos autos do processo seus esclarecimentos, com

posterior ciência às partes.

No caso de impossibilidade de realização da perícia ou de

destituição, o senhor perito deverá depositar, incontinenti, em conta

judicial, os honorários prévios creditados em sua conta bancária.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010071-91.2023.5.15.0073
AUTOR REGINALDO DE OLIVEIRA

PIMENTEL

ADVOGADO ALINE GARCIA CAVALCANTE(OAB:
360813/SP)

ADVOGADO FAMILA DE OLIVEIRA
FARCHETTI(OAB: 367648/SP)

RÉU DULCELEI MARIA DE OLIVEIRA
TOLEDO 06365091842

ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

RÉU ORIVALDO TOLEDO PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE OLIVEIRA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b578e1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o r. despacho retro, nomeio para tal mister, o(a) Sr.

MANOEL MOURE DE HELD, Engenheiro do Trabalho, que deverá

ser intimado(a) para apresentar o laudo em 15(quinze) dias úteis,

contados da data da vistoria, a ser previamente agendada pelo(a)

senhor(a) perito(a), que indicará data e local para realização da

perícia.

Em cumprimento ao Comunicado número 10/2023-CR, fica

vedada a comunicação e envio de peças fora dos autos do

processo.

A perícia será previamente agendada pelo senhor perito e

informada às partes, mediante manifestação a ser protocolada

diretamente no PJE, intimando-se as partes pelo DEJT.

As partes deverão apresentar seus quesitos e indicar assistentes

técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, a partir da

presente data, mediante petição no PJE.

O senhor perito deverá disponibilizar o laudo em até 15 (quinze)

dias úteis contados da realização da perícia, mediante protocolo no

PJE.

Faculta-se à reclamada efetuar o depósito de R$350,00, a título de

honorários prévios, no prazo de 5 dias, diretamente na conta

bancária do senhor perito e comprovar nos autos, no prazo de 48

horas após realizado o depósito:

para MANOEL MOURE DE HELD – CPF 624.174.878-53.

Banco do Brasil - 001 – agência 7084-X – conta corrente 15581-0,

ou

CEF - 104 – agência 2397 – conta 00000581-6 - operação 013.

Eventuais impugnações das partes ao laudo deverão ser

protocoladas no PJE no prazo subsequente de 05 (cinco) dias úteis,

contados da intimação da juntada do laudo.

Após, intime-se o perito para, também no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, anexar aos autos do processo seus esclarecimentos, com

posterior ciência às partes.

No caso de impossibilidade de realização da perícia ou de

destituição, o senhor perito deverá depositar, incontinenti, em conta

judicial, os honorários prévios creditados em sua conta bancária.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010075-31.2023.5.15.0073
AUTOR RICARDO ISAC DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE GARCIA CAVALCANTE(OAB:
360813/SP)

ADVOGADO FAMILA DE OLIVEIRA
FARCHETTI(OAB: 367648/SP)

RÉU ORIVALDO TOLEDO PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

RÉU DULCELEI MARIA DE OLIVEIRA
TOLEDO 06365091842
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ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ISAC DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2248792

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a manifestação da reclamada ID.5394445, nomeio

para tal mister, o(a) Sr. MANOEL MOURE DE HELD, Engenheiro do

Trabalho, que deverá ser intimado(a) para apresentar o laudo em

15(quinze) dias úteis, contados da data da vistoria, a ser

previamente agendada pelo(a) senhor(a) perito(a), que indicará data

e local para realização da perícia.

Em cumprimento ao Comunicado número 10/2023-CR, fica

vedada a comunicação e envio de peças fora dos autos do

processo.

A perícia será previamente agendada pelo senhor perito e

informada às partes, mediante manifestação a ser protocolada

diretamente no PJE, intimando-se as partes pelo DEJT.

As partes deverão apresentar seus quesitos e indicar assistentes

técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, a partir da

presente data, mediante petição no PJE.

O senhor perito deverá disponibilizar o laudo em até 15 (quinze)

dias úteis contados da realização da perícia, mediante protocolo no

PJE.

Faculta-se à reclamada efetuar o depósito de R$350,00, a título de

honorários prévios, no prazo de 5 dias, diretamente na conta

bancária do senhor perito e comprovar nos autos, no prazo de 48

horas após realizado o depósito: para MANOEL MOURE DE HELD

– CPF 624.174.878-53.

Banco do Brasil - 001 – agência 7084-X – conta corrente 15581-0,

ou

CEF - 104 – agência 2397 – conta 00000581-6 - operação 013.

Eventuais impugnações das partes ao laudo deverão ser

protocoladas no PJE no prazo subsequente de 05 (cinco) dias úteis,

contados da intimação da juntada do laudo.

Após, intime-se o perito para, também no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, anexar aos autos do processo seus esclarecimentos, com

posterior ciência às partes.

No caso de impossibilidade de realização da perícia ou de

destituição, o senhor perito deverá depositar, incontinenti, em conta

judicial, os honorários prévios creditados em sua conta bancária.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010071-91.2023.5.15.0073
AUTOR REGINALDO DE OLIVEIRA

PIMENTEL

ADVOGADO ALINE GARCIA CAVALCANTE(OAB:
360813/SP)

ADVOGADO FAMILA DE OLIVEIRA
FARCHETTI(OAB: 367648/SP)

RÉU DULCELEI MARIA DE OLIVEIRA
TOLEDO 06365091842

ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

RÉU ORIVALDO TOLEDO PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCELEI MARIA DE OLIVEIRA TOLEDO 06365091842

  - ORIVALDO TOLEDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b578e1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o r. despacho retro, nomeio para tal mister, o(a) Sr.

MANOEL MOURE DE HELD, Engenheiro do Trabalho, que deverá

ser intimado(a) para apresentar o laudo em 15(quinze) dias úteis,

contados da data da vistoria, a ser previamente agendada pelo(a)

senhor(a) perito(a), que indicará data e local para realização da

perícia.

Em cumprimento ao Comunicado número 10/2023-CR, fica

vedada a comunicação e envio de peças fora dos autos do

processo.

A perícia será previamente agendada pelo senhor perito e

informada às partes, mediante manifestação a ser protocolada

diretamente no PJE, intimando-se as partes pelo DEJT.

As partes deverão apresentar seus quesitos e indicar assistentes

técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, a partir da
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presente data, mediante petição no PJE.

O senhor perito deverá disponibilizar o laudo em até 15 (quinze)

dias úteis contados da realização da perícia, mediante protocolo no

PJE.

Faculta-se à reclamada efetuar o depósito de R$350,00, a título de

honorários prévios, no prazo de 5 dias, diretamente na conta

bancária do senhor perito e comprovar nos autos, no prazo de 48

horas após realizado o depósito:

para MANOEL MOURE DE HELD – CPF 624.174.878-53.

Banco do Brasil - 001 – agência 7084-X – conta corrente 15581-0,

ou

CEF - 104 – agência 2397 – conta 00000581-6 - operação 013.

Eventuais impugnações das partes ao laudo deverão ser

protocoladas no PJE no prazo subsequente de 05 (cinco) dias úteis,

contados da intimação da juntada do laudo.

Após, intime-se o perito para, também no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, anexar aos autos do processo seus esclarecimentos, com

posterior ciência às partes.

No caso de impossibilidade de realização da perícia ou de

destituição, o senhor perito deverá depositar, incontinenti, em conta

judicial, os honorários prévios creditados em sua conta bancária.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010126-42.2023.5.15.0073
AUTOR IGOR SEBASTIAO DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 315698/SP)

ADVOGADO ROOSEVELT LOPES DE
CAMPOS(OAB: 128170/SP)

ADVOGADO JEAN CESAR COELHO(OAB:
312852/SP)

ADVOGADO FELIPE MATEUS DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 467868/SP)

RÉU DOK PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

RÉU NFL INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

RÉU INDUSTRIA DE CALCADOS BIRIGUI
LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

PERITO ADRIANO MAGALHAES RODRIGUES

PERITO MURILO BERTOCCO MEIRELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOK PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - INDUSTRIA DE CALCADOS BIRIGUI LTDA

  - NFL INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b435ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o r. despacho retro, nomeio para tal mister, o(a)

Dr(a). MURILO BERTOCCO MEIRELLES, médico(a), que deverá

ser intimado(a) para apresentar o laudo em 15(quinze) dias úteis,

contados da data da vistoria, a ser previamente agendada pelo(a)

senhor(a) perito(a), que indicará data e local para realização da

perícia.

Em cumprimento ao Comunicado número 10/2023-CR, fica

vedada a comunicação e envio de peças fora dos autos do

processo.

A perícia será previamente agendada pelo senhor perito e

informada às partes, mediante manifestação a ser protocolada

diretamente no PJE, intimando-se as partes pelo DEJT.

As partes deverão apresentar seus quesitos e indicar assistentes

técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, a partir da

presente data, mediante petição no PJE.

O senhor perito deverá disponibilizar o laudo em até 15 (quinze)

dias úteis contados da realização da perícia, mediante protocolo no

PJE.

Faculta-se à reclamada efetuar o depósito de R$350,00, a título de

honorários prévios, no prazo de 5 dias, diretamente na conta

bancária do senhor perito e comprovar nos autos, no prazo de 48

horas após realizado o depósito:

MURILO BERTOCCO MEIRELLES, CPF: 180.909.448-84, conta-

corrente: 00526-6, agência: 3021, BANCO SICRED (748).

Eventuais impugnações das partes ao laudo deverão ser

protocoladas no PJE no prazo subsequente de 05 (cinco) dias úteis,

contados da intimação da juntada do laudo.

Após, intime-se o perito para, também no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, anexar aos autos do processo seus esclarecimentos, com

posterior ciência às partes.

No caso de impossibilidade de realização da perícia ou de

destituição, o senhor perito deverá depositar, incontinenti, em conta

judicial, os honorários prévios creditados em sua conta bancária.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024
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GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010126-42.2023.5.15.0073
AUTOR IGOR SEBASTIAO DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 315698/SP)

ADVOGADO ROOSEVELT LOPES DE
CAMPOS(OAB: 128170/SP)

ADVOGADO JEAN CESAR COELHO(OAB:
312852/SP)

ADVOGADO FELIPE MATEUS DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 467868/SP)

RÉU DOK PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

RÉU NFL INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

RÉU INDUSTRIA DE CALCADOS BIRIGUI
LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

PERITO ADRIANO MAGALHAES RODRIGUES

PERITO MURILO BERTOCCO MEIRELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR SEBASTIAO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b435ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o r. despacho retro, nomeio para tal mister, o(a)

Dr(a). MURILO BERTOCCO MEIRELLES, médico(a), que deverá

ser intimado(a) para apresentar o laudo em 15(quinze) dias úteis,

contados da data da vistoria, a ser previamente agendada pelo(a)

senhor(a) perito(a), que indicará data e local para realização da

perícia.

Em cumprimento ao Comunicado número 10/2023-CR, fica

vedada a comunicação e envio de peças fora dos autos do

processo.

A perícia será previamente agendada pelo senhor perito e

informada às partes, mediante manifestação a ser protocolada

diretamente no PJE, intimando-se as partes pelo DEJT.

As partes deverão apresentar seus quesitos e indicar assistentes

técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias úteis, a partir da

presente data, mediante petição no PJE.

O senhor perito deverá disponibilizar o laudo em até 15 (quinze)

dias úteis contados da realização da perícia, mediante protocolo no

PJE.

Faculta-se à reclamada efetuar o depósito de R$350,00, a título de

honorários prévios, no prazo de 5 dias, diretamente na conta

bancária do senhor perito e comprovar nos autos, no prazo de 48

horas após realizado o depósito:

MURILO BERTOCCO MEIRELLES, CPF: 180.909.448-84, conta-

corrente: 00526-6, agência: 3021, BANCO SICRED (748).

Eventuais impugnações das partes ao laudo deverão ser

protocoladas no PJE no prazo subsequente de 05 (cinco) dias úteis,

contados da intimação da juntada do laudo.

Após, intime-se o perito para, também no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, anexar aos autos do processo seus esclarecimentos, com

posterior ciência às partes.

No caso de impossibilidade de realização da perícia ou de

destituição, o senhor perito deverá depositar, incontinenti, em conta

judicial, os honorários prévios creditados em sua conta bancária.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010326-88.2019.5.15.0073
AUTOR FABIO JUNIOR DE SOUZA

NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO VITOR SANTUCCI DIAS(OAB:
303244/SP)

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU RENUKA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

RÉU SHREE RENUKA PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

RÉU RENUKA DO BRASIL
FERTILIZANTES AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU RENUKA DO BRASIL
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU RENUKA COGERACAO LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)
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ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

RÉU REVATI GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

RÉU SHREE RENUKA SAO PAULO
PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU RENUKA GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENUKA COGERACAO LTDA.-EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - RENUKA DO BRASIL AGROPECUARIA LTDA

  - RENUKA DO BRASIL FERTILIZANTES AGRICOLAS LTDA

  - RENUKA DO BRASIL S.A.

  - RENUKA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - REVATI GERADORA DE ENERGIA ELETRICA LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - SHREE RENUKA PARTICIPACOES LTDA.

  - SHREE RENUKA SAO PAULO PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdbdd03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Comprovada a transferência determinada no ID 669b6bd, dê-se

baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

    GUILHERME BASSETTO PETEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010326-88.2019.5.15.0073
AUTOR FABIO JUNIOR DE SOUZA

NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO VITOR SANTUCCI DIAS(OAB:
303244/SP)

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU RENUKA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

RÉU SHREE RENUKA PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

RÉU RENUKA DO BRASIL
FERTILIZANTES AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU RENUKA DO BRASIL
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU RENUKA COGERACAO LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

RÉU REVATI GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

RÉU SHREE RENUKA SAO PAULO
PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU RENUKA GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIOR DE SOUZA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdbdd03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Comprovada a transferência determinada no ID 669b6bd, dê-se

baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

    GUILHERME BASSETTO PETEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010559-27.2015.5.15.0073
AUTOR EDILSON CARLOS GARCIA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE FERRAZ DE
MELO(OAB: 287004/SP)

RÉU J.C. FERREIRA & FERREIRA LTDA.

RÉU ALEXANDRE FERREIRA

RÉU JOAO CARLOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON CARLOS GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc0eea5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requer o prosseguimento da execução, alegando que

os créditos habilitados na falência foram pagos parcialmente,

restando a ser satisfeito o saldo de R$77.378,67, acrescidos de

juros e correção monetária até o dia 01/01/2024.

Embora este Juízo entenda que o encerramento da falência é

condição para o prosseguimento da execução, é certo que, em

relação aos processos envolvendo a executada J. C. Ferreira &

Ferreira Ltda, já existe decisão proferida em Segunda Instância,

com força de coisa julgada, autorizando a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa e o prosseguimento da execução

contra os sócios, como requerido pelo exequente.

Não obstante, como analisado em outros feitos em que formulado

idêntico pedido, os sócios JOÃO CARLOS FERREIRA e

ALEXANDRE FERREIRA são falecidos e os bens deixados por

ambos estão arrolados no Processo de Inventário nº 1002312-

31.2019.8.26.0077, que corre no MM. Juízo da 2ª Vara Cível da

Comarca de Birigui-SP, sendo inventariante João Vitor da Silva

Ferreira.

Assim, instauro o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da executada J. C. Ferreira & Ferreira Ltda, determinando a

inclusão no polo passivo dos sócios falecidos João Carlos Ferreira e

Alexandre Ferreira, representados pelo inventariante João Vitor da

Silva Ferreira.

Citem-se os executados na pessoa do inventariante para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de cinco dias.

Sem prejuízo, considerando que foi noticiada a existência de crédito

a favor dos executados no processo nº 0007909-08.2013.8.26.0077,

da 3ª Vara Cível da Comarca de Birigui, no qual são partes José

Edilberto Ferreira, requerente, e Jofer Embalagens Ltda, requerida,

defiro liminarmente a reserva de crédito naquela feito, devendo a

Secretaria expedir ofício àquele Juízo solicitando a reserva de

créditos para a presente ação até o montante de R$77.378,67

(atualizado até 01/01/2024).

Por medida de economia e celeridade processual, atribuo à

presente decisão força de OFÍCIO, podendo ser encaminhado ao

MM. Juízo da 3ª Vara Cível de Birigui pelo endereço eletrônico:

birigui3cv@tjsp.jus.br, com as homenagens de estilo deste

magistrado.

Após as providências supra, aguarde-se o resultado das pesquisas

básicas que estão sendo realizadas no processo nº 0010220-

87.2023.5.15.0073.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011053-86.2015.5.15.0073
AUTOR JEOVA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE FERRAZ DE
MELO(OAB: 287004/SP)

RÉU J.C. FERREIRA & FERREIRA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a21afb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.
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O exequente requer o prosseguimento da execução, alegando que

os créditos habilitados na falência foram pagos parcialmente,

restando a ser satisfeito o saldo de R$57.684,93, acrescidos de

juros e correção monetária até o dia 01/01/2024.

Embora este Juízo entenda que o encerramento da falência é

condição para o prosseguimento da execução, é certo que, em

relação aos processos envolvendo a executada J. C. Ferreira &

Ferreira Ltda, já existe decisão proferida em Segunda Instância,

com força de coisa julgada, autorizando a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa e o prosseguimento da execução

contra os sócios, como requerido pelo exequente.

Não obstante, como analisado em outros feitos em que formulado

idêntico pedido, os sócios JOÃO CARLOS FERREIRA e

ALEXANDRE FERREIRA são falecidos e os bens deixados por

ambos estão arrolados no Processo de Inventário nº 1002312-

31.2019.8.26.0077, que corre no MM. Juízo da 2ª Vara Cível da

Comarca de Birigui-SP, sendo inventariante João Vitor da Silva

Ferreira.

Assim, instauro o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da executada J. C. Ferreira & Ferreira Ltda, determinando a

inclusão no polo passivo dos sócios falecidos João Carlos Ferreira e

Alexandre Ferreira, representados pelo inventariante João Vitor da

Silva Ferreira.

Citem-se os executados na pessoa do inventariante para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de cinco dias.

Sem prejuízo, considerando que foi noticiada a existência de crédito

a favor dos executados no processo nº 0007909-08.2013.8.26.0077,

da 3ª Vara Cível da Comarca de Birigui, no qual são partes José

Edilberto Ferreira, requerente, e Jofer Embalagens Ltda, requerida,

defiro liminarmente a reserva de crédito naquela feito, devendo a

Secretaria expedir ofício àquele Juízo solicitando a reserva de

créditos para a presente ação até o montante de R$57.684,93

(atualizado até 01/01/2024).

Por medida de economia e celeridade processual, atribuo à

presente decisão força de OFÍCIO, podendo ser encaminhado ao

MM. Juízo da 3ª Vara Cível de Birigui pelo endereço eletrônico:

birigui3cv@tjsp.jus.br, com as homenagens de estilo deste

magistrado.

Após as providências supra, aguarde-se o resultado das pesquisas

básicas que estão sendo realizadas no processo nº 0010220-

87.2023.5.15.0073.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010499-54.2015.5.15.0073
AUTOR RENATO SIDNEY ALEIXO

ADVOGADO FABIO HENRIQUE FERRAZ DE
MELO(OAB: 287004/SP)

RÉU J.C. FERREIRA & FERREIRA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SIDNEY ALEIXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 837e682

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requer o prosseguimento da execução, alegando que

os créditos habilitados na falência foram pagos parcialmente,

restando a ser satisfeito o saldo de R$54.625,50, acrescidos de

juros e correção monetária até o dia 01/01/2024.

Embora este Juízo entenda que o encerramento da falência é

condição para o prosseguimento da execução, é certo que, em

relação aos processos envolvendo a executada J. C. Ferreira &

Ferreira Ltda, já existe decisão proferida em Segunda Instância,

com força de coisa julgada, autorizando a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa e o prosseguimento da execução

contra os sócios, como requerido pelo exequente.

Não obstante, como analisado em outros feitos em que formulado

idêntico pedido, os sócios JOÃO CARLOS FERREIRA e

ALEXANDRE FERREIRA são falecidos e os bens deixados por

ambos estão arrolados no Processo de Inventário nº 1002312-

31.2019.8.26.0077, que corre no MM. Juízo da 2ª Vara Cível da

Comarca de Birigui-SP, sendo inventariante João Vitor da Silva

Ferreira.

Assim, instauro o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da executada J. C. Ferreira & Ferreira Ltda, determinando a

inclusão no polo passivo dos sócios falecidos João Carlos Ferreira e

Alexandre Ferreira, representados pelo inventariante João Vitor da

Silva Ferreira.

Citem-se os executados na pessoa do inventariante para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de cinco dias.

Sem prejuízo, considerando que foi noticiada a existência de crédito

a favor dos executados no processo nº 0007909-08.2013.8.26.0077,

da 3ª Vara Cível da Comarca de Birigui, no qual são partes José

Edilberto Ferreira, requerente, e Jofer Embalagens Ltda, requerida,

defiro liminarmente a reserva de crédito naquela feito, devendo a
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Secretaria expedir ofício àquele Juízo solicitando a reserva de

créditos para a presente ação até o montante de R$54.625,50

(atualizado até 01/01/2024).

Por medida de economia e celeridade processual, atribuo à

presente decisão força de OFÍCIO, podendo ser encaminhado ao

MM. Juízo da 3ª Vara Cível de Birigui pelo endereço eletrônico:

birigui3cv@tjsp.jus.br, com as homenagens de estilo deste

magistrado.

Após as providências supra, aguarde-se o resultado das pesquisas

básicas que estão sendo realizadas no processo nº 0010220-

87.2023.5.15.0073.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011272-21.2023.5.15.0073
REQUERENTE ANTONIO JOAO GIOVANNETTI

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a495b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o senhor perito para manifestar-se sobre as impugnações

das partes, no prazo de 15 dias úteis.

Após, conclusos para homologação.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011272-21.2023.5.15.0073
REQUERENTE ANTONIO JOAO GIOVANNETTI

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOAO GIOVANNETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a495b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o senhor perito para manifestar-se sobre as impugnações

das partes, no prazo de 15 dias úteis.

Após, conclusos para homologação.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010099-40.2015.5.15.0073
AUTOR LUIZ CARLOS FERNANDES

ADVOGADO FABIO HENRIQUE FERRAZ DE
MELO(OAB: 287004/SP)

RÉU JOAO CARLOS FERREIRA

RÉU J.C. FERREIRA & FERREIRA LTDA.

RÉU ALEXANDRE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be3ae74

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requer o prosseguimento da execução, alegando que

os créditos habilitados na falência foram pagos parcialmente,

restando a ser satisfeito o saldo de R$229.245,38, acrescidos de

juros e correção monetária até o dia 01/01/2024.

Embora este Juízo entenda que o encerramento da falência é

condição para o prosseguimento da execução, é certo que, em

relação aos processos envolvendo a executada J. C. Ferreira &

Ferreira Ltda, já existe decisão proferida em Segunda Instância,
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com força de coisa julgada, autorizando a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa e o prosseguimento da execução

contra os sócios, como requerido pelo exequente.

Não obstante, como analisado em outros feitos em que formulado

idêntico pedido, os sócios JOÃO CARLOS FERREIRA e

ALEXANDRE FERREIRA são falecidos e os bens deixados por

ambos estão arrolados no Processo de Inventário nº 1002312-

31.2019.8.26.0077, que corre no MM. Juízo da 2ª Vara Cível da

Comarca de Birigui-SP, sendo inventariante João Vitor da Silva

Ferreira.

Assim, instauro o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da executada J. C. Ferreira & Ferreira Ltda, determinando a

inclusão no polo passivo dos sócios falecidos João Carlos Ferreira e

Alexandre Ferreira, representados pelo inventariante João Vitor da

Silva Ferreira.

Citem-se os executados na pessoa do inventariante para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de cinco dias.

Sem prejuízo, considerando que foi noticiada a existência de crédito

a favor dos executados no processo nº 0007909-08.2013.8.26.0077,

da 3ª Vara Cível da Comarca de Birigui, no qual são partes José

Edilberto Ferreira, requerente, e Jofer Embalagens Ltda, requerida,

defiro liminarmente a reserva de crédito naquela feito, devendo a

Secretaria expedir ofício àquele Juízo solicitando a reserva de

créditos para a presente ação até o montante de R$229.245,38

(atualizado até 01/01/2024).

Por medida de economia e celeridade processual, atribuo à

presente decisão força de OFÍCIO, podendo ser encaminhado ao

MM. Juízo da 3ª Vara Cível de Birigui pelo endereço eletrônico:

birigui3cv@tjsp.jus.br, com as homenagens de estilo deste

magistrado.

Após as providências supra, aguarde-se o resultado das pesquisas

básicas que estão sendo realizadas no processo nº 0010220-

87.2023.5.15.0073.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012126-93.2015.5.15.0073
AUTOR CLAUDINEI SALES

ADVOGADO FABIO HENRIQUE FERRAZ DE
MELO(OAB: 287004/SP)

RÉU J.C. FERREIRA & FERREIRA LTDA.

ADVOGADO FABIANO SANCHES BIGELLI(OAB:
121862/SP)

RÉU ALEXANDRE FERREIRA

RÉU FABIANA DE SOUZA PRADO
EMBALAGENS DE PAPEL EIRELI -
EPP

ADVOGADO MILTON VOLPE(OAB: 73732/SP)

RÉU JOAO CARLOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DE SOUZA PRADO EMBALAGENS DE PAPEL
EIRELI - EPP

  - J.C. FERREIRA & FERREIRA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf1705

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requer o prosseguimento da execução, alegando que

os créditos habilitados na falência foram pagos parcialmente,

restando a ser satisfeito o saldo de R$53.120,36, acrescidos de

juros e correção monetária até o dia 01/01/2024.

Embora este Juízo entenda que o encerramento da falência é

condição para o prosseguimento da execução, é certo que, em

relação aos processos envolvendo a executada J. C. Ferreira &

Ferreira Ltda, já existe decisão proferida em Segunda Instância,

com força de coisa julgada, autorizando a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa e o prosseguimento da execução

contra os sócios, como requerido pelo exequente.

Não obstante, como analisado em outros feitos em que formulado

idêntico pedido, os sócios JOÃO CARLOS FERREIRA e

ALEXANDRE FERREIRA são falecidos e os bens deixados por

ambos estão arrolados no Processo de Inventário nº 1002312-

31.2019.8.26.0077, que corre no MM. Juízo da 2ª Vara Cível da

Comarca de Birigui-SP, sendo inventariante João Vitor da Silva

Ferreira.

Assim, instauro o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da executada J. C. Ferreira & Ferreira Ltda, determinando a

inclusão no polo passivo dos sócios falecidos João Carlos Ferreira e

Alexandre Ferreira, representados pelo inventariante João Vitor da

Silva Ferreira.

Citem-se os executados na pessoa do inventariante para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de cinco dias.

Sem prejuízo, considerando que foi noticiada a existência de crédito

a favor dos executados no processo nº 0007909-08.2013.8.26.0077,

da 3ª Vara Cível da Comarca de Birigui, no qual são partes José

Edilberto Ferreira, requerente, e Jofer Embalagens Ltda, requerida,

defiro liminarmente a reserva de crédito naquela feito, devendo a

Secretaria expedir ofício àquele Juízo solicitando a reserva de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3506
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

créditos para a presente ação até o montante de R$53.120,36

(atualizado até 01/01/2024).

Por medida de economia e celeridade processual, atribuo à

presente decisão força de OFÍCIO, podendo ser encaminhado ao

MM. Juízo da 3ª Vara Cível de Birigui pelo endereço eletrônico:

birigui3cv@tjsp.jus.br, com as homenagens de estilo deste

magistrado.

Após as providências supra, aguarde-se o resultado das pesquisas

básicas que estão sendo realizadas no processo nº 0010220-

87.2023.5.15.0073.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012126-93.2015.5.15.0073
AUTOR CLAUDINEI SALES

ADVOGADO FABIO HENRIQUE FERRAZ DE
MELO(OAB: 287004/SP)

RÉU J.C. FERREIRA & FERREIRA LTDA.

ADVOGADO FABIANO SANCHES BIGELLI(OAB:
121862/SP)

RÉU ALEXANDRE FERREIRA

RÉU FABIANA DE SOUZA PRADO
EMBALAGENS DE PAPEL EIRELI -
EPP

ADVOGADO MILTON VOLPE(OAB: 73732/SP)

RÉU JOAO CARLOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf1705

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requer o prosseguimento da execução, alegando que

os créditos habilitados na falência foram pagos parcialmente,

restando a ser satisfeito o saldo de R$53.120,36, acrescidos de

juros e correção monetária até o dia 01/01/2024.

Embora este Juízo entenda que o encerramento da falência é

condição para o prosseguimento da execução, é certo que, em

relação aos processos envolvendo a executada J. C. Ferreira &

Ferreira Ltda, já existe decisão proferida em Segunda Instância,

com força de coisa julgada, autorizando a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa e o prosseguimento da execução

contra os sócios, como requerido pelo exequente.

Não obstante, como analisado em outros feitos em que formulado

idêntico pedido, os sócios JOÃO CARLOS FERREIRA e

ALEXANDRE FERREIRA são falecidos e os bens deixados por

ambos estão arrolados no Processo de Inventário nº 1002312-

31.2019.8.26.0077, que corre no MM. Juízo da 2ª Vara Cível da

Comarca de Birigui-SP, sendo inventariante João Vitor da Silva

Ferreira.

Assim, instauro o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da executada J. C. Ferreira & Ferreira Ltda, determinando a

inclusão no polo passivo dos sócios falecidos João Carlos Ferreira e

Alexandre Ferreira, representados pelo inventariante João Vitor da

Silva Ferreira.

Citem-se os executados na pessoa do inventariante para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de cinco dias.

Sem prejuízo, considerando que foi noticiada a existência de crédito

a favor dos executados no processo nº 0007909-08.2013.8.26.0077,

da 3ª Vara Cível da Comarca de Birigui, no qual são partes José

Edilberto Ferreira, requerente, e Jofer Embalagens Ltda, requerida,

defiro liminarmente a reserva de crédito naquela feito, devendo a

Secretaria expedir ofício àquele Juízo solicitando a reserva de

créditos para a presente ação até o montante de R$53.120,36

(atualizado até 01/01/2024).

Por medida de economia e celeridade processual, atribuo à

presente decisão força de OFÍCIO, podendo ser encaminhado ao

MM. Juízo da 3ª Vara Cível de Birigui pelo endereço eletrônico:

birigui3cv@tjsp.jus.br, com as homenagens de estilo deste

magistrado.

Após as providências supra, aguarde-se o resultado das pesquisas

básicas que estão sendo realizadas no processo nº 0010220-

87.2023.5.15.0073.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010752-42.2015.5.15.0073
AUTOR MAURO FRANCISCO

ADVOGADO FABIO HENRIQUE FERRAZ DE
MELO(OAB: 287004/SP)

RÉU ALEXANDRE FERREIRA

RÉU JOAO CARLOS FERREIRA

RÉU J.C. FERREIRA & FERREIRA LTDA.

ADVOGADO TANIA DA SILVA NUNES(OAB:
227071/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO FRANCISCO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a94055

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requer o prosseguimento da execução, alegando que

os créditos habilitados na falência foram pagos parcialmente,

restando a ser satisfeito o saldo de R$72.378,67, acrescidos de

juros e correção monetária até o dia 01/01/2024.

Embora este Juízo entenda que o encerramento da falência é

condição para o prosseguimento da execução, é certo que, em

relação aos processos envolvendo a executada J. C. Ferreira &

Ferreira Ltda, já existe decisão proferida em Segunda Instância,

com força de coisa julgada, autorizando a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa e o prosseguimento da execução

contra os sócios, como requerido pelo exequente.

Não obstante, como analisado em outros feitos em que formulado

idêntico pedido, os sócios JOÃO CARLOS FERREIRA e

ALEXANDRE FERREIRA são falecidos e os bens deixados por

ambos estão arrolados no Processo de Inventário nº 1002312-

31.2019.8.26.0077, que corre no MM. Juízo da 2ª Vara Cível da

Comarca de Birigui-SP, sendo inventariante João Vitor da Silva

Ferreira.

Assim, instauro o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da executada J. C. Ferreira & Ferreira Ltda, determinando a

inclusão no polo passivo dos sócios falecidos João Carlos Ferreira e

Alexandre Ferreira, representados pelo inventariante João Vitor da

Silva Ferreira.

Citem-se os executados na pessoa do inventariante para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de cinco dias.

Sem prejuízo, considerando que foi noticiada a existência de crédito

a favor dos executados no processo nº 0007909-08.2013.8.26.0077,

da 3ª Vara Cível da Comarca de Birigui, no qual são partes José

Edilberto Ferreira, requerente, e Jofer Embalagens Ltda, requerida,

defiro liminarmente a reserva de crédito naquela feito, devendo a

Secretaria expedir ofício àquele Juízo solicitando a reserva de

créditos para a presente ação até o montante de R$72.378,67

(atualizado até 01/01/2024).

Por medida de economia e celeridade processual, atribuo à

presente decisão força de OFÍCIO, podendo ser encaminhado ao

MM. Juízo da 3ª Vara Cível de Birigui pelo endereço eletrônico:

birigui3cv@tjsp.jus.br, com as homenagens de estilo deste

magistrado.

Após as providências supra, aguarde-se o resultado das pesquisas

básicas que estão sendo realizadas no processo nº 0010220-

87.2023.5.15.0073.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010752-42.2015.5.15.0073
AUTOR MAURO FRANCISCO

ADVOGADO FABIO HENRIQUE FERRAZ DE
MELO(OAB: 287004/SP)

RÉU ALEXANDRE FERREIRA

RÉU JOAO CARLOS FERREIRA

RÉU J.C. FERREIRA & FERREIRA LTDA.

ADVOGADO TANIA DA SILVA NUNES(OAB:
227071/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C. FERREIRA & FERREIRA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a94055

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requer o prosseguimento da execução, alegando que

os créditos habilitados na falência foram pagos parcialmente,

restando a ser satisfeito o saldo de R$72.378,67, acrescidos de

juros e correção monetária até o dia 01/01/2024.

Embora este Juízo entenda que o encerramento da falência é

condição para o prosseguimento da execução, é certo que, em

relação aos processos envolvendo a executada J. C. Ferreira &

Ferreira Ltda, já existe decisão proferida em Segunda Instância,

com força de coisa julgada, autorizando a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa e o prosseguimento da execução

contra os sócios, como requerido pelo exequente.

Não obstante, como analisado em outros feitos em que formulado

idêntico pedido, os sócios JOÃO CARLOS FERREIRA e

ALEXANDRE FERREIRA são falecidos e os bens deixados por

ambos estão arrolados no Processo de Inventário nº 1002312-

31.2019.8.26.0077, que corre no MM. Juízo da 2ª Vara Cível da

Comarca de Birigui-SP, sendo inventariante João Vitor da Silva

Ferreira.
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Assim, instauro o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da executada J. C. Ferreira & Ferreira Ltda, determinando a

inclusão no polo passivo dos sócios falecidos João Carlos Ferreira e

Alexandre Ferreira, representados pelo inventariante João Vitor da

Silva Ferreira.

Citem-se os executados na pessoa do inventariante para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de cinco dias.

Sem prejuízo, considerando que foi noticiada a existência de crédito

a favor dos executados no processo nº 0007909-08.2013.8.26.0077,

da 3ª Vara Cível da Comarca de Birigui, no qual são partes José

Edilberto Ferreira, requerente, e Jofer Embalagens Ltda, requerida,

defiro liminarmente a reserva de crédito naquela feito, devendo a

Secretaria expedir ofício àquele Juízo solicitando a reserva de

créditos para a presente ação até o montante de R$72.378,67

(atualizado até 01/01/2024).

Por medida de economia e celeridade processual, atribuo à

presente decisão força de OFÍCIO, podendo ser encaminhado ao

MM. Juízo da 3ª Vara Cível de Birigui pelo endereço eletrônico:

birigui3cv@tjsp.jus.br, com as homenagens de estilo deste

magistrado.

Após as providências supra, aguarde-se o resultado das pesquisas

básicas que estão sendo realizadas no processo nº 0010220-

87.2023.5.15.0073.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011287-87.2023.5.15.0073
REQUERENTE JOAO FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

REQUERIDO RENUKA COGERACAO LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

REQUERIDO RENUKA DO BRASIL
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

REQUERIDO SHREE RENUKA PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

REQUERIDO RENUKA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

REQUERIDO SHREE RENUKA SAO PAULO
PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

REQUERIDO REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

REQUERIDO RENUKA DO BRASIL
FERTILIZANTES AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

REQUERIDO RENUKA GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

REQUERIDO REVATI GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENUKA COGERACAO LTDA.-EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - RENUKA DO BRASIL AGROPECUARIA LTDA

  - RENUKA DO BRASIL FERTILIZANTES AGRICOLAS LTDA

  - RENUKA DO BRASIL S.A.

  - RENUKA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - REVATI GERADORA DE ENERGIA ELETRICA LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - SHREE RENUKA PARTICIPACOES LTDA.

  - SHREE RENUKA SAO PAULO PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51c3a11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que, regularmente intimada conforme ID 496bc7a

para comprovar o pagamento, realizar a garantia do juízo ou

indicar bens à penhora, a reclamada quedou-se inerte e ainda,

tendo em vista que a nomeação de bens ofertada pela executada

não segue a hierarquia contemplada pelo art. 835 do CPC, instituto

aplicável à execução trabalhista por força do art. 882 da CLT,

determino a manutenção do bloqueio de numerário no valor de

R$78.514,19, efetuado através do SISBAJUD.

Considerando a garantia da execução, intime-se a executada para

os efeitos do art. 884, da CLT.

Após, mantenham-se os autos sobrestados até o trânsito em

julgado do processo 0011551-17.2017.5.15.0073.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3509
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº CumPrSe-0011287-87.2023.5.15.0073
REQUERENTE JOAO FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

REQUERIDO RENUKA COGERACAO LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

REQUERIDO RENUKA DO BRASIL
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

REQUERIDO SHREE RENUKA PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

REQUERIDO RENUKA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

REQUERIDO SHREE RENUKA SAO PAULO
PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

REQUERIDO REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

REQUERIDO RENUKA DO BRASIL
FERTILIZANTES AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

REQUERIDO RENUKA GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

REQUERIDO REVATI GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51c3a11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que, regularmente intimada conforme ID 496bc7a

para comprovar o pagamento, realizar a garantia do juízo ou

indicar bens à penhora, a reclamada quedou-se inerte e ainda,

tendo em vista que a nomeação de bens ofertada pela executada

não segue a hierarquia contemplada pelo art. 835 do CPC, instituto

aplicável à execução trabalhista por força do art. 882 da CLT,

determino a manutenção do bloqueio de numerário no valor de

R$78.514,19, efetuado através do SISBAJUD.

Considerando a garantia da execução, intime-se a executada para

os efeitos do art. 884, da CLT.

Após, mantenham-se os autos sobrestados até o trânsito em

julgado do processo 0011551-17.2017.5.15.0073.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010824-82.2022.5.15.0073
AUTOR MESSIAS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADEMAR DE FREITAS(OAB:
453049/SP)

RÉU ASPJ CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

RÉU CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA CAMPOS DA CUNHA(OAB:
331751/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a5eafb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por estar consentâneo com a r. sentença transitada em julgado,

HOMOLOGO o laudo contábil ofertado no Id. nº ed61ab0 para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Honorários periciais contábeis, pela executada, ora arbitrados em

R$ 822,16 (atualizado até 26/03/2024)

Fixo o TOTAL GERAL DA CONDENAÇÃO no importe de R$

33.344,03(atualizado até 26/03/2024), conforme valores

discriminados no demonstrativo de atualização do sistema PJe-Calc

de Id nº efb0f7d.

Para possibilitar a oportuna expedição de Alvará Judicial de

transferência eletrônica, o exequente deverá desde já informar

os seus dados bancários, indicando conta apta ao recebimento

de seu crédito.

A executada CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL responde de forma subsidiária pelo
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pagamento da condenação.

A executada poderá requerer a atualização do débito pela

Secretaria da Vara.

Para o pagamento ou a garantia do juízo do crédito trabalhista e das

despesas processuais, a executada deverá realizar o depósito

judicial da quantia devida no Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal desta cidade, em conta judicial à disposição deste juízo.

Dê-se ciência ao exequente desta sentença de liquidação.

Cite-se a 1ª executada ASPJ CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS EIRELI (devedora principal) por oficial de

justiça, nos moldes do art. 880 da CLT.

Transcorrido "in albis" o prazo do(a) executado(a),

independentemente de nova intimação, e considerando o

disposto no art. 878 da CLT, o(a) exequente deverá requerer o quê

de direito no prazo de 30 (trinta) dias, inclusive, se tem interesse em

autorizar expressamente o juízo a utilizar todos os convênios

firmados pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos

devedores, bem como na expropriação de bens e a instauração do

incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica.

O exequente deverá, ainda, em caso de discordância, apresentar

impugnação a esta sentença de liquidação no prazo legal.

Em caso de inércia do (a) exequente, considerando os termos do

Comunicado CR nº 05/2019 do E. TRT da 15ª Região, determino a

suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do artigo

40, § 2º, da Lei 6.830/80, após o que, não sendo localizados ativos

que garantam a execução, serão os autos remetidos ao arquivo

provisório, dando-se início ao prazo de dois anos previsto no art. 11-

A, da CLT, para reconhecimento de ofício da prescrição

intercorrente.

Intimem-se as partes por meio de seus advogados.

Em caso de arquivamento, intime-se o exequente diretamente.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024.

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

SBF

Processo Nº ATSum-0010824-82.2022.5.15.0073
AUTOR MESSIAS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADEMAR DE FREITAS(OAB:
453049/SP)

RÉU ASPJ CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

RÉU CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA CAMPOS DA CUNHA(OAB:
331751/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a5eafb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por estar consentâneo com a r. sentença transitada em julgado,

HOMOLOGO o laudo contábil ofertado no Id. nº ed61ab0 para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Honorários periciais contábeis, pela executada, ora arbitrados em

R$ 822,16 (atualizado até 26/03/2024)

Fixo o TOTAL GERAL DA CONDENAÇÃO no importe de R$

33.344,03(atualizado até 26/03/2024), conforme valores

discriminados no demonstrativo de atualização do sistema PJe-Calc

de Id nº efb0f7d.

Para possibilitar a oportuna expedição de Alvará Judicial de

transferência eletrônica, o exequente deverá desde já informar

os seus dados bancários, indicando conta apta ao recebimento

de seu crédito.

A executada CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL responde de forma subsidiária pelo

pagamento da condenação.

A executada poderá requerer a atualização do débito pela

Secretaria da Vara.

Para o pagamento ou a garantia do juízo do crédito trabalhista e das

despesas processuais, a executada deverá realizar o depósito

judicial da quantia devida no Banco do Brasil ou Caixa Econômica

Federal desta cidade, em conta judicial à disposição deste juízo.

Dê-se ciência ao exequente desta sentença de liquidação.

Cite-se a 1ª executada ASPJ CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS EIRELI (devedora principal) por oficial de

justiça, nos moldes do art. 880 da CLT.

Transcorrido "in albis" o prazo do(a) executado(a),

independentemente de nova intimação, e considerando o

disposto no art. 878 da CLT, o(a) exequente deverá requerer o quê

de direito no prazo de 30 (trinta) dias, inclusive, se tem interesse em

autorizar expressamente o juízo a utilizar todos os convênios

firmados pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos

devedores, bem como na expropriação de bens e a instauração do

incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica.
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O exequente deverá, ainda, em caso de discordância, apresentar

impugnação a esta sentença de liquidação no prazo legal.

Em caso de inércia do (a) exequente, considerando os termos do

Comunicado CR nº 05/2019 do E. TRT da 15ª Região, determino a

suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do artigo

40, § 2º, da Lei 6.830/80, após o que, não sendo localizados ativos

que garantam a execução, serão os autos remetidos ao arquivo

provisório, dando-se início ao prazo de dois anos previsto no art. 11-

A, da CLT, para reconhecimento de ofício da prescrição

intercorrente.

Intimem-se as partes por meio de seus advogados.

Em caso de arquivamento, intime-se o exequente diretamente.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024.

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

SBF

Processo Nº ATOrd-0010540-21.2015.5.15.0073
AUTOR PEDRO PAULO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO FABIO HENRIQUE FERRAZ DE
MELO(OAB: 287004/SP)

RÉU JOAO CARLOS FERREIRA

RÉU J.C. FERREIRA & FERREIRA LTDA.

ADVOGADO TANIA DA SILVA NUNES(OAB:
227071/SP)

RÉU ALEXANDRE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d49ffda

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requer o prosseguimento da execução, alegando que

os créditos habilitados na falência foram pagos parcialmente,

restando a ser satisfeito o saldo de R$58.573,88, acrescidos de

juros e correção monetária até o dia 01/01/2024.

Embora este Juízo entenda que o encerramento da falência é

condição para o prosseguimento da execução, é certo que, em

relação aos processos envolvendo a executada J. C. Ferreira &

Ferreira Ltda, já existe decisão proferida em Segunda Instância,

com força de coisa julgada, autorizando a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa e o prosseguimento da execução

contra os sócios, como requerido pelo exequente.

Não obstante, como analisado em outros feitos em que formulado

idêntico pedido, os sócios JOÃO CARLOS FERREIRA e

ALEXANDRE FERREIRA são falecidos e os bens deixados por

ambos estão arrolados no Processo de Inventário nº 1002312-

31.2019.8.26.0077, que corre no MM. Juízo da 2ª Vara Cível da

Comarca de Birigui-SP, sendo inventariante João Vitor da Silva

Ferreira.

Assim, instauro o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da executada J. C. Ferreira & Ferreira Ltda, determinando a

inclusão no polo passivo dos sócios falecidos João Carlos Ferreira e

Alexandre Ferreira, representados pelo inventariante João Vitor da

Silva Ferreira.

Citem-se os executados na pessoa do inventariante para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de cinco dias.

Sem prejuízo, considerando que foi noticiada a existência de crédito

a favor dos executados no processo nº 0007909-08.2013.8.26.0077,

da 3ª Vara Cível da Comarca de Birigui, no qual são partes José

Edilberto Ferreira, requerente, e Jofer Embalagens Ltda, requerida,

defiro liminarmente a reserva de crédito naquela feito, devendo a

Secretaria expedir ofício àquele Juízo solicitando a reserva de

créditos para a presente ação até o montante de R$58.573,88

(atualizado até 01/01/2024).

Por medida de economia e celeridade processual, atribuo à

presente decisão força de OFÍCIO, podendo ser encaminhado ao

MM. Juízo da 3ª Vara Cível de Birigui pelo endereço eletrônico:

birigui3cv@tjsp.jus.br, com as homenagens de estilo deste

magistrado.

Após as providências supra, aguarde-se o resultado das pesquisas

básicas que estão sendo realizadas no processo nº 0010220-

87.2023.5.15.0073.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010540-21.2015.5.15.0073
AUTOR PEDRO PAULO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO FABIO HENRIQUE FERRAZ DE
MELO(OAB: 287004/SP)

RÉU JOAO CARLOS FERREIRA

RÉU J.C. FERREIRA & FERREIRA LTDA.

ADVOGADO TANIA DA SILVA NUNES(OAB:
227071/SP)

RÉU ALEXANDRE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C. FERREIRA & FERREIRA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d49ffda

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requer o prosseguimento da execução, alegando que

os créditos habilitados na falência foram pagos parcialmente,

restando a ser satisfeito o saldo de R$58.573,88, acrescidos de

juros e correção monetária até o dia 01/01/2024.

Embora este Juízo entenda que o encerramento da falência é

condição para o prosseguimento da execução, é certo que, em

relação aos processos envolvendo a executada J. C. Ferreira &

Ferreira Ltda, já existe decisão proferida em Segunda Instância,

com força de coisa julgada, autorizando a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa e o prosseguimento da execução

contra os sócios, como requerido pelo exequente.

Não obstante, como analisado em outros feitos em que formulado

idêntico pedido, os sócios JOÃO CARLOS FERREIRA e

ALEXANDRE FERREIRA são falecidos e os bens deixados por

ambos estão arrolados no Processo de Inventário nº 1002312-

31.2019.8.26.0077, que corre no MM. Juízo da 2ª Vara Cível da

Comarca de Birigui-SP, sendo inventariante João Vitor da Silva

Ferreira.

Assim, instauro o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da executada J. C. Ferreira & Ferreira Ltda, determinando a

inclusão no polo passivo dos sócios falecidos João Carlos Ferreira e

Alexandre Ferreira, representados pelo inventariante João Vitor da

Silva Ferreira.

Citem-se os executados na pessoa do inventariante para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de cinco dias.

Sem prejuízo, considerando que foi noticiada a existência de crédito

a favor dos executados no processo nº 0007909-08.2013.8.26.0077,

da 3ª Vara Cível da Comarca de Birigui, no qual são partes José

Edilberto Ferreira, requerente, e Jofer Embalagens Ltda, requerida,

defiro liminarmente a reserva de crédito naquela feito, devendo a

Secretaria expedir ofício àquele Juízo solicitando a reserva de

créditos para a presente ação até o montante de R$58.573,88

(atualizado até 01/01/2024).

Por medida de economia e celeridade processual, atribuo à

presente decisão força de OFÍCIO, podendo ser encaminhado ao

MM. Juízo da 3ª Vara Cível de Birigui pelo endereço eletrônico:

birigui3cv@tjsp.jus.br, com as homenagens de estilo deste

magistrado.

Após as providências supra, aguarde-se o resultado das pesquisas

básicas que estão sendo realizadas no processo nº 0010220-

87.2023.5.15.0073.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011576-30.2017.5.15.0073
AUTOR ROSELI DA SILVA SPEIO

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU RENUKA COGERACAO LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU SHREE RENUKA SAO PAULO
PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU SHREE RENUKA PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU REVATI GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU RENUKA DO BRASIL
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU RENUKA GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU RENUKA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)
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RÉU RENUKA DO BRASIL
FERTILIZANTES AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENUKA COGERACAO LTDA.-EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - RENUKA DO BRASIL AGROPECUARIA LTDA

  - RENUKA DO BRASIL FERTILIZANTES AGRICOLAS LTDA

  - RENUKA DO BRASIL S.A.

  - RENUKA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - REVATI GERADORA DE ENERGIA ELETRICA LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - SHREE RENUKA PARTICIPACOES LTDA.

  - SHREE RENUKA SAO PAULO PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a5b410

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a garantia da execução através do bloqueio de

contas (SISBAJUD), intime-se a executada para os efeitos do art.

884, da CLT.

Transcorridos "in albis", expeça a Secretaria os seguintes alvarás

pelo sistema SISCONDJ:

1 – R$36.237,43 ao exequente, restando extinto o seu crédito

extraconcursal nestes autos;

2 – R$2.880,08 ao senhor perito Edelvio Sebastião Torquato;

3 – R$3.589,04 ao senhor perito Adriano Magalhães Rodrigues; e,

4 – R$9.870,86 para recolhimento das contribuições

previdenciárias, em guia DARF.

Preliminarmente à expedição dos alvarás, intimem-se os

beneficiários para indicação dos dados bancários (banco, agência,

conta e titular), no prazo de cinco dias.

Comprovado o resgate do depósito, certifique-se e mantenham-se

a execução sobrestada até o pagamento do crédito concursal.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011576-30.2017.5.15.0073
AUTOR ROSELI DA SILVA SPEIO

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU RENUKA COGERACAO LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU SHREE RENUKA SAO PAULO
PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU SHREE RENUKA PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU REVATI GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU RENUKA DO BRASIL
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU RENUKA GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU RENUKA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU RENUKA DO BRASIL
FERTILIZANTES AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DA SILVA SPEIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a5b410

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a garantia da execução através do bloqueio de

contas (SISBAJUD), intime-se a executada para os efeitos do art.

884, da CLT.

Transcorridos "in albis", expeça a Secretaria os seguintes alvarás

pelo sistema SISCONDJ:

1 – R$36.237,43 ao exequente, restando extinto o seu crédito

extraconcursal nestes autos;

2 – R$2.880,08 ao senhor perito Edelvio Sebastião Torquato;

3 – R$3.589,04 ao senhor perito Adriano Magalhães Rodrigues; e,

4 – R$9.870,86 para recolhimento das contribuições

previdenciárias, em guia DARF.

Preliminarmente à expedição dos alvarás, intimem-se os

beneficiários para indicação dos dados bancários (banco, agência,

conta e titular), no prazo de cinco dias.

Comprovado o resgate do depósito, certifique-se e mantenham-se

a execução sobrestada até o pagamento do crédito concursal.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010076-79.2024.5.15.0073
AUTOR JOAO VICTOR MOREIRA

ADVOGADO JOHN DAVID RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 419556/SP)

RÉU MARCHINI & RODRIGUES OTICAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abeb783

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Inobstante a audiência ora designada seja para tentativa de

conciliação, em observância aos princípios da celeridade e

economia processuais, e, ainda, dar encaminhamento ao presente

feito, deverá a reclamada juntar aos autos, até antes da audiência, a

defesa e documentos que entender necessários.

Obs.: Desejável que os documentos acima citados (defesa e

documentos) sejam anexados em até 48 horas antes da sessão de

mediação.

É imprescindível que as partes compareçam acompanhados

com seus advogados, tanto para a tentativa de conciliação como

para encaminhamentos que visem a efetividade e o trâmite de

processos em tempo razoável, como preconizado pelo artigo 5º,

inciso LXXVII, da Constituição da República.

Fica a reclamada ciente de que os prepostos de pessoas jurídicas

deverão possuir habilitação regular e poderes a transigir, receber

intimação, dar e receber quitação

A ausência injustificada das partes poderá implicar a imposição de

multa, na forma do artigo 77, § 2º, do NCPC c/c 769 da CLT, assim

como nos termos do artigo 23 da Resolução Administrativa 12/2014.

A publicação das decisões e comunicações aos interessados

consideram-se realizadas na própria sessão de mediação em que

forem proferidas.

Portanto, presumir-se-á o conhecimento de tudo o que for

deliberado na sessão de mediação acima e os respectivos prazos

fluirão de sua realização, independentemente do comparecimento

das partes.

Em sendo audiência para tentativa de conciliação, apresentação de

defesa e documentos e encaminhamento do presente feito, não

será necessária a presença de testemunhas.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado
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especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010274-53.2023.5.15.0073
AUTOR KARIAN SARA DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO MARTA RIBEIRO DA SILVA(OAB:
472077/SP)

RÉU FERNANDO CESAR PEREIRA

RÉU AGENCIA OLHAR 360 MARKETING
ESTRATEGICO E TELEMARKETING
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARIAN SARA DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81275ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- Dê-se ciência à exequente do resultado infrutífero do bloqueio de

contas SISBAJUD, bem como da certidão negativa de diligências do

Oficial de Justiça (ID 3dc389a), devendo indicar bens de

propriedade da parte executada, livres, desonerados e capazes de

dar prosseguimento à persecução executiva, no prazo de trinta dias.

2- Transcorrido o prazo previsto no art. 883-A, da CLT, fica

autorizada a inclusão dos devedores na SERASA e no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, na situação positiva.

Intime-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010506-65.2023.5.15.0073
AUTOR JANDSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 421788/SP)

RÉU WAGNER BENEDITO DA CRUZ
BERTAO

ADVOGADO ANDERSON ICHIKAWA(OAB:
208193/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BENEDITO DA CRUZ BERTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65642b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da improcedência da ação e da decisão proferida pelo C.

STF no julgamento da ADI5766, de efeito vinculante e eficácia erga

omnes, determino que os honorários advocatícios de sucumbência

devidos pelo reclamante no importe de R$ 1941,00 (5% sobre o

valor da causa) fiquem sob condição suspensiva de exigibilidade,

uma vez que este é beneficiário da justiça gratuita, só podendo a

referida despesa processual ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou

(14/03/2024), o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade ao devedor, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, conforme art. 791-A, § 4o, da CLT.

Sendo assim, remetam-se os autos ao sobrestamento, aguardando-

se o decurso do prazo legal de 02 anos contados a partir de

14/03/2024 (período de condição suspensiva da exigibilidade do

débito) para que o credor promova a execução de seu crédito,

devendo para isso comprovar que não mais subsiste a

hipossuficiência econômica do reclamante, sob pena de extinção da

obrigação devida pelo beneficiário da justiça gratuita.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024
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GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010641-77.2023.5.15.0073
AUTOR FABIO NAPOLEAO CICERO JUNIOR

ADVOGADO RONALDO CESAR BALBO(OAB:
376264/SP)

RÉU BANDEIRANTE ESPORTE CLUBE

ADVOGADO JULIANO GENOVA(OAB: 254920/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDEIRANTE ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b101e06

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1 - Expeça-se alvará conforme determinado em sentença

(habilitação seguro desemprego).

Por medida de economia e celeridade processual, concedo ao

presente despacho força de ALVARÁ PARA HABILITAÇÃO AO

SEGURO DESEMPREGO.

MANDA, à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, ou

a quem suas vezes fizer, que à vista do presente alvará expedido

nos autos supra, efetue o pagamento à FABIO NAPOLEÃO

CÍCERO JUNIOR - CPF: 090.745.738-00 da importância das

parcelas destinadas ao seguro desemprego, desde que preenchidos

os requisitos legais para a percepção do benefício.

Nome da mãe: NAIR TARETO CÍCERO

Data de Nascimento: 20/11/1964

CTPS nº 28285- SÉRIE 603-SP,

Admissão: 01/09/2021

Demissão: 01/07/2022

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

2 - O reclamante deverá dirigir-se à sede da reclamada e entregar

sua CTPS para que sejam providenciadas as anotações

determinadas na sentença, podendo utilizar-se de outros meios de

contato e devendo envidar os esforços necessários que estejam ao

seu alcance, a fim de que a obrigação de fazer seja cumprida pela

própria empregadora.

Nessa oportunidade, deverá a reclamada entregar ao reclamante as

guias do TRCT e a Comunicação de Dispensa, se devidas, a fim de

permitir ao mesmo o levantamento do FGTS e habilitação ao seguro

-desemprego.

3 - Intime-se a reclamada para que proceda ao recolhimento do

FGTS e a indenização de 40% na conta vinculada ao autor,na conta

vinculada ao autor, no prazo de dez dias do trânsito em julgado,

comprovando o depósito nos autos, sob pena de execução direta.

4 - Apresentem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, os

cálculos de liquidação de sentença, observando os comandos do

julgado e os critérios abaixo especificados.

CRITÉRIOS PARA A CONFECÇÃO DOS CÁLCULOS.

a) Diante da decisão proferida pelo STF em 18/12/2020 na ADC 58,

deverão ser observados os seguintes critérios de juros e correção

monetária:

* Se a determinação dos critérios de juros e correção está

explicitamente colocada em sentença ou em acórdão e não foi

matéria em recurso, esta determinação deverá ser observada na

liquidação de cálculo independentemente se o trânsito em julgado

ocorreu antes ou depois da decisão do STF;

* Se a determinação dos critérios de juros e correção não está

explícita ou for “genérica” (nas formas da lei) ocorrendo o trânsito

em julgado antes ou depois da decisão do STF, deverá ser

observado o acórdão da Suprema Corte;

* Se a determinação dos critérios de juros e correção está

explicitamente colocada em sentença ou em acórdão e foi matéria

em recurso, esta determinação (ou aquela provida em recurso) só

deverá ser observada na liquidação de cálculo se o trânsito em

julgado ocorreu antes da decisão do STF. Se ocorreu depois,

deverá ser observado o acórdão da Suprema Corte.

b) Recomenda-se às partes e aos srs. peritos que os cálculos sejam

elaborados por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é

uma versão off-line do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT

da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados;

5 - Nos oito dias seguintes, independentemente de nova intimação,

deverão apresentar impugnação fundamentada aos cálculos

apresentados pela parte contrária, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão (art. 879,§

2º, da CLT).

6 - Apresentados os seus cálculos, a reclamada poderá desde já

efetuar o depósito do valor que entende incontroverso, descontando

-se o depósito recursal eventualmente realizado nos autos, porém a
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liberação do numerário, salvo situações excepcionais, será

realizada somente quando da prolação da sentença de liquidação,

após a devida análise pela contadoria do juízo.

7 - Em caso de inércia do reclamante, fica, desde já, determinada

perícia contábil, nomeando-se para o mister o senhor EDÉLVIO

SEBASTIÃO TORQUATO, perito-contador do juízo, que deverá

apresentar os cálculos em 20 (vinte) dias.

8 - Em caso de perícia contábil, apresentado o laudo, intimem-se as

partes para, no prazo comum de oito dias, oferecer impugnação

fundamentada aos cálculos, com a indicação dos itens e valores

objeto de discordância, sob pena de preclusão.

O senhor perito terá ciência automática por meio do seu painel no

PJE.

9 - Havendo interesse, poderão as partes requerer a inclusão do

feito na pauta, para tentativa de conciliação.

10 - Os credores poderão, desde já, indicar os seus dados

bancários para futura transferência de valores.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010506-65.2023.5.15.0073
AUTOR JANDSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 421788/SP)

RÉU WAGNER BENEDITO DA CRUZ
BERTAO

ADVOGADO ANDERSON ICHIKAWA(OAB:
208193/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDSON GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65642b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da improcedência da ação e da decisão proferida pelo C.

STF no julgamento da ADI5766, de efeito vinculante e eficácia erga

omnes, determino que os honorários advocatícios de sucumbência

devidos pelo reclamante no importe de R$ 1941,00 (5% sobre o

valor da causa) fiquem sob condição suspensiva de exigibilidade,

uma vez que este é beneficiário da justiça gratuita, só podendo a

referida despesa processual ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou

(14/03/2024), o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade ao devedor, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, conforme art. 791-A, § 4o, da CLT.

Sendo assim, remetam-se os autos ao sobrestamento, aguardando-

se o decurso do prazo legal de 02 anos contados a partir de

14/03/2024 (período de condição suspensiva da exigibilidade do

débito) para que o credor promova a execução de seu crédito,

devendo para isso comprovar que não mais subsiste a

hipossuficiência econômica do reclamante, sob pena de extinção da

obrigação devida pelo beneficiário da justiça gratuita.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010641-77.2023.5.15.0073
AUTOR FABIO NAPOLEAO CICERO JUNIOR

ADVOGADO RONALDO CESAR BALBO(OAB:
376264/SP)

RÉU BANDEIRANTE ESPORTE CLUBE

ADVOGADO JULIANO GENOVA(OAB: 254920/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO NAPOLEAO CICERO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b101e06

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1 - Expeça-se alvará conforme determinado em sentença

(habilitação seguro desemprego).

Por medida de economia e celeridade processual, concedo ao

presente despacho força de ALVARÁ PARA HABILITAÇÃO AO

SEGURO DESEMPREGO.

MANDA, à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, ou

a quem suas vezes fizer, que à vista do presente alvará expedido

nos autos supra, efetue o pagamento à FABIO NAPOLEÃO

CÍCERO JUNIOR - CPF: 090.745.738-00 da importância das

parcelas destinadas ao seguro desemprego, desde que preenchidos

os requisitos legais para a percepção do benefício.
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Nome da mãe: NAIR TARETO CÍCERO

Data de Nascimento: 20/11/1964

CTPS nº 28285- SÉRIE 603-SP,

Admissão: 01/09/2021

Demissão: 01/07/2022

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

2 - O reclamante deverá dirigir-se à sede da reclamada e entregar

sua CTPS para que sejam providenciadas as anotações

determinadas na sentença, podendo utilizar-se de outros meios de

contato e devendo envidar os esforços necessários que estejam ao

seu alcance, a fim de que a obrigação de fazer seja cumprida pela

própria empregadora.

Nessa oportunidade, deverá a reclamada entregar ao reclamante as

guias do TRCT e a Comunicação de Dispensa, se devidas, a fim de

permitir ao mesmo o levantamento do FGTS e habilitação ao seguro

-desemprego.

3 - Intime-se a reclamada para que proceda ao recolhimento do

FGTS e a indenização de 40% na conta vinculada ao autor,na conta

vinculada ao autor, no prazo de dez dias do trânsito em julgado,

comprovando o depósito nos autos, sob pena de execução direta.

4 - Apresentem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, os

cálculos de liquidação de sentença, observando os comandos do

julgado e os critérios abaixo especificados.

CRITÉRIOS PARA A CONFECÇÃO DOS CÁLCULOS.

a) Diante da decisão proferida pelo STF em 18/12/2020 na ADC 58,

deverão ser observados os seguintes critérios de juros e correção

monetária:

* Se a determinação dos critérios de juros e correção está

explicitamente colocada em sentença ou em acórdão e não foi

matéria em recurso, esta determinação deverá ser observada na

liquidação de cálculo independentemente se o trânsito em julgado

ocorreu antes ou depois da decisão do STF;

* Se a determinação dos critérios de juros e correção não está

explícita ou for “genérica” (nas formas da lei) ocorrendo o trânsito

em julgado antes ou depois da decisão do STF, deverá ser

observado o acórdão da Suprema Corte;

* Se a determinação dos critérios de juros e correção está

explicitamente colocada em sentença ou em acórdão e foi matéria

em recurso, esta determinação (ou aquela provida em recurso) só

deverá ser observada na liquidação de cálculo se o trânsito em

julgado ocorreu antes da decisão do STF. Se ocorreu depois,

deverá ser observado o acórdão da Suprema Corte.

b) Recomenda-se às partes e aos srs. peritos que os cálculos sejam

elaborados por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é

uma versão off-line do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT

da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados;

5 - Nos oito dias seguintes, independentemente de nova intimação,

deverão apresentar impugnação fundamentada aos cálculos

apresentados pela parte contrária, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão (art. 879,§

2º, da CLT).

6 - Apresentados os seus cálculos, a reclamada poderá desde já

efetuar o depósito do valor que entende incontroverso, descontando

-se o depósito recursal eventualmente realizado nos autos, porém a

liberação do numerário, salvo situações excepcionais, será

realizada somente quando da prolação da sentença de liquidação,

após a devida análise pela contadoria do juízo.

7 - Em caso de inércia do reclamante, fica, desde já, determinada

perícia contábil, nomeando-se para o mister o senhor EDÉLVIO

SEBASTIÃO TORQUATO, perito-contador do juízo, que deverá

apresentar os cálculos em 20 (vinte) dias.

8 - Em caso de perícia contábil, apresentado o laudo, intimem-se as

partes para, no prazo comum de oito dias, oferecer impugnação

fundamentada aos cálculos, com a indicação dos itens e valores

objeto de discordância, sob pena de preclusão.

O senhor perito terá ciência automática por meio do seu painel no

PJE.

9 - Havendo interesse, poderão as partes requerer a inclusão do

feito na pauta, para tentativa de conciliação.

10 - Os credores poderão, desde já, indicar os seus dados

bancários para futura transferência de valores.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011072-14.2023.5.15.0073
AUTOR RAFAELA DANDARA SOARES

CARDOSO

ADVOGADO CAMILA FIGUEIROA FIEL
PRATES(OAB: 316409/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3519
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ebe92c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1 - Apresentem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, os

cálculos de liquidação de sentença, observando os comandos do

julgado e os critérios abaixo especificados.

CRITÉRIOS PARA A CONFECÇÃO DOS CÁLCULOS.

a) Diante da decisão proferida pelo STF em 18/12/2020 na ADC 58,

deverão ser observados os seguintes critérios de juros e correção

monetária:

* Se a determinação dos critérios de juros e correção está

explicitamente colocada em sentença ou em acórdão e não foi

matéria em recurso, esta determinação deverá ser observada na

liquidação de cálculo independentemente se o trânsito em julgado

ocorreu antes ou depois da decisão do STF;

* Se a determinação dos critérios de juros e correção não está

explícita ou for “genérica” (nas formas da lei) ocorrendo o trânsito

em julgado antes ou depois da decisão do STF, deverá ser

observado o acórdão da Suprema Corte;

* Se a determinação dos critérios de juros e correção está

explicitamente colocada em sentença ou em acórdão e foi matéria

em recurso, esta determinação (ou aquela provida em recurso) só

deverá ser observada na liquidação de cálculo se o trânsito em

julgado ocorreu antes da decisão do STF. Se ocorreu depois,

deverá ser observado o acórdão da Suprema Corte.

b) Recomenda-se às partes e aos srs. peritos que os cálculos sejam

elaborados por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é

uma versão off-line do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT

da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados;

2 - Nos oito dias seguintes, independentemente de nova intimação,

deverão apresentar impugnação fundamentada aos cálculos

apresentados pela parte contrária, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão (art. 879,§

2º, da CLT).

3 - Apresentados os seus cálculos, a reclamada poderá desde já

efetuar o depósito do valor que entende incontroverso, descontando

-se o depósito recursal eventualmente realizado nos autos, porém a

liberação do numerário, salvo situações excepcionais, será

realizada somente quando da prolação da sentença de liquidação,

após a devida análise pela contadoria do juízo.

4 - Em caso de inércia das partes ou havendo divergência quanto

ao valor da conta de liquidação, fica desde já, determinada perícia

contábil, nomeando-se para o mister o senhor EDÉLVIO

SEBASTIÃO TORQUATO, perito-contador do juízo, que deverá

apresentar os cálculos em 20 (vinte) dias.

5 - Em caso de perícia contábil, apresentado o laudo, intimem-se as

partes para, no prazo comum de oito dias, oferecer impugnação

fundamentada aos cálculos, com a indicação dos itens e valores

objeto de discordância, sob pena de preclusão.

O senhor perito terá ciência automática por meio do seu painel no

PJE.

6 - Havendo interesse, poderão as partes requerer a inclusão do

feito na pauta, para tentativa de conciliação.

7 - Os credores poderão, desde já, indicar os seus dados bancários

para futura transferência de valores.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011072-14.2023.5.15.0073
AUTOR RAFAELA DANDARA SOARES

CARDOSO

ADVOGADO CAMILA FIGUEIROA FIEL
PRATES(OAB: 316409/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DANDARA SOARES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ebe92c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1 - Apresentem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, os
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cálculos de liquidação de sentença, observando os comandos do

julgado e os critérios abaixo especificados.

CRITÉRIOS PARA A CONFECÇÃO DOS CÁLCULOS.

a) Diante da decisão proferida pelo STF em 18/12/2020 na ADC 58,

deverão ser observados os seguintes critérios de juros e correção

monetária:

* Se a determinação dos critérios de juros e correção está

explicitamente colocada em sentença ou em acórdão e não foi

matéria em recurso, esta determinação deverá ser observada na

liquidação de cálculo independentemente se o trânsito em julgado

ocorreu antes ou depois da decisão do STF;

* Se a determinação dos critérios de juros e correção não está

explícita ou for “genérica” (nas formas da lei) ocorrendo o trânsito

em julgado antes ou depois da decisão do STF, deverá ser

observado o acórdão da Suprema Corte;

* Se a determinação dos critérios de juros e correção está

explicitamente colocada em sentença ou em acórdão e foi matéria

em recurso, esta determinação (ou aquela provida em recurso) só

deverá ser observada na liquidação de cálculo se o trânsito em

julgado ocorreu antes da decisão do STF. Se ocorreu depois,

deverá ser observado o acórdão da Suprema Corte.

b) Recomenda-se às partes e aos srs. peritos que os cálculos sejam

elaborados por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é

uma versão off-line do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT

da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados;

2 - Nos oito dias seguintes, independentemente de nova intimação,

deverão apresentar impugnação fundamentada aos cálculos

apresentados pela parte contrária, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão (art. 879,§

2º, da CLT).

3 - Apresentados os seus cálculos, a reclamada poderá desde já

efetuar o depósito do valor que entende incontroverso, descontando

-se o depósito recursal eventualmente realizado nos autos, porém a

liberação do numerário, salvo situações excepcionais, será

realizada somente quando da prolação da sentença de liquidação,

após a devida análise pela contadoria do juízo.

4 - Em caso de inércia das partes ou havendo divergência quanto

ao valor da conta de liquidação, fica desde já, determinada perícia

contábil, nomeando-se para o mister o senhor EDÉLVIO

SEBASTIÃO TORQUATO, perito-contador do juízo, que deverá

apresentar os cálculos em 20 (vinte) dias.

5 - Em caso de perícia contábil, apresentado o laudo, intimem-se as

partes para, no prazo comum de oito dias, oferecer impugnação

fundamentada aos cálculos, com a indicação dos itens e valores

objeto de discordância, sob pena de preclusão.

O senhor perito terá ciência automática por meio do seu painel no

PJE.

6 - Havendo interesse, poderão as partes requerer a inclusão do

feito na pauta, para tentativa de conciliação.

7 - Os credores poderão, desde já, indicar os seus dados bancários

para futura transferência de valores.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010259-50.2024.5.15.0073
AUTOR IVAUNIDE DE ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO THIAGO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 377522/SP)

RÉU PEQUITO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAUNIDE DE ARAUJO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0007413

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sob pena de indeferimento de beneficio, intime-se a parte

reclamante para, em 05 (cinco) dias, juntar a declaração de

hipossuficiência no processo.

Considerando que o subscritor da petição inicial não possui

procuração nos autos, intime-se a parte autora para, no mesmo

prazo supra, regularizar sua representação processual, sob pena

extinção do feito, sem julgamento do mérito.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010249-06.2024.5.15.0073
AUTOR S.P.D.S.
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ADVOGADO JOAO ROBERTO VANCETTO
FILHO(OAB: 215027/SP)

RÉU C.B.D.A.L.

RÉU E.S.A.B.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.P.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4cddff6.

Processo Nº ATSum-0010388-60.2021.5.15.0073
AUTOR ALLAN KLEBER HENRIQUE

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU FAST TELECOMUNICACOES
BIRIGUI LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO SALLES
AMARAES(OAB: 282579/SP)

RÉU F. GALVAO COMUNICACOES LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDO SALLES
AMARAES(OAB: 282579/SP)

RÉU FLIP TELECOM EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDO SALLES
AMARAES(OAB: 282579/SP)

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN KLEBER HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c1aae4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Preliminarmente, considerando os princípios da economia

processual e do aproveitamento dos atos processuais, informe o

exequente, no prazo de 5 dias, se além de autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca e expropriação de bens dos

devedores, tem interesse inclusive na instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Intime-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010835-77.2023.5.15.0073
AUTOR LAZARO SANTOS SOUZA

ADVOGADO NIVALDO JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
175683/MG)

RÉU VISION ENGENHARIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO JOSE ROBERTO MIGUEL CONTE
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - VISION ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 693a296

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Primeiramente, expeça-se requisição de honorários periciais,

conforme determinado na r. sentença.

Diante da improcedência da ação e da decisão proferida pelo C.

STF no julgamento da ADI5766, de efeito vinculante e eficácia erga

omnes, determino que os honorários advocatícios de sucumbência

devidos pelo reclamante no importe de R$ 686,00 (05% sobre o

valor da causa) fiquem sob condição suspensiva de exigibilidade,

uma vez que este é beneficiário da justiça gratuita, só podendo a

referida despesa processual ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou

(14/03/2024), o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade ao devedor, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, conforme art. 791-A, § 4o, da CLT.

Sendo assim, remetam-se os autos ao sobrestamento, aguardando-

se o decurso do prazo legal de 02 anos contados a partir de

14/03/2024 (período de condição suspensiva da exigibilidade do

débito) para que o credor promova a execução de seu crédito,

devendo para isso comprovar que não mais subsiste a

hipossuficiência econômica do reclamante, sob pena de extinção da

obrigação devida pelo beneficiário da justiça gratuita.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010835-77.2023.5.15.0073
AUTOR LAZARO SANTOS SOUZA

ADVOGADO NIVALDO JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
175683/MG)

RÉU VISION ENGENHARIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO JOSE ROBERTO MIGUEL CONTE
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 693a296

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Primeiramente, expeça-se requisição de honorários periciais,

conforme determinado na r. sentença.

Diante da improcedência da ação e da decisão proferida pelo C.

STF no julgamento da ADI5766, de efeito vinculante e eficácia erga

omnes, determino que os honorários advocatícios de sucumbência

devidos pelo reclamante no importe de R$ 686,00 (05% sobre o

valor da causa) fiquem sob condição suspensiva de exigibilidade,

uma vez que este é beneficiário da justiça gratuita, só podendo a

referida despesa processual ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou

(14/03/2024), o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade ao devedor, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário, conforme art. 791-A, § 4o, da CLT.

Sendo assim, remetam-se os autos ao sobrestamento, aguardando-

se o decurso do prazo legal de 02 anos contados a partir de

14/03/2024 (período de condição suspensiva da exigibilidade do

débito) para que o credor promova a execução de seu crédito,

devendo para isso comprovar que não mais subsiste a

hipossuficiência econômica do reclamante, sob pena de extinção da

obrigação devida pelo beneficiário da justiça gratuita.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0011298-24.2020.5.15.0073
AUTOR ANGELICA APARECIDA MEDINA

BANDEIRA

ADVOGADO RISCALLA ELIAS JUNIOR(OAB:
97300/SP)

RÉU ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE DO BRASIL

ADVOGADO VICTOR MARCELINO PELOGIA(OAB:
304262/SP)

ADVOGADO EDUARDO HORITA ALONSO(OAB:
349040/SP)

ADVOGADO MURILO AUGUSTO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 312939/SP)

ADVOGADO ANA KARINA MARTINS GALENTI DE
MELIM(OAB: 214243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA APARECIDA MEDINA BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e84912

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a manifestação da executada e tendo em vista que

através de consulta efetuada ao processo 1000096-

74.2016.5.02.0254, foi constatada a determinação de suspensão

dos atos executórios na presente carta precatória, solicite-se a

devolução do mandado de ID 64fa9fa independentemente de

cumprimento.

Aguarde-se por 60 dias novas diretrizes do MM. Juízo deprecante

para prosseguimento.

Transcorrido sem manifestação, devolva-se a carta precatória.

Dê-se ciência à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011920-40.2019.5.15.0073
AUTOR LUCIANO MAURICIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

RÉU BIO QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA - EPP

PERITO ADRIANO MAGALHAES RODRIGUES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MAURICIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8cbb8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Preliminarmente, considerando os princípios da economia

processual e do aproveitamento dos atos processuais, informe o

exequente, no prazo de 5 dias, se além de autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca e expropriação de bens dos

devedores, tem interesse inclusive na instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Intime-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0011298-24.2020.5.15.0073
AUTOR ANGELICA APARECIDA MEDINA

BANDEIRA

ADVOGADO RISCALLA ELIAS JUNIOR(OAB:
97300/SP)

RÉU ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE DO BRASIL

ADVOGADO VICTOR MARCELINO PELOGIA(OAB:
304262/SP)

ADVOGADO EDUARDO HORITA ALONSO(OAB:
349040/SP)

ADVOGADO MURILO AUGUSTO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 312939/SP)

ADVOGADO ANA KARINA MARTINS GALENTI DE
MELIM(OAB: 214243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e84912

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a manifestação da executada e tendo em vista que

através de consulta efetuada ao processo 1000096-

74.2016.5.02.0254, foi constatada a determinação de suspensão

dos atos executórios na presente carta precatória, solicite-se a

devolução do mandado de ID 64fa9fa independentemente de

cumprimento.

Aguarde-se por 60 dias novas diretrizes do MM. Juízo deprecante

para prosseguimento.

Transcorrido sem manifestação, devolva-se a carta precatória.

Dê-se ciência à 4ª Vara do Trabalho de Cubatão.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010921-48.2023.5.15.0073
AUTOR RAFAELA CRISTINA BASILIO DA

SILVA

ADVOGADO CARLA MARIA WELTER
BATISTA(OAB: 258654/SP)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

PERITO CIRO RENATO EL KADRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de1ee2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo Exposto, decido, nos termos da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo, NO MÉRITO, pronunciar a prescrição

quinquenal parcial das pretensões cuja exigibilidade verificou-se

antes de 28/08/2018, extinguindo o processo com resolução do

mérito, no aspecto, conforme art. 487, II, do CPC, e, com base no

art. 487, I, do CPC, JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos da ação trabalhista movida por RAFAELA CRISTINA

BASÍLIO DA SILVA em face de REVATI AGROPECUÁRIA LTDA.-

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para condenar a reclamada a

pagar ao reclamante, em valores a serem calculados em liquidação
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de sentença, com juros e correção monetária, observados os

recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis, na forma da lei, os

créditos deferidos alhures.

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente já pagos a

mesmo título.

Arcará a reclamada com o pagamento de honorários advocatícios,

nos percentuais e limites da fundamentação.

O reclamante será responsável pelo pagamento de honorários

advocatícios, nos termos da fundamentação.

Os títulos ilíquidos deverão ser apurados em regular liquidação de

sentença, observando-se os parâmetros estabelecidos nesta

decisão.

Contribuições previdenciárias e fiscais conforme fundamentação.

Em razão da concessão do benefício da justiça gratuita, expeça-se

ofício requisitório ao E. TRT. (Artigo 790-B da CLT e Súmula 457 do

C. TST) para pagamento dos honorários periciais a cargo do autor

(custeado pelo Estado). Proceda a Secretaria após o trânsito em

julgado.

Custas de R$1.400,00, complementáveis ao final, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$70.000,00, pela reclamada,

que deverá, ainda, comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e fiscais – art. 789 da CLT.

Registre-se que embargos de declaração não servem para revisão

de sentença e que recurso ordinário tem efeito devolutivo em

profundidade, o Tribunal pode apreciar argumento não apreciado

em sentença, conforme Súmula 393 do Tribunal Superior do

Trabalho. A sentença apreciou os argumentos jurídicos relevantes

para deslinde da questão (diferente dos argumentos meramente

indutivos de convencimento), sendo observado portanto o art. 489

do Código de Processo Civil. Eventual oposição de embargos de

declaração fora dos limites legais será considerada medida

protelatória, com imposição de multa.

P.R.I.C.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes e o perito.

Nada mais.

    GUILHERME BASSETTO PETEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010921-48.2023.5.15.0073
AUTOR RAFAELA CRISTINA BASILIO DA

SILVA

ADVOGADO CARLA MARIA WELTER
BATISTA(OAB: 258654/SP)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

PERITO CIRO RENATO EL KADRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA CRISTINA BASILIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de1ee2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo Exposto, decido, nos termos da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo, NO MÉRITO, pronunciar a prescrição

quinquenal parcial das pretensões cuja exigibilidade verificou-se

antes de 28/08/2018, extinguindo o processo com resolução do

mérito, no aspecto, conforme art. 487, II, do CPC, e, com base no

art. 487, I, do CPC, JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos da ação trabalhista movida por RAFAELA CRISTINA

BASÍLIO DA SILVA em face de REVATI AGROPECUÁRIA LTDA.-

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para condenar a reclamada a

pagar ao reclamante, em valores a serem calculados em liquidação

de sentença, com juros e correção monetária, observados os

recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis, na forma da lei, os

créditos deferidos alhures.

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente já pagos a

mesmo título.

Arcará a reclamada com o pagamento de honorários advocatícios,

nos percentuais e limites da fundamentação.

O reclamante será responsável pelo pagamento de honorários

advocatícios, nos termos da fundamentação.

Os títulos ilíquidos deverão ser apurados em regular liquidação de

sentença, observando-se os parâmetros estabelecidos nesta

decisão.

Contribuições previdenciárias e fiscais conforme fundamentação.

Em razão da concessão do benefício da justiça gratuita, expeça-se

ofício requisitório ao E. TRT. (Artigo 790-B da CLT e Súmula 457 do

C. TST) para pagamento dos honorários periciais a cargo do autor

(custeado pelo Estado). Proceda a Secretaria após o trânsito em

julgado.

Custas de R$1.400,00, complementáveis ao final, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$70.000,00, pela reclamada,

que deverá, ainda, comprovar nos autos os recolhimentos
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previdenciários e fiscais – art. 789 da CLT.

Registre-se que embargos de declaração não servem para revisão

de sentença e que recurso ordinário tem efeito devolutivo em

profundidade, o Tribunal pode apreciar argumento não apreciado

em sentença, conforme Súmula 393 do Tribunal Superior do

Trabalho. A sentença apreciou os argumentos jurídicos relevantes

para deslinde da questão (diferente dos argumentos meramente

indutivos de convencimento), sendo observado portanto o art. 489

do Código de Processo Civil. Eventual oposição de embargos de

declaração fora dos limites legais será considerada medida

protelatória, com imposição de multa.

P.R.I.C.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes e o perito.

Nada mais.

    GUILHERME BASSETTO PETEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010904-46.2022.5.15.0073
AUTOR VINICIUS BEARARI RIBEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO REIS DO
CARMO(OAB: 416559/SP)

RÉU BANDEIRANTE ESPORTE CLUBE

ADVOGADO JULIANO GENOVA(OAB: 254920/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS BEARARI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada do despacho Id d425824 proferido neste

processo.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o disposto no art. 878 da CLT, reitere-se intimação ao

exequente para requerer o quê de direito no prazo de trinta dias,

inclusive, se tem interesse em autorizar expressamente o juízo a

utilizar de todos os convênios firmados pelo E. TRT da 15ª Região,

na busca de bens dos devedores, bem como, na expropriação de

bens e a instauração do incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica.

Em caso de inércia do exequente, considerando os termos do

Comunicado CR nº 05/2019 do E. TRT da 15ª Região, determino a

suspensão da execução pelo prazo de um ano, nos termos do

artigo40, § 2º, da Lei 6.830/80, após o que, não sendo localizados

ativos que garantam a execução, serão os autos remetidos ao

arquivo provisório, dando-se início ao prazo de dois anos previsto

no art.11-A, da CLT, para reconhecimento de ofício da prescrição

intercorrente.

Intime-se diretamente o exequente e seu patrono.

BIRIGUI/SP, 18 de março de 2024

GUILHERME BASSETTO PETEK

Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE BOTUCATU

Notificação

Processo Nº ATSum-0010240-38.2017.5.15.0025
AUTOR ELIEZER ALVES MAGALHAES

ADVOGADO RODRIGO BIANCHI CESAR
GONCALVES(OAB: 338284/SP)

RÉU ANA LUCIA DAVANCO POPIOLEK

RÉU MAURY POPIOLEK

RÉU DAVANCO & POPIOLEK LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER ALVES MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o autor cientificado quanto ao alvará expedido em seu favor,

conforme ID. 119363d.

Processo Nº ATSum-0011458-09.2014.5.15.0025
AUTOR NILSON DOS SANTOS PESSOA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

RÉU COLITO E P SYSTEM SEGURANCA
E DIGITACAO DE DADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 170566/SP)

RÉU INCORBASE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO ELCEM CRISTIANE PAES
GAZELLI(OAB: 120414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON DOS SANTOS PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Ciência da(s) transferência(s) de numerário(s) via Sistema
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SISCONDJ (ID 62076a5)"

Processo Nº ATOrd-0010208-38.2014.5.15.0025
AUTOR ARLINDO FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO DANIELLA MUNIZ SOUZA(OAB:
272631/SP)

RÉU AGROCOMERCIAL TECPAR
COMERCIO DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO ANAY MARTINS
CASTANHEIRA(OAB: 148990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROCOMERCIAL TECPAR COMERCIO DE MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Ciência da(s) transferência(s) de numerário(s) via Sistema

SISCONDJ (ID ed80013)"

Processo Nº ATSum-0010266-26.2023.5.15.0025
AUTOR BRUNA REGINA CAMARGO DIAS

ADVOGADO MARCIO JOSE MACHADO(OAB:
196067/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BRANCO(OAB:
196061/SP)

ADVOGADO LUANA ROCHEL PEREIRA(OAB:
407622/SP)

RÉU ZAP ZAP COMERCIO DE SALGADOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE SILVEIRA
CLIVATI(OAB: 147524/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAP ZAP COMERCIO DE SALGADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada a retirar a CTPS da autora Bruna, no prazo de

dez dias, a fim de proceder às anotações em referido documento,

conforme determinado em sentença, sob pena de a Secretaria fazê-

lo.

Processo Nº ATOrd-0011247-65.2017.5.15.0025
AUTOR JOSE OLIANI NETO

ADVOGADO JOSE ANTONIO FERREIRA(OAB:
375089/SP)

ADVOGADO SIDNEY BIAZON JUNIOR(OAB:
343080/SP)

RÉU MARCOLINO & RIBEIRO
SILVICULTURA LTDA - ME

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO FERNANDA ARAUJO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OLIANI NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Ciência da(s) transferência(s) de numerário(s) via Sistema SIF"

Processo Nº ATOrd-0011247-65.2017.5.15.0025
AUTOR JOSE OLIANI NETO

ADVOGADO JOSE ANTONIO FERREIRA(OAB:
375089/SP)

ADVOGADO SIDNEY BIAZON JUNIOR(OAB:
343080/SP)

RÉU MARCOLINO & RIBEIRO
SILVICULTURA LTDA - ME

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO FERNANDA ARAUJO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Ciência da(s) transferência(s) de numerário(s) via Sistema SIF"

Processo Nº ATOrd-0011922-86.2021.5.15.0025
AUTOR MARCELO ALMEIDA SILVA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO GREGORY FELIPE CABRAL TORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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"Ciência da(s) transferência(s) de numerário(s) via Sistema

SISCONDJ (ID 9d9f683)"

Processo Nº ATOrd-0011687-51.2023.5.15.0025
AUTOR AGNALDO ROGERIO BERTAGLIA

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU GALLERANI & GALLERANI LTDA

ADVOGADO CLAUDIANO ROBERTO
GIORGETTO(OAB: 213144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALLERANI & GALLERANI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a8e6b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes firmaram acordo, nos termos da petição (Id 4630d18).

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Considerando, por fim, que o acordo foi firmado pelo ex-empregado

requerente, de próprio punho, bem como por seu advogado; em

caráter excepcional, dispenso a ratificação pessoal da avença.

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo em epígrafe, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, nos exatos termos da

petição ID 4630d18, do extinto contrato de trabalho mantido entre

as partes nada mais havendo a declarar ou reclamar.

Sendo incontroversa a dispensa sem justa causa, autorizo

o(a)reclamante AGNALDO ROGERIO BERTAGLIA, CPF:

027.014.108-19, a efetuar a liberação dos depósitos, fundiários

havidos durante a relação de emprego com a reclamada,

GALLERANI & GALLERANI LTDA, CNPJ: 08.308.354/0001-00,

bem como a inscrever-se no Programa de Seguro- Desemprego.

Quanto ao seguro desemprego, a presente autorização limita-se ao

suprimento da documentação necessária à habilitação ao benefício,

incumbindo à autoridade concessora verificar o preenchimento dos

demais requisitos legais para sua obtenção. Presta-se cópia da

presente ata com a firma reconhecida da autoridade judiciária que a

assina digitalmente, como Alvará Judicial, para tal finalidade.

Autoriza-se o (a) reclamante a efetuar a liberação ora deferida, bem

como habilitar-se no programa do seguro desemprego. O (a)

reclamante se compromete a apresentar a sua CTPS aos órgãos

responsáveis para a liberação dos depósitos fundiários, para

verificação dos dados relativos ao contrato de trabalho havido com

a reclamada,sendo que a recusa injustificada do responsável pelas

respectivas liberações poderá ensejar a caracterização do crime de

desobediência pelo não atendimento à ordem legal contida neste

alvará.

Custas processuais a cargo da requerente, calculadas sobre o valor

total do ajuste (R$20.000,00), no importe de R$400,00, das quais

fica isenta do recolhimento, na forma da Lei.

A parte devedora fica ciente de seu débito, bem como de que, em

caso de inadimplemento, o mesmo será executado de imediato,

dispensando-se a citação.

Cumprido o acordo, se nada mais houver, registrem-se os valores

pagos e arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011687-51.2023.5.15.0025
AUTOR AGNALDO ROGERIO BERTAGLIA

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU GALLERANI & GALLERANI LTDA

ADVOGADO CLAUDIANO ROBERTO
GIORGETTO(OAB: 213144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO ROGERIO BERTAGLIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a8e6b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes firmaram acordo, nos termos da petição (Id 4630d18).

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Considerando, por fim, que o acordo foi firmado pelo ex-empregado

requerente, de próprio punho, bem como por seu advogado; em

caráter excepcional, dispenso a ratificação pessoal da avença.

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo em epígrafe, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, nos exatos termos da

petição ID 4630d18, do extinto contrato de trabalho mantido entre

as partes nada mais havendo a declarar ou reclamar.

Sendo incontroversa a dispensa sem justa causa, autorizo

o(a)reclamante AGNALDO ROGERIO BERTAGLIA, CPF:

027.014.108-19, a efetuar a liberação dos depósitos, fundiários

havidos durante a relação de emprego com a reclamada,

GALLERANI & GALLERANI LTDA, CNPJ: 08.308.354/0001-00,

bem como a inscrever-se no Programa de Seguro- Desemprego.
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Quanto ao seguro desemprego, a presente autorização limita-se ao

suprimento da documentação necessária à habilitação ao benefício,

incumbindo à autoridade concessora verificar o preenchimento dos

demais requisitos legais para sua obtenção. Presta-se cópia da

presente ata com a firma reconhecida da autoridade judiciária que a

assina digitalmente, como Alvará Judicial, para tal finalidade.

Autoriza-se o (a) reclamante a efetuar a liberação ora deferida, bem

como habilitar-se no programa do seguro desemprego. O (a)

reclamante se compromete a apresentar a sua CTPS aos órgãos

responsáveis para a liberação dos depósitos fundiários, para

verificação dos dados relativos ao contrato de trabalho havido com

a reclamada,sendo que a recusa injustificada do responsável pelas

respectivas liberações poderá ensejar a caracterização do crime de

desobediência pelo não atendimento à ordem legal contida neste

alvará.

Custas processuais a cargo da requerente, calculadas sobre o valor

total do ajuste (R$20.000,00), no importe de R$400,00, das quais

fica isenta do recolhimento, na forma da Lei.

A parte devedora fica ciente de seu débito, bem como de que, em

caso de inadimplemento, o mesmo será executado de imediato,

dispensando-se a citação.

Cumprido o acordo, se nada mais houver, registrem-se os valores

pagos e arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010523-17.2024.5.15.0025
REQUERENTES ALESSANDRA APARECIDA DE

ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL BERRO GIMENES(OAB:
311762/SP)

REQUERENTES CHURRASCARIA TOSCANA GRILL
LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIS DO PRADO(OAB:
292974/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA TOSCANA GRILL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b2b3b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes firmaram acordo extrajudicial, nos termos da petição

inicial (Id 9be17c7).

Considerando, por fim, que o acordo foi firmado pelo ex-empregado

requerente, de próprio punho, bem como por seu advogado; em

caráter excepcional, dispenso a ratificação pessoal da avença.

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo em epígrafe, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, nos exatos termos da

petição ID 9be17c7, do extinto contrato de trabalho mantido entre

as partes nada mais havendo a declarar ou reclamar.

Custas processuais a cargo da requerente, calculadas sobre o valor

total do ajuste (R$6.110,00), no importe de R$122,20, das quais fica

isenta do recolhimento, na forma da Lei.

A parte devedora fica ciente de seu débito, bem como de que, em

caso de inadimplemento, o mesmo será executado de imediato,

dispensando-se a citação.

Cumprido o acordo, se nada mais houver, registrem-se os valores

pagos e arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010259-97.2024.5.15.0025
AUTOR MATHEUS ALEXANDRE PANIGUEL

ADVOGADO MAYUMI DE SOUZA TAIRA(OAB:
412907/SP)

RÉU SANDRA THEREZA NUNES
MATHIAS

ADVOGADO BRUNA PAULILLO CHRISPIM(OAB:
414341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA THEREZA NUNES MATHIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a08c23f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes firmaram acordo, nos termos da petição (Id - 604106c-

anexos).

Retire-se o feito da pauta de audiencias.

Considerando, por fim, que o acordo foi firmado pelo ex-empregado

requerente, de próprio punho, bem como por seu advogado; em

caráter excepcional, dispenso a ratificação pessoal da avença.

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo em epígrafe, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, nos exatos termos da

petição ID - 604106c, do extinto contrato de trabalho mantido entre

as partes nada mais havendo a declarar ou reclamar.
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Custas processuais a cargo da requerente, calculadas sobre o valor

total do ajuste (R$ 4.212,00), no importe de R$84,24, das quais fica

isenta do recolhimento, na forma da Lei.

A parte devedora fica ciente de seu débito, bem como de que, em

caso de inadimplemento, o mesmo será executado de imediato,

dispensando-se a citação.

Cumprido o acordo, se nada mais houver, registrem-se os valores

pagos e arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010523-17.2024.5.15.0025
REQUERENTES ALESSANDRA APARECIDA DE

ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL BERRO GIMENES(OAB:
311762/SP)

REQUERENTES CHURRASCARIA TOSCANA GRILL
LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIS DO PRADO(OAB:
292974/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA APARECIDA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b2b3b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes firmaram acordo extrajudicial, nos termos da petição

inicial (Id 9be17c7).

Considerando, por fim, que o acordo foi firmado pelo ex-empregado

requerente, de próprio punho, bem como por seu advogado; em

caráter excepcional, dispenso a ratificação pessoal da avença.

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo em epígrafe, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, nos exatos termos da

petição ID 9be17c7, do extinto contrato de trabalho mantido entre

as partes nada mais havendo a declarar ou reclamar.

Custas processuais a cargo da requerente, calculadas sobre o valor

total do ajuste (R$6.110,00), no importe de R$122,20, das quais fica

isenta do recolhimento, na forma da Lei.

A parte devedora fica ciente de seu débito, bem como de que, em

caso de inadimplemento, o mesmo será executado de imediato,

dispensando-se a citação.

Cumprido o acordo, se nada mais houver, registrem-se os valores

pagos e arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010259-97.2024.5.15.0025
AUTOR MATHEUS ALEXANDRE PANIGUEL

ADVOGADO MAYUMI DE SOUZA TAIRA(OAB:
412907/SP)

RÉU SANDRA THEREZA NUNES
MATHIAS

ADVOGADO BRUNA PAULILLO CHRISPIM(OAB:
414341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ALEXANDRE PANIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a08c23f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes firmaram acordo, nos termos da petição (Id - 604106c-

anexos).

Retire-se o feito da pauta de audiencias.

Considerando, por fim, que o acordo foi firmado pelo ex-empregado

requerente, de próprio punho, bem como por seu advogado; em

caráter excepcional, dispenso a ratificação pessoal da avença.

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo em epígrafe, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, nos exatos termos da

petição ID - 604106c, do extinto contrato de trabalho mantido entre

as partes nada mais havendo a declarar ou reclamar.

Custas processuais a cargo da requerente, calculadas sobre o valor

total do ajuste (R$ 4.212,00), no importe de R$84,24, das quais fica

isenta do recolhimento, na forma da Lei.

A parte devedora fica ciente de seu débito, bem como de que, em

caso de inadimplemento, o mesmo será executado de imediato,

dispensando-se a citação.

Cumprido o acordo, se nada mais houver, registrem-se os valores

pagos e arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011927-40.2023.5.15.0025
AUTOR PATRICIA FERNANDA LOPES

ANDRADE
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ADVOGADO MARIA EDUARDA ZACHO(OAB:
481638/SP)

RÉU BIANCHINI SM LTDA

ADVOGADO RONALDO PARELLA(OAB:
398607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCHINI SM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7df95bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011219-90.2023.5.15.0024
AUTOR JOSE AMANCIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

ADVOGADO JOAO MURILO TUSCHI(OAB:
325404/SP)

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE
BAICAICOA(OAB: 488244/SP)

RÉU USINA ACUCAREIRA S. MANOEL
S/A.

ADVOGADO JOAO HENRIQUE BIGLIASSI(OAB:
372953/SP)

ADVOGADO MARCELO DELEVEDOVE(OAB:
128843/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMANCIO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfaf445

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011927-40.2023.5.15.0025
AUTOR PATRICIA FERNANDA LOPES

ANDRADE

ADVOGADO MARIA EDUARDA ZACHO(OAB:
481638/SP)

RÉU BIANCHINI SM LTDA

ADVOGADO RONALDO PARELLA(OAB:
398607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA FERNANDA LOPES ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7df95bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011219-90.2023.5.15.0024
AUTOR JOSE AMANCIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

ADVOGADO JOAO MURILO TUSCHI(OAB:
325404/SP)

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE
BAICAICOA(OAB: 488244/SP)

RÉU USINA ACUCAREIRA S. MANOEL
S/A.

ADVOGADO JOAO HENRIQUE BIGLIASSI(OAB:
372953/SP)

ADVOGADO MARCELO DELEVEDOVE(OAB:
128843/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ACUCAREIRA S. MANOEL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfaf445

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010531-33.2020.5.15.0025
AUTOR SIMONE VILLAS BOAS

ADVOGADO ERICO JOSE MARTINS DA
SILVA(OAB: 221188/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0977982

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010531-33.2020.5.15.0025
AUTOR SIMONE VILLAS BOAS

ADVOGADO ERICO JOSE MARTINS DA
SILVA(OAB: 221188/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE VILLAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0977982

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010735-09.2022.5.15.0025
AUTOR GUSTAVO GOUVEIA GASTE

ADVOGADO RENATA NUNES COELHO(OAB:
280827/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS MORADORES E
PROPRIETARIOS DE IMOVEIS DO
RESIDENCIAL PARQUE LAGUNA I E
II

ADVOGADO MARCELO DELEVEDOVE(OAB:
128843/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS MORADORES E PROPRIETARIOS DE
IMOVEIS DO RESIDENCIAL PARQUE LAGUNA I E II

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46e2b67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010735-09.2022.5.15.0025
AUTOR GUSTAVO GOUVEIA GASTE

ADVOGADO RENATA NUNES COELHO(OAB:
280827/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS MORADORES E
PROPRIETARIOS DE IMOVEIS DO
RESIDENCIAL PARQUE LAGUNA I E
II

ADVOGADO MARCELO DELEVEDOVE(OAB:
128843/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO GOUVEIA GASTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46e2b67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011213-80.2023.5.15.0025
AUTOR ALEX SANDRO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 463154/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abed3e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de reorganização da pauta de
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sessões do Juízo, cancelo a Audiência Inicial, agendada para o dia

19/03/2024.

Dando prosseguimento ao feito, designo AUDIÊNCIA UNA, pelo

rito ordinário, para o dia 09/04/2024, às 10:40 horas, à qual as

partes deverão comparecer, sob as penas do Artigo 844 da CLT.

Eventuais testemunhas deverão participar espontaneamente da

sessão virtual supra, independentemente de intimação judicial, sob

pena de preclusão.

A Audiência será telepresencial, com a utilização da plataforma

“ZOOM”, podendo ser acessada com o uso de computador

pessoal(desktop), notebook, tablet ou telefone celular.

Para acesso à Audiência por partes e testemunhas, deverá ser

inserido o link abaixo no navegador de internet:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87539096808?pwd=ZG9OblpFcVRDVnFiNUdrZEdk

azkzQT09

Caso o acesso seja feito por meio do aplicativo "ZOOM", serão

solicitados os dados abaixo:

ID da reunião: 875 3909 6808

Senha: 448149

Intimem-se os patronos das partes, que ficam incumbidos de dar

ciência do presente agendamento a seu respectivo cliente.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011213-80.2023.5.15.0025
AUTOR ALEX SANDRO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 463154/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abed3e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de reorganização da pauta de

sessões do Juízo, cancelo a Audiência Inicial, agendada para o dia

19/03/2024.

Dando prosseguimento ao feito, designo AUDIÊNCIA UNA, pelo

rito ordinário, para o dia 09/04/2024, às 10:40 horas, à qual as

partes deverão comparecer, sob as penas do Artigo 844 da CLT.

Eventuais testemunhas deverão participar espontaneamente da

sessão virtual supra, independentemente de intimação judicial, sob

pena de preclusão.

A Audiência será telepresencial, com a utilização da plataforma

“ZOOM”, podendo ser acessada com o uso de computador

pessoal(desktop), notebook, tablet ou telefone celular.

Para acesso à Audiência por partes e testemunhas, deverá ser

inserido o link abaixo no navegador de internet:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87539096808?pwd=ZG9OblpFcVRDVnFiNUdrZEdk

azkzQT09

Caso o acesso seja feito por meio do aplicativo "ZOOM", serão

solicitados os dados abaixo:

ID da reunião: 875 3909 6808

Senha: 448149

Intimem-se os patronos das partes, que ficam incumbidos de dar

ciência do presente agendamento a seu respectivo cliente.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012131-21.2022.5.15.0025
AUTOR CREANE TENORIO CAVALCANTE

ADVOGADO SONIA MARIA FARALDO(OAB:
323607/SP)

ADVOGADO DANIELLA MUNIZ SOUZA(OAB:
272631/SP)

RÉU CUESTA INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS EM FIBRA DE VIDRO
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREANE TENORIO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26e32ef

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte Autora requer o registro digital de sua CTPS, uma vez que o

documento físico não está em sua posse.

Defiro. Providencie a Secretaria.

Da análise dos cálculos apresentados pela parte Autora no Id

86224be, verificou-se que não foram aplicados os parâmetros

fixados no comando sentencial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3533
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Extrai-se da sentença de Id 369a40e:

"DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Os créditos aqui reconhecidos sofrerão correção monetária

acumulado no período compreendido entre a data de vencimento da

obrigação e o seu efetivo pagamento, aplicando-se, como índice de

correção o IPCA-E mensal até o dia anterior ao do ajuizamento da

ação. Nesse período, além da correção monetária, deverão ser

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

A partir do ajuizamento da ação, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, não podendo esta ser cumulada

com a aplicação de outros índices de atualização monetária.

A correção monetária incidirá, tão-somente, após o prazo tratado no

art. 459, parágrafo único, da CLT, e, quando ultrapassado, o índice

aplicável é o relativo ao mês subsequente ao da prestação de

serviços (Súmula 381 do TST); no caso das verbas rescisórias, o

termo inicial é aquele previsto no § 6º do artigo 477 da CLT.

Quanto à compensação por dano moral, esta sofrerá atualização

monetária a partir da data da publicação dessa sentença (data do

arbitramento), nos termos da Súmula nº 439 do TST e Súmula 362

do STJ."

Dessa forma, faz-se necessária a correção dos critérios utilizados

nos cálculos de Id 86224be, com a incidência de IPCA-E até o dia

anterior ao ajuizamento da ação e juros de mora previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991; e, após a propositura da ação, a

atualização dos débitos judiciais deverá ser efetuada pela taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC.

Considerando que a parte Autora anexou à aba “cálculos do

processo” o arquivo PJC, permitindo assim a adequação dos seus

cálculos por esta Secretaria, foi promovida a correção dos critérios

nos moldes supracitados.

Considerando a adequação realizada e a revelia da parte

Reclamada, dê-se vista à parte Autora dos cálculos anexados no Id

5ceb65d, pelo prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000327-92.2010.5.15.0149
AUTOR LUZIA SOARES

ADVOGADO PAULO SERGIO CARNEIRO(OAB:
264823/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31d28d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Reclamante, por duas vezes intimada, não

apresentou conta bancária para transferência do seu crédito, e

tendo em vista que o depósito recursal está vinculado à sua conta

FGTS, intime-se a Reclamada para que forneça os dados bancários

para transferência do valor sobejante, no prazo de 05 dias.

Cumprida a providência, solicite-se à CEF, por ofício, a

transferência da importância de R$ 35,29 à Reclamada e R$ 4,57 a

título de contribuições previdenciárias, valores estes atualizados até

19/02/2024.

O remanescente do depósito recursal permanecerá na conta

vinculada da Reclamante.

Cumpridas as providências, tornem os autos conclusos para

extinção da execução.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011761-47.2019.5.15.0025
AUTOR CLEBER EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 314998/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO ISRAEL DE ASSIS FIUSA
FILHO(OAB: 308726/SP)

ADVOGADO WILSON ROBERTO DE
AZEVEDO(OAB: 211283/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER EDUARDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fb6877

proferida nos autos.

DECISÃO
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Apresentado o laudo pericial, as partes foram intimadas a

manifestar-se.

A parte Autora concordou com os valores apurados pelo perito

contábil. A parte Ré, por sua vez, apresentou impugnação aduzindo

que houve excesso nos valores apurados.

Instado, o perito contábil rebateu cada um dos pontos atacados, de

forma pormenorizada, ratificando o laudo apresentado.

Sendo assim, homologo os cálculos apresentados pelo senhor

Perito ENOCH ANDRADE DAMASCENO (Id c422cc0).

Fixo a condenação em R$ 86.391,14, posicionada em 31/08/2023.

Dos honorários periciais contábeis :  Considerando a

complexidade da matéria, o nível de especialização e o grau de zelo

profissional, arbitro os honorários periciais contábeis em R$

1.800,00 (laudo anexado no Id c422cc0), em favor do(a) perito(a)

ENOCH ANDRADE DAMASCENO, a cargo da Reclamada,

devidamente atualizados até a data do efetivo pagamento.

Das contribuições previdenciárias  (cota empregado e

empregador): Deverá a Reclamada recolher e comprovar nos autos

as contribuições previdenciárias.

O recolhimento dos valores relativos a contribuições previdenciárias

em decorrência de decisões da Justiça do Trabalho, inclusive

acordos homologados, deverá ser feito por meio de Documento de

Arrecadação de Receitas Federais (DARF), por meio do código de

receita instituído pelo Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5

de janeiro de 2023, qual seja, 6092.

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Os valores deverão ser atualizados até a data do efetivo

recolhimento.

Cumpre desde já esclarecer que, no caso de recolhimento pela

Devedora subsidiária, a Caixa Econômica Federal promoveu

alterações em seus sistemas, de forma a permitir a emissão da

competente guia de recolhimento no nome dos responsáveis

subsidiários, para viabilizar o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Custas processuais recolhidas por ocasião do preparo recursal.

IRRF: Nos cálculos homologados não há incidência de Imposto de

Renda.

Depósitos recursais efetivados nos autos, cujo valor atualizado,

somado, é de R$ 46.064,61.

Considerando que o crédito da parte autora é inequivocadamente

superior aos depósitos recursais, determino a liberação dos

referidos valores em favor da parte Autora, na conta informada no Id

5444ec1.

Total do débito: R$ 42.126.53.

De acordo com a regra do artigo 884 da CLT, a garantia do Juízo é

requisito essencial para o conhecimento dos embargos à execução

e da impugnação à sentença de liquidação.

Conjugada a redação do artigo 884, §3º, da CLT com nova redação

do artigo 879, §2º, da CLT, e observado ainda o princípio da

celeridade processual que impera no processo do trabalho, este

Juízo entende que a necessidade de prévia impugnação destina-se

apenas a afastar erros grosseiros, que poderiam causar grave

prejuízo ao devedor, que precisa garantir previamente a execução,

para somente depois a embargar.

Sendo assim, eventuais impugnações serão recebidas como

manifesto antipreclusivo, sendo que os respectivos argumentos

deverão ser renovados em sede de impugnação à sentença de

liquidação, oportunamente, após a integral garantia da execução e

prazo do artigo 884, da CLT.

A decisão proferida pelo C. TST na consulta administrativa 0000139

-62.2022.2.00.0500, firmou-se o seguinte entendimento:

"O art. 872 da CLT refere que uma vez celebrado o acordo ou

transitada em julgado a decisão, seguir-se-á o seu cumprimento, de

sorte que tanto a liquidação (art. 879 da CLT, posicionado dentro do

capitulo V - Da execução), como a citação para pagar (art. 880 da

CLT, posicionado dentro do capítulo V - Da execução) já podem ser

lidos como atos próprios de execução.

Logo, há que se registrar que, com o trânsito em julgado da decisão

e independentemente de qualquer requerimento da parte, o

processo deve ser movimentado à fase seguinte, de início de

liquidação ou de execução."

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

ROG

Processo Nº ATOrd-0000327-92.2010.5.15.0149
AUTOR LUZIA SOARES

ADVOGADO PAULO SERGIO CARNEIRO(OAB:
264823/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3535
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31d28d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Reclamante, por duas vezes intimada, não

apresentou conta bancária para transferência do seu crédito, e

tendo em vista que o depósito recursal está vinculado à sua conta

FGTS, intime-se a Reclamada para que forneça os dados bancários

para transferência do valor sobejante, no prazo de 05 dias.

Cumprida a providência, solicite-se à CEF, por ofício, a

transferência da importância de R$ 35,29 à Reclamada e R$ 4,57 a

título de contribuições previdenciárias, valores estes atualizados até

19/02/2024.

O remanescente do depósito recursal permanecerá na conta

vinculada da Reclamante.

Cumpridas as providências, tornem os autos conclusos para

extinção da execução.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011761-47.2019.5.15.0025
AUTOR CLEBER EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 314998/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO ISRAEL DE ASSIS FIUSA
FILHO(OAB: 308726/SP)

ADVOGADO WILSON ROBERTO DE
AZEVEDO(OAB: 211283/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fb6877

proferida nos autos.

DECISÃO

Apresentado o laudo pericial, as partes foram intimadas a

manifestar-se.

A parte Autora concordou com os valores apurados pelo perito

contábil. A parte Ré, por sua vez, apresentou impugnação aduzindo

que houve excesso nos valores apurados.

Instado, o perito contábil rebateu cada um dos pontos atacados, de

forma pormenorizada, ratificando o laudo apresentado.

Sendo assim, homologo os cálculos apresentados pelo senhor

Perito ENOCH ANDRADE DAMASCENO (Id c422cc0).

Fixo a condenação em R$ 86.391,14, posicionada em 31/08/2023.

Dos honorários periciais contábeis :  Considerando a

complexidade da matéria, o nível de especialização e o grau de zelo

profissional, arbitro os honorários periciais contábeis em R$

1.800,00 (laudo anexado no Id c422cc0), em favor do(a) perito(a)

ENOCH ANDRADE DAMASCENO, a cargo da Reclamada,

devidamente atualizados até a data do efetivo pagamento.

Das contribuições previdenciárias  (cota empregado e

empregador): Deverá a Reclamada recolher e comprovar nos autos

as contribuições previdenciárias.

O recolhimento dos valores relativos a contribuições previdenciárias

em decorrência de decisões da Justiça do Trabalho, inclusive

acordos homologados, deverá ser feito por meio de Documento de

Arrecadação de Receitas Federais (DARF), por meio do código de

receita instituído pelo Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5

de janeiro de 2023, qual seja, 6092.

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Os valores deverão ser atualizados até a data do efetivo

recolhimento.

Cumpre desde já esclarecer que, no caso de recolhimento pela

Devedora subsidiária, a Caixa Econômica Federal promoveu

alterações em seus sistemas, de forma a permitir a emissão da

competente guia de recolhimento no nome dos responsáveis

subsidiários, para viabilizar o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Custas processuais recolhidas por ocasião do preparo recursal.

IRRF: Nos cálculos homologados não há incidência de Imposto de

Renda.

Depósitos recursais efetivados nos autos, cujo valor atualizado,

somado, é de R$ 46.064,61.

Considerando que o crédito da parte autora é inequivocadamente

superior aos depósitos recursais, determino a liberação dos

referidos valores em favor da parte Autora, na conta informada no Id

5444ec1.

Total do débito: R$ 42.126.53.

De acordo com a regra do artigo 884 da CLT, a garantia do Juízo é

requisito essencial para o conhecimento dos embargos à execução

e da impugnação à sentença de liquidação.

Conjugada a redação do artigo 884, §3º, da CLT com nova redação

do artigo 879, §2º, da CLT, e observado ainda o princípio da
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celeridade processual que impera no processo do trabalho, este

Juízo entende que a necessidade de prévia impugnação destina-se

apenas a afastar erros grosseiros, que poderiam causar grave

prejuízo ao devedor, que precisa garantir previamente a execução,

para somente depois a embargar.

Sendo assim, eventuais impugnações serão recebidas como

manifesto antipreclusivo, sendo que os respectivos argumentos

deverão ser renovados em sede de impugnação à sentença de

liquidação, oportunamente, após a integral garantia da execução e

prazo do artigo 884, da CLT.

A decisão proferida pelo C. TST na consulta administrativa 0000139

-62.2022.2.00.0500, firmou-se o seguinte entendimento:

"O art. 872 da CLT refere que uma vez celebrado o acordo ou

transitada em julgado a decisão, seguir-se-á o seu cumprimento, de

sorte que tanto a liquidação (art. 879 da CLT, posicionado dentro do

capitulo V - Da execução), como a citação para pagar (art. 880 da

CLT, posicionado dentro do capítulo V - Da execução) já podem ser

lidos como atos próprios de execução.

Logo, há que se registrar que, com o trânsito em julgado da decisão

e independentemente de qualquer requerimento da parte, o

processo deve ser movimentado à fase seguinte, de início de

liquidação ou de execução."

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

ROG

Processo Nº ATSum-0010047-91.2015.5.15.0025
AUTOR GUILHERME GIOVANI TEIXEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE DEZUTE(OAB:
144980/SP)

RÉU MAYRA MENDES E SOUZA

ADVOGADO GUTO LEONARDO DA SILVA
ROCHA(OAB: 21387/GO)

RÉU MAYRA MENDES E SOUZA - ME

ADVOGADO GUTO LEONARDO DA SILVA
ROCHA(OAB: 21387/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYRA MENDES E SOUZA

  - MAYRA MENDES E SOUZA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4173f60

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes transigiram pelo valor líquido de R$ 2.500,00, nas

condições estabelecidas na petição de acordo id 1d4a2de,

devidamente homologado pela decisão proferida no id cb0191c.

Contudo, por meio da petição id 71fc025, as partes requereram que

os valores bloqueados na conta da Executada sejam aproveitados

para o pagamento do acordo.

De acordo com o protocolo de desdobramento de bloqueio de

valores anexado no id 0cfc5ca, a penhora on line atingiu apenas a

importância de R$ R$ 1.622,63 (um mil e seiscentos e vinte e dois

reais e sessenta e três centavos), não suficientes para quitar

integralmente o acordo.

Esses valores, tão logo transferidos para a conta judicial na CEF,

serão liberados em favor do Reclamante, por alvará de

transferência na conta informada no id 71fc025.

Deverá a Reclamada complementar o valor do acordo, em R$

877,37, no prazo de convencionado na petição de acordo.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010047-91.2015.5.15.0025
AUTOR GUILHERME GIOVANI TEIXEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE DEZUTE(OAB:
144980/SP)

RÉU MAYRA MENDES E SOUZA

ADVOGADO GUTO LEONARDO DA SILVA
ROCHA(OAB: 21387/GO)

RÉU MAYRA MENDES E SOUZA - ME

ADVOGADO GUTO LEONARDO DA SILVA
ROCHA(OAB: 21387/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME GIOVANI TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4173f60

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes transigiram pelo valor líquido de R$ 2.500,00, nas

condições estabelecidas na petição de acordo id 1d4a2de,

devidamente homologado pela decisão proferida no id cb0191c.

Contudo, por meio da petição id 71fc025, as partes requereram que
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os valores bloqueados na conta da Executada sejam aproveitados

para o pagamento do acordo.

De acordo com o protocolo de desdobramento de bloqueio de

valores anexado no id 0cfc5ca, a penhora on line atingiu apenas a

importância de R$ R$ 1.622,63 (um mil e seiscentos e vinte e dois

reais e sessenta e três centavos), não suficientes para quitar

integralmente o acordo.

Esses valores, tão logo transferidos para a conta judicial na CEF,

serão liberados em favor do Reclamante, por alvará de

transferência na conta informada no id 71fc025.

Deverá a Reclamada complementar o valor do acordo, em R$

877,37, no prazo de convencionado na petição de acordo.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010369-38.2020.5.15.0025
AUTOR PAMELA ARIAGNE LEONEL

ADVOGADO DANIELLA MUNIZ SOUZA(OAB:
272631/SP)

RÉU CENTRO SANEAMENTO E
SERVICOS AVANCADOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA TREVIZO HORY(OAB:
186714/SP)

ADVOGADO MAURICIO SERGIO FORTI
PASSARONI(OAB: 152167/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA ARIAGNE LEONEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 274bb4c

proferido nos autos.

DESPACHO

DA SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO

Primeiramente, observou-se que o comando sentencial de Id

dbae7ed julgou improcedente o pedido de responsabilidade da

UNESP pelos créditos trabalhistas objeto da presente demanda.

Sendo assim, retifique-se o polo passivo para excluir a UNESP.

Ainda, extrai-se do dispositivo da sentença:

"Isto posto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a presente demanda

movida por PAMELA ARIAGNE LEONEL para declarar a rescisão

indireta do contrato de trabalho no dia 1º de maio de 2020,

determinar a anotação do término do contrato na CTPS da parte

autora (“baixa”) e condenar CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS

AVANÇADOS LTDA (...)."

Desta forma, intime-se a parte Autora para apresentar sua CTPS

em Secretaria, no prazo de 05 dias.

Após, intime-se a parte Ré para anotação nos moldes determinados

no comando sentencial, no prazo de 10 dias.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

As partes apresentaram seus respectivos cálculos de liquidação.

Da análise dos demonstrativos apresentados, constatou-se uma

significativa discrepância entre os critérios utilizados na elaboração

dos cálculos.

Sendo assim, para dirimir a controvérsia estabelecida, impõe-se a

nomeação de perito contábil.

Para o encargo fica nomeado o(a) perito(a) do Juízo REGIANE

GRECCO DIAS FESTA, que deverá concluir e apresentar o laudo

nos autos no prazo de 60 dias.

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Ao protocolar o laudo, o(a) sr(a) perito(a) deverá anexar também o

arquivo com a extensão PJC, indispensável para eventual futura

atualização pela Secretaria da Vara do Trabalho.

Somente nos casos de instabilidade ou falha técnica do sistema,

referido arquivo (extensão .PJC) poderá ser encaminhado para o e-

mail institucional da Vara do Trabalho - saj.vt.botucatu@trt15.jus.br -

que providenciará a importação para a plataforma PJe-Calc.

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado, bem como a indicação dos títulos e

valores que compõem a base para o cálculo de contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se o caso;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT, ficando a parte ré ciente que na sua inércia, arcará com as

alíquotas máximas de recolhimento (23% reclamada – 11%

reclamante) e recolhimento total dos valores devidos, sem desconto

da cota devida pelo trabalhador;

f) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito
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previdenciário); e

g) é da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), observando o disposto nos

termos do art.12-A da lei 7.713/88, sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

Índice de Correção Monetária: será aquele fixado na decisão

exequenda, da qual não cabe mais recurso, em respeito à COISA

JULGADA. Sendo omissa a respeito, deverá ser aplicado o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) até a

citação e, a partir da citação, a taxa Selic, nos moldes da decisão

proferida pelo E. STF, nos autos das ADC 58 e 59.

Critérios para apuração das contribuições previdenciárias:

Silente a sentença a respeito, na elaboração dos cálculos de

liquidação deverá a parte se atentar que o fato gerador do crédito

previdenciário para os serviços prestados até 04.03.2009, inclusive,

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (artigo 195, I, a da

Constituição Federal e art. 276, "caput", do Decreto nº 3.048/1999 e

Súmula 368, do C. TST). Para o labor realizado a partir de

05.03.2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

Imposto de renda nos termos da sentença proferida e, se omissa,

na forma da instrução normativa 1127/2011.

Apresentado o laudo, ao Sr. Assistente de Cálculos para análise

da(s) conta(s) apresentada(s), tornando os mesmos conclusos para

deliberações ou eventual homologação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Portanto, fica facultado às partes a apresentação de petição comum

de acordo.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011385-27.2020.5.15.0025
AUTOR ROBERTO CARLOS VALERIANO

ADVOGADO LUCAS BAPTISTA LINO(OAB:
328225/SP)

RÉU SUPERMERCADO PERUCEL LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE MEIRA COELHO(OAB:
47038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS VALERIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f345b43

proferido nos autos.

DESPACHO

Por razões operacionais, a audiência designada para tentativa de

conciliação no CEJUSC por meio do despacho 387a8a7 não se

concretizou com a participação das partes.

De acordo com a pauta fornecida pelo CEJUSC de Bauru, fica

redesignada nova audiência VIRTUAL/TELEPRESENCIAL para

tentativa de conciliação, para o dia 01 de abril de 2024, às

14h31min.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível em versão para dispositivos móveis e, também, para

computador.

A essencialidade do serviço prestado pela Justiça do Trabalho e a

possibilidade de realização de atos processuais por meio eletrônico,

por previsão tanto do Código de Processo Civil, quanto das normas

do TRT 15ª Região e a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratui ta,  de amplo acesso, permite-se a real ização de

videoconferências remotamente.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, o(s) advogado(s) e parte(s)

deverão utilizar o seguinte link para acesso à audiência, na data

designada, a saber:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/3491171547?pwd=aDl5bzJ5aS9vbXVNSlRnRzlqSn

REdz09

ID da reunião: 349 117 1547

Senha de acesso: 616859

1. Informar no processo, telefones para contato das partes e

advogados que forem participar, preferencialmente com whatsapp,

a fim de possibilitar eventual contato da equipe do CEJUSC-JT na

hipótese de ocorrência de algum problema técnico no momento da

realização da audiência virtual/telepresencial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3539
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2. Nos casos em que ainda não tenha ocorrido audiência com a

presença física da parte reclamante no processo e para os casos de

homologação de transação extrajudicial, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte trabalhadora com

os termos do acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser

efetivado através da participação efetiva do trabalhador na

audiência virtual ou por outro meio que o Juízo reputar válido. Nos

demais casos, bastará que o advogado tenha poderes expressos

para transigir, receber e dar quitação para que possa participar da

audiência sem a necessidade de confirmação da ciência e

concordância da parte trabalhadora.

3. No período que antecede a audiência e inclusive durante a

realização da mesma, solicita-se que as partes e advogados que

forem participar, fiquem atentos aos telefones indicados, pois, se

necessário, a equipe do CEJUSC-JT fará contato por esse canal de

comunicação.

Os advogados deverão dar ciência aos seus clientes, da data e

horário designados.

A equipe do CEJUSC se coloca à disposição pelo endereço

eletrônico (cejusc.bauru@trt15.jus.br), para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010587-66.2020.5.15.0025
AUTOR EDNEI DOMINGUES MEIRA JUNIOR

ADVOGADO LIGIA FERREIRA DUARTE
PEREIRA(OAB: 268967/SP)

RÉU TQS TOTUS ADMINISTRACAO E
SERVICOS DE APOIO A EDIFICIOS E
EMPRESAS LTDA

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEI DOMINGUES MEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba4861b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo AUDIÊNCIA VIRTUAL/TELEPRESENCIAL para tentativa

de conciliação, para o dia 01 de abril de 2024, às 15h51min, no

Centro(s) Judiciário(s) de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas (CEJUSC-JT) de Bauru.

Considerando que o processo tramita na fase de

liquidação/execução, até a audiência as partes deverão

protocolar os cálculos, os quais servirão de subsídio para

eventual conciliação.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta

ZOOM,disponível em versão para dispositivos móveis e, também,

para computador.

A essencialidade do serviço prestado pela Justiça do Trabalho e a

possibilidade de realização de atos processuais por meio eletrônico,

por previsão tanto do Código de Processo Civil, quanto das normas

do TRT 15ª Região e a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, permite-se a realização de

videoconferências remotamente.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, o(s) advogado(s) e parte(s)

deverão utilizar o seguinte link para acesso à audiência, na data

designada, a saber:

Link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/3491171547?pwd=aDl5bzJ5aS9vbXVNSlRnRzlqSn

REdz09

ID da reunião: 349 117 1547

Senha de acesso: 616859

1. Informar no processo, telefones para contato das partes e

advogados que forem participar, preferencialmente com whatsapp,

a fim de possibilitar eventual contato da equipe do CEJUSC-JT na

hipótese de ocorrência de algum problema técnico no momento da

realização da audiência virtual/telepresencial.

2. Nos casos em que ainda não tenha ocorrido audiência com a

presença física da parte reclamante no processo e para os casos de

homologação de transação extrajudicial, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte trabalhadora com

os termos do acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser

efetivado através da participação efetiva do trabalhador na

audiência virtual ou por outro meio que o Juízo reputar válido. Nos

demais casos, bastará que o advogado tenha poderes expressos

para transigir, receber e dar quitação para que possa participar da

audiência sem a necessidade de confirmação da ciência e

concordância da parte trabalhadora.

3. No período que antecede a audiência e inclusive durante a

realização da mesma, solicita-se que as partes e advogados que

forem participar, fiquem atentos aos telefones indicados, pois, se

necessário, a equipe do CEJUSC-JT fará contato por esse canal de

comunicação.

Os advogados deverão dar ciência aos seus clientes, da data e
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horário designados.

A equipe do CEJUSC se coloca à disposição pelo endereço

eletrônico (cejusc.bauru@trt15.jus.br), para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010369-38.2020.5.15.0025
AUTOR PAMELA ARIAGNE LEONEL

ADVOGADO DANIELLA MUNIZ SOUZA(OAB:
272631/SP)

RÉU CENTRO SANEAMENTO E
SERVICOS AVANCADOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA TREVIZO HORY(OAB:
186714/SP)

ADVOGADO MAURICIO SERGIO FORTI
PASSARONI(OAB: 152167/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS AVANCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 274bb4c

proferido nos autos.

DESPACHO

DA SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO

Primeiramente, observou-se que o comando sentencial de Id

dbae7ed julgou improcedente o pedido de responsabilidade da

UNESP pelos créditos trabalhistas objeto da presente demanda.

Sendo assim, retifique-se o polo passivo para excluir a UNESP.

Ainda, extrai-se do dispositivo da sentença:

"Isto posto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a presente demanda

movida por PAMELA ARIAGNE LEONEL para declarar a rescisão

indireta do contrato de trabalho no dia 1º de maio de 2020,

determinar a anotação do término do contrato na CTPS da parte

autora (“baixa”) e condenar CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS

AVANÇADOS LTDA (...)."

Desta forma, intime-se a parte Autora para apresentar sua CTPS

em Secretaria, no prazo de 05 dias.

Após, intime-se a parte Ré para anotação nos moldes determinados

no comando sentencial, no prazo de 10 dias.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

As partes apresentaram seus respectivos cálculos de liquidação.

Da análise dos demonstrativos apresentados, constatou-se uma

significativa discrepância entre os critérios utilizados na elaboração

dos cálculos.

Sendo assim, para dirimir a controvérsia estabelecida, impõe-se a

nomeação de perito contábil.

Para o encargo fica nomeado o(a) perito(a) do Juízo REGIANE

GRECCO DIAS FESTA, que deverá concluir e apresentar o laudo

nos autos no prazo de 60 dias.

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Ao protocolar o laudo, o(a) sr(a) perito(a) deverá anexar também o

arquivo com a extensão PJC, indispensável para eventual futura

atualização pela Secretaria da Vara do Trabalho.

Somente nos casos de instabilidade ou falha técnica do sistema,

referido arquivo (extensão .PJC) poderá ser encaminhado para o e-

mail institucional da Vara do Trabalho - saj.vt.botucatu@trt15.jus.br -

que providenciará a importação para a plataforma PJe-Calc.

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado, bem como a indicação dos títulos e

valores que compõem a base para o cálculo de contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se o caso;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT, ficando a parte ré ciente que na sua inércia, arcará com as

alíquotas máximas de recolhimento (23% reclamada – 11%

reclamante) e recolhimento total dos valores devidos, sem desconto

da cota devida pelo trabalhador;

f) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário); e

g) é da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), observando o disposto nos

termos do art.12-A da lei 7.713/88, sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.
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Índice de Correção Monetária: será aquele fixado na decisão

exequenda, da qual não cabe mais recurso, em respeito à COISA

JULGADA. Sendo omissa a respeito, deverá ser aplicado o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) até a

citação e, a partir da citação, a taxa Selic, nos moldes da decisão

proferida pelo E. STF, nos autos das ADC 58 e 59.

Critérios para apuração das contribuições previdenciárias:

Silente a sentença a respeito, na elaboração dos cálculos de

liquidação deverá a parte se atentar que o fato gerador do crédito

previdenciário para os serviços prestados até 04.03.2009, inclusive,

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (artigo 195, I, a da

Constituição Federal e art. 276, "caput", do Decreto nº 3.048/1999 e

Súmula 368, do C. TST). Para o labor realizado a partir de

05.03.2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

Imposto de renda nos termos da sentença proferida e, se omissa,

na forma da instrução normativa 1127/2011.

Apresentado o laudo, ao Sr. Assistente de Cálculos para análise

da(s) conta(s) apresentada(s), tornando os mesmos conclusos para

deliberações ou eventual homologação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Portanto, fica facultado às partes a apresentação de petição comum

de acordo.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011385-27.2020.5.15.0025
AUTOR ROBERTO CARLOS VALERIANO

ADVOGADO LUCAS BAPTISTA LINO(OAB:
328225/SP)

RÉU SUPERMERCADO PERUCEL LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE MEIRA COELHO(OAB:
47038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO PERUCEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f345b43

proferido nos autos.

DESPACHO

Por razões operacionais, a audiência designada para tentativa de

conciliação no CEJUSC por meio do despacho 387a8a7 não se

concretizou com a participação das partes.

De acordo com a pauta fornecida pelo CEJUSC de Bauru, fica

redesignada nova audiência VIRTUAL/TELEPRESENCIAL para

tentativa de conciliação, para o dia 01 de abril de 2024, às

14h31min.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível em versão para dispositivos móveis e, também, para

computador.

A essencialidade do serviço prestado pela Justiça do Trabalho e a

possibilidade de realização de atos processuais por meio eletrônico,

por previsão tanto do Código de Processo Civil, quanto das normas

do TRT 15ª Região e a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratui ta,  de amplo acesso, permite-se a real ização de

videoconferências remotamente.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, o(s) advogado(s) e parte(s)

deverão utilizar o seguinte link para acesso à audiência, na data

designada, a saber:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/3491171547?pwd=aDl5bzJ5aS9vbXVNSlRnRzlqSn

REdz09

ID da reunião: 349 117 1547

Senha de acesso: 616859

1. Informar no processo, telefones para contato das partes e

advogados que forem participar, preferencialmente com whatsapp,

a fim de possibilitar eventual contato da equipe do CEJUSC-JT na

hipótese de ocorrência de algum problema técnico no momento da

realização da audiência virtual/telepresencial.

2. Nos casos em que ainda não tenha ocorrido audiência com a

presença física da parte reclamante no processo e para os casos de

homologação de transação extrajudicial, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte trabalhadora com

os termos do acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser

efetivado através da participação efetiva do trabalhador na

audiência virtual ou por outro meio que o Juízo reputar válido. Nos
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demais casos, bastará que o advogado tenha poderes expressos

para transigir, receber e dar quitação para que possa participar da

audiência sem a necessidade de confirmação da ciência e

concordância da parte trabalhadora.

3. No período que antecede a audiência e inclusive durante a

realização da mesma, solicita-se que as partes e advogados que

forem participar, fiquem atentos aos telefones indicados, pois, se

necessário, a equipe do CEJUSC-JT fará contato por esse canal de

comunicação.

Os advogados deverão dar ciência aos seus clientes, da data e

horário designados.

A equipe do CEJUSC se coloca à disposição pelo endereço

eletrônico (cejusc.bauru@trt15.jus.br), para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010587-66.2020.5.15.0025
AUTOR EDNEI DOMINGUES MEIRA JUNIOR

ADVOGADO LIGIA FERREIRA DUARTE
PEREIRA(OAB: 268967/SP)

RÉU TQS TOTUS ADMINISTRACAO E
SERVICOS DE APOIO A EDIFICIOS E
EMPRESAS LTDA

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TQS TOTUS ADMINISTRACAO E SERVICOS DE APOIO A
EDIFICIOS E EMPRESAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba4861b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo AUDIÊNCIA VIRTUAL/TELEPRESENCIAL para tentativa

de conciliação, para o dia 01 de abril de 2024, às 15h51min, no

Centro(s) Judiciário(s) de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas (CEJUSC-JT) de Bauru.

Considerando que o processo tramita na fase de

liquidação/execução, até a audiência as partes deverão

protocolar os cálculos, os quais servirão de subsídio para

eventual conciliação.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta

ZOOM,disponível em versão para dispositivos móveis e, também,

para computador.

A essencialidade do serviço prestado pela Justiça do Trabalho e a

possibilidade de realização de atos processuais por meio eletrônico,

por previsão tanto do Código de Processo Civil, quanto das normas

do TRT 15ª Região e a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, permite-se a realização de

videoconferências remotamente.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, o(s) advogado(s) e parte(s)

deverão utilizar o seguinte link para acesso à audiência, na data

designada, a saber:

Link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/3491171547?pwd=aDl5bzJ5aS9vbXVNSlRnRzlqSn

REdz09

ID da reunião: 349 117 1547

Senha de acesso: 616859

1. Informar no processo, telefones para contato das partes e

advogados que forem participar, preferencialmente com whatsapp,

a fim de possibilitar eventual contato da equipe do CEJUSC-JT na

hipótese de ocorrência de algum problema técnico no momento da

realização da audiência virtual/telepresencial.

2. Nos casos em que ainda não tenha ocorrido audiência com a

presença física da parte reclamante no processo e para os casos de

homologação de transação extrajudicial, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte trabalhadora com

os termos do acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser

efetivado através da participação efetiva do trabalhador na

audiência virtual ou por outro meio que o Juízo reputar válido. Nos

demais casos, bastará que o advogado tenha poderes expressos

para transigir, receber e dar quitação para que possa participar da

audiência sem a necessidade de confirmação da ciência e

concordância da parte trabalhadora.

3. No período que antecede a audiência e inclusive durante a

realização da mesma, solicita-se que as partes e advogados que

forem participar, fiquem atentos aos telefones indicados, pois, se

necessário, a equipe do CEJUSC-JT fará contato por esse canal de

comunicação.

Os advogados deverão dar ciência aos seus clientes, da data e

horário designados.

A equipe do CEJUSC se coloca à disposição pelo endereço

eletrônico (cejusc.bauru@trt15.jus.br), para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024
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AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010507-05.2020.5.15.0025
AUTOR MOISES CARDOSO ABIS

ADVOGADO YVES PATRICK PESCATORI
GALENDI(OAB: 316599/SP)

RÉU RODRIGO APARECIDO ORLANDINI

RÉU RODRIGO APARECIDO ORLANDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA APARECIDA MELHORA
ORLANDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA APARECIDA ORLANDINI
DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

HELENICE CRISTINA MARIM
ORLANDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

NEIDE RODRIGUES ROCHA
ORLANDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDETE BELLATO NAPOLITANO

ADVOGADO LUCIANO AUGUSTO FERNANDES
FILHO(OAB: 258201/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENEDITO PINTO DE MORAES
NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

AGUINALDO ORLANDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CARLOS ORLANDINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE BELLATO NAPOLITANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb33bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do trânsito em julgado da sentença prolatada nos

Embargos de Terceiro 0012095-76.2022.5.15.0025, copiada para

estes autos no ID. 8547d77, expeça-se mandado para levantamento

da penhora realizada na Av. 7 da matrícula 25.811 do 1º Cartório de

Registro de Imóveis de Botucatu (ID. dab0abb).

Esclareça-se que as providências relativas ao levantamento da

penhora junto ao CRI são de responsabilidade e às expensas do

interessado.

Intime-se.

Após, voltem conclusos.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024

sane

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010507-05.2020.5.15.0025
AUTOR MOISES CARDOSO ABIS

ADVOGADO YVES PATRICK PESCATORI
GALENDI(OAB: 316599/SP)

RÉU RODRIGO APARECIDO ORLANDINI

RÉU RODRIGO APARECIDO ORLANDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA APARECIDA MELHORA
ORLANDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA APARECIDA ORLANDINI
DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

HELENICE CRISTINA MARIM
ORLANDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

NEIDE RODRIGUES ROCHA
ORLANDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDETE BELLATO NAPOLITANO

ADVOGADO LUCIANO AUGUSTO FERNANDES
FILHO(OAB: 258201/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENEDITO PINTO DE MORAES
NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

AGUINALDO ORLANDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CARLOS ORLANDINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES CARDOSO ABIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb33bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do trânsito em julgado da sentença prolatada nos

Embargos de Terceiro 0012095-76.2022.5.15.0025, copiada para

estes autos no ID. 8547d77, expeça-se mandado para levantamento

da penhora realizada na Av. 7 da matrícula 25.811 do 1º Cartório de

Registro de Imóveis de Botucatu (ID. dab0abb).

Esclareça-se que as providências relativas ao levantamento da

penhora junto ao CRI são de responsabilidade e às expensas do

interessado.

Intime-se.

Após, voltem conclusos.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024

sane

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010419-64.2020.5.15.0025
AUTOR TALITA FERNANDA DALLACQUA DA

COSTA

ADVOGADO LUCIANO FANTINATI(OAB:
220671/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.
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ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU ULTRACENTER SISTEMAS DE
RECUPERACAO DE CREDITO E
CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA PIRES(OAB:
325197/SP)

ADVOGADO KLEBER DE NICOLA
BISSOLATTI(OAB: 211495/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6475d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Id d0506f3: Requer a reclamada prazo suplementar de 7 dias para

pagamento da execução. Alega, em suma que “possui uma série de

procedimentos administrativos para cumprir as obrigações

processuais, o que torna inviável o pagamento em prazo menor”.

Inicialmente, como é de conhecimento das partes, reforço que o

prazo para pagamento, nesta Justiça Especializada, possui previsão

legal (art. 880 da CLT).

No caso em tela, a reclamada TELEFÔNICA BRASIL S.A. foi

intimada da decisão recursal em 26/02/2024 (id 01a05de), portanto,

ante o princípio da celeridade processual, objetivo a ser alcançado

por todos os operadores do Direito, há muito já poderia ter efetuado

o pagamento, independente de intimação para tal finalidade,

observando-se a prioridade dos créditos alimentares.

Não é o Poder Judiciário que deve se adequar à série de

procedimentos administrativos da reclamada, mas sim, esta

reclamada deve adequar seus procedimentos para que efetue o

pagamento dentro da previsão legal.

Para que não se alegue intransigência do juízo da execução,

concedo-lhe o prazo requerido. No entanto, ante o procedimento

adotado pela reclamada em diversos outros processos em

tramitação nesta Vara Trabalhista, entre eles os autos nº 0010162-

10.2018.5.15.0025 e nº 0011715-92.2018.5.15.0025, onde requer

prazo suplementar, mas não efetua o pagamento, fica advertida

que, em caso de não pagamento, será aplicada a penalidade

prevista no art. 774, II do CPC, com fixação da multa prevista, em

favor da parte autora.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010419-64.2020.5.15.0025
AUTOR TALITA FERNANDA DALLACQUA DA

COSTA

ADVOGADO LUCIANO FANTINATI(OAB:
220671/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU ULTRACENTER SISTEMAS DE
RECUPERACAO DE CREDITO E
CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO JESSICA DA SILVA PIRES(OAB:
325197/SP)

ADVOGADO KLEBER DE NICOLA
BISSOLATTI(OAB: 211495/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA FERNANDA DALLACQUA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6475d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Id d0506f3: Requer a reclamada prazo suplementar de 7 dias para

pagamento da execução. Alega, em suma que “possui uma série de

procedimentos administrativos para cumprir as obrigações

processuais, o que torna inviável o pagamento em prazo menor”.

Inicialmente, como é de conhecimento das partes, reforço que o

prazo para pagamento, nesta Justiça Especializada, possui previsão

legal (art. 880 da CLT).

No caso em tela, a reclamada TELEFÔNICA BRASIL S.A. foi

intimada da decisão recursal em 26/02/2024 (id 01a05de), portanto,

ante o princípio da celeridade processual, objetivo a ser alcançado

por todos os operadores do Direito, há muito já poderia ter efetuado

o pagamento, independente de intimação para tal finalidade,

observando-se a prioridade dos créditos alimentares.

Não é o Poder Judiciário que deve se adequar à série de

procedimentos administrativos da reclamada, mas sim, esta

reclamada deve adequar seus procedimentos para que efetue o

pagamento dentro da previsão legal.

Para que não se alegue intransigência do juízo da execução,

concedo-lhe o prazo requerido. No entanto, ante o procedimento

adotado pela reclamada em diversos outros processos em

tramitação nesta Vara Trabalhista, entre eles os autos nº 0010162-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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10.2018.5.15.0025 e nº 0011715-92.2018.5.15.0025, onde requer

prazo suplementar, mas não efetua o pagamento, fica advertida

que, em caso de não pagamento, será aplicada a penalidade

prevista no art. 774, II do CPC, com fixação da multa prevista, em

favor da parte autora.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0048900-68.1998.5.15.0025
AUTOR MARCELO AUGUSTO BATISTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR REGINALDO BENEDITO SOARES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR SERGIO APARECIDO DE ARRUDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR PAULO BRAZ DA PALMA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR ADAUTO ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR MIZAEL CUSTODIO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR PEDRO DE ALMEIDA PRADO
SERAFIM

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR EDIVALDO PASCHOAL CULICHI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR ORLANDO CECATTO FILHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR RINALDO THOME MACHADO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR JONAS ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR ANTONIO DA CONCEICAO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR LUIZ ALBERTO SCHIAVI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR LINO CELSO MARTINS DE
ANDRADE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR CARLOS ROBERTO SOARES DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR VILSON FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR ANDERSON LUIZ LUCIO QUIRINO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR MAURO ROSSI DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR JUAREZ COELHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS RISSATI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR LELIO RECALDE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR SAMUEL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR ODAIR DE ARRUDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR IVO PAULO LEITE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR ODAIR MARSULO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)
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ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS BONINI
BUENO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

AUTOR JULIO VALTER GONCALVES GILDES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BRANCO(OAB:
143911/SP)

ADVOGADO JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
NETO(OAB: 468226/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVETE TEODORO SERAFIM

ADVOGADO GILBERTO JOSE RODRIGUES(OAB:
159250/SP)

PERITO JOSE OLAVO GIANNETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTO ANTUNES DA SILVA

  - ANDERSON LUIZ LUCIO QUIRINO

  - ANTONIO DA CONCEICAO

  - CARLOS ROBERTO SOARES DA SILVA

  - EDIVALDO PASCHOAL CULICHI

  - FRANCISCO CARLOS BONINI BUENO

  - IVO PAULO LEITE

  - JONAS ANTUNES DE OLIVEIRA

  - JUAREZ COELHO

  - JULIO VALTER GONCALVES GILDES

  - LELIO RECALDE

  - LINO CELSO MARTINS DE ANDRADE

  - LUIZ ALBERTO SCHIAVI

  - LUIZ CARLOS ALVES NOGUEIRA

  - LUIZ CARLOS RISSATI

  - MARCELO AUGUSTO BATISTA

  - MAURO ROSSI DOS SANTOS

  - MIZAEL CUSTODIO

  - ODAIR DE ARRUDA

  - ODAIR MARSULO

  - ORLANDO CECATTO FILHO

  - PAULO BRAZ DA PALMA

  - PEDRO DE ALMEIDA PRADO SERAFIM

  - REGINALDO BENEDITO SOARES

  - RINALDO THOME MACHADO

  - SAMUEL FERREIRA DOS SANTOS

  - SERGIO APARECIDO DE ARRUDA

  - VILSON FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f6f2a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Id bf2f69a: Os pagamentos são efetuados pela Assessoria de

Precatórios, de acordo com os dados bancários informados no

momento da expedição dos requisitórios no Sistema GPrec, sistema

nacional para gestão de Precatórios em uso, nos TRTs.

Assim sendo, os novos dados bancários informados só produzirão

efeito para os requisitórios ainda não expedidos.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010863-34.2019.5.15.0025
AUTOR CARLOS ROBERTO PONTES

ADVOGADO RENATA CRISTINA MACARONE
BAIAO(OAB: 204349/SP)

RÉU CAIO - INDUSCAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ARYLTON DE QUADROS
PACHECO(OAB: 128665/SP)

PERITO FELIPE MANOEL BALECHE

PERITO GILMAR FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a951c6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Id 658cd44: Inicialmente, a parte autora deverá reapresentar seus

cálculos, eis que alega ter recebido em 16/01/2021 o valor de R$

5.000,00.

No entanto, como se observa no documento id dfd2c6e, o valor

efetivamente pago foi de R$ 5.057,26.

Prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011267-17.2021.5.15.0025
AUTOR EDNA DE FATIMA HERCULANO
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ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d696799

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo AUDIÊNCIA VIRTUAL/TELEPRESENCIAL para tentativa

de conciliação, para o dia 01 de abril de 2024, às 15h11min, no

Centro(s) Judiciário(s) de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas (CEJUSC-JT) de Bauru.

Considerando que o processo tramita na fase de

liquidação/execução, até a audiência as partes deverão

protocolar os cálculos, os quais servirão de subsídio para

eventual conciliação.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta

ZOOM,disponível em versão para dispositivos móveis e, também,

para computador.

A essencialidade do serviço prestado pela Justiça do Trabalho e a

possibilidade de realização de atos processuais por meio eletrônico,

por previsão tanto do Código de Processo Civil, quanto das normas

do TRT 15ª Região e a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, permite-se a realização de

videoconferências remotamente.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, o(s) advogado(s) e parte(s)

deverão utilizar o seguinte link para acesso à audiência, na data

designada, a saber:

Link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/3491171547?pwd=aDl5bzJ5aS9vbXVNSlRnRzlqSn

REdz09

ID da reunião: 349 117 1547

Senha de acesso: 616859

1. Informar no processo, telefones para contato das partes e

advogados que forem participar, preferencialmente com whatsapp,

a fim de possibilitar eventual contato da equipe do CEJUSC-JT na

hipótese de ocorrência de algum problema técnico no momento da

realização da audiência virtual/telepresencial.

2. Nos casos em que ainda não tenha ocorrido audiência com a

presença física da parte reclamante no processo e para os casos de

homologação de transação extrajudicial, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte trabalhadora com

os termos do acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser

efetivado através da participação efetiva do trabalhador na

audiência virtual ou por outro meio que o Juízo reputar válido. Nos

demais casos, bastará que o advogado tenha poderes expressos

para transigir, receber e dar quitação para que possa participar da

audiência sem a necessidade de confirmação da ciência e

concordância da parte trabalhadora.

3. No período que antecede a audiência e inclusive durante a

realização da mesma, solicita-se que as partes e advogados que

forem participar, fiquem atentos aos telefones indicados, pois, se

necessário, a equipe do CEJUSC-JT fará contato por esse canal de

comunicação.

Os advogados deverão dar ciência aos seus clientes, da data e

horário designados.

A equipe do CEJUSC se coloca à disposição pelo endereço

eletrônico (cejusc.bauru@trt15.jus.br), para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012133-88.2022.5.15.0025
AUTOR JOAO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO SONIA MARIA FARALDO(OAB:
323607/SP)

ADVOGADO DANIELLA MUNIZ SOUZA(OAB:
272631/SP)

RÉU CUESTA INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS EM FIBRA DE VIDRO
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3f2fec

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte Autora afirma que não está em posse de sua CTPS física.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Conforme autorizado em sentença, "a anotação da CTPS, que

poderá ser a digital, será feita pela Secretaria do Juízo diante da

revelia da 1ª reclamada".

Providencie a Secretaria.

Da análise dos cálculos apresentados pela parte Autora no Id

88adb17, verificou-se que não foram aplicados os parâmetros

fixados no comando sentencial.

Extrai-se da sentença de Id 910a964:

"DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Os créditos aqui reconhecidos sofrerão correção monetária

acumulado no período compreendido entre a data de vencimento da

obrigação e o seu efetivo pagamento, aplicando-se, como índice de

correção o IPCA-E mensal até o dia anterior ao do ajuizamento da

ação. Nesse período, além da correção monetária, deverão ser

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

A partir do ajuizamento da ação, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, não podendo esta ser cumulada

com a aplicação de outros índices de atualização monetária.

A correção monetária incidirá, tão-somente, após o prazo tratado no

art. 459, parágrafo único, da CLT, e, quando ultrapassado, o índice

aplicável é o relativo ao mês subsequente ao da prestação de

serviços (Súmula 381 do TST); no caso das verbas rescisórias, o

termo inicial é aquele previsto no § 6º do artigo 477 da CLT.

Quanto à compensação por dano moral, esta sofrerá atualização

monetária a partir da data da publicação dessa sentença (data do

arbitramento), nos termos da Súmula nº 439 do TST e Súmula 362

do STJ."

Dessa forma, faz-se necessária a correção dos critérios utilizados

nos cálculos de Id 88adb17, com a incidência de IPCA-E até o dia

anterior ao ajuizamento da ação e juros de mora previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991; e, após a propositura da ação, a

atualização dos débitos judiciais deverá ser efetuada pela taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC.

Considerando que a parte Autora anexou à aba “cálculos do

processo” o arquivo PJC, permitindo assim a adequação dos seus

cálculos por esta Secretaria, foi promovida a correção dos critérios

nos moldes supracitados.

Considerando a adequação realizada e a revelia da parte

Reclamada, dê-se vista à parte Autora dos cálculos anexados no Id

af3cf32, pelo prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011267-17.2021.5.15.0025
AUTOR EDNA DE FATIMA HERCULANO

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA DE FATIMA HERCULANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d696799

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo AUDIÊNCIA VIRTUAL/TELEPRESENCIAL para tentativa

de conciliação, para o dia 01 de abril de 2024, às 15h11min, no

Centro(s) Judiciário(s) de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas (CEJUSC-JT) de Bauru.

Considerando que o processo tramita na fase de

liquidação/execução, até a audiência as partes deverão

protocolar os cálculos, os quais servirão de subsídio para

eventual conciliação.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta

ZOOM,disponível em versão para dispositivos móveis e, também,

para computador.

A essencialidade do serviço prestado pela Justiça do Trabalho e a

possibilidade de realização de atos processuais por meio eletrônico,

por previsão tanto do Código de Processo Civil, quanto das normas

do TRT 15ª Região e a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, permite-se a realização de

videoconferências remotamente.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, o(s) advogado(s) e parte(s)

deverão utilizar o seguinte link para acesso à audiência, na data

designada, a saber:

Link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/3491171547?pwd=aDl5bzJ5aS9vbXVNSlRnRzlqSn

REdz09

ID da reunião: 349 117 1547

Senha de acesso: 616859

1. Informar no processo, telefones para contato das partes e
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advogados que forem participar, preferencialmente com whatsapp,

a fim de possibilitar eventual contato da equipe do CEJUSC-JT na

hipótese de ocorrência de algum problema técnico no momento da

realização da audiência virtual/telepresencial.

2. Nos casos em que ainda não tenha ocorrido audiência com a

presença física da parte reclamante no processo e para os casos de

homologação de transação extrajudicial, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte trabalhadora com

os termos do acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser

efetivado através da participação efetiva do trabalhador na

audiência virtual ou por outro meio que o Juízo reputar válido. Nos

demais casos, bastará que o advogado tenha poderes expressos

para transigir, receber e dar quitação para que possa participar da

audiência sem a necessidade de confirmação da ciência e

concordância da parte trabalhadora.

3. No período que antecede a audiência e inclusive durante a

realização da mesma, solicita-se que as partes e advogados que

forem participar, fiquem atentos aos telefones indicados, pois, se

necessário, a equipe do CEJUSC-JT fará contato por esse canal de

comunicação.

Os advogados deverão dar ciência aos seus clientes, da data e

horário designados.

A equipe do CEJUSC se coloca à disposição pelo endereço

eletrônico (cejusc.bauru@trt15.jus.br), para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012075-85.2022.5.15.0025
AUTOR ALEX MARCELINO LOURENCO

ADVOGADO GIANNA ANDREIA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 431874/SP)

RÉU JAIRO DOS SANTOS CAVALCANTE
37174221890

RÉU MARIANA DOS SANTOS
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX MARCELINO LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04b87c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o resultado negativo na tentativa de localização de bens da

parte Executada por meio das ferramentas eletrônicas, deverá a

parte Exequente para requerer o que entender de direito, no prazo

de 30 dias.

Intimem-se.

AUG

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010873-44.2020.5.15.0025
AUTOR EDVANIO CHAVES DOS SANTOS

ADVOGADO OTAVIO ORSI TUENA(OAB:
342339/SP)

ADVOGADO IVAN DE FALCHI JUNIOR(OAB:
169031/SP)

ADVOGADO RICARDO DE AGUIAR LIMA
PEREIRA(OAB: 153307/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANIO CHAVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 730e174

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovo o prazo de 30 dias para a parte Reclamada comprovar o

cumprimento integral da determinação exarada no acórdão de Id

be2dda7 acerca do plano de saúde a que se encontra vinculado a

parte Autora, devendo, no mesmo prazo, apresentar nos autos os

comprovantes de pagamento de 01/01/2016 até o momento do

efetivo cumprimento da obrigação, sob pena de multa diária de R$

100,00 até o limite de 30 dias.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011597-48.2020.5.15.0025
AUTOR VANIA APARECIDA SOARES

ADVOGADO LEANDRO FADEL(OAB: 275174/SP)
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RÉU MARIA JOSE PILAN

ADVOGADO MARTHA CIBELE CICCONE DE
LEO(OAB: 140383/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA APARECIDA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76e5ee8

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovo o prazo de 05 dias para a parte Autora manifestar-se sobre

a petição de Id 7141ac4 e documento anexo.

No silêncio, voltem conclusos para extinção da execução.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011597-48.2020.5.15.0025
AUTOR VANIA APARECIDA SOARES

ADVOGADO LEANDRO FADEL(OAB: 275174/SP)

RÉU MARIA JOSE PILAN

ADVOGADO MARTHA CIBELE CICCONE DE
LEO(OAB: 140383/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE PILAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76e5ee8

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovo o prazo de 05 dias para a parte Autora manifestar-se sobre

a petição de Id 7141ac4 e documento anexo.

No silêncio, voltem conclusos para extinção da execução.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001801-48.2011.5.15.0025

AUTOR SABRINA ZANCHITTA LEITE

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARCHETTI
CALONEGO(OAB: 254932/SP)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS
HOSPITAIS SOROCABANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA ZANCHITTA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0432795

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Id ce1af45: Mantenho a decisão id 97643d1, por seus próprios

fundamentos.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011489-19.2020.5.15.0025
AUTOR ADAILTON DIONISIO DA SILVA

ADVOGADO IVAN DE FALCHI JUNIOR(OAB:
169031/SP)

ADVOGADO RICARDO DE AGUIAR LIMA
PEREIRA(OAB: 153307/SP)

ADVOGADO OTAVIO ORSI TUENA(OAB:
342339/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON DIONISIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40b8f82

proferido nos autos.

DESPACHO

Laudo pericial anexado no Id 559210e.

Dê-se vista às partes pelo prazo de 08 dias.
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As partes devem informar os dados bancários para futura

transferência eletrônica de valores. A petição deverá ser identificada

com a descrição “indica conta bancária”, informando o banco,

agência, número e tipo da conta e qualificação do titular. Sendo

sociedade de advogados, informar o número da ordem, além de

consignar na petição autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos.

toa

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011193-26.2022.5.15.0025
AUTOR ELIAS APARECIDO SAVARIEGO

CORDEIRO

ADVOGADO PAULA CAROLINA FURLAN(OAB:
409965/SP)

RÉU FIBRA & TINTA - INDUSTRIA,
COMERCIO, DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO CRYSTIAN HELIO DELBONI
AUN(OAB: 217952/SP)

ADVOGADO LUCAS FELIPE RODRIGUES
GARCIA(OAB: 406888/SP)

ADVOGADO JOSE LUIS LEITE VIEIRA(OAB:
243502/SP)

PERITO GREGORY FELIPE CABRAL TORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS APARECIDO SAVARIEGO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9bac0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do resultado negativo na tentativa de localização de bens da

parte Executada por meio das ferramentas eletrônicas, intime-se

o(a) Exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de

30 dias, sob pena de preclusão.

No silêncio, tornem os autos conclusos para novas deliberações.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010288-50.2024.5.15.0025
AUTOR ROSILDA MARIA DE MORAES DA

SILVEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DURAO
JUNIOR(OAB: 204711/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOTUCATU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDA MARIA DE MORAES DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica a Autora notificada da designação da audiência Inicial por

videoconferência para 13/08/2024 15:45 horas. O não

comparecimento  implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação

trabalhista com responsabilização do mesmo pelo pagamento

das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

L i n k  d a  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83099497231?pwd=b3R0NVpPZ1d5UXlTdW1Nelhla

it6Zz09 ID da reunião: 830 9949 7231 Senha: 090460

Processo Nº ATSum-0011765-79.2022.5.15.0025
AUTOR DIOGO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO KATHYLEEN CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 445859/SP)

RÉU IMPERIO SEGURANCA E SERVICOS
LTDA

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c4dd73

proferido nos autos.

DESPACHO

Laudo pericial anexado no Id e7bfb14.

Dê-se vista às partes pelo prazo de 08 dias.

As partes devem informar os dados bancários para futura

transferência eletrônica de valores. A petição deverá ser identificada

com a descrição “indica conta bancária”, informando o banco,
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agência, número e tipo da conta e qualificação do titular. Sendo

sociedade de advogados, informar o número da ordem, além de

consignar na petição autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos.

toa

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012119-07.2022.5.15.0025
AUTOR JOAO LOPES NETO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO BAPTISTELLA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf1fb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de reorganização da pauta de

sessões do Juízo, a audiência INSTRUÇÃO, fica reagendada para

o dia 18/04/2024, 9:40 horas, no formato telepresencial, à qual as

partes deverão comparecer, sob penas de confissão.

Eventuais testemunhas deverão participar espontaneamente da

sessão virtual supra, independentemente de intimação judicial, sob

pena de preclusão.

A Audiência será telepresencial, com a utilização da plataforma

“ZOOM”, podendo ser acessada com o uso de computador

pessoal(desktop), notebook, tablet ou telefone celular.

Para acesso à Audiência por partes e testemunhas, deverá ser

inserido o link abaixo no navegador de internet:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87539096808?pwd=ZG9OblpFcVRDVnFiNUdrZEdk

azkzQT09

Caso o acesso seja feito por meio do aplicativo "ZOOM", serão

solicitados os dados abaixo:

ID da reunião: 875 3909 6808

Senha: 448149

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011717-57.2021.5.15.0025
AUTOR MARCIO ROGERIO HONORIO

ADVOGADO BARBARA LETICIA BATISTA(OAB:
339608/SP)

ADVOGADO SABRINA DELAQUA PENA(OAB:
198579/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 735e922

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo de 15 dias nos termos ora requeridos.

Intimem-se as partes.

TOA

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012119-07.2022.5.15.0025
AUTOR JOAO LOPES NETO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO BAPTISTELLA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LOPES NETO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf1fb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de reorganização da pauta de

sessões do Juízo, a audiência INSTRUÇÃO, fica reagendada para

o dia 18/04/2024, 9:40 horas, no formato telepresencial, à qual as

partes deverão comparecer, sob penas de confissão.

Eventuais testemunhas deverão participar espontaneamente da

sessão virtual supra, independentemente de intimação judicial, sob

pena de preclusão.

A Audiência será telepresencial, com a utilização da plataforma

“ZOOM”, podendo ser acessada com o uso de computador

pessoal(desktop), notebook, tablet ou telefone celular.

Para acesso à Audiência por partes e testemunhas, deverá ser

inserido o link abaixo no navegador de internet:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87539096808?pwd=ZG9OblpFcVRDVnFiNUdrZEdk

azkzQT09

Caso o acesso seja feito por meio do aplicativo "ZOOM", serão

solicitados os dados abaixo:

ID da reunião: 875 3909 6808

Senha: 448149

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011829-89.2022.5.15.0025
AUTOR HERCIO ANTONIO DIAS

ADVOGADO JOSE LOURENCO ACEDO
PIMENTEL JUNIOR(OAB: 255164/SP)

RÉU MEGA CONSTRUCOES E SERVICOS
DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO PRISCILLA CAROLINE ALENCAR
RONQUI(OAB: 283436/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCIO ANTONIO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9cf5ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo AUDIÊNCIA VIRTUAL/TELEPRESENCIAL para tentativa

de conciliação, para o dia 01 de abril de 2024, às 14h51min, no

Centro(s) Judiciário(s) de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas (CEJUSC-JT) de Bauru.

Considerando que o processo tramita na fase de

liquidação/execução, até a audiência as partes deverão

protocolar os cálculos, os quais servirão de subsídio para

eventual conciliação.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta

ZOOM,disponível em versão para dispositivos móveis e, também,

para computador.

A essencialidade do serviço prestado pela Justiça do Trabalho e a

possibilidade de realização de atos processuais por meio eletrônico,

por previsão tanto do Código de Processo Civil, quanto das normas

do TRT 15ª Região e a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, permite-se a realização de

videoconferências remotamente.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, o(s) advogado(s) e parte(s)

deverão utilizar o seguinte link para acesso à audiência, na data

designada, a saber:

Link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/3491171547?pwd=aDl5bzJ5aS9vbXVNSlRnRzlqSn

REdz09

ID da reunião: 349 117 1547

Senha de acesso: 616859

1. Informar no processo, telefones para contato das partes e

advogados que forem participar, preferencialmente com whatsapp,

a fim de possibilitar eventual contato da equipe do CEJUSC-JT na

hipótese de ocorrência de algum problema técnico no momento da

realização da audiência virtual/telepresencial.

2. Nos casos em que ainda não tenha ocorrido audiência com a

presença física da parte reclamante no processo e para os casos de

homologação de transação extrajudicial, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte trabalhadora com

os termos do acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser

efetivado através da participação efetiva do trabalhador na

audiência virtual ou por outro meio que o Juízo reputar válido. Nos

demais casos, bastará que o advogado tenha poderes expressos

para transigir, receber e dar quitação para que possa participar da

audiência sem a necessidade de confirmação da ciência e

concordância da parte trabalhadora.

3. No período que antecede a audiência e inclusive durante a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3554
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

realização da mesma, solicita-se que as partes e advogados que

forem participar, fiquem atentos aos telefones indicados, pois, se

necessário, a equipe do CEJUSC-JT fará contato por esse canal de

comunicação.

Os advogados deverão dar ciência aos seus clientes, da data e

horário designados.

A equipe do CEJUSC se coloca à disposição pelo endereço

eletrônico (cejusc.bauru@trt15.jus.br), para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011829-89.2022.5.15.0025
AUTOR HERCIO ANTONIO DIAS

ADVOGADO JOSE LOURENCO ACEDO
PIMENTEL JUNIOR(OAB: 255164/SP)

RÉU MEGA CONSTRUCOES E SERVICOS
DE LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO PRISCILLA CAROLINE ALENCAR
RONQUI(OAB: 283436/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA CONSTRUCOES E SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9cf5ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo AUDIÊNCIA VIRTUAL/TELEPRESENCIAL para tentativa

de conciliação, para o dia 01 de abril de 2024, às 14h51min, no

Centro(s) Judiciário(s) de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas (CEJUSC-JT) de Bauru.

Considerando que o processo tramita na fase de

liquidação/execução, até a audiência as partes deverão

protocolar os cálculos, os quais servirão de subsídio para

eventual conciliação.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta

ZOOM,disponível em versão para dispositivos móveis e, também,

para computador.

A essencialidade do serviço prestado pela Justiça do Trabalho e a

possibilidade de realização de atos processuais por meio eletrônico,

por previsão tanto do Código de Processo Civil, quanto das normas

do TRT 15ª Região e a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, permite-se a realização de

videoconferências remotamente.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, o(s) advogado(s) e parte(s)

deverão utilizar o seguinte link para acesso à audiência, na data

designada, a saber:

Link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/3491171547?pwd=aDl5bzJ5aS9vbXVNSlRnRzlqSn

REdz09

ID da reunião: 349 117 1547

Senha de acesso: 616859

1. Informar no processo, telefones para contato das partes e

advogados que forem participar, preferencialmente com whatsapp,

a fim de possibilitar eventual contato da equipe do CEJUSC-JT na

hipótese de ocorrência de algum problema técnico no momento da

realização da audiência virtual/telepresencial.

2. Nos casos em que ainda não tenha ocorrido audiência com a

presença física da parte reclamante no processo e para os casos de

homologação de transação extrajudicial, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte trabalhadora com

os termos do acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser

efetivado através da participação efetiva do trabalhador na

audiência virtual ou por outro meio que o Juízo reputar válido. Nos

demais casos, bastará que o advogado tenha poderes expressos

para transigir, receber e dar quitação para que possa participar da

audiência sem a necessidade de confirmação da ciência e

concordância da parte trabalhadora.

3. No período que antecede a audiência e inclusive durante a

realização da mesma, solicita-se que as partes e advogados que

forem participar, fiquem atentos aos telefones indicados, pois, se

necessário, a equipe do CEJUSC-JT fará contato por esse canal de

comunicação.

Os advogados deverão dar ciência aos seus clientes, da data e

horário designados.

A equipe do CEJUSC se coloca à disposição pelo endereço

eletrônico (cejusc.bauru@trt15.jus.br), para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012091-05.2023.5.15.0025
AUTOR ERNESTINA IRANI FERNANDES
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ADVOGADO DANIEL TOLEDO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 260502/SP)

RÉU OSVALDO RIBEIRO

RÉU OSVALDO RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS
JUNIOR(OAB: 257676/SP)

RÉU JOSE ALCIDES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNESTINA IRANI FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID def784e

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/MCFB/lac

Vistos.

Ante a devolução da notificação expedida para o reclamado

OSVALDO RIBEIRO, por motivo de mudança de endereço,

conforme certificado no ID: c6bee09, informe a autora o endereço

atual, correto e válido do mesmo, no prazo de trinta dias, para fins

de notificação e, ciência ao reclamado supra, do ajuizamento desta

ação, bem como da data da audiência Inicial, já designada, sob

pena de extinção do processo, sem apreciação do mérito, em

relação a este reclamado. 

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010217-82.2023.5.15.0025
AUTOR SEVERINO ALVES ALEXANDRE

ADVOGADO DANIELLA MUNIZ SOUZA(OAB:
272631/SP)

RÉU ITAMAR ROBERTO DE PAULA
CONSTRUCOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO ALVES ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 323020e

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos retificados no Id a6ebfa7.

Fixo a condenação em R$ 35.084,75, posicionada em 03/01/2024.

Custas processuais fixadas em sentença, a cargo da reclamada, no

importe de R$ 400,00, em 01/10/2023, devidamente atualizadas

quando do pagamento.

IRRF: Nos cálculos homologados não há incidência de Imposto de

Renda.

Total do débito: R$ 35.484,75.

Considerando a revelia aplicada, em prestígio aos princípios da

celeridade e economia processuais, fica a Reclamada citada para

pagar em 48 horas o débito exequendo homologado, ou garantir a

execução, sob a pena de se prosseguir a execução forçada, com

penhora e alienação pública de bens, conforme artigos 876 a 890,

da CLT, até a completa satisfação do débito exequendo, em valores

corrigidos majoráveis por juros moratórios até o efetivo pagamento,

dando ciência de que não quitado o débito ou garantida a execução,

após a providência autorizada pelo artigo 1º da Resolução

Administrativa 1470/2011 do C. TST, e o decurso do prazo

estabelecido pelo artigo 883-A da CLT, terá seu nome incluído no

rol de devedores do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Intimem-se as partes, sendo a Reclamada via postal, com AR, no

endereço constante do documento de Id 4e60592.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

ROG

Processo Nº ATSum-0011881-51.2023.5.15.0025
AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE

ALMEIDA

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU SF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HIDRAULICOS E ELETRICOS LTDA

RÉU SOLETROL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU LOCAMAVE ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA

RÉU SOL TECNOLOGIA EM ENERGIAS
RENOVAVEIS E OBRAS LTDA

RÉU MARKETING J P EDITORA E
PUBLICIDADE LTDA

RÉU SERVSOL EQUIPAMENTOS DE
ENERGIA SOLAR LTDA

RÉU HIDRAUSHOP MATERIAIS
HIDRAULICOS E AQUECEDORES
LTDA

RÉU FOURTEEN CAPITAL
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30661ec

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/MCFB/lac

Vistos.

Tendo em vista a devolução da notificação expedida para a

reclamada FOURTEEN CAPITAL, PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS EIRELI, por motivo de mudança de

endereço, conforme certificado no ID: 614b5c7, informe o autor o

endereço atual, correto e válido da mesma, no prazo de trinta dias,

para fins de notificação e, ciência à reclamada supra, do

ajuizamento da presente ação, bem como da data da audiência

UNA, já designada, sob pena de extinção do processo, sem

apreciação do mérito, em relação a esta reclamada. 

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011009-36.2023.5.15.0025
AUTOR JOAO CARLOS VIEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LTM INDUSTRIA E COMERCIO DE
CHICOTES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE
LOURENCAO(OAB: 123699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LTM INDUSTRIA E COMERCIO DE CHICOTES ELETRICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2845cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

mo

Processo Nº ATOrd-0011009-36.2023.5.15.0025
AUTOR JOAO CARLOS VIEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LTM INDUSTRIA E COMERCIO DE
CHICOTES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE
LOURENCAO(OAB: 123699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2845cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

mo

Processo Nº ATOrd-0010003-91.2023.5.15.0025
AUTOR CARLOS ALBERTO FERREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS DE VIDRO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed0bf42

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de reorganização da pauta de

sessões do Juízo, a audiência INSTRUÇÃO, fica reagendada para

o dia 18/04/2024, 9:00 horas, no formato telepresencial, à qual as

partes deverão comparecer, sob penas de confissão.

Eventuais testemunhas deverão participar espontaneamente da

sessão virtual supra, independentemente de intimação judicial, sob

pena de preclusão.

A Audiência será telepresencial, com a utilização da plataforma

“ZOOM”, podendo ser acessada com o uso de computador

pessoal(desktop), notebook, tablet ou telefone celular.

Para acesso à Audiência por partes e testemunhas, deverá ser

inserido o link abaixo no navegador de internet:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87539096808?pwd=ZG9OblpFcVRDVnFiNUdrZEdk

azkzQT09

Caso o acesso seja feito por meio do aplicativo "ZOOM", serão

solicitados os dados abaixo:

ID da reunião: 875 3909 6808

Senha: 448149

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010003-91.2023.5.15.0025
AUTOR CARLOS ALBERTO FERREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FIBERBUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed0bf42

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de reorganização da pauta de

sessões do Juízo, a audiência INSTRUÇÃO, fica reagendada para

o dia 18/04/2024, 9:00 horas, no formato telepresencial, à qual as

partes deverão comparecer, sob penas de confissão.

Eventuais testemunhas deverão participar espontaneamente da

sessão virtual supra, independentemente de intimação judicial, sob

pena de preclusão.

A Audiência será telepresencial, com a utilização da plataforma

“ZOOM”, podendo ser acessada com o uso de computador

pessoal(desktop), notebook, tablet ou telefone celular.

Para acesso à Audiência por partes e testemunhas, deverá ser

inserido o link abaixo no navegador de internet:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87539096808?pwd=ZG9OblpFcVRDVnFiNUdrZEdk

azkzQT09

Caso o acesso seja feito por meio do aplicativo "ZOOM", serão

solicitados os dados abaixo:

ID da reunião: 875 3909 6808

Senha: 448149

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012549-22.2023.5.15.0025
AUTOR JOSE FERNANDO CORREA

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS
JUNIOR(OAB: 257676/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fedb9d
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proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à Reclamada da decisão proferida nos autos do

MSCiv 0009859-61.2024.5.15.0000, cuja cópia encontra-se

anexada no id 07d5ef7 para, querendo, apresente manifestação no

prazo de 15 dias nos referidos autos do Mandado de Segurança.

Intime-se.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010275-51.2024.5.15.0025
AUTOR ROSENILDA VAZ DE LIMA

ADVOGADO EMERSON GABRIEL HONORIO(OAB:
345421/SP)

ADVOGADO ERIC MIGUEL HONORIO(OAB:
380881/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ACAPULCO SEGURANCA EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDA VAZ DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 440cf63

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/MCFB/lac

Vistos.

Ante a devolução da notificação expedida para a reclamada

ACAPULCO SEGURANÇA EIRELI - EPP, por motivo de mudança

de endereço, conforme certificado no ID: e0ebd80, informe a autora

o endereço atual, correto e válido da mesma, no prazo de trinta

dias, para fins de notificação e, ciência à reclamada supra, do

ajuizamento desta ação, bem como da data da audiência Inicial, já

designada, sob pena de extinção do processo, sem apreciação do

mérito, em relação a esta reclamada. 

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012549-22.2023.5.15.0025
AUTOR JOSE FERNANDO CORREA

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS
JUNIOR(OAB: 257676/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fedb9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à Reclamada da decisão proferida nos autos do

MSCiv 0009859-61.2024.5.15.0000, cuja cópia encontra-se

anexada no id 07d5ef7 para, querendo, apresente manifestação no

prazo de 15 dias nos referidos autos do Mandado de Segurança.

Intime-se.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012289-42.2023.5.15.0025
AUTOR JOSEMEIRE CRISTINA PINTO

FEDOSI

ADVOGADO LEANDRO FADEL(OAB: 275174/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PARDINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMEIRE CRISTINA PINTO FEDOSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c418f3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste a parte reclamada, por erro material, constou a não

entrega da defesa, o que se deu pelo ID 57df738.

Tendo em vista que não há mais provas a produzir, venham os

autos conclusos para prolação da sentença.

Intimem-se nada mais.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0012511-10.2023.5.15.0025
AUTOR FERNANDA KELLY DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO SERAFIM SIMIONI(OAB:
226959/SP)

AUTOR ROSIMEIRE DOS SANTOS ROGANI

ADVOGADO GUSTAVO SERAFIM SIMIONI(OAB:
226959/SP)

AUTOR JANE DE JESUS AGAPITO

ADVOGADO GUSTAVO SERAFIM SIMIONI(OAB:
226959/SP)

AUTOR RENATA APARECIDA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO SERAFIM SIMIONI(OAB:
226959/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOTUCATU

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA KELLY DE OLIVEIRA

  - JANE DE JESUS AGAPITO

  - RENATA APARECIDA SILVA

  - ROSIMEIRE DOS SANTOS ROGANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb7453

proferido nos autos.

DESPACHO

Contestação apresentada no id 8d2501b.

Concedo o prazo de 10 dias para a parte autora, querendo,

apresentar réplica.

Determino a realização de perícia técnica, a cargo do perito abaixo

nomeado.

Para tanto, deverão as partes indicar o local onde será realizada a

diligência. Fixo o prazo de 10 dias.

Os prazos para apresentação de quesitos e indicação de assistente

técnico (caso não tenham sido apresentados), bem como para o

protocolo do laudo pericial, manifestação/impugnação das partes e

resposta do perito a eventuais impugnações ao laudo ou quesitos

suplementares, também estão indicados no quadro abaixo.

Importante registrar e frisar, que todos os prazos constantes do

quadro resumo terão seu decurso independentemente de intimação

do Juízo, sob pena de preclusão.

Considerando os termos do Comunicado CR/TRT15 10/2023, de 28

de agosto de 2023, que recomenda, dentre outras providências, que

todas as comunicações entre o perito e as partes sejam realizadas

pela Vara do Trabalho, o perito nomeado deverá noticiar nos autos

o agendamento da perícia no prazo de 15 dias da intimação da sua

nomeação, para que a Secretaria da Vara disponha de tempo hábil

suficiente para promover a intimação das partes acerca da data da

realização da diligência.

Ficam as partes e/ou seus advogados incumbidos de acompanhar

os trabalhos periciais, se assim o desejarem, bem como de avisar

diretamente o assistente técnico eventualmente indicado.

QUADRO RESUMO:

Nome do perito: LUIZ ROBERTO BAPTISTELLA DE OLIVEIRA

Tipo de perícia: TÉCNICA (INSALUBRIDADE)

Data e horário da perícia: será informada pelo perito.

Local da perícia: as partes deverão informar o local da diligência, no

prazo de 10 dias.

Prazo para quesitos e assistentes técnicos: até 29/03/2024

Prazo para entrega do laudo: até 31/05/2024

Manifestação das partes sobre o laudo: de 03 a 13/06/2024.

Resposta do perito a eventual impugnação: de 17 a 26/06/2024.

Ciência das partes sobre a resposta do perito: de 01 a 05/07/2024.

Superados os prazos supra, estará encerrada a instrução

processual.

Razões finais pelas partes, querendo, no prazo de 05 dias.

Após, conclusos para prolação da sentença.

Da decisão a ser proferida, as partes serão intimadas.

BOTUCATU/SP, 18 de março de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010383-80.2024.5.15.0025
REQUERENTES CESAR HENRIQUE DOMINGUES

ADVOGADO LEILA MARIA NAVES(OAB:
243954/SP)

REQUERENTES TRANSMAION TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 197870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR HENRIQUE DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdd887f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010383-80.2024.5.15.0025
REQUERENTES CESAR HENRIQUE DOMINGUES

ADVOGADO LEILA MARIA NAVES(OAB:
243954/SP)
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REQUERENTES TRANSMAION TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 197870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMAION TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdd887f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013081-06.2017.5.15.0025
AUTOR LUCELENA FERREIRA CRESTI

ADVOGADO DAIANA ARAUJO FERREIRA
FARIAS(OAB: 287824/SP)

ADVOGADO EDJANE ALVES DA SILVA(OAB:
194733/SP)

ADVOGADO CHRYSIA MAIFRINO
DAMOULIS(OAB: 203404/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ VICENTINI(OAB:
89989/SP)

ADVOGADO GISLANDIA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 117883/SP)

ADVOGADO KARINA FERREIRA DA SILVA(OAB:
299190/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELENA FERREIRA CRESTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94eb174

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado e a improcedência da ação, arquivem-se

os autos.

TOA

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013081-06.2017.5.15.0025
AUTOR LUCELENA FERREIRA CRESTI

ADVOGADO DAIANA ARAUJO FERREIRA
FARIAS(OAB: 287824/SP)

ADVOGADO EDJANE ALVES DA SILVA(OAB:
194733/SP)

ADVOGADO CHRYSIA MAIFRINO
DAMOULIS(OAB: 203404/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ VICENTINI(OAB:
89989/SP)

ADVOGADO GISLANDIA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 117883/SP)

ADVOGADO KARINA FERREIRA DA SILVA(OAB:
299190/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94eb174

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado e a improcedência da ação, arquivem-se

os autos.

TOA

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011719-03.2016.5.15.0025
AUTOR ANDRE RICARDO DA SILVA FARIAS

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS
JUNIOR(OAB: 257676/SP)

RÉU LOJAS CEM SA

ADVOGADO MARIA DO CARMO GUARAGNA
REIS(OAB: 99281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS CEM SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d20cecc

proferido nos autos.

DESPACHO

Trânsito em julgado em 23/02/2024.

As partes devem informar os dados bancários para futura

transferência eletrônica de valores. A petição deverá ser identificada

com a descrição “indica conta bancária”, informando o banco,

agência, número e tipo da conta e qualificação do titular. Sendo

sociedade de advogados, informar o número da ordem, além de

consignar na petição autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

1 – Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas, cota parte empregado e

empregador, inclusive imposto de renda, se o caso, no prazo de 10

(dez) dias (CLT, art. 879, § 1º-B).

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado, bem como a indicação dos títulos e

valores que compõem a base para o cálculo de contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se o caso;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT, ficando a parte ré ciente que na sua inércia, arcará com as

alíquotas máximas de recolhimento (23% reclamada – 11%

reclamante) e recolhimento total dos valores devidos, sem desconto

da cota devida pelo trabalhador;

f) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário); e

g) é da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), observando o disposto nos

termos do art.12-A da lei 7.713/88, sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

Índice de Correção Monetária: será aquele fixado na decisão

exequenda, da qual não cabe mais recurso, em respeito à COISA

JULGADA. Sendo omissa a respeito, deverá ser aplicado o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) até a

citação e, a partir da citação, a taxa Selic, nos moldes da decisão

proferida pelo E. STF, nos autos das ADC 58 e 59.

Critérios para apuração das contribuições previdenciárias:

Silente a sentença a respeito, na elaboração dos cálculos de

liquidação deverá a parte se atentar que o fato gerador do crédito

previdenciário para os serviços prestados até 04.03.2009, inclusive,

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (artigo 195, I, a da

Constituição Federal e art. 276, "caput", do Decreto nº 3.048/1999 e

Súmula 368, do C. TST). Para o labor realizado a partir de

05.03.2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

Imposto de renda nos termos da sentença proferida e, se omissa,

na forma da instrução normativa 1127/2011.

Quanto ao efeito da impugnação: o art. 884, §3º, da CLT,

estabelece que somente nos embargos à penhora a parte

Executada poderá impugnar a sentença de liquidação, cabendo à

parte contrária igual direito e no mesmo prazo. Conjugada a

redação deste dispositivo legal com a nova redação do artigo 879,

§2º, da CLT, e observado ainda o princípio da celeridade processual

que impera no processo do trabalho, este Juízo entende que a

necessidade de prévia impugnação estabelecida pela nova redação

da lei destina-se apenas a afastar erros grosseiros, que poderiam

causar grave prejuízo ao devedor, que precisa garantir previamente

a execução, para somente depois a embargar.

Sendo assim, eventuais impugnações serão recebidas como

manifesto antipreclusivo, sendo que os respectivos argumentos

deverão ser renovados em sede de impugnação à sentença de

liquidação, oportunamente, após a integral garantia da execução.

A Eg. Corregedoria Regional recomenda à parte Reclamada que,

com seus os cálculos, apresente também o comprovante do

depósito do valor que incontroverso. Isto feito, o valor será liberado

ao Credor, que terá prazo de 05 dias para manifestação nos autos.

2 – Inertes as partes ou havendo discrepância significativa entre os

cálculos apresentados, será determinada a realização de perícia
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contábil às expensas da parte Reclamada.

3 – Apresentados os cálculos pelas partes, deverá o Sr. Assistente

de Cálculos proceder à análise da(s) conta(s) apresentada(s),

tornando os mesmos conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

4 – Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Portanto, fica facultado às partes a apresentação de petição comum

de acordo.

Intimem-se.

TOA

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011719-03.2016.5.15.0025
AUTOR ANDRE RICARDO DA SILVA FARIAS

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS
JUNIOR(OAB: 257676/SP)

RÉU LOJAS CEM SA

ADVOGADO MARIA DO CARMO GUARAGNA
REIS(OAB: 99281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RICARDO DA SILVA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d20cecc

proferido nos autos.

DESPACHO

Trânsito em julgado em 23/02/2024.

As partes devem informar os dados bancários para futura

transferência eletrônica de valores. A petição deverá ser identificada

com a descrição “indica conta bancária”, informando o banco,

agência, número e tipo da conta e qualificação do titular. Sendo

sociedade de advogados, informar o número da ordem, além de

consignar na petição autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

1 – Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas, cota parte empregado e

empregador, inclusive imposto de renda, se o caso, no prazo de 10

(dez) dias (CLT, art. 879, § 1º-B).

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado, bem como a indicação dos títulos e

valores que compõem a base para o cálculo de contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se o caso;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT, ficando a parte ré ciente que na sua inércia, arcará com as

alíquotas máximas de recolhimento (23% reclamada – 11%

reclamante) e recolhimento total dos valores devidos, sem desconto

da cota devida pelo trabalhador;

f) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário); e

g) é da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), observando o disposto nos

termos do art.12-A da lei 7.713/88, sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

Índice de Correção Monetária: será aquele fixado na decisão

exequenda, da qual não cabe mais recurso, em respeito à COISA

JULGADA. Sendo omissa a respeito, deverá ser aplicado o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) até a

citação e, a partir da citação, a taxa Selic, nos moldes da decisão

proferida pelo E. STF, nos autos das ADC 58 e 59.

Critérios para apuração das contribuições previdenciárias:

Silente a sentença a respeito, na elaboração dos cálculos de

liquidação deverá a parte se atentar que o fato gerador do crédito

previdenciário para os serviços prestados até 04.03.2009, inclusive,

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (artigo 195, I, a da

Constituição Federal e art. 276, "caput", do Decreto nº 3.048/1999 e

Súmula 368, do C. TST). Para o labor realizado a partir de

05.03.2009, considera-se fato gerador das contribuições
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previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

Imposto de renda nos termos da sentença proferida e, se omissa,

na forma da instrução normativa 1127/2011.

Quanto ao efeito da impugnação: o art. 884, §3º, da CLT,

estabelece que somente nos embargos à penhora a parte

Executada poderá impugnar a sentença de liquidação, cabendo à

parte contrária igual direito e no mesmo prazo. Conjugada a

redação deste dispositivo legal com a nova redação do artigo 879,

§2º, da CLT, e observado ainda o princípio da celeridade processual

que impera no processo do trabalho, este Juízo entende que a

necessidade de prévia impugnação estabelecida pela nova redação

da lei destina-se apenas a afastar erros grosseiros, que poderiam

causar grave prejuízo ao devedor, que precisa garantir previamente

a execução, para somente depois a embargar.

Sendo assim, eventuais impugnações serão recebidas como

manifesto antipreclusivo, sendo que os respectivos argumentos

deverão ser renovados em sede de impugnação à sentença de

liquidação, oportunamente, após a integral garantia da execução.

A Eg. Corregedoria Regional recomenda à parte Reclamada que,

com seus os cálculos, apresente também o comprovante do

depósito do valor que incontroverso. Isto feito, o valor será liberado

ao Credor, que terá prazo de 05 dias para manifestação nos autos.

2 – Inertes as partes ou havendo discrepância significativa entre os

cálculos apresentados, será determinada a realização de perícia

contábil às expensas da parte Reclamada.

3 – Apresentados os cálculos pelas partes, deverá o Sr. Assistente

de Cálculos proceder à análise da(s) conta(s) apresentada(s),

tornando os mesmos conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

4 – Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Portanto, fica facultado às partes a apresentação de petição comum

de acordo.

Intimem-se.

TOA

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012899-20.2017.5.15.0025
AUTOR OTONE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO BERTINI DOS
SANTOS(OAB: 245722/SP)

ADVOGADO VALERIA LETTIERI(OAB: 188646/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO ISRAEL DE ASSIS FIUSA
FILHO(OAB: 308726/SP)

PERITO JOSE OLAVO GIANNETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4a87a3

proferido nos autos.

GAB/MCFB/aja

D E S P A C H O

Vistos.

Ciência às partes da atualização de cálculos de Id 114d7e9 e prazo

para eventuais manifestações por cinco dias, sob pena de

preclusão.

Forneça ainda a reclamada SABESP, no mesmo prazo, os dados

de sua conta bancária para a transferência direta dos valores

de seus créditos (devolução de valores remanescentes).

A petição deverá ser identificada com a descrição “indica conta

bancária”, informando o banco, agência, número e tipo da conta e

qualificação do titular. Sendo sociedade de advogados, informar o

número da ordem, além de consignar na petição autorização de

cobrança da tarifa bancária da transferência eletrônica, se

necessária.

Após, tornem conclusos para liberação e extinção, se o caso.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012899-20.2017.5.15.0025
AUTOR OTONE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO BERTINI DOS
SANTOS(OAB: 245722/SP)

ADVOGADO VALERIA LETTIERI(OAB: 188646/SP)
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RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO ISRAEL DE ASSIS FIUSA
FILHO(OAB: 308726/SP)

PERITO JOSE OLAVO GIANNETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTONE RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4a87a3

proferido nos autos.

GAB/MCFB/aja

D E S P A C H O

Vistos.

Ciência às partes da atualização de cálculos de Id 114d7e9 e prazo

para eventuais manifestações por cinco dias, sob pena de

preclusão.

Forneça ainda a reclamada SABESP, no mesmo prazo, os dados

de sua conta bancária para a transferência direta dos valores

de seus créditos (devolução de valores remanescentes).

A petição deverá ser identificada com a descrição “indica conta

bancária”, informando o banco, agência, número e tipo da conta e

qualificação do titular. Sendo sociedade de advogados, informar o

número da ordem, além de consignar na petição autorização de

cobrança da tarifa bancária da transferência eletrônica, se

necessária.

Após, tornem conclusos para liberação e extinção, se o caso.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010263-08.2022.5.15.0025
AUTOR DANILO EDUARDO BATISTA NERY

ADVOGADO DANIELLA MUNIZ SOUZA(OAB:
272631/SP)

RÉU CUESTA PETRO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO MARCELO DELEVEDOVE(OAB:
128843/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUESTA PETRO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afce5e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Vistos.

Ante o pagamento integral do débito, julgo extinta a execução e

determino que as liberações sejam feitas via Sistema SIF.

Venham ainda aos autos os comprovantes de transferência dos

valores efetuados e registrem-se os valores pagos para fins

estatísticos.

Sem prejuízo, intimem-se o reclamado CUESTA PETRO

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA para informar nos autos, no

prazo de 08 dias, os dados de sua conta bancária para a

transferência direta dos valores de seus créditos.

A petição deverá ser identificada com a descrição “indica conta

bancária”, informando o banco, agência, número e tipo da conta e

qualificação do titular. Sendo sociedade de advogados, informar o

número da ordem, além de consignar na petição autorização de

cobrança da tarifa bancária da transferência eletrônica, se

necessária.

Com a vinda dos dados bancários, liberem-se os valores

remanescentes ao reclamado e, nada mais havendo, dê-se baixa e

arquivem-se os autos.

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010263-08.2022.5.15.0025
AUTOR DANILO EDUARDO BATISTA NERY

ADVOGADO DANIELLA MUNIZ SOUZA(OAB:
272631/SP)

RÉU CUESTA PETRO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO MARCELO DELEVEDOVE(OAB:
128843/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO EDUARDO BATISTA NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afce5e7
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Vistos.

Ante o pagamento integral do débito, julgo extinta a execução e

determino que as liberações sejam feitas via Sistema SIF.

Venham ainda aos autos os comprovantes de transferência dos

valores efetuados e registrem-se os valores pagos para fins

estatísticos.

Sem prejuízo, intimem-se o reclamado CUESTA PETRO

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA para informar nos autos, no

prazo de 08 dias, os dados de sua conta bancária para a

transferência direta dos valores de seus créditos.

A petição deverá ser identificada com a descrição “indica conta

bancária”, informando o banco, agência, número e tipo da conta e

qualificação do titular. Sendo sociedade de advogados, informar o

número da ordem, além de consignar na petição autorização de

cobrança da tarifa bancária da transferência eletrônica, se

necessária.

Com a vinda dos dados bancários, liberem-se os valores

remanescentes ao reclamado e, nada mais havendo, dê-se baixa e

arquivem-se os autos.

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010824-95.2023.5.15.0025
AUTOR RAQUEL VERONICA BUDAI

NOGUEIRA

ADVOGADO KLEFFERSON GUSTAVO
POLICASTRO(OAB: 447103/SP)

RÉU PIZZA CHIC - EIRELI - ME

ADVOGADO RICARDO ALESSI DELFIM(OAB:
136346/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL VERONICA BUDAI NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas da Ata de Audiência ID 8e19c95.

Processo Nº ATSum-0010824-95.2023.5.15.0025
AUTOR RAQUEL VERONICA BUDAI

NOGUEIRA

ADVOGADO KLEFFERSON GUSTAVO
POLICASTRO(OAB: 447103/SP)

RÉU PIZZA CHIC - EIRELI - ME

ADVOGADO RICARDO ALESSI DELFIM(OAB:
136346/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZA CHIC - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas da Ata de Audiência ID 8e19c95.

Processo Nº ATOrd-0010051-84.2022.5.15.0025
AUTOR ROSINEIA MARIA FERREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU CAIO - INDUSCAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ARYLTON DE QUADROS
PACHECO(OAB: 128665/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIA MARIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a22b511

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010051-84.2022.5.15.0025
AUTOR ROSINEIA MARIA FERREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU CAIO - INDUSCAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ARYLTON DE QUADROS
PACHECO(OAB: 128665/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO - INDUSCAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARROCERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a22b511

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010378-58.2024.5.15.0025
AUTOR REBECA ANDREA DE SIQUEIRA

ADVOGADO ROGERIO NOGUEIRA(OAB:
167772/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
BOTUCATU

RÉU MN RAMC SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA ANDREA DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica a Autora notificada da designação da audiência Inicial por

videoconferência para 13/08/2024 16:00 horas. O não

comparecimento  implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação

trabalhista com responsabilização do mesmo pelo pagamento

das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83099497231?pwd=b3R0NVpPZ1d5UXlTdW1Nelhla

it6Zz09 ID da reunião: 830 9949 7231 Senha: 090460

Processo Nº ATOrd-0010380-28.2024.5.15.0025
AUTOR PATRICIA NATALINA GOMES

ADVOGADO ROGERIO NOGUEIRA(OAB:
167772/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
BOTUCATU

RÉU MN RAMC SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA NATALINA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica a Autora notificada da designação da audiência Inicial por

videoconferência para 19/11/2024 15:45 horas. O não

comparecimento  implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação

trabalhista com responsabilização do mesmo pelo pagamento

das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83099497231?pwd=b3R0NVpPZ1d5UXlTdW1Nelhla

it6Zz09 ID da reunião: 830 9949 7231 Senha: 090460

Processo Nº ATOrd-0011427-76.2020.5.15.0025
AUTOR LEANDRO CARLOS DUARTE

ADVOGADO RENATA CRISTINA MACARONE
BAIAO(OAB: 204349/SP)

RÉU ECTX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA TREVIZO HORY(OAB:
186714/SP)

ADVOGADO LUCIA MIDORI KAJINO(OAB:
317971/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO BAPTISTELLA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CARLOS DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adb4ca9

proferido nos autos.

DESPACHO

Trânsito em julgado em 15/03/2024.

As partes devem informar os dados bancários para futura

transferência eletrônica de valores. A petição deverá ser identificada

com a descrição “indica conta bancária”, informando o banco,

agência, número e tipo da conta e qualificação do titular. Sendo

sociedade de advogados, informar o número da ordem, além de

consignar na petição autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

1 – Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas, cota parte empregado e

empregador, inclusive imposto de renda, se o caso, no prazo de 10

(dez) dias (CLT, art. 879, § 1º-B).

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado, bem como a indicação dos títulos e
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valores que compõem a base para o cálculo de contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se o caso;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT, ficando a parte ré ciente que na sua inércia, arcará com as

alíquotas máximas de recolhimento (23% reclamada – 11%

reclamante) e recolhimento total dos valores devidos, sem desconto

da cota devida pelo trabalhador;

f) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário); e

g) é da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), observando o disposto nos

termos do art.12-A da lei 7.713/88, sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

Índice de Correção Monetária: será aquele fixado na decisão

exequenda, da qual não cabe mais recurso, em respeito à COISA

JULGADA. Sendo omissa a respeito, deverá ser aplicado o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) até a

citação e, a partir da citação, a taxa Selic, nos moldes da decisão

proferida pelo E. STF, nos autos das ADC 58 e 59.

Critérios para apuração das contribuições previdenciárias:

Silente a sentença a respeito, na elaboração dos cálculos de

liquidação deverá a parte se atentar que o fato gerador do crédito

previdenciário para os serviços prestados até 04.03.2009, inclusive,

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (artigo 195, I, a da

Constituição Federal e art. 276, "caput", do Decreto nº 3.048/1999 e

Súmula 368, do C. TST). Para o labor realizado a partir de

05.03.2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

Imposto de renda nos termos da sentença proferida e, se omissa,

na forma da instrução normativa 1127/2011.

Quanto ao efeito da impugnação: o art. 884, §3º, da CLT,

estabelece que somente nos embargos à penhora a parte

Executada poderá impugnar a sentença de liquidação, cabendo à

parte contrária igual direito e no mesmo prazo. Conjugada a

redação deste dispositivo legal com a nova redação do artigo 879,

§2º, da CLT, e observado ainda o princípio da celeridade processual

que impera no processo do trabalho, este Juízo entende que a

necessidade de prévia impugnação estabelecida pela nova redação

da lei destina-se apenas a afastar erros grosseiros, que poderiam

causar grave prejuízo ao devedor, que precisa garantir previamente

a execução, para somente depois a embargar.

Sendo assim, eventuais impugnações serão recebidas como

manifesto antipreclusivo, sendo que os respectivos argumentos

deverão ser renovados em sede de impugnação à sentença de

liquidação, oportunamente, após a integral garantia da execução.

A Eg. Corregedoria Regional recomenda à parte Reclamada que,

com seus os cálculos, apresente também o comprovante do

depósito do valor que incontroverso. Isto feito, o valor será liberado

ao Credor, que terá prazo de 05 dias para manifestação nos autos.

2 – Inertes as partes ou havendo discrepância significativa entre os

cálculos apresentados, será determinada a realização de perícia

contábil às expensas da parte Reclamada.

3 – Apresentados os cálculos pelas partes, deverá o Sr. Assistente

de Cálculos proceder à análise da(s) conta(s) apresentada(s),

tornando os mesmos conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

4 – Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Portanto, fica facultado às partes a apresentação de petição comum

de acordo.

Intimem-se.

TOA

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011427-76.2020.5.15.0025
AUTOR LEANDRO CARLOS DUARTE

ADVOGADO RENATA CRISTINA MACARONE
BAIAO(OAB: 204349/SP)
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RÉU ECTX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA TREVIZO HORY(OAB:
186714/SP)

ADVOGADO LUCIA MIDORI KAJINO(OAB:
317971/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO BAPTISTELLA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECTX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adb4ca9

proferido nos autos.

DESPACHO

Trânsito em julgado em 15/03/2024.

As partes devem informar os dados bancários para futura

transferência eletrônica de valores. A petição deverá ser identificada

com a descrição “indica conta bancária”, informando o banco,

agência, número e tipo da conta e qualificação do titular. Sendo

sociedade de advogados, informar o número da ordem, além de

consignar na petição autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

1 – Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas, cota parte empregado e

empregador, inclusive imposto de renda, se o caso, no prazo de 10

(dez) dias (CLT, art. 879, § 1º-B).

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado, bem como a indicação dos títulos e

valores que compõem a base para o cálculo de contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se o caso;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT, ficando a parte ré ciente que na sua inércia, arcará com as

alíquotas máximas de recolhimento (23% reclamada – 11%

reclamante) e recolhimento total dos valores devidos, sem desconto

da cota devida pelo trabalhador;

f) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário); e

g) é da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), observando o disposto nos

termos do art.12-A da lei 7.713/88, sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

Índice de Correção Monetária: será aquele fixado na decisão

exequenda, da qual não cabe mais recurso, em respeito à COISA

JULGADA. Sendo omissa a respeito, deverá ser aplicado o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) até a

citação e, a partir da citação, a taxa Selic, nos moldes da decisão

proferida pelo E. STF, nos autos das ADC 58 e 59.

Critérios para apuração das contribuições previdenciárias:

Silente a sentença a respeito, na elaboração dos cálculos de

liquidação deverá a parte se atentar que o fato gerador do crédito

previdenciário para os serviços prestados até 04.03.2009, inclusive,

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (artigo 195, I, a da

Constituição Federal e art. 276, "caput", do Decreto nº 3.048/1999 e

Súmula 368, do C. TST). Para o labor realizado a partir de

05.03.2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

Imposto de renda nos termos da sentença proferida e, se omissa,

na forma da instrução normativa 1127/2011.

Quanto ao efeito da impugnação: o art. 884, §3º, da CLT,

estabelece que somente nos embargos à penhora a parte

Executada poderá impugnar a sentença de liquidação, cabendo à

parte contrária igual direito e no mesmo prazo. Conjugada a

redação deste dispositivo legal com a nova redação do artigo 879,

§2º, da CLT, e observado ainda o princípio da celeridade processual

que impera no processo do trabalho, este Juízo entende que a

necessidade de prévia impugnação estabelecida pela nova redação

da lei destina-se apenas a afastar erros grosseiros, que poderiam
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causar grave prejuízo ao devedor, que precisa garantir previamente

a execução, para somente depois a embargar.

Sendo assim, eventuais impugnações serão recebidas como

manifesto antipreclusivo, sendo que os respectivos argumentos

deverão ser renovados em sede de impugnação à sentença de

liquidação, oportunamente, após a integral garantia da execução.

A Eg. Corregedoria Regional recomenda à parte Reclamada que,

com seus os cálculos, apresente também o comprovante do

depósito do valor que incontroverso. Isto feito, o valor será liberado

ao Credor, que terá prazo de 05 dias para manifestação nos autos.

2 – Inertes as partes ou havendo discrepância significativa entre os

cálculos apresentados, será determinada a realização de perícia

contábil às expensas da parte Reclamada.

3 – Apresentados os cálculos pelas partes, deverá o Sr. Assistente

de Cálculos proceder à análise da(s) conta(s) apresentada(s),

tornando os mesmos conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

4 – Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Portanto, fica facultado às partes a apresentação de petição comum

de acordo.

Intimem-se.

TOA

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010613-25.2024.5.15.0025
AUTOR GERINEIA MARIA DIAS

ADVOGADO WANDERLEI VALENTIM DE CASTRO
GUIMARAES LIMPO DE ABREU(OAB:
496166/SP)

RÉU C & R PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERINEIA MARIA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5afec76

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Como se verifica da análise da exordial, não há pedido de

tutela/liminar em que pese conste das características do processo.

Assim, proceda a Secretaria retificação da autuação para alterar as

características do processo em relação ao pedido de tutela/liminar.

Os presentes autos foram protocolados sob segredo de justiça.

Disciplinado no art. 189, I a IV, do CPC, o segredo de justiça se

baseia em manter sob sigilo processos judiciais, que normalmente

são públicos, por força de lei ou de decisão judicial. Contudo, ele

deve ocorrer apenas em casos excepcionais: quando se questiona,

em juízo, matéria que envolva a intimidade das pessoas ou, ainda,

nos casos de sigilos de comunicação, fiscais e de dados, conforme

prevê a própria Constituição da República (artigos 5º e 93).

Em tais casos, justifica-se a publicidade restrita aos atores do

processo, considerando-se que, em última análise, preserva-se a

própria dignidade das partes envolvidas, pois não seria justo que

questões pessoais fossem desnudadas ao grande público. Em

síntese, o interesse, aí, é, primordialmente, particular, o que torna

válido e legítimo aplicar a exceção, que é o sigilo processual, em

detrimento da regra, que é quase absoluta, da sua ampla

publicidade.

Contudo, analisando os autos, não se evidenciam razões para que

o feito tramite em segredo de justiça.

Determino, pois, que o processo tramite sem esta restrição.

Ficam as Reclamadas citadas da presente ação e da audiência

designada para 24/10/2024, às 08:40 horas - Una por

videoconferência -  Sala 1.

A audiência será realizada na plataforma ZOOM com o acesso pelo

link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87539096808?pwd=ZG9OblpFcVRDVnFiNUdrZEdkazk

zQT09

ID da reunião: 875 3909 6808

Senha: 448149

O não comparecimento da Reclamante à audiência designada

impl icará no arquivamento da rec lamação t rabalh is ta,

responsabilizando-se pelo pagamento das custas e emolumentos

processuais.

O não comparecimento das Reclamadas poderá acarretar sérios

prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

Art. 844 da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no
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máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 4/2013).

S a l v o t r a t a r -

sedesituaçãoqueefetivamenteexijaaadoçãodoprocedimento,R

E C O M E N D A - S E N Ã O U T I L I Z A R A O P Ç Ã O

QUANDODAJUNTADADACONTESTAÇÃOEDOCUMENTOS.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

GAD

Processo Nº ATSum-0010757-33.2023.5.15.0025
AUTOR ESEQUIEL FRANCISCO ALVES

ADVOGADO DANIELLA MUNIZ SOUZA(OAB:
272631/SP)

RÉU DANILO ALVES DE MELLO - ME

ADVOGADO LUCIANO AUGUSTO FERNANDES
FILHO(OAB: 258201/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESEQUIEL FRANCISCO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eee26c

proferido nos autos.

DESPACHO

A sentença/acórdão transitou em julgado com a condenação do(a)

Reclamante no pagamento de honorários advocatícios ao patrono

da Reclamada.

À parte autora foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, o

que, de acordo com a nova ordem legal, exclui da condenação a

determinação de pagamento de honorários advocatícios ao patrono

da parte contrária, tendo em vista o efeito vinculante, imediato, dado

pelo STF, a partir da decisão vinculante ADI 5766, que reconheceu

a inconstitucionalidade do § 4º, do artigo 791-A, da CLT, em decisão

plenária de 20.10.21, de forma definitiva quanto à questão, sem

modulação dos efeitos, o que permite, ainda que excepcionalmente,

relativizar a coisa julgada, aplicando-se o mesmo entendimento já

sinalizado em outros julgados, dispensando-se, em atenção aos

princípios da economia e celeridades processuais, a interposição de

ação rescisória e inclusão de verba, já reconhecidamente

inconstitucional, nas contas de liquidação, o que viria apenas a

deflagrar outras ações/recursos e/ou suspensão de exigibilidade,

abarrotando o judiciário e os arquivos virtuais de execuções, ao

final, frustradas, em sua maioria.

Em face do exposto, excluam-se da condenação os honorários

advocatícios arbitrados em favor do patrono da reclamada.

Cumprido o acima disposto, encaminhe-se o processo ao arquivo

definitivo.

Intimem-se.

toa

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010757-33.2023.5.15.0025
AUTOR ESEQUIEL FRANCISCO ALVES

ADVOGADO DANIELLA MUNIZ SOUZA(OAB:
272631/SP)

RÉU DANILO ALVES DE MELLO - ME

ADVOGADO LUCIANO AUGUSTO FERNANDES
FILHO(OAB: 258201/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO ALVES DE MELLO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eee26c

proferido nos autos.

DESPACHO

A sentença/acórdão transitou em julgado com a condenação do(a)

Reclamante no pagamento de honorários advocatícios ao patrono

da Reclamada.

À parte autora foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, o

que, de acordo com a nova ordem legal, exclui da condenação a

determinação de pagamento de honorários advocatícios ao patrono

da parte contrária, tendo em vista o efeito vinculante, imediato, dado

pelo STF, a partir da decisão vinculante ADI 5766, que reconheceu

a inconstitucionalidade do § 4º, do artigo 791-A, da CLT, em decisão
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plenária de 20.10.21, de forma definitiva quanto à questão, sem

modulação dos efeitos, o que permite, ainda que excepcionalmente,

relativizar a coisa julgada, aplicando-se o mesmo entendimento já

sinalizado em outros julgados, dispensando-se, em atenção aos

princípios da economia e celeridades processuais, a interposição de

ação rescisória e inclusão de verba, já reconhecidamente

inconstitucional, nas contas de liquidação, o que viria apenas a

deflagrar outras ações/recursos e/ou suspensão de exigibilidade,

abarrotando o judiciário e os arquivos virtuais de execuções, ao

final, frustradas, em sua maioria.

Em face do exposto, excluam-se da condenação os honorários

advocatícios arbitrados em favor do patrono da reclamada.

Cumprido o acima disposto, encaminhe-se o processo ao arquivo

definitivo.

Intimem-se.

toa

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010503-94.2022.5.15.0025
AUTOR RONALDO FIORUCI PINTO

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FIORUCI PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61ad10f

proferido nos autos.

DESPACHO

Trânsito em julgado em 12/03/2024.

As partes devem informar os dados bancários para futura

transferência eletrônica de valores. A petição deverá ser identificada

com a descrição “indica conta bancária”, informando o banco,

agência, número e tipo da conta e qualificação do titular. Sendo

sociedade de advogados, informar o número da ordem, além de

consignar na petição autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

1- Preliminarmente, cumpram-se as obrigações de fazer

determinadas na sentença.

2 – Conforme determina o artigo 879, §1º-B da CLT, concedo o

prazo comum de 10 (dez) dias para que as partes apresentem os

seus cálculos de liquidação, instruindo-os com quadro

demonstrativo de como se chegaram aos valores das verbas ali

apontadas, bem como indicando os valores relativos à contribuição

previdenciária (quotas empregado e empregador) e fiscal, se o

caso. Caso o cálculo não aponte valores relativos à alguma dessas

contribuições, deverá constar explicação do motivo que levou a

isso, sob pena de não ser analisado o cálculo apresentado de forma

incompleta.

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Ao protocolarem os cálculos, as partes deverão anexar também o

arquivo com a extensão PJC, indispensável para eventual futura

atualização pela Secretaria da Vara do Trabalho.

Para tanto, primeiramente, devem-se incluir o anexo da planilha de

cálculos no formato PDF e, em seguida, adicionar a planilha de

cálculos no formato .PJC. (tipo de documento "planilha de

cálculos”), preenchendo-se os campos complementares (credor e

devedor).

Somente nos casos de instabilidade ou falha técnica do sistema,

referido arquivo (extensão .PJC) poderá ser encaminhado para o e-

mail institucional da Vara do Trabalho - saj.vt.botucatu@trt15.jus.br -

que providenciará a importação para a plataforma PJe-Calc.

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

Cumpre esclarecer que o entendimento exarado na ADCs 58 e 59

pelo E. STF, publicado em 07/04/2021, não se aplica às

condenações trabalhistas da Fazenda Pública, em razão da

existência de regramento específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997,

com a redação dada pela Lei 11.960/2009), conforme interpretado

no RE 870.947-RG (Tema 810).

É dizer, especificamente nas condenações judiciais contra da

Fazenda Pública e tratando-se de período a partir de 30/06/2009, os

juros moratórios são devidos na forma da Orientação

Jurisprudencial n.º 07, II, do Tribunal Pleno do C. TST e do art. 1º-F

da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, isto

é, utilizando-se os juros aplicados à caderneta de poupança

(reputados constitucionais pelo E. STF, em 20/09/2017, no RE

870.947-RG, Tema 810 da Repercussão Geral, rel. Min. Luiz Fux),

apurados nos termos do art. 12, II, "a" e "b", da Lei 8.177/1991.

Já no tocante ao índice de correção monetária, deve ser utilizado o

IPCA-E, aplicável para as parcelas exigíveis a partir de 30/06/2009,

conforme decidido pelo E. STF no RE 870.947-RG.

Todavia, em 09.12.2021, foi publicada a Emenda Constitucional n.º
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113/2021, com implicações nos critérios de juros e atualização

monetária utilizados na liquidação das condenações contra a

Fazenda Pública, de natureza tributária ou, não.

Considerando que esta norma constitucional entrou em vigor na

data de sua publicação (art. 7º, EC nº. 113/2021), a partir de

09.12.2021, a taxa SELIC deve incidir como parâmetro exclusivo,

que compreende atualização e juros de mora, para atualização dos

débitos não tributários da Fazenda Pública.

Em resumo, os cálculos deverão observar o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo (IPCA-E) como critério de incidência

da correção monetária, bem como a incidência de juros moratórios

nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a alteração

dada pela Lei n. 11.960/2009, e observância dos aspectos

temporais definidos na Orientação Jurisprudencial n. 07, do Pleno

do C. TST, e na Súmula n. 127 deste Eg. Tribunal, e a partir de

09/12/2021, deverá ser aplicada a taxa Selic, a qual engloba juros e

correção monetária.

Critérios para apuração das contribuições previdenciárias:

Silente a sentença a respeito, na elaboração dos cálculos de

liquidação deverá a parte se atentar que o fato gerador do crédito

previdenciário para os serviços prestados até 04.03.2009, inclusive,

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (artigo 195, I, a da

Constituição Federal e art. 276, "caput", do Decreto nº 3.048/1999 e

Súmula 368, do C. TST). Para o labor realizado a partir de

05.03.2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

Imposto de renda nos termos da sentença proferida e, se omissa,

na forma da instrução normativa 1127/2011.

Este Juízo entende que a necessidade de prévia impugnação

estabelecida pela nova redação da lei destina-se apenas a afastar

erros grosseiros, que poderiam causar grave prejuízo ao devedor,

que precisa garantir previamente a execução, para somente depois

a embargar.

Sendo assim, ficam as partes desde já advertidas de que eventuais

impugnações serão recebidas como manifesto antipreclusivo, sendo

que os respectivos argumentos deverão ser renovados no momento

oportuno, após a decisão homologatória.

3 – Inertes as partes ou havendo discrepância significativa entre os

cálculos apresentados, será determinada a realização de perícia

contábil.

4 – Apresentados os cálculos pelas partes, ao setor de Cálculos

para análise da(s) conta(s) apresentada(s), tornando os mesmos

conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

toa

BOTUCATU/SP, 19 de março de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE BRAGANÇA PAULISTA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010037-61.2022.5.15.0038
AUTOR GUILHERME GOMES LUIZ

ADVOGADO BRUNO MARCEL MARTINS
LONEL(OAB: 307886/SP)

RÉU CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME GOMES LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abea876

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Indefiro a aplicação da multa pretendida pelo exequente eis que, o

simples atraso ou demora no pagamento, por si só, não configura a

má-fé a que alude o artigo 793-B, da CLT.

Diante do pagamento Julgo extinta a execução.

Libere-se o valor depositado aos exequentes, na devida proporção

de seus respectivos créditos.

Para tanto, expeçam-se as competentes ordens de transferência,

fazendo-se constar, para fins de pagamento dos créditos do autor e

de seu advogado, a conta de destino informada na petição de Id

ad02372.

Comprovadas as transferências, e nada mais havendo, arquivem-

se, certificando antes a Secretaria a inexistência de contas

judiciais com valores disponíveis vinculados ao processo.

Intimem-se, ficando dispensada a notificação do il. representante do
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INSS, nos termos do § 5º, do art. 40, da Lei 6.830/80 e conforme

dispõe a Recomendação GP-CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª

Região.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010037-61.2022.5.15.0038
AUTOR GUILHERME GOMES LUIZ

ADVOGADO BRUNO MARCEL MARTINS
LONEL(OAB: 307886/SP)

RÉU CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abea876

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Indefiro a aplicação da multa pretendida pelo exequente eis que, o

simples atraso ou demora no pagamento, por si só, não configura a

má-fé a que alude o artigo 793-B, da CLT.

Diante do pagamento Julgo extinta a execução.

Libere-se o valor depositado aos exequentes, na devida proporção

de seus respectivos créditos.

Para tanto, expeçam-se as competentes ordens de transferência,

fazendo-se constar, para fins de pagamento dos créditos do autor e

de seu advogado, a conta de destino informada na petição de Id

ad02372.

Comprovadas as transferências, e nada mais havendo, arquivem-

se, certificando antes a Secretaria a inexistência de contas

judiciais com valores disponíveis vinculados ao processo.

Intimem-se, ficando dispensada a notificação do il. representante do

INSS, nos termos do § 5º, do art. 40, da Lei 6.830/80 e conforme

dispõe a Recomendação GP-CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª

Região.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012025-83.2023.5.15.0038

AUTOR MEIRILLANE KARLA DA SILVA

ADVOGADO MARCELA CARDOSO DE
GOES(OAB: 477929/SP)

RÉU OC ALIMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRILLANE KARLA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a37c04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Processo excluído de pauta.

A reclamante desistiu da ação, conforme petição de Id nº bb68f2f.

Homologa-se a DESISTÊNCIA para que surta seus legais e

jurídicos efeitos.

Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do

art. 485, VIII, do CPC.

Custas pela reclamante, calculadas sobre o valor dado à causa,

dispensadas na forma da lei.

Intime-se.

Após, arquivem-se.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011103-42.2023.5.15.0038
AUTOR NAYARA MORFORD

ADVOGADO FLAVIA YURI YOSHIMURA
DINIZ(OAB: 341479/SP)

ADVOGADO STEPHANIE PAMELA
FRANCISCO(OAB: 361342/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93a7440
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

NAYARA MORFORD ajuizou AÇÃO TRABALHISTA em face de

NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A (1ª reclamada)

e MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA (2ª reclamada),

expondo fatos e fundamentos jurídicos e apresentando o pedido de

verbas inerentes ao contrato de trabalho que manteve com a 1ª

reclamada. Atribuiu à causa o valor de R$ 25.234,00. Juntou

documentos.

As reclamadas apresentaram defesas escritas, refutando as

alegações autorais e pugnando pela improcedência dos pedidos.

Juntaram documentos.

Foram colhidos em audiência os depoimentos da reclamante e da

preposta da reclamada.

Encerrada a instrução e facultada a apresentação de razões finais

(ID. a53ec27).

Propostas conciliatórias infrutíferas.

É o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

REFORMA TRABALHISTA

A relação jurídica entre as partes se formou já sob a égide da Lei

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), a qual teve vigência a partir de

11/11/2017, consoante período de "vacatio legis" previsto em seu

artigo 6º.

Sendo assim, são plenamente aplicáveis os dispositivos constantes

na referida legislação, sem qualquer ofensa a direito adquirido.

INCOMPETÊNCIA MATERIAL

A Justiça do Trabalho não detém competência para executar as

contribuições previdenciárias decorrentes do vínculo empregatício

cujo reconhecimento é postulado ou de verbas pagas durante a

prestação laboral, conforme jurisprudência do STF e súmula 368, I,

do TST.

A competência prevista no art. 114, VIII, da CF restringe-se às

contribuiçõesdecorrentes das verbas porventura deferidas na

presente decisão. Neste sentido, aSúmula Vinculante 53 do

Egrégio Supremo Tribunal Federal:

“A competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da

Constituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados”.

Portanto, declaro, de ofício, a incompetência material deste Juízo

para apreciação do pedido de recolhimentos previdenciários do

período do contrato de trabalho, extinguindo-o sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, IV, CPC/2015.

COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

Há muito tempo que se sedimentou o entendimento de que a

submissão à Comissão de Conciliação Prévia não é pressuposto

processual nem condição da ação, tendo em vista que o direito de

ação previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal é amplo.

Sendo assim, é desnecessária a alegação lançada na petição

inicial.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Nada a considerar quanto à alegação da 1ª reclamada, de ausência

de responsabilidade subsidiária por ilegitimidade passiva da 2ª

reclamada, pois não detém capacidade postulatória para defender

interesses de sua litisconsorte.

Rejeito a preliminar.

CONTRATO INTERMITENTE

Pretende a reclamante a declaração de nulidade do contrato de

trabalho intermitente celebrado com a 1ª reclamada, afirmando ser

verdadeiro contrato por prazo indeterminado.

A 1ª reclamada defende-se alegando a legalidade do contrato em

referência, haja vista a interrupção das atividades nos períodos de

inexistência de atividades escolares. Aduz que o ajuste estaria em

conformidade com o que preceitua o artigo 443, §3º da CLT.

Pois bem.

A contratação intermitente é extraordinária e por isso exige

formalização. Não tendo sido juntado o contrato escrito, não há que

se falar em validade de tal modalidade de contratação.

Ademais, o contrato de trabalho em análise, como o próprio nome

diz, pressupõe a intermitência da prestação de serviços,

caracterizada pela existência de interrupções frequentes e muitas

vezes aleatórias, porém, diante da não juntada dos cartões de ponto

e com base na declaração da própria reclamante, acolho como

verdadeiro que ela trabalhava continuamente, em jornada fixa, de

segunda a sexta-feira, das 06h às 12h, sem intervalo intrajornada e,

a partir de janeiro/2021, das 6h às 16h, com 15 minutos de intervalo
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intrajornada, não configurando intermitência a mera suspensão dos

serviços durante os períodos de interrupção das atividades

escolares.

Não bastasse, embora não tenha sido juntado o contrato de

trabalho da autora, é de conhecimento desta julgadora, em razão de

inúmeros outros processos já julgados anteriormente envolvendo as

mesmas partes e matérias (processo 0010471-16.2023.5.15.0038,

por exemplo), que no item 11, alínea “c”, dos contratos intermitentes

firmados pela 1a reclamada há previsão de que se a convocação for

recusada poderá o empregador rescindir o contrato de trabalho, o

que contraria o disposto no art. 452-A, §3º, da CLT e transforma o

direito de recusa em penalidade.

Cumpre observar que o contrato de trabalho intermitente constitui

modalidade excepcional, pertencente ao gênero contrato de

trabalho por prazo determinado, na medida em que sua rescisão

pode ser realizada a qualquer tempo e independentemente de aviso

prévio e do pagamento de multa pela rescisão imotivada.

Assim sendo, sua celebração pressupõe o estrito atendimento dos

requisitos legais, sob pena de se permitir a transmutação de

contratos por prazo indeterminado em determinado, além das

hipóteses consubstanciadas no art. 443, §1º, da CLT, liberando

amplamente a possibilidade de substituição de mão de obra regular

e permanente pelo trabalho intermitente.

No mesmo sentido, o acórdão proferido nos autos do processo nº

0011529- 93.2019.5.15.0038 (TRT-15 – ROT:

00115299320195150038 0011529-93.2019.5.15.0038, Relator:

EDER SIVERS, 11ª Câmara, Data de Publicação: 08/09/2020):

“(…) embora o trabalho em regime intermitente seja lícito, de acordo

com a Lei nº 13.467/2017, no caso, impõe-se reconhecer a nulidade

da contratação sob essa modalidade, pois a reclamante foi admitida

para exercer a função de cozinheira escolar, ou seja, para atender

posto de trabalho efetivo na Escola Municipal Celia Grasson, não

socorrendo à recorrente a tese de que a autora foi convocada para

trabalhar apenas nos dias letivos, por se tratar de jornada inerente

aos profissionais que atuam em escolas.”

Assim, restam comprovadas as irregularidades acima explicitadas,

de maneira que declaro nula a contratação da autora de forma

intermitente, com fulcro no artigo 9º da CLT, convertendo o contrato

de trabalho em contrato por prazo indeterminado.

Esclareço, por oportuno, que os períodos de inatividade, inclusive

aqueles ocorridos durante a pandemia de covid-19, devem ser

considerados tempo à disposição do empregador, haja vista a

nulidade do contrato intermitente acima declarada.

RUPTURA CONTRATUAL / VERBAS RESCISÓRIAS

Diante da ausência de impugnação específica, acolho como

verdadeiro que a 1ª reclamada perdeu o posto de trabalho da 2ª

reclamada em agosto/2021 e, em vez de disponibilizar outro posto

de trabalho ou rescindir o contrato, permaneceu com ele ativo,

contudo, sem pagar as verbas decorrentes.

Considerando que não há qualquer evidência de interesse da

empregadora na continuidade do contrato de trabalho, tampouco

prova da extinção por outra circunstância, reconheço a dispensa

sem justo motivo em 31/08/2021, conforme pedido.

Em decorrência, julgo procedente o pedido de pagamento das

seguintes verbas rescisórias: aviso prévio indenizado, salário de

agosto/2021, férias integrais e proporcionais, ambas acrescidas de

1/3, e 13º salário proporcional.

Em relação às verbas acima, há reflexos em FGTS sobre o saldo

salarial e 13º salário (art. 15 da Lei 8.036/90). Não há reflexos em

FGTS sobre as férias indenizadas (OJ 195 da SDI 1 do C.TST).

Diante da ausência de comprovação da quitação, defiro também o

pedido de pagamentos dos salários referentes aos meses de

maio/2021, junho/2021 e julho/2021.

Para não se configurar o enriquecimento sem causa da reclamante,

fica a 1ª reclamada autorizada a deduzir os valores já satisfeitos sob

os mesmos títulos, inclusive FGTS, férias e 13º salário pagos de

forma mensal, consoante comprovação nos demonstrativos de

pagamento acostados nos autos.

Depreende-se da análise da cláusula 3ª da CCT 2019/2021 que o

valor do salário normativo é R$ 6,01 por hora, a partir de

01/08/2019. Tendo em vista que a reclamante foi admitida em

01/10/2019 com salário de R$ 6,02 por hora (ID. 6855a2f – pág. 40

do pdf) e a CTPS digital indica que o salário foi reajustado para R$

6,26 por hora (ID. 601293f – pág. 37 do pdf), concluo que ela

sempre recebeu o valor do piso normativo estabelecido nas CCTs,

razão pela deverá ser observado o salário da reclamante, e não o

piso da categoria, para o cálculo das verbas deferidas nesta

sentença.

CTPS

Determino que a empregadora proceda à anotação da rescisão

contratual na CTPS da reclamante, com data de 31/08/2021.

Para tanto, deverá fazer contato com a patrona da reclamante, no

prazo de 10 dias, contado do trânsito em julgado desta sentença,

informando data, hora e local, com antecedência mínima de 30 dias,
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para que a reclamante leve o documento, que deverá ser anotado e

devolvido no mesmo ato, sob pena de pagamento de multa no valor

de uma remuneração, fixada a título de astreintes, nos termos dos

artigos 536 e 537 do CPC/2015.

Faculta-se a anotação eletrônica do vínculo empregatício, no

mesmo prazo e sob a mesma penalidade acima, caso a reclamante

possua CTPS digital.

Na inércia, providencie a Secretaria da Vara a anotação (art. 39, §

1º da CLT), sem prejuízo da execução da multa.

De qualquer forma, a anotação deverá ser feita sem menção à

presente decisão, para evitar prejuízos ao futuro profissional da

reclamante.

FGTS

O extrato analítico juntado (ID. 3d2a33c) comprova a ausência de

depósitos de FGTS na conta vinculada de titularidade da reclamante

durante a vigência do contrato de trabalho mantido com a 1ª

reclamada.

Portanto, julgo procedente o pedido de pagamento dos depósitos

não realizados corretamente, conforme se apurar em liquidação de

sentença.

Ante a nulidade do contrato intermitente e o reconhecimento da

dispensa sem justa causa, defiro o pagamento da multa de 40%

prevista no art. 10, I, do ADCT e no art. 18, §1º, da Lei 8.036/90

sobre os depósitos realizados e as diferenças apuradas, sem

incidência sobre a projeção do av. Prévio (OJ 42, II, SDI1).

Deverá a 1ª reclamada promover a entrega das guias para

levantamento dos depósitos do FGTS realizados, no prazo de 10

(dez) dias, contado do trânsito em julgado da presente decisão.

No mesmo prazo, deverá a empregadora também promover a

entrega das guias para recebimento do seguro-desemprego, sendo

que o preenchimento dos requisitos necessários será apurado pelo

órgão gestor.

Inerte, providencie a secretaria a expedição de alvarás para tais

fins.

INTERVALO INTRAJORNADA

Diante da não juntada dos cartões de ponto e com base no

depoimento pessoal da reclamante, acolho como verdadeiro que, do

termo inicial do contrato até dezembro/2020 ela se ativava de

segunda a sexta-feira, das 06h às 12h, sem intervalo intrajornada e,

a partir de janeiro/2021 até o termo final do contrato, das 6h às 16h,

com 15 minutos de intervalo intrajornada.

No tocante ao período do termo inicial do contrato até

dezembro/2020, defiroo pagamento de15minutos diários de

intervalo suprimido e, a partir de janeiro/2021 até o termo final do

contrato, defiro o pedido depagamento de 45 minutos diários, com

natureza indenizatória, em razão das alterações trazidas pela

Lei13.467/2017.

Para o cálculo deverão ser observados dias efetivamente

trabalhados, a evolução salarial, o divisor 180 até dezembro de

2020 e 220 de janeiro de 2021 até a rescisão contratual, a Súmula

264 do C.TST, o adicional previsto nas normas coletivas juntadas

aos autos até a publicação desta decisão, incidindo o legal, de 50%,

se não houver.

CESTA BÁSICA / MULTA NORMATIVA

Diante da ausência de comprovação do fornecimento de cesta

básica, condeno a 1ª reclamada ao pagamento de indenização

relativa a tal benefício, de junho/2021 a agosto/2021, observados os

valores e parâmetros descritos nas cláusulas 17ª da CCT

2019/2021 (ID. 0c82a8c - Pág. 64 do pdf) e 18ª da CCT 2021/2022

(ID. b341b1b - Pág. 82 do pdf), bem como o período de vigência

das normas coletivas.

Pelo não fornecimento de cesta básica, julgo procedente o pedido

de pagamento da multa normativa, no importe de 30% do piso

normativo da categoria, conforme previsão na cláusula 61ª da CCT

2021/2022 (ID. b341b1b - Pág. 95 do pdf).

A multa, todavia, terá seu valor limitado ao valor principal da verba

cuja obrigação de pagamento foi descumprida, conforme artigos

412 e 413 do Código Civil.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, §8o, DA CLT

Ante a controvérsia quanto à modalidade de dispensa e quanto ao

dever de pagamento de verbas rescisórias, não incide a multa

prevista no art. 467 da CLT. Também não há que se falar em atraso

no pagamento de tais verbas e incidência da multa prevista no art.

477, §8o, da CLT, pois o direito ao seu recebimento somente foi

reconhecido na presente decisão.

Julgo improcedentes os pedidos.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

Incontroverso que a 2ª reclamada se beneficiou dos serviços

prestados pela reclamante durante todo o pacto laboral.

Contudo, a responsabilização do ente público não ocorre de forma

automática, devendo ser evidenciada sua conduta culposa na

fiscalização das obrigações contratuais e legais da prestadora de
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serviços – consoante decisão do julgamento da ADC 16 e item III da

Súmula 331 do C.TST.

Analisando os autos, verifico que não há prova de que havia

fiscalização específica dos pagamentos aos funcionários da 1ª

reclamada e do cumprimento dos haveres trabalhistas, já que foi

reconhecida a adoção indevida de contrato de trabalho intermitente,

bem como o não fornecimento de cesta básica e o não recolhimento

dos depósitos de FGTS em conta vinculada.

Dessa forma, tenho que a 2ª reclamada deve responder

subsidiariamente pelos haveres deferidos à trabalhadora, na forma

do item IV da Súmula 331 do C.TST e art. 5º-A, §5o, da Lei

6.019/1974.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante da declaração de hipossuficiência juntada aos autos, defiro à

parte reclamante os benefícios da gratuidade de justiça, conforme

art. 99, §3º, do CPC/2015, cuja aplicabilidade ao Processo do

Trabalho foi confirmada em decisão do C. Tribunal Superior do

Trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência às

patronas da reclamante, no importe de 10% sobre o valor total da

condenação, assim entendida como o somatório das verbas que lhe

foram deferidas.

Defiro também o pagamento de honorários advocatícios aos

patronos das reclamadas, conforme art. 791-A, §2o, da CLT, no

importe de 10% sobre o valor das verbas cuja improcedência total

foi reconhecida, a ser dividido em partes iguais. Contudo, a

execução destes honorários permanecerá sob condição suspensiva,

de acordo com o parágrafo 4o do mesmo artigo, pois a reclamante é

beneficiária da gratuidade de justiça.

Observo, por oportuno, que na ADI 5766 foi declarada

inconstitucional apenas a expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa” do art. 791-A, §4º, da CLT.

A verba sucumbencial é direito do advogado, inclusive quando litiga

em causa própria, não podendo ser objeto de compensação, e o

valor será apurado em regular liquidação de sentença, sujeito à

correção monetária e juros legais aplicáveis ao crédito trabalhista.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS

No tocante à atualização dos créditos, observe-se o decidido nas

ADCs 58 e 59 pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ou seja, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Acrescento, para evitar futuros questionamentos, que há incidência

de juros de mora, na forma do art. 883 da CLT, na fase pré-judicial,

contudo, cessa a sua incidência a partir do ajuizamento da ação,

pois a SELIC é taxa composta, que já os inclui.

DISPOSITIVO

Isto posto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida

por NAYARA MORFORD contra NUTRIPLUS ALIMENTACAO E

TECNOLOGIA S/A (1ª reclamada) e MUNICIPIO DE BRAGANCA

PAULISTA (2ª reclamada), decido:

EXTINGUIR, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o pedido de

realização de recolhimentos previdenciários, nos termos do art. 485,

VI, do CPC/2015.

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados, para condenar as reclamadas, a segunda

subsidiariamente, ao cumprimento das obrigações descritas na

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os efeitos

legais, observados os limites e parâmetros lá delineados, inclusive a

dedução dos valores pagos.

Juros de mora e correção monetária, na forma do decidido pelo E.

STF, nas ADCs 58 e 59.

Incidirão contribuições previdenciárias, a serem calculadas e

recolhidas pela ré, conforme Súmula 368, III, do C.TST, sendo que

a natureza jurídica das verbas deferidas deverá ser apurada na

forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Imposto de renda, também calculado e recolhido pela ré, conforme

art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instruções Normativas 1.127 e 1.145 da

Receita Federal (Súmula 368, II, do C.TST), não incidindo sobre

juros de mora, conforme OJ 400 da SDI 1 do C.TST e Súmula 26 do

E. TRT da 15ª Região.

Autorizo a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais,

cotas da reclamante, conforme Súmula 368, II, do C.TST.

No cumprimento da sentença, deverão ser observados os prazos e

condições previstos nos artigos 872 e 876 a 892 da CLT, com a

aplicação do direito comum nas hipóteses previstas pelo art. 769 da

mesma consolidação.

Custas de R$ 400,00, pela 1ª reclamada, calculadas sobre o valor

da condenação provisoriamente fixado em R$ 20.000,00.

Observe a Secretaria que a 2ª reclamada é beneficiária das

prerrogativas da Fazenda Pública.
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Intimem-se as partes.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011103-42.2023.5.15.0038
AUTOR NAYARA MORFORD

ADVOGADO FLAVIA YURI YOSHIMURA
DINIZ(OAB: 341479/SP)

ADVOGADO STEPHANIE PAMELA
FRANCISCO(OAB: 361342/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA MORFORD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93a7440

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

NAYARA MORFORD ajuizou AÇÃO TRABALHISTA em face de

NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A (1ª reclamada)

e MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA (2ª reclamada),

expondo fatos e fundamentos jurídicos e apresentando o pedido de

verbas inerentes ao contrato de trabalho que manteve com a 1ª

reclamada. Atribuiu à causa o valor de R$ 25.234,00. Juntou

documentos.

As reclamadas apresentaram defesas escritas, refutando as

alegações autorais e pugnando pela improcedência dos pedidos.

Juntaram documentos.

Foram colhidos em audiência os depoimentos da reclamante e da

preposta da reclamada.

Encerrada a instrução e facultada a apresentação de razões finais

(ID. a53ec27).

Propostas conciliatórias infrutíferas.

É o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

REFORMA TRABALHISTA

A relação jurídica entre as partes se formou já sob a égide da Lei

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), a qual teve vigência a partir de

11/11/2017, consoante período de "vacatio legis" previsto em seu

artigo 6º.

Sendo assim, são plenamente aplicáveis os dispositivos constantes

na referida legislação, sem qualquer ofensa a direito adquirido.

INCOMPETÊNCIA MATERIAL

A Justiça do Trabalho não detém competência para executar as

contribuições previdenciárias decorrentes do vínculo empregatício

cujo reconhecimento é postulado ou de verbas pagas durante a

prestação laboral, conforme jurisprudência do STF e súmula 368, I,

do TST.

A competência prevista no art. 114, VIII, da CF restringe-se às

contribuiçõesdecorrentes das verbas porventura deferidas na

presente decisão. Neste sentido, aSúmula Vinculante 53 do

Egrégio Supremo Tribunal Federal:

“A competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da

Constituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados”.

Portanto, declaro, de ofício, a incompetência material deste Juízo

para apreciação do pedido de recolhimentos previdenciários do

período do contrato de trabalho, extinguindo-o sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, IV, CPC/2015.

COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

Há muito tempo que se sedimentou o entendimento de que a

submissão à Comissão de Conciliação Prévia não é pressuposto

processual nem condição da ação, tendo em vista que o direito de

ação previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal é amplo.

Sendo assim, é desnecessária a alegação lançada na petição

inicial.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Nada a considerar quanto à alegação da 1ª reclamada, de ausência

de responsabilidade subsidiária por ilegitimidade passiva da 2ª

reclamada, pois não detém capacidade postulatória para defender

interesses de sua litisconsorte.

Rejeito a preliminar.
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CONTRATO INTERMITENTE

Pretende a reclamante a declaração de nulidade do contrato de

trabalho intermitente celebrado com a 1ª reclamada, afirmando ser

verdadeiro contrato por prazo indeterminado.

A 1ª reclamada defende-se alegando a legalidade do contrato em

referência, haja vista a interrupção das atividades nos períodos de

inexistência de atividades escolares. Aduz que o ajuste estaria em

conformidade com o que preceitua o artigo 443, §3º da CLT.

Pois bem.

A contratação intermitente é extraordinária e por isso exige

formalização. Não tendo sido juntado o contrato escrito, não há que

se falar em validade de tal modalidade de contratação.

Ademais, o contrato de trabalho em análise, como o próprio nome

diz, pressupõe a intermitência da prestação de serviços,

caracterizada pela existência de interrupções frequentes e muitas

vezes aleatórias, porém, diante da não juntada dos cartões de ponto

e com base na declaração da própria reclamante, acolho como

verdadeiro que ela trabalhava continuamente, em jornada fixa, de

segunda a sexta-feira, das 06h às 12h, sem intervalo intrajornada e,

a partir de janeiro/2021, das 6h às 16h, com 15 minutos de intervalo

intrajornada, não configurando intermitência a mera suspensão dos

serviços durante os períodos de interrupção das atividades

escolares.

Não bastasse, embora não tenha sido juntado o contrato de

trabalho da autora, é de conhecimento desta julgadora, em razão de

inúmeros outros processos já julgados anteriormente envolvendo as

mesmas partes e matérias (processo 0010471-16.2023.5.15.0038,

por exemplo), que no item 11, alínea “c”, dos contratos intermitentes

firmados pela 1a reclamada há previsão de que se a convocação for

recusada poderá o empregador rescindir o contrato de trabalho, o

que contraria o disposto no art. 452-A, §3º, da CLT e transforma o

direito de recusa em penalidade.

Cumpre observar que o contrato de trabalho intermitente constitui

modalidade excepcional, pertencente ao gênero contrato de

trabalho por prazo determinado, na medida em que sua rescisão

pode ser realizada a qualquer tempo e independentemente de aviso

prévio e do pagamento de multa pela rescisão imotivada.

Assim sendo, sua celebração pressupõe o estrito atendimento dos

requisitos legais, sob pena de se permitir a transmutação de

contratos por prazo indeterminado em determinado, além das

hipóteses consubstanciadas no art. 443, §1º, da CLT, liberando

amplamente a possibilidade de substituição de mão de obra regular

e permanente pelo trabalho intermitente.

No mesmo sentido, o acórdão proferido nos autos do processo nº

0011529- 93.2019.5.15.0038 (TRT-15 – ROT:

00115299320195150038 0011529-93.2019.5.15.0038, Relator:

EDER SIVERS, 11ª Câmara, Data de Publicação: 08/09/2020):

“(…) embora o trabalho em regime intermitente seja lícito, de acordo

com a Lei nº 13.467/2017, no caso, impõe-se reconhecer a nulidade

da contratação sob essa modalidade, pois a reclamante foi admitida

para exercer a função de cozinheira escolar, ou seja, para atender

posto de trabalho efetivo na Escola Municipal Celia Grasson, não

socorrendo à recorrente a tese de que a autora foi convocada para

trabalhar apenas nos dias letivos, por se tratar de jornada inerente

aos profissionais que atuam em escolas.”

Assim, restam comprovadas as irregularidades acima explicitadas,

de maneira que declaro nula a contratação da autora de forma

intermitente, com fulcro no artigo 9º da CLT, convertendo o contrato

de trabalho em contrato por prazo indeterminado.

Esclareço, por oportuno, que os períodos de inatividade, inclusive

aqueles ocorridos durante a pandemia de covid-19, devem ser

considerados tempo à disposição do empregador, haja vista a

nulidade do contrato intermitente acima declarada.

RUPTURA CONTRATUAL / VERBAS RESCISÓRIAS

Diante da ausência de impugnação específica, acolho como

verdadeiro que a 1ª reclamada perdeu o posto de trabalho da 2ª

reclamada em agosto/2021 e, em vez de disponibilizar outro posto

de trabalho ou rescindir o contrato, permaneceu com ele ativo,

contudo, sem pagar as verbas decorrentes.

Considerando que não há qualquer evidência de interesse da

empregadora na continuidade do contrato de trabalho, tampouco

prova da extinção por outra circunstância, reconheço a dispensa

sem justo motivo em 31/08/2021, conforme pedido.

Em decorrência, julgo procedente o pedido de pagamento das

seguintes verbas rescisórias: aviso prévio indenizado, salário de

agosto/2021, férias integrais e proporcionais, ambas acrescidas de

1/3, e 13º salário proporcional.

Em relação às verbas acima, há reflexos em FGTS sobre o saldo

salarial e 13º salário (art. 15 da Lei 8.036/90). Não há reflexos em

FGTS sobre as férias indenizadas (OJ 195 da SDI 1 do C.TST).

Diante da ausência de comprovação da quitação, defiro também o

pedido de pagamentos dos salários referentes aos meses de

maio/2021, junho/2021 e julho/2021.

Para não se configurar o enriquecimento sem causa da reclamante,
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fica a 1ª reclamada autorizada a deduzir os valores já satisfeitos sob

os mesmos títulos, inclusive FGTS, férias e 13º salário pagos de

forma mensal, consoante comprovação nos demonstrativos de

pagamento acostados nos autos.

Depreende-se da análise da cláusula 3ª da CCT 2019/2021 que o

valor do salário normativo é R$ 6,01 por hora, a partir de

01/08/2019. Tendo em vista que a reclamante foi admitida em

01/10/2019 com salário de R$ 6,02 por hora (ID. 6855a2f – pág. 40

do pdf) e a CTPS digital indica que o salário foi reajustado para R$

6,26 por hora (ID. 601293f – pág. 37 do pdf), concluo que ela

sempre recebeu o valor do piso normativo estabelecido nas CCTs,

razão pela deverá ser observado o salário da reclamante, e não o

piso da categoria, para o cálculo das verbas deferidas nesta

sentença.

CTPS

Determino que a empregadora proceda à anotação da rescisão

contratual na CTPS da reclamante, com data de 31/08/2021.

Para tanto, deverá fazer contato com a patrona da reclamante, no

prazo de 10 dias, contado do trânsito em julgado desta sentença,

informando data, hora e local, com antecedência mínima de 30 dias,

para que a reclamante leve o documento, que deverá ser anotado e

devolvido no mesmo ato, sob pena de pagamento de multa no valor

de uma remuneração, fixada a título de astreintes, nos termos dos

artigos 536 e 537 do CPC/2015.

Faculta-se a anotação eletrônica do vínculo empregatício, no

mesmo prazo e sob a mesma penalidade acima, caso a reclamante

possua CTPS digital.

Na inércia, providencie a Secretaria da Vara a anotação (art. 39, §

1º da CLT), sem prejuízo da execução da multa.

De qualquer forma, a anotação deverá ser feita sem menção à

presente decisão, para evitar prejuízos ao futuro profissional da

reclamante.

FGTS

O extrato analítico juntado (ID. 3d2a33c) comprova a ausência de

depósitos de FGTS na conta vinculada de titularidade da reclamante

durante a vigência do contrato de trabalho mantido com a 1ª

reclamada.

Portanto, julgo procedente o pedido de pagamento dos depósitos

não realizados corretamente, conforme se apurar em liquidação de

sentença.

Ante a nulidade do contrato intermitente e o reconhecimento da

dispensa sem justa causa, defiro o pagamento da multa de 40%

prevista no art. 10, I, do ADCT e no art. 18, §1º, da Lei 8.036/90

sobre os depósitos realizados e as diferenças apuradas, sem

incidência sobre a projeção do av. Prévio (OJ 42, II, SDI1).

Deverá a 1ª reclamada promover a entrega das guias para

levantamento dos depósitos do FGTS realizados, no prazo de 10

(dez) dias, contado do trânsito em julgado da presente decisão.

No mesmo prazo, deverá a empregadora também promover a

entrega das guias para recebimento do seguro-desemprego, sendo

que o preenchimento dos requisitos necessários será apurado pelo

órgão gestor.

Inerte, providencie a secretaria a expedição de alvarás para tais

fins.

INTERVALO INTRAJORNADA

Diante da não juntada dos cartões de ponto e com base no

depoimento pessoal da reclamante, acolho como verdadeiro que, do

termo inicial do contrato até dezembro/2020 ela se ativava de

segunda a sexta-feira, das 06h às 12h, sem intervalo intrajornada e,

a partir de janeiro/2021 até o termo final do contrato, das 6h às 16h,

com 15 minutos de intervalo intrajornada.

No tocante ao período do termo inicial do contrato até

dezembro/2020, defiroo pagamento de15minutos diários de

intervalo suprimido e, a partir de janeiro/2021 até o termo final do

contrato, defiro o pedido depagamento de 45 minutos diários, com

natureza indenizatória, em razão das alterações trazidas pela

Lei13.467/2017.

Para o cálculo deverão ser observados dias efetivamente

trabalhados, a evolução salarial, o divisor 180 até dezembro de

2020 e 220 de janeiro de 2021 até a rescisão contratual, a Súmula

264 do C.TST, o adicional previsto nas normas coletivas juntadas

aos autos até a publicação desta decisão, incidindo o legal, de 50%,

se não houver.

CESTA BÁSICA / MULTA NORMATIVA

Diante da ausência de comprovação do fornecimento de cesta

básica, condeno a 1ª reclamada ao pagamento de indenização

relativa a tal benefício, de junho/2021 a agosto/2021, observados os

valores e parâmetros descritos nas cláusulas 17ª da CCT

2019/2021 (ID. 0c82a8c - Pág. 64 do pdf) e 18ª da CCT 2021/2022

(ID. b341b1b - Pág. 82 do pdf), bem como o período de vigência

das normas coletivas.

Pelo não fornecimento de cesta básica, julgo procedente o pedido

de pagamento da multa normativa, no importe de 30% do piso

normativo da categoria, conforme previsão na cláusula 61ª da CCT
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2021/2022 (ID. b341b1b - Pág. 95 do pdf).

A multa, todavia, terá seu valor limitado ao valor principal da verba

cuja obrigação de pagamento foi descumprida, conforme artigos

412 e 413 do Código Civil.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, §8o, DA CLT

Ante a controvérsia quanto à modalidade de dispensa e quanto ao

dever de pagamento de verbas rescisórias, não incide a multa

prevista no art. 467 da CLT. Também não há que se falar em atraso

no pagamento de tais verbas e incidência da multa prevista no art.

477, §8o, da CLT, pois o direito ao seu recebimento somente foi

reconhecido na presente decisão.

Julgo improcedentes os pedidos.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

Incontroverso que a 2ª reclamada se beneficiou dos serviços

prestados pela reclamante durante todo o pacto laboral.

Contudo, a responsabilização do ente público não ocorre de forma

automática, devendo ser evidenciada sua conduta culposa na

fiscalização das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviços – consoante decisão do julgamento da ADC 16 e item III da

Súmula 331 do C.TST.

Analisando os autos, verifico que não há prova de que havia

fiscalização específica dos pagamentos aos funcionários da 1ª

reclamada e do cumprimento dos haveres trabalhistas, já que foi

reconhecida a adoção indevida de contrato de trabalho intermitente,

bem como o não fornecimento de cesta básica e o não recolhimento

dos depósitos de FGTS em conta vinculada.

Dessa forma, tenho que a 2ª reclamada deve responder

subsidiariamente pelos haveres deferidos à trabalhadora, na forma

do item IV da Súmula 331 do C.TST e art. 5º-A, §5o, da Lei

6.019/1974.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante da declaração de hipossuficiência juntada aos autos, defiro à

parte reclamante os benefícios da gratuidade de justiça, conforme

art. 99, §3º, do CPC/2015, cuja aplicabilidade ao Processo do

Trabalho foi confirmada em decisão do C. Tribunal Superior do

Trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência às

patronas da reclamante, no importe de 10% sobre o valor total da

condenação, assim entendida como o somatório das verbas que lhe

foram deferidas.

Defiro também o pagamento de honorários advocatícios aos

patronos das reclamadas, conforme art. 791-A, §2o, da CLT, no

importe de 10% sobre o valor das verbas cuja improcedência total

foi reconhecida, a ser dividido em partes iguais. Contudo, a

execução destes honorários permanecerá sob condição suspensiva,

de acordo com o parágrafo 4o do mesmo artigo, pois a reclamante é

beneficiária da gratuidade de justiça.

Observo, por oportuno, que na ADI 5766 foi declarada

inconstitucional apenas a expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa” do art. 791-A, §4º, da CLT.

A verba sucumbencial é direito do advogado, inclusive quando litiga

em causa própria, não podendo ser objeto de compensação, e o

valor será apurado em regular liquidação de sentença, sujeito à

correção monetária e juros legais aplicáveis ao crédito trabalhista.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS

No tocante à atualização dos créditos, observe-se o decidido nas

ADCs 58 e 59 pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ou seja, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Acrescento, para evitar futuros questionamentos, que há incidência

de juros de mora, na forma do art. 883 da CLT, na fase pré-judicial,

contudo, cessa a sua incidência a partir do ajuizamento da ação,

pois a SELIC é taxa composta, que já os inclui.

DISPOSITIVO

Isto posto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida

por NAYARA MORFORD contra NUTRIPLUS ALIMENTACAO E

TECNOLOGIA S/A (1ª reclamada) e MUNICIPIO DE BRAGANCA

PAULISTA (2ª reclamada), decido:

EXTINGUIR, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o pedido de

realização de recolhimentos previdenciários, nos termos do art. 485,

VI, do CPC/2015.

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados, para condenar as reclamadas, a segunda

subsidiariamente, ao cumprimento das obrigações descritas na

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os efeitos

legais, observados os limites e parâmetros lá delineados, inclusive a
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dedução dos valores pagos.

Juros de mora e correção monetária, na forma do decidido pelo E.

STF, nas ADCs 58 e 59.

Incidirão contribuições previdenciárias, a serem calculadas e

recolhidas pela ré, conforme Súmula 368, III, do C.TST, sendo que

a natureza jurídica das verbas deferidas deverá ser apurada na

forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Imposto de renda, também calculado e recolhido pela ré, conforme

art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instruções Normativas 1.127 e 1.145 da

Receita Federal (Súmula 368, II, do C.TST), não incidindo sobre

juros de mora, conforme OJ 400 da SDI 1 do C.TST e Súmula 26 do

E. TRT da 15ª Região.

Autorizo a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais,

cotas da reclamante, conforme Súmula 368, II, do C.TST.

No cumprimento da sentença, deverão ser observados os prazos e

condições previstos nos artigos 872 e 876 a 892 da CLT, com a

aplicação do direito comum nas hipóteses previstas pelo art. 769 da

mesma consolidação.

Custas de R$ 400,00, pela 1ª reclamada, calculadas sobre o valor

da condenação provisoriamente fixado em R$ 20.000,00.

Observe a Secretaria que a 2ª reclamada é beneficiária das

prerrogativas da Fazenda Pública.

Intimem-se as partes.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010881-74.2023.5.15.0038
AUTOR MEDIAM MEIRELES PEDREIRA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO LUCIANO MENEGALI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d299a5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I da CLT.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

INCOMPETÊNCIA MATERIAL

Nos termos do art. 240 da Constituição Federal, a análise de

eventual pedido de contribuições a favor de terceiros não é da

competência desta Justiça Especializada, todavia, não há pretensão

da reclamante neste sentido.

Rejeito a preliminar.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Nesta Justiça Especializada, basta a alegação de que o réu é o

devedor dos direitos postulados na inicial para legitimá-lo a figurar

no polo passivo da demanda, em virtude da adoção da teoria da

asserção.

Tendo a reclamante apontado a 2ª reclamada como devedora das

verbas que pleiteia, está configurada a sua legitimidade passiva.

Nada a considerar quanto ao requerimento feito pela 1ª reclamada,

de exclusão da 2ª reclamada, pois não detém capacidade

postulatória para defenderinteresses de sua litisconsorte.

Rejeito a preliminar.

ACÚMULO / DESVIO DE FUNÇÃO

Alega a reclamante que foi contratada para exercer a função de

cozinheira, todavia, após três meses de contrato, passou a ser

responsável também pela limpeza da cozinha, além de ter que lavar

louça.

A 1ª reclamada impugnou a assertiva, sob a alegação de quea

reclamante sempre executou as mesmas atividades desde a sua

contratação.

Pois bem.

Não há que se falar em desvio funcional, tendo em vista quea

atividade principal para a qual a reclamante foi contratada,

cozinheira, foi exercida.

Quanto à alegada acumulação, é ônus da reclamante comprovar o

fato constitutivo de seu direito, consoante os termos do artigo 818, I

da CLT, do qual não se desvencilhou pois não produziu qualquer

prova.
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A propósito, ressalto que a relação de emprego pode apresentar

variações de atividades sem que se desnature, encontrando-se na

esfera do jus variandi do empregador. Ademais, não se pode dizer

que as atividades relatadas na inicial não fizessem parte das

funções relativas ao cargo para o qual a reclamante foi contratada.

Destarte, julgo improcedente o pedido de adicional por acúmulo ou

desvio de função.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Determinada a produção de perícia técnica, foi apurada a existência

de labor em condições insalubres em grau máximo. Assim, o laudo

pericial concluiu(ID. 354e656 – pág. 435 do pdf):

“Avaliando o estabelecido no texto normativo, temos que a atividade

de coleta do lixo da cozinha era frequente e habitual.

Isto posto, entende este Perito que resta evidenciado a existência

da premissa da Norma quanto a haver contato permanente com lixo

urbano nas atividades realizadas.

Desta forma, entende este perito que as atividades realizadas pelo

reclamante SÃO CONSIDERADAS INSALUBRES EM GRAU

MÁXIMO.”

Pois bem.

O artigo 192, caput, da CLT dispõe que são consideradas atividades

insalubres aquelas assim consideradas em quadro aprovado pelo

Ministério do Trabalho e Emprego.

No mesmo sentido, se firmou o entendimento de que “não basta a

constatação da insalubridade por meio de laudo pericial para que o

empregado tenha direito ao respectivo adicional, sendo necessária

a classificação da atividade insalubre na relação oficial elaborada

pelo Ministério do Trabalho” (Súmula n.° 448, I, do C. TST).

Ademais, cumpre lembrar que, diante do princípio do livre

convencimento motivado, o julgador não se encontra adstrito ao

laudo pericial (artigo 479 do CPC), podendo firmar sua convicção a

partir de outros elementos ou fatos existentes nos autos.

No caso dos autos, verifico queo perito concluiu pela insalubridade

em grau máximo pelo fato de a reclamante, ao final do turno, ficar

responsável por transferir para a área externa da empresa, com o

uso de um carrinho, o lixo proveniente dos resíduos recolhidos da

cozinha e da devolução de bandejas e, em seu depoimento pessoal,

a reclamante afirmou: “5 - que retirava o lixo da cozinha, que ficava

em dois cestos, e o levava para um local determinado com um

carrinho;”.

Vale destacar que o Anexo 14 da NR-15 dispõe que para a

percepção do adicional de insalubridade em grau máximo é

necessário efetivo e permanente contato com esgotos (galerias e

tanques) elixourbano (coletae industrialização).

Acoleta e o descarte de lixo resultante dos resíduos provenientes

da cozinha e da devolução de bandejas, na forma realizada pela

reclamante, como constatado pela perícia e afirmado por ela em

seu depoimento pessoal, não se amolda à referida norma

regulamentadora, não havendo como equiparar a situação da

autora aos empregados que trabalham na coleta permanente de lixo

urbano.

Assim, julgo improcedente o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade.

FGTS

Conquanto a jurisprudência tenha se firmado no sentido de que é do

empregadoro ônus de comprovar o efetivo depósito do FGTS,

entendo que essa obrigação nasce apenasquando a trabalhadora

junta aos autos ao menos a comprovação de tentativa de

obtençãodo extrato analítico.

Isto porque ela tem plena aptidão para a prova no aspecto, em

razão do fácilacesso a esse documento, inclusive pela internet, não

havendo justificativa para a sua nãojuntada.

Considerando que, embora alegue que não foi realizado nenhum

depósito deFGTS, a reclamante não juntou aos autos sequer

comprovação de tentativa de obtenção doextrato analítico, julgo

improcedente o pedido de pagamento de valorespela não

realização deles.

HORAS EXTRAS / INTERVALO INTRAJORNADA / FERIADOS

Aduz a reclamante que, inicialmente, se ativava de segunda a

sábado, das 13h40/13h50 às 22h30/22h40, estendendo a sua

jornada até 23h30/23h45 em 4 a 5 vezes na semana, em média;

posteriormente, passou a laborar de segunda a sábado, das

6h40/6h50 às 15h30/15h40, estendendo a sua jornada até

17h30/18h00 em 4 a 5 vezes na semana, em média; que usufruía

de 20/30 minutos de intervalo intrajornada; nos feriados, se ativava

das 6h40/6h50 às 17h30/17h40.

Postula a nulidade do acordo de compensação, sob a afirmativa de

que a reclamada jamais concedeu a compensação de horas, com a

condenação ao pagamento das horas extras excedentes à8ªhora

diáriae44ªsemanal, intervalo intrajornada, bem como o pagamento

com o adicional de 100% dos feriados trabalhados.

A 1ª reclamada, em sua defesa, alega que a reclamante sempre

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3584
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

cumpriu 44 horas semanais, com 1 hora de intervalo para refeição e

descanso, sendo que eventuais horas extras foram compensadas

ou pagas.

Pois bem.

Verifico que os cartões de ponto (ID. d035072) trazem anotações

variadas e verossímeis,inclusive com registro de horas extras.

Conquanto a reclamante os tenha impugnado na manifestação

sobre a defesa e documentos, não foram produzidas provas que

infirmassem a validade de tais documentos, razão pela qual concluo

quea jornada neles registrada é fidedigna.

Todavia, depreende-se da análise de tais documentos, que há

registro de horas extras sem o correspondente registro de

compensação das horas extras. Assim e, considerando que a

empregadora não acostou aos autos as fichas financeiras relativas

aos anos de 2022 e 2023 e que os holerites acostados com a

petição inicial indicam apenas o pagamento de 7,33 horas extras

com adicional de 100%, julgo procedente o pedido de

pagamentode horas extras, conforme registro das anotações dos

cartões de ponto, assim consideradas as que excederem o limite de

8 diárias e 44 semanais, deforma não cumulativa, conforme artigos

7º, XIII, da Constituição Federal e 58 da CLT,assegurada a

dedução dos valores comprovadamente quitados.

Nos dias em que houve a redução do tempo de intervalo

intrajornada, conforme registros dos cartões de ponto, será devido o

pagamento dos minutos suprimidos do intervalo, com natureza

indenizatória, em razão das alterações realizadas pela Lei

13.467/2017.

Diante do registro de labor, sem compensação, nos dias 02 e

15/11/2022 (ID. d035072 – pág. 156 do pdf), por exemplo, defiro

também o pagamento do adicional de 100% nos feriados nacionais

previstos nasLeis nº 662/1949, 6.802/80 e 9.093/95 que coincidirem

com os dias de labor da reclamante,de acordo com o entendimento

retratado na súmula 146 do C. TST, assegurada a dedução dos

valores comprovadamente quitados.

Conquanto a 1ª reclamada não tenha acostado a totalidade dos

cartões de ponto, a petição inicial apresenta a jornada média

alegando que esta foi praticada durante toda a contratualidade.

Assim, concluo que a jornada do período faltante (meses de

agosto/2022 a outubro/2022, fevereiro/2023 e março/2023) foi a

mesma praticada nos meses de maio/2022 a julho/2022 e

janeiro/2023, razão pela qual a ausência destes cartões de ponto

não altera o resultado.

Defiro, contudo, para tais meses, o pagamento da média de horas

extras apurada no restante do período cujos cartões de ponto foram

juntados.

Para o cálculo das horas extras deverão ser observados dias

efetivamente trabalhados, a evolução salarial, o divisor 220, a

Súmula 264 do C.TST, o adicional previsto nas normas coletivas

juntadas aos autos até a publicação desta decisão, incidindo o legal,

de 50%, se não houver.

Os feriados trabalhados e não compensados deverão ser pagos

com adicional de 100% (súmula 146 do C. TST).

Por habituais, as horas extras deferidas incidirão reflexos em

DSR’s, férias com 1/3, 13o salário, e FGTS, devendo ser observada

a OJ 394 da SDI1 do C. TST, com a redação vigente a partir de

31/03/2023.

Não são devidos os reflexos das horas extras decorrentes do

intervalo intrajornada, pois, conforme já referido acima, a verba

possui natureza indenizatória, de acordo com a previsão do art. 71,

§4o, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017.

DEDUÇÃO

Autorizo a dedução dos valores pagos sob idêntico título e relativos

ao mesmo período tratado na presente decisão, desde que

comprovados nos autos, a fim de evitar o enriquecimento sem

causa, devendo ser observado o entendimento retratado na OJ 415

da SDI1 do C. TST.

Ante a autorização de dedução dos valores pagos, resta evidente

que são devidas apenas as diferenças apuradas.

DEVOLUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

De acordo com a previsão do artigo 545 da CLT, os descontos em

favor do sindicato apenas são lícitos quando previamente

autorizados.

Considerando que não há prova de autorização expressa da

empregada para o desconto de contribuição assistencial, é de

responsabilidade da empresa a devolução dos valores descontados,

sendo irrelevante o fato de o sindicato ser o destinatário final.

Caberá ao empregador buscar o ressarcimento pela via regressiva,

se assim pretender.

Feitas tais considerações, julgo procedente o pedido de devolução

dos valores descontados do salário da reclamante a título de

contribuição assistencial.

DANO MORAL

Postula a reclamante o pagamento de indenização por danos

morais sob as alegações de que foi agredida por mais de três vezes

por outra empregada da 1ª reclamada, de nome Marli; sofria

perseguições por parte de sua superior hierárquica, Selma, a qual
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passou a tratá-la de forma grosseira, hostil, ríspida, sempre

reclamando dos serviços por ela executados; não foi permitido faltar

ao trabalho por ocasião do falecimento de seu pai; e que os atos

descritos tinham por finalidade forçá-la a pedir demissão.

A 1ª reclamada, em sua defesa, impugnou as alegações autorais,

aduzindo que a autora sempre foi tratada com respeito e dignidade,

que nunca houve perseguição, tratamento humilhante, rigor

excessivo ou desrespeito por parte dos prepostos da empresa.

Analisando a prova oral, verifico que a reclamante afirmou: “6 - que

certa vez disse para Marli que estava saindo pouca água da torneira

e ela "surtou" dizendo que a depoente era louca e passando a

tentar agredi-la; 7 - que Selma retirou as ajudantes da depoente e a

obrigou a fazer o trabalho sozinha, sendo que o serviço era antes

realizado com a ajuda de três ajudantes; 8 - que Selma também

aplicava advertências para a depoente quando a depoente dizia que

não podia trabalhar até o período da noite, dias nos quais tinha

entrado de manhã e não tinha possibilidade de permanecer

trabalhando depois de seu horário contratual; 9 - que além dos fatos

já relatados envolvendo Marli e Selma nada mais tem a declarar

sobre o seu relacionamento com elas;”.

As declarações acima transcritas não coincidem com as alegações

iniciais, o que faz concluir que os fatos lá relatados não ocorreram,

havendo confissão nesse aspecto. Cabe lembrar que as alegações

iniciais norteiam o processo, de acordo com o princípio da

congruência ou adstrição, art. 141 e 492 do CPC.

Demais disso, não foram produzidas provas que confirmassem os

fatos, nem os deduzidos na petição inicial, nem os deduzidos no

depoimento pessoal.

Sendo assim, julgo improcedente o pedido de pagamento de

indenização por danos morais.

RUPTURA CONTRATUAL

Alega a reclamante que sofreu agressões físicas de outra

empregada da 1ª reclamada, de nome Marli, sem que a reclamada

tomasse qualquer providência; e que estavam sendo descumpridas

obrigações contratuais, como: falta de recolhimento do FGTS,

ausência de pagamento de horas extras, falta de intervalo para

refeição e descanso, falta de pagamento do adicional de

insalubridade, falta de concessão de férias, dentre outras. Requer a

reversão do pedido de demissão para rescisão indireta por culpa do

empregador e a condenação ao pagamento das verbas

decorrentes.

Em sua defesa, a 1ª reclamada impugna as alegações iniciais,

aduzindo que a rescisão do contrato de trabalho ocorreu por

iniciativa da própria reclamante.

Pois bem.

Diante da juntada do pedido de demissão assinado pela autora

(ID.d834451), a ela competia o ônus probatório acerca de eventual

vício na sua manifestação de vontade, encargo do qual não se

desvencilhou.

Ademais, os elementos dos autos não revelam a ocorrência de

qualquer vício de vontade que justificasse o reconhecimento de

eventual mácula no pedido de demissão manifestado pela autora,

portanto, considero-o legítimo.

Registro, por oportuno, que as diferenças de horas extras acima

deferidas não são elemento suficiente para fazer concluir que houve

referido vício na manifestação de vontade da autora.

Deste modo, julgo improcedentes os pedidos de reversão do pedido

de demissão e, por conseguinte, de pagamento de aviso-prévio

indenizado e de seu reflexo em férias + 1/3 e em 13º salário, multa

de 40% sobre os depósitos de FGTS eentrega das guias para

soerguimento do FGTS.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

Na condição de tomadora dos serviços da reclamante, responderá a

2ª reclamada de forma subsidiária pelas verbas deferidas, conforme

entendimento da Súmula 331, IV, do C. TST e art. 5º-A, §5º, da Lei

6.019/1974, com a redação dada pela Lei 13.429/2017.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante da declaração de hipossuficiência juntada aos autos, defiro à

parte reclamante os benefícios da gratuidade de justiça, conforme

art. 99, §3º, do CPC/2015, cuja aplicabilidade ao Processo do

Trabalho foi confirmada em decisão do C. Tribunal Superior do

Trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS

Defiro o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência ao

patrono da reclamante, no importe de 10% sobre o valor total da

condenação, assim entendida como o somatório das verbas que lhe

foram deferidas.

Defiro também o pagamento de honorários advocatícios aos

patronos das reclamadas, conforme art. 791-A, §2o, da CLT, no

importe de 10% sobre o valor das verbas cuja improcedência total

foi reconhecida, a ser dividido em partes iguais. Contudo, a

execução destes honorários permanecerá sob condição suspensiva,

de acordo com o parágrafo 4o do mesmo artigo, pois a reclamante é

beneficiária da gratuidade de justiça.
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Observo, por oportuno, que na ADI 5766 foi declarada

inconstitucional apenas a expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa” do art. 791-A, §4º, da CLT.

A verba sucumbencial é direito do advogado, inclusive quando litiga

em causa própria, não podendo ser objeto de compensação, e o

valor será apurado em regular liquidação de sentença, sujeito à

correção monetária e juros legais aplicáveis ao crédito trabalhista.

Quanto aos honorários periciais, seu pagamento deverá ser

requisitado à União, pelo valor máximo.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS

No tocante à atualização dos créditos, observe-se o decidido nas

ADCs 58 e 59 pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ou seja, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Acrescento, para evitar futuros questionamentos, que há incidência

de juros de mora, na forma do art. 883 da CLT, na fase pré-judicial,

contudo, cessa a sua incidência a partir do ajuizamento da ação,

pois a SELIC é taxa composta, que já os inclui.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS PEDIDOS

O Rito Sumaríssimo foi instituído pela Lei 9.957/2000, que trouxe

regramento especial, com a finalidade de implementar celeridade

processual na tramitação de processos de menor complexidade.

Para que seja possível o enquadramento da lide em tal

procedimento, há expressa previsão legal da necessidade de

indicação do valor correspondente a cada pedido (art. 852-B, I, da

CLT), inclusive sob pena de arquivamento e condenação ao

pagamento de custas processuais (parágrafo 1º do mesmo artigo).

Nesse contexto, entendo que a indicação do valor de cada verba

não corresponde apenas a mera estimativa para efeito de alçada,

como ocorre no Rito Ordinário.

Trata-se, em verdade, de requisito essencial da petição inicial, que

permite a correta identificação dos processos de menor

complexidade e, inclusive, impacta na organização dos trabalhos da

unidade judiciária, na medida em que é exigida maior celeridade na

tramitação dos processos submetidos ao procedimento

Sumaríssimo.

Sendo assim, e considerando que a lei supramencionada exige que

o pedido seja certo e líquido para que o processo possa ser

submetido a tal rito, é de se concluir que foi observado tal requisito

pela reclamante, de maneira que o valor principal executado não

poderá ultrapassar aquele indicado para cada verba na petição

inicial.

Contudo, diante da impossibilidade de prévio dimensionamento do

tempo de duração do processo, é admissível que tais valores não

incluam juros e correção monetária, cujo acréscimo na fase de

execução é deferido.

DISPOSITIVO

Isto posto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida

por MEDIAM MEIRELES PEDREIRA contra SODEXO DO BRASIL

COMERCIAL S.A. (1ª reclamada) e BIOLAB SANUS

FARMACEUTICA LTDA (2ª reclamada), decido:

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados,

para condenar as reclamadas, a 1ª diretamente e a 2ª

subsidiariamente, ao cumprimento das obrigações descritas na

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os efeitos

legais, observados os limites e parâmetros lá delineados, inclusive a

dedução dos valores pagos.

Juros de mora e correção monetária, na forma do decidido pelo E.

STF, nas ADCs 58 e 59.

Incidirão contribuições previdenciárias, a serem calculadas e

recolhidas pela ré, conforme Súmula 368, III, do C.TST, sendo que

a natureza jurídica das verbas deferidas deverá ser apurada na

forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Imposto de renda, também calculado e recolhido pela ré, conforme

art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instruções Normativas 1.127 e 1.145 da

Receita Federal (Súmula 368, II, do C.TST), não incidindo sobre

juros de mora, conforme OJ 400 da SDI 1 do C.TST e Súmula 26 do

E. TRT da 15ª Região.

Autorizo a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais,

cotas da reclamante, conforme Súmula 368, II, do C.TST.

No cumprimento da sentença, deverão ser observados os prazos e

condições previstos nos artigos 872 e 876 a 892 da CLT, com a

aplicação do direito comum nas hipóteses previstas pelo art. 769 da

mesma consolidação.

Custas de R$ 120,00, pelas reclamadas, calculadas sobre o valor

da condenação provisoriamente fixado em R$ 6.000,00.

Intimem-se as partes.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010881-74.2023.5.15.0038
AUTOR MEDIAM MEIRELES PEDREIRA
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ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO LUCIANO MENEGALI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDIAM MEIRELES PEDREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d299a5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I da CLT.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

INCOMPETÊNCIA MATERIAL

Nos termos do art. 240 da Constituição Federal, a análise de

eventual pedido de contribuições a favor de terceiros não é da

competência desta Justiça Especializada, todavia, não há pretensão

da reclamante neste sentido.

Rejeito a preliminar.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Nesta Justiça Especializada, basta a alegação de que o réu é o

devedor dos direitos postulados na inicial para legitimá-lo a figurar

no polo passivo da demanda, em virtude da adoção da teoria da

asserção.

Tendo a reclamante apontado a 2ª reclamada como devedora das

verbas que pleiteia, está configurada a sua legitimidade passiva.

Nada a considerar quanto ao requerimento feito pela 1ª reclamada,

de exclusão da 2ª reclamada, pois não detém capacidade

postulatória para defenderinteresses de sua litisconsorte.

Rejeito a preliminar.

ACÚMULO / DESVIO DE FUNÇÃO

Alega a reclamante que foi contratada para exercer a função de

cozinheira, todavia, após três meses de contrato, passou a ser

responsável também pela limpeza da cozinha, além de ter que lavar

louça.

A 1ª reclamada impugnou a assertiva, sob a alegação de quea

reclamante sempre executou as mesmas atividades desde a sua

contratação.

Pois bem.

Não há que se falar em desvio funcional, tendo em vista quea

atividade principal para a qual a reclamante foi contratada,

cozinheira, foi exercida.

Quanto à alegada acumulação, é ônus da reclamante comprovar o

fato constitutivo de seu direito, consoante os termos do artigo 818, I

da CLT, do qual não se desvencilhou pois não produziu qualquer

prova.

A propósito, ressalto que a relação de emprego pode apresentar

variações de atividades sem que se desnature, encontrando-se na

esfera do jus variandi do empregador. Ademais, não se pode dizer

que as atividades relatadas na inicial não fizessem parte das

funções relativas ao cargo para o qual a reclamante foi contratada.

Destarte, julgo improcedente o pedido de adicional por acúmulo ou

desvio de função.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Determinada a produção de perícia técnica, foi apurada a existência

de labor em condições insalubres em grau máximo. Assim, o laudo

pericial concluiu(ID. 354e656 – pág. 435 do pdf):

“Avaliando o estabelecido no texto normativo, temos que a atividade

de coleta do lixo da cozinha era frequente e habitual.

Isto posto, entende este Perito que resta evidenciado a existência

da premissa da Norma quanto a haver contato permanente com lixo

urbano nas atividades realizadas.

Desta forma, entende este perito que as atividades realizadas pelo

reclamante SÃO CONSIDERADAS INSALUBRES EM GRAU

MÁXIMO.”

Pois bem.

O artigo 192, caput, da CLT dispõe que são consideradas atividades

insalubres aquelas assim consideradas em quadro aprovado pelo

Ministério do Trabalho e Emprego.

No mesmo sentido, se firmou o entendimento de que “não basta a
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constatação da insalubridade por meio de laudo pericial para que o

empregado tenha direito ao respectivo adicional, sendo necessária

a classificação da atividade insalubre na relação oficial elaborada

pelo Ministério do Trabalho” (Súmula n.° 448, I, do C. TST).

Ademais, cumpre lembrar que, diante do princípio do livre

convencimento motivado, o julgador não se encontra adstrito ao

laudo pericial (artigo 479 do CPC), podendo firmar sua convicção a

partir de outros elementos ou fatos existentes nos autos.

No caso dos autos, verifico queo perito concluiu pela insalubridade

em grau máximo pelo fato de a reclamante, ao final do turno, ficar

responsável por transferir para a área externa da empresa, com o

uso de um carrinho, o lixo proveniente dos resíduos recolhidos da

cozinha e da devolução de bandejas e, em seu depoimento pessoal,

a reclamante afirmou: “5 - que retirava o lixo da cozinha, que ficava

em dois cestos, e o levava para um local determinado com um

carrinho;”.

Vale destacar que o Anexo 14 da NR-15 dispõe que para a

percepção do adicional de insalubridade em grau máximo é

necessário efetivo e permanente contato com esgotos (galerias e

tanques) elixourbano (coletae industrialização).

Acoleta e o descarte de lixo resultante dos resíduos provenientes

da cozinha e da devolução de bandejas, na forma realizada pela

reclamante, como constatado pela perícia e afirmado por ela em

seu depoimento pessoal, não se amolda à referida norma

regulamentadora, não havendo como equiparar a situação da

autora aos empregados que trabalham na coleta permanente de lixo

urbano.

Assim, julgo improcedente o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade.

FGTS

Conquanto a jurisprudência tenha se firmado no sentido de que é do

empregadoro ônus de comprovar o efetivo depósito do FGTS,

entendo que essa obrigação nasce apenasquando a trabalhadora

junta aos autos ao menos a comprovação de tentativa de

obtençãodo extrato analítico.

Isto porque ela tem plena aptidão para a prova no aspecto, em

razão do fácilacesso a esse documento, inclusive pela internet, não

havendo justificativa para a sua nãojuntada.

Considerando que, embora alegue que não foi realizado nenhum

depósito deFGTS, a reclamante não juntou aos autos sequer

comprovação de tentativa de obtenção doextrato analítico, julgo

improcedente o pedido de pagamento de valorespela não

realização deles.

HORAS EXTRAS / INTERVALO INTRAJORNADA / FERIADOS

Aduz a reclamante que, inicialmente, se ativava de segunda a

sábado, das 13h40/13h50 às 22h30/22h40, estendendo a sua

jornada até 23h30/23h45 em 4 a 5 vezes na semana, em média;

posteriormente, passou a laborar de segunda a sábado, das

6h40/6h50 às 15h30/15h40, estendendo a sua jornada até

17h30/18h00 em 4 a 5 vezes na semana, em média; que usufruía

de 20/30 minutos de intervalo intrajornada; nos feriados, se ativava

das 6h40/6h50 às 17h30/17h40.

Postula a nulidade do acordo de compensação, sob a afirmativa de

que a reclamada jamais concedeu a compensação de horas, com a

condenação ao pagamento das horas extras excedentes à8ªhora

diáriae44ªsemanal, intervalo intrajornada, bem como o pagamento

com o adicional de 100% dos feriados trabalhados.

A 1ª reclamada, em sua defesa, alega que a reclamante sempre

cumpriu 44 horas semanais, com 1 hora de intervalo para refeição e

descanso, sendo que eventuais horas extras foram compensadas

ou pagas.

Pois bem.

Verifico que os cartões de ponto (ID. d035072) trazem anotações

variadas e verossímeis,inclusive com registro de horas extras.

Conquanto a reclamante os tenha impugnado na manifestação

sobre a defesa e documentos, não foram produzidas provas que

infirmassem a validade de tais documentos, razão pela qual concluo

quea jornada neles registrada é fidedigna.

Todavia, depreende-se da análise de tais documentos, que há

registro de horas extras sem o correspondente registro de

compensação das horas extras. Assim e, considerando que a

empregadora não acostou aos autos as fichas financeiras relativas

aos anos de 2022 e 2023 e que os holerites acostados com a

petição inicial indicam apenas o pagamento de 7,33 horas extras

com adicional de 100%, julgo procedente o pedido de

pagamentode horas extras, conforme registro das anotações dos

cartões de ponto, assim consideradas as que excederem o limite de

8 diárias e 44 semanais, deforma não cumulativa, conforme artigos

7º, XIII, da Constituição Federal e 58 da CLT,assegurada a

dedução dos valores comprovadamente quitados.

Nos dias em que houve a redução do tempo de intervalo

intrajornada, conforme registros dos cartões de ponto, será devido o

pagamento dos minutos suprimidos do intervalo, com natureza

indenizatória, em razão das alterações realizadas pela Lei

13.467/2017.

Diante do registro de labor, sem compensação, nos dias 02 e

15/11/2022 (ID. d035072 – pág. 156 do pdf), por exemplo, defiro

também o pagamento do adicional de 100% nos feriados nacionais
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previstos nasLeis nº 662/1949, 6.802/80 e 9.093/95 que coincidirem

com os dias de labor da reclamante,de acordo com o entendimento

retratado na súmula 146 do C. TST, assegurada a dedução dos

valores comprovadamente quitados.

Conquanto a 1ª reclamada não tenha acostado a totalidade dos

cartões de ponto, a petição inicial apresenta a jornada média

alegando que esta foi praticada durante toda a contratualidade.

Assim, concluo que a jornada do período faltante (meses de

agosto/2022 a outubro/2022, fevereiro/2023 e março/2023) foi a

mesma praticada nos meses de maio/2022 a julho/2022 e

janeiro/2023, razão pela qual a ausência destes cartões de ponto

não altera o resultado.

Defiro, contudo, para tais meses, o pagamento da média de horas

extras apurada no restante do período cujos cartões de ponto foram

juntados.

Para o cálculo das horas extras deverão ser observados dias

efetivamente trabalhados, a evolução salarial, o divisor 220, a

Súmula 264 do C.TST, o adicional previsto nas normas coletivas

juntadas aos autos até a publicação desta decisão, incidindo o legal,

de 50%, se não houver.

Os feriados trabalhados e não compensados deverão ser pagos

com adicional de 100% (súmula 146 do C. TST).

Por habituais, as horas extras deferidas incidirão reflexos em

DSR’s, férias com 1/3, 13o salário, e FGTS, devendo ser observada

a OJ 394 da SDI1 do C. TST, com a redação vigente a partir de

31/03/2023.

Não são devidos os reflexos das horas extras decorrentes do

intervalo intrajornada, pois, conforme já referido acima, a verba

possui natureza indenizatória, de acordo com a previsão do art. 71,

§4o, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017.

DEDUÇÃO

Autorizo a dedução dos valores pagos sob idêntico título e relativos

ao mesmo período tratado na presente decisão, desde que

comprovados nos autos, a fim de evitar o enriquecimento sem

causa, devendo ser observado o entendimento retratado na OJ 415

da SDI1 do C. TST.

Ante a autorização de dedução dos valores pagos, resta evidente

que são devidas apenas as diferenças apuradas.

DEVOLUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

De acordo com a previsão do artigo 545 da CLT, os descontos em

favor do sindicato apenas são lícitos quando previamente

autorizados.

Considerando que não há prova de autorização expressa da

empregada para o desconto de contribuição assistencial, é de

responsabilidade da empresa a devolução dos valores descontados,

sendo irrelevante o fato de o sindicato ser o destinatário final.

Caberá ao empregador buscar o ressarcimento pela via regressiva,

se assim pretender.

Feitas tais considerações, julgo procedente o pedido de devolução

dos valores descontados do salário da reclamante a título de

contribuição assistencial.

DANO MORAL

Postula a reclamante o pagamento de indenização por danos

morais sob as alegações de que foi agredida por mais de três vezes

por outra empregada da 1ª reclamada, de nome Marli; sofria

perseguições por parte de sua superior hierárquica, Selma, a qual

passou a tratá-la de forma grosseira, hostil, ríspida, sempre

reclamando dos serviços por ela executados; não foi permitido faltar

ao trabalho por ocasião do falecimento de seu pai; e que os atos

descritos tinham por finalidade forçá-la a pedir demissão.

A 1ª reclamada, em sua defesa, impugnou as alegações autorais,

aduzindo que a autora sempre foi tratada com respeito e dignidade,

que nunca houve perseguição, tratamento humilhante, rigor

excessivo ou desrespeito por parte dos prepostos da empresa.

Analisando a prova oral, verifico que a reclamante afirmou: “6 - que

certa vez disse para Marli que estava saindo pouca água da torneira

e ela "surtou" dizendo que a depoente era louca e passando a

tentar agredi-la; 7 - que Selma retirou as ajudantes da depoente e a

obrigou a fazer o trabalho sozinha, sendo que o serviço era antes

realizado com a ajuda de três ajudantes; 8 - que Selma também

aplicava advertências para a depoente quando a depoente dizia que

não podia trabalhar até o período da noite, dias nos quais tinha

entrado de manhã e não tinha possibilidade de permanecer

trabalhando depois de seu horário contratual; 9 - que além dos fatos

já relatados envolvendo Marli e Selma nada mais tem a declarar

sobre o seu relacionamento com elas;”.

As declarações acima transcritas não coincidem com as alegações

iniciais, o que faz concluir que os fatos lá relatados não ocorreram,

havendo confissão nesse aspecto. Cabe lembrar que as alegações

iniciais norteiam o processo, de acordo com o princípio da

congruência ou adstrição, art. 141 e 492 do CPC.

Demais disso, não foram produzidas provas que confirmassem os

fatos, nem os deduzidos na petição inicial, nem os deduzidos no

depoimento pessoal.

Sendo assim, julgo improcedente o pedido de pagamento de

indenização por danos morais.
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RUPTURA CONTRATUAL

Alega a reclamante que sofreu agressões físicas de outra

empregada da 1ª reclamada, de nome Marli, sem que a reclamada

tomasse qualquer providência; e que estavam sendo descumpridas

obrigações contratuais, como: falta de recolhimento do FGTS,

ausência de pagamento de horas extras, falta de intervalo para

refeição e descanso, falta de pagamento do adicional de

insalubridade, falta de concessão de férias, dentre outras. Requer a

reversão do pedido de demissão para rescisão indireta por culpa do

empregador e a condenação ao pagamento das verbas

decorrentes.

Em sua defesa, a 1ª reclamada impugna as alegações iniciais,

aduzindo que a rescisão do contrato de trabalho ocorreu por

iniciativa da própria reclamante.

Pois bem.

Diante da juntada do pedido de demissão assinado pela autora

(ID.d834451), a ela competia o ônus probatório acerca de eventual

vício na sua manifestação de vontade, encargo do qual não se

desvencilhou.

Ademais, os elementos dos autos não revelam a ocorrência de

qualquer vício de vontade que justificasse o reconhecimento de

eventual mácula no pedido de demissão manifestado pela autora,

portanto, considero-o legítimo.

Registro, por oportuno, que as diferenças de horas extras acima

deferidas não são elemento suficiente para fazer concluir que houve

referido vício na manifestação de vontade da autora.

Deste modo, julgo improcedentes os pedidos de reversão do pedido

de demissão e, por conseguinte, de pagamento de aviso-prévio

indenizado e de seu reflexo em férias + 1/3 e em 13º salário, multa

de 40% sobre os depósitos de FGTS eentrega das guias para

soerguimento do FGTS.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

Na condição de tomadora dos serviços da reclamante, responderá a

2ª reclamada de forma subsidiária pelas verbas deferidas, conforme

entendimento da Súmula 331, IV, do C. TST e art. 5º-A, §5º, da Lei

6.019/1974, com a redação dada pela Lei 13.429/2017.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante da declaração de hipossuficiência juntada aos autos, defiro à

parte reclamante os benefícios da gratuidade de justiça, conforme

art. 99, §3º, do CPC/2015, cuja aplicabilidade ao Processo do

Trabalho foi confirmada em decisão do C. Tribunal Superior do

Trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS

Defiro o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência ao

patrono da reclamante, no importe de 10% sobre o valor total da

condenação, assim entendida como o somatório das verbas que lhe

foram deferidas.

Defiro também o pagamento de honorários advocatícios aos

patronos das reclamadas, conforme art. 791-A, §2o, da CLT, no

importe de 10% sobre o valor das verbas cuja improcedência total

foi reconhecida, a ser dividido em partes iguais. Contudo, a

execução destes honorários permanecerá sob condição suspensiva,

de acordo com o parágrafo 4o do mesmo artigo, pois a reclamante é

beneficiária da gratuidade de justiça.

Observo, por oportuno, que na ADI 5766 foi declarada

inconstitucional apenas a expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa” do art. 791-A, §4º, da CLT.

A verba sucumbencial é direito do advogado, inclusive quando litiga

em causa própria, não podendo ser objeto de compensação, e o

valor será apurado em regular liquidação de sentença, sujeito à

correção monetária e juros legais aplicáveis ao crédito trabalhista.

Quanto aos honorários periciais, seu pagamento deverá ser

requisitado à União, pelo valor máximo.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS

No tocante à atualização dos créditos, observe-se o decidido nas

ADCs 58 e 59 pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ou seja, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Acrescento, para evitar futuros questionamentos, que há incidência

de juros de mora, na forma do art. 883 da CLT, na fase pré-judicial,

contudo, cessa a sua incidência a partir do ajuizamento da ação,

pois a SELIC é taxa composta, que já os inclui.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS PEDIDOS

O Rito Sumaríssimo foi instituído pela Lei 9.957/2000, que trouxe

regramento especial, com a finalidade de implementar celeridade

processual na tramitação de processos de menor complexidade.

Para que seja possível o enquadramento da lide em tal

procedimento, há expressa previsão legal da necessidade de

indicação do valor correspondente a cada pedido (art. 852-B, I, da
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CLT), inclusive sob pena de arquivamento e condenação ao

pagamento de custas processuais (parágrafo 1º do mesmo artigo).

Nesse contexto, entendo que a indicação do valor de cada verba

não corresponde apenas a mera estimativa para efeito de alçada,

como ocorre no Rito Ordinário.

Trata-se, em verdade, de requisito essencial da petição inicial, que

permite a correta identificação dos processos de menor

complexidade e, inclusive, impacta na organização dos trabalhos da

unidade judiciária, na medida em que é exigida maior celeridade na

tramitação dos processos submetidos ao procedimento

Sumaríssimo.

Sendo assim, e considerando que a lei supramencionada exige que

o pedido seja certo e líquido para que o processo possa ser

submetido a tal rito, é de se concluir que foi observado tal requisito

pela reclamante, de maneira que o valor principal executado não

poderá ultrapassar aquele indicado para cada verba na petição

inicial.

Contudo, diante da impossibilidade de prévio dimensionamento do

tempo de duração do processo, é admissível que tais valores não

incluam juros e correção monetária, cujo acréscimo na fase de

execução é deferido.

DISPOSITIVO

Isto posto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida

por MEDIAM MEIRELES PEDREIRA contra SODEXO DO BRASIL

COMERCIAL S.A. (1ª reclamada) e BIOLAB SANUS

FARMACEUTICA LTDA (2ª reclamada), decido:

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados,

para condenar as reclamadas, a 1ª diretamente e a 2ª

subsidiariamente, ao cumprimento das obrigações descritas na

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os efeitos

legais, observados os limites e parâmetros lá delineados, inclusive a

dedução dos valores pagos.

Juros de mora e correção monetária, na forma do decidido pelo E.

STF, nas ADCs 58 e 59.

Incidirão contribuições previdenciárias, a serem calculadas e

recolhidas pela ré, conforme Súmula 368, III, do C.TST, sendo que

a natureza jurídica das verbas deferidas deverá ser apurada na

forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Imposto de renda, também calculado e recolhido pela ré, conforme

art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instruções Normativas 1.127 e 1.145 da

Receita Federal (Súmula 368, II, do C.TST), não incidindo sobre

juros de mora, conforme OJ 400 da SDI 1 do C.TST e Súmula 26 do

E. TRT da 15ª Região.

Autorizo a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais,

cotas da reclamante, conforme Súmula 368, II, do C.TST.

No cumprimento da sentença, deverão ser observados os prazos e

condições previstos nos artigos 872 e 876 a 892 da CLT, com a

aplicação do direito comum nas hipóteses previstas pelo art. 769 da

mesma consolidação.

Custas de R$ 120,00, pelas reclamadas, calculadas sobre o valor

da condenação provisoriamente fixado em R$ 6.000,00.

Intimem-se as partes.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011661-14.2023.5.15.0038
AUTOR ROSEMARY DE OLIVEIRA

ADVOGADO OSCAR RENATO DE OLIVEIRA(OAB:
223157/SP)

ADVOGADO JOSE GERALDO DE OLIVEIRA(OAB:
100547/SP)

ADVOGADO MARCIA REGINA DE OLIVEIRA(OAB:
73776/SP)

ADVOGADO BRUNA MARTINS VICCHINI(OAB:
318914/SP)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
CIDADANIA - IBC

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d17d5ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

ROSEMARY DE OLIVEIRA ajuizou AÇÃO TRABALHISTA em face

de INSTITUTO BRASILEIRO DE CIDADANIA - IBC (1ª reclamada)

e MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA (2ª reclamada),

expondo fatos e fundamentos jurídicos e apresentando o pedido de

verbas inerentes ao contrato de trabalho que manteve com a 1ª

reclamada. Atribuiu à causa o valor de R$ 25.918,10. Juntou

documentos.

A 1ª reclamada não compareceu à audiência UNA realizada em

07/03/2024, sendo então declarada revel e confessa quanto à
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matéria de fato.

A 2ª reclamada apresentou defesa escrita, refutando as alegações

autorais e pugnando pela improcedência dos pedidos. Juntou

documentos.

Não foi requerida a produção de provas em audiência.

Encerrada a instrução e facultada a apresentação de razões finais

(ID. 23e1ffa).

Propostas conciliatórias infrutíferas.

É o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

Há muito tempo que se sedimentou o entendimento de que a

submissão à Comissão deConciliação Prévia não é pressuposto

processual nem condição da ação, tendo em vista que o direito de

ação previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal é amplo.

Sendo assim, é desnecessária a alegação lançada na petição

inicial.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Nesta Justiça Especializada, basta a alegação de que o réu é o

devedor dos direitos postulados na inicial para legitimá-lo a figurar

no polo passivo da demanda, em virtude da adoção da teoria da

asserção.

Tendo a reclamante apontado a2ª reclamada como devedora das

verbas que pleiteia, está configurada a sua legitimidade passiva.

Rejeito a preliminar.

PRESCRIÇÃO

Considerando que o contrato de trabalho teve início menos de 5

anos antes do ajuizamento da presente ação e esse ajuizamento se

deu antes de 2 anos após o rompimento do mesmo contrato, não há

prescrição a pronunciar.

REVELIA

Notificada por edital (ID. af821b6), a 1ª reclamada não apresentou

defesa e não compareceu à audiência UNA realizada em

07/03/2024.

Portanto, ratifico a declaração de sua revelia e confissão quanto à

matéria de fato (ID. 23e1ffa), conforme art. 844 da CLT.

DATA DA ADMISSÃO

Diante dos efeitos da revelia e da ausência de provas em sentido

contrário, acolho como verdadeiro que a admissão da reclamante

ocorreu em 04/02/2019, mas a anotação do contrato de trabalho em

sua CTPS foi feita como se tivesse iniciado em 01/03/2019 e julgo

procedente o pedido de reconhecimento do vínculo empregatício

com a 1ª reclamada no período de 04/02/2019 a 28/02/2019.

Em decorrência, condeno a empregadora ao pagamento de 13º

salário proporcional (1/12), férias proporcionais + 1/3 (1/12), FGTS e

multa de 40%.

VERBAS RESCISÓRIAS

Diante da revelia da empregadora e da ausência de provas em

sentido contrário, acolho como verdadeiro que a reclamante foi

dispensada sem justa causa em 30/11/2021, com aviso prévio

trabalhado até o dia 30/12/2021, e não recebeu as verbas

rescisórias que lhe eram devidas, razão pela qual julgo procedente

o pedido de pagamento das verbas discriminadas no TRCT de ID.

2fd0cef.

CTPS

Considerando que houve anotação do termo inicial do contrato,

determino que a 1ª reclamada retifique a data de admissão anotada,

fazendo constar o dia 04/02/2019, bem como proceda à anotação

da baixa do contrato de trabalho, com data de 30/12/2021.

Para tanto, deverá a empregadora fazer contato com os patronos da

reclamante, no prazo de 10 dias, contado do trânsito em julgado

desta sentença, informando data, hora e local, com antecedência

mínima de 30 dias, para que a reclamante leve o documento, que

deverá ser anotado e devolvido no mesmo ato.

Faculta-se a anotação eletrônica, no mesmo prazo acima, caso a

reclamante possua CTPS digital.

Na inércia, providencie a Secretaria da Vara a anotação (art. 39, §

1º da CLT).

De qualquer forma, a anotação deverá ser feita sem menção à

presente decisão, para evitar prejuízos ao futuro profissional da

reclamante.

Julgo improcedente o pedido de pagamento da multa prevista no

art. 47 da CLT, cuja legitimidade para a cobrança, todavia, não

pertence à reclamante, por tratar-se de penalidade administrativa,

que não se reverte diretamente em seu favor.
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DIFERENÇAS SALARIAIS

Conquanto a 2ª reclamada tenha impugnado a aplicação das

normas coletivas juntadas com a inicial, não juntou as que entende

aplicáveis.

Assim, e diante dos efeitos da revelia, acolho como verdadeiro que

as normas coletivas juntadas com a inicial são aplicáveis ao

contrato de trabalho mantido entre as partes, e que não foi

concedido o reajuste salarial devido a partir de março/2021.

Portanto, defiro o pagamento das diferenças salariais decorrentes

do reajuste de 6,22%, a ser aplicado sobre o salário vigente em

fevereiro/2021, conforme previsto na cláusula 4ª da CCT 2021/2022

(ID. 1644512 – pág. 60 do pdf), contudo, devem ser observados o

salário inicial da reclamante e os reajustes devidos consoante os

valores e período de vigência das normas coletivas acostadas com

a petição inicial.

Defiro também os reflexos de tal parcela em gratificações natalinas,

férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%.

Indevidas as repercussões sobre aviso prévio, uma vez que o

período correspondente foi trabalhado e, assim, as parcelas

relativamente a ele estarão inseridas na apuração mensal.

FGTS

O extrato analítico juntado (ID. 419a67f) comprova a ausência de

depósitos de FGTS na conta vinculada de titularidade da reclamante

durante a vigência do contrato de trabalho mantido com a 1ª

reclamada.

Portanto, julgo procedente o pedido de pagamento dos depósitos

não realizados corretamente, conforme se apurar em liquidação de

sentença.

Defiro o pagamento da multa de 40% prevista no art. 10, I, do ADCT

e no art. 18, §1º, da Lei 8.036/90 sobre as diferenças apuradas,

sem incidência sobre a projeção do av. Prévio (OJ 42, II, SDI1).

Quanto aos depósitos realizados durante a contratualidade, há

registro do recolhimento do valor de R$ 1.278,95 a título de multa

rescisória em 07/01/2022 no extrato analítico.

VALE-REFEIÇÃO

Diante da ausência de comprovação de quitação do benefício,

defiro o pagamento do vale-refeição, durante todo o período de

01/03/2020 a 30/12/2021, conforme pedido, no importe de R$ 25,00

por dia trabalhado, nos termos da cláusula 14ª e seus parágrafos,

das CCTs 2020/2021 e 2021/2022 (ID. 02ad930 - Pág. 46 do pdf e

ID. 1644512 – pág. 61 do pdf).

VALE-ALIMENTAÇÃO

Diante da ausência de comprovação de concessão do benefício

principal ou substitutivo, previsto nos parágrafos 3º e 4º da cláusula

15ª da CCT 2021/2022, defiro o pedido de pagamento de vale-

alimentação relativamente ao mês de dezembro/2021, contudo,

deverá ser observada a proporcionalidade do valor em relação aos

dias efetivamente trabalhados.

MULTA NORMATIVA

Defiro o pagamento da multa normativa prevista na cláusula 58ª da

CCT 2021/2022 (ID. 1644512 – pág. 74 do pdf), no importe de 10%

sobre o valor do salário normativo, pelo descumprimento das

cláusulas 4ª, 14ª e 15ª do mesmo instrumento normativo.

Todavia, a multa incidirá uma única vez, independentemente do

número de cláusulas descumpridas.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

Julgo procedentes os pedidos de pagamento das multas previstas

no art. 467 e 477, §8º, da CLT, pois são consideradas

incontroversas todas as verbas rescisórias postuladas e não foi

realizado o pagamento dentro do prazo previsto no §6º do último

artigo mencionado.

DANO MORAL

A reclamante postula o pagamento de indenização por danos

morais por não ter recebido as verbas rescisórias.

Todavia, o inadimplemento de verbas trabalhistas, por si, não

implica prejuízo moral. Tal fato representa apenas dano patrimonial,

cujo ressarcimento foi deferido na presente decisão.

Além disso, tendo em vista o deferimento das multas dos artigos

467 e 477 da CLT, entendo que a condenação em indenização por

danos morais, em razão da ausência de pagamento das verbas

rescisórias, implicaria dupla penalidade.

No mesmo sentido, transcrevo recente julgado do TST:

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA SOCIEDADE

EVANGÉLICA BENEFICENTE DE CURITIBA. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ATRASO NO

PAGAMENTO DE SALÁRIOS. CABIMENTO. A jurisprudência desta

Corte entende ser indevida a reparação civil quando inexiste uma
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circunstância objetiva que demonstre a existência de qualquer

constrangimento ao trabalhador, capaz de atingir sua honra,

imagem ou intimidade, causando-lhe lesão de natureza moral.

Explique-se: a jurisprudência do TST tem feito a distinção quanto a

atrasos salariais e atraso rescisório. Assim, tem considerado

pertinente o pagamento de indenização por dano moral nos casos

de atrasos reiterados nos pagamentos salariais mensais. Porém,

não tem aplicado a mesma conduta quanto ao atraso na quitação

de verbas rescisórias, por existir, na hipótese, apenação específica

na CLT (multa do art. 477, § 8º, CLT), além da possibilidade da

incidência de uma segunda apenação legal, fixada no art. 467 da

Consolidação. Desse modo, no caso de atraso rescisório, para

viabilizar a terceira apenação (indenização por dano moral), seria

necessária a evidenciação de constrangimentos específicos

surgidos, aptos a afetar a honra, a imagem ou outro aspecto do

patrimônio moral do trabalhador. Na hipótese, o Tribunal Regional,

com alicerce no conjunto fático-probatório produzido nos autos,

acolheu o pleito reparatório, assentando ser incontroverso o atraso

no pagamento de salários. Nessa situação, é clara a ofensa ao

patrimônio moral do ser humano que vive de sua força de trabalho,

em face do caráter absolutamente indispensável que a verba tem

para atender necessidades inerentes à própria dignidade da pessoa

natural, tais como alimentação, moradia, saúde, educação, bem-

estar - todos esses sendo direitos sociais fundamentais na ordem

jurídica do País (art. 6º, CF). Agravo de instrumento desprovido. B)

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. TERCEIRIZAÇÃO TRABALHISTA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS EM BENEFÍCIO DA TOMADORA. ÔNUS DA PROVA.

A jurisprudência dominante no TST entende que o ônus da prova

quanto à efetiva prestação dos serviços perante a tomadora cabe

ao empregado (art. 818, CLT), ainda que sejam incontroversos o

contrato de prestação de serviços entre as empresas e/ou o vínculo

empregatício do trabalhador com a empresa terceirizante. Na

hipótese, o TRT, com base nos fatos e provas produzidos nos

autos, reformou a sentença afastando a responsabilidade

subsidiária do Município, por não haver provas de que o Autor lhe

tenha prestado serviços. Logo, a decisão se apresenta em

conformidade com a jurisprudência do TST, o que torna inviável o

exame das indicadas violações de dispositivo legal e/ou

constitucional, bem como superada a eventual divergência

jurisprudencial (Súmula 333 do TST e art. 896, § 7º, da CLT).

Ademais, para divergir da conclusão adotada pelo Tribunal

Regional, seria necessário o revolvimento de fatos e provas, o que

encontra óbice na Súmula 126/TST. Ressalva de entendimento do

Relator. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-317-

81.2020.5.09.0014, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 01/07/2022).” (grifei)

Assim, julgo improcedente o pedido de indenização por danos

morais.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

Incontroverso que a 2ª reclamada se beneficiou dos serviços

prestados pela reclamante durante todo o pacto laboral.

É certo que a responsabilização do ente público não ocorre de

forma automática, devendo ser evidenciada sua conduta culposa na

fiscalização das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviços – consoante decisão do julgamento da ADC 16 e item III da

Súmula 331 do C.TST.

Todavia, verifico que não há prova de que havia fiscalização

específica dos pagamentos aos funcionários da 1ª reclamada e do

cumprimento dos haveres trabalhistas, mormente porque foi

reconhecido o não pagamento de diferenças salariais, vale-

alimentação e vale-refeição.

Dessa forma, tenho que a 2ª reclamada deve responder

subsidiariamente pelos haveres deferidos à trabalhadora, na forma

do item IV da Súmula 331 do C.TST.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante da declaração de hipossuficiência juntada aos autos, defiro à

parte reclamante os benefícios da gratuidade de justiça, conforme

art. 99, §3º, do CPC/2015, cuja aplicabilidade ao Processo do

Trabalho foi confirmada em decisão do C. Tribunal Superior do

Trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência ao

patrono da reclamante, no importe de 10% sobre o valor total da

condenação, assim entendida como o somatório das verbas que lhe

foram deferidas.

Defiro também o pagamento de honorários advocatícios ao patrono

da 2ª reclamada, conforme art. 791-A, §2o, da CLT, no importe de

10% sobre o valor das verbas cuja improcedência total foi

reconhecida. Contudo, a execução destes honorários permanecerá

sob condição suspensiva, de acordo com o parágrafo 4o do mesmo

artigo, pois a reclamante é beneficiária da gratuidade de justiça.
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Observo, por oportuno, que na ADI 5766 foi declarada

inconstitucional apenas a expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa” do art. 791-A, §4º, da CLT.

A verba sucumbencial é direito do advogado, inclusive quando litiga

em causa própria, não podendo ser objeto de compensação, e o

valor será apurado em regular liquidação de sentença, sujeito à

correção monetária e juros legais aplicáveis ao crédito trabalhista.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS

No tocante à atualização dos créditos, observe-se o decidido nas

ADCs 58 e 59 pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ou seja, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Acrescento, para evitar futuros questionamentos, que há incidência

de juros de mora, na forma do art. 883 da CLT, na fase pré-judicial,

contudo, cessa a sua incidência a partir do ajuizamento da ação,

pois a SELIC é taxa composta, que já os inclui.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Não foram verificadas irregularidades que denunciem a

necessidade de expedição de ofício aos órgãos elencados na inicial,

portanto, indefiro o pedido.

DISPOSITIVO

Isto posto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida

por ROSEMARY DE OLIVEIRA contra INSTITUTO BRASILEIRO

DE CIDADANIA - IBC (1ª reclamada) e MUNICÍPIO DE

BRAGANÇA PAULISTA (2ª reclamada), decido:

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados,

para condenar as reclamadas, a 1ª diretamente e a 2ª

subsidiariamente, ao cumprimento das obrigações descritas na

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os efeitos

legais, observados os limites e parâmetros lá delineados, inclusive a

dedução dos valores pagos.

Juros de mora e correção monetária, na forma do decidido pelo E.

STF, nas ADCs 58 e 59.

Incidirão contribuições previdenciárias, a serem calculadas e

recolhidas pela ré, conforme Súmula 368, III, do C.TST, sendo que

a natureza jurídica das verbas deferidas deverá ser apurada na

forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Imposto de renda, também calculado e recolhido pela ré, conforme

art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instruções Normativas 1.127 e 1.145 da

Receita Federal (Súmula 368, II, do C.TST), não incidindo sobre

juros de mora, conforme OJ 400 da SDI 1 do C.TST e Súmula 26 do

E. TRT da 15ª Região.

Autorizo a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais,

cotas da reclamante, conforme Súmula 368, II, do C.TST.

No cumprimento da sentença, deverão ser observados os prazos e

condições previstos nos artigos 872 e 876 a 892 da CLT, com a

aplicação do direito comum nas hipóteses previstas pelo art. 769 da

mesma consolidação.

Custas de R$ 400,00, pela 1ª reclamada, calculadas sobre o valor

da condenação provisoriamente fixado em R$ 20.000,00.

Observe a Secretaria que a 2ª reclamada é beneficiária das

prerrogativas da Fazenda Pública.

Intimem-se as partes.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011425-62.2023.5.15.0038
AUTOR FERNANDO HENRIQUE SEHNEN DE

SOUZA

ADVOGADO ROSANGELA APARECIDA
BELTRAME DA SILVA(OAB:
272201/SP)

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
307576/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HENRIQUE SEHNEN DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed6d625

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

FERNANDO HENRIQUE SEHNEN DE SOUZA ajuizou AÇÃO

TRABALHISTA em face de MUNICIPIO DE BRAGANCA

PAULISTA, expondo fatos e fundamentos jurídicos e apresentando

o pedido de verbas inerentes ao contrato de trabalho que mantém

com o reclamado. Atribuiu à causa o valor de R$ 37.122,41. Juntou

documentos.
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O reclamado apresentou defesa escrita, refutando as alegações

autorais e pugnando pela improcedência dos pedidos. Juntou

documentos.

Foi deferida a utilização de prova emprestada (ID. 223d041).

Não foi requerida a produção de provas em audiência.

Encerrada a instrução e facultada a apresentação de razões finais

(ID. 223d041).

Propostas conciliatórias infrutíferas.

É o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

REFORMA TRABALHISTA

A relação jurídica entre as partes se formou já sob a égide da Lei

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), a qual teve vigência a partir de

11/11/2017, consoante período de "vacatio legis" previsto em seu

artigo 6º.

Sendo assim, são plenamente aplicáveis os dispositivos constantes

na referida legislação, sem qualquer ofensa a direito adquirido.

INCOMPETÊNCIA MATERIAL

O reclamante postula que o reclamado proceda à avaliação de

desempenho para preenchimento do requisito “merecimento”, com

objetivo de ter reconhecido o seu direito à progressão funcional,

com fulcro na Lei Complementar Municipal 259/2000, do Município

de Bragança Paulista.

Pois bem.

Em sessão virtual dos dias 23/06/2023 a 30/06/2023, o Supremo

Tribunal Federal fixou a seguinte tese na apreciação do Tema 1143,

cuja decisão foi publicada em 07/07/2023:

“1. A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por

servidor celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela

de natureza administrativa”.

À luz do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em tema ao qual

foi reconhecida a repercussão geral com efeito vinculante, a

competência para a apreciação da pretensão veiculada é da Justiça

Comum.

Logo, declaro a incompetência material desta Especializada e julgo

extinto o pedido de obrigação de fazer consistente em proceder à

avaliação de desempenho do reclamante, com fulcro na Lei

Complementar Municipal 259/2000, do Município de Bragança

Paulista, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 64, §1o,

e 485, IV, ambos do CPC.

PRESCRIÇÃO

Considerando que o contrato de trabalho teve início menos de 5

anos antes do ajuizamento da presente ação e esse ajuizamento se

deu antes de 2 anos após o rompimento do mesmo contrato, não há

prescrição a pronunciar.

DESVIO DE FUNÇÃO

O reclamante postula o recebimento de diferenças salariais sob a

afirmativa de que foi admitido para o cargo de Motorista Junior,

contudo, desde sua admissão, passou a exercer exclusivamente o

cargo de Motorista de Ambulância, sendo responsável pela

execução de atividades de transporte de pacientes para tratamentos

em diversas clínicas e hospitais, condução de ambulância dentro

das áreas de hospitais, auxílio no transporte de pacientes com

maca, entre outras.

O reclamado, em sua defesa, impugnou o pedido sob as alegações

de que são vedadas a vinculação ou equiparação de quaisquer

espécies remuneratórias para efeito de remuneração do serviço

público (artigo 37, XIII, CF) e de que não cabe ao Poder Judiciário,

que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de

servidores públicos sob fundamento de isonomia.

Pois bem.

No presente caso, não se trata de equiparação salarial, mas de

desvio de uma função para outra prevista no plano de cargos e

salários do reclamado.

O reclamado admitiu na defesa que: “o reclamante conduz os

pacientes para atendimento médico em outras cidades,

permanecendo à espera dos mesmos para posterior retorno” (ID.

b45bc38 - Pág. 16) e “durante o transcurso de sua relação de

emprego laborou na Secretaria Municipal de Saúde” (ID. b45bc38 -

Pág. 18), o que faz concluir que ele exercia a função de motorista

de ambulância no período indicado na petição inicial.

Em respeito ao princípio da comutatividade que deve nortear a

relação de emprego, segundo o qual a obrigação de prestar

serviços tem como correspondência a obrigação de pagar valor

equivalente, é devido o pagamento de diferenças salariais ao

reclamante pelo exercício de função diversa daquela para a qual

estava registrado para que haja restabelecimento do equilíbrio
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contratual.

Cumpre salientar que, conquanto o reclamado seja Ente Público e,

portanto, sujeito aos preceitos contidos no art. 37 da Constituição

Federal, são devidas as diferenças salariais por ser inadmissível o

exercício de função diversa daquela para qual o empregado foi

contratado, não existindo ofensa ao inciso II do mesmo artigo

constitucional, haja vista não ser a hipótese de reenquadramento ou

equiparação salarial, em cargo para o qual o empregado não

prestou concurso público. Esse é o entendimento consubstanciado

no precedente nº 125, da SDI-1, do TST.

Sendo assim, defiro o pedido de pagamento de diferenças salariais

(ID. 9e0daed – pág. 90 do pdf), observando-se o salário da função

de motorista de ambulância júnior (referência 10) e aquele recebido

pelo reclamante (referência 7), com reflexos em férias acrescidas de

1/3, 13º salários, FGTS, horas noturnas e horas extras pagas.

Destaco que os reflexos no FGTS deverão ser depositados na conta

vinculada de titularidade do reclamante, tendo em vista que o

contrato de trabalho se mantém ativo.

Indefiro o pagamento de reflexos no quinquênio, pois não foi

especificada a base de cálculo de tal verba.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Na audiência realizada em 07/03/2024 (ID. 223d041), foi deferida a

utilização de prova emprestada consistente no laudo pericial

produzido no processo nº 0011336-73.2022.5.15.0038, no qual foi

apresentada conclusão positiva para a insalubridade. Assim, o

laudo pericial utilizado como prova emprestada concluiu (ID.

8215488 – pág. 57 do pdf):

“Portanto, o reclamante, nas condições de motorista de ambulância,

esteve diretamente exposto a Agentes Biológicos quando do

manuseio e acomodação dos pacientes, de cadeira de rodas, maca

e restrições de locomoção, para hospitais/Clinicas e Residência,

existindo assim a possibilidade de contato dermal com urina,

sangue, fezes e outras secreções derivadas dos atendimentos

realizados pelo paciente sem que o reclamante tivesse

conhecimento sobre o real estado de saúde das pessoas

transportadas. Não houve a utilização das proteções necessárias

para neutralização e minimização dos agentes biológicos, bem

como não foram realizadas fiscalização e orientações do uso de

EPI’s, e tampou foram elaborados os documentos ambientais legais

de monitoramento dos riscos (PPRA/PGR) e da saúde (PCMSO).

Enquadramento conforme Anexo 14 da NR-15 da Portaria 3.214/78

do MTE.

Conclusão, faz jus ao adicional de insalubridade grau médio 20%.”

Logo, considerando que o reclamante atuou na mesma função e em

período coincidente com o reclamante do processo acima

mencionado, com base na conclusão constante do laudo pericial

utilizado como prova emprestada, defiro o pedido de pagamento de

adicional de insalubridade, em grau médio (20%), percentual este

que incidirá sobre o salário mínimo vigente na época da prestação

de serviços, conforme artigo 192 da CLT, já que, embora a Súmula

Vinculante 4 do Eg. STF vede tal vinculação, a Corte Suprema

determinou que fosse utilizado o salário-mínimo como base de

cálculo da verba em questão.

Para fins de liquidação, deverá ser observado o termo inicial do

contrato (data em que o reclamante foi designado para ser motorista

de ambulância, conforme data informada na petição inicial e não

impugnada pelo reclamado), em parcelas vencidas e vincendas, até

a sua inclusão em folha de pagamento, conforme OJ 172 da SDI1

do C. TST e art. 323 do CPC, tendo em vista que o dever de

pagamento de tal verba persiste enquanto houver a submissão ao

trabalho insalubre (art. 194 da CLT).

Em observância à Súmula 139 do TST, que diz que “Enquanto

percebido, o adicional de insalubridade integra a remuneração para

todos os efeitos legais”, o mencionado adicional repercutirá no

pagamento do 13º salário, férias + 1/3, FGTS e horas extras pagas.

Indefiro o pagamento de reflexos no quinquênio, pois não foi

especificada a base de cálculo de tal verba.

Indevidas as repercussões sobre aviso prévio e multa de 40% sobre

os depósitos de FGTS, pois o contrato está ativo.

Como o reclamante não faz jus ao saque de FGTS, por ainda

trabalhar para o reclamado, os valores a ele correspondentes

deverão ser depositados em sua conta vinculada.

Não há que falar em reflexos em DSRs, pois a parcela é computada

mensalmente, ou seja, ao se calcular o adicional de insalubridade,

pela incidência de percentual sobre o salário-mínimo, os descansos

semanais já serão remunerados (art. 7º, §2º, da Lei 605/49).

JUSTIÇA GRATUITA

Diante da declaração de hipossuficiência juntada aos autos, defiro à

parte reclamante os benefícios da gratuidade de justiça, conforme

art. 99, §3º, do CPC/2015, cuja aplicabilidade ao Processo do

Trabalho foi confirmada em decisão do C. Tribunal Superior do

Trabalho.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência ao

patrono do reclamante, no importe de 10% sobre o valor total da

condenação, assim entendida como o somatório das verbas que lhe

foram deferidas.

A verba sucumbencial é direito do advogado, inclusive quando litiga

em causa própria, não podendo ser objeto de compensação, e o

valor será apurado em regular liquidação de sentença, sujeito à

correção monetária e juros legais aplicáveis ao crédito trabalhista.

DISPOSITIVO

Isto posto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida

por FERNANDO HENRIQUE SEHNEN DE SOUZA contra

MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA, decido:

EXTINGUIR, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o pedido de

obrigação de fazer consistente em proceder à avaliação de

desempenho do reclamante, com fulcro na Lei Complementar

Municipal 259/2000, do Município de Bragança Paulista, sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 64, §1o, e 485, IV,

ambos do CPC.

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados, para condenar o reclamado ao cumprimento das

obrigações descritas na fundamentação, que integra este dispositivo

para todos os efeitos legais, observados os limites e parâmetros lá

delineados.

Juros de mora e correção monetária, na forma determinada pela

Emenda Constitucional 113/2021.

Incidirão contribuições previdenciárias, a serem calculadas e

recolhidas pela ré, conforme Súmula 368, III, do C.TST, sendo que

a natureza jurídica das verbas deferidas deverá ser apurada na

forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Imposto de renda, também calculado e recolhido pela ré, conforme

art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instruções Normativas 1.127 e 1.145 da

Receita Federal (Súmula 368, II, do C.TST), não incidindo sobre

juros de mora, conforme OJ 400 da SDI 1 do C.TST e Súmula 26 do

E. TRT da 15ª Região.

Autorizo a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais,

cotas do reclamante, conforme Súmula 368, II, do C.TST.

No cumprimento da sentença, deverão ser observados os prazos e

condições previstos nos artigos 872 e 876 a 892 da CLT, com a

aplicação do direito comum nas hipóteses previstas pelo art. 769 da

mesma consolidação.

Custas de R$ 400,00, pelo reclamado, calculadas sobre o valor da

condenação provisoriamente fixado em R$ 20.000,00.

Observe a Secretaria que o reclamado é beneficiário das

prerrogativas da Fazenda Pública.

Intimem-se as partes.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011885-49.2023.5.15.0038
AUTOR MARCIA DIOGO

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO COUTO
SILVEIRA(OAB: 417399/SP)

RÉU TORO NEGRO STEAKHOUSE
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO BRUNO FILOCOMO STEPHAN(OAB:
348558/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DIOGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8566d5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I da CLT.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

RELAÇÃO CONTRATUAL

Requer a reclamante o reconhecimento de vínculo empregatício

com a reclamada no período de 01/04/2022a01/08/2022, na

função de ajudante de cozinha, com saláriomensal de R$1.920,00.

Areclamada, em sua defesa, nega a existência de vínculo e alega

que a autora prestou serviços como freelancer, de maneira

esporádica, no período entre 01/04/2022 a 26/06/2022.

Pois bem.

O reconhecimento de relação de emprego pressupõe a presença

dos elementos fático-jurídicos, quais sejam: trabalho prestado por

pessoa física, de forma onerosa, subordinada e não eventual.

Esclareço inicialmente que não torna suspeita a testemunha o

simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo

empregador (Súmula 357 do C. TST).

Não obstante, analisando a prova oral produzida, verifico que o
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depoimento da testemunha Marcelo foi tendencioso, visando

favorecer a reclamante, tendo em vista que ele declarou: “3 - que a

reclamante trabalhava das 14:00 às 23:00/00:00 nas quartas e

quintas-feiras, das 14 horas às 2:00/3:00 na sexta-feira das

8:00/9:00 horas às 2:00 no sábado e das 8:00/9:00 às 17 horas 18

horas no domingo;”, enquanto na petição inicial a alegação é de que

a reclamante se ativava às quartas e quintas-feiras, das 14h às 23h,

às sextas e sábados, das 14h à meia-noite, e aos domingos, das

10h às 18h (tópico 6 da petição inicial).

Assim, decido desconsiderar as declarações da testemunha acima

mencionada como prova.

A testemunha Nadia Cristina, por sua vez, declarou: “4 - que se a

reclamante faltasse tentavam chamar outra pessoa para atuar no

lugar dela ou seguiam o trabalho sem ela; 5 - que não havia

nenhuma penalidade no caso de falta da reclamante; 7 - que a

reclamante faltou algumas vezes ao trabalho na reclamada e não

sofreu penalidade; 11 - que sabe que a reclamante não recebia

penalidade por faltas injustificadas porque isso era aplicado apenas

aos empregados da reclamada.”

As declarações da testemunha indicada pela reclamada, acima

transcritas, permitem concluir que inexistiram os requisitos

subordinação e pessoalidade na prestação de serviços, pois a

reclamante podia faltar ao trabalho sem justificativa e sem receber

qualquer punição, bem como podia ser substituída por outrapessoa

na realização dos serviços.

Ausentes os requisitos acima referidos, não há que se falar na

existência de relação empregatícia entre as partes.

Assim, julgo improcedente o pedido declaratório do vínculo de

emprego, bem como os pedidos condenatórios, de pagamento das

verbas decorrentes:verbas rescisórias, depósitos de FGTS e multa

de 40%, horas extras, intervalo intrajornada, gorjetas, cesta básica,

multa normativa, multa dos artigos 467 e 477, ambos da CLT, e

entrega de alvará para habilitação do programaseguro-desemprego

ou indenização substitutiva.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante da declaração de hipossuficiência juntada aos autos, defiro à

parte reclamante os benefícios da gratuidade de justiça, conforme

art. 99, §3º, do CPC/2015, cuja aplicabilidade ao Processo do

Trabalho foi confirmada em decisão do C. Tribunal Superior do

Trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro também o pagamento de honorários advocatícios ao patrono

da reclamada, conforme art. 791-A, §2o, da CLT, no importe de

10% sobre o valor das verbas cuja improcedência total foi

reconhecida. Contudo, a execução destes honorários permanecerá

sob condição suspensiva, de acordo com o parágrafo 4o do mesmo

artigo, pois a reclamante é beneficiária da gratuidade de justiça.

Observo, por oportuno, que na ADI 5766 foi declarada

inconstitucional apenas a expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa” do art. 791-A, §4º, da CLT.

A verba sucumbencial é direito do advogado, inclusive quando litiga

em causa própria, não podendo ser objeto de compensação, e o

valor será apurado em regular liquidação de sentença, sujeito à

correção monetária e juros legais aplicáveis ao crédito trabalhista.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Não foram verificadas irregularidades que denunciem a

necessidade de expedição de ofício aos órgãos elencados na inicial,

portanto, indefiro o pedido.

DISPOSITIVO

Ante o que foi exposto, decido JULGAR IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por MARCIA DIOGO nos autos da AÇÃO

TRABALHISTA movida em face de TORO NEGRO STEAKHOUSE

RESTAURANTE LTDA na forma da fundamentação supra.

Custas de R$ 709,97, calculadas sobre o valor da causa, R$

35.498,38, a cargo da reclamante, das quais fica dispensada, ante o

deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011885-49.2023.5.15.0038
AUTOR MARCIA DIOGO

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO COUTO
SILVEIRA(OAB: 417399/SP)

RÉU TORO NEGRO STEAKHOUSE
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO BRUNO FILOCOMO STEPHAN(OAB:
348558/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORO NEGRO STEAKHOUSE RESTAURANTE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8566d5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I da CLT.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

RELAÇÃO CONTRATUAL

Requer a reclamante o reconhecimento de vínculo empregatício

com a reclamada no período de 01/04/2022a01/08/2022, na

função de ajudante de cozinha, com saláriomensal de R$1.920,00.

Areclamada, em sua defesa, nega a existência de vínculo e alega

que a autora prestou serviços como freelancer, de maneira

esporádica, no período entre 01/04/2022 a 26/06/2022.

Pois bem.

O reconhecimento de relação de emprego pressupõe a presença

dos elementos fático-jurídicos, quais sejam: trabalho prestado por

pessoa física, de forma onerosa, subordinada e não eventual.

Esclareço inicialmente que não torna suspeita a testemunha o

simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo

empregador (Súmula 357 do C. TST).

Não obstante, analisando a prova oral produzida, verifico que o

depoimento da testemunha Marcelo foi tendencioso, visando

favorecer a reclamante, tendo em vista que ele declarou: “3 - que a

reclamante trabalhava das 14:00 às 23:00/00:00 nas quartas e

quintas-feiras, das 14 horas às 2:00/3:00 na sexta-feira das

8:00/9:00 horas às 2:00 no sábado e das 8:00/9:00 às 17 horas 18

horas no domingo;”, enquanto na petição inicial a alegação é de que

a reclamante se ativava às quartas e quintas-feiras, das 14h às 23h,

às sextas e sábados, das 14h à meia-noite, e aos domingos, das

10h às 18h (tópico 6 da petição inicial).

Assim, decido desconsiderar as declarações da testemunha acima

mencionada como prova.

A testemunha Nadia Cristina, por sua vez, declarou: “4 - que se a

reclamante faltasse tentavam chamar outra pessoa para atuar no

lugar dela ou seguiam o trabalho sem ela; 5 - que não havia

nenhuma penalidade no caso de falta da reclamante; 7 - que a

reclamante faltou algumas vezes ao trabalho na reclamada e não

sofreu penalidade; 11 - que sabe que a reclamante não recebia

penalidade por faltas injustificadas porque isso era aplicado apenas

aos empregados da reclamada.”

As declarações da testemunha indicada pela reclamada, acima

transcritas, permitem concluir que inexistiram os requisitos

subordinação e pessoalidade na prestação de serviços, pois a

reclamante podia faltar ao trabalho sem justificativa e sem receber

qualquer punição, bem como podia ser substituída por outrapessoa

na realização dos serviços.

Ausentes os requisitos acima referidos, não há que se falar na

existência de relação empregatícia entre as partes.

Assim, julgo improcedente o pedido declaratório do vínculo de

emprego, bem como os pedidos condenatórios, de pagamento das

verbas decorrentes:verbas rescisórias, depósitos de FGTS e multa

de 40%, horas extras, intervalo intrajornada, gorjetas, cesta básica,

multa normativa, multa dos artigos 467 e 477, ambos da CLT, e

entrega de alvará para habilitação do programaseguro-desemprego

ou indenização substitutiva.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante da declaração de hipossuficiência juntada aos autos, defiro à

parte reclamante os benefícios da gratuidade de justiça, conforme

art. 99, §3º, do CPC/2015, cuja aplicabilidade ao Processo do

Trabalho foi confirmada em decisão do C. Tribunal Superior do

Trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro também o pagamento de honorários advocatícios ao patrono

da reclamada, conforme art. 791-A, §2o, da CLT, no importe de

10% sobre o valor das verbas cuja improcedência total foi

reconhecida. Contudo, a execução destes honorários permanecerá

sob condição suspensiva, de acordo com o parágrafo 4o do mesmo

artigo, pois a reclamante é beneficiária da gratuidade de justiça.

Observo, por oportuno, que na ADI 5766 foi declarada

inconstitucional apenas a expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa” do art. 791-A, §4º, da CLT.

A verba sucumbencial é direito do advogado, inclusive quando litiga

em causa própria, não podendo ser objeto de compensação, e o

valor será apurado em regular liquidação de sentença, sujeito à

correção monetária e juros legais aplicáveis ao crédito trabalhista.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Não foram verificadas irregularidades que denunciem a
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necessidade de expedição de ofício aos órgãos elencados na inicial,

portanto, indefiro o pedido.

DISPOSITIVO

Ante o que foi exposto, decido JULGAR IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por MARCIA DIOGO nos autos da AÇÃO

TRABALHISTA movida em face de TORO NEGRO STEAKHOUSE

RESTAURANTE LTDA na forma da fundamentação supra.

Custas de R$ 709,97, calculadas sobre o valor da causa, R$

35.498,38, a cargo da reclamante, das quais fica dispensada, ante o

deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011933-08.2023.5.15.0038
AUTOR RUTE GRACELI FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO DAMARIS DE LIMA
FERNANDES(OAB: 498068/SP)

ADVOGADO NATHALIA FRANCO ZANINI(OAB:
361831/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO BAPTISTELLA
MAIA(OAB: 380250/SP)

ADVOGADO BRUNO MARCEL MARTINS
LONEL(OAB: 307886/SP)

ADVOGADO MOISES GOMES DE AZEVEDO(OAB:
425411/SP)

RÉU BL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTE GRACELI FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41ba920

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I da CLT.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

REFORMA TRABALHISTA

A relação jurídica entre as partes se formou já sob a égide da Lei

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), a qual teve vigência a partir de

11/11/2017, consoante período de "vacatio legis" previsto em seu

artigo 6º.

Sendo assim, são plenamente aplicáveis os dispositivos constantes

na referida legislação, sem qualquer ofensa a direito adquirido.

RUPTURA CONTRATUAL / VERBAS RESCISÓRIAS

A reclamante alega que foi demitida sem justa causa em

12/09/2023, sem receber as verbas rescisórias.

A reclamada, em sua defesa, aduz que a extinção do contrato de

trabalho se deu a pedido e que não realizou o pagamento das

verbas rescisórias decorrentes da dispensa, pois o TRCT restou

zerado.

Pois bem.

O pedido de demissão juntado no ID. 7c3ba5f foi confirmado pela

autora em sua manifestação sobre a defesa e documentos (ID.

9375186).

Considerando que o TRCT discrimina as verbas rescisórias

decorrentes da dispensa a pedido e que não foram especificamente

apontadas diferenças, julgo improcedente o pedido de pagamento

de saldo de salário, férias proporcionais +1/3 e 13º salário

proporcional.

Em razão da modalidade da ruptura contratual, improcedem

também os pedidos de pagamento de aviso-prévio indenizado e da

multa de 40% sobre os depósitos de FGTS.

FGTS

Conquanto a jurisprudência tenha se firmado no sentido de que é do

empregadoro ônus de comprovar o efetivo depósito do FGTS,

entendo que essa obrigação nasce apenasquando a trabalhadora

junta aos autos ao menos a comprovação de tentativa de

obtençãodo extrato analítico.

Isto porque ela tem plena aptidão para a prova no aspecto, em

razão do fácilacesso a esse documento, inclusive pela internet, não

havendo justificativa para a sua nãojuntada.

Considerando que, embora alegue que não foi realizado nenhum

depósito deFGTS, a reclamante não juntou aos autos sequer

comprovação de tentativa de obtenção doextrato analítico, julgo

improcedente o pedido de pagamento de valorespela não

realização deles.

Indevida a multa de 20% pelo atraso no pagamento, uma vez que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3602
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

tal penalidade é aplicada pelo órgão gestor, não tendo a reclamante

legitimidade para a cobrança.

NORMA COLETIVA APLICÁVEL

Pretende a reclamante o recebimento de diferenças salariais

decorrentes da não observância do piso salarial, bem como o

fornecimento de vale-alimentação ou cesta básica, multa por atraso

na homologação e multa normativa, tudo conforme a Convenção

Coletiva de Trabalho acostada à exordial.

Pois bem.

Convém lembrar que, salvo na hipótese prevista na Súmula 374 do

C.TST, o enquadramento sindical tem como base a categoria

profissional, que é delimitada de acordo com a atividade econômica

exercida pela empregadora, conforme art. 511, §2º, da CLT.

Analisando a cláusula III do contrato social (id 265a406), verifico

que a reclamada tem por objeto social a prestação de serviços de

limpeza em prédios e domicílios em geral, prestação de serviços

combinados para apoio a edifícios em geral, comércio varejista de

produtos de limpeza em geral.

A norma coletiva juntada com a petição inicial, por outro lado,

abrange a categoria econômica dos estabelecimentos particulares

de ensino no Estado de São Paulo, nos termos da

representatividade atribuída ao SIEEESP em sua carta sindical, e a

categoria profissional dos Auxiliares de Administração Escolar (Id

d381c68, cláusula 1) e nenhuma das partes está inserida em tais

abrangências, uma vez que a reclamada não é um estabelecimento

de ensino e a reclamante não atuava como auxiliar de

administração escolar.

Sendo assim, a norma coletiva indicada pela reclamante não está

relacionada com a atividade econômica da reclamada e, portanto,

não é aplicável ao contrato de trabalho mantido entre as partes.

Portanto, julgo improcedentes os pedidos de pagamento de

diferenças salariais decorrentes da não observância do piso salarial,

vale-alimentação ou cesta básica, multa por atraso na homologação

e multa normativa.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Inexistentes verbas rescisórias incontroversas, não há incidência da

multa prevista no art. 467 da CLT.

Julgo improcedente o pedido.

MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT

Não há que se falar em atraso no pagamento das verbas rescisórias

decorrentes da dispensa, pois o TRCT restou zerado.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante da declaração de hipossuficiência juntada aos autos, defiro à

parte reclamante os benefícios da gratuidade de justiça, conforme

art. 99, §3º, do CPC/2015, cuja aplicabilidade ao Processo do

Trabalho foi confirmada em decisão do C. Tribunal Superior do

Trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro o pagamento de honorários advocatícios ao patrono da

reclamada, conforme art. 791-A, §2o, da CLT, no importe de 10%

sobre o valor atualizado da causa. Contudo, a execução destes

honorários permanecerá sob condição suspensiva, de acordo com o

parágrafo 4o do mesmo artigo, pois a reclamante é beneficiária da

gratuidade de justiça.

Observo, por oportuno, que na ADI 5766 foi declarada

inconstitucional apenas a expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa” do art. 791-A, §4º, da CLT.

A verba sucumbencial é direito do advogado, inclusive quando litiga

em causa própria, não podendo ser objeto de compensação, e o

valor será apurado em regular liquidação de sentença, sujeito à

correção monetária e juros legais aplicáveis ao crédito trabalhista.

DISPOSITIVO

Ante o que foi exposto, decido JULGAR IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por RUTE GRACELI FERREIRA DE LIMA nos

autos da AÇÃO TRABALHISTA movida em face de BL SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA na forma da fundamentação supra.

Custas de R$ 260,68, calculadas sobre o valor da causa, R$

13.033,89, a cargo da reclamante, das quais fica dispensada, ante o

deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011933-08.2023.5.15.0038
AUTOR RUTE GRACELI FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO DAMARIS DE LIMA
FERNANDES(OAB: 498068/SP)
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ADVOGADO NATHALIA FRANCO ZANINI(OAB:
361831/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO BAPTISTELLA
MAIA(OAB: 380250/SP)

ADVOGADO BRUNO MARCEL MARTINS
LONEL(OAB: 307886/SP)

ADVOGADO MOISES GOMES DE AZEVEDO(OAB:
425411/SP)

RÉU BL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41ba920

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I da CLT.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

REFORMA TRABALHISTA

A relação jurídica entre as partes se formou já sob a égide da Lei

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), a qual teve vigência a partir de

11/11/2017, consoante período de "vacatio legis" previsto em seu

artigo 6º.

Sendo assim, são plenamente aplicáveis os dispositivos constantes

na referida legislação, sem qualquer ofensa a direito adquirido.

RUPTURA CONTRATUAL / VERBAS RESCISÓRIAS

A reclamante alega que foi demitida sem justa causa em

12/09/2023, sem receber as verbas rescisórias.

A reclamada, em sua defesa, aduz que a extinção do contrato de

trabalho se deu a pedido e que não realizou o pagamento das

verbas rescisórias decorrentes da dispensa, pois o TRCT restou

zerado.

Pois bem.

O pedido de demissão juntado no ID. 7c3ba5f foi confirmado pela

autora em sua manifestação sobre a defesa e documentos (ID.

9375186).

Considerando que o TRCT discrimina as verbas rescisórias

decorrentes da dispensa a pedido e que não foram especificamente

apontadas diferenças, julgo improcedente o pedido de pagamento

de saldo de salário, férias proporcionais +1/3 e 13º salário

proporcional.

Em razão da modalidade da ruptura contratual, improcedem

também os pedidos de pagamento de aviso-prévio indenizado e da

multa de 40% sobre os depósitos de FGTS.

FGTS

Conquanto a jurisprudência tenha se firmado no sentido de que é do

empregadoro ônus de comprovar o efetivo depósito do FGTS,

entendo que essa obrigação nasce apenasquando a trabalhadora

junta aos autos ao menos a comprovação de tentativa de

obtençãodo extrato analítico.

Isto porque ela tem plena aptidão para a prova no aspecto, em

razão do fácilacesso a esse documento, inclusive pela internet, não

havendo justificativa para a sua nãojuntada.

Considerando que, embora alegue que não foi realizado nenhum

depósito deFGTS, a reclamante não juntou aos autos sequer

comprovação de tentativa de obtenção doextrato analítico, julgo

improcedente o pedido de pagamento de valorespela não

realização deles.

Indevida a multa de 20% pelo atraso no pagamento, uma vez que

tal penalidade é aplicada pelo órgão gestor, não tendo a reclamante

legitimidade para a cobrança.

NORMA COLETIVA APLICÁVEL

Pretende a reclamante o recebimento de diferenças salariais

decorrentes da não observância do piso salarial, bem como o

fornecimento de vale-alimentação ou cesta básica, multa por atraso

na homologação e multa normativa, tudo conforme a Convenção

Coletiva de Trabalho acostada à exordial.

Pois bem.

Convém lembrar que, salvo na hipótese prevista na Súmula 374 do

C.TST, o enquadramento sindical tem como base a categoria

profissional, que é delimitada de acordo com a atividade econômica

exercida pela empregadora, conforme art. 511, §2º, da CLT.

Analisando a cláusula III do contrato social (id 265a406), verifico

que a reclamada tem por objeto social a prestação de serviços de

limpeza em prédios e domicílios em geral, prestação de serviços

combinados para apoio a edifícios em geral, comércio varejista de

produtos de limpeza em geral.

A norma coletiva juntada com a petição inicial, por outro lado,

abrange a categoria econômica dos estabelecimentos particulares
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de ensino no Estado de São Paulo, nos termos da

representatividade atribuída ao SIEEESP em sua carta sindical, e a

categoria profissional dos Auxiliares de Administração Escolar (Id

d381c68, cláusula 1) e nenhuma das partes está inserida em tais

abrangências, uma vez que a reclamada não é um estabelecimento

de ensino e a reclamante não atuava como auxiliar de

administração escolar.

Sendo assim, a norma coletiva indicada pela reclamante não está

relacionada com a atividade econômica da reclamada e, portanto,

não é aplicável ao contrato de trabalho mantido entre as partes.

Portanto, julgo improcedentes os pedidos de pagamento de

diferenças salariais decorrentes da não observância do piso salarial,

vale-alimentação ou cesta básica, multa por atraso na homologação

e multa normativa.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Inexistentes verbas rescisórias incontroversas, não há incidência da

multa prevista no art. 467 da CLT.

Julgo improcedente o pedido.

MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT

Não há que se falar em atraso no pagamento das verbas rescisórias

decorrentes da dispensa, pois o TRCT restou zerado.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante da declaração de hipossuficiência juntada aos autos, defiro à

parte reclamante os benefícios da gratuidade de justiça, conforme

art. 99, §3º, do CPC/2015, cuja aplicabilidade ao Processo do

Trabalho foi confirmada em decisão do C. Tribunal Superior do

Trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro o pagamento de honorários advocatícios ao patrono da

reclamada, conforme art. 791-A, §2o, da CLT, no importe de 10%

sobre o valor atualizado da causa. Contudo, a execução destes

honorários permanecerá sob condição suspensiva, de acordo com o

parágrafo 4o do mesmo artigo, pois a reclamante é beneficiária da

gratuidade de justiça.

Observo, por oportuno, que na ADI 5766 foi declarada

inconstitucional apenas a expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa” do art. 791-A, §4º, da CLT.

A verba sucumbencial é direito do advogado, inclusive quando litiga

em causa própria, não podendo ser objeto de compensação, e o

valor será apurado em regular liquidação de sentença, sujeito à

correção monetária e juros legais aplicáveis ao crédito trabalhista.

DISPOSITIVO

Ante o que foi exposto, decido JULGAR IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por RUTE GRACELI FERREIRA DE LIMA nos

autos da AÇÃO TRABALHISTA movida em face de BL SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA na forma da fundamentação supra.

Custas de R$ 260,68, calculadas sobre o valor da causa, R$

13.033,89, a cargo da reclamante, das quais fica dispensada, ante o

deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011061-27.2022.5.15.0038
AUTOR MARCELO DONIZETTI SILVEIRA

AZEVEDO

ADVOGADO KATIA LOBO DE OLIVEIRA(OAB:
265548/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO NATALIA MAYUMI KURAOKA(OAB:
347362/SP)

ADVOGADO RENEDY ISSA OBEID(OAB:
289040/SP)

ADVOGADO RAPHAEL JUAN GIORGI
GARRIDO(OAB: 268458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DONIZETTI SILVEIRA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5839a54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante do depósito comprovado pela reclamada, conforme Id

65852c4, bem como à vista do teor do seu requerimento, juntado

sob Id 61f2bcf , julgo extinta a presente execução.

Libere-se o valor depositado ao reclamante e à sua advogada, na

devida proporção de seus respectivos créditos.
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Para tanto, expeçam-se as competentes ordens de transferência,

fazendo-se constar, para fins de pagamento dos créditos do autor e

de seu advogado, a conta de destino informada na petição de Id

eae7a41.

Recolhimentos previdenciários comprovados conforme Id. 65852c4.

Valores pagos já registrados para fins estatísticos.

Comprovadas as transferências acima mencionadas, e nada mais

havendo, arquivem-se, certificando antes a Secretaria a inexistência

de contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao processo.

Intimem-se, ficando dispensada a notificação do il. representante do

INSS, nos termos do § 5º, do art. 40, da Lei 6.830/80 e conforme

dispõe a Recomendação GP-CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª

Região.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011061-27.2022.5.15.0038
AUTOR MARCELO DONIZETTI SILVEIRA

AZEVEDO

ADVOGADO KATIA LOBO DE OLIVEIRA(OAB:
265548/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO NATALIA MAYUMI KURAOKA(OAB:
347362/SP)

ADVOGADO RENEDY ISSA OBEID(OAB:
289040/SP)

ADVOGADO RAPHAEL JUAN GIORGI
GARRIDO(OAB: 268458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5839a54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante do depósito comprovado pela reclamada, conforme Id

65852c4, bem como à vista do teor do seu requerimento, juntado

sob Id 61f2bcf , julgo extinta a presente execução.

Libere-se o valor depositado ao reclamante e à sua advogada, na

devida proporção de seus respectivos créditos.

Para tanto, expeçam-se as competentes ordens de transferência,

fazendo-se constar, para fins de pagamento dos créditos do autor e

de seu advogado, a conta de destino informada na petição de Id

eae7a41.

Recolhimentos previdenciários comprovados conforme Id. 65852c4.

Valores pagos já registrados para fins estatísticos.

Comprovadas as transferências acima mencionadas, e nada mais

havendo, arquivem-se, certificando antes a Secretaria a inexistência

de contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao processo.

Intimem-se, ficando dispensada a notificação do il. representante do

INSS, nos termos do § 5º, do art. 40, da Lei 6.830/80 e conforme

dispõe a Recomendação GP-CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª

Região.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010546-60.2020.5.15.0038
AUTOR FERNANDO APARECIDO

FLOREANO DE ANDRADE

ADVOGADO ERIKA CRISTINA FLORIANO DE
ANDRADE SILVA(OAB: 225256/SP)

ADVOGADO LETICIA SUELLEN BONILHA DE
OLIVEIRA(OAB: 349280/SP)

ADVOGADO MIGUEL POLONI JUNIOR(OAB:
309498/SP)

RÉU OLIVEIRA & NOBRE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

RÉU PAULO DE OLIVEIRA

RÉU LUIZA REGINA NOBRE DA SILVA
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO APARECIDO FLOREANO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

Vistos.

1- Diante do resultado negativo da penhora de valores efetuada,

nos termos do art. 4º, do Provimento GP-CR nº 10/2018,

transcorrido o prazo legal (art. 883-A, da CLT), inclua-se o nome da

devedora no BNDT e proceda-se ao protesto do título executivo

judicial cuja satisfação se persegue nesta Reclamação Trabalhista,

em que consta o débito do(s) executado(s) abaixo indicado(s).

Para tanto, dou força de OFÍCIO a esta decisão, fornecendo os

dados necessários à efetivação do ato:

EXECUTADO(S) DOCUMENTO(S): OLIVEIRA & NOBRE

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ: 11.983.106/0001-79;

LUIZA REGINA NOBRE DA SILVA OLIVEIRA, CPF: 130.710.588-
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29; PAULO DE OLIVEIRA, CPF: 101.684.998-27

EXECUTADO(S) /ENDEREÇO(S) :  OLIVEIRA & NOBRE

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME, situado a Estrada da Terra

Preta, 140, Terra Preta, JOANOPOLIS/SP - CEP: 12980-000

LUIZA REGINA NOBRE DA SILVA OLIVEIRA, situado a RUA

BOLOGNA, 70, JARDIM RIO DAS PEDRAS, COTIA/SP - CEP:

06703-793

PAULO DE OLIVEIRA, situado a RUA BOLOGNA, 70, JARDIM RIO

DAS PEDRAS, COTIA/SP - CEP: 06703-793

EXEQUENTE(S)/DOCUMENTOS: FERNANDO APARECIDO

FLOREANO DE ANDRADE, CPF: 373.388.348-90

EXEQUENTES(S)/ENDEREÇO(S): FERNANDO APARECIDO

FLOREANO DE ANDRADE, situado Rodovia Josoé Augusto Freire,

s/n, km 104, Santo Afonso, JOANOPOLIS/SP - CEP: 12980-000

Data da sentença/acórdão:07/09/2020

Data do trânsito em julgado: 16/11/2020

Valor original: R$ 97.079,02, na data de 30/04/2021

Valor integral atualizado da execução no processo supra: R$

133.790,41, para a data de 23/01/2024

Intime(m)-se o(s) credor(es), a fim de dar(em) encaminhamento ao

presente ao cartório competente, nos termos do art. 517, §1º, do

CPC, observando o prazo do art. 883-A, da CLT, comprovando nos

autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

A autenticidade dos documentos do processo deverá ser aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos) pelo site https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

Respostas a este Juízo poderão ser encaminhadas pelo Tabelião

dest inatár io  por  e-mai l  corporat ivo,  para o  endereço

saj.vt.bragpaulista@trt15.jus.br, com anexação de documentos

em formato .pdf.

2- Prossiga-se na execução com a penhora e avaliação de bens.

Para tanto, expeça-se o competente MANDADO, na forma prevista

no art. 5º, do Provimento GP-CR nº 10/2018.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 26 de fevereiro de 2024.

AZAEL MOURA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

DBM

Processo Nº ATOrd-0011648-83.2021.5.15.0038
AUTOR JAQUELINE MONEZI DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA PIGNATARI ROSAS
MENIN(OAB: 195594/SP)

RÉU MARIA KETTELLYN DAIANY
TENORIO DA SILVA

RÉU K & E CENTRO ESPECIALIZADO EM
EMAGRECIMENTO E ESTETICAS
LTDA

ADVOGADO JOAO ALBERTO SIQUEIRA
DONULA(OAB: 114481/SP)

RÉU EDUARDO JESUS CORREA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE MONEZI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

Vistos.

1- A empresa executada, devidamente citada, não pagou ou

garantiu a presente execução e a tentativa de garantia do Juízo

através da penhora em dinheiro (SISBAJUD) foi infrutífera.

BNDT E PROTESTO

Nos termos do art. 4º, do Provimento GP-CR nº 10/2018,

transcorrido o prazo legal (art. 883-A, da CLT), inclua-se o nome da

devedora no BNDT e proceda-se ao protesto do título executivo

judicial cuja satisfação se persegue nesta Reclamação Trabalhista,

em que consta o débito do(s) executado(s) abaixo indicado(s).

Para tanto, dou força de OFÍCIO a esta decisão, fornecendo os

dados necessários à efetivação do ato:

EXECUTADO(S)  DOCUMENTO(S) :  K  &  E  CENTRO

ESPECIALIZADO EM EMAGRECIMENTO E ESTETICAS LTDA,

CNPJ: 30.514.746/0001-84; EDUARDO JESUS CORREA DOS

SANTOS, CPF: 096.993.398-37; MARIA KETTELLYN DAIANY

TENORIO DA SILVA, CPF: 941.392.372-87

E X E C U T A D O ( S ) / E N D E R E Ç O ( S ) :  K  &  E  C E N T R O

ESPECIALIZADO EM EMAGRECIMENTO E ESTETICAS LTDA,

situado a RUA JOSE DOMINGUES, 101, CENTRO, BRAGANCA

PAULISTA/SP - CEP: 12900-260

EDUARDO JESUS CORREA DOS SANTOS, situado a DOUTOR

JOSE HERMENEGILDO PEREIRA GUI, 207, VILA GATO,

BRAGANCA PAULISTA/SP - CEP: 12903-030

MARIA KETTELLYN DAIANY TENORIO DA SILVA, situado a RUA

JOSE DOMINGUES, 101, CENTRO, BRAGANCA PAULISTA/SP -

CEP: 12900-260

EXEQUENTE(S)/DOCUMENTOS: JAQUELINE MONEZI DOS

SANTOS, CPF: 361.398.038-02
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EXEQUENTES(S)/ENDEREÇO(S): JAQUELINE MONEZI DOS

SANTOS, situado a ESTRADA MAURO DE PROSPERO, 1100,

bloco 05, apartamento 24, RESIDENCIAL DAS ILHAS, BRAGANCA

PAULISTA/SP - CEP: 12913-045

Data da Homologação do Acordo:01/08/2022

Data do trânsito em julgado: 01/08/2022

Valor original: R$ 6.700,00, na data de 01/08/2022

Valor integral atualizado da execução no processo supra: R$

2.951,37, para a data de 26/01/2024

Intime(m)-se o(s) credor(es), a fim de dar(em) encaminhamento ao

presente ao cartório competente, nos termos do art. 517, §1º, do

CPC, observando o prazo do art. 883-A, da CLT, comprovando nos

autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

A autenticidade dos documentos do processo deverá ser aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos) pelo site https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

Respostas a este Juízo poderão ser encaminhadas pelo Tabelião

dest inatár io  por  e-mai l  corporat ivo,  para o  endereço

saj.vt.bragpaulista@trt15.jus.br, com anexação de documentos

em formato .pdf.

2- Prossiga-se na execução com a penhora e avaliação de bens.

Para tanto, expeça-se o competente MANDADO, na forma prevista

no art. 5º, do Provimento GP-CR nº 10/2018.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 01 de março de 2024.

AZAEL MOURA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

DBM

Processo Nº ATOrd-0011858-47.2015.5.15.0038
AUTOR MARCIA APARECIDA DE GODOY

ANDRADE

ADVOGADO DOUGLAS APARECIDO SIMON(OAB:
247639/SP)

ADVOGADO EDSON LUIZ NETTO(OAB:
140792/SP)

ADVOGADO SILVIA MARIA
MARCHIORETTO(OAB: 148937/SP)

RÉU VERA LUCIA DA SILVA CARVALHO

RÉU CARVALHO & SILVA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO MERCIA APARECIDA
MOLISANI(OAB: 71474/SP)

RÉU CHELB INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRICOS E
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)

ADVOGADO MERCIA APARECIDA
MOLISANI(OAB: 71474/SP)

RÉU JOSE WILSON FERREIRA DE
CARVALHO

RÉU FERREIRA & CARVALHO
RESTAURANTE BRAGANCA LTDA -
ME

ADVOGADO MERCIA APARECIDA
MOLISANI(OAB: 71474/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA APARECIDA DE GODOY ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

Vistos.

1- Diante do resultado negativo da penhora de valores efetuada,

nos termos do art. 4º, do Provimento GP-CR nº 10/2018,

transcorrido o prazo legal (art. 883-A, da CLT), incluam-se os nome

da devedora no BNDT e proceda-se ao protesto do título executivo

judicial cuja satisfação se persegue nesta Reclamação Trabalhista,

em que consta o débito do(s) executado(s) abaixo indicado(s).

Para tanto, dou força de OFÍCIO a esta decisão, fornecendo os

dados necessários à efetivação do ato:

EXECUTADO(S) DOCUMENTO(S): CARVALHO & SILVA

RESTAURANTE LTDA, CNPJ: 08.609.053/0001-16; FERREIRA &

CARVALHO RESTAURANTE BRAGANCA LTDA - ME, CNPJ:

15.870.276/0001-06; JOSE WILSON FERREIRA DE CARVALHO,

CPF: 263.147.928-94; VERA LUCIA DA SILVA CARVALHO, CPF:

257.946.328-36

EXECUTADO(S)/ENDEREÇO(S):  CARVALHO & SILVA

RESTAURANTE LTDA, situado a RUA CONRADO STEFANI, 253,

VILA SANTA CRISTINA, BRAGANCA PAULISTA/SP - CEP: 12912-

250

FERREIRA & CARVALHO RESTAURANTE BRAGANCA LTDA -

ME, situado a AVENIDA SANTA ISABEL, 629, APARECIDA,

BRAGANCA PAULISTA/SP - CEP: 12912-780

JOSE WILSON FERREIRA DE CARVALHO, situado a Praça da

Matriz, 22, Centro, QUINTANA/SP - CEP: 17670-000

VERA LUCIA DA SILVA CARVALHO, situada a CONRADO

STEFANI ,  253,  V ILA SANTA CRISTINA,  BRAGANCA

PAULISTA/SP -  CEP:  12912-250

EXEQUENTE(S)/DOCUMENTOS: MARCIA APARECIDA DE

GODOY ANDRADE, CPF: 154.662.078-88

EXEQUENTES(S)/ENDEREÇO(S): MARCIA APARECIDA DE

GODOY ANDRADE, situada a RUA VOLUNTARIO BENJAMIM
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CAPUSSO, 455, VILA BIANCHI, BRAGANCA PAULISTA/SP - CEP:

12910-280

Data da sentença/acórdão:23/08/2017

Data do trânsito em julgado: 12/09/2017

Valor original: R$ 25.667, 58, na data de 31/10/2017

Valor integral atualizado da execução no processo supra: R$

19.949,12 para a data de 24/02/2024

Intime(m)-se o(s) credor(es), a fim de dar(em) encaminhamento ao

presente ao cartório competente, nos termos do art. 517, §1º, do

CPC, observando o prazo do art. 883-A, da CLT, comprovando nos

autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

A autenticidade dos documentos do processo deverá ser aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos) pelo site https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

Respostas a este Juízo poderão ser encaminhadas pelo Tabelião

dest inatár io  por  e-mai l  corporat ivo,  para o  endereço

saj.vt.bragpaulista@trt15.jus.br, com anexação de documentos

em formato .pdf.

2- Prossiga-se na execução com a penhora e avaliação de bens.

Para tanto, expeça-se o competente MANDADO, na forma prevista

no art. 5º, do Provimento GP-CR nº 10/2018.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 29 de fevereiro de 2024.

AZAEL MOURA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

DBM

Processo Nº ATSum-0011133-77.2023.5.15.0038
AUTOR BRENO EDUARDO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDERSON LUIS SCHIAVOLIM(OAB:
361526/SP)

RÉU MICHEL OIKAWA BEZERRA

RÉU AB & B SERVICOS E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL LINO DE ALMEIDA(OAB:
268459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

Vistos.

1- Diante do resultado negativo da penhora de valores efetuada,

nos termos do art. 4º, do Provimento GP-CR nº 10/2018,

transcorrido o prazo legal (art. 883-A, da CLT), incluam-se os

nomes dos devedores no BNDT e proceda-se ao protesto do título

executivo judicial cuja satisfação se persegue nesta Reclamação

Trabalhista, em que consta o débito do(s) executado(s) abaixo

indicado(s).

Para tanto, dou força de OFÍCIO a esta decisão, fornecendo os

dados necessários à efetivação do ato:

EXECUTADO(S) DOCUMENTO(S): AB & B SERVICOS E

FACILITIES LTDA, CNPJ: 28.716.114/0001-51; MICHEL OIKAWA

BEZERRA, CPF: 295.889.458-44

EXECUTADO(S)/ENDEREÇO(S): AB & B SERVICOS E

FACILITIES LTDA, situado a ALAMEDA DRACENA, 34, JARDIM

DO LAGO, ATIBAIA/SP - CEP: 12947-252

MICHEL OIKAWA BEZERRA, situado a RUA BENEDITO

CARVALHO, 456, VILA ESPERIA OU GIGLIO, ATIBAIA/SP - CEP:

12946-270

EXEQUENTE(S)/DOCUMENTOS: BRENO EDUARDO OLIVEIRA

DOS SANTOS, CPF: 462.783.838-70

EXEQUENTES(S)/ENDEREÇO(S): BRENO EDUARDO OLIVEIRA

DOS SANTOS, situado a RUA LEOVIGILDO DANTAS DE BRITTO,

113, JARDIM DA FRATERNIDADE, BRAGANCA PAULISTA/SP -

CEP: 12926-680

Data da Homologação do acordo:24/10/2023

Data do trânsito em julgado: 24/10/2023

Valor original: R$ 7.700,00 na data de 21/11/2023

Valor integral atualizado da execução no processo supra: R$

12.000,00, para a data de 29/01/2024.

Intime(m)-se o(s) credor(es), a fim de dar(em) encaminhamento ao

presente ao cartório competente, nos termos do art. 517, §1º, do

CPC, observando o prazo do art. 883-A, da CLT, comprovando nos

autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

A autenticidade dos documentos do processo deverá ser aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos) pelo site https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

Respostas a este Juízo poderão ser encaminhadas pelo Tabelião

dest inatár io  por  e-mai l  corporat ivo,  para o  endereço

saj.vt.bragpaulista@trt15.jus.br, com anexação de documentos

em formato .pdf.

2- Prossiga-se na execução com a penhora e avaliação de bens.

Para tanto, expeça-se o competente MANDADO, na forma prevista

no art. 5º, do Provimento GP-CR nº 10/2018.
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BRAGANCA PAULISTA/SP, 04 de março de 2024.

VERANICI APARECIDA FERREIRA

Juíza do Trabalho Substituta

DBM

Processo Nº ATOrd-0011848-03.2015.5.15.0038
AUTOR EDIANE DE GODOY BELOTTI

CASTILHA

ADVOGADO CRISTIANO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 246344/SP)

ADVOGADO ANSELMO EDUARDO BIANCO(OAB:
128835/SP)

RÉU NISETE DE OLIVEIRA LEME

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RÉU JOAO BUENO

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES VITORIA LTDA

ADVOGADO ANGELICA DIB IZZO(OAB:
107983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES VITORIA LTDA

  - JOAO BUENO

  - NISETE DE OLIVEIRA LEME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba8b9c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Denega-se seguimento aos embargos à execução opostos, porque

não há garantia integral da execução.

Prossiga-se na forma da sentença IDf5e69f7, ao final.

Intimem-se.

    AZAEL MOURA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011848-03.2015.5.15.0038
AUTOR EDIANE DE GODOY BELOTTI

CASTILHA

ADVOGADO CRISTIANO DE ALMEIDA
DANTAS(OAB: 246344/SP)

ADVOGADO ANSELMO EDUARDO BIANCO(OAB:
128835/SP)

RÉU NISETE DE OLIVEIRA LEME

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RÉU JOAO BUENO

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES VITORIA LTDA

ADVOGADO ANGELICA DIB IZZO(OAB:
107983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIANE DE GODOY BELOTTI CASTILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba8b9c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Denega-se seguimento aos embargos à execução opostos, porque

não há garantia integral da execução.

Prossiga-se na forma da sentença IDf5e69f7, ao final.

Intimem-se.

    AZAEL MOURA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0010032-68.2024.5.15.0038
AUTOR TATIANE APARECIDA BATISTA

SANTOS

ADVOGADO ICARO MACHADO PRADO(OAB:
460757/SP)

RÉU TEAM LEASING BRASIL PARCERIA
EM SOLUCAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO JAMILLE CASTRO BOUERI(OAB:
437106/SP)

RÉU TE CONNECTIVITY BRASIL
INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA
E SILVA HANSEN(OAB: 162287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TE CONNECTIVITY BRASIL INDUSTRIA DE ELETRONICOS
LTDA

  - TEAM LEASING BRASIL PARCERIA EM SOLUCAO DE MAO
DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ca4d8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Processo excluído de pauta.

A primeira reclamada junta petição de acordo onde consta a

assinatura digital do patrono da reclamante, requerendo a exclusão

do polo passivo da segunda reclamada, TE CONNECTIVITY
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BRASIL INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA.

Sendo assim, dispenso da ratificação, haja vista que a procuração

juntada aos autos confere poderes para transacionar e realizar

acordos.

Homologo o acordo noticiado pelas partes para que produza seus

regulares efeitos.

Defiro a exclusão do polo passivo, conforme requerido pelas

partes.

Cadastre-se.

Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito com

relação à reclamada supra referida, na forma do artigo 485 inciso

VIII do CPC.

O silêncio do(a) reclamante por cinco dias após a data prevista para

o pagamento será tido como presunção de quitação e os autos

remetidos ao arquivo.

Acolho a discriminação das parcelas, sobre as quais não incidem

contribuições previdenciárias ou fiscais.

Custas pela reclamante calculadas sobre o valor acordado de

R$455,89, isenta na forma da Lei.

Caso não efetue o pagamento no prazo, prossiga-se com a

EXECUÇÃO FORÇADA, procedendo-se à penhora de tantos bens

quantos bastem, onde quer que se encontrem inclusive em

agências bancárias (CPC, art. 835, I), ou junto a devedores do

executado (CPC, art. 855), devendo ser inicialmente utilizadas todas

as ferramentas eletrônicas e convênios firmados com a Justiça do

Trabalho.

Cumprido o acordo, registrem-se os valores pagos para fins

estatísticos e arquivem-se, após as formalidades de praxe.

Intimem-se as partes, dispensada a notificação da União (INSS),

nos termos do § 5º, do art. 40, da Lei 6.830/80 e conforme dispõe a

Recomendação GP-CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª Região.

    AZAEL MOURA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0010032-68.2024.5.15.0038
AUTOR TATIANE APARECIDA BATISTA

SANTOS

ADVOGADO ICARO MACHADO PRADO(OAB:
460757/SP)

RÉU TEAM LEASING BRASIL PARCERIA
EM SOLUCAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO JAMILLE CASTRO BOUERI(OAB:
437106/SP)

RÉU TE CONNECTIVITY BRASIL
INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA
E SILVA HANSEN(OAB: 162287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE APARECIDA BATISTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ca4d8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Processo excluído de pauta.

A primeira reclamada junta petição de acordo onde consta a

assinatura digital do patrono da reclamante, requerendo a exclusão

do polo passivo da segunda reclamada, TE CONNECTIVITY

BRASIL INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA.

Sendo assim, dispenso da ratificação, haja vista que a procuração

juntada aos autos confere poderes para transacionar e realizar

acordos.

Homologo o acordo noticiado pelas partes para que produza seus

regulares efeitos.

Defiro a exclusão do polo passivo, conforme requerido pelas

partes.

Cadastre-se.

Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito com

relação à reclamada supra referida, na forma do artigo 485 inciso

VIII do CPC.

O silêncio do(a) reclamante por cinco dias após a data prevista para

o pagamento será tido como presunção de quitação e os autos

remetidos ao arquivo.

Acolho a discriminação das parcelas, sobre as quais não incidem

contribuições previdenciárias ou fiscais.

Custas pela reclamante calculadas sobre o valor acordado de

R$455,89, isenta na forma da Lei.

Caso não efetue o pagamento no prazo, prossiga-se com a

EXECUÇÃO FORÇADA, procedendo-se à penhora de tantos bens

quantos bastem, onde quer que se encontrem inclusive em

agências bancárias (CPC, art. 835, I), ou junto a devedores do

executado (CPC, art. 855), devendo ser inicialmente utilizadas todas

as ferramentas eletrônicas e convênios firmados com a Justiça do

Trabalho.

Cumprido o acordo, registrem-se os valores pagos para fins

estatísticos e arquivem-se, após as formalidades de praxe.

Intimem-se as partes, dispensada a notificação da União (INSS),

nos termos do § 5º, do art. 40, da Lei 6.830/80 e conforme dispõe a

Recomendação GP-CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª Região.
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    AZAEL MOURA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010326-23.2024.5.15.0038
AUTOR MILENA FERNANDA QUEIROZ SILVA

ADVOGADO DALILA PASSOS DA SILVA(OAB:
435455/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05e671c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Processo excluído de pauta.

A reclamada junta petição de acordo onde consta a assinatura

digital da patrona da reclamante.

Sendo assim, dispenso da ratificação, haja vista que a procuração

juntada aos autos confere poderes para transacionar e realizar

acordos.

Homologo o acordo noticiado pelas partes para que produza seus

regulares efeitos.

O silêncio da reclamante por cinco dias após a data prevista para o

pagamento será tido como presunção de quitação e os autos

remetidos ao arquivo.

Acolho a discriminação das parcelas, sobre as quais não incidem

contribuições previdenciárias ou fiscais.

Custas pela reclamante calculadas sobre o valor acordado de

R$2.000,00, isenta na forma da Lei.

Caso não efetue o pagamento no prazo, prossiga-se com a

EXECUÇÃO FORÇADA, procedendo-se à penhora de tantos bens

quantos bastem, onde quer que se encontrem inclusive em

agências bancárias (CPC, art. 835, I), ou junto a devedores do

executado (CPC, art. 855), devendo ser inicialmente utilizadas todas

as ferramentas eletrônicas e convênios firmados com a Justiça do

Trabalho.

Cumprido o acordo, registrem-se os valores pagos para fins

estatísticos e arquivem-se, após as formalidades de praxe.

Intimem-se as partes, dispensada a notificação da União (INSS),

nos termos do § 5º, do art. 40, da Lei 6.830/80 e conforme dispõe a

Recomendação GP-CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª Região.

    AZAEL MOURA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010326-23.2024.5.15.0038
AUTOR MILENA FERNANDA QUEIROZ SILVA

ADVOGADO DALILA PASSOS DA SILVA(OAB:
435455/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA FERNANDA QUEIROZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05e671c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Processo excluído de pauta.

A reclamada junta petição de acordo onde consta a assinatura

digital da patrona da reclamante.

Sendo assim, dispenso da ratificação, haja vista que a procuração

juntada aos autos confere poderes para transacionar e realizar

acordos.

Homologo o acordo noticiado pelas partes para que produza seus

regulares efeitos.

O silêncio da reclamante por cinco dias após a data prevista para o

pagamento será tido como presunção de quitação e os autos

remetidos ao arquivo.

Acolho a discriminação das parcelas, sobre as quais não incidem

contribuições previdenciárias ou fiscais.

Custas pela reclamante calculadas sobre o valor acordado de

R$2.000,00, isenta na forma da Lei.

Caso não efetue o pagamento no prazo, prossiga-se com a

EXECUÇÃO FORÇADA, procedendo-se à penhora de tantos bens

quantos bastem, onde quer que se encontrem inclusive em

agências bancárias (CPC, art. 835, I), ou junto a devedores do

executado (CPC, art. 855), devendo ser inicialmente utilizadas todas

as ferramentas eletrônicas e convênios firmados com a Justiça do

Trabalho.

Cumprido o acordo, registrem-se os valores pagos para fins

estatísticos e arquivem-se, após as formalidades de praxe.
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Intimem-se as partes, dispensada a notificação da União (INSS),

nos termos do § 5º, do art. 40, da Lei 6.830/80 e conforme dispõe a

Recomendação GP-CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª Região.

    AZAEL MOURA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010354-88.2024.5.15.0038
AUTOR BENEDITO EUGENIO PEREIRA

ADVOGADO GERSON BERTOLINI(OAB:
354542/SP)

RÉU DEBORA VIEIRA DA SILVA RICCI

RÉU COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL E URBANO DO
ESTADO DE SAO PAULO - CDHU

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO EUGENIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acf0e11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

1 - Exclua-se de pauta.

2 - Tendo em vista a idêntica peça inicial da presente ação com a

de número 0010352-21.2024.5.15.0038, julgo extinto o processo

sem resolução do mérito, com base no art. 485, V, do CPC.

Custas no importe de R$492,55, das quais fica isento.

Intime-se.

    AZAEL MOURA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011466-29.2023.5.15.0038
AUTOR MARAISA APARECIDA CINTRA

ADVOGADO TIAGO PALMA EGYDIO
GONCALVES(OAB: 462319/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
CIDADANIA - IBC

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARAISA APARECIDA CINTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 848d5d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

ISTO POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por MARAÍSA APARECIDA CINTRA em face de

INSTITUTO BRASILEIRO DE CIDADANIA - IBC e MUNICÍPIO DE

BRAGANÇA PAULISTA., condenando-os a pagar-lhe, o segundo

reclamado subsidiariamente, os títulos acima deferidos, tudo nos

termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

do presente dispositivo.

Os créditos trabalhistas do(a) autor(a) deverão ser corrigidos pelo

IPCA-e e acrescidos os mesmos dos juros que remuneram a

poupança na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação,

exclusivamente, pela taxa Selic.

Considerando o disposto nos incisos I, II, III, IV, constantes do §2º,

do artigo 791-A da CLT, deverão os reclamados pagar honorários

de sucumbência ao(à) advogado(a) do(a) autor(a) no importe de

10% sobre o valor da condenação, a ser apurado em regular

processo de liquidação.

Considerando, também, o disposto nos incisos I, II, III, IV,

constantes do §2º, do artigo 791-A da CLT, deverá a reclamante

pagar honorários de sucumbência ao advogado do 2º reclamado, no

importe de 10% sobre o(s) valor(es) atribuído(s) ao(s) pedido(s) de

multa diária, ficando, todavia, a exigibilidade do pagamento

suspensa, conforme decidido pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade dos artigos 790-B, caput e §4º e artigo 791-A,

§4º, ambos da CLT.

Recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser realizados

conforme Súmula nº 368 do C.TST.

Por força do disposto no art. 832, §3º, da CLT, esclareço que não se

sujeitam à incidência previdenciária, por não comporem o salário-de

-contribuição, as seguintes parcelas: juros de mora, aviso prévio

indenizado, férias indenizadas mais um terço, multas dos artigos

467 e 477, §8º, da CLT, FGTS+40%, além dos honorários

advocatícios.

Adverte-se aos litigantes que os embargos declaratórios não

possuem efeito revisional do julgado e tampouco servem para pré-

questionamento, diante da devolução da matéria integralmente ao

Tribunal via recurso ordinário, na forma do art. 1013, do CPC,
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podendo, assim, seu manejo inadequado ensejar a aplicação de

multa com base no art. 1.026, §2º, do CPC, se considerados

protelatórios ou manifestamente infundados.

Custas, pelos reclamados, sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 30.000,00, no importe de R$ 600,00, das quais fica

o 2º reclamado isento.

Diante do valor acima arbitrado à condenação, fica dispensado o

reexame oficial do feito pelo E. TRT da 15ª Região.

Intimem-se. Nada mais.

    AZAEL MOURA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0010036-08.2024.5.15.0038
AUTOR ANDREIA MENDES MACHADO

ADVOGADO ICARO MACHADO PRADO(OAB:
460757/SP)

RÉU TEAM LEASING BRASIL PARCERIA
EM SOLUCAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO JAMILLE CASTRO BOUERI(OAB:
437106/SP)

RÉU TE CONNECTIVITY BRASIL
INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA
E SILVA HANSEN(OAB: 162287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TE CONNECTIVITY BRASIL INDUSTRIA DE ELETRONICOS
LTDA

  - TEAM LEASING BRASIL PARCERIA EM SOLUCAO DE MAO
DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ff1ec8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Processo excluído de pauta.

A primeira reclamada junta petição de acordo onde consta a

assinatura digital do patrono da reclamante, requerendo a exclusão

do polo passivo da segunda reclamada, TE CONNECTIVITY

BRASIL INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA.

Sendo assim, dispenso da ratificação, haja vista que a procuração

juntada aos autos confere poderes para transacionar e realizar

acordos.

Homologo o acordo noticiado pelas partes para que produza seus

regulares efeitos.

Defiro a exclusão do polo passivo, conforme requerido pelas

partes.

Cadastre-se.

Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito com

relação à reclamada supra referida, na forma do artigo 485 inciso

VIII do CPC.

O silêncio do(a) reclamante por cinco dias após a data prevista para

o pagamento será tido como presunção de quitação e os autos

remetidos ao arquivo.

Acolho a discriminação das parcelas, sobre as quais não incidem

contribuições previdenciárias ou fiscais.

Custas pela reclamante calculadas sobre o valor acordado de

R$512,39, isenta na forma da Lei.

Caso não efetue o pagamento no prazo, prossiga-se com a

EXECUÇÃO FORÇADA, procedendo-se à penhora de tantos bens

quantos bastem, onde quer que se encontrem inclusive em

agências bancárias (CPC, art. 835, I), ou junto a devedores do

executado (CPC, art. 855), devendo ser inicialmente utilizadas todas

as ferramentas eletrônicas e convênios firmados com a Justiça do

Trabalho.

Cumprido o acordo, registrem-se os valores pagos para fins

estatísticos e arquivem-se, após as formalidades de praxe.

Intimem-se as partes, dispensada a notificação da União (INSS),

nos termos do § 5º, do art. 40, da Lei 6.830/80 e conforme dispõe a

Recomendação GP-CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª Região.

    AZAEL MOURA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0010036-08.2024.5.15.0038
AUTOR ANDREIA MENDES MACHADO

ADVOGADO ICARO MACHADO PRADO(OAB:
460757/SP)

RÉU TEAM LEASING BRASIL PARCERIA
EM SOLUCAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO JAMILLE CASTRO BOUERI(OAB:
437106/SP)

RÉU TE CONNECTIVITY BRASIL
INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA
E SILVA HANSEN(OAB: 162287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA MENDES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ff1ec8
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Processo excluído de pauta.

A primeira reclamada junta petição de acordo onde consta a

assinatura digital do patrono da reclamante, requerendo a exclusão

do polo passivo da segunda reclamada, TE CONNECTIVITY

BRASIL INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA.

Sendo assim, dispenso da ratificação, haja vista que a procuração

juntada aos autos confere poderes para transacionar e realizar

acordos.

Homologo o acordo noticiado pelas partes para que produza seus

regulares efeitos.

Defiro a exclusão do polo passivo, conforme requerido pelas

partes.

Cadastre-se.

Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito com

relação à reclamada supra referida, na forma do artigo 485 inciso

VIII do CPC.

O silêncio do(a) reclamante por cinco dias após a data prevista para

o pagamento será tido como presunção de quitação e os autos

remetidos ao arquivo.

Acolho a discriminação das parcelas, sobre as quais não incidem

contribuições previdenciárias ou fiscais.

Custas pela reclamante calculadas sobre o valor acordado de

R$512,39, isenta na forma da Lei.

Caso não efetue o pagamento no prazo, prossiga-se com a

EXECUÇÃO FORÇADA, procedendo-se à penhora de tantos bens

quantos bastem, onde quer que se encontrem inclusive em

agências bancárias (CPC, art. 835, I), ou junto a devedores do

executado (CPC, art. 855), devendo ser inicialmente utilizadas todas

as ferramentas eletrônicas e convênios firmados com a Justiça do

Trabalho.

Cumprido o acordo, registrem-se os valores pagos para fins

estatísticos e arquivem-se, após as formalidades de praxe.

Intimem-se as partes, dispensada a notificação da União (INSS),

nos termos do § 5º, do art. 40, da Lei 6.830/80 e conforme dispõe a

Recomendação GP-CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª Região.

    AZAEL MOURA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011644-75.2023.5.15.0038
AUTOR ANA APARECIDA GOMES SIQUEIRA

ADVOGADO HORTENCIA BARBOSA VIEIRA(OAB:
413834/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA APARECIDA GOMES SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f51b567

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, julgo EXTINTO, sem resolução do mérito, o pedido

de vale-alimentação e PROCEDENTES os demais pedidos

formulados por ANA APARECIDA GOMES SIQUEIRA em face de

MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, condenando-o a pagar-

lhe, em valores que serão apurados em regular liquidação de

sentença, horas extras e DSR’, com respectivos reflexos, nos

termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

do presente dispositivo.

Em regular liquidação de sentença, os créditos trabalhistas

posteriores a 25.03.2015 até 08.12.2021 deverão ser corrigidos pelo

índice IPCA-E, aplicando-se a TR exclusivamente aos créditos

anteriores, acrescidos os mesmos dos juros de mora que

remuneram a poupança. A partir de 09.12.2021 deverão ser

corrigidos, exclusivamente, pela taxa Selic, conforme art. 3º da

Emenda Constitucional nº 113/2021.

Considerando o disposto nos incisos I, II, III, IV, constantes do §2º,

do artigo 791-A da CLT, deverá o reclamado pagar honorários de

sucumbência ao advogado do(a) autor(a) no importe de 10% sobre

o valor da condenação, a ser apurado em regular processo de

liquidação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser realizados

conforme Súmula nº 368 do C.TST.

Por força do disposto no art. 832, §3º, da CLT, esclareço que não se

sujeitam à incidência previdenciária, por não comporem o salário-de

-contribuição, as seguintes parcelas: juros de mora; reflexos das

horas extras e dos DSR's sobre o FGTS; e honorários advocatícios.

Adverte-se aos litigantes que os embargos declaratórios não

possuem efeito revisional do julgado e tampouco servem para pré-

questionamento, diante da devolução da matéria integralmente ao

Tribunal via recurso ordinário, na forma do art. 1013, do CPC,

podendo, assim, seu manejo inadequado ensejar a aplicação de

multa com base no art. 1.026, §2º, do CPC, se considerados

protelatórios ou manifestamente infundados.

Custas, pelo reclamado, sobre o valor da condenação, ora arbitrado
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em R$ 80.000,00, no importe de R$ 1.600,00, dispensadas na

forma da lei.

Intimem-se. Nada mais.

    AZAEL MOURA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011726-09.2023.5.15.0038
AUTOR ADRIANA FATIMA DOS SANTOS

GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO HEBERTH VIANA CONCEICAO(OAB:
434238/SP)

ADVOGADO DOUGLAS SOBRAL(OAB: 424934/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FATIMA DOS SANTOS GONCALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c9decf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados por

ADRIANA FÁTIMA DOS SANTOS GONÇALVES DE SOUZA em

face de MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, condenando-o a

pagar-lhe, em valores que serão apurados em regular liquidação de

sentença, horas extras e DSR’s, com respectivos reflexos, nos

termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

do presente dispositivo.

Em regular liquidação de sentença, os créditos trabalhistas

posteriores a 25.03.2015 até 08.12.2021 deverão ser corrigidos pelo

índice IPCA-E, aplicando-se a TR exclusivamente aos créditos

anteriores, acrescidos os mesmos dos juros de mora que

remuneram a poupança. A partir de 09.12.2021 deverão ser

corrigidos, exclusivamente, pela taxa Selic, conforme art. 3º da

Emenda Constitucional nº 113/2021.

Considerando o disposto nos incisos I, II, III, IV, constantes do §2º,

do artigo 791-A da CLT, deverá o reclamado pagar honorários de

sucumbência ao advogado do(a) autor(a) no importe de 10% sobre

o valor da condenação, a ser apurado em regular processo de

liquidação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser realizados

conforme Súmula nº 368 do C.TST.

Por força do disposto no art. 832, §3º, da CLT, esclareço que não se

sujeitam à incidência previdenciária, por não comporem o salário-de

-contribuição, as seguintes parcelas: juros de mora; reflexos das

horas extras e dos DSR's em FGTS; e honorários advocatícios.

Adverte-se aos litigantes que os embargos declaratórios não

possuem efeito revisional do julgado e tampouco servem para pré-

questionamento, diante da devolução da matéria integralmente ao

Tribunal via recurso ordinário, na forma do art. 1013, do CPC,

podendo, assim, seu manejo inadequado ensejar a aplicação de

multa com base no art. 1.026, §2º, do CPC, se considerados

protelatórios ou manifestamente infundados.

Custas, pelo reclamado, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$ 86.000,00, no importe de R$ 1.720,00, dispensadas na

forma da lei.

Diante do valor acima arbitrado à condenação, fica dispensado o

reexame necessário do feito pelo E. TRT.

Intimem-se. Nada mais.

    AZAEL MOURA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011420-74.2022.5.15.0038
AUTOR LUCIMARA GONCALVES DE

ARAUJO

ADVOGADO RICARDO CANTON(OAB: 283811/SP)

RÉU SJM SERVICOS HOSPITALARES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA GONCALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ddccc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Cumpra o(a) reclamante a determinação constante do despacho Id

283e001, impulsionando o processo, no prazo de 30 dias.

Silente, voltem conclusos para deliberações.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010536-11.2023.5.15.0038
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AUTOR DALVA RODRIGUES DE TOLEDO

ADVOGADO DOUGLAS SOBRAL(OAB: 424934/SP)

ADVOGADO HEBERTH VIANA CONCEICAO(OAB:
434238/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA RODRIGUES DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b584258

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência à reclamante acerca da petição e documentos juntados pelo

Município reclamado.

Apresentem as partes cálculos de liquidação, nos moldes do

despacho Id 768a85d.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010214-30.2019.5.15.0038
AUTOR MARCELO APARECIDO RODRIGUES

DA ROCHA

ADVOGADO OSCAR RENATO DE OLIVEIRA(OAB:
223157/SP)

ADVOGADO JOSE GERALDO DE OLIVEIRA(OAB:
100547/SP)

ADVOGADO MARCIA REGINA DE OLIVEIRA(OAB:
73776/SP)

ADVOGADO BRUNA MARTINS VICCHINI(OAB:
318914/SP)

RÉU SANTHER FABRICA DE PAPEL
SANTA THEREZINHA S/A

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

PERITO ERICA SILVA THOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6c64c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Indefiro o pedido de dilação de prazo formulado pelo réu, pois se

trata de prazo peremptório.

Prossiga-se com a penhora.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010146-46.2020.5.15.0038
AUTOR CLAUDIO LUIS DA SILVA MELLO

ADVOGADO ANA LUCIA ROCHA CAMARGO(OAB:
403321/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUIS DA SILVA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e889e10

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência ao reclamante acerca da petição e documentos juntados

pelo Município reclamado.

Ainda, intime-se o autor par que se manifeste sobre os cálculos

apresentados, nos termos do despacho Id c569972.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011858-47.2015.5.15.0038
AUTOR MARCIA APARECIDA DE GODOY

ANDRADE

ADVOGADO DOUGLAS APARECIDO SIMON(OAB:
247639/SP)

ADVOGADO EDSON LUIZ NETTO(OAB:
140792/SP)

ADVOGADO SILVIA MARIA
MARCHIORETTO(OAB: 148937/SP)

RÉU VERA LUCIA DA SILVA CARVALHO

RÉU CARVALHO & SILVA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO MERCIA APARECIDA
MOLISANI(OAB: 71474/SP)

RÉU CHELB INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRICOS E
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)
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ADVOGADO MERCIA APARECIDA
MOLISANI(OAB: 71474/SP)

RÉU JOSE WILSON FERREIRA DE
CARVALHO

RÉU FERREIRA & CARVALHO
RESTAURANTE BRAGANCA LTDA -
ME

ADVOGADO MERCIA APARECIDA
MOLISANI(OAB: 71474/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA APARECIDA DE GODOY ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb758e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência a exequente do quanto certificado nos presentes

autos, assim como, para que se manifeste quanto ao

prosseguimento da presente execução em 30 dias.

Silente, e conforme Recomendação GP-CR nº 01/2011, do E. TRT,

uma vez que não foram localizados bens passíveis de penhora,

ficará suspenso o curso da presente execução (SEF- Suspenso por

Execução Frustrada), por um ano.

Findo o prazo supra sem indicação de bens à penhora, proceda-se

a nova tentativa de bloqueio de valores via SISBAJUD.

Com o resultado, voltem conclusos.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011730-80.2022.5.15.0038
AUTOR MARCELE APARECIDA DE FREITAS

ADVOGADO PAMELA CRISTINA GOMES
MEDEIROS(OAB: 413514/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CLAUDIA REGINA LIMA
RODRIGUES(OAB: 448244/SP)

ADVOGADO ERICA NOVAES SILVA(OAB:
448533/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddee8e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Comprove a advogada do reclamado que comunicou a renúncia

ao mandante, nos termos do art. 112, do CPC-2015, juntando

documento relativo à remessa da notificação.

Prazo de 10 dias.

2. Cumpra o(a) reclamante a determinação constante do despacho

Id efcbec8, impulsionando o processo, no prazo de 30 dias.

Silente, voltem conclusos para deliberações.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011128-26.2021.5.15.0038
AUTOR IVANETE ARAUJO SANT ANA

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

PERITO MESSIAS ALVES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE ARAUJO SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cb6d9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência à reclamante acerca da petição e documentos juntados pelo

Município reclamado.

Diante do início da liquidação pelo(a) reclamante, intime-se o

executado para que se manifeste sobre os cálculos apresentados,

nos termos do despacho Id 0653bd2.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011386-02.2022.5.15.0038
AUTOR MARCELA CENCIANI DE AVILA

ADVOGADO JANICE HELENA FERRERI
MORBIDELLI(OAB: 69011/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA CENCIANI DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64fe12a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência à reclamante acerca da petição e documentos juntados pelo

Município reclamado.

Apresentem as partes cálculos de liquidação, nos moldes do

despacho Id 7ceaf7a.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010214-30.2019.5.15.0038
AUTOR MARCELO APARECIDO RODRIGUES

DA ROCHA

ADVOGADO OSCAR RENATO DE OLIVEIRA(OAB:
223157/SP)

ADVOGADO JOSE GERALDO DE OLIVEIRA(OAB:
100547/SP)

ADVOGADO MARCIA REGINA DE OLIVEIRA(OAB:
73776/SP)

ADVOGADO BRUNA MARTINS VICCHINI(OAB:
318914/SP)

RÉU SANTHER FABRICA DE PAPEL
SANTA THEREZINHA S/A

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

PERITO ERICA SILVA THOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO APARECIDO RODRIGUES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6c64c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Indefiro o pedido de dilação de prazo formulado pelo réu, pois se

trata de prazo peremptório.

Prossiga-se com a penhora.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011730-80.2022.5.15.0038
AUTOR MARCELE APARECIDA DE FREITAS

ADVOGADO PAMELA CRISTINA GOMES
MEDEIROS(OAB: 413514/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CLAUDIA REGINA LIMA
RODRIGUES(OAB: 448244/SP)

ADVOGADO ERICA NOVAES SILVA(OAB:
448533/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELE APARECIDA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddee8e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Comprove a advogada do reclamado que comunicou a renúncia

ao mandante, nos termos do art. 112, do CPC-2015, juntando

documento relativo à remessa da notificação.

Prazo de 10 dias.

2. Cumpra o(a) reclamante a determinação constante do despacho

Id efcbec8, impulsionando o processo, no prazo de 30 dias.

Silente, voltem conclusos para deliberações.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010288-79.2022.5.15.0038
AUTOR MARIANA BUENO CABRAL

ADVOGADO JOANA PAULA MARES NASR(OAB:
353620/SP)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
CIDADANIA - IBC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ALEX APARECIDO GRACIANO(OAB:
403315/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA BUENO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e52b0ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante do silêncio da reclamada, homologo os cálculos elaborados

pela reclamante e fixo a condenação nas seguintes importâncias,

que deverão ser corrigidas e acrescidas de juros de mora na forma

da Lei, até a data de sua efetiva quitação:

Principal: R$4.740,55

Juros de Mora: R$1.184,49

INSS: R$379,68

Honorários advocatícios: R$602,92

Custas processuais: R$138,15

Total: R$7.045,79

Data da atualização:26/2/2024

Custas processuais comprovadas

Requereu o(a) autor(a) a execução da sentença. Execute-se.

CITE-SE o executado Instituto Brasileiro de Cidadania - IBC por seu

advogado, via DEJT, uma vez que no processo do trabalho a

citação na fase de execução não precisa ser pessoal, estando o i.

patrono constituído nos autos muito mais apto a recebê-la do que

qualquer representante do executado que possa ser encontrado

pelo Oficial de Justiça, para que, no prazo de 48 horas, efetue o

pagamento da dívida mediante depósito judicial, ou garanta a

execução, sob pena de prosseguir a execução forçada, com

penhora e alienação pública de bens, conforme prevista nos artigos

876 a 890, da CLT. Em caso de pagamento, deverão ser

comprovados o recolhimento em guias próprias das contribuições

sociais (GPS/GFIP), custas processuais (GRU - código 18740-2),

IRRF com observância da Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014

(DARF - código 5936, com indicação do nome e CPF do(a)

reclamante) e emolumentos (GRU - código 18770-4) devidos, em

valores atualizados e acrescidos de juros, atualização essa que

poderá ser solicitada à Secretaria da Vara do Trabalho (Av. dos

Imigrantes, 1387, Jardim América, Bragança Paulista).

Apenas em relação às contribuições previdenciárias, em caso de

depósito judicial para garantia do juízo para fins de embargos, deve

ser utilizada a Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no

modelo instituído pela Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado

pela Instrução Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os

códigos constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5

de outubro de 2010, em especial os seguintes: a) 0173 -

Contribuições referentes a Contribuinte Individual -

NIT/PIS/PASEP;b) 0181 - Contribuição da Empresa para o INSS e

Outras Entidades - CNPJ;c) 0199 - Contribuição da Empresa para o

INSS e Outras Entidades - CEI;d) 0204 - Contribuição da Empresa

somente para o INSS - CNPJ;e) 0212 - Contribuição da Empresa

somente para o INSS - CEI.

Ressalvadas as hipóteses de pagamento, depósito do valor,

apresentação de carta de fiança bancária ou de seguro garantia

(art. 835, §2º, do CPC), o(a) devedor(a) deverá também ser

intimado(a) para que, no mesmo prazo, cumpra o disposto no art.

774, V, do CPC, que assim dispõe: "Art. 774. Considera-se

atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou omissiva

do executado que: (…) V - intimado, não indica ao juiz quais são e

onde estão os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores,

nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão

negativa de ônus".

O não cumprimento da ordem supra ensejará: a) pagamento de

multa de 20% sobre o valor atualizado da execução, se encontrados

bens;b) presunção de que a devedora não possui bens, e, por esse

motivo, caso o Judiciário utilize de sistemas de bloqueios de bens

indistintos (a exemplo do Bacenjud e da CNIB), não poderá alegar

excesso, uma vez que os sistemas indistintos de bloqueios não são

passíveis de direcionamento pelo Judiciário e, ainda, porque teve a

devedora a oportunidade de indicar bens que seriam úteis à

prestação jurisdicional, minimizando custos do Estado e ao mesmo

tempo não afetando patrimônio superior ao necessário.

Decorrido o prazo supra, prossiga-se na execução forçada,

inserindo-se minuta de bloqueio de ativos financeiros no sistema

BACENJUD.

Com o resultado, voltem conclusos.

Dê-se ciência ao reclamado com responsabilidade subsidiária,

Município de Bragança Paulista.

BRAGANÇA PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

ANI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0010208-18.2022.5.15.0038
AUTOR RAFAELLA MIRANDA TSUKADA

ADVOGADO JOANA PAULA MARES NASR(OAB:
353620/SP)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
CIDADANIA - IBC

ADVOGADO ALEX APARECIDO GRACIANO(OAB:
403315/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE CIDADANIA - IBC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83a8a7a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante do silêncio da reclamada, homologo os cálculos elaborados

pela reclamante e fixo a condenação nas seguintes importâncias,

que deverão ser corrigidas e acrescidas de juros de mora na forma

da Lei, até a data de sua efetiva quitação:

Principal: R$4.839,80

Juros de Mora: R$31,98

INSS: R$407,98

Honorários advocatícios: R$498,38

Custas processuais: R$115,56

Total: R$5.893,70

Data da atualização:20/2/2024

Custas processuais comprovadas

Requereu o(a) autor(a) a execução da sentença. Execute-se.

CITE-SE o executado Instituto Brasileiro de Cidadania - IBC por seu

advogado, via DEJT, uma vez que no processo do trabalho a

citação na fase de execução não precisa ser pessoal, estando o i.

patrono constituído nos autos muito mais apto a recebê-la do que

qualquer representante do executado que possa ser encontrado

pelo Oficial de Justiça, para que, no prazo de 48 horas, efetue o

pagamento da dívida mediante depósito judicial, ou garanta a

execução, sob pena de prosseguir a execução forçada, com

penhora e alienação pública de bens, conforme prevista nos artigos

876 a 890, da CLT. Em caso de pagamento, deverão ser

comprovados o recolhimento em guias próprias das contribuições

sociais (GPS/GFIP), custas processuais (GRU - código 18740-2),

IRRF com observância da Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014

(DARF - código 5936, com indicação do nome e CPF do(a)

reclamante) e emolumentos (GRU - código 18770-4) devidos, em

valores atualizados e acrescidos de juros, atualização essa que

poderá ser solicitada à Secretaria da Vara do Trabalho (Av. dos

Imigrantes, 1387, Jardim América, Bragança Paulista).

Apenas em relação às contribuições previdenciárias, em caso de

depósito judicial para garantia do juízo para fins de embargos, deve

ser utilizada a Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no

modelo instituído pela Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado

pela Instrução Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os

códigos constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5

de outubro de 2010, em especial os seguintes: a) 0173 -

Contribuições referentes a Contribuinte Individual -

NIT/PIS/PASEP;b) 0181 - Contribuição da Empresa para o INSS e

Outras Entidades - CNPJ;c) 0199 - Contribuição da Empresa para o

INSS e Outras Entidades - CEI;d) 0204 - Contribuição da Empresa

somente para o INSS - CNPJ;e) 0212 - Contribuição da Empresa

somente para o INSS - CEI.

Ressalvadas as hipóteses de pagamento, depósito do valor,

apresentação de carta de fiança bancária ou de seguro garantia

(art. 835, §2º, do CPC), o(a) devedor(a) deverá também ser

intimado(a) para que, no mesmo prazo, cumpra o disposto no art.

774, V, do CPC, que assim dispõe: "Art. 774. Considera-se

atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou omissiva

do executado que: (…) V - intimado, não indica ao juiz quais são e

onde estão os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores,

nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão

negativa de ônus".

O não cumprimento da ordem supra ensejará: a) pagamento de

multa de 20% sobre o valor atualizado da execução, se encontrados

bens;b) presunção de que a devedora não possui bens, e, por esse

motivo, caso o Judiciário utilize de sistemas de bloqueios de bens

indistintos (a exemplo do Bacenjud e da CNIB), não poderá alegar

excesso, uma vez que os sistemas indistintos de bloqueios não são

passíveis de direcionamento pelo Judiciário e, ainda, porque teve a

devedora a oportunidade de indicar bens que seriam úteis à

prestação jurisdicional, minimizando custos do Estado e ao mesmo

tempo não afetando patrimônio superior ao necessário.

Decorrido o prazo supra, prossiga-se na execução forçada,

inserindo-se minuta de bloqueio de ativos financeiros no sistema

BACENJUD.

Com o resultado, voltem conclusos.

Dê-se ciência ao reclamado com responsabilidade subsidiária,

Município de Bragança Paulista.

BRAGANÇA PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

ANI

Processo Nº ATOrd-0010208-18.2022.5.15.0038
AUTOR RAFAELLA MIRANDA TSUKADA

ADVOGADO JOANA PAULA MARES NASR(OAB:
353620/SP)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
CIDADANIA - IBC

ADVOGADO ALEX APARECIDO GRACIANO(OAB:
403315/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA MIRANDA TSUKADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83a8a7a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante do silêncio da reclamada, homologo os cálculos elaborados

pela reclamante e fixo a condenação nas seguintes importâncias,

que deverão ser corrigidas e acrescidas de juros de mora na forma

da Lei, até a data de sua efetiva quitação:

Principal: R$4.839,80

Juros de Mora: R$31,98

INSS: R$407,98

Honorários advocatícios: R$498,38

Custas processuais: R$115,56

Total: R$5.893,70

Data da atualização:20/2/2024

Custas processuais comprovadas

Requereu o(a) autor(a) a execução da sentença. Execute-se.

CITE-SE o executado Instituto Brasileiro de Cidadania - IBC por seu

advogado, via DEJT, uma vez que no processo do trabalho a

citação na fase de execução não precisa ser pessoal, estando o i.

patrono constituído nos autos muito mais apto a recebê-la do que

qualquer representante do executado que possa ser encontrado

pelo Oficial de Justiça, para que, no prazo de 48 horas, efetue o

pagamento da dívida mediante depósito judicial, ou garanta a

execução, sob pena de prosseguir a execução forçada, com

penhora e alienação pública de bens, conforme prevista nos artigos

876 a 890, da CLT. Em caso de pagamento, deverão ser

comprovados o recolhimento em guias próprias das contribuições

sociais (GPS/GFIP), custas processuais (GRU - código 18740-2),

IRRF com observância da Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014

(DARF - código 5936, com indicação do nome e CPF do(a)

reclamante) e emolumentos (GRU - código 18770-4) devidos, em

valores atualizados e acrescidos de juros, atualização essa que

poderá ser solicitada à Secretaria da Vara do Trabalho (Av. dos

Imigrantes, 1387, Jardim América, Bragança Paulista).

Apenas em relação às contribuições previdenciárias, em caso de

depósito judicial para garantia do juízo para fins de embargos, deve

ser utilizada a Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no

modelo instituído pela Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado

pela Instrução Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os

códigos constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5

de outubro de 2010, em especial os seguintes: a) 0173 -

Contribuições referentes a Contribuinte Individual -

NIT/PIS/PASEP;b) 0181 - Contribuição da Empresa para o INSS e

Outras Entidades - CNPJ;c) 0199 - Contribuição da Empresa para o

INSS e Outras Entidades - CEI;d) 0204 - Contribuição da Empresa

somente para o INSS - CNPJ;e) 0212 - Contribuição da Empresa

somente para o INSS - CEI.

Ressalvadas as hipóteses de pagamento, depósito do valor,

apresentação de carta de fiança bancária ou de seguro garantia

(art. 835, §2º, do CPC), o(a) devedor(a) deverá também ser

intimado(a) para que, no mesmo prazo, cumpra o disposto no art.

774, V, do CPC, que assim dispõe: "Art. 774. Considera-se

atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou omissiva

do executado que: (…) V - intimado, não indica ao juiz quais são e

onde estão os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores,

nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão

negativa de ônus".

O não cumprimento da ordem supra ensejará: a) pagamento de

multa de 20% sobre o valor atualizado da execução, se encontrados

bens;b) presunção de que a devedora não possui bens, e, por esse

motivo, caso o Judiciário utilize de sistemas de bloqueios de bens

indistintos (a exemplo do Bacenjud e da CNIB), não poderá alegar

excesso, uma vez que os sistemas indistintos de bloqueios não são

passíveis de direcionamento pelo Judiciário e, ainda, porque teve a

devedora a oportunidade de indicar bens que seriam úteis à

prestação jurisdicional, minimizando custos do Estado e ao mesmo

tempo não afetando patrimônio superior ao necessário.

Decorrido o prazo supra, prossiga-se na execução forçada,

inserindo-se minuta de bloqueio de ativos financeiros no sistema

BACENJUD.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Com o resultado, voltem conclusos.

Dê-se ciência ao reclamado com responsabilidade subsidiária,

Município de Bragança Paulista.

BRAGANÇA PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

ANI

Processo Nº ATOrd-0010288-79.2022.5.15.0038
AUTOR MARIANA BUENO CABRAL

ADVOGADO JOANA PAULA MARES NASR(OAB:
353620/SP)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
CIDADANIA - IBC

ADVOGADO ALEX APARECIDO GRACIANO(OAB:
403315/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE CIDADANIA - IBC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e52b0ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante do silêncio da reclamada, homologo os cálculos elaborados

pela reclamante e fixo a condenação nas seguintes importâncias,

que deverão ser corrigidas e acrescidas de juros de mora na forma

da Lei, até a data de sua efetiva quitação:

Principal: R$4.740,55

Juros de Mora: R$1.184,49

INSS: R$379,68

Honorários advocatícios: R$602,92

Custas processuais: R$138,15

Total: R$7.045,79

Data da atualização:26/2/2024

Custas processuais comprovadas

Requereu o(a) autor(a) a execução da sentença. Execute-se.

CITE-SE o executado Instituto Brasileiro de Cidadania - IBC por seu

advogado, via DEJT, uma vez que no processo do trabalho a

citação na fase de execução não precisa ser pessoal, estando o i.

patrono constituído nos autos muito mais apto a recebê-la do que

qualquer representante do executado que possa ser encontrado

pelo Oficial de Justiça, para que, no prazo de 48 horas, efetue o

pagamento da dívida mediante depósito judicial, ou garanta a

execução, sob pena de prosseguir a execução forçada, com

penhora e alienação pública de bens, conforme prevista nos artigos

876 a 890, da CLT. Em caso de pagamento, deverão ser

comprovados o recolhimento em guias próprias das contribuições

sociais (GPS/GFIP), custas processuais (GRU - código 18740-2),

IRRF com observância da Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014

(DARF - código 5936, com indicação do nome e CPF do(a)

reclamante) e emolumentos (GRU - código 18770-4) devidos, em

valores atualizados e acrescidos de juros, atualização essa que

poderá ser solicitada à Secretaria da Vara do Trabalho (Av. dos

Imigrantes, 1387, Jardim América, Bragança Paulista).

Apenas em relação às contribuições previdenciárias, em caso de

depósito judicial para garantia do juízo para fins de embargos, deve

ser utilizada a Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no

modelo instituído pela Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado

pela Instrução Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os

códigos constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5

de outubro de 2010, em especial os seguintes: a) 0173 -

Contribuições referentes a Contribuinte Individual -

NIT/PIS/PASEP;b) 0181 - Contribuição da Empresa para o INSS e

Outras Entidades - CNPJ;c) 0199 - Contribuição da Empresa para o

INSS e Outras Entidades - CEI;d) 0204 - Contribuição da Empresa

somente para o INSS - CNPJ;e) 0212 - Contribuição da Empresa

somente para o INSS - CEI.

Ressalvadas as hipóteses de pagamento, depósito do valor,

apresentação de carta de fiança bancária ou de seguro garantia

(art. 835, §2º, do CPC), o(a) devedor(a) deverá também ser

intimado(a) para que, no mesmo prazo, cumpra o disposto no art.

774, V, do CPC, que assim dispõe: "Art. 774. Considera-se

atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou omissiva

do executado que: (…) V - intimado, não indica ao juiz quais são e

onde estão os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores,

nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão

negativa de ônus".

O não cumprimento da ordem supra ensejará: a) pagamento de

multa de 20% sobre o valor atualizado da execução, se encontrados

bens;b) presunção de que a devedora não possui bens, e, por esse

motivo, caso o Judiciário utilize de sistemas de bloqueios de bens

indistintos (a exemplo do Bacenjud e da CNIB), não poderá alegar

excesso, uma vez que os sistemas indistintos de bloqueios não são

passíveis de direcionamento pelo Judiciário e, ainda, porque teve a

devedora a oportunidade de indicar bens que seriam úteis à

prestação jurisdicional, minimizando custos do Estado e ao mesmo
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tempo não afetando patrimônio superior ao necessário.

Decorrido o prazo supra, prossiga-se na execução forçada,

inserindo-se minuta de bloqueio de ativos financeiros no sistema

BACENJUD.

Com o resultado, voltem conclusos.

Dê-se ciência ao reclamado com responsabilidade subsidiária,

Município de Bragança Paulista.

BRAGANÇA PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

ANI

Processo Nº ATOrd-0010924-50.2019.5.15.0038
AUTOR ELISANGELA DE FATIMA OLIVEIRA

UMBELINO

ADVOGADO ROSEMEIRE ELISIARIO
MARQUE(OAB: 174054/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DE FATIMA OLIVEIRA UMBELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8ce45

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A requisição de pagamento expedida foi devolvida para retificação a

fim de que fossem inseridas as informações acerca dos herdeiros

da exequente falecida.

Determinei a realização das pesquisas via convênios CRCJUD,

Infojud e Prevjud para a correta identificação dos herdeiros da

reclamante, cujos resultados foram certificados nos autos.

Contudo, diante das informações obtidas, determino a expedição de

nova requisição de pagamento, dela fazendo-se constar como

beneficiário apenas o herdeiro ROGER LUIS UMBELINO DE

GODOY, nos termos da Lei 6.858/1980, ficando cancelado aquele

expedido sob id. : 39e0291.

Intime-se. Cumpra-se.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010900-51.2021.5.15.0038

AUTOR LEONICE APARECIDA CORREA

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

PERITO MESSIAS ALVES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONICE APARECIDA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdbbc25

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência à reclamante acerca da petição e documentos juntados pelo

Município reclamado.

Diante do início da liquidação pelo(a) reclamante, intime-se o

executado para que se manifeste sobre os cálculos apresentados,

nos termos do despacho Id e79352b.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012006-14.2022.5.15.0038
AUTOR ANSELMO DA SILVA

ADVOGADO GIOVANI APARECIDO DE
GODOY(OAB: 431875/SP)

RÉU NEWTON AMARO DA CUNHA - ME

ADVOGADO KATIA LOBO DE OLIVEIRA(OAB:
265548/SP)

RÉU NEWTON AMARO DA CUNHA

ADVOGADO KATIA LOBO DE OLIVEIRA(OAB:
265548/SP)

TESTEMUNHA CLAUDIO BENIDIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 106fc17

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos

Diante da certidão do SR.Oficial de Justiça, retifique-se o nome da

testemunha e inclua-se o número de seu CPF, bem como o

endereço informado.

Após, expeça-se novo mandado.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012416-53.2014.5.15.0038
AUTOR LAUDELINO VIANA

ADVOGADO SUELY APARECIDA ANDOLFO(OAB:
66379/SP)

RÉU CLOTILDO PRANDINI JUNIOR

ADVOGADO MARCUS MACHADO(OAB:
122464/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOTILDO PRANDINI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13a1538

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do equívoco na redação do texto do acordo, concedo ao

reclamado o prazo de cinco dias para que comprove o pagamento

da última parcela, a fim de completar o crédito no importe de R$

45.600,00.

No mesmo prazo acima, comprove o reclamado o pagamento da

comissão do sr. Leiloeiro, conforme já determinado.

Na inércia, prossiga-se na execução.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012416-53.2014.5.15.0038
AUTOR LAUDELINO VIANA

ADVOGADO SUELY APARECIDA ANDOLFO(OAB:
66379/SP)

RÉU CLOTILDO PRANDINI JUNIOR

ADVOGADO MARCUS MACHADO(OAB:
122464/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDELINO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13a1538

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do equívoco na redação do texto do acordo, concedo ao

reclamado o prazo de cinco dias para que comprove o pagamento

da última parcela, a fim de completar o crédito no importe de R$

45.600,00.

No mesmo prazo acima, comprove o reclamado o pagamento da

comissão do sr. Leiloeiro, conforme já determinado.

Na inércia, prossiga-se na execução.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011586-87.2014.5.15.0038
AUTOR VITOR ROSSI

ADVOGADO VANDA DE FATIMA BUOSO(OAB:
94434/SP)

RÉU MARCIA CRISTINA ORICCHIO DE
CAMARGO

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE CASTRO(OAB:
105597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b42b1c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Em que pese a petição de Id fa80b2e mencionar a existência de

tutela de urgência, não se verifica pedido elaborado nesse sentido.

Processe-se a Exceção de pré-executividade juntada aos autos sob

Id fa80b2e, intimando-se o exequente a respondê-la no prazo de

cinco dias.

Decorrido o referido prazo, tornem conclusos para decisão.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

AZAEL MOURA JUNIOR
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 Juiz do Trabalho Titular

CM

Processo Nº ATSum-0011586-87.2014.5.15.0038
AUTOR VITOR ROSSI

ADVOGADO VANDA DE FATIMA BUOSO(OAB:
94434/SP)

RÉU MARCIA CRISTINA ORICCHIO DE
CAMARGO

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE CASTRO(OAB:
105597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA ORICCHIO DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b42b1c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Em que pese a petição de Id fa80b2e mencionar a existência de

tutela de urgência, não se verifica pedido elaborado nesse sentido.

Processe-se a Exceção de pré-executividade juntada aos autos sob

Id fa80b2e, intimando-se o exequente a respondê-la no prazo de

cinco dias.

Decorrido o referido prazo, tornem conclusos para decisão.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

CM

Processo Nº ATOrd-0010956-50.2022.5.15.0038
AUTOR DEMETRIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA BERTHOLDO(OAB:
410379/SP)

ADVOGADO IAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
LEONARDI(OAB: 432675/SP)

RÉU BENTERRA INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA - ME

RÉU J PINHEIRO DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMETRIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8595fb7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante do silêncio do reclamado, homologo os cálculos elaborados

pelo reclamante e fixo a condenação nas seguintes importâncias,

que deverão ser corrigidas e acrescidas de juros de mora na forma

da Lei, até a data de sua efetiva quitação:

Principal: R$62.314,04

Juros de mora: R$352,48

INSS: R$3.332,05

Honorários advocatícios: R$3.174,73

Custas processuais: R$1.383,47

Total: R$70.556,77

Data da atualização:31/10/2023

Requereu o(a) autor(a) a execução da sentença. Execute-se.

CITE-SE o executado para que, no prazo de 48 horas, efetue o

pagamento da dívida mediante depósito judicial, ou garanta a

execução, sob pena de prosseguir a execução forçada, com

penhora e alienação pública de bens, conforme prevista nos artigos

876 a 890, da CLT. Em caso de pagamento, deverão ser

comprovados o recolhimento em guias próprias das contribuições

sociais (GPS/GFIP), custas processuais (GRU - código 18740-2),

IRRF com observância da Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014

(DARF - código 5936, com indicação do nome e CPF do(a)

reclamante) e emolumentos (GRU - código 18770-4) devidos, em

valores atualizados e acrescidos de juros, atualização essa que

poderá ser solicitada à Secretaria da Vara do Trabalho.

Apenas em relação às contribuições previdenciárias, em caso de

depósito judicial para garantia do juízo para fins de embargos, deve

ser utilizada a Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no

modelo instituído pela Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado

pela Instrução Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os

códigos constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5

de outubro de 2010, em especial os seguintes: a) 0173 -

Contribuições referentes a Contribuinte Individual -

NIT/PIS/PASEP;b) 0181 - Contribuição da Empresa para o INSS e

Outras Entidades - CNPJ;c) 0199 - Contribuição da Empresa para o

INSS e Outras Entidades - CEI;d) 0204 - Contribuição da Empresa

somente para o INSS - CNPJ;e) 0212 - Contribuição da Empresa

somente para o INSS - CEI.

Ressalvadas as hipóteses de pagamento, depósito do valor,

apresentação de carta de fiança bancária ou de seguro garantia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3626
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

(art. 835, §2º, do CPC), o(a) devedor(a) deverá também ser

intimado(a) para que, no mesmo prazo, cumpra o disposto no art.

774, V, do CPC, que assim dispõe: "Art. 774. Considera-se

atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou omissiva

do executado que: (…) V - intimado, não indica ao juiz quais são e

onde estão os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores,

nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão

negativa de ônus".

O não cumprimento da ordem supra ensejará: a) pagamento de

multa de 20% sobre o valor atualizado da execução, se encontrados

bens; b) presunção de que a devedora não possui bens, e, por esse

motivo, caso o Judiciário utilize de sistemas de bloqueios de bens

indistintos (a exemplo do Bacenjud e da CNIB), não poderá alegar

excesso, uma vez que os sistemas indistintos de bloqueios não são

passíveis de direcionamento pelo Judiciário e, ainda, porque teve a

devedora a oportunidade de indicar bens que seriam úteis à

prestação jurisdicional, minimizando custos do Estado e ao mesmo

tempo não afetando patrimônio superior ao necessário.

Na forma do disposto no Comunicado CR nº 11/2019, o(s)

executado(s) que não estejam assistidos por advogado deverão ser

citados por carta comercial simples. Publique-se a presente decisão

no órgão oficial (DEJT) à qual dou força de EDITAL, pelo qual

restará(ão) citada(s) a(s) reclamada(s) que se encontre(m) em local

incerto e desconhecido ou em caso de devolução das notificações

postais encaminhadas na forma do Comunicado CR nº 11/2019,

acima referido.

Decorrido o prazo supra, prossiga-se na execução forçada,

inserindo-se minuta de bloqueio de ativos financeiros no sistema

BACENJUD.

Com o resultado, voltem conclusos.

BRAGANÇA PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

ANI

Processo Nº ATOrd-0011634-65.2022.5.15.0038
AUTOR LUCIANO APARECIDO DA SILVA

MELLO

ADVOGADO PAULO FRANCO TAVARES(OAB:
226229/SP)

ADVOGADO AMAURY OLIVEIRA TAVARES(OAB:
95714/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO DA SILVA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3983d02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência à reclamante acerca da petição e documentos juntados pelo

Município reclamado.

Apresentem as partes cálculos de liquidação, nos moldes do

despacho Id aa3d7c8.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010816-79.2023.5.15.0038
AUTOR PAULO MIRANDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

ADVOGADO JAILSON AUGUSTO DA SILVA(OAB:
441955/SP)

RÉU ARCOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

PERITO WAGNER LUIS TEZINHO BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOR DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a66dbb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação do Sr. Perito médico e dada a proximidade,

redesigno a audiência dos presentes autos e assinalo novos

prazos.

Deverá o Sr. Perito apresentar seu laudo, após o que poderão as

partes se manifestar. Havendo impugnação ao laudo ou quesitos

complementares, fica o Sr. Perito desde logo instado a prestar os

esclarecimentos que considerar necessários. Não serão expedidas

novas notificações a cada novo prazo. Os prazos ora assinalados

são preclusivos e não-prorrogáveis, sendo:

a) para o perito apresentar o laudo: até 11/04/2024.
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b) para que as partes apresentem manifestação sobre laudo e

honorários (prazo comum): até 03/05/2024.

c) para esclarecimentos pelo(a) perito(a): até 24/05/2024.

d) para as partes di l igenciarem nos autos acerca dos

esclarecimentos periciais, caso existentes: em até 10 (dez) dias,

antes da realização da audiência, a fim de evitar redesignação.

Redesigno a audiência de instrução designada para o dia

28/06/2024 às 14h40, ficando mantidas as cominações impostas

anteriormente.

Initmem-se.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010816-79.2023.5.15.0038
AUTOR PAULO MIRANDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

ADVOGADO JAILSON AUGUSTO DA SILVA(OAB:
441955/SP)

RÉU ARCOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

PERITO WAGNER LUIS TEZINHO BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a66dbb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação do Sr. Perito médico e dada a proximidade,

redesigno a audiência dos presentes autos e assinalo novos

prazos.

Deverá o Sr. Perito apresentar seu laudo, após o que poderão as

partes se manifestar. Havendo impugnação ao laudo ou quesitos

complementares, fica o Sr. Perito desde logo instado a prestar os

esclarecimentos que considerar necessários. Não serão expedidas

novas notificações a cada novo prazo. Os prazos ora assinalados

são preclusivos e não-prorrogáveis, sendo:

a) para o perito apresentar o laudo: até 11/04/2024.

b) para que as partes apresentem manifestação sobre laudo e

honorários (prazo comum): até 03/05/2024.

c) para esclarecimentos pelo(a) perito(a): até 24/05/2024.

d) para as partes di l igenciarem nos autos acerca dos

esclarecimentos periciais, caso existentes: em até 10 (dez) dias,

antes da realização da audiência, a fim de evitar redesignação.

Redesigno a audiência de instrução designada para o dia

28/06/2024 às 14h40, ficando mantidas as cominações impostas

anteriormente.

Initmem-se.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012110-84.2014.5.15.0038
AUTOR SONIA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO SANDRO CARLOS
FRANCISCO(OAB: 192030/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

ADVOGADO LETICIA BARLETTA SANTORO(OAB:
176175/SP)

ADVOGADO ALINE SABACK GONCALVES
DOMINGUES(OAB: 292957/SP)

TESTEMUNHA IVONETE DE MORAIS PEREIRA

PERITO HUMBERTO CARLOS BARISON

PERITO YOITI YOSHIOKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA APARECIDA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aos advogados das partes:

Ficam Vossas Senhorias notificadas acerca da expedição de Ofício

Precatório, bem como de que, após o decurso do prazo de cinco

dias, não havendo manifestação das partes, será a requisição de

pagamento remetida à Assessoria de Precatórios do E. TRT.

Processo Nº ATOrd-0010446-37.2022.5.15.0038
AUTOR ROSANGELA MARQUES DA ROSA

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

AUTOR MARILINA APARECIDA MENDES

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

PERITO MESSIAS ALVES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILINA APARECIDA MENDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aos advogados das partes:

Ficam Vossas Senhorias notificadas acerca da expedição de Ofício

Precatório, bem como de que, após o decurso do prazo de cinco

dias, não havendo manifestação das partes, será a requisição de

pagamento remetida à Assessoria de Precatórios do E. TRT.

Processo Nº ATOrd-0010446-37.2022.5.15.0038
AUTOR ROSANGELA MARQUES DA ROSA

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

AUTOR MARILINA APARECIDA MENDES

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

PERITO MESSIAS ALVES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARQUES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aos advogados das partes:

Ficam Vossas Senhorias notificadas acerca da expedição de Ofício

Precatório, bem como de que, após o decurso do prazo de cinco

dias, não havendo manifestação das partes, será a requisição de

pagamento remetida à Assessoria de Precatórios do E. TRT.

Processo Nº ATSum-0010284-71.2024.5.15.0038
AUTOR MARILIA BEATRIZ RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SAMUEL HIPOLITO DA SILVA(OAB:
199237/MG)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
COLINAS DA MANTIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA BEATRIZ RIBEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 431d84c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifestação do patrono da autora de id 845a8e0:

Para que não pairem dúvidas, a audiência será realizada

presencialmente no prédio desta Vara do Trabalho de Bragança

Paulista, motivo pelo qual não será divulgado link de acesso à sala

virtual de audiências.

Os advogados das partes sempre devem comparecer nesta Vara do

Trabalho para as audiências, independentemente dos endereços de

seus escritórios.

É permitida a participação das partes e testemunhas por

videoconferência desde que requerida a participação com

antecedência mínima de 15 dias úteis da data da audiência e no

caso das partes, também que residam a mais de 100 km desta Vara

do trabalho, conforme despacho de id 4278dbd.

Atentem os interessados que nos termos da Resolução n.º 354 do

CNJ, de 19 de novembro de 2020, as audiências e sessões por

videoconferência não se confundem com as audiências e sessões

telepresenciais (art. 2º), sendo as audiências por videoconferência

realizadas, necessariamente, a partir de ambientes de unidades

judiciárias e não de ambientes físicos particulares..

Dê-se ciência e aguarde-se.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011270-59.2023.5.15.0038
AUTOR LUCIANA BARONE PRADO DE

ALMEIDA

ADVOGADO RAQUEL BARONE DA SILVA(OAB:
157005/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LEANDRO GONZALES(OAB:
224244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f986dfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Vistas à reclamante pelo prazo de cinco dias, da defesa e

documentos apresentados.
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Após, aguarde-se a audiência.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011270-59.2023.5.15.0038
AUTOR LUCIANA BARONE PRADO DE

ALMEIDA

ADVOGADO RAQUEL BARONE DA SILVA(OAB:
157005/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LEANDRO GONZALES(OAB:
224244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA BARONE PRADO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f986dfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Vistas à reclamante pelo prazo de cinco dias, da defesa e

documentos apresentados.

Após, aguarde-se a audiência.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012118-46.2023.5.15.0038
AUTOR SIMONE DE FRANCA CRUZ

ADVOGADO ISABELA TELEKEN DA SILVA(OAB:
474900/SP)

RÉU SESMED SOLUCOES
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE FOELKEL
PIGNATARI(OAB: 376667/SP)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS RAMOS DE
MOURA(OAB: 153409/SP)

ADVOGADO JOAO HERMES PIGNATARI
JUNIOR(OAB: 73603/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESMED SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76bcb54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Petição Id 2516219: Dou visibilidade ao reclamado dos documentos

juntados com a inicial, que estão gravados com sigilo.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 15 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010592-44.2023.5.15.0038
AUTOR MARCIA SIMOES PEREIRA DE

CAMARGO

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

AUTOR PATRICIA CANQUERINI

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SIMOES PEREIRA DE CAMARGO

  - PATRICIA CANQUERINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b4c3d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o Município reclamado para que traga aos autos os

documentos requeridos pelos autores, necessários à elaboração

dos cálculo, no prazo de 10 dias.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010834-03.2023.5.15.0038
AUTOR ROSANA APARECIDA GARCIA

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

AUTOR RAQUEL CONSOLIM

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

AUTOR ROSANA BELTRAME RUSSI

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)
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RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL CONSOLIM

  - ROSANA APARECIDA GARCIA

  - ROSANA BELTRAME RUSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66e741d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência à reclamante acerca da petição e documentos juntados pelo

Município reclamado.

Apresentem as partes cálculos de liquidação, nos moldes do

despacho Id 76e4535.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012192-03.2023.5.15.0038
AUTOR MARISA PENICHE VARIS

ADVOGADO HEBERTH VIANA CONCEICAO(OAB:
434238/SP)

ADVOGADO DOUGLAS SOBRAL(OAB: 424934/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA PENICHE VARIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1602691

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Processo excluído de pauta.

Ante as manifestações das partes, declaro encerrada a instrução

processual.

Venham os autos conclusos para prolação de sentença, de cujo

resultado serão as partes intimadas pelo Diário da Eletrônico da

Justiça do Trabalho ( DEJT).

Intimem-se.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010166-95.2024.5.15.0038
EXEQUENTE WILLIAN OLIVEIRA DA CUNHA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN OLIVEIRA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 726256b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Diante do silêncio da reclamada, homologo os cálculos elaborados

pelo reclamante e declaro devidas as seguintes importâncias, que

deverão ser corrigidas e acrescidas de juros de mora na forma da

Lei, até a data de sua efetiva quitação:

Principal: R$38.215,72

Juros de Mora: R$15.599,52

FGTS: R$4.014,55

INSS: R$15.342,79

Honorários advocatícios: R$9.108,37

Total: R$82.280,95

Data da atualização: 30/11/2023

Custas processuais dispensadas

Requereu o(a) autor(a) a execução da sentença.

Assim, nos termos dos art. 880 e seguintes, da CLT, c/c os artigos

530 e 910 do NCPC, CITE-SE o ente público executado, VIA

SISTEMA, para que, querendo, oponha embargos à presente

execução, no prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido "in albis", expeça-se o ofício de que trata o art. 4º, da

Resolução nº 303 de 18/12/2019 , enviando-a à Assessoria de

Precatórios, por meio de malote digital e aguarde-se a quitação do

precatório.

Tratando-se de débito enquadrado como de pequeno valor,
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decorrido "in albis" o prazo supra, expeça-se a competente RPV,

encaminhando-a.

BRAGANÇA PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

ANI

Processo Nº ATOrd-0011198-72.2023.5.15.0038
AUTOR THIAGO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a808c33

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos são tempestivos, estando regular a

representação processual das partes.

Custas recolhidas e depósito recursal substituído por fiança

bancária/seguro garantia judicial, pela primeira e segunda

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BRAGANÇA PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

IAS

Processo Nº ATOrd-0011198-72.2023.5.15.0038
AUTOR THIAGO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a808c33

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos são tempestivos, estando regular a

representação processual das partes.

Custas recolhidas e depósito recursal substituído por fiança

bancária/seguro garantia judicial, pela primeira e segunda

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BRAGANÇA PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

AZAEL MOURA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

IAS

Processo Nº ATOrd-0011590-12.2023.5.15.0038
AUTOR GUSTAVO SOUZA NOVAIS

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU DJ TEXTIL CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RENATO PORTE DA PAIXAO(OAB:
79287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJ TEXTIL CONFECCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aos advogados dos RÉUS:

Fica Vossa Senhoria notificada do da manifestação do autor de id

6ac624b.

Processo Nº ATOrd-0010349-66.2024.5.15.0038
AUTOR JEFFERSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU MOTIVAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE LIGAS E METAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27932be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo excluído de pauta.

Homologo a desistência da ação julgando EXTINTO o presente

processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do

NCPC.

Custas pelo(a) reclamante, com isenção, no importe de R$

8.530,44, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$

426.522,21

Intime-se.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011133-77.2023.5.15.0038
AUTOR BRENO EDUARDO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDERSON LUIS SCHIAVOLIM(OAB:
361526/SP)

RÉU MICHEL OIKAWA BEZERRA

RÉU AB & B SERVICOS E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL LINO DE ALMEIDA(OAB:
268459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9dff43

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência ao exequente do quanto certificado nos presentes

autos, assim como, para que se manifeste quanto ao

prosseguimento da presente execução em 30 dias.

Silente, e conforme Recomendação GP-CR nº 01/2011, do E. TRT,

uma vez que não foram localizados bens passíveis de penhora,

ficará suspenso o curso da presente execução (SEF- Suspenso por

Execução Frustrada), por um ano.

Findo o prazo supra sem indicação de bens à penhora, proceda-se

a nova tentativa de bloqueio de valores via SISBAJUD.

Com o resultado, voltem conclusos.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

VERANICI APARECIDA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011627-10.2021.5.15.0038
AUTOR VALDELINO FIDELES DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO FLAVIA CISLINSCHI(OAB:
210787/SP)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARANTES
GRECHI(OAB: 244570/SP)

RÉU ENERGISA SUL-SUDESTE -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e0ba1e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Indefiro o pedido de prorrogação pela reclamada uma vez que trata-

se de prazo peremptório.
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Indefiro o pedido de multa de 20% requerido pelo reclamante, uma

vez que não demonstrada a ocultação de patrimônio por parte da

executada.

Prossiga-se com a penhora de dinheiro via SISBAJUD.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 19 de março de 2024.

VERANICI APARECIDA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

DBM

Processo Nº ATOrd-0011627-10.2021.5.15.0038
AUTOR VALDELINO FIDELES DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO FLAVIA CISLINSCHI(OAB:
210787/SP)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA ARANTES
GRECHI(OAB: 244570/SP)

RÉU ENERGISA SUL-SUDESTE -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELINO FIDELES DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e0ba1e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Indefiro o pedido de prorrogação pela reclamada uma vez que trata-

se de prazo peremptório.

Indefiro o pedido de multa de 20% requerido pelo reclamante, uma

vez que não demonstrada a ocultação de patrimônio por parte da

executada.

Prossiga-se com a penhora de dinheiro via SISBAJUD.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 19 de março de 2024.

VERANICI APARECIDA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

DBM

Processo Nº ATSum-0010911-12.2023.5.15.0038
AUTOR ELIANE SOUZA DINIZ

ADVOGADO GUILHERME ZILIOTTO VEIGA DE
CARVALHO(OAB: 369100/SP)

RÉU KF BOUTIQUE DA BELEZA LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRA DE ARAUJO
BENEDUZZI(OAB: 213110/SP)

RÉU MEDELLIN - BARBEARIA E
TATUAGEM LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA DE ARAUJO
BENEDUZZI(OAB: 213110/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KF BOUTIQUE DA BELEZA LTDA.

  - MEDELLIN - BARBEARIA E TATUAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcd1dbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Homologo a novação do acordo informada pelas partes.

Deixo de acolher a discriminação das verbas conforme

apresentada, devendo os réus efetuarem o recolhimento das

cont r ibu ições  prev idenc iár ias  em gu ias  própr ias

(COMUNICADO CR Nº 08/2023, TRT15), devidamente calculadas

na forma da OJ-SDI1- 376, bem como das custas processuais

fixadas na sentença, tudo atualizado, no prazo de até 30 dias após

o pagamento da última parcela do acordo.

Anote a Secretaria a data final repactuada e aguarde-se o

cumprimento ou nova manifestação das partes.

Intimem-se.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

VERANICI APARECIDA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010911-12.2023.5.15.0038
AUTOR ELIANE SOUZA DINIZ

ADVOGADO GUILHERME ZILIOTTO VEIGA DE
CARVALHO(OAB: 369100/SP)

RÉU KF BOUTIQUE DA BELEZA LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRA DE ARAUJO
BENEDUZZI(OAB: 213110/SP)

RÉU MEDELLIN - BARBEARIA E
TATUAGEM LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA DE ARAUJO
BENEDUZZI(OAB: 213110/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE SOUZA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcd1dbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Homologo a novação do acordo informada pelas partes.

Deixo de acolher a discriminação das verbas conforme

apresentada, devendo os réus efetuarem o recolhimento das

cont r ibu ições  prev idenc iár ias  em gu ias  própr ias

(COMUNICADO CR Nº 08/2023, TRT15), devidamente calculadas

na forma da OJ-SDI1- 376, bem como das custas processuais

fixadas na sentença, tudo atualizado, no prazo de até 30 dias após

o pagamento da última parcela do acordo.

Anote a Secretaria a data final repactuada e aguarde-se o

cumprimento ou nova manifestação das partes.

Intimem-se.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

VERANICI APARECIDA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010701-29.2021.5.15.0038
AUTOR SILAS COSTA MARIANO SANTOS

ADVOGADO KELMER DE LIMA(OAB: 142632/SP)

RÉU PLENA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DOUGLAS MANGINI RUSSO(OAB:
269792/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

PERITO HUMBERTO CARLOS BARISON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS COSTA MARIANO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 674b43d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Libere-se ao(s) exequente(s) o valor do(s) seu(s) créditos, conforme

já determinado.

Registrem-se os valores pagos para fins estatísticos.

Tudo cumprido e verificando a Secretaria o encerramento das

contas judiciais abertas para estes autos, ARQUIVEM-SE.

Int., dispensada a notificação da União (INSS), nos termos do § 5º,

do art. 40, da Lei 6.830/80 e conforme dispõe a Recomendação GP-

CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª Região.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010701-29.2021.5.15.0038
AUTOR SILAS COSTA MARIANO SANTOS

ADVOGADO KELMER DE LIMA(OAB: 142632/SP)

RÉU PLENA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DOUGLAS MANGINI RUSSO(OAB:
269792/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

PERITO HUMBERTO CARLOS BARISON

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLENA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 674b43d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Libere-se ao(s) exequente(s) o valor do(s) seu(s) créditos, conforme

já determinado.

Registrem-se os valores pagos para fins estatísticos.

Tudo cumprido e verificando a Secretaria o encerramento das

contas judiciais abertas para estes autos, ARQUIVEM-SE.

Int., dispensada a notificação da União (INSS), nos termos do § 5º,

do art. 40, da Lei 6.830/80 e conforme dispõe a Recomendação GP-

CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª Região.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011705-67.2022.5.15.0038
AUTOR LARISSA DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU NILTON JOSE TESSARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO
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Vistos.

1- Diante do resultado negativo da penhora de valores efetuada,

nos termos do art. 4º, do Provimento GP-CR nº 10/2018,

transcorrido o prazo legal (art. 883-A, da CLT), inclua-se o nome da

devedora no BNDT e proceda-se ao protesto do título executivo

judicial cuja satisfação se persegue nesta Reclamação Trabalhista,

em que consta o débito do(s) executado(s) abaixo indicado(s).

Para tanto, dou força de OFÍCIO a esta decisão, fornecendo os

dados necessários à efetivação do ato:

EXECUTADO(S) DOCUMENTO(S): NILTON JOSE TESSARIN,

CPF: 139.380.418-70

EXECUTADO(S)/ENDEREÇO(S): NILTON JOSE TESSARIN,

situado a RUA VERGINIO BELGINI, 1475, LOTEAMENTO SANTO

ANTONIO, ITATIBA/SP - CEP: 13253-600

EXEQUENTE(S) /DOCUMENTOS: LARISSA DE SOUZA

FERREIRA,  CPF:  490.581.478-27

EXEQUENTES(S)/ENDEREÇO(S): LARISSA DE SOUZA

FERREIRA, situado a SANTA TEREZINHA, AGUDO, BRAGANCA

PAULISTA/SP - CEP: 12914-970

Data da Homologação do acordo:24/08/2023

Data do trânsito em julgado: 24/08/2023

Valor original: R$ 7.500,00, na data de 24/08/2023

Valor integral atualizado da execução no processo supra: R$

11.812,50, para a data de 29/01/2024.

Intime(m)-se o(s) credor(es), a fim de dar(em) encaminhamento ao

presente ao cartório competente, nos termos do art. 517, §1º, do

CPC, observando o prazo do art. 883-A, da CLT, comprovando nos

autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

A autenticidade dos documentos do processo deverá ser aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos) pelo site https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

Respostas a este Juízo poderão ser encaminhadas pelo Tabelião

dest inatár io  por  e-mai l  corporat ivo,  para o  endereço

saj.vt.bragpaulista@trt15.jus.br, com anexação de documentos

em formato .pdf.

2- Prossiga-se na execução com a penhora e avaliação de bens.

Para tanto, expeça-se o competente MANDADO, na forma prevista

no art. 5º, do Provimento GP-CR nº 10/2018.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 04 de março de 2024.

VERANICI APARECIDA FERREIRA

Juíza do Trabalho Substituta

DBM

Processo Nº ATOrd-0011543-72.2022.5.15.0038
AUTOR SIDNEY CHIOVATTO FILHO

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RÉU FUNDACAO BRAGANTINA DE RADIO
E TELEVISAO EDUCATIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY CHIOVATTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

Vistos.

1- A empresa executada, devidamente citada, não pagou ou

garantiu a presente execução e a tentativa de garantia do Juízo

através da penhora em dinheiro (SISBAJUD) foi infrutífera.

BNDT E PROTESTO

Nos termos do art. 4º, do Provimento GP-CR nº 10/2018,

transcorrido o prazo legal (art. 883-A, da CLT), inclua-se o nome da

devedora no BNDT e proceda-se ao protesto do título executivo

judicial cuja satisfação se persegue nesta Reclamação Trabalhista,

em que consta o débito do(s) executado(s) abaixo indicado(s).

Para tanto, dou força de OFÍCIO a esta decisão, fornecendo os

dados necessários à efetivação do ato:

EXECUTADO(S) DOCUMENTO(S): FUNDACAO BRAGANTINA

DE RADIO E TELEVISAO EDUCATIVA, CNPJ: 03.863.716/0001-

00

EXECUTADO(S)/ENDEREÇO(S): FUNDACAO BRAGANTINA DE

RADIO E TELEVISAO EDUCATIVA, situado a RUA CORONEL

TEOFILO LEME, 662, CENTRO, BRAGANCA PAULISTA/SP - CEP:

12900-005

EXEQUENTE(S)/DOCUMENTOS: SIDNEY CHIOVATTO FILHO,

CPF: 100.449.088-73

EXEQUENTES(S)/ENDEREÇO(S): SIDNEY CHIOVATTO FILHO,

situado a R DOUTOR TOSTA, 515, JARDIM SANTA RITA DE

CASSIA, BRAGANCA PAULISTA/SP - CEP: 12914-030

Data da sentença/acórdão:23/04/2023

Data do trânsito em julgado: 15/05/2023

Valor original: R$ 141.543,95, na data de 01/08/2023

Valor integral atualizado da execução no processo supra: R$
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148.020,04, para a data de 29/01/2024.

Intime(m)-se o(s) credor(es), a fim de dar(em) encaminhamento ao

presente ao cartório competente, nos termos do art. 517, §1º, do

CPC, observando o prazo do art. 883-A, da CLT, comprovando nos

autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

A autenticidade dos documentos do processo deverá ser aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos) pelo site https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

Respostas a este Juízo poderão ser encaminhadas pelo Tabelião

dest inatár io  por  e-mai l  corporat ivo,  para o  endereço

saj.vt.bragpaulista@trt15.jus.br, com anexação de documentos

em formato .pdf.

2- Prossiga-se na execução com a penhora e avaliação de bens.

Para tanto, expeça-se o competente MANDADO, na forma prevista

no art. 5º, do Provimento GP-CR nº 10/2018.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 04 de março de 2024.

VERANICI APARECIDA FERREIRA

Juíza do Trabalho Substituta

DBM

Processo Nº ConPag-0010653-36.2022.5.15.0038
CONSIGNANTE PANDURATA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO AMANDA SOUSA DA SILVA
MIRANDA(OAB: 317474/SP)

ADVOGADO AISLAN MOREIRA MIRANDA(OAB:
321240/SP)

CONSIGNATÁRIO NICELIA MOREIRA DE ASSUNCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANDURATA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

PANDURATA ALIMENTOS LTDA

Fica V.Sa. notificada do despacho de id b9c039d proferido neste

processo:"(...)Inclua-se o feito em pauta de audiências, intimando

para comparecimento a consignante via DEJT(...)". DATA

AUDIÊNCIA: 18.4.2024, ÀS 14H40.

O inteiro teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao

link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240315173427444000002240

99781?instancia=1

Para consulta pública dos Processos Judiciais Eletrônicos

acesse: https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual/

Processo Nº ATOrd-0011437-76.2023.5.15.0038

AUTOR LUCIANA MAIA LAVIO OLIVEIRA

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
CIDADANIA - IBC

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MAIA LAVIO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b83f32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

LUCIANA MAIA LAVIO OLIVEIRA ajuizou AÇÃO TRABALHISTA

em face de INSTITUTO BRASILEIRO DE CIDADANIA - IBC (1ª

reclamada) e MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA (2ª

reclamada), expondo fatos e fundamentos jurídicos e apresentando

o pedido de verbas inerentes ao contrato de trabalho que manteve

com a 1ª reclamada. Atribuiu à causa o valor de R$ 58.412,06.

Juntou documentos.

Devidamente notificadas, a 1ª por edital, as reclamadas não

compareceram à audiência UNA realizada em 12/03/2024.

Não foi requerida a produção de provas em audiência.

Encerrada a instrução, com razões finais remissivas (ID. e667d5b).

Propostas conciliatórias infrutíferas.

É o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

REVELIA

Devidamente notificadas, as reclamadas não compareceram à

audiência UNA designada para 12/03/2024.

Portanto, ratifico a declaração de sua revelia e confissão quanto à

matéria de fato (ID. e667d5b), conforme art. 844 da CLT.

Sendo assim, considero verdadeiras as alegações trazidas na

petição inicial e passo a apreciar os pedidos tomando por
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pressuposto tal fundamento.

VERBAS RESCISÓRIAS

Considerando que a reclamante foi dispensada sem justa causa em

30/12/2021 e que não recebeu as verbas rescisórias que lhe eram

devidas, de maneira que julgo procedente o pedido de pagamento

de saldo de salário, aviso prévio indenizado e sua projeção sobre o

contrato de trabalho, férias integrais e proporcionais, ambas

acrescidas de 1/3, e 13º salário proporcional.

DIFERENÇAS SALARIAIS

Diante dos efeitos da revelia, acolho como verdadeiro que a norma

coletiva juntada com a inicial é aplicável ao contrato de trabalho

mantido entre as partes, e que não foi concedido o reajuste salarial

devido a partir de março/2020.

Portanto, defiro o pagamento das diferenças salariais decorrentes

dos reajustes de 3,92% e de 6,22%, a serem aplicados sobre o

salário vigente em março/2020 e março/2021, respectivamente,

conforme previsto na cláusula 4ª das normas coletivas acostadas

aos autos, contudo, devem ser observados o salário inicial da

reclamante e os reajustes devidos consoante os valores e períodos

de vigência das normas coletivas acostadas com a petição inicial.

Defiro também os reflexos de tal parcela em aviso-prévio,

gratificações natalinas, férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa de

40%.

VALE-REFEIÇÃO

Diante da ausência de comprovação de quitação do benefício,

defiro o pagamento do vale-refeição, durante todo o período do

contrato laboral, no importe de R$ 25,00 por dia trabalhado, nos

termos da cláusula 14ª e seus parágrafos, das CCTs 2020/2021 e

2021/2022, observados os seus períodos de vigência.

VALE-ALIMENTAÇÃO

Diante da ausência de comprovação de concessão do benefício

principal ou substitutivo, previsto nos parágrafos 3º e 4º da cláusula

15ª da CCT 2021/2022, defiro o pedido de pagamento de vale-

alimentação, durante todo o período do contrato laboral, contudo,

deverão ser observados os valores e sua proporcionalidade em

relação aos dias efetivamente trabalhados, bem como os períodos

de vigência das normas coletivas.

MULTA NORMATIVA

Defiro o pagamento da multa normativa prevista na cláusula 58ª da

CCT 2021/2022 (ID. 125bcd2 - Pág. 50 do pdf), no importe de 10%

sobre o valor do salário normativo, pelo descumprimento das

cláusulas 4ª, 14ª e 15ª do mesmo instrumento normativo.

Todavia, a multa incidirá uma única vez, independentemente do

número de cláusulas descumpridas.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

Julgo procedentes os pedidos de pagamento das multas previstas

no art. 467 e 477, §8º, da CLT, pois são consideradas

incontroversas todas as verbas rescisórias postuladas e não foi

realizado o pagamento dentro do prazo previsto no §6º do último

artigo mencionado.

Esclareço que a multa do art. 467 deve incidir apenas sobre as

parcelas devidas em razão da rescisão, o que não inclui a multa

prevista no artigo 477, §8º, da CLT.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

Incontroverso que a 2ª reclamada se beneficiou dos serviços

prestados pela reclamante durante todo o pacto laboral.

É certo que a responsabilização do ente público não ocorre de

forma automática, devendo ser evidenciada sua conduta culposa na

fiscalização das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviços – consoante decisão do julgamento da ADC 16 e item III da

Súmula 331 do C.TST.

Todavia, verifico que não há prova de que havia fiscalização

específica dos pagamentos aos funcionários da 1ª reclamada e do

cumprimento dos haveres trabalhistas, mormente porque foi

reconhecido o não pagamento de diferenças salariais, vale-

alimentação e vale-refeição.

Dessa forma, tenho que a 2ª reclamada deve responder

subsidiariamente pelos haveres deferidos à trabalhadora, na forma

do item IV da Súmula 331 do C.TST.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante da declaração de hipossuficiência juntada aos autos, defiro à

parte reclamante os benefícios da gratuidade de justiça, conforme

art. 99, §3º, do CPC/2015, cuja aplicabilidade ao Processo do

Trabalho foi confirmada em decisão do C. Tribunal Superior do

Trabalho.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência à

patrona da reclamante, no importe de 10% sobre o valor total da

condenação, assim entendida como o somatório das verbas que lhe

foram deferidas.

A verba sucumbencial é direito do advogado, inclusive quando litiga

em causa própria, não podendo ser objeto de compensação, e o

valor será apurado em regular liquidação de sentença, sujeito à

correção monetária e juros legais aplicáveis ao crédito trabalhista.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS

No tocante à atualização dos créditos, observe-se o decidido nas

ADCs 58 e 59 pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ou seja, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Acrescento, para evitar futuros questionamentos, que há incidência

de juros de mora, na forma do art. 883 da CLT, na fase pré-judicial,

contudo, cessa a sua incidência a partir do ajuizamento da ação,

pois a SELIC é taxa composta, que já os inclui.

DISPOSITIVO

Isto posto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida

por LUCIANA MAIA LAVIO OLIVEIRA contra INSTITUTO

BRASILEIRO DE CIDADANIA - IBC (1ª reclamada) e MUNICÍPIO

DE BRAGANÇA PAULISTA (2ª reclamada), decido:

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados,

para condenar as reclamadas, a 1ª diretamente e a 2ª

subsidiariamente, ao cumprimento das obrigações descritas na

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os efeitos

legais, observados os limites e parâmetros lá delineados, inclusive a

dedução dos valores pagos.

Juros de mora e correção monetária, na forma do decidido pelo E.

STF, nas ADCs 58 e 59.

Incidirão contribuições previdenciárias, a serem calculadas e

recolhidas pela ré, conforme Súmula 368, III, do C.TST, sendo que

a natureza jurídica das verbas deferidas deverá ser apurada na

forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Imposto de renda, também calculado e recolhido pela ré, conforme

art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instruções Normativas 1.127 e 1.145 da

Receita Federal (Súmula 368, II, do C.TST), não incidindo sobre

juros de mora, conforme OJ 400 da SDI 1 do C.TST e Súmula 26 do

E. TRT da 15ª Região.

Autorizo a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais,

cotas da reclamante, conforme Súmula 368, II, do C.TST.

No cumprimento da sentença, deverão ser observados os prazos e

condições previstos nos artigos 872 e 876 a 892 da CLT, com a

aplicação do direito comum nas hipóteses previstas pelo art. 769 da

mesma consolidação.

Custas de R$ 600,00, pela 1ª reclamada, calculadas sobre o valor

da condenação provisoriamente fixado em R$ 30.000,00.

Observe a Secretaria que a 2ª reclamada é beneficiária das

prerrogativas da Fazenda Pública.

Intimem-se as partes.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011827-46.2023.5.15.0038
AUTOR LUCIANO SOARES PEREIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA CEZAR DE
LIRA(OAB: 444169/SP)

RÉU ALDINE PEREIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SOARES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab25124

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

LUCIANO SOARES PEREIRA ajuizou AÇÃO TRABALHISTA em

face de ALDINE PEREIRA ME, expondo fatos e fundamentos

jurídicos e apresentando o pedido de verbas inerentes ao contrato

de trabalho que manteve com a reclamada. Atribuiu à causa o valor

de R$ 122.073,31. Juntou documentos.

A reclamada não compareceu à audiência UNA realizada em

12/03/2024, sendo então declarada revel e confessa quanto à

matéria de fato.

Não foi requerida a produção de provas em audiência.

Encerrada a instrução, com razões finais remissivas (ID. f8785a3).

Propostas conciliatórias infrutíferas.
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É o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

REFORMA TRABALHISTA

Em regra, a lei em vigor terá efeito imediato e geral, todavia, é

necessário que se observem as normas de direito intertemporal

previstas no art. 6º da LINDB e no art. 5º, XXXVI da Constituição

Federal - sob pena de infringência ao ato jurídico perfeito e ao

princípio da segurança jurídica.

Pois bem.

A Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) apenas teve vigência a

partir de 11/11/2017, consoante período de “vacatio legis” previsto

em seu artigo 6º.

Considerando que a lei nova não se aplica ao fato passado (facta

praetera) e tão somente ao fato futuro (facta futura) ou pendente

(facta pendentia), as inovações em direito material trazidas serão

automaticamente aplicáveis aos atos praticados após a vigência da

lei, ou seja, a partir de 11/11/2017.

Ressalto que os direitos exclusivamente assentados sobre

previsões legais anteriores não se incorporam ao patrimônio dos

trabalhadores na condição de direito adquirido - já que é possível a

revogação de seus termos por outra legislação (art. 2º, da LINDB).

Contudo, as inovações processuais são aplicáveis em sua

integralidade à presente relação jurídica, porquanto a lide apenas se

formou sob a égide da nova legislação.

INCOMPETÊNCIA MATERIAL

A Justiça do Trabalho não detém competência para executar as

contribuições previdenciárias decorrentes de verbas pagas durante

a prestação laboral, conforme jurisprudência do STF e súmula 368,

I, do TST.

A competência prevista no art. 114, VIII, da CF restringe-se às

contribuições decorrentes das verbas porventura deferidas na

presente decisão. Neste sentido, a Súmula Vinculante 53 do

Egrégio Supremo Tribunal Federal:

“A competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da

Constituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados”.

Portanto, declaro, de ofício, a incompetência material deste Juízo

para apreciação do pedido de recolhimentos previdenciários do

período do contrato de trabalho, extinguindo-o sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, IV, CPC.

COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

Há muito tempo que se sedimentou o entendimento de que a

submissão à Comissão de Conciliação Prévia não é pressuposto

processual nem condição da ação, tendo em vista que o direito de

ação previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal é amplo.

Sendo assim, é desnecessária a alegação lançada na petição

inicial.

REVELIA

Devidamente notificada, a reclamada não apresentou defesa e não

compareceu à audiência UNA realizada em12/03/2024.

Portanto, ratifico a declaração de sua revelia e confissão quanto à

matéria de fato (ID. f8785a3), conforme art. 844 da CLT.

Sendo assim, considero verdadeiras as alegações trazidas na

petição inicial e passo a apreciar os pedidos tomando por

pressuposto tal fundamento.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Ajuizada a reclamação trabalhista em 22/09/2023, declaro a

prescrição das parcelas relativas ao período anterior a 22/09/2018,

conforme art. 7º, XXIX, da CF, art. 11 da CLT e Súmula 308 do

C.TST.

Julgo extintos, com resolução do mérito, os pedidos relativos ao

período prescrito, nos termos do artigo 487, II, do CPC/2015.

VERBAS RESCISÓRIAS

Acolho como verdadeiro que o reclamante foi dispensado sem justa

causa em 02/01/2023 e não recebeu as verbas rescisórias que lhe

eram devidas, razão pela qual, defiro o pagamento de saldo de

salário de dezembro/2022, aviso prévio indenizado e sua projeção

no contrato de trabalho, fériasintegrais em dobro (2019/2020,

2020/2021) e proporcionais, ambas acrescidas de 1/3, 13º salário

referente aos anos de 2018 a 2021 e 13º salário proporcional de

2022.

Para fins de liquidação, deverá ser considerado o salário no valor

deR$ 650,00 por semana.

CTPS
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Determino que a empregadora proceda à anotação da baixa do

contrato de trabalho, com data de02/01/2023.

Para tanto, ela deverá fazer contato com a patrona do reclamante,

no prazo de 10 dias, contado do trânsito em julgado desta sentença,

informando data, hora e local, com antecedência mínima de 30 dias,

para que o reclamante leve o documento, que deverá ser anotado e

devolvido no mesmo ato.

Faculta-se a anotação eletrônica do vínculo empregatício, no

mesmo prazo acima, caso o reclamante possua CTPS digital.

Na inércia, providencie a Secretaria da Vara a anotação (art. 39, §

1o da CLT).

De qualquer forma, a anotação deverá ser feita sem menção à

presente decisão, para evitar prejuízos ao futuro profissional do

reclamante.

FGTS

O extrato analítico de ID. c2c083c – pág. 43/45 do pdf – comprova a

ausência de depósitos de FGTS na conta vinculada de titularidade

do reclamante durante a vigência do contrato de trabalho.

Portanto, julgo procedente o pedido de pagamento dos depósitos de

FGTS não realizados corretamente, conforme se apurar em

liquidação de sentença.

Anteadispensasemjustacausa, defiro também o pagamento da

multa de 40% prevista no art. 10, I, do ADCT e no art. 18, §1º, da

Lei 8.036/90 sobre os depósitos realizados e as diferenças

apuradas, sem incidência sobre a projeção do av.Prévio (OJ 42, II,

SDI1).

Considerando que o extrato analítico não aponta saldo a ser

levantado e que as diferenças acima deferidas serão pagas

diretamente ao reclamante, indefiro o pedido de expedição de

alvará para saque do FGTS.

SEGURO-DESEMPREGO

Deveráa reclamada, no prazo de 10 (dez) dias, contado do trânsito

em julgado da presente decisão, promover a entrega das guias para

recebimento do seguro-desemprego, sendo que o preenchimento

dos requisitos necessários será apurado pelo órgão gestor.

Inerte, providencie a secretaria a expedição de alvará para tal fim.

Indefiro o pedido de pagamento de indenização substitutiva ao

seguro-desemprego, pois foi deferida a habilitação do reclamante

ao recebimento do benefício, o que faz presumir que receberá os

valores a que fizer jus.

MULTA DOS ARTIGOS 467 e 477, §8º, DA CLT

Julgo procedente o pedido de pagamento das multas previstas nos

artigos 467 e 477, §8º, da CLT, pois são consideradas

incontroversas todas as verbas rescisórias postuladas e não foi

realizado o pagamento dentro do prazo previsto no§6º do último

artigo mencionado.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante da declaração de hipossuficiência juntada aos autos, defiro à

parte reclamante os benefícios da gratuidade de justiça, conforme

art. 99, §3º, do CPC/2015, cuja aplicabilidade ao Processo do

Trabalho foi confirmada em decisão do C. Tribunal Superior do

Trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência à

patrona do reclamante, no importe de 10% sobre o valor total da

condenação, assim entendida como o somatório das verbas que lhe

foram deferidas.

A verba sucumbencial é direito do advogado, inclusive quando litiga

em causa própria, não podendo ser objeto de compensação, e o

valor será apurado em regular liquidação de sentença, sujeito à

correção monetária e juros legais aplicáveis ao crédito trabalhista.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS

No tocante à atualização dos créditos, observe-se o decidido nas

ADCs 58 e 59 pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ou seja, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Acrescento, para evitar futuros questionamentos, que há incidência

de juros de mora, na forma do art. 883 da CLT, na fase pré-judicial,

contudo, cessa a sua incidência a partir do ajuizamento da ação,

pois a SELIC é taxa composta, que já os inclui.

DISPOSITIVO

Isto posto, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida

por LUCIANO SOARES PEREIRA contra ALDINE PEREIRA ME,

decido:

EXTINGUIR, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o pedido de

recolhimentos previdenciários, nos termos do art. 485, VI, do
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CPC/2015.

Pronunciar a prescrição quinquenal das pretensões relativas ao

período anterior a 22/09/2018, extinguindo-as conforme art. 487, II,

do CPC/2015.

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados, para condenar a reclamada ao cumprimento das

obrigações descritas na fundamentação, que integra este dispositivo

para todos os efeitos legais, observados os limites e parâmetros lá

delineados, inclusive a dedução dos valores pagos.

Juros de mora e correção monetária, na forma do decidido pelo E.

STF, nas ADCs 58 e 59.

Incidirão contribuições previdenciárias, a serem calculadas e

recolhidas pela ré, conforme Súmula 368, III, do C.TST, sendo que

a natureza jurídica das verbas deferidas deverá ser apurada na

forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Imposto de renda, também calculado e recolhido pela ré, conforme

art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instruções Normativas 1.127 e 1.145 da

Receita Federal (Súmula 368, II, do C.TST), não incidindo sobre

juros de mora, conforme OJ 400 da SDI 1 do C.TST e Súmula 26 do

E. TRT da 15ª Região.

Autorizo a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais,

cotas do reclamante, conforme Súmula 368, II, do C.TST.

No cumprimento da sentença, deverão ser observados os prazos e

condições previstos nos artigos 872 e 876 a 892 da CLT, com a

aplicação do direito comum nas hipóteses previstas pelo art. 769 da

mesma consolidação.

Custas de R$ 500,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação provisoriamente fixado em R$ 25.000,00.

Intimem-se as partes.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012191-18.2023.5.15.0038
AUTOR ANDREIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO GERSON BERTOLINI(OAB:
354542/SP)

RÉU CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a371479

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifestação da reclamada de id c975103, requerendo que a

audiência do dia 09/04/2024 seja realizada de forma virtual.

Este processo não adota o Juízo 100% digital.

Indefiro o requerimento da reclamada.

A audiência será realizada de forma presencial, nesta Vara do

Trabalho de Bragança Paulista, motivo pelo qual não se divulga o

link de acesso à sala virtual de audiências.

Mesmo que as partes acordem pela adoção ao Juízo 100% digital,

para que possam participar por videoconferência, é necessário

preencher os requisitos abaixo:

Atentem os jurisdicionados, advogados e demais interessados

que as audiências do juízo 100%, nos termos do art. 5º da

Resolução n. 345/2020 do CNJ, ocorrerão por videoconferência,

e que tais audiências, nos termos do art. 2º da Resolução

354/2020 do CNJ, não se confundem com as audiências

telepresenciais, porquanto realizadas, necessariamente, em

ambientes de unidades judiciárias e não em ambientes físicos

particulares.

Assim, a fim de que os jurisdicionados, advogados e demais

interessados compreendam a dinâmica processual das audiências

virtuais na modalidade por videoconferência, ficam cientificados de

que somente as partes residentes a mais de 100 (cem) quilômetros

de distância da área de competência territorial da Vara do Trabalho

de Bragança Paulista/SP, que abrange os municípios de Bragança

Paulista, Joanópolis, Pedra Bela, Pinhalzinho, Tuiuti e Vargem,

poderão requerer, com ANTECEDÊNCIA MÍNIMA de 15 dias úteis

da data designada para a audiência, a participação a partir da sede

do foro de seu domicílio, devendo, caso contrário, comparecer

pessoalmente perante a Vara do Trabalho de Bragança Paulista,

localizada à Av. dos Imigrantes, 1387, Jardim América, nos termos

do art. 4ª §1º da Resolução n.º 354 do CNJ, de 19 de novembro de

2020, e art. 5º, caput, do Provimento GP-CR n.º 01 do TRT/15, de

16 de janeiro de 2023, sob as penas da lei.

Os advogados, públicos ou privados, e os membros do Ministério

Público, deverão comparecer pessoalmente perante a Vara do

Trabalho de Bragança Paulista, localizada à Av. dos Imigrantes,

1387, Jardim América, nos termos do art. 5º, caput e §2º, da

Resolução n.º 354 do CNJ, de 19 de novembro de 2020, e art. 6º,

caput e §2º, do Provimento GP-CR n.º 01 do TRT/15, de 16 de

janeiro de 2023. Tal exigência decorre das dificuldades operacionais

e técnicas que envolvem a participação de advogados e membros

do Ministério Público a partir de unidades judiciárias diversas e com
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o propósito de evitar que tal participação sobrecarregue as estações

de videoconferência existentes, socorrendo-se tal decisão no

disposto no art. 5º, §2º, da Resolução n.º 354 do CNJ, de 19 de

novembro de 2020, e art. 6º, caput e §2º, do Provimento GP-CR n.º

01 do TRT/15, de 16 de janeiro de 2023 .

As testemunhas, os peritos e os assistentes técnicos residentes fora

da jurisdição do juiz da causa poderão ser inquiridos e prestar

esclarecimentos por videoconferência, na sede do foro de seu

domicílio, devendo, no entanto, sua participação ser requerida com

antecedência mínima de 15 dias úteis da data designada para a

audiência, a fim de que o ato seja viabilizado tecnicamente,

conforme art. 4ª, caput, da Resolução n.º 354 do CNJ, de 19 de

novembro de 2020, e art. 5º, §§ 3º e 4º, do Provimento GP-CR n.º

01 do TRT/15, de 16 de janeiro de 2023, devendo, caso contrário,

comparecer pessoalmente perante a Vara do Trabalho de Bragança

Paulista, localizada à Av. dos Imigrantes, 1387, Jardim América.

Intimem-se.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

VERANICI APARECIDA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012191-18.2023.5.15.0038
AUTOR ANDREIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO GERSON BERTOLINI(OAB:
354542/SP)

RÉU CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a371479

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifestação da reclamada de id c975103, requerendo que a

audiência do dia 09/04/2024 seja realizada de forma virtual.

Este processo não adota o Juízo 100% digital.

Indefiro o requerimento da reclamada.

A audiência será realizada de forma presencial, nesta Vara do

Trabalho de Bragança Paulista, motivo pelo qual não se divulga o

link de acesso à sala virtual de audiências.

Mesmo que as partes acordem pela adoção ao Juízo 100% digital,

para que possam participar por videoconferência, é necessário

preencher os requisitos abaixo:

Atentem os jurisdicionados, advogados e demais interessados

que as audiências do juízo 100%, nos termos do art. 5º da

Resolução n. 345/2020 do CNJ, ocorrerão por videoconferência,

e que tais audiências, nos termos do art. 2º da Resolução

354/2020 do CNJ, não se confundem com as audiências

telepresenciais, porquanto realizadas, necessariamente, em

ambientes de unidades judiciárias e não em ambientes físicos

particulares.

Assim, a fim de que os jurisdicionados, advogados e demais

interessados compreendam a dinâmica processual das audiências

virtuais na modalidade por videoconferência, ficam cientificados de

que somente as partes residentes a mais de 100 (cem) quilômetros

de distância da área de competência territorial da Vara do Trabalho

de Bragança Paulista/SP, que abrange os municípios de Bragança

Paulista, Joanópolis, Pedra Bela, Pinhalzinho, Tuiuti e Vargem,

poderão requerer, com ANTECEDÊNCIA MÍNIMA de 15 dias úteis

da data designada para a audiência, a participação a partir da sede

do foro de seu domicílio, devendo, caso contrário, comparecer

pessoalmente perante a Vara do Trabalho de Bragança Paulista,

localizada à Av. dos Imigrantes, 1387, Jardim América, nos termos

do art. 4ª §1º da Resolução n.º 354 do CNJ, de 19 de novembro de

2020, e art. 5º, caput, do Provimento GP-CR n.º 01 do TRT/15, de

16 de janeiro de 2023, sob as penas da lei.

Os advogados, públicos ou privados, e os membros do Ministério

Público, deverão comparecer pessoalmente perante a Vara do

Trabalho de Bragança Paulista, localizada à Av. dos Imigrantes,

1387, Jardim América, nos termos do art. 5º, caput e §2º, da

Resolução n.º 354 do CNJ, de 19 de novembro de 2020, e art. 6º,

caput e §2º, do Provimento GP-CR n.º 01 do TRT/15, de 16 de

janeiro de 2023. Tal exigência decorre das dificuldades operacionais

e técnicas que envolvem a participação de advogados e membros

do Ministério Público a partir de unidades judiciárias diversas e com

o propósito de evitar que tal participação sobrecarregue as estações

de videoconferência existentes, socorrendo-se tal decisão no

disposto no art. 5º, §2º, da Resolução n.º 354 do CNJ, de 19 de

novembro de 2020, e art. 6º, caput e §2º, do Provimento GP-CR n.º

01 do TRT/15, de 16 de janeiro de 2023 .

As testemunhas, os peritos e os assistentes técnicos residentes fora

da jurisdição do juiz da causa poderão ser inquiridos e prestar

esclarecimentos por videoconferência, na sede do foro de seu

domicílio, devendo, no entanto, sua participação ser requerida com

antecedência mínima de 15 dias úteis da data designada para a

audiência, a fim de que o ato seja viabilizado tecnicamente,

conforme art. 4ª, caput, da Resolução n.º 354 do CNJ, de 19 de
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novembro de 2020, e art. 5º, §§ 3º e 4º, do Provimento GP-CR n.º

01 do TRT/15, de 16 de janeiro de 2023, devendo, caso contrário,

comparecer pessoalmente perante a Vara do Trabalho de Bragança

Paulista, localizada à Av. dos Imigrantes, 1387, Jardim América.

Intimem-se.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

VERANICI APARECIDA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011543-72.2022.5.15.0038
AUTOR SIDNEY CHIOVATTO FILHO

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

RÉU FUNDACAO BRAGANTINA DE RADIO
E TELEVISAO EDUCATIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY CHIOVATTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76788d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência ao exequente do quanto certificado nos presentes

autos, assim como, para que se manifeste quanto ao

prosseguimento da presente execução em 30 dias.

Silente, e conforme Recomendação GP-CR nº 01/2011, do E. TRT,

uma vez que não foram localizados bens passíveis de penhora,

ficará suspenso o curso da presente execução (SEF- Suspenso por

Execução Frustrada), por um ano.

Findo o prazo supra sem indicação de bens à penhora, proceda-se

a nova tentativa de bloqueio de valores via SISBAJUD.

Com o resultado, voltem conclusos.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

VERANICI APARECIDA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011705-67.2022.5.15.0038
AUTOR LARISSA DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU NILTON JOSE TESSARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d5c183

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência a exequente do quanto certificado nos presentes

autos, assim como, para que se manifeste quanto ao

prosseguimento da presente execução em 30 dias.

Silente, e conforme Recomendação GP-CR nº 01/2011, do E. TRT,

uma vez que não foram localizados bens passíveis de penhora,

ficará suspenso o curso da presente execução (SEF- Suspenso por

Execução Frustrada), por um ano.

Findo o prazo supra sem indicação de bens à penhora, proceda-se

a nova tentativa de bloqueio de valores via SISBAJUD.

Com o resultado, voltem conclusos.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

VERANICI APARECIDA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011929-68.2023.5.15.0038
AUTOR ESDRAS DE SANTANA

NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL ALVES DE
FIGUEIREDO(OAB: 306117/SP)

ADVOGADO MICHEL RAMIRO CARNEIRO(OAB:
302389/SP)

RÉU IMBRAMIL - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO GISELE GARCIA RODRIGUES(OAB:
216900/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESDRAS DE SANTANA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a9e361

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Processo excluído de pauta de audiências e de perícias.

Tendo em vista o acordo anexado aos autos peloreclamante, intime
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-se a parte contrária para que cumpra o disposto no art. 18 do

PROVIMENTO GP-VPJ-CR Nº 5/2012 ("Os acordos noticiados nos

autos deverão comprovar a aquiescência das partes, com a

apresentação de petições individualizadas."), no prazo de 05 dias,

sendo certo que seu silêncio será tido como anuência.

Decorrido o prazo supra, voltem conclusos para deliberações.

Dê-se ciência ao Sr. Perito do cancelamento da perícia.

Intimem-se as partes

BRAGANCA PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

VERANICI APARECIDA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011929-68.2023.5.15.0038
AUTOR ESDRAS DE SANTANA

NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL ALVES DE
FIGUEIREDO(OAB: 306117/SP)

ADVOGADO MICHEL RAMIRO CARNEIRO(OAB:
302389/SP)

RÉU IMBRAMIL - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO GISELE GARCIA RODRIGUES(OAB:
216900/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMBRAMIL - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a9e361

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Processo excluído de pauta de audiências e de perícias.

Tendo em vista o acordo anexado aos autos peloreclamante, intime

-se a parte contrária para que cumpra o disposto no art. 18 do

PROVIMENTO GP-VPJ-CR Nº 5/2012 ("Os acordos noticiados nos

autos deverão comprovar a aquiescência das partes, com a

apresentação de petições individualizadas."), no prazo de 05 dias,

sendo certo que seu silêncio será tido como anuência.

Decorrido o prazo supra, voltem conclusos para deliberações.

Dê-se ciência ao Sr. Perito do cancelamento da perícia.

Intimem-se as partes

BRAGANCA PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

VERANICI APARECIDA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012009-32.2023.5.15.0038
AUTOR BRUNO HENRIQUE OLIVOTTO

ADVOGADO JOSE EDUARDO PAES DE
OLIVEIRA(OAB: 206804/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO DITINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 66607/SP)

RÉU JPB REFEICOES LTDA

ADVOGADO KATIA LOBO DE OLIVEIRA(OAB:
265548/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JPB REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9cf418

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I da CLT.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

REFORMA TRABALHISTA

A relação jurídica entre as partes se formou já sob a égide da Lei

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), a qual teve vigência a partir de

11/11/2017, consoante período de "vacatio legis" previsto em seu

artigo 6º.

Sendo assim, são plenamente aplicáveis os dispositivos constantes

na referida legislação, sem qualquer ofensa a direito adquirido.

INÉPCIA

Considera-se inepta a petição inicial quando: I - lhe faltar pedido ou

causa de pedir; II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as

hipóteses legais em que se permite o pedido genérico; III - da

narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; IV -

contiver pedidos incompatíveis entre si. (art. 330, §1º, do

CPC/2015).

No entanto, não se verifica nenhuma das hipóteses acima no

presente caso,sendo que a petição inicial está em conformidade

com as exigências do art. 840 da CLT, apresentando breve relato

dos fatos e pedido, de modo a permitir à reclamada a apresentação

de defesa bem fundamentada.

Embora fosse desejável a especificação no rol de pedidos
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apresentado, há pedido de reconhecimento do vínculo emprego na

página 3 da petição inicial (ID.af1886f- Pág.3 do pdf).

Sendo assim, rejeito a preliminar.

RELAÇÃO CONTRATUAL

Requer o reclamante o reconhecimento de vínculo empregatício

com a reclamada, no período de 07/06/2022 a 14/06/2023, na

função de “moto/entregador”, com salário mensal de R$ 2.688,00

(R$ 3,20 “por entrega”, 28 entregas, em média, por dia).

Em sua defesa, a reclamada admite a prestação de serviços,

alegando que o reclamante era prestador de serviços autônomo e

dono de uma empresa que comercializa Açaí, de nome “GELA

GUELA”, onde também é responsável pelas entregas; que, desde

2017, ele possui inscrição municipal como motociclista autônomo,

junto ao Município de Bragança Paulista.

Sustenta que o pagamento era realizado por entrega e ao final do

dia (em 3 horas ininterruptas de trabalho era possível fazer cerca de

10 entregas, o que totalizaria o valor de R$ 32,00); que o autor

jamais realizou 28 entregas por dia, já se recusou a fazer algumas

entregas e mandava outros motoboys para trabalhar em seu lugar.

Pois bem.

O reconhecimento de relação de emprego pressupõe a presença

dos elementos fático-jurídicos, quais sejam: trabalho prestado com

pessoalidade, de forma onerosa, subordinada e não eventual.

No caso dos autos, é incontroverso que havia a prestação de

serviços e o pagamento por ela.

Todavia, analisando a prova oral, verifico que inexistiram os

requisitos subordinação e pessoalidade, pois, em seu depoimento

pessoal, o reclamante confessou: “(...) 6 - que se faltasse ao

trabalho não sofria penalidade, embora o proprietário da reclamada

não gostasse, porque eram muitas entregas, na média de 28 para

cada motoqueiro por dia; 7 - que quando o depoente precisava faltar

o proprietário da reclamada perguntava para ele se ele não tinha

alguém para indicar para ir trabalhar em seu lugar naquele dia; 8 -

que o depoente podia indicar outro motoqueiro, como um vizinho

por exemplo, para atuar em seu lugar no dia que precisava faltar;

(...) 10 - que o depoente já indicou Rafael para ir trabalhar em seu

lugar no dia em que não podia ir trabalhar; 11 - que já pediu para

Hugo Felipe ir trabalhar em seu lugar, mas ele não pôde ir;”.

No mesmo sentido, o depoimento da testemunha Rafael: “1 - que o

depoente trabalha para reclamada faz uns 3 anos e meio, fazendo

entregas de refeições com moto; 2 - que o trabalho do depoente é o

mesmo que o reclamante desempenhava; 3 - que se quiser faltar ao

trabalho tem que indicar alguém para atuar em seu lugar, mas se

não indicar não sofre nenhuma penalidade; (...) 7 - que os

motoqueiros têm autonomia para se recusar a realizar entregas em

locais distantes, como os condomínios Vale das Águas e Euroville;

8 - que os motoqueiros podem entrar mais tarde e sair mais cedo,

dependendo exclusivamente de sua vontade; 9 - que a quantidade

de entregas no dia também pode ser definida pelo próprio

motoqueiro, não havendo necessidade de realizar um número

mínimo. Nada mais ”.

Ausentes os requisitos acima referidos, não há que se falar na

existência de relação empregatícia entre as partes.

Assim, julgo improcedente o pedido declaratório do vínculo de

emprego, bem como os pedidos condenatórios, de pagamento das

verbas decorrentes: aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13o

salários, depósitos de FGTS e multa de 40%, adicional de

periculosidade, DSR, multa do artigo 477, §8º, da CLT e entrega

das guias para soerguimento do FGTS e habilitação no programa

do seguro-desemprego.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante da declaração de hipossuficiência juntada aos autos, defiro à

parte reclamante os benefícios da gratuidade de justiça, conforme

art. 99, §3º, do CPC/2015, cuja aplicabilidade ao Processo do

Trabalho foi confirmada em decisão do C. Tribunal Superior do

Trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro também o pagamento de honorários advocatícios à patrona

da reclamada, conforme art. 791-A, §2o, da CLT, no importe de

10% sobre o valor atualizado da causa. Contudo, a execução

destes honorários permanecerá sob condição suspensiva, de

acordo com o parágrafo 4o do mesmo artigo, pois o reclamante é

beneficiário da gratuidade de justiça.

Observo, por oportuno, que na ADI 5766 foi declarada

inconstitucional apenas a expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa” do art. 791-A, §4º, da CLT.

A verba sucumbencial é direito do advogado, inclusive quando litiga

em causa própria, não podendo ser objeto de compensação, e o

valor será apurado em regular liquidação de sentença, sujeito à

correção monetária e juros legais aplicáveis ao crédito trabalhista.

DISPOSITIVO
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Ante o que foi exposto, decido JULGAR IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por BRUNO HENRIQUE OLIVOTTO nos autos

da AÇÃO TRABALHISTA movida em face de JPB REFEICOES

LTDA na forma da fundamentação supra.

Custas de R$ 846,85, calculadas sobre o valor da causa, R$

42.342,32, a cargo do reclamante, das quais fica dispensado, ante o

deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012009-32.2023.5.15.0038
AUTOR BRUNO HENRIQUE OLIVOTTO

ADVOGADO JOSE EDUARDO PAES DE
OLIVEIRA(OAB: 206804/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO DITINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 66607/SP)

RÉU JPB REFEICOES LTDA

ADVOGADO KATIA LOBO DE OLIVEIRA(OAB:
265548/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE OLIVOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9cf418

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório, na forma do art. 852-I da CLT.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

REFORMA TRABALHISTA

A relação jurídica entre as partes se formou já sob a égide da Lei

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), a qual teve vigência a partir de

11/11/2017, consoante período de "vacatio legis" previsto em seu

artigo 6º.

Sendo assim, são plenamente aplicáveis os dispositivos constantes

na referida legislação, sem qualquer ofensa a direito adquirido.

INÉPCIA

Considera-se inepta a petição inicial quando: I - lhe faltar pedido ou

causa de pedir; II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as

hipóteses legais em que se permite o pedido genérico; III - da

narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; IV -

contiver pedidos incompatíveis entre si. (art. 330, §1º, do

CPC/2015).

No entanto, não se verifica nenhuma das hipóteses acima no

presente caso,sendo que a petição inicial está em conformidade

com as exigências do art. 840 da CLT, apresentando breve relato

dos fatos e pedido, de modo a permitir à reclamada a apresentação

de defesa bem fundamentada.

Embora fosse desejável a especificação no rol de pedidos

apresentado, há pedido de reconhecimento do vínculo emprego na

página 3 da petição inicial (ID.af1886f- Pág.3 do pdf).

Sendo assim, rejeito a preliminar.

RELAÇÃO CONTRATUAL

Requer o reclamante o reconhecimento de vínculo empregatício

com a reclamada, no período de 07/06/2022 a 14/06/2023, na

função de “moto/entregador”, com salário mensal de R$ 2.688,00

(R$ 3,20 “por entrega”, 28 entregas, em média, por dia).

Em sua defesa, a reclamada admite a prestação de serviços,

alegando que o reclamante era prestador de serviços autônomo e

dono de uma empresa que comercializa Açaí, de nome “GELA

GUELA”, onde também é responsável pelas entregas; que, desde

2017, ele possui inscrição municipal como motociclista autônomo,

junto ao Município de Bragança Paulista.

Sustenta que o pagamento era realizado por entrega e ao final do

dia (em 3 horas ininterruptas de trabalho era possível fazer cerca de

10 entregas, o que totalizaria o valor de R$ 32,00); que o autor

jamais realizou 28 entregas por dia, já se recusou a fazer algumas

entregas e mandava outros motoboys para trabalhar em seu lugar.

Pois bem.

O reconhecimento de relação de emprego pressupõe a presença

dos elementos fático-jurídicos, quais sejam: trabalho prestado com

pessoalidade, de forma onerosa, subordinada e não eventual.

No caso dos autos, é incontroverso que havia a prestação de

serviços e o pagamento por ela.

Todavia, analisando a prova oral, verifico que inexistiram os

requisitos subordinação e pessoalidade, pois, em seu depoimento

pessoal, o reclamante confessou: “(...) 6 - que se faltasse ao

trabalho não sofria penalidade, embora o proprietário da reclamada

não gostasse, porque eram muitas entregas, na média de 28 para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3647
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

cada motoqueiro por dia; 7 - que quando o depoente precisava faltar

o proprietário da reclamada perguntava para ele se ele não tinha

alguém para indicar para ir trabalhar em seu lugar naquele dia; 8 -

que o depoente podia indicar outro motoqueiro, como um vizinho

por exemplo, para atuar em seu lugar no dia que precisava faltar;

(...) 10 - que o depoente já indicou Rafael para ir trabalhar em seu

lugar no dia em que não podia ir trabalhar; 11 - que já pediu para

Hugo Felipe ir trabalhar em seu lugar, mas ele não pôde ir;”.

No mesmo sentido, o depoimento da testemunha Rafael: “1 - que o

depoente trabalha para reclamada faz uns 3 anos e meio, fazendo

entregas de refeições com moto; 2 - que o trabalho do depoente é o

mesmo que o reclamante desempenhava; 3 - que se quiser faltar ao

trabalho tem que indicar alguém para atuar em seu lugar, mas se

não indicar não sofre nenhuma penalidade; (...) 7 - que os

motoqueiros têm autonomia para se recusar a realizar entregas em

locais distantes, como os condomínios Vale das Águas e Euroville;

8 - que os motoqueiros podem entrar mais tarde e sair mais cedo,

dependendo exclusivamente de sua vontade; 9 - que a quantidade

de entregas no dia também pode ser definida pelo próprio

motoqueiro, não havendo necessidade de realizar um número

mínimo. Nada mais ”.

Ausentes os requisitos acima referidos, não há que se falar na

existência de relação empregatícia entre as partes.

Assim, julgo improcedente o pedido declaratório do vínculo de

emprego, bem como os pedidos condenatórios, de pagamento das

verbas decorrentes: aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13o

salários, depósitos de FGTS e multa de 40%, adicional de

periculosidade, DSR, multa do artigo 477, §8º, da CLT e entrega

das guias para soerguimento do FGTS e habilitação no programa

do seguro-desemprego.

JUSTIÇA GRATUITA

Diante da declaração de hipossuficiência juntada aos autos, defiro à

parte reclamante os benefícios da gratuidade de justiça, conforme

art. 99, §3º, do CPC/2015, cuja aplicabilidade ao Processo do

Trabalho foi confirmada em decisão do C. Tribunal Superior do

Trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Defiro também o pagamento de honorários advocatícios à patrona

da reclamada, conforme art. 791-A, §2o, da CLT, no importe de

10% sobre o valor atualizado da causa. Contudo, a execução

destes honorários permanecerá sob condição suspensiva, de

acordo com o parágrafo 4o do mesmo artigo, pois o reclamante é

beneficiário da gratuidade de justiça.

Observo, por oportuno, que na ADI 5766 foi declarada

inconstitucional apenas a expressão “desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa” do art. 791-A, §4º, da CLT.

A verba sucumbencial é direito do advogado, inclusive quando litiga

em causa própria, não podendo ser objeto de compensação, e o

valor será apurado em regular liquidação de sentença, sujeito à

correção monetária e juros legais aplicáveis ao crédito trabalhista.

DISPOSITIVO

Ante o que foi exposto, decido JULGAR IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por BRUNO HENRIQUE OLIVOTTO nos autos

da AÇÃO TRABALHISTA movida em face de JPB REFEICOES

LTDA na forma da fundamentação supra.

Custas de R$ 846,85, calculadas sobre o valor da causa, R$

42.342,32, a cargo do reclamante, das quais fica dispensado, ante o

deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    VERANICI APARECIDA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE CAÇAPAVA

Edital

Processo Nº ATSum-0011074-11.2021.5.15.0119
AUTOR TONIEL PEDRO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO CRISTINA PRADO VENDRAMI
PRAXEDES(OAB: 229531/SP)

ADVOGADO ANTONIO SERGIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 135274/SP)

ADVOGADO PAULO DOS SANTOS
HENRIQUE(OAB: 318098/SP)

RÉU Tendril Construções Inteligentes

RÉU DHEIZZE CAROLINE GARCIA COSTA

PERITO ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHEIZZE CAROLINE GARCIA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)PEDRO DE MEIRELLES, Juiz da Vara do Trabalho

de Caçapava, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011074-

11.2021.5.15.0119 , entre partes:AUTOR: TONIEL PEDRO DA

SILVA JUNIOR e RÉUS: DHEIZZE CAROLINE GARCIA COSTA e

TENDRIL CONSTRUÇÕES INTELIGENTES. Estando os réus em

lugar ignorado, ficam CITADOS pelo presente edital para em 48

(quarenta e oito) horas, a pagar, ou garantir a execução, sob pena

de penhora, a importância de R$ 12.581,69 atualizados até

31/03/2024, tudo conforme decisão de seguinte teor:

DECISÃO

A parte autora deixou de apresentar seus cálculos de liquidação,

sendo nomeado perito contábil nos autos.

Requisitem-se ao Eg TRT da 15ª Região, os honorários periciais

para pagamento do I perito ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR, ao

máximo do valor constante nos provimentos do TRT da 15ª Região,

por ser o reclamante beneficiário da justiça gratuita. Providencie a

Secretaria.

As partes, mesmo que devidamente intimadas, ficaram silentes

quanto ao laudo contábil.

Analisado o laudo verifica-se algumas incorreções.

A Contadoria efetuou a devida retificação e atualização, conforme

planilha de cálculos ID 7c10414.

Diante da concordância tácita das partes, HOMOLOGO os cálculos

elaborados pelo perito (ID 6f0d2d5 e anexos) e retificados pela

Contadoria conforme ID 7c10414, fixando o valor bruto da

condenação em R$ 12.581,69 atualizados até 31/03/2024,

observando-se a discriminação constante dos referidos cálculos,

integrado das seguintes parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO (A) RECLAMANTE: R$ 11.354,45 (já

descontado o INSS)

Principal (bruto): R$ 8.986,07

Juros de mora: R$ 2.455,94

Total bruto: R$ 11.442,01

INSS reclamante: R$ 87,56 (descontado do principal bruto)

2) OUTROS DÉBITOS DA RECLAMADA: R$ 1.227,24

Contribuições previdenciárias cota patronal: R$ 371,96 e cota

obreira: R$ 87,56 (já descontado do crédito do(a) autor(a))

Custas da sentença: R$ 200,00

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a):

R$ 567,72

3) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2): R$ 12.581,69

Com a aplicação do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, não

haverá retenção de imposto de renda.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

Diante dos novos procedimentos executivos previstos no Código de

Processo Civil, com aplicação subsidiária no processo do trabalho

(art.  769, CLT), int imem-se as reclamadas condenadas

solidariamente, POR EDITAL, para que paguem o débito

exequendo, no prazo de 48 horas, que deverá ser acrescido de

juros e correção monetária até o efetivo pagamento.

As instruções para o pagamento e para o depósito judicial das

ve rbas  são  as  cons tan tes  da  Por ta r i a  CR 05 /2019

(https://trt15.jus.br/legislacao/normas-institucionais/portarias/portaria

-cr-no-052019) e dos normativos aplicáveis, sendo que caso a

reclamada efetue o pagamento para garantia da execução deverá

proceder em conformidade com o artigo 2º, inciso II, da mesma

Portaria.

Para atualização do montante do débito trabalhista e previdenciário,

a parte poderá se valer da ferramenta "PJE-Calc Cidadão",

disponibilizada na página do E. TRT da 15ª Região

(https://trt15.jus.br/pje), devendo recolher as custas por GRU, obtida

através do link: https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-

gru/#/emissao-gru com os respectivos códigos (GRU - UNIDADE

GESTORA 080011, CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740-2); o

INSS (código 6092) e o Imposto de Renda deverão ser recolhidos

por DARF, conforme portaria CR 05/2019, em seu artigo 1º,

anexando aos autos cópias dos comprovantes originais.

Com a garantia da execução, intimem-se as partes para fins do

artigo 884 da CLT.

Efetuados todos os pagamentos e decorridos os prazos legais sem

impugnações, liberem-se os valores depositados a quem de direito.

Eventual pagamento parcial imputar-se-á primeiro nos juros

vencidos e depois no capital.

Deverá ainda o reclamante, caso as reclamadas deixem de efetuar

o pagamento do débito, no prazo de cinco dias, manifestarem seu

interesse em executar os valores ora homologados, entendendo-se

seu silêncio como concordância para o início da execução, ficando

as partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos arts. 855-A e 872 da CLT.

Para os efeitos do art. 855-A da CLT, no entanto, deverá o

reclamante requerer o que de direito, caso a Pessoa Jurídica não

tenha bens, com vistas à busca de resultados mais céleres.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 12 de março de 2024.

PEDRO DE MEIRELLES

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
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passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CACAPAVA/SP, 19 de março de

2024. Eu, CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA,

calculista, digitei, e assino o presente.

Processo Nº ATSum-0011074-11.2021.5.15.0119
AUTOR TONIEL PEDRO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO CRISTINA PRADO VENDRAMI
PRAXEDES(OAB: 229531/SP)

ADVOGADO ANTONIO SERGIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 135274/SP)

ADVOGADO PAULO DOS SANTOS
HENRIQUE(OAB: 318098/SP)

RÉU Tendril Construções Inteligentes

RÉU DHEIZZE CAROLINE GARCIA COSTA

PERITO ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - Tendril Construções Inteligentes

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)PEDRO DE MEIRELLES, Juiz da Vara do Trabalho

de Caçapava, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011074-

11.2021.5.15.0119 , entre partes:AUTOR: TONIEL PEDRO DA

SILVA JUNIOR e RÉUS: DHEIZZE CAROLINE GARCIA COSTA e

TENDRIL CONSTRUÇÕES INTELIGENTES. Estando os réus em

lugar ignorado, ficam CITADOS pelo presente edital para em 48

(quarenta e oito) horas, a pagar, ou garantir a execução, sob pena

de penhora, a importância de R$ 12.581,69 atualizados até

31/03/2024, tudo conforme decisão de seguinte teor:

DECISÃO

A parte autora deixou de apresentar seus cálculos de liquidação,

sendo nomeado perito contábil nos autos.

Requisitem-se ao Eg TRT da 15ª Região, os honorários periciais

para pagamento do I perito ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR, ao

máximo do valor constante nos provimentos do TRT da 15ª Região,

por ser o reclamante beneficiário da justiça gratuita. Providencie a

Secretaria.

As partes, mesmo que devidamente intimadas, ficaram silentes

quanto ao laudo contábil.

Analisado o laudo verifica-se algumas incorreções.

A Contadoria efetuou a devida retificação e atualização, conforme

planilha de cálculos ID 7c10414.

Diante da concordância tácita das partes, HOMOLOGO os cálculos

elaborados pelo perito (ID 6f0d2d5 e anexos) e retificados pela

Contadoria conforme ID 7c10414, fixando o valor bruto da

condenação em R$ 12.581,69 atualizados até 31/03/2024,

observando-se a discriminação constante dos referidos cálculos,

integrado das seguintes parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO (A) RECLAMANTE: R$ 11.354,45 (já

descontado o INSS)

Principal (bruto): R$ 8.986,07

Juros de mora: R$ 2.455,94

Total bruto: R$ 11.442,01

INSS reclamante: R$ 87,56 (descontado do principal bruto)

2) OUTROS DÉBITOS DA RECLAMADA: R$ 1.227,24

Contribuições previdenciárias cota patronal: R$ 371,96 e cota

obreira: R$ 87,56 (já descontado do crédito do(a) autor(a))

Custas da sentença: R$ 200,00

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a):

R$ 567,72

3) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2): R$ 12.581,69

Com a aplicação do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, não

haverá retenção de imposto de renda.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

Diante dos novos procedimentos executivos previstos no Código de

Processo Civil, com aplicação subsidiária no processo do trabalho

(art.  769, CLT), int imem-se as reclamadas condenadas

solidariamente, POR EDITAL, para que paguem o débito

exequendo, no prazo de 48 horas, que deverá ser acrescido de

juros e correção monetária até o efetivo pagamento.

As instruções para o pagamento e para o depósito judicial das

ve rbas  são  as  cons tan tes  da  Por ta r i a  CR 05 /2019

(https://trt15.jus.br/legislacao/normas-institucionais/portarias/portaria

-cr-no-052019) e dos normativos aplicáveis, sendo que caso a

reclamada efetue o pagamento para garantia da execução deverá

proceder em conformidade com o artigo 2º, inciso II, da mesma

Portaria.

Para atualização do montante do débito trabalhista e previdenciário,

a parte poderá se valer da ferramenta "PJE-Calc Cidadão",

disponibilizada na página do E. TRT da 15ª Região

(https://trt15.jus.br/pje), devendo recolher as custas por GRU, obtida

através do link: https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-

gru/#/emissao-gru com os respectivos códigos (GRU - UNIDADE

GESTORA 080011, CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740-2); o

INSS (código 6092) e o Imposto de Renda deverão ser recolhidos

por DARF, conforme portaria CR 05/2019, em seu artigo 1º,

anexando aos autos cópias dos comprovantes originais.

Com a garantia da execução, intimem-se as partes para fins do
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artigo 884 da CLT.

Efetuados todos os pagamentos e decorridos os prazos legais sem

impugnações, liberem-se os valores depositados a quem de direito.

Eventual pagamento parcial imputar-se-á primeiro nos juros

vencidos e depois no capital.

Deverá ainda o reclamante, caso as reclamadas deixem de efetuar

o pagamento do débito, no prazo de cinco dias, manifestarem seu

interesse em executar os valores ora homologados, entendendo-se

seu silêncio como concordância para o início da execução, ficando

as partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos arts. 855-A e 872 da CLT.

Para os efeitos do art. 855-A da CLT, no entanto, deverá o

reclamante requerer o que de direito, caso a Pessoa Jurídica não

tenha bens, com vistas à busca de resultados mais céleres.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 12 de março de 2024.

PEDRO DE MEIRELLES

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CACAPAVA/SP, 19 de março de

2024. Eu, CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA,

calculista, digitei, e assino o presente.

Processo Nº ATOrd-0010342-64.2020.5.15.0119
AUTOR CLAUDIO DONIZETI GOMES

GONCALVES

ADVOGADO GUSTAVO DE CAMARGO
PIRES(OAB: 267337/SP)

RÉU A & L EMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & L EMPREITEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)PEDRO DE MEIRELLES, Juiz Substituto da Vara do

Trabalho de Caçapava, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010342-64.2020.5.15.0119 , entre partes:AUTOR: CLAUDIO

DONIZETI GOMES GONCALVES, e RÉU: A & L EMPREITEIRA

LTDA. Estando o réu/ré em lugar ignorado, fica CITADO pelo

presente edital para em 48 (quarenta e oito) horas, a pagar, ou

garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$

4.793,88 atualizados até 29/02/2024, tudo conforme decisão de

seguinte teor:

DECISÃO

A parte autora apresentou seus cálculos de liquidação.

A Contadoria através do arquivo "PJC" anexado pelo autor, efetuou

a devida retificação: indevidos os juros na fase pré judicial.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo(a) reclamante (ID

9affc3f e anexo) e retificados pela Contadoria (ID 0522d4f), fixando

o valor bruto da condenação em R$ 4.793,88 atualizados até

29/02/2024, observando-se a discriminação constante dos referidos

cálculos e a retificação acima, integrado das seguintes parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO (A) RECLAMANTE: R$ 3.630,50 (já

descontado o INSS)

Principal (bruto): R$ 2.888,72

Juros de mora: R$ 874,76

Total bruto: R$ 3.763,48

INSS reclamante: R$ 132,98 (descontado do principal bruto)

2) OUTROS DÉBITOS DA RECLAMADA: R$ 1.163,38

Contribuições previdenciárias cota patronal: R$ 554,05 e cota

obreira: R$ 132,98 (já descontado do crédito do(a) autor(a))

Custas da sentença: R$ 100,00

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a):

R$ 376,35

3) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2): R$ 4.793,88

Com a aplicação do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, não

haverá retenção de imposto de renda.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

Diante dos novos procedimentos executivos previstos no Código de

Processo Civil, com aplicação subsidiária no processo do trabalho

(art. 769, CLT), intime-se a reclamada, POR EDITAL e através do e-

mail: al.empreiteira@hotmail.com, para que pague o débito

exequendo, no prazo de 48 horas, que deverá ser acrescido de

juros e correção monetária até o efetivo pagamento.

As instruções para o pagamento e para o depósito judicial das

ve rbas  são  as  cons tan tes  da  Por ta r i a  CR 05 /2019

(https://trt15.jus.br/legislacao/normas-institucionais/portarias/portaria

-cr-no-052019) e dos normativos aplicáveis, sendo que caso a

reclamada efetue o pagamento para garantia da execução deverá

proceder em conformidade com o artigo 2º, inciso II, da mesma

Portaria.

Para atualização do montante do débito trabalhista e previdenciário,

a parte poderá se valer da ferramenta "PJE-Calc Cidadão",

disponibilizada na página do E. TRT da 15ª Região
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(https://trt15.jus.br/pje), devendo recolher as custas por GRU, obtida

através do link: https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-

gru/#/emissao-gru com os respectivos códigos (GRU - UNIDADE

GESTORA 080011, CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740-2); o

INSS (código 6092) e o Imposto de Renda deverão ser recolhidos

por DARF, conforme portaria CR 05/2019, em seu artigo 1º,

anexando aos autos cópias dos comprovantes originais.

Com a garantia da execução, intimem-se as partes para fins do

artigo 884 da CLT.

Efetuados todos os pagamentos e decorridos os prazos legais sem

impugnações, liberem-se os valores depositados a quem de direito.

Eventual pagamento parcial imputar-se-á primeiro nos juros

vencidos e depois no capital.

Deverá ainda o reclamante, caso a reclamada deixe de efetuar o

pagamento do débito, no prazo de cinco dias, manifestar seu

interesse em executar os valores ora homologados, entendendo-se

seu silêncio como concordância para o início da execução, ficando

as partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos arts. 855-A e 872 da CLT.

Para os efeitos do art. 855-A da CLT, no entanto, deverá o

reclamante requerer o que de direito, caso a Pessoa Jurídica não

tenha bens, com vistas à busca de resultados mais céleres.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024.

PEDRO DE MEIRELLES

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CACAPAVA/SP, 19 de março de

2024. Eu, CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA,

calculista, digitei, e assino o presente.

Processo Nº ATSum-0010229-42.2022.5.15.0119
AUTOR CARLOS DIEGO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO CINTHIA DE PAULA SILVA(OAB:
187897/MG)

RÉU CONECTA VALE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA VALE SERVICOS DE TELECOMUNICACAO -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)PEDRO DE MEIRELLES, Juiz Substituto da Vara do

Trabalho de Caçapava, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010229-42.2022.5.15.0119 , entre partes:AUTOR: CARLOS

DIEGO DA SILVA SOUZA e RÉU: CONECTA VALE SERVICOS DE

TELECOMUNICACAO - EIRELI. Estando o réu/ré em lugar

ignorado, fica CITADO pelo presente edital para em 48 (quarenta e

oito) horas, a pagar, ou garantir a execução, sob pena de penhora,

a importância de R$ 6.936,46 atualizados até 30/05/2023 , tudo

conforme decisão de seguinte teor:

DECISÃO

Verifica-se que os cálculos apresentados pelo autor não se

encontram em conformidade com a ADC nº 58.

A Contadoria efetuou a correção no arquivo “PJC” das contas

elaboradas no PJE Calc Cidadão, conforme planilha ID c664377.

Acolho a planilha da Contadoria e HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo reclamante (ID 85fc471 e anexo).

Fixo o valor bruto da condenação em R$ 6.936,46 atualizados até

30/05/2023, observando-se a discriminação constante dos referidos

cálculos, integrado das seguintes parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO (A) RECLAMANTE: R$ 5.767,83 (já

descontado o INSS)

Principal (bruto): R$ 5.209,38

Juros de mora: R$ 719,25

Total bruto: R$ 5.928,63

INSS reclamante: R$ 160,80 (descontado do principal bruto)

2) OUTROS DÉBITOS DA RECLAMADA: R$ 1.168,63

Contribuições previdenciárias cota patronal: R$ 611,40 e cota

obreira: R$ 160,80 (já descontado do crédito do(a) autor(a))

Custas da sentença: R$ 100,00

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a):

R$ 296,43

3) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2): R$ 6.936,46

Com a aplicação do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, não

haverá retenção de imposto de renda.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

Diante dos novos procedimentos executivos previstos no Código de

Processo Civil, com aplicação subsidiária no processo do trabalho

(art. 769, CLT), intime-se a reclamada, POR OFICIAL DE JUSTIÇA,

para que pague o débito exequendo, no prazo de 48 horas, que

deverá ser acrescido de juros e correção monetária até o efetivo

pagamento.
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As instruções para o pagamento e para o depósito judicial das

ve rbas  são  as  cons tan tes  da  Por ta r i a  CR 05 /2019

(https://trt15.jus.br/legislacao/normas-institucionais/portarias/portaria

-cr-no-052019) e dos normativos aplicáveis, sendo que caso a

reclamada efetue o pagamento para garantia da execução deverá

proceder em conformidade com o artigo 2º, inciso II, da mesma

Portaria.

Para atualização do montante do débito trabalhista e previdenciário,

a parte poderá se valer da ferramenta "PJE-Calc Cidadão",

d ispon ib i l i zada na pág ina do E.  TRT da 15ª  Região

(https://trt15.jus.br/pje), devendo recolher as custas por GRU, o

INSS por GPS, conforme portaria CR 05/2019, em seu artigo 1º,

anexando aos autos cópias dos comprovantes originais.

Efetuados todos os pagamentos e decorridos os prazos legais sem

impugnações, liberem-se os valores depositados a quem de direito.

Eventual pagamento parcial imputar-se-á primeiro nos juros

vencidos e depois no capital.

Deverá ainda o reclamante, caso a reclamada deixe de efetuar o

pagamento do débito, no prazo de cinco dias, manifestar seu

interesse em executar os valores ora homologados, entendendo-se

seu silêncio como concordância para o início da execução, ficando

as partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos arts. 855-A e 872 da CLT.

Para os efeitos do art. 855-A da CLT, no entanto, deverá o

reclamante requerer o que de direito, caso a Pessoa Jurídica não

tenha bens, com vistas à busca de resultados mais céleres.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 23 de maio de 2023.

MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

Juiz do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CACAPAVA/SP, 19 de março de

2024. Eu, CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA,

calculista, digitei, e assino o presente.

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010797-58.2022.5.15.0119
AUTOR MARCOS VINICIOS RIBEIRO

ADVOGADO GUILHERME MARTINI COSTA(OAB:
299644/SP)

RÉU MWL BRASIL RODAS & EIXOS LTDA
FALIDO

PERITO ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes acerca do laudo pericial contábil carreado aos autos

(Id 1acf7f5), pelo prazo comum de 8 (oito) dias, para que, querendo,

apresente impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se

a necessidade de que os fundamentos sejam explicitados em

razões, não bastando a simples apresentação de cálculos

alternativos.

Processo Nº ATOrd-0010797-58.2022.5.15.0119
AUTOR MARCOS VINICIOS RIBEIRO

ADVOGADO GUILHERME MARTINI COSTA(OAB:
299644/SP)

RÉU MWL BRASIL RODAS & EIXOS LTDA
FALIDO

PERITO ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes acerca do laudo pericial contábil carreado aos autos

(Id 1acf7f5), pelo prazo comum de 8 (oito) dias, para que, querendo,

apresente impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se

a necessidade de que os fundamentos sejam explicitados em

razões, não bastando a simples apresentação de cálculos

alternativos.

Processo Nº ATOrd-0010796-73.2022.5.15.0119
AUTOR ANDRE LUIS BARBOSA

ADVOGADO GUILHERME MARTINI COSTA(OAB:
299644/SP)

RÉU MWL BRASIL RODAS & EIXOS LTDA
FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)
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ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

PERITO RAFAELA LAMIN GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS PATRONOS DAS PARTES

Diante da juntada aos autos do laudo contábil, ficam V Sas

intimadas do despacho abaixo transcrito:

(…)

vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a necessidade de

que os fundamentos sejam explicitados em razões, não bastando a

simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de impugnação, intime-se o sr perito para manifestação no

prazo de 15 dias.

Após, à Contadoria para análise e posterior homologação, se for o

caso.

(…)

Processo Nº ATOrd-0010796-73.2022.5.15.0119
AUTOR ANDRE LUIS BARBOSA

ADVOGADO GUILHERME MARTINI COSTA(OAB:
299644/SP)

RÉU MWL BRASIL RODAS & EIXOS LTDA
FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

PERITO RAFAELA LAMIN GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS PATRONOS DAS PARTES

Diante da juntada aos autos do laudo contábil, ficam V Sas

intimadas do despacho abaixo transcrito:

(…)

vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a necessidade de

que os fundamentos sejam explicitados em razões, não bastando a

simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de impugnação, intime-se o sr perito para manifestação no

prazo de 15 dias.

Após, à Contadoria para análise e posterior homologação, se for o

caso.

(…)

Processo Nº ATOrd-0010654-69.2022.5.15.0119
AUTOR KARINE MOREIRA

ADVOGADO GUILHERME MARTINI COSTA(OAB:
299644/SP)

RÉU MWL BRASIL RODAS & EIXOS LTDA
FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS PATRONOS DAS PARTES

Diante da juntada aos autos do laudo contábil, ficam V Sas

intimadas do despacho abaixo transcrito:

(…)

vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a necessidade de

que os fundamentos sejam explicitados em razões, não bastando a

simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de impugnação, intime-se o sr perito para manifestação no

prazo de 15 dias.

Após, à Contadoria para análise e posterior homologação, se for o

caso.

(…)

Processo Nº ATOrd-0010654-69.2022.5.15.0119
AUTOR KARINE MOREIRA

ADVOGADO GUILHERME MARTINI COSTA(OAB:
299644/SP)

RÉU MWL BRASIL RODAS & EIXOS LTDA
FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3654
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS PATRONOS DAS PARTES

Diante da juntada aos autos do laudo contábil, ficam V Sas

intimadas do despacho abaixo transcrito:

(…)

vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a necessidade de

que os fundamentos sejam explicitados em razões, não bastando a

simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de impugnação, intime-se o sr perito para manifestação no

prazo de 15 dias.

Após, à Contadoria para análise e posterior homologação, se for o

caso.

(…)

Processo Nº ATOrd-0010741-25.2022.5.15.0119
AUTOR ANA CRISTINA MENDES DA SILVA

PINTO

ADVOGADO GUILHERME MARTINI COSTA(OAB:
299644/SP)

RÉU MWL BRASIL RODAS & EIXOS LTDA
FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA MENDES DA SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO RECLAMANTE

Diante da juntada aos autos do laudo contábil, ficam V Sa intimada

do despacho abaixo transcrito:

(…)

vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a necessidade de

que os fundamentos sejam explicitados em razões, não bastando a

simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de impugnação, intime-se o sr perito para manifestação no

prazo de 15 dias.

Após, à Contadoria para análise e posterior homologação, se for o

caso.

(…)

Processo Nº ATSum-0010846-65.2023.5.15.0119
AUTOR CLAUDENICE APARECIDA NUNES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU APTIV MANUFATURA E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

PERITO GIOVANI VITTORETTI MADIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APTIV MANUFATURA E SERVICOS DE DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1583d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração apresentados,

e, no mérito, ACOLHO-OS, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010846-65.2023.5.15.0119
AUTOR CLAUDENICE APARECIDA NUNES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU APTIV MANUFATURA E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

PERITO GIOVANI VITTORETTI MADIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENICE APARECIDA NUNES DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1583d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração apresentados,

e, no mérito, ACOLHO-OS, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010946-54.2022.5.15.0119
AUTOR GILBERTO LEITE SIMAO

ADVOGADO ROBERTO SILVA STUER
BRISON(OAB: 124249/SP)

RÉU PILKINGTON BRASIL LTDA

ADVOGADO GABRIEL FELIZARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 364487/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRITO RODRIGUES
FILHO(OAB: 178328/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BASTOS DE
ARAUJO

PERITO CAUCA SUELI MOYSES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO LEITE SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam vossas senhorias intimadas para manifestação sobre os

esclarecimentos periciais, no prazo de 10 dias.

Processo Nº ATOrd-0010946-54.2022.5.15.0119
AUTOR GILBERTO LEITE SIMAO

ADVOGADO ROBERTO SILVA STUER
BRISON(OAB: 124249/SP)

RÉU PILKINGTON BRASIL LTDA

ADVOGADO GABRIEL FELIZARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 364487/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRITO RODRIGUES
FILHO(OAB: 178328/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BASTOS DE
ARAUJO

PERITO CAUCA SUELI MOYSES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PILKINGTON BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam vossas senhorias intimadas para manifestação sobre os

esclarecimentos periciais, no prazo de 10 dias.

Processo Nº ATOrd-0010497-67.2020.5.15.0119
AUTOR HILDEBRANDO ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO JOSE EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 195648/SP)

ADVOGADO CARINA TEIXEIRA SOUBHIA(OAB:
370702/SP)

RÉU PILKINGTON BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO CAUCA SUELI MOYSES

PERITO ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PILKINGTON BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO PATRONO DA RECLAMADA

Diante da juntada aos autos do laudo contábil, intime-se a

reclamada conforme determinação abaixo transcrita:

(…) vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias para

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a

necessidade de que os fundamentos sejam explicitados em razões,

não bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de impugnação, intime-se o sr perito para manifestação no

prazo de 15 dias.

Após, à Contadoria para análise e posterior homologação, se for o

caso.

(…)

Processo Nº ATOrd-0011092-71.2017.5.15.0119
AUTOR ELISETE DE MATOS SILVA

ADVOGADO GRAZIELLE BARCELOS
HENRIQUES(OAB: 325857/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACAPAVA

ADVOGADO YVAN BAPTISTA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 164510/SP)

RÉU FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E
ASSIST DO MUNIC DE CACAPAVA

ADVOGADO PRISCYLLA FURTADO DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 277711/SP)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISETE DE MATOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05bc4e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta sem resolução de mérito a impugnação à sentença de

homologação de cálculos.

Custas pela reclamante, delas isentas na forma da lei.

Expeça-se o precatório ou RPV, como couber.

    PEDRO DE MEIRELLES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010579-30.2022.5.15.0119
AUTOR LAYCE NATHALI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO NOVAES DA
COSTA MIRA(OAB: 269533/SP)

RÉU BAR E RESTAURANTE LUIZ
GONCALVES LTDA

ADVOGADO FERNANDA ROBERTA CAMPOS
DOS REIS(OAB: 354531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYCE NATHALI DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b44b9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da quitação total, julgo extinta a execução, nos termos do art.

924, II, do CPC.

Arquive-se com as cautelas de praxe.

    PEDRO DE MEIRELLES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010579-30.2022.5.15.0119
AUTOR LAYCE NATHALI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO NOVAES DA
COSTA MIRA(OAB: 269533/SP)

RÉU BAR E RESTAURANTE LUIZ
GONCALVES LTDA

ADVOGADO FERNANDA ROBERTA CAMPOS
DOS REIS(OAB: 354531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE LUIZ GONCALVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b44b9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da quitação total, julgo extinta a execução, nos termos do art.

924, II, do CPC.

Arquive-se com as cautelas de praxe.

    PEDRO DE MEIRELLES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010717-94.2022.5.15.0119
AUTOR DIEGO DE ASSIS MORAIS

ADVOGADO ELIANE KARINE MEQUELINO(OAB:
400119/SP)

RÉU MWL BRASIL RODAS & EIXOS LTDA
FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b3b57

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisadas as contas apresentadas pela reclamada verifica-se que

não houve o cálculo das contribuições previdenciárias nas verbas

de natureza salarial.

Intime-se a reclamada para que no prazo de 10 dias reapresente

seus cálculos de liquidação.

Vindo aos autos, à Contadoria para análise e posterior

homologação, se for o caso.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010352-40.2022.5.15.0119
AUTOR LUIZ FERNANDO DE MATOS

GONCALVES

ADVOGADO LUCIMEIRE GUSMAO(OAB:
148695/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACAPAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DE MATOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85c433f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência ao reclamante acerca da manifestação da municipalidade.

Decorrido, voltem conclusos para decisão.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010355-63.2020.5.15.0119
AUTOR GILVANE CONCEICAO DE PAULA

ADVOGADO CAROLINA VIOTTO FERRAZ(OAB:
269174/SP)

ADVOGADO DELMIRA DE OLIVEIRA
CUNHA(OAB: 315855/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACAPAVA

RÉU ORGANIZACAO SOCIAL SAUDE
REVOLUCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA VERONICA DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANE CONCEICAO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1de9a77

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca do(s) ofício(s) precatório(s) expedido(s),

bem como para que, querendo, manifestem-se no prazo de 5

(cinco) dias, nos termos do §2º do art. 14 da Res. CSJT 314/2021.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010300-10.2023.5.15.0119
AUTOR JOSINEIDE MENDES DE LIMA

ADVOGADO CAROLINE GARCIA MARQUES
LUZ(OAB: 442911/SP)

ADVOGADO ELIANA PEREIRA GARCIA(OAB:
463620/SP)

RÉU KHRONOS MULTIPROCESSOS
EIRELI

ADVOGADO ALFREDO GERMANO DA
SILVA(OAB: 353921/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KHRONOS MULTIPROCESSOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c46c54

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada, no prazo de cinco dias, sobre a petição

id a293f4b, devendo efetuar o pagamento, em caso de

concordância.

Cumpram-se as demais determinações id ab54419.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010212-69.2023.5.15.0119
AUTOR FABIAN LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Virginia de Cássia Barbosa Laira(OAB:
89547/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIAN LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f04b95

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Decorrido o prazo, intime-se o reclamante uma vez mais, para, no

prazo de 10 dias, apresentar suas contas de liquidação incluindo as

contribuições previdenciárias e o imposto de renda cabíveis,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices mensais de atualização monetária, com a

apresentação da tabela aplicada para verificação do mês

correspondente e juros de mora, destacados do principal, de forma

a permitir a visualização de cada verba apenas com a atualização,

na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.

1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.

Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010212-69.2023.5.15.0119
AUTOR FABIAN LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Virginia de Cássia Barbosa Laira(OAB:
89547/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f04b95

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Decorrido o prazo, intime-se o reclamante uma vez mais, para, no

prazo de 10 dias, apresentar suas contas de liquidação incluindo as

contribuições previdenciárias e o imposto de renda cabíveis,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices mensais de atualização monetária, com a

apresentação da tabela aplicada para verificação do mês

correspondente e juros de mora, destacados do principal, de forma

a permitir a visualização de cada verba apenas com a atualização,

na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.

1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3659
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.

Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010568-98.2022.5.15.0119
AUTOR FRANCISCO DE SOUZA NARCISO

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO TINO
BALESTRA(OAB: 345780/SP)

ADVOGADO ADRIANA SIQUEIRA FLORES(OAB:
390445/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACAPAVA

PERITO ILANA BACICURINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE SOUZA NARCISO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c42eb58

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância do(a) reclamante, HOMOLOGO os

cálculos elaborados pelo município reclamado (Id db98588 e

anexos).

Fixo o valor bruto da condenação em R$ 55.122,70 atualizados até

31/12/2023, observando-se a discriminação constante dos referidos

cálculos, integrado das seguintes parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO(A) RECLAMANTE: R$ 34.495,53 (já

descontado o INSS)

Principal (bruto): R$ 31.680,77

Juros de mora: R$ 5.283,24

Total bruto: R$ 36.964,01

INSS reclamante: R$ 2.468,48 (a descontar do principal bruto)

2) DEPÓSITO EM CONTA VINCULADA DO(A) AUTOR(A): R$

2.977,14

FGTS a depositar na conta vinculada: R$ 2.521,16

Juros de mora sobre o FGTS: R$ 455,98

3) OUTROS DÉBITOS DO RECLAMADO: R$ 17.650,03

Contribuições previdenciárias cota patronal: R$ 8.387,43 e cota

obreira: R$ 2.468,48 (descontado do crédito do autor)

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a):

R$ 3.994,12

Honorários periciais ao(a) I perito(a) ILANA BACICURINSKI : R$

2.800,00

4) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2+3): R$

Custas indevidas, nos termos do artigo 790-A, I, da CLT.

Com a aplicação do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88,

não haverá retenção de imposto de renda.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

A reclamada terá ciência desta decisão juntamente com a citação.

Com a apresentação de cálculos pelo Reclamado e expressa

concordância do(a) reclamante, fica caracterizada a preclusão

lógica para os atos seguintes relacionados à controvérsia

acerca de eventual correção dos cálculos.

Assim, desnecessária a intimação do Município de Caçapava

para os fins previstos no art. 535 do CPC.

Expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor (RPV) e/ou

precatório.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024.

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

RABG

Processo Nº ATOrd-0010031-68.2023.5.15.0119
AUTOR MARCOS VINICIOS RIBEIRO

ADVOGADO GUILHERME MARTINI COSTA(OAB:
299644/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU MWL BRASIL RODAS & EIXOS LTDA
FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33ba34a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

É de conhecimento deste juízo – diante das informações prestadas

pela própria ré em diversos feitos que tramitam por este Juízo –,

que a recuperação judicial da demandada foi convolada em

falência, conforme decisão do Juízo da 1ª Vara Cível desta

Comarca de Caçapava, proferida no processo nº 1002314-

89.2020.8.26.0101 e datada de 28.9.2022.

E, na referida decisão, aquele juízo manteve como Administradora

Judicial a BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E CONSULTORIA

LTDA, CNPJ n° 20.139.548/0001-24, representada por Filipe

Marques Mangerona, OAB/SP 268.409 e Fernando Pompeu

Luccas, OAB/SP 232.622, com endereço na Rua Robert Bosch n.

544, 8º andar, Barra Funda, São Paulo/SP, CEP 01141-010.

Considerando que a reclamada se encontra em processo falimentar,

nos termos do art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/05, o valor liquidado

deverá ser habilitado perante o Juízo da Falência.

A reclamada apresentou seus cálculos de liquidação e o reclamante

não os impugnou.

Diante da concordância tácita do reclamante, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pelo(a) reclamada (ID fed484b e anexo).

Fixo o valor bruto da condenação em R$ 237.858,36 atualizados

até 28/09/2022, observando-se a discriminação constante dos

referidos cálculos e a retificação acima, integrado das seguintes

parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO (A) RECLAMANTE: R$ 226.531,77

Principal (IPCA-e): R$ 226.531,77

2) OUTROS DÉBITOS DA RECLAMADA: R$ 11.326,59

Custas da sentença: isenta

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a) :

R$ 11.326,59

3) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2): R$ 237.858,36

Face à natureza da condenação, não há incidências previdenciária

e fiscal.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

Com a apresentação de cálculos pela reclamada e

concordância tácita do reclamante, fica caracterizada a

preclusão lógica para os atos seguintes relacionados à

controvérsia acerca de eventual correção dos cálculos.

Diante da declaração de falência da reclamada pelo MM Juiz de

Direito da 1ª Vara Cível desta Comarca de Caçapava, em decisão

proferida no processo nº 1002314-89.2020.8.26.0101, A

PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO:

1) CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DO(A) CRÉDITO LÍQUIDO

DO(A) RECLAMANTE, MARCOS VINICIOS RIBEIRO, CPF:

285.952.668-40, NO IMPORTE DE R$ 226.531,77 (duzentos e vinte

e seis mil e quinhentos e trinta e um reais e setenta e sete

centavos), ATUALIZADO ATÉ 28/09/2022, devendo o(a)

beneficiário(a) providenciar a habilitação de seu crédito perante o

Juízo Falimentar.

2) CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DO(A) CRÉDITO DO(A)

ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: GUILHERME MARTINI

COSTA, CPF: 335.249.058-97 E OAB SP299644, NO IMPORTE DE

R$ 11.326,59 (onze mil e trezentos e vinte e seis reais e cinquenta e

nove centavos), ATUALIZADO ATÉ 28/09/2022, devendo o(a)

beneficiário(a) providenciar a habilitação de seu crédito perante o

Juízo Falimentar.

A autenticidade poderá ser confirmada no endereço:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, inserindo o número do documento correspondente à

assinatura digital do magistrado.

Tudo cumprido, encaminhe-se os autos ao arquivo provisório, na

execução.

Intimem-se.

Links de documentos referentes ao processo em epígrafe:

P e t i ç ã o  i n i c i a l :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230119132722023000001933

92321?instancia=1

S e n t e n ç a :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230715124600056000002068

07156?instancia=1

A c ó r d ã o  T R T  1 5 ª  R e g i ã o :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230904215910942000002141

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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10156?instancia=1

C á l c u l o s  h o m o l o g a d o s :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231201174804513000002173

95102?instancia=1

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024.

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

CAOC

Processo Nº ATOrd-0010031-68.2023.5.15.0119
AUTOR MARCOS VINICIOS RIBEIRO

ADVOGADO GUILHERME MARTINI COSTA(OAB:
299644/SP)

RÉU MWL BRASIL RODAS & EIXOS LTDA
FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33ba34a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

É de conhecimento deste juízo – diante das informações prestadas

pela própria ré em diversos feitos que tramitam por este Juízo –,

que a recuperação judicial da demandada foi convolada em

falência, conforme decisão do Juízo da 1ª Vara Cível desta

Comarca de Caçapava, proferida no processo nº 1002314-

89.2020.8.26.0101 e datada de 28.9.2022.

E, na referida decisão, aquele juízo manteve como Administradora

Judicial a BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E CONSULTORIA

LTDA, CNPJ n° 20.139.548/0001-24, representada por Filipe

Marques Mangerona, OAB/SP 268.409 e Fernando Pompeu

Luccas, OAB/SP 232.622, com endereço na Rua Robert Bosch n.

544, 8º andar, Barra Funda, São Paulo/SP, CEP 01141-010.

Considerando que a reclamada se encontra em processo falimentar,

nos termos do art. 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/05, o valor liquidado

deverá ser habilitado perante o Juízo da Falência.

A reclamada apresentou seus cálculos de liquidação e o reclamante

não os impugnou.

Diante da concordância tácita do reclamante, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pelo(a) reclamada (ID fed484b e anexo).

Fixo o valor bruto da condenação em R$ 237.858,36 atualizados

até 28/09/2022, observando-se a discriminação constante dos

referidos cálculos e a retificação acima, integrado das seguintes

parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO (A) RECLAMANTE: R$ 226.531,77

Principal (IPCA-e): R$ 226.531,77

2) OUTROS DÉBITOS DA RECLAMADA: R$ 11.326,59

Custas da sentença: isenta

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a) :

R$ 11.326,59

3) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2): R$ 237.858,36

Face à natureza da condenação, não há incidências previdenciária

e fiscal.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

Com a apresentação de cálculos pela reclamada e

concordância tácita do reclamante, fica caracterizada a

preclusão lógica para os atos seguintes relacionados à

controvérsia acerca de eventual correção dos cálculos.

Diante da declaração de falência da reclamada pelo MM Juiz de

Direito da 1ª Vara Cível desta Comarca de Caçapava, em decisão

proferida no processo nº 1002314-89.2020.8.26.0101, A

PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO:

1) CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DO(A) CRÉDITO LÍQUIDO

DO(A) RECLAMANTE, MARCOS VINICIOS RIBEIRO, CPF:

285.952.668-40, NO IMPORTE DE R$ 226.531,77 (duzentos e vinte

e seis mil e quinhentos e trinta e um reais e setenta e sete

centavos), ATUALIZADO ATÉ 28/09/2022, devendo o(a)

beneficiário(a) providenciar a habilitação de seu crédito perante o

Juízo Falimentar.

2) CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DO(A) CRÉDITO DO(A)

ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: GUILHERME MARTINI

COSTA, CPF: 335.249.058-97 E OAB SP299644, NO IMPORTE DE

R$ 11.326,59 (onze mil e trezentos e vinte e seis reais e cinquenta e

nove centavos), ATUALIZADO ATÉ 28/09/2022, devendo o(a)

beneficiário(a) providenciar a habilitação de seu crédito perante o

Juízo Falimentar.

A autenticidade poderá ser confirmada no endereço:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, inserindo o número do documento correspondente à

assinatura digital do magistrado.

Tudo cumprido, encaminhe-se os autos ao arquivo provisório, na

execução.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Links de documentos referentes ao processo em epígrafe:

P e t i ç ã o  i n i c i a l :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230119132722023000001933

92321?instancia=1

S e n t e n ç a :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230715124600056000002068

07156?instancia=1

A c ó r d ã o  T R T  1 5 ª  R e g i ã o :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230904215910942000002141

10156?instancia=1

C á l c u l o s  h o m o l o g a d o s :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231201174804513000002173

95102?instancia=1

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024.

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

CAOC

Processo Nº ATOrd-0010378-04.2023.5.15.0119
AUTOR EDER DE PAULA NOGUEIRA

ADVOGADO Virginia de Cássia Barbosa Laira(OAB:
89547/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1de877

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Decorrido o prazo, intime-se o reclamante uma vez mais, para, no

prazo de 10 dias, apresentar suas contas de liquidação incluindo as

contribuições previdenciárias e o imposto de renda cabíveis,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices mensais de atualização monetária, com a

apresentação da tabela aplicada para verificação do mês

correspondente e juros de mora, destacados do principal, de forma

a permitir a visualização de cada verba apenas com a atualização,

na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.

1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.

Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010378-04.2023.5.15.0119
AUTOR EDER DE PAULA NOGUEIRA

ADVOGADO Virginia de Cássia Barbosa Laira(OAB:
89547/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER DE PAULA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1de877

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Decorrido o prazo, intime-se o reclamante uma vez mais, para, no

prazo de 10 dias, apresentar suas contas de liquidação incluindo as

contribuições previdenciárias e o imposto de renda cabíveis,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices mensais de atualização monetária, com a

apresentação da tabela aplicada para verificação do mês

correspondente e juros de mora, destacados do principal, de forma

a permitir a visualização de cada verba apenas com a atualização,

na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.

1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.

Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010349-85.2022.5.15.0119
AUTOR ISAIAS RODRIGUES MUNIZ

ADVOGADO LUCIMEIRE GUSMAO(OAB:
148695/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACAPAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS RODRIGUES MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32707c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência ao reclamante acerca da manifestação da municipalidade.

Decorrido, voltem conclusos para decisão.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010140-19.2022.5.15.0119
AUTOR ELZA FERMINA MOREIRA

ADVOGADO ADRIANA SIQUEIRA FLORES(OAB:
390445/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACAPAVA

PERITO CAUCA SUELI MOYSES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA FERMINA MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70e864a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância do(a) reclamante HOMOLOGO os

cálculos elaborados pelo município reclamado (Id 6a822ed e

anexos).

Fixo o valor bruto da condenação em R$ 29.951,01 atualizados até

31/08/2023, observando-se a discriminação constante dos referidos

cálculos, integrado das seguintes parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO(A) RECLAMANTE: R$ 18.449,27 (já

descontado o INSS)

Principal (bruto): R$ 16.873,81

Juros de mora: R$ 2.853,92

Total bruto: R$ 19.727,73

INSS reclamante: R$ 1.278,46 (a descontar do principal bruto)

2) DEPÓSITO EM CONTA VINCULADA DO(A) AUTOR(A): R$

1.596,93

FGTS a depositar na conta vinculada: R$ 1.349,90

Juros de mora sobre o FGTS: R$ 247,03

3) OUTROS DÉBITOS DO RECLAMADO: R$ 9.907,81

Contribuições previdenciárias cota patronal: R$ 4.563,12 e cota

obreira: R$ 1.278,46 (descontado do crédito do autor)

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a):

R$ 1.066,23

Honorários periciais ao(a) I perito(a) CAUCA SUELI MOYSES: R$

3.000,00

4) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2+3): R$

Custas indevidas, nos termos do artigo 790-A, I, da CLT.

Com a aplicação do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88,

não haverá retenção de imposto de renda.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

A reclamada terá ciência desta decisão juntamente com a citação.

Com a apresentação de cálculos pelo Reclamado e expressa

concordância do(a) reclamante, fica caracterizada a preclusão

lógica para os atos seguintes relacionados à controvérsia

acerca de eventual correção dos cálculos.

Assim, desnecessária a intimação do Município de Caçapava

para os fins previstos no art. 535 do CPC.

Expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor (RPV) e/ou

precatório.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024.

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

RABG

Processo Nº ATOrd-0010264-65.2023.5.15.0119
AUTOR ADRIANA DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO DEBORA ISI SILVESTRE(OAB:
468050/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40b1a9e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do silêncio das partes, intime-se o reclamante uma vez

mais, para, no prazo de 10 dias, apresentar suas contas de

liquidação incluindo as contribuições previdenciárias e o imposto de

renda cabíveis, discriminando o valor de cada verba, o mês em que

devida, com os respectivos índices mensais de atualização

monetária, com a apresentação da tabela aplicada para verificação

do mês correspondente e juros de mora, destacados do principal,

de forma a permitir a visualização de cada verba apenas com a

atualização, na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.
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1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.

Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010264-65.2023.5.15.0119
AUTOR ADRIANA DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO DEBORA ISI SILVESTRE(OAB:
468050/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE SOUZA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40b1a9e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do silêncio das partes, intime-se o reclamante uma vez

mais, para, no prazo de 10 dias, apresentar suas contas de

liquidação incluindo as contribuições previdenciárias e o imposto de

renda cabíveis, discriminando o valor de cada verba, o mês em que

devida, com os respectivos índices mensais de atualização

monetária, com a apresentação da tabela aplicada para verificação

do mês correspondente e juros de mora, destacados do principal,

de forma a permitir a visualização de cada verba apenas com a

atualização, na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.

1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.

Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024
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PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010065-43.2023.5.15.0119
AUTOR GUILHERME DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO MARCIA HELENA DONATO(OAB:
476784/SP)

RÉU JADSON BARBOSA GALDINO

RÉU MASTER CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fb685c

proferido nos autos.

DESPACHO

O saldo dos depósitos judiciais perfaz a quantia de R$ 918,31na

presente data, e não garante integralmente a execução.

Por outro lado, a liberação do valor penhorado até o momento,

beneficia não somente o(a) exequente, mas também ao(à)

executado(a), uma vez que faz diminuir os juros mensais sobre o

valor remanescente da dívida. Ademais não foram localizados bens

do executado passíveis de penhora.

Nesse contexto, determino a abertura do prazo legal ao(à)

executado(a).

Intime-se através do e-Carta.

Decorrido "in albis" o prazo sem manifestação dos executados,

liberem-se os valores bloqueados ao reclamanate.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010421-38.2023.5.15.0119
AUTOR GONCALO LOPES DE SOUSA

ADVOGADO Virginia de Cássia Barbosa Laira(OAB:
89547/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fec9e18

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Decorrido o prazo, intime-se o reclamante uma vez mais, para, no

prazo de 10 dias, apresentar suas contas de liquidação incluindo as

contribuições previdenciárias e o imposto de renda cabíveis,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices mensais de atualização monetária, com a

apresentação da tabela aplicada para verificação do mês

correspondente e juros de mora, destacados do principal, de forma

a permitir a visualização de cada verba apenas com a atualização,

na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.

1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.
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Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.

Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010421-38.2023.5.15.0119
AUTOR GONCALO LOPES DE SOUSA

ADVOGADO Virginia de Cássia Barbosa Laira(OAB:
89547/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALO LOPES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fec9e18

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Decorrido o prazo, intime-se o reclamante uma vez mais, para, no

prazo de 10 dias, apresentar suas contas de liquidação incluindo as

contribuições previdenciárias e o imposto de renda cabíveis,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices mensais de atualização monetária, com a

apresentação da tabela aplicada para verificação do mês

correspondente e juros de mora, destacados do principal, de forma

a permitir a visualização de cada verba apenas com a atualização,

na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.

1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.

Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010418-83.2023.5.15.0119
AUTOR JAILSON DE JESUS GOUVEIA

ADVOGADO Virginia de Cássia Barbosa Laira(OAB:
89547/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 411b3bb

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Decorrido o prazo, intime-se o reclamante uma vez mais, para, no

prazo de 10 dias, apresentar suas contas de liquidação incluindo as

contribuições previdenciárias e o imposto de renda cabíveis,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices mensais de atualização monetária, com a

apresentação da tabela aplicada para verificação do mês

correspondente e juros de mora, destacados do principal, de forma

a permitir a visualização de cada verba apenas com a atualização,

na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.

1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.

Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010422-23.2023.5.15.0119
AUTOR DEUZIMAR TADEUS ALVES

ADVOGADO Virginia de Cássia Barbosa Laira(OAB:
89547/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caebb73

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Decorrido o prazo, intime-se o reclamante uma vez mais, para, no

prazo de 10 dias, apresentar suas contas de liquidação incluindo as

contribuições previdenciárias e o imposto de renda cabíveis,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices mensais de atualização monetária, com a

apresentação da tabela aplicada para verificação do mês

correspondente e juros de mora, destacados do principal, de forma

a permitir a visualização de cada verba apenas com a atualização,

na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.
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1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.

Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010418-83.2023.5.15.0119
AUTOR JAILSON DE JESUS GOUVEIA

ADVOGADO Virginia de Cássia Barbosa Laira(OAB:
89547/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DE JESUS GOUVEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 411b3bb

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Decorrido o prazo, intime-se o reclamante uma vez mais, para, no

prazo de 10 dias, apresentar suas contas de liquidação incluindo as

contribuições previdenciárias e o imposto de renda cabíveis,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices mensais de atualização monetária, com a

apresentação da tabela aplicada para verificação do mês

correspondente e juros de mora, destacados do principal, de forma

a permitir a visualização de cada verba apenas com a atualização,

na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.

1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.

Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024
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PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010422-23.2023.5.15.0119
AUTOR DEUZIMAR TADEUS ALVES

ADVOGADO Virginia de Cássia Barbosa Laira(OAB:
89547/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUZIMAR TADEUS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caebb73

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Decorrido o prazo, intime-se o reclamante uma vez mais, para, no

prazo de 10 dias, apresentar suas contas de liquidação incluindo as

contribuições previdenciárias e o imposto de renda cabíveis,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices mensais de atualização monetária, com a

apresentação da tabela aplicada para verificação do mês

correspondente e juros de mora, destacados do principal, de forma

a permitir a visualização de cada verba apenas com a atualização,

na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.

1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.

Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010356-77.2022.5.15.0119
AUTOR PAULO FERREIRA

ADVOGADO LUCIMEIRE GUSMAO(OAB:
148695/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACAPAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f54b924

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição de Id 31d1c24, intime-se o reclamado para que no

prazo de 20 dias junte aos autos os documentos solicitados pela

parte autora.

Vindo aos autos, intime-se o autor para no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se

a necessidade de que os fundamentos sejam explicitados em
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razões, não bastando a simples apresentação de cálculos

alternativos.

O decurso do prazo fixado acima será interpretado como anuência

aos cálculos apresentados pela parte contrária e acarretará a

preclusão no art 879, § 2º da CLT.

A critério do Juízo, os autos poderão ser encaminhados a perito de

confiança para apuração dos haveres, em caso de discordância,

complexidade de cálculos e/ou grande diferença entre os valores

apresentados.

Após, à Contadoria para análise e posterior homologação, se for o

caso.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010058-17.2024.5.15.0119
AUTOR ALEXANDRA DOS SANTOS LEITE

ADVOGADO EDIMAR VIANNA DE MOURA
JUNIOR(OAB: 214498/SP)

ADVOGADO LUCIMEIRE GUSMAO(OAB:
148695/SP)

RÉU JC ENFERMAGEM LTDA

RÉU VIDAS HOME CARE EIRELI

RÉU UNIMED SAO JOSE DOS CAMPOS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA DOS SANTOS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0ece54

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o feito da pauta de audiências, tendo em vista certidão da

Secretaria.

À parte autora para, em 15 dias, informar o correto endereço da 1ª

reclamada, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito.

Após, à pauta de audiências.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010229-42.2022.5.15.0119
AUTOR CARLOS DIEGO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO CINTHIA DE PAULA SILVA(OAB:
187897/MG)

RÉU CONECTA VALE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DIEGO DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5cccd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão negativa do sr Oficial de Justiça ID eec48a3,

intime-se a reclamada da decisão homologatória ID a09fb24, por

Edital.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010749-70.2020.5.15.0119
AUTOR MARA APARECIDA DE ABREU

QUINTAL

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

RÉU FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E
ASSIST DO MUNIC DE CACAPAVA

ADVOGADO PRISCYLLA FURTADO DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 277711/SP)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E ASSIST DO MUNIC DE
CACAPAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dc1e5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca do(s) ofício(s) precatório(s) expedido(s),

bem como para que, querendo, manifestem-se no prazo de 5

(cinco) dias, nos termos do §2º do art. 14 da Res. CSJT 314/2021.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3672
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011334-93.2018.5.15.0119
AUTOR COSMO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO WILSON ROBERTO PAULISTA(OAB:
84523/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RÉU ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b8b19c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se uma vez mais o patrono do segundo reclamado, Banco do

Brasil, para que no prazo de 05 dias, informe seus dados bancários

de forma a possibilitar a liberação de seus honorários de

sucumbência por meio de transferência bancária.

Cumprido, arquive-se o feito com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010435-22.2023.5.15.0119
AUTOR JUNIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO Virginia de Cássia Barbosa Laira(OAB:
89547/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

LEILOEIRO MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74a21a9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Decorrido o prazo, intime-se o reclamante uma vez mais, para, no

prazo de 10 dias, apresentar suas contas de liquidação incluindo as

contribuições previdenciárias e o imposto de renda cabíveis,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices mensais de atualização monetária, com a

apresentação da tabela aplicada para verificação do mês

correspondente e juros de mora, destacados do principal, de forma

a permitir a visualização de cada verba apenas com a atualização,

na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.

1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.
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Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010191-59.2024.5.15.0119
AUTOR JOAO DONIZETE DO AMARAL

ADVOGADO ROZILENE SANTOS RIBAS
NOGUEIRA(OAB: 478850/SP)

RÉU RAUL PAIVA DA SILVA COUTO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DONIZETE DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55ef49e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a designação de Juiz do Trabalho Substituto,

pertencente a outra circunscrição, designa-se AUDIÊNCIA UNA

TELEPRESENCIAL para o dia 11/04/2024 às 09h10,momento

em que serão tomados os depoimentos pessoais das partes,

sob pena de confissão, bem como serão inquiridas as

testemunhas presentes ,  que  deverão  comparecer

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A audiência será realizadavirtualmente com a utilização da

ferramentaZOOM, disponível em versões para smartphonee para

computador, observando-se os procedimentos e determinações a

seguir elencadas.

Ademais, nesse período de dificuldades e necessidades, acentua-

se também a necessidade da colaboração, devendo as PARTES E

OS RESPECTIVOS ADVOGADOS BUSCAREM A CONCILIAÇÃO

ANTECIPADA E, SEMPRE QUE POSSÍVEL, TRAZER PARA A

AUDIÊNCIA UMA PROPOSTA DE ACORDO, UMA VEZ QUE A

AUDIÊNCIA TERÁ COMO OBJETIVO PRINCIPAL A BUSCA DA

CONCILIAÇÃO DAS PARTES.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PARA ACESSO À AUDIÊNCIA E AO AMBIENTE VIRTUAL, no

qual ocorrerá a referida audiência, BASTA ACESSAR O LINK:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85809471767?pwd=MmQzbk9PTzZvOVltR01QYVE2S

HZWQT09

ID da reunião: 858 0947 1767

Senha: 199094

Para acessar o ambiente virtual utilizando um computador, não

há necessidade de baixar programa, uma vez que o link fornece

acesso direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

(ao acessar o endereço eletrônico da sala de audiência,

cancelar a opção de instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar

a reunião, cancelar novamente a opção de instalação do

aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Com a utilização de celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, o qual é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo e, caso seja o

primeiro acesso, clicar no link novamente, o qual direcionará

ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

Eventuais dificuldades de acesso poderão ser sanadas nos manuais

e vídeos disponibilizados pelo tribunal no seguinte endereço

e l e t r ô n i c o

(link):https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, para que a interação

seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão

ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá

ser mantido desligado, e ligado apenas e durante as

oportunidades em que o participante efetuar alguma

intervenção.

O PARTICIPANTE DEVERÁ ACESSAR O AMBIENTE VIRTUAL

NO QUAL OCORRERÁ A AUDIÊNCIA PELO MENOS 5 MINUTOS

ANTES DO HORÁRIO DESIGNADO, E ALI PERMANECER

AGUARDANDO O INÍCIO, LEMBRANDO QUE ATRASOS

PODERÃO OCORRER, uma vez que uma audiência anterior

poderá não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - conforme

artigo 7º, VI do Provimento do TRT15 GP-CR 1/2023, "a

par t ic ipação  em aud iênc ia  te lepresenc ia l  ou  por

videoconferência exige que as partes e demais participantes

sigam a mesma liturgia dos atos processuais presenciais,

inclusive quanto às vestimentas;". A disposição já é suficiente

para não permitir a realização de audiência de partes que

estejam em locais inadequados, em especial no interior de

veículos automotores, quando não se torna possível a

verificação do local do estacionamento, se proibido ou não, ou

se está colocando a vida do participante ou de terceiros em

risco. Ainda, nos termos do artigo 8º, III o magistrado deve

adotar providências para garantir: “que todos se encontram
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participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições sat is fa tór ias  e  em local  adequado”.  A

responsabilidade foi atribuída ao magistrado, não podendo

outro participante atestar as condições do local, como a parte

ou o advogado que destaca que o estacionamento é permitido.

Mais uma vez registro que não entendo como adequada a

participação em audiência no interior de veículos, em vias

públicas ou estacionamentos, em espaços abertos públicos,

locais públicos ou privados de uso coletivo (shopping,

restaurante). O mínimo que se exige é que a parte esteja no

interior de uma sala reservada.

Para facilitar os trabalhos, no prazo de até 2 dias úteis que

antecedem a audiência designada, deverão ser juntadas aos

autos cópias dos documentos de identif icação dos

participantes.

As partes deverão, no mesmo prazo de 2 dias úteis, informar

nos autos o rol de testemunhas, com qualificação completa

(nome completo, CPF e endereço de residência), oportunidade

em que indicarão expressamente os fatos controvertidos,

pertinentes e relevantes ao deslinde da causa.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas, a data e o horário da audiência, bem como

o respectivo link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

AS PARTES EADVOGADOS DEVERÃOPORTAR DOCUMENTO

COM FOTO PARA SUA IDENTIFICAÇÃO NO AMBIENTE

VIRTUAL, PARA O CASO DE SER SOLICITADO.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com a possibilidade de responsabilização

pelo pagamento das custas.

Somente será registrada a presença e colhido o depoimento da

pessoa cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT, e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Nos termos do artigo 847, da CLT, a defesa

poderá ser apresentada oralmente em audiência.

Na audiência, é facultada à parte reclamada estar representada por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como estar

acompanhada por advogado, sendo que o não comparecimento da

parte à audiência implicará em revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual dos atos

constitutivos ou contrato social na forma eletrônica.

Dúvidas ou informações poderão ser esclarecidas na Secretaria da

V a r a  d o  T r a b a l h o  o u  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

saj.vt.cacapava@trt15.jus.br ou eduardosaito@trt15.jus.br.

Intimem-se e, diante da autorização contida no PROAD

14214/2021, a parte reclamada poderá ser citada por carta

registrada.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010749-70.2020.5.15.0119
AUTOR MARA APARECIDA DE ABREU

QUINTAL

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

RÉU FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E
ASSIST DO MUNIC DE CACAPAVA

ADVOGADO PRISCYLLA FURTADO DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 277711/SP)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA APARECIDA DE ABREU QUINTAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dc1e5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca do(s) ofício(s) precatório(s) expedido(s),

bem como para que, querendo, manifestem-se no prazo de 5

(cinco) dias, nos termos do §2º do art. 14 da Res. CSJT 314/2021.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010435-22.2023.5.15.0119
AUTOR JUNIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO Virginia de Cássia Barbosa Laira(OAB:
89547/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

LEILOEIRO MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO DOS SANTOS SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74a21a9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Decorrido o prazo, intime-se o reclamante uma vez mais, para, no

prazo de 10 dias, apresentar suas contas de liquidação incluindo as

contribuições previdenciárias e o imposto de renda cabíveis,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices mensais de atualização monetária, com a

apresentação da tabela aplicada para verificação do mês

correspondente e juros de mora, destacados do principal, de forma

a permitir a visualização de cada verba apenas com a atualização,

na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.

1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.

Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010664-21.2019.5.15.0119
AUTOR DEBORA APARECIDA JANUARIO

ADVOGADO WILSON ROBERTO PAULISTA(OAB:
84523/SP)

RÉU FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E
ASSIST DO MUNIC DE CACAPAVA

ADVOGADO PRISCYLLA FURTADO DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 277711/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO MAGALHAES
LEME(OAB: 224957/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACAPAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E ASSIST DO MUNIC DE
CACAPAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5344d30

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca do(s) ofício(s) precatório(s) expedido(s),

bem como para que, querendo, manifestem-se no prazo de 5

(cinco) dias, nos termos do §2º do art. 14 da Res. CSJT 314/2021.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010203-73.2024.5.15.0119
AUTOR DENILSON APARECIDO DE

MEDEIROS

ADVOGADO ROGERIO MOISES(OAB: 367503/SP)

ADVOGADO SHEILA LEONOR DE SOUZA
MEIRELES(OAB: 245511/SP)

RÉU ADEZAN INDUSTRIA DE
EMBALAGENS E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON APARECIDO DE MEDEIROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7dfb80

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista designação de Juiz do Trabalho Substituto

pertencente a outra circunscrição trabalhista, designa-se

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL para o dia 30/04/2024 às

08h15,momento em que serão tomados os depoimentos

pessoais das partes, sob pena de confissão, bem como serão

inquiridas as testemunhas presentes, que deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A audiência será realizadavirtualmente com a utilização da

ferramentaZOOM, disponível em versões para smartphonee para

computador, observando-se os procedimentos e determinações a

seguir elencadas.

Ademais, nesse período de dificuldades e necessidades, acentua-

se também a necessidade da colaboração, devendo as PARTES E

OS RESPECTIVOS ADVOGADOS BUSCAREM A CONCILIAÇÃO

ANTECIPADA E, SEMPRE QUE POSSÍVEL, TRAZER PARA A

AUDIÊNCIA UMA PROPOSTA DE ACORDO, UMA VEZ QUE A

AUDIÊNCIA TERÁ COMO OBJETIVO PRINCIPAL A BUSCA DA

CONCILIAÇÃO DAS PARTES.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PARA ACESSO À AUDIÊNCIA E AO AMBIENTE VIRTUAL, no

qual ocorrerá a referida audiência, BASTA ACESSAR O LINK:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85809471767?pwd=MmQzbk9PTzZvOVltR01QYVE2S

HZWQT09

ID da reunião: 858 0947 1767

Senha: 199094

Para acessar o ambiente virtual utilizando um computador, não

há necessidade de baixar programa, uma vez que o link fornece

acesso direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

(ao acessar o endereço eletrônico da sala de audiência,

cancelar a opção de instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar

a reunião, cancelar novamente a opção de instalação do

aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Com a utilização de celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, o qual é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo e, caso seja o

primeiro acesso, clicar no link novamente, o qual direcionará

ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

Eventuais dificuldades de acesso poderão ser sanadas nos manuais

e vídeos disponibilizados pelo tribunal no seguinte endereço

e l e t r ô n i c o

(link):https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, para que a interação

seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão

ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá

ser mantido desligado, e ligado apenas e durante as

oportunidades em que o participante efetuar alguma

intervenção.

O PARTICIPANTE DEVERÁ ACESSAR O AMBIENTE VIRTUAL

NO QUAL OCORRERÁ A AUDIÊNCIA PELO MENOS 5 MINUTOS

ANTES DO HORÁRIO DESIGNADO, E ALI PERMANECER

AGUARDANDO O INÍCIO, LEMBRANDO QUE ATRASOS

PODERÃO OCORRER, uma vez que uma audiência anterior

poderá não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - conforme

artigo 7º, VI do Provimento do TRT15 GP-CR 1/2023, "a

par t ic ipação  em aud iênc ia  te lepresenc ia l  ou  por

videoconferência exige que as partes e demais participantes

sigam a mesma liturgia dos atos processuais presenciais,

inclusive quanto às vestimentas;". A disposição já é suficiente

para não permitir a realização de audiência de partes que

estejam em locais inadequados, em especial no interior de

veículos automotores, quando não se torna possível a

verificação do local do estacionamento, se proibido ou não, ou

se está colocando a vida do participante ou de terceiros em

risco. Ainda, nos termos do artigo 8º, III o magistrado deve

adotar providências para garantir: “que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições sat is fa tór ias  e  em local  adequado”.  A

responsabilidade foi atribuída ao magistrado, não podendo

outro participante atestar as condições do local, como a parte

ou o advogado que destaca que o estacionamento é permitido.

Mais uma vez registro que não entendo como adequada a

participação em audiência no interior de veículos, em vias

públicas ou estacionamentos, em espaços abertos públicos,

locais públicos ou privados de uso coletivo (shopping,

restaurante). O mínimo que se exige é que a parte esteja no

interior de uma sala reservada.
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Para facilitar os trabalhos, no prazo de até 2 dias úteis que

antecedem a audiência designada, deverão ser juntadas aos

autos cópias dos documentos de identif icação dos

participantes.

As partes deverão, no mesmo prazo de 2 dias úteis, informar

nos autos o rol de testemunhas, com qualificação completa

(nome completo, CPF e endereço de residência), oportunidade

em que indicarão expressamente os fatos controvertidos,

pertinentes e relevantes ao deslinde da causa.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas, a data e o horário da audiência, bem como

o respectivo link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

AS PARTES EADVOGADOS DEVERÃOPORTAR DOCUMENTO

COM FOTO PARA SUA IDENTIFICAÇÃO NO AMBIENTE

VIRTUAL, PARA O CASO DE SER SOLICITADO.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com a possibilidade de responsabilização

pelo pagamento das custas.

Somente será registrada a presença e colhido o depoimento da

pessoa cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT, e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Nos termos do artigo 847, da CLT, a defesa

poderá ser apresentada oralmente em audiência.

Na audiência, é facultada à parte reclamada estar representada por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como estar

acompanhada por advogado, sendo que o não comparecimento da

parte à audiência implicará em revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual dos atos

constitutivos ou contrato social na forma eletrônica.

Dúvidas ou informações poderão ser esclarecidas na Secretaria da

V a r a  d o  T r a b a l h o  o u  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

saj.vt.cacapava@trt15.jus.br ou eduardosaito@trt15.jus.br.

Intimem-se e, diante da autorização contida no PROAD

14214/2021, a parte reclamada poderá ser citada por carta

registrada.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010599-84.2023.5.15.0119
AUTOR MANOEL RUFINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO Virginia de Cássia Barbosa Laira(OAB:
89547/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae4318c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do silêncio das partes, intime-se o reclamante uma vez

mais, para, no prazo de 10 dias, apresentar suas contas de

liquidação incluindo as contribuições previdenciárias e o imposto de

renda cabíveis, discriminando o valor de cada verba, o mês em que

devida, com os respectivos índices mensais de atualização

monetária, com a apresentação da tabela aplicada para verificação

do mês correspondente e juros de mora, destacados do principal,

de forma a permitir a visualização de cada verba apenas com a

atualização, na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.

1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:
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https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.

Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010664-21.2019.5.15.0119
AUTOR DEBORA APARECIDA JANUARIO

ADVOGADO WILSON ROBERTO PAULISTA(OAB:
84523/SP)

RÉU FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E
ASSIST DO MUNIC DE CACAPAVA

ADVOGADO PRISCYLLA FURTADO DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 277711/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO MAGALHAES
LEME(OAB: 224957/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACAPAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA APARECIDA JANUARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5344d30

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca do(s) ofício(s) precatório(s) expedido(s),

bem como para que, querendo, manifestem-se no prazo de 5

(cinco) dias, nos termos do §2º do art. 14 da Res. CSJT 314/2021.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010722-58.2018.5.15.0119

AUTOR JOCIMARA DA SILVA BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO GRAZIELLE BARCELOS
HENRIQUES(OAB: 325857/SP)

RÉU FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E
ASSIST DO MUNIC DE CACAPAVA

ADVOGADO PRISCYLLA FURTADO DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 277711/SP)

PERITO ERICA SILVA THOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E ASSIST DO MUNIC DE
CACAPAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96583ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Cumpre destacar que, analisados os cálculos apresentados pela sra

perita, verif ica-se que não se encontram atualizados em

conformidade com o art. 3° da Emenda Constitucional 113/21 (taxa

SELIC - Receita Federal, já englobando juros e correção

monetária).

Assim, procedeu a Contadoria com a devida retificação, conforme

planilha ID 6616524.

Acolho os esclarecimentos periciais, HOMOLOGO os cálculos

reapresentados pelo perito (ID a60961c e anexos) e retificados pela

Contadoria (ID 6616524), acrescendo-se os honorários contábeis

que ora ficam fixados no importe de R$ 2.180,60 e alterando as

contribuições previdenciárias cota parte autor para R$ 3.772,73.

Fixo o valor bruto da execução em R$ 120.387,15 atualizados até

29/02/2024, observando-se a discriminação constante dos referidos

cálculos e o acréscimo acima, integrado das seguintes parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO RECLAMANTE: R$ 96.100,50 (já

descontado o INSS)

Principal (bruto): R$ 91.981,47

Juros de mora: R$ 7.891,76

Total bruto: R$ 99.873,23

INSS reclamante: R$ 3.772,73 (a descontar do principal bruto)

2) DEPÓSITO EM CONTA VINCULADA DO(A) AUTOR(A): R$

5.814,03

FGTS a depositar na conta vinculada: R$ 5.354,70

Juros de mora sobre o FGTS: R$ 459,33

3) OUTROS DÉBITOS DA RECLAMADA: R$ 18.472,62

Contribuições previdenciárias cota patronal: isenta e cota obreira:

R$ 3.772,73 (já descontado do crédito do autor(a))
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Juros de mora incidentes sobre cota obreira das contribuições

previdenciárias: R$ 1.950,56.

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a):

R$ 10.568,73

Honorários periciais ao(a) I perito(a) ERICA SILVA HOME: R$

2.180,60

Custas da sentença: isenta

4) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2+3): R$ 120.387,15

Com a aplicação do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88,

não haverá retenção de imposto de renda.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

A reclamada terá ciência desta decisão juntamente com a citação.

CITE-SE a reclamada, nos termos do art. 535 do CPC/2015

(art.730 do CPC-1973).

Sem prejuízo do acima determinado, intime-se o exequente nos

termos do art. 884 da CLT.

Transcorrido in albis todos os prazos, expeça-se ofício precatório ou

requisitório de pequeno valor, conforme o caso.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024.

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

CAOC

Processo Nº ATSum-0010599-84.2023.5.15.0119
AUTOR MANOEL RUFINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO Virginia de Cássia Barbosa Laira(OAB:
89547/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL RUFINO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae4318c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do silêncio das partes, intime-se o reclamante uma vez

mais, para, no prazo de 10 dias, apresentar suas contas de

liquidação incluindo as contribuições previdenciárias e o imposto de

renda cabíveis, discriminando o valor de cada verba, o mês em que

devida, com os respectivos índices mensais de atualização

monetária, com a apresentação da tabela aplicada para verificação

do mês correspondente e juros de mora, destacados do principal,

de forma a permitir a visualização de cada verba apenas com a

atualização, na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.

1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.

Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010722-58.2018.5.15.0119
AUTOR JOCIMARA DA SILVA BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO GRAZIELLE BARCELOS
HENRIQUES(OAB: 325857/SP)

RÉU FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E
ASSIST DO MUNIC DE CACAPAVA

ADVOGADO PRISCYLLA FURTADO DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 277711/SP)

PERITO ERICA SILVA THOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIMARA DA SILVA BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96583ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Cumpre destacar que, analisados os cálculos apresentados pela sra

perita, verif ica-se que não se encontram atualizados em

conformidade com o art. 3° da Emenda Constitucional 113/21 (taxa

SELIC - Receita Federal, já englobando juros e correção

monetária).

Assim, procedeu a Contadoria com a devida retificação, conforme

planilha ID 6616524.

Acolho os esclarecimentos periciais, HOMOLOGO os cálculos

reapresentados pelo perito (ID a60961c e anexos) e retificados pela

Contadoria (ID 6616524), acrescendo-se os honorários contábeis

que ora ficam fixados no importe de R$ 2.180,60 e alterando as

contribuições previdenciárias cota parte autor para R$ 3.772,73.

Fixo o valor bruto da execução em R$ 120.387,15 atualizados até

29/02/2024, observando-se a discriminação constante dos referidos

cálculos e o acréscimo acima, integrado das seguintes parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO RECLAMANTE: R$ 96.100,50 (já

descontado o INSS)

Principal (bruto): R$ 91.981,47

Juros de mora: R$ 7.891,76

Total bruto: R$ 99.873,23

INSS reclamante: R$ 3.772,73 (a descontar do principal bruto)

2) DEPÓSITO EM CONTA VINCULADA DO(A) AUTOR(A): R$

5.814,03

FGTS a depositar na conta vinculada: R$ 5.354,70

Juros de mora sobre o FGTS: R$ 459,33

3) OUTROS DÉBITOS DA RECLAMADA: R$ 18.472,62

Contribuições previdenciárias cota patronal: isenta e cota obreira:

R$ 3.772,73 (já descontado do crédito do autor(a))

Juros de mora incidentes sobre cota obreira das contribuições

previdenciárias: R$ 1.950,56.

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a):

R$ 10.568,73

Honorários periciais ao(a) I perito(a) ERICA SILVA HOME: R$

2.180,60

Custas da sentença: isenta

4) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2+3): R$ 120.387,15

Com a aplicação do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88,

não haverá retenção de imposto de renda.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

A reclamada terá ciência desta decisão juntamente com a citação.

CITE-SE a reclamada, nos termos do art. 535 do CPC/2015

(art.730 do CPC-1973).

Sem prejuízo do acima determinado, intime-se o exequente nos

termos do art. 884 da CLT.

Transcorrido in albis todos os prazos, expeça-se ofício precatório ou

requisitório de pequeno valor, conforme o caso.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024.

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

CAOC

Processo Nº ATOrd-0010342-64.2020.5.15.0119
AUTOR CLAUDIO DONIZETI GOMES

GONCALVES

ADVOGADO GUSTAVO DE CAMARGO
PIRES(OAB: 267337/SP)

RÉU A & L EMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DONIZETI GOMES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82e0a74

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte autora apresentou seus cálculos de liquidação.

A Contadoria através do arquivo "PJC" anexado pelo autor, efetuou

a devida retificação: indevidos os juros na fase pré judicial.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo(a) reclamante (ID

9affc3f e anexo) e retificados pela Contadoria (ID 0522d4f), fixando
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o valor bruto da condenação em R$ 4.793,88 atualizados até

29/02/2024, observando-se a discriminação constante dos referidos

cálculos e a retificação acima, integrado das seguintes parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO (A) RECLAMANTE: R$ 3.630,50 (já

descontado o INSS)

Principal (bruto): R$ 2.888,72

Juros de mora: R$ 874,76

Total bruto: R$ 3.763,48

INSS reclamante: R$ 132,98 (descontado do principal bruto)

2) OUTROS DÉBITOS DA RECLAMADA: R$ 1.163,38

Contribuições previdenciárias cota patronal: R$ 554,05 e cota

obreira: R$ 132,98 (já descontado do crédito do(a) autor(a))

Custas da sentença: R$ 100,00

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a):

R$ 376,35

3) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2): R$ 4.793,88

Com a aplicação do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, não

haverá retenção de imposto de renda.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

Diante dos novos procedimentos executivos previstos no Código de

Processo Civil, com aplicação subsidiária no processo do trabalho

(art. 769, CLT), intime-se a reclamada, POR EDITAL e através do e-

mail: al.empreiteira@hotmail.com, para que pague o débito

exequendo, no prazo de 48 horas, que deverá ser acrescido de

juros e correção monetária até o efetivo pagamento.

As instruções para o pagamento e para o depósito judicial das

ve rbas  são  as  cons tan tes  da  Por ta r i a  CR 05 /2019

(https://trt15.jus.br/legislacao/normas-institucionais/portarias/portaria

-cr-no-052019) e dos normativos aplicáveis, sendo que caso a

reclamada efetue o pagamento para garantia da execução deverá

proceder em conformidade com o artigo 2º, inciso II, da mesma

Portaria.

Para atualização do montante do débito trabalhista e previdenciário,

a parte poderá se valer da ferramenta "PJE-Calc Cidadão",

disponibilizada na página do E. TRT da 15ª Região

(https://trt15.jus.br/pje), devendo recolher as custas por GRU, obtida

através do link: https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-

gru/#/emissao-gru com os respectivos códigos (GRU - UNIDADE

GESTORA 080011, CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740-2); o

INSS (código 6092) e o Imposto de Renda deverão ser recolhidos

por DARF, conforme portaria CR 05/2019, em seu artigo 1º,

anexando aos autos cópias dos comprovantes originais.

Com a garantia da execução, intimem-se as partes para fins do

artigo 884 da CLT.

Efetuados todos os pagamentos e decorridos os prazos legais sem

impugnações, liberem-se os valores depositados a quem de direito.

Eventual pagamento parcial imputar-se-á primeiro nos juros

vencidos e depois no capital.

Deverá ainda o reclamante, caso a reclamada deixe de efetuar o

pagamento do débito, no prazo de cinco dias, manifestar seu

interesse em executar os valores ora homologados, entendendo-se

seu silêncio como concordância para o início da execução, ficando

as partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos arts. 855-A e 872 da CLT.

Para os efeitos do art. 855-A da CLT, no entanto, deverá o

reclamante requerer o que de direito, caso a Pessoa Jurídica não

tenha bens, com vistas à busca de resultados mais céleres.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024.

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

CAOC

Processo Nº ATOrd-0010307-36.2022.5.15.0119
AUTOR EDUARDO MARQUES CAETANO

ADVOGADO ALAN RODRIGO QUINSAN
LAMAO(OAB: 331195/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JAMBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MARQUES CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fee6498

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca do(s) ofício(s) precatório(s) expedido(s),

bem como para que, querendo, manifestem-se no prazo de 5

(cinco) dias, nos termos do §2º do art. 14 da Res. CSJT 314/2021.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010204-29.2022.5.15.0119
AUTOR FLAVIA REGINA DE PAULA

MOREIRA

ADVOGADO ALAN RODRIGO QUINSAN
LAMAO(OAB: 331195/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JAMBEIRO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA REGINA DE PAULA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0170620

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca do(s) ofício(s) precatório(s) expedido(s),

bem como para que, querendo, manifestem-se no prazo de 5

(cinco) dias, nos termos do §2º do art. 14 da Res. CSJT 314/2021.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011363-46.2018.5.15.0119
AUTOR HELIO LEITE DA SILVA

ADVOGADO ALAN RODRIGO QUINSAN
LAMAO(OAB: 331195/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JAMBEIRO

PERITO EDUARDO DE AZEVEDO FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ERICA SILVA THOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b716d24

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca do(s) ofício(s) precatório(s) expedido(s),

bem como para que, querendo, manifestem-se no prazo de 5

(cinco) dias, nos termos do §2º do art. 14 da Res. CSJT 314/2021.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0011105-02.2019.5.15.0119
AUTOR SIND TRAB IMMME SJCAMPOS JAC

CAC STA BRANCA E IGARATA

ADVOGADO MARCELO MENEZES(OAB:
157831/SP)

ADVOGADO THAIS ALCANTARA DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 386044/SP)

RÉU MWL BRASIL RODAS & EIXOS LTDA
FALIDO

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74cc0c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamada, por meio de sua Administradora Judicial

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. para

que forneça os documentos solicitados pelo Sr. perito contábil.

Prazo de 10 (dez) dias.

Cumprido, intime-se o Sr. perito para que dê continuidade a seu

trabalho.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0011105-02.2019.5.15.0119
AUTOR SIND TRAB IMMME SJCAMPOS JAC

CAC STA BRANCA E IGARATA

ADVOGADO MARCELO MENEZES(OAB:
157831/SP)

ADVOGADO THAIS ALCANTARA DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 386044/SP)

RÉU MWL BRASIL RODAS & EIXOS LTDA
FALIDO

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IMMME SJCAMPOS JAC CAC STA BRANCA E
IGARATA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74cc0c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamada, por meio de sua Administradora Judicial

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. para

que forneça os documentos solicitados pelo Sr. perito contábil.

Prazo de 10 (dez) dias.

Cumprido, intime-se o Sr. perito para que dê continuidade a seu

trabalho.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010205-82.2020.5.15.0119
AUTOR MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARCOS MATHIAS BUENO(OAB:
421218/SP)

RÉU ANDRE LUIZ DE ARAUJO ARNAUD

RÉU MUNICIPIO DE CACAPAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e23d92

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca do(s) ofício(s) precatório(s) expedido(s),

bem como para que, querendo, manifestem-se no prazo de 5

(cinco) dias, nos termos do §2º do art. 14 da Res. CSJT 314/2021.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010598-02.2023.5.15.0119
AUTOR WILLIAN RODRIGO DE JESUS SILVA

ADVOGADO Virginia de Cássia Barbosa Laira(OAB:
89547/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b77ee1f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do silêncio das partes, intime-se o reclamante uma vez

mais, para, no prazo de 10 dias, apresentar suas contas de

liquidação incluindo as contribuições previdenciárias e o imposto de

renda cabíveis, discriminando o valor de cada verba, o mês em que

devida, com os respectivos índices mensais de atualização

monetária, com a apresentação da tabela aplicada para verificação

do mês correspondente e juros de mora, destacados do principal,

de forma a permitir a visualização de cada verba apenas com a

atualização, na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.

1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF
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e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.

Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010855-32.2020.5.15.0119
AUTOR MARIA DO CARMO LOPES

FERREIRA

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RÉU FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E
ASSIST DO MUNIC DE CACAPAVA

ADVOGADO PRISCYLLA FURTADO DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 277711/SP)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO LOPES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7605b6a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância do reclamante e ausência de

manifestação por parte da reclamada, HOMOLOGO os cálculos

elaborados pelo Sr. perito contábil (Id f50428a e anexo),

acrescendo-se os honorários contábeis que ora ficam fixados

no importe de R$ 2.500,00.

Fixo o valor bruto da execução em R$ 170.031,86 atualizados até

31/10/2023, observando-se a discriminação constante dos referidos

cálculos e o acréscimo acima, integrado das seguintes parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO RECLAMANTE: R$ 130.445,40 (já

descontado o INSS)

Principal (bruto): R$ 114.580,98

Juros de mora: R$ 24.188,75

Total bruto: R$ 138.769,73

INSS reclamante: R$ 8.324,33 (a descontar do principal bruto)

2) DEPÓSITO EM CONTA VINCULADA DO(A) AUTOR(A): R$

11.249,23

FGTS a depositar na conta vinculada: R$ 9.166,54

Juros de mora sobre o FGTS: R$ 2.082,69

3) OUTROS DÉBITOS DA RECLAMADA: R$ 28.337,23

Contribuições previdenciárias cota patronal: isenta e cota obreira:

R$ 8.324,33 (já descontado do crédito do autor(a))

Juros de mora incidentes sobre cota obreira das contribuições

previdenciárias: R$ 2.511,00.

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a):

R$ 15.001,90.

Honorários periciais ao(a) I perito(a) JOSE EDUARDO COSTA : R$

2.500,00.

Custas da sentença: isenta

4) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2+3): R$

Face à natureza da condenação, não há incidências previdenciária

e fiscal.

Com a aplicação do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88,

não haverá retenção de imposto de renda.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

A reclamada terá ciência desta decisão juntamente com a citação.

CITE-SE a reclamada, nos termos do art. 535 do CPC/2015

(art.730 do CPC-1973).

Sem prejuízo do acima determinado, intime-se o exequente nos

termos do art. 884 da CLT.

Transcorrido in albis todos os prazos, expeça-se ofício precatório ou

requisitório de pequeno valor, conforme o caso.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024.

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

RABG

Processo Nº ATOrd-0010598-02.2023.5.15.0119
AUTOR WILLIAN RODRIGO DE JESUS SILVA

ADVOGADO Virginia de Cássia Barbosa Laira(OAB:
89547/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN RODRIGO DE JESUS SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b77ee1f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do silêncio das partes, intime-se o reclamante uma vez

mais, para, no prazo de 10 dias, apresentar suas contas de

liquidação incluindo as contribuições previdenciárias e o imposto de

renda cabíveis, discriminando o valor de cada verba, o mês em que

devida, com os respectivos índices mensais de atualização

monetária, com a apresentação da tabela aplicada para verificação

do mês correspondente e juros de mora, destacados do principal,

de forma a permitir a visualização de cada verba apenas com a

atualização, na forma da lei.

1.1. Caso não haja fixação na sentença ou no acórdão acerca de

qual índice deve ser aplicado para a atualização monetária dos

créditos do reclamante, diante do efeito "erga omnes" e vinculante

da decisão proferida pelo E. STF na ADC no 58, impõe-se a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial (até o dia anterior ao do

ajuizamento da ação) e, a partir do ajuizamento, a incidência

exclusiva da taxa SELIC - Receita Federal (já englobando juros e

correção monetária).

1.2. A conta de liquidação DEVERÁ SER ELABORADA E

APRESENTADA pelo sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizados.

1.2.1. Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas

auxiliares devem ser baixadas mensalmente no site

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao-tabelas.

1.2.2. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

(tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

1.2.2.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.2.2.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc;

1.2.2.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e atentar para

que o cálculo esteja com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar

que cabe à parte promover a execução, sendo que somente no

caso de parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá

ser promovida de ofício.

Assim,  em caso de inércia do reclamante em dar

prosseguimento, determino o arquivamento do feito.

Cumprido, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010629-22.2023.5.15.0119
AUTOR SEBASTIAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO ADALBERTO JOSE SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 213595/SP)

RÉU VALEPOSTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ART DE CIMENTO
LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE LIMA CITRO(OAB:
174648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEPOSTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ART DE
CIMENTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fe3562

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio das partes, revejo a determinação de ID f0bf1f4,

intimando-se o reclamante uma vez mais, para, no prazo de 10 dias,

apresentar suas contas de liquidação em conformidade com o

despacho ID 7246c23.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar que

cabe à parte promover a execução, sendo que somente no caso de

parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá ser promovida

de ofício.

Assim, em caso de inércia do reclamante em dar prosseguimento,

determino o arquivamento do feito.

Decorridos, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010855-32.2020.5.15.0119
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AUTOR MARIA DO CARMO LOPES
FERREIRA

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RÉU FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E
ASSIST DO MUNIC DE CACAPAVA

ADVOGADO PRISCYLLA FURTADO DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 277711/SP)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E ASSIST DO MUNIC DE
CACAPAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7605b6a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância do reclamante e ausência de

manifestação por parte da reclamada, HOMOLOGO os cálculos

elaborados pelo Sr. perito contábil (Id f50428a e anexo),

acrescendo-se os honorários contábeis que ora ficam fixados

no importe de R$ 2.500,00.

Fixo o valor bruto da execução em R$ 170.031,86 atualizados até

31/10/2023, observando-se a discriminação constante dos referidos

cálculos e o acréscimo acima, integrado das seguintes parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO RECLAMANTE: R$ 130.445,40 (já

descontado o INSS)

Principal (bruto): R$ 114.580,98

Juros de mora: R$ 24.188,75

Total bruto: R$ 138.769,73

INSS reclamante: R$ 8.324,33 (a descontar do principal bruto)

2) DEPÓSITO EM CONTA VINCULADA DO(A) AUTOR(A): R$

11.249,23

FGTS a depositar na conta vinculada: R$ 9.166,54

Juros de mora sobre o FGTS: R$ 2.082,69

3) OUTROS DÉBITOS DA RECLAMADA: R$ 28.337,23

Contribuições previdenciárias cota patronal: isenta e cota obreira:

R$ 8.324,33 (já descontado do crédito do autor(a))

Juros de mora incidentes sobre cota obreira das contribuições

previdenciárias: R$ 2.511,00.

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a):

R$ 15.001,90.

Honorários periciais ao(a) I perito(a) JOSE EDUARDO COSTA : R$

2.500,00.

Custas da sentença: isenta

4) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2+3): R$

Face à natureza da condenação, não há incidências previdenciária

e fiscal.

Com a aplicação do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88,

não haverá retenção de imposto de renda.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

A reclamada terá ciência desta decisão juntamente com a citação.

CITE-SE a reclamada, nos termos do art. 535 do CPC/2015

(art.730 do CPC-1973).

Sem prejuízo do acima determinado, intime-se o exequente nos

termos do art. 884 da CLT.

Transcorrido in albis todos os prazos, expeça-se ofício precatório ou

requisitório de pequeno valor, conforme o caso.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024.

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

RABG

Processo Nº ATOrd-0010629-22.2023.5.15.0119
AUTOR SEBASTIAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO ADALBERTO JOSE SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 213595/SP)

RÉU VALEPOSTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ART DE CIMENTO
LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE LIMA CITRO(OAB:
174648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fe3562

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio das partes, revejo a determinação de ID f0bf1f4,

intimando-se o reclamante uma vez mais, para, no prazo de 10 dias,

apresentar suas contas de liquidação em conformidade com o

despacho ID 7246c23.

Saliente-se que o artigo 878 da CLT é expresso ao determinar que

cabe à parte promover a execução, sendo que somente no caso de

parte sem assistência jurídica (jus postulandi) poderá ser promovida

de ofício.
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Assim, em caso de inércia do reclamante em dar prosseguimento,

determino o arquivamento do feito.

Decorridos, à Contadoria para análise.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010202-88.2024.5.15.0119
AUTOR PAULO HENRIQUE TEIXEIRA

ADVOGADO RAFAEL KLABACHER(OAB:
313929/SP)

RÉU GENI DOS SANTOS VICTOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9968ccf

proferido nos autos.

DESPACHO

À parte reclamada para em 48 horas manifestar concordância, ou

não, pela tramitação do presente feito na forma 100% digital,

conforme requerimento da parte autora. O silêncio será interpretado

como concordância.

Nesse caso, a comunicação será realizada prioritariamente pelo

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, meio previsto no § 1°

do art. 5° da Portaria GP-CR no 041/2021. E, para que haja, em

caráter suplementar, a comunicação dos atos processuais que

se fizerem necessários, as partes deverão informar, na primeira

oportunidade que falarem nos autos, os seus endereços

eletrônicos e os números de seus telefones móveis.

Tendo em vista designação de Juiz do Trabalho Substituto

pertencente a outra circunscrição trabalhista, designa-se

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL para o dia 30/04/2024 às

08h45,momento em que serão tomados os depoimentos

pessoais das partes, sob pena de confissão, bem como serão

inquiridas as testemunhas presentes, que deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A audiência será realizadavirtualmente com a utilização da

ferramentaZOOM, disponível em versões para smartphonee para

computador, observando-se os procedimentos e determinações a

seguir elencadas.

Ademais, nesse período de dificuldades e necessidades, acentua-

se também a necessidade da colaboração, devendo as PARTES E

OS RESPECTIVOS ADVOGADOS BUSCAREM A CONCILIAÇÃO

ANTECIPADA E, SEMPRE QUE POSSÍVEL, TRAZER PARA A

AUDIÊNCIA UMA PROPOSTA DE ACORDO, UMA VEZ QUE A

AUDIÊNCIA TERÁ COMO OBJETIVO PRINCIPAL A BUSCA DA

CONCILIAÇÃO DAS PARTES.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PARA ACESSO À AUDIÊNCIA E AO AMBIENTE VIRTUAL, no

qual ocorrerá a referida audiência, BASTA ACESSAR O LINK:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85809471767?pwd=MmQzbk9PTzZvOVltR01QYVE2S

HZWQT09

ID da reunião: 858 0947 1767

Senha: 199094

Para acessar o ambiente virtual utilizando um computador, não

há necessidade de baixar programa, uma vez que o link fornece

acesso direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

(ao acessar o endereço eletrônico da sala de audiência,

cancelar a opção de instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar

a reunião, cancelar novamente a opção de instalação do

aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Com a utilização de celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, o qual é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo e, caso seja o

primeiro acesso, clicar no link novamente, o qual direcionará

ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

Eventuais dificuldades de acesso poderão ser sanadas nos manuais

e vídeos disponibilizados pelo tribunal no seguinte endereço

e l e t r ô n i c o

(link):https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, para que a interação

seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão

ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá

ser mantido desligado, e ligado apenas e durante as

oportunidades em que o participante efetuar alguma

intervenção.

O PARTICIPANTE DEVERÁ ACESSAR O AMBIENTE VIRTUAL

NO QUAL OCORRERÁ A AUDIÊNCIA PELO MENOS 5 MINUTOS

ANTES DO HORÁRIO DESIGNADO, E ALI PERMANECER

AGUARDANDO O INÍCIO, LEMBRANDO QUE ATRASOS

PODERÃO OCORRER, uma vez que uma audiência anterior

poderá não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.
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PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - conforme

artigo 7º, VI do Provimento do TRT15 GP-CR 1/2023, "a

par t ic ipação  em aud iênc ia  te lepresenc ia l  ou  por

videoconferência exige que as partes e demais participantes

sigam a mesma liturgia dos atos processuais presenciais,

inclusive quanto às vestimentas;". A disposição já é suficiente

para não permitir a realização de audiência de partes que

estejam em locais inadequados, em especial no interior de

veículos automotores, quando não se torna possível a

verificação do local do estacionamento, se proibido ou não, ou

se está colocando a vida do participante ou de terceiros em

risco. Ainda, nos termos do artigo 8º, III o magistrado deve

adotar providências para garantir: “que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições sat is fa tór ias  e  em local  adequado”.  A

responsabilidade foi atribuída ao magistrado, não podendo

outro participante atestar as condições do local, como a parte

ou o advogado que destaca que o estacionamento é permitido.

Mais uma vez registro que não entendo como adequada a

participação em audiência no interior de veículos, em vias

públicas ou estacionamentos, em espaços abertos públicos,

locais públicos ou privados de uso coletivo (shopping,

restaurante). O mínimo que se exige é que a parte esteja no

interior de uma sala reservada.

Para facilitar os trabalhos, no prazo de até 2 dias úteis que

antecedem a audiência designada, deverão ser juntadas aos

autos cópias dos documentos de identif icação dos

participantes.

As partes deverão, no mesmo prazo de 2 dias úteis, informar

nos autos o rol de testemunhas, com qualificação completa

(nome completo, CPF e endereço de residência), oportunidade

em que indicarão expressamente os fatos controvertidos,

pertinentes e relevantes ao deslinde da causa.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas, a data e o horário da audiência, bem como

o respectivo link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

AS PARTES EADVOGADOS DEVERÃOPORTAR DOCUMENTO

COM FOTO PARA SUA IDENTIFICAÇÃO NO AMBIENTE

VIRTUAL, PARA O CASO DE SER SOLICITADO.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com a possibilidade de responsabilização

pelo pagamento das custas.

Somente será registrada a presença e colhido o depoimento da

pessoa cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT, e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Nos termos do artigo 847, da CLT, a defesa

poderá ser apresentada oralmente em audiência.

Na audiência, é facultada à parte reclamada estar representada por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como estar

acompanhada por advogado, sendo que o não comparecimento da

parte à audiência implicará em revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual dos atos

constitutivos ou contrato social na forma eletrônica.

Dúvidas ou informações poderão ser esclarecidas na Secretaria da

V a r a  d o  T r a b a l h o  o u  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

saj.vt.cacapava@trt15.jus.br ou eduardosaito@trt15.jus.br.

Intimem-se e, diante da autorização contida no PROAD

14214/2021, a parte reclamada poderá ser citada por carta

registrada.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010197-66.2024.5.15.0119
AUTOR DOUGLAS DO PRADO GONZAGA

ADVOGADO ROBERTO SILVA STUER
BRISON(OAB: 124249/SP)

RÉU CHOCOLATES GAROTO LTDA.

RÉU TECHMUNDI INOVACOES
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DO PRADO GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd98c8

proferido nos autos.

DESPACHO

À parte reclamada para em 48 horas manifestar concordância, ou

não, pela tramitação do presente feito na forma 100% digital,

conforme requerimento da parte autora. O silêncio será interpretado

como concordância.

Nesse caso, a comunicação será realizada prioritariamente pelo

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, meio previsto no § 1°

do art. 5° da Portaria GP-CR no 041/2021. E, para que haja, em
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caráter suplementar, a comunicação dos atos processuais que

se fizerem necessários, as partes deverão informar, na primeira

oportunidade que falarem nos autos, os seus endereços

eletrônicos e os números de seus telefones móveis.

Tendo em vista a designação de Juiz do Trabalho Substituto,

pertencente a outra circunscrição, designa-se AUDIÊNCIA UNA

TELEPRESENCIAL para o dia 16/04/2024 às 08h05,momento

em que serão tomados os depoimentos pessoais das partes,

sob pena de confissão, bem como serão inquiridas as

testemunhas presentes ,  que  deverão  comparecer

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A audiência será realizadavirtualmente com a utilização da

ferramentaZOOM, disponível em versões para smartphonee para

computador, observando-se os procedimentos e determinações a

seguir elencadas.

Ademais, nesse período de dificuldades e necessidades, acentua-

se também a necessidade da colaboração, devendo as PARTES E

OS RESPECTIVOS ADVOGADOS BUSCAREM A CONCILIAÇÃO

ANTECIPADA E, SEMPRE QUE POSSÍVEL, TRAZER PARA A

AUDIÊNCIA UMA PROPOSTA DE ACORDO, UMA VEZ QUE A

AUDIÊNCIA TERÁ COMO OBJETIVO PRINCIPAL A BUSCA DA

CONCILIAÇÃO DAS PARTES.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PARA ACESSO À AUDIÊNCIA E AO AMBIENTE VIRTUAL, no

qual ocorrerá a referida audiência, BASTA ACESSAR O LINK:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85809471767?pwd=MmQzbk9PTzZvOVltR01QYVE2S

HZWQT09

ID da reunião: 858 0947 1767

Senha: 199094

Para acessar o ambiente virtual utilizando um computador, não

há necessidade de baixar programa, uma vez que o link fornece

acesso direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

(ao acessar o endereço eletrônico da sala de audiência,

cancelar a opção de instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar

a reunião, cancelar novamente a opção de instalação do

aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Com a utilização de celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, o qual é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo e, caso seja o

primeiro acesso, clicar no link novamente, o qual direcionará

ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

Eventuais dificuldades de acesso poderão ser sanadas nos manuais

e vídeos disponibilizados pelo tribunal no seguinte endereço

e l e t r ô n i c o

(link):https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, para que a interação

seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão

ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá

ser mantido desligado, e ligado apenas e durante as

oportunidades em que o participante efetuar alguma

intervenção.

O PARTICIPANTE DEVERÁ ACESSAR O AMBIENTE VIRTUAL

NO QUAL OCORRERÁ A AUDIÊNCIA PELO MENOS 5 MINUTOS

ANTES DO HORÁRIO DESIGNADO, E ALI PERMANECER

AGUARDANDO O INÍCIO, LEMBRANDO QUE ATRASOS

PODERÃO OCORRER, uma vez que uma audiência anterior

poderá não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - conforme

artigo 7º, VI do Provimento do TRT15 GP-CR 1/2023, "a

par t ic ipação  em aud iênc ia  te lepresenc ia l  ou  por

videoconferência exige que as partes e demais participantes

sigam a mesma liturgia dos atos processuais presenciais,

inclusive quanto às vestimentas;". A disposição já é suficiente

para não permitir a realização de audiência de partes que

estejam em locais inadequados, em especial no interior de

veículos automotores, quando não se torna possível a

verificação do local do estacionamento, se proibido ou não, ou

se está colocando a vida do participante ou de terceiros em

risco. Ainda, nos termos do artigo 8º, III o magistrado deve

adotar providências para garantir: “que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições sat is fa tór ias  e  em local  adequado”.  A

responsabilidade foi atribuída ao magistrado, não podendo

outro participante atestar as condições do local, como a parte

ou o advogado que destaca que o estacionamento é permitido.

Mais uma vez registro que não entendo como adequada a

participação em audiência no interior de veículos, em vias

públicas ou estacionamentos, em espaços abertos públicos,

locais públicos ou privados de uso coletivo (shopping,

restaurante). O mínimo que se exige é que a parte esteja no

interior de uma sala reservada.

Para facilitar os trabalhos, no prazo de até 2 dias úteis que

antecedem a audiência designada, deverão ser juntadas aos

autos cópias dos documentos de identif icação dos

participantes.
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As partes deverão, no mesmo prazo de 2 dias úteis, informar

nos autos o rol de testemunhas, com qualificação completa

(nome completo, CPF e endereço de residência), oportunidade

em que indicarão expressamente os fatos controvertidos,

pertinentes e relevantes ao deslinde da causa.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas, a data e o horário da audiência, bem como

o respectivo link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

AS PARTES EADVOGADOS DEVERÃOPORTAR DOCUMENTO

COM FOTO PARA SUA IDENTIFICAÇÃO NO AMBIENTE

VIRTUAL, PARA O CASO DE SER SOLICITADO.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com a possibilidade de responsabilização

pelo pagamento das custas.

Somente será registrada a presença e colhido o depoimento da

pessoa cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT, e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Nos termos do artigo 847, da CLT, a defesa

poderá ser apresentada oralmente em audiência.

Na audiência, é facultada à parte reclamada estar representada por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como estar

acompanhada por advogado, sendo que o não comparecimento da

parte à audiência implicará em revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual dos atos

constitutivos ou contrato social na forma eletrônica.

Dúvidas ou informações poderão ser esclarecidas na Secretaria da

V a r a  d o  T r a b a l h o  o u  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

saj.vt.cacapava@trt15.jus.br ou eduardosaito@trt15.jus.br.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP,

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010122-27.2024.5.15.0119
AUTOR HUMBERTO SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS
TOLEDO(OAB: 370154/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RÉU PROPAV CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd399ea

proferido nos autos.

DESPACHO

À parte reclamada para em 48 horas manifestar concordância, ou

não, pela tramitação do presente feito na forma 100% digital,

conforme requerimento da parte autora. O silêncio será interpretado

como concordância.

Nesse caso, a comunicação será realizada prioritariamente pelo

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, meio previsto no § 1°

do art. 5° da Portaria GP-CR no 041/2021. E, para que haja, em

caráter suplementar, a comunicação dos atos processuais que

se fizerem necessários, as partes deverão informar, na primeira

oportunidade que falarem nos autos, os seus endereços

eletrônicos e os números de seus telefones móveis.

Tendo em vista a designação de Juiz do Trabalho Substituto,

pertencente a outra circunscrição, designa-se AUDIÊNCIA UNA

TELEPRESENCIAL para o dia 25/04/2024 às 09h, momento em

que serão tomados os depoimentos pessoais das partes, sob

pena de confissão, bem como serão inquiridas as testemunhas

presentes, que deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

A audiência será realizadavirtualmente com a utilização da

ferramentaZOOM, disponível em versões para smartphonee para

computador, observando-se os procedimentos e determinações a

seguir elencadas.

Ademais, nesse período de dificuldades e necessidades, acentua-

se também a necessidade da colaboração, devendo as PARTES E

OS RESPECTIVOS ADVOGADOS BUSCAREM A CONCILIAÇÃO

ANTECIPADA E, SEMPRE QUE POSSÍVEL, TRAZER PARA A

AUDIÊNCIA UMA PROPOSTA DE ACORDO, UMA VEZ QUE A

AUDIÊNCIA TERÁ COMO OBJETIVO PRINCIPAL A BUSCA DA

CONCILIAÇÃO DAS PARTES.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PARA ACESSO À AUDIÊNCIA E AO AMBIENTE VIRTUAL, no

qual ocorrerá a referida audiência, BASTA ACESSAR O LINK:

https://trt15-jus-
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br.zoom.us/j/85809471767?pwd=MmQzbk9PTzZvOVltR01QYVE2S

HZWQT09

ID da reunião: 858 0947 1767

Senha: 199094

Para acessar o ambiente virtual utilizando um computador, não

há necessidade de baixar programa, uma vez que o link fornece

acesso direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

(ao acessar o endereço eletrônico da sala de audiência,

cancelar a opção de instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar

a reunião, cancelar novamente a opção de instalação do

aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Com a utilização de celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, o qual é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo e, caso seja o

primeiro acesso, clicar no link novamente, o qual direcionará

ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

Eventuais dificuldades de acesso poderão ser sanadas nos manuais

e vídeos disponibilizados pelo tribunal no seguinte endereço

e l e t r ô n i c o

(link):https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, para que a interação

seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão

ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá

ser mantido desligado, e ligado apenas e durante as

oportunidades em que o participante efetuar alguma

intervenção.

O PARTICIPANTE DEVERÁ ACESSAR O AMBIENTE VIRTUAL

NO QUAL OCORRERÁ A AUDIÊNCIA PELO MENOS 5 MINUTOS

ANTES DO HORÁRIO DESIGNADO, E ALI PERMANECER

AGUARDANDO O INÍCIO, LEMBRANDO QUE ATRASOS

PODERÃO OCORRER, uma vez que uma audiência anterior

poderá não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - conforme

artigo 7º, VI do Provimento do TRT15 GP-CR 1/2023, "a

par t ic ipação  em aud iênc ia  te lepresenc ia l  ou  por

videoconferência exige que as partes e demais participantes

sigam a mesma liturgia dos atos processuais presenciais,

inclusive quanto às vestimentas;". A disposição já é suficiente

para não permitir a realização de audiência de partes que

estejam em locais inadequados, em especial no interior de

veículos automotores, quando não se torna possível a

verificação do local do estacionamento, se proibido ou não, ou

se está colocando a vida do participante ou de terceiros em

risco. Ainda, nos termos do artigo 8º, III o magistrado deve

adotar providências para garantir: “que todos se encontram

participando da videoconferência com a câmera ligada, em

condições sat is fa tór ias  e  em local  adequado”.  A

responsabilidade foi atribuída ao magistrado, não podendo

outro participante atestar as condições do local, como a parte

ou o advogado que destaca que o estacionamento é permitido.

Mais uma vez registro que não entendo como adequada a

participação em audiência no interior de veículos, em vias

públicas ou estacionamentos, em espaços abertos públicos,

locais públicos ou privados de uso coletivo (shopping,

restaurante). O mínimo que se exige é que a parte esteja no

interior de uma sala reservada.

Para facilitar os trabalhos, no prazo de até 2 dias úteis que

antecedem a audiência designada, deverão ser juntadas aos

autos cópias dos documentos de identif icação dos

participantes.

As partes deverão, no mesmo prazo de 2 dias úteis, informar

nos autos o rol de testemunhas, com qualificação completa

(nome completo, CPF e endereço de residência), oportunidade

em que indicarão expressamente os fatos controvertidos,

pertinentes e relevantes ao deslinde da causa.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas, a data e o horário da audiência, bem como

o respectivo link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

AS PARTES EADVOGADOS DEVERÃOPORTAR DOCUMENTO

COM FOTO PARA SUA IDENTIFICAÇÃO NO AMBIENTE

VIRTUAL, PARA O CASO DE SER SOLICITADO.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com a possibilidade de responsabilização

pelo pagamento das custas.

Somente será registrada a presença e colhido o depoimento da

pessoa cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT, e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Nos termos do artigo 847, da CLT, a defesa

poderá ser apresentada oralmente em audiência.

Na audiência, é facultada à parte reclamada estar representada por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como estar

acompanhada por advogado, sendo que o não comparecimento da

parte à audiência implicará em revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual dos atos

constitutivos ou contrato social na forma eletrônica.
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Dúvidas ou informações poderão ser esclarecidas na Secretaria da

V a r a  d o  T r a b a l h o  o u  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

saj.vt.cacapava@trt15.jus.br ou eduardosaito@trt15.jus.br.

Intimem-se e, diante da autorização contida no PROAD

14214/2021, a parte reclamada poderá ser citada por carta

registrada.

CACAPAVA/SP, 18 de março de 2024

PEDRO DE MEIRELLES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010260-62.2022.5.15.0119
AUTOR JAKSON FERNANDES DOS REIS

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES DA CUNHA
FONTOURA(OAB: 322711/SP)

ADVOGADO TAMIRIS DE FATIMA NEVES(OAB:
363856/SP)

RÉU JAMBEIRO HOLDING E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU JAMBEIRO CALDEIRARIA E
USINAGEM LTDA

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKSON FERNANDES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO PATRONO DO AUTOR:

Expedida certidão, devendo o(a) beneficiário(a) providenciar a

habilitação de seu crédito perante o Juízo Falimentar.

Processo Nº CumSen-0010107-29.2022.5.15.0119
EXEQUENTE LUCIANO VALERIANO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

PERITO EDNILSON JOSE ARENDIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO PATRONO DA RECLAMADA

Fica V Sa ciente do prazo de 8 dias para manifestação quanto ao

laudo contábil:

(...) vista às partes pelo prazo comum de 8 (oito) dias para

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a

necessidade de que os fundamentos sejam explicitados em razões,

não bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de impugnação, intime-se o sr perito para manifestação no

prazo de 15 dias.

Após, à Contadoria para análise e posterior homologação, se for o

caso.

CACAPAVA/SP, 15 de janeiro de 2024

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010585-03.2023.5.15.0119
AUTOR MARCELA RESENDE DE CARVALHO

ADVOGADO HELEN CRISTINA VITORASSO(OAB:
145602/SP)

ADVOGADO LUCIANA ELIZA MARCHI CORNELIO
VICENTIN VIOLA(OAB: 170180/SP)

RÉU ROSENBERGER DOMEX
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GABRIEL SANTOS ARAUJO(OAB:
342986/SP)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA RESENDE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO PATRONO DO AUTOR:

Fica V Sa intimada para informar seus dados bancários no prazo de

cinco dias:

(...)

Libere-se o depósito judicial ID b4783f4 à reclamante, referente à

multa fixada na decisão ID 826dc84, pelo descumprimento de

acordo pela ré, mediante transferência bancária, devendo a

favorecida informar no prazo de cinco dias seus dados bancários.

Cumprido, providencie a secretaria.

Após, subam os autos ao Eg. TRT 15ª Região.

CACAPAVA/SP, 15 de março de 2024.

PEDRO DE MEIRELLES
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Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE CAJURU

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000154-77.2013.5.15.0112
AUTOR ROGERIO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO JULIANO DE OLIVEIRA(OAB:
173247/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO AGNALDO AUGUSTO
FELICIANO(OAB: 115231/SP)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS GIROTTO(OAB:
122096/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO GIORDANO BAPTISTA
CUSUMANO(OAB: 277894/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS DANIEL MORA

TERCEIRO
INTERESSADO

SYLVIO RODRIGUES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ENERGETICA MORENO ACUCAR E ALCOOL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c38d83c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EMBARGOS À EXECUÇÃO

A parte executada opôs embargos à execução nos termos da

petição de Id 4ec6ac8, requerendo sejam julgados procedentes

para que “sejam excluídos da condenação os juros e a correção

monetária posteriores a 18/09/2019 e para que seja aplicado o

redutor previsto no Plano de Recuperação Judicial”.

A parte exequente manifestou-se sobre os embargos nos termos

dispostos no Id 05f1afc.

Analiso.

Inicialmente, observo que o crédito da parte obreira trata-se de

crédito concursal, uma vez que a data do surgimento (fato gerador)

das obrigações correspondentes é anterior à data do pedido de

recuperação judicial.

Em se tratando de crédito concursal, aplicam-se-lhe as regras

definidas no plano de recuperação judicial, nos termos do art. 49,

“caput” e § 2º, da Lei 11.101/2005 (LREF).

Além disso, homologado o plano e concedida a recuperação

judicial, as obrigações a ele sujeitas sofrem novação, na forma do

art. 59 da referida Lei.

Pois bem.

1. Aplicação do redutor previsto no plano de recuperação judicial:

Com relação ao pedido para que seja aplicado ao crédito da parte

autora o redutor previsto no plano de recuperação judicial, para

créditos superiores a 150 salários mínimos, verifica-se que o pedido

encontra amparo nas cláusulas 4.2.4 e 6.1.B do plano de

recuperação judicial:

4.2.4.Créditos Trabalhistas superiores a 150 Salários Mínimos. A

diferença entre o valor total do Crédito Trabalhista Incontroverso

que seja superior ao limite de 150 Salários Mínimos será paga nos

termos da Cláusula 6.1. deste Plano.(…)6.1 Créditos

Quirografários. Os Credores Quirografários que não se qualifiquem

como Credores Fornecedores Estratégicos poderão, a seu exclusivo

critério, eleger a forma de pagamento de seus Créditos

Quirografários, de acordo com uma das duas opções descritas nas

Cláusulas abaixo, e desde que observado o procedimento de opção

para exercício de Opção, descrito na Cláusula 6.6.(A)Pagamento de

até R$ 19.000,00 (dezenove mil) reais integralmente a cada Credor

Quirografário, limitado ao valor do respectivo Crédito Quirografário,

em até 30 (trinta) dias a contar da Data de Homologação, sem

incidência de correção monetária ou juros. O credor que optar por

essa forma de pagamento concorda com a Remissão do valor

excedente à quantia recebida nos termos desta Cláusula;

ou(B)Distribuição pro rata de 12,5% (doze virgula cinco por cento)

dos recursos oriundos do Produto da Venda de UPIs e de 12,5%

(doze vírgula cinco por cento) do Valor Complementar, em até 10

(dez) dias após o recebimento dos respectivos valores, por meio de

transferência de recursos, mediante documento de ordem de crédito

(DOC), transferência eletrônica disponível (TED) ou outro meio

equivalente, à conta bancária do Credor Quirografário que for

indicado no formulário contido no Anexo 5.

Sobre o tema, argumentou a embargante que “A cláusula 6.1.A do

PRJ previu a possibilidade do pagamento do valor de até R$ 19 mil

em até 30 dias a contados da data de homologação do Plano. O

credor que optasse por essa cláusula concordaria com a remissão

do valor excedente à quantia recebida. Conforme previsão da

cláusula 6.6, o exercício de opção de pagamento deveria ser

realizado em até 10 dias após a homologação do Plano e os

credores com crédito superior a R$ 19 mil que não realizaram a

opção de pagamento no prazo, como é o caso do Reclamante,

foram automaticamente enquadrados na cláusula 6.1.B (cláusula

6.6.1)”, argumento que não foi impugnado especificamente pela

parte embargada.
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Além disso, a forma de cálculo do redutor previsto pelo item B da

cláusula 6.1, descrita pela parte embargante entre os itens 20 e 23

da petição dos embargos, na qual se concluiu que “caso seja

superado o valor de R$156.750,00, deverá ser aplicado um redutor

de 71,2% sobre o montante que supere este limite, pagando apenas

28,8% do crédito superior a R$ 156.750,00”, também não foi objeto

de impugnação específica pela parte embargada, que baseou sua

argumentação na afirmação de que o seu crédito não se trataria de

crédito concursal e, portanto, não estaria sujeito às regras do plano

de recuperação judicial.

Assim, merece acolhimento o pedido para que seja aplicado o

redutor previsto no plano de recuperação judicial.

Entretanto, no que concerne à forma de apuração e ao efetivo valor

devido após a aplicação do redutor, considerando-se o abatimento

dos diversos pagamentos já realizados nos autos, em que pese a

parte embargante ter discriminado nos itens 24 a 27 da petição dos

embargos a forma de apuração e os valores que considera devidos,

a matéria deverá ser objeto de análise e apuração pela especialista

no momento da retificação do laudo contábil, que deverá proceder à

apuração do valor da maneira que compreender adequada, não

havendo, portanto, vinculação entre o acolhimento do pedido e os

valores apresentados pela parte embargante.

2. Juros e correção monetária após o pedido de recuperação

judicial:

No que atine ao pedido para que “sejam excluídos da condenação

os juros e a correção monetária posteriores a 18/09/2019”,

argumenta a embargante que “Quanto à atualização, a disposição

legal é expressa: todos os créditos sujeitos ao procedimento

recuperacional devem ter sua data de atualização limitada à data do

pedido de recuperação judicial, isto é, até 18/09/2019 (cf. art. 9º, II,

da Lei 11.101/2005)”.

Argumenta ainda “que o Plano de Recuperação Judicial é soberano,

foi aprovado por Assembleia Geral de Credores e prevê no item

4.2.3, o pagamento dos créditos trabalhistas sem a incidência de

correção monetária e juros e nos termos da Sentença de

Homologação”.

Neste aspecto, reputo correta a afirmação trazida na manifestação

apresentada pela parte embargada, ao dispor que “o art. 9º, II, da

Lei nº 11.101/2005 não determina que os juros e a correção

monetária incidam somente até a mencionada data, mas, apenas,

que a habilitação dos créditos, para fins de delimitação do quadro

geral de credores, se dê pelo valor atualizado até a data em

questão”.

Assim, não há falar em limitação de correção monetária e juros à

data do pedido de recuperação judicial com fulcro no art. 9º, II, da

LREF.

Por sua vez, aplicável à espécie a disposição contida no art. 49, §

2º, da LREF:

§ 2º As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as

condições originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive

no que diz respeito aos encargos, salvo se de modo diverso ficar

estabelecido no plano de recuperação judicial.

Dessa forma, a partir da data do pedido de recuperação judicial, os

índices de correção monetária e juros aplicáveis serão aqueles

fixados no plano de recuperação judicial.

E, se o plano de recuperação judicial prevê no item 4.2.3 que o

pagamento dos créditos trabalhistas até o limite de 150 salários

mínimos ocorra “sem incidência de correção monetária ou juros”,

conforme referido pela parte embargante, também é certo que o

mesmo plano estabelece na cláusula 6.3 que sobre o valor da

diferença entre o valor total do crédito trabalhista que seja superior

ao limite de 150 salários mínimos, apurado na forma da cláusula

6.1.B (que se aplica ao crédito da parte autora na forma analisada

no item anterior), devem incidir juros e correção monetária, nos

seguintes termos:

“6.3 Juros e Correção Monetária. A título de encargos, após a

Homologação Judicial do Plano, o valor dos Créditos Quirografários

passará a sofrer a incidência de juros e correção monetária à taxa

total de (i) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) ao ano, para

os Créditos Quirografários em Reais; e (ii) 0,25% (vinte e cinco

centésimos por cento) ao ano, para os Créditos Quirografários em

Dólares. Os juros e correção monetária serão capitalizados

anualmente a partir da Homologação Judicial do Plano e estarão

incluídos no pagamento previsto na Cláusula 6.1.B.”

Sendo assim, os cálculos deverão ser retificados com observância

do disposto acima.

CONCLUSÃO

A Vara do Trabalho de Cajuru conhece dos embargos à execução

opostos pela parte Executada e os acolhe parcialmente, nos termos

da fundamentação.

Custas pelo executado no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da

CLT).

Intimem-se.

    DANIEL REZENDE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000154-77.2013.5.15.0112
AUTOR ROGERIO DA SILVA SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3695
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JULIANO DE OLIVEIRA(OAB:
173247/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO AGNALDO AUGUSTO
FELICIANO(OAB: 115231/SP)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS GIROTTO(OAB:
122096/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO GIORDANO BAPTISTA
CUSUMANO(OAB: 277894/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS DANIEL MORA

TERCEIRO
INTERESSADO

SYLVIO RODRIGUES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c38d83c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EMBARGOS À EXECUÇÃO

A parte executada opôs embargos à execução nos termos da

petição de Id 4ec6ac8, requerendo sejam julgados procedentes

para que “sejam excluídos da condenação os juros e a correção

monetária posteriores a 18/09/2019 e para que seja aplicado o

redutor previsto no Plano de Recuperação Judicial”.

A parte exequente manifestou-se sobre os embargos nos termos

dispostos no Id 05f1afc.

Analiso.

Inicialmente, observo que o crédito da parte obreira trata-se de

crédito concursal, uma vez que a data do surgimento (fato gerador)

das obrigações correspondentes é anterior à data do pedido de

recuperação judicial.

Em se tratando de crédito concursal, aplicam-se-lhe as regras

definidas no plano de recuperação judicial, nos termos do art. 49,

“caput” e § 2º, da Lei 11.101/2005 (LREF).

Além disso, homologado o plano e concedida a recuperação

judicial, as obrigações a ele sujeitas sofrem novação, na forma do

art. 59 da referida Lei.

Pois bem.

1. Aplicação do redutor previsto no plano de recuperação judicial:

Com relação ao pedido para que seja aplicado ao crédito da parte

autora o redutor previsto no plano de recuperação judicial, para

créditos superiores a 150 salários mínimos, verifica-se que o pedido

encontra amparo nas cláusulas 4.2.4 e 6.1.B do plano de

recuperação judicial:

4.2.4.Créditos Trabalhistas superiores a 150 Salários Mínimos. A

diferença entre o valor total do Crédito Trabalhista Incontroverso

que seja superior ao limite de 150 Salários Mínimos será paga nos

termos da Cláusula 6.1. deste Plano.(…)6.1 Créditos

Quirografários. Os Credores Quirografários que não se qualifiquem

como Credores Fornecedores Estratégicos poderão, a seu exclusivo

critério, eleger a forma de pagamento de seus Créditos

Quirografários, de acordo com uma das duas opções descritas nas

Cláusulas abaixo, e desde que observado o procedimento de opção

para exercício de Opção, descrito na Cláusula 6.6.(A)Pagamento de

até R$ 19.000,00 (dezenove mil) reais integralmente a cada Credor

Quirografário, limitado ao valor do respectivo Crédito Quirografário,

em até 30 (trinta) dias a contar da Data de Homologação, sem

incidência de correção monetária ou juros. O credor que optar por

essa forma de pagamento concorda com a Remissão do valor

excedente à quantia recebida nos termos desta Cláusula;

ou(B)Distribuição pro rata de 12,5% (doze virgula cinco por cento)

dos recursos oriundos do Produto da Venda de UPIs e de 12,5%

(doze vírgula cinco por cento) do Valor Complementar, em até 10

(dez) dias após o recebimento dos respectivos valores, por meio de

transferência de recursos, mediante documento de ordem de crédito

(DOC), transferência eletrônica disponível (TED) ou outro meio

equivalente, à conta bancária do Credor Quirografário que for

indicado no formulário contido no Anexo 5.

Sobre o tema, argumentou a embargante que “A cláusula 6.1.A do

PRJ previu a possibilidade do pagamento do valor de até R$ 19 mil

em até 30 dias a contados da data de homologação do Plano. O

credor que optasse por essa cláusula concordaria com a remissão

do valor excedente à quantia recebida. Conforme previsão da

cláusula 6.6, o exercício de opção de pagamento deveria ser

realizado em até 10 dias após a homologação do Plano e os

credores com crédito superior a R$ 19 mil que não realizaram a

opção de pagamento no prazo, como é o caso do Reclamante,

foram automaticamente enquadrados na cláusula 6.1.B (cláusula

6.6.1)”, argumento que não foi impugnado especificamente pela

parte embargada.

Além disso, a forma de cálculo do redutor previsto pelo item B da

cláusula 6.1, descrita pela parte embargante entre os itens 20 e 23

da petição dos embargos, na qual se concluiu que “caso seja

superado o valor de R$156.750,00, deverá ser aplicado um redutor

de 71,2% sobre o montante que supere este limite, pagando apenas

28,8% do crédito superior a R$ 156.750,00”, também não foi objeto

de impugnação específica pela parte embargada, que baseou sua
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argumentação na afirmação de que o seu crédito não se trataria de

crédito concursal e, portanto, não estaria sujeito às regras do plano

de recuperação judicial.

Assim, merece acolhimento o pedido para que seja aplicado o

redutor previsto no plano de recuperação judicial.

Entretanto, no que concerne à forma de apuração e ao efetivo valor

devido após a aplicação do redutor, considerando-se o abatimento

dos diversos pagamentos já realizados nos autos, em que pese a

parte embargante ter discriminado nos itens 24 a 27 da petição dos

embargos a forma de apuração e os valores que considera devidos,

a matéria deverá ser objeto de análise e apuração pela especialista

no momento da retificação do laudo contábil, que deverá proceder à

apuração do valor da maneira que compreender adequada, não

havendo, portanto, vinculação entre o acolhimento do pedido e os

valores apresentados pela parte embargante.

2. Juros e correção monetária após o pedido de recuperação

judicial:

No que atine ao pedido para que “sejam excluídos da condenação

os juros e a correção monetária posteriores a 18/09/2019”,

argumenta a embargante que “Quanto à atualização, a disposição

legal é expressa: todos os créditos sujeitos ao procedimento

recuperacional devem ter sua data de atualização limitada à data do

pedido de recuperação judicial, isto é, até 18/09/2019 (cf. art. 9º, II,

da Lei 11.101/2005)”.

Argumenta ainda “que o Plano de Recuperação Judicial é soberano,

foi aprovado por Assembleia Geral de Credores e prevê no item

4.2.3, o pagamento dos créditos trabalhistas sem a incidência de

correção monetária e juros e nos termos da Sentença de

Homologação”.

Neste aspecto, reputo correta a afirmação trazida na manifestação

apresentada pela parte embargada, ao dispor que “o art. 9º, II, da

Lei nº 11.101/2005 não determina que os juros e a correção

monetária incidam somente até a mencionada data, mas, apenas,

que a habilitação dos créditos, para fins de delimitação do quadro

geral de credores, se dê pelo valor atualizado até a data em

questão”.

Assim, não há falar em limitação de correção monetária e juros à

data do pedido de recuperação judicial com fulcro no art. 9º, II, da

LREF.

Por sua vez, aplicável à espécie a disposição contida no art. 49, §

2º, da LREF:

§ 2º As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as

condições originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive

no que diz respeito aos encargos, salvo se de modo diverso ficar

estabelecido no plano de recuperação judicial.

Dessa forma, a partir da data do pedido de recuperação judicial, os

índices de correção monetária e juros aplicáveis serão aqueles

fixados no plano de recuperação judicial.

E, se o plano de recuperação judicial prevê no item 4.2.3 que o

pagamento dos créditos trabalhistas até o limite de 150 salários

mínimos ocorra “sem incidência de correção monetária ou juros”,

conforme referido pela parte embargante, também é certo que o

mesmo plano estabelece na cláusula 6.3 que sobre o valor da

diferença entre o valor total do crédito trabalhista que seja superior

ao limite de 150 salários mínimos, apurado na forma da cláusula

6.1.B (que se aplica ao crédito da parte autora na forma analisada

no item anterior), devem incidir juros e correção monetária, nos

seguintes termos:

“6.3 Juros e Correção Monetária. A título de encargos, após a

Homologação Judicial do Plano, o valor dos Créditos Quirografários

passará a sofrer a incidência de juros e correção monetária à taxa

total de (i) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) ao ano, para

os Créditos Quirografários em Reais; e (ii) 0,25% (vinte e cinco

centésimos por cento) ao ano, para os Créditos Quirografários em

Dólares. Os juros e correção monetária serão capitalizados

anualmente a partir da Homologação Judicial do Plano e estarão

incluídos no pagamento previsto na Cláusula 6.1.B.”

Sendo assim, os cálculos deverão ser retificados com observância

do disposto acima.

CONCLUSÃO

A Vara do Trabalho de Cajuru conhece dos embargos à execução

opostos pela parte Executada e os acolhe parcialmente, nos termos

da fundamentação.

Custas pelo executado no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da

CLT).

Intimem-se.

    DANIEL REZENDE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010687-90.2016.5.15.0112
AUTOR DANIELA EMILIA VIEIRA BASTOS

ADVOGADO MARCELA APARECIDA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 251826/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAJURU

ADVOGADO SILVIO HENRIQUE FREIRE
TEOTONIO(OAB: 148041/SP)

ADVOGADO LUIS EVANEO GUERZONI(OAB:
153337/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA EMILIA VIEIRA BASTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b3d214

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os débitos, julgo, por sentença, extinta a execução, com

fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    DANIEL REZENDE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010749-33.2016.5.15.0112
AUTOR ELAINE CRISTINA REIS FRANCO DO

AMARAL

ADVOGADO LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA(OAB:
284452/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA FIORITO ALVES
FERREIRA(OAB: 223507/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAJURU

ADVOGADO SILVIO HENRIQUE FREIRE
TEOTONIO(OAB: 148041/SP)

ADVOGADO LUIS EVANEO GUERZONI(OAB:
153337/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA REIS FRANCO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2ca1ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os débitos, julgo, por sentença, extinta a execução, com

fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    DANIEL REZENDE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010591-65.2022.5.15.0112
AUTOR JONATAS MARCOS ROSA

ADVOGADO LUCINEI RIBEIRO SILVA XAVIER
FERREIRA(OAB: 339466/SP)

ADVOGADO DANIEL CONTINI ELIAS XAVIER
FERREIRA(OAB: 177975/SP)

ADVOGADO DANIELA RIBEIRO ELIAS
FERREIRA(OAB: 465181/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS MARCOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f5f8d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os débitos, julgo, por sentença, extinta a execução, com

fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    DANIEL REZENDE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010591-65.2022.5.15.0112
AUTOR JONATAS MARCOS ROSA

ADVOGADO LUCINEI RIBEIRO SILVA XAVIER
FERREIRA(OAB: 339466/SP)

ADVOGADO DANIEL CONTINI ELIAS XAVIER
FERREIRA(OAB: 177975/SP)

ADVOGADO DANIELA RIBEIRO ELIAS
FERREIRA(OAB: 465181/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f5f8d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os débitos, julgo, por sentença, extinta a execução, com

fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    DANIEL REZENDE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010158-90.2024.5.15.0112
AUTOR POLIANA ROBERTA DA SILVA

MAXIMO

ADVOGADO YURI HENRIQUE DE CARVALHO
PORTO(OAB: 417995/SP)

ADVOGADO RENAN JOUBERTH ALMEIDA
SILVA(OAB: 444257/SP)

RÉU ANGELO DE BRITTO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA ROBERTA DA SILVA MAXIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57824c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA presencial para o dia 22/04/2024, às 14h.

A autora deverá comparecer, sob pena de arquivamento e a

reclamada sob pena de revelia e ambas as partes deverão trazer as

suas testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intimem-se.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010157-08.2024.5.15.0112
AUTOR RAFAEL BORGES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE ALVES(OAB:
284694/SP)

RÉU LEANDRO RODRIGUES DA SILVA E
OUTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e03359

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 08/05/2024,

às 13h20min.

O acesso à sala virtual de audiências deverá ocorrer através da

p l a t a f o r m a  Z o o m  p e l o  l i n k  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89740436066?pwd=NWZpSE9jNStySkR6QnFnOVV

YUS83Zz09

Importante que as partes e advogados acessem a sala de

audiências copiando e colando o link acima no navegador do

computador ou celular, pois assim não será exigido ID e senha

para acesso.

Não obstante, caso as partes não consigam acessar através do link,

segue o ID e senha para acesso:

ID da reunião: 897 4043 6066

Senha: 748517

O reclamante deverá comparecer sob pena de arquivamento e o

reclamado sob pena de revelia, observado o disposto no artigo 844,

§ 5º da CLT quanto à desnecessidade de preposto.

Intimem-se.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010156-23.2024.5.15.0112
AUTOR GABRIELA MORALE

ADVOGADO CARLOS TADEU MAZZA
MENDES(OAB: 350385/SP)

RÉU FABIANA TOMAZ MERCEARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MORALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa2de66

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 29/04/2024,
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às 13h30min.

O acesso à sala virtual de audiências deverá ocorrer através da

p l a t a f o r m a  Z o o m  p e l o  l i n k  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89740436066?pwd=NWZpSE9jNStySkR6QnFnOVV

YUS83Zz09

Importante que as partes e advogados acessem a sala de

audiências copiando e colando o link acima no navegador do

computador ou celular, pois assim não será exigido ID e senha

para acesso.

Não obstante, caso as partes não consigam acessar através do link,

segue o ID e senha para acesso:

ID da reunião: 897 4043 6066

Senha: 748517

A reclamante deverá comparecer sob pena de arquivamento e a

reclamada sob pena de revelia, observado o disposto no artigo 844,

§ 5º da CLT quanto à desnecessidade de preposto.

Intimem-se.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010159-75.2024.5.15.0112
AUTOR JAQUELINE NOVAIS DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE ZANON
AIELLO(OAB: 326219/SP)

RÉU EDSON MARCELINO MARTINS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE NOVAIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bb6a09

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 08/05/2024,

às 13h10min.

O acesso à sala virtual de audiências deverá ocorrer através da

p l a t a f o r m a  Z o o m  p e l o  l i n k  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89740436066?pwd=NWZpSE9jNStySkR6QnFnOVV

YUS83Zz09

Importante que as partes e advogados acessem a sala de

audiências copiando e colando o link acima no navegador do

computador ou celular, pois assim não será exigido ID e senha

para acesso.

Não obstante, caso as partes não consigam acessar através do link,

segue o ID e senha para acesso:

ID da reunião: 897 4043 6066

Senha: 748517

A reclamante deverá comparecer sob pena de arquivamento e a

reclamada sob pena de revelia, observado o disposto no artigo 844,

§ 5º da CLT quanto à desnecessidade de preposto.

Intimem-se.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010653-13.2019.5.15.0112
AUTOR ADRIANO AUGUSTO DE LIMA REIS

ADVOGADO DANIEL CONTINI ELIAS XAVIER
FERREIRA(OAB: 177975/SP)

ADVOGADO LUCINEI RIBEIRO SILVA XAVIER
FERREIRA(OAB: 339466/SP)

AUTOR WILTON ISIDORO

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE ALVES(OAB:
284694/SP)

RÉU VANDERSON GUEDES DA SILVA

RÉU GLAUCIENE DA SILVA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO AUGUSTO DE LIMA REIS

  - WILTON ISIDORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96c26bd

proferida nos autos.

DECISÃO

ID 36263b4:

Por ora, reitere a Secretaria a busca por ativos financeiros, valendo-

se do convênio SISBAJUD para tanto.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024.

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

JMP

Processo Nº ATOrd-0010126-90.2021.5.15.0112
AUTOR ELISABETE DE ALMEIDA BORGES

ADVOGADO MARCELA APARECIDA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 251826/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASSIA DOS
COQUEIROS

ADVOGADO GUSTAVO RAFAINI SA CARVALHO
DE FIGUEIREDO(OAB: 166993/SP)

PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS
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PERITO ADEVALDO CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE DE ALMEIDA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7726315

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 978/2021, reconheço

que a presente execução deve processar-se pelo procedimento do

precatório.

Intime-se o beneficiário a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de

Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

No tocante aos honorários advocatícios e aos honorários periciais,

por tratar-se de obrigações de pequeno valor, expeça-se requisição

de pagamento, nos termos do inciso II do § 3º do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010621-37.2021.5.15.0112
AUTOR ISMAEL APARECIDO DE CARVALHO

ADVOGADO DANIEL CONTINI ELIAS XAVIER
FERREIRA(OAB: 177975/SP)

ADVOGADO LUCINEI RIBEIRO SILVA XAVIER
FERREIRA(OAB: 339466/SP)

RÉU MANACA - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE CAJURU

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL APARECIDO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73fc3d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.100/2021, reconheço

que a presente execução deve processar-se pelo procedimento do

precatório.

Intime-se o Beneficiário a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de

Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

No tocante aos honorários advocatícios e aos honorários periciais,

por tratar-se de obrigações de pequeno valor, expeçam-se

requisições de pagamento, nos termos do inciso II do § 3º do art.

535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010122-19.2022.5.15.0112
AUTOR MARILZA FERREIRA DE MELO

ADVOGADO DANIEL RICHARD DE
OLIVEIRA(OAB: 255097/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASSIA DOS
COQUEIROS

PERITO JANAINA OKAMURA VON GAL DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA FERREIRA DE MELO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d79e473

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o quanto disposto na Lei Municipal n. 978/2021,

reconheço que a presente execução deve processar-se por

requisição de pagamento de obrigação de pequeno valor. Expeça-

se.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010366-45.2022.5.15.0112
AUTOR MARIA ANGELICA APARECIDA DO

PRADO

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE
VITERBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELICA APARECIDA DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad364fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.705, de 18 de

fevereiro de 2020, que modificou dispositivos da Lei Municipal n.

3.077/07, reconheço que a presente execução deve processar-se

pelo procedimento do precatório.

Intime-se o beneficiário a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de

Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

No tocante aos honorários advocatícios, por tratar-se de obrigações

de pequeno valor, expeça-se requisição de pagamento, nos termos

do inciso II do § 3º do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010213-12.2022.5.15.0112
AUTOR NADIR APARECIDA SERRA

ADVOGADO DANIEL RICHARD DE
OLIVEIRA(OAB: 255097/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASSIA DOS
COQUEIROS

PERITO JANAINA OKAMURA VON GAL DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIR APARECIDA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eebf871

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 978/2021, reconheço

que a presente execução deve processar-se pelo procedimento do

precatório.

Intime-se o beneficiário a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de
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Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

No tocante aos honorários advocatícios e aos honorários periciais,

por tratar-se de obrigações de pequeno valor, expeça-se requisição

de pagamento, nos termos do inciso II do § 3º do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010579-56.2019.5.15.0112
AUTOR MARISTELA CRISTINA ESCARSO

FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA ELISA LISERRE LEONE
MALITTE(OAB: 267990/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAJURU

PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA CRISTINA ESCARSO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49dcbe4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.100/2021, reconheço

que a presente execução deve processar-se por requisição de

pagamento de obrigação de pequeno valor.

Expeça-se requisição de pagamento, na forma do inciso II do § 3º

do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010573-49.2019.5.15.0112
AUTOR LUCILEI DE MORAIS

ADVOGADO ANA ELISA LISERRE LEONE
MALITTE(OAB: 267990/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAJURU

PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILEI DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3df5a3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.100/2021, reconheço

que a presente execução deve processar-se por requisição de

pagamento de obrigação de pequeno valor.

Expeça-se requisição de pagamento, na forma do inciso II do § 3º

do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010130-30.2021.5.15.0112
AUTOR CATIA APARECIDA TORNELI

ADVOGADO MARCELA APARECIDA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 251826/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASSIA DOS
COQUEIROS

ADVOGADO GUSTAVO RAFAINI SA CARVALHO
DE FIGUEIREDO(OAB: 166993/SP)

PERITO MARCOS LUIZ SORDI

PERITO GABRIELA HAYASHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA APARECIDA TORNELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40f6883

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 978/2021, reconheço

que a presente execução deve processar-se pelo procedimento do

precatório.

Intime-se o beneficiário a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de

Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

No tocante aos honorários advocatícios e aos honorários periciais,

por tratar-se de obrigações de pequeno valor, expeça-se requisição

de pagamento, nos termos do inciso II do § 3º do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010367-30.2022.5.15.0112
AUTOR GIZELE CRISTINA CASTRO

MARCELINO

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE
VITERBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELE CRISTINA CASTRO MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f3a2f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.705, de 18 de

fevereiro de 2020, que modificou dispositivos da Lei Municipal n.

3.077/07, reconheço que a presente execução deve processar-se

pelo procedimento do precatório.

Intime-se o beneficiário a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de

Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

No tocante aos honorários advocatícios, por tratar-se de obrigações

de pequeno valor, expeça-se requisição de pagamento, nos termos

do inciso II do § 3º do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010384-03.2021.5.15.0112
AUTOR LEANDRO COSTA BOTELHO

ADVOGADO NADYA SIQUEIRA DE OLIVEIRA
DAVID(OAB: 450811/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

ADVOGADO JOSIANE AROCETE MARQUES(OAB:
347537/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA CRUZ
ABRAMOVICIUS(OAB: 423756/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DA
ESPERANCA

PERITO MARCOS LUIZ SORDI

PERITO WALLACE ORLOVICIN CASSIANO
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO COSTA BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21ca7df

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da ausência de legislação municipal a regular a obrigação
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de pequeno valor (art. 100, §§ 3º e 4º da CF/88), aplicável o valor

transitório previsto no art. 87, II, do ADCT, razão pela qual

reconheço que a presente execução deve processar-se pelo

procedimento do precatório.

Intime-se o beneficiário a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de

Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

No tocante aos honorários advocatícios e aos honorários periciais,

por tratar-se de obrigações de pequeno valor, expeça-se requisição

de pagamento, nos termos do inciso II do § 3º do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010618-82.2021.5.15.0112
AUTOR SIRLEI JOSIE FERREIRA MOREIRA

ADVOGADO LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA(OAB:
284452/SP)

RÉU MANACA - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE CAJURU

PERITO JANAINA OKAMURA VON GAL DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI JOSIE FERREIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6a80db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.100/2021, reconheço

que a presente execução deve processar-se pelo procedimento do

precatório.

Intime-se a Beneficiária a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de

Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

No tocante aos honorários advocatícios e aos honorários periciais,

por tratar-se de obrigações de pequeno valor, expeçam-se

requisições de pagamento, nos termos do inciso II do § 3º do art.

535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010594-54.2021.5.15.0112
AUTOR ROGERIO DE SOUZA FIGUEIRA

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE
VITERBO

PERITO MARCOS LUIZ SORDI

PERITO WALLACE ORLOVICIN CASSIANO
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DE SOUZA FIGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 611c87b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.705, de 18 de

fevereiro de 2020, que modificou dispositivos da Lei Municipal n.

3.077/07, reconheço que a presente execução deve processar-se

pelo procedimento do precatório.
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Intime-se o beneficiário a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de

Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

No tocante aos honorários advocatícios e aos honorários periciais,

por tratar-se de obrigações de pequeno valor, expeça-se requisição

de pagamento, nos termos do inciso II do § 3º do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010255-61.2022.5.15.0112
AUTOR MICHELE CRISTIANE SOARES DE

SOUZA

ADVOGADO DANIELA RIBEIRO ELIAS
FERREIRA(OAB: 465181/SP)

ADVOGADO LUCINEI RIBEIRO SILVA XAVIER
FERREIRA(OAB: 339466/SP)

ADVOGADO DANIEL CONTINI ELIAS XAVIER
FERREIRA(OAB: 177975/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAJURU

RÉU MANACA - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES EIRELI

PERITO WALLACE ORLOVICIN CASSIANO
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE CRISTIANE SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5b920a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.100/2021, reconheço

que a presente execução deve processar-se pelo procedimento do

precatório.

Intime-se a Beneficiária a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de

Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

No tocante aos honorários advocatícios e aos honorários periciais,

por tratar-se de obrigações de pequeno valor, expeçam-se

requisições de pagamento, nos termos do inciso II do § 3º do art.

535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010703-39.2019.5.15.0112
AUTOR EMERSON ISRAEL

ADVOGADO IVAN BARBIN(OAB: 75583/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE
VITERBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON ISRAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e83cc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.705, de 18 de

fevereiro de 2020, que modificou dispositivos da Lei Municipal n.

3.077/07, reconheço que a presente execução deve processar-se

pelo procedimento do precatório.

Intime-se o beneficiário a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou
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poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de

Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

No tocante aos honorários advocatícios, por tratar-se de obrigações

de pequeno valor, expeça-se requisição de pagamento, nos termos

do inciso II do § 3º do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010580-41.2019.5.15.0112
AUTOR PATRICIA ROBERTA DA SILVA

ADVOGADO ANA ELISA LISERRE LEONE
MALITTE(OAB: 267990/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAJURU

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ROBERTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b499b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.100/2021, reconheço

que a presente execução deve processar-se por requisição de

pagamento de obrigação de pequeno valor.

Expeça-se requisição de pagamento, na forma do inciso II do § 3º

do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010586-48.2019.5.15.0112
AUTOR VILMA MONTEIRO

ADVOGADO ANA ELISA LISERRE LEONE
MALITTE(OAB: 267990/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAJURU

PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 474f0a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.100/2021, reconheço

que a presente execução deve processar-se por requisição de

pagamento de obrigação de pequeno valor.

Expeça-se requisição de pagamento, na forma do inciso II do § 3º

do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010422-15.2021.5.15.0112
AUTOR ADILSON BRAZ DA SILVA

ADVOGADO DANIEL RICHARD DE
OLIVEIRA(OAB: 255097/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASSIA DOS
COQUEIROS

ADVOGADO GUSTAVO RAFAINI SA CARVALHO
DE FIGUEIREDO(OAB: 166993/SP)

PERITO JANAINA OKAMURA VON GAL DE
ALMEIDA

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON BRAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75508c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 978/2021, reconheço

que a presente execução deve processar-se pelo procedimento do

precatório.

Intime-se o beneficiário a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de

Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

No tocante aos honorários advocatícios e aos honorários periciais,

por tratar-se de obrigações de pequeno valor, expeça-se requisição

de pagamento, nos termos do inciso II do § 3º do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010254-47.2020.5.15.0112
AUTOR RITA DE CASSIA DE MELLO

ADVOGADO MARCELA APARECIDA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 251826/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASSIA DOS
COQUEIROS

ADVOGADO GUSTAVO RAFAINI SA CARVALHO
DE FIGUEIREDO(OAB: 166993/SP)

PERITO JANAINA OKAMURA VON GAL DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d5a09c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 978/2021, reconheço

que a presente execução deve processar-se pelo procedimento do

precatório.

Intime-se o beneficiário a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de

Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

No tocante aos honorários advocatícios e aos honorários periciais,

por tratar-se de obrigações de pequeno valor, expeça-se requisição

de pagamento, nos termos do inciso II do § 3º do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010397-02.2021.5.15.0112
AUTOR MARIA INEZ MOREIRA ELIZEU

ADVOGADO TIAGO DE CASTRO GOUVEA
GOMES LEAL(OAB: 173264/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE
VITERBO

PERITO ROGERIO LODOVICHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INEZ MOREIRA ELIZEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b67adb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.705, de 18 de

fevereiro de 2020, que modificou dispositivos da Lei Municipal nº

3.077/07, reconheço que a presente execução deve processar-se

pelo procedimento do precatório.

Intime-se a Beneficiária a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de

Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

No tocante aos honorários periciais, por tratar-se de obrigação de

pequeno valor, expeça-se requisição de pagamento, nos termos do

inciso II do § 3º do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010439-17.2022.5.15.0112
AUTOR MARIA JOSE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL RICHARD DE
OLIVEIRA(OAB: 255097/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASSIA DOS
COQUEIROS

PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d3a4cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 978/2021, reconheço

que a presente execução deve processar-se pelo procedimento do

precatório.

Intime-se o beneficiário a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de

Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

No tocante aos honorários advocatícios e aos honorários periciais,

por tratar-se de obrigações de pequeno valor, expeça-se requisição

de pagamento, nos termos do inciso II do § 3º do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010380-29.2022.5.15.0112
AUTOR OSVANDIR LINO DA SILVA

ADVOGADO DANIEL CONTINI ELIAS XAVIER
FERREIRA(OAB: 177975/SP)

ADVOGADO DANIELA RIBEIRO ELIAS
FERREIRA(OAB: 465181/SP)

ADVOGADO LUCINEI RIBEIRO SILVA XAVIER
FERREIRA(OAB: 339466/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DA
ESPERANCA

PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVANDIR LINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4334d2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a inexistência de lei municipal a definir a quantia

considerada de pequeno valor para os fins dos §§ 3º e 4º do art.

100 da CF/88, aplicável o parâmetro transitório definido no inciso II

do art. 87 do ADCT, razão pela qual reconheço que a presente

execução deve processar-se por requisição de pequeno valor.

Expeça-se.

Não havendo a quitação da obrigação de pequeno valor no prazo
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legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que se

efetue o bloqueio do montante da execução.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010321-07.2023.5.15.0112
AUTOR PATRIQUE ANDERSON ARRUDA

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE
VITERBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIQUE ANDERSON ARRUDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be6d98e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o quanto disposto na Lei Municipal nº 4.705, de 18 de

fevereiro de 2020, que modificou dispositivos da Lei Municipal nº

3.077/07, reconheço que a presente execução deve processar-se

por requisição de pagamento de obrigação de pequeno valor.

Expeça-se.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010466-97.2022.5.15.0112
AUTOR MARCOS ANTONIO FRANCA

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE
VITERBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 605c8a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.705, de 18 de

fevereiro de 2020, que modificou dispositivos da Lei Municipal n.

3.077/07, reconheço que a presente execução deve processar-se

pelo procedimento do precatório.

Intime-se o beneficiário a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de

Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

No tocante aos honorários advocatícios, por tratar-se de obrigações

de pequeno valor, expeça-se requisição de pagamento, nos termos

do inciso II do § 3º do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010497-20.2022.5.15.0112
AUTOR ANGELA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE
VITERBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 734f16b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.705, de 18 de

fevereiro de 2020, que modificou dispositivos da Lei Municipal nº

3.077/07, reconheço que a presente execução deve processar-se

pelo procedimento do precatório.

Intime-se a Beneficiária a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de

Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010369-97.2022.5.15.0112
AUTOR OSMAR CONCEICAO

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE
VITERBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92d065b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.705, de 18 de

fevereiro de 2020, que modificou dispositivos da Lei Municipal n.

3.077/07, reconheço que a presente execução deve processar-se

pelo procedimento do precatório.

Intime-se o beneficiário a informar seus dados bancários (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta), a fim de possibilitar a expedição do precatório

(art. 14 da Res. 314/2021 CSJT). Prazo: 5 dias.

Informados os dados, providencie a Secretaria a confecção de ofício

precatório, o qual deverá ser encaminhado à Assessoria de

Precatórios deste E. TRT para expedição, na forma do art. 535, §

3º, I, do CPC.

No tocante aos honorários advocatícios, por tratar-se de obrigações

de pequeno valor, expeça-se requisição de pagamento, nos termos

do inciso II do § 3º do art. 535 do CPC.

Não havendo a quitação das obrigações de pequeno valor no prazo

legal, servirá o presente como mandado de sequestro para que o

Sr. Oficial de Justiça efetue o bloqueio do montante da execução.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010533-28.2023.5.15.0112
AUTOR EDER RICARDO

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE ALVES(OAB:
284694/SP)

RÉU I&M PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO WLADMIR DE OLIVEIRA BRITO(OAB:
133674/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANDOLFO DE
OLIVEIRA(OAB: 230956/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f607822

proferido nos autos.

DESPACHO

Mediante requerimento oral conjunto dos patronos das partes,

convolo a audiência de instrução telepresencial em audiência de

instrução presencial, mantidas todas as demais cominações.
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CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010533-28.2023.5.15.0112
AUTOR EDER RICARDO

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE ALVES(OAB:
284694/SP)

RÉU I&M PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO WLADMIR DE OLIVEIRA BRITO(OAB:
133674/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANDOLFO DE
OLIVEIRA(OAB: 230956/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - I&M PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f607822

proferido nos autos.

DESPACHO

Mediante requerimento oral conjunto dos patronos das partes,

convolo a audiência de instrução telepresencial em audiência de

instrução presencial, mantidas todas as demais cominações.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010161-45.2024.5.15.0112
AUTOR FELIPE PAES LANDIM DE SOUSA

ADVOGADO LUCINEI RIBEIRO SILVA XAVIER
FERREIRA(OAB: 339466/SP)

ADVOGADO DANIEL CONTINI ELIAS XAVIER
FERREIRA(OAB: 177975/SP)

ADVOGADO DANIELA RIBEIRO ELIAS
FERREIRA(OAB: 465181/SP)

RÉU Walter Ezequiel Neto

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PAES LANDIM DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e22c66

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA presencial para o dia 29/04/2024, às

14h20min.

O autor deverá comparecer, sob pena de arquivamento e o

reclamado sob pena de revelia e ambas as partes deverão trazer as

suas testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Observe o Sr. Oficial de Justiça o croqui juntado com a petição de

ID 8889509.

Intimem-se.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010103-42.2024.5.15.0112
AUTOR TALUANA APARECIDA FERREIRA

MORAES

ADVOGADO DANIELA RIBEIRO ELIAS
FERREIRA(OAB: 465181/SP)

ADVOGADO LUCINEI RIBEIRO SILVA XAVIER
FERREIRA(OAB: 339466/SP)

ADVOGADO DANIEL CONTINI ELIAS XAVIER
FERREIRA(OAB: 177975/SP)

RÉU WALTER EZEQUIEL NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALUANA APARECIDA FERREIRA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08e4948

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência INICIAL telepresencial para o dia 08/05/2024,

às 13h.

O acesso à sala virtual de audiências deverá ocorrer através da

p l a t a f o r m a  Z o o m  p e l o  l i n k  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89740436066?pwd=NWZpSE9jNStySkR6QnFnOVV

YUS83Zz09

Importante que as partes e advogados acessem a sala de

audiências copiando e colando o link acima no navegador do

computador ou celular, pois assim não será exigido ID e senha

para acesso.

Não obstante, caso as partes não consigam acessar através do link,

segue o ID e senha para acesso:

ID da reunião: 897 4043 6066
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Senha: 748517

A reclamante deverá comparecer sob pena de arquivamento e a

reclamada sob pena de revelia, observado o disposto no artigo 844,

§ 5º da CLT quanto à desnecessidade de preposto.

Observe o Sr. Oficial de Justiça o croqui juntado com a petição de

ID b7ab739.

Intimem-se.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010160-60.2024.5.15.0112
AUTOR GILVANDI FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCINEI RIBEIRO SILVA XAVIER
FERREIRA(OAB: 339466/SP)

ADVOGADO DANIEL CONTINI ELIAS XAVIER
FERREIRA(OAB: 177975/SP)

ADVOGADO DANIELA RIBEIRO ELIAS
FERREIRA(OAB: 465181/SP)

RÉU Walter Ezequiel Neto

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANDI FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f2674d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA presencial para o dia 29/04/2024, às 14h.

O autor deverá comparecer, sob pena de arquivamento e o

reclamado sob pena de revelia e ambas as partes deverão trazer as

suas testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Observe o Sr. Oficial de Justiça o croqui juntado com a petição de

ID 5675308.

Intimem-se.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010018-90.2023.5.15.0112
AUTOR CELSO HENRIQUE TRUFELI

ADVOGADO LUCINEI RIBEIRO SILVA XAVIER
FERREIRA(OAB: 339466/SP)

ADVOGADO DANIEL CONTINI ELIAS XAVIER
FERREIRA(OAB: 177975/SP)

ADVOGADO DANIELA RIBEIRO ELIAS
FERREIRA(OAB: 465181/SP)

RÉU SILVA & SILVA FORMACAO DE
CONDUTORES DE CAJURU LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO DONIZETE LUCIO(OAB:
229202/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO HENRIQUE TRUFELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e78a79b

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 2abbf00:

Defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a

Executada recolha as custas e a contribuição previdenciária.

No silêncio, execute-se.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010018-90.2023.5.15.0112
AUTOR CELSO HENRIQUE TRUFELI

ADVOGADO LUCINEI RIBEIRO SILVA XAVIER
FERREIRA(OAB: 339466/SP)

ADVOGADO DANIEL CONTINI ELIAS XAVIER
FERREIRA(OAB: 177975/SP)

ADVOGADO DANIELA RIBEIRO ELIAS
FERREIRA(OAB: 465181/SP)

RÉU SILVA & SILVA FORMACAO DE
CONDUTORES DE CAJURU LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO DONIZETE LUCIO(OAB:
229202/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA & SILVA FORMACAO DE CONDUTORES DE CAJURU
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e78a79b

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 2abbf00:

Defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a

Executada recolha as custas e a contribuição previdenciária.
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No silêncio, execute-se.

CAJURU/SP, 18 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010187-48.2021.5.15.0112
AUTOR SONIA AMELIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMILCAR DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 381867/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SANTA ROSA DE VITERBO

ADVOGADO DEBORA CANESIN RIBEIRO(OAB:
155737/SP)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VIEIRA
GARCIA(OAB: 257641/SP)

PERITO MARCOS LUIZ SORDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA AMELIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b9f21b

proferida nos autos.

DECISÃO

Iniciada a fase de liquidação, as partes foram intimadas a

apresentar cálculos, no prazo de 10 dias, bem como a impugnar os

cálculos apresentados pela parte contrária, nos 8 dias

subsequentes, sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879,

§2º, da CLT, independentemente de nova intimação, na forma do

despacho de Id 76c92c9.

A parte autora apresentou tempestivamente seus cálculos na forma

da planilha de Id c8c8192.

A parte reclamada não apresentou cálculos e tampouco impugnou

os cálculos apresentados pela parte contrária no prazo legal, o qual

decorreu em 3/4/2023.

Foi então designada audiência para tentativa de conciliação durante

a VII Semana Nacional de Conciliação Trabalhista, realizada entre

os dias 22 e 26 de maio de 2023.

Somente em 18/5/2023, a parte reclamada apresentou impugnação

aos cálculos ofertados pela parte contrária, bem como ofertou

cálculos próprios, conforme petição de Id e0e2ed8 e planilha de Id

637a629.

Alguns dias antes da data da audiência, a parte reclamada requereu

a remessa dos autos ao perito contábil, na forma da manifestação

de Id 17964fe.

Inconciliados na audiência, pela exequente foi requerida a aplicação

da preclusão, tendo em vista a não apresentação de cálculos pela

executada.

Os autos foram remetidos ao perito contábil para elaboração dos

cálculos.

Apresentados os cálculos pelo especialista, as partes foram

intimadas a impugná-los.

A parte autora concordou com o laudo pericial, mas a parte

reclamada apresentou impugnação nos termos do Id b0b961d.

O perito apresentou esclarecimentos sobre a matéria objeto de

impugnação considerando assistir razão à reclamada, na forma da

petição de Id bce6fa3, e apresentou novos cálculos de liquidação.

A parte autora manifestou-se sobre os novos cálculos

apresentados, nos termos da petição de Id f1ae1f8, por meio da

qual expôs suas razões de impugnação.

Em respeito ao princípio do contraditório, o especialista foi intimado

a manifestar-se sobre a impugnação da parte autora.

Na ocasião, o perito retratou-se da manifestação anteriormente

apresentada e reputou correto o teor da impugnação da reclamante,

pelas razões detalhadas nos itens 1 a 5 da manifestação de Id

b0d6e02, ratificando os cálculos inicialmente apresentados.

Aquiesço aos fundamentos constantes da manifestação do

especialista e os adoto como parte das razões de decidir.

Como bem apontado pelo perito, a r. sentença acolheu a pretensão

da parte autora nos seguintes termos:

DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE REAJUSTE

NORMATIVOA reclamante postula o pagamento de diferenças

salariais e reflexos ao argumento que a reclamada não aplicou ao

salário da trabalhadora os reajustes normativos previstos em

Convenções Coletivas que acompanham a inicial.Defendendo-se, a

reclamada assegura reajuste salarial conforme valor previsto no

mercado para a função de encarregada administrativa exercida pela

autora.É incontroverso nos autos que a reclamante retornou ao

labor em junho/2017, após longo afastamento previdenciário, e a

rescisão contratual ocorreu em 10/08/2020, por iniciativa da

empregadora.No caso, a empregada apontou minuciosamente

na inicial os valores apurados a título de diferenças salariais

em razão da não observância dos reajustes normativos.De

outra parte, a reclamada não apresentou objeção aos cálculos

efetuados pela autora.Verifico que os reajustes normativos do

período postulado encontram-se estabelecidos na cláusula 1ª

da Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2020 (página 194 e

seguintes).Registre-se que não há controvérsia acerca do

enquadramento sindical da reclamada.Portanto, é aplicável ao

contrato de emprego da reclamante a norma coletiva trazida aos

autos com a exordial.Destarte, restou evidenciado existirem
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diferenças em benefício da reclamante em virtude da não

consideração dos índices de reajustes salariais

normativos.(…)Sendo assim, reconheço que a autora faz jus aos

reajustes salariais postulados, nos termos da norma

coletiva.Por todo o exposto, julgo procedente o pedido de

diferenças salariais, observando-se a evolução salarial da

autora, conforme recibos de pagamento juntados com a defesa,

e os reajustes normativos estabelecidos para a categoria,

previstos na cláusula 1ª da CCT 2019/2020.As diferenças acima

deferidas repercutem no valor do aviso prévio, das férias acrescidas

do 1/3 constitucional, dos 13º salários, das horas extras, do repouso

semanal remunerado e do FGTS acrescido da multa de 40%. (grifo

nosso)

Como se pode verificar, a sentença considerou expressamente que

os reajustes normativos do período postulado encontram-se

estabelecidos na cláusula 1ª da Convenção Coletiva de Trabalho

2019/2020.

Oportuno também observarmos o teor da petição inicial, que

apontou minuciosamente os cálculos das diferenças salariais

postuladas, sobre os quais a reclamada não apresentou objeção na

fase de conhecimento, conforme reconhecido na sentença.

Vejamos:

Quando a reclamante se afastou do trabalho em 03/2004, recebia

um salário no valor de R$ 1.729,25 (mil setecentos e vinte e nove

reais e vinte e cinco centavos), e quando retornou ao trabalho em

06/2017, o correto seria receber um salário de R$ 3.715,82 (três mil

setecentos e quinze reais e oitenta e dois centavos), se fosse

devidamente atualizado de acordo com as Convenções Coletivas de

Trabalho (CCT) em anexo.Cumpre salientar, que houve reajuste

salarial em 07/2017, conforme se verifica através da CCT do

referido ano em anexo, sendo que o salário correto a ser pago pela

reclamada a reclamante seria R$ 3.810,27 (três mil oitocentos e dez

reais e vinte e sete centavos).Em 08/2018, com o devido reajuste,

conforme se verifica na CCT do referido ano, o salário correto a ser

pago a reclamante seria de R$ 3.945,08 (três mil novecentos e

quarenta e cinco reais e oito centavos).E por fim, em 07/2019, com

o devido reajuste, o salário correto a ser pago a reclamante seria de

R$ 4.075,66 (quatro mil e setenta e cinco reais e sessenta e seis

centavos).Conforme se verifica através da planilha de atualização

salarial anexada aos autos, os salários da reclamante não foram

devidamente atualizados, desde que retornou do seu afastamento,

vindo a receber os salários inferiores ao que lhe eram

devidos.Assim, diante do exposto, conforme se verifica através da

planilha da diferença salarial em anexo, a reclamante faz jus ao

recebimento de R$ 75.486,75 (setenta e cinco mil quatrocentos e

oitenta e seis reais e setenta e cinco centavos), conforme se verifica

através da planilha de diferença salarial a receber em anexo, e

ainda, faz jus a seus reflexos no FGTS + 40%, férias + 1/3, 13º

Salário no valor de R$ 21.528,48 (vinte e um mil quinhentos e vinte

e oito reais e vinte e três centavos), totalizando assim, a importância

de R$ 97.015,23 (noventa e sete mil e quinze reais e vinte e três

centavos).

Além do exposto, necessário considerar, ainda, que a parte

reclamada deixou transcorrer sem qualquer manifestação os prazos

para apresentação de cálculos e impugnação dos cálculos

apresentados pela parte contrária, os quais decorreram em

3/4/2023, vindo a realizar tais atos somente em 18/5/2023.

Pelas razões expostas, reputo corretos os cálculos inicialmente

apresentados pelo perito no Id bf8cb01.

PEDIDO DE DESTITUIÇÃO DO PERITO

Após a manifestação na qual o especialista retratou-se da

manifestação anteriormente apresentada, para reputar correto o

teor da impugnação apresentada pela parte reclamante, ratificando

os cálculos inicialmente elaborados, a parte reclamada manifestou-

se em sigilo nos termos da petição de Id c54c45a, para requerer a

destituição do perito do encargo imposto, com a nomeação de novo

perito.

Inicialmente, retire-se o sigilo atribuído à petição, uma vez que não

indicada justificativa para a atribuição do sigilo e não verificada

hipótese legal para tanto.

Em que pesem as razões alegadas pela parte reclamada, considero

que o simples fato de o perito ter modificado seu entendimento

diante das impugnações ofertadas pelas partes, por si só, não é

razão para destituição de seu encargo.

No caso presente, observo que o laudo entregue pelo profissional

de confiança do Juízo encontra-se em consonância com os ditames

estabelecidos pelo título executivo, conforme analisado no item

anterior.

Ante o exposto, deixo de acolher o pedido.

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

Pelas razões expostas, homologo o laudo pericial [Id bf8cb01] e fixo

o crédito exequendo em R$ 94.364,17 [R$ 100.714,49 – R$

6.350,32 (INSS empregado)], valor vigente em 30/6/2023 e

atualizável até a data do pagamento.

Juros de mora para o principal no valor de R$ 19.476,70, vigente

em 30/6/2023, atualizável até o pagamento.

Honorários advocatícios devidos ao procurador da autora no

importe de R$ 12.019,12, vigente em 30/6/2023, atualizável até o

pagamento.

Honorários periciais (MARCOS LUIZ SORDI) pelo executado no
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importe de R$ 800,00, vigente em 30/6/2023, atualizável até o

pagamento.

Custas pagas.

Contribuições sociais devidas pelo executado no importe de R$

29.506,62 [R$ 6.350,32 (INSS parte empregado) + R$ 23.156,30

(INSS parte empregador)], vigente em 30/6/2023, atualizável na

forma do art. 276 do Decreto 3.048/99 e do § 4º do art. 879 da CLT.

Deixo de intimar a União (Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023).

Indevida a retenção do imposto de renda (art. 12-A da Lei n.

7.713/88, com redação dada pela Lei 12.350/2010, observadas a

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e a OJ nº 400 da SDI-1 do C.

TST).

Débitos de responsabilidade do reclamante:

Honorários advocatícios devidos pelo autor ao advogado do

reclamado no importe de R$ 2.445,39, vigente em 30/6/2023,

atualizável até o pagamento.

O valor deverá ser descontado do crédito autoral, e somente será

liberado após pago o crédito do reclamante, em sua integralidade,

nos termos definidos na sentença.

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Depósitos recursais liberados à parte autora até o limite do valor

incontroverso, conforme alvará de Id c686927.

Saldo remanescente existente nas contas dos depósitos recursais

no importe de R$ 1.319,57, vigente para 18/3/2024, conforme

certidão de Id cfcf5cc.

Intime-se a parte reclamada a efetuar o pagamento ou a garantia da

diferença da execução. Prazo: 15 dias.

Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se o exequente a

requerer o que de direito. Prazo: 5 dias, após o qual, na ausência de

manifestação, terá início o cômputo do prazo da prescrição

intercorrente (art. 11-A da CLT).

CAJURU/SP, 18 de março de 2024.

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCGR

Processo Nº ATOrd-0010187-48.2021.5.15.0112
AUTOR SONIA AMELIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMILCAR DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 381867/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SANTA ROSA DE VITERBO

ADVOGADO DEBORA CANESIN RIBEIRO(OAB:
155737/SP)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VIEIRA
GARCIA(OAB: 257641/SP)

PERITO MARCOS LUIZ SORDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA ROSA DE
VITERBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b9f21b

proferida nos autos.

DECISÃO

Iniciada a fase de liquidação, as partes foram intimadas a

apresentar cálculos, no prazo de 10 dias, bem como a impugnar os

cálculos apresentados pela parte contrária, nos 8 dias

subsequentes, sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879,

§2º, da CLT, independentemente de nova intimação, na forma do

despacho de Id 76c92c9.

A parte autora apresentou tempestivamente seus cálculos na forma

da planilha de Id c8c8192.

A parte reclamada não apresentou cálculos e tampouco impugnou

os cálculos apresentados pela parte contrária no prazo legal, o qual

decorreu em 3/4/2023.

Foi então designada audiência para tentativa de conciliação durante

a VII Semana Nacional de Conciliação Trabalhista, realizada entre

os dias 22 e 26 de maio de 2023.

Somente em 18/5/2023, a parte reclamada apresentou impugnação

aos cálculos ofertados pela parte contrária, bem como ofertou

cálculos próprios, conforme petição de Id e0e2ed8 e planilha de Id

637a629.

Alguns dias antes da data da audiência, a parte reclamada requereu

a remessa dos autos ao perito contábil, na forma da manifestação

de Id 17964fe.

Inconciliados na audiência, pela exequente foi requerida a aplicação

da preclusão, tendo em vista a não apresentação de cálculos pela

executada.

Os autos foram remetidos ao perito contábil para elaboração dos

cálculos.

Apresentados os cálculos pelo especialista, as partes foram

intimadas a impugná-los.

A parte autora concordou com o laudo pericial, mas a parte

reclamada apresentou impugnação nos termos do Id b0b961d.

O perito apresentou esclarecimentos sobre a matéria objeto de

impugnação considerando assistir razão à reclamada, na forma da

petição de Id bce6fa3, e apresentou novos cálculos de liquidação.

A parte autora manifestou-se sobre os novos cálculos
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apresentados, nos termos da petição de Id f1ae1f8, por meio da

qual expôs suas razões de impugnação.

Em respeito ao princípio do contraditório, o especialista foi intimado

a manifestar-se sobre a impugnação da parte autora.

Na ocasião, o perito retratou-se da manifestação anteriormente

apresentada e reputou correto o teor da impugnação da reclamante,

pelas razões detalhadas nos itens 1 a 5 da manifestação de Id

b0d6e02, ratificando os cálculos inicialmente apresentados.

Aquiesço aos fundamentos constantes da manifestação do

especialista e os adoto como parte das razões de decidir.

Como bem apontado pelo perito, a r. sentença acolheu a pretensão

da parte autora nos seguintes termos:

DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE REAJUSTE

NORMATIVOA reclamante postula o pagamento de diferenças

salariais e reflexos ao argumento que a reclamada não aplicou ao

salário da trabalhadora os reajustes normativos previstos em

Convenções Coletivas que acompanham a inicial.Defendendo-se, a

reclamada assegura reajuste salarial conforme valor previsto no

mercado para a função de encarregada administrativa exercida pela

autora.É incontroverso nos autos que a reclamante retornou ao

labor em junho/2017, após longo afastamento previdenciário, e a

rescisão contratual ocorreu em 10/08/2020, por iniciativa da

empregadora.No caso, a empregada apontou minuciosamente

na inicial os valores apurados a título de diferenças salariais

em razão da não observância dos reajustes normativos.De

outra parte, a reclamada não apresentou objeção aos cálculos

efetuados pela autora.Verifico que os reajustes normativos do

período postulado encontram-se estabelecidos na cláusula 1ª

da Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2020 (página 194 e

seguintes).Registre-se que não há controvérsia acerca do

enquadramento sindical da reclamada.Portanto, é aplicável ao

contrato de emprego da reclamante a norma coletiva trazida aos

autos com a exordial.Destarte, restou evidenciado existirem

diferenças em benefício da reclamante em virtude da não

consideração dos índices de reajustes salariais

normativos.(…)Sendo assim, reconheço que a autora faz jus aos

reajustes salariais postulados, nos termos da norma

coletiva.Por todo o exposto, julgo procedente o pedido de

diferenças salariais, observando-se a evolução salarial da

autora, conforme recibos de pagamento juntados com a defesa,

e os reajustes normativos estabelecidos para a categoria,

previstos na cláusula 1ª da CCT 2019/2020.As diferenças acima

deferidas repercutem no valor do aviso prévio, das férias acrescidas

do 1/3 constitucional, dos 13º salários, das horas extras, do repouso

semanal remunerado e do FGTS acrescido da multa de 40%. (grifo

nosso)

Como se pode verificar, a sentença considerou expressamente que

os reajustes normativos do período postulado encontram-se

estabelecidos na cláusula 1ª da Convenção Coletiva de Trabalho

2019/2020.

Oportuno também observarmos o teor da petição inicial, que

apontou minuciosamente os cálculos das diferenças salariais

postuladas, sobre os quais a reclamada não apresentou objeção na

fase de conhecimento, conforme reconhecido na sentença.

Vejamos:

Quando a reclamante se afastou do trabalho em 03/2004, recebia

um salário no valor de R$ 1.729,25 (mil setecentos e vinte e nove

reais e vinte e cinco centavos), e quando retornou ao trabalho em

06/2017, o correto seria receber um salário de R$ 3.715,82 (três mil

setecentos e quinze reais e oitenta e dois centavos), se fosse

devidamente atualizado de acordo com as Convenções Coletivas de

Trabalho (CCT) em anexo.Cumpre salientar, que houve reajuste

salarial em 07/2017, conforme se verifica através da CCT do

referido ano em anexo, sendo que o salário correto a ser pago pela

reclamada a reclamante seria R$ 3.810,27 (três mil oitocentos e dez

reais e vinte e sete centavos).Em 08/2018, com o devido reajuste,

conforme se verifica na CCT do referido ano, o salário correto a ser

pago a reclamante seria de R$ 3.945,08 (três mil novecentos e

quarenta e cinco reais e oito centavos).E por fim, em 07/2019, com

o devido reajuste, o salário correto a ser pago a reclamante seria de

R$ 4.075,66 (quatro mil e setenta e cinco reais e sessenta e seis

centavos).Conforme se verifica através da planilha de atualização

salarial anexada aos autos, os salários da reclamante não foram

devidamente atualizados, desde que retornou do seu afastamento,

vindo a receber os salários inferiores ao que lhe eram

devidos.Assim, diante do exposto, conforme se verifica através da

planilha da diferença salarial em anexo, a reclamante faz jus ao

recebimento de R$ 75.486,75 (setenta e cinco mil quatrocentos e

oitenta e seis reais e setenta e cinco centavos), conforme se verifica

através da planilha de diferença salarial a receber em anexo, e

ainda, faz jus a seus reflexos no FGTS + 40%, férias + 1/3, 13º

Salário no valor de R$ 21.528,48 (vinte e um mil quinhentos e vinte

e oito reais e vinte e três centavos), totalizando assim, a importância

de R$ 97.015,23 (noventa e sete mil e quinze reais e vinte e três

centavos).

Além do exposto, necessário considerar, ainda, que a parte

reclamada deixou transcorrer sem qualquer manifestação os prazos

para apresentação de cálculos e impugnação dos cálculos

apresentados pela parte contrária, os quais decorreram em

3/4/2023, vindo a realizar tais atos somente em 18/5/2023.

Pelas razões expostas, reputo corretos os cálculos inicialmente

apresentados pelo perito no Id bf8cb01.
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PEDIDO DE DESTITUIÇÃO DO PERITO

Após a manifestação na qual o especialista retratou-se da

manifestação anteriormente apresentada, para reputar correto o

teor da impugnação apresentada pela parte reclamante, ratificando

os cálculos inicialmente elaborados, a parte reclamada manifestou-

se em sigilo nos termos da petição de Id c54c45a, para requerer a

destituição do perito do encargo imposto, com a nomeação de novo

perito.

Inicialmente, retire-se o sigilo atribuído à petição, uma vez que não

indicada justificativa para a atribuição do sigilo e não verificada

hipótese legal para tanto.

Em que pesem as razões alegadas pela parte reclamada, considero

que o simples fato de o perito ter modificado seu entendimento

diante das impugnações ofertadas pelas partes, por si só, não é

razão para destituição de seu encargo.

No caso presente, observo que o laudo entregue pelo profissional

de confiança do Juízo encontra-se em consonância com os ditames

estabelecidos pelo título executivo, conforme analisado no item

anterior.

Ante o exposto, deixo de acolher o pedido.

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

Pelas razões expostas, homologo o laudo pericial [Id bf8cb01] e fixo

o crédito exequendo em R$ 94.364,17 [R$ 100.714,49 – R$

6.350,32 (INSS empregado)], valor vigente em 30/6/2023 e

atualizável até a data do pagamento.

Juros de mora para o principal no valor de R$ 19.476,70, vigente

em 30/6/2023, atualizável até o pagamento.

Honorários advocatícios devidos ao procurador da autora no

importe de R$ 12.019,12, vigente em 30/6/2023, atualizável até o

pagamento.

Honorários periciais (MARCOS LUIZ SORDI) pelo executado no

importe de R$ 800,00, vigente em 30/6/2023, atualizável até o

pagamento.

Custas pagas.

Contribuições sociais devidas pelo executado no importe de R$

29.506,62 [R$ 6.350,32 (INSS parte empregado) + R$ 23.156,30

(INSS parte empregador)], vigente em 30/6/2023, atualizável na

forma do art. 276 do Decreto 3.048/99 e do § 4º do art. 879 da CLT.

Deixo de intimar a União (Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023).

Indevida a retenção do imposto de renda (art. 12-A da Lei n.

7.713/88, com redação dada pela Lei 12.350/2010, observadas a

Instrução Normativa RFB 1127/2011 e a OJ nº 400 da SDI-1 do C.

TST).

Débitos de responsabilidade do reclamante:

Honorários advocatícios devidos pelo autor ao advogado do

reclamado no importe de R$ 2.445,39, vigente em 30/6/2023,

atualizável até o pagamento.

O valor deverá ser descontado do crédito autoral, e somente será

liberado após pago o crédito do reclamante, em sua integralidade,

nos termos definidos na sentença.

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Depósitos recursais liberados à parte autora até o limite do valor

incontroverso, conforme alvará de Id c686927.

Saldo remanescente existente nas contas dos depósitos recursais

no importe de R$ 1.319,57, vigente para 18/3/2024, conforme

certidão de Id cfcf5cc.

Intime-se a parte reclamada a efetuar o pagamento ou a garantia da

diferença da execução. Prazo: 15 dias.

Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se o exequente a

requerer o que de direito. Prazo: 5 dias, após o qual, na ausência de

manifestação, terá início o cômputo do prazo da prescrição

intercorrente (art. 11-A da CLT).

CAJURU/SP, 18 de março de 2024.

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCGR

Processo Nº ATOrd-0010612-75.2021.5.15.0112
AUTOR BERNARDINO MAURICIO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GARCIA DE
FIGUEIREDO(OAB: 93469/SP)

RÉU WALTER APARECIDO GUIMARAES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 233787/SP)

PERITO WALLACE ORLOVICIN CASSIANO
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER APARECIDO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte reclamante intimada da expedição de alvará.

Processo Nº ATOrd-0010265-08.2022.5.15.0112
AUTOR MARCELA GIOLO CANDO

ADVOGADO AMANDA GIOLO BARREIRO(OAB:
450723/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SERRA AZUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA GIOLO CANDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte reclamante intimada da expedição de alvará.

Processo Nº ACC-0010554-43.2019.5.15.0112
AUTOR SINDICATO DOS FUNCIONARIOS

PUB, SERV. E EMPR MUNICIPAIS,
ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS
DE STA ROSA DE VITERBO SP

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO IVAN BARBIN(OAB: 75583/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE
VITERBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS FUNCIONARIOS PUB, SERV. E EMPR
MUNICIPAIS, ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DE STA
ROSA DE VITERBO SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação à parte autora: "Apresentados os cálculos retificados,

intime-se o autor a impugná-los, querendo, na forma do § 2º do art.

879 da CLT, especificamente com relação à matéria objeto de

retificação. Prazo: 10 dias".

Processo Nº ATSum-0010162-30.2024.5.15.0112
AUTOR ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO LUCINEI RIBEIRO SILVA XAVIER
FERREIRA(OAB: 339466/SP)

ADVOGADO DANIEL CONTINI ELIAS XAVIER
FERREIRA(OAB: 177975/SP)

ADVOGADO DANIELA RIBEIRO ELIAS
FERREIRA(OAB: 465181/SP)

RÉU Walter Ezequiel Neto

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c38b7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA presencial para o dia 29/04/2024, às

14h40min.

O autor deverá comparecer, sob pena de arquivamento e o

reclamado sob pena de revelia e ambas as partes deverão trazer as

suas testemunhas independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Observe o Sr. Oficial de Justiça o croqui juntado com a petição de

ID 0cdf58e.

Intimem-se.

CAJURU/SP, 19 de março de 2024

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011099-21.2016.5.15.0112
AUTOR LILIA APARECIDA GOMES DOS

SANTOS MELO

ADVOGADO MARCELA APARECIDA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 251826/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAJURU

ADVOGADO LUIS EVANEO GUERZONI(OAB:
153337/SP)

ADVOGADO SILVIO HENRIQUE FREIRE
TEOTONIO(OAB: 148041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ffa673

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os débitos, julgo, por sentença, extinta a execução, com

fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    DANIEL REZENDE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010508-15.2023.5.15.0112
AUTOR NATHALY EDUARDA BARBOSA DO

CARMO

ADVOGADO EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS
BERTOCCO(OAB: 130930/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - NATHALY EDUARDA BARBOSA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8fd956

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela Reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a Recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao Segundo Grau.

Intimem-se ainda os Patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao Sistema PJe na 2ª Instância.

CAJURU/SP, 19 de março de 2024.

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

JMP

Processo Nº ATOrd-0010951-10.2016.5.15.0112
AUTOR ADRIANA VITORINO PIO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO MARCELA APARECIDA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 251826/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAJURU

ADVOGADO SILVIO HENRIQUE FREIRE
TEOTONIO(OAB: 148041/SP)

ADVOGADO LUIS EVANEO GUERZONI(OAB:
153337/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA VITORINO PIO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cbd6e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os débitos, julgo, por sentença, extinta a execução, com

fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    DANIEL REZENDE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010809-06.2016.5.15.0112
AUTOR JULIO APARECIDO FERNANDES

ADVOGADO DANIELA DE FATIMA BARBOSA
TRUFELI(OAB: 303161/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAJURU

ADVOGADO LUIS EVANEO GUERZONI(OAB:
153337/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO APARECIDO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc0c321

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitado o débito, julgo, por sentença, extinta a execução, com

fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    DANIEL REZENDE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011153-84.2016.5.15.0112
AUTOR ELIETE APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO MARCELA APARECIDA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 251826/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAJURU

ADVOGADO LUIS EVANEO GUERZONI(OAB:
153337/SP)

ADVOGADO SILVIO HENRIQUE FREIRE
TEOTONIO(OAB: 148041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE APARECIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 075f427
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os débitos, julgo, por sentença, extinta a execução, com

fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    DANIEL REZENDE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010368-88.2017.5.15.0112
AUTOR SONIA MARIA BRAGA VIEIRA DE

FARIA

ADVOGADO IVAN BARBIN(OAB: 75583/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAJURU

ADVOGADO LUIS EVANEO GUERZONI(OAB:
153337/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA BRAGA VIEIRA DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc5a8c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os débitos, julgo, por sentença, extinta a execução, com

fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    DANIEL REZENDE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010508-15.2023.5.15.0112
AUTOR NATHALY EDUARDA BARBOSA DO

CARMO

ADVOGADO EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS
BERTOCCO(OAB: 130930/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8fd956

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela Reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a Recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao Segundo Grau.

Intimem-se ainda os Patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao Sistema PJe na 2ª Instância.

CAJURU/SP, 19 de março de 2024.

DANIEL REZENDE FARIA

 Juiz do Trabalho Substituto

JMP

Processo Nº ATOrd-0011067-16.2016.5.15.0112
AUTOR CLAUDIR DA CONCEICAO NOBRE

ADVOGADO MARCELA APARECIDA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 251826/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAJURU

ADVOGADO LUIS EVANEO GUERZONI(OAB:
153337/SP)

ADVOGADO SILVIO HENRIQUE FREIRE
TEOTONIO(OAB: 148041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIR DA CONCEICAO NOBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9f94d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os débitos, julgo, por sentença, extinta a execução, com

fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.
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    DANIEL REZENDE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010615-93.2022.5.15.0112
AUTOR EDNILSON SANTOS DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO EUGENIO
ZANIRATO(OAB: 139921/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAJURU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNILSON SANTOS DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte reclamante intimada da expedição de alvará.

Processo Nº ATOrd-0010113-62.2019.5.15.0112
AUTOR ELISANGELA AVELINO

ADVOGADO IVAN BARBIN(OAB: 75583/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO JAIR RICARDO PIZZO(OAB:
253306/SP)

ADVOGADO RAFAEL DE VASCONCELOS
RIBAS(OAB: 366609/SP)

ADVOGADO ESDRAS IGINO DA SILVA(OAB:
193586/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SERRA AZUL

ADVOGADO RODRIGO FUNK DE CARVALHO
FREITAS(OAB: 278850/SP)

PERITO MARCOS LUIZ SORDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA AVELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte reclamante intimada da expedição de alvará.

1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010459-16.2023.5.15.0001
AUTOR JOSE MAGDIEL VICENTE GALINDO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU ALMANARA RESTAURANTES E
LANCHONETES LTDA

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

PERITO MESSIAS ALVES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAGDIEL VICENTE GALINDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência juntada do laudo

Processo Nº ATOrd-0010459-16.2023.5.15.0001
AUTOR JOSE MAGDIEL VICENTE GALINDO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU ALMANARA RESTAURANTES E
LANCHONETES LTDA

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

PERITO MESSIAS ALVES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência juntada do laudo

Processo Nº ATSum-0011857-95.2023.5.15.0001
AUTOR SAMUEL ALEXANDRE

BARTOLOMEU

ADVOGADO ANA LETICIA DE ALMEIDA(OAB:
441776/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
GODOI(OAB: 379020/SP)

RÉU CONSPLAST PLASTICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO RODRIGO GLELEPI(OAB: 285870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSPLAST PLASTICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd225b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011857-95.2023.5.15.0001
AUTOR SAMUEL ALEXANDRE

BARTOLOMEU

ADVOGADO ANA LETICIA DE ALMEIDA(OAB:
441776/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
GODOI(OAB: 379020/SP)

RÉU CONSPLAST PLASTICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO RODRIGO GLELEPI(OAB: 285870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL ALEXANDRE BARTOLOMEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd225b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010805-64.2023.5.15.0001
AUTOR PEDRO EDMUNDO FERREIRA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO EDMUNDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99aa84d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta, julga-

se PROCEDENTE a postulação dePEDRO EDMUNDO FERREIRA

em face de EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, para condenar a parte reclamada a pagar à parte

reclamante os valores correspondentes aos títulos trabalhistas

deferidos, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, respeitando os parâmetros fixados na fundamentação.

Juros e correção monetária, na forma da lei.

O índice de correção monetária será definido em liquidação,de

acordo com a jurisprudência sedimentada pelo STF. Não há

negativa de prestação jurisdicional em se remeter a definição de tais

índices para a fase de liquidação, à luz da Súmula 211/TST. Deverá

ser observado também que os valores dos pedidos foram indicados

de modo meramente estimativo na inicial.

Natureza das parcelas contempladas nesta decisão na formados

artigos 457 da CLT, 28 da Lei 8.212/1991, 4º, IV, da Lei 9.250/1995,

7º e 9º da Lei 12.546/2011, 29 da Lei 12.101/2009, 214, § 9º, do

Decreto 3.048/1999, 35, 682 e 700 do Decreto 9.580/2018, do

Decreto 7.828/2012, da Súmula 368/TST e da OJ 400/SDI-I/TST.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as verbas de

natureza salarial deferidas serão de responsabilidade da reclamada,

que fica autorizada a deduzir as parcelas correspondentes à parte

autora (Provimento 1/96 da CGJT). Deverá a reclamada comprovar

nos autos os recolhimentos fiscais, nos termos da Lei 8.541/92, da

Súmula 368 do E. TST, alémda Instrução Normativa 1.500/2014 da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Conforme art. 114 da CF, fica estabelecido que:

a) a reclamada (na qualidade de empregadora) será responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhes digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado), facultando-se reter do crédito do trabalhador as

importâncias relativas aos recolhimentos que couberem ao último,

observando-se o limite máximo do salário-de-contribuição;

b) consoante disposto no art. 832, parágrafo 3.º, da CLT, cumpre

esclarecer que não se sujeitam à incidência previdenciária as

seguintes parcelas: juros de mora, férias indenizadas acrescidas do

terço constitucional, FGTS mais 40%, indenização por danos

morais, intervalo intrajornada após a Lei 13.467/2017, entre outras

expressamente descritas na fundamentação;

c) as contribuições previdenciárias serão calculadas pela somatória

dos valores sobre os quais incidirem, no momento da homologação

dos valores devidos ao trabalhador, considerando-se que o fato

gerador das contribuições é o pagamento de parcelas que integram

o salário-de-contribuição, provenientes de sentenças trabalhistas,
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nos termos do art. 114 da CF, do art. 43 da Lei 8.212/91, do art. 276

do Decreto 3.048/99;

d) o termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

seguinte à data-limite para o recolhimento das contribuições sociais

(art. 30 da Lei 8.212/91), momento a partir do qual, não havendo

recolhimento, estará a devedora em mora, sendo devidos os juros

pelos critérios previdenciários e a multa;

e) a reclamada ficará isenta de suas contribuições se comprovar, no

prazo de cinco dias da intimação do trânsito em julgado da

sentença, sua opção pelo SIMPLES, instituído pela Lei 9.317/96,

devendo, entretanto, descontar e recolher os valores devidos pelo

empregado.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 20.000,00, isenta, nos

termos do artigo 790-A da CLT, eis que detentora dos mesmos

privilégios da Fazenda Pública, conforme pacificado pelo TST e pelo

STF.

Atentem as partes ainda para o fato de que os Embargos de

declaração servem para o caso de eventual omissão,

contradição ou obscuridade no julgamento, não se prestando

para análise de prova ou erro de julgamento,tampouco servem

para prequestionamento da matéria no primeiro grau de

jurisdição, porquanto o recurso ordinário devolve para o

Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo. A pretensão de revaloração da prova ou mudança de

posicionamento jurídico deve ser direcionada à instância

revisora. A eventual oposição de Embargos Declaratórios

considerados protelatórios poderá justificar a aplicação não só

da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do Novo

Código de Processo Civil (NCPC), subsidiário, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé.

A intimação da União fica postergada à oportunidade da

homologação da sentença de liquidação, quando, não havendo

quebra de escala (art. 832, § 7º., CLT), será devidamente intimada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PAP-0011793-85.2023.5.15.0001
REQUERENTE DEUSDETE ALVES BARBOSA

ADVOGADO DIEGO ROCHA ALVES
BARBOSA(OAB: 499333/SP)

REQUERIDO TUCA TRANSPORTES URBANOS
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

REQUERIDO VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

REQUERIDO BELARMINO DA ASCENCAO MARTA
JUNIOR

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

REQUERIDO COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS
FUNCIONARIOS DA VB
TRANSPORTES E TURISMO - EM
LIQUIDACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSDETE ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6f1fd9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta, julga-

se PROCEDENTEa postulação de DEUSDETE ALVES

BARBOSAem face de VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.,

TUCA TRANSPORTES URBANOS CAMPINAS LTDA,

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS

FUNCIONARIOS eBELARMINO DA ASCENCAO MARTA

JUNIOR, para determinar que areclamada forneça novo Perfil

Profissiográfico Previdenciário, com as informações retificadas

conforme requeridas pelo autor na inicial, dentro de 15 dias,

contados a partir do transito em julgado desta sentença, sob pena

de multa diária de R$ 1.000,00, limitada a R$ 10.000,00, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo.

Custas pelas reclamadas, no importe mínimo de R$ 10,64,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

500,00.

Atentem as partes ainda para o fato de que os Embargos de

declaração servem para o caso de eventual omissão,

contradição ou obscuridade no julgamento, não se prestando
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para análise de prova ou erro de julgamento, tampouco servem

para prequestionamento da matéria no primeiro grau de

jurisdição, porquanto o recurso ordinário devolve para o

Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo. A pretensão de revaloração da prova ou mudança de

posicionamento jurídico deve ser direcionada à instância

revisora. A eventual oposição de Embargos Declaratórios

considerados protelatórios poderá justificar a aplicação não só

da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do Novo

Código de Processo Civil (NCPC), subsidiário, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PAP-0011793-85.2023.5.15.0001
REQUERENTE DEUSDETE ALVES BARBOSA

ADVOGADO DIEGO ROCHA ALVES
BARBOSA(OAB: 499333/SP)

REQUERIDO TUCA TRANSPORTES URBANOS
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

REQUERIDO VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

REQUERIDO BELARMINO DA ASCENCAO MARTA
JUNIOR

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

REQUERIDO COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS
FUNCIONARIOS DA VB
TRANSPORTES E TURISMO - EM
LIQUIDACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELARMINO DA ASCENCAO MARTA JUNIOR

  - TUCA TRANSPORTES URBANOS CAMPINAS LTDA

  - VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6f1fd9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta, julga-

se PROCEDENTEa postulação de DEUSDETE ALVES

BARBOSAem face de VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.,

TUCA TRANSPORTES URBANOS CAMPINAS LTDA,

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS

FUNCIONARIOS eBELARMINO DA ASCENCAO MARTA

JUNIOR, para determinar que areclamada forneça novo Perfil

Profissiográfico Previdenciário, com as informações retificadas

conforme requeridas pelo autor na inicial, dentro de 15 dias,

contados a partir do transito em julgado desta sentença, sob pena

de multa diária de R$ 1.000,00, limitada a R$ 10.000,00, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo.

Custas pelas reclamadas, no importe mínimo de R$ 10,64,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

500,00.

Atentem as partes ainda para o fato de que os Embargos de

declaração servem para o caso de eventual omissão,

contradição ou obscuridade no julgamento, não se prestando

para análise de prova ou erro de julgamento, tampouco servem

para prequestionamento da matéria no primeiro grau de

jurisdição, porquanto o recurso ordinário devolve para o

Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo. A pretensão de revaloração da prova ou mudança de

posicionamento jurídico deve ser direcionada à instância

revisora. A eventual oposição de Embargos Declaratórios

considerados protelatórios poderá justificar a aplicação não só

da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do Novo

Código de Processo Civil (NCPC), subsidiário, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010316-05.2024.5.15.0094
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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RÉU COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: FRANCISCO DE ASSIS SILVA

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. notificado a comparecer à audiência por

videoconferência mediante acesso ao link abaixo, no dia e horário

designado, portando documento com foto.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 11/07/2024 10:50h

3- Link da audiência: da 1ª Vara do Trabalho de Campinas. Será

utilizada plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma

podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

link completo:

(https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmV

DNUZSQVlBMHo2a2pVZz09

ou o link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY  ou

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0010379-18.2024.5.15.0001
AUTOR RODOLFO MEDINA BRONZELLI

DIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO MEDINA BRONZELLI DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: RODOLFO MEDINA BRONZELLI DIAS

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. notificado a comparecer à audiência por

videoconferência mediante acesso ao link abaixo, no dia e horário

designado, portando documento com foto.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 04/06/2024 09:35h

3- Link da audiência: da 1ª Vara do Trabalho de Campinas. Será

utilizada plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma

podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

link

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz09

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ
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ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATSum-0010389-62.2024.5.15.0001
AUTOR ELIANA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

RÉU BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: ELIANA DE OLIVEIRA LIMA

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. notificado a comparecer à audiência por

videoconferência mediante acesso ao link abaixo, no dia e horário

designado, portando documento com foto.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 11/06/2024 09:25h

3- Link da audiência: da 1ª Vara do Trabalho de Campinas. Será

utilizada plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma

podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

link

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz09

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATSum-0010389-62.2024.5.15.0001
AUTOR ELIANA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

RÉU BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL RÉU POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Pela presente V. Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência abaixo, que será
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realizada por videoconferência por acesso ao link abaixo e

apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de ser

declarado revel e confesso quanto à matéria de fato,

presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 11/06/2024 09:25

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

link

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz09

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATSum-0010395-69.2024.5.15.0001
AUTOR CAMILA CAROLINA CARRILIO

GOMES

ADVOGADO HELISA APARECIDA PAVAN(OAB:
159306/SP)

ADVOGADO RODRIGO TEATTO DA SILVA(OAB:
494644/SP)

RÉU SAUDADE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CAROLINA CARRILIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: CAMILA CAROLINA CARRILIO GOMES

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. notificado a comparecer à audiência por

videoconferência mediante acesso ao link abaixo, no dia e horário

designado, portando documento com foto.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 11/06/2024 09:35h

3- Link da audiência: da 1ª Vara do Trabalho de Campinas. Será

utilizada plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma

podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

link

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz09

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a
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parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATSum-0010395-69.2024.5.15.0001
AUTOR CAMILA CAROLINA CARRILIO

GOMES

ADVOGADO HELISA APARECIDA PAVAN(OAB:
159306/SP)

ADVOGADO RODRIGO TEATTO DA SILVA(OAB:
494644/SP)

RÉU SAUDADE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CAROLINA CARRILIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: CAMILA CAROLINA CARRILIO GOMES

Endereço desconhecido

Fica V.Sa. notificado a comparecer à audiência por

videoconferência mediante acesso ao link abaixo, no dia e horário

designado, portando documento com foto.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 11/06/2024 09:35h

3- Link da audiência: da 1ª Vara do Trabalho de Campinas. Será

utilizada plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma

podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

link

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz09

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATSum-0011944-51.2023.5.15.0001
AUTOR JOSIANE RODRIGUES DIAS

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE CORDEIRO
BATISTA(OAB: 453107/SP)

RÉU FOXPAR - PARTICIPACOES,
NEGOCIOS E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE RODRIGUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fb0dc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição de id 0c80983: Inaplicável o art. 335 do CPC ao processo

trabalhista, conforme determinação deste Regional, que, inclusive,

consta das atas de correições ordinárias.

Todavia, converto a audiência para INICIAL telepresencial para o

dia 29/04/2024 12:50, por meio da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphone e para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. O(A) reclamante deverá comparecer pessoalmente, sob pena

de arquivamento. A reclamada deverá comparecer por meio de

representante ou preposto com poderes expressos para

celebração de acordo, sendo que sua ausência implicará

revelia e confissão quanto à matéria de fato.

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos
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sistemas Android e IOS (lojas Google Play e Apple Store).

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar por uma das formas a seguir:

Link normal:

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVD

NUZSQVlBMHo2a2pVZz09

ou

Link reduzido:

https://bit.ly/3tGUQeY

ou

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

4. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

5. Caso seja utilizado o celular, o link (item 3) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 3) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial. Importante instalar com antecedência o aplicativo do

Zoom no celular, a fim de se evitar atrasos maiores no decorrer da

pauta de audiências.

6. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

8. Fica desde logo considerada citada a(s) reclamada(s),

independente de nova intimação, para apresentar(em) defesa e

documentos, até o momento da abertura da audiência (art. 847,

parágrafo único, da CLT, Resolução 185/2017 do CSJT e

Provimento GP-VPJ-CR N. 005/2012), sob pena de revelia, com

presunção de veracidade das alegações de fato formuladas

pela parte reclamante, por aplicação dos arts. 15, 238, 239, §1º,

335 e 344, do CPC, c/c os arts. 769, 765, 774 e 775, da CLT.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847

da CLT.

9. Considerando os termos da Portaria GP-CR n. 42 do TRT da

15ª Região, a parte que tenha dificuldade de acesso à audiência

telepresencial deverá participar da audiência comparecendo

fisicamente à unidade judiciária, que funciona nas instalações

da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, caso em que a audiência

fica convertida emhíbridaautomaticamente.

10- Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010600-69.2022.5.15.0001
AUTOR MARIANGELA APARECIDA DELPIN

REZENDE

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO JESSICA VIANA RABELO(OAB:
401295/SP)

RÉU HAMALU CONFECCOES LTDA

ADVOGADO NORICA MORAIS CHIROTTO(OAB:
91668/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANGELA APARECIDA DELPIN REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9551c36

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que foi verificado pela Secretaria que a pauta

disponível pelo juízo deprecado (Capivari-SP) pelo sistema Sisdov é

incompatível com a pauta desta unidade e considerando que a

testemunha KATIELLY DOS SANTOS SALES, CPF 393.799.718-00

reside em Monte Mor, este juízo sugere que a testemunha participe

presencialmente na 1ª Vara de Campinas ou telepresencialmente,

se tiver condições técnicas para tanto, a fim de se evitar nova

redesignação da audiência, devendo a parte autora confirmar no

prazo de 5 dias a viabilidade de uma das formas para que a

testemunha seja ouvida.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011048-08.2023.5.15.0001
AUTOR JONATAN OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO JORGE VEIGA JUNIOR(OAB:
148216/SP)

RÉU WM MADEIREIRA LTDA.

ADVOGADO ROGERIO CICCONE DE LIMA
ROSA(OAB: 359590/SP)

ADVOGADO MURYLLO RONDON SOUZA(OAB:
444208/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
443171/SP)

RÉU MAURICIO ALVES DE MELO

ADVOGADO MARCO LEANDRO DE OLIVEIRA
PAULA(OAB: 312872/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ALVES DE MELO

  - WM MADEIREIRA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff8f1d7

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante não concorda com a exclusão da segunda reclamada

do polo.

Mantenha-se.

Ademais, aguarde-se o laudo pericial.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011048-08.2023.5.15.0001
AUTOR JONATAN OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO JORGE VEIGA JUNIOR(OAB:
148216/SP)

RÉU WM MADEIREIRA LTDA.

ADVOGADO ROGERIO CICCONE DE LIMA
ROSA(OAB: 359590/SP)

ADVOGADO MURYLLO RONDON SOUZA(OAB:
444208/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
443171/SP)

RÉU MAURICIO ALVES DE MELO

ADVOGADO MARCO LEANDRO DE OLIVEIRA
PAULA(OAB: 312872/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN OLIVEIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff8f1d7

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante não concorda com a exclusão da segunda reclamada

do polo.

Mantenha-se.

Ademais, aguarde-se o laudo pericial.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0012248-50.2023.5.15.0001
CONSIGNANTE ROBSON RAMOS PEREIRA

SERVICOS AUTOMOTIVOS

ADVOGADO JEFFERSON MONTEIRO
NEVES(OAB: 264726/SP)

CONSIGNATÁRIO MARCIO ALBINO MARQUES
MATHEUS

CONSIGNATÁRIO CAMILA MATHIAS DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON RAMOS PEREIRA SERVICOS AUTOMOTIVOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9a23a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme certidão nos autos, tanto Camila quanto Márcio foram

intimados, não obstante quedaram-se silentes.

Assim e, em nada mais havendo, dou por encerrada a instrução

processual, com razões finais remissivas, encaminhando-se os

autos para sentença, conforme decisão, Id ba123ba.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010958-34.2022.5.15.0001
AUTOR LEONARDO LOPES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)
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RÉU PLAENGE EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

RÉU IRMAOS SAO PEDRO
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO MENEZES MARTINS(OAB:
358483/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS SAO PEDRO CONSTRUCOES LTDA - EPP

  - PLAENGE EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26a3311

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010958-34.2022.5.15.0001
AUTOR LEONARDO LOPES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU PLAENGE EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

RÉU IRMAOS SAO PEDRO
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO MENEZES MARTINS(OAB:
358483/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26a3311

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011713-24.2023.5.15.0001
AUTOR WHADSON CAMPELO PROPICIO

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU MICHEL ANDERSON TEIXEIRA LTDA

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHADSON CAMPELO PROPICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beb49d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Por equívoco da secretaria, as partes não foram notificadas para a

audiência desta data e não foi disponibilizado o link.

Assim, determina-se a redesignação da audiência inicial para

13/06/2024 às 09h25.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011713-24.2023.5.15.0001
AUTOR WHADSON CAMPELO PROPICIO

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU MICHEL ANDERSON TEIXEIRA LTDA

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beb49d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Por equívoco da secretaria, as partes não foram notificadas para a

audiência desta data e não foi disponibilizado o link.
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Assim, determina-se a redesignação da audiência inicial para

13/06/2024 às 09h25.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010057-32.2023.5.15.0001
AUTOR RICARDO ROSAN

ADVOGADO ANDRE RUBEN GUIDA
GASPAR(OAB: 173315/SP)

RÉU EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
S/A

ADVOGADO ANA PAULA TARANTI(OAB:
174171/SP)

PERITO MATEUS GALANTE OLMEDO

PERITO SERGIO PASIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ROSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência juntada do laudo médico

Processo Nº ATOrd-0010057-32.2023.5.15.0001
AUTOR RICARDO ROSAN

ADVOGADO ANDRE RUBEN GUIDA
GASPAR(OAB: 173315/SP)

RÉU EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
S/A

ADVOGADO ANA PAULA TARANTI(OAB:
174171/SP)

PERITO MATEUS GALANTE OLMEDO

PERITO SERGIO PASIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
CAMPINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência juntada do laudo médico

Processo Nº ETCiv-0011553-96.2023.5.15.0001
EMBARGANTE VINICIUS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LAERTE SOARES(OAB: 110794/SP)

EMBARGANTE GABRIEL MARTINS FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO LAERTE SOARES(OAB: 110794/SP)

EMBARGANTE BRUNO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LAERTE SOARES(OAB: 110794/SP)

EMBARGADO MOGMO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

EMBARGADO ALEXANDRE CONCEICAO CECCONI

ADVOGADO Layla Urbano Rocco Santana(OAB:
225752/SP)

ADVOGADO JULIANA SILVA CECCONI(OAB:
225745/SP)

ADVOGADO KARINA AMORIM TEBEXRENI
TUFOLO(OAB: 268964/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CONCEICAO CECCONI

  - MOGMO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34a4705

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BIANCA CABRAL DORICCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0011553-96.2023.5.15.0001
EMBARGANTE VINICIUS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LAERTE SOARES(OAB: 110794/SP)

EMBARGANTE GABRIEL MARTINS FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO LAERTE SOARES(OAB: 110794/SP)

EMBARGANTE BRUNO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LAERTE SOARES(OAB: 110794/SP)

EMBARGADO MOGMO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

EMBARGADO ALEXANDRE CONCEICAO CECCONI

ADVOGADO Layla Urbano Rocco Santana(OAB:
225752/SP)

ADVOGADO JULIANA SILVA CECCONI(OAB:
225745/SP)

ADVOGADO KARINA AMORIM TEBEXRENI
TUFOLO(OAB: 268964/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FERREIRA DA SILVA

  - GABRIEL MARTINS FERREIRA DA SILVA

  - VINICIUS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34a4705

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BIANCA CABRAL DORICCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011869-12.2023.5.15.0001
AUTOR JOSE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU CONSTRUVAP CONSTRUCOES E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA DA SILVA(OAB:
467877/SP)

ADVOGADO LEONARDO BARRETO PINTO(OAB:
495019/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUVAP CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a primeira reclamada da audiência inicial

telepresencial, designada para o dia 29/08/2024 às 09:12 será

por meio do a seguir:

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/83464575337?

pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlpHdz09

P e t i ç ã o  i n i c i a l :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231029134738500000002149

36551?instancia=1

2ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010706-98.2023.5.15.0032
AUTOR FRANCIELLE KEILLA DE ARAUJO

FERREIRA

ADVOGADO IARA MORASSI LAURINDO(OAB:
117354/SP)

ADVOGADO VALDETE DE MORAES(OAB:
109603/SP)

RÉU RESSONANCIA MAGNETICA
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLE KEILLA DE ARAUJO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da manifestação da senhora perita (Id

80481e5), para cumprimento em 15 dias.

Processo Nº ATOrd-0010706-98.2023.5.15.0032
AUTOR FRANCIELLE KEILLA DE ARAUJO

FERREIRA

ADVOGADO IARA MORASSI LAURINDO(OAB:
117354/SP)

ADVOGADO VALDETE DE MORAES(OAB:
109603/SP)

RÉU RESSONANCIA MAGNETICA
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESSONANCIA MAGNETICA CAMPINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da manifestação da senhora perita (Id

80481e5), para cumprimento em 15 dias.

Processo Nº ATSum-0011124-07.2021.5.15.0032
AUTOR JESSICA DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU HORTEL HOTELARIA LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE IZIDORO
MARCHI(OAB: 272696/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTEL HOTELARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e16aa21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, rejeito as preliminares arguidas, e, no mérito,julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTEospedidos da reclamação

trabalhista movida porJESSICA DE OLIVEIRA LOPES em face de

HORTEL HOTELARIA LTDA – MEpara reconhecer a prestação de

serviços pela autora desde 06/10/2020 e condenar a reclamada,na

forma da fundamentação que integra o presente decisum, no

pagamento das seguintes verbas: férias proporcionais à razão de

2/12; 13º salário à razão de 2/12, FGTS com multa de 40%,

referentes ao período 06/10/2020 a 29/11/2020; horas extras acima

da 8ª diária e 44ª semanal de forma não cumulativa, com adicional

de 50%, com reflexos nos parâmetros da liquidação; adicional

noturno de 20% com reflexosdo período de 06/10/2020 a

29/11/2020.

Após o trânsito em julgado, intime-se a reclamada para providências

necessárias quanto à retificação da CTPS, sob pena de multa diária

a ser fixada pelo Juízo.

Após o trânsito em julgado da demanda, expeça-se ofício à

OAB da subseção local com cópia da presente decisão, ata de

audiência e procuração de fls.74 para apuração de eventual

infração ética.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$ 160,00 considerando a

condenação ora fixada em R$ 8.000,00.

Por derradeiro, considerando as alterações havidas no Código de

Processo Civil, em especial o teor do novo artigo 489 - que deve ser

observado pelo magistrado segundo recomendação da IN 39 do C.

TST (editada pela Resolução 203 de 15/03/16) - consigno que a

presente decisão observa as exigências do referido preceito legal

porque quando da análise dos pedidos, seus argumentos e provas,

acolheu ou os rejeitou na forma decidida, estando dispensada a

manifestação de todos os argumentos lançados pelas partes

quando inaptos, em tese, a infirmar a conclusão adotada.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011124-07.2021.5.15.0032
AUTOR JESSICA DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU HORTEL HOTELARIA LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE IZIDORO
MARCHI(OAB: 272696/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE OLIVEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e16aa21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, rejeito as preliminares arguidas, e, no mérito,julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTEospedidos da reclamação

trabalhista movida porJESSICA DE OLIVEIRA LOPES em face de

HORTEL HOTELARIA LTDA – MEpara reconhecer a prestação de

serviços pela autora desde 06/10/2020 e condenar a reclamada,na

forma da fundamentação que integra o presente decisum, no

pagamento das seguintes verbas: férias proporcionais à razão de

2/12; 13º salário à razão de 2/12, FGTS com multa de 40%,

referentes ao período 06/10/2020 a 29/11/2020; horas extras acima

da 8ª diária e 44ª semanal de forma não cumulativa, com adicional

de 50%, com reflexos nos parâmetros da liquidação; adicional

noturno de 20% com reflexosdo período de 06/10/2020 a

29/11/2020.

Após o trânsito em julgado, intime-se a reclamada para providências

necessárias quanto à retificação da CTPS, sob pena de multa diária

a ser fixada pelo Juízo.

Após o trânsito em julgado da demanda, expeça-se ofício à

OAB da subseção local com cópia da presente decisão, ata de

audiência e procuração de fls.74 para apuração de eventual

infração ética.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$ 160,00 considerando a

condenação ora fixada em R$ 8.000,00.

Por derradeiro, considerando as alterações havidas no Código de

Processo Civil, em especial o teor do novo artigo 489 - que deve ser

observado pelo magistrado segundo recomendação da IN 39 do C.

TST (editada pela Resolução 203 de 15/03/16) - consigno que a

presente decisão observa as exigências do referido preceito legal

porque quando da análise dos pedidos, seus argumentos e provas,

acolheu ou os rejeitou na forma decidida, estando dispensada a

manifestação de todos os argumentos lançados pelas partes
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quando inaptos, em tese, a infirmar a conclusão adotada.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010902-05.2022.5.15.0032
AUTOR MARTA MARIA BATISTA

ADVOGADO LENISE CHRISTIANE MARQUES
RABELO(OAB: 225756/SP)

RÉU OPPEN NEGOCIOS IMOBILIARIOS
EIRELI

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE BUENO
MARTINS(OAB: 414780/SP)

ADVOGADO CAROLINA REGINA SARTORI(OAB:
424352/SP)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA JUCA FORTES
FERREIRA(OAB: 425948/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA MARIA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e21265

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos da reclamação trabalhista movida por MARTA MARIA

BATISTA em face de OPPEN NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELI

para reconhecer o vínculo empregatício entre as partes no período

de 01/08/2017 a 14/12/2021, com projeção do aviso prévio até

25/01/2022 e condená- la no pagamento,  na forma da

fundamentação que integra o presente decisum, no pagamento das

seguintes verbas: saldo salário (12 dias); aviso prévio (42 dias), 13º

salário proporcional de 2022 à razão de 1/12 (projeção do aviso

prévio); férias proporcionais à razão de 5/12 (com projeção do aviso

prévio);13º salário proporcional de 2017 (4/12); de forma integral do

ano de 2018; 2109;2020 e 2021; férias acrescidas de 1/3

correspondentes aos seguintes períodos aquisitivos: 2017/2018;

2018/2019; 2019/2020 e 2020/2021, de forma simples; FGTS de

todo o período contratual e rescisória, além da multa de 40%; multa

do artigo 477,§8º da CLT; 30 minutos de intervalo intrajornada com

adicional de 50% para o período de 01 de janeiro de 2019 até a

rescisão contratual; cesta básica de todo o período contratual no

valor previsto em CCT.

Após o trânsito em julgado, providencie a reclamada as

anotações em CTPS na forma da fundamentação e expeça-se

alvará para habilitação do seguro desemprego.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à autora.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada no importe mínimo de R$ 400,00

considerando o valor atribuído à causa de R$ 20.000,00.

Por derradeiro, considerando as alterações havidas no Código de

Processo Civil, em especial o teor do novo artigo 489 - que deve ser

observado pelo magistrado segundo recomendação da IN 39 do C.

TST (editada pela Resolução 203 de 15/03/16) - consigno que a

presente decisão observa as exigências do referido preceito legal

porque quando da análise dos pedidos, seus argumentos e provas,

acolheu ou os rejeitou na forma decidida, estando dispensada a

manifestação de todos os argumentos lançados pelas partes

quando inaptos, em tese, a infirmar a conclusão adotada.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010902-05.2022.5.15.0032
AUTOR MARTA MARIA BATISTA

ADVOGADO LENISE CHRISTIANE MARQUES
RABELO(OAB: 225756/SP)

RÉU OPPEN NEGOCIOS IMOBILIARIOS
EIRELI

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE BUENO
MARTINS(OAB: 414780/SP)

ADVOGADO CAROLINA REGINA SARTORI(OAB:
424352/SP)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA JUCA FORTES
FERREIRA(OAB: 425948/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPPEN NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e21265

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos da reclamação trabalhista movida por MARTA MARIA

BATISTA em face de OPPEN NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELI

para reconhecer o vínculo empregatício entre as partes no período

de 01/08/2017 a 14/12/2021, com projeção do aviso prévio até

25/01/2022 e condená- la no pagamento,  na forma da

fundamentação que integra o presente decisum, no pagamento das

seguintes verbas: saldo salário (12 dias); aviso prévio (42 dias), 13º
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salário proporcional de 2022 à razão de 1/12 (projeção do aviso

prévio); férias proporcionais à razão de 5/12 (com projeção do aviso

prévio);13º salário proporcional de 2017 (4/12); de forma integral do

ano de 2018; 2109;2020 e 2021; férias acrescidas de 1/3

correspondentes aos seguintes períodos aquisitivos: 2017/2018;

2018/2019; 2019/2020 e 2020/2021, de forma simples; FGTS de

todo o período contratual e rescisória, além da multa de 40%; multa

do artigo 477,§8º da CLT; 30 minutos de intervalo intrajornada com

adicional de 50% para o período de 01 de janeiro de 2019 até a

rescisão contratual; cesta básica de todo o período contratual no

valor previsto em CCT.

Após o trânsito em julgado, providencie a reclamada as

anotações em CTPS na forma da fundamentação e expeça-se

alvará para habilitação do seguro desemprego.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à autora.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada no importe mínimo de R$ 400,00

considerando o valor atribuído à causa de R$ 20.000,00.

Por derradeiro, considerando as alterações havidas no Código de

Processo Civil, em especial o teor do novo artigo 489 - que deve ser

observado pelo magistrado segundo recomendação da IN 39 do C.

TST (editada pela Resolução 203 de 15/03/16) - consigno que a

presente decisão observa as exigências do referido preceito legal

porque quando da análise dos pedidos, seus argumentos e provas,

acolheu ou os rejeitou na forma decidida, estando dispensada a

manifestação de todos os argumentos lançados pelas partes

quando inaptos, em tese, a infirmar a conclusão adotada.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010159-58.2023.5.15.0032
AUTOR JULIO CESAR RODRIGUES

ADVOGADO Gilmar Moura dos Santos(OAB:
253288/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef59618

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto,rejeito as preliminares arguidas, pronuncia-se a

prescrição quinquenal pelo que passam a ser inexigíveis os títulos

reconhecidos nesta sentença, anteriores a 03/02/2018, extinguindo-

se o processo com resolução do mérito neste tópico, nos termos do

art igo 487, I I ,  CPC e, no méritojulgo PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos da reclamação trabalhista movida por

JULIO CESAR ROBRIGUES  em face FLEXTRONICS

INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA para condená-la no

pagamento do intervalo intrajornada de 45 minutos com adicional de

50%; horas extras acima da 6ªh diária e 30ª semanal, de forma não

cumulativa, com adicional de 50% e reflexos e adicional noturno de

35%, bem como seus reflexos , nos termos da fundamentação que

faz parte integrante da presente decisão.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Honorários periciais e sucumbências nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$ 600,00 considerando o

valor ora arbitrado à causa de R$ 30.000,00.

Por derradeiro, considerando as alterações havidas no Código de

Processo Civil, em especial o teor do novo artigo 489 - que deve ser

observado pelo magistrado segundo recomendação da IN 39 do C.

TST (editada pela Resolução 203 de 15/03/16) - consigno que a

presente decisão observa as exigências do referido preceito legal

porque quando da análise dos pedidos, seus argumentos e provas,

acolheu ou os rejeitou na forma decidida, estando dispensada a

manifestação de todos os argumentos lançados pelas partes

quando inaptos, em tese, a infirmar a conclusão adotada.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010159-58.2023.5.15.0032
AUTOR JULIO CESAR RODRIGUES

ADVOGADO Gilmar Moura dos Santos(OAB:
253288/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef59618

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto,rejeito as preliminares arguidas, pronuncia-se a

prescrição quinquenal pelo que passam a ser inexigíveis os títulos

reconhecidos nesta sentença, anteriores a 03/02/2018, extinguindo-

se o processo com resolução do mérito neste tópico, nos termos do

art igo 487, I I ,  CPC e, no méritojulgo PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos da reclamação trabalhista movida por

JULIO CESAR ROBRIGUES  em face FLEXTRONICS

INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA para condená-la no

pagamento do intervalo intrajornada de 45 minutos com adicional de

50%; horas extras acima da 6ªh diária e 30ª semanal, de forma não

cumulativa, com adicional de 50% e reflexos e adicional noturno de

35%, bem como seus reflexos , nos termos da fundamentação que

faz parte integrante da presente decisão.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Honorários periciais e sucumbências nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$ 600,00 considerando o

valor ora arbitrado à causa de R$ 30.000,00.

Por derradeiro, considerando as alterações havidas no Código de

Processo Civil, em especial o teor do novo artigo 489 - que deve ser

observado pelo magistrado segundo recomendação da IN 39 do C.

TST (editada pela Resolução 203 de 15/03/16) - consigno que a

presente decisão observa as exigências do referido preceito legal

porque quando da análise dos pedidos, seus argumentos e provas,

acolheu ou os rejeitou na forma decidida, estando dispensada a

manifestação de todos os argumentos lançados pelas partes

quando inaptos, em tese, a infirmar a conclusão adotada.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010487-51.2024.5.15.0032
AUTOR MARIA DA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE DE
CARVALHO SILVESTRE(OAB:
253366/SP)

ADVOGADO MARIVALDO DE SOUZA
SOARES(OAB: 250494/SP)

RÉU PANETTERIA FRATELLI LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6caf279

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Postula a reclamante a concessão de tutela liminar de urgência a

fim de que seja determinada a expedição de alvarás para o saque

do FGTS e a habilitação no seguro desemprego.

Abstraídas questões outras, entendo ausentes os requisitos

autorizadores da medida sem a oitiva da parte contrária (artigo 300

do CPC), haja vista a necessária dilação probatória quanto à

alegada dispensa imotivada do trabalhador.

É necessário, pois, o regular estabelecimento da lide, garantindo-se

à reclamada o contraditório e ampla defesa durante a instrução

processual.

Indefiro o pedido liminar, sem prejuízo de nova análise por ocasião

da realização da audiência.

Intime-se a reclamante.

Após, aguarde-se a audiência já designada.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

CSB

Processo Nº ATOrd-0010531-07.2023.5.15.0032
AUTOR FRANCISCA SUELI DE LIMA

ADVOGADO Edeltrudes Querino de Sousa(OAB:
210622/SP)

RÉU HOTEL ACAPULCO LTDA - ME

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

PERITO SERGIO BOUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA SUELI DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 126c8ba

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando a conclusão das provas periciais e a revelia da

reclamada, informe o reclamante sobre o interesse na audiência de

instrução, no prazo de 5 dias.

No caso da desnecessidade, poderá apresentar suas razões finais

no mesmo prazo.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011357-67.2022.5.15.0032
AUTOR MARILDA APARECIDA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE LUCIE VITULLO DE
SOUZA(OAB: 296400/SP)

RÉU LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS
OTICOS E ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS OTICOS E ESPORTIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8abce96

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo, digam as partes no prazo de 5 dias se

pretendem a produção de outras provas, especificando-as.

Na negativa ou no silêncio, estará encerrada a instrução processual,

abrindo-se prazo para razões finais.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutAntAnt-0011355-97.2022.5.15.0032
REQUERENTE SETER ADVANCE SERVICOS DE

PRESERVACAO PATRIMONIAL LTDA
- EPP

ADVOGADO JOAO FELIPE ARTIOLI(OAB:
284178/SP)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETER ADVANCE SERVICOS DE PRESERVACAO
PATRIMONIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 671c82c

proferido nos autos.

DESPACHO

Desarquivados os autos em razão da petição da requerente de id

faed77f.

Intime-se a UNIÃO FEDERAL (AGU) para que se manifeste sobre o

requerimento da reclamada bem como sobre a destinação do

depósito efetuado nos autos, no prazo de 5 dias, findo o qual os

autos deverão vir conclusos para deliberação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011357-67.2022.5.15.0032
AUTOR MARILDA APARECIDA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE LUCIE VITULLO DE
SOUZA(OAB: 296400/SP)

RÉU LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS
OTICOS E ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA APARECIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8abce96

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo, digam as partes no prazo de 5 dias se

pretendem a produção de outras provas, especificando-as.

Na negativa ou no silêncio, estará encerrada a instrução processual,

abrindo-se prazo para razões finais.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATAlc-0011803-70.2022.5.15.0032
AUTOR JULIO DE LIMA MIGUEL

ADVOGADO EDNALDO PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 368137/SP)

RÉU ESTANCIAS METROPOLIS TURISMO
E VIACAO LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUZA VIEIRA(OAB:
380236/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO DE LIMA MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18a4555

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição do senhor perito como embargos de declaração

em razão da omissão constatada em sentença quanto à fixação de

seus honorários.

Tornem conclusos ao juiz vinculado para julgamento.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011617-47.2022.5.15.0032
AUTOR ODAIR CUSTODIO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS CANOLA
GOMES(OAB: 348243/SP)

ADVOGADO ANTONIO DA SILVA PIRES(OAB:
272250/SP)

RÉU ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM
GERAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU ALTERNATIVA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA FALIDO

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU TK VISTA ALEGRE AGRONEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU TK GIBRALTAR INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU TARIK DE AZEVEDO

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

RÉU HORSE LOCADORA DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU LUCIANA SCORSOLINI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ALTERNATIVA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA FALIDO

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

  - HORSE LOCADORA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS
LTDA.

  - STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - STRATEGIC SECURITY PROTECAO PATRIMONIALLTDA

  - TARIK DE AZEVEDO

  - TK GIBRALTAR INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - TK VISTA ALEGRE AGRONEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a92a15f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da proximidade da audiência, nada a deferir. Aguarde-se

conforme já determinado.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0011803-70.2022.5.15.0032
AUTOR JULIO DE LIMA MIGUEL

ADVOGADO EDNALDO PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 368137/SP)

RÉU ESTANCIAS METROPOLIS TURISMO
E VIACAO LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUZA VIEIRA(OAB:
380236/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTANCIAS METROPOLIS TURISMO E VIACAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18a4555

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição do senhor perito como embargos de declaração

em razão da omissão constatada em sentença quanto à fixação de

seus honorários.

Tornem conclusos ao juiz vinculado para julgamento.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011617-47.2022.5.15.0032
AUTOR ODAIR CUSTODIO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTUS CANOLA
GOMES(OAB: 348243/SP)

ADVOGADO ANTONIO DA SILVA PIRES(OAB:
272250/SP)

RÉU ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM
GERAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU ALTERNATIVA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA FALIDO

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU TK VISTA ALEGRE AGRONEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU TK GIBRALTAR INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU TARIK DE AZEVEDO

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

RÉU HORSE LOCADORA DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU LUCIANA SCORSOLINI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a92a15f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da proximidade da audiência, nada a deferir. Aguarde-se

conforme já determinado.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010108-13.2024.5.15.0032
AUTOR EDILAINE APARECIDA MIRANDA

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3c3c04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010108-13.2024.5.15.0032
AUTOR EDILAINE APARECIDA MIRANDA

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE APARECIDA MIRANDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3c3c04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010328-11.2024.5.15.0032
AUTOR MARIA ELIZIANE MENDES CORREA

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7c9b23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010328-11.2024.5.15.0032
AUTOR MARIA ELIZIANE MENDES CORREA

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZIANE MENDES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7c9b23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010968-82.2022.5.15.0032
AUTOR FREDERICO PRADO AROUCHE

ORNELLAS

ADVOGADO FERNANDA GIMENEZ CIRIACO(OAB:
222289/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO PRADO AROUCHE ORNELLAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29ba4b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSIÇÕES FINAIS

Julgo, nos termos acima, extintas, com resolução do mérito, porque

prescritas, as pretensões de pagamento de valores cuja

exigibilidade remeta a data anterior a 1º.7.2017; e em parte

procedentes os pedidos formulados por FREDERICO PRADO

AROUCHE ORNELLAS contra BANCO BRADESCO S.A.

Deverão ser apurados os seguintes parâmetros complementares na

fase de liquidação:

-Imposto de renda: descontos nos créditos da parte autora,

calculados sobre as parcelas tributáveis (artigo 46 da Lei n.

8.541/92), porque contribuinte do imposto é a parte a quem acorre o

acréscimo patrimonial decorrente da condenação, sendo a parte

reclamada mera responsável pelo recolhimento respectivo. Excluem

-se da base de cálculo os juros de mora (art. 404 do CC - OJ n. 400

da SDI-I do TST). Observar-se-á a IN SRF n. 1127/2011.

-contribuições previdenciárias: a cargo da parte condenada, no

prazo e forma de cálculo previstos no artigo 276 do Decreto n.

3.048/99, observados o que dispõe o inciso III da Súmula 368 do

TST e § 3º do artigo 43 da Lei n. 8.212/91, estando autorizados

descontos das contribuições da parte autora.

-não têm natureza salarial: os valores deferidos a título de férias

acrescidas de 1/3, FGTS e bonificação. Demais verbas têm

natureza salarial.
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Custas pela reclamada no valor de R$ 6.000,00, calculadas com

base no valor da condenação, provisoriamente arbitrado em R$

300.000,00.

A interposição de embargos de declaração que se demonstre

manifestamente protelatória acarretará a imposição das penalidades

previstas no artigo 1.026 do CPC, sendo entendida por

manifestamente protelatória a interposição de embargos para mera

rediscussão de matéria já decidida na presente decisão.

Publique-se.

Intimem-se.

    RENATO CLEMENTE PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010968-82.2022.5.15.0032
AUTOR FREDERICO PRADO AROUCHE

ORNELLAS

ADVOGADO FERNANDA GIMENEZ CIRIACO(OAB:
222289/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29ba4b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSIÇÕES FINAIS

Julgo, nos termos acima, extintas, com resolução do mérito, porque

prescritas, as pretensões de pagamento de valores cuja

exigibilidade remeta a data anterior a 1º.7.2017; e em parte

procedentes os pedidos formulados por FREDERICO PRADO

AROUCHE ORNELLAS contra BANCO BRADESCO S.A.

Deverão ser apurados os seguintes parâmetros complementares na

fase de liquidação:

-Imposto de renda: descontos nos créditos da parte autora,

calculados sobre as parcelas tributáveis (artigo 46 da Lei n.

8.541/92), porque contribuinte do imposto é a parte a quem acorre o

acréscimo patrimonial decorrente da condenação, sendo a parte

reclamada mera responsável pelo recolhimento respectivo. Excluem

-se da base de cálculo os juros de mora (art. 404 do CC - OJ n. 400

da SDI-I do TST). Observar-se-á a IN SRF n. 1127/2011.

-contribuições previdenciárias: a cargo da parte condenada, no

prazo e forma de cálculo previstos no artigo 276 do Decreto n.

3.048/99, observados o que dispõe o inciso III da Súmula 368 do

TST e § 3º do artigo 43 da Lei n. 8.212/91, estando autorizados

descontos das contribuições da parte autora.

-não têm natureza salarial: os valores deferidos a título de férias

acrescidas de 1/3, FGTS e bonificação. Demais verbas têm

natureza salarial.

Custas pela reclamada no valor de R$ 6.000,00, calculadas com

base no valor da condenação, provisoriamente arbitrado em R$

300.000,00.

A interposição de embargos de declaração que se demonstre

manifestamente protelatória acarretará a imposição das penalidades

previstas no artigo 1.026 do CPC, sendo entendida por

manifestamente protelatória a interposição de embargos para mera

rediscussão de matéria já decidida na presente decisão.

Publique-se.

Intimem-se.

    RENATO CLEMENTE PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011874-72.2022.5.15.0032
AUTOR MAGDA COSTA DE SOUZA

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU CIRVAIHA GESTAO DE SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
LTDA

ADVOGADO JULIANNY AMARAL DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 22747/CE)

RÉU EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA COSTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a1c76f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSIÇÕES FINAIS

Julgo, nos termos acima, improcedentes os pedidos formulados por

MAGDA COSTA DE SOUZA contra CIRVAIHA GESTÃO DE

SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS LTDA. e

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

Custas pela reclamante no valor de R$ 796,17, calculadas com
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base no valor da causa de R$ 39.808,40, dispensadas na forma da

lei.

A interposição de embargos de declaração que se demonstre

manifestamente protelatória acarretará a imposição das penalidades

previstas no artigo 1.026 do CPC, sendo entendida por

manifestamente protelatória a interposição de embargos para mera

rediscussão de matéria já decidida na presente decisão.

Publique-se.

Intimem-se.

    RENATO CLEMENTE PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011874-72.2022.5.15.0032
AUTOR MAGDA COSTA DE SOUZA

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU CIRVAIHA GESTAO DE SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
LTDA

ADVOGADO JULIANNY AMARAL DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 22747/CE)

RÉU EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRVAIHA GESTAO DE SERVICOS E DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS LTDA

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a1c76f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSIÇÕES FINAIS

Julgo, nos termos acima, improcedentes os pedidos formulados por

MAGDA COSTA DE SOUZA contra CIRVAIHA GESTÃO DE

SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS LTDA. e

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

Custas pela reclamante no valor de R$ 796,17, calculadas com

base no valor da causa de R$ 39.808,40, dispensadas na forma da

lei.

A interposição de embargos de declaração que se demonstre

manifestamente protelatória acarretará a imposição das penalidades

previstas no artigo 1.026 do CPC, sendo entendida por

manifestamente protelatória a interposição de embargos para mera

rediscussão de matéria já decidida na presente decisão.

Publique-se.

Intimem-se.

    RENATO CLEMENTE PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010863-71.2023.5.15.0032
AUTOR JOSE ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS CALIL JUNIOR(OAB:
160658/SP)

ADVOGADO MARIA DANIELA MARTINS
GONCALVES DORO(OAB:
127848/SP)

RÉU ALBAFIORI BAR E RESTAURANTE
EIRELI - EPP

RÉU AFM- DELIVERY ENTREGA RAPIDAS
EIRELI

RÉU AMARILDO FERREIRA MARTINELLI
03716761850

RÉU RAQUEL DOS SANTOS FARIA
31713171848

ADVOGADO CAMILA DE TOLEDO PINTO
RINALDI(OAB: 277414/SP)

RÉU GUARATU RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ece70d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSIÇÕES FINAIS

Julgo, nos termos acima, extinto, sem exame de mérito, o pedido de

recolhimento de contribuições previdenciárias em relação a salários

já pagos durante o período contratual; e em parte procedentes os

pedidos formulados por JOSÉ ALVES NOGUEIRA contra

ALBAFIORI BAR E RESTAURANTE EIRELI – EPP, AMARILDO

FERREIRA MARTINELLI, GUARATU RESTAURANTE LTDA., AFM

- DELIVERY ENTREGA RAPIDAS EIRELI e RAQUEL DOS

SANTOS FARIA.

Deverão ser apurados os seguintes parâmetros complementares na

fase de liquidação:

-Imposto de renda: descontos nos créditos da parte autora,

calculados sobre as parcelas tributáveis (artigo 46 da Lei n.

8.541/92), porque contribuinte do imposto é a parte a quem acorre o

acréscimo patrimonial decorrente da condenação, sendo a parte

reclamada mera responsável pelo recolhimento respectivo. Excluem

-se da base de cálculo os juros de mora (art. 404 do CC - OJ n. 400

da SDI-I do TST). Observar-se-á a IN SRF n. 1127/2011.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3744
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

-contribuições previdenciárias: a cargo da parte condenada, no

prazo e forma de cálculo previstos no artigo 276 do Decreto n.

3.048/99, observados o que dispõe o inciso III da Súmula 368 do

TST e § 3º do artigo 43 da Lei n. 8.212/91, estando autorizados

descontos das contribuições da parte autora.

-não têm natureza salarial: os valores deferidos a título de reflexos

em aviso prévio indenizado, férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa

de 40% sobre os depósitos deste, multas dos arts. 467 e 477, §8º,

da CLT, bem como intervalo intrajornada e multa normativa. Demais

verbas têm natureza salarial.

Tendo em vista salário extrafolha reconhecido, expeçam-se ofícios,

após o trânsito em julgado, com cópia da sentença, aos órgãos

locais do Ministério do Trabalho e Emprego e da Receita Federal do

Brasil, bem como para o Ministério Público Federal. Este, em face

da ocorrência, ao menos em tese, do crime previsto no § 4º do art.

297 do CP, para as providências cabíveis.

Custas pelas reclamadas no valor de R$ 1.600,00, calculadas com

base no valor da condenação, provisoriamente arbitrado em R$

80.000,00.

A interposição de embargos de declaração que se demonstre

manifestamente protelatória acarretará a imposição das penalidades

previstas no artigo 1.026 do CPC, sendo entendida por

manifestamente protelatória a interposição de embargos para mera

rediscussão de matéria já decidida na presente decisão.

Publique-se.

Intimem-se.

    RENATO CLEMENTE PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010863-71.2023.5.15.0032
AUTOR JOSE ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS CALIL JUNIOR(OAB:
160658/SP)

ADVOGADO MARIA DANIELA MARTINS
GONCALVES DORO(OAB:
127848/SP)

RÉU ALBAFIORI BAR E RESTAURANTE
EIRELI - EPP

RÉU AFM- DELIVERY ENTREGA RAPIDAS
EIRELI

RÉU AMARILDO FERREIRA MARTINELLI
03716761850

RÉU RAQUEL DOS SANTOS FARIA
31713171848

ADVOGADO CAMILA DE TOLEDO PINTO
RINALDI(OAB: 277414/SP)

RÉU GUARATU RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DOS SANTOS FARIA 31713171848

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ece70d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSIÇÕES FINAIS

Julgo, nos termos acima, extinto, sem exame de mérito, o pedido de

recolhimento de contribuições previdenciárias em relação a salários

já pagos durante o período contratual; e em parte procedentes os

pedidos formulados por JOSÉ ALVES NOGUEIRA contra

ALBAFIORI BAR E RESTAURANTE EIRELI – EPP, AMARILDO

FERREIRA MARTINELLI, GUARATU RESTAURANTE LTDA., AFM

- DELIVERY ENTREGA RAPIDAS EIRELI e RAQUEL DOS

SANTOS FARIA.

Deverão ser apurados os seguintes parâmetros complementares na

fase de liquidação:

-Imposto de renda: descontos nos créditos da parte autora,

calculados sobre as parcelas tributáveis (artigo 46 da Lei n.

8.541/92), porque contribuinte do imposto é a parte a quem acorre o

acréscimo patrimonial decorrente da condenação, sendo a parte

reclamada mera responsável pelo recolhimento respectivo. Excluem

-se da base de cálculo os juros de mora (art. 404 do CC - OJ n. 400

da SDI-I do TST). Observar-se-á a IN SRF n. 1127/2011.

-contribuições previdenciárias: a cargo da parte condenada, no

prazo e forma de cálculo previstos no artigo 276 do Decreto n.

3.048/99, observados o que dispõe o inciso III da Súmula 368 do

TST e § 3º do artigo 43 da Lei n. 8.212/91, estando autorizados

descontos das contribuições da parte autora.

-não têm natureza salarial: os valores deferidos a título de reflexos

em aviso prévio indenizado, férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa

de 40% sobre os depósitos deste, multas dos arts. 467 e 477, §8º,

da CLT, bem como intervalo intrajornada e multa normativa. Demais

verbas têm natureza salarial.

Tendo em vista salário extrafolha reconhecido, expeçam-se ofícios,

após o trânsito em julgado, com cópia da sentença, aos órgãos

locais do Ministério do Trabalho e Emprego e da Receita Federal do

Brasil, bem como para o Ministério Público Federal. Este, em face

da ocorrência, ao menos em tese, do crime previsto no § 4º do art.

297 do CP, para as providências cabíveis.

Custas pelas reclamadas no valor de R$ 1.600,00, calculadas com

base no valor da condenação, provisoriamente arbitrado em R$

80.000,00.

A interposição de embargos de declaração que se demonstre

manifestamente protelatória acarretará a imposição das penalidades
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previstas no artigo 1.026 do CPC, sendo entendida por

manifestamente protelatória a interposição de embargos para mera

rediscussão de matéria já decidida na presente decisão.

Publique-se.

Intimem-se.

    RENATO CLEMENTE PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011116-59.2023.5.15.0032
AUTOR MAGDA COSTA DE SOUZA

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU CIRVAIHA GESTAO DE SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
LTDA

ADVOGADO JULIANNY AMARAL DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 22747/CE)

RÉU EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRVAIHA GESTAO DE SERVICOS E DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS LTDA

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 110c35a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSIÇÕES FINAIS

Julgo, nos termos acima, em parte procedentes os pedidos

formulados por MAGDA COSTA DE SOUZA contra CIRVAIHA

GESTÃO DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

LTDA.; e improcedentes os pedidos formulados contra

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A.

Contribuições previdenciárias, contribuições fiscais e juros

indevidos.

Custas pela primeira reclamada no valor de R$ 132,00, calculadas

com base no valor de R$ 6.600,00.

A interposição de embargos de declaração que se demonstre

manifestamente protelatória acarretará a imposição das penalidades

previstas no artigo 1.026 do CPC, sendo entendida por

manifestamente protelatória a interposição de embargos para mera

rediscussão de matéria já decidida na presente decisão.

Publique-se.

Intimem-se.

    RENATO CLEMENTE PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011116-59.2023.5.15.0032
AUTOR MAGDA COSTA DE SOUZA

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU CIRVAIHA GESTAO DE SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
LTDA

ADVOGADO JULIANNY AMARAL DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 22747/CE)

RÉU EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA COSTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 110c35a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSIÇÕES FINAIS

Julgo, nos termos acima, em parte procedentes os pedidos

formulados por MAGDA COSTA DE SOUZA contra CIRVAIHA

GESTÃO DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

LTDA.; e improcedentes os pedidos formulados contra

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A.

Contribuições previdenciárias, contribuições fiscais e juros

indevidos.

Custas pela primeira reclamada no valor de R$ 132,00, calculadas

com base no valor de R$ 6.600,00.

A interposição de embargos de declaração que se demonstre

manifestamente protelatória acarretará a imposição das penalidades

previstas no artigo 1.026 do CPC, sendo entendida por

manifestamente protelatória a interposição de embargos para mera

rediscussão de matéria já decidida na presente decisão.

Publique-se.

Intimem-se.

    RENATO CLEMENTE PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010857-98.2022.5.15.0032
AUTOR MARIA DE FATIMA FERREIRA
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ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8eb28c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos extratos fornecidos pela instituição bancária, intime-se a

reclamante a fim de que no prazo de 5 dias aponte os meses em

que não teve o recebimento do adicional de insalubridade,

demonstrando tal afirmação com a juntada do holerite respectivo.

Após, conclusos.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010857-98.2022.5.15.0032
AUTOR MARIA DE FATIMA FERREIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8eb28c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos extratos fornecidos pela instituição bancária, intime-se a

reclamante a fim de que no prazo de 5 dias aponte os meses em

que não teve o recebimento do adicional de insalubridade,

demonstrando tal afirmação com a juntada do holerite respectivo.

Após, conclusos.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011900-36.2023.5.15.0032
CONSIGNANTE GIZZA SUNAKKU HAMBURGUERIA

LTDA

ADVOGADO VINICIUS GONCALVES
CAMPAGNONE(OAB: 332763/SP)

CONSIGNATÁRIO LUCIO TAKANO

ADVOGADO RODOLFO SALCEDO
FIGUEIRA(OAB: 339525/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZZA SUNAKKU HAMBURGUERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência Una (rito

sumaríssimo), que se realizará no dia 24/07/2024 15:00.

A audiência será TELEPRESENCIAL, uma vez que o processo

tramita no Juízo 100% Digital.

As partes deverão observar as seguintes orientações:

As partes e testemunhas devem ingressar na sala virtual com vídeo

e áudio habilitados e funcionando, e em local silencioso, havendo

tolerância de até 5 minutos, para que todos estejam aptos a

participar da sessão.

Advogados, partes e testemunhas deverão acessar a sala virtual

através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89978823106?pwd=TlFNRkViSE1yUjJyWjUvY2hSd

2lVUT09

ID da reunião: 899 7882 3106

Senha: 112233

A oitiva de testemunha não residente em Campinas, Valinhos ou

Jaguariúna será realizada de forma telepresencial, sem a

necessidade de expedição de carta precatória, devendo a

testemunha acessar o mesmo link disponibilizado nos autos, tudo

com respeito aos Princípios da Cooperação e da Duração Razoável

do Processo.

Todos os participantes da audiência devem permanecer com o

vídeo ligado durante todo o ato.

Cada testemunha deve acessar a sala virtual de um dispositivo
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próprio, não sendo permitido o compartilhamento do

dispositivo eletrônico com qualquer outro participante da

audiência.

Para evitar atrasos e em prestígio à celeridade, recomenda-se que

as senhoras advogadas e senhores advogados verifiquem se as

partes e testemunhas conseguem utilizar a plataforma Zoom, se

têm boa qualidade de sinal de internet e se podem contar com a

ajuda de pessoa habilitada em caso de dificuldades, especialmente

quando o acesso se der com dispositivos móveis.

As partes, advogados e testemunhas que participarem por

meio de telefone celular deverão, assim que entrarem na sala

virtual, clicar sobre a mensagem “Dados de rede Wi-Fi ou

móvel”, para habilitar o áudio do dispositivo.

Processo Nº ConPag-0011900-36.2023.5.15.0032
CONSIGNANTE GIZZA SUNAKKU HAMBURGUERIA

LTDA

ADVOGADO VINICIUS GONCALVES
CAMPAGNONE(OAB: 332763/SP)

CONSIGNATÁRIO LUCIO TAKANO

ADVOGADO RODOLFO SALCEDO
FIGUEIRA(OAB: 339525/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO TAKANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUCIO TAKANO

VIA DEJT

NOTIFICAÇÃO INICIAL

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência Una (rito

sumaríssimo)que se realizará no dia 24/07/2024 15:00.

Link da audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89978823106?pwd=TlFNRkViSE1yUjJyWjUvY2hSd

2lVUT09

ID da reunião: 899 7882 3106

Senha: 112233

Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231106083029398000002152

78323?instancia=1

A audiência será TELEPRESENCIAL, uma vez que o processo

tramita no Juízo 100% Digital.

Nos termos do art. 3, §1º da Resolução nº 345/2020, do CNJ,

com redação conferida pela Resolução nº 378/2021, fica a

reclamada igualmente notificada para, em até cinco dias úteis

contados do recebimento desta notificação, apresentar

eventual oposição à tramitação do feito na forma do Juízo

100% Digital.

As partes, advogados e testemunhas que participarem por

meio de telefone celular deverão, assim que entrarem na sala

virtual, clicar sobre a mensagem “Dados de rede Wi-Fi ou

móvel”, para habilitar o áudio do dispositivo. Todos os

participantes da audiência devem ingressar na sala virtual com

vídeo e áudio habilitados e permanecer com o vídeo ligado

durante todo o ato.

Cada testemunha deve acessar a sala virtual de um dispositivo

próprio, não sendo permitido o compartilhamento do dispositivo

eletrônico com qualquer outro participante da audiência.

Pela presente V. Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência supra e apresentar

defesa até o horário da audiência, sob pena de ser declarado

revel e confesso quanto à matéria de fato, presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados pela parte autora.

Com a defesa V. Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

A conciliação é uma forma de resolver melhor e mais rapidamente o

conflito. Se houver essa disposição venha ao Centro Integrado de

conciliação do 1º Grau, localizado na Cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas ou entre em contato pelo telefone 3232-

7997 (ramal 1997) ou pelo e-mail cejusc.campinas@trt15.jus.br.

Temos várias modalidades para intermediar a solução do seu

conflito.

Processo Nº ATOrd-0010088-32.2018.5.15.0032
AUTOR EDSON LOURENCO
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ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

RÉU ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO JAMIL ABID JUNIOR(OAB:
195351/SP)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

PERITO LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7a0836

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos pela

reclamada, ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA, por serem

tempestivos, acolhendo-os, quanto ao mérito, apenas para sanar a

omissão apontada, sem conferir efeito modificativo ao julgado, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se.

    FLAVIO LANDI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010088-32.2018.5.15.0032
AUTOR EDSON LOURENCO

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

RÉU ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO JAMIL ABID JUNIOR(OAB:
195351/SP)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

PERITO LUIZ PAULO COELHO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7a0836

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço dos Embargos de Declaração opostos pela

reclamada, ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA, por serem

tempestivos, acolhendo-os, quanto ao mérito, apenas para sanar a

omissão apontada, sem conferir efeito modificativo ao julgado, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se.

    FLAVIO LANDI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011607-03.2022.5.15.0032
AUTOR EDVALDO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO WESLEY ANTONIASSI
ORTEGA(OAB: 243082/SP)

ADVOGADO JORGE VEIGA JUNIOR(OAB:
148216/SP)

RÉU BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência esclarecimentos periciais. Aguarde-se audiência.

Processo Nº ATOrd-0011607-03.2022.5.15.0032
AUTOR EDVALDO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO WESLEY ANTONIASSI
ORTEGA(OAB: 243082/SP)

ADVOGADO JORGE VEIGA JUNIOR(OAB:
148216/SP)

RÉU BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência esclarecimentos periciais. Aguarde-se audiência.

3ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Notificação
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Processo Nº ATSum-0010079-32.2021.5.15.0043
AUTOR JOSEFINA EDNA GOMES JULIAO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU TOTVS S.A.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RÉU RESOLV FACILITIES SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO COSTA
PEREIRA(OAB: 167801/SP)

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESOLV FACILITIES SERVICOS DE LIMPEZA LTDA.

  - TOTVS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9921269

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retornaram os autos da fase de execução no intuito de regularizar o

fluxo processual para fins de arquivamento definitivo.

Logo, sem qualquer efeito processual, serve a presente para tal

finalidade.

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010079-32.2021.5.15.0043
AUTOR JOSEFINA EDNA GOMES JULIAO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU TOTVS S.A.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RÉU RESOLV FACILITIES SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO COSTA
PEREIRA(OAB: 167801/SP)

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFINA EDNA GOMES JULIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9921269

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retornaram os autos da fase de execução no intuito de regularizar o

fluxo processual para fins de arquivamento definitivo.

Logo, sem qualquer efeito processual, serve a presente para tal

finalidade.

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011439-31.2023.5.15.0043
AUTOR STHEFANI MARIANE PEREIRA

GARCIA

ADVOGADO PAOLA FERNANDA SILVA
MINEIRO(OAB: 462165/SP)

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

RÉU ''CONDOMINIO SHOPPING PARQUE
D. PEDRO''

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STHEFANI MARIANE PEREIRA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b5e2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda.

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011439-31.2023.5.15.0043
AUTOR STHEFANI MARIANE PEREIRA

GARCIA

ADVOGADO PAOLA FERNANDA SILVA
MINEIRO(OAB: 462165/SP)

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)
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RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

RÉU ''CONDOMINIO SHOPPING PARQUE
D. PEDRO''

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ''CONDOMINIO SHOPPING PARQUE D. PEDRO''

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b5e2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda.

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010643-40.2023.5.15.0043
AUTOR PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU LATICINIOS TIROLEZ LTDA

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 181241/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8b628f

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 8a65690: Atente-se a reclamante que o local a ser realizada a

perícia deve ser onde a mesma era submetida às condições de

insalubridade por ela alegada e não na sede da reclamada, na

cidade de São Paulo.

Deverá a reclamante apontar UM endereço na cidade de Campinas,

onde adentrava à câmara fria, no prazo de 5 dias.

Assim, considerando que a perícia estava agendada para o dia

20/03/2024,bem como que a agenda da perita nomeada em

audiência está completa até o mês de junho, nomeio em

substituição o sr. Francisco J. Strazzacappa Santucci.

A perícia fica designada para o dia 01/04/2024, às 10h.

O laudo deverá ser entregue até o dia 07/06/2024.

As partes poderão se manifestar sobre o laudo até o dia

21/06/2024.

Eventuais esclarecimentos pelo sr. perito até 05/07/2024.

Intimem-se as partes e o perito ora nomeado.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012257-80.2023.5.15.0043
AUTOR EDNEIDE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a2a01a

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o reclamado em 10 dias, acerca das alegações do

reclamante.

Após, tornem para deliberações.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010643-40.2023.5.15.0043
AUTOR PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU LATICINIOS TIROLEZ LTDA

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 181241/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS TIROLEZ LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8b628f

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 8a65690: Atente-se a reclamante que o local a ser realizada a

perícia deve ser onde a mesma era submetida às condições de

insalubridade por ela alegada e não na sede da reclamada, na

cidade de São Paulo.

Deverá a reclamante apontar UM endereço na cidade de Campinas,

onde adentrava à câmara fria, no prazo de 5 dias.

Assim, considerando que a perícia estava agendada para o dia

20/03/2024,bem como que a agenda da perita nomeada em

audiência está completa até o mês de junho, nomeio em

substituição o sr. Francisco J. Strazzacappa Santucci.

A perícia fica designada para o dia 01/04/2024, às 10h.

O laudo deverá ser entregue até o dia 07/06/2024.

As partes poderão se manifestar sobre o laudo até o dia

21/06/2024.

Eventuais esclarecimentos pelo sr. perito até 05/07/2024.

Intimem-se as partes e o perito ora nomeado.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012257-80.2023.5.15.0043
AUTOR EDNEIDE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEIDE SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a2a01a

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o reclamado em 10 dias, acerca das alegações do

reclamante.

Após, tornem para deliberações.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011659-97.2021.5.15.0043
AUTOR LUIS ANDRE ALVES

ADVOGADO ROBERTO STRACIERI
JANCHEVIS(OAB: 121366/SP)

RÉU BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO CEDRIC KOBERLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANDRE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c03a096

proferido nos autos.

DESPACHO

Em complemento do despacho de ID 3444faa, considerando a

sucumbência do autor no objeto da perícia e tendo em vista a

justiça gratuita, expeça-se requisição de honorários periciais ao

E.TRT15ª.

Após, arquivem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011659-97.2021.5.15.0043
AUTOR LUIS ANDRE ALVES

ADVOGADO ROBERTO STRACIERI
JANCHEVIS(OAB: 121366/SP)

RÉU BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO CEDRIC KOBERLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3752
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c03a096

proferido nos autos.

DESPACHO

Em complemento do despacho de ID 3444faa, considerando a

sucumbência do autor no objeto da perícia e tendo em vista a

justiça gratuita, expeça-se requisição de honorários periciais ao

E.TRT15ª.

Após, arquivem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011309-41.2023.5.15.0043
AUTOR ELIJANDSON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINA DOS SANTOS RIBEIRO
DE SOUZA(OAB: 274276/SP)

ADVOGADO DIEGO NUNES FERREIRA(OAB:
368959/SP)

ADVOGADO FABIANO ZOCCO BOMBARDA(OAB:
220459/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE ABRAS(OAB:
353808/SP)

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
CORDINALI(OAB: 392468/SP)

ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS FONSECA DOS
REIS LOPES(OAB: 302999/SP)

ADVOGADO LEANDRA CRISTINA PAULA
BORGES(OAB: 277668/SP)

ADVOGADO DIOGO JOSE DA SILVA(OAB:
408603/SP)

ADVOGADO BRUNO SCARPELINI VIEIRA(OAB:
176813/SP)

ADVOGADO THAIS RODRIGUES(OAB:
367327/SP)

ADVOGADO KARINA AMADIO(OAB: 219946/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AZEVEDO(OAB:
290040/SP)

ADVOGADO NATALIA MAZZARELLA DE
SOUZA(OAB: 463715/SP)

ADVOGADO BARBARA APARECIDA
SANTIAGO(OAB: 261271/SP)

ADVOGADO MARIANA ALMEIDA E SILVA(OAB:
344062/SP)

RÉU BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIJANDSON BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a19b17e

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprovada alegação do reclamante.

Inclua-se o feito em pauta e prossiga-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011309-41.2023.5.15.0043
AUTOR ELIJANDSON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINA DOS SANTOS RIBEIRO
DE SOUZA(OAB: 274276/SP)

ADVOGADO DIEGO NUNES FERREIRA(OAB:
368959/SP)

ADVOGADO FABIANO ZOCCO BOMBARDA(OAB:
220459/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE ABRAS(OAB:
353808/SP)

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
CORDINALI(OAB: 392468/SP)

ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS FONSECA DOS
REIS LOPES(OAB: 302999/SP)

ADVOGADO LEANDRA CRISTINA PAULA
BORGES(OAB: 277668/SP)

ADVOGADO DIOGO JOSE DA SILVA(OAB:
408603/SP)

ADVOGADO BRUNO SCARPELINI VIEIRA(OAB:
176813/SP)

ADVOGADO THAIS RODRIGUES(OAB:
367327/SP)

ADVOGADO KARINA AMADIO(OAB: 219946/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AZEVEDO(OAB:
290040/SP)

ADVOGADO NATALIA MAZZARELLA DE
SOUZA(OAB: 463715/SP)

ADVOGADO BARBARA APARECIDA
SANTIAGO(OAB: 261271/SP)

ADVOGADO MARIANA ALMEIDA E SILVA(OAB:
344062/SP)

RÉU BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a19b17e
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proferido nos autos.

DESPACHO

Comprovada alegação do reclamante.

Inclua-se o feito em pauta e prossiga-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011012-68.2022.5.15.0043
AUTOR ADEMIR SIMOES JUNIOR

ADVOGADO ISRAEL DE OLIVEIRA
CORREIA(OAB: 378136/SP)

ADVOGADO NATALIA FAVERO
FURLANETTO(OAB: 438852/SP)

RÉU RICARDO RICCI FILHO

ADVOGADO RODRIGO TORRES(OAB: 247863/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR SIMOES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Srª. intimada do que foi proferido na ata de audiência de Id

3641d15.

Processo Nº ATOrd-0011012-68.2022.5.15.0043
AUTOR ADEMIR SIMOES JUNIOR

ADVOGADO ISRAEL DE OLIVEIRA
CORREIA(OAB: 378136/SP)

ADVOGADO NATALIA FAVERO
FURLANETTO(OAB: 438852/SP)

RÉU RICARDO RICCI FILHO

ADVOGADO RODRIGO TORRES(OAB: 247863/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RICCI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Srª. intimada do que foi proferido na ata de audiência de Id

3641d15.

Processo Nº ATOrd-0011908-87.2017.5.15.0043
AUTOR WALLACE CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEDRIC KOBERLE

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75a6180

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação da ré, serve a presente decisão como

OFÍCIO para que se determine a liberação da garantia apresentada

(apólice nº 024612020000207750031216 e

0306920209907750426084000), cabendo à reclamada enviar o

documento à seguradora.

Intime-se.

Devolvam-se os autos ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011444-53.2023.5.15.0043
AUTOR APARECIDO SIVIERO DA SILVA

ADVOGADO NIVEA CAROLINA DE HOLANDA
SERESUELA(OAB: 310954/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

PERITO ELISABETE CRISTINA AMARAL
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92db796

proferido nos autos.

DESPACHO

Para fins de correção de erro material contido na ata de audiência

de Id 3a984ba, redesigna-se a audiência de ENCERRAMENTO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA para a data de

10/09/2024 às 13:20.

Ficam mantidas as cominações anteriores, inclusive quanto à

modalidade de participação, link de acesso e penalidades pelas

ausências.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011444-53.2023.5.15.0043
AUTOR APARECIDO SIVIERO DA SILVA

ADVOGADO NIVEA CAROLINA DE HOLANDA
SERESUELA(OAB: 310954/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

PERITO ELISABETE CRISTINA AMARAL
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO SIVIERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92db796

proferido nos autos.

DESPACHO

Para fins de correção de erro material contido na ata de audiência

de Id 3a984ba, redesigna-se a audiência de ENCERRAMENTO DE

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA para a data de

10/09/2024 às 13:20.

Ficam mantidas as cominações anteriores, inclusive quanto à

modalidade de participação, link de acesso e penalidades pelas

ausências.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010796-73.2023.5.15.0043
AUTOR JOAO PEDRO FIGUEIREDO

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS
JUNIOR(OAB: 473042/SP)

RÉU VNS TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

RÉU UHOME SOLUCOES COMERCIAIS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47bf9e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a juntada de certidões de ID - 7e5f4e5 e ID -

d58b42c, determino que o polo ativo retifique os endereços das 1ª e

2ª reclamadas, no prazo de 5 dias.

Cumprido, providencie a Secretaria a regular notificação.

No silêncio, ao arquivo.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010128-68.2024.5.15.0043
CONSIGNANTE DELPHOS SERVICOS DE

VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO RENATA ALBIERI MADEIRA(OAB:
271986/SP)

CONSIGNATÁRIO PAULO NUNES DE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELPHOS SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59dd6dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que a Consignante afirma não ter recebido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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certidão de dependentes do INSS, a fim de regularizar o polo ativo

da ação, defiro o prazo de 30 dias para a parte interessada juntar

aos autos a certidão dos dependentes do consignado perante a

Previdência Social, nos termos do artigo 1º da Lei 6.858/80, bem

como contestar a ação proposta ou manifestar seu interesse no

levantamento do depósito judicial. Esclarece-se ainda que a

habilitação dos sucessores pela vocação hereditária estabelecida

na lei civil somente ocorrerá ante a inexistência de dependentes

perante o órgão previdenciário.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011148-65.2022.5.15.0043
AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
DOTTO(OAB: 283135/SP)

RÉU SAPORE S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

RÉU UNIFACILITIES SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

RÉU SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RÉU PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

  - SAPORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f3a55f

proferido nos autos.

DESPACHO

Para fins de esclarecimentos quanto à modalidade de audiência de

INSTRUÇÃO, agendada para a data de 02/04/2024 às 16:30,

esclareço que esta ocorrerá na modalidade TELEPRESENCIAL.

Para participar da reunião, as partes deverão acessar o seguinte

link, por meio da plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84876894098?pwd=NXFCcXlTR1Z4dXNFZ1N1YjRp

ZVowdz09

ID da reunião: 848 7689 4098

Senha: 506467

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011148-65.2022.5.15.0043
AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
DOTTO(OAB: 283135/SP)

RÉU SAPORE S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

RÉU UNIFACILITIES SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

RÉU SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RÉU PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f3a55f

proferido nos autos.

DESPACHO

Para fins de esclarecimentos quanto à modalidade de audiência de

INSTRUÇÃO, agendada para a data de 02/04/2024 às 16:30,

esclareço que esta ocorrerá na modalidade TELEPRESENCIAL.

Para participar da reunião, as partes deverão acessar o seguinte

link, por meio da plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84876894098?pwd=NXFCcXlTR1Z4dXNFZ1N1YjRp

ZVowdz09

ID da reunião: 848 7689 4098

Senha: 506467

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024
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GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010054-82.2022.5.15.0043
AUTOR MANOEL MESSIAS BORGES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9a90de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos de declaração e os ACOLHO,

atribuindo-lhe efeito modificativo, nos termos da fundamentação,

que passa a integrar a r. sentença embargada.

Em face do efeito modificativo dos presentes embargos, restituído o

prazo para a reclamada apresentar novo recurso ordinário ou

retificar o já apresentado, sendo que seu silêncio deverá ser

entendido como ratificação dos termos já apresentados, devendo

ser feito então o Juízo de admissibilidade do recurso. Na mesma

esteira, restituído o prazo para apresentação de recurso ordinário às

demais partes.

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010054-82.2022.5.15.0043
AUTOR MANOEL MESSIAS BORGES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9a90de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos de declaração e os ACOLHO,

atribuindo-lhe efeito modificativo, nos termos da fundamentação,

que passa a integrar a r. sentença embargada.

Em face do efeito modificativo dos presentes embargos, restituído o

prazo para a reclamada apresentar novo recurso ordinário ou

retificar o já apresentado, sendo que seu silêncio deverá ser

entendido como ratificação dos termos já apresentados, devendo

ser feito então o Juízo de admissibilidade do recurso. Na mesma

esteira, restituído o prazo para apresentação de recurso ordinário às

demais partes.

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011077-63.2022.5.15.0043
AUTOR LEANDRO DE ARRUDA LIMA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU TOC TERMINAIS DE OPERACAO DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE FARIAS JULIAO(OAB:
174609/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA REIS DOS SANTOS
MEDEIROS(OAB: 198356/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA
LIMA(OAB: 156748/SP)

ADVOGADO TARSILA GOMES RODRIGUES
VASQUES(OAB: 150198/SP)

ADVOGADO AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES
FILHO(OAB: 111607/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE ARRUDA LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3757
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5055450

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011077-63.2022.5.15.0043
AUTOR LEANDRO DE ARRUDA LIMA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU TOC TERMINAIS DE OPERACAO DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE FARIAS JULIAO(OAB:
174609/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA REIS DOS SANTOS
MEDEIROS(OAB: 198356/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA
LIMA(OAB: 156748/SP)

ADVOGADO TARSILA GOMES RODRIGUES
VASQUES(OAB: 150198/SP)

ADVOGADO AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES
FILHO(OAB: 111607/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOC TERMINAIS DE OPERACAO DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5055450

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010677-15.2023.5.15.0043
AUTOR WESLLEY DOS SANTOS NECO

ADVOGADO ANDRESSA BARROS MATEUS(OAB:
436463/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTA
CAMARGO(OAB: 273430/SP)

RÉU MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 267083/SP)

RÉU MURICI TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 267083/SP)

RÉU GRIGORA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 267083/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY DOS SANTOS NECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3459570

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010677-15.2023.5.15.0043
AUTOR WESLLEY DOS SANTOS NECO

ADVOGADO ANDRESSA BARROS MATEUS(OAB:
436463/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTA
CAMARGO(OAB: 273430/SP)

RÉU MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 267083/SP)

RÉU MURICI TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 267083/SP)

RÉU GRIGORA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 267083/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRIGORA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

  - MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

  - MURICI TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3459570

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010289-78.2024.5.15.0043
AUTOR LETICIA MORI CERAVOLO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO NATALIA CAROLINA MACEDO
FERREIRA(OAB: 451067/SP)

ADVOGADO PEDRO ALAN CIPRIANO
FERREIRA(OAB: 303790/SP)

RÉU BADARO & FRANCHI PET HAUS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MORI CERAVOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e63f13a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão de id aa7a5a3, intime-se a reclamante a

fim de que informe, no prazo de 05 dias, novo endereço ou nova

modalidade de notificação, se entender necessário, sob pena de

arquivamento.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011969-69.2022.5.15.0043
AUTOR ELENICE SANTANA DAMASCENO

ADVOGADO DAMARIS VIEIRA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 448763/SP)

RÉU MARIA APARECIDA LOPES DE
SOUZA 35605269810

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE SANTANA DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e32680

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010509-76.2024.5.15.0043
AUTOR IAGO CEZAR THEODORO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO CEZAR THEODORO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designe-se audiência Inicial TELEPRESENCIAL para o dia

14/05/2024 11:00 , utilizando-se a plataforma "ZOOM".

Solicita-se que as partes leiam atentamente as orientações abaixo

quanto ao acesso (link) e participação de testemunhas, sendo o

caso.

Para acessar à sala virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81818446876?pwd=VWlRNUFNMk1EcFJXZS90UTV

FcTJJUT09

ID da reunião: 818 1844 6876

Senha de acesso: 147743

Ficam as partes advertidas que como se trata de audiência

inicial não haverá a oitiva de partes e testemunhas nesta

sessão.

RECOMENDAÇÕES:

1 – Para participação das audiências telepresenciais recomenda-se

o download do aplicativo ZOOM. No link a seguir estão todas as

instruções necessárias para instalação do aplicativo nos

equipamentos. Favor acessar (partes e procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

2 - As partes, patronos e testemunhas deverão acessar o ambiente

da sala de audiência virtual com pelo menos 10 minutos de

antecedência do horário de início previsto e permanecer na sala.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências anteriores agendadas.

3 – Ao ingressar na sala virtual da audiência, o participante deverá

habilitar o áudio e a câmera, a fim de se identificar. Depois de feita a

identificação, para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido na

opção silencioso e ligado apenas durante a sua participação;

4 –ATENÇÃO: Durante a permanência na sala virtual, tanto na

principal quanto na de espera, os participantes (partes, advogados e

testemunhas) deverão manter suas câmeras ligadas o tempo todo,

permanecendo a uma distância do equipamento que permita a

visualização do seu rosto, braços e mãos.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0010511-46.2024.5.15.0043
AUTOR ROGERIO VASCONCELOS

COUTINHO

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU PIRELLI PNEUS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO VASCONCELOS COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designe-se audiência Inicial TELEPRESENCIAL para o dia

14/05/2024 11:05 , utilizando-se a plataforma "ZOOM".

Solicita-se que as partes leiam atentamente as orientações abaixo

quanto ao acesso (link) e participação de testemunhas, sendo o

caso.

Para acessar à sala virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81818446876?pwd=VWlRNUFNMk1EcFJXZS90UTV

FcTJJUT09

ID da reunião: 818 1844 6876

Senha de acesso: 147743

Ficam as partes advertidas que como se trata de audiência

inicial não haverá a oitiva de partes e testemunhas nesta

sessão.

RECOMENDAÇÕES:

1 – Para participação das audiências telepresenciais recomenda-se

o download do aplicativo ZOOM. No link a seguir estão todas as

instruções necessárias para instalação do aplicativo nos

equipamentos. Favor acessar (partes e procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

2 - As partes, patronos e testemunhas deverão acessar o ambiente

da sala de audiência virtual com pelo menos 10 minutos de

antecedência do horário de início previsto e permanecer na sala.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências anteriores agendadas.

3 – Ao ingressar na sala virtual da audiência, o participante deverá

habilitar o áudio e a câmera, a fim de se identificar. Depois de feita a

identificação, para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido na

opção silencioso e ligado apenas durante a sua participação;

4 –ATENÇÃO: Durante a permanência na sala virtual, tanto na

principal quanto na de espera, os participantes (partes, advogados e

testemunhas) deverão manter suas câmeras ligadas o tempo todo,

permanecendo a uma distância do equipamento que permita a

visualização do seu rosto, braços e mãos.

Intimem-se.

Processo Nº ATOrd-0010289-20.2020.5.15.0043
AUTOR MARCIA CRISTINA GOULARTE

ADVOGADO PAULO EDUARDO
GIOVANNINI(OAB: 213286/SP)

ADVOGADO NATHALIA MARIA SILVA
VICENTE(OAB: 395062/SP)

ADVOGADO DANIEL PASTRE(OAB: 340392/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO FAUSTO GILBERTO LAURITO

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA GOULARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1aba18a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

HOMOLOGO o acordo noticiado no valor de R$ 30.000,00 em

parcela única a ser pago até 22/04/2024, para que produza seus

jurídicos e regulares efeitos.

Honorários periciais médicos a ser requisitado ao E.TRT, referente

ao perito Fausto Gilberto Laurito.

Honorários periciais cinesiológicos, que ora fixo em R$ 2.500,00, a

cargo da ré, deverão ser comprovados no prazo de dez dias,

referentes ao perito Freddy Beretta Marcondes.

Custas pelo autor, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre o

valor do acordo, das quais fica isento ante os benefícios da

gratuidade que ora defiro.

Diante da natureza das verbas, descabem recolhimentos

previdenciários e fiscais.

O autor, por sua vez, deverá informar no prazo de 5 (cinco) dias do

termo final se o acordo foi integralmente cumprido, presumindo-se

positiva a resposta. No silêncio, restará extinta a obrigação, com

relação ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC.

Dispensada a intimação da União.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

FJZC

Processo Nº ATSum-0010119-09.2024.5.15.0043
AUTOR PAULO VICTOR DE SOUZA

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIA ABRAS MOUTRAN(OAB:
78252/MG)

RÉU 50.491.243 PABLO APARECIDO DA
SILVA SARMENTO

ADVOGADO WILIS ANTONIO MARTINS DE
MENEZES(OAB: 83745/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VICTOR DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fae35ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Reclamada apresenta exceção de incompetência territorial.

Intime-se o reclamante para se manifestar, em cinco dias.

Decorridos, conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010289-20.2020.5.15.0043
AUTOR MARCIA CRISTINA GOULARTE

ADVOGADO PAULO EDUARDO
GIOVANNINI(OAB: 213286/SP)

ADVOGADO NATHALIA MARIA SILVA
VICENTE(OAB: 395062/SP)

ADVOGADO DANIEL PASTRE(OAB: 340392/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO FAUSTO GILBERTO LAURITO

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1aba18a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

HOMOLOGO o acordo noticiado no valor de R$ 30.000,00 em

parcela única a ser pago até 22/04/2024, para que produza seus

jurídicos e regulares efeitos.

Honorários periciais médicos a ser requisitado ao E.TRT, referente

ao perito Fausto Gilberto Laurito.

Honorários periciais cinesiológicos, que ora fixo em R$ 2.500,00, a

cargo da ré, deverão ser comprovados no prazo de dez dias,

referentes ao perito Freddy Beretta Marcondes.

Custas pelo autor, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre o

valor do acordo, das quais fica isento ante os benefícios da

gratuidade que ora defiro.

Diante da natureza das verbas, descabem recolhimentos

previdenciários e fiscais.

O autor, por sua vez, deverá informar no prazo de 5 (cinco) dias do

termo final se o acordo foi integralmente cumprido, presumindo-se

positiva a resposta. No silêncio, restará extinta a obrigação, com

relação ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC.

Dispensada a intimação da União.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

FJZC

Processo Nº ATSum-0010119-09.2024.5.15.0043
AUTOR PAULO VICTOR DE SOUZA

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIA ABRAS MOUTRAN(OAB:
78252/MG)

RÉU 50.491.243 PABLO APARECIDO DA
SILVA SARMENTO

ADVOGADO WILIS ANTONIO MARTINS DE
MENEZES(OAB: 83745/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 50.491.243 PABLO APARECIDO DA SILVA SARMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fae35ab

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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proferido nos autos.

DESPACHO

Reclamada apresenta exceção de incompetência territorial.

Intime-se o reclamante para se manifestar, em cinco dias.

Decorridos, conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010335-67.2024.5.15.0043
AUTOR LARISSA JUNG DE ASSIS

ADVOGADO Caroline Stahl Cortez Spolaore(OAB:
385355/SP)

RÉU BRUNO HESZ FERRARI

RÉU INSTITUTO ALLEZI SOLUCOES EM
CICATRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA JUNG DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 576c809

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a devolução da notificação da 2ª reclamada, intime-

se a reclamante a fim de que informe, no prazo de 05 dias, novo

endereço para regularizar notificação.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010515-83.2024.5.15.0043
AUTOR CRISTHIAN JOSE MORENO

CHACON

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MULTITEC CONSTRUCAO E
MANUTENCAO CIVIL LTDA

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

RÉU MRV CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTHIAN JOSE MORENO CHACON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designe-se audiência Inicial TELEPRESENCIAL para o dia

08/05/2024 11:05 , utilizando-se a plataforma "ZOOM".

Solicita-se que as partes leiam atentamente as orientações abaixo

quanto ao acesso (link) e participação de testemunhas, sendo o

caso.

Para acessar à sala virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81818446876?pwd=VWlRNUFNMk1EcFJXZS90UTV

FcTJJUT09

ID da reunião: 818 1844 6876

Senha de acesso: 147743

Ficam as partes advertidas que como se trata de audiência

inicial não haverá a oitiva de partes e testemunhas nesta

sessão.

RECOMENDAÇÕES:

1 – Para participação das audiências telepresenciais recomenda-se

o download do aplicativo ZOOM. No link a seguir estão todas as

instruções necessárias para instalação do aplicativo nos

equipamentos. Favor acessar (partes e procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

2 - As partes, patronos e testemunhas deverão acessar o ambiente

da sala de audiência virtual com pelo menos 10 minutos de

antecedência do horário de início previsto e permanecer na sala.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências anteriores agendadas.

3 – Ao ingressar na sala virtual da audiência, o participante deverá

habilitar o áudio e a câmera, a fim de se identificar. Depois de feita a

identificação, para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido na

opção silencioso e ligado apenas durante a sua participação;

4 –ATENÇÃO: Durante a permanência na sala virtual, tanto na

principal quanto na de espera, os participantes (partes, advogados e

testemunhas) deverão manter suas câmeras ligadas o tempo todo,

permanecendo a uma distância do equipamento que permita a

visualização do seu rosto, braços e mãos.

Intimem-se.

Processo Nº ATSum-0011815-85.2021.5.15.0043
AUTOR LEUDONICE SILVA CORREIA

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43dc316

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011815-85.2021.5.15.0043
AUTOR LEUDONICE SILVA CORREIA

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEUDONICE SILVA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43dc316

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010647-14.2022.5.15.0043
AUTOR EDILSON DE JESUS SILVA

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE LINDO(OAB:
443212/SP)

RÉU GMV GERENCIAMENTO DE
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL SILVA RIBEIRO(OAB:
484843/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73b807b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010647-14.2022.5.15.0043
AUTOR EDILSON DE JESUS SILVA

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE LINDO(OAB:
443212/SP)

RÉU GMV GERENCIAMENTO DE
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO RAPHAEL SILVA RIBEIRO(OAB:
484843/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMV GERENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73b807b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011016-85.2016.5.15.0053
AUTOR ALBIA NADIELE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 78090/SP)

RÉU NOVENTA GRAUS SERVICOS E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA SEGURANCA EIRELI - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO VERA LUCIA DA SILVA(OAB:
372549/SP)

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO NESTOR DOS SANTOS
SARAGIOTTO(OAB: 70631/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DE LIMA
CUNHA(OAB: 279343/SP)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 447890/SP)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
447885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBIA NADIELE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b184825

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011016-85.2016.5.15.0053
AUTOR ALBIA NADIELE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 78090/SP)

RÉU NOVENTA GRAUS SERVICOS E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA SEGURANCA EIRELI - EPP

ADVOGADO VERA LUCIA DA SILVA(OAB:
372549/SP)

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO NESTOR DOS SANTOS
SARAGIOTTO(OAB: 70631/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DE LIMA
CUNHA(OAB: 279343/SP)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 447890/SP)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
447885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEKTRO REDES S.A.

  - NOVENTA GRAUS SERVICOS E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA SEGURANCA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b184825

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011980-68.2022.5.15.0053
AUTOR CLAUDIO ROBERTO MOURA

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE LINDO(OAB:
443212/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO GIOVANE FELIZARDO(OAB:
334553/SP)

RÉU CASA DO CARRO COMERCIAL LTDA
- EPP

RÉU CENTRAL AUTOMOBILISTICA TUPY
LTDA

RÉU CARFULL ADMINISTRACAO E
LOCACAO DE ESPACO EM AUTO-
SHOPPING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26baa5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Prossiga-se o feito e anote-se o inventariante da primeira

reclamada.

Apenas a terceira reclamada não foi notificada.

Intime-se o reclamante a apresentar novo endereço da terceira

reclamada, em 5 dias.

Inclua-se em pauta e notifique-se as partes por registrado postal

com AR.

No mais, aguarde-se a audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010478-26.2024.5.15.0053
AUTOR MILENA DE FATIMA LOPES PINTO

ADVOGADO ETTORE CICILIATI SPADA(OAB:
351123/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU VAGNER BORGES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA DE FATIMA LOPES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 110bba5

proferida nos autos.

DECISÃO

SPCS

Pretende a reclamante a concessão da tutela de urgência para fins

de que seja concedido seu acesso ao FGTS depositado e

habilitação no programa de seguro desemprego.

Nos termos previstos no artigo 300 do CPC, a antecipação dos

efeitos da tutela de urgência é cabível quando presentes elementos

que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou

risco ao resultado útil do processo. Necessária também, conforme

estabelecido pelo § 3º do mesmo art. 300, a reversibilidade da

decisão antecipatória.

Tendo em vista que a documentação colacionada pela reclamante

comprova a dispensa sem justa causa, por iniciativa do empregador

(id e12cbe8), defiro o requerimento formulado na inicial e concedo

a tutela de urgência, autorizando o levantamento do saldo

existente em sua conta vinculada do FGTS e a habilitação no

programa de seguro desemprego.

Confiro à presente decisão força de ALVARÁ JUDICIAL, a fim

de que a reclamante MILENA DE FATIMA LOPES PINTO,CPFnº

456.574.978-56,RG nº56.522.821-3 SSP/SP, PIS16455104731,

proceda ao levantamento dos valores que se encontrarem

depositados na conta vinculada de FGTS relativamente ao

contrato de trabalho mantido com a primeira reclamada,

inclusive atualizações e juros, bem como para habilitação no

programa do Seguro-Desemprego, caso presentes os

pressupostos legais.

Os dados necessários para identificação da reclamante,

encontram-se em sua CTPS, que será por ela apresentada,

acompanhada de cópia desta decisão devidamente assinada

eletronicamente por esta magistrada, no momento de ingresso

do pedido de levantamento do FGTS e requerimento do Seguro

-Desemprego, ficando vedado qualquer óbice à reclamante

para o levantamento dos depósitos mantidos em sua conta

vinculada, sob pena de responsabilidade por crime de

desobediência.

Intime-se a reclamante.

No mais, designe-se audiência .

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

SPCS

Processo Nº ATOrd-0010996-84.2022.5.15.0053
AUTOR TALITA MARION CAMARGO

ADVOGADO CAIO REVELLI PEREIRA
LOPES(OAB: 407856/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 807257c

proferida nos autos.

DECISÃO

SPCS

A reclamante pretende em sua manifestação ID2b98f85 a

reconsideração do indeferimento da tutela de urgência.

Contudo, mantenho a decisão ID2a02976 por seus fundamentos,

salientando-se que a questão será apreciada após a instrução

processual, inclusive quanto à perícia realizada nos autos.

Intime-se.

Após, aguarde-se a audiência designada.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

SPCS

Processo Nº ATOrd-0010543-55.2023.5.15.0053

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RÉU HGV TAQUARAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE CARLOS
GASPON(OAB: 189737/SP)

RÉU CONSTRUTORA M. F. LTDA

ADVOGADO FERNANDO ALMIRO DE JESUS
SANTOS(OAB: 359421/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d683a90

proferido nos autos.

DESPACHO

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência

UNA TELEPRESENCIAL para o dia 04/09/2024, às 10h20min, a

qual será realizada por meio da plataforma ZOOM, disponível para

smartphone e computador.

Os magistrados, advogados e representantes do Ministério Público,

bem como os demais participantes que possam fazê-lo por acesso

próprio aos meios tecnológicos, deverão participar da audiência por

meio do seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/89362692384?pwd=V2hKVklQWVB2

R282Uis5djJNM1VjQT09

ID da reunião: 893 6269 2384

Senha de acesso: 617286

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento de

qualquer das partes na audiência implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência (ou endereço físico, se o

caso).

Considerando ainda que constitui ônus das partes, ao concordarem

com a tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, providenciarem

meios adequados para participação da audiência telepresencial,

inclusive das testemunhas, nos termos do art. 9º, §§ 1º e 6º, da

Resolução Administrativa nº 05/2021, eventuais problemas de

conexão, falhas de áudio/vídeo que inviabilizem ou atrasem a

realização do ato processual poderão acarretar perda do direito de

produção da prova, com suas consequências, a critério do Juízo no

momento da audiência.

A INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHAS para a audiência de instrução

deverá ser realizada pelos(as) advogados(as) das partes de acordo

com o disposto no artigo 455 do CPC de 2015, sendo que uma via

impressa da notificação deste despacho servirá de “carta mandado”

(contendo informação sobre o dia, hora, link e local da audiência),

nos termos do par. 1º do citado dispositivo. A sua não exibição ao

Juízo na data da audiência (contendo a qualificação e a assinatura

da testemunha) implicará na aplicação da consequência prevista no

parágrafo 3º do mesmo artigo.

À testemunha que, convidada nestes termos, deixar de comparecer

sem motivo justificado aplicar-se-á multa no importe de meio salário

mínimo vigente à data da audiência, além de sujeitar-se à condução

coercitiva, nos termos dos arts. 455, §5º, do CPC, 730 e 825,

parágrafo único. da CLT.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010398-72.2018.5.15.0053
AUTOR GENILDA MENDES DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO MAYRA THALITA SILVA(OAB:
379345/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO ANDRE ALVES DE LIMA
BUENO(OAB: 254233/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDA MENDES DOS SANTOS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed20768

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista o acordo firmado, dê-se baixa ao agravo de petição.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

JCF

Processo Nº ATOrd-0010996-84.2022.5.15.0053
AUTOR TALITA MARION CAMARGO

ADVOGADO CAIO REVELLI PEREIRA
LOPES(OAB: 407856/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA MARION CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 807257c

proferida nos autos.

DECISÃO

SPCS

A reclamante pretende em sua manifestação ID2b98f85 a

reconsideração do indeferimento da tutela de urgência.

Contudo, mantenho a decisão ID2a02976 por seus fundamentos,

salientando-se que a questão será apreciada após a instrução

processual, inclusive quanto à perícia realizada nos autos.

Intime-se.

Após, aguarde-se a audiência designada.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

SPCS

Processo Nº ATOrd-0011094-40.2020.5.15.0053
AUTOR AMARILDO VALDEVINO

ADVOGADO SILVIO CESAR BUENO(OAB:
256773/SP)

RÉU WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO VALDEVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7476db

proferida nos autos.

DECISÃO

O réu WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA

pagará ao reclamante a importância l íquida e total  de

R$130.000,00, já incluso o líquido devido ao autor e honorários

advocatícios, mediante liberação imediata dos depósitos recursais

atualizados, e a diferença, após a devida homologação, será paga

mediante intimação da reclamada para ciência dos valores

atualizados liberados ao autor e pagamento do remanescente

mediante guia GDJ, no prazo de 20 (vinte) dias, tudo conforme os

termos das petições de acordo de ids e720d6b e a04d5aa.

HOMOLOGO o acordo noticiado, para que produza seus jurídicos e

regulares efeitos.

Providencie a Secretaria a expedição de alvará para

levantamento do depósito recursal (id 241f641) em favor do

autor, nos termos pactuados.

Honorários periciais técnicos devidos ao perito Vítor Jardim

Giareta Conti, no valor de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais),

arbitrados conforme sentença, já descontados os honorários prévios

(comprovante ID. 33f6c86), a serem pago em até 20 dias da

homologação do presente acordo, por meio de depósito judicial.

Custas processuais recolhidas em sede de Recurso Ordinário.

Recolhimentos previdenciários, a cargo da ré e deverão ser

recolhidos e comprovados, no prazo de 10 (dez) dias contados a

partir da data do cumprimento do acordo, sob pena de

execução.

Deverá a reclamada comprovar, no prazo de 10 (dez) dias

subsequentes ao vencimento da última parcela do acordo, o

recolhimento das contribuições fiscais, se houver, sob pena de

imediata expedição de ofício à SRF.

Observe-se que o código correto para os recolhimentos fiscais em

processos trabalhistas é 1889 (IRRF - Rendimentos Acumulados -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Artigo 12 - A da Lei 7.713/88).

O autor, por sua vez, deverá informar no prazo de 5 (cinco) dias do

termo final se o acordo foi integralmente cumprido, presumindo-se

positiva a resposta. No silêncio, restará extinta a obrigação, com

relação ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 487, inciso III,

“b” do CPC.

Dispensada a intimação da União.

Registre-se a perda de objeto do Recurso Ordinário.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

APMM

Processo Nº ATOrd-0010543-55.2023.5.15.0053
AUTOR SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RÉU HGV TAQUARAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE CARLOS
GASPON(OAB: 189737/SP)

RÉU CONSTRUTORA M. F. LTDA

ADVOGADO FERNANDO ALMIRO DE JESUS
SANTOS(OAB: 359421/SP)

RÉU ACT DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE CARLOS
GASPON(OAB: 189737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACT DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S.A.

  - CONSTRUTORA M. F. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d683a90

proferido nos autos.

DESPACHO

Por necessidade de adequação da pauta, redesigno a audiência

UNA TELEPRESENCIAL para o dia 04/09/2024, às 10h20min, a

qual será realizada por meio da plataforma ZOOM, disponível para

smartphone e computador.

Os magistrados, advogados e representantes do Ministério Público,

bem como os demais participantes que possam fazê-lo por acesso

próprio aos meios tecnológicos, deverão participar da audiência por

meio do seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/89362692384?pwd=V2hKVklQWVB2

R282Uis5djJNM1VjQT09

ID da reunião: 893 6269 2384

Senha de acesso: 617286

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento de

qualquer das partes na audiência implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência (ou endereço físico, se o

caso).

Considerando ainda que constitui ônus das partes, ao concordarem

com a tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, providenciarem

meios adequados para participação da audiência telepresencial,

inclusive das testemunhas, nos termos do art. 9º, §§ 1º e 6º, da

Resolução Administrativa nº 05/2021, eventuais problemas de

conexão, falhas de áudio/vídeo que inviabilizem ou atrasem a

realização do ato processual poderão acarretar perda do direito de

produção da prova, com suas consequências, a critério do Juízo no

momento da audiência.

A INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHAS para a audiência de instrução

deverá ser realizada pelos(as) advogados(as) das partes de acordo

com o disposto no artigo 455 do CPC de 2015, sendo que uma via

impressa da notificação deste despacho servirá de “carta mandado”

(contendo informação sobre o dia, hora, link e local da audiência),

nos termos do par. 1º do citado dispositivo. A sua não exibição ao

Juízo na data da audiência (contendo a qualificação e a assinatura

da testemunha) implicará na aplicação da consequência prevista no

parágrafo 3º do mesmo artigo.

À testemunha que, convidada nestes termos, deixar de comparecer

sem motivo justificado aplicar-se-á multa no importe de meio salário

mínimo vigente à data da audiência, além de sujeitar-se à condução

coercitiva, nos termos dos arts. 455, §5º, do CPC, 730 e 825,

parágrafo único. da CLT.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010398-72.2018.5.15.0053
AUTOR GENILDA MENDES DOS SANTOS

SILVA
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ADVOGADO MAYRA THALITA SILVA(OAB:
379345/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO ANDRE ALVES DE LIMA
BUENO(OAB: 254233/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed20768

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista o acordo firmado, dê-se baixa ao agravo de petição.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

JCF

Processo Nº ATOrd-0011094-40.2020.5.15.0053
AUTOR AMARILDO VALDEVINO

ADVOGADO SILVIO CESAR BUENO(OAB:
256773/SP)

RÉU WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7476db

proferida nos autos.

DECISÃO

O réu WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA

pagará ao reclamante a importância l íquida e total  de

R$130.000,00, já incluso o líquido devido ao autor e honorários

advocatícios, mediante liberação imediata dos depósitos recursais

atualizados, e a diferença, após a devida homologação, será paga

mediante intimação da reclamada para ciência dos valores

atualizados liberados ao autor e pagamento do remanescente

mediante guia GDJ, no prazo de 20 (vinte) dias, tudo conforme os

termos das petições de acordo de ids e720d6b e a04d5aa.

HOMOLOGO o acordo noticiado, para que produza seus jurídicos e

regulares efeitos.

Providencie a Secretaria a expedição de alvará para

levantamento do depósito recursal (id 241f641) em favor do

autor, nos termos pactuados.

Honorários periciais técnicos devidos ao perito Vítor Jardim

Giareta Conti, no valor de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais),

arbitrados conforme sentença, já descontados os honorários prévios

(comprovante ID. 33f6c86), a serem pago em até 20 dias da

homologação do presente acordo, por meio de depósito judicial.

Custas processuais recolhidas em sede de Recurso Ordinário.

Recolhimentos previdenciários, a cargo da ré e deverão ser

recolhidos e comprovados, no prazo de 10 (dez) dias contados a

partir da data do cumprimento do acordo, sob pena de

execução.

Deverá a reclamada comprovar, no prazo de 10 (dez) dias

subsequentes ao vencimento da última parcela do acordo, o

recolhimento das contribuições fiscais, se houver, sob pena de

imediata expedição de ofício à SRF.

Observe-se que o código correto para os recolhimentos fiscais em

processos trabalhistas é 1889 (IRRF - Rendimentos Acumulados -

Artigo 12 - A da Lei 7.713/88).

O autor, por sua vez, deverá informar no prazo de 5 (cinco) dias do

termo final se o acordo foi integralmente cumprido, presumindo-se

positiva a resposta. No silêncio, restará extinta a obrigação, com

relação ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 487, inciso III,

“b” do CPC.

Dispensada a intimação da União.

Registre-se a perda de objeto do Recurso Ordinário.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

APMM
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Processo Nº ATSum-0010910-21.2019.5.15.0053
AUTOR JORLAN SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA ROSA DI
STEFANO(OAB: 391821/SP)

ADVOGADO GIVALDO ALVES DOS SANTOS(OAB:
338880/SP)

RÉU FLAVIO BORSTNAR BAGNOLESI -
EPP

ADVOGADO ALINE GIDARO PRADO(OAB:
366288/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA CORDEIRO
BAZZO(OAB: 243251/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO BORSTNAR BAGNOLESI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fb0915

proferido nos autos.

DESPACHO

Acordo cumprido.

Alvarás expedidos e cumprido.

Ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011118-10.2016.5.15.0053
AUTOR ERLO CAETANO GOMES

ADVOGADO ARTHUR BISCUOLA NETO(OAB:
329316/SP)

RÉU SETOR FITNESS ACADEMIA E
COMERCIO LTDA - ME

RÉU ALAN CAETANO JUNIOR

ADVOGADO VINICIUS GONCALVES
CAMPAGNONE(OAB: 332763/SP)

RÉU EURIPEDES CAETANO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CAETANO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c69ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para pagamento dos valores residuais, sob

pena de execução direta.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010910-21.2019.5.15.0053
AUTOR JORLAN SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA ROSA DI
STEFANO(OAB: 391821/SP)

ADVOGADO GIVALDO ALVES DOS SANTOS(OAB:
338880/SP)

RÉU FLAVIO BORSTNAR BAGNOLESI -
EPP

ADVOGADO ALINE GIDARO PRADO(OAB:
366288/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA CORDEIRO
BAZZO(OAB: 243251/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORLAN SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fb0915

proferido nos autos.

DESPACHO

Acordo cumprido.

Alvarás expedidos e cumprido.

Ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010122-65.2023.5.15.0053
AUTOR GABRIELA LEARDINE DA SILVEIRA

ADVOGADO MARCOS BARBOSA CIPRIANO(OAB:
412521/SP)

ADVOGADO MIGUEL BAASCH HEREMAN(OAB:
408391/SP)

RÉU MRB CANINEO BAR

ADVOGADO ALEXANDRE FANTAZZINI
RIGINIK(OAB: 306381/SP)

ADVOGADO MARYANNE DE FIGUEIREDO(OAB:
423613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA LEARDINE DA SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e061eed

proferido nos autos.

DESPACHO

Prot.IDcf14e34

Face a proximidade mantenho a audiência na data designada.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011118-10.2016.5.15.0053
AUTOR ERLO CAETANO GOMES

ADVOGADO ARTHUR BISCUOLA NETO(OAB:
329316/SP)

RÉU SETOR FITNESS ACADEMIA E
COMERCIO LTDA - ME

RÉU ALAN CAETANO JUNIOR

ADVOGADO VINICIUS GONCALVES
CAMPAGNONE(OAB: 332763/SP)

RÉU EURIPEDES CAETANO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLO CAETANO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c69ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para pagamento dos valores residuais, sob

pena de execução direta.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010316-31.2024.5.15.0053
AUTOR MARIA CELIA DE JESUS

RODRIGUES

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELIA DE JESUS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe0b769

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que informe, no prazo de 48 horas, se

o acordo noticiado nos autos foi integralmente cumprido. Após, a

resposta, retornem conclusos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010122-65.2023.5.15.0053
AUTOR GABRIELA LEARDINE DA SILVEIRA

ADVOGADO MARCOS BARBOSA CIPRIANO(OAB:
412521/SP)

ADVOGADO MIGUEL BAASCH HEREMAN(OAB:
408391/SP)

RÉU MRB CANINEO BAR

ADVOGADO ALEXANDRE FANTAZZINI
RIGINIK(OAB: 306381/SP)

ADVOGADO MARYANNE DE FIGUEIREDO(OAB:
423613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRB CANINEO BAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e061eed

proferido nos autos.

DESPACHO

Prot.IDcf14e34

Face a proximidade mantenho a audiência na data designada.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010316-31.2024.5.15.0053
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AUTOR MARIA CELIA DE JESUS
RODRIGUES

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe0b769

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que informe, no prazo de 48 horas, se

o acordo noticiado nos autos foi integralmente cumprido. Após, a

resposta, retornem conclusos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010638-85.2023.5.15.0053
AUTOR DIOGO FLAVIO LOPES FERNANDES

ADVOGADO ALEXANDRE VILLACA
MICHELETTO(OAB: 237434/SP)

RÉU MAMMA MIA PIZZARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO FLAVIO LOPES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1667d4a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência UNA VIRTUAL (LINK ABAIXO), com a

utilização da ferramenta Zoom para o dia 22/05/2024 09:00 horas.

2. O reclamado poderá opor-se à adoção do “Juízo100% Digital” até

o prazo de 5 dias úteis do recebimento da notificação. No silêncio,

o feito prosseguirá tramitando como Juízo 100% Digital,

conforme disciplina o § 3º, do art. 4º da Resolução Administrativa Nº

005/2021.

3. Para a participação da audiência, devem as partes e seus

advogados acessar a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE

ACESSO:

https://us02web.zoom.us/j/89362692384?pwd=V2hKVklQWVB2

R282Uis5djJNM1VjQT09

ID da reunião: 893 6269 2384

Senha de acesso: 617286

Caso alguma das partes não possua condições técnicas para

participação online, poderá comparecer na sala de audiências da

vara, com 15 minutos de antecedência para participação presencial.

(Art 5º § unico da Resolução 345 CNJ).

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua
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contestação e os documentos pertinentes, stes, sob pena de revelia

e confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010238-42.2021.5.15.0053
AUTOR JENAILSON MARINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAM FERNANDES
CHAVES(OAB: 236257/SP)

RÉU CYRELA BRAZIL REALTY S.A.
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

RÉU OZIAS VIEIRA DOS SANTOS -
EMPREITEIRO - ME

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENAILSON MARINHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 190be59

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumprido o acordo com a segunda reclamada, tendo comprovado,

tanto valores, quanto as custas, exclua-se do polo.

Ademais, aguarde-se a audiência já designada, conforme despacho

anterior.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010238-42.2021.5.15.0053
AUTOR JENAILSON MARINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAM FERNANDES
CHAVES(OAB: 236257/SP)

RÉU CYRELA BRAZIL REALTY S.A.
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

RÉU OZIAS VIEIRA DOS SANTOS -
EMPREITEIRO - ME

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 190be59

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumprido o acordo com a segunda reclamada, tendo comprovado,

tanto valores, quanto as custas, exclua-se do polo.

Ademais, aguarde-se a audiência já designada, conforme despacho

anterior.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011300-64.2014.5.15.0053
AUTOR DINARI DE OLIVEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU FABIO LUIS GARBOSSA
FRANCISCO

RÉU PAULO ALEXANDRE DA LUZ LEAL

RÉU B K O ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA NAZIMA(OAB: 169451/SP)

ADVOGADO MARCEL SCHINZARI(OAB:
252929/SP)

ADVOGADO CAROLINA BRASIL ARIOLI PIN(OAB:
208343/SP)

RÉU OMIR FERREIRA

RÉU JOE YAQUB KHZOUZ

ADVOGADO CAROLINA BRASIL ARIOLI PIN(OAB:
208343/SP)

RÉU J.S. - COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -
ME

ADVOGADO GISELA KOPS FERRI(OAB:
103222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINARI DE OLIVEIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bc7479

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte interessada no prosseguimento da execução, deverá

ajuizar ação de cumprimento de sentença.

Retorne ao E.TRT.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011300-64.2014.5.15.0053
AUTOR DINARI DE OLIVEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU FABIO LUIS GARBOSSA
FRANCISCO

RÉU PAULO ALEXANDRE DA LUZ LEAL

RÉU B K O ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO LUCIANA NAZIMA(OAB: 169451/SP)

ADVOGADO MARCEL SCHINZARI(OAB:
252929/SP)

ADVOGADO CAROLINA BRASIL ARIOLI PIN(OAB:
208343/SP)

RÉU OMIR FERREIRA

RÉU JOE YAQUB KHZOUZ

ADVOGADO CAROLINA BRASIL ARIOLI PIN(OAB:
208343/SP)

RÉU J.S. - COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -
ME

ADVOGADO GISELA KOPS FERRI(OAB:
103222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B K O ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

  - J.S. - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

  - JOE YAQUB KHZOUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bc7479

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte interessada no prosseguimento da execução, deverá

ajuizar ação de cumprimento de sentença.

Retorne ao E.TRT.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011774-54.2022.5.15.0053
AUTOR JOSE CELSO HERRERA

ADVOGADO NIVALDA VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
280348/SP)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA ANDRADE(OAB:
469500/SP)

RÉU AUTOMETAL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA CEREJA
SANCHEZ(OAB: 141046/SP)

ADVOGADO JACQUES DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 141063/SP)

ADVOGADO RODRIGO MOURAO VEIGA(OAB:
141684/SP)

RÉU SDO COMERCIO IMPORTACAO E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA SOARES NUNES(OAB:
165000/SP)

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CELSO HERRERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7102af1

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de evitar eventual alegação futura de cerceamento de defesa,

defiro a realização de prova pericial técnica na sede da segunda

reclamada, bem como perícia cinesiológica no mesmo local, para

complementar o laudo médico da perícia já realizada.

Frise-se que desde a petição inicial o autor vem requerendo a

produção da prova técnica em ambos os endereços (1ª e 2ª

reclamadas).

Assim, determino a expedição de Carta Precatória para essas

perícias, para cumprimento no endereço da segunda reclamada,

qual seja, RUA FAGUNDES DE OLIVEIRA, 1650 - PIRAPORINHA -

DIADEMA - SP - CEP: 09950-905.

Considerando que não haverá tempo suficiente para a conclusão

dos laudos periciais até a data da audiência designada, o que

restaria infrutífera, retire-se de pauta e redesigne-se em momento

oportuno.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011774-54.2022.5.15.0053
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AUTOR JOSE CELSO HERRERA

ADVOGADO NIVALDA VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
280348/SP)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA ANDRADE(OAB:
469500/SP)

RÉU AUTOMETAL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA CEREJA
SANCHEZ(OAB: 141046/SP)

ADVOGADO JACQUES DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 141063/SP)

ADVOGADO RODRIGO MOURAO VEIGA(OAB:
141684/SP)

RÉU SDO COMERCIO IMPORTACAO E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA SOARES NUNES(OAB:
165000/SP)

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOMETAL S/A

  - SDO COMERCIO IMPORTACAO E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7102af1

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de evitar eventual alegação futura de cerceamento de defesa,

defiro a realização de prova pericial técnica na sede da segunda

reclamada, bem como perícia cinesiológica no mesmo local, para

complementar o laudo médico da perícia já realizada.

Frise-se que desde a petição inicial o autor vem requerendo a

produção da prova técnica em ambos os endereços (1ª e 2ª

reclamadas).

Assim, determino a expedição de Carta Precatória para essas

perícias, para cumprimento no endereço da segunda reclamada,

qual seja, RUA FAGUNDES DE OLIVEIRA, 1650 - PIRAPORINHA -

DIADEMA - SP - CEP: 09950-905.

Considerando que não haverá tempo suficiente para a conclusão

dos laudos periciais até a data da audiência designada, o que

restaria infrutífera, retire-se de pauta e redesigne-se em momento

oportuno.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010686-15.2021.5.15.0053
AUTOR SONIA MARIA DIAS RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES ALVES
PEREIRA DE BARROS(OAB:
437360/SP)

RÉU L. FERREIRA COMERCIO DE
VESTUARIO E ACESSORIOS

ADVOGADO SELMA VILELA DUARTE(OAB:
210528/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA DIAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f5c495

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo noticiado (Id f3b2d9e e Id 0a9fe0e), para

que produza seus jurídicos e regulares efeitos.

Após a quitação do acordo, providencie a Secretaria a expedição de

alvará para levantamento do depósito recursal em favor da

Reclamada, nos termos pactuados.

Custas recolhidas quando da interposição do recurso ordinário.

Indeferida a devolução da diferença das custas processuais,

observando que as custas arbitradas no acórdão, servem para

novos recursos, onde caberia o questionamento.

Diante da natureza das verbas deferidas, descabem recolhimentos

previdenciários e fiscais.

O autor, por sua vez, deverá informar no prazo de 5 (cinco) dias do

termo final se o acordo foi integralmente cumprido, presumindo-se

positiva a resposta. No silêncio, restará extinta a obrigação, com

relação ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC.

Dispensada a intimação da União.

Lançados os valores, verificadas as contas, arquivem-se os autos.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010686-15.2021.5.15.0053
AUTOR SONIA MARIA DIAS RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES ALVES
PEREIRA DE BARROS(OAB:
437360/SP)

RÉU L. FERREIRA COMERCIO DE
VESTUARIO E ACESSORIOS

ADVOGADO SELMA VILELA DUARTE(OAB:
210528/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - L. FERREIRA COMERCIO DE VESTUARIO E ACESSORIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f5c495

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo noticiado (Id f3b2d9e e Id 0a9fe0e), para

que produza seus jurídicos e regulares efeitos.

Após a quitação do acordo, providencie a Secretaria a expedição de

alvará para levantamento do depósito recursal em favor da

Reclamada, nos termos pactuados.

Custas recolhidas quando da interposição do recurso ordinário.

Indeferida a devolução da diferença das custas processuais,

observando que as custas arbitradas no acórdão, servem para

novos recursos, onde caberia o questionamento.

Diante da natureza das verbas deferidas, descabem recolhimentos

previdenciários e fiscais.

O autor, por sua vez, deverá informar no prazo de 5 (cinco) dias do

termo final se o acordo foi integralmente cumprido, presumindo-se

positiva a resposta. No silêncio, restará extinta a obrigação, com

relação ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC.

Dispensada a intimação da União.

Lançados os valores, verificadas as contas, arquivem-se os autos.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010196-22.2023.5.15.0053
AUTOR GILBERTO CORDEIRO CLEMENTE

DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU CONCRELONGO SERVICOS DE
CONCRETAGEM LTDA

ADVOGADO DANIEL GREGORIO GEREZ(OAB:
377200/SP)

RÉU CARLOS GILBERTO PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRELONGO SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7c454f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010196-22.2023.5.15.0053
AUTOR GILBERTO CORDEIRO CLEMENTE

DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU CONCRELONGO SERVICOS DE
CONCRETAGEM LTDA

ADVOGADO DANIEL GREGORIO GEREZ(OAB:
377200/SP)

RÉU CARLOS GILBERTO PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO CORDEIRO CLEMENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7c454f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010320-68.2024.5.15.0053
AUTOR ROSANGELA SILVESTRE

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb37549

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010320-68.2024.5.15.0053
AUTOR ROSANGELA SILVESTRE

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb37549

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010347-85.2023.5.15.0053
AUTOR DANILO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1658e15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011241-32.2021.5.15.0053
AUTOR ROSIVAL DA GAMA SANTOS

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU TROPICAL DISTRIBUIDORA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA
AVELINO(OAB: 119789/SP)

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA AVELINO
FILHO(OAB: 451149/SP)

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVAL DA GAMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82fa614

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010347-85.2023.5.15.0053
AUTOR DANILO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1658e15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011241-32.2021.5.15.0053
AUTOR ROSIVAL DA GAMA SANTOS

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU TROPICAL DISTRIBUIDORA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA
AVELINO(OAB: 119789/SP)

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA AVELINO
FILHO(OAB: 451149/SP)

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPICAL DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82fa614

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011256-64.2022.5.15.0053
AUTOR ELAINE MARIA ARTUZO

ADVOGADO FELIPE BERNARDI(OAB: 231915/SP)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
TREINAMENTO -IBT

ADVOGADO LARA LATORRE(OAB: 183883/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE TREINAMENTO -IBT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8a84ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011441-39.2021.5.15.0053
AUTOR PAULO HENRIQUE TEIXEIRA DA

SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU WUSTENSERVICE SERVICOS E
LOCACOES EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SOARES DE
CASTRO(OAB: 101714/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WUSTENSERVICE SERVICOS E LOCACOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a5a46c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011256-64.2022.5.15.0053
AUTOR ELAINE MARIA ARTUZO

ADVOGADO FELIPE BERNARDI(OAB: 231915/SP)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
TREINAMENTO -IBT

ADVOGADO LARA LATORRE(OAB: 183883/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE MARIA ARTUZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8a84ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011280-67.2022.5.15.0126
AUTOR BRUNO GUSTAVO DONZELLA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d424f4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010003-07.2023.5.15.0053
AUTOR LUCAS APARECIDO BERNARDES

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU BJ CASTELO LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO FLAVIA BRANDAO MONTEIRO
FRANCA(OAB: 247681/SP)

ADVOGADO RICARDO BONATO(OAB: 213302/SP)

RÉU D. C. RESENDE TRANSPORTES

RÉU KC DE CAMARGO STEINER
RESTAURANTE - EPP

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA BRANDÃO
PINHEIRO(OAB: 272191/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BJ CASTELO LANCHONETE EIRELI

  - KC DE CAMARGO STEINER RESTAURANTE - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d690b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011441-39.2021.5.15.0053
AUTOR PAULO HENRIQUE TEIXEIRA DA

SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU WUSTENSERVICE SERVICOS E
LOCACOES EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SOARES DE
CASTRO(OAB: 101714/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a5a46c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011280-67.2022.5.15.0126
AUTOR BRUNO GUSTAVO DONZELLA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GUSTAVO DONZELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d424f4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010003-07.2023.5.15.0053
AUTOR LUCAS APARECIDO BERNARDES

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU BJ CASTELO LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO FLAVIA BRANDAO MONTEIRO
FRANCA(OAB: 247681/SP)

ADVOGADO RICARDO BONATO(OAB: 213302/SP)

RÉU D. C. RESENDE TRANSPORTES

RÉU KC DE CAMARGO STEINER
RESTAURANTE - EPP

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA BRANDÃO
PINHEIRO(OAB: 272191/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS APARECIDO BERNARDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d690b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010048-11.2023.5.15.0053
AUTOR ELENIVALDO PEDRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RÉU CENTRO NACIONAL DE PESQUISA
EM ENERGIA E MATERIAIS

ADVOGADO ANA LUCIA FERRAZ DE
ARRUDA(OAB: 120569/SP)

RÉU WME ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM ENERGIA E
MATERIAIS

  - WME ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e35da46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011100-76.2022.5.15.0053
AUTOR JHONATAN RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4eb43a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011820-77.2021.5.15.0053
AUTOR ADRIANO JEVERSON GERMANO

BONINI

ADVOGADO SERGIO ALVARENGA DA
SILVA(OAB: 266870/SP)

RÉU PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd531ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010048-11.2023.5.15.0053
AUTOR ELENIVALDO PEDRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RÉU CENTRO NACIONAL DE PESQUISA
EM ENERGIA E MATERIAIS

ADVOGADO ANA LUCIA FERRAZ DE
ARRUDA(OAB: 120569/SP)

RÉU WME ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENIVALDO PEDRO DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e35da46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011100-76.2022.5.15.0053
AUTOR JHONATAN RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4eb43a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011820-77.2021.5.15.0053
AUTOR ADRIANO JEVERSON GERMANO

BONINI

ADVOGADO SERGIO ALVARENGA DA
SILVA(OAB: 266870/SP)

RÉU PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO JEVERSON GERMANO BONINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd531ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010757-17.2021.5.15.0053
AUTOR DANIEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RÉU RUBENS BATISTA JUNIOR -
EXPRESS

ADVOGADO PAULO JOSE PINTO DA
FONSECA(OAB: 336352/SP)

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO DE CASTRO
PADILHA(OAB: 224606/SP)

ADVOGADO VICTOR SANTOS GASPARINI(OAB:
338315/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce1dbac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010757-17.2021.5.15.0053
AUTOR DANIEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RÉU RUBENS BATISTA JUNIOR -
EXPRESS

ADVOGADO PAULO JOSE PINTO DA
FONSECA(OAB: 336352/SP)

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO DE CASTRO
PADILHA(OAB: 224606/SP)
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ADVOGADO VICTOR SANTOS GASPARINI(OAB:
338315/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - RUBENS BATISTA JUNIOR - EXPRESS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce1dbac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011631-02.2021.5.15.0053
AUTOR DAYANE LETICIA TEIXEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CENTRO NACIONAL DE PESQUISA
EM ENERGIA E MATERIAIS

ADVOGADO ANA LUCIA FERRAZ DE
ARRUDA(OAB: 120569/SP)

RÉU CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E
SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO Fernanda Regina Trevizan(OAB:
184350/SP)

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM ENERGIA E
MATERIAIS

  - CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E SERVICOS DE
HIGIENIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d24164d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011631-02.2021.5.15.0053
AUTOR DAYANE LETICIA TEIXEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CENTRO NACIONAL DE PESQUISA
EM ENERGIA E MATERIAIS

ADVOGADO ANA LUCIA FERRAZ DE
ARRUDA(OAB: 120569/SP)

RÉU CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E
SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO Fernanda Regina Trevizan(OAB:
184350/SP)

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE LETICIA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d24164d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011962-47.2022.5.15.0053
AUTOR ISRAEL NARCIZO DOS SANTOS

LIMA

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

RÉU ANELTON ALVES DE ARAUJO
27016495876

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL NARCIZO DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c42e07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011765-29.2021.5.15.0053
AUTOR SIDNEI VENTURA DE JESUS

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)
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RÉU MICHEL ANDERSON TEIXEIRA LTDA

ADVOGADO THIAGO MAGALHAES DE
MORAES(OAB: 373161/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - MICHEL ANDERSON TEIXEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13ad685

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011765-29.2021.5.15.0053
AUTOR SIDNEI VENTURA DE JESUS

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU MICHEL ANDERSON TEIXEIRA LTDA

ADVOGADO THIAGO MAGALHAES DE
MORAES(OAB: 373161/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI VENTURA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13ad685

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011851-39.2017.5.15.0053
AUTOR VALTER CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAILA MUCCI MATTOS
GUIMARAES(OAB: 165932/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO BOTTURA MUNHOZ(OAB:
225084/SP)

ADVOGADO ADERSON MARTIM FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 137226/SP)

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d2410b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011851-39.2017.5.15.0053
AUTOR VALTER CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LAILA MUCCI MATTOS
GUIMARAES(OAB: 165932/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO BOTTURA MUNHOZ(OAB:
225084/SP)

ADVOGADO ADERSON MARTIM FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 137226/SP)

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d2410b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011066-38.2021.5.15.0053
AUTOR SAMIRA MACHADO LOPES

FERREIRA

ADVOGADO MICHEL BORGES DA SILVA(OAB:
295434/SP)
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RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIRA MACHADO LOPES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2701da5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011066-38.2021.5.15.0053
AUTOR SAMIRA MACHADO LOPES

FERREIRA

ADVOGADO MICHEL BORGES DA SILVA(OAB:
295434/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2701da5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010420-91.2022.5.15.0053
AUTOR DIEGO BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO MARICARLA TORRES SANTANA DA
CRUZ(OAB: 291469/SP)

RÉU SUPORTE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MARIA BRANDAO
COELHO(OAB: 123643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BATISTA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99b77b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010420-91.2022.5.15.0053
AUTOR DIEGO BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO MARICARLA TORRES SANTANA DA
CRUZ(OAB: 291469/SP)

RÉU SUPORTE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MARIA BRANDAO
COELHO(OAB: 123643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99b77b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011996-33.2022.5.15.0114
AUTOR RENATA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO Gilmar Moura dos Santos(OAB:
253288/SP)

RÉU PANNA RECURSOS HUMANOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO WILLIAN FERNANDO DE PROENCA
GODOY(OAB: 298738/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4f5ef7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011996-33.2022.5.15.0114
AUTOR RENATA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO Gilmar Moura dos Santos(OAB:
253288/SP)

RÉU PANNA RECURSOS HUMANOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO WILLIAN FERNANDO DE PROENCA
GODOY(OAB: 298738/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

  - PANNA RECURSOS HUMANOS E TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4f5ef7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010228-95.2021.5.15.0053
AUTOR J.P.B.

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU F.C.M.D.C.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

PERITO J.G.L.J.

PERITO V.G.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.P.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4aeabbb.

Processo Nº ATOrd-0010228-95.2021.5.15.0053
AUTOR J.P.B.

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU F.C.M.D.C.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

PERITO J.G.L.J.

PERITO V.G.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.C.M.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4aeabbb.

Processo Nº ATSum-0011142-28.2022.5.15.0053
AUTOR LOURIVAL DOS SANTOS DA

ANUNCIACAO

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

RÉU H M 23 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

RÉU HM 13 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

RÉU HM 03 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H M 23 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

  - HM 03 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

  - HM 13 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c92bdc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011142-28.2022.5.15.0053
AUTOR LOURIVAL DOS SANTOS DA

ANUNCIACAO

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

RÉU H M 23 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA
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ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

RÉU HM 13 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

RÉU HM 03 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL DOS SANTOS DA ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c92bdc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011418-30.2020.5.15.0053
AUTOR JOAQUIM CARDOSO DA SILVA

FILHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b720b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011418-30.2020.5.15.0053
AUTOR JOAQUIM CARDOSO DA SILVA

FILHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM CARDOSO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b720b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011094-69.2022.5.15.0053
AUTOR ANDREZA SILVA

ADVOGADO LARISSA FORTES DE
OLIVEIRA(OAB: 449324/SP)

ADVOGADO THAIS MOTA RINKE(OAB:
449359/SP)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RÉU LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

RÉU MAXMIX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RÉU CAEDU COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DO VESTUARIO SA

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAEDU COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUARIO SA

  - LOJAS RENNER S.A.

  - MAXMIX COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 542a5b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011094-69.2022.5.15.0053
AUTOR ANDREZA SILVA

ADVOGADO LARISSA FORTES DE
OLIVEIRA(OAB: 449324/SP)

ADVOGADO THAIS MOTA RINKE(OAB:
449359/SP)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RÉU LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

RÉU MAXMIX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RÉU CAEDU COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DO VESTUARIO SA

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 542a5b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010396-97.2021.5.15.0053
AUTOR MILTON LOPES DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO ADEMAR ALVES DE
FARIA(OAB: 380248/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS ALVES DE FARIA(OAB:
375921/SP)

RÉU COMERCIAL BANDEIRANTES DE
BATERIAS LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

PERITO FAUSTO GILBERTO LAURITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 054c76b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010396-97.2021.5.15.0053
AUTOR MILTON LOPES DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO ADEMAR ALVES DE
FARIA(OAB: 380248/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS ALVES DE FARIA(OAB:
375921/SP)

RÉU COMERCIAL BANDEIRANTES DE
BATERIAS LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

PERITO FAUSTO GILBERTO LAURITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL BANDEIRANTES DE BATERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 054c76b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011483-88.2021.5.15.0053
AUTOR REGINALDO FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU COMPEC GALASSO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Ricardo Alves de Azevedo(OAB:
104551/SP)

ADVOGADO NATASHA CHRISTINA THEODORO
NEGREIROS BARBOSA(OAB:
328266/SP)

ADVOGADO MARIELLY CHRISTINA THEODORO
NEGREIROS BARBOSA(OAB:
259224/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 685d571

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011483-88.2021.5.15.0053
AUTOR REGINALDO FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU COMPEC GALASSO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Ricardo Alves de Azevedo(OAB:
104551/SP)

ADVOGADO NATASHA CHRISTINA THEODORO
NEGREIROS BARBOSA(OAB:
328266/SP)

ADVOGADO MARIELLY CHRISTINA THEODORO
NEGREIROS BARBOSA(OAB:
259224/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 685d571

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0012259-20.2023.5.15.0053
REQUERENTES LINDEMBERG SOUZA FELIX DA

SILVA

ADVOGADO Luiz Carlos Nunes da Silva(OAB:
157951/SP)

REQUERENTES DE SANTI GIORGI SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDEMBERG SOUZA FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3a1cd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0012117-16.2023.5.15.0053
REQUERENTES ELIANA ANDRESSA DOMINGOS

ADVOGADO LUCAS ANTONIO DA ROCHA(OAB:
462779/SP)

REQUERENTES QUEIJOS E AMIGOS COMERCIO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES ALVES
PEREIRA DE BARROS(OAB:
437360/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEIJOS E AMIGOS COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3ab221

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0012117-16.2023.5.15.0053
REQUERENTES ELIANA ANDRESSA DOMINGOS

ADVOGADO LUCAS ANTONIO DA ROCHA(OAB:
462779/SP)

REQUERENTES QUEIJOS E AMIGOS COMERCIO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES ALVES
PEREIRA DE BARROS(OAB:
437360/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA ANDRESSA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3ab221

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010319-83.2024.5.15.0053
AUTOR NUBIA POLLYANE SOUZA GOMES

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA POLLYANE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd7c339

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010319-83.2024.5.15.0053
AUTOR NUBIA POLLYANE SOUZA GOMES

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd7c339

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010491-59.2023.5.15.0053
AUTOR SAMANTHA FERREIRA PINTO

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTHA FERREIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0654bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010491-59.2023.5.15.0053
AUTOR SAMANTHA FERREIRA PINTO

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0654bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010349-65.2017.5.15.0053
AUTOR ROSILDA PEIXOTO DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO XAVIER LIRA(OAB:
323338/SP)

RÉU CARLOS ALBERTO FRASSON

RÉU ALIVIC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO WALDYR DIAS PAYAO(OAB:
82844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDA PEIXOTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3c4eea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010349-65.2017.5.15.0053
AUTOR ROSILDA PEIXOTO DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO XAVIER LIRA(OAB:
323338/SP)

RÉU CARLOS ALBERTO FRASSON

RÉU ALIVIC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO WALDYR DIAS PAYAO(OAB:
82844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIVIC SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3c4eea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0011671-81.2021.5.15.0053
CONSIGNANTE EATON LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

CONSIGNATÁRIO LUIZ SARAIVA DE LIMA

ADVOGADO RENATA CRISTINA MACHADO(OAB:
280093/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EATON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23a68bb

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência UNA VIRTUAL (LINK ABAIXO), com a

utilização da ferramenta Zoom para o dia 22/05/2024 08:40 horas.

2. O reclamado poderá opor-se à adoção do “Juízo100% Digital” até

o prazo de 5 dias úteis do recebimento da notificação. No silêncio,

o feito prosseguirá tramitando como Juízo 100% Digital,

conforme disciplina o § 3º, do art. 4º da Resolução Administrativa Nº

005/2021.

3. Para a participação da audiência, devem as partes e seus

advogados acessar a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE

ACESSO:

https://us02web.zoom.us/j/89362692384?pwd=V2hKVklQWVB2

R282Uis5djJNM1VjQT09

ID da reunião: 893 6269 2384

Senha de acesso: 617286

Caso alguma das partes não possua condições técnicas para

participação online, poderá comparecer na sala de audiências da

vara, com 15 minutos de antecedência para participação presencial.

(Art 5º § unico da Resolução 345 CNJ).

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como
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no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, stes, sob pena de revelia

e confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010171-77.2021.5.15.0053
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS

CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU GRUMONT EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO TAMARA TATIANE GUGLIELMI(OAB:
111856/MG)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aced770

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 07/08/2024

14:40 horas, na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de

Campinas, localizada à Avenida José de Souza Campos, 422, 4º

andar, Campinas/SP.

Digam as partes, no prazo de 5 dias, se concordam com o Juízo

100% digital. No silêncio de quaisquer das partes, a audiência

será mantida na modalidade PRESENCIAL.

A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Para saber o andamento em tempo real das audiências, acesse o

app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível visualizar as

audiências em andamento e aquelas ainda não apregoadas.

Disponível tanto no sistema operacional Android como no iOS.

Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP Store.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0011671-81.2021.5.15.0053
CONSIGNANTE EATON LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

CONSIGNATÁRIO LUIZ SARAIVA DE LIMA

ADVOGADO RENATA CRISTINA MACHADO(OAB:
280093/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SARAIVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23a68bb

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência UNA VIRTUAL (LINK ABAIXO), com a

utilização da ferramenta Zoom para o dia 22/05/2024 08:40 horas.

2. O reclamado poderá opor-se à adoção do “Juízo100% Digital” até

o prazo de 5 dias úteis do recebimento da notificação. No silêncio,

o feito prosseguirá tramitando como Juízo 100% Digital,

conforme disciplina o § 3º, do art. 4º da Resolução Administrativa Nº

005/2021.

3. Para a participação da audiência, devem as partes e seus

advogados acessar a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE

ACESSO:

https://us02web.zoom.us/j/89362692384?pwd=V2hKVklQWVB2

R282Uis5djJNM1VjQT09

ID da reunião: 893 6269 2384

Senha de acesso: 617286

Caso alguma das partes não possua condições técnicas para

participação online, poderá comparecer na sala de audiências da

vara, com 15 minutos de antecedência para participação presencial.

(Art 5º § unico da Resolução 345 CNJ).

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, stes, sob pena de revelia

e confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010171-77.2021.5.15.0053
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS

CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU GRUMONT EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO TAMARA TATIANE GUGLIELMI(OAB:
111856/MG)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUMONT EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aced770

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 07/08/2024

14:40 horas, na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de
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Campinas, localizada à Avenida José de Souza Campos, 422, 4º

andar, Campinas/SP.

Digam as partes, no prazo de 5 dias, se concordam com o Juízo

100% digital. No silêncio de quaisquer das partes, a audiência

será mantida na modalidade PRESENCIAL.

A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Para saber o andamento em tempo real das audiências, acesse o

app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível visualizar as

audiências em andamento e aquelas ainda não apregoadas.

Disponível tanto no sistema operacional Android como no iOS.

Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP Store.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011285-80.2023.5.15.0053
AUTOR W.D.S.T.

ADVOGADO IGOR ALMEIDA LIMA(OAB:
22732/BA)

RÉU F.C.S.

PERITO V.G.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.D.S.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 51acf21.

Processo Nº ATSum-0011555-07.2023.5.15.0053
AUTOR ALINE CRISTINA DA CONCEICAO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU ASA ALUMINIO S/A

ADVOGADO RENATO DAHLSTROM
HILKNER(OAB: 285465/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA ALUMINIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f473822

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes quanto à apresentação do laudo pericial

Defiro às partes a possibilidade de manifestação até o dia

05/04/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito

desde já intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

19/04/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011555-07.2023.5.15.0053
AUTOR ALINE CRISTINA DA CONCEICAO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU ASA ALUMINIO S/A

ADVOGADO RENATO DAHLSTROM
HILKNER(OAB: 285465/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRISTINA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f473822

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes quanto à apresentação do laudo pericial

Defiro às partes a possibilidade de manifestação até o dia

05/04/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito

desde já intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

19/04/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Intimem-se.
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CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010555-06.2022.5.15.0053
AUTOR ZORAIDE FRUTUOSO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ARAUJO AVELINO
MODESTO(OAB: 329069/SP)

RÉU CENTRO DE APOIO ARTISTICO
PEDAGOGICO LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO PEDICO SARAGIOTTO(OAB:
169739/SP)

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZORAIDE FRUTUOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b752c8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para

condenar CENTRO DE APOIO ARTISTICO PEDAGOGICO LTDA -

EPP a pagar a ZORAIDE FRUTUOSO DA SILVA, com base na

fundamentação supra, o que apurado em regular liquidação de

sentença, a título de:

A) adicional de insalubridade até novembro/2019, à razão de 40%, a

ser calculado sobre o salário mínimo legal, e suas repercussões nas

horas extras, salários trezenos, férias acrescidas do terço

constitucional, aviso prévio, depósitos do FGTS e respectiva multa

de 40%;

B) indenização por dano material (R$ 29.511,80); e

C) indenização por danos morais (R$ 14.755,90).

Arcará a reclamada, ainda, com a verba honorária, a favor do

patrono da reclamante, à razão de 15% sobre o valor bruto da

condenação.

Arcará a reclamada, também, com os honorários periciais, ora

arbitrados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para o perito

engenheiro Vítor Jardim Giareta Conti, e em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais) para o perito médico Jair Guiguet Leal Junior.

Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base nos parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte desta decisão, devendo

ser observada a incidência dos depósitos do FGTS, quando houver

a respectiva condenação como parcela acessória, não somente

sobre a verba principal correlata, como também sobre todas as

demais verbas acessórias ensejadoras do seu recolhimento.

Os juros, a correção monetária e os recolhimentos previdenciários e

f iscais  deverão observar  as d isposições prev is tas na

fundamentação, que também ficam fazendo parte deste dispositivo.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Ministério do Trabalho

e ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Recomendação Conjunta GP. CGJT nº 3/2013 e Ofício TST-GP

nº 670/2013, em razão da constatação do labor em ambiente

insalubre, bem como à Procuradoria da Fazenda Nacional e ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Recomendação Conjunta GP. CGJT nº 2/2011 e Ofício TST-GP

nº 218/2012, em razão do acidente de trabalho típico.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 1.000,00, calculadas que

foram sobre o valor da condenação, ora arbitrada em R$ 50.000,00.

Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

    LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010555-06.2022.5.15.0053
AUTOR ZORAIDE FRUTUOSO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ARAUJO AVELINO
MODESTO(OAB: 329069/SP)

RÉU CENTRO DE APOIO ARTISTICO
PEDAGOGICO LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO PEDICO SARAGIOTTO(OAB:
169739/SP)

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE APOIO ARTISTICO PEDAGOGICO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b752c8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para

condenar CENTRO DE APOIO ARTISTICO PEDAGOGICO LTDA -

EPP a pagar a ZORAIDE FRUTUOSO DA SILVA, com base na

fundamentação supra, o que apurado em regular liquidação de

sentença, a título de:

A) adicional de insalubridade até novembro/2019, à razão de 40%, a

ser calculado sobre o salário mínimo legal, e suas repercussões nas

horas extras, salários trezenos, férias acrescidas do terço

constitucional, aviso prévio, depósitos do FGTS e respectiva multa
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de 40%;

B) indenização por dano material (R$ 29.511,80); e

C) indenização por danos morais (R$ 14.755,90).

Arcará a reclamada, ainda, com a verba honorária, a favor do

patrono da reclamante, à razão de 15% sobre o valor bruto da

condenação.

Arcará a reclamada, também, com os honorários periciais, ora

arbitrados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para o perito

engenheiro Vítor Jardim Giareta Conti, e em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais) para o perito médico Jair Guiguet Leal Junior.

Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base nos parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte desta decisão, devendo

ser observada a incidência dos depósitos do FGTS, quando houver

a respectiva condenação como parcela acessória, não somente

sobre a verba principal correlata, como também sobre todas as

demais verbas acessórias ensejadoras do seu recolhimento.

Os juros, a correção monetária e os recolhimentos previdenciários e

f iscais  deverão observar  as d isposições prev is tas na

fundamentação, que também ficam fazendo parte deste dispositivo.

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Ministério do Trabalho

e ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Recomendação Conjunta GP. CGJT nº 3/2013 e Ofício TST-GP

nº 670/2013, em razão da constatação do labor em ambiente

insalubre, bem como à Procuradoria da Fazenda Nacional e ao

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Recomendação Conjunta GP. CGJT nº 2/2011 e Ofício TST-GP

nº 218/2012, em razão do acidente de trabalho típico.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 1.000,00, calculadas que

foram sobre o valor da condenação, ora arbitrada em R$ 50.000,00.

Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

    LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010166-55.2021.5.15.0053
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO BRENO GILBERTO BONUTI
BIZZI(OAB: 245780/SP)

ADVOGADO JULIANA CANAAN ALMEIDA
DUARTE MOREIRA(OAB: 119870/SP)

ADVOGADO MARIANA DELLA LIBERA
BINDA(OAB: 393817/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO AMARAL
BINDA(OAB: 79530/SP)

ADVOGADO REGINALDO CORRER(OAB:
169619/SP)

RÉU BEC BIOLCHINI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4eddd7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, decido extinguir, sem resolução de mérito, o processo

ajuizado por CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA

DO BRASIL em face de BEC BIOLCHINI ENGENHARIA E

CONSTRUCOES EIRELI - EPP, nos termos do artigo 485, IV, do

CPC.

Custas pela autora no importe de R$ 582,81, calculadas que foram

sobre o valor da causa (R$ 29.140,41).

Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

    LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010402-07.2021.5.15.0053
AUTOR EDUARDO SANTANA VENANCIO

ADVOGADO LUCIA HELENA SAMPATARO
HANSEN CIRILO(OAB: 109387/SP)

RÉU R CERVELLINI REVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE RAFAEL DE SANTIS(OAB:
112316/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SANTANA VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab7d07f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente ação

ajuizada por EDUARDO SANTANA VENANCIO em face de R

CERVELLINI REVESTIMENTOS LTDA, absolvendo-a dos pedidos.

Arcará o reclamante com os honorários do perito Victor Guedes

Bastos, no valor de R$ 806,00 (oitocentos e seis reais), ora

arbitrado, que deverá ser requisitado junto ao Egrégio Tribunal

Regional, na forma do Provimento GP-CR nº 06/2005.
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Custas pelo reclamante, no importe de R$ 1.949,22, calculadas que

foram sobre o valor da causa (R$ 97.460,76), de cujo recolhimento

fica isento.

Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

    LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010402-07.2021.5.15.0053
AUTOR EDUARDO SANTANA VENANCIO

ADVOGADO LUCIA HELENA SAMPATARO
HANSEN CIRILO(OAB: 109387/SP)

RÉU R CERVELLINI REVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE RAFAEL DE SANTIS(OAB:
112316/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - R CERVELLINI REVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab7d07f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente ação

ajuizada por EDUARDO SANTANA VENANCIO em face de R

CERVELLINI REVESTIMENTOS LTDA, absolvendo-a dos pedidos.

Arcará o reclamante com os honorários do perito Victor Guedes

Bastos, no valor de R$ 806,00 (oitocentos e seis reais), ora

arbitrado, que deverá ser requisitado junto ao Egrégio Tribunal

Regional, na forma do Provimento GP-CR nº 06/2005.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 1.949,22, calculadas que

foram sobre o valor da causa (R$ 97.460,76), de cujo recolhimento

fica isento.

Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

    LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010445-70.2023.5.15.0053
AUTOR M.C.D.S.

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

AUTOR M.V.D.S.

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

AUTOR FABIO JUNIOR DOMINGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

AUTOR M.J.D.S.

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

AUTOR LILIANE DE FATIMA CORREA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

AUTOR M.V.D.S.

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU FABRICIO SCIARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIOR DOMINGUES DOS SANTOS

  - LILIANE DE FATIMA CORREA

  - M.C.D.S.

  - M.J.D.S.

  - M.V.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a566e31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, decido:

I – julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, em relação às

reclamantes MIKAELEN VITORIA DOS SANTOS, MIRELA

VITORIA DOS SANTOS, MAISA JAQUELINE DOS SANTOS,

MARIA CLARA DOS SANTOS e LILIANE DE FATIMA CORREA,

nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil; e

II – julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para

condenar FABRÍCIO SCIARRA a pagar a ESPÓLIO DE FABIO

JUNIOR DOMINGUES DOS SANTOS,  com base  na

fundamentação supra, o que apurado em regular liquidação de

sentença, a título de verbas rescisórias: saldo salarial (13 dias),

salários trezenos proporcionais (13/12), férias integrais 2021/2022

acrescidas do terço constitucional, e férias proporcionais acrescidas

do terço constitucional (01/12).

Arcará a reclamada, ainda, com a verba honorária, a favor do

patrono do reclamante, à razão de 15% sobre o valor bruto da

condenação.

Deverá a reclamada, no prazo a ser assinalado oportunamente,

proceder às anotações do contrato de trabalho na CTPS do

reclamante, pelo período de 01.01.2021 a 13.02.2022, na função de

jardineiro e salário mensal de R$ 1.212,00, sob pena de fazê-lo de

ofício a Secretaria da Vara; e, no prazo de 5 (cinco) dias contados

do trânsito em julgado desta decisão, proceder ao recolhimento dos
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depósitos do FGTS de todo o período trabalhado, na forma do artigo

26 da Lei 8.036/90, comprovando nos autos o cumprimento desta

obrigação, sob pena de execução pelo valor correspondente,

acrescido da multa contida no artigo 22 da lei em referência.

Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base nos parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte desta decisão, devendo

ser observado o salário mensal de R$ 1.212,00.

Os juros, a correção monetária e os recolhimentos previdenciários e

f iscais  deverão observar  as d isposições prev is tas na

fundamentação, que também ficam fazendo parte deste dispositivo.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 120,00, calculadas que

foram sobre o valor da condenação ora arbitrada em R$ 6.000,00.

Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

    LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010047-26.2023.5.15.0053
AUTOR FABIANA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RÉU CENTRO SANEAMENTO E
SERVICOS AVANCADOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DE SOUZA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência esclarecimentos periciais. Aguarde-se audiência.

Processo Nº ATOrd-0010047-26.2023.5.15.0053
AUTOR FABIANA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RÉU CENTRO SANEAMENTO E
SERVICOS AVANCADOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS AVANCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência esclarecimentos periciais. Aguarde-se audiência.

Processo Nº ATOrd-0010548-77.2023.5.15.0053
AUTOR GABRIEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO ANA FLAVIA VERNASCHI(OAB:
342550/SP)

RÉU PANIFICADORA IL PANETIERE LTDA

ADVOGADO GABRIELA PIRES BARBOSA(OAB:
287033/SP)

ADVOGADO MATEUS CALIXTO
VASCONCELOS(OAB: 483563/SP)

ADVOGADO JOSE RENATO
VASCONCELOS(OAB: 103886/SP)

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência esclarecimentos periciais ambientais.

Processo Nº ATOrd-0010548-77.2023.5.15.0053
AUTOR GABRIEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO ANA FLAVIA VERNASCHI(OAB:
342550/SP)

RÉU PANIFICADORA IL PANETIERE LTDA

ADVOGADO GABRIELA PIRES BARBOSA(OAB:
287033/SP)

ADVOGADO MATEUS CALIXTO
VASCONCELOS(OAB: 483563/SP)

ADVOGADO JOSE RENATO
VASCONCELOS(OAB: 103886/SP)

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA IL PANETIERE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência esclarecimentos periciais ambientais.

Processo Nº ExProvAS-0011761-60.2019.5.15.0053
EXEQUENTE SIVALDO INACIO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

EXECUTADO PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO

EXECUTADO PRESSSEG SERVICOS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIVALDO INACIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f91a14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0011761-60.2019.5.15.0053
EXEQUENTE SIVALDO INACIO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

EXECUTADO PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO

EXECUTADO PRESSSEG SERVICOS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESSSEG SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f91a14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

5ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0011316-80.2023.5.15.0092
AUTOR CECILIA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO MELQUIZEDEQUE BENEDITO
ALVES(OAB: 157594/SP)

AUTOR MELISSA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO MELQUIZEDEQUE BENEDITO
ALVES(OAB: 157594/SP)

RÉU RHEA SILVIA DE SOUZA GUI
20382493850

RÉU ROGERIO GUI

RÉU MUNICIPIO DE VALINHOS

RÉU R.S.S. EDUCACAO INFANTIL LTDA

RÉU R. GUI EDUCACAO INFANTIL EIRELI

RÉU RHEA SILVIA DE SOUZA GUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. GUI EDUCACAO INFANTIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011316-80.2023.5.15.0092

AUTOR: CECILIA GARCIA DA SILVA e outros (1)

RÉU: R. GUI EDUCACAO INFANTIL EIRELI e outros (5)

DESTINATÁRIO: R. GUI EDUCACAO INFANTIL EIRELI

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

que se realizará no dia Una: 18/06/2024 10:37 h, na sala de

audiências da Vara do Trabalho deCAMPINAS/SP, situada à

Avenida José de Souza Campos, 422, Nova Campinas,

CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como
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chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

P E T I Ç Ã O  I N I C I A L  -  C h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230807123535689000002083

71485?instancia=1

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será UNA, nos termos da CLT. A defesa e os

documentos deverão ser apresentados pelo peticionamento

eletrônico até uma hora antes da audiência.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT e do

Provimento GP-CR 04/2012 do TRT da 15ª Região. Nos termos

do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral

em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência (parágrafo único,

do artigo 13, do Provimento GP-CR 04/2012).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência (§ 3º, do artigo 12, do Provimento GP-CR 04/2012).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011316-80.2023.5.15.0092
AUTOR CECILIA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO MELQUIZEDEQUE BENEDITO
ALVES(OAB: 157594/SP)

AUTOR MELISSA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO MELQUIZEDEQUE BENEDITO
ALVES(OAB: 157594/SP)

RÉU RHEA SILVIA DE SOUZA GUI
20382493850

RÉU ROGERIO GUI

RÉU MUNICIPIO DE VALINHOS

RÉU R.S.S. EDUCACAO INFANTIL LTDA

RÉU R. GUI EDUCACAO INFANTIL EIRELI

RÉU RHEA SILVIA DE SOUZA GUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO GUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011316-80.2023.5.15.0092

AUTOR: CECILIA GARCIA DA SILVA e outros (1)

RÉU: R. GUI EDUCACAO INFANTIL EIRELI e outros (5)

DESTINATÁRIO: ROGERIO GUI

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

que se realizará no dia Una: 18/06/2024 10:37 h, na sala de

audiências da Vara do Trabalho deCAMPINAS/SP, situada à

Avenida José de Souza Campos, 422, Nova Campinas,

CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no
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campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

P E T I Ç Ã O  I N I C I A L  -  C h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230807123535689000002083

71485?instancia=1

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será UNA, nos termos da CLT. A defesa e os

documentos deverão ser apresentados pelo peticionamento

eletrônico até uma hora antes da audiência.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT e do

Provimento GP-CR 04/2012 do TRT da 15ª Região. Nos termos

do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral

em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência (parágrafo único,

do artigo 13, do Provimento GP-CR 04/2012).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência (§ 3º, do artigo 12, do Provimento GP-CR 04/2012).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011312-48.2020.5.15.0092
AUTOR RAQUEL BENINI GONCALVES

ADVOGADO PRISCILA ARTEN DE FIGUEIREDO
FERREIRA(OAB: 206056/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO KARINA BOTTCHER RIBEIRO
TURQUETTO

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2c2910

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo improcedentes os Embargos de Declaração.

    ANGELA NAIRA BELINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010804-68.2021.5.15.0092
AUTOR ANTONIO CELSO DOS SANTOS

AMARAL

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

RÉU SOCIEDADE CAMPINEIRA DE
EDUCACAO E INSTRUCAO

ADVOGADO OSMAEL LICO DA SILVA(OAB:
127417/SP)

ADVOGADO MONICA HELOISA AMARAL(OAB:
300477/SP)

ADVOGADO FLAVIA PACHECO(OAB: 258136/SP)
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ADVOGADO GISELLE GONZALEZ
GONCALVES(OAB: 233170/SP)

ADVOGADO DANIELA ANDRADE COUTO
LISONI(OAB: 215247/SP)

ADVOGADO NADIA BARBOSA VELOSO(OAB:
380095/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b8b44d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto:

a) CONHEÇOdos embargos declaratórios opostos pela

reclamadaSOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E

INSTRUÇÃO,para, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO, e, nos

termos da fundamentação,pronunciar a prescrição quinquenal do

processo conexo (Proc. 001002-22.2023.5.15.0053) e julgar

EXTINTAS com resolução do mérito, as pretensões condenatórias

anteriores a 13.08.2017;

b) CONHEÇOdos embargos declaratórios opostos pelo

reclamanteANTONIO CELSO DOS SANTOS AMARAL, para, no

mér i to ,  NEGAR-LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos da

fundamentação.

Intimem-se.

    MOUZART LUIS SILVA BRENES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010804-68.2021.5.15.0092
AUTOR ANTONIO CELSO DOS SANTOS

AMARAL

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

RÉU SOCIEDADE CAMPINEIRA DE
EDUCACAO E INSTRUCAO

ADVOGADO OSMAEL LICO DA SILVA(OAB:
127417/SP)

ADVOGADO MONICA HELOISA AMARAL(OAB:
300477/SP)

ADVOGADO FLAVIA PACHECO(OAB: 258136/SP)

ADVOGADO GISELLE GONZALEZ
GONCALVES(OAB: 233170/SP)

ADVOGADO DANIELA ANDRADE COUTO
LISONI(OAB: 215247/SP)

ADVOGADO NADIA BARBOSA VELOSO(OAB:
380095/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CELSO DOS SANTOS AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b8b44d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto:

a) CONHEÇOdos embargos declaratórios opostos pela

reclamadaSOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E

INSTRUÇÃO,para, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO, e, nos

termos da fundamentação,pronunciar a prescrição quinquenal do

processo conexo (Proc. 001002-22.2023.5.15.0053) e julgar

EXTINTAS com resolução do mérito, as pretensões condenatórias

anteriores a 13.08.2017;

b) CONHEÇOdos embargos declaratórios opostos pelo

reclamanteANTONIO CELSO DOS SANTOS AMARAL, para, no

mér i to ,  NEGAR-LHES PROVIMENTO ,  nos  te rmos da

fundamentação.

Intimem-se.

    MOUZART LUIS SILVA BRENES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010103-39.2023.5.15.0092
AUTOR ANDRE RIVAS FOGACA

ADVOGADO JOSE ANTONIO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 238840/SP)

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RIVAS FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3801
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81d04dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto:

a) CONHEÇOdos embargos declaratórios opostos pela

reclamadaMADERO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A,para, no

mérito, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, e, nos termos da

fundamentação, determinar que as verbas pagas sob as rubricas

“GORJETAS (TAXA DE SERVIÇO) e GORJETA PRODUTIVIDADE,

não integrem a base de cálculo das horas extras deferidas.

mantendo, no mais, a sentença inalterada;

b) CONHEÇOdos embargos declaratórios opostos pelo

reclamanteANDRÉ RIVAS FOGAÇA,para, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

    MOUZART LUIS SILVA BRENES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010103-39.2023.5.15.0092
AUTOR ANDRE RIVAS FOGACA

ADVOGADO JOSE ANTONIO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 238840/SP)

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81d04dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto:

a) CONHEÇOdos embargos declaratórios opostos pela

reclamadaMADERO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A,para, no

mérito, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, e, nos termos da

fundamentação, determinar que as verbas pagas sob as rubricas

“GORJETAS (TAXA DE SERVIÇO) e GORJETA PRODUTIVIDADE,

não integrem a base de cálculo das horas extras deferidas.

mantendo, no mais, a sentença inalterada;

b) CONHEÇOdos embargos declaratórios opostos pelo

reclamanteANDRÉ RIVAS FOGAÇA,para, no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

    MOUZART LUIS SILVA BRENES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010896-12.2022.5.15.0092
AUTOR ANDREA DOS SANTOS

ADVOGADO WANDERLEY LEAO PAPA
JUNIOR(OAB: 285501/SP)

RÉU SALAO DE BELEZA CHEIA DE
CHARME CAMPINAS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE SOUZA
NANTES(OAB: 20000/MS)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ANTUNES
CARICARI MACIEL(OAB: 15415/MS)

ADVOGADO ADAO VINICIUS CENTURIAO DA
SILVA(OAB: 25277/MS)

RÉU HUANG & ZHU LTDA

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE SOUZA
NANTES(OAB: 20000/MS)

ADVOGADO SONIA MARA ZERBINATI SILVA
COELHO(OAB: 131154/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas quanto à apresentação do laudo pericial,

sendo que as partes terão o prazo comum de 05 dias para requerer

esclarecimentos e apresentar as impugnações.

Processo Nº ATSum-0010896-12.2022.5.15.0092
AUTOR ANDREA DOS SANTOS

ADVOGADO WANDERLEY LEAO PAPA
JUNIOR(OAB: 285501/SP)

RÉU SALAO DE BELEZA CHEIA DE
CHARME CAMPINAS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE SOUZA
NANTES(OAB: 20000/MS)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ANTUNES
CARICARI MACIEL(OAB: 15415/MS)

ADVOGADO ADAO VINICIUS CENTURIAO DA
SILVA(OAB: 25277/MS)

RÉU HUANG & ZHU LTDA

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE SOUZA
NANTES(OAB: 20000/MS)

ADVOGADO SONIA MARA ZERBINATI SILVA
COELHO(OAB: 131154/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALAO DE BELEZA CHEIA DE CHARME CAMPINAS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3802
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas quanto à apresentação do laudo pericial,

sendo que as partes terão o prazo comum de 05 dias para requerer

esclarecimentos e apresentar as impugnações.

Processo Nº ATSum-0010896-12.2022.5.15.0092
AUTOR ANDREA DOS SANTOS

ADVOGADO WANDERLEY LEAO PAPA
JUNIOR(OAB: 285501/SP)

RÉU SALAO DE BELEZA CHEIA DE
CHARME CAMPINAS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE SOUZA
NANTES(OAB: 20000/MS)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ANTUNES
CARICARI MACIEL(OAB: 15415/MS)

ADVOGADO ADAO VINICIUS CENTURIAO DA
SILVA(OAB: 25277/MS)

RÉU HUANG & ZHU LTDA

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE SOUZA
NANTES(OAB: 20000/MS)

ADVOGADO SONIA MARA ZERBINATI SILVA
COELHO(OAB: 131154/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUANG & ZHU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas quanto à apresentação do laudo pericial,

sendo que as partes terão o prazo comum de 05 dias para requerer

esclarecimentos e apresentar as impugnações.

Processo Nº ATOrd-0011366-09.2023.5.15.0092
AUTOR CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAUE FERNANDO TOLDO(OAB:
344514/SP)

RÉU QOPP EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU HACERCON CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - ME

ADVOGADO GILBER CAPITANI JUNIOR(OAB:
196683/MG)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas quanto à apresentação do laudo pericial Id

7305ab8, sendo que as partes terão o prazo comum de 05 dias para

requerer esclarecimentos e apresentar as impugnações, sob pena

de preclusão.

Após, o Sr. Perito deverá se manifestar sobre os quesitos

complementares em 05 dias.

As partes poderão se manifestar sobre as respostas àqueles até a

audiência de instrução.

Processo Nº ATOrd-0011366-09.2023.5.15.0092
AUTOR CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAUE FERNANDO TOLDO(OAB:
344514/SP)

RÉU QOPP EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU HACERCON CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - ME

ADVOGADO GILBER CAPITANI JUNIOR(OAB:
196683/MG)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HACERCON CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas quanto à apresentação do laudo pericial Id

7305ab8, sendo que as partes terão o prazo comum de 05 dias para

requerer esclarecimentos e apresentar as impugnações, sob pena

de preclusão.

Após, o Sr. Perito deverá se manifestar sobre os quesitos

complementares em 05 dias.

As partes poderão se manifestar sobre as respostas àqueles até a

audiência de instrução.

Processo Nº ATOrd-0011366-09.2023.5.15.0092
AUTOR CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAUE FERNANDO TOLDO(OAB:
344514/SP)

RÉU QOPP EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU HACERCON CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - ME

ADVOGADO GILBER CAPITANI JUNIOR(OAB:
196683/MG)
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PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QOPP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas quanto à apresentação do laudo pericial Id

7305ab8, sendo que as partes terão o prazo comum de 05 dias para

requerer esclarecimentos e apresentar as impugnações, sob pena

de preclusão.

Após, o Sr. Perito deverá se manifestar sobre os quesitos

complementares em 05 dias.

As partes poderão se manifestar sobre as respostas àqueles até a

audiência de instrução.

Processo Nº ATOrd-0011562-76.2023.5.15.0092
AUTOR INACIO RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO HAMILTON ROVANI NEVES(OAB:
143028/SP)

RÉU CARMEN SILVIA DE CAMARGO
ANDRADE IGLESIAS

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU ALVARO CESAR IGLESIAS

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO CESAR IGLESIAS

  - CARMEN SILVIA DE CAMARGO ANDRADE IGLESIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 499f3ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011562-76.2023.5.15.0092
AUTOR INACIO RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO HAMILTON ROVANI NEVES(OAB:
143028/SP)

RÉU CARMEN SILVIA DE CAMARGO
ANDRADE IGLESIAS

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU ALVARO CESAR IGLESIAS

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INACIO RODRIGUES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 499f3ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010487-65.2024.5.15.0092
AUTOR DANIELE CORSI DA SILVA

ADVOGADO DANIEL FAVIER VERNIZZI(OAB:
329502/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE CORSI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da7b1cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino o encaminhamento dos presentes autos ao CEJUSC-JT

de 1º grau, via plataforma PJe, por entender ser meu dever zelar

por uma célere solução do processo, assim como de promover

esforços no sentido de conciliar as partes, estimular o diálogo e

reflexão sobre a cultura da paz. Esse juízo conclama as partes a

refletirem sobre uma solução negociada, que melhor atenda aos

seus interesses e promova pacificação mais ampla, trazendo a tão

desejada paz.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010492-87.2024.5.15.0092
AUTOR RODRIGO DA COSTA SOUZA
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ADVOGADO DANILO FERREIRA
DAMASCENA(OAB: 394648/SP)

RÉU BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA COSTA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b264e6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino o encaminhamento dos presentes autos ao CEJUSC-JT

de 1º grau, via plataforma PJe, por entender ser meu dever zelar

por uma célere solução do processo, assim como de promover

esforços no sentido de conciliar as partes, estimular o diálogo e

reflexão sobre a cultura da paz. Esse juízo conclama as partes a

refletirem sobre uma solução negociada, que melhor atenda aos

seus interesses e promova pacificação mais ampla, trazendo a tão

desejada paz.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010145-54.2024.5.15.0092
AUTOR CARLOS ROBERTO PEREIRA

JUNIOR

ADVOGADO THAIS DUARTE TAVIAN
CAMPOS(OAB: 311259/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf53868

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o acordo pactuado, para que seja possível sua

homologação, este juízo determina que, no prazo de 05 dias, o

patrono do reclamante anexe nos autos um link para vídeo, com o

autor portanto sua identidade e declarando estar ciente dos termos

do acordo, valores, e essencialmente, declarando saber que não

poderá mais reclamar os fatos acordados, bem como qualquer

direito relativo ao extinto contrato de trabalho com a reclamada.

Caso não seja possível anexar o vídeo, o Reclamante deve

comparecer na Vara do Trabalho no dia e horário em que esteja

havendo audiências para ratif icar o acordo perante o(a)

Magistrado(a).

Após o prazo de 05 dias, não havendo manifestação do reclamante

no sentido determinado neste despacho, prossiga-se a ação.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010145-54.2024.5.15.0092
AUTOR CARLOS ROBERTO PEREIRA

JUNIOR

ADVOGADO THAIS DUARTE TAVIAN
CAMPOS(OAB: 311259/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf53868

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o acordo pactuado, para que seja possível sua

homologação, este juízo determina que, no prazo de 05 dias, o

patrono do reclamante anexe nos autos um link para vídeo, com o

autor portanto sua identidade e declarando estar ciente dos termos

do acordo, valores, e essencialmente, declarando saber que não

poderá mais reclamar os fatos acordados, bem como qualquer

direito relativo ao extinto contrato de trabalho com a reclamada.

Caso não seja possível anexar o vídeo, o Reclamante deve

comparecer na Vara do Trabalho no dia e horário em que esteja

havendo audiências para ratif icar o acordo perante o(a)

Magistrado(a).

Após o prazo de 05 dias, não havendo manifestação do reclamante

no sentido determinado neste despacho, prossiga-se a ação.

Intimem-se as partes.
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CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010779-84.2023.5.15.0092
AUTOR JOSE NILDO DA SILVA ALVES

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA VEIGA(OAB:
135584/SP)

ADVOGADO BIANCA HORTA DE SOUZA(OAB:
471990/SP)

RÉU BAR E LANCHES AZUL
BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO JOAO RAPHAEL PLESE DE
OLIVEIRA NEVES(OAB: 297259/SP)

RÉU LANCHONETE TOJUR LTDA - ME

ADVOGADO JOAO RAPHAEL PLESE DE
OLIVEIRA NEVES(OAB: 297259/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILDO DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9392a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo, assino às partes a possibilidade de

manifestação até o dia 01/04/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

15/04/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010092-73.2024.5.15.0092
AUTOR RAFAELA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO SOARES(OAB:
316504/SP)

RÉU CETEP CENTRO DE ESTUDOS DE
TERAPIAS E PSICANALISE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5182c65

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da notificação negativa da reclamada.

Intime-se o patrono do reclamante para que apresente o endereço

atual da reclamada, no prazo de 05 dias sob pena de extinção do

processo, na forma do artigo 485, I  cc artigo 330, I do CPC.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010315-26.2024.5.15.0092
AUTOR IVANILDE DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42ed80f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante, para que informe em 48horas, se o acordo

foi integralmente cumprido.

Após, retornem conclusos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010485-95.2024.5.15.0092
AUTOR DANIEL DE JESUS PEREIRA FILHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CB CAMPINAS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DANIEL DE JESUS PEREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23001a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino o encaminhamento dos presentes autos ao CEJUSC-JT

de 1º grau, via plataforma PJe, por entender ser meu dever zelar

por uma célere solução do processo, assim como de promover

esforços no sentido de conciliar as partes, estimular o diálogo e

reflexão sobre a cultura da paz. Esse juízo conclama as partes a

refletirem sobre uma solução negociada, que melhor atenda aos

seus interesses e promova pacificação mais ampla, trazendo a tão

desejada paz.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010779-84.2023.5.15.0092
AUTOR JOSE NILDO DA SILVA ALVES

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA VEIGA(OAB:
135584/SP)

ADVOGADO BIANCA HORTA DE SOUZA(OAB:
471990/SP)

RÉU BAR E LANCHES AZUL
BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO JOAO RAPHAEL PLESE DE
OLIVEIRA NEVES(OAB: 297259/SP)

RÉU LANCHONETE TOJUR LTDA - ME

ADVOGADO JOAO RAPHAEL PLESE DE
OLIVEIRA NEVES(OAB: 297259/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E LANCHES AZUL BANDEIRANTES LTDA

  - LANCHONETE TOJUR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9392a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo, assino às partes a possibilidade de

manifestação até o dia 01/04/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

15/04/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010494-57.2024.5.15.0092
AUTOR ADIVALDO JOSE DE FREITAS

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

RÉU FRANCISCO OCRISMAR ROCHA

RÉU REART - SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIVALDO JOSE DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5721612

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNO audiência UNA PRESENCIAL – RITO SUMARÍSSIMO,

COM colheita de prova oral, para o dia 05/08/2024 09:37 horas.

As partes deverão comparecer para que prestem depoimento, sob

pena de confissão, trazendo suas testemunhas, nos termos da lei.

A ré, ainda, deverá apresentar defesa, sob pena de aplicação dos

efeitos da revelia.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), essa será

realizada nos termos do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja,

o presente despacho possuirá força de intimação, devendo o

advogado tomar as medidas necessárias para a devida notificação

daquela, para que tome(m) ciência da audiência a ser realizada

neste Juízo, comprovando que realizou o ato até a data e hora da

audiência, sob pena de preclusão e perda da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

Havendo necessidade de oitiva de testemunhas que residam fora
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da jurisdição deste Juízo (Campinas, Valinhos e Jaguariúna) deverá

a parte interessada comprovar o local de residência, no prazo de

até 10 dias antes da audiência, sob pena de preclusão. Neste caso,

a audiência será hibrida e o link será disponibilizado em até 1 dias

antes da audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Intime-se.

Notifique-se as reclamadas via postal registrado

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010139-47.2024.5.15.0092
AUTOR NORMA NERES LIMA DOS SANTOS

LOPES

ADVOGADO ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO(OAB:
152868/SP)

RÉU LINDOSO E ARAUJO CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RÉU HANDZ PARTICIPACOES S.A.

RÉU ANDRE ZANCOPE ESTESSI

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

RÉU LUIZ FERNANDO QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ff205c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da notificação negativa da reclamada e a proximidade da

audiência, exclua-se o feito de pauta.

Intime-se o patrono do reclamante para que apresente o endereço

atual da 3ª E 5ª reclamadas, no prazo de 10 dias sob pena de

extinção do processo, na forma do artigo 485, I  cc artigo 330, I do

CPC.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010493-72.2024.5.15.0092
AUTOR LUCINETE LIMA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE POLIS(OAB:
265247/SP)

RÉU C. COSMO DAS NEVES MERCEARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINETE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 813655d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo a Audiência INICIAL para o dia 02/09/2024 às 09:02

horas. A Audiência ocorrerá de FORMA PRESENCIAL no Fórum

Trabalhista de Campinas (Av. José de Souza Campos, 422, Bairro

Nova Campinas, 5º andar, Campinas/SP – CEP 13.092-123).

A ausência da parte Reclamante na audiência importará na

extinção da ação pelo seu arquivamento e a ausência da parte

Reclamada importará na sua revelia e confissão quanto à

matéria de fato (artigo 844 da CLT).

A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

Intime-se a reclamante.

Notifique-se a reclamada por via postal registrado.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010315-26.2024.5.15.0092
AUTOR IVANILDE DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDE DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42ed80f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante, para que informe em 48horas, se o acordo

foi integralmente cumprido.

Após, retornem conclusos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010139-47.2024.5.15.0092
AUTOR NORMA NERES LIMA DOS SANTOS

LOPES

ADVOGADO ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO(OAB:
152868/SP)

RÉU LINDOSO E ARAUJO CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RÉU HANDZ PARTICIPACOES S.A.

RÉU ANDRE ZANCOPE ESTESSI

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

RÉU LUIZ FERNANDO QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA NERES LIMA DOS SANTOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ff205c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da notificação negativa da reclamada e a proximidade da

audiência, exclua-se o feito de pauta.

Intime-se o patrono do reclamante para que apresente o endereço

atual da 3ª E 5ª reclamadas, no prazo de 10 dias sob pena de

extinção do processo, na forma do artigo 485, I  cc artigo 330, I do

CPC.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010325-70.2024.5.15.0092

AUTOR MARIA CONCEICAO CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79e4fe6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que informe, em 48 horas se o acordo

foi devidamente cumprido. Após, retornem conclusos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010498-94.2024.5.15.0092
AUTOR MARJORY HELLEN RODRIGUES

SANTOS

ADVOGADO JUAN PHILIPY STEPHANO
AMARO(OAB: 340736/SP)

RÉU TRANSF LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARJORY HELLEN RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be04ca7

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo Audiência INICIAL Telepresencial LINK ÚNICO, para o

dia 29/08/2024 às 09:12 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta Zoom, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,
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ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e Apple Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84146096644?pwd=STloZzBJSTFaMW5PeXZRYlIrRGl

Idz09

3. O link acima, por si só, deverá permite o acesso dos participantes

ao ambiente virtual. Caso seja solicitado ID ou senha, seguem a

seguir:

ID da reunião: 841 4609 6644

Senha: 828051

4. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, apenas insira o link no navegador, pois o link

fornece acesso direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

5. No caso de acesso via celular, baixe e instale o app ZOOM

Cloud Meetings em seu celular. Ele está disponível para

smartphones Android e iPhone (iOS), e o download é gratuito. Ao

abrir o aplicativo Zoom, você já pode entrar em uma reunião, sem

precisar de nenhum registro. Para isso, é necessário que você abra

o link pelo aplicativo.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

10. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

11. Em caso de dúvida com relação à utilização da plataforma

Zoom, as partes poderão obter informações no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intime-se o reclamante.

Notifique-se a reclamada por via postal registrado.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010325-70.2024.5.15.0092
AUTOR MARIA CONCEICAO CARVALHO DA

SILVA

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CONCEICAO CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79e4fe6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que informe, em 48 horas se o acordo

foi devidamente cumprido. Após, retornem conclusos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010499-79.2024.5.15.0092
AUTOR ANA CAROLINE BARROS COSTA

ADVOGADO LUCAS VIEIRA GIMENES(OAB:
459142/SP)

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE BARROS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6dd619

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo a Audiência INICIAL para o dia 25/04/2024 às 09:47

horas. A Audiência ocorrerá de FORMA PRESENCIAL no Fórum

Trabalhista de Campinas (Av. José de Souza Campos, 422, Bairro

Nova Campinas, 5º andar, Campinas/SP – CEP 13.092-123).
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A ausência da parte Reclamante na audiência importará na

extinção da ação pelo seu arquivamento e a ausência da parte

Reclamada importará na sua revelia e confissão quanto à

matéria de fato (artigo 844 da CLT).

A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

Intime-se a reclamante.

Notifique-se a reclamada por via postal registrado.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012086-73.2023.5.15.0092
AUTOR ROGERIO SENA VIEIRA

ADVOGADO BRUNO BASSO CALIXTO(OAB:
319197/SP)

RÉU K. B. FREITAS - ESTACIONAMENTO
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SENA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df650f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da notificação negativa da reclamada.

Intime-se o patrono do reclamante para que apresente o endereço

atual da reclamada, no prazo de 05 dias sob pena de extinção do

processo, na forma do artigo 485, I  cc artigo 330, I do CPC.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010491-05.2024.5.15.0092
AUTOR JOCELIA SILVA SANTOS

ADVOGADO JENNIFER HANSEN KATHLEEN
DAYANNA RODRIGUES
POLLETTE(OAB: 305814/SP)

RÉU GREENLAV LAVANDERIA CLINICA E
HOSPITALAR EIRELI - EPP

RÉU A LAVANDERIA SERVICOS DE
LAVAGEM DE ROUPAS ESPECIAIS
EIRELI

RÉU GREENLAV SOLUTIONS
LAVANDERIA HOSPITALAR E
INDUSTRIAL - EIRELI - EPP

RÉU SP LAVANDERIA HOTELEIRA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adf18f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino o encaminhamento dos presentes autos ao CEJUSC-JT

de 1º grau, via plataforma PJe, por entender ser meu dever zelar

por uma célere solução do processo, assim como de promover

esforços no sentido de conciliar as partes, estimular o diálogo e

reflexão sobre a cultura da paz. Esse juízo conclama as partes a

refletirem sobre uma solução negociada, que melhor atenda aos

seus interesses e promova pacificação mais ampla, trazendo a tão

desejada paz.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010496-27.2024.5.15.0092
AUTOR GISELE DOS SANTOS MIRANDA

BATISTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RÉU TENDA ATACADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DOS SANTOS MIRANDA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06fe4eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo Audiência INICIAL Telepresencial, para o dia 29/08/2024

às 09:02 horas, a qual será realizada virtualmente, com a utilização

da ferramenta Zoom, disponível para utilização em celular, tablet e

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente
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Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e Apple Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84146096644?pwd=STloZzBJSTFaMW5PeXZRYlIrRGl

Idz09

3. O link acima, por si só, deverá permite o acesso dos participantes

ao ambiente virtual. Caso seja solicitado ID ou senha, seguem a

seguir:

ID da reunião: 841 4609 6644

Senha: 828051

4. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, apenas insira o link no navegador, pois o link

fornece acesso direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

5. No caso de acesso via celular, baixe e instale o app ZOOM

Cloud Meetings em seu celular. Ele está disponível para

smartphones Android e iPhone (iOS), e o download é gratuito. Ao

abrir o aplicativo Zoom, você já pode entrar em uma reunião, sem

precisar de nenhum registro. Para isso, é necessário que você abra

o link pelo aplicativo.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

10. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

11. Em caso de dúvida com relação à utilização da plataforma

Zoom, as partes poderão obter informações no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intime-se o reclamante.

Notifique-se as reclamadas por via postal registrado.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010497-12.2024.5.15.0092
AUTOR ANA PAULA PIRES BORGES MARINI

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LORENTE
RODRIGUES(OAB: 467642/SP)

RÉU CENTRO DE QUALIFICACAO
PROFISSIONAL CAMPINAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA PIRES BORGES MARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86828b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo Audiência INICIAL Telepresencial LINK ÚNICO, para o

dia 29/08/2024 às 09:07 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta Zoom, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e Apple Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84146096644?pwd=STloZzBJSTFaMW5PeXZRYlIrRGl

Idz09

3. O link acima, por si só, deverá permite o acesso dos participantes

ao ambiente virtual. Caso seja solicitado ID ou senha, seguem a

seguir:

ID da reunião: 841 4609 6644

Senha: 828051

4. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, apenas insira o link no navegador, pois o link

fornece acesso direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

5. No caso de acesso via celular, baixe e instale o app ZOOM

Cloud Meetings em seu celular. Ele está disponível para
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smartphones Android e iPhone (iOS), e o download é gratuito. Ao

abrir o aplicativo Zoom, você já pode entrar em uma reunião, sem

precisar de nenhum registro. Para isso, é necessário que você abra

o link pelo aplicativo.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

10. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

11. Em caso de dúvida com relação à utilização da plataforma

Zoom, as partes poderão obter informações no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intime-se o reclamante.

Notifique-se as reclamadas por via postal registrado.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº MSCiv-0010477-21.2024.5.15.0092
IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

IMPETRADO Juízo da Vara do Trabalho de
Hortolândia

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35b1cf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO CHAIM CHOHFI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010467-74.2024.5.15.0092
AUTOR M.G.

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU F.C.D.A.S.A.A.F.C.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0355990.

Processo Nº ATSum-0010077-41.2023.5.15.0092
AUTOR JONATAS ALVES DE LIMA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CITRO SUDESTE INDUSTRIA,
COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a05171

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo após o prazo, assino às partes a possibilidade

de manifestação até o dia 01/04/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

15/04/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010077-41.2023.5.15.0092
AUTOR JONATAS ALVES DE LIMA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)
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RÉU CITRO SUDESTE INDUSTRIA,
COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITRO SUDESTE INDUSTRIA, COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a05171

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo após o prazo, assino às partes a possibilidade

de manifestação até o dia 01/04/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

15/04/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0010607-42.2023.5.15.0093
AUTOR MARCOS ANTONIO JACINTHO

ADVOGADO BERNARD DUBOIS PAGH(OAB:
71037/SP)

ADVOGADO CINTIA ANGELA KOPSEL(OAB:
457144/SP)

RÉU CHBC SERVICOS LTDA

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU O2 SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

RÉU TANAKA TRANSPORTES LTDA

RÉU MEDEIROS TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU RAIMUNDO ADAO GREGORIO
61263397620

RÉU LARI MODAS FASHION LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDEIROS TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010607-42.2023.5.15.0093

Autor: MARCOS ANTONIO JACINTHO, CPF: 016.868.748-80

Réu(s): MEDEIROS TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS

LTDA, CNPJ: 35.172.469/0001-92; EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS, CNPJ: 34.028.316/0001-03;

TANAKA TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 23.447.606/0001-75;

CHBC SERVICOS LTDA, CNPJ: 22.662.998/0001-22; RAIMUNDO

ADAO GREGORIO 61263397620, CNPJ: 33.116.109/0001-48;

LARI MODAS FASHION LTDA, CNPJ: 46.511.850/0001-55; O2

SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI, CNPJ:

34.561.704/0001-55

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Destinatários:

MEDEIROS TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS LTDA,

CNPJ: 35.172.469/0001-92;

TANAKA TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 23.447.606/0001-75;

RAIMUNDO ADAO GREGORIO 61263397620, CNPJ:

33.116.109/0001-48;

LARI MODAS FASHION LTDA, CNPJ: 46.511.850/0001-55;

O2 SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI, CNPJ:

34.561.704/0001-55

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

Una por videoconferência (rito sumaríssimo), que se realizará no dia

08/05/2024, às 13h30min, na sala de audiências da 6ª Vara do

Trabalho deCampinas/SP, situada na Avenida José de Souza

Campos, 422, Nova Campinas, Campinas/SP - CEP: 13092-123.

EM ATÉ 48 HORAS ANTES DA DATA DA AUDIÊNCIA, AS

PARTES DEVERÃO ACESSAR OS AUTOS DO PROCESSO

ELETRÔNICO E CONSULTAR A CERTIDÃO QUE SERÁ

EXPEDIDA PELA SECRETARIA DO JUÍZO, CONTENDO TODAS

AS ORIENTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO ATO.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

P E T I Ç Ã O  I N I C I A L  -  C h a v e  d e  a c e s s o :

2 3 0 4 2 6 1 4 0 2 3 3 3 2 9 0 0 0 0 0 2 0 0 5 2 1 6 4 8
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Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX.

A audiência será UNA, nos termos da CLT.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT e do

Provimento GP-CR 04/2012 do TRT da 15ª Região. Nos termos

do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral

em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência (parágrafo único,

do artigo 13, do Provimento GP-CR 04/2012).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência (§ 3º, do artigo 12, do Provimento GP-CR 04/2012).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010631-70.2023.5.15.0093
AUTOR LANA KAROLYNE SILVA FREITAS

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

RÉU MIAMI SPORTS IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIAMI SPORTS IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f74be58

proferido nos autos.

DESPACHO

 Diante dos embargos declaratórios apresentados pelas

partes e da possibilidade de efeito modificativo, concedo vistas à

ambas, no prazo de 5 dias, com fulcro no art. 897-A, §2º da CLT.

 Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010631-70.2023.5.15.0093
AUTOR LANA KAROLYNE SILVA FREITAS

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

RÉU MIAMI SPORTS IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANA KAROLYNE SILVA FREITAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f74be58

proferido nos autos.

DESPACHO

 Diante dos embargos declaratórios apresentados pelas

partes e da possibilidade de efeito modificativo, concedo vistas à

ambas, no prazo de 5 dias, com fulcro no art. 897-A, §2º da CLT.

 Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011038-81.2020.5.15.0093
AUTOR ALESSANDRA REGINA DA SILVA

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO IARA DE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
345466/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 391076/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

PERITO Gilberto Milani

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86b9b4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011257-94.2020.5.15.0093
AUTOR DENIS FRANCO GOMES

ADVOGADO JOYCE PRISCILA MARTINS(OAB:
275702/SP)

ADVOGADO ERIK FABBRI BROGGIAN
OZELO(OAB: 379072/SP)

ADVOGADO BRUNO THIELE MARTINI(OAB:
282037/SP)

RÉU EXPERT CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024/SP)

ADVOGADO SAMUEL MARQUES DE LIMA(OAB:
331687/SP)

ADVOGADO PEDRO BERGANHOLI
PIMENTA(OAB: 348929/SP)

RÉU BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIO STULMAN(OAB: 149214/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA

  - EXPERT CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-
OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9648117

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011038-81.2020.5.15.0093
AUTOR ALESSANDRA REGINA DA SILVA

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO IARA DE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
345466/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 391076/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

PERITO Gilberto Milani
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA REGINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86b9b4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011076-25.2023.5.15.0114
AUTOR TATIANE DA SILVA PINEDA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DA SILVA PINEDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce27dfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011257-94.2020.5.15.0093
AUTOR DENIS FRANCO GOMES

ADVOGADO JOYCE PRISCILA MARTINS(OAB:
275702/SP)

ADVOGADO ERIK FABBRI BROGGIAN
OZELO(OAB: 379072/SP)

ADVOGADO BRUNO THIELE MARTINI(OAB:
282037/SP)

RÉU EXPERT CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024/SP)

ADVOGADO SAMUEL MARQUES DE LIMA(OAB:
331687/SP)

ADVOGADO PEDRO BERGANHOLI
PIMENTA(OAB: 348929/SP)

RÉU BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIO STULMAN(OAB: 149214/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS FRANCO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9648117

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010174-38.2023.5.15.0093
AUTOR EVELIN DE SOUZA SILVA

ADVOGADO CELIO ROBERTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 277029/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELIN DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da01a63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010174-38.2023.5.15.0093
AUTOR EVELIN DE SOUZA SILVA

ADVOGADO CELIO ROBERTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 277029/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da01a63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010417-79.2023.5.15.0093
AUTOR ALESSANDRA CORDEIRO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA -
EPP

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência juntada do laudo

Processo Nº ATOrd-0010744-63.2019.5.15.0093
AUTOR SERGIO ADAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ADAO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04a5a9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo procedentes os Embargos de Declaração.

    ANGELA NAIRA BELINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010424-37.2024.5.15.0093
AUTOR GIANCARLO GHEZZI LUIZ

ADVOGADO LEANDRA MAIRA AIO
CEREZER(OAB: 208890/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO CORREA(OAB:
163449/SP)

RÉU COMERCIAL MONTE REAL LTDA -
ME

RÉU CERAMICA MARCELA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANCARLO GHEZZI LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd56544

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da decisão de deferimento da antecipação de tutela e em

vista do princípio econômico do processo, da celeridade, da

economicidade, da duração razoável do processo (art. 5º, LXXVIII,

da CF/88) e da eficiência (art. 37, , da CF/88), cópia do presente

despacho, assinado eletronicamente, servirá como alvará para que

o autor GIANCARLO GHEZZI LUIZ, CPF: 424.676.398-51

relativamente ao contrato de emprego com a ré COMERCIAL

MONTE REAL LTDA - ME, CNPJ: 18.987.991/0001-03 levante os

valores vinculados ao FGTS; e habilite-se para percepção do

seguro-desemprego, cabendo ao órgão gestor a conferência dos

requisitos legais para tanto. Registre-se que impressão dos alvarás

fica a cargo exclusivo da parte beneficiária, salientando-se que a

presente decisão, assinada eletronicamente, é suficiente para o

levantamento dos depósitos fundiários e a habilitação em seguro-

desemprego, restando dispensada a assinatura manuscrita do(a)

Magistrado(a),conforme Ofício-Circular TST.GP.JAP nº 018/2017,

observando-se que sua autenticidade poderá ser aferida mediante

consulta ao endereço eletrônico http://pje.trt15.jus.br , com a

informação,

o/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamcampo
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'número do documento', do número do respectivo código de barras.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011994-29.2022.5.15.0093
AUTOR VANILZA APARECIDA GIMENEZ

VIEIRA

ADVOGADO DIEGO FERNANDO MOREIRA
ROSSI(OAB: 343708/SP)

RÉU COLOR CONCEPTS INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MAIERO(OAB:
196837/SP)

RÉU VIVA PAPER LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MAIERO(OAB:
196837/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILZA APARECIDA GIMENEZ VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas quanto à apresentação do laudo pericial

médico complementar, para manifestação no prazo comum de 10

dias.

Processo Nº ATOrd-0011994-29.2022.5.15.0093
AUTOR VANILZA APARECIDA GIMENEZ

VIEIRA

ADVOGADO DIEGO FERNANDO MOREIRA
ROSSI(OAB: 343708/SP)

RÉU COLOR CONCEPTS INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MAIERO(OAB:
196837/SP)

RÉU VIVA PAPER LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MAIERO(OAB:
196837/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVA PAPER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas quanto à apresentação do laudo pericial

médico complementar, para manifestação no prazo comum de 10

dias.

Processo Nº ATOrd-0011994-29.2022.5.15.0093
AUTOR VANILZA APARECIDA GIMENEZ

VIEIRA

ADVOGADO DIEGO FERNANDO MOREIRA
ROSSI(OAB: 343708/SP)

RÉU COLOR CONCEPTS INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MAIERO(OAB:
196837/SP)

RÉU VIVA PAPER LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MAIERO(OAB:
196837/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOR CONCEPTS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas quanto à apresentação do laudo pericial

médico complementar, para manifestação no prazo comum de 10

dias.

Processo Nº ATOrd-0010189-41.2022.5.15.0093
AUTOR CAROLINE REJANE TEIXEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO FLAVIA MENDES FIGUEIREDO(OAB:
308659/SP)

RÉU METROGREEN SKYRAIL
CONCESSIONARIA DA BAHIA S.A.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

RÉU BYD DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

RÉU BYD ENERGY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE REJANE TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3368fdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado da sentença de improcedência e a

ausência de obrigações pendentes de cumprimento, remetam-se os
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autos ao arquivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010607-42.2023.5.15.0093
AUTOR MARCOS ANTONIO JACINTHO

ADVOGADO BERNARD DUBOIS PAGH(OAB:
71037/SP)

ADVOGADO CINTIA ANGELA KOPSEL(OAB:
457144/SP)

RÉU CHBC SERVICOS LTDA

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU O2 SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

RÉU TANAKA TRANSPORTES LTDA

RÉU MEDEIROS TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU RAIMUNDO ADAO GREGORIO
61263397620

RÉU LARI MODAS FASHION LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO JACINTHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2282375

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo o rito processual.

Reputo as reclamadas em local incerto e não sabido, à vista das

diligências infrutíferas já empreendidas nestes autos. Prossiga-se

com a notificação editalícia.

Aguarde-se a audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010189-41.2022.5.15.0093
AUTOR CAROLINE REJANE TEIXEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO FLAVIA MENDES FIGUEIREDO(OAB:
308659/SP)

RÉU METROGREEN SKYRAIL
CONCESSIONARIA DA BAHIA S.A.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

RÉU BYD DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

RÉU BYD ENERGY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BYD DO BRASIL LTDA.

  - BYD ENERGY DO BRASIL LTDA.

  - METROGREEN SKYRAIL CONCESSIONARIA DA BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3368fdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado da sentença de improcedência e a

ausência de obrigações pendentes de cumprimento, remetam-se os

autos ao arquivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011031-21.2022.5.15.0093
AUTOR WALDEANO DE SOUZA VIEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO FELIPE DOS
SANTOS(OAB: 211679/SP)

RÉU JBR COZINHA INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO GIULLIANO BERTOLI(OAB:
213697/SP)

RÉU JOSE GILMAR ROSSI EIRELI - EPP

ADVOGADO ROBERTA MICHELLE
MARTINS(OAB: 197927/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBR COZINHA INDUSTRIAL EIRELI

  - JOSE GILMAR ROSSI EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37b786d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na Reclamação Trabalhista queWALDEANO DE
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SOUZA VIEIRA DE OLIVEIRA ingressou contraJOSE GILMAR

ROSSI EIRELI – EPP eJBR COZINHA INDUSTRIAL EIRELI, com

fundamento no artigo 487, I CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos do autor, para condenar o segundo

reclamado, nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo, às seguintes obrigações:

a) salário de março e abril de 2022, 12 dias de saldo de salário de

maio de 2022, férias integrais do aquisitivo 2020/2021, com o terço

constitucional, e 11/12 avos de férias proporcionais, décimo terceiro

proporcional referente a 2020 (6/12 avos), 2021 e 2022 (6/12 avos),

aviso prévio indenizado e proporcional (33 dias); multa do artigo 477

da CLT;

b) comprovar nos autos o recolhimento na conta vinculada em

nome da parte autora, com a multa rescisória de 40%, no prazo de

até 05 dias do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$

30,00, até o máximo de 30 dias. Após o prazo supra, a obrigação de

fazer se converterá em pagamento, devendo os valores serem

incluídos na liquidação;

c) proceder à anotação da CTPS do autor em até 48 horas após a

ciência da juntada do documento aos autos (artigo 39, caput, da

CLT), sob pena de responder por multa diária de R$ 30,00, até o

máximo de 30 dias.

d) restituição dos valores constante das faturas de fls. 67 e 73 do

pdf, devidamente corrigidos e atualizados da data de vencimento

até a devida quitação.

Acautele o reclamante a sua CTPS em Secretaria, no prazo de

cinco dias após o trânsito em julgado.

Na omissão da reclamada, procederá a Secretaria de ofício, nos

termos do artigo 39, § 2º, da CLT as anotações, com expedição de

ofício à SRTE, para aplicação das sanções cabíveis, e sem prejuízo

da execução da multa devida.

Dados a serem consignados: admissão 16/07/2020, demissão

15/06/2022, função: açougueiro, salário: R$3.500,00.

Defiro às partes os benefícios da Justiça Gratuita.

Oficie-se ao MPT, para as providências cabíveis, especialmente

quanto o informado pela testemunha da reclamada no tópico

relativo ao vínculo de emprego.

Improcedem honorários de sucumbência por parte beneficiária da

justiça gratuita.

Levando em consideração o resultado da demanda, condeno a

reclamada a pagar honorários sucumbenciais, os quais arbitro, com

fulcro no art. 791-A, §2º, do CPC, em 10% (dez por cento), tendo

em vista a média complexidade da l ide,  bem como a

desnecessidade de outras provas senão documental .

A reclamada pagará honorários sucumbenciais sobre o valor que

resultar da liquidação.

Custas pelos reclamados em R$ 600,00, observando-se o valor

provisório atribuído à condenação em R$30.000,00 (artigo 789

CLT).

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011031-21.2022.5.15.0093
AUTOR WALDEANO DE SOUZA VIEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO FELIPE DOS
SANTOS(OAB: 211679/SP)

RÉU JBR COZINHA INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO GIULLIANO BERTOLI(OAB:
213697/SP)

RÉU JOSE GILMAR ROSSI EIRELI - EPP

ADVOGADO ROBERTA MICHELLE
MARTINS(OAB: 197927/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEANO DE SOUZA VIEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37b786d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na Reclamação Trabalhista queWALDEANO DE

SOUZA VIEIRA DE OLIVEIRA ingressou contraJOSE GILMAR

ROSSI EIRELI – EPP eJBR COZINHA INDUSTRIAL EIRELI, com

fundamento no artigo 487, I CPC, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos do autor, para condenar o segundo

reclamado, nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo, às seguintes obrigações:

a) salário de março e abril de 2022, 12 dias de saldo de salário de

maio de 2022, férias integrais do aquisitivo 2020/2021, com o terço

constitucional, e 11/12 avos de férias proporcionais, décimo terceiro

proporcional referente a 2020 (6/12 avos), 2021 e 2022 (6/12 avos),

aviso prévio indenizado e proporcional (33 dias); multa do artigo 477

da CLT;

b) comprovar nos autos o recolhimento na conta vinculada em

nome da parte autora, com a multa rescisória de 40%, no prazo de

até 05 dias do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$
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30,00, até o máximo de 30 dias. Após o prazo supra, a obrigação de

fazer se converterá em pagamento, devendo os valores serem

incluídos na liquidação;

c) proceder à anotação da CTPS do autor em até 48 horas após a

ciência da juntada do documento aos autos (artigo 39, caput, da

CLT), sob pena de responder por multa diária de R$ 30,00, até o

máximo de 30 dias.

d) restituição dos valores constante das faturas de fls. 67 e 73 do

pdf, devidamente corrigidos e atualizados da data de vencimento

até a devida quitação.

Acautele o reclamante a sua CTPS em Secretaria, no prazo de

cinco dias após o trânsito em julgado.

Na omissão da reclamada, procederá a Secretaria de ofício, nos

termos do artigo 39, § 2º, da CLT as anotações, com expedição de

ofício à SRTE, para aplicação das sanções cabíveis, e sem prejuízo

da execução da multa devida.

Dados a serem consignados: admissão 16/07/2020, demissão

15/06/2022, função: açougueiro, salário: R$3.500,00.

Defiro às partes os benefícios da Justiça Gratuita.

Oficie-se ao MPT, para as providências cabíveis, especialmente

quanto o informado pela testemunha da reclamada no tópico

relativo ao vínculo de emprego.

Improcedem honorários de sucumbência por parte beneficiária da

justiça gratuita.

Levando em consideração o resultado da demanda, condeno a

reclamada a pagar honorários sucumbenciais, os quais arbitro, com

fulcro no art. 791-A, §2º, do CPC, em 10% (dez por cento), tendo

em vista a média complexidade da l ide,  bem como a

desnecessidade de outras provas senão documental .

A reclamada pagará honorários sucumbenciais sobre o valor que

resultar da liquidação.

Custas pelos reclamados em R$ 600,00, observando-se o valor

provisório atribuído à condenação em R$30.000,00 (artigo 789

CLT).

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011690-30.2022.5.15.0093
AUTOR CONCEICAO APARECIDA CORTES

ADVOGADO GEAN GUILHERME CARNEIRO
GIALLUCCA(OAB: 335457/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES
GALLINA(OAB: 300516/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RÉU STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO APARECIDA CORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ce2b9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado da sentença de improcedência e a

ausência de obrigações pendentes de cumprimento, remetam-se os

autos ao arquivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010546-84.2023.5.15.0093
AUTOR J.C.B.

ADVOGADO JANAINA CRISTINA BUENO(OAB:
493452/SP)

RÉU C.V.E.S.P.L.

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RÉU S.P.L.

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RÉU A.D.B.T.E.M.D.S.E.S.

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RÉU C.S.D.F.L.

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

PERITO E.C.Z.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID da5abe2.

Processo Nº ATOrd-0010546-84.2023.5.15.0093
AUTOR J.C.B.
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ADVOGADO JANAINA CRISTINA BUENO(OAB:
493452/SP)

RÉU C.V.E.S.P.L.

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RÉU S.P.L.

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RÉU A.D.B.T.E.M.D.S.E.S.

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RÉU C.S.D.F.L.

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

PERITO E.C.Z.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.B.T.E.M.D.S.E.S.

  - C.S.D.F.L.

  - C.V.E.S.P.L.

  - S.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID da5abe2.

Processo Nº ATOrd-0011964-91.2022.5.15.0093
AUTOR JULIANA BELAI

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES ALVES
PEREIRA DE BARROS(OAB:
437360/SP)

RÉU CLINICA MEDICA DE
ENDOCRINOLOGIA E DIABETES DR.
WALTER J. MINICUCCI EIRELI

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RÉU WALTER JOSE MINICUCCI

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA BELAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b176bab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0011107-11.2023.5.15.0093
AUTOR ADRIANO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO OTAVIO ORSI TUENA(OAB:
342339/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6823d50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011964-91.2022.5.15.0093
AUTOR JULIANA BELAI

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES ALVES
PEREIRA DE BARROS(OAB:
437360/SP)

RÉU CLINICA MEDICA DE
ENDOCRINOLOGIA E DIABETES DR.
WALTER J. MINICUCCI EIRELI

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RÉU WALTER JOSE MINICUCCI

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA MEDICA DE ENDOCRINOLOGIA E DIABETES DR.
WALTER J. MINICUCCI EIRELI

  - WALTER JOSE MINICUCCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b176bab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010096-44.2023.5.15.0093
AUTOR JUSCELINO GOMES MACHADO

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)
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RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELINO GOMES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebc7ad8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010096-44.2023.5.15.0093
AUTOR JUSCELINO GOMES MACHADO

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebc7ad8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010294-81.2023.5.15.0093
AUTOR CRISTIANO RIBEIRO CIRIACO

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

ADVOGADO ANA FLAVIA JUNQUEIRA
GOULART(OAB: 390981/SP)

RÉU CONDOMINIO AMERICA
RESIDENCIAL

ADVOGADO NATALIA DA SILVA BUENO(OAB:
275767/SP)

RÉU MULTISETER SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO JOAO FELIPE ARTIOLI(OAB:
284178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO AMERICA RESIDENCIAL

  - MULTISETER SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E
LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03e016b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010294-81.2023.5.15.0093
AUTOR CRISTIANO RIBEIRO CIRIACO

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

ADVOGADO ANA FLAVIA JUNQUEIRA
GOULART(OAB: 390981/SP)

RÉU CONDOMINIO AMERICA
RESIDENCIAL

ADVOGADO NATALIA DA SILVA BUENO(OAB:
275767/SP)

RÉU MULTISETER SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO JOAO FELIPE ARTIOLI(OAB:
284178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO RIBEIRO CIRIACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03e016b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010017-65.2023.5.15.0093
AUTOR WELLINGTON ARAUJO CARVALHO
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ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL BADEN

ADVOGADO RODRIGO KARPAT(OAB: 211136/SP)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL DAVOS

ADVOGADO RODRIGO KARPAT(OAB: 211136/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS SWISS PARK

ADVOGADO RODRIGO KARPAT(OAB: 211136/SP)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE FEITOSA(OAB:
317496/SP)

ADVOGADO ELEONORA DE PAOLA
FERIANI(OAB: 152778/SP)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL BASEL

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
BRAGA(OAB: 232730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS SWISS PARK

  - ASSOCIACAO RESIDENCIAL BADEN

  - ASSOCIACAO RESIDENCIAL BASEL

  - ASSOCIACAO RESIDENCIAL DAVOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b9eb44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010017-65.2023.5.15.0093
AUTOR WELLINGTON ARAUJO CARVALHO

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL BADEN

ADVOGADO RODRIGO KARPAT(OAB: 211136/SP)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL DAVOS

ADVOGADO RODRIGO KARPAT(OAB: 211136/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS SWISS PARK

ADVOGADO RODRIGO KARPAT(OAB: 211136/SP)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE FEITOSA(OAB:
317496/SP)

ADVOGADO ELEONORA DE PAOLA
FERIANI(OAB: 152778/SP)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL BASEL

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
BRAGA(OAB: 232730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ARAUJO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b9eb44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011993-44.2022.5.15.0093
AUTOR THIAGO MODESTO

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO BARBARA CORBAN(OAB:
306209/SP)

RÉU CONCEITO - VENDAS, SOLUCOES
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DUTRA SANTOS
REIS(OAB: 80935/MG)

ADVOGADO GUILHERME ROBERTO DE
LIMA(OAB: 330449/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55b049b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011993-44.2022.5.15.0093
AUTOR THIAGO MODESTO

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO BARBARA CORBAN(OAB:
306209/SP)

RÉU CONCEITO - VENDAS, SOLUCOES
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DUTRA SANTOS
REIS(OAB: 80935/MG)

ADVOGADO GUILHERME ROBERTO DE
LIMA(OAB: 330449/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEITO - VENDAS, SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

  - MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55b049b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010374-11.2024.5.15.0093
AUTOR WILLIAM MEDRADO DE MORAES

ADVOGADO DANIEL VELOSO RIGOLETO(OAB:
415269/SP)

RÉU INSERVICE LIMPEZA E INFRA-
ESTRUTURA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM MEDRADO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência Una (rito

sumaríssimo), que se realizará no dia 23/04/2024 14:00.

EM ATÉ 48 HORAS ANTES DA DATA DA AUDIÊNCIA, AS

PARTES DEVERÃO ACESSAR OS AUTOS DO PROCESSO

ELETRÔNICO E CONSULTAR A CERTIDÃO QUE SERÁ

EXPEDIDA PELA SECRETARIA DO JUÍZO, CONTENDO TODAS

AS ORIENTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO ATO.

Processo Nº ATSum-0010378-48.2024.5.15.0093
AUTOR JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA MARIA TEIXEIRA
BLUNERI(OAB: 302392/SP)

RÉU HAGANA SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO CLAUDINEIA MARTINES
MENDONCA(OAB: 141960/SP)

RÉU BRASIL CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência Una (rito

sumaríssimo), que se realizará no dia 21/06/2024 13:30.

EM ATÉ 48 HORAS ANTES DA DATA DA AUDIÊNCIA, AS

PARTES DEVERÃO ACESSAR OS AUTOS DO PROCESSO

ELETRÔNICO E CONSULTAR A CERTIDÃO QUE SERÁ

EXPEDIDA PELA SECRETARIA DO JUÍZO, CONTENDO TODAS

AS ORIENTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO ATO.

Processo Nº ATSum-0010378-48.2024.5.15.0093
AUTOR JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA MARIA TEIXEIRA
BLUNERI(OAB: 302392/SP)

RÉU HAGANA SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO CLAUDINEIA MARTINES
MENDONCA(OAB: 141960/SP)

RÉU BRASIL CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAGANA SERVICOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: HAGANA SERVICOS ESPECIAIS LTDA

VIA DEJT

NOTIFICAÇÃO INICIAL

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência Una (rito

sumaríssimo)que se realizará no dia 21/06/2024 13:30.

EM ATÉ 48 HORAS ANTES DA DATA DA AUDIÊNCIA, AS

PARTES DEVERÃO ACESSAR OS AUTOS DO PROCESSO

ELETRÔNICO E CONSULTAR A CERTIDÃO QUE SERÁ

EXPEDIDA PELA SECRETARIA DO JUÍZO, CONTENDO TODAS

AS ORIENTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO ATO.

Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240301171715117000002227

55677?instancia=1

Nos termos do art. 3, §1º da Resolução nº 345/2020, do CNJ,

com redação conferida pela Resolução nº 378/2021, fica a

reclamada igualmente notificada para, em até cinco dias úteis

contados do recebimento desta notificação, apresentar

eventual oposição à tramitação do feito na forma do Juízo

100% Digital.

Pela presente V. Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência supra e apresentar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3826
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

defesa até o horário da audiência, sob pena de ser declarado

revel e confesso quanto à matéria de fato, presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados pela parte autora.

Com a defesa V. Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

A conciliação é uma forma de resolver melhor e mais rapidamente o

conflito. Se houver essa disposição venha ao Centro Integrado de

conciliação do 1º Grau, localizado na Cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas ou entre em contato pelo telefone 3232-

7997 (ramal 1997) ou pelo e-mail cejusc.campinas@trt15.jus.br.

Temos várias modalidades para intermediar a solução do seu

conflito.

Processo Nº ATSum-0010382-85.2024.5.15.0093
AUTOR HENRIQUE DA SILVA MARTINS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU J&T EXPRESS BRAZIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência Una (rito

sumaríssimo), que se realizará no dia 21/06/2024 14:00.

EM ATÉ 48 HORAS ANTES DA DATA DA AUDIÊNCIA, AS

PARTES DEVERÃO ACESSAR OS AUTOS DO PROCESSO

ELETRÔNICO E CONSULTAR A CERTIDÃO QUE SERÁ

EXPEDIDA PELA SECRETARIA DO JUÍZO, CONTENDO TODAS

AS ORIENTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO ATO.

Processo Nº ATOrd-0010384-55.2024.5.15.0093
AUTOR ALEXANDRE JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TECIDOS FIAMA LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência Una, que se

realizará no dia 23/04/2024 15:20.

EM ATÉ 48 HORAS ANTES DA DATA DA AUDIÊNCIA, AS

PARTES DEVERÃO ACESSAR OS AUTOS DO PROCESSO

ELETRÔNICO E CONSULTAR A CERTIDÃO QUE SERÁ

EXPEDIDA PELA SECRETARIA DO JUÍZO, CONTENDO TODAS

AS ORIENTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO ATO.

Processo Nº ATOrd-0010390-62.2024.5.15.0093
AUTOR DANIEL FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO DANILO FERREIRA
DAMASCENA(OAB: 394648/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FERREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência Una, que se

realizará no dia 28/05/2024 14:40.

EM ATÉ 48 HORAS ANTES DA DATA DA AUDIÊNCIA, AS

PARTES DEVERÃO ACESSAR OS AUTOS DO PROCESSO

ELETRÔNICO E CONSULTAR A CERTIDÃO QUE SERÁ

EXPEDIDA PELA SECRETARIA DO JUÍZO, CONTENDO TODAS

AS ORIENTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO ATO.

Processo Nº ATOrd-0010390-62.2024.5.15.0093
AUTOR DANIEL FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO DANILO FERREIRA
DAMASCENA(OAB: 394648/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RAIA DROGASIL S/A

VIA DEJT

NOTIFICAÇÃO INICIAL

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência Unaque se

realizará no dia 28/05/2024 14:40.

EM ATÉ 48 HORAS ANTES DA DATA DA AUDIÊNCIA, AS

PARTES DEVERÃO ACESSAR OS AUTOS DO PROCESSO

ELETRÔNICO E CONSULTAR A CERTIDÃO QUE SERÁ

EXPEDIDA PELA SECRETARIA DO JUÍZO, CONTENDO TODAS

AS ORIENTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO ATO.

Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240304133424953000002228

52766?instancia=1

Nos termos do art. 3, §1º da Resolução nº 345/2020, do CNJ,

com redação conferida pela Resolução nº 378/2021, fica a

reclamada igualmente notificada para, em até cinco dias úteis

contados do recebimento desta notificação, apresentar

eventual oposição à tramitação do feito na forma do Juízo

100% Digital.

Pela presente V. Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência supra e apresentar

defesa até o horário da audiência, sob pena de ser declarado

revel e confesso quanto à matéria de fato, presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados pela parte autora.

Com a defesa V. Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

A conciliação é uma forma de resolver melhor e mais rapidamente o

conflito. Se houver essa disposição venha ao Centro Integrado de

conciliação do 1º Grau, localizado na Cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas ou entre em contato pelo telefone 3232-

7997 (ramal 1997) ou pelo e-mail cejusc.campinas@trt15.jus.br.

Temos várias modalidades para intermediar a solução do seu

conflito.

Processo Nº ATOrd-0010392-32.2024.5.15.0093
AUTOR ALAN HERISON ALVES COUTINHO

ADVOGADO DANIEL NOGUEIRA DE CAMARGO
SATYRO(OAB: 184619/SP)

RÉU PREVIL SERVICOS EIRELI - ME

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
ESMERALDA VILLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN HERISON ALVES COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência Una, que se

realizará no dia 28/05/2024 15:00.

EM ATÉ 48 HORAS ANTES DA DATA DA AUDIÊNCIA, AS

PARTES DEVERÃO ACESSAR OS AUTOS DO PROCESSO

ELETRÔNICO E CONSULTAR A CERTIDÃO QUE SERÁ

EXPEDIDA PELA SECRETARIA DO JUÍZO, CONTENDO TODAS

AS ORIENTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO ATO.

Processo Nº ATSum-0010398-39.2024.5.15.0093
AUTOR JOAO MARCOS MACEDO SILVA

ADVOGADO AUGUSTO XAVIER DE
CARVALHO(OAB: 375025/SP)

RÉU RT - RH E TERCEIRIZACAO EIRELI

RÉU HGM COMERCIO DE AUTOPECAS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS MACEDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. notificada para comparecer à audiência Una (rito

sumaríssimo), que se realizará no dia 28/05/2024 13:00.

EM ATÉ 48 HORAS ANTES DA DATA DA AUDIÊNCIA, AS

PARTES DEVERÃO ACESSAR OS AUTOS DO PROCESSO

ELETRÔNICO E CONSULTAR A CERTIDÃO QUE SERÁ

EXPEDIDA PELA SECRETARIA DO JUÍZO, CONTENDO TODAS

AS ORIENTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO ATO.

Processo Nº ATOrd-0011288-46.2022.5.15.0093
AUTOR ADRIANA ROCHA DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS(OAB:
332845/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZACCARO
GABARRA(OAB: 333911/SP)

RÉU WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ROCHA DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência esclarecimentos periciais. Aguarde-se audiência.

Processo Nº ATOrd-0011288-46.2022.5.15.0093
AUTOR ADRIANA ROCHA DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS(OAB:
332845/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZACCARO
GABARRA(OAB: 333911/SP)

RÉU WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência esclarecimentos periciais. Aguarde-se audiência.

7ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011645-57.2021.5.15.0094
AUTOR HELTON CARLOS DE MELO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d90782

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DECISÃO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTESos pedidos

apresentados por HELTON CARLOS DE MELO em face de

BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA, para

absolver a reclamada de qualquer condenação nestes autos, nos

termos da fundamentação.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade judiciária.

Em razão da sucumbência do reclamante no objeto da perícia, os

honorários periciais deverão ser requisitados na forma estabelecida

nos Provimentos GP-CR nº 06/2005 e GP-CR 01/2009, e eventuais

instrumentos normativos posteriores, pelo valor máximo, à época da

requisição.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 3.721,64, calculadas

sobre o valor da causa, das quais fica isento.

Intimem-se.

    CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011645-57.2021.5.15.0094
AUTOR HELTON CARLOS DE MELO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)
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PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON CARLOS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d90782

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DECISÃO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTESos pedidos

apresentados por HELTON CARLOS DE MELO em face de

BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA, para

absolver a reclamada de qualquer condenação nestes autos, nos

termos da fundamentação.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade judiciária.

Em razão da sucumbência do reclamante no objeto da perícia, os

honorários periciais deverão ser requisitados na forma estabelecida

nos Provimentos GP-CR nº 06/2005 e GP-CR 01/2009, e eventuais

instrumentos normativos posteriores, pelo valor máximo, à época da

requisição.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 3.721,64, calculadas

sobre o valor da causa, das quais fica isento.

Intimem-se.

    CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010221-09.2023.5.15.0094
AUTOR JORGE GALDINO

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO JULIANA BARALDI LOPES(OAB:
297275/SP)

RÉU RAPIDO TRANSPORTES GEWT
LTDA - EPP

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7347690

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DECISÃO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTESas pretensões em face de

EMS S/A e PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados na

presente reclamação trabalhista interposta por JORGE GALDINO

contra RÁPIDO TRANSPORTES GEWT LTDA - EPPpara

condenar a reclamada, nos termos da fundamentação, que passa a

ser parte integrante deste dispositivo, a pagar ao autor:

a) horas extras e reflexos;

b) intervalo intrajornada;

c) adicional de periculosidade e reflexos.

d) vale transporte e vale refeição;

e) restituir a quantia de R$ 2.162,99.

A reclamada arcará com os honorários advocatícios de

sucumbência e honorários periciais.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade judiciária.

Incidirão contribuições previdenciárias, a serem calculadas e

recolhidas pela ré, conforme Súmula 368, III, do C.TST, sendo que

a natureza jurídica das verbas deferidas deverá ser apurada na

forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Imposto de renda, também calculado e recolhido pela ré, conforme

art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instruções Normativas 1.127 e 1.145 da

Receita Federal (Súmula 368, II, do C.TST), não incidindo sobre

juros de mora, conforme OJ 400 da SDI 1 do C.TST e Súmula 26 do

E. TRT da 15ª Região.

Autorizo a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais,

cotas da reclamante, conforme Súmula 368, II, do C.TST.

No cumprimento da sentença, deverão ser observados os prazos e

condições previstos nos artigos 872 e 876 a 892 da CLT, com a

aplicação do direito comum nas hipóteses previstas pelo art. 769 da

mesma consolidação.

Custas pela primeira Reclamada no importe de R$ 900,00,

calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$

45.000,00 sujeita a complementação.

Intimem-se.

    CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010221-09.2023.5.15.0094
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AUTOR JORGE GALDINO

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO JULIANA BARALDI LOPES(OAB:
297275/SP)

RÉU RAPIDO TRANSPORTES GEWT
LTDA - EPP

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7347690

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DECISÃO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTESas pretensões em face de

EMS S/A e PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados na

presente reclamação trabalhista interposta por JORGE GALDINO

contra RÁPIDO TRANSPORTES GEWT LTDA - EPPpara

condenar a reclamada, nos termos da fundamentação, que passa a

ser parte integrante deste dispositivo, a pagar ao autor:

a) horas extras e reflexos;

b) intervalo intrajornada;

c) adicional de periculosidade e reflexos.

d) vale transporte e vale refeição;

e) restituir a quantia de R$ 2.162,99.

A reclamada arcará com os honorários advocatícios de

sucumbência e honorários periciais.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade judiciária.

Incidirão contribuições previdenciárias, a serem calculadas e

recolhidas pela ré, conforme Súmula 368, III, do C.TST, sendo que

a natureza jurídica das verbas deferidas deverá ser apurada na

forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Imposto de renda, também calculado e recolhido pela ré, conforme

art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instruções Normativas 1.127 e 1.145 da

Receita Federal (Súmula 368, II, do C.TST), não incidindo sobre

juros de mora, conforme OJ 400 da SDI 1 do C.TST e Súmula 26 do

E. TRT da 15ª Região.

Autorizo a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais,

cotas da reclamante, conforme Súmula 368, II, do C.TST.

No cumprimento da sentença, deverão ser observados os prazos e

condições previstos nos artigos 872 e 876 a 892 da CLT, com a

aplicação do direito comum nas hipóteses previstas pelo art. 769 da

mesma consolidação.

Custas pela primeira Reclamada no importe de R$ 900,00,

calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$

45.000,00 sujeita a complementação.

Intimem-se.

    CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010272-83.2024.5.15.0094
AUTOR PAMELA ALVES

ADVOGADO ADONIAS SANTOS SANTANA(OAB:
198659/SP)

RÉU TOTAL CARE CUIDADORES LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO GERALDINI(OAB:
147846/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTAL CARE CUIDADORES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3051de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010272-83.2024.5.15.0094
AUTOR PAMELA ALVES

ADVOGADO ADONIAS SANTOS SANTANA(OAB:
198659/SP)

RÉU TOTAL CARE CUIDADORES LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO GERALDINI(OAB:
147846/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3051de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011819-32.2022.5.15.0094
AUTOR JOSE NESIO DIONIZIO

ADVOGADO FABIO GARCIA FERREIRA(OAB:
411651/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO BENTO LUPERCIO PEREIRA
NETO(OAB: 225603/SP)

PERITO LUIS ANTONIO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5c49d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Designe-se perícia grafotécnica, conforme ID 177d4f0.

Para a realização da PERÍCIA TÉCNICA, fica nomeado como

perito(a) LUIS ANTONIO RIBEIRO .

Este Juízo conclama as partes a otimizarem o trabalho do perito,

sugerindo que os quesitos sejam limitados a 12 (doze).

Dados bancários do perito:

O PERITO DEVERÁ INFORMAR NO PRAZO DE 5 DIAS OS

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS.

ENTREGA do laudo: até o dia 17/05/2024

Prazo das partes para MANIFESTAÇÃO: 5 dias a contar da data

limite para apresentação do trabalho pericial, independentemente

de nova intimação, sob pena de preclusão. (Até dia 24/05/2024) A

juntada de laudo de assistente técnico será admitida na forma do

art. 3o, parágrafo único, da Lei 5.584/1970.

Entrega dos ESCLARECIMENTOS PERICIAIS: até o dia

07/06/2024 (em caso de impugnação por quaisquer das partes e/ou

apresentação de quesitos complementares, devendo o perito

verificar no processo), independentemente de nova intimação e

sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio PJE, também

independentemente de nova intimação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011819-32.2022.5.15.0094
AUTOR JOSE NESIO DIONIZIO

ADVOGADO FABIO GARCIA FERREIRA(OAB:
411651/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO BENTO LUPERCIO PEREIRA
NETO(OAB: 225603/SP)

PERITO LUIS ANTONIO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NESIO DIONIZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5c49d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Designe-se perícia grafotécnica, conforme ID 177d4f0.

Para a realização da PERÍCIA TÉCNICA, fica nomeado como

perito(a) LUIS ANTONIO RIBEIRO .

Este Juízo conclama as partes a otimizarem o trabalho do perito,

sugerindo que os quesitos sejam limitados a 12 (doze).
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Dados bancários do perito:

O PERITO DEVERÁ INFORMAR NO PRAZO DE 5 DIAS OS

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS.

ENTREGA do laudo: até o dia 17/05/2024

Prazo das partes para MANIFESTAÇÃO: 5 dias a contar da data

limite para apresentação do trabalho pericial, independentemente

de nova intimação, sob pena de preclusão. (Até dia 24/05/2024) A

juntada de laudo de assistente técnico será admitida na forma do

art. 3o, parágrafo único, da Lei 5.584/1970.

Entrega dos ESCLARECIMENTOS PERICIAIS: até o dia

07/06/2024 (em caso de impugnação por quaisquer das partes e/ou

apresentação de quesitos complementares, devendo o perito

verificar no processo), independentemente de nova intimação e

sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio PJE, também

independentemente de nova intimação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011739-34.2023.5.15.0094
AUTOR JOSLAINE CRISTINA CAETANO

SANTOS

ADVOGADO CLEIA ARAUJO RODRIGUES(OAB:
437842/SP)

RÉU MICROCAMP ESCOLA DE
EDUCACAO PROFISSIONAL E
COMERCIO DE LIVROS LTDA. - EPP

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU ACME DISTRIBUIDORA DE LIVROS
LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU ARAGONES PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACME DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA.

  - ARAGONES PARTICIPACOES EIRELI

  - MICROCAMP ESCOLA DE EDUCACAO PROFISSIONAL E
COMERCIO DE LIVROS LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d3ace0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011739-34.2023.5.15.0094
AUTOR JOSLAINE CRISTINA CAETANO

SANTOS

ADVOGADO CLEIA ARAUJO RODRIGUES(OAB:
437842/SP)

RÉU MICROCAMP ESCOLA DE
EDUCACAO PROFISSIONAL E
COMERCIO DE LIVROS LTDA. - EPP

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU ACME DISTRIBUIDORA DE LIVROS
LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU ARAGONES PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSLAINE CRISTINA CAETANO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d3ace0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011225-18.2022.5.15.0094
AUTOR DARIA GONCALVES DE SOUSA

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RÉU REDE DE DISTRIBUICAO ZEFERINO
LTDA

ADVOGADO KELSON JOSE LOPES(OAB:
290794/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE DE DISTRIBUICAO ZEFERINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4236be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011225-18.2022.5.15.0094
AUTOR DARIA GONCALVES DE SOUSA

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RÉU REDE DE DISTRIBUICAO ZEFERINO
LTDA

ADVOGADO KELSON JOSE LOPES(OAB:
290794/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIA GONCALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4236be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010314-35.2024.5.15.0094
AUTOR MARLEIDE VIEIRA ALVES

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b09056

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010314-35.2024.5.15.0094
AUTOR MARLEIDE VIEIRA ALVES

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEIDE VIEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b09056

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010210-94.2024.5.15.0077
AUTOR FABIANO DA SILVA MACHADO

ADVOGADO DIOGO DA SILVA MACHADO(OAB:
464178/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 718708e

proferido nos autos.

DESPACHO

No despacho há a previsão de conexão da parte, com as cautelas

necessárias, não havendo nada a ser revisto.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010210-94.2024.5.15.0077
AUTOR FABIANO DA SILVA MACHADO

ADVOGADO DIOGO DA SILVA MACHADO(OAB:
464178/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 718708e

proferido nos autos.

DESPACHO

No despacho há a previsão de conexão da parte, com as cautelas

necessárias, não havendo nada a ser revisto.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010532-97.2023.5.15.0094
AUTOR JEFFERSON PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS DA SILVA NONATO
MARQUES(OAB: 371246/SP)

RÉU SUPERMERCADO F. SETTE LTDA

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON PAULO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb9247a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DECISÃO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTESos pedidos apresentados

por  JEFFERSON PAULO DOS SANTOSem face  de

SUPERMERCADO F. SETTE LTDA, para condenar a reclamada,

nos termos da fundamentação, que passa a ser parte integrante

deste dispositivo, a pagar ao reclamante:

a) integrações do salário por fora com seus reflexos;

b) horas extras e reflexos;

c) folgas e feriados em dobro, com reflexos;

d) vale alimentação;

e) adicional de insalubridade e reflexos;

f) indenização por danos morais;

g) honorários advocatícios.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade judiciária.

Condeno a reclamada a pagar os honorários periciais que arbitro

em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) uma vez que

sucumbente na pretensão objeto da perícia, nos termos do artigo

790-B da CLT.

Juros legais de mora, a partir da data de ajuizamento da ação, na

forma do artigo 883 da CLT e da Súmula 200 do TST.

Incidirão contribuições previdenciárias, a serem calculadas e

recolhidas pela ré, conforme Súmula 368, III, do C.TST, sendo que

a natureza jurídica das verbas deferidas deverá ser apurada na

forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Imposto de renda, também calculado e recolhido pela ré, conforme

art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instruções Normativas 1.127 e 1.145 da

Receita Federal (Súmula 368, II, do C.TST), não incidindo sobre

juros de mora, conforme OJ 400 da SDI 1 do C.TST e Súmula 26 do

E. TRT da 15ª Região.

Autorizo a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais,

cotas da reclamante, conforme Súmula 368, II, do C.TST.

No cumprimento da sentença, deverão ser observados os prazos e

condições previstos nos artigos 872 e 876 a 892 da CLT, com a

aplicação do direito comum nas hipóteses previstas pelo art. 769 da

mesma consolidação.

Custas pela Reclamada no importe de R$ 800,00, calculadas sobre

o valor da condenação ora arbitrado em R$ 40.000,00, sujeita a

complementação.

Intimem-se.

    CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0011624-18.2020.5.15.0094
AUTOR JUREMA PUPO DIAS

ADVOGADO ELIANA DONIZETE DA SILVA(OAB:
378390/SP)

ADVOGADO MARIANA SANTIMARIA PAES(OAB:
372248/SP)

RÉU COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SOUZA LIMA
ZAMBON(OAB: 416043/SP)

ADVOGADO JOSE GERALDO MARTINELLI
CAPUTO(OAB: 135298/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5f11f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DECISÃO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTESos pedidos

apresentados por JUREMA PUPO DIAS DOS SANTOS em face de

COMFICA SOLUÇÕES INTEGRAIS DE TELECOMUNICAÇÕES

LTDA, para absolver a reclamada de qualquer condenação nestes

autos, nos termos da fundamentação.

Defiro à reclamante os benefícios da gratuidade judiciária.

Custas pela reclamante no importe de R$ 345,14, calculadas sobre

o valor da causa, das quais fica isenta.

Intimem-se.

    CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011624-18.2020.5.15.0094
AUTOR JUREMA PUPO DIAS

ADVOGADO ELIANA DONIZETE DA SILVA(OAB:
378390/SP)

ADVOGADO MARIANA SANTIMARIA PAES(OAB:
372248/SP)

RÉU COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SOUZA LIMA
ZAMBON(OAB: 416043/SP)

ADVOGADO JOSE GERALDO MARTINELLI
CAPUTO(OAB: 135298/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUREMA PUPO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5f11f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DECISÃO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTESos pedidos

apresentados por JUREMA PUPO DIAS DOS SANTOS em face de

COMFICA SOLUÇÕES INTEGRAIS DE TELECOMUNICAÇÕES

LTDA, para absolver a reclamada de qualquer condenação nestes

autos, nos termos da fundamentação.

Defiro à reclamante os benefícios da gratuidade judiciária.

Custas pela reclamante no importe de R$ 345,14, calculadas sobre

o valor da causa, das quais fica isenta.

Intimem-se.

    CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011490-25.2019.5.15.0094
AUTOR CARLOS ROBERTO RIBEIRO

JUNIOR

ADVOGADO SILVIO CESAR BUENO(OAB:
256773/SP)

RÉU WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO RIBEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9788dc

proferida nos autos.

DECISÃO

Operado o trânsito em julgado em 07/02/2024, as partes

apresentaram petição de acordo nos ids 530195e e 33a85cd,

conforme segue abaixo:

O réu WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA

pagará ao reclamante a importância líquida e total de
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R$180.000,00, já incluso o líquido devido ao autor e honorários

advocatícios, mediante liberação imediata dos depósitos recursais

atualizados, e a diferença, após a devida homologação, será paga

mediante intimação da reclamada para ciência dos valores

atualizados liberados ao autor e pagamento do remanescente

mediante guia GDJ, no prazo de 20 (vinte) dias, tudo conforme os

termos das petições de acordo de ids e720d6b e a04d5aa.

HOMOLOGO o acordo noticiado, para que produza seus jurídicos e

regulares efeitos.

Providencie a Secretaria a expedição de alvará para

levantamento do depósito recursal (id 241f641) em favor do

autor, nos termos pactuados.

Honorários periciais técnicos devidos ao perito Vítor Jardim

Giareta Conti, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),

arbitrados conforme sentença, já descontados os honorários

prévios, a serem pago em até 20 dias da homologação do presente

acordo, por meio de depósito judicial.

Liberem-se ao senhor perito os honorários periciais prévios (id

aa17870).

Acolho a discriminação das verbas, eis que em consonância com a

coisa julgada.

Recolhimentos previdenciários, nos termos da OJ 376 do C. TST,

a cargo da ré, e que deverão ser recolhidos e comprovados, no

prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data do

cumprimento do acordo, sob pena de execução.

Deverá a reclamada comprovar, no prazo de 10 (dez) dias

subsequentes ao vencimento da última parcela do acordo, o

recolhimento das contribuições fiscais, se houver, sob pena de

imediata expedição de ofício à SRF.

Observe-se que o código correto para os recolhimentos fiscais em

processos trabalhistas é 1889 (IRRF - Rendimentos Acumulados -

Artigo 12 - A da Lei 7.713/88).

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

O autor, por sua vez, deverá informar no prazo de 5 (cinco) dias do

termo final se o acordo foi integralmente cumprido, presumindo-se

positiva a resposta. No silêncio, restará extinta a obrigação, com

relação ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC.

Custas já recolhidas por ocasião do recurso ordinário interposto.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

APMM

Processo Nº ATOrd-0011490-25.2019.5.15.0094
AUTOR CARLOS ROBERTO RIBEIRO

JUNIOR

ADVOGADO SILVIO CESAR BUENO(OAB:
256773/SP)

RÉU WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9788dc

proferida nos autos.

DECISÃO

Operado o trânsito em julgado em 07/02/2024, as partes

apresentaram petição de acordo nos ids 530195e e 33a85cd,

conforme segue abaixo:

O réu WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA

pagará ao reclamante a importância líquida e total de

R$180.000,00, já incluso o líquido devido ao autor e honorários

advocatícios, mediante liberação imediata dos depósitos recursais

atualizados, e a diferença, após a devida homologação, será paga

mediante intimação da reclamada para ciência dos valores

atualizados liberados ao autor e pagamento do remanescente

mediante guia GDJ, no prazo de 20 (vinte) dias, tudo conforme os

termos das petições de acordo de ids e720d6b e a04d5aa.

HOMOLOGO o acordo noticiado, para que produza seus jurídicos e

regulares efeitos.

Providencie a Secretaria a expedição de alvará para

levantamento do depósito recursal (id 241f641) em favor do

autor, nos termos pactuados.

Honorários periciais técnicos devidos ao perito Vítor Jardim

Giareta Conti, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),

arbitrados conforme sentença, já descontados os honorários

prévios, a serem pago em até 20 dias da homologação do presente

acordo, por meio de depósito judicial.

Liberem-se ao senhor perito os honorários periciais prévios (id

aa17870).

Acolho a discriminação das verbas, eis que em consonância com a

coisa julgada.
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Recolhimentos previdenciários, nos termos da OJ 376 do C. TST,

a cargo da ré, e que deverão ser recolhidos e comprovados, no

prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data do

cumprimento do acordo, sob pena de execução.

Deverá a reclamada comprovar, no prazo de 10 (dez) dias

subsequentes ao vencimento da última parcela do acordo, o

recolhimento das contribuições fiscais, se houver, sob pena de

imediata expedição de ofício à SRF.

Observe-se que o código correto para os recolhimentos fiscais em

processos trabalhistas é 1889 (IRRF - Rendimentos Acumulados -

Artigo 12 - A da Lei 7.713/88).

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

O autor, por sua vez, deverá informar no prazo de 5 (cinco) dias do

termo final se o acordo foi integralmente cumprido, presumindo-se

positiva a resposta. No silêncio, restará extinta a obrigação, com

relação ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC.

Custas já recolhidas por ocasião do recurso ordinário interposto.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

APMM

Processo Nº ATOrd-0010516-51.2020.5.15.0094
AUTOR DANIEL COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA FERNANDA DO
NASCIMENTO(OAB: 154457/SP)

ADVOGADO CLEDS FERNANDA BRANDAO(OAB:
113325/SP)

RÉU RESOLV VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO VIVIANE MARIA MARINHO DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 229333/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO COSTA
PEREIRA(OAB: 167801/SP)

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad77b39

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram conclusos para julgamento.

No prazo das razões finais, a ré insurgiu-se contra a pena de

confissão ficta, que lhe foi aplicada, alegando que não foi

pessoalmente intimada para prestar depoimento na audiência de

instrução, designada para o dia 8/2/2024.

De fato, da análise das notificações expedidas, verifico que houve

intimação apenas aos advogados da reclamada, através do DEJT.

A teor do art. 385, § 1º, do CPC e da Súmula nº 74, I, do TST, para

que seja aplicada a pena de confissão, as partes devem ser

intimadas pessoalmente para comparecer à audiência, bem como

ter ciência das consequências advindas de sua eventual ausência.

Neste contexto, a referida intimação deve ser considerada nula,

porquanto resultou em manifesto prejuízo à parte.

Por consequência, converto o julgamento em diligência para

determinar a reabertura da instrução processual e a intimação

pessoal das partes, com as cominações legais, para nova

audiência.

Dê-se ciência às partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010516-51.2020.5.15.0094
AUTOR DANIEL COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA FERNANDA DO
NASCIMENTO(OAB: 154457/SP)

ADVOGADO CLEDS FERNANDA BRANDAO(OAB:
113325/SP)

RÉU RESOLV VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO VIVIANE MARIA MARINHO DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 229333/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO COSTA
PEREIRA(OAB: 167801/SP)

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESOLV VIGILANCIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad77b39

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram conclusos para julgamento.

No prazo das razões finais, a ré insurgiu-se contra a pena de
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confissão ficta, que lhe foi aplicada, alegando que não foi

pessoalmente intimada para prestar depoimento na audiência de

instrução, designada para o dia 8/2/2024.

De fato, da análise das notificações expedidas, verifico que houve

intimação apenas aos advogados da reclamada, através do DEJT.

A teor do art. 385, § 1º, do CPC e da Súmula nº 74, I, do TST, para

que seja aplicada a pena de confissão, as partes devem ser

intimadas pessoalmente para comparecer à audiência, bem como

ter ciência das consequências advindas de sua eventual ausência.

Neste contexto, a referida intimação deve ser considerada nula,

porquanto resultou em manifesto prejuízo à parte.

Por consequência, converto o julgamento em diligência para

determinar a reabertura da instrução processual e a intimação

pessoal das partes, com as cominações legais, para nova

audiência.

Dê-se ciência às partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010470-57.2023.5.15.0094
AUTOR DOUGLAS DE SOUZA SOARES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b243da5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DECISÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados na presente reclamação trabalhista interposta

porDOUGLAS DE SOUZA SOARES,em face de TELEMONT

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. e TELEFÔNICA

BRASIL S.A.para condenar as reclamadas, sendo a segunda de

forma subsidiária, nos termos da fundamentação, que passa a ser

parte integrante deste dispositivo, a pagar ao autor:

a) diferenças da gratificação por produção e reflexos;

b) horas extras e reflexos e

c) honorários advocatícios.

Incidirão contribuições previdenciárias, a serem calculadas e

recolhidas pela ré, conforme Súmula 368, III, do C.TST, sendo que

a natureza jurídica das verbas deferidas deverá ser apurada na

forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Imposto de renda, também calculado e recolhido pela ré, conforme

art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instruções Normativas 1.127 e 1.145 da

Receita Federal (Súmula 368, II, do C.TST), não incidindo sobre

juros de mora, conforme OJ 400 da SDI 1 do C.TST e Súmula 26 do

E. TRT da 15ª Região.

Autorizo a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais,

cotas da reclamante, conforme Súmula 368, II, do C.TST.

No cumprimento da sentença, deverão ser observados os prazos e

condições previstos nos artigos 872 e 876 a 892 da CLT, com a

aplicação do direito comum nas hipóteses previstas pelo art. 769 da

mesma consolidação.

Custas pela Reclamadas no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$ 30.000,00 sujeita

a complementação.

Intimem-se.

    CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010470-57.2023.5.15.0094
AUTOR DOUGLAS DE SOUZA SOARES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE SOUZA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b243da5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III - DECISÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados na presente reclamação trabalhista interposta

porDOUGLAS DE SOUZA SOARES,em face de TELEMONT

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. e TELEFÔNICA

BRASIL S.A.para condenar as reclamadas, sendo a segunda de

forma subsidiária, nos termos da fundamentação, que passa a ser

parte integrante deste dispositivo, a pagar ao autor:

a) diferenças da gratificação por produção e reflexos;

b) horas extras e reflexos e

c) honorários advocatícios.

Incidirão contribuições previdenciárias, a serem calculadas e

recolhidas pela ré, conforme Súmula 368, III, do C.TST, sendo que

a natureza jurídica das verbas deferidas deverá ser apurada na

forma do art. 28 da Lei 8.212/91.

Imposto de renda, também calculado e recolhido pela ré, conforme

art. 12-A da Lei 7.713/88 e Instruções Normativas 1.127 e 1.145 da

Receita Federal (Súmula 368, II, do C.TST), não incidindo sobre

juros de mora, conforme OJ 400 da SDI 1 do C.TST e Súmula 26 do

E. TRT da 15ª Região.

Autorizo a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais,

cotas da reclamante, conforme Súmula 368, II, do C.TST.

No cumprimento da sentença, deverão ser observados os prazos e

condições previstos nos artigos 872 e 876 a 892 da CLT, com a

aplicação do direito comum nas hipóteses previstas pelo art. 769 da

mesma consolidação.

Custas pela Reclamadas no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$ 30.000,00 sujeita

a complementação.

Intimem-se.

    CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010979-85.2023.5.15.0094
AUTOR CLEZIO RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

PERITO JOAO LUCIO COMUNE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEZIO RIBEIRO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistas ao reclamante do documento juntado pela reclamada,

conforme determinado em ata, no prazo de 2 dias.

Processo Nº ATOrd-0010339-48.2024.5.15.0094
AUTOR ADRIANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU F W DISTRIBUIDORA LTDA.

RÉU PRATIKA SERVICOS E
ADMINISTRACAO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0010954-72.2023.5.15.0094, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Contudo, não há meios de dar prosseguimento ao feito antes da

manifestação do autor eis que ele distribuiu duas ações com

patronos diversos e pedidos similares.

Assim, manifeste-se no prazo de 10 dias em termos de

prosseguimento. No silêncio, a presente demanda será extinta eis

que posterior àquela conexa.

Sem prejuízo, ciência ao patrono da demanda 0010954-

72.2023.5.15.0094 sobre esse despacho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 01 de março de 2024.

JOSIANE CRISTINA AIRES SANTIAGO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011926-42.2023.5.15.0094
AUTOR EBER ROCHA PEREZ

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO DO
PRADO(OAB: 309417/SP)

RÉU PDP RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBER ROCHA PEREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3840
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e19b8e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de remanejamento de pauta redesigno a audiência

UNA :

Data e Horário da Audiência: 11/09/2024 09:40

Esclareço às partes que a audiência será realizada

preferencialmente de forma PRESENCIAL.

Porém, é facultado às partes a realização desta audiência na

modalidade TELEPRESENCIAL, cujo link será acessado pelos

seguintes endereços eletrônicos abaixo descritos.

Em caso de adoção do “Juízo 100% digital” as audiências serão

realizadas exclusivamente de forma TELEPRESENCIAL.

A ausência de comparecimento das partes, seja de forma presencial

ou remota, implicará na aplicação das penalidades legais.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, ou, se necessário, deverá ser observada a previsão

contida no art. 455, parágrafo primeiro, do CPC.

Registro que se houver opção pela participação de forma virtual, as

dificuldades de acesso e conexão deverão ser sopesadas pelos

interessados, que assumem os riscos de eventuais intercorrências,

sem justificativa para formulação de pedido de adiamento da

audiência, salvo aqueles derivados de força maior, já que

autorizado o comparecimento presencial.

Reforço que, com a opção de audiência telepresencial, não

será permitido o adiamento pela ausência da testemunha.

PARA ACESSO NO AMBIENTE VIRTUAL, O LINK ÚNICO É:

SALA 01

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82756164271?pwd=UHl1b0txaktaNGRLZEF0eERC

MFRIUT09

ID da reunião: 827 5616 4271

Senha: 723898

Neste diapasão, as partes, advogados e testemunhas deverão

adentrar no link acima - seja pelo aplicativo, seja pelo site - e

modificar seu nome seguindo os seguintes parâmetros:

Horário da audiência - Parte (reclamante ou reclamado) - Nome

Horário da audiência - Advogado - Nome

Horário da Audiência - Testemunha - Nome

"Exemplo: Audiência 8h30 - Reclamante - Antônio"

Ao adentrar, as partes deverão aguardar na sala de espera, já

com os nomes modificados, quando no momento oportuno de

sua sessão, o(a) secretário(a) encaminhará as partes para a

sala principal da audiência.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011326-21.2023.5.15.0094
AUTOR MARCELO ALEXANDRE DOS

SANTOS

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f20cb32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a queda de energia ocorrida na data de hoje,

19/03/2024, neste Fórum Trabalhista, redesigno a audiência UNA

para :

Data e Horário da Audiência: 16/05/2024 09:40

Esclareço às partes que a audiência será realizada

preferencialmente de forma PRESENCIAL.

Porém, é facultado às partes a realização desta audiência na

modalidade TELEPRESENCIAL, cujo link será acessado pelos

seguintes endereços eletrônicos abaixo descritos.

Em caso de adoção do “Juízo 100% digital” as audiências serão

realizadas exclusivamente de forma TELEPRESENCIAL.

A ausência de comparecimento das partes, seja de forma presencial

ou remota, implicará na aplicação das penalidades legais.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, ou, se necessário, deverá ser observada a previsão

contida no art. 455, parágrafo primeiro, do CPC.

Registro que se houver opção pela participação de forma virtual, as

dificuldades de acesso e conexão deverão ser sopesadas pelos

interessados, que assumem os riscos de eventuais intercorrências,

sem justificativa para formulação de pedido de adiamento da
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audiência, salvo aqueles derivados de força maior, já que

autorizado o comparecimento presencial.

Reforço que, com a opção de audiência telepresencial, não

será permitido o adiamento pela ausência da testemunha.

PARA ACESSO NO AMBIENTE VIRTUAL, O LINK ÚNICO É:

SALA 01

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82756164271?pwd=UHl1b0txaktaNGRLZEF0eERC

MFRIUT09

ID da reunião: 827 5616 4271

Senha: 723898

Neste diapasão, as partes, advogados e testemunhas deverão

adentrar no link acima - seja pelo aplicativo, seja pelo site - e

modificar seu nome seguindo os seguintes parâmetros:

Horário da audiência - Parte (reclamante ou reclamado) - Nome

Horário da audiência - Advogado - Nome

Horário da Audiência - Testemunha - Nome

"Exemplo: Audiência 8h30 - Reclamante - Antônio"

Ao adentrar, as partes deverão aguardar na sala de espera, já

com os nomes modificados, quando no momento oportuno de

sua sessão, o(a) secretário(a) encaminhará as partes para a

sala principal da audiência.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011326-21.2023.5.15.0094
AUTOR MARCELO ALEXANDRE DOS

SANTOS

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALEXANDRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f20cb32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a queda de energia ocorrida na data de hoje,

19/03/2024, neste Fórum Trabalhista, redesigno a audiência UNA

para :

Data e Horário da Audiência: 16/05/2024 09:40

Esclareço às partes que a audiência será realizada

preferencialmente de forma PRESENCIAL.

Porém, é facultado às partes a realização desta audiência na

modalidade TELEPRESENCIAL, cujo link será acessado pelos

seguintes endereços eletrônicos abaixo descritos.

Em caso de adoção do “Juízo 100% digital” as audiências serão

realizadas exclusivamente de forma TELEPRESENCIAL.

A ausência de comparecimento das partes, seja de forma presencial

ou remota, implicará na aplicação das penalidades legais.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, ou, se necessário, deverá ser observada a previsão

contida no art. 455, parágrafo primeiro, do CPC.

Registro que se houver opção pela participação de forma virtual, as

dificuldades de acesso e conexão deverão ser sopesadas pelos

interessados, que assumem os riscos de eventuais intercorrências,

sem justificativa para formulação de pedido de adiamento da

audiência, salvo aqueles derivados de força maior, já que

autorizado o comparecimento presencial.

Reforço que, com a opção de audiência telepresencial, não

será permitido o adiamento pela ausência da testemunha.

PARA ACESSO NO AMBIENTE VIRTUAL, O LINK ÚNICO É:

SALA 01

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82756164271?pwd=UHl1b0txaktaNGRLZEF0eERC

MFRIUT09

ID da reunião: 827 5616 4271

Senha: 723898

Neste diapasão, as partes, advogados e testemunhas deverão

adentrar no link acima - seja pelo aplicativo, seja pelo site - e

modificar seu nome seguindo os seguintes parâmetros:

Horário da audiência - Parte (reclamante ou reclamado) - Nome

Horário da audiência - Advogado - Nome

Horário da Audiência - Testemunha - Nome

"Exemplo: Audiência 8h30 - Reclamante - Antônio"

Ao adentrar, as partes deverão aguardar na sala de espera, já

com os nomes modificados, quando no momento oportuno de

sua sessão, o(a) secretário(a) encaminhará as partes para a

sala principal da audiência.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010506-65.2024.5.15.0094
AUTOR PAULO SERGIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU J&T EXPRESS BRAZIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9408e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de remanejamento de pauta redesigno a audiência

UNA :

Data e Horário da Audiência: 10/09/2024 09:50

Esclareço às partes que a audiência será realizada

preferencialmente de forma PRESENCIAL.

Porém, é facultado às partes a realização desta audiência na

modalidade TELEPRESENCIAL, cujo link será acessado pelos

seguintes endereços eletrônicos abaixo descritos.

Em caso de adoção do “Juízo 100% digital” as audiências serão

realizadas exclusivamente de forma TELEPRESENCIAL.

A ausência de comparecimento das partes, seja de forma presencial

ou remota, implicará na aplicação das penalidades legais.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, ou, se necessário, deverá ser observada a previsão

contida no art. 455, parágrafo primeiro, do CPC.

Registro que se houver opção pela participação de forma virtual, as

dificuldades de acesso e conexão deverão ser sopesadas pelos

interessados, que assumem os riscos de eventuais intercorrências,

sem justificativa para formulação de pedido de adiamento da

audiência, salvo aqueles derivados de força maior, já que

autorizado o comparecimento presencial.

Reforço que, com a opção de audiência telepresencial, não

será permitido o adiamento pela ausência da testemunha.

PARA ACESSO NO AMBIENTE VIRTUAL, O LINK ÚNICO É:

SALA 01

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82756164271?pwd=UHl1b0txaktaNGRLZEF0eERC

MFRIUT09

ID da reunião: 827 5616 4271

Senha: 723898

Neste diapasão, as partes, advogados e testemunhas deverão

adentrar no link acima - seja pelo aplicativo, seja pelo site - e

modificar seu nome seguindo os seguintes parâmetros:

Horário da audiência - Parte (reclamante ou reclamado) - Nome

Horário da audiência - Advogado - Nome

Horário da Audiência - Testemunha - Nome

"Exemplo: Audiência 8h30 - Reclamante - Antônio"

Ao adentrar, as partes deverão aguardar na sala de espera, já

com os nomes modificados, quando no momento oportuno de

sua sessão, o(a) secretário(a) encaminhará as partes para a

sala principal da audiência.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011920-35.2023.5.15.0094
AUTOR JEFFERSON RAIN

ADVOGADO PATRIK ALEX BARROS
CAPOZZOLI(OAB: 458918/SP)

RÉU AO3 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AO3 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d22033

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de remanejamento de pauta redesigno a audiência

UNA :

PARA CIÊNCIA:

Data e Horário da Audiência: 10/09/2024 09:40

Esclareço às partes que a audiência será realizada

preferencialmente de forma PRESENCIAL.

Porém, é facultado às partes a realização desta audiência na

modalidade TELEPRESENCIAL, cujo link será acessado pelos

seguintes endereços eletrônicos abaixo descritos.

Em caso de adoção do “Juízo 100% digital” as audiências serão

realizadas exclusivamente de forma TELEPRESENCIAL.
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A ausência de comparecimento das partes, seja de forma presencial

ou remota, implicará na aplicação das penalidades legais.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, ou, se necessário, deverá ser observada a previsão

contida no art. 455, parágrafo primeiro, do CPC.

Registro que se houver opção pela participação de forma virtual, as

dificuldades de acesso e conexão deverão ser sopesadas pelos

interessados, que assumem os riscos de eventuais intercorrências,

sem justificativa para formulação de pedido de adiamento da

audiência, salvo aqueles derivados de força maior, já que

autorizado o comparecimento presencial.

Reforço que, com a opção de audiência telepresencial, não

será permitido o adiamento pela ausência da testemunha.

PARA ACESSO NO AMBIENTE VIRTUAL, O LINK ÚNICO É:

SALA 01

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82756164271?pwd=UHl1b0txaktaNGRLZEF0eERC

MFRIUT09

ID da reunião: 827 5616 4271

Senha: 723898

Neste diapasão, as partes, advogados e testemunhas deverão

adentrar no link acima - seja pelo aplicativo, seja pelo site - e

modificar seu nome seguindo os seguintes parâmetros:

Horário da audiência - Parte (reclamante ou reclamado) - Nome

Horário da audiência - Advogado - Nome

Horário da Audiência - Testemunha - Nome

"Exemplo: Audiência 8h30 - Reclamante - Antônio"

Ao adentrar, as partes deverão aguardar na sala de espera, já

com os nomes modificados, quando no momento oportuno de

sua sessão, o(a) secretário(a) encaminhará as partes para a

sala principal da audiência.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011920-35.2023.5.15.0094
AUTOR JEFFERSON RAIN

ADVOGADO PATRIK ALEX BARROS
CAPOZZOLI(OAB: 458918/SP)

RÉU AO3 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RAIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d22033

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de remanejamento de pauta redesigno a audiência

UNA :

PARA CIÊNCIA:

Data e Horário da Audiência: 10/09/2024 09:40

Esclareço às partes que a audiência será realizada

preferencialmente de forma PRESENCIAL.

Porém, é facultado às partes a realização desta audiência na

modalidade TELEPRESENCIAL, cujo link será acessado pelos

seguintes endereços eletrônicos abaixo descritos.

Em caso de adoção do “Juízo 100% digital” as audiências serão

realizadas exclusivamente de forma TELEPRESENCIAL.

A ausência de comparecimento das partes, seja de forma presencial

ou remota, implicará na aplicação das penalidades legais.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, ou, se necessário, deverá ser observada a previsão

contida no art. 455, parágrafo primeiro, do CPC.

Registro que se houver opção pela participação de forma virtual, as

dificuldades de acesso e conexão deverão ser sopesadas pelos

interessados, que assumem os riscos de eventuais intercorrências,

sem justificativa para formulação de pedido de adiamento da

audiência, salvo aqueles derivados de força maior, já que

autorizado o comparecimento presencial.

Reforço que, com a opção de audiência telepresencial, não

será permitido o adiamento pela ausência da testemunha.

PARA ACESSO NO AMBIENTE VIRTUAL, O LINK ÚNICO É:

SALA 01

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82756164271?pwd=UHl1b0txaktaNGRLZEF0eERC

MFRIUT09

ID da reunião: 827 5616 4271

Senha: 723898

Neste diapasão, as partes, advogados e testemunhas deverão

adentrar no link acima - seja pelo aplicativo, seja pelo site - e

modificar seu nome seguindo os seguintes parâmetros:

Horário da audiência - Parte (reclamante ou reclamado) - Nome

Horário da audiência - Advogado - Nome

Horário da Audiência - Testemunha - Nome
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"Exemplo: Audiência 8h30 - Reclamante - Antônio"

Ao adentrar, as partes deverão aguardar na sala de espera, já

com os nomes modificados, quando no momento oportuno de

sua sessão, o(a) secretário(a) encaminhará as partes para a

sala principal da audiência.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011340-05.2023.5.15.0094
AUTOR ADALBERTO FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU ALFORGE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFORGE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ab8146

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a queda de energia ocorrida na data de hoje,

19/03/2024, neste Fórum Trabalhista, redesigno a audiência UNA

para :

Data e Horário da Audiência: 16/05/2024 09:30

Esclareço às partes que a audiência será realizada

preferencialmente de forma PRESENCIAL.

Porém, é facultado às partes a realização desta audiência na

modalidade TELEPRESENCIAL, cujo link será acessado pelos

seguintes endereços eletrônicos abaixo descritos.

Em caso de adoção do “Juízo 100% digital” as audiências serão

realizadas exclusivamente de forma TELEPRESENCIAL.

A ausência de comparecimento das partes, seja de forma presencial

ou remota, implicará na aplicação das penalidades legais.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, ou, se necessário, deverá ser observada a previsão

contida no art. 455, parágrafo primeiro, do CPC.

Registro que se houver opção pela participação de forma virtual, as

dificuldades de acesso e conexão deverão ser sopesadas pelos

interessados, que assumem os riscos de eventuais intercorrências,

sem justificativa para formulação de pedido de adiamento da

audiência, salvo aqueles derivados de força maior, já que

autorizado o comparecimento presencial.

Reforço que, com a opção de audiência telepresencial, não

será permitido o adiamento pela ausência da testemunha.

PARA ACESSO NO AMBIENTE VIRTUAL, O LINK ÚNICO É:

SALA 01

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82756164271?pwd=UHl1b0txaktaNGRLZEF0eERC

MFRIUT09

ID da reunião: 827 5616 4271

Senha: 723898

Neste diapasão, as partes, advogados e testemunhas deverão

adentrar no link acima - seja pelo aplicativo, seja pelo site - e

modificar seu nome seguindo os seguintes parâmetros:

Horário da audiência - Parte (reclamante ou reclamado) - Nome

Horário da audiência - Advogado - Nome

Horário da Audiência - Testemunha - Nome

"Exemplo: Audiência 8h30 - Reclamante - Antônio"

Ao adentrar, as partes deverão aguardar na sala de espera, já

com os nomes modificados, quando no momento oportuno de

sua sessão, o(a) secretário(a) encaminhará as partes para a

sala principal da audiência.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011340-05.2023.5.15.0094
AUTOR ADALBERTO FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU ALFORGE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO FERREIRA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ab8146
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a queda de energia ocorrida na data de hoje,

19/03/2024, neste Fórum Trabalhista, redesigno a audiência UNA

para :

Data e Horário da Audiência: 16/05/2024 09:30

Esclareço às partes que a audiência será realizada

preferencialmente de forma PRESENCIAL.

Porém, é facultado às partes a realização desta audiência na

modalidade TELEPRESENCIAL, cujo link será acessado pelos

seguintes endereços eletrônicos abaixo descritos.

Em caso de adoção do “Juízo 100% digital” as audiências serão

realizadas exclusivamente de forma TELEPRESENCIAL.

A ausência de comparecimento das partes, seja de forma presencial

ou remota, implicará na aplicação das penalidades legais.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, ou, se necessário, deverá ser observada a previsão

contida no art. 455, parágrafo primeiro, do CPC.

Registro que se houver opção pela participação de forma virtual, as

dificuldades de acesso e conexão deverão ser sopesadas pelos

interessados, que assumem os riscos de eventuais intercorrências,

sem justificativa para formulação de pedido de adiamento da

audiência, salvo aqueles derivados de força maior, já que

autorizado o comparecimento presencial.

Reforço que, com a opção de audiência telepresencial, não

será permitido o adiamento pela ausência da testemunha.

PARA ACESSO NO AMBIENTE VIRTUAL, O LINK ÚNICO É:

SALA 01

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82756164271?pwd=UHl1b0txaktaNGRLZEF0eERC

MFRIUT09

ID da reunião: 827 5616 4271

Senha: 723898

Neste diapasão, as partes, advogados e testemunhas deverão

adentrar no link acima - seja pelo aplicativo, seja pelo site - e

modificar seu nome seguindo os seguintes parâmetros:

Horário da audiência - Parte (reclamante ou reclamado) - Nome

Horário da audiência - Advogado - Nome

Horário da Audiência - Testemunha - Nome

"Exemplo: Audiência 8h30 - Reclamante - Antônio"

Ao adentrar, as partes deverão aguardar na sala de espera, já

com os nomes modificados, quando no momento oportuno de

sua sessão, o(a) secretário(a) encaminhará as partes para a

sala principal da audiência.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010793-62.2023.5.15.0094
AUTOR REINALDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ NUNES MENDES NETO(OAB:
344535/SP)

RÉU GUARANI FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO RODRIGO VENTANILHA
DEVISATE(OAB: 253017/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para cumprirem o despacho a seguir: "Faculto

razões finais, pelo prazo de 10 dias (...). Após, venham os

autos conclusos para julgamento (...)".

Processo Nº ATOrd-0010793-62.2023.5.15.0094
AUTOR REINALDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ NUNES MENDES NETO(OAB:
344535/SP)

RÉU GUARANI FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO RODRIGO VENTANILHA
DEVISATE(OAB: 253017/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARANI FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para cumprirem o despacho a seguir: "Faculto

razões finais, pelo prazo de 10 dias (...). Após, venham os

autos conclusos para julgamento (...)".

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0011641-46.2023.5.15.0095
AUTOR LUANA THAIZA MARTINS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SANTOS
GREGORIO(OAB: 392068/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VALINHOS

RÉU R. GUI EDUCACAO INFANTIL EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - R. GUI EDUCACAO INFANTIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011641-46.2023.5.15.0095

Autor: LUANA THAIZA MARTINS, CPF: 451.856.518-57

Réu(s): R. GUI EDUCACAO INFANTIL EIRELI, CNPJ:

19.386.316/0001-91; MUNICIPIO DE VALINHOS, CNPJ:

45.787.678/0001-02

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Destinatário: R. GUI EDUCACAO INFANTIL EIRELI, CNPJ:

19.386.316/0001-91

O(A) Doutor(a)Bruna Muller Stravinski, Juiz(íza) da 8ª Vara do

Trabalho de Campinas, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0011641-46.2023.5.15.0095 , entre partes:AUTOR: LUANA

THAIZA MARTINS , autor, e RÉU: R. GUI EDUCACAO INFANTIL

EIRELI e outros (1) réu, estando este último em lugar ignorado,

fica notificado(A) pelo presente edital quanto à audiência designada

para dia 22/08/2024, às 10h10.

I n f o r m a ç õ e s

audiência:https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403130924519050

0000223757213?instancia=1

P e t i ç ã o  i n i c i a l :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230926151830621000002124

26503?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010695-74.2023.5.15.0095
AUTOR YURI CAIKE DA SILVA CORREIA

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 486932/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 610b136

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BIANCA CABRAL DORICCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010695-74.2023.5.15.0095
AUTOR YURI CAIKE DA SILVA CORREIA

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 486932/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI CAIKE DA SILVA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 610b136

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BIANCA CABRAL DORICCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011601-98.2022.5.15.0095
AUTOR JOHNATA PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU F.ROSENDO FERREIRA

ADVOGADO VICTOR SANTOS GASPARINI(OAB:
338315/SP)

ADVOGADO PAULO JOSE PINTO DA
FONSECA(OAB: 336352/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.ROSENDO FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a44597f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Face ao exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

F. ROSENDO FERREIRA, para ACOLHÊ-LOS, tudo na forma da

fundamentação, que integra o presente dispositivo para todos os

efeitos legais.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011601-98.2022.5.15.0095
AUTOR JOHNATA PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU F.ROSENDO FERREIRA

ADVOGADO VICTOR SANTOS GASPARINI(OAB:
338315/SP)

ADVOGADO PAULO JOSE PINTO DA
FONSECA(OAB: 336352/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNATA PEREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a44597f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Face ao exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

F. ROSENDO FERREIRA, para ACOLHÊ-LOS, tudo na forma da

fundamentação, que integra o presente dispositivo para todos os

efeitos legais.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011839-20.2022.5.15.0095
AUTOR ANTONIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU VISAO SERVICOS DE PORTARIA E
ADMINISTRACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 235759/SP)

RÉU RESIDENCIAL PAINEIRAS

ADVOGADO ALESSANDRA MORAIS BRAVO(OAB:
307517/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL PAINEIRAS

  - VISAO SERVICOS DE PORTARIA E ADMINISTRACAO EIRELI
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6412562

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

VISÃO SERVIÇOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI, para

REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011839-20.2022.5.15.0095
AUTOR ANTONIO ALVES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU VISAO SERVICOS DE PORTARIA E
ADMINISTRACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 235759/SP)

RÉU RESIDENCIAL PAINEIRAS

ADVOGADO ALESSANDRA MORAIS BRAVO(OAB:
307517/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6412562

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

VISÃO SERVIÇOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI, para

REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011846-12.2022.5.15.0095
AUTOR EDNA ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gilmar Moura dos Santos(OAB:
253288/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a31094

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Autora: EDNA ROSA DE OLIVEIRA

Réu: FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

8ª Vara do Trabalho de Campinas

S E N T E N Ç A

I. RELATÓRIO

EDNA ROSA DE OLIVEIRA moveu reclamação trabalhista em face

de FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA,

postulando, dentre outros direitos, horas extras pelos minutos que

antecedem a sucedem a jornada, bem como pela contagem da hora

ficta noturna; intervalo intrajornada; horas in itinere; diferenças de

adicional noturno; honorários advocatícios, além da concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

 Atribuiu à causa o valor de R$ 67.400,60 , razão pela qual o

feito tramitou pelo rito ordinário.

Dev idamente  no t i f i cada ,  a  rec lamada compareceu à

aud iênc ia ,apresen tando con tes tação  escr i ta .

Colhido o depoimento pessoal da autora e convencionada a

utilização de prova emprestada.

Sem outras provas, restou encerrada a instrução processual.

 Razões finais em memoriais.

 Propostas conciliatórias, todas, recusadas.

 É o relatório.

Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO

1. DO DIREITO INTERTEMPORAL

A princípio, consigno que o direito material a ser aplicado será o

vigente à época em que se realizaram os atos quando do

contrato de trabalho, à luz do princípio do tempus regit actum.

Deste modo, a remissão aos artigos da CLT considerará a redação

do dispositivo vigente à época do contrato, à luz da interpretação

conforme a Carta Maior.

 Feitos tais esclarecimentos, passo à análise da demanda.

2. PRELIMINARES

DA LITISPENDÊNCIA – AÇÃO COLETIVA

Há litispendência quando se reproduz ação anteriormente ajuizada,

sendo indispensável a tríplice identidade. Uma ação é considerada

idêntica à outra quando tem as mesmas partes, causa de pedir e

pedido, nos termos do artigo 301, §§ 1º e 2º, CPC.

 A ação mencionada pela defesa foi ajuizada pelo Sindicato
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na condição de substituto processual, o que – per si– afasta a

igualdade de partes.

 Outrossim, impende relembrar que o artigo 104 do Código

de Defesa do Consumidor (Lei 8078/90, que preconiza sobre o

microssistema de ações coletivas), aplicado ao processo do

trabalho por força do artigo 769 da CLT, dispõe expressamente que

as ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único

do art. 81, não induzem litispendência para as ações individuais,

mas tão só determina que os efeitos da coisa julgada erga

omnesou ultra partesa que aludem os incisos II e III do artigo 103

não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for

requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência

nos autos do ajuizamento da ação coletiva.

 Sendo assim, como a ação anterior tem natureza coletiva,

aliado ao fato de inexistir a igualdade de parte, não há que se falar

em litispendência.

Rejeito.

DA ILEGITIMIDADE DA RECLAMADA

Segundo a moderna doutrina processual civil, as condições da ação

são aferidas em abstrato (teoria da asserção).

 Deste modo, a mera indicação pelo autor do reclamado na

exordial se mostra suficiente para caracterizar a legitimidade do

polo passivo da demanda, que, em razão da ordem jurídica

material, eventualmente poderá sofrer os efeitos do provimento

jurisdicional.

 As questões afetas à aplicabilidade da cláusula normativa,

referem-se ao mérito, e com ele serão apreciadas.

 Afasto a preliminar.

DOS LIMITES DA CONDENAÇÃO

Esclareço que a apuração do quantum eventualmente devido

deverá observar os critérios determinados em sentença, não

estando adstrito aos importes descritos em inicial para cada pedido.

 Até mesmo porque é somente na liquidação que exatidão

matemática será imprescindível para apuração do quantum

debeatur, fase em que o feito ainda não se encontra.

 Deste modo, rejeito a preliminar.

DA IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

As questões ventiladas na peça defensiva concernentes à justiça

gratuita referem-se ao mérito, e com ele serão apreciadas.

3. PREJUDICIAL DE MÉRITO

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

 Nos termos do artigo 7º, XXIX, da CF, pronuncio prescritas

as pretensões pecuniárias anteriores a 30 de novembro de 2017,

razão pela qual as extingo com resolução do mérito, conforme

artigo 487, II, do CPC.

Esclareço que os reflexos de eventuais verbas em FGTS deverão

seguir a sorte da parcela principal, ante o teor da S. 206 do C. TST.

4. MÉRITO

DOS PLEITOS ATINENTES À JORNADA

A princípio, considerando que o vínculo permanece vigente,

esclareço que eventual condenação pecuniária apreciada a

seguir restringe-se ao período imprescrito até o ajuizamento da

presente demanda (de 30/11/2017 até 30/11/2022, portanto).

Segundo preconiza o §º 2, do artigo 74, da CLT, é dever do

empregador, que conta com mais de 10 trabalhadores, efetuar a

anotação dos horários de entrada e saída em registros.

 Somente estão dispensadas as anotações dos empregados

que exercem atividades externas plenamente incompatíveis com

controle ou que exerçam a função de gerência, como os

preconizados pelo artigo 62 da CLT, casos em que, claramente, não

se encont rava o  rec lamante  em face das a t iv idades

desempenhadas.

Considerando o período abrangido na presente demanda,

considerando os cartões de ponto juntados e o teor da defesa,

tenho que a obreira ativou-se na seguinte jornada contratual:

Período imprescrito até 30/12/2021: 3º turno, das 00h15 às

06h30, com 15 minutos de intervalo;

•

Nos demais períodos até o ajuizamento da ação, a reclamante

permaneceu afastada do labor, conforme cartões a fls.

1454/1463.

•

Pois bem.

Considerando que não foram produzidas provas que os cartões de

ponto trazidos à baila, ônus que competia à reclamante (já que os

horários neles constantes não eram britânicos), tomo-os como

verdadeiros.

A partir deste cenário, passo a analisar os pedidos edificados.

a) DAS HORAS IN ITINERE / TEMPO À DISPOSIÇÃO (ESPERA

DO FRETADO)

Horas ‘in itinere’são tempo à disposição do empregador,na

forma do art.4o, caput,da CLT, razão pela qual o tempo despendido

é computável como jornada de labor.

 Para sua caracterização, no entanto, se faz necessário o

preenchimento dos requisitos definidos pela S. 90 do C. TST:

HORAS "IN ITINERE". TEMPO DE SERVIÇOI - O tempo
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despendido pelo empregado, em condução fornecida pelo

empregador, até o local de trabalho de difícil acesso, ou não servido

por transporte público regular, e para o seu retorno é computável na

jornada de trabalho. (ex-Súmula nº 90 - RA 80/1978, DJ 10.11.1978)

II - A incompatibilidade entre os horários de início e término da

jornada do empregado e os do transporte público regular é

circunstância que também gera o direito às horas "in itinere". (ex-OJ

nº 50 da SBDI-1- inserida em 01.02.1995)

III - A mera insuficiência de transporte público não enseja o

pagamento de horas "in itinere". (ex-Súmula nº 324 – Res. 16/1993,

DJ 21.12.1993)

IV - Se houver transporte público regular em parte do trajeto

percorrido em condução da empresa, as horas "in itinere"

remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo transporte

público. (ex-Súmula nº 325 – Res. 17/1993, DJ 21.12.1993)

V - Considerando que as horas "in itinere" são computáveis na

jornada de trabalho, o tempo que extrapola a jornada legal é

considerado como extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional

respectivo. (ex-OJ nº 236 da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001).

 Com relação ao labor prestado no 3º turno, restou

evidenciado que o local era servido por transporte público,

mormente pelos documentos carreados aos autos pela reclamada.

 Assim, ainda que a reclamada ficasse próxima à Rodovia,

certo é que havia transporte público que servia ao local em horário

compatível com o de labor, motivo pelo qual não se há cogitar em

horas in itinere como declinou a prefacial.

Neste sentido, a reclamada juntou documentos comprovando os

horários entre Hortolândia (cidade onde reside a reclamante) e o

terminal Magalhães Teixeira, em Campinas (fls. 1474/1475); bem

como entre o aludido terminal e a rodovia onde se encontra

estabelecida a empresa, em Jaguariúna, conforme fls. 1476/1478,

que demonstra a existência de transporte público servindo o local,

sendo o último horário (sentido Jaguariúna) partindo de Campinas

às 23h20 em dias úteis, e às 20h30 nos demais dias.

Com relação ao retorno, há ônibus saindo de Jaguariúna sentido

Campinas desde as 04h40 (dias úteis) e 06h ou 07h10 (demais

dias), seguindo-se a estes vários outros horários de saída; bem

como ônibus saindo do terminal de Campinas sentido Hortolândia

desde as 05h10/05h15, e horários posteriores.

Diante da prova documental existente, não há como concluir pela

inexistência de transporte público, ao revés do que narraram as

testemunhas das provas emprestadas indicadas pela reclamante

(sr. Marco, processo 10186-17.2019.5.15.0053; e sr. Edmar,

processo 10187-02.2019.5.15.0053).

Chama a atenção, inclusive, que a testemunha Marco tenha

descrito que “não tem como ir de ônibus na entrada”, e

posteriormente, asseverado que “acha que não tem ônibus no

horário de entrada” (fl. 48).

Destaco que a mera insuficiência de transporte público não tem o

condão de caracterizar a jornada "in itinere”, conforme item III da S.

90 acima transcrita.

Assim, o fato de o trabalhador ter que sair de casa com maior

antecedência para se dirigir à empresanão é suficiente a conferir o

direito vindicado, até porque a saída com antecedência para o labor

é a realidade de muitos trabalhadores brasileiros, sobretudo nas

grandes cidades e metrópoles.

Assim, não há se cogitar em horas in itinere com relação ao período

laborado no terceiro turno.

Destaco, por fim, que a reclamante preferiu se valer do fretado para

se deslocar até a empresa, por sua própria comodidade, razão pelo

qual o tempo despendido no trajeto e com espera do fretado não se

consubstancia como à disposição do empregador nos termos do

ordenamento.

Improcedem, pois, os pleitos correlatos.

b) DO TEMPO À DISPOSIÇÃO – ANTES E DEPOIS DA

JORNADA NÃO ANOTADOS NO PONTO

 Alega a reclamante que o tempo gasto para se deslocar do

local de parada dos ônibus até o vestiário e demais atividades

preparatórias era de, em média, 17min50seg antes do registro de

entrada; e o inverso, na saída, de 20min20seg, período este que

não era computado nos cartões.

No lapso acima, estaria incluído o tempo gasto com troca de

uniforme/colocação de EPI’s, café, higiene pessoal, além do tempo

de espera do transporte.

 Postula o pagamento de tais períodos como extras, como

tempo à disposição nos termos do art. 4º da CLT.

 A reclamada contesta a pretensão, afirmando que em tais

períodos a trabalhadora não executa quaisquer funções em favor da

empresa, tampouco se encontra no aguardo de ordens.

 Pois bem.

Segundo o art. 58, § 1º, da CLT e da Súmula 366 do TST, não

serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária

as variações de horário do registro de ponto não excedentes de

cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários.

Ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade

do tempo que exceder a jornada normal.

Outrossim, o lapso temporal despendido no trajeto da portaria até a

marcação do ponto é jornada de labor, nos exatos termos do artigo

4º da CLT e S. 429 do C. TST, abaixo transcrita:
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“TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. ART. 4º DA CLT.

PERÍODO DE DESLOCAMENTO ENTRE A PORTARIA E O

LOCAL DE TRABALHO.

Considera-se à disposição do empregador, na forma do art. 4º da

CLT, o tempo necessário ao deslocamento do trabalhador entre a

portaria da empresa e o local de trabalho, desde que supere o limite

de 10 (dez) minutos diários.”

 À luz de tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 Em audiência, as partes concordaram com a utilização de

prova emprestada, tendo colacionado, cada uma, um auto de

constatação elaborado por Oficial de Justiça em outros processos

que tramitam neste Fórum.

 No auto juntado pela reclamante, produzido no processo

10194-71.2019.5.15.0092 (fls. 42/46), o sr. Oficial de Justiça

analisou todo o interregno entre a chegada dos fretados na empresa

até a anotação do ponto, constatando tempo total de 17min50seg.

 Contudo, em tal lapso foi incluído o tempo gasto em

atividades tais como desembarque do fretado (que não pode ser

considerado como tempo à disposição, in casu,visto que o uso do

transporte se deu por mera comodidade do empregado); bem como

tempo com higiene pessoal/banheiro e com café/alimentação,

períodos com tempo variável entre os funcionários e que, a toda

evidência, não se configuram como tempo à disposição do

empregador.

 Desta forma, em razão da maior objetividade, o juízo reputa

mais adequado para a análise o auto de constatação juntado pela

reclamada, no processo 12370-10.2016.5.15.0001 (fls. 1491/1492),

que apurou tempo total de 7min40seg, desde a portaria até o relógio

-ponto, mas sem a inclusão do tempo gasto tomando café (sendo

certo que o trabalhador acompanhado naquela ocasião não parou

para comer), mas incluindo o tempo gasto no vestiário, para vestir

uniforme e guardar pertences pessoais.

 Especificamente, acerca do tempo gasto no vestiário,

verifico que o trabalhador deve colocar vestimentas de fácil

colocação (jaleco e calcanheira anti-estática). Ainda, deve-se

considerar o tempo gasto com a guarda de objetos pessoais nos

armários – já que, ao que se inferiu, o trabalhador não pode

ingressar na área de produção com tais pertences, por exigência da

empresa.

 Ainda que o uniforme pudesse ser colocado fora do

vestiário, dada a sua simplicidade (tomando pouco mais de um

minu to ,  como a fe r ido  pe lo  s r .  Of i c ia l ) ,  ce r to  é  que

haviaobrigatoriedade de guarda de pertences pessoais nos

armários que não podem ser levados ao posto de labor, razão pela

qual esse período deve ser considerado como à disposição do

empregador, nos termos do artigo 4º da CLT, somando-se assim ao

tempo gasto com o trajeto desde a portaria até o relógio-ponto.

 Destarte, fixo o tempo à disposição na entrada e na saída do

3º turno, na seguinte conformidade:

07h40seg na entrada, e 07min40 na saída(contado desde a

portaria até o relógio de ponto, e vice-versa, com a inclusão do

tempo gasto no vestiário/armários, mas sem a inclusão do tempo

de café e higiene pessoal), que deverãoser somados aos

minutos residuais já anotados nos cartões de ponto,

conforme se verificar dos controles em ulterior liquidação.

•

 Como foram ultrapassados os dez minutos preconizados

como limite instituídos pelo artigo 58, §1º da CLT c/c Súmulas 366 e

429 do C.TST, julgo procedente o pedido de diferenças, sendo

devido o pagamento de todo o lapso (tempo à disposição acima

fixado, acrescido dos minutos residuais já anotados nos

cartões) como extras diários, conforme parâmetros a serem

estabelecidos a seguir.

 Destaco que, no presente caso, salvo quando disposto em

sentido diverso, não se verificam as hipóteses excepcionais

previstas no §2º do art. 4º da CLT (incluído pela Lei 13.467/2017)

para o fim de excluir o tempo à disposição da empregadora.

c) DAS DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS – HORA FICTA

NOTURNA

Alega a defesa, dentre outros, que a majoração da jornada a partir

do cômputo da hora ficta noturna não induz a um real acréscimo no

efetivo trabalho do empregado.

Ainda, sustenta que o adicional noturno de 50% praticado, superior

ao previsto na CCT da categoria, se destinaria a compensar a não

redução da hora noturna.

Sem razão, contudo.

A jornada noturna deve ser contabilizada a partir da hora ficta de 52

minutos e 30 segundos, por força do § 1º do artigo 73 da CLT.

Assim, com relação ao período em que a reclamante laborou em

jornada noturna, deve o labor a partir das 22h ser contabilizado a

partir dos critérios instituídos pela CLT (hora noturna reduzida).

A jornada efetivamente realizada pela obreira quando do labor em

horário noturno, enseja a realização de horas extras nos dias de

efetivo labor, uma vez que a jornada padrão foi extrapolada, em

função da contagem da hora noturna reduzida.

 Quanto à previsão normativa, assim dispõe a cláusula 7ª da

CCT de 2018/2019 (aqui tomada como exemplo):

"07) ADICIONAL NOTURNO

A remuneração do trabalho noturno prestado entre 22h00 e 05h00
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será acrescida do adicional de 35% (trinta e cinco por cento) sobre

o valor da hora normal."

 Como se observa, não ficou expressamente pactuado que o

percentual de adicional noturno acima do legal estaria

compensando a não redução ficta da respectiva hora e nem

poderia, já que trata tão somente do percentual da hora noturna,

devendo a norma coletiva ser interpretada restritivamente.

 Como dito, a norma coletiva nada prevê acerca de

inobservância da hora ficta para o cálculo da jornada efetivamente

desempenhada,

A norma coletiva previu tão somente o adicional de 35% a ser

calculado sobre o VALOR da hora normal (e não, que o adicional

noturno seria calculado sobre a DURAÇÃO da hora normal).

 Outrossim, há previsão expressa no ordenamento pátrio

quanto ao cômputo da hora ficta.

Já a atade reunião realizada em 2013 (à época da aquisição dos

ativos da Motorola pela Flextronics), na qual há previsão expressa

de manutenção do pagamento de adicional noturno de 50%,

"considerando a hora cheia" (fls. 1486/1490), não se trata de norma

coletiva, vez que não se constata o preenchimento dos requisitos de

validade para a realização de um instrumento normativo, mormente

a previsão constante da própria ata, de submissão da proposta aos

trabalhadores pelo Sindicato, em Assembleia Geral Extraordinária.

Outrossim, a previsão novamente se reporta ao pagamento do

adicional noturno sobre a hora cheia, nada dispondo sobre a não

consideração da hora ficta noturna para fins de cálculo da jornada

praticada.

 Diante do quadro expendido, resta devido o pagamento,

como extras, de 45 minutos diários, correspondentes à diferença

relativa à redução da hora noturna ficta de52 minutos e 30

segundos, por força do § 1º do artigo 73 da CLT.

 Os parâmetros a serem observados são:

Observância, na apuração em comento, dos diasefetivamente

laborados, conforme frequência constantes dos cartões de

ponto;

•

A base de cálculo será aglobalidade salarial, mês a mês, já

com as devidas integrações cabíveis, o que inclui o adicional

noturno para a jornada efetivamente noturna (S. 264 do C. TST),

observando a evolução salarial (S. 347 do C. TST) e o valor do

salário-hora (considerando tratar-se de empregado horista);

•

Considerar a jornada reduzida (52 minutos e 30 segundos) para

as laboradas após as 22h (observada a aplicação da S. 60, II do

C. TST, com relação ao pagamento das horas em prorrogação);

•

Pagamento da hora enriquecida do adicional de 50% (ou•

percentual mais benéfico); o percentual deverá ser de 100% ou

mais benéfico, quando do labor nas folgas trabalhadas,

domingos, bem como feriados não compensados;

As verbas deferidas, por habituais, deverão incidir em DSR para

juntos (face ao efeito expansionista circular do salário) refletirem

em gratificações natalinas, férias com 1/3 e FGTS (8%) sobre as

parcelas tributáveis;

•

fica autorizada a dedução dos valores pagos sob o mesmo

título (nos termos da OJ 415 da SDI-1 do C.TST), a fim de se

evitar enriquecimento ilícito da autora.

•

A fim de que não se alegue omissão, consigno que, em que pese o

entendimento majoritário contido na OJ nº 394 do C.TST (com a

redação vigente à época da realização das horas extras), a ele, com

o devido respeito, não me curvo. Esclareço, por oportuno, que as

Orientações Jurisprudenciais e Súmulas do C. TST não são

vinculantes, motivo pelo qual não obrigam ao Juízo. Ademais, a

atual redação da OJ segue no caminho diametralmente oposto ao

da antiga previsão.

d) DO INTERVALO INTRAJORNADA

Postula a reclamante o pagamento pela supressão do intervalo

intrajornada quando do labor no 3º turno, alegando que usufruía de

somente 15 minutos.

Em defesa, a reclamada afirma que a reclamante estava sujeita à

jornada de seis horas diárias, ante a jornada praticada das 00h15 às

06h30 com 15 minutos de intervalo, razão pela qual não há se falar

em inobservância ao intervalo previsto na CLT.

Alega a defesa, dentre outros, que a majoração da jornada a partir

do cômputo da hora ficta noturna e tempo à disposição, não induz a

um real acréscimo no efetivo trabalho do empregado.

Sem razão, contudo.

Como já esclarecido alhures, a jornada noturna deve ser

contabilizada a partir da hora ficta de 52 minutos e 30 segundos, por

força do § 1º do artigo 73 da CLT.

Assim, com relação ao período em que a reclamante laborou em

jornada noturna, deve o labor a partir das 22h ser contabilizado a

partir dos critérios instituídos pela CLT (hora noturna reduzida).

A jornada efetivamente realizada pela obreira quando do labor em

escala noturna, enseja a realização de horas extras nos dias de

efetivo labor, uma vez que a jornada padrão foi extrapolada, em

função da contagem da hora noturna reduzida.

Ultrapassadas as seis horas de labor ante o cômputo da hora ficta

noturna, patente que o intervalo concedido, de apenas 15 minutos,

mostra-se irregular.

Mas não é só!
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No caso concreto, deve-se somar, à jornada constante dos cartões,

o tempo à disposição reconhecido em linhas volvidas, lapso

computável na jornada de trabalho, razão pela qual a jornada

efetivamente praticada não se restringe sequer às seis horas-relógio

computadas pela empresa.

Ora, nas jornadas superiores a 6 horas diárias, é obrigatória a

concessão de um intervalo mínimo de 1 hora, a fim de recompor o

organismo do trabalhador pelos desgastes oriundos do labor, nos

termos do artigo 71 da CLT.

 A não observância desta norma cogente enseja ao

pagamento de uma hora pela supressão acrescida do adicional,

bem como os reflexos, se habituais, nas demais parcelas

contratuais, ante sua natureza notadamente salarial (artigo 71, § 4º,

da CLT c/c S. 437 do C. TST)

 No caso sub judice - considerando a redução do intervalo

intrajornada para 15 minutos - julgo procedente o pedido de 1 hora

por dia trabalhado no 3º turno (observado o período imprescrito),

acrescida do adicional de 50% ou mais benéfico praticado.

 Ante a habitualidade e a sua natureza salarial, são devidos

os reflexos em DSRs, para com estes, irradiarem efeitos em férias

+1/3, 13º salários, bem como em FGTS (8%) sobre as parcelas

tributáveis

 Adotar-se-ão para o cálculo os parâmetros descritos no

tópico anterior.

Por fim, esclareço que os parâmetros acima deverão ser

observados com relação a todo o período contratual, mesmo que

posterior à vigência da Lei 13.467/2017 (reforma trabalhista).

 Explico.

 O intervalo intrajornada, por ser considerado norma

relacionada à saúde, higiene e segurança do trabalho, é matéria de

ordem pública, cuja incidência se faz imperativa.

 A previsão constante do §4º do artigo 71 (com a redação

conferida pela Lei nº 13.467/2017), que autoriza a supressão do

intervalo - com o pagamento apenas do lapso suprimido da pausa,

de natureza indenizatória - colide com a disposição constante do

caputdo próprio artigo, que dispõe expressamente acerca da

obrigatoriedade da concessão de um intervalo para repouso ou

alimentação de, no mínimo, uma hora.

Ante a finalidade de norma – qual seja, possibilitar a reposição do

organismo do trabalhador, para que realize sua refeição e repouse

no meio da jornada - a violação parcial do intervalo mínimo de uma

hora aproxima-se da violação total.

Assim, não há se cogitar na possibilidade de gozo do intervalo

intrajornada em período inferior ao mínimo estabelecido, sob pena

de se ferir de morte a previsão constitucional quanto à redução dos

riscos inerentes ao trabalho, estampado no artigo 7º, inciso XXII da

Carta Magna.

No mais, tratando-se de parcela de natureza salarial (por se tratar

de modalidade de hora extra) mostra-se irrelevante o título ou a

natureza que se atribua à parcela, visto que continua vigorando em

nosso ordenamento o princípio da primazia da realidade.

Ante o exposto, tenho por devido o pagamento pela redução do

intervalo, acrescida do adicional de 50% (ou mais benéfico previsto

em norma coletiva), considerada a natureza salarial da parcela,por

todo o período.

e) DAS DIFERENÇAS DE ADICIONAL NOTURNO

Consta dos autos que a reclamada adimplia o adicional noturno

superior ao legal (50%), o que teria se dado com base em

negociação entabulada com o sindicato ainda em 2013.

Neste sentido, juntou a reclamada uma ata de reunião realizada em

2013 (à época da aquisição dos ativos da Motorola pela

Flextronics), onde há previsão expressa de manutenção do

pagamento de adicional noturno de 50%, "considerando a hora

cheia" (fl. 1486/1490).

Não há, contudo, como atribuir status de norma coletiva a tal ata,

vez que dela não se constata o preenchimento dos requisitos de

validade de um instrumento normativo, o que inclui a previsão

constante da própria ata, de submissão da proposta aos

trabalhadores pelo Sindicato, em Assembleia Geral Extraordinária.

Não bastasse, não foi demonstrado que a previsão da ata de 2013

tenha se repetido em instrumentos normativos válidos e de períodos

subsequentes (e que abranjam o período do pacto ora em análise).

Assim, entender que a previsão continue em vigor implicaria

reconhecer a ultratividade da norma, o que é expressamente

vedado pelo ordenamento atual.

Assim, tenho que o pagamento de adicional noturno superior aos

35% previstos na CCT se trata de mera liberalidade da empresa

que, por ser condição mais benéfica, se incorporou ao contrato de

trabalho.

Quanto à previsão constante da cláusula 7ª da CCT [“A

remuneração do trabalho noturno prestado entre 22h00 e 05h00

será acrescida do adicional de 35% (trinta e cinco por cento) sobre

o valor da hora normal"], verifico que não restou pactuado que o

percentual de adicional noturno de 35% (acima do legal de 20%)

considere a não redução ficta da hora noturna, tampouco que

compensasse a prorrogação da jornada noturna.

 Neste aspecto, incontroverso que a reclamada não apenas

deixava de observar a redução da hora ficta, como também não

observava a prorrogação da jornada noturna para fins de

pagamento do adicional noturno, em desacordo com o art. 73, §5º

da CLT e S. 60, II do C.TST.
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 No caso concreto, tendo em vista a jornada praticada pela

obreira quando do labor no 3º turno (à qual deve ser incluído o

tempo à disposição fixado nesta sentença), julgo procedente o

pedido de incidência de adicional noturno sobre toda a jornada

noturna, inclusive a prorrogada (até o término da jornada).

 Consigno que o fato de a jornada contratual se iniciar às

00h15 não afasta o direito à prorrogação da jornada noturna

praticada após as 05h.

 Neste sentido são os seguintes arestos do C.TST, que ora

peço vênia para transcrever:

"AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS. 1. AÇÃO

COLET IVA .  LEGIT IM IDADE AT IVA  DO S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DIFERENÇAS DE ADICIONAL

NOTURNO E REFLEXOS. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO.

(...) 2. ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO DA JORNADA

EM HORÁRIO DIURNO. 2.1. A Eg. 6ª Turma não conheceu do

recurso de revista da reclamada. Concluiu que "nos casos de

jornada mista (parte no período noturno e parte no período diurno),

devido é o adicional noturno quanto às horas trabalhadas que

seguem no período diurno, aplicando-se, portanto, a Súmula 60, II,

do TST, aos casos de jornada mista, ainda que iniciada após as

22h, se cumprida quase inteiramente no horário noturno". 2.2.

Conforme jurisprudência consolidada no item II da Súmula 60 do

TST, "cumprida integralmente a jornada no período noturno e

prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas

prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT." 2.3. Não bastasse,

a jurisprudência da SBDI-1 está pautada no sentido de que é

devido o pagamento do adicional noturno sobre as horas

trabalhadas após as 5 horas, mesmo quando a jornada tenha-

se iniciado após as 22h. Incidência do óbice do art. 894, § 2º, da

CLT. (...) Agravo interno conhecido e desprovido" (Ag-E-ED-RR-

69500-34.2013.5.17.0121, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, DEJT 30/04/2021) -- grifos meus.

"AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO

DA JORNADA DE TRABALHO. JORNADA MISTA. SÚMULA N.º

60, II, DO TST. Em conformidade com a jurisprudência desta

Corte, o fato de a jornada ordinária de trabalho iniciar após as

22 horas e encerrar posteriormente às 5 horas não é suficiente

para afastar o direito ao adicional noturno sobre as horas

laboradas em prorrogação da hora noturna. E outro não poderia

ser o entendimento, na medida em que a Súmula n.º 60, II, do TST

está em sintonia com o objetivo do art. 73, § 5.º, da CLT, que é o de

compensar o empregado que labora em horário noturno e cujo

desgaste indiscutivelmente se prorroga pelas horas seguintes.

Precedentes da Corte. Agravo conhecido e não provido" (Ag-RR-

1814-17.2016.5.05.0133, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José

Dezena da Silva, DEJT 20/06/2022) - grifos meus.

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. ADICIONAL

NOTURNO. JORNADA MISTA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 60, II,

DO TST. TRANSCEDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. No caso dos

autos o Tribunal Regional consignou que o reclamante cumpria

jornada contratual das 00h00min às 08h17min, de segunda a

sexta-feira, considerando plenamente aplicável a Súmula 60, II,

do TST, bem como, por analogia, a Orientação Jurisprudencial 388

da SDI-1 do TST. Nos termos da jurisprudência desta Corte, em

casos de jornada mista (parte no período noturno e parte no

período diurno), devido é o adicional noturno quanto às horas

trabalhadas em prorrogação, ou seja, aquelas cujo labor segue

no período diurno. Aplica-se a Súmula 60, II, do TST. Há

precedentes. O exame prévio dos critérios de transcendência do

recurso de revista revela a inexistência de qualquer deles a

possibilitar o exame do apelo no TST. A par disso, irrelevante

perquirir acerca do acerto ou desacerto da decisão agravada, dada

a inviabilidade de processamento, por motivo diverso, do apelo

anteriormente obstaculizado. Agravo de instrumento não provido"

(RRAg-20585-63.2017.5.04.0027, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 20/06/2022) - grifos meus.

Em igual sentido é a jurisprudência do E. TRT da 15ª Região, que

assim dispõe em sua Súmula 105:

"ADICIONAL NOTURNO. JORNADA MISTA. TRABALHO EM

PRORROGAÇÃO À JORNADA NOTURNA. É devido o adicional

noturno sobre as horas laboradas em prorrogação do horário

noturno, ainda que a prestação de serviços tenha se iniciado depois

dos horários fixados para a jornada noturna da atividade do

trabalhador, mas cuja duração compreenda mais da metade do

horário legalmente noturno".

 Deverá ser observado percentual de 50% (mais benéfico

habitualmente praticado), bem como a jornada noturna reduzida (de

52 minutos e 30 segundos),observada a aplicação da S. 60, II do C.

TST, com relação ao pagamento das horas em prorrogação.

 Adotar-se-ão para o cálculo os seguintes parâmetros: a) os

dias efetivamente laborados no período noturno (3º turno), conforme

cartões de ponto, somado o tempo à disposição reconhecido nesta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3855
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sentença; b) a evolução salarial; d) a base de cálculo observará a

totalidade das verbas salariais, conforme S. 264 do C. TST.

Devidos, em face da habitualidade, os reflexos em DSR, férias +

1/3, 13º salários e FGTS (8%) sobre as parcelas tributáveis.

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título, o que

inclui os eventualmente pagos no bojo da ação coletiva movida

pelo sindicato da categoria e mencionada na defesa, desde que

comprovados nos autos em sede de liquidação.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (nos termos

do artigo 5º, LXXIV, da CF/88 e artigo 790, § 4º da CLT), porquanto

trouxe à baila declaração de pobreza que comprova, por si só, a

impossibilidade de arcar com os ônus do processo sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família, a despeito do seu efetivo ganho.

Neste sentido é o teor do §3º do artigo 99 do CPC (“Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”), cuja aplicação se revela plenamente compatível a

esta seara trabalhista.

 O fato de eventualmente perceber mais que 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, per

si, não tem o condão de ensejar presunção de que tem condições

de arcar com os gastos do processo.

 Ao contrário, a declaração de pobreza é que enseja a

presunção juris tantumde que o ali asseverado é verdade,

competindo à reclamada demonstrar que o ali declarado não condiz

com a realidade financeira daquele que requer o benefício, ônus do

qual não se desincumbiu a contento.

Ainda que a recente decisão proferida pelo E. STF,adstrita

aoobjeto da ADI 5.766/DF, tenha julgado inconstitucional apenas os

trechos“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo” do art. 791-A, § 4º, "ainda que beneficiária da justiça

gratuita", constante do caput do art. 790-B, e da integralidade do §

4º do artigo 790-B, da CLT,permaneço entendendo pela

inconstitucionalidade da integralidade do art. 791-A, §4º, da CLT.

Desde já, esclareço que as inovações trazidas com o advento da

Lei 13.467 de 2017 (artigos 790-B (caput e §4º), 791-A (§4º) e 844

(§2º) da CLT) devem ser interpretadas conforme a Constituição,

norma maior de nosso ordenamento pátrio, para que subsistam ao

controle de constitucionalidade.

Deste modo, esclareço que a gratuidade, quando deferida, é

concedida de modo pleno e integral, nos exatos termos do inciso

LXXIV do artigo 5º da CF:

“o Estado prestará assistência jurídica INTEGRAL E GRATUITA

aos que comprovarem insuficiência de recursos;”

 Permitir que a verba de natureza alimentar seja violada para

pagamento de custas e honorários (sejam periciais ou

sucumbenciais) é medida que não encontra substrato constitucional,

porquanto acarreta ínsitos detrimentos à sobrevivência daquele que

litiga e de sua família.

 Assim, em sendo integral, não há que se cogitar no

pagamento de quaisquer custas, honorários, despesas ou

emolumentos judiciais, sob pena de ser violado o amplo acesso à

Justiça, consagrado igualmente pelo artigo 5º, XXXV, da CF, pelo

artigo 5º, XXXV, da CF assim como artigos 8 e 10 da Declaração de

Direitos Humanos.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Diante da procedência parcial, são devidos honorários advocatícios

sucumbenciais em prol do patrono da parte autora. Assim, tendo em

vista o preenchimento dos requisitos legais (artigo 791-A da CLT),

defiro os honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de

5%sobre valor da liquidação, os quais reverterão em favor do

patrono do(a) reclamante.

O percentual arbitrado considerou: o grau de zelo profissional, o

lugar de prestação de serviços, a natureza, a importância da causa,

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para tanto.

Nada a deferir de honorários em prol do(s) patrono(s) da parte

reclamada, em virtude da gratuidade deferida ao reclamante, aliada

à inconstitucionalidade do artigo 791-A, §4º da CLT.

Isto porque o instituto da gratuidade integral impede que o

beneficiário arque com os ônus econômicos pela movimentação da

inafastável atuação do Judiciário, sob pena de desrespeito ao amplo

acesso à Justiça (consagrado pelo artigo 5º, XXXV, da CF, assim

como artigos 8 e 10 da Declaração de Direitos Humanos).

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data do inadimplemento de cada verba

até a data do efetivo pagamento  dos valores devidos,

independente da data em que a reclamada eventualmente venha a

efetuar o depósito da condenação.

 Sendo assim, para efeito da correção monetária, regra

geral, fixa-se o termo “a quo” na data do vencimento de cada

obrigação, ou seja, a partir do momento em que cada prestação

se torna exigível, mesmo porque só incorre em mora o devedor ao

não efetuar o pagamento no tempo devido (artigo 397 do Código

Civil e Súmula 381 do C. TST).

 A correção deverá ocorrer até a data do efetivo pagamento

dos valores devidos, independente da data em que a reclamada
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eventualmente venha a efetuar o depósito da condenação.

 Em havendo condenação em danos morais, estes

deverão tomar como marco inicial a data da publicação da

sentença (do arbitramento, portanto), nos termos da S. 362 do

C. STJ.

Diante da decisão do E. STF em sede das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, os débitos trabalhistas

deverão ser corrigidos a partir do índice aplicável à época da

liquidação, sendo, atualmente, IPCA-E até o ajuizamento da ação,

bem como a SELIC do ajuizamento até o pagamento.

Sendo assim, à luzdo efeito vinculante da decisão do STF, na ADC

58, que alterou a correção monetária e os juros nesta Justiça

Laboral, deverão ser observados os seguintes critérios:

1) FASE PRÉ-JUDICIAL- aplicação do IPCA-E, como índice de

correção monetária, e dos juros, previstos no art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/91;

2) FASE JUDICIAL(iniciada com a distribuição da reclamação) -

aplicação da taxa SELIC, que engloba os juros de mora e correção

monetária.

  Ante a natureza indenizatória dos juros, sobre eles não

haverá incidência de tributação (artigo 404 do CC e OJ 400 da SDI-

1).

Desde já, elucido que a correção monetária se faz devida, na

medida em que visa apenas e tão somente recompor a moeda da

desvalorização, correspondente a mera atualização do débito, não

impondo qualquer gravame à reclamada.

Desde logo, a fim de se evitar omissões, caso a reclamada seja ou

venha a ser enquadrada em recuperação judicial, esclareço que o

artigo 9º, II da Lei 11.101/2005 apenas estabelece os requisitos que

deverão constar da habilitação de créditos apresentada pelo credor

perante o administrador judicial, o que não importa em concluir pela

impossibilidade de incidência de correção monetária após a data do

pedido de recuperação judicial.

Por fim, caso se trate de reclamada falida ou que venha a ser

declarada falida no decorrer da ação, a correção segue intacta, que

é para assegurar que o crédito não seja desvalorizado. Já os juros

cessarão a partir da decretação da falência da reclamada, desde

que não possua valores suficientes para satisfação dos créditos,

consoante artigo 124 da Lei 11101 de 2005 (devendo tal condição

ser aferida pelo juízo universal, no tempo oportuno).

DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

 A contribuição previdenciária: a) será calculada mediante

apuração mensal (Decreto 3.048/99, art. 276, § 4°), observado o

teto previdenciário; b) incide sobre as parcelas de natureza salarial

que foram objeto de condenação (CF, art. 195; TST 368). Cumpre,

por isso, observar o rol do art. 28, § 9°, da Lei 8212/91; c) de

responsabilidade do empregado, será deduzida do seu crédito (Lei

8.212/91, art. 11, parágrafo único, a e c), observando-se o limite

máximo do salário de contribuição (Lei 8.212/91, art. 28, § 5°); d) de

responsabilidade do empregado e do empregador será executada

juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII; CLT, arts.

876, parágrafo único e 880), salvo nas hipóteses de recolhimento

espontâneo e integral (CLT, art. 878-A), ou parcelamento da dívida

obtida pelo interessado junto ao órgão previdenciário (CLT, art. 889-

A, §1°), hipóteses essas que devem ser comprovadas nos autos.

DO IMPOSTO DE RENDA

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte

com observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte

no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se

torne disponível para o beneficiário e por ocasião de cada

pagamento (parágrafo 1o. do artigo 7o. da Lei 7.713/88 e artigo 46

da Lei 8.541/92).

 Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido

na fonte será determinadaobedecendo-se os seguintes

parâmetros: exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do

Decreto no. 3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a

cargo do empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º

da Lei 9.250/95; bem como exclusão dos juros de mora

incidentes sobre as parcelas objeto da presente condenação

(independente da natureza jurídica dessas verbas), ante o cunho

indenizatório conferido pelo artigo 404 do Código Civil (OJ 400 da

SDI-1 do C. TST).

 Os créditos correspondentes aos anos-calendários

anteriores ao ano do recebimento devem sofrer tributação de

forma exclusiva na fonte e em separado dos demais

rendimentos eventualmente auferidos no mês, na forma da regra

consignada no artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a aplicação da

tabela progressiva resultante das regras estabelecidas na

Instrução Normativa RFB 1.127/2011.

 O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será

efetuado até o último dia útil do segundo decêndio do mês

subsequente ao mês da disponibilização do pagamento (artigo 70,

inciso I, alínea 'd' da Lei 11.196/2005). Por derradeiro, deverão ser

comprovados nos autos os recolhimentos do imposto de renda

retido na fonte, no prazo de 10 (dez) dias após o respectivo

recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal para a tomada das providências cabíveis.
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III. DISPOSITIVO

 Ante o exposto, na ação proposta por EDNA ROSA DE

OLIVEIRA em face de FLEXTRONICS INTERNATIONAL

TECNOLOGIA LTDA, decido:

I – rejeitar as preliminares de mérito arguidas;

II - declarar prescritas as pretensões pecuniárias anteriores a 30 de

novembro de 2017, extinguindo-as com resolução do mérito,

conforme artigo 487, II, do CPC;

III - no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES OS

PEDIDOS FORMULADOS, a fim de condenar a reclamada a pagar

à reclamante as parcelas acima deferidas, nos exatos termos e

limites estabelecidos na fundamentação, que passa a integrar o

dispositivo.

 Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios sucumbenciais na forma acima.

 Liquidação por cálculo, restando autorizada a dedução das

parcelas pagas a idêntico título.

 Atualização monetária e jurosconforme fundamentação.

  Possuem natureza indenizatória as seguintes parcelas: juros

(independente da parcela a que se refira), assim como os reflexos

das parcelas salariais em FGTS e férias indenizadas + 1/3.

  Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos legais,

autorizado o abatimento da cota parte do empregado de seus

créditos, consoante OJ 363 da SDI-1.

Os valores referentes ao FGTS deverão ser depositados na

conta vinculada da autora, já que o contrato permanece em

vigência.

 Custas pela reclamada no importe de R$800,00, calculadas

sobre a condenação que ora arbitro em R$40.000,00.

Intimem-se as partes.

 Nada mais.

BRUNA MÜLLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011846-12.2022.5.15.0095
AUTOR EDNA ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Gilmar Moura dos Santos(OAB:
253288/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA ROSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a31094

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Autora: EDNA ROSA DE OLIVEIRA

Réu: FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

8ª Vara do Trabalho de Campinas

S E N T E N Ç A

I. RELATÓRIO

EDNA ROSA DE OLIVEIRA moveu reclamação trabalhista em face

de FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA,

postulando, dentre outros direitos, horas extras pelos minutos que

antecedem a sucedem a jornada, bem como pela contagem da hora

ficta noturna; intervalo intrajornada; horas in itinere; diferenças de

adicional noturno; honorários advocatícios, além da concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

 Atribuiu à causa o valor de R$ 67.400,60 , razão pela qual o

feito tramitou pelo rito ordinário.

Dev idamente  no t i f i cada ,  a  rec lamada compareceu à

aud iênc ia ,apresen tando con tes tação  escr i ta .

Colhido o depoimento pessoal da autora e convencionada a

utilização de prova emprestada.

Sem outras provas, restou encerrada a instrução processual.

 Razões finais em memoriais.

 Propostas conciliatórias, todas, recusadas.

 É o relatório.

Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO

1. DO DIREITO INTERTEMPORAL

A princípio, consigno que o direito material a ser aplicado será o

vigente à época em que se realizaram os atos quando do

contrato de trabalho, à luz do princípio do tempus regit actum.

Deste modo, a remissão aos artigos da CLT considerará a redação

do dispositivo vigente à época do contrato, à luz da interpretação
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conforme a Carta Maior.

 Feitos tais esclarecimentos, passo à análise da demanda.

2. PRELIMINARES

DA LITISPENDÊNCIA – AÇÃO COLETIVA

Há litispendência quando se reproduz ação anteriormente ajuizada,

sendo indispensável a tríplice identidade. Uma ação é considerada

idêntica à outra quando tem as mesmas partes, causa de pedir e

pedido, nos termos do artigo 301, §§ 1º e 2º, CPC.

 A ação mencionada pela defesa foi ajuizada pelo Sindicato

na condição de substituto processual, o que – per si– afasta a

igualdade de partes.

 Outrossim, impende relembrar que o artigo 104 do Código

de Defesa do Consumidor (Lei 8078/90, que preconiza sobre o

microssistema de ações coletivas), aplicado ao processo do

trabalho por força do artigo 769 da CLT, dispõe expressamente que

as ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único

do art. 81, não induzem litispendência para as ações individuais,

mas tão só determina que os efeitos da coisa julgada erga

omnesou ultra partesa que aludem os incisos II e III do artigo 103

não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for

requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência

nos autos do ajuizamento da ação coletiva.

 Sendo assim, como a ação anterior tem natureza coletiva,

aliado ao fato de inexistir a igualdade de parte, não há que se falar

em litispendência.

Rejeito.

DA ILEGITIMIDADE DA RECLAMADA

Segundo a moderna doutrina processual civil, as condições da ação

são aferidas em abstrato (teoria da asserção).

 Deste modo, a mera indicação pelo autor do reclamado na

exordial se mostra suficiente para caracterizar a legitimidade do

polo passivo da demanda, que, em razão da ordem jurídica

material, eventualmente poderá sofrer os efeitos do provimento

jurisdicional.

 As questões afetas à aplicabilidade da cláusula normativa,

referem-se ao mérito, e com ele serão apreciadas.

 Afasto a preliminar.

DOS LIMITES DA CONDENAÇÃO

Esclareço que a apuração do quantum eventualmente devido

deverá observar os critérios determinados em sentença, não

estando adstrito aos importes descritos em inicial para cada pedido.

 Até mesmo porque é somente na liquidação que exatidão

matemática será imprescindível para apuração do quantum

debeatur, fase em que o feito ainda não se encontra.

 Deste modo, rejeito a preliminar.

DA IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

As questões ventiladas na peça defensiva concernentes à justiça

gratuita referem-se ao mérito, e com ele serão apreciadas.

3. PREJUDICIAL DE MÉRITO

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

 Nos termos do artigo 7º, XXIX, da CF, pronuncio prescritas

as pretensões pecuniárias anteriores a 30 de novembro de 2017,

razão pela qual as extingo com resolução do mérito, conforme

artigo 487, II, do CPC.

Esclareço que os reflexos de eventuais verbas em FGTS deverão

seguir a sorte da parcela principal, ante o teor da S. 206 do C. TST.

4. MÉRITO

DOS PLEITOS ATINENTES À JORNADA

A princípio, considerando que o vínculo permanece vigente,

esclareço que eventual condenação pecuniária apreciada a

seguir restringe-se ao período imprescrito até o ajuizamento da

presente demanda (de 30/11/2017 até 30/11/2022, portanto).

Segundo preconiza o §º 2, do artigo 74, da CLT, é dever do

empregador, que conta com mais de 10 trabalhadores, efetuar a

anotação dos horários de entrada e saída em registros.

 Somente estão dispensadas as anotações dos empregados

que exercem atividades externas plenamente incompatíveis com

controle ou que exerçam a função de gerência, como os

preconizados pelo artigo 62 da CLT, casos em que, claramente, não

se encont rava o  rec lamante  em face das a t iv idades

desempenhadas.

Considerando o período abrangido na presente demanda,

considerando os cartões de ponto juntados e o teor da defesa,

tenho que a obreira ativou-se na seguinte jornada contratual:

Período imprescrito até 30/12/2021: 3º turno, das 00h15 às

06h30, com 15 minutos de intervalo;

•

Nos demais períodos até o ajuizamento da ação, a reclamante

permaneceu afastada do labor, conforme cartões a fls.

1454/1463.

•

Pois bem.

Considerando que não foram produzidas provas que os cartões de

ponto trazidos à baila, ônus que competia à reclamante (já que os

horários neles constantes não eram britânicos), tomo-os como

verdadeiros.
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A partir deste cenário, passo a analisar os pedidos edificados.

a) DAS HORAS IN ITINERE / TEMPO À DISPOSIÇÃO (ESPERA

DO FRETADO)

Horas ‘in itinere’são tempo à disposição do empregador,na

forma do art.4o, caput,da CLT, razão pela qual o tempo despendido

é computável como jornada de labor.

 Para sua caracterização, no entanto, se faz necessário o

preenchimento dos requisitos definidos pela S. 90 do C. TST:

HORAS "IN ITINERE". TEMPO DE SERVIÇOI - O tempo

despendido pelo empregado, em condução fornecida pelo

empregador, até o local de trabalho de difícil acesso, ou não servido

por transporte público regular, e para o seu retorno é computável na

jornada de trabalho. (ex-Súmula nº 90 - RA 80/1978, DJ 10.11.1978)

II - A incompatibilidade entre os horários de início e término da

jornada do empregado e os do transporte público regular é

circunstância que também gera o direito às horas "in itinere". (ex-OJ

nº 50 da SBDI-1- inserida em 01.02.1995)

III - A mera insuficiência de transporte público não enseja o

pagamento de horas "in itinere". (ex-Súmula nº 324 – Res. 16/1993,

DJ 21.12.1993)

IV - Se houver transporte público regular em parte do trajeto

percorrido em condução da empresa, as horas "in itinere"

remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo transporte

público. (ex-Súmula nº 325 – Res. 17/1993, DJ 21.12.1993)

V - Considerando que as horas "in itinere" são computáveis na

jornada de trabalho, o tempo que extrapola a jornada legal é

considerado como extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional

respectivo. (ex-OJ nº 236 da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001).

 Com relação ao labor prestado no 3º turno, restou

evidenciado que o local era servido por transporte público,

mormente pelos documentos carreados aos autos pela reclamada.

 Assim, ainda que a reclamada ficasse próxima à Rodovia,

certo é que havia transporte público que servia ao local em horário

compatível com o de labor, motivo pelo qual não se há cogitar em

horas in itinere como declinou a prefacial.

Neste sentido, a reclamada juntou documentos comprovando os

horários entre Hortolândia (cidade onde reside a reclamante) e o

terminal Magalhães Teixeira, em Campinas (fls. 1474/1475); bem

como entre o aludido terminal e a rodovia onde se encontra

estabelecida a empresa, em Jaguariúna, conforme fls. 1476/1478,

que demonstra a existência de transporte público servindo o local,

sendo o último horário (sentido Jaguariúna) partindo de Campinas

às 23h20 em dias úteis, e às 20h30 nos demais dias.

Com relação ao retorno, há ônibus saindo de Jaguariúna sentido

Campinas desde as 04h40 (dias úteis) e 06h ou 07h10 (demais

dias), seguindo-se a estes vários outros horários de saída; bem

como ônibus saindo do terminal de Campinas sentido Hortolândia

desde as 05h10/05h15, e horários posteriores.

Diante da prova documental existente, não há como concluir pela

inexistência de transporte público, ao revés do que narraram as

testemunhas das provas emprestadas indicadas pela reclamante

(sr. Marco, processo 10186-17.2019.5.15.0053; e sr. Edmar,

processo 10187-02.2019.5.15.0053).

Chama a atenção, inclusive, que a testemunha Marco tenha

descrito que “não tem como ir de ônibus na entrada”, e

posteriormente, asseverado que “acha que não tem ônibus no

horário de entrada” (fl. 48).

Destaco que a mera insuficiência de transporte público não tem o

condão de caracterizar a jornada "in itinere”, conforme item III da S.

90 acima transcrita.

Assim, o fato de o trabalhador ter que sair de casa com maior

antecedência para se dirigir à empresanão é suficiente a conferir o

direito vindicado, até porque a saída com antecedência para o labor

é a realidade de muitos trabalhadores brasileiros, sobretudo nas

grandes cidades e metrópoles.

Assim, não há se cogitar em horas in itinere com relação ao período

laborado no terceiro turno.

Destaco, por fim, que a reclamante preferiu se valer do fretado para

se deslocar até a empresa, por sua própria comodidade, razão pelo

qual o tempo despendido no trajeto e com espera do fretado não se

consubstancia como à disposição do empregador nos termos do

ordenamento.

Improcedem, pois, os pleitos correlatos.

b) DO TEMPO À DISPOSIÇÃO – ANTES E DEPOIS DA

JORNADA NÃO ANOTADOS NO PONTO

 Alega a reclamante que o tempo gasto para se deslocar do

local de parada dos ônibus até o vestiário e demais atividades

preparatórias era de, em média, 17min50seg antes do registro de

entrada; e o inverso, na saída, de 20min20seg, período este que

não era computado nos cartões.

No lapso acima, estaria incluído o tempo gasto com troca de

uniforme/colocação de EPI’s, café, higiene pessoal, além do tempo

de espera do transporte.

 Postula o pagamento de tais períodos como extras, como

tempo à disposição nos termos do art. 4º da CLT.

 A reclamada contesta a pretensão, afirmando que em tais

períodos a trabalhadora não executa quaisquer funções em favor da

empresa, tampouco se encontra no aguardo de ordens.

 Pois bem.
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Segundo o art. 58, § 1º, da CLT e da Súmula 366 do TST, não

serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária

as variações de horário do registro de ponto não excedentes de

cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários.

Ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade

do tempo que exceder a jornada normal.

Outrossim, o lapso temporal despendido no trajeto da portaria até a

marcação do ponto é jornada de labor, nos exatos termos do artigo

4º da CLT e S. 429 do C. TST, abaixo transcrita:

“TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. ART. 4º DA CLT.

PERÍODO DE DESLOCAMENTO ENTRE A PORTARIA E O

LOCAL DE TRABALHO.

Considera-se à disposição do empregador, na forma do art. 4º da

CLT, o tempo necessário ao deslocamento do trabalhador entre a

portaria da empresa e o local de trabalho, desde que supere o limite

de 10 (dez) minutos diários.”

 À luz de tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 Em audiência, as partes concordaram com a utilização de

prova emprestada, tendo colacionado, cada uma, um auto de

constatação elaborado por Oficial de Justiça em outros processos

que tramitam neste Fórum.

 No auto juntado pela reclamante, produzido no processo

10194-71.2019.5.15.0092 (fls. 42/46), o sr. Oficial de Justiça

analisou todo o interregno entre a chegada dos fretados na empresa

até a anotação do ponto, constatando tempo total de 17min50seg.

 Contudo, em tal lapso foi incluído o tempo gasto em

atividades tais como desembarque do fretado (que não pode ser

considerado como tempo à disposição, in casu,visto que o uso do

transporte se deu por mera comodidade do empregado); bem como

tempo com higiene pessoal/banheiro e com café/alimentação,

períodos com tempo variável entre os funcionários e que, a toda

evidência, não se configuram como tempo à disposição do

empregador.

 Desta forma, em razão da maior objetividade, o juízo reputa

mais adequado para a análise o auto de constatação juntado pela

reclamada, no processo 12370-10.2016.5.15.0001 (fls. 1491/1492),

que apurou tempo total de 7min40seg, desde a portaria até o relógio

-ponto, mas sem a inclusão do tempo gasto tomando café (sendo

certo que o trabalhador acompanhado naquela ocasião não parou

para comer), mas incluindo o tempo gasto no vestiário, para vestir

uniforme e guardar pertences pessoais.

 Especificamente, acerca do tempo gasto no vestiário,

verifico que o trabalhador deve colocar vestimentas de fácil

colocação (jaleco e calcanheira anti-estática). Ainda, deve-se

considerar o tempo gasto com a guarda de objetos pessoais nos

armários – já que, ao que se inferiu, o trabalhador não pode

ingressar na área de produção com tais pertences, por exigência da

empresa.

 Ainda que o uniforme pudesse ser colocado fora do

vestiário, dada a sua simplicidade (tomando pouco mais de um

minu to ,  como a fe r ido  pe lo  s r .  Of i c ia l ) ,  ce r to  é  que

haviaobrigatoriedade de guarda de pertences pessoais nos

armários que não podem ser levados ao posto de labor, razão pela

qual esse período deve ser considerado como à disposição do

empregador, nos termos do artigo 4º da CLT, somando-se assim ao

tempo gasto com o trajeto desde a portaria até o relógio-ponto.

 Destarte, fixo o tempo à disposição na entrada e na saída do

3º turno, na seguinte conformidade:

07h40seg na entrada, e 07min40 na saída(contado desde a

portaria até o relógio de ponto, e vice-versa, com a inclusão do

tempo gasto no vestiário/armários, mas sem a inclusão do tempo

de café e higiene pessoal), que deverãoser somados aos

minutos residuais já anotados nos cartões de ponto,

conforme se verificar dos controles em ulterior liquidação.

•

 Como foram ultrapassados os dez minutos preconizados

como limite instituídos pelo artigo 58, §1º da CLT c/c Súmulas 366 e

429 do C.TST, julgo procedente o pedido de diferenças, sendo

devido o pagamento de todo o lapso (tempo à disposição acima

fixado, acrescido dos minutos residuais já anotados nos

cartões) como extras diários, conforme parâmetros a serem

estabelecidos a seguir.

 Destaco que, no presente caso, salvo quando disposto em

sentido diverso, não se verificam as hipóteses excepcionais

previstas no §2º do art. 4º da CLT (incluído pela Lei 13.467/2017)

para o fim de excluir o tempo à disposição da empregadora.

c) DAS DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS – HORA FICTA

NOTURNA

Alega a defesa, dentre outros, que a majoração da jornada a partir

do cômputo da hora ficta noturna não induz a um real acréscimo no

efetivo trabalho do empregado.

Ainda, sustenta que o adicional noturno de 50% praticado, superior

ao previsto na CCT da categoria, se destinaria a compensar a não

redução da hora noturna.

Sem razão, contudo.

A jornada noturna deve ser contabilizada a partir da hora ficta de 52

minutos e 30 segundos, por força do § 1º do artigo 73 da CLT.

Assim, com relação ao período em que a reclamante laborou em
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jornada noturna, deve o labor a partir das 22h ser contabilizado a

partir dos critérios instituídos pela CLT (hora noturna reduzida).

A jornada efetivamente realizada pela obreira quando do labor em

horário noturno, enseja a realização de horas extras nos dias de

efetivo labor, uma vez que a jornada padrão foi extrapolada, em

função da contagem da hora noturna reduzida.

 Quanto à previsão normativa, assim dispõe a cláusula 7ª da

CCT de 2018/2019 (aqui tomada como exemplo):

"07) ADICIONAL NOTURNO

A remuneração do trabalho noturno prestado entre 22h00 e 05h00

será acrescida do adicional de 35% (trinta e cinco por cento) sobre

o valor da hora normal."

 Como se observa, não ficou expressamente pactuado que o

percentual de adicional noturno acima do legal estaria

compensando a não redução ficta da respectiva hora e nem

poderia, já que trata tão somente do percentual da hora noturna,

devendo a norma coletiva ser interpretada restritivamente.

 Como dito, a norma coletiva nada prevê acerca de

inobservância da hora ficta para o cálculo da jornada efetivamente

desempenhada,

A norma coletiva previu tão somente o adicional de 35% a ser

calculado sobre o VALOR da hora normal (e não, que o adicional

noturno seria calculado sobre a DURAÇÃO da hora normal).

 Outrossim, há previsão expressa no ordenamento pátrio

quanto ao cômputo da hora ficta.

Já a atade reunião realizada em 2013 (à época da aquisição dos

ativos da Motorola pela Flextronics), na qual há previsão expressa

de manutenção do pagamento de adicional noturno de 50%,

"considerando a hora cheia" (fls. 1486/1490), não se trata de norma

coletiva, vez que não se constata o preenchimento dos requisitos de

validade para a realização de um instrumento normativo, mormente

a previsão constante da própria ata, de submissão da proposta aos

trabalhadores pelo Sindicato, em Assembleia Geral Extraordinária.

Outrossim, a previsão novamente se reporta ao pagamento do

adicional noturno sobre a hora cheia, nada dispondo sobre a não

consideração da hora ficta noturna para fins de cálculo da jornada

praticada.

 Diante do quadro expendido, resta devido o pagamento,

como extras, de 45 minutos diários, correspondentes à diferença

relativa à redução da hora noturna ficta de52 minutos e 30

segundos, por força do § 1º do artigo 73 da CLT.

 Os parâmetros a serem observados são:

Observância, na apuração em comento, dos diasefetivamente

laborados, conforme frequência constantes dos cartões de

•

ponto;

A base de cálculo será aglobalidade salarial, mês a mês, já

com as devidas integrações cabíveis, o que inclui o adicional

noturno para a jornada efetivamente noturna (S. 264 do C. TST),

observando a evolução salarial (S. 347 do C. TST) e o valor do

salário-hora (considerando tratar-se de empregado horista);

•

Considerar a jornada reduzida (52 minutos e 30 segundos) para

as laboradas após as 22h (observada a aplicação da S. 60, II do

C. TST, com relação ao pagamento das horas em prorrogação);

•

Pagamento da hora enriquecida do adicional de 50% (ou

percentual mais benéfico); o percentual deverá ser de 100% ou

mais benéfico, quando do labor nas folgas trabalhadas,

domingos, bem como feriados não compensados;

•

As verbas deferidas, por habituais, deverão incidir em DSR para

juntos (face ao efeito expansionista circular do salário) refletirem

em gratificações natalinas, férias com 1/3 e FGTS (8%) sobre as

parcelas tributáveis;

•

fica autorizada a dedução dos valores pagos sob o mesmo

título (nos termos da OJ 415 da SDI-1 do C.TST), a fim de se

evitar enriquecimento ilícito da autora.

•

A fim de que não se alegue omissão, consigno que, em que pese o

entendimento majoritário contido na OJ nº 394 do C.TST (com a

redação vigente à época da realização das horas extras), a ele, com

o devido respeito, não me curvo. Esclareço, por oportuno, que as

Orientações Jurisprudenciais e Súmulas do C. TST não são

vinculantes, motivo pelo qual não obrigam ao Juízo. Ademais, a

atual redação da OJ segue no caminho diametralmente oposto ao

da antiga previsão.

d) DO INTERVALO INTRAJORNADA

Postula a reclamante o pagamento pela supressão do intervalo

intrajornada quando do labor no 3º turno, alegando que usufruía de

somente 15 minutos.

Em defesa, a reclamada afirma que a reclamante estava sujeita à

jornada de seis horas diárias, ante a jornada praticada das 00h15 às

06h30 com 15 minutos de intervalo, razão pela qual não há se falar

em inobservância ao intervalo previsto na CLT.

Alega a defesa, dentre outros, que a majoração da jornada a partir

do cômputo da hora ficta noturna e tempo à disposição, não induz a

um real acréscimo no efetivo trabalho do empregado.

Sem razão, contudo.

Como já esclarecido alhures, a jornada noturna deve ser

contabilizada a partir da hora ficta de 52 minutos e 30 segundos, por

força do § 1º do artigo 73 da CLT.

Assim, com relação ao período em que a reclamante laborou em
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jornada noturna, deve o labor a partir das 22h ser contabilizado a

partir dos critérios instituídos pela CLT (hora noturna reduzida).

A jornada efetivamente realizada pela obreira quando do labor em

escala noturna, enseja a realização de horas extras nos dias de

efetivo labor, uma vez que a jornada padrão foi extrapolada, em

função da contagem da hora noturna reduzida.

Ultrapassadas as seis horas de labor ante o cômputo da hora ficta

noturna, patente que o intervalo concedido, de apenas 15 minutos,

mostra-se irregular.

Mas não é só!

No caso concreto, deve-se somar, à jornada constante dos cartões,

o tempo à disposição reconhecido em linhas volvidas, lapso

computável na jornada de trabalho, razão pela qual a jornada

efetivamente praticada não se restringe sequer às seis horas-relógio

computadas pela empresa.

Ora, nas jornadas superiores a 6 horas diárias, é obrigatória a

concessão de um intervalo mínimo de 1 hora, a fim de recompor o

organismo do trabalhador pelos desgastes oriundos do labor, nos

termos do artigo 71 da CLT.

 A não observância desta norma cogente enseja ao

pagamento de uma hora pela supressão acrescida do adicional,

bem como os reflexos, se habituais, nas demais parcelas

contratuais, ante sua natureza notadamente salarial (artigo 71, § 4º,

da CLT c/c S. 437 do C. TST)

 No caso sub judice - considerando a redução do intervalo

intrajornada para 15 minutos - julgo procedente o pedido de 1 hora

por dia trabalhado no 3º turno (observado o período imprescrito),

acrescida do adicional de 50% ou mais benéfico praticado.

 Ante a habitualidade e a sua natureza salarial, são devidos

os reflexos em DSRs, para com estes, irradiarem efeitos em férias

+1/3, 13º salários, bem como em FGTS (8%) sobre as parcelas

tributáveis

 Adotar-se-ão para o cálculo os parâmetros descritos no

tópico anterior.

Por fim, esclareço que os parâmetros acima deverão ser

observados com relação a todo o período contratual, mesmo que

posterior à vigência da Lei 13.467/2017 (reforma trabalhista).

 Explico.

 O intervalo intrajornada, por ser considerado norma

relacionada à saúde, higiene e segurança do trabalho, é matéria de

ordem pública, cuja incidência se faz imperativa.

 A previsão constante do §4º do artigo 71 (com a redação

conferida pela Lei nº 13.467/2017), que autoriza a supressão do

intervalo - com o pagamento apenas do lapso suprimido da pausa,

de natureza indenizatória - colide com a disposição constante do

caputdo próprio artigo, que dispõe expressamente acerca da

obrigatoriedade da concessão de um intervalo para repouso ou

alimentação de, no mínimo, uma hora.

Ante a finalidade de norma – qual seja, possibilitar a reposição do

organismo do trabalhador, para que realize sua refeição e repouse

no meio da jornada - a violação parcial do intervalo mínimo de uma

hora aproxima-se da violação total.

Assim, não há se cogitar na possibilidade de gozo do intervalo

intrajornada em período inferior ao mínimo estabelecido, sob pena

de se ferir de morte a previsão constitucional quanto à redução dos

riscos inerentes ao trabalho, estampado no artigo 7º, inciso XXII da

Carta Magna.

No mais, tratando-se de parcela de natureza salarial (por se tratar

de modalidade de hora extra) mostra-se irrelevante o título ou a

natureza que se atribua à parcela, visto que continua vigorando em

nosso ordenamento o princípio da primazia da realidade.

Ante o exposto, tenho por devido o pagamento pela redução do

intervalo, acrescida do adicional de 50% (ou mais benéfico previsto

em norma coletiva), considerada a natureza salarial da parcela,por

todo o período.

e) DAS DIFERENÇAS DE ADICIONAL NOTURNO

Consta dos autos que a reclamada adimplia o adicional noturno

superior ao legal (50%), o que teria se dado com base em

negociação entabulada com o sindicato ainda em 2013.

Neste sentido, juntou a reclamada uma ata de reunião realizada em

2013 (à época da aquisição dos ativos da Motorola pela

Flextronics), onde há previsão expressa de manutenção do

pagamento de adicional noturno de 50%, "considerando a hora

cheia" (fl. 1486/1490).

Não há, contudo, como atribuir status de norma coletiva a tal ata,

vez que dela não se constata o preenchimento dos requisitos de

validade de um instrumento normativo, o que inclui a previsão

constante da própria ata, de submissão da proposta aos

trabalhadores pelo Sindicato, em Assembleia Geral Extraordinária.

Não bastasse, não foi demonstrado que a previsão da ata de 2013

tenha se repetido em instrumentos normativos válidos e de períodos

subsequentes (e que abranjam o período do pacto ora em análise).

Assim, entender que a previsão continue em vigor implicaria

reconhecer a ultratividade da norma, o que é expressamente

vedado pelo ordenamento atual.

Assim, tenho que o pagamento de adicional noturno superior aos

35% previstos na CCT se trata de mera liberalidade da empresa

que, por ser condição mais benéfica, se incorporou ao contrato de

trabalho.

Quanto à previsão constante da cláusula 7ª da CCT [“A

remuneração do trabalho noturno prestado entre 22h00 e 05h00
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será acrescida do adicional de 35% (trinta e cinco por cento) sobre

o valor da hora normal"], verifico que não restou pactuado que o

percentual de adicional noturno de 35% (acima do legal de 20%)

considere a não redução ficta da hora noturna, tampouco que

compensasse a prorrogação da jornada noturna.

 Neste aspecto, incontroverso que a reclamada não apenas

deixava de observar a redução da hora ficta, como também não

observava a prorrogação da jornada noturna para fins de

pagamento do adicional noturno, em desacordo com o art. 73, §5º

da CLT e S. 60, II do C.TST.

 No caso concreto, tendo em vista a jornada praticada pela

obreira quando do labor no 3º turno (à qual deve ser incluído o

tempo à disposição fixado nesta sentença), julgo procedente o

pedido de incidência de adicional noturno sobre toda a jornada

noturna, inclusive a prorrogada (até o término da jornada).

 Consigno que o fato de a jornada contratual se iniciar às

00h15 não afasta o direito à prorrogação da jornada noturna

praticada após as 05h.

 Neste sentido são os seguintes arestos do C.TST, que ora

peço vênia para transcrever:

"AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS. 1. AÇÃO

COLET IVA .  LEGIT IM IDADE AT IVA  DO S INDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DIFERENÇAS DE ADICIONAL

NOTURNO E REFLEXOS. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO.

(...) 2. ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO DA JORNADA

EM HORÁRIO DIURNO. 2.1. A Eg. 6ª Turma não conheceu do

recurso de revista da reclamada. Concluiu que "nos casos de

jornada mista (parte no período noturno e parte no período diurno),

devido é o adicional noturno quanto às horas trabalhadas que

seguem no período diurno, aplicando-se, portanto, a Súmula 60, II,

do TST, aos casos de jornada mista, ainda que iniciada após as

22h, se cumprida quase inteiramente no horário noturno". 2.2.

Conforme jurisprudência consolidada no item II da Súmula 60 do

TST, "cumprida integralmente a jornada no período noturno e

prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas

prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT." 2.3. Não bastasse,

a jurisprudência da SBDI-1 está pautada no sentido de que é

devido o pagamento do adicional noturno sobre as horas

trabalhadas após as 5 horas, mesmo quando a jornada tenha-

se iniciado após as 22h. Incidência do óbice do art. 894, § 2º, da

CLT. (...) Agravo interno conhecido e desprovido" (Ag-E-ED-RR-

69500-34.2013.5.17.0121, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, DEJT 30/04/2021) -- grifos meus.

"AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO

DA JORNADA DE TRABALHO. JORNADA MISTA. SÚMULA N.º

60, II, DO TST. Em conformidade com a jurisprudência desta

Corte, o fato de a jornada ordinária de trabalho iniciar após as

22 horas e encerrar posteriormente às 5 horas não é suficiente

para afastar o direito ao adicional noturno sobre as horas

laboradas em prorrogação da hora noturna. E outro não poderia

ser o entendimento, na medida em que a Súmula n.º 60, II, do TST

está em sintonia com o objetivo do art. 73, § 5.º, da CLT, que é o de

compensar o empregado que labora em horário noturno e cujo

desgaste indiscutivelmente se prorroga pelas horas seguintes.

Precedentes da Corte. Agravo conhecido e não provido" (Ag-RR-

1814-17.2016.5.05.0133, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José

Dezena da Silva, DEJT 20/06/2022) - grifos meus.

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. ADICIONAL

NOTURNO. JORNADA MISTA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 60, II,

DO TST. TRANSCEDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. No caso dos

autos o Tribunal Regional consignou que o reclamante cumpria

jornada contratual das 00h00min às 08h17min, de segunda a

sexta-feira, considerando plenamente aplicável a Súmula 60, II,

do TST, bem como, por analogia, a Orientação Jurisprudencial 388

da SDI-1 do TST. Nos termos da jurisprudência desta Corte, em

casos de jornada mista (parte no período noturno e parte no

período diurno), devido é o adicional noturno quanto às horas

trabalhadas em prorrogação, ou seja, aquelas cujo labor segue

no período diurno. Aplica-se a Súmula 60, II, do TST. Há

precedentes. O exame prévio dos critérios de transcendência do

recurso de revista revela a inexistência de qualquer deles a

possibilitar o exame do apelo no TST. A par disso, irrelevante

perquirir acerca do acerto ou desacerto da decisão agravada, dada

a inviabilidade de processamento, por motivo diverso, do apelo

anteriormente obstaculizado. Agravo de instrumento não provido"

(RRAg-20585-63.2017.5.04.0027, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 20/06/2022) - grifos meus.

Em igual sentido é a jurisprudência do E. TRT da 15ª Região, que

assim dispõe em sua Súmula 105:

"ADICIONAL NOTURNO. JORNADA MISTA. TRABALHO EM

PRORROGAÇÃO À JORNADA NOTURNA. É devido o adicional

noturno sobre as horas laboradas em prorrogação do horário

noturno, ainda que a prestação de serviços tenha se iniciado depois

dos horários fixados para a jornada noturna da atividade do
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trabalhador, mas cuja duração compreenda mais da metade do

horário legalmente noturno".

 Deverá ser observado percentual de 50% (mais benéfico

habitualmente praticado), bem como a jornada noturna reduzida (de

52 minutos e 30 segundos),observada a aplicação da S. 60, II do C.

TST, com relação ao pagamento das horas em prorrogação.

 Adotar-se-ão para o cálculo os seguintes parâmetros: a) os

dias efetivamente laborados no período noturno (3º turno), conforme

cartões de ponto, somado o tempo à disposição reconhecido nesta

sentença; b) a evolução salarial; d) a base de cálculo observará a

totalidade das verbas salariais, conforme S. 264 do C. TST.

Devidos, em face da habitualidade, os reflexos em DSR, férias +

1/3, 13º salários e FGTS (8%) sobre as parcelas tributáveis.

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título, o que

inclui os eventualmente pagos no bojo da ação coletiva movida

pelo sindicato da categoria e mencionada na defesa, desde que

comprovados nos autos em sede de liquidação.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (nos termos

do artigo 5º, LXXIV, da CF/88 e artigo 790, § 4º da CLT), porquanto

trouxe à baila declaração de pobreza que comprova, por si só, a

impossibilidade de arcar com os ônus do processo sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família, a despeito do seu efetivo ganho.

Neste sentido é o teor do §3º do artigo 99 do CPC (“Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”), cuja aplicação se revela plenamente compatível a

esta seara trabalhista.

 O fato de eventualmente perceber mais que 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, per

si, não tem o condão de ensejar presunção de que tem condições

de arcar com os gastos do processo.

 Ao contrário, a declaração de pobreza é que enseja a

presunção juris tantumde que o ali asseverado é verdade,

competindo à reclamada demonstrar que o ali declarado não condiz

com a realidade financeira daquele que requer o benefício, ônus do

qual não se desincumbiu a contento.

Ainda que a recente decisão proferida pelo E. STF,adstrita

aoobjeto da ADI 5.766/DF, tenha julgado inconstitucional apenas os

trechos“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo” do art. 791-A, § 4º, "ainda que beneficiária da justiça

gratuita", constante do caput do art. 790-B, e da integralidade do §

4º do artigo 790-B, da CLT,permaneço entendendo pela

inconstitucionalidade da integralidade do art. 791-A, §4º, da CLT.

Desde já, esclareço que as inovações trazidas com o advento da

Lei 13.467 de 2017 (artigos 790-B (caput e §4º), 791-A (§4º) e 844

(§2º) da CLT) devem ser interpretadas conforme a Constituição,

norma maior de nosso ordenamento pátrio, para que subsistam ao

controle de constitucionalidade.

Deste modo, esclareço que a gratuidade, quando deferida, é

concedida de modo pleno e integral, nos exatos termos do inciso

LXXIV do artigo 5º da CF:

“o Estado prestará assistência jurídica INTEGRAL E GRATUITA

aos que comprovarem insuficiência de recursos;”

 Permitir que a verba de natureza alimentar seja violada para

pagamento de custas e honorários (sejam periciais ou

sucumbenciais) é medida que não encontra substrato constitucional,

porquanto acarreta ínsitos detrimentos à sobrevivência daquele que

litiga e de sua família.

 Assim, em sendo integral, não há que se cogitar no

pagamento de quaisquer custas, honorários, despesas ou

emolumentos judiciais, sob pena de ser violado o amplo acesso à

Justiça, consagrado igualmente pelo artigo 5º, XXXV, da CF, pelo

artigo 5º, XXXV, da CF assim como artigos 8 e 10 da Declaração de

Direitos Humanos.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Diante da procedência parcial, são devidos honorários advocatícios

sucumbenciais em prol do patrono da parte autora. Assim, tendo em

vista o preenchimento dos requisitos legais (artigo 791-A da CLT),

defiro os honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de

5%sobre valor da liquidação, os quais reverterão em favor do

patrono do(a) reclamante.

O percentual arbitrado considerou: o grau de zelo profissional, o

lugar de prestação de serviços, a natureza, a importância da causa,

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para tanto.

Nada a deferir de honorários em prol do(s) patrono(s) da parte

reclamada, em virtude da gratuidade deferida ao reclamante, aliada

à inconstitucionalidade do artigo 791-A, §4º da CLT.

Isto porque o instituto da gratuidade integral impede que o

beneficiário arque com os ônus econômicos pela movimentação da

inafastável atuação do Judiciário, sob pena de desrespeito ao amplo

acesso à Justiça (consagrado pelo artigo 5º, XXXV, da CF, assim

como artigos 8 e 10 da Declaração de Direitos Humanos).

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data do inadimplemento de cada verba

até a data do efetivo pagamento  dos valores devidos,
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independente da data em que a reclamada eventualmente venha a

efetuar o depósito da condenação.

 Sendo assim, para efeito da correção monetária, regra

geral, fixa-se o termo “a quo” na data do vencimento de cada

obrigação, ou seja, a partir do momento em que cada prestação

se torna exigível, mesmo porque só incorre em mora o devedor ao

não efetuar o pagamento no tempo devido (artigo 397 do Código

Civil e Súmula 381 do C. TST).

 A correção deverá ocorrer até a data do efetivo pagamento

dos valores devidos, independente da data em que a reclamada

eventualmente venha a efetuar o depósito da condenação.

 Em havendo condenação em danos morais, estes

deverão tomar como marco inicial a data da publicação da

sentença (do arbitramento, portanto), nos termos da S. 362 do

C. STJ.

Diante da decisão do E. STF em sede das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, os débitos trabalhistas

deverão ser corrigidos a partir do índice aplicável à época da

liquidação, sendo, atualmente, IPCA-E até o ajuizamento da ação,

bem como a SELIC do ajuizamento até o pagamento.

Sendo assim, à luzdo efeito vinculante da decisão do STF, na ADC

58, que alterou a correção monetária e os juros nesta Justiça

Laboral, deverão ser observados os seguintes critérios:

1) FASE PRÉ-JUDICIAL- aplicação do IPCA-E, como índice de

correção monetária, e dos juros, previstos no art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/91;

2) FASE JUDICIAL(iniciada com a distribuição da reclamação) -

aplicação da taxa SELIC, que engloba os juros de mora e correção

monetária.

  Ante a natureza indenizatória dos juros, sobre eles não

haverá incidência de tributação (artigo 404 do CC e OJ 400 da SDI-

1).

Desde já, elucido que a correção monetária se faz devida, na

medida em que visa apenas e tão somente recompor a moeda da

desvalorização, correspondente a mera atualização do débito, não

impondo qualquer gravame à reclamada.

Desde logo, a fim de se evitar omissões, caso a reclamada seja ou

venha a ser enquadrada em recuperação judicial, esclareço que o

artigo 9º, II da Lei 11.101/2005 apenas estabelece os requisitos que

deverão constar da habilitação de créditos apresentada pelo credor

perante o administrador judicial, o que não importa em concluir pela

impossibilidade de incidência de correção monetária após a data do

pedido de recuperação judicial.

Por fim, caso se trate de reclamada falida ou que venha a ser

declarada falida no decorrer da ação, a correção segue intacta, que

é para assegurar que o crédito não seja desvalorizado. Já os juros

cessarão a partir da decretação da falência da reclamada, desde

que não possua valores suficientes para satisfação dos créditos,

consoante artigo 124 da Lei 11101 de 2005 (devendo tal condição

ser aferida pelo juízo universal, no tempo oportuno).

DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

 A contribuição previdenciária: a) será calculada mediante

apuração mensal (Decreto 3.048/99, art. 276, § 4°), observado o

teto previdenciário; b) incide sobre as parcelas de natureza salarial

que foram objeto de condenação (CF, art. 195; TST 368). Cumpre,

por isso, observar o rol do art. 28, § 9°, da Lei 8212/91; c) de

responsabilidade do empregado, será deduzida do seu crédito (Lei

8.212/91, art. 11, parágrafo único, a e c), observando-se o limite

máximo do salário de contribuição (Lei 8.212/91, art. 28, § 5°); d) de

responsabilidade do empregado e do empregador será executada

juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII; CLT, arts.

876, parágrafo único e 880), salvo nas hipóteses de recolhimento

espontâneo e integral (CLT, art. 878-A), ou parcelamento da dívida

obtida pelo interessado junto ao órgão previdenciário (CLT, art. 889-

A, §1°), hipóteses essas que devem ser comprovadas nos autos.

DO IMPOSTO DE RENDA

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte

com observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte

no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se

torne disponível para o beneficiário e por ocasião de cada

pagamento (parágrafo 1o. do artigo 7o. da Lei 7.713/88 e artigo 46

da Lei 8.541/92).

 Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido

na fonte será determinadaobedecendo-se os seguintes

parâmetros: exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do

Decreto no. 3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a

cargo do empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º

da Lei 9.250/95; bem como exclusão dos juros de mora

incidentes sobre as parcelas objeto da presente condenação

(independente da natureza jurídica dessas verbas), ante o cunho

indenizatório conferido pelo artigo 404 do Código Civil (OJ 400 da

SDI-1 do C. TST).

 Os créditos correspondentes aos anos-calendários

anteriores ao ano do recebimento devem sofrer tributação de

forma exclusiva na fonte e em separado dos demais

rendimentos eventualmente auferidos no mês, na forma da regra

consignada no artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a aplicação da
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tabela progressiva resultante das regras estabelecidas na

Instrução Normativa RFB 1.127/2011.

 O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será

efetuado até o último dia útil do segundo decêndio do mês

subsequente ao mês da disponibilização do pagamento (artigo 70,

inciso I, alínea 'd' da Lei 11.196/2005). Por derradeiro, deverão ser

comprovados nos autos os recolhimentos do imposto de renda

retido na fonte, no prazo de 10 (dez) dias após o respectivo

recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal para a tomada das providências cabíveis.

III. DISPOSITIVO

 Ante o exposto, na ação proposta por EDNA ROSA DE

OLIVEIRA em face de FLEXTRONICS INTERNATIONAL

TECNOLOGIA LTDA, decido:

I – rejeitar as preliminares de mérito arguidas;

II - declarar prescritas as pretensões pecuniárias anteriores a 30 de

novembro de 2017, extinguindo-as com resolução do mérito,

conforme artigo 487, II, do CPC;

III - no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES OS

PEDIDOS FORMULADOS, a fim de condenar a reclamada a pagar

à reclamante as parcelas acima deferidas, nos exatos termos e

limites estabelecidos na fundamentação, que passa a integrar o

dispositivo.

 Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios sucumbenciais na forma acima.

 Liquidação por cálculo, restando autorizada a dedução das

parcelas pagas a idêntico título.

 Atualização monetária e jurosconforme fundamentação.

  Possuem natureza indenizatória as seguintes parcelas: juros

(independente da parcela a que se refira), assim como os reflexos

das parcelas salariais em FGTS e férias indenizadas + 1/3.

  Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos legais,

autorizado o abatimento da cota parte do empregado de seus

créditos, consoante OJ 363 da SDI-1.

Os valores referentes ao FGTS deverão ser depositados na

conta vinculada da autora, já que o contrato permanece em

vigência.

 Custas pela reclamada no importe de R$800,00, calculadas

sobre a condenação que ora arbitro em R$40.000,00.

Intimem-se as partes.

 Nada mais.

BRUNA MÜLLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010387-38.2023.5.15.0095
AUTOR VINICIUS HENRIQUE QUESADA

NICOLAU

ADVOGADO JOHN PATRICK BRENNAN(OAB:
262667/SP)

RÉU SERV-CAMP TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA E COMERCIO EIRELI
- EPP

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO
GABRIEL

ADVOGADO ERALDO JOSE BARRACA(OAB:
136942/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO GABRIEL

  - SERV-CAMP TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA E
COMERCIO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c443ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0010387-38.2023.5.15.0095

Vistos e etc.

VINICIUS HENRIQUE QUESADA NICOLAU qualificado na inicial,

ajuizou a presente reclamação trabalhista em face de SERV-CAMP

TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA E COMERCIO EIRELI - EPP

e CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO GABRIEL. Aduziu, em

síntese, que foi admitido pela reclamada aos 01/02/2020, para

prestar serviços de porteiro, sendo imotivadamente dispensado aos

29/11/2022. Asseverou, em síntese que laborava em sobrejornada,
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sem intervalo intrajornada e não recebeu o auxilio alimentação

corretamente. Em razão disso, postulou os títulos elencados na

inicial e aditamentos. Anexou procuração e documentos. Atribuiu à

causa o valor de R$ 270.645,42.

A proposta inicial de conciliação restou infrutífera.

A primeira reclamada apresentou contestação alegando ter quitados

todos os benefícios corretamente, e que a jornada era cumprida

conforme acordo coletivo, ao passo que a segunda reclamada

contestou sua relação com a primeira, arguindo sua

irresponsabilidade pela relação trabalhista em epígrafe.

Foi realizada audiência de instrução foi colhido o depoimento

pessoal do reclamante e de uma testemunha. Sem mais provas,

encerrou-se a instrução processual com razões finais escritas pelas

partes.

É O RELATÓRIO. ISTO POSTO,

DECIDE-SE:

DAS PRELIMINARES

Trata-se de preliminar de ilegitimidade passiva levantada pelas

reclamadas sob o argumento de que foi citado para a presente ação

e com ela não tem qualquer pertinência. Ocorre, todavia, a

legitimidade, pela teoria da asserção, é analisada com base naquilo

que a parte autora expôs na inicial. Dessa forma, com base no

exposto na exordial, reputo que as reclamadas detém legitimidade

para figurar no polo passivo da demanda. Ante todo o exposto,

rejeito a preliminar.

DO MÉRITO

Pretende o reclamante a conversão do seu pedido de demissão em

rescisão indireta do contrato de trabalho, por culpa do empregador,

nos termos do art. 483, alínea "d", da CLT, argumentando que

houve diversas infrações por parte dele, mormente no que diz

respeito à jornada.

No entanto, negados os fatos pelo reclamado, incumbia ao

reclamante o ônus de demonstrar o seu direito por força do artigo

818 da CLT e do 373, I, do NCPC. Ocorre que deste ônus ele não

se desincumbiu eis que não restou comprovado qualquer vício ou

nulidade que fulmine o seu pedido de demissão. Frise-se que a

sobrejornada é infração ressarcível que não consta do rol de faltas

graves ensejadoras da rescisão indireta.

Por tais fundamentos, reputo que, o pedido de demissão não sofre

de nenhum vício ou coação, devendo ser considerado plenamente

eficaz levando à improcedência da pretensão relativa à reversão do

pedido de demissão em rescisão indireta e pagamento das verbas

rescisórias respectivas, multa fundiária e dos artigos 467 e 477 da

CLT, e emissão de guias para liberação do FGTS e SD.

Uma vez que a reclamada não comprovou a entrega dos

documentos rescisórios de fl. 82 ID ea404ff, dentro do prazo

previsto pelo parágrafo 6º do artigo 477 da Consolidação das Leis

Trabalhistas, norma de ordem pública, torna forçosa a condenação

da reclamada à multa prevista no parágrafo 8º do citado dispositivo

legal.

O reclamante alega que trabalhou em sobrejornada durante todo o

contrato de trabalho. Sustenta que laborava em jornada 12X36, na

qual era obrigado a trabalhar sem intervalos, o que descaracteriza a

referida jornada.

Entretanto, o C. TST firmou entendimento consubstanciado no

corpo da Súmula 338 de que a ausência ou irregularidade dos

controles de jornada, enseja, a presunção de veracidade da jornada

declinada na exordial, admitindo prova em sentido contrário. Desta

forma, torna-se forçoso analisar se o empregador produziu prova

capaz de vencer a referida presunção.

Na hipótese dos autos, os cartões de ponto estão presentes, porém,

pela prova oral produzida, entendo que o reclamante conseguiu

comprovar o trabalho em 2 folgas trabalhadas , conforme

depoimento da segunda reclamada.

Ressalto que o depoimento da primeira testemunha inquirida, não

tem a segurança necessária ao embasamento de uma decisão

judicial, sendo incomum que num condomínio grande como o local

da prestação de serviços, uma moradora se atente a escala 12x36

do autor, e principalmente por ser incomum que os moradores

deixem a porta de seus apartamentos abertas, sendo certo que

normalmente a chave do hall do prédio e a da porta do apartamento

estão no mesmo chaveiro, não tendo utilidade o ronda se deslocar

para fazer a abertura do hall e o morador não conseguir entrar em

seu apartamento, sendo válida esta atividade na hipótese do outro

residente ter dificuldade de locomoção, hipótese muito restrita.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento das horas realizadas

acima de dois dias por mês na jornada 12x36 8ª hora diária e da 44ª

semanal, enriquecidas com o adicional legal durante o período

contratual.

Por habituais, deverão incidir os reflexos das horas extraordinárias

ora deferidas sobre férias acrescidas do terço constitucional, 13º

salário, depósitos fundiários. Não há repercussão das horas extras

sobre DSRs, posto que o reclamante era mensalista, cuja verba já

estava incluída em seu salário mensal.

O cálculo das horas extras observará o divisor 220, os dias

efetivamente trabalhados e a base de cálculo é composta pelas

verbas salariais habitualmente recebidas pelo autor, nos termos da

Súmula 264 TST.

Condeno ainda a reclamada ao pagamento em dobro (adicional de

100%) das horas laboradas nos domingos e feriados e folgas

trabalhadas, arbitradas estas em 4 mensais, desprovidas de

compensação, durante todo o período contratual, com repercussões
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sobre os DSRs, férias com 1/3, gratificações natalinas, FGTS, em

cumprimento da Súmula 146 TST.

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos a título de

horas extras a fim de se evitar o enriquecimento sem causa do

obreiro.

Com relação ao intervalo, a dinâmica da atividade, com a realização

de 10 rondas de 40 minutos, com intervalo de 20 minutos, permite

que o autor usufruísse integralmente o intervalo de 01h00 e ainda

rendesse seu colega de turno para que o mesmo usufruísse

integralmente o intervalo de 01h00, portanto, rejeito o pedido.

O trabalho noturno por ser mais gravoso é remunerado com o

adicional noturno, havendo, ainda a redução da hora noturna, por

força de lei. A prorrogação da jornada noturna, é ainda, mais

gravoso que o próprio labor no período noturno, posto ser evidente

que o cansaço e o desgaste do laborista não desaparece quando o

relógio ultrapassa às 05 horas, mas aumenta com a proximidade do

término desta, por evidente.

O parágrafo 5º do artigo 73 da Consolidação das Leis Trabalhistas,

assim, dispõe:“Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se o

disposto neste capítulo.”

Tendo em vista que o trabalho do reclamante adentrava no horário

noturno, condeno a reclamada ao pagamento do adicional noturno

legal, pelo labor realizado após as 22 horas até o término da

jornada diária de trabalho, observando-se a redução da hora

noturna. Por habituais, defere-se a incidência do adicional noturno

nas férias, acrescidas do terço constitucional, trezenos

salários,DSR, FGTS.

Pleiteia o reclamante a devolução dos valores retidos pela

reclamada a título de contribuição confederativa e assistencial sob a

alegação de que não era associado e não autorizou tais descontos.

A liberdade de associação sindical é direito fundamental

assegurado pelos arts. 5°, XX e 8°, V, ambos da CRFB/88, o qual

compreende tanto uma dimensão positiva (liberdade de se

associar), quanto uma dimensão negativa (liberdade de não se

associar).

Portanto, as cláusulas de instrumentos coletivos que estipulam a

cobrança de contribuições confederativa são ineficazes com relação

a empregados não associados ao respectivo sindicato profissional.

Esse é, aliás, o entendimento pacífico consubstanciado na Súmula

n.° 666 do E. STF, bem como no Precedente Normativo n.° 119 e

na Orientação Jurisprudencial n.° 17, ambos da SDC do C. TST.

Nesse contexto, destaco que restou incontroverso que o reclamante

não era associado à entidade sindical da categoria, razão pela qual

as cláusulas dos instrumentos normativos que autorizavam os

descontos das contribuições assistenciais são ineficazes

relativamente ao seu contrato de trabalho, circunstância a qual

implica a ilicitude dos descontos efetuados a tal título,

independentemente da formalização de qualquer pedido de

oposição formal.

Outrossim, observo que sequer restou comprovado o repasse à

entidade sindical da categoria dos valores descontados do salário

do autor a tal título.

Desta forma, condeno a reclamada a restituir ao autor os valores

descontados de seu salário a título de contribuição confederativa e

assistencial, constantes dos comprovantes acostados aos autos.

O reclamante pugna ainda pela responsabilização subsidiária da

segunda reclamada. O C. TST ao apreciar a questão da

terceirização firmou o entendimento consubstanciado no corpo da

Súmula nº 331:

“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.”

Desta forma, verificando-se a terceirização na atividade-meio, fato

comprovado pelo contrato de fl. 416 ID c4286d7, condeno a
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segunda reclamada, subsidiariamente, na satisfação das obrigações

trabalhistas, tributárias e previdenciárias, decorrentes da presente

sentença.

Destaque-se que este entendimento encontra amparo no

ordenamento jurídico vigente, posto que a segunda reclamada

incorreu em culpa “in vigilando”, possibilitando que a sua

condenação encontre alicerce no artigo 159 do antigo Código Civil,

e no artigo 932, inciso III, do atual Código Civil, eis que a

terceirização realizada decorreu do exercício do trabalho que

competia originalmente a segunda reclamada, de aplicação

subsidiária. Desta forma, o teor do Enunciado 331 do C. TST,

encontra consonância com a legislação ordinária e constitucional.

Diante da sucumbência do reclamado, defere-se o pagamento dos

honorários advocatícios, no importe de 15% do valor da

condenação aos patronos do reclamante.

Considera-se que a declaração de pobreza é suficiente para

atender ao disposto no parágrafo 4º do artigo 790 da Consolidação

das Leis Trabalhistas, ensejando a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita e a isenção do pagamento das custas.

Em razão da decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL na ADIN 5766 ter declarado inconstitucional o parágrafo

4º do Artigo 791, A da CLT e por ter sido concedido ao autor os

benefícios da Justiça Gratuita, improcede o pedido pagamento dos

honorários sucumbenciais em favor dos patronos da reclamada.

Os juros incidem a partir do ajuizamento da ação nos termos do

artigo 883 da Consolidação das Leis Trabalhistas, sendo calculados

de forma simples, “pro rata die”, tendo natureza indenizatória. A

correção monetária é computada a partir da data do

descumprimento da obrigação, ou seja, data em que deveria ser

realizado o pagamento, 5º dia útil do mês subsequente ao labor.

Autoriza-se a dedução dos recolhimentos tributários devidos pelo

laborista, sendo recalculado sob o critério caixa, ou seja, quando do

efetivo pagamento do montante global, observando-se os termos da

OJ nº 400 do C. TST e da Súmula nº 26 do E. TRT da 15ª Região e

as Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil

nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, e nº 158 de 31 de março de

2015.

No que tange aos recolhimentos a título de contribuição

previdenciária, deverão ser observados os seguintes parâmetros, já

com a necessária evolução do entendimento anterior:

a) A reclamada (na qualidade de empregadora) será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado);

b) Faculta-se à reclamada reter do crédito do autor as importâncias

relativas aos recolhimentos que a este cabem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição;

c) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, de acordo com o artigo 28 e seus

parágrafos, da Lei nº8.212/91;

d) A apuração dos valores devidos a título de contribuição social

será feito mês a mês, ou seja, de acordo com a época própria;

e) O fato gerador da contribuição previdenciária é a data do efetivo

pagamento, nos termos do artigo 195, I, “a” da Constituição Federal,

não havendo atualização monetária e juros, antes do dia vinte do

mês seguinte a citação da sentença liquidatória, após este prazo os

juros e correção monetária observarão as regras próprias do crédito

previdenciário;

f) Se houver a incidência de multa, esta ficará a cargo da

reclamada, por ter ensejado a mora;

g) Não serão objeto de execução, nestes autos, as contribuições

previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo

empregatício, conforme o item l, da Sumula 368 do Colendo TST e

na decisão REM 569056 do Excelso STF.

“EX POSITIS”

Esta Vara do Trabalho decide julgar a presente reclamação

trabalhista procedente, em parte, para, autorizando as deduções

previdenciárias e tributárias, condenar, SERV-CAMP

TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA E COMERCIO EIRELI - EPP

a satisfazer os seguintes pedidos a VINICIUS HENRIQUE

QUESADA NICOLAU:

1) pagamento da multa prevista no artigo 477 da Consolidação das

Leis Trabalhistas, nos termos da fundamentação supra;

2) pagamento de dois dias laborados em folga trabalhada, não

constante dos holerites, na jornada 12 x36, enriquecidas com o

adicional legal durante o período contratual com reflexos sobre

férias acrescidas do terço constitucional, 13º salário, depósitos

fundiários, nos termos da fundamentação supra;

3)pagamento em dobro (adicional de 100%) das horas laboradas

nos domingos e feriados e folgas trabalhadas, arbitradas estas em 4

mensais, desprovidas de compensação, durante todo o período

contratual, com repercussões sobre os DSRs, férias com 1/3,

gratificações natalinas, FGTS, nos termos da fundamentação supra;

4)pagamento do adicional noturno legal, pelo labor realizado após

as 22 horas até o término da jornada diária de trabalho, observando

-se a redução da hora noturna, com reflexos nas férias, acrescidas

do terço constitucional, trezenos salários, DSR, FGTS, nos termos

da fundamentação supra;

5)restituir ao autor os valores descontados de seu salário a título de

contribuição confederativa e assistencial, constantes dos

comprovantes acostados aos autos, nos termos da fundamentação

supra;
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5)pagamento dos honorários advocatícios, no importe de 15% do

valor da condenação aos patronos do reclamante, nos termos da

fundamentação supra.

Tudo nos termos da fundamentação, a ser apurado em liquidação

de sentença.

Condeno, subsidiariamente, CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO

GABRIEL a satisfazer todas as obrigações pecuniárias,

previdenciárias e fiscais decorrentes da presente decisão, nos

termos da fundamentação.

Justiça gratuita deferida ao autor.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor da condenação,

arbitrado em R$ 10.000,00, pela reclamada sucumbente.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010387-38.2023.5.15.0095
AUTOR VINICIUS HENRIQUE QUESADA

NICOLAU

ADVOGADO JOHN PATRICK BRENNAN(OAB:
262667/SP)

RÉU SERV-CAMP TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA E COMERCIO EIRELI
- EPP

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO
GABRIEL

ADVOGADO ERALDO JOSE BARRACA(OAB:
136942/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS HENRIQUE QUESADA NICOLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c443ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0010387-38.2023.5.15.0095

Vistos e etc.

VINICIUS HENRIQUE QUESADA NICOLAU qualificado na inicial,

ajuizou a presente reclamação trabalhista em face de SERV-CAMP

TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA E COMERCIO EIRELI - EPP

e CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO GABRIEL. Aduziu, em

síntese, que foi admitido pela reclamada aos 01/02/2020, para

prestar serviços de porteiro, sendo imotivadamente dispensado aos

29/11/2022. Asseverou, em síntese que laborava em sobrejornada,

sem intervalo intrajornada e não recebeu o auxilio alimentação

corretamente. Em razão disso, postulou os títulos elencados na

inicial e aditamentos. Anexou procuração e documentos. Atribuiu à

causa o valor de R$ 270.645,42.

A proposta inicial de conciliação restou infrutífera.

A primeira reclamada apresentou contestação alegando ter quitados

todos os benefícios corretamente, e que a jornada era cumprida

conforme acordo coletivo, ao passo que a segunda reclamada

contestou sua relação com a primeira, arguindo sua

irresponsabilidade pela relação trabalhista em epígrafe.

Foi realizada audiência de instrução foi colhido o depoimento

pessoal do reclamante e de uma testemunha. Sem mais provas,

encerrou-se a instrução processual com razões finais escritas pelas

partes.

É O RELATÓRIO. ISTO POSTO,

DECIDE-SE:

DAS PRELIMINARES

Trata-se de preliminar de ilegitimidade passiva levantada pelas

reclamadas sob o argumento de que foi citado para a presente ação

e com ela não tem qualquer pertinência. Ocorre, todavia, a

legitimidade, pela teoria da asserção, é analisada com base naquilo

que a parte autora expôs na inicial. Dessa forma, com base no

exposto na exordial, reputo que as reclamadas detém legitimidade

para figurar no polo passivo da demanda. Ante todo o exposto,

rejeito a preliminar.

DO MÉRITO

Pretende o reclamante a conversão do seu pedido de demissão em

rescisão indireta do contrato de trabalho, por culpa do empregador,

nos termos do art. 483, alínea "d", da CLT, argumentando que

houve diversas infrações por parte dele, mormente no que diz

respeito à jornada.

No entanto, negados os fatos pelo reclamado, incumbia ao

reclamante o ônus de demonstrar o seu direito por força do artigo

818 da CLT e do 373, I, do NCPC. Ocorre que deste ônus ele não

se desincumbiu eis que não restou comprovado qualquer vício ou

nulidade que fulmine o seu pedido de demissão. Frise-se que a
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sobrejornada é infração ressarcível que não consta do rol de faltas

graves ensejadoras da rescisão indireta.

Por tais fundamentos, reputo que, o pedido de demissão não sofre

de nenhum vício ou coação, devendo ser considerado plenamente

eficaz levando à improcedência da pretensão relativa à reversão do

pedido de demissão em rescisão indireta e pagamento das verbas

rescisórias respectivas, multa fundiária e dos artigos 467 e 477 da

CLT, e emissão de guias para liberação do FGTS e SD.

Uma vez que a reclamada não comprovou a entrega dos

documentos rescisórios de fl. 82 ID ea404ff, dentro do prazo

previsto pelo parágrafo 6º do artigo 477 da Consolidação das Leis

Trabalhistas, norma de ordem pública, torna forçosa a condenação

da reclamada à multa prevista no parágrafo 8º do citado dispositivo

legal.

O reclamante alega que trabalhou em sobrejornada durante todo o

contrato de trabalho. Sustenta que laborava em jornada 12X36, na

qual era obrigado a trabalhar sem intervalos, o que descaracteriza a

referida jornada.

Entretanto, o C. TST firmou entendimento consubstanciado no

corpo da Súmula 338 de que a ausência ou irregularidade dos

controles de jornada, enseja, a presunção de veracidade da jornada

declinada na exordial, admitindo prova em sentido contrário. Desta

forma, torna-se forçoso analisar se o empregador produziu prova

capaz de vencer a referida presunção.

Na hipótese dos autos, os cartões de ponto estão presentes, porém,

pela prova oral produzida, entendo que o reclamante conseguiu

comprovar o trabalho em 2 folgas trabalhadas , conforme

depoimento da segunda reclamada.

Ressalto que o depoimento da primeira testemunha inquirida, não

tem a segurança necessária ao embasamento de uma decisão

judicial, sendo incomum que num condomínio grande como o local

da prestação de serviços, uma moradora se atente a escala 12x36

do autor, e principalmente por ser incomum que os moradores

deixem a porta de seus apartamentos abertas, sendo certo que

normalmente a chave do hall do prédio e a da porta do apartamento

estão no mesmo chaveiro, não tendo utilidade o ronda se deslocar

para fazer a abertura do hall e o morador não conseguir entrar em

seu apartamento, sendo válida esta atividade na hipótese do outro

residente ter dificuldade de locomoção, hipótese muito restrita.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento das horas realizadas

acima de dois dias por mês na jornada 12x36 8ª hora diária e da 44ª

semanal, enriquecidas com o adicional legal durante o período

contratual.

Por habituais, deverão incidir os reflexos das horas extraordinárias

ora deferidas sobre férias acrescidas do terço constitucional, 13º

salário, depósitos fundiários. Não há repercussão das horas extras

sobre DSRs, posto que o reclamante era mensalista, cuja verba já

estava incluída em seu salário mensal.

O cálculo das horas extras observará o divisor 220, os dias

efetivamente trabalhados e a base de cálculo é composta pelas

verbas salariais habitualmente recebidas pelo autor, nos termos da

Súmula 264 TST.

Condeno ainda a reclamada ao pagamento em dobro (adicional de

100%) das horas laboradas nos domingos e feriados e folgas

trabalhadas, arbitradas estas em 4 mensais, desprovidas de

compensação, durante todo o período contratual, com repercussões

sobre os DSRs, férias com 1/3, gratificações natalinas, FGTS, em

cumprimento da Súmula 146 TST.

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos a título de

horas extras a fim de se evitar o enriquecimento sem causa do

obreiro.

Com relação ao intervalo, a dinâmica da atividade, com a realização

de 10 rondas de 40 minutos, com intervalo de 20 minutos, permite

que o autor usufruísse integralmente o intervalo de 01h00 e ainda

rendesse seu colega de turno para que o mesmo usufruísse

integralmente o intervalo de 01h00, portanto, rejeito o pedido.

O trabalho noturno por ser mais gravoso é remunerado com o

adicional noturno, havendo, ainda a redução da hora noturna, por

força de lei. A prorrogação da jornada noturna, é ainda, mais

gravoso que o próprio labor no período noturno, posto ser evidente

que o cansaço e o desgaste do laborista não desaparece quando o

relógio ultrapassa às 05 horas, mas aumenta com a proximidade do

término desta, por evidente.

O parágrafo 5º do artigo 73 da Consolidação das Leis Trabalhistas,

assim, dispõe:“Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se o

disposto neste capítulo.”

Tendo em vista que o trabalho do reclamante adentrava no horário

noturno, condeno a reclamada ao pagamento do adicional noturno

legal, pelo labor realizado após as 22 horas até o término da

jornada diária de trabalho, observando-se a redução da hora

noturna. Por habituais, defere-se a incidência do adicional noturno

nas férias, acrescidas do terço constitucional, trezenos

salários,DSR, FGTS.

Pleiteia o reclamante a devolução dos valores retidos pela

reclamada a título de contribuição confederativa e assistencial sob a

alegação de que não era associado e não autorizou tais descontos.

A liberdade de associação sindical é direito fundamental

assegurado pelos arts. 5°, XX e 8°, V, ambos da CRFB/88, o qual

compreende tanto uma dimensão positiva (liberdade de se

associar), quanto uma dimensão negativa (liberdade de não se

associar).

Portanto, as cláusulas de instrumentos coletivos que estipulam a
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cobrança de contribuições confederativa são ineficazes com relação

a empregados não associados ao respectivo sindicato profissional.

Esse é, aliás, o entendimento pacífico consubstanciado na Súmula

n.° 666 do E. STF, bem como no Precedente Normativo n.° 119 e

na Orientação Jurisprudencial n.° 17, ambos da SDC do C. TST.

Nesse contexto, destaco que restou incontroverso que o reclamante

não era associado à entidade sindical da categoria, razão pela qual

as cláusulas dos instrumentos normativos que autorizavam os

descontos das contribuições assistenciais são ineficazes

relativamente ao seu contrato de trabalho, circunstância a qual

implica a ilicitude dos descontos efetuados a tal título,

independentemente da formalização de qualquer pedido de

oposição formal.

Outrossim, observo que sequer restou comprovado o repasse à

entidade sindical da categoria dos valores descontados do salário

do autor a tal título.

Desta forma, condeno a reclamada a restituir ao autor os valores

descontados de seu salário a título de contribuição confederativa e

assistencial, constantes dos comprovantes acostados aos autos.

O reclamante pugna ainda pela responsabilização subsidiária da

segunda reclamada. O C. TST ao apreciar a questão da

terceirização firmou o entendimento consubstanciado no corpo da

Súmula nº 331:

“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.”

Desta forma, verificando-se a terceirização na atividade-meio, fato

comprovado pelo contrato de fl. 416 ID c4286d7, condeno a

segunda reclamada, subsidiariamente, na satisfação das obrigações

trabalhistas, tributárias e previdenciárias, decorrentes da presente

sentença.

Destaque-se que este entendimento encontra amparo no

ordenamento jurídico vigente, posto que a segunda reclamada

incorreu em culpa “in vigilando”, possibilitando que a sua

condenação encontre alicerce no artigo 159 do antigo Código Civil,

e no artigo 932, inciso III, do atual Código Civil, eis que a

terceirização realizada decorreu do exercício do trabalho que

competia originalmente a segunda reclamada, de aplicação

subsidiária. Desta forma, o teor do Enunciado 331 do C. TST,

encontra consonância com a legislação ordinária e constitucional.

Diante da sucumbência do reclamado, defere-se o pagamento dos

honorários advocatícios, no importe de 15% do valor da

condenação aos patronos do reclamante.

Considera-se que a declaração de pobreza é suficiente para

atender ao disposto no parágrafo 4º do artigo 790 da Consolidação

das Leis Trabalhistas, ensejando a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita e a isenção do pagamento das custas.

Em razão da decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL na ADIN 5766 ter declarado inconstitucional o parágrafo

4º do Artigo 791, A da CLT e por ter sido concedido ao autor os

benefícios da Justiça Gratuita, improcede o pedido pagamento dos

honorários sucumbenciais em favor dos patronos da reclamada.

Os juros incidem a partir do ajuizamento da ação nos termos do

artigo 883 da Consolidação das Leis Trabalhistas, sendo calculados

de forma simples, “pro rata die”, tendo natureza indenizatória. A

correção monetária é computada a partir da data do

descumprimento da obrigação, ou seja, data em que deveria ser

realizado o pagamento, 5º dia útil do mês subsequente ao labor.

Autoriza-se a dedução dos recolhimentos tributários devidos pelo

laborista, sendo recalculado sob o critério caixa, ou seja, quando do

efetivo pagamento do montante global, observando-se os termos da

OJ nº 400 do C. TST e da Súmula nº 26 do E. TRT da 15ª Região e

as Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil

nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, e nº 158 de 31 de março de
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2015.

No que tange aos recolhimentos a título de contribuição

previdenciária, deverão ser observados os seguintes parâmetros, já

com a necessária evolução do entendimento anterior:

a) A reclamada (na qualidade de empregadora) será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado);

b) Faculta-se à reclamada reter do crédito do autor as importâncias

relativas aos recolhimentos que a este cabem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição;

c) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, de acordo com o artigo 28 e seus

parágrafos, da Lei nº8.212/91;

d) A apuração dos valores devidos a título de contribuição social

será feito mês a mês, ou seja, de acordo com a época própria;

e) O fato gerador da contribuição previdenciária é a data do efetivo

pagamento, nos termos do artigo 195, I, “a” da Constituição Federal,

não havendo atualização monetária e juros, antes do dia vinte do

mês seguinte a citação da sentença liquidatória, após este prazo os

juros e correção monetária observarão as regras próprias do crédito

previdenciário;

f) Se houver a incidência de multa, esta ficará a cargo da

reclamada, por ter ensejado a mora;

g) Não serão objeto de execução, nestes autos, as contribuições

previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo

empregatício, conforme o item l, da Sumula 368 do Colendo TST e

na decisão REM 569056 do Excelso STF.

“EX POSITIS”

Esta Vara do Trabalho decide julgar a presente reclamação

trabalhista procedente, em parte, para, autorizando as deduções

previdenciárias e tributárias, condenar, SERV-CAMP

TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA E COMERCIO EIRELI - EPP

a satisfazer os seguintes pedidos a VINICIUS HENRIQUE

QUESADA NICOLAU:

1) pagamento da multa prevista no artigo 477 da Consolidação das

Leis Trabalhistas, nos termos da fundamentação supra;

2) pagamento de dois dias laborados em folga trabalhada, não

constante dos holerites, na jornada 12 x36, enriquecidas com o

adicional legal durante o período contratual com reflexos sobre

férias acrescidas do terço constitucional, 13º salário, depósitos

fundiários, nos termos da fundamentação supra;

3)pagamento em dobro (adicional de 100%) das horas laboradas

nos domingos e feriados e folgas trabalhadas, arbitradas estas em 4

mensais, desprovidas de compensação, durante todo o período

contratual, com repercussões sobre os DSRs, férias com 1/3,

gratificações natalinas, FGTS, nos termos da fundamentação supra;

4)pagamento do adicional noturno legal, pelo labor realizado após

as 22 horas até o término da jornada diária de trabalho, observando

-se a redução da hora noturna, com reflexos nas férias, acrescidas

do terço constitucional, trezenos salários, DSR, FGTS, nos termos

da fundamentação supra;

5)restituir ao autor os valores descontados de seu salário a título de

contribuição confederativa e assistencial, constantes dos

comprovantes acostados aos autos, nos termos da fundamentação

supra;

5)pagamento dos honorários advocatícios, no importe de 15% do

valor da condenação aos patronos do reclamante, nos termos da

fundamentação supra.

Tudo nos termos da fundamentação, a ser apurado em liquidação

de sentença.

Condeno, subsidiariamente, CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO

GABRIEL a satisfazer todas as obrigações pecuniárias,

previdenciárias e fiscais decorrentes da presente decisão, nos

termos da fundamentação.

Justiça gratuita deferida ao autor.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor da condenação,

arbitrado em R$ 10.000,00, pela reclamada sucumbente.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010874-13.2020.5.15.0095
AUTOR SOLANGE APARECIDA ARAUJO

ADVOGADO LELIO EDUARDO GUIMARAES(OAB:
249048/SP)

RÉU REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEFICENCIA

ADVOGADO KARINA OLMOS ZAPPELINI(OAB:
216919/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

PERITO RENATO GASTARDELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c92a09c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0010874-13.2020.5.15.0095

Vistos e etc.

Os embargantes opuseram embargos de declaração contra a

decisão de de fl.493 ID. 91463aa.

É o relatório.

DECIDE-SE:

Embargos conhecidos, pois tempestivos.

Corrijo a omissão da r. sentença e determino que sejam aplicados

reflexos do adicional de insalubridade deferido a partir de abril/2019

às horas extras e ao adicional noturno quitados durante este.

Diante do exposto, esta Vara, decide conhecer dos embargos

declaratórios propostos por SOLANGE APARECIDA ARAUJO, no

mérito, conceder-lhe provimento para determinar que sejam

aplicados reflexos do adicional de insalubridade deferido a partir de

abril/2019 às horas extras e ao adicional noturno quitados durante

este, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010874-13.2020.5.15.0095
AUTOR SOLANGE APARECIDA ARAUJO

ADVOGADO LELIO EDUARDO GUIMARAES(OAB:
249048/SP)

RÉU REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEFICENCIA

ADVOGADO KARINA OLMOS ZAPPELINI(OAB:
216919/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

PERITO RENATO GASTARDELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE APARECIDA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c92a09c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0010874-13.2020.5.15.0095

Vistos e etc.

Os embargantes opuseram embargos de declaração contra a

decisão de de fl.493 ID. 91463aa.

É o relatório.

DECIDE-SE:

Embargos conhecidos, pois tempestivos.

Corrijo a omissão da r. sentença e determino que sejam aplicados

reflexos do adicional de insalubridade deferido a partir de abril/2019

às horas extras e ao adicional noturno quitados durante este.

Diante do exposto, esta Vara, decide conhecer dos embargos

declaratórios propostos por SOLANGE APARECIDA ARAUJO, no

mérito, conceder-lhe provimento para determinar que sejam

aplicados reflexos do adicional de insalubridade deferido a partir de

abril/2019 às horas extras e ao adicional noturno quitados durante

este, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011690-58.2021.5.15.0095
AUTOR FLAVIA GOBBO DE FREITAS BUENO

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 847fd7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0011690-58.2021.5.15.0095

Vistos e etc.

O embargante opôs embargos de declaração contra a decisão de fl.

563 ID. 1f4fe24.

É o relatório.

DECIDE-SE:

Embargos conhecidos, pois tempestivos.

Conheço dos embargos declaratórios da reclamada para

complementar a r. sentença e fixar que a condenação ao

pagamento do adicional de insalubridade em grau médio deve levar

em consideração o período efetivamente trabalhado, desde que

mantidas as mesmas condições laborais.

Com relação ao pedido de reconhecimento de turnos ininterruptos

de revezamento, do próprio conteúdo dos cartões de ponto,

verificou-se que a laborista se ativava sempre no mesmo horário (fl.

245 ID. 2337e5c - Pág. 1 e seguintes), com mudanças de turno

dentro do período diurno, de modo que não restaram evidenciadas

drásticas alterações a configurar o trabalho gravoso caracterizado

pela alternância semanal ou diária dos horários de trabalho que

importem impacto constante do seu período de repouso, seu ritmo

biológico e o seu sono. Rejeito o pedido.

Diante do exposto, esta Vara, decide conhecer dos embargos

declaratórios propostos por FLAVIA GOBBO DE FREITAS BUENO

e, no mérito, negar provimento, nos termos da fundamentação

supra, bem como conhecer dos embargos declaratórios propostos

por DROGARIA SAO PAULO S.A. e, no mérito, conceder

provimento para complementar a r. sentença e fixar que a

condenação ao pagamgento do adicional de insalubridade em grau

médio deve levar em consideração o período efetivamente

trabalhado, desde que mantidas as mesmas condições laborais,

acrescendo a r. Sentença, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011690-58.2021.5.15.0095
AUTOR FLAVIA GOBBO DE FREITAS BUENO

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA GOBBO DE FREITAS BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 847fd7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0011690-58.2021.5.15.0095

Vistos e etc.

O embargante opôs embargos de declaração contra a decisão de fl.

563 ID. 1f4fe24.

É o relatório.

DECIDE-SE:

Embargos conhecidos, pois tempestivos.

Conheço dos embargos declaratórios da reclamada para

complementar a r. sentença e fixar que a condenação ao

pagamento do adicional de insalubridade em grau médio deve levar

em consideração o período efetivamente trabalhado, desde que

mantidas as mesmas condições laborais.

Com relação ao pedido de reconhecimento de turnos ininterruptos

de revezamento, do próprio conteúdo dos cartões de ponto,

verificou-se que a laborista se ativava sempre no mesmo horário (fl.

245 ID. 2337e5c - Pág. 1 e seguintes), com mudanças de turno

dentro do período diurno, de modo que não restaram evidenciadas
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drásticas alterações a configurar o trabalho gravoso caracterizado

pela alternância semanal ou diária dos horários de trabalho que

importem impacto constante do seu período de repouso, seu ritmo

biológico e o seu sono. Rejeito o pedido.

Diante do exposto, esta Vara, decide conhecer dos embargos

declaratórios propostos por FLAVIA GOBBO DE FREITAS BUENO

e, no mérito, negar provimento, nos termos da fundamentação

supra, bem como conhecer dos embargos declaratórios propostos

por DROGARIA SAO PAULO S.A. e, no mérito, conceder

provimento para complementar a r. sentença e fixar que a

condenação ao pagamgento do adicional de insalubridade em grau

médio deve levar em consideração o período efetivamente

trabalhado, desde que mantidas as mesmas condições laborais,

acrescendo a r. Sentença, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011314-04.2023.5.15.0095
AUTOR JESUITO DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO MAUREEN MALHEIROS(OAB:
153109/SP)

ADVOGADO AUDREY MALHEIROS(OAB:
82585/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUITO DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea6e065

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0011314-04.2023.5.15.0095

tbsc

Vistos e etc.

Os embargantes opuseram embargos de declaração contra a

decisão de fl. 379 ID. 5ac506c.

É o relatório.

DECIDE-SE:

Embargos conhecidos, pois tempestivos.

Com relação aos reflexos da Gratificação de função de caixa

deferida ao reclamante, sano a omissão da r. sentença para deferi-

los após a promoção ao cargo de assistente administrativo até a

rescisão contratual nas verbas aviso prévio, DSR, depósitos

fundiários, multa fundiária, férias acrescidas do terço constitucional,

trezenos salários e horas extras.

Diante do exposto, esta Vara, decide conhecer dos embargos

declaratórios propostos por JESUÍTO DOS SANTOS CARVALHO,

e, no mérito, conceder parcial provimento para deferir os reflexos da

gratificação de função de caixa após a promoção ao cargo de

assistente administrativo até a rescisão contratual no aviso prévio,

DSR, depósitos fundiários, multa fundiária, férias acrescidas do

terço constitucional, trezenos salários e horas extras, acrescendo,

no mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011314-04.2023.5.15.0095
AUTOR JESUITO DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO MAUREEN MALHEIROS(OAB:
153109/SP)

ADVOGADO AUDREY MALHEIROS(OAB:
82585/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea6e065

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0011314-04.2023.5.15.0095

tbsc

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3877
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos e etc.

Os embargantes opuseram embargos de declaração contra a

decisão de fl. 379 ID. 5ac506c.

É o relatório.

DECIDE-SE:

Embargos conhecidos, pois tempestivos.

Com relação aos reflexos da Gratificação de função de caixa

deferida ao reclamante, sano a omissão da r. sentença para deferi-

los após a promoção ao cargo de assistente administrativo até a

rescisão contratual nas verbas aviso prévio, DSR, depósitos

fundiários, multa fundiária, férias acrescidas do terço constitucional,

trezenos salários e horas extras.

Diante do exposto, esta Vara, decide conhecer dos embargos

declaratórios propostos por JESUÍTO DOS SANTOS CARVALHO,

e, no mérito, conceder parcial provimento para deferir os reflexos da

gratificação de função de caixa após a promoção ao cargo de

assistente administrativo até a rescisão contratual no aviso prévio,

DSR, depósitos fundiários, multa fundiária, férias acrescidas do

terço constitucional, trezenos salários e horas extras, acrescendo,

no mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010884-86.2022.5.15.0095
AUTOR BRUNO DO ESPIRITO SANTO DE

LIMA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RÉU INSTITUTO PENIDO BURNIER
SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

RÉU INSTITUTO DE PESQUISAS
ELDORADO

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PESQUISAS ELDORADO

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b346560

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0010884-86.2022.5.15.0095

Vistos e etc.

O embargante opôs embargos de declaração contra a decisão de fl.

1267 ID. eee17ef.

É o relatório.

DECIDE-SE:

Embargos conhecidos, pois tempestivos.

Com razão a segunda reclamada.

Conforme informado na petição inicial e confirmado pela prova oral,

o reclamante laborou para a segunda reclamada desde a admissão

até abril de 2017, e posteriormente até a rescisão contratual, para a

terceira reclamada.

Desta forma, na medida em que estão prescritos os direitos

trabalhistas anteriores a junho de 2017, reputo que a segunda

reclamada deve ser excluída da presente relação empregatícia, não

havendo justificativa para sua responsabilidade subsidiária com

relação aos títulos objeto do decreto condenatório.

Diante do exposto, esta Vara, decide conhecer dos embargos

declaratórios propostos por INSTITUTO DE PESQUISAS

ELDORADO e, no mérito, conceder-lhe provimento, para excluí-la

da responsabilidade subsidiária relativa aos títulos objeto do decreto

condenatório, e julgar a presente ação trabalhista improcedente em

relação a ela, acrescendo a r. sentença, nos termos da

fundamentação acima lançada.

Intimem-se as partes.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010884-86.2022.5.15.0095
AUTOR BRUNO DO ESPIRITO SANTO DE

LIMA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA
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ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RÉU INSTITUTO PENIDO BURNIER
SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

RÉU INSTITUTO DE PESQUISAS
ELDORADO

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DO ESPIRITO SANTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b346560

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0010884-86.2022.5.15.0095

Vistos e etc.

O embargante opôs embargos de declaração contra a decisão de fl.

1267 ID. eee17ef.

É o relatório.

DECIDE-SE:

Embargos conhecidos, pois tempestivos.

Com razão a segunda reclamada.

Conforme informado na petição inicial e confirmado pela prova oral,

o reclamante laborou para a segunda reclamada desde a admissão

até abril de 2017, e posteriormente até a rescisão contratual, para a

terceira reclamada.

Desta forma, na medida em que estão prescritos os direitos

trabalhistas anteriores a junho de 2017, reputo que a segunda

reclamada deve ser excluída da presente relação empregatícia, não

havendo justificativa para sua responsabilidade subsidiária com

relação aos títulos objeto do decreto condenatório.

Diante do exposto, esta Vara, decide conhecer dos embargos

declaratórios propostos por INSTITUTO DE PESQUISAS

ELDORADO e, no mérito, conceder-lhe provimento, para excluí-la

da responsabilidade subsidiária relativa aos títulos objeto do decreto

condenatório, e julgar a presente ação trabalhista improcedente em

relação a ela, acrescendo a r. sentença, nos termos da

fundamentação acima lançada.

Intimem-se as partes.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011110-57.2023.5.15.0095
AUTOR LAILSON RODRIGUES FLORIANO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ROSE PISOS LTDA - ME

ADVOGADO ARMANDO ZANIN NETO(OAB:
223055/SP)

ADVOGADO LARISSA FLORES DE
CAMARGO(OAB: 349489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE PISOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d664a34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0011110-57.2023.5.15.0095

Vistos e etc.

O embargante opôs embargos de declaração contra a decisão de fl.

170 ID. d905148.

É o relatório.

DECIDE-SE:

Embargos conhecidos, pois tempestivos.

O reclamante embarga de declaração pugnando pela análise do

pedido de vínculo empregatício anterior ao registro. Com efeito,

corrijo a omissão da r. sentença e passo a analisar o referido

pedido.

O reclamante alega que laborou desde 02/04/2022 mas apenas foi

registrado em 02/05/2022, cuja comprovação encontra-se no

documento de fl. 16 ID fd8ef33. Entretanto, os cartões de ponto

demonstram que o autor laborava desde 01/04/2022 (fl. 66 ID

8f5bcb4).

Assim, confirmada a tese do reclamante, julgo procedente o pedido

e entendo que restou comprovado que o reclamante laborou como

estoquista a partir de 01/04/2022, função inerente à finalidade da

empresa, com habitualidade, pessoalidade, subordinação e
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onerosidade.

Nesse contexto, com fundamento no princípio da primazia da

realidade sobre a forma e presentes os requisitos previstos nos arts.

2°, 3° e 9°, todos da CLT, reconheço o vínculo empregatício entre o

autor e a reclamada, como estoquista entre 01/04/2022 e

02/05/2022, quando foi efetivamente registrado, com salário de R$

1.828,55.

Tendo em vista o reconhecimento do vínculo de emprego e a

situação de pandemia COVID 19, com o objetivo de se atribuir

efetividade e celeridade a prestação jurisdicional, autorizo que as

anotações na CTPS do autor, sejam efetuadas por seu advogado

regularmente constituído nos autos, que deverá, para tanto,

observar os parâmetros da coisa julgada. Sirva a presente decisão

como certidão para fins de comprovação da baixa contratual, cuja

cópia deverá ser guardada pelo reclamante, ad cautelam, visando à

prevenção de futuros problemas junto ao INSS.

Por corolário do decidido supra, o reclamante postula as diferenças

de verbas rescisórias proporcionais ao período não registrado, fato

comprovado conforme exposto acima, o que leva a condenação da

reclamada ao pagamento das diferenças de verbas rescisórias

referentes ao período não registrado nos termos do pedido inicial.

Diante do exposto, esta Vara, decide conhecer dos embargos

declaratórios propostos por LAILSON RODRIGUES FLORIANO e,

no mérito, conceder-lhe provimento, para reconhecer o vínculo

empregatício entre o autor e a reclamada, como estoquista entre

01/04/2022 e 02/05/2022, quando foi efetivamente registrado, com

salário de R$ 1.828,55, com a condenação da reclamada ao

pagamento das diferenças de verbas rescisórias referentes ao

período não registrado nos termos do pedido inicial, acrescendo a r.

sentença, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011110-57.2023.5.15.0095
AUTOR LAILSON RODRIGUES FLORIANO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ROSE PISOS LTDA - ME

ADVOGADO ARMANDO ZANIN NETO(OAB:
223055/SP)

ADVOGADO LARISSA FLORES DE
CAMARGO(OAB: 349489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAILSON RODRIGUES FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d664a34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0011110-57.2023.5.15.0095

Vistos e etc.

O embargante opôs embargos de declaração contra a decisão de fl.

170 ID. d905148.

É o relatório.

DECIDE-SE:

Embargos conhecidos, pois tempestivos.

O reclamante embarga de declaração pugnando pela análise do

pedido de vínculo empregatício anterior ao registro. Com efeito,

corrijo a omissão da r. sentença e passo a analisar o referido

pedido.

O reclamante alega que laborou desde 02/04/2022 mas apenas foi

registrado em 02/05/2022, cuja comprovação encontra-se no

documento de fl. 16 ID fd8ef33. Entretanto, os cartões de ponto

demonstram que o autor laborava desde 01/04/2022 (fl. 66 ID

8f5bcb4).

Assim, confirmada a tese do reclamante, julgo procedente o pedido

e entendo que restou comprovado que o reclamante laborou como

estoquista a partir de 01/04/2022, função inerente à finalidade da

empresa, com habitualidade, pessoalidade, subordinação e

onerosidade.

Nesse contexto, com fundamento no princípio da primazia da

realidade sobre a forma e presentes os requisitos previstos nos arts.

2°, 3° e 9°, todos da CLT, reconheço o vínculo empregatício entre o

autor e a reclamada, como estoquista entre 01/04/2022 e

02/05/2022, quando foi efetivamente registrado, com salário de R$

1.828,55.

Tendo em vista o reconhecimento do vínculo de emprego e a

situação de pandemia COVID 19, com o objetivo de se atribuir

efetividade e celeridade a prestação jurisdicional, autorizo que as

anotações na CTPS do autor, sejam efetuadas por seu advogado

regularmente constituído nos autos, que deverá, para tanto,

observar os parâmetros da coisa julgada. Sirva a presente decisão
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como certidão para fins de comprovação da baixa contratual, cuja

cópia deverá ser guardada pelo reclamante, ad cautelam, visando à

prevenção de futuros problemas junto ao INSS.

Por corolário do decidido supra, o reclamante postula as diferenças

de verbas rescisórias proporcionais ao período não registrado, fato

comprovado conforme exposto acima, o que leva a condenação da

reclamada ao pagamento das diferenças de verbas rescisórias

referentes ao período não registrado nos termos do pedido inicial.

Diante do exposto, esta Vara, decide conhecer dos embargos

declaratórios propostos por LAILSON RODRIGUES FLORIANO e,

no mérito, conceder-lhe provimento, para reconhecer o vínculo

empregatício entre o autor e a reclamada, como estoquista entre

01/04/2022 e 02/05/2022, quando foi efetivamente registrado, com

salário de R$ 1.828,55, com a condenação da reclamada ao

pagamento das diferenças de verbas rescisórias referentes ao

período não registrado nos termos do pedido inicial, acrescendo a r.

sentença, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010414-21.2023.5.15.0095
AUTOR ANDRESSA APARECIDA BUZO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU ABSOLUTE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO DIREITO(OAB:
198230/SP)

RÉU CEVA FREIGHT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA APARECIDA BUZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 504d944

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0010414-21.2023.5.15.0095

Vistos e etc.

Os embargantes opuseram embargos de declaração contra a

decisão de fl. 506 ID 721585b.

É o relatório.

DECIDE-SE:

Embargos conhecidos, pois tempestivos.

Inicialmente anoto que os valores apresentados na inicial

correspondem a pretensão econômica do autor. No entanto, é

sabido que tais valores são apenas calculados com base na

procedência total dos pedidos formulados e que estão sujeitos a

correção monetária e atualização que decorrem do tempo

transcorrido e de outras intercorrências. Logo, rejeito o pedido de

limitação do cálculo aos valores líquidos dos pedidos.

Indefiro também o pedido de devolução em dobro com base no art.

940 do CC/02, primeiro por entender que o referido dispositivo não

se aplica a esfera justrabalhista e segundo porque a pretensão do

autor não se trata de “dívida já paga”, não se enquadrando, assim,

na hipótese legal do art. 940 do CC/02.

Por fim, corrijo a r. Sentença pra deferir o vale refeição previsto em

Convenção Coletiva de Trabalho CCT fl.69 ID. 5f87f9a, fl. 108 ID.

4f499fc, fl. 143 ID. a04551b e seguintes, para o labor em finais de

semana, quando o refeitório da segunda reclamada não estava em

funcionamento, conforme confessado pela autora em depoimento e

delimitado pela norma coletiva em seu parágrafo primeiro nos

valores e validade nela determinadas. Autorizo a dedução dos

valores devidamente quitados a este título de acordo com os

comprovantes de pagamento já juntados aos autos.

Diante do exposto, esta Vara, decide conhecer dos embargos

declaratórios propostos por ABSOLUTE SEGURANÇA

PATRIMONIAL LTDA, e, no mérito, conceder provimento, para

corrigir a r. Sentença pra deferir o vale refeição previsto em

Convenção Coletiva de Trabalho CCT fl.69 ID. 5f87f9a, fl. 108 ID.

4f499fc, fl. 143 ID. a04551b e seguintes, para o labor em finais de

semana, quando o refeitório da segunda reclamada não estava em

funcionamento, conforme confessado pela autora em depoimento e

delimitado pela norma coletiva em seu parágrafo primeiro, nos

valores e validade nela determinadas, autorizada a dedução,

acrescendo, no mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se as partes.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010414-21.2023.5.15.0095
AUTOR ANDRESSA APARECIDA BUZO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU ABSOLUTE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.
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ADVOGADO LEONARDO DIREITO(OAB:
198230/SP)

RÉU CEVA FREIGHT MANAGEMENT DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABSOLUTE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

  - CEVA FREIGHT MANAGEMENT DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 504d944

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0010414-21.2023.5.15.0095

Vistos e etc.

Os embargantes opuseram embargos de declaração contra a

decisão de fl. 506 ID 721585b.

É o relatório.

DECIDE-SE:

Embargos conhecidos, pois tempestivos.

Inicialmente anoto que os valores apresentados na inicial

correspondem a pretensão econômica do autor. No entanto, é

sabido que tais valores são apenas calculados com base na

procedência total dos pedidos formulados e que estão sujeitos a

correção monetária e atualização que decorrem do tempo

transcorrido e de outras intercorrências. Logo, rejeito o pedido de

limitação do cálculo aos valores líquidos dos pedidos.

Indefiro também o pedido de devolução em dobro com base no art.

940 do CC/02, primeiro por entender que o referido dispositivo não

se aplica a esfera justrabalhista e segundo porque a pretensão do

autor não se trata de “dívida já paga”, não se enquadrando, assim,

na hipótese legal do art. 940 do CC/02.

Por fim, corrijo a r. Sentença pra deferir o vale refeição previsto em

Convenção Coletiva de Trabalho CCT fl.69 ID. 5f87f9a, fl. 108 ID.

4f499fc, fl. 143 ID. a04551b e seguintes, para o labor em finais de

semana, quando o refeitório da segunda reclamada não estava em

funcionamento, conforme confessado pela autora em depoimento e

delimitado pela norma coletiva em seu parágrafo primeiro nos

valores e validade nela determinadas. Autorizo a dedução dos

valores devidamente quitados a este título de acordo com os

comprovantes de pagamento já juntados aos autos.

Diante do exposto, esta Vara, decide conhecer dos embargos

declaratórios propostos por ABSOLUTE SEGURANÇA

PATRIMONIAL LTDA, e, no mérito, conceder provimento, para

corrigir a r. Sentença pra deferir o vale refeição previsto em

Convenção Coletiva de Trabalho CCT fl.69 ID. 5f87f9a, fl. 108 ID.

4f499fc, fl. 143 ID. a04551b e seguintes, para o labor em finais de

semana, quando o refeitório da segunda reclamada não estava em

funcionamento, conforme confessado pela autora em depoimento e

delimitado pela norma coletiva em seu parágrafo primeiro, nos

valores e validade nela determinadas, autorizada a dedução,

acrescendo, no mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se as partes.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011829-73.2022.5.15.0095
AUTOR MATEUS SANTOS GAMA

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA
LIMA(OAB: 325418/SP)

RÉU FLAVIO CORREIA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SANTOS GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7a948e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010317-84.2024.5.15.0095
AUTOR MARCIA REGINA SERAFIM

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a351818

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010317-84.2024.5.15.0095
AUTOR MARCIA REGINA SERAFIM

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a351818

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010319-54.2024.5.15.0095
AUTOR MARIA DO CARMO DE ALMEIDA

GODOI

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53e5433

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010319-54.2024.5.15.0095
AUTOR MARIA DO CARMO DE ALMEIDA

GODOI

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO DE ALMEIDA GODOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53e5433

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010267-58.2024.5.15.0095
AUTOR JOSE LEONARDO TRINDADE DE

SOUSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEONARDO TRINDADE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9423fad

proferido nos autos.

DESPACHO

Por constar ente público no polo passivo, convolo o rito processual.

Intimem-se quanto à audiência designada.
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CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011197-13.2023.5.15.0095
AUTOR JOELITA DA CRUZ PEREIRA

ADVOGADO CAROLINE RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 463681/SP)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

ADVOGADO CARLA ZAMBON ATVARS
FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
258069/SP)

ADVOGADO BENEDITO PAES SILVADO
NETO(OAB: 175259/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELITA DA CRUZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c03f184

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo após o prazo, assino às partes a possibilidade

de manifestação até o dia 01/04/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

15/04/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011197-13.2023.5.15.0095
AUTOR JOELITA DA CRUZ PEREIRA

ADVOGADO CAROLINE RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 463681/SP)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

ADVOGADO CARLA ZAMBON ATVARS
FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
258069/SP)

ADVOGADO BENEDITO PAES SILVADO
NETO(OAB: 175259/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c03f184

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo após o prazo, assino às partes a possibilidade

de manifestação até o dia 01/04/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

15/04/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010919-12.2023.5.15.0095
AUTOR EDNEIS ROSA PEREIRA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA(OAB:
418188/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

RÉU CENTRO INTEGRADO DE
DIAGNOSE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE RAFAEL SECCO(OAB:
213113/SP)

ADVOGADO LUCAS PACHECO STOPPA(OAB:
483010/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEIS ROSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 869a853

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo após o prazo, assino às partes a possibilidade

de manifestação até o dia 01/04/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

15/03/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010334-52.2023.5.15.0129
AUTOR AGRIMAR BARCELO DA COSTA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

RÉU BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO LTDA

  - CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20417fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo concedido, intime-se o perito médico Dr. JAIR

GUIGUET LEAL JUNIOR , a fim de que junte aos autos o laudo

médico até o dia 01/04/2024.

Apresentado o laudo, assino às partes a possibilidade de

manifestação até o dia 15/04/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito

desde já intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

29/04/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010334-52.2023.5.15.0129
AUTOR AGRIMAR BARCELO DA COSTA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

RÉU BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMAR BARCELO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20417fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo concedido, intime-se o perito médico Dr. JAIR

GUIGUET LEAL JUNIOR , a fim de que junte aos autos o laudo

médico até o dia 01/04/2024.

Apresentado o laudo, assino às partes a possibilidade de

manifestação até o dia 15/04/2024, independentemente de nova
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intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito

desde já intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

29/04/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010919-12.2023.5.15.0095
AUTOR EDNEIS ROSA PEREIRA

ADVOGADO WANDERLEY DA SILVA(OAB:
418188/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

RÉU CENTRO INTEGRADO DE
DIAGNOSE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE RAFAEL SECCO(OAB:
213113/SP)

ADVOGADO LUCAS PACHECO STOPPA(OAB:
483010/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO INTEGRADO DE DIAGNOSE LTDA

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS
PADRONIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 869a853

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo após o prazo, assino às partes a possibilidade

de manifestação até o dia 01/04/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

15/03/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011531-81.2022.5.15.0095
AUTOR LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA AZEVEDO MARQUES
DA CUNHA(OAB: 256709/SP)

RÉU ATMO EDUCACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA COELHO(OAB:
165045/SP)

RÉU OBCAMP EDUCACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA COELHO(OAB:
165045/SP)

RÉU ESCOLA DE EDUCACAO OBCAMP
EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA COELHO(OAB:
165045/SP)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATMO EDUCACAO LTDA

  - ESCOLA DE EDUCACAO OBCAMP EIRELI - EPP

  - OBCAMP EDUCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f38bfa

proferido nos autos.

DESPACHO

As reclamadas comparecem aos autos e, em sua peça

contestatória, arguem nulidade de citação válida (Id 1b5607f).

Em relação à 1ª e à 2ª reclamadas, asseveram não haver

comprovação de que o sócio Romulo Faccini Castanho recebeu as

notificações Id's b7afc98 e 7d3efc0, não se constituindo as

certidões Id´s f16fa9a e 336c207 em provas neste sentido.

Não obstante os argumentos apresentados, infere-se, através da

certidão Id db9fdc9, que as correspondências foram entregues no

endereço residencial do sócio em referência, conforme declarado na

alteração contratual Id 46bd8cf.

Pela foto dos respectivos AR´s, conclui-se que as notificações foram

entregues na portaria do edifício no qual reside o Sr. Romulo.
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Destarte, caberia ao mesmo comprovar o não recebimento das

referidas correspondências, o que, contudo, não fez.

Reputo, assim, válidas as notificações da primeira e da segunda

reclamadas.

No que tange à 3ª reclamada, alega a peticionária que o endereço

para o qual a notificação foi dirigida não era mais o local no qual

funcionava sua sede.

Conforme alteração contratual Id 46bd8cf, em 17/01/2023 foi

informada a mudança de endereço da sede da 3ª reclamada. E, da

análise das certidões Id´s 2b0c83b e e288983, foi a notificação

entregue no seu antigo endereço dias depois.

Não obstante a mudança de sede da empresa ré, é fato que a

notificação foi recebida, conforme foto do AR Id e288983, cabendo

à terceira reclamada, portanto, comprovar que poucos dias após

sua mudança, não mantinha mais nenhuma instalação no local,

tampouco qualquer funcionário para o recebimento de

correspondências.

Frise-se, ademais, que as três reclamadas possuem o Sr. Romulo

como sócio e estão representadas pelo mesmo patrono, Assim,

ainda que de outro ângulo se analise, é certo também que a

posterior notificação da primeira e da segunda reclamadas, na

pessoa do sócio em comento, permite inferir pela convalidação da

notificação inicial da terceira reclamada.

Válidas, portanto, as notificações iniciais, ratifico a declaração de

revelia das reclamadas.

Prossiga-se na regular tramitação do feito, intimando-se o perito a

se manifestar sobre os quesitos complementares apresentados pelo

reclamante.

Por fim, aguarde-se a realização da audiência de instrução já

designada.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011531-81.2022.5.15.0095
AUTOR LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA AZEVEDO MARQUES
DA CUNHA(OAB: 256709/SP)

RÉU ATMO EDUCACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA COELHO(OAB:
165045/SP)

RÉU OBCAMP EDUCACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA COELHO(OAB:
165045/SP)

RÉU ESCOLA DE EDUCACAO OBCAMP
EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA COELHO(OAB:
165045/SP)

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f38bfa

proferido nos autos.

DESPACHO

As reclamadas comparecem aos autos e, em sua peça

contestatória, arguem nulidade de citação válida (Id 1b5607f).

Em relação à 1ª e à 2ª reclamadas, asseveram não haver

comprovação de que o sócio Romulo Faccini Castanho recebeu as

notificações Id's b7afc98 e 7d3efc0, não se constituindo as

certidões Id´s f16fa9a e 336c207 em provas neste sentido.

Não obstante os argumentos apresentados, infere-se, através da

certidão Id db9fdc9, que as correspondências foram entregues no

endereço residencial do sócio em referência, conforme declarado na

alteração contratual Id 46bd8cf.

Pela foto dos respectivos AR´s, conclui-se que as notificações foram

entregues na portaria do edifício no qual reside o Sr. Romulo.

Destarte, caberia ao mesmo comprovar o não recebimento das

referidas correspondências, o que, contudo, não fez.

Reputo, assim, válidas as notificações da primeira e da segunda

reclamadas.

No que tange à 3ª reclamada, alega a peticionária que o endereço

para o qual a notificação foi dirigida não era mais o local no qual

funcionava sua sede.

Conforme alteração contratual Id 46bd8cf, em 17/01/2023 foi

informada a mudança de endereço da sede da 3ª reclamada. E, da

análise das certidões Id´s 2b0c83b e e288983, foi a notificação

entregue no seu antigo endereço dias depois.

Não obstante a mudança de sede da empresa ré, é fato que a

notificação foi recebida, conforme foto do AR Id e288983, cabendo

à terceira reclamada, portanto, comprovar que poucos dias após

sua mudança, não mantinha mais nenhuma instalação no local,

tampouco qualquer funcionário para o recebimento de

correspondências.

Frise-se, ademais, que as três reclamadas possuem o Sr. Romulo

como sócio e estão representadas pelo mesmo patrono, Assim,

ainda que de outro ângulo se analise, é certo também que a

posterior notificação da primeira e da segunda reclamadas, na

pessoa do sócio em comento, permite inferir pela convalidação da

notificação inicial da terceira reclamada.

Válidas, portanto, as notificações iniciais, ratifico a declaração de
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revelia das reclamadas.

Prossiga-se na regular tramitação do feito, intimando-se o perito a

se manifestar sobre os quesitos complementares apresentados pelo

reclamante.

Por fim, aguarde-se a realização da audiência de instrução já

designada.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010746-85.2023.5.15.0095
AUTOR ELISAMA GOMES SILVA

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 486932/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b0d2fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de alteração de modalidade da audiência.

Fica ,mantida a modalidade PRESENCIAL da audiência designada

considerando a eficiência e celeridade com que se deve conduzir a

tramitação processual, nos termos do artigo 765 da CLT, combinada

com os critérios de organização das pautas de audiência, que cabe

ao magistrado.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011814-70.2023.5.15.0095
AUTOR FABIOLA JUSTINO PEREIRA PAVAN

ADVOGADO MICHELLE LEIKO NAVARRO(OAB:
403484/SP)

ADVOGADO ETTORE MENDHEL MARTINS
CHAGAS(OAB: 278750/SP)

RÉU BAKER TILLY BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA.

RÉU INTERSECTOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA

RÉU IBE - INSTITUTO DE EDUCACAO
EXECUTIVA

RÉU STD BUSINESS AND INOVATION -
SPE LTDA

RÉU IBE BUSINESS EDUCATION DE SAO
PAULO LTDA

RÉU FBA-TEC FUSION IN BUSINESS,
ADMINISTRACAO E TECNOLOGIA
LTDA

RÉU CPARTNERS LTDA

RÉU MKM INSTITUTO DE EDUCACAO
EXECUTIVA

RÉU BUSINESS INOVATTION AND
EDUCATION - SPE LTDA

RÉU QUARESMA E QUARESMA
PARTICIPACOES LTDA

RÉU FIDUCIA SOCIEDADE DE CREDITO
AO MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
LIMITADA

RÉU SJ HOLDING SAO JUDAS LTDA

RÉU QUARESMA E MUSSATTO
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA JUSTINO PEREIRA PAVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32b695a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação do reclamante, ID , redesigno

audiência UNA TELEPRESENCIAL a ser realizada na plataforma de

acesso ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador para o dia 09/10/2024 10:00 observados os seguintes

procedimentos e determinações:

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências UNA telepresencial:

Link para acesso: 10h -

https://us02web.zoom.us/j/81090202888?pwd=RmJEeDJhbjE2d

W52YUxia0hPVnpBQT09 - ID: 810 9020 2888 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).
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3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011863-48.2022.5.15.0095
AUTOR ALINE BUENO DE CAMARGO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d409de

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada
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na plataforma de acesso ZOOM, no dia 02/04/2024 12:10,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

12h10 https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88120799695?pwd=RmJEeDJhbjE2dW52YUxia0hP

VnpBQT09 - ID: 881 2079 9695 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010746-85.2023.5.15.0095
AUTOR ELISAMA GOMES SILVA

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA
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ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 486932/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISAMA GOMES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b0d2fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de alteração de modalidade da audiência.

Fica ,mantida a modalidade PRESENCIAL da audiência designada

considerando a eficiência e celeridade com que se deve conduzir a

tramitação processual, nos termos do artigo 765 da CLT, combinada

com os critérios de organização das pautas de audiência, que cabe

ao magistrado.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0011705-27.2021.5.15.0095
CONSIGNANTE GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT

S.A.

ADVOGADO MONICA ZERBINATTI BAHIA(OAB:
159987/SP)

ADVOGADO ERIKA DE FAVARI(OAB: 320432/SP)

ADVOGADO BRUNO MACHADO HOMEM(OAB:
297717/SP)

CONSIGNATÁRIO MAURICEIA CRISTINA DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 776e7ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando certidão negativa de id c02dedd , concedo o prazo de

5 dias para que o consignante informe o atual endereço do espólio

da consignada, sob pena de extinção.

Redesigno audiência de Conciliação em Conhecimento no dia

22/05/2024 08:45 será na modalidade PRESENCIAL a ser

realizada na sala de audiências da 8a Vara do Trabalho, situada na

Avenida José de Souza Campos, 422, Nova Campinas,

CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011800-86.2023.5.15.0095
AUTOR JOSIANE DE FATIMA ROQUE

BORGES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU RESOLV HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

PERITO ANDRE MULLER COLUCCINI

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DE FATIMA ROQUE BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2e3e52

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de evitar arguição de cerceamento, fica a perícia médica

redesignada para o dia 20/05/2024, às 15h30, a ser realizada na

Rua Barão Homem de Melo 200 - Vila 31 de Março Campinas SP.

Nova ausência da reclamante ensejará a preclusão da produção da

prova pericial.

ENTREGA DO LAUDO: até o dia 19/07/2024.

Defere-se às partes o prazo até o dia 02/08/2024 para

MANIFESTAÇÃO, independentemente de nova intimação, sob

pena de preclusão.

ENTREGA DOS ESCLARECIMENTOS PERICIAIS (em caso de

impugnação por quaisquer das partes e/ou apresentação de

quesitos complementares, devendo o perito verificar no processo):

até o dia 16/08/2024.
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Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011863-48.2022.5.15.0095
AUTOR ALINE BUENO DE CAMARGO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BUENO DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d409de

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 02/04/2024 12:10,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

12h10 https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88120799695?pwd=RmJEeDJhbjE2dW52YUxia0hP

VnpBQT09 - ID: 881 2079 9695 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo
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vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010444-56.2023.5.15.0095
AUTOR WALYSON CLAYTON PEREIRA

VITAL

ADVOGADO JOHN PATRICK BRENNAN(OAB:
262667/SP)

RÉU ROSA & BERTONI AUTO PECAS
LTDA

ADVOGADO THIAGO VICENTE
GUGLIELMINETTI(OAB: 193093/SP)

PERITO BRUNO THOMAZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA & BERTONI AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4a6919

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista manifestação da reclamada id nº b2feca4, aguarde-

se a audiência designada.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010986-11.2022.5.15.0095
AUTOR RONALDO SILVA SANTOS

ADVOGADO ILSO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
423889/SP)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3773e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme manifestação sobre ausência do reclamante e o relatório

do Zoom juntado por certidão pela secretária de audiência,

comprova-se que aquele não estava presente, não sendo possível

acolher seu pedido.

Assim, reporto-me à ata de audiência e determino a comprovação

do recolhimento das custas, em 15 dias, sob pena de execução.

Após, em comprovando-se, registre-se os valores e arquive-se com

as cautelas de praxe.

No silêncio ou na impossibilidade, à execução.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011800-86.2023.5.15.0095
AUTOR JOSIANE DE FATIMA ROQUE

BORGES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU RESOLV HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

PERITO ANDRE MULLER COLUCCINI

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL VERA CRUZ S A

  - RESOLV HOSPITALAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2e3e52

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de evitar arguição de cerceamento, fica a perícia médica

redesignada para o dia 20/05/2024, às 15h30, a ser realizada na

Rua Barão Homem de Melo 200 - Vila 31 de Março Campinas SP.

Nova ausência da reclamante ensejará a preclusão da produção da

prova pericial.

ENTREGA DO LAUDO: até o dia 19/07/2024.

Defere-se às partes o prazo até o dia 02/08/2024 para

MANIFESTAÇÃO, independentemente de nova intimação, sob

pena de preclusão.

ENTREGA DOS ESCLARECIMENTOS PERICIAIS (em caso de

impugnação por quaisquer das partes e/ou apresentação de

quesitos complementares, devendo o perito verificar no processo):

até o dia 16/08/2024.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010444-56.2023.5.15.0095
AUTOR WALYSON CLAYTON PEREIRA

VITAL

ADVOGADO JOHN PATRICK BRENNAN(OAB:
262667/SP)

RÉU ROSA & BERTONI AUTO PECAS
LTDA

ADVOGADO THIAGO VICENTE
GUGLIELMINETTI(OAB: 193093/SP)

PERITO BRUNO THOMAZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALYSON CLAYTON PEREIRA VITAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4a6919

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista manifestação da reclamada id nº b2feca4, aguarde-

se a audiência designada.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010986-11.2022.5.15.0095
AUTOR RONALDO SILVA SANTOS

ADVOGADO ILSO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
423889/SP)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3773e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme manifestação sobre ausência do reclamante e o relatório

do Zoom juntado por certidão pela secretária de audiência,

comprova-se que aquele não estava presente, não sendo possível

acolher seu pedido.

Assim, reporto-me à ata de audiência e determino a comprovação

do recolhimento das custas, em 15 dias, sob pena de execução.

Após, em comprovando-se, registre-se os valores e arquive-se com

as cautelas de praxe.

No silêncio ou na impossibilidade, à execução.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011839-83.2023.5.15.0095
AUTOR MARIA GORETE SOARES SILVA

ADVOGADO JOSE DE ARAUJO(OAB: 212765/SP)
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RÉU MARIA DAS GRACAS BRITO LARA
DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO RODRIGO MARTINS LEONETTI(OAB:
278232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETE SOARES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8685d88

proferida nos autos.

DECISÃO

ATOrd 0011839-83.2023.5.15.0095

DECISÃO PJe-JT

Tempestiva a apresentação da exceção, nos termos do artigo 800

da CLT (com as alterações trazidas pela Lei 13.467/2017), dela

conheço.

Vejamos.

Verifico que, de fato, a reclamante trabalhou em cidade diversa de

Campinas, não morando sequer nessa localidade, como a

qualificação feita pelo seu próprio patrono demonstra, não havendo

fundamento fático e nem legal que dê guarida à manutenção da

ação nesta cidade.

Assim sendo, ACOLHO a exceção de incompetência apresentada, e

determino, nos termos do artigo 795, §2º da CLT, a remessa dos

autos a das Varas de Indaiatuba, com as nossas homenagens de

praxe. PROVIDENCIE A SECRETARIA A REMESSA.

ATENTE AO PATRONO DA RECLAMANTE SOBRE A CORRETA

DISTRIBUIÇÃO, A FIM DE SE EVITAR ATRASO DA PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL NÃO OCASIONADA PELO JUDICIÁRIO.

POSTURAS COMO ESSAS, SE REITERADAS, SERÃO OBJETO

DE OFÍCIO À R. OAB.

BRUNA MÜLLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

RPPR

Processo Nº ATOrd-0011839-83.2023.5.15.0095
AUTOR MARIA GORETE SOARES SILVA

ADVOGADO JOSE DE ARAUJO(OAB: 212765/SP)

RÉU MARIA DAS GRACAS BRITO LARA
DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO RODRIGO MARTINS LEONETTI(OAB:
278232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS BRITO LARA DE OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8685d88

proferida nos autos.

DECISÃO

ATOrd 0011839-83.2023.5.15.0095

DECISÃO PJe-JT

Tempestiva a apresentação da exceção, nos termos do artigo 800

da CLT (com as alterações trazidas pela Lei 13.467/2017), dela

conheço.

Vejamos.

Verifico que, de fato, a reclamante trabalhou em cidade diversa de

Campinas, não morando sequer nessa localidade, como a

qualificação feita pelo seu próprio patrono demonstra, não havendo

fundamento fático e nem legal que dê guarida à manutenção da

ação nesta cidade.

Assim sendo, ACOLHO a exceção de incompetência apresentada, e

determino, nos termos do artigo 795, §2º da CLT, a remessa dos

autos a das Varas de Indaiatuba, com as nossas homenagens de

praxe. PROVIDENCIE A SECRETARIA A REMESSA.

ATENTE AO PATRONO DA RECLAMANTE SOBRE A CORRETA

DISTRIBUIÇÃO, A FIM DE SE EVITAR ATRASO DA PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL NÃO OCASIONADA PELO JUDICIÁRIO.

POSTURAS COMO ESSAS, SE REITERADAS, SERÃO OBJETO

DE OFÍCIO À R. OAB.
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BRUNA MÜLLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

RPPR

Processo Nº ATSum-0011787-58.2021.5.15.0095
AUTOR CICERO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dda24db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Autor: CICERO DE OLIVEIRA

Réu: FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA.

Processo: 0011787-58.2021.5.15.0095

8ª Vara do Trabalho de Campinas

S E N T E N Ç A

I. RELATÓRIO

Dispensado o relatório por se tratar de feito submetido ao rito

sumaríssimo (art. 852-I, da CLT).

 Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO

1. DO DIREITO INTERTEMPORAL

A princípio, consigno que o direito material a ser aplicado será o

vigente à época em que se realizaram os atos quando do

contrato de trabalho, à luz do princípio do tempus regit actum.

Deste modo, a remissão aos artigos da CLT considerará a redação

do dispositivo vigente à época do contrato, à luz da interpretação

conforme a Carta Maior.

 Feitos tais esclarecimentos, passo à análise da demanda.

2. PRELIMINARES

DA INÉPCIA DA EXORDIAL /DOS LIMITES DA CONDENAÇÃO

 No processo do trabalho, os requisitos da petição inicial são

os elencados pelo artigo 840 da CLT, bastando que seja efetuada a

mera exposição dos fatos e formulação do pedido, em atenção ao

que preconizam os princípios da simplicidade, oralidade e

informalidade.

 Analisando-se os autos, não se observa nenhuma das

hipóteses para que a seja considerada inepta, sendo a prefacial

inteligível e compreensível. Os termos da petição inicial permitem

que a reclamada saiba qual tutela jurisdicional o reclamante

pretende obter, oportunizando a ela o amplo exercício do direito de

defesa e contraditório.

Esclareço que o artigo 840, §1º da CLT, com as alterações trazidas

pela Lei 13.467/2017, não determina a apresentação de memória

de cálculos ou qualquer outra forma de justificação contábil para os

valores a serem indicados na exordial.

Outrossim, a indicação de valores na petição inicial, conforme

determina o art. 852-B, inciso I da CLT, representa tão somente

estimativa do valor econômico do pedido, para fins de fixação de

alçada e do rito processual, não importando em limite para

apuração das parcelas objeto da condenação.

 Até mesmo porque é somente na liquidação que exatidão

matemática será imprescindível para apuração do quantum

debeatur, fase em que o feito ainda não se encontra.

Deste modo, rejeito as preliminares nesse sentido.

3. PREJUDICIAL DE MÉRITO

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

 Nos termos do artigo 7º, XXIX, da CF, pronuncio prescritas

as pretensões pecuniárias anteriores a 10 de dezembro de 2016,

razão pela qual as extingo com resolução do mérito, conforme

artigo 487, II, do CPC.

Esclareço que os reflexos de eventuais verbas em FGTS deverão

seguir a sorte da parcela principal, ante o teor da S. 206 do C. TST.

4. MÉRITO

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

No laudo pericial produzido nos presentes autos, o sr. Perito

constatou que as atividades do obreiro não estavam enquadradas

como perigosas.
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 Transcrevo, pois, trecho do laudo, bem como conclusão

emitida pelo sr. Expert:

“O reclamante informou durante a perícia técnica que realizava

atividades de transporte e entrega de produtos denominados

PÓLVORA, ARMA DE FOGO e MUNIÇÃO PARA ARMAS DE

FOGO com periodicidade semanal de até 3 (três) vezes de forma

intermitente. Durante a realização da perícia técnica na sala

administrativa, ocorreu o entendimento entre as partes e o perito

judicial que o transporte e entrega do produto denominado

PÓLVORA era em verdade o produto denominado MUNIÇÃO PARA

ARMAS DE FOGO

Os produtos acima descritos, possuem a classificação dada

pela Resolução da ANTT (Agencia Nacional de Transportes

Terrestres) nº 420 (Produtos Perigosos). O produto ARMA DE

FOGO e MUNIÇÃO PARA ARMAS DE FOGO era armazenado na

reclamada em local denominado “sala cofre”, que consistia em um

local de alvenaria com uma porta de entrada e com controle de

acesso, devido os produtos possuírem interesses econômicos e de

comércio ilegal

(...)

As dependências da reclamada NÃO possuíam locais destinados

ao armazenamento de produtos denominados EXPLOSIVOS e

INFLAMÁVEIS e o reclamante NÃO realizava atividades de riscos

ou adentrava em áreas de riscos

Descaracterizada periculosidade nas atividades e operações

perigosas com explosivos e inflamáveis

(...)

9. CONCLUSÃO

Do anteriormente exposto no presente Laudo Pericial, concluímos:

9.1. QUANTO A PERICULOSIDADE

De acordo com as Portarias, Decretos e a NR-16 da Portaria 3.214

de 08 de julho de 1978, o reclamante Cícero de Oliveira NÃO

TRABALHOUem condições perigosas durante o contrato de

trabalho” – grifos meus.

 Como já esclarecido por ocasião da audiência, a questão

acerca do tipo de material manejado e transportado foi aferida por

ocasião da perícia.

Assim, a despeito do quanto declarado pelo representante da

reclamada na entrevista prévia (no sentido de que havia transporte

de produto denominado pólvora 1.3 C, bem como de munição 1.4 S,

fl. 1077), no decorrer da vistoria, restou verificado pelo sr. Perito

judicial que “o transporte e entrega do produto denominado

PÓLVORA era em verdade o produto denominado MUNIÇÃO PARA

ARMAS DE FOGO” (fl. 1082).

Contudo, diante do teor das provas emprestadas colacionadas pelo

reclamante, tenho que razão lhe assiste.

Explico.

Foram juntados diversos laudos de empregados da reclamada, que

também laboravam na função de ajudante de motorista/transporte,

sendo as perícias realizadas na mesma unidade da reclamada

(situada na Estrada Municipal Joannine Caumo, Techno Park,

Campinas), com trabalhadores realizando o mesmo tipo de

atividade, em síntese: carregamento, descarregamento e entregas

de produtos, separação/conferência e coleta de mercadorias.

A reclamada atua com transporte de produtos/mercadorias de seus

clientes, dentre os quais estão a empresa “CBC – Companhia

Brasileira de Cartuchos”, conforme esclarecido pela própria defesa

(fl. 126).

Em razão disso, o reclamante se ativava com transporte de

munições e armas de fogo, dentre outros produtos, de outros

clientes.

Como se infere do laudo, o sr. Perito considerou que o transporte de

munições não caracteriza a periculosidade pela NR16, citando, pois,

normativo 5232/16 da ANTT (Agência Nacional de Transportes

Terrestres).

No entender do sr. Perito, baseando-se naquele normativo, os

produtos transportados estariam classificados na subclasse 1.4,

quais sejam, “substâncias e artigos que apresentam pequeno risco

na eventualidade de ignição ou iniciação durante o transporte”, com

efeitos “confinados, predominantemente, à embalagem, sendo

improvável a projeção de fragmentos de dimensões apreciáveis ou

a grande distância”. A norma ainda dispõe que “Um fogo externo

não deve provocar a explosão instantânea de virtualmente todo o

conteúdo da embalagem.” (fls. 1083/1084)

Cita ainda que “Encontram-se enquadradas no Grupo de

Compatibilidade S as substâncias e artigos desta Subclasse,

embalados ou projetados, de forma tal que os efeitos perigosos

decorrentes de funcionamento acidental limitem-se à embalagem,

exceto se esta tiver sido danificada pelo fogo, caso em que os

efeitos de explosão ou projeção serão limitados, de modo que não

dificultem o combate ao fogo ou outras medidas emergenciais nas

imediações da embalagem.” (fl. 1084)

Com base em tais elementos, afastou o enquadramento da

atividade como periculosa, entendendo não haver armazenamento

e/ou transporte de explosivos a ensejar enquadramento no Anexo 1

da NR16.

Contudo, os srs. Peritos que subscreveram os laudos juntados

como prova emprestada pelo reclamante (total de seis laudos, fls.

1149/1292) são expressos ao caracterizarem a atividade como

periculosa, à luz do Anexo 1 da NR-16, alíneas “a” e “b” do item 1,
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que prevê caracterização da periculosidade, dentre outras

hipóteses, pelo armazenamento de explosivos (todos os

trabalhadores nessa atividade ou que permaneçam na área de

risco) e pelo transporte de explosivos (todos os trabalhadores nessa

atividade).

De fato, sendo incontroverso o transporte de munições (ainda que

de forma intermitente, já que havia transporte de outros tipos de

produtos), patente a existência de atividade de transporte de

explosivos, nos termos preconizados pela NR16.

Neste sentido, normas exaradas por órgãos, que não tem como

atribuição a análise da segurança do trabalhador, não se revelam

suficientes a afastar o enquadramento com base na NR16 do MTE.

A respeito do tema, em v. Acórdão proferido pelo E.TRT15, restou

consignado que “pronunciamentos normativos de órgãos que não

têm como atribuição a supervisão da saúde e segurança do

trabalhador, como a ANTT por exemplo, não se mostram

devidamente fundamentadas para infirmar as conclusões periciais”

(Processo n° 0010349-62.2019.5.15.0096 - Relator Desembargador

Ricardo Antonio de Plato).

Em igual sentido o v. Acórdão proferido no processo 0010663-

46.2022.5.15.0114 (relatora Desembargadora Luciane Storer), no

qual a empresa ré também figura no polo passivo.

No mais, consigno que, ainda que se valesse de todos os

equipamentos de proteção fornecidos, o obreiro não estava imune

diante do risco da própria atividade, atuando com exposição de sua

integridade física, pelo que faz jus ao adicional de periculosidade.

 Outrossim, não restou caracterizada sequer a exposição de

forma eventual ou por tempo extremamente reduzido, tratando-se

de atividade habitual e intermitente,razão pela qual se faz devida a

incidência do adicional, nos termos da S. 364 do C. TST:

“SÚMULA 364 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO

EVENTUAL, PERMANENTE E INTERMITENTE

Tem direito ao adicional de periculosidade o empregado exposto

permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a

condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de

forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo

habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido” – grifos meus.

Diante do exposto, considerando que o juízo não está adstrito ao

laudo produzido (devendo, pois, considerar todo o conjunto

probatório e a legislação aplicável, qual seja NR16), julgo

procedente o pedido de adicional de periculosidade, por todo o

período imprescrito, a ser apurado a partir do salário base.

 São devidos, ainda, osreflexos em aviso prévio indenizado,

férias + 1/3, 13º salários, saldo de salário, aviso prévio indenizado,

bem como FGTS (8% e multa de 40%).

 Não se há falar em reflexos em DSR, por se tratar de verba

mensal.

O percentual deverá ser pago durante o todo o pacto laboral, nos

períodos em que o obreiro estava efetivamente exposto ao agente

periculoso, não se incluindo, portanto, os eventuais períodos de

afastamentos.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (nos termos

do artigo 5º, LXXIV, da CF/88 e artigo 790, § 4º da CLT), porquanto

trouxe à baila declaração de pobreza que comprova, por si só, a

impossibilidade de arcar com os ônus do processo sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família, a despeito do seu efetivo ganho.

Neste sentido é o teor do §3º do artigo 99 do CPC (“Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”), cuja aplicação se revela plenamente compatível a

esta seara trabalhista.

 O fato de eventualmente perceber mais que 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, per

si, não tem o condão de ensejar presunção de que tem condições

de arcar com os gastos do processo.

 Ao contrário, a declaração de pobreza é que enseja a

presunção juris tantumde que o ali asseverado é verdade,

competindo à reclamada demonstrar que o ali declarado não condiz

com a realidade financeira daquele que requer o benefício, ônus do

qual não se desincumbiu a contento.

Ainda que a recente decisão proferida pelo E. STF,adstrita

aoobjeto da ADI 5.766/DF, tenha julgado inconstitucional apenas os

trechos“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo” do art. 791-A, § 4º, "ainda que beneficiária da justiça

gratuita", constante do caput do art. 790-B, e da integralidade do §

4º do artigo 790-B, da CLT,permaneço entendendo pela

inconstitucionalidade da integralidade do art. 791-A, §4º, da CLT.

Desde já, esclareço que as inovações trazidas com o advento da

Lei 13.467 de 2017 (artigos 790-B (caput e §4º), 791-A (§4º) e 844

(§2º) da CLT) devem ser interpretadas conforme a Constituição,

norma maior de nosso ordenamento pátrio, para que subsistam ao

controle de constitucionalidade.

Deste modo, esclareço que a gratuidade, quando deferida, é

concedida de modo pleno e integral, nos exatos termos do inciso

LXXIV do artigo 5º da CF:

“o Estado prestará assistência jurídica INTEGRAL E GRATUITA

aos que comprovarem insuficiência de recursos;”
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 Permitir que a verba de natureza alimentar seja violada para

pagamento de custas e honorários (sejam periciais ou

sucumbenciais) é medida que não encontra substrato constitucional,

porquanto acarreta ínsitos detrimentos à sobrevivência daquele que

litiga e de sua família.

 Assim, em sendo integral, não há que se cogitar no

pagamento de quaisquer custas, honorários, despesas ou

emolumentos judiciais, sob pena de ser violado o amplo acesso à

Justiça, consagrado igualmente pelo artigo 5º, XXXV, da CF, pelo

artigo 5º, XXXV, da CF assim como artigos 8 e 10 da Declaração de

Direitos Humanos.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data do inadimplemento de cada verba

até a data do efetivo pagamento  dos valores devidos,

independente da data em que a reclamada eventualmente venha a

efetuar o depósito da condenação.

 Sendo assim, para efeito da correção monetária, regra

geral, fixa-se o termo “a quo” na data do vencimento de cada

obrigação, ou seja, a partir do momento em que cada prestação

se torna exigível, mesmo porque só incorre em mora o devedor ao

não efetuar o pagamento no tempo devido (artigo 397 do Código

Civil e Súmula 381 do C. TST).

 A correção deverá ocorrer até a data do efetivo pagamento

dos valores devidos, independente da data em que a reclamada

eventualmente venha a efetuar o depósito da condenação.

 Em havendo condenação em danos morais, estes

deverão tomar como marco inicial a data da publicação da

sentença (do arbitramento, portanto), nos termos da S. 362 do

C. STJ.

Diante da decisão do E. STF em sede das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, os débitos trabalhistas

deverão ser corrigidos a partir do índice aplicável à época da

liquidação, sendo, atualmente, IPCA-E até o ajuizamento da ação,

bem como a SELIC do ajuizamento até o pagamento.

Sendo assim, à luzdo efeito vinculante da decisão do STF, na ADC

58, que alterou a correção monetária e os juros nesta Justiça

Laboral, deverão ser observados os seguintes critérios:

1) FASE PRÉ-JUDICIAL- aplicação do IPCA-E, como índice de

correção monetária, e dos juros, previstos no art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/91;

2) FASE JUDICIAL(iniciada com a distribuição da reclamação) -

aplicação da taxa SELIC, que engloba os juros de mora e correção

monetária.

  Ante a natureza indenizatória dos juros, sobre eles não

haverá incidência de tributação (artigo 404 do CC e OJ 400 da SDI-

1).

Desde já, elucido que a correção monetária se faz devida, na

medida em que visa apenas e tão somente recompor a moeda da

desvalorização, correspondente a mera atualização do débito, não

impondo qualquer gravame à reclamada.

Desde logo, a fim de se evitar omissões, caso a reclamada seja ou

venha a ser enquadrada em recuperação judicial, esclareço que o

artigo 9º, II da Lei 11.101/2005 apenas estabelece os requisitos que

deverão constar da habilitação de créditos apresentada pelo credor

perante o administrador judicial, o que não importa em concluir pela

impossibilidade de incidência de correção monetária após a data do

pedido de recuperação judicial.

Por fim, caso se trate de reclamada falida ou que venha a ser

declarada falida no decorrer da ação, a correção segue intacta, que

é para assegurar que o crédito não seja desvalorizado. Já os juros

cessarão a partir da decretação da falência da reclamada, desde

que não possua valores suficientes para satisfação dos créditos,

consoante artigo 124 da Lei 11101 de 2005 (devendo tal condição

ser aferida pelo juízo universal, no tempo oportuno).

DO PEDIDO DEINDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR

Pretende o reclamante indenização suplementar, correspondente às

perdas monetárias pela aplicação dos índices de atualização

constantes da decisão do STF, nos termos do art. 404 do CC.

Contudo, o acolhimento da indenização pretendida subverteria, por

via transversa, o parâmetro definido pelo E.STF acerca dos índices

de atualização aplicáveis.

Assim, rejeito as pretensões nesse sentido.

DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Os recolhimentos fiscais e previdenciários se depreendem de

dispositivos legais, inexistindo amparo legal para o pleito do autor

quanto à responsabilização do reclamado no particular.

 Cada qual, no contrato de emprego, responderá por sua

cota parte, consoante já pacificou o C. TST

 Portanto, rejeito a pretensão em tela.

No mais, a contribuição previdenciária: a) será calculada mediante

apuração mensal (Decreto 3.048/99, art. 276, § 4°), observado o

teto previdenciário; b) incide sobre as parcelas de natureza salarial

que foram objeto de condenação (CF, art. 195; TST 368). Cumpre,

por isso, observar o rol do art. 28, § 9°, da Lei 8212/91; c) de

responsabilidade do empregado, será deduzida do seu crédito (Lei

8.212/91, art. 11, parágrafo único, a e c), observando-se o limite

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3899
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

máximo do salário de contribuição (Lei 8.212/91, art. 28, § 5°); d) de

responsabilidade do empregado e do empregador será executada

juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII; CLT, arts.

876, parágrafo único e 880), salvo nas hipóteses de recolhimento

espontâneo e integral (CLT, art. 878-A), ou parcelamento da dívida

obtida pelo interessado junto ao órgão previdenciário (CLT, art. 889-

A, §1°), hipóteses essas que devem ser comprovadas nos autos.

DO IMPOSTO DE RENDA

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte

com observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte

no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se

torne disponível para o beneficiário e por ocasião de cada

pagamento (parágrafo 1o. do artigo 7o. da Lei 7.713/88 e artigo 46

da Lei 8.541/92).

 Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido

na fonte será determinadaobedecendo-se os seguintes

parâmetros: exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do

Decreto no. 3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a

cargo do empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º

da Lei 9.250/95; bem como exclusão dos juros de mora

incidentes sobre as parcelas objeto da presente condenação

(independente da natureza jurídica dessas verbas), ante o cunho

indenizatório conferido pelo artigo 404 do Código Civil (OJ 400 da

SDI-1 do C. TST).

 Os créditos correspondentes aos anos-calendários

anteriores ao ano do recebimento devem sofrer tributação de

forma exclusiva na fonte e em separado dos demais

rendimentos eventualmente auferidos no mês, na forma da regra

consignada no artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a aplicação da

tabela progressiva resultante das regras estabelecidas na

Instrução Normativa RFB 1.127/2011.

 O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será

efetuado até o último dia útil do segundo decêndio do mês

subsequente ao mês da disponibilização do pagamento (artigo 70,

inciso I, alínea 'd' da Lei 11.196/2005). Por derradeiro, deverão ser

comprovados nos autos os recolhimentos do imposto de renda

retido na fonte, no prazo de 10 (dez) dias após o respectivo

recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal para a tomada das providências cabíveis.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Diante da procedência parcial, são devidos honorários advocatícios

sucumbenciais em prol do patrono da parte autora. Assim, tendo em

vista o preenchimento dos requisitos legais (artigo 791-A da CLT),

defiro os honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de

5%sobre valor da liquidação, os quais reverterão em favor do

patrono do(a) reclamante.

O percentual arbitrado considerou: o grau de zelo profissional, o

lugar de prestação de serviços, a natureza, a importância da causa,

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para tanto.

Nada a deferir de honorários em prol do(s) patrono(s) da parte

reclamada, em virtude da gratuidade deferida ao reclamante, aliada

à inconstitucionalidade do artigo 791-A, §4º da CLT.

Isto porque o instituto da gratuidade integral impede que o

beneficiário arque com os ônus econômicos pela movimentação da

inafastável atuação do Judiciário, sob pena de desrespeito ao amplo

acesso à Justiça (consagrado pelo artigo 5º, XXXV, da CF, assim

como artigos 8 e 10 da Declaração de Direitos Humanos).

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais definitivos a cargo da reclamada pela perícia

realizada, já que sucumbente no objeto dos pedidos, ora arbitrados

em R$ 3.000,00, autorizado o abatimento de eventuais valores

comprovadamente adiantados pela própria parte a título de

prévios.

III. DISPOSITIVO

 Ante o exposto, na ação proposta por CICERO DE

OLIVEIRA em face de FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA., decido:

I – rejeitar as preliminares de mérito arguidas;

II - declarar prescritas as pretensões pecuniárias anteriores a 10 de

dezembro de 2016, extinguindo-as com resolução do mérito,

conforme artigo 487, II, do CPC;

III - no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES OS

PEDIDOS FORMULADOS, a fim de condenar a reclamada a pagar

ao reclamante as parcelas acima deferidas, nos exatos termos e

limites estabelecidos na fundamentação, que passa a integrar o

dispositivo.

 Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios sucumbenciais na forma acima.

 Liquidação por cálculo, restando autorizada a dedução das

parcelas pagas a idêntico título.

 Atualização monetária e jurosconforme fundamentação.

  Possuem natureza indenizatória as seguintes parcelas: juros

(independente da parcela a que se refira), assim como os reflexos

das parcelas salariais em aviso prévio indenizado, FGTS e férias

indenizadas + 1/3.
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  Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos legais,

autorizado o abatimento da cota parte do empregado de seus

créditos, consoante OJ 363 da SDI-1.

Honorários periciais definitivos a cargo da reclamada pela perícia

realizada, já que sucumbente no objeto dos pedidos, ora arbitrados

em R$ 3.000,00, autorizado o abatimento de eventuais valores

comprovadamente adiantados pela própria parte a título de

prévios.

 Custas pela reclamada no importe de R$600,00, calculadas

sobre a condenação que ora arbitro em R$30.000,00.

Intimem-se as partes.

 Nada mais.

BRUNA MÜLLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011787-58.2021.5.15.0095
AUTOR CICERO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dda24db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Autor: CICERO DE OLIVEIRA

Réu: FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA.

Processo: 0011787-58.2021.5.15.0095

8ª Vara do Trabalho de Campinas

S E N T E N Ç A

I. RELATÓRIO

Dispensado o relatório por se tratar de feito submetido ao rito

sumaríssimo (art. 852-I, da CLT).

 Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO

1. DO DIREITO INTERTEMPORAL

A princípio, consigno que o direito material a ser aplicado será o

vigente à época em que se realizaram os atos quando do

contrato de trabalho, à luz do princípio do tempus regit actum.

Deste modo, a remissão aos artigos da CLT considerará a redação

do dispositivo vigente à época do contrato, à luz da interpretação

conforme a Carta Maior.

 Feitos tais esclarecimentos, passo à análise da demanda.

2. PRELIMINARES

DA INÉPCIA DA EXORDIAL /DOS LIMITES DA CONDENAÇÃO

 No processo do trabalho, os requisitos da petição inicial são

os elencados pelo artigo 840 da CLT, bastando que seja efetuada a

mera exposição dos fatos e formulação do pedido, em atenção ao

que preconizam os princípios da simplicidade, oralidade e

informalidade.

 Analisando-se os autos, não se observa nenhuma das

hipóteses para que a seja considerada inepta, sendo a prefacial

inteligível e compreensível. Os termos da petição inicial permitem

que a reclamada saiba qual tutela jurisdicional o reclamante

pretende obter, oportunizando a ela o amplo exercício do direito de

defesa e contraditório.

Esclareço que o artigo 840, §1º da CLT, com as alterações trazidas

pela Lei 13.467/2017, não determina a apresentação de memória

de cálculos ou qualquer outra forma de justificação contábil para os

valores a serem indicados na exordial.

Outrossim, a indicação de valores na petição inicial, conforme

determina o art. 852-B, inciso I da CLT, representa tão somente

estimativa do valor econômico do pedido, para fins de fixação de

alçada e do rito processual, não importando em limite para

apuração das parcelas objeto da condenação.

 Até mesmo porque é somente na liquidação que exatidão

matemática será imprescindível para apuração do quantum

debeatur, fase em que o feito ainda não se encontra.

Deste modo, rejeito as preliminares nesse sentido.

3. PREJUDICIAL DE MÉRITO

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

 Nos termos do artigo 7º, XXIX, da CF, pronuncio prescritas

as pretensões pecuniárias anteriores a 10 de dezembro de 2016,

razão pela qual as extingo com resolução do mérito, conforme
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artigo 487, II, do CPC.

Esclareço que os reflexos de eventuais verbas em FGTS deverão

seguir a sorte da parcela principal, ante o teor da S. 206 do C. TST.

4. MÉRITO

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

No laudo pericial produzido nos presentes autos, o sr. Perito

constatou que as atividades do obreiro não estavam enquadradas

como perigosas.

 Transcrevo, pois, trecho do laudo, bem como conclusão

emitida pelo sr. Expert:

“O reclamante informou durante a perícia técnica que realizava

atividades de transporte e entrega de produtos denominados

PÓLVORA, ARMA DE FOGO e MUNIÇÃO PARA ARMAS DE

FOGO com periodicidade semanal de até 3 (três) vezes de forma

intermitente. Durante a realização da perícia técnica na sala

administrativa, ocorreu o entendimento entre as partes e o perito

judicial que o transporte e entrega do produto denominado

PÓLVORA era em verdade o produto denominado MUNIÇÃO PARA

ARMAS DE FOGO

Os produtos acima descritos, possuem a classificação dada

pela Resolução da ANTT (Agencia Nacional de Transportes

Terrestres) nº 420 (Produtos Perigosos). O produto ARMA DE

FOGO e MUNIÇÃO PARA ARMAS DE FOGO era armazenado na

reclamada em local denominado “sala cofre”, que consistia em um

local de alvenaria com uma porta de entrada e com controle de

acesso, devido os produtos possuírem interesses econômicos e de

comércio ilegal

(...)

As dependências da reclamada NÃO possuíam locais destinados

ao armazenamento de produtos denominados EXPLOSIVOS e

INFLAMÁVEIS e o reclamante NÃO realizava atividades de riscos

ou adentrava em áreas de riscos

Descaracterizada periculosidade nas atividades e operações

perigosas com explosivos e inflamáveis

(...)

9. CONCLUSÃO

Do anteriormente exposto no presente Laudo Pericial, concluímos:

9.1. QUANTO A PERICULOSIDADE

De acordo com as Portarias, Decretos e a NR-16 da Portaria 3.214

de 08 de julho de 1978, o reclamante Cícero de Oliveira NÃO

TRABALHOUem condições perigosas durante o contrato de

trabalho” – grifos meus.

 Como já esclarecido por ocasião da audiência, a questão

acerca do tipo de material manejado e transportado foi aferida por

ocasião da perícia.

Assim, a despeito do quanto declarado pelo representante da

reclamada na entrevista prévia (no sentido de que havia transporte

de produto denominado pólvora 1.3 C, bem como de munição 1.4 S,

fl. 1077), no decorrer da vistoria, restou verificado pelo sr. Perito

judicial que “o transporte e entrega do produto denominado

PÓLVORA era em verdade o produto denominado MUNIÇÃO PARA

ARMAS DE FOGO” (fl. 1082).

Contudo, diante do teor das provas emprestadas colacionadas pelo

reclamante, tenho que razão lhe assiste.

Explico.

Foram juntados diversos laudos de empregados da reclamada, que

também laboravam na função de ajudante de motorista/transporte,

sendo as perícias realizadas na mesma unidade da reclamada

(situada na Estrada Municipal Joannine Caumo, Techno Park,

Campinas), com trabalhadores realizando o mesmo tipo de

atividade, em síntese: carregamento, descarregamento e entregas

de produtos, separação/conferência e coleta de mercadorias.

A reclamada atua com transporte de produtos/mercadorias de seus

clientes, dentre os quais estão a empresa “CBC – Companhia

Brasileira de Cartuchos”, conforme esclarecido pela própria defesa

(fl. 126).

Em razão disso, o reclamante se ativava com transporte de

munições e armas de fogo, dentre outros produtos, de outros

clientes.

Como se infere do laudo, o sr. Perito considerou que o transporte de

munições não caracteriza a periculosidade pela NR16, citando, pois,

normativo 5232/16 da ANTT (Agência Nacional de Transportes

Terrestres).

No entender do sr. Perito, baseando-se naquele normativo, os

produtos transportados estariam classificados na subclasse 1.4,

quais sejam, “substâncias e artigos que apresentam pequeno risco

na eventualidade de ignição ou iniciação durante o transporte”, com

efeitos “confinados, predominantemente, à embalagem, sendo

improvável a projeção de fragmentos de dimensões apreciáveis ou

a grande distância”. A norma ainda dispõe que “Um fogo externo

não deve provocar a explosão instantânea de virtualmente todo o

conteúdo da embalagem.” (fls. 1083/1084)

Cita ainda que “Encontram-se enquadradas no Grupo de

Compatibilidade S as substâncias e artigos desta Subclasse,

embalados ou projetados, de forma tal que os efeitos perigosos

decorrentes de funcionamento acidental limitem-se à embalagem,

exceto se esta tiver sido danificada pelo fogo, caso em que os

efeitos de explosão ou projeção serão limitados, de modo que não

dificultem o combate ao fogo ou outras medidas emergenciais nas
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imediações da embalagem.” (fl. 1084)

Com base em tais elementos, afastou o enquadramento da

atividade como periculosa, entendendo não haver armazenamento

e/ou transporte de explosivos a ensejar enquadramento no Anexo 1

da NR16.

Contudo, os srs. Peritos que subscreveram os laudos juntados

como prova emprestada pelo reclamante (total de seis laudos, fls.

1149/1292) são expressos ao caracterizarem a atividade como

periculosa, à luz do Anexo 1 da NR-16, alíneas “a” e “b” do item 1,

que prevê caracterização da periculosidade, dentre outras

hipóteses, pelo armazenamento de explosivos (todos os

trabalhadores nessa atividade ou que permaneçam na área de

risco) e pelo transporte de explosivos (todos os trabalhadores nessa

atividade).

De fato, sendo incontroverso o transporte de munições (ainda que

de forma intermitente, já que havia transporte de outros tipos de

produtos), patente a existência de atividade de transporte de

explosivos, nos termos preconizados pela NR16.

Neste sentido, normas exaradas por órgãos, que não tem como

atribuição a análise da segurança do trabalhador, não se revelam

suficientes a afastar o enquadramento com base na NR16 do MTE.

A respeito do tema, em v. Acórdão proferido pelo E.TRT15, restou

consignado que “pronunciamentos normativos de órgãos que não

têm como atribuição a supervisão da saúde e segurança do

trabalhador, como a ANTT por exemplo, não se mostram

devidamente fundamentadas para infirmar as conclusões periciais”

(Processo n° 0010349-62.2019.5.15.0096 - Relator Desembargador

Ricardo Antonio de Plato).

Em igual sentido o v. Acórdão proferido no processo 0010663-

46.2022.5.15.0114 (relatora Desembargadora Luciane Storer), no

qual a empresa ré também figura no polo passivo.

No mais, consigno que, ainda que se valesse de todos os

equipamentos de proteção fornecidos, o obreiro não estava imune

diante do risco da própria atividade, atuando com exposição de sua

integridade física, pelo que faz jus ao adicional de periculosidade.

 Outrossim, não restou caracterizada sequer a exposição de

forma eventual ou por tempo extremamente reduzido, tratando-se

de atividade habitual e intermitente,razão pela qual se faz devida a

incidência do adicional, nos termos da S. 364 do C. TST:

“SÚMULA 364 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO

EVENTUAL, PERMANENTE E INTERMITENTE

Tem direito ao adicional de periculosidade o empregado exposto

permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a

condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de

forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo

habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido” – grifos meus.

Diante do exposto, considerando que o juízo não está adstrito ao

laudo produzido (devendo, pois, considerar todo o conjunto

probatório e a legislação aplicável, qual seja NR16), julgo

procedente o pedido de adicional de periculosidade, por todo o

período imprescrito, a ser apurado a partir do salário base.

 São devidos, ainda, osreflexos em aviso prévio indenizado,

férias + 1/3, 13º salários, saldo de salário, aviso prévio indenizado,

bem como FGTS (8% e multa de 40%).

 Não se há falar em reflexos em DSR, por se tratar de verba

mensal.

O percentual deverá ser pago durante o todo o pacto laboral, nos

períodos em que o obreiro estava efetivamente exposto ao agente

periculoso, não se incluindo, portanto, os eventuais períodos de

afastamentos.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (nos termos

do artigo 5º, LXXIV, da CF/88 e artigo 790, § 4º da CLT), porquanto

trouxe à baila declaração de pobreza que comprova, por si só, a

impossibilidade de arcar com os ônus do processo sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família, a despeito do seu efetivo ganho.

Neste sentido é o teor do §3º do artigo 99 do CPC (“Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”), cuja aplicação se revela plenamente compatível a

esta seara trabalhista.

 O fato de eventualmente perceber mais que 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, per

si, não tem o condão de ensejar presunção de que tem condições

de arcar com os gastos do processo.

 Ao contrário, a declaração de pobreza é que enseja a

presunção juris tantumde que o ali asseverado é verdade,

competindo à reclamada demonstrar que o ali declarado não condiz

com a realidade financeira daquele que requer o benefício, ônus do

qual não se desincumbiu a contento.

Ainda que a recente decisão proferida pelo E. STF,adstrita

aoobjeto da ADI 5.766/DF, tenha julgado inconstitucional apenas os

trechos“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo” do art. 791-A, § 4º, "ainda que beneficiária da justiça

gratuita", constante do caput do art. 790-B, e da integralidade do §

4º do artigo 790-B, da CLT,permaneço entendendo pela

inconstitucionalidade da integralidade do art. 791-A, §4º, da CLT.

Desde já, esclareço que as inovações trazidas com o advento da

Lei 13.467 de 2017 (artigos 790-B (caput e §4º), 791-A (§4º) e 844

(§2º) da CLT) devem ser interpretadas conforme a Constituição,
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norma maior de nosso ordenamento pátrio, para que subsistam ao

controle de constitucionalidade.

Deste modo, esclareço que a gratuidade, quando deferida, é

concedida de modo pleno e integral, nos exatos termos do inciso

LXXIV do artigo 5º da CF:

“o Estado prestará assistência jurídica INTEGRAL E GRATUITA

aos que comprovarem insuficiência de recursos;”

 Permitir que a verba de natureza alimentar seja violada para

pagamento de custas e honorários (sejam periciais ou

sucumbenciais) é medida que não encontra substrato constitucional,

porquanto acarreta ínsitos detrimentos à sobrevivência daquele que

litiga e de sua família.

 Assim, em sendo integral, não há que se cogitar no

pagamento de quaisquer custas, honorários, despesas ou

emolumentos judiciais, sob pena de ser violado o amplo acesso à

Justiça, consagrado igualmente pelo artigo 5º, XXXV, da CF, pelo

artigo 5º, XXXV, da CF assim como artigos 8 e 10 da Declaração de

Direitos Humanos.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data do inadimplemento de cada verba

até a data do efetivo pagamento  dos valores devidos,

independente da data em que a reclamada eventualmente venha a

efetuar o depósito da condenação.

 Sendo assim, para efeito da correção monetária, regra

geral, fixa-se o termo “a quo” na data do vencimento de cada

obrigação, ou seja, a partir do momento em que cada prestação

se torna exigível, mesmo porque só incorre em mora o devedor ao

não efetuar o pagamento no tempo devido (artigo 397 do Código

Civil e Súmula 381 do C. TST).

 A correção deverá ocorrer até a data do efetivo pagamento

dos valores devidos, independente da data em que a reclamada

eventualmente venha a efetuar o depósito da condenação.

 Em havendo condenação em danos morais, estes

deverão tomar como marco inicial a data da publicação da

sentença (do arbitramento, portanto), nos termos da S. 362 do

C. STJ.

Diante da decisão do E. STF em sede das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, os débitos trabalhistas

deverão ser corrigidos a partir do índice aplicável à época da

liquidação, sendo, atualmente, IPCA-E até o ajuizamento da ação,

bem como a SELIC do ajuizamento até o pagamento.

Sendo assim, à luzdo efeito vinculante da decisão do STF, na ADC

58, que alterou a correção monetária e os juros nesta Justiça

Laboral, deverão ser observados os seguintes critérios:

1) FASE PRÉ-JUDICIAL- aplicação do IPCA-E, como índice de

correção monetária, e dos juros, previstos no art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/91;

2) FASE JUDICIAL(iniciada com a distribuição da reclamação) -

aplicação da taxa SELIC, que engloba os juros de mora e correção

monetária.

  Ante a natureza indenizatória dos juros, sobre eles não

haverá incidência de tributação (artigo 404 do CC e OJ 400 da SDI-

1).

Desde já, elucido que a correção monetária se faz devida, na

medida em que visa apenas e tão somente recompor a moeda da

desvalorização, correspondente a mera atualização do débito, não

impondo qualquer gravame à reclamada.

Desde logo, a fim de se evitar omissões, caso a reclamada seja ou

venha a ser enquadrada em recuperação judicial, esclareço que o

artigo 9º, II da Lei 11.101/2005 apenas estabelece os requisitos que

deverão constar da habilitação de créditos apresentada pelo credor

perante o administrador judicial, o que não importa em concluir pela

impossibilidade de incidência de correção monetária após a data do

pedido de recuperação judicial.

Por fim, caso se trate de reclamada falida ou que venha a ser

declarada falida no decorrer da ação, a correção segue intacta, que

é para assegurar que o crédito não seja desvalorizado. Já os juros

cessarão a partir da decretação da falência da reclamada, desde

que não possua valores suficientes para satisfação dos créditos,

consoante artigo 124 da Lei 11101 de 2005 (devendo tal condição

ser aferida pelo juízo universal, no tempo oportuno).

DO PEDIDO DEINDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR

Pretende o reclamante indenização suplementar, correspondente às

perdas monetárias pela aplicação dos índices de atualização

constantes da decisão do STF, nos termos do art. 404 do CC.

Contudo, o acolhimento da indenização pretendida subverteria, por

via transversa, o parâmetro definido pelo E.STF acerca dos índices

de atualização aplicáveis.

Assim, rejeito as pretensões nesse sentido.

DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Os recolhimentos fiscais e previdenciários se depreendem de

dispositivos legais, inexistindo amparo legal para o pleito do autor

quanto à responsabilização do reclamado no particular.

 Cada qual, no contrato de emprego, responderá por sua
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cota parte, consoante já pacificou o C. TST

 Portanto, rejeito a pretensão em tela.

No mais, a contribuição previdenciária: a) será calculada mediante

apuração mensal (Decreto 3.048/99, art. 276, § 4°), observado o

teto previdenciário; b) incide sobre as parcelas de natureza salarial

que foram objeto de condenação (CF, art. 195; TST 368). Cumpre,

por isso, observar o rol do art. 28, § 9°, da Lei 8212/91; c) de

responsabilidade do empregado, será deduzida do seu crédito (Lei

8.212/91, art. 11, parágrafo único, a e c), observando-se o limite

máximo do salário de contribuição (Lei 8.212/91, art. 28, § 5°); d) de

responsabilidade do empregado e do empregador será executada

juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII; CLT, arts.

876, parágrafo único e 880), salvo nas hipóteses de recolhimento

espontâneo e integral (CLT, art. 878-A), ou parcelamento da dívida

obtida pelo interessado junto ao órgão previdenciário (CLT, art. 889-

A, §1°), hipóteses essas que devem ser comprovadas nos autos.

DO IMPOSTO DE RENDA

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte

com observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte

no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se

torne disponível para o beneficiário e por ocasião de cada

pagamento (parágrafo 1o. do artigo 7o. da Lei 7.713/88 e artigo 46

da Lei 8.541/92).

 Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido

na fonte será determinadaobedecendo-se os seguintes

parâmetros: exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do

Decreto no. 3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a

cargo do empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º

da Lei 9.250/95; bem como exclusão dos juros de mora

incidentes sobre as parcelas objeto da presente condenação

(independente da natureza jurídica dessas verbas), ante o cunho

indenizatório conferido pelo artigo 404 do Código Civil (OJ 400 da

SDI-1 do C. TST).

 Os créditos correspondentes aos anos-calendários

anteriores ao ano do recebimento devem sofrer tributação de

forma exclusiva na fonte e em separado dos demais

rendimentos eventualmente auferidos no mês, na forma da regra

consignada no artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a aplicação da

tabela progressiva resultante das regras estabelecidas na

Instrução Normativa RFB 1.127/2011.

 O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será

efetuado até o último dia útil do segundo decêndio do mês

subsequente ao mês da disponibilização do pagamento (artigo 70,

inciso I, alínea 'd' da Lei 11.196/2005). Por derradeiro, deverão ser

comprovados nos autos os recolhimentos do imposto de renda

retido na fonte, no prazo de 10 (dez) dias após o respectivo

recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal para a tomada das providências cabíveis.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Diante da procedência parcial, são devidos honorários advocatícios

sucumbenciais em prol do patrono da parte autora. Assim, tendo em

vista o preenchimento dos requisitos legais (artigo 791-A da CLT),

defiro os honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de

5%sobre valor da liquidação, os quais reverterão em favor do

patrono do(a) reclamante.

O percentual arbitrado considerou: o grau de zelo profissional, o

lugar de prestação de serviços, a natureza, a importância da causa,

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para tanto.

Nada a deferir de honorários em prol do(s) patrono(s) da parte

reclamada, em virtude da gratuidade deferida ao reclamante, aliada

à inconstitucionalidade do artigo 791-A, §4º da CLT.

Isto porque o instituto da gratuidade integral impede que o

beneficiário arque com os ônus econômicos pela movimentação da

inafastável atuação do Judiciário, sob pena de desrespeito ao amplo

acesso à Justiça (consagrado pelo artigo 5º, XXXV, da CF, assim

como artigos 8 e 10 da Declaração de Direitos Humanos).

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais definitivos a cargo da reclamada pela perícia

realizada, já que sucumbente no objeto dos pedidos, ora arbitrados

em R$ 3.000,00, autorizado o abatimento de eventuais valores

comprovadamente adiantados pela própria parte a título de

prévios.

III. DISPOSITIVO

 Ante o exposto, na ação proposta por CICERO DE

OLIVEIRA em face de FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA., decido:

I – rejeitar as preliminares de mérito arguidas;

II - declarar prescritas as pretensões pecuniárias anteriores a 10 de

dezembro de 2016, extinguindo-as com resolução do mérito,

conforme artigo 487, II, do CPC;

III - no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES OS

PEDIDOS FORMULADOS, a fim de condenar a reclamada a pagar

ao reclamante as parcelas acima deferidas, nos exatos termos e

limites estabelecidos na fundamentação, que passa a integrar o

dispositivo.
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 Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios sucumbenciais na forma acima.

 Liquidação por cálculo, restando autorizada a dedução das

parcelas pagas a idêntico título.

 Atualização monetária e jurosconforme fundamentação.

  Possuem natureza indenizatória as seguintes parcelas: juros

(independente da parcela a que se refira), assim como os reflexos

das parcelas salariais em aviso prévio indenizado, FGTS e férias

indenizadas + 1/3.

  Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos legais,

autorizado o abatimento da cota parte do empregado de seus

créditos, consoante OJ 363 da SDI-1.

Honorários periciais definitivos a cargo da reclamada pela perícia

realizada, já que sucumbente no objeto dos pedidos, ora arbitrados

em R$ 3.000,00, autorizado o abatimento de eventuais valores

comprovadamente adiantados pela própria parte a título de

prévios.

 Custas pela reclamada no importe de R$600,00, calculadas

sobre a condenação que ora arbitro em R$30.000,00.

Intimem-se as partes.

 Nada mais.
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DRUMOND(OAB: 368604/SP)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS
CARREFOUR LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c3f1ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010154-41.2023.5.15.0095
AUTOR JEANE DAS NEVES NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CECILIO(OAB:
411397/SP)

ADVOGADO GUILHERME MORENO
DRUMOND(OAB: 368604/SP)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS
CARREFOUR LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE DAS NEVES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c3f1ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010334-62.2020.5.15.0095
AUTOR TIAGO DE ALMEIDA SIMENDES

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 216472/SP)

ADVOGADO FERNANDO CESAR OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 328175/SP)

RÉU APERAM INOX SERVICOS BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE ALMEIDA SIMENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 200ab81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3- CONCLUSÃO

Assim posto, e por tudo mais que dos autos consta, este Juízo
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CONHECE e REJEITA os embargos de declaração opostos pelo

reclamante.

INTIMEM-SE. 

    FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010334-62.2020.5.15.0095
AUTOR TIAGO DE ALMEIDA SIMENDES

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 216472/SP)

ADVOGADO FERNANDO CESAR OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 328175/SP)

RÉU APERAM INOX SERVICOS BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APERAM INOX SERVICOS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 200ab81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3- CONCLUSÃO

Assim posto, e por tudo mais que dos autos consta, este Juízo

CONHECE e REJEITA os embargos de declaração opostos pelo

reclamante.

INTIMEM-SE. 

    FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011703-57.2021.5.15.0095
AUTOR GLAUCINEIDE DE BRITO OLIVEIRA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

PERITO ANDRE MULLER COLUCCINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCINEIDE DE BRITO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe325d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelos fundamentos expostos, observada a prescrição delimitada,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

presente ação trabalhista movida por GLAUCINEIDE DE BRITO

OLIVEIRA, para condenar BANCO BRADESCO S/A ao pagamento

das verbas deferidas na fundamentação, que desde já fica fazendo

parte integrante deste dispositivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora. Honorários de

sucumbência conforme fundamentação.

Sentença ilíquida.

A liquidação far-se-á por simples cálculos, supridas eventuais

lacunas pela estimativa média.

No julgamento plenário das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e

6.021, o Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria, confirmar a

inconstitucionalidade da Taxa Referencial (TR) e definiu que os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

- IPCA-E na fase pré-processual acrescido de juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177/91 (conforme item 6 da modulação da

decisão proferida pelo STF nas ADC’s 58 e 59) e;

- SELIC (já embutidos os juros) a partir do ajuizamento da ação

(indenização por dano moral a partir da presente decisão).

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, reconhece

-se que os reflexos do intervalo intrajornada e intervalo do art. 384

no FGTS, intervalo intrajornada a partir de 11/11/2017, reembolso

de combustível/despesas, indenização por dano moral, e os juros

de mora, possuem natureza indenizatória para fins de não

incidência de contribuição previdenciária.

Com relação às demais verbas deferidas na presente decisão,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3907
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

incidirão as contribuições previdenciárias observando-se o art. 876,

§ único, da CLT e a Súmula 368, III, do C. TST, devidos de forma

mensal, deverão ser comprovados nos autos pela(s) ré(s) no prazo

de 15 (quinze) dias após o pagamento do crédito à parte autora, sob

pena de execução (art. 114, inciso VIII, da CF/88).

A Justiça do Trabalho é incompetente para apurar/executar

contribuições sociais devidas a terceiros.

O imposto de renda deve ser calculado sobre o montante de

rendimentos pagos, utilizando a tabela progressiva, nos moldes dos

artigos 12-A, § 1º, da Lei 7.713/88, e artigo 3º da Instrução

Normativa RFB nº 1.127/11. Os juros de mora não comporão a base

de cálculo do imposto de renda, adotando-se o critério constante da

Orientação Jurisprudencial da SDI-1 nº 400 do C. TST.

Autoriza-se a dedução da cota parte da autora (Súmula nº 368,

inciso III, do C. TST e art. 30, I, “a”, da Lei 8.212/91).

Honorários periciais pela ré no importe de R$ 2.100,00, conforme

fundamentação.

Fica a advertência de que eventuais embargos de declaração

somente interrompem o prazo recursal se atendidos os requisitos

legais (art. 897-A da CLT e art. 1.022 do NCPC). Não atendidos tais

requisitos e/ou considerados protelatórios, não serão conhecidos.

Custas processuais pela ré no importe de R$ 500,00 calculadas

sobre o valor de R$ 25.000,00 provisoriamente arbitrado à

condenação.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Procuradoria-Geral

Federal com cópia da presente decisão, nos termos da

Recomendação GP-CGJT nº 02/2011.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011703-57.2021.5.15.0095
AUTOR GLAUCINEIDE DE BRITO OLIVEIRA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

PERITO ANDRE MULLER COLUCCINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe325d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelos fundamentos expostos, observada a prescrição delimitada,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

presente ação trabalhista movida por GLAUCINEIDE DE BRITO

OLIVEIRA, para condenar BANCO BRADESCO S/A ao pagamento

das verbas deferidas na fundamentação, que desde já fica fazendo

parte integrante deste dispositivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora. Honorários de

sucumbência conforme fundamentação.

Sentença ilíquida.
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A liquidação far-se-á por simples cálculos, supridas eventuais

lacunas pela estimativa média.

No julgamento plenário das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e

6.021, o Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria, confirmar a

inconstitucionalidade da Taxa Referencial (TR) e definiu que os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

- IPCA-E na fase pré-processual acrescido de juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177/91 (conforme item 6 da modulação da

decisão proferida pelo STF nas ADC’s 58 e 59) e;

- SELIC (já embutidos os juros) a partir do ajuizamento da ação

(indenização por dano moral a partir da presente decisão).

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, reconhece

-se que os reflexos do intervalo intrajornada e intervalo do art. 384

no FGTS, intervalo intrajornada a partir de 11/11/2017, reembolso

de combustível/despesas, indenização por dano moral, e os juros

de mora, possuem natureza indenizatória para fins de não

incidência de contribuição previdenciária.

Com relação às demais verbas deferidas na presente decisão,

incidirão as contribuições previdenciárias observando-se o art. 876,

§ único, da CLT e a Súmula 368, III, do C. TST, devidos de forma

mensal, deverão ser comprovados nos autos pela(s) ré(s) no prazo

de 15 (quinze) dias após o pagamento do crédito à parte autora, sob

pena de execução (art. 114, inciso VIII, da CF/88).

A Justiça do Trabalho é incompetente para apurar/executar

contribuições sociais devidas a terceiros.

O imposto de renda deve ser calculado sobre o montante de

rendimentos pagos, utilizando a tabela progressiva, nos moldes dos

artigos 12-A, § 1º, da Lei 7.713/88, e artigo 3º da Instrução

Normativa RFB nº 1.127/11. Os juros de mora não comporão a base

de cálculo do imposto de renda, adotando-se o critério constante da

Orientação Jurisprudencial da SDI-1 nº 400 do C. TST.

Autoriza-se a dedução da cota parte da autora (Súmula nº 368,

inciso III, do C. TST e art. 30, I, “a”, da Lei 8.212/91).

Honorários periciais pela ré no importe de R$ 2.100,00, conforme

fundamentação.

Fica a advertência de que eventuais embargos de declaração

somente interrompem o prazo recursal se atendidos os requisitos

legais (art. 897-A da CLT e art. 1.022 do NCPC). Não atendidos tais

requisitos e/ou considerados protelatórios, não serão conhecidos.

Custas processuais pela ré no importe de R$ 500,00 calculadas

sobre o valor de R$ 25.000,00 provisoriamente arbitrado à

condenação.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Procuradoria-Geral

Federal com cópia da presente decisão, nos termos da

Recomendação GP-CGJT nº 02/2011.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010437-64.2023.5.15.0095
EMBARGANTE REC LAGOA SERENA 2 S.A.

ADVOGADO MELISSA RAQUEL FERRARESSO
AGUIRRE(OAB: 177726/SP)

ADVOGADO LUCIANA BUZATTO PERES(OAB:
239449/SP)

EMBARGADO GEOVANI CARLOS LOPES DA SILVA

ADVOGADO ADILSON FERREIRA(OAB:
231845/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REC LAGOA SERENA 2 S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0637664

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de terceiro opostos por REC

LAGOA SERENA 2 S/A, para ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE nos

termos da fundamentação, que integra o presente dispositivo para

todos os efeitos legais.

Desse modo, mantida a constrição sobre o imóvel, porém somente

sobre os direitos provenientes da alienação fiduciária.

Custas pelos executados no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da

CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010437-64.2023.5.15.0095
EMBARGANTE REC LAGOA SERENA 2 S.A.

ADVOGADO MELISSA RAQUEL FERRARESSO
AGUIRRE(OAB: 177726/SP)

ADVOGADO LUCIANA BUZATTO PERES(OAB:
239449/SP)

EMBARGADO GEOVANI CARLOS LOPES DA SILVA

ADVOGADO ADILSON FERREIRA(OAB:
231845/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI CARLOS LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0637664

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de terceiro opostos por REC

LAGOA SERENA 2 S/A, para ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE nos

termos da fundamentação, que integra o presente dispositivo para

todos os efeitos legais.

Desse modo, mantida a constrição sobre o imóvel, porém somente

sobre os direitos provenientes da alienação fiduciária.

Custas pelos executados no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da

CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011699-25.2018.5.15.0095
AUTOR ROGERIO DA SILVA VERISSIMO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ANDRE MIELKE FORATO(OAB:
338359/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA SILVA VERISSIMO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ee5007

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelos fundamentos expostos, observada a prescrição delimitada,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

ROGÉRIO DA SILVA VERÍSSIMO, condenando solidariamente as

rés MANPOWER STAFFING LTDA e FLEXTRONICS

INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA ao pagamento das

parcelas deferidas nos termos da fundamentação, que passa a

integrar o presente dispositivo para todos os efeitos. Obrigação de

fazer a cargo da 2ª ré.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. Honorários de

sucumbência conforme fundamentação.

Sentença ilíquida.

A liquidação far-se-á por simples cálculos, supridas eventuais

lacunas pela estimativa média.

No julgamento plenário das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e

6.021, o Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria, confirmar a

inconstitucionalidade da Taxa Referencial (TR) e definiu que os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

- IPCA-E na fase pré-processual acrescido de juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177/91 (conforme item 6 da modulação da

decisão proferida pelo STF nas ADC’s 58 e 59) e;

- SELIC (já embutidos os juros) a partir do ajuizamento da ação

(indenização por dano moral a partir da presente decisão).

Tendo em vista as verbas deferidas, descabem descontos fiscal e

previdenciário.

Honorários periciais pelas rés no importe de R$ 2.800,00, conforme

fundamentação.

Fica a advertência de que eventuais embargos de declaração

somente interrompem o prazo recursal se atendidos os requisitos

legais (art. 897-A da CLT e art. 1.022 do NCPC). Não atendidos tais

requisitos e/ou considerados protelatórios, não serão conhecidos.

Custas processuais pelas rés no importe de R$ 1.000,00 calculadas

sobre o valor de R$ 50.000,00 provisoriamente arbitrado à

condenação.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Procuradoria-Geral

Federal com cópia da presente decisão, nos termos da

Recomendação GP-CGJT nº 02/2011.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011699-25.2018.5.15.0095
AUTOR ROGERIO DA SILVA VERISSIMO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ANDRE MIELKE FORATO(OAB:
338359/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

  - MANPOWER STAFFING LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ee5007

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelos fundamentos expostos, observada a prescrição delimitada,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

ROGÉRIO DA SILVA VERÍSSIMO, condenando solidariamente as

rés MANPOWER STAFFING LTDA e FLEXTRONICS

INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA ao pagamento das

parcelas deferidas nos termos da fundamentação, que passa a

integrar o presente dispositivo para todos os efeitos. Obrigação de

fazer a cargo da 2ª ré.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. Honorários de

sucumbência conforme fundamentação.

Sentença ilíquida.

A liquidação far-se-á por simples cálculos, supridas eventuais

lacunas pela estimativa média.

No julgamento plenário das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e

6.021, o Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria, confirmar a

inconstitucionalidade da Taxa Referencial (TR) e definiu que os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

- IPCA-E na fase pré-processual acrescido de juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177/91 (conforme item 6 da modulação da

decisão proferida pelo STF nas ADC’s 58 e 59) e;

- SELIC (já embutidos os juros) a partir do ajuizamento da ação

(indenização por dano moral a partir da presente decisão).

Tendo em vista as verbas deferidas, descabem descontos fiscal e

previdenciário.

Honorários periciais pelas rés no importe de R$ 2.800,00, conforme

fundamentação.

Fica a advertência de que eventuais embargos de declaração

somente interrompem o prazo recursal se atendidos os requisitos

legais (art. 897-A da CLT e art. 1.022 do NCPC). Não atendidos tais

requisitos e/ou considerados protelatórios, não serão conhecidos.

Custas processuais pelas rés no importe de R$ 1.000,00 calculadas

sobre o valor de R$ 50.000,00 provisoriamente arbitrado à

condenação.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Procuradoria-Geral

Federal com cópia da presente decisão, nos termos da

Recomendação GP-CGJT nº 02/2011.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010015-60.2021.5.15.0095
AUTOR NATALIA DE MELO BELO

ADVOGADO LAERCIO GALLASSI(OAB:
395260/SP)

ADVOGADO MURILO MAXIMO RODRIGUES(OAB:
243044/SP)

ADVOGADO CAIO DE SOUZA(OAB: 418041/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GIODANNA SALGADO DOS
SANTOS(OAB: 311794/SP)

ADVOGADO EVANDRA BEZERRA DE LIMA(OAB:
311397/SP)

ADVOGADO IRIS DEMELZA MENDOZA
GAMARRA(OAB: 354359/SP)

ADVOGADO LUCIANE DE BRITO ESPINDOLA
LOPES(OAB: 242373/SP)

PERITO ANDRE MULLER COLUCCINI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fa4796

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do v. acórdão de Id b646861, intime-se a Reclamada para

que apresente nova planilha dos cálculos da contribuição

previdenciária, com a correção necessária (a partir de 05.03.2009, a

prestação de serviços; e que incida a taxa SELIC nos juros de

mora), apresentando também a diferença de recolhimentos, no

prazo de 10 dias.

Dirimida a questão do INSS, lançados os valores, ao arquivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012108-35.2017.5.15.0095
AUTOR MARIA ANGELICA LISBOA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELICA LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9cf3d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando manifestação das partes, a AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO será TELEPRESENCIAL a ser realizada na

plataforma de acesso ZOOM, no dia 24/04/2024 às 11:00.

Nos termos dos artigos 190 e 6º do CPC as partes se

responsabilizam pela higidez de sua conexão de suas testemunhas,

sob pena de preclusão da prova, observados os seguintes

procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO SALA 1 - ID 833 3196 7214 - SENHA - 8-

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.
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10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão. Nos termos dos artigos 190

e 6º do CPC as partes se responsabilizam pela higidez de sua

conexão de suas testemunhas, sob pena de preclusão da

prova.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012108-35.2017.5.15.0095
AUTOR MARIA ANGELICA LISBOA

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9cf3d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando manifestação das partes, a AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO será TELEPRESENCIAL a ser realizada na

plataforma de acesso ZOOM, no dia 24/04/2024 às 11:00.

Nos termos dos artigos 190 e 6º do CPC as partes se

responsabilizam pela higidez de sua conexão de suas testemunhas,

sob pena de preclusão da prova, observados os seguintes

procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO SALA 1 - ID 833 3196 7214 - SENHA - 8-

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão. Nos termos dos artigos 190

e 6º do CPC as partes se responsabilizam pela higidez de sua

conexão de suas testemunhas, sob pena de preclusão da

prova.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010812-65.2023.5.15.0095
AUTOR RAFAEL LOPES

ADVOGADO ANA CELIA SOUSA ESTEVES(OAB:
121605/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c30930f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o processo não tramita no rito 100% digital, a

audiência de instrução será na modalidade PRESENCIAL para o

dia 08/05/2024 12:10, quando as partes deverão comparecer para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, a ser realizada

na sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho, situada na Avenida

José de Souza Campos, 422, Nova Campinas, Campinas/SP – CEP

13092-123.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se. 

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010812-65.2023.5.15.0095
AUTOR RAFAEL LOPES

ADVOGADO ANA CELIA SOUSA ESTEVES(OAB:
121605/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c30930f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o processo não tramita no rito 100% digital, a

audiência de instrução será na modalidade PRESENCIAL para o

dia 08/05/2024 12:10, quando as partes deverão comparecer para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, a ser realizada

na sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho, situada na Avenida

José de Souza Campos, 422, Nova Campinas, Campinas/SP – CEP

13092-123.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se. 

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011470-89.2023.5.15.0095
AUTOR SONIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

RÉU COLEGIO SEMEAR DORNELAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bb00b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

22/04/2024 11:00

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da
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audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010224-92.2022.5.15.0095
AUTOR LUCIANO ESMERGUIHEI

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS EM RESERVA
COLONIAL

ADVOGADO RICARDO MARCELO TURINI(OAB:
77371/SP)

PERITO ANDRE MULLER COLUCCINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS EM RESERVA
COLONIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f63419

proferido nos autos.

DESPACHO

O senhor perito prestou os esclarecimentos solicitados em Id

070162f.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

Assim, aguarde-se audiência

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010224-92.2022.5.15.0095
AUTOR LUCIANO ESMERGUIHEI

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS EM RESERVA
COLONIAL

ADVOGADO RICARDO MARCELO TURINI(OAB:
77371/SP)

PERITO ANDRE MULLER COLUCCINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ESMERGUIHEI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f63419

proferido nos autos.

DESPACHO

O senhor perito prestou os esclarecimentos solicitados em Id

070162f.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

Assim, aguarde-se audiência

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024
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ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011214-49.2023.5.15.0095
AUTOR TAIZE DE OLIVEIRA NETO SILVA

ADVOGADO EDMAR CANDIDO DA COSTA(OAB:
440335/SP)

RÉU TEKSUS COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GISELE DIAS DA SILVA(OAB:
126713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIZE DE OLIVEIRA NETO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0349b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a falta de energia ocorrida na manhã deste dia, no

Fórum Trabalhista de Campinas, prejudicando a realização de

algumas audiências da pauta, redesigno audiência UNA

TELEPRESENCIAL a ser realizada na plataforma de acesso

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador

para o dia 13/06/2024 09:00 observados os seguintes

procedimentos e determinações:

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências UNA telepresencial:

9h -

https://us02web.zoom.us/j/86052645820?pwd=SFNmQUIvT0tRa

HlDaVYrN3l5bzJVQT09 - ID: 860 5264 5820 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo
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pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010280-91.2023.5.15.0095
AUTOR MARCELO CIMIANO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RÉU UMANA BRASIL - ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO ALVES DA MOTA(OAB:
255303/SP)

PERITO EUGENIO ALBIERO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CIMIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e1c5a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido a grave problema de saúde ocorrido na família do sr. perito,

defiro a prorrogação do prazo de entrega do laudo pericial para o

dia 31/03/2024.

Assim, impositivo o cancelamento da audiência designada.

Oportunamente, reinclua-se na pauta de instrução.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011214-49.2023.5.15.0095
AUTOR TAIZE DE OLIVEIRA NETO SILVA

ADVOGADO EDMAR CANDIDO DA COSTA(OAB:
440335/SP)

RÉU TEKSUS COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GISELE DIAS DA SILVA(OAB:
126713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKSUS COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0349b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a falta de energia ocorrida na manhã deste dia, no

Fórum Trabalhista de Campinas, prejudicando a realização de

algumas audiências da pauta, redesigno audiência UNA

TELEPRESENCIAL a ser realizada na plataforma de acesso

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador

para o dia 13/06/2024 09:00 observados os seguintes

procedimentos e determinações:

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências UNA telepresencial:

9h -

https://us02web.zoom.us/j/86052645820?pwd=SFNmQUIvT0tRa

HlDaVYrN3l5bzJVQT09 - ID: 860 5264 5820 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.
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4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010280-91.2023.5.15.0095
AUTOR MARCELO CIMIANO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RÉU UMANA BRASIL - ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO ALVES DA MOTA(OAB:
255303/SP)

PERITO EUGENIO ALBIERO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - UMANA BRASIL - ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e1c5a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido a grave problema de saúde ocorrido na família do sr. perito,

defiro a prorrogação do prazo de entrega do laudo pericial para o

dia 31/03/2024.

Assim, impositivo o cancelamento da audiência designada.

Oportunamente, reinclua-se na pauta de instrução.

Intimem-se.
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CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

9ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0011175-92.2023.5.15.0114
AUTOR RAFAEL CRUZ DE CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU GAZIOLI E CHAVES MOVEIS E
DECORACOES LTDA

RÉU DUCATTI DECOR MOVEIS E
DECORACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUCATTI DECOR MOVEIS E DECORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011175-92.2023.5.15.0114

Autor: RAFAEL CRUZ DE CARVALHO, CPF: 439.654.418-92

Réu(s): DUCATTI DECOR MOVEIS E DECORACOES LTDA,

CNPJ: 47.919.682/0001-02; GAZIOLI E CHAVES MOVEIS E

DECORACOES LTDA, CNPJ: 34.734.226/0001-38

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU, Juiz(íza)

da 9ª Vara do Trabalho de Campinas, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0011175-92.2023.5.15.0114 , entre partes:AUTOR:

RAFAEL CRUZ DE CARVALHO , autor, e RÉU: DUCATTI DECOR

MOVEIS E DECORACOES LTDA e outros (1) réu, estando este

último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 9ª Vara do

Trabalho de Campinas, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

0011175-92.2023.5.15.0114, supramencionada.

Às 10:30, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente a parte reclamante RAFAEL CRUZ DE CARVALHO,

pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a).

MICHAEL DE SOUSA CAMILO, OAB 431648/SP.

Ausente a parte reclamada DUCATTI DECOR MOVEIS E

DECORACOES LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada GAZIOLI E CHAVES MOVEIS E

DECORACOES LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

Esta audiência será registrada por ata, que será integrada ao PJe,

após a devida conferência pelas partes de todo o teor. Eventuais

depoimentos serão gravados e o link será disponibilizado em ata.

A publicidade da presente audiência não autoriza a qualquer das

partes, seus procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das

imagens e sons produzidos nesta audiência, sem autorização

expressa das partes, procuradores e desta magistrada, por força do

que dispõe o artigo 5º, incisos V e X, da CF/1988.

Em atenção ao Ofício Circular nº 7/2023-CR 15ª Região, registro

que compareceram presencialmente o magistrado e secretário de

audiência, os acima qualificados estão telepresenciais.

Caso seja necessário, desde já este Juízo autoriza a juntada de

atos constitutivos, procuração, substabelecimento e/ou carta de

preposição pelas partes, no prazo de 10 dias.

CONCILIAÇÃO REJEITADA.

Oreclamanteinformaqueasreclamadasnãoestãomaisemfuncio

namento.

EsteJuízoverificaquenãoforamlocalizadosoutrosendereçosdas

empresasequehouve

adevoluçãodanotificaçãoenviadaaoendereçodosócio,nãosend

opossívelsaberomotivo.

Dessemodo,renove-

seanotificaçãoporedital.Semprejuízo,desdejá,expeça-seedital.

Tendo em vista a adesão das partes ao "Juízo 100% Digital",

designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 16/04/2024

às 11h00.

O acesso à audiência por todos os participantes deverá ser

realizado através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263
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Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Cópia desta ata pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, podendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.

A(s) seguinte(s) testemunha(s) sai/saem ciente(s) de que

deverá(ão) comparecer(em), sob pena de condução coercitiva e

multa:

Pelo reclamante:

Sr(a). Gabriel Tam Chen CPF: 449261848-18

As partes acompanharam concomitantemente a digitação da ata,

pela exibição do termo de audiência durante a sua realização e

conferiram seu teor antes do encerramento.

Cientes os presentes.

Audiência encerrada às 10h38

"Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e

integrado aos sistemas judiciais da 15ª Região. Por meio dele, será

possível acompanhar o andamento das pautas de audiência, iniciar

chat com outros usuários da ferramenta, verificar a tramitação,

consultar decisões e sentenças e até selecionar processos favoritos

para recebimento de notificações acerca da movimentação. O

aplicativo está disponível tanto para iphone quanto para android,

podendo ser baixado nas lojas apple store e google play. Por fim, é

importante esclarecer que essas consultas possuem caráter

meramente informativo, não substituindo as intimações realizadas

no PJe, nem ocasionando início da contagem de prazos

processuais."

"PARTICIPE DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO

INFANTIL DO TRT-15. CONTRIBUA COM O FMDCA (FUNDO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE)

DE SUA CIDADE, DESTINANDO PARTE DO IMPOSTO DE

RENDA. Se as destinações forem realizadas no ano de referência

até 31 de dezembro, a pessoa física poderá deduzir até 6% do

IRRF (artigo 22 da Lei 9.532/97 e artigo 87 do Decreto nº 3000/99)

ou 3% do imposto realmente devido,apurado na época da

declaração (artigos 267 e 267-A da Lei nº 8.069/90, e IN

RFB nº1.311, de 31/12/2012). A pessoa jurídica poderá

contribuir com 1% do IRPJ devido no lucro real (inciso I do artigo

260 da Lei 8.069/90 e Decreto 3000/99)."

“Segurança e saúde no trabalho. A prevenção é sempre o melhor

caminho”

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por NELISSA DE PAULA MAGEROTE FUIM,

Secretário(a) de Audiência.

Processo Nº ATOrd-0011175-92.2023.5.15.0114
AUTOR RAFAEL CRUZ DE CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU GAZIOLI E CHAVES MOVEIS E
DECORACOES LTDA

RÉU DUCATTI DECOR MOVEIS E
DECORACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAZIOLI E CHAVES MOVEIS E DECORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011175-92.2023.5.15.0114

Autor: RAFAEL CRUZ DE CARVALHO, CPF: 439.654.418-92

Réu(s): DUCATTI DECOR MOVEIS E DECORACOES LTDA,

CNPJ: 47.919.682/0001-02; GAZIOLI E CHAVES MOVEIS E

DECORACOES LTDA, CNPJ: 34.734.226/0001-38

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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O(A) Doutor(a)KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU, Juiz(íza)

da 9ª Vara do Trabalho de Campinas, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0011175-92.2023.5.15.0114 , entre partes:AUTOR:

RAFAEL CRUZ DE CARVALHO , autor, e RÉU: DUCATTI DECOR

MOVEIS E DECORACOES LTDA e outros (1) réu, estando este

último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 9ª Vara do

Trabalho de Campinas, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

0011175-92.2023.5.15.0114, supramencionada.

Às 10:30, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente a parte reclamante RAFAEL CRUZ DE CARVALHO,

pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a).

MICHAEL DE SOUSA CAMILO, OAB 431648/SP.

Ausente a parte reclamada DUCATTI DECOR MOVEIS E

DECORACOES LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada GAZIOLI E CHAVES MOVEIS E

DECORACOES LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

Esta audiência será registrada por ata, que será integrada ao PJe,

após a devida conferência pelas partes de todo o teor. Eventuais

depoimentos serão gravados e o link será disponibilizado em ata.

A publicidade da presente audiência não autoriza a qualquer das

partes, seus procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das

imagens e sons produzidos nesta audiência, sem autorização

expressa das partes, procuradores e desta magistrada, por força do

que dispõe o artigo 5º, incisos V e X, da CF/1988.

Em atenção ao Ofício Circular nº 7/2023-CR 15ª Região, registro

que compareceram presencialmente o magistrado e secretário de

audiência, os acima qualificados estão telepresenciais.

Caso seja necessário, desde já este Juízo autoriza a juntada de

atos constitutivos, procuração, substabelecimento e/ou carta de

preposição pelas partes, no prazo de 10 dias.

CONCILIAÇÃO REJEITADA.

Oreclamanteinformaqueasreclamadasnãoestãomaisemfuncio

namento.

EsteJuízoverificaquenãoforamlocalizadosoutrosendereçosdas

empresasequehouve

adevoluçãodanotificaçãoenviadaaoendereçodosócio,nãosend

opossívelsaberomotivo.

Dessemodo,renove-

seanotificaçãoporedital.Semprejuízo,desdejá,expeça-seedital.

Tendo em vista a adesão das partes ao "Juízo 100% Digital",

designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 16/04/2024

às 11h00.

O acesso à audiência por todos os participantes deverá ser

realizado através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Cópia desta ata pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, podendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.

A(s) seguinte(s) testemunha(s) sai/saem ciente(s) de que

deverá(ão) comparecer(em), sob pena de condução coercitiva e

multa:

Pelo reclamante:

Sr(a). Gabriel Tam Chen CPF: 449261848-18

As partes acompanharam concomitantemente a digitação da ata,

pela exibição do termo de audiência durante a sua realização e

conferiram seu teor antes do encerramento.
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Cientes os presentes.

Audiência encerrada às 10h38

"Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e

integrado aos sistemas judiciais da 15ª Região. Por meio dele, será

possível acompanhar o andamento das pautas de audiência, iniciar

chat com outros usuários da ferramenta, verificar a tramitação,

consultar decisões e sentenças e até selecionar processos favoritos

para recebimento de notificações acerca da movimentação. O

aplicativo está disponível tanto para iphone quanto para android,

podendo ser baixado nas lojas apple store e google play. Por fim, é

importante esclarecer que essas consultas possuem caráter

meramente informativo, não substituindo as intimações realizadas

no PJe, nem ocasionando início da contagem de prazos

processuais."

"PARTICIPE DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO

INFANTIL DO TRT-15. CONTRIBUA COM O FMDCA (FUNDO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE)

DE SUA CIDADE, DESTINANDO PARTE DO IMPOSTO DE

RENDA. Se as destinações forem realizadas no ano de referência

até 31 de dezembro, a pessoa física poderá deduzir até 6% do

IRRF (artigo 22 da Lei 9.532/97 e artigo 87 do Decreto nº 3000/99)

ou 3% do imposto realmente devido,apurado na época da

declaração (artigos 267 e 267-A da Lei nº 8.069/90, e IN

RFB nº1.311, de 31/12/2012). A pessoa jurídica poderá

contribuir com 1% do IRPJ devido no lucro real (inciso I do artigo

260 da Lei 8.069/90 e Decreto 3000/99)."

“Segurança e saúde no trabalho. A prevenção é sempre o melhor

caminho”

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por NELISSA DE PAULA MAGEROTE FUIM,

Secretário(a) de Audiência.

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010194-97.2022.5.15.0114
AUTOR JOELTON SOUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS IBRACO LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FRANCO DE
CAMARGO(OAB: 251527/SP)

PERITO RICARDO ANTONIO CASTRO
MANDOLESI

TESTEMUNHA JUNIOR JOSE DE SOUZA

TESTEMUNHA RODRIGO OLIVEIRA DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS IBRACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd0b765

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a petição id nº 453049f, comunique-se o Juízo

Deprecado da 2ª Vara do Trabalho de Petrolina (autos nº 0000581-

47.2023.5.06.0412), solicitando a intimação da testemunha JUNIOR

JOSE DE SOUZA no novo endereço, qual seja, RUA A, N.º 4,

MARIA AUXILIADORA, PETROLINA/PE –CEP: 56330385.

Após, aguarde-se a audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010194-97.2022.5.15.0114
AUTOR JOELTON SOUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS IBRACO LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FRANCO DE
CAMARGO(OAB: 251527/SP)

PERITO RICARDO ANTONIO CASTRO
MANDOLESI

TESTEMUNHA JUNIOR JOSE DE SOUZA

TESTEMUNHA RODRIGO OLIVEIRA DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELTON SOUSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd0b765

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando a petição id nº 453049f, comunique-se o Juízo

Deprecado da 2ª Vara do Trabalho de Petrolina (autos nº 0000581-

47.2023.5.06.0412), solicitando a intimação da testemunha JUNIOR

JOSE DE SOUZA no novo endereço, qual seja, RUA A, N.º 4,

MARIA AUXILIADORA, PETROLINA/PE –CEP: 56330385.

Após, aguarde-se a audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010774-93.2023.5.15.0114
AUTOR BEATRIZ ALVES PEDROSO MORAIS

ADVOGADO RAPHAEL SILVEIRA SPOSITO(OAB:
167004/RJ)

ADVOGADO EMMANUELA NUNES
FERREIRA(OAB: 159089/RJ)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ ALVES PEDROSO MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ed47e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010774-93.2023.5.15.0114
AUTOR BEATRIZ ALVES PEDROSO MORAIS

ADVOGADO RAPHAEL SILVEIRA SPOSITO(OAB:
167004/RJ)

ADVOGADO EMMANUELA NUNES
FERREIRA(OAB: 159089/RJ)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ed47e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011281-54.2023.5.15.0114
AUTOR EDSON DE LIMA

ADVOGADO JOANNA BENEDINI STRINI
PORTINARI BEJA(OAB: 305699/SP)

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE
GODOY(OAB: 284426/SP)

RÉU TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49a95b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

Tratando-se de reclamação trabalhista sujeita ao rito sumaríssimo,

fica dispensado o relatório da sentença, a teor do art. 852-I da CLT.

DECIDE-SE.

II – FUNDAMENTAÇÃO
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IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS. IMPUGNAÇÃO AOS

VALORES DOS PEDIDOS E/OU DA CAUSA

O(As) reclamado(as) impugna(m) de forma genérica os documentos

e valores trazidos com a inicial.

A impugnação genérica de documentos é insuficiente a caracterizar

sua invalidade, não havendo qualquer alegação ou indício de

falsidade. A carga probatória de cada documento será analisada

relativamente a cada pedido, em cotejo com as demais provas dos

autos.

Ainda, eventual condenação será devidamente apurada em regular

liquidação, sem limitação aos valores constantes da inicial, uma vez

que foram indicados de modo meramente estimativo, na forma dos

arts. 291 a 293 e 324, § 1º, do CPC.

Rejeito.

AVISO PRÉVIO

O reclamante alega que foi dispensado sem justa causa em

14/06/2023, sem que a reclamada efetuasse o pagamento do aviso

prévio, ocorrido na modalidade indenizada.

Conforme dispõe o art. 487 da CLT, a dispensa do empregado

precisa ser avisada com 30 dias de antecedência, nos quais o

funcionário continuará trabalhando na empresa até que o

desligamento seja consolidado, podendo o período ser indenizado.

A Lei 12.506/2011, por sua vez, dispõe que:“serão acrescidos 3

(três) dias por ano de serviço prestado na mesma empresa, até o

máximo de 60 (sessenta) dias, perfazendo um total de até 90

(noventa) dias”.

Na espécie, pela leitura dos documentos acostados pelas partes,

bem como o teor da defesa (sem qualquer impugnação específica),

incontroverso que, de fato, não houve o pagamento do aviso prévio

proporcional indenizado ao trabalhador, na ocasião da rescisão. A

reclamada alega que houve o pagamento das verbas rescisórias

mas não indica o pagamento específico do aviso prévio. No TRCT,

houve a quitação dos dias trabalhados em junho, mas o aviso prévio

projetou o contrato de trabalho para 22/08/2023.

Assim, condeno a ré a pagar ao reclamante o valor correspondente

ao aviso prévio proporcional indenizado, bem como as respectivas

repercussões em férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS com

multa de 40%.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8°, DA CLT

O inadimplemento do aviso prévio era incontroverso na

oportunidade da primeira audiência, não tendo sido pago até o

momento.

Assim, condeno a reclamada a pagar ao reclamante a multa dos art.

467 da CLT, no valor de 50% sobre as verbas impagas.

Por outro lado, as verbas rescisórias foram pagas no prazo legal,

sendo que o reconhecimento judicial de eventuais diferenças não

comporta o acolhimento da pretensão, uma vez que a finalidade da

norma é coibir o atraso injustificado no pagamento. Indefiro o pedido

de multa do art. 477, § 8°, da CLT.

JUSTIÇA GRATUITA

Com fundamento nos arts. 790, §§ 3º e 4º, da CLT e 99 do CPC e

na Súmula 463/TST, defiro o pleito de gratuidade de Justiça à parte

autora, ante a sua declaração de impossibilidade de demandar sem

prejuízo da subsistência própria e de sua família.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Com fulcro no art. 791-A da CLT, condeno o(as) reclamado(as) a

pagar(em) 5% sobre o valor bruto liquidado da condenação (OJ

348/SDI-I/TST), em favor do patrono do(a) reclamante.

Não há honorários em favor da reclamada, já que nenhum pedido

foi julgado totalmente improcedente. Ainda que houvesse,

permaneceriam em condição suspensiva, nos moldes do decidido

pelo STF na ADI 5766.

LIQUIDAÇÃO. COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Não há falar em compensação de valores, uma vez que o(a)

reclamante não ostenta a condição de devedor em face da

empregadora. Por outro lado, autorizo a dedução das parcelas

pagas a idênticos títulos, quando cabível.

A atualização monetária (correção/juros) deverá observar a

jurisprudência sedimentada pelo STF na ADC 58. “Havendo

condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá

tão-somente a taxa SELIC a partir da decisão de arbitramento ou

alteração do seu valor (Súmula 439/TST), não havendo correção

monetária e juros na fase pré-processual, nem contagem de juros a

partir do ajuizamento da ação” (TST-E-RR-24600-

71.2009.5.04.0022, SDI-I, Rel. Min. Alexandre Luiz Ramos, DEJT

08/09/2023). É inaplicável o art. 404, parágrafo único, do Código

Civil ao processo do trabalho, por não haver lacuna regulatória (arts.

8º e 769 da CLT).

Os recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as verbas de

natureza salarial deferidas serão de responsabilidade do(as)

reclamado(as), que fica(m) autorizado(as) a deduzir as parcelas

correspondentes à parte autora, na forma da legislação aplicável e

respectivas alterações: art. 457 da CLT; art. 28 da Lei 8.212/1991;

art. 4º, IV, da Lei 9.250/1995; arts. 7º e 9º da Lei 12.546/2011; LC

187/2021; art. 214, § 9º, do Decreto 3.048/1999; arts. 35, 682 e 700

do Decreto 9.580/2018; Decreto 7.828/2012; Instrução Normativa

1.500/2014 da SRF; Súmula 368/TST; OJ 400/SDI-I/TST.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, considerando o que consta nos autos, na presente

Reclamação Trabalhista, decido JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar o(as)

reclamado(as) às obrigações especificadas na fundamentação

supra, que faz parte integrante deste dispositivo.

Custas, pelo(as) reclamado(as), no importe de R$ 140,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

7.000,00.

Ficam as partes advertidas de que eventuais embargos de

declaração não devem ter efeito infringente, serem manifestamente

infundados ou terem caráter protelatório, tampouco servem para

prequestionamento da matéria no primeiro grau de jurisdição,

porquanto o recurso ordinário devolve para o Tribunal todas as

questões suscitadas no processo. Não será admitida a pretensão de

revaloração da prova ou mudança de posicionamento jurídico. A

inobservância ocasionará a imposição de multa, com respaldo nos

arts. 793-B e 793-C da CLT e 1.026 do CPC.

Intimem-se.

jemb

    KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011281-54.2023.5.15.0114
AUTOR EDSON DE LIMA

ADVOGADO JOANNA BENEDINI STRINI
PORTINARI BEJA(OAB: 305699/SP)

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE
GODOY(OAB: 284426/SP)

RÉU TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA
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ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49a95b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

Tratando-se de reclamação trabalhista sujeita ao rito sumaríssimo,

fica dispensado o relatório da sentença, a teor do art. 852-I da CLT.

DECIDE-SE.

II – FUNDAMENTAÇÃO

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS. IMPUGNAÇÃO AOS

VALORES DOS PEDIDOS E/OU DA CAUSA

O(As) reclamado(as) impugna(m) de forma genérica os documentos

e valores trazidos com a inicial.

A impugnação genérica de documentos é insuficiente a caracterizar

sua invalidade, não havendo qualquer alegação ou indício de

falsidade. A carga probatória de cada documento será analisada

relativamente a cada pedido, em cotejo com as demais provas dos

autos.

Ainda, eventual condenação será devidamente apurada em regular

liquidação, sem limitação aos valores constantes da inicial, uma vez

que foram indicados de modo meramente estimativo, na forma dos

arts. 291 a 293 e 324, § 1º, do CPC.

Rejeito.

AVISO PRÉVIO

O reclamante alega que foi dispensado sem justa causa em

14/06/2023, sem que a reclamada efetuasse o pagamento do aviso

prévio, ocorrido na modalidade indenizada.

Conforme dispõe o art. 487 da CLT, a dispensa do empregado

precisa ser avisada com 30 dias de antecedência, nos quais o

funcionário continuará trabalhando na empresa até que o

desligamento seja consolidado, podendo o período ser indenizado.

A Lei 12.506/2011, por sua vez, dispõe que:“serão acrescidos 3

(três) dias por ano de serviço prestado na mesma empresa, até o

máximo de 60 (sessenta) dias, perfazendo um total de até 90

(noventa) dias”.

Na espécie, pela leitura dos documentos acostados pelas partes,

bem como o teor da defesa (sem qualquer impugnação específica),

incontroverso que, de fato, não houve o pagamento do aviso prévio

proporcional indenizado ao trabalhador, na ocasião da rescisão. A

reclamada alega que houve o pagamento das verbas rescisórias

mas não indica o pagamento específico do aviso prévio. No TRCT,

houve a quitação dos dias trabalhados em junho, mas o aviso prévio

projetou o contrato de trabalho para 22/08/2023.

Assim, condeno a ré a pagar ao reclamante o valor correspondente

ao aviso prévio proporcional indenizado, bem como as respectivas

repercussões em férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS com
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multa de 40%.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8°, DA CLT

O inadimplemento do aviso prévio era incontroverso na

oportunidade da primeira audiência, não tendo sido pago até o

momento.

Assim, condeno a reclamada a pagar ao reclamante a multa dos art.

467 da CLT, no valor de 50% sobre as verbas impagas.

Por outro lado, as verbas rescisórias foram pagas no prazo legal,

sendo que o reconhecimento judicial de eventuais diferenças não

comporta o acolhimento da pretensão, uma vez que a finalidade da

norma é coibir o atraso injustificado no pagamento. Indefiro o pedido

de multa do art. 477, § 8°, da CLT.

JUSTIÇA GRATUITA

Com fundamento nos arts. 790, §§ 3º e 4º, da CLT e 99 do CPC e

na Súmula 463/TST, defiro o pleito de gratuidade de Justiça à parte

autora, ante a sua declaração de impossibilidade de demandar sem

prejuízo da subsistência própria e de sua família.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Com fulcro no art. 791-A da CLT, condeno o(as) reclamado(as) a

pagar(em) 5% sobre o valor bruto liquidado da condenação (OJ

348/SDI-I/TST), em favor do patrono do(a) reclamante.

Não há honorários em favor da reclamada, já que nenhum pedido

foi julgado totalmente improcedente. Ainda que houvesse,

permaneceriam em condição suspensiva, nos moldes do decidido

pelo STF na ADI 5766.

LIQUIDAÇÃO. COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Não há falar em compensação de valores, uma vez que o(a)

reclamante não ostenta a condição de devedor em face da

empregadora. Por outro lado, autorizo a dedução das parcelas

pagas a idênticos títulos, quando cabível.

A atualização monetária (correção/juros) deverá observar a

jurisprudência sedimentada pelo STF na ADC 58. “Havendo

condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá

tão-somente a taxa SELIC a partir da decisão de arbitramento ou

alteração do seu valor (Súmula 439/TST), não havendo correção

monetária e juros na fase pré-processual, nem contagem de juros a

partir do ajuizamento da ação” (TST-E-RR-24600-

71.2009.5.04.0022, SDI-I, Rel. Min. Alexandre Luiz Ramos, DEJT

08/09/2023). É inaplicável o art. 404, parágrafo único, do Código

Civil ao processo do trabalho, por não haver lacuna regulatória (arts.

8º e 769 da CLT).

Os recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as verbas de

natureza salarial deferidas serão de responsabilidade do(as)

reclamado(as), que fica(m) autorizado(as) a deduzir as parcelas

correspondentes à parte autora, na forma da legislação aplicável e

respectivas alterações: art. 457 da CLT; art. 28 da Lei 8.212/1991;

art. 4º, IV, da Lei 9.250/1995; arts. 7º e 9º da Lei 12.546/2011; LC

187/2021; art. 214, § 9º, do Decreto 3.048/1999; arts. 35, 682 e 700

do Decreto 9.580/2018; Decreto 7.828/2012; Instrução Normativa

1.500/2014 da SRF; Súmula 368/TST; OJ 400/SDI-I/TST.

III – DISPOSITIVO
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Isto posto, considerando o que consta nos autos, na presente

Reclamação Trabalhista, decido JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar o(as)

reclamado(as) às obrigações especificadas na fundamentação

supra, que faz parte integrante deste dispositivo.

Custas, pelo(as) reclamado(as), no importe de R$ 140,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

7.000,00.

Ficam as partes advertidas de que eventuais embargos de

declaração não devem ter efeito infringente, serem manifestamente

infundados ou terem caráter protelatório, tampouco servem para

prequestionamento da matéria no primeiro grau de jurisdição,

porquanto o recurso ordinário devolve para o Tribunal todas as

questões suscitadas no processo. Não será admitida a pretensão de

revaloração da prova ou mudança de posicionamento jurídico. A

inobservância ocasionará a imposição de multa, com respaldo nos

arts. 793-B e 793-C da CLT e 1.026 do CPC.

Intimem-se.

jemb

    KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011072-85.2023.5.15.0114
AUTOR TATIANE DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 998ba7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

AUTOR: TATIANE DOS SANTOS

RÉU: CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL E CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

A parte autora, qualificada na inicial, ajuizou Reclamação

Trabalhista em face do(as) reclamado(as), igualmente

qualificado(as), para postular os pedidos lançados ao final da

petição. Requereu os benefícios da Justiça gratuita. Juntou

documentos.

Regularmente notificado(as), o(as) reclamado(as) apresentou(aram)

defesa(s). Juntou(aram) documentos.

Foram produzidas provas na fase instrutória.

Razões finais escritas.

Tentativas conciliatórias rejeitadas.

É o breve relatório.

DECIDE-SE.
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II – FUNDAMENTAÇÃO

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

A segunda reclamada argui preliminarmente a incompetência em

razão da matéria, quanto à sua responsabilização, por entender se

tratar de questão estranha a esta Especializada.

À luz do art. 114 da Lei Maior, a competência da Justiça do

Trabalho se dá a partir dos pedidos e causa de pedir, de modo a

abarcar todas as controvérsias oriundas da relação de trabalholato

sensu.

A partir da EC 45/2004, passou a constar, de modo expresso no

preceito mencionado, a competência para processar e julgar as

ações decorrentes da relação de trabalho, ainda que digam respeito

aos entes da administração pública direta e indireta da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sobretudo quando se

trata de empregados celetistas terceirizados.

Rejeito, portanto.

PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

A parte reclamada suscita a ausência de pressupostos processuais

para o desenvolvimento válido e regular do processo (ilegitimidade

passiva para a causa, inépcia da inicial).

O art. 840, § 1º, da CLT exige que a petição inicial apresente

apenas um breve relato dos fatos, os pedidos e a indicação dos

respectivos valores. Além disso, o juízo de admissibilidade da ação

considera os pressupostos processuais de forma abstrata, à luz dos

arts. 17, 330 e 485 do CPC. Na espécie, tais requisitos foram

satisfatoriamente cumpridos.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS. IMPUGNAÇÃO AOS

VALORES DOS PEDIDOS E/OU DA CAUSA

O(As) reclamado(as) impugna(m) de forma genérica os documentos

e valores trazidos com a inicial.

A impugnação genérica de documentos é insuficiente a caracterizar

sua invalidade, não havendo qualquer alegação ou indício de

falsidade. A carga probatória de cada documento será analisada

relativamente a cada pedido, em cotejo com as demais provas dos

autos.

Ainda, eventual condenação será devidamente apurada em regular

liquidação, sem limitação aos valores constantes da inicial, uma vez

que foram indicados de modo meramente estimativo, na forma dos

arts. 291 a 293 e 324, § 1º, do CPC.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO

A parte reclamada requer o reconhecimento da prescrição

quinquenal, em relação ao contrato de trabalho do(a) reclamante.

Segundo o art. 7º, XXIX, da Constituição Republicana, prescrevem

as pretensões trabalhistas no prazo de cinco anos, até o limite de

dois anos após a extinção do contrato. Excetuam-se da regra,

entretanto, as pretensões declaratórias, como dispõe o art. 11, § 1º,

da CLT.
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O(A) reclamante prestou serviços de 02/04/2021 a 07/04/2023. A

ação foi ajuizada em 28/06/2023.

Desse modo, na forma da Súmula 308/TST, rejeito a prescrição

arguida, uma vez que todos os pedidos estão abrangidos pelo

interregno de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

À luz do art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005, a suspensão da execução

e demais determinações constantes dos parágrafos anteriores

perdurarão pelo prazo máximo de 180 dias contados do deferimento

do processamento da recuperação judicial, prorrogável por igual

período, uma única vez, após o que os credores têm direito de

continuar suas execuções.

“Asaçõesdenaturezatrabalhista...serãoprocessadasperanteaju

stiçaespecializada atéaapuraçãodorespectivocrédito” e a forma

de satisfação do crédito do(a) reclamante somente será

determinada após o trânsito em julgado da decisão que condene a

empresa a lhe pagar determinada quantia, com regular apuração

dos valores, momento em que será analisada a necessidade de

inscrição do crédito do obreiro no quadro-geral dos credores, nos

termos do art. 6º, § 2º, da referida Lei.

VERBAS RESCISÓRIAS. FGTS

Incontroverso que foi da primeira ré a iniciativa para a extinção do

vínculo. Em que pesem as alegações da empregadora, o TRCT de

Id fee3709 menciona expressamente que, ao menos até

17/04/2023, não haviam sido adimplidos os valores ali consignados.

Quanto ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência do C. TST no

sentido de que “é do empregador o ônus da prova em relação à

regularidade dos depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato

extintivo do direito do autor (art. 373, II, do CPC)” (Súmula 461).

Assim, condeno a primeira reclamada a pagar à reclamante: as

verbas constantes do TRCT precitado e os depósitos de FGTS

incidentes sobre as parcelas referidas no art. 15 Lei 8.036/1990

relativos aos meses faltantes do pacto laboral, inclusive sobre as

verbas que são objeto da condenação - facultada a comprovação

em liquidação dos valores já depositados, para dedução -,

acrescida, a totalidade dos depósitos, da multa de 40%.

Defere-se a expedição de ALVARÁS, após o trânsito em julgado,

para levantamento do FGTS e inscrição no programa do seguro-

desemprego, devendo a parte autora comprovar junto aos órgãos

pertinentes o preenchimento dos demais requisitos legais para

tanto, à exceção da observância do prazo para requerimento e da

existência da integralidade dos depósitos do fundo de garantia. Não

há falar em indenização substitutiva do seguro-desemprego,

portanto.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8°, DA CLT

Havia verbas rescisórias incontroversas na oportunidade da

primeira audiência, não tendo sido pagas até o momento.

A jurisprudência trabalhista dominante a respeito da incidência das

penalidades na hipótese de empresa em recuperação judicial é no

seguinte sentido:

“RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477

DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

TRANSCENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. Cinge-se a

controvérsia à condenação de empresa em recuperação judicial ao

pagamento das multas previstas nos arts. 467 e 477 da CLT. A

jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de ser cabível a

condenação de empresa em recuperação judicial às multas dos

arts. 467 e 477 da CLT. O exame prévio dos critérios de

transcendência do recurso de revista revela a inexistência de

qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no TST. Recurso de

revista não conhecido. (TST - RR: 1014701020185010481, Relator:

Augusto Cesar Leite De Carvalho, Data de Julgamento: 29/06/2022,
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6ª Turma, Data de Publicação: 01/07/2022)”.

Assim, condeno a primeira reclamada a pagar à reclamante as

multas dos arts. 467 e 477, § 8°, da CLT, no valor de 50% sobre as

verbas impagas e de um salário-base mensal.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. MINUTOS

RESIDUAIS

Alega a reclamante que laborava em jornada extraordinária,

inclusive em período noturno, DSRs e feriados. Requer o

pagamento das parcelas daí decorrentes.

O art. 7º, XIII e XVI, da Constituição Federal consagra o direito à

limitação de jornada dos trabalhadores, bem como lhes garante o

pagamento do trabalho prestado além do limite de 8 horas diárias e

44 semanais com adicional de pelo menos 50% do valor da hora

normal.

Por sua vez, a validade da jornada 12x36 encontra ressonância na

jurisprudência consolidada da mais alta Corte Trabalhista, que

editou a Súmula 444. Posteriormente, foi autorizada pelo art. 59-A

da CLT, inserido pela Lei 13.467/2017. Após a vigência da Lei

13.467/2017, por outro lado, aplica-se o preconizado no art. 59-B da

CLT.

No que concerne ao pagamento de DSR, feriados e labor noturno

na escala 12x36, aplica-se o disposto no art. 59-A, parágrafo único,

da CLT, segundo o qual “a remuneração mensal pactuada ...

abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal

remunerado e pelo descanso em feriados,e serão considerados

compensados os feriados e as prorrogações de trabalho

noturno,quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73

desta Consolidação”.

Quanto aos minutos que antecedem e sucedem a jornada, os arts.

4, § 2º, 58, § 1º, da CLT estabelecem, respectivamente:

“Art. 4º - Considera-se como de serviço efetivo o período em que o

empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou

executando ordens, salvo disposição especial expressamente

consignada.

(…)

§ 2oPor não se considerar tempo à disposição do empregador,

não será computado como período extraordinário o que exceder a

jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos

previsto no § 1o do art. 58 desta Consolidação, quando o

empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, em caso

de insegurança nas vias públicas ou más condições climáticas, bem

como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa para

exercer atividades particulares, entre outras:

I - práticas religiosas;

II - descanso;

III - lazer;

IV - estudo;

V - alimentação;

VI - atividades de relacionamento social;

VII - higiene pessoal;

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver

obrigatoriedade de realizar a troca na empresa.”

“§ 1o Não serão descontadas nem computadas como jornada

extraordinária as variações de horário no registro de ponto não

excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez

minutos diários.

§ 2ºO tempo despendido pelo empregado desde a sua residência

até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.”

Na espécie, os horários dos cartões-de-ponto foram impugnados,

sendo ônus da parte reclamante produzir a prova das horas extras

não pagas e não compensadas, por ser fato constitutivo de seu

direito, à luz dos arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Em instrução, a reclamante afirmou que preenchia o ponto

conforme orientação da supervisora no fim do mês; podia anotar

apenas algumas FTs; fazia em média 5-6 FTs por mês, mas recebia

cerca de 2 no holerite, não recebendo as demais; entrava às 18h40

para trocar o uniforme e receber o posto e ia embora 7h10; levava

cerca de 15 minutos para se trocar e 10 para passagem do posto; o

posto que constava no ponto era correto.
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A preposta da reclamada disse que a reclamante trabalhava das

19h às 7h, devendo antes se trocar e assumir o posto, em 5-10

minutos; não trabalhava em folgas.

Por sua vez, a testemunha da autora relatou que preenchia o ponto

conforme orientação da supervisão, geralmente no fim da semana;

podia anotar apenas algumas FTs; fazia em média 5-6 FTs por mês,

mas recebia no máximo 3 no holerite, não recebendo as demais; o

mesmo ocorria com a reclamante; entrava às 18h40 para trocar o

uniforme, pegar a marmita e receber o posto e ia embora 7h10; o

pessoal da manhã chegava cerca de 10 minutos antes mas só

podia se trocar depois das 7h; levava cerca de 10 minutos para se

trocar e 7-10 para passagem do posto; as FTs eram no mesmo local

e para cobrir faltas frequentes no outro plantão; eram cerca de 28

pessoas no posto.

Pelos documentos acostados, bem como pela prova oral produzida,

concluo ser crível a necessidade de disponibilização de tempo para

troca de uniforme, consabido que os vigilantes devem

obrigatoriamente executar tal tarefa no local de trabalho, além da

troca de posto. Por outro lado, os registros de jornada possuem

diversas anotações de labor em folgas, inclusive em quantidades

mensais variadas, não me parecendo que destoem da realidade.

Dessa forma, com base nas provas produzidas, na Súmula

338/TST, nos limites da lide e ainda nos critérios de razoabilidade,

fixo que a jornada praticada pela reclamante era a indicada nos

cartões-ponto, inclusive quanto aos dias trabalhados e intervalos,

acrescidos de 10 minutos antes e após a jornada, para troca de

uniforme e rendição.

Nesse passo, mesmo considerados os minutos residuais e a hora

noturna reduzida, constata-se que a autora não ultrapassava o

limite diário de 12 horas deefetivolabor. Tampouco há falar em

horas extras pelo labor em feriados e DSRs, tendo em vista os

termos da legislação precitada. Assim, é válida a escala praticada.

A reclamante não realizou apontamento, nem por amostragem,

quanto a diferenças de horas extras e noturnas cabíveis, ônus que

lhe competia, o que inviabiliza a pretensão. Nesse sentido, a

jurisprudência do C. TST (e. g. ARR – 20119-50.2013.5.04.0014 -

DEJT 20/05/2022; ARR - 2138-22.2010.5.12.0036 – DEJT

26/02/2021).

Indefiro os pedidos, inclusive os benefícios normativos vinculados

às FTs.

MULTA NORMATIVA

Incabível a aplicação de multa em relação às infrações apontadas

pela reclamante, já que não constatadas nos autos.

RESPONSABILIDADE CIVIL. VERBAS CONTRATUAIS E

RESCISÓRIAS

A reclamante requer o pagamento de indenização por dano moral,

pelo não pagamento das verbas contratuais e rescisórias até o

presente momento.

A obrigação de indenizar os danos decorrentes de ato ilícito advém

do disposto nos arts. 186, 927 e 932 do Código Civil. O dano moral,

cuja reparação tem fundamento também nos arts. 5º, V e X, da

Constituição e 223-B e seguintes da CLT, exsurge da violência

perpetrada por conduta ofensiva a direitos relativos à personalidade,

fundados na dignidade humana.

No liame trabalhista, além da prestação principal, emanam do

princípio da boa-fé objetiva certas obrigações secundárias de

conduta, o que acarreta ao empregador deveres de prevenção e

esclarecimento sobre os riscos da atividade e proteção pela

incolumidade física, mental e emocional de seus empregados,

devendo proporcionar condições adequadas de higiene, saúde e

segurança laboral.

O não pagamento de salários, benefícios e verbas rescisórias

configura severo descumprimento dos deveres do empregador, o

que dificulta que o empregado possa honrar seus compromissos

financeiros, atentando-se ainda para a natureza alimentar do

salário.
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Contudo, salvo em situações excepcionais, quando extrapolados os

limites da razoabilidade, não se verifica o dano aos direitos da

personalidade em razão da mora na quitação das verbas

rescisórias. A indenização configuraria dupla penalização do

empregador, uma vez já deferidas as multas dos arts. 467 e 477 da

CLT.

Ante o exposto, indefiro a pretensão.

RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

Alega a reclamante que foi admitida pela primeira reclamada,

prestadora de serviços, tendo laborado em benefício da segunda

(CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), tomadora.

Requeracondenaçãodasrésdeforma subsidiária/solidária.

A respeito da responsabilidade subsidiária, a Súmula 331, IV, V e

VI, do TST consagrou o seguinte entendimento:

“IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.”

O art. 5º-A, § 5º, da Lei 6.019/1974, acrescentado pela Lei

13.429/2017, embora posterior à época da prestação de serviços,

ratificou tal entendimento.

Isso porque a jurisprudência consagrada no item V não abrange as

sociedades de economia mista e empresas públicas, ante o

disposto no art. 173, § 1º, II, da Constituição, segundo o qual, estes

entes se sujeitam 'ao regime jurídico próprio das empresas

privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis,

comerciais, trabalhistas e tributários'.

Contudo, na linha da jurisprudência do STF, importante notar que a

decisão da Suprema Corte na ADC 16 reconheceu que o art. 71 da

Lei 8.666/1993 é constitucional, mas considerou que não está

obstada a responsabilização do ente público, que poderá decorrer

da culpainvigilando, já que os arts. 58 e 67 do diploma legal

preveem que o ente público tem o dever de fiscalizar a execução do

contrato.

O entendimento trilhado pela Suprema Corte causa extrema

dificuldade ao Juízo de primeiro grau em analisar a prova e decidir

pela responsabilidade ou não do tomador, já que,apriori, é simples

constatar que todos os direitos reconhecidos judicialmente e não

pagos pela empregadora não foram fiscalizados pelo ente público

(sociedade de economia mista), pois, caso sua fiscalização tivesse

sido eficaz, não teria havido o reconhecimento judicial de débitos

trabalhistas, ou seja, a culpa do ente público adviria simplesmente

da condenação da primeira reclamada.

Todavia, a fim de conferir um sentido lógico à decisão do STF, este

Juízo examinará se existiu alguma forma de fiscalização, ainda que

de modo “genérico”, ou ao menos em relação às verbas trabalhistas

principais (salários, FGTS etc.).

Em instrução, a preposta da primeira reclamada disse que a

reclamante trabalhou apenas para a Caixa.

A única testemunha ouvida relatou que prestaram serviços apenas

na Caixa; o sr Augusto era funcionário da Caixa e passava no

posto; reportavam para ele todos os meses sobre as FTs que não

eram pagas, ponto incorreto, falta de benefícios, mas os problemas

perduraram durante todo o contrato.

Pelo teor dos documentos juntados, incontroverso que a segunda

reclamada se beneficiou da mão de obra do reclamante durante

toda relação contratual do empregado. Ainda, o conjunto probatório

dos autos demonstra que não houve a efetiva fiscalização do
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contrato de prestação de serviços, sendo certo que a falta de

acompanhamento dos serviços resultou em todos os problemas ao

final do contrato. Não se trata de imputação de responsabilidade

objetiva, mas sim do reconhecimento da culpa da segunda

reclamada, que se beneficiou da prestação dos serviços da autora,

na condição de tomadora, e não acompanhou o cumprimento do

contrato administrativo firmado com a primeira ré.

Portanto, deve a segunda reclamada responder de forma

subsidiária em relação aos créditos reconhecidos na presente

reclamatória.

JUSTIÇA GRATUITA

Com fundamento nos arts. 790, §§ 3º e 4º, da CLT e 99 do CPC e

na Súmula 463/TST, defiro o pleito de gratuidade de Justiça à parte

autora, ante a sua declaração de impossibilidade de demandar sem

prejuízo da subsistência própria e de sua família.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Com fulcro no art. 791-A da CLT, condeno o(as) reclamado(as) a

pagar(em) 5% sobre o valor bruto liquidado da condenação (OJ

348/SDI-I/TST), em favor do patrono do(a) reclamante.

Nos moldes do decidido pelo STF na ADI 5766, condeno o(a)

reclamante a pagar 5% sobre os valores estimados na exordial para

os pedidos julgados improcedentes, em favor do patrono da(s)

reclamada(s), sob condição suspensiva. No prazo de 2 anos, o

credor deve demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos do devedor, sob pena de extinção da

obrigação.

LIQUIDAÇÃO. COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Não há falar em compensação de valores, uma vez que o(a)

reclamante não ostenta a condição de devedor em face da

empregadora. Por outro lado, autorizo a dedução das parcelas

pagas a idênticos títulos, quando cabível.

A atualização monetária (correção/juros) deverá observar a

jurisprudência sedimentada pelo STF na ADC 58. “Havendo

condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá

tão-somente a taxa SELIC a partir da decisão de arbitramento ou

alteração do seu valor (Súmula 439/TST), não havendo correção

monetária e juros na fase pré-processual, nem contagem de juros a

partir do ajuizamento da ação” (TST-E-RR-24600-

71.2009.5.04.0022, SDI-I, Rel. Min. Alexandre Luiz Ramos, DEJT

08/09/2023). É inaplicável o art. 404, parágrafo único, do Código

Civil ao processo do trabalho, por não haver lacuna regulatória (arts.

8º e 769 da CLT).

Os recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as verbas de

natureza salarial deferidas serão de responsabilidade do(as)

reclamado(as), que fica(m) autorizado(as) a deduzir as parcelas

correspondentes à parte autora, na forma da legislação aplicável e

respectivas alterações: art. 457 da CLT; art. 28 da Lei 8.212/1991;

art. 4º, IV, da Lei 9.250/1995; arts. 7º e 9º da Lei 12.546/2011; LC

187/2021; art. 214, § 9º, do Decreto 3.048/1999; arts. 35, 682 e 700

do Decreto 9.580/2018; Decreto 7.828/2012; Instrução Normativa

1.500/2014 da SRF; Súmula 368/TST; OJ 400/SDI-I/TST.

OFÍCIOS

Após o trânsito em julgado, este Juízo analisará a necessidade de

expedição de ofícios, esclarecendo que denúncias de

irregularidades também podem ser feitas diretamente pelo

interessado – dado o seu direito constitucional de petição – aos

órgãos pertinentes.

III – DISPOSITIVO
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Isto posto, considerando o que consta nos autos, na presente

Reclamação Trabalhista, decido JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar o(as)

reclamado(as) às obrigações especificadas na fundamentação

supra, que faz parte integrante deste dispositivo.

Custas, pelo(as) reclamado(as), no importe de R$ 160,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

8.000,00.

Ficam as partes advertidas de que eventuais embargos de

declaração não devem ter efeito infringente, serem manifestamente

infundados ou terem caráter protelatório, tampouco servem para

prequestionamento da matéria no primeiro grau de jurisdição,

porquanto o recurso ordinário devolve para o Tribunal todas as

questões suscitadas no processo. Não será admitida a pretensão de

revaloração da prova ou mudança de posicionamento jurídico. A

inobservância ocasionará a imposição de multa, com respaldo nos

arts. 793-B e 793-C da CLT e 1.026 do CPC.

Intimem-se.

jemb

    KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011072-85.2023.5.15.0114
AUTOR TATIANE DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 998ba7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

AUTOR: TATIANE DOS SANTOS

RÉU: CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL E CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

A parte autora, qualificada na inicial, ajuizou Reclamação

Trabalhista em face do(as) reclamado(as), igualmente

qualificado(as), para postular os pedidos lançados ao final da

petição. Requereu os benefícios da Justiça gratuita. Juntou

documentos.

Regularmente notificado(as), o(as) reclamado(as) apresentou(aram)

defesa(s). Juntou(aram) documentos.

Foram produzidas provas na fase instrutória.

Razões finais escritas.

Tentativas conciliatórias rejeitadas.

É o breve relatório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3937
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECIDE-SE.

II – FUNDAMENTAÇÃO

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

A segunda reclamada argui preliminarmente a incompetência em

razão da matéria, quanto à sua responsabilização, por entender se

tratar de questão estranha a esta Especializada.

À luz do art. 114 da Lei Maior, a competência da Justiça do

Trabalho se dá a partir dos pedidos e causa de pedir, de modo a

abarcar todas as controvérsias oriundas da relação de trabalholato

sensu.

A partir da EC 45/2004, passou a constar, de modo expresso no

preceito mencionado, a competência para processar e julgar as

ações decorrentes da relação de trabalho, ainda que digam respeito

aos entes da administração pública direta e indireta da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sobretudo quando se

trata de empregados celetistas terceirizados.

Rejeito, portanto.

PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

A parte reclamada suscita a ausência de pressupostos processuais

para o desenvolvimento válido e regular do processo (ilegitimidade

passiva para a causa, inépcia da inicial).

O art. 840, § 1º, da CLT exige que a petição inicial apresente

apenas um breve relato dos fatos, os pedidos e a indicação dos

respectivos valores. Além disso, o juízo de admissibilidade da ação

considera os pressupostos processuais de forma abstrata, à luz dos

arts. 17, 330 e 485 do CPC. Na espécie, tais requisitos foram

satisfatoriamente cumpridos.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS. IMPUGNAÇÃO AOS

VALORES DOS PEDIDOS E/OU DA CAUSA

O(As) reclamado(as) impugna(m) de forma genérica os documentos

e valores trazidos com a inicial.

A impugnação genérica de documentos é insuficiente a caracterizar

sua invalidade, não havendo qualquer alegação ou indício de

falsidade. A carga probatória de cada documento será analisada

relativamente a cada pedido, em cotejo com as demais provas dos

autos.

Ainda, eventual condenação será devidamente apurada em regular

liquidação, sem limitação aos valores constantes da inicial, uma vez

que foram indicados de modo meramente estimativo, na forma dos

arts. 291 a 293 e 324, § 1º, do CPC.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO

A parte reclamada requer o reconhecimento da prescrição

quinquenal, em relação ao contrato de trabalho do(a) reclamante.

Segundo o art. 7º, XXIX, da Constituição Republicana, prescrevem

as pretensões trabalhistas no prazo de cinco anos, até o limite de

dois anos após a extinção do contrato. Excetuam-se da regra,

entretanto, as pretensões declaratórias, como dispõe o art. 11, § 1º,
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da CLT.

O(A) reclamante prestou serviços de 02/04/2021 a 07/04/2023. A

ação foi ajuizada em 28/06/2023.

Desse modo, na forma da Súmula 308/TST, rejeito a prescrição

arguida, uma vez que todos os pedidos estão abrangidos pelo

interregno de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

À luz do art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005, a suspensão da execução

e demais determinações constantes dos parágrafos anteriores

perdurarão pelo prazo máximo de 180 dias contados do deferimento

do processamento da recuperação judicial, prorrogável por igual

período, uma única vez, após o que os credores têm direito de

continuar suas execuções.

“Asaçõesdenaturezatrabalhista...serãoprocessadasperanteaju

stiçaespecializada atéaapuraçãodorespectivocrédito” e a forma

de satisfação do crédito do(a) reclamante somente será

determinada após o trânsito em julgado da decisão que condene a

empresa a lhe pagar determinada quantia, com regular apuração

dos valores, momento em que será analisada a necessidade de

inscrição do crédito do obreiro no quadro-geral dos credores, nos

termos do art. 6º, § 2º, da referida Lei.

VERBAS RESCISÓRIAS. FGTS

Incontroverso que foi da primeira ré a iniciativa para a extinção do

vínculo. Em que pesem as alegações da empregadora, o TRCT de

Id fee3709 menciona expressamente que, ao menos até

17/04/2023, não haviam sido adimplidos os valores ali consignados.

Quanto ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência do C. TST no

sentido de que “é do empregador o ônus da prova em relação à

regularidade dos depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato

extintivo do direito do autor (art. 373, II, do CPC)” (Súmula 461).

Assim, condeno a primeira reclamada a pagar à reclamante: as

verbas constantes do TRCT precitado e os depósitos de FGTS

incidentes sobre as parcelas referidas no art. 15 Lei 8.036/1990

relativos aos meses faltantes do pacto laboral, inclusive sobre as

verbas que são objeto da condenação - facultada a comprovação

em liquidação dos valores já depositados, para dedução -,

acrescida, a totalidade dos depósitos, da multa de 40%.

Defere-se a expedição de ALVARÁS, após o trânsito em julgado,

para levantamento do FGTS e inscrição no programa do seguro-

desemprego, devendo a parte autora comprovar junto aos órgãos

pertinentes o preenchimento dos demais requisitos legais para

tanto, à exceção da observância do prazo para requerimento e da

existência da integralidade dos depósitos do fundo de garantia. Não

há falar em indenização substitutiva do seguro-desemprego,

portanto.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8°, DA CLT

Havia verbas rescisórias incontroversas na oportunidade da

primeira audiência, não tendo sido pagas até o momento.

A jurisprudência trabalhista dominante a respeito da incidência das

penalidades na hipótese de empresa em recuperação judicial é no

seguinte sentido:

“RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477

DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

TRANSCENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. Cinge-se a

controvérsia à condenação de empresa em recuperação judicial ao

pagamento das multas previstas nos arts. 467 e 477 da CLT. A

jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de ser cabível a

condenação de empresa em recuperação judicial às multas dos

arts. 467 e 477 da CLT. O exame prévio dos critérios de

transcendência do recurso de revista revela a inexistência de
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qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no TST. Recurso de

revista não conhecido. (TST - RR: 1014701020185010481, Relator:

Augusto Cesar Leite De Carvalho, Data de Julgamento: 29/06/2022,

6ª Turma, Data de Publicação: 01/07/2022)”.

Assim, condeno a primeira reclamada a pagar à reclamante as

multas dos arts. 467 e 477, § 8°, da CLT, no valor de 50% sobre as

verbas impagas e de um salário-base mensal.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. MINUTOS

RESIDUAIS

Alega a reclamante que laborava em jornada extraordinária,

inclusive em período noturno, DSRs e feriados. Requer o

pagamento das parcelas daí decorrentes.

O art. 7º, XIII e XVI, da Constituição Federal consagra o direito à

limitação de jornada dos trabalhadores, bem como lhes garante o

pagamento do trabalho prestado além do limite de 8 horas diárias e

44 semanais com adicional de pelo menos 50% do valor da hora

normal.

Por sua vez, a validade da jornada 12x36 encontra ressonância na

jurisprudência consolidada da mais alta Corte Trabalhista, que

editou a Súmula 444. Posteriormente, foi autorizada pelo art. 59-A

da CLT, inserido pela Lei 13.467/2017. Após a vigência da Lei

13.467/2017, por outro lado, aplica-se o preconizado no art. 59-B da

CLT.

No que concerne ao pagamento de DSR, feriados e labor noturno

na escala 12x36, aplica-se o disposto no art. 59-A, parágrafo único,

da CLT, segundo o qual “a remuneração mensal pactuada ...

abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal

remunerado e pelo descanso em feriados,e serão considerados

compensados os feriados e as prorrogações de trabalho

noturno,quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73

desta Consolidação”.

Quanto aos minutos que antecedem e sucedem a jornada, os arts.

4, § 2º, 58, § 1º, da CLT estabelecem, respectivamente:

“Art. 4º - Considera-se como de serviço efetivo o período em que o

empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou

executando ordens, salvo disposição especial expressamente

consignada.

(…)

§ 2oPor não se considerar tempo à disposição do empregador,

não será computado como período extraordinário o que exceder a

jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos

previsto no § 1o do art. 58 desta Consolidação, quando o

empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, em caso

de insegurança nas vias públicas ou más condições climáticas, bem

como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa para

exercer atividades particulares, entre outras:

I - práticas religiosas;

II - descanso;

III - lazer;

IV - estudo;

V - alimentação;

VI - atividades de relacionamento social;

VII - higiene pessoal;

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver

obrigatoriedade de realizar a troca na empresa.”

“§ 1o Não serão descontadas nem computadas como jornada

extraordinária as variações de horário no registro de ponto não

excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez

minutos diários.

§ 2ºO tempo despendido pelo empregado desde a sua residência

até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.”

Na espécie, os horários dos cartões-de-ponto foram impugnados,

sendo ônus da parte reclamante produzir a prova das horas extras

não pagas e não compensadas, por ser fato constitutivo de seu

direito, à luz dos arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Em instrução, a reclamante afirmou que preenchia o ponto

conforme orientação da supervisora no fim do mês; podia anotar

apenas algumas FTs; fazia em média 5-6 FTs por mês, mas recebia

cerca de 2 no holerite, não recebendo as demais; entrava às 18h40

para trocar o uniforme e receber o posto e ia embora 7h10; levava

cerca de 15 minutos para se trocar e 10 para passagem do posto; o
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posto que constava no ponto era correto.

A preposta da reclamada disse que a reclamante trabalhava das

19h às 7h, devendo antes se trocar e assumir o posto, em 5-10

minutos; não trabalhava em folgas.

Por sua vez, a testemunha da autora relatou que preenchia o ponto

conforme orientação da supervisão, geralmente no fim da semana;

podia anotar apenas algumas FTs; fazia em média 5-6 FTs por mês,

mas recebia no máximo 3 no holerite, não recebendo as demais; o

mesmo ocorria com a reclamante; entrava às 18h40 para trocar o

uniforme, pegar a marmita e receber o posto e ia embora 7h10; o

pessoal da manhã chegava cerca de 10 minutos antes mas só

podia se trocar depois das 7h; levava cerca de 10 minutos para se

trocar e 7-10 para passagem do posto; as FTs eram no mesmo local

e para cobrir faltas frequentes no outro plantão; eram cerca de 28

pessoas no posto.

Pelos documentos acostados, bem como pela prova oral produzida,

concluo ser crível a necessidade de disponibilização de tempo para

troca de uniforme, consabido que os vigilantes devem

obrigatoriamente executar tal tarefa no local de trabalho, além da

troca de posto. Por outro lado, os registros de jornada possuem

diversas anotações de labor em folgas, inclusive em quantidades

mensais variadas, não me parecendo que destoem da realidade.

Dessa forma, com base nas provas produzidas, na Súmula

338/TST, nos limites da lide e ainda nos critérios de razoabilidade,

fixo que a jornada praticada pela reclamante era a indicada nos

cartões-ponto, inclusive quanto aos dias trabalhados e intervalos,

acrescidos de 10 minutos antes e após a jornada, para troca de

uniforme e rendição.

Nesse passo, mesmo considerados os minutos residuais e a hora

noturna reduzida, constata-se que a autora não ultrapassava o

limite diário de 12 horas deefetivolabor. Tampouco há falar em

horas extras pelo labor em feriados e DSRs, tendo em vista os

termos da legislação precitada. Assim, é válida a escala praticada.

A reclamante não realizou apontamento, nem por amostragem,

quanto a diferenças de horas extras e noturnas cabíveis, ônus que

lhe competia, o que inviabiliza a pretensão. Nesse sentido, a

jurisprudência do C. TST (e. g. ARR – 20119-50.2013.5.04.0014 -

DEJT 20/05/2022; ARR - 2138-22.2010.5.12.0036 – DEJT

26/02/2021).

Indefiro os pedidos, inclusive os benefícios normativos vinculados

às FTs.

MULTA NORMATIVA

Incabível a aplicação de multa em relação às infrações apontadas

pela reclamante, já que não constatadas nos autos.

RESPONSABILIDADE CIVIL. VERBAS CONTRATUAIS E

RESCISÓRIAS

A reclamante requer o pagamento de indenização por dano moral,

pelo não pagamento das verbas contratuais e rescisórias até o

presente momento.

A obrigação de indenizar os danos decorrentes de ato ilícito advém

do disposto nos arts. 186, 927 e 932 do Código Civil. O dano moral,

cuja reparação tem fundamento também nos arts. 5º, V e X, da

Constituição e 223-B e seguintes da CLT, exsurge da violência

perpetrada por conduta ofensiva a direitos relativos à personalidade,

fundados na dignidade humana.

No liame trabalhista, além da prestação principal, emanam do

princípio da boa-fé objetiva certas obrigações secundárias de

conduta, o que acarreta ao empregador deveres de prevenção e

esclarecimento sobre os riscos da atividade e proteção pela

incolumidade física, mental e emocional de seus empregados,

devendo proporcionar condições adequadas de higiene, saúde e

segurança laboral.

O não pagamento de salários, benefícios e verbas rescisórias

configura severo descumprimento dos deveres do empregador, o

que dificulta que o empregado possa honrar seus compromissos
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financeiros, atentando-se ainda para a natureza alimentar do

salário.

Contudo, salvo em situações excepcionais, quando extrapolados os

limites da razoabilidade, não se verifica o dano aos direitos da

personalidade em razão da mora na quitação das verbas

rescisórias. A indenização configuraria dupla penalização do

empregador, uma vez já deferidas as multas dos arts. 467 e 477 da

CLT.

Ante o exposto, indefiro a pretensão.

RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

Alega a reclamante que foi admitida pela primeira reclamada,

prestadora de serviços, tendo laborado em benefício da segunda

(CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), tomadora.

Requeracondenaçãodasrésdeforma subsidiária/solidária.

A respeito da responsabilidade subsidiária, a Súmula 331, IV, V e

VI, do TST consagrou o seguinte entendimento:

“IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.”

O art. 5º-A, § 5º, da Lei 6.019/1974, acrescentado pela Lei

13.429/2017, embora posterior à época da prestação de serviços,

ratificou tal entendimento.

Isso porque a jurisprudência consagrada no item V não abrange as

sociedades de economia mista e empresas públicas, ante o

disposto no art. 173, § 1º, II, da Constituição, segundo o qual, estes

entes se sujeitam 'ao regime jurídico próprio das empresas

privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis,

comerciais, trabalhistas e tributários'.

Contudo, na linha da jurisprudência do STF, importante notar que a

decisão da Suprema Corte na ADC 16 reconheceu que o art. 71 da

Lei 8.666/1993 é constitucional, mas considerou que não está

obstada a responsabilização do ente público, que poderá decorrer

da culpainvigilando, já que os arts. 58 e 67 do diploma legal

preveem que o ente público tem o dever de fiscalizar a execução do

contrato.

O entendimento trilhado pela Suprema Corte causa extrema

dificuldade ao Juízo de primeiro grau em analisar a prova e decidir

pela responsabilidade ou não do tomador, já que,apriori, é simples

constatar que todos os direitos reconhecidos judicialmente e não

pagos pela empregadora não foram fiscalizados pelo ente público

(sociedade de economia mista), pois, caso sua fiscalização tivesse

sido eficaz, não teria havido o reconhecimento judicial de débitos

trabalhistas, ou seja, a culpa do ente público adviria simplesmente

da condenação da primeira reclamada.

Todavia, a fim de conferir um sentido lógico à decisão do STF, este

Juízo examinará se existiu alguma forma de fiscalização, ainda que

de modo “genérico”, ou ao menos em relação às verbas trabalhistas

principais (salários, FGTS etc.).

Em instrução, a preposta da primeira reclamada disse que a

reclamante trabalhou apenas para a Caixa.

A única testemunha ouvida relatou que prestaram serviços apenas

na Caixa; o sr Augusto era funcionário da Caixa e passava no

posto; reportavam para ele todos os meses sobre as FTs que não

eram pagas, ponto incorreto, falta de benefícios, mas os problemas

perduraram durante todo o contrato.

Pelo teor dos documentos juntados, incontroverso que a segunda
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reclamada se beneficiou da mão de obra do reclamante durante

toda relação contratual do empregado. Ainda, o conjunto probatório

dos autos demonstra que não houve a efetiva fiscalização do

contrato de prestação de serviços, sendo certo que a falta de

acompanhamento dos serviços resultou em todos os problemas ao

final do contrato. Não se trata de imputação de responsabilidade

objetiva, mas sim do reconhecimento da culpa da segunda

reclamada, que se beneficiou da prestação dos serviços da autora,

na condição de tomadora, e não acompanhou o cumprimento do

contrato administrativo firmado com a primeira ré.

Portanto, deve a segunda reclamada responder de forma

subsidiária em relação aos créditos reconhecidos na presente

reclamatória.

JUSTIÇA GRATUITA

Com fundamento nos arts. 790, §§ 3º e 4º, da CLT e 99 do CPC e

na Súmula 463/TST, defiro o pleito de gratuidade de Justiça à parte

autora, ante a sua declaração de impossibilidade de demandar sem

prejuízo da subsistência própria e de sua família.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Com fulcro no art. 791-A da CLT, condeno o(as) reclamado(as) a

pagar(em) 5% sobre o valor bruto liquidado da condenação (OJ

348/SDI-I/TST), em favor do patrono do(a) reclamante.

Nos moldes do decidido pelo STF na ADI 5766, condeno o(a)

reclamante a pagar 5% sobre os valores estimados na exordial para

os pedidos julgados improcedentes, em favor do patrono da(s)

reclamada(s), sob condição suspensiva. No prazo de 2 anos, o

credor deve demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos do devedor, sob pena de extinção da

obrigação.

LIQUIDAÇÃO. COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Não há falar em compensação de valores, uma vez que o(a)

reclamante não ostenta a condição de devedor em face da

empregadora. Por outro lado, autorizo a dedução das parcelas

pagas a idênticos títulos, quando cabível.

A atualização monetária (correção/juros) deverá observar a

jurisprudência sedimentada pelo STF na ADC 58. “Havendo

condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá

tão-somente a taxa SELIC a partir da decisão de arbitramento ou

alteração do seu valor (Súmula 439/TST), não havendo correção

monetária e juros na fase pré-processual, nem contagem de juros a

partir do ajuizamento da ação” (TST-E-RR-24600-

71.2009.5.04.0022, SDI-I, Rel. Min. Alexandre Luiz Ramos, DEJT

08/09/2023). É inaplicável o art. 404, parágrafo único, do Código

Civil ao processo do trabalho, por não haver lacuna regulatória (arts.

8º e 769 da CLT).

Os recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as verbas de

natureza salarial deferidas serão de responsabilidade do(as)

reclamado(as), que fica(m) autorizado(as) a deduzir as parcelas

correspondentes à parte autora, na forma da legislação aplicável e

respectivas alterações: art. 457 da CLT; art. 28 da Lei 8.212/1991;

art. 4º, IV, da Lei 9.250/1995; arts. 7º e 9º da Lei 12.546/2011; LC

187/2021; art. 214, § 9º, do Decreto 3.048/1999; arts. 35, 682 e 700

do Decreto 9.580/2018; Decreto 7.828/2012; Instrução Normativa

1.500/2014 da SRF; Súmula 368/TST; OJ 400/SDI-I/TST.

OFÍCIOS

Após o trânsito em julgado, este Juízo analisará a necessidade de

expedição de ofícios, esclarecendo que denúncias de

irregularidades também podem ser feitas diretamente pelo

interessado – dado o seu direito constitucional de petição – aos

órgãos pertinentes.
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III – DISPOSITIVO

Isto posto, considerando o que consta nos autos, na presente

Reclamação Trabalhista, decido JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar o(as)

reclamado(as) às obrigações especificadas na fundamentação

supra, que faz parte integrante deste dispositivo.

Custas, pelo(as) reclamado(as), no importe de R$ 160,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

8.000,00.

Ficam as partes advertidas de que eventuais embargos de

declaração não devem ter efeito infringente, serem manifestamente

infundados ou terem caráter protelatório, tampouco servem para

prequestionamento da matéria no primeiro grau de jurisdição,

porquanto o recurso ordinário devolve para o Tribunal todas as

questões suscitadas no processo. Não será admitida a pretensão de

revaloração da prova ou mudança de posicionamento jurídico. A

inobservância ocasionará a imposição de multa, com respaldo nos

arts. 793-B e 793-C da CLT e 1.026 do CPC.

Intimem-se.

jemb

    KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010499-13.2024.5.15.0114
AUTOR ANTONIO CARLOS DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU FENIX HOTEL CAMPINAS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1934ae1

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Considerando o dever do Juiz de zelar por uma célere solução do

processo, assim como de promover esforços no sentido de conciliar

as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o

dia 29/05/2024 08:10 horas, que será mediada por Servidor,

supervisionada por Magistrado e será realizada por meio

telepresencial.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP
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-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado na audiência implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. A ausência injustificada do reclamante implicará em

arquivamento.

Por se tratar de audiência de tentativa de conciliação, não serão

inquiridas testemunhas.

Caso a tentativa conciliatória seja infrutífera, a audiência será

convertida automaticamente em audiência Inicial

A audiência será realizada por meio da plataforma ZOOM,

disponível para smartphone e computador.

Os participantes deverão acessar a sala de audiência virtual na

plataforma ZOOM, disponível para smartphone e computador,

devendo fazê-lo por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010505-20.2024.5.15.0114
AUTOR PATRICIA AMARAL DE SOUZA

OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO BERNARDINO
SEQUEIRA(OAB: 324437/SP)

RÉU MAKRO ATACADISTA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA AMARAL DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 170c827

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Considerando as disposições do art. 2º, caput, da OS CR Nº

05/2022, designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia

19/08/2024 11:00 horas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência,nos termos do artigo 847 da CLT.

Cópia deste despacho pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, devendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,
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sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.

Endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 422, 9º andar -

NOVA CAMPINAS - CAMPINAS-SP - CEP: 13.092-123. Tel.: 19

3232-7997.

Intimem-se as partes, devendo a(s) reclamada(s) ser(serem)

citada(s) acerca da audiência designada, e do teor do presente

despacho por meio de carta com aviso de recebimento, com as

cominações de praxe. 

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010507-87.2024.5.15.0114
REQUERENTES SILVERLEI SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO JONATHAN FELIPE LEITE
ARAUJO(OAB: 461676/SP)

REQUERENTES PARTNER SECURITY SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVERLEI SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb4026

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, deixo de designar audiência, por ora, para

determinar:

Observem as partes o Provimento GP-VPJ-CR Nº. 05/2012, que

atribui ao advogado a responsabilidade por sua habilitação nos

autos, em aba desenvolvida para tal fim, limitando as citações e

intimações tão somente aos patronos que se habilitaram.

Providencie o patrono da 2ª requerente o cumprimento do disposto

no artigo 18 do Provimento GP-VPJ-CR no 4/2013 deste Regional,

uma vez que no processo judicial eletrônico, as partes peticionam e

manifestam aquiescência do acordo através de petição assinada

com seus respectivos certificados digitais, no prazo de 15 dias.

Ainda é necessária a ratificação pessoal da parte trabalhadora.

Diante disso, concedo o prazo de 10 dias para que a parte

reclamante encaminhe a ratificação por meio de vídeo ou

alternativamente compareça à Sala de Audiência da Vara para

ratificação dos termos da avença, no prazo de 30 dias, sob pena de

prosseguimento do feito.

O comparecimento deverá ocorrer necessariamente em dias e

horários de audiências, que normalmente ocorrem de segunda

a quinta-feira, entre 8h e 12h, cabendo ao patrono da parte

confirmar essa informação por meio de acesso ao PJe.

Paraa ratificação por vídeo, a parte reclamante deverá exibir

de forma visível documento de identificação com foto,

apresentando frente e verso do documento, bem como

demonstrar conhecimento e concordância acerca do valor do

acordo, da forma de pagamento e dos efeitos da quitação.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do acordo.

No silêncio, não haverá a homologação do acordo e os autos

prosseguirão.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010509-57.2024.5.15.0114
AUTOR OSVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO EDMEIA SILVIA MAROTTO(OAB:
242980/SP)

ADVOGADO CAMILA MORAIS GONCALVES(OAB:
378422/SP)

RÉU BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc194e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um
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dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Considerando o dever do Juiz de zelar por uma célere solução do

processo, assim como de promover esforços no sentido de conciliar

as partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o

dia 29/05/2024 08:20 horas, que será mediada por Servidor,

supervisionada por Magistrado e será realizada por meio

telepresencial.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado na audiência implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. A ausência injustificada do reclamante implicará em

arquivamento.

Por se tratar de audiência de tentativa de conciliação, não serão

inquiridas testemunhas.

Caso a tentativa conciliatória seja infrutífera, a audiência será

convertida automaticamente em audiência Inicial

A audiência será realizada por meio da plataforma ZOOM,

disponível para smartphone e computador.

Os participantes deverão acessar a sala de audiência virtual na

plataforma ZOOM, disponível para smartphone e computador,

devendo fazê-lo por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010485-29.2024.5.15.0114
AUTOR DAVID FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO SEBASTIAO
GUILHERME(OAB: 339164/SP)

ADVOGADO JULIA GUILHERME(OAB: 455453/SP)

RÉU REAL FG SOLUCOES IMOBILIARIAS
LIMITADA

RÉU ALL GESTAO CORPORATIVA DE
ATIVOS IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de9fa7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma
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de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Considerando as disposições do art. 2º, caput, da OS CR Nº

05/2022, designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia

03/12/2024 10:20 horas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência,nos termos do artigo 847 da CLT.

Cópia deste despacho pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, devendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.

Endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 422, 9º andar -

NOVA CAMPINAS - CAMPINAS-SP - CEP: 13.092-123. Tel.: 19

3232-7997.

Intimem-se as partes, devendo a(s) reclamada(s) ser(serem)

citada(s) acerca da audiência designada, e do teor do presente

despacho por meio de carta com aviso de recebimento, com as

cominações de praxe. 

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010503-50.2024.5.15.0114
AUTOR LIBIA ELISANGELA DE MORAIS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU VAGNER BORGES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBIA ELISANGELA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 254deef

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Considerando as disposições do art. 2º, caput, da OS CR Nº

05/2022, designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia

09/12/2024 10:00 horas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.
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A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência,nos termos do artigo 847 da CLT.

Cópia deste despacho pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, devendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.

Endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 422, 9º andar -

NOVA CAMPINAS - CAMPINAS-SP - CEP: 13.092-123. Tel.: 19

3232-7997.

Intimem-se as partes, devendo a(s) reclamada(s) ser(serem)

citada(s) acerca da audiência designada, e do teor do presente

despacho por meio de carta com aviso de recebimento, com as

cominações de praxe. 

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011071-03.2023.5.15.0114
AUTOR AGUINALDO CALIXTO DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 250484/SP)

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
310806/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO CALIXTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4cda0

proferido nos autos.

DESPACHO

Silente o reclamante.

Declaro encerrada a instrução processual.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões finais no

prazo comum de 05 dias.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010055-77.2024.5.15.0114
AUTOR PAULO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RÉU CTS VIGILANCIA E SEGURANCA -
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DIREITO(OAB:
198230/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - CTS VIGILANCIA E SEGURANCA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c82aee

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que se manifeste sobre a petição da

reclamada ID b163e91. Após, retornem conclusos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010055-77.2024.5.15.0114
AUTOR PAULO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RÉU CTS VIGILANCIA E SEGURANCA -
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DIREITO(OAB:
198230/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c82aee

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que se manifeste sobre a petição da

reclamada ID b163e91. Após, retornem conclusos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002107-70.2013.5.15.0114
AUTOR MARTUS EDNEI FELIPE

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU ZONARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZONARI CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 577e1fe

proferida nos autos.

DECISÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e após subam os autos ao

E.TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso,seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

SOVS

Processo Nº ATOrd-0002107-70.2013.5.15.0114
AUTOR MARTUS EDNEI FELIPE

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU ZONARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTUS EDNEI FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 577e1fe

proferida nos autos.

DECISÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e após subam os autos ao

E.TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso,seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

SOVS

Processo Nº ATSum-0010757-91.2022.5.15.0114
AUTOR GISELE FERNANDA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU BY BUS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALISSA MAYUMI ISHIKAWA(OAB:
432538/SP)

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BY BUS TRANSPORTES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09b4e67

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia

16/04/2024 08:00 horas.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL deverá ser realizado

através do link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência,nos termos do artigo 847 da CLT.

Cópia deste despacho pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, devendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.

Endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 422, 9º andar -

NOVA CAMPINAS - CAMPINAS-SP - CEP: 13.092-123. Tel.: 19

3232-7997.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010757-91.2022.5.15.0114
AUTOR GISELE FERNANDA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU BY BUS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALISSA MAYUMI ISHIKAWA(OAB:
432538/SP)

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE FERNANDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09b4e67

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia

16/04/2024 08:00 horas.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL deverá ser realizado

através do link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência,nos termos do artigo 847 da CLT.

Cópia deste despacho pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, devendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.

Endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 422, 9º andar -
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NOVA CAMPINAS - CAMPINAS-SP - CEP: 13.092-123. Tel.: 19

3232-7997.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010039-26.2024.5.15.0114
AUTOR JECEMIAS LOPES DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU PLAENGE EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

RÉU J & A SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JECEMIAS LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 471cf2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a adesão expressa das partes, o presente feito

prosseguirá tramitando pelo Juízo 100% digital.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL, designada para o dia

08/05/2024 08:40 horas, deverá ser realizado através do link

abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

Ciência às partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010039-26.2024.5.15.0114
AUTOR JECEMIAS LOPES DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU PLAENGE EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

RÉU J & A SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAENGE EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 471cf2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a adesão expressa das partes, o presente feito

prosseguirá tramitando pelo Juízo 100% digital.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL, designada para o dia

08/05/2024 08:40 horas, deverá ser realizado através do link

abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

Ciência às partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0012117-27.2023.5.15.0114
REQUERENTES JODEILSON FIRMINO ALVES

27387582823

ADVOGADO MARLENE RODRIGUES
COSTA(OAB: 378504/SP)

REQUERENTES FLAVIO DOS PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JODEILSON FIRMINO ALVES 27387582823

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1087fc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011336-05.2023.5.15.0114
AUTOR JULIA KAROLINE MINHOTO

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

RÉU MANA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA KAROLINE MINHOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 354f0cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que foram esgotados todos os meios legais de

tentativa de localização da reclamada bem como de seu sócio,

conclui-se que a reclamada encontra-se em local incerto ou não

sabido.

Providencie a Secretaria a conversão do rito processual para Rito

Ordinário, expedindo-se o competente Edital de notificação para

comparecer em audiência, com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010853-72.2023.5.15.0114
AUTOR CAMILA COSTA CHICALE

ADVOGADO JOAO CARLOS BENEDET(OAB:
301303/SP)

RÉU PARRILLA VILA OLIMPIA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO
ALLEGRETTI(OAB: 257380/SP)

RÉU PARRILLA CAMPINAS
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO
ALLEGRETTI(OAB: 257380/SP)

RÉU PARRILLA HIGIENOPOLIS
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO
ALLEGRETTI(OAB: 257380/SP)

RÉU PARRILLA MOOCA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO
ALLEGRETTI(OAB: 257380/SP)

RÉU PARRILLA SAO CAETANO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO
ALLEGRETTI(OAB: 257380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA COSTA CHICALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 269981f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Com fundamento nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, o(a)

reclamada opõe embargos de declaração. Afirma que há omissão e

contradição na sentença em relação à forma de extinção do

segundo contrato, multas dos art. 467 e 477 da CLT e sistema de

compensação de jornada.

A reclamante não se manifestou.

Opostos a tempo e modo, CONHEÇO dos embargos.

No MÉRITO, do cotejo o entre a decisão embargada e as alegações

do(a) embargante, verifico que há de fato lacuna, que passo a

sanar, esclarecendo que, em relação ao primeiro contrato, não foi

demonstrado vício em relação aos recolhimentos de FGTS, até

porque deveria ter ocorrido apenas um depósito até o pedido de

demissão, sem tempo hábil para eventual regularização, Tampouco

se constatou a falta da empregadora quanto ao registro do contrato.

No que concerne ao segundo contrato de trabalho, este foi

encerrado por iniciativa da empregadora, sendo incabível cogitar de

rescisão indireta.

Ainda, os controles de ponto e holerites juntados demonstram que

havia sistema de compensação de horas mensal, sendo que a

exigência normativa diz respeito à compensação superior a seis

meses. O sistema adotado encontra ressonância no art. 59, §§ 5º e
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6º, da CLT. Contudo, é possível notar que nem todas as horas

apuradas mensalmente foram quitadas, devendo ser recalculadas.

Portanto, a condenação deverá se restringir às horas extras

realizadas e não compensadas mensalmente, com adicionais e

reflexos já definidos.

Restam mantidos todos os demais parâmetros da sentença,

inclusive os valores provisoriamente arbitrados à condenação e às

custas processuais.

Por fim, no que se refere às multas, não se constata qualquer vício

ao feitio legal. Com efeito, nada há a acrescentar no julgado em

relação ao exame das provas e o posicionamento jurídico adotado.

À demasia, cito jurisprudência trabalhista a respeito da incidência

das penalidades na hipótese de empresa em recuperação judicial:

“RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477

DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

TRANSCENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. Cinge-se a

controvérsia à condenação de empresa em recuperação judicial ao

pagamento das multas previstas nos arts. 467 e 477 da CLT. A

jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de ser cabível a

condenação de empresa em recuperação judicial às multas dos

arts. 467 e 477 da CLT. O exame prévio dos critérios de

transcendência do recurso de revista revela a inexistência de

qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no TST. Recurso de

revista não conhecido. (TST - RR: 1014701020185010481, Relator:

Augusto Cesar Leite De Carvalho, Data de Julgamento: 29/06/2022,

6a Turma, Data de Publicação: 01/07/2022)”.

De se notar que deseja o(a) embargante o pronunciamento acerca

de questões já decididas e esclarecidas, inclusive com a

revaloração da prova e mudança de posicionamento jurídico quanto

à aplicação da legislação incidente, o que é absolutamente inviável

por meio da via processual eleita. Eventual insurgência da parte

deve ser direcionada, pois, à instância revisora, não dizendo

respeito à matéria do remédio aclaratório.

Desse modo, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de

declaração da reclamada, nos termos da fundamentação supra.

Advirto-a, contudo, de que a oposição de novos embargos

meramente protelatórios e manifestamente infundados suscitarão a

aplicação das penalidades cabíveis.

Intimem-se.

    KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010853-72.2023.5.15.0114
AUTOR CAMILA COSTA CHICALE

ADVOGADO JOAO CARLOS BENEDET(OAB:
301303/SP)

RÉU PARRILLA VILA OLIMPIA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO
ALLEGRETTI(OAB: 257380/SP)

RÉU PARRILLA CAMPINAS
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO
ALLEGRETTI(OAB: 257380/SP)

RÉU PARRILLA HIGIENOPOLIS
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO
ALLEGRETTI(OAB: 257380/SP)

RÉU PARRILLA MOOCA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO
ALLEGRETTI(OAB: 257380/SP)

RÉU PARRILLA SAO CAETANO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO
ALLEGRETTI(OAB: 257380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARRILLA CAMPINAS RESTAURANTE LTDA

  - PARRILLA HIGIENOPOLIS RESTAURANTE LTDA

  - PARRILLA MOOCA RESTAURANTE LTDA

  - PARRILLA SAO CAETANO RESTAURANTE LTDA

  - PARRILLA VILA OLIMPIA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 269981f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Com fundamento nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, o(a)

reclamada opõe embargos de declaração. Afirma que há omissão e
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contradição na sentença em relação à forma de extinção do

segundo contrato, multas dos art. 467 e 477 da CLT e sistema de

compensação de jornada.

A reclamante não se manifestou.

Opostos a tempo e modo, CONHEÇO dos embargos.

No MÉRITO, do cotejo o entre a decisão embargada e as alegações

do(a) embargante, verifico que há de fato lacuna, que passo a

sanar, esclarecendo que, em relação ao primeiro contrato, não foi

demonstrado vício em relação aos recolhimentos de FGTS, até

porque deveria ter ocorrido apenas um depósito até o pedido de

demissão, sem tempo hábil para eventual regularização, Tampouco

se constatou a falta da empregadora quanto ao registro do contrato.

No que concerne ao segundo contrato de trabalho, este foi

encerrado por iniciativa da empregadora, sendo incabível cogitar de

rescisão indireta.

Ainda, os controles de ponto e holerites juntados demonstram que

havia sistema de compensação de horas mensal, sendo que a

exigência normativa diz respeito à compensação superior a seis

meses. O sistema adotado encontra ressonância no art. 59, §§ 5º e

6º, da CLT. Contudo, é possível notar que nem todas as horas

apuradas mensalmente foram quitadas, devendo ser recalculadas.

Portanto, a condenação deverá se restringir às horas extras

realizadas e não compensadas mensalmente, com adicionais e

reflexos já definidos.

Restam mantidos todos os demais parâmetros da sentença,

inclusive os valores provisoriamente arbitrados à condenação e às

custas processuais.

Por fim, no que se refere às multas, não se constata qualquer vício

ao feitio legal. Com efeito, nada há a acrescentar no julgado em

relação ao exame das provas e o posicionamento jurídico adotado.

À demasia, cito jurisprudência trabalhista a respeito da incidência

das penalidades na hipótese de empresa em recuperação judicial:

“RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477

DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

TRANSCENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. Cinge-se a

controvérsia à condenação de empresa em recuperação judicial ao

pagamento das multas previstas nos arts. 467 e 477 da CLT. A

jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de ser cabível a

condenação de empresa em recuperação judicial às multas dos

arts. 467 e 477 da CLT. O exame prévio dos critérios de

transcendência do recurso de revista revela a inexistência de

qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no TST. Recurso de

revista não conhecido. (TST - RR: 1014701020185010481, Relator:

Augusto Cesar Leite De Carvalho, Data de Julgamento: 29/06/2022,

6a Turma, Data de Publicação: 01/07/2022)”.

De se notar que deseja o(a) embargante o pronunciamento acerca

de questões já decididas e esclarecidas, inclusive com a

revaloração da prova e mudança de posicionamento jurídico quanto

à aplicação da legislação incidente, o que é absolutamente inviável

por meio da via processual eleita. Eventual insurgência da parte

deve ser direcionada, pois, à instância revisora, não dizendo

respeito à matéria do remédio aclaratório.

Desse modo, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de

declaração da reclamada, nos termos da fundamentação supra.

Advirto-a, contudo, de que a oposição de novos embargos

meramente protelatórios e manifestamente infundados suscitarão a

aplicação das penalidades cabíveis.

Intimem-se.

    KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011320-22.2021.5.15.0114
AUTOR SOLANGE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU VGBE COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ROGERIO BERTOLINO LEMOS(OAB:
254405/SP)

ADVOGADO IVAN LUIZ CASTRESE(OAB:
250138/SP)

PERITO RICARDO ANTONIO CASTRO
MANDOLESI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VGBE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50bd3b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

SOLANGE FERREIRA DA SILVA em face de VGBE COMERCIO

DE ALIMENTOS EIRELI - EPP, decido REJEITAR as preliminares

arguidas, e julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na inicial, condenando a reclamada ao pagamento das

verbas e obrigações descritas na fundamentação, observados seus

integrais termos e os limites do pedido, que vinculam a atuação

jurisdicional, na forma dos arts. 141 e 492 do CPC.

Honorários sucumbenciais são devidos na forma da

fundamentação.

Requisitem-se os honorários periciais, na forma da Resolução

nº 66/2010 do CSJT.

Os valores que compõem a condenação serão apurados em

liquidação de sentença por cálculos, observados os parâmetros

fixados na fundamentação e os a seguir especificados.

Correção monetária e juros serão devidos conforme critérios

estabelecidos na decisão proferida pelo STF na ADC 58/DF, ou

outros mais benéficos ao trabalhador que venham a ser

reconhecidos por lei ou pelo próprio STF à época do pagamento,

observadas as regras de direito intertemporal ocasionalmente

definidas.

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento ao credor, não se considerando como tal eventual

depósito para garantia da execução.

Para evitar o enriquecimento sem causa, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico (art. 884 do CC), autorizo a dedução dos

valores comprovadamente pagos sob os mesmos títulos constantes

da condenação.

A reclamada procederá ao recolhimento e comprovação nos autos

das contribuições previdenciárias e do imposto de renda acaso

incidentes, que serão apurados mês a mês, conforme Súmula 368

do C. TST, observando-se, quanto a este, o disposto na OJ 400 da

SBDI-1 do C. TST, ficando autorizada a retenção da quota-parte da

reclamante, na forma da lei (OJ 363 da SBDI-1 do C. TST), sob

pena de execução.

Para os fins do artigo 832, § 3º, da CLT, considero que as seguintes

parcelas detêm natureza salarial, observados os termos e limites da

condenação: adicional de insalubridade e de periculosidade, saldo

salarial, décimos terceiros salários, horas extras, intervalo

intrajornada, intervalo interjornadas, adicional noturno, repousos

semanais remunerados.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 172,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação, de R$ 8.600,00.

Intimem-se as partes.

A União será intimada oportunamente, em eventual liquidação, nos

termos do art. 832, §5º, c/c art. 879, §3º, da CLT, desde que o valor

apurado supere o piso de atuação do Órgão responsável pela

cobrança das contribuições previdenciárias.

Cumpra-se.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011320-22.2021.5.15.0114
AUTOR SOLANGE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU VGBE COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ROGERIO BERTOLINO LEMOS(OAB:
254405/SP)

ADVOGADO IVAN LUIZ CASTRESE(OAB:
250138/SP)

PERITO RICARDO ANTONIO CASTRO
MANDOLESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50bd3b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

SOLANGE FERREIRA DA SILVA em face de VGBE COMERCIO

DE ALIMENTOS EIRELI - EPP, decido REJEITAR as preliminares

arguidas, e julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na inicial, condenando a reclamada ao pagamento das

verbas e obrigações descritas na fundamentação, observados seus

integrais termos e os limites do pedido, que vinculam a atuação

jurisdicional, na forma dos arts. 141 e 492 do CPC.
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Honorários sucumbenciais são devidos na forma da

fundamentação.

Requisitem-se os honorários periciais, na forma da Resolução

nº 66/2010 do CSJT.

Os valores que compõem a condenação serão apurados em

liquidação de sentença por cálculos, observados os parâmetros

fixados na fundamentação e os a seguir especificados.

Correção monetária e juros serão devidos conforme critérios

estabelecidos na decisão proferida pelo STF na ADC 58/DF, ou

outros mais benéficos ao trabalhador que venham a ser

reconhecidos por lei ou pelo próprio STF à época do pagamento,

observadas as regras de direito intertemporal ocasionalmente

definidas.

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento ao credor, não se considerando como tal eventual

depósito para garantia da execução.

Para evitar o enriquecimento sem causa, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico (art. 884 do CC), autorizo a dedução dos

valores comprovadamente pagos sob os mesmos títulos constantes

da condenação.

A reclamada procederá ao recolhimento e comprovação nos autos

das contribuições previdenciárias e do imposto de renda acaso

incidentes, que serão apurados mês a mês, conforme Súmula 368

do C. TST, observando-se, quanto a este, o disposto na OJ 400 da

SBDI-1 do C. TST, ficando autorizada a retenção da quota-parte da

reclamante, na forma da lei (OJ 363 da SBDI-1 do C. TST), sob

pena de execução.

Para os fins do artigo 832, § 3º, da CLT, considero que as seguintes

parcelas detêm natureza salarial, observados os termos e limites da

condenação: adicional de insalubridade e de periculosidade, saldo

salarial, décimos terceiros salários, horas extras, intervalo

intrajornada, intervalo interjornadas, adicional noturno, repousos

semanais remunerados.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 172,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação, de R$ 8.600,00.

Intimem-se as partes.

A União será intimada oportunamente, em eventual liquidação, nos

termos do art. 832, §5º, c/c art. 879, §3º, da CLT, desde que o valor

apurado supere o piso de atuação do Órgão responsável pela

cobrança das contribuições previdenciárias.

Cumpra-se.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010758-13.2021.5.15.0114
AUTOR CARLOS MENDES DA SILVA

ADVOGADO CARINA CANIZARES SOUZA(OAB:
140922/SP)

RÉU ADM
EMPREENDIMENTOS,ADMINISTRAC
AO E PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO KAREN REGINA DE OLIVEIRA
AGUIAR(OAB: 315047/SP)

PERITO RICARDO ANTONIO CASTRO
MANDOLESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADM EMPREENDIMENTOS,ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85f6b08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

CARLOS MENDES DA SILVA em face de ADM

EMPREENDIMENTOS,ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA., decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na inicial, condenando a reclamada ao pagamento das

verbas e obrigações descritas na fundamentação, observados seus

integrais termos e os limites do pedido, que vinculam a atuação

jurisdicional, na forma dos arts. 141 e 492 do CPC.

Honorários sucumbenciais e periciais são devidos na forma da

fundamentação.

Requisitem-se os honorários periciais, na forma da Resolução

nº 66/2010 do CSJT.

Os valores que compõem a condenação serão apurados em

liquidação de sentença por cálculos, observados os parâmetros

fixados na fundamentação e os a seguir especificados.

Correção monetária e juros serão devidos conforme critérios

estabelecidos na decisão proferida pelo STF na ADC 58/DF, ou

outros mais benéficos ao trabalhador que venham a ser

reconhecidos por lei ou pelo próprio STF à época do pagamento,

observadas as regras de direito intertemporal ocasionalmente

definidas.

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento ao credor, não se considerando como tal eventual

depósito para garantia da execução.

Para evitar o enriquecimento sem causa, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico (art. 884 do CC), autorizo a dedução dos
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valores comprovadamente pagos sob os mesmos títulos constantes

da condenação, inclusive, o valoracordo celebrado com a

reclamadaTGSP-35 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.,

fls.420/423.

A reclamada procederá ao recolhimento e comprovação nos autos

das contribuições previdenciárias e do imposto de renda acaso

incidentes, que serão apurados mês a mês, conforme Súmula 368

do C. TST, observando-se, quanto a este, o disposto na OJ 400 da

SBDI-1 do C. TST, ficando autorizada a retenção da quota-parte do

reclamante, na forma da lei (OJ 363 da SBDI-1 do C. TST), sob

pena de execução.

Para os fins do artigo 832, § 3º, da CLT, considero que as seguintes

parcelas detêm natureza salarial, observados os termos e limites da

condenação: adicional de insalubridade e de periculosidade, saldo

salarial, décimos terceiros salários, horas extras, intervalo

intrajornada, intervalo interjornadas, adicional noturno, repousos

semanais remunerados.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação, de R$ 5.000,00.

Intimem-se as partes.

A União será intimada oportunamente, em eventual liquidação, nos

termos do art. 832, §5º, c/c art. 879, §3º, da CLT, desde que o valor

apurado supere o piso de atuação do Órgão responsável pela

cobrança das contribuições previdenciárias.

Cumpra-se.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010758-13.2021.5.15.0114
AUTOR CARLOS MENDES DA SILVA

ADVOGADO CARINA CANIZARES SOUZA(OAB:
140922/SP)

RÉU ADM
EMPREENDIMENTOS,ADMINISTRAC
AO E PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO KAREN REGINA DE OLIVEIRA
AGUIAR(OAB: 315047/SP)

PERITO RICARDO ANTONIO CASTRO
MANDOLESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85f6b08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

CARLOS MENDES DA SILVA em face de ADM

EMPREENDIMENTOS,ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA., decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na inicial, condenando a reclamada ao pagamento das

verbas e obrigações descritas na fundamentação, observados seus

integrais termos e os limites do pedido, que vinculam a atuação

jurisdicional, na forma dos arts. 141 e 492 do CPC.

Honorários sucumbenciais e periciais são devidos na forma da

fundamentação.

Requisitem-se os honorários periciais, na forma da Resolução

nº 66/2010 do CSJT.

Os valores que compõem a condenação serão apurados em

liquidação de sentença por cálculos, observados os parâmetros

fixados na fundamentação e os a seguir especificados.

Correção monetária e juros serão devidos conforme critérios

estabelecidos na decisão proferida pelo STF na ADC 58/DF, ou

outros mais benéficos ao trabalhador que venham a ser

reconhecidos por lei ou pelo próprio STF à época do pagamento,

observadas as regras de direito intertemporal ocasionalmente

definidas.

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento ao credor, não se considerando como tal eventual

depósito para garantia da execução.

Para evitar o enriquecimento sem causa, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico (art. 884 do CC), autorizo a dedução dos

valores comprovadamente pagos sob os mesmos títulos constantes

da condenação, inclusive, o valoracordo celebrado com a

reclamadaTGSP-35 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.,

fls.420/423.

A reclamada procederá ao recolhimento e comprovação nos autos

das contribuições previdenciárias e do imposto de renda acaso

incidentes, que serão apurados mês a mês, conforme Súmula 368

do C. TST, observando-se, quanto a este, o disposto na OJ 400 da

SBDI-1 do C. TST, ficando autorizada a retenção da quota-parte do

reclamante, na forma da lei (OJ 363 da SBDI-1 do C. TST), sob

pena de execução.

Para os fins do artigo 832, § 3º, da CLT, considero que as seguintes

parcelas detêm natureza salarial, observados os termos e limites da

condenação: adicional de insalubridade e de periculosidade, saldo

salarial, décimos terceiros salários, horas extras, intervalo

intrajornada, intervalo interjornadas, adicional noturno, repousos

semanais remunerados.
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Custas pela reclamada, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação, de R$ 5.000,00.

Intimem-se as partes.

A União será intimada oportunamente, em eventual liquidação, nos

termos do art. 832, §5º, c/c art. 879, §3º, da CLT, desde que o valor

apurado supere o piso de atuação do Órgão responsável pela

cobrança das contribuições previdenciárias.

Cumpra-se.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011350-23.2022.5.15.0114
AUTOR MARCIA LUIZ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EMERSON STUQUI KURIHARA(OAB:
282085/SP)

RÉU PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA LUIZ FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 408920d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

MARCIA LUIZ FERREIRA DA SILVA em face de PAGUE MENOS

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, decido

REJEITAR as preliminares arguidas, e julgar PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados na inicial, condenando a reclamada

ao pagamento das verbas e obrigações descritas na

fundamentação, observados seus integrais termos e os limites do

pedido, que vinculam a atuação jurisdicional, na forma dos arts. 141

e 492 do CPC.

Honorários sucumbenciais são devidos na forma da

fundamentação.

Honorários periciais pela reclamada, no importe de R$ 3.500,00,

atualizáveis na forma da OJ 198 da SBDI-1 do C. TST,

autorizando-se a dedução dos valores antecipados a tal título.

Os valores que compõem a condenação serão apurados em

liquidação de sentença por cálculos, observados os parâmetros

fixados na fundamentação e os a seguir especificados.

Correção monetária e juros serão devidos conforme critérios

estabelecidos na decisão proferida pelo STF na ADC 58/DF, ou

outros mais benéficos ao trabalhador que venham a ser

reconhecidos por lei ou pelo próprio STF à época do pagamento,

observadas as regras de direito intertemporal ocasionalmente

definidas.

No tocante aos danos morais, aplica-se o entendimento consolidado

na Súmula 439 do C. TST.

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento ao credor, não se considerando como tal eventual

depósito para garantia da execução.

Para evitar o enriquecimento sem causa, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico (art. 884 do CC), autorizo a dedução dos

valores comprovadamente pagos sob os mesmos títulos constantes

da condenação.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas deferidas, não

haverá recolhimento de contribuições previdenciárias ou de imposto

de renda.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação, de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011350-23.2022.5.15.0114
AUTOR MARCIA LUIZ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EMERSON STUQUI KURIHARA(OAB:
282085/SP)

RÉU PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGUE MENOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 408920d
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

MARCIA LUIZ FERREIRA DA SILVA em face de PAGUE MENOS

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, decido

REJEITAR as preliminares arguidas, e julgar PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados na inicial, condenando a reclamada

ao pagamento das verbas e obrigações descritas na

fundamentação, observados seus integrais termos e os limites do

pedido, que vinculam a atuação jurisdicional, na forma dos arts. 141

e 492 do CPC.

Honorários sucumbenciais são devidos na forma da

fundamentação.

Honorários periciais pela reclamada, no importe de R$ 3.500,00,

atualizáveis na forma da OJ 198 da SBDI-1 do C. TST,

autorizando-se a dedução dos valores antecipados a tal título.

Os valores que compõem a condenação serão apurados em

liquidação de sentença por cálculos, observados os parâmetros

fixados na fundamentação e os a seguir especificados.

Correção monetária e juros serão devidos conforme critérios

estabelecidos na decisão proferida pelo STF na ADC 58/DF, ou

outros mais benéficos ao trabalhador que venham a ser

reconhecidos por lei ou pelo próprio STF à época do pagamento,

observadas as regras de direito intertemporal ocasionalmente

definidas.

No tocante aos danos morais, aplica-se o entendimento consolidado

na Súmula 439 do C. TST.

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento ao credor, não se considerando como tal eventual

depósito para garantia da execução.

Para evitar o enriquecimento sem causa, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico (art. 884 do CC), autorizo a dedução dos

valores comprovadamente pagos sob os mesmos títulos constantes

da condenação.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas deferidas, não

haverá recolhimento de contribuições previdenciárias ou de imposto

de renda.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação, de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011468-33.2021.5.15.0114
AUTOR REGIVALDO FERREIRA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU INTERIORS SERVICE - SERVICOS
AERONAUTICOS LTDA

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIVALDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4a7449

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

REGIVALDO FERREIRA em face de INTERIORS SERVICE -

SERVICOS AERONAUTICOS LTDA e AZUL LINHAS AEREAS

BRASILEIRAS S.A., decido REJEITAR as preliminares arguidas, e

julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

inicial, condenando as reclamadas, sendo a segunda de forma

subsidiária, ao pagamento das verbas e obrigações descritas na

fundamentação, observados seus integrais termos e os limites do

pedido, que vinculam a atuação jurisdicional, na forma dos arts. 141

e 492 do CPC.

Honorários sucumbenciais e periciais são devidos na forma da

fundamentação.

Os valores que compõem a condenação serão apurados em

liquidação de sentença por cálculos, observados os parâmetros

fixados na fundamentação e os a seguir especificados.

Correção monetária e juros serão devidos conforme critérios

estabelecidos na decisão proferida pelo STF na ADC 58/DF, ou

outros mais benéficos ao trabalhador que venham a ser

reconhecidos por lei ou pelo próprio STF à época do pagamento,

observadas as regras de direito intertemporal ocasionalmente

definidas.

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento ao credor, não se considerando como tal eventual

depósito para garantia da execução.

Para evitar o enriquecimento sem causa, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico (art. 884 do CC), autorizo a dedução dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3960
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

valores comprovadamente pagos sob os mesmos títulos constantes

da condenação.

A reclamada procederá ao recolhimento e comprovação nos autos

das contribuições previdenciárias e do imposto de renda acaso

incidentes, que serão apurados mês a mês, conforme Súmula 368

do C. TST, observando-se, quanto a este, o disposto na OJ 400 da

SBDI-1 do C. TST, ficando autorizada a retenção da quota-parte do

reclamante, na forma da lei (OJ 363 da SBDI-1 do C. TST), sob

pena de execução.

Para os fins do artigo 832, § 3º, da CLT, considero que as seguintes

parcelas detêm natureza salarial, observados os termos e limites da

condenação: adicional de insalubridade e de periculosidade, saldo

salarial, décimos terceiros salários, horas extras, intervalo

intrajornada, intervalo interjornadas, adicional noturno, repousos

semanais remunerados.

Diante da constatação da insalubridade por perícia técnica,

observe a Secretaria o disposto naRecomendação Conjunta

GP-CGJT. nº 3/2013.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 1.400,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação, de R$ 70.000,00.

Intimem-se as partes.

A União será intimada oportunamente, em eventual liquidação, nos

termos do art. 832, §5º, c/c art. 879, §3º, da CLT, desde que o valor

apurado supere o piso de atuação do Órgão responsável pela

cobrança das contribuições previdenciárias.

Cumpra-se.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011468-33.2021.5.15.0114
AUTOR REGIVALDO FERREIRA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU INTERIORS SERVICE - SERVICOS
AERONAUTICOS LTDA

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4a7449

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

REGIVALDO FERREIRA em face de INTERIORS SERVICE -

SERVICOS AERONAUTICOS LTDA e AZUL LINHAS AEREAS

BRASILEIRAS S.A., decido REJEITAR as preliminares arguidas, e

julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

inicial, condenando as reclamadas, sendo a segunda de forma

subsidiária, ao pagamento das verbas e obrigações descritas na

fundamentação, observados seus integrais termos e os limites do

pedido, que vinculam a atuação jurisdicional, na forma dos arts. 141

e 492 do CPC.

Honorários sucumbenciais e periciais são devidos na forma da

fundamentação.

Os valores que compõem a condenação serão apurados em

liquidação de sentença por cálculos, observados os parâmetros

fixados na fundamentação e os a seguir especificados.

Correção monetária e juros serão devidos conforme critérios

estabelecidos na decisão proferida pelo STF na ADC 58/DF, ou

outros mais benéficos ao trabalhador que venham a ser

reconhecidos por lei ou pelo próprio STF à época do pagamento,

observadas as regras de direito intertemporal ocasionalmente

definidas.

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento ao credor, não se considerando como tal eventual

depósito para garantia da execução.

Para evitar o enriquecimento sem causa, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico (art. 884 do CC), autorizo a dedução dos

valores comprovadamente pagos sob os mesmos títulos constantes

da condenação.

A reclamada procederá ao recolhimento e comprovação nos autos

das contribuições previdenciárias e do imposto de renda acaso

incidentes, que serão apurados mês a mês, conforme Súmula 368

do C. TST, observando-se, quanto a este, o disposto na OJ 400 da

SBDI-1 do C. TST, ficando autorizada a retenção da quota-parte do

reclamante, na forma da lei (OJ 363 da SBDI-1 do C. TST), sob

pena de execução.

Para os fins do artigo 832, § 3º, da CLT, considero que as seguintes

parcelas detêm natureza salarial, observados os termos e limites da

condenação: adicional de insalubridade e de periculosidade, saldo

salarial, décimos terceiros salários, horas extras, intervalo

intrajornada, intervalo interjornadas, adicional noturno, repousos

semanais remunerados.

Diante da constatação da insalubridade por perícia técnica,
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observe a Secretaria o disposto naRecomendação Conjunta

GP-CGJT. nº 3/2013.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 1.400,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação, de R$ 70.000,00.

Intimem-se as partes.

A União será intimada oportunamente, em eventual liquidação, nos

termos do art. 832, §5º, c/c art. 879, §3º, da CLT, desde que o valor

apurado supere o piso de atuação do Órgão responsável pela

cobrança das contribuições previdenciárias.

Cumpra-se.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010532-71.2022.5.15.0114
AUTOR SIDNEY KERTH LIMA SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59d3d49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

SIDNEY KERTH LIMA SOUZA em face de PRONTO EXPRESS

LOGISTICA SA, decido REJEITAR as preliminares arguidas, e

julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

inicial, condenando a reclamada ao pagamento das verbas e

obrigações descritas na fundamentação, observados seus integrais

termos e os limites do pedido, que vinculam a atuação jurisdicional,

na forma dos arts. 141 e 492 do CPC.

Honorários sucumbenciais são devidos na forma da

fundamentação.

Os valores que compõem a condenação serão apurados em

liquidação de sentença por cálculos, observados os parâmetros

fixados na fundamentação e os a seguir especificados.

Correção monetária e juros serão devidos conforme critérios

estabelecidos na decisão proferida pelo STF na ADC 58/DF, ou

outros mais benéficos ao trabalhador que venham a ser

reconhecidos por lei ou pelo próprio STF à época do pagamento,

observadas as regras de direito intertemporal ocasionalmente

definidas.

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento ao credor, não se considerando como tal eventual

depósito para garantia da execução.

Para evitar o enriquecimento sem causa, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico (art. 884 do CC), autorizo a dedução dos

valores comprovadamente pagos sob os mesmos títulos constantes

da condenação.

A reclamada procederá ao recolhimento e comprovação nos autos

das contribuições previdenciárias e do imposto de renda acaso

incidentes, que serão apurados mês a mês, conforme Súmula 368

do C. TST, observando-se, quanto a este, o disposto na OJ 400 da

SBDI-1 do C. TST, ficando autorizada a retenção da quota-parte do

reclamante, na forma da lei (OJ 363 da SBDI-1 do C. TST), sob

pena de execução.

Para os fins do artigo 832, § 3º, da CLT, considero que as seguintes

parcelas detêm natureza salarial, observados os estritos termos e

limites da condenação: adicional de insalubridade e de

periculosidade, saldo salarial, décimos terceiros salários, horas

extras, intervalo intrajornada, intervalo interjornadas, adicional

noturno, repousos semanais remunerados.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação, de R$ 30.000,00.

Intimem-se as partes.

A União será intimada oportunamente, em eventual liquidação, nos

termos do art. 832, §5º, c/c art. 879, §3º, da CLT, desde que o valor

apurado supere o piso de atuação do Órgão responsável pela

cobrança das contribuições previdenciárias.

Cumpra-se.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010532-71.2022.5.15.0114
AUTOR SIDNEY KERTH LIMA SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY KERTH LIMA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59d3d49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

SIDNEY KERTH LIMA SOUZA em face de PRONTO EXPRESS

LOGISTICA SA, decido REJEITAR as preliminares arguidas, e

julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

inicial, condenando a reclamada ao pagamento das verbas e

obrigações descritas na fundamentação, observados seus integrais

termos e os limites do pedido, que vinculam a atuação jurisdicional,

na forma dos arts. 141 e 492 do CPC.

Honorários sucumbenciais são devidos na forma da

fundamentação.

Os valores que compõem a condenação serão apurados em

liquidação de sentença por cálculos, observados os parâmetros

fixados na fundamentação e os a seguir especificados.

Correção monetária e juros serão devidos conforme critérios

estabelecidos na decisão proferida pelo STF na ADC 58/DF, ou

outros mais benéficos ao trabalhador que venham a ser

reconhecidos por lei ou pelo próprio STF à época do pagamento,

observadas as regras de direito intertemporal ocasionalmente

definidas.

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento ao credor, não se considerando como tal eventual

depósito para garantia da execução.

Para evitar o enriquecimento sem causa, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico (art. 884 do CC), autorizo a dedução dos

valores comprovadamente pagos sob os mesmos títulos constantes

da condenação.

A reclamada procederá ao recolhimento e comprovação nos autos

das contribuições previdenciárias e do imposto de renda acaso

incidentes, que serão apurados mês a mês, conforme Súmula 368

do C. TST, observando-se, quanto a este, o disposto na OJ 400 da

SBDI-1 do C. TST, ficando autorizada a retenção da quota-parte do

reclamante, na forma da lei (OJ 363 da SBDI-1 do C. TST), sob

pena de execução.

Para os fins do artigo 832, § 3º, da CLT, considero que as seguintes

parcelas detêm natureza salarial, observados os estritos termos e

limites da condenação: adicional de insalubridade e de

periculosidade, saldo salarial, décimos terceiros salários, horas

extras, intervalo intrajornada, intervalo interjornadas, adicional

noturno, repousos semanais remunerados.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação, de R$ 30.000,00.

Intimem-se as partes.

A União será intimada oportunamente, em eventual liquidação, nos

termos do art. 832, §5º, c/c art. 879, §3º, da CLT, desde que o valor

apurado supere o piso de atuação do Órgão responsável pela

cobrança das contribuições previdenciárias.

Cumpra-se.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011238-54.2022.5.15.0114
AUTOR CHARLOTTE AMELIA ALMEIDA DA

SILVA

ADVOGADO ANA MARGARIDA CARNEVALE
MAUES DA SILVA(OAB: 390096/SP)

RÉU OS ELOFORT SERVICOS S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLOTTE AMELIA ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73b7033

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

CHARLOTTE AMELIA ALMEIDA DA SILVA em face de OS

ELOFORT SERVICOS S.A, decido REJEITAR as preliminares

arguidas, e julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na inicial, condenando a reclamada ao pagamento das

verbas e obrigações descritas na fundamentação, observados seus

integrais termos e os limites do pedido, que vinculam a atuação

jurisdicional, na forma dos arts. 141 e 492 do CPC.

Honorários sucumbenciais são devidos na forma da

fundamentação.

Os valores que compõem a condenação serão apurados em

liquidação de sentença por cálculos, observados os parâmetros

fixados na fundamentação e os a seguir especificados.
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Correção monetária e juros serão devidos conforme critérios

estabelecidos na decisão proferida pelo STF na ADC 58/DF, ou

outros mais benéficos ao trabalhador que venham a ser

reconhecidos por lei ou pelo próprio STF à época do pagamento,

observadas as regras de direito intertemporal ocasionalmente

definidas.

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento ao credor, não se considerando como tal eventual

depósito para garantia da execução.

Para evitar o enriquecimento sem causa, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico (art. 884 do CC), autorizo a dedução dos

valores comprovadamente pagos sob os mesmos títulos constantes

da condenação.

A reclamada procederá ao recolhimento e comprovação nos autos

das contribuições previdenciárias e do imposto de renda acaso

incidentes, que serão apurados mês a mês, conforme Súmula 368

do C. TST, observando-se, quanto a este, o disposto na OJ 400 da

SBDI-1 do C. TST, ficando autorizada a retenção da quota-parte da

reclamante, na forma da lei (OJ 363 da SBDI-1 do C. TST), sob

pena de execução.

Para os fins do artigo 832, § 3º, da CLT, considero que as seguintes

parcelas detêm natureza salarial, observados os estritos termos e

limites da condenação: adicional de insalubridade e de

periculosidade, saldo salarial, décimos terceiros salários, horas

extras, intervalo intrajornada, intervalo interjornadas, adicional

noturno, repousos semanais remunerados.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 1.300,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação, de R$ 65.000,00.

Intimem-se as partes.

A União será intimada oportunamente, em eventual liquidação, nos

termos do art. 832, §5º, c/c art. 879, §3º, da CLT, desde que o valor

apurado supere o piso de atuação do Órgão responsável pela

cobrança das contribuições previdenciárias.

Cumpra-se.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011238-54.2022.5.15.0114
AUTOR CHARLOTTE AMELIA ALMEIDA DA

SILVA

ADVOGADO ANA MARGARIDA CARNEVALE
MAUES DA SILVA(OAB: 390096/SP)

RÉU OS ELOFORT SERVICOS S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OS ELOFORT SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73b7033

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

CHARLOTTE AMELIA ALMEIDA DA SILVA em face de OS

ELOFORT SERVICOS S.A, decido REJEITAR as preliminares

arguidas, e julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na inicial, condenando a reclamada ao pagamento das

verbas e obrigações descritas na fundamentação, observados seus

integrais termos e os limites do pedido, que vinculam a atuação

jurisdicional, na forma dos arts. 141 e 492 do CPC.

Honorários sucumbenciais são devidos na forma da

fundamentação.

Os valores que compõem a condenação serão apurados em

liquidação de sentença por cálculos, observados os parâmetros

fixados na fundamentação e os a seguir especificados.

Correção monetária e juros serão devidos conforme critérios

estabelecidos na decisão proferida pelo STF na ADC 58/DF, ou

outros mais benéficos ao trabalhador que venham a ser

reconhecidos por lei ou pelo próprio STF à época do pagamento,

observadas as regras de direito intertemporal ocasionalmente

definidas.

A atualização monetária e os juros são devidos até o efetivo

pagamento ao credor, não se considerando como tal eventual

depósito para garantia da execução.

Para evitar o enriquecimento sem causa, vedado pelo nosso

ordenamento jurídico (art. 884 do CC), autorizo a dedução dos

valores comprovadamente pagos sob os mesmos títulos constantes

da condenação.

A reclamada procederá ao recolhimento e comprovação nos autos

das contribuições previdenciárias e do imposto de renda acaso

incidentes, que serão apurados mês a mês, conforme Súmula 368

do C. TST, observando-se, quanto a este, o disposto na OJ 400 da

SBDI-1 do C. TST, ficando autorizada a retenção da quota-parte da

reclamante, na forma da lei (OJ 363 da SBDI-1 do C. TST), sob

pena de execução.

Para os fins do artigo 832, § 3º, da CLT, considero que as seguintes

parcelas detêm natureza salarial, observados os estritos termos e

limites da condenação: adicional de insalubridade e de
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periculosidade, saldo salarial, décimos terceiros salários, horas

extras, intervalo intrajornada, intervalo interjornadas, adicional

noturno, repousos semanais remunerados.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 1.300,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação, de R$ 65.000,00.

Intimem-se as partes.

A União será intimada oportunamente, em eventual liquidação, nos

termos do art. 832, §5º, c/c art. 879, §3º, da CLT, desde que o valor

apurado supere o piso de atuação do Órgão responsável pela

cobrança das contribuições previdenciárias.

Cumpra-se.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0012363-23.2023.5.15.0114
CONSIGNANTE SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO

DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

CONSIGNATÁRIO JACY RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ERICO VINICIUS JANUNZZI(OAB:
183846/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 017de60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0012363-23.2023.5.15.0114
CONSIGNANTE SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO

DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

CONSIGNATÁRIO JACY RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ERICO VINICIUS JANUNZZI(OAB:
183846/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACY RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 017de60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010542-47.2024.5.15.0114
AUTOR GISLENE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO AMANDA DA SILVA COSTA(OAB:
467413/SP)

RÉU IS LOG & SERVICES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00c1f2a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pleiteia a reclamante a concessão de tutela de urgência,

consistente na anotação da baixa em sua CTPS, bem assim na

autorização para que possa levantar imediatamente os valores

depositados em sua conta vinculada do FGTS e habilitar-se no

seguro-desemprego, sob a alegação de que fora dispensada sem

justa causa e não recebeu as verbas e os documentos rescisórios.

Não obstante o caráter alimentar das verbas de natureza

trabalhista, cuja demora na sua concessão possa implicar em dano

de difícil reparação, verifica-se que ainda não existem nos autos

elementos de prova suficientes para convencer o Juízo acerca da

efetiva dispensa imotivada da trabalhadora.

Desse modo, nego, por ora, a concessão da tutela pretendida.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

LRA

Processo Nº PAP-0010318-12.2024.5.15.0114
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REQUERENTE DANILO APARECIDO ALVES
MONEZI

ADVOGADO OZIEL PAULINO ALBANO(OAB:
18398/SC)

REQUERIDO PROHAIR VP COSMETICOS
PROFISSIONAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO APARECIDO ALVES MONEZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43a8f63

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora deixo de designar audiência.

Intime-se a reclamada para apresentar sua defesa no prazo de 10

dias.

Após, e independentemente de intimação, o autor deverá

apresentar réplica, em 10 dias.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010276-60.2024.5.15.0114
AUTOR ISAAC FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU TECNOMETAL EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 1445/MG)

RÉU ABSOLUTE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO DIREITO(OAB:
198230/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba150b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010276-60.2024.5.15.0114
AUTOR ISAAC FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU TECNOMETAL EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 1445/MG)

RÉU ABSOLUTE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO DIREITO(OAB:
198230/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABSOLUTE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

  - TECNOMETAL EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba150b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012156-68.2016.5.15.0114
AUTOR EDMILSON VICENTIN

ADVOGADO YAN RIBEIRO DO CARMO(OAB:
359101/SP)

RÉU RENATO AVANCINI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO AVANCINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON VICENTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cdd917e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pelo princípio da fungibilidade, recebo o recurso interposto como
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Agravo de Petição.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e após subam os autos ao

E.TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso,seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

SOVS

Processo Nº ATOrd-0012462-37.2016.5.15.0114
AUTOR KATIA REGINA NEVES TOBIAS

ADVOGADO YAN RIBEIRO DO CARMO(OAB:
359101/SP)

RÉU RENATO AVANCINI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO AVANCINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA REGINA NEVES TOBIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9777f69

proferida nos autos.

DECISÃO

Pelo princípio da fungibilidade, recebo o recurso interposto como

Agravo de Petição.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e após subam os autos ao

E.TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso,seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

SOVS

Processo Nº ATSum-0010599-02.2023.5.15.0114
AUTOR JICELIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU REGIONAL BILD CAMPINAS
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU G L TECNICA EM EDIFICACOES
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO DONIZETI CALEGARI
VILAS BOAS(OAB: 341271/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JICELIO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência esclarecimentos periciais. Aguarde-se audiência.

Processo Nº ATSum-0010599-02.2023.5.15.0114
AUTOR JICELIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU REGIONAL BILD CAMPINAS
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU G L TECNICA EM EDIFICACOES
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO DONIZETI CALEGARI
VILAS BOAS(OAB: 341271/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - G L TECNICA EM EDIFICACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência esclarecimentos periciais. Aguarde-se audiência.

Processo Nº ATSum-0010599-02.2023.5.15.0114
AUTOR JICELIO ALVES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3967
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU REGIONAL BILD CAMPINAS
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU G L TECNICA EM EDIFICACOES
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO DONIZETI CALEGARI
VILAS BOAS(OAB: 341271/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIONAL BILD CAMPINAS DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência esclarecimentos periciais. Aguarde-se audiência.

10ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0011301-97.2023.5.15.0129
AUTOR IGOR JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU HM 47 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

RÉU BARROS CONSTRUTORA E
COMERCIO EIRELI

RÉU HM 54 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

RÉU HM ENGENHARIA E CONSTRUCOES
S.A.

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARROS CONSTRUTORA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Destinatário(a):

BARROS CONSTRUTORA E COMERCIO EIRELI

O Exmo. Dr. LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA, Juiz do

Trabalho Titular, FAZ SABER, pelo presente edital, a quem o vir ou

dele tiver conhecimento, que, nos autos da ATOrd 0011301-

97.2023.5.15.0129, fica intimada a parte reclamada BARROS

CONSTRUTORA E COMERCIO EIRELI N/P PAMELA FRAGA

ANDRADE, cujos(as) responsáveis se encontram em lugar

ignorado, à ciência da petição inicial ID ea30a69, da ata de

audiência ID 92440db, dos despachos ID 60addc1 e ID 7572b6b

proferidos neste processo, para os efeitos legais.

1) Link para acesso à petição inicial ID ea30a69:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230801151451178000002079

88509?instancia=1

2) Link para acesso à ata de audiência ID 92440db:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230906170232448000002109

80846?instancia=1

3) Link para acesso ao despacho ID 60addc1:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231117074603711000002162

11064?instancia=1

4) Link para acesso ao despacho ID 7572b6b:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240315174345932000002241

01267?instancia=1

Segue abaixo o teor do despacho ID 7572b6b:

"Considerando que a notificação da 1ª Reclamada foi devolvida com

o carimbo: "MUDOU-SE", renove-se na pessoa da inventariante

no endereço obtido na pesquisa INFOJUD de ID 6d4d174

(AVENIDA SÃO LUIZ, 1068, N/P PAMELA FRAGA ANDRADE,

VILA ATLANTICA - MONGAGUA - SP - CEP: 11730-000). Renove-

se também por meio de edital, já deferido no despacho de ID

60addc1. Para tanto, convole-se o Rito para Ordinário.

Defiro o requerimento da parte autora ID 1ebc97f de alteração da

modalidade pela qual a audiência designada irá ocorrer porque justo

o motivo alegado, conforme comprovantes de ID ecbae60 e ID

9b9c2f3.

Já designado o dia 08/04/2024 às 08h20min, para a realização

de audiência UNA, fica definido que a audiência será realizada na

modalidade TELEPRESENCIAL.

As partes deverão participar do ato para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, salvo se já tiver havido expressa

dispensa do depoimento, por deliberação do juízo ou consenso das

partes.

Serão intimadas por meio dos advogados constituídos, que lhes

darão ciência do dia, horário e link de acesso, porque lícita a

dispensa da intimação pessoal, sobretudo diante das novas

características da audiência.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, na

forma da lei. O convite deverá ser feito pela parte e, no caso de
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testemunha porventura ausente, a prova do convite deverá ser

apresentada até o momento da audiência, inclusive nas ações de

rito ordinário, sob pena de preclusão.

Além de informar o link, dia e horário da audiência, caberá ao

advogado da parte, com antecedência suficiente em relação à

audiência, contatar a testemunha, para fins de orientação sobre o

acesso à plataforma digital, buscando-se, assim, evitar ou reduzir

os incidentes decorrentes do desconhecimento técnico.

Para o caso de a parte pretender a intimação da testemunha,

atribui-se ao presente despacho força de INTIMAÇÃO, ficando a

cargo do advogado da parte interessada a prova do envio ao

endereço (físico ou eletrônico) da testemunha (art. 455 do CPC),

servindo tal documento como prova da convocação judicial da

testemunha, para justificativa perante terceiros. Fica a testemunha

advertida, nesse caso, de que sua não participação injustificada

ensejará a aplicação de multa de um salário-mínimo e condução

coercitiva, conforme análise do caso pelo Juízo. A aposição de

assinatura pela testemunha neste despacho implicará na prova de

sua intimação pela parte interessada e não de seu mero convite.

PROCEDIMENTO PARA ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL DA

AUDIÊNCIA

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para ingressar no ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta acessar o link abaixo e inserir, caso

solicitados, Id e senha:

https://us02web.zoom.us/j/89365017163?pwd=WXpTWGlJOWN

wVDZsTCs1S3NXMys3Zz09

ID da reunião: 893 6501 7163

Senha de acesso: 359141

3. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

4. Para evitar ruídos na comunicação, o participante deverá manter

seu microfone, depois de habilitado, no modo silencioso, ativando-o

apenas e durante os momentos em que efetuar alguma intervenção.

5. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada, e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

6. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão ser juntados ao

processo eletrônico cópia dos documentos de identificação dos

participantes, até o início da audiência.

7. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

Juiz do Trabalho Titular"

E, para que chegue ao conhecimento de todas as partes

interessadas, expede-se o presente edital, para publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0011586-27.2022.5.15.0129
AUTOR LARISSA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO CASSIA REGINA RAMOS(OAB:
295812/SP)

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERT BPO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13cf839

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

10ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0011586-27.2022.5.15.0129

Vistos e etc.

LARISSA SANTOS DA SILVA qualificada na inicial, ajuizou a
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presente reclamação trabalhista em face de ALERT BPO

SOLUCOES INTEGRADAS LTDA e CLARO S.A. Aduziu, em

síntese, que foi admitida pela reclamada aos 05/02/2022, para

prestar serviços de atendente ativa (operadora de telemarketing)

sendo dispensada a pedido aos 13/01/2023. Asseverou, em síntese

que a empregadora não efetuou o pagamento da jornada

extraordinária bem como dos intervalos intrajornada. Em razão

disso, postulou os títulos elencados na inicial. Anexou procuração e

documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 17.690,29.

A primeira e segunda reclamadas apresentaram contestação, na

qual, levantaram preliminar de ilegitimidade, e, no mérito, alegaram

que a jornada era corretamente remunerada.

Aberta a audiência de instrução, foi tomado o depoimento de uma

testemunha, utilizando-se da prova emprestada de fl. 226 ID ef25df7

encerrando-se a instrução processual, possibilitando a juntada de

razões finais pelas partes, as quais se manifestaram na forma

escrita.

É O RELATÓRIO. ISTO POSTO,

DECIDE-SE:

DAS PRELIMINARES

Trata-se de preliminar de ilegitimidade passiva levantada pelas

reclamadas sob o argumento de que foi citado para a presente ação

e com ela não tem qualquer pertinência. Ocorre, todavia, a

legitimidade, pela teoria da asserção, é analisada com base naquilo

que a parte autora expôs na inicial. Dessa forma, com base no

exposto na exordial, reputo que as reclamadas detém legitimidade

para figurar no polo passivo da demanda. Ante todo o exposto,

rejeito a preliminar.

DO MÉRITO

A reclamante sustenta que recebia um mal tratamento enquanto

empregada da reclamada e que havia grande cobrança pelo

cumprimento de metas bem como ausência de condições de

higiene e limitação ao uso do banheiro, razão pela qual pleiteia a

rescisão indireta do contrato de trabalho bem como indenização

pelo assédio moral.

Negados os fatos pela reclamada, incumbia à reclamante o ônus de

demonstrar que foi alvo de atos ilícitos que caracterizariam o Dano

Moral (arts. 818 da CLT e 373, I, do NCPC).

Neste sentido, entendo que a reclamante se desvencilhou do seu

ônus. Isto porque tanto na audiência utilizada como prova

emprestada (fl. 226 ID ef25df7 ) quanto naquela realizada nestes

autos, restou demonstrada as precárias condições de trabalho da

autora, mormente no que se refere ao uso do banheiro.

As testemunhas foram uníssonas em afirmar a falta de limpeza

compatível com o uso recorrente de grande número de funcionários,

bem como ausência de papel e demais itens de higiene

necessários.

Do relato das testemunhas se conclui que a reclamada não se

preocupava em proporcionar aos empregados um ambiente de

trabalho saudável, visando reduzir os riscos inerentes ao exercício

da função em local com grande número de pessoas.

Consigne-se que o assédio moral é caracterizado pela doutrina

como sendo a prática pelo empregador de violência psicológica

extrema e reiterada por período de tempo sobre o empregado,

causando-lhe desequilíbrio emocional e perda da auto-estima.

Comprovado nestes autos o comportamento ilícito da reclamada,

entendo ser imperativo o reconhecimento da ocorrência do dano

correspondente. Na situação em análise, o dano moral se configura

“in re ipsa”, tendo em vista as condições de trabalho a que foi

submetida a reclamante, atingindo a esfera moral do empregado,

caracterizando assédio moral.

Dessa forma, condeno a reclamada ao pagamento de R$ 5.000,00

(nesta data) para a reclamante, pelo assédio moral sofrido, por

compatível com todos os danos suportados, e com a situação

financeira da reclamada, atendendo assim o objetivo de reparar o

reclamante e desestimular o empregador a continuar

desrespeitando a moral de seus empregados.

Por conta do decidido supra, uma vez que a reclamante pediu

demissão em 13/01/2023, converto o referido pedido em rescisão

indireta do contrato de trabalho, por culpa do empregador, nos

termos do art. 483, "e", da CLT, devendo a reclamada proceder à

baixa na CTPS da obreira.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, a reclamada terá o

prazo de dez dias para cumprimento de sua obrigação, junto aos

meios digitais e físicos, sob pena da aplicação das sanções legais.

Por corolário lógico da decisão supra, condeno a reclamada ao

pagamento das diferenças de verbas rescisórias, observados os

termos e limites do pedido inicial: aviso prévio indenizado de 30

dias, 13 º salário proporcional (2/12), FGTS e multa de 40%. A

proporcionalidade das férias e gratificação natalina já observou a

projeção do aviso prévio indenizado.

Indevido o pagamento da multa prevista no art. 477 da CLT, tendo

em vista que a presente decisão concedeu a rescisão indireta e a

partir do seu trânsito em julgado se inicia o prazo para pagamento,

sendo certo os valores decorrentes desta decisão não caracterizam

a mora que o referido dispositivo legal tem por fim combater.

Pela controvérsia acerca das verbas rescisórias, indevida a multa

do art. 467 da CLT.

A reclamante formulou pedido de pagamento de algumas

comissões e sua integração às demais verbas uma vez que pagas

“por fora”. A reclamada alega que as comissões eram pagas sob o

título "reembolso pós folha" observando-se as integrações.
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Da análise dos holetihs da autora especialmente fl. 128 ID 8416b93,

verifico que a rúbrica acima foi paga somente uma vez, confirmando

a tese de premiação.

Neste sentido, a tese da reclamada comporta acolhimento razão

pela qual considero que o referido valor era pago a título de prêmio

e que dependia do cumprimento das metas estabelecidas pela

reclamada, fato que afasta a incidência de reflexos.

Desta forma, nos termos do art. 373, I NCPC e 818 da CLT, reputo

que a autora não comprovou, com base nos documentos dos autos

também pela ausência de extratos bancários, os valores que

recebia "por fora" a título salarial, razão pela qual improcedem os

pedidos.

A reclamante alega que trabalhou em sobrejornada durante todo o

contrato de trabalho. Sustenta que, em que pese laborar em jornada

de 6 horas, laborava sem intervalos habitualmente extrapolando

esse montante. A reclamada colacionou aos autos os controles de

jornada.

Entretanto, o C. TST firmou entendimento consubstanciado no

corpo da Súmula 338 de que a ausência ou irregularidade dos

controles de jornada, enseja, a presunção de veracidade da jornada

declinada na exordial, admitindo prova em sentido contrário. Desta

forma, torna-se forçoso analisar se o empregador produziu prova

capaz de vencer a referida presunção.

Em depoimento pessoal, a autora informou que trabalhava, como

operadora das 10h às 18h12 de segunda a sexta numa escala de

5x2. Ambas as partes concordaram em utilizar a prova emprestada

de fl. 226 ID ef25df7.

Assim, diante do conjunto da prova oral, condeno a reclamada ao

pagamento das horas realizadas acima da 6ª hora diária e da 36ª

semanal, arbitrando a jornada como das 10h às 18h12, escala 5x2,

pelo período contratual, enriquecidas com o adicional de 50%.

As horas extras serão apuradas observando-se os dias

efetivamente laborados, conforme se apurar nos cartões de ponto; a

evolução salarial da trabalhadora e a Súmula 264, do C. TST.

Por habituais, deverão incidir os reflexos das horas extraordinárias

ora deferidas sobre aviso prévio, férias acrescidas do terço

constitucional, 13º salário e depósitos fundiários e multa fundiária.

Não há repercussão das horas extras sobre DSRs, posto que a

reclamante era mensalista, cuja verba já estava incluída em seu

salário mensal.

Indefiro o pedido de pagamento de horas extras a título de intervalo

intrajornada eis que os cartões de ponto demonstram que a

reclamante gozava do respectivo intervalo, fato esse não infirmado

pela prova oral, que foi informou o cumprimento de 1h de intervalo

intrajornada.

A reclamante alega que a reclamada deixou de realizar os depósitos

relativos ao FGTS durante o contrato de trabalho. A reclamada nega

o pedido, porém, entendo que cabia a ela demonstrar a sua

regularidade por todo o pacto laboral, o que não ocorreu (fl.126 ID

d0b9a4e). Ressalto que o referido ônus também decorre do

princípio da melhor aptidão para a prova, uma vez que a reclamada

detém documentos que demonstram a regularidade ou não dos

referidos depósitos.

Desta forma, julgo procedente o pedido em comento, e condeno a

reclamada ao pagamento dos valores referentes aos depósitos

faltantes de FGTS decorrente de todo o período laboral, acrescidos

dos valores proporcionais à multa fundiária, que deverá ser

realizado diretamente a obreira, uma vez que esta decisão

reconheceu a rescisão indireta equivalente à dispensa sem justa

causa, hipótese autorizadora do saque dos valores depositados a

esse título.

A reclamante pugna pelo pagamento da PLR e multa Convencional

previstas em norma coletiva. No entanto, reputo que incumbia à

parte autora fornecer a correta Convenção Coletiva de Trabalho em

que se fundamenta o seu pedido, e não o fazendo, acabou por

formular pedido genérico, vedado, como regra, pelo ordenamento

jurídico, razão pela qual julgo o referido pedido inepto e o extingo

com fulcro no artigo 485, I e 330, §1º inciso II todos do Novo Código

de Processo Civil.

Já com relação à contribuição negocial ou assistencial ou

confederativa ou mensalidade sindical, o reclamante alega que não

era associado e não autorizou tais descontos. A liberdade de

associação sindical é direito fundamental assegurado pelos arts. 5°,

XX e 8°, V, ambos da CRFB/88, o qual compreende tanto uma

dimensão positiva (liberdade de se associar), quanto uma dimensão

negativa (liberdade de não se associar).

Portanto, as cláusulas de instrumentos coletivos que estipulam a

cobrança de contribuições confederativa ou assistenciais ou

negociais são ineficazes com relação a empregados não

associados ao respectivo sindicato profissional. Esse é, aliás, o

entendimento pacífico consubstanciado na Súmula n.° 666 do E.

STF, bem como no Precedente Normativo n.° 119 e na Orientação

Jurisprudencial n.° 17, ambos da SDC do C. TST.

Nesse contexto, destaco que a reclamada alega que apenas

efetuou o desconto em cumprimento à CCT.

Desta forma, por ausência de comprovação das alegações da

reclamada neste aspecto, restou incontroverso que a reclamante

não era associada à entidade sindical da categoria, razão pela qual

as cláusulas dos instrumentos normativos que autorizavam os

descontos das contribuições assistenciais são ineficazes

relativamente ao seu contrato de trabalho, circunstância a qual

implica a ilicitude dos descontos efetuados a tal título,
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independentemente da formalização de qualquer pedido de

oposição formal.

Outrossim, observo que sequer restou comprovado o repasse à

entidade sindical da categoria dos valores descontados do salário

da autora a tal título.

Desta forma, condeno a reclamada a restituir a autora os valores

descontados de seu salário a título de contribuições negociais ou

confederativas ou assistenciais ou mensalidade sindical, conforme

demonstrado nos recibos de pagamento juntados aos autos.

A reclamante pugna ainda pela responsabilização subsidiária da

segunda reclamada. O C. TST ao apreciar a questão da

terceirização firmou o entendimento consubstanciado no corpo da

Súmula nº 331:

“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.”

Desta forma, verificando-se a terceirização na atividade-meio, fato

comprovado pelo contrato de fl. 177 ID. d7d3582 e seguintes,

condeno a segunda reclamada, subsidiariamente, na satisfação das

obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias, decorrentes da

presente sentença.

Destaque-se que este entendimento encontra amparo no

ordenamento jurídico vigente, posto que a segunda reclamada

incorreu em culpa “in vigilando”, possibilitando que a sua

condenação encontre alicerce no artigo 159 do antigo Código Civil,

e no artigo 932, inciso III, do atual Código Civil, eis que a

terceirização realizada decorreu do exercício do trabalho que

competia originalmente a segunda reclamada, de aplicação

subsidiária. Desta forma, o teor do Enunciado 331 do C. TST,

encontra consonância com a legislação ordinária e constitucional.

Diante da sucumbência do reclamado, defere-se o pagamento dos

honorários advocatícios, no importe de 15% do valor da

condenação aos patronos do reclamante.

Considera-se que a declaração de pobreza é suficiente para

atender ao disposto no parágrafo 4º do artigo 790 da Consolidação

das Leis Trabalhistas, ensejando a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita e a isenção do pagamento das custas.

Em razão da decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL na ADIN 5766 ter declarado inconstitucional o parágrafo

4º do Artigo 791, A da CLT e por ter sido concedido ao autor os

benefícios da Justiça Gratuita, improcede o pedido pagamento dos

honorários sucumbenciais em favor dos patronos da reclamada.

Os juros incidem a partir do ajuizamento da ação nos termos do

artigo 883 da Consolidação das Leis Trabalhistas, sendo calculados

de forma simples, “pro rata die”, tendo natureza indenizatória. A

correção monetária é computada a partir da data do

descumprimento da obrigação, ou seja, data em que deveria ser

realizado o pagamento, 5º dia útil do mês subsequente ao labor.

Autoriza-se a dedução dos recolhimentos tributários devidos pela

laborista, sendo recalculado sob o critério caixa, ou seja, quando do

efetivo pagamento do montante global, observando-se os termos da

OJ nº 400 do C. TST e da Súmula nº 26 do E. TRT da 15ª Região e

as Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil

nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, e nº 158 de 31 de março de

2015.

No que tange aos recolhimentos a título de contribuição

previdenciária, deverão ser observados os seguintes parâmetros, já

com a necessária evolução do entendimento anterior:

a) A reclamada (na qualidade de empregadora) será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado);

b) Faculta-se à reclamada reter do crédito do autor as importâncias

relativas aos recolhimentos que a este cabem, observando-se o
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limite máximo do salário-de-contribuição;

c) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, de acordo com o artigo 28 e seus

parágrafos, da Lei nº8.212/91;

d) A apuração dos valores devidos a título de contribuição social

será feito mês a mês, ou seja, de acordo com a época própria;

e) O fato gerador da contribuição previdenciária é a data do efetivo

pagamento, nos termos do artigo 195, I, “a” da Constituição Federal,

não havendo atualização monetária e juros, antes do dia vinte do

mês seguinte a citação da sentença liquidatória, após este prazo os

juros e correção monetária observarão as regras próprias do crédito

previdenciário;

f) Se houver a incidência de multa, esta ficará a cargo da

reclamada, por ter ensejado a mora;

“EX POSITIS”

Esta Vara do Trabalho decide julgar a presente reclamação

trabalhista procedente, em parte, para, autorizando as deduções

previdenciárias e tributárias, condenar ALERT BPO SOLUCOES

INTEGRADAS LTDA a satisfazer os seguintes pedidos a LARISSA

SANTOS DA SILVA:

1) pagamento de R$ 5.000,00 (nesta data) para a reclamante, pelo

assédio moral sofrido, nos termos da fundamentação supra.

2)pagamento das diferenças de verbas rescisórias, observados os

termos e limites do pedido inicial: aviso prévio indenizado de 30

dias, 13 º salário proporcional (2/12), FGTS e multa de 40%, nos

termos da fundamentação supra.

3)pagamento das horas realizadas acima da 6ª hora diária e da 36ª

semanal, arbitrando a jornada como das 10h às 18h12, escala 5x2,

pelo período contratual, enriquecidas com o adicional de 50%, com

reflexos sobre aviso prévio, férias acrescidas do terço

constitucional, 13º salário e depósitos fundiários e multa fundiária,

nos termos da fundamentação supra.

4)pagamento dos valores referentes aos depósitos faltantes de

FGTS decorrente de todo o período laboral, acrescidos dos valores

proporcionais à multa fundiária , nos termos da fundamentação

supra.

5)restituir a autora os valores descontados de seu salário a título de

contribuições negociais ou confederativas ou assistenciais ou

mensalidade sindical, nos termos da fundamentação supra.

6)pagamento dos honorários advocatícios, no importe de 15% do

valor da condenação aos patronos do reclamante, nos termos da

fundamentação supra.

Tudo nos termos da fundamentação, a ser apurado em liquidação

de sentença.

Condeno, subsidiariamente, CLARO S.A. a satisfazer todas as

obrigações pecuniárias, previdenciárias e fiscais decorrentes da

presente decisão, nos termos da fundamentação.

Justiça gratuita deferida a autora.

Custas de R$ 160,00, calculadas sobre o valor da condenação,

arbitrado em R$ 8.000,00, pela reclamada sucumbente.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011586-27.2022.5.15.0129
AUTOR LARISSA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO CASSIA REGINA RAMOS(OAB:
295812/SP)

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13cf839

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

10ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0011586-27.2022.5.15.0129

Vistos e etc.

LARISSA SANTOS DA SILVA qualificada na inicial, ajuizou a

presente reclamação trabalhista em face de ALERT BPO

SOLUCOES INTEGRADAS LTDA e CLARO S.A. Aduziu, em

síntese, que foi admitida pela reclamada aos 05/02/2022, para

prestar serviços de atendente ativa (operadora de telemarketing)

sendo dispensada a pedido aos 13/01/2023. Asseverou, em síntese

que a empregadora não efetuou o pagamento da jornada
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extraordinária bem como dos intervalos intrajornada. Em razão

disso, postulou os títulos elencados na inicial. Anexou procuração e

documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 17.690,29.

A primeira e segunda reclamadas apresentaram contestação, na

qual, levantaram preliminar de ilegitimidade, e, no mérito, alegaram

que a jornada era corretamente remunerada.

Aberta a audiência de instrução, foi tomado o depoimento de uma

testemunha, utilizando-se da prova emprestada de fl. 226 ID ef25df7

encerrando-se a instrução processual, possibilitando a juntada de

razões finais pelas partes, as quais se manifestaram na forma

escrita.

É O RELATÓRIO. ISTO POSTO,

DECIDE-SE:

DAS PRELIMINARES

Trata-se de preliminar de ilegitimidade passiva levantada pelas

reclamadas sob o argumento de que foi citado para a presente ação

e com ela não tem qualquer pertinência. Ocorre, todavia, a

legitimidade, pela teoria da asserção, é analisada com base naquilo

que a parte autora expôs na inicial. Dessa forma, com base no

exposto na exordial, reputo que as reclamadas detém legitimidade

para figurar no polo passivo da demanda. Ante todo o exposto,

rejeito a preliminar.

DO MÉRITO

A reclamante sustenta que recebia um mal tratamento enquanto

empregada da reclamada e que havia grande cobrança pelo

cumprimento de metas bem como ausência de condições de

higiene e limitação ao uso do banheiro, razão pela qual pleiteia a

rescisão indireta do contrato de trabalho bem como indenização

pelo assédio moral.

Negados os fatos pela reclamada, incumbia à reclamante o ônus de

demonstrar que foi alvo de atos ilícitos que caracterizariam o Dano

Moral (arts. 818 da CLT e 373, I, do NCPC).

Neste sentido, entendo que a reclamante se desvencilhou do seu

ônus. Isto porque tanto na audiência utilizada como prova

emprestada (fl. 226 ID ef25df7 ) quanto naquela realizada nestes

autos, restou demonstrada as precárias condições de trabalho da

autora, mormente no que se refere ao uso do banheiro.

As testemunhas foram uníssonas em afirmar a falta de limpeza

compatível com o uso recorrente de grande número de funcionários,

bem como ausência de papel e demais itens de higiene

necessários.

Do relato das testemunhas se conclui que a reclamada não se

preocupava em proporcionar aos empregados um ambiente de

trabalho saudável, visando reduzir os riscos inerentes ao exercício

da função em local com grande número de pessoas.

Consigne-se que o assédio moral é caracterizado pela doutrina

como sendo a prática pelo empregador de violência psicológica

extrema e reiterada por período de tempo sobre o empregado,

causando-lhe desequilíbrio emocional e perda da auto-estima.

Comprovado nestes autos o comportamento ilícito da reclamada,

entendo ser imperativo o reconhecimento da ocorrência do dano

correspondente. Na situação em análise, o dano moral se configura

“in re ipsa”, tendo em vista as condições de trabalho a que foi

submetida a reclamante, atingindo a esfera moral do empregado,

caracterizando assédio moral.

Dessa forma, condeno a reclamada ao pagamento de R$ 5.000,00

(nesta data) para a reclamante, pelo assédio moral sofrido, por

compatível com todos os danos suportados, e com a situação

financeira da reclamada, atendendo assim o objetivo de reparar o

reclamante e desestimular o empregador a continuar

desrespeitando a moral de seus empregados.

Por conta do decidido supra, uma vez que a reclamante pediu

demissão em 13/01/2023, converto o referido pedido em rescisão

indireta do contrato de trabalho, por culpa do empregador, nos

termos do art. 483, "e", da CLT, devendo a reclamada proceder à

baixa na CTPS da obreira.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, a reclamada terá o

prazo de dez dias para cumprimento de sua obrigação, junto aos

meios digitais e físicos, sob pena da aplicação das sanções legais.

Por corolário lógico da decisão supra, condeno a reclamada ao

pagamento das diferenças de verbas rescisórias, observados os

termos e limites do pedido inicial: aviso prévio indenizado de 30

dias, 13 º salário proporcional (2/12), FGTS e multa de 40%. A

proporcionalidade das férias e gratificação natalina já observou a

projeção do aviso prévio indenizado.

Indevido o pagamento da multa prevista no art. 477 da CLT, tendo

em vista que a presente decisão concedeu a rescisão indireta e a

partir do seu trânsito em julgado se inicia o prazo para pagamento,

sendo certo os valores decorrentes desta decisão não caracterizam

a mora que o referido dispositivo legal tem por fim combater.

Pela controvérsia acerca das verbas rescisórias, indevida a multa

do art. 467 da CLT.

A reclamante formulou pedido de pagamento de algumas

comissões e sua integração às demais verbas uma vez que pagas

“por fora”. A reclamada alega que as comissões eram pagas sob o

título "reembolso pós folha" observando-se as integrações.

Da análise dos holetihs da autora especialmente fl. 128 ID 8416b93,

verifico que a rúbrica acima foi paga somente uma vez, confirmando

a tese de premiação.

Neste sentido, a tese da reclamada comporta acolhimento razão

pela qual considero que o referido valor era pago a título de prêmio

e que dependia do cumprimento das metas estabelecidas pela
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reclamada, fato que afasta a incidência de reflexos.

Desta forma, nos termos do art. 373, I NCPC e 818 da CLT, reputo

que a autora não comprovou, com base nos documentos dos autos

também pela ausência de extratos bancários, os valores que

recebia "por fora" a título salarial, razão pela qual improcedem os

pedidos.

A reclamante alega que trabalhou em sobrejornada durante todo o

contrato de trabalho. Sustenta que, em que pese laborar em jornada

de 6 horas, laborava sem intervalos habitualmente extrapolando

esse montante. A reclamada colacionou aos autos os controles de

jornada.

Entretanto, o C. TST firmou entendimento consubstanciado no

corpo da Súmula 338 de que a ausência ou irregularidade dos

controles de jornada, enseja, a presunção de veracidade da jornada

declinada na exordial, admitindo prova em sentido contrário. Desta

forma, torna-se forçoso analisar se o empregador produziu prova

capaz de vencer a referida presunção.

Em depoimento pessoal, a autora informou que trabalhava, como

operadora das 10h às 18h12 de segunda a sexta numa escala de

5x2. Ambas as partes concordaram em utilizar a prova emprestada

de fl. 226 ID ef25df7.

Assim, diante do conjunto da prova oral, condeno a reclamada ao

pagamento das horas realizadas acima da 6ª hora diária e da 36ª

semanal, arbitrando a jornada como das 10h às 18h12, escala 5x2,

pelo período contratual, enriquecidas com o adicional de 50%.

As horas extras serão apuradas observando-se os dias

efetivamente laborados, conforme se apurar nos cartões de ponto; a

evolução salarial da trabalhadora e a Súmula 264, do C. TST.

Por habituais, deverão incidir os reflexos das horas extraordinárias

ora deferidas sobre aviso prévio, férias acrescidas do terço

constitucional, 13º salário e depósitos fundiários e multa fundiária.

Não há repercussão das horas extras sobre DSRs, posto que a

reclamante era mensalista, cuja verba já estava incluída em seu

salário mensal.

Indefiro o pedido de pagamento de horas extras a título de intervalo

intrajornada eis que os cartões de ponto demonstram que a

reclamante gozava do respectivo intervalo, fato esse não infirmado

pela prova oral, que foi informou o cumprimento de 1h de intervalo

intrajornada.

A reclamante alega que a reclamada deixou de realizar os depósitos

relativos ao FGTS durante o contrato de trabalho. A reclamada nega

o pedido, porém, entendo que cabia a ela demonstrar a sua

regularidade por todo o pacto laboral, o que não ocorreu (fl.126 ID

d0b9a4e). Ressalto que o referido ônus também decorre do

princípio da melhor aptidão para a prova, uma vez que a reclamada

detém documentos que demonstram a regularidade ou não dos

referidos depósitos.

Desta forma, julgo procedente o pedido em comento, e condeno a

reclamada ao pagamento dos valores referentes aos depósitos

faltantes de FGTS decorrente de todo o período laboral, acrescidos

dos valores proporcionais à multa fundiária, que deverá ser

realizado diretamente a obreira, uma vez que esta decisão

reconheceu a rescisão indireta equivalente à dispensa sem justa

causa, hipótese autorizadora do saque dos valores depositados a

esse título.

A reclamante pugna pelo pagamento da PLR e multa Convencional

previstas em norma coletiva. No entanto, reputo que incumbia à

parte autora fornecer a correta Convenção Coletiva de Trabalho em

que se fundamenta o seu pedido, e não o fazendo, acabou por

formular pedido genérico, vedado, como regra, pelo ordenamento

jurídico, razão pela qual julgo o referido pedido inepto e o extingo

com fulcro no artigo 485, I e 330, §1º inciso II todos do Novo Código

de Processo Civil.

Já com relação à contribuição negocial ou assistencial ou

confederativa ou mensalidade sindical, o reclamante alega que não

era associado e não autorizou tais descontos. A liberdade de

associação sindical é direito fundamental assegurado pelos arts. 5°,

XX e 8°, V, ambos da CRFB/88, o qual compreende tanto uma

dimensão positiva (liberdade de se associar), quanto uma dimensão

negativa (liberdade de não se associar).

Portanto, as cláusulas de instrumentos coletivos que estipulam a

cobrança de contribuições confederativa ou assistenciais ou

negociais são ineficazes com relação a empregados não

associados ao respectivo sindicato profissional. Esse é, aliás, o

entendimento pacífico consubstanciado na Súmula n.° 666 do E.

STF, bem como no Precedente Normativo n.° 119 e na Orientação

Jurisprudencial n.° 17, ambos da SDC do C. TST.

Nesse contexto, destaco que a reclamada alega que apenas

efetuou o desconto em cumprimento à CCT.

Desta forma, por ausência de comprovação das alegações da

reclamada neste aspecto, restou incontroverso que a reclamante

não era associada à entidade sindical da categoria, razão pela qual

as cláusulas dos instrumentos normativos que autorizavam os

descontos das contribuições assistenciais são ineficazes

relativamente ao seu contrato de trabalho, circunstância a qual

implica a ilicitude dos descontos efetuados a tal título,

independentemente da formalização de qualquer pedido de

oposição formal.

Outrossim, observo que sequer restou comprovado o repasse à

entidade sindical da categoria dos valores descontados do salário

da autora a tal título.

Desta forma, condeno a reclamada a restituir a autora os valores
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descontados de seu salário a título de contribuições negociais ou

confederativas ou assistenciais ou mensalidade sindical, conforme

demonstrado nos recibos de pagamento juntados aos autos.

A reclamante pugna ainda pela responsabilização subsidiária da

segunda reclamada. O C. TST ao apreciar a questão da

terceirização firmou o entendimento consubstanciado no corpo da

Súmula nº 331:

“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.”

Desta forma, verificando-se a terceirização na atividade-meio, fato

comprovado pelo contrato de fl. 177 ID. d7d3582 e seguintes,

condeno a segunda reclamada, subsidiariamente, na satisfação das

obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias, decorrentes da

presente sentença.

Destaque-se que este entendimento encontra amparo no

ordenamento jurídico vigente, posto que a segunda reclamada

incorreu em culpa “in vigilando”, possibilitando que a sua

condenação encontre alicerce no artigo 159 do antigo Código Civil,

e no artigo 932, inciso III, do atual Código Civil, eis que a

terceirização realizada decorreu do exercício do trabalho que

competia originalmente a segunda reclamada, de aplicação

subsidiária. Desta forma, o teor do Enunciado 331 do C. TST,

encontra consonância com a legislação ordinária e constitucional.

Diante da sucumbência do reclamado, defere-se o pagamento dos

honorários advocatícios, no importe de 15% do valor da

condenação aos patronos do reclamante.

Considera-se que a declaração de pobreza é suficiente para

atender ao disposto no parágrafo 4º do artigo 790 da Consolidação

das Leis Trabalhistas, ensejando a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita e a isenção do pagamento das custas.

Em razão da decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL na ADIN 5766 ter declarado inconstitucional o parágrafo

4º do Artigo 791, A da CLT e por ter sido concedido ao autor os

benefícios da Justiça Gratuita, improcede o pedido pagamento dos

honorários sucumbenciais em favor dos patronos da reclamada.

Os juros incidem a partir do ajuizamento da ação nos termos do

artigo 883 da Consolidação das Leis Trabalhistas, sendo calculados

de forma simples, “pro rata die”, tendo natureza indenizatória. A

correção monetária é computada a partir da data do

descumprimento da obrigação, ou seja, data em que deveria ser

realizado o pagamento, 5º dia útil do mês subsequente ao labor.

Autoriza-se a dedução dos recolhimentos tributários devidos pela

laborista, sendo recalculado sob o critério caixa, ou seja, quando do

efetivo pagamento do montante global, observando-se os termos da

OJ nº 400 do C. TST e da Súmula nº 26 do E. TRT da 15ª Região e

as Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil

nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, e nº 158 de 31 de março de

2015.

No que tange aos recolhimentos a título de contribuição

previdenciária, deverão ser observados os seguintes parâmetros, já

com a necessária evolução do entendimento anterior:

a) A reclamada (na qualidade de empregadora) será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado);

b) Faculta-se à reclamada reter do crédito do autor as importâncias

relativas aos recolhimentos que a este cabem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição;

c) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, de acordo com o artigo 28 e seus

parágrafos, da Lei nº8.212/91;

d) A apuração dos valores devidos a título de contribuição social

será feito mês a mês, ou seja, de acordo com a época própria;
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e) O fato gerador da contribuição previdenciária é a data do efetivo

pagamento, nos termos do artigo 195, I, “a” da Constituição Federal,

não havendo atualização monetária e juros, antes do dia vinte do

mês seguinte a citação da sentença liquidatória, após este prazo os

juros e correção monetária observarão as regras próprias do crédito

previdenciário;

f) Se houver a incidência de multa, esta ficará a cargo da

reclamada, por ter ensejado a mora;

“EX POSITIS”

Esta Vara do Trabalho decide julgar a presente reclamação

trabalhista procedente, em parte, para, autorizando as deduções

previdenciárias e tributárias, condenar ALERT BPO SOLUCOES

INTEGRADAS LTDA a satisfazer os seguintes pedidos a LARISSA

SANTOS DA SILVA:

1) pagamento de R$ 5.000,00 (nesta data) para a reclamante, pelo

assédio moral sofrido, nos termos da fundamentação supra.

2)pagamento das diferenças de verbas rescisórias, observados os

termos e limites do pedido inicial: aviso prévio indenizado de 30

dias, 13 º salário proporcional (2/12), FGTS e multa de 40%, nos

termos da fundamentação supra.

3)pagamento das horas realizadas acima da 6ª hora diária e da 36ª

semanal, arbitrando a jornada como das 10h às 18h12, escala 5x2,

pelo período contratual, enriquecidas com o adicional de 50%, com

reflexos sobre aviso prévio, férias acrescidas do terço

constitucional, 13º salário e depósitos fundiários e multa fundiária,

nos termos da fundamentação supra.

4)pagamento dos valores referentes aos depósitos faltantes de

FGTS decorrente de todo o período laboral, acrescidos dos valores

proporcionais à multa fundiária , nos termos da fundamentação

supra.

5)restituir a autora os valores descontados de seu salário a título de

contribuições negociais ou confederativas ou assistenciais ou

mensalidade sindical, nos termos da fundamentação supra.

6)pagamento dos honorários advocatícios, no importe de 15% do

valor da condenação aos patronos do reclamante, nos termos da

fundamentação supra.

Tudo nos termos da fundamentação, a ser apurado em liquidação

de sentença.

Condeno, subsidiariamente, CLARO S.A. a satisfazer todas as

obrigações pecuniárias, previdenciárias e fiscais decorrentes da

presente decisão, nos termos da fundamentação.

Justiça gratuita deferida a autora.

Custas de R$ 160,00, calculadas sobre o valor da condenação,

arbitrado em R$ 8.000,00, pela reclamada sucumbente.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010614-23.2023.5.15.0129
AUTOR BRUNO OLIVEIRA DUARTE

ADVOGADO MONICA CRISTINA DE SOUZA
PINEDA FERRARI(OAB: 416872/SP)

ADVOGADO DEBORA HELOISA COSTA(OAB:
215882/MG)

RÉU COLEPAV AMBIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO OLIVEIRA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b0e696

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

10ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0010614-23.2023.5.15.0129

Vistos e etc.

BRUNO OLIVEIRA DUARTE qualificado na inicial, ajuizou a

presente reclamação trabalhista em face de COLEPAV AMBIENTAL

LTDA. Aduziu, em síntese, que foi admitido pela reclamada aos

19/01/2009, para prestar serviços de técnico de saneamento e

imotivadamente dispensado em 10/01/2023. Asseverou, em síntese,

que laborou em sobrejornada e não recebeu as verbas rescisórias.

Em razão disso, postula os títulos elencados na inicial e

aditamentos. Anexou procuração e documentos. Atribuiu à causa o

valor de R$ 470.525,52.

A proposta inicial de conciliação restou infrutífera.

A reclamada não esteve presente à audiência e não apresentou

contestação.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual tornando os

autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO. ISTO POSTO,

DECIDE-SE:
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DO MÉRITO

A reclamada foi regularmente notificada conforme consta dos autos

(fl. 85 ID 13ddd0e), porém, não compareceu à audiência de

instrução, razão pela qual, é considerada revel, sendo-lhe aplicada

a confissão em relação à matéria fática. Portanto, presumem-se

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo quando

infirmados por provas constantes dos autos.

O reclamante postula as diferenças de verbas rescisórias cujo

pagamento não foi realizado fato presumidamente verdadeiro pela

confissão ficta da reclamada, o que leva a condenação desta ao

pagamento das diferenças de verbas rescisórias nos termos do

pedido inicial.

É importante salientar que o não pagamento integral das verbas

rescisórias no prazo previsto pelo parágrafo 6º do artigo 477 da

Consolidação das Leis Trabalhistas, norma de ordem pública, torna

forçosa a condenação da reclamada à multa prevista no parágrafo

8º do citado dispositivo legal.

O reclamante pugna pelo pagamento de acúmulo de função e

desvio de funções por conta das atividades de porteiro que exercia

concomitantemente com as funções de técnico de saneamento.

As diferenças salariais em razão de acúmulo de funções são

devidas quando o acúmulo de funções passar a ocorrer no curso do

contrato de trabalho, sob pena de ofensa ao princípio da

inalterabilidade contratual lesiva (art. 468 da CLT).

No caso dos autos, a reclamada é revel de forma que se presumem

verdadeiros os fatos alegados na inicial razão pela qual reputo que

a reclamada utilizava da mão de obra do reclamante para atividades

para as quais não havia sido contratado, o que gerava pra ele uma

economia em mão de obra especialmente destinada às referidas

atividades.

Dessa forma, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da

reclamada, defiro o pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes do acúmulo de função, condenando a reclamada ao

pagamento do adicional de 30% como “plus salarial”, pelo período

contratual. São devidos os reflexos de referida verba sobre aviso

prévio, DSRs, 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional,

FGTS e multa fundiária.

O reclamante alega ainda que trabalhou em sobrejornada durante

todo o contrato de trabalho. A reclamada é revel e não acosta aos

autos os controles de jornada.

Entretanto, o C. TST firmou entendimento consubstanciado no

corpo da Súmula 338 de que a ausência ou irregularidade dos

controles de jornada, enseja, a presunção de veracidade da jornada

declinada na exordial, admitindo prova em sentido contrário. Desta

forma, torna-se forçoso analisar se o empregador produziu prova

capaz de vencer a referida presunção.

Diante da revelia da reclamada e da ausência dos cartões de ponto,

presumo correta a jornada apontada na inicial e condeno o

reclamado ao pagamento das horas realizadas acima da 8ª hora

diária e da 44ª semanal, enriquecidas com o adicional legal durante

todo o período constante da exordial (2018 a 2021), nos termos do

pedido inicial.

Por habituais, deverão incidir os reflexos das horas extraordinárias

ora deferidas sobre aviso prévio, férias acrescidas do terço

constitucional, 13º salário, depósitos fundiários e multa fundiária.

Não há repercussão das horas extras sobre DSRs, posto que a

reclamante era mensalista, cuja verba já estava incluída em seu

salário mensal.

Para os efeitos de direito deverão ser consideradas todas as verbas

de natureza salarial habitualmente pagas durante o pacto laboral,

em atenção ao disposto na Súmula 264 do TST.

Tendo em vista que a reclamante formulou pedido de seguro

desemprego e posteriormente desistiu do referido pedido (fl. 90 ID

eaf4d14) homologo a desistência e julgo extinto o processo em

relação ao pedido de seguro desemprego, nos termos do artigo 485,

VIII do NCPC.

Por fim, a ausência de pagamento das verbas rescisórias, em

virtude de sua natureza alimentar, provoca um enorme desequilíbrio

na vida financeira do trabalhador, posto que o mesmo já havia

perdido a sua fonte de sustento. Desta forma, condeno a reclamada

ao pagamento da indenização por dano moral a estes títulos, no

importe de R$ 5.000,00 (nesta data).

Diante da sucumbência dos reclamados, defere-se o pagamento

dos honorários advocatícios, no importe de 15% do valor da

condenação aos patronos do reclamante.

Considera-se que a declaração de pobreza acostada é suficiente

para atender ao disposto no parágrafo 4º do artigo 790 da

Consolidação das Leis Trabalhistas, ensejando a concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita e a isenção do pagamento das

custas.

Em razão da decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL na ADIN 5766 ter declarado inconstitucional o parágrafo

4º do Artigo 791, A da CLT e por ter sido concedido ao autor os

benefícios da Justiça Gratuita, improcede o pedido pagamento dos

honorários sucumbenciais em favor dos patronos da reclamada.

Os juros incidem a partir do ajuizamento da ação nos termos do

artigo 883 da Consolidação das Leis Trabalhistas, sendo calculados

de forma simples, “pro rata die”, tendo natureza indenizatória. A

correção monetária é computada a partir da data do

descumprimento da obrigação, ou seja, data em que deveria ser

realizado o pagamento, 5º dia útil do mês subsequente ao labor.

Autoriza-se a dedução dos recolhimentos tributários devidos pelo
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laborista, sendo recalculado sob o critério caixa, ou seja, quando do

efetivo pagamento do montante global, observando-se os termos da

OJ nº 400 do C. TST e da Súmula nº 26 do E. TRT da 15ª Região e

as Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil

nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, e nº 158 de 31 de março de

2015.

No que tange aos recolhimentos a título de contribuição

previdenciária, deverão ser observados os seguintes parâmetros, já

com a necessária evolução do entendimento anterior:

a) A reclamada (na qualidade de empregadora) será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado);

b) Faculta-se à reclamada reter do crédito do autor as importâncias

relativas aos recolhimentos que a este cabem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição;

c) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, de acordo com o artigo 28 e seus

parágrafos, da Lei nº8.212/91;

d) A apuração dos valores devidos a título de contribuição social

será feito mês a mês, ou seja, de acordo com a época própria;

e) O fato gerador da contribuição previdenciária é a data do efetivo

pagamento, nos termos do artigo 195, I, “a” da Constituição Federal,

não havendo atualização monetária e juros, antes do dia vinte do

mês seguinte a citação da sentença liquidatória, após este prazo os

juros e correção monetária observarão as regras próprias do crédito

previdenciário;

f) Se houver a incidência de multa, esta ficará a cargo da

reclamada, por ter ensejado a mora;

g) Não serão objeto de execução, nestes autos, as contribuições

previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo

empregatício, conforme o item l, da Sumula 368 do Colendo TST e

na decisão REM 569056 do Excelso STF.

“EX POSITIS”

Esta Vara do Trabalho decide julgar a presente reclamação

trabalhista procedente, em parte, e condenar COLEPAV

AMBIENTAL LTDA a satisfazer os seguintes pedidos a BRUNO

OLIVEIRA DUARTE:

1)pagamento das diferenças de verbas rescisórias nos termos do

pedido inicial, nos termos da fundamentação supra;

2) pagamento da multa prevista no artigo 477 da Consolidação das

Leis Trabalhistas, nos termos da fundamentação supra;

3)pagamento do adicional de 30% como “plus salarial”, pelo período

contratual, com reflexos sobre aviso prévio, DSRs, 13º salário, férias

acrescidas do terço constitucional, FGTS e multa fundiária, nos

termos da fundamentação supra;

4)pagamento das horas realizadas acima da 8ª hora diária e da 44ª

semanal, enriquecidas com o adicional legal durante todo o período

constante da exordial (2018 a 2021), nos termos do pedido inicial

com reflexos sobre aviso prévio, férias acrescidas do terço

constitucional, 13º salário, depósitos fundiários e multa fundiária,

nos termos da fundamentação supra;

5)pagamento da indenização por dano moral a estes títulos, no

importe de R$ 5.000,00 (nesta data), nos termos da fundamentação

supra;

6)pagamento dos honorários advocatícios, no importe de 15% do

valor da condenação aos patronos do reclamante, nos termos da

fundamentação supra;

Tudo nos termos da fundamentação, a ser apurado em liquidação

de sentença.

Justiça gratuita deferida ao autor.

Custas de R$ 3.000,00, calculadas sobre o valor da condenação,

arbitrado em R$ 150.000,00, pela reclamada sucumbente.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010448-54.2024.5.15.0129
AUTOR AMANDA REGINA CASARIN

ADVOGADO JOY LUIZ DA SILVEIRA NETO(OAB:
445766/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR APARECIDO DA
CRUZ(OAB: 483642/SP)

RÉU LORD MENDES COMERCIO DE
VESTUARIO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA REGINA CASARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2fc5a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para, em 5 dias, apresentar um documento

com foto, RG e/ou CNH, que contenha o CPF, sob pena de extinção

do feito, sem resolução do mérito.

Em vindo, intimem-se quanto à audiência.
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CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010450-24.2024.5.15.0129
AUTOR MARIZA ROSA SILVA

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9140621

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor em 5 dias quanto à petição inicial, uma vez

que os documentos e a petição fazem referência a partes diversas

das cadastradas.

No silêncio, tornem para extinção do feito sem resolução de mérito.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010450-24.2024.5.15.0129
AUTOR MARIZA ROSA SILVA

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA ROSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9140621

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor em 5 dias quanto à petição inicial, uma vez

que os documentos e a petição fazem referência a partes diversas

das cadastradas.

No silêncio, tornem para extinção do feito sem resolução de mérito.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010336-85.2024.5.15.0129
AUTOR ROSILENE MARCIA PEREIRA

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53ec85c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o acordo pactuado, para que seja possível sua

homologação, este juízo determina que, no prazo de 05 dias, o

patrono do reclamante anexe nos autos um link para vídeo, com o

autor portanto sua identidade e declarando estar ciente dos termos

do acordo, valores, e essencialmente, declarando saber que não

poderá mais reclamar os fatos acordados, bem como qualquer

direito relativo ao extinto contrato de trabalho com a reclamada.

Caso não seja possível anexar o vídeo, o Reclamante deve

comparecer na Vara do Trabalho no dia e horário em que esteja

havendo audiências para ratif icar o acordo perante o(a)

Magistrado(a).

Após o prazo de 05 dias, não havendo manifestação do reclamante

no sentido determinado neste despacho, prossiga-se a ação.

Ainda, Apresente o patrono do reclamante no prazo de 5 dias, sob

pena de indeferimento da inicial e extinção sem resolução de

mérito: documentos de qualificação do autor, sendo pelo menos um

deles com foto recente.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010336-85.2024.5.15.0129
AUTOR ROSILENE MARCIA PEREIRA

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE MARCIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53ec85c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o acordo pactuado, para que seja possível sua

homologação, este juízo determina que, no prazo de 05 dias, o

patrono do reclamante anexe nos autos um link para vídeo, com o

autor portanto sua identidade e declarando estar ciente dos termos

do acordo, valores, e essencialmente, declarando saber que não

poderá mais reclamar os fatos acordados, bem como qualquer

direito relativo ao extinto contrato de trabalho com a reclamada.

Caso não seja possível anexar o vídeo, o Reclamante deve

comparecer na Vara do Trabalho no dia e horário em que esteja

havendo audiências para ratif icar o acordo perante o(a)

Magistrado(a).

Após o prazo de 05 dias, não havendo manifestação do reclamante

no sentido determinado neste despacho, prossiga-se a ação.

Ainda, Apresente o patrono do reclamante no prazo de 5 dias, sob

pena de indeferimento da inicial e extinção sem resolução de

mérito: documentos de qualificação do autor, sendo pelo menos um

deles com foto recente.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010922-59.2023.5.15.0129
AUTOR EDNA SILVA CAMPOS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RÉU UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

RÉU RESOLV HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

PERITO EDUARDO BUSO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d6c754

proferido nos autos.

DESPACHO

Prot. 2b4d27e.

Indefiro o requerimento de alteração de modalidade da audiência.

Fica mantida a modalidade PRESENCIAL da audiência designada

considerando a eficiência e celeridade com que se deve conduzir a

tramitação processual, nos termos do artigo 765 da CLT, combinada

com os critérios de organização das pautas de audiência, que cabe

ao magistrado.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010922-59.2023.5.15.0129
AUTOR EDNA SILVA CAMPOS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RÉU UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

RÉU RESOLV HOSPITALAR LTDA
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ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

PERITO EDUARDO BUSO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL VERA CRUZ S A

  - RESOLV HOSPITALAR LTDA

  - UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d6c754

proferido nos autos.

DESPACHO

Prot. 2b4d27e.

Indefiro o requerimento de alteração de modalidade da audiência.

Fica mantida a modalidade PRESENCIAL da audiência designada

considerando a eficiência e celeridade com que se deve conduzir a

tramitação processual, nos termos do artigo 765 da CLT, combinada

com os critérios de organização das pautas de audiência, que cabe

ao magistrado.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012332-55.2023.5.15.0129
AUTOR MARIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO FELIPE FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 423031/SP)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS
CARREFOUR LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf541e

proferido nos autos.

DESPACHO

Face a manifestação do reclamante ID 636d0e5, converto a

audiência designada nos autos para a modalidade PRESENCIAL,

mantendo-se, entretanto, o mesmo dia e horário.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012332-55.2023.5.15.0129
AUTOR MARIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO FELIPE FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 423031/SP)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS
CARREFOUR LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf541e

proferido nos autos.

DESPACHO

Face a manifestação do reclamante ID 636d0e5, converto a

audiência designada nos autos para a modalidade PRESENCIAL,

mantendo-se, entretanto, o mesmo dia e horário.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011873-87.2022.5.15.0129
AUTOR MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO LUCINEIA CRISTINA MARTINS
RODRIGUES(OAB: 287131/SP)

RÉU CONSORCIO RENOVA AMBIENTAL

ADVOGADO WELTON VICENTE ATAURI(OAB:
192673/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Destinatário(a):

MARIA JOSE DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) à ciência dos esclarecimentos

periciais ID 2c6d892 do Sr. Perito médico JAIR GUIGUET LEAL

JUNIOR.

Processo Nº ATOrd-0011873-87.2022.5.15.0129
AUTOR MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO LUCINEIA CRISTINA MARTINS
RODRIGUES(OAB: 287131/SP)

RÉU CONSORCIO RENOVA AMBIENTAL

ADVOGADO WELTON VICENTE ATAURI(OAB:
192673/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO RENOVA AMBIENTAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Destinatário(a):

CONSORCIO RENOVA AMBIENTAL

Fica Vossa Senhoria intimado(a) à ciência dos esclarecimentos

periciais ID 2c6d892 do Sr. Perito médico JAIR GUIGUET LEAL

JUNIOR.

Processo Nº ATOrd-0011646-97.2022.5.15.0129
AUTOR BRUNO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO CYRO CARVALHO DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CESAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 147189e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O obreiro afirmou na inicial que o contrato de trabalho estava em

vigor, por ocasião do ajuizamento da ação, postulando a rescisão

indireta.

Todavia, constou no laudo pericial que o obreiro deixou de prestar

serviços para a reclamada em novembro de 2022.

Sendo assim, intime-se o reclamante para que informe, no prazo de

cinco dias, a data na qual deixou de prestar serviços para a

empresa.

Posteriormente, cientifique-se a reclamada, que poderá apresentar

manifestação, no prazo de cinco dias.

Decorrido os prazos supra, retornem os autos conclusos para

julgamento.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010213-24.2023.5.15.0129
AUTOR CLAUDIA PANISI ROMERA

RODRIGUES

ADVOGADO LEA SILVIA GOMES PINTO DE
SOUZA PORTO DE OLIVEIRA(OAB:
100418/SP)

RÉU HITSS DO BRASIL SERVICOS
TECNOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO JORGE ROBERTO HALL
BARBOSA(OAB: 94674/RJ)

TESTEMUNHA OLIMPIO COELHO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA PANISI ROMERA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a18b57

proferido nos autos.
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DESPACHO

Tendo em vista o artigo 897-A, § 2º, da CLT, dê-se vista à parte

contrária para manifestação no prazo de 05 dias.

Após, tornem os autos conclusos para a MMa Juíza que sentenciou

o feito, para apreciação dos embargos de declaração.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010434-07.2023.5.15.0129
AUTOR PAULO CESAR MACHADO

ADVOGADO ROSIMARY DE MATOS
MARTINS(OAB: 236963/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RÉU BM2 TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 188139/RJ)

RÉU ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c9e8da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

10ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0010434-07.2023.5.15.0129

Vistos e etc.

PAULO CESAR MACHADO, qualificado na inicial, ajuizou a

presente reclamação trabalhista em face de BM2 TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA, ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE

COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e AMBEV S.A.. Aduziu, em

síntese, que foi admitido aos serviços da reclamada aos

01/03/2022, sem o registro, para exercer as funções de motoboy,

sendo que em 13/02/2023 foi imotivadamente dispensado. Pede o

reconhecimento de vínculo, verbas rescisórias bem como adicional

de periculosidade, seguro desemprego e indenização pela

depreciação do seu veículo. Em razão disso formulou os pedidos

constantes da inicial. Anexou procuração e documentos. Atribuiu à

causa o valor de R$ 131.788,48.

Realizada audiência, restou infrutífera a proposta conciliatória.

As reclamadas apresentaram contestação na qual negaram o

vínculo como motoboy, alegando haver eventualidade e

impessoalidade, e no mérito, em síntese, negaram todos os pedidos

do autor.

Aberta a audiência de instrução, foram tomados os depoimentos

pessoais das partes e de uma testemunha, após os quais a

instrução foi encerrada com apresentação de razões finais escritas

pelas partes.

É O RELATÓRIO. ISTO POSTO,

DECIDE-SE

DAS PRELIMINARES

Pela teoria da asserção, a aferição da legitimidade de parte se faz

em abstrato. Elencada a segunda reclamada como tomadora de

serviços da primeira e tendo sido formulados pedidos em seu

desfavor, presente a condição da ação, vez que configurada a sua

pertinência subjetiva, tanto ativa quanto passiva, para a lide.

Rejeito.

Os valores apresentados na inicial correspondem a pretensão

econômica do reclamante. No entanto, é sabido que tais valores são

apenas calculados com base na procedência total dos pedidos

formulados e que estão sujeitos a correção monetária e atualização

que decorrem do tempo transcorrido e de outras intercorrências.

Logo, rejeito o pedido de limitação.

DO MÉRITO

Alegou o reclamante que trabalhou para a primeira reclamada, sem

registro em sua CTPS, no período de 01/03/2022 a 13/02/2023

exercendo as funções de motoboy.

A reclamada nega o vínculo e argumenta que o labor neste caso era

eventual e impessoal.

Nesse contexto, destaco que incumbia à reclamada o ônus da prova

dos mencionados fatos impeditivos e modificativos aos direitos

postulados pela reclamante, nos termos do disposto nos arts. 818
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da CLT e 373, II, do CPC.

Por primeiro, trabalho eventual é aquele desempenhado por

profissional para realizar um serviço específico, de duração

temporária. É um trabalho episódico, não relacionado à atividade-

fim da empresa.

No caso em tela o trabalho prestado pelo reclamante, pelos próprios

termos da defesa, não se enquadra como eventual, seja porque ele

realizava tarefa relacionada à atividade-fim da empresa, seja porque

o elemento habitualidade está presente.

Ora, a principal atividade econômica do reclamado é o fornecimento

de bebidas, atividade-fim efetivamente atingida pelo reclamante,

uma vez que este entrega o produto resultado da atividade principal

da reclamada.

Em depoimento, o preposto da reclamada confessou “que o

reclamante fazia entregas na 1ª reclamada;(…)que o reclamante

fazia entregas exclusivamente para a 3ª reclamada; que por dia,

eram no mínimo 8 e máximo 15 motociclistas; que os pagamentos

eram feitos por meio de pix semanalmente; que o valor das vendas

eram recebidos pela 1ª reclamada; que os motociclistas não podiam

alterar o valor da entrega;(…)”.

Registro, nesse ponto, que o fato do reclamante não ir todos os dias

não torna o trabalho eventual ou inibe o requisito da habitualidade

ou ainda a pessoalidade ensejando a conclusão de que o

reclamado contava com o reclamante para a demanda atender.

Restou inequívoco então a existência da subordinação jurídica no

flanco objetivo, eis que, por óbvio, o reclamante seguia as

instruções e regras do empregador, pois se inseria em sua estrutura

produtiva. Com efeito, é certo que o reclamante, executando o

trabalho de acordo com as diretrizes do reclamado, estava a ele

subordinado.

Neste sentido, diante do conteúdo probatório, e por estarem

presentes os requisitos previstos no art. 3º da CLT, reconheço o

vínculo empregatício entre o autor e a primeira reclamada no

período de 01/03/2022 a 13/02/2023, na função de entregador. Com

relação ao salário, diante da ausência de provas do alegado pela

reclamada, fixo o salário de R$ 3.500,00 por mês, com base no

depoimento testemunhal.

Diante da situação de pandemia COVID 19, com o objetivo de se

atribuir efetividade e celeridade a prestação jurisdicional, autorizo

que as anotações na CTPS do autor, sejam efetuadas por seu

advogado regularmente constituído nos autos, que deverá, para

tanto, observar os parâmetros da coisa julgada. Sirva a presente

decisão como certidão para fins de comprovação da baixa

contratual, cuja cópia deverá ser guardada pelo reclamante, ad

cautelam, visando à prevenção de futuros problemas junto ao INSS.

Incontroversa a ruptura contratual e diante da ausência de

comprovantes de pagamento, é devido o pagamento das seguintes

verbas postuladas, observado os limites do pedido inicial:

a)saldo salarial 13 dias;

b)aviso prévio indenizado de 33 dias;

c) 13º salário integral;

d) férias integrais 2022/2023 acrescidas do terço constitucional;

e)FGTS de todo o contrato acrescido da multa rescisória de 40%;

Indevido o pagamento da multa prevista no art. 477 da CLT, tendo

em vista que a presente decisão reconheceu os períodos

contratuais e a partir do seu trânsito em julgado se inicia o prazo

para pagamento, sendo certo os valores decorrentes desta decisão

não caracterizam a mora que o referido dispositivo legal tem por fim

combater.

Condeno ainda a reclamada a fornecer ao autor as competentes

guias para habilitação no programa do seguro-desemprego. Em

caso de impossibilidade, condeno a reclamada a indenizar o

reclamante pelo período respectivo.

Neste ponto, o reclamante postula o pagamento da multa

convencional pela ausência de registro, vale refeição e cestas

básicas previstos na Convenção Coletiva de trabalho (fl. 72 ID

b82bc59 e seguintes). A reclamada questiona o enquadramento

sindical, aduzindo que o reclamante era entregador de uma

distribuidora de bebidas e que tais instrumentos coletivos não foram

pactuados por ela.

Neste contexto, é sabido que para o enquadramento sindical, deve

ser considerada, como regra, a atividade preponderante do

empregador, conforme art. 511, §2º da CLT. A principal atividade da

reclamada é do ramo da distribuição de bebidas. Sendo assim, as

Convenções Coletivas de Trabalho trazidas pelo autor foram

pactuadas por sindicatos representativos de outra categoria (micro e

pequena indústria do tipo artesanal) que notoriamente não é o caso

da reclamada.

Sendo assim, considero que incumbia à parte autora fornecer a

correta Convenção Coletiva de Trabalho em que se fundamenta o

seu pedido, e não o fazendo, acabou por formular pedido genérico,

vedado, como regra, pelo ordenamento jurídico, razão pela qual

julgo os pedidos de multa convencional pela ausência de registro,

vale refeição e cestas básicas ineptos e os extingo com fulcro no

artigo 485, I e 330, §1º inciso II todos do Novo Código de Processo

Civil.

Pede o reclamante o pagamento do adicional de periculosidade pela

utilização de motocicleta, enquadrando-se, assim, na hipótese do

art. 193, §4, da CLT. A reclamada nega que o reclamante exercesse

tal função. No entanto, restou comprovado por todo o conteúdo

probatório que o reclamante foi contratado para executar a função

de entregador e saliento que é incontroverso que ele se manteve no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3985
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

desempenho da referida função durante todo o contrato de trabalho.

Assim, a periculosidade é evidente e permanente, eis que se

realizasse apenas uma entrega, já estaria exposto ao perigo de vida

decorrente dos acidentes com motocicleta.

Dessa forma, defiro o pagamento do adicional de periculosidade, no

importe de 30% sobre o salário base do reclamante (art. 193, §3, da

CLT) por todo o período contratual. Ante a natureza salarial de tal

parcela, defiro seus reflexos em saldo de salário, aviso prévio, 13º

salário, férias mais 1/3 , FGTS e 40%.

O reclamante assevera ainda que utilizava de seu veículo para a

prestação dos serviços cuja depreciação e consumo de combustível

não eram ressarcidos pela reclamada. Esta, no entanto, alega que

não houve vínculo empregatício no período em que alegou ser

motoboy na reclamada.

Do cotejo da prova oral, verifica-se que o veículo do reclamante era

utilizado para a execução do trabalho, porém, não havia

ressarcimento dos custos relativos ao combustível e depreciação do

veículo. É sabido que é do empregador o risco do empreendimento,

a quem, por isso, compete fornecer aos seus empregados as

ferramentas necessárias à consecução do trabalho, bem como

compete indenizar os empregados pelas despesas efetuadas a fim

de viabilizar a execução do contrato.

Neste diapasão, restou comprovado que o reclamante utilizava seu

veículo próprio para realizar as atividades em favor da reclamada e

não recebia o pagamento de indenização respectiva. Logo, condeno

a reclamada a ressarcir ao autor o valor das despesas com

combustível e utilização de veículo próprio, no importe que arbitro

em R$ 5.000 o qual reputo razoável para o ressarcimento das

despesas com combustível, depreciação e manutenção do veículo

do reclamante em razão de sua utilização para atender aos clientes

da reclamada.

O reclamante alega que trabalhou em jornada extraordinária

durante todo o período contratual. A reclamada nega a sobrejornada

porém não acostou aos autos qualquer controle de jornada.

O C. TST firmou entendimento consubstanciado no corpo da

Súmula 338 de que a ausência ou irregularidade dos controles de

jornada, ensejam, a presunção de veracidade da jornada declinada

na exordial, admitindo prova em sentido contrário.

Na hipótese dos autos, os cartões de ponto estão ausentes. Assim,

presumo correta a jornada apontada na inicial.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento das horas realizadas

acima da 8ª hora diária e da 44ª semanal, enriquecidas com o

adicional legal durante todo o período contratual. Por habituais,

deverão incidir os reflexos das horas extraordinárias ora deferidas

sobre aviso prévio, férias acrescidas do terço constitucional, 13º

salário, depósitos fundiários e 40%.

Condeno ainda a reclamada ao pagamento em dobro (adicional de

100%) das horas laboradas nos domingos e feriados desprovidas

de compensação, conforme a jornada apontada supra, durante o

período contratual com repercussões sobre os DSRs, aviso prévio

indenizado, férias com 1/3, gratificações natalinas, FGTS e multa

fundiária, em cumprimento da Súmula 146 TST.

O reclamante alega que não gozava regularmente do intervalo, pois

sempre era acionado, durante este período, e não havia quem o

substituísse, fatos fartamente comprovados pela prova oral.

É certo, ademais, que o cumprimento de jornada de trabalho

superior a seis horas sem o gozo do intervalo mínimo de uma hora

para repouso e alimentação, são gravosos para a saúde dos

trabalhadores, pois os mencionados intervalos buscam justamente a

preservação de sua higidez física e mental.

Desta forma, observo que restou comprovada a ausência de

intervalo integral durante todo o período contratual, bem como o

gozo de apenas 20 minutos, razão pela qual condeno a reclamada,

ao pagamento dos 40 minutos suprimidos do intervalo intrajornada,

enriquecidas com o adicional legal durante o período contratual, por

se tratar de labor em período destinado ao descanso.

Aproveito ainda para determinar a aplicação da Lei 13.467/2017 –

Reforma Trabalhista, uma vez que o contrato de trabalho se deu na

vigência do novo sistema, razão pela qual não haverá reflexos bem

como determino sejam remunerados somente os minutos

suprimidos do intervalo do reclamante com o adicional supra

referido, cuja natureza será indenizatória.

O reclamante alega que a reclamada deixou de realizar os

depósitos relativos ao FGTS durante todo o contrato de trabalho. A

reclamada nega o pedido, porém, entendo que cabia a ela

demonstrar a sua regularidade por todo o pacto laboral, o que não

ocorreu. Ressalto que o referido ônus também decorre do princípio

da melhor aptidão para a prova, uma vez que a reclamada detém

documentos que demonstram a regularidade ou não dos referidos

depósitos.

Desta forma, julgo procedente o pedido em comento, e condeno a

reclamada ao pagamento dos valores referentes aos depósitos

faltantes de FGTS decorrente de todo o período laboral, bem como

os valores proporcionais à multa fundiária que deverão ser realizado

diretamente ao autor uma vez que dispensado imotivadamente,

hipótese autorizadora do saque dos valores depositados a esse

título.

O reclamante pugna ainda pela responsabilização da segunda e

terceira reclamadas.

Inicialmente, verifico que entre a segunda e terceira reclamadas a

responsabilidade é solidária uma vez que se trata evidentemente de

grupo econômico, uma vez que ambas as empresas foram
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defendidas pelo mesmo patrono, sendo que entre elas há grande

similaridade de objeto social. Por tais fundamentos, evidente a

existência do alegado grupo econômico entre elas, razão pela qual

condeno a segunda e terceira reclamadas solidariamente entre elas

a satisfazer as obrigações pecuniárias de decorrentes da presente

sentença.

Porém, o pacto comercial existente entre a primeira reclamada em

relação às segunda e terceira reclamadas reputo se tratar de

terceirização, conforme o entendimento consubstanciado no corpo

da Súmula nº 331:

“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.”

Desta forma, verificando-se a terceirização na atividade-meio,

principalmente pelo contrato de fl. 200 ID. 98cadf6 e seguintes,

condeno a segunda e terceira reclamadas, subsidiariamente, na

satisfação das obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias,

decorrentes da presente sentença.

Destaque-se que este entendimento encontra amparo no

ordenamento jurídico vigente, posto que a segunda e terceira

reclamadas incorreram em culpa “in vigilando”, possibilitando que a

sua condenação encontre alicerce no artigo 159 do antigo Código

Civil, e no artigo 932, inciso III, do atual Código Civil, eis que a

terceirização realizada decorreu do exercício do trabalho que

competia originalmente a segunda e terceira reclamada, de

aplicação subsidiária. Desta forma, o teor do Enunciado 331 do C.

TST, encontra consonância com a legislação ordinária e

constitucional.

Diante da sucumbência da reclamada, defere-se o pagamento dos

honorários advocatícios, no importe de 15% do valor da

condenação aos patronos da reclamante.

Considera-se que a declaração de pobreza acostada é suficiente

para atender ao disposto no parágrafo 3º do artigo 790 da

Consolidação das Leis Trabalhistas, ensejando a concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita e a isenção do pagamento das

custas.

Em razão da decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL na ADIN 5766 ter declarado inconstitucional o parágrafo

4º do Artigo 791, A da CLT e por ter sido concedido ao autor os

benefícios da Justiça Gratuita, improcede o pedido pagamento dos

honorários sucumbenciais em favor dos patronos da reclamada.

Os juros incidem a partir do ajuizamento da ação nos termos do

artigo 883 da Consolidação das Leis Trabalhistas, sendo calculados

de forma simples, “pro rata die”, tendo natureza indenizatória. A

correção monetária é computada a partir da data do

descumprimento da obrigação, ou seja, data em que deveria ser

realizado o pagamento, 5º dia útil do mês subsequente ao labor.

Autoriza-se a dedução dos recolhimentos tributários devidos pelo

laborista, sendo recalculado sob o critério caixa, ou seja, quando do

efetivo pagamento do montante global, observando-se os termos da

OJ nº 400 do C. TST e da Súmula nº 26 do E. TRT da 15ª Região e

as Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil

nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, e nº 158 de 31 de março de

2015.

No que tange aos recolhimentos a título de contribuição

previdenciária, deverão ser observados os seguintes parâmetros, já

com a necessária evolução do entendimento anterior:

a) A reclamada (na qualidade de empregadora) será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado);

b) Faculta-se à reclamada reter do crédito do autor as importâncias

relativas aos recolhimentos que a este cabem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição;
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c) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, de acordo com o artigo 28 e seus

parágrafos, da Lei nº8.212/91;

d) A apuração dos valores devidos a título de contribuição social

será feito mês a mês, ou seja, de acordo com a época própria;

e) O fato gerador da contribuição previdenciária é a data do efetivo

pagamento, nos termos do artigo 195, I, “a” da Constituição Federal,

não havendo atualização monetária e juros, antes do dia vinte do

mês seguinte a citação da sentença liquidatória, após este prazo os

juros e correção monetária observarão as regras próprias do crédito

previdenciário;

f) Se houver a incidência de multa, esta ficará a cargo da

reclamada, por ter ensejado a mora;

g) Não serão objeto de execução, nestes autos, as contribuições

previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo

empregatício, conforme o item l, da Sumula 368 do Colendo TST e

na decisão REM 569056 do Excelso STF.

“EX POSITIS”

Esta Vara do Trabalho julga a presente reclamação trabalhista

procedente, em parte para reconhecer o vínculo empregatício

entre o autor e a primeira reclamada no período de 01/03/2022 a

13/02/2023, na função de entregador com salário de R$ 3.500,00

por mês, e, autorizando as deduções previdenciárias e fiscais,

condenar BM2 TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA, a satisfazer os

seguintes pedidos a PAULO CESAR MACHADO:

1)pagamento das verbas rescisórias:

a)saldo salarial 13 dias;

b)aviso prévio indenizado de 33 dias;

c) 13º salário integral;

d) férias integrais 2022/2023 acrescidas do terço constitucional;

e)FGTS de todo o contrato acrescido da multa rescisória de 40%,

nos termos da fundamentação supra;

2)fornecer ao autor as competentes guias para habilitação no

programa do seguro-desemprego, nos termos da fundamentação

supra;

3)pagamento do adicional de periculosidade, no importe de 30%

sobre o salário base do reclamante (art. 193, §3, da CLT) por todo o

período contratual, com reflexos em saldo de salário, aviso prévio,

13º salário, férias mais 1/3 , FGTS e 40%

4)pagamento das horas realizadas acima da 8ª hora diária e da 44ª

semanal, enriquecidas com o adicional legal durante todo o período

contratual, com reflexos sobre aviso prévio, férias acrescidas do

terço constitucional, 13º salário, depósitos fundiários e 40%, nos

termos da fundamentação supra;

5)pagamento em dobro (adicional de 100%) das horas laboradas

nos domingos e feriados desprovidas de compensação, conforme a

jornada apontada supra, durante o período contratual com

repercussões sobre os DSRs, aviso prévio indenizado, férias com

1/3, gratificações natalinas, FGTS e multa fundiária, nos termos da

fundamentação supra;

6)pagamento dos 40 minutos suprimidos do intervalo intrajornada,

enriquecidas com o adicional legal durante o período contratual, nos

termos da fundamentação supra;

7)pagamento dos honorários advocatícios, no importe de 15% do

valor da condenação aos patronos do reclamante, nos termos da

fundamentação supra;

Condeno, subsidiariamente, ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE

COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e AMBEV S.A. a satisfazer todas

as obrigações pecuniárias, previdenciárias e fiscais decorrentes da

presente decisão, frisando-se que entre elas a responsabilidade é

solidária, nos termos da fundamentação.

Tudo nos termos da fundamentação e a ser apurado em liquidação

de sentença.

Justiça Gratuita deferida ao autor.

Custas de R$ 1.600,00, calculadas sobre o valor da condenação,

arbitrado em R$ 80.000,00, pela reclamada sucumbente.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010434-07.2023.5.15.0129
AUTOR PAULO CESAR MACHADO

ADVOGADO ROSIMARY DE MATOS
MARTINS(OAB: 236963/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RÉU BM2 TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO KATIA CRISTINA BALTHAZAR DA
FONSECA(OAB: 188139/RJ)

RÉU ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - BM2 TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

  - ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3988
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c9e8da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

10ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO Nº 0010434-07.2023.5.15.0129

Vistos e etc.

PAULO CESAR MACHADO, qualificado na inicial, ajuizou a

presente reclamação trabalhista em face de BM2 TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA, ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE

COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e AMBEV S.A.. Aduziu, em

síntese, que foi admitido aos serviços da reclamada aos

01/03/2022, sem o registro, para exercer as funções de motoboy,

sendo que em 13/02/2023 foi imotivadamente dispensado. Pede o

reconhecimento de vínculo, verbas rescisórias bem como adicional

de periculosidade, seguro desemprego e indenização pela

depreciação do seu veículo. Em razão disso formulou os pedidos

constantes da inicial. Anexou procuração e documentos. Atribuiu à

causa o valor de R$ 131.788,48.

Realizada audiência, restou infrutífera a proposta conciliatória.

As reclamadas apresentaram contestação na qual negaram o

vínculo como motoboy, alegando haver eventualidade e

impessoalidade, e no mérito, em síntese, negaram todos os pedidos

do autor.

Aberta a audiência de instrução, foram tomados os depoimentos

pessoais das partes e de uma testemunha, após os quais a

instrução foi encerrada com apresentação de razões finais escritas

pelas partes.

É O RELATÓRIO. ISTO POSTO,

DECIDE-SE

DAS PRELIMINARES

Pela teoria da asserção, a aferição da legitimidade de parte se faz

em abstrato. Elencada a segunda reclamada como tomadora de

serviços da primeira e tendo sido formulados pedidos em seu

desfavor, presente a condição da ação, vez que configurada a sua

pertinência subjetiva, tanto ativa quanto passiva, para a lide.

Rejeito.

Os valores apresentados na inicial correspondem a pretensão

econômica do reclamante. No entanto, é sabido que tais valores são

apenas calculados com base na procedência total dos pedidos

formulados e que estão sujeitos a correção monetária e atualização

que decorrem do tempo transcorrido e de outras intercorrências.

Logo, rejeito o pedido de limitação.

DO MÉRITO

Alegou o reclamante que trabalhou para a primeira reclamada, sem

registro em sua CTPS, no período de 01/03/2022 a 13/02/2023

exercendo as funções de motoboy.

A reclamada nega o vínculo e argumenta que o labor neste caso era

eventual e impessoal.

Nesse contexto, destaco que incumbia à reclamada o ônus da prova

dos mencionados fatos impeditivos e modificativos aos direitos

postulados pela reclamante, nos termos do disposto nos arts. 818

da CLT e 373, II, do CPC.

Por primeiro, trabalho eventual é aquele desempenhado por

profissional para realizar um serviço específico, de duração

temporária. É um trabalho episódico, não relacionado à atividade-

fim da empresa.

No caso em tela o trabalho prestado pelo reclamante, pelos próprios

termos da defesa, não se enquadra como eventual, seja porque ele

realizava tarefa relacionada à atividade-fim da empresa, seja porque

o elemento habitualidade está presente.

Ora, a principal atividade econômica do reclamado é o fornecimento

de bebidas, atividade-fim efetivamente atingida pelo reclamante,

uma vez que este entrega o produto resultado da atividade principal

da reclamada.

Em depoimento, o preposto da reclamada confessou “que o

reclamante fazia entregas na 1ª reclamada;(…)que o reclamante

fazia entregas exclusivamente para a 3ª reclamada; que por dia,

eram no mínimo 8 e máximo 15 motociclistas; que os pagamentos

eram feitos por meio de pix semanalmente; que o valor das vendas

eram recebidos pela 1ª reclamada; que os motociclistas não podiam

alterar o valor da entrega;(…)”.

Registro, nesse ponto, que o fato do reclamante não ir todos os dias

não torna o trabalho eventual ou inibe o requisito da habitualidade

ou ainda a pessoalidade ensejando a conclusão de que o

reclamado contava com o reclamante para a demanda atender.

Restou inequívoco então a existência da subordinação jurídica no

flanco objetivo, eis que, por óbvio, o reclamante seguia as

instruções e regras do empregador, pois se inseria em sua estrutura
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produtiva. Com efeito, é certo que o reclamante, executando o

trabalho de acordo com as diretrizes do reclamado, estava a ele

subordinado.

Neste sentido, diante do conteúdo probatório, e por estarem

presentes os requisitos previstos no art. 3º da CLT, reconheço o

vínculo empregatício entre o autor e a primeira reclamada no

período de 01/03/2022 a 13/02/2023, na função de entregador. Com

relação ao salário, diante da ausência de provas do alegado pela

reclamada, fixo o salário de R$ 3.500,00 por mês, com base no

depoimento testemunhal.

Diante da situação de pandemia COVID 19, com o objetivo de se

atribuir efetividade e celeridade a prestação jurisdicional, autorizo

que as anotações na CTPS do autor, sejam efetuadas por seu

advogado regularmente constituído nos autos, que deverá, para

tanto, observar os parâmetros da coisa julgada. Sirva a presente

decisão como certidão para fins de comprovação da baixa

contratual, cuja cópia deverá ser guardada pelo reclamante, ad

cautelam, visando à prevenção de futuros problemas junto ao INSS.

Incontroversa a ruptura contratual e diante da ausência de

comprovantes de pagamento, é devido o pagamento das seguintes

verbas postuladas, observado os limites do pedido inicial:

a)saldo salarial 13 dias;

b)aviso prévio indenizado de 33 dias;

c) 13º salário integral;

d) férias integrais 2022/2023 acrescidas do terço constitucional;

e)FGTS de todo o contrato acrescido da multa rescisória de 40%;

Indevido o pagamento da multa prevista no art. 477 da CLT, tendo

em vista que a presente decisão reconheceu os períodos

contratuais e a partir do seu trânsito em julgado se inicia o prazo

para pagamento, sendo certo os valores decorrentes desta decisão

não caracterizam a mora que o referido dispositivo legal tem por fim

combater.

Condeno ainda a reclamada a fornecer ao autor as competentes

guias para habilitação no programa do seguro-desemprego. Em

caso de impossibilidade, condeno a reclamada a indenizar o

reclamante pelo período respectivo.

Neste ponto, o reclamante postula o pagamento da multa

convencional pela ausência de registro, vale refeição e cestas

básicas previstos na Convenção Coletiva de trabalho (fl. 72 ID

b82bc59 e seguintes). A reclamada questiona o enquadramento

sindical, aduzindo que o reclamante era entregador de uma

distribuidora de bebidas e que tais instrumentos coletivos não foram

pactuados por ela.

Neste contexto, é sabido que para o enquadramento sindical, deve

ser considerada, como regra, a atividade preponderante do

empregador, conforme art. 511, §2º da CLT. A principal atividade da

reclamada é do ramo da distribuição de bebidas. Sendo assim, as

Convenções Coletivas de Trabalho trazidas pelo autor foram

pactuadas por sindicatos representativos de outra categoria (micro e

pequena indústria do tipo artesanal) que notoriamente não é o caso

da reclamada.

Sendo assim, considero que incumbia à parte autora fornecer a

correta Convenção Coletiva de Trabalho em que se fundamenta o

seu pedido, e não o fazendo, acabou por formular pedido genérico,

vedado, como regra, pelo ordenamento jurídico, razão pela qual

julgo os pedidos de multa convencional pela ausência de registro,

vale refeição e cestas básicas ineptos e os extingo com fulcro no

artigo 485, I e 330, §1º inciso II todos do Novo Código de Processo

Civil.

Pede o reclamante o pagamento do adicional de periculosidade pela

utilização de motocicleta, enquadrando-se, assim, na hipótese do

art. 193, §4, da CLT. A reclamada nega que o reclamante exercesse

tal função. No entanto, restou comprovado por todo o conteúdo

probatório que o reclamante foi contratado para executar a função

de entregador e saliento que é incontroverso que ele se manteve no

desempenho da referida função durante todo o contrato de trabalho.

Assim, a periculosidade é evidente e permanente, eis que se

realizasse apenas uma entrega, já estaria exposto ao perigo de vida

decorrente dos acidentes com motocicleta.

Dessa forma, defiro o pagamento do adicional de periculosidade, no

importe de 30% sobre o salário base do reclamante (art. 193, §3, da

CLT) por todo o período contratual. Ante a natureza salarial de tal

parcela, defiro seus reflexos em saldo de salário, aviso prévio, 13º

salário, férias mais 1/3 , FGTS e 40%.

O reclamante assevera ainda que utilizava de seu veículo para a

prestação dos serviços cuja depreciação e consumo de combustível

não eram ressarcidos pela reclamada. Esta, no entanto, alega que

não houve vínculo empregatício no período em que alegou ser

motoboy na reclamada.

Do cotejo da prova oral, verifica-se que o veículo do reclamante era

utilizado para a execução do trabalho, porém, não havia

ressarcimento dos custos relativos ao combustível e depreciação do

veículo. É sabido que é do empregador o risco do empreendimento,

a quem, por isso, compete fornecer aos seus empregados as

ferramentas necessárias à consecução do trabalho, bem como

compete indenizar os empregados pelas despesas efetuadas a fim

de viabilizar a execução do contrato.

Neste diapasão, restou comprovado que o reclamante utilizava seu

veículo próprio para realizar as atividades em favor da reclamada e

não recebia o pagamento de indenização respectiva. Logo, condeno

a reclamada a ressarcir ao autor o valor das despesas com

combustível e utilização de veículo próprio, no importe que arbitro
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em R$ 5.000 o qual reputo razoável para o ressarcimento das

despesas com combustível, depreciação e manutenção do veículo

do reclamante em razão de sua utilização para atender aos clientes

da reclamada.

O reclamante alega que trabalhou em jornada extraordinária

durante todo o período contratual. A reclamada nega a sobrejornada

porém não acostou aos autos qualquer controle de jornada.

O C. TST firmou entendimento consubstanciado no corpo da

Súmula 338 de que a ausência ou irregularidade dos controles de

jornada, ensejam, a presunção de veracidade da jornada declinada

na exordial, admitindo prova em sentido contrário.

Na hipótese dos autos, os cartões de ponto estão ausentes. Assim,

presumo correta a jornada apontada na inicial.

Assim, condeno a reclamada ao pagamento das horas realizadas

acima da 8ª hora diária e da 44ª semanal, enriquecidas com o

adicional legal durante todo o período contratual. Por habituais,

deverão incidir os reflexos das horas extraordinárias ora deferidas

sobre aviso prévio, férias acrescidas do terço constitucional, 13º

salário, depósitos fundiários e 40%.

Condeno ainda a reclamada ao pagamento em dobro (adicional de

100%) das horas laboradas nos domingos e feriados desprovidas

de compensação, conforme a jornada apontada supra, durante o

período contratual com repercussões sobre os DSRs, aviso prévio

indenizado, férias com 1/3, gratificações natalinas, FGTS e multa

fundiária, em cumprimento da Súmula 146 TST.

O reclamante alega que não gozava regularmente do intervalo, pois

sempre era acionado, durante este período, e não havia quem o

substituísse, fatos fartamente comprovados pela prova oral.

É certo, ademais, que o cumprimento de jornada de trabalho

superior a seis horas sem o gozo do intervalo mínimo de uma hora

para repouso e alimentação, são gravosos para a saúde dos

trabalhadores, pois os mencionados intervalos buscam justamente a

preservação de sua higidez física e mental.

Desta forma, observo que restou comprovada a ausência de

intervalo integral durante todo o período contratual, bem como o

gozo de apenas 20 minutos, razão pela qual condeno a reclamada,

ao pagamento dos 40 minutos suprimidos do intervalo intrajornada,

enriquecidas com o adicional legal durante o período contratual, por

se tratar de labor em período destinado ao descanso.

Aproveito ainda para determinar a aplicação da Lei 13.467/2017 –

Reforma Trabalhista, uma vez que o contrato de trabalho se deu na

vigência do novo sistema, razão pela qual não haverá reflexos bem

como determino sejam remunerados somente os minutos

suprimidos do intervalo do reclamante com o adicional supra

referido, cuja natureza será indenizatória.

O reclamante alega que a reclamada deixou de realizar os

depósitos relativos ao FGTS durante todo o contrato de trabalho. A

reclamada nega o pedido, porém, entendo que cabia a ela

demonstrar a sua regularidade por todo o pacto laboral, o que não

ocorreu. Ressalto que o referido ônus também decorre do princípio

da melhor aptidão para a prova, uma vez que a reclamada detém

documentos que demonstram a regularidade ou não dos referidos

depósitos.

Desta forma, julgo procedente o pedido em comento, e condeno a

reclamada ao pagamento dos valores referentes aos depósitos

faltantes de FGTS decorrente de todo o período laboral, bem como

os valores proporcionais à multa fundiária que deverão ser realizado

diretamente ao autor uma vez que dispensado imotivadamente,

hipótese autorizadora do saque dos valores depositados a esse

título.

O reclamante pugna ainda pela responsabilização da segunda e

terceira reclamadas.

Inicialmente, verifico que entre a segunda e terceira reclamadas a

responsabilidade é solidária uma vez que se trata evidentemente de

grupo econômico, uma vez que ambas as empresas foram

defendidas pelo mesmo patrono, sendo que entre elas há grande

similaridade de objeto social. Por tais fundamentos, evidente a

existência do alegado grupo econômico entre elas, razão pela qual

condeno a segunda e terceira reclamadas solidariamente entre elas

a satisfazer as obrigações pecuniárias de decorrentes da presente

sentença.

Porém, o pacto comercial existente entre a primeira reclamada em

relação às segunda e terceira reclamadas reputo se tratar de

terceirização, conforme o entendimento consubstanciado no corpo

da Súmula nº 331:

“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
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serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.”

Desta forma, verificando-se a terceirização na atividade-meio,

principalmente pelo contrato de fl. 200 ID. 98cadf6 e seguintes,

condeno a segunda e terceira reclamadas, subsidiariamente, na

satisfação das obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias,

decorrentes da presente sentença.

Destaque-se que este entendimento encontra amparo no

ordenamento jurídico vigente, posto que a segunda e terceira

reclamadas incorreram em culpa “in vigilando”, possibilitando que a

sua condenação encontre alicerce no artigo 159 do antigo Código

Civil, e no artigo 932, inciso III, do atual Código Civil, eis que a

terceirização realizada decorreu do exercício do trabalho que

competia originalmente a segunda e terceira reclamada, de

aplicação subsidiária. Desta forma, o teor do Enunciado 331 do C.

TST, encontra consonância com a legislação ordinária e

constitucional.

Diante da sucumbência da reclamada, defere-se o pagamento dos

honorários advocatícios, no importe de 15% do valor da

condenação aos patronos da reclamante.

Considera-se que a declaração de pobreza acostada é suficiente

para atender ao disposto no parágrafo 3º do artigo 790 da

Consolidação das Leis Trabalhistas, ensejando a concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita e a isenção do pagamento das

custas.

Em razão da decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL na ADIN 5766 ter declarado inconstitucional o parágrafo

4º do Artigo 791, A da CLT e por ter sido concedido ao autor os

benefícios da Justiça Gratuita, improcede o pedido pagamento dos

honorários sucumbenciais em favor dos patronos da reclamada.

Os juros incidem a partir do ajuizamento da ação nos termos do

artigo 883 da Consolidação das Leis Trabalhistas, sendo calculados

de forma simples, “pro rata die”, tendo natureza indenizatória. A

correção monetária é computada a partir da data do

descumprimento da obrigação, ou seja, data em que deveria ser

realizado o pagamento, 5º dia útil do mês subsequente ao labor.

Autoriza-se a dedução dos recolhimentos tributários devidos pelo

laborista, sendo recalculado sob o critério caixa, ou seja, quando do

efetivo pagamento do montante global, observando-se os termos da

OJ nº 400 do C. TST e da Súmula nº 26 do E. TRT da 15ª Região e

as Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil

nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, e nº 158 de 31 de março de

2015.

No que tange aos recolhimentos a título de contribuição

previdenciária, deverão ser observados os seguintes parâmetros, já

com a necessária evolução do entendimento anterior:

a) A reclamada (na qualidade de empregadora) será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado);

b) Faculta-se à reclamada reter do crédito do autor as importâncias

relativas aos recolhimentos que a este cabem, observando-se o

limite máximo do salário-de-contribuição;

c) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

deferidas nesta sentença, de acordo com o artigo 28 e seus

parágrafos, da Lei nº8.212/91;

d) A apuração dos valores devidos a título de contribuição social

será feito mês a mês, ou seja, de acordo com a época própria;

e) O fato gerador da contribuição previdenciária é a data do efetivo

pagamento, nos termos do artigo 195, I, “a” da Constituição Federal,

não havendo atualização monetária e juros, antes do dia vinte do

mês seguinte a citação da sentença liquidatória, após este prazo os

juros e correção monetária observarão as regras próprias do crédito

previdenciário;

f) Se houver a incidência de multa, esta ficará a cargo da

reclamada, por ter ensejado a mora;

g) Não serão objeto de execução, nestes autos, as contribuições

previdenciárias decorrentes do reconhecimento do vínculo

empregatício, conforme o item l, da Sumula 368 do Colendo TST e

na decisão REM 569056 do Excelso STF.

“EX POSITIS”

Esta Vara do Trabalho julga a presente reclamação trabalhista

procedente, em parte para reconhecer o vínculo empregatício

entre o autor e a primeira reclamada no período de 01/03/2022 a

13/02/2023, na função de entregador com salário de R$ 3.500,00

por mês, e, autorizando as deduções previdenciárias e fiscais,

condenar BM2 TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA, a satisfazer os

seguintes pedidos a PAULO CESAR MACHADO:

1)pagamento das verbas rescisórias:

a)saldo salarial 13 dias;
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b)aviso prévio indenizado de 33 dias;

c) 13º salário integral;

d) férias integrais 2022/2023 acrescidas do terço constitucional;

e)FGTS de todo o contrato acrescido da multa rescisória de 40%,

nos termos da fundamentação supra;

2)fornecer ao autor as competentes guias para habilitação no

programa do seguro-desemprego, nos termos da fundamentação

supra;

3)pagamento do adicional de periculosidade, no importe de 30%

sobre o salário base do reclamante (art. 193, §3, da CLT) por todo o

período contratual, com reflexos em saldo de salário, aviso prévio,

13º salário, férias mais 1/3 , FGTS e 40%

4)pagamento das horas realizadas acima da 8ª hora diária e da 44ª

semanal, enriquecidas com o adicional legal durante todo o período

contratual, com reflexos sobre aviso prévio, férias acrescidas do

terço constitucional, 13º salário, depósitos fundiários e 40%, nos

termos da fundamentação supra;

5)pagamento em dobro (adicional de 100%) das horas laboradas

nos domingos e feriados desprovidas de compensação, conforme a

jornada apontada supra, durante o período contratual com

repercussões sobre os DSRs, aviso prévio indenizado, férias com

1/3, gratificações natalinas, FGTS e multa fundiária, nos termos da

fundamentação supra;

6)pagamento dos 40 minutos suprimidos do intervalo intrajornada,

enriquecidas com o adicional legal durante o período contratual, nos

termos da fundamentação supra;

7)pagamento dos honorários advocatícios, no importe de 15% do

valor da condenação aos patronos do reclamante, nos termos da

fundamentação supra;

Condeno, subsidiariamente, ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE

COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e AMBEV S.A. a satisfazer todas

as obrigações pecuniárias, previdenciárias e fiscais decorrentes da

presente decisão, frisando-se que entre elas a responsabilidade é

solidária, nos termos da fundamentação.

Tudo nos termos da fundamentação e a ser apurado em liquidação

de sentença.

Justiça Gratuita deferida ao autor.

Custas de R$ 1.600,00, calculadas sobre o valor da condenação,

arbitrado em R$ 80.000,00, pela reclamada sucumbente.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

    LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000441-86.2013.5.15.0129
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR KARINA TARLA MUZETTI MONACO

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

RÉU NELSON WILIANS & ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO PATRICIA ANTUNES
MARCONDES(OAB: 253712/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA TARLA MUZETTI MONACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Agravo de Petição Id. 5eb7e97 - Reclamada.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Intime-se o agravado para contraminuta no prazo legal.

Após, ao Eg. Tribunal da 15ª Região, com as nossas homenagens.

CAMPINAS/SP, 09 de janeiro de 2024.

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

Juiz do Trabalho Substituto

FDAC

Processo Nº ATOrd-0012211-37.2017.5.15.0129
AUTOR ANDREA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Agravo de Petição Id. 3f65d39 - Reclamante.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Intime-se o agravado para contraminuta no prazo legal.

Após, ao Eg. Tribunal da 15ª Região, com as nossas homenagens.

CAMPINAS/SP, 10 de janeiro de 2024.

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

Juiz do Trabalho Substituto

FDAC

Processo Nº ATOrd-0011315-86.2020.5.15.0129
AUTOR MARCILIO PINHEIRO ALVES

ADVOGADO ADRIANA PEREIRA BARBOSA(OAB:
108520/SP)

ADVOGADO THIAGO SANTOS GRANDI(OAB:
283148/SP)

ADVOGADO MARINA VIEIRA CHRISTAL(OAB:
409287/SP)

RÉU ATLANTICA HOTELS
INTERNATIONAL BRASIL LTDA

ADVOGADO FRANCISCO MUTSCHELE
JUNIOR(OAB: 130568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Agravo de Petição Id. 2a470ba - Reclamante.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Intime-se o agravado para contraminuta no prazo legal.

Após, ao Eg. Tribunal da 15ª Região, com as nossas homenagens.

CAMPINAS/SP, 10 de janeiro de 2024.

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

Juiz do Trabalho Substituto

FDAC

11ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0010085-98.2023.5.15.0130
AUTOR EDINALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU NAVISEG SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010085-98.2023.5.15.0130

Autor: EDINALDO FERREIRA DA SILVA, CPF: 021.992.744-89

Réu(s): NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI, CNPJ:

29.106.112/0001-03; MUNICIPIO DE CAMPINAS, CNPJ:

51.885.242/0001-40

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a) Rafael de Almeida Martins, Juiz(íza) da 11ª Vara do

Trabalho de Campinas, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010085-98.2023.5.15.0130 , entre partes:AUTOR: EDINALDO

FERREIRA DA SILVA , autor, e RÉU: NAVISEG SEGURANCA E

VIGILANCIA EIRELI e outros (1) réu, estando este último em lugar
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ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital da designação de

UNA para o dia 19/11/2024 10:35, a ser realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, pelo aplicativo Zoom, na forma da Resolução

CNJ 345/2020, Resolução Administrativa TRT 15 5/2021 e Portaria

TRT 15 GP CR 41/2021 e suas atualizações, por meio do link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81038918161?pwd=SDhGa05GcFZocFI0YUE4RHdoR

kVjZz09, ID: 810 3891 8161, SENHA: 1234.

O inteiro teor do despacho de redesignação da audiência pode ser

a c e s s a d o  p e l o  l i n k :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240222135931649000002219

19770?instancia=1.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011459-86.2022.5.15.0130
AUTOR BRUNO ENNINGER DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU M. SINAI - PARTICIPACOES EM
OUTRAS EMPRESAS - EIRELI

PERITO CEDRIC KOBERLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. SINAI - PARTICIPACOES EM OUTRAS EMPRESAS -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011459-86.2022.5.15.0130

Autor: BRUNO ENNINGER DA SILVA, CPF: 456.596.498-82

Réu(s): M. SINAI - PARTICIPACOES EM OUTRAS EMPRESAS -

EIRELI, CNPJ: 07.694.071/0001-80

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da 11ª Vara do Trabalho de Campinas, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0011459-86.2022.5.15.0130 , entre

partes:AUTOR: BRUNO ENNINGER DA SILVA , autor, e RÉU: M.

SINAI - PARTICIPACOES EM OUTRAS EMPRESAS - EIRELI réu,

estando este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital do despacho cujo teor é o seguinte:

DISPOSITIVO – SÍNTESE

Isto posto, são julgados PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por BRUNO ENNINGER DA SILVA em face de M. SINAI

- PARTICIPAÇÕES EM

OUTRAS EMPRESAS - EIRELI, condenando a Reclamada ao

pagamento de adicional de periculosidade de 30% incidente sobre o

salário base (Súmula n.º 191, C.TST) e reflexos

em horas extras (Súmula n.º 132, I, C.TST), aviso prévio, férias e

1/3, gratificação

natalina, FGTS (depósitos e indenização de 40%); diferenças de

horas extras e reflexos

em DSRs, e com esses em aviso-prévio, férias e 1/3, gratificação

natalina, FGTS

(depósitos e indenização de 40%); período suprimido dos intervalos

intrajornada, cuja

natureza é indenizatória, com acréscimo de 50% sobre o valor da

hora normal de

trabalho; verbas rescisórias: 01 dia de saldo de salário de julho de

2022, 33 dias de

aviso prévio indenizado proporcional (com projeção temporal), 07/12

de 13º salário

proporcional de 2022, férias integrais 2021/2022 e 1/3, 02/12 de

férias proporcionais

2022 e 1/3, FGTS sobre as parcelas rescisórias e indenização de

40%; indenização do art.

467, CLT; multa do art.477, §8º, CLT; vale-transporte; honorários

periciais

suplementares aos prévios arbitrados em R$3.500,00, em favor

do(a) Perito(a) Judicial;

honorários advocatícios de sucumbência, em favor do(a) patrono(a)

do(a) Autor(a), nos

termos do art.791-A, CLT, ora fixados em 5% sobre o valor que

resultar da liquidação

da sentença; a Reclamada deverá comprovar nos autos o

recolhimento previdenciário

incidente sobre os salários pagos à época, atualizados na forma da

legislação

previdenciária; deverá, ainda, comprovar os recolhimentos de FGTS

e indenização de

40%, inclusive sobre as parcelas constantes da condenação,

atualizados na forma da

legislação do FGTS, sob pena de execução direta; autorizada a

dedução dos valores

comprovadamente já pagos sob os mesmos títulos da condenação;

tudo com juros e

correção monetária na forma da lei, tudo a ser apurado em regular

liquidação de
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Sentença nos termos e limites da fundamentação, parte integrante

deste decisum.

Custas pela Reclamada, no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre o valor ora atribuído à condenação de R$50.000,00.

Proceda a Secretaria Conjunta, independentemente do trânsito

em julgado, à expedição dos alvarás para levantamento do FGTS e

habilitação ao

Seguro-desemprego, bem como à anotação eletrônica da relação

de emprego do

Autor, conforme determinado na fundamentação.

Intimem-se as partes, sendo a Reclamada por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0012209-54.2023.5.15.0130
AUTOR NOAH PEREIRA PALHARES

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOAH PEREIRA PALHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao autor por 5 dias, da contestação.

Após, independentemente de intimação, digam as partes, no prazo

comum de 05 (cinco) dias, se pretendem a produção de outras

provas, especificando-as e justificando-as, inclusive se farão uso da

prova emprestada com relação ao pedido de adicional de

insalubridade, sob pena de preclusão, oportunidade em que restará

encerrada a instrução, e ainda, poderão apresentar razões finais.

Processo Nº ATOrd-0010340-22.2024.5.15.0130
AUTOR SARA DAS CHAGAS PINHEIRO

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f510470

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010340-22.2024.5.15.0130
AUTOR SARA DAS CHAGAS PINHEIRO

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA DAS CHAGAS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f510470

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010168-80.2024.5.15.0130
AUTOR MICHAEL GABRIEL AZEVEDO

PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU RAMIRO COMERCIO ATACADISTA
DE FRUTAS E VERDURAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL GABRIEL AZEVEDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 340b8d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Caso a parte reclamante tenha feito, na presente demanda, a opção

pelo “Juízo 100% Digital” conforme previsão em Resolução no 345

de 09/10/2020 alterada pela Resolução no 378 de 10/03/2021 do

CNJ e Resolução Administrativa no 05 /2021 do TRT 15a Região,

em seu art. 4o,§ 2o , deverá a parte reclamada, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação manifestar

se deseja ou não a manutenção do procedimento digital, sendo que

o silêncio presumirá a aceitação.

Deverá a Secretaria do Juízo providenciar devida anotação e

registro no sistema Pje sobre a opção do regime do "JUÍZO 100%

DIGITAL", se for o caso.

Desde já designo audiência UNA para o dia 04/02/2025 10:15

Ficam as partes cientes de que se tratando de Juízo 100% digital,

em que todos os atos ocorrem remotamente, devem partes,

procuradores e testemunhas comparecerem de forma

TELEPRESENCIAL pelo aplicativo Zoom, na forma da Resolução

CNJ 345/2020, Resolução Administrativa TRT 15 5/2021 e Portaria

TRT 15 GP CR 41/2021 e suas atualizações, por meio do link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81038918161?pwd=SDhGa05GcFZocFI0YUE4RHdo

RkVjZz09

ID: 810 3891 8161

SENHA: 1234

Caso o processo não tramite pelo Juízo 100% digital, partes,

procuradores e testemunhas deverão comparecer presencialmente

à sala de audiências da 11ª Vara do Trabalho do Fórum Trabalhista

de Campinas, localizado na Avenida José de Souza Campos, 422,

Nova Campinas, facultando-se a participação de forma

telepresencial por meio do link acima disponibilizado, como forma

de incrementar o acesso à Justiça.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo, até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012, sem prejuízo ao disposto no art.847, CLT.

O não comparecimento do Autor implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista, com sua responsabilização pelo pagamento

das custas.

O não comparecimento do Réu importará na presunção de que os

fatos alegados pelo Autor na petição inicial sejam verdadeiros, sem

prejuízo ao conhecimento de eventual defesa apresentada (art.844,

§5o, CLT).

Acaso não seja apresentada defesa, o réu será reputado revel e

confesso.

As testemunhas comparecerão espontaneamente à audiência,

conforme art. 825 da CLT. Caso a parte pretenda que a testemunha

seja intimada, caberá ao procurador intimá-la, na forma do art. 455

do CPC, aplicado de forma supletiva, sob pena de preclusão, caso

trate-se de procedimento ordinário. Testemunhas nos termos do art.

852-H da CLT em caso de se tratar de procedimento sumaríssimo.

A reclamada poderá visualizar a petição inicial e demais

d o c u m e n t o s  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240131131942908000002202

74244?instancia=1

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

1. O ato será desenvolvido na plataforma ZOOM.

2. A comprovação da identidade poderá ser feita pela prévia juntada

de cópia do documento ao PJE;

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

h t t p s : / / p l a y . g o o g l e . c o m / s t o r e / a p p s / d e t a i l s ?

i d = u s . z o o m . v i d e o m e e t i n g s & h l = p t _ B R  e  a p p l e :

https://apps.apple.com/br/app/zoomcloud- meetings/id546505307),

que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

6. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

9. As pessoas depõem de onde se encontrarem, podendo ser

exigida a exibição do ambiente ao Juízo.
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10. Na linha dos princípios da boa-fé (CPC, art. 5.o) e da

cooperação (CPC, art. 6.o), solicita-se os valorosos préstimos dos

advogados no sentidode orientarem cada pessoa que pode vir a

depor (partes e testemunhas), notadamente sobre a impossibilidade

de consultar quaisquer materiais sem prévia autorização do Juízo

ou de comunicação com outras pessoas durante a audiência, até a

conclusão do seu depoimento.

11. A ausência virtual da parte autora implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com a responsabilidade pelo pagamento

das custas e despesas processuais.

12. Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185 /2017 do CSJT), sob pena de ser declarada a revelia e

confissão quanto à matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na inicial.

13. A realização da audiência telepresencial não afasta as

cominações legais decorrentes da ausência das partes, nos termos

da S. 74 do C. TST. Desta forma, eventuais problemas que

impeçam a participação na referida audiência, poderão ser

justificados e fundamentados nos autos, em até 5 dias, a contar da

data intimação da audiência, para análise do Juízo.

14. As partes e procuradores deverão declinar os respectivos

endereços de correio eletrônico e contato telefônico, se

comprometendo a atualizá-los nos autos em caso de

alteração, sob pena das notificações serem consideradas válidas.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010148-89.2024.5.15.0130
AUTOR PAULO EDSON FIDELIS

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

RÉU GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EDSON FIDELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fbdf91

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Caso a parte reclamante tenha feito, na presente demanda, a opção

pelo “Juízo 100% Digital” conforme previsão em Resolução no 345

de 09/10/2020 alterada pela Resolução no 378 de 10/03/2021 do

CNJ e Resolução Administrativa no 05 /2021 do TRT 15a Região,

em seu art. 4o,§ 2o , deverá a parte reclamada, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação manifestar

se deseja ou não a manutenção do procedimento digital, sendo que

o silêncio presumirá a aceitação.

Deverá a Secretaria do Juízo providenciar devida anotação e

registro no sistema Pje sobre a opção do regime do "JUÍZO 100%

DIGITAL", se for o caso.

Desde já designo audiência UNA para o dia 30/01/2025 10:35

Ficam as partes cientes de que se tratando de Juízo 100% digital,

em que todos os atos ocorrem remotamente, devem partes,

procuradores e testemunhas comparecerem de forma

TELEPRESENCIAL pelo aplicativo Zoom, na forma da Resolução

CNJ 345/2020, Resolução Administrativa TRT 15 5/2021 e Portaria

TRT 15 GP CR 41/2021 e suas atualizações, por meio do link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81038918161?pwd=SDhGa05GcFZocFI0YUE4RHdo

RkVjZz09

ID: 810 3891 8161

SENHA: 1234

Caso o processo não tramite pelo Juízo 100% digital, partes,

procuradores e testemunhas deverão comparecer presencialmente

à sala de audiências da 11ª Vara do Trabalho do Fórum Trabalhista

de Campinas, localizado na Avenida José de Souza Campos, 422,

Nova Campinas, facultando-se a participação de forma

telepresencial por meio do link acima disponibilizado, como forma

de incrementar o acesso à Justiça.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo, até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012, sem prejuízo ao disposto no art.847, CLT.

O não comparecimento do Autor implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista, com sua responsabilização pelo pagamento

das custas.
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O não comparecimento do Réu importará na presunção de que os

fatos alegados pelo Autor na petição inicial sejam verdadeiros, sem

prejuízo ao conhecimento de eventual defesa apresentada (art.844,

§5o, CLT).

Acaso não seja apresentada defesa, o réu será reputado revel e

confesso.

As testemunhas comparecerão espontaneamente à audiência,

conforme art. 825 da CLT. Caso a parte pretenda que a testemunha

seja intimada, caberá ao procurador intimá-la, na forma do art. 455

do CPC, aplicado de forma supletiva, sob pena de preclusão, caso

trate-se de procedimento ordinário. Testemunhas nos termos do art.

852-H da CLT em caso de se tratar de procedimento sumaríssimo.

A reclamada poderá visualizar a petição inicial e demais

d o c u m e n t o s  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240130095522804000002201

37694?instancia=1

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

1. O ato será desenvolvido na plataforma ZOOM.

2. A comprovação da identidade poderá ser feita pela prévia juntada

de cópia do documento ao PJE;

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

h t t p s : / / p l a y . g o o g l e . c o m / s t o r e / a p p s / d e t a i l s ?

i d = u s . z o o m . v i d e o m e e t i n g s & h l = p t _ B R  e  a p p l e :

https://apps.apple.com/br/app/zoomcloud- meetings/id546505307),

que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

6. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

9. As pessoas depõem de onde se encontrarem, podendo ser

exigida a exibição do ambiente ao Juízo.

10. Na linha dos princípios da boa-fé (CPC, art. 5.o) e da

cooperação (CPC, art. 6.o), solicita-se os valorosos préstimos dos

advogados no sentidode orientarem cada pessoa que pode vir a

depor (partes e testemunhas), notadamente sobre a impossibilidade

de consultar quaisquer materiais sem prévia autorização do Juízo

ou de comunicação com outras pessoas durante a audiência, até a

conclusão do seu depoimento.

11. A ausência virtual da parte autora implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com a responsabilidade pelo pagamento

das custas e despesas processuais.

12. Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185 /2017 do CSJT), sob pena de ser declarada a revelia e

confissão quanto à matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na inicial.

13. A realização da audiência telepresencial não afasta as

cominações legais decorrentes da ausência das partes, nos termos

da S. 74 do C. TST. Desta forma, eventuais problemas que

impeçam a participação na referida audiência, poderão ser

justificados e fundamentados nos autos, em até 5 dias, a contar da

data intimação da audiência, para análise do Juízo.

14. As partes e procuradores deverão declinar os respectivos

endereços de correio eletrônico e contato telefônico, se

comprometendo a atualizá-los nos autos em caso de

alteração, sob pena das notificações serem consideradas válidas.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010214-69.2024.5.15.0130
AUTOR SERGIO REGINALDO DA SILVA

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL VITA
BELLE

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

ADVOGADO DANILO OTA DE ARAUJO(OAB:
468015/SP)
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ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

RÉU CAMPSEG SERVICOS DE
FACILITIES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL VITA BELLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f488176

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Caso a parte reclamante tenha feito, na presente demanda, a opção

pelo “Juízo 100% Digital” conforme previsão em Resolução no 345

de 09/10/2020 alterada pela Resolução no 378 de 10/03/2021 do

CNJ e Resolução Administrativa no 05 /2021 do TRT 15a Região,

em seu art. 4o,§ 2o , deverá a parte reclamada, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação manifestar

se deseja ou não a manutenção do procedimento digital, sendo que

o silêncio presumirá a aceitação.

Deverá a Secretaria do Juízo providenciar devida anotação e

registro no sistema Pje sobre a opção do regime do "JUÍZO 100%

DIGITAL", se for o caso.

Desde já designo audiência UNA para o dia 15/05/2025 10:55

Ficam as partes cientes de que se tratando de Juízo 100% digital,

em que todos os atos ocorrem remotamente, devem partes,

procuradores e testemunhas comparecerem de forma

TELEPRESENCIAL pelo aplicativo Zoom, na forma da Resolução

CNJ 345/2020, Resolução Administrativa TRT 15 5/2021 e Portaria

TRT 15 GP CR 41/2021 e suas atualizações, por meio do link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81038918161?pwd=SDhGa05GcFZocFI0YUE4RHdo

RkVjZz09

ID: 810 3891 8161

SENHA: 1234

Caso o processo não tramite pelo Juízo 100% digital, partes,

procuradores e testemunhas deverão comparecer presencialmente

à sala de audiências da 11ª Vara do Trabalho do Fórum Trabalhista

de Campinas, localizado na Avenida José de Souza Campos, 422,

Nova Campinas, facultando-se a participação de forma

telepresencial por meio do link acima disponibilizado, como forma

de incrementar o acesso à Justiça.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo, até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012, sem prejuízo ao disposto no art.847, CLT.

O não comparecimento do Autor implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista, com sua responsabilização pelo pagamento

das custas.

O não comparecimento do Réu importará na presunção de que os

fatos alegados pelo Autor na petição inicial sejam verdadeiros, sem

prejuízo ao conhecimento de eventual defesa apresentada (art.844,

§5o, CLT).

Acaso não seja apresentada defesa, o réu será reputado revel e

confesso.

As testemunhas comparecerão espontaneamente à audiência,

conforme art. 825 da CLT. Caso a parte pretenda que a testemunha

seja intimada, caberá ao procurador intimá-la, na forma do art. 455

do CPC, aplicado de forma supletiva, sob pena de preclusão, caso

trate-se de procedimento ordinário. Testemunhas nos termos do art.

852-H da CLT em caso de se tratar de procedimento sumaríssimo.

A reclamada poderá visualizar a petição inicial e demais

d o c u m e n t o s  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240207142013719000002208

48657?instancia=1

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

1. O ato será desenvolvido na plataforma ZOOM.

2. A comprovação da identidade poderá ser feita pela prévia juntada

de cópia do documento ao PJE;

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

h t t p s : / / p l a y . g o o g l e . c o m / s t o r e / a p p s / d e t a i l s ?

i d = u s . z o o m . v i d e o m e e t i n g s & h l = p t _ B R  e  a p p l e :

https://apps.apple.com/br/app/zoomcloud- meetings/id546505307),

que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

6. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual
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ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

9. As pessoas depõem de onde se encontrarem, podendo ser

exigida a exibição do ambiente ao Juízo.

10. Na linha dos princípios da boa-fé (CPC, art. 5.o) e da

cooperação (CPC, art. 6.o), solicita-se os valorosos préstimos dos

advogados no sentidode orientarem cada pessoa que pode vir a

depor (partes e testemunhas), notadamente sobre a impossibilidade

de consultar quaisquer materiais sem prévia autorização do Juízo

ou de comunicação com outras pessoas durante a audiência, até a

conclusão do seu depoimento.

11. A ausência virtual da parte autora implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com a responsabilidade pelo pagamento

das custas e despesas processuais.

12. Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185 /2017 do CSJT), sob pena de ser declarada a revelia e

confissão quanto à matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na inicial.

13. A realização da audiência telepresencial não afasta as

cominações legais decorrentes da ausência das partes, nos termos

da S. 74 do C. TST. Desta forma, eventuais problemas que

impeçam a participação na referida audiência, poderão ser

justificados e fundamentados nos autos, em até 5 dias, a contar da

data intimação da audiência, para análise do Juízo.

14. As partes e procuradores deverão declinar os respectivos

endereços de correio eletrônico e contato telefônico, se

comprometendo a atualizá-los nos autos em caso de

alteração, sob pena das notificações serem consideradas válidas.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011256-90.2023.5.15.0130
AUTOR EVELYN CAROLINE DE MOURA

RODRIGUES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU APOIO SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE LAVANDERIA LTDA

PERITO JULIANA PORTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN CAROLINE DE MOURA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a900c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamante, no prazo de 05 dias, sob pena de se

entender pela desistência da prova pericial.

Após, voltem conclusos para deliberações acerca do

prosseguimento.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010214-69.2024.5.15.0130
AUTOR SERGIO REGINALDO DA SILVA

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL VITA
BELLE

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

ADVOGADO DANILO OTA DE ARAUJO(OAB:
468015/SP)

ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

RÉU CAMPSEG SERVICOS DE
FACILITIES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO REGINALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f488176

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,
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Caso a parte reclamante tenha feito, na presente demanda, a opção

pelo “Juízo 100% Digital” conforme previsão em Resolução no 345

de 09/10/2020 alterada pela Resolução no 378 de 10/03/2021 do

CNJ e Resolução Administrativa no 05 /2021 do TRT 15a Região,

em seu art. 4o,§ 2o , deverá a parte reclamada, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação manifestar

se deseja ou não a manutenção do procedimento digital, sendo que

o silêncio presumirá a aceitação.

Deverá a Secretaria do Juízo providenciar devida anotação e

registro no sistema Pje sobre a opção do regime do "JUÍZO 100%

DIGITAL", se for o caso.

Desde já designo audiência UNA para o dia 15/05/2025 10:55

Ficam as partes cientes de que se tratando de Juízo 100% digital,

em que todos os atos ocorrem remotamente, devem partes,

procuradores e testemunhas comparecerem de forma

TELEPRESENCIAL pelo aplicativo Zoom, na forma da Resolução

CNJ 345/2020, Resolução Administrativa TRT 15 5/2021 e Portaria

TRT 15 GP CR 41/2021 e suas atualizações, por meio do link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81038918161?pwd=SDhGa05GcFZocFI0YUE4RHdo

RkVjZz09

ID: 810 3891 8161

SENHA: 1234

Caso o processo não tramite pelo Juízo 100% digital, partes,

procuradores e testemunhas deverão comparecer presencialmente

à sala de audiências da 11ª Vara do Trabalho do Fórum Trabalhista

de Campinas, localizado na Avenida José de Souza Campos, 422,

Nova Campinas, facultando-se a participação de forma

telepresencial por meio do link acima disponibilizado, como forma

de incrementar o acesso à Justiça.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo, até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012, sem prejuízo ao disposto no art.847, CLT.

O não comparecimento do Autor implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista, com sua responsabilização pelo pagamento

das custas.

O não comparecimento do Réu importará na presunção de que os

fatos alegados pelo Autor na petição inicial sejam verdadeiros, sem

prejuízo ao conhecimento de eventual defesa apresentada (art.844,

§5o, CLT).

Acaso não seja apresentada defesa, o réu será reputado revel e

confesso.

As testemunhas comparecerão espontaneamente à audiência,

conforme art. 825 da CLT. Caso a parte pretenda que a testemunha

seja intimada, caberá ao procurador intimá-la, na forma do art. 455

do CPC, aplicado de forma supletiva, sob pena de preclusão, caso

trate-se de procedimento ordinário. Testemunhas nos termos do art.

852-H da CLT em caso de se tratar de procedimento sumaríssimo.

A reclamada poderá visualizar a petição inicial e demais

d o c u m e n t o s  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240207142013719000002208

48657?instancia=1

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

1. O ato será desenvolvido na plataforma ZOOM.

2. A comprovação da identidade poderá ser feita pela prévia juntada

de cópia do documento ao PJE;

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

h t t p s : / / p l a y . g o o g l e . c o m / s t o r e / a p p s / d e t a i l s ?

i d = u s . z o o m . v i d e o m e e t i n g s & h l = p t _ B R  e  a p p l e :

https://apps.apple.com/br/app/zoomcloud- meetings/id546505307),

que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

6. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

9. As pessoas depõem de onde se encontrarem, podendo ser

exigida a exibição do ambiente ao Juízo.

10. Na linha dos princípios da boa-fé (CPC, art. 5.o) e da

cooperação (CPC, art. 6.o), solicita-se os valorosos préstimos dos

advogados no sentidode orientarem cada pessoa que pode vir a

depor (partes e testemunhas), notadamente sobre a impossibilidade

de consultar quaisquer materiais sem prévia autorização do Juízo
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ou de comunicação com outras pessoas durante a audiência, até a

conclusão do seu depoimento.

11. A ausência virtual da parte autora implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com a responsabilidade pelo pagamento

das custas e despesas processuais.

12. Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185 /2017 do CSJT), sob pena de ser declarada a revelia e

confissão quanto à matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na inicial.

13. A realização da audiência telepresencial não afasta as

cominações legais decorrentes da ausência das partes, nos termos

da S. 74 do C. TST. Desta forma, eventuais problemas que

impeçam a participação na referida audiência, poderão ser

justificados e fundamentados nos autos, em até 5 dias, a contar da

data intimação da audiência, para análise do Juízo.

14. As partes e procuradores deverão declinar os respectivos

endereços de correio eletrônico e contato telefônico, se

comprometendo a atualizá-los nos autos em caso de

alteração, sob pena das notificações serem consideradas válidas.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011405-86.2023.5.15.0130
AUTOR SANDRA SANTOS CARVALHO

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VIVYANNE PATRICIO(OAB:
91867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e685b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Haja vista a necessidade de melhor adequação da pauta audiência

decido por redesignar a audiência UNA para o dia  25/09/2024

10:15.

Ficam as partes cientes de que se tratando de Juízo 100% digital,

em que todos os atos ocorrem remotamente, devem partes,

procuradores e testemunhas comparecerem de forma

TELEPRESENCIAL pelo aplicativo Zoom, na forma da Resolução

CNJ 345/2020, Resolução Administrativa TRT 15 5/2021 e Portaria

TRT 15 GP CR 41/2021 e suas atualizações, por meio do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81038918161?pwd=SDhGa05GcFZocFI0YUE4RHdo

RkVjZz09

ID: 810 3891 8161

SENHA: 1234

Caso o processo não tramite pelo Juízo 100% digital, partes,

procuradores e testemunhas deverão comparecer presencialmente

à sala de audiências da 11ª Vara do Trabalho do Fórum Trabalhista

de Campinas, localizado na Avenida José de Souza Campos, 422,

Nova Campinas, facultando-se a participação de forma

telepresencial por meio do link acima disponibilizado, como

forma de incrementar o acesso à Justiça.

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011405-86.2023.5.15.0130
AUTOR SANDRA SANTOS CARVALHO

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VIVYANNE PATRICIO(OAB:
91867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e685b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Haja vista a necessidade de melhor adequação da pauta audiência

decido por redesignar a audiência UNA para o dia  25/09/2024

10:15.

Ficam as partes cientes de que se tratando de Juízo 100% digital,

em que todos os atos ocorrem remotamente, devem partes,

procuradores e testemunhas comparecerem de forma

TELEPRESENCIAL pelo aplicativo Zoom, na forma da Resolução

CNJ 345/2020, Resolução Administrativa TRT 15 5/2021 e Portaria

TRT 15 GP CR 41/2021 e suas atualizações, por meio do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81038918161?pwd=SDhGa05GcFZocFI0YUE4RHdo

RkVjZz09

ID: 810 3891 8161

SENHA: 1234

Caso o processo não tramite pelo Juízo 100% digital, partes,

procuradores e testemunhas deverão comparecer presencialmente

à sala de audiências da 11ª Vara do Trabalho do Fórum Trabalhista

de Campinas, localizado na Avenida José de Souza Campos, 422,

Nova Campinas, facultando-se a participação de forma

telepresencial por meio do link acima disponibilizado, como

forma de incrementar o acesso à Justiça.

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010731-11.2023.5.15.0130
AUTOR RENATA CRISTINA DE JESUS BRITO

ADVOGADO RAFAEL LOPES DOS SANTOS(OAB:
275033/SP)

RÉU SAFE LIFE CARE

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA STEIN(OAB:
155655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFE LIFE CARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc88c37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Relatório

Dispensado por se tratar de procedimento sumaríssimo, nos termos

do art. 852-I, CLT, decido, observando-se a ordem crescente do

PDF gerado para fins de referência a número de folhas.

Reforma trabalhista (lei 13.467/2017)

Apenas como forma de se evitar tumulto processual em razão da lei

13.467/2017, popularmente denominada de Reforma Trabalhista,

este Magistrado esclarece que a lei é considerada constitucional e

não ofende qualquer norma de direito internacional da qual o Brasil

seja signatário, com exceção dos pontos em que forem afastados

expressamente, sendo aplicada em cada um dos tópicos da

sentença, da forma como determinam as regras de direito material e

processual, ainda que não expressamente mencionadas.

Ademais, por força do art. 912, CLT, que prevê a (...) aplicação

imediata às relações iniciadas, mas não consumadas, antes da

vigência desta Consolidação, todas as normas constantes da CLT,

ainda que decorrentes de alteração legislativa posterior ao início do

contrato de trabalho da parte autora, tem aplicação imediata para

todo o período vindicado, quando houver labor para após

11.11.2017, inclusive, ainda que o contrato seja de ampla duração,

apenas não sendo aplicável aos contratos encerrados até

10.11.2017.

Liquidação de pedidos e limitação de valor de condenação

(aplicável apenas para as demandas distribuídas após

11.11.2017, inclusive)

Até o advento da lei 13.467/2017, os requisitos da petição inicial

exigidos pela CLT eram menos formais do que os mencionados no

art. 319, NCPC, como forma de facilitar o acesso do trabalhador à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF), bem como em respeito ao Princípio da

Simplicidade.

Todavia, com o advento da referida lei (aplicável apenas aos

processos distribuídos após 11.11.2017, até mesmo por conta do

art. 2º, MP 808/2017, que vigeu entre 14.11.2017 e 23.04.2018 e

art. 912, CLT), a qual alterou o art. 840, CLT, para ser apta a inicial

deve:

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do
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juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

No presente caso, se distribuído após 11.11.2017, inclusive, (ainda

que tenha ocorrido arquivamento anterior), a parte tem o dever de

designar o Juízo, qualificar as partes, apresentar uma breve

exposição do(s) fato(s), fazer o(s) pedido(s), devendo este(s)

ser(em) certo(s), determinado(s) e com indicação de seu(s)

valor(es), datar e assinar a peça. Vale destacar que a Legislação

Trabalhista não excepciona quaisquer pedidos, ainda que sejam de

difícil aferição, sendo que o art. 330, NCPC, aplicado

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, em seu inciso II, apenas

permite pedido genérico nas hipóteses autorizadas pela lei.

Acaso se trate de demanda proposta até referida data, inaplicável

será referido dispositivo legal, sendo rejeitada qualquer alegação

nesse sentido.

Com isso, para as demandas propostas após a data acima, em

sendo possível se fazer pedido certo, determinado e com indicação

de seu valor, ainda que para isso seja necessário o ingresso de

ação precedente apenas para exibição de documentos ou quaisquer

outras medidas para se atingir as exigências da petição inicial

trabalhista, não há se falar em pedido incerto, indeterminado ou

sem a indicação de seu valor.

Ainda com relação ao(s) pedido(s), os arts. 322 e seguintes, NCPC,

aplicados subsidiariamente ao Processo do Trabalho, assim

dispõem:

Art. 322. O pedido deve ser certo.

§ 1º Compreendem-se no principal os juros legais, a correção

monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários

advocatícios. (...)

Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1º É lícito, porém, formular pedido genérico: (...)

(...) II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

Esclarece-se que o inciso II é plenamente aplicável aos pedidos

relacionados a doença ocupacional e acidente do trabalho. No

tocante ao(s) pedido(s) de adicional(is) de insalubridade /

periculosidade, apenas será aplicável quando já na petição inicial

restar justificada a impossibilidade de enquadramento específico

na(s) NR(s) respectiva(s).

Por fim, a apresentação de documentação em uma reclamação

trabalhista não é considerada como ato que deva ser praticado pela

parte reclamada, eis que mera opção defensiva, sob pena de

incidência das regras processuais de confissão, quando o caso, não

se podendo, com isso, enquadrar-se no inciso III acima

mencionado, até mesmo em razão da existência de medida

processual específica e prévia para tal finalidade, como a ação de

exibição de documentos.

Portanto, tendo em vista a nova ordem legal constante do art. 840, §

1º, CLT, bem como o Princípio da Adstrição materializado no art.

141, NCPC, exclusivamente para as demandas propostas após

11.11.2017, inclusive, nenhum valor poderá ultrapassar o constante

da exordial, ressalvados os que se enquadrem nos incisos II e III, §

1º, art. 324, NCPC, permitindo-se apenas a correção monetária

acrescida de juros legais, assim como honorários advocatícios, nos

limites desta sentença.

Precedentes judiciais

Serão observados no presente julgado, salvo se expressamente

afastados, conforme art. 927, NCPC.

FUNDAMENTOS

Inépcia da petição inicial

Até o advento da lei 13.467/2017, os requisitos da petição inicial

exigidos pela CLT eram menos formais do que os mencionados no

art. 319, NCPC, como forma de facilitar o acesso do trabalhador à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF), bem como em respeito ao Princípio da

Simplicidade.

Todavia, com o advento da referida lei (aplicável apenas aos

processos distribuídos após 11.11.2017, até mesmo por conta do

art. 2º, MP 808/2017, que vigeu entre 14.11.2017 e 23.04.2018 e

art. 912, CLT), a qual alterou o art. 840, CLT, para ser apta a inicial
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deve:

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

No presente caso, como a parte reclamante distribuiu a ação

posteriormente a 11.11.2017, tem o dever de designar o Juízo,

qualificar as partes, apresentar uma breve exposição do(s) fato(s),

fazer o(s) pedido(s), devendo este(s) ser(em) certo(s),

determinado(s) e com indicação de seu(s) valor(es), datar e assinar

a peça. Vale destacar que a Legislação Trabalhista não excepciona

quaisquer pedidos, ainda que sejam de difícil aferição, sendo que o

art. 330, NCPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do

Trabalho, em seu inciso II, apenas permite pedido genérico nas

hipóteses autorizadas pela lei.

Com isso, em sendo possível se fazer pedido certo, determinado e

com indicação de seu valor, ainda que para isso seja necessário o

ingresso de ação precedente apenas para exibição de documentos

ou quaisquer outras medidas para se atingir as exigências da

petição inicial trabalhista, não há se falar em pedido incerto,

indeterminado ou sem a indicação de seu valor.

Ainda com relação ao(s) pedido(s), os arts. 322 e seguintes, NCPC,

aplicados subsidiariamente ao Processo do Trabalho, assim

dispõem:

Art. 322. O pedido deve ser certo.

§ 1º Compreendem-se no principal os juros legais, a correção

monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários

advocatícios. (...)

Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1º É lícito, porém, formular pedido genérico: (...)

(...) II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

Esclarece-se que o inciso II é plenamente aplicável aos pedidos

relacionados a doença ocupacional e acidente do trabalho. No

tocante ao(s) pedido(s) de adicional(is) de insalubridade /

periculosidade, apenas será aplicável quando já na petição inicial

restar justificada a impossibilidade de enquadramento específico

na(s) NR(s) respectiva(s).

Por fim, a apresentação de documentação em uma reclamação

trabalhista não é considerada como ato que deva ser praticado pela

parte reclamada, eis que mera opção defensiva, sob pena de

incidência das regras processuais de confissão, quando o caso, não

se podendo, com isso, enquadrar-se no inciso III acima

mencionado, até mesmo em razão da existência de medida

processual específica e prévia para tal finalidade, como a ação de

exibição de documentos.

Cumprindo com tais exigências legais, não há se falar em inépcia

da inicial.

Ademais, vale destacar que a parte reclamada exerceu

exaustivamente o seu direito de defesa quanto ao(s) pedido(s), o

que demonstra não haver ausência de causa de pedir como

desejado.

Além que, pelo Princípio da Transcendência, somente haverá

nulidade a ser reconhecida quando houver prejuízos às partes,

conforme art. 794, CLT, o que não ocorreu no presente caso.

Vale destacar que a(s) pretensão(ões) está(ão) atrelada(s) a

matéria meritória e não a formalidade da petição inicial, sendo

analisada(s) em momento oportuno.

Rejeito a preliminar.

Justiça Gratuita

Ainda que com a edição da lei 13.467/2017, tendo em vista que a

declaração de fls. 9, foi firmada pela própria parte reclamante,

possuindo presunção relativa de veracidade, caberia a parte

reclamada proceder com a comprovação de que seu conteúdo é

falso, na forma exigida pelo art. 429, I, NCPC, o que não foi

realizado a contento.

Portanto, rejeito a preliminar.

Impugnação de documentos
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É necessário que a impugnação ocorra de forma específica, com o

apontamento das irregularidades que venham a invalidar o

documento, não sendo possível ser de forma genérica.

Assim, rejeito a pretensão em sede preliminar, devendo ser

analisada a impugnação específica em cada pedido constante dos

autos, quando da análise meritória.

Incompetência Material da Justiça do Trabalho - recolhimento

previdenciário - comprovação e recolhimento de terceiros

A competência material é definida pela causa de pedir e pelo

pedido, sendo que estando estes fundamentados em uma relação

de trabalho, resta competente a Justiça do Trabalho para apreciá-

los, conforme determina o art. 114, CF, com redação alterada pela

EC 45/2004.

Todavia, no tocante ao pedido de comprovação do recolhimento

previdenciário de todo o período do vínculo reconhecido, embora

autorizado pelo parágrafo único do art. 876, CLT, já restou

pacificado na jurisprudência que a competência desta Especializada

se limita às condenações em pecúnia que proferir, conforme

redação da súmula 368, I, TST, e jurisprudência do STF.

Nesse sentido é a redação do art. 114, VII, CFe da recente Súmula

Vinculante nº 53 editada pelo STF, que deixa certa a competência

para execução de ofício das contribuições sociais apenas com

relação àquelas decorrentes das sentenças proferidas por este

ramo do Judiciário. Ademais, não inclui as contribuições devidas a

terceiros.

Portanto, extingo sem julgamento do mérito o pedido de

comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias

do período trabalhado, bem como do recolhimento das

contribuições devidas a terceiros, na forma do art.485, IV, NCPC.

Vínculo empregatício - retificação da CTPS

O vínculo empregatício para ser reconhecido necessita da presença

concomitante dos 5 (cinco) requisitos trazidos nos arts. 3º e 2º, CLT,

quais sejam: pessoalidade, onerosidade, habitualidade,

subordinação e os serviços prestados por uma pessoa natural. A

exclusividade não é requisito (mas pode servir como indício).

Deve-se trabalhar com o Princípio da Primazia da Realidade sobre

a Forma.

Por se tratar de fato constitutivo de direito, o ônus probatório

pertence a parte autora, nos termos do art. 818, I, CLT.

O presente caso traz a necessidade de se reconhecer o vínculo

empregatício da parte reclamante com a parte reclamada, na função

de cuidadora de idosos, a ser efetivamente anotado na CTPS, no

período de 01/04/2022 a 30/04/2023.

A preposta da reclamada, em depoimento, primeiramente, afirmou

que não conhece a reclamante, que a empresa reclamada é de

propriedade da Sra. Elaine e do Sr. Marcos. Ao serem exibidos os

comprovantes de pagamento de salários juntados aos autos pela

parte reclamante, em nome dos proprietários da empresa ré, a

preposta depoente alegou desconhecer o Sr. MARCOS P. DA

SILVA ALVES (conforme documento de fl. 17), e quanto ao

comprovante em nome da Sra. ELAINE CRISTINA BARBOSA

ALVES (conforme documento de fl. 15), confirmou tratar-se da

proprietária da reclamada, no entanto, alegou que desconhece o

motivo do referido pagamento.

Postula a parte reclamante, em audiência, pelo reconhecimento da

confissão da reclamada quanto aos fatos alegados na inicial, diante

do desconhecimento da preposta a respeito destes.

Nos termos do art. 843, § 1º, CLT, incorreu a reclamada em

descumprimento legal quanto ao conhecimento dos fatos, diante do

depoimento da preposta em audiência, gerado a impossibilidade de

obtenção da confissão real, portanto, cabível o reconhecimento da

confissão ficta postulada. Defiro.

Portanto, pelos elementos trazidos aos autos, restou confirmado

que a parte reclamante efetivamente prestou serviços à reclamada

na função de cuidadora de idosos, no período de 01/04/2022 a

30/04/2023, com salário mensal, na média de R$ 1.300,00,

conforme comprovantes de fls. 15/18, pelo que julgo procedente o

pedido e reconheço o vínculo empregatício.

Pelo reconhecimento, restam devidos os depósitos fundiários do

período, bem como a pagar as férias + 1/3 pretendidas (simples e

em dobro, vencidas e proporcionais, quando cabíveis, nos termos

do art. 141, NCPC) e o 13º salário pretendido (integrais e

proporcionais, quando cabíveis, nos termos do art. 141, NCPC).

O valor do FGTS (e da multa, se cabível) deverá ser depositado na
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conta vinculada da parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias após o

trânsito em julgado da ação, sob pena de multa diária no importe de

R$ 50,00 (cinquenta reais), limitada a R$ 250,00 (duzentos e

cinquenta reais), a título de astreintes, nos termos do art. 500, c.c.

arts. 536/537, NCPC. Ultrapassado o prazo, converta-se a

condenação em perdas e danos, a ser paga diretamente a parte

autora, sem prejuízo da multa cabível.

Ainda, deverá a parte autora juntar sua CTPS perante a Secretaria

desta Vara no prazo de 5 (cinco) dias após o trânsito em julgado

desta decisão, devendo a parte reclamada anotar a CTPS em até

48 (quarenta e oito) horas, após notificada da juntada do

documento, sob pena de multa diária no valor de R$ 50,00, limitada

a R$ 3.000,00, a título de astreintes, nos termos do art. 500, c.c.

arts. 536/537, NCPC. Não realizando a parte ré, proceda a

Secretaria da Vara a anotação (art. 39, § 1º, CLT). Observe-se os

termos da IN 15/2010, SRTE.

Vale destacar o entendimento consubstanciado na súmula 39,

TRT15:

CARTEIRA DE TRABALHO. ANOTAÇÃO A CARGO DO

EMPREGADOR. FIXAÇÃO DE ASTREINTES. POSSIBILIDADE. A

determinação de anotação da CTPS diretamente pelo empregador,

com fixação de astreintes, não afronta o art. 39, § 1º, da CLT, nem

constitui julgamento extra petita, diante do que dispõe o art. 461, §

4º, do CPC.

Por fim, tendo em vista que o vínculo reconhecido envolveu contrato

de trabalho que perdurou por período após 11.11.2017, data da

entrada em vigor da Reforma Trabalhista (lei 13.467/2017) que

alterou o art. 47, CLT, condeno a parte reclamada a pagar a multa

lá prevista no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), salvo se se

tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, situação a

ser comprovada em regular liquidação de sentença, cujo montante

será de R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do § 1º do referido

artigo. Vale destacar que não se trata de verba pertencente à parte

reclamante, mas, sim, ao Estado, devendo ser recolhida aos cofres

públicos.

Verbas rescisórias

Determina a legislação que rompido o vínculo empregatício havido

entre as partes, deve a empregadora quitar todas as verbas devidas

à parte trabalhadora, prevendo, inclusive, prazo para tal ato,

conforme art. 477, CLT.

O TRCT é o documento elaborado pela empresa onde constam os

valores devidos ao trabalhador quando de sua demissão, devendo

tais valores serem quitados no prazo legal.

Assim, é dever da empregadora pagar as verbas rescisórias dentro

dos prazos estabelecidos o art. 477, CLT.

Considerando o reconhecimento do vínculo empregatício da parte

reclamante junto à reclamada, com o reconhecimento da confissão

ficta, nos termos do item anterior (Vínculo empregatício), tendo em

vista ainda os termos da defesa e que a reclamada mesmo presente

não comprovou documentalmente a quitação das verbas

rescisórias, concluímos que houve vínculo empregatício, houve

dispensa imotivada e não houve pagamento das rescisórias.

Assim, restando incontroverso que os valores não foram pagos,

bem como que não houve comprovadamente motivo justo para não

o fazer, restam devidas as verbas rescisórias.

Portanto, julgo procedente o pedido e condeno a parte reclamada a

pagar a parte autora: saldo salarial, aviso prévio (com a sua

integração legal -, art. 487, § 1º, CLT), FGTS rescisório, multa de

40% sobre o FGTS, férias + 1/3 (integrais e proporcionais, simples e

em dobro, quando cabíveis, nos limites do pedido - art. 141, NCPC)

e 13º salário (integral e proporcional, quando cabível, nos limites do

pedido - art. 141, NCPC), nos limites do pedido - art. 141, NCPC.

Autorizo a compensação/dedução dos valores já recebidos, desde

que comprovados nos autos, como forma de se evitar o

enriquecimento ilícito da parte reclamante (art. 884, CC).

O valor do FGTS (e da multa, quando cabível) deverá ser

depositado na conta vinculada da parte autora, nos mesmos prazos

e condições acima previstos.

Multas do art. 467, CLT

A multa do art. 467, CLT, é devida no importe de 50% (cinquenta

por cento) das verbas rescisórias incontroversas, quando não pagas

em 1ª audiência.

Pelo teor da defesa que negou a existência de vínculo empregatício,

não há se falar em verbas rescisórias incontroversas, pelo que,

julgo improcedente o pedido.
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Multa do art. 477, CLT

A multa do art. 477, CLT, no valor de 1 (um) salário da parte autora,

é cabível quando houver demissão do trabalhador e não tenha a

empresa pago as verbas rescisórias dentro do prazo legal (§ 6º).

Este Magistrado sempre entendeu que em razão da controvérsia

quanto a existência do próprio vínculo empregatício, o pleito era

improcedente.

Todavia, ressalvado meu entendimento pessoal acerca do tema, o

TST fixou a questão através da edição da súmula nº 462, que assim

versa:

SUM-462 MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. INCIDÊNCIA.

RECONHECIMENTO JUDICIAL DO VÍNCULO DE EMPREGO -

Res. 209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016

A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecido

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias.

Desta forma, por questão de disciplina judiciária, segurança jurídica

e duração razoável do processo, revejo meu entendimento anterior,

passando a considerar indiferente a questão do vínculo ter sido ou

não reconhecido em sentença.

Com isso, como no presente caso não há provas acerca da

quitação das verbas rescisórias dentro do prazo legal, resta

procedente o pedido de aplicação da multa constante do § 8º, art.

477, CLT, tendo em vista que fora descumprido o prazo legal para

pagamento das verbas rescisórias da parte autora, no importe de 1

(um) salário.

Intervalo intrajornada

O intervalo para refeição e repouso foi criado como forma de

minimizar os efeitos maléficos advindos do trabalho, permitindo que

o trabalhador tenha tempo para se alimentar e recuperar a energia

necessária para terminar com segurança e zelo a sua jornada diária

de labor. Trata-se, portanto, de matéria de ordem pública ligada à

saúde, segurança e medicina do trabalho. É previsto no art. 71,

CLT.

A comprovação da não concessão do intervalo intrajornada é fato

constitutivo de direito, cabendo tal ônus a parte autora (art. 818, I,

CLT).

Tendo em vista o decidido no item anterior (vínculo empregatício) e

ausência de controles de intervalo acostados, é de se reconhecer

que a parte reclamante não usufruía do intervalo intrajornada,

conforme pretendido em exordial, portanto, fixo a jornada de

trabalho de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00, sem

intervalo intrajornada.

Destaca-se que, por força do art. 912, CLT, que prevê a (...)

aplicação imediata às relações iniciadas, mas não consumadas,

antes da vigência desta Consolidação, todas as normas constantes

da CLT, ainda que decorrentes de alteração legislativa posterior ao

início do contrato de trabalho da parte autora, tem aplicação

imediata para todo o período vindicado neste processo.

Desta forma, comprovada a violação ao intervalo intrajornada legal

de 1 (uma) hora, nos dias em que a parte obreira usufruiu período

inferior a ela, restam devidas horas extras fictas no montante

correspondente ao intervalo intrajornada suprimido (art. 71, § 4º,

CLT – 1 hora), pelo que, julgo procedente a demanda neste item,

respeitando-se eventual período imprescrito.

Não há se falar em direito ao cômputo da hora aqui deferida na

jornada de labor, pois quando se defere o intervalo intrajornada se

fala em horas extras fictas, não gerando propriamente a

condenação em horas extraordinárias, já que estas apenas existem

no mundo jurídico e não na realidade prática vivenciada pela parte

trabalhadora, sob pena de condenação em duplicidade (bis in idem),

gerando enriquecimento ilícito, o que é vedado pelo ordenamento

jurídico pátrio (art. 884, CC).

Para o cômputo das horas extras deve-se observar:

a evolução salarial da parte autora, bem como a previsão constante

do § 3º, art. 59, CLT;

o adicional convencional mais vantajoso, desde que já carreados

aos autos, respeitando-se o período de vigência da norma, ou legal

de 50% (cinquenta por cento) e de 100% (cem por cento) para

domingos (DSR´s) e feriados (dobra - súmula 146, TST), sempre

limitado ao pedido - art. 141, NCPC;

o divisor 220 (duzentos e vinte) para jornada de 8 horas (observe-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4009
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

a súmula 124, TST) ou 7h20min diárias, assim como 12X36, 200

(duzentos) quando a jornada se limitar a 40 horas semanais

(súmula 431, TST), 180 (cento e oitenta) para jornadas de 6 horas

diárias (observe-se a súmula 124, TST), 120 (cento e vinte) para

jornada semanal de 24 horas (como no caso da lei 7394/85) e 100

(cem) para jornada de 4 horas diárias, nos limites do pedido - art.

141, NCPC;

os dias efetivamente trabalhados;

a dedução/compensação dos valores já pagos a idêntico título (OJ

415, SDI-1, TST - não limitada ao mês), quando mencionados nos

recibos de pagamento que as horas quitadas se referem

especificamente ao direito aqui deferido, não sendo autorizado o

salário complessivo por força da súmula 91, TST;

a base de cálculo na forma da Súmula 264 do C. TST;

o art. 58, § 1º, CLT, a OJ 372, SDI-1, TST e a súmula 366, TST

(aplicável para intervalo intrajornada, por analogia, quando houver

variação de jornada tanto no início como no final do período,

evitando-se o enriquecimento ilícito de ambas as partes (art. 884,

CC);

caso a parte autora seja comissionista, observe-se, também, a

súmula 340 e as OJs 235 e 397, SDI-1, todas do TST;

em sendo caso de compensação de jornada irregular, deve-se

observar a previsão constante do caput, art. 59-B, CLT, sem

qualquer observância a direito adquirido ou a ato jurídico perfeito,

eis que tais prerrogativas são inerentes a lei e não a súmulas (em

especial a 85, TST), destacando-se que a previsão do artigo em

referência não pode ser utilizada para casos de fixação de fornada

de trabalho, como a 12X36, por exemplo, por não se tratar

propriamente de uma forma de compensação de jornada, mas da

própria fixação da jornada; e

para bancários, observe-se a súmula 113, TST, com exceção dos

casos em que haja norma coletiva prevendo expressamente o

sábado como DSR, quando, então, este será considerado como

DSR e sobre ele haverá repercussão do pagamento de horas extras

habituais em sua remuneração.

Por fim, não há se falar em repercussões da verba aqui deferida,

em razão da previsão expressa contida no art. 71, § 4º, CLT.

Norma coletiva aplicável

A Constituição Federal de 1988 privilegia a negociação coletiva

quando esta vem a melhorar as condições de sociais dos

trabalhadores, trazendo benefícios a este, conforme se extrai da

leitura conjunta do caput do art. 7º c.c. o seu inciso XXVI.

No sistema sindical brasileiro o enquadramento sindical do

empregado faz-se, em regra, pela atividade econômica

preponderante do empregador (art. 511, § 2o, CLT), com exceção

aos casos em que o empregado pertence a uma categoria

diferenciada, quando sua representação é feita pelo sindicato

específico de sua categoria (art. 511, § 3o, CLT).

Quanto a representatividade dos sindicatos, é de se observar a

base territorial de cada organismo, vez que vige em nosso sistema

o critério da unicidade sindical em determinada base territorial.

As normas coletivas, nos termos do art. 611, CLT, possuem

natureza contratual e desta forma, não geram obrigações para

terceiros, ou seja, são aplicáveis apenas no âmbito da

representatividade dos sindicatos acordantes.

No presente caso a parte reclamante acosta e pretende a aplicação

das Convenções Coletivas celebradas entre o Sindicato dos

Trabalhadores Domésticos de Campinas, Paulínia, Valinhos,

Sumaré e Hortolândia - SINDITD e o Sindicato dos

Empregadores Domésticos de Campinas e Região.

A parte reclamada, em defesa, impugna as normas coletivas

juntadas, no entanto, não apresenta as Convenções Coletivas que

entende cabíveis, bem como impugna representação territorial do

referido sindicato.

Com relação a representação territorial do Sindicato Patronal que

celebrou as Convenções Coletivas carreadas pela obreira, observo

que abrange a cidade de Campinas – Estado de São Paulo, local da

sede da parte reclamada. Improcede, portanto, a alegação.

De acordo com o documento de fl. 98, a atividade da parte

reclamada se refere a prestação de serviços de cuidadores de

idosos, que é abrangida pela norma convencional trazida aos autos

pela parte reclamante.

Assim, aplicável ao presente processo as CCT´s do Sindicato dos

Trabalhadores Domésticos de Campinas, Paulínia, Valinhos,
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Sumaré e Hortolândia - SINDITD.

Diferença de piso normativo

A Constituição Federal privilegia a negociação coletiva quando, em

seu art. 7º, XXVI, deixa certo serem reconhecidas como direito

fundamental do trabalhador as Convenções e os Acordos Coletivos

de Trabalho.

Neste sentido, em nítida melhoria à condição social do trabalhador,

os sindicatos representativos das categorias econômica e

profissional firmaram Convenções Coletivas de Trabalho, as quais

trazem a previsão de piso normativo para a categoria.

No caso sob judicefoi decidido em item anterior que se aplica ao

caso as normas coletivas acostadas provenientes do SINDITD.

A parte reclamante afirma que auferiu salário menor do que o

previsto nos instrumentos coletivos, buscando o pagamento das

diferenças.

A CCT acostada prevê em sua cláusula 3a:

A partir de 1º de março de 2021, deverão ser praticados nas

cidades abrangidas pela presente Convenção o piso salarial como

base para cálculos de salários de uma jornada de 44:00 h

semanais:

....

CUIDADOR DE IDOSOS OU DE PESSOAS PORTADORAS DE

NECESSIDADES

Até 01 (um) idoso ou pessoa com necessidade – R$

1617,08.(grifei).

A parte reclamante foi admitida na data de 01/04/2022, para as

funções de cuidadora de idosos, auferindo salário de R$ 1.300,00

(um mil e trezentos reais).

Logo, defiro o pedido de diferenças de piso salarial devidas a partir

de 01/04/2022, devendo ser observados os termos e vigência da

cláusula 03 das CCT´s acostadas, o piso normativo previsto e a

evolução salarial da parte reclamante exposta nos documentos

carreados, com repercussões das diferenças em: 13o salário,

férias+1/3, FGTS+40%, aviso prévio e eventuais horas extras,

sempre limitado ao pedido (art. 141, NCPC).

Multa normativa

É prevista no instrumento coletivo como cláusula obrigatória, nos

termos do art. 613, VIII, CLT, sendo válida mesmo que a norma

coletiva seja mera repetição do texto legal (súmula 384, II, TST).

Ademais, pode a Convenção Coletiva prever direitos superiores aos

trazidos pela legislação, pois esse é o princípio da melhoria da

condição social do trabalhador (art. 7º, caput, CF).

O(s) instrumento(s) coletivo(s) carreado(s) aos autos traz(em) a

previsão de multa normativa pelo descumprimento de cláusulas

nele(s) tratada(s).

Como a parte reclamada descumpriu, efetivamente, sua obrigação

em pagar o correto salário normativo da categoria, o que também

violou previsão normativa nesse sentido (cláusulas 3ª e 57ª da

CCT), resta procedente o pedido de condenação na(s) multa(s)

acima descrita(s), por 1 (uma) infração cometida, limitada pela

previsão constante do art. 412, CC, bem como pelo período de

vigência e de descumprimento de cada norma coletiva, sempre

limitado ao pedido (art. 141, NCPC).

Compensação / Dedução

A alegação da compensação é matéria de defesa, conforme art.

767, CLT, e Súmula 48, TST, sendo necessária a existência de

dívidas líquidas, vencidas e exigíveis, além de relacionadas a

matéria trabalhista, conforme Súmula 18, TST.

Diante da inexistência de valores a serem compensados, com

exceção daqueles especificamente tratados nos tópicos acima,

autoriza-se a dedução de valores pagos a idêntico título, como

forma de se evitar o enriquecimento ilícito da parte autora (art. 884,

CC).

Justiça Gratuita

Tendo em vista a declaração de fls. 9, concedo os benefícios da

justiça gratuita a parte autora (art. 790, § 3º, CLT + lei 5584/70), eis

que mesmo após a edição da lei 13.467/2017, basta a declaração

feita de próprio punho pela parte ou por seu advogado (com

poderes especiais para tal fim - súmula 463, TST)oua comprovação

de não percepção de salário superior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social para que se considere como pobre na acepção jurídica do

termo, cabendo a parte que alega situação diversa a comprovação

de suas alegações, nos termos do art. 818, II, CLT.
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Honorários advocatícios

Até o advento da lei 13.467/2017 que introduziu o art. 791-A à CLT,

apenas eram devidos honorários advocatícios quando a parte

reclamante estava assistida pelo sindicato de sua categoria

profissional (observando-se a súmula 90, TRT15) e era pobre na

acepção jurídica do termo, cumprindo com os requisitos da lei

5584/70 e das súmulas 219 e 329, TST.

Todavia, desde 11.11.2017, data em que a referida legislação

entrou em vigor (até mesmo por conta do art. 2º, MP 808/2017, que

vigeu entre 14.11.2017 e 23.04.2018, e art. 912 CLT, ainda vigente),

por se tratar de matéria tipicamente processual, sua aplicação

passou a ocorrer imediatamente, tendo em vista a regra do tempus

regit actume a disposição expressa do art. 14, NCPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, que assim prevê:

A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente

aos processos em curso, respeitados os atos processuais

praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da

norma revogada.(grifei).

Ressalta-se que os honorários advocatícios passam a existir

apenas no momento da prolação da sentença, não havendo, com

isso, se falar em desrespeito a atos processuais e nem em

consolidação de situações jurídicas.

Quanto ao Princípio da Segurança Jurídica e da vedação de

decisão surpresa, assim como pelo fato da relação processual

apenas se formar quando a parte ré ingressa nos autos, a parte que

distribuiu a demanda tem até o momento do oferecimentoda defesa

para desistir da ação e/ou do(s) pedido(s) que entenda com baixa(s)

chance(s) de êxito, sem que com isso sofra as consequências de

eventual sucumbência antes não prevista na legislação trabalhista

(art. 841, § 3º, CLT).

Todavia, como no presente caso a ação fora proposta em

12/09/2022, independentemente da data do oferecimento da(s)

defesa(s), aplica-se integralmente a previsão do art. 791-A, CLT ao

presente caso, sendo considerada regra processual constitucional

em sua integralidade.

Atente-se que no julgamento da ADI 5766, o STF reconheceu a

inconstitucionalidade apenas do § 4º do referido artigo, o qual

tratava da questão do beneficiário da justiça gratuita e autorizava a

execução de valores tanto no processo em curso, como em

qualquer outra demanda, pelo prazo de até 2 (dois) anos. Todavia,

todo o restante do artigo continua em vigência e é considerado

constitucional, de forma que ainda persiste na Justiça do Trabalho a

previsão de honorários advocatícios, sem qualquer exceção aos

beneficiários da justiça gratuita, por ausência de previsão expressa

nesse sentido, apenas não se podendo determinar a execução dos

valores eventualmente devidos nesta demanda, em outra.

Assim, arbitro, independentemente de pedido expresso, eis que

assim não exige a legislação, honorários advocatícios no importe de

10%, valor arbitrado conforme § 2º, art. 791-A, CLT, em percentual

idêntico a cada um dos patronos da causa, quando existentes,

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa,ou seja, subtraindo-se do valor atribuído a

cada pedido aquele que fora ou não objeto de condenação, pela

natureza de cada pretensão (a cada tópico da sentença), ou, na

impossibilidade, subtraindo-se o valor dado a causa do valor da

condenação, a cargo da parte sucumbente na demanda, tópico a

tópico, quando existente, ainda que beneficiária da justiça gratuita,

ficando desde já autorizada a compensação de seus créditos,

independentemente de sua natureza ou da situação em que estes

sejam utilizados integralmente para quitação dos honorários

advocatícios da parte vencedora.

Apenas não há se falar em verba honorária para a multa prevista no

art. 467, CLT, quando requerida de forma correta na inicial, tendo

em vista que a quitação das verbas rescisórias incontroversas

depende de ato da parte contrária que se concretiza apenas em

audiência. Assim, se requerida corretamente e quitada a verba na

primeira audiência realizada nos autos, não haverá se falar em

honorários advocatícios sobre ela. Todavia, se requerida em

descompasso com a previsão legal, ou seja, para fins de diferenças

decorrentes de outras verbas, quando inexistentes verbas

rescisórias devidas ou sobre valores pretendidos na exordial de

forma indiscriminada, por exemplo, a verba honorária será devida.

Ressalvo não serem devidos honorários advocatícios para os casos

em que a parte que seria beneficiada com referida verba esteja

atuando sem a presença de advogado constituído (jus postulandi).

Para os casos em que o valor tenha sido atribuído por estimativa,

única e exclusivamente quando impossível se atribuir valor em

razão da incerteza do direito no tempo e da dependência de

cumprimento da ordem pela parte adversa (incisos II e III do § 1º,
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art. 324, NCPC), tal como nos casos de prestações que se alongam

no tempo (a exemplo de verbas vincendas) e de reintegração, este

servirá de base de cálculo para fins de honorários advocatícios.

Para os casos de pedido alternativo e/ou sucessivo, a base de

cálculo será aquele valor atribuído ao pedido principal, quando este

for procedente, visto que o sucessivo/alternativo sequer chegou a

ser analisado em sentença, assim como, a do pedido principal

somado ao sucessivo/alternativo, quando a condenação se der pelo

sucessivo/alternativo, visto que, neste caso, a sentença passou pela

análise de ambos.

Em não havendo créditos suficientes para custear os honorários

aqui arbitrados, a obrigação estará extinta em razão da

inconstitucionalidade do § 4º, art. 791-A, conforme ADI 5766, STF.

Não há se falar em acumulação de honorários sucumbenciais com

assistenciais, visto que possuem a mesma finalidade (remunerar o

causídico), tendo a atual legislação retirado do ente sindical o dever

de prestar assistência a seus representados, em razão do fim da

contribuição sindical obrigatória.

Vale destacar que ainda vigora na Justiça do Trabalho o jus

postulandi, sendo, portanto, a contratação de advogado mera opção

da parte que deve arcar com seu custo, não sendo cabível a

indenização dos arts. 389, 395 e 404, CC, até porque já há

condenação em honorários sucumbenciais.

Em se tratando de sucumbência parcial, nos termos do § 3º, do

referido artigo, ficam arbitrados honorários advocatícios no mesmo

percentual acima deferido, a cada uma das partes vencedora,

calculada tópico a tópico, quando existente, sendo vedada a

compensação entre os honorários.

Para casos de renúncia ou de desistência, após o oferecimentoda

defesa, permanecem devidos os honorários advocatícios, nos

mesmos moldes como se improcedente fosse a demanda no ponto

que se renunciou ou desistiu, nos termos do art. 90, NCPC,

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho, em razão de

omissão da CLT (art. 769, CLT). Para casos de reconhecimento do

pedido a questão é analisada como de procedência deste sob a

ótica da verba honorária devida, conforme fundamentação legal

acima mencionada.

Em caso de mais de uma parte em quaisquer dos polos da ação,

bem como de mais de um patrono por parte, os honorários serão

devidos ao(s) patrono(s) da(s) parte(s) reclamante(s) ou

reclamada(s), limitado a 1 patrono por parte envolvida, no valor do

proveito econômico que se obteve ou que se procurou obter, ou

seja, em caso de responsabilidade subsidiária/solidária, do

montante que se procurou assegurar ou da fraude que se pretendeu

comprovar e, no caso de multiplicidade de polo ativo, no importe

pretendido por cada parte autora, calculado como se

individualmente tivesse ingressado com a demanda.

Por fim, acaso exista mais de 1 (um) profissional e os créditos

sejam insuficientes para quitação integralmente de todos, deverão

ser rateados de forma proporcional entre si.

Dispositivo

Diante do exposto, decido:

Extinguir sem resolução de mérito o pedido de comprovação dos

recolhimentos das contribuições previdenciárias do período

trabalhado, fls. 6 nos termos do art. 485, (inciso IV) NCPC.

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

RENATA CRISTINA DE JESUS BRITO no processo movido em

face de SAFE LIFE CARE, condenando este(s) último(s) a:

- pagar as verbas decorrentes do vínculo empregatício reconhecido,

com anotação em CTPS;

- pagar as verbas rescisórias reconhecidas, inclusive com

recolhimento fundiário e multa;

- pagar a multa do artigo 47 da CLT aos cofres públicos;

- pagar multa do art. 477, CLT;

- pagar horas extras fictas no montante correspondente ao intervalo

intrajornada suprimido (art. 71, § 4º, CLT – 1 hora);

- pagar diferenças de piso salarial devidas, com repercussões

legais; e

- pagar multa normativa.

Justiça Gratuita

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita a parte reclamante.

Honorários Advocatícios

No importe de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,observando-se as
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regras constantes da fundamentação.

Liquidação

Os valores devidos serão apurados em liquidação de sentença,

observado o marco prescricional, se existente, e os parâmetros da

fundamentação, parte integrante desta decisão.

Compensação/Dedução

Autorizo a compensação das verbas especificamente tratadas na

fundamentação, bem como as deduções dos valores pagos a

idênticos títulos para evitar o enriquecimento ilícito (art. 884, CC).

Atualização (juros e correção monetária)

Em razão das decisões proferidas pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5.867 e 6.021, a atualização se dará pelo IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a Selic, não havendo se

falar em juros. Observe-se a súmula 439, TST. Observe-se, ainda,

os termos da lei 11.101/2005, se o caso.

Contribuição previdenciária

Para os efeitos do §3º, art. 832, CLT, a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

recolher as contribuições previdenciárias sobre as parcelas

deferidas na presente sentença, na forma do art. 28, lei 8.212/91,

com alterações posteriores, com exceção daquelas descritas no

§9º, art. 214, decreto 3.048/99 e súmula 65, TRT15, devendo ser

calculada mês a mês, com respeito à tabela vigente à época

(súmula 368, TST). Observe-se as súmulas 368, TST e 97, TRT15.

A contribuição da(s) parte(s) reclamante(s) será(ão) descontada(s)

de seus créditos, observando-se a previsão constante da súmula

368, I, TST, quanto a eventual condenação declaratória. Ainda,

observe-se o sistema SIMPLES, acaso pertencente a parte

reclamada à época da prestação dos serviços da parte autora, a ser

comprovado em regular liquidação de sentença. Considere-se as

contribuições SAT/GIILRAT e desconsidere-se as contribuições

devidas a Terceiros e ao sistema S, em razão das limitações de

competência desta Justiça Especializada. Não há se falar em cota

patronal para entidades beneficentes de assistência social, nos

termos do art. 195, §7º, CF. Observe-se os termos dalei

12.546/2011, acaso enquadrada(s) a(s) parte(s) reclamada(s) à

época da prestação dos serviços da(s) parte(s) autora(s), a ser

comprovado em regular liquidação de sentença.

Imposto de renda

No tocante ao imposto de renda, observe-se a Instrução Normativa

1500/2014 da Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB, além

de suas posteriores alterações, bem como autorizo a sua retenção

na fonte, observada sua incidência mês a mês e a tabela

progressiva, na forma da Instrução Normativa 1127, também da

SRFB (súmula 368, TST). Não há tributação sobre juros de mora na

forma da OJ 400, SDI-1, TST.

Hipoteca Judiciária

Nos termos do art. 495, NCPC, revendo posicionamento anterior,

consigno que a presente sentença servirá como título constitutivo de

hipoteca judiciária, sob responsabilidade da parte que a utilizar para

tal finalidade, conforme preceitua o § 5º do referido artigo,

independentemente de requerimento expresso neste sentido.

Custas

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 480,00

(quatrocentos e oitenta reais), calculadas sobre R$ 24.000,00 (vinte

e quatro mil reais), valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis, limitada a 4 (quatro) vezes o limite máximo dos

benefícios do RGPS (art. 789, CLT).

Dispensada a intimação da União nos termos da Portaria Normativa

PGF nº 47, de 2023, por ser o valor das contribuições

previdenciárias e fiscais devidas inferior a R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais).

Intimem-se as partes.

    RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010731-11.2023.5.15.0130
AUTOR RENATA CRISTINA DE JESUS BRITO

ADVOGADO RAFAEL LOPES DOS SANTOS(OAB:
275033/SP)

RÉU SAFE LIFE CARE

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA STEIN(OAB:
155655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRISTINA DE JESUS BRITO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc88c37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Relatório

Dispensado por se tratar de procedimento sumaríssimo, nos termos

do art. 852-I, CLT, decido, observando-se a ordem crescente do

PDF gerado para fins de referência a número de folhas.

Reforma trabalhista (lei 13.467/2017)

Apenas como forma de se evitar tumulto processual em razão da lei

13.467/2017, popularmente denominada de Reforma Trabalhista,

este Magistrado esclarece que a lei é considerada constitucional e

não ofende qualquer norma de direito internacional da qual o Brasil

seja signatário, com exceção dos pontos em que forem afastados

expressamente, sendo aplicada em cada um dos tópicos da

sentença, da forma como determinam as regras de direito material e

processual, ainda que não expressamente mencionadas.

Ademais, por força do art. 912, CLT, que prevê a (...) aplicação

imediata às relações iniciadas, mas não consumadas, antes da

vigência desta Consolidação, todas as normas constantes da CLT,

ainda que decorrentes de alteração legislativa posterior ao início do

contrato de trabalho da parte autora, tem aplicação imediata para

todo o período vindicado, quando houver labor para após

11.11.2017, inclusive, ainda que o contrato seja de ampla duração,

apenas não sendo aplicável aos contratos encerrados até

10.11.2017.

Liquidação de pedidos e limitação de valor de condenação

(aplicável apenas para as demandas distribuídas após

11.11.2017, inclusive)

Até o advento da lei 13.467/2017, os requisitos da petição inicial

exigidos pela CLT eram menos formais do que os mencionados no

art. 319, NCPC, como forma de facilitar o acesso do trabalhador à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF), bem como em respeito ao Princípio da

Simplicidade.

Todavia, com o advento da referida lei (aplicável apenas aos

processos distribuídos após 11.11.2017, até mesmo por conta do

art. 2º, MP 808/2017, que vigeu entre 14.11.2017 e 23.04.2018 e

art. 912, CLT), a qual alterou o art. 840, CLT, para ser apta a inicial

deve:

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

No presente caso, se distribuído após 11.11.2017, inclusive, (ainda

que tenha ocorrido arquivamento anterior), a parte tem o dever de

designar o Juízo, qualificar as partes, apresentar uma breve

exposição do(s) fato(s), fazer o(s) pedido(s), devendo este(s)

ser(em) certo(s), determinado(s) e com indicação de seu(s)

valor(es), datar e assinar a peça. Vale destacar que a Legislação

Trabalhista não excepciona quaisquer pedidos, ainda que sejam de

difícil aferição, sendo que o art. 330, NCPC, aplicado

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, em seu inciso II, apenas

permite pedido genérico nas hipóteses autorizadas pela lei.

Acaso se trate de demanda proposta até referida data, inaplicável

será referido dispositivo legal, sendo rejeitada qualquer alegação

nesse sentido.

Com isso, para as demandas propostas após a data acima, em

sendo possível se fazer pedido certo, determinado e com indicação

de seu valor, ainda que para isso seja necessário o ingresso de

ação precedente apenas para exibição de documentos ou quaisquer

outras medidas para se atingir as exigências da petição inicial

trabalhista, não há se falar em pedido incerto, indeterminado ou

sem a indicação de seu valor.

Ainda com relação ao(s) pedido(s), os arts. 322 e seguintes, NCPC,

aplicados subsidiariamente ao Processo do Trabalho, assim

dispõem:

Art. 322. O pedido deve ser certo.

§ 1º Compreendem-se no principal os juros legais, a correção

monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários

advocatícios. (...)

Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1º É lícito, porém, formular pedido genérico: (...)
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(...) II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

Esclarece-se que o inciso II é plenamente aplicável aos pedidos

relacionados a doença ocupacional e acidente do trabalho. No

tocante ao(s) pedido(s) de adicional(is) de insalubridade /

periculosidade, apenas será aplicável quando já na petição inicial

restar justificada a impossibilidade de enquadramento específico

na(s) NR(s) respectiva(s).

Por fim, a apresentação de documentação em uma reclamação

trabalhista não é considerada como ato que deva ser praticado pela

parte reclamada, eis que mera opção defensiva, sob pena de

incidência das regras processuais de confissão, quando o caso, não

se podendo, com isso, enquadrar-se no inciso III acima

mencionado, até mesmo em razão da existência de medida

processual específica e prévia para tal finalidade, como a ação de

exibição de documentos.

Portanto, tendo em vista a nova ordem legal constante do art. 840, §

1º, CLT, bem como o Princípio da Adstrição materializado no art.

141, NCPC, exclusivamente para as demandas propostas após

11.11.2017, inclusive, nenhum valor poderá ultrapassar o constante

da exordial, ressalvados os que se enquadrem nos incisos II e III, §

1º, art. 324, NCPC, permitindo-se apenas a correção monetária

acrescida de juros legais, assim como honorários advocatícios, nos

limites desta sentença.

Precedentes judiciais

Serão observados no presente julgado, salvo se expressamente

afastados, conforme art. 927, NCPC.

FUNDAMENTOS

Inépcia da petição inicial

Até o advento da lei 13.467/2017, os requisitos da petição inicial

exigidos pela CLT eram menos formais do que os mencionados no

art. 319, NCPC, como forma de facilitar o acesso do trabalhador à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF), bem como em respeito ao Princípio da

Simplicidade.

Todavia, com o advento da referida lei (aplicável apenas aos

processos distribuídos após 11.11.2017, até mesmo por conta do

art. 2º, MP 808/2017, que vigeu entre 14.11.2017 e 23.04.2018 e

art. 912, CLT), a qual alterou o art. 840, CLT, para ser apta a inicial

deve:

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

No presente caso, como a parte reclamante distribuiu a ação

posteriormente a 11.11.2017, tem o dever de designar o Juízo,

qualificar as partes, apresentar uma breve exposição do(s) fato(s),

fazer o(s) pedido(s), devendo este(s) ser(em) certo(s),

determinado(s) e com indicação de seu(s) valor(es), datar e assinar

a peça. Vale destacar que a Legislação Trabalhista não excepciona

quaisquer pedidos, ainda que sejam de difícil aferição, sendo que o

art. 330, NCPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do

Trabalho, em seu inciso II, apenas permite pedido genérico nas

hipóteses autorizadas pela lei.

Com isso, em sendo possível se fazer pedido certo, determinado e

com indicação de seu valor, ainda que para isso seja necessário o

ingresso de ação precedente apenas para exibição de documentos

ou quaisquer outras medidas para se atingir as exigências da

petição inicial trabalhista, não há se falar em pedido incerto,

indeterminado ou sem a indicação de seu valor.

Ainda com relação ao(s) pedido(s), os arts. 322 e seguintes, NCPC,

aplicados subsidiariamente ao Processo do Trabalho, assim

dispõem:

Art. 322. O pedido deve ser certo.

§ 1º Compreendem-se no principal os juros legais, a correção

monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários

advocatícios. (...)

Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1º É lícito, porém, formular pedido genérico: (...)

(...) II - quando não for possível determinar, desde logo, as
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consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

Esclarece-se que o inciso II é plenamente aplicável aos pedidos

relacionados a doença ocupacional e acidente do trabalho. No

tocante ao(s) pedido(s) de adicional(is) de insalubridade /

periculosidade, apenas será aplicável quando já na petição inicial

restar justificada a impossibilidade de enquadramento específico

na(s) NR(s) respectiva(s).

Por fim, a apresentação de documentação em uma reclamação

trabalhista não é considerada como ato que deva ser praticado pela

parte reclamada, eis que mera opção defensiva, sob pena de

incidência das regras processuais de confissão, quando o caso, não

se podendo, com isso, enquadrar-se no inciso III acima

mencionado, até mesmo em razão da existência de medida

processual específica e prévia para tal finalidade, como a ação de

exibição de documentos.

Cumprindo com tais exigências legais, não há se falar em inépcia

da inicial.

Ademais, vale destacar que a parte reclamada exerceu

exaustivamente o seu direito de defesa quanto ao(s) pedido(s), o

que demonstra não haver ausência de causa de pedir como

desejado.

Além que, pelo Princípio da Transcendência, somente haverá

nulidade a ser reconhecida quando houver prejuízos às partes,

conforme art. 794, CLT, o que não ocorreu no presente caso.

Vale destacar que a(s) pretensão(ões) está(ão) atrelada(s) a

matéria meritória e não a formalidade da petição inicial, sendo

analisada(s) em momento oportuno.

Rejeito a preliminar.

Justiça Gratuita

Ainda que com a edição da lei 13.467/2017, tendo em vista que a

declaração de fls. 9, foi firmada pela própria parte reclamante,

possuindo presunção relativa de veracidade, caberia a parte

reclamada proceder com a comprovação de que seu conteúdo é

falso, na forma exigida pelo art. 429, I, NCPC, o que não foi

realizado a contento.

Portanto, rejeito a preliminar.

Impugnação de documentos

É necessário que a impugnação ocorra de forma específica, com o

apontamento das irregularidades que venham a invalidar o

documento, não sendo possível ser de forma genérica.

Assim, rejeito a pretensão em sede preliminar, devendo ser

analisada a impugnação específica em cada pedido constante dos

autos, quando da análise meritória.

Incompetência Material da Justiça do Trabalho - recolhimento

previdenciário - comprovação e recolhimento de terceiros

A competência material é definida pela causa de pedir e pelo

pedido, sendo que estando estes fundamentados em uma relação

de trabalho, resta competente a Justiça do Trabalho para apreciá-

los, conforme determina o art. 114, CF, com redação alterada pela

EC 45/2004.

Todavia, no tocante ao pedido de comprovação do recolhimento

previdenciário de todo o período do vínculo reconhecido, embora

autorizado pelo parágrafo único do art. 876, CLT, já restou

pacificado na jurisprudência que a competência desta Especializada

se limita às condenações em pecúnia que proferir, conforme

redação da súmula 368, I, TST, e jurisprudência do STF.

Nesse sentido é a redação do art. 114, VII, CFe da recente Súmula

Vinculante nº 53 editada pelo STF, que deixa certa a competência

para execução de ofício das contribuições sociais apenas com

relação àquelas decorrentes das sentenças proferidas por este

ramo do Judiciário. Ademais, não inclui as contribuições devidas a

terceiros.

Portanto, extingo sem julgamento do mérito o pedido de

comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias

do período trabalhado, bem como do recolhimento das

contribuições devidas a terceiros, na forma do art.485, IV, NCPC.

Vínculo empregatício - retificação da CTPS

O vínculo empregatício para ser reconhecido necessita da presença

concomitante dos 5 (cinco) requisitos trazidos nos arts. 3º e 2º, CLT,
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quais sejam: pessoalidade, onerosidade, habitualidade,

subordinação e os serviços prestados por uma pessoa natural. A

exclusividade não é requisito (mas pode servir como indício).

Deve-se trabalhar com o Princípio da Primazia da Realidade sobre

a Forma.

Por se tratar de fato constitutivo de direito, o ônus probatório

pertence a parte autora, nos termos do art. 818, I, CLT.

O presente caso traz a necessidade de se reconhecer o vínculo

empregatício da parte reclamante com a parte reclamada, na função

de cuidadora de idosos, a ser efetivamente anotado na CTPS, no

período de 01/04/2022 a 30/04/2023.

A preposta da reclamada, em depoimento, primeiramente, afirmou

que não conhece a reclamante, que a empresa reclamada é de

propriedade da Sra. Elaine e do Sr. Marcos. Ao serem exibidos os

comprovantes de pagamento de salários juntados aos autos pela

parte reclamante, em nome dos proprietários da empresa ré, a

preposta depoente alegou desconhecer o Sr. MARCOS P. DA

SILVA ALVES (conforme documento de fl. 17), e quanto ao

comprovante em nome da Sra. ELAINE CRISTINA BARBOSA

ALVES (conforme documento de fl. 15), confirmou tratar-se da

proprietária da reclamada, no entanto, alegou que desconhece o

motivo do referido pagamento.

Postula a parte reclamante, em audiência, pelo reconhecimento da

confissão da reclamada quanto aos fatos alegados na inicial, diante

do desconhecimento da preposta a respeito destes.

Nos termos do art. 843, § 1º, CLT, incorreu a reclamada em

descumprimento legal quanto ao conhecimento dos fatos, diante do

depoimento da preposta em audiência, gerado a impossibilidade de

obtenção da confissão real, portanto, cabível o reconhecimento da

confissão ficta postulada. Defiro.

Portanto, pelos elementos trazidos aos autos, restou confirmado

que a parte reclamante efetivamente prestou serviços à reclamada

na função de cuidadora de idosos, no período de 01/04/2022 a

30/04/2023, com salário mensal, na média de R$ 1.300,00,

conforme comprovantes de fls. 15/18, pelo que julgo procedente o

pedido e reconheço o vínculo empregatício.

Pelo reconhecimento, restam devidos os depósitos fundiários do

período, bem como a pagar as férias + 1/3 pretendidas (simples e

em dobro, vencidas e proporcionais, quando cabíveis, nos termos

do art. 141, NCPC) e o 13º salário pretendido (integrais e

proporcionais, quando cabíveis, nos termos do art. 141, NCPC).

O valor do FGTS (e da multa, se cabível) deverá ser depositado na

conta vinculada da parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias após o

trânsito em julgado da ação, sob pena de multa diária no importe de

R$ 50,00 (cinquenta reais), limitada a R$ 250,00 (duzentos e

cinquenta reais), a título de astreintes, nos termos do art. 500, c.c.

arts. 536/537, NCPC. Ultrapassado o prazo, converta-se a

condenação em perdas e danos, a ser paga diretamente a parte

autora, sem prejuízo da multa cabível.

Ainda, deverá a parte autora juntar sua CTPS perante a Secretaria

desta Vara no prazo de 5 (cinco) dias após o trânsito em julgado

desta decisão, devendo a parte reclamada anotar a CTPS em até

48 (quarenta e oito) horas, após notificada da juntada do

documento, sob pena de multa diária no valor de R$ 50,00, limitada

a R$ 3.000,00, a título de astreintes, nos termos do art. 500, c.c.

arts. 536/537, NCPC. Não realizando a parte ré, proceda a

Secretaria da Vara a anotação (art. 39, § 1º, CLT). Observe-se os

termos da IN 15/2010, SRTE.

Vale destacar o entendimento consubstanciado na súmula 39,

TRT15:

CARTEIRA DE TRABALHO. ANOTAÇÃO A CARGO DO

EMPREGADOR. FIXAÇÃO DE ASTREINTES. POSSIBILIDADE. A

determinação de anotação da CTPS diretamente pelo empregador,

com fixação de astreintes, não afronta o art. 39, § 1º, da CLT, nem

constitui julgamento extra petita, diante do que dispõe o art. 461, §

4º, do CPC.

Por fim, tendo em vista que o vínculo reconhecido envolveu contrato

de trabalho que perdurou por período após 11.11.2017, data da

entrada em vigor da Reforma Trabalhista (lei 13.467/2017) que

alterou o art. 47, CLT, condeno a parte reclamada a pagar a multa

lá prevista no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), salvo se se

tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, situação a

ser comprovada em regular liquidação de sentença, cujo montante

será de R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do § 1º do referido

artigo. Vale destacar que não se trata de verba pertencente à parte

reclamante, mas, sim, ao Estado, devendo ser recolhida aos cofres

públicos.

Verbas rescisórias
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Determina a legislação que rompido o vínculo empregatício havido

entre as partes, deve a empregadora quitar todas as verbas devidas

à parte trabalhadora, prevendo, inclusive, prazo para tal ato,

conforme art. 477, CLT.

O TRCT é o documento elaborado pela empresa onde constam os

valores devidos ao trabalhador quando de sua demissão, devendo

tais valores serem quitados no prazo legal.

Assim, é dever da empregadora pagar as verbas rescisórias dentro

dos prazos estabelecidos o art. 477, CLT.

Considerando o reconhecimento do vínculo empregatício da parte

reclamante junto à reclamada, com o reconhecimento da confissão

ficta, nos termos do item anterior (Vínculo empregatício), tendo em

vista ainda os termos da defesa e que a reclamada mesmo presente

não comprovou documentalmente a quitação das verbas

rescisórias, concluímos que houve vínculo empregatício, houve

dispensa imotivada e não houve pagamento das rescisórias.

Assim, restando incontroverso que os valores não foram pagos,

bem como que não houve comprovadamente motivo justo para não

o fazer, restam devidas as verbas rescisórias.

Portanto, julgo procedente o pedido e condeno a parte reclamada a

pagar a parte autora: saldo salarial, aviso prévio (com a sua

integração legal -, art. 487, § 1º, CLT), FGTS rescisório, multa de

40% sobre o FGTS, férias + 1/3 (integrais e proporcionais, simples e

em dobro, quando cabíveis, nos limites do pedido - art. 141, NCPC)

e 13º salário (integral e proporcional, quando cabível, nos limites do

pedido - art. 141, NCPC), nos limites do pedido - art. 141, NCPC.

Autorizo a compensação/dedução dos valores já recebidos, desde

que comprovados nos autos, como forma de se evitar o

enriquecimento ilícito da parte reclamante (art. 884, CC).

O valor do FGTS (e da multa, quando cabível) deverá ser

depositado na conta vinculada da parte autora, nos mesmos prazos

e condições acima previstos.

Multas do art. 467, CLT

A multa do art. 467, CLT, é devida no importe de 50% (cinquenta

por cento) das verbas rescisórias incontroversas, quando não pagas

em 1ª audiência.

Pelo teor da defesa que negou a existência de vínculo empregatício,

não há se falar em verbas rescisórias incontroversas, pelo que,

julgo improcedente o pedido.

Multa do art. 477, CLT

A multa do art. 477, CLT, no valor de 1 (um) salário da parte autora,

é cabível quando houver demissão do trabalhador e não tenha a

empresa pago as verbas rescisórias dentro do prazo legal (§ 6º).

Este Magistrado sempre entendeu que em razão da controvérsia

quanto a existência do próprio vínculo empregatício, o pleito era

improcedente.

Todavia, ressalvado meu entendimento pessoal acerca do tema, o

TST fixou a questão através da edição da súmula nº 462, que assim

versa:

SUM-462 MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. INCIDÊNCIA.

RECONHECIMENTO JUDICIAL DO VÍNCULO DE EMPREGO -

Res. 209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016

A circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecido

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias.

Desta forma, por questão de disciplina judiciária, segurança jurídica

e duração razoável do processo, revejo meu entendimento anterior,

passando a considerar indiferente a questão do vínculo ter sido ou

não reconhecido em sentença.

Com isso, como no presente caso não há provas acerca da

quitação das verbas rescisórias dentro do prazo legal, resta

procedente o pedido de aplicação da multa constante do § 8º, art.

477, CLT, tendo em vista que fora descumprido o prazo legal para

pagamento das verbas rescisórias da parte autora, no importe de 1

(um) salário.

Intervalo intrajornada

O intervalo para refeição e repouso foi criado como forma de

minimizar os efeitos maléficos advindos do trabalho, permitindo que

o trabalhador tenha tempo para se alimentar e recuperar a energia
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necessária para terminar com segurança e zelo a sua jornada diária

de labor. Trata-se, portanto, de matéria de ordem pública ligada à

saúde, segurança e medicina do trabalho. É previsto no art. 71,

CLT.

A comprovação da não concessão do intervalo intrajornada é fato

constitutivo de direito, cabendo tal ônus a parte autora (art. 818, I,

CLT).

Tendo em vista o decidido no item anterior (vínculo empregatício) e

ausência de controles de intervalo acostados, é de se reconhecer

que a parte reclamante não usufruía do intervalo intrajornada,

conforme pretendido em exordial, portanto, fixo a jornada de

trabalho de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00, sem

intervalo intrajornada.

Destaca-se que, por força do art. 912, CLT, que prevê a (...)

aplicação imediata às relações iniciadas, mas não consumadas,

antes da vigência desta Consolidação, todas as normas constantes

da CLT, ainda que decorrentes de alteração legislativa posterior ao

início do contrato de trabalho da parte autora, tem aplicação

imediata para todo o período vindicado neste processo.

Desta forma, comprovada a violação ao intervalo intrajornada legal

de 1 (uma) hora, nos dias em que a parte obreira usufruiu período

inferior a ela, restam devidas horas extras fictas no montante

correspondente ao intervalo intrajornada suprimido (art. 71, § 4º,

CLT – 1 hora), pelo que, julgo procedente a demanda neste item,

respeitando-se eventual período imprescrito.

Não há se falar em direito ao cômputo da hora aqui deferida na

jornada de labor, pois quando se defere o intervalo intrajornada se

fala em horas extras fictas, não gerando propriamente a

condenação em horas extraordinárias, já que estas apenas existem

no mundo jurídico e não na realidade prática vivenciada pela parte

trabalhadora, sob pena de condenação em duplicidade (bis in idem),

gerando enriquecimento ilícito, o que é vedado pelo ordenamento

jurídico pátrio (art. 884, CC).

Para o cômputo das horas extras deve-se observar:

a evolução salarial da parte autora, bem como a previsão constante

do § 3º, art. 59, CLT;

o adicional convencional mais vantajoso, desde que já carreados

aos autos, respeitando-se o período de vigência da norma, ou legal

de 50% (cinquenta por cento) e de 100% (cem por cento) para

domingos (DSR´s) e feriados (dobra - súmula 146, TST), sempre

limitado ao pedido - art. 141, NCPC;

o divisor 220 (duzentos e vinte) para jornada de 8 horas (observe-se

a súmula 124, TST) ou 7h20min diárias, assim como 12X36, 200

(duzentos) quando a jornada se limitar a 40 horas semanais

(súmula 431, TST), 180 (cento e oitenta) para jornadas de 6 horas

diárias (observe-se a súmula 124, TST), 120 (cento e vinte) para

jornada semanal de 24 horas (como no caso da lei 7394/85) e 100

(cem) para jornada de 4 horas diárias, nos limites do pedido - art.

141, NCPC;

os dias efetivamente trabalhados;

a dedução/compensação dos valores já pagos a idêntico título (OJ

415, SDI-1, TST - não limitada ao mês), quando mencionados nos

recibos de pagamento que as horas quitadas se referem

especificamente ao direito aqui deferido, não sendo autorizado o

salário complessivo por força da súmula 91, TST;

a base de cálculo na forma da Súmula 264 do C. TST;

o art. 58, § 1º, CLT, a OJ 372, SDI-1, TST e a súmula 366, TST

(aplicável para intervalo intrajornada, por analogia, quando houver

variação de jornada tanto no início como no final do período,

evitando-se o enriquecimento ilícito de ambas as partes (art. 884,

CC);

caso a parte autora seja comissionista, observe-se, também, a

súmula 340 e as OJs 235 e 397, SDI-1, todas do TST;

em sendo caso de compensação de jornada irregular, deve-se

observar a previsão constante do caput, art. 59-B, CLT, sem

qualquer observância a direito adquirido ou a ato jurídico perfeito,

eis que tais prerrogativas são inerentes a lei e não a súmulas (em

especial a 85, TST), destacando-se que a previsão do artigo em

referência não pode ser utilizada para casos de fixação de fornada

de trabalho, como a 12X36, por exemplo, por não se tratar

propriamente de uma forma de compensação de jornada, mas da

própria fixação da jornada; e

para bancários, observe-se a súmula 113, TST, com exceção dos

casos em que haja norma coletiva prevendo expressamente o

sábado como DSR, quando, então, este será considerado como

DSR e sobre ele haverá repercussão do pagamento de horas extras
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habituais em sua remuneração.

Por fim, não há se falar em repercussões da verba aqui deferida,

em razão da previsão expressa contida no art. 71, § 4º, CLT.

Norma coletiva aplicável

A Constituição Federal de 1988 privilegia a negociação coletiva

quando esta vem a melhorar as condições de sociais dos

trabalhadores, trazendo benefícios a este, conforme se extrai da

leitura conjunta do caput do art. 7º c.c. o seu inciso XXVI.

No sistema sindical brasileiro o enquadramento sindical do

empregado faz-se, em regra, pela atividade econômica

preponderante do empregador (art. 511, § 2o, CLT), com exceção

aos casos em que o empregado pertence a uma categoria

diferenciada, quando sua representação é feita pelo sindicato

específico de sua categoria (art. 511, § 3o, CLT).

Quanto a representatividade dos sindicatos, é de se observar a

base territorial de cada organismo, vez que vige em nosso sistema

o critério da unicidade sindical em determinada base territorial.

As normas coletivas, nos termos do art. 611, CLT, possuem

natureza contratual e desta forma, não geram obrigações para

terceiros, ou seja, são aplicáveis apenas no âmbito da

representatividade dos sindicatos acordantes.

No presente caso a parte reclamante acosta e pretende a aplicação

das Convenções Coletivas celebradas entre o Sindicato dos

Trabalhadores Domésticos de Campinas, Paulínia, Valinhos,

Sumaré e Hortolândia - SINDITD e o Sindicato dos

Empregadores Domésticos de Campinas e Região.

A parte reclamada, em defesa, impugna as normas coletivas

juntadas, no entanto, não apresenta as Convenções Coletivas que

entende cabíveis, bem como impugna representação territorial do

referido sindicato.

Com relação a representação territorial do Sindicato Patronal que

celebrou as Convenções Coletivas carreadas pela obreira, observo

que abrange a cidade de Campinas – Estado de São Paulo, local da

sede da parte reclamada. Improcede, portanto, a alegação.

De acordo com o documento de fl. 98, a atividade da parte

reclamada se refere a prestação de serviços de cuidadores de

idosos, que é abrangida pela norma convencional trazida aos autos

pela parte reclamante.

Assim, aplicável ao presente processo as CCT´s do Sindicato dos

Trabalhadores Domésticos de Campinas, Paulínia, Valinhos,

Sumaré e Hortolândia - SINDITD.

Diferença de piso normativo

A Constituição Federal privilegia a negociação coletiva quando, em

seu art. 7º, XXVI, deixa certo serem reconhecidas como direito

fundamental do trabalhador as Convenções e os Acordos Coletivos

de Trabalho.

Neste sentido, em nítida melhoria à condição social do trabalhador,

os sindicatos representativos das categorias econômica e

profissional firmaram Convenções Coletivas de Trabalho, as quais

trazem a previsão de piso normativo para a categoria.

No caso sob judicefoi decidido em item anterior que se aplica ao

caso as normas coletivas acostadas provenientes do SINDITD.

A parte reclamante afirma que auferiu salário menor do que o

previsto nos instrumentos coletivos, buscando o pagamento das

diferenças.

A CCT acostada prevê em sua cláusula 3a:

A partir de 1º de março de 2021, deverão ser praticados nas

cidades abrangidas pela presente Convenção o piso salarial como

base para cálculos de salários de uma jornada de 44:00 h

semanais:

....

CUIDADOR DE IDOSOS OU DE PESSOAS PORTADORAS DE

NECESSIDADES

Até 01 (um) idoso ou pessoa com necessidade – R$

1617,08.(grifei).

A parte reclamante foi admitida na data de 01/04/2022, para as

funções de cuidadora de idosos, auferindo salário de R$ 1.300,00

(um mil e trezentos reais).

Logo, defiro o pedido de diferenças de piso salarial devidas a partir

de 01/04/2022, devendo ser observados os termos e vigência da

cláusula 03 das CCT´s acostadas, o piso normativo previsto e a

evolução salarial da parte reclamante exposta nos documentos
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carreados, com repercussões das diferenças em: 13o salário,

férias+1/3, FGTS+40%, aviso prévio e eventuais horas extras,

sempre limitado ao pedido (art. 141, NCPC).

Multa normativa

É prevista no instrumento coletivo como cláusula obrigatória, nos

termos do art. 613, VIII, CLT, sendo válida mesmo que a norma

coletiva seja mera repetição do texto legal (súmula 384, II, TST).

Ademais, pode a Convenção Coletiva prever direitos superiores aos

trazidos pela legislação, pois esse é o princípio da melhoria da

condição social do trabalhador (art. 7º, caput, CF).

O(s) instrumento(s) coletivo(s) carreado(s) aos autos traz(em) a

previsão de multa normativa pelo descumprimento de cláusulas

nele(s) tratada(s).

Como a parte reclamada descumpriu, efetivamente, sua obrigação

em pagar o correto salário normativo da categoria, o que também

violou previsão normativa nesse sentido (cláusulas 3ª e 57ª da

CCT), resta procedente o pedido de condenação na(s) multa(s)

acima descrita(s), por 1 (uma) infração cometida, limitada pela

previsão constante do art. 412, CC, bem como pelo período de

vigência e de descumprimento de cada norma coletiva, sempre

limitado ao pedido (art. 141, NCPC).

Compensação / Dedução

A alegação da compensação é matéria de defesa, conforme art.

767, CLT, e Súmula 48, TST, sendo necessária a existência de

dívidas líquidas, vencidas e exigíveis, além de relacionadas a

matéria trabalhista, conforme Súmula 18, TST.

Diante da inexistência de valores a serem compensados, com

exceção daqueles especificamente tratados nos tópicos acima,

autoriza-se a dedução de valores pagos a idêntico título, como

forma de se evitar o enriquecimento ilícito da parte autora (art. 884,

CC).

Justiça Gratuita

Tendo em vista a declaração de fls. 9, concedo os benefícios da

justiça gratuita a parte autora (art. 790, § 3º, CLT + lei 5584/70), eis

que mesmo após a edição da lei 13.467/2017, basta a declaração

feita de próprio punho pela parte ou por seu advogado (com

poderes especiais para tal fim - súmula 463, TST)oua comprovação

de não percepção de salário superior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social para que se considere como pobre na acepção jurídica do

termo, cabendo a parte que alega situação diversa a comprovação

de suas alegações, nos termos do art. 818, II, CLT.

Honorários advocatícios

Até o advento da lei 13.467/2017 que introduziu o art. 791-A à CLT,

apenas eram devidos honorários advocatícios quando a parte

reclamante estava assistida pelo sindicato de sua categoria

profissional (observando-se a súmula 90, TRT15) e era pobre na

acepção jurídica do termo, cumprindo com os requisitos da lei

5584/70 e das súmulas 219 e 329, TST.

Todavia, desde 11.11.2017, data em que a referida legislação

entrou em vigor (até mesmo por conta do art. 2º, MP 808/2017, que

vigeu entre 14.11.2017 e 23.04.2018, e art. 912 CLT, ainda vigente),

por se tratar de matéria tipicamente processual, sua aplicação

passou a ocorrer imediatamente, tendo em vista a regra do tempus

regit actume a disposição expressa do art. 14, NCPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, que assim prevê:

A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente

aos processos em curso, respeitados os atos processuais

praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da

norma revogada.(grifei).

Ressalta-se que os honorários advocatícios passam a existir

apenas no momento da prolação da sentença, não havendo, com

isso, se falar em desrespeito a atos processuais e nem em

consolidação de situações jurídicas.

Quanto ao Princípio da Segurança Jurídica e da vedação de

decisão surpresa, assim como pelo fato da relação processual

apenas se formar quando a parte ré ingressa nos autos, a parte que

distribuiu a demanda tem até o momento do oferecimentoda defesa

para desistir da ação e/ou do(s) pedido(s) que entenda com baixa(s)

chance(s) de êxito, sem que com isso sofra as consequências de

eventual sucumbência antes não prevista na legislação trabalhista

(art. 841, § 3º, CLT).

Todavia, como no presente caso a ação fora proposta em

12/09/2022, independentemente da data do oferecimento da(s)

defesa(s), aplica-se integralmente a previsão do art. 791-A, CLT ao

presente caso, sendo considerada regra processual constitucional
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em sua integralidade.

Atente-se que no julgamento da ADI 5766, o STF reconheceu a

inconstitucionalidade apenas do § 4º do referido artigo, o qual

tratava da questão do beneficiário da justiça gratuita e autorizava a

execução de valores tanto no processo em curso, como em

qualquer outra demanda, pelo prazo de até 2 (dois) anos. Todavia,

todo o restante do artigo continua em vigência e é considerado

constitucional, de forma que ainda persiste na Justiça do Trabalho a

previsão de honorários advocatícios, sem qualquer exceção aos

beneficiários da justiça gratuita, por ausência de previsão expressa

nesse sentido, apenas não se podendo determinar a execução dos

valores eventualmente devidos nesta demanda, em outra.

Assim, arbitro, independentemente de pedido expresso, eis que

assim não exige a legislação, honorários advocatícios no importe de

10%, valor arbitrado conforme § 2º, art. 791-A, CLT, em percentual

idêntico a cada um dos patronos da causa, quando existentes,

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa,ou seja, subtraindo-se do valor atribuído a

cada pedido aquele que fora ou não objeto de condenação, pela

natureza de cada pretensão (a cada tópico da sentença), ou, na

impossibilidade, subtraindo-se o valor dado a causa do valor da

condenação, a cargo da parte sucumbente na demanda, tópico a

tópico, quando existente, ainda que beneficiária da justiça gratuita,

ficando desde já autorizada a compensação de seus créditos,

independentemente de sua natureza ou da situação em que estes

sejam utilizados integralmente para quitação dos honorários

advocatícios da parte vencedora.

Apenas não há se falar em verba honorária para a multa prevista no

art. 467, CLT, quando requerida de forma correta na inicial, tendo

em vista que a quitação das verbas rescisórias incontroversas

depende de ato da parte contrária que se concretiza apenas em

audiência. Assim, se requerida corretamente e quitada a verba na

primeira audiência realizada nos autos, não haverá se falar em

honorários advocatícios sobre ela. Todavia, se requerida em

descompasso com a previsão legal, ou seja, para fins de diferenças

decorrentes de outras verbas, quando inexistentes verbas

rescisórias devidas ou sobre valores pretendidos na exordial de

forma indiscriminada, por exemplo, a verba honorária será devida.

Ressalvo não serem devidos honorários advocatícios para os casos

em que a parte que seria beneficiada com referida verba esteja

atuando sem a presença de advogado constituído (jus postulandi).

Para os casos em que o valor tenha sido atribuído por estimativa,

única e exclusivamente quando impossível se atribuir valor em

razão da incerteza do direito no tempo e da dependência de

cumprimento da ordem pela parte adversa (incisos II e III do § 1º,

art. 324, NCPC), tal como nos casos de prestações que se alongam

no tempo (a exemplo de verbas vincendas) e de reintegração, este

servirá de base de cálculo para fins de honorários advocatícios.

Para os casos de pedido alternativo e/ou sucessivo, a base de

cálculo será aquele valor atribuído ao pedido principal, quando este

for procedente, visto que o sucessivo/alternativo sequer chegou a

ser analisado em sentença, assim como, a do pedido principal

somado ao sucessivo/alternativo, quando a condenação se der pelo

sucessivo/alternativo, visto que, neste caso, a sentença passou pela

análise de ambos.

Em não havendo créditos suficientes para custear os honorários

aqui arbitrados, a obrigação estará extinta em razão da

inconstitucionalidade do § 4º, art. 791-A, conforme ADI 5766, STF.

Não há se falar em acumulação de honorários sucumbenciais com

assistenciais, visto que possuem a mesma finalidade (remunerar o

causídico), tendo a atual legislação retirado do ente sindical o dever

de prestar assistência a seus representados, em razão do fim da

contribuição sindical obrigatória.

Vale destacar que ainda vigora na Justiça do Trabalho o jus

postulandi, sendo, portanto, a contratação de advogado mera opção

da parte que deve arcar com seu custo, não sendo cabível a

indenização dos arts. 389, 395 e 404, CC, até porque já há

condenação em honorários sucumbenciais.

Em se tratando de sucumbência parcial, nos termos do § 3º, do

referido artigo, ficam arbitrados honorários advocatícios no mesmo

percentual acima deferido, a cada uma das partes vencedora,

calculada tópico a tópico, quando existente, sendo vedada a

compensação entre os honorários.

Para casos de renúncia ou de desistência, após o oferecimentoda

defesa, permanecem devidos os honorários advocatícios, nos

mesmos moldes como se improcedente fosse a demanda no ponto

que se renunciou ou desistiu, nos termos do art. 90, NCPC,

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho, em razão de

omissão da CLT (art. 769, CLT). Para casos de reconhecimento do

pedido a questão é analisada como de procedência deste sob a
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ótica da verba honorária devida, conforme fundamentação legal

acima mencionada.

Em caso de mais de uma parte em quaisquer dos polos da ação,

bem como de mais de um patrono por parte, os honorários serão

devidos ao(s) patrono(s) da(s) parte(s) reclamante(s) ou

reclamada(s), limitado a 1 patrono por parte envolvida, no valor do

proveito econômico que se obteve ou que se procurou obter, ou

seja, em caso de responsabilidade subsidiária/solidária, do

montante que se procurou assegurar ou da fraude que se pretendeu

comprovar e, no caso de multiplicidade de polo ativo, no importe

pretendido por cada parte autora, calculado como se

individualmente tivesse ingressado com a demanda.

Por fim, acaso exista mais de 1 (um) profissional e os créditos

sejam insuficientes para quitação integralmente de todos, deverão

ser rateados de forma proporcional entre si.

Dispositivo

Diante do exposto, decido:

Extinguir sem resolução de mérito o pedido de comprovação dos

recolhimentos das contribuições previdenciárias do período

trabalhado, fls. 6 nos termos do art. 485, (inciso IV) NCPC.

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

RENATA CRISTINA DE JESUS BRITO no processo movido em

face de SAFE LIFE CARE, condenando este(s) último(s) a:

- pagar as verbas decorrentes do vínculo empregatício reconhecido,

com anotação em CTPS;

- pagar as verbas rescisórias reconhecidas, inclusive com

recolhimento fundiário e multa;

- pagar a multa do artigo 47 da CLT aos cofres públicos;

- pagar multa do art. 477, CLT;

- pagar horas extras fictas no montante correspondente ao intervalo

intrajornada suprimido (art. 71, § 4º, CLT – 1 hora);

- pagar diferenças de piso salarial devidas, com repercussões

legais; e

- pagar multa normativa.

Justiça Gratuita

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita a parte reclamante.

Honorários Advocatícios

No importe de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,observando-se as

regras constantes da fundamentação.

Liquidação

Os valores devidos serão apurados em liquidação de sentença,

observado o marco prescricional, se existente, e os parâmetros da

fundamentação, parte integrante desta decisão.

Compensação/Dedução

Autorizo a compensação das verbas especificamente tratadas na

fundamentação, bem como as deduções dos valores pagos a

idênticos títulos para evitar o enriquecimento ilícito (art. 884, CC).

Atualização (juros e correção monetária)

Em razão das decisões proferidas pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5.867 e 6.021, a atualização se dará pelo IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a Selic, não havendo se

falar em juros. Observe-se a súmula 439, TST. Observe-se, ainda,

os termos da lei 11.101/2005, se o caso.

Contribuição previdenciária

Para os efeitos do §3º, art. 832, CLT, a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

recolher as contribuições previdenciárias sobre as parcelas

deferidas na presente sentença, na forma do art. 28, lei 8.212/91,

com alterações posteriores, com exceção daquelas descritas no

§9º, art. 214, decreto 3.048/99 e súmula 65, TRT15, devendo ser

calculada mês a mês, com respeito à tabela vigente à época

(súmula 368, TST). Observe-se as súmulas 368, TST e 97, TRT15.

A contribuição da(s) parte(s) reclamante(s) será(ão) descontada(s)

de seus créditos, observando-se a previsão constante da súmula

368, I, TST, quanto a eventual condenação declaratória. Ainda,

observe-se o sistema SIMPLES, acaso pertencente a parte

reclamada à época da prestação dos serviços da parte autora, a ser

comprovado em regular liquidação de sentença. Considere-se as

contribuições SAT/GIILRAT e desconsidere-se as contribuições

devidas a Terceiros e ao sistema S, em razão das limitações de

competência desta Justiça Especializada. Não há se falar em cota

patronal para entidades beneficentes de assistência social, nos
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termos do art. 195, §7º, CF. Observe-se os termos dalei

12.546/2011, acaso enquadrada(s) a(s) parte(s) reclamada(s) à

época da prestação dos serviços da(s) parte(s) autora(s), a ser

comprovado em regular liquidação de sentença.

Imposto de renda

No tocante ao imposto de renda, observe-se a Instrução Normativa

1500/2014 da Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB, além

de suas posteriores alterações, bem como autorizo a sua retenção

na fonte, observada sua incidência mês a mês e a tabela

progressiva, na forma da Instrução Normativa 1127, também da

SRFB (súmula 368, TST). Não há tributação sobre juros de mora na

forma da OJ 400, SDI-1, TST.

Hipoteca Judiciária

Nos termos do art. 495, NCPC, revendo posicionamento anterior,

consigno que a presente sentença servirá como título constitutivo de

hipoteca judiciária, sob responsabilidade da parte que a utilizar para

tal finalidade, conforme preceitua o § 5º do referido artigo,

independentemente de requerimento expresso neste sentido.

Custas

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 480,00

(quatrocentos e oitenta reais), calculadas sobre R$ 24.000,00 (vinte

e quatro mil reais), valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis, limitada a 4 (quatro) vezes o limite máximo dos

benefícios do RGPS (art. 789, CLT).

Dispensada a intimação da União nos termos da Portaria Normativa

PGF nº 47, de 2023, por ser o valor das contribuições

previdenciárias e fiscais devidas inferior a R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais).

Intimem-se as partes.

    RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010247-93.2023.5.15.0130
AUTOR TELMA SOUZA COSTA

ADVOGADO VAGNER GOMES DE ALMEIDA(OAB:
387721/SP)

RÉU HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e16ec21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Relatório

Trata-se de Reclamação Trabalhista proposta por TELMA SOUZA

COSTA em face de HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA., na qual

se pretende diferenças salariais por integrações das comissões

pagas “por fora” e repercussões; horas extras e repercussões;

intervalo intrajornada; feriados trabalhados; adicional de

insalubridade; adicional de periculosidade; indenização por dano

moral; justiça gratuita; e honorários advocatícios.

A(s) parte(s) reclamada(s) apresentou(aram) defesa(s) impugnando

os pedidos trazidos na exordial, com documento(s), além de

apresentar(em) preliminares e prejudicial (ais) de mérito.

A parte autora se manifestou acerca da defesa e dos documentos

juntados.

Foram ouvidas as partes reclamante e reclamada, bem como 1

(uma) testemunha.

Razões finais por memoriais escritos pela(s) parte(s).

Rejeitada(s) a(s) proposta(s) conciliatória(s).

Relatado sucintamente o processo, decido, observando-se a ordem

crescente do PDF gerado para fins de referência a número de

folhas:

Reforma trabalhista (lei 13.467/2017)

Apenas como forma de se evitar tumulto processual em razão da lei

13.467/2017, popularmente denominada de Reforma Trabalhista,

este Magistrado esclarece que a lei é considerada constitucional e

não ofende qualquer norma de direito internacional da qual o Brasil
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seja signatário, com exceção dos pontos em que forem afastados

expressamente, sendo aplicada em cada um dos tópicos da

sentença, da forma como determinam as regras de direito material e

processual, ainda que não expressamente mencionadas.

Ademais, por força do art. 912, CLT, que prevê a (...) aplicação

imediata às relações iniciadas, mas não consumadas, antes da

vigência desta Consolidação, todas as normas constantes da CLT,

ainda que decorrentes de alteração legislativa posterior ao início do

contrato de trabalho da parte autora, tem aplicação imediata para

todo o período vindicado, quando houver labor para após

11.11.2017, inclusive, ainda que o contrato seja de ampla duração,

apenas não sendo aplicável aos contratos encerrados até

10.11.2017.

Liquidação de pedidos e limitação de valor de condenação

(aplicável apenas para as demandas distribuídas após

11.11.2017, inclusive)

Até o advento da lei 13.467/2017, os requisitos da petição inicial

exigidos pela CLT eram menos formais do que os mencionados no

art. 319, NCPC, como forma de facilitar o acesso do trabalhador à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF), bem como em respeito ao Princípio da

Simplicidade.

Todavia, com o advento da referida lei (aplicável apenas aos

processos distribuídos após 11.11.2017, até mesmo por conta do

art. 2º, MP 808/2017, que vigeu entre 14.11.2017 e 23.04.2018 e

art. 912, CLT), a qual alterou o art. 840, CLT, para ser apta a inicial

deve:

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

No presente caso, se distribuído após 11.11.2017, inclusive, (ainda

que tenha ocorrido arquivamento anterior), a parte tem o dever de

designar o Juízo, qualificar as partes, apresentar uma breve

exposição do(s) fato(s), fazer o(s) pedido(s), devendo este(s)

ser(em) certo(s), determinado(s) e com indicação de seu(s)

valor(es), datar e assinar a peça. Vale destacar que a Legislação

Trabalhista não excepciona quaisquer pedidos, ainda que sejam de

difícil aferição, sendo que o art. 330, NCPC, aplicado

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, em seu inciso II, apenas

permite pedido genérico nas hipóteses autorizadas pela lei.

Acaso se trate de demanda proposta até referida data, inaplicável

será referido dispositivo legal, sendo rejeitada qualquer alegação

nesse sentido.

Com isso, para as demandas propostas após a data acima, em

sendo possível se fazer pedido certo, determinado e com indicação

de seu valor, ainda que para isso seja necessário o ingresso de

ação precedente apenas para exibição de documentos ou quaisquer

outras medidas para se atingir as exigências da petição inicial

trabalhista, não há se falar em pedido incerto, indeterminado ou

sem a indicação de seu valor.

Ainda com relação ao(s) pedido(s), os arts. 322 e seguintes, NCPC,

aplicados subsidiariamente ao Processo do Trabalho, assim

dispõem:

Art. 322. O pedido deve ser certo.

§ 1º Compreendem-se no principal os juros legais, a correção

monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários

advocatícios. (...)

Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1º É lícito, porém, formular pedido genérico: (...)

(...) II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

Esclarece-se que o inciso II é plenamente aplicável aos pedidos

relacionados a doença ocupacional e acidente do trabalho. No

tocante ao(s) pedido(s) de adicional(is) de insalubridade /

periculosidade, apenas será aplicável quando já na petição inicial

restar justificada a impossibilidade de enquadramento específico

na(s) NR(s) respectiva(s).

Por fim, a apresentação de documentação em uma reclamação

trabalhista não é considerada como ato que deva ser praticado pela

parte reclamada, eis que mera opção defensiva, sob pena de

incidência das regras processuais de confissão, quando o caso, não

se podendo, com isso, enquadrar-se no inciso III acima
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mencionado, até mesmo em razão da existência de medida

processual específica e prévia para tal finalidade, como a ação de

exibição de documentos.

Portanto, tendo em vista a nova ordem legal constante do art. 840, §

1º, CLT, bem como o Princípio da Adstrição materializado no art.

141, NCPC, exclusivamente para as demandas propostas após

11.11.2017, inclusive, nenhum valor poderá ultrapassar o constante

da exordial, ressalvados os que se enquadrem nos incisos II e III, §

1º, art. 324, NCPC, permitindo-se apenas a correção monetária

acrescida de juros legais, assim como honorários advocatícios, nos

limites desta sentença.

Precedentes judiciais

Serão observados no presente julgado, salvo se expressamente

afastados, conforme art. 927, NCPC.

Justiça Gratuita

Ainda que com a edição da lei 13.467/2017, tendo em vista que a

declaração de fls. 43, foi firmada pela própria parte reclamante,

possuindo presunção relativa de veracidade, caberia a parte

reclamada proceder com a comprovação de que seu conteúdo é

falso, na forma exigida pelo art. 429, I, NCPC, o que não foi

realizado a contento.

Portanto, rejeito a preliminar.

Impugnação de documentos

É necessário que a impugnação ocorra de forma específica, com o

apontamento das irregularidades que venham a invalidar o

documento, não sendo possível ser de forma genérica.

Assim, rejeito a pretensão em sede preliminar, devendo ser

analisada a impugnação específica em cada pedido constante dos

autos, quando da análise meritória.

Prescrição – Lei 14.010/2020 – Suspensão. Prescrição

quinquenal

O instituto da prescrição tem origem na Era Romana, sendo uma

forma de pacificação social, tendo como conceito a perda da

pretensão de sujeição do direito alheio ao próprio pelo decurso do

tempo.

Na seara laboral vem tratado no art. 7º, XXIX, CF, e art. 11, CLT,

sendo de dois tipos: bienal, após o término do vínculo empregatício,

e quinquenal, enquanto o contrato ainda está vigente, sendo regra

de direito material e não processual.

No presente caso pretende a parte autora o reconhecimento da

suspensão da prescrição dos créditos trabalhistas no período

de12/06/2020 a 30/10/2020 em razão do disposto no art. 3º da

Lei14.010/202:

"(...) Art. 3º Os prazos prescricionais consideram-se impedidos ou

suspensos, conforme o caso, a partir da entrada em vigor desta Lei

até 30 de outubro de 2020.”

Ocorre que referida lei dispõe sobre relações jurídicas de direito

privado, conforme expressamente mencionado em seu preâmbulo.

A d e m a i s ,  t e n d o  e m  v i s t a  q u e  t a i s  m e d i d a s  f o r a m

determinadasrazão da restrição de circulação de pessoas causada

pela Pandemia Covid-19; quedurante todo o alegado período foram

adotadas diversas medidas por este Tribunal visando o

continuidade do livre acesso ao Judiciário como realização de

audiências telepresenciais e atendimento às partes e advogados

por meios telemáticos; que não houve qualquer interrupção no

funcionamento do Processo Judicial Eletrônico, além de ter sido um

dos primeiros Tribunais a retornar o trabalho presencial, não se

aplica ao presente caso a alegada suspensão/interrupção do prazo

prescricional.

No presente caso, tendo em vista que a ação fora proposta em

22/02/2023, encontram-se prescritas as pretensões anteriores

a22/02/2018, pelo que extingo com resolução de mérito as

pretensões do período retro mencionado, com fulcro no art. 487, II,

NCPC.

Por fim, não há se falar em exceção ao FGTS, em razão da decisão

do STF publicada em 13.11.2014, em que se analisou o Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 709212, com repercussão geral,

tendo restada reconhecida a inconstitucionalidade das normas que

previam a prescrição trintenária, devendo a modulação dos efeitos

ocorrer conforme súmula 362, TST, com a seguinte redação:

SUM-362 FGTS. PRESCRIÇÃO (redação alterada) - Res.

198/2015, republicada em razão de erro material - DEJT

divulgado em 12, 15 e 16.06.2015
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I - Para os casos em que a ciência da lesão ocorreu a partir de

13.11.2014, é quinquenal a prescrição do direito de reclamar contra

o não-recolhimento de contribuição para o FGTS, observado o

prazo de dois anos após o término do contrato;

II - Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso

em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar

primeiro: trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a

partir de 13.11.2014 (STFARE-709212/DF).

Comissões/PLR (e demais rubricas) - integração

Comissão é espécie de contraprestação que toma como base

determinada produção alcançada pelo empregado ao longo de sua

jornada de trabalho, sendo prevista no art. 457, § 1º, CLT. Por ser

salarial gera o efeito expansionista circular, integrando todas as

demais verbas.

É da parte autora o ônus de comprovar a existência de comissões

pagas extra folha, por se tratar de fato constitutivo do direito, nos

termos do art. 818, I, CLT, pertencendo a parte ré a incumbência de

comprovar a efetiva quitação da verba, se existente, e a sua correta

integração salarial (fato extintivo - art. 818, II, CLT).

Vale ressaltar que o art. 464, CLT, exige o contra recibo assinado

das comissões pagas.

No presente caso a parte reclamada alegou em defesa que havia

pagamento de comissões em folha de pagamento, que não se

confundem com a premiação paga a título de PPR, de natureza

indenizatória, que era paga a reclamante pelo aplicativo “Cartos” e

poderia ser resgatado mensalmente através deste, mediante a

cobrança de juros pela antecipação, não havendo que se falar em

integração às demais verbas salariais e pagamento de diferenças.

Embora tenha a parte reclamada, de fato, juntado normas coletivas

prevendo o direito, em audiência a reclamante, em depoimento,

afirmou que, com exceção das vendas de veículos e acessórios,

que vinham consignados no holerith, as demais vendas, relativas a

blindagem, seguros, dentre outros, eram pagos através do sistema

“Cartos” a título de PPR, e que ela, reclamante, efetuava o resgate

mensalmente dos valores, mediante o pagamento de juros, uma vez

que não se tratava de premiação mas de comissões e verba salarial

da qual necessitava.

O preposto da reclamada, em depoimento, confirmou a alegação da

inicial ao afirmar que os pagamentos eram feitos parte em folha de

pagamento e as comissões sobre as demais vendas, junto ao

sistema “Cartos”, a titulo de premiação.

A testemunha da reclamante, única ouvida em Juízo, confirmou que

trabalhava com a reclamante na função de auxiliar de entrega de

veículos e também recebia suas comissões através do sistema

“Cartos” e tinha que resgatar o valor pago, da mesma forma que a

parte reclamante, se assim o fizesse mensalmente, com o

pagamento de juros pela antecipação. Afirmou, ainda, que não se

tratava de prêmio, que sequer sabia de que premiação a reclamada

estava falando, visto que só recebia comissões pela entrega dos

veículos, que era o seu trabalho.

Com isso, tendo em vista que na Justiça do Trabalho deve

prevalecer o Princípio da Realidade frente a mera prova documental

carreada aos autos e sem que tenha havido qualquer outra prova,

entendo que de fato a PLR remunerada à parte reclamada era, na

verdade, comissão.

Desta forma, sem a comprovação da integração da verba no salário,

julgo procedente o pedido de integração das comissões auferidas

sob a rubrica de PPR (e demais) na remuneração da parte

reclamante, devendo ser observado os valores constantes nos

recibos acostados e, na ausência de recibo, considerado o valor

indicado pela parte obreira em inicial, com as repercussões em:

DSR, férias + 1/3, 13º salário, FGTS + 40%, em aviso prévio (com a

devida integração) e em eventuais horas extras, sempre nos limites

do pedido (art. 141, NCPC).

Por fim, este novo valor deverá ser utilizado como base de cálculo

das demais verbas eventualmente devidas na presente sentença.

Horas extras

A Constituição Federal limitou a jornada de trabalho a 8 (oito) horas

diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais (art. 7º, XIII), como

forma de assegurar o respeito aos demais direitos fundamentais do

cidadão, como o direito ao convívio social e familiar e ao lazer, nos

termos do art. 6º, CF.

A CLT deixa certo em seu art. 4º, ser considerado como de serviço

efetivo o tempo em que o empregado esteja à disposição do

empregador, aguardando ou executando ordens.

Na Justiça do Trabalho prevalece o Princípio da Primazia da

Realidade sobre a Forma quando, embora haja previsão contratual
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em determinado sentido, a realidade se mostre de forma diversa.

A comprovação de realização de jornada extraordinária é fato

constitutivo de direito, cabendo tal ônus a parte autora (art. 818, I,

CLT).

Tendo em vista que a parte reclamada juntou os cartões de ponto

aos autos, além de comprovar documentalmente a existência de

acordo de compensação de jornada, manteve-se com a parte autora

o ônus de proceder com a prova de que tais cartões não refletiam a

verdade da jornada realizada, bem como invalidar o acordo de

compensação.

Observo que referidos controles trazem anotações variadas,

inclusive com anotação de várias horas extras, sendo certo que a

mera ausência de assinatura nos registros de frequência não

ocasiona a sua invalidade, por não existir no art. 74, § 2º, CLT,

imposição que os controles sejam chancelados pelo empregado.

No entanto, a reclamante, em depoimento pessoal, não reconhece

os horários anotados nos cartões de ponto, afirmando que eram

anotados de acordo com as ordens da reclamada, trabalhando em

média, das 07h30/07h40 às 19h00/20h00, com apenas 30 minutos

de intervalo intrajornada, de segunda a sexta-feira, e aos sábados

das 09h00 às 18h00, inclusive aos feriados, sem intervalo

intrajornada; que não recebia sequer as poucas horas extras

anotadas nos cartões de ponto e que não usufruía de folgas

compensatórias.

O preposto da reclamada, em depoimento, não soube dizer se a

reclamante compensou as horas extras prestadas, não soube dizer

a quantidade de horas extras feitas pela reclamante, sequer em

média.

A testemunha da reclamante, por sua vez, confirmou a invalidade

dos cartões de ponto, afirmando que trabalhava com a reclamante,

que por muitas vezes, ficavam para fechar a loja até às 19h00, e

que os horários registrados não refletiam a jornada de trabalho

efetiva; quanto ao intervalo intrajornada, afirmou que muitas vezes

havia encaixe de entrega de veículos a clientes neste horário, e

portanto, só comiam algo rapidamente em 15 minutos e já

retornavam ao trabalho, sem usufruir do referido intervalo.

Pela prova oral produzida,entendo que a parte autora conseguiu

cumprir com o seu ônus quanto a descaracterização dos cartões de

ponto, com exceção dos dias trabalhados, bem como quanto ao

acordo de compensação, lembrando que a realização de horas

extras habituais não o descaracteriza, tendo em vista a prova oral

quanto a jornada,bem como o labor em sobrejornada.

Ato contínuo, necessário se faz a fixação da jornada de trabalho da

parte autora.

Considero corretos os horários descritos na exordial, com as

limitações extraídas da prova testemunhal, como sendo das 8h00h

às 19h00, de segunda a sexta-feira, com 30 minutos de intervalo

intrajornada e das 09h00 às 19h00, aos sábados e feriados, sem

intervalo intrajornada.

Portanto, julgo procedente o pedido e condeno a parte reclamada a

pagar horas extras excedentes à 8hª hora diária e 44ª hora

semanal, de forma não cumulativa.

Para o cômputo das horas extras deve-se observar:

a evolução salarial da parte autora, bem como a previsão constante

do § 3º, art. 59, CLT;

o adicional convencional mais vantajoso, desde que já carreados

aos autos, respeitando-se o período de vigência da norma, ou legal

de 50% (cinquenta por cento) e de 100% (cem por cento) para

domingos (DSR´s) e feriados (dobra - súmula 146, TST), sempre

limitado ao pedido - art. 141, NCPC;

o divisor 220 (duzentos e vinte) para jornada de 8 horas (observe-se

a súmula 124, TST) ou 7h20min diárias, assim como 12X36, 200

(duzentos) quando a jornada se limitar a 40 horas semanais

(súmula 431, TST), 180 (cento e oitenta) para jornadas de 6 horas

diárias (observe-se a súmula 124, TST), 120 (cento e vinte) para

jornada semanal de 24 horas (como no caso da lei 7394/85) e 100

(cem) para jornada de 4 horas diárias, nos limites do pedido - art.

141, NCPC;

os dias efetivamente trabalhados;

a dedução/compensação dos valores já pagos a idêntico título (OJ

415, SDI-1, TST - não limitada ao mês), quando mencionados nos

recibos de pagamento que as horas quitadas se referem

especificamente ao direito aqui deferido, não sendo autorizado o

salário complessivo por força da súmula 91, TST;

a base de cálculo na forma da Súmula 264 do C. TST;
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o art. 58, § 1º, CLT, a OJ 372, SDI-1, TST e a súmula 366, TST

(aplicável para intervalo intrajornada, por analogia, quando houver

variação de jornada tanto no início como no final do período,

evitando-se o enriquecimento ilícito de ambas as partes (art. 884,

CC);

caso a parte autora seja comissionista, observe-se, também, a

súmula 340 e as OJs 235 e 397, SDI-1, todas do TST;

em sendo caso de compensação de jornada irregular, deve-se

observar a previsão constante do caput, art. 59-B, CLT, sem

qualquer observância a direito adquirido ou a ato jurídico perfeito,

eis que tais prerrogativas são inerentes a lei e não a súmulas (em

especial a 85, TST), destacando-se que a previsão do artigo em

referência não pode ser utilizada para casos de fixação de fornada

de trabalho, como a 12X36, por exemplo, por não se tratar

propriamente de uma forma de compensação de jornada, mas da

própria fixação da jornada; e

para bancários, observe-se a súmula 113, TST, com exceção dos

casos em que haja norma coletiva prevendo expressamente o

sábado como DSR, quando, então, este será considerado como

DSR e sobre ele haverá repercussão do pagamento de horas extras

habituais em sua remuneração.

São devidas, ainda, pela natureza salarial da verba, repercussões

em: férias + 1/3, 13º salário, FGTS+40%, aviso prévio e DSR,

sempre limitado ao pedido - art. 141, NCPC. Não há se falar em

reflexos de soma de horas extras com o DSR nas demais verbas,

sob pena de se caracterizar o bis in idem (OJ 394, SDI-1, TST). O

adicional de periculosidade integra o cálculo, se permanente,

quando percebido pela parte autora e requerida sua repercussão na

inicial (súmula 132, TST). O adicional de insalubridade também

integra, quando percebido pela parte autora e requerida sua

repercussão na inicial (súmula 139, TST). Há FGTS sobre as horas

extras (súmula 593, STF).

Por fim, todas as vezes em que tenha ocorrido labor por mais de 7

(sete) dias consecutivos, sem qualquer folga compensatória, deverá

ocorrer a remuneração do total das horas laboradas com o adicional

de no mínimo 100% (cem por cento), por se tratar de violação ao

DSR, nos termos da lei 605/49 e OJ 410, SDI-1, TST, com as

mesmas repercussões definidas acima, devendo-se, ainda, se

utilizar dos mesmos parâmetros lá expostos. Ademais, não somente

as horas extraordinárias, mas, também, todas aquelas prestadas

em DSR´s, dias destinados a folgas e feriados, deverão ser

remuneradas com adicional de no mínimo 100% (cem por cento),

nos termos da já citada súmula 146, TST, com as mesmas

repercussões definidas acima, devendo-se, ainda, se utilizar dos

mesmos parâmetros lá expostos.

Intervalo intrajornada

O intervalo para refeição e repouso foi criado como forma de

minimizar os efeitos maléficos advindos do trabalho, permitindo que

o trabalhador tenha tempo para se alimentar e recuperar a energia

necessária para terminar com segurança e zelo a sua jornada diária

de labor. Trata-se, portanto, de matéria de ordem pública ligada à

saúde, segurança e medicina do trabalho. É previsto no art. 71,

CLT.

A comprovação de realização de jornada extraordinária é fato

constitutivo de direito, cabendo tal ônus a parte autora (art. 818,

CLT).

Tendo em vista que a parte reclamada juntou os cartões de ponto

aos autos, manteve-se com a parte autora o ônus de proceder com

a prova de que tais cartões não refletiam a verdade da jornada

realizada,mesmo que as horas marcadas fossem britânica, pois no

caso do intervalo a legislação permite que sejam pré assinalados os

cartões (art. 71, § 2º, CLT).

Considerando o já decidido no item anterior, com a fixação da

jornada de trabalho e do intervalo intrajornada em 30 minutos

diários, de segunda a sexta-feira, e sem intervalo intrajornada aos

sábados e feriados,comprovada a violação ao intervalo intrajornada

legal de 1 (uma) hora, portanto, restam devidas horas extras fictas

no montante correspondente ao intervalo intrajornada suprimido

(art. 71, § 4º, CLT – 30 minutos, de segunda a sexta-feira, e de 1

hora aos sábados e feriados, observando a jornada de trabalho

fixada no item anterior), pelo que, julgo procedente a demanda

neste item, respeitando-se eventual período imprescrito.

Não há se falar em direito ao cômputo da hora aqui deferida na

jornada de labor, pois quando se defere o intervalo intrajornada se

fala em horas extras fictas, não gerando propriamente a

condenação em horas extraordinárias, já que estas apenas existem

no mundo jurídico e não na realidade prática vivenciada pela parte

trabalhadora, sob pena de condenação em duplicidade (bis in idem),

gerando enriquecimento ilícito, o que é vedado pelo ordenamento

jurídico pátrio (art. 884, CC).
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Para o cômputo dos intervalos intrajornadas deve-se observar os

mesmos parâmetros definidos no item acima (horas extras).

Por fim, não há se falar em repercussões da verba aqui deferida,

em razão da previsão expressa contida no art. 71, § 4º, CLT.

Multa normativa

É prevista no instrumento coletivo como cláusula obrigatória, nos

termos do art. 613, VIII, CLT, sendo válida mesmo que a norma

coletiva seja mera repetição do texto legal (súmula 384, II, TST).

Ademais, pode a Convenção Coletiva prever direitos superiores aos

trazidos pela legislação, pois esse é o princípio da melhoria da

condição social do trabalhador (art. 7º, caput, CF).

O(s) instrumento(s) coletivo(s) carreado(s) aos autos traz(em) a

previsão de multa normativa pelo descumprimento de cláusulas

nele(s) tratada(s).

Afirma a reclamante que laborou no período de 26/06/2017 a

17/04/2022, sem autorização sindical, em feriados, por ausência de

norma coletiva a respeito, sendo que a parte reclamada afirma que

o trabalho em feriados sempre foi acertado e autorizado pela

entidade sindical.

Sem perder de vista o período prescrito, a cláusula 59ª da CCT de

2018, estabelece:

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - AUTORIZAÇÃO DO

TRABALHO EM PROMOÇÕES DE VENDAS EM DOMINGOS E

FERIADOS.

A autorização da prestação de serviços facultativos dos

EMPREGADOS abrangidos por esta convenção coletiva em

domingos e feriados , observadas as devidas permissões e

condições estabelecidas em legislações municipais vigentes e

também, com fundamento no artigo 6° e seu parágrafo único, da Lei

federal no 10 .101/2000 e das posteriores alterações e acréscimo

da Lei no 11 .603/2007, dependerá:

a) de acordos coletivos firmados diretamente entre os

CONCESSIONÁRIOS e os SINDICATOS PROFISSIONAL LOCAL,

estabelecendo condições somente para o trabalho em domingos,

conforme determina a legislação federal vigente.

b) de convenção coletiva firmada regionalmente entre o SINCODIV-

SP e os SINDICATOS PROFISSIONAIS, estabelecendo

competente autorização do trabalho em feriados e suas condições,

conforme determina a legislação federal vigente, ou também

incluindo autorização do trabalho em domingos, desde que

aprovadas em Assembleias regionais dos CONCESSIONÁRIOS

estabelecidos nas respectivas bases territoriais sindicais das

categorias profissionais.

Parágrafo Único - Os CONCESSIONÁRIOS que exigirem trabalho

em promoções de vendas em domingos e feriados sem observação

do disposto nesta cláusula ficarão sujeitos à multa correspondente

de R$ 1.946,00 por Empregado e por infração. O valor desta multa

será revertido em favor do Empregado, com exceção à

representatividade profissional abrangida pela base territorial de

Sindicato dos Empregados no Comércio de Campinas , cuja multa

prevalecente em caso de infração será aquela convencionada em

acordo coletivo de trabalho específico.

Como a parte reclamada descumpriu, efetivamente, sua obrigação

uma vez que não trouxe aos autos os acordos coletivos de trabalho

autorizando o trabalho em feriados, nos termos da norma

coletiva(cláusula 59ª da CCT), resta procedente o pedido de

condenação na(s) multa(s) acima descrita(s), pela infrações

cometida, no período de 22/02/2018 (período imprescrito) a

17/04/2022, limitada(s) pela previsão constante do art. 412, CC,

bem como pelo período de vigência e de descumprimento de cada

norma coletiva, sempre limitado ao pedido (art. 141, NCPC).

Ofícios

Sem qualquer irregularidade substancial a ensejar a movimentação

da máquina estatal, deixo de oficiar qualquer entidade fiscalizatória.

Justiça Gratuita

Tendo em vista a declaração de fls. 43, concedo os benefícios da

justiça gratuita a parte autora (art. 790, § 3º, CLT + lei 5584/70), eis

que mesmo após a edição da lei 13.467/2017, basta a declaração

feita de próprio punho pela parte ou por seu advogado (com

poderes especiais para tal fim - súmula 463, TST)oua comprovação

de não percepção de salário superior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social para que se considere como pobre na acepção jurídica do

termo, cabendo a parte que alega situação diversa a comprovação

de suas alegações, nos termos do art. 818, II, CLT.

Honorários advocatícios

Até o advento da lei 13.467/2017 que introduziu o art. 791-A à CLT,
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apenas eram devidos honorários advocatícios quando a parte

reclamante estava assistida pelo sindicato de sua categoria

profissional (observando-se a súmula 90, TRT15) e era pobre na

acepção jurídica do termo, cumprindo com os requisitos da lei

5584/70 e das súmulas 219 e 329, TST.

Todavia, desde 11.11.2017, data em que a referida legislação

entrou em vigor (até mesmo por conta do art. 2º, MP 808/2017, que

vigeu entre 14.11.2017 e 23.04.2018, e art. 912 CLT, ainda vigente),

por se tratar de matéria tipicamente processual, sua aplicação

passou a ocorrer imediatamente, tendo em vista a regra do tempus

regit actume a disposição expressa do art. 14, NCPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, que assim prevê:

A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente

aos processos em curso, respeitados os atos processuais

praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da

norma revogada.(grifei).

Ressalta-se que os honorários advocatícios passam a existir

apenas no momento da prolação da sentença, não havendo, com

isso, se falar em desrespeito a atos processuais e nem em

consolidação de situações jurídicas.

Quanto ao Princípio da Segurança Jurídica e da vedação de

decisão surpresa, assim como pelo fato da relação processual

apenas se formar quando a parte ré ingressa nos autos, a parte que

distribuiu a demanda tem até o momento do oferecimentoda defesa

para desistir da ação e/ou do(s) pedido(s) que entenda com baixa(s)

chance(s) de êxito, sem que com isso sofra as consequências de

eventual sucumbência antes não prevista na legislação trabalhista

(art. 841, § 3º, CLT).

Todavia, como no presente caso a ação fora proposta em

12/09/2022, independentemente da data do oferecimento da(s)

defesa(s), aplica-se integralmente a previsão do art. 791-A, CLT ao

presente caso, sendo considerada regra processual constitucional

em sua integralidade.

Atente-se que no julgamento da ADI 5766, o STF reconheceu a

inconstitucionalidade apenas do § 4º do referido artigo, o qual

tratava da questão do beneficiário da justiça gratuita e autorizava a

execução de valores tanto no processo em curso, como em

qualquer outra demanda, pelo prazo de até 2 (dois) anos. Todavia,

todo o restante do artigo continua em vigência e é considerado

constitucional, de forma que ainda persiste na Justiça do Trabalho a

previsão de honorários advocatícios, sem qualquer exceção aos

beneficiários da justiça gratuita, por ausência de previsão expressa

nesse sentido, apenas não se podendo determinar a execução dos

valores eventualmente devidos nesta demanda, em outra.

Assim, arbitro, independentemente de pedido expresso, eis que

assim não exige a legislação, honorários advocatícios no importe de

10%, valor arbitrado conforme § 2º, art. 791-A, CLT, em percentual

idêntico a cada um dos patronos da causa, quando existentes,

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa,ou seja, subtraindo-se do valor atribuído a

cada pedido aquele que fora ou não objeto de condenação, pela

natureza de cada pretensão (a cada tópico da sentença), ou, na

impossibilidade, subtraindo-se o valor dado a causa do valor da

condenação, a cargo da parte sucumbente na demanda, tópico a

tópico, quando existente, ainda que beneficiária da justiça gratuita,

ficando desde já autorizada a compensação de seus créditos,

independentemente de sua natureza ou da situação em que estes

sejam utilizados integralmente para quitação dos honorários

advocatícios da parte vencedora.

Apenas não há se falar em verba honorária para a multa prevista no

art. 467, CLT, quando requerida de forma correta na inicial, tendo

em vista que a quitação das verbas rescisórias incontroversas

depende de ato da parte contrária que se concretiza apenas em

audiência. Assim, se requerida corretamente e quitada a verba na

primeira audiência realizada nos autos, não haverá se falar em

honorários advocatícios sobre ela. Todavia, se requerida em

descompasso com a previsão legal, ou seja, para fins de diferenças

decorrentes de outras verbas, quando inexistentes verbas

rescisórias devidas ou sobre valores pretendidos na exordial de

forma indiscriminada, por exemplo, a verba honorária será devida.

Ressalvo não serem devidos honorários advocatícios para os casos

em que a parte que seria beneficiada com referida verba esteja

atuando sem a presença de advogado constituído (jus postulandi).

Para os casos em que o valor tenha sido atribuído por estimativa,

única e exclusivamente quando impossível se atribuir valor em

razão da incerteza do direito no tempo e da dependência de

cumprimento da ordem pela parte adversa (incisos II e III do § 1º,

art. 324, NCPC), tal como nos casos de prestações que se alongam

no tempo (a exemplo de verbas vincendas) e de reintegração, este

servirá de base de cálculo para fins de honorários advocatícios.
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Para os casos de pedido alternativo e/ou sucessivo, a base de

cálculo será aquele valor atribuído ao pedido principal, quando este

for procedente, visto que o sucessivo/alternativo sequer chegou a

ser analisado em sentença, assim como, a do pedido principal

somado ao sucessivo/alternativo, quando a condenação se der pelo

sucessivo/alternativo, visto que, neste caso, a sentença passou pela

análise de ambos.

Em não havendo créditos suficientes para custear os honorários

aqui arbitrados, a obrigação estará extinta em razão da

inconstitucionalidade do § 4º, art. 791-A, conforme ADI 5766, STF.

Não há se falar em acumulação de honorários sucumbenciais com

assistenciais, visto que possuem a mesma finalidade (remunerar o

causídico), tendo a atual legislação retirado do ente sindical o dever

de prestar assistência a seus representados, em razão do fim da

contribuição sindical obrigatória.

Vale destacar que ainda vigora na Justiça do Trabalho o jus

postulandi, sendo, portanto, a contratação de advogado mera opção

da parte que deve arcar com seu custo, não sendo cabível a

indenização dos arts. 389, 395 e 404, CC, até porque já há

condenação em honorários sucumbenciais.

Em se tratando de sucumbência parcial, nos termos do § 3º, do

referido artigo, ficam arbitrados honorários advocatícios no mesmo

percentual acima deferido, a cada uma das partes vencedora,

calculada tópico a tópico, quando existente, sendo vedada a

compensação entre os honorários.

Para casos de renúncia ou de desistência, após o oferecimentoda

defesa, permanecem devidos os honorários advocatícios, nos

mesmos moldes como se improcedente fosse a demanda no ponto

que se renunciou ou desistiu, nos termos do art. 90, NCPC,

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho, em razão de

omissão da CLT (art. 769, CLT). Para casos de reconhecimento do

pedido a questão é analisada como de procedência deste sob a

ótica da verba honorária devida, conforme fundamentação legal

acima mencionada.

Em caso de mais de uma parte em quaisquer dos polos da ação,

bem como de mais de um patrono por parte, os honorários serão

devidos ao(s) patrono(s) da(s) parte(s) reclamante(s) ou

reclamada(s), limitado a 1 patrono por parte envolvida, no valor do

proveito econômico que se obteve ou que se procurou obter, ou

seja, em caso de responsabilidade subsidiária/solidária, do

montante que se procurou assegurar ou da fraude que se pretendeu

comprovar e, no caso de multiplicidade de polo ativo, no importe

pretendido por cada parte autora, calculado como se

individualmente tivesse ingressado com a demanda.

Por fim, acaso exista mais de 1 (um) profissional e os créditos

sejam insuficientes para quitação integralmente de todos, deverão

ser rateados de forma proporcional entre si.

Dispositivo

Diante do exposto, decido:

Extinguir com resolução de mérito, as pretensões anteriores a

22.02.2018, nos termos do art. 487, (II), NCPC.

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

TELMA SOUZA COSTA no processo movido em face de HYUNDAI

CAOA DO BRASIL LTDA., condenando este(s) último(s) a:

- proceder a integração das comissões auferidas sob a rubrica de

PPR (e demais) na remuneração da parte reclamante, devendo ser

observado os valores constantes nos recibos acostados e, na

ausência de recibo, considerado o valor indicado pela parte obreira

em inicial, com as repercussões em: DSR, férias + 1/3, 13º salário,

FGTS + 40%, em aviso prévio (com a devida integração), bem como

eventuais horas extras, sempre nos limites do pedido (art. 141,

NCPC). Por fim, este novo valor deverá ser utilizado como base de

cálculo das demais verbas eventualmente devidas na presente

sentença;

-pagar horas extras excedentes à 8hª hora diária e 44ª hora

semanal, de forma não cumulativa e suas repercussões em: férias +

1/3, 13º salário, FGTS+40%, aviso prévio e DSR, sempre limitado

ao pedido - art. 141, NCPC. O adicional de periculosidade integra o

cálculo, se permanente, quando percebido pela parte autora e

requerida sua repercussão na inicial (súmula 132, TST). O adicional

de insalubridade também integra, quando percebido pela parte

autora e requerida sua repercussão na inicial (súmula 139, TST). Há

FGTS sobre as horas extras (súmula 593, STF);

- pagar as horas extras fictas no montante correspondente ao

intervalo intrajornada suprimido (art. 71, § 4º, CLT – 30 minutos, de

segunda a sexta-feira, e de 1 hora aos sábados e feriados,

observando a jornada de trabalho fixada no item anterior), pelo que,

julgo procedente a demanda neste item, respeitando-se eventual

período imprescrito;

- pagar multa normativa.
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Justiça Gratuita

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita a parte reclamante.

Honorários Advocatícios

No importe de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,observando-se as

regras constantes da fundamentação.

Liquidação

Os valores devidos serão apurados em liquidação de sentença,

observado o marco prescricional, se existente, e os parâmetros da

fundamentação, parte integrante desta decisão.

Compensação/Dedução

Autorizo a compensação das verbas especificamente tratadas na

fundamentação, bem como as deduções dos valores pagos a

idênticos títulos para evitar o enriquecimento ilícito (art. 884, CC).

Atualização (juros e correção monetária)

Em razão das decisões proferidas pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5.867 e 6.021, a atualização se dará pelo IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a Selic, não havendo se

falar em juros. Observe-se a súmula 439, TST. Observe-se, ainda,

os termos da lei 11.101/2005, se o caso.

Contribuição previdenciária

Para os efeitos do §3º, art. 832, CLT, a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

recolher as contribuições previdenciárias sobre as parcelas

deferidas na presente sentença, na forma do art. 28, lei 8.212/91,

com alterações posteriores, com exceção daquelas descritas no

§9º, art. 214, decreto 3.048/99 e súmula 65, TRT15, devendo ser

calculada mês a mês, com respeito à tabela vigente à época

(súmula 368, TST). Observe-se as súmulas 368, TST e 97, TRT15.

A contribuição da(s) parte(s) reclamante(s) será(ão) descontada(s)

de seus créditos, observando-se a previsão constante da súmula

368, I, TST, quanto a eventual condenação declaratória. Ainda,

observe-se o sistema SIMPLES, acaso pertencente a parte

reclamada à época da prestação dos serviços da parte autora, a ser

comprovado em regular liquidação de sentença. Considere-se as

contribuições SAT/GIILRAT e desconsidere-se as contribuições

devidas a Terceiros e ao sistema S, em razão das limitações de

competência desta Justiça Especializada. Não há se falar em cota

patronal para entidades beneficentes de assistência social, nos

termos do art. 195, §7º, CF. Observe-se os termos dalei

12.546/2011, acaso enquadrada(s) a(s) parte(s) reclamada(s) à

época da prestação dos serviços da(s) parte(s) autora(s), a ser

comprovado em regular liquidação de sentença.

Imposto de renda

No tocante ao imposto de renda, observe-se a Instrução Normativa

1500/2014 da Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB, além

de suas posteriores alterações, bem como autorizo a sua retenção

na fonte, observada sua incidência mês a mês e a tabela

progressiva, na forma da Instrução Normativa 1127, também da

SRFB (súmula 368, TST). Não há tributação sobre juros de mora na

forma da OJ 400, SDI-1, TST.

Hipoteca Judiciária

Nos termos do art. 495, NCPC, revendo posicionamento anterior,

consigno que a presente sentença servirá como título constitutivo de

hipoteca judiciária, sob responsabilidade da parte que a utilizar para

tal finalidade, conforme preceitua o § 5º do referido artigo,

independentemente de requerimento expresso neste sentido.

Custas

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 3.600,00 (três mil e

seiscentos reais), calculadas sobre R$ 180.000,00 (cento e oitenta

mil reais), valor arbitrado à condenação para os efeitos legais

cabíveis, limitada a 4 (quatro) vezes o limite máximo dos benefícios

do RGPS (art. 789, CLT).

Dispensada a intimação da União nos termos da Portaria Normativa

PGF nº 47, de 2023, por ser o valor das contribuições

previdenciárias e fiscais devidas inferior a R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais).

Intimem-se as partes.

    RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010247-93.2023.5.15.0130
AUTOR TELMA SOUZA COSTA

ADVOGADO VAGNER GOMES DE ALMEIDA(OAB:
387721/SP)

RÉU HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e16ec21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Relatório

Trata-se de Reclamação Trabalhista proposta por TELMA SOUZA

COSTA em face de HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA., na qual

se pretende diferenças salariais por integrações das comissões

pagas “por fora” e repercussões; horas extras e repercussões;

intervalo intrajornada; feriados trabalhados; adicional de

insalubridade; adicional de periculosidade; indenização por dano

moral; justiça gratuita; e honorários advocatícios.

A(s) parte(s) reclamada(s) apresentou(aram) defesa(s) impugnando

os pedidos trazidos na exordial, com documento(s), além de

apresentar(em) preliminares e prejudicial (ais) de mérito.

A parte autora se manifestou acerca da defesa e dos documentos

juntados.

Foram ouvidas as partes reclamante e reclamada, bem como 1

(uma) testemunha.

Razões finais por memoriais escritos pela(s) parte(s).

Rejeitada(s) a(s) proposta(s) conciliatória(s).

Relatado sucintamente o processo, decido, observando-se a ordem

crescente do PDF gerado para fins de referência a número de

folhas:

Reforma trabalhista (lei 13.467/2017)

Apenas como forma de se evitar tumulto processual em razão da lei

13.467/2017, popularmente denominada de Reforma Trabalhista,

este Magistrado esclarece que a lei é considerada constitucional e

não ofende qualquer norma de direito internacional da qual o Brasil

seja signatário, com exceção dos pontos em que forem afastados

expressamente, sendo aplicada em cada um dos tópicos da

sentença, da forma como determinam as regras de direito material e

processual, ainda que não expressamente mencionadas.

Ademais, por força do art. 912, CLT, que prevê a (...) aplicação

imediata às relações iniciadas, mas não consumadas, antes da

vigência desta Consolidação, todas as normas constantes da CLT,

ainda que decorrentes de alteração legislativa posterior ao início do

contrato de trabalho da parte autora, tem aplicação imediata para

todo o período vindicado, quando houver labor para após

11.11.2017, inclusive, ainda que o contrato seja de ampla duração,

apenas não sendo aplicável aos contratos encerrados até

10.11.2017.

Liquidação de pedidos e limitação de valor de condenação

(aplicável apenas para as demandas distribuídas após

11.11.2017, inclusive)

Até o advento da lei 13.467/2017, os requisitos da petição inicial

exigidos pela CLT eram menos formais do que os mencionados no

art. 319, NCPC, como forma de facilitar o acesso do trabalhador à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF), bem como em respeito ao Princípio da

Simplicidade.

Todavia, com o advento da referida lei (aplicável apenas aos

processos distribuídos após 11.11.2017, até mesmo por conta do

art. 2º, MP 808/2017, que vigeu entre 14.11.2017 e 23.04.2018 e

art. 912, CLT), a qual alterou o art. 840, CLT, para ser apta a inicial

deve:

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

No presente caso, se distribuído após 11.11.2017, inclusive, (ainda

que tenha ocorrido arquivamento anterior), a parte tem o dever de

designar o Juízo, qualificar as partes, apresentar uma breve

exposição do(s) fato(s), fazer o(s) pedido(s), devendo este(s)
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ser(em) certo(s), determinado(s) e com indicação de seu(s)

valor(es), datar e assinar a peça. Vale destacar que a Legislação

Trabalhista não excepciona quaisquer pedidos, ainda que sejam de

difícil aferição, sendo que o art. 330, NCPC, aplicado

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, em seu inciso II, apenas

permite pedido genérico nas hipóteses autorizadas pela lei.

Acaso se trate de demanda proposta até referida data, inaplicável

será referido dispositivo legal, sendo rejeitada qualquer alegação

nesse sentido.

Com isso, para as demandas propostas após a data acima, em

sendo possível se fazer pedido certo, determinado e com indicação

de seu valor, ainda que para isso seja necessário o ingresso de

ação precedente apenas para exibição de documentos ou quaisquer

outras medidas para se atingir as exigências da petição inicial

trabalhista, não há se falar em pedido incerto, indeterminado ou

sem a indicação de seu valor.

Ainda com relação ao(s) pedido(s), os arts. 322 e seguintes, NCPC,

aplicados subsidiariamente ao Processo do Trabalho, assim

dispõem:

Art. 322. O pedido deve ser certo.

§ 1º Compreendem-se no principal os juros legais, a correção

monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários

advocatícios. (...)

Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1º É lícito, porém, formular pedido genérico: (...)

(...) II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

Esclarece-se que o inciso II é plenamente aplicável aos pedidos

relacionados a doença ocupacional e acidente do trabalho. No

tocante ao(s) pedido(s) de adicional(is) de insalubridade /

periculosidade, apenas será aplicável quando já na petição inicial

restar justificada a impossibilidade de enquadramento específico

na(s) NR(s) respectiva(s).

Por fim, a apresentação de documentação em uma reclamação

trabalhista não é considerada como ato que deva ser praticado pela

parte reclamada, eis que mera opção defensiva, sob pena de

incidência das regras processuais de confissão, quando o caso, não

se podendo, com isso, enquadrar-se no inciso III acima

mencionado, até mesmo em razão da existência de medida

processual específica e prévia para tal finalidade, como a ação de

exibição de documentos.

Portanto, tendo em vista a nova ordem legal constante do art. 840, §

1º, CLT, bem como o Princípio da Adstrição materializado no art.

141, NCPC, exclusivamente para as demandas propostas após

11.11.2017, inclusive, nenhum valor poderá ultrapassar o constante

da exordial, ressalvados os que se enquadrem nos incisos II e III, §

1º, art. 324, NCPC, permitindo-se apenas a correção monetária

acrescida de juros legais, assim como honorários advocatícios, nos

limites desta sentença.

Precedentes judiciais

Serão observados no presente julgado, salvo se expressamente

afastados, conforme art. 927, NCPC.

Justiça Gratuita

Ainda que com a edição da lei 13.467/2017, tendo em vista que a

declaração de fls. 43, foi firmada pela própria parte reclamante,

possuindo presunção relativa de veracidade, caberia a parte

reclamada proceder com a comprovação de que seu conteúdo é

falso, na forma exigida pelo art. 429, I, NCPC, o que não foi

realizado a contento.

Portanto, rejeito a preliminar.

Impugnação de documentos

É necessário que a impugnação ocorra de forma específica, com o

apontamento das irregularidades que venham a invalidar o

documento, não sendo possível ser de forma genérica.

Assim, rejeito a pretensão em sede preliminar, devendo ser

analisada a impugnação específica em cada pedido constante dos

autos, quando da análise meritória.

Prescrição – Lei 14.010/2020 – Suspensão. Prescrição

quinquenal
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O instituto da prescrição tem origem na Era Romana, sendo uma

forma de pacificação social, tendo como conceito a perda da

pretensão de sujeição do direito alheio ao próprio pelo decurso do

tempo.

Na seara laboral vem tratado no art. 7º, XXIX, CF, e art. 11, CLT,

sendo de dois tipos: bienal, após o término do vínculo empregatício,

e quinquenal, enquanto o contrato ainda está vigente, sendo regra

de direito material e não processual.

No presente caso pretende a parte autora o reconhecimento da

suspensão da prescrição dos créditos trabalhistas no período

de12/06/2020 a 30/10/2020 em razão do disposto no art. 3º da

Lei14.010/202:

"(...) Art. 3º Os prazos prescricionais consideram-se impedidos ou

suspensos, conforme o caso, a partir da entrada em vigor desta Lei

até 30 de outubro de 2020.”

Ocorre que referida lei dispõe sobre relações jurídicas de direito

privado, conforme expressamente mencionado em seu preâmbulo.

A d e m a i s ,  t e n d o  e m  v i s t a  q u e  t a i s  m e d i d a s  f o r a m

determinadasrazão da restrição de circulação de pessoas causada

pela Pandemia Covid-19; quedurante todo o alegado período foram

adotadas diversas medidas por este Tribunal visando o

continuidade do livre acesso ao Judiciário como realização de

audiências telepresenciais e atendimento às partes e advogados

por meios telemáticos; que não houve qualquer interrupção no

funcionamento do Processo Judicial Eletrônico, além de ter sido um

dos primeiros Tribunais a retornar o trabalho presencial, não se

aplica ao presente caso a alegada suspensão/interrupção do prazo

prescricional.

No presente caso, tendo em vista que a ação fora proposta em

22/02/2023, encontram-se prescritas as pretensões anteriores

a22/02/2018, pelo que extingo com resolução de mérito as

pretensões do período retro mencionado, com fulcro no art. 487, II,

NCPC.

Por fim, não há se falar em exceção ao FGTS, em razão da decisão

do STF publicada em 13.11.2014, em que se analisou o Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 709212, com repercussão geral,

tendo restada reconhecida a inconstitucionalidade das normas que

previam a prescrição trintenária, devendo a modulação dos efeitos

ocorrer conforme súmula 362, TST, com a seguinte redação:

SUM-362 FGTS. PRESCRIÇÃO (redação alterada) - Res.

198/2015, republicada em razão de erro material - DEJT

divulgado em 12, 15 e 16.06.2015

I - Para os casos em que a ciência da lesão ocorreu a partir de

13.11.2014, é quinquenal a prescrição do direito de reclamar contra

o não-recolhimento de contribuição para o FGTS, observado o

prazo de dois anos após o término do contrato;

II - Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso

em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar

primeiro: trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a

partir de 13.11.2014 (STFARE-709212/DF).

Comissões/PLR (e demais rubricas) - integração

Comissão é espécie de contraprestação que toma como base

determinada produção alcançada pelo empregado ao longo de sua

jornada de trabalho, sendo prevista no art. 457, § 1º, CLT. Por ser

salarial gera o efeito expansionista circular, integrando todas as

demais verbas.

É da parte autora o ônus de comprovar a existência de comissões

pagas extra folha, por se tratar de fato constitutivo do direito, nos

termos do art. 818, I, CLT, pertencendo a parte ré a incumbência de

comprovar a efetiva quitação da verba, se existente, e a sua correta

integração salarial (fato extintivo - art. 818, II, CLT).

Vale ressaltar que o art. 464, CLT, exige o contra recibo assinado

das comissões pagas.

No presente caso a parte reclamada alegou em defesa que havia

pagamento de comissões em folha de pagamento, que não se

confundem com a premiação paga a título de PPR, de natureza

indenizatória, que era paga a reclamante pelo aplicativo “Cartos” e

poderia ser resgatado mensalmente através deste, mediante a

cobrança de juros pela antecipação, não havendo que se falar em

integração às demais verbas salariais e pagamento de diferenças.

Embora tenha a parte reclamada, de fato, juntado normas coletivas

prevendo o direito, em audiência a reclamante, em depoimento,

afirmou que, com exceção das vendas de veículos e acessórios,

que vinham consignados no holerith, as demais vendas, relativas a

blindagem, seguros, dentre outros, eram pagos através do sistema

“Cartos” a título de PPR, e que ela, reclamante, efetuava o resgate

mensalmente dos valores, mediante o pagamento de juros, uma vez
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que não se tratava de premiação mas de comissões e verba salarial

da qual necessitava.

O preposto da reclamada, em depoimento, confirmou a alegação da

inicial ao afirmar que os pagamentos eram feitos parte em folha de

pagamento e as comissões sobre as demais vendas, junto ao

sistema “Cartos”, a titulo de premiação.

A testemunha da reclamante, única ouvida em Juízo, confirmou que

trabalhava com a reclamante na função de auxiliar de entrega de

veículos e também recebia suas comissões através do sistema

“Cartos” e tinha que resgatar o valor pago, da mesma forma que a

parte reclamante, se assim o fizesse mensalmente, com o

pagamento de juros pela antecipação. Afirmou, ainda, que não se

tratava de prêmio, que sequer sabia de que premiação a reclamada

estava falando, visto que só recebia comissões pela entrega dos

veículos, que era o seu trabalho.

Com isso, tendo em vista que na Justiça do Trabalho deve

prevalecer o Princípio da Realidade frente a mera prova documental

carreada aos autos e sem que tenha havido qualquer outra prova,

entendo que de fato a PLR remunerada à parte reclamada era, na

verdade, comissão.

Desta forma, sem a comprovação da integração da verba no salário,

julgo procedente o pedido de integração das comissões auferidas

sob a rubrica de PPR (e demais) na remuneração da parte

reclamante, devendo ser observado os valores constantes nos

recibos acostados e, na ausência de recibo, considerado o valor

indicado pela parte obreira em inicial, com as repercussões em:

DSR, férias + 1/3, 13º salário, FGTS + 40%, em aviso prévio (com a

devida integração) e em eventuais horas extras, sempre nos limites

do pedido (art. 141, NCPC).

Por fim, este novo valor deverá ser utilizado como base de cálculo

das demais verbas eventualmente devidas na presente sentença.

Horas extras

A Constituição Federal limitou a jornada de trabalho a 8 (oito) horas

diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais (art. 7º, XIII), como

forma de assegurar o respeito aos demais direitos fundamentais do

cidadão, como o direito ao convívio social e familiar e ao lazer, nos

termos do art. 6º, CF.

A CLT deixa certo em seu art. 4º, ser considerado como de serviço

efetivo o tempo em que o empregado esteja à disposição do

empregador, aguardando ou executando ordens.

Na Justiça do Trabalho prevalece o Princípio da Primazia da

Realidade sobre a Forma quando, embora haja previsão contratual

em determinado sentido, a realidade se mostre de forma diversa.

A comprovação de realização de jornada extraordinária é fato

constitutivo de direito, cabendo tal ônus a parte autora (art. 818, I,

CLT).

Tendo em vista que a parte reclamada juntou os cartões de ponto

aos autos, além de comprovar documentalmente a existência de

acordo de compensação de jornada, manteve-se com a parte autora

o ônus de proceder com a prova de que tais cartões não refletiam a

verdade da jornada realizada, bem como invalidar o acordo de

compensação.

Observo que referidos controles trazem anotações variadas,

inclusive com anotação de várias horas extras, sendo certo que a

mera ausência de assinatura nos registros de frequência não

ocasiona a sua invalidade, por não existir no art. 74, § 2º, CLT,

imposição que os controles sejam chancelados pelo empregado.

No entanto, a reclamante, em depoimento pessoal, não reconhece

os horários anotados nos cartões de ponto, afirmando que eram

anotados de acordo com as ordens da reclamada, trabalhando em

média, das 07h30/07h40 às 19h00/20h00, com apenas 30 minutos

de intervalo intrajornada, de segunda a sexta-feira, e aos sábados

das 09h00 às 18h00, inclusive aos feriados, sem intervalo

intrajornada; que não recebia sequer as poucas horas extras

anotadas nos cartões de ponto e que não usufruía de folgas

compensatórias.

O preposto da reclamada, em depoimento, não soube dizer se a

reclamante compensou as horas extras prestadas, não soube dizer

a quantidade de horas extras feitas pela reclamante, sequer em

média.

A testemunha da reclamante, por sua vez, confirmou a invalidade

dos cartões de ponto, afirmando que trabalhava com a reclamante,

que por muitas vezes, ficavam para fechar a loja até às 19h00, e

que os horários registrados não refletiam a jornada de trabalho

efetiva; quanto ao intervalo intrajornada, afirmou que muitas vezes

havia encaixe de entrega de veículos a clientes neste horário, e

portanto, só comiam algo rapidamente em 15 minutos e já
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retornavam ao trabalho, sem usufruir do referido intervalo.

Pela prova oral produzida,entendo que a parte autora conseguiu

cumprir com o seu ônus quanto a descaracterização dos cartões de

ponto, com exceção dos dias trabalhados, bem como quanto ao

acordo de compensação, lembrando que a realização de horas

extras habituais não o descaracteriza, tendo em vista a prova oral

quanto a jornada,bem como o labor em sobrejornada.

Ato contínuo, necessário se faz a fixação da jornada de trabalho da

parte autora.

Considero corretos os horários descritos na exordial, com as

limitações extraídas da prova testemunhal, como sendo das 8h00h

às 19h00, de segunda a sexta-feira, com 30 minutos de intervalo

intrajornada e das 09h00 às 19h00, aos sábados e feriados, sem

intervalo intrajornada.

Portanto, julgo procedente o pedido e condeno a parte reclamada a

pagar horas extras excedentes à 8hª hora diária e 44ª hora

semanal, de forma não cumulativa.

Para o cômputo das horas extras deve-se observar:

a evolução salarial da parte autora, bem como a previsão constante

do § 3º, art. 59, CLT;

o adicional convencional mais vantajoso, desde que já carreados

aos autos, respeitando-se o período de vigência da norma, ou legal

de 50% (cinquenta por cento) e de 100% (cem por cento) para

domingos (DSR´s) e feriados (dobra - súmula 146, TST), sempre

limitado ao pedido - art. 141, NCPC;

o divisor 220 (duzentos e vinte) para jornada de 8 horas (observe-se

a súmula 124, TST) ou 7h20min diárias, assim como 12X36, 200

(duzentos) quando a jornada se limitar a 40 horas semanais

(súmula 431, TST), 180 (cento e oitenta) para jornadas de 6 horas

diárias (observe-se a súmula 124, TST), 120 (cento e vinte) para

jornada semanal de 24 horas (como no caso da lei 7394/85) e 100

(cem) para jornada de 4 horas diárias, nos limites do pedido - art.

141, NCPC;

os dias efetivamente trabalhados;

a dedução/compensação dos valores já pagos a idêntico título (OJ

415, SDI-1, TST - não limitada ao mês), quando mencionados nos

recibos de pagamento que as horas quitadas se referem

especificamente ao direito aqui deferido, não sendo autorizado o

salário complessivo por força da súmula 91, TST;

a base de cálculo na forma da Súmula 264 do C. TST;

o art. 58, § 1º, CLT, a OJ 372, SDI-1, TST e a súmula 366, TST

(aplicável para intervalo intrajornada, por analogia, quando houver

variação de jornada tanto no início como no final do período,

evitando-se o enriquecimento ilícito de ambas as partes (art. 884,

CC);

caso a parte autora seja comissionista, observe-se, também, a

súmula 340 e as OJs 235 e 397, SDI-1, todas do TST;

em sendo caso de compensação de jornada irregular, deve-se

observar a previsão constante do caput, art. 59-B, CLT, sem

qualquer observância a direito adquirido ou a ato jurídico perfeito,

eis que tais prerrogativas são inerentes a lei e não a súmulas (em

especial a 85, TST), destacando-se que a previsão do artigo em

referência não pode ser utilizada para casos de fixação de fornada

de trabalho, como a 12X36, por exemplo, por não se tratar

propriamente de uma forma de compensação de jornada, mas da

própria fixação da jornada; e

para bancários, observe-se a súmula 113, TST, com exceção dos

casos em que haja norma coletiva prevendo expressamente o

sábado como DSR, quando, então, este será considerado como

DSR e sobre ele haverá repercussão do pagamento de horas extras

habituais em sua remuneração.

São devidas, ainda, pela natureza salarial da verba, repercussões

em: férias + 1/3, 13º salário, FGTS+40%, aviso prévio e DSR,

sempre limitado ao pedido - art. 141, NCPC. Não há se falar em

reflexos de soma de horas extras com o DSR nas demais verbas,

sob pena de se caracterizar o bis in idem (OJ 394, SDI-1, TST). O

adicional de periculosidade integra o cálculo, se permanente,

quando percebido pela parte autora e requerida sua repercussão na

inicial (súmula 132, TST). O adicional de insalubridade também

integra, quando percebido pela parte autora e requerida sua

repercussão na inicial (súmula 139, TST). Há FGTS sobre as horas

extras (súmula 593, STF).

Por fim, todas as vezes em que tenha ocorrido labor por mais de 7

(sete) dias consecutivos, sem qualquer folga compensatória, deverá

ocorrer a remuneração do total das horas laboradas com o adicional
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de no mínimo 100% (cem por cento), por se tratar de violação ao

DSR, nos termos da lei 605/49 e OJ 410, SDI-1, TST, com as

mesmas repercussões definidas acima, devendo-se, ainda, se

utilizar dos mesmos parâmetros lá expostos. Ademais, não somente

as horas extraordinárias, mas, também, todas aquelas prestadas

em DSR´s, dias destinados a folgas e feriados, deverão ser

remuneradas com adicional de no mínimo 100% (cem por cento),

nos termos da já citada súmula 146, TST, com as mesmas

repercussões definidas acima, devendo-se, ainda, se utilizar dos

mesmos parâmetros lá expostos.

Intervalo intrajornada

O intervalo para refeição e repouso foi criado como forma de

minimizar os efeitos maléficos advindos do trabalho, permitindo que

o trabalhador tenha tempo para se alimentar e recuperar a energia

necessária para terminar com segurança e zelo a sua jornada diária

de labor. Trata-se, portanto, de matéria de ordem pública ligada à

saúde, segurança e medicina do trabalho. É previsto no art. 71,

CLT.

A comprovação de realização de jornada extraordinária é fato

constitutivo de direito, cabendo tal ônus a parte autora (art. 818,

CLT).

Tendo em vista que a parte reclamada juntou os cartões de ponto

aos autos, manteve-se com a parte autora o ônus de proceder com

a prova de que tais cartões não refletiam a verdade da jornada

realizada,mesmo que as horas marcadas fossem britânica, pois no

caso do intervalo a legislação permite que sejam pré assinalados os

cartões (art. 71, § 2º, CLT).

Considerando o já decidido no item anterior, com a fixação da

jornada de trabalho e do intervalo intrajornada em 30 minutos

diários, de segunda a sexta-feira, e sem intervalo intrajornada aos

sábados e feriados,comprovada a violação ao intervalo intrajornada

legal de 1 (uma) hora, portanto, restam devidas horas extras fictas

no montante correspondente ao intervalo intrajornada suprimido

(art. 71, § 4º, CLT – 30 minutos, de segunda a sexta-feira, e de 1

hora aos sábados e feriados, observando a jornada de trabalho

fixada no item anterior), pelo que, julgo procedente a demanda

neste item, respeitando-se eventual período imprescrito.

Não há se falar em direito ao cômputo da hora aqui deferida na

jornada de labor, pois quando se defere o intervalo intrajornada se

fala em horas extras fictas, não gerando propriamente a

condenação em horas extraordinárias, já que estas apenas existem

no mundo jurídico e não na realidade prática vivenciada pela parte

trabalhadora, sob pena de condenação em duplicidade (bis in idem),

gerando enriquecimento ilícito, o que é vedado pelo ordenamento

jurídico pátrio (art. 884, CC).

Para o cômputo dos intervalos intrajornadas deve-se observar os

mesmos parâmetros definidos no item acima (horas extras).

Por fim, não há se falar em repercussões da verba aqui deferida,

em razão da previsão expressa contida no art. 71, § 4º, CLT.

Multa normativa

É prevista no instrumento coletivo como cláusula obrigatória, nos

termos do art. 613, VIII, CLT, sendo válida mesmo que a norma

coletiva seja mera repetição do texto legal (súmula 384, II, TST).

Ademais, pode a Convenção Coletiva prever direitos superiores aos

trazidos pela legislação, pois esse é o princípio da melhoria da

condição social do trabalhador (art. 7º, caput, CF).

O(s) instrumento(s) coletivo(s) carreado(s) aos autos traz(em) a

previsão de multa normativa pelo descumprimento de cláusulas

nele(s) tratada(s).

Afirma a reclamante que laborou no período de 26/06/2017 a

17/04/2022, sem autorização sindical, em feriados, por ausência de

norma coletiva a respeito, sendo que a parte reclamada afirma que

o trabalho em feriados sempre foi acertado e autorizado pela

entidade sindical.

Sem perder de vista o período prescrito, a cláusula 59ª da CCT de

2018, estabelece:

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - AUTORIZAÇÃO DO

TRABALHO EM PROMOÇÕES DE VENDAS EM DOMINGOS E

FERIADOS.

A autorização da prestação de serviços facultativos dos

EMPREGADOS abrangidos por esta convenção coletiva em

domingos e feriados , observadas as devidas permissões e

condições estabelecidas em legislações municipais vigentes e

também, com fundamento no artigo 6° e seu parágrafo único, da Lei

federal no 10 .101/2000 e das posteriores alterações e acréscimo

da Lei no 11 .603/2007, dependerá:

a) de acordos coletivos firmados diretamente entre os

CONCESSIONÁRIOS e os SINDICATOS PROFISSIONAL LOCAL,
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estabelecendo condições somente para o trabalho em domingos,

conforme determina a legislação federal vigente.

b) de convenção coletiva firmada regionalmente entre o SINCODIV-

SP e os SINDICATOS PROFISSIONAIS, estabelecendo

competente autorização do trabalho em feriados e suas condições,

conforme determina a legislação federal vigente, ou também

incluindo autorização do trabalho em domingos, desde que

aprovadas em Assembleias regionais dos CONCESSIONÁRIOS

estabelecidos nas respectivas bases territoriais sindicais das

categorias profissionais.

Parágrafo Único - Os CONCESSIONÁRIOS que exigirem trabalho

em promoções de vendas em domingos e feriados sem observação

do disposto nesta cláusula ficarão sujeitos à multa correspondente

de R$ 1.946,00 por Empregado e por infração. O valor desta multa

será revertido em favor do Empregado, com exceção à

representatividade profissional abrangida pela base territorial de

Sindicato dos Empregados no Comércio de Campinas , cuja multa

prevalecente em caso de infração será aquela convencionada em

acordo coletivo de trabalho específico.

Como a parte reclamada descumpriu, efetivamente, sua obrigação

uma vez que não trouxe aos autos os acordos coletivos de trabalho

autorizando o trabalho em feriados, nos termos da norma

coletiva(cláusula 59ª da CCT), resta procedente o pedido de

condenação na(s) multa(s) acima descrita(s), pela infrações

cometida, no período de 22/02/2018 (período imprescrito) a

17/04/2022, limitada(s) pela previsão constante do art. 412, CC,

bem como pelo período de vigência e de descumprimento de cada

norma coletiva, sempre limitado ao pedido (art. 141, NCPC).

Ofícios

Sem qualquer irregularidade substancial a ensejar a movimentação

da máquina estatal, deixo de oficiar qualquer entidade fiscalizatória.

Justiça Gratuita

Tendo em vista a declaração de fls. 43, concedo os benefícios da

justiça gratuita a parte autora (art. 790, § 3º, CLT + lei 5584/70), eis

que mesmo após a edição da lei 13.467/2017, basta a declaração

feita de próprio punho pela parte ou por seu advogado (com

poderes especiais para tal fim - súmula 463, TST)oua comprovação

de não percepção de salário superior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social para que se considere como pobre na acepção jurídica do

termo, cabendo a parte que alega situação diversa a comprovação

de suas alegações, nos termos do art. 818, II, CLT.

Honorários advocatícios

Até o advento da lei 13.467/2017 que introduziu o art. 791-A à CLT,

apenas eram devidos honorários advocatícios quando a parte

reclamante estava assistida pelo sindicato de sua categoria

profissional (observando-se a súmula 90, TRT15) e era pobre na

acepção jurídica do termo, cumprindo com os requisitos da lei

5584/70 e das súmulas 219 e 329, TST.

Todavia, desde 11.11.2017, data em que a referida legislação

entrou em vigor (até mesmo por conta do art. 2º, MP 808/2017, que

vigeu entre 14.11.2017 e 23.04.2018, e art. 912 CLT, ainda vigente),

por se tratar de matéria tipicamente processual, sua aplicação

passou a ocorrer imediatamente, tendo em vista a regra do tempus

regit actume a disposição expressa do art. 14, NCPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, que assim prevê:

A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente

aos processos em curso, respeitados os atos processuais

praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da

norma revogada.(grifei).

Ressalta-se que os honorários advocatícios passam a existir

apenas no momento da prolação da sentença, não havendo, com

isso, se falar em desrespeito a atos processuais e nem em

consolidação de situações jurídicas.

Quanto ao Princípio da Segurança Jurídica e da vedação de

decisão surpresa, assim como pelo fato da relação processual

apenas se formar quando a parte ré ingressa nos autos, a parte que

distribuiu a demanda tem até o momento do oferecimentoda defesa

para desistir da ação e/ou do(s) pedido(s) que entenda com baixa(s)

chance(s) de êxito, sem que com isso sofra as consequências de

eventual sucumbência antes não prevista na legislação trabalhista

(art. 841, § 3º, CLT).

Todavia, como no presente caso a ação fora proposta em

12/09/2022, independentemente da data do oferecimento da(s)

defesa(s), aplica-se integralmente a previsão do art. 791-A, CLT ao

presente caso, sendo considerada regra processual constitucional

em sua integralidade.

Atente-se que no julgamento da ADI 5766, o STF reconheceu a

inconstitucionalidade apenas do § 4º do referido artigo, o qual
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tratava da questão do beneficiário da justiça gratuita e autorizava a

execução de valores tanto no processo em curso, como em

qualquer outra demanda, pelo prazo de até 2 (dois) anos. Todavia,

todo o restante do artigo continua em vigência e é considerado

constitucional, de forma que ainda persiste na Justiça do Trabalho a

previsão de honorários advocatícios, sem qualquer exceção aos

beneficiários da justiça gratuita, por ausência de previsão expressa

nesse sentido, apenas não se podendo determinar a execução dos

valores eventualmente devidos nesta demanda, em outra.

Assim, arbitro, independentemente de pedido expresso, eis que

assim não exige a legislação, honorários advocatícios no importe de

10%, valor arbitrado conforme § 2º, art. 791-A, CLT, em percentual

idêntico a cada um dos patronos da causa, quando existentes,

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa,ou seja, subtraindo-se do valor atribuído a

cada pedido aquele que fora ou não objeto de condenação, pela

natureza de cada pretensão (a cada tópico da sentença), ou, na

impossibilidade, subtraindo-se o valor dado a causa do valor da

condenação, a cargo da parte sucumbente na demanda, tópico a

tópico, quando existente, ainda que beneficiária da justiça gratuita,

ficando desde já autorizada a compensação de seus créditos,

independentemente de sua natureza ou da situação em que estes

sejam utilizados integralmente para quitação dos honorários

advocatícios da parte vencedora.

Apenas não há se falar em verba honorária para a multa prevista no

art. 467, CLT, quando requerida de forma correta na inicial, tendo

em vista que a quitação das verbas rescisórias incontroversas

depende de ato da parte contrária que se concretiza apenas em

audiência. Assim, se requerida corretamente e quitada a verba na

primeira audiência realizada nos autos, não haverá se falar em

honorários advocatícios sobre ela. Todavia, se requerida em

descompasso com a previsão legal, ou seja, para fins de diferenças

decorrentes de outras verbas, quando inexistentes verbas

rescisórias devidas ou sobre valores pretendidos na exordial de

forma indiscriminada, por exemplo, a verba honorária será devida.

Ressalvo não serem devidos honorários advocatícios para os casos

em que a parte que seria beneficiada com referida verba esteja

atuando sem a presença de advogado constituído (jus postulandi).

Para os casos em que o valor tenha sido atribuído por estimativa,

única e exclusivamente quando impossível se atribuir valor em

razão da incerteza do direito no tempo e da dependência de

cumprimento da ordem pela parte adversa (incisos II e III do § 1º,

art. 324, NCPC), tal como nos casos de prestações que se alongam

no tempo (a exemplo de verbas vincendas) e de reintegração, este

servirá de base de cálculo para fins de honorários advocatícios.

Para os casos de pedido alternativo e/ou sucessivo, a base de

cálculo será aquele valor atribuído ao pedido principal, quando este

for procedente, visto que o sucessivo/alternativo sequer chegou a

ser analisado em sentença, assim como, a do pedido principal

somado ao sucessivo/alternativo, quando a condenação se der pelo

sucessivo/alternativo, visto que, neste caso, a sentença passou pela

análise de ambos.

Em não havendo créditos suficientes para custear os honorários

aqui arbitrados, a obrigação estará extinta em razão da

inconstitucionalidade do § 4º, art. 791-A, conforme ADI 5766, STF.

Não há se falar em acumulação de honorários sucumbenciais com

assistenciais, visto que possuem a mesma finalidade (remunerar o

causídico), tendo a atual legislação retirado do ente sindical o dever

de prestar assistência a seus representados, em razão do fim da

contribuição sindical obrigatória.

Vale destacar que ainda vigora na Justiça do Trabalho o jus

postulandi, sendo, portanto, a contratação de advogado mera opção

da parte que deve arcar com seu custo, não sendo cabível a

indenização dos arts. 389, 395 e 404, CC, até porque já há

condenação em honorários sucumbenciais.

Em se tratando de sucumbência parcial, nos termos do § 3º, do

referido artigo, ficam arbitrados honorários advocatícios no mesmo

percentual acima deferido, a cada uma das partes vencedora,

calculada tópico a tópico, quando existente, sendo vedada a

compensação entre os honorários.

Para casos de renúncia ou de desistência, após o oferecimentoda

defesa, permanecem devidos os honorários advocatícios, nos

mesmos moldes como se improcedente fosse a demanda no ponto

que se renunciou ou desistiu, nos termos do art. 90, NCPC,

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho, em razão de

omissão da CLT (art. 769, CLT). Para casos de reconhecimento do

pedido a questão é analisada como de procedência deste sob a

ótica da verba honorária devida, conforme fundamentação legal

acima mencionada.

Em caso de mais de uma parte em quaisquer dos polos da ação,
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bem como de mais de um patrono por parte, os honorários serão

devidos ao(s) patrono(s) da(s) parte(s) reclamante(s) ou

reclamada(s), limitado a 1 patrono por parte envolvida, no valor do

proveito econômico que se obteve ou que se procurou obter, ou

seja, em caso de responsabilidade subsidiária/solidária, do

montante que se procurou assegurar ou da fraude que se pretendeu

comprovar e, no caso de multiplicidade de polo ativo, no importe

pretendido por cada parte autora, calculado como se

individualmente tivesse ingressado com a demanda.

Por fim, acaso exista mais de 1 (um) profissional e os créditos

sejam insuficientes para quitação integralmente de todos, deverão

ser rateados de forma proporcional entre si.

Dispositivo

Diante do exposto, decido:

Extinguir com resolução de mérito, as pretensões anteriores a

22.02.2018, nos termos do art. 487, (II), NCPC.

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

TELMA SOUZA COSTA no processo movido em face de HYUNDAI

CAOA DO BRASIL LTDA., condenando este(s) último(s) a:

- proceder a integração das comissões auferidas sob a rubrica de

PPR (e demais) na remuneração da parte reclamante, devendo ser

observado os valores constantes nos recibos acostados e, na

ausência de recibo, considerado o valor indicado pela parte obreira

em inicial, com as repercussões em: DSR, férias + 1/3, 13º salário,

FGTS + 40%, em aviso prévio (com a devida integração), bem como

eventuais horas extras, sempre nos limites do pedido (art. 141,

NCPC). Por fim, este novo valor deverá ser utilizado como base de

cálculo das demais verbas eventualmente devidas na presente

sentença;

-pagar horas extras excedentes à 8hª hora diária e 44ª hora

semanal, de forma não cumulativa e suas repercussões em: férias +

1/3, 13º salário, FGTS+40%, aviso prévio e DSR, sempre limitado

ao pedido - art. 141, NCPC. O adicional de periculosidade integra o

cálculo, se permanente, quando percebido pela parte autora e

requerida sua repercussão na inicial (súmula 132, TST). O adicional

de insalubridade também integra, quando percebido pela parte

autora e requerida sua repercussão na inicial (súmula 139, TST). Há

FGTS sobre as horas extras (súmula 593, STF);

- pagar as horas extras fictas no montante correspondente ao

intervalo intrajornada suprimido (art. 71, § 4º, CLT – 30 minutos, de

segunda a sexta-feira, e de 1 hora aos sábados e feriados,

observando a jornada de trabalho fixada no item anterior), pelo que,

julgo procedente a demanda neste item, respeitando-se eventual

período imprescrito;

- pagar multa normativa.

Justiça Gratuita

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita a parte reclamante.

Honorários Advocatícios

No importe de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,observando-se as

regras constantes da fundamentação.

Liquidação

Os valores devidos serão apurados em liquidação de sentença,

observado o marco prescricional, se existente, e os parâmetros da

fundamentação, parte integrante desta decisão.

Compensação/Dedução

Autorizo a compensação das verbas especificamente tratadas na

fundamentação, bem como as deduções dos valores pagos a

idênticos títulos para evitar o enriquecimento ilícito (art. 884, CC).

Atualização (juros e correção monetária)

Em razão das decisões proferidas pelo STF nas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5.867 e 6.021, a atualização se dará pelo IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a Selic, não havendo se

falar em juros. Observe-se a súmula 439, TST. Observe-se, ainda,

os termos da lei 11.101/2005, se o caso.

Contribuição previdenciária

Para os efeitos do §3º, art. 832, CLT, a(s) parte(s) ré(s) deverá(ão)

recolher as contribuições previdenciárias sobre as parcelas

deferidas na presente sentença, na forma do art. 28, lei 8.212/91,

com alterações posteriores, com exceção daquelas descritas no

§9º, art. 214, decreto 3.048/99 e súmula 65, TRT15, devendo ser

calculada mês a mês, com respeito à tabela vigente à época

(súmula 368, TST). Observe-se as súmulas 368, TST e 97, TRT15.
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A contribuição da(s) parte(s) reclamante(s) será(ão) descontada(s)

de seus créditos, observando-se a previsão constante da súmula

368, I, TST, quanto a eventual condenação declaratória. Ainda,

observe-se o sistema SIMPLES, acaso pertencente a parte

reclamada à época da prestação dos serviços da parte autora, a ser

comprovado em regular liquidação de sentença. Considere-se as

contribuições SAT/GIILRAT e desconsidere-se as contribuições

devidas a Terceiros e ao sistema S, em razão das limitações de

competência desta Justiça Especializada. Não há se falar em cota

patronal para entidades beneficentes de assistência social, nos

termos do art. 195, §7º, CF. Observe-se os termos dalei

12.546/2011, acaso enquadrada(s) a(s) parte(s) reclamada(s) à

época da prestação dos serviços da(s) parte(s) autora(s), a ser

comprovado em regular liquidação de sentença.

Imposto de renda

No tocante ao imposto de renda, observe-se a Instrução Normativa

1500/2014 da Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB, além

de suas posteriores alterações, bem como autorizo a sua retenção

na fonte, observada sua incidência mês a mês e a tabela

progressiva, na forma da Instrução Normativa 1127, também da

SRFB (súmula 368, TST). Não há tributação sobre juros de mora na

forma da OJ 400, SDI-1, TST.

Hipoteca Judiciária

Nos termos do art. 495, NCPC, revendo posicionamento anterior,

consigno que a presente sentença servirá como título constitutivo de

hipoteca judiciária, sob responsabilidade da parte que a utilizar para

tal finalidade, conforme preceitua o § 5º do referido artigo,

independentemente de requerimento expresso neste sentido.

Custas

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 3.600,00 (três mil e

seiscentos reais), calculadas sobre R$ 180.000,00 (cento e oitenta

mil reais), valor arbitrado à condenação para os efeitos legais

cabíveis, limitada a 4 (quatro) vezes o limite máximo dos benefícios

do RGPS (art. 789, CLT).

Dispensada a intimação da União nos termos da Portaria Normativa

PGF nº 47, de 2023, por ser o valor das contribuições

previdenciárias e fiscais devidas inferior a R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais).

Intimem-se as partes.

    RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011833-68.2023.5.15.0130
AUTOR JUSSARA VIEIRA DE JESUS

ADVOGADO HENRIQUE BRASILEIRO
MENDES(OAB: 384431/SP)

RÉU PANETTERIA FRATELLI LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA VIEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddcc859

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento formulado pela autora no ID 3705da3.

Cadastrem-se os endereços dos sócios da reclamada, após,

intimem-se da audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010498-77.2024.5.15.0130
AUTOR FABIO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE
GODOY(OAB: 284426/SP)

ADVOGADO JOANNA BENEDINI STRINI
PORTINARI BEJA(OAB: 305699/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU VAGNER BORGES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f431c2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Município de Campinas figura no polo passivo

da demanda, converto a presente a ação em Rito Ordinário, em
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obediência ao art. 852-A, parágrafo único da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010659-58.2022.5.15.0130
CONSIGNANTE JOLUMA USINAGEM DE PRECISAO

LTDA

ADVOGADO VITOR DO AMARAL LIRA(OAB:
378379/SP)

ADVOGADO CRISTINA MEDRADO GOMES(OAB:
201199/SP)

ADVOGADO DOROTEA AMARAL DE BRITO
LIRA(OAB: 106571/SP)

ADVOGADO DANILLO DO AMARAL LIRA(OAB:
331298/SP)

CONSIGNATÁRIO IRACEMA FERREIRA

ADVOGADO VINICIUS DONIZETTI DE MELO(OAB:
460077/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOLUMA USINAGEM DE PRECISAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c6ba69

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntadas as certidões de indeferimento do benefício junto ao INSS.

Compulsando-se os autos, verifica-se que na petição Id 35d5bf1 a

esposa do empregado falecido afirma que tem um filho com o

mesmo. Assim, determino a juntada aos autos da certidão de

nascimento do menor, bem como para que seja esclarecido o

motivo pelo qual foi indeferido o benefício previdenciário da pensão

por morte, no prazo de 15 dias.

Após, conclusos para deliberações.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010987-21.2023.5.15.0043
AUTOR ADEMILSON CICERO DE JESUS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ASSOCEASA ASSOCIACAO DOS
PERMISSIONARIOS DA CEASA
CAMPINAS

RÉU OKUMA IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE FRUTAS LTDA -
EPP

ADVOGADO DOUGLAS LANINI GANDOLFI(OAB:
389561/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OKUMA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE FRUTAS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ea6411

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o aditamento.

Exclua-se a segunda reclamada, conforme solicitado.

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010659-58.2022.5.15.0130
CONSIGNANTE JOLUMA USINAGEM DE PRECISAO

LTDA

ADVOGADO VITOR DO AMARAL LIRA(OAB:
378379/SP)

ADVOGADO CRISTINA MEDRADO GOMES(OAB:
201199/SP)

ADVOGADO DOROTEA AMARAL DE BRITO
LIRA(OAB: 106571/SP)

ADVOGADO DANILLO DO AMARAL LIRA(OAB:
331298/SP)

CONSIGNATÁRIO IRACEMA FERREIRA

ADVOGADO VINICIUS DONIZETTI DE MELO(OAB:
460077/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c6ba69

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntadas as certidões de indeferimento do benefício junto ao INSS.

Compulsando-se os autos, verifica-se que na petição Id 35d5bf1 a

esposa do empregado falecido afirma que tem um filho com o

mesmo. Assim, determino a juntada aos autos da certidão de

nascimento do menor, bem como para que seja esclarecido o

motivo pelo qual foi indeferido o benefício previdenciário da pensão
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por morte, no prazo de 15 dias.

Após, conclusos para deliberações.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010987-21.2023.5.15.0043
AUTOR ADEMILSON CICERO DE JESUS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ASSOCEASA ASSOCIACAO DOS
PERMISSIONARIOS DA CEASA
CAMPINAS

RÉU OKUMA IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE FRUTAS LTDA -
EPP

ADVOGADO DOUGLAS LANINI GANDOLFI(OAB:
389561/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON CICERO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ea6411

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o aditamento.

Exclua-se a segunda reclamada, conforme solicitado.

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010505-69.2024.5.15.0130
REQUERENTES ELIANA APARECIDA SIMONETTI

CANDIDO

ADVOGADO NATHALIA PINHALVES
DANTAS(OAB: 420216/SP)

REQUERENTES NUCLEO DE RECREACAO INFANTIL
FABULAS ENCANTADAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
144835/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA APARECIDA SIMONETTI CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2be3d51

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a natureza da demanda, determino a remessa dos

autos ao CEJUSC.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010587-37.2023.5.15.0130
AUTOR VICTORIA CAROLINA OLIVEIRA

CAMPOS

ADVOGADO GILIAN ALVES CAMINADA(OAB:
362853/SP)

RÉU TAMY CHANQUETTI GUMUCHIAN
MEDEIROS E SOUZA

RÉU BIANCA RONDINI HITOS

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

RÉU JOAO PEDRO DO PRADO MOURA
ROMANINI

RÉU HEAL ODONTOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA RONDINI HITOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6e25b

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência será realizada conforme determinado id: c1d76fa.

Aguarde-se a audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011707-18.2023.5.15.0130
AUTOR ADRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO ONOFRE FRANCO
FILHO(OAB: 346989/SP)

ADVOGADO ETIENE LENOI DO NASCIMENTO
FRANCO(OAB: 218237/SP)

RÉU REUNIDAS TRANSPORTADORA
RODOVIARIA DE CARGAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2399852

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada nos endereços diversos encontrados no

Infojud.

Caso infrutífera, expeça-se mandado.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010505-69.2024.5.15.0130
REQUERENTES ELIANA APARECIDA SIMONETTI

CANDIDO

ADVOGADO NATHALIA PINHALVES
DANTAS(OAB: 420216/SP)

REQUERENTES NUCLEO DE RECREACAO INFANTIL
FABULAS ENCANTADAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
144835/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEO DE RECREACAO INFANTIL FABULAS
ENCANTADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2be3d51

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a natureza da demanda, determino a remessa dos

autos ao CEJUSC.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010587-37.2023.5.15.0130
AUTOR VICTORIA CAROLINA OLIVEIRA

CAMPOS

ADVOGADO GILIAN ALVES CAMINADA(OAB:
362853/SP)

RÉU TAMY CHANQUETTI GUMUCHIAN
MEDEIROS E SOUZA

RÉU BIANCA RONDINI HITOS

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

RÉU JOAO PEDRO DO PRADO MOURA
ROMANINI

RÉU HEAL ODONTOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA CAROLINA OLIVEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6e25b

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência será realizada conforme determinado id: c1d76fa.

Aguarde-se a audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011119-79.2021.5.15.0130
AUTOR ROSANGELA ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU C.LORENZO - TERCERIZACAO DE
MAO DE OBRA - LTDA

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS GOMES DE
BORBA

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL ARCANJO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA ALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3414f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Petição Id 8c73771: Diante pedido expresso da Reclamada, defiro a
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exclusão de ID d1b7a5f, que nesta ora é riscado do feito.

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e 2ª reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau. Intimem-se os patronos das

partes, ainda, para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJE na 2ª instância

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011119-79.2021.5.15.0130
AUTOR ROSANGELA ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU C.LORENZO - TERCERIZACAO DE
MAO DE OBRA - LTDA

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS GOMES DE
BORBA

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL ARCANJO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3414f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Petição Id 8c73771: Diante pedido expresso da Reclamada, defiro a

exclusão de ID d1b7a5f, que nesta ora é riscado do feito.

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e 2ª reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau. Intimem-se os patronos das

partes, ainda, para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJE na 2ª instância

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011929-94.2023.5.15.0094
AUTOR RODRIGO GOMES DA PAIXAO

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS
JUNIOR(OAB: 473042/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8e1f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o reclamante em 10 dias.

No silêncio, prossiga-se conforme já determinado.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4048
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0011107-94.2023.5.15.0130
AUTOR LEONARDO FERNANDO

COLOBIALLI MARQUES

ADVOGADO DECIO JOSE DONEGA(OAB:
353535/SP)

RÉU ORION TELECOMUNICACOES
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

PERITO JULIANA PORTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORION TELECOMUNICACOES ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd0ff4

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo, assino às partes a possibilidade de

manifestação até o dia 01/04/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

15/04/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011929-94.2023.5.15.0094
AUTOR RODRIGO GOMES DA PAIXAO

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS
JUNIOR(OAB: 473042/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GOMES DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8e1f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o reclamante em 10 dias.

No silêncio, prossiga-se conforme já determinado.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011107-94.2023.5.15.0130
AUTOR LEONARDO FERNANDO

COLOBIALLI MARQUES

ADVOGADO DECIO JOSE DONEGA(OAB:
353535/SP)

RÉU ORION TELECOMUNICACOES
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

PERITO JULIANA PORTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERNANDO COLOBIALLI MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd0ff4

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo, assino às partes a possibilidade de

manifestação até o dia 01/04/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

15/04/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010181-79.2024.5.15.0130
AUTOR G.N.P.
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ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RÉU F.M.C.L.

ADVOGADO AGNELO APARECIDO BORGHI(OAB:
132571/SP)

ADVOGADO ADRIANE MARIA XAVIER
BIONDO(OAB: 133128/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.N.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0d45d10.

Processo Nº ATOrd-0010181-79.2024.5.15.0130
AUTOR G.N.P.

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RÉU F.M.C.L.

ADVOGADO AGNELO APARECIDO BORGHI(OAB:
132571/SP)

ADVOGADO ADRIANE MARIA XAVIER
BIONDO(OAB: 133128/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.M.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0d45d10.

Processo Nº ATOrd-0011519-59.2022.5.15.0130
AUTOR WILLIAM DOS SANTOS VITALINO

ADVOGADO PAULO BRUNO FREITAS
VILARINHO(OAB: 252155/SP)

RÉU BETALC MATERIAIS PARA
LABORATORIO E HOSPITALAR
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANO BORGES BANDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DOS SANTOS VITALINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4bfcee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme certidão nos autos, a reclamada foi notificada em nome

da sócia, via AR, em 23/01/2024 e quedou-se silente.

Assim, em atenção ao item 4, despacho Id 9efbc75, uma vez que

não apresentada defesa pela reclamada, intime-se o reclamante

para em 5 dias dizer sobre a necessidade produção de outras

provas, especificando-as e justificando, sob pena de se entender

desnecessária a instrução oral, encerrando-se a instrução preclusão

processual.

Neste caso, já deverão ser apresentados no mesmo prazo os

memoriais escritos de razões finais, propiciando a conclusão dos

autos para julgamento.

Intime-se o Autor.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010021-88.2023.5.15.0130
AUTOR AUYLIO FERREIRA LEITE JUNIOR

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

RÉU OKINAWA INCORPORACOES E
CONSTRUCOES - EIRELI

ADVOGADO HAROLDO DE ALMEIDA(OAB:
166874/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OKINAWA INCORPORACOES E CONSTRUCOES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1b21b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o sobrestamento do feito por 90 dias.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010021-88.2023.5.15.0130
AUTOR AUYLIO FERREIRA LEITE JUNIOR

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

RÉU OKINAWA INCORPORACOES E
CONSTRUCOES - EIRELI

ADVOGADO HAROLDO DE ALMEIDA(OAB:
166874/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUYLIO FERREIRA LEITE JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1b21b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o sobrestamento do feito por 90 dias.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010467-91.2023.5.15.0130
AUTOR MAYSA HELENA DANTAS DOS REIS

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU LOCAL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RUI ALVES FEITOSA(OAB:
452951/SP)

ADVOGADO CHRISTIANE MOREIRA(OAB:
370534/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYSA HELENA DANTAS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff385cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o prazo 10 dias à reclamante para que junte o laudo

médico.

Após, conclusos, conforme ditames do despacho Id 4b63097.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010467-91.2023.5.15.0130
AUTOR MAYSA HELENA DANTAS DOS REIS

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU LOCAL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RUI ALVES FEITOSA(OAB:
452951/SP)

ADVOGADO CHRISTIANE MOREIRA(OAB:
370534/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff385cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o prazo 10 dias à reclamante para que junte o laudo

médico.

Após, conclusos, conforme ditames do despacho Id 4b63097.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011858-18.2022.5.15.0130
AUTOR LIRIA CRISTIANE DE FRANCA

PINHEIRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU EATON LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIRIA CRISTIANE DE FRANCA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8629874

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO – SÍNTESE

Isto posto, rejeita(m)-se a(s) preliminar(es), reconhece-se a

inexigibilidade dos créditos trabalhistas constituídos anteriormente a

01/12/2017, fulminados pela prescrição quinquenal, nos termos do

art. 7º, XXIX, CRFB, assim como as diferenças salariais (reajuste e

pagamento de bônus), extintos com resolução meritória nos

termos do art.487, II, CPC, sendo as últimas conforme exegese da

Súmula n.º 294, C.TST; e no mais são julgados PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos formulados por LIRIA CRISTIANE DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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FRANCA PINHEIRO em face de EATON LTDA, condenando a

Reclamada ao pagamento de multa do art.477, §8º, CLT;

indenização por danos morais no importe de R$30.000,00, para a

presente data; honorários periciais suplementares aos prévios

arbitrados em R$2.850,00, em favor do(a) Perito(a) Judicial;

honorários advocatícios de sucumbência, em favor do(a) patrono(a)

do(a) Autor(a), nos termos do art.791-A, CLT, ora fixados em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença; autorizada a

dedução dos valores comprovadamente já pagos sob os mesmos

títulos da condenação; tudo com juros e correção monetária na

forma da lei, tudo a ser apurado em regular liquidação de Sentença

nos termos e limites da fundamentação, parte integrante deste

decisum.

Custas pela Reclamada, no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre o valor ora atribuído à condenação de R$50.000,00.

Intimem-se.

    ARTUR RIBEIRO GUDWIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011858-18.2022.5.15.0130
AUTOR LIRIA CRISTIANE DE FRANCA

PINHEIRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU EATON LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EATON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8629874

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO – SÍNTESE

Isto posto, rejeita(m)-se a(s) preliminar(es), reconhece-se a

inexigibilidade dos créditos trabalhistas constituídos anteriormente a

01/12/2017, fulminados pela prescrição quinquenal, nos termos do

art. 7º, XXIX, CRFB, assim como as diferenças salariais (reajuste e

pagamento de bônus), extintos com resolução meritória nos

termos do art.487, II, CPC, sendo as últimas conforme exegese da

Súmula n.º 294, C.TST; e no mais são julgados PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos formulados por LIRIA CRISTIANE DE

FRANCA PINHEIRO em face de EATON LTDA, condenando a

Reclamada ao pagamento de multa do art.477, §8º, CLT;

indenização por danos morais no importe de R$30.000,00, para a

presente data; honorários periciais suplementares aos prévios

arbitrados em R$2.850,00, em favor do(a) Perito(a) Judicial;

honorários advocatícios de sucumbência, em favor do(a) patrono(a)

do(a) Autor(a), nos termos do art.791-A, CLT, ora fixados em 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença; autorizada a

dedução dos valores comprovadamente já pagos sob os mesmos

títulos da condenação; tudo com juros e correção monetária na

forma da lei, tudo a ser apurado em regular liquidação de Sentença

nos termos e limites da fundamentação, parte integrante deste

decisum.

Custas pela Reclamada, no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre o valor ora atribuído à condenação de R$50.000,00.

Intimem-se.

    ARTUR RIBEIRO GUDWIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010322-98.2024.5.15.0130
AUTOR DION ERVERTON SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CAR-CENTRAL DE AUTOPECAS E
ROLAMENTOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA PINTO(OAB:
127544/SP)

RÉU MHC ENTREGAS RAPIDAS LTDA

ADVOGADO MAYRA ESTEVES(OAB: 337313/SP)

RÉU MENIL COMERCIO DE PECAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAR-CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA

  - MHC ENTREGAS RAPIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6b876b

proferido nos autos.

DESPACHO

Prot. c344af1, indefiro por não haver previsão legal a respeito.

Com efeito, o artigo 362, inciso I do CPC prevê a hipótese de

redesignação por convenção das partes, o que até este momento

processual inexiste. No mais, com a devida vênia, não há que se

falar em "motivo justif icado" porque cabe a hipótese de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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substabelecimento a outro advogado. Ademais, tendo em vista a

proximidade da audiência e a indisponibilidade de vaga na pauta do

corrente ano, a redesignação da audiência ocasionaria grande

prejuízo à parte contrária.

Prot. a810797. Defiro a dilação de prazo requerida.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010234-60.2024.5.15.0130
AUTOR PAULO SILVA SANTOS

ADVOGADO MARICARLA TORRES SANTANA DA
CRUZ(OAB: 291469/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62a91ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, mantenho a data e modalidade da audiência designada.

A matéria referente à realização de perícia será analisada quando

da realização da audiência.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011175-44.2023.5.15.0130
CONSIGNANTE ALECRINS PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO RODOLFO SALCEDO
FIGUEIRA(OAB: 339525/SP)

CONSIGNATÁRIO RITA DE CASSIA VARELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECRINS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e76172e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a informação constante na petição inicial de que

menor é parte no presente processo, determino a intimação do MPT

para que tome ciência da ação.

Haja vista a necessidade de melhor adequação da pauta audiência

decido por redesignar a audiência UNA - CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO para o dia  04/06/2024 08:50.

Ficam as partes cientes de que se tratando de Juízo 100% digital,

em que todos os atos ocorrem remotamente, devem partes,

procuradores e testemunhas comparecerem de forma

TELEPRESENCIAL pelo aplicativo Zoom, na forma da Resolução

CNJ 345/2020, Resolução Administrativa TRT 15 5/2021 e Portaria

TRT 15 GP CR 41/2021 e suas atualizações, por meio do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81038918161?pwd=SDhGa05GcFZocFI0YUE4RHdo

RkVjZz09

ID: 810 3891 8161

SENHA: 1234

Caso o processo não tramite pelo Juízo 100% digital, partes,

procuradores e testemunhas deverão comparecer presencialmente

à sala de audiências da 11ª Vara do Trabalho do Fórum Trabalhista

de Campinas, localizado na Avenida José de Souza Campos, 422,

Nova Campinas, facultando-se a participação de forma

telepresencial por meio do link acima disponibilizado, como

forma de incrementar o acesso à Justiça.

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011059-72.2022.5.15.0130
AUTOR DAIANE CAROLINE DOS SANTOS

BALTAZAR

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU TOC MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE CHOCOLATES LTDA

ADVOGADO PAULO LUCIANO DE OLIVEIRA
CARLOS(OAB: 92746/MG)

RÉU FLOR DE LIS COMERCIO DE
CHOCOLATES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DAIANE CAROLINE DOS SANTOS BALTAZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5c711d

proferido nos autos.

DESPACHO

Haja vista a necessidade de melhor adequação da pauta audiência

decido por redesignar a audiência UNA para o dia  08/08/2024

09:45.

Ficam as partes cientes de que se tratando de Juízo 100% digital,

em que todos os atos ocorrem remotamente, devem partes,

procuradores e testemunhas comparecerem de forma

TELEPRESENCIAL pelo aplicativo Zoom, na forma da Resolução

CNJ 345/2020, Resolução Administrativa TRT 15 5/2021 e Portaria

TRT 15 GP CR 41/2021 e suas atualizações, por meio do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81038918161?pwd=SDhGa05GcFZocFI0YUE4RHdo

RkVjZz09

ID: 810 3891 8161

SENHA: 1234

Caso o processo não tramite pelo Juízo 100% digital, partes,

procuradores e testemunhas deverão comparecer presencialmente

à sala de audiências da 11ª Vara do Trabalho do Fórum Trabalhista

de Campinas, localizado na Avenida José de Souza Campos, 422,

Nova Campinas, facultando-se a participação de forma

telepresencial por meio do link acima disponibilizado, como

forma de incrementar o acesso à Justiça.

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010322-98.2024.5.15.0130
AUTOR DION ERVERTON SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CAR-CENTRAL DE AUTOPECAS E
ROLAMENTOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA PINTO(OAB:
127544/SP)

RÉU MHC ENTREGAS RAPIDAS LTDA

ADVOGADO MAYRA ESTEVES(OAB: 337313/SP)

RÉU MENIL COMERCIO DE PECAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DION ERVERTON SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6b876b

proferido nos autos.

DESPACHO

Prot. c344af1, indefiro por não haver previsão legal a respeito.

Com efeito, o artigo 362, inciso I do CPC prevê a hipótese de

redesignação por convenção das partes, o que até este momento

processual inexiste. No mais, com a devida vênia, não há que se

falar em "motivo justif icado" porque cabe a hipótese de

substabelecimento a outro advogado. Ademais, tendo em vista a

proximidade da audiência e a indisponibilidade de vaga na pauta do

corrente ano, a redesignação da audiência ocasionaria grande

prejuízo à parte contrária.

Prot. a810797. Defiro a dilação de prazo requerida.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010234-60.2024.5.15.0130
AUTOR PAULO SILVA SANTOS

ADVOGADO MARICARLA TORRES SANTANA DA
CRUZ(OAB: 291469/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62a91ee

proferido nos autos.

DESPACHO
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Por ora, mantenho a data e modalidade da audiência designada.

A matéria referente à realização de perícia será analisada quando

da realização da audiência.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011059-72.2022.5.15.0130
AUTOR DAIANE CAROLINE DOS SANTOS

BALTAZAR

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU TOC MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE CHOCOLATES LTDA

ADVOGADO PAULO LUCIANO DE OLIVEIRA
CARLOS(OAB: 92746/MG)

RÉU FLOR DE LIS COMERCIO DE
CHOCOLATES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOC MIX INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5c711d

proferido nos autos.

DESPACHO

Haja vista a necessidade de melhor adequação da pauta audiência

decido por redesignar a audiência UNA para o dia  08/08/2024

09:45.

Ficam as partes cientes de que se tratando de Juízo 100% digital,

em que todos os atos ocorrem remotamente, devem partes,

procuradores e testemunhas comparecerem de forma

TELEPRESENCIAL pelo aplicativo Zoom, na forma da Resolução

CNJ 345/2020, Resolução Administrativa TRT 15 5/2021 e Portaria

TRT 15 GP CR 41/2021 e suas atualizações, por meio do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81038918161?pwd=SDhGa05GcFZocFI0YUE4RHdo

RkVjZz09

ID: 810 3891 8161

SENHA: 1234

Caso o processo não tramite pelo Juízo 100% digital, partes,

procuradores e testemunhas deverão comparecer presencialmente

à sala de audiências da 11ª Vara do Trabalho do Fórum Trabalhista

de Campinas, localizado na Avenida José de Souza Campos, 422,

Nova Campinas, facultando-se a participação de forma

telepresencial por meio do link acima disponibilizado, como

forma de incrementar o acesso à Justiça.

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010086-49.2024.5.15.0130
AUTOR TAYNA STEFANI PAES RIBEIRO

ADVOGADO DANIEL FAVIER VERNIZZI(OAB:
329502/SP)

RÉU TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TELLEMAX CONSULTORIA EM TELEMARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f1e2b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda.

Retifique-se o valor dado à causa.

Após intime-se com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010086-49.2024.5.15.0130
AUTOR TAYNA STEFANI PAES RIBEIRO

ADVOGADO DANIEL FAVIER VERNIZZI(OAB:
329502/SP)

RÉU TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TAYNA STEFANI PAES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f1e2b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda.

Retifique-se o valor dado à causa.

Após intime-se com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010418-16.2024.5.15.0130
AUTOR JESSICA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELA MOURA JULIANO(OAB:
403406/SP)

ADVOGADO IORRANA ROSALLES POLI
ROCHA(OAB: 139975/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

RÉU EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO

SA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do despacho proferido neste processo:

DESPACHO

Vistos,

Caso a parte reclamante tenha feito, na presente demanda, a opção

pelo “Juízo 100% Digital” conforme previsão em Resolução no 345

de 09/10/2020 alterada pela Resolução no 378 de 10/03/2021 do

CNJ e Resolução Administrativa no 05 /2021 do TRT 15a Região,

em seu art. 4o,§ 2o , deverá a parte reclamada, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação manifestar

se deseja ou não a manutenção do procedimento digital, sendo que

o silêncio presumirá a aceitação.

Deverá a Secretaria do Juízo providenciar devida anotação e

registro no sistema Pje sobre a opção do regime do "JUÍZO 100%

DIGITAL", se for o caso.

Desde já designo audiência UNA para o dia 04/07/2024 10:00

Ficam as partes cientes de que se tratando de Juízo 100% digital,

em que todos os atos ocorrem remotamente, devem partes,

procuradores e testemunhas comparecerem de forma

TELEPRESENCIAL pelo aplicativo Zoom, na forma da Resolução

CNJ 345/2020, Resolução Administrativa TRT 15 5/2021 e Portaria

TRT 15 GP CR 41/2021 e suas atualizações, por meio do link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81038918161?pwd=SDhGa05GcFZocFI0YUE4RHdo

RkVjZz09

ID: 810 3891 8161

SENHA: 1234

Caso o processo não tramite pelo Juízo 100% digital, partes,

procuradores e testemunhas deverão comparecer presencialmente

à sala de audiências da 11ª Vara do Trabalho do Fórum Trabalhista

de Campinas, localizado na Avenida José de Souza Campos, 422,

Nova Campinas, facultando-se a participação de forma

telepresencial por meio do link acima disponibilizado, como forma

de incrementar o acesso à Justiça.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo, até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012, sem prejuízo ao disposto no art.847, CLT.

O não comparecimento do Autor implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista, com sua responsabilização pelo pagamento

das custas.

O não comparecimento do Réu importará na presunção de que os

fatos alegados pelo Autor na petição inicial sejam verdadeiros, sem

prejuízo ao conhecimento de eventual defesa apresentada (art.844,

§5o, CLT).

Acaso não seja apresentada defesa, o réu será reputado revel e

confesso.

As testemunhas comparecerão espontaneamente à audiência,

conforme art. 825 da CLT. Caso a parte pretenda que a testemunha

seja intimada, caberá ao procurador intimá-la, na forma do art. 455

do CPC, aplicado de forma supletiva, sob pena de preclusão, caso

trate-se de procedimento ordinário. Testemunhas nos termos do art.

852-H da CLT em caso de se tratar de procedimento sumaríssimo.

A reclamada poderá visualizar a petição inicial e demais
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d o c u m e n t o s  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240305114424809000002229

79279?instancia=1

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

1. O ato será desenvolvido na plataforma ZOOM.

2. A comprovação da identidade poderá ser feita pela prévia juntada

de cópia do documento ao PJE;

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

h t t p s : / / p l a y . g o o g l e . c o m / s t o r e / a p p s / d e t a i l s ?

i d = u s . z o o m . v i d e o m e e t i n g s & h l = p t _ B R  e  a p p l e :

https://apps.apple.com/br/app/zoomcloud- meetings/id546505307),

que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

6. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

9. As pessoas depõem de onde se encontrarem, podendo ser

exigida a exibição do ambiente ao Juízo.

10. Na linha dos princípios da boa-fé (CPC, art. 5.o) e da

cooperação (CPC, art. 6.o), solicita-se os valorosos préstimos dos

advogados no sentidode orientarem cada pessoa que pode vir a

depor (partes e testemunhas), notadamente sobre a impossibilidade

de consultar quaisquer materiais sem prévia autorização do Juízo

ou de comunicação com outras pessoas durante a audiência, até a

conclusão do seu depoimento.

11. A ausência virtual da parte autora implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com a responsabilidade pelo pagamento

das custas e despesas processuais.

12. Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185 /2017 do CSJT), sob pena de ser declarada a revelia e

confissão quanto à matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na inicial.

13. A realização da audiência telepresencial não afasta as

cominações legais decorrentes da ausência das partes, nos termos

da S. 74 do C. TST. Desta forma, eventuais problemas que

impeçam a participação na referida audiência, poderão ser

justificados e fundamentados nos autos, em até 5 dias, a contar da

data intimação da audiência, para análise do Juízo.

14. As partes e procuradores deverão declinar os respectivos

endereços de correio eletrônico e contato telefônico, se

comprometendo a atualizá-los nos autos em caso de

alteração, sob pena das notificações serem consideradas válidas.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

Juiz do Trabalho Substituto

O inteiro teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao

link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240314091447650000002238

86509?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ConPag-0010442-44.2024.5.15.0130
CONSIGNANTE GELOG - LOCACOES E

TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO BRENO GREGORIO LIMA(OAB:
182884/SP)

CONSIGNATÁRIO DAVI RAPOSO NAVARRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELOG - LOCACOES E TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ced6ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010262-28.2024.5.15.0130
AUTOR JHONATAN JOSE DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO PAULA PAULOZZI VILLAR(OAB:
201610/SP)

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9366fac

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da petição de ID aa1e147, retire-se a característica de

Juízo 100% digital.

Após, aguarde-se audiência já designada, mantendo-se demais

determinações do despacho de ID 8624d57.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010262-28.2024.5.15.0130
AUTOR JHONATAN JOSE DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO PAULA PAULOZZI VILLAR(OAB:
201610/SP)

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9366fac

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da petição de ID aa1e147, retire-se a característica de

Juízo 100% digital.

Após, aguarde-se audiência já designada, mantendo-se demais

determinações do despacho de ID 8624d57.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010755-39.2023.5.15.0130
AUTOR POLLYANA THOMAZ DOS REIS

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE
GODOY(OAB: 284426/SP)

ADVOGADO JOANNA BENEDINI STRINI
PORTINARI BEJA(OAB: 305699/SP)

RÉU OTICAS VIZIUM LTDA

ADVOGADO FABIANO RAMALHO(OAB:
303960/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTICAS VIZIUM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6608b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que foi solicitado pela patrona da reclamante o

atestado de comparecimento da testemunha Janaína e que o nome

desta não ficou salvo na Ata de Audiência Id 03df9bf, em razão da

queda de energia, determino que a reclamante forneça em 5 dias o

nome completo e o CPF da referida testemunha para elaboração do

atestado de comparecimento à audiência.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010755-39.2023.5.15.0130
AUTOR POLLYANA THOMAZ DOS REIS
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ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE
GODOY(OAB: 284426/SP)

ADVOGADO JOANNA BENEDINI STRINI
PORTINARI BEJA(OAB: 305699/SP)

RÉU OTICAS VIZIUM LTDA

ADVOGADO FABIANO RAMALHO(OAB:
303960/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLYANA THOMAZ DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6608b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que foi solicitado pela patrona da reclamante o

atestado de comparecimento da testemunha Janaína e que o nome

desta não ficou salvo na Ata de Audiência Id 03df9bf, em razão da

queda de energia, determino que a reclamante forneça em 5 dias o

nome completo e o CPF da referida testemunha para elaboração do

atestado de comparecimento à audiência.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010755-39.2023.5.15.0130
AUTOR POLLYANA THOMAZ DOS REIS

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE
GODOY(OAB: 284426/SP)

ADVOGADO JOANNA BENEDINI STRINI
PORTINARI BEJA(OAB: 305699/SP)

RÉU OTICAS VIZIUM LTDA

ADVOGADO FABIANO RAMALHO(OAB:
303960/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTICAS VIZIUM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

OTICAS VIZIUM LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do sentença proferido neste processo,

bem como do prazo de 08 dias para recurso.

O inteiro teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao

link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240319101430209000002242

82169?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATOrd-0011318-33.2023.5.15.0130
AUTOR ANGELA APARECIDA BARRIOS

MENDONCA SECOLO

ADVOGADO JOSE DE ARAUJO(OAB: 212765/SP)

RÉU MUNDIAL COMERCIO DE VEICULOS
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO LUCAS SEBBE MECATTI(OAB:
236856/SP)

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA APARECIDA BARRIOS MENDONCA SECOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9defdc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a desistência requerida sob ID 4a39b3f, primeiramente intime-

se a reclamada para ciência por 5 dias.

Após, conclusos.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011318-33.2023.5.15.0130
AUTOR ANGELA APARECIDA BARRIOS

MENDONCA SECOLO

ADVOGADO JOSE DE ARAUJO(OAB: 212765/SP)

RÉU MUNDIAL COMERCIO DE VEICULOS
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO LUCAS SEBBE MECATTI(OAB:
236856/SP)

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIAL COMERCIO DE VEICULOS CAMPINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9defdc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a desistência requerida sob ID 4a39b3f, primeiramente intime-

se a reclamada para ciência por 5 dias.

Após, conclusos.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010508-24.2024.5.15.0130
AUTOR JAIR GREGORIO LIMA FAVELA

ADVOGADO JHONATAN LIMA SANTANA(OAB:
357264/SP)

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA BRANDÃO
PINHEIRO(OAB: 272191/SP)

RÉU VITORIA HOTEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR GREGORIO LIMA FAVELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e25007e

proferida nos autos.

DECISÃO

Tutela provisória / de urgência

A tutela provisória é de índole processual, sendo uma forma de se

privilegiar a efetividade, bem como a duração razoável do processo,

quando se permite ao Magistrado antecipar os efeitos de sua

decisão, antes do trânsito em julgado da demanda, acaso

preenchidos os requisitos do art. 300, NCPC.

No caso em análise a prova inequívoca da probabilidade do direito

(verossimilhança) não se torna possível sem que seja oportunizado

o direito de defesa à parte reclamada, visto ser caso de pedido de

rescisão indireta do contrato de trabalho, sendo necessário se

assegurar à reclamada o direito ao contraditório, bem como dilação

probatória em razão dos fatos alegados (alteração de funções).

Portanto, rejeito a tutela provisória pretendida.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

RAM

Processo Nº ATSum-0012264-05.2023.5.15.0130
AUTOR RENATA PAIVA DE ASSIS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU CENTERLAR COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO ANDREA DE CASTRO(OAB:
342941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTERLAR COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c542608

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da reclamante Id 1d46b2d, verifico

que houve erro da secretaria ao fornecer link diverso daquele que

deveria ter sido usado para a audiência realizada no dia 19/03/2024.

Dessa forma, revejo a decisão de arquivamento da Ata de

Audiência Id 2c34aca e determino a inclusão do presente processo

em pauta.

Assim, fica designada a audiência UNA para o dia  09/04/2024

09:30.

Ficam as partes cientes de que se tratando de Juízo 100% digital,

em que todos os atos ocorrem remotamente, devem partes,

procuradores e testemunhas comparecerem de forma

TELEPRESENCIAL pelo aplicativo Zoom, na forma da Resolução

CNJ 345/2020, Resolução Administrativa TRT 15 5/2021 e Portaria

TRT 15 GP CR 41/2021 e suas atualizações, por meio do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83900282957?pwd=bUdsUDVwWnA5SEdoa3BRUT

VmdDFBdz09

ID: 839 0028 2957

SENHA: 1234

Caso o processo não tramite pelo Juízo 100% digital, partes,

procuradores e testemunhas deverão comparecer presencialmente

à sala de audiências da 11ª Vara do Trabalho do Fórum Trabalhista

de Campinas, localizado na Avenida José de Souza Campos, 422,

Nova Campinas, facultando-se a participação de forma

telepresencial por meio do link acima disponibilizado, como
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forma de incrementar o acesso à Justiça.

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo, até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012, sem prejuízo ao disposto no art.847, CLT.

O não comparecimento do Autor implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista, com sua responsabilização pelo pagamento

das custas.

O não comparecimento do Réu importará na presunção de que os

fatos alegados pelo Autor na petição inicial sejam verdadeiros, sem

prejuízo ao conhecimento de eventual defesa apresentada (art.844,

§5o, CLT).

Acaso não seja apresentada defesa, o réu será reputado revel e

confesso.

As testemunhas comparecerão espontaneamente à audiência,

conforme art. 825 da CLT. Caso a parte pretenda que a testemunha

seja intimada, caberá ao procurador intimá-la, na forma do art. 455

do CPC, aplicado de forma supletiva, sob pena de preclusão, caso

trate-se de procedimento ordinário. Testemunhas nos termos do art.

852-H da CLT em caso de se tratar de procedimento sumaríssimo.

Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012264-05.2023.5.15.0130
AUTOR RENATA PAIVA DE ASSIS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU CENTERLAR COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO ANDREA DE CASTRO(OAB:
342941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA PAIVA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c542608

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da reclamante Id 1d46b2d, verifico

que houve erro da secretaria ao fornecer link diverso daquele que

deveria ter sido usado para a audiência realizada no dia 19/03/2024.

Dessa forma, revejo a decisão de arquivamento da Ata de

Audiência Id 2c34aca e determino a inclusão do presente processo

em pauta.

Assim, fica designada a audiência UNA para o dia  09/04/2024

09:30.

Ficam as partes cientes de que se tratando de Juízo 100% digital,

em que todos os atos ocorrem remotamente, devem partes,

procuradores e testemunhas comparecerem de forma

TELEPRESENCIAL pelo aplicativo Zoom, na forma da Resolução

CNJ 345/2020, Resolução Administrativa TRT 15 5/2021 e Portaria

TRT 15 GP CR 41/2021 e suas atualizações, por meio do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83900282957?pwd=bUdsUDVwWnA5SEdoa3BRUT

VmdDFBdz09

ID: 839 0028 2957

SENHA: 1234

Caso o processo não tramite pelo Juízo 100% digital, partes,

procuradores e testemunhas deverão comparecer presencialmente

à sala de audiências da 11ª Vara do Trabalho do Fórum Trabalhista

de Campinas, localizado na Avenida José de Souza Campos, 422,

Nova Campinas, facultando-se a participação de forma

telepresencial por meio do link acima disponibilizado, como

forma de incrementar o acesso à Justiça.

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo, até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012, sem prejuízo ao disposto no art.847, CLT.

O não comparecimento do Autor implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista, com sua responsabilização pelo pagamento

das custas.

O não comparecimento do Réu importará na presunção de que os

fatos alegados pelo Autor na petição inicial sejam verdadeiros, sem

prejuízo ao conhecimento de eventual defesa apresentada (art.844,

§5o, CLT).

Acaso não seja apresentada defesa, o réu será reputado revel e

confesso.

As testemunhas comparecerão espontaneamente à audiência,

conforme art. 825 da CLT. Caso a parte pretenda que a testemunha

seja intimada, caberá ao procurador intimá-la, na forma do art. 455

do CPC, aplicado de forma supletiva, sob pena de preclusão, caso

trate-se de procedimento ordinário. Testemunhas nos termos do art.

852-H da CLT em caso de se tratar de procedimento sumaríssimo.
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Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

12ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0010801-31.2023.5.15.0032
AUTOR JOSE SILVA SANTANA

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RÉU BUILDING EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA
E SILVA HANSEN(OAB: 162287/SP)

RÉU TEGRA INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RÉU BARBARA ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA
E SILVA HANSEN(OAB: 162287/SP)

RÉU EXACTA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXACTA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010801-31.2023.5.15.0032

AUTOR: JOSE SILVA SANTANA

RÉU: EXACTA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP e

outros (3)

DESTINATÁRIO: EXACTA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

- EPP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

que se realizará no dia Una: 03/10/2024 13:45 h, na sala de

audiências da Vara do Trabalho deCAMPINAS/SP, situada à

Avenida José de Souza Campos, 422, Nova Campinas,

CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

P E T I Ç Ã O  I N I C I A L  -  L i n k  d e  a c e s s o :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230529161148544000002031

27505?instancia=1

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será UNA, nos termos da CLT. A defesa e os

documentos deverão ser apresentados pelo peticionamento

eletrônico até uma hora antes da audiência.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT e do

Provimento GP-CR 04/2012 do TRT da 15ª Região. Nos termos

do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral

em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência (parágrafo único,

do artigo 13, do Provimento GP-CR 04/2012).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência (§ 3º, do artigo 12, do Provimento GP-CR 04/2012).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto
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constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 825 da CLT c/c 852-H do mesmo Diploma,

somente será aceita redesignação da audiência e consequente

notificação da testemunha em caso de sua ausência ser

acompanhada de prova escrita (carta convite) de que foi

convidada e, ainda assim, não comparecer à audiência, mesmo

perante feito em Rito Ordinário. Com isso, não há falar em rol.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATSum-0010515-47.2023.5.15.0131
AUTOR JULIANA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MAURO PEZZUTTI(OAB: 407361/SP)

RÉU VPAK SEVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VPAK SEVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010515-47.2023.5.15.0131

AUTOR: JULIANA FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: VPAK SEVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

DESTINATÁRIO: VPAK SEVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

que se realizará no dia 22/08/2024 12:50 h, por videoconferência.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível para utilização em celular, tablet

e computador.

O acesso deverá ser realizado através do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85236094280?pwd=RmdNelg5clJuV2VJK2Y3SGxzM3

NBUT09

ID da reunião: 852 3609 4280

Senha: 089753

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

P E T I Ç Ã O  I N I C I A L  -  L i n k  d e

acesso:https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230408104253870000

00199193119?instancia=1

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será UNA, nos termos da CLT. A defesa e os

documentos deverão ser apresentados pelo peticionamento

eletrônico até uma hora antes da audiência.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT e do

Provimento GP-CR 04/2012 do TRT da 15ª Região. Nos termos

do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral

em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência (parágrafo único,

do artigo 13, do Provimento GP-CR 04/2012).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência (§ 3º, do artigo 12, do Provimento GP-CR 04/2012).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,
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presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011716-79.2020.5.15.0131
AUTOR E.F.S.

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU B.B.S.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 55eb982.

Processo Nº ATOrd-0011716-79.2020.5.15.0131
AUTOR E.F.S.

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU B.B.S.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.F.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 55eb982.

Processo Nº ATOrd-0010987-98.2019.5.15.0095
AUTOR RAIMUNDO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

RÉU ADRIANO REGINO DA SILVA & CIA.
LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA
ALVES(OAB: 196406/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO RESIDENCIAL
TERRAS DO CANCIONEIRO

ADVOGADO WELTON VICENTE ATAURI(OAB:
192673/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO REGINO DA SILVA

PERITO FAUSTO GILBERTO LAURITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO REGINO DA SILVA & CIA. LTDA - ME

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO RESIDENCIAL
TERRAS DO CANCIONEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 167999e

proferido nos autos.

DESPACHO

Decide este juízo designar audiência de instrução para o dia

02/05/2024 12:40 para oitiva exclusivamente da testemunha da

1ª reclamada Donizete Aparecido de Assis.

A Audiência de Instrução ocorrerá de FORMA PRESENCIAL no

Fórum Trabalhista de Campinas (Av. José de Souza Campos, 422,

Bairro Nova Campinas, 12º andar, Campinas/SP – CEP 13.092-

123).

As partes ficam dispensadas de comparecimento.

O não comparecimento de seus patronos é facultado, porém

caso o patrono da 1ª reclamada não compareça, será

compreendido como desistência da testemunha.

Intime-se a 1ª reclamada para que, no prazo de 5 dias, informe

endereço da testemunha a fim de viabilizar o mandado de

condução coercitiva. No silêncio, a intimação da testemunha

ocorrerá nos termos do art. 455, do CPC.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS DE MIRANDA TAVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010987-98.2019.5.15.0095
AUTOR RAIMUNDO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

RÉU ADRIANO REGINO DA SILVA & CIA.
LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA
ALVES(OAB: 196406/SP)
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RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO RESIDENCIAL
TERRAS DO CANCIONEIRO

ADVOGADO WELTON VICENTE ATAURI(OAB:
192673/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO REGINO DA SILVA

PERITO FAUSTO GILBERTO LAURITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 167999e

proferido nos autos.

DESPACHO

Decide este juízo designar audiência de instrução para o dia

02/05/2024 12:40 para oitiva exclusivamente da testemunha da

1ª reclamada Donizete Aparecido de Assis.

A Audiência de Instrução ocorrerá de FORMA PRESENCIAL no

Fórum Trabalhista de Campinas (Av. José de Souza Campos, 422,

Bairro Nova Campinas, 12º andar, Campinas/SP – CEP 13.092-

123).

As partes ficam dispensadas de comparecimento.

O não comparecimento de seus patronos é facultado, porém

caso o patrono da 1ª reclamada não compareça, será

compreendido como desistência da testemunha.

Intime-se a 1ª reclamada para que, no prazo de 5 dias, informe

endereço da testemunha a fim de viabilizar o mandado de

condução coercitiva. No silêncio, a intimação da testemunha

ocorrerá nos termos do art. 455, do CPC.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS DE MIRANDA TAVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010796-03.2023.5.15.0131
AUTOR MARIA EDUARDA NICACIO DA

SILVA

ADVOGADO DEBORA CONSANI(OAB: 332586/SP)

RÉU MARIA SONIZE CAMPOS
20001541587

ADVOGADO JOAO FREDERICO KRAETZER
JUNIOR(OAB: 85069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SONIZE CAMPOS 20001541587

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e679e

proferido nos autos.

DESPACHO

A despeito de terem as partes apresentado minutas de acordo,

verifico que a petição de id 6cd6b72 foi assinada pela advogada

Dra. Debora Consani ,OAB/SP332586, representante dos

interesses da reclamante.

Para o advogado transigir em juízo, faz-se necessária a outorga de

poderes especiais e expressos, outorga esta que não está presente

no instrumento de procuração de id 93355b4.

Desta forma, a fim de que este juízo possa homologar a presente

avença, confiro prazo de 15 dias para a juntada de novo

instrumento de mandato.

Cumprido, e se em termos, tornem conclusos para a homologação.

No silêncio, certifique-se o trânsito em julgado e prossiga-se o feito.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS DE MIRANDA TAVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010008-86.2023.5.15.0131
AUTOR CLEBER CHIAPETTA

ADVOGADO HELEN CRISTINA PEDRO(OAB:
354554/SP)

ADVOGADO CAIUS MARIO CARDOSO(OAB:
367137/SP)

RÉU LOJA GOURMET DI CAPRI LTDA -
ME

ADVOGADO MARIO SERGIO DE ANDRADE(OAB:
104718/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER CHIAPETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e50cde

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a discordância pela reclamada acerca da realização

da audiência via whatsapp e levando em conta que o Zoom é a

ferramenta eletrônica oficial para realização de audiências
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telepresenciais, indefiro a oitiva da testemunha via whatsapp.

Levando em conta que o processo tramita no formato 100% digital

por requerimento do autor, designo audiência de INSTRUÇÃO

telepresencial para o dia 21/10/2024 15:00 na qual as partes

poderão produzir as provas orais pertinentes, inclusive colheita de

depoimento pessoal e testemunhal. A ausência injustificada

acarretará as consequências previstas na Súmula 74 do E. Tribunal

Superior do Trabalho.

Considerando que as partes expressamente optaram pela

audiência telepresencial, não será redesignada a próxima

audiência por problemas ou dificuldades de conexão das

partes, das testemunhas e dos patronos.

Nos termos do art. 825 da CLT c/c 852-H do mesmo Diploma,

somente será aceita redesignação da audiência e consequente

notificação da testemunha em caso de sua ausência ser

acompanhada de prova escrita (carta convite) de que foi

convidada e, ainda assim, não comparecer à audiência, mesmo

perante feito em Rito Ordinário. Com isso, não há falar em rol.

No caso de impossibilidade técnica ou prática, a manifestação dos

patronos poderá se dar até o início da audiência.

O advogado participante deverá providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte, estejam no campo visual atingido pela câmera.

Somente será colhido o depoimento, assim como registradas as

presenças de quem estiver exibindo imagem e áudio na sessão

telepresencial.

Adverte-se que, durante o depoimento, a eventual tentativa de

comunicação direta do patrono com o depoente, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderão ser punidos com as penas processuais

cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à Ordem dos

Advogados do Brasil para apuração de eventual desvio ético-

profissional.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível para utilização em celular, tablet

e computador.

O acesso deverá ser realizado através do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86534999498?pwd=N3RZZXpkTE5laWxEREEvWjBVY

Vg0Zz09

ID da reunião: 865 3499 9498

Senha: 13579

1)No caso de acesso via celular, baixe e instale o app ZOOM

Cloud Meetings em seu celular. Ele está disponível para

smartphones Android e iPhone (iOS), e o download é gratuito.

Ao abrir o aplicativo Zoom, você já pode entrar em uma

reunião, sem precisar de nenhum registro. Para isso, é

necessário que você abra o link pelo aplicativo.

2)Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, apenas inserir o link no navegador, pois o

link fornece acesso direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá

a audiência.

Exorta-se aos patronos e às partes que permaneçam dentro do

ambiente da sala de audiência virtual desde o horário de início

programado para sessão, ainda que esteja atrasada, até que seja

realizado o pregão virtual.

Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do

acesso de qualquer participante da audiência, tais como perda de

sinal de Internet, queda de energia etc, não acarretarão a perda

dos atos já realizados antes da interrupção, constantes em ata,

cabendo ao juiz condutor da audiência decidir acerca do

prosseguimento da sessão em data futura.

Recomenda-se às partes que, havendo possibil idade de

conciliação, envidem esforços para realizar contato prévio através

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS DE MIRANDA TAVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010796-03.2023.5.15.0131
AUTOR MARIA EDUARDA NICACIO DA

SILVA

ADVOGADO DEBORA CONSANI(OAB: 332586/SP)

RÉU MARIA SONIZE CAMPOS
20001541587

ADVOGADO JOAO FREDERICO KRAETZER
JUNIOR(OAB: 85069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA NICACIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e679e

proferido nos autos.

DESPACHO

A despeito de terem as partes apresentado minutas de acordo,

verifico que a petição de id 6cd6b72 foi assinada pela advogada

Dra. Debora Consani ,OAB/SP332586, representante dos

interesses da reclamante.

Para o advogado transigir em juízo, faz-se necessária a outorga de
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poderes especiais e expressos, outorga esta que não está presente

no instrumento de procuração de id 93355b4.

Desta forma, a fim de que este juízo possa homologar a presente

avença, confiro prazo de 15 dias para a juntada de novo

instrumento de mandato.

Cumprido, e se em termos, tornem conclusos para a homologação.

No silêncio, certifique-se o trânsito em julgado e prossiga-se o feito.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS DE MIRANDA TAVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010008-86.2023.5.15.0131
AUTOR CLEBER CHIAPETTA

ADVOGADO HELEN CRISTINA PEDRO(OAB:
354554/SP)

ADVOGADO CAIUS MARIO CARDOSO(OAB:
367137/SP)

RÉU LOJA GOURMET DI CAPRI LTDA -
ME

ADVOGADO MARIO SERGIO DE ANDRADE(OAB:
104718/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJA GOURMET DI CAPRI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e50cde

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a discordância pela reclamada acerca da realização

da audiência via whatsapp e levando em conta que o Zoom é a

ferramenta eletrônica oficial para realização de audiências

telepresenciais, indefiro a oitiva da testemunha via whatsapp.

Levando em conta que o processo tramita no formato 100% digital

por requerimento do autor, designo audiência de INSTRUÇÃO

telepresencial para o dia 21/10/2024 15:00 na qual as partes

poderão produzir as provas orais pertinentes, inclusive colheita de

depoimento pessoal e testemunhal. A ausência injustificada

acarretará as consequências previstas na Súmula 74 do E. Tribunal

Superior do Trabalho.

Considerando que as partes expressamente optaram pela

audiência telepresencial, não será redesignada a próxima

audiência por problemas ou dificuldades de conexão das

partes, das testemunhas e dos patronos.

Nos termos do art. 825 da CLT c/c 852-H do mesmo Diploma,

somente será aceita redesignação da audiência e consequente

notificação da testemunha em caso de sua ausência ser

acompanhada de prova escrita (carta convite) de que foi

convidada e, ainda assim, não comparecer à audiência, mesmo

perante feito em Rito Ordinário. Com isso, não há falar em rol.

No caso de impossibilidade técnica ou prática, a manifestação dos

patronos poderá se dar até o início da audiência.

O advogado participante deverá providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte, estejam no campo visual atingido pela câmera.

Somente será colhido o depoimento, assim como registradas as

presenças de quem estiver exibindo imagem e áudio na sessão

telepresencial.

Adverte-se que, durante o depoimento, a eventual tentativa de

comunicação direta do patrono com o depoente, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderão ser punidos com as penas processuais

cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à Ordem dos

Advogados do Brasil para apuração de eventual desvio ético-

profissional.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível para utilização em celular, tablet

e computador.

O acesso deverá ser realizado através do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86534999498?pwd=N3RZZXpkTE5laWxEREEvWjBVY

Vg0Zz09

ID da reunião: 865 3499 9498

Senha: 13579

1)No caso de acesso via celular, baixe e instale o app ZOOM

Cloud Meetings em seu celular. Ele está disponível para

smartphones Android e iPhone (iOS), e o download é gratuito.

Ao abrir o aplicativo Zoom, você já pode entrar em uma

reunião, sem precisar de nenhum registro. Para isso, é

necessário que você abra o link pelo aplicativo.

2)Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, apenas inserir o link no navegador, pois o

link fornece acesso direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá

a audiência.

Exorta-se aos patronos e às partes que permaneçam dentro do

ambiente da sala de audiência virtual desde o horário de início

programado para sessão, ainda que esteja atrasada, até que seja

realizado o pregão virtual.

Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do

acesso de qualquer participante da audiência, tais como perda de

sinal de Internet, queda de energia etc, não acarretarão a perda

dos atos já realizados antes da interrupção, constantes em ata,
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cabendo ao juiz condutor da audiência decidir acerca do

prosseguimento da sessão em data futura.

Recomenda-se às partes que, havendo possibil idade de

conciliação, envidem esforços para realizar contato prévio através

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS DE MIRANDA TAVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011208-65.2022.5.15.0131
AUTOR ANTONIO DE ALMEIDA MEDEIROS

ADVOGADO MARCIO ROMUALDO SANTOS DA
SILVA(OAB: 391679/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JULIANA GONCALVES
SOARES(OAB: 264212/SP)

PERITO Gilberto Milani

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E
PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3f0265

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo médico, assino às partes a possibilidade de

manifestação até o dia 01/04/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

15/04/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS DE MIRANDA TAVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011208-65.2022.5.15.0131
AUTOR ANTONIO DE ALMEIDA MEDEIROS

ADVOGADO MARCIO ROMUALDO SANTOS DA
SILVA(OAB: 391679/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JULIANA GONCALVES
SOARES(OAB: 264212/SP)

PERITO Gilberto Milani

PERITO LUIZ GUILHERME CARDOSO MOLL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE ALMEIDA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3f0265

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo médico, assino às partes a possibilidade de

manifestação até o dia 01/04/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

15/04/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS DE MIRANDA TAVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012271-91.2023.5.15.0131
AUTOR TABATTA MICHELLE ALVES

PEREIRA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86af1b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da parte demandada contrária à

inserção do presente feito no “Juízo 100% Digital”, nos termos do
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art. 3º, §1º, da Resolução nº 345 do CNJ, determino a exclusão

desta modalidade. Observe e providencie a Secretaria.

Aguarde-se a proximidade da audiência, ocasião que será

deliberado quanto à sua modalidade.

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012007-11.2022.5.15.0131
AUTOR REGINALDO DE SOUZA ALVES

ADVOGADO THIAGO BRITO DE
ABBATTISTA(OAB: 265519/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS SILVA DE CASTRO
NOGUEIRA NETO(OAB: 234517/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

PERITO GABRIEL SCOMPARIN MAGALHAES

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

PERITO SERGIO GUIRADO BRAGA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE SOUZA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c41d76

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Cumprida a reintegração do reclamante, Id 2cffd8b.

Foi dada ciência às partes para vistas da certidão, Id d346bf1.

Digam as partes, em cinco dias, se pretendem a produção de outras

provas, especificando-as e justificando-as, sob pena de preclusão.

No silêncio ou na negativa, restará encerrada a instrução

processual, facultando-se a apresentação de razões finais nos cinco

dias subsequentes ao prazo acima concedido.

Oportunamente, retornem conclusos para julgamento ou designe-se

audiência de instrução, intimando-se com as cominações de praxe,

se o caso.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012271-91.2023.5.15.0131

AUTOR TABATTA MICHELLE ALVES
PEREIRA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TABATTA MICHELLE ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86af1b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da parte demandada contrária à

inserção do presente feito no “Juízo 100% Digital”, nos termos do

art. 3º, §1º, da Resolução nº 345 do CNJ, determino a exclusão

desta modalidade. Observe e providencie a Secretaria.

Aguarde-se a proximidade da audiência, ocasião que será

deliberado quanto à sua modalidade.

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012007-11.2022.5.15.0131
AUTOR REGINALDO DE SOUZA ALVES

ADVOGADO THIAGO BRITO DE
ABBATTISTA(OAB: 265519/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS SILVA DE CASTRO
NOGUEIRA NETO(OAB: 234517/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

PERITO GABRIEL SCOMPARIN MAGALHAES

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

PERITO SERGIO GUIRADO BRAGA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c41d76

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Cumprida a reintegração do reclamante, Id 2cffd8b.

Foi dada ciência às partes para vistas da certidão, Id d346bf1.

Digam as partes, em cinco dias, se pretendem a produção de outras

provas, especificando-as e justificando-as, sob pena de preclusão.

No silêncio ou na negativa, restará encerrada a instrução

processual, facultando-se a apresentação de razões finais nos cinco

dias subsequentes ao prazo acima concedido.

Oportunamente, retornem conclusos para julgamento ou designe-se

audiência de instrução, intimando-se com as cominações de praxe,

se o caso.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010555-29.2023.5.15.0131
AUTOR GUSTAVO RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 429465/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO BRUNO THOMAZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a7e186

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes quanto à apresentação do laudo pericial.

Defiro às partes a possibilidade de manifestação até o dia

18/04/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito

desde já intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

03/05/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010555-29.2023.5.15.0131
AUTOR GUSTAVO RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 429465/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO BRUNO THOMAZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO RIBEIRO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a7e186

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes quanto à apresentação do laudo pericial.

Defiro às partes a possibilidade de manifestação até o dia

18/04/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito

desde já intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

03/05/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010033-65.2024.5.15.0131
AUTOR CLEVERTON SIQUEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO SALIM(OAB:
196802/SP)

RÉU SAND WALK COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERTON SIQUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79fb3d0

proferida nos autos.
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DECISÃO

O artigo 300 do CPC, prevê que a tutela de urgência poderá ser

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito vindicado e o perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo.

O parágrafo 3º desse mesmo dispositivo, aduz que a tutela de

urgência de natureza antecipada não será concedida quando

houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Conclui-se, assim, que para a concessão da antecipação da tutela

necessária a presença de três requisitos: probabilidade do direito,

perigo de dano e reversibilidade dos efeitos da decisão.

Narra o Autor que, foi dispensado em 14.08.2023, sem o

pagamento das verbas rescisórias, e entrega das guias para

levantamento do FGTS e habilitação no seguro-desemprego.

Requer a expedição de alvarás para levantamento do FGTS e para

habilitação no seguro-desemprego.

Pois bem.

Os documentos anexados pelo Autor permitem reconhecer que

houve a dispensa sem o pagamento das verbas rescisórias, e nem

mesmo a entrega das guias correspondentes.

O risco de dano se consubstancia na medida em que o Autor não

dispõe de outra fonte de renda, e não recebeu as verbas

rescisórias.

Diante do exposto, acolho a tutela antecipada para determinar a

expedição de ALVARÁS JUDICIAIS PARA LEVANTAMENTO DO

SALDO DO FGTS, bem como, PARA QUE O AUTOR POSSA

HABILITAR NO BENEFÍCIO DO SEGURO-DESEMPREGO.

Para tais fins, são informados os seguintes dados:

- nome do Reclamante: CLEVERTON SIQUEIRA DOS SANTOS

- empregadora: SANDWALK COMERCIO DE ARTIGOS DO

VESTUÁRIO LTDA

- data de admissão: 02.08.2022

- data da dispensa: 14.08.2023

- última remuneração: R$1.129,03

- CPF do empregador: 34.404.048/0001-87

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

FCV

Processo Nº ATOrd-0011121-12.2022.5.15.0131
AUTOR JOSE ALVARO GOMEZ

ADVOGADO ANDRE CARVALHO FARIAS(OAB:
305407/SP)

RÉU PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO Gilberto Milani

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 449d051

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

JOSÉ ALVARO GOMES propôs as presentes ações trabalhistas

em face de PIRELLI PNEUS LTDA., pleiteando a condenação da

reclamada no pagamento de várias parcelas que entende devidas.

Atribuiu às causas os valores de R$690.000,00 e R$393.143,00,

respectivamente. Postulou gratuidade judiciária e honorários

advocatícios. Juntou documentos e procuração.

Inaugurada a audiência, as partes não se conciliaram. A reclamada

ofertou defesa escrita, acompanhada de documentos, sustentando

o escorreito cumprimento das obrigações contratuais e rogando

pela improcedência dos pedidos. Designou-se a realização de

perícias médica e de insalubridade/periculosidade.

Manifestação do reclamante sobre a defesa e documentos às fls.

816-826 e 827-846 (IDs. 4540c4f e 3d7dbb0) nos autos 11121-

12.2022.

Laudo técnico às fls. 1926-1982 (ID. be1d1cd) e laudo médico às

fls. 2076-2099 (ID. 313031e) nos autos 11121-12.2022.

Houve a produção de prova oral no processo 11121-12.2022. Não

havendo outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução

processual. Facultada a apresentação de razões finais em forma de

memoriais pelas partes. Malograda a derradeira tentativa de

conciliação.

Vistos e relatados os presentes autos, DECIDO:

FUNDAMENTAÇÃO

Limitação da condenação ao valor da causa

Não obstante o art. 840, § 3º, da CLT, estabeleça que a não

indicação do valor do pedido acarretará a sua extinção, não ficarão

os valores das verbas deferidas na presente sentença adstritos aos
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limites das importâncias indicadas nas pretensões deduzidas na

peça vestibular, tendo em vista que a liquidação dos pleitos

formulados atende unicamente à determinação legal da valoração

econômica dos pedidos e é realizada por estimativa, até porque o

trabalhador não possui todos os documentos necessários para

efetuar cálculos exatos e precisos.

Prescrição. Interrupção

É cediço que, nos casos de ação coletiva ajuizada anteriormente, o

marco inicial da prescrição quinquenal é a data do ajuizamento da

ação proposta pelo Sindicato. Neste sentido é a seguinte decisão do

E. TST:

“RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI Nº

13.015/2014. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AÇÃO COLETIVA

ANTERIOR. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.

A jurisprudência desta Corte, por meio da Súmula 268 e da OJ 359

da SDI-1, entende que a ação anterior ajuizada por sindicato, na

qualidade de substituto processual, com pedidos idênticos,

interrompe tanto a prescrição bienal (extintiva), quanto à prescrição

quinquenal. Nesse contexto, o marco inicial para cômputo da

prescrição bienal é a data do trânsito em julgado ou da renúncia do

interessado sobre os efeitos da ação coletiva e o da prescrição

quinquenal, a data de ajuizamento da ação coletiva.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido”. (TST - RR:

10622320135070027, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 15/05/2019, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT

17/05/2019)

No caso vertente, a ação coletiva 11686-97.2016.5.15.0094 foi

ajuizada em 09.08.2016, ao passo que a ação 11138-48.2022, em

29.07.2022, ou seja, mais de 05 anos após o ajuizamento da ação

proposta pelo Sindicato. Logo, a interrupção da ação coletiva deixou

de produzir efeitos em 09.08.2021.

Dessarte, pronuncia-se a prescrição das pretensões pecuniárias

anteriores ao dia 28.07.2017, referente ao processo 11121-12.2022,

e, ao dia 29.07.2017, concernente ao processo 11138-48.2022,

inclusive em relação ao FGTS, consoante novel entendimento do

Excelso STF, com fulcro no inciso XXIX do art. 7º da CR/88. Quanto

a elas, opera-se a extinção do processo com resolução do mérito

(CPC/2015, art. 487, II).

Adicionais de insalubridade e de periculosidade

O perito nomeado para atuar no feito, após vistoria no local de

trabalho do autor, concluiu que houve exposição ao agente

insalutífero ruído, em grau médio, do período de 01.01.2018 a

15.05.2021, assim como ao agente insalutífero químico, em grau

máximo, por todo o período trabalhado. Outrossim, constatou que

havia labor em situações de risco em razão das radiações

ionizantes/substâncias radioativas, pelo período de 01.02.2018 a

19.12.2021, bem como em decorrência dos líquidos inflamáveis, por

todo o período contratual.

É certo que o julgador não fica adstrito ao contido no laudo pericial.

Porém, a perícia realizada trata-se da única prova cabal que pode

embasar este Juízo quanto aos pedidos dos adicionais em epígrafe,

motivo pelo qual o laudo pericial fica acolhido neste aspecto.

Destaco que a prova quando à entrega dos EPIs é de natureza

documental (NR-6, item 6.6.1, “h”, do MTE), não se prestando a

prova oral a tal finalidade, porquanto impossível se aferir a

regularidade da entrega, a eficiência e a validade dos

equipamentos.

No tocante às alegações da reclamada, tenho que constituem mero

inconformismo com o parecer, não havendo qualquer vício que

desabone o trabalho do expert, tratando-se este de profissional da

confiança do Juízo e o seu trabalho encontra-se devidamente

embasado tecnicamente.

Não obstante o reclamante ter ficado em contato direto com mais de

um agente nocivo, é do entendimento deste magistrado que os

adicionais de insalubridade não são cumuláveis. Neste sentido, é a

seguinte decisão do E. TST:

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTES INSALUBRES

DIVERSOS. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.Esta Corte

Superior tem entendimento no sentido de não ser possível a

cumulação de dois ou mais adicionais de insalubridade, ainda que o

empregado esteja exposto a mais de um tipo de agente insalubre.

Óbice da Súmula 333/TST e do artigo896,§ 7º, daCLT.Agravo de

instrumento a que se nega provimento”. (TST - ARR:

206403620155040010, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 07/04/2021, 2ª Turma, Data de Publicação:

09/04/2021)

Ainda, ressalto não ser possível a cumulação dos adicionais de

insalubridade e de periculosidade, tendo em vista a seguinte

decisão do E. TST:

“RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. IMPOSSIBILIDADE. A

questão relativa à possibilidade de percepção concomitante dos

adicionais de periculosidade e de insalubridade não comporta mais

celeuma, em razão do julgamento, pela SDI-1 desta Corte, do IRR-

239-55.2011.5.02.0319 (DEJT 15/05/2020), no qual se fixou a

seguinte tese jurídica: ‘o art. 193, § 2º, da CLT foi recepcionado pela

Constituição Federal e veda a cumulação dos adicionais de

insalubridade e de periculosidade, ainda que decorrentes de fatos
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geradores distintos e autônomos’. Dessa forma, ao determinar o

pagamento cumulativo de ambos os adicionais, o Tribunal Regional

do Trabalho incidiu em violação ao art. 7º, inc. XXIII, da Constituição

da República. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá

provimento”. (TST - RR: 2313620195130014, Relator: Joao Batista

Brito Pereira, Data de Julgamento: 16/12/2020, 8ª Turma, Data de

Publicação: 22/01/2021)

Na peça de exórdio, o autor optou por receber o adicional de

periculosidade, em caso de reconhecimento tanto da exposição a

agentes insalubres quanto das atividades de risco. Dessarte,

condeno a reclamada a pagar, em favor do autor, o adicional de

periculosidade no período compreendido entre 29.07.2017 (marco

prescricional) a 24.11.2021 (ocasião de afastamento pela autarquia

previdenciária), à exceção de eventuais afastamentos, no

percentual de 30% sobre o salário-base do reclamante. Devidos,

ainda, reflexos em férias com um terço, 13º salários e FGTS.

Indevidos reflexos em DSR, porquanto o adicional é calculado mês

a mês, já remunerando os dias de repouso.

Tempo de deslocamento. Troca de uniforme e EPIs

Narra a peça de ingresso que “O Reclamante sempre se ativou no

labor com mais de 25/30 minutos em média de antecedência para

trabalhar, ou seja, marcava o seu ponto iniciando seu trabalho com

a antecedência informada, sempre por determinação da

empregadora. A jornada era devidamente anotada nos cartões-

ponto do obreiro, contudo, a Reclamada nunca pagou referidos

minutos. […] O Reclamante gastava aproximadamente

0h13min04seg, em média, no deslocamento da catraca da empresa

até a marcação de ponto em seu setor de trabalho, considerando a

sua chegada e saída, conforme auto de constatação em anexo e

mais 0h05min para troca de uniforme e colocação de EPI`s, no

entanto, estes minutos nunca foram pagos pela Reclamada”.

Vejamos.

Inicialmente, destaco que o entendimento da Súmula 429 do E. TST

é o de que o período de deslocamento da portaria até o local de

trabalho é considerado como tempo à disposição quando excedido

o limite diário de 10 minutos.

O reclamante não demonstrou, considerando o auto de constatação

juntado pelas partes, que se ativava em setores cujo deslocamento

da portaria até eles extrapolasse o limite previsto na Súmula 429 do

E. TST.

Em prosseguimento, o reclamante não produziu nenhuma prova de

que havia obrigatoriedade de chegar ao trabalho uniformizado. Ao

revés, no próprio auto de constatação, o oficial de justiça verificou

que havia trabalhadores que ingressavam no ônibus uniformizados,

sendo que estes relataram que não sofrem nenhuma punição por

este motivo.

Observe-se que o art. 4o, § 2º, VIII, da CLT estabelece que “Por não

se considerar tempo à disposição do empregador, não será

computado como período extraordinário o que exceder a jornada

normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no §

1o do art. 58 desta Consolidação, quando o empregado, por

escolha própria, buscar proteção pessoal, em caso de insegurança

nas vias públicas ou más condições climáticas, bem como adentrar

ou permanecer nas dependências da empresa para exercer

atividades particulares, entre outras: […] VIII - troca de roupa ou

uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a troca na

empresa”.

Ante todo o exposto, reputo que o período pleiteado pelo

reclamante não representa tempo à disposição, razão pela qual

julgo improcedente o pedido de horas extras com tal fundamento.

Horas extras. Pandemia

Alega o reclamante que “A Reclamada firmou acordo coletivo com o

Sindicato da Categoria para suspensão temporária dos contratos de

trabalho de seus empregados, conforme ACT anexo. O Reclamante

deveria ficar uma semana em casa por conta do acordo coletivo

firmado. Ocorre que a Reclamada determinou que o Reclamante e

outros empregados de seu turno trabalhassem normalmente, mas

lacrou os relógios de ponto para que ele e os outros não

registrassem a jornada praticada, descumprindo o ACT firmado e

burlando a legislação vigente. As horas efetivamente trabalhadas no

mês de junho de 2020 não foram efetivamente pagas, pois o

Reclamante não registro o ponto por uma semana, já que os

relógios de ponto de seu setor estavam lacrados”. Pleiteia, assim, o

pagamento de 48 horas extras mourejadas em uma semana do mês

de junho de 2020.

Noutro giro, a reclamada sustenta que durante a pandemia adotou o

regime de ponto por exceção, conforme permitido nas negociações

coletivas.

Pois bem.

O § 4º do art. 74 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.874/2019, assim dispõe: “Fica permitida a utilização de registro

de ponto por exceção à jornada regular de trabalho, mediante

acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho”.

A reclamada carreou o ACT que permite o regime de ponto por

exceção durante o período da pandemia.

A respeito da validade de aludido regime, já se pronunciou o E.

TST:

“RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. JORNADA DE TRABALHO.
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REGISTRO DE PONTO POR EXCEÇÃO. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. VALIDADE. PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DAS

LEIS 13.467/2017 E 13.874/2019. TEMA DE REPERCUSSÃO

GERAL Nº 1.046. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA QUE SE

RECONHECE. I. No julgamento do ARE 1121633, submetido ao

regime de repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal fixou a

seguinte tese no Tema 1.046: ‘são constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis’. No voto condutor, de relatoria do

Ministro Gilmar Mendes, ressaltou-se a autonomia negocial coletiva

assegurada pela Constituição da Republica (art. 7º, XXVI) e a

igualdade de condições entre os entes coletivos como instrumentos

a permitir e legitimar a flexibilização das normas legais trabalhistas.

Nesse aspecto, desde que resguardados os direitos absolutamente

indisponíveis, que exigem do tecido social um comportamento

civilizatório compatível com o momento histórico presente, a regra

geral é a da prevalência dos acordos e convenções coletivas de

trabalho sobre a norma geral heterônoma, independentemente do

registro de contrapartida pelo empregador. II. No caso vertente, o

Tribunal Regional afastou a incidência da cláusula convencional que

autorizou o sistema de controle de jornada por exceção, declarando

a sua invalidade, sob o fundamento de que não atende ao disposto

no art. 74, § 2º, da CLT. III. Em relação ao tema, a jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho havia se firmado no sentido de que é

inválida a cláusula de norma coletiva que estipula a modalidade de

registro de jornada por exceção. No entanto, a partir das diretrizes

traçadas pela Suprema Corte, verifica-se que o objeto da norma

coletiva em tela não se amolda à definição de direito absolutamente

indisponível infenso à negociação coletiva. Sobressai, por outro

lado, o seu caráter de indisponibilidade relativa a partir das

alterações legislativas implementadas com as Leis 13.467/2017 e

13.874/2019, nas quais o legislador acenou com a possibilidade de

flexibilização das normas relativas à modalidade de registro de

jornada nos arts. 74, § 4º, e 611-A, X, da CLT. Assim, ao deixar de

observar a cláusula coletiva que autorizou o registro de ponto por

exceção à jornada regular de trabalho, o Tribunal de origem proferiu

acórdão em desacordo com o precedente vinculante firmado pelo

STF no ARE 1121633 (Tema 1046 da Tabela de Repercussão

Geral). IV. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento”. (TST - RR: 00021435620175090012, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, Data de Julgamento: 21/06/2023, 7ª Turma,

Data de Publicação: 30/06/2023)

Não obstante a testemunha Onaldo Gomes Crisam ter declarado

que o autor mourejou durante um mês na pandemia e que o cartão

de ponto não era passado, nada informou a respeito de ocorrência

de sobrejornada.

Desse modo, não havendo relato de sobrelabor pelo obreiro no

período da pandemia, assim como a validade do registro de ponto

por exceção, julgo improcedente o pedido de horas extras referente

a junho de 2020.

Horas extras. Pausa “antifadiga”

Os cartões de ponto juntados com a defesa possuem marcações

variáveis e não foram infirmados por outros elementos existentes

nos autos, motivo pelo qual os considero válidos como meio de

prova.

No que tange às pausas “antifadiga”, na peça contestatória a

reclamada sustentou que eram regularmente usufruídas, todavia,

não consta correspondentes marcações nos cartões de ponto.

A testemunha Reginaldo Meira de Almeida, que mourejou no

mesmo turno do autor, asseverou que não faziam as pausas por

falta de mão de obra, uma vez que não havia quem revezasse nas

máquinas que não poderiam ser desligadas.

A testemunha Letícia Galo informou que não acompanhava como

as pausas eram feitas; que a máquina do autor não funcionava caso

não tivesse operador; que mourejou durante todo o período no turno

da manhã.

Tendo em vista que o Sr. Reginaldo laborou no mesmo turno do

autor, presenciando o fato controvertido, o que não aconteceu com

a Sra. Letícia, reputo que as pausas “antifadiga” não eram

usufruídas e, por conseguinte, defiro ao autor 18 minutos por dia de

trabalho, a título de horas extras, acrescidas dos adicionais de 50%

ou de 100% (quando do labor em feriados ou dias destinados ao

descanso semanal) e reflexos em DSR, férias com um terço, 13º

salários e FGTS.

Em continuidade, quando da impugnação à defesa e documentos, o

autor apontou horas realizadas em sobrelabor sem a

correspondente contraprestação. Dessarte, defiro as diferenças de

horas extras postuladas, assim consideradas as excedentes da 8ª

diária ou da 44ª semanal, de forma não cumulativa, acrescidas dos

mesmos adicionais e reflexos deferidos anteriormente.

Doença ocupacional. Indenização por danos materiais e morais

As pretensões do reclamante pressupõem doença ocupacional, que

é aquela decorrente do exercício de determinada profissão, da

forma como determinado trabalho é prestado ou das condições

específicas do ambiente do trabalho.

Para se configurar uma enfermidade como ocupacional, à luz do

conceito legal (Lei 8.213/91, artigos 19 e 20), é necessário que ela
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produza incapacidade, seja total ou parcial, permanente ou

temporária para a função que o trabalhador exercia.

A ilustre perita de confiança do Juízo, após proceder a minucioso

exame clínico, com anamnese e realização de manobras

específicas, bem como análise dos documentos encartados aos

autos, teceu as seguintes considerações:

“O autor alega ter adquirido doença osteomuscular em ombro direito

e coluna lombar devido o trabalho exercido na ré. Segundo o autor,

iniciou com dor em ombro, quando ainda trabalhava na cortadeira

metálica, mas seus sintomas se agravaram quando em fevereiro de

2018, sofreu um trauma durante o trabalho. Não foram

apresentados documentos médicos desta época. Não foi aberta

CAT. Foi tratado conservadoramente, apresentou melhora e não foi

afastado do trabalho por esta queixa. Continuou trabalhando na

mesma função. Não mantem tratamento pelo ombro e refere piora

desde seu afastamento.

[…]

Com relação à coluna lombar, contou que iniciou com sintomas

durante o trabalho, ao carregar cones vazios. Foi levado ao Hospital

da PUC e foi diagnosticado com contratura. Não foi aberta CAT.

Retornou ao trabalho após 10 dias, na mesma função até seu

afastamento pelo diagnostico de melanoma. Não mantém

acompanhamento médico e refere melhora após o tratamento

conservador. Após a análise dos documentos médicos

apresentados, do exame físico realizado na perícia médica e da

vistoria no local de trabalho realizada em outra oportunidade, em

que foi identificado risco ergonômico para agravamento de lesões

de ombro, conclui-se: - Há nexo concausal entre a doença em

ombro direito e o trabalho exercido na ré. - Não há incapacidade

laboral determinada pela lesão em ombro direito”.

Em resposta ao quesito formulado pelo reclamante, a vistora

esclareceu:

“A exposição do reclamante a radiação ionizante (raio X) poderia ter

agravado ou feito ressurgir câncer do qual o reclamante já teria sido

possuidor ou possuísse de forma controlada?

R. Não possui relação com o trabalho.

A perita foi até à reclamada verificar como as atividades do

reclamante se davam?

R. As atividades laborativas da empresa já são de conhecimento

desta perita.

Caso a resposta acima seja negativa, como pôde excluir o nexo

causal sem ter ido até o local de trabalho do reclamante e

observar/entender como as atividades se davam na prática?

R. O autor relatou que houve uma piora dos sintomas, mesmo após

seu afastamento da reclamada. Doenças causadas pelo trabalho

evolem para melhora ou cura quando afastado do agente causador.

Além do mencionado acima, houve uma piora na imagem

radiológica nos exames apresentados no período em que ele esteve

afastado.

As conclusões exaradas no relatório médico acima reproduzido e

que segue em anexo, que indica a realização de procedimento

cirúrgico e enumera ao menos 03 restrições ao reclamante estão

erradas?

Explique. R. Não.

Como é possível infirmar as conclusões do médico especialista que

emitiu o relatório médico reproduzido acima?

R. As restrições não implicam em incapacidade.

O fato do reclamante, segundo o médico especialista que elaborou

o relatório médico acima, não poder: elevar o membro acima de 90º,

realizar movimentos repetitivos e movimentar pesos acima de 5kg

não o incapacita de exercer as atividades que anteriormente exercia

na reclamada?

R. O autor quando do seu afastamento estava exercendo as

atividades até seu afastamento para o tratamento do melanoma.

Diante do novo relatório médico trazido, a perita retifica a conclusão

do seu laudo? Se não, por quê?

R. Não. Pelos motivos citados nos quesitos anteriores”.

O dano material é gênero que comporta duas espécies, na medida

em que as perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do

que ele efetivamente perdeu (dano emergente), o que

razoavelmente deixou de lucrar (lucro cessante).

Neste contexto, os pedidos de lucros cessantes e pensão mensal

vitalícia se confundem, porquanto associados à perda ou redução

da capacidade laborativa, o que não ocorreu no caso vertente haja

vista que, conforme bem pontuado pela médica perita, não houve

incapacidade laboral decorrente da patologia do ombro direito.

Ademais, não houve afastamento pela Previdência Social com o

consequente recebimento de auxílio-doença. Indefere-se.

Em relação aos danos emergentes, não havendo o autor feito prova

dos gastos decorrentes da doença a que é portador, de rigor a

improcedência do pedido.

Não obstante, ainda que inexistente a incapacidade, reputo

configurados os danos morais pois o trabalhador certamente teve

diversos inconvenientes decorrentes da doença osteomuscular.

Como é cediço, situa-se na exclusiva alçada do tomador de serviços

a escolha do local de trabalho, os métodos de trabalho, a estrutura

organizacional e as ferramentas que serão utilizadas (art. 19, § 1º,

da Lei 8.213/91). Com assento nessa premissa, se o labor na

reclamada contribuiu para o desencadeamento da doença é porque

essas escolhas não foram precedidas de boa avaliação e/ou foram

mal executadas. Reside aí a culpa, uma vez que foi violado o dever

de cuidado objetivo.
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Não tendo, pois, a pretensão de quantificar o sofrimento, mas sim

de, na medida do possível, amainar as sensações dolorosas do

autor, em observância aos parâmetros do caput do art. 223-G da

CLT, condeno a reclamada a pagar, ao reclamante, indenização por

danos morais, no montante de 03 vezes o último salário contratual,

conforme art. 223-G, § 1º, I, da CLT.

Por fim, indefiro o pleito de condenação da reclamada à abertura de

CAT haja vista que o autor, seus dependentes e o Sindicato estão

legitimados a comunicar à Previdência a ocorrência de eventual

acidente de trabalho, consoante o art. 22, § 2º, da Lei nº

8.213/1991.

Indenização por danos morais

Noticia a exordial que “A Reclamada firmou acordo coletivo com o

Sindicato da Categoria para suspensão temporária dos contratos de

trabalho de seus empregados, conforme ACT anexo. O Reclamante

deveria ficar uma semana em casa por conta do acordo coletivo

firmado. Ocorre que a Reclamada determinou que o Reclamante e

outros empregados de seu turno trabalhassem normalmente, mas

lacrou os relógios de ponto para que ele e os outros não

registrassem a jornada praticada, descumprindo o ACT firmado e

burlando a legislação vigente. […] Importante destacar que a

empregadora não permitiu que o Reclamante gozasse da

suspensão, alegando que o seu setor não poderia para, mas

simulou toda a documentação para que constasse como se ele

efetivamente tivesse gozado de referido intervalo. Para piorar a

situação, a Reclamada se valeu de benefícios previstos no artigo 9º

e 10º da MP 936/2020 de forma irregular, já que determinou que o

Reclamante e seus colegas de trabalho laborassem normalmente.

O Reclamante fixou totalmente constrangido com a situação, pois

não queria participar de uma fraude que envolveu benefícios do

governo, posto que segundo a empregadora, inclusive. […] Requer

que a Reclamada seja condenada ao pagamento de indenização

por dano moral, no valor correspondente a cinco salários nominais

do Reclamante, por ter obrigado o obreiro trabalhar sem poder

registrar o ponto, bem como por ter obrigado a participar de fraude

relativa a concessão suspensão do contrato com subsídio do

governo”.

Pois bem.

Conforme reconhecido em tópico anterior, no período da pandemia,

a reclamada utilizou o regime de ponto por exceção, conforme

permitido pelos ACTs carreados aos autos. Ademais, não houve

prova de que houve sobrelabor.

Em continuidade, compulsando os contracheques, verifico que

somente em maio de 2020 houve subsídio do governo decorrente

da MP 936/2020, sendo que em junho de 2020, mês em que o autor

alega que mourejou recebendo benefício governamental, consta

apenas o salário mensal, sem o pagamento de qualquer auxílio

advindo do governo.

Portanto, não tendo sido constatadas as irregularidades apontadas

na inicial, julgo improcedente o pedido de indenização por danos

morais.

Justiça gratuita

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, §

3º, da CLT, considerando que o reclamante afirma não ter

condições de arcar com as despesas do processo sem prejuízo do

sustento próprio e de seus familiares.

Honorários advocatícios

Uma vez que a ação trabalhista foi distribuída a partir da vigência da

Lei n. 13.467/17, a fase postulatória já era regida pela nova

legislação, tornando plenamente aplicável a sistemática dos

honorários advocatícios.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2o, da

CLT, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor de

liquidação da sentença (honorários advocatícios da parte

reclamante).

Nos termos da decisão proferida na ADI 5.766/DF, não há se falar

em honorários advocatícios à reclamada, por ser o reclamante

beneficiário da justiça gratuita.

CONCLUSÃO

DIANTE DO EXPOSTO, pronuncio a prescrição das pretensões

pecuniárias anteriores ao dia 28.07.2017 dos autos 11121-12.2022,

e anteriores ao dia 29.07.2017 do processo 11138-48.2022,

operando, quanto a elas, a extinção do processo com resolução do

mérito (CPC/2015, art. 487, II). No mais, nas ações ajuizadas por

JOSE ALVARO GOMEZ em face de PIRELLI PNEUS LTDA., julgo

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos, condenando a

reclamada a satisfazer as pretensões do autor, deferidas na

fundamentação e que passam a integrar o presente dispositivo,

como se estivessem aqui transcritas.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, eis que

preenchidos os pressupostos legais.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Honorários periciais, pela reclamada, sucumbente que foi nas

pretensões objeto das perícias (art. 790-B da CLT), no valor de

R$4.000,00, por perícia, importe justo e razoável, autorizado o

abatimento de eventual montante já antecipado pela ré.

Em observância ao decidido pelo Excelso STF, em 25.10.2021,
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quando do julgamento dos Embargos de Declaração nas Ações

Diretas de Inconstitucionalidade 5.867 e 6.021 e nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59, fixo a aplicação do

IPCA-E, para fins de atualização monetária e juros de 1% nos

termos do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, desde o vencimento da

obrigação até o ajuizamento da ação (fase pré-judicial). Após, será

aplicada a taxa SELIC, que já inclui a aplicação de juros e

atualização monetária. Fica ressalvada a correção monetária dos

danos morais, nos termos da Súmula 439 do E. TST.

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, a compensação por danos

morais, bem como as parcelas de férias com um terço e FGTS

possuem natureza indenizatória.

Custas, pela reclamada, no importe de R$400,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado R$20.000,00.

Nos termos da Recomendação Conjunta GP CGJT n. 3/2013,

encaminhe-se cópia da presente decisão ao endereço eletrônico

sentencas.dsst@mte.gov.br, com cópia para

insalubridade@tst.jus.br.

Remeta-se ofício eletrônico, acompanhado do arquivo digitalizado

desta sentença, ao endereço de e-mail da Douta Procuradoria

Federal de Campinas, psfcps.regressivas@agu.gov.br, na forma da

Recomendação Conjunta GP.CGJT Nº 02/2011, com cópia

endereçada a regressivas@tst.jus.br, nos termos do OF. TST. GP n.

218/2012.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou,

simplesmente, para contestar puramente o que já foi decidido

(artigos 80, 81 e 1026, todos do CPC/2015), sendo que a parte que

suscitar incidente com fito protelatório atenta contra a dignidade da

Justiça e é punível com as sanções legais.

Intimem-se as partes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Nada mais.

    GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011121-12.2022.5.15.0131
AUTOR JOSE ALVARO GOMEZ

ADVOGADO ANDRE CARVALHO FARIAS(OAB:
305407/SP)

RÉU PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO Gilberto Milani

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVARO GOMEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 449d051

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

JOSÉ ALVARO GOMES propôs as presentes ações trabalhistas

em face de PIRELLI PNEUS LTDA., pleiteando a condenação da

reclamada no pagamento de várias parcelas que entende devidas.

Atribuiu às causas os valores de R$690.000,00 e R$393.143,00,

respectivamente. Postulou gratuidade judiciária e honorários

advocatícios. Juntou documentos e procuração.

Inaugurada a audiência, as partes não se conciliaram. A reclamada

ofertou defesa escrita, acompanhada de documentos, sustentando

o escorreito cumprimento das obrigações contratuais e rogando

pela improcedência dos pedidos. Designou-se a realização de

perícias médica e de insalubridade/periculosidade.

Manifestação do reclamante sobre a defesa e documentos às fls.

816-826 e 827-846 (IDs. 4540c4f e 3d7dbb0) nos autos 11121-

12.2022.

Laudo técnico às fls. 1926-1982 (ID. be1d1cd) e laudo médico às

fls. 2076-2099 (ID. 313031e) nos autos 11121-12.2022.

Houve a produção de prova oral no processo 11121-12.2022. Não

havendo outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução

processual. Facultada a apresentação de razões finais em forma de

memoriais pelas partes. Malograda a derradeira tentativa de

conciliação.

Vistos e relatados os presentes autos, DECIDO:

FUNDAMENTAÇÃO

Limitação da condenação ao valor da causa

Não obstante o art. 840, § 3º, da CLT, estabeleça que a não

indicação do valor do pedido acarretará a sua extinção, não ficarão

os valores das verbas deferidas na presente sentença adstritos aos

limites das importâncias indicadas nas pretensões deduzidas na

peça vestibular, tendo em vista que a liquidação dos pleitos

formulados atende unicamente à determinação legal da valoração

econômica dos pedidos e é realizada por estimativa, até porque o

trabalhador não possui todos os documentos necessários para
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efetuar cálculos exatos e precisos.

Prescrição. Interrupção

É cediço que, nos casos de ação coletiva ajuizada anteriormente, o

marco inicial da prescrição quinquenal é a data do ajuizamento da

ação proposta pelo Sindicato. Neste sentido é a seguinte decisão do

E. TST:

“RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI Nº

13.015/2014. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AÇÃO COLETIVA

ANTERIOR. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.

A jurisprudência desta Corte, por meio da Súmula 268 e da OJ 359

da SDI-1, entende que a ação anterior ajuizada por sindicato, na

qualidade de substituto processual, com pedidos idênticos,

interrompe tanto a prescrição bienal (extintiva), quanto à prescrição

quinquenal. Nesse contexto, o marco inicial para cômputo da

prescrição bienal é a data do trânsito em julgado ou da renúncia do

interessado sobre os efeitos da ação coletiva e o da prescrição

quinquenal, a data de ajuizamento da ação coletiva.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido”. (TST - RR:

10622320135070027, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 15/05/2019, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT

17/05/2019)

No caso vertente, a ação coletiva 11686-97.2016.5.15.0094 foi

ajuizada em 09.08.2016, ao passo que a ação 11138-48.2022, em

29.07.2022, ou seja, mais de 05 anos após o ajuizamento da ação

proposta pelo Sindicato. Logo, a interrupção da ação coletiva deixou

de produzir efeitos em 09.08.2021.

Dessarte, pronuncia-se a prescrição das pretensões pecuniárias

anteriores ao dia 28.07.2017, referente ao processo 11121-12.2022,

e, ao dia 29.07.2017, concernente ao processo 11138-48.2022,

inclusive em relação ao FGTS, consoante novel entendimento do

Excelso STF, com fulcro no inciso XXIX do art. 7º da CR/88. Quanto

a elas, opera-se a extinção do processo com resolução do mérito

(CPC/2015, art. 487, II).

Adicionais de insalubridade e de periculosidade

O perito nomeado para atuar no feito, após vistoria no local de

trabalho do autor, concluiu que houve exposição ao agente

insalutífero ruído, em grau médio, do período de 01.01.2018 a

15.05.2021, assim como ao agente insalutífero químico, em grau

máximo, por todo o período trabalhado. Outrossim, constatou que

havia labor em situações de risco em razão das radiações

ionizantes/substâncias radioativas, pelo período de 01.02.2018 a

19.12.2021, bem como em decorrência dos líquidos inflamáveis, por

todo o período contratual.

É certo que o julgador não fica adstrito ao contido no laudo pericial.

Porém, a perícia realizada trata-se da única prova cabal que pode

embasar este Juízo quanto aos pedidos dos adicionais em epígrafe,

motivo pelo qual o laudo pericial fica acolhido neste aspecto.

Destaco que a prova quando à entrega dos EPIs é de natureza

documental (NR-6, item 6.6.1, “h”, do MTE), não se prestando a

prova oral a tal finalidade, porquanto impossível se aferir a

regularidade da entrega, a eficiência e a validade dos

equipamentos.

No tocante às alegações da reclamada, tenho que constituem mero

inconformismo com o parecer, não havendo qualquer vício que

desabone o trabalho do expert, tratando-se este de profissional da

confiança do Juízo e o seu trabalho encontra-se devidamente

embasado tecnicamente.

Não obstante o reclamante ter ficado em contato direto com mais de

um agente nocivo, é do entendimento deste magistrado que os

adicionais de insalubridade não são cumuláveis. Neste sentido, é a

seguinte decisão do E. TST:

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTES INSALUBRES

DIVERSOS. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.Esta Corte

Superior tem entendimento no sentido de não ser possível a

cumulação de dois ou mais adicionais de insalubridade, ainda que o

empregado esteja exposto a mais de um tipo de agente insalubre.

Óbice da Súmula 333/TST e do artigo896,§ 7º, daCLT.Agravo de

instrumento a que se nega provimento”. (TST - ARR:

206403620155040010, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 07/04/2021, 2ª Turma, Data de Publicação:

09/04/2021)

Ainda, ressalto não ser possível a cumulação dos adicionais de

insalubridade e de periculosidade, tendo em vista a seguinte

decisão do E. TST:

“RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. IMPOSSIBILIDADE. A

questão relativa à possibilidade de percepção concomitante dos

adicionais de periculosidade e de insalubridade não comporta mais

celeuma, em razão do julgamento, pela SDI-1 desta Corte, do IRR-

239-55.2011.5.02.0319 (DEJT 15/05/2020), no qual se fixou a

seguinte tese jurídica: ‘o art. 193, § 2º, da CLT foi recepcionado pela

Constituição Federal e veda a cumulação dos adicionais de

insalubridade e de periculosidade, ainda que decorrentes de fatos

geradores distintos e autônomos’. Dessa forma, ao determinar o

pagamento cumulativo de ambos os adicionais, o Tribunal Regional

do Trabalho incidiu em violação ao art. 7º, inc. XXIII, da Constituição

da República. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá

provimento”. (TST - RR: 2313620195130014, Relator: Joao Batista
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Brito Pereira, Data de Julgamento: 16/12/2020, 8ª Turma, Data de

Publicação: 22/01/2021)

Na peça de exórdio, o autor optou por receber o adicional de

periculosidade, em caso de reconhecimento tanto da exposição a

agentes insalubres quanto das atividades de risco. Dessarte,

condeno a reclamada a pagar, em favor do autor, o adicional de

periculosidade no período compreendido entre 29.07.2017 (marco

prescricional) a 24.11.2021 (ocasião de afastamento pela autarquia

previdenciária), à exceção de eventuais afastamentos, no

percentual de 30% sobre o salário-base do reclamante. Devidos,

ainda, reflexos em férias com um terço, 13º salários e FGTS.

Indevidos reflexos em DSR, porquanto o adicional é calculado mês

a mês, já remunerando os dias de repouso.

Tempo de deslocamento. Troca de uniforme e EPIs

Narra a peça de ingresso que “O Reclamante sempre se ativou no

labor com mais de 25/30 minutos em média de antecedência para

trabalhar, ou seja, marcava o seu ponto iniciando seu trabalho com

a antecedência informada, sempre por determinação da

empregadora. A jornada era devidamente anotada nos cartões-

ponto do obreiro, contudo, a Reclamada nunca pagou referidos

minutos. […] O Reclamante gastava aproximadamente

0h13min04seg, em média, no deslocamento da catraca da empresa

até a marcação de ponto em seu setor de trabalho, considerando a

sua chegada e saída, conforme auto de constatação em anexo e

mais 0h05min para troca de uniforme e colocação de EPI`s, no

entanto, estes minutos nunca foram pagos pela Reclamada”.

Vejamos.

Inicialmente, destaco que o entendimento da Súmula 429 do E. TST

é o de que o período de deslocamento da portaria até o local de

trabalho é considerado como tempo à disposição quando excedido

o limite diário de 10 minutos.

O reclamante não demonstrou, considerando o auto de constatação

juntado pelas partes, que se ativava em setores cujo deslocamento

da portaria até eles extrapolasse o limite previsto na Súmula 429 do

E. TST.

Em prosseguimento, o reclamante não produziu nenhuma prova de

que havia obrigatoriedade de chegar ao trabalho uniformizado. Ao

revés, no próprio auto de constatação, o oficial de justiça verificou

que havia trabalhadores que ingressavam no ônibus uniformizados,

sendo que estes relataram que não sofrem nenhuma punição por

este motivo.

Observe-se que o art. 4o, § 2º, VIII, da CLT estabelece que “Por não

se considerar tempo à disposição do empregador, não será

computado como período extraordinário o que exceder a jornada

normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no §

1o do art. 58 desta Consolidação, quando o empregado, por

escolha própria, buscar proteção pessoal, em caso de insegurança

nas vias públicas ou más condições climáticas, bem como adentrar

ou permanecer nas dependências da empresa para exercer

atividades particulares, entre outras: […] VIII - troca de roupa ou

uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a troca na

empresa”.

Ante todo o exposto, reputo que o período pleiteado pelo

reclamante não representa tempo à disposição, razão pela qual

julgo improcedente o pedido de horas extras com tal fundamento.

Horas extras. Pandemia

Alega o reclamante que “A Reclamada firmou acordo coletivo com o

Sindicato da Categoria para suspensão temporária dos contratos de

trabalho de seus empregados, conforme ACT anexo. O Reclamante

deveria ficar uma semana em casa por conta do acordo coletivo

firmado. Ocorre que a Reclamada determinou que o Reclamante e

outros empregados de seu turno trabalhassem normalmente, mas

lacrou os relógios de ponto para que ele e os outros não

registrassem a jornada praticada, descumprindo o ACT firmado e

burlando a legislação vigente. As horas efetivamente trabalhadas no

mês de junho de 2020 não foram efetivamente pagas, pois o

Reclamante não registro o ponto por uma semana, já que os

relógios de ponto de seu setor estavam lacrados”. Pleiteia, assim, o

pagamento de 48 horas extras mourejadas em uma semana do mês

de junho de 2020.

Noutro giro, a reclamada sustenta que durante a pandemia adotou o

regime de ponto por exceção, conforme permitido nas negociações

coletivas.

Pois bem.

O § 4º do art. 74 da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.874/2019, assim dispõe: “Fica permitida a utilização de registro

de ponto por exceção à jornada regular de trabalho, mediante

acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho”.

A reclamada carreou o ACT que permite o regime de ponto por

exceção durante o período da pandemia.

A respeito da validade de aludido regime, já se pronunciou o E.

TST:

“RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. JORNADA DE TRABALHO.

REGISTRO DE PONTO POR EXCEÇÃO. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. VALIDADE. PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DAS

LEIS 13.467/2017 E 13.874/2019. TEMA DE REPERCUSSÃO

GERAL Nº 1.046. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA QUE SE

RECONHECE. I. No julgamento do ARE 1121633, submetido ao
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regime de repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal fixou a

seguinte tese no Tema 1.046: ‘são constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis’. No voto condutor, de relatoria do

Ministro Gilmar Mendes, ressaltou-se a autonomia negocial coletiva

assegurada pela Constituição da Republica (art. 7º, XXVI) e a

igualdade de condições entre os entes coletivos como instrumentos

a permitir e legitimar a flexibilização das normas legais trabalhistas.

Nesse aspecto, desde que resguardados os direitos absolutamente

indisponíveis, que exigem do tecido social um comportamento

civilizatório compatível com o momento histórico presente, a regra

geral é a da prevalência dos acordos e convenções coletivas de

trabalho sobre a norma geral heterônoma, independentemente do

registro de contrapartida pelo empregador. II. No caso vertente, o

Tribunal Regional afastou a incidência da cláusula convencional que

autorizou o sistema de controle de jornada por exceção, declarando

a sua invalidade, sob o fundamento de que não atende ao disposto

no art. 74, § 2º, da CLT. III. Em relação ao tema, a jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho havia se firmado no sentido de que é

inválida a cláusula de norma coletiva que estipula a modalidade de

registro de jornada por exceção. No entanto, a partir das diretrizes

traçadas pela Suprema Corte, verifica-se que o objeto da norma

coletiva em tela não se amolda à definição de direito absolutamente

indisponível infenso à negociação coletiva. Sobressai, por outro

lado, o seu caráter de indisponibilidade relativa a partir das

alterações legislativas implementadas com as Leis 13.467/2017 e

13.874/2019, nas quais o legislador acenou com a possibilidade de

flexibilização das normas relativas à modalidade de registro de

jornada nos arts. 74, § 4º, e 611-A, X, da CLT. Assim, ao deixar de

observar a cláusula coletiva que autorizou o registro de ponto por

exceção à jornada regular de trabalho, o Tribunal de origem proferiu

acórdão em desacordo com o precedente vinculante firmado pelo

STF no ARE 1121633 (Tema 1046 da Tabela de Repercussão

Geral). IV. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento”. (TST - RR: 00021435620175090012, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, Data de Julgamento: 21/06/2023, 7ª Turma,

Data de Publicação: 30/06/2023)

Não obstante a testemunha Onaldo Gomes Crisam ter declarado

que o autor mourejou durante um mês na pandemia e que o cartão

de ponto não era passado, nada informou a respeito de ocorrência

de sobrejornada.

Desse modo, não havendo relato de sobrelabor pelo obreiro no

período da pandemia, assim como a validade do registro de ponto

por exceção, julgo improcedente o pedido de horas extras referente

a junho de 2020.

Horas extras. Pausa “antifadiga”

Os cartões de ponto juntados com a defesa possuem marcações

variáveis e não foram infirmados por outros elementos existentes

nos autos, motivo pelo qual os considero válidos como meio de

prova.

No que tange às pausas “antifadiga”, na peça contestatória a

reclamada sustentou que eram regularmente usufruídas, todavia,

não consta correspondentes marcações nos cartões de ponto.

A testemunha Reginaldo Meira de Almeida, que mourejou no

mesmo turno do autor, asseverou que não faziam as pausas por

falta de mão de obra, uma vez que não havia quem revezasse nas

máquinas que não poderiam ser desligadas.

A testemunha Letícia Galo informou que não acompanhava como

as pausas eram feitas; que a máquina do autor não funcionava caso

não tivesse operador; que mourejou durante todo o período no turno

da manhã.

Tendo em vista que o Sr. Reginaldo laborou no mesmo turno do

autor, presenciando o fato controvertido, o que não aconteceu com

a Sra. Letícia, reputo que as pausas “antifadiga” não eram

usufruídas e, por conseguinte, defiro ao autor 18 minutos por dia de

trabalho, a título de horas extras, acrescidas dos adicionais de 50%

ou de 100% (quando do labor em feriados ou dias destinados ao

descanso semanal) e reflexos em DSR, férias com um terço, 13º

salários e FGTS.

Em continuidade, quando da impugnação à defesa e documentos, o

autor apontou horas realizadas em sobrelabor sem a

correspondente contraprestação. Dessarte, defiro as diferenças de

horas extras postuladas, assim consideradas as excedentes da 8ª

diária ou da 44ª semanal, de forma não cumulativa, acrescidas dos

mesmos adicionais e reflexos deferidos anteriormente.

Doença ocupacional. Indenização por danos materiais e morais

As pretensões do reclamante pressupõem doença ocupacional, que

é aquela decorrente do exercício de determinada profissão, da

forma como determinado trabalho é prestado ou das condições

específicas do ambiente do trabalho.

Para se configurar uma enfermidade como ocupacional, à luz do

conceito legal (Lei 8.213/91, artigos 19 e 20), é necessário que ela

produza incapacidade, seja total ou parcial, permanente ou

temporária para a função que o trabalhador exercia.

A ilustre perita de confiança do Juízo, após proceder a minucioso

exame clínico, com anamnese e realização de manobras

específicas, bem como análise dos documentos encartados aos
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autos, teceu as seguintes considerações:

“O autor alega ter adquirido doença osteomuscular em ombro direito

e coluna lombar devido o trabalho exercido na ré. Segundo o autor,

iniciou com dor em ombro, quando ainda trabalhava na cortadeira

metálica, mas seus sintomas se agravaram quando em fevereiro de

2018, sofreu um trauma durante o trabalho. Não foram

apresentados documentos médicos desta época. Não foi aberta

CAT. Foi tratado conservadoramente, apresentou melhora e não foi

afastado do trabalho por esta queixa. Continuou trabalhando na

mesma função. Não mantem tratamento pelo ombro e refere piora

desde seu afastamento.

[…]

Com relação à coluna lombar, contou que iniciou com sintomas

durante o trabalho, ao carregar cones vazios. Foi levado ao Hospital

da PUC e foi diagnosticado com contratura. Não foi aberta CAT.

Retornou ao trabalho após 10 dias, na mesma função até seu

afastamento pelo diagnostico de melanoma. Não mantém

acompanhamento médico e refere melhora após o tratamento

conservador. Após a análise dos documentos médicos

apresentados, do exame físico realizado na perícia médica e da

vistoria no local de trabalho realizada em outra oportunidade, em

que foi identificado risco ergonômico para agravamento de lesões

de ombro, conclui-se: - Há nexo concausal entre a doença em

ombro direito e o trabalho exercido na ré. - Não há incapacidade

laboral determinada pela lesão em ombro direito”.

Em resposta ao quesito formulado pelo reclamante, a vistora

esclareceu:

“A exposição do reclamante a radiação ionizante (raio X) poderia ter

agravado ou feito ressurgir câncer do qual o reclamante já teria sido

possuidor ou possuísse de forma controlada?

R. Não possui relação com o trabalho.

A perita foi até à reclamada verificar como as atividades do

reclamante se davam?

R. As atividades laborativas da empresa já são de conhecimento

desta perita.

Caso a resposta acima seja negativa, como pôde excluir o nexo

causal sem ter ido até o local de trabalho do reclamante e

observar/entender como as atividades se davam na prática?

R. O autor relatou que houve uma piora dos sintomas, mesmo após

seu afastamento da reclamada. Doenças causadas pelo trabalho

evolem para melhora ou cura quando afastado do agente causador.

Além do mencionado acima, houve uma piora na imagem

radiológica nos exames apresentados no período em que ele esteve

afastado.

As conclusões exaradas no relatório médico acima reproduzido e

que segue em anexo, que indica a realização de procedimento

cirúrgico e enumera ao menos 03 restrições ao reclamante estão

erradas?

Explique. R. Não.

Como é possível infirmar as conclusões do médico especialista que

emitiu o relatório médico reproduzido acima?

R. As restrições não implicam em incapacidade.

O fato do reclamante, segundo o médico especialista que elaborou

o relatório médico acima, não poder: elevar o membro acima de 90º,

realizar movimentos repetitivos e movimentar pesos acima de 5kg

não o incapacita de exercer as atividades que anteriormente exercia

na reclamada?

R. O autor quando do seu afastamento estava exercendo as

atividades até seu afastamento para o tratamento do melanoma.

Diante do novo relatório médico trazido, a perita retifica a conclusão

do seu laudo? Se não, por quê?

R. Não. Pelos motivos citados nos quesitos anteriores”.

O dano material é gênero que comporta duas espécies, na medida

em que as perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do

que ele efetivamente perdeu (dano emergente), o que

razoavelmente deixou de lucrar (lucro cessante).

Neste contexto, os pedidos de lucros cessantes e pensão mensal

vitalícia se confundem, porquanto associados à perda ou redução

da capacidade laborativa, o que não ocorreu no caso vertente haja

vista que, conforme bem pontuado pela médica perita, não houve

incapacidade laboral decorrente da patologia do ombro direito.

Ademais, não houve afastamento pela Previdência Social com o

consequente recebimento de auxílio-doença. Indefere-se.

Em relação aos danos emergentes, não havendo o autor feito prova

dos gastos decorrentes da doença a que é portador, de rigor a

improcedência do pedido.

Não obstante, ainda que inexistente a incapacidade, reputo

configurados os danos morais pois o trabalhador certamente teve

diversos inconvenientes decorrentes da doença osteomuscular.

Como é cediço, situa-se na exclusiva alçada do tomador de serviços

a escolha do local de trabalho, os métodos de trabalho, a estrutura

organizacional e as ferramentas que serão utilizadas (art. 19, § 1º,

da Lei 8.213/91). Com assento nessa premissa, se o labor na

reclamada contribuiu para o desencadeamento da doença é porque

essas escolhas não foram precedidas de boa avaliação e/ou foram

mal executadas. Reside aí a culpa, uma vez que foi violado o dever

de cuidado objetivo.

Não tendo, pois, a pretensão de quantificar o sofrimento, mas sim

de, na medida do possível, amainar as sensações dolorosas do

autor, em observância aos parâmetros do caput do art. 223-G da

CLT, condeno a reclamada a pagar, ao reclamante, indenização por

danos morais, no montante de 03 vezes o último salário contratual,
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conforme art. 223-G, § 1º, I, da CLT.

Por fim, indefiro o pleito de condenação da reclamada à abertura de

CAT haja vista que o autor, seus dependentes e o Sindicato estão

legitimados a comunicar à Previdência a ocorrência de eventual

acidente de trabalho, consoante o art. 22, § 2º, da Lei nº

8.213/1991.

Indenização por danos morais

Noticia a exordial que “A Reclamada firmou acordo coletivo com o

Sindicato da Categoria para suspensão temporária dos contratos de

trabalho de seus empregados, conforme ACT anexo. O Reclamante

deveria ficar uma semana em casa por conta do acordo coletivo

firmado. Ocorre que a Reclamada determinou que o Reclamante e

outros empregados de seu turno trabalhassem normalmente, mas

lacrou os relógios de ponto para que ele e os outros não

registrassem a jornada praticada, descumprindo o ACT firmado e

burlando a legislação vigente. […] Importante destacar que a

empregadora não permitiu que o Reclamante gozasse da

suspensão, alegando que o seu setor não poderia para, mas

simulou toda a documentação para que constasse como se ele

efetivamente tivesse gozado de referido intervalo. Para piorar a

situação, a Reclamada se valeu de benefícios previstos no artigo 9º

e 10º da MP 936/2020 de forma irregular, já que determinou que o

Reclamante e seus colegas de trabalho laborassem normalmente.

O Reclamante fixou totalmente constrangido com a situação, pois

não queria participar de uma fraude que envolveu benefícios do

governo, posto que segundo a empregadora, inclusive. […] Requer

que a Reclamada seja condenada ao pagamento de indenização

por dano moral, no valor correspondente a cinco salários nominais

do Reclamante, por ter obrigado o obreiro trabalhar sem poder

registrar o ponto, bem como por ter obrigado a participar de fraude

relativa a concessão suspensão do contrato com subsídio do

governo”.

Pois bem.

Conforme reconhecido em tópico anterior, no período da pandemia,

a reclamada utilizou o regime de ponto por exceção, conforme

permitido pelos ACTs carreados aos autos. Ademais, não houve

prova de que houve sobrelabor.

Em continuidade, compulsando os contracheques, verifico que

somente em maio de 2020 houve subsídio do governo decorrente

da MP 936/2020, sendo que em junho de 2020, mês em que o autor

alega que mourejou recebendo benefício governamental, consta

apenas o salário mensal, sem o pagamento de qualquer auxílio

advindo do governo.

Portanto, não tendo sido constatadas as irregularidades apontadas

na inicial, julgo improcedente o pedido de indenização por danos

morais.

Justiça gratuita

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 790, §

3º, da CLT, considerando que o reclamante afirma não ter

condições de arcar com as despesas do processo sem prejuízo do

sustento próprio e de seus familiares.

Honorários advocatícios

Uma vez que a ação trabalhista foi distribuída a partir da vigência da

Lei n. 13.467/17, a fase postulatória já era regida pela nova

legislação, tornando plenamente aplicável a sistemática dos

honorários advocatícios.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, § 2o, da

CLT, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor de

liquidação da sentença (honorários advocatícios da parte

reclamante).

Nos termos da decisão proferida na ADI 5.766/DF, não há se falar

em honorários advocatícios à reclamada, por ser o reclamante

beneficiário da justiça gratuita.

CONCLUSÃO

DIANTE DO EXPOSTO, pronuncio a prescrição das pretensões

pecuniárias anteriores ao dia 28.07.2017 dos autos 11121-12.2022,

e anteriores ao dia 29.07.2017 do processo 11138-48.2022,

operando, quanto a elas, a extinção do processo com resolução do

mérito (CPC/2015, art. 487, II). No mais, nas ações ajuizadas por

JOSE ALVARO GOMEZ em face de PIRELLI PNEUS LTDA., julgo

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos, condenando a

reclamada a satisfazer as pretensões do autor, deferidas na

fundamentação e que passam a integrar o presente dispositivo,

como se estivessem aqui transcritas.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, eis que

preenchidos os pressupostos legais.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Honorários periciais, pela reclamada, sucumbente que foi nas

pretensões objeto das perícias (art. 790-B da CLT), no valor de

R$4.000,00, por perícia, importe justo e razoável, autorizado o

abatimento de eventual montante já antecipado pela ré.

Em observância ao decidido pelo Excelso STF, em 25.10.2021,

quando do julgamento dos Embargos de Declaração nas Ações

Diretas de Inconstitucionalidade 5.867 e 6.021 e nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59, fixo a aplicação do

IPCA-E, para fins de atualização monetária e juros de 1% nos

termos do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, desde o vencimento da
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obrigação até o ajuizamento da ação (fase pré-judicial). Após, será

aplicada a taxa SELIC, que já inclui a aplicação de juros e

atualização monetária. Fica ressalvada a correção monetária dos

danos morais, nos termos da Súmula 439 do E. TST.

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, a compensação por danos

morais, bem como as parcelas de férias com um terço e FGTS

possuem natureza indenizatória.

Custas, pela reclamada, no importe de R$400,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado R$20.000,00.

Nos termos da Recomendação Conjunta GP CGJT n. 3/2013,

encaminhe-se cópia da presente decisão ao endereço eletrônico

sentencas.dsst@mte.gov.br, com cópia para

insalubridade@tst.jus.br.

Remeta-se ofício eletrônico, acompanhado do arquivo digitalizado

desta sentença, ao endereço de e-mail da Douta Procuradoria

Federal de Campinas, psfcps.regressivas@agu.gov.br, na forma da

Recomendação Conjunta GP.CGJT Nº 02/2011, com cópia

endereçada a regressivas@tst.jus.br, nos termos do OF. TST. GP n.

218/2012.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou,

simplesmente, para contestar puramente o que já foi decidido

(artigos 80, 81 e 1026, todos do CPC/2015), sendo que a parte que

suscitar incidente com fito protelatório atenta contra a dignidade da

Justiça e é punível com as sanções legais.

Intimem-se as partes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Nada mais.

    GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E

ADOLESCÊNCIA DE CAMPINAS

Notificação

Processo Nº ATSum-0010789-52.2023.5.15.0085
AUTOR JUSSARA APARECIDA CORDOBA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU IBIRA FLORESTAL SILVICULTURA E
VIVEIROS LTDA - ME

ADVOGADO DENI EVERSON DE OLIVEIRA(OAB:
246982/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBIRA FLORESTAL SILVICULTURA E VIVEIROS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3dd230

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

HOMOLOGO o  acordo  para  pagamento  do  va lo r  de

R$5.000,00,com reconhecimento do vínculo de emprego,

ressalvando que a quitação abrange apenas o objeto da presente

reclamação, nos termos do art. 320 do Código Civil, tudo para que

produza seus efeitos legais e jurídicos.

Não houve notícia de não pagamento das parcelas. No entanto,

concedo o prazo de 5 dias à parte autora para manifestar quanto

aos pagamentos, sendo que o silêncio será reputado como

pagamento de todas as parcelas.

Defiro a gratuidade da justiça à parte autora.

Custas convencionadas pelas partes a cargo do(a) reclamante no

importe de R$100,00, calculadas sobre o valor do acordo, das quais

fica isento(a) o(a) reclamante na forma da lei (§3°, art. 790, CLT).

Fica a reclamada ciente de que deverá comprovar, no prazo de 30

dias, os recolhimentos de imposto de renda e emolumentos, se o

caso. Os recolhimentos previdenciários deverão ser recolhidos

conforme o artigo 43 da lei 8212/91.

Tendo em vista o limite de R$40.000,00 como limite mínimo para

intimação da União acerca das contribuições previdenciárias, fica

dispensada a intimação nestes autos.

Em razão da celebração de acordo, admite-se que o reclamante

pretende, em caso de inadimplemento de qualquer as parcelas ou

obrigações, o início da execução forçada, com adoção das medidas

necessárias à efet ivação, independentemente de novos

requerimentos, até a satisfação da dívida, inclusive pesquisas pelos

sistemas eletrônicos disponíveis.

Intime-se a reclamada de que no caso de inadimplemento a

execução será imediata, independentemente de citação, por

aplicação subsidiária do art. 52 da Lei 9.099/95.

Sem prejuízo dessa providência, a reclamada terá imediatamente

desconsiderada sua personalidade jurídica, em razão do

inadimplemento, sendo determinada a inclusão da Pessoa Jurídica

e seus sócios no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e

ainda será determinada a lavratura de protesto extrajudicial do

acordo não cumprido.

Devolva-se à Vara de origem.

Cumprido o acordo, arquive-se.

Intimem-se.
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    TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010789-52.2023.5.15.0085
AUTOR JUSSARA APARECIDA CORDOBA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU IBIRA FLORESTAL SILVICULTURA E
VIVEIROS LTDA - ME

ADVOGADO DENI EVERSON DE OLIVEIRA(OAB:
246982/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA APARECIDA CORDOBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3dd230

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

HOMOLOGO o  acordo  para  pagamento  do  va lo r  de

R$5.000,00,com reconhecimento do vínculo de emprego,

ressalvando que a quitação abrange apenas o objeto da presente

reclamação, nos termos do art. 320 do Código Civil, tudo para que

produza seus efeitos legais e jurídicos.

Não houve notícia de não pagamento das parcelas. No entanto,

concedo o prazo de 5 dias à parte autora para manifestar quanto

aos pagamentos, sendo que o silêncio será reputado como

pagamento de todas as parcelas.

Defiro a gratuidade da justiça à parte autora.

Custas convencionadas pelas partes a cargo do(a) reclamante no

importe de R$100,00, calculadas sobre o valor do acordo, das quais

fica isento(a) o(a) reclamante na forma da lei (§3°, art. 790, CLT).

Fica a reclamada ciente de que deverá comprovar, no prazo de 30

dias, os recolhimentos de imposto de renda e emolumentos, se o

caso. Os recolhimentos previdenciários deverão ser recolhidos

conforme o artigo 43 da lei 8212/91.

Tendo em vista o limite de R$40.000,00 como limite mínimo para

intimação da União acerca das contribuições previdenciárias, fica

dispensada a intimação nestes autos.

Em razão da celebração de acordo, admite-se que o reclamante

pretende, em caso de inadimplemento de qualquer as parcelas ou

obrigações, o início da execução forçada, com adoção das medidas

necessárias à efet ivação, independentemente de novos

requerimentos, até a satisfação da dívida, inclusive pesquisas pelos

sistemas eletrônicos disponíveis.

Intime-se a reclamada de que no caso de inadimplemento a

execução será imediata, independentemente de citação, por

aplicação subsidiária do art. 52 da Lei 9.099/95.

Sem prejuízo dessa providência, a reclamada terá imediatamente

desconsiderada sua personalidade jurídica, em razão do

inadimplemento, sendo determinada a inclusão da Pessoa Jurídica

e seus sócios no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e

ainda será determinada a lavratura de protesto extrajudicial do

acordo não cumprido.

Devolva-se à Vara de origem.

Cumprido o acordo, arquive-se.

Intimem-se.

    TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010023-40.2023.5.15.0039
AUTOR G.H.D.S.B.

ADVOGADO ROZANGELA AMARAL
MACHADO(OAB: 236486/SP)

ADVOGADO BEATRIZ DOS SANTOS
FREIRE(OAB: 403995/SP)

RÉU J.A.F.

ADVOGADO LUIS FERNANDO AMARAL
BINDA(OAB: 79530/SP)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

PERITO C.E.S.M.

PERITO J.L.E.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.H.D.S.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3f9d3bd.

Processo Nº ATOrd-0010023-40.2023.5.15.0039
AUTOR G.H.D.S.B.

ADVOGADO ROZANGELA AMARAL
MACHADO(OAB: 236486/SP)

ADVOGADO BEATRIZ DOS SANTOS
FREIRE(OAB: 403995/SP)

RÉU J.A.F.

ADVOGADO LUIS FERNANDO AMARAL
BINDA(OAB: 79530/SP)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

PERITO C.E.S.M.

PERITO J.L.E.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3f9d3bd.

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho
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Campinas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010339-40.2024.5.15.0129
AUTOR MARIA ROSA MORENO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSA MORENO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO QUE HOMOLOGOU

ACORDO ENTRE AS PARTES (ID.914fd1b).

A C E S S E  A  Í N T E G R A  D A  D E C I S Ã O :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240315161808033000002240

85437?instancia=1

Processo Nº ATOrd-0010339-40.2024.5.15.0129
AUTOR MARIA ROSA MORENO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO QUE HOMOLOGOU

ACORDO ENTRE AS PARTES (ID.914fd1b).

A C E S S E  A  Í N T E G R A  D A  D E C I S Ã O :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240315161808033000002240

85437?instancia=1

Processo Nº ATSum-0010322-09.2024.5.15.0095
AUTOR ROSANGELA DE FATIMA VIEIRA

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE FATIMA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO QUE HOMOLOGOU

ACORDO ENTRE AS PARTES (ID.9ef2b49).

A C E S S E  A  D E C I S Ã O :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240315161808037000002240

85438?instancia=1

Processo Nº ATSum-0010322-09.2024.5.15.0095
AUTOR ROSANGELA DE FATIMA VIEIRA

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO QUE HOMOLOGOU

ACORDO ENTRE AS PARTES (ID.9ef2b49).

A C E S S E  A  D E C I S Ã O :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240315161808037000002240

85438?instancia=1

Assessoria de Liquidação de Campinas

Edital

Processo Nº ATOrd-0011549-82.2020.5.15.0092
AUTOR ROBSON FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO ELAINE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
386852/SP)

ADVOGADO MARIANA GARCIA VINGE(OAB:
376171/SP)

RÉU DENK ACADEMY TREINAMENTOS E
CONSULTORIA EM
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

RÉU ARBOR BRASIL SERVICOS DE
GESTAO FINANCEIRA LTDA
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ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU CONSEGUE MAIS INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

RÉU JOSE NEWTON ESTEVES GARCIA
99861879072

RÉU CRIA.M PUBLICIDADE LTDA.

RÉU ZRH CAPITAL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU ZRH CORRETORA DE SEGUROS E
CLUBE DE BENEFICIOS LTDA

RÉU ZINGER HOLDING S/A

RÉU MUNDO TREEP CONSULTORIA EM
GESTAO DE ATIVOS LTDA

RÉU MATIRA COMERCIO AGRICOLA
LTDA

RÉU APIS SERVICOS E PARTICIPACOES
LTDA

RÉU ICON DIGITAL S/A

RÉU INDACO VESTUARIOS &
TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU GENSA SERVICOS DIGITAIS S/A

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU PROCAR RENT A CAR S/A

RÉU HDN PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU GENSAUDE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DWA BR TRADING LTDA

RÉU TOMAZ & SANTOS COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

RÉU GEN SOLUCOES - SCP

RÉU GARDEN FRANQUIAS E
CONSULTORIAS DE EMPRESAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENSAUDE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Destinatário(a):

GENSAUDE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, GARDEN

FRANQUIAS E CONSULTORIAS DE EMPRESAS LTDA, DENK

ACADEMY TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, CRIA.M

PUBLICIDADE LTDA, MUNDO TREEP CONSULTORIA EM

GESTAO DE ATIVOS LTDA, ICON DIGITAL S/A, PROCAR RENT

A CAR S/A

O(A) Exmo(a). Dr(a). MARCELO CHAIM CHOHFI, Juiz(a) do

Trabalho, FAZ SABER, pelo presente edital, a quem o vir ou dele

tiver conhecimento, que, nos autos da 0011549-82.2020.5.15.0092,

f ica in t imada a par te rec lamada #GENSAUDE APOIO

A D M I N I S T R A T I V O  L T D A ,  G A R D E N  F R A N Q U I A S  E

CONSULTORIAS DE EMPRESAS LTDA, DENK ACADEMY

TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL LTDA, CRIA.M PUBLICIDADE LTDA, MUNDO

TREEP CONSULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS LTDA, ICON

DIGITAL S/A, PROCAR RENT A CAR S/A, cujos(as) responsáveis

se encontram em lugar ignorado, à ciência da decisão / sentença ID

02c6ea4 , a seguir transcrita, para os efeitos legais:

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 5ed2110 pela parte

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 142.029,09,

corrigido até 31/10/2023, assim discriminado:

R$ 103.173,13, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 79.581,98 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 23.591,15 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda.

R$ 16.740,23 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 3.521,31 referente ao imposto de renda.

R$ 18.594,42, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 4.907,09 e cota patronal, o valor de R$ 13.687,33.

R$ 2.400,00 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

As reclamadas foram condenadas de forma solidária.

CITEM-SE as reclamadas, por meio de seu(sua) advogado(a) e

edital, nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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os valores homologados, cujo valor total atualizado até 12/03/2024

importa em R$149.853,54, e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 12 de março de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

Juiz do Trabalho Substituto

FTGA

E, para que chegue ao conhecimento de todas as partes

interessadas, expede-se o presente edital, para publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011549-82.2020.5.15.0092
AUTOR ROBSON FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO ELAINE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
386852/SP)

ADVOGADO MARIANA GARCIA VINGE(OAB:
376171/SP)

RÉU DENK ACADEMY TREINAMENTOS E
CONSULTORIA EM
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

RÉU ARBOR BRASIL SERVICOS DE
GESTAO FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU CONSEGUE MAIS INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

RÉU JOSE NEWTON ESTEVES GARCIA
99861879072

RÉU CRIA.M PUBLICIDADE LTDA.

RÉU ZRH CAPITAL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU ZRH CORRETORA DE SEGUROS E
CLUBE DE BENEFICIOS LTDA

RÉU ZINGER HOLDING S/A

RÉU MUNDO TREEP CONSULTORIA EM
GESTAO DE ATIVOS LTDA

RÉU MATIRA COMERCIO AGRICOLA
LTDA

RÉU APIS SERVICOS E PARTICIPACOES
LTDA

RÉU ICON DIGITAL S/A

RÉU INDACO VESTUARIOS &
TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU GENSA SERVICOS DIGITAIS S/A

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU PROCAR RENT A CAR S/A

RÉU HDN PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU GENSAUDE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DWA BR TRADING LTDA

RÉU TOMAZ & SANTOS COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

RÉU GEN SOLUCOES - SCP

RÉU GARDEN FRANQUIAS E
CONSULTORIAS DE EMPRESAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARDEN FRANQUIAS E CONSULTORIAS DE EMPRESAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL
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Destinatário(a):

GENSAUDE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, GARDEN

FRANQUIAS E CONSULTORIAS DE EMPRESAS LTDA, DENK

ACADEMY TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, CRIA.M

PUBLICIDADE LTDA, MUNDO TREEP CONSULTORIA EM

GESTAO DE ATIVOS LTDA, ICON DIGITAL S/A, PROCAR RENT

A CAR S/A

O(A) Exmo(a). Dr(a). MARCELO CHAIM CHOHFI, Juiz(a) do

Trabalho, FAZ SABER, pelo presente edital, a quem o vir ou dele

tiver conhecimento, que, nos autos da 0011549-82.2020.5.15.0092,

f ica in t imada a par te rec lamada #GENSAUDE APOIO

A D M I N I S T R A T I V O  L T D A ,  G A R D E N  F R A N Q U I A S  E

CONSULTORIAS DE EMPRESAS LTDA, DENK ACADEMY

TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL LTDA, CRIA.M PUBLICIDADE LTDA, MUNDO

TREEP CONSULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS LTDA, ICON

DIGITAL S/A, PROCAR RENT A CAR S/A, cujos(as) responsáveis

se encontram em lugar ignorado, à ciência da decisão / sentença ID

02c6ea4 , a seguir transcrita, para os efeitos legais:

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 5ed2110 pela parte

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 142.029,09,

corrigido até 31/10/2023, assim discriminado:

R$ 103.173,13, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 79.581,98 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 23.591,15 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda.

R$ 16.740,23 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 3.521,31 referente ao imposto de renda.

R$ 18.594,42, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 4.907,09 e cota patronal, o valor de R$ 13.687,33.

R$ 2.400,00 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

As reclamadas foram condenadas de forma solidária.

CITEM-SE as reclamadas, por meio de seu(sua) advogado(a) e

edital, nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias

os valores homologados, cujo valor total atualizado até 12/03/2024

importa em R$149.853,54, e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 12 de março de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

Juiz do Trabalho Substituto

FTGA

E, para que chegue ao conhecimento de todas as partes

interessadas, expede-se o presente edital, para publicação no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011549-82.2020.5.15.0092
AUTOR ROBSON FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO ELAINE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
386852/SP)

ADVOGADO MARIANA GARCIA VINGE(OAB:
376171/SP)

RÉU DENK ACADEMY TREINAMENTOS E
CONSULTORIA EM
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

RÉU ARBOR BRASIL SERVICOS DE
GESTAO FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU CONSEGUE MAIS INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

RÉU JOSE NEWTON ESTEVES GARCIA
99861879072

RÉU CRIA.M PUBLICIDADE LTDA.

RÉU ZRH CAPITAL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU ZRH CORRETORA DE SEGUROS E
CLUBE DE BENEFICIOS LTDA

RÉU ZINGER HOLDING S/A

RÉU MUNDO TREEP CONSULTORIA EM
GESTAO DE ATIVOS LTDA

RÉU MATIRA COMERCIO AGRICOLA
LTDA

RÉU APIS SERVICOS E PARTICIPACOES
LTDA

RÉU ICON DIGITAL S/A

RÉU INDACO VESTUARIOS &
TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU GENSA SERVICOS DIGITAIS S/A

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU PROCAR RENT A CAR S/A

RÉU HDN PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU GENSAUDE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DWA BR TRADING LTDA

RÉU TOMAZ & SANTOS COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

RÉU GEN SOLUCOES - SCP

RÉU GARDEN FRANQUIAS E
CONSULTORIAS DE EMPRESAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENK ACADEMY TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Destinatário(a):

GENSAUDE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, GARDEN

FRANQUIAS E CONSULTORIAS DE EMPRESAS LTDA, DENK

ACADEMY TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, CRIA.M

PUBLICIDADE LTDA, MUNDO TREEP CONSULTORIA EM

GESTAO DE ATIVOS LTDA, ICON DIGITAL S/A, PROCAR RENT

A CAR S/A

O(A) Exmo(a). Dr(a). MARCELO CHAIM CHOHFI, Juiz(a) do

Trabalho, FAZ SABER, pelo presente edital, a quem o vir ou dele

tiver conhecimento, que, nos autos da 0011549-82.2020.5.15.0092,

f ica in t imada a par te rec lamada #GENSAUDE APOIO

A D M I N I S T R A T I V O  L T D A ,  G A R D E N  F R A N Q U I A S  E

CONSULTORIAS DE EMPRESAS LTDA, DENK ACADEMY

TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL LTDA, CRIA.M PUBLICIDADE LTDA, MUNDO

TREEP CONSULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS LTDA, ICON

DIGITAL S/A, PROCAR RENT A CAR S/A, cujos(as) responsáveis

se encontram em lugar ignorado, à ciência da decisão / sentença ID

02c6ea4 , a seguir transcrita, para os efeitos legais:

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 5ed2110 pela parte

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 142.029,09,

corrigido até 31/10/2023, assim discriminado:

R$ 103.173,13, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 79.581,98 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 23.591,15 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda.

R$ 16.740,23 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 3.521,31 referente ao imposto de renda.

R$ 18.594,42, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 4.907,09 e cota patronal, o valor de R$ 13.687,33.
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R$ 2.400,00 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

As reclamadas foram condenadas de forma solidária.

CITEM-SE as reclamadas, por meio de seu(sua) advogado(a) e

edital, nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias

os valores homologados, cujo valor total atualizado até 12/03/2024

importa em R$149.853,54, e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 12 de março de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

Juiz do Trabalho Substituto

FTGA

E, para que chegue ao conhecimento de todas as partes

interessadas, expede-se o presente edital, para publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011549-82.2020.5.15.0092
AUTOR ROBSON FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO ELAINE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
386852/SP)

ADVOGADO MARIANA GARCIA VINGE(OAB:
376171/SP)

RÉU DENK ACADEMY TREINAMENTOS E
CONSULTORIA EM
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

RÉU ARBOR BRASIL SERVICOS DE
GESTAO FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU CONSEGUE MAIS INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

RÉU JOSE NEWTON ESTEVES GARCIA
99861879072

RÉU CRIA.M PUBLICIDADE LTDA.

RÉU ZRH CAPITAL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU ZRH CORRETORA DE SEGUROS E
CLUBE DE BENEFICIOS LTDA

RÉU ZINGER HOLDING S/A

RÉU MUNDO TREEP CONSULTORIA EM
GESTAO DE ATIVOS LTDA

RÉU MATIRA COMERCIO AGRICOLA
LTDA

RÉU APIS SERVICOS E PARTICIPACOES
LTDA

RÉU ICON DIGITAL S/A

RÉU INDACO VESTUARIOS &
TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU GENSA SERVICOS DIGITAIS S/A

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU PROCAR RENT A CAR S/A

RÉU HDN PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU GENSAUDE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DWA BR TRADING LTDA

RÉU TOMAZ & SANTOS COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

RÉU GEN SOLUCOES - SCP
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RÉU GARDEN FRANQUIAS E
CONSULTORIAS DE EMPRESAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIA.M PUBLICIDADE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Destinatário(a):

GENSAUDE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, GARDEN

FRANQUIAS E CONSULTORIAS DE EMPRESAS LTDA, DENK

ACADEMY TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, CRIA.M

PUBLICIDADE LTDA, MUNDO TREEP CONSULTORIA EM

GESTAO DE ATIVOS LTDA, ICON DIGITAL S/A, PROCAR RENT

A CAR S/A

O(A) Exmo(a). Dr(a). MARCELO CHAIM CHOHFI, Juiz(a) do

Trabalho, FAZ SABER, pelo presente edital, a quem o vir ou dele

tiver conhecimento, que, nos autos da 0011549-82.2020.5.15.0092,

f ica in t imada a par te rec lamada #GENSAUDE APOIO

A D M I N I S T R A T I V O  L T D A ,  G A R D E N  F R A N Q U I A S  E

CONSULTORIAS DE EMPRESAS LTDA, DENK ACADEMY

TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL LTDA, CRIA.M PUBLICIDADE LTDA, MUNDO

TREEP CONSULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS LTDA, ICON

DIGITAL S/A, PROCAR RENT A CAR S/A, cujos(as) responsáveis

se encontram em lugar ignorado, à ciência da decisão / sentença ID

02c6ea4 , a seguir transcrita, para os efeitos legais:

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 5ed2110 pela parte

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 142.029,09,

corrigido até 31/10/2023, assim discriminado:

R$ 103.173,13, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 79.581,98 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 23.591,15 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda.

R$ 16.740,23 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 3.521,31 referente ao imposto de renda.

R$ 18.594,42, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 4.907,09 e cota patronal, o valor de R$ 13.687,33.

R$ 2.400,00 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

As reclamadas foram condenadas de forma solidária.

CITEM-SE as reclamadas, por meio de seu(sua) advogado(a) e

edital, nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias

os valores homologados, cujo valor total atualizado até 12/03/2024

importa em R$149.853,54, e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,
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se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 12 de março de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

Juiz do Trabalho Substituto

FTGA

E, para que chegue ao conhecimento de todas as partes

interessadas, expede-se o presente edital, para publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011549-82.2020.5.15.0092
AUTOR ROBSON FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO ELAINE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
386852/SP)

ADVOGADO MARIANA GARCIA VINGE(OAB:
376171/SP)

RÉU DENK ACADEMY TREINAMENTOS E
CONSULTORIA EM
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

RÉU ARBOR BRASIL SERVICOS DE
GESTAO FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU CONSEGUE MAIS INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

RÉU JOSE NEWTON ESTEVES GARCIA
99861879072

RÉU CRIA.M PUBLICIDADE LTDA.

RÉU ZRH CAPITAL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU ZRH CORRETORA DE SEGUROS E
CLUBE DE BENEFICIOS LTDA

RÉU ZINGER HOLDING S/A

RÉU MUNDO TREEP CONSULTORIA EM
GESTAO DE ATIVOS LTDA

RÉU MATIRA COMERCIO AGRICOLA
LTDA

RÉU APIS SERVICOS E PARTICIPACOES
LTDA

RÉU ICON DIGITAL S/A

RÉU INDACO VESTUARIOS &
TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU GENSA SERVICOS DIGITAIS S/A

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU PROCAR RENT A CAR S/A

RÉU HDN PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU GENSAUDE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DWA BR TRADING LTDA

RÉU TOMAZ & SANTOS COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

RÉU GEN SOLUCOES - SCP

RÉU GARDEN FRANQUIAS E
CONSULTORIAS DE EMPRESAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDO TREEP CONSULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Destinatário(a):

GENSAUDE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, GARDEN

FRANQUIAS E CONSULTORIAS DE EMPRESAS LTDA, DENK

ACADEMY TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, CRIA.M

PUBLICIDADE LTDA, MUNDO TREEP CONSULTORIA EM

GESTAO DE ATIVOS LTDA, ICON DIGITAL S/A, PROCAR RENT

A CAR S/A

O(A) Exmo(a). Dr(a). MARCELO CHAIM CHOHFI, Juiz(a) do

Trabalho, FAZ SABER, pelo presente edital, a quem o vir ou dele

tiver conhecimento, que, nos autos da 0011549-82.2020.5.15.0092,

f ica in t imada a par te rec lamada #GENSAUDE APOIO

A D M I N I S T R A T I V O  L T D A ,  G A R D E N  F R A N Q U I A S  E

CONSULTORIAS DE EMPRESAS LTDA, DENK ACADEMY

TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL LTDA, CRIA.M PUBLICIDADE LTDA, MUNDO

TREEP CONSULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS LTDA, ICON

DIGITAL S/A, PROCAR RENT A CAR S/A, cujos(as) responsáveis

se encontram em lugar ignorado, à ciência da decisão / sentença ID

02c6ea4 , a seguir transcrita, para os efeitos legais:

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 5ed2110 pela parte

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 142.029,09,

corrigido até 31/10/2023, assim discriminado:

R$ 103.173,13, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,
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sendo R$ 79.581,98 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 23.591,15 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda.

R$ 16.740,23 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 3.521,31 referente ao imposto de renda.

R$ 18.594,42, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 4.907,09 e cota patronal, o valor de R$ 13.687,33.

R$ 2.400,00 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

As reclamadas foram condenadas de forma solidária.

CITEM-SE as reclamadas, por meio de seu(sua) advogado(a) e

edital, nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias

os valores homologados, cujo valor total atualizado até 12/03/2024

importa em R$149.853,54, e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 12 de março de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

Juiz do Trabalho Substituto

FTGA

E, para que chegue ao conhecimento de todas as partes

interessadas, expede-se o presente edital, para publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011549-82.2020.5.15.0092
AUTOR ROBSON FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO ELAINE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
386852/SP)

ADVOGADO MARIANA GARCIA VINGE(OAB:
376171/SP)

RÉU DENK ACADEMY TREINAMENTOS E
CONSULTORIA EM
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

RÉU ARBOR BRASIL SERVICOS DE
GESTAO FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU CONSEGUE MAIS INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

RÉU JOSE NEWTON ESTEVES GARCIA
99861879072

RÉU CRIA.M PUBLICIDADE LTDA.

RÉU ZRH CAPITAL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU ZRH CORRETORA DE SEGUROS E
CLUBE DE BENEFICIOS LTDA

RÉU ZINGER HOLDING S/A

RÉU MUNDO TREEP CONSULTORIA EM
GESTAO DE ATIVOS LTDA

RÉU MATIRA COMERCIO AGRICOLA
LTDA

RÉU APIS SERVICOS E PARTICIPACOES
LTDA

RÉU ICON DIGITAL S/A

RÉU INDACO VESTUARIOS &
TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU GENSA SERVICOS DIGITAIS S/A

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)
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ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU PROCAR RENT A CAR S/A

RÉU HDN PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU GENSAUDE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DWA BR TRADING LTDA

RÉU TOMAZ & SANTOS COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

RÉU GEN SOLUCOES - SCP

RÉU GARDEN FRANQUIAS E
CONSULTORIAS DE EMPRESAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICON DIGITAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Destinatário(a):

GENSAUDE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, GARDEN

FRANQUIAS E CONSULTORIAS DE EMPRESAS LTDA, DENK

ACADEMY TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, CRIA.M

PUBLICIDADE LTDA, MUNDO TREEP CONSULTORIA EM

GESTAO DE ATIVOS LTDA, ICON DIGITAL S/A, PROCAR RENT

A CAR S/A

O(A) Exmo(a). Dr(a). MARCELO CHAIM CHOHFI, Juiz(a) do

Trabalho, FAZ SABER, pelo presente edital, a quem o vir ou dele

tiver conhecimento, que, nos autos da 0011549-82.2020.5.15.0092,

f ica in t imada a par te rec lamada #GENSAUDE APOIO

A D M I N I S T R A T I V O  L T D A ,  G A R D E N  F R A N Q U I A S  E

CONSULTORIAS DE EMPRESAS LTDA, DENK ACADEMY

TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL LTDA, CRIA.M PUBLICIDADE LTDA, MUNDO

TREEP CONSULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS LTDA, ICON

DIGITAL S/A, PROCAR RENT A CAR S/A, cujos(as) responsáveis

se encontram em lugar ignorado, à ciência da decisão / sentença ID

02c6ea4 , a seguir transcrita, para os efeitos legais:

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 5ed2110 pela parte

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 142.029,09,

corrigido até 31/10/2023, assim discriminado:

R$ 103.173,13, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 79.581,98 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 23.591,15 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda.

R$ 16.740,23 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 3.521,31 referente ao imposto de renda.

R$ 18.594,42, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 4.907,09 e cota patronal, o valor de R$ 13.687,33.

R$ 2.400,00 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

As reclamadas foram condenadas de forma solidária.

CITEM-SE as reclamadas, por meio de seu(sua) advogado(a) e

edital, nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias

os valores homologados, cujo valor total atualizado até 12/03/2024

importa em R$149.853,54, e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 12 de março de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

Juiz do Trabalho Substituto

FTGA

E, para que chegue ao conhecimento de todas as partes

interessadas, expede-se o presente edital, para publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011549-82.2020.5.15.0092
AUTOR ROBSON FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO ELAINE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
386852/SP)

ADVOGADO MARIANA GARCIA VINGE(OAB:
376171/SP)

RÉU DENK ACADEMY TREINAMENTOS E
CONSULTORIA EM
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

RÉU ARBOR BRASIL SERVICOS DE
GESTAO FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU CONSEGUE MAIS INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA - ME

RÉU JOSE NEWTON ESTEVES GARCIA
99861879072

RÉU CRIA.M PUBLICIDADE LTDA.

RÉU ZRH CAPITAL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU ZRH CORRETORA DE SEGUROS E
CLUBE DE BENEFICIOS LTDA

RÉU ZINGER HOLDING S/A

RÉU MUNDO TREEP CONSULTORIA EM
GESTAO DE ATIVOS LTDA

RÉU MATIRA COMERCIO AGRICOLA
LTDA

RÉU APIS SERVICOS E PARTICIPACOES
LTDA

RÉU ICON DIGITAL S/A

RÉU INDACO VESTUARIOS &
TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU GENSA SERVICOS DIGITAIS S/A

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU PROCAR RENT A CAR S/A

RÉU HDN PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

RÉU GENSAUDE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU DWA BR TRADING LTDA

RÉU TOMAZ & SANTOS COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

RÉU GEN SOLUCOES - SCP

RÉU GARDEN FRANQUIAS E
CONSULTORIAS DE EMPRESAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCAR RENT A CAR S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Destinatário(a):

GENSAUDE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, GARDEN

FRANQUIAS E CONSULTORIAS DE EMPRESAS LTDA, DENK

ACADEMY TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, CRIA.M

PUBLICIDADE LTDA, MUNDO TREEP CONSULTORIA EM

GESTAO DE ATIVOS LTDA, ICON DIGITAL S/A, PROCAR RENT

A CAR S/A

O(A) Exmo(a). Dr(a). MARCELO CHAIM CHOHFI, Juiz(a) do

Trabalho, FAZ SABER, pelo presente edital, a quem o vir ou dele

tiver conhecimento, que, nos autos da 0011549-82.2020.5.15.0092,

f ica in t imada a par te rec lamada #GENSAUDE APOIO

A D M I N I S T R A T I V O  L T D A ,  G A R D E N  F R A N Q U I A S  E

CONSULTORIAS DE EMPRESAS LTDA, DENK ACADEMY

TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL LTDA, CRIA.M PUBLICIDADE LTDA, MUNDO

TREEP CONSULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS LTDA, ICON

DIGITAL S/A, PROCAR RENT A CAR S/A, cujos(as) responsáveis
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se encontram em lugar ignorado, à ciência da decisão / sentença ID

02c6ea4 , a seguir transcrita, para os efeitos legais:

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 5ed2110 pela parte

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 142.029,09,

corrigido até 31/10/2023, assim discriminado:

R$ 103.173,13, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 79.581,98 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 23.591,15 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda.

R$ 16.740,23 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 3.521,31 referente ao imposto de renda.

R$ 18.594,42, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 4.907,09 e cota patronal, o valor de R$ 13.687,33.

R$ 2.400,00 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

As reclamadas foram condenadas de forma solidária.

CITEM-SE as reclamadas, por meio de seu(sua) advogado(a) e

edital, nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias

os valores homologados, cujo valor total atualizado até 12/03/2024

importa em R$149.853,54, e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 12 de março de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

Juiz do Trabalho Substituto

FTGA

E, para que chegue ao conhecimento de todas as partes

interessadas, expede-se o presente edital, para publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010579-98.2019.5.15.0001
AUTOR LUCIANA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LUIS FELIPE PRADO CASSAR(OAB:
362953/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU NUCLEO SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEO SOLUCOES LOGISTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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EDITAL

Destinatário(a):

NUCLEO SOLUCOES LOGISTICAS LTDA

O(A) Exmo(a). Dr(a). KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA,

Juiz(a) do Trabalho, FAZ SABER, pelo presente edital, a quem o vir

ou dele tiver conhecimento, que, nos autos da 0010579-

98.2019.5.15.0001, fica intimada a parte reclamada NUCLEO

SOLUCOES LOGISTICAS LTDA, cujos(as) responsáveis se

encontram em lugar ignorado, à ciência da decisão / sentença ID

467d409 , a seguir transcrita, para os efeitos legais:

DECISÃO

Passo à análise da manifestação de Id. 142992a .

Quanto à inexibilidade de recolhimentos de contribuições

previdenciárias patronais, razão não lhe assiste.

No caso, a reclamada foi condenada de forma subsidiária e a r.

sentença determinou que a 2ª reclamada fosse condenada em

relação aos créditos provenientes da sentença, o que inclui os

recolhimentos previdenciários patronais.

Em relação à multa do art. 467 da CLT, razão assiste ao reclamado.

Assim, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 6fe9250

retificados do reclamado pela Contadoria, fixando o montante

condenatório em R$ 14.280,91, corrigido até 31/08/2023, assim

discriminado:

R$ 12.745,59, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 8.420,88 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 4.324,71 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida.

R$ 64544 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 889,88, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 163,27 e cota patronal, o valor de R$ 726,61.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

A segunda reclamada foi condenada de forma subsidiária.

CITE-SE a reclamada, por meio de edital, nos termos do art. 523 do

CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores homologados, cujo

valor total atualizado até 08/03/2024 importa em R$ 14.887,45, e

que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até a data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado

garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da

CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena

de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 08 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

Juíza do Trabalho Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todas as partes

interessadas, expede-se o presente edital, para publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010339-90.2020.5.15.0093
AUTOR LUIZ FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO PAULO BRUNO FREITAS
VILARINHO(OAB: 252155/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4097
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

RÉU C.LORENZO - TERCERIZACAO DE
MAO DE OBRA - LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.LORENZO - TERCERIZACAO DE MAO DE OBRA - LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Destinatário(a):

C.LORENZO - TERCERIZACAO DE MAO DE OBRA - LTDA

O(A) Exmo(a). Dr(a). LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI, Juiz(a) do

Trabalho, FAZ SABER, pelo presente edital, a quem o vir ou dele

tiver conhecimento, que, nos autos da 0010339-90.2020.5.15.0093,

fica intimada a parte reclamada C.LORENZO - TERCERIZACAO

DE MAO DE OBRA - LTDA , cujos(as) responsáveis se encontram

em lugar ignorado, à ciência da decisão / sentença ID 6851339 , a

seguir transcrita, para os efeitos legais:

DECISÃO

Incialmente converto o rito sumaríssimo em ordinário.

No mais, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID e5eb86b

pela parte reclamante, fixando o montante condenatório em R$

13.007,91, corrigido até 01/07/2023, assim discriminado:

R$ 11.382,49, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 9.097,98 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 2.284,51 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida.

R$ 1.147,96 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 477,46, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 97,13 e cota patronal, o valor de R$ 380,33.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de edital, nos termos do art. 523

do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores homologados,

cujo valor total atualizado até 15/03/2024 importa em R$ 13.840,04,

e que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até a data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado

garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da

CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena

de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

Juíza do Trabalho Substituta

FTGA

E, para que chegue ao conhecimento de todas as partes

interessadas, expede-se o presente edital, para publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010499-08.2019.5.15.0043
AUTOR LETICIA DE SOUZA GUEDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO SILMARA ALENCAR DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 266872/SP)

RÉU VANESSA GENEROSO ASAHARA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA GENEROSO ASAHARA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Destinatário(a):

VANESSA GENEROSO ASAHARA - ME

O(A) Exmo(a). Dr(a). CAMILA XIMENES COIMBRA, Juiz(a) do

Trabalho, FAZ SABER, pelo presente edital, a quem o vir ou dele

tiver conhecimento, que, nos autos da 0010499-08.2019.5.15.0043,

fica intimada a parte reclamada VANESSA GENEROSO ASAHARA

- ME, cujos(as) responsáveis se encontram em lugar ignorado, à

ciência da decisão / sentença ID 1b63292 , a seguir transcrita, para

os efeitos legais:

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID ac297df pela

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 15.729,75,

corrigido até 31/03/2023, assim discriminado:

R$ 14.109,69, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 11.292,28 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 2.817,41 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida.

R$ 1.415,21 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 204,85, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 42,40 e cota patronal, o valor de R$ 162,45.

R$ 150,00 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de edital, nos termos do art. 523 do

CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores homologados, cujo

valor total atualizado até 15/03/2024 importa em R$17.409,73, e

que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até a data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado

garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da

CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena

de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

CAMILA XIMENES COIMBRA

Juíza do Trabalho Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todas as partes

interessadas, expede-se o presente edital, para publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0011325-96.2022.5.15.0053
AUTOR MARILENE FERREIRA DE CASTRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO BRUNO HENRIQUE LINDO(OAB:
443212/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

RÉU TRP EXPRESS TRANSPORTES
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO JOSE BANNWART(OAB:
252206/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE FERREIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

MARILENE FERREIRA DE CASTRO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) à ciência do alvará ID 00b2b8c

expedido nos autos, para os efeitos legais.

Processo Nº ATOrd-0011590-80.2020.5.15.0114
AUTOR JESSICA DE AGUIAR BATISTA

ADVOGADO DEOCLIDES LORENZETTI
JUNIOR(OAB: 227289/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO MAURICIO DELLOVA DE
CAMPOS(OAB: 183917/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e20f35

proferido nos autos.

DESPACHO

Id. bbfe589: Ante o lapso temporal decorrido desde a data do

requerimento efetuado, bem como diante da simplicidade da

presente liquidação, defiro ao Município o prazo improrrogável de 8

(oito) dias para manifestação aos cálculos apresentados pela

reclamante.

Decorrido, tornem conclusos para prosseguimento.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011590-80.2020.5.15.0114
AUTOR JESSICA DE AGUIAR BATISTA

ADVOGADO DEOCLIDES LORENZETTI
JUNIOR(OAB: 227289/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO MAURICIO DELLOVA DE
CAMPOS(OAB: 183917/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE AGUIAR BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e20f35

proferido nos autos.

DESPACHO

Id. bbfe589: Ante o lapso temporal decorrido desde a data do

requerimento efetuado, bem como diante da simplicidade da

presente liquidação, defiro ao Município o prazo improrrogável de 8

(oito) dias para manifestação aos cálculos apresentados pela

reclamante.

Decorrido, tornem conclusos para prosseguimento.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011734-54.2020.5.15.0114
AUTOR LUCELIA CHAGAS DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a92177

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante apresentou cálculos.

A reclamada concordou com os valores e já providenciou o

pagamento de R$ 284.012,63.

O reclamante informou sua conta bancária para transferência.

HOMOLOGAM-SE os valores apresentados em ID 01ee25a pelo

reclamante , fixando o montante condenatório em R$ 284.012,63

até 0/06/2023, assim discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 197.911,98

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 63.571,57

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ANDRE RIGONI 3.532,29

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ROBERTO MARTINS COSTA

10.901,72

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 5.672,93

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 2.422,14

Intime-se a União.

Transferidos os valores, arquivem-se os autos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

VB

Processo Nº ATOrd-0011734-54.2020.5.15.0114
AUTOR LUCELIA CHAGAS DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA CHAGAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a92177

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante apresentou cálculos.

A reclamada concordou com os valores e já providenciou o

pagamento de R$ 284.012,63.

O reclamante informou sua conta bancária para transferência.

HOMOLOGAM-SE os valores apresentados em ID 01ee25a pelo

reclamante , fixando o montante condenatório em R$ 284.012,63

até 0/06/2023, assim discriminado:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 197.911,98

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 63.571,57

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ANDRE RIGONI 3.532,29

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ROBERTO MARTINS COSTA

10.901,72

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 5.672,93

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 2.422,14

Intime-se a União.

Transferidos os valores, arquivem-se os autos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

VB

Processo Nº ATAlc-0010914-53.2021.5.15.0032
AUTOR MANOEL ARISTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA GOMES LOPES
TORNEIRO(OAB: 258808/SP)

RÉU BENTELER ESTAMPARIA
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTELER ESTAMPARIA AUTOMOTIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41f9abc

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID 16c5edc celebrado entre as partes para

que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por extinto o

crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Não há incidência de contribuições previdenciárias.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

Custas já recolhidas por ocasião do recurso ordinário interposto.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

 Juíza do Trabalho Substituta

SDA

Processo Nº ATOrd-0011394-65.2020.5.15.0032
AUTOR MARIA DE FATIMA ABREU SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

RÉU VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb3fcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0010914-53.2021.5.15.0032
AUTOR MANOEL ARISTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA GOMES LOPES
TORNEIRO(OAB: 258808/SP)

RÉU BENTELER ESTAMPARIA
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ARISTON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41f9abc

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID 16c5edc celebrado entre as partes para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por extinto o

crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Não há incidência de contribuições previdenciárias.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

Custas já recolhidas por ocasião do recurso ordinário interposto.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

 Juíza do Trabalho Substituta

SDA

Processo Nº ATOrd-0010124-45.2016.5.15.0032
AUTOR PAULO SERGIO VENCESLAU

LACERDA

ADVOGADO LUCIANA SELBER BARIONI(OAB:
156524/SP)

ADVOGADO JOSIAS FUSSI VELOSO(OAB:
114954/SP)

RÉU TV TRANSNACIONAL TRANSPORTE
DE VALORES, SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO KOJOROSKI(OAB:
151586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TV TRANSNACIONAL TRANSPORTE DE VALORES,
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f50bf99

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

por primeiro, retifique-se a autuação com a exclusão das

reclamadas (2ª a 8ª)

Para prosseguimento, intime-se o reclamante a apresentar seus

cálculos de liquidação, em quinze dias,em estrita observância à

decisão liquidanda, incluindo os valores devidos a título de

contribuição previdenciária (cotas do empregado e da

empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamada poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024

FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010124-45.2016.5.15.0032
AUTOR PAULO SERGIO VENCESLAU

LACERDA

ADVOGADO LUCIANA SELBER BARIONI(OAB:
156524/SP)

ADVOGADO JOSIAS FUSSI VELOSO(OAB:
114954/SP)

RÉU TV TRANSNACIONAL TRANSPORTE
DE VALORES, SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO KOJOROSKI(OAB:
151586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO VENCESLAU LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f50bf99

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

por primeiro, retifique-se a autuação com a exclusão das

reclamadas (2ª a 8ª)

Para prosseguimento, intime-se o reclamante a apresentar seus

cálculos de liquidação, em quinze dias,em estrita observância à

decisão liquidanda, incluindo os valores devidos a título de

contribuição previdenciária (cotas do empregado e da

empregadora).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamada poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024

FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010864-61.2020.5.15.0032
AUTOR ROBINSON BERSAN

ADVOGADO CLAUDIA REGINA PAULETTI
OLIVEIRA(OAB: 280922/SP)

RÉU MULTICAMP COMERCIAL LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBINSON BERSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09c42ea

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 1b50c1b pelo

RECLAMANTE, f ixando o montante condenatório em R$

152.123,86 , corrigido até 31/07/2023, assim discriminado:

R$ 114.620,24, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 22.522,33, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

R$ 11.998,47 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 2.982,82 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE(M)-SE a(s) parte(s) reclamada(s), MULTICAMP COMERCIAL

LTDA - EPP, REVÉL(IS), por meio de EDITAL, nos termos do art.

523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores homologados,

cujo valor total atualizado importa em R$ 161.846,30 até 18/03/2024

e que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até a data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado

garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da

CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena

de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

3 - recolher os honorários periciais, em guias próprias.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Intimem-se.

Certifica-se que, nesta data, a classe judicial desta ação foi alterada

de “Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo” para “Ação Trabalhista -

Rito Ordinário”, a fim de viabilizar a intimação da reclamada por

edital.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

 Juíza do Trabalho Substituta

VB

Processo Nº CumSen-0010734-66.2023.5.15.0032
EXEQUENTE DAMIAO SALVIANO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

EXECUTADO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3516ba9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

No que se refere a juros na fase pré-judicial, tendo em vista

decisões dos Tribunais, adoto a aplicação de juros de mora

equivalentes à TRD.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 47bb2e2 pela parte

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 19.943,13 até

31/01/2024, assim discriminado:

R$ 18.859,03, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 949,67 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 134,43 IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário.

Libere-se o depósito recursal em favor da parte reclamante, via

SIF/SICONDJ.

Saldo Disponível de R$ 13.457,16 em 18/03/2024.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE(M)-SE a(s) parte(s) reclamada(s), REVÉL(IS), ATENTO SAO

PAULO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - por

meio de EDITAL, nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15

(quinze) dias os valores homologados, cujo valor total atualizado

importa em R$ 6.762,16 até 18/03/2024 e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

3 - recolher os honorários periciais, em guias próprias.

4 - Imposto de Renda, recolhimento em guias próprias.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

 Juíza do Trabalho Substituta

VB

Processo Nº CumSen-0010734-66.2023.5.15.0032
EXEQUENTE DAMIAO SALVIANO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

EXECUTADO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO SALVIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3516ba9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

No que se refere a juros na fase pré-judicial, tendo em vista

decisões dos Tribunais, adoto a aplicação de juros de mora

equivalentes à TRD.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 47bb2e2 pela parte

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 19.943,13 até

31/01/2024, assim discriminado:

R$ 18.859,03, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 949,67 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 134,43 IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário.

Libere-se o depósito recursal em favor da parte reclamante, via

SIF/SICONDJ.

Saldo Disponível de R$ 13.457,16 em 18/03/2024.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE(M)-SE a(s) parte(s) reclamada(s), REVÉL(IS), ATENTO SAO

PAULO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - por

meio de EDITAL, nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15

(quinze) dias os valores homologados, cujo valor total atualizado

importa em R$ 6.762,16 até 18/03/2024 e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

3 - recolher os honorários periciais, em guias próprias.

4 - Imposto de Renda, recolhimento em guias próprias.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juíza do Trabalho Substituta

VB

Processo Nº ATOrd-0011113-89.2021.5.15.0092
AUTOR ELISANGELA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU SOCIEDADE CAMPINEIRA DE
EDUCACAO E INSTRUCAO

ADVOGADO FLAVIA PACHECO(OAB: 258136/SP)

ADVOGADO GISELLE GONZALEZ
GONCALVES(OAB: 233170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

Processo Nº ATOrd-0011379-92.2020.5.15.0001
AUTOR CRISTIANE PRAZERES FERNANDES

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

RÉU REAL SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEFICENCIA

ADVOGADO KARINA OLMOS ZAPPELINI(OAB:
216919/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE PRAZERES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f99b5ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição ID 81ee658, intime-se a parte reclamante a se

manifestar, querendo, em oito dias, observando os termos do

despacho ID 81ee658.

Aguarde-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010661-66.2018.5.15.0001
AUTOR GILSON SOARES DE MELO

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RÉU MFB - SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO MARIO AFONSO BROGGIO(OAB:
305064/SP)

ADVOGADO PAULO MATHEUS ROMERA(OAB:
462450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7df9ebc

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada ATACADAO

S.A. na petição ID 77537e4.

Aguarde-se por dez dias.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011837-46.2019.5.15.0001
AUTOR TIAGO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE VEIGA JUNIOR(OAB:
148216/SP)

RÉU VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25dd800

proferido nos autos.

DESPACHO

Reconsidero a determinação proferida ao final da decisão de ID

5ebc3e7, relativamente ao arquivamento provisório do feito,

determinando que, após o cumprimento das obrigações (de pagar

e/ou de fazer) impostas à parte reclamada, que o feito seja

direcionado à fase de execução e sobrestado até o decurso do

prazo do art. 791-A, § 4º, da CLT, consoante Comunicado CR nº

01/2014, do TRT da 15ª Região.

Ciência à reclamada.

No mais, aguarde-se o decurso do prazo para pagamento ou

garantia do Juízo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011501-37.2022.5.15.0001
AUTOR BERNARDO ZAMORA CHIAMENTI

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO MIRELA ROSSI DEVASI(OAB:
347054/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

RÉU INSTITUTO DE CERTIFICACOES
BRASILEIRO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO ZAMORA CHIAMENTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26b15f5

proferida nos autos.

DECISÃO

EXECUÇÃO DEFINITIVA

O reclamante apresentou seus cálculos de liquidação ID nº

15c1d61.

A reclamada não compareceu à audiência na qual deveria

apresentar contestação, de forma injustificada. Por conseguinte, foi

considerada revel e foi reputada verdadeira a matéria fática alegada

pela reclamante na petição inicial, nos termos dos arts. 844 da CLT

e 344 do CPC/2015.

Desta forma e porque abrangidos os títulos deferidos em sentença,

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID nº 15c1d61 pela

parte reclamante, fixando o montante condenatório em R$

72.546,03, corrigido até 30/11/2023, assim discriminado:

R$ 58.380,76, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 49.831,88 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 8.548,88 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 6.091,92, referentes aos honorários advocatícios devidos

ao(à) patrono(a) da parte reclamante.

R$ 6.280,04, referentes ao valor total do crédito previdenciário

de responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor

de R$ 1.545,18 e cota patronal, o valor de R$ 4.734,86.

R$ 993,31, referente ao IMPOSTO DE RENDA.

R$ 800,00, referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a 1ª reclamada, DIRETAMENTE, nos termos do art. 523

do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores homologados,

cujo valor total atualizado até 15/3/2024 importa em R$

74.833,20, e que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido

de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s)

facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e

882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC,

sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.
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Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

TFLSM

Processo Nº ATOrd-0011289-55.2018.5.15.0001
AUTOR VLADIMIR DA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RÉU TLM - TOTAL LOGISTIC
MANAGEMENT SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - TLM - TOTAL LOGISTIC MANAGEMENT SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 607c155

proferida nos autos.

DECISÃO

Acolho os esclarecimentos periciais.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID fd40a6e pelo Sr.

Perito, fixando o montante condenatório em R$ 14.691,56, corrigido

até 01/10/2023, assim discriminado:

R$ 10.800,42, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 10188,72 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 3.237,91 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida.

R$ 3.891,14, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 611,70 e cota patronal, o valor de R$ 3.279,44.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.000,00,

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional e o

tempo despendido para realização do laudo, a cargo da reclamada,

nos termos do art. 789-A da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

A segunda reclamada foi condenada de forma subsidiária.

Intimem-se as partes para efeito do artigo 884 da CLT.

No decurso do prazo, libere-se o depósito recursal ao reclamante

até o limite do seu crédito com as verificações pertinentes.

Liberados os valores devidos, não havendo pendências, arquivem-

se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

FTGA

Processo Nº ATSum-0011835-08.2021.5.15.0001
AUTOR BRUNA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS PRATES MORAES(OAB:
440467/SP)

RÉU A. M. MONTEIRO BAGNARA
LIMPEZA

ADVOGADO CRISTIANO REIS CORTEZIA(OAB:
177429/SP)

RÉU BRINK'S E-PAGO TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL FELIPPE CORREIA LIMA
DO AMARAL(OAB: 15535/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CRISTINA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09dc67e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

considerando a obrigação de fazer estabelecida na sentença ID

4888b79 quanto à anotação da CTPS pela 1ª reclamada, tendo em

vista que ambas as partes estão devidamente representadas nos

autos e em atendimento aos princípios de celeridade e economia

processual, DETERMINO que as partes providenciem

DIRETAMENTE ENTRE SI o seu cumprimento,em dez dias,

noticiando no processo.

Em caso de total impossibilidade de cumprimento da(s)

obrigação(ões) de fazer diretamente entre as partes,

justifiquem por meio de manifestação nos autos, no mesmo

prazo. O silêncio da parte reclamante será interpretado como

cumprimento da obrigação.

Providencie a Secretaria a expedição de alvará para levantamento

do FGTS e habilitação ao seguro desemprego, conforme

determinado em sentença.

Tendo em vista a improcedência da ação em face da 3ª reclamada

CENTRE VILLE I - ESPACO COMERCIAL, retifique-se a autuação

com a sua exclusão.

Sem prejuízo, intime-se a parte reclamada a apresentar seus

cálculos de liquidação, em quinze dias,em estrita observância à

decisão liquidanda, incluindo os valores devidos a título de

contribuição previdenciária (cotas do empregado e da

empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011289-55.2018.5.15.0001
AUTOR VLADIMIR DA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RÉU TLM - TOTAL LOGISTIC
MANAGEMENT SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIMIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 607c155

proferida nos autos.

DECISÃO

Acolho os esclarecimentos periciais.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID fd40a6e pelo Sr.

Perito, fixando o montante condenatório em R$ 14.691,56, corrigido

até 01/10/2023, assim discriminado:

R$ 10.800,42, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 10188,72 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 3.237,91 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida.

R$ 3.891,14, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 611,70 e cota patronal, o valor de R$ 3.279,44.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do
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recurso ordinário.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.000,00,

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional e o

tempo despendido para realização do laudo, a cargo da reclamada,

nos termos do art. 789-A da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

A segunda reclamada foi condenada de forma subsidiária.

Intimem-se as partes para efeito do artigo 884 da CLT.

No decurso do prazo, libere-se o depósito recursal ao reclamante

até o limite do seu crédito com as verificações pertinentes.

Liberados os valores devidos, não havendo pendências, arquivem-

se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

FTGA

Processo Nº ATOrd-0010987-89.2019.5.15.0001
AUTOR DANILO RAFAEL DANGELO

ADVOGADO SILVIO CESAR BUENO(OAB:
256773/SP)

RÉU IMAGEM E COR INDUSTRIA E
COMERCIO DE CLICHES E
MATRIZES LTDA

ADVOGADO PATRICIA BATTISTONE CORDEIRO
GONCALVES(OAB: 331540/SP)

ADVOGADO DIEGO GUSTAVO RAMAZINI(OAB:
460854/SP)

ADVOGADO GUILHERME SENNE MARTINS(OAB:
177688/SP)

ADVOGADO MARIA ODETTE FERRARI
PREGNOLATTO(OAB: 80307/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMAGEM E COR INDUSTRIA E COMERCIO DE CLICHES E
MATRIZES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2c6dfd

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada comprovou apenas o recolhimento da cota

previdenciária retida do crédito do reclamante (R$ 491,11 – ID

341188a).

Faltam aos autos, portanto, a comprovação do recolhimento dos

juros incidentes sobre a contribuição social do segurado, assim

como a comprovação do recolhimento das parcelas apuradas sob

as rubricas “CONTRIBUIÇÃO SOCIAL EMPRESA” e “SEGURO DE

ACIDENTE DO TRABALHO (SAT)”.

Convém observar que a cota patronal (empresa e SAT) é devida a

partir da competência janeiro de 2016, uma vez que no período

anterior a demandada era optante do SIMPLES Nacional (ID

26bdfde).

Dito isto, determino a intimação da reclamada para comprovar, em

15 dias, o recolhimento da DIFERENÇA devida a título de

contribuição previdenciária, que perfaz R$ 2.078,98, em valores

posicionados para 13/03/2024 (Id 0acf3da), observando a

atualização que se impõe até a data do efetivo cumprimento da

obrigação, sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011835-08.2021.5.15.0001
AUTOR BRUNA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS PRATES MORAES(OAB:
440467/SP)

RÉU A. M. MONTEIRO BAGNARA
LIMPEZA

ADVOGADO CRISTIANO REIS CORTEZIA(OAB:
177429/SP)

RÉU BRINK'S E-PAGO TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL FELIPPE CORREIA LIMA
DO AMARAL(OAB: 15535/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. M. MONTEIRO BAGNARA LIMPEZA

  - BRINK'S E-PAGO TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09dc67e

proferido nos autos.

DESPACHO
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Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

considerando a obrigação de fazer estabelecida na sentença ID

4888b79 quanto à anotação da CTPS pela 1ª reclamada, tendo em

vista que ambas as partes estão devidamente representadas nos

autos e em atendimento aos princípios de celeridade e economia

processual, DETERMINO que as partes providenciem

DIRETAMENTE ENTRE SI o seu cumprimento,em dez dias,

noticiando no processo.

Em caso de total impossibilidade de cumprimento da(s)

obrigação(ões) de fazer diretamente entre as partes,

justifiquem por meio de manifestação nos autos, no mesmo

prazo. O silêncio da parte reclamante será interpretado como

cumprimento da obrigação.

Providencie a Secretaria a expedição de alvará para levantamento

do FGTS e habilitação ao seguro desemprego, conforme

determinado em sentença.

Tendo em vista a improcedência da ação em face da 3ª reclamada

CENTRE VILLE I - ESPACO COMERCIAL, retifique-se a autuação

com a sua exclusão.

Sem prejuízo, intime-se a parte reclamada a apresentar seus

cálculos de liquidação, em quinze dias,em estrita observância à

decisão liquidanda, incluindo os valores devidos a título de

contribuição previdenciária (cotas do empregado e da

empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011703-19.2019.5.15.0001
AUTOR JOSE BARBOSA CABRAL DA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baa1782

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante reapresentou os cálculos em atendimento ao

despacho de id de liquidação ID nº c66c9c7.

Desta forma e porque abrangidos os títulos deferidos na sentença,

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID nº 5f3ed91, pelo

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 17.973,02,

corrigido até 03/08/2018, assim discriminado:

R$ 15.600,39, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária e o imposto de renda

devidos.

R$ 48,40, refernte ao imposto de renda.

R$ 1.580,65, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 583,58, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 157,67 e cota patronal, o valor de R$ 425,91.

R$ 160,00, referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Os dados bancários da reclamante constam da petição de

idaf9d9c5.
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Fica a reclamada intimada, nos termos do art. 884 da CLT, na

pessoa de seu advogado.

Ainda, nos termos do artigo 6º, §§ 7º-B e 11 da Lei 11.101/2005

(alterada pela Lei 14.112/2020), fica o executado intimado para no

prazo de 15 dias efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, em 15 (quinze dias) em guias próprias

para esta finalidade, conforme legislação vigente.

A competência desta justiça especializada, em reclamatórias

trabalhistas envolvendo pessoas jurídicas com recuperação judicial

deferida ou falência decretada, restringe-se à identificação do que é

devido (an debeatur) bem como do quanto devido (quantum

debeatur), nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei 11.101/05 e artigo 6°, II

e III, incluídos pela Lei nº 14.112, de 2020.

Assim, decorrido o prazo legal, encaminhe-se o feito ao setor

responsável expeça-se Certidão para Habilitação dos créditos

nos autos do processo de Recuperação Judicial nº 043514-

08.2018.8.19.0021, que tramita no Juízo de Direito da 4ª VARA

CÍVEL DA COMARCA Duque de Caxias/RJ..

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

EFZ

Processo Nº ATOrd-0011847-90.2019.5.15.0001
AUTOR FABIO ROMEU LUZIA

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ADVOGADO PAULA PAULOZZI VILLAR(OAB:
201610/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ROMEU LUZIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 381b250

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

A segunda reclamada impugnou os cálculos do perito, que se

manifestou em petição de ID: debf71d.

Acolho os termos apresentados na manifestação.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 7fc6c58 pelo Sr.

Perito, fixando o montante condenatório em R$ 163.126,52,

corrigido até 31/03/2023, assim discriminado:

R$ 121.980,44, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 100.042,32 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 21.938,12 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 12.812,86 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 28.333,22, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 6.148,11 e cota patronal, o valor de R$ 22.185,11.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 4.000,00, em

31/03/2023, considerando a complexidade, a diligência, o zelo

profissional e o tempo despendido para realização do laudo, a cargo

da reclamada, nos termos do art. 789-A da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

Considerando que a 1ª reclamada se encontra em Recuperação

Judicial, direciono a execução em face da 2ª reclamada

subsidiária.

Nesse sentido, o entendimento pacificado do C. TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA REGIDO PELA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM.

DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

(VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGURADA). A decisão

do Tribunal Regional está em consonância com a jurisprudência

desta Corte no sentido de que é válido o direcionamento da

execução ao responsável subsidiário, em caso de o devedor

principal inadimplente se encontrar em recuperação judicial, não se

exigindo do credor prévia habilitação no juízo falimentar ou
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execução dos sócios. Precedentes. Agravo de instrumento não

provido. (Processo: AIRR - 1811-96.2013.5.02.0021. 8ª Turma.

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes. Data de Julgamento:

06/04/2022. Data de Publicação: 11/04/2022) (grifo acrescido).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA .

DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DA DEVEDORA

SUBSIDIÁRIA. Conforme destacado na decisão agravada, a

conclusão adotada pelo Regional quanto ao cabimento do

redirecionamento da execução contra a devedora subsidiária

encontra-se em conformidade com a jurisprudência pacífica desta

Corte Superior. Nesse diapasão, não foi constatada contrariedade à

jurisprudência desta Corte Superior ou do Supremo Tribunal

Federal, nem ofensa à garantia social assegurada no texto

constitucional, tampouco questão inédita acerca da legislação

trabalhista. Ademais, não se vislumbrou expressiva repercussão

econômica que ultrapasse os contornos meramente subjetivos da

lide. Irrepreensível, portanto, a conclusão adotada quanto à

inadmissibilidade da revista, tendo em vista a ausência de

transcendência da causa com relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica, na forma do artigo

896-A da CLT. Agravo conhecido e não provido. (Processo: Ag-

AIRR - 12032-91.2017.5.03.0144. 8ª Turma. Relatora: Dora Maria

da Costa. Data de Julgamento: 06/04/2022. Data de Publicação:

11/04/2022) (grifo acrescido).

CITE-SE a 2ª reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 15/03/2024 importa em

R$ 182.823,73, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher os honorários periciais.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

KUP

Processo Nº ATSum-0011703-19.2019.5.15.0001
AUTOR JOSE BARBOSA CABRAL DA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARBOSA CABRAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baa1782

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante reapresentou os cálculos em atendimento ao

despacho de id de liquidação ID nº c66c9c7.

Desta forma e porque abrangidos os títulos deferidos na sentença,

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID nº 5f3ed91, pelo

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 17.973,02,
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corrigido até 03/08/2018, assim discriminado:

R$ 15.600,39, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária e o imposto de renda

devidos.

R$ 48,40, refernte ao imposto de renda.

R$ 1.580,65, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 583,58, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 157,67 e cota patronal, o valor de R$ 425,91.

R$ 160,00, referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Os dados bancários da reclamante constam da petição de

idaf9d9c5.

Fica a reclamada intimada, nos termos do art. 884 da CLT, na

pessoa de seu advogado.

Ainda, nos termos do artigo 6º, §§ 7º-B e 11 da Lei 11.101/2005

(alterada pela Lei 14.112/2020), fica o executado intimado para no

prazo de 15 dias efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, em 15 (quinze dias) em guias próprias

para esta finalidade, conforme legislação vigente.

A competência desta justiça especializada, em reclamatórias

trabalhistas envolvendo pessoas jurídicas com recuperação judicial

deferida ou falência decretada, restringe-se à identificação do que é

devido (an debeatur) bem como do quanto devido (quantum

debeatur), nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei 11.101/05 e artigo 6°, II

e III, incluídos pela Lei nº 14.112, de 2020.

Assim, decorrido o prazo legal, encaminhe-se o feito ao setor

responsável expeça-se Certidão para Habilitação dos créditos

nos autos do processo de Recuperação Judicial nº 043514-

08.2018.8.19.0021, que tramita no Juízo de Direito da 4ª VARA

CÍVEL DA COMARCA Duque de Caxias/RJ..

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

EFZ

Processo Nº ATOrd-0011847-90.2019.5.15.0001
AUTOR FABIO ROMEU LUZIA

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ADVOGADO PAULA PAULOZZI VILLAR(OAB:
201610/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.

  - EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 381b250

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

A segunda reclamada impugnou os cálculos do perito, que se

manifestou em petição de ID: debf71d.

Acolho os termos apresentados na manifestação.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 7fc6c58 pelo Sr.

Perito, fixando o montante condenatório em R$ 163.126,52,

corrigido até 31/03/2023, assim discriminado:

R$ 121.980,44, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 100.042,32 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 21.938,12 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 12.812,86 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 28.333,22, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 6.148,11 e cota patronal, o valor de R$ 22.185,11.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 4.000,00, em

31/03/2023, considerando a complexidade, a diligência, o zelo

profissional e o tempo despendido para realização do laudo, a cargo

da reclamada, nos termos do art. 789-A da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,
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agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

Considerando que a 1ª reclamada se encontra em Recuperação

Judicial, direciono a execução em face da 2ª reclamada

subsidiária.

Nesse sentido, o entendimento pacificado do C. TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA REGIDO PELA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM.

DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

(VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGURADA). A decisão

do Tribunal Regional está em consonância com a jurisprudência

desta Corte no sentido de que é válido o direcionamento da

execução ao responsável subsidiário, em caso de o devedor

principal inadimplente se encontrar em recuperação judicial, não se

exigindo do credor prévia habilitação no juízo falimentar ou

execução dos sócios. Precedentes. Agravo de instrumento não

provido. (Processo: AIRR - 1811-96.2013.5.02.0021. 8ª Turma.

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes. Data de Julgamento:

06/04/2022. Data de Publicação: 11/04/2022) (grifo acrescido).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA .

DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DA DEVEDORA

SUBSIDIÁRIA. Conforme destacado na decisão agravada, a

conclusão adotada pelo Regional quanto ao cabimento do

redirecionamento da execução contra a devedora subsidiária

encontra-se em conformidade com a jurisprudência pacífica desta

Corte Superior. Nesse diapasão, não foi constatada contrariedade à

jurisprudência desta Corte Superior ou do Supremo Tribunal

Federal, nem ofensa à garantia social assegurada no texto

constitucional, tampouco questão inédita acerca da legislação

trabalhista. Ademais, não se vislumbrou expressiva repercussão

econômica que ultrapasse os contornos meramente subjetivos da

lide. Irrepreensível, portanto, a conclusão adotada quanto à

inadmissibilidade da revista, tendo em vista a ausência de

transcendência da causa com relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica, na forma do artigo

896-A da CLT. Agravo conhecido e não provido. (Processo: Ag-

AIRR - 12032-91.2017.5.03.0144. 8ª Turma. Relatora: Dora Maria

da Costa. Data de Julgamento: 06/04/2022. Data de Publicação:

11/04/2022) (grifo acrescido).

CITE-SE a 2ª reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 15/03/2024 importa em

R$ 182.823,73, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher os honorários periciais.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

KUP

Processo Nº ATOrd-0011453-49.2020.5.15.0001
AUTOR JESSICA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO FRANCISCO VAGNER ALVES
PEREIRA(OAB: 429313/SP)

RÉU MOROLI RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ADEMIR JOSE DE ARAUJO(OAB:
114772/SP)

RÉU H.B.M RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO ADEMIR JOSE DE ARAUJO(OAB:
114772/SP)

RÉU HBC RESTAURANTE LTDA
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ADVOGADO ADEMIR JOSE DE ARAUJO(OAB:
114772/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5ec432

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID 09e4c70 celebrado entre as partes para

que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Como parte do acordo, libere-se o depósito recursal id ed877b8 em

favor da reclamante, via SISCONDJ.

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

cada pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por

extinto o crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do

CPC.

Contribuições previdenciárias na proporcionalidade dos cálculos

homologados, a cargo da parte reclamada, para recolhimento em

guia própria e comprovação, em trinta dias após a última parcela do

acordo.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

Custas já recolhidas por ocasião do recurso ordinário interposto.

Quanto à obrigação de fazer estabelecida em sentença, a parte

reclamada deverá providenciar a entrega das guias para saque do

FGTS e habilitação no programa do Seguro Desemprego (TRCT e

SD), em dez dias, sem prejuízo da realização supletiva da

providência pela Secretaria do Juízo.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011453-49.2020.5.15.0001
AUTOR JESSICA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO FRANCISCO VAGNER ALVES
PEREIRA(OAB: 429313/SP)

RÉU MOROLI RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ADEMIR JOSE DE ARAUJO(OAB:
114772/SP)

RÉU H.B.M RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO ADEMIR JOSE DE ARAUJO(OAB:
114772/SP)

RÉU HBC RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ADEMIR JOSE DE ARAUJO(OAB:
114772/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.B.M RESTAURANTE LTDA - EPP

  - HBC RESTAURANTE LTDA

  - MOROLI RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5ec432

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID 09e4c70 celebrado entre as partes para

que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Como parte do acordo, libere-se o depósito recursal id ed877b8 em

favor da reclamante, via SISCONDJ.

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

cada pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por

extinto o crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do

CPC.

Contribuições previdenciárias na proporcionalidade dos cálculos

homologados, a cargo da parte reclamada, para recolhimento em

guia própria e comprovação, em trinta dias após a última parcela do

acordo.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

Custas já recolhidas por ocasião do recurso ordinário interposto.

Quanto à obrigação de fazer estabelecida em sentença, a parte

reclamada deverá providenciar a entrega das guias para saque do

FGTS e habilitação no programa do Seguro Desemprego (TRCT e

SD), em dez dias, sem prejuízo da realização supletiva da

providência pela Secretaria do Juízo.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001667-30.2010.5.15.0001
AUTOR ODELI MOREIRA

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA VEIGA(OAB:
135584/SP)

ADVOGADO PATRICIA BATTISTONE CORDEIRO
GONCALVES(OAB: 331540/SP)

RÉU M. R. DE BRITO RESTAURANTE - ME

ADVOGADO PLINIO AMARO MARTINS
PALMEIRA(OAB: 135316/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ODELI MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e3925f

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ser do interesse da parte reclamante o devido e regular

prosseguimento do feito, intime-se-a a juntar nos autos, em trinta

dias, os cálculos que foram homologados nos autos físicos, bem

como demais documentos relevantes para análise e

prosseguimento.

Fica a parte ciente de que os autos físicos estão disponíveis para

consulta/carga na Divisão de Atendimento e Administração do

Fórum Trabalhista de Campinas, mediante prévio agendamento por

email ou balcão virtual.

Aguarde-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010979-73.2023.5.15.0001
REQUERENTE JOYCILENE DE ARAUJO ROCHA

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

REQUERIDO CONDOMINIO ''RESIDENCIAL
PASSAROS E FLORES''

ADVOGADO ROGERIO GADIOLI LA
GUARDIA(OAB: 139003/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUSA
GIANELI(OAB: 168370/SP)

REQUERIDO CGTECH SERVICOS E COMERCIO
NAS AREAS DE AUTOMACAO,
TELECOMUNICACOES,
CONDOMINIOS E SISTEMAS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA RIBEIRO DE
MIRANDA AZEVEDO(OAB:
170318/SP)

REQUERIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL VITA
BELLE

ADVOGADO ANDREIA LEONELLO PEDRINI(OAB:
430995/SP)

ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGTECH SERVICOS E COMERCIO NAS AREAS DE
AUTOMACAO, TELECOMUNICACOES, CONDOMINIOS E
SISTEMAS DE SEGURANCA EIRELI

  - CONDOMINIO ''RESIDENCIAL PASSAROS E FLORES''

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL VITA BELLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e74d17

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID ef62f9b celebrado entre as partes

(reclamante e 1ª reclamada CGTECH SERVICOS E COMERCIO

NAS AREAS DE AUTOMACAO, TELECOMUNICACOES,

CONDOMINIOS E SISTEMAS DE SEGURANCA EIRELI) para que

produza seus legais e jurídicos efeitos.

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

cada pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por

extinto o crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do

CPC.

Desnecessária a discriminação das verbas, ante a existência de

cálculos já homologados. Assim, a base de cálculo para apuração

do valor devido a título de previdência social/IR é proporcional aos

valores constantes da decisão de liquidação dos cálculos (OJ. 376,

SDI-1, C. TST).

Contribuições previdenciárias, na proporcionalidade dos cálculos

homologados, a cargo da parte reclamada, para recolhimento em

guia própria e comprovação, em trinta dias após a última parcela do

acordo.

Custas processuais, fixadas em sentença, a cargo da parte

reclamada, para recolhimento em guia própria e comprovação, em

trinta dias após a última parcela do acordo.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010979-73.2023.5.15.0001
REQUERENTE JOYCILENE DE ARAUJO ROCHA

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

REQUERIDO CONDOMINIO ''RESIDENCIAL
PASSAROS E FLORES''

ADVOGADO ROGERIO GADIOLI LA
GUARDIA(OAB: 139003/SP)
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ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUSA
GIANELI(OAB: 168370/SP)

REQUERIDO CGTECH SERVICOS E COMERCIO
NAS AREAS DE AUTOMACAO,
TELECOMUNICACOES,
CONDOMINIOS E SISTEMAS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA RIBEIRO DE
MIRANDA AZEVEDO(OAB:
170318/SP)

REQUERIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL VITA
BELLE

ADVOGADO ANDREIA LEONELLO PEDRINI(OAB:
430995/SP)

ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCILENE DE ARAUJO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e74d17

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID ef62f9b celebrado entre as partes

(reclamante e 1ª reclamada CGTECH SERVICOS E COMERCIO

NAS AREAS DE AUTOMACAO, TELECOMUNICACOES,

CONDOMINIOS E SISTEMAS DE SEGURANCA EIRELI) para que

produza seus legais e jurídicos efeitos.

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

cada pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por

extinto o crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do

CPC.

Desnecessária a discriminação das verbas, ante a existência de

cálculos já homologados. Assim, a base de cálculo para apuração

do valor devido a título de previdência social/IR é proporcional aos

valores constantes da decisão de liquidação dos cálculos (OJ. 376,

SDI-1, C. TST).

Contribuições previdenciárias, na proporcionalidade dos cálculos

homologados, a cargo da parte reclamada, para recolhimento em

guia própria e comprovação, em trinta dias após a última parcela do

acordo.

Custas processuais, fixadas em sentença, a cargo da parte

reclamada, para recolhimento em guia própria e comprovação, em

trinta dias após a última parcela do acordo.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011357-97.2021.5.15.0001
AUTOR MATHEUS HENRIQUE SCARANELLO

MANUEL

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU A.P.B. COMERCIO E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.B. COMERCIO E TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a325c1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 62beaab pela parte

reclamada, fixando o montante condenatório em R$ 5.865,72,

corrigido até 31/10/2023, assim discriminado:

R$ 4.650,53, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, sendo

R$ 3.779,93 referente ao valor principal devidamente atualizado e

R$ 870,60 aos respectivos juros de mora, já descontada a

contribuição previdenciária devida e imposto de renda, se o caso.

R$ 1.000,00 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 215,19, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 42,65 e cota patronal, o valor de R$ 172,54.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Liberem-se os depósitos em favor da parte reclamante, seu

patrono e proceda a secretaria à transferência do

recolhimento das verbas previdenciárias via SisconDJ.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar as transferências de numerários.
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para tanto defiro o prazo de 5 dias.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, para ciência do montante apurado, cujo

valor total atualizado até 15/03/2024 importa em R$ 6.046,79. Os

depósitos de IDs: d32a8d1 e e5cb777 garantem a presente

execução.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

KUP

Processo Nº ATSum-0011357-97.2021.5.15.0001
AUTOR MATHEUS HENRIQUE SCARANELLO

MANUEL

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU A.P.B. COMERCIO E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE SCARANELLO MANUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a325c1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 62beaab pela parte

reclamada, fixando o montante condenatório em R$ 5.865,72,

corrigido até 31/10/2023, assim discriminado:

R$ 4.650,53, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, sendo

R$ 3.779,93 referente ao valor principal devidamente atualizado e

R$ 870,60 aos respectivos juros de mora, já descontada a

contribuição previdenciária devida e imposto de renda, se o caso.

R$ 1.000,00 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 215,19, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 42,65 e cota patronal, o valor de R$ 172,54.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Liberem-se os depósitos em favor da parte reclamante, seu

patrono e proceda a secretaria à transferência do

recolhimento das verbas previdenciárias via SisconDJ.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar as transferências de numerários.

para tanto defiro o prazo de 5 dias.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, para ciência do montante apurado, cujo

valor total atualizado até 15/03/2024 importa em R$ 6.046,79. Os

depósitos de IDs: d32a8d1 e e5cb777 garantem a presente

execução.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

KUP

Processo Nº ATOrd-0010217-91.2022.5.15.0001
AUTOR WELLINGTON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO VERONICA MESQUITA
CARVALHO(OAB: 364346/SP)

RÉU PETRONEW ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DE LIMA E
SILVA(OAB: 9342/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRONEW ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 320c970

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

considerando a obrigação de fazer estabelecida na sentença ID

0df40e7 e 3952831 quanto à anotação da CTPS, intime-se a

reclamada para que providencie a anotação na CTPS digital do

autor, no prazo de 10 dias.

Em caso de total impossibilidade de cumprimento da(s)
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obrigação(ões) de fazer, justifique por meio de manifestação

nos autos, no mesmo prazo.

O descumprimento injustificado pela reclamada ensejará a

aplicação da multa fixada na sentença ID 0df40e7. O silêncio da

parte reclamante será interpretado como cumprimento da

obrigação.

Sem prejuízo, intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os

cálculos apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde

logo, caso discorde daqueles, incluindo contribuições

previdenciárias, sendo que os itens e valores objeto de discordância

deverão ser numérica e justificadamente apontados, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011577-03.2018.5.15.0001
AUTOR SUELEN CARONE LOPES

ADVOGADO NATALIA GOMES LOPES
TORNEIRO(OAB: 258808/SP)

RÉU AUTO POSTO L. M. DE CAMPINAS
LTDA

ADVOGADO PAULO BRUNO FREITAS
VILARINHO(OAB: 252155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO L. M. DE CAMPINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5963431

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010217-91.2022.5.15.0001
AUTOR WELLINGTON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO VERONICA MESQUITA
CARVALHO(OAB: 364346/SP)

RÉU PETRONEW ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DE LIMA E
SILVA(OAB: 9342/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON JOSE DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 320c970

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

considerando a obrigação de fazer estabelecida na sentença ID

0df40e7 e 3952831 quanto à anotação da CTPS, intime-se a

reclamada para que providencie a anotação na CTPS digital do

autor, no prazo de 10 dias.

Em caso de total impossibilidade de cumprimento da(s)

obrigação(ões) de fazer, justifique por meio de manifestação

nos autos, no mesmo prazo.

O descumprimento injustificado pela reclamada ensejará a

aplicação da multa fixada na sentença ID 0df40e7. O silêncio da

parte reclamante será interpretado como cumprimento da

obrigação.

Sem prejuízo, intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os

cálculos apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde

logo, caso discorde daqueles, incluindo contribuições

previdenciárias, sendo que os itens e valores objeto de discordância

deverão ser numérica e justificadamente apontados, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011577-03.2018.5.15.0001
AUTOR SUELEN CARONE LOPES

ADVOGADO NATALIA GOMES LOPES
TORNEIRO(OAB: 258808/SP)

RÉU AUTO POSTO L. M. DE CAMPINAS
LTDA

ADVOGADO PAULO BRUNO FREITAS
VILARINHO(OAB: 252155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN CARONE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5963431

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e
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homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011413-33.2021.5.15.0001
AUTOR ADAILTON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO
BARRETO(OAB: 386765/SP)

RÉU UNICOM CONSTRUCOES E
TECNOLOGIAS CONSTRUTIVAS
LTDA

ADVOGADO HIGINO EMMANOEL(OAB:
114211/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNICOM CONSTRUCOES E TECNOLOGIAS CONSTRUTIVAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c981a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado.

Liberem-se a quem de direito eventuais valores depositados nos

autos.

Após, nada mais havendo, arquive-se o feito em definitivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011393-42.2021.5.15.0001
AUTOR GESIANE DA ROCHA SOUZA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

ADVOGADO MATHEUS DE MAGALHAES
BATTISTONI(OAB: 319796/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESIANE DA ROCHA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f288a28

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011413-33.2021.5.15.0001
AUTOR ADAILTON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO
BARRETO(OAB: 386765/SP)

RÉU UNICOM CONSTRUCOES E
TECNOLOGIAS CONSTRUTIVAS
LTDA

ADVOGADO HIGINO EMMANOEL(OAB:
114211/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c981a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado.

Liberem-se a quem de direito eventuais valores depositados nos

autos.

Após, nada mais havendo, arquive-se o feito em definitivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010511-12.2023.5.15.0001
AUTOR LEANDRO CLEMENTE DIAS

ADVOGADO ROBERTA MICHELLE
MARTINS(OAB: 197927/SP)

RÉU VIACAO COMETA S A

ADVOGADO JOAO GABRIEL GOMES
PEREIRA(OAB: 296798/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO COMETA S A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0030f0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011393-42.2021.5.15.0001
AUTOR GESIANE DA ROCHA SOUZA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

ADVOGADO MATHEUS DE MAGALHAES
BATTISTONI(OAB: 319796/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TELLEMAX CONSULTORIA EM TELEMARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f288a28

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011753-40.2022.5.15.0001
AUTOR LINCOLN VIEIRA LEITE

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RÉU MOBYLOG TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO CASSIO APARECIDO
SCARABELINI(OAB: 163899/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBYLOG TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d155531

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010781-70.2022.5.15.0001
AUTOR FILIPE MACHADO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU JOSE ANTONIO MARCAL

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65a0879

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010511-12.2023.5.15.0001
AUTOR LEANDRO CLEMENTE DIAS

ADVOGADO ROBERTA MICHELLE
MARTINS(OAB: 197927/SP)

RÉU VIACAO COMETA S A

ADVOGADO JOAO GABRIEL GOMES
PEREIRA(OAB: 296798/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CLEMENTE DIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0030f0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010781-70.2022.5.15.0001
AUTOR FILIPE MACHADO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU JOSE ANTONIO MARCAL

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO MARCAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65a0879

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011753-40.2022.5.15.0001
AUTOR LINCOLN VIEIRA LEITE

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RÉU MOBYLOG TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO CASSIO APARECIDO
SCARABELINI(OAB: 163899/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCOLN VIEIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d155531

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011291-49.2023.5.15.0001
REQUERENTES LANCHONETE PANIFICADORA

CONFEITARIA MASSA DOURADA
LTDA - EPP

ADVOGADO PAMELA VARGAS(OAB: 247823/SP)

ADVOGADO ROGERIO BERTOLINO LEMOS(OAB:
254405/SP)

REQUERENTES SOLANGE ROCHA SILVA

ADVOGADO CELIA REGINA DE ANDRADE
FERREIRA DA SILVA(OAB:
410184/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE ROCHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bac28a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011751-07.2021.5.15.0001
AUTOR VANIA BENEDITA GALLINARI

ADVOGADO RICARDO JOSE GOTHARDO(OAB:
286326/SP)

RÉU BAUKO EQUIPAMENTOS DE
MOVIMENTACAO E ARMAZENAGEM
S.A.

ADVOGADO LUIS AUGUSTO EGYDIO
CANEDO(OAB: 196833/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO SERGIO PASIAN

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - BAUKO EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO E
ARMAZENAGEM S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2b8a25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010041-15.2022.5.15.0001
AUTOR ANDERSON CARVALHO SOUSA

SILVA

ADVOGADO OSMAIR DONIZETE BARROZO(OAB:
339128/SP)

ADVOGADO RENATO ALENCAR(OAB: 208816/SP)

RÉU SHOPPING FARTURA COMERCIO
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOPPING FARTURA COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c5fd1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011291-49.2023.5.15.0001
REQUERENTES LANCHONETE PANIFICADORA

CONFEITARIA MASSA DOURADA
LTDA - EPP

ADVOGADO PAMELA VARGAS(OAB: 247823/SP)

ADVOGADO ROGERIO BERTOLINO LEMOS(OAB:
254405/SP)

REQUERENTES SOLANGE ROCHA SILVA

ADVOGADO CELIA REGINA DE ANDRADE
FERREIRA DA SILVA(OAB:
410184/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCHONETE PANIFICADORA CONFEITARIA MASSA
DOURADA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bac28a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011751-07.2021.5.15.0001
AUTOR VANIA BENEDITA GALLINARI

ADVOGADO RICARDO JOSE GOTHARDO(OAB:
286326/SP)

RÉU BAUKO EQUIPAMENTOS DE
MOVIMENTACAO E ARMAZENAGEM
S.A.

ADVOGADO LUIS AUGUSTO EGYDIO
CANEDO(OAB: 196833/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO SERGIO PASIAN

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA BENEDITA GALLINARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2b8a25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010839-39.2023.5.15.0001
AUTOR SAMUEL SIQUEIRA SANTOS

ADVOGADO LYSIEE JULIANA RODRIGUES(OAB:
301693/SP)

RÉU AUTO POSTO CAMPINEIRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOURA TAVARES(OAB:
122475/SP)

ADVOGADO LAURA LAUAND SAMPAIO
TEIXEIRA(OAB: 387954/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO CAMPINEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbd02ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010041-15.2022.5.15.0001
AUTOR ANDERSON CARVALHO SOUSA

SILVA

ADVOGADO OSMAIR DONIZETE BARROZO(OAB:
339128/SP)

ADVOGADO RENATO ALENCAR(OAB: 208816/SP)

RÉU SHOPPING FARTURA COMERCIO
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CARVALHO SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c5fd1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010839-39.2023.5.15.0001
AUTOR SAMUEL SIQUEIRA SANTOS

ADVOGADO LYSIEE JULIANA RODRIGUES(OAB:
301693/SP)

RÉU AUTO POSTO CAMPINEIRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOURA TAVARES(OAB:
122475/SP)

ADVOGADO LAURA LAUAND SAMPAIO
TEIXEIRA(OAB: 387954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SIQUEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbd02ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010183-82.2023.5.15.0001
AUTOR EDUARDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE
GODOY(OAB: 284426/SP)

ADVOGADO JOANNA BENEDINI STRINI
PORTINARI BEJA(OAB: 305699/SP)

RÉU E J P PAIER ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADEMAR MARQUES JUNIOR(OAB:
181690/SP)

RÉU CHURRASCARIA NATIVAS GRILL
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO ADEMAR MARQUES JUNIOR(OAB:
181690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA NATIVAS GRILL CAMPINAS LTDA

  - E J P PAIER ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1dcedc8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011771-27.2023.5.15.0001
REQUERENTES A & S DESIGN COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANA LABARCA
GIESBRECHT(OAB: 311502/SP)

REQUERENTES LUCIMARA DA SILVA ZANATTA

ADVOGADO BRUNA DANIELE DE GODOY(OAB:
301571/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA DA SILVA ZANATTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d54216

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010183-82.2023.5.15.0001
AUTOR EDUARDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE
GODOY(OAB: 284426/SP)

ADVOGADO JOANNA BENEDINI STRINI
PORTINARI BEJA(OAB: 305699/SP)

RÉU E J P PAIER ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADEMAR MARQUES JUNIOR(OAB:
181690/SP)

RÉU CHURRASCARIA NATIVAS GRILL
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO ADEMAR MARQUES JUNIOR(OAB:
181690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1dcedc8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011771-27.2023.5.15.0001
REQUERENTES A & S DESIGN COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANA LABARCA
GIESBRECHT(OAB: 311502/SP)

REQUERENTES LUCIMARA DA SILVA ZANATTA

ADVOGADO BRUNA DANIELE DE GODOY(OAB:
301571/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & S DESIGN COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d54216

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010935-30.2018.5.15.0001
AUTOR FRANCISCO LEONILDO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

ADVOGADO SAMANTA COLOMBARO MARCUCCI
PALERMO(OAB: 287246/SP)

ADVOGADO SAULO ROBERTO COLOMBARO
MARCUCCI(OAB: 321192/SP)

RÉU PICCOLOTUR TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERNANDES COSTA
PEREIRA LOPES(OAB: 179969/SP)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PICCOLOTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87d8002

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Trata-se de impugnação à sentença de liquidação oposta pelo autor

(Id 2bbba15). Discordou dos cálculos homologados.

Manifestações da reclamada e do perito (Ids 1848d06 e 2f916b7).

É o relatório.

DECIDE-SE

Admissibilidade
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Regular a representação processual, cabível e tempestiva a

medida, merece conhecimento a presente impugnação à sentença

de liquidação.

Dos honorários de sucumbência

Em relação ao julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

5766 e à declaração de inconstitucionalidade dos artigos 790-B,

caput e § 4º e o 791-A, § 4º da CLT, conforme previsto nos §§ 12,

13 e 14 do art. 525 do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária na Justiça do Trabalho, art. 8º da Consolidação das Leis

Trabalhistas, a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal,

em sede de controle de constitucionalidade, é aplicável nos casos

em que não tenha havido o trânsito em julgado até a data da

decisão.

Nos presentes autos, a questão dos honorários advocatícios,

devidos pelo autor ao patrono da parte contrária, transitou em

julgado em 26/06/2020, de forma pretérita à decisão do C. STF,

ocorrida em 20/10/2021, uma vez que o reclamante, embora tenha

recorrido de vários tópicos, Id 59b6a55, não o fez acerca da

condenação para o pagamento dos honorários do patrono da parte

contrária. Inaplicável, portanto, a decisão da Ação Direta de

Inconstitucionalidade 5766.

Por conseguinte, nada a reparar.

Da integração do adicional noturno

A afirmação autoral de que "não bastaria afirmar que o adicional

noturno de 20% integrou a base de cálculo das horas extras

noturnas, porque a decisão transitada em julgado foi além dessa

conclusão", Id 2bbba15 - Pág. 6 - fl. 3.156 do pdf, constitui uma

interpretação alargada do que foi deferido no v. acórdão (Id 9d270f2

- Pág. 8): "Uma vez que o adicional noturno pago ao reclamante foi

habitual, o mesmo integra o salário para todos os efeitos legais e o

adicional noturno integra a base de cálculo das horas extras

prestadas no período noturno, conforme Súmula nº 60, inciso I e

Orientação Jurisprudencial nº 97, da SDI-1, ambos do C.TST". Ou

seja, a integração deve se dar apenas sobre as horas extras

deferidas, e prestadas no período noturno, de modo que a Súmula

n. 60 deve ser analisada em conjunto com a OJ-SDI1-97: "HORAS

EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO (inserida

em 30.05.1997) O adicional noturno integra a base de cálculo das

horas extras prestadas no período noturno". 

Diante do exposto, rejeito a impugnação.

Da base de cálculo dos intervalos interjornada

O perito considerou, equivocadamente, na base de cálculo das

horas extras pela violação do intervalo interjornada, apenas o valor

pago sob a rubrica “plantão”. O experto reconheceu o equívoco e

corrigiu o laudo, substituindo a base de cálculo pelo "salário

normal".

Sendo assim, acolho tanto a impugnação quanto a retificação

pericial.

Do registro de horário nos dias de plantão e da sua

repercussão sobre os intervalos interjornada

Em relação aos plantões, extrai-se do título judicial "que o

reclamante admitiu que recebia os valores de forma correta,

conforme declarações nesse sentido, por ocasião do depoimento

pessoal" (Id fffe3c1 - Pág. 3). Portanto, foram-lhe deferidas apenas

as integrações, desde que observados "os limites do postulado".

Assim, a parcela foi apurada em sintonia com o pedido (Id b6c4512

- Pág. 8): "Na hipótese de o JUÍZO entender que os pagamentos

referem-se às horas suplementares, então que aprecie pedido

ALTERNATIVO de reflexo dos valores em dsr´s/feriados, com

incidência do FGTS e multa de 40%". Frise-se, conforme anotado

pelo perito, Id d652b04 - fl. 3.091 do pdf, que os depósitos

fundiários já haviam sido quitados durante o contrato de trabalho.

Quanto ao limite da apuração, supõe-se que a data referida pelo

autor diz respeito ao Decreto n. 8.433, de 16/04/2015, contudo, este

nem mesmo fora mencionado pelo v. acórdão, que fixou

expressamente o dia 02/03/2015, relacionando-o com a vigência da

Lei 13.103/15 (Id 9d270f2 - Pág. 4).

Nestes tangentes, nada a modificar.

Por fim, tendo em vista que o teor da condenação abarcou tão

somente os reflexos dos plantões, o perito não inseriu as

ocorrências do cartão de ponto diário praticadas nestes dias,

deixando de liquidar eventuais diferenças em relação aos intervalos

interjornada. No entanto, o v. acórdão não excetuou os plantões da

referida apuração (vide Id 9d270f2 - Págs. 9/10). De modo que o

perito deverá considerá-los apenas para efeito de apuração do

intervalo do art. 66 da CLT.

Reformo parcialmente.

Da base de cálculo do FGTS

O impugnante aludiu que não teriam sido incluídas todas as

parcelas à base de cálculo dos depósitos fundiários.

Com razão.

A base de cálculo do FGTS decorre de lei e deve ser observada
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independentemente de determinação expressa na r. decisão

exequenda. Assim, a integração dos valores relativos a todas as

parcelas salariais está respaldada na legislação que rege a matéria.

Isso porque a Lei n. 8.036/1990 que regulamenta o FGTS não exclui

da sua base de cálculo determinada parcela correspondente ao

salário do empregado, somente por ser reflexa de outra.

Saliente-se que se as parcelas deferidas tivessem sido pagas de

forma regular e no curso do contrato de trabalho, essa repercussão

seria inevitável.

Vejam-se os julgados:

"RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. REPERCUSSÃO DOS

REFLEXOS DEFERIDOS NA BASE DE CÁLCULO DO FGTS .

Segundo a diretriz do art. 15 da Lei nº 8.036/90, o FGTS é devido

sobre a remuneração paga ao empregado, de modo que quaisquer

verbas integrantes da remuneração formam a base de cálculo do

FGTS e sua respectiva multa, consoante inteligência da Súmula nº

63 do TST. Assim, conforme decidiu o Regional, a hipótese

comporta aplicação do disposto na Súmula nº 63 do TST e no art.

15 da Lei nº 8.036/90, os quais dispõem que o FGTS e sua

respectiva multa são devidos sobre a remuneração paga ao

empregado, nela, por mero corolário, incluídos os reflexos das

parcelas deferidas em outras verbas de natureza salarial. Dessa

forma, o processamento do recurso de revista não se viabiliza por

ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF, porque, em virtude de imposição

legal (artigo 15 da Lei nº 8.036/90), todas as parcelas de natureza

salarial, inclusive aquelas pagas como reflexos, são utilizadas como

base de cálculo para a apuração do FGTS, razão pela qual é

desnecessária a menção expressa no título executivo. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido" (TST - RR-11192-

49.2014.5.03.0027, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 09/04/2021).

“CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. FGTS E MULTA DE 40%. BASE

DE CÁLCULO - O FGTS deve ser calculado sobre todas as verbas

integrantes da remuneração, nos termos do artigo 15 da Lei nº

8.036/1990 e das Súmulas nºs 63 e 305 do C. TST, nas quais se

incluem as horas extras e demais adicionais percebidos, assim

como seus reflexos sobre o 13º salário e outras parcelas. Não se

trata de reflexos sobre reflexos, mas mera obediência aos ditames

legais” (TRT-15 - AP: 001003206.2015.5.15.0096, Relator: DORA

ROSSI GOES SANCHES, 2ª Câmara, Data de Publicação:

05/04/2020).

Como reforço a este entendimento, remeto-me à exegese de José

Aparecido dos Santos: “O FGTS incidirá sobre todas as verbas

pagas pelo empregador como retribuição ao serviço prestado (CLT,

art. 457), inclusive utilidades salariais, gratificações comuns e

especiais, 13º salário, adicionais de periculosidade, insalubridade,

transferência e produtividade, horas extras (habituais ou não),

adicional noturno (habitual ou não), sobreaviso e férias usufruídas

(inclusive sobre o acréscimo de 1/3).” E, ainda, “As regras jurídicas

apontadas determinam a incidência do FGTS sobre a 'remuneração'

paga ao empregado” (Curso de Cálculos de Liquidação Trabalhista.

3ª ed. Curitiba: Juruá, 2012. p. 385/386).

Acolho.

Do salário base de maio/2017

O valor do salário do mês de maio/2017 lançado no laudo está

correto, diante do holerite juntado no Id 8688696 - Pág. 2, além da

ausência de comprovação de pagamento de diferenças salariais,

em razão de eventual reajuste, nos holerites dos meses seguintes.

Nada a reconsiderar.

Do período de gozo de férias

O perito admitiu erros no lançamento dos períodos de gozo das

férias do autor.

Por isso, acolho a impugnação e as retificações periciais.

Da dedução de valores (mês de julho/2013)

Correto o reclamante. Assim como na apuração das verbas leva-se

em conta a proporcionalidade dos meses incompletos atingidos pela

prescrição, da mesma forma as deduções, nesses meses, devem

ser levadas a cabo proporcionalmente, desconsiderando-se a

parcela do mês que resultou prescrita.

Acolho.

Da base de cálculo dos juros de mora

O exequente pleiteou a apuração dos juros antes da dedução da

cota previdenciária por ele devida.

Sem razão.

A parcela da contribuição social deve ser deduzida do principal

antes que se calculem os juros de mora, pois, a condenação a que

se refere o artigo 883 da CLT corresponde, evidentemente, ao valor

a ser recebido apenas pelo empregado. Ao se calcularem os juros

de mora sobre o valor bruto, para só depois deduzir a cota

previdenciária do reclamante, seria embutido no valor líquido devido

ao empregado um acréscimo correspondente aos juros sobre o
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valor da referida cota (previdenciária). Isso faria com que o autor

recebesse juros de mora sobre um crédito que não é seu, mas da

Previdência Social.

Por isso, mantenho o cálculo.

Da apuração previdenciária

Ao contrário do alegado, o perito aplicou a Súmula n. 368 do C.

TST, na apuração previdenciária (vide item 5 do "Critério de Cálculo

e Fundamentação Legal" do laudo homologado - Id d652b04 - fl.

3.005 do pdf). Ademais, houve a dedução dos recolhimentos

efetuados e a atualização pelos juros Selic (Id d652b04 - fls.

3.099/3.106 do pdf).

Mantenho.

Dispositivo

Posto isso, CONHEÇO da impugnação à sentença de liquidação e,

no mérito, julgo-a PARCIALMENTE PROCEDENTE.

Custas de execução pela reclamada, no importe de R$ 55,35, nos

moldes do art. 789-A, VII, da CLT.

Após o prazo legal, intime-se o perito, para que promova as

retificações no laudo, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010935-30.2018.5.15.0001
AUTOR FRANCISCO LEONILDO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

ADVOGADO SAMANTA COLOMBARO MARCUCCI
PALERMO(OAB: 287246/SP)

ADVOGADO SAULO ROBERTO COLOMBARO
MARCUCCI(OAB: 321192/SP)

RÉU PICCOLOTUR TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERNANDES COSTA
PEREIRA LOPES(OAB: 179969/SP)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LEONILDO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87d8002

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Trata-se de impugnação à sentença de liquidação oposta pelo autor

(Id 2bbba15). Discordou dos cálculos homologados.

Manifestações da reclamada e do perito (Ids 1848d06 e 2f916b7).

É o relatório.

DECIDE-SE

Admissibilidade

Regular a representação processual, cabível e tempestiva a

medida, merece conhecimento a presente impugnação à sentença

de liquidação.

Dos honorários de sucumbência

Em relação ao julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

5766 e à declaração de inconstitucionalidade dos artigos 790-B,

caput e § 4º e o 791-A, § 4º da CLT, conforme previsto nos §§ 12,

13 e 14 do art. 525 do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária na Justiça do Trabalho, art. 8º da Consolidação das Leis

Trabalhistas, a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal,

em sede de controle de constitucionalidade, é aplicável nos casos

em que não tenha havido o trânsito em julgado até a data da

decisão.

Nos presentes autos, a questão dos honorários advocatícios,

devidos pelo autor ao patrono da parte contrária, transitou em

julgado em 26/06/2020, de forma pretérita à decisão do C. STF,

ocorrida em 20/10/2021, uma vez que o reclamante, embora tenha

recorrido de vários tópicos, Id 59b6a55, não o fez acerca da

condenação para o pagamento dos honorários do patrono da parte

contrária. Inaplicável, portanto, a decisão da Ação Direta de

Inconstitucionalidade 5766.

Por conseguinte, nada a reparar.

Da integração do adicional noturno

A afirmação autoral de que "não bastaria afirmar que o adicional

noturno de 20% integrou a base de cálculo das horas extras

noturnas, porque a decisão transitada em julgado foi além dessa

conclusão", Id 2bbba15 - Pág. 6 - fl. 3.156 do pdf, constitui uma
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interpretação alargada do que foi deferido no v. acórdão (Id 9d270f2

- Pág. 8): "Uma vez que o adicional noturno pago ao reclamante foi

habitual, o mesmo integra o salário para todos os efeitos legais e o

adicional noturno integra a base de cálculo das horas extras

prestadas no período noturno, conforme Súmula nº 60, inciso I e

Orientação Jurisprudencial nº 97, da SDI-1, ambos do C.TST". Ou

seja, a integração deve se dar apenas sobre as horas extras

deferidas, e prestadas no período noturno, de modo que a Súmula

n. 60 deve ser analisada em conjunto com a OJ-SDI1-97: "HORAS

EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO (inserida

em 30.05.1997) O adicional noturno integra a base de cálculo das

horas extras prestadas no período noturno". 

Diante do exposto, rejeito a impugnação.

Da base de cálculo dos intervalos interjornada

O perito considerou, equivocadamente, na base de cálculo das

horas extras pela violação do intervalo interjornada, apenas o valor

pago sob a rubrica “plantão”. O experto reconheceu o equívoco e

corrigiu o laudo, substituindo a base de cálculo pelo "salário

normal".

Sendo assim, acolho tanto a impugnação quanto a retificação

pericial.

Do registro de horário nos dias de plantão e da sua

repercussão sobre os intervalos interjornada

Em relação aos plantões, extrai-se do título judicial "que o

reclamante admitiu que recebia os valores de forma correta,

conforme declarações nesse sentido, por ocasião do depoimento

pessoal" (Id fffe3c1 - Pág. 3). Portanto, foram-lhe deferidas apenas

as integrações, desde que observados "os limites do postulado".

Assim, a parcela foi apurada em sintonia com o pedido (Id b6c4512

- Pág. 8): "Na hipótese de o JUÍZO entender que os pagamentos

referem-se às horas suplementares, então que aprecie pedido

ALTERNATIVO de reflexo dos valores em dsr´s/feriados, com

incidência do FGTS e multa de 40%". Frise-se, conforme anotado

pelo perito, Id d652b04 - fl. 3.091 do pdf, que os depósitos

fundiários já haviam sido quitados durante o contrato de trabalho.

Quanto ao limite da apuração, supõe-se que a data referida pelo

autor diz respeito ao Decreto n. 8.433, de 16/04/2015, contudo, este

nem mesmo fora mencionado pelo v. acórdão, que fixou

expressamente o dia 02/03/2015, relacionando-o com a vigência da

Lei 13.103/15 (Id 9d270f2 - Pág. 4).

Nestes tangentes, nada a modificar.

Por fim, tendo em vista que o teor da condenação abarcou tão

somente os reflexos dos plantões, o perito não inseriu as

ocorrências do cartão de ponto diário praticadas nestes dias,

deixando de liquidar eventuais diferenças em relação aos intervalos

interjornada. No entanto, o v. acórdão não excetuou os plantões da

referida apuração (vide Id 9d270f2 - Págs. 9/10). De modo que o

perito deverá considerá-los apenas para efeito de apuração do

intervalo do art. 66 da CLT.

Reformo parcialmente.

Da base de cálculo do FGTS

O impugnante aludiu que não teriam sido incluídas todas as

parcelas à base de cálculo dos depósitos fundiários.

Com razão.

A base de cálculo do FGTS decorre de lei e deve ser observada

independentemente de determinação expressa na r. decisão

exequenda. Assim, a integração dos valores relativos a todas as

parcelas salariais está respaldada na legislação que rege a matéria.

Isso porque a Lei n. 8.036/1990 que regulamenta o FGTS não exclui

da sua base de cálculo determinada parcela correspondente ao

salário do empregado, somente por ser reflexa de outra.

Saliente-se que se as parcelas deferidas tivessem sido pagas de

forma regular e no curso do contrato de trabalho, essa repercussão

seria inevitável.

Vejam-se os julgados:

"RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. REPERCUSSÃO DOS

REFLEXOS DEFERIDOS NA BASE DE CÁLCULO DO FGTS .

Segundo a diretriz do art. 15 da Lei nº 8.036/90, o FGTS é devido

sobre a remuneração paga ao empregado, de modo que quaisquer

verbas integrantes da remuneração formam a base de cálculo do

FGTS e sua respectiva multa, consoante inteligência da Súmula nº

63 do TST. Assim, conforme decidiu o Regional, a hipótese

comporta aplicação do disposto na Súmula nº 63 do TST e no art.

15 da Lei nº 8.036/90, os quais dispõem que o FGTS e sua

respectiva multa são devidos sobre a remuneração paga ao

empregado, nela, por mero corolário, incluídos os reflexos das

parcelas deferidas em outras verbas de natureza salarial. Dessa

forma, o processamento do recurso de revista não se viabiliza por

ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF, porque, em virtude de imposição

legal (artigo 15 da Lei nº 8.036/90), todas as parcelas de natureza

salarial, inclusive aquelas pagas como reflexos, são utilizadas como

base de cálculo para a apuração do FGTS, razão pela qual é

desnecessária a menção expressa no título executivo. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido" (TST - RR-11192-

49.2014.5.03.0027, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da
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Costa, DEJT 09/04/2021).

“CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. FGTS E MULTA DE 40%. BASE

DE CÁLCULO - O FGTS deve ser calculado sobre todas as verbas

integrantes da remuneração, nos termos do artigo 15 da Lei nº

8.036/1990 e das Súmulas nºs 63 e 305 do C. TST, nas quais se

incluem as horas extras e demais adicionais percebidos, assim

como seus reflexos sobre o 13º salário e outras parcelas. Não se

trata de reflexos sobre reflexos, mas mera obediência aos ditames

legais” (TRT-15 - AP: 001003206.2015.5.15.0096, Relator: DORA

ROSSI GOES SANCHES, 2ª Câmara, Data de Publicação:

05/04/2020).

Como reforço a este entendimento, remeto-me à exegese de José

Aparecido dos Santos: “O FGTS incidirá sobre todas as verbas

pagas pelo empregador como retribuição ao serviço prestado (CLT,

art. 457), inclusive utilidades salariais, gratificações comuns e

especiais, 13º salário, adicionais de periculosidade, insalubridade,

transferência e produtividade, horas extras (habituais ou não),

adicional noturno (habitual ou não), sobreaviso e férias usufruídas

(inclusive sobre o acréscimo de 1/3).” E, ainda, “As regras jurídicas

apontadas determinam a incidência do FGTS sobre a 'remuneração'

paga ao empregado” (Curso de Cálculos de Liquidação Trabalhista.

3ª ed. Curitiba: Juruá, 2012. p. 385/386).

Acolho.

Do salário base de maio/2017

O valor do salário do mês de maio/2017 lançado no laudo está

correto, diante do holerite juntado no Id 8688696 - Pág. 2, além da

ausência de comprovação de pagamento de diferenças salariais,

em razão de eventual reajuste, nos holerites dos meses seguintes.

Nada a reconsiderar.

Do período de gozo de férias

O perito admitiu erros no lançamento dos períodos de gozo das

férias do autor.

Por isso, acolho a impugnação e as retificações periciais.

Da dedução de valores (mês de julho/2013)

Correto o reclamante. Assim como na apuração das verbas leva-se

em conta a proporcionalidade dos meses incompletos atingidos pela

prescrição, da mesma forma as deduções, nesses meses, devem

ser levadas a cabo proporcionalmente, desconsiderando-se a

parcela do mês que resultou prescrita.

Acolho.

Da base de cálculo dos juros de mora

O exequente pleiteou a apuração dos juros antes da dedução da

cota previdenciária por ele devida.

Sem razão.

A parcela da contribuição social deve ser deduzida do principal

antes que se calculem os juros de mora, pois, a condenação a que

se refere o artigo 883 da CLT corresponde, evidentemente, ao valor

a ser recebido apenas pelo empregado. Ao se calcularem os juros

de mora sobre o valor bruto, para só depois deduzir a cota

previdenciária do reclamante, seria embutido no valor líquido devido

ao empregado um acréscimo correspondente aos juros sobre o

valor da referida cota (previdenciária). Isso faria com que o autor

recebesse juros de mora sobre um crédito que não é seu, mas da

Previdência Social.

Por isso, mantenho o cálculo.

Da apuração previdenciária

Ao contrário do alegado, o perito aplicou a Súmula n. 368 do C.

TST, na apuração previdenciária (vide item 5 do "Critério de Cálculo

e Fundamentação Legal" do laudo homologado - Id d652b04 - fl.

3.005 do pdf). Ademais, houve a dedução dos recolhimentos

efetuados e a atualização pelos juros Selic (Id d652b04 - fls.

3.099/3.106 do pdf).

Mantenho.

Dispositivo

Posto isso, CONHEÇO da impugnação à sentença de liquidação e,

no mérito, julgo-a PARCIALMENTE PROCEDENTE.

Custas de execução pela reclamada, no importe de R$ 55,35, nos

moldes do art. 789-A, VII, da CLT.

Após o prazo legal, intime-se o perito, para que promova as

retificações no laudo, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0109800-45.2005.5.15.0001
AUTOR DIOGENES AUGUSTO DE PAULA

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA VEIGA(OAB:
135584/SP)

RÉU OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA
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RÉU UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES AUGUSTO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f7bae2

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010784-59.2021.5.15.0001
AUTOR KARINA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO JORGE VEIGA JUNIOR(OAB:
148216/SP)

ADVOGADO WESLEY ANTONIASSI
ORTEGA(OAB: 243082/SP)

RÉU AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO CARLINDO SOARES RIBEIRO(OAB:
120035/SP)

RÉU ZACZ COMERCIO DE CALCADOS
EIRELI

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA
THEODORO(OAB: 258042/SP)

ADVOGADO CARLINDO SOARES RIBEIRO(OAB:
120035/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

  - ZACZ COMERCIO DE CALCADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abffe7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, exclua-se a segunda reclamada do polo passivo da

ação, diante da improcedência reconhecida.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).
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No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010784-59.2021.5.15.0001
AUTOR KARINA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO JORGE VEIGA JUNIOR(OAB:
148216/SP)

ADVOGADO WESLEY ANTONIASSI
ORTEGA(OAB: 243082/SP)

RÉU AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO CARLINDO SOARES RIBEIRO(OAB:
120035/SP)

RÉU ZACZ COMERCIO DE CALCADOS
EIRELI

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA
THEODORO(OAB: 258042/SP)

ADVOGADO CARLINDO SOARES RIBEIRO(OAB:
120035/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abffe7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, exclua-se a segunda reclamada do polo passivo da

ação, diante da improcedência reconhecida.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010267-63.2018.5.15.0129
AUTOR FLAVIO HENRIQUE GARCIA

ADVOGADO JOSIMAR TEIXEIRA DE LIMA(OAB:
243243/SP)

ADVOGADO CLEBER SILVA E LIRA(OAB:
169002/SP)

RÉU COMPANHIA LUZ E FORCA SANTA
CRUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO HENRIQUE GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimem-se as partes para manifestação aos cálculos, em oito dias.

Processo Nº ATOrd-0010267-63.2018.5.15.0129
AUTOR FLAVIO HENRIQUE GARCIA

ADVOGADO JOSIMAR TEIXEIRA DE LIMA(OAB:
243243/SP)

ADVOGADO CLEBER SILVA E LIRA(OAB:
169002/SP)

RÉU COMPANHIA LUZ E FORCA SANTA
CRUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA LUZ E FORCA SANTA CRUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimem-se as partes para manifestação aos cálculos, em oito dias.

Processo Nº ATOrd-0011283-14.2019.5.15.0001
AUTOR SUELEUDE DOS SANTOS ABREU

ADVOGADO JORGE VEIGA JUNIOR(OAB:
148216/SP)

RÉU RECANTO FELIZ PARA MELHOR
IDADE - CASA DE REPOUSO LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDA HANGYBELL ORMO
CRENONINI(OAB: 133877/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEUDE DOS SANTOS ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce744ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Embora não impugnados, os cálculos apresentados não podem ser

homologados, posto que incorreta a forma de atualização dos

valores.

A sentença de mérito é clara ao determinar que a atualização dos

créditos decorrentes da condenação deverá ser feita pela incidência

do IPCA-E acrescido dos juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177/91) na fase pré-judicial e, a partir da distribuição, pela

aplicação da taxa SELIC, sem qualquer outro índice, em razão do

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs

5867 e 6021 e ADCs 58 e 59. Atente-se o autor para a data da

distribuição da ação (05/09/2019).

Portanto, intime-se o autor para reapresentação dos cálculos, no

prazo de 10 (dez) dias, observando a forma de atualização

supracitada.

No mais, recomenda-se que a parte junte aos autos o arquivo PJC.

Cumprida a determinação, encaminhem-se os autos para

conferência pelo Juízo e homologação.

Indefiro a pretensão da reclamante para aplicação de multa à

reclamada pelo não comparecimento à audiência de conciliação

designada pelo Juízo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010585-72.2020.5.15.0130
AUTOR RICARDO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONEL ORMENEZI NETO(OAB:
393773/SP)

ADVOGADO FABIO DA SILVA GONCALVES DE
AGUIAR(OAB: 327846/SP)

RÉU PRISCILA BARBATO MORAES - ME

ADVOGADO ALBERTO BENEDITO DE
SOUZA(OAB: 107946/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimem-se as partes para manifestação ao laudo pericial contábil,

em oito dias.

Processo Nº ATOrd-0010585-72.2020.5.15.0130
AUTOR RICARDO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONEL ORMENEZI NETO(OAB:
393773/SP)

ADVOGADO FABIO DA SILVA GONCALVES DE
AGUIAR(OAB: 327846/SP)

RÉU PRISCILA BARBATO MORAES - ME

ADVOGADO ALBERTO BENEDITO DE
SOUZA(OAB: 107946/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA BARBATO MORAES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimem-se as partes para manifestação ao laudo pericial contábil,

em oito dias.

Processo Nº ATOrd-0010906-53.2022.5.15.0093
AUTOR V.D.C.D.S.

ADVOGADO MARCIO BERTOLDO FILHO(OAB:
275015/SP)

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

RÉU O.B.V.

RÉU O.B.V.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - V.D.C.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bfd3dbf.

Processo Nº ATOrd-0011144-72.2022.5.15.0093
AUTOR DILEUSA ALCANTARA BRAGA

ADVOGADO EMERSON STUQUI KURIHARA(OAB:
282085/SP)

RÉU YR DA SILVA SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILEUSA ALCANTARA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e6ec2c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID dd636be pela parte

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 55.849,65 até

01/08/2023, assim discriminado:

R$ 50.560,38, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.652,66, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

R$ 2.597,58 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 1.039,03 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE(M)-SE a(s) parte(s) reclamada(s), REVÉL(IS), por meio de

EDITAL, nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze)

dias os valores homologados, cujo valor total atualizado importa em

R$ 59.121,53 até 18/03/2024 e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

3 - recolher os honorários periciais, em guias próprias.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

VB

Processo Nº CumPrSe-0011672-09.2022.5.15.0093
REQUERENTE PAULO ROBERTO PIRES

FORTUNATO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

REQUERIDO CONDOMINIO CAMPINAS
SHOPPING CENTER

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
420779/SP)

REQUERIDO FADSEG TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EM SEGURANCA LTDA -
ME

ADVOGADO RICARDO LUIS AREAS
ADORNI(OAB: 256764/SP)

PERITO ANDRE DE SOUSA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CAMPINAS SHOPPING CENTER
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  - FADSEG TERCEIRIZACAO E SERVICOS EM SEGURANCA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4dc1d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Retificado parcialmente o laudo pelo Expert, o autor apresentou

nova impugnação.

Reporto-me ao já decidido em id 4ac9a88. Nada a deferir.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em id 45641ef pelo Sr.

Perito, fixando o montante condenatório em R$ 20.870,38, corrigido

até 18/03/2024, conforme planilha de id 89078d5, assim

discriminado:

R$ 13.398,49 referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida.

R$ 1.420,30 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 3.351,59 referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 804,47, e cota patronal o valor de R$ 2.547,12.

R$ 200,00 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.500,00, em

18/03/2024, considerando a complexidade, a diligência, o zelo

profissional e o tempo despendido para realização do laudo, a cargo

da reclamada, nos termos do art. 789-A da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, n. da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

INTIME-SE a reclamada FADSEG TERCEIRIZACAO E SERVICOS

EM SEGURANCA LTDA - ME, por meio de seu advogado, nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 dias os valores

homologados, que deverão ser corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros de mora até a data do efetivo pagamento,

sendo-lhe facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos

arts. 880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835

do CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmulan. 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá a parte

reclamante, no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no § 1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Ressalte-se que a reclamada CONDOMINIO CAMPINAS

SHOPPING CENTER responde parcialmente à dívida de maneira

subsidiária, conforme planilha de id 4fa1ff8.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

STC

Processo Nº ATOrd-0011732-16.2021.5.15.0093
AUTOR FELIPE RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DO SOCORRO TEIXEIRA
GOMES(OAB: 414016/SP)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ DE ALENCAR
REIS(OAB: 401114/SP)

RÉU CANTINA E PIZZARIA SAN LUCA
EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO TOLEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 165584/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTINA E PIZZARIA SAN LUCA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2e6d31

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Acolho os esclarecimentos prestados pelo perito em id. c64a128.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID cdc1bed pelo Sr.

Perito, fixando o montante condenatório em R$ 40.990,62, corrigido

até 01/02/2023, assim discriminado:
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R$ 30.517,08, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 3.179,93, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 4.793,61, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.500,00, em

01/02/2023, considerando a complexidade, a diligência, o zelo

profissional e o tempo despendido para realização do laudo, a cargo

da reclamada, nos termos do art. 789-A da CLT.

R$ 3.179,93, referentes aos honorários de sucumbência devidos

pelo reclamante à reclamada.

Diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte

reclamante e nos termos da decisão proferida pelo STF no

julgamento da ADI 5766, não é devida a cobrança de honorários de

sucumbência.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 18/03/2024 importa em

R$45.428,86, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

ALSCS

Processo Nº ATOrd-0010420-05.2021.5.15.0093
AUTOR MARIA TERESA COSTA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CORREIO POPULAR SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO JULIO DE FIGUEIREDO TORRES
FILHO(OAB: 115658/SP)

ADVOGADO PEDRO BENEDITO MACIEL
NETO(OAB: 100139/SP)

PERITO ANDREIA SERRANO CREMONINE
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TERESA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 363f9b2

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Devidamente intimadas para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pela perita, permaneceram silentes as partes,

operando-se, pois, a preclusão.

Doravante, insurgências contra os valores ora homologados

poderão ser consideradas litigância de má-fé.

Ante o exposto, bem como por consonantes com o julgado,
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HOMOLOGO os cálculos apresentados em Id. b1704da pela perita

contábil, fixando o montante condenatório em R$929.860,71,

atualizado para 31/10/2023, assim discriminado:

R$757.301,45 de crédito líquido;

R$85.995,49 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$40.990,81 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante;

R$7.432,58 de honorários advocatícios devidos ao patrono da

reclamada;

R$38.140,38 de imposto de renda.

Ao montante serão acrescidos honorários periciais contábeis (CLT,

art. 789-A), ora arbitrados em R$3.000,00, considerando a

complexidade, a diligência, o zelo profissional e o tempo

despendido para realização do laudo, bem como custas

processuais, conforme sentença, no importe de R$10.000,00.

A planilha anexada em Id. 8622175 demonstra a atualização dos

valores para 18/03/2024, totalizando R$977.175,43.

Considerando-se que o caso vertente trata de execução definitiva e

que há execução unificada em face desta executada em trâmite nos

autos no 0012727-65.2017.5.15.0094 (originário da 7ª Vara do

Trabalho de Campinas), nos termos do artigo 154 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determina-se a inclusão do crédito, credor e respectivo advogado

destes autos, no quadro de credores do precitado processo piloto.

Imprimo força de OFÍCIO ao presente despacho, que deverá ser

juntado ao processo piloto, juntamente com a planilha de cálculos

atualizada (PJe-Calc).

Intimem-se as partes com patrono constituído nos autos para

ciência inequívoca de que todos os peticionamentos e deliberações

ocorrerão exclusivamente na execução coletiva.

Cumpra-se, sobrestando-se à presente execução, nos termos do

artigo 17, §1o do PROVIMENTO GP-CR No 004/2018.

INTIMEM-SE as partes e a União (INSS).

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

MFV

Processo Nº CumPrSe-0011672-09.2022.5.15.0093
REQUERENTE PAULO ROBERTO PIRES

FORTUNATO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

REQUERIDO CONDOMINIO CAMPINAS
SHOPPING CENTER

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
420779/SP)

REQUERIDO FADSEG TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EM SEGURANCA LTDA -
ME

ADVOGADO RICARDO LUIS AREAS
ADORNI(OAB: 256764/SP)

PERITO ANDRE DE SOUSA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO PIRES FORTUNATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4dc1d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Retificado parcialmente o laudo pelo Expert, o autor apresentou

nova impugnação.

Reporto-me ao já decidido em id 4ac9a88. Nada a deferir.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em id 45641ef pelo Sr.

Perito, fixando o montante condenatório em R$ 20.870,38, corrigido

até 18/03/2024, conforme planilha de id 89078d5, assim

discriminado:

R$ 13.398,49 referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida.

R$ 1.420,30 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 3.351,59 referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 804,47, e cota patronal o valor de R$ 2.547,12.

R$ 200,00 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.500,00, em

18/03/2024, considerando a complexidade, a diligência, o zelo

profissional e o tempo despendido para realização do laudo, a cargo

da reclamada, nos termos do art. 789-A da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, n. da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

INTIME-SE a reclamada FADSEG TERCEIRIZACAO E SERVICOS

EM SEGURANCA LTDA - ME, por meio de seu advogado, nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 dias os valores

homologados, que deverão ser corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros de mora até a data do efetivo pagamento,

sendo-lhe facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos
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arts. 880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835

do CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmulan. 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá a parte

reclamante, no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no § 1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Ressalte-se que a reclamada CONDOMINIO CAMPINAS

SHOPPING CENTER responde parcialmente à dívida de maneira

subsidiária, conforme planilha de id 4fa1ff8.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

STC

Processo Nº ATOrd-0011732-16.2021.5.15.0093
AUTOR FELIPE RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DO SOCORRO TEIXEIRA
GOMES(OAB: 414016/SP)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ DE ALENCAR
REIS(OAB: 401114/SP)

RÉU CANTINA E PIZZARIA SAN LUCA
EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO TOLEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 165584/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2e6d31

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Acolho os esclarecimentos prestados pelo perito em id. c64a128.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID cdc1bed pelo Sr.

Perito, fixando o montante condenatório em R$ 40.990,62, corrigido

até 01/02/2023, assim discriminado:

R$ 30.517,08, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 3.179,93, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 4.793,61, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.500,00, em

01/02/2023, considerando a complexidade, a diligência, o zelo

profissional e o tempo despendido para realização do laudo, a cargo

da reclamada, nos termos do art. 789-A da CLT.

R$ 3.179,93, referentes aos honorários de sucumbência devidos

pelo reclamante à reclamada.

Diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte

reclamante e nos termos da decisão proferida pelo STF no

julgamento da ADI 5766, não é devida a cobrança de honorários de

sucumbência.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 18/03/2024 importa em

R$45.428,86, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.
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Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

ALSCS

Processo Nº ATOrd-0010420-05.2021.5.15.0093
AUTOR MARIA TERESA COSTA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CORREIO POPULAR SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO JULIO DE FIGUEIREDO TORRES
FILHO(OAB: 115658/SP)

ADVOGADO PEDRO BENEDITO MACIEL
NETO(OAB: 100139/SP)

PERITO ANDREIA SERRANO CREMONINE
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORREIO POPULAR SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 363f9b2

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Devidamente intimadas para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pela perita, permaneceram silentes as partes,

operando-se, pois, a preclusão.

Doravante, insurgências contra os valores ora homologados

poderão ser consideradas litigância de má-fé.

Ante o exposto, bem como por consonantes com o julgado,

HOMOLOGO os cálculos apresentados em Id. b1704da pela perita

contábil, fixando o montante condenatório em R$929.860,71,

atualizado para 31/10/2023, assim discriminado:

R$757.301,45 de crédito líquido;

R$85.995,49 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$40.990,81 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante;

R$7.432,58 de honorários advocatícios devidos ao patrono da

reclamada;

R$38.140,38 de imposto de renda.

Ao montante serão acrescidos honorários periciais contábeis (CLT,

art. 789-A), ora arbitrados em R$3.000,00, considerando a

complexidade, a diligência, o zelo profissional e o tempo

despendido para realização do laudo, bem como custas

processuais, conforme sentença, no importe de R$10.000,00.

A planilha anexada em Id. 8622175 demonstra a atualização dos

valores para 18/03/2024, totalizando R$977.175,43.

Considerando-se que o caso vertente trata de execução definitiva e

que há execução unificada em face desta executada em trâmite nos

autos no 0012727-65.2017.5.15.0094 (originário da 7ª Vara do

Trabalho de Campinas), nos termos do artigo 154 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determina-se a inclusão do crédito, credor e respectivo advogado

destes autos, no quadro de credores do precitado processo piloto.

Imprimo força de OFÍCIO ao presente despacho, que deverá ser

juntado ao processo piloto, juntamente com a planilha de cálculos

atualizada (PJe-Calc).

Intimem-se as partes com patrono constituído nos autos para

ciência inequívoca de que todos os peticionamentos e deliberações

ocorrerão exclusivamente na execução coletiva.

Cumpra-se, sobrestando-se à presente execução, nos termos do

artigo 17, §1o do PROVIMENTO GP-CR No 004/2018.

INTIMEM-SE as partes e a União (INSS).

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

MFV

Processo Nº ATOrd-0010148-74.2022.5.15.0093
AUTOR KARINA DOS SANTOS BALDIN

ADVOGADO JARDELIA DE SOUZA ARAUJO(OAB:
403902/SP)

ADVOGADO SIMONE CORDEIRO DOS
SANTOS(OAB: 269272/SP)

RÉU LEANDRO FRUHVALD LISATCHOK
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ADVOGADO MARCO AURELIO CARPES
NETO(OAB: 248244/SP)

RÉU DULCINEA FRUHVALD LISATCHOK

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DOS SANTOS BALDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18a3055

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das alegações da parte reclamante em suas petições ID

2c6f755, f21f866 e 450afc5, intimem-se o 2º reclamado e a

reclamante para juntar aos autos, em cinco dias, os comprovantes

de pagamento das parcelas do acordo, para fins de verificar quais

parcelas foram pagas em atraso e sobre quais seriam devidas a

multa pela mora.

Após, no prazo sucessivo de 10 dias, independentemente de

intimação, comprove o 2º reclamado o pagamento da multa de 50%

sobre as parcelas do acordo pagas em atraso.

Com a comprovação, liberem-se eventuais valores disponíveis nos

autos a quem de direito e arquive-se o feito em definitivo.

Havendo divergência voltem conclusos.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011584-78.2016.5.15.0093
AUTOR RITA DE CASSIA BIM

ADVOGADO SABINO DE OLIVEIRA
CAMARGO(OAB: 159159/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

RÉU BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

RÉU BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

RÉU BRADSEG PROMOTORA DE
VENDAS S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

RÉU ODONTOPREV S.A.

ADVOGADO ANDREA GROTTA RAGAZZO
BRITO(OAB: 112478/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA BIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af3cd8e

proferida nos autos.

DECISÃO

Acolho os cálculos reapresentados pelo perito, em atendimento à

Sentença de id 7cdedae que determinou recálculo das contribuições

previdenciárias.

Atualizado: 01/07/2019:

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 55.443,65

O valor anteriormente homologado foi de R$ 38.311,88.

Assim, resta uma diferença de R$ 17.131,77.

Os valores foram atualizados para 18/03/202: R$ 23.237,53.

Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimento das

contribuições previdenciárias, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

Uma vez comprovado o recolhimento, arquivem-se os autos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

VB

Processo Nº ATOrd-0010148-74.2022.5.15.0093
AUTOR KARINA DOS SANTOS BALDIN

ADVOGADO JARDELIA DE SOUZA ARAUJO(OAB:
403902/SP)

ADVOGADO SIMONE CORDEIRO DOS
SANTOS(OAB: 269272/SP)

RÉU LEANDRO FRUHVALD LISATCHOK

ADVOGADO MARCO AURELIO CARPES
NETO(OAB: 248244/SP)

RÉU DULCINEA FRUHVALD LISATCHOK

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FRUHVALD LISATCHOK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18a3055

proferido nos autos.
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DESPACHO

Diante das alegações da parte reclamante em suas petições ID

2c6f755, f21f866 e 450afc5, intimem-se o 2º reclamado e a

reclamante para juntar aos autos, em cinco dias, os comprovantes

de pagamento das parcelas do acordo, para fins de verificar quais

parcelas foram pagas em atraso e sobre quais seriam devidas a

multa pela mora.

Após, no prazo sucessivo de 10 dias, independentemente de

intimação, comprove o 2º reclamado o pagamento da multa de 50%

sobre as parcelas do acordo pagas em atraso.

Com a comprovação, liberem-se eventuais valores disponíveis nos

autos a quem de direito e arquive-se o feito em definitivo.

Havendo divergência voltem conclusos.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010304-04.2018.5.15.0093
AUTOR ERICA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ISIS LUGON NEVES(OAB:
343523/SP)

RÉU SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d71524

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante apresentou cálculos.

A reclamada concordou com os valores e já providenciou o

pagamento de R$ 317.010,86:

“concorda com os cálculos apresentados pela Reclamante sob ID.

79aa91b, bem como comprovar o pagamento do saldo

remanescente da execução, já observada a dedução do depósito

recursal, conforme atualização anexa, sendo:

Líquido devido ao Reclamante R$ 234.398,11

INSS Reclamante R$ 448,09

INSS Reclamada R$ 39.367,46

IRRF R$ 2.102,05

Honorários advocatícios R$ 40.695,15

TOTAL devido em 22/02/2024 R$ 317.010,86“

O reclamante informou sua conta bancária para transferência.

HOMOLOGAM-SE os valores apresentados em ID 79aa91b pelo

reclamante , fixando o montante condenatório em R$ 336.899,32

até 31/08/2023, assim discriminado:

Valores atualizados pela reclamada, já descontados os depósitos

judiciais existentes:

“29) Imposto de Renda - Atualizado para 22/02/24 R$ 2.102,05

30) Valor Líquido Remanescente Apurado ( Item 23 - 26 - 29 ) R$

234.398,11

31) INSS Patronal - Atualizado para 31/08/23 R$ 37.216,35

32) Índice de Correção Monetária para 22/02/24 1,057800000

33) INSS Patronal - Atualizado para 22/02/24 R$ 39.367,46

34) Honorários Advocatícios R$ 40.695,15

35) Débito Total da Reclamada (item 23 + 33 + 34) - Atualizado para

22/02/2024 317.010,86”

custas processuais, já recolhidas.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Transferidos os valores, arquivem-se os autos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

VB

Processo Nº ATOrd-0011584-78.2016.5.15.0093
AUTOR RITA DE CASSIA BIM

ADVOGADO SABINO DE OLIVEIRA
CAMARGO(OAB: 159159/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

RÉU BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

RÉU BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

RÉU BRADSEG PROMOTORA DE
VENDAS S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

RÉU ODONTOPREV S.A.

ADVOGADO ANDREA GROTTA RAGAZZO
BRITO(OAB: 112478/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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  - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

  - BRADESCO SAUDE S/A

  - BRADSEG PROMOTORA DE VENDAS S.A.

  - ODONTOPREV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af3cd8e

proferida nos autos.

DECISÃO

Acolho os cálculos reapresentados pelo perito, em atendimento à

Sentença de id 7cdedae que determinou recálculo das contribuições

previdenciárias.

Atualizado: 01/07/2019:

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 55.443,65

O valor anteriormente homologado foi de R$ 38.311,88.

Assim, resta uma diferença de R$ 17.131,77.

Os valores foram atualizados para 18/03/202: R$ 23.237,53.

Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimento das

contribuições previdenciárias, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

Uma vez comprovado o recolhimento, arquivem-se os autos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

VB

Processo Nº ATOrd-0010304-04.2018.5.15.0093
AUTOR ERICA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ISIS LUGON NEVES(OAB:
343523/SP)

RÉU SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d71524

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante apresentou cálculos.

A reclamada concordou com os valores e já providenciou o

pagamento de R$ 317.010,86:

“concorda com os cálculos apresentados pela Reclamante sob ID.

79aa91b, bem como comprovar o pagamento do saldo

remanescente da execução, já observada a dedução do depósito

recursal, conforme atualização anexa, sendo:

Líquido devido ao Reclamante R$ 234.398,11

INSS Reclamante R$ 448,09

INSS Reclamada R$ 39.367,46

IRRF R$ 2.102,05

Honorários advocatícios R$ 40.695,15

TOTAL devido em 22/02/2024 R$ 317.010,86“

O reclamante informou sua conta bancária para transferência.

HOMOLOGAM-SE os valores apresentados em ID 79aa91b pelo

reclamante , fixando o montante condenatório em R$ 336.899,32

até 31/08/2023, assim discriminado:

Valores atualizados pela reclamada, já descontados os depósitos

judiciais existentes:

“29) Imposto de Renda - Atualizado para 22/02/24 R$ 2.102,05

30) Valor Líquido Remanescente Apurado ( Item 23 - 26 - 29 ) R$

234.398,11

31) INSS Patronal - Atualizado para 31/08/23 R$ 37.216,35

32) Índice de Correção Monetária para 22/02/24 1,057800000

33) INSS Patronal - Atualizado para 22/02/24 R$ 39.367,46

34) Honorários Advocatícios R$ 40.695,15

35) Débito Total da Reclamada (item 23 + 33 + 34) - Atualizado para

22/02/2024 317.010,86”

custas processuais, já recolhidas.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Transferidos os valores, arquivem-se os autos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

VB

Processo Nº ATOrd-0011371-33.2020.5.15.0093
AUTOR JOSUE SIQUEIRA AGUIAR

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

RÉU SOCIEDADE ALPHAVILLE
CAMPINAS RESIDENCIAL
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ADVOGADO CELSO FERRAREZE FEITOSA(OAB:
317496/SP)

ADVOGADO ELEONORA DE PAOLA
FERIANI(OAB: 152778/SP)

RÉU IMPACTO SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE SIQUEIRA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10e139b

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID 473ab87 celebrado entre as partes para

que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

cada pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por

extinto o crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do

CPC.

Contribuições previdenciárias e fiscais, na proporcionalidade dos

cálculos homologados ID b5d36f1, a cargo da parte reclamada, para

recolhimento em guias próprias e comprovação, em trinta dias após

a última parcela do acordo.

Honorários periciais contábeis, fixados em R$3.500,00, pela

reclamada, que deverá efetuar o pagamento diretamente na conta

do Sr. Perito LEANDRO COLLACO MARQUES (dados bancários

no ID f6afe62) comprovando nos autos, em trinta dias após a última

parcela do acordo.

Custas já recolhidas por ocasião do recurso ordinário interposto.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

Intimem-se as partes e a União.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011104-66.2017.5.15.0093
AUTOR WALDECIR MARTINS PORTO

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDECIR MARTINS PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea20a0b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

No que se refere a juros na fase pré-judicial, tendo em vista

decisões dos Tribunais, adoto a aplicação de juros de mora

equivalentes à TRD.

O arquivo pjc gerado pelo perito foi utilizado , utilizando-se dos juros

acima descritos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID baa21c1 pela parte

RECLAMANTE, fixando o montante condenatório em R$ 69.292,34

ATÉ 01/07/2023, assim discriminado:

R$ 55.928,43, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 13.363,91, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário.

Libere-se o depósito recursal em favor da parte reclamante, via

SIF/SICONDJ.

Saldo disponível em 18/03/2024: R$ 12.247,38

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE(M)-SE a(s) parte(s) reclamada(s), por meio de seu(sua)

advogado(a), nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15

(quinze) dias os valores homologados, cujo valor total atualizado é

de R$ 60.544,68 até 18/03/2024 e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem
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preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

3 - recolher os honorários periciais, em guias próprias.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

VB

Processo Nº ATOrd-0011371-33.2020.5.15.0093
AUTOR JOSUE SIQUEIRA AGUIAR

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

RÉU SOCIEDADE ALPHAVILLE
CAMPINAS RESIDENCIAL

ADVOGADO CELSO FERRAREZE FEITOSA(OAB:
317496/SP)

ADVOGADO ELEONORA DE PAOLA
FERIANI(OAB: 152778/SP)

RÉU IMPACTO SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTO SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.

  - SOCIEDADE ALPHAVILLE CAMPINAS RESIDENCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10e139b

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID 473ab87 celebrado entre as partes para

que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

cada pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por

extinto o crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do

CPC.

Contribuições previdenciárias e fiscais, na proporcionalidade dos

cálculos homologados ID b5d36f1, a cargo da parte reclamada, para

recolhimento em guias próprias e comprovação, em trinta dias após

a última parcela do acordo.

Honorários periciais contábeis, fixados em R$3.500,00, pela

reclamada, que deverá efetuar o pagamento diretamente na conta

do Sr. Perito LEANDRO COLLACO MARQUES (dados bancários

no ID f6afe62) comprovando nos autos, em trinta dias após a última

parcela do acordo.

Custas já recolhidas por ocasião do recurso ordinário interposto.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

Intimem-se as partes e a União.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011104-66.2017.5.15.0093
AUTOR WALDECIR MARTINS PORTO

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea20a0b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

No que se refere a juros na fase pré-judicial, tendo em vista

decisões dos Tribunais, adoto a aplicação de juros de mora

equivalentes à TRD.

O arquivo pjc gerado pelo perito foi utilizado , utilizando-se dos juros

acima descritos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID baa21c1 pela parte

RECLAMANTE, fixando o montante condenatório em R$ 69.292,34

ATÉ 01/07/2023, assim discriminado:

R$ 55.928,43, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 13.363,91, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário.

Libere-se o depósito recursal em favor da parte reclamante, via

SIF/SICONDJ.

Saldo disponível em 18/03/2024: R$ 12.247,38

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE(M)-SE a(s) parte(s) reclamada(s), por meio de seu(sua)

advogado(a), nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15

(quinze) dias os valores homologados, cujo valor total atualizado é

de R$ 60.544,68 até 18/03/2024 e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

3 - recolher os honorários periciais, em guias próprias.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

VB

Processo Nº ATSum-0010185-87.2022.5.15.0130
AUTOR CARLA PANDOLPHO

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA VEIGA(OAB:
135584/SP)

RÉU BIZER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CARLA ANDREIA ALCANTARA
COELHO PRADO(OAB: 188905/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA PANDOLPHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimem-se as partes para manifestação aos cálculos, em oito dias.

Processo Nº ATSum-0010185-87.2022.5.15.0130
AUTOR CARLA PANDOLPHO

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA VEIGA(OAB:
135584/SP)

RÉU BIZER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
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ADVOGADO CARLA ANDREIA ALCANTARA
COELHO PRADO(OAB: 188905/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIZER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimem-se as partes para manifestação aos cálculos, em oito dias.

Processo Nº ATOrd-0011552-96.2018.5.15.0095
AUTOR FRANCISCO VITOR BEZERRA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 190289/SP)

RÉU WAL MART BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAL MART BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente da apresentação dos cálculos pelo autor, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Processo Nº ATOrd-0011200-30.2018.5.15.0131
AUTOR ALEXSANDRO VON AH

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU CONDOMINIO VILLAGE SANS SOUCI

ADVOGADO JONATHAS AUGUSTO
BUSANELLI(OAB: 247195/SP)

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ
DEL ROY(OAB: 150758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO VON AH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intime-se o reclamante para manifestação aos cálculos, em oito

dias.

Processo Nº CumPrSe-0011022-28.2023.5.15.0092
REQUERENTE LILIAN JUNIOR COSTA DE LIMA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CARVALHO(OAB: 224009/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intime-se a reclamada para manifestação aos cálculos, em oito

dias.

Processo Nº ATSum-0011741-31.2021.5.15.0043
AUTOR VALDEREZ CUSTODIO FERREIRA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU JULIO CESAR SALVADOR

RÉU CONCESSIONARIA ROTA DAS
BANDEIRAS S.A.

ADVOGADO MARIA RENATA GOMES DE
CARVALHO(OAB: 18560/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

RÉU LEANDRO DA SILVA SANTOS

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA ROTA DAS BANDEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimem-se a 2ª e 3ª reclamadas para manifestação aos cálculos,

em oito dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4149
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0011741-31.2021.5.15.0043
AUTOR VALDEREZ CUSTODIO FERREIRA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU JULIO CESAR SALVADOR

RÉU CONCESSIONARIA ROTA DAS
BANDEIRAS S.A.

ADVOGADO MARIA RENATA GOMES DE
CARVALHO(OAB: 18560/BA)

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358/BA)

RÉU LEANDRO DA SILVA SANTOS

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimem-se a 2ª e 3ª reclamadas para manifestação aos cálculos,

em oito dias.

Processo Nº ATOrd-0011507-29.2017.5.15.0095
AUTOR PAULO LUCIANO CAPELETO MARIN

ADVOGADO HUGO GONCALVES DIAS(OAB:
194212/SP)

RÉU EATON LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LEMOS
FERNANDES(OAB: 272151/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LUCIANO CAPELETO MARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4500e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a providenciar a entrega do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) diretamente à parte

reclamante, em trinta dias, sob pena de multa diária, juntando

comprovante nos autos. O documento deverá ser entregue na forma

física, e não por meio digital.

No mesmo prazo, deverá a reclamada comprovar o pagamento dos

honorários periciais, sob pena de execução. Informo à reclamada

que o valor atualizado do depósito recursal efetuado nos autos

perfaz R$1.245,53 (ID de2e5a5), devendo efetuar o pagamento da

diferença.

Cumprido, libere-se ao sr. perito.

Custas já recolhidas, conforme ID 81fba18.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011507-29.2017.5.15.0095
AUTOR PAULO LUCIANO CAPELETO MARIN

ADVOGADO HUGO GONCALVES DIAS(OAB:
194212/SP)

RÉU EATON LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LEMOS
FERNANDES(OAB: 272151/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EATON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4500e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a providenciar a entrega do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) diretamente à parte

reclamante, em trinta dias, sob pena de multa diária, juntando

comprovante nos autos. O documento deverá ser entregue na forma

física, e não por meio digital.

No mesmo prazo, deverá a reclamada comprovar o pagamento dos

honorários periciais, sob pena de execução. Informo à reclamada

que o valor atualizado do depósito recursal efetuado nos autos

perfaz R$1.245,53 (ID de2e5a5), devendo efetuar o pagamento da

diferença.

Cumprido, libere-se ao sr. perito.
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Custas já recolhidas, conforme ID 81fba18.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010289-92.2019.5.15.0095
AUTOR EDER APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO JORGE VEIGA JUNIOR(OAB:
148216/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97986f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010289-92.2019.5.15.0095
AUTOR EDER APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO JORGE VEIGA JUNIOR(OAB:
148216/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER APARECIDA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97986f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do
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artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011273-42.2020.5.15.0095
AUTOR JACIRA BEZERRA CAMPOS

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA JUCA FORTES
FERREIRA(OAB: 425948/SP)

ADVOGADO CAROLINA REGINA SARTORI(OAB:
424352/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE BUENO
MARTINS(OAB: 414780/SP)

RÉU GAESA HOLDING INCORPORACOES
LTDA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS DE
AZEVEDO(OAB: 168579/SP)

RÉU H. G. C. - HOSPITAL GERAL DE
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO KELLY MARIANE GAMA DA
SILVA(OAB: 367219/SP)

ADVOGADO WALDIR FANTINI(OAB: 292875/SP)

RÉU G. G. NUCCI CONSULTORIA EM
ADMINISTRACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAESA HOLDING INCORPORACOES LTDA

  - H. G. C. - HOSPITAL GERAL DE CAMPINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98607fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à reclamada da manifestação do autor em relação à

anotação da CTPS para regularização.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

Pondero que, para possibilitar a habilitação posterior, os cálculos

devem ser apresentados com a atualização (juros e correção) até a

data da decretação da falência ou do pedido de recuperação

judicial. Caso tratar-se de crédito integral ou parcialmente

extraconcursal, a atualização seguirá normalmente para estes

valores.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Cumprida esta determinação, intime-se a parte reclamada a se

manifestar sobre os cálculos apresentados, em oito dias,

apresentando os seus, desde logo, caso discorde daqueles,

incluindo contribuições previdenciárias, sendo que os itens e valores

objeto de discordância deverão ser numérica e justificadamente

apontados, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011273-42.2020.5.15.0095
AUTOR JACIRA BEZERRA CAMPOS

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA JUCA FORTES
FERREIRA(OAB: 425948/SP)

ADVOGADO CAROLINA REGINA SARTORI(OAB:
424352/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE BUENO
MARTINS(OAB: 414780/SP)

RÉU GAESA HOLDING INCORPORACOES
LTDA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS DE
AZEVEDO(OAB: 168579/SP)

RÉU H. G. C. - HOSPITAL GERAL DE
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO KELLY MARIANE GAMA DA
SILVA(OAB: 367219/SP)

ADVOGADO WALDIR FANTINI(OAB: 292875/SP)

RÉU G. G. NUCCI CONSULTORIA EM
ADMINISTRACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIRA BEZERRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98607fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à reclamada da manifestação do autor em relação à

anotação da CTPS para regularização.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

Pondero que, para possibilitar a habilitação posterior, os cálculos

devem ser apresentados com a atualização (juros e correção) até a

data da decretação da falência ou do pedido de recuperação

judicial. Caso tratar-se de crédito integral ou parcialmente

extraconcursal, a atualização seguirá normalmente para estes

valores.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Cumprida esta determinação, intime-se a parte reclamada a se

manifestar sobre os cálculos apresentados, em oito dias,

apresentando os seus, desde logo, caso discorde daqueles,

incluindo contribuições previdenciárias, sendo que os itens e valores

objeto de discordância deverão ser numérica e justificadamente

apontados, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011455-19.2020.5.15.0001
AUTOR LUCAS ELIAS LOPES DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b72987

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a primeira reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante, bem como a segunda reclamada, poderá se

manifestar, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT,

independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011455-19.2020.5.15.0001
AUTOR LUCAS ELIAS LOPES DE SOUZA
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ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ELIAS LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b72987

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a primeira reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante, bem como a segunda reclamada, poderá se

manifestar, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT,

independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012510-59.2017.5.15.0114
AUTOR ADRIANO DA SILVA FRANCISCO

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

RÉU TRANSPORTADORA OTAVIANA
LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO GARIBE(OAB: 187684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA SILVA FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b49407

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Ante a expressa concordância do reclamante, HOMOLOGO os

cálculos apresentados em Id. 499783d pela reclamada, fixando o

montante condenatório em R$12.339,92, atualizado para

30/11/2023, assim discriminado:

R$11.639,67 de crédito líquido;

R$700,25 de contribuições previdenciárias (cota reclamante).

Ao montante serão acrescidas custas processuais, conforme

sentença, no importe de R$400,00.

Os honorários periciais da fase de conhecimento serão suportados

pelo E. TRT, nos termos do julgado. PROVIDENCIE a Secretaria a

competente requisição de pagamento.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

O crédito líquido do reclamante e as contribuições previdenciárias

foram liberadas conforme alvará de Id. d0138c2.

As custas processuais foram devidamente recolhidas em guia

própria.

Efetivadas as transferências de Id. d0138c2 e realizado o

requerimento dos honorários periciais, em mais nada havendo,
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ARQUIVE-SE.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

MFV

Processo Nº ATOrd-0012510-59.2017.5.15.0114
AUTOR ADRIANO DA SILVA FRANCISCO

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

RÉU TRANSPORTADORA OTAVIANA
LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO GARIBE(OAB: 187684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA OTAVIANA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b49407

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Ante a expressa concordância do reclamante, HOMOLOGO os

cálculos apresentados em Id. 499783d pela reclamada, fixando o

montante condenatório em R$12.339,92, atualizado para

30/11/2023, assim discriminado:

R$11.639,67 de crédito líquido;

R$700,25 de contribuições previdenciárias (cota reclamante).

Ao montante serão acrescidas custas processuais, conforme

sentença, no importe de R$400,00.

Os honorários periciais da fase de conhecimento serão suportados

pelo E. TRT, nos termos do julgado. PROVIDENCIE a Secretaria a

competente requisição de pagamento.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

O crédito líquido do reclamante e as contribuições previdenciárias

foram liberadas conforme alvará de Id. d0138c2.

As custas processuais foram devidamente recolhidas em guia

própria.

Efetivadas as transferências de Id. d0138c2 e realizado o

requerimento dos honorários periciais, em mais nada havendo,

ARQUIVE-SE.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

MFV

Processo Nº ATSum-0011319-49.2022.5.15.0131
AUTOR MATHEUS HENRIQUE RODRIGUES

BARBOSA

ADVOGADO ANA PAULA LOUSADA DIAS(OAB:
320121/SP)

RÉU LIVRARIA CULTURA LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVRARIA CULTURA LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intime-se a reclamada para manifestação aos cálculos, em oito

dias.

Processo Nº ATOrd-0010225-44.2019.5.15.0043
AUTOR TANIA MARA DE ARAUJO

ADVOGADO CELIO ROBERTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 277029/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO FAUSTO GILBERTO LAURITO

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45769a5

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos apresentados pela reclamada.
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Liberem-se os valores a quem de direito através do SICONDJ-JT.

Assino à executada o prazo de 5 dias para proceda o depósito dos

honorários periciais (R$ 5.000,00) diretamente na conta do perito

FREDDY BERETTA MARCONDES, 350.361.618-74 (Itaú, 9058, c/c

20656-7).

Tudo cumprido, ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

CBAMF

Processo Nº ATOrd-0010225-44.2019.5.15.0043
AUTOR TANIA MARA DE ARAUJO

ADVOGADO CELIO ROBERTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 277029/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO FAUSTO GILBERTO LAURITO

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45769a5

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos apresentados pela reclamada.

Liberem-se os valores a quem de direito através do SICONDJ-JT.

Assino à executada o prazo de 5 dias para proceda o depósito dos

honorários periciais (R$ 5.000,00) diretamente na conta do perito

FREDDY BERETTA MARCONDES, 350.361.618-74 (Itaú, 9058, c/c

20656-7).

Tudo cumprido, ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

CBAMF

Processo Nº ATSum-0011106-28.2020.5.15.0094
AUTOR JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intime-se a reclamada para manifestação aos cálculos, em oito

dias.

Processo Nº ATOrd-0010206-97.2021.5.15.0130
AUTOR M.M.

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU T.T.E.

ADVOGADO FABIO LUCIANO BARBOSA(OAB:
265302/SP)

RÉU C.D.L.

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.T.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fd785ba.

Processo Nº ATOrd-0010206-97.2021.5.15.0130
AUTOR M.M.

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU T.T.E.

ADVOGADO FABIO LUCIANO BARBOSA(OAB:
265302/SP)

RÉU C.D.L.

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d067999.

Processo Nº CumPrSe-0011625-54.2023.5.15.0043
REQUERENTE MARCIO ABRAO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)
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REQUERIDO QUALITECH TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

REQUERIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ABRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intime-se o reclamante para manifestação aos cálculos, em oito

dias.

Processo Nº ATOrd-0011286-44.2020.5.15.0094
AUTOR BRUNO ZINI RAMOS

ADVOGADO BRUNO PIETROBOM
RODRIGUES(OAB: 360125/SP)

RÉU MAURO DOMINGOS TORRES
JUNIOR - EPP

RÉU LUMINA TELECOM LTDA - ME

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8911916

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da parte reclamada, DEVERÁ o(a) advogado(a)

da parte reclamante proceder às anotações na CTPS de seu(sua)

cliente, nos exatos termos da sentença transitada em julgado, sem

qualquer menção que indique que foram realizadas em razão de

processo judicial, informando nos autos, em dez dias.

O presente despacho tem força de certidão para tal finalidade.

Intime-se.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes

autos,intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,discriminando as verbas e consignando

os valores devidos a título de contribuição previdenciária, nos

termos do art. 879, § 1º, da CLT, bem como indicando a base de

cálculos da parcela fiscal.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Diante da revelia das 1ª e 2ª reclamadas, desnecessária sua

intimação para manifestação sobre as contas eventualmente

trazidas aos autos. Assim, intime-se, exclusivamente, a 3ª

reclamada a se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, no prazo subsequente de 8 dias,

independentemente de nova intimação.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011416-73.2016.5.15.0094
AUTOR ANDRE LUIZ DO PRADO

ADVOGADO SOLEMAR GUAITOLI TAMAYO
PINTO(OAB: 157723/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebd4c60

proferido nos autos.
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DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos

e tendo em vista a existência do processo 0011116-

38.2021.5.15.0094 vinculado a este feito, para fins do disposto no

art. 162 da Consolidaçãodos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, a execução deverá prosseguir de forma

definitiva na referida ação.

Eventuais valores depositados nestes autos deverão ser

transferidos àqueles.

Após o levantamento do(s) depósito(s) recursal(is) vinculado(s) a

este processo, remeta-se ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011416-73.2016.5.15.0094
AUTOR ANDRE LUIZ DO PRADO

ADVOGADO SOLEMAR GUAITOLI TAMAYO
PINTO(OAB: 157723/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebd4c60

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos

e tendo em vista a existência do processo 0011116-

38.2021.5.15.0094 vinculado a este feito, para fins do disposto no

art. 162 da Consolidaçãodos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, a execução deverá prosseguir de forma

definitiva na referida ação.

Eventuais valores depositados nestes autos deverão ser

transferidos àqueles.

Após o levantamento do(s) depósito(s) recursal(is) vinculado(s) a

este processo, remeta-se ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011286-44.2020.5.15.0094
AUTOR BRUNO ZINI RAMOS

ADVOGADO BRUNO PIETROBOM
RODRIGUES(OAB: 360125/SP)

RÉU MAURO DOMINGOS TORRES
JUNIOR - EPP

RÉU LUMINA TELECOM LTDA - ME

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ZINI RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8911916

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da parte reclamada, DEVERÁ o(a) advogado(a)

da parte reclamante proceder às anotações na CTPS de seu(sua)

cliente, nos exatos termos da sentença transitada em julgado, sem

qualquer menção que indique que foram realizadas em razão de

processo judicial, informando nos autos, em dez dias.

O presente despacho tem força de certidão para tal finalidade.

Intime-se.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes

autos,intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,discriminando as verbas e consignando

os valores devidos a título de contribuição previdenciária, nos

termos do art. 879, § 1º, da CLT, bem como indicando a base de

cálculos da parcela fiscal.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),
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e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Diante da revelia das 1ª e 2ª reclamadas, desnecessária sua

intimação para manifestação sobre as contas eventualmente

trazidas aos autos. Assim, intime-se, exclusivamente, a 3ª

reclamada a se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, no prazo subsequente de 8 dias,

independentemente de nova intimação.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011504-72.2020.5.15.0094
AUTOR GABRIEL LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU REFRIGERACAO DUFRIO
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

ADVOGADO PATRICIA NAKAMURA(OAB:
25046/PR)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edecf48

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos

e tendo em vista a existência do processo 0010621-

23.2023.5.15.0094 vinculado a este feito, para fins do disposto no

art. 162 da Consolidaçãodos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, a execução deverá prosseguir de forma

definitiva na referida ação.

Eventuais valores depositados nestes autos deverão ser

transferidos àqueles.

Após o levantamento do(s) depósito(s) recursal(is) vinculado(s) a

este processo, remeta-se ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011504-72.2020.5.15.0094
AUTOR GABRIEL LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU REFRIGERACAO DUFRIO
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

ADVOGADO PATRICIA NAKAMURA(OAB:
25046/PR)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LEONARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edecf48

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos

e tendo em vista a existência do processo 0010621-

23.2023.5.15.0094 vinculado a este feito, para fins do disposto no

art. 162 da Consolidaçãodos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, a execução deverá prosseguir de forma

definitiva na referida ação.

Eventuais valores depositados nestes autos deverão ser

transferidos àqueles.

Após o levantamento do(s) depósito(s) recursal(is) vinculado(s) a

este processo, remeta-se ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010384-23.2022.5.15.0094
AUTOR CRISTIANE DE JESUS SILVA

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe29d44

proferido nos autos.

DESPACHO

Por primeiro, por ser de conhecimento desta secretaria conjunta que

a empresa STRATEGIC está atualmente representada pela

administradora judicial R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA,

cujos patronos são os Drs. ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP

140.335) e PAULO AUGUSTO DE MATHEUS (OAB/SP 144.183),

intime-se a referida reclamada, na pessoa dos mencionados

advogados, via DEJT, a regularizar sua representação processual.

SEM PREJUÍZO, intime-se a parte reclamante a apresentar seus

cálculos de liquidação, em quinze dias,em estrita observância à

decisão liquidanda, incluindo os valores devidos a título de

contribuição previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

Pondero que, para possibilitar a habilitação posterior, se o caso, os

cálculos devem ser apresentados com a atualização (juros e

correção) até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial. Os cálculos com atualizações posteriores

também devem ser apresentados, de forma separada, para

eventual prosseguimento nestes autos ou em Juízo próprio.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Cumprida esta determinação, intime-se a parte reclamada a se

manifestar sobre os cálculos apresentados, em oito dias,

apresentando os seus, desde logo, caso discorde daqueles,

incluindo contribuições previdenciárias, sendo que os itens e valores

objeto de discordância deverão ser numérica e justificadamente

apontados, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010384-23.2022.5.15.0094
AUTOR CRISTIANE DE JESUS SILVA

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATEGIC SECURITY PROTECAO PATRIMONIALLTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe29d44

proferido nos autos.

DESPACHO

Por primeiro, por ser de conhecimento desta secretaria conjunta que

a empresa STRATEGIC está atualmente representada pela

administradora judicial R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA,

cujos patronos são os Drs. ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP

140.335) e PAULO AUGUSTO DE MATHEUS (OAB/SP 144.183),

intime-se a referida reclamada, na pessoa dos mencionados

advogados, via DEJT, a regularizar sua representação processual.

SEM PREJUÍZO, intime-se a parte reclamante a apresentar seus

cálculos de liquidação, em quinze dias,em estrita observância à

decisão liquidanda, incluindo os valores devidos a título de

contribuição previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

Pondero que, para possibilitar a habilitação posterior, se o caso, os

cálculos devem ser apresentados com a atualização (juros e

correção) até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial. Os cálculos com atualizações posteriores

também devem ser apresentados, de forma separada, para

eventual prosseguimento nestes autos ou em Juízo próprio.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Cumprida esta determinação, intime-se a parte reclamada a se

manifestar sobre os cálculos apresentados, em oito dias,

apresentando os seus, desde logo, caso discorde daqueles,

incluindo contribuições previdenciárias, sendo que os itens e valores

objeto de discordância deverão ser numérica e justificadamente
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apontados, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011556-34.2021.5.15.0094
AUTOR THAMIRES PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATEGIC SECURITY PROTECAO PATRIMONIALLTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcce73f

proferido nos autos.

DESPACHO

Por primeiro, por ser de conhecimento desta secretaria conjunta que

a empresa STRATEGIC está atualmente representada pela

administradora judicial R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA,

cujos patronos são os Drs. ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP

140.335) e PAULO AUGUSTO DE MATHEUS (OAB/SP 144.183),

intime-se a referida reclamada, na pessoa dos mencionados

advogados, via DEJT, a regularizar sua representação processual.

SEM PREJUÍZO, intime-se a parte reclamante a apresentar seus

cálculos de liquidação, em quinze dias,em estrita observância à

decisão liquidanda, incluindo os valores devidos a título de

contribuição previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

Pondero que, para possibilitar a habilitação posterior, se o caso, os

cálculos devem ser apresentados com a atualização (juros e

correção) até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial. Os cálculos com atualizações posteriores

também devem ser apresentados, de forma separada, para

eventual prosseguimento nestes autos ou em Juízo próprio.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Cumprida esta determinação, intime-se a parte reclamada a se

manifestar sobre os cálculos apresentados, em oito dias,

apresentando os seus, desde logo, caso discorde daqueles,

incluindo contribuições previdenciárias, sendo que os itens e valores

objeto de discordância deverão ser numérica e justificadamente

apontados, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011556-34.2021.5.15.0094
AUTOR THAMIRES PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcce73f

proferido nos autos.

DESPACHO

Por primeiro, por ser de conhecimento desta secretaria conjunta que

a empresa STRATEGIC está atualmente representada pela

administradora judicial R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA,

cujos patronos são os Drs. ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP

140.335) e PAULO AUGUSTO DE MATHEUS (OAB/SP 144.183),

intime-se a referida reclamada, na pessoa dos mencionados

advogados, via DEJT, a regularizar sua representação processual.

SEM PREJUÍZO, intime-se a parte reclamante a apresentar seus

cálculos de liquidação, em quinze dias,em estrita observância à

decisão liquidanda, incluindo os valores devidos a título de

contribuição previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

Pondero que, para possibilitar a habilitação posterior, se o caso, os

cálculos devem ser apresentados com a atualização (juros e

correção) até a data da decretação da falência ou do pedido de
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recuperação judicial. Os cálculos com atualizações posteriores

também devem ser apresentados, de forma separada, para

eventual prosseguimento nestes autos ou em Juízo próprio.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Cumprida esta determinação, intime-se a parte reclamada a se

manifestar sobre os cálculos apresentados, em oito dias,

apresentando os seus, desde logo, caso discorde daqueles,

incluindo contribuições previdenciárias, sendo que os itens e valores

objeto de discordância deverão ser numérica e justificadamente

apontados, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010576-24.2020.5.15.0094
AUTOR WILLIAM ROGERIO DE ANDRADE

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO CESAR AUGUSTO CARRA(OAB:
317732/SP)

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM ROGERIO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecc81cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010576-24.2020.5.15.0094
AUTOR WILLIAM ROGERIO DE ANDRADE

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO CESAR AUGUSTO CARRA(OAB:
317732/SP)

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecc81cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,
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intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010238-82.2022.5.15.0093
AUTOR CAROLINA ROCHA FERREIRA

ADVOGADO EVANDRO XAVIER LIRA(OAB:
323338/SP)

RÉU QUALITECH TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA ROCHA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intime-se a reclamante para manifestação aos cálculos, em oito

dias.

Processo Nº ATOrd-0011434-89.2019.5.15.0094
AUTOR VANUZIA BARBOSA DE JESUS

ADVOGADO STEPHANIE GIMENES
AREVALO(OAB: 351683/SP)

ADVOGADO PATRICIA BATTISTONE CORDEIRO
GONCALVES(OAB: 331540/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA VEIGA(OAB:
135584/SP)

RÉU BIG JACK LANCHONETE LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA BRANDAO MONTEIRO
FRANCA(OAB: 247681/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUZIA BARBOSA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intime-se a reclamante para manifestação aos cálculos, em oito

dias.

Processo Nº ATOrd-0010627-98.2021.5.15.0094
AUTOR CELIA REGINA SALLES PUPO

STOCCO

ADVOGADO EDSON LUIZ SPANHOLETO
CONTI(OAB: 136195/SP)

RÉU INDUSTRIA ALIMENTICIA GABETTA
LTDA - EPP

ADVOGADO VALMIR TRIVELATO(OAB:
133669/SP)

RÉU ANTONIO MAURICIO GABETTA
JUNIOR

ADVOGADO VALMIR TRIVELATO(OAB:
133669/SP)

RÉU JOSEFINA GEGOLOTTI GABETTA

ADVOGADO VALMIR TRIVELATO(OAB:
133669/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA ALIMENTICIA GABETTA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimem-se as reclamadas para manifestação aos cálculos, em oito

dias.

Processo Nº ATOrd-0010627-98.2021.5.15.0094
AUTOR CELIA REGINA SALLES PUPO

STOCCO

ADVOGADO EDSON LUIZ SPANHOLETO
CONTI(OAB: 136195/SP)

RÉU INDUSTRIA ALIMENTICIA GABETTA
LTDA - EPP

ADVOGADO VALMIR TRIVELATO(OAB:
133669/SP)

RÉU ANTONIO MAURICIO GABETTA
JUNIOR

ADVOGADO VALMIR TRIVELATO(OAB:
133669/SP)

RÉU JOSEFINA GEGOLOTTI GABETTA

ADVOGADO VALMIR TRIVELATO(OAB:
133669/SP)
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PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFINA GEGOLOTTI GABETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimem-se as reclamadas para manifestação aos cálculos, em oito

dias.

Processo Nº ATOrd-0010627-98.2021.5.15.0094
AUTOR CELIA REGINA SALLES PUPO

STOCCO

ADVOGADO EDSON LUIZ SPANHOLETO
CONTI(OAB: 136195/SP)

RÉU INDUSTRIA ALIMENTICIA GABETTA
LTDA - EPP

ADVOGADO VALMIR TRIVELATO(OAB:
133669/SP)

RÉU ANTONIO MAURICIO GABETTA
JUNIOR

ADVOGADO VALMIR TRIVELATO(OAB:
133669/SP)

RÉU JOSEFINA GEGOLOTTI GABETTA

ADVOGADO VALMIR TRIVELATO(OAB:
133669/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MAURICIO GABETTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimem-se as reclamadas para manifestação aos cálculos, em oito

dias.

Processo Nº ATSum-0011163-77.2019.5.15.0095
AUTOR JOAO CARLOS DA SILVA GALO

ADVOGADO PAULO EDUARDO
GIOVANNINI(OAB: 213286/SP)

ADVOGADO DANIEL PASTRE(OAB: 340392/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO ANDRE MIELKE FORATO(OAB:
338359/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA SILVA GALO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf5c0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011163-77.2019.5.15.0095
AUTOR JOAO CARLOS DA SILVA GALO

ADVOGADO PAULO EDUARDO
GIOVANNINI(OAB: 213286/SP)

ADVOGADO DANIEL PASTRE(OAB: 340392/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA
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ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO ANDRE MIELKE FORATO(OAB:
338359/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf5c0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000702-85.2013.5.15.0053
AUTOR ROGERIO BORGO

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO CANDIDO DA
SILVA(OAB: 287339/SP)

RÉU EATON LTDA

ADVOGADO MARISTELA TREVISAN RODRIGUES
ALVES LIMOLI(OAB: 112703/SP)

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

PERITO IARA HERNANDES BARCIELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EATON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 092c0e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Elaborados os cálculos pela Expert, a reclamada apresentou

impugnação quanto aos índices de correção e juros das verbas

indenizatórias.

Inicialmente, compulsando o comando sentencial, não foram fixados

os índices de correção, de modo que devem ser aplicados os

determinados pelo STF nas decisões das ADCs 58 e 59, uma vez

que, na presente ação, não se encaixam os seguintes marcos para

modulação:

A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês.

Prosseguindo, observa-se que a sentença assim consignou:

As indenizações ora fixadas deverão ser atualizadas desde a data

do julgado até a data do efetivo pagamento e majorado por juros a

partir do ajuizamento da ação, tudo com fundamento nos artigos

186, 927, caput e 949 do Código Civil, combinados com o artigo 80,

parágrafo único, da CLT e Súmula 439 do C. TST (grifo acrescido).

Nas condenações por dano moral e material, não devem ser
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aplicadas correções monetárias e juros em fase pré-judicial, sendo

inserido o índice SELIC apenas em data de arbitramento.

Neste sentido, a decisão do E. TRT, proferida no processo n.

0011034-29.2021.5.15.0119, publicada em 9/9/2022, da lavra do

Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO, 11ª

Câmara, que assim afirma:

A Súmula 439 do C. TST é plenamente compatível e adaptável à

decisão proferida pelo STF, nos autos da ADC 58.

Com efeito, a leitura atenta do aludido verbete revela a correlação

com o julgamento da Corte Suprema, uma vez que se trata apenas

da aplicação do índice nele determinado.

Logo, havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, incidirá tão somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na

ADC 58) a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu

valor (conforme entendimento da Súmula nº 439 do TST), não

havendo correção monetária e juros na fase pré-processual, nem

em contagem de juros a partir do ajuizamento da ação. (grifo

acrescido)

Desta forma, ACOLHO a impugnação da reclamada, iniciando os

juros em 07/02/2017, conforme já contabilizado pela ré.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em id 0718e97 pela Sra.

Perita, com a retificação já fundamentada, fixando o montante

condenatório em R$ 244.398,81, corrigido até 18/03/2024, assim

discriminado:

R$ 236.728,55 referentes ao valor líquido do crédito trabalhista.

Custas já recolhidas.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 1.500,00, em

18/03/2024, considerando a complexidade, a diligência, o zelo

profissional e o tempo despendido para realização do laudo, a cargo

da reclamada, nos termos do art. 789-A da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

O autor deverá, em 5 dias, informar dados de conta bancária

(banco, agência, n. da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

Sem prejuízo, e no mesmo prazo, deverá a reclamada apresentar

conta bancária para eventual devolução de crédito sobejante.

Intimem-se as partes para fins do art. 884 da CLT.

Decorrido in albis, liberem-se os valores a quem de direito,

restando, assim, quitada a presente obrigação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

STC

Processo Nº ATOrd-0000702-85.2013.5.15.0053
AUTOR ROGERIO BORGO

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO CANDIDO DA
SILVA(OAB: 287339/SP)

RÉU EATON LTDA

ADVOGADO MARISTELA TREVISAN RODRIGUES
ALVES LIMOLI(OAB: 112703/SP)

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

PERITO IARA HERNANDES BARCIELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BORGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 092c0e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Elaborados os cálculos pela Expert, a reclamada apresentou

impugnação quanto aos índices de correção e juros das verbas

indenizatórias.

Inicialmente, compulsando o comando sentencial, não foram fixados

os índices de correção, de modo que devem ser aplicados os

determinados pelo STF nas decisões das ADCs 58 e 59, uma vez

que, na presente ação, não se encaixam os seguintes marcos para

modulação:

A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês.

Prosseguindo, observa-se que a sentença assim consignou:

As indenizações ora fixadas deverão ser atualizadas desde a data

do julgado até a data do efetivo pagamento e majorado por juros a

partir do ajuizamento da ação, tudo com fundamento nos artigos

186, 927, caput e 949 do Código Civil, combinados com o artigo 80,

parágrafo único, da CLT e Súmula 439 do C. TST (grifo acrescido).

Nas condenações por dano moral e material, não devem ser

aplicadas correções monetárias e juros em fase pré-judicial, sendo
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inserido o índice SELIC apenas em data de arbitramento.

Neste sentido, a decisão do E. TRT, proferida no processo n.

0011034-29.2021.5.15.0119, publicada em 9/9/2022, da lavra do

Desembargador LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO, 11ª

Câmara, que assim afirma:

A Súmula 439 do C. TST é plenamente compatível e adaptável à

decisão proferida pelo STF, nos autos da ADC 58.

Com efeito, a leitura atenta do aludido verbete revela a correlação

com o julgamento da Corte Suprema, uma vez que se trata apenas

da aplicação do índice nele determinado.

Logo, havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, incidirá tão somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na

ADC 58) a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu

valor (conforme entendimento da Súmula nº 439 do TST), não

havendo correção monetária e juros na fase pré-processual, nem

em contagem de juros a partir do ajuizamento da ação. (grifo

acrescido)

Desta forma, ACOLHO a impugnação da reclamada, iniciando os

juros em 07/02/2017, conforme já contabilizado pela ré.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em id 0718e97 pela Sra.

Perita, com a retificação já fundamentada, fixando o montante

condenatório em R$ 244.398,81, corrigido até 18/03/2024, assim

discriminado:

R$ 236.728,55 referentes ao valor líquido do crédito trabalhista.

Custas já recolhidas.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 1.500,00, em

18/03/2024, considerando a complexidade, a diligência, o zelo

profissional e o tempo despendido para realização do laudo, a cargo

da reclamada, nos termos do art. 789-A da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

O autor deverá, em 5 dias, informar dados de conta bancária

(banco, agência, n. da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

Sem prejuízo, e no mesmo prazo, deverá a reclamada apresentar

conta bancária para eventual devolução de crédito sobejante.

Intimem-se as partes para fins do art. 884 da CLT.

Decorrido in albis, liberem-se os valores a quem de direito,

restando, assim, quitada a presente obrigação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

STC

Processo Nº ATSum-0010266-41.2019.5.15.0130
AUTOR GIOVANI SILVA ALVES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU J. P. ALBANEZ CAVALHERO - ME

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DIAS DE
PAIVA(OAB: 261662/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimem-se as partes para manifestação aos cálculos periciais, em

oito dias.

Processo Nº ATSum-0010266-41.2019.5.15.0130
AUTOR GIOVANI SILVA ALVES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU J. P. ALBANEZ CAVALHERO - ME

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DIAS DE
PAIVA(OAB: 261662/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. P. ALBANEZ CAVALHERO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intimem-se as partes para manifestação aos cálculos periciais, em

oito dias.

Processo Nº ATSum-0011706-67.2022.5.15.0130
AUTOR LETICIA GABRIELLY MESSIAS DA

SILVA

ADVOGADO ANA PAULA GRASSI ZUINI(OAB:
295787/SP)

RÉU M. E. S. DOMINGUES

ADVOGADO ELIANA RESTANI(OAB: 126961/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. E. S. DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c5b6e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011706-67.2022.5.15.0130
AUTOR LETICIA GABRIELLY MESSIAS DA

SILVA

ADVOGADO ANA PAULA GRASSI ZUINI(OAB:
295787/SP)

RÉU M. E. S. DOMINGUES

ADVOGADO ELIANA RESTANI(OAB: 126961/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA GABRIELLY MESSIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c5b6e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011142-88.2022.5.15.0130
AUTOR LINDALVA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 342397/SP)

ADVOGADO RAFAEL PIROGINI NORBERTO(OAB:
300518/SP)

RÉU ENGRATECH TECNOLOGIA EM
EMBALAGENS PLASTICAS S/A

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZULZKE DE
TELLA(OAB: 156754/SP)

PERITO WASNI ESQUEISARO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGRATECH TECNOLOGIA EM EMBALAGENS PLASTICAS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bab87a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011142-88.2022.5.15.0130
AUTOR LINDALVA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 342397/SP)

ADVOGADO RAFAEL PIROGINI NORBERTO(OAB:
300518/SP)

RÉU ENGRATECH TECNOLOGIA EM
EMBALAGENS PLASTICAS S/A

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZULZKE DE
TELLA(OAB: 156754/SP)

PERITO WASNI ESQUEISARO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDALVA DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bab87a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011686-76.2022.5.15.0130
AUTOR FRANCIELE CRISTINA DA COSTA

DE SOUZA

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU F. DE O. S. PINTO - ME

ADVOGADO KARINE STENICO BOMER
GOUVEA(OAB: 226150/SP)

PERITO EDUARDO ARIENZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. DE O. S. PINTO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8a689e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decurso do prazo para quitação do acordo homologado

nos autos, intime-se a reclamada a comprovar, em dez dias, o

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, sob pena

de execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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As despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias.

Com a comprovação, encaminhem-se os autos para extinção e

arquivamento.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0080800-98.2005.5.15.0130
AUTOR JOSEFA DA SILVA MACHADO

ADVOGADO WALMIR DIFANI(OAB: 143216/SP)

ADVOGADO VINICIUS KENJI HIGASHIE
DIFANI(OAB: 390957/SP)

RÉU COMBRAS ARMAZENS GERAIS S/A

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

ADVOGADO RICARDO WEBERMAN(OAB:
174370/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMBRAS ARMAZENS GERAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6025b2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Confirme a reclamada COMBRAS ARMAZENS GERAIS S/A os

dados bancários apresentados sob id.a0b7537, em 05 dias, visto

que a transferência solicitada foi devolvida.

Cumprido, renove-se a solicitação de transferência.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010836-90.2020.5.15.0130
AUTOR FATIMA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO FRANCISCO SILVA(OAB:
300846/SP)

ADVOGADO FLAVIA KAORI SUGANUMA(OAB:
385721/SP)

RÉU MARCOS P. DA S. ALVES
CUIDADORES DE IDOSOS - ME

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA STEIN(OAB:
155655/SP)

RÉU ALVES CUIDADORES E CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA STEIN(OAB:
155655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES CUIDADORES E CIA LTDA - EPP

  - MARCOS P. DA S. ALVES CUIDADORES DE IDOSOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86e9e43

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intimem-se as reclamadas a apresentar seus cálculos de liquidação,

em quinze dias,em estrita observância à decisão liquidanda,

incluindo os valores devidos a título de contribuição previdenciária

(cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010836-90.2020.5.15.0130
AUTOR FATIMA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO RODRIGO FRANCISCO SILVA(OAB:
300846/SP)

ADVOGADO FLAVIA KAORI SUGANUMA(OAB:
385721/SP)

RÉU MARCOS P. DA S. ALVES
CUIDADORES DE IDOSOS - ME

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA STEIN(OAB:
155655/SP)

RÉU ALVES CUIDADORES E CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA STEIN(OAB:
155655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86e9e43

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intimem-se as reclamadas a apresentar seus cálculos de liquidação,

em quinze dias,em estrita observância à decisão liquidanda,

incluindo os valores devidos a título de contribuição previdenciária

(cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012504-35.2016.5.15.0131
AUTOR SERGIO LUIS BENINCASA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
S/A

ADVOGADO DANIELA CRISTINA SILVA DO
PRADO(OAB: 231138/SP)

ADVOGADO ANA PAULA TARANTI(OAB:
174171/SP)

ADVOGADO GONZALO CAICEDO NETO(OAB:
299642/SP)

ADVOGADO LETICIA APARECIDA DOS SANTOS
COIMBRA(OAB: 415774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS BENINCASA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intime-se o reclamante para manifestação aos cálculos, em oito

dias.

Processo Nº ATOrd-0011166-90.2020.5.15.0129
AUTOR ELISANGELA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO BRUNO VINCO RUGERO(OAB:
257844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecbd022

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Vistos, etc.

HOMOLOGO a conta trazida pela Reclamante em ID 356f2ee. Fixo

o valor GLOBAL da condenação em R$ 74.597,11 para

31/08/2023.

RESUMO DO CÁLCULO atualizado para 31/08/2023:

1) Principal e Juros: R$ 67.238,57 – Descontado o valor de

contribuição previdenciária do empregado e IRPF;

2) Honorários Advocatícios: R$ 6.725,92;

3) Previdência (empregado): R$ 20,64;

4) Previdência (empregador + SAT): R$ 71,98;

5) Custas: R$ 540,00;

TOTAL = R$ 74.597,11.

O Imposto de Renda não é devido em virtude da aplicação da IN

RFB 1.500/2014.

Deverá a 1ª reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade;

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2);

A 1ª reclamada (ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE

SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI) é a responsável principal.

A 2ª reclamada (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) responde de

forma subsidiária.

Fica a 1ª reclamada intimada, através de seu advogado, nos termos

do art. 523 do CPC, a pagar em 15 dias os valores homologados,

cujo valor atualizado até 18/03/2024 é R$ 78.230,81, que deverão

ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora até a

data do efetivo pagamento, sendo-lhes facultado garantir o Juízo ou

indicar bens, nos termos dos artigos 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios Individuais

do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º,

VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à 1ª reclamada o pagamento direto do crédito líquido

na conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Decorrido o prazo sem pagamento pela 1ª reclamada, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art.11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

RMT

Processo Nº ATOrd-0010410-86.2017.5.15.0129
AUTOR VANDERLEI TAVARES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42faef0

proferida nos autos.
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HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Id. 451cb73: Com razão a reclamada em suas alegações. Acolho,

portanto, os valores apurados pela ré a título de contribuições

previdenciárias (cota patronal).

Por consonantes com o julgado, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo reclamante, retificados os valores relativos à cota

previdenciária patronal, fixando, portanto, o montante condenatório

em R$148.231,56, atualizado para 01/09/2023, assim discriminado:

R$126.350,76 de crédito líquido;

R$6.828,35 de FGTS a ser depositado em conta vinculada;

R$15.052,45 de contribuições previdenciárias (R$8.901,66

reclamante e R$6.150,79 reclamada);

Custas processuais já recolhidas em guia própria.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

Tratando-se de valor incontroverso, o depósito recursal foi liberado

à parte reclamante conforme alvará de Id. 54e10b6.

CITE-SE a primeira reclamada, por meio de seu advogado, para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC,

efetue o pagamento do valor ainda devido, que, atualizado para

18/03/2024, já deduzido o depósito recursal liberado, importa em

R$140.958,73 (planilha de Id. 1ea7ee8), sendo-lhe facultado

garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da

CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena

de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento do crédito líquido e

honorários advocatícios diretamente em conta a ser indicada pela

parte reclamante.)

O pagamento do crédito líquido do reclamante deverá ser realizado

diretamente na conta informada em Id. 7eab553.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias e FGTS

deverão ser recolhidos em guias e código próprios.

Em caso de pagamento judicial, decorrido o prazo legal, LIBEREM-

SE os créditos a quem de direito.

Tudo cumprido, não havendo pendências, arquive-se.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

MFV

Processo Nº ATOrd-0011166-90.2020.5.15.0129
AUTOR ELISANGELA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO BRUNO VINCO RUGERO(OAB:
257844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecbd022

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO a conta trazida pela Reclamante em ID 356f2ee. Fixo

o valor GLOBAL da condenação em R$ 74.597,11 para

31/08/2023.

RESUMO DO CÁLCULO atualizado para 31/08/2023:

1) Principal e Juros: R$ 67.238,57 – Descontado o valor de

contribuição previdenciária do empregado e IRPF;

2) Honorários Advocatícios: R$ 6.725,92;

3) Previdência (empregado): R$ 20,64;

4) Previdência (empregador + SAT): R$ 71,98;

5) Custas: R$ 540,00;

TOTAL = R$ 74.597,11.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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O Imposto de Renda não é devido em virtude da aplicação da IN

RFB 1.500/2014.

Deverá a 1ª reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade;

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2);

A 1ª reclamada (ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE

SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI) é a responsável principal.

A 2ª reclamada (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) responde de

forma subsidiária.

Fica a 1ª reclamada intimada, através de seu advogado, nos termos

do art. 523 do CPC, a pagar em 15 dias os valores homologados,

cujo valor atualizado até 18/03/2024 é R$ 78.230,81, que deverão

ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora até a

data do efetivo pagamento, sendo-lhes facultado garantir o Juízo ou

indicar bens, nos termos dos artigos 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios Individuais

do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º,

VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à 1ª reclamada o pagamento direto do crédito líquido

na conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Decorrido o prazo sem pagamento pela 1ª reclamada, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art.11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

RMT

Processo Nº ATOrd-0010410-86.2017.5.15.0129
AUTOR VANDERLEI TAVARES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42faef0

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Id. 451cb73: Com razão a reclamada em suas alegações. Acolho,

portanto, os valores apurados pela ré a título de contribuições

previdenciárias (cota patronal).

Por consonantes com o julgado, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo reclamante, retificados os valores relativos à cota

previdenciária patronal, fixando, portanto, o montante condenatório

em R$148.231,56, atualizado para 01/09/2023, assim discriminado:

R$126.350,76 de crédito líquido;

R$6.828,35 de FGTS a ser depositado em conta vinculada;

R$15.052,45 de contribuições previdenciárias (R$8.901,66

reclamante e R$6.150,79 reclamada);

Custas processuais já recolhidas em guia própria.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o
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valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

Tratando-se de valor incontroverso, o depósito recursal foi liberado

à parte reclamante conforme alvará de Id. 54e10b6.

CITE-SE a primeira reclamada, por meio de seu advogado, para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC,

efetue o pagamento do valor ainda devido, que, atualizado para

18/03/2024, já deduzido o depósito recursal liberado, importa em

R$140.958,73 (planilha de Id. 1ea7ee8), sendo-lhe facultado

garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da

CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena

de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento do crédito líquido e

honorários advocatícios diretamente em conta a ser indicada pela

parte reclamante.)

O pagamento do crédito líquido do reclamante deverá ser realizado

diretamente na conta informada em Id. 7eab553.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias e FGTS

deverão ser recolhidos em guias e código próprios.

Em caso de pagamento judicial, decorrido o prazo legal, LIBEREM-

SE os créditos a quem de direito.

Tudo cumprido, não havendo pendências, arquive-se.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

MFV

Processo Nº ATOrd-0010144-31.2019.5.15.0129
AUTOR RENATO AURELIO DOS SANTOS

ADVOGADO BIANCA CRISTINA NASCIMENTO
CORCINO PINTO(OAB: 176511/SP)

RÉU WORLD PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO VIVIANE MONTEBELO
ESMERALDINO(OAB: 195141/SP)

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO AURELIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cd2d1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

considerando a obrigação de fazer estabelecida na sentença e

Acórdão quanto à anotação da CTPS pela secretaria, considerando

que as anotações de CTPS a cargo das Varas do Trabalho de

Campinas são realizadas pela Divisão de Atendimento e

Administração, intime-se a parte reclamante a entrar em contato

com o referido setor, em cinco dias, por meio do email

daacampinas.campinas@trt15.jus.br, para agendamento.

Para prosseguimento, intime-se a parte reclamante a apresentar

seus cálculos de liquidação, em quinze dias,em estrita

observância à decisão liquidanda, incluindo os valores devidos a

título de contribuição previdenciária (cotas do empregado e da

empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias,

as reclamadas poderão se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha
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de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011788-09.2019.5.15.0129
AUTOR MANOEL MATOS DE DEUS

ADVOGADO IORRANA ROSALLES POLI
ROCHA(OAB: 139975/SP)

ADVOGADO MARCELO HORTA DE LIMA
AIELLO(OAB: 125218/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MATOS DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8c1392

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 9bfabe6 pelo perito,

fixando o montante condenatório em R$ 36.250,49, corrigido até

27/10/2023, assim discriminado:

R$ 28.356,24, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 4.283,66, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 1.010,59, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.600,00, em

27/10/2023, considerando a complexidade, a diligência, o zelo

profissional e o tempo despendido para realização do laudo, a cargo

da reclamada, nos termos do art. 789-A da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00. 

Fica a reclamada intimada, nos termos do art. 884 da CLT, na

pessoa de seu advogado.

Ainda, nos termos do artigo 6º, §§ 7º-B e 11 da Lei 11.101/2005

(alterada pela Lei 14.112/2020), fica o executado intimado para no

prazo de 15 dias efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, se houver, em guias próprias para esta

finalidade, conforme legislação vigente.

A competência desta justiça especializada, em reclamatórias

trabalhistas envolvendo pessoas jurídicas com recuperação judicial

deferida ou falência decretada, restringe-se à identificação do que é

devido (an debeatur) bem como do quanto devido (quantum

debeatur), nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei 11.101/05 e artigo 6°, II

e III, incluídos pela Lei nº 14.112, de 2020.

Assim, decorrido o prazo legal, encaminhe-se o feito ao setor

responsável para o prosseguimento do feito e expedição da certidão

de habilitação dos créditos no Juízo competente.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

ALSCS

Processo Nº ATOrd-0011274-27.2017.5.15.0129
AUTOR ELISA DOMINGUES JUNIOR

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NAYARA CORREIA DE
ANDRADE(OAB: 355391/SP)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA CARVALHO(OAB:
248396/SP)

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 227424/SP)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

TESTEMUNHA JUVENAL APARECIDO FERREIRA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9ddd82

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

previamente à confecção dos cálculos de liquidação, intime-se a

parte reclamada a comprovar, em trinta dias, o cumprimento da

obrigação de fazer determinada na sentença proferida, quanto à

implantação em folha de pagamento da parte reclamante, ou

informar, no mesmo prazo, eventual impedimento de fazê-lo.

Com a comprovação da incorporação e considerando as verbas

deferidas e em atenção aos termos do artigo 5º, LXXVIII, da CF,

bem como do artigo 765 da CLT, determino, desde já, a apuração

dos valores devidos nestes autos por contador(a) de confiança do

Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). Jose Renato Baptista, que

deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no

prazo comum de oito dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

da CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010812-65.2020.5.15.0129
AUTOR IARACY APARECIDA TEIXEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO MAURICIO DELLOVA DE
CAMPOS(OAB: 183917/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bc4b51

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Indefiro o requerido em id. 7ee09ef, visto que a execução

prosseguirá em face da devedora subsidiária, que não se beneficia

da limitação dos juros de mora.

Quanto ao requerido pela segunda reclamada em id. 6cdabae,

considerando o tempo transcorrido e a ausência de manifestação

sobre os cálculos, nada a deferir.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 850dc2d pela parte

autora, fixando o montante condenatório em R$ 36.223,73, corrigido

até 31/08/2023, assim discriminado:

R$ 27.199,91, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.401,67, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 4.514,23, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

R$ 3.107,92, referentes aos honorários priciais.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00. 

A primeira reclamada é massa falida.

Por outro lado, no presente feito houve condenação subsidiária da
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tomadora, condenação essa que tem por finalidade justamente

garantir a efetividade da execução, podendo o devedor que ao final

se responsabilizou pelo adimplemento dos valores devidos, através

da via judicial adequada, buscar o ressarcimento que entenda fazer

jus.

A determinação de cumprimento da decisão passada em julgado

pela devedora mais robusta financeiramente prestigia os princípios

norteadores do Direito do Trabalho, em especial o da proteção e

economia processuais, bem como o da garantia de duração

razoável do processo.

Assim, DETERMINO o cumprimento da sentença pela tomadora,

condenada de forma subsidiária. Intime-se a reclamada na

pessoa de seu procurador, via sistema, para, querendo,

impugnar a execução no prazo de 30 dias, nos termos do art.

535,CPC.

Intime-se o exequente para efeito do artigo 884 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se o feito ao setor

específico e expeça-se o competente precatório/ofício requisitório

de pequeno valor.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

ALSCS

Processo Nº ATOrd-0011788-09.2019.5.15.0129
AUTOR MANOEL MATOS DE DEUS

ADVOGADO IORRANA ROSALLES POLI
ROCHA(OAB: 139975/SP)

ADVOGADO MARCELO HORTA DE LIMA
AIELLO(OAB: 125218/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8c1392

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 9bfabe6 pelo perito,

fixando o montante condenatório em R$ 36.250,49, corrigido até

27/10/2023, assim discriminado:

R$ 28.356,24, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 4.283,66, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 1.010,59, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.600,00, em

27/10/2023, considerando a complexidade, a diligência, o zelo

profissional e o tempo despendido para realização do laudo, a cargo

da reclamada, nos termos do art. 789-A da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00. 

Fica a reclamada intimada, nos termos do art. 884 da CLT, na

pessoa de seu advogado.

Ainda, nos termos do artigo 6º, §§ 7º-B e 11 da Lei 11.101/2005

(alterada pela Lei 14.112/2020), fica o executado intimado para no

prazo de 15 dias efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, se houver, em guias próprias para esta

finalidade, conforme legislação vigente.

A competência desta justiça especializada, em reclamatórias

trabalhistas envolvendo pessoas jurídicas com recuperação judicial

deferida ou falência decretada, restringe-se à identificação do que é

devido (an debeatur) bem como do quanto devido (quantum

debeatur), nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei 11.101/05 e artigo 6°, II

e III, incluídos pela Lei nº 14.112, de 2020.

Assim, decorrido o prazo legal, encaminhe-se o feito ao setor

responsável para o prosseguimento do feito e expedição da certidão

de habilitação dos créditos no Juízo competente.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

ALSCS

Processo Nº ATOrd-0010144-31.2019.5.15.0129
AUTOR RENATO AURELIO DOS SANTOS

ADVOGADO BIANCA CRISTINA NASCIMENTO
CORCINO PINTO(OAB: 176511/SP)

RÉU WORLD PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO VIVIANE MONTEBELO
ESMERALDINO(OAB: 195141/SP)
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RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEKTRO REDES S.A.

  - WORLD PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cd2d1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

considerando a obrigação de fazer estabelecida na sentença e

Acórdão quanto à anotação da CTPS pela secretaria, considerando

que as anotações de CTPS a cargo das Varas do Trabalho de

Campinas são realizadas pela Divisão de Atendimento e

Administração, intime-se a parte reclamante a entrar em contato

com o referido setor, em cinco dias, por meio do email

daacampinas.campinas@trt15.jus.br, para agendamento.

Para prosseguimento, intime-se a parte reclamante a apresentar

seus cálculos de liquidação, em quinze dias,em estrita

observância à decisão liquidanda, incluindo os valores devidos a

título de contribuição previdenciária (cotas do empregado e da

empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias,

as reclamadas poderão se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011274-27.2017.5.15.0129
AUTOR ELISA DOMINGUES JUNIOR

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NAYARA CORREIA DE
ANDRADE(OAB: 355391/SP)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA CARVALHO(OAB:
248396/SP)

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 227424/SP)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

TESTEMUNHA JUVENAL APARECIDO FERREIRA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA DOMINGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9ddd82

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

previamente à confecção dos cálculos de liquidação, intime-se a

parte reclamada a comprovar, em trinta dias, o cumprimento da

obrigação de fazer determinada na sentença proferida, quanto à

implantação em folha de pagamento da parte reclamante, ou

informar, no mesmo prazo, eventual impedimento de fazê-lo.

Com a comprovação da incorporação e considerando as verbas

deferidas e em atenção aos termos do artigo 5º, LXXVIII, da CF,

bem como do artigo 765 da CLT, determino, desde já, a apuração

dos valores devidos nestes autos por contador(a) de confiança do

Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). Jose Renato Baptista, que

deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado
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obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no

prazo comum de oito dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

da CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010812-65.2020.5.15.0129
AUTOR IARACY APARECIDA TEIXEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO MAURICIO DELLOVA DE
CAMPOS(OAB: 183917/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARACY APARECIDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bc4b51

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Indefiro o requerido em id. 7ee09ef, visto que a execução

prosseguirá em face da devedora subsidiária, que não se beneficia

da limitação dos juros de mora.

Quanto ao requerido pela segunda reclamada em id. 6cdabae,

considerando o tempo transcorrido e a ausência de manifestação

sobre os cálculos, nada a deferir.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 850dc2d pela parte

autora, fixando o montante condenatório em R$ 36.223,73, corrigido

até 31/08/2023, assim discriminado:

R$ 27.199,91, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.401,67, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 4.514,23, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

R$ 3.107,92, referentes aos honorários priciais.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00. 

A primeira reclamada é massa falida.

Por outro lado, no presente feito houve condenação subsidiária da

tomadora, condenação essa que tem por finalidade justamente

garantir a efetividade da execução, podendo o devedor que ao final

se responsabilizou pelo adimplemento dos valores devidos, através

da via judicial adequada, buscar o ressarcimento que entenda fazer

jus.

A determinação de cumprimento da decisão passada em julgado

pela devedora mais robusta financeiramente prestigia os princípios

norteadores do Direito do Trabalho, em especial o da proteção e

economia processuais, bem como o da garantia de duração

razoável do processo.

Assim, DETERMINO o cumprimento da sentença pela tomadora,

condenada de forma subsidiária. Intime-se a reclamada na

pessoa de seu procurador, via sistema, para, querendo,

impugnar a execução no prazo de 30 dias, nos termos do art.

535,CPC.

Intime-se o exequente para efeito do artigo 884 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se o feito ao setor

específico e expeça-se o competente precatório/ofício requisitório

de pequeno valor.
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Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

ALSCS

Processo Nº ATOrd-0011004-32.2019.5.15.0129
AUTOR JULIO CESAR PEDRO

ADVOGADO AUREA MOSCATINI(OAB:
101630/SP)

RÉU MYRALIS INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO CICERO MASCARO VIEIRA(OAB:
143525/SP)

PERITO CLAUDIO ANISIO AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRALIS INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7a81bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decurso do prazo para quitação do acordo homologado

nos autos, intime-se a reclamada a comprovar, em dez dias, o

pagamento dos honorários periciais arbitrados, bem como o

recolhimento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

As despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias.

Os honorários periciais deverão ser depositados na conta do perito,

que segue:

CLAUDIO ANISIO AGUIAR, CPF 079.585.968-63, BANCO DO

BRASIL 001, AG. 8328, C/C 6681-8

•

Com a comprovação, encaminhem-se os autos para extinção e

arquivamento.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011004-32.2019.5.15.0129
AUTOR JULIO CESAR PEDRO

ADVOGADO AUREA MOSCATINI(OAB:
101630/SP)

RÉU MYRALIS INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO CICERO MASCARO VIEIRA(OAB:
143525/SP)

PERITO CLAUDIO ANISIO AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7a81bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decurso do prazo para quitação do acordo homologado

nos autos, intime-se a reclamada a comprovar, em dez dias, o

pagamento dos honorários periciais arbitrados, bem como o

recolhimento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

As despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias.

Os honorários periciais deverão ser depositados na conta do perito,

que segue:

CLAUDIO ANISIO AGUIAR, CPF 079.585.968-63, BANCO DO

BRASIL 001, AG. 8328, C/C 6681-8

•

Com a comprovação, encaminhem-se os autos para extinção e

arquivamento.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010580-48.2023.5.15.0129
REQUERENTE SEBASTIAO CARLOS DOS REIS

ADVOGADO NATALYE CARVALHO LEMOS(OAB:
288834/SP)

REQUERIDO PAV-MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARGAMASSA LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO BUSO E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO GOMES MACHADO

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CARLOS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea61de4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da expressiva divergência entre os cálculos das partes,

DETERMINO a liquidação por Perito da confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o Sr. IVAN JOSÉ TOFOLO, que deverá

apresentar laudo em 30 (trinta) dias, com a utilização do PJe-Calc

na apuração dos valores devidos, conforme parágrafo 7º do Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no prazo

comum de 08 dias úteis, apresentando impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da

CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o

perito contábil, caso necessário seja, a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010580-48.2023.5.15.0129
REQUERENTE SEBASTIAO CARLOS DOS REIS

ADVOGADO NATALYE CARVALHO LEMOS(OAB:
288834/SP)

REQUERIDO PAV-MIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARGAMASSA LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO BUSO E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO GOMES MACHADO

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAV-MIX INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea61de4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da expressiva divergência entre os cálculos das partes,

DETERMINO a liquidação por Perito da confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o Sr. IVAN JOSÉ TOFOLO, que deverá

apresentar laudo em 30 (trinta) dias, com a utilização do PJe-Calc

na apuração dos valores devidos, conforme parágrafo 7º do Ato

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no prazo

comum de 08 dias úteis, apresentando impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da

CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o

perito contábil, caso necessário seja, a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011822-42.2023.5.15.0129
REQUERENTES BEBIG BRASIL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIELA GONCALVES
MANZATTO(OAB: 377640/SP)

REQUERENTES PAULO SERGIO FERNANDES
MENDES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CARDOSO
MACHADO(OAB: 339354/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BEBIG BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a520d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decurso do prazo para quitação do acordo homologado

nos autos, intime-se a requerente BEBIG BRASIL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP a comprovar,

em dez dias, o recolhimento das custas devidas, sob pena de

execução.

As despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias.

Com a comprovação, encaminhem-se os autos para extinção e

arquivamento.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011822-42.2023.5.15.0129
REQUERENTES BEBIG BRASIL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIELA GONCALVES
MANZATTO(OAB: 377640/SP)

REQUERENTES PAULO SERGIO FERNANDES
MENDES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CARDOSO
MACHADO(OAB: 339354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO FERNANDES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a520d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decurso do prazo para quitação do acordo homologado

nos autos, intime-se a requerente BEBIG BRASIL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP a comprovar,

em dez dias, o recolhimento das custas devidas, sob pena de

execução.

As despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias.

Com a comprovação, encaminhem-se os autos para extinção e

arquivamento.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012373-40.2017.5.15.0094
AUTOR APARECIDA RODRIGUES MARCO

ADVOGADO JULIANA VIOTTO(OAB: 298465/SP)

RÉU HUNTER DOUGLAS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ae1eac

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §
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7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012373-40.2017.5.15.0094
AUTOR APARECIDA RODRIGUES MARCO

ADVOGADO JULIANA VIOTTO(OAB: 298465/SP)

RÉU HUNTER DOUGLAS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA RODRIGUES MARCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ae1eac

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010599-62.2023.5.15.0094
AUTOR DARIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CECILIO(OAB:
411397/SP)

ADVOGADO GUILHERME MORENO
DRUMOND(OAB: 368604/SP)

RÉU JAS & JO SERVICOS DE
INTERMEDIACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5aa347d

proferida nos autos.

DECISÃO

Inicialmente, quanto à manifestação de Id. be545e1 . defiro a

dilação de prazo de 15 dias como solicitado pelo patrono do

reclamante.

No mais, retifico os juros de mora na fase pré-judicial.

No caso, aplica-se juros simples TRD.

Assim, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID deb4bb4

pela Contadoria, fixando o montante condenatório em R$

101.801,01, corrigido até 31/12/2023, assim discriminado:

R$ 73.307,99, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 66875,32 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 6.432,67 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda.

R$ 4.858,40 referente ao imposto de renda.
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R$ 8.259,81 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 15.248,74, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 4.431,73 e cota patronal, o valor de R$ 10.917,01.

R$ 800,00 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de carta, nos termos do art. 523 do

CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores homologados, cujo

valor total atualizado até 18/03/2024 importa em R$ 104.235,10, e

que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até a data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado

garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da

CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena

de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

 Juíza do Trabalho Substituta

FTGA

Processo Nº ATSum-0010115-81.2022.5.15.0094
AUTOR RUBENS CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU PLACASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SOARES DE
CASTRO(OAB: 101714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLACASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ca7e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das
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funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010115-81.2022.5.15.0094
AUTOR RUBENS CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU PLACASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SOARES DE
CASTRO(OAB: 101714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS CESAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ca7e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010985-29.2022.5.15.0094
AUTOR JOYCE APARECIDA OLIVEIRA DE

JESUS PEREIRA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERT BPO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae5f58b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em
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momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010141-45.2023.5.15.0094
AUTOR MARIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU BPS PROFIT TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO PATRICIA GEMA MARTIN
SEABRA(OAB: 470596/SP)

ADVOGADO RICARDO SILVA FERNANDES(OAB:
154452/SP)

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:
392443/SP)

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA
CANDIDA(OAB: 429317/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BPS PROFIT TERCEIRIZACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bdaa6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010985-29.2022.5.15.0094
AUTOR JOYCE APARECIDA OLIVEIRA DE

JESUS PEREIRA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE APARECIDA OLIVEIRA DE JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae5f58b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010141-45.2023.5.15.0094
AUTOR MARIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU BPS PROFIT TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO PATRICIA GEMA MARTIN
SEABRA(OAB: 470596/SP)

ADVOGADO RICARDO SILVA FERNANDES(OAB:
154452/SP)

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:
392443/SP)

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA
CANDIDA(OAB: 429317/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bdaa6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010602-17.2023.5.15.0094
AUTOR EIDE MARIA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU GUIMA-CONSECO CONSTRUCAO,
SERVICOS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO BRUNO FREIRE GALLUCCI(OAB:
340987/SP)

PERITO JOAO LUCIO COMUNE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIDE MARIA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf20201

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decurso do prazo para quitação do acordo homologado

nos autos, intime-se a reclamada a comprovar, em dez dias, o

pagamento dos honorários periciais arbitrados, sob pena de

execução.

As despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias.

Os honorários periciais deverão ser depositados na conta do perito,

que segue:

João Lúcio Comune: CPF 718.967.838-72, Banco Itaú, Agencia

1370, Conta Corrente 34393-9, jlcomune@hotmail.com / 19-9742-

1519.

Com a comprovação, encaminhem-se os autos para extinção e

arquivamento.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010602-17.2023.5.15.0094
AUTOR EIDE MARIA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU GUIMA-CONSECO CONSTRUCAO,
SERVICOS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO BRUNO FREIRE GALLUCCI(OAB:
340987/SP)

PERITO JOAO LUCIO COMUNE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIMA-CONSECO CONSTRUCAO, SERVICOS E COMERCIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf20201

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decurso do prazo para quitação do acordo homologado

nos autos, intime-se a reclamada a comprovar, em dez dias, o

pagamento dos honorários periciais arbitrados, sob pena de

execução.

As despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias.

Os honorários periciais deverão ser depositados na conta do perito,

que segue:

João Lúcio Comune: CPF 718.967.838-72, Banco Itaú, Agencia

1370, Conta Corrente 34393-9, jlcomune@hotmail.com / 19-9742-

1519.

Com a comprovação, encaminhem-se os autos para extinção e
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arquivamento.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010480-03.2017.5.15.0130
AUTOR ROBERTO LEME DA SILVA

ADVOGADO LUIZ NUNES MENDES NETO(OAB:
344535/SP)

RÉU SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RÉU LUCIANO APARECIDO DE PAULA -
ME

ADVOGADO DIEGO DOS SANTOS AZEVEDO
GAMA(OAB: 231028/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LEME DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 826cf0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decurso in albis do prazo concedido à parte reclamada

para pagamento dos valores homologados nos autos e a fim de

evitar tumulto processual, por precaução, intime-se a parte

reclamante a requerer o que entender de direito, em trinta dias,

observando o disposto no art. 878 da CLT.

Em caso de silêncio, o feito ficará sobrestado, aguardando-se sua

provocação.

Alerta-se para os termos do art. 11-A da CLT, inserido pela Lei

13.467/2017, quanto à prescrição intercorrente.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011840-60.2023.5.15.0130
AUTOR RAFAEL DE JESUS SOUZA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51af810

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011840-60.2023.5.15.0130
AUTOR RAFAEL DE JESUS SOUZA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51af810

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011674-95.2023.5.15.0043
REQUERENTE ELIS OLIMPIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO JOAO FERNANDO BRUNO(OAB:
345480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e61b129

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução provisória, iniciada pela parte reclamante,

referente ao processo 0011663-03.2022.5.15.0043.

Proceda a Secretaria à inclusão do(a)(s) patrono(a)(s) da parte

reclamada constante(s) nos autos principais.

Após, intime-se a parte reclamada a se manifestar, em oito dias,

sobre os cálculos apresentados pela parte reclamante,

apresentando os seus, desde logo, caso discorde daqueles,

incluindo contribuições previdenciárias, sendo que os itens e valores

objeto de discordância deverão ser numérica e justificadamente

apontados, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Recomenda-se à parte a utilização do PJe-Calc, conforme § 7º

do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e a

juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das funcionalidades

próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha de atualização

de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011618-33.2021.5.15.0043
AUTOR ELSON DE SOUZA GALVAO

ADVOGADO LEONILDO GHIZZI JUNIOR(OAB:
153045/SP)

RÉU VILLA NATIVA ALIMENTOS
COMERCIO E REPRESENTACAO
FALIDO LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLA NATIVA ALIMENTOS COMERCIO E REPRESENTACAO
FALIDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 519e358

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 6d0b896 pela parte

reclamada, fixando o montante condenatório em R$ 31.445,94,

corrigido até 26/10/2021, assim discriminado:

R$ 28.587,22, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 2.858,72, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Fica a reclamada intimada, nos termos do art. 884 da CLT, através

de seu administrador judicial.

Ainda, nos termos do artigo 6º, §§ 7º-B e 11 da Lei 11.101/2005

(alterada pela Lei 14.112/2020), fica o executado intimado para no

prazo de 15 dias efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, se houver, em guias próprias para esta

finalidade, conforme legislação vigente.

A competência desta justiça especializada, em reclamatórias

trabalhistas envolvendo pessoas jurídicas com recuperação judicial

deferida ou falência decretada, restringe-se à identificação do que é

devido (an debeatur) bem como do quanto devido (quantum

debeatur), nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei 11.101/05 e artigo 6°, II

e III, incluídos pela Lei nº 14.112, de 2020.

Assim, decorrido o prazo legal, encaminhe-se o feito ao setor

responsável para o prosseguimento do feito e expedição da certidão

de habilitação dos créditos no Juízo competente.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

ALSCS

Processo Nº CumPrSe-0011670-58.2023.5.15.0043
REQUERENTE EDVALDO DOS REIS SOARES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO CONDOMINIO LAS PALMAS
RESIDENCE

ADVOGADO TACILIO ALVES DA SILVA(OAB:
290688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO LAS PALMAS RESIDENCE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec3077f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da reclamada com alegação de

nulidade da intimação da audiência e tendo em vista a consulta

processual do processo principal, ora anexada, aguarde-se por 30

dias.  

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010094-35.2020.5.15.0043
AUTOR VERINALDO SALES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU CLAYTON ROGER CAMPOS
BAGATIN - ME

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERINALDO SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c22ecc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

considerando a obrigação de fazer estabelecida na sentença quanto

à anotação da CTPS pela reclamada, tendo em vista que ambas as

partes estão devidamente representadas nos autos e em

atendimento aos princípios de celeridade e economia processual,

DETERMINO que as partes providenciem DIRETAMENTE ENTRE

SI o seu cumprimento,em dez dias, noticiando no processo.

Na mesma ocasião, deverá a reclamada entregar à parte

reclamante as guias para saque do FGTS e habilitação no programa

do Seguro Desemprego (TRCT e SD).

Em caso de total impossibilidade de cumprimento da(s)

obrigação(ões) de fazer diretamente entre as partes, o(a) i.

patrona(o) do(a) exequente fica autorizada(o) a anotar/retificar a

CTPS de seu(sua) cliente com os dados constantes da r.

sentença/do v. acórdão, bem como a assinar o documento no

campo específico, sem identificar o(a) autor(a) da anotação. Cópia

da r. sentença/do v. acórdão atestará a veracidade da anotação a

ser realizada, desde que corresponda com exatidão os dados

nela(e) contidos.

No mais,intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos

de liquidação, em quinze dias,discriminando as verbas e

consignando os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, nos termos do art. 879, § 1º, da CLT, bem como

indicando a base de cálculos da parcela fiscal.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se a utilização do PJe-Calc, conforme parágrafo 7º do

Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Ante a revelia da reclamada, desnecessária sua intimação para

manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos autos.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011618-33.2021.5.15.0043
AUTOR ELSON DE SOUZA GALVAO

ADVOGADO LEONILDO GHIZZI JUNIOR(OAB:
153045/SP)

RÉU VILLA NATIVA ALIMENTOS
COMERCIO E REPRESENTACAO
FALIDO LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON DE SOUZA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 519e358

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 6d0b896 pela parte
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reclamada, fixando o montante condenatório em R$ 31.445,94,

corrigido até 26/10/2021, assim discriminado:

R$ 28.587,22, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 2.858,72, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Fica a reclamada intimada, nos termos do art. 884 da CLT, através

de seu administrador judicial.

Ainda, nos termos do artigo 6º, §§ 7º-B e 11 da Lei 11.101/2005

(alterada pela Lei 14.112/2020), fica o executado intimado para no

prazo de 15 dias efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, se houver, em guias próprias para esta

finalidade, conforme legislação vigente.

A competência desta justiça especializada, em reclamatórias

trabalhistas envolvendo pessoas jurídicas com recuperação judicial

deferida ou falência decretada, restringe-se à identificação do que é

devido (an debeatur) bem como do quanto devido (quantum

debeatur), nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei 11.101/05 e artigo 6°, II

e III, incluídos pela Lei nº 14.112, de 2020.

Assim, decorrido o prazo legal, encaminhe-se o feito ao setor

responsável para o prosseguimento do feito e expedição da certidão

de habilitação dos créditos no Juízo competente.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

ALSCS

Processo Nº CumPrSe-0011670-58.2023.5.15.0043
REQUERENTE EDVALDO DOS REIS SOARES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO CONDOMINIO LAS PALMAS
RESIDENCE

ADVOGADO TACILIO ALVES DA SILVA(OAB:
290688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO DOS REIS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec3077f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da reclamada com alegação de

nulidade da intimação da audiência e tendo em vista a consulta

processual do processo principal, ora anexada, aguarde-se por 30

dias.  

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011024-19.2021.5.15.0043
AUTOR OCYMAR MARTINS DE AGUIAR

ADVOGADO FERNANDO BERTRAME
SOARES(OAB: 248394/SP)

RÉU EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
S/A

ADVOGADO LETICIA APARECIDA DOS SANTOS
COIMBRA(OAB: 415774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCYMAR MARTINS DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34c62ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos termos do julgado, deverá a reclamada, em 10 dias,

comprovar a inclusão da gratificação de função em folha de

pagamento.

No mesmo prazo e com a data da inclusão, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação, em estrita observância à decisão liquidanda,

incluindo os valores devidos a título de contribuição previdenciária

(cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do
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artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011024-19.2021.5.15.0043
AUTOR OCYMAR MARTINS DE AGUIAR

ADVOGADO FERNANDO BERTRAME
SOARES(OAB: 248394/SP)

RÉU EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
S/A

ADVOGADO LETICIA APARECIDA DOS SANTOS
COIMBRA(OAB: 415774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
CAMPINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34c62ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos termos do julgado, deverá a reclamada, em 10 dias,

comprovar a inclusão da gratificação de função em folha de

pagamento.

No mesmo prazo e com a data da inclusão, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação, em estrita observância à decisão liquidanda,

incluindo os valores devidos a título de contribuição previdenciária

(cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010155-22.2022.5.15.0043
AUTOR JOSE ELIEL DE SOUSA RIBEIRO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c865a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas
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prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011902-12.2019.5.15.0043
AUTOR DIEGO SILVA BARROS

ADVOGADO MICHELLE SILVA RODRIGUES(OAB:
342713/SP)

RÉU CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SILVA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dad4eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decurso do prazo para quitação do acordo homologado

nos autos, intime-se a reclamada a comprovar, em dez dias, o

pagamento dos honorários periciais arbitrados, bem como o

recolhimento das contribuições previdenciárias e custas devidas,

sob pena de execução.

As despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias.

Os honorários periciais deverão ser depositados na conta do perito,

que segue:

MARJORIE CARELLI COSTA SANTUCCI, CPF 101.027.028-10,

BANCO DO BRASIL 001, AG. 3150-X, C/C 17001-1

•

Com a comprovação, encaminhem-se os autos para extinção e

arquivamento.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010354-15.2020.5.15.0043
AUTOR ADONIAS DIAS SILVA

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

RÉU MICHELE DE SA BENANTE
SERVICOS DE PORTARIA - EPP

ADVOGADO NANCY RICARDO COSTA(OAB:
369962/SP)

RÉU AUTO POSTO 2002 DE CAMPINAS
LTDA

ADVOGADO LUCIANA PRENDIN TORRES(OAB:
183894/SP)

RÉU SUGOI INCORPORADORA E
CONSTRUTORA S.A

ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289/PE)

RÉU CONSORCIO ENFIL-AUGUSTO
VELLOSO

ADVOGADO EMILIA YOKO KIMURA(OAB:
90046/SP)

ADVOGADO AMANDA BELUOMINI(OAB:
204887/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO MAIRA VALENTIM DA ROCHA(OAB:
456510/SP)

RÉU CLODOALDO WANDERLEY
WASCONCELOS SERVICOS DE
PORTARIA - ME

ADVOGADO JULIA DUTRA SILVA
MAGALHAES(OAB: 270944/SP)

ADVOGADO ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO(OAB:
152868/SP)

RÉU AUTO POSTO PORTAL
MIRANDOPOLIS LTDA

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO 2002 DE CAMPINAS LTDA

  - AUTO POSTO PORTAL MIRANDOPOLIS LTDA
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  - CLODOALDO WANDERLEY WASCONCELOS SERVICOS DE
PORTARIA - ME

  - CONSORCIO ENFIL-AUGUSTO VELLOSO

  - MICHELE DE SA BENANTE SERVICOS DE PORTARIA - EPP

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
SANEAMENTO SA

  - SUGOI INCORPORADORA E CONSTRUTORA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4988127

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, verifico que a primeira e segunda reclamada foram

condenadas solidariamente, sendo as 4ª, 5ª e 7ª reclamadas

subsidiárias.

Assim, ficam excluídas da lide as 3ª e 6ª reclamadas.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

ficam as primeira e segunda reclamadas intimadas para comprovar

os recolhimentos do FGTS, conforme o julgado. Em 5 dias, deverá o

autor carrear aos autos o extrato de sua conta vinculada.

No mais, intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos

de liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

Deverá o autor se atentar à apresentação de cálculos

correspondentes aos períodos de limitação determinados em

sentença.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

No prazo subsequente de 8 dias e independente de nova

intimação, ficam as reclamadas intimadas a de manifestarem sobre

os cálculos apresentados, em oito dias, apresentando os seus,

desde logo, caso discorde daqueles, incluindo contribuições

previdenciárias, sendo que os itens e valores objeto de discordância

deverão ser numérica e justificadamente apontados, nos termos do

art. 879, §2º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010155-22.2022.5.15.0043
AUTOR JOSE ELIEL DE SOUSA RIBEIRO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELIEL DE SOUSA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c865a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011194-54.2022.5.15.0043
AUTOR JULIANA NASCIMENTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU UNICA - LIMPEZA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d8ed90

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da sentença, intime-se a parte reclamada a providenciar

a entrega do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) diretamente

à parte reclamante, em 10 dias, sob pena de multa diária, juntando

comprovante nos autos. O documento deverá ser entregue na forma

física, e não por meio digital.

No mais, intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os

cálculos apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde

logo,  caso d iscorde daqueles,  inc lu indo contr ibuições

previdenciárias, sendo que os itens e valores objeto de discordância

deverão ser numérica e justificadamente apontados, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011902-12.2019.5.15.0043
AUTOR DIEGO SILVA BARROS

ADVOGADO MICHELLE SILVA RODRIGUES(OAB:
342713/SP)

RÉU CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dad4eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decurso do prazo para quitação do acordo homologado

nos autos, intime-se a reclamada a comprovar, em dez dias, o

pagamento dos honorários periciais arbitrados, bem como o

recolhimento das contribuições previdenciárias e custas devidas,

sob pena de execução.

As despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias.

Os honorários periciais deverão ser depositados na conta do perito,

que segue:

MARJORIE CARELLI COSTA SANTUCCI, CPF 101.027.028-10,

BANCO DO BRASIL 001, AG. 3150-X, C/C 17001-1

•

Com a comprovação, encaminhem-se os autos para extinção e

arquivamento.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010354-15.2020.5.15.0043
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AUTOR ADONIAS DIAS SILVA

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

RÉU MICHELE DE SA BENANTE
SERVICOS DE PORTARIA - EPP

ADVOGADO NANCY RICARDO COSTA(OAB:
369962/SP)

RÉU AUTO POSTO 2002 DE CAMPINAS
LTDA

ADVOGADO LUCIANA PRENDIN TORRES(OAB:
183894/SP)

RÉU SUGOI INCORPORADORA E
CONSTRUTORA S.A

ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289/PE)

RÉU CONSORCIO ENFIL-AUGUSTO
VELLOSO

ADVOGADO EMILIA YOKO KIMURA(OAB:
90046/SP)

ADVOGADO AMANDA BELUOMINI(OAB:
204887/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO MAIRA VALENTIM DA ROCHA(OAB:
456510/SP)

RÉU CLODOALDO WANDERLEY
WASCONCELOS SERVICOS DE
PORTARIA - ME

ADVOGADO JULIA DUTRA SILVA
MAGALHAES(OAB: 270944/SP)

ADVOGADO ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO(OAB:
152868/SP)

RÉU AUTO POSTO PORTAL
MIRANDOPOLIS LTDA

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONIAS DIAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4988127

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, verifico que a primeira e segunda reclamada foram

condenadas solidariamente, sendo as 4ª, 5ª e 7ª reclamadas

subsidiárias.

Assim, ficam excluídas da lide as 3ª e 6ª reclamadas.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

ficam as primeira e segunda reclamadas intimadas para comprovar

os recolhimentos do FGTS, conforme o julgado. Em 5 dias, deverá o

autor carrear aos autos o extrato de sua conta vinculada.

No mais, intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos

de liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

Deverá o autor se atentar à apresentação de cálculos

correspondentes aos períodos de limitação determinados em

sentença.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

No prazo subsequente de 8 dias e independente de nova

intimação, ficam as reclamadas intimadas a de manifestarem sobre

os cálculos apresentados, em oito dias, apresentando os seus,

desde logo, caso discorde daqueles, incluindo contribuições

previdenciárias, sendo que os itens e valores objeto de discordância

deverão ser numérica e justificadamente apontados, nos termos do

art. 879, §2º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011194-54.2022.5.15.0043
AUTOR JULIANA NASCIMENTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU UNICA - LIMPEZA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNICA - LIMPEZA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d8ed90

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Nos termos da sentença, intime-se a parte reclamada a providenciar

a entrega do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) diretamente

à parte reclamante, em 10 dias, sob pena de multa diária, juntando

comprovante nos autos. O documento deverá ser entregue na forma

física, e não por meio digital.

No mais, intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os

cálculos apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde

logo,  caso d iscorde daqueles,  inc lu indo contr ibuições

previdenciárias, sendo que os itens e valores objeto de discordância

deverão ser numérica e justificadamente apontados, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010654-74.2020.5.15.0043
AUTOR GERSON SOUZA NOVAIS

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2bfd7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, intime-se a primeira reclamada para que comprove

o recolhimento do FGTS, conforme sentença, em 10 dias. No prazo

de 5 dias, deverá o reclamante juntar aos autos o extrato de sua

conta vinculada.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intimem-se as reclamadas para que se manifestem sobre os

cálculos apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde

logo, caso discorde daqueles, incluindo contribuições

previdenciárias, sendo que os itens e valores objeto de discordância

deverão ser numérica e justificadamente apontados, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010654-74.2020.5.15.0043
AUTOR GERSON SOUZA NOVAIS

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON SOUZA NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2bfd7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, intime-se a primeira reclamada para que comprove

o recolhimento do FGTS, conforme sentença, em 10 dias. No prazo

de 5 dias, deverá o reclamante juntar aos autos o extrato de sua

conta vinculada.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intimem-se as reclamadas para que se manifestem sobre os

cálculos apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde

logo, caso discorde daqueles, incluindo contribuições

previdenciárias, sendo que os itens e valores objeto de discordância

deverão ser numérica e justificadamente apontados, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010850-43.2021.5.15.0129

AUTOR ARILSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIA KAORI SUGANUMA(OAB:
385721/SP)

ADVOGADO RODRIGO FRANCISCO SILVA(OAB:
300846/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE SOCIOS-
PROPRIETARIOS E CONDOMINOS
DO CLUBE DE CAMPO SANTA
CLARA DO LAGO

ADVOGADO JESSICA MEDEIROS DO
NASCIMENTO(OAB: 366503/SP)

ADVOGADO WILLIANS BOTER GRILLO(OAB:
93936/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILSON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3102e98

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Id. fbd57e0: Nada a deferir. Reporto-me ao que já decidido em Id.

56e12c8.

Por consonantes com o julgado, HOMOLOGO os cálculos

apresentados em Id. e70b17b pelo reclamante, fixando o montante

condenatório em R$96.080,48, atualizado para 28/02/2023, assim

discriminado:

R$81.717,38 de crédito líquido;

R$6.045,68 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$8.317,42 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante.

Ao montante serão acrescidas custas processuais, conforme

sentença, no importe de R$600,00.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu advogado, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC, efetue o

pagamento do valor devido, que, atualizado até 23/02/2024,

conforme planilha de Id. 33035a4, importa em R$105.992,62,

sendo-lhe facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos

art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835

do CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4198
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

O pagamento do crédito líquido do reclamante e dos honorários

advocatícios deverá ser realizado diretamente na conta informada

em Id. 0b8c5f5.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias e custas

processuais deverão ser recolhidos em guias e código próprios.

Em caso de pagamento judicial, decorrido o prazo legal, LIBEREM-

SE os créditos a quem de direito.

Tudo cumprido, não havendo pendências, arquive-se.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 23 de fevereiro de 2024.

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

MFV

Processo Nº ATOrd-0010850-43.2021.5.15.0129
AUTOR ARILSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIA KAORI SUGANUMA(OAB:
385721/SP)

ADVOGADO RODRIGO FRANCISCO SILVA(OAB:
300846/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE SOCIOS-
PROPRIETARIOS E CONDOMINOS
DO CLUBE DE CAMPO SANTA
CLARA DO LAGO

ADVOGADO JESSICA MEDEIROS DO
NASCIMENTO(OAB: 366503/SP)

ADVOGADO WILLIANS BOTER GRILLO(OAB:
93936/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE SOCIOS-PROPRIETARIOS E
CONDOMINOS DO CLUBE DE CAMPO SANTA CLARA DO
LAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3102e98

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Id. fbd57e0: Nada a deferir. Reporto-me ao que já decidido em Id.

56e12c8.

Por consonantes com o julgado, HOMOLOGO os cálculos

apresentados em Id. e70b17b pelo reclamante, fixando o montante

condenatório em R$96.080,48, atualizado para 28/02/2023, assim

discriminado:

R$81.717,38 de crédito líquido;

R$6.045,68 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$8.317,42 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante.

Ao montante serão acrescidas custas processuais, conforme

sentença, no importe de R$600,00.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu advogado, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC, efetue o

pagamento do valor devido, que, atualizado até 23/02/2024,

conforme planilha de Id. 33035a4, importa em R$105.992,62,

sendo-lhe facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos

art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835

do CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

O pagamento do crédito líquido do reclamante e dos honorários

advocatícios deverá ser realizado diretamente na conta informada

em Id. 0b8c5f5.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias e custas

processuais deverão ser recolhidos em guias e código próprios.

Em caso de pagamento judicial, decorrido o prazo legal, LIBEREM-

SE os créditos a quem de direito.

Tudo cumprido, não havendo pendências, arquive-se.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,
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orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 23 de fevereiro de 2024.

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

MFV

Processo Nº ATSum-0011003-70.2021.5.15.0131
AUTOR MAGNA LUCIA SALES LEITE

ADVOGADO CARLOS JOSE SANTIAGO
COSTA(OAB: 74298/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE MARTINS(OAB:
139194/SP)

ADVOGADO CAROLINE RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 463681/SP)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

ADVOGADO CARLA ZAMBON ATVARS
FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
258069/SP)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNA LUCIA SALES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e8d936

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

A reclamada apresentou os cálculo dos valores que entende

devidos até o mês de maio/2023, informando que passou a realizar

o pagamento do adicional de insalubridade em grau médio à

reclamante a partir da competência de junho/2023.

O reclamante concorda com os cálculos apresentados, entretanto,

requer a aplicação da multa prevista na sentença de mérito em

decorrência da implantação do adicional de insalubridade em folha

de pagamento, após o prazo concedido.

Sem razão.

No cumprimento de obrigação de fazer, em especial quando há

fixação de multa, necessário se faz a intimação da parte a quem se

destina o cumprimento, na forma prevista do artigo 880 da CLT.

Da análise pormenorizada dos autos, constato que a intimação

específica para cumprimentro da obrigação ocorreu em 08/11/2023,

portanto, indefiro a pretensão da reclamante de aplicação da multa.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada

no id dafd81b, eis que em consonância com o título exequendo,

para que produza os legais e jurídicos efeitos.

Fixo o montante condenatório em R$ 40.247,36, corrigido até

01/12/2023, assim discriminado:

R$ 26.229,10, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida.

R$ 2.802,65, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 8.874,11, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 1.797,44 e cota patronal, o valor de R$ 7.076,67.

R$ 2.341,50, referentes aos honorários periciais (fase de

conhecimento), em favor do perito Julio Roberto Mesa Rodriguez

e já corrigidos para a data do cálculo.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso. Há depósito recursal (judicial-CEF) que, para 18/03/2024

importa em R$ 14.025,44.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Considerando o pagamento efetuado pela reclamada, intime-se o

reclamante para fins do disposto no artigo 884, da CLT.

Decorrido o prazo, libere-se ao autor, advogado e perito, o valor dos

respectivos créditos, com as verificações pertinentes, devendo o

patrono indicar os dados bancários (banco, agência, nº da conta,

dígito e CPF/CNPJ), para transferência de valores, em petição

devidamente identificada.

Efetivadas as transferências, reputo extinto o crédito, nos termos do

art. 924, II, do CPC.

Ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

EFZ

Processo Nº ATSum-0011003-70.2021.5.15.0131
AUTOR MAGNA LUCIA SALES LEITE

ADVOGADO CARLOS JOSE SANTIAGO
COSTA(OAB: 74298/RJ)

ADVOGADO FABIO JOSE MARTINS(OAB:
139194/SP)

ADVOGADO CAROLINE RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 463681/SP)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP
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ADVOGADO CARLA ZAMBON ATVARS
FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
258069/SP)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e8d936

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

A reclamada apresentou os cálculo dos valores que entende

devidos até o mês de maio/2023, informando que passou a realizar

o pagamento do adicional de insalubridade em grau médio à

reclamante a partir da competência de junho/2023.

O reclamante concorda com os cálculos apresentados, entretanto,

requer a aplicação da multa prevista na sentença de mérito em

decorrência da implantação do adicional de insalubridade em folha

de pagamento, após o prazo concedido.

Sem razão.

No cumprimento de obrigação de fazer, em especial quando há

fixação de multa, necessário se faz a intimação da parte a quem se

destina o cumprimento, na forma prevista do artigo 880 da CLT.

Da análise pormenorizada dos autos, constato que a intimação

específica para cumprimentro da obrigação ocorreu em 08/11/2023,

portanto, indefiro a pretensão da reclamante de aplicação da multa.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada

no id dafd81b, eis que em consonância com o título exequendo,

para que produza os legais e jurídicos efeitos.

Fixo o montante condenatório em R$ 40.247,36, corrigido até

01/12/2023, assim discriminado:

R$ 26.229,10, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida.

R$ 2.802,65, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 8.874,11, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 1.797,44 e cota patronal, o valor de R$ 7.076,67.

R$ 2.341,50, referentes aos honorários periciais (fase de

conhecimento), em favor do perito Julio Roberto Mesa Rodriguez

e já corrigidos para a data do cálculo.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso. Há depósito recursal (judicial-CEF) que, para 18/03/2024

importa em R$ 14.025,44.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Considerando o pagamento efetuado pela reclamada, intime-se o

reclamante para fins do disposto no artigo 884, da CLT.

Decorrido o prazo, libere-se ao autor, advogado e perito, o valor dos

respectivos créditos, com as verificações pertinentes, devendo o

patrono indicar os dados bancários (banco, agência, nº da conta,

dígito e CPF/CNPJ), para transferência de valores, em petição

devidamente identificada.

Efetivadas as transferências, reputo extinto o crédito, nos termos do

art. 924, II, do CPC.

Ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

EFZ

Processo Nº ATSum-0010687-23.2022.5.15.0131
AUTOR CAROLINE MARQUES TEIXEIRA

ADVOGADO APARECIDO DELEGA
RODRIGUES(OAB: 61341/SP)

ADVOGADO JAQUELINE CHIQUETTO
RODRIGUES(OAB: 280297/SP)

RÉU ALARCENTER SISTEMAS
INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCIA
FELCAR(OAB: 108348/SP)

RÉU LOYAL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCIA
FELCAR(OAB: 108348/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE MARQUES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a49ef4b

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos.

Trânsito em julgado conforme ID 512dc92. Cálculos de liquidação

ofertados pela parte reclamada, que requereu o pagamento

parcelado, na forma do art. 916 do CPC.

Diante da expressa concordância da autora, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pela parte reclamada (Id 8338eb7), aos quais

acrescento as custas de conhecimento, fixando o montante

condenatório em R$ 21.864,06, atualizado até 31/10/2023, assim

discriminado:

- R$ 18.142,48 referentes ao valor líquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 15.684,80 relativos ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 2.457,68 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e o imposto de

renda, se o caso;

- R$ 2.738,56 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante;

- R$ 554,31 referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da(o) reclamada(o), sendo a cota empregado no

valor de R$ 114,57 e a cota patronal no valor de R$ 439,74;

- R$ 428,71 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Diante do requerido pela parte reclamada, bem como do pagamento

realizado e da nova orientação imposta pela lei processual civil para

permitir a quitação do débito, com redução dos incidentes, DEFIRO

o parcelamento, ressalvando que sua adoção implica renúncia a

impugnações ou recursos vindouros (art. 916 do CPC).

Por economia e celeridade, a reclamada deverá efetuar os

depósitos das demais parcelas diretamente na conta bancária

do(a) advogado(a) da parte reclamante (ID a214fa1) até o limite

de seu crédito, devidamente atualizado, devendo juntar no

processo todos os comprovantes das transferências

realizadas.

Os valores referentes a contribuições previdenciárias e custas

deverão ser recolhidos em guias próprias, com a devida

atualização e comprovação nos autos.

Fica desde logo deferida a liberação, a quem de direito, dos valores

cujos depósitos já foram comprovados. Providencie a Secretaria.

O não pagamento de quaisquer das prestações implicará, de pleno

direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento da

execução com o imediato início dos atos executórios, impondo-se à

executada a multa no percentual de 10% sobre o valor das

prestações não pagas e vedada a oposição de embargos, nos

exatos termos do art. 916, 5º, I e II, do CPC, aqui de aplicação

supletiva, por força do art. 769 da CLT.

Diante do relatado nas petições de ID ba13cbc e de ID c78bcfe,

expeçam-se alvarás em favor da reclamante, para fins de

habilitação no programa de seguro-desemprego e saque do

FGTS depositado por ALARCENTER SISTEMAS INTEGRADOS

LTDA, atentando para o fato de que a dispensa se deu 09/03/2022

e que a ex-empregada cumpriu aviso-prévio na modalidade

trabalhada, até 07/04/2022.

Intimem-se as partes.

Efetuados os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

EPDR

Processo Nº ATSum-0010687-23.2022.5.15.0131
AUTOR CAROLINE MARQUES TEIXEIRA

ADVOGADO APARECIDO DELEGA
RODRIGUES(OAB: 61341/SP)

ADVOGADO JAQUELINE CHIQUETTO
RODRIGUES(OAB: 280297/SP)

RÉU ALARCENTER SISTEMAS
INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCIA
FELCAR(OAB: 108348/SP)

RÉU LOYAL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCIA
FELCAR(OAB: 108348/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALARCENTER SISTEMAS INTEGRADOS LTDA

  - LOYAL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a49ef4b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Trânsito em julgado conforme ID 512dc92. Cálculos de liquidação

ofertados pela parte reclamada, que requereu o pagamento

parcelado, na forma do art. 916 do CPC.

Diante da expressa concordância da autora, HOMOLOGO os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4202
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

cálculos apresentados pela parte reclamada (Id 8338eb7), aos quais

acrescento as custas de conhecimento, fixando o montante

condenatório em R$ 21.864,06, atualizado até 31/10/2023, assim

discriminado:

- R$ 18.142,48 referentes ao valor líquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 15.684,80 relativos ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 2.457,68 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e o imposto de

renda, se o caso;

- R$ 2.738,56 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante;

- R$ 554,31 referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da(o) reclamada(o), sendo a cota empregado no

valor de R$ 114,57 e a cota patronal no valor de R$ 439,74;

- R$ 428,71 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Diante do requerido pela parte reclamada, bem como do pagamento

realizado e da nova orientação imposta pela lei processual civil para

permitir a quitação do débito, com redução dos incidentes, DEFIRO

o parcelamento, ressalvando que sua adoção implica renúncia a

impugnações ou recursos vindouros (art. 916 do CPC).

Por economia e celeridade, a reclamada deverá efetuar os

depósitos das demais parcelas diretamente na conta bancária

do(a) advogado(a) da parte reclamante (ID a214fa1) até o limite

de seu crédito, devidamente atualizado, devendo juntar no

processo todos os comprovantes das transferências

realizadas.

Os valores referentes a contribuições previdenciárias e custas

deverão ser recolhidos em guias próprias, com a devida

atualização e comprovação nos autos.

Fica desde logo deferida a liberação, a quem de direito, dos valores

cujos depósitos já foram comprovados. Providencie a Secretaria.

O não pagamento de quaisquer das prestações implicará, de pleno

direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento da

execução com o imediato início dos atos executórios, impondo-se à

executada a multa no percentual de 10% sobre o valor das

prestações não pagas e vedada a oposição de embargos, nos

exatos termos do art. 916, 5º, I e II, do CPC, aqui de aplicação

supletiva, por força do art. 769 da CLT.

Diante do relatado nas petições de ID ba13cbc e de ID c78bcfe,

expeçam-se alvarás em favor da reclamante, para fins de

habilitação no programa de seguro-desemprego e saque do

FGTS depositado por ALARCENTER SISTEMAS INTEGRADOS

LTDA, atentando para o fato de que a dispensa se deu 09/03/2022

e que a ex-empregada cumpriu aviso-prévio na modalidade

trabalhada, até 07/04/2022.

Intimem-se as partes.

Efetuados os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

EPDR

Processo Nº ATOrd-0171000-28.2004.5.15.0053
AUTOR FRANCISCO NERI DOS SANTOS

ADVOGADO DEISE LUCIDE GIGLIOTTI
JACINTO(OAB: 116694/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU SEND SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO ANGELA MARQUES MACEDO(OAB:
151164/SP)

RÉU FRANCINEIDE ALVES DE SOUZA
QUEIROZ

RÉU MARIA HELENA DIAS

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NERI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c948fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do ora manifestado pelo expert, em sendo do reclamante o

maior interesse no prosseguimento do feito, intime-se o autor para

que compareça ao Fórum Trabalhista de Campinas, junto à Divisão

de Atendimento, para retirada dos autos físicos em carga e posterior

digitalização dos documentos pertinentes no presente feito. A carga

deverá ser previamente agendada.

Prazo de 30 dias.

Após, se cumprido, intime-se o perito para prosseguimento.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010576-60.2014.5.15.0053
AUTOR MARCELO GONCALVES

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)
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ADVOGADO MAURICIO WAGNER BATISTA
CARLOS(OAB: 268298/SP)

RÉU PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f5fb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Execução quitada em todos os seus valores.

Apresente a reclamada, no prazo de cinco dias, DADOS

BANCÁRIOS, para a devolução de valores remanescentes.

Após, proceda a secretaria à devida devolução de valores.

Com o devido cumprimento e as cautelas de praxe, ao arquivo.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010576-60.2014.5.15.0053
AUTOR MARCELO GONCALVES

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

ADVOGADO MAURICIO WAGNER BATISTA
CARLOS(OAB: 268298/SP)

RÉU PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f5fb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Execução quitada em todos os seus valores.

Apresente a reclamada, no prazo de cinco dias, DADOS

BANCÁRIOS, para a devolução de valores remanescentes.

Após, proceda a secretaria à devida devolução de valores.

Com o devido cumprimento e as cautelas de praxe, ao arquivo.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010832-40.2015.5.15.0094
AUTOR ANDERSON DINIZ FIGUEIREDO

ADVOGADO Gustavo Henrique Vieira Jacinto(OAB:
240818/SP)

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU CONDOMINIO OFFICE ALPHAVILLE
CAMPINAS

ADVOGADO IGOR MARTINS DA CUNHA(OAB:
358927/SP)

ADVOGADO ELEONORA DE PAOLA
FERIANI(OAB: 152778/SP)

ADVOGADO ELISANGELA RODRIGUES DE
AVILA(OAB: 165973/SP)

RÉU IMPACTO SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO OFFICE ALPHAVILLE CAMPINAS

  - IMPACTO SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e4573

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a
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devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante, bem como a segunda reclamada, se assim o

quiser, poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010892-34.2018.5.15.0053
AUTOR MARIA DE LOURDES NASCIMENTO

ADVOGADO PALOMA SOUZA DE
MENDONCA(OAB: 333774/SP)

ADVOGADO ROZELENE DA SILVA KUAE(OAB:
300851/SP)

RÉU PAULA RENATA RIGGIO
TAMBASCHIA - EPP

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef0379d

proferida nos autos.

DECISÃO

Nomeado perito contábil e apresentado o laudo, a parte autora

manifestou expressa concordância.

A primeira reclamada, revel, não se manifestou.

A segunda reclamada, responsável subsidiária, impugnou o laudo

no tocante aos juros incidentes.

Entendo desnecessária a intimação do perito para prestar

esclarecimentos, neste caso.

O E. STF, por ocasião do julgamento das ADCs 58 e 59, entendeu

por bem modular os efeitos da decisão, a fim de evitar eventual

alegação futura de inexigibilidade do título executivo judicial.

Analisando a referida decisão da Suprema Corte, percebemos que

nos autos da ADC 58 foi decidido que:

"8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (artigo 525, §§ 12

e 14, ou artigo 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

Portanto, o débito deve ser atualizado utilizando-se o IPCA-E

acrescido dos juros legais, em fase pré processual, e a taxa SELIC,

em fase judicial, considerando que ela incide como juros moratórios

dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei 8.981/95;

39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30 da Lei

10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na variação

da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis

in idem.

Ademais, verifica-se que a segunda reclamada requer a incidência

dos juros aplicáveis à Fazenda Pública, porém sem razão, pois ela

é devedora subsidiária e responderá pelos créditos deferidos em

sentença.

Feitas tais considerações, retifico, de ofício, os cálculos do perito e

os HOMOLOGO, fixando o montante condenatório em R$

58.430,51, corrigido até 1/8/2023, assim discriminado:

R$ 40.918,61, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de
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renda, se o caso.

R$ 6.481,87 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 11.030,03, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 2.293,84 e cota patronal, o valor de R$ 8.736,19.

R$ 300,00 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.000,00,

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional e o

tempo despendido para realização do laudo, a cargo da reclamada,

nos termos do art. 789-A da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a PRIMEIRA reclamada, por meio de seu(sua)

advogado(a), nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15

(quinze) dias os valores homologados, cujo valor total atualizado

até 31/3/2024 importa em R$ 63.605,88, e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

3 - recolher os honorários periciais, diretamente na conta do sr.

perito, cujos dados constam da certidão ID 41152f7.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº ATOrd-0010832-40.2015.5.15.0094
AUTOR ANDERSON DINIZ FIGUEIREDO

ADVOGADO Gustavo Henrique Vieira Jacinto(OAB:
240818/SP)

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU CONDOMINIO OFFICE ALPHAVILLE
CAMPINAS

ADVOGADO IGOR MARTINS DA CUNHA(OAB:
358927/SP)

ADVOGADO ELEONORA DE PAOLA
FERIANI(OAB: 152778/SP)

ADVOGADO ELISANGELA RODRIGUES DE
AVILA(OAB: 165973/SP)

RÉU IMPACTO SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DINIZ FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e4573

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas
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prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante, bem como a segunda reclamada, se assim o

quiser, poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011462-54.2017.5.15.0053
AUTOR ANTONIO CARLOS NOGUEIRA

CARDOSO

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO ONEISA COSTA PASSARELLI(OAB:
114433/SP)

RÉU ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

PERITO IARA HERNANDES BARCIELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS NOGUEIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cbed01

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do requerido pela parte reclamada, bem como do

pagamento realizado e da nova orientação imposta pela lei

processual civil para permitir a quitação do débito, com redução dos

incidentes, DEFIRO o parcelamento, ressalvando que sua adoção

implica renúncia a impugnações ou recursos vindouros (art. 916 do

CPC).

Verifica o Juízo que foram quitadas as verbas do autor, bem como

os honorários periciais, restando R$ 5.814,42, atualizado para

14/03/2024, a dívida previdenciária, que deverá ser recolhida em

guia própria, com a devida comprovação nos autos.

Fica desde logo deferida a liberação dos valores ao autor.

O não pagamento de quaisquer das prestações implicará, de pleno

direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento da

execução com o imediato início dos atos executórios, impondo-se à

executada a multa no percentual de 10% sobre o valor das

prestações não pagas e vedada a oposição de embargos, nos

exatos termos do art. 916, 5º, I e II, do CPC, aqui de aplicação

supletiva, por força do art. 769 da CLT.

2. Considerando que a execução quanto aos créditos do autor está

garantida, processe-se a impugnação apresentada.

Prazo legal para a reclamada se manifestar.

Sem prejuízo, intime-se a Sra. Perita para prestar esclarecimentos

em 10 dias.

Decorrido, voltem conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011462-54.2017.5.15.0053
AUTOR ANTONIO CARLOS NOGUEIRA

CARDOSO

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO ONEISA COSTA PASSARELLI(OAB:
114433/SP)

RÉU ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

PERITO IARA HERNANDES BARCIELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cbed01

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do requerido pela parte reclamada, bem como do

pagamento realizado e da nova orientação imposta pela lei

processual civil para permitir a quitação do débito, com redução dos

incidentes, DEFIRO o parcelamento, ressalvando que sua adoção

implica renúncia a impugnações ou recursos vindouros (art. 916 do

CPC).

Verifica o Juízo que foram quitadas as verbas do autor, bem como

os honorários periciais, restando R$ 5.814,42, atualizado para

14/03/2024, a dívida previdenciária, que deverá ser recolhida em

guia própria, com a devida comprovação nos autos.

Fica desde logo deferida a liberação dos valores ao autor.

O não pagamento de quaisquer das prestações implicará, de pleno

direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento da

execução com o imediato início dos atos executórios, impondo-se à

executada a multa no percentual de 10% sobre o valor das

prestações não pagas e vedada a oposição de embargos, nos

exatos termos do art. 916, 5º, I e II, do CPC, aqui de aplicação

supletiva, por força do art. 769 da CLT.

2. Considerando que a execução quanto aos créditos do autor está

garantida, processe-se a impugnação apresentada.

Prazo legal para a reclamada se manifestar.

Sem prejuízo, intime-se a Sra. Perita para prestar esclarecimentos

em 10 dias.

Decorrido, voltem conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012602-26.2017.5.15.0053
AUTOR MARIA APARECIDA DE MORAES

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RÉU DATALINK LTDA

ADVOGADO CASSIANO SILVA D ANGELO
BRAZ(OAB: 206137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - DATALINK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ad903a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a primeira reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante, bem como a segunda reclamada, se assim o

quiser, poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010580-87.2020.5.15.0053
EXEQUENTE JULIANA CELIA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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EXECUTADO MOTOROLA MOBILITY COMERCIO
DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO GRAZIELA VICARI MELLIS(OAB:
155610/SP)

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

EXECUTADO SEMPRE EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PATRICIA KELEN PERO
RODRIGUES(OAB: 143901/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CELIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d38be

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a reclamada, em 10 dias, efetuar o pagamento da dívida,

em substituição à apólice juntada, para possibilitar a liberação dos

valores devidos.

Após, liberem-se e tornem conclusos para finalização.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010766-13.2020.5.15.0053
AUTOR ELISANGELA MELO DA SILVA

ADVOGADO CLAITON ROBLES DE ASSIS(OAB:
147466/SP)

RÉU CENTRO NACIONAL DE PESQUISA
EM ENERGIA E MATERIAIS

ADVOGADO ANA LUCIA FERRAZ DE
ARRUDA(OAB: 120569/SP)

RÉU COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ALINE BADURES(OAB: 321722/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BEJA(OAB:
270838/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM ENERGIA E
MATERIAIS

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e058d17

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

determino a apuração dos valores devidos nestes autos por

contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). LEANDRO COLLACO

MARQUES, que deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no

prazo comum de oito dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

da CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0012602-26.2017.5.15.0053
AUTOR MARIA APARECIDA DE MORAES

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RÉU DATALINK LTDA

ADVOGADO CASSIANO SILVA D ANGELO
BRAZ(OAB: 206137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ad903a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a primeira reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante, bem como a segunda reclamada, se assim o

quiser, poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010580-87.2020.5.15.0053
EXEQUENTE JULIANA CELIA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

EXECUTADO MOTOROLA MOBILITY COMERCIO
DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO GRAZIELA VICARI MELLIS(OAB:
155610/SP)

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

EXECUTADO SEMPRE EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PATRICIA KELEN PERO
RODRIGUES(OAB: 143901/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA

  - SEMPRE EMPRESA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d38be

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a reclamada, em 10 dias, efetuar o pagamento da dívida,

em substituição à apólice juntada, para possibilitar a liberação dos

valores devidos.

Após, liberem-se e tornem conclusos para finalização.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010766-13.2020.5.15.0053
AUTOR ELISANGELA MELO DA SILVA

ADVOGADO CLAITON ROBLES DE ASSIS(OAB:
147466/SP)

RÉU CENTRO NACIONAL DE PESQUISA
EM ENERGIA E MATERIAIS

ADVOGADO ANA LUCIA FERRAZ DE
ARRUDA(OAB: 120569/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ALINE BADURES(OAB: 321722/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BEJA(OAB:
270838/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA MELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e058d17

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

determino a apuração dos valores devidos nestes autos por

contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). LEANDRO COLLACO

MARQUES, que deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no

prazo comum de oito dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

da CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011772-60.2017.5.15.0053
AUTOR CANDIDO PIVA NETTO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BENEDITO(OAB:
329596/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO IARA DE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
345466/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO LETICIA RAMOS AYALA(OAB:
408005/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 391076/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL GELADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CAMPOS(OAB:
261126/SP)

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

PERITO AURO CESAR FERRARI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL GELADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6e351a

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Manifeste-se o autor quanto aos esclarecimentos da ré, id

862df6a, em 15 dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

2. HOMOLOGO os cálculos retificados em id 134a4c4 pelo Sr.

Perito.

Diante dos depósitos judiciais realizados, a Contadoria procedeu às

devidas deduções, de modo que fixo a condenação atual em R$

742.975,53, corrigido até 14/03/2024, assim discriminado:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4211
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

R$ 504.384,55 referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 170.957,39 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 57.105,27 referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 9.378,87, e cota patronal o valor de R$ 47.726,40.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 3.500,00, em

14/03/2024, considerando a complexidade, a diligência, o zelo

profissional e o tempo despendido para realização do laudo, a cargo

da reclamada, nos termos do art. 789-A da CLT.

Liberem-se os depósitos judiciais, R$ 56.094,55 em 14/03/2024, ao

autor.

INTIME-SE a reclamada, por meio de seu advogado, nos termos do

art. 523 do CPC, a pagar em 15 dias os valores homologados, que

deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de

mora até a data do efetivo pagamento, sendo-lhe facultado garantir

o Juízo ou indicar bens, nos termos dos arts. 880 e 882 da CLT,

observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de

penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmulan. 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

a) recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

b) recolher os honorários periciais.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá a parte

reclamante, no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no § 1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

STC

Processo Nº ATOrd-0011772-60.2017.5.15.0053
AUTOR CANDIDO PIVA NETTO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BENEDITO(OAB:
329596/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO IARA DE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
345466/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO LETICIA RAMOS AYALA(OAB:
408005/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 391076/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL GELADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CAMPOS(OAB:
261126/SP)

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

PERITO AURO CESAR FERRARI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDO PIVA NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6e351a

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Manifeste-se o autor quanto aos esclarecimentos da ré, id

862df6a, em 15 dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

2. HOMOLOGO os cálculos retificados em id 134a4c4 pelo Sr.

Perito.

Diante dos depósitos judiciais realizados, a Contadoria procedeu às

devidas deduções, de modo que fixo a condenação atual em R$

742.975,53, corrigido até 14/03/2024, assim discriminado:

R$ 504.384,55 referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.
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R$ 170.957,39 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 57.105,27 referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 9.378,87, e cota patronal o valor de R$ 47.726,40.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 3.500,00, em

14/03/2024, considerando a complexidade, a diligência, o zelo

profissional e o tempo despendido para realização do laudo, a cargo

da reclamada, nos termos do art. 789-A da CLT.

Liberem-se os depósitos judiciais, R$ 56.094,55 em 14/03/2024, ao

autor.

INTIME-SE a reclamada, por meio de seu advogado, nos termos do

art. 523 do CPC, a pagar em 15 dias os valores homologados, que

deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de

mora até a data do efetivo pagamento, sendo-lhe facultado garantir

o Juízo ou indicar bens, nos termos dos arts. 880 e 882 da CLT,

observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de

penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmulan. 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

a) recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

b) recolher os honorários periciais.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá a parte

reclamante, no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no § 1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

STC

Processo Nº ATOrd-0011254-36.2018.5.15.0053
AUTOR LOURIVAL MOREIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA(OAB: 352252/SP)

ADVOGADO OTAVIO ANTONINI(OAB: 121893/SP)

ADVOGADO WILLIAM CARLOS CESCHI
FILHO(OAB: 305748/SP)

ADVOGADO RODRIGO RAFAEL DOS
SANTOS(OAB: 235346/SP)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO DANIEL ANTUNES MACIEL JOSETTI
MAROTE

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL MOREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2159c98

proferido nos autos.

DESPACHO

Por economia e celeridade processual, determino a apuração dos

valores devidos nestes autos por contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). WALTER TSUYOSHI ODA, que

deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

No prazo comum subsequente de 08 dias, as partes poderão se

manifestar, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT,

independentemente de nova intimação.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento
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oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).S/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011254-36.2018.5.15.0053
AUTOR LOURIVAL MOREIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA(OAB: 352252/SP)

ADVOGADO OTAVIO ANTONINI(OAB: 121893/SP)

ADVOGADO WILLIAM CARLOS CESCHI
FILHO(OAB: 305748/SP)

ADVOGADO RODRIGO RAFAEL DOS
SANTOS(OAB: 235346/SP)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO DANIEL ANTUNES MACIEL JOSETTI
MAROTE

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2159c98

proferido nos autos.

DESPACHO

Por economia e celeridade processual, determino a apuração dos

valores devidos nestes autos por contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). WALTER TSUYOSHI ODA, que

deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

No prazo comum subsequente de 08 dias, as partes poderão se

manifestar, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT,

independentemente de nova intimação.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).S/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011410-24.2018.5.15.0053
AUTOR CLAUDIONOR DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RÉU MICHEL ANDERSON TEIXEIRA LTDA

ADVOGADO THIAGO MAGALHAES DE
MORAES(OAB: 373161/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19e749a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o anúncio de acordo entabulado entre as partes,

apresentada sob Id 8ab1264, necessária se faz a anuência pela

reclamada IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE
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S.A., por petição, em 5 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para eventual homologação

de acordo.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011410-24.2018.5.15.0053
AUTOR CLAUDIONOR DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RÉU MICHEL ANDERSON TEIXEIRA LTDA

ADVOGADO THIAGO MAGALHAES DE
MORAES(OAB: 373161/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR DE OLIVEIRA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19e749a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o anúncio de acordo entabulado entre as partes,

apresentada sob Id 8ab1264, necessária se faz a anuência pela

reclamada IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE

S.A., por petição, em 5 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para eventual homologação

de acordo.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011080-56.2020.5.15.0053
AUTOR GENILSON CORDEIRO CLEMENTE

DA SILVA

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

RÉU TACT TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO WILLIAM TORRES BANDEIRA(OAB:
265734/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON CORDEIRO CLEMENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe37555

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das alegações da parte reclamante em sua petição ID

ec620e6, intime-se a reclamada a comprovar nos autos, em cinco

dias, o pagamento da 4ª parcelas já vencidas, sob pena de

imediata execução.

Com a comprovação, aguarde-se o prazo para quitação do acordo.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011080-56.2020.5.15.0053
AUTOR GENILSON CORDEIRO CLEMENTE

DA SILVA

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

RÉU TACT TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO WILLIAM TORRES BANDEIRA(OAB:
265734/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACT TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe37555

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das alegações da parte reclamante em sua petição ID

ec620e6, intime-se a reclamada a comprovar nos autos, em cinco

dias, o pagamento da 4ª parcelas já vencidas, sob pena de

imediata execução.

Com a comprovação, aguarde-se o prazo para quitação do acordo.
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No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010724-32.2018.5.15.0053
AUTOR JOAO FERREIRA CAPUCHINHO

ADVOGADO RODRIGO FRANCISCO SILVA(OAB:
300846/SP)

ADVOGADO FLAVIA KAORI SUGANUMA(OAB:
385721/SP)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RÉU LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERREIRA CAPUCHINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 000e8b2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

HOMOLOGO o acordo ID beeca9b celebrado entre as partes para

que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por extinto o

crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

A discriminação das parcelas será apresentada pela 1ª reclamada,

no prazo de 10 dias, observando-se a natureza jurídica e a

proporcionalidade com as parcelas deferidas na r. decisão

transitada em julgado.

Contribuições previdenciárias deverão ser comprovadas nos autos

pela 1ª reclamada, 30 dias após o vencimento da obrigação relativa

a parcela do acordo.

Honorários periciais técnicos e médicos já fixados em acórdão, de

responsabilidade da 1ª reclamada, que efetuará os pagamentos

também em 30 dias, após o vencimento da parcela do acordo, sob

pena de execução.

Os honorários periciais deverão ser depositados nas contas dos

peritos, que seguem:

R$3.000,00 - Vítor Jardim Giareta Conti, CPF 314.641.768-50,

BANCO DO BRASIL 001, AG. 4053-3, C/C 1509-1

•

R$3.000,00 - Daniel Antunes Maciel Josetti Marote, CPF

290.862.128-24, BANCO DO BRASIL 001, AG. 1683-7, C/C

10417-5

•

Custas já recolhidas por ocasião do recurso ordinário interposto.

Descumprido, execute-se, inclusive a 2ª reclamada subsidiária.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

DLO

Processo Nº ATOrd-0010724-32.2018.5.15.0053
AUTOR JOAO FERREIRA CAPUCHINHO

ADVOGADO RODRIGO FRANCISCO SILVA(OAB:
300846/SP)

ADVOGADO FLAVIA KAORI SUGANUMA(OAB:
385721/SP)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RÉU LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 000e8b2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

HOMOLOGO o acordo ID beeca9b celebrado entre as partes para

que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por extinto o

crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

A discriminação das parcelas será apresentada pela 1ª reclamada,

no prazo de 10 dias, observando-se a natureza jurídica e a

proporcionalidade com as parcelas deferidas na r. decisão

transitada em julgado.

Contribuições previdenciárias deverão ser comprovadas nos autos

pela 1ª reclamada, 30 dias após o vencimento da obrigação relativa

a parcela do acordo.
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Honorários periciais técnicos e médicos já fixados em acórdão, de

responsabilidade da 1ª reclamada, que efetuará os pagamentos

também em 30 dias, após o vencimento da parcela do acordo, sob

pena de execução.

Os honorários periciais deverão ser depositados nas contas dos

peritos, que seguem:

R$3.000,00 - Vítor Jardim Giareta Conti, CPF 314.641.768-50,

BANCO DO BRASIL 001, AG. 4053-3, C/C 1509-1

•

R$3.000,00 - Daniel Antunes Maciel Josetti Marote, CPF

290.862.128-24, BANCO DO BRASIL 001, AG. 1683-7, C/C

10417-5

•

Custas já recolhidas por ocasião do recurso ordinário interposto.

Descumprido, execute-se, inclusive a 2ª reclamada subsidiária.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

DLO

Processo Nº ATOrd-0011048-17.2021.5.15.0053
AUTOR JULIO CESAR SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU IMPACTO SERVICOS DE PORTARIA
LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTO SERVICOS DE PORTARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 069d42e

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os depósitos recursais ao autor, conforme requerido

pela executada.

Ciência à reclamada dos saldo remanescente apurado em id.

2c53df7, devendo comprovar o pagamento, em 15 dias.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011048-17.2021.5.15.0053
AUTOR JULIO CESAR SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU IMPACTO SERVICOS DE PORTARIA
LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 069d42e

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os depósitos recursais ao autor, conforme requerido

pela executada.

Ciência à reclamada dos saldo remanescente apurado em id.

2c53df7, devendo comprovar o pagamento, em 15 dias.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010626-08.2022.5.15.0053
AUTOR EVELYN ARAUJO FRANCISCO

ADVOGADO PAULO PEREIRA DE AGUIAR(OAB:
139226/SP)

RÉU RDMED ESPECIALIDADES MEDICAS
E SAUDE OCUPACIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN ARAUJO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12426aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes

autos,intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,discriminando as verbas e consignando

os valores devidos a título de contribuição previdenciária, nos

termos do art. 879, § 1º, da CLT, bem como indicando a base de

cálculos da parcela fiscal.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Diante da revelia da 1ª reclamada, desnecessária sua intimação

para manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos

autos.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Providencie a secretaria a anotação da CTPS digital da reclamante.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011646-39.2019.5.15.0053
AUTOR TARSILA LUCIANO MOREIRA

ADVOGADO ADAM ENDRIGO COCO(OAB:
201862/SP)

RÉU IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4033eea

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO a conta trazida pela reclamante em ID 3335ed4, uma

vez que se encontra nos exatos termos determinados em Sentença.

Fixo o valor GLOBAL da condenação em R$ 54.256,59 para

08/07/2022.

RESUMO DO CÁLCULO atualizado para 08/07/2022:

1) Principal: R$ 38.370,78;

2) Juros: R$ 5.256,90;

3) FGTS: R$ 14.472,06 – Deve ser descontado do principal;

4) Honorários Advocatícios: R$ 6.544,15;

5) Honorários Periciais: R$ 4.000,00;

6) Previdência (empregado - a ser descontado): R$ 484,62 – Deve

ser descontada do principal;

7) Previdência (empregado - a ser recolhido): R$ 84,76;

TOTAL = R$ 54.256,59.

O Imposto de Renda não é devido em virtude da aplicação da IN

RFB 1.500/2014.

Ficam as partes intimadas nos termos do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se o feito ao setor competente

para a devida habilitação dos créditos junto ao processo REEF n°

0001952-57.2011.5.15.0043.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

RMT

Processo Nº ATOrd-0011892-06.2017.5.15.0053
AUTOR VALDIR PILEGE

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE MELO(OAB:
250386/SP)

RÉU WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

PERITO FAUSTO GILBERTO LAURITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR PILEGE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bce709

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantido o juízo e tempestiva a medida interposta pela reclamada,

processem-se os embargos à execução.

Intime-se a parte contrária para resposta no prazo legal.

Intime-se o perito, Sr. LEANDRO COLLAÇO MARQUES, para

manifestação, devendo, se couber, a retificação dos cálculos, no

prazo de 10 dias.

Sem prejuízo, libere-se o crédito líquido incontroverso apontado

pela reclamada (ID e653e41).

Após, encaminhe-se o feito para julgamento.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011646-39.2019.5.15.0053
AUTOR TARSILA LUCIANO MOREIRA

ADVOGADO ADAM ENDRIGO COCO(OAB:
201862/SP)

RÉU IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARSILA LUCIANO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4033eea

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO a conta trazida pela reclamante em ID 3335ed4, uma

vez que se encontra nos exatos termos determinados em Sentença.

Fixo o valor GLOBAL da condenação em R$ 54.256,59 para

08/07/2022.

RESUMO DO CÁLCULO atualizado para 08/07/2022:

1) Principal: R$ 38.370,78;

2) Juros: R$ 5.256,90;

3) FGTS: R$ 14.472,06 – Deve ser descontado do principal;

4) Honorários Advocatícios: R$ 6.544,15;

5) Honorários Periciais: R$ 4.000,00;

6) Previdência (empregado - a ser descontado): R$ 484,62 – Deve

ser descontada do principal;

7) Previdência (empregado - a ser recolhido): R$ 84,76;

TOTAL = R$ 54.256,59.

O Imposto de Renda não é devido em virtude da aplicação da IN

RFB 1.500/2014.

Ficam as partes intimadas nos termos do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se o feito ao setor competente

para a devida habilitação dos créditos junto ao processo REEF n°

0001952-57.2011.5.15.0043.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

RMT

Processo Nº ATSum-0010692-22.2021.5.15.0053
AUTOR NICKSON CHRISTIAN OMETTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU ITAPLAS ESPUMAS INDUSTRIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICKSON CHRISTIAN OMETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de8184e

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentada a conta pela parte autora, verifico que merecem

reparos, isto porque não foram obedecidos os termos do decidido

pelo E. STF por ocasião do julgamento da ADCs 58 e 59.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Para que não pairem dúvidas, t ranscreve-se o quanto

fundamentado na ADC 58 DF, Pleno do C.STF:

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no

período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001,

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da

MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido

dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica como

disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal

específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado,

diante da clareza vocabular do art.39, “caput”, da Lei 8.177/91, não

há como afastar sua aplicação, louvando-se na menção aos juros

no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo

consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando é a

penhora como fase da execução.

Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve

ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

Diante do exposto, e pelo fato de não ter sido juntado o arquivo PJC

ao processo, determino a intimação da parte autora para que

retifique suas contas a fim de adequá-las ao ordenamento vigente.

Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento.

Após, tornem-me conclusos para análise e homologação, sendo

desnecessária a intimação da reclamada, tendo em vista a sua

revelia.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011892-06.2017.5.15.0053
AUTOR VALDIR PILEGE

ADVOGADO CLAUDIA REGINA DE MELO(OAB:
250386/SP)

RÉU WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

PERITO FAUSTO GILBERTO LAURITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bce709

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantido o juízo e tempestiva a medida interposta pela reclamada,

processem-se os embargos à execução.

Intime-se a parte contrária para resposta no prazo legal.

Intime-se o perito, Sr. LEANDRO COLLAÇO MARQUES, para

manifestação, devendo, se couber, a retificação dos cálculos, no

prazo de 10 dias.

Sem prejuízo, libere-se o crédito líquido incontroverso apontado

pela reclamada (ID e653e41).

Após, encaminhe-se o feito para julgamento.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010588-64.2020.5.15.0053
AUTOR DAVI FAUSTINO RIBEIRO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU VIACAO VITALI LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO VITALI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20c768f

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010794-44.2021.5.15.0053
AUTOR GABRIEL SANTOS DA MOTA

ADVOGADO ALEXANDRA LEMOS SOUTO(OAB:
366788/SP)

RÉU PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff8bd04

proferido nos autos.

Diante do requerido pela parte executada, bem como do pagamento

realizado e da nova orientação imposta pela lei processual civil para

permitir a quitação do débito, com redução dos incidentes, DEFIRO

o parcelamento, ressalvando que sua adoção implica renúncia a

impugnações ou recursos vindouros (art. 916 do CPC).

Por economia e celeridade, a reclamada deverá efetuar os

depósitos das demais parcelas diretamente na conta bancária do(a)

advogado(a) da parte reclamante até o limite de seu crédito,

devendo juntar no processo todos os comprovantes das

transferências realizadas.

Os valores referentes a contribuições previdenciárias e custas

deverão ser recolhidos em guias próprias, com a devida

comprovação nos autos.

Fica desde logo deferida a liberação, a quem de direito, dos valores

cujos depósitos já foram comprovados, inclusive os honorários

periciais, caso não depositado diretamente na conta do profissional.

Providencie a Secretaria.

O não pagamento de quaisquer das prestações implicará, de pleno

direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento da

execução com o imediato início dos atos executórios, impondo-se à

executada a multa no percentual de 10% sobre o valor das

prestações não pagas e vedada a oposição de embargos, nos

exatos termos do art. 916, 5º, I e II, do NCPC, aqui de aplicação

supletiva, por força do art. 769 da CLT.

Em relação ao valor já pago à parte autora conforme TRCT

anexado nos autos R$ 1.423,30 ( recebidos ), tal valor foi deduzido

, sendo que a reclamada informou um debito nos autos de R$

4.139,76 (liquido ao autor) e providenciou o pagamento da 1a

parcela.

Saldo Disponível em 13/03/2024: R$ 2.176,96. Libere-se ao

reclamante.

Os valores ainda devidos encontram-se em id a6686cf.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010588-64.2020.5.15.0053
AUTOR DAVI FAUSTINO RIBEIRO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)
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RÉU VIACAO VITALI LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI FAUSTINO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20c768f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010794-44.2021.5.15.0053
AUTOR GABRIEL SANTOS DA MOTA

ADVOGADO ALEXANDRA LEMOS SOUTO(OAB:
366788/SP)

RÉU PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SANTOS DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff8bd04

proferido nos autos.

Diante do requerido pela parte executada, bem como do pagamento

realizado e da nova orientação imposta pela lei processual civil para

permitir a quitação do débito, com redução dos incidentes, DEFIRO

o parcelamento, ressalvando que sua adoção implica renúncia a

impugnações ou recursos vindouros (art. 916 do CPC).

Por economia e celeridade, a reclamada deverá efetuar os

depósitos das demais parcelas diretamente na conta bancária do(a)

advogado(a) da parte reclamante até o limite de seu crédito,

devendo juntar no processo todos os comprovantes das

transferências realizadas.

Os valores referentes a contribuições previdenciárias e custas

deverão ser recolhidos em guias próprias, com a devida

comprovação nos autos.

Fica desde logo deferida a liberação, a quem de direito, dos valores

cujos depósitos já foram comprovados, inclusive os honorários

periciais, caso não depositado diretamente na conta do profissional.

Providencie a Secretaria.

O não pagamento de quaisquer das prestações implicará, de pleno

direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento da

execução com o imediato início dos atos executórios, impondo-se à

executada a multa no percentual de 10% sobre o valor das

prestações não pagas e vedada a oposição de embargos, nos

exatos termos do art. 916, 5º, I e II, do NCPC, aqui de aplicação

supletiva, por força do art. 769 da CLT.

Em relação ao valor já pago à parte autora conforme TRCT

anexado nos autos R$ 1.423,30 ( recebidos ), tal valor foi deduzido

, sendo que a reclamada informou um debito nos autos de R$

4.139,76 (liquido ao autor) e providenciou o pagamento da 1a
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parcela.

Saldo Disponível em 13/03/2024: R$ 2.176,96. Libere-se ao

reclamante.

Os valores ainda devidos encontram-se em id a6686cf.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011670-72.2016.5.15.0053
AUTOR JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU GEVISA S A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72149a6

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Acolho os esclarecimentos prestados pelo perito contábil pois em

consonância com o julgado, bem como preceitos legais e

aritméticos.

Assim, HOMOLOGO o laudo apresentado em Id. ede03bd, fixando

o montante condenatório em R$207.183,69, atualizado para

10/08/2022, assim discriminado:

R$165.604,24 de crédito líquido;

R$13.803,31 de FGTS;

R$23.284,98 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$4.491,16 de honorários periciais médicos.

Ao montante serão acrescidos honorários periciais contábeis (CLT,

art. 789-A), ora arbitrados em R$2.500,00, considerando a

complexidade, a diligência, o zelo profissional e o tempo

despendido para realização do laudo.

Os honorários periciais técnicos serão suportados pelo E. TRT, nos

termos do julgado. PROVIDENCIE a Secretaria a competente

requisição de pagamento.

Custas processuais já recolhidas em guia própria.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

A planilha anexada em Id. 7a8448c demonstra o abatimento dos

valores já levantados nos autos (Id. 0f90c52), sendo que o total

ainda devido, atualizado para 15/03/2024, importa em R$83.424,93.

Considerando que a diferença ainda devida encontra-se garantida

através do saldo dos depósitos de Id. c371d61, INTIMEM-SE as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo legal, LIBEREM-SE os créditos a quem de

direito, inclusive saldo remanescente à reclamada.

Tudo cumprido, em mais nada havendo, ARQUIVE-SE.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

MFV

Processo Nº ATSum-0010434-71.2020.5.15.0077
AUTOR EDUARDO RODRIGUES DOS REIS

ADVOGADO CLAUDIA ROSANA SANTOS
OLIVEIRA KILLIAN(OAB: 286065/SP)

ADVOGADO MARCELO ALVES RODRIGUES(OAB:
248229/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f912f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

considerando a obrigação de fazer estabelecida na sentença, intime

-se a parte reclamante para manifestação acerca do documento

(PPP retificado) apresentado pela reclamada.

No mais, intime-se a reclamada para que efetue o pagamento dos

honorários advocatícios e periciais, no prazo de 10 dias.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011670-72.2016.5.15.0053
AUTOR JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU GEVISA S A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEVISA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72149a6

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Acolho os esclarecimentos prestados pelo perito contábil pois em

consonância com o julgado, bem como preceitos legais e

aritméticos.

Assim, HOMOLOGO o laudo apresentado em Id. ede03bd, fixando

o montante condenatório em R$207.183,69, atualizado para

10/08/2022, assim discriminado:

R$165.604,24 de crédito líquido;

R$13.803,31 de FGTS;

R$23.284,98 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$4.491,16 de honorários periciais médicos.

Ao montante serão acrescidos honorários periciais contábeis (CLT,

art. 789-A), ora arbitrados em R$2.500,00, considerando a

complexidade, a diligência, o zelo profissional e o tempo

despendido para realização do laudo.

Os honorários periciais técnicos serão suportados pelo E. TRT, nos

termos do julgado. PROVIDENCIE a Secretaria a competente

requisição de pagamento.

Custas processuais já recolhidas em guia própria.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

A planilha anexada em Id. 7a8448c demonstra o abatimento dos

valores já levantados nos autos (Id. 0f90c52), sendo que o total

ainda devido, atualizado para 15/03/2024, importa em R$83.424,93.

Considerando que a diferença ainda devida encontra-se garantida

através do saldo dos depósitos de Id. c371d61, INTIMEM-SE as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo legal, LIBEREM-SE os créditos a quem de

direito, inclusive saldo remanescente à reclamada.

Tudo cumprido, em mais nada havendo, ARQUIVE-SE.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

MFV

Processo Nº ATSum-0010434-71.2020.5.15.0077
AUTOR EDUARDO RODRIGUES DOS REIS

ADVOGADO CLAUDIA ROSANA SANTOS
OLIVEIRA KILLIAN(OAB: 286065/SP)

ADVOGADO MARCELO ALVES RODRIGUES(OAB:
248229/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RODRIGUES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f912f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

considerando a obrigação de fazer estabelecida na sentença, intime

-se a parte reclamante para manifestação acerca do documento

(PPP retificado) apresentado pela reclamada.

No mais, intime-se a reclamada para que efetue o pagamento dos

honorários advocatícios e periciais, no prazo de 10 dias.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011954-36.2023.5.15.0053
REQUERENTE DANIELE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS MATHEUS CONCEICAO
AQUINO(OAB: 443160/SP)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO KEDE(OAB:
215410/SP)
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REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

REQUERIDO PREMIER LOGISTICS GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE APARECIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a20721

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução provisória, iniciada pela parte reclamante,

referente ao processo 0011029-74.2022.5.15.0053.

Proceda a Secretaria à inclusão do(a)(s) patrono(a)(s) da parte

reclamada constante(s) nos autos principais.

Após, intime-se a parte reclamada a se manifestar, em oito dias,

sobre os cálculos apresentados pela parte reclamante,

apresentando os seus, desde logo, caso discorde daqueles,

incluindo contribuições previdenciárias, sendo que os itens e valores

objeto de discordância deverão ser numérica e justificadamente

apontados, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Recomenda-se à parte a utilização do PJe-Calc, conforme § 7º

do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e a

juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das funcionalidades

próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha de atualização

de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011954-36.2023.5.15.0053
REQUERENTE DANIELE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS MATHEUS CONCEICAO
AQUINO(OAB: 443160/SP)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO KEDE(OAB:
215410/SP)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

REQUERIDO PREMIER LOGISTICS GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER LOGISTICS GESTAO EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a20721

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução provisória, iniciada pela parte reclamante,

referente ao processo 0011029-74.2022.5.15.0053.

Proceda a Secretaria à inclusão do(a)(s) patrono(a)(s) da parte

reclamada constante(s) nos autos principais.

Após, intime-se a parte reclamada a se manifestar, em oito dias,

sobre os cálculos apresentados pela parte reclamante,

apresentando os seus, desde logo, caso discorde daqueles,

incluindo contribuições previdenciárias, sendo que os itens e valores

objeto de discordância deverão ser numérica e justificadamente

apontados, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Recomenda-se à parte a utilização do PJe-Calc, conforme § 7º

do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e a

juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das funcionalidades

próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha de atualização

de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011626-43.2022.5.15.0053
AUTOR LEANDRO DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO DENISE MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 473509/SP)

RÉU SOLARIT SISTEMAS INTELIGENTES
DE ENERGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23137a5

proferido nos autos.

DESPACHO
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Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos

e da apresentação dos cálculos de liquidação pela parte

reclamante, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

No prazo de 5 dias, deverá a parte reclamante apresentar dados

bancários em petição devidamente identificada, para transferência

de seu crédito em momento oportuno.

Diante da revelia da reclamada, desnecessária sua intimação para

manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos autos.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011326-52.2020.5.15.0053
AUTOR GENILTO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU HIPERMIX BRASIL SP SERVICOS DE
CONCRETAGEM LTDA

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

RÉU CAPITAL MIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

PERITO MARIANA SIQUEIRA DE SOUZA

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPITAL MIX CONCRETO LTDA

  - HIPERMIX BRASIL SP SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2704408

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as verbas deferidas e em atenção aos termos do

artigo 5º, LXXVIII, da CF, bem como do artigo 765 da CLT,

determino a apuração dos valores devidos nestes autos por

contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). Mariana Siqueira de Souza, que

deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no

prazo comum de oito dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

da CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011326-52.2020.5.15.0053
AUTOR GENILTO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU HIPERMIX BRASIL SP SERVICOS DE
CONCRETAGEM LTDA

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

RÉU CAPITAL MIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

PERITO MARIANA SIQUEIRA DE SOUZA

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILTO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2704408
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as verbas deferidas e em atenção aos termos do

artigo 5º, LXXVIII, da CF, bem como do artigo 765 da CLT,

determino a apuração dos valores devidos nestes autos por

contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). Mariana Siqueira de Souza, que

deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no

prazo comum de oito dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

da CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011128-78.2021.5.15.0053
AUTOR ANDRE LUIS PACOLA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEDRINI
CAMARGO(OAB: 166971/SP)

ADVOGADO DANIEL VERDOLINI DO LAGO(OAB:
286079/SP)

RÉU ICON ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICON ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41b6ced

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID bf4a7cc pela parte

reclamada, fixando o montante condenatório em R$ 55.294,83,

corrigido até 01/10/2023, assim discriminado:

R$ 36.173,03, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 4.532,76, referentes ao FGTS.

R$ 6.353,63, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 7.535,41, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

R$ 700,00, referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 14/03/2024 importa em

R$57.014,13, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários
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advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

ALSCS

Processo Nº ATOrd-0011128-78.2021.5.15.0053
AUTOR ANDRE LUIS PACOLA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEDRINI
CAMARGO(OAB: 166971/SP)

ADVOGADO DANIEL VERDOLINI DO LAGO(OAB:
286079/SP)

RÉU ICON ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS PACOLA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41b6ced

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID bf4a7cc pela parte

reclamada, fixando o montante condenatório em R$ 55.294,83,

corrigido até 01/10/2023, assim discriminado:

R$ 36.173,03, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 4.532,76, referentes ao FGTS.

R$ 6.353,63, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 7.535,41, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

R$ 700,00, referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 14/03/2024 importa em

R$57.014,13, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a
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parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

ALSCS

Processo Nº ATSum-0011644-64.2022.5.15.0053
AUTOR VICTORIA NATHALYE BARBOSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU V BEUTY

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA NATHALYE BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4293a4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

DEVERÁ o(a) advogado(a) da parte reclamante proceder às

anotações na CTPS de seu(sua) cliente, nos exatos termos da

sentença transitada em julgado, sem qualquer menção que indique

que foram realizadas em razão de processo judicial, informando nos

autos, em dez dias.

O presente despacho tem força de certidão para tal finalidade.

Apresentados os cálculos pela parte reclamante, encaminhem-se os

autos para conferência pelo juízo e homologação

No prazo de 5 dias, deverá a parte reclamante apresentar dados

bancários em petição devidamente identificada, para transferência

de seu crédito em momento oportuno.

Diante da revelia da reclamada, desnecessária sua intimação para

manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos autos.

Providencie a secretaria a expedição dos alvarás de seguro

desemprego.

Para tanto, informe o reclamante o número do PIS e da CTPS/Série

no prazo de 5 dias.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0051600-83.2005.5.15.0053
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS METALURGICAS,
MECANICAS, DE MATERIAL
ELETRICO E ELETRONICO E DE
FIBRA OPTICA DE CAMPINAS,
AMERICANA, INDAIA

ADVOGADO WILLIAM CARLOS CESCHI
FILHO(OAB: 305748/SP)

ADVOGADO RODRIGO RAFAEL DOS
SANTOS(OAB: 235346/SP)

ADVOGADO OTAVIO ANTONINI(OAB: 121893/SP)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA(OAB: 352252/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO LUCINEIA SCHIAVINATO
LAZZARETTI(OAB: 107273/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)

ADVOGADO ARISTEU BENTO DE SOUZA(OAB:
136094/SP)

ADVOGADO ANDERSON HENRIQUE DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 308685/SP)

ADVOGADO ALINE DIAS BARBIERO ALVES(OAB:
278633/SP)

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

RÉU ACCELL SOLUCOES PARA ENERGIA
E AGUA LTDA.

ADVOGADO MATHEUS CAMARGO LORENA DE
MELLO(OAB: 292902/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACCELL SOLUCOES PARA ENERGIA E AGUA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 468395f

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise do processo, verifico que há decisão de homologação de

cálculos, com pagamento efetuado, sem liberação até o momento.

Assim, por incontroverso, libere-se ao Sindicato autor o valor total

dos créditos dos substituídos (7) e transfira-se a contribuição

previdenciária. Para tanto, informe o Sindicato os dados bancários

para transferência.

Considerando que não foram fixados os honorários periciais
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contábeis por ocasião da homologação dos cálculos, arbitro em

R$8.400,00, para esta data. 

Autorizo a utilização do saldo dos depósitos recursais para sua

quitação.

Para prosseguimento, nos exatos termos do Acórdão (Isto posto,

decido conhecer do agravo de petição de SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,

MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO E DE

FIBRA ÓPTICA DE CAMPINAS, AMERICANA, INDAIA e dar-lhe

provimento para determinar que a reclamada, no prazo de 90

(noventa) dias, apresente os dados e documentos necessários para

a comprovação do grupo de beneficiários, assim como a data de

suas dispensas, se ocorrida, e a evolução salarial, nos termos da

fundamentação), renovo o prazo de 30 dias para a reclamada

cumprir a determinação.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010266-39.2023.5.15.0053
EXEQUENTE RUDINEY PONTES ALVES

ADVOGADO EDVANIA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 439461/SP)

EXECUTADO SENSO RECRUTAMENTO E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ROTTA(OAB:
232815/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENSO RECRUTAMENTO E TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 880d547

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando o disposto no artigo 162 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral do Trabalho, com as

alterações do Provimento CGJT nº 02, de 28 de julho de 2021,

determino a conversão desta execução provisória em

definitiva.

HOMOLOGO a conta trazida pela Reclamada em ID e2ce9d5. Fixo

o valor GLOBAL da condenação em R$ 12.292,13 para

01/07/2023.

RESUMO DO CÁLCULO atualizado para 01/07/2023:

1) Principal e Juros: R$ 10.229,15 – Descontado o valor de

contribuição previdenciária do empregado;

2) Honorários Advocatícios: R$ 1.549,80;

3) Previdência (empregado): R$ 102,85;

4) Previdência (empregador + SAT): R$ 410,33;

TOTAL = R$ 12.292,13.

O Imposto de Renda não é devido em virtude da aplicação da IN

RFB 1.500/2014.

Intimem-se as partes para, no prazo comum e improrrogável de

cinco dias, querendo, impugnar a execução nos termos do artigo

884 da CLT, sob pena de preclusão.

O Juízo já se encontra garantido por meio do depósito efetuado

pela Reclamada.

Decorrido o prazo, LIBEREM-SE os valores a quem de direito,

proceda-se ao recolhimento cabível e arquive-se.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

RMT

Processo Nº CumSen-0010266-39.2023.5.15.0053
EXEQUENTE RUDINEY PONTES ALVES

ADVOGADO EDVANIA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 439461/SP)

EXECUTADO SENSO RECRUTAMENTO E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ROTTA(OAB:
232815/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEY PONTES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 880d547

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando o disposto no artigo 162 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral do Trabalho, com as

alterações do Provimento CGJT nº 02, de 28 de julho de 2021,

determino a conversão desta execução provisória em

definitiva.

HOMOLOGO a conta trazida pela Reclamada em ID e2ce9d5. Fixo

o valor GLOBAL da condenação em R$ 12.292,13 para

01/07/2023.

RESUMO DO CÁLCULO atualizado para 01/07/2023:

1) Principal e Juros: R$ 10.229,15 – Descontado o valor de

contribuição previdenciária do empregado;

2) Honorários Advocatícios: R$ 1.549,80;

3) Previdência (empregado): R$ 102,85;

4) Previdência (empregador + SAT): R$ 410,33;

TOTAL = R$ 12.292,13.

O Imposto de Renda não é devido em virtude da aplicação da IN

RFB 1.500/2014.

Intimem-se as partes para, no prazo comum e improrrogável de

cinco dias, querendo, impugnar a execução nos termos do artigo

884 da CLT, sob pena de preclusão.

O Juízo já se encontra garantido por meio do depósito efetuado

pela Reclamada.

Decorrido o prazo, LIBEREM-SE os valores a quem de direito,

proceda-se ao recolhimento cabível e arquive-se.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

RMT

Processo Nº ATSum-0051600-83.2005.5.15.0053
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS METALURGICAS,
MECANICAS, DE MATERIAL
ELETRICO E ELETRONICO E DE
FIBRA OPTICA DE CAMPINAS,
AMERICANA, INDAIA

ADVOGADO WILLIAM CARLOS CESCHI
FILHO(OAB: 305748/SP)

ADVOGADO RODRIGO RAFAEL DOS
SANTOS(OAB: 235346/SP)

ADVOGADO OTAVIO ANTONINI(OAB: 121893/SP)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA(OAB: 352252/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO LUCINEIA SCHIAVINATO
LAZZARETTI(OAB: 107273/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)

ADVOGADO ARISTEU BENTO DE SOUZA(OAB:
136094/SP)

ADVOGADO ANDERSON HENRIQUE DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 308685/SP)

ADVOGADO ALINE DIAS BARBIERO ALVES(OAB:
278633/SP)

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

RÉU ACCELL SOLUCOES PARA ENERGIA
E AGUA LTDA.

ADVOGADO MATHEUS CAMARGO LORENA DE
MELLO(OAB: 292902/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
METALURGICAS, MECANICAS, DE MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO E DE FIBRA OPTICA DE CAMPINAS,
AMERICANA, INDAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 468395f

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise do processo, verifico que há decisão de homologação de

cálculos, com pagamento efetuado, sem liberação até o momento.

Assim, por incontroverso, libere-se ao Sindicato autor o valor total

dos créditos dos substituídos (7) e transfira-se a contribuição

previdenciária. Para tanto, informe o Sindicato os dados bancários

para transferência.

Considerando que não foram fixados os honorários periciais

contábeis por ocasião da homologação dos cálculos, arbitro em

R$8.400,00, para esta data. 

Autorizo a utilização do saldo dos depósitos recursais para sua
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quitação.

Para prosseguimento, nos exatos termos do Acórdão (Isto posto,

decido conhecer do agravo de petição de SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,

MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO E DE

FIBRA ÓPTICA DE CAMPINAS, AMERICANA, INDAIA e dar-lhe

provimento para determinar que a reclamada, no prazo de 90

(noventa) dias, apresente os dados e documentos necessários para

a comprovação do grupo de beneficiários, assim como a data de

suas dispensas, se ocorrida, e a evolução salarial, nos termos da

fundamentação), renovo o prazo de 30 dias para a reclamada

cumprir a determinação.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010486-71.2022.5.15.0053
AUTOR MONICA SOUZA FELIX DA SILVA

ADVOGADO ESTER FABIANE BUENO DA
SILVA(OAB: 416701/SP)

ADVOGADO MARIA DAS DORES DOS SANTOS
LALLA(OAB: 410900/SP)

RÉU ASSOCIACAO ATLETICA PONTE
PRETA

ADVOGADO TALITA GARCEZ BRIGATTO(OAB:
303386/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SOUZA FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d9ceb9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Sobre a impugnação da reclamada: Correta com relação às custas,

mas equivocada sobre os honorários, uma vez que a Sentença

empregou entendimento particularizado sobre o tema. Atente-se o

Assistente de Cálculos.

HOMOLOGO a conta trazida pela Reclamante em ID da2ecb5. Fixo

o valor GLOBAL da condenação em R$ 8.655,15 para 30/09/2023.

RESUMO DO CÁLCULO atualizado para 30/09/2023:

1) Principal e Juros: R$ 7.397,58 – Descontado o valor de

contribuição previdenciária do empregado;

2) Honorários Advocatícios: R$ 1.115,10;

3) Previdência (empregado): R$ 36,41;

4) Previdência (empregador + SAT): R$ 106,06;

TOTAL = R$ 8.655,15.

O Imposto de Renda não é devido em virtude da aplicação da IN

RFB 1.500/2014.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade;

Fica a reclamada intimada, através de seu advogado, nos termos do

art. 523 do CPC, a pagar em 15 dias os valores homologados, cujo

valor atualizado até 14/03/2024 é de R$ 8.837,92, que deverão ser

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora até a data

do efetivo pagamento, sendo-lhes facultado garantir o Juízo ou

indicar bens, nos termos dos artigos 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios Individuais

do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º,

VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art.11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.
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As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

RMT

Processo Nº ATSum-0010486-71.2022.5.15.0053
AUTOR MONICA SOUZA FELIX DA SILVA

ADVOGADO ESTER FABIANE BUENO DA
SILVA(OAB: 416701/SP)

ADVOGADO MARIA DAS DORES DOS SANTOS
LALLA(OAB: 410900/SP)

RÉU ASSOCIACAO ATLETICA PONTE
PRETA

ADVOGADO TALITA GARCEZ BRIGATTO(OAB:
303386/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ATLETICA PONTE PRETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d9ceb9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Sobre a impugnação da reclamada: Correta com relação às custas,

mas equivocada sobre os honorários, uma vez que a Sentença

empregou entendimento particularizado sobre o tema. Atente-se o

Assistente de Cálculos.

HOMOLOGO a conta trazida pela Reclamante em ID da2ecb5. Fixo

o valor GLOBAL da condenação em R$ 8.655,15 para 30/09/2023.

RESUMO DO CÁLCULO atualizado para 30/09/2023:

1) Principal e Juros: R$ 7.397,58 – Descontado o valor de

contribuição previdenciária do empregado;

2) Honorários Advocatícios: R$ 1.115,10;

3) Previdência (empregado): R$ 36,41;

4) Previdência (empregador + SAT): R$ 106,06;

TOTAL = R$ 8.655,15.

O Imposto de Renda não é devido em virtude da aplicação da IN

RFB 1.500/2014.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade;

Fica a reclamada intimada, através de seu advogado, nos termos do

art. 523 do CPC, a pagar em 15 dias os valores homologados, cujo

valor atualizado até 14/03/2024 é de R$ 8.837,92, que deverão ser

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora até a data

do efetivo pagamento, sendo-lhes facultado garantir o Juízo ou

indicar bens, nos termos dos artigos 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios Individuais

do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º,

VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art.11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.
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Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

RMT

Processo Nº ATOrd-0011284-66.2021.5.15.0053
AUTOR VANESSA SOUZA DE JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO SAMUEL DA FONSECA
COQUEIRO(OAB: 309512/SP)

ADVOGADO EMERSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
65632/PR)

RÉU LAURA FRANCISCO DE ASSIS

ADVOGADO FERNANDO ALFARO(OAB:
135760/SP)

RÉU WAGNER RODRIGUES NEVES

ADVOGADO FERNANDO ALFARO(OAB:
135760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SOUZA DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a72872b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os cálculos de liquidação apresentados pelas partes

e o requerimento da reclamada, encaminhe-se o feito ao Cejusc

para inclusão em pauta de conciliação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011684-46.2022.5.15.0053
REQUERENTE GIOVANI BRUNO CORREA DE

FREITAS

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

REQUERIDO ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bdea91

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

HOMOLOGO o acordo noticiado para que surta seus jurídicos e

legais efeitos, nos exatos termos do artigo 831, parágrafo único, da

Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com o artigo 487,

III, b, do Código de Processo Civil.

As contribuições previdenciárias ficarão a cargo única e

exclusivamente da reclamada, que terá o prazo de 30 dias após o

vencimento da última parcela do acordo para comprovar o

recolhimento, consoante dispõe o artigo 878, caput, do Diploma

Laboral, sob pena de execução direta.

O patrono do reclamante deverá noticiar nos autos o não

cumprimento do acordo, no prazo preclusivo de cinco dias a

contar do vencimento da última parcela. Silente, presumir-se-á

cumprido.

Denunciada a inadimplência do acordo e decorrido o prazo para

comprovação contrária por parte da(o) reclamada(o), fica a(o)

mesma(o) ciente desde já da imediata execução por meio das

ferramentas eletrônicas disponibilizadas para atos de constrição,

primeiramente.

Dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal, a teor do

disposto no art. 832, §7º, da CLT c.c. Portaria MF nº 582/2013.

Custas conforme sentença, satisfeitas.

Cumprido, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

CBAMF

Processo Nº ATSum-0011210-46.2020.5.15.0053
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AUTOR BRUNO REGIS CASTREZE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO BORGES VIEIRA(OAB:
147519/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

PERITO MARIANA SIQUEIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d91fef6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da expressiva divergência entre os cálculos das partes,

DETERMINO a liquidação por Perito da confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o Sr. MARIANA SIQUEIRA DE SOUZA, que

deverá apresentar laudo em 30 (trinta) dias, com a utilização do

PJe-Calc na apuração dos valores devidos, conforme parágrafo 7º

do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no prazo

comum de 08 dias úteis, apresentando impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da

CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o

perito contábil, caso necessário seja, a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011284-66.2021.5.15.0053
AUTOR VANESSA SOUZA DE JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO SAMUEL DA FONSECA
COQUEIRO(OAB: 309512/SP)

ADVOGADO EMERSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
65632/PR)

RÉU LAURA FRANCISCO DE ASSIS

ADVOGADO FERNANDO ALFARO(OAB:
135760/SP)

RÉU WAGNER RODRIGUES NEVES

ADVOGADO FERNANDO ALFARO(OAB:
135760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA FRANCISCO DE ASSIS

  - WAGNER RODRIGUES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a72872b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os cálculos de liquidação apresentados pelas partes

e o requerimento da reclamada, encaminhe-se o feito ao Cejusc

para inclusão em pauta de conciliação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011684-46.2022.5.15.0053
REQUERENTE GIOVANI BRUNO CORREA DE

FREITAS

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

REQUERIDO ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI BRUNO CORREA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bdea91

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

HOMOLOGO o acordo noticiado para que surta seus jurídicos e

legais efeitos, nos exatos termos do artigo 831, parágrafo único, da

Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com o artigo 487,

III, b, do Código de Processo Civil.

As contribuições previdenciárias ficarão a cargo única e

exclusivamente da reclamada, que terá o prazo de 30 dias após o

vencimento da última parcela do acordo para comprovar o

recolhimento, consoante dispõe o artigo 878, caput, do Diploma

Laboral, sob pena de execução direta.

O patrono do reclamante deverá noticiar nos autos o não

cumprimento do acordo, no prazo preclusivo de cinco dias a

contar do vencimento da última parcela. Silente, presumir-se-á

cumprido.

Denunciada a inadimplência do acordo e decorrido o prazo para

comprovação contrária por parte da(o) reclamada(o), fica a(o)

mesma(o) ciente desde já da imediata execução por meio das

ferramentas eletrônicas disponibilizadas para atos de constrição,

primeiramente.

Dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal, a teor do

disposto no art. 832, §7º, da CLT c.c. Portaria MF nº 582/2013.

Custas conforme sentença, satisfeitas.

Cumprido, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

CBAMF

Processo Nº ATSum-0011210-46.2020.5.15.0053

AUTOR BRUNO REGIS CASTREZE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO BORGES VIEIRA(OAB:
147519/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

PERITO MARIANA SIQUEIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO REGIS CASTREZE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d91fef6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da expressiva divergência entre os cálculos das partes,

DETERMINO a liquidação por Perito da confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o Sr. MARIANA SIQUEIRA DE SOUZA, que

deverá apresentar laudo em 30 (trinta) dias, com a utilização do

PJe-Calc na apuração dos valores devidos, conforme parágrafo 7º

do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no prazo

comum de 08 dias úteis, apresentando impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da

CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o

perito contábil, caso necessário seja, a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus
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processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011210-41.2023.5.15.0053
AUTOR DIVA APARECIDA DE PINHO

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO
EVANGELISTA(OAB: 344615/SP)

ADVOGADO ARTHUR BISCUOLA NETO(OAB:
329316/SP)

ADVOGADO MARIANA DE PINHO FIME
TORRES(OAB: 343036/SP)

RÉU ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
PEQUENO MUNDO LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA DE SOUSA CANDIDO DE
BARROS(OAB: 287203/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL PEQUENO MUNDO LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 569a820

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011210-41.2023.5.15.0053
AUTOR DIVA APARECIDA DE PINHO

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO
EVANGELISTA(OAB: 344615/SP)

ADVOGADO ARTHUR BISCUOLA NETO(OAB:
329316/SP)

ADVOGADO MARIANA DE PINHO FIME
TORRES(OAB: 343036/SP)

RÉU ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
PEQUENO MUNDO LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA DE SOUSA CANDIDO DE
BARROS(OAB: 287203/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVA APARECIDA DE PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 569a820

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010400-66.2023.5.15.0053
AUTOR GABRIEL FERNANDO RAMACIOTTI

MASCHIETO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PASSOS DA
SILVA(OAB: 370779/SP)

RÉU ASSOCIACAO ATLETICA PONTE
PRETA

ADVOGADO TALITA GARCEZ BRIGATTO(OAB:
303386/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ATLETICA PONTE PRETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39499dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010400-66.2023.5.15.0053
AUTOR GABRIEL FERNANDO RAMACIOTTI

MASCHIETO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PASSOS DA
SILVA(OAB: 370779/SP)

RÉU ASSOCIACAO ATLETICA PONTE
PRETA

ADVOGADO TALITA GARCEZ BRIGATTO(OAB:
303386/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FERNANDO RAMACIOTTI MASCHIETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39499dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011068-96.2023.5.15.0001
AUTOR LUCIANA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 101317/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df35b97

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do item 5 da minuta do acordo

homologado, defiro a expedição de alvarás para levantamento do

FGTS e habilitação no seguro desemprego.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo. 

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010036-32.2018.5.15.0001
AUTOR CRISTIANO GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

RÉU TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO MATHEUS DE MAGALHAES
BATTISTONI(OAB: 319796/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TELLEMAX CONSULTORIA EM TELEMARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b45e5b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Apresente a primeira reclamada, no prazo de dez dias, o

pagamento dos valores ainda devidos, conforme a planilha ID

0c08940.

Sem prejuízo , apresente também a comprovação do cumprimento

do despacho ID 6f1aa44.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011068-96.2023.5.15.0001
AUTOR LUCIANA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 101317/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df35b97

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do item 5 da minuta do acordo

homologado, defiro a expedição de alvarás para levantamento do

FGTS e habilitação no seguro desemprego.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo. 

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010036-32.2018.5.15.0001
AUTOR CRISTIANO GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)
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ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

RÉU TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO MATHEUS DE MAGALHAES
BATTISTONI(OAB: 319796/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO GONCALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b45e5b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Apresente a primeira reclamada, no prazo de dez dias, o

pagamento dos valores ainda devidos, conforme a planilha ID

0c08940.

Sem prejuízo , apresente também a comprovação do cumprimento

do despacho ID 6f1aa44.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010401-51.2023.5.15.0053
EXEQUENTE JEFERSON RODRIGO DE BARROS

ADVOGADO WESLEI DE SOUZA PEDROZA(OAB:
367563/SP)

ADVOGADO FERNANDO ZANELLATO(OAB:
358015/SP)

EXECUTADO MARIA DE LOURDES DE LIMA
FELIPE

ADVOGADO EMERSON ADOLFO DE GOES(OAB:
151345/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES DE LIMA FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dab13e

proferida nos autos.

DECISÃO

EXECUÇÃO DEFINITIVA

O reclamante apresentou seus cálculos de liquidação ID nº

90b1686.

A reclamada, regularmente notificada nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, QUEDOU-SE SILENTE, presumindo-se sua

concordância com os valores apresentados e ocorrendo a

preclusão.

Desta forma e porque abrangidos os títulos deferidos em

sentença, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 90b1686

pelo reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 9.393,36,

corrigido até 31/10/2023, assim discriminado:

R$ 6.600,61, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 5.319,62 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 1.280,99 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.036,92, referentes aos honorários advocatícios devidos

ao(à) patrono(a) da parte reclamante.

R$ 1.555,83, referentes ao valor total do crédito previdenciário

de responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor

de R$ 312,19 e cota patronal, o valor de R$ 1.243,64.

R$ 200,00, referentes às custas processuais.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 18/3/2024 importa

em R$ 9.761,24, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.
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489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

TFLSM

Processo Nº ATSum-0010997-06.2021.5.15.0053
AUTOR ALEXANDRE MARTINS BARROS

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
DOTTO(OAB: 283135/SP)

RÉU ENGEKO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO OLGA MARIA VECCHINI
PELAES(OAB: 253709/SP)

PERITO FAUSTO GILBERTO LAURITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARTINS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1b6194

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamante a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010401-51.2023.5.15.0053
EXEQUENTE JEFERSON RODRIGO DE BARROS

ADVOGADO WESLEI DE SOUZA PEDROZA(OAB:
367563/SP)

ADVOGADO FERNANDO ZANELLATO(OAB:
358015/SP)

EXECUTADO MARIA DE LOURDES DE LIMA
FELIPE

ADVOGADO EMERSON ADOLFO DE GOES(OAB:
151345/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON RODRIGO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dab13e

proferida nos autos.

DECISÃO

EXECUÇÃO DEFINITIVA
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O reclamante apresentou seus cálculos de liquidação ID nº

90b1686.

A reclamada, regularmente notificada nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, QUEDOU-SE SILENTE, presumindo-se sua

concordância com os valores apresentados e ocorrendo a

preclusão.

Desta forma e porque abrangidos os títulos deferidos em

sentença, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 90b1686

pelo reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 9.393,36,

corrigido até 31/10/2023, assim discriminado:

R$ 6.600,61, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 5.319,62 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 1.280,99 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.036,92, referentes aos honorários advocatícios devidos

ao(à) patrono(a) da parte reclamante.

R$ 1.555,83, referentes ao valor total do crédito previdenciário

de responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor

de R$ 312,19 e cota patronal, o valor de R$ 1.243,64.

R$ 200,00, referentes às custas processuais.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 18/3/2024 importa

em R$ 9.761,24, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

TFLSM

Processo Nº CumPrSe-0011127-25.2023.5.15.0053
REQUERENTE CLAUDINEIA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO ANDREA PILI MARIANO(OAB:
115624/SP)

REQUERIDO E B - ALIMENTACAO ESCOLAR
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO DE CAMPOS
BRANDAO(OAB: 51280/SP)

REQUERIDO CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
CAMPINAS SA

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 448415/SP)

ADVOGADO MARIANA ROMIO(OAB: 263559/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7885ab4

proferido nos autos.
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DESPACHO

Constatou o Juízo, nesta data, que a CENTRAIS DE

ABASTECIMENTO DE CAMPINAS SA (CEASA), que figura como

terceira reclamada nos autos principais e responde, por ora,

subsidiariamente pela condenação, não foi incluída no polo passivo

destes autos de cumprimento de sentença.

A falha foi sanada.

Intime-se a CEASA para, querendo, se manifestar em oito dias

sobre os cálculos apresentados pela parte reclamante,

apresentando os seus, desde logo, caso discorde daqueles,

incluindo contribuições previdenciárias, sendo que os itens e valores

objeto de discordância deverão ser numérica e justificadamente

apontados, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Transcorrido o prazo acima, tornem os autos conclusos para análise

e eventual homologação de cálculo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011091-85.2020.5.15.0053
EXEQUENTE CLAUDINEIA BRITO DE OLIVEIRA

ARAUJO

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO JULIÃO GOMES
JUNIOR(OAB: 237831/SP)

EXECUTADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff6f1d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vieram os autos conclusos para análise das contas, diante da

reforma ao ID 27c0a2c e fixação dos novos valores. 

Desta feita, ACOLHO os cálculos REapresentados em ID 5b08b33

pelo Sr. perito, fixando o montante condenatório em R$ 15.509,81,

corrigido até 1º/12/2021.

A planilha anexa demonstra o abatimento dos valores já

liberados nos autos, sendo o total ainda devido no valor de R$

6.459,46 válido para 18/3/2024.

O depósito recursal efetuado no importe ORIGINAL de R$ 8.184,00

em 3/2/2016, foi liberado EM SUA TOTALIDADE ao reclamante. O

reclamante soergueu o valor de R$ 10.895,92 em 6/12/2023.

Fica a PRIMEIRA reclamada intimada, através de seu advogado,

nos termos do art. 884 da CLT, visto que o Juízo encontra-se

garantido pelo outro depósito recursal efetuado nos autos, no

importe original de R$ 16.816,00 em 23/8/2016.

Na inércia da ré, tornem conclusos para deliberações.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

TFLSM

Processo Nº ATOrd-0001637-28.2013.5.15.0053
AUTOR DANILO SILVA SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU BELFORT SEGURANCA DE BENS E
VALORES LTDA

ADVOGADO DEAN CARLOS BORGES(OAB:
132309/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8ecf2b

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID cfd71ff pela

partereclamada, fixando o montante condenatório em R$ 22.666,54,

corrigido até 31/07/2023, assim discriminado:

R$ 19.895,34, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 10.523,61 referente ao valor principal devidamente
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atualizado e R$ 9.371,73 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 2.771,20, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 377,82 e cota patronal, o valor de R$ 2.393,38.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 18/03/2024 importa em

R$ 23.698,21, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

KUP

Processo Nº CumSen-0011091-85.2020.5.15.0053
EXEQUENTE CLAUDINEIA BRITO DE OLIVEIRA

ARAUJO

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO JULIÃO GOMES
JUNIOR(OAB: 237831/SP)

EXECUTADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA BRITO DE OLIVEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff6f1d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vieram os autos conclusos para análise das contas, diante da

reforma ao ID 27c0a2c e fixação dos novos valores. 

Desta feita, ACOLHO os cálculos REapresentados em ID 5b08b33

pelo Sr. perito, fixando o montante condenatório em R$ 15.509,81,

corrigido até 1º/12/2021.

A planilha anexa demonstra o abatimento dos valores já

liberados nos autos, sendo o total ainda devido no valor de R$

6.459,46 válido para 18/3/2024.

O depósito recursal efetuado no importe ORIGINAL de R$ 8.184,00

em 3/2/2016, foi liberado EM SUA TOTALIDADE ao reclamante. O

reclamante soergueu o valor de R$ 10.895,92 em 6/12/2023.

Fica a PRIMEIRA reclamada intimada, através de seu advogado,

nos termos do art. 884 da CLT, visto que o Juízo encontra-se

garantido pelo outro depósito recursal efetuado nos autos, no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4243
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

importe original de R$ 16.816,00 em 23/8/2016.

Na inércia da ré, tornem conclusos para deliberações.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

TFLSM

Processo Nº ATOrd-0012659-44.2017.5.15.0053
AUTOR VANESSA MARIA ESTEVAO DOS

SANTOS

ADVOGADO DEBORA CONSANI(OAB: 332586/SP)

ADVOGADO LUCAS GRISOLIA FRATARI(OAB:
354977/SP)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MARIA ESTEVAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 648bfda

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada na petição ID

ca7903e .

Aguarde-se por quinze dias

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001637-28.2013.5.15.0053
AUTOR DANILO SILVA SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU BELFORT SEGURANCA DE BENS E
VALORES LTDA

ADVOGADO DEAN CARLOS BORGES(OAB:
132309/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8ecf2b

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID cfd71ff pela

partereclamada, fixando o montante condenatório em R$ 22.666,54,

corrigido até 31/07/2023, assim discriminado:

R$ 19.895,34, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 10.523,61 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 9.371,73 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 2.771,20, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 377,82 e cota patronal, o valor de R$ 2.393,38.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 18/03/2024 importa em

R$ 23.698,21, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4244
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

KUP

Processo Nº ATOrd-0012659-44.2017.5.15.0053
AUTOR VANESSA MARIA ESTEVAO DOS

SANTOS

ADVOGADO DEBORA CONSANI(OAB: 332586/SP)

ADVOGADO LUCAS GRISOLIA FRATARI(OAB:
354977/SP)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 648bfda

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada na petição ID

ca7903e .

Aguarde-se por quinze dias

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011055-38.2023.5.15.0053
REQUERENTE LARISSA ANDRESSA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO VILLANI CAFE LTDA - ME

ADVOGADO DANILO BERGAMASCO
FERNANDES(OAB: 377610/SP)

PERITO ANDRE DE SOUSA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA ANDRESSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a19e761

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de cumprimento provisório de sentença.

Nomeado perito contábil e apresentado o laudo, a parte autora

manifestou expressa concordância.

A reclamada, embora intimada, quedou-se inerte. Preclusa,

portanto, a oportunidade, conforme orienta o art. 879, §2º, da CLT.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 0f1b0cf pelo sr.

perito, fixando o montante condenatório em R$ 57.262,09, corrigido

até 1/12/2023, assim discriminado:

R$ 46.886,33, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 7.375,58 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 3.000,18, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 2.284,21 e cota patronal, o valor de R$ 715,97.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.000,00,

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional e o

tempo despendido para realização do laudo, a cargo da reclamada,

nos termos do art. 789-A da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário
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em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em Juízo em 15 (quinze) dias

os valores homologados, cujo valor total atualizado até 31/3/2024

importa em R$ 60.541,28, e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Garantido o Juízo, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos

principais para prosseguimento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº CumPrSe-0011055-38.2023.5.15.0053
REQUERENTE LARISSA ANDRESSA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO VILLANI CAFE LTDA - ME

ADVOGADO DANILO BERGAMASCO
FERNANDES(OAB: 377610/SP)

PERITO ANDRE DE SOUSA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLANI CAFE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a19e761

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de cumprimento provisório de sentença.

Nomeado perito contábil e apresentado o laudo, a parte autora

manifestou expressa concordância.

A reclamada, embora intimada, quedou-se inerte. Preclusa,

portanto, a oportunidade, conforme orienta o art. 879, §2º, da CLT.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 0f1b0cf pelo sr.

perito, fixando o montante condenatório em R$ 57.262,09, corrigido

até 1/12/2023, assim discriminado:

R$ 46.886,33, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 7.375,58 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 3.000,18, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 2.284,21 e cota patronal, o valor de R$ 715,97.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.000,00,

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional e o

tempo despendido para realização do laudo, a cargo da reclamada,

nos termos do art. 789-A da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em Juízo em 15 (quinze) dias

os valores homologados, cujo valor total atualizado até 31/3/2024

importa em R$ 60.541,28, e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.
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Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Garantido o Juízo, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos

principais para prosseguimento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº ATOrd-0011233-89.2020.5.15.0053
AUTOR MARINA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

ADVOGADO MAURICIO DELLOVA DE
CAMPOS(OAB: 183917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ee23e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante apresentou seus cálculos de liquidação e as

reclamadas impugnaram o valor apresentado, especificamente

quanto à data de limite de atualziação dos valores, uma vez que a

devedora principal teve falência decretada.

Com razão o reclamante, uma vez que a limitação de atualização

dos valores não se aplica aos devedores subsidiários, posto que

não participam da massa falida.

Em caso de restar eventual diferença devida apenas pelas falidas, a

data limite deverá ser observada.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo reclamante (Id

a0e0c3f), eis que em consonância com o título exequendo, fixando

o montante condenatório em R$ 14.866,05, corrigido até

01/07/2023, assim discriminado:

R$ 12.438,99, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária e o imposto de renda

devidos.

R$ 1.882,34, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 544,72, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 109,94 e cota patronal, o valor de R$ 434,78.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

A reclamante deverá informar dados bancários (banco, agência, nº

da conta, dígito e CPF/CNPJ), em petição devidamente identificada,

a fim de viabilizar a transferência de numerário em momento

oportuno.

Total da execução atualizado para 18/03/2024, importa em R$

16.090,16 .

Considerando que as reclamadas [ALTERNATIVA SERVICOS E

TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA (1), STRATEGIC SECURITY -

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (2), ALT-

TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA (3) ALTERNATIVA

SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA (4), TK GIBRALTAR INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA (5)] encontram-se em regime de falência judicial, conforme se

verifica no processo de nº 1002703-76.2020.8.26.0650, em trâmite

no MM. Juízo da 1ª Vara - Foro de Valinhos - Comarca de Valinhos-

SP.

Por outro lado, no presente feito houve condenação subsidiária da

tomadora (MUNUCÍPIO DE CAMPINAS), condenação essa que

tem por finalidade justamente garantir a efetividade da execução,

podendo o devedor que ao final se responsabilizou pelo

adimplemento dos valores devidos, através da via judicial

adequada, buscar o ressarcimento que entenda fazer jus.

A determinação de cumprimento da decisão passada em julgado

pela devedora mais robusta financeiramente prestigia os princípios

norteadores do Direito do Trabalho, em especial o da proteção e

economia processuais, bem como o da garantia de duração

razoável do processo.

Isto posto, DETERMINO o cumprimento da sentença pela

tomadora, condenada de forma subsidiária.

Tratando-se a subsidiária de órgão público, INTIME-SE a executada
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na pessoa de seu procurador, via sistema, para, querendo,

impugnar a execução no prazo de 30 dias, nos termos do art.

535, CPC.

Decorrido o prazo, encaminhe-se o feito ao setor específico e

expeça-se o competente ofício requisitório/precatório para

pagamento do montante condenatório.

Sem prejuízo, fica primeira a reclamada intimada, através de seu

administrador judicial. (Falência - verificar se adm está cadastrado e

, se necessário, cadastrar para intimação sair correta).

Sem prejuízo, fica primeira a reclamada intimada, nos termos do art.

884 da CLT, na pessoa de seu administrador judicial (RC4

ADMINISTRADORA JUDICIAL), representada pelo advogado, Dr.

Mauricio Dellova de Campos, OAB/SP nº 183917.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EFZ

Processo Nº ATOrd-0011233-89.2020.5.15.0053
AUTOR MARINA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

ADVOGADO MAURICIO DELLOVA DE
CAMPOS(OAB: 183917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ee23e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante apresentou seus cálculos de liquidação e as

reclamadas impugnaram o valor apresentado, especificamente

quanto à data de limite de atualziação dos valores, uma vez que a

devedora principal teve falência decretada.

Com razão o reclamante, uma vez que a limitação de atualização

dos valores não se aplica aos devedores subsidiários, posto que

não participam da massa falida.

Em caso de restar eventual diferença devida apenas pelas falidas, a

data limite deverá ser observada.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo reclamante (Id

a0e0c3f), eis que em consonância com o título exequendo, fixando

o montante condenatório em R$ 14.866,05, corrigido até

01/07/2023, assim discriminado:

R$ 12.438,99, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária e o imposto de renda

devidos.

R$ 1.882,34, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 544,72, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 109,94 e cota patronal, o valor de R$ 434,78.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

A reclamante deverá informar dados bancários (banco, agência, nº

da conta, dígito e CPF/CNPJ), em petição devidamente identificada,

a fim de viabilizar a transferência de numerário em momento

oportuno.

Total da execução atualizado para 18/03/2024, importa em R$

16.090,16 .

Considerando que as reclamadas [ALTERNATIVA SERVICOS E

TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA (1), STRATEGIC SECURITY -

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (2), ALT-

TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA (3) ALTERNATIVA

SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA (4), TK GIBRALTAR INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA (5)] encontram-se em regime de falência judicial, conforme se

verifica no processo de nº 1002703-76.2020.8.26.0650, em trâmite

no MM. Juízo da 1ª Vara - Foro de Valinhos - Comarca de Valinhos-

SP.

Por outro lado, no presente feito houve condenação subsidiária da

tomadora (MUNUCÍPIO DE CAMPINAS), condenação essa que

tem por finalidade justamente garantir a efetividade da execução,

podendo o devedor que ao final se responsabilizou pelo

adimplemento dos valores devidos, através da via judicial

adequada, buscar o ressarcimento que entenda fazer jus.

A determinação de cumprimento da decisão passada em julgado

pela devedora mais robusta financeiramente prestigia os princípios

norteadores do Direito do Trabalho, em especial o da proteção e

economia processuais, bem como o da garantia de duração

razoável do processo.

Isto posto, DETERMINO o cumprimento da sentença pela

tomadora, condenada de forma subsidiária.
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Tratando-se a subsidiária de órgão público, INTIME-SE a executada

na pessoa de seu procurador, via sistema, para, querendo,

impugnar a execução no prazo de 30 dias, nos termos do art.

535, CPC.

Decorrido o prazo, encaminhe-se o feito ao setor específico e

expeça-se o competente ofício requisitório/precatório para

pagamento do montante condenatório.

Sem prejuízo, fica primeira a reclamada intimada, através de seu

administrador judicial. (Falência - verificar se adm está cadastrado e

, se necessário, cadastrar para intimação sair correta).

Sem prejuízo, fica primeira a reclamada intimada, nos termos do art.

884 da CLT, na pessoa de seu administrador judicial (RC4

ADMINISTRADORA JUDICIAL), representada pelo advogado, Dr.

Mauricio Dellova de Campos, OAB/SP nº 183917.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EFZ

Processo Nº ATOrd-0011233-89.2020.5.15.0053
AUTOR MARINA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

ADVOGADO MAURICIO DELLOVA DE
CAMPOS(OAB: 183917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ee23e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante apresentou seus cálculos de liquidação e as

reclamadas impugnaram o valor apresentado, especificamente

quanto à data de limite de atualziação dos valores, uma vez que a

devedora principal teve falência decretada.

Com razão o reclamante, uma vez que a limitação de atualização

dos valores não se aplica aos devedores subsidiários, posto que

não participam da massa falida.

Em caso de restar eventual diferença devida apenas pelas falidas, a

data limite deverá ser observada.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo reclamante (Id

a0e0c3f), eis que em consonância com o título exequendo, fixando

o montante condenatório em R$ 14.866,05, corrigido até

01/07/2023, assim discriminado:

R$ 12.438,99, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária e o imposto de renda

devidos.

R$ 1.882,34, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 544,72, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 109,94 e cota patronal, o valor de R$ 434,78.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

A reclamante deverá informar dados bancários (banco, agência, nº

da conta, dígito e CPF/CNPJ), em petição devidamente identificada,

a fim de viabilizar a transferência de numerário em momento

oportuno.

Total da execução atualizado para 18/03/2024, importa em R$

16.090,16 .

Considerando que as reclamadas [ALTERNATIVA SERVICOS E

TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA (1), STRATEGIC SECURITY -

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (2), ALT-

TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA (3) ALTERNATIVA

SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA (4), TK GIBRALTAR INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA (5)] encontram-se em regime de falência judicial, conforme se

verifica no processo de nº 1002703-76.2020.8.26.0650, em trâmite

no MM. Juízo da 1ª Vara - Foro de Valinhos - Comarca de Valinhos-

SP.

Por outro lado, no presente feito houve condenação subsidiária da

tomadora (MUNUCÍPIO DE CAMPINAS), condenação essa que

tem por finalidade justamente garantir a efetividade da execução,

podendo o devedor que ao final se responsabilizou pelo

adimplemento dos valores devidos, através da via judicial

adequada, buscar o ressarcimento que entenda fazer jus.

A determinação de cumprimento da decisão passada em julgado

pela devedora mais robusta financeiramente prestigia os princípios

norteadores do Direito do Trabalho, em especial o da proteção e

economia processuais, bem como o da garantia de duração

razoável do processo.

Isto posto, DETERMINO o cumprimento da sentença pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4249
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

tomadora, condenada de forma subsidiária.

Tratando-se a subsidiária de órgão público, INTIME-SE a executada

na pessoa de seu procurador, via sistema, para, querendo,

impugnar a execução no prazo de 30 dias, nos termos do art.

535, CPC.

Decorrido o prazo, encaminhe-se o feito ao setor específico e

expeça-se o competente ofício requisitório/precatório para

pagamento do montante condenatório.

Sem prejuízo, fica primeira a reclamada intimada, através de seu

administrador judicial. (Falência - verificar se adm está cadastrado e

, se necessário, cadastrar para intimação sair correta).

Sem prejuízo, fica primeira a reclamada intimada, nos termos do art.

884 da CLT, na pessoa de seu administrador judicial (RC4

ADMINISTRADORA JUDICIAL), representada pelo advogado, Dr.

Mauricio Dellova de Campos, OAB/SP nº 183917.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EFZ

Processo Nº ATOrd-0010909-65.2021.5.15.0053
AUTOR CRISTIANO DA ANUNCIACAO

SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS RODRIGUES
BEZERRA(OAB: 137009/SP)

ADVOGADO ROBERTA BEZERRA DE
AQUINO(OAB: 305203/SP)

RÉU GAFISA S/A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

RÉU ERBE INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RÉU ADM
EMPREENDIMENTOS,ADMINISTRAC
AO E PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO KAREN REGINA DE OLIVEIRA
AGUIAR(OAB: 315047/SP)

RÉU EZ TEC EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

RÉU TGSP-25 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

RÉU BROOKFIELD SAO PAULO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A.

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO MARIANA SIQUEIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADM EMPREENDIMENTOS,ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

  - BROOKFIELD SAO PAULO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A.

  - ERBE INCORPORADORA S.A.

  - EZ TEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

  - GAFISA S/A.

  - TGSP-25 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17ae6f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as verbas deferidas e em atenção aos termos do

artigo 5º, LXXVIII, da CF, bem como do artigo 765 da CLT,

determino a apuração dos valores devidos nestes autos por

contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). Mariana Siqueira de Souza, que

deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no

prazo comum de oito dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

da CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).
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CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010909-65.2021.5.15.0053
AUTOR CRISTIANO DA ANUNCIACAO

SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS RODRIGUES
BEZERRA(OAB: 137009/SP)

ADVOGADO ROBERTA BEZERRA DE
AQUINO(OAB: 305203/SP)

RÉU GAFISA S/A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

RÉU ERBE INCORPORADORA S.A.

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RÉU ADM
EMPREENDIMENTOS,ADMINISTRAC
AO E PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO KAREN REGINA DE OLIVEIRA
AGUIAR(OAB: 315047/SP)

RÉU EZ TEC EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

RÉU TGSP-25 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

RÉU BROOKFIELD SAO PAULO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A.

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO MARIANA SIQUEIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA ANUNCIACAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17ae6f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as verbas deferidas e em atenção aos termos do

artigo 5º, LXXVIII, da CF, bem como do artigo 765 da CLT,

determino a apuração dos valores devidos nestes autos por

contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). Mariana Siqueira de Souza, que

deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no

prazo comum de oito dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

da CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012551-15.2017.5.15.0053
AUTOR JOELSON DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO EDYNALDO ALVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 274596/SP)

RÉU CPN - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

ADVOGADO DEBORAH DE VASCONCELLOS
MARTINS DINIZ(OAB: 289303/SP)

ADVOGADO JULIANA RIBEIRO NARCIZO(OAB:
239130/SP)

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON DE JESUS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20c23fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se o reclamante despacho ID nº 9231e47, integralmente,

informando o CNPJ do beneficiário da conta informada,

possibilitando a transferência. Prazo: 48 horas.

Após, proceda-se a transferência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011489-95.2021.5.15.0053
AUTOR FABIO JOSE MANOEL

ADVOGADO MICHAEL DE SOUSA CAMILO(OAB:
431648/SP)

RÉU SERVCOM COMERCIO E SERVICOS
DE BATERIAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO KARINA REIS REZENDE DE
FREITAS(OAB: 423140/SP)

ADVOGADO FABIANA APARECIDA FERNANDEZ
LORENZO(OAB: 426832/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVCOM COMERCIO E SERVICOS DE BATERIAS E
ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 851075f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não conheço dos embargos de declaração ID 2b48cbd

apresentados pela reclamada, por incabíveis.

Ademais, atente-se a parte aos termos do art. 765 da CLT.

Prossiga-se.

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011489-95.2021.5.15.0053
AUTOR FABIO JOSE MANOEL

ADVOGADO MICHAEL DE SOUSA CAMILO(OAB:
431648/SP)

RÉU SERVCOM COMERCIO E SERVICOS
DE BATERIAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO KARINA REIS REZENDE DE
FREITAS(OAB: 423140/SP)

ADVOGADO FABIANA APARECIDA FERNANDEZ
LORENZO(OAB: 426832/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE MANOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 851075f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não conheço dos embargos de declaração ID 2b48cbd

apresentados pela reclamada, por incabíveis.

Ademais, atente-se a parte aos termos do art. 765 da CLT.

Prossiga-se.

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010104-20.2018.5.15.0053
AUTOR GENILDO TEMOTEO BEZERRA

ADVOGADO EDGARD RODRIGUES
TRAVASSOS(OAB: 138151/SP)

RÉU MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDO TEMOTEO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7da8299

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010104-20.2018.5.15.0053
AUTOR GENILDO TEMOTEO BEZERRA

ADVOGADO EDGARD RODRIGUES
TRAVASSOS(OAB: 138151/SP)

RÉU MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO
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ADVOGADO ANDRÉ LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7da8299

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011049-95.2020.5.15.0001
AUTOR CELSO MURILO SERRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU SOCIEDADE CAMPINEIRA DE
EDUCACAO E INSTRUCAO

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO GISELLE GONZALEZ
GONCALVES(OAB: 233170/SP)

ADVOGADO NADIA BARBOSA VELOSO(OAB:
380095/SP)

ADVOGADO OSMAEL LICO DA SILVA(OAB:
127417/SP)

ADVOGADO DANIELA ANDRADE COUTO
LISONI(OAB: 215247/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO MURILO SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e959f0

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID e70bd94 pela parte

reclamada, fixando o montante condenatório em R$ 6.547,03,

corrigido até 31/10/2023 , assim discriminado:

R$ 2.089,04, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida.

R$ 223,07 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 141,67, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 141,67 e cota patronal, o valor de R$ 0,0.

Honorários periciais no montante de R$ 4.093,25.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Intime-se o exequente para efeito do artigo 884 da CLT

Sem prejuízo, diante do pagamento, libere-se o depósito de Id

5860af1 em favor da parte reclamante, advogado e perito via

SIF/SisconDJ até o limite do seu crédito com as verificações

pertinentes.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00. 

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FTGA

Processo Nº ATSum-0011049-95.2020.5.15.0001
AUTOR CELSO MURILO SERRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU SOCIEDADE CAMPINEIRA DE
EDUCACAO E INSTRUCAO

ADVOGADO ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442/SP)

ADVOGADO GISELLE GONZALEZ
GONCALVES(OAB: 233170/SP)

ADVOGADO NADIA BARBOSA VELOSO(OAB:
380095/SP)

ADVOGADO OSMAEL LICO DA SILVA(OAB:
127417/SP)

ADVOGADO DANIELA ANDRADE COUTO
LISONI(OAB: 215247/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e959f0

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID e70bd94 pela parte

reclamada, fixando o montante condenatório em R$ 6.547,03,
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corrigido até 31/10/2023 , assim discriminado:

R$ 2.089,04, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida.

R$ 223,07 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 141,67, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 141,67 e cota patronal, o valor de R$ 0,0.

Honorários periciais no montante de R$ 4.093,25.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Intime-se o exequente para efeito do artigo 884 da CLT

Sem prejuízo, diante do pagamento, libere-se o depósito de Id

5860af1 em favor da parte reclamante, advogado e perito via

SIF/SisconDJ até o limite do seu crédito com as verificações

pertinentes.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00. 

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FTGA

Processo Nº ATSum-0011739-60.2022.5.15.0032
AUTOR KATIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU L&C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SHEILA PEREIRA BARBOSA
MATHIAS(OAB: 361327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L&C COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93a0e8c

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID fe943ff celebrado entre as partes para

que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

o pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por extinto o

crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Não são devidas contribuições previdenciárias e fiscais, diante da

natureza jurídica das parcelas que são objeto do acordo.

Custas já fixadas em sentença de id ab4645e, a cargo da parte

reclamada, que deverá comprovar o recolhimento no prazo de 30

dias, após o vencimento da última parcela do acordo.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

DLO

Processo Nº ATSum-0011819-24.2022.5.15.0032
AUTOR JOSECI FERREIRA LIMA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

RÉU PARSEC CONSTRUCOES E
INSTALACOES EIRELI

ADVOGADO EDUARDO BEROL DA COSTA(OAB:
132044/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARSEC CONSTRUCOES E INSTALACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74bb0dd

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID c46068a pela parte

reclamada, fixando o montante condenatório em R$ 2.942,51,

corrigido até 30/11/2023, assim discriminado:

R$ 2.802,39, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista.

R$ 140,12 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Libere-se o depósito recursal em favor da parte reclamante, via

SIF/SisconDJ.

Fica dispensada a intimação da União.

Deverá o reclamante informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de
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numerário em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 14/03/2024 importa em

R$ 368,89 (já deduzido o depósito recursal), e que deverá ser

corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora até a data

do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou

indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

FTGA

Processo Nº ATSum-0011739-60.2022.5.15.0032
AUTOR KATIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU L&C COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SHEILA PEREIRA BARBOSA
MATHIAS(OAB: 361327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93a0e8c

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID fe943ff celebrado entre as partes para

que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

o pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por extinto o

crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Não são devidas contribuições previdenciárias e fiscais, diante da

natureza jurídica das parcelas que são objeto do acordo.

Custas já fixadas em sentença de id ab4645e, a cargo da parte

reclamada, que deverá comprovar o recolhimento no prazo de 30

dias, após o vencimento da última parcela do acordo.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

DLO

Processo Nº ATOrd-0010425-45.2023.5.15.0032
AUTOR FRANCISCO JOSE DE MOURA

SILVA

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

RÉU ENXUTO SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO HELBER DUARTE PESSOA(OAB:
307926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENXUTO SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 180e0cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das alegações da parte reclamante em suas petições, intime-

se a reclamada a comprovar, em dez dias, o pagamento das

parcelas devidas, bem como de eventual multa por mora, se for o

caso, sob pena de imediata execução.
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Com a comprovação, aguarde-se o pagamento das demais

parcelas.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0012155-91.2023.5.15.0032
REQUERENTE MATHEUS CUSTODIO NORBERTO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

REQUERIDO D BURGER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE FELICE(OAB:
139020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS CUSTODIO NORBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 468f6c3

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de cumprimento provisório de sentença.

A parte autora apresentou a conta que entende devida.

A reclamada a impugnou quanto à apuração das horas extras.

Da análise do julgado, os controles de ponto anexados foram

considerados válidos. Portanto, devem ser utilizados para a

liquidação da sentença.

A impugnação da ré merece acolhimento, pois demonstrada a

apuração irregular feita pelo autor.

Diante do exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID

554b69d pela parte reclamada, fixando o montante condenatório em

R$ 34.295,73, corrigido até 1º/11/2023, assim discriminado:

R$ 24.736,67, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.303,55 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 3.000,00, referentes aos honorários periciais técnicos da fase de

conhecimento.

R$ 5.255,51, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 1.334,32 e cota patronal, o valor de R$ 3.921,19.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em Juízo em 15 (quinze) dias

os valores homologados, cujo valor total atualizado até 31/3/2024

importa em R$ 35.243,12, e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Garantido o Juízo, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos

principais para prosseguimento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

SVCL

Processo Nº ATOrd-0010425-45.2023.5.15.0032
AUTOR FRANCISCO JOSE DE MOURA

SILVA

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

RÉU ENXUTO SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO HELBER DUARTE PESSOA(OAB:
307926/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE DE MOURA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 180e0cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das alegações da parte reclamante em suas petições, intime-

se a reclamada a comprovar, em dez dias, o pagamento das

parcelas devidas, bem como de eventual multa por mora, se for o

caso, sob pena de imediata execução.

Com a comprovação, aguarde-se o pagamento das demais

parcelas.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0012155-91.2023.5.15.0032
REQUERENTE MATHEUS CUSTODIO NORBERTO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

REQUERIDO D BURGER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE FELICE(OAB:
139020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D BURGER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 468f6c3

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de cumprimento provisório de sentença.

A parte autora apresentou a conta que entende devida.

A reclamada a impugnou quanto à apuração das horas extras.

Da análise do julgado, os controles de ponto anexados foram

considerados válidos. Portanto, devem ser utilizados para a

liquidação da sentença.

A impugnação da ré merece acolhimento, pois demonstrada a

apuração irregular feita pelo autor.

Diante do exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID

554b69d pela parte reclamada, fixando o montante condenatório em

R$ 34.295,73, corrigido até 1º/11/2023, assim discriminado:

R$ 24.736,67, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.303,55 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 3.000,00, referentes aos honorários periciais técnicos da fase de

conhecimento.

R$ 5.255,51, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 1.334,32 e cota patronal, o valor de R$ 3.921,19.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em Juízo em 15 (quinze) dias

os valores homologados, cujo valor total atualizado até 31/3/2024

importa em R$ 35.243,12, e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.
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Garantido o Juízo, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos

principais para prosseguimento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

SVCL

Processo Nº ATOrd-0011921-12.2023.5.15.0032
AUTOR BENEDITA DE FATIMA COELHO

CASTELLANI

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL
FALCHI(OAB: 196626/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a9bf64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    RENATO CLEMENTE PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011921-12.2023.5.15.0032
AUTOR BENEDITA DE FATIMA COELHO

CASTELLANI

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL
FALCHI(OAB: 196626/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA DE FATIMA COELHO CASTELLANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a9bf64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    RENATO CLEMENTE PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0010621-15.2023.5.15.0032
AUTOR GABRIEL PHELIPE DE SOUZA

PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE COLLODO GOMES(OAB:
478429/SP)

RÉU TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PHELIPE DE SOUZA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c2f556

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    RENATO CLEMENTE PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0010621-15.2023.5.15.0032
AUTOR GABRIEL PHELIPE DE SOUZA

PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE COLLODO GOMES(OAB:
478429/SP)

RÉU TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c2f556

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    RENATO CLEMENTE PEREIRA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010652-07.2018.5.15.0001
AUTOR EDMILSON CORREIA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL VICENTIN DE
OLIVEIRA(OAB: 375375/SP)

ADVOGADO DANIELE GRECCHI MARQUES(OAB:
293010/SP)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO INAIRA

ADVOGADO MICHELLE ALICIA PINTO(OAB:
195587/SP)

ADVOGADO RAFAEL PINHEIRO AGUILAR(OAB:
184818/SP)

RÉU LUCILENE URCELINO DE OLIVEIRA -
ME

ADVOGADO ELI MACIEL DE LIMA(OAB:
285400/SP)

TESTEMUNHA REGINALDO CESAR HONORATO

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO INAIRA

  - LUCILENE URCELINO DE OLIVEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8505099

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da grande divergência nos cálculos apresentados pelas

partes, e por medida de celeridade processual, determino a

apuração dos valores devidos nestes autos por contador de

confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). CARLOS EDUARDO LIMA DA

SILVA, que deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

No prazo comum subsequente de oito dias, as partes poderão se

manifestar, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do art. 879 da CLT,

independentemente de nova intimação.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o

perito contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se as partes e o perito.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010962-71.2022.5.15.0001
AUTOR SERGIO EPIFANIO DA SILVA

ADVOGADO CICERO RAMOS CHAVES(OAB:
444855/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica Vossa Senhoria intimado(a) do despacho de ID 627b025:

"[…] Cumprida esta determinação, a(s) parte(s) reclamada(s)

poderá(ão) se manifestar, em oito dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT. […]"

Processo Nº ATOrd-0011355-45.2021.5.15.0093
AUTOR MARIA DE LOURDES SILVA COSTA

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4259
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

RÉU LIVRARIA CULTURA LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

PERITO Gilberto Milani

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVRARIA CULTURA LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

LIVRARIA CULTURA LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica Vossa Senhoria intimado(a) do despacho de ID. 39b674a.

Processo Nº ATSum-0010299-94.2020.5.15.0130
AUTOR ANGELA PEREIRA COELHO DA

SILVA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51377a3

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID d087f5c pela parte

reclamada, fixando o montante condenatório em R$ 2.290,47,

corrigido até 24/11/2023, assim discriminado:

R$ 2.082,25, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, sendo

R$ 1.438,98 referente ao valor principal devidamente atualizado e

R$ 643,27 aos respectivos juros de mora.

R$ 208,22 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Diante do depósito recursal, libere-se o valor em favor da parte

reclamante, via SIF/SisconDJ até o limite do seu crédito.

Havendo saldo, restitua-se à reclamada.

Deverá o reclamado informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

Fica dispensada a intimação da União.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

FTGA

Processo Nº ATSum-0010299-94.2020.5.15.0130
AUTOR ANGELA PEREIRA COELHO DA

SILVA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA PEREIRA COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51377a3

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID d087f5c pela parte

reclamada, fixando o montante condenatório em R$ 2.290,47,

corrigido até 24/11/2023, assim discriminado:

R$ 2.082,25, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, sendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4260
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

R$ 1.438,98 referente ao valor principal devidamente atualizado e

R$ 643,27 aos respectivos juros de mora.

R$ 208,22 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Diante do depósito recursal, libere-se o valor em favor da parte

reclamante, via SIF/SisconDJ até o limite do seu crédito.

Havendo saldo, restitua-se à reclamada.

Deverá o reclamado informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

Fica dispensada a intimação da União.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

FTGA

Processo Nº CumPrSe-0010875-82.2023.5.15.0130
REQUERENTE JOAO MENDONCA DE SOUZA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

ADVOGADO SAMANTA COLOMBARO MARCUCCI
PALERMO(OAB: 287246/SP)

ADVOGADO SAULO ROBERTO COLOMBARO
MARCUCCI(OAB: 321192/SP)

REQUERIDO VIACAO BOA VISTA LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO BOA VISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c44f6d

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de cumprimento provisório de sentença.

Nomeado perito contábil e apresentado o laudo, as partes o

impugnaram.

Prestados os devidos esclarecimentos, razão assiste ao expert.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 619f557 pelo sr.

perito, fixando o montante condenatório em R$ 149.321,21,

corrigido até 31/1/2024, assim discriminado:

R$ 114.234,69, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 35.086,52, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 5.976,21 e cota patronal, o valor de R$ 29.110,31.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.500,00,

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional e o

tempo despendido para realização do laudo, a cargo da reclamada,

nos termos do art. 789-A da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em Juízo em 15 (quinze) dias

os valores homologados, cujo valor total atualizado até 31/3/2024

importa em R$ 153.464,07, e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.
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No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Garantido o Juízo, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos

principais para prosseguimento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SVCL

Processo Nº CumPrSe-0010875-82.2023.5.15.0130
REQUERENTE JOAO MENDONCA DE SOUZA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

ADVOGADO SAMANTA COLOMBARO MARCUCCI
PALERMO(OAB: 287246/SP)

ADVOGADO SAULO ROBERTO COLOMBARO
MARCUCCI(OAB: 321192/SP)

REQUERIDO VIACAO BOA VISTA LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MENDONCA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c44f6d

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de cumprimento provisório de sentença.

Nomeado perito contábil e apresentado o laudo, as partes o

impugnaram.

Prestados os devidos esclarecimentos, razão assiste ao expert.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 619f557 pelo sr.

perito, fixando o montante condenatório em R$ 149.321,21,

corrigido até 31/1/2024, assim discriminado:

R$ 114.234,69, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 35.086,52, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 5.976,21 e cota patronal, o valor de R$ 29.110,31.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.500,00,

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional e o

tempo despendido para realização do laudo, a cargo da reclamada,

nos termos do art. 789-A da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em Juízo em 15 (quinze) dias

os valores homologados, cujo valor total atualizado até 31/3/2024

importa em R$ 153.464,07, e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Garantido o Juízo, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos

principais para prosseguimento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SVCL

Processo Nº ATOrd-0011305-39.2020.5.15.0130
AUTOR AUGUSTO FELIPE DE ANDRADE

NETO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU POLAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO BEATRIZ APARECIDA DA SILVA
FILHO(OAB: 415677/SP)

PERITO PAULO DONIZETTI ANTONIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb2207

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010917-39.2020.5.15.0130
AUTOR CREUZA MARIA GIROTTO FREITAS

ADVOGADO ARMANDO ZANIN NETO(OAB:
223055/SP)

RÉU MCS COMERCIO VAREJISTA DE
ROUPAS LTDA - ME

ADVOGADO CARLINDO SOARES RIBEIRO(OAB:
120035/SP)

ADVOGADO ANA VALERIA MARTINS LOPES
RIBEIRO(OAB: 380763/SP)

ADVOGADO MARIANA CARNEIRO
GRIGOLETTO(OAB: 318021/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCS COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c2b3e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Revogo a determinação proferida ao final da decisão de ID

b50a1b1, relativamente ao arquivamento provisório do feito,

determinando que, após o cumprimento das obrigações (de pagar

e/ou de fazer) impostas à parte reclamada, que o feito seja

direcionado à fase de execução e sobrestado até o decurso do

prazo do art. 791-A, § 4º, da CLT, consoante Comunicado CR nº

01/2014, do TRT da 15ª Região.

Intime-se a reclamada.

No mais, aguarde-se o decurso do prazo para pagamento ou

garantia do Juízo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010703-77.2022.5.15.0130
AUTOR WILLIAS SOARES DA SILVA

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

RÉU CRISTINA RODRIGUES SILVA -
RESTAURANTE EIRELI - EPP

ADVOGADO JULIO CESAR FERREIRA
PESSOA(OAB: 417948/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTINA RODRIGUES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA RODRIGUES SILVA - RESTAURANTE EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d70012

proferida nos autos.

DECISÃO

Transitado em julgado os autos. Trata-se de execução definitiva.

A parte autora juntou os seus cálculos. A reclamada, revel, não se

manifestou.

Diante exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID

0284ac7 pela parte reclamante, fixando o montante condenatório

em R$ 85.571,20, corrigido até 30/11/2023, assim discriminado:

R$ 69.028,47, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 7.067,91 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 8.412,32, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 1.650,59 e cota patronal, o valor de R$ 6.761,73.

R$ 1.062,50 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até importa em R$

88.444,06, e que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido

de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s)

facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e

882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC,

sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SVCL

Processo Nº ATOrd-0010703-77.2022.5.15.0130
AUTOR WILLIAS SOARES DA SILVA

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

RÉU CRISTINA RODRIGUES SILVA -
RESTAURANTE EIRELI - EPP

ADVOGADO JULIO CESAR FERREIRA
PESSOA(OAB: 417948/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTINA RODRIGUES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAS SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d70012

proferida nos autos.

DECISÃO

Transitado em julgado os autos. Trata-se de execução definitiva.

A parte autora juntou os seus cálculos. A reclamada, revel, não se

manifestou.

Diante exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID

0284ac7 pela parte reclamante, fixando o montante condenatório
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em R$ 85.571,20, corrigido até 30/11/2023, assim discriminado:

R$ 69.028,47, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 7.067,91 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 8.412,32, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 1.650,59 e cota patronal, o valor de R$ 6.761,73.

R$ 1.062,50 referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até importa em R$

88.444,06, e que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido

de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s)

facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e

882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC,

sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SVCL

Processo Nº ATOrd-0010855-33.2019.5.15.0130
AUTOR VERA LUCIA BENEDITO

NASCIMENTO

ADVOGADO FABIANO RAMALHO(OAB:
303960/SP)

RÉU STAR CLEAN LIMPEZA E
MANUTENCAO EM SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO GABRIEL DE OLIVEIRA LIMA
FELAO(OAB: 263909/SP)

ADVOGADO BARBARA MOTTI(OAB: 428658/SP)

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

PERITO ANTONIO CARLOS GOMES DE
BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA BENEDITO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1dc032d

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID 2416369 celebrado entre as partes para

que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

cada pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por

extinto o crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do

CPC.

Contribuições previdenciárias na proporcionalidade dos cálculos

apresentados no ID 1d37ed6, a cargo da parte reclamada, para

recolhimento em guia própria e comprovação, em trinta dias após a

última parcela do acordo.

Custas processuais, fixadas em sentença, a cargo da parte

reclamada, para recolhimento em guia própria e comprovação, em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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trinta dias após a última parcela do acordo.

Honorários periciais técnicos, fixados em sentença no valor de

R$2.500,00, pela reclamada, que deverá efetuar o pagamento

diretamente na conta do Sr. Perito ANTONIO CARLOS GOMES

DE BORBA (dados bancários no ID f2afea8), comprovando nos

autos em trinta dias após a última parcela do acordo.

Tendo em vista que a reclamante foi sucumbente no objeto da

perícia médica e considerando o deferimento dos benefícios da

justiça gratuita à autora na sentença ID faebb4d, o pagamento dos

honorários periciais médicos deve ser feito nos moldes e valor

máximo previstos no Provimento GP-CR 03/12. Providencie a

Secretaria.

Por fim, indefiro a expedição de alvará para saque do FGTS e

habilitação ao seguro desemprego, uma vez que na sentença ID

faebb4d, transitada em julgado, não há determinação para tanto.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010855-33.2019.5.15.0130
AUTOR VERA LUCIA BENEDITO

NASCIMENTO

ADVOGADO FABIANO RAMALHO(OAB:
303960/SP)

RÉU STAR CLEAN LIMPEZA E
MANUTENCAO EM SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO GABRIEL DE OLIVEIRA LIMA
FELAO(OAB: 263909/SP)

ADVOGADO BARBARA MOTTI(OAB: 428658/SP)

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

PERITO ANTONIO CARLOS GOMES DE
BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAR CLEAN LIMPEZA E MANUTENCAO EM SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1dc032d

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID 2416369 celebrado entre as partes para

que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

cada pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por

extinto o crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do

CPC.

Contribuições previdenciárias na proporcionalidade dos cálculos

apresentados no ID 1d37ed6, a cargo da parte reclamada, para

recolhimento em guia própria e comprovação, em trinta dias após a

última parcela do acordo.

Custas processuais, fixadas em sentença, a cargo da parte

reclamada, para recolhimento em guia própria e comprovação, em

trinta dias após a última parcela do acordo.

Honorários periciais técnicos, fixados em sentença no valor de

R$2.500,00, pela reclamada, que deverá efetuar o pagamento

diretamente na conta do Sr. Perito ANTONIO CARLOS GOMES

DE BORBA (dados bancários no ID f2afea8), comprovando nos

autos em trinta dias após a última parcela do acordo.

Tendo em vista que a reclamante foi sucumbente no objeto da

perícia médica e considerando o deferimento dos benefícios da

justiça gratuita à autora na sentença ID faebb4d, o pagamento dos

honorários periciais médicos deve ser feito nos moldes e valor

máximo previstos no Provimento GP-CR 03/12. Providencie a

Secretaria.

Por fim, indefiro a expedição de alvará para saque do FGTS e

habilitação ao seguro desemprego, uma vez que na sentença ID

faebb4d, transitada em julgado, não há determinação para tanto.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010867-42.2022.5.15.0130
AUTOR PEDRO HENRIQUE RODRIGUES

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

ADVOGADO RODRIGO BOTTURA MUNHOZ(OAB:
225084/SP)

ADVOGADO ADERSON MARTIM FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 137226/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a83f1b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais ao

E.TRT, conforme determinado em sentença.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010867-42.2022.5.15.0130
AUTOR PEDRO HENRIQUE RODRIGUES

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

ADVOGADO RODRIGO BOTTURA MUNHOZ(OAB:
225084/SP)

ADVOGADO ADERSON MARTIM FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 137226/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a83f1b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais ao

E.TRT, conforme determinado em sentença.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas
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expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010895-44.2021.5.15.0130
AUTOR FABIO PONTES DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAFAEL DE SANTIS(OAB:
112316/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8e7b1b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da improcedência da ação, fica liberada a garantia

representada pelo seguinte seguro garantia: apólice

1007507062932, data de emissão 27/01/2023, da JNS

SEGURADORA. Cópia deste despacho, devidamente assinado,

presta seus fins do competente ofício a ser encaminhado pelo

interessado à seguradora.

Dê-se ciência à reclamada.

Após, sobreste-se o feito, tendo em vista a suspensão da

exigibilidade dos honorários de sucumbência devidos pelo

reclamante.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010895-44.2021.5.15.0130
AUTOR FABIO PONTES DA SILVA

ADVOGADO JOSE RAFAEL DE SANTIS(OAB:
112316/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PONTES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8e7b1b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da improcedência da ação, fica liberada a garantia

representada pelo seguinte seguro garantia: apólice

1007507062932, data de emissão 27/01/2023, da JNS

SEGURADORA. Cópia deste despacho, devidamente assinado,

presta seus fins do competente ofício a ser encaminhado pelo

interessado à seguradora.

Dê-se ciência à reclamada.

Após, sobreste-se o feito, tendo em vista a suspensão da

exigibilidade dos honorários de sucumbência devidos pelo

reclamante.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011245-32.2021.5.15.0130
AUTOR JOSE CARLOS FERREIRA SANTOS

ADVOGADO ROBERTA TURATTI TAVARES PAIS
ZECHIN(OAB: 288419/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO THASSIA PROENCA CREMASCO
GUSHIKEN(OAB: 258319/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO MAIRA VALENTIM DA ROCHA(OAB:
456510/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
SANEAMENTO SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b7dab2

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011245-32.2021.5.15.0130
AUTOR JOSE CARLOS FERREIRA SANTOS

ADVOGADO ROBERTA TURATTI TAVARES PAIS
ZECHIN(OAB: 288419/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO THASSIA PROENCA CREMASCO
GUSHIKEN(OAB: 258319/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO MAIRA VALENTIM DA ROCHA(OAB:
456510/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b7dab2

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.
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Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010907-58.2021.5.15.0130
AUTOR RUBENS BARROS SANDES JUNIOR

ADVOGADO LÍVIA CRISTINA ORTEGA MARQUES
DE TOLEDO(OAB: 272139/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BANDEIRA DE MELLO
GODWIN NARDIELLO(OAB:
227540/SP)

RÉU CONDOMINIO CAMPINAS
SHOPPING CENTER

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
420779/SP)

RÉU GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO CESAR SOARES RODILHA(OAB:
292019/SP)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS
GRIMIAO(OAB: 161354/RJ)

ADVOGADO MANOEL NABOR DO CARMO(OAB:
403457/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CAMPINAS SHOPPING CENTER

  - GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8846f7c

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 92b1b8c pela parte

reclamada, fixando o montante condenatório em R$ 5.709,86,

corrigido até 30/11/2023, assim discriminado:

R$ 5.190,78, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, sendo

R$ 4.176,06 referente ao valor principal devidamente atualizado e

R$ 1.014,72 aos respectivos juros de mora, já descontada a

contribuição previdenciária devida e imposto de renda, se o caso.

R$ 519,08 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

Libere-se o depósito de ID: 27a81df em favor da parte

reclamante a importância líquida devida e eventuais

honorários, via SisconDJ.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

referentes às custas, cujo valor total atualizado até 18/03/2023

importa em R$ 200,00, e que deverá ser corrigido monetariamente

até a data do efetivo pagamento.

No silêncio, execute-se.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

KUP

Processo Nº ATSum-0010907-58.2021.5.15.0130
AUTOR RUBENS BARROS SANDES JUNIOR

ADVOGADO LÍVIA CRISTINA ORTEGA MARQUES
DE TOLEDO(OAB: 272139/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BANDEIRA DE MELLO
GODWIN NARDIELLO(OAB:
227540/SP)

RÉU CONDOMINIO CAMPINAS
SHOPPING CENTER

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
420779/SP)

RÉU GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO CESAR SOARES RODILHA(OAB:
292019/SP)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS
GRIMIAO(OAB: 161354/RJ)

ADVOGADO MANOEL NABOR DO CARMO(OAB:
403457/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS BARROS SANDES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8846f7c

proferida nos autos.

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 92b1b8c pela parte

reclamada, fixando o montante condenatório em R$ 5.709,86,

corrigido até 30/11/2023, assim discriminado:

R$ 5.190,78, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, sendo

R$ 4.176,06 referente ao valor principal devidamente atualizado e

R$ 1.014,72 aos respectivos juros de mora, já descontada a

contribuição previdenciária devida e imposto de renda, se o caso.

R$ 519,08 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

Libere-se o depósito de ID: 27a81df em favor da parte

reclamante a importância líquida devida e eventuais
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honorários, via SisconDJ.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

referentes às custas, cujo valor total atualizado até 18/03/2023

importa em R$ 200,00, e que deverá ser corrigido monetariamente

até a data do efetivo pagamento.

No silêncio, execute-se.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

KUP

Processo Nº ATOrd-0011821-97.2016.5.15.0001
AUTOR ELAINE CRISTINA DURANTE

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 342397/SP)

ADVOGADO RAFAEL PIROGINI NORBERTO(OAB:
300518/SP)

RÉU FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA

ADVOGADO MARCUS COSENDEY
PERLINGEIRO(OAB: 96965/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
196209/RJ)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

ADVOGADO ADRIANE MARIA XAVIER
BIONDO(OAB: 133128/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

ELAINE CRISTINA DURANTE

Fica Vossa Senhoria intimado(a) à ciência do alvará ID 89cb004

expedido nos autos, para os efeitos legais.

Processo Nº ATOrd-0010636-73.2016.5.15.0114

AUTOR GREGORY FERREIRA ZUCOLOTTO

ADVOGADO ANDRE LUIS SILVA DE CASTRO
NOGUEIRA NETO(OAB: 234517/SP)

RÉU AMMO VAREJO S A

ADVOGADO DEBORA ANSON MAZARO(OAB:
165828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREGORY FERREIRA ZUCOLOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2443376

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Proceda a secretaria à liberação e recolhimento necessários.

Execução quitada em todos os seus valores.

Apresente a reclamada, no prazo de cinco dias, DADOS

BANCÁRIOS, uma vez que o sistema SISCONDJ não encontrou a

conta apontada no documento ID 4e69615.

Uma vez apresentados, proceda a secretaria à liberação para a

reclamada.

Após, com as cautelas de praxe, ao arquivo.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010636-73.2016.5.15.0114
AUTOR GREGORY FERREIRA ZUCOLOTTO

ADVOGADO ANDRE LUIS SILVA DE CASTRO
NOGUEIRA NETO(OAB: 234517/SP)

RÉU AMMO VAREJO S A

ADVOGADO DEBORA ANSON MAZARO(OAB:
165828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMMO VAREJO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2443376

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4271
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos,

Proceda a secretaria à liberação e recolhimento necessários.

Execução quitada em todos os seus valores.

Apresente a reclamada, no prazo de cinco dias, DADOS

BANCÁRIOS, uma vez que o sistema SISCONDJ não encontrou a

conta apontada no documento ID 4e69615.

Uma vez apresentados, proceda a secretaria à liberação para a

reclamada.

Após, com as cautelas de praxe, ao arquivo.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010792-95.2015.5.15.0114
AUTOR VALDENIR RAIMUNDO FERREIRA

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

RÉU RECPAZ TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECPAZ TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 235f780

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos

e tendo em vista a existência do processo 0010651-

32.2022.5.15.0114 vinculado a este feito, para fins do disposto no

art. 162 da Consolidaçãodos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, a execução deverá prosseguir de forma

definitiva na referida ação.

Eventuais valores depositados nestes autos deverão ser

transferidos àqueles.

Após o levantamento do(s) depósito(s) recursal(is) vinculado(s) a

este processo, remeta-se ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010792-95.2015.5.15.0114
AUTOR VALDENIR RAIMUNDO FERREIRA

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

RÉU RECPAZ TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIR RAIMUNDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 235f780

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos

e tendo em vista a existência do processo 0010651-

32.2022.5.15.0114 vinculado a este feito, para fins do disposto no

art. 162 da Consolidaçãodos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, a execução deverá prosseguir de forma

definitiva na referida ação.

Eventuais valores depositados nestes autos deverão ser

transferidos àqueles.

Após o levantamento do(s) depósito(s) recursal(is) vinculado(s) a

este processo, remeta-se ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011130-30.2019.5.15.0114
AUTOR NEURACI BARCELO DA COSTA

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

RÉU ESISEG - SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA BATISTA(OAB:
151563/SP)
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ADVOGADO FABIO DE ASSIS(OAB: 215756/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESISEG - SEGURANCA PRIVADA LTDA

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC -
ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df9f4e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as características do caso, que envolve a apuração

de diferentes períodos de responsabilidade, DETERMINO a

liquidação por Perito da confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o Sr. LEANDRO COLLACO MARQUES,

que deverá apresentar laudo em 30 (trinta) dias, com a utilização

do PJe-Calc na apuração dos valores devidos, conforme parágrafo

7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no prazo

comum de 08 dias úteis, apresentando impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da

CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o

perito contábil, caso necessário seja, a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011130-30.2019.5.15.0114
AUTOR NEURACI BARCELO DA COSTA

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

RÉU ESISEG - SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA BATISTA(OAB:
151563/SP)

ADVOGADO FABIO DE ASSIS(OAB: 215756/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEURACI BARCELO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df9f4e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as características do caso, que envolve a apuração

de diferentes períodos de responsabilidade, DETERMINO a

liquidação por Perito da confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o Sr. LEANDRO COLLACO MARQUES,

que deverá apresentar laudo em 30 (trinta) dias, com a utilização

do PJe-Calc na apuração dos valores devidos, conforme parágrafo

7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa; após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no prazo

comum de 08 dias úteis, apresentando impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da

CLT, independentemente de nova intimação.
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No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o

perito contábil, caso necessário seja, a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010623-63.2018.5.15.0095
AUTOR ADAILTON GOMES LIMA

ADVOGADO JOAO CARLOS DORO(OAB:
136147/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON GOMES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6adea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a reclamada encontra-se em recuperação judicial

e a habilitação dos créditos no Juízo próprio, nos termos do art. 9, II,

da Lei n°11.101/05, o reclamante deverá acrescentar nos seus

cálculos, no prazo de 10 dias, a atualização (correção e juros selic)

até a data do pedido da recuperação judicial, uma vez que não foi

juntado aos autos o arquivo "PjC" , impossibilitando a retificação

pelo Juízo.

Tornem os autosconclusos à homologação. OBSERVANDO QUE

DEVERÃO SER HOMOLOGADOS OS CÁLCULOS COM A

LIQUIDAÇÃO INTEGRAL E A INDICAÇÃO EM SEPARADO DA

CORREÇÃO ATÉ A DATA DO DEFERIMENTO DA

RECUPERAÇÃO, PARA QUE O JUÍZO FALIMENTAR DECIDA

QUANTO AO VALOR A SER OBJETO DE HABILITAÇÃO, EIS QUE

A PRERROGATIVA É DAQUELE JUÍZO E NÃO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO, A QUEM INCUMBE A LIQUIDAÇÃO INTEGRAL DA

DÍVIDA.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010842-43.2022.5.15.0093
AUTOR CRISTIANO AUGUSTO DA SILVA

BILLINTANI

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU IGNIS SERVICOS - MAO DE OBRA
TEMPORARIA LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO AUGUSTO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 205299/SP)

RÉU CONDOMINIO RESERVA JARDIM
AMAZONAS

ADVOGADO BRENO CAETANO PINHEIRO(OAB:
222129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO AUGUSTO DA SILVA BILLINTANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c03b88

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID bec8ffd pela parte

autora, fixando o montante condenatório em R$ 6.896,16, corrigido

até 30/11/2023, assim discriminado:

R$ 6.473,92, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 324,69, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 97,55, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

A responsabilidade subsidiária da segunda reclamada fica limitada a

R$3.214,26, válida para 30/11/2023, conforme planilha de id.

0d1336e.
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Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a primeira reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a),

nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os

valores homologados, cujo valor total atualizado até 30/11/2023

importa em R$6.896,16, e que deverá ser corrigido monetariamente

e acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento,

sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos

dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art.

835 do CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu

nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

ALSCS

Processo Nº ATSum-0010842-43.2022.5.15.0093
AUTOR CRISTIANO AUGUSTO DA SILVA

BILLINTANI

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU IGNIS SERVICOS - MAO DE OBRA
TEMPORARIA LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO AUGUSTO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 205299/SP)

RÉU CONDOMINIO RESERVA JARDIM
AMAZONAS

ADVOGADO BRENO CAETANO PINHEIRO(OAB:
222129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESERVA JARDIM AMAZONAS

  - IGNIS SERVICOS - MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c03b88

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID bec8ffd pela parte

autora, fixando o montante condenatório em R$ 6.896,16, corrigido

até 30/11/2023, assim discriminado:

R$ 6.473,92, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 324,69, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 97,55, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

A responsabilidade subsidiária da segunda reclamada fica limitada a

R$3.214,26, válida para 30/11/2023, conforme planilha de id.

0d1336e.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário
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em momento oportuno.

CITE-SE a primeira reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a),

nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os

valores homologados, cujo valor total atualizado até 30/11/2023

importa em R$6.896,16, e que deverá ser corrigido monetariamente

e acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento,

sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos

dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art.

835 do CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu

nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamento e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

ALSCS

Processo Nº ATOrd-0010558-42.2016.5.15.0094
AUTOR CATIA MARIA DE PAULA CARDOSO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 190289/SP)

RÉU LICEU SALESIANO NOSSA
SENHORA AUXILIADORA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
SCUDELER(OAB: 146894/SP)

ADVOGADO CAIO RAVAGLIA(OAB: 207799/SP)

RÉU FABIO MARTIN DEL CAMPO
FURLAN - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA MARIA DE PAULA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

CATIA MARIA DE PAULA CARDOSO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a informar nos autos seu número

de PIS, em cinco dias, a fim de viabilizar a expedição de alvarás

para levantamento de FGTS e seguro-desemprego.

Processo Nº ATOrd-0011602-83.2019.5.15.0032
AUTOR JOSE AUGUSTO ALVES DA COSTA

ADVOGADO LELIO EDUARDO GUIMARAES(OAB:
249048/SP)

RÉU HENAMAQ SERVICOS E LOCACOES
EIRELI

ADVOGADO GILSON JOSE SIMIONI(OAB:
100537/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DO SISTEMA
ANHANGUERA-BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO MARCELO MORELATTI
VALENCA(OAB: 133187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENAMAQ SERVICOS E LOCACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59988b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do ora manifestado pela reclamante, intimo a reclamada para

que cumpra com a obrigação de fazer, em dez dias.

No descumprimento reiterado, o Juízo expedirá mandado para que
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o sr. Oficial de Justiça vá até o endereço da ré retirar o documento,

eis que a empresa mantém o mesmo retido indevidamente.

Poderá a reclamada, no mesmo prazo e PELA DERRADEIRA VEZ,

pagar ou garantir a execução.

Aguarde-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010028-83.2023.5.15.0032
AUTOR MAYARA CAMILE CANTAGALLO

ADVOGADO YAN RIBEIRO DO CARMO(OAB:
359101/SP)

ADVOGADO PRISCILLA BITTAR(OAB: 168434/SP)

RÉU IBRACE - INSTITUTO BRASILEIRO
DE CERTIFICACAO

RÉU IPDA - INSTITUTO DE PESQUISA,
DESENVOLVIMENTO E
AUTOMACAO

RÉU INSTITUTO DE CERTIFICACOES
BRASILEIRO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA CAMILE CANTAGALLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b15700

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da parte reclamada, DEVERÁ o(a) advogado(a)

da parte reclamante proceder às anotações na CTPS de seu(sua)

cliente, nos exatos termos da sentença transitada em julgado, sem

qualquer menção que indique que foram realizadas em razão de

processo judicial, informando nos autos, em dez dias.

O presente despacho tem força de certidão para tal finalidade.

Intime-se.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes

autos,intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,discriminando as verbas e consignando

os valores devidos a título de contribuição previdenciária, nos

termos do art. 879, § 1º, da CLT, bem como indicando a base de

cálculos da parcela fiscal.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Diante da revelia das reclamadas, desnecessária sua intimação

para manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos

autos.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Providencie a secretaria a expedição dos alvarás de FGTS e SD.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010164-51.2021.5.15.0032
AUTOR THAISA OLIVIA DE OLIVEIRA

CAVALLI

ADVOGADO LELIO EDUARDO GUIMARAES(OAB:
249048/SP)

RÉU JOSÉ FRANCISCO

RÉU DELEICA

RÉU LICINHO

RÉU CELSO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISA OLIVIA DE OLIVEIRA CAVALLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57dfcae

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 67315f7 pelo

RECLAMANTE, fixando o montante condenatório em R$ 44.948,97,

corrigido até 03/01/2024, assim discriminado:

R$ 35.544,83, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 7.521,45, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

R$ 1.882,69 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.
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Custas pelos reclamados JOSÉ FRANCISCO e CELSO ALVES, no

importe de R$ 400,00

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE(M)-SE a(s) parte(s) reclamada(s), JOSÉ FRANCISCO e

CELSO ALVES , responsabilidade solidária, REVÉL(IS), por meio

de EDITAL, nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze)

dias os valores homologados, cujo valor total atualizado em

15/03/2024 importa em R$ 45.970,79 e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

3 - recolher os honorários periciais, em guias próprias.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Da obrigação de fazer - já cumprida.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

VB

Processo Nº ATSum-0011090-32.2021.5.15.0032
AUTOR CLARICE LIMA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

RÉU CLAUDIA REGINA CAVAGLIERI

ADVOGADO RODRIGO PINHATA DE SOUZA(OAB:
227058/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA CAVAGLIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d447c4

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Ante a expressa concordância da reclamante, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pela reclamada, com a devida inclusão das

contribuições previdenciárias (resumo de Id. dc8f732), fixando o

montante condenatório em R$12.043,72, atualizado para

01/11/2022, assim discriminado:

R$9.319,58 de crédito líquido;

R$2.226,85 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$497,29 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante.

Diante da ADI 5766, do STF, de 10/10/2021, e frente a gratuidade

judicial concedida à autora em sentença de mérito, não é devida a

cobrança de honorários sucumbenciais da parte autora.

Ao montante serão acrescidas custas processuais, conforme

sentença, no importe de R$100,00.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.
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CITE-SE a reclamada, por meio de seu advogado, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC, efetue o

pagamento do valor devido, que, atualizado para 15/03/2024

conforme planilha de Id. 568ecb8, importa em R$13.537,87,

sendo-lhe facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos

art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835

do CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

O pagamento do crédito líquido do reclamante e dos honorários

advocatícios deverá ser realizado diretamente na conta informada

em Id. 59845da.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias e custas

processuais deverão ser recolhidos em guias e código próprios.

Em caso de pagamento judicial, decorrido o prazo legal, LIBEREM-

SE os créditos a quem de direito.

Tudo cumprido, não havendo pendências, arquive-se.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

MFV

Processo Nº ATOrd-0010140-86.2022.5.15.0032
AUTOR CIOMARA PENIDO RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANO CARDOSO ALVES(OAB:
380324/SP)

RÉU ALPAMAR ADMINISTRACAO DE
HOTEIS LTDA

ADVOGADO EDGAR FARIA BARCELOS
PEREIRA(OAB: 274440/SP)

ADVOGADO ESTELA FERRAZ(OAB: 198983/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO TAVARES
FARIA(OAB: 124631/SP)

ADVOGADO EDUARDO FARIA BARCELOS
PEREIRA(OAB: 269108/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIOMARA PENIDO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6ac6d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Nada a deferir quanto ao requerido na petição de id 9db9bb3.

Não há nos termos do acordo homologado parcela vencida em

13/02/2024, conforme informou o reclamante.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011090-32.2021.5.15.0032
AUTOR CLARICE LIMA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

RÉU CLAUDIA REGINA CAVAGLIERI

ADVOGADO RODRIGO PINHATA DE SOUZA(OAB:
227058/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d447c4

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Ante a expressa concordância da reclamante, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pela reclamada, com a devida inclusão das

contribuições previdenciárias (resumo de Id. dc8f732), fixando o

montante condenatório em R$12.043,72, atualizado para

01/11/2022, assim discriminado:

R$9.319,58 de crédito líquido;

R$2.226,85 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$497,29 de honorários advocatícios devidos ao patrono do
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reclamante.

Diante da ADI 5766, do STF, de 10/10/2021, e frente a gratuidade

judicial concedida à autora em sentença de mérito, não é devida a

cobrança de honorários sucumbenciais da parte autora.

Ao montante serão acrescidas custas processuais, conforme

sentença, no importe de R$100,00.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu advogado, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC, efetue o

pagamento do valor devido, que, atualizado para 15/03/2024

conforme planilha de Id. 568ecb8, importa em R$13.537,87,

sendo-lhe facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos

art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835

do CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

O pagamento do crédito líquido do reclamante e dos honorários

advocatícios deverá ser realizado diretamente na conta informada

em Id. 59845da.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias e custas

processuais deverão ser recolhidos em guias e código próprios.

Em caso de pagamento judicial, decorrido o prazo legal, LIBEREM-

SE os créditos a quem de direito.

Tudo cumprido, não havendo pendências, arquive-se.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

MFV

Processo Nº ATSum-0010514-68.2023.5.15.0032
AUTOR NEIDE DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO MAURI SERGIO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 76253/SP)

RÉU ANGEL'S LIFE SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO KEDE(OAB:
215410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S LIFE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cf4333

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

considerando a obrigação de fazer estabelecida na sentença

proferida quanto à anotação da CTPS pela reclamada, tendo em

vista que ambas as partes estão devidamente representadas nos

autos e em atendimento aos princípios de celeridade e economia

processual, DETERMINO que as partes providenciem

DIRETAMENTE ENTRE SI o seu cumprimento,em dez dias,

noticiando no processo.

Em caso de total impossibilidade de cumprimento da(s)

obrigação(ões) de fazer diretamente entre as partes,

justifiquem por meio de manifestação nos autos, no mesmo

prazo.

O descumprimento injustificado pela reclamada ensejará a

aplicação da multa fixada na sentença. O silêncio da parte

reclamante será interpretado como cumprimento da obrigação.

Sem prejuízo, intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os

cálculos apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde

logo, caso discorde daqueles, incluindo contribuições

previdenciárias, sendo que os itens e valores objeto de discordância

deverão ser numérica e justificadamente apontados, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria
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apurado (quantia certa).

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Providencie a secretaria a expedição dos alvarás de FGTS e SD.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010318-06.2020.5.15.0032
AUTOR JACQUES ORIUS

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU MUNCKMAQ TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA
ALVES(OAB: 196406/SP)

ADVOGADO MARCOS PAULO MOREIRA(OAB:
225787/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUES ORIUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2555de8

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição ID f322476, determino o encaminhamento destes

autos ao CEJUSC-JT de 1º grau, via plataforma PJe.

Este juízo conclama as partes a refletir sobre uma solução

negociada, que melhor atenda aos seus interesses e promova a

solução mais célere e pacífica da lide.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010514-68.2023.5.15.0032
AUTOR NEIDE DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO MAURI SERGIO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 76253/SP)

RÉU ANGEL'S LIFE SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO KEDE(OAB:
215410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cf4333

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

considerando a obrigação de fazer estabelecida na sentença

proferida quanto à anotação da CTPS pela reclamada, tendo em

vista que ambas as partes estão devidamente representadas nos

autos e em atendimento aos princípios de celeridade e economia

processual, DETERMINO que as partes providenciem

DIRETAMENTE ENTRE SI o seu cumprimento,em dez dias,

noticiando no processo.

Em caso de total impossibilidade de cumprimento da(s)

obrigação(ões) de fazer diretamente entre as partes,

justifiquem por meio de manifestação nos autos, no mesmo

prazo.

O descumprimento injustificado pela reclamada ensejará a

aplicação da multa fixada na sentença. O silêncio da parte

reclamante será interpretado como cumprimento da obrigação.

Sem prejuízo, intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os

cálculos apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde

logo, caso discorde daqueles, incluindo contribuições

previdenciárias, sendo que os itens e valores objeto de discordância

deverão ser numérica e justificadamente apontados, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.
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Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Providencie a secretaria a expedição dos alvarás de FGTS e SD.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010318-06.2020.5.15.0032
AUTOR JACQUES ORIUS

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU MUNCKMAQ TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA
ALVES(OAB: 196406/SP)

ADVOGADO MARCOS PAULO MOREIRA(OAB:
225787/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNCKMAQ TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2555de8

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição ID f322476, determino o encaminhamento destes

autos ao CEJUSC-JT de 1º grau, via plataforma PJe.

Este juízo conclama as partes a refletir sobre uma solução

negociada, que melhor atenda aos seus interesses e promova a

solução mais célere e pacífica da lide.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010854-51.2019.5.15.0032
AUTOR ADEMIR DO CARMO

ADVOGADO ISABELA DURANTE FRANCO DO
AMARAL(OAB: 250442/SP)

RÉU OPORTUNITH PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eadfac

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decurso in albis do prazo concedido à parte reclamada

para pagamento dos valores homologados nos autos e a fim de

evitar tumulto processual, por precaução, intime-se a parte

reclamante a requerer o que entender de direito, em trinta dias,

observando o disposto no art. 878 da CLT.

Em caso de silêncio, o feito ficará sobrestado, aguardando-se sua

provocação.

Alerta-se para os termos do art. 11-A da CLT, inserido pela Lei

13.467/2017, quanto à prescrição intercorrente.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011614-29.2021.5.15.0032
AUTOR CAMILA VITORIA DE SOUZA

SALGADO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SUPERMERCADO GALASSI LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO GALASSI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 520682a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas
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prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011614-29.2021.5.15.0032
AUTOR CAMILA VITORIA DE SOUZA

SALGADO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SUPERMERCADO GALASSI LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA VITORIA DE SOUZA SALGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 520682a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011784-98.2021.5.15.0032
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GARCIA
HERMOSILLA(OAB: 132279/SP)

ADVOGADO MARINA PEREIRA LIMA
PENTEADO(OAB: 240398/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ALBIERO(OAB:
200380/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b51855c

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentadas as justificativas periciais, com reapresentação

individual de cada cálculo por reclamante, determino ao perito que

apresente , além dos laudos individuais, um cálculo do tipo

"consolidado" (pjc) para que seja homologado pelo valor total

devido, onde constem os valores devidos a cada reclamante. Prazo:

10 dias.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011784-98.2021.5.15.0032
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GARCIA
HERMOSILLA(OAB: 132279/SP)

ADVOGADO MARINA PEREIRA LIMA
PENTEADO(OAB: 240398/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ALBIERO(OAB:
200380/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE CAMPINAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b51855c

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentadas as justificativas periciais, com reapresentação

individual de cada cálculo por reclamante, determino ao perito que

apresente , além dos laudos individuais, um cálculo do tipo

"consolidado" (pjc) para que seja homologado pelo valor total

devido, onde constem os valores devidos a cada reclamante. Prazo:

10 dias.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011358-52.2022.5.15.0032
AUTOR MARCIA REGINA MARQUES

ADVOGADO GIULIANO CAMARGO(OAB:
229611/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU UNICA - LIMPEZA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c69245

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da sentença proferida, intime-se a 1ªreclamada a

providenciar a entrega do Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP) diretamente à parte reclamante, em trinta dias, sob pena de

multa diária, juntando comprovante nos autos. O documento deverá

ser entregue na forma física, e não por meio digital.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),
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e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011358-52.2022.5.15.0032
AUTOR MARCIA REGINA MARQUES

ADVOGADO GIULIANO CAMARGO(OAB:
229611/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU UNICA - LIMPEZA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNICA - LIMPEZA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c69245

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da sentença proferida, intime-se a 1ªreclamada a

providenciar a entrega do Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP) diretamente à parte reclamante, em trinta dias, sob pena de

multa diária, juntando comprovante nos autos. O documento deverá

ser entregue na forma física, e não por meio digital.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010208-02.2023.5.15.0032
REQUERENTE ADRIANO APARECIDO GERMANO

DE ARAUJO

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTA
CAMARGO(OAB: 273430/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA CARVALHO
FERNANDES BACCALINI(OAB:
246392/SP)

REQUERIDO DSV UTI AIR & SEA AGENCIAMENTO
DE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO APARECIDO GERMANO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12dca92

proferido nos autos.

DESPACHO

Processem-se os embargos à execução opostos pela reclamada.

Intime-se a parte reclamante a apresentar resposta, no prazo legal.

Decorrido, encaminhe-se o feito para julgamento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010208-02.2023.5.15.0032
REQUERENTE ADRIANO APARECIDO GERMANO

DE ARAUJO

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTA
CAMARGO(OAB: 273430/SP)
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ADVOGADO KELLY CRISTINA CARVALHO
FERNANDES BACCALINI(OAB:
246392/SP)

REQUERIDO DSV UTI AIR & SEA AGENCIAMENTO
DE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DSV UTI AIR & SEA AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12dca92

proferido nos autos.

DESPACHO

Processem-se os embargos à execução opostos pela reclamada.

Intime-se a parte reclamante a apresentar resposta, no prazo legal.

Decorrido, encaminhe-se o feito para julgamento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011688-20.2020.5.15.0032
AUTOR LEIF JELSDAL

ADVOGADO VITOR MACIEL GONCALVES(OAB:
401053/SP)

RÉU RAFAEL COUTINHO DE MELO
SERRANO EIRELI - EPP

ADVOGADO ARTUR EUGENIO MATHIAS(OAB:
97240/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIF JELSDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3106b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011688-20.2020.5.15.0032
AUTOR LEIF JELSDAL

ADVOGADO VITOR MACIEL GONCALVES(OAB:
401053/SP)

RÉU RAFAEL COUTINHO DE MELO
SERRANO EIRELI - EPP

ADVOGADO ARTUR EUGENIO MATHIAS(OAB:
97240/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL COUTINHO DE MELO SERRANO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3106b

proferido nos autos.

DESPACHO
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Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012502-37.2017.5.15.0032
AUTOR JOSE CICERO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d42fc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decidido, intime-se a reclamada para que ajuste a

apuração das contribuições previdenciárias, em 10 dias.

No mesmo prazo, deverá comprovar os recolhimentos pertinentes.

Cumprido, ciência à União.

Após, tornem conclusos para verificação de eventual pendência e

finalização.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012502-37.2017.5.15.0032
AUTOR JOSE CICERO DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d42fc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decidido, intime-se a reclamada para que ajuste a

apuração das contribuições previdenciárias, em 10 dias.

No mesmo prazo, deverá comprovar os recolhimentos pertinentes.

Cumprido, ciência à União.

Após, tornem conclusos para verificação de eventual pendência e

finalização.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011266-74.2022.5.15.0032
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AUTOR ANA CAROLINA BARBOSA

ADVOGADO LUCAS DUARTE BARBIERI(OAB:
279333/SP)

RÉU MARKUP ASSESSORIA
EMPRESARIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 956c4be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da petição ID e0a09af e anexos, reputo devidamente

cumprido o acordo homologado na decisão ID 60c59e3.

Liberem-se a quem de direito os valores disponíveis nos autos.

Após, nada mais havendo, arquive-se o feito em definitivo.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011130-19.2018.5.15.0032
AUTOR GENIVALDO MOREIRA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

RÉU WEST SIDE VIAGENS E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

RÉU TRANSPORTES CAPELLINI LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

RÉU VIACAO ATUAL LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

RÉU RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

RÉU VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

RÉU VIACAO LIRA LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

  - TRANSPORTES CAPELLINI LTDA

  - VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

  - VIACAO ATUAL LTDA

  - VIACAO LIRA LTDA

  - WEST SIDE VIAGENS E TURISMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3811cb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011130-19.2018.5.15.0032
AUTOR GENIVALDO MOREIRA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

RÉU WEST SIDE VIAGENS E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

RÉU TRANSPORTES CAPELLINI LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

RÉU VIACAO ATUAL LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

RÉU RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

RÉU VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

RÉU VIACAO LIRA LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO MOREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3811cb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo homologado, arquive-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011714-89.2021.5.15.0094
EXEQUENTE U.F.(.

EXEQUENTE R.B.
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ADVOGADO MARINA JESSICA
DEMENCIANO(OAB: 323387/SP)

EXECUTADO R.B.L.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.C.R.N.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 101599d.

Processo Nº CumSen-0011714-89.2021.5.15.0094
EXEQUENTE U.F.(.

EXEQUENTE R.B.

ADVOGADO MARINA JESSICA
DEMENCIANO(OAB: 323387/SP)

EXECUTADO R.B.L.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.C.R.N.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 101599d.

Processo Nº ATSum-0010079-36.2022.5.15.0095
AUTOR RAIANE VIEIRA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES ALVES
PEREIRA DE BARROS(OAB:
437360/SP)

RÉU REPOUSO NATURALIS CENTRO DE
ATENDIMENTO PARA IDOSOS LTDA
- ME

ADVOGADO DAVID DA SILVA(OAB: 118426/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

RAIANE VIEIRA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a informar nos autos, em cinco

dias, seu número de CTPS e PIS, para viabilizar a expedição de

alvarás para levantamento de FGTS e seguro-desemprego.

Processo Nº ATSum-0011492-89.2019.5.15.0095
AUTOR ROSANGELA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO THAMIRIS NUNES(OAB: 314544/SP)

RÉU H. G. C. - HOSPITAL GERAL DE
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO WALDIR FANTINI(OAB: 292875/SP)

ADVOGADO KELLY MARIANE GAMA DA
SILVA(OAB: 367219/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - H. G. C. - HOSPITAL GERAL DE CAMPINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a267e94

proferida nos autos.

DECISÃO

Elaborado o laudo pericial, a autora apresentou concordância, já a

reclamada, impugnou.

De fato, deve-se observar a data do pedido da recuperação judicial,

em conformidade ao art. 9º da Lei n. 11.101/2005:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter:

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação.

Julgo procedente.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em id f6b7295, com a data

de atualização para 01/12/2020, fixando o montante condenatório

em R$ 22.847,12, assim discriminado:

R$ 17.865,29, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida.

R$ 1.817,56 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.000,00, em

18/03/2024, considerando a complexidade, a diligência, o zelo

profissional e o tempo despendido para realização do laudo, a cargo

da reclamada, nos termos do art. 789-A da CLT.

R$ 1.164,27, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 310,33, e cota patronal o valor de R$ 853,94.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Fica a reclamada intimada, nos termos do art. 884 da CLT, na
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pessoa de seu advogado.

Ainda, nos termos do art. 6º, §§ 7º-B e 11 da Lei 11.101/2005

(alterada pela Lei 14.112/2020), fica o executado intimado para no

prazo de 15 dias efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias, em guia própria para esta finalidade, conforme

legislação vigente.

A competência desta justiça especializada, em reclamatórias

trabalhistas envolvendo pessoas jurídicas com recuperação judicial

deferida ou falência decretada, restringe-se à identificação do que é

devido (an debeatur) bem como do quanto devido (quantum

debeatur), nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei 11.101/05 e artigo 6°, II

e III, incluídos pela Lei nº 14.112, de 2020.

Assim, decorrido o prazo legal, encaminhe-se o feito ao setor

responsável para o prosseguimento do feito e expedição da certidão

de habilitação dos créditos no Juízo competente.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

STC

Processo Nº ATSum-0010022-18.2022.5.15.0095
AUTOR FABIANO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO JANAINE DIAS LACERDA(OAB:
458386/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2350ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamante a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011492-89.2019.5.15.0095
AUTOR ROSANGELA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO THAMIRIS NUNES(OAB: 314544/SP)

RÉU H. G. C. - HOSPITAL GERAL DE
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO WALDIR FANTINI(OAB: 292875/SP)

ADVOGADO KELLY MARIANE GAMA DA
SILVA(OAB: 367219/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a267e94

proferida nos autos.

DECISÃO

Elaborado o laudo pericial, a autora apresentou concordância, já a

reclamada, impugnou.

De fato, deve-se observar a data do pedido da recuperação judicial,
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em conformidade ao art. 9º da Lei n. 11.101/2005:

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter:

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação.

Julgo procedente.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em id f6b7295, com a data

de atualização para 01/12/2020, fixando o montante condenatório

em R$ 22.847,12, assim discriminado:

R$ 17.865,29, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida.

R$ 1.817,56 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.000,00, em

18/03/2024, considerando a complexidade, a diligência, o zelo

profissional e o tempo despendido para realização do laudo, a cargo

da reclamada, nos termos do art. 789-A da CLT.

R$ 1.164,27, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 310,33, e cota patronal o valor de R$ 853,94.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Fica a reclamada intimada, nos termos do art. 884 da CLT, na

pessoa de seu advogado.

Ainda, nos termos do art. 6º, §§ 7º-B e 11 da Lei 11.101/2005

(alterada pela Lei 14.112/2020), fica o executado intimado para no

prazo de 15 dias efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias, em guia própria para esta finalidade, conforme

legislação vigente.

A competência desta justiça especializada, em reclamatórias

trabalhistas envolvendo pessoas jurídicas com recuperação judicial

deferida ou falência decretada, restringe-se à identificação do que é

devido (an debeatur) bem como do quanto devido (quantum

debeatur), nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei 11.101/05 e artigo 6°, II

e III, incluídos pela Lei nº 14.112, de 2020.

Assim, decorrido o prazo legal, encaminhe-se o feito ao setor

responsável para o prosseguimento do feito e expedição da certidão

de habilitação dos créditos no Juízo competente.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

STC

Processo Nº ATSum-0010022-18.2022.5.15.0095
AUTOR FABIANO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO JANAINE DIAS LACERDA(OAB:
458386/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2350ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamante a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011184-24.2017.5.15.0095
AUTOR JOEL GOMES PEREIRA

ADVOGADO KARINA DURAES DOS
SANTOS(OAB: 303207/SP)

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

ADVOGADO Ana Cristina Nogueira Garcia(OAB:
268763/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEVA LOGISTICS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d39285c

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitero à reclamada o prazo de CINCO DIAS para apresentação

dos dados bancários, eis que não restam outras medidas para

finalização do feito.

Expeça-se o competente alvará de transferência em favor do

reclamante, uma vez que já foram apresentados os dados bancários

do mesmo.

Aguarde-se e, após, voltem conclusos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010204-38.2021.5.15.0095
AUTOR ROSIANE APARECIDA DA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e631d02

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, exclua-se a segunda reclamada do polo passivo da

ação, diante dos termos do v. Acórdão.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

Pondero que, para possibilitar a habilitação posterior, os cálculos

devem ser apresentados com a atualização (juros e correção) até a

data da decretação da falência ou do pedido de recuperação

judicial. Caso tratar-se de crédito integral ou parcialmente

extraconcursal, a atualização seguirá normalmente para estes

valores.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Cumprida esta determinação, intime-se a parte reclamada a se

manifestar sobre os cálculos apresentados, em oito dias,

apresentando os seus, desde logo, caso discorde daqueles,

incluindo contribuições previdenciárias, sendo que os itens e valores

objeto de discordância deverão ser numérica e justificadamente

apontados, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011184-24.2017.5.15.0095
AUTOR JOEL GOMES PEREIRA

ADVOGADO KARINA DURAES DOS
SANTOS(OAB: 303207/SP)

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

ADVOGADO Ana Cristina Nogueira Garcia(OAB:
268763/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4292
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d39285c

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitero à reclamada o prazo de CINCO DIAS para apresentação

dos dados bancários, eis que não restam outras medidas para

finalização do feito.

Expeça-se o competente alvará de transferência em favor do

reclamante, uma vez que já foram apresentados os dados bancários

do mesmo.

Aguarde-se e, após, voltem conclusos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010204-38.2021.5.15.0095
AUTOR ROSIANE APARECIDA DA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE APARECIDA DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e631d02

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, exclua-se a segunda reclamada do polo passivo da

ação, diante dos termos do v. Acórdão.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

Pondero que, para possibilitar a habilitação posterior, os cálculos

devem ser apresentados com a atualização (juros e correção) até a

data da decretação da falência ou do pedido de recuperação

judicial. Caso tratar-se de crédito integral ou parcialmente

extraconcursal, a atualização seguirá normalmente para estes

valores.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Cumprida esta determinação, intime-se a parte reclamada a se

manifestar sobre os cálculos apresentados, em oito dias,

apresentando os seus, desde logo, caso discorde daqueles,

incluindo contribuições previdenciárias, sendo que os itens e valores

objeto de discordância deverão ser numérica e justificadamente

apontados, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011870-40.2022.5.15.0095
REQUERENTE ANDERSON BARBOSA SANTOS

ADVOGADO RAYANE CAROLINA PEREIRA
FLORENCE(OAB: 309506/SP)

REQUERIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

REQUERIDO FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

ADVOGADO CARLA ZAMBON ATVARS
FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
258069/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BARBOSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b5e6cd

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Acolho os esclarecimentos prestados pelo perito pois em

consonância com as decisões liquidandas, bem como preceitos

legais e aritméticos, ressaltando-se, contudo, que, ante a matéria

objeto do recurso interposto pela reclamante (ADI 5766/STF) e a

gratuidade judicial concedida à autora em sentença de mérito, não é

devida a cobrança, por ora, de honorários sucumbenciais da

exequente.

Observado o que acima exposto, HOMOLOGO o laudo

apresentados em Id. e1760ea, fixando o montante condenatório em

R$101.024,71, atualizado para 01/08/2023, assim discriminado:

R$74.011,31 de crédito líquido;

R$23.089,13 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$3.924,27 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante.

Ao montante serão acrescidos honorários periciais contábeis (CLT,

art. 789-A), ora arbitrados em R$2.500,00, considerando a

complexidade, a diligência, o zelo profissional e o tempo

despendido para realização do laudo.

Custas processuais já recolhidas em guia própria.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

A planilha anexada em Id. bc20607 demonstra o abatimento do

depósitos recursais de Id. e4b365e (ainda não liberados), sendo

que o total ainda devido, atualizado para 18/03/2024, importa em

R$68.282,10.

CITE-SE a primeira reclamada, por meio de seu advogado, para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC,

efetue o pagamento da diferença acima indicada, sendo-lhe

facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e

882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

Aguarde-se, no mais, o julgamento dos recursos interpostos pelo

reclamante e pela primeira reclamada.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

MFV

Processo Nº ATSum-0011996-90.2022.5.15.0095
AUTOR DIEGO BATISTA PIRES

ADVOGADO WILSON ROBERTO MARTHO(OAB:
112846/SP)

RÉU IBRACE - INSTITUTO BRASILEIRO
DE CERTIFICACAO

RÉU INSTITUTO DE CERTIFICACOES
BRASILEIRO S/A

RÉU IPDA - INSTITUTO DE PESQUISA,
DESENVOLVIMENTO E
AUTOMACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BATISTA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad7acd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes

autos,intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,discriminando as verbas e consignando

os valores devidos a título de contribuição previdenciária, nos

termos do art. 879, § 1º, da CLT, bem como indicando a base de

cálculos da parcela fiscal.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se a utilização do PJe-Calc, conforme parágrafo 7º do

Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Ante a revelia da reclamada, desnecessária sua intimação para

manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos autos.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011870-40.2022.5.15.0095
REQUERENTE ANDERSON BARBOSA SANTOS

ADVOGADO RAYANE CAROLINA PEREIRA
FLORENCE(OAB: 309506/SP)

REQUERIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

REQUERIDO FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

ADVOGADO CARLA ZAMBON ATVARS
FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
258069/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b5e6cd

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Acolho os esclarecimentos prestados pelo perito pois em

consonância com as decisões liquidandas, bem como preceitos

legais e aritméticos, ressaltando-se, contudo, que, ante a matéria

objeto do recurso interposto pela reclamante (ADI 5766/STF) e a

gratuidade judicial concedida à autora em sentença de mérito, não é

devida a cobrança, por ora, de honorários sucumbenciais da

exequente.

Observado o que acima exposto, HOMOLOGO o laudo

apresentados em Id. e1760ea, fixando o montante condenatório em

R$101.024,71, atualizado para 01/08/2023, assim discriminado:

R$74.011,31 de crédito líquido;

R$23.089,13 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$3.924,27 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante.

Ao montante serão acrescidos honorários periciais contábeis (CLT,

art. 789-A), ora arbitrados em R$2.500,00, considerando a

complexidade, a diligência, o zelo profissional e o tempo

despendido para realização do laudo.

Custas processuais já recolhidas em guia própria.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

A planilha anexada em Id. bc20607 demonstra o abatimento do

depósitos recursais de Id. e4b365e (ainda não liberados), sendo

que o total ainda devido, atualizado para 18/03/2024, importa em

R$68.282,10.

CITE-SE a primeira reclamada, por meio de seu advogado, para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC,

efetue o pagamento da diferença acima indicada, sendo-lhe

facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e

882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

Aguarde-se, no mais, o julgamento dos recursos interpostos pelo

reclamante e pela primeira reclamada.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

MFV

Processo Nº ATOrd-0010916-72.2014.5.15.0095
AUTOR JULIANA APARECIDA BARRETO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

ADVOGADO TABIANE FERREIRA DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 287922/SP)

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO ROBERTO TORTORELLI(OAB:
45997/SP)

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA ROSENILDA CUNHA CARNICELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA APARECIDA BARRETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43c1849

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as verbas deferidas e em atenção aos termos do

artigo 5º, LXXVIII, da CF, bem como do artigo 765 da CLT,

determino a apuração dos valores devidos nestes autos por

contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). Emerson Luís Osório de

Oliveira, que deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no

prazo comum de oito dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

da CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010916-72.2014.5.15.0095
AUTOR JULIANA APARECIDA BARRETO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

ADVOGADO TABIANE FERREIRA DE SOUSA
ANDRADE(OAB: 287922/SP)

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO ROBERTO TORTORELLI(OAB:
45997/SP)

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA ROSENILDA CUNHA CARNICELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL VERA CRUZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43c1849

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as verbas deferidas e em atenção aos termos do

artigo 5º, LXXVIII, da CF, bem como do artigo 765 da CLT,

determino a apuração dos valores devidos nestes autos por

contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). Emerson Luís Osório de

Oliveira, que deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no

prazo comum de oito dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

da CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,
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desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0004500-69.2006.5.15.0095
AUTOR SOLANGE MARIA BARBARA MARTI

ADVOGADO REGINA CELIA CAZISSI(OAB:
117977/SP)

ADVOGADO MARCIA CORDEIRO RODRIGUES
LIMA(OAB: 110453/SP)

ADVOGADO NELSON RUGGIERO(OAB:
247817/SP)

RÉU RT ITAU DJ TITULOS PUBLICOS
FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA
FIXA REFERENCIADO DI

ADVOGADO WAGNER ELIAS BARBOSA(OAB:
30215/SP)

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO GUERREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RT ITAU DJ TITULOS PUBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO
RENDA FIXA REFERENCIADO DI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41a9cdc

proferida nos autos.

DECISÃO

Os autos principais transitaram em julgado em 24/9/2021.

A parte autora apresentou os seus cálculos.

A reclamada, por sua vez, os impugnou e carreou os seus.

Da análise do julgado, razão assiste à reclamada, pois verifico que

a obrigação de fazer consistente na inclusão em folha foi cumprida

pela ré. Portanto, não há que falar em apuração do montante devido

em parcela única.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID f5643ba pela parte

reclamada, fixando o montante condenatório em R$ 325.884,80,

corrigido até 31/12/2023, assim discriminado:

R$ 324.113,43, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 290.678,23 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 33.435,20 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.771,37 referentes aos honorários periciais médicos da fase de

conhecimento.

Sem incidência fiscal nem previdenciária.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Juízo garantido.

Abra-se às partes o prazo do art. 884 da CLT.

No silêncio, liberem-se o crédito líquido do autor e os honorários

periciais.

O depósito recursal remanescente nos autos deve ser devolvido à

reclamada. Para tanto, fica a beneficiária desde já intimada para

apresentar dados bancários aptos ao recebimento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº PetCiv-0004500-69.2006.5.15.0095
AUTOR SOLANGE MARIA BARBARA MARTI

ADVOGADO REGINA CELIA CAZISSI(OAB:
117977/SP)

ADVOGADO MARCIA CORDEIRO RODRIGUES
LIMA(OAB: 110453/SP)

ADVOGADO NELSON RUGGIERO(OAB:
247817/SP)

RÉU RT ITAU DJ TITULOS PUBLICOS
FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA
FIXA REFERENCIADO DI

ADVOGADO WAGNER ELIAS BARBOSA(OAB:
30215/SP)

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO GUERREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE MARIA BARBARA MARTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41a9cdc

proferida nos autos.

DECISÃO

Os autos principais transitaram em julgado em 24/9/2021.

A parte autora apresentou os seus cálculos.

A reclamada, por sua vez, os impugnou e carreou os seus.

Da análise do julgado, razão assiste à reclamada, pois verifico que

a obrigação de fazer consistente na inclusão em folha foi cumprida

pela ré. Portanto, não há que falar em apuração do montante devido
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em parcela única.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID f5643ba pela parte

reclamada, fixando o montante condenatório em R$ 325.884,80,

corrigido até 31/12/2023, assim discriminado:

R$ 324.113,43, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 290.678,23 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 33.435,20 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.771,37 referentes aos honorários periciais médicos da fase de

conhecimento.

Sem incidência fiscal nem previdenciária.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Juízo garantido.

Abra-se às partes o prazo do art. 884 da CLT.

No silêncio, liberem-se o crédito líquido do autor e os honorários

periciais.

O depósito recursal remanescente nos autos deve ser devolvido à

reclamada. Para tanto, fica a beneficiária desde já intimada para

apresentar dados bancários aptos ao recebimento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº ATOrd-0010249-52.2015.5.15.0095
AUTOR CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

RÉU PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f482b8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010249-52.2015.5.15.0095
AUTOR CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

RÉU PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f482b8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010058-36.2017.5.15.0095
AUTOR BRUNA RAFAELA DOS ANJOS

TELES

ADVOGADO MARINA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 190289/SP)

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

ADVOGADO ANA MARINA MARIN CASSEB(OAB:
254853/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO MARINA MEIRELLES LEITE
FORMICA(OAB: 307671/SP)

RÉU WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

ADVOGADO KATIA MARIA DE ABREU
VETTORE(OAB: 230946/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16e9701

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a primeira reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante, bem como a segunda reclamada, se assim o

quiser, poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e
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homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010058-36.2017.5.15.0095
AUTOR BRUNA RAFAELA DOS ANJOS

TELES

ADVOGADO MARINA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 190289/SP)

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

ADVOGADO ANA MARINA MARIN CASSEB(OAB:
254853/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO MARINA MEIRELLES LEITE
FORMICA(OAB: 307671/SP)

RÉU WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

ADVOGADO KATIA MARIA DE ABREU
VETTORE(OAB: 230946/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA RAFAELA DOS ANJOS TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16e9701

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a primeira reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante, bem como a segunda reclamada, se assim o

quiser, poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010587-71.2022.5.15.0130
AUTOR SILVIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RÉU LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

PERITO CEDRIC KOBERLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comprovar nos autos, em dez

dias, o cumprimento das obrigações de fazer fixadas na sentença

(anotação de CTPS, entrega de guias para levantamento de FGTS

e seguro-desemprego e entrega de PPP).

Processo Nº ATSum-0010059-37.2022.5.15.0130
AUTOR THAMARA NAYARA AZEVEDO DA

SILVA
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ADVOGADO ALEXANDRE FONSECA
COLNAGHI(OAB: 367117/SP)

RÉU BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

PERITO CEDRIC KOBERLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMARA NAYARA AZEVEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

THAMARA NAYARA AZEVEDO DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

Processo Nº ATOrd-0011085-11.2020.5.15.0043
AUTOR ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE BANDEIRA DE MELLO
GODWIN NARDIELLO(OAB:
227540/SP)

RÉU SK AUTOMOTIVE DISTRIBUIDORA
DE AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 260487/SP)

ADVOGADO DILZIANE ENDO DA CUNHA
FRANCO(OAB: 162261/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

PERITO FAUSTO GILBERTO LAURITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SK AUTOMOTIVE DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a9fd1b

proferida nos autos.

DECISÃO

Transitado em julgado os autos, a parte autora apresentou a conta

que entende devida.

A reclamada manifestou expressa concordância.

Acresço, de ofício, o valor devido a título de custas processuais,

pois não apuradas.

Diante do exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID

6d12c0b pela parte reclamante, fixando o montante condenatório

em R$ 17.501,25, corrigido até 1/09/2023, assim discriminado:

R$ 15.637,50, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.563,75 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

Sem incidência fiscal nem previdenciária.

R$ 300,00, referentes às custas processuais, conforme sentença.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 31/3/2024 importa em

R$ 18.405,81, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada recolher o valor das custas processuais em

guia própria (GRU, código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final
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(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº ATOrd-0011405-56.2023.5.15.0043
AUTOR PEDRO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO AILTON BARBOSA SANTANA(OAB:
60182/BA)

RÉU JUMPER SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO MARIA EMILIANA LIMA
BARBOSA(OAB: 461464/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4637c58

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a reclamada, no prazo de 10 dias, apresentar a

discriminação das parcelas do acordo, observando-se a natureza

jurídica e proporcionalidade com as parcelas constantes da inicial.

No mais, deverá a reclamada comprovar, no mesmo prazo de 10

dias, o recolhimento de contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

As despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias.

Com a comprovação, encaminhem-se os autos para extinção e

arquivamento.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011405-56.2023.5.15.0043
AUTOR PEDRO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO AILTON BARBOSA SANTANA(OAB:
60182/BA)

RÉU JUMPER SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO MARIA EMILIANA LIMA
BARBOSA(OAB: 461464/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUMPER SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4637c58

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a reclamada, no prazo de 10 dias, apresentar a

discriminação das parcelas do acordo, observando-se a natureza

jurídica e proporcionalidade com as parcelas constantes da inicial.

No mais, deverá a reclamada comprovar, no mesmo prazo de 10

dias, o recolhimento de contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

As despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias.

Com a comprovação, encaminhem-se os autos para extinção e

arquivamento.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011085-11.2020.5.15.0043
AUTOR ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE BANDEIRA DE MELLO
GODWIN NARDIELLO(OAB:
227540/SP)

RÉU SK AUTOMOTIVE DISTRIBUIDORA
DE AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 260487/SP)

ADVOGADO DILZIANE ENDO DA CUNHA
FRANCO(OAB: 162261/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

PERITO FAUSTO GILBERTO LAURITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a9fd1b

proferida nos autos.

DECISÃO

Transitado em julgado os autos, a parte autora apresentou a conta

que entende devida.

A reclamada manifestou expressa concordância.

Acresço, de ofício, o valor devido a título de custas processuais,

pois não apuradas.

Diante do exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID

6d12c0b pela parte reclamante, fixando o montante condenatório

em R$ 17.501,25, corrigido até 1/09/2023, assim discriminado:

R$ 15.637,50, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.563,75 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

Sem incidência fiscal nem previdenciária.

R$ 300,00, referentes às custas processuais, conforme sentença.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 31/3/2024 importa em

R$ 18.405,81, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada recolher o valor das custas processuais em

guia própria (GRU, código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº ATOrd-0010135-07.2017.5.15.0043
AUTOR CRISTIANE APARECIDA PEREIRA

BORGES

ADVOGADO PAULO EDSON DOS REIS
JUNIOR(OAB: 303546/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RÉU J.E.T. BANDEIRAS COMERCIO E
MANUTENCAO DE CELULARES E
ELETRONICOS LTDA

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

PERITO ANDREIA SERRANO CREMONINE
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d06817

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as verbas deferidas e em atenção aos termos do

artigo 5º, LXXVIII, da CF, bem como do artigo 765 da CLT,

determino a apuração dos valores devidos nestes autos por

contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). Andreia Serrano Cremonine

Gomes, que deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.
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A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no

prazo comum de oito dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

da CLT, independentemente de nova intimação.

Diante da revelia da 1ª reclamada, desnecessária sua intimação

para manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos

autos.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010135-07.2017.5.15.0043
AUTOR CRISTIANE APARECIDA PEREIRA

BORGES

ADVOGADO PAULO EDSON DOS REIS
JUNIOR(OAB: 303546/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RÉU J.E.T. BANDEIRAS COMERCIO E
MANUTENCAO DE CELULARES E
ELETRONICOS LTDA

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

PERITO ANDREIA SERRANO CREMONINE
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA PEREIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d06817

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as verbas deferidas e em atenção aos termos do

artigo 5º, LXXVIII, da CF, bem como do artigo 765 da CLT,

determino a apuração dos valores devidos nestes autos por

contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). Andreia Serrano Cremonine

Gomes, que deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no

prazo comum de oito dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

da CLT, independentemente de nova intimação.

Diante da revelia da 1ª reclamada, desnecessária sua intimação

para manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos

autos.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011980-31.2022.5.15.0130
EXEQUENTE DOMINGOS GONCALVES LIMA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO A DA C BORGES COELHO - ME
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ADVOGADO SERGIO ALVARENGA DA
SILVA(OAB: 266870/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DONIZETTI ANTONIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS GONCALVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b54a403

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID f12f0c4/52f5a51 celebrado entre as

partes para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

cada pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por

extinto o crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do

CPC.

Contribuições previdenciárias na proporcionalidade dos cálculos

homologados, a cargo da parte reclamada, para recolhimento e

comprovação em trinta dias após a última parcela do acordo.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Custas já fixadas, a cargo da parte reclamada, que deverá

comprovar o recolhimento no prazo de 30 dias, após o vencimento

da última parcela do acordo.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

DLO

Processo Nº CumSen-0011980-31.2022.5.15.0130
EXEQUENTE DOMINGOS GONCALVES LIMA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO A DA C BORGES COELHO - ME

ADVOGADO SERGIO ALVARENGA DA
SILVA(OAB: 266870/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DONIZETTI ANTONIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A DA C BORGES COELHO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b54a403

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID f12f0c4/52f5a51 celebrado entre as

partes para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

cada pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por

extinto o crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do

CPC.

Contribuições previdenciárias na proporcionalidade dos cálculos

homologados, a cargo da parte reclamada, para recolhimento e

comprovação em trinta dias após a última parcela do acordo.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Custas já fixadas, a cargo da parte reclamada, que deverá

comprovar o recolhimento no prazo de 30 dias, após o vencimento

da última parcela do acordo.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

DLO

Processo Nº ATSum-0011279-18.2021.5.15.0094
AUTOR WANDERSON DE SOUSA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU MG TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE PIENIS(OAB: 81757/RS)

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Destinatário(a):

WANDERSON DE SOUSA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) novamente a apresentar seus

cálculos de liquidação, em quinze dias,em estrita observância à

decisão liquidanda, incluindo os valores devidos a título de

contr ibuição previdenciár ia (cotas do empregado e da

empregadora).

Processo Nº ATOrd-0010666-50.2022.5.15.0130
AUTOR MARCOS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU VUPT VAPT ENTREGAS RAPIDAS &
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO RONALDO BARBOSA DA
SILVA(OAB: 141641/SP)

RÉU ARCOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d78d20

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

considerando a obrigação de fazer estabelecida na sentença

proferida, deverá a reclamada entregar à parte reclamante as guias

para saque do FGTS e habilitação no programa do Seguro

Desemprego (TRCT e SD).

Por economia e celeridade processual, determino a apuração dos

valores devidos nestes autos por contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). Jose Renato Baptista, que

deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

No prazo comum subsequente de 08 dias, as partes poderão se

manifestar, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT,

independentemente de nova intimação.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010666-50.2022.5.15.0130
AUTOR MARCOS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU VUPT VAPT ENTREGAS RAPIDAS &
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO RONALDO BARBOSA DA
SILVA(OAB: 141641/SP)

RÉU ARCOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOR DO BRASIL LTDA.

  - VUPT VAPT ENTREGAS RAPIDAS & TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d78d20

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,
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considerando a obrigação de fazer estabelecida na sentença

proferida, deverá a reclamada entregar à parte reclamante as guias

para saque do FGTS e habilitação no programa do Seguro

Desemprego (TRCT e SD).

Por economia e celeridade processual, determino a apuração dos

valores devidos nestes autos por contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). Jose Renato Baptista, que

deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

No prazo comum subsequente de 08 dias, as partes poderão se

manifestar, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT,

independentemente de nova intimação.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011008-72.2022.5.15.0094
AUTOR NEIVA BARBOSA DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO SERRA DO
MAR

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO SERRA DO MAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fafcdc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decurso do prazo para quitação do acordo homologado

nos autos, intime-se a reclamada a comprovar, em dez dias, o

pagamento dos honorários periciais arbitrados, sob pena de

execução.

Os honorários periciais deverão ser depositados na conta do perito,

dados constantes na Ata de Id 839052c.

Com a comprovação, encaminhem-se os autos para extinção e

arquivamento.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011790-19.2021.5.15.0093
EXEQUENTE JOSEFA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO BASSI PETELINCAR(OAB:
413382/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

EXECUTADO IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

PERITO ANDREIA SERRANO CREMONINE
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a44283

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Acolho os esclarecimentos prestados pela perita pois em

consonância com as decisões liquidandas, bem como preceitos

legais e aritméticos.

Esclareço, com relação ao pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita e consequente isenção do pagamento de honorários
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e custas, que a matéria é objeto do recurso ordinário interposto pela

reclamada e será apreciada pelo E. TRT quando do julgamento da

medida, nada havendo a deferir, neste cumprimento de sentença.

Pelo exposto, HOMOLOGO o laudo apresentado em Id. 47d2fc9,

fixando o montante condenatório em R$87.508,56, atualizado para

01/11/2023, assim discriminado:

R$76.094,40 de crédito líquido;

R$11.414,16 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante.

Diante da ADI 5766, do STF, de 10/10/2021, e frente a gratuidade

judicial concedida à autora em sentença de mérito, não é devida a

cobrança de honorários sucumbenciais da parte autora.

Ao montante serão acrescidos honorários periciais contábeis (CLT,

art. 789-A), ora arbitrados em R$1.500,00, considerando a

complexidade, a diligência, o zelo profissional e o tempo

despendido para realização do laudo, bem como honorários

periciais da fase de conhecimento, no importe de R$2.800,00, e

custas processuais, no importe de R$1.000,00, conforme sentença.

Não há incidência de contribuições previdenciárias e fiscais.

A planilha anexada em Id. a7f3b5e demonstra a atualização dos

valores para 19/03/2024, totalizando R$95.788,50.

INTIMEM-SE as partes para ciência e, no mais, aguarde-se o

julgamento dos recursos interpostos pelas partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

MFV

Processo Nº CumSen-0011790-19.2021.5.15.0093
EXEQUENTE JOSEFA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO BASSI PETELINCAR(OAB:
413382/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

EXECUTADO IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

PERITO ANDREIA SERRANO CREMONINE
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a44283

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Acolho os esclarecimentos prestados pela perita pois em

consonância com as decisões liquidandas, bem como preceitos

legais e aritméticos.

Esclareço, com relação ao pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita e consequente isenção do pagamento de honorários

e custas, que a matéria é objeto do recurso ordinário interposto pela

reclamada e será apreciada pelo E. TRT quando do julgamento da

medida, nada havendo a deferir, neste cumprimento de sentença.

Pelo exposto, HOMOLOGO o laudo apresentado em Id. 47d2fc9,

fixando o montante condenatório em R$87.508,56, atualizado para

01/11/2023, assim discriminado:

R$76.094,40 de crédito líquido;

R$11.414,16 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante.

Diante da ADI 5766, do STF, de 10/10/2021, e frente a gratuidade

judicial concedida à autora em sentença de mérito, não é devida a

cobrança de honorários sucumbenciais da parte autora.

Ao montante serão acrescidos honorários periciais contábeis (CLT,

art. 789-A), ora arbitrados em R$1.500,00, considerando a

complexidade, a diligência, o zelo profissional e o tempo

despendido para realização do laudo, bem como honorários

periciais da fase de conhecimento, no importe de R$2.800,00, e

custas processuais, no importe de R$1.000,00, conforme sentença.

Não há incidência de contribuições previdenciárias e fiscais.

A planilha anexada em Id. a7f3b5e demonstra a atualização dos

valores para 19/03/2024, totalizando R$95.788,50.

INTIMEM-SE as partes para ciência e, no mais, aguarde-se o

julgamento dos recursos interpostos pelas partes.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

MFV

Processo Nº ATSum-0010764-25.2018.5.15.0114
AUTOR JOSE ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO ROBERTO HIROMI SONODA(OAB:
115094/SP)

RÉU FRIGOESTRELA S/A

ADVOGADO ANDERSON GODOY
SARTORETO(OAB: 156758/SP)

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGOESTRELA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9928a49

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

A devedora principal poderá depositar, desde logo, o valor do débito

por ela própria apurado (quantia certa).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Recomenda-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao), e anexados aos autos os arquivos “pjc” através das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc)..

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Providencie a secretaria a requisição dos honorários periciais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010764-25.2018.5.15.0114
AUTOR JOSE ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO ROBERTO HIROMI SONODA(OAB:
115094/SP)

RÉU FRIGOESTRELA S/A

ADVOGADO ANDERSON GODOY
SARTORETO(OAB: 156758/SP)

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9928a49

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

A devedora principal poderá depositar, desde logo, o valor do débito

por ela própria apurado (quantia certa).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Recomenda-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao), e anexados aos autos os arquivos “pjc” através das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc)..

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Providencie a secretaria a requisição dos honorários periciais.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010110-33.2021.5.15.0114
AUTOR MICHAEL CESAR TEIXEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ERIC EMANOEL BODINI
CANGIANI(OAB: 432628/SP)

RÉU RAFAELA RODRIGUES ALVES

ADVOGADO EWERTON FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 424413/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL CESAR TEIXEIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c06828c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê ciência ao reclamante dos comprovantes juntados para que

requeira o que de direito, no prazo de 5 dias.

Silente, remetam-se os autos ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010110-33.2021.5.15.0114
AUTOR MICHAEL CESAR TEIXEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ERIC EMANOEL BODINI
CANGIANI(OAB: 432628/SP)

RÉU RAFAELA RODRIGUES ALVES

ADVOGADO EWERTON FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 424413/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c06828c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê ciência ao reclamante dos comprovantes juntados para que

requeira o que de direito, no prazo de 5 dias.

Silente, remetam-se os autos ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Assessoria de Conhecimento de Campinas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011399-15.2022.5.15.0001
AUTOR SILVANA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

ADVOGADO ANA FLAVIA JUNQUEIRA
GOULART(OAB: 390981/SP)

RÉU ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE CAMPINAS

ADVOGADO ANA MARIA FRANCISCO DOS
SANTOS TANNUS(OAB: 102019/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60c9522

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011399-15.2022.5.15.0001
AUTOR SILVANA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

ADVOGADO ANA FLAVIA JUNQUEIRA
GOULART(OAB: 390981/SP)

RÉU ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE CAMPINAS

ADVOGADO ANA MARIA FRANCISCO DOS
SANTOS TANNUS(OAB: 102019/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DIAS DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60c9522

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010373-45.2023.5.15.0001
AUTOR HELEN SILVA

ADVOGADO Rodrigo de Abreu Gonzales(OAB:
186288/SP)

RÉU ANGEL' S LIFE RESIDENCIAL DE
IDOSOS S/S LTDA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO KEDE(OAB:
215410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S LIFE RESIDENCIAL DE IDOSOS S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f999bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010667-68.2021.5.15.0001
AUTOR JABEL XAVIER DA SILVA

ADVOGADO DAMARIS VIEIRA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 448763/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO LUIS FELIPE PRADO CASSAR(OAB:
362953/SP)

RÉU CAMPINAS PIZZA & BIER LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME SENNE MARTINS(OAB:
177688/SP)

PERITO RICARDO NAYME DE VILHENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPINAS PIZZA & BIER LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81d8c2a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta
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SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010667-68.2021.5.15.0001
AUTOR JABEL XAVIER DA SILVA

ADVOGADO DAMARIS VIEIRA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 448763/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO LUIS FELIPE PRADO CASSAR(OAB:
362953/SP)

RÉU CAMPINAS PIZZA & BIER LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME SENNE MARTINS(OAB:
177688/SP)

PERITO RICARDO NAYME DE VILHENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JABEL XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81d8c2a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010373-45.2023.5.15.0001
AUTOR HELEN SILVA

ADVOGADO Rodrigo de Abreu Gonzales(OAB:
186288/SP)

RÉU ANGEL' S LIFE RESIDENCIAL DE
IDOSOS S/S LTDA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO KEDE(OAB:
215410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f999bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011787-49.2021.5.15.0001
AUTOR EUFRASIO MEDEIROS DE

ALCANTARA

ADVOGADO JOAO CARLOS BENEDET(OAB:
301303/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f72159

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:
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O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010121-42.2023.5.15.0001
AUTOR RONNIEVON MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE
CONSTANTINO(OAB: 232288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONNIEVON MARTINS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52c9925

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010121-42.2023.5.15.0001
AUTOR RONNIEVON MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE
CONSTANTINO(OAB: 232288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMANDO G8 - SEGURANCA PATRIMONIAL E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52c9925

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010813-75.2022.5.15.0001
AUTOR PAULA REGIANE MERLOTTI

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU MUNDIAL COMERCIO DE VEICULOS
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO ARLEI JOSE ALVES CAVALHEIRO
JUNIOR(OAB: 153442/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIAL COMERCIO DE VEICULOS CAMPINAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4313
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e91068

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011787-49.2021.5.15.0001
AUTOR EUFRASIO MEDEIROS DE

ALCANTARA

ADVOGADO JOAO CARLOS BENEDET(OAB:
301303/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUFRASIO MEDEIROS DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f72159

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010353-54.2023.5.15.0001
AUTOR THAISA RAQUEL MIRANDA DE

SOUSA

ADVOGADO CARLA ELIANA STIPO
SFORCINI(OAB: 297099/SP)

RÉU TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE
ROUPAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA(OAB:
384904/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISA RAQUEL MIRANDA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 614225e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL
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Processo Nº ATOrd-0010813-75.2022.5.15.0001
AUTOR PAULA REGIANE MERLOTTI

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU MUNDIAL COMERCIO DE VEICULOS
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO ARLEI JOSE ALVES CAVALHEIRO
JUNIOR(OAB: 153442/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA REGIANE MERLOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e91068

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATSum-0010353-54.2023.5.15.0001
AUTOR THAISA RAQUEL MIRANDA DE

SOUSA

ADVOGADO CARLA ELIANA STIPO
SFORCINI(OAB: 297099/SP)

RÉU TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE
ROUPAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA(OAB:
384904/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 614225e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATSum-0010345-77.2023.5.15.0001
AUTOR PAULO DUTRA RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

RÉU CARRANTOS FACILITY SERVICES -
SERVICOS INTEGRADOS LTDA - ME

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO
BELENTANI(OAB: 288157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DUTRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d81e056

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a
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representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011035-43.2022.5.15.0001
AUTOR VIVIAN DE ARAUJO ROMAGNOLI

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN DE ARAUJO ROMAGNOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 644a94a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010345-77.2023.5.15.0001
AUTOR PAULO DUTRA RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

RÉU CARRANTOS FACILITY SERVICES -
SERVICOS INTEGRADOS LTDA - ME

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO
BELENTANI(OAB: 288157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARRANTOS FACILITY SERVICES - SERVICOS
INTEGRADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d81e056

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011035-43.2022.5.15.0001
AUTOR VIVIAN DE ARAUJO ROMAGNOLI

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERT BPO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 644a94a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011089-09.2022.5.15.0001
AUTOR L.D.S.S.

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

RÉU A.B.V.S.

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

ADVOGADO PAULA PAULOZZI VILLAR(OAB:
201610/SP)

RÉU I.M.C.A.S.

ADVOGADO BRENDA THAIS DE MELO
FRANCO(OAB: 441101/SP)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU D.S.L.

ADVOGADO DANIELA MEHMARI FAIS(OAB:
212006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.V.S.

  - D.S.L.

  - I.M.C.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c42ac2a.

Processo Nº ATOrd-0011089-09.2022.5.15.0001
AUTOR L.D.S.S.

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

RÉU A.B.V.S.

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

ADVOGADO PAULA PAULOZZI VILLAR(OAB:
201610/SP)

RÉU I.M.C.A.S.

ADVOGADO BRENDA THAIS DE MELO
FRANCO(OAB: 441101/SP)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU D.S.L.

ADVOGADO DANIELA MEHMARI FAIS(OAB:
212006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c42ac2a.

Processo Nº ATOrd-0011085-69.2022.5.15.0001
AUTOR MARCO ANTONIO TIZOLIN

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU IGNIS SERVICOS - MAO DE OBRA
TEMPORARIA LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO AUGUSTO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 205299/SP)

ADVOGADO FILLIPE FANUCCHI MENDES(OAB:
250329/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARTINS BRUNO(OAB:
197827/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GESUELLI(OAB:
171326/SP)

RÉU IGNIS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
CONDOMINIAIS LTDA

ADVOGADO JULIANO AUGUSTO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 205299/SP)

ADVOGADO FILLIPE FANUCCHI MENDES(OAB:
250329/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARTINS BRUNO(OAB:
197827/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GESUELLI(OAB:
171326/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGNIS SERVICOS - MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA - EPP

  - IGNIS SERVICOS ADMINISTRATIVOS E CONDOMINIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14fbec3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011085-69.2022.5.15.0001
AUTOR MARCO ANTONIO TIZOLIN

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU IGNIS SERVICOS - MAO DE OBRA
TEMPORARIA LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO AUGUSTO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 205299/SP)

ADVOGADO FILLIPE FANUCCHI MENDES(OAB:
250329/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARTINS BRUNO(OAB:
197827/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GESUELLI(OAB:
171326/SP)

RÉU IGNIS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
CONDOMINIAIS LTDA

ADVOGADO JULIANO AUGUSTO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 205299/SP)

ADVOGADO FILLIPE FANUCCHI MENDES(OAB:
250329/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARTINS BRUNO(OAB:
197827/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GESUELLI(OAB:
171326/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO TIZOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14fbec3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010981-77.2022.5.15.0001
AUTOR FLAVIO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU W.C.A. SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU WCA RH BELO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

PERITO SERGIO BOUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 929dc74

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011135-95.2022.5.15.0001
AUTOR JULIANA MARIA DE JESUS LIMA

ADVOGADO FILIPE LACERDA GODINHO(OAB:
347659/SP)

RÉU ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ASSISTENCIA SOCIAL SAO JOSE

ADVOGADO CAIO RAVAGLIA(OAB: 207799/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ASSISTENCIA SOCIAL
SAO JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d6c725

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010981-77.2022.5.15.0001
AUTOR FLAVIO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU W.C.A. SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU WCA RH BELO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

PERITO SERGIO BOUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - W.C.A. SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA.

  - WCA RH BELO HORIZONTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 929dc74

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011135-95.2022.5.15.0001
AUTOR JULIANA MARIA DE JESUS LIMA

ADVOGADO FILIPE LACERDA GODINHO(OAB:
347659/SP)

RÉU ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ASSISTENCIA SOCIAL SAO JOSE

ADVOGADO CAIO RAVAGLIA(OAB: 207799/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MARIA DE JESUS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d6c725

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011791-86.2021.5.15.0001
AUTOR RAIMUNDO DONIZETE MIRANDA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AMANDA PRISCILA POLTRONIERI
DA SILVA(OAB: 375175/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU BLUE ANGELS SEGURANCA
PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINI(OAB: 195123/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DONIZETE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 898894f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas são tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivados os

depósitos recursais.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011791-86.2021.5.15.0001
AUTOR RAIMUNDO DONIZETE MIRANDA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AMANDA PRISCILA POLTRONIERI
DA SILVA(OAB: 375175/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU BLUE ANGELS SEGURANCA
PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINI(OAB: 195123/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - BLUE ANGELS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 898894f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas são tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivados os

depósitos recursais.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010772-11.2022.5.15.0001
AUTOR LUIZ CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RÉU SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO DANIELLE PERAZZI MUSIELLO(OAB:
114200/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ee5895

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010324-38.2022.5.15.0001
AUTOR ERACLITO ANTONIO DA SILVA

NETO

ADVOGADO MARCIO DA SILVA LIMA(OAB:
295031/SP)

ADVOGADO PATRICIA FARIAS DOS
SANTOS(OAB: 466934/SP)

RÉU VICMAISA TRANSPORTES E
ARMAZENAMENTO EIRELI

ADVOGADO RENATO DA SILVA TRIBIOLI(OAB:
354676/SP)

PERITO MATEUS GALANTE OLMEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERACLITO ANTONIO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a08145e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010772-11.2022.5.15.0001
AUTOR LUIZ CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

RÉU SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO DANIELLE PERAZZI MUSIELLO(OAB:
114200/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ee5895

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010324-38.2022.5.15.0001
AUTOR ERACLITO ANTONIO DA SILVA

NETO

ADVOGADO MARCIO DA SILVA LIMA(OAB:
295031/SP)

ADVOGADO PATRICIA FARIAS DOS
SANTOS(OAB: 466934/SP)

RÉU VICMAISA TRANSPORTES E
ARMAZENAMENTO EIRELI

ADVOGADO RENATO DA SILVA TRIBIOLI(OAB:
354676/SP)

PERITO MATEUS GALANTE OLMEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICMAISA TRANSPORTES E ARMAZENAMENTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a08145e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATSum-0010020-05.2023.5.15.0001
AUTOR FRANCIANE OLIVEIRA PORTO

ADVOGADO DEBORA CONSANI(OAB: 332586/SP)

RÉU MAXLAV LAVANDERIA
ESPECIALIZADA S.A.

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
BELLENTANI BENTO(OAB:
387125/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXLAV LAVANDERIA ESPECIALIZADA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b61957c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATSum-0010020-05.2023.5.15.0001
AUTOR FRANCIANE OLIVEIRA PORTO

ADVOGADO DEBORA CONSANI(OAB: 332586/SP)

RÉU MAXLAV LAVANDERIA
ESPECIALIZADA S.A.

ADVOGADO FLAVIO PINHEIRO NETO(OAB:
14698/SC)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
BELLENTANI BENTO(OAB:
387125/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIANE OLIVEIRA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b61957c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011644-60.2021.5.15.0001
AUTOR SHIRLEY LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO ELI MACIEL DE LIMA(OAB:
285400/SP)

ADVOGADO KERCIA DUTRA DE BRITO(OAB:
352229/SP)

RÉU H. G. C. - HOSPITAL GERAL DE
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO KELLY MARIANE GAMA DA
SILVA(OAB: 367219/SP)

RÉU SMEDMIX SERVICOS COMBINADOS
EM SAUDE EIRELI

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES LOPES DOS
SANTOS(OAB: 312405/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64e3c2c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011644-60.2021.5.15.0001
AUTOR SHIRLEY LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO ELI MACIEL DE LIMA(OAB:
285400/SP)

ADVOGADO KERCIA DUTRA DE BRITO(OAB:
352229/SP)
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RÉU H. G. C. - HOSPITAL GERAL DE
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO KELLY MARIANE GAMA DA
SILVA(OAB: 367219/SP)

RÉU SMEDMIX SERVICOS COMBINADOS
EM SAUDE EIRELI

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES LOPES DOS
SANTOS(OAB: 312405/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - H. G. C. - HOSPITAL GERAL DE CAMPINAS LTDA

  - SMEDMIX SERVICOS COMBINADOS EM SAUDE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64e3c2c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATSum-0010726-97.2023.5.15.0094
AUTOR ROBERTO DIAS FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU AUTO POSTO SOLARIS DE
CAMPINAS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO SOLARIS DE CAMPINAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43cf1b7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011206-12.2022.5.15.0094
AUTOR CAROLINA DA SILVA GOULART

ADVOGADO ANA CLARA GONCALVES
SILVA(OAB: 467737/SP)

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

RÉU BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA DA SILVA GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4563e6

proferida nos autos.

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e apresentada apólice de seguro pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.
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Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

DECISÃO

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010726-97.2023.5.15.0094
AUTOR ROBERTO DIAS FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU AUTO POSTO SOLARIS DE
CAMPINAS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43cf1b7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011206-12.2022.5.15.0094
AUTOR CAROLINA DA SILVA GOULART

ADVOGADO ANA CLARA GONCALVES
SILVA(OAB: 467737/SP)

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

RÉU BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4563e6

proferida nos autos.

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e apresentada apólice de seguro pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

DECISÃO

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011298-87.2022.5.15.0094
AUTOR NELSON APARECIDO DE JESUS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON APARECIDO DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2aacd99

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011298-87.2022.5.15.0094
AUTOR NELSON APARECIDO DE JESUS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2aacd99

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010428-42.2022.5.15.0094
AUTOR VANESSA CAROLINE LUCENA DE

SOUSA

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CAROLINE LUCENA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c662257

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010428-42.2022.5.15.0094
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AUTOR VANESSA CAROLINE LUCENA DE
SOUSA

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c662257

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010458-77.2022.5.15.0094
AUTOR VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

ADVOGADO CAMILA ZANETTI MURAD
RODRIGUES(OAB: 343248/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

PERITO EDEN RODRIGO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f6b6f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e apresentada

apólice de seguro.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010458-77.2022.5.15.0094
AUTOR VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

ADVOGADO CAMILA ZANETTI MURAD
RODRIGUES(OAB: 343248/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

PERITO EDEN RODRIGO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - IRMAOS PORFIRIO LTDA

  - MARISA LOJAS S.A.

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f6b6f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e apresentada

apólice de seguro.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011500-57.2019.5.15.0001
AUTOR ANTONIO BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO ODENIR LUIZ STOLARSKI(OAB:
339126/SP)

ADVOGADO JOSE ALFREDO ANDRADE(OAB:
315037/SP)

RÉU AGIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS
DE INFORMATICA LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO SERGIO PASIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82c0a10

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011500-57.2019.5.15.0001
AUTOR ANTONIO BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO ODENIR LUIZ STOLARSKI(OAB:
339126/SP)

ADVOGADO JOSE ALFREDO ANDRADE(OAB:
315037/SP)

RÉU AGIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS
DE INFORMATICA LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO SERGIO PASIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BATISTA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82c0a10

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ConPag-0011548-26.2022.5.15.0093
CONSIGNANTE MED MAIS SOLUCOES EM

SERVICOS ESPECIAIS EIRELI

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

CONSIGNATÁRIO RENATO LEANDRO REIS

ADVOGADO IRINEU GONCALVES RAMOS
JUNIOR(OAB: 310175/SP)

CONSIGNATÁRIO ADRIANA DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO IRINEU GONCALVES RAMOS
JUNIOR(OAB: 310175/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DOS SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c751f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a consignatária para que apresente conta apta ao

recebimento de seus créditos, especificando nº da conta, agência,

instituição, código do banco, bem como o nome e o CPF/CNPJ do

titular. No mesmo prazo, deverá esclarecer acerca do recebimento

dos valores de FGTS.

Após, expeça-se alvará.

Lançados os valores, verificadas as contas, ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010164-91.2023.5.15.0093
AUTOR MAURO APARECIDO PETRINO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69676a0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010164-91.2023.5.15.0093
AUTOR MAURO APARECIDO PETRINO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO APARECIDO PETRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69676a0

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010827-37.2023.5.15.0094
AUTOR CESAR DE GRECCI

ADVOGADO JULIA SCARDOVELLI
CONSTANCIO(OAB: 384448/SP)

RÉU ALINHADORA E BALANCEADORA
PIPO LTDA

ADVOGADO NIVALDO MACIEL DE SOUZA(OAB:
99295/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINHADORA E BALANCEADORA PIPO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6800cc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010827-37.2023.5.15.0094
AUTOR CESAR DE GRECCI

ADVOGADO JULIA SCARDOVELLI
CONSTANCIO(OAB: 384448/SP)

RÉU ALINHADORA E BALANCEADORA
PIPO LTDA

ADVOGADO NIVALDO MACIEL DE SOUZA(OAB:
99295/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR DE GRECCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6800cc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010127-61.2023.5.15.0094
AUTOR LINDOMAR ALBINO DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e02e899

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamadas são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e apresentadas apólices de seguro pelas

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010127-61.2023.5.15.0094
AUTOR LINDOMAR ALBINO DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR ALBINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e02e899

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamadas são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e apresentadas apólices de seguro pelas

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011106-83.2021.5.15.0129
AUTOR VERA LUCIA DE DEUS

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

PERITO CYRO CARVALHO DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e81d63e

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011106-83.2021.5.15.0129
AUTOR VERA LUCIA DE DEUS

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

PERITO CYRO CARVALHO DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e81d63e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010802-47.2022.5.15.0130
AUTOR APARECIDA NEVES SOUZA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU PENSAO-CASA DE REPOUSO
LONGA VIDA LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA YANSSEN
NOVELETTO(OAB: 147645/SP)

TESTEMUNHA FERNANDA CRISTINA LOPES

TESTEMUNHA MARIA APARECIDA RODRIGUES

PERITO CEDRIC KOBERLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENSAO-CASA DE REPOUSO LONGA VIDA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0a5992

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

JPAM

Processo Nº ATOrd-0010802-47.2022.5.15.0130
AUTOR APARECIDA NEVES SOUZA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU PENSAO-CASA DE REPOUSO
LONGA VIDA LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA YANSSEN
NOVELETTO(OAB: 147645/SP)

TESTEMUNHA FERNANDA CRISTINA LOPES

TESTEMUNHA MARIA APARECIDA RODRIGUES

PERITO CEDRIC KOBERLE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA NEVES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0a5992

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

JPAM

Processo Nº ATSum-0010496-44.2023.5.15.0130
AUTOR MANOEL ARISTIDES DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TIAGO ROZALLEZ(OAB: 227081/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ARISTIDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2024840

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e 2ª reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações, isentas as custas e o depósito

recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010496-44.2023.5.15.0130
AUTOR MANOEL ARISTIDES DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TIAGO ROZALLEZ(OAB: 227081/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2024840

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e 2ª reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações, isentas as custas e o depósito

recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011178-67.2021.5.15.0130
AUTOR HELTON WANDER RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
FRUCTUOZO(OAB: 445045/SP)

RÉU ROCHA SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO JAIR RATEIRO(OAB: 83984/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DE ALMEIDA
ZANINI(OAB: 270476/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39fdb1a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, isentas as custas e o depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011178-67.2021.5.15.0130
AUTOR HELTON WANDER RODRIGUES

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
FRUCTUOZO(OAB: 445045/SP)

RÉU ROCHA SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO JAIR RATEIRO(OAB: 83984/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DE ALMEIDA
ZANINI(OAB: 270476/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON WANDER RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39fdb1a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, isentas as custas e o depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011263-30.2022.5.15.0094
AUTOR ANDRE EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO Carlos Antonio Alexandrino da
Silva(OAB: 166972/SP)

RÉU COBRIRE COMERCIO DE MADEIRAS
E PALHAS LTDA - ME

ADVOGADO MOYSES AUGUSTO
CAMILOTTI(OAB: 225825/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBRIRE COMERCIO DE MADEIRAS E PALHAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 026d7d7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:
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O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal (pela metade).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATOrd-0011263-30.2022.5.15.0094
AUTOR ANDRE EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO Carlos Antonio Alexandrino da
Silva(OAB: 166972/SP)

RÉU COBRIRE COMERCIO DE MADEIRAS
E PALHAS LTDA - ME

ADVOGADO MOYSES AUGUSTO
CAMILOTTI(OAB: 225825/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE EUGENIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 026d7d7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal (pela metade).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CAROLINA SFERRA CROFFI HEINEMANN

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATSum-0011857-75.2021.5.15.0095
AUTOR MARIA APARECIDA SOARES DE

PINHO

ADVOGADO DARIO MARINO MARTINS(OAB:
176751/SP)

RÉU ASSUPERO ENSINO SUPERIOR
LTDA.

ADVOGADO ANGELA MANGUEIRA GARCIA(OAB:
187047/SP)

ADVOGADO PRISCILA SANTOS CANADAS
LINHARES(OAB: 217258/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SOARES DE PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae72c98

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATSum-0011857-75.2021.5.15.0095
AUTOR MARIA APARECIDA SOARES DE

PINHO

ADVOGADO DARIO MARINO MARTINS(OAB:
176751/SP)

RÉU ASSUPERO ENSINO SUPERIOR
LTDA.

ADVOGADO ANGELA MANGUEIRA GARCIA(OAB:
187047/SP)

ADVOGADO PRISCILA SANTOS CANADAS
LINHARES(OAB: 217258/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae72c98

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATSum-0011005-17.2022.5.15.0095
AUTOR MARIA LIMA MOURAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTA
CAMARGO(OAB: 273430/SP)

RÉU SANPHAR SAUDE ANIMAL LTDA

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

RÉU W.C.A. SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LIMA MOURAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89d7743

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo 1º reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATSum-0011005-17.2022.5.15.0095
AUTOR MARIA LIMA MOURAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTA
CAMARGO(OAB: 273430/SP)

RÉU SANPHAR SAUDE ANIMAL LTDA

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

RÉU W.C.A. SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANPHAR SAUDE ANIMAL LTDA

  - W.C.A. SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89d7743

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo 1º reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,
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remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATSum-0011626-14.2020.5.15.0053
AUTOR THAINA FERNANDA CRISPIN

FERREIRA

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

RÉU R. L. BRAZ COMERCIO DE
ACESSORIOS PARA CELULAR

ADVOGADO FABIO SILVEIRA DE FREITAS(OAB:
71796/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. L. BRAZ COMERCIO DE ACESSORIOS PARA CELULAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a227348

proferido nos autos.

DESPACHO

Id e897a93: Dê-se vistas à reclamante para manifestação no prazo

de 5 dias.

Após, tornem conclusos para decisão.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010048-79.2021.5.15.0053
AUTOR JESUEL RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

RÉU ONICAMP TRANSPORTE COLETIVO
LTDA

ADVOGADO AMANDA BELUOMINI(OAB:
204887/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR PETRUCELLI(OAB:
94949/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONICAMP TRANSPORTE COLETIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f776598

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATSum-0011626-14.2020.5.15.0053
AUTOR THAINA FERNANDA CRISPIN

FERREIRA

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

RÉU R. L. BRAZ COMERCIO DE
ACESSORIOS PARA CELULAR

ADVOGADO FABIO SILVEIRA DE FREITAS(OAB:
71796/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA FERNANDA CRISPIN FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a227348

proferido nos autos.

DESPACHO

Id e897a93: Dê-se vistas à reclamante para manifestação no prazo

de 5 dias.
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Após, tornem conclusos para decisão.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010094-97.2023.5.15.0053
AUTOR KELLY CHRISTINA GONCALVES

DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JOSIAS PEDRO DA SILVA(OAB:
432376/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

ADVOGADO NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9b9079

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATOrd-0010048-79.2021.5.15.0053
AUTOR JESUEL RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

RÉU ONICAMP TRANSPORTE COLETIVO
LTDA

ADVOGADO AMANDA BELUOMINI(OAB:
204887/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR PETRUCELLI(OAB:
94949/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUEL RODRIGUES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f776598

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010094-97.2023.5.15.0053
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AUTOR KELLY CHRISTINA GONCALVES
DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JOSIAS PEDRO DA SILVA(OAB:
432376/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

ADVOGADO NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CHRISTINA GONCALVES DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9b9079

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATOrd-0010186-46.2021.5.15.0053
AUTOR REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RÉU AEROPISOS COM. DE PISOS E
REVESTIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ORTIZ DE
CAMARGO(OAB: 91467/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b75e093

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010186-46.2021.5.15.0053
AUTOR REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RÉU AEROPISOS COM. DE PISOS E
REVESTIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ORTIZ DE
CAMARGO(OAB: 91467/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPISOS COM. DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA -
ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b75e093

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011334-29.2020.5.15.0053
AUTOR TATIANE CASSIA DA SILVA

ADVOGADO HUGO LOURENCO MOREIRA
SANTOS(OAB: 241204/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE CASSIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09fe007

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010722-57.2021.5.15.0053
AUTOR MARIA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69ca410

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas são tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivados os

depósitos recursais.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010722-57.2021.5.15.0053
AUTOR MARIA APARECIDA GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69ca410

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas são tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivados os

depósitos recursais.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011085-04.2021.5.15.0131
AUTOR JOAO CARLOS BOZELLI

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU CIALVES COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA HERDEIRO BUZIN(OAB:
212774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS BOZELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5451623

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal (pela metade).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011085-04.2021.5.15.0131
AUTOR JOAO CARLOS BOZELLI

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU CIALVES COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA HERDEIRO BUZIN(OAB:
212774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIALVES COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5451623

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal (pela metade).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,
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remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010709-81.2022.5.15.0131
AUTOR CARLOS RICHELLE SARTI

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RICHELLE SARTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fa59a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e apresentada

apólice de seguro.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010709-81.2022.5.15.0131
AUTOR CARLOS RICHELLE SARTI

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fa59a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e apresentada

apólice de seguro.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010515-24.2022.5.15.0053
AUTOR CAIO AUGUSTO FONTANINI

ADVOGADO CLEBER TEIXEIRA DE SOUZA(OAB:
313986/SP)

RÉU ALAU MANETTA & MANETTA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALLIM DE
CASTRO(OAB: 97207/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAU MANETTA & MANETTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b58b44

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010875-90.2021.5.15.0053
AUTOR SILVIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

ADVOGADO BARBARA BELAO MECHE(OAB:
390115/SP)

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

RÉU RESOLV HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO COSTA
PEREIRA(OAB: 167801/SP)

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RÉU RESOLV FACILITIES SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO COSTA
PEREIRA(OAB: 167801/SP)

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0d49a2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010527-38.2022.5.15.0053
AUTOR FERNANDO RIBEIRO DE PAIVA

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

RÉU EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76bca76

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010515-24.2022.5.15.0053
AUTOR CAIO AUGUSTO FONTANINI

ADVOGADO CLEBER TEIXEIRA DE SOUZA(OAB:
313986/SP)

RÉU ALAU MANETTA & MANETTA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VALLIM DE
CASTRO(OAB: 97207/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO AUGUSTO FONTANINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b58b44

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010875-90.2021.5.15.0053
AUTOR SILVIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

ADVOGADO BARBARA BELAO MECHE(OAB:
390115/SP)

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

RÉU RESOLV HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO COSTA
PEREIRA(OAB: 167801/SP)

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RÉU RESOLV FACILITIES SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO COSTA
PEREIRA(OAB: 167801/SP)

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL VERA CRUZ S A

  - RESOLV FACILITIES SERVICOS DE LIMPEZA LTDA.

  - RESOLV HOSPITALAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0d49a2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010527-38.2022.5.15.0053
AUTOR FERNANDO RIBEIRO DE PAIVA

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

RÉU EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RIBEIRO DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76bca76

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010117-43.2023.5.15.0053
AUTOR SEVERINO PEREIRA DE LUCENA

FILHO

ADVOGADO ANDRE LUIS ALVES DE FARIA(OAB:
375921/SP)

ADVOGADO BRUNO ADEMAR ALVES DE
FARIA(OAB: 380248/SP)

RÉU RODOVISA CIVENNA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVISA CIVENNA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97cdf38

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, isentas as custas e o depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010117-43.2023.5.15.0053
AUTOR SEVERINO PEREIRA DE LUCENA

FILHO

ADVOGADO ANDRE LUIS ALVES DE FARIA(OAB:
375921/SP)

ADVOGADO BRUNO ADEMAR ALVES DE
FARIA(OAB: 380248/SP)

RÉU RODOVISA CIVENNA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO PEREIRA DE LUCENA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97cdf38

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, isentas as custas e o depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010527-04.2023.5.15.0053
AUTOR CELIO DE AQUINO DO CARMO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae4ae62

proferida nos autos.

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e apresentada apólice de seguro pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

DECISÃO

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010627-27.2021.5.15.0053
AUTOR PEDRO SOARES FERREIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SOARES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfa0a1a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo 1º reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010527-04.2023.5.15.0053
AUTOR CELIO DE AQUINO DO CARMO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO DE AQUINO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae4ae62

proferida nos autos.

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são
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tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e apresentada apólice de seguro pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

DECISÃO

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010627-27.2021.5.15.0053
AUTOR PEDRO SOARES FERREIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfa0a1a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo 1º reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010781-11.2022.5.15.0053
AUTOR RODRIGO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO MARIANE MUNHOZ CARDOSO(OAB:
417810/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO LETICIA BUOSO(OAB: 488224/SP)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA
SPOSITO(OAB: 291546/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU NACIONAL HIDROSANEAMENTO
EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
BRAGA(OAB: 232730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fe65d8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas são tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivados os

depósitos recursais.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.
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Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010781-11.2022.5.15.0053
AUTOR RODRIGO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO MARIANE MUNHOZ CARDOSO(OAB:
417810/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO LETICIA BUOSO(OAB: 488224/SP)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA
SPOSITO(OAB: 291546/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU NACIONAL HIDROSANEAMENTO
EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
BRAGA(OAB: 232730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

  - NACIONAL HIDROSANEAMENTO EIRELI - EPP

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fe65d8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas são tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivados os

depósitos recursais.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011514-40.2023.5.15.0053
AUTOR GABRIEL BERNARDO DIAS

ADVOGADO ANA PAULA BATISTA
TAVARES(OAB: 419833/SP)

RÉU BASEPEX ENCOMENDAS
URGENTES EIRELI

ADVOGADO ROMULO FERNANDES SILVA(OAB:
460051/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO ALBERTO STEIN MARIANO(OAB:
279484/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL BERNARDO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e37776

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011514-40.2023.5.15.0053
AUTOR GABRIEL BERNARDO DIAS
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ADVOGADO ANA PAULA BATISTA
TAVARES(OAB: 419833/SP)

RÉU BASEPEX ENCOMENDAS
URGENTES EIRELI

ADVOGADO ROMULO FERNANDES SILVA(OAB:
460051/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO ALBERTO STEIN MARIANO(OAB:
279484/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASEPEX ENCOMENDAS URGENTES EIRELI

  - MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e37776

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011015-53.2022.5.15.0130
AUTOR PALOMA DIAS BRAGA NUNES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU LASER FAST DEPILACAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA DIAS BRAGA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87189e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011575-92.2022.5.15.0130
AUTOR ROSELITA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO STEFANO RAGAZZI SODRE(OAB:
303261/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS GOMES DE
BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a003d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,
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remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011575-92.2022.5.15.0130
AUTOR ROSELITA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO STEFANO RAGAZZI SODRE(OAB:
303261/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS GOMES DE
BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELITA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a003d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011709-22.2022.5.15.0130
AUTOR EZEQUIEL MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef344ae

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e apresentada apólice de seguro pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011709-22.2022.5.15.0130
AUTOR EZEQUIEL MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL MORAES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef344ae
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proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e apresentada apólice de seguro pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010859-31.2023.5.15.0130
AUTOR JOSE WILSON DA SILVA SOUSA

ADVOGADO SUELEN HELENA DOS
SANTOS(OAB: 424153/SP)

RÉU SUDESTE TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARTA REGINA ROMAGNOLLI
BORELLA(OAB: 178721/SP)

RÉU LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

  - SUDESTE TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fabeeb0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010409-88.2023.5.15.0130
AUTOR SAMIRA CRISTINA PORETTO

ADVOGADO PEDRO PINA(OAB: 96852/SP)

RÉU SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RÉU EKW COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ROBSON DAVID DE LACERDA E
TOLEDO(OAB: 96930/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CARLA ROS
FAINA(OAB: 88924/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIRA CRISTINA PORETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f2aaa3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011055-06.2020.5.15.0130
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AUTOR PEDRO MARTINS NOGUEIRA

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RÉU POLAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JEOMAR AMAURI TASSI
JUNIOR(OAB: 322168/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RÉU ORGANON FARMACEUTICA LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS GOMES DE
BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MARTINS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 811cfd1

proferida nos autos.

DECISÃO

Acordo homologado no Cejusc 2º Grau Id 0d754ec).

Discriminação de verbas no Id 9c42581. Expeçam-se alvarás para a

quitação do IR e parte do INSS, retirando do depósito recursal da 1ª

Reclamada. A diferença deverá ser comprovada pela 1ª

Reclamada, no prazo de 10 dias, devidamente atualizada, sob pena

de execução.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das

guias próprias de recolhimento para pagamento de créditos

tributários, de acordo com a natureza da obrigação, conforme

disposto na Portaria CR nº 01/2019, expedida pelo Eg. TRT da 15ª

Região.

Não obstante a disposição da ata de acordo, deverá a Reclamada

comprovar o pagamento dos honorários periciais fixados em

sentença (Id 21d1008) e mantido pelo acórdão de Id 96009a4, n o

valor de R$2.500,00, que deverá ser depositado diretamente na

conta do Sr. Perito, ANTONIO CARLOS GOMES DE BORBA - CPF:

459.380.249-00, Banco do Brasil (001), agência 7078, conta

corrente n.15578-0.

A fim de viabilizar o levantamento dos valores depositados por

transferência eletrônica, as partes/beneficiários deverão, no prazo

de cinco dias, informar o número da conta corrente, agência,

banco, titularidade e CPF/CNPJ, salientando que poderá ocorrer o

pagamento automático da taxa bancária caso a instituição financeira

indicada seja diversa daquela em que está vinculado o depósito

judicial.

Não existem recursos pendentes.

Comprovados os valores, dê-se vistas à União acerca da

homologação e recolhimentos, para manifestação em 10 dias.

Decorrido o prazo da União, lançados os valores, ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010855-28.2022.5.15.0130
AUTOR FERNANDO AUGUSTO MARTINS

LESSA

ADVOGADO HUGO LOURENCO MOREIRA
SANTOS(OAB: 241204/SP)

ADVOGADO MARCELA VENEROSO MAX
FERREIRA(OAB: 340121/SP)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

ADVOGADO CARLA ZAMBON ATVARS
FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
258069/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

PERITO ANTONIO CARLOS GOMES DE
BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99090bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010409-88.2023.5.15.0130
AUTOR SAMIRA CRISTINA PORETTO

ADVOGADO PEDRO PINA(OAB: 96852/SP)

RÉU SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RÉU EKW COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ROBSON DAVID DE LACERDA E
TOLEDO(OAB: 96930/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CARLA ROS
FAINA(OAB: 88924/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EKW COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f2aaa3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010907-87.2023.5.15.0130
AUTOR SUZELAINE CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA LEAL(OAB:
374121/SP)

ADVOGADO JANDER CARLOS RAMOS(OAB:
289766/SP)

ADVOGADO MANOEL JOSE DE SOUZA
NETO(OAB: 418125/SP)

RÉU AC CLINICA DE IMAGEM
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO CASSIA ROCHA MACHADO(OAB:
48135/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AC CLINICA DE IMAGEM ODONTOLOGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26077ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Depósito recursal e custas processuais não recolhidos.

Tendo em vista o requerimento de isenção, cuja matéria é

objeto do recurso e a análise é de competência da instância

superior (CPC, art. 99, § 7º), recebo o recurso cuja admissibilidade

fica diferida para a instância superior.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010859-31.2023.5.15.0130
AUTOR JOSE WILSON DA SILVA SOUSA

ADVOGADO SUELEN HELENA DOS
SANTOS(OAB: 424153/SP)

RÉU SUDESTE TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARTA REGINA ROMAGNOLLI
BORELLA(OAB: 178721/SP)

RÉU LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILSON DA SILVA SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fabeeb0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011055-06.2020.5.15.0130
AUTOR PEDRO MARTINS NOGUEIRA

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RÉU POLAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JEOMAR AMAURI TASSI
JUNIOR(OAB: 322168/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RÉU ORGANON FARMACEUTICA LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS GOMES DE
BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

  - ORGANON FARMACEUTICA LTDA.

  - POLAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 811cfd1

proferida nos autos.

DECISÃO

Acordo homologado no Cejusc 2º Grau Id 0d754ec).

Discriminação de verbas no Id 9c42581. Expeçam-se alvarás para a

quitação do IR e parte do INSS, retirando do depósito recursal da 1ª

Reclamada. A diferença deverá ser comprovada pela 1ª

Reclamada, no prazo de 10 dias, devidamente atualizada, sob pena

de execução.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das

guias próprias de recolhimento para pagamento de créditos

tributários, de acordo com a natureza da obrigação, conforme

disposto na Portaria CR nº 01/2019, expedida pelo Eg. TRT da 15ª

Região.

Não obstante a disposição da ata de acordo, deverá a Reclamada

comprovar o pagamento dos honorários periciais fixados em

sentença (Id 21d1008) e mantido pelo acórdão de Id 96009a4, n o

valor de R$2.500,00, que deverá ser depositado diretamente na

conta do Sr. Perito, ANTONIO CARLOS GOMES DE BORBA - CPF:

459.380.249-00, Banco do Brasil (001), agência 7078, conta

corrente n.15578-0.

A fim de viabilizar o levantamento dos valores depositados por

transferência eletrônica, as partes/beneficiários deverão, no prazo

de cinco dias, informar o número da conta corrente, agência,

banco, titularidade e CPF/CNPJ, salientando que poderá ocorrer o

pagamento automático da taxa bancária caso a instituição financeira

indicada seja diversa daquela em que está vinculado o depósito

judicial.

Não existem recursos pendentes.

Comprovados os valores, dê-se vistas à União acerca da

homologação e recolhimentos, para manifestação em 10 dias.

Decorrido o prazo da União, lançados os valores, ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011791-53.2022.5.15.0130
AUTOR CARLOS RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
CAMPINAS SA

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 448415/SP)

ADVOGADO MARIANA ROMIO(OAB: 263559/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS SA

  - STRATEGIC SECURITY PROTECAO PATRIMONIALLTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ee1c5a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010855-28.2022.5.15.0130
AUTOR FERNANDO AUGUSTO MARTINS

LESSA

ADVOGADO HUGO LOURENCO MOREIRA
SANTOS(OAB: 241204/SP)

ADVOGADO MARCELA VENEROSO MAX
FERREIRA(OAB: 340121/SP)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

ADVOGADO CARLA ZAMBON ATVARS
FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
258069/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

PERITO ANTONIO CARLOS GOMES DE
BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO AUGUSTO MARTINS LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99090bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010907-87.2023.5.15.0130
AUTOR SUZELAINE CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA LEAL(OAB:
374121/SP)

ADVOGADO JANDER CARLOS RAMOS(OAB:
289766/SP)

ADVOGADO MANOEL JOSE DE SOUZA
NETO(OAB: 418125/SP)

RÉU AC CLINICA DE IMAGEM
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO CASSIA ROCHA MACHADO(OAB:
48135/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZELAINE CRISTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26077ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Depósito recursal e custas processuais não recolhidos.

Tendo em vista o requerimento de isenção, cuja matéria é

objeto do recurso e a análise é de competência da instância

superior (CPC, art. 99, § 7º), recebo o recurso cuja admissibilidade

fica diferida para a instância superior.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011791-53.2022.5.15.0130
AUTOR CARLOS RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
CAMPINAS SA

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 448415/SP)

ADVOGADO MARIANA ROMIO(OAB: 263559/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ee1c5a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATSum-0010825-90.2022.5.15.0130
AUTOR DANIELA MARQUES PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL VICENTIN DE
OLIVEIRA(OAB: 375375/SP)

ADVOGADO DANIELE GRECCHI MARQUES(OAB:
293010/SP)

RÉU WBG COMERCIO E CONSULTORIA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA MARIA ISABEL DE MORAIS
FRANCO MODOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MARQUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77a7fab

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010825-90.2022.5.15.0130
AUTOR DANIELA MARQUES PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO RAFAEL VICENTIN DE
OLIVEIRA(OAB: 375375/SP)

ADVOGADO DANIELE GRECCHI MARQUES(OAB:
293010/SP)

RÉU WBG COMERCIO E CONSULTORIA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA MARIA ISABEL DE MORAIS
FRANCO MODOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WBG COMERCIO E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77a7fab

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010207-62.2023.5.15.0114
AUTOR JOAO TEIXEIRA JULIAO

ADVOGADO FELIPE ARRAIS GIRARDI(OAB:
375634/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RÉU PETRONEW ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DE LIMA E
SILVA(OAB: 9342/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO TEIXEIRA JULIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72f193b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e 2ª reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010207-62.2023.5.15.0114
AUTOR JOAO TEIXEIRA JULIAO

ADVOGADO FELIPE ARRAIS GIRARDI(OAB:
375634/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RÉU PETRONEW ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DE LIMA E
SILVA(OAB: 9342/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - PETRONEW ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72f193b

proferida nos autos.

DECISÃO
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Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e 2ª reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010743-73.2023.5.15.0114
AUTOR FABRICIO CAMPOS LIMA DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO DANIELLE PERAZZI MUSIELLO(OAB:
114200/RJ)

RÉU DESKTOP S.A.

ADVOGADO JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 182302/SP)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESKTOP S.A.

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0adf84a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo 3º reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATOrd-0010743-73.2023.5.15.0114
AUTOR FABRICIO CAMPOS LIMA DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO DANIELLE PERAZZI MUSIELLO(OAB:
114200/RJ)

RÉU DESKTOP S.A.

ADVOGADO JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 182302/SP)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO CAMPOS LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0adf84a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo 3º reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.
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KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATOrd-0010355-44.2021.5.15.0114
AUTOR SERGIO RICARDO SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS BENEDET(OAB:
301303/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82c4ae9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e 1ª reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010355-44.2021.5.15.0114
AUTOR SERGIO RICARDO SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS BENEDET(OAB:
301303/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RICARDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82c4ae9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e 1ª reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATSum-0011442-50.2022.5.15.0130
AUTOR JADER SIMAO FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU AUTO ACESSORIOS RETUCI EIRELI
- EPP

ADVOGADO SUZANA COMELATO(OAB:
155367/SP)

RÉU EUROPAMOTORS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO FRANCISCO
RUIVO(OAB: 203688/SP)

PERITO CEDRIC KOBERLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADER SIMAO FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f242ec

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo 2º reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATSum-0011442-50.2022.5.15.0130
AUTOR JADER SIMAO FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU AUTO ACESSORIOS RETUCI EIRELI
- EPP

ADVOGADO SUZANA COMELATO(OAB:
155367/SP)

RÉU EUROPAMOTORS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO FRANCISCO
RUIVO(OAB: 203688/SP)

PERITO CEDRIC KOBERLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ACESSORIOS RETUCI EIRELI - EPP

  - EUROPAMOTORS COMERCIO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f242ec

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo 2º reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011225-20.2019.5.15.0095
AUTOR AMADEU DA SILVA BRITO

ADVOGADO ROSILEY JOVITA SILVA
CUCATTI(OAB: 167117/SP)

ADVOGADO ELIANE FERREIRA DUTRA(OAB:
129596/SP)

RÉU HELIO VALDIVIA

ADVOGADO MARIA CRISTINA JESUS
DUARTE(OAB: 292821/SP)

ADVOGADO JOAO APARECIDO GONCALVES DA
CUNHA(OAB: 218535/SP)

PERITO Gilberto Milani

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADEU DA SILVA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2869462

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes da baixa dos autos.

Mantida a improcedência da ação, com trânsito em julgado.

Expeçam-se requisições de honorários aos peritos.

Intime-se o Reclamante para que comprove o pagamento da multa

fixada no acórdão de Id 8846f54: "multa de 2% calculada sobre o

valor da causa corrigido, R$ 479.368,76, em prol da parte ex

adversa", em 10 dias, sob pena de execução.

Comprovada, lançada, ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta
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SRMCB

Processo Nº ATSum-0010365-77.2023.5.15.0095
AUTOR PAOLA SALES COSTA

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RÉU TBB GESTAO DE RESTAURANTES
S/A

ADVOGADO ELIZABETH SCHEER(OAB:
427448/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA SALES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e5da92

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes da baixa dos autos.

Mantida a improcedência da ação, com trânsito em julgado.

Tendo em vista que foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita ao autor, a exigibilidade/execução dos honorários

advocatícios sucumbenciais ficará suspensa.

Caso o advogado da ré, no prazo de dois anos da data do trânsito

em julgado, verifique que a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão de gratuidade deixou de existir, deverá

requerer a execução, comprovando nestes mesmos autos a

inequívoca existência de lastro patr imonia l  exequível ,

pormenorizando bens úteis do devedor, aptos a garantir a dívida,

sob pena de indeferimento.

Conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional, no Proad 20601/2020, bem como do

Comunicado CR nº 01 de 20 de fevereiro de 2024, direcione-se o

processo para a fase de execução e aguarde-se o prazo

supramencionado no sobrestamento.

Decorrido, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção, conforme Art. 129 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria-Geral.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010365-77.2023.5.15.0095
AUTOR PAOLA SALES COSTA

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RÉU TBB GESTAO DE RESTAURANTES
S/A

ADVOGADO ELIZABETH SCHEER(OAB:
427448/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBB GESTAO DE RESTAURANTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e5da92

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes da baixa dos autos.

Mantida a improcedência da ação, com trânsito em julgado.

Tendo em vista que foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita ao autor, a exigibilidade/execução dos honorários

advocatícios sucumbenciais ficará suspensa.

Caso o advogado da ré, no prazo de dois anos da data do trânsito

em julgado, verifique que a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão de gratuidade deixou de existir, deverá

requerer a execução, comprovando nestes mesmos autos a

inequívoca existência de lastro patr imonia l  exequível ,

pormenorizando bens úteis do devedor, aptos a garantir a dívida,

sob pena de indeferimento.

Conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional, no Proad 20601/2020, bem como do

Comunicado CR nº 01 de 20 de fevereiro de 2024, direcione-se o

processo para a fase de execução e aguarde-se o prazo

supramencionado no sobrestamento.

Decorrido, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção, conforme Art. 129 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria-Geral.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011724-44.2019.5.15.0114
AUTOR MESSIAS DE FREITAS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.
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ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9671d5b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010410-24.2023.5.15.0114
AUTOR ANDRE DE OLIVEIRA BASSO

ADVOGADO DAVINO FRANCISCO NEVES(OAB:
270932/SP)

ADVOGADO ALTEVYR SILVA GONCALVES(OAB:
449817/SP)

RÉU ATACADO E COMERCIO DE
MEDICAMENTOS AYMORE LTDA

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE OLIVEIRA BASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7dd6fff

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATOrd-0011442-35.2021.5.15.0114
AUTOR MAURICIO JERONIMO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ANTONIO CAVALCANTE(OAB:
102908/SP)

ADVOGADO MARCIO TAVEIRA DE MELO(OAB:
119850/SP)

RÉU CRYOVAC BRASIL LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO RICARDO ANTONIO CASTRO
MANDOLESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO JERONIMO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaee0b2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o
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depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011724-44.2019.5.15.0114
AUTOR MESSIAS DE FREITAS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9671d5b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010410-24.2023.5.15.0114
AUTOR ANDRE DE OLIVEIRA BASSO

ADVOGADO DAVINO FRANCISCO NEVES(OAB:
270932/SP)

ADVOGADO ALTEVYR SILVA GONCALVES(OAB:
449817/SP)

RÉU ATACADO E COMERCIO DE
MEDICAMENTOS AYMORE LTDA

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7dd6fff

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATOrd-0010592-44.2022.5.15.0114
AUTOR RENATO DIAS LOBATO

ADVOGADO MELQUIZEDEQUE BENEDITO
ALVES(OAB: 157594/SP)

RÉU TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TBFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e0a948

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011442-35.2021.5.15.0114
AUTOR MAURICIO JERONIMO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ANTONIO CAVALCANTE(OAB:
102908/SP)

ADVOGADO MARCIO TAVEIRA DE MELO(OAB:
119850/SP)

RÉU CRYOVAC BRASIL LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO RICARDO ANTONIO CASTRO
MANDOLESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRYOVAC BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaee0b2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATSum-0010206-48.2021.5.15.0114
AUTOR RAFAEL HENRIQUE NOGUEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU RODOVISA CARGAS ESPECIAIS E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVISA CARGAS ESPECIAIS E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 469dd0f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, isentas as custas e o depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011326-92.2022.5.15.0114
AUTOR FERNANDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO MIRELA ROSSI DEVASI(OAB:
347054/SP)

RÉU AGV CAMPINAS
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a87eecb

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010592-44.2022.5.15.0114
AUTOR RENATO DIAS LOBATO

ADVOGADO MELQUIZEDEQUE BENEDITO
ALVES(OAB: 157594/SP)

RÉU TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DIAS LOBATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e0a948

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATSum-0010206-48.2021.5.15.0114
AUTOR RAFAEL HENRIQUE NOGUEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU RODOVISA CARGAS ESPECIAIS E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 469dd0f

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, isentas as custas e o depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0012002-40.2022.5.15.0114
AUTOR RODRIGO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU POLAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JEOMAR AMAURI TASSI
JUNIOR(OAB: 322168/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83d88bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011326-92.2022.5.15.0114
AUTOR FERNANDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO MIRELA ROSSI DEVASI(OAB:
347054/SP)

RÉU AGV CAMPINAS
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGV CAMPINAS EMPREENDIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a87eecb

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0012002-40.2022.5.15.0114
AUTOR RODRIGO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU POLAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JEOMAR AMAURI TASSI
JUNIOR(OAB: 322168/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83d88bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010216-58.2022.5.15.0114
AUTOR DANILO DA SILVA SIRQUEIRA REIS

ADVOGADO GEOVANE NASCIMENTO DIAS(OAB:
250429/SP)

RÉU BROTO LEGAL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DA SILVA SIRQUEIRA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ee6435

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010216-58.2022.5.15.0114
AUTOR DANILO DA SILVA SIRQUEIRA REIS

ADVOGADO GEOVANE NASCIMENTO DIAS(OAB:
250429/SP)

RÉU BROTO LEGAL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BROTO LEGAL ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ee6435

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010674-41.2023.5.15.0114
AUTOR SERGIO DA SILVA CAIS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

  - WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58130cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010674-41.2023.5.15.0114
AUTOR SERGIO DA SILVA CAIS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA SILVA CAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58130cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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NASSL

Processo Nº ATOrd-0011834-04.2022.5.15.0093
AUTOR LUCAS CORREIA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6841143

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011492-90.2022.5.15.0093
AUTOR MARCO ANTONIO DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO DARIO MARINO MARTINS(OAB:
176751/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3cc54d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011474-69.2022.5.15.0093
AUTOR SID. TRAB. EM EMPRESAS RODOV.

DE CARGAS CAMPINAS REG.

ADVOGADO PAMELA VARGAS(OAB: 247823/SP)

ADVOGADO ROGERIO BERTOLINO LEMOS(OAB:
254405/SP)

RÉU SUPERMERCADO GALASSI LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SID. TRAB. EM EMPRESAS RODOV. DE CARGAS CAMPINAS
REG.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cd00fd

proferida nos autos.
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DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011474-69.2022.5.15.0093
AUTOR SID. TRAB. EM EMPRESAS RODOV.

DE CARGAS CAMPINAS REG.

ADVOGADO PAMELA VARGAS(OAB: 247823/SP)

ADVOGADO ROGERIO BERTOLINO LEMOS(OAB:
254405/SP)

RÉU SUPERMERCADO GALASSI LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO GALASSI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cd00fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011492-90.2022.5.15.0093
AUTOR MARCO ANTONIO DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO DARIO MARINO MARTINS(OAB:
176751/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3cc54d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011834-04.2022.5.15.0093
AUTOR LUCAS CORREIA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)
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RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6841143

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATSum-0011722-35.2022.5.15.0093
AUTOR MARIA CECILIA SILVA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

RÉU TZION PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 75668/MG)

PERITO Gilberto Milani

Intimado(s)/Citado(s):

  - TZION PROMOCAO DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e517e72

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATSum-0011722-35.2022.5.15.0093
AUTOR MARIA CECILIA SILVA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

RÉU TZION PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 75668/MG)

PERITO Gilberto Milani

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CECILIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e517e72

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:
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O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011990-89.2022.5.15.0093
AUTOR JOABE DOMINGOS RIBEIRO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
MOINHO DE VENTO

ADVOGADO CRISTIANE DE MORAES FERREIRA
MARTINS(OAB: 256501/SP)

RÉU IMPACTO SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOABE DOMINGOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07f94d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010840-73.2022.5.15.0093
AUTOR JOICE KARINA ROSSI

ADVOGADO ERICA AUGUSTO(OAB: 228355/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE KARINA ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4e4b8f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010840-73.2022.5.15.0093
AUTOR JOICE KARINA ROSSI

ADVOGADO ERICA AUGUSTO(OAB: 228355/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4e4b8f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011990-89.2022.5.15.0093
AUTOR JOABE DOMINGOS RIBEIRO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
MOINHO DE VENTO

ADVOGADO CRISTIANE DE MORAES FERREIRA
MARTINS(OAB: 256501/SP)

RÉU IMPACTO SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL MOINHO DE VENTO

  - IMPACTO SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07f94d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010042-78.2023.5.15.0093
AUTOR RITA DE CASSIA AUGUSTO

ANDRADE

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA AUGUSTO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dee15b2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamadas são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de
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admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010042-78.2023.5.15.0093
AUTOR RITA DE CASSIA AUGUSTO

ANDRADE

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - PICPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dee15b2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamadas são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASSL

Processo Nº ACC-0010184-38.2023.5.15.0043
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL VERA CRUZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e7c1c8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ACC-0010184-38.2023.5.15.0043
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE SAO
PAULO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e7c1c8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATSum-0010876-80.2020.5.15.0095
AUTOR EVERTON BRUNO DA SILVA

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON BRUNO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0522cd

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes da baixa dos autos.

Mantida a improcedência da ação, com trânsito em julgado.

Requisitem-se os honorários periciais.

Tendo em vista que foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita ao autor, a exigibilidade/execução dos honorários

advocatícios sucumbenciais ficará suspensa.

Caso o advogado da ré, no prazo de dois anos da data do trânsito

em julgado, verifique que a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão de gratuidade deixou de existir, deverá

requerer a execução, comprovando nestes mesmos autos a

inequívoca existência de lastro patr imonia l  exequível ,

pormenorizando bens úteis do devedor, aptos a garantir a dívida,

sob pena de indeferimento.

Conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional, no Proad 20601/2020, bem como do

Comunicado CR nº 01 de 20 de fevereiro de 2024, direcione-se o

processo para a fase de execução e aguarde-se o prazo

supramencionado no sobrestamento.

Decorrido, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção, conforme Art. 129 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria-Geral.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010876-80.2020.5.15.0095
AUTOR EVERTON BRUNO DA SILVA

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0522cd

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes da baixa dos autos.

Mantida a improcedência da ação, com trânsito em julgado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4375
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Requisitem-se os honorários periciais.

Tendo em vista que foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita ao autor, a exigibilidade/execução dos honorários

advocatícios sucumbenciais ficará suspensa.

Caso o advogado da ré, no prazo de dois anos da data do trânsito

em julgado, verifique que a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão de gratuidade deixou de existir, deverá

requerer a execução, comprovando nestes mesmos autos a

inequívoca existência de lastro patr imonia l  exequível ,

pormenorizando bens úteis do devedor, aptos a garantir a dívida,

sob pena de indeferimento.

Conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional, no Proad 20601/2020, bem como do

Comunicado CR nº 01 de 20 de fevereiro de 2024, direcione-se o

processo para a fase de execução e aguarde-se o prazo

supramencionado no sobrestamento.

Decorrido, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção, conforme Art. 129 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria-Geral.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010338-31.2022.5.15.0095
AUTOR ADRIANO DE CARVALHO GOMES

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

RÉU EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA
DE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63b579b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010338-31.2022.5.15.0095
AUTOR ADRIANO DE CARVALHO GOMES

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

RÉU EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA
DE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE CARVALHO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63b579b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010196-90.2023.5.15.0095
AUTOR ELEN BEATRIZ DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
S/A

ADVOGADO LETICIA APARECIDA DOS SANTOS
COIMBRA(OAB: 415774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
CAMPINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efb524a

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes da baixa dos autos.

Mantida a improcedência da ação, com trânsito em julgado.

Tendo em vista que foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita ao autor, a exigibilidade/execução dos honorários

advocatícios sucumbenciais ficará suspensa.

Caso o advogado da ré, no prazo de dois anos da data do trânsito

em julgado, verifique que a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão de gratuidade deixou de existir, deverá

requerer a execução, comprovando nestes mesmos autos a

inequívoca existência de lastro patr imonia l  exequível ,

pormenorizando bens úteis do devedor, aptos a garantir a dívida,

sob pena de indeferimento.

Conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional, no Proad 20601/2020, bem como do

Comunicado CR nº 01 de 20 de fevereiro de 2024, direcione-se o

processo para a fase de execução e aguarde-se o prazo

supramencionado no sobrestamento.

Decorrido, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção, conforme Art. 129 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria-Geral.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010196-90.2023.5.15.0095
AUTOR ELEN BEATRIZ DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
S/A

ADVOGADO LETICIA APARECIDA DOS SANTOS
COIMBRA(OAB: 415774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN BEATRIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efb524a

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes da baixa dos autos.

Mantida a improcedência da ação, com trânsito em julgado.

Tendo em vista que foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita ao autor, a exigibilidade/execução dos honorários

advocatícios sucumbenciais ficará suspensa.

Caso o advogado da ré, no prazo de dois anos da data do trânsito

em julgado, verifique que a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão de gratuidade deixou de existir, deverá

requerer a execução, comprovando nestes mesmos autos a

inequívoca existência de lastro patr imonia l  exequível ,

pormenorizando bens úteis do devedor, aptos a garantir a dívida,

sob pena de indeferimento.

Conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional, no Proad 20601/2020, bem como do

Comunicado CR nº 01 de 20 de fevereiro de 2024, direcione-se o

processo para a fase de execução e aguarde-se o prazo

supramencionado no sobrestamento.

Decorrido, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção, conforme Art. 129 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria-Geral.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4377
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011471-06.2022.5.15.0032
AUTOR BIANCA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU OFICINA DO ESTUDANTE CURSOS
PREPARATORIOS E AULAS LTDA -
EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZULZKE DE
TELLA(OAB: 156754/SP)

RÉU OFICINA DO ESTUDANTE BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZULZKE DE
TELLA(OAB: 156754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d09e814

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011471-06.2022.5.15.0032
AUTOR BIANCA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU OFICINA DO ESTUDANTE CURSOS
PREPARATORIOS E AULAS LTDA -
EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZULZKE DE
TELLA(OAB: 156754/SP)

RÉU OFICINA DO ESTUDANTE BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZULZKE DE
TELLA(OAB: 156754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFICINA DO ESTUDANTE BRASIL LTDA - EPP

  - OFICINA DO ESTUDANTE CURSOS PREPARATORIOS E
AULAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d09e814

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010713-95.2020.5.15.0032
AUTOR DAMIAO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE VEIGA JUNIOR(OAB:
148216/SP)

ADVOGADO WESLEY ANTONIASSI
ORTEGA(OAB: 243082/SP)

RÉU MARIA HELENA DUARTE
MENDONCA
HORTIFRUTIGRANJEIROS

ADVOGADO GABRIEL TORRES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 198446/SP)

PERITO CARLOS ROGERIO CORREA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA DUARTE MENDONCA
HORTIFRUTIGRANJEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4378
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c30d57

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010713-95.2020.5.15.0032
AUTOR DAMIAO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE VEIGA JUNIOR(OAB:
148216/SP)

ADVOGADO WESLEY ANTONIASSI
ORTEGA(OAB: 243082/SP)

RÉU MARIA HELENA DUARTE
MENDONCA
HORTIFRUTIGRANJEIROS

ADVOGADO GABRIEL TORRES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 198446/SP)

PERITO CARLOS ROGERIO CORREA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c30d57

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011271-96.2022.5.15.0032
AUTOR ANDERSON DAMASIO

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU SOCIEDADE CIVIL DOS AMIGOS DE
CAMINHOS DE SAN CONRADO

ADVOGADO RICARDO JARDIM PUGLIESI(OAB:
146497/SP)

RÉU CAMPSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RÉU HOTEIS ROYAL PALM PLAZA LTDA.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPSEG VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

  - HOTEIS ROYAL PALM PLAZA LTDA.

  - SOCIEDADE CIVIL DOS AMIGOS DE CAMINHOS DE SAN
CONRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f77c1a8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011271-96.2022.5.15.0032
AUTOR ANDERSON DAMASIO

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU SOCIEDADE CIVIL DOS AMIGOS DE
CAMINHOS DE SAN CONRADO

ADVOGADO RICARDO JARDIM PUGLIESI(OAB:
146497/SP)

RÉU CAMPSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RÉU HOTEIS ROYAL PALM PLAZA LTDA.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DAMASIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f77c1a8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010393-45.2020.5.15.0032
AUTOR CLAUDINEI DOS REIS

ADVOGADO PAUL MAKOTO KUNIHIRO(OAB:
93327/SP)

RÉU MVC TRANSPORTE E LOGISTICA
S.A

ADVOGADO NADIA LUCIA DE PINHO BARROSO
DE ABREU(OAB: 105124/MG)

ADVOGADO MARCELO PINHEIRO CHAGAS(OAB:
48518/MG)

RÉU F O ROCHA TRANSPORTE

ADVOGADO JOSE DE ARAUJO(OAB: 212765/SP)

RÉU SALVADOR LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GEAN KLEVERSON DE CASTRO
SILVA(OAB: 332194/SP)

RÉU JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F O ROCHA TRANSPORTE

  - JSL S/A.

  - MVC TRANSPORTE E LOGISTICA S.A

  - SALVADOR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9c8b6c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas são tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivados os

depósitos recursais.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010393-45.2020.5.15.0032
AUTOR CLAUDINEI DOS REIS

ADVOGADO PAUL MAKOTO KUNIHIRO(OAB:
93327/SP)

RÉU MVC TRANSPORTE E LOGISTICA
S.A

ADVOGADO NADIA LUCIA DE PINHO BARROSO
DE ABREU(OAB: 105124/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO MARCELO PINHEIRO CHAGAS(OAB:
48518/MG)

RÉU F O ROCHA TRANSPORTE

ADVOGADO JOSE DE ARAUJO(OAB: 212765/SP)

RÉU SALVADOR LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GEAN KLEVERSON DE CASTRO
SILVA(OAB: 332194/SP)

RÉU JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9c8b6c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas são tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivados os

depósitos recursais.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011368-47.2021.5.15.0092
AUTOR EMERSON REGONHA

ADVOGADO JORGE VEIGA JUNIOR(OAB:
148216/SP)

RÉU SPI INTERMEDIACOES LTDA

ADVOGADO DANIELA GIUNGI
WALDHUETTER(OAB: 273498/SP)

RÉU CADASTRA INTERMEDIACOES E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO DANIELA GIUNGI
WALDHUETTER(OAB: 273498/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON REGONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9136f35

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo 1º reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal (pela metade).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011368-47.2021.5.15.0092
AUTOR EMERSON REGONHA

ADVOGADO JORGE VEIGA JUNIOR(OAB:
148216/SP)

RÉU SPI INTERMEDIACOES LTDA

ADVOGADO DANIELA GIUNGI
WALDHUETTER(OAB: 273498/SP)

RÉU CADASTRA INTERMEDIACOES E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO DANIELA GIUNGI
WALDHUETTER(OAB: 273498/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CADASTRA INTERMEDIACOES E SERVICOS EIRELI - ME

  - SPI INTERMEDIACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9136f35

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo 1º reclamado é tempestivo.
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Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal (pela metade).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº CartOrdCiv-0010176-74.2024.5.15.0092
ORDENANTE MARCOS AGOSTINHO ROSA

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

ORDENADO TEX COURIER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ORDENADO ROSSI RESIDENCIAL SA

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ORDENADO VIPPER - SEGURANCA ARMADA
LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
408921/SP)

ORDENADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ORDENADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ORDENADO TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO DARCIO JOSE NOVO(OAB:
45392/SP)

ORDENADO LIBRAPORT CAMPINAS S.A

ADVOGADO DANIELLE NASCIMENTO
BREDARIOL CAMPOS(OAB:
165240/SP)

ADVOGADO THIAGO TESTINI DE MELLO
MILLER(OAB: 154860/SP)

ADVOGADO ANDREA SATO(OAB: 357082/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3128b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Reclamada para que comprove que houve o pagamento

do acordo, inclusive os recolhimentos previdenciários, em 10 dias.

Após, tornem conclusos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartOrdCiv-0010176-74.2024.5.15.0092
ORDENANTE MARCOS AGOSTINHO ROSA

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

ORDENADO TEX COURIER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ORDENADO ROSSI RESIDENCIAL SA

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ORDENADO VIPPER - SEGURANCA ARMADA
LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
408921/SP)

ORDENADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ORDENADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ORDENADO TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO DARCIO JOSE NOVO(OAB:
45392/SP)

ORDENADO LIBRAPORT CAMPINAS S.A

ADVOGADO DANIELLE NASCIMENTO
BREDARIOL CAMPOS(OAB:
165240/SP)

ADVOGADO THIAGO TESTINI DE MELLO
MILLER(OAB: 154860/SP)

ADVOGADO ANDREA SATO(OAB: 357082/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AGOSTINHO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3128b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Reclamada para que comprove que houve o pagamento

do acordo, inclusive os recolhimentos previdenciários, em 10 dias.

Após, tornem conclusos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010842-46.2022.5.15.0092
AUTOR RENATO SUTTI SANCHES BENITES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE
CONSTANTINO(OAB: 232288/SP)

RÉU TRANSVILA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO LUIZA ARAUJO SILVA(OAB:
141165/MG)

ADVOGADO ALICE JOSE SLOMPO DE
SOUZA(OAB: 119070/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMANDO G8 - SEGURANCA PATRIMONIAL E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

  - TRANSVILA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1d5b2b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010780-40.2021.5.15.0092
AUTOR W.T.F.

ADVOGADO PAULO SERGIO BRITO
ARAGAO(OAB: 14104/BA)

ADVOGADO RAQUEL BAZILIO IMBELLONI
SALERNO(OAB: 229737/RJ)

RÉU S.M.F.

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 09faa50.

Processo Nº ATSum-0011624-87.2021.5.15.0092
AUTOR JOSE HENRIQUE PRADO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MCO CAMPINAS COMERCIO DE
FRUTAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE VASCONCELOS
GIUNTI(OAB: 120065/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCO CAMPINAS COMERCIO DE FRUTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c38831a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto
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NASSL

Processo Nº ATOrd-0011394-45.2021.5.15.0092
AUTOR MURILO DOS SANTOS REIS

ADVOGADO JOSE RICARDO RAMPONI(OAB:
300880/SP)

ADVOGADO ROSILAINE MALKO(OAB: 434818/SP)

RÉU CONSORCIO CORREDOR BRT -
CAMPINAS

ADVOGADO MELISSA NORONHA MARQUES DE
SOUZA(OAB: 204130/SP)

RÉU ROCHA SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO JAIR RATEIRO(OAB: 83984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CORREDOR BRT - CAMPINAS

  - ROCHA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 075496d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010884-32.2021.5.15.0092
AUTOR PAULO ANDRE GOMES COSTA

ADVOGADO MARCELO DE SALLES
MACUCO(OAB: 190276/SP)

RÉU DEXAN EMBALAGENS DE PAPELAO
ONDULADO LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEXAN EMBALAGENS DE PAPELAO ONDULADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f8ad9b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010842-46.2022.5.15.0092
AUTOR RENATO SUTTI SANCHES BENITES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE
CONSTANTINO(OAB: 232288/SP)

RÉU TRANSVILA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO LUIZA ARAUJO SILVA(OAB:
141165/MG)

ADVOGADO ALICE JOSE SLOMPO DE
SOUZA(OAB: 119070/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SUTTI SANCHES BENITES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1d5b2b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATSum-0011624-87.2021.5.15.0092
AUTOR JOSE HENRIQUE PRADO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MCO CAMPINAS COMERCIO DE
FRUTAS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE VASCONCELOS
GIUNTI(OAB: 120065/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c38831a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010780-40.2021.5.15.0092
AUTOR W.T.F.

ADVOGADO PAULO SERGIO BRITO
ARAGAO(OAB: 14104/BA)

ADVOGADO RAQUEL BAZILIO IMBELLONI
SALERNO(OAB: 229737/RJ)

RÉU S.M.F.

ADVOGADO LUISA ARANTES VILLELA
ALBANO(OAB: 153732/RJ)

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.T.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 09faa50.

Processo Nº ATOrd-0011492-93.2022.5.15.0092
AUTOR GERALDO ANTUNES DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ANTUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97bd716

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.
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Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 17 de março de 2024.

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010254-39.2022.5.15.0092
AUTOR AMARILDO CUSTODIO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO DARCIO JOSE NOVO(OAB:
45392/SP)

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae53ce0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso Id e14719c interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

JPAM

Processo Nº ATOrd-0010144-74.2021.5.15.0092

AUTOR REGINALDO BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO THIAGO BRITO DE
ABBATTISTA(OAB: 265519/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

PERITO KARINA BOTTCHER RIBEIRO
TURQUETTO

PERITO JULIANA PORTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed13577

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011390-76.2019.5.15.0092
AUTOR JONAS FELIPE CAVALCANTE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
CUNHA(OAB: 380069/SP)

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

PERITO KARINA BOTTCHER RIBEIRO
TURQUETTO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f977c1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 12 de março de 2024.

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010144-74.2021.5.15.0092
AUTOR REGINALDO BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO THIAGO BRITO DE
ABBATTISTA(OAB: 265519/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

PERITO KARINA BOTTCHER RIBEIRO
TURQUETTO

PERITO JULIANA PORTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed13577

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011390-76.2019.5.15.0092
AUTOR JONAS FELIPE CAVALCANTE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
CUNHA(OAB: 380069/SP)

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

PERITO KARINA BOTTCHER RIBEIRO
TURQUETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS FELIPE CAVALCANTE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f977c1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.
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Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 12 de março de 2024.

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATSum-0011658-28.2022.5.15.0092
AUTOR LILIANE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

RÉU H M CONSULTORIA E RECURSOS
HUMANOS EIRELI

ADVOGADO FABIANO BIMBO RESAFFA(OAB:
283520/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

  - H M CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2808d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e 2ª reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATSum-0011658-28.2022.5.15.0092
AUTOR LILIANE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

RÉU H M CONSULTORIA E RECURSOS
HUMANOS EIRELI

ADVOGADO FABIANO BIMBO RESAFFA(OAB:
283520/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2808d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e 2ª reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ETCiv-0011537-49.2023.5.15.0032
EMBARGANTE JOAO BOSCO DE PAIVA

ADVOGADO GIOVANA AURICCHIO
CARDOSO(OAB: 467157/SP)

ADVOGADO MAURICIO LEITE DE GOUVEA(OAB:
228910/SP)

EMBARGADO VALMIR PISSARDINI

ADVOGADO RICARDO CELIO CALSAVARA(OAB:
201486/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VALMIR PISSARDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973e3de

proferido nos autos.

DESPACHO

As providências para o cancelamento da indisponibilidade

dosimóveis registrados nas matrículas n.º 52.392 e n.º 52.393 do

1.º CRI de Guarulhos, deverão ser providenciados junto ao autos da

execução, na ação trabalhista 0142500-44.2006.5.15.0032.

Custa deverão ser transferidas aos principais.

Após cópias certificando, ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011537-49.2023.5.15.0032
EMBARGANTE JOAO BOSCO DE PAIVA

ADVOGADO GIOVANA AURICCHIO
CARDOSO(OAB: 467157/SP)

ADVOGADO MAURICIO LEITE DE GOUVEA(OAB:
228910/SP)

EMBARGADO VALMIR PISSARDINI

ADVOGADO RICARDO CELIO CALSAVARA(OAB:
201486/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973e3de

proferido nos autos.

DESPACHO

As providências para o cancelamento da indisponibilidade

dosimóveis registrados nas matrículas n.º 52.392 e n.º 52.393 do

1.º CRI de Guarulhos, deverão ser providenciados junto ao autos da

execução, na ação trabalhista 0142500-44.2006.5.15.0032.

Custa deverão ser transferidas aos principais.

Após cópias certificando, ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010567-49.2023.5.15.0032
AUTOR BRUNO HENRIQUE RIBEIRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
S/A

ADVOGADO LETICIA APARECIDA DOS SANTOS
COIMBRA(OAB: 415774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
CAMPINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5901673

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010965-30.2022.5.15.0032
AUTOR WEMERSON RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RÉU ALFA PROTECOES ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA.

ADVOGADO EDUARDO BATISTA DE
SOUZA(OAB: 148947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON RODRIGUES DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09ceb2c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010567-49.2023.5.15.0032
AUTOR BRUNO HENRIQUE RIBEIRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
S/A

ADVOGADO LETICIA APARECIDA DOS SANTOS
COIMBRA(OAB: 415774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5901673

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010965-30.2022.5.15.0032
AUTOR WEMERSON RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RÉU ALFA PROTECOES ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA.

ADVOGADO EDUARDO BATISTA DE
SOUZA(OAB: 148947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA PROTECOES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09ceb2c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011515-93.2020.5.15.0032
AUTOR FRANCINARA DONATO DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 342397/SP)

ADVOGADO RAFAEL PIROGINI NORBERTO(OAB:
300518/SP)
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RÉU MARIA DE LOURDES MAGRUGA

ADVOGADO PATRICIA ARAUJO SANTANA(OAB:
236149/SP)

ADVOGADO PEDRO PINA(OAB: 96852/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINARA DONATO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b41a9f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011671-13.2022.5.15.0032
AUTOR MARGARETE OLIVEIRA SANTOS

CORDEIRO

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8701319

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011515-93.2020.5.15.0032
AUTOR FRANCINARA DONATO DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 342397/SP)

ADVOGADO RAFAEL PIROGINI NORBERTO(OAB:
300518/SP)

RÉU MARIA DE LOURDES MAGRUGA

ADVOGADO PATRICIA ARAUJO SANTANA(OAB:
236149/SP)

ADVOGADO PEDRO PINA(OAB: 96852/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES MAGRUGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b41a9f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,
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remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010029-39.2021.5.15.0032
AUTOR MARIVALDO ALVES FERNANDES

FILHO

ADVOGADO JOAO CARLOS CALIL JUNIOR(OAB:
160658/SP)

RÉU AMARILDO FERREIRA MARTINELLI
03716761850

ADVOGADO RENATO JOSE MARIALVA(OAB:
79025/SP)

RÉU ALBAFIORI BAR E RESTAURANTE
EIRELI - EPP

ADVOGADO RENATO JOSE MARIALVA(OAB:
79025/SP)

RÉU GUARATU RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RENATO JOSE MARIALVA(OAB:
79025/SP)

RÉU AFM- DELIVERY ENTREGA RAPIDAS
EIRELI

ADVOGADO RENATO JOSE MARIALVA(OAB:
79025/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFM- DELIVERY ENTREGA RAPIDAS EIRELI

  - ALBAFIORI BAR E RESTAURANTE EIRELI - EPP

  - AMARILDO FERREIRA MARTINELLI 03716761850

  - GUARATU RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5902595

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes da baixa dos autos.

Havendo depósitos pendentes, deverão ser transferidos aos autos

de cumprimento de sentença (0010584-85.2023.5.15.0032) para

prosseguimento.

Cumprido, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

Cópia do presente deverá ser anexada aos autos em referência.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011671-13.2022.5.15.0032

AUTOR MARGARETE OLIVEIRA SANTOS
CORDEIRO

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE OLIVEIRA SANTOS CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8701319

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATSum-0010935-29.2021.5.15.0032
AUTOR CLAUDIONOR BARNABE

RODRIGUES

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO
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ADVOGADO FELIPE BARBI SCAVAZZINI(OAB:
314496/SP)

ADVOGADO MARILIA VOLPE ZANINI MENDES
BATISTA(OAB: 167562/SP)

RÉU CONCESSIONARIA ROTA DAS
BANDEIRAS S.A.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR BARNABE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 519aed9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010029-39.2021.5.15.0032
AUTOR MARIVALDO ALVES FERNANDES

FILHO

ADVOGADO JOAO CARLOS CALIL JUNIOR(OAB:
160658/SP)

RÉU AMARILDO FERREIRA MARTINELLI
03716761850

ADVOGADO RENATO JOSE MARIALVA(OAB:
79025/SP)

RÉU ALBAFIORI BAR E RESTAURANTE
EIRELI - EPP

ADVOGADO RENATO JOSE MARIALVA(OAB:
79025/SP)

RÉU GUARATU RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RENATO JOSE MARIALVA(OAB:
79025/SP)

RÉU AFM- DELIVERY ENTREGA RAPIDAS
EIRELI

ADVOGADO RENATO JOSE MARIALVA(OAB:
79025/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO ALVES FERNANDES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5902595

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes da baixa dos autos.

Havendo depósitos pendentes, deverão ser transferidos aos autos

de cumprimento de sentença (0010584-85.2023.5.15.0032) para

prosseguimento.

Cumprido, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

Cópia do presente deverá ser anexada aos autos em referência.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010935-29.2021.5.15.0032
AUTOR CLAUDIONOR BARNABE

RODRIGUES

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO FELIPE BARBI SCAVAZZINI(OAB:
314496/SP)

ADVOGADO MARILIA VOLPE ZANINI MENDES
BATISTA(OAB: 167562/SP)

RÉU CONCESSIONARIA ROTA DAS
BANDEIRAS S.A.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA ROTA DAS BANDEIRAS S.A.

  - EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

  - SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA FALIDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 519aed9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Assessoria de Execução I de Campinas

Edital

Processo Nº ATOrd-0050900-50.1997.5.15.0001
AUTOR DORENI GONCALVES LEMES

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

AUTOR DIVALDINA VIEIRA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CELSO DE MACEDO(OAB:
27465/SP)

AUTOR MARIA EUNICE NEGRAO

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

ADVOGADO EMERSON STUQUI KURIHARA(OAB:
282085/SP)

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

RÉU FRANCIS APARECIDA BEZERRA DE
BARROS

RÉU JMJ SERVICOS DE TRATAMENTO
DE BELEZA EXPRESSA LTDA - ME

ADVOGADO Valéria Villar Arruda(OAB: 120400/SP)

RÉU 8IGHT LOCACAO E COMERCIO
LTDA - ME

RÉU A.M.S. DE CARVALHO
CONFECCOES

RÉU AD SALAO DE CABELEREIROS
LTDA - ME

RÉU WANIA SANTOS MIRANDA - ME

RÉU CAMPINAS COMERCIO DE
VESTUARIO LTDA

RÉU M H INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RÉU JOAO CARLOS JORDIN

RÉU ADRIANA DE MELLO AFFONSO
DUARTE SILVA

RÉU FRANCIS APARECIDA BARROS DA
SILVA - ME

RÉU CARVALHO E MIRANDA LTDA

RÉU BELEZA EXPRESS SALOES DE
CABELEIREIROS LTDA

RÉU M H MODAS INFANTIL LTDA

RÉU MARCOS CESAR DA SILVA

ADVOGADO SANDRA ALVES RIZZIOLLI(OAB:
204075/SP)

RÉU MANHUACU MODAS INFANTIL LTDA

RÉU LILIANA DE MELLO AFFONSO
DUARTE SILVA

RÉU W.L. CABELEIREIROS LTDA - ME

RÉU ALEXANDRE MIRANDA SILVA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M H MODAS INFANTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA, Juiz(íza) da

Assessoria de Execução I de Campinas, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0050900-50.1997.5.15.0001, entre partes:AUTOR:

MARIA EUNICE NEGRAO e outros (2) ,  autor, e RÉUs:

ALEXANDRE MIRANDA SILVA DE CARVALHO, CPF: 053.333.517

-59; M H MODAS INFANTIL LTDA, CNPJ: 40.471.559/0001-14 e

outros, estandoestes últimos em lugar ignorado, ficam notificados

pelo presente edital do expediente cujo teor é o seguinte:

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no presente

processo(Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº

13 .467/2017) .  Acesso ao  s is tema PJe-JT -  2º  g rau :

h t tp : / /p je . t r t15 . jus .b r /segundograu

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATSum-0010045-86.2021.5.15.0001
AUTOR MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU ALEX JOSE DO NASCIMENTO

RÉU VANDA BRAZ BERNARDES

RÉU GREENLAV LAVANDERIA CLINICA E
HOSPITALAR EIRELI - EPP

ADVOGADO MARISA BORGES ROOSEN
RUNGE(OAB: 270274/SP)

RÉU FELIPE BRAZ BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JOSE DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010045-86.2021.5.15.0001

Autor: MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA, CPF: 335.801.888-10

Réu(s): GREENLAV LAVANDERIA CLINICA E HOSPITALAR

EIRELI - EPP, CNPJ: 24.943.384/0001-44; ALEX JOSE DO

NASCIMENTO, CPF: 043.406.569-25; VANDA BRAZ

BERNARDES, CPF: 158.704.678-45; FELIPE BRAZ BERNARDES,

CPF: 319.955.268-43

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)Karine da Justa Teixeira Rocha, Juiz(íza) da 1ª Vara

do Trabalho de Campinas, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010045-86.2021.5.15.0001 , entre partes:AUTOR: MARIA JOSE

RODRIGUES DA SILVA , autor, e RÉU: GREENLAV LAVANDERIA

CLINICA E HOSPITALAR EIRELI - EPP, ALEX JOSE DO

NASCIMENTO, CPF 043.406.569-25 e outros, estando este último

em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

"Vistos etc.

Em face do requerido id. 9b99f87, instauro o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previstos no artigo 855

-A da CLT, bem como nos artigos 133 a 137 do CPC, aplicáveis ao

Processo do Trabalho, nos termos do art. 15 do CPC.

Considerando que o inadimplemento leva à presunção de

insolvência do devedor e que os sócios se beneficiaram do trabalho

do reclamante, bem assim aqueles que adquiriram o

empreendimento posteriormente, determino a aplicação do Instituto

da Desconsideração da Personalidade Jurídica, nos termos do

artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho (art.769 da CLT),

devendo a execução prosseguir em face da executada e de seus

sócios, titulares ou diretores atuais, conforme o caso, e que se

retiraram da sociedade em até dois anos, conforme constam no id.

87cbc16, com a consequente excussão de seus bens particulares.

- titular alex jose do nascimento CPF: 043.406.569-25;

- ex-titular vanda braz bernardes CPF: 158.704.678-45;

- ex-titular felipe braz bernardes CPF: 319.955.268-43.

Retifique-se a autuação.

Intime(m)-se o(s) titular(es), sócio(s) ou administrador(es), se o

caso, ora incluído(s), para manifestação no prazo de quinze dias.

Fica(m) V.Sa, em caso de procedência do IDPJ, citado(s) para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48h,

independentemente do trânsito em julgado da respectiva sentença,

sob pena de execução.

Decorrido o prazo, tornem-se para julgamento do IDPJ.

CAMPINAS/SP, 03 de novembro de 2022

BIANCA CABRAL DORICCI

Juíza do Trabalho Substituta"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATSum-0011564-33.2020.5.15.0001
AUTOR CAMILA QUINTILIANO DA SILVA

ADVOGADO STEPHANIE GIMENES
AREVALO(OAB: 351683/SP)

ADVOGADO MATHEUS LUIS GONCALVES(OAB:
332889/SP)

ADVOGADO PATRICIA BATTISTONE CORDEIRO
GONCALVES(OAB: 331540/SP)

RÉU FIJI TEMAKERIA LTDA - ME

RÉU ALVARO KASSAB NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO KASSAB NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011564-33.2020.5.15.0001

Autor: CAMILA QUINTILIANO DA SILVA, CPF: 430.319.468-98

Réu(s): FIJI TEMAKERIA LTDA - ME, CNPJ: 19.423.445/0001-02;

ALVARO KASSAB NETO, CPF: 336.174.088-69

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a) TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA

MENDES, Juiz(íza) da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0011564-33.2020.5.15.0001 , entre

partes:AUTOR: CAMILA QUINTILIANO DA SILVA , autor, e RÉU:

FIJI TEMAKERIA LTDA - ME e ALVARO KASSAB NETO, CPF

336.174.088-69, estando este último em lugar ignorado, fica

notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

"Verifica-se que até a presente data a parte executada não efetuou
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o pagamento do débito exequendo, tampouco indicou bens para a

garantia da execução, o que leva a presunção de ausência de

patrimônio suficiente para a executada suportar o adimplemento do

valor em execução pelo que, com fulcro no art. 28, §5o, Lei.

8.078/90, de aplicação subsidiária em sede trabalhista (art.769 da

CLT) e ante o pedido do exequente, dou início ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

O art. 855-A, CLT, inserido pela Lei n. 13.467/17, de forma

expressa, determina a aplicação do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica previsto nos art. 133 a 137, CPC/15.

Incluam-se no polo passivo:

Alvaro Kassab Neto, CPF nº336.174.088-69

Cadastre-se no polo passivo o sócio da executada, cumprindo-se as

determinações constantes do art. 134, §1o, CPC.

Destarte, sem prejuízo do INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA dos artigos 133 e seguintes do

CPC, com base no poder geral de cautela, fundamentado no

permissivo do texto legal do parágrafo 2º do art. 855-A da CLT, para

que prossiga em tutela de urgência com o arresto de bens previsto

no artigo 301 do CPC, bem como embasado no artigo 854, CPC

(abaixo descrito), procedam-se as pesquisas eletrônicas iniciando-

se pelo SISBAJUD e demais ferramentas disponíveis ao Judiciário,

com vistas ao arresto de bens dos responsáveis até o limite do valor

da execução.

“Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar

ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições

financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade

supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis

ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a

indisponibilidade ao valor indicado na execução.

(…)

§ 5º Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado,

converter-se-á a indisponibilidade em penhora “

Nos termos da Resolução Administrativa nº 1470 de 24.08.2011 do

C. TST, bem como do artigo 883-A, CLT, e artigo 4° do Provimento

GP-CR nº 10/2018, a inclusão da executada no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), somente ocorrerá após 45 dias da

citação.

Infrutíferas as medidas, determina-se a pesquisa no EXE 15 e, se

caso, expeça-se o mandado para pesquisa patrimonial e penhora,

nos termos do Provimento CR 10/2018.

Autoriza-se, desde já, a quebra dos sigilos bancário e fiscal dos

executados, bem como defiro a isenção da cobrança de custas /

emolumentos para pesquisa junto à ARISP.

Sem prejuízo, exclua-se do cadastro o patrono Felipe Porfírio

Granito, diante da manifestação de fls. 230 (Id.f38bec7).

CAMPINAS/SP, 10 de abril de 2023

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

Juíza do Trabalho Substituta"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0002191-22.2013.5.15.0001
AUTOR FRANCISCO CUBO NETO

ADVOGADO MARCIA ALVES DE BORJA(OAB:
176765/SP)

RÉU EDUVEST ENSINO E CULTURA
LTDA - ME

ADVOGADO JAIR RATEIRO(OAB: 83984/SP)

RÉU LUCIANO SAMPAIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CUBO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbb0856

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Assino o prazo de 5 dias para que o reclamante apresente o

arquivo PJC dos seus cálculos com todas as verbas devidas, no

intuito de prosseguimento da execução.

Em caso de silêncio, o feito ficará sobrestado, aguardando-se sua

provocação.

Alerta-se para os termos do art. 11-A da CLT, inserido pela Lei

13.467/2017, quanto à prescrição intercorrente.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011331-11.2018.5.15.0129
AUTOR PAULO HENRIQUE DEGASPARI

ADVOGADO FLAVIO CORREA DE OLIVEIRA(OAB:
286565/SP)

RÉU JOSE ANTONIO MAZIERO

RÉU MOISES MAZIERO

RÉU M MAZIERO E CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DEGASPARI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25b0fd8

proferida nos autos.

DECISÃO

Verifica-se, nos termos da certidão do oficial de justiça ora

acostada, que a pesquisa de bens passíveis de penhora em face

dos executados restou negativa.

Com efeito, intime-se o autor para indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, úteis à execução, no prazo de 30 dias, em

observância ao dever de contribuir com o sucesso da execução,

conforme artigo 524, VII, CPC.

Esclareço que pedidos genéricos para prosseguimento ou repetição

de pesquisas nos convênios realizados não serão conhecidos pelo

Juízo.

Para tanto, ressalte-se a gama de ferramentas eletrônicas de

pesquisa aberta, portanto, extrajudiciais, que auxiliam o Judiciário

na incessante busca pela efetividade e satisfação do crédito do

autor, tais como:

• buscador google, CNDT e CEAT (buscando outras ações e

quais medidas/bens foram realizadas).

• redes sociais ( facebook, instagram, linkedin, twitter, myspace,

blogger),

• site da empresa e suas parcerias e grupos;

• sites públicos para pesquisas ( JUSBRASIL; REDESIM;

JUCESP, SNCR, CNPA), dentre outros, a citar:

• https://www.consultasocio.com/;

• https://brasil.io/dataset/socios-brasil/socios/;

• https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/;

• https://censec.org.br/ ;

•

https://www.registradores.org.br/CE/ListagemPesquisasCE.aspx;

• https://registrocivil.org.br/;

• https://www.signo.org.br/#/;

• https://site.cenprotnacional.org.br/#servicos;

•

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/pa

ginas/mobile/restituicaomobi.asp.

Os critérios para pesquisas patrimoniais JUDICIAIS avançadas, em

outros convênios (CCS, SIMBA, CENSEC, COAF, dentre outros),

de complexa análise, são justificados somente para casos pontuais

provenientes de desdobramentos quando há indícios de fraudes em

transações patrimoniais ou possíveis sócios ocultos, tratando-se de

ônus de prova do trabalhador e ato discricionário do Juízo da

execução a análise e deferimento em busca da efetividade da

medida.

Assim, sem que traga o exequente elementos probatórios, ficam

indeferidas estas pesquisas para este caso concreto.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por aplicação

do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

Após o decurso “in albis” destes 30 dias para manifestação

do exequente, considerar-se-á este período para fins do

sobrestamento a que se refere o artigo 40 da Lei n. 6.830/80 (§

2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano), sem que seja

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos), procedimento alinhado ao

artigo 128 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Sem prejuízo, o autor será intimado, inclusive pessoalmente, para

ciência que as medidas adotadas pelo Juízo foram negativas para

satisfação do seu crédito, por carta com “AR”, bem como do início

do prazo prescricional, nos termos do artigo 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral: “A suspensão do

processo, para fins de prescrição intercorrente, deverá ser

precedida de intimação do exequente com advertência expressa.”

No silêncio, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho (ID 2059175), prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de "arquivo provisório", o

processo será SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional

previsto em lei. (artigo 11-A, CLT)

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do §3°

do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente/ sobrestada, com a

indicação de bens passíveis de penhora, salientando que a

repetição de medidas ou requerimento de convênios eletrônicos

para pesquisa sem qualquer comprovação de elementos que os

justifiquem serão indeferidos e não são capazes de suspender o

prazo prescricional.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juíza do Trabalho Substituta

VRM

Processo Nº ATOrd-0010449-45.2018.5.15.0001
AUTOR PAULO ALVES

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

RÉU BAGGIO & BAGGIO NETO LIMITADA
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d6d08a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Nos termos da Resolução Administrativa nº 1470 de 24/08/2011 do

C. TST, inclua-se a reclamada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) na situação Positiva.

Considerando-se que o caso vertente trata de REEF e que há

execução unificada em face desta executada em trâmite na Divisão

de Execução de Campinas, autos n. 0010436-50.2018.5.15.0032

(originário da 2ª Vara de Campinas), nos termos do artigo 154 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, determina-se a inclusão do crédito, credor e respectivo

advogado destes autos, no quadro de credores do precitado

processo piloto.

Encaminhe-se cópia do presente despacho para habilitação

conforme segue:

CREDOR/CPF: PAULO ALVES, CPF: 925.047.608-68

ADVOGADO/OAB: ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND LARA,

OAB: SP311092

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 687.720,16 em 14/03/2024

Sentença de homologação dos cálculos de liquidação/acordo: link

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/200318223627515000001266

01826?instancia=1

D e m o n s t r a t i v o s  a t u a l i z a d o s  d e  c á l c u l o s :  l i n k

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240314104636871000002238

99788?instancia=1

Quanto ao prosseguimento da ação na qual já há pedido de reserva

de valores perante a Vara que prossegue a execução centralizada

contra o mesmo devedor, este juízo não vislumbra meios para

prosseguir a presente execução, até porque o Ato Regulamentar

GR-CR nº 02/2018, em seu artigo 15, § 3º, diz que fica "vedada a

condução da execução pelo Juízo".

O formato de agrupamento de execuções está amparado nos

artigos 765 e 878 da Consolidação das Leis do Trabalho, no Ato

Regulamentar GP-CR N. 002/2018, no art. 3º da PROVIMENTO GP

-CR Nº 10/2018 e na Recomendação GP-CR nº 08/2014 deste

Tribunal, posto que em consonância com o poder de cautela do

Juiz, bem como aos princípios do aproveitamento dos atos

processuais e da celeridade processual, assegurando a tramitação

do processo em tempo razoável, como preconizado pelo artigo 5º,

inciso LXXVIII, da Constituição da República.

Tudo com vistas a uniformizar os procedimentos de execução, a fim

de evitar a repetição de atos processuais e a provocação de

reiterados pedidos/incidentes pelas partes sobre a mesma matéria.

Estes autos ficarão SOBRESTADOS POR 02 ANOS, aguardando a

regular tramitação do processo em que houve a reserva. Caso

negativa a reserva, por insuficiência de valores a serem destinados

a este trabalhador ou por acordo no outro processo que não

contemple este processo, deverá o exequente informar

imediatamente para prosseguimento.

Cumpra-se e intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0022900-35.2000.5.15.0001
AUTOR ROGINEI DOMINGOS FUZIGER

ADVOGADO WALTER WILIAM RIPPER(OAB:
149058/SP)

ADVOGADO WILLIS MARTINS DA COSTA(OAB:
272782/SP)

RÉU ANA MARIA DE OLIVEIRA
FARJALLAT

RÉU GILSON FERNANDES VIEIRA

RÉU JOSE ROBERTO MARIN

RÉU GEMIMAS ZUCOLOTTO

RÉU EDSON CARLOS BALISTA IGNACIO

ADVOGADO JOSE MILTON HERNANDEZ
JUNIOR(OAB: 94663/SP)

RÉU VICENTE GAGLIARDI NETO

RÉU LUIZ CARLOS SIQUEIRA FARJALLAT

RÉU VALDECI CUSTODIO DA SILVA

RÉU CHURRASCARIA PONTO NOBRE DA
CARNE LTDA.

ADVOGADO ROBERTO SUNDBERG GUIMARAES
FILHO(OAB: 115095/SP)

RÉU DAISE MARIA TREVISAN MARIN

RÉU RICHARDSON BIAGIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CARLOS BALISTA IGNACIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dda6271

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Considerando que o resultado da pesquisa básica em face dos

executados restou positiva nos autos de n. 0200100-

41.2000.5.15.0094 em face de bem imóvel de propriedade do

senhor EDSON CARLOS BALISTA IGNACIO, o qual não é mais réu

no presente feito processual, ordeno que os valores bloqueados de

propriedade do supracitado sejam direcionados para o processo

indicado.

Em ato contínuo, exclua-se o EDSON do polo passivo.

Ademais, intime-se o autor para indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, úteis à execução, no prazo de 30 dias, em

observância ao dever de contribuir com o sucesso da execução,

conforme artigo 524, VII, CPC.

Esclareço que pedidos genéricos para prosseguimento ou repetição

de pesquisas nos convênios realizados não serão conhecidos pelo

Juízo.

Para tanto, ressalte-se a gama de ferramentas eletrônicas de

pesquisa aberta, portanto, extrajudiciais, que auxiliam o Judiciário

na incessante busca pela efetividade e satisfação do crédito do

autor, tais como:

• buscador google, CNDT e CEAT (buscando outras ações e quais

medidas/bens foram realizadas).

• redes sociais ( facebook, instagram, linkedin, twitter, myspace,

blogger),

• site da empresa e suas parcerias e grupos;

• sites públicos para pesquisas ( JUSBRASIL; REDESIM; JUCESP,

SNCR, CNPA), dentre outros, a citar:

• https://www.consultasocio.com/;

• https://brasil.io/dataset/socios-brasil/socios/;

• https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/;

• https://censec.org.br/ ;

• https://www.registradores.org.br/CE/ListagemPesquisasCE.aspx;

• https://registrocivil.org.br/;

• https://www.signo.org.br/#/;

• https://site.cenprotnacional.org.br/#servicos;

•

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/pa

ginas/mobile/restituicaomobi.asp.

Os critérios para pesquisas patrimoniais JUDICIAIS avançadas, em

outros convênios (CCS, SIMBA, CENSEC, COAF, dentre outros),

de complexa análise, são justificados somente para casos pontuais

provenientes de desdobramentos quando há indícios de fraudes em

transações patrimoniais ou possíveis sócios ocultos, tratando-se de

ônus de prova do trabalhador e ato discricionário do Juízo da

execução a análise e deferimento em busca da efetividade da

medida.

Assim, sem que traga o exequente elementos probatórios, ficam

indeferidas estas pesquisas para este caso concreto.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por aplicação

do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

Após o decurso “in albis” destes 30 dias para manifestação

do exequente, considerar-se-á este período para fins do

sobrestamento a que se refere o artigo 40 da Lei n. 6.830/80 (§

2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano), sem que seja

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos), procedimento alinhado ao

artigo 128 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Sem prejuízo, o autor será intimado, inclusive pessoalmente, para

ciência que as medidas adotadas pelo Juízo foram negativas para

satisfação do seu crédito, por carta com “AR”, bem como do início

do prazo prescricional, nos termos do artigo 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral: “A suspensão do

processo, para fins de prescrição intercorrente, deverá ser

precedida de intimação do exequente com advertência expressa.”

No silêncio, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho (ID 2059175), prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de "arquivo provisório", o

processo será SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional

previsto em lei. (artigo 11-A, CLT).

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do §3°

do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente/ sobrestada, com a

indicação de bens passíveis de penhora, salientando que a

repetição de medidas ou requerimento de convênios eletrônicos

para pesquisa sem qualquer comprovação de elementos que os

justifiquem serão indeferidos e não são capazes de suspender o

prazo prescricional.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0022900-35.2000.5.15.0001
AUTOR ROGINEI DOMINGOS FUZIGER

ADVOGADO WALTER WILIAM RIPPER(OAB:
149058/SP)

ADVOGADO WILLIS MARTINS DA COSTA(OAB:
272782/SP)

RÉU ANA MARIA DE OLIVEIRA
FARJALLAT

RÉU GILSON FERNANDES VIEIRA

RÉU JOSE ROBERTO MARIN

RÉU GEMIMAS ZUCOLOTTO

RÉU EDSON CARLOS BALISTA IGNACIO

ADVOGADO JOSE MILTON HERNANDEZ
JUNIOR(OAB: 94663/SP)

RÉU VICENTE GAGLIARDI NETO

RÉU LUIZ CARLOS SIQUEIRA FARJALLAT

RÉU VALDECI CUSTODIO DA SILVA

RÉU CHURRASCARIA PONTO NOBRE DA
CARNE LTDA.

ADVOGADO ROBERTO SUNDBERG GUIMARAES
FILHO(OAB: 115095/SP)

RÉU DAISE MARIA TREVISAN MARIN

RÉU RICHARDSON BIAGIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGINEI DOMINGOS FUZIGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dda6271

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Considerando que o resultado da pesquisa básica em face dos

executados restou positiva nos autos de n. 0200100-

41.2000.5.15.0094 em face de bem imóvel de propriedade do

senhor EDSON CARLOS BALISTA IGNACIO, o qual não é mais réu

no presente feito processual, ordeno que os valores bloqueados de

propriedade do supracitado sejam direcionados para o processo

indicado.

Em ato contínuo, exclua-se o EDSON do polo passivo.

Ademais, intime-se o autor para indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, úteis à execução, no prazo de 30 dias, em

observância ao dever de contribuir com o sucesso da execução,

conforme artigo 524, VII, CPC.

Esclareço que pedidos genéricos para prosseguimento ou repetição

de pesquisas nos convênios realizados não serão conhecidos pelo

Juízo.

Para tanto, ressalte-se a gama de ferramentas eletrônicas de

pesquisa aberta, portanto, extrajudiciais, que auxiliam o Judiciário

na incessante busca pela efetividade e satisfação do crédito do

autor, tais como:

• buscador google, CNDT e CEAT (buscando outras ações e quais

medidas/bens foram realizadas).

• redes sociais ( facebook, instagram, linkedin, twitter, myspace,

blogger),

• site da empresa e suas parcerias e grupos;

• sites públicos para pesquisas ( JUSBRASIL; REDESIM; JUCESP,

SNCR, CNPA), dentre outros, a citar:

• https://www.consultasocio.com/;

• https://brasil.io/dataset/socios-brasil/socios/;

• https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/;

• https://censec.org.br/ ;

• https://www.registradores.org.br/CE/ListagemPesquisasCE.aspx;

• https://registrocivil.org.br/;

• https://www.signo.org.br/#/;

• https://site.cenprotnacional.org.br/#servicos;

•

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/pa

ginas/mobile/restituicaomobi.asp.

Os critérios para pesquisas patrimoniais JUDICIAIS avançadas, em

outros convênios (CCS, SIMBA, CENSEC, COAF, dentre outros),

de complexa análise, são justificados somente para casos pontuais

provenientes de desdobramentos quando há indícios de fraudes em

transações patrimoniais ou possíveis sócios ocultos, tratando-se de

ônus de prova do trabalhador e ato discricionário do Juízo da

execução a análise e deferimento em busca da efetividade da

medida.

Assim, sem que traga o exequente elementos probatórios, ficam

indeferidas estas pesquisas para este caso concreto.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por aplicação

do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

Após o decurso “in albis” destes 30 dias para manifestação

do exequente, considerar-se-á este período para fins do

sobrestamento a que se refere o artigo 40 da Lei n. 6.830/80 (§

2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano), sem que seja

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos), procedimento alinhado ao

artigo 128 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Sem prejuízo, o autor será intimado, inclusive pessoalmente, para

ciência que as medidas adotadas pelo Juízo foram negativas para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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satisfação do seu crédito, por carta com “AR”, bem como do início

do prazo prescricional, nos termos do artigo 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral: “A suspensão do

processo, para fins de prescrição intercorrente, deverá ser

precedida de intimação do exequente com advertência expressa.”

No silêncio, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho (ID 2059175), prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de "arquivo provisório", o

processo será SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional

previsto em lei. (artigo 11-A, CLT).

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do §3°

do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente/ sobrestada, com a

indicação de bens passíveis de penhora, salientando que a

repetição de medidas ou requerimento de convênios eletrônicos

para pesquisa sem qualquer comprovação de elementos que os

justifiquem serão indeferidos e não são capazes de suspender o

prazo prescricional.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0122500-24.2003.5.15.0001
AUTOR VALMIR BERNARDINO DA COSTA

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

AUTOR PAULO ROBERTO DA SILVA RUFINO

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

AUTOR ELEINA FATIMA FRANCA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

RÉU CLAUDIO ROCHA DE OLIVEIRA

RÉU ROCHA DE OLIVEIRA & PINHEIRO
LTDA - ME

RÉU PEDRO PAULO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

3° Registro de Imóveis de Campinas

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISABET APARECIDA SIMOES
PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

GENIVALDO MARTINS

ADVOGADO MARCIO DA SILVA LIMA(OAB:
295031/SP)

ADVOGADO LUCIANA PRENDIN TORRES(OAB:
183894/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSSARA DE ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO MARCIO DA SILVA LIMA(OAB:
295031/SP)

ADVOGADO LUCIANA PRENDIN TORRES(OAB:
183894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEINA FATIMA FRANCA DE OLIVEIRA

  - PAULO ROBERTO DA SILVA RUFINO

  - VALMIR BERNARDINO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b80af4d

proferida nos autos.

DECISÃO

Verifica-se, nos termos da certidão do oficial de justiça ora

acostada, que a pesquisa de bens passíveis de penhora em face

dos executados restou negativa.

Com efeito, intime-se o autor para indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, úteis à execução, no prazo de 30 dias, em

observância ao dever de contribuir com o sucesso da execução,

conforme artigo 524, VII, CPC.

Esclareço que pedidos genéricos para prosseguimento ou repetição

de pesquisas nos convênios realizados não serão conhecidos pelo

Juízo.

Para tanto, ressalte-se a gama de ferramentas eletrônicas de

pesquisa aberta, portanto, extrajudiciais, que auxiliam o Judiciário

na incessante busca pela efetividade e satisfação do crédito do

autor, tais como:

 • buscador google, CNDT e CEAT (buscando outras ações e quais

medidas/bens foram realizadas).

 • redes sociais ( facebook, instagram, linkedin, twitter, myspace,

blogger),

 • site da empresa e suas parcerias e grupos;

 • sites públicos para pesquisas ( JUSBRASIL; REDESIM;

JUCESP, SNCR, CNPA), dentre outros, a citar:

 • https://www.consultasocio.com/;

 • https://brasil.io/dataset/socios-brasil/socios/;

 • https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/;

 • https://censec.org.br/ ;

 • https://www.registradores.org.br/CE/ListagemPesquisasCE.aspx;

 • https://registrocivil.org.br/;

 • https://www.signo.org.br/#/;

 • https://site.cenprotnacional.org.br/#servicos;

 •
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/pa

ginas/mobile/restituicaomobi.asp.

Os critérios para pesquisas patrimoniais JUDICIAIS avançadas, em

outros convênios (CCS, SIMBA, CENSEC, COAF, dentre outros),

de complexa análise, são justificados somente para casos pontuais

provenientes de desdobramentos quando há indícios de fraudes em

transações patrimoniais ou possíveis sócios ocultos, tratando-se de

ônus de prova do trabalhador e ato discricionário do Juízo da

execução a análise e deferimento em busca da efetividade da

medida.

Assim, sem que traga o exequente elementos probatórios, ficam

indeferidas estas pesquisas para este caso concreto.

Determino a inclusão dos executados na CNIB - CENTRAL

NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS,conforme

comprovante abaixo. 

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por aplicação

do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

Após o decurso “in albis” destes 30 dias para manifestação do

exequente, considerar-se-á este período para fins do sobrestamento

a que se refere o artigo 40 da Lei n. 6.830/80 (§ 2º - Decorrido o

prazo máximo de 1 (um) ano), sem que seja localizado o devedor

ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento

dos autos), procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Sem prejuízo, o autor será intimado, inclusive pessoalmente, para

ciência que as medidas adotadas pelo Juízo foram negativas para

satisfação do seu crédito, por carta com “AR”, bem como do início

do prazo prescricional, nos termos do artigo 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral: “A suspensão do processo,

para fins de prescrição intercorrente, deverá ser precedida de

intimação do exequente com advertência expressa.”

No silêncio, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho (ID 2059175), prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de "arquivo provisório", o

processo será SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional

previsto em lei. (artigo 11-A, CLT)

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do §3°

do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente/ sobrestada, com a

indicação de bens passíveis de penhora, salientando que a

repetição de medidas ou requerimento de convênios eletrônicos

para pesquisa sem qualquer comprovação de elementos que os

justifiquem serão indeferidos e não são capazes de suspender o

prazo prescricional.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

tzr

Processo Nº ATOrd-0050900-50.1997.5.15.0001
AUTOR DORENI GONCALVES LEMES

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

AUTOR DIVALDINA VIEIRA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CELSO DE MACEDO(OAB:
27465/SP)

AUTOR MARIA EUNICE NEGRAO

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

ADVOGADO EMERSON STUQUI KURIHARA(OAB:
282085/SP)

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

RÉU FRANCIS APARECIDA BEZERRA DE
BARROS

RÉU JMJ SERVICOS DE TRATAMENTO
DE BELEZA EXPRESSA LTDA - ME

ADVOGADO Valéria Villar Arruda(OAB: 120400/SP)

RÉU 8IGHT LOCACAO E COMERCIO
LTDA - ME

RÉU A.M.S. DE CARVALHO
CONFECCOES

RÉU AD SALAO DE CABELEREIROS
LTDA - ME

RÉU WANIA SANTOS MIRANDA - ME

RÉU CAMPINAS COMERCIO DE
VESTUARIO LTDA

RÉU M H INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RÉU JOAO CARLOS JORDIN

RÉU ADRIANA DE MELLO AFFONSO
DUARTE SILVA

RÉU FRANCIS APARECIDA BARROS DA
SILVA - ME

RÉU CARVALHO E MIRANDA LTDA

RÉU BELEZA EXPRESS SALOES DE
CABELEIREIROS LTDA

RÉU M H MODAS INFANTIL LTDA

RÉU MARCOS CESAR DA SILVA

ADVOGADO SANDRA ALVES RIZZIOLLI(OAB:
204075/SP)

RÉU MANHUACU MODAS INFANTIL LTDA

RÉU LILIANA DE MELLO AFFONSO
DUARTE SILVA

RÉU W.L. CABELEIREIROS LTDA - ME

RÉU ALEXANDRE MIRANDA SILVA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVALDINA VIEIRA SANTOS

  - DORENI GONCALVES LEMES

  - MARIA EUNICE NEGRAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dac17bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os endereços encontrados em pesquisa junto ao

sistema Infojud são os mesmos das notificações devolvidas, via

Correios, destinadas aos reclamados ALEXANDRE MIRANDA

SILVA DE CARVALHO e H M MODAS INFANTIL LTDA, e estando

os réus em local incerto e não sabido, determino a citação por

edital.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0050900-50.1997.5.15.0001
AUTOR DORENI GONCALVES LEMES

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

AUTOR DIVALDINA VIEIRA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CELSO DE MACEDO(OAB:
27465/SP)

AUTOR MARIA EUNICE NEGRAO

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

ADVOGADO EMERSON STUQUI KURIHARA(OAB:
282085/SP)

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

RÉU FRANCIS APARECIDA BEZERRA DE
BARROS

RÉU JMJ SERVICOS DE TRATAMENTO
DE BELEZA EXPRESSA LTDA - ME

ADVOGADO Valéria Villar Arruda(OAB: 120400/SP)

RÉU 8IGHT LOCACAO E COMERCIO
LTDA - ME

RÉU A.M.S. DE CARVALHO
CONFECCOES

RÉU AD SALAO DE CABELEREIROS
LTDA - ME

RÉU WANIA SANTOS MIRANDA - ME

RÉU CAMPINAS COMERCIO DE
VESTUARIO LTDA

RÉU M H INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RÉU JOAO CARLOS JORDIN

RÉU ADRIANA DE MELLO AFFONSO
DUARTE SILVA

RÉU FRANCIS APARECIDA BARROS DA
SILVA - ME

RÉU CARVALHO E MIRANDA LTDA

RÉU BELEZA EXPRESS SALOES DE
CABELEIREIROS LTDA

RÉU M H MODAS INFANTIL LTDA

RÉU MARCOS CESAR DA SILVA

ADVOGADO SANDRA ALVES RIZZIOLLI(OAB:
204075/SP)

RÉU MANHUACU MODAS INFANTIL LTDA

RÉU LILIANA DE MELLO AFFONSO
DUARTE SILVA

RÉU W.L. CABELEIREIROS LTDA - ME

RÉU ALEXANDRE MIRANDA SILVA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMJ SERVICOS DE TRATAMENTO DE BELEZA EXPRESSA
LTDA - ME

  - MARCOS CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dac17bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os endereços encontrados em pesquisa junto ao

sistema Infojud são os mesmos das notificações devolvidas, via

Correios, destinadas aos reclamados ALEXANDRE MIRANDA

SILVA DE CARVALHO e H M MODAS INFANTIL LTDA, e estando

os réus em local incerto e não sabido, determino a citação por

edital.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011058-03.2016.5.15.0032
AUTOR RAFAEL DOMINGOS

ADVOGADO LUCIA AVARY DE CAMPOS(OAB:
126124/SP)

RÉU TV TRANSNACIONAL TRANSPORTE
DE VALORES, SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RÉU DOMANI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ
DEL ROY(OAB: 150758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMANI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ao advogado(a) do(a) autor(a):

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar conhecimento do teor do

despacho de id:b76813a, proferido nos autos.
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Processo Nº ATSum-0010247-49.2019.5.15.0093
AUTOR KEYLA ALVES TAVARES

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO LUIS FELIPE PRADO CASSAR(OAB:
362953/SP)

ADVOGADO GIOVANE FELIZARDO(OAB:
334553/SP)

RÉU PAULO HENRIQUE MACHADO
32022614879

RÉU PAULO HENRIQUE MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEYLA ALVES TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f5d272

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Id 6f8cf92: Trata-se de pedido feito pelo exequente para nova

utilização das ferramentas básicas e nova tentativa SISBAJUD.

Consigno que o despacho anterior, o que se buscava da(o)

exequente era a indicação, de maneira objetiva, de meios ou bens

úteis do(s) devedor(es), aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

Assim, as medidas executórias que já foram efetivadas pelo

Juízo e não obtiveram sucesso são indeferidas de plano, não

surtindo qualquer efeito o pedido genérico para fins de suspensão

ou interrupção da prescrição intercorrente por não constituir

desoneração concreta do dever do credor em indicar bens livres e

desembaraçados para o regular andamento da execução.

O impulso pelo Judiciário na busca da garantia da tutela jurisdicional

por meio de convênios não prescinde e nem substitui a efetiva ação

processual do exequente na busca da satisfação do seu crédito,

indicando bens passíveis de penhora, o que não ocorreu após

tantos anos tramitando o processo.

A repetição de convênios é vedada pelos normativos deste Regional

(Provimento GP-CR10/2018 e Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem

como Parametrização 01/2020 da Divisão de Execução deste FT de

Campinas: Art. 2º - Em conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14,

§1º, ambos do Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos

mandados de pesquisa básica de bens se constatada a existência

de: I – certidão de execução frustrada contra o(s) mesmo(s)

devedor(es), emitida há menos de 24 meses;) , como o

SISBAJUDJUD/RENAJUD/INFOJUD-DOI/ARISP, razão pela qual

resta indeferida, ante a esterilidade da medida.

Ademais, ante os termos do PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, de

26/09/2023, necessário consignar a revogação total da

Recomendação nº. 3/2018, que dispunha sobre os procedimentos

atinentes à prescrição intercorrente.

A prescrição intercorrente tem aplicação ao Processo do Trabalho,

consoante previsão estampada nos artigos 11-A e 884, § 1º, da CLT

e art. 40, § 4º, da Lei nº 6830/80, aplicado subsidiariamente (art.

889 da CLT), corroborado pelo entendimento do Supremo Tribunal

Federal na Súmula 327, que assim dispõe: "O direito trabalhista

admite a prescrição intercorrente".

Considerando o tempo transcorrido de 02 anos desde a remessa

dos autos ao arquivo provisório/ sobrestamento, sem qualquer

manifestação da parte exequente com vistas à satisfação dos seus

créditos, ainda que intimado previamente cientificando que foram

exauridas em vão as medidas coercitivas impulsionadas pelo juízo

ou requeridas pela parte e o processo ficou suspenso por execução

frustrada, o reconhecimento da prescrição intercorrente se impõe.

De todo modo, aquiescer com a permanência de uma execução em

aberto, sem que o exequente tenha demonstrado mínimo interesse

em promover atos de sua incumbência, indispensáveis para o

transcurso e desfecho da via executiva, equivaleria a admitir a

possibilidade de eternização do processo sem resultado útil, em

afronta aos princípios da celeridade processual, da efetividade e da

duração razoável do processo no tempo.

Processo de execução que se extingue nos termos do artigo

924, inciso IV do CPC c/c com o artigo 40, § 4o da lei 6830/80.

Intime-se e no decurso do prazo recursal, sem manifestação do

interessado, ao arquivo definitivo com as cautelas de praxe.

Em seguida, verifique a Secretaria a existência de

bloqueios/penhoras/protestos, emitindo o necessário ao imediato

levantamento.

Após, remetam-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0009000-39.2007.5.15.0130
AUTOR JONATAS DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO JOSEMAR ANTONIO
GIORGETTI(OAB: 94382/SP)

RÉU LEAL CAMP COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA - ME

RÉU NIVALDO BARCARO & CIA LTDA

RÉU NELSON APARECIDO SANTANA

RÉU FLAVIO RICARDO SANTANA - ME

RÉU NIVALDO BARCARO
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ADVOGADO EDUARDO ROBERTO LEITE
FILHO(OAB: 388638/SP)

RÉU LEAL BRAGANCA -COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO BARCARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 913f134

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada NIVALDO BARCARO & CIA LTDA, e

estando a ré em local incerto e não sabido, determino a citação por

edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0009000-39.2007.5.15.0130
AUTOR JONATAS DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO JOSEMAR ANTONIO
GIORGETTI(OAB: 94382/SP)

RÉU LEAL CAMP COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA - ME

RÉU NIVALDO BARCARO & CIA LTDA

RÉU NELSON APARECIDO SANTANA

RÉU FLAVIO RICARDO SANTANA - ME

RÉU NIVALDO BARCARO

ADVOGADO EDUARDO ROBERTO LEITE
FILHO(OAB: 388638/SP)

RÉU LEAL BRAGANCA -COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS DE OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 913f134

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada NIVALDO BARCARO & CIA LTDA, e

estando a ré em local incerto e não sabido, determino a citação por

edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001174-52.2013.5.15.0129
AUTOR MARCELO NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

RÉU RITA DE CASSIA SILVA DE CASTRO

RÉU TRANS MISHIMA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

RÉU TRANS-HIGASHI TRANSPORTES
CARGAS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO PALMITESTA
MACEDO(OAB: 196302/SP)

RÉU ROBERTO TOSHIO KOSHIBA

RÉU MIRIAN TIEMI MURAKI KOSHIBA

RÉU JURACI LANDGRAF DE CASTRO

RÉU LUCINEIDE ALMEIDA CARDOSO
KOSHIBA

RÉU CARLOS TAKESHI KOSHIBA

RÉU KOTARHI TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS-HIGASHI TRANSPORTES CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35c26ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se, nos termos da certidão do oficial de justiça ora

acostada, que a pesquisa de bens passíveis de penhora em face

dos executados restou negativa.

Com efeito, intime-se o autor para indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, úteis à execução, no prazo de 30 dias, em

observância ao dever de contribuir com o sucesso da execução,

conforme artigo 524, VII, CPC.

Esclareço que pedidos genéricos para prosseguimento ou repetição

de pesquisas nos convênios realizados não serão conhecidos pelo

Juízo.

Para tanto, ressalte-se a gama de ferramentas eletrônicas de

pesquisa aberta, portanto, extrajudiciais, que auxiliam o Judiciário

na incessante busca pela efetividade e satisfação do crédito do
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autor, tais como:

 • buscador google, CNDT e CEAT (buscando outras ações e quais

medidas/bens foram realizadas).

 • redes sociais ( facebook, instagram, linkedin, twitter, myspace,

blogger),

 • site da empresa e suas parcerias e grupos;

 • sites públicos para pesquisas ( JUSBRASIL; REDESIM;

JUCESP, SNCR, CNPA), dentre outros, a citar:

 • https://www.consultasocio.com/;

 • https://brasil.io/dataset/socios-brasil/socios/;

 • https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/;

 • https://censec.org.br/ ;

 • https://www.registradores.org.br/CE/ListagemPesquisasCE.aspx;

 • https://registrocivil.org.br/;

 • https://www.signo.org.br/#/;

 • https://site.cenprotnacional.org.br/#servicos;

 •

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/pa

ginas/mobile/restituicaomobi.asp.

Os critérios para pesquisas patrimoniais JUDICIAIS avançadas, em

outros convênios (CCS, SIMBA, CENSEC, COAF, dentre outros),

de complexa análise, são justificados somente para casos pontuais

provenientes de desdobramentos quando há indícios de fraudes em

transações patrimoniais ou possíveis sócios ocultos, tratando-se de

ônus de prova do trabalhador e ato discricionário do Juízo da

execução a análise e deferimento em busca da efetividade da

medida.

Assim, sem que traga o exequente elementos probatórios, ficam

indeferidas estas pesquisas para este caso concreto.

Determino a inclusão dos executados na CNIB - CENTRAL

NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por aplicação

do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

Após o decurso “in albis” destes 30 dias para manifestação do

exequente, considerar-se-á este período para fins do sobrestamento

a que se refere o artigo 40 da Lei n. 6.830/80 (§ 2º - Decorrido o

prazo máximo de 1 (um) ano), sem que seja localizado o devedor

ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento

dos autos), procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Sem prejuízo, o autor será intimado, inclusive pessoalmente, para

ciência que as medidas adotadas pelo Juízo foram negativas para

satisfação do seu crédito, por carta com “AR”, bem como do início

do prazo prescricional, nos termos do artigo 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral: “A suspensão do processo,

para fins de prescrição intercorrente, deverá ser precedida de

intimação do exequente com advertência expressa.”

No silêncio, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho (ID 2059175), prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de "arquivo provisório", o

processo será SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional

previsto em lei. (artigo 11-A, CLT)

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do §3°

do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente/ sobrestada, com a

indicação de bens passíveis de penhora, salientando que a

repetição de medidas ou requerimento de convênios eletrônicos

para pesquisa sem qualquer comprovação de elementos que os

justifiquem serão indeferidos e não são capazes de suspender o

prazo prescricional.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001174-52.2013.5.15.0129
AUTOR MARCELO NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

RÉU RITA DE CASSIA SILVA DE CASTRO

RÉU TRANS MISHIMA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

RÉU TRANS-HIGASHI TRANSPORTES
CARGAS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO PALMITESTA
MACEDO(OAB: 196302/SP)

RÉU ROBERTO TOSHIO KOSHIBA

RÉU MIRIAN TIEMI MURAKI KOSHIBA

RÉU JURACI LANDGRAF DE CASTRO

RÉU LUCINEIDE ALMEIDA CARDOSO
KOSHIBA

RÉU CARLOS TAKESHI KOSHIBA

RÉU KOTARHI TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO NASCIMENTO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35c26ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se, nos termos da certidão do oficial de justiça ora

acostada, que a pesquisa de bens passíveis de penhora em face

dos executados restou negativa.

Com efeito, intime-se o autor para indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, úteis à execução, no prazo de 30 dias, em

observância ao dever de contribuir com o sucesso da execução,

conforme artigo 524, VII, CPC.

Esclareço que pedidos genéricos para prosseguimento ou repetição

de pesquisas nos convênios realizados não serão conhecidos pelo

Juízo.

Para tanto, ressalte-se a gama de ferramentas eletrônicas de

pesquisa aberta, portanto, extrajudiciais, que auxiliam o Judiciário

na incessante busca pela efetividade e satisfação do crédito do

autor, tais como:

 • buscador google, CNDT e CEAT (buscando outras ações e quais

medidas/bens foram realizadas).

 • redes sociais ( facebook, instagram, linkedin, twitter, myspace,

blogger),

 • site da empresa e suas parcerias e grupos;

 • sites públicos para pesquisas ( JUSBRASIL; REDESIM;

JUCESP, SNCR, CNPA), dentre outros, a citar:

 • https://www.consultasocio.com/;

 • https://brasil.io/dataset/socios-brasil/socios/;

 • https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/;

 • https://censec.org.br/ ;

 • https://www.registradores.org.br/CE/ListagemPesquisasCE.aspx;

 • https://registrocivil.org.br/;

 • https://www.signo.org.br/#/;

 • https://site.cenprotnacional.org.br/#servicos;

 •

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/pa

ginas/mobile/restituicaomobi.asp.

Os critérios para pesquisas patrimoniais JUDICIAIS avançadas, em

outros convênios (CCS, SIMBA, CENSEC, COAF, dentre outros),

de complexa análise, são justificados somente para casos pontuais

provenientes de desdobramentos quando há indícios de fraudes em

transações patrimoniais ou possíveis sócios ocultos, tratando-se de

ônus de prova do trabalhador e ato discricionário do Juízo da

execução a análise e deferimento em busca da efetividade da

medida.

Assim, sem que traga o exequente elementos probatórios, ficam

indeferidas estas pesquisas para este caso concreto.

Determino a inclusão dos executados na CNIB - CENTRAL

NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por aplicação

do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

Após o decurso “in albis” destes 30 dias para manifestação do

exequente, considerar-se-á este período para fins do sobrestamento

a que se refere o artigo 40 da Lei n. 6.830/80 (§ 2º - Decorrido o

prazo máximo de 1 (um) ano), sem que seja localizado o devedor

ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento

dos autos), procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Sem prejuízo, o autor será intimado, inclusive pessoalmente, para

ciência que as medidas adotadas pelo Juízo foram negativas para

satisfação do seu crédito, por carta com “AR”, bem como do início

do prazo prescricional, nos termos do artigo 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral: “A suspensão do processo,

para fins de prescrição intercorrente, deverá ser precedida de

intimação do exequente com advertência expressa.”

No silêncio, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho (ID 2059175), prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de "arquivo provisório", o

processo será SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional

previsto em lei. (artigo 11-A, CLT)

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do §3°

do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente/ sobrestada, com a

indicação de bens passíveis de penhora, salientando que a

repetição de medidas ou requerimento de convênios eletrônicos

para pesquisa sem qualquer comprovação de elementos que os

justifiquem serão indeferidos e não são capazes de suspender o

prazo prescricional.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011635-33.2020.5.15.0131
AUTOR WAGNER BASTOS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 272183/SP)

RÉU DANUBIA DOMINGUES FERREIRA

ADVOGADO RENATA APARECIDA
VICENTINI(OAB: 461873/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BASTOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d49b71

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a garantia do Juízo com a penhora do veículo, intimem-se as

partes para os exatos fins previstos no artigo 884 da Consolidação

das Leis do Trabalho e artigo 535 do Código de Processo Civil.

Decorrido “in albis” o prazo legal, providencie a secretaria a

liberação do bem à hasta pública.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011635-33.2020.5.15.0131
AUTOR WAGNER BASTOS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 272183/SP)

RÉU DANUBIA DOMINGUES FERREIRA

ADVOGADO RENATA APARECIDA
VICENTINI(OAB: 461873/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANUBIA DOMINGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d49b71

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a garantia do Juízo com a penhora do veículo, intimem-se as

partes para os exatos fins previstos no artigo 884 da Consolidação

das Leis do Trabalho e artigo 535 do Código de Processo Civil.

Decorrido “in albis” o prazo legal, providencie a secretaria a

liberação do bem à hasta pública.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010516-57.2020.5.15.0092
AUTOR FRANCIDALVA PEREIRA LIMA

ADVOGADO LEANDRO DOS REIS(OAB:
393338/SP)

RÉU ANNYE MONIQUE LINO DA SILVA

RÉU A.M. DA SILVA MENDES
RESTAURANTE

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIDALVA PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abc28a7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Verifica-se, nos termos da certidão do oficial de justiça ora acostada

(Id 2be39a6), que a pesquisa de bens passíveis de penhora em

face dos executados restou negativa.

Com efeito, intime-se o autor para indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, úteis à execução, no prazo de 30 dias, em

observância ao dever de contribuir com o sucesso da execução,

conforme artigo 524, VII, CPC.

Esclareço que pedidos genéricos para prosseguimento ou repetição

de pesquisas nos convênios realizados não serão conhecidos pelo

Juízo.

Para tanto, ressalte-se a gama de ferramentas eletrônicas de

pesquisa aberta, portanto, extrajudiciais, que auxiliam o Judiciário

na incessante busca pela efetividade e satisfação do crédito do

autor, tais como:

 • buscador google, CNDT e CEAT (buscando outras ações e quais

medidas/bens foram realizadas).

 • redes sociais ( facebook, instagram, linkedin, twitter, myspace,

blogger),

 • site da empresa e suas parcerias e grupos;

 • sites públicos para pesquisas ( JUSBRASIL; REDESIM;

JUCESP, SNCR, CNPA), dentre outros, a citar:

 • https://www.consultasocio.com/;

 • https://brasil.io/dataset/socios-brasil/socios/;

 • https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/;

 • https://censec.org.br/ ;

 • https://www.registradores.org.br/CE/ListagemPesquisasCE.aspx;

 • https://registrocivil.org.br/;
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 • https://www.signo.org.br/#/;

 • https://site.cenprotnacional.org.br/#servicos;

 •

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/pa

ginas/mobile/restituicaomobi.asp.

Os critérios para pesquisas patrimoniais JUDICIAIS avançadas, em

outros convênios (CCS, SIMBA, CENSEC, COAF, dentre outros),

de complexa análise, são justificados somente para casos pontuais

provenientes de desdobramentos quando há indícios de fraudes em

transações patrimoniais ou possíveis sócios ocultos, tratando-se de

ônus de prova do trabalhador e ato discricionário do Juízo da

execução a análise e deferimento em busca da efetividade da

medida.

Assim, sem que traga o exequente elementos probatórios, ficam

indeferidas estas pesquisas para este caso concreto.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

DRZ

Processo Nº ATOrd-0135000-84.2007.5.15.0130
AUTOR GELSON JORGE DE SANTANA

ADVOGADO CARLA CRISTINA BUSSAB(OAB:
145277/SP)

ADVOGADO MARCIO BATISTA DE SOUZA(OAB:
227754/SP)

AUTOR MARCO ANTONIO SAVAREGE DA
GAMA

ADVOGADO HAMILTON ROVANI NEVES(OAB:
143028/SP)

RÉU JOAO MARCOS POZZETTI

ADVOGADO JOAO MARCOS POZZETTI(OAB:
6160/AM)

RÉU BARROS & POZZETTI LTDA.

RÉU LUIZ OTAVIO GONCALVES

RÉU BOM SONO COMERCIO DE
COLCHOES LTDA - ME

RÉU AP PROJETOS S/C LTDA

RÉU EXPRESSO LUCAT LTDA

RÉU AMERICO PROIETTI

RÉU SKYMASTER AIRLINES LTDA

ADVOGADO MARCIA NAPPO(OAB: 169053/SP)

RÉU HUGO CESAR GONCALVES

RÉU JOSE ARTUR POZZETTI

RÉU JOSE ARTUR POZZETTI - IMOVEIS -
ME

RÉU JOSE ARTUR POZZETTI

RÉU MARIA DE LOURDES BARROS
PROIETTI

RÉU SKYCARGAS LTDA

RÉU HEUSER DE AVILA NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON JORGE DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 634c434

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por 90 dias o cumprimento da deprecata.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011268-94.2019.5.15.0114
AUTOR BENEDITO SIRIACO DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO PRISCILLA PITON IMENES(OAB:
321172/SP)

RÉU LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS
OTICOS E ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA CAIO CESAR ANJOS DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

Procuradoria da República em
Campinas

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO SIRIACO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c5562b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Em face da quitação do débito/extinção da execução e, nos termos

da Resolução Administrativa número 1470, de 24/08/2011, do C.

TST, excluo as partes executadas do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT).

Liberem-se os valores depositados na conta judicial  n.

4056.042.04965372-7 em favor de LUXOTTICA BRASIL

PRODUTOS OTICOS E ESPORTIVOS LTDA.

Para tanto, a empresa deverá indicar conta bancária (nome e

número do banco, da agência e da conta com dígito), em petição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4409
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

devidamente identificada, no prazo de 08 (oito) dias.

Ademais, liberem-se os valores constritos nas contas judiciais, por

meio da ferramenta eletrônica SISBAJUD, ainda, não transferidos

de propriedade da testemunha CAIO CESAR ANJOS DE JESUS.

Proceda-se ao levantamento de eventuais restrições vinculadas ao

feito.

Por fim, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011268-94.2019.5.15.0114
AUTOR BENEDITO SIRIACO DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO PRISCILLA PITON IMENES(OAB:
321172/SP)

RÉU LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS
OTICOS E ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA CAIO CESAR ANJOS DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

Procuradoria da República em
Campinas

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS OTICOS E ESPORTIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c5562b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,

Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Em face da quitação do débito/extinção da execução e, nos termos

da Resolução Administrativa número 1470, de 24/08/2011, do C.

TST, excluo as partes executadas do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT).

Liberem-se os valores depositados na conta judicial  n.

4056.042.04965372-7 em favor de LUXOTTICA BRASIL

PRODUTOS OTICOS E ESPORTIVOS LTDA.

Para tanto, a empresa deverá indicar conta bancária (nome e

número do banco, da agência e da conta com dígito), em petição

devidamente identificada, no prazo de 08 (oito) dias.

Ademais, liberem-se os valores constritos nas contas judiciais, por

meio da ferramenta eletrônica SISBAJUD, ainda, não transferidos

de propriedade da testemunha CAIO CESAR ANJOS DE JESUS.

Proceda-se ao levantamento de eventuais restrições vinculadas ao

feito.

Por fim, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010899-55.2022.5.15.0095
AUTOR AGOSTINHO DONIZETI ROSA

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 435828/SP)

RÉU PLACHE & PLACHE LTDA - EPP

ADVOGADO WANDER MARCELO BRGNOLA
MADEIRA(OAB: 215994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLACHE & PLACHE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cbf75d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Ante a garantia do Juízo com o bloqueio judicial, id.6f03d9a,

intimem-se as partes, para os exatos fins previstos no artigo 884 da

Consolidação das Leis do Trabalho e artigo 535 do Código de

Processo Civil.

Decorrido “in albis” o prazo legal, recolha-se o valor à título de

contribuição previdenciária, tornando conclusos para extinção e

arquivamento.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010899-55.2022.5.15.0095
AUTOR AGOSTINHO DONIZETI ROSA

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 435828/SP)

RÉU PLACHE & PLACHE LTDA - EPP

ADVOGADO WANDER MARCELO BRGNOLA
MADEIRA(OAB: 215994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGOSTINHO DONIZETI ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cbf75d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Ante a garantia do Juízo com o bloqueio judicial, id.6f03d9a,

intimem-se as partes, para os exatos fins previstos no artigo 884 da

Consolidação das Leis do Trabalho e artigo 535 do Código de

Processo Civil.

Decorrido “in albis” o prazo legal, recolha-se o valor à título de

contribuição previdenciária, tornando conclusos para extinção e

arquivamento.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010858-70.2018.5.15.0114
AUTOR FERNANDO ROBERTO BERTOLANI

ADVOGADO ALEXSANDRO BATISTA(OAB:
228519/SP)

RÉU QUIMITEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO VERA ALICE POLONIO DO
NASCIMENTO(OAB: 97718/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIMITEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91eda8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Diante da manifestação do exequente, id:04d68bc, concedo o prazo

de 15 (quinze) dias para que a ré converta o seguro garantia em

pagamento.

Não cumprido, oficie-se à seguradora.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010858-70.2018.5.15.0114
AUTOR FERNANDO ROBERTO BERTOLANI

ADVOGADO ALEXSANDRO BATISTA(OAB:
228519/SP)

RÉU QUIMITEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO VERA ALICE POLONIO DO
NASCIMENTO(OAB: 97718/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ROBERTO BERTOLANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91eda8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Diante da manifestação do exequente, id:04d68bc, concedo o prazo

de 15 (quinze) dias para que a ré converta o seguro garantia em

pagamento.

Não cumprido, oficie-se à seguradora.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0069000-18.2004.5.15.0095
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR LIOZEL ALVES DA COSTA

ADVOGADO MARICLEUSA SOUZA COTRIM
GARCIA(OAB: 95455/SP)

ADVOGADO ANDREA MARIA ESPOSITO(OAB:
127875/SP)

ADVOGADO MARISSI APARECIDA DE
CARVALHO VILELA(OAB: 132372/SP)

RÉU E.B.O.T.E. - EMPRESA BRASILEIRA
DE OBRAS TECNICAS DE
ENGENHARIA LTDA.

RÉU CLAUDINEI REGIS MACHADO
CAMPINAS

RÉU CLAUDINEI REGIS MACHADO

RÉU CINIRA ARROIO DE ALMEIDA
NASCIMENTO

RÉU AIX PARTICIPACOES E
CONSULTORIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIOZEL ALVES DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 952a5d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fundamento no princípio da cooperação, apresente a parte

autora o saldo remanescente e atualizado do débito.

Cumprido, prossiga-se com a pesquisa ao SISBAJUD.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010402-75.2021.5.15.0095
REQUERENTES DDTOTAL GFI ARRANJOS DE

PAGAMENTO S.A

ADVOGADO LUCIANA WADA(OAB: 287881/SP)

REQUERENTES HEVANDER COELHO ALVES

ADVOGADO MARIANA DE ALMEIDA
BERNARDELLI(OAB: 309096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEVANDER COELHO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d49d48d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010402-75.2021.5.15.0095
REQUERENTES DDTOTAL GFI ARRANJOS DE

PAGAMENTO S.A

ADVOGADO LUCIANA WADA(OAB: 287881/SP)

REQUERENTES HEVANDER COELHO ALVES

ADVOGADO MARIANA DE ALMEIDA
BERNARDELLI(OAB: 309096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDTOTAL GFI ARRANJOS DE PAGAMENTO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d49d48d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Assessoria de Execução II de Campinas

Edital

Processo Nº ATOrd-0011408-51.2017.5.15.0130
AUTOR LOURIVAL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SOLANGE FAZION COSTA(OAB:
291628/SP)

RÉU MIGUEL SAMPAIO

RÉU NORMA AMENDOLA BARINI

RÉU STAR PAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

RÉU CARLOS JOSE SALVINO

RÉU ROQUE PECANHA BARRETO

RÉU RENT A TRUCK OPERADOR
LOGISTICO LTDA

RÉU JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS
LTDA - EPP

RÉU PAULINO ANDRADE

RÉU H A HLIBKA LOGISTICA EIRELI

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - H A HLIBKA LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011408-51.2017.5.15.0130

Autor: LOURIVAL FERREIRA DA SILVA, CPF: 062.437.914-08

Réu(s): JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA - EPP, CNPJ:

09.347.165/0001-09; RENT A TRUCK OPERADOR LOGISTICO

LTDA, CNPJ: 01.034.009/0001-86; STAR PAR ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES S/A, CNPJ: 03.006.355/0001-86; CARLOS JOSE

SALVINO, CPF: 010.320.548-91; MIGUEL SAMPAIO, CPF:

002.205.584-34; NORMA AMENDOLA BARINI, CPF: 873.524.358-

91; ROQUE PECANHA BARRETO, CPF: 002.158.805-87;

PAULINO ANDRADE, CPF: 061.020.917-52; H A HLIBKA

LOGISTICA EIRELI, CNPJ: 12.629.132/0001-66

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)Rafael de Almeida Martins, Juiz(íza) da 11ª Vara do

Trabalho de Campinas, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011408

-51.2017.5.15.0130 , entre partes:AUTOR: LOURIVAL FERREIRA

DA SILVA , autor, e RÉU: JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS

LTDA - EPP e outros (8) réu, estandoH A HLIBKA LOGISTICA

EIRELI em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

Diante do resultado negativo da pesquisa SISBAJUD, o que leva a

presunção de ausência de patrimônio suficiente para a executada

suportar o adimplemento do valor em execução, como medida de

efetividade no cumprimento das decisões judiciais, fica deferida a

desconsideração da respectiva personalidade jurídica, com

supedâneo no art. 28 do Código de Defesa do Consumidor c/c art.

50 do CC e arts. 790, II e 795, do CPC, todos de aplicação

subsidiária em sede trabalhista (art.

769 da CLT).Neste caso, inclua-se no polo passivo os sócios atuais

das executadas, retificando-se a autuação, e venham os autos

conclusos para que seja realizada a consulta sobre a existência de

ativos financeiros, nos termos do precitado art. 854 do

CPC.Decorrido o prazo do artigo 883-A da CLT inclua-se as(os)

executadas(os) no Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas, na

situação positiva.

Com base no poder geral de cautela, para que não ocorra ocultação

de bens e direitos, determino que os devedores e sócios da

empresa devedora, sejam notificados da execução somente após a

tentativa de constrição patrimonial pelo Sisbajud, o que fica desde já

determinado.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010409-68.2015.5.15.0001
AUTOR MANOEL CLOVIS BRITO ROSA

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

RÉU APARECIDA SIQUEIRA DE
CARVALHO

RÉU EXCLUSIVA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E
SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA EIRELI - ME

ADVOGADO ANDREZA DE LESSA MECHO(OAB:
254239/SP)

RÉU KEYLLY EVELIN DE SOUZA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CLOVIS BRITO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ea21e9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Petição de ID. 9d40eee - Requer o exequente, em síntese, a

inclusão dos sócios retirantes, bem como a inclusão da sócia

APARECIDA SIQUEIRA DE CARVALHO.

Pois bem.

Trata-se a presente de execução definitiva em face da executada e

respectiva sócia.

Após a realização de diligências e pesquisas patrimoniais em nome

dos executados, pugna o exequente pela inclusão da sócia retirante

AARIANI CRISTINA AMANCIO DE CARVALHO, uma vez que

infrutíferas as providências em face da eventual sócia atual.

Conforme se extrai do documento de ID 1bfd2b7, a pessoa natural

que o autor pretende incluir, retirou-se da sociedade em 11/11/2013

e responde, nos termos do art. 10-A da CLT, nas ações ajuizadas

em até 02 anos, mas relativamente às obrigações trabalhistas

assumidas.

Contudo, uma vez que o vínculo de emprego reconhecido se deu

em 03/01/214 a 09/07/2014, sendo assim, posteriormente a relação

societária, indefere-se a pretensão.

Quanto à inclusão da pessoa física APARECIDA SIQUEIRA DE

CARVALHO, em análise à ficha cadastral de ID. dbc6732, consta-se

que a sócia ora indicada como retirante é, em verdade, sócia atual,

diante da mudança do NIRE da reclamada, sendo que a ficha

cadastral de ID. dbc6732 é continuação da ficha de ID. 1bfd2b7.

Com efeito, considerando que até a presente data a parte

executada não efetuou o pagamento do débito exequendo,

tampouco indicou bens para a garantia da execução, o que leva a

presunção de ausência de patrimônio suficiente para a executada

suportar o adimplemento do valor em execução pelo que, com fulcro

no art. 28, §5o, Lei. 8.078/90, de aplicação subsidiária em sede

trabalhista (art.769 da CLT) e ante o pedido da exequente, dou

início ao incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

O art. 855-A, CLT, inserido pela Lei n. 13.467/17, de forma

expressa, determina a aplicação do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica previsto nos art. 133 a 137, CPC/15.

Inclua-se no polo passivo:

APARECIDA SIQUEIRA DE CARVALHO - CPF: 253.410.108-

09.

•
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Cadastre-se no polo passivo a sócia da executada, cumprindo-se as

determinações constantes do art. 134, §1o, CPC.

Destarte, sem prejuízo do INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA dos artigos 133 e seguintes do

CPC, com base no poder geral de cautela, fundamentado no

permissivo do texto legal do parágrafo 2º do art. 855-A da CLT, para

que prossiga em tutela de urgência com o arresto de bens previsto

no artigo 301 do CPC, bem como embasado no artigo 854, CPC

(abaixo descrito), procedam-se as pesquisas eletrônicas

iniciando-se pelo SISBAJUD e demais ferramentas disponíveis

ao Judiciário, com vistas ao arresto de bens dos responsáveis

até o limite do valor da execução.

“Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar

ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições

financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade

supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis

ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a

indisponibilidade ao valor indicado na execução.

(…)

§ 5º Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado,

converter-se-á a indisponibilidade em penhora “

Nos termos da Resolução Administrativa nº 1470 de 24.08.2011 do

C. TST, bem como do artigo 883-A, CLT, e artigo 4° do Provimento

GP-CR nº 10/2018, a inclusão da executada no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), somente ocorrerá após 45 dias da

citação.

Caso infrutíferas as medidas, determina-se a pesquisa no EXE 15 e,

se o caso, expeça-se o mandado para pesquisa patrimonial e

penhora, nos termos do Provimento CR 10/2018.

Nesta oportunidade da expedição do mandado, intime-se a

sócia para ciência do IDPJ instaurado, para manifestação em

15 dias, por carta com AVISO DE RECEBIMENTO.

No silêncio, restará consolidada a inclusão no polo passivo

para responsabilização da sócia, dispensando-se nova decisão

neste sentido.

Negativa a intimação, expeça-se edital.

Autoriza-se, desde já, a quebra dos sigilos bancário e fiscal dos

executados, bem como defiro a isenção da cobrança de custas /

emolumentos para pesquisa junto à ARISP.

Por fim, no tocante à inclusão da sócia KEYLLY EVELIN DE

SOUZA CARVALHO, decisão de ID. 2b5fffe, em observância ao

disposto no artigo 10-A da CLT, deverá ser observada a ordem

preferencial de responsabilização.

Sendo assim, proceda a Secretaria à devida suspensão dos atos

executórios em face da pessoa KEYLLY EVELIN DE SOUZA

CARVALHO até determinação em sentido contrário.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

MVP

Processo Nº ATOrd-0184500-21.2007.5.15.0001
AUTOR IZALTINA APARECIDA MOURA DA

SILVA

ADVOGADO LETHICIA DOMINGUES NUNES(OAB:
358217/SP)

RÉU ALVINA CAMILO DE LIMA
MINIMERCADO - ME

ADVOGADO RACHEL LAVORENTI ROCHA
PARDO(OAB: 153115/SP)

RÉU ALVINA CAMILO DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZALTINA APARECIDA MOURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a73381a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a notícia de falecimento da executada Alvina Camilo

de Lima, CPF: 062.396.238-14 e de seu cônjuge João de Lima,

CPF:907.719.748-68, cadastra-se o filho ROBERTO SOCORRO DE

LIMA, CPF:098.193.898-10, como sucessor processual.

Intime-se a advogada Rachel Lavorenti Rocha para regularizar sua

representação processual, no prazo de 15 dias.

Sem prejuízo, proceda-se a pesquisa DOI.

Após, venham os autos conclusos para apreciação.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0070700-83.2005.5.15.0001
AUTOR VICENTE FERREIRA VIEGAS

ADVOGADO LUCIA HELENA MARCONDES
ASSUNCAO(OAB: 129472/SP)

AUTOR IVONETE DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO LUIS BIZZO(OAB:
225295/SP)

AUTOR NEUZA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO VIDO(OAB:
192020/SP)
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RÉU HAROLDO WILSON CRUZ ARANHA

RÉU PAULO ROBERTO FIDA

RÉU FIRENZE CONGELADOS LTDA - ME

RÉU MAXIMA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS TECNICOS LTDA - ME

RÉU VANESSA MAGRINI

RÉU ANTONIO TABAJARA DIAS

RÉU DAMACEL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS A ESCRITORIOS
LTDA - ME

RÉU MAXIMA EMPRESA DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE DOS SANTOS

  - NEUZA BARBOSA DOS SANTOS

  - VICENTE FERREIRA VIEGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88fdc3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Saliente-se que o sistema CCS (Cadastro de Clientes do Sistema

Financeiro Nacional) tem sua origem na Lei n. 9.631/1998, que

dispõe sobre crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos

e valores, destinado ao registro de informações relativas a

correntistas e clientes de instituições financeiras, bem como a seus

representantes legais ou convencionais.

Aplicado como ferramenta de pesquisa avançada nesta

Especializada, o aludido sistema possibilita a exposição dos

procuradores com poderes de movimentação das contas do

CPF/CNPJ específico.

Tal informação deve ser analisada cuidadosamente pelo

patrono do exequente, considerando que a movimentação

pode ser realizada por empregados e curadores, ou seja, pessoas

que, em regra, não devem compor o polo passivo da demanda,

embora aparentam tratar-se de pessoas interpostas atuando como

"sócios de fato", com o risco de expor ao direcionamento

equivocado da execução em face dessas pessoas.

Assim, determino a juntada da pesquisa para garantir a

publicidade, devendo ser intimado o exequente para analisar

com cautela as informações obtidas e indicar contra quem

pretende o prosseguimento da execução, se assim identificadas

novas pessoas interpostas para movimentação bancária.

Prazo de 10 dias.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0184500-21.2007.5.15.0001
AUTOR IZALTINA APARECIDA MOURA DA

SILVA

ADVOGADO LETHICIA DOMINGUES NUNES(OAB:
358217/SP)

RÉU ALVINA CAMILO DE LIMA
MINIMERCADO - ME

ADVOGADO RACHEL LAVORENTI ROCHA
PARDO(OAB: 153115/SP)

RÉU ALVINA CAMILO DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVINA CAMILO DE LIMA MINIMERCADO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a73381a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a notícia de falecimento da executada Alvina Camilo

de Lima, CPF: 062.396.238-14 e de seu cônjuge João de Lima,

CPF:907.719.748-68, cadastra-se o filho ROBERTO SOCORRO DE

LIMA, CPF:098.193.898-10, como sucessor processual.

Intime-se a advogada Rachel Lavorenti Rocha para regularizar sua

representação processual, no prazo de 15 dias.

Sem prejuízo, proceda-se a pesquisa DOI.

Após, venham os autos conclusos para apreciação.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012185-40.2014.5.15.0001
AUTOR JESSICA SOUZA DE ALCANTARA

ADVOGADO Gustavo Henrique Vieira Jacinto(OAB:
240818/SP)

RÉU VLG CAPITAL AGENTE AUTONOMO
DE INVESTIMENTOS LTDA

RÉU ATRIU COMERCIO DE MOVEIS
PERSONALIZADOS LTDA - EPP

RÉU ANDERSON DOS SANTOS
BARBOSA

RÉU VINICIUS LINO GOMES

ADVOGADO PAULO FRANCISCO DOS SANTOS
DE OLIVEIRA(OAB: 214604/SP)

ADVOGADO BRENO FABRIS(OAB: 417694/SP)

ADVOGADO VICTOR HUGO DE MACEDO
TONELLI(OAB: 437488/SP)

RÉU FABIANO BORTOLOTO ROSSETTI
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ADVOGADO FILLIPE FANUCCHI MENDES(OAB:
250329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO BORTOLOTO ROSSETTI

  - VINICIUS LINO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb347ca

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:614cf46

Requer o exequente a inclusão dos sócios, que constam no quadro

societário da executada VLG CAPITAL AGENTE AUTONOMO DE

INVESTIMENTOS LTDA, no polo passivo da presente ação

trabalhista.

Verifica-se que a executada acima mencionada foi incluída no polo

passivo diante da Desconsideração da Personalidade Jurídica

Inversa em face do executado Vinícius Lino Gomes. Ressalta-se

que o sócio Vinícius Lino guarda uma relação com contrato de

trabalho da parte autora, o que não se observa com os sócios

Jonathas Eduardo, Julio Cesarm Sami Knoblich, de maneira que na

referida petição não há indícios/elementos de que os sócios da 5ª

executada se beneficiaram da força de trabalho da exequente.

Destarte, indefiro o requerido.

Cumpra-se o despacho de ID abb8e23, com a expedição do

mandado de pesquisa patrimonial.

Autoriza-se, desde já, a quebra dos sigilos bancário e fiscal dos

executados, bem como defiro a isenção da cobrança de

custas/emolumentos para pesquisa junto à ARISP.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012185-40.2014.5.15.0001
AUTOR JESSICA SOUZA DE ALCANTARA

ADVOGADO Gustavo Henrique Vieira Jacinto(OAB:
240818/SP)

RÉU VLG CAPITAL AGENTE AUTONOMO
DE INVESTIMENTOS LTDA

RÉU ATRIU COMERCIO DE MOVEIS
PERSONALIZADOS LTDA - EPP

RÉU ANDERSON DOS SANTOS
BARBOSA

RÉU VINICIUS LINO GOMES

ADVOGADO PAULO FRANCISCO DOS SANTOS
DE OLIVEIRA(OAB: 214604/SP)

ADVOGADO BRENO FABRIS(OAB: 417694/SP)

ADVOGADO VICTOR HUGO DE MACEDO
TONELLI(OAB: 437488/SP)

RÉU FABIANO BORTOLOTO ROSSETTI

ADVOGADO FILLIPE FANUCCHI MENDES(OAB:
250329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SOUZA DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb347ca

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:614cf46

Requer o exequente a inclusão dos sócios, que constam no quadro

societário da executada VLG CAPITAL AGENTE AUTONOMO DE

INVESTIMENTOS LTDA, no polo passivo da presente ação

trabalhista.

Verifica-se que a executada acima mencionada foi incluída no polo

passivo diante da Desconsideração da Personalidade Jurídica

Inversa em face do executado Vinícius Lino Gomes. Ressalta-se

que o sócio Vinícius Lino guarda uma relação com contrato de

trabalho da parte autora, o que não se observa com os sócios

Jonathas Eduardo, Julio Cesarm Sami Knoblich, de maneira que na

referida petição não há indícios/elementos de que os sócios da 5ª

executada se beneficiaram da força de trabalho da exequente.

Destarte, indefiro o requerido.

Cumpra-se o despacho de ID abb8e23, com a expedição do

mandado de pesquisa patrimonial.

Autoriza-se, desde já, a quebra dos sigilos bancário e fiscal dos

executados, bem como defiro a isenção da cobrança de

custas/emolumentos para pesquisa junto à ARISP.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010788-11.2021.5.15.0094
AUTOR MARCOS ANDRE DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU MARKSUL EMPREITEIRA E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA - ME

RÉU MARCOS SANTOS DE SOUZA

RÉU REINALDO LIMA GUIMARAES
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO FABIANA BARBASSA LUCIANO(OAB:
320144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 906546c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Diante da reposta apresentada pela empresa MRV ENGENHARIA E

PARTICIPAÇÕES S/A de ID. 84b3ead, intime-se o exequente para,

querendo e no prazo final de 30 dias, indicar de maneira objetiva

meios inéditos e efetivos para prosseguimento da execução, nos

termos do art. 878 da CLT, com a redação que lhe foi conferida pela

Lei nº. 13.467/2017.

Ressalte-se desde já que pedidos genéricos para prosseguimento

ou repetição de pesquisas nos convênios realizados não serão

conhecidos pelo Juízo.

No silêncio ou na apresentação de medida inócua, o processo será

SOBRESTADOpara aguardar o vencimento do prazo prescricional

previsto em lei (artigo 11-A, CLT).

Dê-se ciência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010572-43.2018.5.15.0001
AUTOR EDILSON PINTO DE LIMA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU AILDO CUNHA DA CRUZ MOTORES -
ME

ADVOGADO LEANDRO ANGELO SILVA
LIMA(OAB: 261062/SP)

RÉU AILDO CUNHA DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON PINTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fe3cc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Requer o exequente o prosseguimento da execução com a

utilização das ferramentas de pesquisa RENAJUD, ARISP e CENIB.

Pois bem.

As pesquisas requeridas RENAJUD e ARISP já foram realizadas

pelo Oficial no cumprimento do mandado - certidão de ID. eb8260e.

Cumpre esclarecer que a repetição de convênios é vedada pelos

normativos deste Regional (Provimento GP-CR10/2018 e Ordem de

Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020 da

Divisão de Execução deste FT de Campinas: Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses;), como o

SISBAJUDJUD/RENAJUD/INFOJUD-DOI/ARISP, razão pela qual

resta indeferida, ante a esterilidade da medida.

Quanto ao CNIB, aguarde-se reposta para eventual

prosseguimento.

Sem prejuízo, intime-se o exequente para, querendo e no prazo

final de 30 dias, indicar de maneira objetiva meios inéditos e

efetivos para prosseguimento da execução, nos termos do art. 878

da CLT, com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº.

13.467/2017.

Ressalte-se desde já que pedidos genéricos para prosseguimento

ou repetição de pesquisas nos convênios realizados não serão

conhecidos pelo Juízo.

No silêncio ou na apresentação de medida inócua, o processo será

SOBRESTADOpara aguardar o prazo prescricional previsto em lei

(artigo 11-A, CLT).

Dê-se ciência.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0120200-02.2006.5.15.0093
AUTOR ODAIR SABINO DA ROCHA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU DIAS CONSTRUCOES S/C LTDA -
ME

RÉU ISARCI ALVES DIAS

ADVOGADO EMANUEL GONCALVES DIAS(OAB:
338603/SP)

RÉU ERICA ROCHA DE MORAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR SABINO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa242c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Não obstante a providência exarada junto ao despacho de ID.

908309e está sendo frutífera, conforme se extrai dos comprovantes

de depósitos anexados aos autos, intime-se o exequente para

promover o prosseguimento da execução, nos termos do art. 878 da

CLT, com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017,

no prazo de 30 dias.

No silêncio ou na apresentação de medida inócua, aguarde-se

eventual integralização do crédito demandado para posterior

deliberação, momento em que será oportunizado às partes o prazo

do artigo 884 da CLT.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0167800-24.2003.5.15.0093
AUTOR ANTONIO POMPEU NETO

ADVOGADO SEBASTIAO EUDOCIO
CAMPOS(OAB: 74573/SP)

RÉU ADRIANO MOREIRA

RÉU PONTO CIVIL ENGENHARIA LTDA -
ME

RÉU CLAUDINEI JOAQUIM DOS SANTOS

RÉU ROBERTO LUIS CASTELLS

RÉU E V ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO LILIAN CASTILHO RODRIGUES(OAB:
108705/SP)

RÉU VANDERLEI DE ALMEIDA BRITO
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO POMPEU NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d3780

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Diante do resultado da pesquisa CCS anexado aos autos, dê-se

ciência ao exequente para manifestação quanto ao prosseguimento

da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo analisar com

cautela as informações obtidas.

Fica o exequente ciente que o documento foi anexado de forma

sigilosa, com visibilidade exclusivamente às partes, de forma que a

divulgação e/ou uti l izaçãoindevida, aindaquepara outro

processo,poderá ser objetode responsabilização civil e criminal.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010244-83.2019.5.15.0129
AUTOR NATANAEL GENEROSO LOPES

ADVOGADO THIAGO MAGALHAES DE
MORAES(OAB: 373161/SP)

ADVOGADO JORGE KALIL ASSAD FILHO(OAB:
373451/SP)

RÉU APORT SERVICOS E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

RÉU MARCELO ALONSO CRESPO

RÉU MARCIO ROBERTO CRESPO
CANDIDO

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL GENEROSO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. bc3ce39

Processo Nº ATOrd-0011408-51.2017.5.15.0130
AUTOR LOURIVAL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SOLANGE FAZION COSTA(OAB:
291628/SP)

RÉU MIGUEL SAMPAIO

RÉU NORMA AMENDOLA BARINI

RÉU STAR PAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

RÉU CARLOS JOSE SALVINO

RÉU ROQUE PECANHA BARRETO

RÉU RENT A TRUCK OPERADOR
LOGISTICO LTDA
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RÉU JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS
LTDA - EPP

RÉU PAULINO ANDRADE

RÉU H A HLIBKA LOGISTICA EIRELI

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fd66cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Da consulta ao sistema interno do TRT da 15ª região, verifica-se

que há execução mais avançada em face de algumas executadas

nos autos 0011249-78.2017.5.15.0043, originário da 10ª Vara do

Trabalho de Campinas.

Assim, solicite-se a reserva de crédito, nos termos da OS CR nº

09/2018 deste Tribunal, bem como com amparo nos artigos 765 e

878 da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 5º, II,

Provimento 10/2018 deste Tribunal.

Proceda a Secretaria aos atos para regularização do pedido.

No mais, considerando a devolução das notificações endereçadas

ao executado CARLOS JOSE SALVINO e H A HLIBKA LOGISTICA

EIRELI, determino a reexpedição da intimação ao Sr Carlos no

endereço atualizado na RFB e para a empresa H A HLIBKA

LOGISTICA EIRELI via editalícia, eis que não localizado endereço

diverso.

Estes autos ficarão SOBRESTADOS POR 02 ANOS, aguardando a

regular tramitação do processo em que houve a reserva.

Caso negativa a reserva, por insuficiência de valores a serem

destinados a este trabalhador ou por acordo no outro processo que

não contemple este processo, deverá o exequente informar

imediatamente para prosseguimento.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000386-43.2011.5.15.0053
AUTOR JOSE D ARC SCHMIED LINTZ

ADVOGADO SIMONE FARIA DE MELLO
MATTOS(OAB: 151979/SP)

RÉU TECLOG LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA - ME

RÉU LUIZ ORLANDO CAIUBY NOVAES

RÉU CANOVA ASSESSORIA EM
NEGOCIOS EMPRESARIAIS EIRELI

RÉU IT SCS LOGISTICA E DISTRIBUICAO
LTDA - EPP

RÉU AEROVIAS DHL TRANSPORTES DE
ENCOMENDAS LTDA

RÉU PJM RESTAURANTES LTDA

RÉU JOSE DONIZETTI BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE D ARC SCHMIED LINTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 322c25c

proferido nos autos.

DESPACHO

Saliente-se que o sistema CCS (Cadastro de Clientes do Sistema

Financeiro Nacional) tem sua origem na Lei n. 9.631/1998, que

dispõe sobre crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos

e valores, destinado ao registro de informações relativas a

correntistas e clientes de instituições financeiras, bem como a seus

representantes legais ou convencionais.

Aplicado como ferramenta de pesquisa avançada nesta

Especializada, o aludido sistema possibilita a exposição dos

procuradores com poderes de movimentação das contas do

CPF/CNPJ específico.

Tal informação deve ser analisada cuidadosamente pelo

patrono do exequente, considerando que a movimentação

pode ser realizada por empregados e curadores, ou seja, pessoas

que, em regra, não devem compor o polo passivo da demanda,

embora aparentam tratar-se de pessoas interpostas atuando como

"sócios de fato", com o risco de expor ao direcionamento

equivocado da execução em face dessas pessoas.

Assim, determino a juntada da pesquisa para garantir a

publicidade, devendo ser intimado o exequente para analisar

com cautela as informações obtidas e indicar contra quem

pretende o prosseguimento da execução, se assim identificadas

novas pessoas interpostas para movimentação bancária.

Prazo de 10 dias.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011466-91.2017.5.15.0053
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AUTOR SANDRA CAROLINE GUIMARAES
RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 358924/SP)

RÉU VANESSA FIRMO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CAROLINE GUIMARAES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96d38ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para manifestação acerca do resultado da

pesquisa CAGED, no prazo de 15 dias.

Após, tornem conclusos para prosseguimento.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011118-44.2015.5.15.0053
AUTOR MILIANE SABRINA DE AVILA

ADVOGADO ARTUR ROGERIO FLORES
SANCHES(OAB: 284816/SP)

ADVOGADO TIAGO DOMINGUES DA SILVA(OAB:
267354/SP)

RÉU BINACIONAL RWM SERVICOS LTDA
- EPP

ADVOGADO LISVALDO AMANCIO JUNIOR(OAB:
128842/SP)

RÉU ALFREDO DO PRADO LIRA

RÉU DINILTON LEONI BOTELHO DE
MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILIANE SABRINA DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2559360

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Petição de ID. ec486e7 - Requer a exequente o sobrestamento do

feito por 180 dias para tentativa de localização de bens dos

devedores.

Pois bem.

Defere-se.

Determina-se o sobrestamento da presente pelo prazo de 180

(cento e oitenta) dias.

Caso a reclamante busque por medidas que recaiam sobre

eventuais bens dos executados, deverá informar imediatamente

para prosseguimento, colacionando aos autos provas de suas

assertivas, sob pena de indeferimento.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010682-17.2017.5.15.0053
AUTOR JOAO SISSA

ADVOGADO LUCINEIA SCHIAVINATO
LAZZARETTI(OAB: 107273/SP)

ADVOGADO ALINE DIAS BARBIERO ALVES(OAB:
278633/SP)

ADVOGADO ANDERSON HENRIQUE DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 308685/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA(OAB: 352252/SP)

ADVOGADO RODRIGO RAFAEL DOS
SANTOS(OAB: 235346/SP)

ADVOGADO WILLIAM CARLOS CESCHI
FILHO(OAB: 305748/SP)

RÉU IAN ARCAS

RÉU WAGNER HERRERIAS ARCAS

RÉU MANGFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

RÉU IAN ARCAS COMERCIO DE
ACESSORIOS PARA EXTINTORES -
EPP

RÉU DARCILEY NICOLAU BARBOSA
ARCAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANGFLEX INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0cd6e5

proferido nos autos.

DESPACHO
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#id:cebc049

Considerando-se a concentração dos atos de execução em face da

executada MANGFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI,

CNPJ:00.239.861/0001-27, nos autos nº 0010708-

72.2017.5.15.0131, na 12ª Vara de Campinas, bem como a

habilitação dos valores aqui devidos no quadro de credores do

processo piloto, determino a inclusão da parte exequente e

respectivo patrono destes autos, nos registros informatizados do

processo piloto.

Diante da unificação, quaisquer manifestações das partes deverão

ser apresentadas no processo em referência.

No mais, determina-se o sobrestamento da presente execução,

aguardando a regular tramitação do processo em que houve a

habilitação.

Cumpra-se e intimem-se.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010682-17.2017.5.15.0053
AUTOR JOAO SISSA

ADVOGADO LUCINEIA SCHIAVINATO
LAZZARETTI(OAB: 107273/SP)

ADVOGADO ALINE DIAS BARBIERO ALVES(OAB:
278633/SP)

ADVOGADO ANDERSON HENRIQUE DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 308685/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA(OAB: 352252/SP)

ADVOGADO RODRIGO RAFAEL DOS
SANTOS(OAB: 235346/SP)

ADVOGADO WILLIAM CARLOS CESCHI
FILHO(OAB: 305748/SP)

RÉU IAN ARCAS

RÉU WAGNER HERRERIAS ARCAS

RÉU MANGFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

RÉU IAN ARCAS COMERCIO DE
ACESSORIOS PARA EXTINTORES -
EPP

RÉU DARCILEY NICOLAU BARBOSA
ARCAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SISSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0cd6e5

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:cebc049

Considerando-se a concentração dos atos de execução em face da

executada MANGFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI,

CNPJ:00.239.861/0001-27, nos autos nº 0010708-

72.2017.5.15.0131, na 12ª Vara de Campinas, bem como a

habilitação dos valores aqui devidos no quadro de credores do

processo piloto, determino a inclusão da parte exequente e

respectivo patrono destes autos, nos registros informatizados do

processo piloto.

Diante da unificação, quaisquer manifestações das partes deverão

ser apresentadas no processo em referência.

No mais, determina-se o sobrestamento da presente execução,

aguardando a regular tramitação do processo em que houve a

habilitação.

Cumpra-se e intimem-se.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0056400-57.2005.5.15.0053
AUTOR VALMIR DOMINGOS DE FRANCISCO

ADVOGADO JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM
SILVEIRA(OAB: 55160/SP)

RÉU WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a4ff72

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:52b40f5

Ante manifestação da reclamada, encaminhe-se ao 2º CRI de
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Campinas, comprovante de pagamento de emolumentos

apresentado.

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade

processuais, via assinada digitalmente deste despacho valerá como

OFÍCIO, o qual deverá ser encaminhado, via correio eletrônico ou

m a l o t e  d i g i t a l ,  a o  2 º  C R I  d e  C a m p i n a s

(sri2atendimento@gmail.com, prenotação 409.891, transcrição

nº 56.310).

Após, ao arquivo com as cautelas de praxe.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0056400-57.2005.5.15.0053
AUTOR VALMIR DOMINGOS DE FRANCISCO

ADVOGADO JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM
SILVEIRA(OAB: 55160/SP)

RÉU WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR DOMINGOS DE FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a4ff72

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:52b40f5

Ante manifestação da reclamada, encaminhe-se ao 2º CRI de

Campinas, comprovante de pagamento de emolumentos

apresentado.

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade

processuais, via assinada digitalmente deste despacho valerá como

OFÍCIO, o qual deverá ser encaminhado, via correio eletrônico ou

m a l o t e  d i g i t a l ,  a o  2 º  C R I  d e  C a m p i n a s

(sri2atendimento@gmail.com, prenotação 409.891, transcrição

nº 56.310).

Após, ao arquivo com as cautelas de praxe.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011017-41.2014.5.15.0053
AUTOR JOSETE D AVILA CRODA

ADVOGADO FABIO FERREIRA ALVES
IZMAILOV(OAB: 144414/SP)

ADVOGADO PLINIO JOSE BARBOSA
JUNIOR(OAB: 339506/SP)

RÉU ARY GONCALVES FELISBERTO

RÉU SAMUEL FERREIRA FERNANDES

RÉU BELPAULISTANA ARTIGOS DE
TOUCADOR LTDA.

ADVOGADO CRISTHIANE MONTEZ LONGHI(OAB:
298127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSETE D AVILA CRODA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16e0ff2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para manifestação acerca da pesquisa

INFOSEG, no prazo de 15 dias.

Após, tornem conclusos

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011017-41.2014.5.15.0053
AUTOR JOSETE D AVILA CRODA

ADVOGADO FABIO FERREIRA ALVES
IZMAILOV(OAB: 144414/SP)

ADVOGADO PLINIO JOSE BARBOSA
JUNIOR(OAB: 339506/SP)

RÉU ARY GONCALVES FELISBERTO

RÉU SAMUEL FERREIRA FERNANDES

RÉU BELPAULISTANA ARTIGOS DE
TOUCADOR LTDA.

ADVOGADO CRISTHIANE MONTEZ LONGHI(OAB:
298127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELPAULISTANA ARTIGOS DE TOUCADOR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16e0ff2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para manifestação acerca da pesquisa
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INFOSEG, no prazo de 15 dias.

Após, tornem conclusos

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001481-03.2013.5.15.0130
AUTOR SERAFIM DE MORAES

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
144835/SP)

RÉU JOSE MILTON DA SILVA

RÉU STEMAG ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ROSINEIDE FERNANDES DA
COSTA(OAB: 175976/SP)

RÉU J.M. DA SILVA SERVICOS DE
PORTARIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERAFIM DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f72a75

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:257254a

Diante da informação acerca da alienação do imóvel de matrícula nº

71.855 registrado no 2º CRI de Presidente Prudente, em nome do

executado JOSÉ MILTON DA SILVA, proceda-se o cancelamento

CNIB do referido imóvel, certificando nos autos.

Sem prejuízo, diante da execução mais avançada em face do

executado, nos autos nº 0004700-38.2004.5.15.0001, em trâmite na

1ª Vara do Trabalho de Campinas, bem como que há penhora

formalizada naqueles autos capaz de garantir a presente execução,

solicite-se a reserva de crédito, nos termos da OS CR nº 09/2018

deste Tribunal, bem como com aparo nos artigos 765 e 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 5º, II, Provimento

10/2018 deste Tribunal.

Deverá a Secretaria certificar diretamente no processo, que servirá

como ofício para reserva de numerários, nos termos da ORDEM DE

SERVIÇO CR Nº 9/2018.

Valor total da execução: R$23.614,00, em 18/03/2024.

Quanto ao prosseguimento da ação na qual já há pedido de reserva

de valores perante a Vara que prossegue a execução centralizada

contra o mesmo devedor, este juízo não vislumbra meios para

prosseguir a presente execução, até porque o Ato Regulamentar

GR-CR nº 02/2018, em seu artigo 15, § 3º, diz que fica "vedada a

condução da execução pelo Juízo".

O formato de agrupamento de execuções está amparado nos

artigos 765 e 878 da Consolidação das Leis do Trabalho, no Ato

Regulamentar GP-CR N. 002/2018, no art. 3º da PROVIMENTO GP

-CR Nº 10/2018 e na Recomendação GP-CR nº 08/2014 deste

Tribunal, posto que em consonância com o poder de cautela do

Juiz, bem como aos princípios do aproveitamento dos atos

processuais e da celeridade processual, assegurando a tramitação

do processo em tempo razoável, como preconizado pelo artigo 5º,

inciso LXXVIII, da Constituição da República.

Tudo com vistas a uniformizar os procedimentos de execução, a fim

de evitar a repetição de atos processuais e a provocação de

reiterados pedidos/incidentes pelas partes sobre a mesma matéria.

Estes autos ficarão SOBRESTADOS POR 02 ANOS, aguardando a

regular tramitação do processo em que houve a reserva.

Caso negativa a reserva, por insuficiência de valores a serem

destinados a este trabalhador ou por acordo no outro processo que

não contemple este processo, deverá o exequente informar

imediatamente para prosseguimento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001481-03.2013.5.15.0130
AUTOR SERAFIM DE MORAES

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
144835/SP)

RÉU JOSE MILTON DA SILVA

RÉU STEMAG ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ROSINEIDE FERNANDES DA
COSTA(OAB: 175976/SP)

RÉU J.M. DA SILVA SERVICOS DE
PORTARIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEMAG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f72a75

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:257254a

Diante da informação acerca da alienação do imóvel de matrícula nº
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71.855 registrado no 2º CRI de Presidente Prudente, em nome do

executado JOSÉ MILTON DA SILVA, proceda-se o cancelamento

CNIB do referido imóvel, certificando nos autos.

Sem prejuízo, diante da execução mais avançada em face do

executado, nos autos nº 0004700-38.2004.5.15.0001, em trâmite na

1ª Vara do Trabalho de Campinas, bem como que há penhora

formalizada naqueles autos capaz de garantir a presente execução,

solicite-se a reserva de crédito, nos termos da OS CR nº 09/2018

deste Tribunal, bem como com aparo nos artigos 765 e 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 5º, II, Provimento

10/2018 deste Tribunal.

Deverá a Secretaria certificar diretamente no processo, que servirá

como ofício para reserva de numerários, nos termos da ORDEM DE

SERVIÇO CR Nº 9/2018.

Valor total da execução: R$23.614,00, em 18/03/2024.

Quanto ao prosseguimento da ação na qual já há pedido de reserva

de valores perante a Vara que prossegue a execução centralizada

contra o mesmo devedor, este juízo não vislumbra meios para

prosseguir a presente execução, até porque o Ato Regulamentar

GR-CR nº 02/2018, em seu artigo 15, § 3º, diz que fica "vedada a

condução da execução pelo Juízo".

O formato de agrupamento de execuções está amparado nos

artigos 765 e 878 da Consolidação das Leis do Trabalho, no Ato

Regulamentar GP-CR N. 002/2018, no art. 3º da PROVIMENTO GP

-CR Nº 10/2018 e na Recomendação GP-CR nº 08/2014 deste

Tribunal, posto que em consonância com o poder de cautela do

Juiz, bem como aos princípios do aproveitamento dos atos

processuais e da celeridade processual, assegurando a tramitação

do processo em tempo razoável, como preconizado pelo artigo 5º,

inciso LXXVIII, da Constituição da República.

Tudo com vistas a uniformizar os procedimentos de execução, a fim

de evitar a repetição de atos processuais e a provocação de

reiterados pedidos/incidentes pelas partes sobre a mesma matéria.

Estes autos ficarão SOBRESTADOS POR 02 ANOS, aguardando a

regular tramitação do processo em que houve a reserva.

Caso negativa a reserva, por insuficiência de valores a serem

destinados a este trabalhador ou por acordo no outro processo que

não contemple este processo, deverá o exequente informar

imediatamente para prosseguimento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011223-12.2017.5.15.0001
AUTOR CLEDISON BARBOSA GUIMARAES

ADVOGADO SOLANGE FAZION COSTA(OAB:
291628/SP)

RÉU JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS
LTDA - EPP

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RÉU ALEXANDRE MAURICIO DE SOUZA

RÉU STAR PAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

RÉU CARLOS JOSE SALVINO

RÉU ROQUE PECANHA BARRETO

RÉU NORMA AMENDOLA BARINI

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RÉU JOSE MAURICIO DE SOUZA JUNIOR

RÉU MIGUEL SAMPAIO

RÉU RENT A TRUCK OPERADOR
LOGISTICO LTDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDISON BARBOSA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f72af83

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando-se que o caso vertente trata de execução definitiva e

que há execução unificada em face desta executada em trâmite nos

autos nº 0011249-78.2017.5.15.0043 (originário da 10ª Vara do

Trabalho de Campinas), nos termos do artigo 154 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determina-se a inclusão do crédito, credor e respectivo advogado

destes autos, no quadro de credores do precitado processo piloto.

Considerando a existência de valores parciais vinculados à conta do

processo em epígrafe e diante da pluralidade de credores

trabalhistas, de mesma natureza jurídica, determino a transferência

dos referidos valores para a execução piloto, para posterior

deliberação sobre a distribuição mais equânime entre os

exequentes.

Intimem-se as partes com patrono constituído nos autos para

ciência inequívoca de que todos os peticionamentos e deliberações

ocorrerão exclusivamente na execução coletiva.

Cumpra-se, sobrestando-se à presente execução, nos termos do

artigo 17, §1º do PROVIMENTO GP-CR Nº 004/2018.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto
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LBNLSP

Processo Nº ATOrd-0011223-12.2017.5.15.0001
AUTOR CLEDISON BARBOSA GUIMARAES

ADVOGADO SOLANGE FAZION COSTA(OAB:
291628/SP)

RÉU JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS
LTDA - EPP

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RÉU ALEXANDRE MAURICIO DE SOUZA

RÉU STAR PAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

RÉU CARLOS JOSE SALVINO

RÉU ROQUE PECANHA BARRETO

RÉU NORMA AMENDOLA BARINI

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RÉU JOSE MAURICIO DE SOUZA JUNIOR

RÉU MIGUEL SAMPAIO

RÉU RENT A TRUCK OPERADOR
LOGISTICO LTDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA - EPP

  - RENT A TRUCK OPERADOR LOGISTICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f72af83

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando-se que o caso vertente trata de execução definitiva e

que há execução unificada em face desta executada em trâmite nos

autos nº 0011249-78.2017.5.15.0043 (originário da 10ª Vara do

Trabalho de Campinas), nos termos do artigo 154 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determina-se a inclusão do crédito, credor e respectivo advogado

destes autos, no quadro de credores do precitado processo piloto.

Considerando a existência de valores parciais vinculados à conta do

processo em epígrafe e diante da pluralidade de credores

trabalhistas, de mesma natureza jurídica, determino a transferência

dos referidos valores para a execução piloto, para posterior

deliberação sobre a distribuição mais equânime entre os

exequentes.

Intimem-se as partes com patrono constituído nos autos para

ciência inequívoca de que todos os peticionamentos e deliberações

ocorrerão exclusivamente na execução coletiva.

Cumpra-se, sobrestando-se à presente execução, nos termos do

artigo 17, §1º do PROVIMENTO GP-CR Nº 004/2018.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

LBNLSP

Processo Nº ATOrd-0001189-03.2012.5.15.0114
AUTOR ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE SABELA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ELEICAO 2010 MARIA DE LOURDES
NOGUEIRA ARAUJO DEPUTADO
FEDERAL

RÉU INSTITUTO JULIETA ARAUJO

RÉU FIANCA TURISMO - TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA

RÉU ELEICAO 2010 MARIA DE LOURDES
NOGUEIRA ARAUJO DEPUTADO
DISTRITAL

RÉU FIANCA EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

RÉU AGROPECUARIA REBECA CRIACAO
DE GADO LTDA

RÉU CLUBE NOVITTA COMERCIO DE
CONFECCOES E ACESSORIOS
LTDA - ME

RÉU CHRISTIANNO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME PICLUM
VERSOSA GEISS(OAB: 201020/SP)

RÉU VIPASA-VIGILANCIA PATRIMONIAL
ARMADA LTDA

RÉU INSTITUTO DE BELEZA NOGUEIRA
LTDA.

RÉU SHOPPING PENINSULA SUL
ADMINISTRACAO DE LOJAS LTDA -
ME

RÉU LUIZ VICENTE ARAUJO

RÉU AEROSAT SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

RÉU TAIF TECNOLOGIA E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - ME

RÉU FIANCA SERVICOS GERAIS LTDA

RÉU MARIA DE LOURDES NOGUEIRA
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE SABELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do deferimento da

visibilidade do documento de Id 590aafb.

Processo Nº ATOrd-0011558-80.2017.5.15.0114
AUTOR TIAGO DE OLIVEIRA LEME
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ADVOGADO AMANDA CRISTINA
ZAMARIOLLI(OAB: 374702/SP)

RÉU MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA
LEAL INFORMATICA

RÉU MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA
LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE OLIVEIRA LEME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cb224b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Manifestação de ID. 8bd2df8 - Requer o exequente a expedição

de ofício à CNseg e à ABAC em face do executado MARCOS

AURELIO DE OLIVEIRA LEAL.

Pois bem.

Defere-se a expedição de ofício à CNseg – Confederação Nacional

das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida,

Saúde e Capitalização, solicitando informações acerca da existência

de seguros, previdência privada e/ou títulos de capitalização, em

nome do seguinte executado:

MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA LEAL - CPF: 178.277.178-

61.

•

Em caso positivo, providenciem o bloqueio e transferências dos

valores à disposição do juízo, no Banco do Brasil (ag. 4203), até a

garantia integral do feito, no importe de R$278.778,04, devidamente

atualizado até 30/04/2023.

Considerando-se o elevado número de processos em tramitação

nesta Assessoria e com base nos princípios de economia e

celeridade processuais, cópia do presente despacho terá força de

OFÍCIOa ser encaminhado eletronicamente com as homenagens

de estilo.

Valerá a impressão ou digitalização deste ofício, feita diretamente

pela parte, com assinatura eletrônica, nos termos da lei nº

11419/2006, para que o órgão cumpra o já determinado, devendo

comprovar nos autos a regular providência.

A resposta a esta determinação poderá se dar via petição avulsa

diretamente no processo ou via e-mail institucional, qual seja:

2aecamp.aecamp@trt15.jus.br.

Sobreste-se por 90 dias ou até resposta.

Quanto à expedição de ofício à ABAC, indefere-se, haja vista que

sistema SISBAJUD permite encaminhar eletronicamente ordens de

bloqueio de ativos financeiros vinculados à pessoa executada e

depositados em instituições participantes do Sistema Financeiro

Nacional. Abrange cooperativas de crédito, corretoras, distribuidoras

de valores mobiliários e outros.

Ciência à parte.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011196-72.2016.5.15.0095
AUTOR JOSE JUNIOR DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO GABRIELA FRANCO ALVARENGA
DE FIGUEIREDO(OAB: 272093/SP)

ADVOGADO CRISTIANE PARSANEZE(OAB:
263356/SP)

RÉU TERRAMONTES CONSTRUTORA E
COMERCIO LTDA - ME

RÉU JOSE RIBEIRO SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JUNIOR DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3879a25

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para manifestação acerca da pesquisa

SNIPER, no prazo de 15 dias.

Após, tornem conclusos para prosseguimento.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011467-27.2015.5.15.0092
AUTOR L.D.S.B.

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

ADVOGADO GABRIELA BATISTA BARRETO(OAB:
365440/SP)

AUTOR F.L.D.B.

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

RÉU A.A.D.O.

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA BEIERSDORF(OAB:
31931/SC)

RÉU A.A.D.S.M.

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA BEIERSDORF(OAB:
31931/SC)
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RÉU U.D.D.C.U.L.

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA BEIERSDORF(OAB:
31931/SC)

RÉU A.A.D.S.

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA BEIERSDORF(OAB:
31931/SC)

ADVOGADO YAGO RYAN VASCONCELOS
GAMA(OAB: 14588/AL)

RÉU I.D.M.E.C.S.L.

ADVOGADO WALDIR FANTINI(OAB: 292875/SP)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA BEIERSDORF(OAB:
31931/SC)

RÉU C.D.S.L.M.

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA BEIERSDORF(OAB:
31931/SC)

RÉU M.D.B.C.D.E.I.D.P.M.H.L.

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA BEIERSDORF(OAB:
31931/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.C.C.D.T.M.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.C.C.D.T.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a037e19.

Processo Nº ATSum-0011260-32.2020.5.15.0131
AUTOR EUGENIO ARAUJO FONSECA

ADVOGADO SANDRA ALVES RIZZIOLLI(OAB:
204075/SP)

ADVOGADO ELBER HENRIQUE RIZZIOLLI(OAB:
135287/SP)

RÉU MARCOS ODILON PEREIRA JUNIOR

RÉU ODILON COMIDA JAPONESA EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ
BRAGHETTO(OAB: 223260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO ARAUJO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. 30a00bd

Processo Nº ATSum-0000032-09.2013.5.15.0001
AUTOR NUBIA DE PAULA MACHADO

ADVOGADO ELIANE KOCHI DE SOUZA(OAB:
139695/SP)

RÉU BUSCH COMERCIO DE
CONFECCAO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA - ME

RÉU ALESSANDRA GIOIA BUSCH

RÉU ALESSANDRA GIOIA BUSCH - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA DE PAULA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. 30a00bd

Assessoria de Execução III de Campinas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0045900-49.2009.5.15.0001
AUTOR ALBERTO GOMES PERFEITO

ADVOGADO SELMA JACINTO DE MORAES(OAB:
199694/SP)

ADVOGADO JAIRO JACINTO DE MORAES(OAB:
129461/SP)

RÉU ALVES & VIANA CONSTRUCOES
LTDA - ME

RÉU MAURO ALVES DE CARVALHO

RÉU CRISTIANO VIANA

RÉU GUARA CONSTRUCAO E
REFORMAS LTDA - EPP

RÉU DANIEL PEREIRA BARBOSA

RÉU DANIEL PEREIRA BARBOSA
TERRAPLENAGEM - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LECIA MARIA MARTINS DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FAIVE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO GOMES PERFEITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3733ec

proferido nos autos.

DESPACHO

A penhora do imóvel matrícula n.º 144.416 do 3.º CRI de Campinas,

de propriedade do executado MAURO ALVES DE CARVALHO e

cônjuge LECIA MARIA MARTINS DE CARVALHO foi devidamente

averbada em Av.05 (Id f7e50fc).

Dê-se ciência aos proprietários da penhora do imóvel.

Após, expeça-se mandado de reavaliação do bem, avaliado em

R$160.000,00 em 16/5/2020.

Quanto ao imóvel matrícula n.º 46.032 (correspondente à antiga
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matrícula n.º 94.091) do 2.º CRI de Campinas, proceda-se à

averbação da penhora na matrícula, tendo sigo nomeado

depositário o compromissário executado CRISTIANO VIANA (Id

5eb593f). Para isso, considerando o caráter alimentar das verbas

trabalhistas, concedo isenção dos emolumentos devidos em razão

da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online - Arisp",

com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Sem prejuízo, solicite-se ao Cartório de Barão Geraldo os

documentos referentes às transações de compra e venda de imóvel

indicados em Id a49afca. Para este fim, concedo a este despacho

FORÇA DE OFÍCIO, a ser enviado ao Cartório para providências,

sem a cobrança de taxas e/ou emolumentos.

Tudo cumprido, voltem conclusos para prosseguimento.

CAMPINAS/SP, 06 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0071900-86.2009.5.15.0001
AUTOR IVONE PEREIRA DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ARAUJO MACEDO(OAB:
129109/SP)

RÉU OLIS TEIXEIRA FELIPPE

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
250862/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
144835/SP)

RÉU OLIS TEIXEIRA FELIPPE

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
144835/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIS TEIXEIRA FELIPPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9550b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação ao credor fiduciário, notificado por meio de

ofício enviado em 05/12/2023, para ciência da penhora e avaliação

do imóvel de matrícula nº 118.480 do 2º CRI de Campinas, que

deverá informar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, se a

dívida foi paga, eis que não consta a informação na matrícula, ou,

caso ela ainda subsista, deverá informar o valor presente do débito.

Concedo a este despacho, assinado eletronicamente, força de ofício

a ser enviado ao BANCO BRADESCO S.A.

No silêncio, prossigam-se os atos expropriatórios.

CAMPINAS/SP, 08 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0071900-86.2009.5.15.0001
AUTOR IVONE PEREIRA DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ARAUJO MACEDO(OAB:
129109/SP)

RÉU OLIS TEIXEIRA FELIPPE

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
250862/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
144835/SP)

RÉU OLIS TEIXEIRA FELIPPE

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
144835/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9550b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação ao credor fiduciário, notificado por meio de

ofício enviado em 05/12/2023, para ciência da penhora e avaliação

do imóvel de matrícula nº 118.480 do 2º CRI de Campinas, que

deverá informar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, se a

dívida foi paga, eis que não consta a informação na matrícula, ou,

caso ela ainda subsista, deverá informar o valor presente do débito.

Concedo a este despacho, assinado eletronicamente, força de ofício

a ser enviado ao BANCO BRADESCO S.A.

No silêncio, prossigam-se os atos expropriatórios.

CAMPINAS/SP, 08 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0058700-51.2005.5.15.0001
AUTOR EMERSON DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE GAY(OAB:
154072/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)
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RÉU MERCEARIA E VAREJAO WO LTDA -
ME

ADVOGADO GIOVANNI ITALO DE OLIVEIRA(OAB:
140126/SP)

RÉU OSVALDO BOTELHO

ADVOGADO VINICIUS MARQUES
BERNARDES(OAB: 385877/SP)

RÉU ERCIO BOTELHO CORSO & IRMAO

RÉU WALDECI BOTELHO

RÉU OSVALDO BOTELHO & IRMAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DOS SANTOS GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 013b5c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o autor para indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, úteis à execução, no prazo de 30 dias, em

observância ao dever de contribuir com o sucesso da execução,

conforme artigo 524, VII, CPC.

Esclareço que pedidos genéricos para prosseguimento ou repetição

de pesquisas nos convênios realizados não serão conhecidos pelo

Juízo.

Para tanto, ressalte-se a gama de ferramentas eletrônicas de

pesquisa aberta, portanto, extrajudiciais, que auxiliam o Judiciário

na incessante busca pela efetividade e satisfação do crédito do

autor, tais como:

• buscador google, CNDT e CEAT (buscando outras ações e

quais medidas/bens foram realizadas).

• redes sociais ( facebook, instagram, linkedin, twitter, myspace,

blogger),

• site da empresa e suas parcerias e grupos;

• sites públicos para pesquisas ( JUSBRASIL; REDESIM;

JUCESP, SNCR, CNPA), dentre outros, a citar:

• https://www.consultasocio.com/;

• https://brasil.io/dataset/socios-brasil/socios/;

• https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/;

• https://censec.org.br/ ;

•

https://www.registradores.org.br/CE/ListagemPesquisasCE.aspx;

• https://registrocivil.org.br/;

• https://www.signo.org.br/#/;

• https://site.cenprotnacional.org.br/#servicos;

•

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/pa

ginas/mobile/restituicaomobi.asp.

Os critérios para pesquisas patrimoniais JUDICIAIS avançadas, em

outros convênios (CCS, SIMBA, CENSEC, COAF, dentre outros),

de complexa análise, são justificados somente para casos pontuais

provenientes de desdobramentos quando há indícios de fraudes em

transações patrimoniais ou possíveis sócios ocultos, tratando-se de

ônus de prova do trabalhador e ato discricionário do Juízo da

execução a análise e deferimento em busca da efetividade da

medida.

Assim, sem que traga o exequente elementos probatórios, ficam

indeferidas estas pesquisas para este caso concreto.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por aplicação

do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

Após o decurso “in albis” destes 30 dias para manifestação do

exequente, considerar-se-á este período para fins do sobrestamento

a que se refere o artigo 40 da Lei n. 6.830/80 (§ 2º - Decorrido o

prazo máximo de 1 (um) ano), sem que seja localizado o devedor

ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento

dos autos), procedimento alinhado ao artigo 116 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Sem prejuízo, o autor será intimado, inclusive pessoalmente, para

ciência que as medidas adotadas pelo Juízo foram negativas para

satisfação do seu crédito, por carta com “AR”, bem como do início

do prazo prescricional, nos termos do artigo 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral: “A suspensão do processo,

para fins de prescrição intercorrente, deverá ser precedida de

intimação do exequente com advertência expressa.”

No silêncio, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho (ID 2059175), prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de "arquivo provisório", o

processo será SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional

previsto em lei. (artigo 11-A, CLT)

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do §3°

do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente/ sobrestada, com a

indicação de bens passíveis de penhora, salientando que a

repetição de medidas ou requerimento de convênios eletrônicos

para pesquisa sem qualquer comprovação de elementos que os

justifiquem serão indeferidos e não são capazes de suspender o

prazo prescricional.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os
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autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 12 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000227-28.2012.5.15.0001
AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

BARREIRINHAS

ADVOGADO JEAN CARLO DE SOUZA(OAB:
292413/SP)

ADVOGADO ISMAEL APARECIDO PEREIRA
JUNIOR(OAB: 296447/SP)

RÉU CAMPCAD INFORMATICA LTDA - ME

RÉU VAGNER APARECIDO GOMES
PERES

RÉU RUBENS SIMOES DE CARVALHO
JUNIOR

RÉU LIMEIRA INFORMATICA LTDA. - ME

RÉU INFOCAD INFORMATICA LTDA - ME

RÉU CADCOOPER INFORMATICA LTDA -
ME

RÉU COOPERCAD INFORMATICA LTDA -
ME

RÉU AUTENTICO COMERCIO DE
ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA -
ME

RÉU CRA CURSOS DE EDUCACAO
CONTINUADA A DISTANCIA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS BARREIRINHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25bb8af

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorridos “in albis” os 30 dias para manifestação do exequente,

considerar-se-á este período para fins do sobrestamento a que se

refere o artigo 40 da Lei n. 6.830/80 (§ 2º - Decorrido o prazo

máximo de 1 (um) ano), sem que seja localizado o devedor ou

encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos

autos), procedimento alinhado ao artigo 116 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Renove-se a intimação ao autor, por carta com “AR”, para ciência

que as medidas adotadas pelo Juízo foram negativas para

satisfação do seu crédito, bem como do início do prazo

prescricional, nos termos do artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral: “A suspensão do processo,

para fins de prescrição intercorrente, deverá ser precedida de

intimação do exequente com advertência expressa.”

No silêncio, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho (ID 2059175), prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de "arquivo provisório", o

processo será SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional

previsto em lei. (artigo 11-A, CLT)

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do §3°

do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente/ sobrestada, com a

indicação de bens passíveis de penhora, salientando que a

repetição de medidas ou requerimento de convênios eletrônicos

para pesquisa sem qualquer comprovação de elementos que os

justifiquem serão indeferidos e não são capazes de suspender o

prazo prescricional.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010825-31.2018.5.15.0001
AUTOR JEAN CARLOS NUNES FRANCELINO

ADVOGADO OSMAIR DONIZETE BARROZO(OAB:
339128/SP)

ADVOGADO RENATO ALENCAR(OAB: 208816/SP)

RÉU EQUIPAR TECNOLOGIA
INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO MARCEL NOGUEIRA
MANTILHA(OAB: 224973/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIPAR TECNOLOGIA INDUSTRIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dee7777

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que as certidões para habilitação dos créditos do

autor e seu patrono (id: ed317ae) e do perito (id: c898b45) já foram
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expedidas, e em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho (ID 2059175), prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de "arquivo provisório", o

processo será SOBRESTADO por 5 anos.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

MMV

Processo Nº ATOrd-0010199-17.2015.5.15.0001
AUTOR VALDEMIR TEIXEIRA DA PAZ

ADVOGADO MONIKA CELINSKA
PREVIDELLI(OAB: 144427/SP)

ADVOGADO ANDREY VISSOTO
PREVIDELLI(OAB: 155750/SP)

ADVOGADO ADRIANO VISSOTTO
PREVIDELLI(OAB: 134679/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TAPETTI(OAB:
136074/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO NILTON AMANCIO PINTO(OAB:
143607/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO TIAGO JOSE DOS SANTOS
IGLESIAS(OAB: 326371/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RRL PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO FABIO LOURENCO BANA(OAB:
38438/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRUTOR VIRACOPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28a01aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições Id 8564ea8, 70ba4ff, 8b36b55, cf853af, 3cac50a:

Esclareço que, tendo em vista o grande volume de processos em

andamento neste Tribunal em face da reclamada, os pedidos de

Certidão de Crédito deverão ser feitos no Juízo de origem, onde se

encontram os cálculos homologados.

Ao sobrestamento, conforme Decisão anterior.

CAMPINAS/SP, 08 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0058700-51.2005.5.15.0001
AUTOR EMERSON DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE GAY(OAB:
154072/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MERCEARIA E VAREJAO WO LTDA -
ME

ADVOGADO GIOVANNI ITALO DE OLIVEIRA(OAB:
140126/SP)

RÉU OSVALDO BOTELHO

ADVOGADO VINICIUS MARQUES
BERNARDES(OAB: 385877/SP)

RÉU ERCIO BOTELHO CORSO & IRMAO

RÉU WALDECI BOTELHO

RÉU OSVALDO BOTELHO & IRMAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA E VAREJAO WO LTDA - ME

  - OSVALDO BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 013b5c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o autor para indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, úteis à execução, no prazo de 30 dias, em

observância ao dever de contribuir com o sucesso da execução,

conforme artigo 524, VII, CPC.

Esclareço que pedidos genéricos para prosseguimento ou repetição

de pesquisas nos convênios realizados não serão conhecidos pelo

Juízo.

Para tanto, ressalte-se a gama de ferramentas eletrônicas de

pesquisa aberta, portanto, extrajudiciais, que auxiliam o Judiciário

na incessante busca pela efetividade e satisfação do crédito do

autor, tais como:

• buscador google, CNDT e CEAT (buscando outras ações e

quais medidas/bens foram realizadas).

• redes sociais ( facebook, instagram, linkedin, twitter, myspace,

blogger),

• site da empresa e suas parcerias e grupos;

• sites públicos para pesquisas ( JUSBRASIL; REDESIM;

JUCESP, SNCR, CNPA), dentre outros, a citar:
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• https://www.consultasocio.com/;

• https://brasil.io/dataset/socios-brasil/socios/;

• https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/;

• https://censec.org.br/ ;

•

https://www.registradores.org.br/CE/ListagemPesquisasCE.aspx;

• https://registrocivil.org.br/;

• https://www.signo.org.br/#/;

• https://site.cenprotnacional.org.br/#servicos;

•

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/pa

ginas/mobile/restituicaomobi.asp.

Os critérios para pesquisas patrimoniais JUDICIAIS avançadas, em

outros convênios (CCS, SIMBA, CENSEC, COAF, dentre outros),

de complexa análise, são justificados somente para casos pontuais

provenientes de desdobramentos quando há indícios de fraudes em

transações patrimoniais ou possíveis sócios ocultos, tratando-se de

ônus de prova do trabalhador e ato discricionário do Juízo da

execução a análise e deferimento em busca da efetividade da

medida.

Assim, sem que traga o exequente elementos probatórios, ficam

indeferidas estas pesquisas para este caso concreto.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por aplicação

do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

Após o decurso “in albis” destes 30 dias para manifestação do

exequente, considerar-se-á este período para fins do sobrestamento

a que se refere o artigo 40 da Lei n. 6.830/80 (§ 2º - Decorrido o

prazo máximo de 1 (um) ano), sem que seja localizado o devedor

ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento

dos autos), procedimento alinhado ao artigo 116 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Sem prejuízo, o autor será intimado, inclusive pessoalmente, para

ciência que as medidas adotadas pelo Juízo foram negativas para

satisfação do seu crédito, por carta com “AR”, bem como do início

do prazo prescricional, nos termos do artigo 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral: “A suspensão do processo,

para fins de prescrição intercorrente, deverá ser precedida de

intimação do exequente com advertência expressa.”

No silêncio, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho (ID 2059175), prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de "arquivo provisório", o

processo será SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional

previsto em lei. (artigo 11-A, CLT)

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do §3°

do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente/ sobrestada, com a

indicação de bens passíveis de penhora, salientando que a

repetição de medidas ou requerimento de convênios eletrônicos

para pesquisa sem qualquer comprovação de elementos que os

justifiquem serão indeferidos e não são capazes de suspender o

prazo prescricional.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 12 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010121-86.2016.5.15.0001
AUTOR IDAIR BALDUINO

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
CASTELLANI(OAB: 209877/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86df5a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a exclusão de UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS do polo passivo da ação, uma vez que a ação foi

julgada improcedente em relação a ela.

A recuperação judicial de STRATEGIC SECURITY -

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA foi convolada em falência em

02/03/2023.

Procedo à atualização dos créditos em execução até essa data (id:

cc82e42).

Dê-se ciência de todo o processado à administradora da falência,

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA, inclusive para fins do art.

884, CLT.
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Decorrido o prazo, expeçam-se as respectivas certidões.

Após a expedição, em cumprimento à decisão da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho (ID 2059175), prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de "arquivo provisório", o

processo será SOBRESTADO por 05 anos.

Cumpra-se. Intimem-se. Sobreste-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010825-31.2018.5.15.0001
AUTOR JEAN CARLOS NUNES FRANCELINO

ADVOGADO OSMAIR DONIZETE BARROZO(OAB:
339128/SP)

ADVOGADO RENATO ALENCAR(OAB: 208816/SP)

RÉU EQUIPAR TECNOLOGIA
INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO MARCEL NOGUEIRA
MANTILHA(OAB: 224973/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS NUNES FRANCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dee7777

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que as certidões para habilitação dos créditos do

autor e seu patrono (id: ed317ae) e do perito (id: c898b45) já foram

expedidas, e em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho (ID 2059175), prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de "arquivo provisório", o

processo será SOBRESTADO por 5 anos.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

MMV

Processo Nº ATOrd-0010199-17.2015.5.15.0001
AUTOR VALDEMIR TEIXEIRA DA PAZ

ADVOGADO MONIKA CELINSKA
PREVIDELLI(OAB: 144427/SP)

ADVOGADO ANDREY VISSOTO
PREVIDELLI(OAB: 155750/SP)

ADVOGADO ADRIANO VISSOTTO
PREVIDELLI(OAB: 134679/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TAPETTI(OAB:
136074/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO NILTON AMANCIO PINTO(OAB:
143607/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO TIAGO JOSE DOS SANTOS
IGLESIAS(OAB: 326371/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RRL PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO FABIO LOURENCO BANA(OAB:
38438/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR TEIXEIRA DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28a01aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições Id 8564ea8, 70ba4ff, 8b36b55, cf853af, 3cac50a:

Esclareço que, tendo em vista o grande volume de processos em

andamento neste Tribunal em face da reclamada, os pedidos de

Certidão de Crédito deverão ser feitos no Juízo de origem, onde se

encontram os cálculos homologados.

Ao sobrestamento, conforme Decisão anterior.

CAMPINAS/SP, 08 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010121-86.2016.5.15.0001
AUTOR IDAIR BALDUINO

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
CASTELLANI(OAB: 209877/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4433
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDAIR BALDUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86df5a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a exclusão de UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS do polo passivo da ação, uma vez que a ação foi

julgada improcedente em relação a ela.

A recuperação judicial de STRATEGIC SECURITY -

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA foi convolada em falência em

02/03/2023.

Procedo à atualização dos créditos em execução até essa data (id:

cc82e42).

Dê-se ciência de todo o processado à administradora da falência,

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA, inclusive para fins do art.

884, CLT.

Decorrido o prazo, expeçam-se as respectivas certidões.

Após a expedição, em cumprimento à decisão da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho (ID 2059175), prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de "arquivo provisório", o

processo será SOBRESTADO por 05 anos.

Cumpra-se. Intimem-se. Sobreste-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0073900-06.2002.5.15.0001
AUTOR JOSELANE CRISTINA MONTEIRO

DOS REIS

ADVOGADO HELIO VIRGINELLI FILHO(OAB:
84075/SP)

AUTOR DIVA LEITE

ADVOGADO DAGMAR DOS SANTOS(OAB:
172325/SP)

RÉU JOSE CARLOS GOMES

RÉU RENATO FERNANDES MACHADO

ADVOGADO LUIZ LYRA NETO(OAB: 244187/SP)

RÉU RM CAMPINAS TRANSPORTES E
INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO RENATA APARECIDA
STRAZZACAPPA MACHADO(OAB:
120246/SP)

RÉU SILVIA CRISTINA GOMES

RÉU ROSELI MARLENE MARANGON

RÉU VERIDIANA ROBERTA GOMES

RÉU MARIA ELIZABEL DE SOUZA GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA CASTELLI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVA LEITE

  - JOSELANE CRISTINA MONTEIRO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 219111f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o resultado negativo da tentativa de alienação judicial

do imóvel matrícula 86.989 do 3º CRI de Campinas, nos autos do

processo n. 0126600-71.2002.5.15.0093, da 6ª Vara do Trabalho de

Campinas, renove-se a intimação à parte exequente para se

manifestar sobre o prosseguimento da execução ou para indicar

bens livres e desembaraçados, úteis à execução, no prazo de 30

dias, em observância ao dever de contribuir com o sucesso da

execução, conforme artigo 524, VII, CPC.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0073900-06.2002.5.15.0001
AUTOR JOSELANE CRISTINA MONTEIRO

DOS REIS

ADVOGADO HELIO VIRGINELLI FILHO(OAB:
84075/SP)

AUTOR DIVA LEITE

ADVOGADO DAGMAR DOS SANTOS(OAB:
172325/SP)

RÉU JOSE CARLOS GOMES

RÉU RENATO FERNANDES MACHADO

ADVOGADO LUIZ LYRA NETO(OAB: 244187/SP)

RÉU RM CAMPINAS TRANSPORTES E
INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO RENATA APARECIDA
STRAZZACAPPA MACHADO(OAB:
120246/SP)

RÉU SILVIA CRISTINA GOMES

RÉU ROSELI MARLENE MARANGON

RÉU VERIDIANA ROBERTA GOMES

RÉU MARIA ELIZABEL DE SOUZA GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA CASTELLI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FERNANDES MACHADO

  - RM CAMPINAS TRANSPORTES E INFORMATICA LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 219111f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o resultado negativo da tentativa de alienação judicial

do imóvel matrícula 86.989 do 3º CRI de Campinas, nos autos do

processo n. 0126600-71.2002.5.15.0093, da 6ª Vara do Trabalho de

Campinas, renove-se a intimação à parte exequente para se

manifestar sobre o prosseguimento da execução ou para indicar

bens livres e desembaraçados, úteis à execução, no prazo de 30

dias, em observância ao dever de contribuir com o sucesso da

execução, conforme artigo 524, VII, CPC.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000969-24.2010.5.15.0001
AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

RÉU ICC-HOSPITAL E PRONTO
SOCORRO DO CORACAO LTDA

ADVOGADO WALDIR FANTINI(OAB: 292875/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPR EM ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e681492

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da retificação dos cálculos

apresentados pelo perito, atualizados até a data do pedido da

recuperação judicial da reclamada (13/05/2011), em Id 63b2cfa.

Id c08d3b6: o perito nomeado requer arbitramento de honorários

complementares.

Indefiro, haja vista tratar-se apenas de atualização/retificação de

cálculos.

Prossiga-se, conforme despacho anterior, com a expedição das

Certidões de Crédito.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000969-24.2010.5.15.0001
AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

RÉU ICC-HOSPITAL E PRONTO
SOCORRO DO CORACAO LTDA

ADVOGADO WALDIR FANTINI(OAB: 292875/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICC-HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DO CORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e681492

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da retificação dos cálculos

apresentados pelo perito, atualizados até a data do pedido da

recuperação judicial da reclamada (13/05/2011), em Id 63b2cfa.

Id c08d3b6: o perito nomeado requer arbitramento de honorários

complementares.

Indefiro, haja vista tratar-se apenas de atualização/retificação de

cálculos.

Prossiga-se, conforme despacho anterior, com a expedição das

Certidões de Crédito.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010961-72.2021.5.15.0114
EXEQUENTE JAIR LUCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR LUCIO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b5ef3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do pagamento Id 97b4b2b efetuado pelo ente público, libere-

se, via sistema SIF:

Ao reclamante, o seu crédito líquido.

Proceda-se em conformidade com a RPV Id 29fcae6.

Dados bancários na petição Id a4845ad, salientando que poderá

ocorrer o pagamento automático da taxa bancária caso a instituição

financeira indicada seja diversa daquela em que está vinculado o

depósito judicial.

Julgo extinta a execução, pela satisfação da obrigação, nos termos

do art. 924, II do CPC.

Dispensada a intimação da União.

Registrado o pagamento no sistema GPrec.

Restando zerada a conta e nada mais sendo requerido, ao arquivo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010657-63.2017.5.15.0001
AUTOR FERNANDA KAROLINE TEIXEIRA

SOARES DETONI

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO MARINA MEIRELLES LEITE
FORMICA(OAB: 307671/SP)

ADVOGADO ANDREA PILI MARIANO(OAB:
115624/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA KAROLINE TEIXEIRA SOARES DETONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 494d547

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do pagamento Id 5e10ace efetuado pelo ente público,

liberem-se, via sistema SIF:

À reclamante, o seu crédito líquido;

À União, as contribuições previdenciárias;

Ainda, os valores a título de FGTS deverão ser depositados em

conta vinculada da autora.

Proceda-se em conformidade com a RPV Id 26e76d4.

Ao perito Aloisio Pizzi , os honorários periciais contábeis.

Proceda-se em conformidade com a RPV Id e2fd301.

Dados bancários na petição Id 2281011, salientando que poderá

ocorrer o pagamento automático da taxa bancária caso a instituição

financeira indicada seja diversa daquela em que está vinculado o

depósito judicial.

Caso ausentes, a fim de viabilizar o levantamento dos valores

depositados por transferência eletrônica, as partes/beneficiários

deverão informar ainda o nº de PIS e nº da CTPS/admissão.

Julgo extinta a execução, pela satisfação da obrigação, nos termos

do art. 924, II do CPC.

Dispensada a intimação da União.

Pagamento registrado no sistema GPrec.

Dispensada a intimação da União.

Restando zera a conta e nada mais sendo requerido, ao arquivo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0138400-71.2008.5.15.0001
AUTOR MAGDA SANCHES FONSECA

ADVOGADO RITA MARA MIRANDA(OAB:
130731/SP)

RÉU RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO JULIANA PAULA LOPES
DANTAS(OAB: 394984/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU BRASIL FERROVIAS S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.
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ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES
PORTO(OAB: 187543/SP)

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO JULIANA PAULA LOPES
DANTAS(OAB: 394984/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA SANCHES FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 393b693

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a disponibilidade de valores Id c71d029 (dep

3100131767482 ) para pagamento parcial do Precatório, prioridade

por idade, concedo às partes o prazo de 5 dias para manifestação,

nos termos do art. 28 do Provimento GP-CR nº 05/2021.

Sem prejuízo, caso ausentes, o exequente deverá informar seus

dados bancários (nome e CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de

conta se conta corrente ou poupança, número do banco, nome do

banco, número da agência e número da conta), bem como o nº de

PIS, data de nascimento e nº da CTPS. No caso de ser informada

conta de titularidade de sociedade de advogados, deverá anexar

procuração, observando-se o disposto no artigo 105, § 3º, do CPC,

a fim de possibilitar a liberação de seu crédito no momento

oportuno.

Após, se em termos, voltem conclusos para liberação de valores.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011780-96.2017.5.15.0001
AUTOR ANDRE LUIS ELIAS

ADVOGADO AMANDA CRISTINA PIRATELLI(OAB:
390460/SP)

ADVOGADO LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA(OAB:
284452/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d7ba14

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a disponibilidade de valores Id 4d6f1a1 para

pagamento do Precatório, concedo às partes o prazo de 5 dias para

manifestação, nos termos do art. 28 do Provimento GP-CR nº

05/2021.

Sem prejuízo, caso ausentes, o exequente deverá informar seus

dados bancários (nome e CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de

conta se conta corrente ou poupança, número do banco, nome do

banco, número da agência e número da conta), bem como o nº de

PIS, data de nascimento e nº da CTPS. No caso de ser informada

conta de titularidade de sociedade de advogados, deverá anexar

procuração, observando-se o disposto no artigo 105, § 3º, do CPC,

a fim de possibilitar a liberação de seu crédito no momento

oportuno.

Após, se em termos, voltem conclusos para liberação de valores.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010368-19.2015.5.15.0093
AUTOR FRANCISCO JOAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO CARLA MELISSA DA FONSECA(OAB:
42882/PR)

ADVOGADO LUIS DANIEL ALENCAR(OAB:
31272/PR)

RÉU CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO
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ADVOGADO RONILDO SIQUEIRA(OAB:
70586/MG)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA MELISSA DA FONSECA(OAB:
42882/PR)

ADVOGADO LUIS DANIEL ALENCAR(OAB:
31272/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRUTOR VIRACOPOS

  - CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E COMERCIO

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 379cd1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em complemento ao despacho anterior, e para fins de expedição

das Certidões de Habilitação de Crédito, intime-se o reclamante

para readequar os cálculos homologados em Id e51e529, até a data

do pedido da recuperação judicial das executadas CONSTRAN S/A

- CONSTRUCOES E COMERCIO (17/07/2017) e CONSTRUTORA

TRIUNFO S/A (24/06/2019).

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a readequação.

Cumprido, prossiga-se conforme despacho anterior.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010368-19.2015.5.15.0093
AUTOR FRANCISCO JOAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO CARLA MELISSA DA FONSECA(OAB:
42882/PR)

ADVOGADO LUIS DANIEL ALENCAR(OAB:
31272/PR)

RÉU CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO RONILDO SIQUEIRA(OAB:
70586/MG)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA MELISSA DA FONSECA(OAB:
42882/PR)

ADVOGADO LUIS DANIEL ALENCAR(OAB:
31272/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 379cd1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em complemento ao despacho anterior, e para fins de expedição

das Certidões de Habilitação de Crédito, intime-se o reclamante

para readequar os cálculos homologados em Id e51e529, até a data

do pedido da recuperação judicial das executadas CONSTRAN S/A

- CONSTRUCOES E COMERCIO (17/07/2017) e CONSTRUTORA

TRIUNFO S/A (24/06/2019).

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a readequação.

Cumprido, prossiga-se conforme despacho anterior.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010376-05.2020.5.15.0001
AUTOR SYLVIA REGINA PERROTTA DE

ANDRADE CULHARI

ADVOGADO ANGELA ALMANARA DA SILVA(OAB:
258047/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVIA REGINA PERROTTA DE ANDRADE CULHARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f92f7ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a disponibilidade de valores Id 36df503 (dep

3000131767480 ) para pagamento parcial do Precatório, prioridade

por idade, concedo às partes o prazo de 5 dias para manifestação,

nos termos do art. 28 do Provimento GP-CR nº 05/2021.

Sem prejuízo, caso ausentes, o exequente deverá informar seus

dados bancários (nome e CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de

conta se conta corrente ou poupança, número do banco, nome do
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banco, número da agência e número da conta), bem como o nº de

PIS, data de nascimento e nº da CTPS. No caso de ser informada

conta de titularidade de sociedade de advogados, deverá anexar

procuração, observando-se o disposto no artigo 105, § 3º, do CPC,

a fim de possibilitar a liberação de seu crédito no momento

oportuno.

Após, se em termos, voltem conclusos para liberação de valores.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010073-48.2016.5.15.0092
AUTOR JOSE CELSO SOUSA DOS REIS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO FELIPE FORATO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 334176/SP)

RÉU CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO CARLA MELISSA DA FONSECA(OAB:
42882/PR)

ADVOGADO LUIS DANIEL ALENCAR(OAB:
31272/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CELSO SOUSA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 591c479

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos.

Diante do que constou no v. acórdão, e em cumprimento à decisão

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (ID 2059175),

prolatada na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento de

suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO por 5 anos.

Intime-se. Sobreste-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

 Juíza do Trabalho Substituta

SOVS

Processo Nº ATOrd-0010073-48.2016.5.15.0092
AUTOR JOSE CELSO SOUSA DOS REIS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO FELIPE FORATO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 334176/SP)

RÉU CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO CARLA MELISSA DA FONSECA(OAB:
42882/PR)

ADVOGADO LUIS DANIEL ALENCAR(OAB:
31272/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRUTOR VIRACOPOS

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 591c479

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos.

Diante do que constou no v. acórdão, e em cumprimento à decisão

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (ID 2059175),

prolatada na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento de

suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO por 5 anos.

Intime-se. Sobreste-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

 Juíza do Trabalho Substituta

SOVS

Processo Nº ATOrd-0011406-61.2019.5.15.0114
AUTOR ANTONIA FILHA MENDES LOPES

ADVOGADO RENAN ARCHANGELO PAZINI(OAB:
403526/SP)
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RÉU COMERCIAL ANDORINHA DE
PARAFUSOS LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO CALAIS GARLIPP(OAB:
217183/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILIO GREGORIO PEREIRA

ADVOGADO ADILIO GREGORIO PEREIRA(OAB:
292948/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA FILHA MENDES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a76807

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação Id c1029bb: a exequente requer juntada de contrato

de cessão de créditos pactuada com empresa alheia ao processo.

O instituto jurídico da cessão de créditos advém dos negócios

jurídicos dispostos na legislação civil, artigo 286, CC, sobre a

transmissão de direitos e obrigações. A cessão de crédito é uma

dessas modalidades de transferência.

Trata-se da possibilidade do credor ceder o seu crédito a um

terceiro alheio à relação jurídica originária.

Contudo, os créditos executados perante a Justiça do Trabalho

possuem natureza alimentar.

Portanto, eventual cessão de crédito dessa parcela presume-se

vício de consentimento, até porque há vedação legal expressa de

cessão de créditos nas obrigações de alimentos (Inteligência do art.

1.707, CC).

Assim, por não se tratar de execução contra a Fazenda Pública e

no caso previsto no art. 22 da Lei 14.193/2021, entendo que a

cessão de crédito é incompatível com a execução trabalhista.

Indefiro, portanto, o pedido.

Manifestação Id 59e268b: Aguarde-se o resultado da tentativa de

alienação na modalidade "Venda Direta", pelo corretor nomeado.

Ciência às partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011406-61.2019.5.15.0114
AUTOR ANTONIA FILHA MENDES LOPES

ADVOGADO RENAN ARCHANGELO PAZINI(OAB:
403526/SP)

RÉU COMERCIAL ANDORINHA DE
PARAFUSOS LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO CALAIS GARLIPP(OAB:
217183/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILIO GREGORIO PEREIRA

ADVOGADO ADILIO GREGORIO PEREIRA(OAB:
292948/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILIO GREGORIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a76807

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação Id c1029bb: a exequente requer juntada de contrato

de cessão de créditos pactuada com empresa alheia ao processo.

O instituto jurídico da cessão de créditos advém dos negócios

jurídicos dispostos na legislação civil, artigo 286, CC, sobre a

transmissão de direitos e obrigações. A cessão de crédito é uma

dessas modalidades de transferência.

Trata-se da possibilidade do credor ceder o seu crédito a um

terceiro alheio à relação jurídica originária.

Contudo, os créditos executados perante a Justiça do Trabalho

possuem natureza alimentar.

Portanto, eventual cessão de crédito dessa parcela presume-se

vício de consentimento, até porque há vedação legal expressa de

cessão de créditos nas obrigações de alimentos (Inteligência do art.

1.707, CC).

Assim, por não se tratar de execução contra a Fazenda Pública e

no caso previsto no art. 22 da Lei 14.193/2021, entendo que a

cessão de crédito é incompatível com a execução trabalhista.

Indefiro, portanto, o pedido.

Manifestação Id 59e268b: Aguarde-se o resultado da tentativa de

alienação na modalidade "Venda Direta", pelo corretor nomeado.

Ciência às partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011406-61.2019.5.15.0114
AUTOR ANTONIA FILHA MENDES LOPES

ADVOGADO RENAN ARCHANGELO PAZINI(OAB:
403526/SP)

RÉU COMERCIAL ANDORINHA DE
PARAFUSOS LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO CALAIS GARLIPP(OAB:
217183/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

ADILIO GREGORIO PEREIRA

ADVOGADO ADILIO GREGORIO PEREIRA(OAB:
292948/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ANDORINHA DE PARAFUSOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a76807

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação Id c1029bb: a exequente requer juntada de contrato

de cessão de créditos pactuada com empresa alheia ao processo.

O instituto jurídico da cessão de créditos advém dos negócios

jurídicos dispostos na legislação civil, artigo 286, CC, sobre a

transmissão de direitos e obrigações. A cessão de crédito é uma

dessas modalidades de transferência.

Trata-se da possibilidade do credor ceder o seu crédito a um

terceiro alheio à relação jurídica originária.

Contudo, os créditos executados perante a Justiça do Trabalho

possuem natureza alimentar.

Portanto, eventual cessão de crédito dessa parcela presume-se

vício de consentimento, até porque há vedação legal expressa de

cessão de créditos nas obrigações de alimentos (Inteligência do art.

1.707, CC).

Assim, por não se tratar de execução contra a Fazenda Pública e

no caso previsto no art. 22 da Lei 14.193/2021, entendo que a

cessão de crédito é incompatível com a execução trabalhista.

Indefiro, portanto, o pedido.

Manifestação Id 59e268b: Aguarde-se o resultado da tentativa de

alienação na modalidade "Venda Direta", pelo corretor nomeado.

Ciência às partes.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010752-37.2019.5.15.0094
AUTOR ALEXSANDRO SIDNEY RODRIGUES

ADVOGADO ERLON RODRIGO ANNIBAL(OAB:
405860/SP)

ADVOGADO EGBERTO LUIZ ANNIBAL(OAB:
87383/SP)

ADVOGADO ERIC RODRIGO ANNIBAL(OAB:
393231/SP)

ADVOGADO EDGAR BONFA DA COSTA(OAB:
112889/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO CUNHA
JUNIOR(OAB: 210487/SP)

ADVOGADO PAULO AFONSO DE OLIVEIRA(OAB:
154956/SP)

ADVOGADO CAROLINA ORMONDE
MARTINS(OAB: 492439/SP)

RÉU JAIR B. PELEGATI - EPP

RÉU JULIO BIANCHIN PELEGATI - ME

RÉU JULIO BIANCHIN PELEGATI & CIA
LTDA

RÉU JAIR BENTO PELEGATI

ADVOGADO GILIAN ALVES CAMINADA(OAB:
362853/SP)

RÉU JULIO BIANCHIN PELEGATI EIRELI -
ME

RÉU MATRIPEL - MATRIZES PELEGATI
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

NELI BIANCHIN PELEGATI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO IONE MARIA BARRETO LEAO(OAB:
224395/SP)

ARREMATANTE FERNANDA MASSUCATO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO MARTINS LUCAS(OAB:
307887/SP)

LEILOEIRO ADILIO GREGORIO PEREIRA

ADVOGADO ADILIO GREGORIO PEREIRA(OAB:
292948/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MASSUCATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9eee95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Requer a arrematante expedição de novo ofício ao CRI de

Valinhos/SP em substituição ao de id: 0f25d30, eis que a ordem ali

constante apresenta incorreções. Defiro.

Tendo em vista o pagamento integral do parcelamento pela

arrematante FERNANDA MASSUCATO DA SILVA, serve a

presente decisão, assinada eletronicamente, como OFÍCIO ao

Cartório de Registro de Imóveis de Valinhos/SP para fins de

cancelamento da CLÁUSULA DE INALIENABILIDADE

(indisponibilidade) averbada sob AV.59 na matrícula de número

21.260.

O ofício deverá ser encaminhado ao destinatário pela própria

interessada, que deverá arcar com eventuais emolumentos e outras

despesas cartorárias.

Após a comprovação da transferência da propriedade do imóvel,

venham os autos conclusos para deliberações acerca da liberação

dos valores depositados.
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    CRISTIANE MONTENEGRO RONDELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000964-03.2010.5.15.0130
AUTOR GILBERTO OLIANI

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR ZAIRA GONSAGA PRIESS

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR VICTORIA JENNY GALLEGOS ORBE
DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR WILSON ANTONIO ALVES

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR VIVIANE JANDIRA NOGUEIRA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR MAURO SERGIO MARTINAZO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR MAURO WOHNRATH JANUAZELO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR MARTA SUSANA DANIELE

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR MARIO APARECIDO DE GOBBI

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR MAURICIO SANTOS SANTICIOLLI

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR ODILA MARIA GOULART MUCIO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR NEUSA HELI ZANOVELI DOS
SANTOS

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR NEILE APARECIDA PESTANA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR OSVALDO SILVA RIBEIRO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR OLIVIA JOSANE BARRETO DE
ALMEIDA BATISTELLA PEREIRA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR MILKA SOLIMAR ALVES

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR MONICA LINE KRUZE BAGGIO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR ROSANGELA GOMES

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR SANDRA DE AZEVEDO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR SAMUEL TERAO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR ROSANGELA MARIA SOARES

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR RICARDO MARQUES LIMA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR RENATO JOSE MORO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR PAULO SERGIO ERCOLINI

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR ROSANA NOGUEIRA PESSETTI
SANTIAGO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR RITA DE CASSIA CUESTA
FERREIRA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR SONIA MARIA CAVINATTO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR SIDNEY FERNANDES LOPES

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR TANIA MARIA GRANZOTTO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR SUELY BONILHA ESTEVES

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR SUELI FERNANDES LOPES

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR SERGIO LUIS ZOPPEI MURGIA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR SANDRA REGINA MIORIN

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR SIDNEI JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR SERGIO ROBERTO BOTTEZELLI

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR JOSE LUIZ BELDUCHI

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR JOSE CARLOS BRAGA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR JULIO CESAR FIDA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR IRENE HATSUE HIROKADO
MATSUSATO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR JOSE CARLOS ALVES

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR JAQUELINE BISSON ERCOLINI
LOPES

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR LUCIANO MAURILO TORRES
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ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR LUCELIA ANDRADE MOYA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR MARCO CESAR CERVEIRA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR MARCIO ROBERTO LABIGALINI

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR LUIZ PAULO ANDO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR JURACI SOARES DE SOUZA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR LAURIONE CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR LAURINDO BENEDITO GONCALVES

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR MARCUS VINICIUS RANDI FERRAZ

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR MARIA ALICE PESTANA DE AGUIAR
REMY

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR MARCOS AGUINALDO
FORQUESATO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR MARCUS LEITE LUDERS

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR MARIA TERESA FRANCO DE SOUSA
SILVA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR JOAO CARLOS CURTI

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR MARIA DAS GRACAS FREITAS DE
AQUINO VEREDAS

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR MARIA ROSA CECCATO
COLOMBRINI

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR MARIA DO CARMO LUMINATO
NEGRETTI

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR ANA PAULA ARAUJO DE OLIVEIRA
COSTA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR ANA LUCIA FERREIRA SASTRE

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR ANTONIO CESAR FAVARO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR ANDRE ALBERTO BELLETTI

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR ALEXANDRA APARECIDA
MARCELINO TOSCARO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR ALAOR PRADO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR AKIKO TOMA EGUTI

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

ADVOGADO FLAVIA PUPO NOGUEIRA
PESSOTTO(OAB: 269877/SP)

AUTOR ALEXANDRE DA LUZ KUME

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR CRISTINA OTSUKA PETERLEVITZ
FRIGERIO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR CLAUDIO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR CLAUDIO JOSE SERVATO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR CARLOS ANTONIO PARREIRA
JUNIOR

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR EDGAR APARECIDO LOMBARDI

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR DAVID ANTONIO SILVA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR BENEDITO GAMBETTA FILHO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR ANTONIO ROBERTO ERNANDES

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR ANTONIO PIZZOL DOS SANTOS

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR ANTONIO HENRIQUE BOARO
RIBEIRO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR CARLO GIULIANO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR CALLEY CAMARGO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR BERNADETE TREVISOLI DIAS

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR ELAINE CRISTINA FRANCHINI DOS
ANJOS

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR EUGENIO SARAH SIDOU

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR ELIZABETE PEREIRA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR EDMILSON ROBERTO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR EDUARDO MUCIO NETTO
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ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR EDMUNDO FERREIRA GOMES

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR HORACIO MIGUEL MARUCCI

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR HELDER ABRAHAO LOUREIRO
HENRIQUES

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR ILDA VITAL CERQUEIRA

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR IARA DE FATIMA BRESSAN

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR GIANE CRISTINA SALES GERALDO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR GIAN FRANCO BAGDADI
BARCELLINI

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR FRANCISCO JOSE AIRES DE BRITO

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR HARUMI KINCHOKU

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR GLAUCIA BEATRIZ DE FREITAS
LORENZETTI

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

AUTOR GISLEIDE APARECIDA GARIBALDI

ADVOGADO STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO(OAB: 42977/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKIKO TOMA EGUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes quanto ao(s) ofício(s) precatório(s)

expedido(s), nos termos do Art. 7º, §6º, da Resolução nº 303/2019

do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0012208-83.2016.5.15.0043
AUTOR MARLI DA SILVA RUEDA

ADVOGADO VALENTIM WELLINGTON
DAMIANI(OAB: 319100/SP)

ADVOGADO REYNALDO CRUZ
BAROCHELO(OAB: 324982/SP)

RÉU INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
DO ESTADO DE SAO PAULO

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI DA SILVA RUEDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99c6b48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a disponibilidade de valores para pagamento parcial

do Precatório Id 4991e55 ( RP 01468/2021 - Marli da Silva Rueda)

prioridade por idade, concedo às partes o prazo de 5 dias para

manifestação, nos termos do art. 28 do Provimento GP-CR nº

05/2021.

Sem prejuízo, caso ausentes, o exequente deverá informar seus

dados bancários (nome e CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de

conta se conta corrente ou poupança, número do banco, nome do

banco, número da agência e número da conta), bem como o nº de

PIS, data de nascimento e nº da CTPS. No caso de ser informada

conta de titularidade de sociedade de advogados, deverá anexar

procuração, observando-se o disposto no artigo 105, § 3º, do CPC,

a fim de possibilitar a liberação de seu crédito no momento

oportuno.

Após, se em termos, voltem conclusos para liberação de valores.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012098-34.2016.5.15.0092
AUTOR CARLOS AUGUSTO BACELAR

QUIRINO

ADVOGADO VALENTIM WELLINGTON
DAMIANI(OAB: 319100/SP)

ADVOGADO REYNALDO CRUZ
BAROCHELO(OAB: 324982/SP)

RÉU INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO ARILSON GARCIA GIL(OAB:
240091/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO BACELAR QUIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f9227c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a disponibilidade de valores Id c697aef para

pagamento parcial do Precatório Id 30faf84, prioridade por idade,

concedo às partes o prazo de 5 dias para manifestação, nos termos

do art. 28 do Provimento GP-CR nº 05/2021.

Sem prejuízo, caso ausentes, o exequente deverá informar seus

dados bancários (nome e CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de

conta se conta corrente ou poupança, número do banco, nome do

banco, número da agência e número da conta), bem como o nº de

PIS, data de nascimento e nº da CTPS. No caso de ser informada

conta de titularidade de sociedade de advogados, deverá anexar

procuração, observando-se o disposto no artigo 105, § 3º, do CPC,

a fim de possibilitar a liberação de seu crédito no momento

oportuno.

Após, se em termos, voltem conclusos para liberação de valores.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011144-75.2022.5.15.0092
AUTOR ANA RITA RATZAT

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA RATZAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92814f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a disponibilidade de valores Id 8cc50f8 para

pagamento parcial do Precatório Id 12d80da, cota prioritária por

idade, concedo às partes o prazo de 10 dias para manifestação, nos

termos do art. 28 do Provimento GP-CR nº 05/2021.

Petição Id 53a7dbd: no mesmo prazo deverá a executada

comprovar o pagamento atualizado da RPV Id e92f44f, vencida em

14/03/2024 , sob pena de sequestro e inserção em banco de dados.

Sem prejuízo, caso ausentes, o exequente deverá informar seus

dados bancários (nome e CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de

conta se conta corrente ou poupança, número do banco, nome do

banco, número da agência e número da conta), bem como o nº de

PIS, data de nascimento e nº da CTPS. No caso de ser informada

conta de titularidade de sociedade de advogados, deverá anexar

procuração, observando-se o disposto no artigo 105, § 3º, do CPC,

a fim de possibilitar a liberação de seu crédito no momento

oportuno.

Após, se em termos, voltem conclusos para liberação de valores.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010747-04.2019.5.15.0130
AUTOR ANTONIO BRUNO SOUZA LEITE

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU QUATTRO BAR, RESTAURANTES E
ENTRETENIMENTO LTDA

RÉU PETERSON RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA MENEZES DA
COSTA(OAB: 348662/SP)

RÉU CLAYTON RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA MENEZES DA
COSTA(OAB: 348662/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BRUNO SOUZA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f7e78b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos.

Diante do que constou no v. acórdão, oficie-se o 1º Cartório de
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Registro de Imóveis de Campinas/SP, determinando a baixa da

penhora que recaiu sob o imóvel objeto de matrícula nº 102.596.

Considerando-se o elevado número de processos em tramitação

nesta Vara e, com base nos princípios de economia e celeridade

processuais, cópia do presente despacho, devidamente subscrito,

terá força de ofício.

Nos termos do Ofício Circular TST GP JAP Nº 018/2017,

desnecessária a assinatura manuscrita de documentos eletrônicos

assinados com certificado digital.

Por fim, intime-se o autor para indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, úteis à execução, no prazo de 30 dias, em

observância ao dever de contribuir com o sucesso da execução,

conforme artigo 524, VII, CPC.

Esclareço que pedidos genéricos para prosseguimento ou repetição

de pesquisas nos convênios realizados não serão conhecidos pelo

Juízo.

Para tanto, ressalte-se a gama de ferramentas eletrônicas de

pesquisa aberta, portanto, extrajudiciais, que auxiliam o Judiciário

na incessante busca pela efetividade e satisfação do crédito do

autor, tais como:

• buscador google, CNDT e CEAT (buscando outras ações e

quais medidas/bens foram realizadas).

• redes sociais ( facebook, instagram, linkedin, twitter, myspace,

blogger),

• site da empresa e suas parcerias e grupos;

• sites públicos para pesquisas ( JUSBRASIL; REDESIM;

JUCESP, SNCR, CNPA), dentre outros, a citar:

• https://www.consultasocio.com/;

• https://brasil.io/dataset/socios-brasil/socios/;

• https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/;

• https://censec.org.br/ ;

•

https://www.registradores.org.br/CE/ListagemPesquisasCE.aspx;

• https://registrocivil.org.br/;

• https://www.signo.org.br/#/;

• https://site.cenprotnacional.org.br/#servicos;

•

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/pa

ginas/mobile/restituicaomobi.asp.

Os critérios para pesquisas patrimoniais JUDICIAIS avançadas, em

outros convênios (CCS, SIMBA, CENSEC, COAF, dentre outros),

de complexa análise, são justificados somente para casos pontuais

provenientes de desdobramentos quando há indícios de fraudes em

transações patrimoniais ou possíveis sócios ocultos, tratando-se de

ônus de prova do trabalhador e ato discricionário do Juízo da

execução a análise e deferimento em busca da efetividade da

medida.

Assim, sem que traga o exequente elementos probatórios, ficam

indeferidas estas pesquisas para este caso concreto.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por aplicação

do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

Após o decurso “in albis” destes 30 dias para manifestação do

exequente, considerar-se-á este período para fins do sobrestamento

a que se refere o artigo 40 da Lei n. 6.830/80 (§ 2º - Decorrido o

prazo máximo de 1 (um) ano), sem que seja localizado o devedor

ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento

dos autos), procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Sem prejuízo, o autor será intimado, inclusive pessoalmente, para

ciência que as medidas adotadas pelo Juízo foram negativas para

satisfação do seu crédito, por carta com “AR”, bem como do início

do prazo prescricional, nos termos do artigo 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral: “A suspensão do processo,

para fins de prescrição intercorrente, deverá ser precedida de

intimação do exequente com advertência expressa.”

No silêncio, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho (ID 2059175), prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de "arquivo provisório", o

processo será SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional

previsto em lei. (artigo 11-A, CLT)

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do §3°

do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente/ sobrestada, com a

indicação de bens passíveis de penhora, salientando que a

repetição de medidas ou requerimento de convênios eletrônicos

para pesquisa sem qualquer comprovação de elementos que os

justifiquem serão indeferidos e não são capazes de suspender o

prazo prescricional.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010747-04.2019.5.15.0130
AUTOR ANTONIO BRUNO SOUZA LEITE

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)
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RÉU QUATTRO BAR, RESTAURANTES E
ENTRETENIMENTO LTDA

RÉU PETERSON RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA MENEZES DA
COSTA(OAB: 348662/SP)

RÉU CLAYTON RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA MENEZES DA
COSTA(OAB: 348662/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON RODRIGUES

  - PETERSON RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f7e78b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos.

Diante do que constou no v. acórdão, oficie-se o 1º Cartório de

Registro de Imóveis de Campinas/SP, determinando a baixa da

penhora que recaiu sob o imóvel objeto de matrícula nº 102.596.

Considerando-se o elevado número de processos em tramitação

nesta Vara e, com base nos princípios de economia e celeridade

processuais, cópia do presente despacho, devidamente subscrito,

terá força de ofício.

Nos termos do Ofício Circular TST GP JAP Nº 018/2017,

desnecessária a assinatura manuscrita de documentos eletrônicos

assinados com certificado digital.

Por fim, intime-se o autor para indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, úteis à execução, no prazo de 30 dias, em

observância ao dever de contribuir com o sucesso da execução,

conforme artigo 524, VII, CPC.

Esclareço que pedidos genéricos para prosseguimento ou repetição

de pesquisas nos convênios realizados não serão conhecidos pelo

Juízo.

Para tanto, ressalte-se a gama de ferramentas eletrônicas de

pesquisa aberta, portanto, extrajudiciais, que auxiliam o Judiciário

na incessante busca pela efetividade e satisfação do crédito do

autor, tais como:

• buscador google, CNDT e CEAT (buscando outras ações e

quais medidas/bens foram realizadas).

• redes sociais ( facebook, instagram, linkedin, twitter, myspace,

blogger),

• site da empresa e suas parcerias e grupos;

• sites públicos para pesquisas ( JUSBRASIL; REDESIM;

JUCESP, SNCR, CNPA), dentre outros, a citar:

• https://www.consultasocio.com/;

• https://brasil.io/dataset/socios-brasil/socios/;

• https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/;

• https://censec.org.br/ ;

•

https://www.registradores.org.br/CE/ListagemPesquisasCE.aspx;

• https://registrocivil.org.br/;

• https://www.signo.org.br/#/;

• https://site.cenprotnacional.org.br/#servicos;

•

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/pa

ginas/mobile/restituicaomobi.asp.

Os critérios para pesquisas patrimoniais JUDICIAIS avançadas, em

outros convênios (CCS, SIMBA, CENSEC, COAF, dentre outros),

de complexa análise, são justificados somente para casos pontuais

provenientes de desdobramentos quando há indícios de fraudes em

transações patrimoniais ou possíveis sócios ocultos, tratando-se de

ônus de prova do trabalhador e ato discricionário do Juízo da

execução a análise e deferimento em busca da efetividade da

medida.

Assim, sem que traga o exequente elementos probatórios, ficam

indeferidas estas pesquisas para este caso concreto.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por aplicação

do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

Após o decurso “in albis” destes 30 dias para manifestação do

exequente, considerar-se-á este período para fins do sobrestamento

a que se refere o artigo 40 da Lei n. 6.830/80 (§ 2º - Decorrido o

prazo máximo de 1 (um) ano), sem que seja localizado o devedor

ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento

dos autos), procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Sem prejuízo, o autor será intimado, inclusive pessoalmente, para

ciência que as medidas adotadas pelo Juízo foram negativas para

satisfação do seu crédito, por carta com “AR”, bem como do início

do prazo prescricional, nos termos do artigo 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral: “A suspensão do processo,

para fins de prescrição intercorrente, deverá ser precedida de

intimação do exequente com advertência expressa.”

No silêncio, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho (ID 2059175), prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de "arquivo provisório", o

processo será SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional
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previsto em lei. (artigo 11-A, CLT)

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do §3°

do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente/ sobrestada, com a

indicação de bens passíveis de penhora, salientando que a

repetição de medidas ou requerimento de convênios eletrônicos

para pesquisa sem qualquer comprovação de elementos que os

justifiquem serão indeferidos e não são capazes de suspender o

prazo prescricional.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011022-35.2018.5.15.0114
AUTOR CASSIANA COTINI DO COUTO

ADVOGADO REJANE ITO COUTO
MESQUITA(OAB: 203382/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO ODAIR LEAL SEROTINI(OAB:
133605/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07e6c3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos.

Diante do que restou decidido no v. acórdão, expeça-se o

competente precatório/RPV.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011022-35.2018.5.15.0114
AUTOR CASSIANA COTINI DO COUTO

ADVOGADO REJANE ITO COUTO
MESQUITA(OAB: 203382/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO ODAIR LEAL SEROTINI(OAB:
133605/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANA COTINI DO COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07e6c3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos.

Diante do que restou decidido no v. acórdão, expeça-se o

competente precatório/RPV.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010119-97.2018.5.15.0114
AUTOR ENAIDE DIAS ROCHA

ADVOGADO WESLLEY WALLYSSON
SEROTINI(OAB: 374931/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU SUPERINTENDENCIA DE
CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN

ADVOGADO MARCIA ANTUNES(OAB: 68171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENAIDE DIAS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82f1b68

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos.

Diante do que restou decidido no v. acórdão que negou provimento

ao recurso da fazenda pública, intime-se o ente para pagamento da
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requisição de pequeno valor, observando-se a atualização dentro e

fora do período de graça, sob pena de sequestro.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001694-28.2010.5.15.0093
AUTOR ELIANA GREGORIO

ADVOGADO ODAIR LEAL SEROTINI(OAB:
133605/SP)

ADVOGADO WILLIAM WALLACE SEROTINI(OAB:
398060/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE
CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN

ADVOGADO MARCIA ANTUNES(OAB: 68171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA GREGORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb503cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a disponibilidade de valores Id 10764fd para

pagamento do Precatório/ RP 00887/2017, cota prioritária por

doença grave, concedo às partes o prazo de 5 dias para

manifestação, nos termos do art. 28 do Provimento GP-CR nº

05/2021.

Sem prejuízo, caso ausentes, o exequente deverá informar seus

dados bancários (nome e CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de

conta se conta corrente ou poupança, número do banco, nome do

banco, número da agência e número da conta), bem como o nº de

PIS, data de nascimento e nº da CTPS. No caso de ser informada

conta de titularidade de sociedade de advogados, deverá anexar

procuração, observando-se o disposto no artigo 105, § 3º, do CPC,

a fim de possibilitar a liberação de seu crédito no momento

oportuno.

Após, se em termos, voltem conclusos para liberação de valores.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001867-41.2013.5.15.0095

AUTOR ANA LAURA GUERRA CARVALHO

ADVOGADO FABIO FERREIRA ALVES
IZMAILOV(OAB: 144414/SP)

ADVOGADO PLINIO JOSE BARBOSA
JUNIOR(OAB: 339506/SP)

ADVOGADO THIAGO TERIN LUZ(OAB:
326867/SP)

RÉU VLADIMIR LOPES MESQUITA
JUNIOR

ADVOGADO MANOEL ORLANDO SEVERO
GUILHON(OAB: 129094/SP)

RÉU JR. COMPUTADORES COMERCIO E
SERVICOS LTDA

RÉU MARILENE RUSSO MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LAURA GUERRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cfa73e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o solicitado pelo executado em Id ca33e02,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001867-41.2013.5.15.0095
AUTOR ANA LAURA GUERRA CARVALHO

ADVOGADO FABIO FERREIRA ALVES
IZMAILOV(OAB: 144414/SP)

ADVOGADO PLINIO JOSE BARBOSA
JUNIOR(OAB: 339506/SP)

ADVOGADO THIAGO TERIN LUZ(OAB:
326867/SP)

RÉU VLADIMIR LOPES MESQUITA
JUNIOR

ADVOGADO MANOEL ORLANDO SEVERO
GUILHON(OAB: 129094/SP)

RÉU JR. COMPUTADORES COMERCIO E
SERVICOS LTDA

RÉU MARILENE RUSSO MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIMIR LOPES MESQUITA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cfa73e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o solicitado pelo executado em Id ca33e02,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0068000-85.2001.5.15.0095
AUTOR JOSE RIBEIRO DE ARRUDA

ADVOGADO CRISTINA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101273/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RÉU WORLDNET COMERCIO DE
MERCADORIAS,
REPRESENTACOES E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU NELSON VIEIRA DA CONCEICAO

RÉU CONSTRUTORA INCON
INDUSTRIALIZACAO DA
CONSTRUCAO S A

ADVOGADO JORDAO DE GOUVEIA(OAB:
89789/SP)

ADVOGADO RODRIGO PRATES(OAB: 330554/SP)

ADVOGADO MARIO ROBERTO CASTILHO(OAB:
206829/SP)

ADVOGADO MILTON HABIB(OAB: 195427/SP)

RÉU CONSTRUTORA MENDES PEREIRA
LTDA - ME

RÉU RITA LAZARA CAMARGO MENDES
PEREIRA

RÉU RLC-COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA INCON INDUSTRIALIZACAO DA
CONSTRUCAO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4ff23f

proferido nos autos.

DESPACHO

José Carlos Teixeira e Cláudia Leme Teixeira requerem a baixa

CNIB do imóvel de matrícula nº 123008 do 3º CRI de Campinas,

tendo em vista a r. sentença proferida nos autos de ETCiv nº

0011177-56.2022.5.15.0095.

Por sua vez, Márcia Regina de Oliveira Pinto requer o cancelamento

da indisponibilidade CNIB do imóvel de matrícula nº 145.689 do 3º

CRI de Campinas, à luz da r. sentença proferida nos autos de ETCiv

nº 0011178-41.2022.5.15.0095.

Defiro o requerido.

Considerando que a baixa já foi efetivada via sistema CNIB, expeça

-se ofício ao 3º CRI de Campinas, determinando a baixa da

indisponibilidade de Av. 507 lançada sobre o imóvel de matrícula

123008 de respectivo cartório e indisponibilidade lançada sob av. 06

da matrícula 145.689, também do 3º CRI de Campinas.

Este despacho, eletronicamente assinado, valerá como ofício para a

finalidade acima, cabendo à parte interessada apresentá-lo no

respectivo cartório, requerendo a baixa.

Eventual emolumento deverá ser informado pelo cartório nestes

autos, para pagamento pela Executada, ao final da execução, nos

termos do artigo 789-A da CLT.

Após, tornem conclusos para análise da petição de Id. d390728.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0068000-85.2001.5.15.0095
AUTOR JOSE RIBEIRO DE ARRUDA

ADVOGADO CRISTINA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101273/SP)

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RÉU WORLDNET COMERCIO DE
MERCADORIAS,
REPRESENTACOES E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU NELSON VIEIRA DA CONCEICAO

RÉU CONSTRUTORA INCON
INDUSTRIALIZACAO DA
CONSTRUCAO S A

ADVOGADO JORDAO DE GOUVEIA(OAB:
89789/SP)

ADVOGADO RODRIGO PRATES(OAB: 330554/SP)

ADVOGADO MARIO ROBERTO CASTILHO(OAB:
206829/SP)

ADVOGADO MILTON HABIB(OAB: 195427/SP)

RÉU CONSTRUTORA MENDES PEREIRA
LTDA - ME

RÉU RITA LAZARA CAMARGO MENDES
PEREIRA

RÉU RLC-COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBEIRO DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4ff23f

proferido nos autos.

DESPACHO
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José Carlos Teixeira e Cláudia Leme Teixeira requerem a baixa

CNIB do imóvel de matrícula nº 123008 do 3º CRI de Campinas,

tendo em vista a r. sentença proferida nos autos de ETCiv nº

0011177-56.2022.5.15.0095.

Por sua vez, Márcia Regina de Oliveira Pinto requer o cancelamento

da indisponibilidade CNIB do imóvel de matrícula nº 145.689 do 3º

CRI de Campinas, à luz da r. sentença proferida nos autos de ETCiv

nº 0011178-41.2022.5.15.0095.

Defiro o requerido.

Considerando que a baixa já foi efetivada via sistema CNIB, expeça

-se ofício ao 3º CRI de Campinas, determinando a baixa da

indisponibilidade de Av. 507 lançada sobre o imóvel de matrícula

123008 de respectivo cartório e indisponibilidade lançada sob av. 06

da matrícula 145.689, também do 3º CRI de Campinas.

Este despacho, eletronicamente assinado, valerá como ofício para a

finalidade acima, cabendo à parte interessada apresentá-lo no

respectivo cartório, requerendo a baixa.

Eventual emolumento deverá ser informado pelo cartório nestes

autos, para pagamento pela Executada, ao final da execução, nos

termos do artigo 789-A da CLT.

Após, tornem conclusos para análise da petição de Id. d390728.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010936-29.2015.5.15.0095
AUTOR ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO ROGERIO BATISTA
LOPES(OAB: 158566/SP)

RÉU PAES - COMERCIO E INDUSTRIA DE
CARRETAS LTDA - EPP

ADVOGADO LOMANTO MAURICIO
MOREIRA(OAB: 126443/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3aa29ba

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência Às partes acerca do retorno dos autos.

Diante do que restou decidido, intime-se a reclamada para

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos

moldes do v. acórdão.

Por fim, sobreste-se para aguardar o cumprimento do acordo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

SOVS

Processo Nº ATOrd-0010936-29.2015.5.15.0095
AUTOR ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO ROGERIO BATISTA
LOPES(OAB: 158566/SP)

RÉU PAES - COMERCIO E INDUSTRIA DE
CARRETAS LTDA - EPP

ADVOGADO LOMANTO MAURICIO
MOREIRA(OAB: 126443/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAES - COMERCIO E INDUSTRIA DE CARRETAS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3aa29ba

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência Às partes acerca do retorno dos autos.

Diante do que restou decidido, intime-se a reclamada para

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos

moldes do v. acórdão.

Por fim, sobreste-se para aguardar o cumprimento do acordo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

SOVS

Processo Nº ATOrd-0001936-50.2012.5.15.0114
AUTOR TERESINHA ALAIDE MAZIVIERO

ORTIZ

ADVOGADO THIAGO BARISON DE
OLIVEIRA(OAB: 278423/SP)

RÉU SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO AURELIO MENDES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 257822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d39217d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos.

Diante do que restou decidido no v. acórdão, expeça-se o

competente precatório/RPV.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001936-50.2012.5.15.0114
AUTOR TERESINHA ALAIDE MAZIVIERO

ORTIZ

ADVOGADO THIAGO BARISON DE
OLIVEIRA(OAB: 278423/SP)

RÉU SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO AURELIO MENDES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 257822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA ALAIDE MAZIVIERO ORTIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d39217d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca do retorno dos autos.

Diante do que restou decidido no v. acórdão, expeça-se o

competente precatório/RPV.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Assessoria de Execução IV de Campinas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001031-59.2013.5.15.0001
AUTOR RODRIGO LUIZ PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

RÉU ARBEIT RECURSOS HUMANOS E
SERVICOS LTDA. - EPP

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 313191/SP)

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARBEIT RECURSOS HUMANOS E SERVICOS LTDA. - EPP

  - HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0ac792

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as reclamadas ARBEIT e HUAWEI para que informem

seus dados bancários para devolução do saldo remanescente nos

autos, no prazo de 5 dias.

No silêncio, serão localizados via convênios eletrônicos.

Cumprido, remetam-se ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 06 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010325-28.2019.5.15.0001
AUTOR JAYME DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO BRUNO CARNEIRO(OAB: 360122/SP)

ADVOGADO EDSON CARNEIRO JUNIOR(OAB:
143532/SP)

ADVOGADO ANE CAROLINE DIDZEC(OAB:
413367/SP)

RÉU CAMPLED COMERCIAL ELETRICA E
HIDRAULICA EIRELI

ADVOGADO SILVIO CARLOS LOPES DOS
SANTOS(OAB: 111452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYME DA SILVA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9cb7d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste ao perito.

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento dos

honorários periciais, diretamente na conta do Sr. Perito indicada na

petição Id cd9e3ae, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

Cumprido, porém, remetam-se os autos ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 06 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010325-28.2019.5.15.0001
AUTOR JAYME DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO BRUNO CARNEIRO(OAB: 360122/SP)

ADVOGADO EDSON CARNEIRO JUNIOR(OAB:
143532/SP)

ADVOGADO ANE CAROLINE DIDZEC(OAB:
413367/SP)

RÉU CAMPLED COMERCIAL ELETRICA E
HIDRAULICA EIRELI

ADVOGADO SILVIO CARLOS LOPES DOS
SANTOS(OAB: 111452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPLED COMERCIAL ELETRICA E HIDRAULICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9cb7d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste ao perito.

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento dos

honorários periciais, diretamente na conta do Sr. Perito indicada na

petição Id cd9e3ae, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

Cumprido, porém, remetam-se os autos ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 06 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010181-88.2018.5.15.0001
AUTOR YASMINE MOVIO DE SOUZA

ADVOGADO MICHAEL MARIN MECHE(OAB:
350503/SP)

RÉU GENESYS REPRESENTACAO
COMERCIAL, PROMOTORA DE
VENDAS E TELEATENDIMENTO
EIRELI - EPP

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMINE MOVIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab0678c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento do INSS,

em guia própria, no prazo de 5 dias.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 06 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010617-47.2018.5.15.0001
AUTOR ROSIANE DA SILVA CARMONA

ADVOGADO JHONATAN LIMA SANTANA(OAB:
357264/SP)

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RÉU ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ARIANE PRISCILA COUTINHO DOS
SANTOS(OAB: 302030/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA FARIAS
MONTENEGRO(OAB: 131531/MG)

RÉU SERPOL SERVICOS E PORTARIA E
LOGISTICA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8764bb4

proferido nos autos.

DESPACHO
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Da análise dos pagamentos efetuados, verifica-se que ainda são

devidos honorários periciais da fase de conhecimento, conforme

planilha Id fc6e33b.

Comprove a executada o respectivo pagamento, sob pena de

execução direta.

Cumprido, libere-se.

Após, ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 06 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010181-88.2018.5.15.0001
AUTOR YASMINE MOVIO DE SOUZA

ADVOGADO MICHAEL MARIN MECHE(OAB:
350503/SP)

RÉU GENESYS REPRESENTACAO
COMERCIAL, PROMOTORA DE
VENDAS E TELEATENDIMENTO
EIRELI - EPP

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab0678c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento do INSS,

em guia própria, no prazo de 5 dias.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 06 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010617-47.2018.5.15.0001
AUTOR ROSIANE DA SILVA CARMONA

ADVOGADO JHONATAN LIMA SANTANA(OAB:
357264/SP)

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RÉU ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ARIANE PRISCILA COUTINHO DOS
SANTOS(OAB: 302030/SP)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA FARIAS
MONTENEGRO(OAB: 131531/MG)

RÉU SERPOL SERVICOS E PORTARIA E
LOGISTICA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE DA SILVA CARMONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8764bb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise dos pagamentos efetuados, verifica-se que ainda são

devidos honorários periciais da fase de conhecimento, conforme

planilha Id fc6e33b.

Comprove a executada o respectivo pagamento, sob pena de

execução direta.

Cumprido, libere-se.

Após, ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 06 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000059-89.2013.5.15.0001
AUTOR RAIMUNDO NONATO ARAUJO DE

SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

ADVOGADO FLAVIO SCOVOLI SANTOS(OAB:
297202/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

ADVOGADO MARCOS DELLI RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 5553/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35215c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Verificado que já houve o pagamento ao reclamante e ao INSS,

resta pendente ainda a transferência em favor do Sr. Perito. O saldo

remanescente deverá ser liberado em favor da reclamada

depositante.

Assim, ante a não localização no SIF, dou força de

OFÍCIO/ALVARÁ ao presente despacho a ser encaminhado à

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que efetue as

transferências/levantamento abaixo, devidamente atualizadas

(zerar contas):

1-) Utilizando-se do depósito recursal, no valor original de R$

6.598,21, em 06/06/2023, CNPJ: 00.360.305/0001-04:

-> R$ 2.000,00, em 30/11/2015 em favor do perito CARLOS

EDUARDO LIMA DA SILVA, CPF: 277.156.068-20, Banco Itaú (nº

341), agência 6549, c/c 09635-9

-> TODO O SALDO REMANESCENTE, descontado o valor ao

perito acima (se ainda não tiver sido liberado), a ser levantado

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL através de seu departamento

jurídico

2-) TODO O SALDO EXISTENTE do depósito judicial nº 042 /

04853689-1 a ser levantado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

através de seu departamento jurídico

Cumprido, prossiga-se conforme a sentença Id dd8c962.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000059-89.2013.5.15.0001
AUTOR RAIMUNDO NONATO ARAUJO DE

SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

ADVOGADO FLAVIO SCOVOLI SANTOS(OAB:
297202/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

ADVOGADO MARCOS DELLI RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 5553/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO ARAUJO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35215c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Verificado que já houve o pagamento ao reclamante e ao INSS,

resta pendente ainda a transferência em favor do Sr. Perito. O saldo

remanescente deverá ser liberado em favor da reclamada

depositante.

Assim, ante a não localização no SIF, dou força de

OFÍCIO/ALVARÁ ao presente despacho a ser encaminhado à

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que efetue as

transferências/levantamento abaixo, devidamente atualizadas

(zerar contas):

1-) Utilizando-se do depósito recursal, no valor original de R$

6.598,21, em 06/06/2023, CNPJ: 00.360.305/0001-04:

-> R$ 2.000,00, em 30/11/2015 em favor do perito CARLOS

EDUARDO LIMA DA SILVA, CPF: 277.156.068-20, Banco Itaú (nº

341), agência 6549, c/c 09635-9

-> TODO O SALDO REMANESCENTE, descontado o valor ao

perito acima (se ainda não tiver sido liberado), a ser levantado

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL através de seu departamento

jurídico

2-) TODO O SALDO EXISTENTE do depósito judicial nº 042 /

04853689-1 a ser levantado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

através de seu departamento jurídico

Cumprido, prossiga-se conforme a sentença Id dd8c962.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0225700-91.1996.5.15.0001
AUTOR HILDA DE FATIMA SCARMANHA

DOS SANTOS
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ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

AUTOR IVANA APARECIDA ROSA

ADVOGADO VICENTE LINO DA SILVA
FILHO(OAB: 136590/SP)

RÉU KONDUPAR IND E COM DE
COMPONENTES ELETRICOS LTDA

RÉU NOVA SEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RÉU KONDUPAR INDUSTRIA DE
CHICOTES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO NILJANIL BUENO BRASIL(OAB:
83420/SP)

RÉU LUIZ GONZAGA BORGES

RÉU MARCO ANTONIO SANT ANNA

ADVOGADO CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS(OAB:
254874/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO EDIFICIO SAMAMBAIA

ADVOGADO GUSTAVO COTRIM DA CUNHA
SILVA(OAB: 253645/SP)

ADVOGADO CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS(OAB:
254874/SP)

ADVOGADO DANILO TEIXEIRA DE AQUINO(OAB:
262976/SP)

ARREMATANTE FERNANDO EIJI YAMANAKA

ADVOGADO JOSE ROBERTO CUNHA
JUNIOR(OAB: 210487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO SAMAMBAIA

  - FERNANDO EIJI YAMANAKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b4c1a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência dos comprovantes de transferências realizados,

conforme certidão Id 18f82dc, agora vinculados aos processo de

destino.

No mais, voltem os autos ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0225700-91.1996.5.15.0001
AUTOR HILDA DE FATIMA SCARMANHA

DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

AUTOR IVANA APARECIDA ROSA

ADVOGADO VICENTE LINO DA SILVA
FILHO(OAB: 136590/SP)

RÉU KONDUPAR IND E COM DE
COMPONENTES ELETRICOS LTDA

RÉU NOVA SEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RÉU KONDUPAR INDUSTRIA DE
CHICOTES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO NILJANIL BUENO BRASIL(OAB:
83420/SP)

RÉU LUIZ GONZAGA BORGES

RÉU MARCO ANTONIO SANT ANNA

ADVOGADO CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS(OAB:
254874/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO EDIFICIO SAMAMBAIA

ADVOGADO GUSTAVO COTRIM DA CUNHA
SILVA(OAB: 253645/SP)

ADVOGADO CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS(OAB:
254874/SP)

ADVOGADO DANILO TEIXEIRA DE AQUINO(OAB:
262976/SP)

ARREMATANTE FERNANDO EIJI YAMANAKA

ADVOGADO JOSE ROBERTO CUNHA
JUNIOR(OAB: 210487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KONDUPAR INDUSTRIA DE CHICOTES ELETRICOS LTDA

  - MARCO ANTONIO SANT ANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b4c1a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência dos comprovantes de transferências realizados,

conforme certidão Id 18f82dc, agora vinculados aos processo de

destino.

No mais, voltem os autos ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0225700-91.1996.5.15.0001
AUTOR HILDA DE FATIMA SCARMANHA

DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)
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ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

AUTOR IVANA APARECIDA ROSA

ADVOGADO VICENTE LINO DA SILVA
FILHO(OAB: 136590/SP)

RÉU KONDUPAR IND E COM DE
COMPONENTES ELETRICOS LTDA

RÉU NOVA SEG CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RÉU KONDUPAR INDUSTRIA DE
CHICOTES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO NILJANIL BUENO BRASIL(OAB:
83420/SP)

RÉU LUIZ GONZAGA BORGES

RÉU MARCO ANTONIO SANT ANNA

ADVOGADO CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS(OAB:
254874/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO EDIFICIO SAMAMBAIA

ADVOGADO GUSTAVO COTRIM DA CUNHA
SILVA(OAB: 253645/SP)

ADVOGADO CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS(OAB:
254874/SP)

ADVOGADO DANILO TEIXEIRA DE AQUINO(OAB:
262976/SP)

ARREMATANTE FERNANDO EIJI YAMANAKA

ADVOGADO JOSE ROBERTO CUNHA
JUNIOR(OAB: 210487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDA DE FATIMA SCARMANHA DOS SANTOS

  - IVANA APARECIDA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b4c1a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência dos comprovantes de transferências realizados,

conforme certidão Id 18f82dc, agora vinculados aos processo de

destino.

No mais, voltem os autos ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0195100-38.2006.5.15.0001
AUTOR JULIO CESAR SOUZA FIA NETTO

ADVOGADO MARCELO GOULART
FLORIANO(OAB: 124312/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
GOUVÊA(OAB: 185847/SP)

ADVOGADO RODRIGO SILVA GONCALVES(OAB:
36695/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SOUZA FIA NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84e1a6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo, resta extinta a execução, nos termos do art. 924,

II do CPC.

Libere-se o valor à reclamada.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010129-58.2019.5.15.0001
AUTOR ERLON RODRIGO GONCALVES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ad2fd1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com os pagamentos, resta extinta a execução, nos termos do art.

924, II do CPC.

No mais, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010641-80.2015.5.15.0001
AUTOR NUBIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 101317/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
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ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b2c9ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com os pagamentos à autora e INSS já efetuados, resta extinta a

execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Intime-se a reclamada CARREFOUR para que informe seus dados

bancários para devolução do saldo remanescente no prazo de 5

dias.

No silêncio, serão localizados via convênios eletrônicos.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002241-82.2012.5.15.0001
AUTOR DANIEL INACIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO HELISA APARECIDA PAVAN(OAB:
159306/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA REMIGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 86844/MG)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

RÉU CONDOMINIO SHOPPING CENTER
IGUATEMI CAMPINAS

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL INACIO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 474ee66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Eis que já liberados todos os valores aos exequentes, resta extinta

a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Intime-se a reclamada VERZANI & SANDRINI para que informe

seus dados bancários para devolução do saldo remanescente, no

prazo de 5 dias.

No silêncio serão localizados via convênios eletrônicos.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012159-08.2015.5.15.0001
AUTOR KARINA DA CRUZ

ADVOGADO EDMILSON DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 143763/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU INTEGRALLY SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MARQUART
DEFENDI(OAB: 384161/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - INTEGRALLY SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d19f37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ver i f icado que já houve o pagamento dos exequentes

(autora/patrono, peritos, inss e custas), resta extinta a execução,

nos termos do art. 924, II do CPC.

Intime-se a reclamada CARREFOUR para que informe seus dados

bancários para devolução do remanescente, no prazo de 5 dias.

No silêncio, serão localizados via convênios eletrônicos.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0195100-38.2006.5.15.0001
AUTOR JULIO CESAR SOUZA FIA NETTO

ADVOGADO MARCELO GOULART
FLORIANO(OAB: 124312/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
GOUVÊA(OAB: 185847/SP)
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ADVOGADO RODRIGO SILVA GONCALVES(OAB:
36695/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84e1a6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo, resta extinta a execução, nos termos do art. 924,

II do CPC.

Libere-se o valor à reclamada.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010489-27.2018.5.15.0001
AUTOR ANDERSON MATEUS DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU SUPERMERCADO TAQUARAL LTDA

ADVOGADO Leo Luis de Moraes Matias das
Chagas(OAB: 216922/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MATEUS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0790c0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com os pagamentos, resta extinta a execução, nos termos do art.

924, II do CPC.

No mais, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010129-58.2019.5.15.0001
AUTOR ERLON RODRIGO GONCALVES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLON RODRIGO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ad2fd1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com os pagamentos, resta extinta a execução, nos termos do art.

924, II do CPC.

No mais, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010641-80.2015.5.15.0001
AUTOR NUBIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 101317/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b2c9ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com os pagamentos à autora e INSS já efetuados, resta extinta a

execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Intime-se a reclamada CARREFOUR para que informe seus dados

bancários para devolução do saldo remanescente no prazo de 5

dias.

No silêncio, serão localizados via convênios eletrônicos.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.
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    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002241-82.2012.5.15.0001
AUTOR DANIEL INACIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO HELISA APARECIDA PAVAN(OAB:
159306/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA REMIGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 86844/MG)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

RÉU CONDOMINIO SHOPPING CENTER
IGUATEMI CAMPINAS

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING CENTER IGUATEMI CAMPINAS

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 474ee66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Eis que já liberados todos os valores aos exequentes, resta extinta

a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Intime-se a reclamada VERZANI & SANDRINI para que informe

seus dados bancários para devolução do saldo remanescente, no

prazo de 5 dias.

No silêncio serão localizados via convênios eletrônicos.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012159-08.2015.5.15.0001
AUTOR KARINA DA CRUZ

ADVOGADO EDMILSON DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 143763/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU INTEGRALLY SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MARQUART
DEFENDI(OAB: 384161/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d19f37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ver i f icado que já houve o pagamento dos exequentes

(autora/patrono, peritos, inss e custas), resta extinta a execução,

nos termos do art. 924, II do CPC.

Intime-se a reclamada CARREFOUR para que informe seus dados

bancários para devolução do remanescente, no prazo de 5 dias.

No silêncio, serão localizados via convênios eletrônicos.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010489-27.2018.5.15.0001
AUTOR ANDERSON MATEUS DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU SUPERMERCADO TAQUARAL LTDA

ADVOGADO Leo Luis de Moraes Matias das
Chagas(OAB: 216922/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO TAQUARAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0790c0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com os pagamentos, resta extinta a execução, nos termos do art.

924, II do CPC.

No mais, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011695-47.2016.5.15.0001
AUTOR JANINE ANDRESSA MENEZES

PEREIRA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA FABIANO(OAB:
248188/SP)

RÉU RESTAURANTE SABOR DOS
SONHOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE DOMINGOS CHIONHA
JUNIOR(OAB: 129092/SP)
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RÉU ROSEMERI DOS SANTOS SILVA

RÉU WILLIAN DOS SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANINE ANDRESSA MENEZES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 131ef26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com os pagamentos já realizados, resta extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Intime-se a reclamada para que informe seus dados bancários para

devolução do saldo remanescente, no prazo de 5 dias, conforme já

deliberado no despacho Id 0fcb14a.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0010781-07.2021.5.15.0001
EXEQUENTE ADILSON TACCOLA

ADVOGADO MARIA DANIELA MARTINS
GONCALVES DORO(OAB:
127848/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS CALIL JUNIOR(OAB:
160658/SP)

EXECUTADO GOL TRANSPORTES AEREOS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL TRANSPORTES AEREOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1523fa5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com todos os pagamentos já realizados e saldo das contas

zerados, conforme certidão Id 66160ff, resta extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

No mais, ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011695-47.2016.5.15.0001
AUTOR JANINE ANDRESSA MENEZES

PEREIRA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA FABIANO(OAB:
248188/SP)

RÉU RESTAURANTE SABOR DOS
SONHOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE DOMINGOS CHIONHA
JUNIOR(OAB: 129092/SP)

RÉU ROSEMERI DOS SANTOS SILVA

RÉU WILLIAN DOS SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE SABOR DOS SONHOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 131ef26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com os pagamentos já realizados, resta extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Intime-se a reclamada para que informe seus dados bancários para

devolução do saldo remanescente, no prazo de 5 dias, conforme já

deliberado no despacho Id 0fcb14a.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0010781-07.2021.5.15.0001
EXEQUENTE ADILSON TACCOLA

ADVOGADO MARIA DANIELA MARTINS
GONCALVES DORO(OAB:
127848/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS CALIL JUNIOR(OAB:
160658/SP)

EXECUTADO GOL TRANSPORTES AEREOS S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON TACCOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1523fa5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com todos os pagamentos já realizados e saldo das contas

zerados, conforme certidão Id 66160ff, resta extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

No mais, ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011279-45.2017.5.15.0001
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ADRIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO MONTEIRO DA
FONSECA DE QUEIROZ(OAB:
77123/SP)

ADVOGADO NATHALIA DE ARAUJO LOLLI(OAB:
356801/SP)

ADVOGADO RENATO RUSSO(OAB: 120392/SP)

RÉU SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RÉU SEMPRE EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO CASSIA DI NARDI LAGUNA(OAB:
168991/SP)

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

  - SEMPRE EMPRESA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c642a01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o pagamento, resta extinta a execução, nos termos do art.

924, II do CPC.

No mais, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011279-45.2017.5.15.0001
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ADRIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO MONTEIRO DA
FONSECA DE QUEIROZ(OAB:
77123/SP)

ADVOGADO NATHALIA DE ARAUJO LOLLI(OAB:
356801/SP)

ADVOGADO RENATO RUSSO(OAB: 120392/SP)

RÉU SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RÉU SEMPRE EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO CASSIA DI NARDI LAGUNA(OAB:
168991/SP)

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c642a01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o pagamento, resta extinta a execução, nos termos do art.

924, II do CPC.

No mais, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011733-59.2016.5.15.0001
AUTOR VALDELICE ALEXANDRE DIAS

ADVOGADO AURENICIO SOUZA SOARES(OAB:
309223/SP)

ADVOGADO SANDRA REGINA GOUVEA(OAB:
323415/SP)

RÉU EMPRESA METROP DE TRANSP
URBANOS DE S PAULO S/A
EMTU/SP

ADVOGADO HELMO RICARDO VIEIRA
LEITE(OAB: 106005/SP)

ADVOGADO NELSON LOPES DE MORAES
NETO(OAB: 173717/SP)

RÉU LIMPSERVICE SERVICOS EIRELI -
ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA METROP DE TRANSP URBANOS DE S PAULO
S/A EMTU/SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04b4102

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011733-59.2016.5.15.0001
AUTOR VALDELICE ALEXANDRE DIAS

ADVOGADO AURENICIO SOUZA SOARES(OAB:
309223/SP)

ADVOGADO SANDRA REGINA GOUVEA(OAB:
323415/SP)

RÉU EMPRESA METROP DE TRANSP
URBANOS DE S PAULO S/A
EMTU/SP

ADVOGADO HELMO RICARDO VIEIRA
LEITE(OAB: 106005/SP)

ADVOGADO NELSON LOPES DE MORAES
NETO(OAB: 173717/SP)

RÉU LIMPSERVICE SERVICOS EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELICE ALEXANDRE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04b4102

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011369-19.2018.5.15.0001
AUTOR WILIAM NATAM MARINHO DA

ROCHA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANTADOR(OAB:
225325/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MARSARI(OAB:
139717/SP)

RÉU JOSE NACID CAVALCANTE

RÉU CONCESSIONARIA DO SISTEMA
ANHANGUERA-BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO MARCELO MORELATTI
VALENCA(OAB: 133187/SP)

RÉU HENAMAQ SERVICOS E LOCACOES
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANGUERA-
BANDEIRANTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d08c77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o pagamento, resta extinta a execução, nos termos do art. 924,

II do CPC.

Liberem-se os valores ao reclamante, patrono e perito.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011369-19.2018.5.15.0001
AUTOR WILIAM NATAM MARINHO DA

ROCHA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANTADOR(OAB:
225325/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MARSARI(OAB:
139717/SP)

RÉU JOSE NACID CAVALCANTE

RÉU CONCESSIONARIA DO SISTEMA
ANHANGUERA-BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO MARCELO MORELATTI
VALENCA(OAB: 133187/SP)

RÉU HENAMAQ SERVICOS E LOCACOES
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAM NATAM MARINHO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d08c77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o pagamento, resta extinta a execução, nos termos do art. 924,

II do CPC.
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Liberem-se os valores ao reclamante, patrono e perito.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0009600-64.2004.5.15.0001
AUTOR DANIEL DA SILVA GANTE

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU BRASINOR COMERCIO DE PECAS
LTDA

RÉU VILMA TEREZA SCARPINI

RÉU JOZELIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RÉU VERA COSTA FIGUEIREDO ALVES

RÉU ELESIO SCARPINI JUNIOR

RÉU IRMAOS FERREIRA PNEUS LTDA

RÉU DISTRIBUIDORA RIOPAN DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

RÉU TENDENCIA & STYLO TEXTIL LTDA

RÉU NUTRIT PRESTADORA DE
SERVICOS DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

RÉU CARAGUA FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA

RÉU COMPEL COMERCIO DE PECAS
LTDA

RÉU ELISIO PARTICIPACOES E
FOMENTO COMERCIAL LTDA

RÉU LUMITAR ELETROMETALURGICA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA SILVA GANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aae2fc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a intimação por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012564-44.2015.5.15.0001
AUTOR PAULO JOSE HORTIZ DE CAMARGO

ADVOGADO EDILSON FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 288199/SP)

RÉU PIRASA VECULOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE HORTIZ DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5eb3ed8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

No mais, considerando-se a existência de saldo remanescente em

conta judicial pertencente à reclamada PIRASA VECULOS LTDA -

CNPJ 54.386.933/0001-98, bem como o resultado da consulta

constante na certidão Id 237e04a, no termos da Recomendação GP

-CR 01/2013, comunique-se à Assessoria de Execução de

Piracicaba a disponibilidade de valores para transferência para

execuções em curso (Processo 0061500-77.2009.5.15.0012) e

aguarde-se, pelo prazo de 10 dias, a requisição de eventuais

valores.

No silêncio, autorizo desde já a restituição do remanescente à

reclamada, que deverá informar dados bancários para transferência

de valores, no prazo de 5 dias.

Intimem-se e cumpra-se.

Oportunamente, , zeradas as contas judiciais e nada mais havendo,

arquive-se.

    TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012564-44.2015.5.15.0001
AUTOR PAULO JOSE HORTIZ DE CAMARGO

ADVOGADO EDILSON FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 288199/SP)

RÉU PIRASA VECULOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRASA VECULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5eb3ed8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

No mais, considerando-se a existência de saldo remanescente em

conta judicial pertencente à reclamada PIRASA VECULOS LTDA -

CNPJ 54.386.933/0001-98, bem como o resultado da consulta

constante na certidão Id 237e04a, no termos da Recomendação GP

-CR 01/2013, comunique-se à Assessoria de Execução de

Piracicaba a disponibilidade de valores para transferência para

execuções em curso (Processo 0061500-77.2009.5.15.0012) e

aguarde-se, pelo prazo de 10 dias, a requisição de eventuais

valores.

No silêncio, autorizo desde já a restituição do remanescente à

reclamada, que deverá informar dados bancários para transferência

de valores, no prazo de 5 dias.

Intimem-se e cumpra-se.

Oportunamente, , zeradas as contas judiciais e nada mais havendo,

arquive-se.

    TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010410-87.2014.5.15.0001
AUTOR VANDERLEY DE SOUZA PRETO

ADVOGADO PAULO SERGIO GALTERIO(OAB:
134685/SP)

RÉU ABRANGE COMERCIO, SERVICOS E
LOGISTICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO VANDERLEI RIBEIRO(OAB:
265850/SP)

ADVOGADO FELIPE FERNANDO FRANCHI(OAB:
370727/SP)

RÉU FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRIA CELULOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74d637a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010410-87.2014.5.15.0001
AUTOR VANDERLEY DE SOUZA PRETO

ADVOGADO PAULO SERGIO GALTERIO(OAB:
134685/SP)

RÉU ABRANGE COMERCIO, SERVICOS E
LOGISTICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO VANDERLEI RIBEIRO(OAB:
265850/SP)

ADVOGADO FELIPE FERNANDO FRANCHI(OAB:
370727/SP)

RÉU FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEY DE SOUZA PRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74d637a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExTiEx-0139100-96.2007.5.15.0093
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO AUTO POSTO CENTRAL DE
ABASTECIMENTO LTDA

ADVOGADO PAULO BRUNO FREITAS
VILARINHO(OAB: 252155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO CENTRAL DE ABASTECIMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc55a37

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante as informações prestadas pela UNIÃO na petição Id 8150daf,

dou força de OFÍCIO ao presente despacho a ser encaminhado à
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que efetue as transferências

dos valores descritos abaixo, devidamente atualizados (zerar

contas) para conta na Caixa Econômica Federal (operação 635) e

código de receita DARF 7525, nos termos da lei 9.703/98.

Dívidas Ativas por AUTO POSTO CENTRAL DE ABASTECIMENTO

LTDA, CNPJ: 00.540.312/0001-98: 80 5 04 004009-95; 80 5 03

004245-58; 80 5 03 006358-42; 80 5 04 016362-08; 80 5 04 016416

-27.

1-) R$ 49.070,81, em 15/03/2024, depósito nº 042 / 04965664-5

2-) R$ 1.918,75, em 15/03/2024, depósito nº 042 / 04965665-3

Cumprido, ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0193000-43.1990.5.15.0043
AUTOR JOSE GABRIEL GALDINO (SEM CPF

INFORMADO)

ADVOGADO CARLA REGINA CUNHA
MOURA(OAB: 140573/SP)

ADVOGADO MARIA MARCIA ZANETTI(OAB:
177759/SP)

AUTOR EDUARDO APARECIDO INOCENCIO

ADVOGADO CARLA REGINA CUNHA
MOURA(OAB: 140573/SP)

ADVOGADO MARIA MARCIA ZANETTI(OAB:
177759/SP)

AUTOR DARCI MARQUES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO MORAES DA SILVA(OAB:
328640/SP)

AUTOR CARLOS ROBERTO MISSIO

ADVOGADO CARLA REGINA CUNHA
MOURA(OAB: 140573/SP)

ADVOGADO MARIA MARCIA ZANETTI(OAB:
177759/SP)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FABIO TARDELLI DA SILVA(OAB:
163432/SP)

ADVOGADO FRANCINARA REZENDE REIS
STELLA(OAB: 282425/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO MISSIO

  - DARCI MARQUES DA SILVA

  - EDUARDO APARECIDO INOCENCIO

  - JOSE GABRIEL GALDINO (SEM CPF INFORMADO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d37f8f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o cumprimento do ofício de id 33049b4, inative-se

na autuação processual os reclamantes/substituidos que

receberam seus valores , conforme comprovantes de id adb4cf1.

Prossiga-se o feito ,conforme despacho/relatório de id 424cb2b,

tendo em vista que ainda depositados no processo os valores de:

CARLOS ROBERTO MISSO : Depositado seu crédito de R$

2.736,60 na parcela 1 na conta

judicial 1200122569650);

1.

EDUARDO APARECIDO INOCÊNCIO (espólio de ) : Depositado

seu crédito de R$ 9.192,49 na conta

judicial 1500112873729 . Depositado seu crédito de R$ 1.931,71

na parcela 2 na conta judicial 1200122569650 . Consta seu

falecimento em 2015, pela situação cadastral de seu CPF;

2.

JOSÉ GABRIEL GALDINO: Depositado seu crédito de 3.093,12

conta judicial 2100121137642.

Depositado seu crédito de 8.284,59 conta judicial

2900115701457.

Depositado seu crédito de R$ 1.740,93 na parcela 4 na conta

judicial 1200122569650 .

3.

Tendo em vista tratar-se de restituição de valores ao processo pelo

Sindicato autor , uma vez que não foram localizados os substituidos

acima, renove a secretaria  a consulta Sisbajud de conta bancária

para o reclamante CARLOS ROBERTO MISSIO.

Intime-se o patrono do sindicato para informar o CPF de JOSE

GABRIEL GALDINO, no prazo de 20 dias. Vindo aos autos,

prossiga-se com a pesquisa Sisbajud para conta bancária.

Expeça-se ofício ao INSS para para que forneça a certidão de

dependentes habilitados perante à Previdencia Social do falecido

EDUARDO APARECIDO INOCÊNCIO, CPF: 068.753.138-12 , no

prazo de 20 dias.

Imprima-se força de OFÍCIO ao presente despacho e encaminhe-se

o ofício por e-mail ao INSS de Campinas (gexcpn@inss.gov.br ).

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0193000-43.1990.5.15.0043
AUTOR JOSE GABRIEL GALDINO (SEM CPF

INFORMADO)

ADVOGADO CARLA REGINA CUNHA
MOURA(OAB: 140573/SP)

ADVOGADO MARIA MARCIA ZANETTI(OAB:
177759/SP)

AUTOR EDUARDO APARECIDO INOCENCIO

ADVOGADO CARLA REGINA CUNHA
MOURA(OAB: 140573/SP)

ADVOGADO MARIA MARCIA ZANETTI(OAB:
177759/SP)

AUTOR DARCI MARQUES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO MORAES DA SILVA(OAB:
328640/SP)

AUTOR CARLOS ROBERTO MISSIO
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ADVOGADO CARLA REGINA CUNHA
MOURA(OAB: 140573/SP)

ADVOGADO MARIA MARCIA ZANETTI(OAB:
177759/SP)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FABIO TARDELLI DA SILVA(OAB:
163432/SP)

ADVOGADO FRANCINARA REZENDE REIS
STELLA(OAB: 282425/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d37f8f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o cumprimento do ofício de id 33049b4, inative-se

na autuação processual os reclamantes/substituidos que

receberam seus valores , conforme comprovantes de id adb4cf1.

Prossiga-se o feito ,conforme despacho/relatório de id 424cb2b,

tendo em vista que ainda depositados no processo os valores de:

CARLOS ROBERTO MISSO : Depositado seu crédito de R$

2.736,60 na parcela 1 na conta

judicial 1200122569650);

1.

EDUARDO APARECIDO INOCÊNCIO (espólio de ) : Depositado

seu crédito de R$ 9.192,49 na conta

judicial 1500112873729 . Depositado seu crédito de R$ 1.931,71

na parcela 2 na conta judicial 1200122569650 . Consta seu

falecimento em 2015, pela situação cadastral de seu CPF;

2.

JOSÉ GABRIEL GALDINO: Depositado seu crédito de 3.093,12

conta judicial 2100121137642.

Depositado seu crédito de 8.284,59 conta judicial

2900115701457.

Depositado seu crédito de R$ 1.740,93 na parcela 4 na conta

judicial 1200122569650 .

3.

Tendo em vista tratar-se de restituição de valores ao processo pelo

Sindicato autor , uma vez que não foram localizados os substituidos

acima, renove a secretaria  a consulta Sisbajud de conta bancária

para o reclamante CARLOS ROBERTO MISSIO.

Intime-se o patrono do sindicato para informar o CPF de JOSE

GABRIEL GALDINO, no prazo de 20 dias. Vindo aos autos,

prossiga-se com a pesquisa Sisbajud para conta bancária.

Expeça-se ofício ao INSS para para que forneça a certidão de

dependentes habilitados perante à Previdencia Social do falecido

EDUARDO APARECIDO INOCÊNCIO, CPF: 068.753.138-12 , no

prazo de 20 dias.

Imprima-se força de OFÍCIO ao presente despacho e encaminhe-se

o ofício por e-mail ao INSS de Campinas (gexcpn@inss.gov.br ).

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0206200-09.1998.5.15.0053
AUTOR JOAO DA CRUZ FILHO

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU CELIA PERPETUA PEREIRA DE
LUCENA

RÉU V J LUCENA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO HERCIO ANTONIO DA CUNHA(OAB:
109331/SP)

RÉU CELIA PERPETUA PEREIRA DE
LUCENA 12046228847

RÉU VANDERLEI JOSE DE LUCENA

ADVOGADO HERCIO ANTONIO DA CUNHA(OAB:
109331/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DA CRUZ FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f636da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vez que infrutífera a intimação, reitere por edital.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0113600-32.1999.5.15.0053
AUTOR ALESSANDRA APARECIDA

ANTUNES

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU FLORENE REPRESENTACOES,
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

RÉU CARLA BEATRIZ CARLINI FORNARI

RÉU HUGO VICTOR FORMARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA APARECIDA ANTUNES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecdfda5

proferido nos autos.

DESPACHO

Foi dada ciência da garantia do juízo à empresa FLORENE

REPRESENTACOES, SERVICOS E TRANSPORTES LTDA,

através de seus sócios, vez que a empresa foi baixada em

31/12/2008.

Intime-se o reclamante para que informe seus dados bancários no

prazo de 5 dias para a transferência de seu crédito.

Após, torne os autos conclusos para a sentença de extinção.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0206200-09.1998.5.15.0053
AUTOR JOAO DA CRUZ FILHO

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU CELIA PERPETUA PEREIRA DE
LUCENA

RÉU V J LUCENA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO HERCIO ANTONIO DA CUNHA(OAB:
109331/SP)

RÉU CELIA PERPETUA PEREIRA DE
LUCENA 12046228847

RÉU VANDERLEI JOSE DE LUCENA

ADVOGADO HERCIO ANTONIO DA CUNHA(OAB:
109331/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V J LUCENA & CIA LTDA - ME

  - VANDERLEI JOSE DE LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f636da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vez que infrutífera a intimação, reitere por edital.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010742-53.2018.5.15.0053
AUTOR RITA DE CASSIA ANDRADE VARGAS

LOURENCETTI

ADVOGADO MAYRA THALITA SILVA(OAB:
379345/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU VIVO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - VIVO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 309267b

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do Comunicado CR 01 de 20/02/2024, vez que devido

ao patrono da reclamada valores a título de honorários advocatícios,

determino o sobrestamento dos autos.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010742-53.2018.5.15.0053
AUTOR RITA DE CASSIA ANDRADE VARGAS

LOURENCETTI

ADVOGADO MAYRA THALITA SILVA(OAB:
379345/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU VIVO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA ANDRADE VARGAS LOURENCETTI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 309267b

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do Comunicado CR 01 de 20/02/2024, vez que devido

ao patrono da reclamada valores a título de honorários advocatícios,

determino o sobrestamento dos autos.

CAMPINAS/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012612-81.2017.5.15.0114
AUTOR JOSE NATALICIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE FAGUNDES DIAS(OAB:
122924/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU I.M. DE OLIVEIRA SOUZA - ME

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6397deb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012612-81.2017.5.15.0114
AUTOR JOSE NATALICIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE FAGUNDES DIAS(OAB:
122924/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU I.M. DE OLIVEIRA SOUZA - ME

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NATALICIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6397deb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012400-49.2017.5.15.0053
AUTOR GENECI GOMES DE JESUS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FAGNER SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 377247/SP)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

PERITO IARA HERNANDES BARCIELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c0578f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.
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Ante os pagamentos já efetuados, restitua-se o saldo remanescente

existente em conta judicial à reclamada PROTEGE S/A

PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES, observados os dados

informados na petição Id a1af5ee.

No mais, integralmente satisfeitas as obrigações executivas,

autorizo o cancelamento das apólices de seguro vinculadas ao

processo nº 0012400-49.2017.5.15.0053, incumbindo às

reclamadas o encaminhamento de cópia da presente decisão às

Seguradoras, para as providências pertinentes.

Cumprido e zeradas as contas judicias/recursais, remetam-se os

autos ao arquivo.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012400-49.2017.5.15.0053
AUTOR GENECI GOMES DE JESUS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FAGNER SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 377247/SP)

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

RÉU PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

PERITO IARA HERNANDES BARCIELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENECI GOMES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c0578f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Ante os pagamentos já efetuados, restitua-se o saldo remanescente

existente em conta judicial à reclamada PROTEGE S/A

PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES, observados os dados

informados na petição Id a1af5ee.

No mais, integralmente satisfeitas as obrigações executivas,

autorizo o cancelamento das apólices de seguro vinculadas ao

processo nº 0012400-49.2017.5.15.0053, incumbindo às

reclamadas o encaminhamento de cópia da presente decisão às

Seguradoras, para as providências pertinentes.

Cumprido e zeradas as contas judicias/recursais, remetam-se os

autos ao arquivo.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001141-64.2010.5.15.0130
AUTOR ELIANE FATIMA DE CAMPOS

PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MILENA ROSSINE SBRAVATTI(OAB:
208601/SP)

ADVOGADO PRICILA SABAG NICODEMO(OAB:
233268/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ALBIERO(OAB:
200380/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO RICARDO RICCI PASSARELLI(OAB:
336363/SP)

ADVOGADO GABRIELA SABATINO
CRISTIANO(OAB: 340566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE FATIMA DE CAMPOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3f8e35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com a baixa dos autos sem alteração em Instância Superior, fica
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mantida a planilha Id cbf912a, de acordo com a sentença Id

7ee3516.

Verificado que já houve o pagamento nos autos, liberem-se à

autora, perito e previdência privada, restando extinta a execução,

nos termos do art. 924, II do CPC. Custas pagas em guia própria.

A reclamante não efetuou o levantamento da guia expedida Id

265a967. Dessa forma, transfira-se via SISCONDJ em conta já

fornecida.

No mais, intime-se a reclamada ECONOMUS para que informe

seus dados bancários para devolução do saldo remanescente, no

prazo de 5 dias. No silêncio, serão localizados via convênios

eletrônicos.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    ARTUR RIBEIRO GUDWIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001141-64.2010.5.15.0130
AUTOR ELIANE FATIMA DE CAMPOS

PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MILENA ROSSINE SBRAVATTI(OAB:
208601/SP)

ADVOGADO PRICILA SABAG NICODEMO(OAB:
233268/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ALBIERO(OAB:
200380/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO RICARDO RICCI PASSARELLI(OAB:
336363/SP)

ADVOGADO GABRIELA SABATINO
CRISTIANO(OAB: 340566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3f8e35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com a baixa dos autos sem alteração em Instância Superior, fica

mantida a planilha Id cbf912a, de acordo com a sentença Id

7ee3516.

Verificado que já houve o pagamento nos autos, liberem-se à

autora, perito e previdência privada, restando extinta a execução,

nos termos do art. 924, II do CPC. Custas pagas em guia própria.

A reclamante não efetuou o levantamento da guia expedida Id

265a967. Dessa forma, transfira-se via SISCONDJ em conta já

fornecida.

No mais, intime-se a reclamada ECONOMUS para que informe

seus dados bancários para devolução do saldo remanescente, no

prazo de 5 dias. No silêncio, serão localizados via convênios

eletrônicos.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    ARTUR RIBEIRO GUDWIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010544-89.2015.5.15.0095
AUTOR GILVAN ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU LSR CONSTRUCAO E REFORMA
EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SANTOS
SOARES FILHA(OAB: 277799/SP)

RÉU PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA GOMES(OAB:
349825/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4d382b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Em consulta à tramitação do Processo 1016422-34.2017.8.26.0100

da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central

Cível de São Paulo, verificou-se que foi proferida decisão, em
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14/10/2021, decretando o encerramento da recuperação judicial.

Desta forma, intimem-se as partes para ciência da existência de

valor depositado em conta recursal e a executada PDG REALTY

S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES para que, no prazo

de 5 dias, se manifeste quanto à concordância de liberação do valor

ao exequente, 

Decorrido o prazo "in albis", pague-se ao exequente o saldo do

depósito recursal Id 3aa8d0f, o qual deverá ser deduzido do

montante devido. Para tanto, deverá o beneficiário indicar dados

bancários, a fim de viabilizar o pagamento mediante transferência

bancária.

Intimem-se e cumpra-se.

Oportunamente, sobreste-se a execução, até a integral satisfação

dos créditos habilitados.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011062-79.2015.5.15.0095
AUTOR GHERALD SILVA SERRANO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO GABRIELA FRANCO ALVARENGA
DE FIGUEIREDO(OAB: 272093/SP)

ADVOGADO WILLIAN ALVES BARBOZA(OAB:
347619/SP)

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO LUIS ANTONIO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 183899/SP)

ADVOGADO LUCIANE ALVES BARRETO(OAB:
53742/PR)

ADVOGADO WANDER DE LIMA SILVA(OAB:
315470/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO LIDIO FRANCISCO BENEDETTI
JUNIOR(OAB: 164559/SP)

ADVOGADO KARINA MARQUES
CASTANHO(OAB: 332875/SP)

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHERALD SILVA SERRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7670175

proferido nos autos.

DESPACHO

Remanesce nos autos o valor de R$ 608,20 na conta judicial

3100109302216 . Tal valor refere-se ao remanescente do

pagamento por parte do autor da LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ aplicada

na sentença de id e0a5587 .

Reitere a intimação para que a reclamada CONSORCIO

CONSTRUTOR VIRACOPOS informe seus dados bancários no

prazo de 5 dias.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010544-89.2015.5.15.0095
AUTOR GILVAN ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU LSR CONSTRUCAO E REFORMA
EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SANTOS
SOARES FILHA(OAB: 277799/SP)

RÉU PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA GOMES(OAB:
349825/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSR CONSTRUCAO E REFORMA EIRELI - ME

  - PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4d382b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Em consulta à tramitação do Processo 1016422-34.2017.8.26.0100

da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central

Cível de São Paulo, verificou-se que foi proferida decisão, em

14/10/2021, decretando o encerramento da recuperação judicial.

Desta forma, intimem-se as partes para ciência da existência de

valor depositado em conta recursal e a executada PDG REALTY

S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES para que, no prazo

de 5 dias, se manifeste quanto à concordância de liberação do valor

ao exequente, 
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Decorrido o prazo "in albis", pague-se ao exequente o saldo do

depósito recursal Id 3aa8d0f, o qual deverá ser deduzido do

montante devido. Para tanto, deverá o beneficiário indicar dados

bancários, a fim de viabilizar o pagamento mediante transferência

bancária.

Intimem-se e cumpra-se.

Oportunamente, sobreste-se a execução, até a integral satisfação

dos créditos habilitados.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011062-79.2015.5.15.0095
AUTOR GHERALD SILVA SERRANO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO GABRIELA FRANCO ALVARENGA
DE FIGUEIREDO(OAB: 272093/SP)

ADVOGADO WILLIAN ALVES BARBOZA(OAB:
347619/SP)

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO MARCELO DE SA CARDOSO(OAB:
87356/RJ)

ADVOGADO LUIS ANTONIO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 183899/SP)

ADVOGADO LUCIANE ALVES BARRETO(OAB:
53742/PR)

ADVOGADO WANDER DE LIMA SILVA(OAB:
315470/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO LIDIO FRANCISCO BENEDETTI
JUNIOR(OAB: 164559/SP)

ADVOGADO KARINA MARQUES
CASTANHO(OAB: 332875/SP)

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.

  - CONSORCIO CONSTRUTOR VIRACOPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7670175

proferido nos autos.

DESPACHO

Remanesce nos autos o valor de R$ 608,20 na conta judicial

3100109302216 . Tal valor refere-se ao remanescente do

pagamento por parte do autor da LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ aplicada

na sentença de id e0a5587 .

Reitere a intimação para que a reclamada CONSORCIO

CONSTRUTOR VIRACOPOS informe seus dados bancários no

prazo de 5 dias.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011801-18.2016.5.15.0095
AUTOR PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef6b233

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o abatimento do valor levantado pelo autor (Id 9641d51),

liberem-se os valores, devolvendo-se o remanescente à reclamada,

de acordo com a planilha Id aa7eac4, como já deliberado

anteriormente.

Cumprido, ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011801-18.2016.5.15.0095
AUTOR PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)
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ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef6b233

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o abatimento do valor levantado pelo autor (Id 9641d51),

liberem-se os valores, devolvendo-se o remanescente à reclamada,

de acordo com a planilha Id aa7eac4, como já deliberado

anteriormente.

Cumprido, ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 19 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Assessoria de Execução V de Campinas

Notificação

Processo Nº ATSum-0130800-66.2009.5.15.0032
AUTOR NEUSA APARECIDA FERREIRA

GARCIA

ADVOGADO JOSE DE ARAUJO(OAB: 212765/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU Nero Pedro Moscao

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

RÉU Nero Ferdinando Moscao

ADVOGADO JOSE VITOR ARAUJO
SACRAMENTO SANTOS(OAB:
426435/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

RÉU SERMA HOTEIS E TURISMO LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA APARECIDA FERREIRA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ba4541

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO julgar improcedentes os Embargos

à Execução por ilegitimidade de Lilian Aparecida Moscão Pinto,

em representar o espólio dos executados, diante da sua remoção

do cargo de inventariante.

Custas de execução pela reclamada, no importe de R$ 44,26, na

forma do art. 790-A, I, da CLT.

Para fins de regularidade processual e para evitar a arguição de

nulidade processual e cerceamento de defesa, oficie-se à 1º Vara

de Família e Sucessões da Comarca de Campinas-SP, com o envio

da presente decisão, solicitando informações sobre o atual

inventariante ou os herdeiros arrolados, bem como para informar do

valor atualizado do débito, diante da penhora no rosto do autos.

Com as referidas informações, proceda a retificação do polo passivo

e dê ciência dos termos da penhora, conforme fundamentação.

Até que se cumpra o determinado acima, suspenda-se, por ora, a

realização da hasta pública e qualquer medida executória sobre o

bem penhorado.

Intimem-se as partes.

    FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0130800-66.2009.5.15.0032
AUTOR NEUSA APARECIDA FERREIRA

GARCIA

ADVOGADO JOSE DE ARAUJO(OAB: 212765/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU Nero Pedro Moscao

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

RÉU Nero Ferdinando Moscao

ADVOGADO JOSE VITOR ARAUJO
SACRAMENTO SANTOS(OAB:
426435/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

RÉU SERMA HOTEIS E TURISMO LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - Nero Ferdinando Moscao

  - Nero Pedro Moscao
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ba4541

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO julgar improcedentes os Embargos

à Execução por ilegitimidade de Lilian Aparecida Moscão Pinto,

em representar o espólio dos executados, diante da sua remoção

do cargo de inventariante.

Custas de execução pela reclamada, no importe de R$ 44,26, na

forma do art. 790-A, I, da CLT.

Para fins de regularidade processual e para evitar a arguição de

nulidade processual e cerceamento de defesa, oficie-se à 1º Vara

de Família e Sucessões da Comarca de Campinas-SP, com o envio

da presente decisão, solicitando informações sobre o atual

inventariante ou os herdeiros arrolados, bem como para informar do

valor atualizado do débito, diante da penhora no rosto do autos.

Com as referidas informações, proceda a retificação do polo passivo

e dê ciência dos termos da penhora, conforme fundamentação.

Até que se cumpra o determinado acima, suspenda-se, por ora, a

realização da hasta pública e qualquer medida executória sobre o

bem penhorado.

Intimem-se as partes.

    FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010815-36.2017.5.15.0093
AUTOR SEBASTIAO DE CARVALHO

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

RÉU EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA BRUNELO
SEGRE(OAB: 96562/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d5c595

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DO EXPOSTO, são extintos sem resolução meritória os

EMBARGOS À EXECUÇÃOopostos por EVIK SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA, por intempestivos.

Decorrido o prazo legal, liberem-se os valores devidos a quem de

direito.

Após, em nada mais havendo, tornem os autos conclusos para

extinção e arquivamento.

icsc

    FABIO CESAR VICENTINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010815-36.2017.5.15.0093
AUTOR SEBASTIAO DE CARVALHO

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

RÉU EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA BRUNELO
SEGRE(OAB: 96562/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d5c595

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DO EXPOSTO, são extintos sem resolução meritória os

EMBARGOS À EXECUÇÃOopostos por EVIK SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA, por intempestivos.

Decorrido o prazo legal, liberem-se os valores devidos a quem de

direito.

Após, em nada mais havendo, tornem os autos conclusos para

extinção e arquivamento.

icsc

    FABIO CESAR VICENTINI
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0076100-43.2009.5.15.0129
AUTOR AIDA SOUZA MORALES

ADVOGADO AGOSTINHO TOFFOLI
TAVOLARO(OAB: 11329/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VINICIUS GREGHI LOSANO(OAB:
243087/SP)

ADVOGADO FLAVIO SCOVOLI SANTOS(OAB:
297202/SP)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

ADVOGADO LEANDRO BIONDI(OAB: 181110/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2680ecd

proferida nos autos.

Agravo de Petição Id. 1f12a96 - Reclamante.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Intime-se o agravado para contraminuta no prazo legal.

Após, ao Eg. Tribunal da 15ª Região, com as nossas homenagens.

CAMPINAS/SP, 11 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

FDAC

Processo Nº ATOrd-0076100-43.2009.5.15.0129
AUTOR AIDA SOUZA MORALES

ADVOGADO AGOSTINHO TOFFOLI
TAVOLARO(OAB: 11329/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VINICIUS GREGHI LOSANO(OAB:
243087/SP)

ADVOGADO FLAVIO SCOVOLI SANTOS(OAB:
297202/SP)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

ADVOGADO LEANDRO BIONDI(OAB: 181110/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIDA SOUZA MORALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2680ecd

proferida nos autos.

Agravo de Petição Id. 1f12a96 - Reclamante.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Intime-se o agravado para contraminuta no prazo legal.

Após, ao Eg. Tribunal da 15ª Região, com as nossas homenagens.

CAMPINAS/SP, 11 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

FDAC

Processo Nº ATOrd-0010803-07.2017.5.15.0001
AUTOR MARIA INES LADISLAU TAVARES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO
PAULO LTDA

ADVOGADO ROMUALDO ADELINO
DEGASPERI(OAB: 306140/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0b18c7
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proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a r. determinação Id aeb34d8 por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

Nego processamento ao agravo de petição interposto pela

executada por violação ao disposto nos artigos 884, 893, § 1º e 897

da CLT, revelando-se pacífico entendimento acerca do cabimento

do agravo de petição somente após o julgamento de embargos do

executado; pena de restar caracterizada a supressão de instância.

Considerando-se que a garantia do juízo é condição essencial ao

conhecimento dos embargos à execução conforme art. 884, caput

da CLT, prossiga-se a execução com a busca de bens passíveis de

penhora.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRRS

Processo Nº ATSum-0011667-06.2021.5.15.0001
AUTOR FERNANDA AGUILAR FERNANDES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU TELMA APARECIDA SOUZA DE
FREITAS

ADVOGADO CLAUDIA ANDREIA SANTOS
TRINDADE(OAB: 209020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA APARECIDA SOUZA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 934bc0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a executada sobre a alegação de inadimplemento do

acordo em 05 (cinco) dias.

No mesmo prazo, se o caso, a executada deverá comprovar o

pagamento integral da execução, com a multa estipulada nos

termos do acordo (50% - Id 88cd0f1) sobre o saldo remanescente.

No silêncio, junte a Secretaria a planilha atualizada dos cálculos.

Após, remetam-se os autos à Assessoria competente para

prosseguimento da execução, com a utilização das ferramentas

eletrônicas, nos termos do art. 854 do CPC.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 06 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010803-07.2017.5.15.0001
AUTOR MARIA INES LADISLAU TAVARES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO
PAULO LTDA

ADVOGADO ROMUALDO ADELINO
DEGASPERI(OAB: 306140/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INES LADISLAU TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0b18c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a r. determinação Id aeb34d8 por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

Nego processamento ao agravo de petição interposto pela

executada por violação ao disposto nos artigos 884, 893, § 1º e 897

da CLT, revelando-se pacífico entendimento acerca do cabimento

do agravo de petição somente após o julgamento de embargos do

executado; pena de restar caracterizada a supressão de instância.

Considerando-se que a garantia do juízo é condição essencial ao

conhecimento dos embargos à execução conforme art. 884, caput

da CLT, prossiga-se a execução com a busca de bens passíveis de

penhora.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRRS

Processo Nº ATSum-0011667-06.2021.5.15.0001
AUTOR FERNANDA AGUILAR FERNANDES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU TELMA APARECIDA SOUZA DE
FREITAS
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ADVOGADO CLAUDIA ANDREIA SANTOS
TRINDADE(OAB: 209020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA AGUILAR FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 934bc0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a executada sobre a alegação de inadimplemento do

acordo em 05 (cinco) dias.

No mesmo prazo, se o caso, a executada deverá comprovar o

pagamento integral da execução, com a multa estipulada nos

termos do acordo (50% - Id 88cd0f1) sobre o saldo remanescente.

No silêncio, junte a Secretaria a planilha atualizada dos cálculos.

Após, remetam-se os autos à Assessoria competente para

prosseguimento da execução, com a utilização das ferramentas

eletrônicas, nos termos do art. 854 do CPC.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 06 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010141-04.2021.5.15.0001
AUTOR JOSE ORLANDO ANDRADE SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU HBC RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ADEMIR JOSE DE ARAUJO(OAB:
114772/SP)

PERITO MESSIAS ALVES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ORLANDO ANDRADE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f21cf03

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de petição - Id d3e4ff4 - reclamante

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Tendo em vista o teor do art. 855-A, II, da CLT, processe-se o

Agravo de Petição por atendidos os pressupostos de

admissibilidade.

Intime-se o agravado para contraminuta no prazo legal.

Após, ao Eg. Tribunal da 15ª Região, com as nossas homenagens.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRRS

Processo Nº ATOrd-0010141-04.2021.5.15.0001
AUTOR JOSE ORLANDO ANDRADE SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU HBC RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ADEMIR JOSE DE ARAUJO(OAB:
114772/SP)

PERITO MESSIAS ALVES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HBC RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f21cf03

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de petição - Id d3e4ff4 - reclamante

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Tendo em vista o teor do art. 855-A, II, da CLT, processe-se o

Agravo de Petição por atendidos os pressupostos de

admissibilidade.

Intime-se o agravado para contraminuta no prazo legal.

Após, ao Eg. Tribunal da 15ª Região, com as nossas homenagens.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

 Juíza do Trabalho Substituta

SRRS

Processo Nº ATSum-0010945-74.2018.5.15.0001
AUTOR VICTOR DA ROCHA SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU TRANSPORTADORA GATAO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS PRUDENTE
DA SILVA(OAB: 87948/SP)

ADVOGADO MICHEL FERREIRA DA CRUZ(OAB:
342039/SP)

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA GATAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8d027d

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantido o Juízo com o depósito judicial ID d9c71a7.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade, processe

-se a impugnação à sentença de liquidação interposta pelo

exequente VICTOR DA ROCHA SANTOS (ID d1370e5).

Intime-se a parte contrária para resposta no prazo de 05 dias.

Intime-se o perito contábil, Sr. LUCIANO DE LIMA E SILVA, para

manifestação no prazo de 10 dias, realizando eventuais correções

do laudo anteriormente apresentado.

Deverá o perito apresentar esclarecimentos detalhados sobre cada

item objeto de impugnação, informando/demonstrando que foram

observados os parâmetros, as verbas e os valores

deferidos/fixados em sentença/acórdão na elaboração do laudo

contábil, e/ou justificando os procedimentos técnicos adotados.

Cumprido ou transcorrido in albis o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

Sem prejuízo, liberem-se os valores depositados nos autos para o

pagamento a quem de direito, conforme planilha de cálculos ID

c69683f.

icsc

CAMPINAS/SP, 06 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010945-74.2018.5.15.0001
AUTOR VICTOR DA ROCHA SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU TRANSPORTADORA GATAO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS PRUDENTE
DA SILVA(OAB: 87948/SP)

ADVOGADO MICHEL FERREIRA DA CRUZ(OAB:
342039/SP)

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DA ROCHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8d027d

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantido o Juízo com o depósito judicial ID d9c71a7.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade, processe

-se a impugnação à sentença de liquidação interposta pelo

exequente VICTOR DA ROCHA SANTOS (ID d1370e5).

Intime-se a parte contrária para resposta no prazo de 05 dias.

Intime-se o perito contábil, Sr. LUCIANO DE LIMA E SILVA, para

manifestação no prazo de 10 dias, realizando eventuais correções

do laudo anteriormente apresentado.

Deverá o perito apresentar esclarecimentos detalhados sobre cada

item objeto de impugnação, informando/demonstrando que foram

observados os parâmetros, as verbas e os valores

deferidos/fixados em sentença/acórdão na elaboração do laudo

contábil, e/ou justificando os procedimentos técnicos adotados.

Cumprido ou transcorrido in albis o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

Sem prejuízo, liberem-se os valores depositados nos autos para o

pagamento a quem de direito, conforme planilha de cálculos ID

c69683f.

icsc

CAMPINAS/SP, 06 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012039-28.2016.5.15.0001
AUTOR EDINEIA GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO HELMAR PINHEIRO FARIAS(OAB:
232904/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 290407/SP)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA GONCALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43fabad

proferido nos autos.

DESPACHO/

Oficio à Caixa Econômica Federal

Tendo em vista que a reclamada CONTAX S.A. encontra-se em

recuperação judicial, conforme se verifica no processo de nº

1058558-70.2022.8.26.0100, em trâmite na 1ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central Cível/SP, transfira-se o

valor referente ao depósito recursal ao Juízo da recuperação

judicial.

Dessa forma, determina-se a transferência da integralidade do

valor do depósito 4056.042.04892894-3 realizado pela

executada CONTAX S.A. para o processo nº 1058558-

70.2022.8.26.0100, em trâmite na 1ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central Cível/SP. O valor

deverá ser atualizado com juros e correção monetária até a data da

efetiva transferência e a conta deverá ser encerrada (ZERADA)

Autoriza-se que a ordem de transferência seja realizada por ofício e

encaminhado por e-mail à instituição financeira

(ag4056sp01@caixa.gov.br).

Para tanto, confiro força de ofício à presente decisão, que

deverá ser encaminhada à instituição financeira (CEF) para as

devidas providências.

Cumpra-se.

Cumprido, arquivem-se os autos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0082900-35.1999.5.15.0001

AUTOR JOACI ALVES DINIZ

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU CELIA PERPETUA PEREIRA DE
LUCENA 12046228847

RÉU CELIA PERPETUA PEREIRA DE
LUCENA 12046228847

RÉU CELIA PERPETUA PEREIRA DE
LUCENA

RÉU VANDERLEI JOSE DE LUCENA

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS E MORADORES
DAS CHACARAS BOA VISTA

RÉU V J LUCENA & CIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACI ALVES DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d0466a

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de petição Id 173f235 - reclamante

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Tendo em vista o teor do art. 855-A, II, da CLT, processe-se o

Agravo de Petição por atendidos os pressupostos de

admissibilidade.

Intime-se o agravado para contraminuta no prazo legal.

Após, ao Eg. Tribunal da 15ª Região, com as nossas homenagens.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRRS

Processo Nº ATOrd-0012039-28.2016.5.15.0001
AUTOR EDINEIA GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO HELMAR PINHEIRO FARIAS(OAB:
232904/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 290407/SP)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43fabad

proferido nos autos.

DESPACHO/

Oficio à Caixa Econômica Federal

Tendo em vista que a reclamada CONTAX S.A. encontra-se em

recuperação judicial, conforme se verifica no processo de nº

1058558-70.2022.8.26.0100, em trâmite na 1ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central Cível/SP, transfira-se o

valor referente ao depósito recursal ao Juízo da recuperação

judicial.

Dessa forma, determina-se a transferência da integralidade do

valor do depósito 4056.042.04892894-3 realizado pela

executada CONTAX S.A. para o processo nº 1058558-

70.2022.8.26.0100, em trâmite na 1ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central Cível/SP. O valor

deverá ser atualizado com juros e correção monetária até a data da

efetiva transferência e a conta deverá ser encerrada (ZERADA)

Autoriza-se que a ordem de transferência seja realizada por ofício e

encaminhado por e-mail à instituição financeira

(ag4056sp01@caixa.gov.br).

Para tanto, confiro força de ofício à presente decisão, que

deverá ser encaminhada à instituição financeira (CEF) para as

devidas providências.

Cumpra-se.

Cumprido, arquivem-se os autos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011865-14.2019.5.15.0001

AUTOR LEIDIANE ALVES DA SILVA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU DONA ZELINDA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RODRIGO VIEIRA(OAB:
144843/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d37bbd6

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a r. determinação ID 55a3b68 por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

Nego processamento ao agravo de petição ID 633bc10, interposto

pela executada DONA ZELINDA COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA, por violação ao disposto nos artigos 884, 893, § 1º e 897 da

CLT, revelando-se pacífico entendimento acerca do cabimento do

agravo de petição somente após o julgamento de embargos do

executado; pena de restar caracterizada a supressão de instância.

O Juízo não está garantido, mas o crédito da exequente foi quitado

(ID 9be4410).

Considerando-se que a garantia do juízo é condição essencial ao

conhecimento dos embargos à execução conforme art. 884, caput

da CLT, renovo, por 10 dias, o prazo para que a executada

comprove a quitação dos honorários periciais.

Decorrido in albis, prossiga-se a execução com a busca de bens

passíveis de penhora.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 11 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

ICSC

Processo Nº ATSum-0011865-14.2019.5.15.0001
AUTOR LEIDIANE ALVES DA SILVA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU DONA ZELINDA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RODRIGO VIEIRA(OAB:
144843/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - DONA ZELINDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d37bbd6

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a r. determinação ID 55a3b68 por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

Nego processamento ao agravo de petição ID 633bc10, interposto

pela executada DONA ZELINDA COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA, por violação ao disposto nos artigos 884, 893, § 1º e 897 da

CLT, revelando-se pacífico entendimento acerca do cabimento do

agravo de petição somente após o julgamento de embargos do

executado; pena de restar caracterizada a supressão de instância.

O Juízo não está garantido, mas o crédito da exequente foi quitado

(ID 9be4410).

Considerando-se que a garantia do juízo é condição essencial ao

conhecimento dos embargos à execução conforme art. 884, caput

da CLT, renovo, por 10 dias, o prazo para que a executada

comprove a quitação dos honorários periciais.

Decorrido in albis, prossiga-se a execução com a busca de bens

passíveis de penhora.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 11 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

ICSC

Processo Nº ATOrd-0011239-63.2017.5.15.0001
AUTOR ROSENILDO BESERRA DA SILVA

ADVOGADO SOLANGE FAZION COSTA(OAB:
291628/SP)

RÉU RENT A TRUCK OPERADOR
LOGISTICO LTDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RÉU DIOGO GONCALVES DA SILVA

RÉU PAULINO ANDRADE

RÉU H A HLIBKA LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RÉU RJ TRUCK AGENCIAMENTO DE
CARGAS LTDA

RÉU PONTUALE LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

RÉU JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS
LTDA - EPP

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RÉU STAR PAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

RÉU DHM TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDO BESERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad7fecd

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de petição - Id 902bee7 - reclamante

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Intime-se o agravado para contraminuta no prazo legal.

Após, ao Eg. Tribunal da 15ª Região, com as nossas homenagens.

CAMPINAS/SP, 08 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRRS

Processo Nº ATOrd-0011239-63.2017.5.15.0001
AUTOR ROSENILDO BESERRA DA SILVA

ADVOGADO SOLANGE FAZION COSTA(OAB:
291628/SP)

RÉU RENT A TRUCK OPERADOR
LOGISTICO LTDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RÉU DIOGO GONCALVES DA SILVA

RÉU PAULINO ANDRADE

RÉU H A HLIBKA LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RÉU RJ TRUCK AGENCIAMENTO DE
CARGAS LTDA

RÉU PONTUALE LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

RÉU JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS
LTDA - EPP

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU STAR PAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

RÉU DHM TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - H A HLIBKA LOGISTICA EIRELI

  - JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA - EPP

  - RENT A TRUCK OPERADOR LOGISTICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad7fecd

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de petição - Id 902bee7 - reclamante

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Intime-se o agravado para contraminuta no prazo legal.

Após, ao Eg. Tribunal da 15ª Região, com as nossas homenagens.

CAMPINAS/SP, 08 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRRS

Processo Nº ATOrd-0010562-67.2016.5.15.0001
AUTOR ANTONIO MANOEL MACHADO

ADVOGADO SOLANGE FAZION COSTA(OAB:
291628/SP)

RÉU IU IU PET SHOP LTDA - ME

RÉU SERGIO EPOF

RÉU METALFRIO S A INDUSTRIA
ECOMERCIO DE REFRIGERACAO

RÉU LUIZ EDUARDO MOREIRA CAIO

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

RÉU GMO CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

RÉU SERGIO BARCELLOS SILVEIRA

ADVOGADO SERGIO DE PAULA
EMERENCIANO(OAB: 195469/SP)

RÉU CENTRO AUTOMOTIVO UNIAO III
LTDA - ME

RÉU BSB ELETRODOMESTICOS LTDA

RÉU J L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE AGOSTINO PETRUCCI(OAB:
75700/SP)

RÉU PITON E ASSOCIADOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO JOSE MARTINI(OAB:
300753/SP)

RÉU ARTUR MONTEIRO BORTOLETTI
JUNIOR

RÉU EGIL WIGHART LARSSON
GROSSMANN

RÉU VALET INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

RÉU GRAFICONT INDUSTRIA GRAFICA
LTDA

RÉU ESSE ELLE SERVICOS DE
PROFISSIONAIS DE SEGURANCA
LTDA - ME

RÉU PABLO BLAS MARTIN 00810630834

RÉU PRYSMIAN S.P.A

RÉU DEBORA MIGORANCA BORTOLETTI

RÉU LUIZ CARLOS PITON

ADVOGADO BRUNO JOSE MARTINI(OAB:
300753/SP)

RÉU GNET SERVICOS DE LOCACAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU LUIZ EDUARDO MOREIRA CAIO

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

RÉU P.BLAS & ASSOCIADOS
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

RÉU LIFE CYCLE ASSISTENCIA TECNICA
LTDA

RÉU CONTINENTAL 2001 COMERCIO
INDUSTRIA PARTICIPACOES LTDA

RÉU ARMANDO AUGUSTO PIRES FILHO

RÉU TOCANTINIA ASSETS LTDA

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

RÉU SOLUTION & LEADERS
SEGURANCA PATRIMONIAL S/S
LTDA

RÉU RONALD REEVE GUNN

ADVOGADO GABRIEL TOZZI BASAGLIA(OAB:
446903/SP)

RÉU SONOMA CONSULTORIA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

RÉU ESSE ELLE VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL S/S
LTDA. - EPP

ADVOGADO ROBERTO ALVES FEITOSA(OAB:
328643/SP)

ADVOGADO TELMA ARAUJO BOCATO(OAB:
177886/SP)

ADVOGADO ISGISLANE SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 379144/SP)

RÉU TRANSNATIONAL INDUSTRIA
COMERCIO E EXPORTACAO LTDA

RÉU S L SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA - ME

RÉU INTEREXPORT COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU MAURO ERNANDES DE MORAES

ADVOGADO MARIA ELIANA PEREIRA(OAB:
400988/SP)

RÉU JOSE PROSPERO GIAFFONE

RÉU MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU PABLO BLAS MARTIN

ADVOGADO CRISTIANE ERRANTE(OAB:
187355/SP)

RÉU S.L. SERVICOS DE SEGURANCA S/S
LTDA - ME

RÉU FERNANDO COLOGNESI

ADVOGADO MARIA ELIANA PEREIRA(OAB:
400988/SP)

RÉU ROLF LEEVEN

RÉU INTEREXPORT REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSE ELLE VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL S/S
LTDA. - EPP

  - FERNANDO COLOGNESI

  - J L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - LUIZ CARLOS PITON

  - LUIZ EDUARDO MOREIRA CAIO

  - MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

  - MAURO ERNANDES DE MORAES

  - PABLO BLAS MARTIN

  - PITON E ASSOCIADOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
- ME

  - RONALD REEVE GUNN

  - SERGIO BARCELLOS SILVEIRA

  - SONOMA CONSULTORIA LTDA - EPP

  - TOCANTINIA ASSETS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 468646e

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores constritos das reclamadas excluídas do polo

passivo nas sentenças de Ids a8675af e 74c1ffa.

Quanto às decisões de Ids b7001c1 e 3f4fc4b, aguarde-se o trânsito

em julgado.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010562-67.2016.5.15.0001
AUTOR ANTONIO MANOEL MACHADO

ADVOGADO SOLANGE FAZION COSTA(OAB:
291628/SP)

RÉU IU IU PET SHOP LTDA - ME

RÉU SERGIO EPOF

RÉU METALFRIO S A INDUSTRIA
ECOMERCIO DE REFRIGERACAO

RÉU LUIZ EDUARDO MOREIRA CAIO

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

RÉU GMO CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

RÉU SERGIO BARCELLOS SILVEIRA

ADVOGADO SERGIO DE PAULA
EMERENCIANO(OAB: 195469/SP)

RÉU CENTRO AUTOMOTIVO UNIAO III
LTDA - ME

RÉU BSB ELETRODOMESTICOS LTDA

RÉU J L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE AGOSTINO PETRUCCI(OAB:
75700/SP)

RÉU PITON E ASSOCIADOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO JOSE MARTINI(OAB:
300753/SP)

RÉU ARTUR MONTEIRO BORTOLETTI
JUNIOR

RÉU EGIL WIGHART LARSSON
GROSSMANN

RÉU VALET INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

RÉU GRAFICONT INDUSTRIA GRAFICA
LTDA

RÉU ESSE ELLE SERVICOS DE
PROFISSIONAIS DE SEGURANCA
LTDA - ME

RÉU PABLO BLAS MARTIN 00810630834

RÉU PRYSMIAN S.P.A

RÉU DEBORA MIGORANCA BORTOLETTI

RÉU LUIZ CARLOS PITON

ADVOGADO BRUNO JOSE MARTINI(OAB:
300753/SP)

RÉU GNET SERVICOS DE LOCACAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU LUIZ EDUARDO MOREIRA CAIO

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

RÉU P.BLAS & ASSOCIADOS
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

RÉU LIFE CYCLE ASSISTENCIA TECNICA
LTDA

RÉU CONTINENTAL 2001 COMERCIO
INDUSTRIA PARTICIPACOES LTDA

RÉU ARMANDO AUGUSTO PIRES FILHO

RÉU TOCANTINIA ASSETS LTDA

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

RÉU SOLUTION & LEADERS
SEGURANCA PATRIMONIAL S/S
LTDA

RÉU RONALD REEVE GUNN

ADVOGADO GABRIEL TOZZI BASAGLIA(OAB:
446903/SP)

RÉU SONOMA CONSULTORIA LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

RÉU ESSE ELLE VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL S/S
LTDA. - EPP

ADVOGADO ROBERTO ALVES FEITOSA(OAB:
328643/SP)

ADVOGADO TELMA ARAUJO BOCATO(OAB:
177886/SP)

ADVOGADO ISGISLANE SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 379144/SP)

RÉU TRANSNATIONAL INDUSTRIA
COMERCIO E EXPORTACAO LTDA

RÉU S L SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA - ME

RÉU INTEREXPORT COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA
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RÉU MAURO ERNANDES DE MORAES

ADVOGADO MARIA ELIANA PEREIRA(OAB:
400988/SP)

RÉU JOSE PROSPERO GIAFFONE

RÉU MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RÉU PABLO BLAS MARTIN

ADVOGADO CRISTIANE ERRANTE(OAB:
187355/SP)

RÉU S.L. SERVICOS DE SEGURANCA S/S
LTDA - ME

RÉU FERNANDO COLOGNESI

ADVOGADO MARIA ELIANA PEREIRA(OAB:
400988/SP)

RÉU ROLF LEEVEN

RÉU INTEREXPORT REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MANOEL MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 468646e

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores constritos das reclamadas excluídas do polo

passivo nas sentenças de Ids a8675af e 74c1ffa.

Quanto às decisões de Ids b7001c1 e 3f4fc4b, aguarde-se o trânsito

em julgado.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011499-14.2015.5.15.0001
AUTOR ITALO LUIS CARDOSO CARVALHO

ADVOGADO MIRIS TEREZINHA FERNANDES
ROSA ALBERTIN(OAB: 53288/SP)

RÉU JUCELIA PERACIO DA SILVA - EPP

RÉU JUCELIA PERACIO DA SILVA

RÉU ARNALDO PERACIO DA SILVA

RÉU FALCAO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO LUIS CARDOSO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dab5fad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em que pese o pedido do reclamante, não se apresenta viável o

encaminhamento dos autos ao CEJUSC, diante da não localização

dos reclamados.

Assim, reporta-se ao despacho proferido Id eca5759, devendo o

processo ser SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional

previsto em lei (artigo 11-A, CLT).

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 11 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010941-37.2018.5.15.0001
AUTOR JAIRO DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE POLIS(OAB:
265247/SP)

RÉU TAIS SILVA DE SOUZA

RÉU ANA MARIA STABILE PIOVEZAN

ADVOGADO LUCAS KAINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 105860/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RÉU STAPIO HOLDING DE
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU HOLY DIGITAL CHRISTIAN APP
EIRELI

RÉU RICARDO STABILLE PIOVEZAN

RÉU TODOS OS CHEIROS PRODUTOS
DE PERFUMARIA E BELEZA LTDA -
ME

RÉU THP-TRIUNFO HOLDING DE
PARTICIPACOES S.A.

RÉU WILSON PIOVEZAN

ADVOGADO LUCAS KAINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 105860/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RÉU BUDPOINT BAR E RESTAURANTE
VIRACOPOS EIRELI

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO DE OLIVEIRA LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4485
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15c710e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada TODOS OS CHEIROS PRODUTOS DE

PERFUMARIA E BELEZA LTDA - ME, e estando a ré em local

incerto e não sabido, determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010941-37.2018.5.15.0001
AUTOR JAIRO DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE POLIS(OAB:
265247/SP)

RÉU TAIS SILVA DE SOUZA

RÉU ANA MARIA STABILE PIOVEZAN

ADVOGADO LUCAS KAINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 105860/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RÉU STAPIO HOLDING DE
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU HOLY DIGITAL CHRISTIAN APP
EIRELI

RÉU RICARDO STABILLE PIOVEZAN

RÉU TODOS OS CHEIROS PRODUTOS
DE PERFUMARIA E BELEZA LTDA -
ME

RÉU THP-TRIUNFO HOLDING DE
PARTICIPACOES S.A.

RÉU WILSON PIOVEZAN

ADVOGADO LUCAS KAINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 105860/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RÉU BUDPOINT BAR E RESTAURANTE
VIRACOPOS EIRELI

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA STABILE PIOVEZAN

  - BUDPOINT BAR E RESTAURANTE VIRACOPOS EIRELI

  - WILSON PIOVEZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15c710e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada TODOS OS CHEIROS PRODUTOS DE

PERFUMARIA E BELEZA LTDA - ME, e estando a ré em local

incerto e não sabido, determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011195-05.2021.5.15.0001
AUTOR MARIA FRANCISCA DE SOUZA

ADVOGADO Jucyara de Carvalho Maia(OAB:
258182/SP)

RÉU PANETTERIA DI CAPRI EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCISCA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 158eb1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o silêncio do exequente, presume-se a regular quitação do

acordo em relação ao seu crédito.

Proceda a executada PANETTERIA DI CAPRI EIRELI, no prazo de

05 (cinco) dias, a regularização de sua representação processual.

Nos termos da decisão que homologou o acordo (Id f9f594a), fica a

executada intimada para comprovar nos autos o recolhimento das

contribuições previdenciárias e custas no prazo de 05 (cinco) dias.

Observe-se que o recolhimento dos valores deve ser efetuado em

guias próprias, sendo a cota previdenciária em Guia Previdenciária

Social (GPS) - código 2909 e o recolhimento das custas em Guia de

Recolhimento da União (GRU Judicial).

Cumprido o acima determinado pela executada, retornem os autos

conclusos para extinção da execução.

No silêncio, junte a Secretaria a planilha atualizada dos cálculos.

Após, remetam-se os autos à Assessoria competente para

prosseguimento da execução, com a utilização das ferramentas
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eletrônicas, nos termos do art. 854 do CPC.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 06 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0149700-93.2009.5.15.0001
AUTOR PERIVALDO FERREIRA GOMES

ADVOGADO WILLIAM ROBSON DAS NEVES(OAB:
290702/SP)

RÉU CARMEM LUCIA PEREIRA DE SENA
SANTOS

RÉU HEBROM SISTEMAS
INTEGRALIZADOS DE SEGURANCA
LTDA - EPP

RÉU BRUNO SENA DOS SANTOS

RÉU ATLANSERV SERVICOS GERAIS
LTDA - ME

RÉU MARIA PEREIRA DE SENA

RÉU TIGER SERVICOS GERAIS S/C LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERIVALDO FERREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e1b7cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que os presentes autos foram migrados para o

ambiente eletrônico PJe, primeiramente, intime-se o agravante para

observar o artigo 27 do Provimento GP/VPJ/CR N. 05/2012, eis que

sobrevindo recurso ou incidente processual referente à execução

em processamento originário no CLE, é de responsabilidade do

recorrente a digitalização e a juntada das peças necessárias ao

julgamento em segunda instância.

Para tanto, defiro o prazo de 10 dias para saneamento, sob pena de

presunção de desistência ao agravo.

Cumprido, processe-se o presente recurso, intimando-se a parte

contrária para contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 11 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000361-21.2013.5.15.0001
AUTOR JOAO DA CONCEICAO PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU JOAO ROCHA DE ALMEIDA

ADVOGADO SHEILA ADRIANA SOUSA
SANTOS(OAB: 225879/SP)

ADVOGADO QUELE SILVA DE ALMEIDA(OAB:
406178/SP)

RÉU JOAO ROCHA DE ALMEIDA - ME

ADVOGADO QUELE SILVA DE ALMEIDA(OAB:
406178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELMA DA COSTA

ADVOGADO NATHALYA VITORIA DE
OLIVEIRA(OAB: 452943/SP)

LEILOEIRO ADILIO GREGORIO PEREIRA

ADVOGADO ADILIO GREGORIO PEREIRA(OAB:
292948/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DA CONCEICAO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92a71a9

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se o acordo de Id bb5a92e para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, especialmente em relação à forma de

pagamento, multa e abrangência da quitação.

HASTA PÚBLICA

Em razão do acordo, fica cancelada a expropriação designada por

corretor judicial.

Este fica intimado por meio da presente decisão.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS

Desnecessária a discriminação das verbas, ante a existência de

cálculos já homologados - Id 288a4b0.

CUSTAS

O pagamento deverá ser feito pela reclamada - por meio de GRU -

no prazo de 30 dias após a última parcela do acordo.

COMISSÃO CORRETOR JUDICIAL

Conforme previsto na decisão de Id 6109de1 - e print do trecho

abaixo - que designou o corretor judicial, é devido os honorários do

corretor, para quitação no prazo de 30 dias da intimação da

presente decisão, sob pena de execução,a ser depositado em favor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4487
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de:

VISCOLLI COBRANÇAS E INTERMEDIAÇÕES EIRELI,•

CNPJ sob o n. 09.038.997-0001-43,•

Santander, agência 0066, c/c 13004627-3•

MULTA

Em caso de inadimplência total ou parcial, bem como para o caso

de atraso em quaisquer das parcelas, a parte reclamada responderá

pelo pagamento de multa no importe de 30% sobre o saldo

remanescente do acordo a partir de sua inadimplência ou atraso,

com vencimento antecipado das parcelas vincendas.

QUITAÇÃO

A parte reclamante, uma vez cumpridas as obrigações avençadas,

dá plena e geral quitação quanto ao objeto do presente processo e

eventuais direitos oriundos do extinto contrato de trabalho. Efeitos

do artigo 487, III, b, do CPC.

Decorridos 05 (cinco) dias após o vencimento de cada parcela sem

que haja qualquer provocação do reclamante, será presumida a

regular quitação,o que implicará no indeferimento de

prosseguimento com a execução se denunciado

extemporaneamente.

FICA ADVERTIDO O RECLAMANTEque, eventual denúncia

indevida de descumprimento de acordo, poderá ensejar litigância de

má-fé e é passível de reparação de danos à executada, na esfera

competente.

Após o cumprimento da avença, os autos irão conclusos para

extinção da execução e levantamento de eventuais restrições

vinculadas ao feito (imóvel objeto da matrícula nº 33.379 do 3º CRI

de Campinas)

Cumprido, arquivem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRRS

Processo Nº ATOrd-0000361-21.2013.5.15.0001
AUTOR JOAO DA CONCEICAO PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU JOAO ROCHA DE ALMEIDA

ADVOGADO SHEILA ADRIANA SOUSA
SANTOS(OAB: 225879/SP)

ADVOGADO QUELE SILVA DE ALMEIDA(OAB:
406178/SP)

RÉU JOAO ROCHA DE ALMEIDA - ME

ADVOGADO QUELE SILVA DE ALMEIDA(OAB:
406178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELMA DA COSTA

ADVOGADO NATHALYA VITORIA DE
OLIVEIRA(OAB: 452943/SP)

LEILOEIRO ADILIO GREGORIO PEREIRA

ADVOGADO ADILIO GREGORIO PEREIRA(OAB:
292948/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROCHA DE ALMEIDA

  - JOAO ROCHA DE ALMEIDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92a71a9

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se o acordo de Id bb5a92e para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, especialmente em relação à forma de

pagamento, multa e abrangência da quitação.

HASTA PÚBLICA

Em razão do acordo, fica cancelada a expropriação designada por

corretor judicial.

Este fica intimado por meio da presente decisão.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS

Desnecessária a discriminação das verbas, ante a existência de

cálculos já homologados - Id 288a4b0.

CUSTAS

O pagamento deverá ser feito pela reclamada - por meio de GRU -

no prazo de 30 dias após a última parcela do acordo.

COMISSÃO CORRETOR JUDICIAL

Conforme previsto na decisão de Id 6109de1 - e print do trecho

abaixo - que designou o corretor judicial, é devido os honorários do

corretor, para quitação no prazo de 30 dias da intimação da

presente decisão, sob pena de execução,a ser depositado em favor

de:

VISCOLLI COBRANÇAS E INTERMEDIAÇÕES EIRELI,•

CNPJ sob o n. 09.038.997-0001-43,•

Santander, agência 0066, c/c 13004627-3•
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MULTA

Em caso de inadimplência total ou parcial, bem como para o caso

de atraso em quaisquer das parcelas, a parte reclamada responderá

pelo pagamento de multa no importe de 30% sobre o saldo

remanescente do acordo a partir de sua inadimplência ou atraso,

com vencimento antecipado das parcelas vincendas.

QUITAÇÃO

A parte reclamante, uma vez cumpridas as obrigações avençadas,

dá plena e geral quitação quanto ao objeto do presente processo e

eventuais direitos oriundos do extinto contrato de trabalho. Efeitos

do artigo 487, III, b, do CPC.

Decorridos 05 (cinco) dias após o vencimento de cada parcela sem

que haja qualquer provocação do reclamante, será presumida a

regular quitação,o que implicará no indeferimento de

prosseguimento com a execução se denunciado

extemporaneamente.

FICA ADVERTIDO O RECLAMANTEque, eventual denúncia

indevida de descumprimento de acordo, poderá ensejar litigância de

má-fé e é passível de reparação de danos à executada, na esfera

competente.

Após o cumprimento da avença, os autos irão conclusos para

extinção da execução e levantamento de eventuais restrições

vinculadas ao feito (imóvel objeto da matrícula nº 33.379 do 3º CRI

de Campinas)

Cumprido, arquivem-se.

CAMPINAS/SP, 14 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

SRRS

Processo Nº ATSum-0011147-80.2020.5.15.0001
AUTOR LUANA CRISTINA NUNES

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

RÉU DGBZ TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA BORGES PLACIDO
RODRIGUES(OAB: 208967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CRISTINA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd8c225

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a nova denúncia da exequente de inadimplemento no

pagamento das parcelas do acordo, reportando-me ao despacho de

Id 4180351, em que foi consignado que em caso de nova

informação de descumprimento ou mora, todas as penalidades

cominadas seriam aplicadas, determino à executada que comprove

o pagamento integral da execução, com a multa estipulada nos

termos do acordo (50%) sobre o saldo remanescente.

Prazo: 10 (dez) dias.

Cumprido o acima determinado pela executada, retornem os autos

conclusos para extinção da execução.

No silêncio, junte a Secretaria a planilha atualizada dos cálculos.

Após, remetam-se os autos à Assessoria competente para

prosseguimento da execução, com a utilização das ferramentas

eletrônicas, nos termos do art. 854 do CPC.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011147-80.2020.5.15.0001
AUTOR LUANA CRISTINA NUNES

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

RÉU DGBZ TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA BORGES PLACIDO
RODRIGUES(OAB: 208967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DGBZ TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd8c225

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a nova denúncia da exequente de inadimplemento no
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pagamento das parcelas do acordo, reportando-me ao despacho de

Id 4180351, em que foi consignado que em caso de nova

informação de descumprimento ou mora, todas as penalidades

cominadas seriam aplicadas, determino à executada que comprove

o pagamento integral da execução, com a multa estipulada nos

termos do acordo (50%) sobre o saldo remanescente.

Prazo: 10 (dez) dias.

Cumprido o acima determinado pela executada, retornem os autos

conclusos para extinção da execução.

No silêncio, junte a Secretaria a planilha atualizada dos cálculos.

Após, remetam-se os autos à Assessoria competente para

prosseguimento da execução, com a utilização das ferramentas

eletrônicas, nos termos do art. 854 do CPC.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 07 de março de 2024

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011881-70.2016.5.15.0001
AUTOR VALERIA REGINA DALMOLIN

GERMANO

ADVOGADO MICHELE APARECIDA
BARBUTTI(OAB: 271809/SP)

ADVOGADO EMILIO AYUSO NETO(OAB:
263000/SP)

RÉU TANIA APARECIDA MARTINS DA
COSTA - ME

ADVOGADO GISLAINE MARIA BATALHA
LUCENA(OAB: 126714/SP)

RÉU COOPERATIVA MEDICA CAMPINAS
COOPERMECA

RÉU EVANDRO PEREZ BARBERATTO

ADVOGADO BENTO LUPERCIO PEREIRA
NETO(OAB: 225603/SP)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CREN
CHIMINAZZO(OAB: 222762/SP)

RÉU ROGE SERVICOS MEDICOS SC
LTDA

RÉU JOSE ABEL NOORTWYCK

RÉU ALEXANDRE CONTATORE
BIERRENBACH DE CASTRO

RÉU JOSE ARCHIMEDES PEDROSO
MELONI

RÉU TANIA APARECIDA MARTINS DA
COSTA EIRELI

ADVOGADO GISLAINE MARIA BATALHA
LUCENA(OAB: 126714/SP)

RÉU CLINICA ALTERNATIVA LTDA

RÉU ANTONIO CESAR ANTONIAZZI

RÉU SILVIO BROCCHI NETO

RÉU HOSPITAL SANTA EDWIGES S/A

RÉU CLINICA ORTOPEDICA E
TRAUMATOLOGICA SOCIEDADE
SIMPLES LTDA

RÉU JOSE ROBERTO DE SOUZA

RÉU ARMANDO VERGILIO TEIXEIRA

ADVOGADO ELAINE DE CASSIA
COLICIGNO(OAB: 234127/SP)

RÉU INSTITUTO DE HEMOTERAPIA E
HEMATOLOGIA CLINICA LTDA - EPP

RÉU ASSECHLA ASSESSORIA MEDICA P
CLINICAS HOSP LAB SC LTDA

RÉU TANIA APARECIDA MARTINS DA
COSTA

ADVOGADO GISLAINE MARIA BATALHA
LUCENA(OAB: 126714/SP)

RÉU CLINICA RESPIRATORIA E GERAL
S/C LTDA - ME

RÉU CLINICA DE ANESTESIA S/C LTDA -
ME

RÉU LUIS ANTONIO BRAGA GALHARDO

ADVOGADO RUI FERREIRA PIRES
SOBRINHO(OAB: 73891/SP)

RÉU LUIZ FERNANDO LIMA NUNES

ADVOGADO PEDRO LUIZ STRACCALANO(OAB:
202167/SP)

ADVOGADO SANDRA REGINA MARQUES
CONSULO STRACCALANO(OAB:
127060/SP)

RÉU CENTRO CLINICO SAO LUCAS MOGI
GUACU SC LTDA

RÉU CENTRO MEDICO PARQUE PRADO
S/S LTDA

RÉU INSTITUTO MEDICO NOVA EUROPA
S/S LTDA

RÉU MELONI E MARTINS S/C LTDA.

RÉU CENTRO CLINICO SAO LUCAS MOGI
MIRIM SC LTDA

RÉU CLIMED COMERCIO, ASSISTENCIA
MEDICA, CIRURGICA E
HOSPITALAR LTDA

RÉU HOSPITAL SAO LUCAS S/C LTDA

RÉU EXITUS COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO VERGILIO TEIXEIRA

  - EVANDRO PEREZ BARBERATTO

  - LUIS ANTONIO BRAGA GALHARDO

  - LUIZ FERNANDO LIMA NUNES

  - TANIA APARECIDA MARTINS DA COSTA

  - TANIA APARECIDA MARTINS DA COSTA - ME

  - TANIA APARECIDA MARTINS DA COSTA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76a05fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo parcial ID c662eb3, ratificado no ID cafd290,

firmado entre a exequente e o sócio executado LUIZ FERNANDO

LIMA NUNES, para que produza seus legais e jurídicos efeitos,

especialmente em relação à forma de pagamento, multa e

abrangência da quitação.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da

Recomendação GP-CR nº 03/2011 e da Portaria 435 do Ministério

da Fazenda.

Considerando a natureza e valor das parcelas, não há que se falar

em recolhimentos previdenciários ou fiscais.
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No prazo de 30 dias, deverá o executado comprovar o pagamento,

em guia própria, das custas judiciais, observando a

proporcionalidade com os cálculos homologados (ID b369fef) e a

correção monetária até a data do efetivo pagamento, sob pena de

execução. No mesmo prazo, comprovará, também, o pagamento

dos honorários periciais proporcionais ao perito ALOISIO PIZZI.

Tratando-se de acordo parcial, o valor pago (R$ 24.000,00 em

04/03/2024) deverá ser deduzido do crédito da exequente e a

execução prosseguirá pela diferença ainda devida à exequente e

demais despesas processuais.

Fica advertido o executado que, não havendo o pagamento das

despesas supracitadas, a execução prosseguirá, com a utilização

das ferramentas eletrônicas, nos termos do art. 854 do CPC, sendo

a citação expressamente dispensada, ante o prévio conhecimento

da dívida líquida e certa.

Após a quitação das custas e honorários proporcionais, o sócio

LUIZ FERNANDO LIMA NUNES deverá ser excluído do polo

passivo e levantadas as eventuais restrições lançadas em seu

nome, vinculadas ao feito.

Dê-se ciência à exequente do teor da manifestação do sócio

executado Luis Antonio Galhardo (ID 0083fd1), intimando-a para

apresentar resposta no prazo de 5 dias. Decorrido, os autos irão

conclusos para apreciação.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 06 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

ICSC

Processo Nº ATOrd-0011881-70.2016.5.15.0001
AUTOR VALERIA REGINA DALMOLIN

GERMANO

ADVOGADO MICHELE APARECIDA
BARBUTTI(OAB: 271809/SP)

ADVOGADO EMILIO AYUSO NETO(OAB:
263000/SP)

RÉU TANIA APARECIDA MARTINS DA
COSTA - ME

ADVOGADO GISLAINE MARIA BATALHA
LUCENA(OAB: 126714/SP)

RÉU COOPERATIVA MEDICA CAMPINAS
COOPERMECA

RÉU EVANDRO PEREZ BARBERATTO

ADVOGADO BENTO LUPERCIO PEREIRA
NETO(OAB: 225603/SP)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CREN
CHIMINAZZO(OAB: 222762/SP)

RÉU ROGE SERVICOS MEDICOS SC
LTDA

RÉU JOSE ABEL NOORTWYCK

RÉU ALEXANDRE CONTATORE
BIERRENBACH DE CASTRO

RÉU JOSE ARCHIMEDES PEDROSO
MELONI

RÉU TANIA APARECIDA MARTINS DA
COSTA EIRELI

ADVOGADO GISLAINE MARIA BATALHA
LUCENA(OAB: 126714/SP)

RÉU CLINICA ALTERNATIVA LTDA

RÉU ANTONIO CESAR ANTONIAZZI

RÉU SILVIO BROCCHI NETO

RÉU HOSPITAL SANTA EDWIGES S/A

RÉU CLINICA ORTOPEDICA E
TRAUMATOLOGICA SOCIEDADE
SIMPLES LTDA

RÉU JOSE ROBERTO DE SOUZA

RÉU ARMANDO VERGILIO TEIXEIRA

ADVOGADO ELAINE DE CASSIA
COLICIGNO(OAB: 234127/SP)

RÉU INSTITUTO DE HEMOTERAPIA E
HEMATOLOGIA CLINICA LTDA - EPP

RÉU ASSECHLA ASSESSORIA MEDICA P
CLINICAS HOSP LAB SC LTDA

RÉU TANIA APARECIDA MARTINS DA
COSTA

ADVOGADO GISLAINE MARIA BATALHA
LUCENA(OAB: 126714/SP)

RÉU CLINICA RESPIRATORIA E GERAL
S/C LTDA - ME

RÉU CLINICA DE ANESTESIA S/C LTDA -
ME

RÉU LUIS ANTONIO BRAGA GALHARDO

ADVOGADO RUI FERREIRA PIRES
SOBRINHO(OAB: 73891/SP)

RÉU LUIZ FERNANDO LIMA NUNES

ADVOGADO PEDRO LUIZ STRACCALANO(OAB:
202167/SP)

ADVOGADO SANDRA REGINA MARQUES
CONSULO STRACCALANO(OAB:
127060/SP)

RÉU CENTRO CLINICO SAO LUCAS MOGI
GUACU SC LTDA

RÉU CENTRO MEDICO PARQUE PRADO
S/S LTDA

RÉU INSTITUTO MEDICO NOVA EUROPA
S/S LTDA

RÉU MELONI E MARTINS S/C LTDA.

RÉU CENTRO CLINICO SAO LUCAS MOGI
MIRIM SC LTDA

RÉU CLIMED COMERCIO, ASSISTENCIA
MEDICA, CIRURGICA E
HOSPITALAR LTDA

RÉU HOSPITAL SAO LUCAS S/C LTDA

RÉU EXITUS COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA REGINA DALMOLIN GERMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76a05fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo parcial ID c662eb3, ratificado no ID cafd290,

firmado entre a exequente e o sócio executado LUIZ FERNANDO

LIMA NUNES, para que produza seus legais e jurídicos efeitos,
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especialmente em relação à forma de pagamento, multa e

abrangência da quitação.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da

Recomendação GP-CR nº 03/2011 e da Portaria 435 do Ministério

da Fazenda.

Considerando a natureza e valor das parcelas, não há que se falar

em recolhimentos previdenciários ou fiscais.

No prazo de 30 dias, deverá o executado comprovar o pagamento,

em guia própria, das custas judiciais, observando a

proporcionalidade com os cálculos homologados (ID b369fef) e a

correção monetária até a data do efetivo pagamento, sob pena de

execução. No mesmo prazo, comprovará, também, o pagamento

dos honorários periciais proporcionais ao perito ALOISIO PIZZI.

Tratando-se de acordo parcial, o valor pago (R$ 24.000,00 em

04/03/2024) deverá ser deduzido do crédito da exequente e a

execução prosseguirá pela diferença ainda devida à exequente e

demais despesas processuais.

Fica advertido o executado que, não havendo o pagamento das

despesas supracitadas, a execução prosseguirá, com a utilização

das ferramentas eletrônicas, nos termos do art. 854 do CPC, sendo

a citação expressamente dispensada, ante o prévio conhecimento

da dívida líquida e certa.

Após a quitação das custas e honorários proporcionais, o sócio

LUIZ FERNANDO LIMA NUNES deverá ser excluído do polo

passivo e levantadas as eventuais restrições lançadas em seu

nome, vinculadas ao feito.

Dê-se ciência à exequente do teor da manifestação do sócio

executado Luis Antonio Galhardo (ID 0083fd1), intimando-a para

apresentar resposta no prazo de 5 dias. Decorrido, os autos irão

conclusos para apreciação.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 06 de março de 2024.

KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

ICSC

Processo Nº ATOrd-0011103-03.2016.5.15.0001
AUTOR MARCIO ALVES

ADVOGADO ROGERIO SOARES FERREIRA(OAB:
272998/SP)

RÉU CAVO SERVICOS E SANEAMENTO
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

ADVOGADO ADERSON MARTIM FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 137226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7711fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DO EXPOSTO, decido CONHECERdos EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por ESTRE AMBIENTAL S/A – Em

Recuperação Judicial (CAVO SERVICOS E SANEAMENTO

S/A)para, no mérito, ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE, para

determinar que a atualização do crédito seja limitada à data do

ajuizamento da recuperação judicial, qual seja 29/07/2020.

Tudo nos termos da fundamentação que integra esse dispositivo.

Atentem-se as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no art. 1.026, §2º do CPC, além do não conhecimento do

recurso o que implica na não interrupção do prazo recursal.

Custas no valor de R$ 44,26, pelo embargante, na forma do artigo

789-A V da CLT.

Decorrido o prazo legal, intime-se o perito para retificação dos

cálculos.

Intimem-se.

icsc

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011103-03.2016.5.15.0001
AUTOR MARCIO ALVES

ADVOGADO ROGERIO SOARES FERREIRA(OAB:
272998/SP)

RÉU CAVO SERVICOS E SANEAMENTO
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

ADVOGADO MARCELO FAGA
PERCEQUILLO(OAB: 136660/SP)

ADVOGADO ADERSON MARTIM FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 137226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7711fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DO EXPOSTO, decido CONHECERdos EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por ESTRE AMBIENTAL S/A – Em

Recuperação Judicial (CAVO SERVICOS E SANEAMENTO

S/A)para, no mérito, ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE, para

determinar que a atualização do crédito seja limitada à data do

ajuizamento da recuperação judicial, qual seja 29/07/2020.

Tudo nos termos da fundamentação que integra esse dispositivo.

Atentem-se as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no art. 1.026, §2º do CPC, além do não conhecimento do

recurso o que implica na não interrupção do prazo recursal.

Custas no valor de R$ 44,26, pelo embargante, na forma do artigo

789-A V da CLT.

Decorrido o prazo legal, intime-se o perito para retificação dos

cálculos.

Intimem-se.

icsc

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012107-12.2015.5.15.0001
AUTOR FRANCISCO SAMPAIO DOS

SANTOS

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU FRANCISCO DE QUADROS

RÉU ANGELO PALERMO DE CAMARGO
ANDRADE

RÉU E.A.P. ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 216501/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.A.P. ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a613d51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010921-75.2020.5.15.0001
AUTOR LUCIANA PAGNAN FIORI

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34f90ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, CONHEÇO dos presentes embargos à

execução e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Custas de execução pela reclamada, no importe de R$ 44,26, das

quais fica isenta, na forma do art. 790-A, I, da CLT.

Intimem-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012107-12.2015.5.15.0001
AUTOR FRANCISCO SAMPAIO DOS

SANTOS

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU FRANCISCO DE QUADROS

RÉU ANGELO PALERMO DE CAMARGO
ANDRADE

RÉU E.A.P. ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 216501/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SAMPAIO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a613d51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011431-25.2019.5.15.0001
AUTOR ROZILDA MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ADVOGADO PAULA PAULOZZI VILLAR(OAB:
201610/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.

  - EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4311c99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço dos embargos à execução e, no mérito,

julgo IMPROCEDENTES as pretensões de AEROPORTOS

BRASIL VIRACOPOS S.A, para manter o processo em seu curso

normal.

Tudo na forma da fundamentação supra, cujas razões passam a

integrar o presente dispositivo, para todos os efeitos de direito.

Custas pela executada, na forma da lei.

Atentem-se as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no art. 1.026, §2º, do CPC, além do não conhecimento do

recurso o que implica na não interrupção do prazo recursal.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se à assessoria competente

para liberação dos valores devidos a quem de direito.

Após, em nada mais havendo, tornem os autos conclusos para

extinção e arquivamento.

icsc

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010921-75.2020.5.15.0001
AUTOR LUCIANA PAGNAN FIORI

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PAGNAN FIORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34f90ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, CONHEÇO dos presentes embargos à

execução e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Custas de execução pela reclamada, no importe de R$ 44,26, das

quais fica isenta, na forma do art. 790-A, I, da CLT.

Intimem-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011955-27.2016.5.15.0001
AUTOR SIMONE BORGES SILVA

ADVOGADO GERLANE GRACIELE PRAES(OAB:
273530/SP)

RÉU MICHELLE BARBOSA VILELA

RÉU GELVANI JOSE CORREA BATISTA

RÉU RECANTO FELIZ DOS IDOSOS
LTDA. - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BORGES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a53814

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, ACOLHO o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, ratificando o despacho ID eca010a, que o

instaurou e determinou a inclusão no polo passivo de GELVANI

JOSE CORREA BATISTA e MICHELLE BARBOSA VILELA.

Atentem-se as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no art. 1.026, §2º, do CPC, além do não conhecimento do

recurso o que implica na não interrupção do prazo recursal.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se à assessoria competente

para o prosseguimento da execução.

icsc

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011431-25.2019.5.15.0001
AUTOR ROZILDA MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ADVOGADO PAULA PAULOZZI VILLAR(OAB:
201610/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZILDA MARIA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4311c99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço dos embargos à execução e, no mérito,

julgo IMPROCEDENTES as pretensões de AEROPORTOS

BRASIL VIRACOPOS S.A, para manter o processo em seu curso

normal.

Tudo na forma da fundamentação supra, cujas razões passam a

integrar o presente dispositivo, para todos os efeitos de direito.

Custas pela executada, na forma da lei.

Atentem-se as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no art. 1.026, §2º, do CPC, além do não conhecimento do

recurso o que implica na não interrupção do prazo recursal.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se à assessoria competente

para liberação dos valores devidos a quem de direito.

Após, em nada mais havendo, tornem os autos conclusos para

extinção e arquivamento.

icsc

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011087-39.2022.5.15.0001
AUTOR SILVANA NASCIMENTO DOS

SANTOS CASTRO

ADVOGADO LETICIA SILVA DE ALMEIDA(OAB:
442033/SP)

RÉU RICARDO FERNANDES PIMENTA

RÉU ANA CAROLINA FERNANDES
PIMENTA

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA NASCIMENTO DOS SANTOS CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b10198e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012285-92.2014.5.15.0001
AUTOR GILCLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RÉU SHEILA CRIVELARI DO
NASCIMENTO

RÉU LUPAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA -
ME

RÉU ESMERALDA DE LIMA DO
NASCIMENTO

RÉU M.C.L.D.N.

ADVOGADO DAYANE CARVALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 399736/SP)

RÉU PAULO SERGIO LIMA DO
NASCIMENTO

RÉU LUIZ PHILIPE PASCUCCI DO
NASCIMENTO

RÉU CRIVELARI CONSTRUCOES EIRELI -
ME

RÉU RAIMUNDO GABRIEL DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

1° Cartório de Registro de Imóveis de
Campinas

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.L.D.N.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78f7ccb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço da impugnação ao Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica apresentada pela ré

MANUELLA CRIVELARI LIMA DO NASCIMENTO, para, no mérito,

ACOLHÊ-LA, determinando a sua exclusão do polo passivo e

concedendo-lhe os benefícios da justiça gratuita.

Tudo nos termos da fundamentação parte integrante desse

dispositivo.

Atentem-se as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no art. 1.026, §2º, do CPC, além do não conhecimento do

recurso o que implica na não interrupção do prazo recursal.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se à assessoria competente

para deliberações sobre o prosseguimento.

Intimem-se.

icsc

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011087-39.2022.5.15.0001
AUTOR SILVANA NASCIMENTO DOS

SANTOS CASTRO

ADVOGADO LETICIA SILVA DE ALMEIDA(OAB:
442033/SP)

RÉU RICARDO FERNANDES PIMENTA

RÉU ANA CAROLINA FERNANDES
PIMENTA

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERT BPO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b10198e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012285-92.2014.5.15.0001
AUTOR GILCLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RÉU SHEILA CRIVELARI DO
NASCIMENTO

RÉU LUPAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA -
ME

RÉU ESMERALDA DE LIMA DO
NASCIMENTO

RÉU M.C.L.D.N.

ADVOGADO DAYANE CARVALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 399736/SP)

RÉU PAULO SERGIO LIMA DO
NASCIMENTO

RÉU LUIZ PHILIPE PASCUCCI DO
NASCIMENTO

RÉU CRIVELARI CONSTRUCOES EIRELI -
ME

RÉU RAIMUNDO GABRIEL DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

1° Cartório de Registro de Imóveis de
Campinas

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCLAUDIO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78f7ccb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, conheço da impugnação ao Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica apresentada pela ré

MANUELLA CRIVELARI LIMA DO NASCIMENTO, para, no mérito,

ACOLHÊ-LA, determinando a sua exclusão do polo passivo e

concedendo-lhe os benefícios da justiça gratuita.

Tudo nos termos da fundamentação parte integrante desse

dispositivo.

Atentem-se as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no art. 1.026, §2º, do CPC, além do não conhecimento do

recurso o que implica na não interrupção do prazo recursal.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se à assessoria competente

para deliberações sobre o prosseguimento.

Intimem-se.

icsc

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0172300-45.2008.5.15.0001
AUTOR JOSE FERNANDES FEITOZA

ADVOGADO WALMIR DIFANI(OAB: 143216/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MULTILOG BRASIL S.A.

ADVOGADO LUIZ PERISSE DUARTE
JUNIOR(OAB: 53457/SP)

ADVOGADO FELIPE DE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 437081/SP)

ADVOGADO ANA RAQUEL GUERREIRO
MESQUITA(OAB: 144020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTILOG BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8d67f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0172300-45.2008.5.15.0001
AUTOR JOSE FERNANDES FEITOZA

ADVOGADO WALMIR DIFANI(OAB: 143216/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MULTILOG BRASIL S.A.

ADVOGADO LUIZ PERISSE DUARTE
JUNIOR(OAB: 53457/SP)

ADVOGADO FELIPE DE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 437081/SP)

ADVOGADO ANA RAQUEL GUERREIRO
MESQUITA(OAB: 144020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDES FEITOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8d67f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011749-76.2017.5.15.0001
AUTOR ADRIANO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE PEDROSO
MANGILI(OAB: 194491/SP)

AUTOR ANDRE FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE PEDROSO
MANGILI(OAB: 194491/SP)

AUTOR CARLOS FLORENCIO ZUNIGA
OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE PEDROSO
MANGILI(OAB: 194491/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS FERREIRA DE
FREITAS

ADVOGADO HENRIQUE PEDROSO
MANGILI(OAB: 194491/SP)

AUTOR JONATAS PEREIRA DE MELO

ADVOGADO HENRIQUE PEDROSO
MANGILI(OAB: 194491/SP)

RÉU REGINA MONTALDI FERRAZ DE
TOLEDO

ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA
FALASCA(OAB: 191952/SP)

RÉU TM PARTICIPACOES SOCIETARIAS
E IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA
FALASCA(OAB: 191952/SP)

RÉU RENATA MONTALDI

ADVOGADO GISELLE NORONHA
LOCATELLI(OAB: 199394/SP)

RÉU MONFRIGO GELO E ARMAZENS
GERAIS EIRELI

ADVOGADO GISELLE NORONHA
LOCATELLI(OAB: 199394/SP)
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RÉU MRR LOGISTICA E DISTRIBUICAO
DE GELO EIRELI

RÉU TOMAZO MONTALDI

RÉU MARIANA MONTALDI

ADVOGADO FABIO LUCIANO BARBOSA(OAB:
265302/SP)

ADVOGADO José Eduardo Haddad(OAB:
115426/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ RAVAZO NETO

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIVING CABREUVA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO SABINO NETO

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON FREDERICO

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DONIZETI ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MONTALDI

  - MONFRIGO GELO E ARMAZENS GERAIS EIRELI

  - REGINA MONTALDI FERRAZ DE TOLEDO

  - RENATA MONTALDI

  - TM PARTICIPACOES SOCIETARIAS E IMOBILIARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c5d92e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DO EXPOSTO, decido CONHECER dos EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por MARIANA MONTALDI para, no mérito,

ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE, para determinar a suspensão, por

ora, de quaisquer atos expropriatórios em face do imóvel da

embargante (matrícula nº 121.912 do 1º CRI de Campinas).

Tudo nos termos da fundamentação que integra esse dispositivo.

Custas pela embargante, na forma da lei.

Atentem-se as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no art. 1.026, §2º do CPC, além do não conhecimento do

recurso o que implica na não interrupção do prazo recursal.

Atentem-se as partes para a possibilidade de resolução do litígio de

forma consensual, bastando apenas que os interessados

apresentem petição conjunta com os termos da conciliação,

submetendo-a à apreciação do juízo para fins de homologação.

Atentem-se, ainda, os executados, para a possibilidade de

parcelamento nos termos do art. 916 do CPC.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se à assessoria competente

para deliberações sobre o prosseguimento.

Intimem-se.

icsc

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011749-76.2017.5.15.0001
AUTOR ADRIANO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE PEDROSO
MANGILI(OAB: 194491/SP)

AUTOR ANDRE FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE PEDROSO
MANGILI(OAB: 194491/SP)

AUTOR CARLOS FLORENCIO ZUNIGA
OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE PEDROSO
MANGILI(OAB: 194491/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS FERREIRA DE
FREITAS

ADVOGADO HENRIQUE PEDROSO
MANGILI(OAB: 194491/SP)

AUTOR JONATAS PEREIRA DE MELO

ADVOGADO HENRIQUE PEDROSO
MANGILI(OAB: 194491/SP)

RÉU REGINA MONTALDI FERRAZ DE
TOLEDO

ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA
FALASCA(OAB: 191952/SP)

RÉU TM PARTICIPACOES SOCIETARIAS
E IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA
FALASCA(OAB: 191952/SP)

RÉU RENATA MONTALDI

ADVOGADO GISELLE NORONHA
LOCATELLI(OAB: 199394/SP)

RÉU MONFRIGO GELO E ARMAZENS
GERAIS EIRELI

ADVOGADO GISELLE NORONHA
LOCATELLI(OAB: 199394/SP)

RÉU MRR LOGISTICA E DISTRIBUICAO
DE GELO EIRELI

RÉU TOMAZO MONTALDI

RÉU MARIANA MONTALDI

ADVOGADO FABIO LUCIANO BARBOSA(OAB:
265302/SP)

ADVOGADO José Eduardo Haddad(OAB:
115426/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ RAVAZO NETO
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ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIVING CABREUVA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO SABINO NETO

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON FREDERICO

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DONIZETI ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FIRMINO DA SILVA

  - ANDRE FIRMINO DA SILVA

  - CARLOS FLORENCIO ZUNIGA OLIVEIRA

  - JONATAS PEREIRA DE MELO

  - LUIZ CARLOS FERREIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c5d92e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DO EXPOSTO, decido CONHECER dos EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por MARIANA MONTALDI para, no mérito,

ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE, para determinar a suspensão, por

ora, de quaisquer atos expropriatórios em face do imóvel da

embargante (matrícula nº 121.912 do 1º CRI de Campinas).

Tudo nos termos da fundamentação que integra esse dispositivo.

Custas pela embargante, na forma da lei.

Atentem-se as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no art. 1.026, §2º do CPC, além do não conhecimento do

recurso o que implica na não interrupção do prazo recursal.

Atentem-se as partes para a possibilidade de resolução do litígio de

forma consensual, bastando apenas que os interessados

apresentem petição conjunta com os termos da conciliação,

submetendo-a à apreciação do juízo para fins de homologação.

Atentem-se, ainda, os executados, para a possibilidade de

parcelamento nos termos do art. 916 do CPC.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se à assessoria competente

para deliberações sobre o prosseguimento.

Intimem-se.

icsc

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011749-76.2017.5.15.0001
AUTOR ADRIANO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE PEDROSO
MANGILI(OAB: 194491/SP)

AUTOR ANDRE FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE PEDROSO
MANGILI(OAB: 194491/SP)

AUTOR CARLOS FLORENCIO ZUNIGA
OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE PEDROSO
MANGILI(OAB: 194491/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS FERREIRA DE
FREITAS

ADVOGADO HENRIQUE PEDROSO
MANGILI(OAB: 194491/SP)

AUTOR JONATAS PEREIRA DE MELO

ADVOGADO HENRIQUE PEDROSO
MANGILI(OAB: 194491/SP)

RÉU REGINA MONTALDI FERRAZ DE
TOLEDO

ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA
FALASCA(OAB: 191952/SP)

RÉU TM PARTICIPACOES SOCIETARIAS
E IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA
FALASCA(OAB: 191952/SP)

RÉU RENATA MONTALDI

ADVOGADO GISELLE NORONHA
LOCATELLI(OAB: 199394/SP)

RÉU MONFRIGO GELO E ARMAZENS
GERAIS EIRELI

ADVOGADO GISELLE NORONHA
LOCATELLI(OAB: 199394/SP)

RÉU MRR LOGISTICA E DISTRIBUICAO
DE GELO EIRELI

RÉU TOMAZO MONTALDI

RÉU MARIANA MONTALDI

ADVOGADO FABIO LUCIANO BARBOSA(OAB:
265302/SP)

ADVOGADO José Eduardo Haddad(OAB:
115426/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ RAVAZO NETO

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIVING CABREUVA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO SABINO NETO

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON FREDERICO

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DONIZETI ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO BEZERRA DOS SANTOS

  - JOSE DONIZETI ALVES DE OLIVEIRA

  - JOSE FRANCISCO VIEIRA

  - LUIZ RAVAZO NETO

  - MILTON FREDERICO

  - RAIMUNDO SABINO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c5d92e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DO EXPOSTO, decido CONHECER dos EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por MARIANA MONTALDI para, no mérito,

ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE, para determinar a suspensão, por

ora, de quaisquer atos expropriatórios em face do imóvel da

embargante (matrícula nº 121.912 do 1º CRI de Campinas).

Tudo nos termos da fundamentação que integra esse dispositivo.

Custas pela embargante, na forma da lei.

Atentem-se as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no art. 1.026, §2º do CPC, além do não conhecimento do

recurso o que implica na não interrupção do prazo recursal.

Atentem-se as partes para a possibilidade de resolução do litígio de

forma consensual, bastando apenas que os interessados

apresentem petição conjunta com os termos da conciliação,

submetendo-a à apreciação do juízo para fins de homologação.

Atentem-se, ainda, os executados, para a possibilidade de

parcelamento nos termos do art. 916 do CPC.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se à assessoria competente

para deliberações sobre o prosseguimento.

Intimem-se.

icsc

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0014800-76.2009.5.15.0001
AUTOR DANIELA CRISTINA JORJIN

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO ROBERTA TURATTI TAVARES PAIS
ZECHIN(OAB: 288419/SP)

RÉU BELALP PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MAIGRE PARTICIPACOES LTDA.

RÉU ZOOMP S/A

RÉU VILA MOURA PARTICIPACOES S.A.

RÉU CONRADO AZEREDO WILL

RÉU I?M GESTORA DE MODA E MARCAS
LTDA.

RÉU ZOOMP MARCAS E
LICENCIAMENTOS S.A.

RÉU ALARIEL PARTICIPACOES LTDA

RÉU CERNIER PARTICIPACOES LTDA.

RÉU AUREATE ASSESSORIA
FINANCEIRA E PARTICIPACOES
LTDA.

RÉU BLICK PARTICIPACOES LTDA.

RÉU ABCBA CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

ADVOGADO MARISTELA ANTONIA DA
SILVA(OAB: 260447/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO ZOOMP
LTDA.

RÉU CARLOS VALMER PEREIRA THOME
DA SILVA

ADVOGADO MARISTELA ANTONIA DA
SILVA(OAB: 260447/SP)

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABCBA CONSULTORIA LTDA - ME

  - CARLOS VALMER PEREIRA THOME DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3324f15

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os endereços encontrados em pesquisa junto ao

sistema Infojud são os mesmos das notificações devolvidas, via

Correios, destinadas às reclamadas ZOOMP S/A, INDUSTRIA E

COMERCIO ZOOMP LTDA., AUREATE ASSESSORIA

FINANCEIRA E PARTICIPACOES LTDA., VILA MOURA

PARTICIPACOES S.A., ALARIEL PARTICIPACOES LTDA e
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MAIGRE PARTICIPACOES LTDA., e estando as rés em local

incerto e não sabido, determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0014800-76.2009.5.15.0001
AUTOR DANIELA CRISTINA JORJIN

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO ROBERTA TURATTI TAVARES PAIS
ZECHIN(OAB: 288419/SP)

RÉU BELALP PARTICIPACOES LTDA.

RÉU MAIGRE PARTICIPACOES LTDA.

RÉU ZOOMP S/A

RÉU VILA MOURA PARTICIPACOES S.A.

RÉU CONRADO AZEREDO WILL

RÉU I?M GESTORA DE MODA E MARCAS
LTDA.

RÉU ZOOMP MARCAS E
LICENCIAMENTOS S.A.

RÉU ALARIEL PARTICIPACOES LTDA

RÉU CERNIER PARTICIPACOES LTDA.

RÉU AUREATE ASSESSORIA
FINANCEIRA E PARTICIPACOES
LTDA.

RÉU BLICK PARTICIPACOES LTDA.

RÉU ABCBA CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

ADVOGADO MARISTELA ANTONIA DA
SILVA(OAB: 260447/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO ZOOMP
LTDA.

RÉU CARLOS VALMER PEREIRA THOME
DA SILVA

ADVOGADO MARISTELA ANTONIA DA
SILVA(OAB: 260447/SP)

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CRISTINA JORJIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3324f15

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os endereços encontrados em pesquisa junto ao

sistema Infojud são os mesmos das notificações devolvidas, via

Correios, destinadas às reclamadas ZOOMP S/A, INDUSTRIA E

COMERCIO ZOOMP LTDA., AUREATE ASSESSORIA

FINANCEIRA E PARTICIPACOES LTDA., VILA MOURA

PARTICIPACOES S.A., ALARIEL PARTICIPACOES LTDA e

MAIGRE PARTICIPACOES LTDA., e estando as rés em local

incerto e não sabido, determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010446-08.2018.5.15.0093
AUTOR JOSE DE RIBAMAR PEREIRA

SANTOS

ADVOGADO AGNALDO APARECIDO
TAMARA(OAB: 353913/SP)

RÉU R.C.C.PEREIRA RESTAURANTE - ME

RÉU ICE & CREPE ALIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE RIBAMAR PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6bb16

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada R.C.C. PEREIRA RESTAURANTE - ME, e

estando a ré em local incerto e não sabido, determino a citação por

edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BIANCA CABRAL DORICCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011544-12.2021.5.15.0129
EXEQUENTE GERALDO SANTIAGO DA CUNHA

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

EXECUTADO VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46dd5fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Conheço dos presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por

VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA e, no mérito, julgo-os

PROCEDENTES EM PARTE, a fim de acolher as retificações do

laudo do perito (ID b263b42), bem como que sejam retificados os

cálculos também em relação ao vale refeição devido, na forma da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Conheço da presente IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO opostos por GERALDO SANTIAGO DA CUNHA e,

no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Transcorridos os prazos, liberem-se os depósitos em favor da

Exequente e efetue-se os pagamentos e recolhimentos pendentes.

Após, nada mais havendo, ao arquivo.

Registre-se e intimem-se as partes.

Cumpra-se. Nada mais.

    ROBERTA CONFETTI GATSIOS AMSTALDEN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011544-12.2021.5.15.0129
EXEQUENTE GERALDO SANTIAGO DA CUNHA

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

EXECUTADO VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO SANTIAGO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46dd5fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Conheço dos presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por

VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA e, no mérito, julgo-os

PROCEDENTES EM PARTE, a fim de acolher as retificações do

laudo do perito (ID b263b42), bem como que sejam retificados os

cálculos também em relação ao vale refeição devido, na forma da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Conheço da presente IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO opostos por GERALDO SANTIAGO DA CUNHA e,

no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES.

Transcorridos os prazos, liberem-se os depósitos em favor da

Exequente e efetue-se os pagamentos e recolhimentos pendentes.

Após, nada mais havendo, ao arquivo.

Registre-se e intimem-se as partes.

Cumpra-se. Nada mais.

    ROBERTA CONFETTI GATSIOS AMSTALDEN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011049-13.2020.5.15.0093
AUTOR SARA CRISTINA DE PAULA

JANUARIO

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU JORGE ALBERTO GONCALVES

ADVOGADO RAQUEL DE AGUIAR
GUILHERME(OAB: 221882/SP)

RÉU ANDRE FARIA PARODI

ADVOGADO RAQUEL DE AGUIAR
GUILHERME(OAB: 221882/SP)

RÉU UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAQUEL DE AGUIAR
GUILHERME(OAB: 221882/SP)

ADVOGADO LUIZA CRISTINA STEVAUX
MARTINS(OAB: 220675/SP)

PERITO Gilberto Milani

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FARIA PARODI

  - JORGE ALBERTO GONCALVES

  - UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bbff97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

ISTO POSTO, nos termos da fundamentação, conheço da

impugnação ao Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica apresentada pelos réus e, no mérito,
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mantenho a desconsideração da pessoa jurídica para

responsabilizar os sócios ANDRE FARIA PARODI e JORGE

FARIA PARODI pela satisfação da execução.

Atentem-se as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no art. 1.026, §2º, do CPC, além do não conhecimento do

recurso o que implica na não interrupção do prazo recursal.

                      Intimem-se as partes.

                 Decorrido o prazo legal, encaminhe-se à

assessoria competente para o prosseguimento da execução.

    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011049-13.2020.5.15.0093
AUTOR SARA CRISTINA DE PAULA

JANUARIO

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU JORGE ALBERTO GONCALVES

ADVOGADO RAQUEL DE AGUIAR
GUILHERME(OAB: 221882/SP)

RÉU ANDRE FARIA PARODI

ADVOGADO RAQUEL DE AGUIAR
GUILHERME(OAB: 221882/SP)

RÉU UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAQUEL DE AGUIAR
GUILHERME(OAB: 221882/SP)

ADVOGADO LUIZA CRISTINA STEVAUX
MARTINS(OAB: 220675/SP)

PERITO Gilberto Milani

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA CRISTINA DE PAULA JANUARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bbff97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

ISTO POSTO, nos termos da fundamentação, conheço da

impugnação ao Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica apresentada pelos réus e, no mérito,

mantenho a desconsideração da pessoa jurídica para

responsabilizar os sócios ANDRE FARIA PARODI e JORGE

FARIA PARODI pela satisfação da execução.

Atentem-se as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no art. 1.026, §2º, do CPC, além do não conhecimento do

recurso o que implica na não interrupção do prazo recursal.

                      Intimem-se as partes.

                 Decorrido o prazo legal, encaminhe-se à

assessoria competente para o prosseguimento da execução.

    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000205-13.2011.5.15.0095
AUTOR THADEU GAMA ROCHA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU STTRACHT COMERCIAL LIMITADA -
ME

RÉU VALLMARG CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MARCEL SCHINZARI(OAB:
252929/SP)

RÉU C & M COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - EPP

RÉU FISHING WELL COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

RÉU IRMAOS UNIDOS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

RÉU C. A. GOMES DE ANDRADE -
PROMOCAO DE VENDAS - ME

RÉU FGA COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

RÉU SATISFACAO COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

RÉU M.S. ABRAO CONSULTORIA - EPP

RÉU NEW WAY COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA - EPP

RÉU NICE WIND CONFECECOES LTDA

RÉU NOKIKO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RÉU VIDA NOVA COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
EPP

RÉU V & M COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

RÉU BLUE MARLIN INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

RÉU OLUAP COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA. - ME

RÉU MANDALA COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

RÉU CARLOS AUGUSTO GOMES DE
ANDRADE

RÉU LUIZ ROBERTO CALLAS

ADVOGADO LEONARDO WARD CRUZ(OAB:
278362/SP)

RÉU SOLUCAO COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

RÉU YMN COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RÉU ROBOT IMPORTACAO
EXPORTACAO COM E
REPRESENTACOES LTDA

RÉU GOOD LUCK COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

RÉU BONUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA
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RÉU RENOVACAO COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

RÉU NUMBER THREE COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

RÉU BISCAYNE COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

RÉU ELEUZA GOMES FASHION JEANS
EIRELI - EPP

RÉU GOLDEN SEA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

RÉU MARCELO SIMOES ABRAO

RÉU NOVA EPOCA COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
EPP

RÉU E & C COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

RÉU SEA PORT COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO CALLAS

  - VALLMARG CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfab5e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os endereços encontrados em pesquisa junto ao

sistema Infojud são os mesmos das notificações devolvidas, via

Correios, destinadas às reclamadas BONUS INDUSTRIA E

COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, IRMAOS UNIDOS

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A., NICE WIND

CONFECECOES LTDA, BLUE MARLIN INDUSTRIA E COMERCIO

DE CONFECCOES LTDA, MANDALA COMERCIO DE ARTIGOS

DO VESTUARIO LTDA, E & C COMERCIO DE ARTIGOS DO

VESTUARIO LTDA - ME, e FISHING WELL COMERCIO DE

ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA, e estando as rés em local incerto

e não sabido, determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000205-13.2011.5.15.0095
AUTOR THADEU GAMA ROCHA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU STTRACHT COMERCIAL LIMITADA -
ME

RÉU VALLMARG CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MARCEL SCHINZARI(OAB:
252929/SP)

RÉU C & M COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - EPP

RÉU FISHING WELL COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

RÉU IRMAOS UNIDOS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

RÉU C. A. GOMES DE ANDRADE -
PROMOCAO DE VENDAS - ME

RÉU FGA COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

RÉU SATISFACAO COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

RÉU M.S. ABRAO CONSULTORIA - EPP

RÉU NEW WAY COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA - EPP

RÉU NICE WIND CONFECECOES LTDA

RÉU NOKIKO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RÉU VIDA NOVA COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
EPP

RÉU V & M COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

RÉU BLUE MARLIN INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

RÉU OLUAP COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA. - ME

RÉU MANDALA COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

RÉU CARLOS AUGUSTO GOMES DE
ANDRADE

RÉU LUIZ ROBERTO CALLAS

ADVOGADO LEONARDO WARD CRUZ(OAB:
278362/SP)

RÉU SOLUCAO COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

RÉU YMN COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RÉU ROBOT IMPORTACAO
EXPORTACAO COM E
REPRESENTACOES LTDA

RÉU GOOD LUCK COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

RÉU BONUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

RÉU RENOVACAO COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

RÉU NUMBER THREE COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

RÉU BISCAYNE COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

RÉU ELEUZA GOMES FASHION JEANS
EIRELI - EPP

RÉU GOLDEN SEA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

RÉU MARCELO SIMOES ABRAO

RÉU NOVA EPOCA COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
EPP

RÉU E & C COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

RÉU SEA PORT COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THADEU GAMA ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfab5e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os endereços encontrados em pesquisa junto ao

sistema Infojud são os mesmos das notificações devolvidas, via

Correios, destinadas às reclamadas BONUS INDUSTRIA E

COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, IRMAOS UNIDOS

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A., NICE WIND

CONFECECOES LTDA, BLUE MARLIN INDUSTRIA E COMERCIO

DE CONFECCOES LTDA, MANDALA COMERCIO DE ARTIGOS

DO VESTUARIO LTDA, E & C COMERCIO DE ARTIGOS DO

VESTUARIO LTDA - ME, e FISHING WELL COMERCIO DE

ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA, e estando as rés em local incerto

e não sabido, determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011385-50.2016.5.15.0095
AUTOR VANESSA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 290407/SP)

ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB: 23255/PE)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2678b00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011385-50.2016.5.15.0095
AUTOR VANESSA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 290407/SP)

ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB: 23255/PE)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2678b00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011793-41.2016.5.15.0095
AUTOR FERNANDO LUIZ MAXIMIANO

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

RÉU RCM SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI

RÉU EDUARDO ARTUR RODRIGUES
SILVA

ADVOGADO ERIKA CORONHA(OAB: 276778/SP)

RÉU FERNANDO DE OLIVEIRA CRUZ
SOBRINHO

ADVOGADO ERIKA CORONHA(OAB: 276778/SP)
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RÉU FRANCO ANDREI SOUZA DOS
SANTOS

ADVOGADO ERIKA CORONHA(OAB: 276778/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ARTUR RODRIGUES SILVA

  - FERNANDO DE OLIVEIRA CRUZ SOBRINHO

  - FRANCO ANDREI SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa9fb10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

EDUARDO ARTUR RODRIGUES DA SILVA, FERNANDO DE

OLIVEIRA CRUZ SOBRINHO e FRANCO ANDREI SOUZA DOS

SANTOS manifestaram-se, contestando suas inclusões no polo

passivo da lide (ID b87446d),sustentando que a desconsideração

da personalidade jurídica foi instaurada de ofício e que não foram

atendidos os requisitos para a instauração do incidente.

É o breve relato.

DECIDO

Da instauração do IDPJ ex officio

Não procede a alegação de que a desconsideração da

personalidade jurídica haja sido instaurada de ofício. As inclusões e

penhoras de valores foram requeridas pela exequente (ID 31f524c).

Rejeito.

Da prescindibilidade do art. 50

A desconsideração da personalidade jurídica nesta Especializada

prescinde dos requisitos do artigo 50 do Código Civil, dado que o

crédito trabalhista decorre do trabalho do empregado.

Tem natureza alimentícia e não patrimonial como no juízo cível.

Enquanto no campo civil vigora a teoria maior da desconsideração

da personalidade jurídica, exigindo-se o preenchimento dos

requisitos de abuso de poder, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial positivados pelo artigo 50 do Código Civil, na seara

trabalhista vigora a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica.

Basta o mero inadimplemento da empresa executada para a

instauração do incidente de desconsideração de sua personalidade

jurídica e a responsabilização dos sócios, nos termos do § 5º do art.

28 do CDC, com aplicação supletiva no processo trabalhista ante a

igualdade de natureza do crédito trabalhista e do consumidor.

Para melhor ilustração, traço breve consideração sobre a matéria.

A doutrina subdivide o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em teoria maior e teoria menor.

Sustenta a teoria maior que, consoante disciplinado no art. 50 do

Código Civil, a comprovação do abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, é requisito necessário para a instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica.

Por outro lado, a teoria menor defende a aplicação do §5º do art. 28

, do CDC, que autoriza a desconsideração da personalidade jurídica

quando houver insolvência, sem a necessidade de comprovação de

abuso de direito.

Na seara trabalhista, aplica-se a teoria menor com fundamento no

princípio da proteção da parte hipossuficiente da relação processual

e da natureza alimentar do crédito do exequente.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO.

APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR. No que diz respeito à inclusão

dos agravantes no polo passivo da execução, verifica-se dos autos

que a responsabilidade patrimonial deles decorre do fato de que

para a desconsideração da personalidade jurídica basta a

insolvência da executada, como de fato ficou assentado. Com

efeito, a teoria da "disregard doctrine" é plenamente aplicável ao

caso, uma vez que a empresa executada quedou-se insolvente,

sendo certo que os agravantes sequer indicaram bens livres e

desembaraçados da empresa que fossem capazes de satisfazer o

crédito do exequente. E, neste aspecto, o diploma legal cujas

características têm maior pertinência axiológica ao Direito

Trabalhista é o Código de Defesa do Consumidor, de modo que
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suas semelhanças de finalidades sempre justificaram a utilização

subsidiária (art. 769 da CLT), nessa seara, do art. 28, § 5º do CDC,

em detrimento inclusive do art. 50 do CC, mormente porque tanto a

dinâmica trabalhista como a consumerista não admite que os riscos

da atividade empresarial sejam transferidos para terceiros. Na seara

civil ordinária, a desconsideração da personalidade jurídica constitui

procedimento mais rígido do que o empregado nesta Justiça

Especializada. Naquela, aplica-se a Teoria Maior, que exige a

ocorrência de requisitos específicos para a desconsideração da

personalidade jurídica, como o abuso caracterizado pelo desvio de

finalidade ou confusão patrimonial. No Processo do Trabalho, como

dito, prevalece a aplicação da Teoria Menor da Desconsideração,

prevista no § 5º do artigo 28 do CDC, bastando que haja o

inad implemento  para  que o  ju iz  possa determinar  a

desconsideração da personalidade jurídica e o consequente acesso

aos bens dos sócios, visando a proteção ao hipossuficiente e à

natureza do bem jurídico objeto do litígio laboral, qual seja, o crédito

alimentar. Agravo de petição a que se nega provimento. (TRT 15ª

Região, 0010947-85.2019.5.15.0073 AP, 5ª Câmara, Relatora

Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann, publicação:

5/11/2020)

D P J  -  I N C I D E N T E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. No processo do

trabalho não se adota a teoria maior da desconsideração da

personalidade jurídica. Ou seja, não são necessárias provas de

fraude, confusão patrimonial ou desvio de função na condução da

sociedade (artigo 50 do CC), para só então ser possível a quebra da

blindagem patrimonial da empresa e ingresso no patrimônio dos

sócios e ex-sócios. Basta a inadimplência da sociedade diante da

obrigação de pagar a obrigação imposta na sentença trabalhista,

conforme aplicação analógico do disposto no § 5º, do artigo 28 da

Lei 8.078/90. (TRT da 2ª Região/SP. Processo 1000879-

03.2019.5.02.0241 Agravo de Petição, 12ª Turma Relator Flávio

Laet)Publicação: 08/03/2021.

Não há, pois, necessidade de comprovação de fraude, confusão

patrimonial ou desvio de função na condução da sociedade,

bastando a mera inadimplência da empresa para ingresso no

patrimônio de seus sócios.

Rejeito.

Da ausência de citação e incursão no patrimônio dos sócios

A incursão no patrimônio dos sócios foi determinada na decisão que

incluiu o sócios no polo passivo e deferiu o pedido de tutela de

urgência, com fundamento no o parágrafo 2º do art. 855-A da CLT,

com o arresto de bens previsto no artigo 301 do CPC, bem como

embasado no artigo 854, do CPC, in verbis:

Art. 854. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao

determinará às instituições financeiras, por meio deexecutado,

sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do

sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos

financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a

indisponibilidade ao valor indicado na execução.

(…)

§ 5º Rejeitada ou não apresentada a

manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade

em penhora “

Foram cumpridas, pois, as providência determinadas pelo juízo na

concessão da tutela de urgência.

Não há, pois de se falar em cerceamento de defesa ou prejuízo

irreparável às partes, vez que a defesa dos incluídos está sendo

exercida neste momento e não haverá liberação de numerário até a

inclusão definitiva dos sócios no polo passivo da execução.

Nada a modificar, portanto.

Rejeito.

Ausência de responsabilidade dos ex-sócios por débitos

contraídos após sua retirada

Da inclusão dos impugnantes Eduardo Artur Rodrigues da

Silva, Fernando de Oliveira Cruz Sobrinho e Franco Andrei

Souza dos Santos.

Compulsando os autos detidamente, verifico que o autor requereu a

inclusão do sócio atual Sergio Antônio Gomes Junior e do sócio

retirante Alecsandre Oliveira de Lima.

A citação dos impugnantes Eduardo Artur Rodrigues da Silva e

Fernando de Oliveira Cruz Sobrinho já é suficiente para ser

entendida como requerimento de inclusão, tendo em vista o

princípio da simplicidade que rege o processo do trabalho.

Ademais, o documento de ID e1c91b9, juntado pela exequente,

trata-se de despacho incluindo os impugnantes no polo passivo da

lide e intimando-os para manifestação, o que corrobora o interesse

de que a execução seja redirecionada a eles.

No CCS, em ID e08af35, constam os impugnantes FERNANDO e

EDUARDO, como representantes da executada RCM, como se

observa abaixo, por mais de dez anos e em mais de uma conta do

Banco Santander:
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  Visando encontrar sócios ocultos ou

de fato das executadas são realizadas pesquisas no sistema Bacen

CCS, cuja origem está prevista na Lei nº 9.631/98, que trata dos

crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores. Essa

lei determina em seu art. 10-A que "o Banco Central manterá

registro centralizado formando o cadastro geral de correntistas e

cl ientes de inst i tuições f inanceiras, bem como de seus

procuradores".

  A outorga de poderes para a

movimentação de contas bancárias gera as seguintes presunções:

- confusão patrimonial, como já restou revelado acima;

- sociedade de fato, se a relação de procuração ocorrer entre

pessoa jurídica e pessoa física, caso a pessoa natural não conste

do contrato social;

 Quanto ao tema, inclusive, o E. Tribunal Superior

do Trabalho proferiu a seguinte decisão:

"BACEN CCS - DETECÇÃO DE PROCURADORES DE CONTAS

BANCÁRIAS. PRESUNÇÃO DE ATUAÇÃO DE SÓCIO DE FATO.

IDENTIFICAÇÃO DE CONFUSÃO PATRIMONIAL E DE GRUPO

ECONÔMICO. A detecção, por meio da utilização do sistema

BACEN CCS - Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro

Nacional - que os sócios da executada administram, por meio de

procuração, pessoa jurídica diversa, sem constar formalmente em

seu quadro societário, faz presumir a figura do sócio oculto ou de

fato, viabilizando a inclusão daquela no pólo passivo da demanda

judicial na qualidade de sócia. O elo entre duas pessoas jurídicas

por sócio de fato ou oculto, em comum, caracteriza grupo

econômico culminando na responsabilização solidária de tais

empresas. Esta presunção pode ser elidida por provas que

demonstrem o contrário. 'In casu', a agravante não comprovou que

aqueles a quem atribuiu a qualidade de empregado não sejam, na

verdade, sócios ocultos. Agravo de petição não provido.'

A conclusão, portanto, é pela inadmissibilidade do recurso de

revista que aponta violação a dispositivo de lei federal e divergência

jurisprudencial. ...

CONCLUSÃO. DENEGO seguimento ao Recurso de Revista."

(págs. 978-980). "(AIRR - 170-09.2012.5.06.0341 , Relator Ministro:

José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 25/9/2013, 2ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 4/10/2013)

Tem-se, pois, que a responsabilidade pelos débitos devidos nos

autos estende-se também, de forma solidária, aos representantes,

responsáveis e procuradores constantes de pesquisa via sistema

Bacen CCS. Aliás, como também prevê o art. 1012 do Código Civil

ao dispor:

"O administrador nomeado em instrumento separado, deve averbá-

lo à margem da inscrição da sociedade, e, pelos atos que praticar,

antes de requerer a averbação, responde pessoal e solidariamente

com a sociedade."

  Assim, por qualquer dos ângulos que se

analise, a responsabilidade solidária das pessoas identificadas,

quais sejam,EDUARDO ARTUR RODRIGUES DA SILVA e

FERNANDO DE OLIVEIRA CRUZ SOBRINHOé medida que se

impõe.

Em relação ao Franco Andrei Souza dos Santos, julgo

improcedente a medida, porquanto não se encontra como

procurador nas contas do CCS.

Pelo exposto, CONHEÇO da impugnação ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica oposta por Eduardo

Artur Rodrigues da Silva e Fernando de Oliveira Cruz

Sobrinho,julgando PROCEDENTE. Em relação ao sr. Franco

Andrei Souza dos Santos, julgo IMPROCEDENTE a medida,

determinando a exclusão apenas de seu nome do polo passivo da

execução, após o trânsito.

Transitada em julgado,  LIBEREM-SE OS VALORES

BLOQUEADOS AO EXEQUENTE .

Por fim, também após o trânsito, exclua-se do polo passivo apenas

e tão somente o sr. Franco Andrei Souza dos Santos.

Intimem-se.

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011793-41.2016.5.15.0095
AUTOR FERNANDO LUIZ MAXIMIANO

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

RÉU RCM SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI

RÉU EDUARDO ARTUR RODRIGUES
SILVA

ADVOGADO ERIKA CORONHA(OAB: 276778/SP)
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RÉU FERNANDO DE OLIVEIRA CRUZ
SOBRINHO

ADVOGADO ERIKA CORONHA(OAB: 276778/SP)

RÉU FRANCO ANDREI SOUZA DOS
SANTOS

ADVOGADO ERIKA CORONHA(OAB: 276778/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIZ MAXIMIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa9fb10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

EDUARDO ARTUR RODRIGUES DA SILVA, FERNANDO DE

OLIVEIRA CRUZ SOBRINHO e FRANCO ANDREI SOUZA DOS

SANTOS manifestaram-se, contestando suas inclusões no polo

passivo da lide (ID b87446d),sustentando que a desconsideração

da personalidade jurídica foi instaurada de ofício e que não foram

atendidos os requisitos para a instauração do incidente.

É o breve relato.

DECIDO

Da instauração do IDPJ ex officio

Não procede a alegação de que a desconsideração da

personalidade jurídica haja sido instaurada de ofício. As inclusões e

penhoras de valores foram requeridas pela exequente (ID 31f524c).

Rejeito.

Da prescindibilidade do art. 50

A desconsideração da personalidade jurídica nesta Especializada

prescinde dos requisitos do artigo 50 do Código Civil, dado que o

crédito trabalhista decorre do trabalho do empregado.

Tem natureza alimentícia e não patrimonial como no juízo cível.

Enquanto no campo civil vigora a teoria maior da desconsideração

da personalidade jurídica, exigindo-se o preenchimento dos

requisitos de abuso de poder, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial positivados pelo artigo 50 do Código Civil, na seara

trabalhista vigora a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica.

Basta o mero inadimplemento da empresa executada para a

instauração do incidente de desconsideração de sua personalidade

jurídica e a responsabilização dos sócios, nos termos do § 5º do art.

28 do CDC, com aplicação supletiva no processo trabalhista ante a

igualdade de natureza do crédito trabalhista e do consumidor.

Para melhor ilustração, traço breve consideração sobre a matéria.

A doutrina subdivide o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em teoria maior e teoria menor.

Sustenta a teoria maior que, consoante disciplinado no art. 50 do

Código Civil, a comprovação do abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, é requisito necessário para a instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica.

Por outro lado, a teoria menor defende a aplicação do §5º do art. 28

, do CDC, que autoriza a desconsideração da personalidade jurídica

quando houver insolvência, sem a necessidade de comprovação de

abuso de direito.

Na seara trabalhista, aplica-se a teoria menor com fundamento no

princípio da proteção da parte hipossuficiente da relação processual

e da natureza alimentar do crédito do exequente.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO.

APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR. No que diz respeito à inclusão

dos agravantes no polo passivo da execução, verifica-se dos autos

que a responsabilidade patrimonial deles decorre do fato de que

para a desconsideração da personalidade jurídica basta a

insolvência da executada, como de fato ficou assentado. Com

efeito, a teoria da "disregard doctrine" é plenamente aplicável ao

caso, uma vez que a empresa executada quedou-se insolvente,

sendo certo que os agravantes sequer indicaram bens livres e

desembaraçados da empresa que fossem capazes de satisfazer o

crédito do exequente. E, neste aspecto, o diploma legal cujas

características têm maior pertinência axiológica ao Direito

Trabalhista é o Código de Defesa do Consumidor, de modo que
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suas semelhanças de finalidades sempre justificaram a utilização

subsidiária (art. 769 da CLT), nessa seara, do art. 28, § 5º do CDC,

em detrimento inclusive do art. 50 do CC, mormente porque tanto a

dinâmica trabalhista como a consumerista não admite que os riscos

da atividade empresarial sejam transferidos para terceiros. Na seara

civil ordinária, a desconsideração da personalidade jurídica constitui

procedimento mais rígido do que o empregado nesta Justiça

Especializada. Naquela, aplica-se a Teoria Maior, que exige a

ocorrência de requisitos específicos para a desconsideração da

personalidade jurídica, como o abuso caracterizado pelo desvio de

finalidade ou confusão patrimonial. No Processo do Trabalho, como

dito, prevalece a aplicação da Teoria Menor da Desconsideração,

prevista no § 5º do artigo 28 do CDC, bastando que haja o

inad implemento  para  que o  ju iz  possa determinar  a

desconsideração da personalidade jurídica e o consequente acesso

aos bens dos sócios, visando a proteção ao hipossuficiente e à

natureza do bem jurídico objeto do litígio laboral, qual seja, o crédito

alimentar. Agravo de petição a que se nega provimento. (TRT 15ª

Região, 0010947-85.2019.5.15.0073 AP, 5ª Câmara, Relatora

Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann, publicação:

5/11/2020)

D P J  -  I N C I D E N T E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. No processo do

trabalho não se adota a teoria maior da desconsideração da

personalidade jurídica. Ou seja, não são necessárias provas de

fraude, confusão patrimonial ou desvio de função na condução da

sociedade (artigo 50 do CC), para só então ser possível a quebra da

blindagem patrimonial da empresa e ingresso no patrimônio dos

sócios e ex-sócios. Basta a inadimplência da sociedade diante da

obrigação de pagar a obrigação imposta na sentença trabalhista,

conforme aplicação analógico do disposto no § 5º, do artigo 28 da

Lei 8.078/90. (TRT da 2ª Região/SP. Processo 1000879-

03.2019.5.02.0241 Agravo de Petição, 12ª Turma Relator Flávio

Laet)Publicação: 08/03/2021.

Não há, pois, necessidade de comprovação de fraude, confusão

patrimonial ou desvio de função na condução da sociedade,

bastando a mera inadimplência da empresa para ingresso no

patrimônio de seus sócios.

Rejeito.

Da ausência de citação e incursão no patrimônio dos sócios

A incursão no patrimônio dos sócios foi determinada na decisão que

incluiu o sócios no polo passivo e deferiu o pedido de tutela de

urgência, com fundamento no o parágrafo 2º do art. 855-A da CLT,

com o arresto de bens previsto no artigo 301 do CPC, bem como

embasado no artigo 854, do CPC, in verbis:

Art. 854. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao

determinará às instituições financeiras, por meio deexecutado,

sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do

sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos

financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a

indisponibilidade ao valor indicado na execução.

(…)

§ 5º Rejeitada ou não apresentada a

manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade

em penhora “

Foram cumpridas, pois, as providência determinadas pelo juízo na

concessão da tutela de urgência.

Não há, pois de se falar em cerceamento de defesa ou prejuízo

irreparável às partes, vez que a defesa dos incluídos está sendo

exercida neste momento e não haverá liberação de numerário até a

inclusão definitiva dos sócios no polo passivo da execução.

Nada a modificar, portanto.

Rejeito.

Ausência de responsabilidade dos ex-sócios por débitos

contraídos após sua retirada

Da inclusão dos impugnantes Eduardo Artur Rodrigues da

Silva, Fernando de Oliveira Cruz Sobrinho e Franco Andrei

Souza dos Santos.

Compulsando os autos detidamente, verifico que o autor requereu a

inclusão do sócio atual Sergio Antônio Gomes Junior e do sócio

retirante Alecsandre Oliveira de Lima.

A citação dos impugnantes Eduardo Artur Rodrigues da Silva e

Fernando de Oliveira Cruz Sobrinho já é suficiente para ser

entendida como requerimento de inclusão, tendo em vista o

princípio da simplicidade que rege o processo do trabalho.

Ademais, o documento de ID e1c91b9, juntado pela exequente,

trata-se de despacho incluindo os impugnantes no polo passivo da

lide e intimando-os para manifestação, o que corrobora o interesse

de que a execução seja redirecionada a eles.

No CCS, em ID e08af35, constam os impugnantes FERNANDO e

EDUARDO, como representantes da executada RCM, como se

observa abaixo, por mais de dez anos e em mais de uma conta do

Banco Santander:
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  Visando encontrar sócios ocultos ou

de fato das executadas são realizadas pesquisas no sistema Bacen

CCS, cuja origem está prevista na Lei nº 9.631/98, que trata dos

crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores. Essa

lei determina em seu art. 10-A que "o Banco Central manterá

registro centralizado formando o cadastro geral de correntistas e

cl ientes de inst i tuições f inanceiras, bem como de seus

procuradores".

  A outorga de poderes para a

movimentação de contas bancárias gera as seguintes presunções:

- confusão patrimonial, como já restou revelado acima;

- sociedade de fato, se a relação de procuração ocorrer entre

pessoa jurídica e pessoa física, caso a pessoa natural não conste

do contrato social;

 Quanto ao tema, inclusive, o E. Tribunal Superior

do Trabalho proferiu a seguinte decisão:

"BACEN CCS - DETECÇÃO DE PROCURADORES DE CONTAS

BANCÁRIAS. PRESUNÇÃO DE ATUAÇÃO DE SÓCIO DE FATO.

IDENTIFICAÇÃO DE CONFUSÃO PATRIMONIAL E DE GRUPO

ECONÔMICO. A detecção, por meio da utilização do sistema

BACEN CCS - Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro

Nacional - que os sócios da executada administram, por meio de

procuração, pessoa jurídica diversa, sem constar formalmente em

seu quadro societário, faz presumir a figura do sócio oculto ou de

fato, viabilizando a inclusão daquela no pólo passivo da demanda

judicial na qualidade de sócia. O elo entre duas pessoas jurídicas

por sócio de fato ou oculto, em comum, caracteriza grupo

econômico culminando na responsabilização solidária de tais

empresas. Esta presunção pode ser elidida por provas que

demonstrem o contrário. 'In casu', a agravante não comprovou que

aqueles a quem atribuiu a qualidade de empregado não sejam, na

verdade, sócios ocultos. Agravo de petição não provido.'

A conclusão, portanto, é pela inadmissibilidade do recurso de

revista que aponta violação a dispositivo de lei federal e divergência

jurisprudencial. ...

CONCLUSÃO. DENEGO seguimento ao Recurso de Revista."

(págs. 978-980). "(AIRR - 170-09.2012.5.06.0341 , Relator Ministro:

José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 25/9/2013, 2ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 4/10/2013)

Tem-se, pois, que a responsabilidade pelos débitos devidos nos

autos estende-se também, de forma solidária, aos representantes,

responsáveis e procuradores constantes de pesquisa via sistema

Bacen CCS. Aliás, como também prevê o art. 1012 do Código Civil

ao dispor:

"O administrador nomeado em instrumento separado, deve averbá-

lo à margem da inscrição da sociedade, e, pelos atos que praticar,

antes de requerer a averbação, responde pessoal e solidariamente

com a sociedade."

  Assim, por qualquer dos ângulos que se

analise, a responsabilidade solidária das pessoas identificadas,

quais sejam,EDUARDO ARTUR RODRIGUES DA SILVA e

FERNANDO DE OLIVEIRA CRUZ SOBRINHOé medida que se

impõe.

Em relação ao Franco Andrei Souza dos Santos, julgo

improcedente a medida, porquanto não se encontra como

procurador nas contas do CCS.

Pelo exposto, CONHEÇO da impugnação ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica oposta por Eduardo

Artur Rodrigues da Silva e Fernando de Oliveira Cruz

Sobrinho,julgando PROCEDENTE. Em relação ao sr. Franco

Andrei Souza dos Santos, julgo IMPROCEDENTE a medida,

determinando a exclusão apenas de seu nome do polo passivo da

execução, após o trânsito.

Transitada em julgado,  LIBEREM-SE OS VALORES

BLOQUEADOS AO EXEQUENTE .

Por fim, também após o trânsito, exclua-se do polo passivo apenas

e tão somente o sr. Franco Andrei Souza dos Santos.

Intimem-se.

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0129900-59.2007.5.15.0095
AUTOR JEFFERSON RUFINO DOS SANTOS

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

ADVOGADO EMERSON STUQUI KURIHARA(OAB:
282085/SP)

ADVOGADO LINCOLN SUEHIRO KAGE(OAB:
360326/SP)

RÉU TERESA BATISTA DE LIMA
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RÉU TERESA BATISTA DE LIMA - ME

ADVOGADO GUSTAVO CALAIS GARLIPP(OAB:
217183/SP)

RÉU DELICIAS DO BRASIL
GASTRONOMIA E BEBIDAS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAUCIA MARIA FRANCO DE LIMA

ADVOGADO FRANCIELE APARECIDA
GURGEL(OAB: 372889/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RUFINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a92143

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada DELICIAS DO BRASIL GASTRONOMIA E

BEBIDAS LTDA - ME, e estando a ré em local incerto e não sabido,

determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0129900-59.2007.5.15.0095
AUTOR JEFFERSON RUFINO DOS SANTOS

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

ADVOGADO EMERSON STUQUI KURIHARA(OAB:
282085/SP)

ADVOGADO LINCOLN SUEHIRO KAGE(OAB:
360326/SP)

RÉU TERESA BATISTA DE LIMA

RÉU TERESA BATISTA DE LIMA - ME

ADVOGADO GUSTAVO CALAIS GARLIPP(OAB:
217183/SP)

RÉU DELICIAS DO BRASIL
GASTRONOMIA E BEBIDAS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAUCIA MARIA FRANCO DE LIMA

ADVOGADO FRANCIELE APARECIDA
GURGEL(OAB: 372889/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA BATISTA DE LIMA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a92143

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada DELICIAS DO BRASIL GASTRONOMIA E

BEBIDAS LTDA - ME, e estando a ré em local incerto e não sabido,

determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011348-14.2018.5.15.0043
AUTOR CARLOS ROBERTO PERIN

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU DAISY CRISTINA ALTHEMAN
MARTINS

ADVOGADO CAMILA DAYANA SOUSA
LOPES(OAB: 360132/SP)

RÉU T & F DOCERIA LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO BERGAMO(OAB:
199673/SP)

RÉU TAIS GIMENES ANDRADE POLIZEL

RÉU JFJ POLIZEL TRANSPORTES EIRELI

RÉU FERNANDO HENRIQUE POLIZEL

RÉU RUBENS CARLOS POLIZEL JUNIOR

RÉU JOHNNY MAZZA PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA. - ME

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAISY CRISTINA ALTHEMAN MARTINS

  - T & F DOCERIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c21854

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,
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destinada à reclamada JOHNY MAZZA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

LTDA. - ME, e estando a ré em local incerto e não sabido,

determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001940-72.2013.5.15.0043
AUTOR JOSE CARLOS MARQUES DE

SOUSA

ADVOGADO MAISA DE FATIMA TIVELLI
ROQUE(OAB: 251825/SP)

RÉU DIVINO CUSTODIO DA SILVA
REFRIGERACAO - ME

ADVOGADO BENTO LUPERCIO PEREIRA
NETO(OAB: 225603/SP)

RÉU DIVINO CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO BENTO LUPERCIO PEREIRA
NETO(OAB: 225603/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO COLLACO MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO CUSTODIO DA SILVA

  - DIVINO CUSTODIO DA SILVA REFRIGERACAO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96e4929

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se os termos do despacho anterior para intimar a

reclamada para que informe seus dados bancários para

liberação de saldo remanescente, bem como viabilizar o

encaminhamento do feito ao arquivo.

Prazo: 05 dias.

Cumprido, arquive-se os autos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010040-40.2018.5.15.0043
AUTOR BENEDITO DE OLIVEIRA NOGUEIRA

ADVOGADO HELMAR PINHEIRO FARIAS(OAB:
232904/SP)

RÉU AEAC INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

RÉU VIVIAN MARTINS BENEDETTO

RÉU ARTHUR EDMUNDO ALVES COSTA

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

RÉU WAGNER MARTINS

RÉU LUIS CARLOS MARTINS

RÉU RITA DE CASSIA GARRUTTE
MARTINS

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DE OLIVEIRA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b943646

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os endereços encontrados em pesquisa junto ao

sistema Infojud são os mesmos das notificações devolvidas, via

Correios, destinadas às reclamadas RITA DE CASSIA GARRUTTE

MARTINS, WAGNER MARTINS, VIVIAN MARTINS BENEDETTO e

LUIS CARLOS MARTIN, e estando as rés em local incerto e não

sabido, determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001940-72.2013.5.15.0043
AUTOR JOSE CARLOS MARQUES DE

SOUSA

ADVOGADO MAISA DE FATIMA TIVELLI
ROQUE(OAB: 251825/SP)

RÉU DIVINO CUSTODIO DA SILVA
REFRIGERACAO - ME

ADVOGADO BENTO LUPERCIO PEREIRA
NETO(OAB: 225603/SP)

RÉU DIVINO CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO BENTO LUPERCIO PEREIRA
NETO(OAB: 225603/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO COLLACO MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MARQUES DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96e4929

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se os termos do despacho anterior para intimar a

reclamada para que informe seus dados bancários para

liberação de saldo remanescente, bem como viabilizar o

encaminhamento do feito ao arquivo.

Prazo: 05 dias.

Cumprido, arquive-se os autos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010040-40.2018.5.15.0043
AUTOR BENEDITO DE OLIVEIRA NOGUEIRA

ADVOGADO HELMAR PINHEIRO FARIAS(OAB:
232904/SP)

RÉU AEAC INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

RÉU VIVIAN MARTINS BENEDETTO

RÉU ARTHUR EDMUNDO ALVES COSTA

ADVOGADO LUIS FELIPE CELSO DE
ABREU(OAB: 110745/RJ)

RÉU WAGNER MARTINS

RÉU LUIS CARLOS MARTINS

RÉU RITA DE CASSIA GARRUTTE
MARTINS

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEAC INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

  - ARTHUR EDMUNDO ALVES COSTA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b943646

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os endereços encontrados em pesquisa junto ao

sistema Infojud são os mesmos das notificações devolvidas, via

Correios, destinadas às reclamadas RITA DE CASSIA GARRUTTE

MARTINS, WAGNER MARTINS, VIVIAN MARTINS BENEDETTO e

LUIS CARLOS MARTIN, e estando as rés em local incerto e não

sabido, determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011348-14.2018.5.15.0043
AUTOR CARLOS ROBERTO PERIN

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU DAISY CRISTINA ALTHEMAN
MARTINS

ADVOGADO CAMILA DAYANA SOUSA
LOPES(OAB: 360132/SP)

RÉU T & F DOCERIA LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO BERGAMO(OAB:
199673/SP)

RÉU TAIS GIMENES ANDRADE POLIZEL

RÉU JFJ POLIZEL TRANSPORTES EIRELI

RÉU FERNANDO HENRIQUE POLIZEL

RÉU RUBENS CARLOS POLIZEL JUNIOR

RÉU JOHNNY MAZZA PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA. - ME

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO PERIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c21854

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada JOHNY MAZZA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

LTDA. - ME, e estando a ré em local incerto e não sabido,

determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0012255-56.2017.5.15.0129
AUTOR VALQUIRIA APARECIDA DE SOUSA

SANTOS

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

TESTEMUNHA CARLA REGINA DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b001240

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Conheço dos presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por

B A N C O  B R A D E S C O  S . A .  e ,  n o  m é r i t o ,  j u l g o - o s

I M P R O C E D E N T E S .

Transcorridos os prazos, liberem-se os depósitos em favor da

Exequente e efetue-se os pagamentos e recolhimentos pendentes.

Após, nada mais havendo, ao arquivo.

Registre-se e intimem-se as partes.

Cumpra-se. Nada mais.

    ROBERTA CONFETTI GATSIOS AMSTALDEN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012255-56.2017.5.15.0129
AUTOR VALQUIRIA APARECIDA DE SOUSA

SANTOS

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

TESTEMUNHA CARLA REGINA DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA APARECIDA DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b001240

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Conheço dos presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por

B A N C O  B R A D E S C O  S . A .  e ,  n o  m é r i t o ,  j u l g o - o s

I M P R O C E D E N T E S .

Transcorridos os prazos, liberem-se os depósitos em favor da

Exequente e efetue-se os pagamentos e recolhimentos pendentes.

Após, nada mais havendo, ao arquivo.

Registre-se e intimem-se as partes.

Cumpra-se. Nada mais.

    ROBERTA CONFETTI GATSIOS AMSTALDEN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010456-83.2017.5.15.0094
AUTOR ALEKSANDRO VITORIANO

MACHADO

ADVOGADO DIMAS ANTONIO SALGUEIRO
MUNOZ(OAB: 111930/SP)

RÉU VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEKSANDRO VITORIANO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9adc006

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Ex positis, conheço dos Embargos à Execução e da Sentença de

Impugnação para, no mérito, julgá-los PARCIALMENTE

PROCEDENTE, corrigindo os erros apresentados, tudo nos termos

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0010456-83.2017.5.15.0094
AUTOR ALEKSANDRO VITORIANO

MACHADO

ADVOGADO DIMAS ANTONIO SALGUEIRO
MUNOZ(OAB: 111930/SP)

RÉU VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9adc006

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Ex positis, conheço dos Embargos à Execução e da Sentença de

Impugnação para, no mérito, julgá-los PARCIALMENTE

PROCEDENTE, corrigindo os erros apresentados, tudo nos termos

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010234-79.2022.5.15.0114
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4bdbef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, que

integra o presente decisum, conheço dos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos por BANCO MERCANTIL DO BRASIL

S.A. para negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão

proferida.

    FABIO CESAR VICENTINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010234-79.2022.5.15.0114
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE CAMPINAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4bdbef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, que

integra o presente decisum, conheço dos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos por BANCO MERCANTIL DO BRASIL

S.A. para negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão

proferida.

    FABIO CESAR VICENTINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0002800-29.2002.5.15.0053
AUTOR ANTONIO CICERO ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO JOSE ANTONIO QUEIROZ(OAB:
80374/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SILVIA CAROLINA THONI

ADVOGADO DAVI JESUINO GOMES(OAB:
232602/SP)

RÉU ARMANDO DE MORAES
RODRIGUES

RÉU CENTAURUS TERCEIRIZACAO E
SERVICOS S/C LTDA

RÉU ARMANDO DE MORAES
RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO SERGIO
BICHARELLI(OAB: 118275/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO DE MORAES RODRIGUES

  - SILVIA CAROLINA THONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bcd53f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada ARMANDO DE MORAES RODRIGUES, e

estando a ré em local incerto e não sabido, determino a citação por

edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0002800-29.2002.5.15.0053
AUTOR ANTONIO CICERO ALVES

ADVOGADO JOSE ANTONIO QUEIROZ(OAB:
80374/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SILVIA CAROLINA THONI

ADVOGADO DAVI JESUINO GOMES(OAB:
232602/SP)

RÉU ARMANDO DE MORAES
RODRIGUES

RÉU CENTAURUS TERCEIRIZACAO E
SERVICOS S/C LTDA

RÉU ARMANDO DE MORAES
RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO SERGIO
BICHARELLI(OAB: 118275/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CICERO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bcd53f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada ARMANDO DE MORAES RODRIGUES, e

estando a ré em local incerto e não sabido, determino a citação por

edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010862-28.2020.5.15.0053
AUTOR J.A.S.

ADVOGADO BRUNO EDUARDO MARTINS(OAB:
216490/SP)

RÉU F.T.

RÉU R.R.

RÉU B.B.P.S.

RÉU M.C.M.D.C.

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

RÉU G.H.M.S.

RÉU D.M.F.J.

RÉU M.C.C.

RÉU E.E.O.D.R.I.S.

RÉU P.C.C.F.

RÉU H.B.B.F.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.M.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a91304a.

Processo Nº ATOrd-0010862-28.2020.5.15.0053
AUTOR J.A.S.

ADVOGADO BRUNO EDUARDO MARTINS(OAB:
216490/SP)

RÉU F.T.

RÉU R.R.

RÉU B.B.P.S.

RÉU M.C.M.D.C.

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

RÉU G.H.M.S.

RÉU D.M.F.J.

RÉU M.C.C.

RÉU E.E.O.D.R.I.S.

RÉU P.C.C.F.

RÉU H.B.B.F.S.

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - J.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a91304a.

Processo Nº ATOrd-0012238-54.2017.5.15.0053
AUTOR FEDERACAO NAC TRAB NAS

INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
PESADA

ADVOGADO ANDRESA CRISTINA XAVIER
ATANASIO(OAB: 208196/SP)

AUTOR CONFEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
DA CONSTRUCAO

ADVOGADO ANDRESA CRISTINA XAVIER
ATANASIO(OAB: 208196/SP)

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
PESADA - INFRAESTRUTURA E
AFINS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO BIANCA JULIANI
BITTENCOURT(OAB: 206897/SP)

ADVOGADO ANDRESA CRISTINA XAVIER
ATANASIO(OAB: 208196/SP)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO CARLA MELISSA DA FONSECA(OAB:
42882/PR)

ADVOGADO LUIS DANIEL ALENCAR(OAB:
31272/PR)

RÉU CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO

  - FEDERACAO NAC TRAB NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO PESADA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO PESADA - INFRAESTRUTURA E AFINS DO
ESTADO DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59b1db8

proferida nos autos.

DECISÃO

Requer o exequente a reconsideração da decisão em ID ecf2cf7.

Indefiro o pedido pelos fundamentos expostos na decisão.

Aguarde-se até a decisão final do tema 1232.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

SMBP

Processo Nº ATOrd-0012238-54.2017.5.15.0053
AUTOR FEDERACAO NAC TRAB NAS

INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
PESADA

ADVOGADO ANDRESA CRISTINA XAVIER
ATANASIO(OAB: 208196/SP)

AUTOR CONFEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
DA CONSTRUCAO

ADVOGADO ANDRESA CRISTINA XAVIER
ATANASIO(OAB: 208196/SP)

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
PESADA - INFRAESTRUTURA E
AFINS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO BIANCA JULIANI
BITTENCOURT(OAB: 206897/SP)

ADVOGADO ANDRESA CRISTINA XAVIER
ATANASIO(OAB: 208196/SP)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO CARLA MELISSA DA FONSECA(OAB:
42882/PR)

ADVOGADO LUIS DANIEL ALENCAR(OAB:
31272/PR)

RÉU CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRUTOR VIRACOPOS

  - CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E COMERCIO

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59b1db8

proferida nos autos.

DECISÃO

Requer o exequente a reconsideração da decisão em ID ecf2cf7.

Indefiro o pedido pelos fundamentos expostos na decisão.

Aguarde-se até a decisão final do tema 1232.

CAMPINAS/SP, 13 de março de 2024.

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

SMBP

Processo Nº ATOrd-0177400-58.2004.5.15.0053
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR EDSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO GISLENE DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA LOPES(OAB: 193955/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
BRUNO(OAB: 268267/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA
CAMARGO(OAB: 218135/SP)

RÉU ARTEFATOS DE COURO CARPE
DIEM LTDA

RÉU PAULO ROBERTO BARBOSA

RÉU MARLY CRISTO DA SILVA BARBOSA

RÉU ARTEFATOS DE COURO
PIRACICABA LTDA

RÉU COMERCIO E INDUSTRIA
BRASILEIRA DE PLASTICOS LTDA -
ME

RÉU BIG TRADING COMERCIO
EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

RÉU CESAR CARLOS DA CRUZ

RÉU JOSIANE APARECIDA DOS ANJOS

RÉU MISAEL BARBOSA DA CUNHA

RÉU SAMUEL BARBOSA DA CUNHA

ADVOGADO CATIA REGINA CERATTI(OAB:
91295/RS)

RÉU VIA DE COMUNICACAO COMERC
DE BRINDES PROM E PIBLICI LTD

RÉU EMBALAGENS ARGENTINA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO JESUS FRANCO

ADVOGADO SERGIO RENATO BUENO
CURCIO(OAB: 112563/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LENY DE FATIMA MUTTA FRANCO

ADVOGADO SERGIO RENATO BUENO
CURCIO(OAB: 112563/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL BARBOSA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40efdc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada COMERCIO E INDUSTRIA BRASILEIRA DE

PLASTICOS LTDA - ME, e estando a ré em local incerto e não

sabido, determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0177400-58.2004.5.15.0053
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR EDSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO GISLENE DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA LOPES(OAB: 193955/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
BRUNO(OAB: 268267/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA
CAMARGO(OAB: 218135/SP)

RÉU ARTEFATOS DE COURO CARPE
DIEM LTDA

RÉU PAULO ROBERTO BARBOSA

RÉU MARLY CRISTO DA SILVA BARBOSA

RÉU ARTEFATOS DE COURO
PIRACICABA LTDA

RÉU COMERCIO E INDUSTRIA
BRASILEIRA DE PLASTICOS LTDA -
ME

RÉU BIG TRADING COMERCIO
EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

RÉU CESAR CARLOS DA CRUZ

RÉU JOSIANE APARECIDA DOS ANJOS

RÉU MISAEL BARBOSA DA CUNHA

RÉU SAMUEL BARBOSA DA CUNHA

ADVOGADO CATIA REGINA CERATTI(OAB:
91295/RS)

RÉU VIA DE COMUNICACAO COMERC
DE BRINDES PROM E PIBLICI LTD

RÉU EMBALAGENS ARGENTINA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO JESUS FRANCO

ADVOGADO SERGIO RENATO BUENO
CURCIO(OAB: 112563/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LENY DE FATIMA MUTTA FRANCO

ADVOGADO SERGIO RENATO BUENO
CURCIO(OAB: 112563/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40efdc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada COMERCIO E INDUSTRIA BRASILEIRA DE

PLASTICOS LTDA - ME, e estando a ré em local incerto e não

sabido, determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011190-55.2020.5.15.0053
AUTOR IVONE CRISPIM DE QUEIROZ

ADVOGADO GERLANE GRACIELE PRAES(OAB:
273530/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU TK GIBRALTAR INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU ALTERNATIVA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA FALIDO

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM
GERAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

PERITO MANOEL JOSE BUSSACOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ALTERNATIVA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA FALIDO

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

  - STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e8d287

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada TK GIBRALTAR INVESTIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA, e estando a ré em local incerto e não

sabido, determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011190-55.2020.5.15.0053
AUTOR IVONE CRISPIM DE QUEIROZ

ADVOGADO GERLANE GRACIELE PRAES(OAB:
273530/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU TK GIBRALTAR INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU ALTERNATIVA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA FALIDO

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM
GERAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

PERITO MANOEL JOSE BUSSACOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE CRISPIM DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e8d287

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada TK GIBRALTAR INVESTIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA, e estando a ré em local incerto e não

sabido, determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE HELENA PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0089000-39.2002.5.15.0053
AUTOR JORDAO DE ALMEIDA ALVES

ADVOGADO JOSE MARIO CARUSO
ALCOCER(OAB: 121657/SP)

ADVOGADO MARIANA ARCARO BLINI(OAB:
139993/SP)

RÉU ANTONIO JOSE CAVARZANI

RÉU SANDRO RIBEIRO CAVALCANTI
LINS

ADVOGADO DIEGO SATTIN VILAS BOAS(OAB:
159846/SP)

RÉU APARECIDO MARCOS MANFRIN

RÉU MANOEL LAURINDO DE LIMA
COUTINHO

RÉU MANS - CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM
SILVEIRA(OAB: 55160/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDAO DE ALMEIDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2270a37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante ISSO POSTO, conheço da exceção de pré executividade

apresentada pelo réu SANDRO RIBEIRO CAVALCANTI

LINSpara, no mérito, ACOLHÊ-LA, para determinar a exclusão do

sócio retirante do polo passivo. Tudo nos termos da fundamentação

que integra esse dispositivo.

Atentem-se as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no art. 1.026, §2º, do CPC, além do não conhecimento do

recurso o que implica na não interrupção do prazo recursal.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0089000-39.2002.5.15.0053
AUTOR JORDAO DE ALMEIDA ALVES

ADVOGADO JOSE MARIO CARUSO
ALCOCER(OAB: 121657/SP)

ADVOGADO MARIANA ARCARO BLINI(OAB:
139993/SP)

RÉU ANTONIO JOSE CAVARZANI

RÉU SANDRO RIBEIRO CAVALCANTI
LINS

ADVOGADO DIEGO SATTIN VILAS BOAS(OAB:
159846/SP)

RÉU APARECIDO MARCOS MANFRIN

RÉU MANOEL LAURINDO DE LIMA
COUTINHO

RÉU MANS - CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM
SILVEIRA(OAB: 55160/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANS - CONSTRUTORA LTDA

  - SANDRO RIBEIRO CAVALCANTI LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2270a37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante ISSO POSTO, conheço da exceção de pré executividade

apresentada pelo réu SANDRO RIBEIRO CAVALCANTI

LINSpara, no mérito, ACOLHÊ-LA, para determinar a exclusão do

sócio retirante do polo passivo. Tudo nos termos da fundamentação

que integra esse dispositivo.

Atentem-se as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no art. 1.026, §2º, do CPC, além do não conhecimento do

recurso o que implica na não interrupção do prazo recursal.

    CRISTIANE HELENA PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011102-13.2019.5.15.0001
EXEQUENTE JOSE AILTON DIAS DA COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

EXECUTADO ADMINISTRADORA E COMERCIAL
CENTRO LOGISTICO VIRACOPOS
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO LUIZ GONZAGA
JUNIOR(OAB: 282500/SP)

ADVOGADO GUILHERME GOUVEIA
MANTOVAN(OAB: 295396/SP)

ADVOGADO AMANDA MOLLA VELOSO(OAB:
456584/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA E COMERCIAL CENTRO LOGISTICO
VIRACOPOS LTDA.

  - EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d5fc70

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o manifesto interesse do reclamante na busca pela

conciliação, encaminhem-se os autos ao CEJUSC- Campinas para

verificar a possibilidade de inclusão em pauta.
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CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011102-13.2019.5.15.0001
EXEQUENTE JOSE AILTON DIAS DA COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

EXECUTADO ADMINISTRADORA E COMERCIAL
CENTRO LOGISTICO VIRACOPOS
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO LUIZ GONZAGA
JUNIOR(OAB: 282500/SP)

ADVOGADO GUILHERME GOUVEIA
MANTOVAN(OAB: 295396/SP)

ADVOGADO AMANDA MOLLA VELOSO(OAB:
456584/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AILTON DIAS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d5fc70

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o manifesto interesse do reclamante na busca pela

conciliação, encaminhem-se os autos ao CEJUSC- Campinas para

verificar a possibilidade de inclusão em pauta.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010782-65.2016.5.15.0001
AUTOR ISABEL DE JESUS SILVA DE

ANDRADE

ADVOGADO HELMAR PINHEIRO FARIAS(OAB:
232904/SP)

RÉU VIVO S.A.

ADVOGADO CYNTHIA APARECIDA CORREA
LACERDA(OAB: 359368/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 131896/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL DE JESUS SILVA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6c0866

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, com efeito

modificativo, nos termos da fundamentação.

Prossiga o feito com intimação da primeira reclamada - CONTAX

S.A - para cumprimento em relação as obrigações de fazer, qual

seja, baixa na CTPS obreira e multa pela não entrega do PPP,

conforme determinado em sentença de Id c34882f

Cumpra-se.

Nada mais.

    TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010782-65.2016.5.15.0001
AUTOR ISABEL DE JESUS SILVA DE

ANDRADE

ADVOGADO HELMAR PINHEIRO FARIAS(OAB:
232904/SP)

RÉU VIVO S.A.

ADVOGADO CYNTHIA APARECIDA CORREA
LACERDA(OAB: 359368/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 131896/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)
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PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - VIVO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6c0866

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, com efeito

modificativo, nos termos da fundamentação.

Prossiga o feito com intimação da primeira reclamada - CONTAX

S.A - para cumprimento em relação as obrigações de fazer, qual

seja, baixa na CTPS obreira e multa pela não entrega do PPP,

conforme determinado em sentença de Id c34882f

Cumpra-se.

Nada mais.

    TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011669-50.2016.5.15.0130
AUTOR ADAILTON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE KOCHI DE SOUZA(OAB:
139695/SP)

RÉU CLAUDIO GUEDES DE CARVALHO

ADVOGADO WILSON CESCA(OAB: 34310/SP)

RÉU WEB CAR SERVICOS DE
INTERMEDIACOES LTDA

RÉU CARLOS ALAN AIRES SILVEIRA

RÉU PALACIO DO CHOPP LTDA - ME

ADVOGADO WILSON CESCA(OAB: 34310/SP)

RÉU PIZZARIA E CHURRASCARIA
SUCESSO LTDA - ME

RÉU PIZZARIA E CHURRASCARIA
FARROUPILHA LTDA - ME

RÉU EMPORIO SANTA RITA
RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA -
EPP

RÉU CARLOS GUEDES DE CARVALHO

RÉU ESPACO BARAO BAR LTDA - EPP

RÉU EMPORIO DONA BELLA CHOPPERIA
E PIZZARIA LTDA - EPP

ADVOGADO WALTER RICARDO TADEU
MENEZES(OAB: 280394/SP)

RÉU CAROLINE MENDES MACEDO

RÉU RODRIGO NINI

RÉU WORLD LOG SERVICOS DE
INTERMEDIACOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 423beef

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada WORLD LOG SERVIÇOS DE

INTERMEDIAÇÕES LTDA - EPP, e estando a ré em local incerto e

não sabido, determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011669-50.2016.5.15.0130
AUTOR ADAILTON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE KOCHI DE SOUZA(OAB:
139695/SP)

RÉU CLAUDIO GUEDES DE CARVALHO

ADVOGADO WILSON CESCA(OAB: 34310/SP)

RÉU WEB CAR SERVICOS DE
INTERMEDIACOES LTDA

RÉU CARLOS ALAN AIRES SILVEIRA

RÉU PALACIO DO CHOPP LTDA - ME

ADVOGADO WILSON CESCA(OAB: 34310/SP)

RÉU PIZZARIA E CHURRASCARIA
SUCESSO LTDA - ME

RÉU PIZZARIA E CHURRASCARIA
FARROUPILHA LTDA - ME

RÉU EMPORIO SANTA RITA
RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA -
EPP

RÉU CARLOS GUEDES DE CARVALHO

RÉU ESPACO BARAO BAR LTDA - EPP

RÉU EMPORIO DONA BELLA CHOPPERIA
E PIZZARIA LTDA - EPP

ADVOGADO WALTER RICARDO TADEU
MENEZES(OAB: 280394/SP)

RÉU CAROLINE MENDES MACEDO

RÉU RODRIGO NINI

RÉU WORLD LOG SERVICOS DE
INTERMEDIACOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO GUEDES DE CARVALHO

  - EMPORIO DONA BELLA CHOPPERIA E PIZZARIA LTDA -
EPP

  - PALACIO DO CHOPP LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 423beef

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada WORLD LOG SERVIÇOS DE

INTERMEDIAÇÕES LTDA - EPP, e estando a ré em local incerto e

não sabido, determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011899-09.2017.5.15.0114
AUTOR MARCO ANTONIO MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO EDUARDO APARECIDO LOPES
TRINDADE(OAB: 282554/SP)

RÉU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
ALTOS DO ROSOLEN SPE LTDA

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

RÉU MOGMO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

RÉU V L CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

RÉU L. GENTILI INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

RÉU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
MELINA LTDA

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

RÉU CONSTRUTORA M. BASTOS EIRELI

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

RÉU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
VILA DAS FLORES LTDA

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABDALLA JORGE GAZAL

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ANTONIO DE BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MILENE DE JESUS BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO MONTERO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO LUIZ DE FILIPPI COSTA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO OLIVEIRA(OAB:
229905/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ROBERTO MONTERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA M. BASTOS EIRELI

  - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO ALTOS DO ROSOLEN SPE
LTDA

  - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO MELINA LTDA

  - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO VILA DAS FLORES LTDA

  - L. GENTILI INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA

  - MOGMO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

  - V L CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bed9de7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à terceira interessada MILENE DE JESUS BASTOS, e

estando a parte em local incerto e não sabido, determino a citação

por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011899-09.2017.5.15.0114
AUTOR MARCO ANTONIO MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO EDUARDO APARECIDO LOPES
TRINDADE(OAB: 282554/SP)

RÉU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
ALTOS DO ROSOLEN SPE LTDA

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

RÉU MOGMO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

RÉU V L CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

RÉU L. GENTILI INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

RÉU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
MELINA LTDA

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

RÉU CONSTRUTORA M. BASTOS EIRELI

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

RÉU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
VILA DAS FLORES LTDA

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABDALLA JORGE GAZAL
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TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ANTONIO DE BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MILENE DE JESUS BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO MONTERO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO LUIZ DE FILIPPI COSTA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO OLIVEIRA(OAB:
229905/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO ROBERTO MONTERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bed9de7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à terceira interessada MILENE DE JESUS BASTOS, e

estando a parte em local incerto e não sabido, determino a citação

por edital.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010808-83.2014.5.15.0114
AUTOR ANTONIO RAIMUNDO DE ARAUJO

SOUSA

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

AUTOR RENATA ROSSI CUPPOLONI
RODRIGUES

RÉU JARDEANE DE SOUSA LIMA
SANTOS - EPP

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
SALVADOR(OAB: 255585/SP)

RÉU ROSSI RESIDENCIAL SA

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DADIAN

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ROSSI CUPPOLONI

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO FERNANDO PINHEIRO
COELHO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDMUNDO ROSSI CUPPOLONI

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILIO RACHED ESPER KALLAS

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA ROSSI CUPPOLONI
RODRIGUES

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSSI S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASSICA EMPREENDIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON POMPEO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO PAULO FRANCO ROSSI
CUPPOLONI

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JARDEANE DE SOUSA LIMA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO MIZIARA DE MATTOS
CUNHA

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BETULA EMPREENDIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAIMUNDO DE ARAUJO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e69a6d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

POSTO ISTO, REJEITO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada ROSSI RESIDENCIAL S/A,

afastando a responsabilidade de FERNANDO MIZIARA DE

MATTOS CUNHA, JOAO PAULO FRANCO ROSSI CUPPOLONI e

RENATA ROSSI CUPPOLONI RODRIGUES, bem como das

demais pessoas físicas e jurídicas indicadas na petição de id

b21f853, nos termos da fundamentação.

Ciência às partes.

Nada mais.

PEDRO DE MEIRELLES

JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO
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    PEDRO DE MEIRELLES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010808-83.2014.5.15.0114
AUTOR ANTONIO RAIMUNDO DE ARAUJO

SOUSA

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

AUTOR RENATA ROSSI CUPPOLONI
RODRIGUES

RÉU JARDEANE DE SOUSA LIMA
SANTOS - EPP

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
SALVADOR(OAB: 255585/SP)

RÉU ROSSI RESIDENCIAL SA

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DADIAN

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ROSSI CUPPOLONI

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO FERNANDO PINHEIRO
COELHO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDMUNDO ROSSI CUPPOLONI

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILIO RACHED ESPER KALLAS

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA ROSSI CUPPOLONI
RODRIGUES

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSSI S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASSICA EMPREENDIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON POMPEO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO PAULO FRANCO ROSSI
CUPPOLONI

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JARDEANE DE SOUSA LIMA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO MIZIARA DE MATTOS
CUNHA

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BETULA EMPREENDIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEANE DE SOUSA LIMA SANTOS - EPP

  - ROSSI RESIDENCIAL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e69a6d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

POSTO ISTO, REJEITO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada ROSSI RESIDENCIAL S/A,

afastando a responsabilidade de FERNANDO MIZIARA DE

MATTOS CUNHA, JOAO PAULO FRANCO ROSSI CUPPOLONI e

RENATA ROSSI CUPPOLONI RODRIGUES, bem como das

demais pessoas físicas e jurídicas indicadas na petição de id

b21f853, nos termos da fundamentação.

Ciência às partes.

Nada mais.

PEDRO DE MEIRELLES

JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO

    PEDRO DE MEIRELLES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011370-58.2015.5.15.0114
AUTOR JOSE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

ADVOGADO MARCOS PINTO DA CRUZ(OAB:
52719/RJ)

ADVOGADO LUCIANE ALVES BARRETO(OAB:
53742/PR)

ADVOGADO WANDER DE LIMA SILVA(OAB:
315470/SP)

ADVOGADO CARLA MELISSA DA FONSECA(OAB:
42882/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RÉU CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA TRIUNFO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E
COMERCIO,
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96a0aad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

POSTO ISTO, rejeito o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, mas determino o prosseguimento da

execução em face de CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E

COMERCIO e CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as pessoas jurídicas supra no polo passivo, nos termos

do artigo 855-A, da CLT.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

incluam-se os executados no BNDT, na situação positiva, e no

Cadastro de Devedores EXE15, disponível no site do TRT da 15ª

Região (Jurídico – Execuções).

Na sequência, prossiga-se com a expedição de mandado para

realização de pesquisas utilizando os demais convênios disponíveis,

nos termos do Provimento GP-CR n. 10/2018, verificando-se,

previamente, no Sistema EXE15 do TRT 15ª Região, a existência

diligência(s) já realizada(s) por outro(s) Juízo(s), deferindo-se a

isenção dos emolumentos decorrentes deste ato.

PEDRO DE MEIRELLES

JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO

    PEDRO DE MEIRELLES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011370-58.2015.5.15.0114
AUTOR JOSE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

ADVOGADO MARCOS PINTO DA CRUZ(OAB:
52719/RJ)

ADVOGADO LUCIANE ALVES BARRETO(OAB:
53742/PR)

ADVOGADO WANDER DE LIMA SILVA(OAB:
315470/SP)

ADVOGADO CARLA MELISSA DA FONSECA(OAB:
42882/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RÉU CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA TRIUNFO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E
COMERCIO,

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRUTOR VIRACOPOS

  - CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E COMERCIO

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96a0aad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

POSTO ISTO, rejeito o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, mas determino o prosseguimento da

execução em face de CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E

COMERCIO e CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as pessoas jurídicas supra no polo passivo, nos termos

do artigo 855-A, da CLT.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

incluam-se os executados no BNDT, na situação positiva, e no

Cadastro de Devedores EXE15, disponível no site do TRT da 15ª

Região (Jurídico – Execuções).

Na sequência, prossiga-se com a expedição de mandado para

realização de pesquisas utilizando os demais convênios disponíveis,

nos termos do Provimento GP-CR n. 10/2018, verificando-se,

previamente, no Sistema EXE15 do TRT 15ª Região, a existência

diligência(s) já realizada(s) por outro(s) Juízo(s), deferindo-se a

isenção dos emolumentos decorrentes deste ato.
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PEDRO DE MEIRELLES

JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO

    PEDRO DE MEIRELLES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011339-46.2022.5.15.0032
REQUERENTE EDUARDO COGO FILHO

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSIAS PEDRO DA SILVA(OAB:
432376/SP)

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO COGO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe926c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO julgar improcedentes os Embargos à

Execução propostos pelo Banco Bradesco, nos termos da r.

fundamentação.

Custas de execução pela reclamada, no importe de R$ 44,26, na

forma do art. 790-A, I, da CLT.

    RENATO CLEMENTE PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011339-46.2022.5.15.0032
REQUERENTE EDUARDO COGO FILHO

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSIAS PEDRO DA SILVA(OAB:
432376/SP)

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe926c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, DECIDO julgar improcedentes os Embargos à

Execução propostos pelo Banco Bradesco, nos termos da r.

fundamentação.

Custas de execução pela reclamada, no importe de R$ 44,26, na

forma do art. 790-A, I, da CLT.

    RENATO CLEMENTE PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011614-89.2022.5.15.0130
REQUERENTE CLAUDENOR CAVALCANTE NETO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAMPINAS
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REQUERIDO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENOR CAVALCANTE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3c8021

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto,CONHEÇO,por tempestivos,dos embargos à execução

opostos por GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

LTDA. para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos da

fundamentação supra.

Despesas processuais relativas à oposição de embargos à

execução, no importe de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, inciso

V, da CLT, pela executada, porquanto as chamadas “custas” ali

previstas não guardam relação com o resultado dos embargo.

Transitada em julgado esta decisão, aguarde-se a decisão

exequenda tornar-se definitiva, uma vez que há recurso interposto

ainda pendente de julgamento.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    CONCEICAO APARECIDA ROCHA DE PETRIBU FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010749-03.2021.5.15.0130
REQUERENTE ELIANA APARECIDA DE ANDRADE

ADVOGADO MIGUEL RICARDO GATTI CALMON
NOGUEIRA DA GAMA(OAB:
68383/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881/MG)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA APARECIDA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bac851e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, CONHEÇO,por tempestivos,dos embargos à execução

opostos porCOMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, para, no

mérito, julgá-los PROCEDENTES EM PARTE, nos termos da

fundamentação supra.

Despesas processuais relativas à oposição de embargos à

execução, no importe de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, inciso

V, da CLT, pela executada, porquanto as chamadas “custas” ali

previstas não guardam relação com o resultado dos embargos.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, prossiga-se na

execução, tornando-se o feito concluso para retificação da decisão

homologatória a fim de excluir as custas processuais.

Após, aguarde-se a decisão exequenda tornar-se definitiva, uma

vez que há recurso ainda pendente de julgamento.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    CONCEICAO APARECIDA ROCHA DE PETRIBU FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011614-89.2022.5.15.0130
REQUERENTE CLAUDENOR CAVALCANTE NETO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAMPINAS

REQUERIDO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3c8021

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto,CONHEÇO,por tempestivos,dos embargos à execução

opostos por GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
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LTDA. para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos da

fundamentação supra.

Despesas processuais relativas à oposição de embargos à

execução, no importe de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, inciso

V, da CLT, pela executada, porquanto as chamadas “custas” ali

previstas não guardam relação com o resultado dos embargo.

Transitada em julgado esta decisão, aguarde-se a decisão

exequenda tornar-se definitiva, uma vez que há recurso interposto

ainda pendente de julgamento.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    CONCEICAO APARECIDA ROCHA DE PETRIBU FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010749-03.2021.5.15.0130
REQUERENTE ELIANA APARECIDA DE ANDRADE

ADVOGADO MIGUEL RICARDO GATTI CALMON
NOGUEIRA DA GAMA(OAB:
68383/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881/MG)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bac851e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, CONHEÇO,por tempestivos,dos embargos à execução

opostos porCOMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, para, no

mérito, julgá-los PROCEDENTES EM PARTE, nos termos da

fundamentação supra.

Despesas processuais relativas à oposição de embargos à

execução, no importe de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, inciso

V, da CLT, pela executada, porquanto as chamadas “custas” ali

previstas não guardam relação com o resultado dos embargos.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, prossiga-se na

execução, tornando-se o feito concluso para retificação da decisão

homologatória a fim de excluir as custas processuais.

Após, aguarde-se a decisão exequenda tornar-se definitiva, uma

vez que há recurso ainda pendente de julgamento.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    CONCEICAO APARECIDA ROCHA DE PETRIBU FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011482-16.2017.5.15.0095
AUTOR THAIS FERNANDA RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
144835/SP)

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
250862/SP)

RÉU ELZA LAURENTINO TEIXEIRA DE
BRITO

RÉU UNIDADE EDUCACIONAL
BUSCANDO O SABER LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA RITA FLEITAS(OAB:
169678/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS FERNANDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 558636b

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se os termos do despacho anterior e intime-se a

reclamada UNIDADE EDUCACIONAL BUSCANDO O SABER

LTDA - ME para que informe dados bancários (nome e número

do banco, da agência e da conta com dígito), em petição

devidamente identificada -, a fim de viabilizar a liberação do

SALDO REMANESCENTE, bem como o encaminhamento dos

autos ao arquivo.

Prazo: 05 dias.

------------------------------------------------------------------------------------------

         Oficio ao Cartório de Registro de Vinhedo

      (entregue pela parte interessada)

Ante o cumprimento integral do acordo e tendo em vista a penhora

formalizada nos autos e registrada via ARISP, determino o

levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel matriculado sob

nº 2.520 do Cartório de Registro de Vinhedo, de propriedade da

executada ELZA LAURENTINO TEIXEIRA DE BRITO, CPF

126.944.908-75, salientando que deverá a parte interessada

imprimir esta decisão, que se reveste com força de OFICIO ao

referido CRI, e encaminhar diretamente para providências, SEM A

COBRANÇA de quaisquer taxas/custas/emolumentos pelo cartório.

Cumprido, arquivem-se os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0070000-82.2006.5.15.0095
AUTOR LILIAN LAURA DE OLIVEIRA

SOARES

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ETTORE MENDHEL MARTINS
CHAGAS(OAB: 278750/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ROGERIO LINCOLN DA COSTA
OLIVEIRA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

RÉU MARIA MARLENE CAMARA NUNES

RÉU TELETEL.NET REDE NACIONAL DE
COMERCIO EM PRODUTOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA - ME

ADVOGADO BENEDITO LUIZ DE
CARVALHO(OAB: 122587/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LINCOLN DA COSTA OLIVEIRA

  - TELETEL.NET REDE NACIONAL DE COMERCIO EM
PRODUTOS DE TELECOMUNICACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d38f6d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a exequente para manifestação acerca da exceção de pré

-executividade (ID 1b173e3), no prazo de 05 dias.

Após, conclusos para decisão.

icsc

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011482-16.2017.5.15.0095
AUTOR THAIS FERNANDA RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
144835/SP)

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
250862/SP)

RÉU ELZA LAURENTINO TEIXEIRA DE
BRITO

RÉU UNIDADE EDUCACIONAL
BUSCANDO O SABER LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA RITA FLEITAS(OAB:
169678/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDADE EDUCACIONAL BUSCANDO O SABER LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 558636b

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se os termos do despacho anterior e intime-se a

reclamada UNIDADE EDUCACIONAL BUSCANDO O SABER

LTDA - ME para que informe dados bancários (nome e número

do banco, da agência e da conta com dígito), em petição

devidamente identificada -, a fim de viabilizar a liberação do

SALDO REMANESCENTE, bem como o encaminhamento dos

autos ao arquivo.

Prazo: 05 dias.

------------------------------------------------------------------------------------------

         Oficio ao Cartório de Registro de Vinhedo

      (entregue pela parte interessada)

Ante o cumprimento integral do acordo e tendo em vista a penhora

formalizada nos autos e registrada via ARISP, determino o

levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel matriculado sob

nº 2.520 do Cartório de Registro de Vinhedo, de propriedade da

executada ELZA LAURENTINO TEIXEIRA DE BRITO, CPF

126.944.908-75, salientando que deverá a parte interessada

imprimir esta decisão, que se reveste com força de OFICIO ao

referido CRI, e encaminhar diretamente para providências, SEM A

COBRANÇA de quaisquer taxas/custas/emolumentos pelo cartório.

Cumprido, arquivem-se os autos.

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0070000-82.2006.5.15.0095
AUTOR LILIAN LAURA DE OLIVEIRA

SOARES

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ETTORE MENDHEL MARTINS
CHAGAS(OAB: 278750/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ROGERIO LINCOLN DA COSTA
OLIVEIRA

ADVOGADO CLOVISLEY FERMINO
CARVALHO(OAB: 450382/SP)

RÉU MARIA MARLENE CAMARA NUNES
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RÉU TELETEL.NET REDE NACIONAL DE
COMERCIO EM PRODUTOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA - ME

ADVOGADO BENEDITO LUIZ DE
CARVALHO(OAB: 122587/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN LAURA DE OLIVEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d38f6d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a exequente para manifestação acerca da exceção de pré

-executividade (ID 1b173e3), no prazo de 05 dias.

Após, conclusos para decisão.

icsc

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011546-94.2015.5.15.0095
AUTOR EVANDRO OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO GABRIELA FRANCO ALVARENGA
DE FIGUEIREDO(OAB: 272093/SP)

RÉU CONCEBRA - CONCESSIONARIA
DAS RODOVIAS CENTRAIS DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO MICHEL CANDIDO DA SILVA(OAB:
39184/GO)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANE ALVES BARRETO(OAB:
53742/PR)

RÉU TPI - TRIUNFO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE DE OLIVEIRA
SARAIVA FILHO(OAB: 323501/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO LIDIO FRANCISCO BENEDETTI
JUNIOR(OAB: 164559/SP)

ADVOGADO KARINA MARQUES
CASTANHO(OAB: 332875/SP)

ADVOGADO PABLO FORTES IGLESIAS(OAB:
369194/SP)

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

RÉU EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU THP-TRIUNFO HOLDING DE
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO LUCAS KAINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 105860/PR)

RÉU TIJOA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO LUCIO MACHADO CUNHA DA
SILVA(OAB: 154160/RJ)

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

ADVOGADO LUIS ANTONIO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 183899/SP)

ADVOGADO LUCIANE ALVES BARRETO(OAB:
53742/PR)

ADVOGADO RONILDO SIQUEIRA(OAB:
70586/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9573b1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para manifestação acerca da exceção de pré

-executividade (ID 0a29c13), no prazo de 05 dias.

Após, conclusos para decisão.

icsc

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011546-94.2015.5.15.0095
AUTOR EVANDRO OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO GABRIELA FRANCO ALVARENGA
DE FIGUEIREDO(OAB: 272093/SP)

RÉU CONCEBRA - CONCESSIONARIA
DAS RODOVIAS CENTRAIS DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO MICHEL CANDIDO DA SILVA(OAB:
39184/GO)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANE ALVES BARRETO(OAB:
53742/PR)

RÉU TPI - TRIUNFO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)
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ADVOGADO MARCOS JOSE DE OLIVEIRA
SARAIVA FILHO(OAB: 323501/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO LIDIO FRANCISCO BENEDETTI
JUNIOR(OAB: 164559/SP)

ADVOGADO KARINA MARQUES
CASTANHO(OAB: 332875/SP)

ADVOGADO PABLO FORTES IGLESIAS(OAB:
369194/SP)

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

RÉU EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU THP-TRIUNFO HOLDING DE
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO LUCAS KAINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 105860/PR)

RÉU TIJOA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO LUCIO MACHADO CUNHA DA
SILVA(OAB: 154160/RJ)

ADVOGADO FABIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

ADVOGADO LUIS ANTONIO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 183899/SP)

ADVOGADO LUCIANE ALVES BARRETO(OAB:
53742/PR)

ADVOGADO RONILDO SIQUEIRA(OAB:
70586/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.

  - CONCEBRA - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
CENTRAIS DO BRASIL S.A.

  - CONSORCIO CONSTRUTOR VIRACOPOS

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE
S/A - ECONORTE

  - THP-TRIUNFO HOLDING DE PARTICIPACOES S.A.

  - TIJOA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A.

  - TPI - TRIUNFO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9573b1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para manifestação acerca da exceção de pré

-executividade (ID 0a29c13), no prazo de 05 dias.

Após, conclusos para decisão.

icsc

CAMPINAS/SP, 18 de março de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0011247-21.2018.5.15.0093
EXEQUENTE ANTONIA BENILA PASSOS

ADVOGADO BARBARA APARECIDA
SANTIAGO(OAB: 261271/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA INACIO
BURDINO(OAB: 192706/SP)

ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS FONSECA DOS
REIS LOPES(OAB: 302999/SP)

ADVOGADO ISABELA CRISTINA GRILO(OAB:
344240/SP)

ADVOGADO BIANCA NATALI SILVA VIDAL(OAB:
427882/SP)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ARAUJO
BORGES(OAB: 111950/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA DE JESUS(OAB:
175681/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JULIO CESAR VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA BENILA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

ANTONIA BENILA PASSOS

Fica Vossa Senhoria intimado(a) à ciência da garantia da execução,

conforme sentença ID 3df1c59.

Assessoria de Execução VI de Campinas

Notificação

Processo Nº CumSen-0010587-70.2022.5.15.0001
EXEQUENTE MARIA MOREIRA COSTA
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EXECUTADO TOP SERVICE FACILITIES LTDA

ADVOGADO SANDRO DA CUNHA ALVEZ(OAB:
321549/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5adf1ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Primeiramente, em face do silêncio da executada em apresentar os

dados bancários para transferência de eventuais valores devidos

encontrados no sistema Garimpo, intime-se pessoalmente a mesma

parte.

Decorrido o prazo em branco, cumpra-se o despacho de id.

b233a6e, parte final.

No mais, para saneamento e correção dos movimentos do processo

e relatórios do e-Gestão no sistema eletrônico, regularizando o fluxo

processual, registre-se a solução de "EXTINTA A EXECUÇÃO OU

O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA POR SATISFAÇÃO DA

OBRIGAÇÃO").

Intimem-se. Cumpra-se.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE CAMPO LIMPO

PAULISTA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010099-26.2024.5.15.0105
AUTOR RANIELE CAROLINA NUNES DA

SILVA

ADVOGADO BEATRIZ BOCCIA GOMES DE
MORAES ARNAUT(OAB: 431000/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD'ORO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DEJT

AO ADVOGADO DO RÉU:

Fica V. S.ª intimada do despacho/sentença #id:e2b5476

Processo Nº ATOrd-0011375-97.2021.5.15.0105
AUTOR STEFANY TAMARA ROCHA

ADVOGADO Guaraci Aguera de Freitas(OAB:
283046/SP)

ADVOGADO TALITA ROBERTA DA COSTA(OAB:
435938/SP)

RÉU FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RÉU SETE SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANY TAMARA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28834e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os autos vieram conclusos.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

STEFANY TAMARA ROCHA, reclamante, qualificada na inicial,

ajuizou reclamação trabalhista em face de FK'S LIMPEZA &

C O N S E R V A Ç Ã O  E I R E L I  –  M E ,  S E T E  S E R V I Ç O S

TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP e ESTADO DE SÃO PAULO,

reclamados, alegando, em síntese, que a primeira e a segunda

reclamadas integram um grupo econômico; que havia acúmulo de

funções; que laborava em ambiente insalubre; que sofreu desconto

indevido e danos morais, entre outras alegações. Requereu a

condenação dos reclamados a pagar diferenças salariais, adicional

de insalubridade e indenização por danos morais, entre outros

pedidos. Deu à causa o valor de R$66.686,40. Juntou documentos.

A reclamante emendou a inicial (id n. 9e584c6).

Deferida a tutela de urgência quanto à expedição de alvarás para

soerguimento do FGTS e seguro-desemprego (id n. 1513eb6).
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Rejeitada a primeira tentativa de conciliação.

As primeira e segunda reclamadas apresentaram contestações,

arguindo, em síntese, prejudicial de mérito de prescrição; no mérito,

que não há grupo econômico; que não houve acúmulo de função

nem dano moral; que a reclamante não faz jus ao adicional de

insalubridade, entre outras alegações. Requereu a improcedência

dos pedidos da inicial. Juntou documentos.

O terceiro reclamado apresentou contestação, arguindo, em

síntese, que não possui responsabilidade na presente ação, entre

outras alegações. Requereu a improcedência dos pedidos da inicial.

Juntou documentos.

Realizada a prova pericial.

Foram produzidas provas orais, consistentes no depoimento

pessoal da reclamante e das primeira e segunda reclamadas e na

oitiva de duas testemunhas indicadas pela reclamante.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

A reclamante e a primeira reclamada apresentaram razões finais

escritas.

Tentativa final de conciliação prejudicada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1-DO GRUPO ECONÔMICO

As primeira e segunda reclamadas integram o mesmo grupo

econômico, ante a afinidade de atividades, interesse comum e

identidade de sócios. As rés se fizeram representar na audiência

pelo mesmo preposto, Evandro Luiz Paiva. Dessa forma, acolhe-se

a alegação da inicial, neste particular.

Considerando o disposto no artigo 2º, parágrafo 2º, da CLT, as

reclamadas respondem solidariamente na presente ação.

2-DA PRESCRIÇÃO

Tendo em vista que as primeira e segunda reclamadas integram o

mesmo grupo econômico e que o contrato de trabalho da

reclamante com as referidas rés vigorou no período de 07.11.2016

até após 30.07.2021 e que a reclamação trabalhista foi ajuizada em

29.09.2021, não se vislumbra a incidência de prescrição (seja a

bienal, seja a quinquenal) em nenhuma parcela, a teor do artigo 7º,

inciso XXIX, da Constituição Federal.

Rejeita-se a prejudicial.

3-DA RESPONSABILIDADE DO TERCEIRO RECLAMADO

O conjunto probatório corrobora as alegações da inicial, no que se

refere à condição do terceiro reclamado de tomador dos serviços da

reclamante, ante o contrato havido entre o referido réu e as demais

reclamadas.

O artigo 932 do Código Civil, em seu inciso III, estabelece a

responsabilidade pela reparação civil do “empregador ou comitente,

por seus empregados, serviçais e prepostos, no exercício do

trabalho que lhes competir, ou em razão dele”.

O artigo 933 do mesmo Código menciona que a responsabilidade

das pessoas indicadas nos incisos I a V do artigo 932 é

independente de culpa, ou seja, desnecessária qualquer

investigação acerca de culpa “in eligendo” ou “in vigilando”.

Por fim, o parágrafo único do artigo 942 do Código Civil estabelece

a responsabilidade solidária dos “autores, co-autores e das pessoas

indicadas no artigo 932” pela reparação de prejuízos causados por

violação do direito de outrem.

As disposições do Código Civil são aplicáveis subsidiariamente ao

direito do trabalho (CLT, art. 8º, parágrafo único), revelando que no

caso de terceirizações, em que há um contrato entre uma empresa

tomadora dos serviços e uma prestadora, com a realização dos

serviços objeto do contrato no interesse da tomadora, há

responsabilidade objetiva e solidária na satisfação dos direitos

trabalhistas.

Os representantes e prepostos do terceiro reclamado, no exercício

de seus trabalhos, contrataram a primeira e a segunda rés. Dessa

contratação, surge a responsabilidade solidária da tomadora por

todos os prejuízos gerados aos trabalhadores das demais rés, na

execução dos contratos.

Não foi outra a conclusão a que se chegou na 1ª Jornada de Direito

Material e Processual na Justiça do Trabalho, realizada pela

ANAMATRA, TST e ENAMAT, em 23/11/2007, explicitada no

Enunciado n. 10: “A terceirização somente será admitida na

prestação de serviços especializados, de caráter transitório,

desvinculados das necessidades permanentes da empresa,

mantendo-se, de todo modo, a responsabilidade solidária entre as

empresas”. No mesmo sentido o Enunciado de n. 11, referente à

terceirização nos serviços públicos.

O Poder Judiciário jamais poderá permitir a utilização da

terceirização para a fraude a direitos trabalhistas.

O disposto no artigo 71 da Lei 8.666/93 não pretendeu afastar a

responsabilidade prevista no artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição

Federal. Da mesma forma, as disposições próprias do contrato

entre os reclamados se destinam a regular responsabilidade entre

as partes contratantes, não podendo representar prejuízo ao

trabalhador prestador dos serviços.

Neste particular, o TST, na Súmula 331, IV, já sedimentou o

entendimento de que o artigo 71 da Lei 8.666/93 não afasta a

responsabilidade subsidiária da administração pública, tomadora

dos serviços.
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O inciso IV da Súmula n. 331 do C.TST revela-se perfeitamente

harmônico com os preceitos estabelecidos nos artigos 1º, III e IV,

2º, 3º, I, III, IV, 4º, II, 5º, “caput” e inciso II, 6º, 7º, 22, I e III, 37,

parágrafo 6º, 60, parágrafo 4º, 100, 170, “caput” e inciso II, e 193 da

Const i tu ição Federa l ,  não havendo que se  fa la r  em

inconstitucionalidade ou violação de qualquer dispositivo

constitucional.

Além disso, o conjunto probatório indica que o terceiro reclamado

não fiscalizava adequadamente o cumprimento da legislação

trabalhista e tributária pela primeira ré.

Na inicial, a reclamante requereu a condenação subsidiária do

terceiro reclamado. Responsabilidade subsidiária é modalidade de

responsabilidade solidária, com especificidade quanto à ordem de

execução das devedoras.

Dessa forma, o terceiro reclamado possui responsabilidade

subsidiária na presente ação.

4-DO ACÚMULO E DESVIO DE FUNÇÃO

A testemunha Crislaine Dias declarou que “trabalhava com a

reclamante fazia a limpeza de banheiros, de salas e atividades

como as de recebimento de mercadorias e de documentos, tendo

entregue o contrato de trabalho para a depoente assinar quando da

admissão da depoente; que a reclamante também colhia a

assinatura das funcionárias nos documentos referentes aos EPIs”.

Declarou que “a supervisora Fátima passava as atividades

administrativas mencionadas para a reclamante fazer e a autora

executava”.

O conjunto probatório, notadamente a prova testemunhal acima,

corrobora as alegações da inicial, no sentido de que havia acúmulo

e desvio de função, na medida em que as at iv idades

administrativas, tais como entregar documentos e recolher

assinaturas nas fichas de EPI, desempenhadas pela reclamante,

não faziam parte das pertinentes à função formalizada em CTPS.

Tendo em vista o disposto nos artigos 422, 884 e 927 do Código

Civil e 8º, 224, parágrafo 2º, 456, 460 e 468 da CLT e a fim de evitar

enriquecimento sem causa da parte reclamada, defere-se à

reclamante uma diferença salarial mensal, ora arbitrada em valor

correspondente a 10% (dez por cento) do salário básico da autora,

com reflexos nos descansos semanais remunerados, no aviso

prévio indenizado, nas horas extraordinárias, no adicional noturno,

nas férias acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

5-DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A prova pericial constatou insalubridade em grau máximo, nas

atividades laborais da reclamante, em razão da exposição ao

agente insalubre biológico, nos termos do Anexo 14 da NR-15 da

Portaria n. 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego.

A testemunha Crislaine Dias declarou que “a reclamante fazia a

limpeza de banheiros, de salas” e que “reclamante fazia a limpeza

de todas as partes do banheiro, inclusive do vaso sanitário; que

realizava também a limpeza das celas; que a reclamante limpava

todos os banheiros do Fórum e não um banheiro específico; que

essa limpeza dos banheiros ocorria a cada 1h e isso era diário”.

A testemunha Maria Antônia da Silva declarou que “trabalhou com a

reclamante; que a reclamante também limpava as salas e os

banheiros; que a reclamante limpava o banheiro em todos os dias,

de 1 em 1 hora, mediante uma escala com 3 funcionárias”.

Ante o conjunto probatório e considerando que os réus não se

desincumbiram de seu ônus probatório quanto a elementos que

pudessem contrariar o laudo pericial, acolhe-se a conclusão

pericial.

O artigo 7º, IV, da Constituição Federal veda a vinculação do salário

mínimo “para qualquer fim”. Por outro lado, o inciso XXIII do

mencionado artigo prevê “adicional de remuneração para as

atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei”.

Dessa forma, tendo em vista a vedação expressa à vinculação do

salário e a referência ao “adicional de remuneração”, não houve

recepção do artigo 192 da CLT, pela Constituição Federal de 1988,

na parte que estabelecia o salário mínimo como base de cálculo do

adicional de insalubridade.

Considerando as razões expostas e a inexistência de

regulamentação legal da nova base de cálculo do adicional de

insalubridade, acolho, por analogia (CLT, art.8º e LICC, arts.4º e 5º),

a base de cálculo do adicional de periculosidade, estabelecida no

parágrafo 1º, do artigo 193, da CLT, qual seja o salário básico do

empregado, como base de cálculo do adicional de insalubridade.

Registre-se que a Súmula Vinculante n. 4 do STF proíbe a utilização

do salário mínimo como base de cálculo do adicional de

insalubridade e a substituição do salário mínimo por decisão judicial,

de modo que não cabe a fixação de base de cálculo diversa, salvo

mediante a utilização de critério integrativo da lacuna, observando-

se base de cálculo já existente no ordenamento jurídico.

Interpretação diversa da Súmula conduziria à impossibilidade de

julgamento da lide, eis que o salário mínimo não pode ser utilizado

como base de cálculo, resultando na decl inabi l idade e

afastabilidade da atividade jurisdicional e contrariando o artigo 5º,

inciso XXXV, da Constituição Federal. Observe-se, ainda, que

vinculante é a súmula e não sua interpretação.

Procede o pedido de adicional de insalubridade de 40% (quarenta

por cento) sobre o salário básico da reclamante, a teor do artigo 192

da CLT, com reflexos nos descansos semanais remunerados, no

aviso prévio indenizado, nas horas extraordinárias, nas férias
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acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

Sucumbentes no objeto da perícia, os reclamados deverão arcar

com o pagamento dos honorários periciais, ora arbitrados em

R$3.000,00 (três mil reais), devendo-se compensar da referida

parcela eventuais valores recebidos pelo Sr. perito a título de

honorários prévios.

6-DAS DIFERENÇAS DOS DIREITOS RESCISÓRIOS

As reclamadas não comprovaram a concessão regular das férias de

2019/2020, na medida em que o documento de id n. e5e69c5 indica

concessão em abril de 2020, mas na folha de ponto de id n.

805c41c, há registro de trabalho em alguns dias do período.

Dessa forma, acolhe-se a alegação da inicial quanto à ausência de

gozo, procedendo o pedido de recebimento das referidas férias, em

dobro, com acréscimo de 1/3, a teor do artigo 137 da CLT.

Compensem-se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados

nos autos.

As férias proporcionais acrescidas de 1/3 foram pagas no TRCT.

Improcede o pedido.

Restou incontroverso que as reclamadas realizaram descontos

referentes ao período de recesso forense.

Eventuais dias não trabalhados pela reclamante no recesso forense

não representaram faltas injustificadas ao serviço, na medida em

que eventual ausência de trabalho ocorreu por causa diversa da

vontade da trabalhadora. Além disso, não houve comprovação de

negociação coletiva autorizadora dos descontos. Procede o pedido

de devolução dos valores.

As reclamadas não comprovaram os depósitos de FGTS e da multa

de 40% sobre o FGTS da integralidade do período laboral, motivo

pelo qual procede o pedido, inclusive sobre o aviso prévio

indenizado e 13ºs salários, compensando-se os valores levantados

pela reclamante de sua conta vinculada.

Ante a ausência de pagamento integral dos direitos rescisórios no

prazo legal, procede o pedido de multa do artigo 477, parágrafo 8º,

da CLT, no valor de um salário mensal da autora.

Não se constata controvérsia razoável, no que se refere às

diferenças de verbas rescisórias, uma vez que a alegação das

reclamadas de pagamento integral não se fez acompanhar de

nenhum elemento probatório convincente, não podendo a mera

alegação da parte (controvérsia que se dá apenas na perspectiva

subjetiva do empregador) servir de fundamento para afastar a multa

do artigo 467 da CLT.

Procede o pedido de multa do artigo 467 da CLT, no valor de 50%

dos seguintes direitos, eis que sequer por ocasião da audiência

foram pagos: diferenças de férias vencidas de 2019/2020

acrescidas de 1/3, em dobro, importância descontada a título de

ausência de trabalho no recesso forense, diferenças de FGTS+40%

de todo o período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado

e 13ºs salários.

Ratifica-se a decisão de tutela de urgência, eis que preenchidos os

requisitos legais.

8-DO SALÁRIO FAMÍLIA

A análise dos recibos de pagamento demonstra que a reclamada

deixou de pagar o salário família referente aos meses indicados na

inicial (vide, por exemplo, id n.f4b3c10).

Procede o pedido de indenização compensatória, correspondente a

três cotas mensais do benefício, nos meses indicados na inicial,

compensando-se eventuais valores pagos sob iguais títulos e

comprovados nos autos.

9-DA INDENIZAÇÃO DO PIS

Ante o disposto no artigo 239, parágrafo 3º, da Constituição Federal

e considerando a ausência de prova da entrega da RAIS pela

empregadora, referente a 2020, procede o pedido de indenização

compensatória de 2020, no valor de um salário mínimo legal.

7-DO DANO MORAL

Conforme esclarecido nos itens anteriores da fundamentação, as

reclamadas exigiam da reclamante atividades alheias à função

formalizada na CTPS e cumulativas com a função contratual e não

pagavam a contraprestação devida. As rés também pagaram o

adicional de insalubridade e a integralidade do FGTS+40% e do

salário família dos meses indicados na inicial. Além disso,

realizavam descontos indevidos, deixando, ainda, de conceder

regularmente as férias de 2019/2020.

As atitudes das reclamadas acima descritas revelaram-se ilícitas e

atentatórias do patrimonial moral da autora, tendo a reclamante sido

atingida em sua dignidade de pessoa humana e em suas honra e

autoestima.

Dessa forma, presentes o dano, a culpa e o nexo causal, defere-se

o pleito de indenização por danos morais, na forma do artigo 5º, X,

da Constituição Federal, no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais),

ora tido pelo juízo como compatível com a lesão sofrida, o caráter

pedagógico da penalização e o fim de evitar o enriquecimento sem

causa da parte reclamante.

Na fixação da indenização foram consideradas, ainda, a extensão

do dano, a gravidade da conduta da reclamada, as condições

econômicas das partes e a personalidade da vítima. Além disso,

ponderou-se que a indenização não pode ser ínfima, sob pena de

agravar a ofensa à vítima.
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10-DA JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o requerimento de gratuidade de justiça à parte autora,

eis que preenchidos os requisitos do art. 790, parágrafo 3º, da CLT

(vide declaração de hipossuficiência econômica juntada com a

inicial).

11-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando o disposto no artigo 791-A da CLT, os reclamados

deverão arcar com o pagamento de honorários advocatícios, no

importe correspondente a 15% (quinze por cento) do montante

devido à reclamante.

Não se cogita de condenação da autora no pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, a teor da decisão E. STF

na ADI n. 5766.

12-DA NÃO LIMITAÇÃO DO “QUANTUM DEBEATUR” AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL

O “quantum debeatur” será apurado em regular liquidação de

sentença por cálculos, não havendo que se falar em limitação aos

valores indicados na inicial para os pedidos.

13-DOS JUROS COMPENSATÓRIOS E DA CORREÇÃO

MONETÁRIA

Defere-se a aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês e “pro

rata die”, a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento, a

título de indenização suplementar (juros compensatórios), nos

termos do parágrafo único do artigo 404 do Código Civil.

Correção monetária com base no índice correspondente à data do

vencimento legal da obrigação, aplicando-se a Súmula 381 do

C.TST, no que cabível, bem como a decisão do E. STF, proferida na

ADC n. 58, utilizando-se o IPCA-E na fase pré-judicial e a Taxa

Selic, a partir da distribuição da presente reclamação trabalhista.

Registre-se que os juros compensatórios não se incluem na Taxa

Selic, mas apenas os moratórios.

14-DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE

RENDA

Os recolhimentos previdenciários deverão ser suportados por

ambos os litigantes, cada um com sua cota-parte.

O critério de apuração encontra-se disciplinado no artigo 276,

parágrafo 4º, do Decreto 3048/99, que regulamentou a Lei 8212/91

e pelo Provimento 01/1996 da C.G.J.T. Deverão ser observadas,

ainda, as disposições da Súmula 368 do C.TST.

Os descontos de imposto de renda deverão ser apurados em

conformidade com a Instrução Normativa n. 1.127/2011 da RFB

(art.12-A da Lei 7.713/88). Além disso, da base de cálculo deverão

ser excluídos os juros de mora.É do empregador a responsabilidade

pelos recolhimentos, tanto das contribuições previdenciárias quanto

do imposto de renda, ambos incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial reconhecidas na presente decisão, de acordo com

o artigo 28 da Lei 8.212/91.

A ausência de comprovação dos recolhimentos previdenciários

implicará execução nos próprios autos, promovida de ofício (C.F.

art. 114, VIII) e, quanto ao imposto de renda, emissão de ofício à

Receita Federal.

III - DISPOSITIVO

Do exposto, a VARA DO TRABALHO DE CAMPO LIMPO

PAULISTA-SP, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

STEFANY TAMARA ROCHA em face de FK'S LIMPEZA &

C O N S E R V A Ç Ã O  E I R E L I  –  M E ,  S E T E  S E R V I Ç O S

TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP e ESTADO DE SÃO PAULO, julga

PROCEDENTES EM PARTE as pretensões da reclamante, para o

fim de condenar, solidariamente, as primeira e segunda reclamadas

e, subsidiariamente, o terceiro réu, a pagar à autora: a) diferença

salarial mensal, ora arbitrada em valor correspondente a 10% (dez

por cento) do salário básico da autora, com reflexos nos descansos

semanais remunerados, no aviso prévio indenizado, nas horas

extraordinárias, no adicional noturno, nas férias acrescidas de 1/3,

nos 13ºs salários e no FGTS+40%; b) adicional de insalubridade de

40% (quarenta por cento) sobre o salário básico da reclamante, com

reflexos nos descansos semanais remunerados, no aviso prévio

indenizado, nas horas extraordinárias, nas férias acrescidas de 1/3,

nos 13ºs salários e no FGTS+40%; c) férias vencidas de 2019/2020,

em dobro, com acréscimo de 1/3; d) valores descontados da

reclamante referente ao recesso forense; e) importância

correspondente ao FGTS+40% de todo o período laboral, inclusive

sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs salários; f) multa do artigo

477, parágrafo 8º, da CLT, no valor de um salário mensal da autora;

g) multa do artigo 467 da CLT, no valor de 50% dos seguintes

direitos: diferenças de férias vencidas de 2019/2020 acrescidas de

1/3, em dobro, importância descontada a título de ausência de

trabalho no recesso forense, diferenças de FGTS+40% de todo o

período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs

salários; h) indenização compensatória de salário família,

correspondente a três cotas mensais do benefício, nos meses

indicados na inicial; i) indenização compensatória do PIS de 2020,

no valor de um salário mínimo legal; j) indenização por danos

morais, no valor ora arbitrado de cinco mil reais (18.03.2024); k)
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honorários advocatícios, no importe correspondente a 15% (quinze

por cento) do montante devido à reclamante; tudo a ser apurado em

liquidação, observados os parâmetros da fundamentação, inclusive

a compensação dos valores pagos sob iguais títulos e comprovados

nos autos.

Ratifica-se a decisão de tutela de urgência, eis que preenchidos os

requisitos legais.

A responsabilidade solidária das primeira e segunda reclamadas

abrange a totalidade do crédito da reclamante, os recolhimentos

previdenciários e de Imposto de Renda e despesas processuais.

A responsabilidade subsidiária do terceiro reclamado abrange a

total idade do crédito da reclamante e os recolhimentos

previdenciários e de Imposto de Renda.

Juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês e “pro rata die”,

a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento e

atualização monetária correspondente ao IPCA-E na fase pré-

judicial e à Taxa Selic, a partir da distribuição da presente

reclamação trabalhista.

Recolham-se Imposto de Renda e contribuições previdenciárias,

segundo legislação vigente e Instrução Normativa n. 1.127/2011 da

RFB, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo do Imposto

de Renda.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91.

Em atenção à Recomendação Conjunta GP.CGJT 03/2013,

encaminhe-se, por correio eletrônico, o arquivo digital da presente

d e c i s ã o ,  a p ó s  o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  p a r a

s e n t e n ç a s . d s s t @ m t e . g o v . b r ,  c o m  c ó p i a  p a r a

insalubridade@tst.jus.br, informando a identificação do empregador,

com denominação social (nome e CNPJ ou CPF), endereço do

estabelecimento com código postal e indicação do agente insalubre

constatado.

Deferidos à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários periciais, a cargo da reclamada, ora arbitrados em

R$3.000,00 (três mil reais), devendo-se compensar da referida

importância eventuais valores recebidos pelo Sr. perito a título de

honorários prévios.

Custas, pelos reclamados, sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$70.000,00, no importe de R$1.400,00, das quais o

ESTADO DE SÃO PAULO fica isento de recolhimento, a teor do

artigo 790-A da CLT.

Não se cogita de reexame necessário, a teor da Súmula n. 303 do

C.TST.

Intimem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011375-97.2021.5.15.0105
AUTOR STEFANY TAMARA ROCHA

ADVOGADO Guaraci Aguera de Freitas(OAB:
283046/SP)

ADVOGADO TALITA ROBERTA DA COSTA(OAB:
435938/SP)

RÉU FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RÉU SETE SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO EIRELI - ME

  - SETE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28834e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os autos vieram conclusos.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

STEFANY TAMARA ROCHA, reclamante, qualificada na inicial,

ajuizou reclamação trabalhista em face de FK'S LIMPEZA &

C O N S E R V A Ç Ã O  E I R E L I  –  M E ,  S E T E  S E R V I Ç O S

TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP e ESTADO DE SÃO PAULO,

reclamados, alegando, em síntese, que a primeira e a segunda

reclamadas integram um grupo econômico; que havia acúmulo de

funções; que laborava em ambiente insalubre; que sofreu desconto

indevido e danos morais, entre outras alegações. Requereu a

condenação dos reclamados a pagar diferenças salariais, adicional

de insalubridade e indenização por danos morais, entre outros

pedidos. Deu à causa o valor de R$66.686,40. Juntou documentos.

A reclamante emendou a inicial (id n. 9e584c6).

Deferida a tutela de urgência quanto à expedição de alvarás para

soerguimento do FGTS e seguro-desemprego (id n. 1513eb6).

Rejeitada a primeira tentativa de conciliação.

As primeira e segunda reclamadas apresentaram contestações,
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arguindo, em síntese, prejudicial de mérito de prescrição; no mérito,

que não há grupo econômico; que não houve acúmulo de função

nem dano moral; que a reclamante não faz jus ao adicional de

insalubridade, entre outras alegações. Requereu a improcedência

dos pedidos da inicial. Juntou documentos.

O terceiro reclamado apresentou contestação, arguindo, em

síntese, que não possui responsabilidade na presente ação, entre

outras alegações. Requereu a improcedência dos pedidos da inicial.

Juntou documentos.

Realizada a prova pericial.

Foram produzidas provas orais, consistentes no depoimento

pessoal da reclamante e das primeira e segunda reclamadas e na

oitiva de duas testemunhas indicadas pela reclamante.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

A reclamante e a primeira reclamada apresentaram razões finais

escritas.

Tentativa final de conciliação prejudicada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1-DO GRUPO ECONÔMICO

As primeira e segunda reclamadas integram o mesmo grupo

econômico, ante a afinidade de atividades, interesse comum e

identidade de sócios. As rés se fizeram representar na audiência

pelo mesmo preposto, Evandro Luiz Paiva. Dessa forma, acolhe-se

a alegação da inicial, neste particular.

Considerando o disposto no artigo 2º, parágrafo 2º, da CLT, as

reclamadas respondem solidariamente na presente ação.

2-DA PRESCRIÇÃO

Tendo em vista que as primeira e segunda reclamadas integram o

mesmo grupo econômico e que o contrato de trabalho da

reclamante com as referidas rés vigorou no período de 07.11.2016

até após 30.07.2021 e que a reclamação trabalhista foi ajuizada em

29.09.2021, não se vislumbra a incidência de prescrição (seja a

bienal, seja a quinquenal) em nenhuma parcela, a teor do artigo 7º,

inciso XXIX, da Constituição Federal.

Rejeita-se a prejudicial.

3-DA RESPONSABILIDADE DO TERCEIRO RECLAMADO

O conjunto probatório corrobora as alegações da inicial, no que se

refere à condição do terceiro reclamado de tomador dos serviços da

reclamante, ante o contrato havido entre o referido réu e as demais

reclamadas.

O artigo 932 do Código Civil, em seu inciso III, estabelece a

responsabilidade pela reparação civil do “empregador ou comitente,

por seus empregados, serviçais e prepostos, no exercício do

trabalho que lhes competir, ou em razão dele”.

O artigo 933 do mesmo Código menciona que a responsabilidade

das pessoas indicadas nos incisos I a V do artigo 932 é

independente de culpa, ou seja, desnecessária qualquer

investigação acerca de culpa “in eligendo” ou “in vigilando”.

Por fim, o parágrafo único do artigo 942 do Código Civil estabelece

a responsabilidade solidária dos “autores, co-autores e das pessoas

indicadas no artigo 932” pela reparação de prejuízos causados por

violação do direito de outrem.

As disposições do Código Civil são aplicáveis subsidiariamente ao

direito do trabalho (CLT, art. 8º, parágrafo único), revelando que no

caso de terceirizações, em que há um contrato entre uma empresa

tomadora dos serviços e uma prestadora, com a realização dos

serviços objeto do contrato no interesse da tomadora, há

responsabilidade objetiva e solidária na satisfação dos direitos

trabalhistas.

Os representantes e prepostos do terceiro reclamado, no exercício

de seus trabalhos, contrataram a primeira e a segunda rés. Dessa

contratação, surge a responsabilidade solidária da tomadora por

todos os prejuízos gerados aos trabalhadores das demais rés, na

execução dos contratos.

Não foi outra a conclusão a que se chegou na 1ª Jornada de Direito

Material e Processual na Justiça do Trabalho, realizada pela

ANAMATRA, TST e ENAMAT, em 23/11/2007, explicitada no

Enunciado n. 10: “A terceirização somente será admitida na

prestação de serviços especializados, de caráter transitório,

desvinculados das necessidades permanentes da empresa,

mantendo-se, de todo modo, a responsabilidade solidária entre as

empresas”. No mesmo sentido o Enunciado de n. 11, referente à

terceirização nos serviços públicos.

O Poder Judiciário jamais poderá permitir a utilização da

terceirização para a fraude a direitos trabalhistas.

O disposto no artigo 71 da Lei 8.666/93 não pretendeu afastar a

responsabilidade prevista no artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição

Federal. Da mesma forma, as disposições próprias do contrato

entre os reclamados se destinam a regular responsabilidade entre

as partes contratantes, não podendo representar prejuízo ao

trabalhador prestador dos serviços.

Neste particular, o TST, na Súmula 331, IV, já sedimentou o

entendimento de que o artigo 71 da Lei 8.666/93 não afasta a

responsabilidade subsidiária da administração pública, tomadora

dos serviços.

O inciso IV da Súmula n. 331 do C.TST revela-se perfeitamente

harmônico com os preceitos estabelecidos nos artigos 1º, III e IV,
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2º, 3º, I, III, IV, 4º, II, 5º, “caput” e inciso II, 6º, 7º, 22, I e III, 37,

parágrafo 6º, 60, parágrafo 4º, 100, 170, “caput” e inciso II, e 193 da

Const i tu ição Federa l ,  não havendo que se  fa la r  em

inconstitucionalidade ou violação de qualquer dispositivo

constitucional.

Além disso, o conjunto probatório indica que o terceiro reclamado

não fiscalizava adequadamente o cumprimento da legislação

trabalhista e tributária pela primeira ré.

Na inicial, a reclamante requereu a condenação subsidiária do

terceiro reclamado. Responsabilidade subsidiária é modalidade de

responsabilidade solidária, com especificidade quanto à ordem de

execução das devedoras.

Dessa forma, o terceiro reclamado possui responsabilidade

subsidiária na presente ação.

4-DO ACÚMULO E DESVIO DE FUNÇÃO

A testemunha Crislaine Dias declarou que “trabalhava com a

reclamante fazia a limpeza de banheiros, de salas e atividades

como as de recebimento de mercadorias e de documentos, tendo

entregue o contrato de trabalho para a depoente assinar quando da

admissão da depoente; que a reclamante também colhia a

assinatura das funcionárias nos documentos referentes aos EPIs”.

Declarou que “a supervisora Fátima passava as atividades

administrativas mencionadas para a reclamante fazer e a autora

executava”.

O conjunto probatório, notadamente a prova testemunhal acima,

corrobora as alegações da inicial, no sentido de que havia acúmulo

e desvio de função, na medida em que as at iv idades

administrativas, tais como entregar documentos e recolher

assinaturas nas fichas de EPI, desempenhadas pela reclamante,

não faziam parte das pertinentes à função formalizada em CTPS.

Tendo em vista o disposto nos artigos 422, 884 e 927 do Código

Civil e 8º, 224, parágrafo 2º, 456, 460 e 468 da CLT e a fim de evitar

enriquecimento sem causa da parte reclamada, defere-se à

reclamante uma diferença salarial mensal, ora arbitrada em valor

correspondente a 10% (dez por cento) do salário básico da autora,

com reflexos nos descansos semanais remunerados, no aviso

prévio indenizado, nas horas extraordinárias, no adicional noturno,

nas férias acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

5-DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A prova pericial constatou insalubridade em grau máximo, nas

atividades laborais da reclamante, em razão da exposição ao

agente insalubre biológico, nos termos do Anexo 14 da NR-15 da

Portaria n. 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego.

A testemunha Crislaine Dias declarou que “a reclamante fazia a

limpeza de banheiros, de salas” e que “reclamante fazia a limpeza

de todas as partes do banheiro, inclusive do vaso sanitário; que

realizava também a limpeza das celas; que a reclamante limpava

todos os banheiros do Fórum e não um banheiro específico; que

essa limpeza dos banheiros ocorria a cada 1h e isso era diário”.

A testemunha Maria Antônia da Silva declarou que “trabalhou com a

reclamante; que a reclamante também limpava as salas e os

banheiros; que a reclamante limpava o banheiro em todos os dias,

de 1 em 1 hora, mediante uma escala com 3 funcionárias”.

Ante o conjunto probatório e considerando que os réus não se

desincumbiram de seu ônus probatório quanto a elementos que

pudessem contrariar o laudo pericial, acolhe-se a conclusão

pericial.

O artigo 7º, IV, da Constituição Federal veda a vinculação do salário

mínimo “para qualquer fim”. Por outro lado, o inciso XXIII do

mencionado artigo prevê “adicional de remuneração para as

atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei”.

Dessa forma, tendo em vista a vedação expressa à vinculação do

salário e a referência ao “adicional de remuneração”, não houve

recepção do artigo 192 da CLT, pela Constituição Federal de 1988,

na parte que estabelecia o salário mínimo como base de cálculo do

adicional de insalubridade.

Considerando as razões expostas e a inexistência de

regulamentação legal da nova base de cálculo do adicional de

insalubridade, acolho, por analogia (CLT, art.8º e LICC, arts.4º e 5º),

a base de cálculo do adicional de periculosidade, estabelecida no

parágrafo 1º, do artigo 193, da CLT, qual seja o salário básico do

empregado, como base de cálculo do adicional de insalubridade.

Registre-se que a Súmula Vinculante n. 4 do STF proíbe a utilização

do salário mínimo como base de cálculo do adicional de

insalubridade e a substituição do salário mínimo por decisão judicial,

de modo que não cabe a fixação de base de cálculo diversa, salvo

mediante a utilização de critério integrativo da lacuna, observando-

se base de cálculo já existente no ordenamento jurídico.

Interpretação diversa da Súmula conduziria à impossibilidade de

julgamento da lide, eis que o salário mínimo não pode ser utilizado

como base de cálculo, resultando na decl inabi l idade e

afastabilidade da atividade jurisdicional e contrariando o artigo 5º,

inciso XXXV, da Constituição Federal. Observe-se, ainda, que

vinculante é a súmula e não sua interpretação.

Procede o pedido de adicional de insalubridade de 40% (quarenta

por cento) sobre o salário básico da reclamante, a teor do artigo 192

da CLT, com reflexos nos descansos semanais remunerados, no

aviso prévio indenizado, nas horas extraordinárias, nas férias

acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

Sucumbentes no objeto da perícia, os reclamados deverão arcar
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com o pagamento dos honorários periciais, ora arbitrados em

R$3.000,00 (três mil reais), devendo-se compensar da referida

parcela eventuais valores recebidos pelo Sr. perito a título de

honorários prévios.

6-DAS DIFERENÇAS DOS DIREITOS RESCISÓRIOS

As reclamadas não comprovaram a concessão regular das férias de

2019/2020, na medida em que o documento de id n. e5e69c5 indica

concessão em abril de 2020, mas na folha de ponto de id n.

805c41c, há registro de trabalho em alguns dias do período.

Dessa forma, acolhe-se a alegação da inicial quanto à ausência de

gozo, procedendo o pedido de recebimento das referidas férias, em

dobro, com acréscimo de 1/3, a teor do artigo 137 da CLT.

Compensem-se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados

nos autos.

As férias proporcionais acrescidas de 1/3 foram pagas no TRCT.

Improcede o pedido.

Restou incontroverso que as reclamadas realizaram descontos

referentes ao período de recesso forense.

Eventuais dias não trabalhados pela reclamante no recesso forense

não representaram faltas injustificadas ao serviço, na medida em

que eventual ausência de trabalho ocorreu por causa diversa da

vontade da trabalhadora. Além disso, não houve comprovação de

negociação coletiva autorizadora dos descontos. Procede o pedido

de devolução dos valores.

As reclamadas não comprovaram os depósitos de FGTS e da multa

de 40% sobre o FGTS da integralidade do período laboral, motivo

pelo qual procede o pedido, inclusive sobre o aviso prévio

indenizado e 13ºs salários, compensando-se os valores levantados

pela reclamante de sua conta vinculada.

Ante a ausência de pagamento integral dos direitos rescisórios no

prazo legal, procede o pedido de multa do artigo 477, parágrafo 8º,

da CLT, no valor de um salário mensal da autora.

Não se constata controvérsia razoável, no que se refere às

diferenças de verbas rescisórias, uma vez que a alegação das

reclamadas de pagamento integral não se fez acompanhar de

nenhum elemento probatório convincente, não podendo a mera

alegação da parte (controvérsia que se dá apenas na perspectiva

subjetiva do empregador) servir de fundamento para afastar a multa

do artigo 467 da CLT.

Procede o pedido de multa do artigo 467 da CLT, no valor de 50%

dos seguintes direitos, eis que sequer por ocasião da audiência

foram pagos: diferenças de férias vencidas de 2019/2020

acrescidas de 1/3, em dobro, importância descontada a título de

ausência de trabalho no recesso forense, diferenças de FGTS+40%

de todo o período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado

e 13ºs salários.

Ratifica-se a decisão de tutela de urgência, eis que preenchidos os

requisitos legais.

8-DO SALÁRIO FAMÍLIA

A análise dos recibos de pagamento demonstra que a reclamada

deixou de pagar o salário família referente aos meses indicados na

inicial (vide, por exemplo, id n.f4b3c10).

Procede o pedido de indenização compensatória, correspondente a

três cotas mensais do benefício, nos meses indicados na inicial,

compensando-se eventuais valores pagos sob iguais títulos e

comprovados nos autos.

9-DA INDENIZAÇÃO DO PIS

Ante o disposto no artigo 239, parágrafo 3º, da Constituição Federal

e considerando a ausência de prova da entrega da RAIS pela

empregadora, referente a 2020, procede o pedido de indenização

compensatória de 2020, no valor de um salário mínimo legal.

7-DO DANO MORAL

Conforme esclarecido nos itens anteriores da fundamentação, as

reclamadas exigiam da reclamante atividades alheias à função

formalizada na CTPS e cumulativas com a função contratual e não

pagavam a contraprestação devida. As rés também pagaram o

adicional de insalubridade e a integralidade do FGTS+40% e do

salário família dos meses indicados na inicial. Além disso,

realizavam descontos indevidos, deixando, ainda, de conceder

regularmente as férias de 2019/2020.

As atitudes das reclamadas acima descritas revelaram-se ilícitas e

atentatórias do patrimonial moral da autora, tendo a reclamante sido

atingida em sua dignidade de pessoa humana e em suas honra e

autoestima.

Dessa forma, presentes o dano, a culpa e o nexo causal, defere-se

o pleito de indenização por danos morais, na forma do artigo 5º, X,

da Constituição Federal, no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais),

ora tido pelo juízo como compatível com a lesão sofrida, o caráter

pedagógico da penalização e o fim de evitar o enriquecimento sem

causa da parte reclamante.

Na fixação da indenização foram consideradas, ainda, a extensão

do dano, a gravidade da conduta da reclamada, as condições

econômicas das partes e a personalidade da vítima. Além disso,

ponderou-se que a indenização não pode ser ínfima, sob pena de

agravar a ofensa à vítima.

10-DA JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o requerimento de gratuidade de justiça à parte autora,
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eis que preenchidos os requisitos do art. 790, parágrafo 3º, da CLT

(vide declaração de hipossuficiência econômica juntada com a

inicial).

11-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando o disposto no artigo 791-A da CLT, os reclamados

deverão arcar com o pagamento de honorários advocatícios, no

importe correspondente a 15% (quinze por cento) do montante

devido à reclamante.

Não se cogita de condenação da autora no pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, a teor da decisão E. STF

na ADI n. 5766.

12-DA NÃO LIMITAÇÃO DO “QUANTUM DEBEATUR” AOS

VALORES INDICADOS NA INICIAL

O “quantum debeatur” será apurado em regular liquidação de

sentença por cálculos, não havendo que se falar em limitação aos

valores indicados na inicial para os pedidos.

13-DOS JUROS COMPENSATÓRIOS E DA CORREÇÃO

MONETÁRIA

Defere-se a aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês e “pro

rata die”, a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento, a

título de indenização suplementar (juros compensatórios), nos

termos do parágrafo único do artigo 404 do Código Civil.

Correção monetária com base no índice correspondente à data do

vencimento legal da obrigação, aplicando-se a Súmula 381 do

C.TST, no que cabível, bem como a decisão do E. STF, proferida na

ADC n. 58, utilizando-se o IPCA-E na fase pré-judicial e a Taxa

Selic, a partir da distribuição da presente reclamação trabalhista.

Registre-se que os juros compensatórios não se incluem na Taxa

Selic, mas apenas os moratórios.

14-DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE

RENDA

Os recolhimentos previdenciários deverão ser suportados por

ambos os litigantes, cada um com sua cota-parte.

O critério de apuração encontra-se disciplinado no artigo 276,

parágrafo 4º, do Decreto 3048/99, que regulamentou a Lei 8212/91

e pelo Provimento 01/1996 da C.G.J.T. Deverão ser observadas,

ainda, as disposições da Súmula 368 do C.TST.

Os descontos de imposto de renda deverão ser apurados em

conformidade com a Instrução Normativa n. 1.127/2011 da RFB

(art.12-A da Lei 7.713/88). Além disso, da base de cálculo deverão

ser excluídos os juros de mora.É do empregador a responsabilidade

pelos recolhimentos, tanto das contribuições previdenciárias quanto

do imposto de renda, ambos incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial reconhecidas na presente decisão, de acordo com

o artigo 28 da Lei 8.212/91.

A ausência de comprovação dos recolhimentos previdenciários

implicará execução nos próprios autos, promovida de ofício (C.F.

art. 114, VIII) e, quanto ao imposto de renda, emissão de ofício à

Receita Federal.

III - DISPOSITIVO

Do exposto, a VARA DO TRABALHO DE CAMPO LIMPO

PAULISTA-SP, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

STEFANY TAMARA ROCHA em face de FK'S LIMPEZA &

C O N S E R V A Ç Ã O  E I R E L I  –  M E ,  S E T E  S E R V I Ç O S

TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP e ESTADO DE SÃO PAULO, julga

PROCEDENTES EM PARTE as pretensões da reclamante, para o

fim de condenar, solidariamente, as primeira e segunda reclamadas

e, subsidiariamente, o terceiro réu, a pagar à autora: a) diferença

salarial mensal, ora arbitrada em valor correspondente a 10% (dez

por cento) do salário básico da autora, com reflexos nos descansos

semanais remunerados, no aviso prévio indenizado, nas horas

extraordinárias, no adicional noturno, nas férias acrescidas de 1/3,

nos 13ºs salários e no FGTS+40%; b) adicional de insalubridade de

40% (quarenta por cento) sobre o salário básico da reclamante, com

reflexos nos descansos semanais remunerados, no aviso prévio

indenizado, nas horas extraordinárias, nas férias acrescidas de 1/3,

nos 13ºs salários e no FGTS+40%; c) férias vencidas de 2019/2020,

em dobro, com acréscimo de 1/3; d) valores descontados da

reclamante referente ao recesso forense; e) importância

correspondente ao FGTS+40% de todo o período laboral, inclusive

sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs salários; f) multa do artigo

477, parágrafo 8º, da CLT, no valor de um salário mensal da autora;

g) multa do artigo 467 da CLT, no valor de 50% dos seguintes

direitos: diferenças de férias vencidas de 2019/2020 acrescidas de

1/3, em dobro, importância descontada a título de ausência de

trabalho no recesso forense, diferenças de FGTS+40% de todo o

período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs

salários; h) indenização compensatória de salário família,

correspondente a três cotas mensais do benefício, nos meses

indicados na inicial; i) indenização compensatória do PIS de 2020,

no valor de um salário mínimo legal; j) indenização por danos

morais, no valor ora arbitrado de cinco mil reais (18.03.2024); k)

honorários advocatícios, no importe correspondente a 15% (quinze

por cento) do montante devido à reclamante; tudo a ser apurado em
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liquidação, observados os parâmetros da fundamentação, inclusive

a compensação dos valores pagos sob iguais títulos e comprovados

nos autos.

Ratifica-se a decisão de tutela de urgência, eis que preenchidos os

requisitos legais.

A responsabilidade solidária das primeira e segunda reclamadas

abrange a totalidade do crédito da reclamante, os recolhimentos

previdenciários e de Imposto de Renda e despesas processuais.

A responsabilidade subsidiária do terceiro reclamado abrange a

total idade do crédito da reclamante e os recolhimentos

previdenciários e de Imposto de Renda.

Juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês e “pro rata die”,

a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento e

atualização monetária correspondente ao IPCA-E na fase pré-

judicial e à Taxa Selic, a partir da distribuição da presente

reclamação trabalhista.

Recolham-se Imposto de Renda e contribuições previdenciárias,

segundo legislação vigente e Instrução Normativa n. 1.127/2011 da

RFB, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo do Imposto

de Renda.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91.

Em atenção à Recomendação Conjunta GP.CGJT 03/2013,

encaminhe-se, por correio eletrônico, o arquivo digital da presente

d e c i s ã o ,  a p ó s  o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  p a r a

s e n t e n ç a s . d s s t @ m t e . g o v . b r ,  c o m  c ó p i a  p a r a

insalubridade@tst.jus.br, informando a identificação do empregador,

com denominação social (nome e CNPJ ou CPF), endereço do

estabelecimento com código postal e indicação do agente insalubre

constatado.

Deferidos à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários periciais, a cargo da reclamada, ora arbitrados em

R$3.000,00 (três mil reais), devendo-se compensar da referida

importância eventuais valores recebidos pelo Sr. perito a título de

honorários prévios.

Custas, pelos reclamados, sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$70.000,00, no importe de R$1.400,00, das quais o

ESTADO DE SÃO PAULO fica isento de recolhimento, a teor do

artigo 790-A da CLT.

Não se cogita de reexame necessário, a teor da Súmula n. 303 do

C.TST.

Intimem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011229-85.2023.5.15.0105
REQUERENTE ANDRESA BARRETO RAMOS

ADVOGADO ARTHUR ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 380674/SP)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO KARINA MARTINS DA COSTA(OAB:
324756/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO EVANDRA BEZERRA DE LIMA(OAB:
311397/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 127b118

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a notícia de que as partes entabularam acordo nos autos

principais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

    PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011229-85.2023.5.15.0105
REQUERENTE ANDRESA BARRETO RAMOS

ADVOGADO ARTHUR ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 380674/SP)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO KARINA MARTINS DA COSTA(OAB:
324756/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO EVANDRA BEZERRA DE LIMA(OAB:
311397/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA BARRETO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 127b118

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a notícia de que as partes entabularam acordo nos autos

principais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

    PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011504-15.2015.5.15.0105
AUTOR ERICA ANDRADE BARREIRO

BARBOSA

ADVOGADO ANDRE LUIS CESTAROLLI(OAB:
272817/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VARZEA PAULISTA

ADVOGADO TANIA RAQUEL RULLI NAVES(OAB:
238720/SP)

ADVOGADO MARCELO EDUARDO
MALVASSORI(OAB: 246169/SP)

RÉU Everaldo Ferreira Garcia (Presidente
do Instituto Educar Para a Vida)

RÉU INSTITUTO EDUCAR PARA A VIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA ANDRADE BARREIRO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a2f07d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando os alvarás expedidos no processo do precatório,

conforme certidão de id:2b73ae8, julgo extinta esta execução, com

fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se a reclamante e o Município de Várzea Paulista e

arquivem-se os autos.

    PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011077-71.2022.5.15.0105
AUTOR JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO EDCARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 386262/SP)

RÉU DONIZETE APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO FELIX TOFFOLLI(OAB: 186410/SP)

ADVOGADO ERIKSON JOSE SANTIAGO(OAB:
431198/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE APARECIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ded2869

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em nada mais havendo, ao ARQUIVO.

    PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011077-71.2022.5.15.0105
AUTOR JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO EDCARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 386262/SP)

RÉU DONIZETE APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO FELIX TOFFOLLI(OAB: 186410/SP)

ADVOGADO ERIKSON JOSE SANTIAGO(OAB:
431198/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ded2869

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em nada mais havendo, ao ARQUIVO.

    PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010368-65.2024.5.15.0105
AUTOR EDILSON DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO LUIZ GOMES(OAB: 97579/SP)

RÉU ALCIDES JOSE GUT & CIA LTDA

RÉU TRANSPORTADORA GUT LTDA

RÉU LYDIA MOJOLLA GUT

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DE JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 345cd30

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a petição do autor de Id c4d4ac3, redesigna-se

audiência Inicial para o dia 29/05/2024, às 15h01, que se dará no

modo PRESENCIAL, em razão do PROVIMENTO GP-CR Nº

001/2023,facultando-se, contudo, que partes e advogados, se

assim quiserem, participem TELEPRESENCIALMENTE da

sessão, por meio do aplicativo ZOOM, disponível em versões para

smartphone e computador. Ressalta-se que a configuração da sala

de audiências possibilita a participação de uma ou mais partes e/ou

advogados de forma presencial sem prejuízo de que outras partes

e/ou advogados participem de forma telepresencial. Para acesso ao

ambiente virtual basta às partes e patronos acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83169847383?pwd=clhacDdWMnpJWkhIQzRsZkgreXp

aZz09

ID da reunião: 831 6984 7383 Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

A audiência será INICIAL, portanto não serão ouvidas

testemunhas.

1 - O Magistrado que conduzir as audiências se fará presente e

presidirá o ato a partir da unidade jurisdicional em que atua;

2 - Tendo em conta o art. 6º do PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023

e com vistas à otimização dos atos processuais, este Juízo desde

logo autoriza as partes e seus advogados, públicos e privados,

e os membros do Ministério Público a participarem da

audiência no modo telepresencial, acessando o espaço virtual

para a prática do ato processual a partir de ambiente físico externo

às unidades judiciárias. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência basta às partes e patronos acessar o link

abaixo:

3 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, bem como o

link acima informado e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

4 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

5 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010442-22.2024.5.15.0105
AUTOR HUGO SILVA RIBEIRO

ADVOGADO LEONARDO BARRETO PINTO(OAB:
495019/SP)

RÉU SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b4c79

proferido nos autos.

DESPACHO

Há divergência de assinaturas do documento do reclamante,

procuração e declaração de hipossuficiência.

Justifique o reclamante e, se for o caso, emende sua inicial,

regularizando sua representação e juntando documentos com

assinaturas correspondentes, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, IV, CPC

(elemento indispensável para a constituição regular do processo).

Prazo: 15 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010542-45.2022.5.15.0105
AUTOR ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIEGE MARIA DA SILVA(OAB:
323373/SP)

RÉU TONDO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA FALIDO

ADVOGADO RACHEL GARCIA(OAB: 182615/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efa63c1

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando-se que os cálculos reapresentados pelo reclamante

(Id. fe65b00) encontram-se em consonância com a condenação,

HOMOLOGO-OS e FIXO o valor do principal líquido, já deduzido o

INSS cota-reclamante, em R$ 19.510,91, em 24/02/2022, que

sofrerá atualização e incidência de juros a partir dessa data pela

aplicação da SELIC até o pagamento, além dos juros

compensatórios deferidos em sentença.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela

reclamada, eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em

R$ 301,99, em 24/02/2022, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela

própria reclamada em R$ 713,84, em 24/02/2022, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 2.926,64, em

24/02/2022, que sofrerá atualização e incidência de juros a partir

dessa data pela aplicação da SELIC até o pagamento.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 440,00.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

referentes às parcelas que integram o salário de contribuição não

ultrapassa o importe de R$ 40.000,00, dispensada a intimação da

União (PGF), nos termos da Portaria Normativa PGF 47/2023.

A planilha com os cálculos atualizados até a data da quebra, nos

termos do art. 99, II, da Lei n. 11.101/2005, foi juntada aos autos (Id

3a359a7) e mostra de maneira discriminada o valor total devido pela

reclamada, atualizado até 24/02/2022, que é de R$ 23.893,38.

Intime-se o(a) reclamante desta decisão.

Intime-se a reclamada, que se encontra em processo de falência,

para que, querendo, apresente embargos à execução no prazo

legal.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

ENM

Processo Nº ATSum-0010542-45.2022.5.15.0105
AUTOR ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIEGE MARIA DA SILVA(OAB:
323373/SP)

RÉU TONDO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA FALIDO

ADVOGADO RACHEL GARCIA(OAB: 182615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efa63c1

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando-se que os cálculos reapresentados pelo reclamante

(Id. fe65b00) encontram-se em consonância com a condenação,

HOMOLOGO-OS e FIXO o valor do principal líquido, já deduzido o

INSS cota-reclamante, em R$ 19.510,91, em 24/02/2022, que

sofrerá atualização e incidência de juros a partir dessa data pela

aplicação da SELIC até o pagamento, além dos juros

compensatórios deferidos em sentença.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela

reclamada, eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em

R$ 301,99, em 24/02/2022, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela

própria reclamada em R$ 713,84, em 24/02/2022, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 2.926,64, em

24/02/2022, que sofrerá atualização e incidência de juros a partir

dessa data pela aplicação da SELIC até o pagamento.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 440,00.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

referentes às parcelas que integram o salário de contribuição não

ultrapassa o importe de R$ 40.000,00, dispensada a intimação da

União (PGF), nos termos da Portaria Normativa PGF 47/2023.

A planilha com os cálculos atualizados até a data da quebra, nos

termos do art. 99, II, da Lei n. 11.101/2005, foi juntada aos autos (Id

3a359a7) e mostra de maneira discriminada o valor total devido pela

reclamada, atualizado até 24/02/2022, que é de R$ 23.893,38.

Intime-se o(a) reclamante desta decisão.

Intime-se a reclamada, que se encontra em processo de falência,
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para que, querendo, apresente embargos à execução no prazo

legal.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

ENM

Processo Nº ATSum-0011366-38.2021.5.15.0105
AUTOR JULIO CEZAR MATAVELI

ADVOGADO MARIA JOYCE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 431924/SP)

RÉU VED'S CALDEIRARIA E MONTAGEM
LTDA

ADVOGADO CATIA CRISTINA PEREIRA
ROCHA(OAB: 399724/SP)

PERITO ANA MAURA GONCALVES DEL
PICCHIA

PERITO SERGIO CREMASCHI SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VED'S CALDEIRARIA E MONTAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fa356e

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando-se que os cálculos apresentados pelo perito

encontram-se em consonância com a condenação, HOMOLOGO-

OS e FIXO o valor do principal líquido, já deduzido o INSS cota-

reclamante, em R$ 16.884,83, em 30/11/2023, que sofrerá

atualização e incidência de juros a partir dessa data pela aplicação

da SELIC até o pagamento.

Fixo os juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 5.318,01, até 30/11/2023, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela

reclamada, eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em

R$ 836,04, em 30/11/2023, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela

própria reclamada em R$ 2.183,48, em 30/11/2023, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 2.288,44, em

30/11/2023, que sofrerá atualização e incidência de juros a partir

dessa data pela aplicação da SELIC até o pagamento.

Honorários periciais grafotécnicos pelo reclamante, no importe de

R$ 2.000,00, em 30/11/2023, a serem deduzidos do crédito do

autor, nos termos da r. sentença, atualizáveis a partir dessa data

até o efetivo pagamento.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00, em 30/11/2023,

atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Arbitro honorários periciais contábeis, a cargo da reclamada, no

importe de R$ 2.500,00, em 30/11/2023, atualizáveis a partir desta

data até o efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

referentes às parcelas que integram o salário de contribuição não

ultrapassa o importe de R$ 40.000,00, dispensada a intimação da

União (PGF), nos termos da Portaria Normativa PGF 47/2023.

A planilha com os cálculos atualizados foi juntada aos autos (Id

bfebd24) e mostra de maneira discriminada o valor total devido pela

reclamada, atualizado até 13/03/2024, que é de R$ 31.254,36.

Intime-se o(a) reclamante. Intime-se a reclamada, na pessoa de seu

advogado, por diário eletrônico, para proceder ao pagamento do

valor apurado (R$ 31.254,36), devidamente atualizado, no prazo de

48 horas, nos termos da CLT, sob pena de execução direta.

Atente a Secretaria para a oportuna liberação dos honorários

grafotécnicos ao perito (já deduzidos do crédito do autor),

quando da disponibilidade de valores neste processo.

Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e sendo

necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica, as

partes deverão informar, se ainda não o fizeram, os seguintes

dados: titular da conta bancária, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se é conta-corrente ou

poupança.

Cumprida a determinação, liberem-se os valores a quem de direito.

No silêncio, execute-se, ficando autorizada a utilização das

ferramentas de constrição.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 13 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

ENM

Processo Nº ATSum-0011530-66.2022.5.15.0105
AUTOR JOSINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA LUIZA CUSTODIA DA
SILVA(OAB: 436117/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTERILIZACAO

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ESTERILIZACAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87b86d8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

GRFS

Processo Nº CumPrSe-0011210-16.2022.5.15.0105
REQUERENTE ALEXY LESLIE GOVEIA DOS ANJOS

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

REQUERIDO IDEAL BENEFICIADORA AMBIENTAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL BENINE WARLET
ROCHA(OAB: 325298/SP)

REQUERIDO PHOENIX COMERCIO DE FIOS E
FIBRAS BENEFICIADOS EIRELI

ADVOGADO ANDRE DIVINO VIEIRA ALVES(OAB:
265215/SP)

PERITO RAQUEL DE PAULA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEAL BENEFICIADORA AMBIENTAL LTDA - EPP

  - PHOENIX COMERCIO DE FIOS E FIBRAS BENEFICIADOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdec09c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da readequação do laudo pericial contábil,

para manifestação no prazo de 10 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010260-07.2022.5.15.0105
AUTOR RICARDO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO BEATRIZ DA SILVA BRANCO(OAB:
343233/SP)

ADVOGADO ELIZABETH GOMES PEREIRA(OAB:
366849/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO APARECIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7be9be

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Denego seguimento ao Recurso Ordinário do(a) reclamada por

intempestivo.

Intime-se o recorrente.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

GRFS

Processo Nº ATSum-0011366-38.2021.5.15.0105
AUTOR JULIO CEZAR MATAVELI

ADVOGADO MARIA JOYCE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 431924/SP)

RÉU VED'S CALDEIRARIA E MONTAGEM
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO CATIA CRISTINA PEREIRA
ROCHA(OAB: 399724/SP)

PERITO ANA MAURA GONCALVES DEL
PICCHIA

PERITO SERGIO CREMASCHI SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR MATAVELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fa356e

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando-se que os cálculos apresentados pelo perito

encontram-se em consonância com a condenação, HOMOLOGO-

OS e FIXO o valor do principal líquido, já deduzido o INSS cota-

reclamante, em R$ 16.884,83, em 30/11/2023, que sofrerá

atualização e incidência de juros a partir dessa data pela aplicação

da SELIC até o pagamento.

Fixo os juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 5.318,01, até 30/11/2023, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela

reclamada, eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em

R$ 836,04, em 30/11/2023, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela

própria reclamada em R$ 2.183,48, em 30/11/2023, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 2.288,44, em

30/11/2023, que sofrerá atualização e incidência de juros a partir

dessa data pela aplicação da SELIC até o pagamento.

Honorários periciais grafotécnicos pelo reclamante, no importe de

R$ 2.000,00, em 30/11/2023, a serem deduzidos do crédito do

autor, nos termos da r. sentença, atualizáveis a partir dessa data

até o efetivo pagamento.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00, em 30/11/2023,

atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Arbitro honorários periciais contábeis, a cargo da reclamada, no

importe de R$ 2.500,00, em 30/11/2023, atualizáveis a partir desta

data até o efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

referentes às parcelas que integram o salário de contribuição não

ultrapassa o importe de R$ 40.000,00, dispensada a intimação da

União (PGF), nos termos da Portaria Normativa PGF 47/2023.

A planilha com os cálculos atualizados foi juntada aos autos (Id

bfebd24) e mostra de maneira discriminada o valor total devido pela

reclamada, atualizado até 13/03/2024, que é de R$ 31.254,36.

Intime-se o(a) reclamante. Intime-se a reclamada, na pessoa de seu

advogado, por diário eletrônico, para proceder ao pagamento do

valor apurado (R$ 31.254,36), devidamente atualizado, no prazo de

48 horas, nos termos da CLT, sob pena de execução direta.

Atente a Secretaria para a oportuna liberação dos honorários

grafotécnicos ao perito (já deduzidos do crédito do autor),

quando da disponibilidade de valores neste processo.

Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e sendo

necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica, as

partes deverão informar, se ainda não o fizeram, os seguintes

dados: titular da conta bancária, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se é conta-corrente ou

poupança.

Cumprida a determinação, liberem-se os valores a quem de direito.

No silêncio, execute-se, ficando autorizada a utilização das

ferramentas de constrição.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 13 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

ENM

Processo Nº CumPrSe-0011210-16.2022.5.15.0105
REQUERENTE ALEXY LESLIE GOVEIA DOS ANJOS

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

REQUERIDO IDEAL BENEFICIADORA AMBIENTAL
LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL BENINE WARLET
ROCHA(OAB: 325298/SP)

REQUERIDO PHOENIX COMERCIO DE FIOS E
FIBRAS BENEFICIADOS EIRELI

ADVOGADO ANDRE DIVINO VIEIRA ALVES(OAB:
265215/SP)

PERITO RAQUEL DE PAULA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXY LESLIE GOVEIA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdec09c

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Dê-se ciência às partes da readequação do laudo pericial contábil,

para manifestação no prazo de 10 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011530-66.2022.5.15.0105
AUTOR JOSINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA LUIZA CUSTODIA DA
SILVA(OAB: 436117/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
ESTERILIZACAO

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINALDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87b86d8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

GRFS

Processo Nº ATSum-0010426-10.2020.5.15.0105
AUTOR JEFFERSON BERGAMO INACIO

ADVOGADO PRISCILA DE LIMA ALEGRETI(OAB:
345138/SP)

RÉU CRUZACAO FUNDICAO E
MECANICA LTDA FALIDO

ADVOGADO ADNAN ABDEL KADER SALEM(OAB:
180675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON BERGAMO INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c6cc3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se o alvará protocolado no sistema Siscondj, considerando

os valores apurados no processo piloto e que seguiram a

atualização dos cálculos de id:a296b01 até 31/10/2023, data em

que o crédito foi disponibilizado aos credores que, intimados, já

haviam apresentado conta bancária naquele processo.

Dê-se ciência ao exequente. Após, ao arquivo.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011250-61.2023.5.15.0105
AUTOR CINTIA FRANCIELLE COLGO

ADVOGADO ADRIANO ALVES DE ARAUJO(OAB:
299525/SP)

RÉU SUPERMERCADO CATROQUE LTDA

ADVOGADO FRANK FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 262061/SP)

PERITO WAGNER LUIS TEZINHO BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA FRANCIELLE COLGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e588751

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes acerca do agendamento realizado pelo(a)

perito(a).

Atribuo aos litigantes e ao perito a visibilidade do documento de id

617bab6 e anexos.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0011706-79.2021.5.15.0105
AUTOR MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 420901/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbc3b69

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes acerca das requisições judiciais expedidas,

devendo o ente público devedor efetuar o pagamento do ofício

requisitório de pequeno valor diretamente neste processo, dentro do

prazo legal.

Caso a parte reclamante ainda não tenha apresentado dados

bancários, deverá fazê-lo no prazo de 5 dias, a fim de possibilitar a

transferência dos valores a serem depositados pelo ente público.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

CGC

Processo Nº ATOrd-0011250-61.2023.5.15.0105
AUTOR CINTIA FRANCIELLE COLGO

ADVOGADO ADRIANO ALVES DE ARAUJO(OAB:
299525/SP)

RÉU SUPERMERCADO CATROQUE LTDA

ADVOGADO FRANK FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 262061/SP)

PERITO WAGNER LUIS TEZINHO BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO CATROQUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e588751

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes acerca do agendamento realizado pelo(a)

perito(a).

Atribuo aos litigantes e ao perito a visibilidade do documento de id

617bab6 e anexos.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011662-60.2021.5.15.0105
AUTOR CLAUDIA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMERSON PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 420901/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3594360

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes acerca das requisições judiciais expedidas,

devendo o ente público devedor efetuar o pagamento do ofício

requisitório de pequeno valor diretamente neste processo, dentro do

prazo legal.

Caso a parte reclamante ainda não tenha apresentado dados

bancários, deverá fazê-lo no prazo de 5 dias, a fim de possibilitar a

transferência dos valores a serem depositados pelo ente público.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

CGC

Processo Nº ATSum-0010344-37.2024.5.15.0105
AUTOR JOSILAINE CONCEICAO BASTOS

SILVA

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RÉU RODOSNACK ANHANGUERA 67
LANCHONETE E RESTAURANTE
LTDA.

ADVOGADO RICARDO BRAZ(OAB: 162700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILAINE CONCEICAO BASTOS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6891511

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o(a) reclamante sobre a exceção de incompetência

apresentada pela reclamada, no prazo de 5 dias, nos termos do art.

800, § 2º, da CLT.

Após, v. conclusos.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010425-83.2024.5.15.0105
AUTOR PIETRO HENRIQUE DE MORAES

ADVOGADO DANIEL JOSE SILVEIRA(OAB:
318559/SP)

RÉU SCA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIETRO HENRIQUE DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f59c9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência Inicial (rito sumaríssimo) para o dia

04/09/2024 às 14:21, que se dará no modo TELEPRESENCIAL.

Para acesso ao ambiente virtual basta às partes e patronos acessar

o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87004676496?pwd=YVNxVjhNUTZLZi9rOEFOQ3Vr

OEVYUT09

ID da reunião: 870 0467 6496 - Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

A audiência será INICIAL, portanto não serão ouvidas

testemunhas.

1 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, bem como o

link acima informado e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

2 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

3 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

O réu deverá se manifestar sobre a tramitação pelo Juízo 100%

digital requerida pelo autor, no prazo de 5 dias. O silêncio será

entendido como sua concordância tácita.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011488-51.2021.5.15.0105
AUTOR DANIEL ALBERTO AREVALO DA

SILVA

ADVOGADO EMERSON PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 420901/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ALBERTO AREVALO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7678e8e

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes acerca das requisições judiciais expedidas,

devendo o ente público devedor efetuar o pagamento do ofício

requisitório de pequeno valor diretamente neste processo, dentro do

prazo legal.

Caso a parte reclamante ainda não tenha apresentado dados

bancários, deverá fazê-lo no prazo de 5 dias, a fim de possibilitar a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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transferência dos valores a serem depositados pelo ente público.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

CGC

Processo Nº ATOrd-0010548-18.2023.5.15.0105
AUTOR CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA
CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:
303511/SP)

ADVOGADO LARISSA SCRICCO BRANDAO(OAB:
440839/SP)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO LOPES
CRUZ(OAB: 462229/SP)

RÉU THYSSENKRUPP METALURGICA
CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 277ceff

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito.

Após aguarde-se a audiência.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011394-06.2021.5.15.0105
AUTOR THIAGO DO PRADO SETUBAL

ADVOGADO EMERSON PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 420901/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

PERITO RAQUEL DE PAULA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DO PRADO SETUBAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID edad7c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes acerca das requisições judiciais expedidas,

devendo o ente público devedor efetuar o pagamento do ofício

requisitório de pequeno valor diretamente neste processo, dentro do

prazo legal.

Caso a parte reclamante ainda não tenha apresentado dados

bancários, deverá fazê-lo no prazo de 5 dias, a fim de possibilitar a

transferência dos valores a serem depositados pelo ente público.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

CGC

Processo Nº ATOrd-0010690-90.2021.5.15.0105
AUTOR JOILMA VIEIRA DA ROCHA

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILMA VIEIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 073b53b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao perito dos documentos encartados pela reclamante,

devendo entregar o laudo no prazo de 15 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010548-18.2023.5.15.0105
AUTOR CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA
CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:
303511/SP)

ADVOGADO LARISSA SCRICCO BRANDAO(OAB:
440839/SP)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO LOPES
CRUZ(OAB: 462229/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU THYSSENKRUPP METALURGICA
CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 277ceff

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito.

Após aguarde-se a audiência.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011492-88.2021.5.15.0105
AUTOR WESLEY DA SILVA MACEDO

ADVOGADO EMERSON PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 420901/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DA SILVA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfd71ba

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes acerca das requisições judiciais expedidas,

devendo o ente público devedor efetuar o pagamento do ofício

requisitório de pequeno valor diretamente neste processo, dentro do

prazo legal.

Caso a parte reclamante ainda não tenha apresentado dados

bancários, deverá fazê-lo no prazo de 5 dias, a fim de possibilitar a

transferência dos valores a serem depositados pelo ente público.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

CGC

Processo Nº ATOrd-0011032-43.2017.5.15.0105
AUTOR WANDERSON ALVES ELIAS

ADVOGADO ALFREDO JOSE VICENZOTTO(OAB:
166823/SP)

RÉU NEXXT CONSULTING TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA.

ADVOGADO PHILLIPE DA CRUZ SILVA(OAB:
346781/SP)

ADVOGADO EMERSON TICIANELLI SEVERIANO
RODEX(OAB: 297935/SP)

ADVOGADO DONIZETI APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 106345/SP)

RÉU OMNILIFE BRASIL COMERCIO DE
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA.

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CASTIGLIONI
TOLDO(OAB: 398781/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RÉU ROGE COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO SERGIO PIFFER(OAB:
223071/SP)

ADVOGADO ORESTES FERNANDO CORSSINI
QUERCIA(OAB: 145373/SP)

RÉU NEXXT INNOVATIVE COMERCIO E
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO EMERSON TICIANELLI SEVERIANO
RODEX(OAB: 297935/SP)

ADVOGADO DONIZETI APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 106345/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXXT CONSULTING TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA.

  - NEXXT INNOVATIVE COMERCIO E TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

  - OMNILIFE BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS
NUTRICIONAIS LTDA.

  - ROGE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70d138e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das divergências existentes, determino o retorno do feito ao

Sr. Perito Judicial para que proceda a correção dos valores

deduzidos referente ao acordo inadimplido e para que o abatimento

seja realizado de forma proporcional na condenação das devedoras

subsidiárias(prazo de 15 dias).

Após, v. cls.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011032-43.2017.5.15.0105
AUTOR WANDERSON ALVES ELIAS

ADVOGADO ALFREDO JOSE VICENZOTTO(OAB:
166823/SP)

RÉU NEXXT CONSULTING TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA.

ADVOGADO PHILLIPE DA CRUZ SILVA(OAB:
346781/SP)

ADVOGADO EMERSON TICIANELLI SEVERIANO
RODEX(OAB: 297935/SP)

ADVOGADO DONIZETI APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 106345/SP)

RÉU OMNILIFE BRASIL COMERCIO DE
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA.

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CASTIGLIONI
TOLDO(OAB: 398781/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RÉU ROGE COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO SERGIO PIFFER(OAB:
223071/SP)

ADVOGADO ORESTES FERNANDO CORSSINI
QUERCIA(OAB: 145373/SP)

RÉU NEXXT INNOVATIVE COMERCIO E
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO EMERSON TICIANELLI SEVERIANO
RODEX(OAB: 297935/SP)

ADVOGADO DONIZETI APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 106345/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON ALVES ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70d138e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das divergências existentes, determino o retorno do feito ao

Sr. Perito Judicial para que proceda a correção dos valores

deduzidos referente ao acordo inadimplido e para que o abatimento

seja realizado de forma proporcional na condenação das devedoras

subsidiárias(prazo de 15 dias).

Após, v. cls.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010370-40.2021.5.15.0105
AUTOR RICARDO DOS SANTOS DUARTE DE

LIMA

ADVOGADO VIVIANE AGUERA DE FREITAS(OAB:
231005/SP)

RÉU COMTEC COMPOSTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO Gilson Roberto Pereira(OAB:
161916/SP)

RÉU ORCON COMERCIO E SERVICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO LUIS GUSTAVO PEREIRA DOS REIS
ARQUEJADA(OAB: 368883/SP)

RÉU CHRISTIAN CONDE ANTONIO

ADVOGADO Gilson Roberto Pereira(OAB:
161916/SP)

RÉU SUPERTEC EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO EIRELI

ADVOGADO Gilson Roberto Pereira(OAB:
161916/SP)

RÉU WALDIR ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO PEREIRA DOS REIS
ARQUEJADA(OAB: 368883/SP)

RÉU CHRONOS FABRICACAO DE PECAS
PARA VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA

ADVOGADO FLAVIA BEAZIM BURANELLO(OAB:
369470/SP)

RÉU GENERAL SYSTEMS SISTEMAS E
TECNOLOGIA - EIRELI

ADVOGADO Gilson Roberto Pereira(OAB:
161916/SP)

RÉU VITROTEC INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO MARTINS
MIELLI(OAB: 241468/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO PEREIRA DOS REIS
ARQUEJADA(OAB: 368883/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITROTEC INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab437f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010428-38.2024.5.15.0105
AUTOR IVONE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DO NASCIMENTO
LERIANO(OAB: 311268/SP)

ADVOGADO NEUBER SALLATIEL MENDES DA
SILVA(OAB: 492107/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b378b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência Inicial por videoconferência para o dia

04/09/2024 às 14:31, que se dará no modo TELEPRESENCIAL.

Para acesso ao ambiente virtual basta às partes e patronos acessar

o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87004676496?pwd=YVNxVjhNUTZLZi9rOEFOQ3Vr

OEVYUT09

ID da reunião: 870 0467 6496 - Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

A audiência será INICIAL, portanto não serão ouvidas

testemunhas.

1 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, bem como o

link acima informado e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

2 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

3 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

O réu deverá se manifestar sobre a tramitação pelo Juízo 100%

digital requerida pelo autor, no prazo de 5 dias. O silêncio será

entendido como sua concordância tácita.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011512-79.2021.5.15.0105
AUTOR JESSICA CRISTIANE FONTEBASSO

LUIS

ADVOGADO ELIS ANGELA FERRARA
PAULINI(OAB: 159774/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CRISTIANE FONTEBASSO LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2b3cd8

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes acerca das requisições judiciais expedidas,

devendo o ente público devedor efetuar o pagamento do ofício

requisitório de pequeno valor diretamente neste processo, dentro do

prazo legal.

Caso a parte reclamante ainda não tenha apresentado dados

bancários, deverá fazê-lo no prazo de 5 dias, a fim de possibilitar a

transferência dos valores a serem depositados pelo ente público.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

CGC

Processo Nº ATSum-0011640-41.2017.5.15.0105
AUTOR JOSE LUCIVALDO SELESTINO DOS

SANTOS

ADVOGADO VALDEMIR GOMES CALDAS(OAB:
248414/SP)

RÉU CRUZACAO FUNDICAO E
MECANICA LTDA FALIDO

ADVOGADO MARIANA BOSCATTO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 392658/SP)

ADVOGADO DAIANE FERREIRA GOMES(OAB:
324262/SP)

ADVOGADO SANDRA NEVES LIMA DOS
SANTOS(OAB: 238717/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCIVALDO SELESTINO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23edc1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se o alvará expedido no sistema Siscondj a partir do

depósito vinculado ao processo piloto.

Arquivem-se estes autos.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010414-64.2018.5.15.0105
AUTOR THAMARA ROBERTA RODRIGUES

ADVOGADO CARLA FERNANDA GALDINO(OAB:
374396/SP)

ADVOGADO RAIRA FAVATO SCHMIDT
SOTO(OAB: 341903/SP)

ADVOGADO SIMONE AZEVEDO LEITE
GODINHO(OAB: 111453/SP)

RÉU CRUZACAO FUNDICAO E
MECANICA LTDA FALIDO

ADVOGADO ADNAN ABDEL KADER SALEM(OAB:
180675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMARA ROBERTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07889c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se o alvará expedido no sistema Siscondj a partir do

depósito vinculado ao processo piloto.

Arquivem-se estes autos.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011366-09.2019.5.15.0105
AUTOR LUIZ CARLOS MOREIRA

ADVOGADO MARISA AUGUSTO DE
CAMPOS(OAB: 167044/SP)

RÉU CRUZACAO FUNDICAO E
MECANICA LTDA FALIDO

ADVOGADO ADNAN ABDEL KADER SALEM(OAB:
180675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 193856d

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se o alvará expedido no sistema Siscondj a partir do

depósito vinculado ao processo piloto.

Arquivem-se estes autos.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011226-04.2021.5.15.0105
REQUERENTE RENATO CESAR ZOMIGNANI

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO EGLE ENIANDRA LAPRESA
PINHEIRO(OAB: 74928/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA ZANINI MACIEL DE
CAMPOS(OAB: 206542/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CARVALHO(OAB: 224009/SP)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0785127

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao requerente da impossibilidade da liberação dos valores

incontroversos da execução, tendo em vista que o sistema SIF não

permite a liberação de valores de processos encaminhados ao 2º

grau.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Registre-se, por oportuno, que os depósitos judiciais estão

vinculados ao processo principal nº 0012056-09.2017.5.15.0105 e

que o mencionado feito está aguardando apreciação pela instância

superior.

Intimem-se.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011226-04.2021.5.15.0105
REQUERENTE RENATO CESAR ZOMIGNANI

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO EGLE ENIANDRA LAPRESA
PINHEIRO(OAB: 74928/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA ZANINI MACIEL DE
CAMPOS(OAB: 206542/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CARVALHO(OAB: 224009/SP)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CESAR ZOMIGNANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0785127

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao requerente da impossibilidade da liberação dos valores

incontroversos da execução, tendo em vista que o sistema SIF não

permite a liberação de valores de processos encaminhados ao 2º

grau.

Registre-se, por oportuno, que os depósitos judiciais estão

vinculados ao processo principal nº 0012056-09.2017.5.15.0105 e

que o mencionado feito está aguardando apreciação pela instância

superior.

Intimem-se.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0023000-90.2005.5.15.0105

AUTOR José Wilson Da Silva

RÉU CRIOGEN CRIOGENIA LTDA

ADVOGADO SANDRO DA CUNHA ALVEZ(OAB:
321549/SP)

RÉU AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

ADVOGADO SANDRO DA CUNHA ALVEZ(OAB:
321549/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c5bdc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a resposta do e-mail enviado através do id. bf8277e,

transfira-se o saldo remanescente deste processo, certificado no id.

c1b7c31, à 2ª Vara do Trabalho de Sertãozinho, ficando à

disposição daquele Juízo para que seja vinculado aos autos do

processo nº 0010852-20.2016.5.15.0054, conforme solicitado no

id.30f1705.

Dê-se ciência à reclamada sobre a transferência efetuada.

Após a transferência e, em nada mais havendo, ao arquivo.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011024-90.2022.5.15.0105
AUTOR VINICIUS THEODORO SILVA

ADVOGADO RAFAEL SCHMIDT OLIVEIRA
SOTO(OAB: 350194/SP)

RÉU ALPHAFER CONSTRUCOES
METALICAS LTDA.

ADVOGADO JUCARA SECCO(OAB: 130818/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHAFER CONSTRUCOES METALICAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 342c812

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

GRFS

Processo Nº ATSum-0010138-23.2024.5.15.0105
AUTOR DANIELLE MARQUES MOTA

ADVOGADO MAYCO MARTINEZ(OAB: 323579/SP)

RÉU ROBERTO ALONSO MARTINEZ
JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE MARQUES MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9a372b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência Una (rito sumaríssimo) para o dia

26/06/2024 às 08:40, que se dará no modo TELEPRESENCIAL.

Para acesso ao ambiente virtual basta às partes e patronos acessar

o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87004676496?pwd=YVNxVjhNUTZLZi9rOEFOQ3Vr

OEVYUT09

ID da reunião: 870 0467 6496 - Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

1 – As testemunhas também serão ouvidas de forma

telepresencial, ficando facultado, se assim preferirem ou caso

tenham alguma dificuldade de acesso ao ambiente virtual, que

compareçam pessoalmente às dependências desta Vara do

Trabalho, situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 1055, no

horário designado para a realização da audiência. Incumbe às

partes requerer e providenciar a intimação das testemunhas, na

forma do art. 8º do capitulo NOT da Consolidação das Normas da

Corregedoria, sob pena de preclusão e de serem ouvidas somente

as que comparecerem espontaneamente;

2 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como, caso optem pela

participação de forma telepresencial, informar o link acima e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

3 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

4 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

O réu deverá se manifestar sobre a tramitação pelo Juízo 100%

digital requerida pelo autor, no prazo de 5 dias. O silêncio será

entendido como sua concordância tácita.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011024-90.2022.5.15.0105
AUTOR VINICIUS THEODORO SILVA

ADVOGADO RAFAEL SCHMIDT OLIVEIRA
SOTO(OAB: 350194/SP)

RÉU ALPHAFER CONSTRUCOES
METALICAS LTDA.

ADVOGADO JUCARA SECCO(OAB: 130818/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS THEODORO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 342c812

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

GRFS

Processo Nº ATSum-0010446-59.2024.5.15.0105
AUTOR PAULO SERGIO NOGUEIRA

ADVOGADO PAULO JOSE BALBINO(OAB:
321167/SP)

RÉU SPM LABS SUPLEMENTOS
ALIMENTARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 873fb88

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência Una (rito sumaríssimo) para o dia

21/08/2024 às 08:40, que se dará no modo TELEPRESENCIAL.

Para acesso ao ambiente virtual basta às partes e patronos acessar

o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87004676496?pwd=YVNxVjhNUTZLZi9rOEFOQ3Vr

OEVYUT09

ID da reunião: 870 0467 6496 - Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

1 – As testemunhas também serão ouvidas de forma

telepresencial, ficando facultado, se assim preferirem ou caso

tenham alguma dificuldade de acesso ao ambiente virtual, que

compareçam pessoalmente às dependências desta Vara do

Trabalho, situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 1055, no

horário designado para a realização da audiência. Incumbe às

partes requerer e providenciar a intimação das testemunhas, na

forma do art. 8º do capitulo NOT da Consolidação das Normas da

Corregedoria, sob pena de preclusão e de serem ouvidas somente

as que comparecerem espontaneamente;

2 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como, caso optem pela

participação de forma telepresencial, informar o link acima e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

3 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

4 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

O réu deverá se manifestar sobre a tramitação pelo Juízo 100%

digital requerida pelo autor, no prazo de 5 dias. O silêncio será

entendido como sua concordância tácita.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010938-85.2023.5.15.0105
AUTOR CELIA CLAUDIA NUNES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO adilson messias(OAB: 132738/SP)

ADVOGADO GABRIELA FABRETTI RIBEIRO(OAB:
385386/SP)

RÉU ORGANIZACAO SOCIAL
BENEFICENTE CRISTA DE
ASSISTENCIA SOCIAL A SAUDE E
EDUCACAO - ORGANIZACAO MAOS
AMIGAS

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA CLAUDIA NUNES DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4428347

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo município é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

GRFS

Processo Nº HTE-0010272-50.2024.5.15.0105
REQUERENTES VANESSA ANTONIA SANTOS DE

ASSIS AYALA

ADVOGADO FERNANDA GONCALVES DE
AGUIAR SILVA(OAB: 365433/SP)

REQUERENTES NEIDE DE SANDO GARCIA

ADVOGADO TANIA KAROLINE ALMEIDA
MACIEL(OAB: 387710/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE DE SANDO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 577bf7a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) requerente Vanessa é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

GRFS

Processo Nº ATOrd-0010616-65.2023.5.15.0105
AUTOR AMYRIS ALVES ROZARIO

ADVOGADO CARLA DE CAMPOS
FERREIRA(OAB: 231024/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMYRIS ALVES ROZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c27578

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo município é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

GRFS

Processo Nº HTE-0010272-50.2024.5.15.0105
REQUERENTES VANESSA ANTONIA SANTOS DE

ASSIS AYALA

ADVOGADO FERNANDA GONCALVES DE
AGUIAR SILVA(OAB: 365433/SP)

REQUERENTES NEIDE DE SANDO GARCIA

ADVOGADO TANIA KAROLINE ALMEIDA
MACIEL(OAB: 387710/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4562
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ANTONIA SANTOS DE ASSIS AYALA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 577bf7a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) requerente Vanessa é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

GRFS

Processo Nº ATOrd-0011542-17.2021.5.15.0105
AUTOR GISELE APARECIDA BIASIN

ADVOGADO EMERSON PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 420901/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE APARECIDA BIASIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 290521f

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o patrono do autor para que apresente dados

completos de conta bancária, em 24 horas(para expedição do

precatório).

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011192-92.2022.5.15.0105
AUTOR EDNA DE LOURDES CAETANO

ADVOGADO PRISCILA BATELLI
CAPPELLINI(OAB: 269734/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD'ORO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b463f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamante é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

GRFS

Processo Nº ATOrd-0011192-92.2022.5.15.0105
AUTOR EDNA DE LOURDES CAETANO

ADVOGADO PRISCILA BATELLI
CAPPELLINI(OAB: 269734/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA DE LOURDES CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b463f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamante é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

GRFS

Processo Nº ATOrd-0010382-83.2023.5.15.0105
AUTOR SHIRLEY ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ DA SILVA BRANCO(OAB:
343233/SP)

ADVOGADO ELIZABETH GOMES PEREIRA(OAB:
366849/SP)

RÉU IVS - INSTITUTO VIDA E SAUDE

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 667f882

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo município é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

GRFS

Processo Nº ATOrd-0010316-06.2023.5.15.0105
AUTOR DAIANE CRISTINE LEITE DE LIMA

ADVOGADO MICHELLE DINIZ(OAB: 208142/SP)

ADVOGADO MARCEL LEONARDO DINIZ(OAB:
242219/SP)

ADVOGADO KAYAN RODRIGUES CAPELOZZI
ADAIDE(OAB: 356957/SP)

RÉU DEMAC PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CRISTINE LEITE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46f9c66

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à reclamante dos esclarecimentos periciais, por dez dias.

Após, ao Assistente de Cálculos.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011214-24.2020.5.15.0105
AUTOR ADRIANO PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE AGUERA DE FREITAS(OAB:
231005/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RÉU GECAF GERENCIAMENTO E
CONTROLE AVANCADO DE FROTAS
LTDA

ADVOGADO ARIOVALDO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 149872/SP)

PERITO SERGIO CREMASCHI SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PINHEIRO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d33d01b

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando-se que os cálculos apresentados pelo perito

encontram-se em consonância com a condenação, HOMOLOGO-

OS e FIXO o valor do principal líquido, já deduzidos o INSS cota-

reclamante e o IRRF, em R$ 128.550,69, em 31/01/2023, que

sofrerá atualização e incidência de juros a partir dessa data pela

aplicação da SELIC até o pagamento, além dos juros

compensatórios deferidos em sentença.

Fixo os juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 39.183,36, até 31/01/2023, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela

reclamada, eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em

R$ 22.721,73, em 31/01/2023, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela

própria reclamada em R$ 53.172,29, em 31/01/2023, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Fixo o IRRF devido pela reclamada, eis que já deduzido dos

créditos do(a) reclamante, em R$ 11.339,03, em 01/01/2023,

atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 29.715,80, em

31/01/2023, que sofrerá atualização e incidência de juros a partir

dessa data pela aplicação da SELIC até o pagamento.

Custas pela reclamada, pagas com o recurso ordinário.

Arbitro honorários periciais contábeis, a cargo da reclamada, no

importe de R$ 2.500,00, em 31/01/2023, atualizáveis a partir desta

data até o efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

referentes às parcelas que integram o salário de contribuição

ultrapassa o importe de R$ 40.000,00, intime-se a União (PGF), nos

termos da Portaria Normativa PGF 47/2023.

Consigne-se a existência de depósito recursal pela 1ª reclamada

que garante parcialmente a execução, devendo ser imediatamente

liberado ao(à) autor(a), prosseguindo-se pela diferença.

Deverá ainda ser deduzido do crédito do autor o valor de

R$3.545,47, em 03/02/2023, pagos diretamente na conta do seu

patrono (Id. 5fa20bd).

Remeta-se o depósito recursal efetuado pela segunda reclamada ao

Juízo de Recuperação Judicial, oportunamente, via SIF.

A planilha com os cálculos atualizados foi juntada aos autos (Id

311867a) e mostra de maneira discriminada o valor total devido pela

reclamada, atualizado até 15/03/2024, que é de R$ 332.831,58, já

com o abatimento do depósito recursal da 1ª ré.

Intime-se o(a) reclamante. Intime-se a 1ª reclamada, na pessoa de

seu advogado, por diário eletrônico, para proceder ao pagamento

do valor apurado (R$ 332.831,58), devidamente atualizado, no

prazo de 48 horas, nos termos da CLT, sob pena de execução

direta.

Cumprida a determinação, liberem-se os valores a quem de direito.

No silêncio, execute-se, ficando autorizada a utilização das

ferramentas de constrição.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

ENM

Processo Nº ATOrd-0011214-24.2020.5.15.0105
AUTOR ADRIANO PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE AGUERA DE FREITAS(OAB:
231005/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RÉU GECAF GERENCIAMENTO E
CONTROLE AVANCADO DE FROTAS
LTDA

ADVOGADO ARIOVALDO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 149872/SP)

PERITO SERGIO CREMASCHI SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - GECAF GERENCIAMENTO E CONTROLE AVANCADO DE
FROTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d33d01b

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando-se que os cálculos apresentados pelo perito

encontram-se em consonância com a condenação, HOMOLOGO-

OS e FIXO o valor do principal líquido, já deduzidos o INSS cota-

reclamante e o IRRF, em R$ 128.550,69, em 31/01/2023, que

sofrerá atualização e incidência de juros a partir dessa data pela
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aplicação da SELIC até o pagamento, além dos juros

compensatórios deferidos em sentença.

Fixo os juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 39.183,36, até 31/01/2023, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela

reclamada, eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em

R$ 22.721,73, em 31/01/2023, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela

própria reclamada em R$ 53.172,29, em 31/01/2023, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Fixo o IRRF devido pela reclamada, eis que já deduzido dos

créditos do(a) reclamante, em R$ 11.339,03, em 01/01/2023,

atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 29.715,80, em

31/01/2023, que sofrerá atualização e incidência de juros a partir

dessa data pela aplicação da SELIC até o pagamento.

Custas pela reclamada, pagas com o recurso ordinário.

Arbitro honorários periciais contábeis, a cargo da reclamada, no

importe de R$ 2.500,00, em 31/01/2023, atualizáveis a partir desta

data até o efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

referentes às parcelas que integram o salário de contribuição

ultrapassa o importe de R$ 40.000,00, intime-se a União (PGF), nos

termos da Portaria Normativa PGF 47/2023.

Consigne-se a existência de depósito recursal pela 1ª reclamada

que garante parcialmente a execução, devendo ser imediatamente

liberado ao(à) autor(a), prosseguindo-se pela diferença.

Deverá ainda ser deduzido do crédito do autor o valor de

R$3.545,47, em 03/02/2023, pagos diretamente na conta do seu

patrono (Id. 5fa20bd).

Remeta-se o depósito recursal efetuado pela segunda reclamada ao

Juízo de Recuperação Judicial, oportunamente, via SIF.

A planilha com os cálculos atualizados foi juntada aos autos (Id

311867a) e mostra de maneira discriminada o valor total devido pela

reclamada, atualizado até 15/03/2024, que é de R$ 332.831,58, já

com o abatimento do depósito recursal da 1ª ré.

Intime-se o(a) reclamante. Intime-se a 1ª reclamada, na pessoa de

seu advogado, por diário eletrônico, para proceder ao pagamento

do valor apurado (R$ 332.831,58), devidamente atualizado, no

prazo de 48 horas, nos termos da CLT, sob pena de execução

direta.

Cumprida a determinação, liberem-se os valores a quem de direito.

No silêncio, execute-se, ficando autorizada a utilização das

ferramentas de constrição.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

ENM

Processo Nº ATSum-0010444-89.2024.5.15.0105
AUTOR DIEGO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU NOVA - INJECAO SOB PRESSAO E
COMERCIO DE PECAS INDUSTRIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b510f2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência Inicial (rito sumaríssimo) para o dia

05/09/2024 às 14:30, que se dará no modo TELEPRESENCIAL.

Para acesso ao ambiente virtual basta às partes e patronos acessar

o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87004676496?pwd=YVNxVjhNUTZLZi9rOEFOQ3Vr

OEVYUT09

ID da reunião: 870 0467 6496 - Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

A audiência será INICIAL, portanto não serão ouvidas

testemunhas.

1 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, bem como o

link acima informado e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

2 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

3 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de
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fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

O réu deverá se manifestar sobre a tramitação pelo Juízo 100%

digital requerida pelo autor, no prazo de 5 dias. O silêncio será

entendido como sua concordância tácita.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011314-08.2022.5.15.0105
AUTOR JOSE CARLOS DUTRA

ADVOGADO VALTENCIR PICCOLO
SOMBINI(OAB: 123416/SP)

ADVOGADO VITOR FALCAO SOMBINI(OAB:
419373/SP)

ADVOGADO RODOLFO FERES CANNA(OAB:
355236/SP)

ADVOGADO ANTONIO GABRIEL SPINA(OAB:
173853/SP)

RÉU CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

ADVOGADO DONIZETI APARECIDO BUENO(OAB:
215450/SP)

PERITO WAGNER LUIS TEZINHO BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcc7907

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

GRFS

Processo Nº ATOrd-0011314-08.2022.5.15.0105
AUTOR JOSE CARLOS DUTRA

ADVOGADO VALTENCIR PICCOLO
SOMBINI(OAB: 123416/SP)

ADVOGADO VITOR FALCAO SOMBINI(OAB:
419373/SP)

ADVOGADO RODOLFO FERES CANNA(OAB:
355236/SP)

ADVOGADO ANTONIO GABRIEL SPINA(OAB:
173853/SP)

RÉU CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

ADVOGADO DONIZETI APARECIDO BUENO(OAB:
215450/SP)

PERITO WAGNER LUIS TEZINHO BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcc7907

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta
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GRFS

Processo Nº ATOrd-0010206-70.2024.5.15.0105
AUTOR PAULO HENRIQUE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO BEATRIZ BOCCIA GOMES DE
MORAES ARNAUT(OAB: 431000/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf0e27

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o remanejamento de pauta, redesigna-se audiência

Inicial/tentativa de conciliação (rito sumaríssimo) para o dia

22/04/2024, às 14h45, que se dará no modo PRESENCIAL, em

razão do PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023,facultando-se,

contudo, que partes e advogados, se assim quiserem,

participem TELEPRESENCIALMENTE da sessão, por meio do

aplicativo ZOOM, disponível em versões para smartphone e

computador. Ressalta-se que a configuração da sala de audiências

possibilita a participação de uma ou mais partes e/ou advogados de

forma presencial sem prejuízo de que outras partes e/ou advogados

participem de forma telepresencial. Para acesso ao ambiente virtual

basta às partes e patronos acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86520681487?pwd=3yAbTlrhvjnvPGy0qJa4T4B8No

xEDD.1

ID da reunião: 865 2068 1487  Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

A audiência será INICIAL, portanto não serão ouvidas

testemunhas.

1 - O Magistrado que conduzir as audiências se fará presente e

presidirá o ato a partir da unidade jurisdicional em que atua;

2 - Tendo em conta o art. 6º do PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023

e com vistas à otimização dos atos processuais, este Juízo desde

logo autoriza as partes e seus advogados, públicos e privados,

e os membros do Ministério Público a participarem da

audiência no modo telepresencial, acessando o espaço virtual

para a prática do ato processual a partir de ambiente físico externo

às unidades judiciárias. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência basta às partes e patronos acessar o link

abaixo:

3 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, bem como o

link acima informado e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

4 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

5 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010096-71.2024.5.15.0105
AUTOR ESTER DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO ALINE SIMOES DE MACEDO
MACEDO(OAB: 369415/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER DA CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 638a0dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o remanejamento de pauta, redesigna-se audiência

Inicial/tentativa de conciliação para o dia 22/04/2024, às 14h30,

que se dará no modo PRESENCIAL, em razão do PROVIMENTO

GP-CR Nº 001/2023,facultando-se, contudo, que partes e

advogados, se assim quiserem, participem
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TELEPRESENCIALMENTE da sessão, por meio do aplicativo

ZOOM, disponível em versões para smartphone e computador.

Ressalta-se que a configuração da sala de audiências possibilita a

participação de uma ou mais partes e/ou advogados de forma

presencial sem prejuízo de que outras partes e/ou advogados

participem de forma telepresencial. Para acesso ao ambiente virtual

basta às partes e patronos acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84301589825?pwd=Ik2RAa1Lyjno3ZXvOkYtjKBcoi

Ld8A.1

ID da reunião: 843 0158 9825  Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

A audiência será INICIAL, portanto não serão ouvidas

testemunhas.

1 - O Magistrado que conduzir as audiências se fará presente e

presidirá o ato a partir da unidade jurisdicional em que atua;

2 - Tendo em conta o art. 6º do PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023

e com vistas à otimização dos atos processuais, este Juízo desde

logo autoriza as partes e seus advogados, públicos e privados,

e os membros do Ministério Público a participarem da

audiência no modo telepresencial, acessando o espaço virtual

para a prática do ato processual a partir de ambiente físico externo

às unidades judiciárias. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência basta às partes e patronos acessar o link

abaixo:

3 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, bem como o

link acima informado e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

4 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

5 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010822-79.2023.5.15.0105
AUTOR ROSIANE DA SILVA COSTA

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO CAMILA LOPES LOUREIRO
FERRAZZO ZANETTA

PERITO WAGNER LUIS TEZINHO BRANDAO

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cfc886

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes acerca do agendamento realizado pelo(a)

perito(a) fisioterapeuta.

A reclamada deverá atender a solicitação da Sra. Perita(ID

88eeb86).

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010716-20.2023.5.15.0105
AUTOR LUIZA ROBERTO FELICIANO DE

SOUZA

ADVOGADO ELVIS DOS SANTOS SILVA(OAB:
370171/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD'ORO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4569
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbb3443

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da entrega do laudo pericial, para

manifestação exclusiva daquela que não concordar com seu teor,

no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Tais impugnações, pedidos e/ou complementações deverão vir em

forma de quesitos, sob pena de não serem considerados, com

consequente preclusão.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010822-79.2023.5.15.0105
AUTOR ROSIANE DA SILVA COSTA

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO CAMILA LOPES LOUREIRO
FERRAZZO ZANETTA

PERITO WAGNER LUIS TEZINHO BRANDAO

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cfc886

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes acerca do agendamento realizado pelo(a)

perito(a) fisioterapeuta.

A reclamada deverá atender a solicitação da Sra. Perita(ID

88eeb86).

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010716-20.2023.5.15.0105
AUTOR LUIZA ROBERTO FELICIANO DE

SOUZA

ADVOGADO ELVIS DOS SANTOS SILVA(OAB:
370171/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA ROBERTO FELICIANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbb3443

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da entrega do laudo pericial, para

manifestação exclusiva daquela que não concordar com seu teor,

no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Tais impugnações, pedidos e/ou complementações deverão vir em

forma de quesitos, sob pena de não serem considerados, com

consequente preclusão.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010256-33.2023.5.15.0105
AUTOR ANDRE LUIZ DE FREITAS

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 79365/SP)

ADVOGADO ROSELI PIRES GOMES(OAB:
342610/SP)

ADVOGADO NATACHA ANDRESSA RODRIGUES
CAVAGNOLLI(OAB: 307777/SP)

ADVOGADO SABRINA MARINHO MARTINS(OAB:
431771/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DE OLIVEIRA(OAB:
473018/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RÉU MAGAZINE ALEGRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 652b9fc

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4570
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e apresentada a

apólice do seguro fiança judicial.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

GRFS

Processo Nº ATOrd-0010724-94.2023.5.15.0105
AUTOR ANTONIO PEREIRA DA SILVA

FREITAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU NOVA - INJECAO SOB PRESSAO E
COMERCIO DE PECAS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO RICARDO FONTANA DA SILVA(OAB:
279166/SP)

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA - INJECAO SOB PRESSAO E COMERCIO DE PECAS
INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c03f821

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da entrega do laudo pericial, para

manifestação exclusiva daquela que não concordar com seu teor,

no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Tais impugnações, pedidos e/ou complementações deverão vir em

forma de quesitos, sob pena de não serem considerados, com

consequente preclusão.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010256-33.2023.5.15.0105
AUTOR ANDRE LUIZ DE FREITAS

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 79365/SP)

ADVOGADO ROSELI PIRES GOMES(OAB:
342610/SP)

ADVOGADO NATACHA ANDRESSA RODRIGUES
CAVAGNOLLI(OAB: 307777/SP)

ADVOGADO SABRINA MARINHO MARTINS(OAB:
431771/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DE OLIVEIRA(OAB:
473018/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RÉU MAGAZINE ALEGRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 652b9fc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e apresentada a

apólice do seguro fiança judicial.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

GRFS

Processo Nº ATOrd-0010724-94.2023.5.15.0105
AUTOR ANTONIO PEREIRA DA SILVA

FREITAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU NOVA - INJECAO SOB PRESSAO E
COMERCIO DE PECAS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO RICARDO FONTANA DA SILVA(OAB:
279166/SP)

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4571
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c03f821

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da entrega do laudo pericial, para

manifestação exclusiva daquela que não concordar com seu teor,

no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Tais impugnações, pedidos e/ou complementações deverão vir em

forma de quesitos, sob pena de não serem considerados, com

consequente preclusão.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010384-19.2024.5.15.0105
AUTOR ADRIANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO CAIO VINICIUS FAGUNDES
SILVA(OAB: 389520/SP)

RÉU GIBA MOTOFRETE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8653b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência Inicial (rito sumaríssimo) para o dia

27/08/2024 às 14h45, que se dará no modo PRESENCIAL, em

razão do PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023,facultando-se,

contudo, que partes e advogados, se assim quiserem,

participem TELEPRESENCIALMENTE da sessão, por meio do

aplicativo ZOOM, disponível em versões para smartphone e

computador. Ressalta-se que a configuração da sala de audiências

possibilita a participação de uma ou mais partes e/ou advogados de

forma presencial sem prejuízo de que outras partes e/ou advogados

participem de forma telepresencial. Para acesso ao ambiente virtual

basta às partes e patronos acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86520681487?pwd=3yAbTlrhvjnvPGy0qJa4T4B8No

xEDD.1

ID da reunião: 865 2068 1487  Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

A audiência será INICIAL, portanto não serão ouvidas

testemunhas.

1 - O Magistrado que conduzir as audiências se fará presente e

presidirá o ato a partir da unidade jurisdicional em que atua;

2 - Tendo em conta o art. 6º do PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023

e com vistas à otimização dos atos processuais, este Juízo desde

logo autoriza as partes e seus advogados, públicos e privados,

e os membros do Ministério Público a participarem da

audiência no modo telepresencial, acessando o espaço virtual

para a prática do ato processual a partir de ambiente físico externo

às unidades judiciárias. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência basta às partes e patronos acessar o link

abaixo:

3 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, bem como o

link acima informado e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

4 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

5 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011750-64.2022.5.15.0105
AUTOR MARIA FERNANDES LISBOA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE BILHER(OAB:
380823/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

PERITO LUIS IGNACIO PETTORUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD'ORO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbfa773

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir.

Aguarde-se audiência, momento em que será deliberado sobre a

necessidade de solicitar novos esclarecimentos aoexpert.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010522-20.2023.5.15.0105
REQUERENTE RUBENS BOAVA MATHIAS

ADVOGADO DANIELLY NASCIMENTO
MACIEL(OAB: 461595/SP)

REQUERIDO THYSSENKRUPP METALURGICA
CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO LETYCIA PADALKA CALLERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS BOAVA MATHIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32a3623

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando-se que os cálculos apresentados pela perita

encontram-se em consonância com a condenação, HOMOLOGO-

OS PROVISORIAMENTE e FIXO o valor do principal líquido, já

deduzido o INSS cota-reclamante, em R$ 121.422,85, em

30/11/2023, que sofrerá atualização e incidência de juros a partir

dessa data pela aplicação da SELIC até o pagamento.

Fixo os juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 36.950,53, até 30/11/2023, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela

reclamada, eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em

R$ 4.518,58, em 30/11/2023, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela

própria reclamada em R$ 4.515,32, em 30/11/2023, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 24.207,07, em

30/11/2023, que sofrerá atualização e incidência de juros a partir

dessa data pela aplicação da SELIC até o pagamento.

Custas pela reclamada, pagas com o recurso ordinário.

Arbitro honorários periciais contábeis, a cargo da reclamada, no

importe de R$ 2.500,00, em 30/11/2023, atualizáveis a partir desta

data até o efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

referentes às parcelas que integram o salário de contribuição não

ultrapassa o importe de R$ 40.000,00, dispensada a intimação da

União (PGF), nos termos da Portaria Normativa PGF 47/2023.

Consigne-se a existência de depósito recursal que garante

parcialmente a execução, que será liberado à ré após a quitação

integral deste processo.

A planilha com os cálculos atualizados foi juntada aos autos (Id

deee4e3) e mostra de maneira discriminada o valor total devido pela

reclamada, atualizado até 18/03/2024, que é de R$ 201.063,64.

Intime-se o(a) reclamante. Intime-se a reclamada, na pessoa de seu

advogado, por diário eletrônico, para proceder ao pagamento do

valor apurado (R$ 201.063,64), devidamente atualizado, no prazo

de 48 horas, nos termos da CLT, sob pena de execução direta.

Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e sendo

necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica, as

partes deverão informar, se ainda não o fizeram, os seguintes

dados: titular da conta bancária, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se é conta-corrente ou

poupança.

Cumprida a determinação, AGUARDE-SE O TRÂNSITO EM

JULGADO DOS AUTOS PRINCIPAIS, QUE SE ENCONTRAM NO

C. TST PARA APRECIAÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA (0011786-14.2019.5.15.0105).

No silêncio, execute-se, ficando autorizada a utilização das

ferramentas de constrição.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4573
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

ENM

Processo Nº ATOrd-0011814-74.2022.5.15.0105
AUTOR MARCOS JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA
CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:
303511/SP)

ADVOGADO LARISSA SCRICCO BRANDAO(OAB:
440839/SP)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO LOPES
CRUZ(OAB: 462229/SP)

RÉU THYSSENKRUPP METALURGICA
CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

PERITO LUIS IGNACIO PETTORUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef37492

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010522-20.2023.5.15.0105
REQUERENTE RUBENS BOAVA MATHIAS

ADVOGADO DANIELLY NASCIMENTO
MACIEL(OAB: 461595/SP)

REQUERIDO THYSSENKRUPP METALURGICA
CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO LETYCIA PADALKA CALLERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32a3623

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando-se que os cálculos apresentados pela perita

encontram-se em consonância com a condenação, HOMOLOGO-

OS PROVISORIAMENTE e FIXO o valor do principal líquido, já

deduzido o INSS cota-reclamante, em R$ 121.422,85, em

30/11/2023, que sofrerá atualização e incidência de juros a partir

dessa data pela aplicação da SELIC até o pagamento.

Fixo os juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 36.950,53, até 30/11/2023, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela

reclamada, eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em

R$ 4.518,58, em 30/11/2023, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela

própria reclamada em R$ 4.515,32, em 30/11/2023, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 24.207,07, em

30/11/2023, que sofrerá atualização e incidência de juros a partir

dessa data pela aplicação da SELIC até o pagamento.

Custas pela reclamada, pagas com o recurso ordinário.

Arbitro honorários periciais contábeis, a cargo da reclamada, no

importe de R$ 2.500,00, em 30/11/2023, atualizáveis a partir desta

data até o efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

referentes às parcelas que integram o salário de contribuição não

ultrapassa o importe de R$ 40.000,00, dispensada a intimação da

União (PGF), nos termos da Portaria Normativa PGF 47/2023.

Consigne-se a existência de depósito recursal que garante

parcialmente a execução, que será liberado à ré após a quitação

integral deste processo.

A planilha com os cálculos atualizados foi juntada aos autos (Id

deee4e3) e mostra de maneira discriminada o valor total devido pela

reclamada, atualizado até 18/03/2024, que é de R$ 201.063,64.

Intime-se o(a) reclamante. Intime-se a reclamada, na pessoa de seu

advogado, por diário eletrônico, para proceder ao pagamento do

valor apurado (R$ 201.063,64), devidamente atualizado, no prazo

de 48 horas, nos termos da CLT, sob pena de execução direta.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4574
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e sendo

necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica, as

partes deverão informar, se ainda não o fizeram, os seguintes

dados: titular da conta bancária, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se é conta-corrente ou

poupança.

Cumprida a determinação, AGUARDE-SE O TRÂNSITO EM

JULGADO DOS AUTOS PRINCIPAIS, QUE SE ENCONTRAM NO

C. TST PARA APRECIAÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA (0011786-14.2019.5.15.0105).

No silêncio, execute-se, ficando autorizada a utilização das

ferramentas de constrição.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

ENM

Processo Nº ATOrd-0011750-64.2022.5.15.0105
AUTOR MARIA FERNANDES LISBOA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE BILHER(OAB:
380823/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

PERITO LUIS IGNACIO PETTORUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDES LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbfa773

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir.

Aguarde-se audiência, momento em que será deliberado sobre a

necessidade de solicitar novos esclarecimentos aoexpert.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011814-74.2022.5.15.0105
AUTOR MARCOS JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA
CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:
303511/SP)

ADVOGADO LARISSA SCRICCO BRANDAO(OAB:
440839/SP)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO LOPES
CRUZ(OAB: 462229/SP)

RÉU THYSSENKRUPP METALURGICA
CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

PERITO LUIS IGNACIO PETTORUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef37492

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011372-74.2023.5.15.0105
AUTOR CARLOS ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO Carolina Tracci(OAB: 324548/SP)

RÉU PARTIDO DOS TRABALHADORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15c688e

proferido nos autos.

DESPACHO

Cadastre-se o endereço que se concerne a resposta do Cartório

Eleitoral de Várzea Paulista e designa-se nova data de audiência

Una (rito sumaríssimo) para o dia 21/05/2024, às 08h40, que se

dará no modo PRESENCIAL, em razão do PROVIMENTO GP-CR

Nº 001/2023,facultando-se, contudo, que partes e advogados, e

SOMENTE ELES, se assim quiserem, participem
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TELEPRESENCIALMENTE da sessão, por meio do aplicativo

ZOOM, disponível em versões para smartphone e computador.

Ressalta-se que a configuração da sala de audiências possibilita a

participação de uma ou mais partes e/ou advogados de forma

presencial sem prejuízo de que outras partes e/ou advogados

participem de forma telepresencial. Para acesso ao ambiente virtual

basta às partes e patronos acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86172000777?pwd=52mSab1qKItdWECZ90DObDd

Ku_lsWF.1

ID da reunião: 861 7200 0777  Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

1 - O Magistrado que conduzir as audiências se fará presente e

presidirá o ato a partir da unidade jurisdicional em que atua;

2 – As testemunhas a serem ouvidas deverão obrigatoriamente

se apresentar nas dependências desta Vara do Trabalho,

situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 1055, no horário

designado para a realização da audiência, cabendo às partes

requerer e providenciar a intimação das testemunhas, na forma do

art. 8º do capitulo NOT da Consolidação das Normas da

Corregedoria, sob pena de preclusão e de serem ouvidas somente

as que comparecerem espontaneamente;

3 – Fica reiterado que não serão tomados depoimentos de

testemunhas por meio telepresencial, sendo ouvidas somente as

que comparecerem nas dependências desta Vara do Trabalho;

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como, caso optem pela

participação de forma telepresencial, informar o link acima e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

6 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 14 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011474-67.2021.5.15.0105
AUTOR EDILAINE MARIA DE OLIVEIRA

BULGARELLI

ADVOGADO ELIS ANGELA FERRARA
PAULINI(OAB: 159774/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE MARIA DE OLIVEIRA BULGARELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e262268

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes acerca das requisições judiciais expedidas,

devendo o ente público devedor efetuar o pagamento do ofício

requisitório de pequeno valor diretamente neste processo, dentro do

prazo legal.

Caso a parte reclamante ainda não tenha apresentado dados

bancários, deverá fazê-lo no prazo de 5 dias, a fim de possibilitar a

transferência dos valores a serem depositados pelo ente público.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

CGC

Processo Nº ATOrd-0010968-57.2022.5.15.0105
AUTOR VANDERLEIA DOS SANTOS

MOREIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU LIDIMA MAO-DE-OBRA
TEMPORARIA LTDA

RÉU EAGLE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EAGLE DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e2bf3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011580-58.2023.5.15.0105
REQUERENTE GILSIMAR MOTTA SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO SUZIANE MARTINS GONCALVES
FAVERO(OAB: 309098/SP)

REQUERIDO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

REQUERIDO PICCOLOTUR TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSIMAR MOTTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20a0e2f

proferida nos autos.

DECISÃO

Para dirimir as divergências havidas entre os cálculos

apresentados, bem como as dúvidas do Juízo sobre os cálculos

apresentados, nomeio como perito(a) contábil LUIZ ROBERTO

VARGAS, que deverá apresentar o laudo até 27/05/2024.

Decorrido o prazo do(a) perito(a) para apresentação do laudo, as

partes terão o prazo de 10 dias para se manifestar sobre ele,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

Vindo eventuais impugnações, intime-se o(a) perito(a) para prestar

esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

ENM

Processo Nº ATOrd-0010968-57.2022.5.15.0105
AUTOR VANDERLEIA DOS SANTOS

MOREIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU LIDIMA MAO-DE-OBRA
TEMPORARIA LTDA

RÉU EAGLE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA DOS SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e2bf3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011580-58.2023.5.15.0105
REQUERENTE GILSIMAR MOTTA SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO SUZIANE MARTINS GONCALVES
FAVERO(OAB: 309098/SP)

REQUERIDO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

REQUERIDO PICCOLOTUR TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

  - PICCOLOTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20a0e2f

proferida nos autos.

DECISÃO

Para dirimir as divergências havidas entre os cálculos

apresentados, bem como as dúvidas do Juízo sobre os cálculos

apresentados, nomeio como perito(a) contábil LUIZ ROBERTO
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VARGAS, que deverá apresentar o laudo até 27/05/2024.

Decorrido o prazo do(a) perito(a) para apresentação do laudo, as

partes terão o prazo de 10 dias para se manifestar sobre ele,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

Vindo eventuais impugnações, intime-se o(a) perito(a) para prestar

esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

ENM

Processo Nº ACum-0011890-16.2013.5.15.0105
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMPREGADOS EM AUTO MOTO
ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO
DE CONDUTORES A E B,
DESPACHANTES DOCUMENTISTAS
E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO PAMELA VARGAS(OAB: 247823/SP)

ADVOGADO SAMUEL DA FONSECA
COQUEIRO(OAB: 309512/SP)

ADVOGADO ROGERIO BERTOLINO LEMOS(OAB:
254405/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES B SIGA BEM LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU CONTESINI(OAB:
61106/SP)

ADVOGADO ANNA CATHARINA PINHEIRO
BIASINI(OAB: 365677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPREGADOS EM
AUTO MOTO ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES A E B, DESPACHANTES DOCUMENTISTAS E
TRANSPORTE ESCOLAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6994f40

proferida nos autos.

DECISÃO

Cancele-se a perícia contábil.

Considerando-se que os cálculos apresentados pelo reclamante (Id.

6b4566c e seguintes) encontram-se em consonância com a

condenação, HOMOLOGO-OS parcialmente (exceto em relação a

Antonio Souza Lima e Florisonia Dias Lima) e FIXO os seguintes

valores para cada substituído:

HILDA MARIA MAGRINI: o valor do principal líquido, já deduzidos o

INSS cota-reclamante, em R$ 6.670,22, em 16/03/2021, que deverá

ser atualizado a partir dessa data e acrescido de juros de mora de

1% a.m. pro rata die até o pagamento; juros de mora sobre o

principal devidos pela reclamada ao(à) reclamante em R$ 5.792,31,

até 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela reclamada,

eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em R$ 287,07,

em 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento;

contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela própria

reclamada em R$ 825,49, em 16/03/2021, atualizáveis a partir

dessa data até o pagamento. Honorários sucumbenciais pela

reclamada em favor do(a) advogado(a) do(a) reclamante, no

importe de R$ 1.263,93, em 16/03/2021, que deverá ser atualizado

a partir dessa data e acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro

rata die até o pagamento.

FABIO RODRIGUES DA SILVA: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 5.058,49, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 4.392,19, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$ 173,17, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 497,98, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 955,68, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

RAFAEL ALEIXO MACIEL: o valor do principal líquido, já deduzidos

o INSS cota-reclamante, em R$ 18.257,98, em 16/03/2021, que

deverá ser atualizado a partir dessa data e acrescido de juros de

mora de 1% a.m. pro rata die até o pagamento; juros de mora

sobre o principal devidos pela reclamada ao(à) reclamante em R$

15.866,77, até 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento. Contribuição previdenciária cota-reclamante devida

pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante,

em R$ 736,68, em 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento; contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela

própria reclamada em R$ 2.118,11, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Honorários sucumbenciais

pela reclamada em favor do(a) advogado(a) do(a) reclamante, no

importe de R$ 3.456,60, em 16/03/2021, que deverá ser atualizado

a partir dessa data e acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro
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rata die até o pagamento.

EDIEL CAVALCANTE DA SILVA: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 6.312,11, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 5.485,43, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$ 265,10, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 762,19, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 1.194,12, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

MARCOS DE OLIVEIRA BUENO: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 4.219,16, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 3.666,59, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$ 114,29, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 328,63, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 795,24, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

THAIENE MACIEL: o valor do principal líquido, já deduzidos o INSS

cota-reclamante, em R$ 15.065,69, em 16/03/2021, que deverá ser

atualizado a partir dessa data e acrescido de juros de mora de 1%

a.m. pro rata die até o pagamento; juros de mora sobre o principal

devidos pela reclamada ao(à) reclamante em R$ 13.092,56, até

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela reclamada,

eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em R$ 502,66,

em 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento;

contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela própria

reclamada em R$ 1.445,25, em 16/03/2021, atualizáveis a partir

dessa data até o pagamento. Honorários sucumbenciais pela

reclamada em favor do(a) advogado(a) do(a) reclamante, no

importe de R$ 2.845,48, em 16/03/2021, que deverá ser atualizado

a partir dessa data e acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro

rata die até o pagamento.

EDINALDO ANTONIO RIBEIRO: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 10.691,42, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 9.291,18, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$ 215,63, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 619,97, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 2.010,48, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

ISMAEL GOMES PEREIRA: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 22.062,32, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 19.165,29, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$ 1.006,07, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 2.892,62, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 4.183,18, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

DANIEL ALEIXO MACIEL: o valor do principal líquido, já deduzidos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4579
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

o INSS cota-reclamante, em R$ 8.360,13, em 16/03/2021, que

deverá ser atualizado a partir dessa data e acrescido de juros de

mora de 1% a.m. pro rata die até o pagamento; juros de mora

sobre o principal devidos pela reclamada ao(à) reclamante em R$

7.265,24, até 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento. Contribuição previdenciária cota-reclamante devida

pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante,

em R$ 405,87, em 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento; contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela

própria reclamada em R$ 1.166,93, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Honorários sucumbenciais

pela reclamada em favor do(a) advogado(a) do(a) reclamante, no

importe de R$ 1.587,21, em 16/03/2021, que deverá ser atualizado

a partir dessa data e acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro

rata die até o pagamento.

ALEXSANDRO MARCELO DA SILVA: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 6.574,34, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 5.713,31, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$ 277,27, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 797,21, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 1.244,72, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

JAIME GONÇALVES NOGUEIRA: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 14.238,65, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 12.373,83, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$ 443,32, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 1.274,68, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 2.687,27, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

MARIA GISELMA RAIMUNDO: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 7.240,96, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 6.292,63, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$ 329,44, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 947,25, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 1.372,70, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

CLAUDIO DE MATOS LOPES: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 4.779,90, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 4.153,88, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$ 159,49, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 458,52, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 901,99, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

LUIZ CARLOS INACIO: o valor do principal líquido, já deduzidos o

INSS cota-reclamante, em R$ 4.247,88, em 16/03/2021, que deverá

ser atualizado a partir dessa data e acrescido de juros de mora de

1% a.m. pro rata die até o pagamento; juros de mora sobre o
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principal devidos pela reclamada ao(à) reclamante em R$ 3.691,54,

até 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela reclamada,

eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em R$ 127,24,

em 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento;

contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela própria

reclamada em R$ 365,82, em 16/03/2021, atualizáveis a partir

dessa data até o pagamento. Honorários sucumbenciais pela

reclamada em favor do(a) advogado(a) do(a) reclamante, no

importe de R$ 801,06, em 16/03/2021, que deverá ser atualizado a

partir dessa data e acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata

die até o pagamento.

DONIZETE APARECIDO MACIEL: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 11.502,36, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 9.990,08, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$631,06, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$1.814,42, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 2.187,64, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

ATILIO BONATO: o valor do principal líquido, já deduzidos o INSS

cota-reclamante, em R$ 6.455,91, em 16/03/2021, que deverá ser

atualizado a partir dessa data e acrescido de juros de mora de 1%

a.m. pro rata die até o pagamento; juros de mora sobre o principal

devidos pela reclamada ao(à) reclamante em R$ 5.610,40, até

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela reclamada,

eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em R$273,12,

em 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento;

contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela própria

reclamada em R$785,26, em 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa

data até o pagamento. Honorários sucumbenciais pela reclamada

em favor do(a) advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$

1.222,67, em 16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa

data e acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

ALBERTO GOMES DA SILVA: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 33.080,60, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 28.741,76, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$1.472,05, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$4.232,23, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 6.276,94, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

TARLLEY SIMÕES DE MOURA: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 18.785,98, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 16.325,60, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$762,40, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$2.191,44, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 3.553,54, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

Custas pela reclamada, pagas com o recurso ordinário.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

referentes às parcelas que integram o salário de contribuição de

cada substituído não ultrapassa o importe de R$ 40.000,00,

dispensada a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

Normativa PGF 47/2023.

Consigne-se a existência de depósito recursal que garante
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parcialmente a execução, devendo ser oportunamente liberado

ao(à) autor(a), prosseguindo-se pela diferença.

A planilha com os cálculos atualizados foi juntada aos autos (Id

5a597ab) e mostra de maneira discriminada o valor total devido pela

reclamada, atualizado até 18/03/2024, que é de R$ 595.933,05.

Intime-se o(a) reclamante. Intime-se a reclamada, na pessoa de seu

advogado, por diário eletrônico, para proceder ao pagamento do

valor apurado (R$ 595.933,05), devidamente atualizado, no prazo

de 48 horas, nos termos da CLT, sob pena de execução direta.

Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e sendo

necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica, as

partes deverão informar, se ainda não o fizeram, os seguintes

dados: titular da conta bancária, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se é conta-corrente ou

poupança.

Cumprida a determinação, liberem-se os valores a quem de direito.

No silêncio, execute-se, ficando autorizada a utilização das

ferramentas de constrição.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

ENM

Processo Nº ACum-0011890-16.2013.5.15.0105
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMPREGADOS EM AUTO MOTO
ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO
DE CONDUTORES A E B,
DESPACHANTES DOCUMENTISTAS
E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO PAMELA VARGAS(OAB: 247823/SP)

ADVOGADO SAMUEL DA FONSECA
COQUEIRO(OAB: 309512/SP)

ADVOGADO ROGERIO BERTOLINO LEMOS(OAB:
254405/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES B SIGA BEM LTDA

ADVOGADO MARCOS TADEU CONTESINI(OAB:
61106/SP)

ADVOGADO ANNA CATHARINA PINHEIRO
BIASINI(OAB: 365677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES B SIGA BEM
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6994f40

proferida nos autos.

DECISÃO

Cancele-se a perícia contábil.

Considerando-se que os cálculos apresentados pelo reclamante (Id.

6b4566c e seguintes) encontram-se em consonância com a

condenação, HOMOLOGO-OS parcialmente (exceto em relação a

Antonio Souza Lima e Florisonia Dias Lima) e FIXO os seguintes

valores para cada substituído:

HILDA MARIA MAGRINI: o valor do principal líquido, já deduzidos o

INSS cota-reclamante, em R$ 6.670,22, em 16/03/2021, que deverá

ser atualizado a partir dessa data e acrescido de juros de mora de

1% a.m. pro rata die até o pagamento; juros de mora sobre o

principal devidos pela reclamada ao(à) reclamante em R$ 5.792,31,

até 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela reclamada,

eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em R$ 287,07,

em 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento;

contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela própria

reclamada em R$ 825,49, em 16/03/2021, atualizáveis a partir

dessa data até o pagamento. Honorários sucumbenciais pela

reclamada em favor do(a) advogado(a) do(a) reclamante, no

importe de R$ 1.263,93, em 16/03/2021, que deverá ser atualizado

a partir dessa data e acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro

rata die até o pagamento.

FABIO RODRIGUES DA SILVA: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 5.058,49, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 4.392,19, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$ 173,17, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 497,98, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 955,68, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

RAFAEL ALEIXO MACIEL: o valor do principal líquido, já deduzidos

o INSS cota-reclamante, em R$ 18.257,98, em 16/03/2021, que

deverá ser atualizado a partir dessa data e acrescido de juros de

mora de 1% a.m. pro rata die até o pagamento; juros de mora
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sobre o principal devidos pela reclamada ao(à) reclamante em R$

15.866,77, até 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento. Contribuição previdenciária cota-reclamante devida

pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante,

em R$ 736,68, em 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento; contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela

própria reclamada em R$ 2.118,11, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Honorários sucumbenciais

pela reclamada em favor do(a) advogado(a) do(a) reclamante, no

importe de R$ 3.456,60, em 16/03/2021, que deverá ser atualizado

a partir dessa data e acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro

rata die até o pagamento.

EDIEL CAVALCANTE DA SILVA: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 6.312,11, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 5.485,43, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$ 265,10, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 762,19, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 1.194,12, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

MARCOS DE OLIVEIRA BUENO: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 4.219,16, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 3.666,59, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$ 114,29, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 328,63, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 795,24, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

THAIENE MACIEL: o valor do principal líquido, já deduzidos o INSS

cota-reclamante, em R$ 15.065,69, em 16/03/2021, que deverá ser

atualizado a partir dessa data e acrescido de juros de mora de 1%

a.m. pro rata die até o pagamento; juros de mora sobre o principal

devidos pela reclamada ao(à) reclamante em R$ 13.092,56, até

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela reclamada,

eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em R$ 502,66,

em 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento;

contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela própria

reclamada em R$ 1.445,25, em 16/03/2021, atualizáveis a partir

dessa data até o pagamento. Honorários sucumbenciais pela

reclamada em favor do(a) advogado(a) do(a) reclamante, no

importe de R$ 2.845,48, em 16/03/2021, que deverá ser atualizado

a partir dessa data e acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro

rata die até o pagamento.

EDINALDO ANTONIO RIBEIRO: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 10.691,42, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 9.291,18, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$ 215,63, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 619,97, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 2.010,48, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

ISMAEL GOMES PEREIRA: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 22.062,32, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 19.165,29, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos
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do(a) reclamante, em R$ 1.006,07, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 2.892,62, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 4.183,18, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

DANIEL ALEIXO MACIEL: o valor do principal líquido, já deduzidos

o INSS cota-reclamante, em R$ 8.360,13, em 16/03/2021, que

deverá ser atualizado a partir dessa data e acrescido de juros de

mora de 1% a.m. pro rata die até o pagamento; juros de mora

sobre o principal devidos pela reclamada ao(à) reclamante em R$

7.265,24, até 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento. Contribuição previdenciária cota-reclamante devida

pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante,

em R$ 405,87, em 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento; contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela

própria reclamada em R$ 1.166,93, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Honorários sucumbenciais

pela reclamada em favor do(a) advogado(a) do(a) reclamante, no

importe de R$ 1.587,21, em 16/03/2021, que deverá ser atualizado

a partir dessa data e acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro

rata die até o pagamento.

ALEXSANDRO MARCELO DA SILVA: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 6.574,34, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 5.713,31, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$ 277,27, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 797,21, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 1.244,72, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

JAIME GONÇALVES NOGUEIRA: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 14.238,65, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 12.373,83, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$ 443,32, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 1.274,68, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 2.687,27, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

MARIA GISELMA RAIMUNDO: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 7.240,96, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 6.292,63, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$ 329,44, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 947,25, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 1.372,70, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

CLAUDIO DE MATOS LOPES: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 4.779,90, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 4.153,88, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$ 159,49, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$ 458,52, em
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16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 901,99, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

LUIZ CARLOS INACIO: o valor do principal líquido, já deduzidos o

INSS cota-reclamante, em R$ 4.247,88, em 16/03/2021, que deverá

ser atualizado a partir dessa data e acrescido de juros de mora de

1% a.m. pro rata die até o pagamento; juros de mora sobre o

principal devidos pela reclamada ao(à) reclamante em R$ 3.691,54,

até 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela reclamada,

eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em R$ 127,24,

em 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento;

contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela própria

reclamada em R$ 365,82, em 16/03/2021, atualizáveis a partir

dessa data até o pagamento. Honorários sucumbenciais pela

reclamada em favor do(a) advogado(a) do(a) reclamante, no

importe de R$ 801,06, em 16/03/2021, que deverá ser atualizado a

partir dessa data e acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata

die até o pagamento.

DONIZETE APARECIDO MACIEL: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 11.502,36, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 9.990,08, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$631,06, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$1.814,42, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 2.187,64, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

ATILIO BONATO: o valor do principal líquido, já deduzidos o INSS

cota-reclamante, em R$ 6.455,91, em 16/03/2021, que deverá ser

atualizado a partir dessa data e acrescido de juros de mora de 1%

a.m. pro rata die até o pagamento; juros de mora sobre o principal

devidos pela reclamada ao(à) reclamante em R$ 5.610,40, até

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela reclamada,

eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em R$273,12,

em 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento;

contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela própria

reclamada em R$785,26, em 16/03/2021, atualizáveis a partir dessa

data até o pagamento. Honorários sucumbenciais pela reclamada

em favor do(a) advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$

1.222,67, em 16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa

data e acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

ALBERTO GOMES DA SILVA: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 33.080,60, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 28.741,76, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$1.472,05, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$4.232,23, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 6.276,94, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

TARLLEY SIMÕES DE MOURA: o valor do principal líquido, já

deduzidos o INSS cota-reclamante, em R$ 18.785,98, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e

acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento; juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 16.325,60, até 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento. Contribuição previdenciária cota-

reclamante devida pela reclamada, eis que já deduzida dos créditos

do(a) reclamante, em R$762,40, em 16/03/2021, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento; contribuição previdenciária cota-

reclamada devida pela própria reclamada em R$2.191,44, em

16/03/2021, atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 3.553,54, em

16/03/2021, que deverá ser atualizado a partir dessa data e
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acrescido de juros de mora de 1% a.m. pro rata die até o

pagamento.

Custas pela reclamada, pagas com o recurso ordinário.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

referentes às parcelas que integram o salário de contribuição de

cada substituído não ultrapassa o importe de R$ 40.000,00,

dispensada a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

Normativa PGF 47/2023.

Consigne-se a existência de depósito recursal que garante

parcialmente a execução, devendo ser oportunamente liberado

ao(à) autor(a), prosseguindo-se pela diferença.

A planilha com os cálculos atualizados foi juntada aos autos (Id

5a597ab) e mostra de maneira discriminada o valor total devido pela

reclamada, atualizado até 18/03/2024, que é de R$ 595.933,05.

Intime-se o(a) reclamante. Intime-se a reclamada, na pessoa de seu

advogado, por diário eletrônico, para proceder ao pagamento do

valor apurado (R$ 595.933,05), devidamente atualizado, no prazo

de 48 horas, nos termos da CLT, sob pena de execução direta.

Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e sendo

necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica, as

partes deverão informar, se ainda não o fizeram, os seguintes

dados: titular da conta bancária, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se é conta-corrente ou

poupança.

Cumprida a determinação, liberem-se os valores a quem de direito.

No silêncio, execute-se, ficando autorizada a utilização das

ferramentas de constrição.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 15 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

ENM

Processo Nº ATOrd-0011500-36.2019.5.15.0105
AUTOR JANAINA DA SILVA SARTORO

ADVOGADO FABIO DA SILVA(OAB: 343295/SP)

ADVOGADO JONATHAN KAIQUE NAKAZONE
SEREGHETTI(OAB: 426443/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO REINALDO ANTONIO DE ARAUJO
MIRANDA(OAB: 323748/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO GUSTAVO NETO DO CARMO(OAB:
493848/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VARZEA PAULISTA

ADVOGADO MARCELO EDUARDO
MALVASSORI(OAB: 246169/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPO LIMPO
PAULISTA

RÉU TECNICAL SOLUTION COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS EDUARDO BITTENCOURT DOS
REIS(OAB: 149212/SP)

PERITO RAQUEL DE PAULA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DA SILVA SARTORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f553c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando-se que os cálculos apresentados pela perita

encontram-se em consonância com a condenação, HOMOLOGO-

OS e FIXO o valor do principal líquido, já deduzidos o INSS cota-

reclamante e o IRRF, em R$106.292,90, em 18/07/2023, que

sofrerá atualização e incidência de juros a partir dessa data pela

aplicação da SELIC até o pagamento.

Fixo os juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 26.817,33, até 18/07/2023, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela

reclamada, eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em

R$ 7.029,12, em 18/07/2023, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela

própria reclamada em R$ 16.190,99, em 18/07/2023, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Fixo o IRRF devido pela reclamada, eis que já deduzido dos

créditos do(a) reclamante, em R$ 194,23, em 18/07/2023,

atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 20.790,59, em

18/07/2023, que sofrerá atualização e incidência de juros a partir

dessa data pela aplicação da SELIC até o pagamento.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 2.600,00, em 18/07/2023,

atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Arbitro honorários periciais contábeis, a cargo da reclamada, no

importe de R$ 2.500,00, em 18/07/2023, atualizáveis a partir desta

data até o efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

referentes às parcelas que integram o salário de contribuição não
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ultrapassa o importe de R$ 40.000,00, dispensada a intimação da

União (PGF), nos termos da Portaria Normativa PGF 47/2023.

A planilha com os cálculos atualizados foi juntada aos autos (Id

906ea2d) e mostra de maneira discriminada o valor total devido pela

reclamada, atualizado até 18/03/2024, que é de R$ 196.570,57.

Intime-se o(a) reclamante. Intime-se a 1ª reclamada, na pessoa de

seu advogado, por diário eletrônico, para proceder ao pagamento

do valor apurado (R$ 196.570,57), devidamente atualizado, no

prazo de 48 horas, nos termos da CLT, sob pena de execução

direta.

Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e sendo

necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica, as

partes deverão informar, se ainda não o fizeram, os seguintes

dados: titular da conta bancária, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se é conta-corrente ou

poupança.

Cumprida a determinação, liberem-se os valores a quem de direito.

No silêncio, execute-se, ficando autorizada a utilização das

ferramentas de constrição.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

ENM

Processo Nº ATOrd-0011500-36.2019.5.15.0105
AUTOR JANAINA DA SILVA SARTORO

ADVOGADO FABIO DA SILVA(OAB: 343295/SP)

ADVOGADO JONATHAN KAIQUE NAKAZONE
SEREGHETTI(OAB: 426443/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO REINALDO ANTONIO DE ARAUJO
MIRANDA(OAB: 323748/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO GUSTAVO NETO DO CARMO(OAB:
493848/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VARZEA PAULISTA

ADVOGADO MARCELO EDUARDO
MALVASSORI(OAB: 246169/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPO LIMPO
PAULISTA

RÉU TECNICAL SOLUTION COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS EDUARDO BITTENCOURT DOS
REIS(OAB: 149212/SP)

PERITO RAQUEL DE PAULA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

  - TECNICAL SOLUTION COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f553c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando-se que os cálculos apresentados pela perita

encontram-se em consonância com a condenação, HOMOLOGO-

OS e FIXO o valor do principal líquido, já deduzidos o INSS cota-

reclamante e o IRRF, em R$106.292,90, em 18/07/2023, que

sofrerá atualização e incidência de juros a partir dessa data pela

aplicação da SELIC até o pagamento.

Fixo os juros de mora sobre o principal devidos pela reclamada

ao(à) reclamante em R$ 26.817,33, até 18/07/2023, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamante devida pela

reclamada, eis que já deduzida dos créditos do(a) reclamante, em

R$ 7.029,12, em 18/07/2023, atualizáveis a partir dessa data até o

pagamento.

Fixo a contribuição previdenciária cota-reclamada devida pela

própria reclamada em R$ 16.190,99, em 18/07/2023, atualizáveis a

partir dessa data até o pagamento.

Fixo o IRRF devido pela reclamada, eis que já deduzido dos

créditos do(a) reclamante, em R$ 194,23, em 18/07/2023,

atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Honorários sucumbenciais pela reclamada em favor do(a)

advogado(a) do(a) reclamante, no importe de R$ 20.790,59, em

18/07/2023, que sofrerá atualização e incidência de juros a partir

dessa data pela aplicação da SELIC até o pagamento.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 2.600,00, em 18/07/2023,

atualizáveis a partir dessa data até o pagamento.

Arbitro honorários periciais contábeis, a cargo da reclamada, no

importe de R$ 2.500,00, em 18/07/2023, atualizáveis a partir desta

data até o efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

referentes às parcelas que integram o salário de contribuição não

ultrapassa o importe de R$ 40.000,00, dispensada a intimação da

União (PGF), nos termos da Portaria Normativa PGF 47/2023.

A planilha com os cálculos atualizados foi juntada aos autos (Id

906ea2d) e mostra de maneira discriminada o valor total devido pela

reclamada, atualizado até 18/03/2024, que é de R$ 196.570,57.

Intime-se o(a) reclamante. Intime-se a 1ª reclamada, na pessoa de

seu advogado, por diário eletrônico, para proceder ao pagamento

do valor apurado (R$ 196.570,57), devidamente atualizado, no
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prazo de 48 horas, nos termos da CLT, sob pena de execução

direta.

Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e sendo

necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica, as

partes deverão informar, se ainda não o fizeram, os seguintes

dados: titular da conta bancária, CPF/CNPJ, banco, número da

agência e número da conta, informando se é conta-corrente ou

poupança.

Cumprida a determinação, liberem-se os valores a quem de direito.

No silêncio, execute-se, ficando autorizada a utilização das

ferramentas de constrição.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

ENM

Processo Nº ATOrd-0010702-07.2021.5.15.0105
AUTOR MIRIAM SANCHES CHERFEM NOEL

ADVOGADO VICTOR LAFAYETTE BOAVA
CHERFEM(OAB: 445968/SP)

ADVOGADO RODRIGO STANICHI
FAGUNDES(OAB: 289938/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM SANCHES CHERFEM NOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c9c658

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes acerca das requisições judiciais expedidas,

devendo o ente público devedor efetuar o pagamento do ofício

requisitório de pequeno valor diretamente neste processo, dentro do

prazo legal.

Caso a parte reclamante ainda não tenha apresentado dados

bancários, deverá fazê-lo no prazo de 5 dias, a fim de possibilitar a

transferência dos valores a serem depositados pelo ente público.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

CGC

Processo Nº ATOrd-0011430-14.2022.5.15.0105

AUTOR ANTONIO DO ROSARIO ANDRADE

ADVOGADO SAULO ORTIZ CALSAVARA(OAB:
342905/SP)

ADVOGADO Ademir Quintino(OAB: 237930/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GARCIA
SARMENTO(OAB: 342867/SP)

RÉU ALFREDO ARIAS VILLANUEVA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ACACIO DE
VASCONCELOS COSTA(OAB:
404074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DO ROSARIO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43d15d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011992-86.2023.5.15.0105
AUTOR KATIA CRISTINA NEVES

ADVOGADO PAULO SERGIO ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 502245/SP)

RÉU LUVIX COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CRISTINA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 196fbbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado para notificação.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011430-14.2022.5.15.0105
AUTOR ANTONIO DO ROSARIO ANDRADE
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ADVOGADO SAULO ORTIZ CALSAVARA(OAB:
342905/SP)

ADVOGADO Ademir Quintino(OAB: 237930/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GARCIA
SARMENTO(OAB: 342867/SP)

RÉU ALFREDO ARIAS VILLANUEVA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ACACIO DE
VASCONCELOS COSTA(OAB:
404074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO ARIAS VILLANUEVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43d15d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010930-11.2023.5.15.0105
AUTOR ADRIELLE CAROLINE BARBOSA DE

AZEVEDO

ADVOGADO BEATRIZ BOCCIA GOMES DE
MORAES ARNAUT(OAB: 431000/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD'ORO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c094e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010449-14.2024.5.15.0105

AUTOR JORGINA SANDER DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ BOCCIA GOMES DE
MORAES ARNAUT(OAB: 431000/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGINA SANDER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14f0578

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência Inicial para o dia 05/09/2024 às 14:45, que

se dará no modo TELEPRESENCIAL. Para acesso ao ambiente

virtual basta às partes e patronos acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87004676496?pwd=YVNxVjhNUTZLZi9rOEFOQ3Vr

OEVYUT09

ID da reunião: 870 0467 6496 - Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

A audiência será INICIAL, portanto não serão ouvidas

testemunhas.

1 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, bem como o

link acima informado e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

2 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

3 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

O réu deverá se manifestar sobre a tramitação pelo Juízo 100%

digital requerida pelo autor, no prazo de 5 dias. O silêncio será

entendido como sua concordância tácita.
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Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010930-11.2023.5.15.0105
AUTOR ADRIELLE CAROLINE BARBOSA DE

AZEVEDO

ADVOGADO BEATRIZ BOCCIA GOMES DE
MORAES ARNAUT(OAB: 431000/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLE CAROLINE BARBOSA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c094e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010514-43.2023.5.15.0105
AUTOR MARCOS RICARDO ALVES

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA
CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:
303511/SP)

ADVOGADO LARISSA SCRICCO BRANDAO(OAB:
440839/SP)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO LOPES
CRUZ(OAB: 462229/SP)

RÉU POSTO PROGRESSO VARZEA
PAULISTA LTDA

ADVOGADO SILVANA MARON PACHECO DE
MELLO(OAB: 74856/SP)

ADVOGADO SUZANNA ALICE TEIXEIRA DA
SILVA MARON(OAB: 118421/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO PROGRESSO VARZEA PAULISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80bb30f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito.

Após aguarde-se a audiência.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010514-43.2023.5.15.0105
AUTOR MARCOS RICARDO ALVES

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA
CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:
303511/SP)

ADVOGADO LARISSA SCRICCO BRANDAO(OAB:
440839/SP)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO LOPES
CRUZ(OAB: 462229/SP)

RÉU POSTO PROGRESSO VARZEA
PAULISTA LTDA

ADVOGADO SILVANA MARON PACHECO DE
MELLO(OAB: 74856/SP)

ADVOGADO SUZANNA ALICE TEIXEIRA DA
SILVA MARON(OAB: 118421/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RICARDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80bb30f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito.

Após aguarde-se a audiência.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011146-40.2021.5.15.0105
AUTOR KATIA VANESSA MUNIZ PEREIRA

ADVOGADO EMERSON PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 420901/SP)
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RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA VANESSA MUNIZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9e653b

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes acerca das requisições judiciais expedidas,

devendo o ente público devedor efetuar o pagamento do ofício

requisitório de pequeno valor diretamente neste processo, dentro do

prazo legal.

Caso a parte reclamante ainda não tenha apresentado dados

bancários, deverá fazê-lo no prazo de 5 dias, a fim de possibilitar a

transferência dos valores a serem depositados pelo ente público.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

CGC

Processo Nº ATOrd-0010421-46.2024.5.15.0105
AUTOR BENEDITA ZANELLA

ADVOGADO BEATRIZ BOCCIA GOMES DE
MORAES ARNAUT(OAB: 431000/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA ZANELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11b94e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência Inicial para o dia 04/09/2024 às 14:51, que

se dará no modo TELEPRESENCIAL. Para acesso ao ambiente

virtual basta às partes e patronos acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87004676496?pwd=YVNxVjhNUTZLZi9rOEFOQ3Vr

OEVYUT09

ID da reunião: 870 0467 6496 - Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

A audiência será INICIAL, portanto não serão ouvidas

testemunhas.

1 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, bem como o

link acima informado e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

2 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

3 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

O réu deverá se manifestar sobre a tramitação pelo Juízo 100%

digital requerida pelo autor, no prazo de 5 dias. O silêncio será

entendido como sua concordância tácita.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010540-41.2023.5.15.0105
AUTOR ALEXANDRE ULISSES SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO ADEMIR CORDEIRO XAVIER(OAB:
293943/SP)

RÉU ROMANATO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CAMILA APARECIDA VIVEIROS(OAB:
237980/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS VIVEIROS(OAB:
193238/SP)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ULISSES SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4449bd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010540-41.2023.5.15.0105
AUTOR ALEXANDRE ULISSES SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO ADEMIR CORDEIRO XAVIER(OAB:
293943/SP)

RÉU ROMANATO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CAMILA APARECIDA VIVEIROS(OAB:
237980/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS VIVEIROS(OAB:
193238/SP)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMANATO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4449bd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011670-37.2021.5.15.0105
AUTOR EDIVALDO THOMAZ RODRIGUES

ADVOGADO EULER HENRIQUE FERNANDES DE
PAIVA(OAB: 297758/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO THOMAZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 804a54e

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes acerca das requisições judiciais expedidas,

devendo o ente público devedor efetuar o pagamento do ofício

requisitório de pequeno valor diretamente neste processo, dentro do

prazo legal.

Caso a parte reclamante ainda não tenha apresentado dados

bancários, deverá fazê-lo no prazo de 5 dias, a fim de possibilitar a

transferência dos valores a serem depositados pelo ente público.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

CGC

Processo Nº ATOrd-0010320-77.2022.5.15.0105
AUTOR LUCIANO DOMINGUES DE SOUZA

ADVOGADO JONATHAN KAIQUE NAKAZONE
SEREGHETTI(OAB: 426443/SP)

ADVOGADO FABIO DA SILVA(OAB: 343295/SP)

RÉU DIVERMAXI - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO AFONSO BATISTA DE SOUZA(OAB:
160476/SP)

RÉU NELSON DA SILVEIRA LIMA

PERITO GABRIELE CASSIA SORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVERMAXI - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cffaa31

proferido nos autos.

DESPACHO

Sentença transitada em julgado.

Intime-se o(a) reclamante para que informe seus dados bancários,

no prazo de 5 dias, a fim de possibilitar futura transferência dos

valores já existentes nos autos ou que venham a ser depositados

oportunamente, após manifestação da reclamada apontando o valor

incontroverso ou o trânsito em julgado da sentença de liquidação.

Em prestígio ao princípio da celeridade processual, designo perícia

contábil a ser realizada por GABRIELE CASSIA SORIA, que deverá

apresentar o laudo até 27/5/2024.

Decorrido o prazo do(a) perito(a) para apresentação do laudo, as

partes terão o prazo de 10 dias para se manifestar sobre ele,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.
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A reclamada deverá, no mesmo prazo, transferir diretamente ao(à)

reclamante o valor incontroverso de seu crédito, observando os

dados bancários informados por seu patrono, com a devida

comprovação nos autos. Além do mais, a reclamada deverá

comprovar, no mesmo ato, o recolhimento das parcelas acessórias,

quando for o caso, no valor que entender devido, cada qual em guia

própria: contribuições previdenciárias (geração da DCTFWeb RT

seguida da emissão do DARF correspondente), custas processuais

(GRU com Unidade Gestora 080011, Código da Gestão 0001 e

Código de Recolhimento 18740-2) e imposto de renda (DARF com

Código de Recolhimento 5936).

Vindo eventuais impugnações, intime-se o(a) perito(a) para prestar

esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

Após, ao assistente de cálculos.

Sem prejuízo do quanto determinado acima, a reclamada deverá

efetuar diretamente no eSocial a anotação da CTPS determinada na

r. sentença, no prazo de 5 dias, juntando o respectivo comprovante

nos autos. Em caso de descumprimento, haverá a aplicação de

multa prevista em sentença e a Secretaria atuará supletivamente.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011020-19.2023.5.15.0105
AUTOR JOSE EDSON DA SILVA

ADVOGADO DENIS LUIZ CRODA(OAB:
442922/SP)

RÉU SEVERAL WAYS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA.

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

ADVOGADO LEONEL MIRANDA MOTTA(OAB:
213549/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7259e8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da entrega do laudo pericial, para

manifestação exclusiva daquela que não concordar com seu teor,

no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Tais impugnações, pedidos e/ou complementações deverão vir em

forma de quesitos, sob pena de não serem considerados, com

consequente preclusão.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010506-66.2023.5.15.0105
AUTOR CLAUDIO APARECIDO PERISSATTO

ADVOGADO CLEIA KATERINE DE SOUZA(OAB:
306736/SP)

RÉU E. MARQUES DE OLIVEIRA
SERVICOS DE PORTARIA - ME

ADVOGADO FRANKLIN RISSAS XAVIER(OAB:
291066/SP)

ADVOGADO Guaraci Aguera de Freitas(OAB:
283046/SP)

RÉU CINEXPAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARGILA EXPANDIDA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. MARQUES DE OLIVEIRA SERVICOS DE PORTARIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e8103b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a primeira reclamada para que informe o local para

entrega da CTPS para anotação da rescisão contratual, em 5 dias.

Expeça-se alvará para saque do FGTS e habilitação no seguro-

desemprego. Por medida de economia e celeridade processuais,

atribuo ao presente despacho FORÇA DE ALVARÁ.

ALVARÁ PARA SAQUE DO FGTS E HABILITAÇÃO NO SEGURO

-DESEMPREGO

O(A) Juiz(a) do Trabalho da VARA DO TRABALHO DE CAMPO

LIMPO PAULISTA, no uso de suas atribuições legais, MANDA

ao(à) Sr(a). Gerente da Caixa Econômica Federal ou a quem suas

vezes fizer, que, à vista do presente alvará expedido nos autos

supra, efetue o pagamento ao(à) favorecido(a) CLAUDIO

APARECIDO PERISSATTO, CPF: 267.942.908-71, da importância

existente na sua conta vinculada ao FGTS, acrescida de juros e

correção monetária.

MANDA, ainda, à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego, ou a quem suas vezes fizer, que, à vista do presente

alvará expedido nos autos supra, efetue o pagamento ao(à) autor(a)
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da importância das parcelas destinadas ao seguro desemprego,

desde que preenchidos os requisitos legais para a percepção do

benefício.

Para tais fins, são informados os dados abaixo:

Empregado: CLAUDIO APARECIDO PERISSATTO, CPF:

267.942.908-71

Empregador: E. MARQUES DE OLIVEIRA SERVICOS DE

PORTARIA - ME, CNPJ: 10.265.789/0001-66

PIS nº 126.34058.24-3, CTPS nº 41884, série nº 168/SP.

Admissão: 1/9/2019

Último dia trabalhado: 13/4/2023

Demissão: 13/4/2023

Remuneração: R$ 1.412,18

Ocupação: controlador de acesso

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010320-77.2022.5.15.0105
AUTOR LUCIANO DOMINGUES DE SOUZA

ADVOGADO JONATHAN KAIQUE NAKAZONE
SEREGHETTI(OAB: 426443/SP)

ADVOGADO FABIO DA SILVA(OAB: 343295/SP)

RÉU DIVERMAXI - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO AFONSO BATISTA DE SOUZA(OAB:
160476/SP)

RÉU NELSON DA SILVEIRA LIMA

PERITO GABRIELE CASSIA SORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DOMINGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cffaa31

proferido nos autos.

DESPACHO

Sentença transitada em julgado.

Intime-se o(a) reclamante para que informe seus dados bancários,

no prazo de 5 dias, a fim de possibilitar futura transferência dos

valores já existentes nos autos ou que venham a ser depositados

oportunamente, após manifestação da reclamada apontando o valor

incontroverso ou o trânsito em julgado da sentença de liquidação.

Em prestígio ao princípio da celeridade processual, designo perícia

contábil a ser realizada por GABRIELE CASSIA SORIA, que deverá

apresentar o laudo até 27/5/2024.

Decorrido o prazo do(a) perito(a) para apresentação do laudo, as

partes terão o prazo de 10 dias para se manifestar sobre ele,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

A reclamada deverá, no mesmo prazo, transferir diretamente ao(à)

reclamante o valor incontroverso de seu crédito, observando os

dados bancários informados por seu patrono, com a devida

comprovação nos autos. Além do mais, a reclamada deverá

comprovar, no mesmo ato, o recolhimento das parcelas acessórias,

quando for o caso, no valor que entender devido, cada qual em guia

própria: contribuições previdenciárias (geração da DCTFWeb RT

seguida da emissão do DARF correspondente), custas processuais

(GRU com Unidade Gestora 080011, Código da Gestão 0001 e

Código de Recolhimento 18740-2) e imposto de renda (DARF com

Código de Recolhimento 5936).

Vindo eventuais impugnações, intime-se o(a) perito(a) para prestar

esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

Após, ao assistente de cálculos.

Sem prejuízo do quanto determinado acima, a reclamada deverá

efetuar diretamente no eSocial a anotação da CTPS determinada na

r. sentença, no prazo de 5 dias, juntando o respectivo comprovante

nos autos. Em caso de descumprimento, haverá a aplicação de

multa prevista em sentença e a Secretaria atuará supletivamente.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011020-19.2023.5.15.0105
AUTOR JOSE EDSON DA SILVA

ADVOGADO DENIS LUIZ CRODA(OAB:
442922/SP)

RÉU SEVERAL WAYS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA.

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

ADVOGADO LEONEL MIRANDA MOTTA(OAB:
213549/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

  - SEVERAL WAYS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7259e8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da entrega do laudo pericial, para

manifestação exclusiva daquela que não concordar com seu teor,

no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Tais impugnações, pedidos e/ou complementações deverão vir em

forma de quesitos, sob pena de não serem considerados, com

consequente preclusão.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010506-66.2023.5.15.0105
AUTOR CLAUDIO APARECIDO PERISSATTO

ADVOGADO CLEIA KATERINE DE SOUZA(OAB:
306736/SP)

RÉU E. MARQUES DE OLIVEIRA
SERVICOS DE PORTARIA - ME

ADVOGADO FRANKLIN RISSAS XAVIER(OAB:
291066/SP)

ADVOGADO Guaraci Aguera de Freitas(OAB:
283046/SP)

RÉU CINEXPAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARGILA EXPANDIDA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO APARECIDO PERISSATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e8103b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a primeira reclamada para que informe o local para

entrega da CTPS para anotação da rescisão contratual, em 5 dias.

Expeça-se alvará para saque do FGTS e habilitação no seguro-

desemprego. Por medida de economia e celeridade processuais,

atribuo ao presente despacho FORÇA DE ALVARÁ.

ALVARÁ PARA SAQUE DO FGTS E HABILITAÇÃO NO SEGURO

-DESEMPREGO

O(A) Juiz(a) do Trabalho da VARA DO TRABALHO DE CAMPO

LIMPO PAULISTA, no uso de suas atribuições legais, MANDA

ao(à) Sr(a). Gerente da Caixa Econômica Federal ou a quem suas

vezes fizer, que, à vista do presente alvará expedido nos autos

supra, efetue o pagamento ao(à) favorecido(a) CLAUDIO

APARECIDO PERISSATTO, CPF: 267.942.908-71, da importância

existente na sua conta vinculada ao FGTS, acrescida de juros e

correção monetária.

MANDA, ainda, à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego, ou a quem suas vezes fizer, que, à vista do presente

alvará expedido nos autos supra, efetue o pagamento ao(à) autor(a)

da importância das parcelas destinadas ao seguro desemprego,

desde que preenchidos os requisitos legais para a percepção do

benefício.

Para tais fins, são informados os dados abaixo:

Empregado: CLAUDIO APARECIDO PERISSATTO, CPF:

267.942.908-71

Empregador: E. MARQUES DE OLIVEIRA SERVICOS DE

PORTARIA - ME, CNPJ: 10.265.789/0001-66

PIS nº 126.34058.24-3, CTPS nº 41884, série nº 168/SP.

Admissão: 1/9/2019

Último dia trabalhado: 13/4/2023

Demissão: 13/4/2023

Remuneração: R$ 1.412,18

Ocupação: controlador de acesso

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011704-41.2023.5.15.0105
AUTOR CARLA BULGARELI

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA BULGARELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54957e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, ou, alternativamente, apresentem razões finais, no

prazo de 5 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024
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PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010880-53.2021.5.15.0105
AUTOR ORLANDO AURELIANO PACHECO

ADVOGADO VALERIA LETTIERI(OAB: 188646/SP)

ADVOGADO CLAUDIO BERTINI DOS
SANTOS(OAB: 245722/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO XIMENES
BUENO(OAB: 221522/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96307c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito

contábil.

Após ao calculista.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011718-25.2023.5.15.0105
AUTOR GLAUCIA PERES BARBOSA

BATISTA

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA PERES BARBOSA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e83d06e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, ou, alternativamente, apresentem razões finais, no

prazo de 5 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010880-53.2021.5.15.0105
AUTOR ORLANDO AURELIANO PACHECO

ADVOGADO VALERIA LETTIERI(OAB: 188646/SP)

ADVOGADO CLAUDIO BERTINI DOS
SANTOS(OAB: 245722/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO XIMENES
BUENO(OAB: 221522/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO AURELIANO PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96307c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito

contábil.

Após ao calculista.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011702-71.2023.5.15.0105
AUTOR BRUNA CAROLINE LOPES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CAROLINE LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8327442

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, ou, alternativamente, apresentem razões finais, no

prazo de 5 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011736-46.2023.5.15.0105
AUTOR ADRIANE CRISTINA VILLARRUEL

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE CRISTINA VILLARRUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c60f0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, ou, alternativamente, apresentem razões finais, no

prazo de 5 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011378-81.2023.5.15.0105
AUTOR GENIVALDA FERREIRA ALVES

ADVOGADO JOSE LEOPOLDO BASILIO(OAB:
289349/SP)

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0da07f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes acerca do agendamento realizado pelo(a)

perito(a).

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011378-81.2023.5.15.0105
AUTOR GENIVALDA FERREIRA ALVES

ADVOGADO JOSE LEOPOLDO BASILIO(OAB:
289349/SP)

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDA FERREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0da07f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes acerca do agendamento realizado pelo(a)

perito(a).

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011716-55.2023.5.15.0105
AUTOR CINTHIA APARECIDA LOPES

FERNANDES

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)
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RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA APARECIDA LOPES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf010a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, ou, alternativamente, apresentem razões finais, no

prazo de 5 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011728-69.2023.5.15.0105
AUTOR TALITA CRISTIANE DE LIMA

OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA CRISTIANE DE LIMA OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0143f17

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, ou, alternativamente, apresentem razões finais, no

prazo de 5 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011730-39.2023.5.15.0105
AUTOR VALQUIRIA APARECIDA DA CRUZ

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA APARECIDA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cab471f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, ou, alternativamente, apresentem razões finais, no

prazo de 5 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011726-02.2023.5.15.0105
AUTOR PAULA APARECIDA ZANONI

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA APARECIDA ZANONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84d4788

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, ou, alternativamente, apresentem razões finais, no

prazo de 5 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011738-16.2023.5.15.0105
AUTOR SUZANA LOPES DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA LOPES DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87ebe90

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, ou, alternativamente, apresentem razões finais, no

prazo de 5 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011720-92.2023.5.15.0105
AUTOR MARIA APARECIDA RAMOS

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8c1173

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, ou, alternativamente, apresentem razões finais, no

prazo de 5 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011012-76.2022.5.15.0105
AUTOR FERNANDO PASSARETTI GUEDES

ADVOGADO EMERSON PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 420901/SP)

AUTOR JOYCE MESQUITA FERREIRA

ADVOGADO EMERSON PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 420901/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

PERITO SERGIO CREMASCHI SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PASSARETTI GUEDES

  - JOYCE MESQUITA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c23bd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito

contábil.

Após ao calculista.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011660-22.2023.5.15.0105
AUTOR ROSEMEIRE MARQUES REIS DIAS

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA SILVA
CECATO(OAB: 487733/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE MARQUES REIS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cff9a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, ou, alternativamente, apresentem razões finais, no

prazo de 5 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011724-32.2023.5.15.0105
AUTOR MARIA PAULA DOLCI SOBRAL

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PAULA DOLCI SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ee2f81

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, ou, alternativamente, apresentem razões finais, no

prazo de 5 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010456-06.2024.5.15.0105
AUTOR RAFAEL VALASCO CANDEO

ADVOGADO David Detilio(OAB: 253240/SP)

RÉU ZERO GRAU MERCADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VALASCO CANDEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2b3256

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência Una (rito sumaríssimo) para o dia

21/08/2024 às 09:00, que se dará no modo TELEPRESENCIAL.

Para acesso ao ambiente virtual basta às partes e patronos acessar

o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87004676496?pwd=YVNxVjhNUTZLZi9rOEFOQ3Vr

OEVYUT09

ID da reunião: 870 0467 6496 - Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

1 – As testemunhas também serão ouvidas de forma

telepresencial, ficando facultado, se assim preferirem ou caso

tenham alguma dificuldade de acesso ao ambiente virtual, que

compareçam pessoalmente às dependências desta Vara do

Trabalho, situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 1055, no

horário designado para a realização da audiência. Incumbe às

partes requerer e providenciar a intimação das testemunhas, na

forma do art. 8º do capitulo NOT da Consolidação das Normas da

Corregedoria, sob pena de preclusão e de serem ouvidas somente

as que comparecerem espontaneamente;

2 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como, caso optem pela

participação de forma telepresencial, informar o link acima e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

3 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

4 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

O réu deverá se manifestar sobre a tramitação pelo Juízo 100%

digital requerida pelo autor, no prazo de 5 dias. O silêncio será

entendido como sua concordância tácita.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0010450-96.2024.5.15.0105
AUTOR ADRIAN LUCIANO IGNACIO DA

SILVA COSTA

ADVOGADO KARINA SOUSA CHIESA
PINHEIRO(OAB: 289799/SP)

RÉU MERCADO SAO JOSE DOMINGOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAN LUCIANO IGNACIO DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31a08e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência Inicial para o dia 05/09/2024 às 15:15, que

se dará no modo TELEPRESENCIAL. Para acesso ao ambiente

virtual basta às partes e patronos acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87004676496?pwd=YVNxVjhNUTZLZi9rOEFOQ3Vr

OEVYUT09

ID da reunião: 870 0467 6496 - Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

A audiência será INICIAL, portanto não serão ouvidas

testemunhas.

1 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, bem como o

link acima informado e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

2 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

3 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010108-85.2024.5.15.0105
AUTOR JAILTON RODRIGUES MERES

ADVOGADO VIVIANE SILVA FAUSTINO(OAB:
416967/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ORTIZ DE
ARAUJO(OAB: 416817/SP)

RÉU FERTIPAR BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO CAMILA LIMA DA SILVA(OAB:
23080/MS)

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON RODRIGUES MERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f073708

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes acerca do agendamento realizado pelo(a)

perito(a).

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011744-23.2023.5.15.0105
AUTOR EDJANE SANTOS SOUZA

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDJANE SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2308071

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DESPACHO

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, ou, alternativamente, apresentem razões finais, no

prazo de 5 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011748-60.2023.5.15.0105
AUTOR GISELE REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE REGINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bbb8a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, ou, alternativamente, apresentem razões finais, no

prazo de 5 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010108-85.2024.5.15.0105
AUTOR JAILTON RODRIGUES MERES

ADVOGADO VIVIANE SILVA FAUSTINO(OAB:
416967/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ORTIZ DE
ARAUJO(OAB: 416817/SP)

RÉU FERTIPAR BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO CAMILA LIMA DA SILVA(OAB:
23080/MS)

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTIPAR BANDEIRANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f073708

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes acerca do agendamento realizado pelo(a)

perito(a).

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010453-51.2024.5.15.0105
AUTOR IVANILDO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO SAAD APARECIDO DA SILVA(OAB:
274730/SP)

RÉU THYSSENKRUPP METALURGICA
CAMPO LIMPO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2012e43

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência Inicial para o dia 05/09/2024 às 15:30, que

se dará no modo TELEPRESENCIAL. Para acesso ao ambiente

virtual basta às partes e patronos acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87004676496?pwd=YVNxVjhNUTZLZi9rOEFOQ3Vr

OEVYUT09

ID da reunião: 870 0467 6496 - Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

A audiência será INICIAL, portanto não serão ouvidas

testemunhas.

1 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, bem como o

link acima informado e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

2 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

3 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011742-53.2023.5.15.0105
AUTOR CRISTIANE APARECIDA DOLCI

SOBRAL

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA DOLCI SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67efad6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir

outras provas, ou, alternativamente, apresentem razões finais, no

prazo de 5 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010096-71.2024.5.15.0105
AUTOR ESTER DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO ALINE SIMOES DE MACEDO
MACEDO(OAB: 369415/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD'ORO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PUBLICAÇÃO DEJT

AO ADVOGADO DO RÉU:

Fica V. S.ª intimada do despacho/sentença #id:638a0dd

Processo Nº ATSum-0010414-88.2023.5.15.0105
AUTOR MARIA EDUARDA ZOMPERO

PEREIRA

ADVOGADO FABIO DA SILVA(OAB: 343295/SP)

RÉU INSTITUTO DE EDUCACAO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
LILA ASSIS LTDA

ADVOGADO ENDRIL WEINE EUGENIO DA
ROCHA(OAB: 384773/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA ZOMPERO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05e8dca

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, examinados etc.

As partes noticiaram a celebração de acordo, na petição de id n.

ce33637.

Homologa-se a avença, para que produza os regulares efeitos de

direito.

Desnecessária a intimação da UNIÃO.

Após o cumprimento da avença e a comprovação do recolhimento

das custas e das contribuições previdenciárias indicadas na petição

do acordo, arquivem-se os autos.

Ciência às partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 19 de março de 2024.

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010414-88.2023.5.15.0105
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AUTOR MARIA EDUARDA ZOMPERO
PEREIRA

ADVOGADO FABIO DA SILVA(OAB: 343295/SP)

RÉU INSTITUTO DE EDUCACAO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
LILA ASSIS LTDA

ADVOGADO ENDRIL WEINE EUGENIO DA
ROCHA(OAB: 384773/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE EDUCACAO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL LILA ASSIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05e8dca

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, examinados etc.

As partes noticiaram a celebração de acordo, na petição de id n.

ce33637.

Homologa-se a avença, para que produza os regulares efeitos de

direito.

Desnecessária a intimação da UNIÃO.

Após o cumprimento da avença e a comprovação do recolhimento

das custas e das contribuições previdenciárias indicadas na petição

do acordo, arquivem-se os autos.

Ciência às partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 19 de março de 2024.

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE CAPÃO BONITO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010833-59.2020.5.15.0123
AUTOR VIVIANI HILARIO MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA RODRIGUES
DELL ANHOL(OAB: 373094/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAPAO BONITO

PERITO REINALDO DA SILVEIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANI HILARIO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e046833

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o requerido na manifestação de Id a0cdc39; este juízo adota

por base para caracterização de doença grave o rol taxativo a que

alude o inciso XIV do artigo 6º da lei nº 7.713 de 22 de dezembro de

1988, com redação dada pela Lei nº 11.052/2004.

Assim sendo, restando devidamente comprovado que a autora é

portadora de neoplasia maligna, defiro a tramitação preferencial

com o fundamento no art. 100, § 2º da CF/1988. Para tanto,

consigne-se que a data de nascimento da autora é 07/02/1965.

Ciência ao autor.

CAPAO BONITO/SP, 18 de março de 2024

FRANCISCO DUARTE CONTE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010496-70.2020.5.15.0123
AUTOR ADOLFO RITHER DUARTE

ADVOGADO LUIZ DONIZETI DE SOUZA
FURTADO(OAB: 108908/SP)

RÉU RITA DE CASSIA GIARDELLA
ODONTOLOGIA S/S LTDA

ADVOGADO GIDALTE DE PAULA DIAS(OAB:
56511/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA GIARDELLA DE
OLIVEIRA ALMEIDA(OAB:
207344/SP)

PERITO OG DA SILVA

PERITO REINALDO DA SILVEIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA GIARDELLA ODONTOLOGIA S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19e0c1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Antes de arquivar o feito, tendo em vista que há depósitos

efetuados pela reclamada quando da interposição de recurso

ordinário, e não tendo sido utilizados para quitação do acordo,

determino:

1.Providencie a Secretaria o recolhimento do depósito anexado no

Id 5236d09 a título de custas processuais, já que efetuado para

esse fim.

2.Quanto ao depósito anexado no Id3d76e07, devolva-se a favor da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4604
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

reclamada, haja vista o cumprimento do acordo.

Ciência às partes.

CAPAO BONITO/SP, 18 de março de 2024

FRANCISCO DUARTE CONTE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010496-70.2020.5.15.0123
AUTOR ADOLFO RITHER DUARTE

ADVOGADO LUIZ DONIZETI DE SOUZA
FURTADO(OAB: 108908/SP)

RÉU RITA DE CASSIA GIARDELLA
ODONTOLOGIA S/S LTDA

ADVOGADO GIDALTE DE PAULA DIAS(OAB:
56511/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA GIARDELLA DE
OLIVEIRA ALMEIDA(OAB:
207344/SP)

PERITO OG DA SILVA

PERITO REINALDO DA SILVEIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOLFO RITHER DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19e0c1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Antes de arquivar o feito, tendo em vista que há depósitos

efetuados pela reclamada quando da interposição de recurso

ordinário, e não tendo sido utilizados para quitação do acordo,

determino:

1.Providencie a Secretaria o recolhimento do depósito anexado no

Id 5236d09 a título de custas processuais, já que efetuado para

esse fim.

2.Quanto ao depósito anexado no Id3d76e07, devolva-se a favor da

reclamada, haja vista o cumprimento do acordo.

Ciência às partes.

CAPAO BONITO/SP, 18 de março de 2024

FRANCISCO DUARTE CONTE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0036200-08.2008.5.15.0123
AUTOR EMERSON DIEGO ANTUNES DA

CRUZ

ADVOGADO LUIZ DONIZETI DE SOUZA
FURTADO(OAB: 108908/SP)

RÉU CELSO DOMINGOS ANTUNES DA
CRUZ

RÉU MARCOS HENRIQUE ANTUNES DA
CRUZ

RÉU VANESSA ANTUNES ALAMINO

RÉU SONIA DE FATIMA GOMES

RÉU AUTO POSTO KALANGO LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL MORAES(OAB:
77213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO KALANGO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b20c21

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a parte ré o pagamento dos valores ainda devidos a título

de contribuições previdenciárias, custas e honorários periciais,

consoante planilha de ID ad3bb81 no prazo de 10 dias.

As contribuições previdenciárias e as custas processuais deverão

ser recolhidas em guia própria (GPS e GRU, respectivamente), sob

pena do não aceite dos pagamentos.

Intimem-se.

Silente, ao setor de cálculos para atualização dos valores devidos e

execute-se, se o caso.

CAPAO BONITO/SP, 18 de março de 2024

FRANCISCO DUARTE CONTE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010120-45.2024.5.15.0123
REQUERENTE DIOGO DOS SANTOS CAMARGO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

REQUERIDO ENGEMAN LINEU PEDROSO DE
MORAES SERVICOS INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIO LOBO RIBEIRO NETO(OAB:
178911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DOS SANTOS CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 350eda1

proferida nos autos.
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SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DO PROC. nº 0010269-

75.2023.5.15.0123

A reclamada devidamente intimada dos cálculos apresentados pelo

autor, permaneceu silente, ficando preclusa a oportunidade para

eventual manifestação sobre os valores apresentados.

Assim, tendo em vista as informações constantes na planilha de

atualização, que passam a fazer parte integrante desta, estando em

consonância com a r. sentença e conferidos pela Secretaria,

HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo autor, fixando o valor da

condenação em R$ 80.762,82 válido para 18/03/2024, conforme

discriminado:

Principal + FGTS corrigidos (já

deduzido INSS-empregado) +
R$ 65.343,25

Honorários Advocatícios a favor

da advogada do autor
R$ 3.396,84

INSS-empregado R$ 2.593,45

INSS-empregador R$ 8.094,70

Custas arbitradas na sentença R$ 1.334,58

A presente execução tramite de forma provisória em relação ao

processo principal nº 0010269-75.2023.5.15.0123 que ainda está

pendente de solução definitiva do recurso lá interposto pelo

AUTOR.

Inicialmente, cite-se a executada ENGEMAN LINEU PEDROSO

DE MORAES SERVICOS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP pelo valor

da execução, consoante demonstrativo de atualização,

intimando a(o) para, nos termos do inciso I, §2º do art. 513 do

CPC, na pessoa do(a) advogado(a), ou pessoalmente, se

necessário, pagar ou garantir a execução, observando os

termos do art. 880, 882, 883 e 884 da CLT.

Intime-se o exequente.

Poderá, ainda, nos termos do art. 916 do NOVO CPC, requerer,

mediante comprovação de depósito judicial em dinheiro de 30% do

valor TOTAL devido acima, o parcelamento do saldo restante em

até 06 (seis) parcelas mensais e consecutivas, corrigidas e

acrescidas de juros até a data do efetivo pagamento.

No silêncio, este Juízo poderá tomar as providências executórias

necessárias para recebimento da referida importância, INCLUSIVE

COM A UTILIZAÇÃO DE TODAS AS FERRAMENTAS

ELETRÔNICAS, INDISPONIBILIDADE DE BENS E RENDAS,

ALÉM DA INCLUSÃO DA(O) EXECUTADA(O) E SÓCIOS NO ROL

DE DEVEDORES (BNDT), desde que requeridas pela parte

interessada, e após ter ocorrido o trânsito em julgado.

CAPAO BONITO/SP, 18 de março de 2024.

FRANCISCO DUARTE CONTE

 Juiz do Trabalho Substituto

BCRM

Processo Nº CumPrSe-0010120-45.2024.5.15.0123
REQUERENTE DIOGO DOS SANTOS CAMARGO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

REQUERIDO ENGEMAN LINEU PEDROSO DE
MORAES SERVICOS INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIO LOBO RIBEIRO NETO(OAB:
178911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMAN LINEU PEDROSO DE MORAES SERVICOS
INDUSTRIAIS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 350eda1

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DO PROC. nº 0010269-

75.2023.5.15.0123

A reclamada devidamente intimada dos cálculos apresentados pelo

autor, permaneceu silente, ficando preclusa a oportunidade para

eventual manifestação sobre os valores apresentados.

Assim, tendo em vista as informações constantes na planilha de

atualização, que passam a fazer parte integrante desta, estando em

consonância com a r. sentença e conferidos pela Secretaria,

HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo autor, fixando o valor da

condenação em R$ 80.762,82 válido para 18/03/2024, conforme

discriminado:

Principal + FGTS corrigidos (já

deduzido INSS-empregado) +
R$ 65.343,25

Honorários Advocatícios a favor

da advogada do autor
R$ 3.396,84

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4606
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INSS-empregado R$ 2.593,45

INSS-empregador R$ 8.094,70

Custas arbitradas na sentença R$ 1.334,58

A presente execução tramite de forma provisória em relação ao

processo principal nº 0010269-75.2023.5.15.0123 que ainda está

pendente de solução definitiva do recurso lá interposto pelo

AUTOR.

Inicialmente, cite-se a executada ENGEMAN LINEU PEDROSO

DE MORAES SERVICOS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP pelo valor

da execução, consoante demonstrativo de atualização,

intimando a(o) para, nos termos do inciso I, §2º do art. 513 do

CPC, na pessoa do(a) advogado(a), ou pessoalmente, se

necessário, pagar ou garantir a execução, observando os

termos do art. 880, 882, 883 e 884 da CLT.

Intime-se o exequente.

Poderá, ainda, nos termos do art. 916 do NOVO CPC, requerer,

mediante comprovação de depósito judicial em dinheiro de 30% do

valor TOTAL devido acima, o parcelamento do saldo restante em

até 06 (seis) parcelas mensais e consecutivas, corrigidas e

acrescidas de juros até a data do efetivo pagamento.

No silêncio, este Juízo poderá tomar as providências executórias

necessárias para recebimento da referida importância, INCLUSIVE

COM A UTILIZAÇÃO DE TODAS AS FERRAMENTAS

ELETRÔNICAS, INDISPONIBILIDADE DE BENS E RENDAS,

ALÉM DA INCLUSÃO DA(O) EXECUTADA(O) E SÓCIOS NO ROL

DE DEVEDORES (BNDT), desde que requeridas pela parte

interessada, e após ter ocorrido o trânsito em julgado.

CAPAO BONITO/SP, 18 de março de 2024.

FRANCISCO DUARTE CONTE

 Juiz do Trabalho Substituto

BCRM

Processo Nº ATOrd-0010994-64.2023.5.15.0123
AUTOR LEONARDO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO SABRINA SANTOS SILVA
PASTORELLI(OAB: 360458/SP)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
PASTORELLI(OAB: 263066/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA GOMES(OAB:
488718/SP)

RÉU COCAMAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO MARCIO LUIS ANDRADE(OAB:
110666/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO
UZELOTTO(OAB: 18556/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b029866

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do tempo decorrido, presume-se cumprido o acordo.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas indicadas, não

há recolhimentos previdenciários a serem comprovados.

Assim, julgo extinta a presente execução.

Dê-se ciência às partes.

Após, nada mais havendo, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    FRANCISCO DUARTE CONTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010994-64.2023.5.15.0123
AUTOR LEONARDO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO SABRINA SANTOS SILVA
PASTORELLI(OAB: 360458/SP)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
PASTORELLI(OAB: 263066/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA GOMES(OAB:
488718/SP)

RÉU COCAMAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO MARCIO LUIS ANDRADE(OAB:
110666/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO
UZELOTTO(OAB: 18556/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FONSECA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b029866

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do tempo decorrido, presume-se cumprido o acordo.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas indicadas, não

há recolhimentos previdenciários a serem comprovados.

Assim, julgo extinta a presente execução.
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Dê-se ciência às partes.

Após, nada mais havendo, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    FRANCISCO DUARTE CONTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010746-35.2022.5.15.0123
AUTOR JULIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO FRANCISCO ALVES(OAB:
363456/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUAPIARA

RÉU SOBRENK SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

PERITO MARIANA APARECIDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e67367e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 05 dias, oriente o prosseguimento da execução. Adverte-

se à parte que, por economia a celeridade processuais, requeira, na

oportunidade, todas as medidas que entender cabíveis, inclusive em

relação à aplicação do provimento GP-CR 10/2018 e incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, se o caso.

No silêncio, suspender-se-á o curso do processo por 01 (um) ano,

nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, devendo os autos

aguardar o prazo no fluxo próprio do Sistema PJe (Sobrestamento

por execução frustrada).

Decorrido o prazo supra, intime-se o autor pessoalmente para que

tenha início o prazo previsto no artigo 11-A, da CLT, caso em que

os autos permanecerão nos arquivo provisório até seu termo, se for

o caso.

CAPAO BONITO/SP, 18 de março de 2024

FRANCISCO DUARTE CONTE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010644-47.2021.5.15.0123
AUTOR EDUARDO SANTOS DE FRANCA

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA RODRIGUES
DELL ANHOL(OAB: 373094/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAPAO BONITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SANTOS DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84035d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento expresso no Id 56e20c4,

HOMOLOGO a renúncia requerida pelo autor, para os devidos

fins legais, fixando o valor do crédito líquido em R$ 10.507,99 em

18/02/2024, enquadrando-se como valor de pequena monta.

O valor total da execução devido pelo Município corresponde a R$

11.102,87 em 18/03/2024 (crédito do autor e honorários

advocatícios).

Por ora, aguarde-se o prazo do Município (Id d0ea399).

Após, nada havendo, expeça-se o ofício requisitório ao Município

para pagamento do valor de pequeno monta (RPV).

CAPAO BONITO/SP, 18 de março de 2024

FRANCISCO DUARTE CONTE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011194-71.2023.5.15.0123
AUTOR IVANETE APARECIDA CONCEICAO

DE MELO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO JOAO BATISTA MAXIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e84ceb4

proferido nos autos.

DESPACHO
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Em virtude de conflito na pauta do dia 24/07, em readequação

determino a redesignação da audiência de INSTRUÇÃO na

modalidade PRESENCIAL para a data de 29/07/2024, às

14h30min, ficando mantidas as demais determinações anteriores.

Intimem-se.

CAPAO BONITO/SP, 18 de março de 2024

FRANCISCO DUARTE CONTE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011194-71.2023.5.15.0123
AUTOR IVANETE APARECIDA CONCEICAO

DE MELO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO JOAO BATISTA MAXIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE APARECIDA CONCEICAO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e84ceb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude de conflito na pauta do dia 24/07, em readequação

determino a redesignação da audiência de INSTRUÇÃO na

modalidade PRESENCIAL para a data de 29/07/2024, às

14h30min, ficando mantidas as demais determinações anteriores.

Intimem-se.

CAPAO BONITO/SP, 18 de março de 2024

FRANCISCO DUARTE CONTE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010642-09.2023.5.15.0123
AUTOR DIOGO MIRANDA LADRON DE

GUEVARA

ADVOGADO CAMILA MARIA GEROTTO
CORDEIRO DE MIRANDA(OAB:
347982/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAPAO BONITO

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO MIRANDA LADRON DE GUEVARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0063411

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a manifestação de #id:2f9f0a1,

Considerando-se o elevado número de processos em fase de

conferência de cálculos e a fim de se evitar a disparidade no tempo

de espera destes autos em relação aos processos cujos cálculos

estão sendo liquidados por perito judicial;

Determino a realização de perícia contábil. Para tanto, nomeio como

perita a senhora SIMONE YUMIKO DINIZ, a qual deverá entregar

seu laudo pericial até a data de 18/04/2024, atentando para os

parâmetros estabelecidos no julgado, sob pena de destituição.

Após, independentemente de intimação, nos termos do artigo

879, parágrafo 2º da CLT, as partes poderão se manifestar, sendo

que o senhor perito deverá responder eventuais manifestação no

prazo de 05 (cinco) dias, também independentemente de intimação.

Atentem-se as partes e a senhora perito.

Os cálculos deverão ser efetuados através do programa de cálculo

PJE-CALC de utilização obrigatória, a ser obtido junto ao site

www.trt15.jus.br, devidamente atualizado, em forma de planilhas

detalhadas. O arquivo contendo os referidos cálculos deverá ser

encaminhado com a extensão ".pjc" ao e-mail da Vara do Trabalho

de Capão Bonito (saj.vt.capaobonito@trt15.jus.br), com a

denominação do número do processo e aos cuidados do Setor de

Cálculos, ressaltando que não serão recebidos cálculos efetuados

em outros programas, diante da impossibilidade de atualização dos

mesmos, eis que o programa anteriormente utilizado para esse fim

(Juriscalc) foi desativado pelo E. TRT, tornando obrigatória a

utilização do programa acima citado.

A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado.

Intimem-se.

CAPAO BONITO/SP, 18 de março de 2024

FRANCISCO DUARTE CONTE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011228-46.2023.5.15.0123
AUTOR GABRIELA PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 115420/SP)

RÉU EDINEIA GOMES NICOLETTI

ADVOGADO LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA
LANZOTTI(OAB: 232246/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA PEREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do teor da Ata de Audiência de ID. 406589e.

Processo Nº ATOrd-0010022-60.2024.5.15.0123
AUTOR JOUDARTH NASCIMENTO BRISOLA

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RÉU EMPRESA URBANA SANTO ANDRE
LTDA

RÉU MAUA OBRAS E SERVICOS LTDA
FALIDO

RÉU BJS
TRANSP.,OBRAS,SERV.,COM.,IMPO
R E EXPORTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOUDARTH NASCIMENTO BRISOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c7708a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos termos da certidão juntada pelo senhor Oficial de Justiça

sob ID: 3c6a573, ciência ao autor para que, com urgência, informe

endereço válido do réu, tendo em vista a audiência designada, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Cumprida a determinação, notifique-se, com urgência.

Na omissão, tornem conclusos para extinção.

Intime-se.

CAPAO BONITO/SP, 18 de março de 2024

FRANCISCO DUARTE CONTE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010120-79.2023.5.15.0123
AUTOR HELIO ROSA

ADVOGADO GERSON CLEITON CASTILHO DA
SILVA(OAB: 390213/SP)

RÉU GUAPIARA MINERACAO INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO Wilson Baraban(OAB: 112566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f05a4e

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Diante dos cálculos apresentados pela parte reclamada, em que

pese o silêncio do autor embora devidamente intimado para

apresentar manifestação, estando em consonância com a r.

sentença, v. acórdão e conferidos pela Secretaria, HOMOLOGO os

cálculos elaborados pela reclamada, fixando o valor da condenação

em R$ 79,13 válido para 18/03/2024, conforme discriminado:

H.Advocatícios -advogado do

autor
R$ 56,52

Custas R$ 79,13

Cite-se o executado pelo valor total da execução, consoante

demonstrativo de atualização, intimando a(o) para, nos termos

do inciso I, §2º do art. 513 do CPC, na pessoa do(a)

advogado(a), ou pessoalmente, se necessário, pagar ou

garantir a execução, observando os termos do art. 880, 882, 883

e 884 da CLT.

Intime-se o exequente.

Poderá, ainda, nos termos do art. 916 do NOVO CPC, requerer,

mediante comprovação de depósito judicial em dinheiro de 30% do

valor TOTAL devido acima, o parcelamento do saldo restante em

até 06 (seis) parcelas mensais e consecutivas, corrigidas e

acrescidas de juros até a data do efetivo pagamento.

No silêncio, este Juízo poderá tomar as providências executórias

necessárias para recebimento da referida importância, desde que

requerida pela parte interessada.

Tendo em vista a nova sistemática de liberação de valores

através dos sistemas bancários Sincondj (BB) e SIF (CEF), em

cumprimento ao PROVIMENTO GP-VPJ-CR N° 002/2019, as

partes deverão informar nos autos as contas bancárias dos

respectivos credores a fim de possibilitar a transferência de

valores diretamente nas contas dos nobres patronos, inclusive

dos valores remanescentes disponíveis às reclamadas,

viabilizando a celeridade e prestação jurisdicional.

OBSERVAÇÃO:
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Nos termos do Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª

Região, a partir de 1º de outubro de 2023 passará a vigorar a

utilização de DARF com o Código de Receita nº 6092 (referido no

Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 05 de janeiro de 2023),

em caso de confissão de dívida relativa a contribuições

previdenciárias e contribuições sociais devidas a terceiros em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

conforme artigo 19, § 1º, inciso V, da Instrução Normativa RFB nº

2.005 de 29 de janeiro de 2021, envolvendo:

a) decisões condenatórias ou homologatórias de acordo (transitadas

em julgado a partir da referida data), e

b) homologatórias de cálculos de liquidação (ainda que, neste caso,

o trânsito em julgado da sentença condenatória tenha ocorrido em

data anterior).

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Salienta-se que, em relação aos recolhimentos cuja competência

seja anterior (isto é, até 30 de setembro de 2023), os valores

continuam a ser recolhidos fazendo uso da Guia da Previdência

Social (GPS) de acordo com a Resolução INSS/PR nº 657/1998,

que deve ser acompanhada da prestação das informações de que

trata o art. 32, inc. IV, da Lei nº 8.212/1991, por meio da Guia de

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP).

Decorridos os prazos, e antes de iniciar a execução, a parte

exequente deverá orientar o seu prosseguimento. Para tanto,

adverte-se à parte que, por economia a celeridade processual,

requeira, na oportunidade, todas as medidas que entender

cabíveis no presente feito.

CAPAO BONITO/SP, 18 de março de 2024.

FRANCISCO DUARTE CONTE

 Juiz do Trabalho Substituto

BCRM

Processo Nº ATSum-0010120-79.2023.5.15.0123
AUTOR HELIO ROSA

ADVOGADO GERSON CLEITON CASTILHO DA
SILVA(OAB: 390213/SP)

RÉU GUAPIARA MINERACAO INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO Wilson Baraban(OAB: 112566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUAPIARA MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f05a4e

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Diante dos cálculos apresentados pela parte reclamada, em que

pese o silêncio do autor embora devidamente intimado para

apresentar manifestação, estando em consonância com a r.

sentença, v. acórdão e conferidos pela Secretaria, HOMOLOGO os

cálculos elaborados pela reclamada, fixando o valor da condenação

em R$ 79,13 válido para 18/03/2024, conforme discriminado:

H.Advocatícios -advogado do

autor
R$ 56,52

Custas R$ 79,13

Cite-se o executado pelo valor total da execução, consoante

demonstrativo de atualização, intimando a(o) para, nos termos

do inciso I, §2º do art. 513 do CPC, na pessoa do(a)

advogado(a), ou pessoalmente, se necessário, pagar ou

garantir a execução, observando os termos do art. 880, 882, 883

e 884 da CLT.

Intime-se o exequente.

Poderá, ainda, nos termos do art. 916 do NOVO CPC, requerer,

mediante comprovação de depósito judicial em dinheiro de 30% do

valor TOTAL devido acima, o parcelamento do saldo restante em

até 06 (seis) parcelas mensais e consecutivas, corrigidas e

acrescidas de juros até a data do efetivo pagamento.

No silêncio, este Juízo poderá tomar as providências executórias

necessárias para recebimento da referida importância, desde que

requerida pela parte interessada.

Tendo em vista a nova sistemática de liberação de valores

através dos sistemas bancários Sincondj (BB) e SIF (CEF), em

cumprimento ao PROVIMENTO GP-VPJ-CR N° 002/2019, as

partes deverão informar nos autos as contas bancárias dos

respectivos credores a fim de possibilitar a transferência de

valores diretamente nas contas dos nobres patronos, inclusive

dos valores remanescentes disponíveis às reclamadas,

viabilizando a celeridade e prestação jurisdicional.

OBSERVAÇÃO:

Nos termos do Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª

Região, a partir de 1º de outubro de 2023 passará a vigorar a

utilização de DARF com o Código de Receita nº 6092 (referido no

Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 05 de janeiro de 2023),
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em caso de confissão de dívida relativa a contribuições

previdenciárias e contribuições sociais devidas a terceiros em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

conforme artigo 19, § 1º, inciso V, da Instrução Normativa RFB nº

2.005 de 29 de janeiro de 2021, envolvendo:

a) decisões condenatórias ou homologatórias de acordo (transitadas

em julgado a partir da referida data), e

b) homologatórias de cálculos de liquidação (ainda que, neste caso,

o trânsito em julgado da sentença condenatória tenha ocorrido em

data anterior).

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Salienta-se que, em relação aos recolhimentos cuja competência

seja anterior (isto é, até 30 de setembro de 2023), os valores

continuam a ser recolhidos fazendo uso da Guia da Previdência

Social (GPS) de acordo com a Resolução INSS/PR nº 657/1998,

que deve ser acompanhada da prestação das informações de que

trata o art. 32, inc. IV, da Lei nº 8.212/1991, por meio da Guia de

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP).

Decorridos os prazos, e antes de iniciar a execução, a parte

exequente deverá orientar o seu prosseguimento. Para tanto,

adverte-se à parte que, por economia a celeridade processual,

requeira, na oportunidade, todas as medidas que entender

cabíveis no presente feito.

CAPAO BONITO/SP, 18 de março de 2024.

FRANCISCO DUARTE CONTE

 Juiz do Trabalho Substituto

BCRM

Processo Nº ATOrd-0010498-35.2023.5.15.0123
AUTOR JANIO RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO VALDIR DO AMARAL(OAB:
423350/SP)

ADVOGADO REGINALDO FAVARETO(OAB:
351306/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIP SEG INTELIGENCIA EM SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f12152c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do autor, dê-se ciência à reclamada para

que promova as devidas anotações, no prazo de 10 (dez) dias,

observando as orientações contidas no despacho exarado no Id

158d54e.

CAPAO BONITO/SP, 18 de março de 2024

FRANCISCO DUARTE CONTE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010758-15.2023.5.15.0123
AUTOR HENRIQUE ANTONIONE GANCI

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42fa35d

proferido nos autos.

DESPACHO

MANIFESTAÇÃO ID

Aguarde-se pela audiência designada, oportunidade em que o autor

poderá ratificar os termos da avença.

Para fins de ratificação do acordo, excepcionalmente, defiro a

participação do autor de forma virtual.

O acesso deverá ser realizado através do link abaixo, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84262164695?pwd=emE5cndqZHhoYVByM1liZnkrT

1V2UT09

ID da reunião: 842 6216 4695

Senha: 612392

CAPAO BONITO/SP, 18 de março de 2024

FRANCISCO DUARTE CONTE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010758-15.2023.5.15.0123
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AUTOR HENRIQUE ANTONIONE GANCI

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE ANTONIONE GANCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42fa35d

proferido nos autos.

DESPACHO

MANIFESTAÇÃO ID

Aguarde-se pela audiência designada, oportunidade em que o autor

poderá ratificar os termos da avença.

Para fins de ratificação do acordo, excepcionalmente, defiro a

participação do autor de forma virtual.

O acesso deverá ser realizado através do link abaixo, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84262164695?pwd=emE5cndqZHhoYVByM1liZnkrT

1V2UT09

ID da reunião: 842 6216 4695

Senha: 612392

CAPAO BONITO/SP, 18 de março de 2024

FRANCISCO DUARTE CONTE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010095-32.2024.5.15.0123
AUTOR EZIQUIEL BATISTA FORTES

ADVOGADO TATIANE RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 396077/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAOCA

ADVOGADO ALUIZIO RIBAS DE ANDRADE
JUNIOR(OAB: 246137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZIQUIEL BATISTA FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8834d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE a reclamatória trabalhista

nº 0010095-32.2024.5.15.0123, ajuizada por EZEQUIEL BATISTA

FORTES, para condenar a reclamada MUNICIPIO DE ITAOCA a

entregar a chave para liberação do FGTS do autor, no prazo de 05

dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa cominatória.

Nos termos do art. 791-A da CLT, a reclamada fica condenada ao

pagamento dos honorários de sucumbência ao patrono da parte

autora, no importe de 05% do valor da liquidação (pelo nível de

trabalho exigido do advogado), observado o disposto na OJ n. 348

da SBDI-1/TST.

CONCEDO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA AO

RECLAMANTE.

CUSTAS PELA RECLAMADA, A SEREM CALCULADAS SOBRE O

VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, DAS QUAIS FICA ISENTA POR SE

TRATAR DE ENTE PÚBLICO.

Notifiquem-se as partes.

Nada Mais.

PEDRO DE MEIRELLES

JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO

    PEDRO DE MEIRELLES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010097-02.2024.5.15.0123
AUTOR LUIZ FERNANDES BUENO DE

CAMARGO

ADVOGADO TATIANE RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 396077/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAOCA

ADVOGADO ALUIZIO RIBAS DE ANDRADE
JUNIOR(OAB: 246137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDES BUENO DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a5db8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE a reclamatória trabalhista

nº 0010097-02.2024.5.A15.0123, ajuizada por LUIZ FERNANDES

BUENO DE CAMARGO, para condenar a reclamada MUNICIPIO

DE ITAOCA a entregar a chave para liberação do FGTS do autor,

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa

cominatória.

Nos termos do art. 791-A da CLT, a reclamada fica condenada ao

pagamento dos honorários de sucumbência ao patrono da parte

autora, no importe de 05% do valor da liquidação (pelo nível de

trabalho exigido do advogado), observado o disposto na OJ n. 348

da SBDI-1/TST.

CONCEDO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA AO

RECLAMANTE.

CUSTAS PELA RECLAMADA, A SEREM CALCULADAS SOBRE O

VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, DAS QUAIS FICA ISENTA POR SE

TRATAR DE ENTE PÚBLICO.

Notifiquem-se as partes.

Nada Mais.

PEDRO DE MEIRELLES

JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO

    PEDRO DE MEIRELLES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011232-83.2023.5.15.0123
AUTOR ALINE LISBOA DE PROENCA

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAPAO BONITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE LISBOA DE PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07e2124

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011221-54.2023.5.15.0123
AUTOR ANTONIO DINIZ DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAPAO BONITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DINIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1eefe3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011222-39.2023.5.15.0123
AUTOR DENILDO ROGERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAPAO BONITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILDO ROGERIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fa063d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011230-16.2023.5.15.0123
AUTOR ROSICLEIA REGINA MARTINS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAPAO BONITO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSICLEIA REGINA MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f4fc5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

    Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE CAPIVARI

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010448-33.2024.5.15.0039
AUTOR NATANAEL DOS SANTOS LIRA

ADVOGADO RICARDO BRUNO DA SILVA
BEZERRA(OAB: 377751/SP)

ADVOGADO HADLAN FABRIZIO FELIPE(OAB:
445808/SP)

RÉU JOSE RONALDO DA SILVA
COLHEITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL DOS SANTOS LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 374d7a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Una para o dia 22.04.2024, às 10:50 horas, à

qual as partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob

pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena de ser(em)

considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único.

Intimem-se, sendo a(s) ré(s) por carta, com aviso de recebimento,

para que se tenha certeza de que está(ão) ciente(s) da audiência

designada, uma vez que não é possível rastrear as

correspondências enviadas por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012084-68.2023.5.15.0039
AUTOR ANDERSON AIRTON DE SOUZA

ADVOGADO DANILO ROGERIO PERES ORTIZ DE
CAMARGO(OAB: 241175/SP)

RÉU CELLIER ALIMENTOS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA
ALVES(OAB: 196406/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELLIER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 092d301

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID fad35d5, de 18.03.2024: Defiro o pleito formulado pela

reclamada, pelas razões expostas, e redesigno a Audiência de

Instrução telepresencial para o dia 25.07.2024, às 11:30 horas.

São mantidos o procedimento e as cominações anteriores,

lembrando que o link a ser utilizado é o que segue:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012084-68.2023.5.15.0039
AUTOR ANDERSON AIRTON DE SOUZA

ADVOGADO DANILO ROGERIO PERES ORTIZ DE
CAMARGO(OAB: 241175/SP)

RÉU CELLIER ALIMENTOS DO BRASIL
LTDA
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ADVOGADO ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA
ALVES(OAB: 196406/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON AIRTON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 092d301

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID fad35d5, de 18.03.2024: Defiro o pleito formulado pela

reclamada, pelas razões expostas, e redesigno a Audiência de

Instrução telepresencial para o dia 25.07.2024, às 11:30 horas.

São mantidos o procedimento e as cominações anteriores,

lembrando que o link a ser utilizado é o que segue:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010375-03.2020.5.15.0039
AUTOR RAQUEL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO Djane Heiry Ramos Diniz(OAB:
163904/SP)

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA BONASSA
DESTRO(OAB: 165246/SP)

RÉU JOSE AILTON DOS SANTOS
LIMPEZA - ME

ADVOGADO FABRIZIO BISCAIA MORETTI(OAB:
168410/SP)

RÉU ASSOCIACAO VIVVA RESIDENCIAL
CLUBE CAPIVARI

ADVOGADO RODRIGO LO BUIO DE
ANDRADE(OAB: 207617/SP)

ADVOGADO MAURO WAITMAN(OAB: 206306/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe) -

DEJT

Destinatário(a): ADVOGADO(A) DA PARTE EXEQUENTE

Fica V.Sª. notificado(a) da liberação de valor realizada no

processo em referência.

O documento foi encaminhado ao estabelecimento bancário

para cumprimento no prazo de 48 horas.

Processo Nº ATOrd-0010360-92.2024.5.15.0039
AUTOR ACACIO APARECIDO ROGACIANO

ADVOGADO GEAN GUILHERME CARNEIRO
GIALLUCCA(OAB: 335457/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES
GALLINA(OAB: 300516/SP)

RÉU G2K ADMINISTRACAO DE OBRAS
LTDA

RÉU OCC-QUIMICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIO APARECIDO ROGACIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b1a1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que a citação da ré G2K ADMINISTRAÇÃO DE

OBRAS LTDA foi negativa pelo motivo “endereço insuficiente”,

intime-se o reclamante para que informe, no prazo de 10 dias, novo

endereço onde a primeira ré poderá ser encontrada.

Diante da brevidade da audiência Inicial telepresencial, redesigno-a

para o dia 18.04.2024, às 09:30 horas, mantidos as cominações e

o procedimento anteriormente informados, com exceção do link, que

passará a ser:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se for

necessário)

Intimem-se a segunda ré e o autor.

Com a informação do novo endereço, intime-se a primeira ré.

CAPIVARI/SP, 15 de março de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011598-20.2022.5.15.0039
AUTOR JONATHAS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RÉU PAINCO INDUSTRIA E COMERCIO
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAINCO INDUSTRIA E COMERCIO SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0a1bf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A executada deverá cumprir as obrigações de fazer contidas na r.

sentença proferida, no prazo de 10 dias, sob pena de arcar com a

multa já fixada.

Outrossim, manifeste-se a executada, no prazo de oito dias, sobre

os cálculos apresentados pelo exequente, vindo com os seus em

caso de divergência, com a indicação dos itens e valores

discordantes, sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art.

879 da CLT.Vistos etc.

A executada deverá cumprir as obrigações de fazer contidas na r.

sentença proferida, no prazo de 10 dias, sob pena de arcar com a

multa já fixada.

Outrossim, manifeste-se a executada, no prazo de oito dias, sobre

os cálculos apresentados pelo exequente, vindo com os seus em

caso de divergência, com a indicação dos itens e valores

discordantes, sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art.

879 da CLT.

CAPIVARI/SP, 16 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011732-81.2021.5.15.0039
AUTOR ANGELA MARIA DAVID DOS

SANTOS

ADVOGADO ANNA BEATRIZ DE ALENCAR
REIS(OAB: 401114/SP)

ADVOGADO JOSE DO SOCORRO TEIXEIRA
GOMES(OAB: 414016/SP)

RÉU SINTER FUTURA LTDA

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTER FUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0339d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais ao E.

TRT em prol dos Srs. Peritos Clayton Odair Orasmo e José Luiz

Esteves Sborgia, no valor de R$ 806,00.

Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

CAPIVARI/SP, 16 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011240-55.2022.5.15.0039
AUTOR SAMUEL EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO REGINA CELIA MACHADO(OAB:
339769/SP)

RÉU CELLIER ALIMENTOS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA
ALVES(OAB: 196406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL EVANGELISTA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a83118

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da improcedência da ação, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.

CAPIVARI/SP, 16 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010814-09.2023.5.15.0039
AUTOR ROSIVALDO BENEDITO

BRUGNEROTO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6af1ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Retiro o feito da pauta de Audiências de instrução do dia

06.05.2024, às 13:30 horas.

Venham conclusos para a análise mais detalhada dos pedidos

formulados na petição ID c94750b, de 12.03.2024.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010814-09.2023.5.15.0039
AUTOR ROSIVALDO BENEDITO

BRUGNEROTO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVALDO BENEDITO BRUGNEROTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6af1ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Retiro o feito da pauta de Audiências de instrução do dia

06.05.2024, às 13:30 horas.

Venham conclusos para a análise mais detalhada dos pedidos

formulados na petição ID c94750b, de 12.03.2024.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010445-15.2023.5.15.0039
AUTOR JENIFFER DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU NOVAXX ALUMINIO DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO JEFFERSON FERREIRA(OAB:
302640/SP)

ADVOGADO DANIEL OMAR CLAUDEL(OAB:
407545/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36378b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

reclamação trabalhista movida por JENIFFER DE SOUZA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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cont ra  NOVAXX ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA ,  ju lga

IMPROCEDENTESos pedidos formulados pela reclamante, tudo

nos termos da fundamentação supra, nos limites ali estabelecidos e

que integra organicamente o presente dispositivo.

Deferem-se à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custaspela reclamante, no importe de R$996,84, calculadas sobre

o valor dado à causa de R$49.841,88, de cujo recolhimento fica

isenta.

Intimem-se.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010445-15.2023.5.15.0039
AUTOR JENIFFER DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU NOVAXX ALUMINIO DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO JEFFERSON FERREIRA(OAB:
302640/SP)

ADVOGADO DANIEL OMAR CLAUDEL(OAB:
407545/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVAXX ALUMINIO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36378b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

reclamação trabalhista movida por JENIFFER DE SOUZA SILVA

cont ra  NOVAXX ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA ,  ju lga

IMPROCEDENTESos pedidos formulados pela reclamante, tudo

nos termos da fundamentação supra, nos limites ali estabelecidos e

que integra organicamente o presente dispositivo.

Deferem-se à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custaspela reclamante, no importe de R$996,84, calculadas sobre

o valor dado à causa de R$49.841,88, de cujo recolhimento fica

isenta.

Intimem-se.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0010928-45.2023.5.15.0039
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMPREGADOS EM AUTO MOTO
ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO
DE CONDUTORES A E B,
DESPACHANTES DOCUMENTISTAS
E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BERNABE(OAB:
293514/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES CLASSE A ELIAS
FAUSTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPREGADOS EM
AUTO MOTO ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES A E B, DESPACHANTES DOCUMENTISTAS E
TRANSPORTE ESCOLAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2634fb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

ação  de  cumpr imen to  mov ida  po r  SINDICATO DOS

TRABALHADORES EMPREGADOS EM AUTO MOTO ESCOLA,

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES A E B,

DESPACHANTES DOCUMENTISTAS E TRANSPORTE

ESCOLAR contra CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES

CLASSE A ELIAS FAUSTO LTDA,julga IMPROCEDENTESos

pedidos formulados pelo autor, tudo nos termos da fundamentação

supra.

Custaspelo autor, no importe de R$300,00, calculadas sobre o

valor dado à causa de R$15.000,00.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010515-66.2022.5.15.0039
REQUERENTE RENISE CRISTINA ROLIM DE

MOURA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)
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REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO ZENILDA GONZAGA DA
FONSECA(OAB: 285504/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENISE CRISTINA ROLIM DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe) -

DEJT

Destinatário: ADVOGADA DA EXEQUENTE

Fica V.Sª notificada da expedição de OFÍCIO para transferência de

crédito da exequente diretamente na sua conta bancária.

O valorficará disponível paramovimentação somente depois de

cumprida a ordem de transferência pelo banco depositário.

Processo Nº ATOrd-0010678-12.2023.5.15.0039
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DA REGIAO DE
CAPIVARI

ADVOGADO RUDINEI PAULO DA SILVA(OAB:
232946/SP)

RÉU SUPERMERCADO PEREIRA ALVES
LTDA - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA FURLAN(OAB:
443840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO PEREIRA ALVES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c7364e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

rec lamação t raba lh is ta  mov ida por  SINDICATO DOS

E M P R E G A D O S  N O  C O M É R C I O  D A  R E G I Ã O  D E

CAPIVARIcontra SUPERMERCADO PEREIRA ALVES LTDA –

ME,pronuncia a prescrição dos direitos postulados anteriormente a

15.5.2018, inexigíveis; e julga IMPROCEDENTESos demais

pedidos formulados pelo autor, tudo nos termos da fundamentação

supra, nos limites ali estabelecidos e que integra organicamente o

presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados da ré, na

razão de 10% sobre o valor dado à causa.

Custaspelo sindicato autor, no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$10.000,00.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010678-12.2023.5.15.0039
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DA REGIAO DE
CAPIVARI

ADVOGADO RUDINEI PAULO DA SILVA(OAB:
232946/SP)

RÉU SUPERMERCADO PEREIRA ALVES
LTDA - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA FURLAN(OAB:
443840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DA REGIAO
DE CAPIVARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c7364e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

rec lamação t raba lh is ta  mov ida por  SINDICATO DOS

E M P R E G A D O S  N O  C O M É R C I O  D A  R E G I Ã O  D E

CAPIVARIcontra SUPERMERCADO PEREIRA ALVES LTDA –

ME,pronuncia a prescrição dos direitos postulados anteriormente a

15.5.2018, inexigíveis; e julga IMPROCEDENTESos demais

pedidos formulados pelo autor, tudo nos termos da fundamentação

supra, nos limites ali estabelecidos e que integra organicamente o

presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados da ré, na

razão de 10% sobre o valor dado à causa.

Custaspelo sindicato autor, no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$10.000,00.

Intimem-se.
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Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010321-37.2020.5.15.0039
AUTOR VITOR MARTINS DE PAIVA FILHO

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe) -

DEJT

Destinatário: RAIZEN ENERGIA S.A

Fica V.Sª notificada da expedição de ALVARÁ ELETRÔNICO para

transferência de crédito diretamente na sua conta bancária.

O valorficará disponível paramovimentação somente depois de

cumprida a ordem de transferência pelo banco depositário.

Processo Nº ATOrd-0011748-98.2022.5.15.0039
AUTOR CARLOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO PAULO HAMILTON SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 130623/SP)

ADVOGADO CAMILA DIAS ALARCON(OAB:
446986/SP)

ADVOGADO BRUNA LIMA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE FRANZE(OAB:
416276/SP)

RÉU BR RESINAS E INDUSTRIA QUIMICA
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS MANGINI RUSSO(OAB:
269792/SP)

RÉU EFITEG SEGURANCA E VIGILANCIA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO RAFAEL CANDIDO FARIA(OAB:
261519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR RESINAS E INDUSTRIA QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe) -

DEJT

Destinatário: BR RESINAS E INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA

Fica V.Sª notificada da expedição de ALVARÁ ELETRÔNICO para

transferência de crédito diretamente na sua conta bancária.

O valorficará disponível paramovimentação somente depois de

cumprida a ordem de transferência pelo banco depositário.

Processo Nº ATOrd-0010490-24.2020.5.15.0039
AUTOR REGINALDO DE CAMPOS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU CONSULT-SAT AGRICULTURA DE
PRECISAO-TECNOLOGIA,
SERVICOS E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

ADVOGADO PAMELA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 339502/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a383e1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID de9e9c7, de 23.1.2024

Considerando o trânsito em julgado das determinações de pagar e

fazer;

Considerando a conduta recalcitrante da primeira reclamada (fls.

1363);

Considerando que a sentença não foi reformada, na parte em que

determinou queserá a segunda reclamada responsável subsidiária

por todos os direitos trabalhistas conferidos ao reclamante na

presente demanda, incluindo as indenizações sob qualquer rubrica

e as multas legais devidas pela empregadora, entre elas as

penalidades estabelecidas nos artigos 467 e 477 da CLT, nos

exatos termos do item VI da Súmula 331 do C. TST, que estabelece

que “a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período
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da prestação laboral” (o grifo não é original);

E, a fim de elidir o pagamento da multa diária por descumprimento

de fazer e/ou a conversão do direito em indenização por perdas e

danos, deverá a segunda reclamada providenciar a feitura do PPP

do reclamante, tal como constou da sentença, “em que conste sua

exposição à insalubridade em grau máximo, nos termos descritos

no laudo pericial elaborado nestes autos”. Prazo de dez dias.

O referido documento deverá ser assinado por representante legal

da primeira reclamada ou por seu procurador com poderes para

“assinar termo” (fls. 199).

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

LAYS CRISTINA DE CUNTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010490-24.2020.5.15.0039
AUTOR REGINALDO DE CAMPOS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU CONSULT-SAT AGRICULTURA DE
PRECISAO-TECNOLOGIA,
SERVICOS E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

ADVOGADO PAMELA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 339502/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULT-SAT AGRICULTURA DE PRECISAO-
TECNOLOGIA, SERVICOS E SISTEMAS LTDA

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a383e1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID de9e9c7, de 23.1.2024

Considerando o trânsito em julgado das determinações de pagar e

fazer;

Considerando a conduta recalcitrante da primeira reclamada (fls.

1363);

Considerando que a sentença não foi reformada, na parte em que

determinou queserá a segunda reclamada responsável subsidiária

por todos os direitos trabalhistas conferidos ao reclamante na

presente demanda, incluindo as indenizações sob qualquer rubrica

e as multas legais devidas pela empregadora, entre elas as

penalidades estabelecidas nos artigos 467 e 477 da CLT, nos

exatos termos do item VI da Súmula 331 do C. TST, que estabelece

que “a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral” (o grifo não é original);

E, a fim de elidir o pagamento da multa diária por descumprimento

de fazer e/ou a conversão do direito em indenização por perdas e

danos, deverá a segunda reclamada providenciar a feitura do PPP

do reclamante, tal como constou da sentença, “em que conste sua

exposição à insalubridade em grau máximo, nos termos descritos

no laudo pericial elaborado nestes autos”. Prazo de dez dias.

O referido documento deverá ser assinado por representante legal

da primeira reclamada ou por seu procurador com poderes para

“assinar termo” (fls. 199).

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

LAYS CRISTINA DE CUNTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010680-79.2023.5.15.0039
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DA REGIAO DE
CAPIVARI

ADVOGADO RUDINEI PAULO DA SILVA(OAB:
232946/SP)

RÉU SUPERMERCADO ARMELIN LTDA

ADVOGADO FELIPE ROSSI(OAB: 443972/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA FURLAN(OAB:
443840/SP)

ADVOGADO RENAN CORREA DE MELLO(OAB:
362408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DA REGIAO
DE CAPIVARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba46cd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

rec lamação t raba lh is ta  mov ida por  SINDICATO DOS

E M P R E G A D O S  N O  C O M É R C I O  D A  R E G I Ã O  D E
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CAPIVARIcontra SUPERMERCADO ARMELIM LTDA.,pronuncia

a prescrição dos pedidos postulados anteriormente a 15.5.2018,

inexigíveis; e julga IMPROCEDENTESos demais pedidos

formulados pelo autor, tudo nos termos da fundamentação supra,

nos limites ali estabelecidos e que integra organicamente o presente

dispositivo.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados da ré, na

razão de 10% sobre o valor dado à causa.

Custaspelo sindicato autor, no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$10.000,00.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010680-79.2023.5.15.0039
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DA REGIAO DE
CAPIVARI

ADVOGADO RUDINEI PAULO DA SILVA(OAB:
232946/SP)

RÉU SUPERMERCADO ARMELIN LTDA

ADVOGADO FELIPE ROSSI(OAB: 443972/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA FURLAN(OAB:
443840/SP)

ADVOGADO RENAN CORREA DE MELLO(OAB:
362408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO ARMELIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba46cd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

rec lamação t raba lh is ta  mov ida por  SINDICATO DOS

E M P R E G A D O S  N O  C O M É R C I O  D A  R E G I Ã O  D E

CAPIVARIcontra SUPERMERCADO ARMELIM LTDA.,pronuncia

a prescrição dos pedidos postulados anteriormente a 15.5.2018,

inexigíveis; e julga IMPROCEDENTESos demais pedidos

formulados pelo autor, tudo nos termos da fundamentação supra,

nos limites ali estabelecidos e que integra organicamente o presente

dispositivo.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados da ré, na

razão de 10% sobre o valor dado à causa.

Custaspelo sindicato autor, no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$10.000,00.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010348-78.2024.5.15.0039
AUTOR ANTONIO CESAR DA SILVA SOUZA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a33fe1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da discordância do segundo reclamado, não tramitará o

processo no regime do “Juízo 100% Digital”.

Assim, será presenciala Audiência Una designada para o dia

06.05.2024, às 14:30 horas, para que não haja prejuízo para a

instrução processual, consoante previsão contida na Provimento GP

-CR nº 001/2023, de 16.01.2023, do E. TRT da 15ª Região.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intime-se a primeira demandada por carta, com aviso de

recebimento.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010348-78.2024.5.15.0039
AUTOR ANTONIO CESAR DA SILVA SOUZA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)
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RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CESAR DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a33fe1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da discordância do segundo reclamado, não tramitará o

processo no regime do “Juízo 100% Digital”.

Assim, será presenciala Audiência Una designada para o dia

06.05.2024, às 14:30 horas, para que não haja prejuízo para a

instrução processual, consoante previsão contida na Provimento GP

-CR nº 001/2023, de 16.01.2023, do E. TRT da 15ª Região.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intime-se a primeira demandada por carta, com aviso de

recebimento.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012077-76.2023.5.15.0039
AUTOR RAFAELA LIMA DE CAMPOS

ADVOGADO LUIS FELIPE PRADO CASSAR(OAB:
362953/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

ADVOGADO JOCIMARA PATRICIA PANTALEAO
SILVA(OAB: 374466/SP)

RÉU PROMIL PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RÉU CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

ADVOGADO MARIA LUIZA ROMANO(OAB:
68089/SP)

ADVOGADO JOHNATAN CHRISTIAN
MOLITOR(OAB: 180862/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA LIMA DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9481358

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ciência à reclamante da petição ID 62257c8, de 18.03.2024, e dos

documentos a ela anexados, para manifestação no prazo de 10

dias.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012077-76.2023.5.15.0039
AUTOR RAFAELA LIMA DE CAMPOS

ADVOGADO LUIS FELIPE PRADO CASSAR(OAB:
362953/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

ADVOGADO JOCIMARA PATRICIA PANTALEAO
SILVA(OAB: 374466/SP)

RÉU PROMIL PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RÉU CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

ADVOGADO MARIA LUIZA ROMANO(OAB:
68089/SP)

ADVOGADO JOHNATAN CHRISTIAN
MOLITOR(OAB: 180862/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

  - PROMIL PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9481358

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ciência à reclamante da petição ID 62257c8, de 18.03.2024, e dos

documentos a ela anexados, para manifestação no prazo de 10

dias.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010403-63.2023.5.15.0039
AUTOR HELTON GARCIA PEREIRA

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

RÉU MARTINREA HONSEL BRASIL
FUNDICAO E COMERCIO DE PECAS
EM ALUMINIO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO ISMAEL FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 276615/SP)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

RÉU CAMARGO & GUIMARAES
RECURSOS HUMANOS E SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARGO & GUIMARAES RECURSOS HUMANOS E
SERVICOS LTDA. - ME

  - MARTINREA HONSEL BRASIL FUNDICAO E COMERCIO DE
PECAS EM ALUMINIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd9ee64

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ciência às reclamadas da petição ID 08216e6,de 18.03.2024, e do

documento que a acompanhou, para manifestação no prazo de 10

dias.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010403-63.2023.5.15.0039
AUTOR HELTON GARCIA PEREIRA

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

RÉU MARTINREA HONSEL BRASIL
FUNDICAO E COMERCIO DE PECAS
EM ALUMINIO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO ISMAEL FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 276615/SP)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

RÉU CAMARGO & GUIMARAES
RECURSOS HUMANOS E SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON GARCIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd9ee64

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ciência às reclamadas da petição ID 08216e6,de 18.03.2024, e do

documento que a acompanhou, para manifestação no prazo de 10

dias.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011655-04.2023.5.15.0039
AUTOR LEANDRO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS DE SOUZA MENDES DA
SILVA(OAB: 388352/SP)

ADVOGADO DIEGO PINHO TEIXEIRA(OAB:
387275/SP)

RÉU CELLIER ALIMENTOS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA
ALVES(OAB: 196406/SP)
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PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELLIER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eca467

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID 4a5cdc6, de 18.03.2024: Defiro o pleito formulado pela

reclamada, pelas razões expostas, e redesigno a Audiência de

Instrução presencial para o dia 22.07.2024, às 14:30 horas,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011655-04.2023.5.15.0039
AUTOR LEANDRO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS DE SOUZA MENDES DA
SILVA(OAB: 388352/SP)

ADVOGADO DIEGO PINHO TEIXEIRA(OAB:
387275/SP)

RÉU CELLIER ALIMENTOS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA
ALVES(OAB: 196406/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eca467

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID 4a5cdc6, de 18.03.2024: Defiro o pleito formulado pela

reclamada, pelas razões expostas, e redesigno a Audiência de

Instrução presencial para o dia 22.07.2024, às 14:30 horas,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010108-89.2024.5.15.0039
AUTOR ADRIANA DE JESUS PROENCA

NALESSO

ADVOGADO Roberta Aparecida A Batagin(OAB:
116301/SP)

RÉU ANTEC COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES EIRELI - ME

ADVOGADO PATRICIA BLANDER MATA DOS
SANTOS(OAB: 165579/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTEC COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES
EIRELI - ME

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 687ab40

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do silêncio da primeira reclamada e da concordância da

segunda requerida, tramitará o processo no regime do “Juízo 100%

Digital”.

Para a instrução da Exceção de Incompetência em Razão do Lugar,

designo Audiência de Instrução telepresencialpara o dia

09.05.2024, às09:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-
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br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

A plataforma Zoom está disponível em versões para smartphone e

para computador,  observando-se o procedimento e as

determinações que se seguem:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes e às testemunhas que

pretendam ouvir na audiência telepresencial.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

V - Horário da Audiência - Testemunha Reclamante/Reclamada(o) -

Nome

12) As testemunhas deverão ser ouvidas preferencialmente de suas

próprias residências ou do local onde estejam, devendo acessar o

mesmo link acima descrito e aguardar em sala de espera virtual até

serem admitidas a adentrar a sessão da audiência na qual serão

ouvidas.

13) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

14) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

15) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos.

As partes ausentes serão consideradas confessas quanto à matéria

de fato.

A parte f ica incumbida de comunicar à testemunha a

responsabilidade de comparecimento na audiência designada,

informando-lhe os meios para tanto, por aplicação analógica do art.

825 da CLT e de seu parágrafo único.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização

da sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i.

patronos(as) das partes na própria audiência.

Cópia deste despacho, assinada eletronicamente por esta

magistrada, valerá como INTIMAÇÃO da testemunha arrolada por
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qualquer das partes, caso seja necessária a ciência formal de sua

convocação.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes e testemunhas da audiência

designada, bem como do procedimento para a participação, uma

vez que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010108-89.2024.5.15.0039
AUTOR ADRIANA DE JESUS PROENCA

NALESSO

ADVOGADO Roberta Aparecida A Batagin(OAB:
116301/SP)

RÉU ANTEC COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES EIRELI - ME

ADVOGADO PATRICIA BLANDER MATA DOS
SANTOS(OAB: 165579/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE JESUS PROENCA NALESSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 687ab40

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do silêncio da primeira reclamada e da concordância da

segunda requerida, tramitará o processo no regime do “Juízo 100%

Digital”.

Para a instrução da Exceção de Incompetência em Razão do Lugar,

designo Audiência de Instrução telepresencialpara o dia

09.05.2024, às09:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

A plataforma Zoom está disponível em versões para smartphone e

para computador,  observando-se o procedimento e as

determinações que se seguem:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes e às testemunhas que

pretendam ouvir na audiência telepresencial.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no
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parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

V - Horário da Audiência - Testemunha Reclamante/Reclamada(o) -

Nome

12) As testemunhas deverão ser ouvidas preferencialmente de suas

próprias residências ou do local onde estejam, devendo acessar o

mesmo link acima descrito e aguardar em sala de espera virtual até

serem admitidas a adentrar a sessão da audiência na qual serão

ouvidas.

13) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

14) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

15) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos.

As partes ausentes serão consideradas confessas quanto à matéria

de fato.

A parte f ica incumbida de comunicar à testemunha a

responsabilidade de comparecimento na audiência designada,

informando-lhe os meios para tanto, por aplicação analógica do art.

825 da CLT e de seu parágrafo único.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização

da sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i.

patronos(as) das partes na própria audiência.

Cópia deste despacho, assinada eletronicamente por esta

magistrada, valerá como INTIMAÇÃO da testemunha arrolada por

qualquer das partes, caso seja necessária a ciência formal de sua

convocação.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes e testemunhas da audiência

designada, bem como do procedimento para a participação, uma

vez que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010515-95.2024.5.15.0039
AUTOR LUIZ GONCALVES DE AGUIAR

ADVOGADO Carlos Antonio Alexandrino da
Silva(OAB: 166972/SP)

RÉU SUPERMERCADO RIO ATIBAIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONCALVES DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ed7f28

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados do recebimento da citação,

presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital.

Se a reclamada não se opuser à adoção do “Juízo 100% Digital”,

será a audiência presencial convertida em telepresencial.

Será de responsabilidade do reclamante noticiar nos autos a

aceitação tácita ou expressa dareclamada ao processamento do

feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, para que seja feita a

respectiva anotação da expressão “Juízo 100% Digital” no sistema

PJE e para que todos os atos passem a ser realizados de forma

remota.

Designo Audiência Una presencial para o dia29.05.2024, às

09:30 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único.
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Intimem-se, sendo a ré por carta, com aviso de recebimento, para

que se tenha certeza de que está ciente da audiência designada,

uma vez que não é possível rastrear as correspondências enviadas

por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011707-68.2021.5.15.0039
AUTOR CELI APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARILIA BORTOLUZZI AVILLA(OAB:
190288/SP)

RÉU ROBERTA PEREIRA DOS SANTOS

RÉU CAMILA PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELI APARECIDA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 825147e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Não tendo havido pagamento, agrupe-se o débito exequendo

exis tente nestes autos ao do processo n.º  0010508-

74.2022.5.15.0039, aproveitando-se reciprocamente todos os atos

jurídicos praticados.

Deverão prevalecer eventuais critérios de rateio já estabelecidos na

execução principal, e, em segundo plano, ser observadas as

seguintes diretrizes:

O critério de rateio será determinado, oportunamente, quando da

liberação de valores, sempre privilegiando o credor diligente, ou

seja, aquele que fez indicação de bens em proveito da execução

unificada;

1.

em razão da matéria, as decisões de incidentes processuais, que

versem sobre a legitimidade passiva e o ato de constrição,

proferidas tanto nos autos principais, quanto nos reunidos,

aproveitarão a todas as partes da execução unificada;

2.

havendo interposição de Embargos de Terceiro, os mesmos

deverão ser processados contra todos os beneficiários da

penhora;

3.

a penhora realizada na execução unificada deverá ser

preservada até a integral quitação do débito exequendo em todos

4.

os processos agrupados ou reunidos, ou até ulterior deliberação

deste juízo, ainda que haja quitação ou formalização de

composição amigável com apenas um dos credores;

a fim de se evitar tumulto e retardamento dos atos executivos, e

considerando-se o privilégio do crédito trabalhista, o crédito

previdenciário e as demais despesas processuais serão

satisfeitos somente depois de quitados os créditos autorais.

5.

Para tanto, cópia deste despacho, devidamente assinada, valerá

como Certidão de Crédito para agrupamento junto à execução

principal.

O critério utilizado para a atualização do débito observou a

legislação pertinente à natureza da dívida trabalhista e

previdenciária.

Consigne-se que não constam dos autos a realização de penhoras,

restrições (Renajud, Arisp, CRI) ou depósitos.

Ante ao agrupamento do débito, a execução deverá prosseguir

somente na execução unificada.

Os devedores deverão ser mantidos no cadastro do BNDT até a

quitação integral do débito exequendo (Portaria GP-CR nº 87/2015).

Anexem-se as procurações e substabelecimentos aos autos da

execução principal, valendo cópia deste despacho como certidão

para tal finalidade.

Dê-se ciência às partes.

Por fim, o presente feito deverá ser sobrestado, no aguardo da

solução da execução unificada.

Junte-se cópia deste despacho nos autos do processo nº 0010508-

74.2022.5.15.0039.

Capivari, 18 de março de 2024.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

LQD

Processo Nº ATOrd-0010859-47.2022.5.15.0039
AUTOR LEANDRO LIMA SILVA

ADVOGADO RODRIGO ZANUNI(OAB: 273704/SP)

ADVOGADO Otavio Bastazini Alves(OAB:
187990/SP)

RÉU COSMOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CHIARINI(OAB:
40902/SP)

RÉU ARBEIT - CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA
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PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 299ad71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

intime-se o autor para que informe seus dados bancários (conta,

agência e CPF), no prazo de 05 dias, a fim de que o valor referente

ao depósito recursal ID 8384b seja transferido para a conta a ser

informada.

O montante depositado será liberado de forma eletrônica, através

do sistema SIF (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL).

Os alvarás eletrônicos serão anexados aos autos assim que

estiverem concluídos.

Intime-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011649-07.2017.5.15.0039
AUTOR JOSE LUIZ SARTORE

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIO DAS PEDRAS

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ SARTORE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad6873a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo ao(à) demandante JOSE LUIZ SARTORE a tramitação

preferencial em razão da sua idade, superior a 60 anos (nascido(a)

em 23/07/1959).

Proceda-se à consulta da regularidade do CPF do(a) beneficiário(a)

e, estando regular, atualize-se o débito e expeça(m)-se ofício(s)

requisitório(s) em prol do(s) beneficiário(s).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011569-77.2016.5.15.0039
AUTOR PEDRA DE JESUS CARVALHO

ADVOGADO DANIELA CRISTINA MARIANO(OAB:
254266/SP)

AUTOR JOAO DONIZETI RODRIGUES

ADVOGADO DANIELA CRISTINA MARIANO(OAB:
254266/SP)

AUTOR SERGIO RODRIGUES

ADVOGADO REGINA CELIA MACHADO(OAB:
339769/SP)

RÉU RAFAEL PROENCA COELHO DA
SILVA

RÉU ROQUE TOMATE PRODUCAO
BENEFICIAMENTO E DISTRIBUICAO
LTDA.

RÉU ROQUE ONOFRE COELHO DA SILVA

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

RÉU ROQUE ONOFRE COELHO DA SILVA
E OUTRO

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

RÉU ROQUE ONOFRE COELHO DA SILVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO LOPES(OAB:
30812/SP)

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

RÉU EDILENE STUANI COELHO DA SILVA

RÉU RENZO PAGOTTO BOSSOLAN

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

RÉU ALCINDA MARIA PROENCA COELHO
DA SILVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO LOPES(OAB:
30812/SP)

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

RÉU ROQUE ONOFRE COELHO DA SILVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO LOPES(OAB:
30812/SP)

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSINEI GARCIA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTIA DE SOUZA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDENILZA DOS SANTOS SILVA
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ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ILZA APARECIDA DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO CARDOSO DE LIMA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSMAR GONCALVES DE
ASSUMPCAO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE NILTON DE MORAIS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAURI GOMES DE LIMA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELENEIDE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO LEME DE MORAES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NIRLENE DOS SANTOS
BERNARDINO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONILTO SANT ANA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMARILDO SANT ANA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSENEIDE URSULINO DA MOTA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CETIP

TERCEIRO
INTERESSADO

LENICE LEME DE MORAES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOEL TEIXEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFERSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLOVIS COSMO DE LIMA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDENIR SERBELO FORTES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON DE PONTES OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIRLENE DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LENILSON APARECIDO SOARES DE
SOUZA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA DIVINO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO PAES FERREIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA ROSA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENEIDE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA EUZELIA PAZ DOS SANTOS
LIMA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIS REGINA DE OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA PROENCA COELHO DA
SILVA

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VLADEMIR ERATE DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSENILDA LEITE PRESTES DOS
SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE APARECIDO RIBEIRO DE
MATTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO LUIZ DE JESUS ELIAS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUCIA CRUZ DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANA APARECIDA CARRIEL DE
LIMA CAMARGO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

SUELEM CAMARGO DE ALMEIDA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELENE DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA APARECIDA SANT ANA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FATIMA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS JUNIOR RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

ARREMATANTE RENATO PAGOTTO BOSSOLAN

ADVOGADO TIAGO SGARIBOLDI(OAB:
303820/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DO CARMO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENILSON MARCONDES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALISSON LUCIANO DE OLIVEIRA
SANTANA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIVINO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON ROSA DA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CESAR DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEMERSON DOS SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA APARECIDA TEIXEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE RIBEIRO DE QUEIROZ

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABEL ROSA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AMILTON GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEWILSON LEME DE MORAES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

STEFANIE TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO ISAO ONO

ADVOGADO MIRELA KERCHES NICOLUCCI(OAB:
270955/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORICO PONTES DE MATOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISLAINE PONTES FARIA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILENE DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERENICE GOMES DE MATOS DOS
SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA DE AMURIM CAMARGO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CIULENE PEDROSO DE LIMA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELE APARECIDA RODRIGUES
ROSA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA CARRIEL DUARTE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ILDA CARDOSO DA MOTA
SERIBELO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIULIANE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDINEIA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

LAUREDI FRANCO DE LIMA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISLENE FRANCO DE CAMARGO

ADVOGADO NILSON SIRINA DOS SANTOS(OAB:
327583/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILSON SIRINA DOS SANTOS

ADVOGADO NILSON SIRINA DOS SANTOS(OAB:
327583/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LOURDES COELHO DA SILVA

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDO LUX
HOPPE(OAB: 251292/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDILAINE STUANI DELLA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO VALDIR DELLA ROSA

LEILOEIRO ADILIO GREGORIO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUISA DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JURANDIR MARTINS FILHO(OAB:
199419/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FRANCISCA BICUDO STUANI

ADVOGADO JURANDIR MARTINS FILHO(OAB:
199419/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO CARMO COELHO DA
SILVA

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDO LUX
HOPPE(OAB: 251292/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

ADVOGADO THAIS BERTANI ROSSI(OAB:
425496/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PGE Procuradoria Regional do Estado
de São Paulo, em Campinas

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JURANDIR MARTINS FILHO(OAB:
199419/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegado do Setor Tributário do Posto
Fiscal, Avançado da Secretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo em
CAMPINAS/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO MAZZINI

ADVOGADO HUENDER FRANCO DIAS(OAB:
136166/MG)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA VIANA DA COSTA BIZIN

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNEIA STUANI ALVES

ADVOGADO JURANDIR MARTINS FILHO(OAB:
199419/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOIZES BATISTA ALVES

ADVOGADO JURANDIR MARTINS FILHO(OAB:
199419/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NADIR GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO CANDIDO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIOSAN SANT ANA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA GONCALVES CANDIDO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEISIANE CORDEIRO MORAES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIVAEL ROSA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DONIZETI RODRIGUES

  - PEDRA DE JESUS CARVALHO

  - SERGIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b14dbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petições Id ced9fde, de 13.3.2024 e aa86606, de 14.3.2024 -

Com razão o executado Renzo Pagotto Bossolan ao afirmar que

apenas o exequente SERGIO RODRIGUES não celebrou acordo.

De fato, os exequentes JOAO DONIZETI RODRIGUES e PEDRA

DE JESUS CARVALHO também celebraram acordos que foram

devidamente homologados pelo Juízo e aguardam cumprimento.

Desta forma, a execução prossegue apenas em relação ao crédito

do exequente SERGIO RODRIGUES e ao débito previdenciário,

ficando o despacho id 12a627f retificado neste particular.

Contudo, sua insurgência contra a nomeação de perito para

apuração do débito previdenciário não prospera, a teor do Art. 879,

§ 6º da CLT, que estabelece que “tratando-se de cálculos de

liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito para a

elaboração e fixará, depois da conclusão do trabalho, o valor dos

respectivos honorários com observância, entre outros, dos critérios

de razoabilidade e proporcionalidade.”

Alternativamente, poderá o executado apresentar os cálculos para

deliberação do Juízo, hipótese em que será a perícia cancelada,

desde que o faça até o dia 15.4.2024.

Not.

Capivari, 18 de março de 2024.
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RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0034800-13.1991.5.15.0039
AUTOR JOAO ATILIO CAPRONI

ADVOGADO TIAGO FELIPE CAPRONI(OAB:
337351/SP)

AUTOR VIVIANE PIRES DUARTE DOS
SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR REGINA CELIA SILVEIRA FIRMO
XAVIER

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR LUCILANEA BRITO MIRANDA SILVA

ADVOGADO ROSIMEIRE SOUZA SANTOS(OAB:
416495/SP)

AUTOR SINDICATO DOS TECNOLOGOS,
TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO WILLIAM JOSE REZENDE
GONCALVES(OAB: 214023/SP)

ADVOGADO EMILIA FONTES FURTADO
COUTINHO(OAB: 443441/SP)

AUTOR VIVIANE PAULINO

ADVOGADO LENI APARECIDA ANDRELLO
PIAI(OAB: 122778/SP)

AUTOR MADALENA FLORENCIO FERREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO JOÃO PAULO AVANSI
GRACIANO(OAB: 257674/SP)

AUTOR CIRENE DE CAMPOS MELO

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

AUTOR CACILDA DE MORAES MENEGON

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

AUTOR THAIS DA SILVA SONEMBERG

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR LUCIANE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR ROSELENA DO CARMO TOLEDO

ADVOGADO MARCOS BUZETTO JUNIOR(OAB:
438236/SP)

ADVOGADO MARCOS BUZETTO(OAB:
341876/SP)

AUTOR MARCIA MADALENA BENEDITO
VALARINE

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

AUTOR ALICE VIANA

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR LARISSA VAZ CAMPACHE

ADVOGADO ANDREIA REGINA ALVES
ZANCANELLA(OAB: 243394/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BRUGNARO(OAB:
273622/SP)

AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR INEZ NUNES MACHADO

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

AUTOR ZELIA DE LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR ANA FRANCISCA SALES ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR SUELI APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO SELMA REGINA DA SILVA
BARROS(OAB: 288879/SP)

AUTOR VERA LUCIA GABRIEL

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

AUTOR MARIA HELENA SOBRAL DE JESUS
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR ANGELICA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR VALDSON LUIS GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

AUTOR IVANETE DOS SANTOS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

AUTOR LUCIANA DIAS DE PAULA

ADVOGADO CLOVIS APARECIDO
MASCHIETTO(OAB: 217595/SP)

AUTOR ISABELA CRISTINA MAC ALPINE
DINIZ

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

AUTOR GUSTAVO CANDIA EYZAGUIRRE
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ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR IVANI PAULA DE SOUSA ALVES

ADVOGADO Ricardo Luis Presta(OAB: 168622/SP)

AUTOR JESSICA TAIS VIEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR MARIA INEZ ZUIN

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

AUTOR ISABEL CRISTINA TEIXEIRA PINTO

ADVOGADO LUCAS ANTONIO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 416223/SP)

ADVOGADO LUIS ANTONIO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 88751/SP)

AUTOR ULISSES DALLA PIAZZA

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR LUCIMARA APARECIDA FURIAN
BLAZUTTI

ADVOGADO MARCELO DINI(OAB: 300430/SP)

AUTOR ROSILAINE RODRIGUES
MARTURANO

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR GISLAINE MENDES

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR VENUZA PEREIRA DE BRITO
POLESI

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR JOSEANE ROCHA CASTOR

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDO LUX
HOPPE(OAB: 251292/SP)

AUTOR VANIA DE CASSIA ANACLETO
LOURENCO

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR MARIA OLINDA SALVAGIM DOS
SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR RITA DE CASSIA PEREIRA DE
BRITO

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAPIVARI

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAPIVARI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAYTON ODAIR ORASMO

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAPIVARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0601b2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes do ofício requisitório expedido id 3561d1f

em prol do Sr. Samuel de Melo, representante da beneficiária

falecida Cirene de Campos Melo, para manifestação no prazo de 5

dias.

Decorridos, proceda-se ao cadastro no sistema GPREC.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011121-31.2021.5.15.0039
EXEQUENTE LUIS BRUNHEROTO GONCALVES

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VLADIMIR CORNELIO(OAB:
237020/SP)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

ADVOGADO FLAVIO SCOVOLI SANTOS(OAB:
297202/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO MARY CARLA SILVA RIBEIRO
CAZALI(OAB: 299523/SP)

ADVOGADO LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA
LONGO(OAB: 167555/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7b5454

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID 61dc21c, de 01/02/2024: Dê-se ciência ao Sr. Perito da

documentação solicitada no ID 61dc21c, para que conclua o laudo

no prazo de 30 dias.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0034800-13.1991.5.15.0039
AUTOR JOAO ATILIO CAPRONI

ADVOGADO TIAGO FELIPE CAPRONI(OAB:
337351/SP)

AUTOR VIVIANE PIRES DUARTE DOS
SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR REGINA CELIA SILVEIRA FIRMO
XAVIER

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR LUCILANEA BRITO MIRANDA SILVA

ADVOGADO ROSIMEIRE SOUZA SANTOS(OAB:
416495/SP)

AUTOR SINDICATO DOS TECNOLOGOS,
TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO WILLIAM JOSE REZENDE
GONCALVES(OAB: 214023/SP)

ADVOGADO EMILIA FONTES FURTADO
COUTINHO(OAB: 443441/SP)

AUTOR VIVIANE PAULINO

ADVOGADO LENI APARECIDA ANDRELLO
PIAI(OAB: 122778/SP)

AUTOR MADALENA FLORENCIO FERREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO JOÃO PAULO AVANSI
GRACIANO(OAB: 257674/SP)

AUTOR CIRENE DE CAMPOS MELO

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

AUTOR CACILDA DE MORAES MENEGON

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

AUTOR THAIS DA SILVA SONEMBERG

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR LUCIANE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR ROSELENA DO CARMO TOLEDO

ADVOGADO MARCOS BUZETTO JUNIOR(OAB:
438236/SP)

ADVOGADO MARCOS BUZETTO(OAB:
341876/SP)

AUTOR MARCIA MADALENA BENEDITO
VALARINE

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

AUTOR ALICE VIANA

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR LARISSA VAZ CAMPACHE

ADVOGADO ANDREIA REGINA ALVES
ZANCANELLA(OAB: 243394/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BRUGNARO(OAB:
273622/SP)

AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR INEZ NUNES MACHADO

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

AUTOR ZELIA DE LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR ANA FRANCISCA SALES ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR SUELI APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO SELMA REGINA DA SILVA
BARROS(OAB: 288879/SP)

AUTOR VERA LUCIA GABRIEL

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

AUTOR MARIA HELENA SOBRAL DE JESUS
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR ANGELICA NUNES DOS SANTOS
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ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR VALDSON LUIS GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

AUTOR IVANETE DOS SANTOS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

AUTOR LUCIANA DIAS DE PAULA

ADVOGADO CLOVIS APARECIDO
MASCHIETTO(OAB: 217595/SP)

AUTOR ISABELA CRISTINA MAC ALPINE
DINIZ

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

AUTOR GUSTAVO CANDIA EYZAGUIRRE

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR IVANI PAULA DE SOUSA ALVES

ADVOGADO Ricardo Luis Presta(OAB: 168622/SP)

AUTOR JESSICA TAIS VIEIRA OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR MARIA INEZ ZUIN

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

AUTOR ISABEL CRISTINA TEIXEIRA PINTO

ADVOGADO LUCAS ANTONIO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 416223/SP)

ADVOGADO LUIS ANTONIO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 88751/SP)

AUTOR ULISSES DALLA PIAZZA

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR LUCIMARA APARECIDA FURIAN
BLAZUTTI

ADVOGADO MARCELO DINI(OAB: 300430/SP)

AUTOR ROSILAINE RODRIGUES
MARTURANO

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR GISLAINE MENDES

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR VENUZA PEREIRA DE BRITO
POLESI

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR JOSEANE ROCHA CASTOR

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDO LUX
HOPPE(OAB: 251292/SP)

AUTOR VANIA DE CASSIA ANACLETO
LOURENCO

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR MARIA OLINDA SALVAGIM DOS
SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

AUTOR RITA DE CASSIA PEREIRA DE
BRITO

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAPIVARI

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAPIVARI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAYTON ODAIR ORASMO

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRENE DE CAMPOS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0601b2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes do ofício requisitório expedido id 3561d1f

em prol do Sr. Samuel de Melo, representante da beneficiária

falecida Cirene de Campos Melo, para manifestação no prazo de 5

dias.

Decorridos, proceda-se ao cadastro no sistema GPREC.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011569-77.2016.5.15.0039
AUTOR PEDRA DE JESUS CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO DANIELA CRISTINA MARIANO(OAB:
254266/SP)

AUTOR JOAO DONIZETI RODRIGUES

ADVOGADO DANIELA CRISTINA MARIANO(OAB:
254266/SP)

AUTOR SERGIO RODRIGUES

ADVOGADO REGINA CELIA MACHADO(OAB:
339769/SP)

RÉU RAFAEL PROENCA COELHO DA
SILVA

RÉU ROQUE TOMATE PRODUCAO
BENEFICIAMENTO E DISTRIBUICAO
LTDA.

RÉU ROQUE ONOFRE COELHO DA SILVA

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

RÉU ROQUE ONOFRE COELHO DA SILVA
E OUTRO

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

RÉU ROQUE ONOFRE COELHO DA SILVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO LOPES(OAB:
30812/SP)

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

RÉU EDILENE STUANI COELHO DA SILVA

RÉU RENZO PAGOTTO BOSSOLAN

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

RÉU ALCINDA MARIA PROENCA COELHO
DA SILVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO LOPES(OAB:
30812/SP)

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

RÉU ROQUE ONOFRE COELHO DA SILVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO LOPES(OAB:
30812/SP)

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSINEI GARCIA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTIA DE SOUZA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDENILZA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ILZA APARECIDA DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO CARDOSO DE LIMA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSMAR GONCALVES DE
ASSUMPCAO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE NILTON DE MORAIS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAURI GOMES DE LIMA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELENEIDE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO LEME DE MORAES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NIRLENE DOS SANTOS
BERNARDINO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONILTO SANT ANA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMARILDO SANT ANA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSENEIDE URSULINO DA MOTA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CETIP

TERCEIRO
INTERESSADO

LENICE LEME DE MORAES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOEL TEIXEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFERSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLOVIS COSMO DE LIMA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDENIR SERBELO FORTES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON DE PONTES OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIRLENE DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LENILSON APARECIDO SOARES DE
SOUZA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA DIVINO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO PAES FERREIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA ROSA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENEIDE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA EUZELIA PAZ DOS SANTOS
LIMA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIS REGINA DE OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA PROENCA COELHO DA
SILVA

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VLADEMIR ERATE DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSENILDA LEITE PRESTES DOS
SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE APARECIDO RIBEIRO DE
MATTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO LUIZ DE JESUS ELIAS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUCIA CRUZ DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANA APARECIDA CARRIEL DE
LIMA CAMARGO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELEM CAMARGO DE ALMEIDA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELENE DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA APARECIDA SANT ANA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FATIMA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS JUNIOR RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

ARREMATANTE RENATO PAGOTTO BOSSOLAN

ADVOGADO TIAGO SGARIBOLDI(OAB:
303820/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DO CARMO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENILSON MARCONDES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALISSON LUCIANO DE OLIVEIRA
SANTANA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIVINO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON ROSA DA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CESAR DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEMERSON DOS SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA APARECIDA TEIXEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE RIBEIRO DE QUEIROZ

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABEL ROSA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AMILTON GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEWILSON LEME DE MORAES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

STEFANIE TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO ISAO ONO

ADVOGADO MIRELA KERCHES NICOLUCCI(OAB:
270955/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORICO PONTES DE MATOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISLAINE PONTES FARIA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILENE DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERENICE GOMES DE MATOS DOS
SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA DE AMURIM CAMARGO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CIULENE PEDROSO DE LIMA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELE APARECIDA RODRIGUES
ROSA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA CARRIEL DUARTE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ILDA CARDOSO DA MOTA
SERIBELO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIULIANE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDINEIA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAUREDI FRANCO DE LIMA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISLENE FRANCO DE CAMARGO

ADVOGADO NILSON SIRINA DOS SANTOS(OAB:
327583/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILSON SIRINA DOS SANTOS

ADVOGADO NILSON SIRINA DOS SANTOS(OAB:
327583/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LOURDES COELHO DA SILVA

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDO LUX
HOPPE(OAB: 251292/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDILAINE STUANI DELLA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO VALDIR DELLA ROSA

LEILOEIRO ADILIO GREGORIO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUISA DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JURANDIR MARTINS FILHO(OAB:
199419/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FRANCISCA BICUDO STUANI

ADVOGADO JURANDIR MARTINS FILHO(OAB:
199419/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO CARMO COELHO DA
SILVA

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDO LUX
HOPPE(OAB: 251292/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

ADVOGADO THAIS BERTANI ROSSI(OAB:
425496/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PGE Procuradoria Regional do Estado
de São Paulo, em Campinas

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JURANDIR MARTINS FILHO(OAB:
199419/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegado do Setor Tributário do Posto
Fiscal, Avançado da Secretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo em
CAMPINAS/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO MAZZINI

ADVOGADO HUENDER FRANCO DIAS(OAB:
136166/MG)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA VIANA DA COSTA BIZIN

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNEIA STUANI ALVES

ADVOGADO JURANDIR MARTINS FILHO(OAB:
199419/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOIZES BATISTA ALVES

ADVOGADO JURANDIR MARTINS FILHO(OAB:
199419/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NADIR GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO CANDIDO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIOSAN SANT ANA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA GONCALVES CANDIDO

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEISIANE CORDEIRO MORAES

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIVAEL ROSA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINDA MARIA PROENCA COELHO DA SILVA

  - RENZO PAGOTTO BOSSOLAN

  - ROQUE ONOFRE COELHO DA SILVA

  - ROQUE ONOFRE COELHO DA SILVA E OUTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b14dbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petições Id ced9fde, de 13.3.2024 e aa86606, de 14.3.2024 -

Com razão o executado Renzo Pagotto Bossolan ao afirmar que

apenas o exequente SERGIO RODRIGUES não celebrou acordo.

De fato, os exequentes JOAO DONIZETI RODRIGUES e PEDRA

DE JESUS CARVALHO também celebraram acordos que foram

devidamente homologados pelo Juízo e aguardam cumprimento.

Desta forma, a execução prossegue apenas em relação ao crédito

do exequente SERGIO RODRIGUES e ao débito previdenciário,

ficando o despacho id 12a627f retificado neste particular.

Contudo, sua insurgência contra a nomeação de perito para

apuração do débito previdenciário não prospera, a teor do Art. 879,

§ 6º da CLT, que estabelece que “tratando-se de cálculos de

liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito para a

elaboração e fixará, depois da conclusão do trabalho, o valor dos

respectivos honorários com observância, entre outros, dos critérios

de razoabilidade e proporcionalidade.”

Alternativamente, poderá o executado apresentar os cálculos para

deliberação do Juízo, hipótese em que será a perícia cancelada,

desde que o faça até o dia 15.4.2024.

Not.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011121-31.2021.5.15.0039
EXEQUENTE LUIS BRUNHEROTO GONCALVES

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VLADIMIR CORNELIO(OAB:
237020/SP)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

ADVOGADO FLAVIO SCOVOLI SANTOS(OAB:
297202/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO MARY CARLA SILVA RIBEIRO
CAZALI(OAB: 299523/SP)

ADVOGADO LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA
LONGO(OAB: 167555/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS BRUNHEROTO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7b5454

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID 61dc21c, de 01/02/2024: Dê-se ciência ao Sr. Perito da

documentação solicitada no ID 61dc21c, para que conclua o laudo

no prazo de 30 dias.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011906-56.2022.5.15.0039
AUTOR MARCIA CRISTINA MACIEL

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e49833b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em atenção ao v. acórdão ID fdfd195, designo nova Audiência de
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Instruçãopara o dia 10.06.2024, às 14:00 horas, à qual a

reclamante deverá comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de ser considerada confessa quanto à matéria fática.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, já que estas

não serão intimadas pessoalmente, por economia processual.

CAPIVARI/SP, 17 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011906-56.2022.5.15.0039
AUTOR MARCIA CRISTINA MACIEL

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e49833b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em atenção ao v. acórdão ID fdfd195, designo nova Audiência de

Instruçãopara o dia 10.06.2024, às 14:00 horas, à qual a

reclamante deverá comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de ser considerada confessa quanto à matéria fática.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, já que estas

não serão intimadas pessoalmente, por economia processual.

CAPIVARI/SP, 17 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010519-35.2024.5.15.0039
AUTOR ADILSON JOSE DE PAULA

ADVOGADO GEANI APARECIDA MARTIN
VIEIRA(OAB: 255141/SP)

RÉU COMERCIO E INDUSTRIA LIMONGI
EIRELI

ADVOGADO GILSON AMAURI GALESI(OAB:
163814/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON JOSE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4025320

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr. GILSON AMAURI

GALESI, OAB: 163814, para facilitar a sua notificação, devendo

regularizar a sua representação processual no prazo de dez

dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Outrossim, levando-se em consideração que a reclamada vem

concordando com o Juízo 100% Digital, designo, desde logo,

Audiência Una telepresencial para o dia 13.05.2024, às 10:10

horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

A plataforma Zoom está disponível em versões para smartphone e

para computador,  observando-se o procedimento e as

determinações que se seguem:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).
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2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes e às testemunhas que

pretendam ouvir na audiência telepresencial.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

V - Horário da Audiência - Testemunha Reclamante/Reclamada(o) -

Nome

12) As testemunhas deverão ser ouvidas preferencialmente de suas

próprias residências ou do local onde estejam, devendo acessar o

mesmo link acima descrito e aguardar em sala de espera virtual até

serem admitidas a adentrar a sessão da audiência na qual serão

ouvidas.

13) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

14) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

15) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

A parte f ica incumbida de comunicar à testemunha a

responsabilidade de comparecimento na audiência designada,

informando-lhe os meios para tanto, por aplicação analógica do art.

825 da CLT e de seu parágrafo único.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização

da sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i.

patronos(as) das partes na própria audiência.

Cópia deste despacho, assinada eletronicamente por esta

magistrada, valerá como INTIMAÇÃO da testemunha arrolada por

qualquer das partes, caso seja necessária a ciência formal de sua

convocação.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes e testemunhas da audiência

designada, bem como do procedimento para a participação, uma

vez que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010519-35.2024.5.15.0039
AUTOR ADILSON JOSE DE PAULA

ADVOGADO GEANI APARECIDA MARTIN
VIEIRA(OAB: 255141/SP)
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RÉU COMERCIO E INDUSTRIA LIMONGI
EIRELI

ADVOGADO GILSON AMAURI GALESI(OAB:
163814/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO E INDUSTRIA LIMONGI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4025320

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr. GILSON AMAURI

GALESI, OAB: 163814, para facilitar a sua notificação, devendo

regularizar a sua representação processual no prazo de dez

dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Outrossim, levando-se em consideração que a reclamada vem

concordando com o Juízo 100% Digital, designo, desde logo,

Audiência Una telepresencial para o dia 13.05.2024, às 10:10

horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

A plataforma Zoom está disponível em versões para smartphone e

para computador,  observando-se o procedimento e as

determinações que se seguem:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes e às testemunhas que

pretendam ouvir na audiência telepresencial.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome
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IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

V - Horário da Audiência - Testemunha Reclamante/Reclamada(o) -

Nome

12) As testemunhas deverão ser ouvidas preferencialmente de suas

próprias residências ou do local onde estejam, devendo acessar o

mesmo link acima descrito e aguardar em sala de espera virtual até

serem admitidas a adentrar a sessão da audiência na qual serão

ouvidas.

13) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

14) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

15) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

A parte f ica incumbida de comunicar à testemunha a

responsabilidade de comparecimento na audiência designada,

informando-lhe os meios para tanto, por aplicação analógica do art.

825 da CLT e de seu parágrafo único.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização

da sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i.

patronos(as) das partes na própria audiência.

Cópia deste despacho, assinada eletronicamente por esta

magistrada, valerá como INTIMAÇÃO da testemunha arrolada por

qualquer das partes, caso seja necessária a ciência formal de sua

convocação.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes e testemunhas da audiência

designada, bem como do procedimento para a participação, uma

vez que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010518-50.2024.5.15.0039
AUTOR DAVI ASSIS DE SOUZA

ADVOGADO GEANI APARECIDA MARTIN
VIEIRA(OAB: 255141/SP)

RÉU COMERCIO E INDUSTRIA LIMONGI
EIRELI

ADVOGADO GILSON AMAURI GALESI(OAB:
163814/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI ASSIS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c730aad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr. GILSON AMAURI

GALESI, OAB: 163814, para facilitar a sua notificação, devendo

regularizar a sua representação processual no prazo de dez

dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Outrossim, levando-se em consideração que a reclamada vem

concordando com o Juízo 100% Digital, designo, desde logo,

Audiência Una telepresencial para o dia 13.05.2024, às 09:45

horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma
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solução negociada para o litígio.

A plataforma Zoom está disponível em versões para smartphone e

para computador,  observando-se o procedimento e as

determinações que se seguem:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes e às testemunhas que

pretendam ouvir na audiência telepresencial.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

V - Horário da Audiência - Testemunha Reclamante/Reclamada(o) -

Nome

12) As testemunhas deverão ser ouvidas preferencialmente de suas

próprias residências ou do local onde estejam, devendo acessar o

mesmo link acima descrito e aguardar em sala de espera virtual até

serem admitidas a adentrar a sessão da audiência na qual serão

ouvidas.

13) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

14) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

15) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

A parte f ica incumbida de comunicar à testemunha a

responsabilidade de comparecimento na audiência designada,

informando-lhe os meios para tanto, por aplicação analógica do art.

825 da CLT e de seu parágrafo único.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização

da sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i.

patronos(as) das partes na própria audiência.

Cópia deste despacho, assinada eletronicamente por esta

magistrada, valerá como INTIMAÇÃO da testemunha arrolada por

qualquer das partes, caso seja necessária a ciência formal de sua

convocação.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes e testemunhas da audiência

designada, bem como do procedimento para a participação, uma

vez que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia
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processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010429-27.2024.5.15.0039
AUTOR WELLINGTON LUIZ DE LIMA

SILVESTRE

ADVOGADO NATHALIA SANCHES DE
LACERDA(OAB: 312887/SP)

RÉU NHL - REQUALIFICADORA DE
VASILHAMES PARA GLP LTDA

ADVOGADO MARIA ANGELICA DE CASTRO
JOLO(OAB: 277944/SP)

RÉU ARBEIT RECURSOS HUMANOS E
SERVICOS LTDA. - EPP

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON LUIZ DE LIMA SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aad56f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da primeira ré, Dr. JOSÉ

RICARDO HADDAD, OAB: SP126241, e a i. patrona da segunda

demandada, Dra.MARIA ANGÉLICA DE CASTRO JOLO, OAB:

SP277944, para facilitar a sua notificação, devendo regularizar a

sua representação processual no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão as

reclamadas, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 29.04.2024,

às 09:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no
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parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010429-27.2024.5.15.0039
AUTOR WELLINGTON LUIZ DE LIMA

SILVESTRE

ADVOGADO NATHALIA SANCHES DE
LACERDA(OAB: 312887/SP)

RÉU NHL - REQUALIFICADORA DE
VASILHAMES PARA GLP LTDA

ADVOGADO MARIA ANGELICA DE CASTRO
JOLO(OAB: 277944/SP)

RÉU ARBEIT RECURSOS HUMANOS E
SERVICOS LTDA. - EPP

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARBEIT RECURSOS HUMANOS E SERVICOS LTDA. - EPP

  - NHL - REQUALIFICADORA DE VASILHAMES PARA GLP
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aad56f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da primeira ré, Dr. JOSÉ

RICARDO HADDAD, OAB: SP126241, e a i. patrona da segunda

demandada, Dra.MARIA ANGÉLICA DE CASTRO JOLO, OAB:

SP277944, para facilitar a sua notificação, devendo regularizar a

sua representação processual no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão as

reclamadas, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 29.04.2024,

às 09:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4649
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010433-64.2024.5.15.0039
AUTOR DAVYD MICHAEL DA SILVA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RÉU VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-
MOLDADOS LTDA

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
FABRICIO(OAB: 265492/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-MOLDADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b9ba9b

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr. RONALDO

APARECIDO FABRÍCIO, OAB: 265492, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual no

prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 29.04.2024,

às 09:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

disponibilizado no site do TRT15.

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)
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e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010433-64.2024.5.15.0039
AUTOR DAVYD MICHAEL DA SILVA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RÉU VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-
MOLDADOS LTDA

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
FABRICIO(OAB: 265492/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVYD MICHAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b9ba9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr. RONALDO

APARECIDO FABRÍCIO, OAB: 265492, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual no

prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 29.04.2024,

às 09:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4652
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011224-67.2023.5.15.0039
AUTOR MACIEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RÉU MASOTTI INVESTIMENTOS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-
MOLDADOS LTDA

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
FABRICIO(OAB: 265492/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIEL FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d569f51

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para melhor adequação da pauta, redesigno a Audiência de

Instrução telepresencial para o dia 03.06.2024, às 09:30 horas.

São mantidos o procedimento e as cominações anteriores,

lembrando que o link a ser utilizado é o que segue:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes e testemunhas da audiência

designada, bem como do procedimento para a participação, uma

vez que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011224-67.2023.5.15.0039
AUTOR MACIEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RÉU MASOTTI INVESTIMENTOS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-
MOLDADOS LTDA

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
FABRICIO(OAB: 265492/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASOTTI INVESTIMENTOS DE CONSTRUCOES LTDA
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  - VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-MOLDADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d569f51

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para melhor adequação da pauta, redesigno a Audiência de

Instrução telepresencial para o dia 03.06.2024, às 09:30 horas.

São mantidos o procedimento e as cominações anteriores,

lembrando que o link a ser utilizado é o que segue:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes e testemunhas da audiência

designada, bem como do procedimento para a participação, uma

vez que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011013-31.2023.5.15.0039
AUTOR ROBSON CESARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RÉU VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-
MOLDADOS LTDA

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
FABRICIO(OAB: 265492/SP)

RÉU MASOTTI INVESTIMENTOS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CESARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f486c9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para melhor adequação da pauta, redesigno a Audiência de

Instrução telepresencial para o dia 03.06.2024, às 10:30 horas.

São mantidos o procedimento e as cominações anteriores,

lembrando que o link a ser utilizado é o que segue:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes e testemunhas da audiência

designada, bem como do procedimento para a participação, uma

vez que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011013-31.2023.5.15.0039
AUTOR ROBSON CESARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RÉU VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-
MOLDADOS LTDA

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
FABRICIO(OAB: 265492/SP)

RÉU MASOTTI INVESTIMENTOS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASOTTI INVESTIMENTOS DE CONSTRUCOES LTDA

  - VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-MOLDADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f486c9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para melhor adequação da pauta, redesigno a Audiência de

Instrução telepresencial para o dia 03.06.2024, às 10:30 horas.

São mantidos o procedimento e as cominações anteriores,

lembrando que o link a ser utilizado é o que segue:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes e testemunhas da audiência

designada, bem como do procedimento para a participação, uma

vez que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011008-09.2023.5.15.0039
AUTOR ANTONIO RODRIGUES CAMPOS

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RÉU VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-
MOLDADOS LTDA

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
FABRICIO(OAB: 265492/SP)

PERITO DANIEL BELMUDES MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3451be9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para melhor adequação da pauta, redesigno a Audiência de

Instrução telepresencial para o dia 03.06.2024, às 11:30 horas.

São mantidos o procedimento e as cominações anteriores,

lembrando que o link a ser utilizado é o que segue:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes e testemunhas da audiência

designada, bem como do procedimento para a participação, uma

vez que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011008-09.2023.5.15.0039
AUTOR ANTONIO RODRIGUES CAMPOS

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RÉU VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-
MOLDADOS LTDA

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
FABRICIO(OAB: 265492/SP)

PERITO DANIEL BELMUDES MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-MOLDADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3451be9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para melhor adequação da pauta, redesigno a Audiência de

Instrução telepresencial para o dia 03.06.2024, às 11:30 horas.

São mantidos o procedimento e as cominações anteriores,

lembrando que o link a ser utilizado é o que segue:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se
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for necessário)

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes e testemunhas da audiência

designada, bem como do procedimento para a participação, uma

vez que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011247-13.2023.5.15.0039
AUTOR LUCAS TOMAS DOS SANTOS

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RÉU MASOTTI INVESTIMENTOS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-
MOLDADOS LTDA

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
FABRICIO(OAB: 265492/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASOTTI INVESTIMENTOS DE CONSTRUCOES LTDA

  - VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-MOLDADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 207e96a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para melhor adequação da pauta, redesigno a Audiência de

Instrução telepresencial para o dia 03.06.2024, às 13:30 horas.

São mantidos o procedimento e as cominações anteriores,

lembrando que o link a ser utilizado é o que segue:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes e testemunhas da audiência

designada, bem como do procedimento para a participação, uma

vez que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011247-13.2023.5.15.0039
AUTOR LUCAS TOMAS DOS SANTOS

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RÉU MASOTTI INVESTIMENTOS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-
MOLDADOS LTDA

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
FABRICIO(OAB: 265492/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS TOMAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 207e96a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para melhor adequação da pauta, redesigno a Audiência de

Instrução telepresencial para o dia 03.06.2024, às 13:30 horas.

São mantidos o procedimento e as cominações anteriores,

lembrando que o link a ser utilizado é o que segue:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes e testemunhas da audiência

designada, bem como do procedimento para a participação, uma

vez que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0012059-55.2023.5.15.0039
AUTOR CELIO JOSE FERREIRA

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

RÉU SICAD DO BRASIL FITAS AUTO
ADESIVAS LTDA

RÉU MOBIS BRASIL FABRICACAO DE
AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO MARCELO ROSENTHAL(OAB:
163855/SP)

RÉU GRABSEC - SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBIS BRASIL FABRICACAO DE AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9215c39

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Renovo ao i. patrono da reclamada MOBIS BRASIL FABRICAÇÃO

DE AUTO PEÇAS LTDA., que foi habilitado pela Secretaria, o prazo

de cinco dias para que regularize a sua representação processual,

com a juntada de procuração e de contrato social, lembrando que,

nos termos do art. 6º do CPC, “todos os sujeitos do processo devem

cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão

de mérito justa e efetiva”.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010430-12.2024.5.15.0039
AUTOR MARCOS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

RÉU JOSE SANCHEZ OLLER

RÉU SOLPACK LTDA

ADVOGADO CELIA CRISTINA MARTINS(OAB:
140669/SP)

RÉU ENRIQUE JOSE TONIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLPACK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 672a1db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona da primeira demandada, Dra.

CÉLIA CRISTINA MARTINS,OAB: SP140669, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de todas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 29.04.2024,

às 10:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não
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o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

Intimem-se o segundo e o terceiro reclamados por carta, com

aviso de recebimento, para que se tenha certeza de que estão

cientes da audiência designada, uma vez que não é possível

rastrear as correspondências enviadas por carta simples no sistema

E-Carta.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010430-12.2024.5.15.0039
AUTOR MARCOS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

RÉU JOSE SANCHEZ OLLER

RÉU SOLPACK LTDA

ADVOGADO CELIA CRISTINA MARTINS(OAB:
140669/SP)

RÉU ENRIQUE JOSE TONIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 672a1db

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona da primeira demandada, Dra.

CÉLIA CRISTINA MARTINS,OAB: SP140669, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de todas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 29.04.2024,

às 10:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de
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arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

Intimem-se o segundo e o terceiro reclamados por carta, com

aviso de recebimento, para que se tenha certeza de que estão

cientes da audiência designada, uma vez que não é possível

rastrear as correspondências enviadas por carta simples no sistema

E-Carta.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010439-71.2024.5.15.0039
AUTOR GIOVANA CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAN APARECIDO
FERREIRA(OAB: 465866/SP)

RÉU SINTER FUTURA LTDA

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

RÉU ANDORINHA EMBALAGENS
TECNICAS E PROMOCIONAIS LTDA

ADVOGADO WELTON VICENTE ATAURI(OAB:
192673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA CUNHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ccb8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da primeira reclamada, Dr.

WELTON VICENTE ATAURI, OAB: SP192673, e o i. patrono da

segunda demandada, Dr.FÁBIO RICARDO MARTINS CERONI,

OAB: SP156198, para facilitar a sua notificação, devendo

regularizar a sua representação processual no prazo de dez

dias.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 10:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido
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encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010439-71.2024.5.15.0039
AUTOR GIOVANA CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAN APARECIDO
FERREIRA(OAB: 465866/SP)

RÉU SINTER FUTURA LTDA

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

RÉU ANDORINHA EMBALAGENS
TECNICAS E PROMOCIONAIS LTDA

ADVOGADO WELTON VICENTE ATAURI(OAB:
192673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDORINHA EMBALAGENS TECNICAS E PROMOCIONAIS
LTDA

  - SINTER FUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ccb8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da primeira reclamada, Dr.

WELTON VICENTE ATAURI, OAB: SP192673, e o i. patrono da

segunda demandada, Dr.FÁBIO RICARDO MARTINS CERONI,

OAB: SP156198, para facilitar a sua notificação, devendo

regularizar a sua representação processual no prazo de dez

dias.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 10:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de
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baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010431-94.2024.5.15.0039
AUTOR JENIFER CRISTINA BATISTA REIS

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

RÉU ERIKA CILENE DE FATIMA
TEODORO BACCHIEGA

RÉU ITEK INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS TEXTEIS E
HOSPITALARES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER CRISTINA BATISTA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe86da

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão as

reclamadas, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, contados do recebimento da

citação, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento

digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 29.04.2024,

às 10:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se, sendo os reclamados por Oficial(a) de Justiça.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010455-25.2024.5.15.0039
AUTOR ANDERSON ANDRADE VALERETO

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

RÉU ALUISIO PARDO CANHOLI
08.446.508/0001-20

RÉU ALUISIO PARDO CANHOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ANDRADE VALERETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56645ec

proferido nos autos.

DESPACHO

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010456-10.2024.5.15.0039
AUTOR ANDERSON ANDRADE VALERETO

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

RÉU ALUISIO PARDO CANHOLI

RÉU aluisio pardo canholi 08.446.508/0001-
20

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ANDRADE VALERETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8fecee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Primeiramente, há que se destacar que não foi possível inserir o

CNPJ da pessoa jurídica (08.446.508/0001-20) no PJE, mas que a

ação foi proposta em face da pessoa jurídica e igualmente da

pessoa física.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, contados do recebimento da

citação, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento

digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 29.04.2024,

às 10:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se, sendo a pessoa jurídica por Oficial(a) de Justiça e a

pessoa física via postal, com aviso de recebimento. 

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010455-25.2024.5.15.0039
AUTOR ANDERSON ANDRADE VALERETO

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

RÉU ALUISIO PARDO CANHOLI
08.446.508/0001-20

RÉU ALUISIO PARDO CANHOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ANDRADE VALERETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7103f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Primeiramente, há que se destacar que não foi possível inserir o

CNPJ da pessoa jurídica (08.446.508/0001-20) no PJE, mas que a

ação foi proposta em face da pessoa jurídica e igualmente da

pessoa física.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, contados do recebimento da

citação, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento

digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 29.04.2024,

às 10:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4665
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se, sendo a pessoa jurídica por Oficial(a) de Justiça e a

pessoa física via postal, com aviso de recebimento. 

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010435-34.2024.5.15.0039
AUTOR PAULO ROBSON SOUZA SANTOS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL
FAZENDA SANTO ANTONIO -
HARAS LARISSA

ADVOGADO DIEGO GOMES BASSE(OAB:
252527/SP)

RÉU SAMUEL AMARAL GOIS DO PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - PAULO ROBSON SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee15d3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da segunda requerida,

Dr.Diego Gomes Basse, OAB: SP252527, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderãoos

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 29.04.2024,

às 11:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)
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participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intime-se o primeiro reclamado por Oficial(a) de Justiça.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010435-34.2024.5.15.0039
AUTOR PAULO ROBSON SOUZA SANTOS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL
FAZENDA SANTO ANTONIO -
HARAS LARISSA

ADVOGADO DIEGO GOMES BASSE(OAB:
252527/SP)

RÉU SAMUEL AMARAL GOIS DO PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO RESIDENCIAL FAZENDA SANTO ANTONIO -
HARAS LARISSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee15d3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da segunda requerida,

Dr.Diego Gomes Basse, OAB: SP252527, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderãoos

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 29.04.2024,

às 11:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,
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para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intime-se o primeiro reclamado por Oficial(a) de Justiça.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0010449-18.2024.5.15.0039
AUTOR PRISCILA ALVES DOS SANTOS

SOARES

ADVOGADO MARIANA SOLIGO ALVES(OAB:
258791/SP)

RÉU TECNO-OIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA ALVES DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f21f98a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados do recebimento da citação,

presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 29.04.2024,

às 11:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente
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Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se, sendo a reclamada por Oficial(a) de Justiça.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010444-93.2024.5.15.0039
AUTOR ELISEU MARTINS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PETIX IND., COM., IMP. E EXP. DE
PROD. GERAIS P/ANIMAIS
DOMESTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISEU MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2a37f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,
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na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados do recebimento da citação,

presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 09:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se, sendo a reclamada por Oficial(a) de Justiça.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010460-47.2024.5.15.0039
AUTOR JANETE MARIA GONCALVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU RESIDENCIAL FRANCISCO PONTIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE MARIA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd1a646

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá o reclamado,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados do recebimento da citação,

presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 09:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4672
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se, sendo o réu por carta, com aviso de recebimento,

para que se tenha certeza de que está ciente da audiência

des ignada,  uma vez que não é  possíve l  ras t rear  as

correspondências enviadas por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010461-32.2024.5.15.0039
AUTOR ROBSON ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU BELENUS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELENUS DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 072a1e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.Fábio Gindler de

Oliveira, OAB: SP173757, para facilitar a sua notificação, devendo

regularizar a sua representação processual no prazo de dez

dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 10:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual
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ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010461-32.2024.5.15.0039
AUTOR ROBSON ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU BELENUS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ROBERTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 072a1e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.Fábio Gindler de

Oliveira, OAB: SP173757, para facilitar a sua notificação, devendo

regularizar a sua representação processual no prazo de dez

dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 10:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.
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1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010462-17.2024.5.15.0039
AUTOR ANTENOGENES RODRIGUES ALVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU BELENUS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELENUS DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b472e8

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.Fábio Gindler de

Oliveira, OAB: SP173757, para facilitar a sua notificação, devendo

regularizar a sua representação processual no prazo de dez

dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 10:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

disponibilizado no site do TRT15.

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)
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e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010462-17.2024.5.15.0039
AUTOR ANTENOGENES RODRIGUES ALVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU BELENUS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTENOGENES RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b472e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.Fábio Gindler de

Oliveira, OAB: SP173757, para facilitar a sua notificação, devendo

regularizar a sua representação processual no prazo de dez

dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 10:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.
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11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010505-51.2024.5.15.0039
AUTOR ANTONIO NILTON SILVA FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU BELENUS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NILTON SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 308a97f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.Fábio Gindler de

Oliveira, OAB: SP173757, para facilitar a sua notificação, devendo

regularizar a sua representação processual no prazo de dez

dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 10:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante
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diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010505-51.2024.5.15.0039
AUTOR ANTONIO NILTON SILVA FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU BELENUS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELENUS DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 308a97f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.Fábio Gindler de

Oliveira, OAB: SP173757, para facilitar a sua notificação, devendo

regularizar a sua representação processual no prazo de dez

dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do
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processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 10:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia
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processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010501-14.2024.5.15.0039
AUTOR SAMARA DAS GRACAS DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES RAMOS(OAB:
455024/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA DAS GRACAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59294e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 11:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,
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queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010500-29.2024.5.15.0039
AUTOR SIDNEY INACIO DE SOUSA

ADVOGADO DIOGO SERGIO CUNICO(OAB:
351836/SP)

RÉU CONCESSIONARIA RODOVIAS DO
TIETE S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIA ELAINE DA SILVA
FELISBERTO(OAB: 285275/SP)

RÉU E&P INFRAESTRUTURA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA REGINA TORRES
MOURAO(OAB: 254505/SP)

ADVOGADO RAFAEL DURVAL TAKAMITSU(OAB:
280821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY INACIO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a16cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, os i. patronos da primeira ré, Dr.RAFAEL

DURVAL TAKAMITSU, OAB: 28082, e Dra.CLÁUDIA REGINA

TORRES MOURÃO, OAB: SP254505, e a i. patrona da segunda

demandada, Dra. FÁBIA ELAINE DA SILVA FELISBERTO, OAB:

SP285275-D, para facilitar a sua notificação, devendo regularizar a

sua representação processual no prazo de dez dias.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 10:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,
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para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010500-29.2024.5.15.0039
AUTOR SIDNEY INACIO DE SOUSA

ADVOGADO DIOGO SERGIO CUNICO(OAB:
351836/SP)

RÉU CONCESSIONARIA RODOVIAS DO
TIETE S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIA ELAINE DA SILVA
FELISBERTO(OAB: 285275/SP)

RÉU E&P INFRAESTRUTURA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA REGINA TORRES
MOURAO(OAB: 254505/SP)

ADVOGADO RAFAEL DURVAL TAKAMITSU(OAB:
280821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA RODOVIAS DO TIETE S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - E&P INFRAESTRUTURA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a16cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, os i. patronos da primeira ré, Dr.RAFAEL

DURVAL TAKAMITSU, OAB: 28082, e Dra.CLÁUDIA REGINA

TORRES MOURÃO, OAB: SP254505, e a i. patrona da segunda

demandada, Dra. FÁBIA ELAINE DA SILVA FELISBERTO, OAB:

SP285275-D, para facilitar a sua notificação, devendo regularizar a

sua representação processual no prazo de dez dias.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 10:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se
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for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010463-02.2024.5.15.0039
AUTOR PRISCILA APARECIDA ROMAO DA

SILVA

ADVOGADO FILIPE DE MELLO E SILVA
RAMASCO(OAB: 395246/SP)

RÉU TECNOPORT SERVICOS GERAIS
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE MOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA APARECIDA ROMAO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5b9a64

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da primeira reclamada

TECNOPORT SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Dr.Vinícius Parmejani

de Paula Rodrigues, OAB: SP299755, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo em vista que o Município de Monte Mor figura no polo

passivo, deverá o feito tramitar pelo Rito Ordinário, nos exatos

termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 11:10horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de
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Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010463-02.2024.5.15.0039
AUTOR PRISCILA APARECIDA ROMAO DA

SILVA

ADVOGADO FILIPE DE MELLO E SILVA
RAMASCO(OAB: 395246/SP)

RÉU TECNOPORT SERVICOS GERAIS
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE MOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOPORT SERVICOS GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5b9a64

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da primeira reclamada

TECNOPORT SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Dr.Vinícius Parmejani

de Paula Rodrigues, OAB: SP299755, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo em vista que o Município de Monte Mor figura no polo

passivo, deverá o feito tramitar pelo Rito Ordinário, nos exatos

termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 11:10horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k
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h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010464-84.2024.5.15.0039
AUTOR CRISTIANE ROMAO DA SILVA

ADVOGADO FILIPE DE MELLO E SILVA
RAMASCO(OAB: 395246/SP)

RÉU TECNOPORT SERVICOS GERAIS
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE MOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOPORT SERVICOS GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a1fa1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da primeira reclamada

TECNOPORT SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Dr.Vinícius Parmejani

de Paula Rodrigues, OAB: SP299755, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo em vista que o Município de Monte Mor figura no polo

passivo, deverá o feito tramitar pelo Rito Ordinário, nos exatos

termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua
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oposição, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 11:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024
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RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010464-84.2024.5.15.0039
AUTOR CRISTIANE ROMAO DA SILVA

ADVOGADO FILIPE DE MELLO E SILVA
RAMASCO(OAB: 395246/SP)

RÉU TECNOPORT SERVICOS GERAIS
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE MOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE ROMAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a1fa1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da primeira reclamada

TECNOPORT SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Dr.Vinícius Parmejani

de Paula Rodrigues, OAB: SP299755, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo em vista que o Município de Monte Mor figura no polo

passivo, deverá o feito tramitar pelo Rito Ordinário, nos exatos

termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 11:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª
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Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010465-69.2024.5.15.0039
AUTOR MARIA DA GLORIA DE FATIMA

FONSECA

ADVOGADO FILIPE DE MELLO E SILVA
RAMASCO(OAB: 395246/SP)

RÉU TECNOPORT SERVICOS GERAIS
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE MOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA DE FATIMA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 386c81c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da primeira reclamada

TECNOPORT SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Dr.Vinícius Parmejani

de Paula Rodrigues, OAB: SP299755, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo em vista que o Município de Monte Mor figura no polo

passivo, deverá o feito tramitar pelo Rito Ordinário, nos exatos

termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 11:20horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).
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2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010465-69.2024.5.15.0039
AUTOR MARIA DA GLORIA DE FATIMA

FONSECA

ADVOGADO FILIPE DE MELLO E SILVA
RAMASCO(OAB: 395246/SP)

RÉU TECNOPORT SERVICOS GERAIS
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE MOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOPORT SERVICOS GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 386c81c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da primeira reclamada

TECNOPORT SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Dr.Vinícius Parmejani

de Paula Rodrigues, OAB: SP299755, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo em vista que o Município de Monte Mor figura no polo

passivo, deverá o feito tramitar pelo Rito Ordinário, nos exatos

termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 11:20horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por
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preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010466-54.2024.5.15.0039
AUTOR EDILEUSA DE LIMA COSTA

ADVOGADO FILIPE DE MELLO E SILVA
RAMASCO(OAB: 395246/SP)

RÉU TECNOPORT SERVICOS GERAIS
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE MOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOPORT SERVICOS GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe218f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da primeira reclamada

TECNOPORT SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Dr.Vinícius Parmejani

de Paula Rodrigues, OAB: SP299755, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo em vista que o Município de Monte Mor figura no polo

passivo, deverá o feito tramitar pelo Rito Ordinário, nos exatos

termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 11:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for
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instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010466-54.2024.5.15.0039
AUTOR EDILEUSA DE LIMA COSTA

ADVOGADO FILIPE DE MELLO E SILVA
RAMASCO(OAB: 395246/SP)

RÉU TECNOPORT SERVICOS GERAIS
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE MOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUSA DE LIMA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe218f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da primeira reclamada

TECNOPORT SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Dr.Vinícius Parmejani

de Paula Rodrigues, OAB: SP299755, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo em vista que o Município de Monte Mor figura no polo

passivo, deverá o feito tramitar pelo Rito Ordinário, nos exatos

termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 11:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4694
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010467-39.2024.5.15.0039
AUTOR LETICIA FERNANDA RICARDO

NOGUEIRA

ADVOGADO FILIPE DE MELLO E SILVA
RAMASCO(OAB: 395246/SP)

RÉU TECNOPORT SERVICOS GERAIS
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE MOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA FERNANDA RICARDO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ee4856

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da primeira reclamada

TECNOPORT SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Dr.Vinícius Parmejani

de Paula Rodrigues, OAB: SP299755, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo em vista que o Município de Monte Mor figura no polo

passivo, deverá o feito tramitar pelo Rito Ordinário, nos exatos

termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 11:40horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.
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12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010467-39.2024.5.15.0039
AUTOR LETICIA FERNANDA RICARDO

NOGUEIRA

ADVOGADO FILIPE DE MELLO E SILVA
RAMASCO(OAB: 395246/SP)

RÉU TECNOPORT SERVICOS GERAIS
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE MOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOPORT SERVICOS GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ee4856

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da primeira reclamada

TECNOPORT SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Dr.Vinícius Parmejani

de Paula Rodrigues, OAB: SP299755, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo em vista que o Município de Monte Mor figura no polo

passivo, deverá o feito tramitar pelo Rito Ordinário, nos exatos

termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 11:40horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e
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horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010502-96.2024.5.15.0039
AUTOR LETICIA ALVES MONTEIRO DA

SILVA

ADVOGADO FILIPE DE MELLO E SILVA
RAMASCO(OAB: 395246/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE MOR

RÉU TECNOPORT SERVICOS GERAIS
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOPORT SERVICOS GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d0d3e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da primeira reclamada

TECNOPORT SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Dr.Vinícius Parmejani

de Paula Rodrigues, OAB: SP299755, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo em vista que o Município de Monte Mor figura no polo

passivo, deverá o feito tramitar pelo Rito Ordinário, nos exatos

termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.
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Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 11:50horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os
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quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010502-96.2024.5.15.0039
AUTOR LETICIA ALVES MONTEIRO DA

SILVA

ADVOGADO FILIPE DE MELLO E SILVA
RAMASCO(OAB: 395246/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE MOR

RÉU TECNOPORT SERVICOS GERAIS
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA ALVES MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d0d3e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da primeira reclamada

TECNOPORT SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Dr.Vinícius Parmejani

de Paula Rodrigues, OAB: SP299755, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo em vista que o Município de Monte Mor figura no polo

passivo, deverá o feito tramitar pelo Rito Ordinário, nos exatos

termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 11:50horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto
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através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010469-09.2024.5.15.0039
AUTOR OSMAR AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA(OAB: 459559/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR AUGUSTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5366c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, os i. patronos dos dois escritórios que

assistem a reclamada, Dr. ALEXANDRE OUTEDA JORGE, OAB:

SP176530, e Dr. FERNANDO RUDGE LEITE NETO, OAB:

SP84786, para facilitar a sua notificação, devendo regularizar a

sua representação processual no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 13:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).
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2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010469-09.2024.5.15.0039
AUTOR OSMAR AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA(OAB: 459559/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E
PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5366c0

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, os i. patronos dos dois escritórios que

assistem a reclamada, Dr. ALEXANDRE OUTEDA JORGE, OAB:

SP176530, e Dr. FERNANDO RUDGE LEITE NETO, OAB:

SP84786, para facilitar a sua notificação, devendo regularizar a

sua representação processual no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 13:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

disponibilizado no site do TRT15.

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)
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e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010471-76.2024.5.15.0039
AUTOR ANTONIO PERECIM

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA(OAB: 459559/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PERECIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f5a7f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, os i. patronos dos dois escritórios que

assistem a reclamada, Dr. ALEXANDRE OUTEDA JORGE, OAB:

SP176530, e Dr. FERNANDO RUDGE LEITE NETO, OAB:

SP84786, para facilitar a sua notificação, devendo regularizar a

sua representação processual no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 13:40horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.
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10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010471-76.2024.5.15.0039
AUTOR ANTONIO PERECIM

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA(OAB: 459559/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E
PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f5a7f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, os i. patronos dos dois escritórios que

assistem a reclamada, Dr. ALEXANDRE OUTEDA JORGE, OAB:

SP176530, e Dr. FERNANDO RUDGE LEITE NETO, OAB:

SP84786, para facilitar a sua notificação, devendo regularizar a

sua representação processual no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 13:40horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,
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ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010472-61.2024.5.15.0039
AUTOR CARLOS ALBERTO VALOIS FERRAZ

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA(OAB: 459559/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO VALOIS FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d2003

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, os i. patronos dos dois escritórios que

assistem a reclamada, Dr. ALEXANDRE OUTEDA JORGE, OAB:

SP176530, e Dr. FERNANDO RUDGE LEITE NETO, OAB:

SP84786, para facilitar a sua notificação, devendo regularizar a

sua representação processual no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 13:50horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de
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arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010472-61.2024.5.15.0039
AUTOR CARLOS ALBERTO VALOIS FERRAZ

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA(OAB: 459559/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E
PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d2003

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, os i. patronos dos dois escritórios que

assistem a reclamada, Dr. ALEXANDRE OUTEDA JORGE, OAB:

SP176530, e Dr. FERNANDO RUDGE LEITE NETO, OAB:

SP84786, para facilitar a sua notificação, devendo regularizar a

sua representação processual no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 13:50horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer
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eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010481-23.2024.5.15.0039
AUTOR ARMANDO BIZIN

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA(OAB: 459559/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO BIZIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f20509f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, os i. patronos dos dois escritórios que

assistem a reclamada, Dr. ALEXANDRE OUTEDA JORGE, OAB:

SP176530, e Dr. FERNANDO RUDGE LEITE NETO, OAB:

SP84786, para facilitar a sua notificação, devendo regularizar a

sua representação processual no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 14:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.
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1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010481-23.2024.5.15.0039
AUTOR ARMANDO BIZIN

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA(OAB: 459559/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E
PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f20509f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, os i. patronos dos dois escritórios que

assistem a reclamada, Dr. ALEXANDRE OUTEDA JORGE, OAB:

SP176530, e Dr. FERNANDO RUDGE LEITE NETO, OAB:

SP84786, para facilitar a sua notificação, devendo regularizar a

sua representação processual no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 14:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:
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Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010470-91.2024.5.15.0039
AUTOR MARIO CELSO ARLINDO MARTINS

ADVOGADO HENRIQUE BORLINA DE
OLIVEIRA(OAB: 148535/SP)

RÉU EZY COLOR SAO PAULO
PROTECAO E DECORACAO DE
METAIS LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CELSO ARLINDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f0f4dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.LEANDRO

ROGÉRIO SCUZIATTO - OAB: SP164211, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 14:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer
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eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010470-91.2024.5.15.0039
AUTOR MARIO CELSO ARLINDO MARTINS

ADVOGADO HENRIQUE BORLINA DE
OLIVEIRA(OAB: 148535/SP)

RÉU EZY COLOR SAO PAULO
PROTECAO E DECORACAO DE
METAIS LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZY COLOR SAO PAULO PROTECAO E DECORACAO DE
METAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f0f4dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.LEANDRO

ROGÉRIO SCUZIATTO - OAB: SP164211, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 14:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4713
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010514-13.2024.5.15.0039
AUTOR DUCINEIDE CIPRIANO GUEIROS

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

RÉU INDUSTRIA BRASILEIRA DE CACAU
E GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUCINEIDE CIPRIANO GUEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ee5e54
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 14:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se, sendo a ré por carta, com aviso de recebimento, para

que se tenha certeza de que está ciente da audiência designada,

uma vez que não é possível rastrear as correspondências enviadas

por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010513-28.2024.5.15.0039
AUTOR MARIA ELISABETE DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

RÉU INDUSTRIA BRASILEIRA DE CACAU
E GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELISABETE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb140dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 14:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)
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participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se, sendo a ré por carta, com aviso de recebimento, para

que se tenha certeza de que está ciente da audiência designada,

uma vez que não é possível rastrear as correspondências enviadas

por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010516-80.2024.5.15.0039
AUTOR ROGERIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

RÉU MARTINREA HONSEL BRASIL
FUNDICAO E COMERCIO DE PECAS
EM ALUMINIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f494401

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 15:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.
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10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011070-81.2023.5.15.0093
AUTOR IRACI DOS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU LAR RECANTO FELIZ

ADVOGADO Ricardo Luis Presta(OAB: 168622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR RECANTO FELIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e09074

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 15:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.
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7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011070-81.2023.5.15.0093
AUTOR IRACI DOS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU LAR RECANTO FELIZ

ADVOGADO Ricardo Luis Presta(OAB: 168622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI DOS SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e09074

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 15:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de
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baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010517-65.2024.5.15.0039
AUTOR LUCAS GLEYSSON LIMA FEITOSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU NOVAXX ALUMINIO DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO JEFFERSON FERREIRA(OAB:
302640/SP)

ADVOGADO DANIEL OMAR CLAUDEL(OAB:
407545/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVAXX ALUMINIO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32490fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do
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CPC, cadastro, neste ato, os i. patronos da ré,Dr. DANIEL OMAR

CLAUDEL, OAB/SP 407545, eDr.JEFFERSON FERREIRA,OAB:

SP302640, para facilitar a sua notificação, devendo regularizar a

sua representação processual no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 17:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da
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sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010517-65.2024.5.15.0039
AUTOR LUCAS GLEYSSON LIMA FEITOSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU NOVAXX ALUMINIO DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO JEFFERSON FERREIRA(OAB:
302640/SP)

ADVOGADO DANIEL OMAR CLAUDEL(OAB:
407545/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GLEYSSON LIMA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32490fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, os i. patronos da ré,Dr. DANIEL OMAR

CLAUDEL, OAB/SP 407545, eDr.JEFFERSON FERREIRA,OAB:

SP302640, para facilitar a sua notificação, devendo regularizar a

sua representação processual no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 17:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no
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parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010438-86.2024.5.15.0039
AUTOR ANTONIO VALDIR MANZATTO

ADVOGADO DANILO HENRIQUE
PASTRELLO(OAB: 403666/SP)

RÉU COMERCIO DE MOVEIS FORNER
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VALDIR MANZATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 925538e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados do recebimento da citação,

presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 09:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.
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5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se, sendo a ré por carta, com aviso de recebimento, para

que se tenha certeza de que está ciente da audiência designada,

uma vez que não é possível rastrear as correspondências enviadas

por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010441-41.2024.5.15.0039
AUTOR SERGIO APARECIDO PANZZARINI

ADVOGADO DIONETH DE FATIMA FURLAN(OAB:
79133/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

RÉU BIOENERGIA COSTA PINTO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO APARECIDO PANZZARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33dbfbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 13:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma
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solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010442-26.2024.5.15.0039
AUTOR MARCELO PAULO CASTRO DOS

SANTOS

ADVOGADO AMANDA SCOMPARIM
MACHADO(OAB: 453077/SP)

RÉU MARCOS AURELIO DOS SANTOS
BAR - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PAULO CASTRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be382ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 10:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

Intimem-se, sendo a ré por Oficial(a) de Justiça.
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CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010450-03.2024.5.15.0039
AUTOR ALEX MOGGI SARAIVA

ADVOGADO ELAINE RUMAN(OAB: 176468/SP)

ADVOGADO TAIS HELENA VICENZI(OAB:
57180/RS)

RÉU AUTO VIACAO M M SOUZA
TURISMO LTDA

ADVOGADO AGATHA MAROSTEGAN ASSAD
ANNICCHINO(OAB: 241404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX MOGGI SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91b802c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona da ré, Dra. ÁGATHA

MAROSTEGAN ASSAD ANNICCHINO, OAB/SP 241.404-D, para

faci l i tar a sua not i f icação, devendo regularizar a sua

representação processual no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 10:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome
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II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010450-03.2024.5.15.0039
AUTOR ALEX MOGGI SARAIVA

ADVOGADO ELAINE RUMAN(OAB: 176468/SP)

ADVOGADO TAIS HELENA VICENZI(OAB:
57180/RS)

RÉU AUTO VIACAO M M SOUZA
TURISMO LTDA

ADVOGADO AGATHA MAROSTEGAN ASSAD
ANNICCHINO(OAB: 241404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO M M SOUZA TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91b802c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona da ré, Dra. ÁGATHA

MAROSTEGAN ASSAD ANNICCHINO, OAB/SP 241.404-D, para

faci l i tar a sua not i f icação, devendo regularizar a sua

representação processual no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 10:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são
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autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010451-85.2024.5.15.0039
AUTOR IVONETE RODRIGUES DA SILVA

DOS ANJOS

ADVOGADO ARTUR TESOTO(OAB: 463950/SP)

RÉU DESTAQUE ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

RÉU DESTAQUE SERVICOS DE
ALIMENTACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE RODRIGUES DA SILVA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d15a63f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 10:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09
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(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se, sendo as rés por carta, com aviso de recebimento,

para que se tenha certeza de que estão cientes da audiência

des ignada,  uma vez que não é  possíve l  ras t rear  as

correspondências enviadas por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010446-63.2024.5.15.0039
AUTOR FRANCISCO MARTINS

SACRAMENTO

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

RÉU ARCOR DO BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARTINS SACRAMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aae7562

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 11:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das
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partes na própria audiência.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010452-70.2024.5.15.0039
AUTOR ISRAEL GAIZER BARBOZA

ADVOGADO JUSCELINO FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 329087/SP)

RÉU INSTALFLEX - MATERIAIS
ELETRICOS E PRESENTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL GAIZER BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efed558

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Una presencial para o dia 29.05.2024, às

14:00 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único.

Intimem-se, sendo a ré por carta, com aviso de recebimento,

para que se tenha certeza de que está ciente da audiência

des ignada,  uma vez que não é  possíve l  ras t rear  as

correspondências enviadas por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010454-40.2024.5.15.0039
AUTOR CARLOS DE SANTANA

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

RÉU VALDEIR ALVES DA CASTRO

RÉU PIZZARIA FELIPE LTDA

RÉU SILMA SACKMANN CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdba834

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, contados do recebimento da

citação, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento

digital.

Se os reclamados não se opuserem à adoção do “Juízo 100%

Digital”, será a audiência presencial convertida em telepresencial.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de todas.

Será de responsabilidade do reclamante noticiar nos autos a

aceitação tácita ou expressa dosreclamados ao processamento do

feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, para que seja feita a

respectiva anotação da expressão “Juízo 100% Digital” no sistema

PJE e para que todos os atos passem a ser realizados de forma

remota.

Designo Audiência Una presencial para o dia 29.05.2024, às

14:20 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único.

Intimem-se, sendo os réus por carta, com aviso de recebimento,

para que se tenha certeza de que estão cientes da audiência

des ignada,  uma vez que não é  possíve l  ras t rear  as

correspondências enviadas por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010480-38.2024.5.15.0039
AUTOR NILZA CRISTINA GONCALVES DE

CAMPOS
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ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU J.C.PEZZI

RÉU DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZA CRISTINA GONCALVES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dc698e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão as

reclamadas, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, contados do recebimento da

citação, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento

digital.

Se as reclamadas não se opuserem à adoção do “Juízo 100%

Digital”, será a audiência presencial convertida em telepresencial.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Será de responsabilidade da reclamante noticiar nos autos a

aceitação tácita ou expressa dasreclamadas ao processamento do

feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, para que seja feita a

respectiva anotação da expressão “Juízo 100% Digital” no sistema

PJE e para que todos os atos passem a ser realizados de forma

remota.

Designo Audiência Una presencial para o dia 29.05.2024, às

14:40 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único.

Intimem-se, sendo as rés por carta, com aviso de recebimento,

para que se tenha certeza de que estão cientes da audiência

des ignada,  uma vez que não é  possíve l  ras t rear  as

correspondências enviadas por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010483-90.2024.5.15.0039
AUTOR SANDRO LUCIO DE JESUS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LUCIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73e558e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 13:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente
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virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010484-75.2024.5.15.0039
AUTOR OSVALDO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e73a44

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 14:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,
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ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010485-60.2024.5.15.0039
AUTOR MARLUCIO DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCIO DA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f1f721

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 14:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010486-45.2024.5.15.0039
AUTOR MANOEL GONCALVES DA CRUZ

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL GONCALVES DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1779ca0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 14:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010494-22.2024.5.15.0039
AUTOR ADALBERTO PEREIRA MENDES

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO PEREIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa6267

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 14:40horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010487-30.2024.5.15.0039
AUTOR JOSE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU JOSE ROBERTO SGARIBOLDI

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU CLAUDIO SGARIBOLDI

ADVOGADO PAULO ANDRE FERREIRA
ALVES(OAB: 204993/SP)

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU ANGELO SGARIBOLDI NETO E
OUTROS

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU DURVALINO SGARIBOLDI JUNIOR

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU EMPRESA AGRICOLA SGARIBOLDI
LTDA - EPP

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU EMPRESA AGRICOLA CINCO
IRMAOS DE CAPIVARI LTDA - EPP

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU JOSE ROBERTO SGARIBOLDI E
OUTROS

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU REINALDO SGARIBOLDI

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU REINALDO SGARIBOLDI E OUTROS

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd2c6c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono dos réus, Dr.CÁSSIO

MARCELO CUBERO, OAB: 129060, para facilitar a sua notificação,

devendo regularizar a sua representação processual no prazo

de dez dias.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 14:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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disponibilizado no site do TRT15.

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010487-30.2024.5.15.0039
AUTOR JOSE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU JOSE ROBERTO SGARIBOLDI

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU CLAUDIO SGARIBOLDI

ADVOGADO PAULO ANDRE FERREIRA
ALVES(OAB: 204993/SP)

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU ANGELO SGARIBOLDI NETO E
OUTROS

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU DURVALINO SGARIBOLDI JUNIOR

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU EMPRESA AGRICOLA SGARIBOLDI
LTDA - EPP

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU EMPRESA AGRICOLA CINCO
IRMAOS DE CAPIVARI LTDA - EPP

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU JOSE ROBERTO SGARIBOLDI E
OUTROS

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU REINALDO SGARIBOLDI

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU REINALDO SGARIBOLDI E OUTROS

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO SGARIBOLDI NETO E OUTROS

  - CLAUDIO SGARIBOLDI

  - DURVALINO SGARIBOLDI JUNIOR

  - EMPRESA AGRICOLA CINCO IRMAOS DE CAPIVARI LTDA -
EPP

  - EMPRESA AGRICOLA SGARIBOLDI LTDA - EPP

  - JOSE ROBERTO SGARIBOLDI

  - JOSE ROBERTO SGARIBOLDI E OUTROS

  - REINALDO SGARIBOLDI

  - REINALDO SGARIBOLDI E OUTROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd2c6c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono dos réus, Dr.CÁSSIO

MARCELO CUBERO, OAB: 129060, para facilitar a sua notificação,

devendo regularizar a sua representação processual no prazo

de dez dias.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 14:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de
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arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010489-97.2024.5.15.0039
AUTOR JAMILTON BRITO PEREIRA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU METALURGICA RIGITEC LTDA

ADVOGADO DOUGLAS MONTEIRO(OAB:
120730/SP)

RÉU BTL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACO LTDA

ADVOGADO DOUGLAS MONTEIRO(OAB:
120730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILTON BRITO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b385e7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono das rés, Dr.DOUGLAS

MONTEIRO - OAB: SP120730, para facilitar a sua notificação,

devendo regularizar a sua representação processual no prazo

de dez dias.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 15:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª
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Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010489-97.2024.5.15.0039
AUTOR JAMILTON BRITO PEREIRA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU METALURGICA RIGITEC LTDA

ADVOGADO DOUGLAS MONTEIRO(OAB:
120730/SP)

RÉU BTL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACO LTDA

ADVOGADO DOUGLAS MONTEIRO(OAB:
120730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTL INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA

  - METALURGICA RIGITEC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b385e7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono das rés, Dr.DOUGLAS

MONTEIRO - OAB: SP120730, para facilitar a sua notificação,

devendo regularizar a sua representação processual no prazo

de dez dias.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 15:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.
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5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010490-82.2024.5.15.0039
AUTOR EDUARDO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU MEGALASER INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO AGATHA MAROSTEGAN ASSAD
ANNICCHINO(OAB: 241404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a3acca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona da ré, Dra. ÁGATHA

MAROSTEGAN ASSAD ANNICCHINO, OAB/SP 241.404-D, para

facilitar a sua notificação, devendo regularizar a sua

representação processual no prazo de dez dias.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 15:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010490-82.2024.5.15.0039
AUTOR EDUARDO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU MEGALASER INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO AGATHA MAROSTEGAN ASSAD
ANNICCHINO(OAB: 241404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGALASER INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a3acca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona da ré, Dra. ÁGATHA

MAROSTEGAN ASSAD ANNICCHINO, OAB/SP 241.404-D, para

facilitar a sua notificação, devendo regularizar a sua

representação processual no prazo de dez dias.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 15:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012204-14.2023.5.15.0039
AUTOR DORGIVAL JOSE BATISTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU BIMEDA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RÉU NOVACKI PAPEL E EMBALAGENS
S.A.

ADVOGADO TANELI APARECIDA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 355897/SP)

ADVOGADO RAFAEL SEIFERT(OAB: 30326/PR)

RÉU UNIMOR TRANSPORTE
RODOVIARIO E TURISMO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU SAFETLINE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOLLO(OAB:
114525/SP)

RÉU NOVAXX ALUMINIO DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO DANIEL OMAR CLAUDEL(OAB:
407545/SP)

ADVOGADO JEFFERSON FERREIRA(OAB:
302640/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORGIVAL JOSE BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d4242b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID ffc5a3d, de 19.03.2024: Defiro o pleito formulado pela

reclamada NOVACKI PAPEL E EMBALAGENS S.A., pelas razões

expostas,podendo seu(sua) preposto(a) e sua i. advogada

participar da audiência de modo telepresencial, com a utilização da

plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelo link

abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se for

necessário)

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012204-14.2023.5.15.0039
AUTOR DORGIVAL JOSE BATISTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU BIMEDA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RÉU NOVACKI PAPEL E EMBALAGENS
S.A.

ADVOGADO TANELI APARECIDA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 355897/SP)

ADVOGADO RAFAEL SEIFERT(OAB: 30326/PR)

RÉU UNIMOR TRANSPORTE
RODOVIARIO E TURISMO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU SAFETLINE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOLLO(OAB:
114525/SP)

RÉU NOVAXX ALUMINIO DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO DANIEL OMAR CLAUDEL(OAB:
407545/SP)

ADVOGADO JEFFERSON FERREIRA(OAB:
302640/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMEDA BRASIL S.A.

  - CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

  - NOVACKI PAPEL E EMBALAGENS S.A.

  - NOVAXX ALUMINIO DO BRASIL LTDA.

  - SAFETLINE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

  - UNIMOR TRANSPORTE RODOVIARIO E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d4242b
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID ffc5a3d, de 19.03.2024: Defiro o pleito formulado pela

reclamada NOVACKI PAPEL E EMBALAGENS S.A., pelas razões

expostas,podendo seu(sua) preposto(a) e sua i. advogada

participar da audiência de modo telepresencial, com a utilização da

plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelo link

abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se for

necessário)

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012264-84.2023.5.15.0039
AUTOR WESLLEY FERRAZ

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LAGO
AZUL LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS BRANCO(OAB:
52055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad53156

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da discordância do reclamante, não tramitará o processo no

regime do “Juízo 100% Digital”.

Assim, será presenciala audiência designada, para que não haja

prejuízo para a instrução processual, consoante previsão contida na

Provimento GP-CR nº 001/2023, de 16.01.2023, do E. TRT da 15ª

Região.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012264-84.2023.5.15.0039
AUTOR WESLLEY FERRAZ

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LAGO
AZUL LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS BRANCO(OAB:
52055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LAGO AZUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad53156

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da discordância do reclamante, não tramitará o processo no

regime do “Juízo 100% Digital”.

Assim, será presenciala audiência designada, para que não haja

prejuízo para a instrução processual, consoante previsão contida na

Provimento GP-CR nº 001/2023, de 16.01.2023, do E. TRT da 15ª

Região.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010491-67.2024.5.15.0039
AUTOR FLAVIO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU CIEMI SERVICOS LTDA

RÉU METALURGICA CIEMI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c141b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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às 16:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se, sendo as rés por carta, com aviso de recebimento,

para que se tenha certeza de que estão cientes da audiência

des ignada,  uma vez que não é  possíve l  ras t rear  as

correspondências enviadas por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010492-52.2024.5.15.0039
AUTOR KLEBER DO CARMO PEREIRA

CAMPOS
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ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU CPIC BRASIL FIBRAS DE VIDRO
LTDA.

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER DO CARMO PEREIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76d2852

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.LEANDRO

ROGÉRIO SCUZIATTO - OAB: SP164211, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 16:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual
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atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010492-52.2024.5.15.0039
AUTOR KLEBER DO CARMO PEREIRA

CAMPOS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU CPIC BRASIL FIBRAS DE VIDRO
LTDA.

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPIC BRASIL FIBRAS DE VIDRO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76d2852

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.LEANDRO

ROGÉRIO SCUZIATTO - OAB: SP164211, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 16:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto
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através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010495-07.2024.5.15.0039
AUTOR KLEBER DO CARMO PEREIRA

CAMPOS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU CPIC BRASIL FIBRAS DE VIDRO
LTDA.

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER DO CARMO PEREIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ecdfd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.LEANDRO

ROGÉRIO SCUZIATTO - OAB: SP164211, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 16:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010495-07.2024.5.15.0039
AUTOR KLEBER DO CARMO PEREIRA

CAMPOS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU CPIC BRASIL FIBRAS DE VIDRO
LTDA.

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPIC BRASIL FIBRAS DE VIDRO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ecdfd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.LEANDRO

ROGÉRIO SCUZIATTO - OAB: SP164211, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 16:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010496-89.2024.5.15.0039
AUTOR ANDERSON APARECIDO

DAMASCENO

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E
PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b8ea4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, os i. patronos dos dois escritórios que

assistem a reclamada, Dr. ALEXANDRE OUTEDA JORGE, OAB:

SP176530, e Dr. FERNANDO RUDGE LEITE NETO, OAB:

SP84786, para facilitar a sua notificação, devendo regularizar a

sua representação processual no prazo de dez dias.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 16:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010496-89.2024.5.15.0039
AUTOR ANDERSON APARECIDO

DAMASCENO

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON APARECIDO DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b8ea4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, os i. patronos dos dois escritórios que

assistem a reclamada, Dr. ALEXANDRE OUTEDA JORGE, OAB:

SP176530, e Dr. FERNANDO RUDGE LEITE NETO, OAB:

SP84786, para facilitar a sua notificação, devendo regularizar a

sua representação processual no prazo de dez dias.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 06.05.2024,

às 16:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011472-38.2020.5.15.0039
AUTOR JOSE ARLINDO DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉIA MARIA MARTINS(OAB:
218687/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARLINDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0fc3ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela executada(planilha ID

1f57d89), porque consentâneos com as decisões proferidas e

porque contam com a concordância do(a) exequente(manifestação

ID 1eea514), apenas excluindo o valor apurado a título de “INSS

Terceiros”, já que não deverão ser incluídas no cálculo das

contribuições previdenciárias as contribuições destinadas a

terceiros (sistema “S”), uma vez que a Justiça do Trabalho não

possui competência para executá-las, consoante exceção contida

no artigo 240 da Constituição Federal, pois não constituem

contribuições sociais, destinadas ao financiamento da seguridade

social.

Assim, fixo o valor da execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 29.02.2024

Principal: R$ 10.638,56

Juros de Mora: R$ 3.068,73

Total Bruto: R$ 13.707,29

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$

454,20

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 13.253,09

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 454,20

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 135,61

Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$ 0,00

Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros

sobre SAT/RAT: R$ 0,00

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 589,81

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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pagamento.

A executada pagará ainda o seguinte valor, que será devidamente

atualizado:

Honorários advocatícios(8%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 1.096,58(R$ 851,08 sobre o Principal + R$ 245,50

sobre os Juros), atualizados para 29.02.2024

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário (comprovante ID ab3d25c).

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo no prazo de 15 dias.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

– recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado através de guia DARF, código de receita 6092, gerada a

partir da DCTFWeb, depois de serem informados os dados da

reclamatória trabalhista no eSocial, tudo nos termos do Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 02/2023, IN RFB nº 2005/2021 e

versão atual do Manual de Orientação da DCTFWeb - Portal Gov.br;

– depositar o crédito do(a) exequente e os honorários advocatícios

de seu i. patrono, devendo Transferir para Banco do Brasil, Agência:

0699-8, Conta Corrente nº 113507-4, em nome de MARTINS &

BRUNN SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ: 23.382.296/0001-

58, observando-se que o art. 6º do CPC estabelece que “todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

O valor relativo ao FGTS deverá ser pago diretamente à parte

exequente, salvo se houver determinação expressa em sentido

contrário na sentença ou do(a) trabalhador(a) ser demissionário.

O descumprimento, pela executada, da determinação para depósito

diretamente em conta bancária importará na caracterização de

litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B da CLT, com as

consequências previstas no art. 793-C, também da CLT

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº ATOrd-0010004-68.2022.5.15.0039
AUTOR MATHEUS JUNIOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b15a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a executada, no prazo de oito dias, sobre os cálculos

apresentados pelo exequente, com indicação dos itens e valores

discordantes, sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art.

879 da CLT.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010004-68.2022.5.15.0039
AUTOR MATHEUS JUNIOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS JUNIOR DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b15a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a executada, no prazo de oito dias, sobre os cálculos

apresentados pelo exequente, com indicação dos itens e valores

discordantes, sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art.

879 da CLT.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011472-38.2020.5.15.0039
AUTOR JOSE ARLINDO DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉIA MARIA MARTINS(OAB:
218687/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0fc3ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela executada(planilha ID

1f57d89), porque consentâneos com as decisões proferidas e

porque contam com a concordância do(a) exequente(manifestação

ID 1eea514), apenas excluindo o valor apurado a título de “INSS

Terceiros”, já que não deverão ser incluídas no cálculo das

contribuições previdenciárias as contribuições destinadas a

terceiros (sistema “S”), uma vez que a Justiça do Trabalho não

possui competência para executá-las, consoante exceção contida

no artigo 240 da Constituição Federal, pois não constituem

contribuições sociais, destinadas ao financiamento da seguridade

social.

Assim, fixo o valor da execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 29.02.2024

Principal: R$ 10.638,56

Juros de Mora: R$ 3.068,73

Total Bruto: R$ 13.707,29

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$

454,20

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 13.253,09

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 454,20

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 135,61

Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$ 0,00

Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros

sobre SAT/RAT: R$ 0,00

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 589,81

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda o seguinte valor, que será devidamente

atualizado:

Honorários advocatícios(8%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 1.096,58(R$ 851,08 sobre o Principal + R$ 245,50

sobre os Juros), atualizados para 29.02.2024

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário (comprovante ID ab3d25c).

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo no prazo de 15 dias.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

– recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado através de guia DARF, código de receita 6092, gerada a

partir da DCTFWeb, depois de serem informados os dados da

reclamatória trabalhista no eSocial, tudo nos termos do Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 02/2023, IN RFB nº 2005/2021 e

versão atual do Manual de Orientação da DCTFWeb - Portal Gov.br;
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– depositar o crédito do(a) exequente e os honorários advocatícios

de seu i. patrono, devendo Transferir para Banco do Brasil, Agência:

0699-8, Conta Corrente nº 113507-4, em nome de MARTINS &

BRUNN SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ: 23.382.296/0001-

58, observando-se que o art. 6º do CPC estabelece que “todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha,

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

O valor relativo ao FGTS deverá ser pago diretamente à parte

exequente, salvo se houver determinação expressa em sentido

contrário na sentença ou do(a) trabalhador(a) ser demissionário.

O descumprimento, pela executada, da determinação para depósito

diretamente em conta bancária importará na caracterização de

litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B da CLT, com as

consequências previstas no art. 793-C, também da CLT

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº ATOrd-0010381-10.2020.5.15.0039
AUTOR JONATHAN BRITO FERREIRA

ADVOGADO CARINA CANIZARES SOUZA(OAB:
140922/SP)

RÉU CBP INDUSTRIA BRASILEIRA DE
POLIURETANOS LTDA

ADVOGADO HAROLDO NUNES(OAB: 229548/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN BRITO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6af2d96

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência à executada do teor do expediente ID b5ae7a7.

Após, retornem os autos ao arquivo.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010381-10.2020.5.15.0039
AUTOR JONATHAN BRITO FERREIRA

ADVOGADO CARINA CANIZARES SOUZA(OAB:
140922/SP)

RÉU CBP INDUSTRIA BRASILEIRA DE
POLIURETANOS LTDA

ADVOGADO HAROLDO NUNES(OAB: 229548/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBP INDUSTRIA BRASILEIRA DE POLIURETANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6af2d96

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência à executada do teor do expediente ID b5ae7a7.

Após, retornem os autos ao arquivo.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011258-52.2017.5.15.0039
AUTOR ANTONIEL ALMEIDA BASTOS

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

RÉU CARILLO & LEITE CALDEIRARIA E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIEL ALMEIDA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a78d160
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao exequente da expedição do alvará eletrônico ID

be44621, que será cumprido pelo estabelecimento bancário no

prazo de 48 horas, sendo o depósito efetuado diretamente na conta

bancária especificada.

Dê-se ciência ao Sr. Perito da comprovação da quitação dos

honorários periciais (ID 9720c9f).

Declaro extinta a execução em relação aos créditos do autor e do

Sr. Perito.

Intime-se a executada para comprovação dos recolhimentos

previdenciários, nos termos da r. decisão ID ab1a5c3, no prazo de

10 dias, sob pena de execução direta.

Dispensa-se a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Dê-se ciência às partes e ao Sr. Perito.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

mmg

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012183-48.2017.5.15.0039
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR DAMIAO BANDEIRA DA SILVA

ADVOGADO GEANI APARECIDA MARTIN
VIEIRA(OAB: 255141/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIO DAS PEDRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO BANDEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5aee6c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Manifestação ID 53b67ea: Não há que se falar em inexigibilidade

do título executivo em relação ao pagamento da dobra das férias,

em decorrência do julgamento pelo c. STF da ADPF 501, pois,

ainda que declarada a inconstitucionalidade da Súmula 450 do c.

TST, ficou estabelecido no referido julgamento que apenas serão

invalidadas as decisões judiciais não transitadas em julgado e,

portanto, a coisa julgada dos presentes autos deverá ser

preservada e cumprida integralmente.

Outrossim, sem razão o executado, uma vez que foi devidamente

esclarecido pelo exequente sob ID 2b6549a que a base de cálculo

utilizada na apuração da dobra das férias é a remuneração paga à

época da fruição, observando-se que, no caso em particular, não

será aplicada a Súmula 07 do C. TST, nos termos do v. acórdão ID

24a6311.

Ante o exposto, HOMOLOGO os cálculos ID 5d20ba4 apresentados

pela parte exequente, porque consentâneos com as decisões

proferidas, fixando o valor da execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 01.04.2023

Principal: R$ 160.726,87

Juros de Mora: R$ 41.605,96

FGTS a depositar: R$ 11.152,32

Juros do FGTS: R$ 3.127,55

Total Bruto: R$ 216.612,70

(-) Contribuição Previdenciária reclamante: R$ 10.177,49

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido: R$ 206.435,21

Contribuição Previdenciária a ser arcada pelo empregador(a):

Valor segurado: R$ 10.177,49

Valor dos juros sobre Segurado: R$ 3.314,46

Valor empresa + SAT: R$ 26.441,78

Valor dos juros sobre Empresa + SAT: R$ 8.614,37

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 48.548,10

O débito exequendo, inclusive o débito previdenciário, deverão ser

atualizados conforme a legislação em vigor.

O Município é isento do pagamento das custas processuais, nos

termos do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

Intime-se o executado por seu representante judicial, em meio

eletrônico, nos termos do art. 535 do CPC, para, querendo, opor

Embargos à Execução no prazo de 30 dias.

A União poderá apresentar Impugnação à Sentença de Liquidação,

no prazo de 30 dias, se assim desejar.

Após o trânsito em julgado desta decisão, expeçam-se os

competentes ofícios requisitórios de pagamento.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

MMG

Processo Nº ATSum-0011252-06.2021.5.15.0039
AUTOR EDMILSON DOS SANTOS AUGUSTO

ADVOGADO SERGIO LEANDRO SEGATTO(OAB:
404233/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO LINO(OAB:
299682/SP)
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ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE GALLEGO
BIFFI(OAB: 394418/SP)

RÉU CENTRAL DE SERVICOS ACO
EIRELI

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DE SERVICOS ACO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6451a6f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Manifestação ID 11d2bd8: Sem razão a executada, uma vez que,

em que pese a alegação de que o exequente “era mensalista, razão

pela qual o DSR já estava incluso no pagamento mensal”, ficou

expressamente definido no comando sentencial que são devidos os

reflexos da diferença salarial nos descansos semanais

remunerados, conforme se verifica do trecho transcrito a seguir:

“Portanto, reconheço que o autor exercia a função de operador de

ponte rolante e julgo procedente o pedido de diferenças salariais,

por todo pacto laboral, com reflexos em aviso prévio, férias+1/3, 13º

salário, horas extras, RSR e FGTS+40%.”

Ante o exposto, HOMOLOGO os cálculos ID 11d2bd8 apresentados

pelo Sr. Perito contábil, porque contam com a concordância do

exequente, e mesmo porque consentâneos com as decisões

proferidas, fixando o valor da execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 18.08.2023

Principal: R$ 9.391,68

Juros de Mora: R$ 2.120,31

Total Bruto: R$ 11.511,99

(-) Contribuição Previdenciária reclamante: R$ 613,63

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido: R$ 10.898,36

Contribuição Previdenciária a ser arcada pelo empregador(a):

Valor segurado: R$ 552,36

Valor dos juros sobre Segurado: R$ 158,32

Valor empresa + SAT: R$ 187,87

Valor dos juros sobre Empresa + SAT: R$ 53,70

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 952,25

O débito exequendo será atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A parte executada pagará ainda o(s) seguinte(s) valor(es),

devidamente atualizado(s):

Honorários advocatícios em prol do i. patrono do exequente:

R$ 1.151,20, atualizados para 18.08.2023;

•

Honorários periciais em prol do Sr. perito ROGÉRIO

LODOVICHO: R$ 1.500,00, fixados nesta data;

•

Custas já recolhidas por ocasião da interposição de recurso.

Intime-se a parte executada, por seu i. patrono, nos termos dos

artigos 270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo no prazo de 15 dias.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

A parte executada deverá quitar o débito remanescente da

execução consoante demonstrado no quadro “PLANILHA DE

ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO” da planilha ID 762aba0, com as

deduções dos pagamentos e dos recolhimentos já efetuados nos

autos, cujo arquivo .pjc pode ser baixado e importado no PJe-Calc,

para atualização do valor devido até a data do efetivo pagamento.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

recolher os valores das contribuições previdenciárias,

devidamente atualizados pelos critérios previdenciários, através

de guia DARF, código de receita 6092, gerada a partir da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da

reclamatória trabalhista no eSocial, observando-se os prazos e

os termos definidos no Ato Declaratório Executivo CODAR nº

02/2023, IN RFB nº 2005/2021 e versão atual do Manual de

O r i e n t a ç ã o  d a  D C T F W e b  -  P o r t a l  G o v . b r ;

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb .

•

depositar os honorários periciais diretamente na conta do(s)

Sr(s). Perito(s): Rogério Lodovicho (Banco do Brasil, agência

0066-3, conta-corrente 14858-X, CPF 061.994.038-78)

•

depositar o crédito da parte exequente e os honorários

advocatícios na conta bancária informada sob ID d2adf2d,

observando-se que o art. 6º do CPC estabelece que “todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

•

O valor relativo ao FGTS deverá ser pago diretamente à parte

exequente, salvo se houver determinação expressa em sentido
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contrário na sentença ou do(a) trabalhador(a) ser demissionário.

O descumprimento, pela executada, da determinação para

depósito diretamente em conta bancária importará na

caracterização de litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B

da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C, também

da CLT.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Em se tratando de execução provisória / Para a garantia da

execução em dinheiro e consequente oposição de embargos, o

montante do débito deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial).

Dispensa-se a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Em caso de inadimplemento, informe a parte exequente o modo

pelo qual deseja o prosseguimento da execução.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

MMG

Processo Nº ATOrd-0011258-52.2017.5.15.0039
AUTOR ANTONIEL ALMEIDA BASTOS

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

RÉU CARILLO & LEITE CALDEIRARIA E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARILLO & LEITE CALDEIRARIA E MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a78d160

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao exequente da expedição do alvará eletrônico ID

be44621, que será cumprido pelo estabelecimento bancário no

prazo de 48 horas, sendo o depósito efetuado diretamente na conta

bancária especificada.

Dê-se ciência ao Sr. Perito da comprovação da quitação dos

honorários periciais (ID 9720c9f).

Declaro extinta a execução em relação aos créditos do autor e do

Sr. Perito.

Intime-se a executada para comprovação dos recolhimentos

previdenciários, nos termos da r. decisão ID ab1a5c3, no prazo de

10 dias, sob pena de execução direta.

Dispensa-se a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Dê-se ciência às partes e ao Sr. Perito.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

mmg

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011252-06.2021.5.15.0039
AUTOR EDMILSON DOS SANTOS AUGUSTO

ADVOGADO SERGIO LEANDRO SEGATTO(OAB:
404233/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO LINO(OAB:
299682/SP)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE GALLEGO
BIFFI(OAB: 394418/SP)

RÉU CENTRAL DE SERVICOS ACO
EIRELI

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DOS SANTOS AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6451a6f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Manifestação ID 11d2bd8: Sem razão a executada, uma vez que,

em que pese a alegação de que o exequente “era mensalista, razão

pela qual o DSR já estava incluso no pagamento mensal”, ficou

expressamente definido no comando sentencial que são devidos os

reflexos da diferença salarial nos descansos semanais
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remunerados, conforme se verifica do trecho transcrito a seguir:

“Portanto, reconheço que o autor exercia a função de operador de

ponte rolante e julgo procedente o pedido de diferenças salariais,

por todo pacto laboral, com reflexos em aviso prévio, férias+1/3, 13º

salário, horas extras, RSR e FGTS+40%.”

Ante o exposto, HOMOLOGO os cálculos ID 11d2bd8 apresentados

pelo Sr. Perito contábil, porque contam com a concordância do

exequente, e mesmo porque consentâneos com as decisões

proferidas, fixando o valor da execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 18.08.2023

Principal: R$ 9.391,68

Juros de Mora: R$ 2.120,31

Total Bruto: R$ 11.511,99

(-) Contribuição Previdenciária reclamante: R$ 613,63

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido: R$ 10.898,36

Contribuição Previdenciária a ser arcada pelo empregador(a):

Valor segurado: R$ 552,36

Valor dos juros sobre Segurado: R$ 158,32

Valor empresa + SAT: R$ 187,87

Valor dos juros sobre Empresa + SAT: R$ 53,70

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 952,25

O débito exequendo será atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A parte executada pagará ainda o(s) seguinte(s) valor(es),

devidamente atualizado(s):

Honorários advocatícios em prol do i. patrono do exequente:

R$ 1.151,20, atualizados para 18.08.2023;

•

Honorários periciais em prol do Sr. perito ROGÉRIO

LODOVICHO: R$ 1.500,00, fixados nesta data;

•

Custas já recolhidas por ocasião da interposição de recurso.

Intime-se a parte executada, por seu i. patrono, nos termos dos

artigos 270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo no prazo de 15 dias.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

A parte executada deverá quitar o débito remanescente da

execução consoante demonstrado no quadro “PLANILHA DE

ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO” da planilha ID 762aba0, com as

deduções dos pagamentos e dos recolhimentos já efetuados nos

autos, cujo arquivo .pjc pode ser baixado e importado no PJe-Calc,

para atualização do valor devido até a data do efetivo pagamento.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

recolher os valores das contribuições previdenciárias,

devidamente atualizados pelos critérios previdenciários, através

de guia DARF, código de receita 6092, gerada a partir da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da

reclamatória trabalhista no eSocial, observando-se os prazos e

os termos definidos no Ato Declaratório Executivo CODAR nº

02/2023, IN RFB nº 2005/2021 e versão atual do Manual de

O r i e n t a ç ã o  d a  D C T F W e b  -  P o r t a l  G o v . b r ;

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb .

•

depositar os honorários periciais diretamente na conta do(s)

Sr(s). Perito(s): Rogério Lodovicho (Banco do Brasil, agência

0066-3, conta-corrente 14858-X, CPF 061.994.038-78)

•

depositar o crédito da parte exequente e os honorários

advocatícios na conta bancária informada sob ID d2adf2d,

observando-se que o art. 6º do CPC estabelece que “todos os

sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

•

O valor relativo ao FGTS deverá ser pago diretamente à parte

exequente, salvo se houver determinação expressa em sentido

contrário na sentença ou do(a) trabalhador(a) ser demissionário.

O descumprimento, pela executada, da determinação para

depósito diretamente em conta bancária importará na

caracterização de litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B

da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C, também

da CLT.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Em se tratando de execução provisória / Para a garantia da

execução em dinheiro e consequente oposição de embargos, o

montante do débito deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial).

Dispensa-se a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Em caso de inadimplemento, informe a parte exequente o modo

pelo qual deseja o prosseguimento da execução.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL
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 Juíza do Trabalho Titular

MMG

Processo Nº ATSum-0010381-73.2021.5.15.0039
AUTOR MARTA CHAVES DE SOUSA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

ADVOGADO JULIANO APARECIDO
LACERDA(OAB: 424548/SP)

RÉU CONFECCOES ASCALOM LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES SILPICAP LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU M. HAYASHI CONFECCOES - EPP

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU J. C. M. DA SILVA CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU DANIEL NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU LARISSA MULLER CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU T. P. DE ESTEFANO POSSIGNOLO
CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU E. GROPPO CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU I. L. NICOLETTI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU M. A. P. ARMELIN CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU D. R. SOUZA CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU M. T. F. NICOLETTI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU L. B. BRESCIANI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU V. B. BRESCIANI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU S. DE ARAUJO SILVA CASSANIGA
CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU COSTA CONFECCOES DE PECAS
DO VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU MARIA SILVIA PETERNELA
CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU K. KARINE NICOLETTI
CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU V. MORATTO CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU R. B. BRESCIANI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU J. M. BRESCIANI CONFECCOES -
EPP

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU IVAN LUIS NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU KELLY KARINE NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU NATALIA NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES CONTI BENE EIRELI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU ALVARO NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU MARIA TERESA FONTOLAN
NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES RACHELTEX LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU APARECIDA NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU MARINA NICOLETTI CONTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES APADANI LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU MARINA NICOLETTI CONTI - EPP

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU BENEDITO LUIS CONTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO NICOLETTI

  - APARECIDA NICOLETTI

  - BENEDITO LUIS CONTI

  - CONFECCOES APADANI LTDA

  - CONFECCOES ASCALOM LTDA

  - CONFECCOES CONTI BENE EIRELI

  - CONFECCOES RACHELTEX LTDA

  - CONFECCOES SILPICAP LTDA

  - COSTA CONFECCOES DE PECAS DO VESTUARIO EIRELI

  - D. R. SOUZA CONFECCOES

  - DANIEL NICOLETTI

  - E. GROPPO CONFECCOES

  - I. L. NICOLETTI CONFECCOES

  - IVAN LUIS NICOLETTI

  - J. C. M. DA SILVA CONFECCOES

  - J. M. BRESCIANI CONFECCOES - EPP

  - K. KARINE NICOLETTI CONFECCOES

  - KELLY KARINE NICOLETTI
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  - L. B. BRESCIANI CONFECCOES

  - LARISSA MULLER CONFECCOES

  - M. A. P. ARMELIN CONFECCOES

  - M. HAYASHI CONFECCOES - EPP

  - M. T. F. NICOLETTI CONFECCOES

  - MARIA SILVIA PETERNELA CONFECCOES

  - MARIA TERESA FONTOLAN NICOLETTI

  - MARINA NICOLETTI CONTI

  - MARINA NICOLETTI CONTI - EPP

  - NATALIA NICOLETTI

  - R. B. BRESCIANI CONFECCOES

  - S. DE ARAUJO SILVA CASSANIGA CONFECCOES

  - T. P. DE ESTEFANO POSSIGNOLO CONFECCOES

  - V. B. BRESCIANI CONFECCOES

  - V. MORATTO CONFECCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a266edf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Sr. Perito(planilha ID

3fba46c), porque consentâneos com as decisões proferidas e

porque procedentes seus esclarecimentos, fixando o valor da

execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 25.10.2021

Principal: R$ 12.288,03

Juros de Mora: R$ 160,03

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 12.448,06

Considerando-se a natureza indenizatória das verbas deferidas na

presente Reclamatória, não há que se falar em recolhimentos

previdenciários ou fiscais.

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

Os executados pagarão ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(8%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 995,84(R$ 983,04 sobre o Principal + R$ 12,80

sobre os Juros), atualizados para 25.10.2021;

•

Honorários periciais em prol do(a) Sr(a). Perito(a) Rogério

Lodovicho: R$ 2.500,00, fixados nesta data

•

Custas processuais: R$ 300,00 afixadas na. r. sentença ID

4405f8f.

•

Intimem-se as partes para que apresentem eventual irresignação,

no prazo de cinco dias, independentemente da garantia do Juízo.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 07.07.2023.

Após o trânsito em julgado desta decisão de liquidação, deverá

o débito exequendo ser agrupado à execução unificada

(Processo 0010742-90.2021.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº ATSum-0010381-73.2021.5.15.0039
AUTOR MARTA CHAVES DE SOUSA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

ADVOGADO JULIANO APARECIDO
LACERDA(OAB: 424548/SP)

RÉU CONFECCOES ASCALOM LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES SILPICAP LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU M. HAYASHI CONFECCOES - EPP

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU J. C. M. DA SILVA CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU DANIEL NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU LARISSA MULLER CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU T. P. DE ESTEFANO POSSIGNOLO
CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU E. GROPPO CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU I. L. NICOLETTI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU M. A. P. ARMELIN CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU D. R. SOUZA CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU M. T. F. NICOLETTI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU L. B. BRESCIANI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU V. B. BRESCIANI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU S. DE ARAUJO SILVA CASSANIGA
CONFECCOES
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ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU COSTA CONFECCOES DE PECAS
DO VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU MARIA SILVIA PETERNELA
CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU K. KARINE NICOLETTI
CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU V. MORATTO CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU R. B. BRESCIANI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU J. M. BRESCIANI CONFECCOES -
EPP

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU IVAN LUIS NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU KELLY KARINE NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU NATALIA NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES CONTI BENE EIRELI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU ALVARO NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU MARIA TERESA FONTOLAN
NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES RACHELTEX LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU APARECIDA NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU MARINA NICOLETTI CONTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES APADANI LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU MARINA NICOLETTI CONTI - EPP

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU BENEDITO LUIS CONTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA CHAVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a266edf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Sr. Perito(planilha ID

3fba46c), porque consentâneos com as decisões proferidas e

porque procedentes seus esclarecimentos, fixando o valor da

execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 25.10.2021

Principal: R$ 12.288,03

Juros de Mora: R$ 160,03

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 12.448,06

Considerando-se a natureza indenizatória das verbas deferidas na

presente Reclamatória, não há que se falar em recolhimentos

previdenciários ou fiscais.

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

Os executados pagarão ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(8%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 995,84(R$ 983,04 sobre o Principal + R$ 12,80

sobre os Juros), atualizados para 25.10.2021;

•

Honorários periciais em prol do(a) Sr(a). Perito(a) Rogério

Lodovicho: R$ 2.500,00, fixados nesta data

•

Custas processuais: R$ 300,00 afixadas na. r. sentença ID

4405f8f.

•

Intimem-se as partes para que apresentem eventual irresignação,

no prazo de cinco dias, independentemente da garantia do Juízo.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 07.07.2023.

Após o trânsito em julgado desta decisão de liquidação, deverá

o débito exequendo ser agrupado à execução unificada

(Processo 0010742-90.2021.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº ATAlc-0010769-05.2023.5.15.0039
AUTOR DORACI APARECIDA DE MORAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO CYRO DA SILVA MAIA JUNIOR(OAB:
209029/SP)

RÉU COMERCIAL AGUIRRA LTDA - ME

RÉU MARCIA RODRIGUES GEURGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORACI APARECIDA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d46753

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência da resposta do INSS às partes.

Anexo oRelatório de Vínculos Consolidados daempregada, obtido

noCAGED, onde consta a baixa do contrato de trabalho com a

reclamada, conforme informado na GFIP IDa6f6f13.

Esclareça-se que o contrato de trabalho anterior a 24/09/2019 não é

anotadono e-Social, mas apenas reflete a informação

geradaatravés de GFIP.

Não obstante, proceda a Secretaria ao envio do Ofício IDfb27d72

àGerência Regional do Trabalho e Emprego em Piracicaba.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010448-67.2023.5.15.0039
REQUERENTE RAFAEL TEIXEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO MARTINREA HONSEL BRASIL
FUNDICAO E COMERCIO DE PECAS
EM ALUMINIO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO ISMAEL FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 276615/SP)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINREA HONSEL BRASIL FUNDICAO E COMERCIO DE
PECAS EM ALUMINIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d9ed4f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Manifestação ID: 5d70d75: Razão assiste ao exequente. Destaco

que o C. STF, ao apreciar a ADI 5766, considerou inconstitucional a

expressão “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa”, prevista

no § 4º do art. 791-A da CLT, sendo afastada apenas a

compensação automática de créditos trabalhistas, seja no presente

feito, seja em outro processo.

Neste sentido, a decisão exarada na Reclamação Constitucional

(RCL) 60.142-MG em 02.06.2023, estabelecendo que “(...) o que

esta Corte vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)”.

Assim, os honorários de sucumbência devidos pelo exequente

ficarão sob a condição suspensiva de exigibilidade e poderão ser

executados unicamente se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão proferida no presente feito, o(a) credor(a)

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, a qual, contudo,

não poderá, repita-se, decorrer da mera obtenção de créditos nesta

ação ou em outras.

Após o transcurso do prazo de dois anos, extinguir-se-á a obrigação

do beneficiário, nos termos da parte final do § 4º do art. 791-A da

CLT.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo

exequente(planilha ID 289a4fe), porque consentâneos com as

decisões proferidas até o presente momento e porque contam com

a concordância do(a) executado(a)(manifestação ID 1bf3945),

fixando o valor da execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 01.08.2023

Principal: R$ 7.838,37

Juros de Mora: R$ 1.376,41

Total Bruto: R$ 9.214,78

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$

588,81

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 8.625,97

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 588,81

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 0,00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$

1.367,46

Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros

sobre SAT/RAT: R$ 0,00

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 1.956,27

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 921,48(R$ 783,84 sobre o Principal + R$ 137,64

sobre os Juros), atualizados para 01.08.2023

•

Honorários periciais em prol do(a) Sr(a). Perito(a) Daniel

Belmudes Martinez: R$ 2.000,00, fixados no v. acórdão ID

26a46e7, nos autos principais.

•

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário (comprovante ID 06d7af2, nos autos principais).

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo remanescente no prazo de 15 dias.

O valor devido deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), para crédito em conta judicial à disposição

deste Juízo, com a discriminação nos autos dos valores para cada

beneficiário.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Consigne-se que a liberação do depósito recursal ID 7ef53ab

será oportunamente apreciada e que o valor total depositado,

devidamente atualizado, deverá ser abatido do montante

executório.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Em se tratando de execução provisória, as contribuições

previdenciárias deverão, necessariamente, ser depositadas

mediante “DOCUMENTO PARA DEPÓSITOS JUDICIAIS OU

EXTRAJUDICIAIS (DJE)”, na forma especificada na Portaria CR n.º

01/2019, utilizando um dos seguintes códigos:

a) 0173 – Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP;

b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CNPJ;

c) 0199 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CEI;

d) 0204 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ;

e) 0212 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

Ressalte-se que os recursos trabalhistas têm efeito meramente

devolutivo (art. 899 da CLT) e que “o cumprimento provisório da

sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo

será realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo (...)”

(art. 520 do CPC).

Há que se frisar, desde logo, que permitem o “caput” e o inciso I, do

art. 835, do CPC de 2015, a penhora de dinheiro até mesmo na

execução provisória, tanto que o item III da Súmula 417 do C. TST

foi cancelado pela Resolução 212, de 19.09.2016, e o item I

atualmente prevê que “não fere direito líquido e certo do impetrante

o ato judicial que determina penhora em dinheiro da executada para

garantir crédito exequendo, pois é prioritária e obedece à gradação

prevista no art. 835 do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973)”,

modulando-se os efeitos da nova redação “de forma a atingir

unicamente as penhoras em dinheiro em execução provisória

efetivadas a partir de 18/3/2016, data de vigência do CPC de 2015”.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

O exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação, no prazo de cinco dias, se assim desejar.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Pacificada a conta de liquidação, aguardem-se o trânsito em julgado

da r. sentença de mérito e o retorno dos autos principais (0010244-

57.2022.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº ATOrd-0010552-93.2022.5.15.0039
AUTOR ALDEMIR CIPRIANO DA ROCHA

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMIR CIPRIANO DA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 592e6e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante do silêncio do executado, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo exequente(planilha ID 4d727c4), porque

consentâneos com as decisões proferidas, fixando o valor da

execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 19.12.2023

Principal: R$ 18.080,16

Juros de Mora: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 18.080,16

O débito exequendo, inclusive o débito previdenciário, deverão ser

atualizados conforme a legislação em vigor.

O executado pagará ainda o seguinte valore, que será devidamente

atualizado:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 1.808,02(R$ 1.808,02 sobre o Principal + R$ 0,00

sobre os Juros), atualizados para 19.12.2023.

•

Custas nos termos do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

Intime-se o executado por seu representante judicial, em meio

eletrônico, nos termos do art. 535 do CPC, para, querendo, opor

Embargos à Execução no prazo de 30 dias.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

Após o trânsito em julgado desta decisão, expeçam-se os

competentes ofícios requisitórios de pagamento.

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº CumPrSe-0010448-67.2023.5.15.0039
REQUERENTE RAFAEL TEIXEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO MARTINREA HONSEL BRASIL
FUNDICAO E COMERCIO DE PECAS
EM ALUMINIO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO ISMAEL FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 276615/SP)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d9ed4f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Manifestação ID: 5d70d75: Razão assiste ao exequente. Destaco

que o C. STF, ao apreciar a ADI 5766, considerou inconstitucional a

expressão “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa”, prevista

no § 4º do art. 791-A da CLT, sendo afastada apenas a

compensação automática de créditos trabalhistas, seja no presente

feito, seja em outro processo.

Neste sentido, a decisão exarada na Reclamação Constitucional

(RCL) 60.142-MG em 02.06.2023, estabelecendo que “(...) o que

esta Corte vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)”.

Assim, os honorários de sucumbência devidos pelo exequente

ficarão sob a condição suspensiva de exigibilidade e poderão ser

executados unicamente se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão proferida no presente feito, o(a) credor(a)

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, a qual, contudo,

não poderá, repita-se, decorrer da mera obtenção de créditos nesta

ação ou em outras.

Após o transcurso do prazo de dois anos, extinguir-se-á a obrigação

do beneficiário, nos termos da parte final do § 4º do art. 791-A da

CLT.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo

exequente(planilha ID 289a4fe), porque consentâneos com as

decisões proferidas até o presente momento e porque contam com

a concordância do(a) executado(a)(manifestação ID 1bf3945),

fixando o valor da execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 01.08.2023

Principal: R$ 7.838,37

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Juros de Mora: R$ 1.376,41

Total Bruto: R$ 9.214,78

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$

588,81

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 8.625,97

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 588,81

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 0,00

Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$

1.367,46

Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros

sobre SAT/RAT: R$ 0,00

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 1.956,27

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 921,48(R$ 783,84 sobre o Principal + R$ 137,64

sobre os Juros), atualizados para 01.08.2023

•

Honorários periciais em prol do(a) Sr(a). Perito(a) Daniel

Belmudes Martinez: R$ 2.000,00, fixados no v. acórdão ID

26a46e7, nos autos principais.

•

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário (comprovante ID 06d7af2, nos autos principais).

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo remanescente no prazo de 15 dias.

O valor devido deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), para crédito em conta judicial à disposição

deste Juízo, com a discriminação nos autos dos valores para cada

beneficiário.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Consigne-se que a liberação do depósito recursal ID 7ef53ab

será oportunamente apreciada e que o valor total depositado,

devidamente atualizado, deverá ser abatido do montante

executório.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Em se tratando de execução provisória, as contribuições

previdenciárias deverão, necessariamente, ser depositadas

mediante “DOCUMENTO PARA DEPÓSITOS JUDICIAIS OU

EXTRAJUDICIAIS (DJE)”, na forma especificada na Portaria CR n.º

01/2019, utilizando um dos seguintes códigos:

a) 0173 – Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP;

b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CNPJ;

c) 0199 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CEI;

d) 0204 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ;

e) 0212 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

Ressalte-se que os recursos trabalhistas têm efeito meramente

devolutivo (art. 899 da CLT) e que “o cumprimento provisório da

sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo

será realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo (...)”

(art. 520 do CPC).

Há que se frisar, desde logo, que permitem o “caput” e o inciso I, do

art. 835, do CPC de 2015, a penhora de dinheiro até mesmo na

execução provisória, tanto que o item III da Súmula 417 do C. TST

foi cancelado pela Resolução 212, de 19.09.2016, e o item I

atualmente prevê que “não fere direito líquido e certo do impetrante

o ato judicial que determina penhora em dinheiro da executada para

garantir crédito exequendo, pois é prioritária e obedece à gradação

prevista no art. 835 do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973)”,

modulando-se os efeitos da nova redação “de forma a atingir

unicamente as penhoras em dinheiro em execução provisória

efetivadas a partir de 18/3/2016, data de vigência do CPC de 2015”.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

O exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação, no prazo de cinco dias, se assim desejar.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Pacificada a conta de liquidação, aguardem-se o trânsito em julgado

da r. sentença de mérito e o retorno dos autos principais (0010244-

57.2022.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº CumSen-0011387-47.2023.5.15.0039
EXEQUENTE MARCIA FERRAZ

ADVOGADO GUSTAVO AVANCINI(OAB:
403703/SP)

ADVOGADO RENAN PAZZIANOTTO
SOARES(OAB: 457540/SP)

EXECUTADO DROGA EX LTDA

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGA EX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 855e603

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante do silêncio da executada, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pela exequente(planilha ID 33f9c98), porque

consentâneos com as decisões proferidas, fixando o valor da

execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 19.08.2022

Principal: R$ 13.736,47

Juros de Mora: R$ 12,22

Total Bruto: R$ 13.748,69

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$ 221,28

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 13.527,41

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 221,28

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 0,00

Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$ 596,75

Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros sobre

SAT/RAT: R$ 0,00

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 818,03

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 1.374,87(R$ 1.373,65 sobre o Principal + R$ 1,22

sobre os Juros), atualizados para 01.02.2024

•

Custas processuais: R$ 314,41 atualizadas para 19.08.2022.•

Intimem-se as partes para que apresentem eventual irresignação,

no prazo de cinco dias, independentemente da garantia do Juízo.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

Após o trânsito da decisão de liquidação, expeça-se certidão para

inscrição dos créditos perante o MM. Juízo da Recuperação Judicial

(Processo no 1002680-45.2022.8.26.0106, em trâmite perante a 2a

Vara Cível da Comarca de Caieiras/SP.

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº CumPrSe-0011727-88.2023.5.15.0039
REQUERENTE JUAN OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO MONTE MOR - REBARBACAO E
JATEAMENTO DE METAL LTDA

ADVOGADO DANUBIA DE AZEREDO
REZENDE(OAB: 327209/SP)

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTE MOR - REBARBACAO E JATEAMENTO DE METAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80db4db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Consoante Ata de audiência ID bfc52b0, intime-se novamente a

executada para apresentar cálculos de liquidação, no prazo de

oito dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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A parte exequente deverá se manifestar sobre os cálculos

apresentados pela executada, nos oito dias subsequentes,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão, a

teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, ou apresentar os seus, em

caso de inércia da ré.

A preclusão para a apresentação de cálculos implicará

necessariamente na preclusão para a respectiva impugnação.

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados de acordo com as

disposições contidas na r. sentença e no v. acórdão e abranger os

valores das contribuições previdenciárias (cotas empregado e

empregador) e fiscais devidas, nos exatos termos do artigo 879 da

CLT.

Nos termos do Ato CSJT.GP.SG nº 146/2020, de 17.12.2020, serão

os cálculos apresentados pelas partes em PDF e, a critério dos

interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011387-47.2023.5.15.0039
EXEQUENTE MARCIA FERRAZ

ADVOGADO GUSTAVO AVANCINI(OAB:
403703/SP)

ADVOGADO RENAN PAZZIANOTTO
SOARES(OAB: 457540/SP)

EXECUTADO DROGA EX LTDA

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO INGRID CRISTINI CIGLIO(OAB:
264200/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 855e603

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante do silêncio da executada, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pela exequente(planilha ID 33f9c98), porque

consentâneos com as decisões proferidas, fixando o valor da

execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 19.08.2022

Principal: R$ 13.736,47

Juros de Mora: R$ 12,22

Total Bruto: R$ 13.748,69

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$ 221,28

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 13.527,41

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 221,28

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 0,00

Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$ 596,75

Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros sobre

SAT/RAT: R$ 0,00

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 818,03

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 1.374,87(R$ 1.373,65 sobre o Principal + R$ 1,22

sobre os Juros), atualizados para 01.02.2024

•

Custas processuais: R$ 314,41 atualizadas para 19.08.2022.•

Intimem-se as partes para que apresentem eventual irresignação,

no prazo de cinco dias, independentemente da garantia do Juízo.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

Após o trânsito da decisão de liquidação, expeça-se certidão para

inscrição dos créditos perante o MM. Juízo da Recuperação Judicial

(Processo no 1002680-45.2022.8.26.0106, em trâmite perante a 2a

Vara Cível da Comarca de Caieiras/SP.

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº CumPrSe-0011727-88.2023.5.15.0039
REQUERENTE JUAN OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO MONTE MOR - REBARBACAO E
JATEAMENTO DE METAL LTDA

ADVOGADO DANUBIA DE AZEREDO
REZENDE(OAB: 327209/SP)

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80db4db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Consoante Ata de audiência ID bfc52b0, intime-se novamente a

executada para apresentar cálculos de liquidação, no prazo de

oito dias.

A parte exequente deverá se manifestar sobre os cálculos

apresentados pela executada, nos oito dias subsequentes,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão, a

teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, ou apresentar os seus, em

caso de inércia da ré.

A preclusão para a apresentação de cálculos implicará

necessariamente na preclusão para a respectiva impugnação.

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados de acordo com as

disposições contidas na r. sentença e no v. acórdão e abranger os

valores das contribuições previdenciárias (cotas empregado e

empregador) e fiscais devidas, nos exatos termos do artigo 879 da

CLT.

Nos termos do Ato CSJT.GP.SG nº 146/2020, de 17.12.2020, serão

os cálculos apresentados pelas partes em PDF e, a critério dos

interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011463-71.2023.5.15.0039
EXEQUENTE ADILSON REGIS SILVA

ADVOGADO JESSICA COELHO DE
BARROS(OAB: 420952/SP)

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO CARLOS MARCAL DE LIMA
SANTOS(OAB: 16555/PR)

ADVOGADO SANTA FATIMA CANOVA GRANJA
FALCAO(OAB: 145112/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

EXECUTADO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON REGIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4bdfd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifestação ID afa1a4c: Dê-se ciência ao Sr. Perito dos

documentos apresentados pela terceira executada EMPRESA

BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA, para que conclua o

laudo contábil em 30 dias.

Outrossim, tendo em vista o silêncio da segunda executada CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, bem como que seria inócua a intimação

da primeira executada para apresentar os documentos solicitados,

determina-se que, na ausência de documentação necessária para a

elaboração dos cálculos, estes sejam realizados por arbitramento,

nos termos do "caput" do artigo 879 da CLT.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

mmg

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011463-71.2023.5.15.0039
EXEQUENTE ADILSON REGIS SILVA

ADVOGADO JESSICA COELHO DE
BARROS(OAB: 420952/SP)

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO CARLOS MARCAL DE LIMA
SANTOS(OAB: 16555/PR)

ADVOGADO SANTA FATIMA CANOVA GRANJA
FALCAO(OAB: 145112/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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EXECUTADO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4bdfd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifestação ID afa1a4c: Dê-se ciência ao Sr. Perito dos

documentos apresentados pela terceira executada EMPRESA

BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA, para que conclua o

laudo contábil em 30 dias.

Outrossim, tendo em vista o silêncio da segunda executada CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, bem como que seria inócua a intimação

da primeira executada para apresentar os documentos solicitados,

determina-se que, na ausência de documentação necessária para a

elaboração dos cálculos, estes sejam realizados por arbitramento,

nos termos do "caput" do artigo 879 da CLT.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

mmg

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011463-71.2023.5.15.0039
EXEQUENTE ADILSON REGIS SILVA

ADVOGADO JESSICA COELHO DE
BARROS(OAB: 420952/SP)

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO CARLOS MARCAL DE LIMA
SANTOS(OAB: 16555/PR)

ADVOGADO SANTA FATIMA CANOVA GRANJA
FALCAO(OAB: 145112/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

EXECUTADO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4bdfd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifestação ID afa1a4c: Dê-se ciência ao Sr. Perito dos

documentos apresentados pela terceira executada EMPRESA

BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA, para que conclua o

laudo contábil em 30 dias.

Outrossim, tendo em vista o silêncio da segunda executada CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, bem como que seria inócua a intimação

da primeira executada para apresentar os documentos solicitados,

determina-se que, na ausência de documentação necessária para a

elaboração dos cálculos, estes sejam realizados por arbitramento,

nos termos do "caput" do artigo 879 da CLT.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

mmg

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010226-70.2021.5.15.0039
AUTOR DULCINEIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

ADVOGADO JULIANO APARECIDO
LACERDA(OAB: 424548/SP)

RÉU APARECIDA NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU J. M. BRESCIANI CONFECCOES -
EPP

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU COSTA CONFECCOES DE PECAS
DO VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU J. C. M. DA SILVA CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU MARIA TERESA FONTOLAN
NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES SILPICAP LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU I. L. NICOLETTI CONFECCOES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU K. KARINE NICOLETTI
CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES RACHELTEX LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU DANIEL NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU ALVARO NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU NATALIA NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES ASCALOM LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU V. MORATTO CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES CONTI BENE EIRELI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU LARISSA MULLER CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU MARINA NICOLETTI CONTI - EPP

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU D. R. SOUZA CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU T. P. DE ESTEFANO POSSIGNOLO
CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU L. B. BRESCIANI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU BENEDITO LUIS CONTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU IVAN LUIS NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU MARIA SILVIA PETERNELA
CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU MARINA NICOLETTI CONTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU V. B. BRESCIANI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU M. HAYASHI CONFECCOES - EPP

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU M. A. P. ARMELIN CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU KELLY KARINE NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU R. B. BRESCIANI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU M. T. F. NICOLETTI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU S. DE ARAUJO SILVA CASSANIGA
CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU E. GROPPO CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES APADANI LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCINEIA MARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98c44b3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante do silêncio dos executados, JULGO extinta a execução em

relação ao crédito da autora, nos termos no r. despacho ID

04878e7.

Prossiga-se a execução em relação às custas processuais e aos

honorários periciais.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

MMG

Processo Nº ATSum-0010226-70.2021.5.15.0039
AUTOR DULCINEIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

ADVOGADO JULIANO APARECIDO
LACERDA(OAB: 424548/SP)

RÉU APARECIDA NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU J. M. BRESCIANI CONFECCOES -
EPP

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU COSTA CONFECCOES DE PECAS
DO VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU J. C. M. DA SILVA CONFECCOES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU MARIA TERESA FONTOLAN
NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES SILPICAP LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU I. L. NICOLETTI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU K. KARINE NICOLETTI
CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES RACHELTEX LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU DANIEL NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU ALVARO NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU NATALIA NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES ASCALOM LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU V. MORATTO CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES CONTI BENE EIRELI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU LARISSA MULLER CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU MARINA NICOLETTI CONTI - EPP

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU D. R. SOUZA CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU T. P. DE ESTEFANO POSSIGNOLO
CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU L. B. BRESCIANI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU BENEDITO LUIS CONTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU IVAN LUIS NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU MARIA SILVIA PETERNELA
CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU MARINA NICOLETTI CONTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU V. B. BRESCIANI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU M. HAYASHI CONFECCOES - EPP

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU M. A. P. ARMELIN CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU KELLY KARINE NICOLETTI

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU R. B. BRESCIANI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU M. T. F. NICOLETTI CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU S. DE ARAUJO SILVA CASSANIGA
CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU E. GROPPO CONFECCOES

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU CONFECCOES APADANI LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO NICOLETTI

  - APARECIDA NICOLETTI

  - BENEDITO LUIS CONTI

  - CONFECCOES APADANI LTDA

  - CONFECCOES ASCALOM LTDA

  - CONFECCOES CONTI BENE EIRELI

  - CONFECCOES RACHELTEX LTDA

  - CONFECCOES SILPICAP LTDA

  - COSTA CONFECCOES DE PECAS DO VESTUARIO EIRELI

  - D. R. SOUZA CONFECCOES

  - DANIEL NICOLETTI

  - E. GROPPO CONFECCOES

  - I. L. NICOLETTI CONFECCOES

  - IVAN LUIS NICOLETTI

  - J. C. M. DA SILVA CONFECCOES

  - J. M. BRESCIANI CONFECCOES - EPP

  - K. KARINE NICOLETTI CONFECCOES

  - KELLY KARINE NICOLETTI

  - L. B. BRESCIANI CONFECCOES

  - LARISSA MULLER CONFECCOES

  - M. A. P. ARMELIN CONFECCOES

  - M. HAYASHI CONFECCOES - EPP

  - M. T. F. NICOLETTI CONFECCOES

  - MARIA SILVIA PETERNELA CONFECCOES

  - MARIA TERESA FONTOLAN NICOLETTI

  - MARINA NICOLETTI CONTI

  - MARINA NICOLETTI CONTI - EPP

  - NATALIA NICOLETTI

  - R. B. BRESCIANI CONFECCOES

  - S. DE ARAUJO SILVA CASSANIGA CONFECCOES

  - T. P. DE ESTEFANO POSSIGNOLO CONFECCOES

  - V. B. BRESCIANI CONFECCOES

  - V. MORATTO CONFECCOES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98c44b3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante do silêncio dos executados, JULGO extinta a execução em

relação ao crédito da autora, nos termos no r. despacho ID

04878e7.

Prossiga-se a execução em relação às custas processuais e aos

honorários periciais.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

MMG

Processo Nº CumPrSe-0010117-51.2024.5.15.0039
REQUERENTE DANIEL PEREIRA PACHECO

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

REQUERIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e773f5c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela executada(planilha ID

ec9e59f), porque consentâneos com as decisões proferidas até o

presente momento, apenas excluindo o valor apurado a título de

“INSS Terceiros”, já que não deverão ser incluídas no cálculo das

contribuições previdenciárias as contribuições destinadas a

terceiros (sistema “S”), uma vez que a Justiça do Trabalho não

possui competência para executá-las, consoante exceção contida

no artigo 240 da Constituição Federal, pois não constituem

contribuições sociais, destinadas ao financiamento da seguridade

social.

Assim, fixo o valor da execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 31.01.2024

Principal: R$ 83.845,50

Juros de Mora: R$ 23.136,66

Total Bruto: R$ 106.982,16

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$

6.444,97

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 100.537,19

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 6.444,97

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 2.996,73

Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$ 0,00

Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros

sobre SAT/RAT: R$ 0,00

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 9.441,70

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 10.698,22(R$ 8.384,55 sobre o Principal + R$

2.313,67 sobre os Juros), atualizados para 31.01.2024

Honorários periciais em prol do(a) Sr(a). Perito(a) Kátia Berenice

Orsini Moscoso Aprillanti: R$ 4.000,00, fixados na r. sentença ID

29a4e1b.

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário (comprovante ID 3bd4e5a, nos autos principais).

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo no prazo de 15 dias.

O valor devido deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), para crédito em conta judicial à disposição

deste Juízo, com a discriminação nos autos dos valores para cada

beneficiário.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4778
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Em se tratando de execução provisória, as contribuições

previdenciárias deverão, necessariamente, ser depositadas

mediante “DOCUMENTO PARA DEPÓSITOS JUDICIAIS OU

EXTRAJUDICIAIS (DJE)”, na forma especificada na Portaria CR n.º

01/2019, utilizando um dos seguintes códigos:

a) 0173 – Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP;

b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CNPJ;

c) 0199 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CEI;

d) 0204 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ;

e) 0212 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

Ressalte-se que os recursos trabalhistas têm efeito meramente

devolutivo (art. 899 da CLT) e que “o cumprimento provisório da

sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo

será realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo (...)”

(art. 520 do CPC).

Há que se frisar, desde logo, que permitem o “caput” e o inciso I, do

art. 835, do CPC de 2015, a penhora de dinheiro até mesmo na

execução provisória, tanto que o item III da Súmula 417 do C. TST

foi cancelado pela Resolução 212, de 19.09.2016, e o item I

atualmente prevê que “não fere direito líquido e certo do impetrante

o ato judicial que determina penhora em dinheiro da executada para

garantir crédito exequendo, pois é prioritária e obedece à gradação

prevista no art. 835 do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973)”,

modulando-se os efeitos da nova redação “de forma a atingir

unicamente as penhoras em dinheiro em execução provisória

efetivadas a partir de 18/3/2016, data de vigência do CPC de 2015”.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

O exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação, no prazo de cinco dias, se assim desejar.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Pacificada a conta de liquidação, aguardem-se o trânsito em julgado

da r. sentença de mérito e o retorno dos autos principais (0011469-

83.2020.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº CumPrSe-0010117-51.2024.5.15.0039
REQUERENTE DANIEL PEREIRA PACHECO

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

REQUERIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PEREIRA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e773f5c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela executada(planilha ID

ec9e59f), porque consentâneos com as decisões proferidas até o

presente momento, apenas excluindo o valor apurado a título de

“INSS Terceiros”, já que não deverão ser incluídas no cálculo das

contribuições previdenciárias as contribuições destinadas a

terceiros (sistema “S”), uma vez que a Justiça do Trabalho não

possui competência para executá-las, consoante exceção contida

no artigo 240 da Constituição Federal, pois não constituem

contribuições sociais, destinadas ao financiamento da seguridade

social.

Assim, fixo o valor da execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 31.01.2024

Principal: R$ 83.845,50

Juros de Mora: R$ 23.136,66

Total Bruto: R$ 106.982,16

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$

6.444,97

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 100.537,19

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 6.444,97

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 2.996,73

Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$ 0,00
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Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros

sobre SAT/RAT: R$ 0,00

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 9.441,70

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 10.698,22(R$ 8.384,55 sobre o Principal + R$

2.313,67 sobre os Juros), atualizados para 31.01.2024

Honorários periciais em prol do(a) Sr(a). Perito(a) Kátia Berenice

Orsini Moscoso Aprillanti: R$ 4.000,00, fixados na r. sentença ID

29a4e1b.

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário (comprovante ID 3bd4e5a, nos autos principais).

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo no prazo de 15 dias.

O valor devido deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), para crédito em conta judicial à disposição

deste Juízo, com a discriminação nos autos dos valores para cada

beneficiário.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Em se tratando de execução provisória, as contribuições

previdenciárias deverão, necessariamente, ser depositadas

mediante “DOCUMENTO PARA DEPÓSITOS JUDICIAIS OU

EXTRAJUDICIAIS (DJE)”, na forma especificada na Portaria CR n.º

01/2019, utilizando um dos seguintes códigos:

a) 0173 – Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP;

b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CNPJ;

c) 0199 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CEI;

d) 0204 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ;

e) 0212 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

Ressalte-se que os recursos trabalhistas têm efeito meramente

devolutivo (art. 899 da CLT) e que “o cumprimento provisório da

sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo

será realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo (...)”

(art. 520 do CPC).

Há que se frisar, desde logo, que permitem o “caput” e o inciso I, do

art. 835, do CPC de 2015, a penhora de dinheiro até mesmo na

execução provisória, tanto que o item III da Súmula 417 do C. TST

foi cancelado pela Resolução 212, de 19.09.2016, e o item I

atualmente prevê que “não fere direito líquido e certo do impetrante

o ato judicial que determina penhora em dinheiro da executada para

garantir crédito exequendo, pois é prioritária e obedece à gradação

prevista no art. 835 do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973)”,

modulando-se os efeitos da nova redação “de forma a atingir

unicamente as penhoras em dinheiro em execução provisória

efetivadas a partir de 18/3/2016, data de vigência do CPC de 2015”.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

O exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação, no prazo de cinco dias, se assim desejar.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Pacificada a conta de liquidação, aguardem-se o trânsito em julgado

da r. sentença de mérito e o retorno dos autos principais (0011469-

83.2020.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº CumPrSe-0012198-07.2023.5.15.0039
REQUERENTE LUIS ORLANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

REQUERIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ORLANDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70cc2fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela executada(planilha ID

53953ae), porque consentâneos com as decisões proferidas até o

presente momento e porque contam com a concordância do(a)

exequente(manifestação ID fbbabcf), apenas excluindo o valor

apurado a título de “INSS Terceiros”, já que não deverão ser

incluídas no cálculo das contribuições previdenciárias as

contribuições destinadas a terceiros (sistema “S”), uma vez que a

Justiça do Trabalho não possui competência para executá-las,

consoante exceção contida no artigo 240 da Constituição Federal,

pois não constituem contribuições sociais, destinadas ao

financiamento da seguridade social.

Assim, fixo o valor da execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 29.12.2023

Principal: R$ 132.301,97

Juros de Mora: R$ 34.531,84

Total Bruto: R$ 166.833,81

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$

9.757,43

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 157.076,38

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 9.757,43

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 4.084,21

Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$ 0,00

Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros

sobre SAT/RAT: R$ 0,00

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 13.841,64

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 16.683,38(R$ 13.230,20 sobre o Principal + R$

3.453,18 sobre os Juros), atualizados para 29.12.2023

•

Honorários periciais em prol do(a) Sr(a). Perito(a) Daniel

Belmudes Martinez: R$ 7.000,00, fixados na r. sentença ID

518c1ba.

•

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário (comprovante ID bcbeb43, nos autos principais).

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo no prazo de 15 dias.

O valor devido deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), para crédito em conta judicial à disposição

deste Juízo, com a discriminação nos autos dos valores para cada

beneficiário.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Em se tratando de execução provisória, as contribuições

previdenciárias deverão, necessariamente, ser depositadas

mediante “DOCUMENTO PARA DEPÓSITOS JUDICIAIS OU

EXTRAJUDICIAIS (DJE)”, na forma especificada na Portaria CR n.º

01/2019, utilizando um dos seguintes códigos:

a) 0173 – Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP;

b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CNPJ;

c) 0199 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CEI;

d) 0204 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ;

e) 0212 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

Ressalte-se que os recursos trabalhistas têm efeito meramente

devolutivo (art. 899 da CLT) e que “o cumprimento provisório da

sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo

será realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo (...)”

(art. 520 do CPC).

Há que se frisar, desde logo, que permitem o “caput” e o inciso I, do

art. 835, do CPC de 2015, a penhora de dinheiro até mesmo na

execução provisória, tanto que o item III da Súmula 417 do C. TST

foi cancelado pela Resolução 212, de 19.09.2016, e o item I

atualmente prevê que “não fere direito líquido e certo do impetrante

o ato judicial que determina penhora em dinheiro da executada para

garantir crédito exequendo, pois é prioritária e obedece à gradação
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prevista no art. 835 do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973)”,

modulando-se os efeitos da nova redação “de forma a atingir

unicamente as penhoras em dinheiro em execução provisória

efetivadas a partir de 18/3/2016, data de vigência do CPC de 2015”.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Pacificada a conta de liquidação, aguardem-se o trânsito em julgado

da r. sentença de mérito e o retorno dos autos principais (0010399-

94.2021.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº CumPrSe-0010263-92.2024.5.15.0039
REQUERENTE LUCIANA ALVES SOUZA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

REQUERIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 181b83c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela exequente(planilha ID

9b84836), porque consentâneos com as decisões proferidas até o

presente momento e porque contam com a concordância do(a)

executado(a)(manifestação ID 7899f73), apenas excluindo o valor

apurado a título de “INSS Terceiros”, já que não deverão ser

incluídas no cálculo das contribuições previdenciárias as

contribuições destinadas a terceiros (sistema “S”), uma vez que a

Justiça do Trabalho não possui competência para executá-las,

consoante exceção contida no artigo 240 da Constituição Federal,

pois não constituem contribuições sociais, destinadas ao

financiamento da seguridade social.

Assim, fixo o valor da execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 29.02.2024

Principal: R$ 113.308,24

Juros de Mora: R$ 34.627,00

Total Bruto: R$ 147.935,24

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$

8.677,82

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 139.257,42

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 8.677,82

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 0,00

Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$ 0,00

Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros

sobre SAT/RAT: R$ 0,00

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 8.677,82

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 14.793,52(R$ 11.330,82 sobre o Principal + R$

3.462,70 sobre os Juros), atualizados para 29.02.2024

•

Honorários periciais em prol do(a) Sr(a). Perito(a) Kátia

Berenice Orsini Moscoso Aprillanti: R$ 4.000,00, fixados na r.

sentença ID 7e02441.

•

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário (comprovante ID 1b594d0, nos autos principais).

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo no prazo de 15 dias.

O valor devido deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), para crédito em conta judicial à disposição

deste Juízo, com a discriminação nos autos dos valores para cada

beneficiário.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,
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consoante art. 793-C da CLT.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Em se tratando de execução provisória, as contribuições

previdenciárias deverão, necessariamente, ser depositadas

mediante “DOCUMENTO PARA DEPÓSITOS JUDICIAIS OU

EXTRAJUDICIAIS (DJE)”, na forma especificada na Portaria CR n.º

01/2019, utilizando um dos seguintes códigos:

a) 0173 – Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP;

b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CNPJ;

c) 0199 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CEI;

d) 0204 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ;

e) 0212 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

Ressalte-se que os recursos trabalhistas têm efeito meramente

devolutivo (art. 899 da CLT) e que “o cumprimento provisório da

sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo

será realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo (...)”

(art. 520 do CPC).

Há que se frisar, desde logo, que permitem o “caput” e o inciso I, do

art. 835, do CPC de 2015, a penhora de dinheiro até mesmo na

execução provisória, tanto que o item III da Súmula 417 do C. TST

foi cancelado pela Resolução 212, de 19.09.2016, e o item I

atualmente prevê que “não fere direito líquido e certo do impetrante

o ato judicial que determina penhora em dinheiro da executada para

garantir crédito exequendo, pois é prioritária e obedece à gradação

prevista no art. 835 do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973)”,

modulando-se os efeitos da nova redação “de forma a atingir

unicamente as penhoras em dinheiro em execução provisória

efetivadas a partir de 18/3/2016, data de vigência do CPC de 2015”.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Pacificada a conta de liquidação, aguardem-se o trânsito em julgado

da r. sentença de mérito e o retorno dos autos principais (0010326-

59.2020.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº CumPrSe-0012198-07.2023.5.15.0039
REQUERENTE LUIS ORLANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

REQUERIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70cc2fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela executada(planilha ID

53953ae), porque consentâneos com as decisões proferidas até o

presente momento e porque contam com a concordância do(a)

exequente(manifestação ID fbbabcf), apenas excluindo o valor

apurado a título de “INSS Terceiros”, já que não deverão ser

incluídas no cálculo das contribuições previdenciárias as

contribuições destinadas a terceiros (sistema “S”), uma vez que a

Justiça do Trabalho não possui competência para executá-las,

consoante exceção contida no artigo 240 da Constituição Federal,

pois não constituem contribuições sociais, destinadas ao

financiamento da seguridade social.

Assim, fixo o valor da execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 29.12.2023

Principal: R$ 132.301,97

Juros de Mora: R$ 34.531,84

Total Bruto: R$ 166.833,81

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$

9.757,43

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 157.076,38

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 9.757,43

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 4.084,21

Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$ 0,00

Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros

sobre SAT/RAT: R$ 0,00

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 13.841,64
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O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 16.683,38(R$ 13.230,20 sobre o Principal + R$

3.453,18 sobre os Juros), atualizados para 29.12.2023

•

Honorários periciais em prol do(a) Sr(a). Perito(a) Daniel

Belmudes Martinez: R$ 7.000,00, fixados na r. sentença ID

518c1ba.

•

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário (comprovante ID bcbeb43, nos autos principais).

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo no prazo de 15 dias.

O valor devido deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), para crédito em conta judicial à disposição

deste Juízo, com a discriminação nos autos dos valores para cada

beneficiário.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Em se tratando de execução provisória, as contribuições

previdenciárias deverão, necessariamente, ser depositadas

mediante “DOCUMENTO PARA DEPÓSITOS JUDICIAIS OU

EXTRAJUDICIAIS (DJE)”, na forma especificada na Portaria CR n.º

01/2019, utilizando um dos seguintes códigos:

a) 0173 – Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP;

b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CNPJ;

c) 0199 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CEI;

d) 0204 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ;

e) 0212 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

Ressalte-se que os recursos trabalhistas têm efeito meramente

devolutivo (art. 899 da CLT) e que “o cumprimento provisório da

sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo

será realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo (...)”

(art. 520 do CPC).

Há que se frisar, desde logo, que permitem o “caput” e o inciso I, do

art. 835, do CPC de 2015, a penhora de dinheiro até mesmo na

execução provisória, tanto que o item III da Súmula 417 do C. TST

foi cancelado pela Resolução 212, de 19.09.2016, e o item I

atualmente prevê que “não fere direito líquido e certo do impetrante

o ato judicial que determina penhora em dinheiro da executada para

garantir crédito exequendo, pois é prioritária e obedece à gradação

prevista no art. 835 do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973)”,

modulando-se os efeitos da nova redação “de forma a atingir

unicamente as penhoras em dinheiro em execução provisória

efetivadas a partir de 18/3/2016, data de vigência do CPC de 2015”.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Pacificada a conta de liquidação, aguardem-se o trânsito em julgado

da r. sentença de mérito e o retorno dos autos principais (0010399-

94.2021.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº CumPrSe-0010272-54.2024.5.15.0039
REQUERENTE JENIFER TEIXEIRA MARIANO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 020b4aa

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos, etc.

Diante do silêncio da executada, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pela exequente(planilha ID 7dbe684), porque

consentâneos com as decisões proferidas até o presente , fixando o

valor da execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 01.02.2024

Principal: R$ 3.967,26

Juros de Mora: R$ 274,54

Total Bruto: R$ 4.241,80

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$

270,67

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 3.971,13

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 270,67

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 58,32

Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$

768,88

Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros

sobre SAT/RAT: R$ 165,46

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 1.263,33

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda o seguinte valor, que será devidamente

atualizado:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 424,18(R$ 396,73 sobre o Principal + R$ 27,45

sobre os Juros), atualizados para 01.02.2024.

•

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário (comprovante ID 9602663, nos autos principais).

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo no prazo de 15 dias.

O valor devido deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), para crédito em conta judicial à disposição

deste Juízo, com a discriminação nos autos dos valores para cada

beneficiário.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Em se tratando de execução provisória, as contribuições

previdenciárias deverão, necessariamente, ser depositadas

mediante “DOCUMENTO PARA DEPÓSITOS JUDICIAIS OU

EXTRAJUDICIAIS (DJE)”, na forma especificada na Portaria CR n.º

01/2019, utilizando um dos seguintes códigos:

a) 0173 – Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP;

b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CNPJ;

c) 0199 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CEI;

d) 0204 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ;

e) 0212 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

Ressalte-se que os recursos trabalhistas têm efeito meramente

devolutivo (art. 899 da CLT) e que “o cumprimento provisório da

sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo

será realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo (...)”

(art. 520 do CPC).

Há que se frisar, desde logo, que permitem o “caput” e o inciso I, do

art. 835, do CPC de 2015, a penhora de dinheiro até mesmo na

execução provisória, tanto que o item III da Súmula 417 do C. TST

foi cancelado pela Resolução 212, de 19.09.2016, e o item I

atualmente prevê que “não fere direito líquido e certo do impetrante

o ato judicial que determina penhora em dinheiro da executada para

garantir crédito exequendo, pois é prioritária e obedece à gradação

prevista no art. 835 do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973)”,

modulando-se os efeitos da nova redação “de forma a atingir

unicamente as penhoras em dinheiro em execução provisória

efetivadas a partir de 18/3/2016, data de vigência do CPC de 2015”.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Pacificada a conta de liquidação, aguardem-se o trânsito em julgado

da r. sentença de mérito e o retorno dos autos principais (0010854-

88.2023.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4785
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº CumPrSe-0010263-92.2024.5.15.0039
REQUERENTE LUCIANA ALVES SOUZA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

REQUERIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ALVES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 181b83c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela exequente(planilha ID

9b84836), porque consentâneos com as decisões proferidas até o

presente momento e porque contam com a concordância do(a)

executado(a)(manifestação ID 7899f73), apenas excluindo o valor

apurado a título de “INSS Terceiros”, já que não deverão ser

incluídas no cálculo das contribuições previdenciárias as

contribuições destinadas a terceiros (sistema “S”), uma vez que a

Justiça do Trabalho não possui competência para executá-las,

consoante exceção contida no artigo 240 da Constituição Federal,

pois não constituem contribuições sociais, destinadas ao

financiamento da seguridade social.

Assim, fixo o valor da execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 29.02.2024

Principal: R$ 113.308,24

Juros de Mora: R$ 34.627,00

Total Bruto: R$ 147.935,24

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$

8.677,82

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 139.257,42

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 8.677,82

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 0,00

Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$ 0,00

Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros

sobre SAT/RAT: R$ 0,00

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 8.677,82

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 14.793,52(R$ 11.330,82 sobre o Principal + R$

3.462,70 sobre os Juros), atualizados para 29.02.2024

•

Honorários periciais em prol do(a) Sr(a). Perito(a) Kátia

Berenice Orsini Moscoso Aprillanti: R$ 4.000,00, fixados na r.

sentença ID 7e02441.

•

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário (comprovante ID 1b594d0, nos autos principais).

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo no prazo de 15 dias.

O valor devido deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), para crédito em conta judicial à disposição

deste Juízo, com a discriminação nos autos dos valores para cada

beneficiário.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Em se tratando de execução provisória, as contribuições

previdenciárias deverão, necessariamente, ser depositadas

mediante “DOCUMENTO PARA DEPÓSITOS JUDICIAIS OU

EXTRAJUDICIAIS (DJE)”, na forma especificada na Portaria CR n.º

01/2019, utilizando um dos seguintes códigos:

a) 0173 – Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP;

b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CNPJ;

c) 0199 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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– CEI;

d) 0204 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ;

e) 0212 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

Ressalte-se que os recursos trabalhistas têm efeito meramente

devolutivo (art. 899 da CLT) e que “o cumprimento provisório da

sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo

será realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo (...)”

(art. 520 do CPC).

Há que se frisar, desde logo, que permitem o “caput” e o inciso I, do

art. 835, do CPC de 2015, a penhora de dinheiro até mesmo na

execução provisória, tanto que o item III da Súmula 417 do C. TST

foi cancelado pela Resolução 212, de 19.09.2016, e o item I

atualmente prevê que “não fere direito líquido e certo do impetrante

o ato judicial que determina penhora em dinheiro da executada para

garantir crédito exequendo, pois é prioritária e obedece à gradação

prevista no art. 835 do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973)”,

modulando-se os efeitos da nova redação “de forma a atingir

unicamente as penhoras em dinheiro em execução provisória

efetivadas a partir de 18/3/2016, data de vigência do CPC de 2015”.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Pacificada a conta de liquidação, aguardem-se o trânsito em julgado

da r. sentença de mérito e o retorno dos autos principais (0010326-

59.2020.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº CumPrSe-0010272-54.2024.5.15.0039
REQUERENTE JENIFER TEIXEIRA MARIANO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER TEIXEIRA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 020b4aa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante do silêncio da executada, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pela exequente(planilha ID 7dbe684), porque

consentâneos com as decisões proferidas até o presente , fixando o

valor da execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 01.02.2024

Principal: R$ 3.967,26

Juros de Mora: R$ 274,54

Total Bruto: R$ 4.241,80

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$

270,67

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 3.971,13

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 270,67

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 58,32

Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$

768,88

Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros

sobre SAT/RAT: R$ 165,46

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 1.263,33

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda o seguinte valor, que será devidamente

atualizado:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 424,18(R$ 396,73 sobre o Principal + R$ 27,45

sobre os Juros), atualizados para 01.02.2024.

•

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário (comprovante ID 9602663, nos autos principais).

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo no prazo de 15 dias.

O valor devido deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), para crédito em conta judicial à disposição

deste Juízo, com a discriminação nos autos dos valores para cada

beneficiário.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4787
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Em se tratando de execução provisória, as contribuições

previdenciárias deverão, necessariamente, ser depositadas

mediante “DOCUMENTO PARA DEPÓSITOS JUDICIAIS OU

EXTRAJUDICIAIS (DJE)”, na forma especificada na Portaria CR n.º

01/2019, utilizando um dos seguintes códigos:

a) 0173 – Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP;

b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CNPJ;

c) 0199 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CEI;

d) 0204 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ;

e) 0212 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

Ressalte-se que os recursos trabalhistas têm efeito meramente

devolutivo (art. 899 da CLT) e que “o cumprimento provisório da

sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo

será realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo (...)”

(art. 520 do CPC).

Há que se frisar, desde logo, que permitem o “caput” e o inciso I, do

art. 835, do CPC de 2015, a penhora de dinheiro até mesmo na

execução provisória, tanto que o item III da Súmula 417 do C. TST

foi cancelado pela Resolução 212, de 19.09.2016, e o item I

atualmente prevê que “não fere direito líquido e certo do impetrante

o ato judicial que determina penhora em dinheiro da executada para

garantir crédito exequendo, pois é prioritária e obedece à gradação

prevista no art. 835 do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973)”,

modulando-se os efeitos da nova redação “de forma a atingir

unicamente as penhoras em dinheiro em execução provisória

efetivadas a partir de 18/3/2016, data de vigência do CPC de 2015”.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Pacificada a conta de liquidação, aguardem-se o trânsito em julgado

da r. sentença de mérito e o retorno dos autos principais (0010854-

88.2023.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº CumPrSe-0010298-52.2024.5.15.0039
REQUERENTE RICARDO CARVALHO SIQUEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

REQUERIDO MONTE MOR - REBARBACAO E
JATEAMENTO DE METAL LTDA

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTE MOR - REBARBACAO E JATEAMENTO DE METAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 400693a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo exequente(planilha ID

a86bff3), porque consentâneos com as decisões proferidas até o

presente momento e porque contam com a concordância do(a)

executado(a)(manifestação ID f27404c), fixando o valor da

execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 01.12.2023

Principal: R$ 12.710,14

Juros de Mora: R$ 3.476,22

Total Bruto: R$ 16.186,36

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$

923,72

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 15.262,64

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 923,72

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 0,00

Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$

1.750,98

Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros

sobre SAT/RAT: R$ 0,00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 2.674,70

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 1.618,64(R$ 1.271,01 sobre o Principal + R$

347,62 sobre os Juros), atualizados para 01.12.2023;

•

Honorários periciais em prol do(a) Sr(a). Perito(a) Luís

Armando Boechat Alves Ferreira: R$ 2.500,00, fixados na r.

sentença ID 9920c66.

•

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário (comprovante ID 1098f65).

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo remanescente no prazo de 15 dias.

O valor devido deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), para crédito em conta judicial à disposição

deste Juízo, com a discriminação nos autos dos valores para cada

beneficiário.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Consigne-se que a liberação do depósito recursal ID 8421a2f

será oportunamente apreciada.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Em se tratando de execução provisória, as contribuições

previdenciárias deverão, necessariamente, ser depositadas

mediante “DOCUMENTO PARA DEPÓSITOS JUDICIAIS OU

EXTRAJUDICIAIS (DJE)”, na forma especificada na Portaria CR n.º

01/2019, utilizando um dos seguintes códigos:

a) 0173 – Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP;

b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CNPJ;

c) 0199 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CEI;

d) 0204 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ;

e) 0212 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

Ressalte-se que os recursos trabalhistas têm efeito meramente

devolutivo (art. 899 da CLT) e que “o cumprimento provisório da

sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo

será realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo (...)”

(art. 520 do CPC).

Há que se frisar, desde logo, que permitem o “caput” e o inciso I, do

art. 835, do CPC de 2015, a penhora de dinheiro até mesmo na

execução provisória, tanto que o item III da Súmula 417 do C. TST

foi cancelado pela Resolução 212, de 19.09.2016, e o item I

atualmente prevê que “não fere direito líquido e certo do impetrante

o ato judicial que determina penhora em dinheiro da executada para

garantir crédito exequendo, pois é prioritária e obedece à gradação

prevista no art. 835 do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973)”,

modulando-se os efeitos da nova redação “de forma a atingir

unicamente as penhoras em dinheiro em execução provisória

efetivadas a partir de 18/3/2016, data de vigência do CPC de 2015”.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Pacificada a conta de liquidação, aguardem-se o trânsito em julgado

da r. sentença de mérito e o retorno dos autos principais (0010763-

32.2022.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº CumPrSe-0012239-71.2023.5.15.0039
REQUERENTE IRINEU MARTINS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

REQUERIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2041cc8

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela executada(planilha ID

b2827f5), porque consentâneos com as decisões proferidas até o

presente momento e porque contam com a concordância do(a)

exequente(manifestação ID 504f25e), apenas excluindo o valor

apurado a título de “INSS Terceiros”, já que não deverão ser

incluídas no cálculo das contribuições previdenciárias as

contribuições destinadas a terceiros (sistema “S”), uma vez que a

Justiça do Trabalho não possui competência para executá-las,

consoante exceção contida no artigo 240 da Constituição Federal,

pois não constituem contribuições sociais, destinadas ao

financiamento da seguridade social.

Assim, fixo o valor da execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 31.12.2023

Principal: R$ 39.741,37

Juros de Mora: R$ 12.889,26

Total Bruto: R$ 52.630,63

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$

2.977,30

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 49.653,33

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 2.977,30

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 1.404,71

Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$ 0,00

Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros

sobre SAT/RAT: R$ 0,00

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 4.382,01

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 5.263,06(R$ 3.974,14 sobre o Principal + R$

1.288,93 sobre os Juros), atualizados para 31.12.2023

•

Honorários periciais em prol do(a) Sr(a). Perito(a) Kátia

Berenice Orsini Moscoso Aprillanti: R$ 4.000,00,fixados na r.

sentença ID 1b5cf60.

•

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário (comprovante ID 3882791).

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo remanescente no prazo de 15 dias.

O valor devido deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), para crédito em conta judicial à disposição

deste Juízo, com a discriminação nos autos dos valores para cada

beneficiário.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Consigne-se que a liberação do depósito recursal ID 68505b7,

efetuado nos autos principais, será oportunamente apreciada.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Em se tratando de execução provisória, as contribuições

previdenciárias deverão, necessariamente, ser depositadas

mediante “DOCUMENTO PARA DEPÓSITOS JUDICIAIS OU

EXTRAJUDICIAIS (DJE)”, na forma especificada na Portaria CR n.º

01/2019, utilizando um dos seguintes códigos:

a) 0173 – Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP;

b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CNPJ;

c) 0199 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CEI;

d) 0204 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ;

e) 0212 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

Ressalte-se que os recursos trabalhistas têm efeito meramente

devolutivo (art. 899 da CLT) e que “o cumprimento provisório da

sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo

será realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo (...)”

(art. 520 do CPC).

Há que se frisar, desde logo, que permitem o “caput” e o inciso I, do

art. 835, do CPC de 2015, a penhora de dinheiro até mesmo na

execução provisória, tanto que o item III da Súmula 417 do C. TST

foi cancelado pela Resolução 212, de 19.09.2016, e o item I

atualmente prevê que “não fere direito líquido e certo do impetrante

o ato judicial que determina penhora em dinheiro da executada para

garantir crédito exequendo, pois é prioritária e obedece à gradação
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prevista no art. 835 do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973)”,

modulando-se os efeitos da nova redação “de forma a atingir

unicamente as penhoras em dinheiro em execução provisória

efetivadas a partir de 18/3/2016, data de vigência do CPC de 2015”.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Pacificada a conta de liquidação, aguardem-se o trânsito em julgado

da r. sentença de mérito e o retorno dos autos principais (0010637-

84.2019.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº CumPrSe-0010298-52.2024.5.15.0039
REQUERENTE RICARDO CARVALHO SIQUEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

REQUERIDO MONTE MOR - REBARBACAO E
JATEAMENTO DE METAL LTDA

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CARVALHO SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 400693a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo exequente(planilha ID

a86bff3), porque consentâneos com as decisões proferidas até o

presente momento e porque contam com a concordância do(a)

executado(a)(manifestação ID f27404c), fixando o valor da

execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 01.12.2023

Principal: R$ 12.710,14

Juros de Mora: R$ 3.476,22

Total Bruto: R$ 16.186,36

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$

923,72

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 15.262,64

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 923,72

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 0,00

Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$

1.750,98

Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros

sobre SAT/RAT: R$ 0,00

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 2.674,70

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 1.618,64(R$ 1.271,01 sobre o Principal + R$

347,62 sobre os Juros), atualizados para 01.12.2023;

•

Honorários periciais em prol do(a) Sr(a). Perito(a) Luís

Armando Boechat Alves Ferreira: R$ 2.500,00, fixados na r.

sentença ID 9920c66.

•

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário (comprovante ID 1098f65).

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo remanescente no prazo de 15 dias.

O valor devido deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), para crédito em conta judicial à disposição

deste Juízo, com a discriminação nos autos dos valores para cada

beneficiário.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Consigne-se que a liberação do depósito recursal ID 8421a2f

será oportunamente apreciada.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos
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termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Em se tratando de execução provisória, as contribuições

previdenciárias deverão, necessariamente, ser depositadas

mediante “DOCUMENTO PARA DEPÓSITOS JUDICIAIS OU

EXTRAJUDICIAIS (DJE)”, na forma especificada na Portaria CR n.º

01/2019, utilizando um dos seguintes códigos:

a) 0173 – Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP;

b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CNPJ;

c) 0199 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CEI;

d) 0204 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ;

e) 0212 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

Ressalte-se que os recursos trabalhistas têm efeito meramente

devolutivo (art. 899 da CLT) e que “o cumprimento provisório da

sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo

será realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo (...)”

(art. 520 do CPC).

Há que se frisar, desde logo, que permitem o “caput” e o inciso I, do

art. 835, do CPC de 2015, a penhora de dinheiro até mesmo na

execução provisória, tanto que o item III da Súmula 417 do C. TST

foi cancelado pela Resolução 212, de 19.09.2016, e o item I

atualmente prevê que “não fere direito líquido e certo do impetrante

o ato judicial que determina penhora em dinheiro da executada para

garantir crédito exequendo, pois é prioritária e obedece à gradação

prevista no art. 835 do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973)”,

modulando-se os efeitos da nova redação “de forma a atingir

unicamente as penhoras em dinheiro em execução provisória

efetivadas a partir de 18/3/2016, data de vigência do CPC de 2015”.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Pacificada a conta de liquidação, aguardem-se o trânsito em julgado

da r. sentença de mérito e o retorno dos autos principais (0010763-

32.2022.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº CumPrSe-0012239-71.2023.5.15.0039
REQUERENTE IRINEU MARTINS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

REQUERIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2041cc8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela executada(planilha ID

b2827f5), porque consentâneos com as decisões proferidas até o

presente momento e porque contam com a concordância do(a)

exequente(manifestação ID 504f25e), apenas excluindo o valor

apurado a título de “INSS Terceiros”, já que não deverão ser

incluídas no cálculo das contribuições previdenciárias as

contribuições destinadas a terceiros (sistema “S”), uma vez que a

Justiça do Trabalho não possui competência para executá-las,

consoante exceção contida no artigo 240 da Constituição Federal,

pois não constituem contribuições sociais, destinadas ao

financiamento da seguridade social.

Assim, fixo o valor da execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 31.12.2023

Principal: R$ 39.741,37

Juros de Mora: R$ 12.889,26

Total Bruto: R$ 52.630,63

(-) Contribuição Previdenciária quota do(a) reclamante: -R$

2.977,30

(-) Imposto de Renda: R$ 0,00

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 49.653,33

Contribuições Previdenciárias a serem pagas pelo(a)

empregador(a):

Valor do(a) segurado(a): R$ 2.977,30

Valor dos juros sobre a quota do(a) Segurado(a): R$ 1.404,71

Valor da quota do(a) empregador(a): + Valor SAT/RAT: R$ 0,00

Valor dos juros sobre a quota do(a) empregador(a): + Juros

sobre SAT/RAT: R$ 0,00

Total das Contribuições Previdenciárias: R$ 4.382,01

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda os seguintes valores, que serão
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devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 5.263,06(R$ 3.974,14 sobre o Principal + R$

1.288,93 sobre os Juros), atualizados para 31.12.2023

•

Honorários periciais em prol do(a) Sr(a). Perito(a) Kátia

Berenice Orsini Moscoso Aprillanti: R$ 4.000,00,fixados na r.

sentença ID 1b5cf60.

•

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário (comprovante ID 3882791).

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo remanescente no prazo de 15 dias.

O valor devido deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), para crédito em conta judicial à disposição

deste Juízo, com a discriminação nos autos dos valores para cada

beneficiário.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Consigne-se que a liberação do depósito recursal ID 68505b7,

efetuado nos autos principais, será oportunamente apreciada.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Em se tratando de execução provisória, as contribuições

previdenciárias deverão, necessariamente, ser depositadas

mediante “DOCUMENTO PARA DEPÓSITOS JUDICIAIS OU

EXTRAJUDICIAIS (DJE)”, na forma especificada na Portaria CR n.º

01/2019, utilizando um dos seguintes códigos:

a) 0173 – Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP;

b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CNPJ;

c) 0199 – Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

– CEI;

d) 0204 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ;

e) 0212 – Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

Ressalte-se que os recursos trabalhistas têm efeito meramente

devolutivo (art. 899 da CLT) e que “o cumprimento provisório da

sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo

será realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo (...)”

(art. 520 do CPC).

Há que se frisar, desde logo, que permitem o “caput” e o inciso I, do

art. 835, do CPC de 2015, a penhora de dinheiro até mesmo na

execução provisória, tanto que o item III da Súmula 417 do C. TST

foi cancelado pela Resolução 212, de 19.09.2016, e o item I

atualmente prevê que “não fere direito líquido e certo do impetrante

o ato judicial que determina penhora em dinheiro da executada para

garantir crédito exequendo, pois é prioritária e obedece à gradação

prevista no art. 835 do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973)”,

modulando-se os efeitos da nova redação “de forma a atingir

unicamente as penhoras em dinheiro em execução provisória

efetivadas a partir de 18/3/2016, data de vigência do CPC de 2015”.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Pacificada a conta de liquidação, aguardem-se o trânsito em julgado

da r. sentença de mérito e o retorno dos autos principais (0010637-

84.2019.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº ATSum-0010033-50.2024.5.15.0039
AUTOR ANDRE LUCAS DA SILVA

ADVOGADO LUIGGI ROGGIERI(OAB: 342895/SP)

RÉU CAPIVARI COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO AGATHA MAROSTEGAN ASSAD
ANNICCHINO(OAB: 241404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUCAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02002ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio do(a) autor(a), reputa-se que o acordo foi

integralmente cumprido.
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Arquivem-se os autos em definitivo.

Not.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010840-80.2018.5.15.0039
AUTOR TEREZINHA ALMEIDA DE JESUS

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

RÉU ARCOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA ALMEIDA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e28ce1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Diante do silêncio da autora, JULGO extinta a execução em relação

ao crédito devido até a presente data, devendo os autos ser

encaminhados ao arquivo.

As parcelas vincendas referentes à indenização por danos materiais

já foram incluídas em folha de pagamento, ficando a exequente

responsável por informar eventual inadimplemento para o

prosseguimento da execução.

Dê-se ciência às partes.mmg

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010840-80.2018.5.15.0039
AUTOR TEREZINHA ALMEIDA DE JESUS

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

RÉU ARCOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOR DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e28ce1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Diante do silêncio da autora, JULGO extinta a execução em relação

ao crédito devido até a presente data, devendo os autos ser

encaminhados ao arquivo.

As parcelas vincendas referentes à indenização por danos materiais

já foram incluídas em folha de pagamento, ficando a exequente

responsável por informar eventual inadimplemento para o

prosseguimento da execução.

Dê-se ciência às partes.mmg

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010033-50.2024.5.15.0039
AUTOR ANDRE LUCAS DA SILVA

ADVOGADO LUIGGI ROGGIERI(OAB: 342895/SP)

RÉU CAPIVARI COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO AGATHA MAROSTEGAN ASSAD
ANNICCHINO(OAB: 241404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPIVARI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02002ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio do(a) autor(a), reputa-se que o acordo foi

integralmente cumprido.

Arquivem-se os autos em definitivo.

Not.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010067-93.2022.5.15.0039
AUTOR LILIAN PAULINO ZOCOLATO DE

PAULA

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RÉU SINTER FUTURA LTDA

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

RÉU ANDORINHA EMBALAGENS
TECNICAS E PROMOCIONAIS LTDA

ADVOGADO WELTON VICENTE ATAURI(OAB:
192673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN PAULINO ZOCOLATO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a36be8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio do(a) exequente, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Consigne-se que não constam restrições anotadas nos sistemas

BNDT, SERASA, CNIB, RENAJUD ou ARISP, tampouco depósitos

pendentes de liberação.

Decorrido o prazo de 8 dias, arquivem-se os autos em definitivo.

Dê-se ciência às partes.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010395-86.2023.5.15.0039
AUTOR JUNIOR GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA HANSEN
PEREIRA(OAB: 160940/SP)

ADVOGADO ISABELA VASQUES(OAB:
351168/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a09f6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio do(a) autor(a), reputa-se que o acordo foi

integralmente cumprido.

Arquivem-se os autos em definitivo.

Not.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010702-74.2022.5.15.0039
AUTOR THIAGO HENRIQUE DA CRUZ

MARTINS

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

RÉU EDER DA CONCEICAO ALVES
34052613848

ADVOGADO MARCO AURELIO FERNANDES
GALDUROZ FILHO(OAB: 304766/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO HENRIQUE DA CRUZ MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4e85bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio do(a) autor(a), reputa-se que o acordo foi

integralmente cumprido.

Arquivem-se os autos em definitivo.

Not.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010067-93.2022.5.15.0039
AUTOR LILIAN PAULINO ZOCOLATO DE

PAULA

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RÉU SINTER FUTURA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

RÉU ANDORINHA EMBALAGENS
TECNICAS E PROMOCIONAIS LTDA

ADVOGADO WELTON VICENTE ATAURI(OAB:
192673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDORINHA EMBALAGENS TECNICAS E PROMOCIONAIS
LTDA

  - SINTER FUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a36be8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio do(a) exequente, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Consigne-se que não constam restrições anotadas nos sistemas

BNDT, SERASA, CNIB, RENAJUD ou ARISP, tampouco depósitos

pendentes de liberação.

Decorrido o prazo de 8 dias, arquivem-se os autos em definitivo.

Dê-se ciência às partes.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010395-86.2023.5.15.0039
AUTOR JUNIOR GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA HANSEN
PEREIRA(OAB: 160940/SP)

ADVOGADO ISABELA VASQUES(OAB:
351168/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a09f6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio do(a) autor(a), reputa-se que o acordo foi

integralmente cumprido.

Arquivem-se os autos em definitivo.

Not.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010702-74.2022.5.15.0039
AUTOR THIAGO HENRIQUE DA CRUZ

MARTINS

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

RÉU EDER DA CONCEICAO ALVES
34052613848

ADVOGADO MARCO AURELIO FERNANDES
GALDUROZ FILHO(OAB: 304766/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER DA CONCEICAO ALVES 34052613848

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4e85bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio do(a) autor(a), reputa-se que o acordo foi

integralmente cumprido.

Arquivem-se os autos em definitivo.

Not.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010299-08.2022.5.15.0039
AUTOR ZACARIAS RODRIGUES

FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU EQUIP NEXT CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL PINHEIRO AGUILAR(OAB:
184818/SP)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZACARIAS RODRIGUES FERNANDES JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7a1f77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio do(a) autor(a), reputa-se que o acordo foi

integralmente cumprido.

Arquivem-se os autos em definitivo.

Not.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010299-08.2022.5.15.0039
AUTOR ZACARIAS RODRIGUES

FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU EQUIP NEXT CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL PINHEIRO AGUILAR(OAB:
184818/SP)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIP NEXT CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7a1f77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio do(a) autor(a), reputa-se que o acordo foi

integralmente cumprido.

Arquivem-se os autos em definitivo.

Not.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010450-37.2023.5.15.0039
AUTOR IGOR RENAN PINTO SAO MIGUEL

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2820d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio do(a) autor(a), reputa-se que o acordo foi

integralmente cumprido.

Arquivem-se os autos em definitivo.

Not.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010450-37.2023.5.15.0039
AUTOR IGOR RENAN PINTO SAO MIGUEL

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR RENAN PINTO SAO MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2820d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio do(a) autor(a), reputa-se que o acordo foi

integralmente cumprido.

Arquivem-se os autos em definitivo.

Not.
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    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011886-65.2022.5.15.0039
AUTOR CRISTIAN RODRIGUES BUENO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU ENERGY COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGY COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53a9ae3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio do(a) autor(a), reputa-se que o acordo foi

integralmente cumprido.

Arquivem-se os autos em definitivo.

Not.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011886-65.2022.5.15.0039
AUTOR CRISTIAN RODRIGUES BUENO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU ENERGY COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN RODRIGUES BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53a9ae3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do silêncio do(a) autor(a), reputa-se que o acordo foi

integralmente cumprido.

Arquivem-se os autos em definitivo.

Not.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011873-76.2016.5.15.0039
AUTOR JOSE ROBERTO SALDANHA

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

ADVOGADO AMARILDO DE JESUS
FIRMINO(OAB: 351043/SP)

AUTOR DANIEL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

AUTOR MARCELO ADEMIR ZOPI

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

ADVOGADO AMARILDO DE JESUS
FIRMINO(OAB: 351043/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JULIO CESAR PAZETI

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

ADVOGADO AMARILDO DE JESUS
FIRMINO(OAB: 351043/SP)

RÉU ADHEMAR DE MORAES COELHO

ADVOGADO RAFAEL PAGANO MARTINS(OAB:
277328/SP)

RÉU MARIA JOSE AMARAL COELHO

ADVOGADO RAFAEL PAGANO MARTINS(OAB:
277328/SP)

RÉU SOLOFERTIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCARIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL PAGANO MARTINS(OAB:
277328/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLOFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c27c468

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição Id 59d8263, de 18.3.2024 - Dê-se ciência à União dos
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comprovantes de pagamento juntados pela ré.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012996-75.2017.5.15.0039
AUTOR GIZELE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO TIAGO ANDRE DE OLIVEIRA(OAB:
258866/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ELIAS FAUSTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELE APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dca4e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Solicite-se ao Banco do Brasil o envio do comprovante do

recolhimento previdenciário determinado no alvará nº

20240109132917093384.

Em face dos princípios da economia e da celeridade

processuais, cópia deste despacho assinada eletronicamente

valerá como ofício nº 104/2024 a ser encaminhado ao

destinatário, privilegiando-se o meio eletrônico.

A autenticidade do(s) documento(s) poderá ser verificada pelo(s)

Órgão(s) ora oficiado(s) através do número da chave de acesso ou

do código de barras (QR code) da assinatura eletrônica, conforme

indicado no rodapé do(s) próprio(s) documento(s).

Com a vinda do comprovante, dê-se ciência ao executado para que

apresente a GFIP, com código de recolhimento 650.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011166-74.2017.5.15.0039
AUTOR SANDRA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ANTONIO SABINO MONTE MOR - ME

ADVOGADO VALTER MARCONDES BENTO
LEITE(OAB: 384288/SP)

RÉU ANTONIO SABINO

TERCEIRO
INTERESSADO

CNseg - Confederação das Empresas
de Seguros Gerais, Previdência
Privada e Vida, Saúde Suplementar e
Capitalização

ARREMATANTE WSHPR ADMINISTRACAO
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência de Seguros Privados
- SUSEP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SABINO MONTE MOR - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d65d218

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição Id e1937f6, de 7.3.2024 - Como requer. Providencie a

Secretaria a pesquisa Infojud-Decred. 

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011166-74.2017.5.15.0039
AUTOR SANDRA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ANTONIO SABINO MONTE MOR - ME

ADVOGADO VALTER MARCONDES BENTO
LEITE(OAB: 384288/SP)

RÉU ANTONIO SABINO

TERCEIRO
INTERESSADO

CNseg - Confederação das Empresas
de Seguros Gerais, Previdência
Privada e Vida, Saúde Suplementar e
Capitalização

ARREMATANTE WSHPR ADMINISTRACAO
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência de Seguros Privados
- SUSEP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d65d218

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição Id e1937f6, de 7.3.2024 - Como requer. Providencie a

Secretaria a pesquisa Infojud-Decred. 

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0109300-64.2002.5.15.0039
AUTOR JAIR SANTOS DE JESUS

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

AUTOR LUIS ANTONIO ORTOLANI

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

AUTOR PAULO SERGIO NUNES
CAVALCANTE

ADVOGADO ROSANE DORETO DA SILVA(OAB:
272200/SP)

RÉU MARIA CLARA DINIZ ARMANHE

ADVOGADO CLAUDIO AMAURI BARRIOS(OAB:
63623/SP)

RÉU PORTOBLOCO ARTEFATOS DE
CIMENTO E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO AMAURI BARRIOS(OAB:
63623/SP)

RÉU EVALDO ARMANHE

ADVOGADO CLAUDIO AMAURI BARRIOS(OAB:
63623/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILIO GREGORIO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR SANTOS DE JESUS

  - LUIS ANTONIO ORTOLANI

  - PAULO SERGIO NUNES CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12c35d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Expediente Id 9a0f72e, de 15.03.2024 - Considerando-se que não

foram localizadas informações ou bens com resultado útil para a

execução, intimem-se os exequentes, para que indiquem bens

passíveis de penhora, de fácil comercialização, que despertem

interesse em hasta pública e que sejam suficientes para cobertura

do débito, ou ainda, para que digam o modo pelo qual pretendem o

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

No silêncio, passará a fluir o prazo prescricional de dois anos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

Intimem-se os exequentes, também diretamente, via registrado

postal.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010379-84.2013.5.15.0039
AUTOR JOSE CARLOS BARBOZA LEME DOS

SANTOS

ADVOGADO Cassiano Tadeu Beloto Baldo(OAB:
205848/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BARBOZA LEME DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c331076

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Oficie-se à Receita Federal do Brasil, informando-lhe que a parte

executada SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, CNPJ:

45.771.474/0001-75, não comprovou a individualização do

recolhimento previdenciário efetuado, deixando de juntar a

respectiva GFIP.

Em face dos princípios da economia e da celeridade processuais,

cópia deste despacho assinada eletronicamente valerá como

OFÍCIO, a ser encaminhado ao destinatário para o seguinte

endereço eletrônico: expedientes.rf08@rfb.gov.br

Após a expedição do ofício, dê-se baixa e arquivem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0036500-96.2006.5.15.0039
AUTOR PAULO SERGIO CHICHEN

ADVOGADO GERALDO ROBERTO
VENANCIO(OAB: 236804/SP)

AUTOR JUBERTO FABIANO CALISTO

ADVOGADO GERALDO ROBERTO
VENANCIO(OAB: 236804/SP)
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AUTOR BENEDITO SAMPAIO NETO

ADVOGADO GERALDO ROBERTO
VENANCIO(OAB: 236804/SP)

AUTOR ADILSON BENEDITO SAMPAIO

ADVOGADO GERALDO ROBERTO
VENANCIO(OAB: 236804/SP)

RÉU CLERES MENDONCA DA SILVA

RÉU CLERES MENDONCA DA SILVA

RÉU FRANGO FORTE PRODUTOS
AVICOLAS LTDA

RÉU CRISTIANO PASCOAL PINTO
PIROMAL

ADVOGADO VALDERCI MOREIRA DA SILVA(OAB:
355437/SP)

RÉU PIROMAL COMERCIAL,
EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO VALDERCI MOREIRA DA SILVA(OAB:
355437/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JANDIRA GONCALVES MENDES
PIROMAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Marcos Antonio Pinto Amaral

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMIR AUGUSTO PINTO PIROMAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA PIROMAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA PRISCILA PIROMAL

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZA MARCIA PIROMAL AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ARIANA CARLA PIROMAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BRANDAO PIROMAL FILHO

ADVOGADO THAIS APARECIDA PROGETE(OAB:
313393/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRANDAO PIROMAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO GILBERT PINTO PIROMAL

TERCEIRO
INTERESSADO

NEUSA MARIA PIROMAL TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ MARCIO PIROMAL

TERCEIRO
INTERESSADO

NOELIA DA SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON BENEDITO SAMPAIO

  - BENEDITO SAMPAIO NETO

  - JUBERTO FABIANO CALISTO

  - PAULO SERGIO CHICHEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e10941

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expediente Id 350fe00, de 15.3.2024 - Informe-se ao MM Juízo da

VARA DO TRABALHO DE SALTO, nos autos do Processo nº

0012231-97.2016.5.15.0085, que por ora não há numerário

disponível para o cumprimento da reserva de numerário solicitada.

Em face dos princípios da economia e da celeridade

processuais, cópia deste despacho assinada eletronicamente

valerá como ofício nº 103/2024.

A autenticidade do(s) documento(s) poderá ser verificada pelo(s)

Órgão(s) ora oficiado(s) através do número da chave de acesso ou

do código de barras (QR code) da assinatura eletrônica, conforme

indicado no rodapé do(s) próprio(s) documento(s).

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0013602-06.2017.5.15.0039
EXEQUENTE COOP ECON CREDITO MUTUO DOS

FUNC DA TETRA PAK LTDA

ADVOGADO ALINE GABRIELA PASSAIA(OAB:
339987/SP)

EXECUTADO EDIVAN DE SOUZA SILVA

ADVOGADO SAMELA RAYANE MARQUES DE
PAIVA(OAB: 368373/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOP ECON CREDITO MUTUO DOS FUNC DA TETRA PAK
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da459b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do silêncio do executado, providencie a Secretaria a

pesquisa CCS a fim de encontrar uma conta bancária viável para

efetivar o depósito, na titularidade do EDIVAN DE SOUZA SILVA ,

conforme despacho ID c8c58cd.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0036500-96.2006.5.15.0039
AUTOR PAULO SERGIO CHICHEN

ADVOGADO GERALDO ROBERTO
VENANCIO(OAB: 236804/SP)

AUTOR JUBERTO FABIANO CALISTO

ADVOGADO GERALDO ROBERTO
VENANCIO(OAB: 236804/SP)

AUTOR BENEDITO SAMPAIO NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO GERALDO ROBERTO
VENANCIO(OAB: 236804/SP)

AUTOR ADILSON BENEDITO SAMPAIO

ADVOGADO GERALDO ROBERTO
VENANCIO(OAB: 236804/SP)

RÉU CLERES MENDONCA DA SILVA

RÉU CLERES MENDONCA DA SILVA

RÉU FRANGO FORTE PRODUTOS
AVICOLAS LTDA

RÉU CRISTIANO PASCOAL PINTO
PIROMAL

ADVOGADO VALDERCI MOREIRA DA SILVA(OAB:
355437/SP)

RÉU PIROMAL COMERCIAL,
EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO VALDERCI MOREIRA DA SILVA(OAB:
355437/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JANDIRA GONCALVES MENDES
PIROMAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Marcos Antonio Pinto Amaral

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMIR AUGUSTO PINTO PIROMAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA PIROMAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA PRISCILA PIROMAL

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZA MARCIA PIROMAL AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ARIANA CARLA PIROMAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BRANDAO PIROMAL FILHO

ADVOGADO THAIS APARECIDA PROGETE(OAB:
313393/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRANDAO PIROMAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO GILBERT PINTO PIROMAL

TERCEIRO
INTERESSADO

NEUSA MARIA PIROMAL TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ MARCIO PIROMAL

TERCEIRO
INTERESSADO

NOELIA DA SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO PASCOAL PINTO PIROMAL

  - PIROMAL COMERCIAL, EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e10941

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expediente Id 350fe00, de 15.3.2024 - Informe-se ao MM Juízo da

VARA DO TRABALHO DE SALTO, nos autos do Processo nº

0012231-97.2016.5.15.0085, que por ora não há numerário

disponível para o cumprimento da reserva de numerário solicitada.

Em face dos princípios da economia e da celeridade

processuais, cópia deste despacho assinada eletronicamente

valerá como ofício nº 103/2024.

A autenticidade do(s) documento(s) poderá ser verificada pelo(s)

Órgão(s) ora oficiado(s) através do número da chave de acesso ou

do código de barras (QR code) da assinatura eletrônica, conforme

indicado no rodapé do(s) próprio(s) documento(s).

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010059-58.2018.5.15.0039
AUTOR ELAINE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIO DAS PEDRAS

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a345bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda-se à consulta da regularidade do CPF do(a) beneficiário(a)

e, estando regular, atualize-se o débito e expeça(m)-se ofício(s)

requisitório(s) em prol do(s) beneficiário(s).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0013602-06.2017.5.15.0039
EXEQUENTE COOP ECON CREDITO MUTUO DOS

FUNC DA TETRA PAK LTDA

ADVOGADO ALINE GABRIELA PASSAIA(OAB:
339987/SP)

EXECUTADO EDIVAN DE SOUZA SILVA

ADVOGADO SAMELA RAYANE MARQUES DE
PAIVA(OAB: 368373/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN DE SOUZA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da459b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do silêncio do executado, providencie a Secretaria a

pesquisa CCS a fim de encontrar uma conta bancária viável para

efetivar o depósito, na titularidade do EDIVAN DE SOUZA SILVA ,

conforme despacho ID c8c58cd.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011941-60.2015.5.15.0039
AUTOR CELITA CARDOSO DE JESUS

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIO DAS PEDRAS

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELITA CARDOSO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97e1643

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda-se à consulta da regularidade do CPF do(a) beneficiário(a)

e, estando regular, atualize-se o débito e expeça(m)-se ofício(s)

requisitório(s) em prol do(s) beneficiário(s).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012516-34.2016.5.15.0039
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ANDERSON APARECIDO FERRARI

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU QUIMICA INDUSTRIAL BORGHESI
LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIMICA INDUSTRIAL BORGHESI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9e6c42

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Não tendo havido pagamento, agrupe-se o débito exequendo

exis tente nestes autos ao do processo n.º  0011438-

05.2016.5.15.0039, aproveitando-se reciprocamente todos os atos

jurídicos praticados.

Deverão prevalecer eventuais critérios de rateio já estabelecidos na

execução principal, e, em segundo plano, ser observadas as

seguintes diretrizes:

O critério de rateio será determinado, oportunamente, quando da

liberação de valores, sempre privilegiando o credor diligente, ou

seja, aquele que fez indicação de bens em proveito da execução

unificada;

1.

em razão da matéria, as decisões de incidentes processuais, que

versem sobre a legitimidade passiva e o ato de constrição,

proferidas tanto nos autos principais, quanto nos reunidos,

aproveitarão a todas as partes da execução unificada;

2.

havendo interposição de Embargos de Terceiro, os mesmos

deverão ser processados contra todos os beneficiários da

penhora;

3.

a penhora realizada na execução unificada deverá ser

preservada até a integral quitação do débito exequendo em todos

os processos agrupados ou reunidos, ou até ulterior deliberação

deste juízo, ainda que haja quitação ou formalização de

composição amigável com apenas um dos credores;

4.

a fim de se evitar tumulto e retardamento dos atos executivos, e

considerando-se o privilégio do crédito trabalhista, o crédito

previdenciário e as demais despesas processuais serão

satisfeitos somente depois de quitados os créditos autorais.

5.

Para tanto, cópia deste despacho, devidamente assinada, valerá

como Certidão de Crédito para agrupamento junto à execução

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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principal.

O critério utilizado para a atualização do débito observou a

legislação pertinente à natureza da dívida trabalhista e

previdenciária.

Consigne-se que não constam dos autos a realização de penhoras,

restrições (Renajud, Arisp, CRI) ou depósitos.

Ante ao agrupamento do débito, a execução deverá prosseguir

somente na execução unificada.

Os devedores deverão ser mantidos no cadastro do BNDT até a

quitação integral do débito exequendo (Portaria GP-CR nº 87/2015).

Anexem-se as procurações e substabelecimentos aos autos da

execução principal, valendo cópia deste despacho como certidão

para tal finalidade.

Dê-se ciência às partes.

Por fim, o presente feito deverá ser sobrestado, no aguardo da

solução da execução unificada.

Junte-se cópia deste despacho nos autos do processo nº 0011438-

05.2016.5.15.0039.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

LQD

Processo Nº ATOrd-0012516-34.2016.5.15.0039
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ANDERSON APARECIDO FERRARI

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU QUIMICA INDUSTRIAL BORGHESI
LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON APARECIDO FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9e6c42

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Não tendo havido pagamento, agrupe-se o débito exequendo

exis tente nestes autos ao do processo n.º  0011438-

05.2016.5.15.0039, aproveitando-se reciprocamente todos os atos

jurídicos praticados.

Deverão prevalecer eventuais critérios de rateio já estabelecidos na

execução principal, e, em segundo plano, ser observadas as

seguintes diretrizes:

O critério de rateio será determinado, oportunamente, quando da

liberação de valores, sempre privilegiando o credor diligente, ou

seja, aquele que fez indicação de bens em proveito da execução

unificada;

1.

em razão da matéria, as decisões de incidentes processuais, que

versem sobre a legitimidade passiva e o ato de constrição,

proferidas tanto nos autos principais, quanto nos reunidos,

aproveitarão a todas as partes da execução unificada;

2.

havendo interposição de Embargos de Terceiro, os mesmos

deverão ser processados contra todos os beneficiários da

penhora;

3.

a penhora realizada na execução unificada deverá ser

preservada até a integral quitação do débito exequendo em todos

os processos agrupados ou reunidos, ou até ulterior deliberação

deste juízo, ainda que haja quitação ou formalização de

composição amigável com apenas um dos credores;

4.

a fim de se evitar tumulto e retardamento dos atos executivos, e

considerando-se o privilégio do crédito trabalhista, o crédito

previdenciário e as demais despesas processuais serão

satisfeitos somente depois de quitados os créditos autorais.

5.

Para tanto, cópia deste despacho, devidamente assinada, valerá

como Certidão de Crédito para agrupamento junto à execução

principal.

O critério utilizado para a atualização do débito observou a

legislação pertinente à natureza da dívida trabalhista e

previdenciária.

Consigne-se que não constam dos autos a realização de penhoras,

restrições (Renajud, Arisp, CRI) ou depósitos.

Ante ao agrupamento do débito, a execução deverá prosseguir

somente na execução unificada.

Os devedores deverão ser mantidos no cadastro do BNDT até a

quitação integral do débito exequendo (Portaria GP-CR nº 87/2015).

Anexem-se as procurações e substabelecimentos aos autos da

execução principal, valendo cópia deste despacho como certidão

para tal finalidade.

Dê-se ciência às partes.

Por fim, o presente feito deverá ser sobrestado, no aguardo da

solução da execução unificada.

Junte-se cópia deste despacho nos autos do processo nº 0011438-
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05.2016.5.15.0039.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

LQD

Processo Nº ATSum-0010008-57.2012.5.15.0039
AUTOR LUCAS LUIS ALVES DA SILVA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU LUCAS FAVARAO DA SILVA

RÉU FOX METALS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO
BOSQUEIRO(OAB: 91119/SP)

RÉU ESTER FAVARAO DA SILVA

RÉU CHRISTOFFER MOTA

TERCEIRO
INTERESSADO

WVX PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS FINOCCHIO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

RECV METALURGICA LTDA

ADVOGADO SIMONE AMARAL ROCHA(OAB:
409407/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE
USTRA

ARREMATANTE COMERCIAL FERMABEL LTDA

ADVOGADO MARCIA CRISTIANE SAQUETO
SILVA(OAB: 295708/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSMAR JOAQUIM MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL FERMABEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7bc37d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do silêncio da arrematante, retornem os autos ao arquivo.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001127-28.2011.5.15.0039
AUTOR SIVALDO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

AUTOR JONY DE MIRANDA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE FERRI(OAB:
301044/SP)

ADVOGADO GIOVANNI PAOLO FERRI(OAB:
362190/SP)

ADVOGADO VINICIUS ALMEIDA AMANCIO DE
MORAES(OAB: 392196/SP)

AUTOR JANICE PORCIDINA DOS SANTOS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU FRANCISCO DE A. DOS SANTOS
PIZZARIA - ME

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDO LUX
HOPPE(OAB: 251292/SP)

RÉU FRANCISCO DE ASSIS DOS
SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDO LUX
HOPPE(OAB: 251292/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA AMALIA MELIKARDI DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALERO SANTOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CRISTINA MALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ENELI APARECIDA SAMPAIO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA PALACE NOVAES
HENRIQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE A. DOS SANTOS PIZZARIA - ME

  - FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b0c72f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não havendo beneficiários da exequente JANICE PORCIDINA DOS

SANTOS habilitados perante o INSS, deverá ser intimada a sua

filha JÉSSICA PORCIDINA DOS SANTOS MACEDO, no endereço

constante no cadastro da Receita Federal (Id 6ba59fc), dando-lhe

ciência da existência do valor de R$ 5.992,40, decorrente do acordo

celebrado nestes autos entre a sua mãe e a antiga empregadora

FRANCISCO DE A. DOS SANTOS PIZZARIA - ME.

A Sra. JÉSSICA PORCIDINA DOS SANTOS MACEDO deverá

providenciar sua habilitação nos autos, apresentando declaração de

que é a única herdeira da falecida trabalhadora JANICE

PORCIDINA DOS SANTOS ou indicar a qualificação de eventuais

outros herdeiros, bem como informar os seus dados bancários para

liberação do que lhe é devido.

As informações poderão ser encaminhadas aos autos através do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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endereço eletrônico saj.vt.capivari@trt15.jus.br

Intime-se a Sra. Jéssica via postal registrado.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012056-13.2017.5.15.0039
AUTOR TIAGO DA SILVA KETNER

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RÉU CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f645a76

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifestem-se as partes sobre o novo laudo contábil, apresentando

impugnação fundamentada, com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se as partes.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001127-28.2011.5.15.0039
AUTOR SIVALDO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

AUTOR JONY DE MIRANDA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE FERRI(OAB:
301044/SP)

ADVOGADO GIOVANNI PAOLO FERRI(OAB:
362190/SP)

ADVOGADO VINICIUS ALMEIDA AMANCIO DE
MORAES(OAB: 392196/SP)

AUTOR JANICE PORCIDINA DOS SANTOS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU FRANCISCO DE A. DOS SANTOS
PIZZARIA - ME

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDO LUX
HOPPE(OAB: 251292/SP)

RÉU FRANCISCO DE ASSIS DOS
SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDO LUX
HOPPE(OAB: 251292/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA AMALIA MELIKARDI DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALERO SANTOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CRISTINA MALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ENELI APARECIDA SAMPAIO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA PALACE NOVAES
HENRIQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE PORCIDINA DOS SANTOS

  - JONY DE MIRANDA

  - SIVALDO PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b0c72f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não havendo beneficiários da exequente JANICE PORCIDINA DOS

SANTOS habilitados perante o INSS, deverá ser intimada a sua

filha JÉSSICA PORCIDINA DOS SANTOS MACEDO, no endereço

constante no cadastro da Receita Federal (Id 6ba59fc), dando-lhe

ciência da existência do valor de R$ 5.992,40, decorrente do acordo

celebrado nestes autos entre a sua mãe e a antiga empregadora

FRANCISCO DE A. DOS SANTOS PIZZARIA - ME.

A Sra. JÉSSICA PORCIDINA DOS SANTOS MACEDO deverá

providenciar sua habilitação nos autos, apresentando declaração de

que é a única herdeira da falecida trabalhadora JANICE

PORCIDINA DOS SANTOS ou indicar a qualificação de eventuais

outros herdeiros, bem como informar os seus dados bancários para

liberação do que lhe é devido.

As informações poderão ser encaminhadas aos autos através do

endereço eletrônico saj.vt.capivari@trt15.jus.br

Intime-se a Sra. Jéssica via postal registrado.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012056-13.2017.5.15.0039
AUTOR TIAGO DA SILVA KETNER

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RÉU CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DA SILVA KETNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f645a76

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifestem-se as partes sobre o novo laudo contábil, apresentando

impugnação fundamentada, com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se as partes.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0062200-84.2000.5.15.0039
AUTOR ANTONIO BAGGI JUNIOR

ADVOGADO JANETE LEONILDE GANDELINI
RIGHETTO(OAB: 103809/SP)

AUTOR LUIZ BALBINO DA SILVA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA HANSEN
PEREIRA(OAB: 160940/SP)

AUTOR ANDREIA CRISTINA MARIN PAVANI

ADVOGADO SILVANA APARECIDA CHITOLINA
DE PAULA ASSIS(OAB: 97528/SP)

AUTOR ADRIANA MARIA NICOLAU
CYPRIANI

ADVOGADO SILVANA APARECIDA CHITOLINA
DE PAULA ASSIS(OAB: 97528/SP)

AUTOR JONATAS DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA CHITOLINA
DE PAULA ASSIS(OAB: 97528/SP)

AUTOR CLAUDINALDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA APARECIDA CHITOLINA
DE PAULA ASSIS(OAB: 97528/SP)

RÉU EDIMAR MATEUS RUBIA

ADVOGADO CLAUDIO ANDRE BRUNN(OAB:
236751/SP)

RÉU DONIZETI MARCHIORETTO

ADVOGADO ANA ROSA SIVIERO
GOULARTE(OAB: 375182/SP)

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ LOPES
GOULARTE(OAB: 119387/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DEFAVARI(OAB:
392434/SP)

ADVOGADO IZABELLA GOULARTE
ALUSTAU(OAB: 468899/SP)

RÉU ARCODOMA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO ANDRE BRUNN(OAB:
236751/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONI FRANCISCO RODRIGUES DE
JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

MAGALI FERRARI MARCHIORETTO

ADVOGADO ANA ROSA SIVIERO
GOULARTE(OAB: 375182/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS MARCHIORETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO ROBERTO MARCHIORETO

ADVOGADO FELIPE DIEZ MARCHIORETTO(OAB:
348508/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARGARIDA SCHIAVON
MARCHIORETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DAS GRACAS GOMES
MARCHIORETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ERLINDA ALBIERO MARCHIORETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO ANTONIO
MARCHIORETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO GAGLIARDI

ADVOGADO ROGERIO CESAR PIAZZA
MAZZINI(OAB: 310243/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LURDES
MARCHIORETTO JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCODOMA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA - ME

  - DONIZETI MARCHIORETTO

  - EDIMAR MATEUS RUBIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57bcc70

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Aguarde-se o cumprimento dos acordos, nas datas abaixo

indicadas:

Exequente ADRIANA MARIA NICOLAU CYPRIANI: 16.9.2024;

Exequente ANTONIO BAGGI JUNIOR: 16.12.2024;

Exequente LUIZ BALBINO DA SILVA: 17.11.2025;

Exequente CLAUDINALDO FERREIRA DOS SANTOS: 15.9.2026;

Exequente ANDREIA CRISTINA MARIN PAVANI: 15.10.2027 e,

Exequente JONATAS DE OLIVEIRA BARBOSA: 16.10.2028.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

LQD

Processo Nº ATOrd-0062200-84.2000.5.15.0039
AUTOR ANTONIO BAGGI JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO JANETE LEONILDE GANDELINI
RIGHETTO(OAB: 103809/SP)

AUTOR LUIZ BALBINO DA SILVA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA HANSEN
PEREIRA(OAB: 160940/SP)

AUTOR ANDREIA CRISTINA MARIN PAVANI

ADVOGADO SILVANA APARECIDA CHITOLINA
DE PAULA ASSIS(OAB: 97528/SP)

AUTOR ADRIANA MARIA NICOLAU
CYPRIANI

ADVOGADO SILVANA APARECIDA CHITOLINA
DE PAULA ASSIS(OAB: 97528/SP)

AUTOR JONATAS DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA CHITOLINA
DE PAULA ASSIS(OAB: 97528/SP)

AUTOR CLAUDINALDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVANA APARECIDA CHITOLINA
DE PAULA ASSIS(OAB: 97528/SP)

RÉU EDIMAR MATEUS RUBIA

ADVOGADO CLAUDIO ANDRE BRUNN(OAB:
236751/SP)

RÉU DONIZETI MARCHIORETTO

ADVOGADO ANA ROSA SIVIERO
GOULARTE(OAB: 375182/SP)

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ LOPES
GOULARTE(OAB: 119387/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DEFAVARI(OAB:
392434/SP)

ADVOGADO IZABELLA GOULARTE
ALUSTAU(OAB: 468899/SP)

RÉU ARCODOMA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO ANDRE BRUNN(OAB:
236751/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONI FRANCISCO RODRIGUES DE
JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

MAGALI FERRARI MARCHIORETTO

ADVOGADO ANA ROSA SIVIERO
GOULARTE(OAB: 375182/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS MARCHIORETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELO ROBERTO MARCHIORETO

ADVOGADO FELIPE DIEZ MARCHIORETTO(OAB:
348508/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARGARIDA SCHIAVON
MARCHIORETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DAS GRACAS GOMES
MARCHIORETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ERLINDA ALBIERO MARCHIORETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO ANTONIO
MARCHIORETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO GAGLIARDI

ADVOGADO ROGERIO CESAR PIAZZA
MAZZINI(OAB: 310243/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LURDES
MARCHIORETTO JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA NICOLAU CYPRIANI

  - ANDREIA CRISTINA MARIN PAVANI

  - ANTONIO BAGGI JUNIOR

  - CLAUDINALDO FERREIRA DOS SANTOS

  - JONATAS DE OLIVEIRA BARBOSA

  - LUIZ BALBINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57bcc70

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Aguarde-se o cumprimento dos acordos, nas datas abaixo

indicadas:

Exequente ADRIANA MARIA NICOLAU CYPRIANI: 16.9.2024;

Exequente ANTONIO BAGGI JUNIOR: 16.12.2024;

Exequente LUIZ BALBINO DA SILVA: 17.11.2025;

Exequente CLAUDINALDO FERREIRA DOS SANTOS: 15.9.2026;

Exequente ANDREIA CRISTINA MARIN PAVANI: 15.10.2027 e,

Exequente JONATAS DE OLIVEIRA BARBOSA: 16.10.2028.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

LQD

Processo Nº ATOrd-0013281-68.2017.5.15.0039
AUTOR ABEL ELIAS DE CAMARGO

ADVOGADO TIAGO ANDRE DE OLIVEIRA(OAB:
258866/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ELIAS FAUSTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL ELIAS DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1227ae8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Solicite-se ao Banco do Brasil o envio do comprovante do

recolhimento previdenciário determinado no alvará nº

20240109141857093399.

Em face dos princípios da economia e da celeridade

processuais, cópia deste despacho assinada eletronicamente

valerá como ofício nº 104/2024 a ser encaminhado ao

destinatário, privilegiando-se o meio eletrônico.

A autenticidade do(s) documento(s) poderá ser verificada pelo(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Órgão(s) ora oficiado(s) através do número da chave de acesso ou

do código de barras (QR code) da assinatura eletrônica, conforme

indicado no rodapé do(s) próprio(s) documento(s).

Com a vinda do comprovante, dê-se ciência ao executado para que

apresente a GFIP, com código de recolhimento 650.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011748-06.2019.5.15.0039
AUTOR JOSUE CAIAN INACIO BENTO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

AUTOR JOAO LUCAS DE SOUZA DORICO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU PEDRO AMARILDO LOPES RIBEIRO

ADVOGADO MURILO AUGUSTO SANTOS
ARAUJO(OAB: 54470/GO)

RÉU PIRES DO RIO FUTEBOL CLUBE

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PIRES DO RIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO AMARILDO LOPES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8378703

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Liberem-se aos exequentes os valores que se encontram

depositados em contas judiciais, mediante transferência para a

conta de seu i. patrono, a quem incumbirá fazer o rateio entre os

seus constituídos, comprovando nos autos o repasse dos valores.

Outrossim, oficie-se novamente à Secretaria de Saúde do Estado

de Goiás, determinando-lhe que os depósitos sejam realizados não

mais em conta judicial, mas diretamente na Caixa Econômica

Federal, agência 4056, conta 83-4, operação 003, de titularidade de

FAZANI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ:

15.687.814/0001-13.

Em face dos princípios da economia e da celeridade

processuais, cópia deste despacho, assinada eletronicamente,

valerá como ofício nº 105/2024 a ser encaminhado ao

destinatário, privilegiando-se o meio eletrônico.

A autenticidade do(s) documento(s) poderá ser verificada pelo(s)

Órgão(s) ora oficiado(s) através do número da chave de acesso ou

do código de barras (QR code) da assinatura eletrônica, conforme

indicado no rodapé do(s) próprio(s) documento(s).

Not.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011748-06.2019.5.15.0039
AUTOR JOSUE CAIAN INACIO BENTO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

AUTOR JOAO LUCAS DE SOUZA DORICO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU PEDRO AMARILDO LOPES RIBEIRO

ADVOGADO MURILO AUGUSTO SANTOS
ARAUJO(OAB: 54470/GO)

RÉU PIRES DO RIO FUTEBOL CLUBE

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PIRES DO RIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUCAS DE SOUZA DORICO

  - JOSUE CAIAN INACIO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8378703

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Liberem-se aos exequentes os valores que se encontram

depositados em contas judiciais, mediante transferência para a

conta de seu i. patrono, a quem incumbirá fazer o rateio entre os

seus constituídos, comprovando nos autos o repasse dos valores.

Outrossim, oficie-se novamente à Secretaria de Saúde do Estado

de Goiás, determinando-lhe que os depósitos sejam realizados não

mais em conta judicial, mas diretamente na Caixa Econômica

Federal, agência 4056, conta 83-4, operação 003, de titularidade de

FAZANI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ:

15.687.814/0001-13.

Em face dos princípios da economia e da celeridade

processuais, cópia deste despacho, assinada eletronicamente,

valerá como ofício nº 105/2024 a ser encaminhado ao

destinatário, privilegiando-se o meio eletrônico.

A autenticidade do(s) documento(s) poderá ser verificada pelo(s)

Órgão(s) ora oficiado(s) através do número da chave de acesso ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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do código de barras (QR code) da assinatura eletrônica, conforme

indicado no rodapé do(s) próprio(s) documento(s).

Not.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011768-94.2019.5.15.0039
AUTOR PEDRO ADENILSO DAS NEVES

ADVOGADO ELEN CAROLINA SOARES
FAHL(OAB: 496733/SP)

RÉU LUCIANO TEMPAS FERNADES

RÉU THIAGO MACHADO AMARAL

RÉU THIATON-SOM E ACESSORIOS
LTDA - ME

ADVOGADO Ricardo Luis Presta(OAB: 168622/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIATON-SOM E ACESSORIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a6e440

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Deverá a executada discriminaras verbas que compuseram o

acordo, no prazo de 10 dias, na proporcionalidade das verbas de

natureza salarial da condenação, conforme decisão ID 0feca80, sob

pena de incidência das contsobre o valor total do acordo (§ 1º do

art. 43 da Lei 8212/91).

Intime-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011566-88.2017.5.15.0039
AUTOR HEDRIAN WILTON FAVERO

ADVOGADO SUSANA GONCALVES DE
FREITAS(OAB: 341359/SP)

RÉU OSWALDO ABRAO

ADVOGADO CAMILA BRANCO DE
COIMBRA(OAB: 354464/SP)

ADVOGADO DIEGO RODRIGO MONTEIRO
MORALES(OAB: 357524/SP)

RÉU OSWALDO ABRAO & CIA. LTDA - ME

ADVOGADO MARIANA DE ALMEIDA
BERNARDELLI(OAB: 309096/SP)

ADVOGADO ANTONIO SERGIO CAPRONI(OAB:
211729/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIAO GALASSI

ADVOGADO ANTONIO SERGIO CAPRONI(OAB:
211729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEDRIAN WILTON FAVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a067cac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expedientes ID 3072359 e ID 63ed06e, de 18.03.2024: Dê-se

ciência ao exequente da resposta do INSS, referente ao saldo

acumulado da penhora de 10% da aposentadoria do executado

OSWALDO ABRAO e da planilha de atualização do débito

exequendo.

Not.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010356-94.2020.5.15.0039
AUTOR ELIABE CASSIERE

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA BONASSA
DESTRO(OAB: 165246/SP)

ADVOGADO Djane Heiry Ramos Diniz(OAB:
163904/SP)

RÉU ASSOCIACAO VIVVA RESIDENCIAL
CLUBE CAPIVARI

ADVOGADO RODRIGO LO BUIO DE
ANDRADE(OAB: 207617/SP)

RÉU JOSE AILTON DOS SANTOS
LIMPEZA - ME

ADVOGADO FABRIZIO BISCAIA MORETTI(OAB:
168410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIABE CASSIERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1681b41

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Vistos, etc.

Oficie-se à Receita Federal do Brasil, informando-lhe que a parte

executada ASSOCIAÇÃO VIVVA RESIDENCIAL CLUBE

CAPIVARI, CNPJ: 19.133.559/0001-18, não comprovou a

individualização do recolhimento previdenciário efetuado, deixando

de juntar a respectiva GFIP.

Em face dos princípios da economia e da celeridade processuais,

cópia deste despacho assinada eletronicamente valerá como

OFÍCIO Nº 106/2024, a ser encaminhado ao destinatário para o

seguinte endereço eletrônico: expedientes.rf08@rfb.gov.br

Após a expedição do ofício, dê-se baixa e arquivem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010169-86.2020.5.15.0039
AUTOR ISABEL APARECIDA DE

NASCIMENTO

ADVOGADO EDMUNDO BASSO(OAB: 373450/SP)

ADVOGADO ERIVALDA DA SILVA
CIPRIANO(OAB: 352744/SP)

AUTOR JOYCE ALMEIDA ANTUNES

ADVOGADO ERIVALDA DA SILVA
CIPRIANO(OAB: 352744/SP)

ADVOGADO EDMUNDO BASSO(OAB: 373450/SP)

RÉU CASA SIENA FRAGRANCIAS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 301276/SP)

RÉU REMO GUSTAVO DE SIMONE

RÉU RONALDO PIVA DE SIMONE

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL APARECIDA DE NASCIMENTO

  - JOYCE ALMEIDA ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4eb9621

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a habilitação de crédito proveniente do(s) processo(s)

abaixo relacionado(s), aproveitando-se reciprocamente todos os

atos jurídicos já praticados.

Processo ora agrupado a esta execução unificada:

ATOrd: 0010545-38.2021.5.15.0039•

Autora: ISABEL APARECIDA DE NASCIMENTO•

Ré: CASA SIENA FRAGRÂNCIAS LTDA•

A devedora deverá ser mantido no cadastro do BNDT, no processo

de origem, até a quitação integral do débito exequendo (Portaria GP

-CR nº 87/2015).

Providencie a Secretaria a retificação da autuação, para incluir as

partes e advogados dos processos a este agrupados.

A habilitação do crédito deverá observar as diretrizes e critérios de

rateio já estabelecidos nestes autos.

Dê-se ciência às partes, esclarecendo que todos os atos jurídicos,

doravante, deverão ser praticados exclusivamente nestes autos.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BCV

Processo Nº ATSum-0010169-86.2020.5.15.0039
AUTOR ISABEL APARECIDA DE

NASCIMENTO

ADVOGADO EDMUNDO BASSO(OAB: 373450/SP)

ADVOGADO ERIVALDA DA SILVA
CIPRIANO(OAB: 352744/SP)

AUTOR JOYCE ALMEIDA ANTUNES

ADVOGADO ERIVALDA DA SILVA
CIPRIANO(OAB: 352744/SP)

ADVOGADO EDMUNDO BASSO(OAB: 373450/SP)

RÉU CASA SIENA FRAGRANCIAS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 301276/SP)

RÉU REMO GUSTAVO DE SIMONE

RÉU RONALDO PIVA DE SIMONE

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA SIENA FRAGRANCIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4eb9621

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo a habilitação de crédito proveniente do(s) processo(s)

abaixo relacionado(s), aproveitando-se reciprocamente todos os

atos jurídicos já praticados.

Processo ora agrupado a esta execução unificada:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ATOrd: 0010545-38.2021.5.15.0039•

Autora: ISABEL APARECIDA DE NASCIMENTO•

Ré: CASA SIENA FRAGRÂNCIAS LTDA•

A devedora deverá ser mantido no cadastro do BNDT, no processo

de origem, até a quitação integral do débito exequendo (Portaria GP

-CR nº 87/2015).

Providencie a Secretaria a retificação da autuação, para incluir as

partes e advogados dos processos a este agrupados.

A habilitação do crédito deverá observar as diretrizes e critérios de

rateio já estabelecidos nestes autos.

Dê-se ciência às partes, esclarecendo que todos os atos jurídicos,

doravante, deverão ser praticados exclusivamente nestes autos.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BCV

Processo Nº ATOrd-0010356-94.2020.5.15.0039
AUTOR ELIABE CASSIERE

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA BONASSA
DESTRO(OAB: 165246/SP)

ADVOGADO Djane Heiry Ramos Diniz(OAB:
163904/SP)

RÉU ASSOCIACAO VIVVA RESIDENCIAL
CLUBE CAPIVARI

ADVOGADO RODRIGO LO BUIO DE
ANDRADE(OAB: 207617/SP)

RÉU JOSE AILTON DOS SANTOS
LIMPEZA - ME

ADVOGADO FABRIZIO BISCAIA MORETTI(OAB:
168410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO VIVVA RESIDENCIAL CLUBE CAPIVARI

  - JOSE AILTON DOS SANTOS LIMPEZA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1681b41

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Oficie-se à Receita Federal do Brasil, informando-lhe que a parte

executada ASSOCIAÇÃO VIVVA RESIDENCIAL CLUBE

CAPIVARI, CNPJ: 19.133.559/0001-18, não comprovou a

individualização do recolhimento previdenciário efetuado, deixando

de juntar a respectiva GFIP.

Em face dos princípios da economia e da celeridade processuais,

cópia deste despacho assinada eletronicamente valerá como

OFÍCIO Nº 106/2024, a ser encaminhado ao destinatário para o

seguinte endereço eletrônico: expedientes.rf08@rfb.gov.br

Após a expedição do ofício, dê-se baixa e arquivem-se.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010943-82.2021.5.15.0039
EXEQUENTE MARCO ANTONIO DE PAULA

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO SPLBASE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO TAISA CARLINI RAMOS(OAB:
171959/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPLBASE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbbb636

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao exequente da expedição do alvará eletrônico ID

edcbb31, cuja transferência será realizada pelo estabelecimento

bancário à conta especificada, no prazo de 48 horas.

Intime-se a executada para a quitação do débito remanescente

abaixo descrito, apurado na Planilha de Atualização de Cálculos ID

972e7d7 da Contadoria da Vara, no prazo de 10 dias, sob pena de

execução direta:

Data da atualização: 18.03.2024

Principal remanescente: R$ 3.928,57

Imposto de Renda a recolher (já deduzido do crédito do autor):

R$ 64.702,77

Contribuições previdenciárias: R$ 121.821,67

Honorários periciais: R$ 3.778,19

Imposto de Renda a recolher (já deduzido do crédito da perita):

R$ 241,71

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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recolher o valor da contribuição previdenciária em guia GPS,

código 2909 (reclamação trabalhista – CNPJ), acompanhada da

respectiva GFIP, com código de recolhimento 650;

•

recolher os valores relativos ao imposto de renda do exequente

e da Sra. perita, em guia DARF, código 1889 (rendimentos

recebidos acumuladamente) ou 5936 (outras receitas

decorrentes de decisão da justiça do trabalho), o que couber;

•

depositar os honorários periciais diretamente na conta da Sra.

Perita: Kátia Berenice Orsini Moscoso (Banco Itaú, conta n 02233

-2, agência 1951, CPF nº 168.527.098-09)

•

depositar o crédito remanescente do exequente (principal) na

seguinte conta bancária: Banco do Brasil, agência 974-1, conta-

corrente 25.729-X, em nome de BONASSA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, CNPJ 21.378.910/0001-82, observando-se que o

art. 6º do CPC estabelece que “todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

•

O descumprimento da determinação acima pela executada

caracterizará litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B da

CLT, com as consequências previstas no art. 793-C, também

da CLT.

•

Na hipótese de garantia da execução em dinheiro e consequente

oposição de embargos, a executada deverá depositar o montante

do débito através dos sistemas SIF (Caixa Econômica Federal) ou

SISCONDJ (Banco do Brasil), disponibilizados no site do E. TRT

(https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial)alhista, em

virtude de sua natureza alimentar.

As partes deverão esclarecer quanto à entrega do PPP (Perfil

Profissiográfico Previdenciário), conforme determinado em

sentença, no prazo de cinco dias, sendo que, no silêncio, reputar-se

-á que a obrigação de fazer foi devidamente cumprida.

Intimem-se as partes e a União.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

mmg

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010943-82.2021.5.15.0039
EXEQUENTE MARCO ANTONIO DE PAULA

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO SPLBASE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO TAISA CARLINI RAMOS(OAB:
171959/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbbb636

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao exequente da expedição do alvará eletrônico ID

edcbb31, cuja transferência será realizada pelo estabelecimento

bancário à conta especificada, no prazo de 48 horas.

Intime-se a executada para a quitação do débito remanescente

abaixo descrito, apurado na Planilha de Atualização de Cálculos ID

972e7d7 da Contadoria da Vara, no prazo de 10 dias, sob pena de

execução direta:

Data da atualização: 18.03.2024

Principal remanescente: R$ 3.928,57

Imposto de Renda a recolher (já deduzido do crédito do autor):

R$ 64.702,77

Contribuições previdenciárias: R$ 121.821,67

Honorários periciais: R$ 3.778,19

Imposto de Renda a recolher (já deduzido do crédito da perita):

R$ 241,71

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

recolher o valor da contribuição previdenciária em guia GPS,

código 2909 (reclamação trabalhista – CNPJ), acompanhada da

respectiva GFIP, com código de recolhimento 650;

•

recolher os valores relativos ao imposto de renda do exequente

e da Sra. perita, em guia DARF, código 1889 (rendimentos

recebidos acumuladamente) ou 5936 (outras receitas

decorrentes de decisão da justiça do trabalho), o que couber;

•

depositar os honorários periciais diretamente na conta da Sra.

Perita: Kátia Berenice Orsini Moscoso (Banco Itaú, conta n 02233

-2, agência 1951, CPF nº 168.527.098-09)

•

depositar o crédito remanescente do exequente (principal) na

seguinte conta bancária: Banco do Brasil, agência 974-1, conta-

corrente 25.729-X, em nome de BONASSA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, CNPJ 21.378.910/0001-82, observando-se que o

art. 6º do CPC estabelece que “todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva”.

•

O descumprimento da determinação acima pela executada

caracterizará litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B da

•
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CLT, com as consequências previstas no art. 793-C, também

da CLT.

Na hipótese de garantia da execução em dinheiro e consequente

oposição de embargos, a executada deverá depositar o montante

do débito através dos sistemas SIF (Caixa Econômica Federal) ou

SISCONDJ (Banco do Brasil), disponibilizados no site do E. TRT

(https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial)alhista, em

virtude de sua natureza alimentar.

As partes deverão esclarecer quanto à entrega do PPP (Perfil

Profissiográfico Previdenciário), conforme determinado em

sentença, no prazo de cinco dias, sendo que, no silêncio, reputar-se

-á que a obrigação de fazer foi devidamente cumprida.

Intimem-se as partes e a União.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024.

mmg

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011313-61.2021.5.15.0039
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb1384a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição id c20f639, de 21.2.2024 - Liberem-se a quem de direito os

valores depositados pela segunda executada.

Outrossim, tendo a segunda executada CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL descumprido a determinação para depósito em conta,

condeno-a a pagar multa de R$ 1.500,00 em favor do

exequente.

Observe-se que consta de forma expressa do despacho ID

cea838a, de 10.8.2023, que “o descumprimento da determinação

para depósito em conta caracterizará litigância de má-fé, nos termos

do art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-

C, também da CLT”.

E no despacho id e834a6e, de 29.1.2024: "... renovo à segunda

executada Caixa Econômica Federal o prazo de 15 dias para

quitação do débito exequendo, observando as orientações contidas

na decisão ID cea838a quanto à forma de pagamento." (sem grifo

no original).

Intime-se, pois, a referida executada para quitar a multa ora

aplicada, no prazo de 15 dias, mediante depósito na seguinte conta:

Banco do Brasil, agência 2857-6, conta-corrente 41.322-4, em nome

de ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA SOCIEDADE

INDIVIDUAL, CNPJ:  27.735.369/0001-07

O intenso movimento processual existente nesta Vara do Trabalho

de Capivari e a inexistência de servidores para fazer frente à

demanda de serviços exigem medidas e procedimentos criativos e

alternativos, para que sejam garantidos a duração razoável do

processo e os princípios constitucionais da efetividade e da

celeridade processuais.

Comprovado o depósito e liberados os valores como acima

determinado, está extinta a execução e os autos serão remetidos ao

arquivo.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011313-61.2021.5.15.0039
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb1384a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Petição id c20f639, de 21.2.2024 - Liberem-se a quem de direito os

valores depositados pela segunda executada.

Outrossim, tendo a segunda executada CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL descumprido a determinação para depósito em conta,

condeno-a a pagar multa de R$ 1.500,00 em favor do

exequente.

Observe-se que consta de forma expressa do despacho ID

cea838a, de 10.8.2023, que “o descumprimento da determinação

para depósito em conta caracterizará litigância de má-fé, nos termos

do art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-

C, também da CLT”.

E no despacho id e834a6e, de 29.1.2024: "... renovo à segunda

executada Caixa Econômica Federal o prazo de 15 dias para

quitação do débito exequendo, observando as orientações contidas

na decisão ID cea838a quanto à forma de pagamento." (sem grifo

no original).

Intime-se, pois, a referida executada para quitar a multa ora

aplicada, no prazo de 15 dias, mediante depósito na seguinte conta:

Banco do Brasil, agência 2857-6, conta-corrente 41.322-4, em nome

de ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA SOCIEDADE

INDIVIDUAL, CNPJ:  27.735.369/0001-07

O intenso movimento processual existente nesta Vara do Trabalho

de Capivari e a inexistência de servidores para fazer frente à

demanda de serviços exigem medidas e procedimentos criativos e

alternativos, para que sejam garantidos a duração razoável do

processo e os princípios constitucionais da efetividade e da

celeridade processuais.

Comprovado o depósito e liberados os valores como acima

determinado, está extinta a execução e os autos serão remetidos ao

arquivo.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010686-23.2022.5.15.0039
AUTOR JORGE SILVA FURTADO

ADVOGADO EVERTON JEAN DE BRITO(OAB:
396234/SP)

RÉU FORMARE LIDERANCA EM
SERVICOS GERAIS DA
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SILVA FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2eb9b32

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Não tendo havido pagamento, agrupe-se o débito exequendo

exis tente nestes autos ao do processo n.º  0010571-

02.2022.5.15.0039, aproveitando-se reciprocamente todos os atos

jurídicos praticados.

Deverão prevalecer eventuais critérios de rateio já estabelecidos na

execução principal, e, em segundo plano, ser observadas as

seguintes diretrizes:

O critério de rateio será determinado, oportunamente, quando da

liberação de valores, sempre privilegiando o credor diligente, ou

seja, aquele que fez indicação de bens em proveito da execução

unificada;

1.

em razão da matéria, as decisões de incidentes processuais, que

versem sobre a legitimidade passiva e o ato de constrição,

proferidas tanto nos autos principais, quanto nos reunidos,

aproveitarão a todas as partes da execução unificada;

2.

havendo interposição de Embargos de Terceiro, os mesmos

deverão ser processados contra todos os beneficiários da

penhora;

3.

a penhora realizada na execução unificada deverá ser

preservada até a integral quitação do débito exequendo em todos

os processos agrupados ou reunidos, ou até ulterior deliberação

deste juízo, ainda que haja quitação ou formalização de

composição amigável com apenas um dos credores;

4.

a fim de se evitar tumulto e retardamento dos atos executivos, e

considerando-se o privilégio do crédito trabalhista, o crédito

previdenciário e as demais despesas processuais serão

satisfeitos somente depois de quitados os créditos autorais.

5.

Para tanto, cópia deste despacho, devidamente assinada, valerá

como Certidão de Crédito para agrupamento junto à execução

principal.

O critério utilizado para a atualização do débito observou a

legislação pertinente à natureza da dívida trabalhista e

previdenciária.

Consigne-se que não constam dos autos a realização de penhoras,

restrições (Renajud, Arisp, CRI) ou depósitos.

Ante ao agrupamento do débito, a execução deverá prosseguir

somente na execução unificada.

Os devedores deverão ser mantidos no cadastro do BNDT até a

quitação integral do débito exequendo (Portaria GP-CR nº 87/2015).
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Anexem-se as procurações e substabelecimentos aos autos da

execução principal, valendo cópia deste despacho como certidão

para tal finalidade.

Dê-se ciência às partes.

Por fim, o presente feito deverá ser sobrestado, no aguardo da

solução da execução unificada.

Junte-se cópia deste despacho nos autos do processo nº 0010571-

02.2022.5.15.0039.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

LQD

Processo Nº CartPrecCiv-0010511-58.2024.5.15.0039
AUTOR GILBERTO DE JESUS ARAUJO

ADVOGADO GABRIELA MARTINS MALUFE
CAPONE(OAB: 249684/SP)

RÉU LSK ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSK ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5801a5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO,

nos termos deprecados.

Informe-se a distribuição da CPE ao MM Juízo deprecante.

Cumprida a ordem deprecada, devolva-se à origem.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010511-58.2024.5.15.0039
AUTOR GILBERTO DE JESUS ARAUJO

ADVOGADO GABRIELA MARTINS MALUFE
CAPONE(OAB: 249684/SP)

RÉU LSK ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DE JESUS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5801a5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO,

nos termos deprecados.

Informe-se a distribuição da CPE ao MM Juízo deprecante.

Cumprida a ordem deprecada, devolva-se à origem.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010512-43.2024.5.15.0039
AUTOR CLAUDIO PATROCINIO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE VICENTE DE SOUZA(OAB:
109144/SP)

RÉU EMPREITEIRA MECTRA
CONSTRUCOES LTDA

RÉU PRISCILA LUZIA DA CONCEICAO

RÉU LSK ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSK ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44a5463

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO,

nos termos deprecados.

Informe-se a distribuição da CPE ao MM Juízo deprecante.

Cumprida a ordem deprecada, devolva-se à origem.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010512-43.2024.5.15.0039
AUTOR CLAUDIO PATROCINIO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE VICENTE DE SOUZA(OAB:
109144/SP)

RÉU EMPREITEIRA MECTRA
CONSTRUCOES LTDA

RÉU PRISCILA LUZIA DA CONCEICAO

RÉU LSK ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LARISSA MARIA ABDALLA DE
CARVALHO JAUED(OAB: 160685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO PATROCINIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44a5463

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO,

nos termos deprecados.

Informe-se a distribuição da CPE ao MM Juízo deprecante.

Cumprida a ordem deprecada, devolva-se à origem.

CAPIVARI/SP, 18 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010371-92.2022.5.15.0039
AUTOR REGIANE DIANE RODRIGUES

GROSSELI

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

AUTOR BIANCA APARECIDA MORATO
FERNANDES

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

AUTOR WILLIAN PIOVESAN

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

AUTOR MARIA CICERA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

AUTOR JAMILE SANTOS DA COSTA

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

RÉU JOSEANE STEFANO ZOME DE
OLIVEIRA

RÉU VICTOR BLUE CONFECCOES
LIMITADA

ADVOGADO MARCELO SCOMPARIM(OAB:
276327/SP)

ADVOGADO HUMBERTO TREVISAN NETO(OAB:
206966/SP)

ADVOGADO JULLY ELLEN MOTA
RODRIGUES(OAB: 443558/SP)

RÉU JOSEANE STEFANO ZOME DE
OLIVEIRA 12031952811

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR BLUE CONFECCOES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5edc399

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Expediente ID 8bc50fc, de 04.03.2024: Dê-se ciências às partes

da averbação do cancelamento da penhora - AV-14/M 11.128,

realizada pelo CRI de Capivari/SP.

Homologo a habilitação de crédito proveniente do processo abaixo

relacionado, aproveitando-se reciprocamente todos os atos jurídicos

já praticados.

Processo ora agrupado a esta execução unificada:

ATSum 0011121-94.2022.5.15.0039•

Autora: REGIANE DIANE RODRIGUES GROSSELI•

Ré: JOSEANE STEFANO ZOME DE OLIVEIRA 12031952811•

O(s) devedor(es) deverá(ão) ser mantido(s) no cadastro do BNDT,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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no(s) processo(s) de origem, até a quitação integral do débito

exequendo (Portaria GP-CR nº 87/2015).

Providencie a Secretaria a retificação da autuação, para incluir as

partes e advogados dos processos a este agrupados.

A habilitação do crédito deverá observar as diretrizes e critérios de

rateio já estabelecidos nestes autos.

Dê-se ciência às partes, esclarecendo que todos os atos jurídicos,

doravante, deverão ser praticados exclusivamente nestes autos.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BCV

Processo Nº ATSum-0010371-92.2022.5.15.0039
AUTOR REGIANE DIANE RODRIGUES

GROSSELI

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

AUTOR BIANCA APARECIDA MORATO
FERNANDES

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

AUTOR WILLIAN PIOVESAN

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

AUTOR MARIA CICERA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

AUTOR JAMILE SANTOS DA COSTA

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

RÉU JOSEANE STEFANO ZOME DE
OLIVEIRA

RÉU VICTOR BLUE CONFECCOES
LIMITADA

ADVOGADO MARCELO SCOMPARIM(OAB:
276327/SP)

ADVOGADO HUMBERTO TREVISAN NETO(OAB:
206966/SP)

ADVOGADO JULLY ELLEN MOTA
RODRIGUES(OAB: 443558/SP)

RÉU JOSEANE STEFANO ZOME DE
OLIVEIRA 12031952811

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA APARECIDA MORATO FERNANDES

  - JAMILE SANTOS DA COSTA

  - MARIA CICERA DA SILVA

  - REGIANE DIANE RODRIGUES GROSSELI

  - WILLIAN PIOVESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5edc399

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Expediente ID 8bc50fc, de 04.03.2024: Dê-se ciências às partes

da averbação do cancelamento da penhora - AV-14/M 11.128,

realizada pelo CRI de Capivari/SP.

Homologo a habilitação de crédito proveniente do processo abaixo

relacionado, aproveitando-se reciprocamente todos os atos jurídicos

já praticados.

Processo ora agrupado a esta execução unificada:

ATSum 0011121-94.2022.5.15.0039•

Autora: REGIANE DIANE RODRIGUES GROSSELI•

Ré: JOSEANE STEFANO ZOME DE OLIVEIRA 12031952811•

O(s) devedor(es) deverá(ão) ser mantido(s) no cadastro do BNDT,

no(s) processo(s) de origem, até a quitação integral do débito

exequendo (Portaria GP-CR nº 87/2015).

Providencie a Secretaria a retificação da autuação, para incluir as

partes e advogados dos processos a este agrupados.

A habilitação do crédito deverá observar as diretrizes e critérios de

rateio já estabelecidos nestes autos.

Dê-se ciência às partes, esclarecendo que todos os atos jurídicos,

doravante, deverão ser praticados exclusivamente nestes autos.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BCV

Processo Nº ATSum-0011222-34.2022.5.15.0039
AUTOR RICARDO PEREIRA CANDIDO DE

MELO

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU CLARO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU NEW TIME PROMOCOES DE
VENDAS EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINEZ
BARRACA(OAB: 330379/SP)

ADVOGADO HERACLES ANACLETO VEIGA(OAB:
418086/SP)

ADVOGADO ERALDO JOSE BARRACA(OAB:
136942/SP)

RÉU MARCELA OLIVEIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW TIME PROMOCOES DE VENDAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe58d30

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não tendo a executada NEW TIME PROMOÇÕES DE VENDAS

EIRELI - ME informado seus dados bancários, foi realizada

pesquisa junto ao CCS.

Destarte, proceda-se à transferência do valor remanescente para

uma das contas localizadas na referida pesquisa, preferencialmente

em conta poupança.

Cumprido, arquivem-se os autos em definitivo.

Not.

Capivari, 18 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010338-34.2024.5.15.0039
AUTOR TAUANI DA SILVA CRISPIM

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

RÉU OTAVIO LAURO SODRE SANTORO
SERVICOS DE LEILOES

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

ADVOGADO THAIS CRISTINA PARSANEZE
IASI(OAB: 211972/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO LAURO SODRE SANTORO SERVICOS DE LEILOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cfb180

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, asi. patronas da segunda ré, Dra.

GEISIANE LORENZONI, OAB: 358052 e Dra. THAIS CRISTINA

PARSANEZE IASI, OAB: 211972, para facilitar a sua notificação,

devendo regularizar a sua representação processual no prazo

de dez dias.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão as

reclamadas, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Se as reclamadas não se opuserem à adoção do “Juízo 100%

Digital”, será a audiência presencial convertida em telepresencial.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Será de responsabilidade da reclamante noticiar nos autos a

aceitação tácita ou expressa das reclamadas ao processamento do

feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, para que seja feita a

respectiva anotação da expressão “Juízo 100% Digital” no sistema

PJE e para que todos os atos passem a ser realizados de forma

remota.

Designo Audiência Una presencial para o dia 22.04.2024, às

11:40 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0011520-89.2023.5.15.0039
AUTOR BRUNO SANTOS ANDRETTA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU REINALDO ZERIO FILHO

RÉU REI PET COMERCIO DE PRODUTOS
PARA ANIMAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SANTOS ANDRETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05dcfca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Expediente ID a2200d7, de 11.03.2024: Informe o reclamante, no

prazo de 10 dias, o endereço atualizado da primeira reclamada.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010188-53.2024.5.15.0039
AUTOR THAIS FERREIRA SANTOS

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES
FELDBERG(OAB: 274693/SP)

ADVOGADO TIAGO ANDRE DE OLIVEIRA(OAB:
258866/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ELIAS FAUSTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13db807

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Não tendo o réu contestado a ação no prazo a ele assinalado para

tanto, considero-o revel e confesso quanto à matéria fática e declaro

encerrada a instrução processual.

Voltem os autos conclusos para a prolação de sentença, da qual as

partes serão oportunamente cientificadas.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010419-80.2024.5.15.0039
AUTOR SEBASTIAO JEREMIAS TRAVAGLIA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU OTAVIO LAURO SODRE SANTORO
SERVICOS DE LEILOES

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

ADVOGADO THAIS CRISTINA PARSANEZE
IASI(OAB: 211972/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO LAURO SODRE SANTORO SERVICOS DE LEILOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08d71f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, asi. patronas da segunda ré, Dra.

GEISIANE LORENZONI, OAB: 358052 e Dra. THAIS CRISTINA

PARSANEZE IASI, OAB: 211972, para facilitar a sua notificação,

devendo regularizar a sua representação processual no prazo

de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão as

reclamadas, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Se as reclamadas não se opuserem à adoção do “Juízo 100%

Digital”, será a audiência presencial convertida em telepresencial.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Será de responsabilidade do reclamante noticiar nos autos a

aceitação tácita ou expressa das reclamadas ao processamento do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, para que seja feita a

respectiva anotação da expressão “Juízo 100% Digital” no sistema

PJE e para que todos os atos passem a ser realizados de forma

remota.

Designo Audiência Una presencial para o dia 22.04.2024, às

11:50 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011123-30.2023.5.15.0039
AUTOR ALISSON LOPES CAMARGO

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RÉU VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-
MOLDADOS LTDA

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
FABRICIO(OAB: 265492/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON LOPES CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ca3b65

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID 6b9dcf3, de 19.03.2024: Defiro o pleito formulado pelo

reclamante, pelas razões exposta, e redesigno a Audiência de

Instrução telepresencial para o dia 03.06.2024, às 14:00 horas.

São mantidos o procedimento e as cominações anteriores,

lembrando que o link a ser utilizado é o que segue:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes e testemunhas da audiência

designada, bem como do procedimento para a participação, uma

vez que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011123-30.2023.5.15.0039
AUTOR ALISSON LOPES CAMARGO

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RÉU VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-
MOLDADOS LTDA

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
FABRICIO(OAB: 265492/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERTICAL TECH INDUSTRIA PRE-MOLDADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ca3b65

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID 6b9dcf3, de 19.03.2024: Defiro o pleito formulado pelo

reclamante, pelas razões exposta, e redesigno a Audiência de

Instrução telepresencial para o dia 03.06.2024, às 14:00 horas.

São mantidos o procedimento e as cominações anteriores,

lembrando que o link a ser utilizado é o que segue:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes e testemunhas da audiência

designada, bem como do procedimento para a participação, uma

vez que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia
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processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010521-05.2024.5.15.0039
AUTOR MARAIZA FERREIRA GOMES DE

SOUZA CRUZ

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

RÉU SUPER FECHO COMERCIO DE
PLASTICOS E ARAMES LTDA

RÉU DIOGO ROSSI MARCHIORETTO

RÉU MATHEUS ROSSI MARCHIORETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARAIZA FERREIRA GOMES DE SOUZA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d70d754

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, contados do recebimento da

citação, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento

digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de todas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 29.04.2024,

às 10:55horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome
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II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se, sendo os reclamados por carta, com aviso de

recebimento, para que se tenha certeza de que estão cientes da

audiência designada, uma vez que não é possível rastrear as

correspondências enviadas por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010482-08.2024.5.15.0039
AUTOR GABRIELA OLIVEIRA TOFANETTO

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA OLIVEIRA TOFANETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4b0885

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Torno público o presente feito, pois não verificados os requisitos

necessários para que o processo tramite em segredo de justiça, nos

termos do art.189 do CPCe art. 770, “caput”, da CLT (§ 2º do art.

22 da Resolução 185 do CSJT).

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá o reclamado,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados do recebimento da citação,

presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital.

Se o reclamado não se opuser à adoção do “Juízo 100% Digital”,

será a audiência presencial convertida em telepresencial.

Será de responsabilidade da reclamante noticiar nos autos a

aceitação tácita ou expressa doreclamado ao processamento do

feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, para que seja feita a

respectiva anotação da expressão “Juízo 100% Digital” no sistema

PJE e para que todos os atos passem a ser realizados de forma

remota.

Designo Audiência Una presencialpara o dia 10.06.2024, às

13:30 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único.

Intimem-se, sendo o réu por carta, com aviso de recebimento,

para que se tenha certeza de que está ciente da audiência

des ignada,  uma vez que não é  possíve l  ras t rear  as

correspondências enviadas por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010103-04.2023.5.15.0039
AUTOR FELIPE BRAGGION

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU CPIC BRASIL FIBRAS DE VIDRO
LTDA.

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE BRAGGION
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02bf587

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo exequente(planilha ID

dd46389), porque consentâneos com as decisões proferidas e

porque contam com a concordância do(a)

executado(a)(manifestação ID 7fc64d5), fixando o valor da

execução conforme abaixo descrito:

Data da atualização: 31.03.2024

Principal: R$ 1.010,38

Juros de Mora: R$ 18,56

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 1.028,94

Considerando-se a natureza indenizatória das verbas deferidas na

presente Reclamatória, não há que se falar em recolhimentos

previdenciários ou fiscais.

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 102,89(R$ 101,04 sobre o Principal + R$ 1,86

sobre os Juros), atualizados para 31.03.2024;

•

Custas processuais: R$ 20,00 fixadas na. r. sentença ID

50bc859.

•

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo no prazo de 15 dias.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

– recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU –

Unidade Gestora 080011 – Gestão 00001 – Código de

Recolhimento 18740-2);

– depositar o crédito do(a) exequente e os honorários advocatícios

de seu i. patrono, devendo Transferir para Banco do Brasil, agência

0699-8, conta-corrente 38.108-X, em nome de BRUNO PEREIRA

DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ:

33.720.447/0001-94, observando-se que o art. 6º do CPC

estabelece que “todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva”.

O descumprimento, pela executada, da determinação para depósito

diretamente em conta bancária importará na caracterização de

litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B da CLT, com as

consequências previstas no art. 793-C, também da CLT

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº ATSum-0010103-04.2023.5.15.0039
AUTOR FELIPE BRAGGION

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU CPIC BRASIL FIBRAS DE VIDRO
LTDA.

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPIC BRASIL FIBRAS DE VIDRO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02bf587

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo exequente(planilha ID

dd46389), porque consentâneos com as decisões proferidas e

porque contam com a concordância do(a)

executado(a)(manifestação ID 7fc64d5), fixando o valor da

execução conforme abaixo descrito:
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Data da atualização: 31.03.2024

Principal: R$ 1.010,38

Juros de Mora: R$ 18,56

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 1.028,94

Considerando-se a natureza indenizatória das verbas deferidas na

presente Reclamatória, não há que se falar em recolhimentos

previdenciários ou fiscais.

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Honorários advocatícios(10%) em prol do(a) i. patrono(a) do(a)

exequente: R$ 102,89(R$ 101,04 sobre o Principal + R$ 1,86

sobre os Juros), atualizados para 31.03.2024;

•

Custas processuais: R$ 20,00 fixadas na. r. sentença ID

50bc859.

•

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo no prazo de 15 dias.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

– recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU –

Unidade Gestora 080011 – Gestão 00001 – Código de

Recolhimento 18740-2);

– depositar o crédito do(a) exequente e os honorários advocatícios

de seu i. patrono, devendo Transferir para Banco do Brasil, agência

0699-8, conta-corrente 38.108-X, em nome de BRUNO PEREIRA

DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ:

33.720.447/0001-94, observando-se que o art. 6º do CPC

estabelece que “todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva”.

O descumprimento, pela executada, da determinação para depósito

diretamente em conta bancária importará na caracterização de

litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B da CLT, com as

consequências previstas no art. 793-C, também da CLT

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº ATSum-0010791-97.2022.5.15.0039
AUTOR ADRIANO LUIZ BENTO

ADVOGADO GEANI APARECIDA MARTIN
VIEIRA(OAB: 255141/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LUIZ BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADA DO EXEQUENTE.

Fica V. Sa. notificado da expedição das Certidões para Habilitação

junto à Massa Falida (ID 7bfa64a e c80737).

Deverá a parte interessada proceder a Habilitação junto ao Juízo

Falimentar.

Processo Nº CumSen-0010457-92.2024.5.15.0039
EXEQUENTE EDMILSON CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON CARLOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e90168

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Manifeste-se o executado, no prazo de 16 dias, sobre os cálculos

apresentados pela exequente, vindo com os seus em caso de

divergência, com a indicação dos itens e valores discordantes, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010458-77.2024.5.15.0039
EXEQUENTE ROSIMEIRE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4f1dde

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifeste-se a executada, no prazo de 16 dias, sobre os cálculos

apresentados pela exequente, vindo com os seus em caso de

divergência, com a indicação dos itens e valores discordantes, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010459-62.2024.5.15.0039
EXEQUENTE ADILSON RAMOS

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6ea757

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifeste-se a executada, no prazo de 16 dias, sobre os cálculos

apresentados pelo exequente, vindo com os seus em caso de

divergência, com a indicação dos itens e valores discordantes, sob

pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010445-78.2024.5.15.0039
REQUERENTE JAQUELINE OLIVEIRA MOITINHO

SANTOS

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc5b5ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Manifestem-se os executados, sendo a primeira executada no prazo

de oito dias e o segundo executado no prazo de 16 dias, sobre os

cálculos apresentados pela exequente, vindo com os seus em caso

de divergência, com a indicação dos itens e valores discordantes,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010445-78.2024.5.15.0039
REQUERENTE JAQUELINE OLIVEIRA MOITINHO

SANTOS

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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REQUERIDO QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE OLIVEIRA MOITINHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc5b5ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Manifestem-se os executados, sendo a primeira executada no prazo

de oito dias e o segundo executado no prazo de 16 dias, sobre os

cálculos apresentados pela exequente, vindo com os seus em caso

de divergência, com a indicação dos itens e valores discordantes,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010468-24.2024.5.15.0039
REQUERENTE JOSE VINICIUS RODRIGUES

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

REQUERIDO ARBEIT RH - PORTARIA, LIMPEZA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

REQUERIDO ARBEIT RECURSOS HUMANOS E
SERVICOS LTDA. - EPP

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

REQUERIDO AJAX SISTEMAS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

REQUERIDO AJAX LIMPEZA, CONSERVACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

REQUERIDO COSMOS LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CHIARINI(OAB:
40902/SP)

REQUERIDO COSMOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CHIARINI(OAB:
40902/SP)

REQUERIDO GILSON ALCIDES FORNEL

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

REQUERIDO SANTO ALCIDES FORNEL

ADVOGADO CAMILA MATTAR FORNEL(OAB:
376566/SP)

REQUERIDO SAGITO - PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

REQUERIDO ANTONIO LUIS FORNEL NETO

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

REQUERIDO ALFO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A.

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

REQUERIDO GAFO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

REQUERIDO SAFO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJAX LIMPEZA, CONSERVACAO E SERVICOS LTDA.

  - AJAX SISTEMAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP

  - ALFO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A.

  - ANTONIO LUIS FORNEL NETO

  - ARBEIT RECURSOS HUMANOS E SERVICOS LTDA. - EPP

  - ARBEIT RH - PORTARIA, LIMPEZA E SERVICOS LTDA.

  - COSMOS INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

  - COSMOS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

  - GAFO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

  - GILSON ALCIDES FORNEL

  - SAFO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

  - SAGITO - PARTICIPACOES LTDA

  - SANTO ALCIDES FORNEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c713e90

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifestem-se os executados, no prazo de oito dias, sobre os

cálculos apresentados pelo exequente, vindo com os seus em caso

de divergência, com a indicação dos itens e valores discordantes,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT. 

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010468-24.2024.5.15.0039
REQUERENTE JOSE VINICIUS RODRIGUES

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

REQUERIDO ARBEIT RH - PORTARIA, LIMPEZA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

REQUERIDO ARBEIT RECURSOS HUMANOS E
SERVICOS LTDA. - EPP

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

REQUERIDO AJAX SISTEMAS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

REQUERIDO AJAX LIMPEZA, CONSERVACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

REQUERIDO COSMOS LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CHIARINI(OAB:
40902/SP)

REQUERIDO COSMOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CHIARINI(OAB:
40902/SP)

REQUERIDO GILSON ALCIDES FORNEL

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

REQUERIDO SANTO ALCIDES FORNEL

ADVOGADO CAMILA MATTAR FORNEL(OAB:
376566/SP)

REQUERIDO SAGITO - PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

REQUERIDO ANTONIO LUIS FORNEL NETO

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

REQUERIDO ALFO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A.

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

REQUERIDO GAFO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

REQUERIDO SAFO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VINICIUS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c713e90

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifestem-se os executados, no prazo de oito dias, sobre os

cálculos apresentados pelo exequente, vindo com os seus em caso

de divergência, com a indicação dos itens e valores discordantes,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT. 

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011671-89.2022.5.15.0039
AUTOR EVANDRO JOSE CAMPION

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA BONASSA
DESTRO(OAB: 165246/SP)

RÉU BRASIL METAL FER LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO JOSE CAMPION

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADA DO EXEQUENTE.

Fica V. Sa. notificado da expedição da Certidão para Habilitação

junto à Massa Falida (ID 00013f5).

Deverá a parte interessada proceder a Habilitação junto ao Juízo

Falimentar.

Processo Nº ATSum-0011781-88.2022.5.15.0039
AUTOR CLEMERSON BARBOSA MACEDO

LEITE

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

RÉU BRASIL METAL FER LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMERSON BARBOSA MACEDO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADA DO EXEQUENTE.

Fica V. Sa. notificado da expedição da Certidão para Habilitação

junto à Massa Falida (ID 9c1865f).

Deverá a parte interessada proceder a Habilitação junto ao Juízo

Falimentar.

Processo Nº ATOrd-0010522-87.2024.5.15.0039
AUTOR HELITON RICARDO FERRO

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DANTAS(OAB:
343001/SP)

RÉU J C FERRO PIRACICABA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELITON RICARDO FERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 484aee8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Primeiramente, sendo o “caput” do art. 651 da CLT claro ao

determinar que será a localidade onde o empregado prestar

serviços a competente para apreciar eventual demanda sua,

independentemente do local da contratação, deverá o reclamante,

por economia processual, no prazo de cinco dias, informar se

concorda com o envio dos autos a uma das MM Varas do Trabalho

de Piracicaba, uma vez que a reclamada se situa no referido

município e o trabalhador reside em Saltinho, não havendo qualquer

vinculação com a Vara do Trabalho de Capivari.

O silêncio do reclamante será interpretado como aquiescência

tácita.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011781-88.2022.5.15.0039
AUTOR CLEMERSON BARBOSA MACEDO

LEITE

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

RÉU BRASIL METAL FER LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMERSON BARBOSA MACEDO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADA DO EXEQUENTE.

Fica V. Sa. notificado da expedição da Certidão para Habilitação

junto à Massa Falida (ID 194882f).

Deverá a parte interessada proceder a Habilitação junto ao Juízo

Falimentar.

Processo Nº ATSum-0011570-86.2021.5.15.0039
AUTOR HELBERT TEIXEIRA RISSARDO

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA BONASSA
DESTRO(OAB: 165246/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELBERT TEIXEIRA RISSARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADA DO EXEQUENTE.

Fica V. Sa. notificado da expedição das Certidões para Habilitação

junto à Massa Falida (ID 0abdf4a e b51bb7d).

Deverá a parte interessada proceder a Habilitação junto ao Juízo

Falimentar.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4829
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0010773-76.2022.5.15.0039
AUTOR FABIO MUNIZ NUNES

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

RÉU BRASIL METAL FER LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MUNIZ NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADO DO EXEQUENTE.

Fica V. Sa. notificado da expedição das Certidões para Habilitação

junto à Massa Falida (ID b3cedf3 e 8c62ac9).

Deverá a parte interessada proceder a Habilitação junto ao Juízo

Falimentar.

Processo Nº ATOrd-0011597-98.2023.5.15.0039
AUTOR MARCOLINO NEVES GOMES

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FLAVIA CAMARGO DE OLIVEIRA
CONRADO(OAB: 467878/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOLINO NEVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb2cf4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID f60af20, de 19.03.2024: Defiro prazo suplementar de 10

dias à reclamada.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011597-98.2023.5.15.0039
AUTOR MARCOLINO NEVES GOMES

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FLAVIA CAMARGO DE OLIVEIRA
CONRADO(OAB: 467878/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E
PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb2cf4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID f60af20, de 19.03.2024: Defiro prazo suplementar de 10

dias à reclamada.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010596-15.2022.5.15.0039
AUTOR GUSTAVO SOUZA BARROS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO MANESCO(OAB:
373021/SP)

ADVOGADO TACIANE CAROLINA CUSTODIO
GOMES(OAB: 354700/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SOUZA BARROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADA DO EXEQUENTE.

Fica V. Sa. notificado da expedição das Certidões para Habilitação

junto à Massa Falida (ID 2733dbd e f9a41db).

Deverá a parte interessada proceder a Habilitação junto ao Juízo

Falimentar.

Processo Nº ATOrd-0011638-65.2023.5.15.0039
AUTOR DANIELA MELO JESUS

ADVOGADO DIOGO SERGIO CUNICO(OAB:
351836/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FLAVIA CAMARGO DE OLIVEIRA
CONRADO(OAB: 467878/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E
PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6aa852

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID 5c59202, de 19.03.2024: Defiro prazo suplementar de 10

dias à reclamada.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011638-65.2023.5.15.0039
AUTOR DANIELA MELO JESUS

ADVOGADO DIOGO SERGIO CUNICO(OAB:
351836/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FLAVIA CAMARGO DE OLIVEIRA
CONRADO(OAB: 467878/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MELO JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6aa852

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID 5c59202, de 19.03.2024: Defiro prazo suplementar de 10

dias à reclamada.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011693-50.2022.5.15.0039
AUTOR JOANA PAULA DE SOUSA

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA BONASSA
DESTRO(OAB: 165246/SP)

RÉU BRASIL METAL FER LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA PAULA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADA DO EXEQUENTE.

Fica V. Sa. notificado da expedição das Certidões para Habilitação

junto à Massa Falida (ID 1d63c32 e c270a2b).

Deverá a parte interessada proceder a Habilitação junto ao Juízo

Falimentar.

Processo Nº ATSum-0010398-41.2023.5.15.0039
AUTOR ALMIR ROGERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAYARA DE OLIVEIRA VIEGAS(OAB:
367777/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR ROGERIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADA DO EXEQUENTE.

Fica V. Sa. notificado da expedição das Certidões para Habilitação

junto à Massa Falida (ID 5da1535 e b95bacf).

Deverá a parte interessada proceder a Habilitação junto ao Juízo

Falimentar.

Processo Nº ATSum-0001209-25.2012.5.15.0039
AUTOR SEBASTIAO DA CRUZ

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

RÉU EDSON ROGERIO DORTA

RÉU JOAO DIVINO DA SILVA

RÉU L M DORTA COMERCIO DE
GAIOLAS LTDA - EPP

ADVOGADO PRISCILA ZANUNCIO(OAB:
322018/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c1a470

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001209-25.2012.5.15.0039
AUTOR SEBASTIAO DA CRUZ

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

RÉU EDSON ROGERIO DORTA

RÉU JOAO DIVINO DA SILVA

RÉU L M DORTA COMERCIO DE
GAIOLAS LTDA - EPP

ADVOGADO PRISCILA ZANUNCIO(OAB:
322018/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L M DORTA COMERCIO DE GAIOLAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c1a470

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012194-48.2015.5.15.0039
AUTOR ARIANE CHAVES CARDOSO DE

FREITAS SANTOS

ADVOGADO ANDRÉIA MARIA MARTINS(OAB:
218687/SP)

RÉU EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE CHAVES CARDOSO DE FREITAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADA DA EXEQUENTE.

Fica V. Sa. notificado da expedição da Certidão para Habilitação

junto à Massa Falida (ID eb81967).

Deverá a parte interessada proceder a Habilitação junto ao Juízo

Falimentar.

Processo Nº ATSum-0010561-26.2020.5.15.0039
AUTOR ANTONIO DE PADUA MASSARANI

ADVOGADO LENI APARECIDA ANDRELLO
PIAI(OAB: 122778/SP)

RÉU CONCESSIONARIA RODOVIAS DO
TIETE S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIA ELAINE DA SILVA
FELISBERTO(OAB: 285275/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - ANTONIO DE PADUA MASSARANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADA DO EXEQUENTE.

Fica V. Sa. notificado da expedição das Certidões para Habilitação

junto à Massa Falida (ID 32a6e73 e 5e28b69).

Deverá a parte interessada proceder a Habilitação junto ao Juízo

Falimentar.

Processo Nº ATOrd-0013247-93.2017.5.15.0039
AUTOR ROSELI DE FATIMA SOUZA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU VIGNIS AGRICOLA I LTDA.

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DE FATIMA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4298c50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo sido quitados os valores correspondentes ao crédito da

exequente e aos honorários devidos aos Sr. peritos, julgo extinta a

execução em relação às referidas verbas.

Intime-se a executada RAIZEN ENERGIA S.A para a quitação do

valor remanescente das contribuições previdenciárias (planilha ID

d723f87) em nome da devedora principal, através de guia GPS,

código 2909 (reclamação trabalhista - CNPJ), devidamente

atualizado até o pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

Comprovado o recolhimento total das contribuições previdenciárias,

intime-se a primeira ré, conforme determinado no ID 8dce63a.

Dê-se ciência às partes.

Cumpridas as determinações supra e nada mais havendo, tornem

os autos conclusos para o lançamento da extinção da execução e

arquivamento.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013247-93.2017.5.15.0039
AUTOR ROSELI DE FATIMA SOUZA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU VIGNIS AGRICOLA I LTDA.

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - VIGNIS AGRICOLA I LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4298c50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo sido quitados os valores correspondentes ao crédito da

exequente e aos honorários devidos aos Sr. peritos, julgo extinta a

execução em relação às referidas verbas.

Intime-se a executada RAIZEN ENERGIA S.A para a quitação do

valor remanescente das contribuições previdenciárias (planilha ID

d723f87) em nome da devedora principal, através de guia GPS,

código 2909 (reclamação trabalhista - CNPJ), devidamente

atualizado até o pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

Comprovado o recolhimento total das contribuições previdenciárias,

intime-se a primeira ré, conforme determinado no ID 8dce63a.

Dê-se ciência às partes.

Cumpridas as determinações supra e nada mais havendo, tornem

os autos conclusos para o lançamento da extinção da execução e

arquivamento.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº CumPrSe-0010008-37.2024.5.15.0039
REQUERENTE KATUCIA DOS SANTOS

FERNANDES

ADVOGADO JOAO BERNARDO ARMELIN(OAB:
164392/SP)

REQUERIDO POTENZA - EMPRESA DE
TRABALHO TEMPORARIO EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO CHRISTIAN OLIVEIRA
DIAS DA SILVA(OAB: 409117/SP)

ADVOGADO MARIA DO CARMO
DORNELLAS(OAB: 290803/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATUCIA DOS SANTOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ace1831

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela executada(planilha ID

a06a630), porque consentâneos com as decisões proferidas até o

presente momento, fixando o valor da execução conforme abaixo

descrito:

Data da atualização: 04.12.2023

Principal: R$ 5.000,00

Juros de Mora: R$ 1.926,66

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 6.926,66

Considerando-se a natureza indenizatória das verbas deferidas na

presente Reclamatória, não há que se falar em recolhimentos

previdenciários ou fiscais.

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda o seguinte valor, que será devidamente

atualizado:

Custas processuais: R$ 100,00 atualizadas para 04.12.2023

fixadas no v. acórdão ID 71b2d7a.

•

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo no prazo de 15 dias.

O valor devido deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), para crédito em conta judicial à disposição

deste Juízo, com a discriminação nos autos dos valores para cada

beneficiário.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Ressalte-se que os recursos trabalhistas têm efeito meramente

devolutivo (art. 899 da CLT) e que “o cumprimento provisório da

sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo

será realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo (...)”

(art. 520 do CPC).

Há que se frisar, desde logo, que permitem o “caput” e o inciso I, do

art. 835, do CPC de 2015, a penhora de dinheiro até mesmo na

execução provisória, tanto que o item III da Súmula 417 do C. TST

foi cancelado pela Resolução 212, de 19.09.2016, e o item I

atualmente prevê que “não fere direito líquido e certo do impetrante

o ato judicial que determina penhora em dinheiro da executada para

garantir crédito exequendo, pois é prioritária e obedece à gradação

prevista no art. 835 do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973)”,

modulando-se os efeitos da nova redação “de forma a atingir

unicamente as penhoras em dinheiro em execução provisória

efetivadas a partir de 18/3/2016, data de vigência do CPC de 2015”.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

O exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação, no prazo de cinco dias, se assim desejar.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Pacificada a conta de liquidação, aguardem-se o trânsito em julgado

da r. sentença de mérito e o retorno dos autos principais (0011766-

32.2016.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº CumPrSe-0010008-37.2024.5.15.0039
REQUERENTE KATUCIA DOS SANTOS

FERNANDES

ADVOGADO JOAO BERNARDO ARMELIN(OAB:
164392/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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REQUERIDO POTENZA - EMPRESA DE
TRABALHO TEMPORARIO EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO CHRISTIAN OLIVEIRA
DIAS DA SILVA(OAB: 409117/SP)

ADVOGADO MARIA DO CARMO
DORNELLAS(OAB: 290803/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POTENZA - EMPRESA DE TRABALHO TEMPORARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ace1831

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela executada(planilha ID

a06a630), porque consentâneos com as decisões proferidas até o

presente momento, fixando o valor da execução conforme abaixo

descrito:

Data da atualização: 04.12.2023

Principal: R$ 5.000,00

Juros de Mora: R$ 1.926,66

Total líquido devido ao(à) exequente: R$ 6.926,66

Considerando-se a natureza indenizatória das verbas deferidas na

presente Reclamatória, não há que se falar em recolhimentos

previdenciários ou fiscais.

O débito exequendo, deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento.

A executada pagará ainda o seguinte valor, que será devidamente

atualizado:

Custas processuais: R$ 100,00 atualizadas para 04.12.2023

fixadas no v. acórdão ID 71b2d7a.

•

Intime-se a executada, por seu i. patrono, nos termos dos artigos

270, 272, e 841, § 1º, todos do CPC, para quitar o débito

exequendo no prazo de 15 dias.

O valor devido deverá ser depositado através dos sistemas SIF

(Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), para crédito em conta judicial à disposição

deste Juízo, com a discriminação nos autos dos valores para cada

beneficiário.

Não incidirá a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC, nos termos

da Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios

Individuais do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando meu entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Entretanto, advirto a executada que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no referido dispositivo legal,

consoante art. 793-C da CLT.

Ressalte-se que os recursos trabalhistas têm efeito meramente

devolutivo (art. 899 da CLT) e que “o cumprimento provisório da

sentença impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo

será realizado da mesma forma que o cumprimento definitivo (...)”

(art. 520 do CPC).

Há que se frisar, desde logo, que permitem o “caput” e o inciso I, do

art. 835, do CPC de 2015, a penhora de dinheiro até mesmo na

execução provisória, tanto que o item III da Súmula 417 do C. TST

foi cancelado pela Resolução 212, de 19.09.2016, e o item I

atualmente prevê que “não fere direito líquido e certo do impetrante

o ato judicial que determina penhora em dinheiro da executada para

garantir crédito exequendo, pois é prioritária e obedece à gradação

prevista no art. 835 do CPC de 2015 (art. 655 do CPC de 1973)”,

modulando-se os efeitos da nova redação “de forma a atingir

unicamente as penhoras em dinheiro em execução provisória

efetivadas a partir de 18/3/2016, data de vigência do CPC de 2015”.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n° 47, de 7 de julho de 2023.

O exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação, no prazo de cinco dias, se assim desejar.

Em caso de inadimplemento, informe o(a) exequente o modo pelo

qual deseja o prosseguimento da execução.

Pacificada a conta de liquidação, aguardem-se o trânsito em julgado

da r. sentença de mérito e o retorno dos autos principais (0011766-

32.2016.5.15.0039).

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

BSS

Processo Nº ATOrd-0011937-81.2019.5.15.0039
AUTOR IVAIR ALVES COTRIM

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RÉU KONDOR COMERCIO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA - EPP

ADVOGADO MAIARA BRESCIANI(OAB:
342217/SP)

RÉU EMPLAS COMERCIO E
BENEFICIAMENTO DE METAIS LTDA
- EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

RÉU KANIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA - EPP

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

RÉU ND COMERCIO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA - EPP

ADVOGADO ERIC ROBERTO PAIVA(OAB:
238048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAIR ALVES COTRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73857d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID 31ffabe, de 14.03.2024 - Dê-se ciência ao exequente

para que diga se seu crédito restou integralmente satisfeito ou se

ainda tem algo a requerer, no prazo de 10 dias.

No silêncio, entender-se-á que o débito foi quitado, hipótese em que

a execução será julgada extinta em relação ao débito principal,

devendo apenas ser aguardada a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e fiscais, conforme decisão ID 332fb0f.

Capivari/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011937-81.2019.5.15.0039
AUTOR IVAIR ALVES COTRIM

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RÉU KONDOR COMERCIO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA - EPP

ADVOGADO MAIARA BRESCIANI(OAB:
342217/SP)

RÉU EMPLAS COMERCIO E
BENEFICIAMENTO DE METAIS LTDA
- EPP

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

RÉU KANIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA - EPP

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

RÉU ND COMERCIO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA - EPP

ADVOGADO ERIC ROBERTO PAIVA(OAB:
238048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPLAS COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE METAIS LTDA
- EPP

  - KANIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA
- EPP

  - KONDOR COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA -
EPP

  - ND COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73857d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID 31ffabe, de 14.03.2024 - Dê-se ciência ao exequente

para que diga se seu crédito restou integralmente satisfeito ou se

ainda tem algo a requerer, no prazo de 10 dias.

No silêncio, entender-se-á que o débito foi quitado, hipótese em que

a execução será julgada extinta em relação ao débito principal,

devendo apenas ser aguardada a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e fiscais, conforme decisão ID 332fb0f.

Capivari/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010912-28.2022.5.15.0039
AUTOR APARECIDO BESSA DE SOUZA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO BESSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2796db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Observe a executada que o valor relativo ao FGTS deverá ser

sempre pago diretamente à parte exequente, salvo se existir

determinação expressa em sentido contrário na r. sentença, se o

trabalhador for demissionário ou se a rescisão contratual tiver

ocorrido por justa causa.

Por conseguinte, constando de forma expressa da r. sentença

exequenda ID df5666c, de13.01.2023, já transitada em julgado, que

“(...) declaro NULO o pedido de demissão formulado pelo

requerente, devendo ser considerado para todos os fins que foi

imotivadamente dispensado”, defiro o pleito formulado na petição ID

a9270b6, de 26.02.2024, e autorizo o exequenteAPARECIDO

BESSA DE SOUZA, CPF: 078.688.578-54, a efetuar o saque dos

valores referentes ao FGTS de todo o período trabalhado para a

executada, incluindo os depositados após o término do pacto

laboral, decorrentes do presente feito, a exemplo do depósito

ID4b80b0b, realizado em15.02.2024.

Presta-se cópia desta decisão como alvará judicial para a finalidade

supraindicada, que ora recebe o número 85/2024.

Contudo, não há que se falar em litigância de má-fé da executada,

pois efetuou o depósito da totalidade do valor líquido devido ao

trabalhador em conta bancária, tal como lhe foi determinado, não o

tendo feito apenas em relação ao FGTS, em razão de dúvida que se

reputa fundada.

Outrossim, diante do comprovante de depósito anexado pela

executada em 22.02.2024, informe o exequente, no prazo de 10

dias, se ainda tem algo a requerer.

No silêncio do exequente, será a execução extinta em relação a seu

crédito.

Se o caso, deverá o exequente apresentar cálculo do débito

remanescente, no mesmo prazo acima.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010912-28.2022.5.15.0039
AUTOR APARECIDO BESSA DE SOUZA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2796db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Observe a executada que o valor relativo ao FGTS deverá ser

sempre pago diretamente à parte exequente, salvo se existir

determinação expressa em sentido contrário na r. sentença, se o

trabalhador for demissionário ou se a rescisão contratual tiver

ocorrido por justa causa.

Por conseguinte, constando de forma expressa da r. sentença

exequenda ID df5666c, de13.01.2023, já transitada em julgado, que

“(...) declaro NULO o pedido de demissão formulado pelo

requerente, devendo ser considerado para todos os fins que foi

imotivadamente dispensado”, defiro o pleito formulado na petição ID

a9270b6, de 26.02.2024, e autorizo o exequenteAPARECIDO

BESSA DE SOUZA, CPF: 078.688.578-54, a efetuar o saque dos

valores referentes ao FGTS de todo o período trabalhado para a

executada, incluindo os depositados após o término do pacto

laboral, decorrentes do presente feito, a exemplo do depósito

ID4b80b0b, realizado em15.02.2024.

Presta-se cópia desta decisão como alvará judicial para a finalidade

supraindicada, que ora recebe o número 85/2024.

Contudo, não há que se falar em litigância de má-fé da executada,

pois efetuou o depósito da totalidade do valor líquido devido ao

trabalhador em conta bancária, tal como lhe foi determinado, não o

tendo feito apenas em relação ao FGTS, em razão de dúvida que se

reputa fundada.

Outrossim, diante do comprovante de depósito anexado pela

executada em 22.02.2024, informe o exequente, no prazo de 10

dias, se ainda tem algo a requerer.

No silêncio do exequente, será a execução extinta em relação a seu

crédito.

Se o caso, deverá o exequente apresentar cálculo do débito

remanescente, no mesmo prazo acima.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010186-54.2022.5.15.0039
AUTOR NILSON MACHADO
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ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 859a735

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Observe a executada que o valor relativo ao FGTS deverá ser

sempre pago diretamente à parte exequente, salvo se existir

determinação expressa em sentido contrário na r. sentença, se o

trabalhador for demissionário ou se a rescisão contratual tiver

ocorrido por justa causa.

Por conseguinte, sendo incontroverso que o exequente foi

imotivadamente dispensado, defiro o pleito formulado na petição ID

54348ca, de 26.02.2024, e autorizo o exequenteNILSON

MACHADO, CPF: 151.303.118-09, a efetuar o saque dos valores

referentes ao FGTS de todo o período trabalhado para a executada,

incluindo os depositados após o término do pacto laboral,

decorrentes do presente feito, a exemplo do depósito

IDf31915e, realizado em15.02.2024.

Presta-se cópia desta decisão como alvará judicial para a finalidade

supraindicada, que ora recebe o número 89/2024.

Contudo, não há que se falar em litigância de má-fé da executada,

pois efetuou o depósito da totalidade do valor líquido devido ao

trabalhador em conta bancária, tal como lhe foi determinado, não o

tendo feito apenas em relação ao FGTS, em razão de dúvida que se

reputa fundada.

Ciência à executada da referida petição ID 54348ca, de 26.02.2024,

para manifestação no prazo de 10 dias.

Após, venham conclusos para novas deliberações.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010186-54.2022.5.15.0039
AUTOR NILSON MACHADO

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 859a735

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Observe a executada que o valor relativo ao FGTS deverá ser

sempre pago diretamente à parte exequente, salvo se existir

determinação expressa em sentido contrário na r. sentença, se o

trabalhador for demissionário ou se a rescisão contratual tiver

ocorrido por justa causa.

Por conseguinte, sendo incontroverso que o exequente foi

imotivadamente dispensado, defiro o pleito formulado na petição ID

54348ca, de 26.02.2024, e autorizo o exequenteNILSON

MACHADO, CPF: 151.303.118-09, a efetuar o saque dos valores

referentes ao FGTS de todo o período trabalhado para a executada,

incluindo os depositados após o término do pacto laboral,

decorrentes do presente feito, a exemplo do depósito

IDf31915e, realizado em15.02.2024.

Presta-se cópia desta decisão como alvará judicial para a finalidade

supraindicada, que ora recebe o número 89/2024.

Contudo, não há que se falar em litigância de má-fé da executada,

pois efetuou o depósito da totalidade do valor líquido devido ao

trabalhador em conta bancária, tal como lhe foi determinado, não o

tendo feito apenas em relação ao FGTS, em razão de dúvida que se

reputa fundada.

Ciência à executada da referida petição ID 54348ca, de 26.02.2024,

para manifestação no prazo de 10 dias.

Após, venham conclusos para novas deliberações.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010088-35.2023.5.15.0039
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS SILINGARDI

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

EXECUTADO RAIZEN ENERGIA S.A
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ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52e8fdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Observe a executada que o valor relativo ao FGTS deverá ser

sempre pago diretamente à parte exequente, salvo se existir

determinação expressa em sentido contrário na r. sentença, se o

trabalhador for demissionário ou se a rescisão contratual tiver

ocorrido por justa causa.

Por conseguinte, sendo incontroverso que o exequente foi

imotivadamente dispensado, defiro o pleito formulado na petição ID

afcedaa, de 26.02.2024, e autorizo o exequenteANTÔNIO

CARLOS SILINGARDI, CPF: 062.356.378-96, a efetuar o saque dos

valores referentes ao FGTS de todo o período trabalhado para a

executada, incluindo os depositados após o término do pacto

laboral, decorrentes do presente feito, a exemplo do depósito

IDd012919, realizado em15.02.2024.

Presta-se cópia desta decisão como alvará judicial para a finalidade

supraindicada, que ora recebe o número 90/2024.

Contudo, não há que se falar em litigância de má-fé da executada,

pois efetuou o depósito da totalidade do valor líquido devido ao

trabalhador em conta bancária, tal como lhe foi determinado, não o

tendo feito apenas em relação ao FGTS, em razão de dúvida que se

reputa fundada.

Outrossim, diante do comprovante de depósito anexado pela

executada em 21.02.2024, informe o exequente, no prazo de 10

dias, se ainda tem algo a requerer.

No silêncio do exequente, será a execução extinta em relação a seu

crédito.

Se o caso, deverá o exequente apresentar cálculo do débito

remanescente, no mesmo prazo acima.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010088-35.2023.5.15.0039
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS SILINGARDI

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

EXECUTADO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SILINGARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52e8fdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Observe a executada que o valor relativo ao FGTS deverá ser

sempre pago diretamente à parte exequente, salvo se existir

determinação expressa em sentido contrário na r. sentença, se o

trabalhador for demissionário ou se a rescisão contratual tiver

ocorrido por justa causa.

Por conseguinte, sendo incontroverso que o exequente foi

imotivadamente dispensado, defiro o pleito formulado na petição ID

afcedaa, de 26.02.2024, e autorizo o exequenteANTÔNIO

CARLOS SILINGARDI, CPF: 062.356.378-96, a efetuar o saque dos

valores referentes ao FGTS de todo o período trabalhado para a

executada, incluindo os depositados após o término do pacto

laboral, decorrentes do presente feito, a exemplo do depósito

IDd012919, realizado em15.02.2024.

Presta-se cópia desta decisão como alvará judicial para a finalidade

supraindicada, que ora recebe o número 90/2024.

Contudo, não há que se falar em litigância de má-fé da executada,

pois efetuou o depósito da totalidade do valor líquido devido ao

trabalhador em conta bancária, tal como lhe foi determinado, não o

tendo feito apenas em relação ao FGTS, em razão de dúvida que se

reputa fundada.

Outrossim, diante do comprovante de depósito anexado pela

executada em 21.02.2024, informe o exequente, no prazo de 10

dias, se ainda tem algo a requerer.

No silêncio do exequente, será a execução extinta em relação a seu

crédito.

Se o caso, deverá o exequente apresentar cálculo do débito

remanescente, no mesmo prazo acima.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010523-72.2024.5.15.0039
AUTOR LUCAS FIGUEREDO BORGES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU BELENUS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELENUS DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e699a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.Fábio Gindler de

Oliveira, OAB: SP173757, para facilitar a sua notificação, devendo

regularizar a sua representação processual no prazo de dez

dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 10:35horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 
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11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010523-72.2024.5.15.0039
AUTOR LUCAS FIGUEREDO BORGES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU BELENUS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FIGUEREDO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e699a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.Fábio Gindler de

Oliveira, OAB: SP173757, para facilitar a sua notificação, devendo

regularizar a sua representação processual no prazo de dez

dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 08.05.2024,

às 10:35horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s
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disponibilizado no site do TRT15.

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0011140-66.2023.5.15.0039
AUTOR PEDRO GRACIANO HILARIO

RÉU SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc89ef7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expediente ID 0cc33a7: Conforme despacho ID ccf519b, exarado

pelo MM Juízo da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba, proceda a

Secretaria à imediata inclusão do Imóvel objeto da matrícula 25.821

do CRI de Capivari/SP na hasta pública unificada a ser realizada

perante a Divisão de Execução de Piracicaba,

Dê-se ciência às partes.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010527-12.2024.5.15.0039
AUTOR SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS PAULO FARIAS DA
SILVA(OAB: 360355/SP)

RÉU EQUIP NEXT COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL PINHEIRO AGUILAR(OAB:
184818/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EQUIP NEXT COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcf1fab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.Rafael Pinheiro

Aguilar, OAB: SP184818, para facilitar a sua notificação, devendo

regularizar a sua representação processual no prazo de dez

dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 17.04.2024,

às 15:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.
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13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010527-12.2024.5.15.0039
AUTOR SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS PAULO FARIAS DA
SILVA(OAB: 360355/SP)

RÉU EQUIP NEXT COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL PINHEIRO AGUILAR(OAB:
184818/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcf1fab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.Rafael Pinheiro

Aguilar, OAB: SP184818, para facilitar a sua notificação, devendo

regularizar a sua representação processual no prazo de dez

dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 17.04.2024,

às 15:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for
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instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 19 de março de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE CARAGUATATUBA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010439-33.2023.5.15.0063
AUTOR ELIANE DA SILVA CESAR

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU MARLEIGH LEITE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEIGH LEITE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010439-33.2023.5.15.0063

Autor: ELIANE DA SILVA CESAR, CPF: 285.449.108-40

Réu(s): MARLEIGH LEITE QUEIROZ, CPF: 103.326.178-58

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.

O(A) Doutor(a)VALERIA CANDIDO PERES, Juiz(íza) da Vara do

Trabalho de Caraguatatuba, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010439-33.2023.5.15.0063 , entre partes:AUTOR: ELIANE DA

SILVA CESAR , autor, e RÉU: MARLEIGH LEITE QUEIROZ réu,

estando este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital da sentença Id88b8434, cujo tópico final é o

seguinte:

"[...] POSTO ISSO, nos termos da fundamentação acima, que passa

a fazer parte integrante do presente dispositivo, o Juízo da Vara do

Trabalho de Caraguatatuba CONHECE e ACOLHE, EM PARTE, os

Embargos Declaratórios opostos pela reclamante, ELIANE DA

SILVA CESAR, saneando, por meio desta decisão integrativa,

apontada omissão.[...]"

O inteiro teor do documento pode ser acessado através do link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240308144405210000002233

80965?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).
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Notificação

Processo Nº ATOrd-0011736-75.2023.5.15.0063
AUTOR EDIMAR BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO REINALDO ALVES DE
ANDRADE(OAB: 378297/SP)

RÉU RAPHAEL DE CAPUA

ADVOGADO DIOGO SILVA NOGUEIRA(OAB:
236340/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR BARBOSA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho;

"(...) Após, intimem-se as partes, para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo comum de dez dias. (...)

ALEXANDRE KLIMAS Juiz(a) do Trabalho"

Processo Nº ATOrd-0011736-75.2023.5.15.0063
AUTOR EDIMAR BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO REINALDO ALVES DE
ANDRADE(OAB: 378297/SP)

RÉU RAPHAEL DE CAPUA

ADVOGADO DIOGO SILVA NOGUEIRA(OAB:
236340/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL DE CAPUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho;

"(...) Após, intimem-se as partes, para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo comum de dez dias. (...)

ALEXANDRE KLIMAS Juiz(a) do Trabalho"

Processo Nº ATOrd-0011756-66.2023.5.15.0063
AUTOR BRUNA DIAS NOGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
SANTANA(OAB: 384093/SP)

RÉU FREDERICO S PIZZA LTDA

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DIAS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho:

"(...) Após, intimem-se as partes, para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo comum de dez dias. (...) VALERIA

CANDIDO PERES Juiz(a) do Trabalho"

Processo Nº ATOrd-0011756-66.2023.5.15.0063
AUTOR BRUNA DIAS NOGUEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
SANTANA(OAB: 384093/SP)

RÉU FREDERICO S PIZZA LTDA

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO S PIZZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho:

"(...) Após, intimem-se as partes, para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo comum de dez dias. (...) VALERIA

CANDIDO PERES Juiz(a) do Trabalho"

Processo Nº ATOrd-0011689-04.2023.5.15.0063
AUTOR AMANDA DE JESUS BIRULINE

ADVOGADO GLEICY CRISTINA LUCIANO(OAB:
417537/SP)

ADVOGADO ISABELA DE SOUSA
ZORGDRAGER(OAB: 468177/SP)

RÉU VIVIAN MARIA TAVARES

ADVOGADO FABIANA HENRIQUE MOURA DOS
SANTOS(OAB: 350085/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE JESUS BIRULINE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4846
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho;

"(...) Após, intimem-se as partes, para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo comum de dez dias. (...)

ALEXANDRE KLIMAS Juiz(a) do Trabalho"

Processo Nº ATOrd-0011689-04.2023.5.15.0063
AUTOR AMANDA DE JESUS BIRULINE

ADVOGADO GLEICY CRISTINA LUCIANO(OAB:
417537/SP)

ADVOGADO ISABELA DE SOUSA
ZORGDRAGER(OAB: 468177/SP)

RÉU VIVIAN MARIA TAVARES

ADVOGADO FABIANA HENRIQUE MOURA DOS
SANTOS(OAB: 350085/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN MARIA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho;

"(...) Após, intimem-se as partes, para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo comum de dez dias. (...)

ALEXANDRE KLIMAS Juiz(a) do Trabalho"

Processo Nº ATOrd-0010809-17.2020.5.15.0063
AUTOR NILTON DO PRADO SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 299613/SP)

ADVOGADO ELTON VINICIUS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 424404/SP)

ADVOGADO FERNANDA ALVES DE GODOI(OAB:
302850/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS PASSARO
MARRON S/A.

ADVOGADO FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA(OAB: 244458/SP)

PERITO JESSE BELLINE ORTIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON DO PRADO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. cientes de que o perito apresentou os esclarecimentos

solicitados e intimadas do despacho ID. 43a3fe7:

"[...] digam as partes se tem outras provas a produzir, especificando

e justificando-as, sob pena de indeferimento e preclusão. No

silêncio ou negativa, estará encerrada a instrução processual.[...]"

Processo Nº ATOrd-0010809-17.2020.5.15.0063
AUTOR NILTON DO PRADO SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 299613/SP)

ADVOGADO ELTON VINICIUS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 424404/SP)

ADVOGADO FERNANDA ALVES DE GODOI(OAB:
302850/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS PASSARO
MARRON S/A.

ADVOGADO FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA(OAB: 244458/SP)

PERITO JESSE BELLINE ORTIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. cientes de que o perito apresentou os esclarecimentos

solicitados e intimadas do despacho ID. 43a3fe7:

"[...] digam as partes se tem outras provas a produzir, especificando

e justificando-as, sob pena de indeferimento e preclusão. No

silêncio ou negativa, estará encerrada a instrução processual.[...]"

Processo Nº ATOrd-0010097-90.2021.5.15.0063
AUTOR VALDEVINO ALVES

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 299613/SP)

ADVOGADO ELTON VINICIUS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 424404/SP)

ADVOGADO FERNANDA ALVES DE GODOI(OAB:
302850/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS PASSARO
MARRON S/A.

ADVOGADO FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA(OAB: 244458/SP)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSE BELLINE ORTIZ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEVINO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. cientes de que o perito apresentou os esclarecimentos

solicitados e intimadas do despacho abaixo:

"[...] digam as partes se tem outras provas a produzir, especificando

e justificando-as, sob pena de indeferimento e preclusão. No

silêncio ou negativa, estará encerrada a instrução processual.[...]

Processo Nº ATOrd-0010097-90.2021.5.15.0063
AUTOR VALDEVINO ALVES

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 299613/SP)

ADVOGADO ELTON VINICIUS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 424404/SP)

ADVOGADO FERNANDA ALVES DE GODOI(OAB:
302850/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS PASSARO
MARRON S/A.

ADVOGADO FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA(OAB: 244458/SP)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSE BELLINE ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. cientes de que o perito apresentou os esclarecimentos

solicitados e intimadas do despacho abaixo:

"[...] digam as partes se tem outras provas a produzir, especificando

e justificando-as, sob pena de indeferimento e preclusão. No

silêncio ou negativa, estará encerrada a instrução processual.[...]

Processo Nº ATOrd-0010218-16.2024.5.15.0063
AUTOR KAROLINA FERREIRA BERNARDES

ADVOGADO LETICIA SANT ANA CASTILHO(OAB:
499318/SP)

ADVOGADO AGATHA ARRUDA
ASSUMPCAO(OAB: 332927/SP)

RÉU SIRLENE GIL CLEMENTE DOS
SANTOS 32247195830

ADVOGADO JOAO CARLOS DE BRITO(OAB:
503370/SP)

ADVOGADO GABRIEL RAMON SANTOS(OAB:
504426/SP)

ADVOGADO JAIRO PINTO DE MORAES
JUNIOR(OAB: 450083/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE GIL CLEMENTE DOS SANTOS 32247195830

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb8311

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 7ccc315: por entender desnecessário, neste ato, o Juízo retirou o

sigilo desta peça.

Id 921fbe1: ante a discordância da recda, neste ato, o Juízo retificou

a autuação, retirando a opção de tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital.

Indefiro o pedido uma vez que a modalidade da audiência é

prerrogativa do Juízo e atende aos normativos do CSJT, mantendo-

se a audiência na forma já designada.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010281-41.2024.5.15.0063
AUTOR BRUNO CAETANO DE MENDONCA

ADVOGADO ARIANE GRANO(OAB: 406699/SP)

RÉU C.L.M. ASSUMPCAO EIRELI - ME

ADVOGADO AGATHA ARRUDA
ASSUMPCAO(OAB: 332927/SP)

ADVOGADO LETICIA SANT ANA CASTILHO(OAB:
499318/SP)

RÉU VINICIUS MIRA DE ASSUMPCAO

ADVOGADO AGATHA ARRUDA
ASSUMPCAO(OAB: 332927/SP)

ADVOGADO LETICIA SANT ANA CASTILHO(OAB:
499318/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.L.M. ASSUMPCAO EIRELI - ME

  - VINICIUS MIRA DE ASSUMPCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b88aa6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 5bdc186: ante a discordância das recdas, neste ato, o Juízo

retificou a autuação , retirando a opção de tramitação do feito pelo

Juízo 100% Digital.

Indefiro o pedido uma vez que a modalidade da audiência é

prerrogativa do Juízo e atende aos normativos do CSJT, mantendo-

se a audiência na forma já designada.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010218-16.2024.5.15.0063
AUTOR KAROLINA FERREIRA BERNARDES

ADVOGADO LETICIA SANT ANA CASTILHO(OAB:
499318/SP)

ADVOGADO AGATHA ARRUDA
ASSUMPCAO(OAB: 332927/SP)

RÉU SIRLENE GIL CLEMENTE DOS
SANTOS 32247195830

ADVOGADO JOAO CARLOS DE BRITO(OAB:
503370/SP)

ADVOGADO GABRIEL RAMON SANTOS(OAB:
504426/SP)

ADVOGADO JAIRO PINTO DE MORAES
JUNIOR(OAB: 450083/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINA FERREIRA BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb8311

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 7ccc315: por entender desnecessário, neste ato, o Juízo retirou o

sigilo desta peça.

Id 921fbe1: ante a discordância da recda, neste ato, o Juízo retificou

a autuação, retirando a opção de tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital.

Indefiro o pedido uma vez que a modalidade da audiência é

prerrogativa do Juízo e atende aos normativos do CSJT, mantendo-

se a audiência na forma já designada.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010281-41.2024.5.15.0063
AUTOR BRUNO CAETANO DE MENDONCA

ADVOGADO ARIANE GRANO(OAB: 406699/SP)

RÉU C.L.M. ASSUMPCAO EIRELI - ME

ADVOGADO AGATHA ARRUDA
ASSUMPCAO(OAB: 332927/SP)

ADVOGADO LETICIA SANT ANA CASTILHO(OAB:
499318/SP)

RÉU VINICIUS MIRA DE ASSUMPCAO

ADVOGADO AGATHA ARRUDA
ASSUMPCAO(OAB: 332927/SP)

ADVOGADO LETICIA SANT ANA CASTILHO(OAB:
499318/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CAETANO DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b88aa6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 5bdc186: ante a discordância das recdas, neste ato, o Juízo

retificou a autuação , retirando a opção de tramitação do feito pelo

Juízo 100% Digital.

Indefiro o pedido uma vez que a modalidade da audiência é

prerrogativa do Juízo e atende aos normativos do CSJT, mantendo-

se a audiência na forma já designada.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0011652-74.2023.5.15.0063
REQUERENTE LUIZ CARLOS DE MACEDO

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERIDO CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO WILSON ROBERTO DE
AZEVEDO(OAB: 211283/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc67ac8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº TutCautAnt-0011652-74.2023.5.15.0063
REQUERENTE LUIZ CARLOS DE MACEDO

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERIDO CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO WILSON ROBERTO DE
AZEVEDO(OAB: 211283/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc67ac8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATSum-0011281-47.2022.5.15.0063
AUTOR GILVAN SANTOS BARBOSA

ADVOGADO FERNANDA BASTOS PEREIRA(OAB:
437238/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6398112

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada do valor bloqueado, para fins do artigo 884

da CLT.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011281-47.2022.5.15.0063
AUTOR GILVAN SANTOS BARBOSA

ADVOGADO FERNANDA BASTOS PEREIRA(OAB:
437238/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6398112
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proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada do valor bloqueado, para fins do artigo 884

da CLT.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010194-22.2023.5.15.0063
AUTOR PATRICIA GOMES DE SA

ADVOGADO ERIKA MARTA DE OLIVEIRA(OAB:
360982/SP)

RÉU SHIBATA COMERCIAL ATACADISTA
DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA

ADVOGADO NATALIA RAMPAZO(OAB:
364797/SP)

ADVOGADO MARCELO DIAS FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 346744/SP)

ADVOGADO MARCOS BATALHA JUNIOR(OAB:
331494/SP)

ADVOGADO GABRIEL VINICIUS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 494938/SP)

PERITO PEDRO HENRIQUE GONCALVES
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIBATA COMERCIAL ATACADISTA DE MERCADORIAS EM
GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6acffa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação acima, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo, o Juízo da Vara do

Trabalho de Caraguatatuba julga PROCEDENTE, EM PARTE, o

pedido formulado por PATRICIA GOMES DE SA em face de

SHIBATA COMERCIAL ATACADISTA DE MERCADORIAS EM

GERAL LTDA., condenando-a ao pagamento de férias

proporcionais + 1/3 e multa do art. 477, § 8º, da CLT, em valores

que serão apurados em regular liquidação por cálculo, com juros e

atualização monetária na forma da fundamentação supra.

Julga, ainda, IMPROCEDENTE, o pedido reconvencional,

Recolhimentos fundiários sobre as verbas objeto da condenação,

quando cabível, pela reclamada, no prazo de dez dias do trânsito

em julgado da sentença de liquidação, fazendo a comprovação nos

autos, no mesmo prazo já estabelecido, sem o que serão oficiados

os órgãos fiscalizadores competentes. Não efetuada a comprovação

do depósito no prazo supra, autoriza-se a execução direta dos

valores.

Contribuições fiscais nos termos do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e do

Provimento CR-01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Contribuições previdenciárias de acordo com o art. 43 da

Lei nº 8212/91, com as alterações dadas pelo art. 1º da Lei nº

8620/93, Provimentos CR- 01/96 e 02/93 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, incidentes sobre verbas de cunho salarial,

nunca as verbas de caráter indenizatório, conforme determinado no

art. 28 da Lei 8.212/91. Deverá a reclamada comprovar tais

recolhimentos nos autos, sob pena de serem oficiados os órgãos

fiscalizadores competentes, bem como sob pena de execução direta

das parcelas previdenciárias (art. 876, parágrafo único, da CLT).

Autoriza-se a reclamada a promover a dedução, do que for pago ao

reclamante, da cota que lhe couber, inclusive quanto ao Imposto de

Renda.

Sucumbência na forma da fundamentação supra.

Honorários periciais na forma da fundamentação.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para

pagamento dos honorários periciais.

Custas da Reclamação Trabalhista, pela reclamada, sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$3.000,00, no importe de

R$60,00.

Custas da Ação Reconvencional, a cargo da reconvinte/reclamada,

frente a improcedência do pedido, calculadas sobre o valor mínimo

de R$10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos), tudo

conforme estipulado no art. 789 da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010194-22.2023.5.15.0063
AUTOR PATRICIA GOMES DE SA

ADVOGADO ERIKA MARTA DE OLIVEIRA(OAB:
360982/SP)

RÉU SHIBATA COMERCIAL ATACADISTA
DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA

ADVOGADO NATALIA RAMPAZO(OAB:
364797/SP)

ADVOGADO MARCELO DIAS FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 346744/SP)

ADVOGADO MARCOS BATALHA JUNIOR(OAB:
331494/SP)

ADVOGADO GABRIEL VINICIUS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 494938/SP)

PERITO PEDRO HENRIQUE GONCALVES
NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA GOMES DE SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6acffa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação acima, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo, o Juízo da Vara do

Trabalho de Caraguatatuba julga PROCEDENTE, EM PARTE, o

pedido formulado por PATRICIA GOMES DE SA em face de

SHIBATA COMERCIAL ATACADISTA DE MERCADORIAS EM

GERAL LTDA., condenando-a ao pagamento de férias

proporcionais + 1/3 e multa do art. 477, § 8º, da CLT, em valores

que serão apurados em regular liquidação por cálculo, com juros e

atualização monetária na forma da fundamentação supra.

Julga, ainda, IMPROCEDENTE, o pedido reconvencional,

Recolhimentos fundiários sobre as verbas objeto da condenação,

quando cabível, pela reclamada, no prazo de dez dias do trânsito

em julgado da sentença de liquidação, fazendo a comprovação nos

autos, no mesmo prazo já estabelecido, sem o que serão oficiados

os órgãos fiscalizadores competentes. Não efetuada a comprovação

do depósito no prazo supra, autoriza-se a execução direta dos

valores.

Contribuições fiscais nos termos do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e do

Provimento CR-01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Contribuições previdenciárias de acordo com o art. 43 da

Lei nº 8212/91, com as alterações dadas pelo art. 1º da Lei nº

8620/93, Provimentos CR- 01/96 e 02/93 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, incidentes sobre verbas de cunho salarial,

nunca as verbas de caráter indenizatório, conforme determinado no

art. 28 da Lei 8.212/91. Deverá a reclamada comprovar tais

recolhimentos nos autos, sob pena de serem oficiados os órgãos

fiscalizadores competentes, bem como sob pena de execução direta

das parcelas previdenciárias (art. 876, parágrafo único, da CLT).

Autoriza-se a reclamada a promover a dedução, do que for pago ao

reclamante, da cota que lhe couber, inclusive quanto ao Imposto de

Renda.

Sucumbência na forma da fundamentação supra.

Honorários periciais na forma da fundamentação.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para

pagamento dos honorários periciais.

Custas da Reclamação Trabalhista, pela reclamada, sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$3.000,00, no importe de

R$60,00.

Custas da Ação Reconvencional, a cargo da reconvinte/reclamada,

frente a improcedência do pedido, calculadas sobre o valor mínimo

de R$10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos), tudo

conforme estipulado no art. 789 da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000482-91.2012.5.15.0063
AUTOR CAMILO TIMOTEO DO ROSARIO

ADVOGADO MARCIO DE MIRANDA(OAB:
264095/SP)

RÉU SINTONIA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS TEMPORARIOS LTDA -
EPP

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO GLORIETE APARECIDA
CARDOSO(OAB: 78566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILO TIMOTEO DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d3f3c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido "in albis" o prazo, autorizado está que a execução se

volte contra a devedora subsidiária, diante da ordem preferencial do

art. 835 do CPC e do caráter alimentar das verbas trabalhistas. A

insolvência daquela resta presumida.

Friso que tal  entendimento coaduna-se com a recente

jurisprudência (Acórdão 68758/08-PATR, Data de Publicação

24/10/2008, Relator Exmo. Dr. LORIVAL FERREIRA DOS

SANTOS, TRT da 15ª Região).

A execução em face da subsidiária encontra amparo na r. sentença.

Salienta-se que os autos tramitam desde 2012, inexistindo, desde

então, o percebimento pelo exequente de valores de natureza

eminentemente alimentar.

Não se pode exigir do empregado a busca infinita por bens da

devedora principal, notadamente porque a responsabilidade da

devedora subsidiária deve ser efetiva e não apenas formal, sendo

esse, inclusive, o escopo da Súmula 331 do Colendo TST.

A execução em face da devedora subsidiária, por ter sido esta
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beneficiária dos serviços prestados pelo exequente, é medida que

se faz necessária para garantir a efetividade da prestação

jurisdicional e a dignidade do trabalhador.

Intime-se, pois, a EBCT para os fins do artigo 535 do CPC.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000482-91.2012.5.15.0063
AUTOR CAMILO TIMOTEO DO ROSARIO

ADVOGADO MARCIO DE MIRANDA(OAB:
264095/SP)

RÉU SINTONIA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS TEMPORARIOS LTDA -
EPP

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO GLORIETE APARECIDA
CARDOSO(OAB: 78566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d3f3c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido "in albis" o prazo, autorizado está que a execução se

volte contra a devedora subsidiária, diante da ordem preferencial do

art. 835 do CPC e do caráter alimentar das verbas trabalhistas. A

insolvência daquela resta presumida.

Friso que tal  entendimento coaduna-se com a recente

jurisprudência (Acórdão 68758/08-PATR, Data de Publicação

24/10/2008, Relator Exmo. Dr. LORIVAL FERREIRA DOS

SANTOS, TRT da 15ª Região).

A execução em face da subsidiária encontra amparo na r. sentença.

Salienta-se que os autos tramitam desde 2012, inexistindo, desde

então, o percebimento pelo exequente de valores de natureza

eminentemente alimentar.

Não se pode exigir do empregado a busca infinita por bens da

devedora principal, notadamente porque a responsabilidade da

devedora subsidiária deve ser efetiva e não apenas formal, sendo

esse, inclusive, o escopo da Súmula 331 do Colendo TST.

A execução em face da devedora subsidiária, por ter sido esta

beneficiária dos serviços prestados pelo exequente, é medida que

se faz necessária para garantir a efetividade da prestação

jurisdicional e a dignidade do trabalhador.

Intime-se, pois, a EBCT para os fins do artigo 535 do CPC.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010134-54.2020.5.15.0063
AUTOR MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

RÉU REFRIMAR CARAGUA COMERCIAL
LTDA

RÉU MARCIA TOMAZ DA SILVA SANTOS

RÉU MARCO ANTONIO CARNEIRO
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d28f653

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011410-52.2022.5.15.0063
AUTOR ALEXANDRE PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GISLAYNE MACEDO DE
ALMEIDA(OAB: 151474/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b20ae5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010007-48.2022.5.15.0063
AUTOR ALCIONES FERNANDO FELICIANO

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU RUDINEI SANCHES

RÉU J & R GESSO LITORAL LTDA

ADVOGADO LUCAS SEITI ANDO(OAB:
296483/SP)

RÉU JOSE JAILSON FREIRE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONES FERNANDO FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee9cdd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Os valores liberados no Id ac1c7cd foram pagos pela CEF no dia

27/09/2023, cabendo ao próprio interessado atualizar os valores

ainda devidos.

No mais, reporto-me ao Id 064bdbe.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0011191-05.2023.5.15.0063
EMBARGANTE NOVA OPCAO LOCADORA DE

VEICULOS LTDA

ADVOGADO RICARDO SOMERA(OAB: 181332/SP)

EMBARGADO ESQUADRIVALLE - ESQUADRIAS DE
ALUMINIO E VIDROS LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA FERNANDES REIS(OAB:
331541/SP)

EMBARGADO GLAUCO COSTA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA FERNANDES REIS(OAB:
331541/SP)

EMBARGADO AGDA FARIA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA FERNANDES REIS(OAB:
331541/SP)

EMBARGADO RODRIGO CESAR ARAUJO DA
SILVA

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO RODELA
VIVIANI SUZIGAN(OAB: 240599/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA OPCAO LOCADORA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4a3abe

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a embargante para que, no prazo de cinco dias, informe o

endereço no qual o veículo marca HONDA, modelo CIVIC LXS,

anos 2013/2014, cor PRETA, combustível FLEX, placa PGB-0294,

chassi 93HFB2630EZ114741, pode ser encontrado.

Após, prossiga-se nos moldes do despacho Id 15cde27.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0179200-67.1999.5.15.0063
AUTOR JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

ADVOGADO BRUNO TAVES ROMANELLI(OAB:
321364/SP)

ADVOGADO FELIPE FIGUEIREDO
FRANCISCO(OAB: 350090/SP)

RÉU ARLINDO YASSUO NAKANE

RÉU RELCON PISCINAS LTDA - ME

ADVOGADO ELIANA FARKAS(OAB: 79825/SP)

RÉU RITA DE CASSIA APARECIDA DA
PAZ

ADVOGADO ELIANA FARKAS(OAB: 79825/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO MILANEZ FRANCISCO

ADVOGADO FELIPE FIGUEIREDO
FRANCISCO(OAB: 350090/SP)

LEILOEIRO MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO THAIS BERTANI ROSSI(OAB:
425496/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA LIBARDI MILANEZ
FRANCISCO

ADVOGADO FELIPE FIGUEIREDO
FRANCISCO(OAB: 350090/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MILANEZ FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V.SA. INTIMADA DA CARTA EXPEDIDA NO ID 13a6bc8.

Processo Nº ATSum-0010301-32.2024.5.15.0063
AUTOR FLAVIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

RÉU UNIPACS HEALTH CARE
ASSESSORIA E APOIO DE GESTAO
A SAUDE EIRELI
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RÉU TOTAL QUALITY MEDICINA
DIAGNOSTICA SOCIEDADE
SIMPLES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dea1eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a segunda reclamada, Total Quality, foi

notificada (Id f9d23b4), aguarde-se a audiência já designada.

Sem prejuízo, intime-se o(a) reclamante para que, até a data da

audiência (09/04/2024), informe o atual endereço da primeira

reclamada (UNIPACS), sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito ou arquivamento do feito, com fundamento no

artigo 852-B, § 1º, da CLT, com relação a esta.

Intime-se o reclamante, por seu i. patrono, via DEJT.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010966-82.2023.5.15.0063
AUTOR CECILIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA BRAZ(OAB:
357306/SP)

RÉU GERACAO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d085fb7

proferida nos autos.

DECISÃO

Decisão apenas regularizadora de dados estatísticos no e-Gestão,

sem nenhum ônus para as partes.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATSum-0011340-98.2023.5.15.0063
AUTOR WASHINGTON SANCHES ALMEIDA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU LUIZ MULLER DE JESUS DINIZ
07449815656

RÉU F F CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON SANCHES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d2696c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação acima, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo, o Juízo da Vara do

Trabalho de Caraguatatuba julga PROCEDENTE o pedido

formulado por WASHINGTON SANCHES ALMEIDA em face de

LUIZ MULLER DE JESUS DINIZ 07449815656, condenando-a ao

pagamento de diferenças salariais e reflexos, saldo de salário, aviso

prévio, décimo terceiro salário proporcional, férias proporcionais

mais um terço, FGTS mais 40%, multas dos arts 467 e 477 da CLT,

horas extras e reflexos, tíquete-refeição e multa normativa, em

valores que serão apurados em regular liquidação por cálculo, com

juros e atualização monetária conforme tese fixada pelo C. STF no

tema 810 da Lista de Repercussão Geral.

Responde subsidiariamente a segunda reclamada, F F

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

Em caso de CTPS física, deverá o(a) requerente, nos cinco dias

subsequentes ao trânsito em julgado, trazer aos autos sua CTPS, a

fim de que nela proceda, a Secretaria do Juízo, às devidas

anotações.

Na hipótese de CTPS digital, o(a) reclamante deverá comunicar o

Juízo, para que sua d. Secretaria proceda à(s) devida(s)

anotação(ões)/retificação(ões).

Recolhimentos fundiários, a cargo da reclamada, no prazo de dez

dias do trânsito em julgado da sentença de liquidação, fazendo a

comprovação nos autos, no mesmo prazo já estabelecido, sem o

que serão oficiados os órgãos fiscalizadores competentes e

aplicada multa diária. Não efetuada a comprovação do depósito no
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prazo supra, autoriza-se a execução direta dos valores.

Contribuições fiscais nos termos do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e do

Provimento CR-01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Contribuições previdenciárias de acordo com o art. 43 da

Lei nº 8212/91, com as alterações dadas pelo art. 1º da Lei nº

8620/93, Provimentos CR- 01/96 e 02/93 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, incidentes sobre trezenos, saldo de salário,

horas extras, diferenças de salário e reflexos em 13º salário e

DSR’s, nunca as verbas de caráter indenizatório, conforme

determinado no art. 28 da Lei 8.212/91. Deverá a reclamada

comprovar tais recolhimentos nos autos, sob pena de serem

oficiados os órgãos fiscalizadores competentes, bem como sob

pena de execução direta das parcelas previdenciárias (art. 876,

parágrafo único, da CLT). Autoriza-se a reclamada a promover a

dedução, do que for pago ao reclamante, da cota que lhe couber,

inclusive quanto ao Imposto de Renda.

Com o trânsito em julgado, expeçam-se os alvarás e os ofícios

especificados na fundamentação, cabendo ao órgão administrador

averiguar o cumprimento dos requisitos legais para concessão do

benefício garantido pela Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Sucumbência na forma da fundamentação supra.

Custas, pela reclamada, sobre o valor atribuído à causa na inicial

(R$19.076,02), no importe de R$381,52.

Intimem-se.

Nada mais.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000181-76.2014.5.15.0063
AUTOR MARCELO LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO MARCELO FERNANDO
CONCEICAO(OAB: 170261/SP)

RÉU RENATO AZEREDO SILVEIRA

RÉU PADRAO PORTARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ ESTEVES(OAB:
102217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LUIZ DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c276bf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010116-62.2022.5.15.0063
AUTOR LEANDRO LUIZ DE JESUS SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ATTUY
SOARES(OAB: 241504/SP)

RÉU EDSON ALVES MARTINS

RÉU EDSON ALVES MARTINS
05740850681

ADVOGADO MARCO ANTONIO REGO
CAMARA(OAB: 114742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALVES MARTINS 05740850681

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e367c58

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para que indique os valores exequendos, ante o

descumprimento do acordo.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010116-62.2022.5.15.0063
AUTOR LEANDRO LUIZ DE JESUS SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ATTUY
SOARES(OAB: 241504/SP)

RÉU EDSON ALVES MARTINS

RÉU EDSON ALVES MARTINS
05740850681

ADVOGADO MARCO ANTONIO REGO
CAMARA(OAB: 114742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LUIZ DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e367c58

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para que indique os valores exequendos, ante o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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descumprimento do acordo.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010113-73.2023.5.15.0063
AUTOR ELIETE APARECIDA FAGUNDES

ADVOGADO REINALDO ALVES DE
ANDRADE(OAB: 378297/SP)

RÉU MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU PR FACILITIES SERVICE EIRELI

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA LOJAS S.A.

  - PR FACILITIES SERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52229be

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para que indique conta bancária, no prazo de 48

horas.

Inerte, efetue-se pesquisa CCS.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010113-73.2023.5.15.0063
AUTOR ELIETE APARECIDA FAGUNDES

ADVOGADO REINALDO ALVES DE
ANDRADE(OAB: 378297/SP)

RÉU MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU PR FACILITIES SERVICE EIRELI

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE APARECIDA FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52229be

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para que indique conta bancária, no prazo de 48

horas.

Inerte, efetue-se pesquisa CCS.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010362-29.2020.5.15.0063
AUTOR SEBASTIAO RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO JUAN DE ALCANTARA
SOARES(OAB: 330133/SP)

RÉU ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a5bf5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez garantido o Juízo, recebo os Embargos à Execução

apresentados.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação, no

prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010362-29.2020.5.15.0063
AUTOR SEBASTIAO RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO JUAN DE ALCANTARA
SOARES(OAB: 330133/SP)

RÉU ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO RAMOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a5bf5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez garantido o Juízo, recebo os Embargos à Execução

apresentados.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação, no

prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010334-27.2021.5.15.0063
AUTOR LUIZ FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA APARECIDA PURGATO DA
SILVA(OAB: 130362/SP)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA NUNES
BERNARDO(OAB: 170393/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BUERIDY NETO(OAB:
252719/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61ec3c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez garantido o Juízo, recebo os Embargos à Execução

apresentados.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação, no

prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010334-27.2021.5.15.0063
AUTOR LUIZ FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA APARECIDA PURGATO DA
SILVA(OAB: 130362/SP)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA NUNES
BERNARDO(OAB: 170393/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BUERIDY NETO(OAB:
252719/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61ec3c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez garantido o Juízo, recebo os Embargos à Execução

apresentados.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação, no

prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0010328-20.2021.5.15.0063
AUTOR MAGNO DE CASTRO ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ATTUY
SOARES(OAB: 241504/SP)

RÉU VIRTUDE SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
394172/SP)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SHIRLEY SOUZA DE MENEZES
GAGLIOTTI

ADVOGADO DIEGO PAXECO RUZ(OAB:
391536/SP)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO DE CASTRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 931b7ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 9fb38ea: Considerando o comprovante de pagamento integral da

execução - Id 129a028, JULGO extinta a presente execução.

Liberem-se os créditos do exequente e de seu patrono, da perita

contábil, conforme planilha de cálculos Id 2e56577, bem como

transfira à União as contribuições previdenciárias e o IRPF.

Assim:

SOLICITO ao BANCO DO BRASIL, agência de Caraguatatuba, que

transfira as quantias existentes nas contas judiciais nº

2400121292636, 1200103890862 e 1300116966983, da seguinte

forma:

1 – R$ 139.864,98 (líquido devido ao reclamante), com atualização

monetária e juros a partir da data de 29/02/2024, proveniente dos

depósitos judiciais acima, efetuados junto ao Banco do Brasil,

agência de Caraguatatuba, para Banco: Banco do Brasil, Agência

1741-8, Conta-Corrente –28986-8, Alexandre José Attuy Soares -

CPF 006.611.827-11.

2 – R$ 14.690,30 (honorários líquidos de Alexandre José Attuy

Soares), com atualização monetária e juros a partir da data de

29/02/2024, proveniente dos depósitos judiciais acima, efetuados

junto ao Banco do Brasil, agência de Caraguatatuba, para Banco:

Banco do Brasil, Agência 1741-8, Conta Corrente –28986-8,

Alexandre José Attuy Soares - CPF 006.611.827-11.

3 - R$ 1.588,35 (honorários líquidos de Adriana Maria de Oliveira

Brito), com atualização monetária e juros a partir da data de

29/02/2024, proveniente dos depósitos judiciais acima, efetuados

junto ao Banco do Brasil, agência de Caraguatatuba, para BANCO

DO BRASIL - agência 4393-1, conta-corrente 535.105-7, ADRIANA

MARIA DE OLIVEIRA BRITO – CPF: 032.151.788-18.

4 – Com atualização monetária e juros a partir da data de

29/02/2024, proveniente dos depósitos judiciais acima, efetuados

junto ao Banco do Brasil, agência de Caraguatatuba, recolher a

favor da União: R$ 21.520,58, em guia GPS, sob o código 2909,

CNPJ nº 43.776.517/0001-80, referentes às contribuições

previdenciárias devidas pelo(a) recdo(a);

Efetuada a comprovação, intimar (o)a reclamado(a) para, no prazo

de trinta dias, apresentar a GFIP referente aos respectivos

recolhimentos previdenciários, sob pena de expedição de ofício à

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis.

Na omissão, expeça-se o referido ofício.

5 - Com atualização monetária e juros a partir da data de

29/02/2024, proveniente dos depósitos judiciais acima, efetuados

junto ao Banco do Brasil, agência de Caraguatatuba, recolher a

favor da União: R$ 752,37, em guia DARF, código 5936, a título de

IRRF, constando como contribuinte o(a) reclamante MAGNO DE

CASTRO ALVES – CPF: 362.101.128-54.

Solicito ainda ao Banco do Brasil, agência de Caraguatatuba, que

transfira R$ 1.713,69, referente ao saldo remanescente da

reclamada Sabesp, com atualização monetária e juros a partir da

data de 29/02/2024, proveniente dos depósitos judiciais acima,

efetuados junto ao Banco do Brasil, para BANCO DO BRASIL S/A,

Agência 3070-8, Conta corrente 156.931-7, Companhia de

Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP –

CNPJ/MF: 43.776.517/0001-80.

Com o cumprimento da determinação, deverá a instituição bancária

encerrar imediatamente as contas judiciais em cotejo.

Por economia e celeridade processuais, o teor deste seguirá com

força de OFÍCIO.

Saliente-se que as providências acima deverão ser comprovadas

nos autos - no prazo improrrogável de 30 dias - mediante correio

eletrônico ao endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Após a comprovação das transferências e dos recolhimentos supra,

arquivem-se definitivamente os autos.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010328-20.2021.5.15.0063
AUTOR MAGNO DE CASTRO ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ATTUY
SOARES(OAB: 241504/SP)

RÉU VIRTUDE SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
394172/SP)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SHIRLEY SOUZA DE MENEZES
GAGLIOTTI

ADVOGADO DIEGO PAXECO RUZ(OAB:
391536/SP)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 931b7ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 9fb38ea: Considerando o comprovante de pagamento integral da

execução - Id 129a028, JULGO extinta a presente execução.

Liberem-se os créditos do exequente e de seu patrono, da perita

contábil, conforme planilha de cálculos Id 2e56577, bem como

transfira à União as contribuições previdenciárias e o IRPF.

Assim:

SOLICITO ao BANCO DO BRASIL, agência de Caraguatatuba, que

transfira as quantias existentes nas contas judiciais nº

2400121292636, 1200103890862 e 1300116966983, da seguinte

forma:

1 – R$ 139.864,98 (líquido devido ao reclamante), com atualização

monetária e juros a partir da data de 29/02/2024, proveniente dos

depósitos judiciais acima, efetuados junto ao Banco do Brasil,

agência de Caraguatatuba, para Banco: Banco do Brasil, Agência

1741-8, Conta-Corrente –28986-8, Alexandre José Attuy Soares -

CPF 006.611.827-11.

2 – R$ 14.690,30 (honorários líquidos de Alexandre José Attuy

Soares), com atualização monetária e juros a partir da data de

29/02/2024, proveniente dos depósitos judiciais acima, efetuados

junto ao Banco do Brasil, agência de Caraguatatuba, para Banco:

Banco do Brasil, Agência 1741-8, Conta Corrente –28986-8,

Alexandre José Attuy Soares - CPF 006.611.827-11.

3 - R$ 1.588,35 (honorários líquidos de Adriana Maria de Oliveira

Brito), com atualização monetária e juros a partir da data de

29/02/2024, proveniente dos depósitos judiciais acima, efetuados

junto ao Banco do Brasil, agência de Caraguatatuba, para BANCO

DO BRASIL - agência 4393-1, conta-corrente 535.105-7, ADRIANA

MARIA DE OLIVEIRA BRITO – CPF: 032.151.788-18.

4 – Com atualização monetária e juros a partir da data de

29/02/2024, proveniente dos depósitos judiciais acima, efetuados

junto ao Banco do Brasil, agência de Caraguatatuba, recolher a

favor da União: R$ 21.520,58, em guia GPS, sob o código 2909,

CNPJ nº 43.776.517/0001-80, referentes às contribuições

previdenciárias devidas pelo(a) recdo(a);

Efetuada a comprovação, intimar (o)a reclamado(a) para, no prazo

de trinta dias, apresentar a GFIP referente aos respectivos

recolhimentos previdenciários, sob pena de expedição de ofício à

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis.

Na omissão, expeça-se o referido ofício.

5 - Com atualização monetária e juros a partir da data de

29/02/2024, proveniente dos depósitos judiciais acima, efetuados

junto ao Banco do Brasil, agência de Caraguatatuba, recolher a

favor da União: R$ 752,37, em guia DARF, código 5936, a título de

IRRF, constando como contribuinte o(a) reclamante MAGNO DE

CASTRO ALVES – CPF: 362.101.128-54.

Solicito ainda ao Banco do Brasil, agência de Caraguatatuba, que

transfira R$ 1.713,69, referente ao saldo remanescente da

reclamada Sabesp, com atualização monetária e juros a partir da

data de 29/02/2024, proveniente dos depósitos judiciais acima,

efetuados junto ao Banco do Brasil, para BANCO DO BRASIL S/A,

Agência 3070-8, Conta corrente 156.931-7, Companhia de

Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP –

CNPJ/MF: 43.776.517/0001-80.

Com o cumprimento da determinação, deverá a instituição bancária

encerrar imediatamente as contas judiciais em cotejo.

Por economia e celeridade processuais, o teor deste seguirá com

força de OFÍCIO.

Saliente-se que as providências acima deverão ser comprovadas

nos autos - no prazo improrrogável de 30 dias - mediante correio

eletrônico ao endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Após a comprovação das transferências e dos recolhimentos supra,

arquivem-se definitivamente os autos.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011694-26.2023.5.15.0063
AUTOR JOSE GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL RAMON SANTOS(OAB:
504426/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO JAIRO PINTO DE MORAES
JUNIOR(OAB: 450083/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DE BRITO(OAB:
503370/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CARAGUATATUBA

RÉU CARAGUA LUZ S/A SPE

ADVOGADO IVAN ITIRO YABUSHITA(OAB:
35387/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARAGUA LUZ S/A SPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 584e1fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação acima, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo, o Juízo da Vara do

Trabalho de Caraguatatuba julga IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por JOSE GONCALVES DE SOUZA em face de

CARAGUA LUZ S/A SPE e MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA,

absolvendo-as do objeto da presente reclamação trabalhista.

Custas, pelo(a) reclamante, sobre o valor dado à causa

(R$28.584,00), no importe de R$571,68, das quais fica isento(a),

nos termos da Lei.

Sucumbência na forma da fundamentação supra.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, caso mantida a sentença, dê-se baixa e

arquive-se.

Nada mais.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011694-26.2023.5.15.0063
AUTOR JOSE GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL RAMON SANTOS(OAB:
504426/SP)

ADVOGADO JAIRO PINTO DE MORAES
JUNIOR(OAB: 450083/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DE BRITO(OAB:
503370/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CARAGUATATUBA

RÉU CARAGUA LUZ S/A SPE

ADVOGADO IVAN ITIRO YABUSHITA(OAB:
35387/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GONCALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 584e1fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação acima, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo, o Juízo da Vara do

Trabalho de Caraguatatuba julga IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por JOSE GONCALVES DE SOUZA em face de

CARAGUA LUZ S/A SPE e MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA,

absolvendo-as do objeto da presente reclamação trabalhista.

Custas, pelo(a) reclamante, sobre o valor dado à causa

(R$28.584,00), no importe de R$571,68, das quais fica isento(a),

nos termos da Lei.

Sucumbência na forma da fundamentação supra.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, caso mantida a sentença, dê-se baixa e

arquive-se.

Nada mais.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000431-12.2014.5.15.0063
AUTOR JOAO FRANCISCO GOMES DA

CRUZ

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO RODELA
VIVIANI SUZIGAN(OAB: 240599/SP)

ADVOGADO CECILIA HELENA RIBEIRO RODELA
VIVIANI(OAB: 41409/SP)

RÉU VLAMIR DE SOUSA MOISES

ADVOGADO MICHELLY RIBEIRO MAGALHAES
REIS ALBOK(OAB: 250869/SP)

ADVOGADO KENY DUARTE DA SILVA REIS(OAB:
316493/SP)

RÉU VLAMIR DE SOUSA MOISES - ME

ADVOGADO MICHELLY RIBEIRO MAGALHAES
REIS ALBOK(OAB: 250869/SP)

ADVOGADO ROGERIO BACIEGA(OAB:
118849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO GOMES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff673ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareça o autor a que imóvel se referiu na audiência retro.

No silêncio, cumpra-se o já determinado e aguarde-se no arquivo.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010456-69.2023.5.15.0063
AUTOR CLEBER BUENO RAMOS

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA BRAZ(OAB:
357306/SP)

RÉU ILHA MORENA PRAIA HOTEL
EMPREENDIMENTO HOTELEIRO
LTDA

ADVOGADO ITAGIR BRONDANI FILHO(OAB:
223986/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER BUENO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c0882

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada do valor bloqueado, para fins do artigo 884

da CLT.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010456-69.2023.5.15.0063
AUTOR CLEBER BUENO RAMOS

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA BRAZ(OAB:
357306/SP)

RÉU ILHA MORENA PRAIA HOTEL
EMPREENDIMENTO HOTELEIRO
LTDA

ADVOGADO ITAGIR BRONDANI FILHO(OAB:
223986/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILHA MORENA PRAIA HOTEL EMPREENDIMENTO
HOTELEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c0882

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada do valor bloqueado, para fins do artigo 884

da CLT.

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010879-34.2020.5.15.0063
AUTOR GILMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80dd1c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010879-34.2020.5.15.0063
AUTOR GILMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80dd1c4
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011688-19.2023.5.15.0063
AUTOR DANIELA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS GONCALVES
CAMPANHA(OAB: 350073/SP)

RÉU INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

RÉU GDX EMPREENDIMENTOS EIRELI

RÉU PREVINI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

  - PREVINI SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd3f5f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Id dc022e8: neste ato, o Juízo retificou a autuação para constar o

endereço da recda GDX EMPREENDIMENTOS EIRELI, ora

declinado.

Designa-se audiência UNA para o dia 25/04/2024, 15h30, que será

realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, cabendo aos

advogados das partes comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às testemunhas que pretendam ouvir durante a sessão: a

data e horário da audiência, o link (abaixo transcrito) e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85897998393?pwd=UU9xbGJRMlhhZU5JRjY5dzgwW

EpwZz09

ID da reunião: 858 9799 8393, Senha de acesso: 835298.

O acesso à audiência poderá ser feito com smartphone ou

computador pessoal, no horário indicado, com uso da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No prazo de 5 dias, indiquem as partes o rol de testemunhas,

apresentando a qualificação completa das mesmas, com nome,

CPF, endereço, telefone, e-mail, whatsapp, e/ou qualquer outro

meio que facilite o contato com a testemunha.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência da parte reclamante acarretará no arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT).

Notifiquem-se a reclamante e as recdas PREVINI SERVICOS e

INSTITUTO SOCRATES GUANAES por seus i . patronos, pelo

DEJT, e a reclamada GDX EMPREENDIMENTOS por registrado

postal. 

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011688-19.2023.5.15.0063
AUTOR DANIELA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS GONCALVES
CAMPANHA(OAB: 350073/SP)

RÉU INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

RÉU GDX EMPREENDIMENTOS EIRELI

RÉU PREVINI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA DE MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 20471/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd3f5f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Id dc022e8: neste ato, o Juízo retificou a autuação para constar o

endereço da recda GDX EMPREENDIMENTOS EIRELI, ora

declinado.

Designa-se audiência UNA para o dia 25/04/2024, 15h30, que será

realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, cabendo aos

advogados das partes comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às testemunhas que pretendam ouvir durante a sessão: a

data e horário da audiência, o link (abaixo transcrito) e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85897998393?pwd=UU9xbGJRMlhhZU5JRjY5dzgwW

EpwZz09

ID da reunião: 858 9799 8393, Senha de acesso: 835298.

O acesso à audiência poderá ser feito com smartphone ou

computador pessoal, no horário indicado, com uso da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No prazo de 5 dias, indiquem as partes o rol de testemunhas,

apresentando a qualificação completa das mesmas, com nome,

CPF, endereço, telefone, e-mail, whatsapp, e/ou qualquer outro

meio que facilite o contato com a testemunha.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência da parte reclamante acarretará no arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT).

Notifiquem-se a reclamante e as recdas PREVINI SERVICOS e

INSTITUTO SOCRATES GUANAES por seus i . patronos, pelo

DEJT, e a reclamada GDX EMPREENDIMENTOS por registrado

postal. 

CARAGUATATUBA/SP, 18 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010109-02.2024.5.15.0063
AUTOR RAFAEL HENRIQUE DUARTE

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RÉU PISOM LAR & CONSTRUCAO LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2df701

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 16/04/2024 14:15, que será

realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, cabendo aos

advogados das partes comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link (abaixo transcrito) e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85897998393?pwd=UU9xbGJRMlhhZU5JRjY5dzgwW

EpwZz09

ID da reunião: 858 9799 8393, Senha de acesso: 835298

O acesso à audiência poderá ser feito com smartphone ou

computador pessoal, no horário indicado, com uso da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência da parte reclamante acarretará no arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT).

Notifiquem-se as partes, sendo o(a) reclamante pelo DEJT e a(s)

reclamada(s) por Registrado Postal.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011209-26.2023.5.15.0063
AUTOR LETICIA DE MELO OLIVEIRA

ADVOGADO LUARA CRISTINA ROSA
MACHADO(OAB: 479006/SP)

ADVOGADO LUCAS DOMINGOS GALLINA(OAB:
323732/SP)

ADVOGADO MAYARA DE FREITAS MARCONDES
GALLINA(OAB: 499218/SP)

RÉU LUCAS DE SOUZA LOBO

RÉU LUCAS DE SOUZA LOBO
45291238801

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DE MELO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42561dc

proferida nos autos.

DECISÃO

Decisão apenas regularizadora de dados estatísticos no e-Gestão,

sem nenhum ônus para as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATSum-0011606-85.2023.5.15.0063
AUTOR JULIO CESAR CARDOSO

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DO
VALE(OAB: 242809/SP)

RÉU R. B. QUIRINO PADARIA

ADVOGADO TATIANE REGINA TEIXEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 363860/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. B. QUIRINO PADARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 535840d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove o regular adimplemento

do acordo, no prazo de 5 dias.

Inerte, execute-se imediatamente.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011606-85.2023.5.15.0063
AUTOR JULIO CESAR CARDOSO

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DO
VALE(OAB: 242809/SP)

RÉU R. B. QUIRINO PADARIA

ADVOGADO TATIANE REGINA TEIXEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 363860/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 535840d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove o regular adimplemento

do acordo, no prazo de 5 dias.

Inerte, execute-se imediatamente.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011624-09.2023.5.15.0063
AUTOR EDUARDO MATHEUS DE

MAGALHAES

ADVOGADO GILBERTO MARQUES DA
SILVA(OAB: 399495/SP)

ADVOGADO MAXIMILLIAM SALES DE
ASSIS(OAB: 393032/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE ALMEIDA BARRA
CARVALHO(OAB: 482733/SP)

RÉU AUTO PRIMO PREMIUM COMERCIO
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO PRIMO PREMIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45c4071

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove o regular adimplemento

do acordo, no prazo de 5 dias.

Inerte, execute-se imediatamente.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011624-09.2023.5.15.0063
AUTOR EDUARDO MATHEUS DE

MAGALHAES

ADVOGADO GILBERTO MARQUES DA
SILVA(OAB: 399495/SP)

ADVOGADO MAXIMILLIAM SALES DE
ASSIS(OAB: 393032/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE ALMEIDA BARRA
CARVALHO(OAB: 482733/SP)

RÉU AUTO PRIMO PREMIUM COMERCIO
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MATHEUS DE MAGALHAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45c4071

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove o regular adimplemento

do acordo, no prazo de 5 dias.

Inerte, execute-se imediatamente.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010533-78.2023.5.15.0063
AUTOR THAYNA LACERDA LOPES

ADVOGADO THIAGO DA CRUZ(OAB: 388590/SP)

RÉU BRASIL SEGUROS CORRETORA
LIMITADA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO SAKER
MAPELLI(OAB: 213532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNA LACERDA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83f66cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Por economia e celeridade processuais, sirva via do presente como

OFÍCIO destinado ao Banco do Brasil, determinando que a partir

dos valores existentes na conta judicial identificada pelo “nosso

número” 28365850118473193 adote as seguintes providências,

sempre com juros e correção monetária a partir da data do depósito:

1) Transferência do valor de R$1.878,17 para o Banco Santander,

Agência nº 0340, Conta corrente nº 01021484-9, Thiago da Cruz,

CPF 368.022.758-21.

2) Recolhimento de R$41,11 em Guia GRU, Código 18740-4, a

título de custas judiciais (CNPJ 36.515.063/0001-28).

Deverá o BB comprovar o cumprimento das ordens no prazo de 5

dias.

E n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  p a r a  r e s p o s t a :

s a j . v t . c a r a g u a t a t u b a @ t r t 1 5 . j u s . b r .

Dê-se ciência ao interessado do documento expedido e, nada mais

havendo, arquive-se.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011342-05.2022.5.15.0063
AUTOR TALLISSON THIAGO BOTTARO

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

RÉU LUZIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
80150535872

RÉU LUZIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALLISSON THIAGO BOTTARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4484388

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se o v. acórdão.

Restitua-se à reclamada o valor de R$3.114,40, transferindo-se o

remanescente ao autor.

Intimem-se.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011541-90.2023.5.15.0063
AUTOR ROSELI MOREIRA LISBOA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RÉU M.MARCH SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CARVALHO
ROCHA(OAB: 318431/SP)

ADVOGADO ANTONIO GUSTAVO
MARQUES(OAB: 210741/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - M.MARCH SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1374aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Ids 354dcde e 1e81b5c: ante as manifestações das partes e para

evitar-se eventual alegação de cerceamento de defesa, redesigno a

perícia para o dia 04/04/2024, às 8h. O ponto de encontro entre o

perito, partes e assistentes técnicos será na sede desta Vara -

em frente ao portão de acesso principal (Av. Prisciliana de

Castilho, 600).

Ficam mantidas as cominações da ata id 7216a21. As partes já

apresentaram quesitos e a recda já indicou assistente técnico.

Intimem-se as partes, por seus i. patronos, pelo DEJT, e o perito via

sistema.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011541-90.2023.5.15.0063
AUTOR ROSELI MOREIRA LISBOA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RÉU M.MARCH SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CARVALHO
ROCHA(OAB: 318431/SP)

ADVOGADO ANTONIO GUSTAVO
MARQUES(OAB: 210741/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI MOREIRA LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1374aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Ids 354dcde e 1e81b5c: ante as manifestações das partes e para

evitar-se eventual alegação de cerceamento de defesa, redesigno a

perícia para o dia 04/04/2024, às 8h. O ponto de encontro entre o

perito, partes e assistentes técnicos será na sede desta Vara -

em frente ao portão de acesso principal (Av. Prisciliana de

Castilho, 600).

Ficam mantidas as cominações da ata id 7216a21. As partes já

apresentaram quesitos e a recda já indicou assistente técnico.

Intimem-se as partes, por seus i. patronos, pelo DEJT, e o perito via

sistema.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011075-04.2020.5.15.0063
AUTOR FERNANDA MOREIRA MARCONDES

DOS SANTOS

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU VIRGINIA CORREA DA SILVA
SUMAN

RÉU VIRGINIA CORREA DA SILVA
SUMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MOREIRA MARCONDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec01d1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para que se manifeste acerca do andamento da

penhora do faturamento.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010912-63.2016.5.15.0063
AUTOR VALTO RODRIGUES ALEXANDRE

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO JUAN DE ALCANTARA
SOARES(OAB: 330133/SP)

RÉU TRANSPIRATININGA LOGISTICA E
LOCACAO DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

ADVOGADO ROBERTA CANOSSA
MONTANARI(OAB: 173924/SP)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTO RODRIGUES ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fdb35d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Libere-se ao exequente seu crédito, com as deduções e

transferências das custas, incidências previdenciárias e fiscais

cabíveis; cientificando-o(a). Observe-se o disposto no artigo 12-A da

Lei nº 7.713/88, incluído pela MPV nº 497/2010, convertida na Lei nº

12350/2010, no que diz respeito ao IRRF.

Consigne-se que esta tributação é exclusiva na fonte, ficando

assegurado ao(à) reclamante, por opção irretratável, o direito de

incluir o total do rendimento tributável ora liberado na base de

cálculo do Imposto sobre a Renda na Declaração de Ajuste Anual

do ano-calendário do recebimento, na forma § 5º do mencionado

dispositivo legal.

Após, nada restando, dê-se baixa e arquive-se.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010912-63.2016.5.15.0063
AUTOR VALTO RODRIGUES ALEXANDRE

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO JUAN DE ALCANTARA
SOARES(OAB: 330133/SP)

RÉU TRANSPIRATININGA LOGISTICA E
LOCACAO DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

ADVOGADO ROBERTA CANOSSA
MONTANARI(OAB: 173924/SP)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPIRATININGA LOGISTICA E LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0fdb35d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Libere-se ao exequente seu crédito, com as deduções e

transferências das custas, incidências previdenciárias e fiscais

cabíveis; cientificando-o(a). Observe-se o disposto no artigo 12-A da

Lei nº 7.713/88, incluído pela MPV nº 497/2010, convertida na Lei nº

12350/2010, no que diz respeito ao IRRF.

Consigne-se que esta tributação é exclusiva na fonte, ficando

assegurado ao(à) reclamante, por opção irretratável, o direito de

incluir o total do rendimento tributável ora liberado na base de

cálculo do Imposto sobre a Renda na Declaração de Ajuste Anual

do ano-calendário do recebimento, na forma § 5º do mencionado

dispositivo legal.

Após, nada restando, dê-se baixa e arquive-se.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0052400-52.2003.5.15.0063
AUTOR JOEL DA SILVA ANTONICHEN

ADVOGADO MARCELO GALVAO(OAB:
126591/SP)

RÉU GILBERTO JACAO

ADVOGADO FELIPE DE CASTRO PATAH(OAB:
215763/SP)

RÉU GERALDO CASSIMIRO DE SOUZA
JUNIOR

RÉU JOAO BITTAR

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOMINICI
PAES(OAB: 126673/SP)

RÉU AMAMBAI - COMERCIO DE MOVEIS
E ELETRO ELETRONICOS LTDA -
ME

RÉU BRASIMAC SA ELETRO
DOMESTICOS

ADVOGADO ALEXANDRE HONORE MARIE
THIOLLIER FILHO(OAB: 40952/SP)

ADVOGADO KARLA CRISTINA BENETON(OAB:
177133/SP)

ADVOGADO SIMONE STEFANO TITTO(OAB:
177211/SP)

RÉU APARECIDO LEITE DA SILVA

RÉU ANA LUCIA FONTES LEITE

ADVOGADO MARCELO LAPINHA(OAB:
104985/SP)

ARREMATANTE RE3 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO AMANDA RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 356284/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA NAVES DOS REIS

ARREMATANTE PERANOVICH EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO AMANDA RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 356284/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LUCIA FONTES LEITE

ADVOGADO MARCELO LAPINHA(OAB:
104985/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANA LUCIA FONTES LEITE

  - BRASIMAC SA ELETRO DOMESTICOS

  - GILBERTO JACAO

  - JOAO BITTAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1040db1

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 1fa2229: Suspenda-se a presente execução até o trânsito em

julgado da ação anulatória.

Intimem-se.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0052400-52.2003.5.15.0063
AUTOR JOEL DA SILVA ANTONICHEN

ADVOGADO MARCELO GALVAO(OAB:
126591/SP)

RÉU GILBERTO JACAO

ADVOGADO FELIPE DE CASTRO PATAH(OAB:
215763/SP)

RÉU GERALDO CASSIMIRO DE SOUZA
JUNIOR

RÉU JOAO BITTAR

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOMINICI
PAES(OAB: 126673/SP)

RÉU AMAMBAI - COMERCIO DE MOVEIS
E ELETRO ELETRONICOS LTDA -
ME

RÉU BRASIMAC SA ELETRO
DOMESTICOS

ADVOGADO ALEXANDRE HONORE MARIE
THIOLLIER FILHO(OAB: 40952/SP)

ADVOGADO KARLA CRISTINA BENETON(OAB:
177133/SP)

ADVOGADO SIMONE STEFANO TITTO(OAB:
177211/SP)

RÉU APARECIDO LEITE DA SILVA

RÉU ANA LUCIA FONTES LEITE

ADVOGADO MARCELO LAPINHA(OAB:
104985/SP)

ARREMATANTE RE3 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO AMANDA RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 356284/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA NAVES DOS REIS

ARREMATANTE PERANOVICH EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO AMANDA RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 356284/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LUCIA FONTES LEITE

ADVOGADO MARCELO LAPINHA(OAB:
104985/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA FONTES LEITE

  - PERANOVICH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

  - RE3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1040db1

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 1fa2229: Suspenda-se a presente execução até o trânsito em

julgado da ação anulatória.

Intimem-se.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0052400-52.2003.5.15.0063
AUTOR JOEL DA SILVA ANTONICHEN

ADVOGADO MARCELO GALVAO(OAB:
126591/SP)

RÉU GILBERTO JACAO

ADVOGADO FELIPE DE CASTRO PATAH(OAB:
215763/SP)

RÉU GERALDO CASSIMIRO DE SOUZA
JUNIOR

RÉU JOAO BITTAR

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOMINICI
PAES(OAB: 126673/SP)

RÉU AMAMBAI - COMERCIO DE MOVEIS
E ELETRO ELETRONICOS LTDA -
ME

RÉU BRASIMAC SA ELETRO
DOMESTICOS

ADVOGADO ALEXANDRE HONORE MARIE
THIOLLIER FILHO(OAB: 40952/SP)

ADVOGADO KARLA CRISTINA BENETON(OAB:
177133/SP)

ADVOGADO SIMONE STEFANO TITTO(OAB:
177211/SP)

RÉU APARECIDO LEITE DA SILVA

RÉU ANA LUCIA FONTES LEITE

ADVOGADO MARCELO LAPINHA(OAB:
104985/SP)

ARREMATANTE RE3 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO AMANDA RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 356284/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA NAVES DOS REIS

ARREMATANTE PERANOVICH EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO AMANDA RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 356284/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LUCIA FONTES LEITE

ADVOGADO MARCELO LAPINHA(OAB:
104985/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DA SILVA ANTONICHEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1040db1

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 1fa2229: Suspenda-se a presente execução até o trânsito em

julgado da ação anulatória.

Intimem-se.

CARAGUATATUBA/SP, 19 de março de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010571-27.2022.5.15.0063
AUTOR RAMON RODRIGUES SOARES

ADVOGADO EDER QUEIROZ ARAUJO(OAB:
102245/MG)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1059b6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010571-27.2022.5.15.0063
AUTOR RAMON RODRIGUES SOARES

ADVOGADO EDER QUEIROZ ARAUJO(OAB:
102245/MG)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON RODRIGUES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1059b6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

1ª VARA DO TRABALHO DE CATANDUVA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010345-30.2022.5.15.0028
AUTOR REGINALDO GONCALVES

FLORINDO

ADVOGADO VAGNER ALEXANDRE
CORREA(OAB: 240429/SP)

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VALLE(OAB:
420175/SP)

RÉU MOVTON INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI - ME

RÉU CLAUDIO JUNIO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVTON INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 10/2024

O(A) Doutor(a)CAUÊ BRAMBILLA DA SILVA, Juiz(íza) da 1ª Vara

do Trabalho de Catanduva, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010345-30.2022.5.15.0028, entre partes:AUTOR: REGINALDO

GONCALVES FLORINDO, autor, e RÉUS: MOVTON INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - ME e outros (1) réus, estando

os réus MOVTON INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

- ME - CNPJ: 16.865.426/0001-48 e CLAUDIO JUNIO CARDOSO

- CPF: 357.381.328-31 em lugar ignorado, ficam notificado/A(s) pelo

presente edital do despacho de Id d7f092f cujo teor é o seguinte:

"DESPACHO Tendo em vista que as tentativas de citação por oficial

de justiça restaram infrutíferas e diante da informação de Id

78e6115, citem-se os reclamados por edital.CATANDUVA/SP, 19
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de março de 2024CAUE BRAMBILLA DA SILVAJuiz do Trabalho

Substituto"

Ficam Vossas Senhorias notificadas do despacho de Id e339d09

cujo teor segue abaixo:

DEPSACHO Id e339d09:

"DESPACHO Redesigno a audiência para o dia 16/05/2024, às

09:05, observadas as cominações anteriores, inclusive o link a ser

u t i l i z a d o :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09 senha: 939547 ID da reunião: 854 4827 5587 Intimem-

se, sendo as reclamadas, nos endereços informados na petição de

Id db148ac protocolada no processo 0010348-19.2021.5.15.0028,

no qual constam os mesmo reclamados, por Oficial de Justiça. Caso

restem frustradas as int imações acima determinadas e

considerando as diversas tentativas de localização, defiro, desde já,

a citação dos reclamados por Edital. CATANDUVA/SP, 09 de

fevereiro de 2024 CAUE BRAMBILLA DA SILVA Juiz do Trabalho

Substituto"

Ficam Vossas Senhorias notificadas do despacho de Id 40afdb9

cujo o teor o documento pode ser visualizado pelo acesso ao link

abaixo:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2204071522230760000017

3869947?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010348-19.2021.5.15.0028
AUTOR RAFAEL ALEXANDRE GONCALVES

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO DE
ALMEIDA(OAB: 422744/SP)

RÉU MOVTON INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI - ME

RÉU CLAUDIO JUNIO CARDOSO

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVTON INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) Doutor(a)CAUE BRAMBILLA DA SILVA, Juiz(íza) da 1ª Vara

do Trabalho de Catanduva, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010348-19.2021.5.15.0028, entre partes:AUTOR: RAFAEL

ALEXANDRE GONCALVES, autor, e RÉUS: MOVTON INDUSTRIA

E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - ME e outros (1)réus,

estando os réus MOVTON INDUSTRIA E COMERCIO DE

MOVEIS EIRELI - ME - CNPJ: 16.865.426/0001-48 e CLAUDIO

JUNIO CARDOSO - CPF: 357.381.328-31 em lugar ignorado, ficam

notificados(AS) pelo presente edital do despacho de Id 24c7577

cujo teor é o seguinte: "DESPACHO Tendo em vista que as

tentativas de citação por oficial de justiça em todos os endereços

indicados restaram infrutíferas, citem-se os reclamados por

edital.CATANDUVA/SP, 19 de março de 2024CAUE BRAMBILLA

DA SILVAJuiz do Trabalho Substituto"

Ficam Vossas Senhorias notificadas do despacho de Id 4d7590f

cujo teor é o seguinte:

DESPACHO Id 4d7590f:

"DESPACHO Redesigno a audiência para o dia 16/05/2024

09:00, observadas as cominações anteriores, inclusive o link a ser

u t i l i z a d o :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09 senha: 939547 ID da reunião: 854 4827 5587 Intimem-

se, sendo as reclamadas, nos endereços informados na petição de

ID Id db148a, por Oficial de Justiça.Caso restem frustradas as

intimações acima determinadas e considerando as diversas

tentativas de localização, defiro, desde já, a citação dos reclamados

por Edital.CATANDUVA/SP, 09 de fevereiro de 2024CAUE

BRAMBILLA DA SILVAJuiz do Trabalho Substituto"

Ficam Vossas Senhorias notificadas do despacho de Id 9702b13

cujo o teor o documento pode ser visualizado pelo acesso ao link

abaixo:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2104051325519670000014

9061553?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011545-14.2018.5.15.0028
AUTOR PAULO SERGIO MANGABEIRA DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO DE CAMPOS
MAGALHAES(OAB: 273992/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf61946

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, rejeito os embargos de declaração opostos, nos termos

da fundamentação.

Intimem-se.

Nada mais.

Após o decurso do prazo legal e verificada a inexistência de saldos

nas contas judiciais existentes nos autos, arquive-se.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011545-14.2018.5.15.0028
AUTOR PAULO SERGIO MANGABEIRA DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO DE CAMPOS
MAGALHAES(OAB: 273992/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO MANGABEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf61946

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, rejeito os embargos de declaração opostos, nos termos

da fundamentação.

Intimem-se.

Nada mais.

Após o decurso do prazo legal e verificada a inexistência de saldos

nas contas judiciais existentes nos autos, arquive-se.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011511-73.2017.5.15.0028
AUTOR OSMAIL JOSE PROENCA

ADVOGADO VITOR FABIO BARALDO DE
CALLIS(OAB: 95176/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU GRANJA CANADA LTDA

ADVOGADO FABIO CESAR DE ALESSIO(OAB:
83434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANJA CANADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2510da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, rejeito os embargos de declaração opostos, nos termos

da fundamentação.

Intimem-se.

Nada mais.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011511-73.2017.5.15.0028
AUTOR OSMAIL JOSE PROENCA

ADVOGADO VITOR FABIO BARALDO DE
CALLIS(OAB: 95176/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU GRANJA CANADA LTDA

ADVOGADO FABIO CESAR DE ALESSIO(OAB:
83434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAIL JOSE PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2510da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, rejeito os embargos de declaração opostos, nos termos

da fundamentação.

Intimem-se.

Nada mais.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010335-49.2023.5.15.0028
AUTOR HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO EDYNALDO ALVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 274596/SP)

RÉU MAXXIMO INDUSTRIA E COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICA EIRELI
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ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

PERITO FRANCIELA CARLA GALIARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48396fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Pelo exposto, nos autos da ação n.º 0010335-49.2023.5.15.0028,

ajuizada por HENRIQUE DA SILVA contra MAXXIMO INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICA EIRELI, perante a 1ª

VARA DO TRABALHO DE CATANDUVA, rejeito a preliminar de

inépcia; pronuncio a prescrição e declaro inexigíveis as parcelas

anteriores à 28.03.18, em relação as quais EXTINGO o processo

com resolução do mérito e julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais a serem satisfeitos pelo TRT da 15ª Região,

tendo em vista a justiça gratuita concedida ao autor e a

improcedência dos pedidos.

Custas a cargo do autor (CLT, art. 789, II), no importe de R$

1.116,32, calculadas sobre o valor atribuído à causa, que mantenho

em R$ 55.816,07, isento.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, requisitem-se os honorários periciais e

arquivem-se os autos eletrônicos.

Nada mais.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010335-49.2023.5.15.0028
AUTOR HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO EDYNALDO ALVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 274596/SP)

RÉU MAXXIMO INDUSTRIA E COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICA EIRELI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

PERITO FRANCIELA CARLA GALIARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXXIMO INDUSTRIA E COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48396fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Pelo exposto, nos autos da ação n.º 0010335-49.2023.5.15.0028,

ajuizada por HENRIQUE DA SILVA contra MAXXIMO INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICA EIRELI, perante a 1ª

VARA DO TRABALHO DE CATANDUVA, rejeito a preliminar de

inépcia; pronuncio a prescrição e declaro inexigíveis as parcelas

anteriores à 28.03.18, em relação as quais EXTINGO o processo

com resolução do mérito e julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais a serem satisfeitos pelo TRT da 15ª Região,

tendo em vista a justiça gratuita concedida ao autor e a

improcedência dos pedidos.

Custas a cargo do autor (CLT, art. 789, II), no importe de R$

1.116,32, calculadas sobre o valor atribuído à causa, que mantenho

em R$ 55.816,07, isento.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, requisitem-se os honorários periciais e

arquivem-se os autos eletrônicos.

Nada mais.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010027-13.2023.5.15.0028
AUTOR EDICARLO DA COSTA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SANTA SOFIA CITRUS
AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO ANTONIO ALBERTO MADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICARLO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df14b1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após verificada a inexistência de saldo nas contas judiciais

vinculadas a este feito, arquive-se.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010027-13.2023.5.15.0028
AUTOR EDICARLO DA COSTA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SANTA SOFIA CITRUS
AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO ANTONIO ALBERTO MADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA SOFIA CITRUS AGROPECUARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df14b1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após verificada a inexistência de saldo nas contas judiciais

vinculadas a este feito, arquive-se.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011971-89.2019.5.15.0028
AUTOR ALEX SANDRO GABRIEL DE LIMA

ADVOGADO LUCIMARA APARECIDA
MANTOVANELI FERRAZ(OAB:
153049/SP)

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE FERRAZ(OAB:
240940/SP)

RÉU USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO DE
ALMEIDA(OAB: 422744/SP)

ADVOGADO DIEGO ROCHA DE FREITAS(OAB:
277433/SP)

ADVOGADO EMERSON IVAMAR DA SILVA(OAB:
268755/SP)

ADVOGADO JUAREZ MAGALHAES DE
SOUZA(OAB: 300368/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71097eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à reclamada o prazo de mais 10 dias para efetuar o

pagamento da contribuição previdenciária, em guia própria, e

devidamente atualizada na data do efetivo pagamento, conforme

decisão id 28bbe02.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010297-03.2024.5.15.0028
AUTOR CAMILA TAISA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EVANDRO BUENO
MENEGASSO(OAB: 223369/SP)

RÉU SUPERMERCADO BOM PASTOR
ITAJOBI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA TAISA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5ebf9e

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Designo audiência UNA RITO SUMARÍSSIMO para o dia

09/05/2024, às 10:00.

Tendo em em vista a celeridade e economia processual, o amplo

acesso do jurisdicionado, e visando otimizar a prestação

jurisdicional, a audiência será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, as

partes e testemunhas deverão acessar o link e a senha a seguir:
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

ID da reunião: 854 4827 5587

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.1vt.catanduva@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24

(vinte e quatro) horas antes da audiência (Art. 2o, §6o, Ato n.

11/GCGJT). O terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente

virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Em havendo pedido que demande a realização de perícia, não será

colhida prova oral, ainda que o autor desista da perícia, ou que por

qualquer outro motivo se constate desnecessária a sua realização.

Até a data da audiência, as partes deverão apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, exclusivamente por escrito, sob pena de

preclusão. Deverão ainda informar por escrito o endereço de e-mail

e número de telefone para contato.

Em não havendo pedido que demande a realização de perícia, as

testemunhas deverão participar da audiência independentemente

de intimação.

II- Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010295-33.2024.5.15.0028
AUTOR BRUNO HENRIQUE DE LIMA

ADVOGADO JOAO MANOEL MENEGUESSO
TARTAGLIA(OAB: 362228/SP)

RÉU MOBI LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ada3981

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Designo audiência UNA RITO SUMARÍSSIMO para o dia

06/05/2024, às 09:40.

Tendo em em vista a celeridade e economia processual, o amplo

acesso do jurisdicionado, e visando otimizar a prestação

jurisdicional, a audiência será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, as

partes e testemunhas deverão acessar o link e a senha a seguir:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

ID da reunião: 854 4827 5587

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.1vt.catanduva@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24

(vinte e quatro) horas antes da audiência (Art. 2o, §6o, Ato n.

11/GCGJT). O terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente

virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Em havendo pedido que demande a realização de perícia, não será

colhida prova oral, ainda que o autor desista da perícia, ou que por
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qualquer outro motivo se constate desnecessária a sua realização.

Até a data da audiência, as partes deverão apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, exclusivamente por escrito, sob pena de

preclusão. Deverão ainda informar por escrito o endereço de e-mail

e número de telefone para contato.

Em não havendo pedido que demande a realização de perícia, as

testemunhas deverão participar da audiência independentemente

de intimação.

II- Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010218-92.2024.5.15.0070
AUTOR EDUARDO PERES FIGUEIREDO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PERES FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5087800

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Independentemente de se tratar de matéria documental, mantém-se

a audiência designada, oportunidade em que as partes poderão

celebrar acordo ou em que a defesa e documentos será

formalmente recebida, com oportunidade de vistas ao autor.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010218-92.2024.5.15.0070
AUTOR EDUARDO PERES FIGUEIREDO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5087800

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Independentemente de se tratar de matéria documental, mantém-se

a audiência designada, oportunidade em que as partes poderão

celebrar acordo ou em que a defesa e documentos será

formalmente recebida, com oportunidade de vistas ao autor.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010300-55.2024.5.15.0028
AUTOR JOICE VILELA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO STROZZI(OAB:
440196/SP)

ADVOGADO KAIRO BONELLO ALVES
PINTO(OAB: 440113/SP)

ADVOGADO FABIO LUIS LOURENCO
BENINI(OAB: 440060/SP)

RÉU CARLOS ROBERTO LOPES JUNIOR
- PADARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE VILELA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d84527a

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Designo audiência UNA RITO SUMARÍSSIMO para o dia

11/04/2024, às 10:00.

Tendo em em vista a celeridade e economia processual, o amplo

acesso do jurisdicionado, e visando otimizar a prestação

jurisdicional, a audiência será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,
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ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, as

partes e testemunhas deverão acessar o link e a senha a seguir:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

ID da reunião: 854 4827 5587

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.1vt.catanduva@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24

(vinte e quatro) horas antes da audiência (Art. 2o, §6o, Ato n.

11/GCGJT). O terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente

virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Em havendo pedido que demande a realização de perícia, não será

colhida prova oral, ainda que o autor desista da perícia, ou que por

qualquer outro motivo se constate desnecessária a sua realização.

Até a data da audiência, as partes deverão apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, exclusivamente por escrito, sob pena de

preclusão. Deverão ainda informar por escrito o endereço de e-mail

e número de telefone para contato.

Em não havendo pedido que demande a realização de perícia, as

testemunhas deverão participar da audiência independentemente

de intimação.

II- Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010299-70.2024.5.15.0028
AUTOR CLAUDIA LENITA MACENO DOS

SANTOS

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO STROZZI(OAB:
440196/SP)

ADVOGADO KAIRO BONELLO ALVES
PINTO(OAB: 440113/SP)
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ADVOGADO FABIO LUIS LOURENCO
BENINI(OAB: 440060/SP)

RÉU CARLOS ROBERTO LOPES JUNIOR
- PADARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA LENITA MACENO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcef993

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Designo audiência UNA RITO ORDINÁRIO para o dia

11/04/2024, às 10:20.

Tendo em em vista a celeridade e economia processual, o amplo

acesso do jurisdicionado, e visando otimizar a prestação

jurisdicional, a audiência será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, as

partes e testemunhas deverão acessar o link e a senha a seguir:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

ID da reunião: 854 4827 5587

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.1vt.catanduva@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24

(vinte e quatro) horas antes da audiência (Art. 2o, §6o, Ato n.

11/GCGJT). O terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente

virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do
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estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Em havendo pedido que demande a realização de perícia, não será

colhida prova oral, ainda que o autor desista da perícia, ou que por

qualquer outro motivo se constate desnecessária a sua realização.

Até a data da audiência, as partes deverão apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, exclusivamente por escrito, sob pena de

preclusão. Deverão ainda informar por escrito o endereço de e-mail

e número de telefone para contato.

Em não havendo pedido que demande a realização de perícia, as

testemunhas deverão participar da audiência independentemente

de intimação.

II- Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010294-48.2024.5.15.0028
AUTOR QUEILA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO DEIGLES WILLIAN DUARTE
RIBEIRO(OAB: 317082/SP)

RÉU WECLIX TELECOM S.A.

RÉU ATITUDE SERVICOS DE ASSEIO,
LOCACOES, PRODUCAO E
EVENTOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEILA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7829b4c

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Designo audiência UNA RITO SUMARÍSSIMO para o dia

08/05/2024, às 10:20.

Tendo em em vista a celeridade e economia processual, o amplo

acesso do jurisdicionado, e visando otimizar a prestação

jurisdicional, a audiência será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, as

partes e testemunhas deverão acessar o link e a senha a seguir:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

ID da reunião: 854 4827 5587

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a
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publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.1vt.catanduva@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24

(vinte e quatro) horas antes da audiência (Art. 2o, §6o, Ato n.

11/GCGJT). O terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente

virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Em havendo pedido que demande a realização de perícia, não será

colhida prova oral, ainda que o autor desista da perícia, ou que por

qualquer outro motivo se constate desnecessária a sua realização.

Até a data da audiência, as partes deverão apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, exclusivamente por escrito, sob pena de

preclusão. Deverão ainda informar por escrito o endereço de e-mail

e número de telefone para contato.

Em não havendo pedido que demande a realização de perícia, as

testemunhas deverão participar da audiência independentemente

de intimação.

II- Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010301-40.2024.5.15.0028
AUTOR YCARO RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO WALEFF DOS SANTOS
CARRILHO(OAB: 483410/SP)

RÉU MACH INDUSTRIAL COMERCIO,
INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YCARO RIBEIRO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c191354

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Designo audiência UNA RITO SUMARÍSSIMO para o dia

18/04/2024, às 10:40.

Tendo em em vista a celeridade e economia processual, o amplo

acesso do jurisdicionado, e visando otimizar a prestação

jurisdicional, a audiência será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, as

partes e testemunhas deverão acessar o link e a senha a seguir:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

ID da reunião: 854 4827 5587

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência
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presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.1vt.catanduva@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24

(vinte e quatro) horas antes da audiência (Art. 2o, §6o, Ato n.

11/GCGJT). O terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente

virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Em havendo pedido que demande a realização de perícia, não será

colhida prova oral, ainda que o autor desista da perícia, ou que por

qualquer outro motivo se constate desnecessária a sua realização.

Até a data da audiência, as partes deverão apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, exclusivamente por escrito, sob pena de

preclusão. Deverão ainda informar por escrito o endereço de e-mail

e número de telefone para contato.

Em não havendo pedido que demande a realização de perícia, as

testemunhas deverão participar da audiência independentemente

de intimação.

II- Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011430-27.2017.5.15.0028
AUTOR MARIA LUIZA MICHELINI ANTONIO

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA MICHELINI ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 462ce2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos embargos opostos, para, no mérito,

julgá-los PROCEDENTES, reconhecendo a gratuidade de justiça

deferida à embargante, a fim de isentá-la do pagamento de custas

processuais e honorários periciais contábeis, os quais ficam

redefinidos, modificando a homologação de cálculos (Decisão Id

3d6f00c), tudo nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011430-27.2017.5.15.0028
AUTOR MARIA LUIZA MICHELINI ANTONIO

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 462ce2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos embargos opostos, para, no mérito,

julgá-los PROCEDENTES, reconhecendo a gratuidade de justiça

deferida à embargante, a fim de isentá-la do pagamento de custas

processuais e honorários periciais contábeis, os quais ficam

redefinidos, modificando a homologação de cálculos (Decisão Id

3d6f00c), tudo nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010090-38.2023.5.15.0028
AUTOR CLESON CIRQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SANTA SOFIA CITRUS
AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO ANTONIO ALBERTO MADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA SOFIA CITRUS AGROPECUARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4079769

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Pelo exposto, nos autos da ação n.º 0010090-38.2023.5.15.0028,

ajuizada por CLESON CIRQUEIRA DA SILVA, contra SANTA

SOFIA CITRUS AGROPECUÁRIA LTDA., perante a 1ª VARA DO

TRABALHO DE CATANDUVA, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar a ré a

pagar ao autor, observados os parâmetros diretivos de liquidação já

traçados na fundamentação, as seguintes parcelas:

a) diferenças de saldo salarial, férias+1/3, 13o salário, aviso prévio e

FGTS+40% decorrentes da integração ao salário da média das

horas extras pagas nos doze meses que antecederam a ruptura;

b) adicional de insalubridade em grau médio (20%), exclusivamente

em relação aos meses efetivamente trabalhados de setembro de

um ano a março do outro e somente até 09.12.19, com reflexos em

13º salário, férias+1/3, aviso prévio e FGTS+40%, bem como nas

horas extras e nas horas in itinere pagas durante o contrato;

c) reembolsos de descontos efetuados a título de contribuição

confederativa.

Condeno a ré a pagar honorários de sucumbência ao patrono

do autor, observados os parâmetros diretivos de liquidação e

de liberação de valores já traçados na fundamentação.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, por simples

cálculos (CLT, 879, “caput”), observando-se que todos os valores

comprovadamente pagos durante o contrato, sob as mesmas

rubricas constantes da condenação serão abatidos do crédito.

Juros e correção monetária na forma da lei, nos termos da

fundamentação.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários sobre as parcelas

salariais referidas na fundamentação, ambos a cargo da ré, cujos

recolhimentos deverão ser comprovados em 15 dias após o

cumprimento da condenação.

Não incidirá tributação sobre os juros de mora.

Honorários periciais a cargo da ré, no valor equivalente ao limite

máximo estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CLT, 790-B, § 1º) ao tempo da liquidação. Na exclusiva

hipótese de ainda não ter sido definido, pelo CSJT, valor específico

para pagamento da rubrica até a data da liquidação, tal qual prevê o

art. 790-B, § 1º da CLT, os honorários serão de R$ 1.800,00.

Custas a cargo da ré (CLT, art. 789, I), no importe de R$ 200,00,

calculadas sobre o valor da condenação, que arbitro em R$

10.000,00.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Transitada em julgado, dê-se ciência às partes, para que requeiram

o que de direito.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4883
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010090-38.2023.5.15.0028
AUTOR CLESON CIRQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SANTA SOFIA CITRUS
AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO ANTONIO ALBERTO MADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESON CIRQUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4079769

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Pelo exposto, nos autos da ação n.º 0010090-38.2023.5.15.0028,

ajuizada por CLESON CIRQUEIRA DA SILVA, contra SANTA

SOFIA CITRUS AGROPECUÁRIA LTDA., perante a 1ª VARA DO

TRABALHO DE CATANDUVA, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar a ré a

pagar ao autor, observados os parâmetros diretivos de liquidação já

traçados na fundamentação, as seguintes parcelas:

a) diferenças de saldo salarial, férias+1/3, 13o salário, aviso prévio e

FGTS+40% decorrentes da integração ao salário da média das

horas extras pagas nos doze meses que antecederam a ruptura;

b) adicional de insalubridade em grau médio (20%), exclusivamente

em relação aos meses efetivamente trabalhados de setembro de

um ano a março do outro e somente até 09.12.19, com reflexos em

13º salário, férias+1/3, aviso prévio e FGTS+40%, bem como nas

horas extras e nas horas in itinere pagas durante o contrato;

c) reembolsos de descontos efetuados a título de contribuição

confederativa.

Condeno a ré a pagar honorários de sucumbência ao patrono

do autor, observados os parâmetros diretivos de liquidação e

de liberação de valores já traçados na fundamentação.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, por simples

cálculos (CLT, 879, “caput”), observando-se que todos os valores

comprovadamente pagos durante o contrato, sob as mesmas

rubricas constantes da condenação serão abatidos do crédito.

Juros e correção monetária na forma da lei, nos termos da

fundamentação.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários sobre as parcelas

salariais referidas na fundamentação, ambos a cargo da ré, cujos

recolhimentos deverão ser comprovados em 15 dias após o

cumprimento da condenação.

Não incidirá tributação sobre os juros de mora.

Honorários periciais a cargo da ré, no valor equivalente ao limite

máximo estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CLT, 790-B, § 1º) ao tempo da liquidação. Na exclusiva

hipótese de ainda não ter sido definido, pelo CSJT, valor específico

para pagamento da rubrica até a data da liquidação, tal qual prevê o

art. 790-B, § 1º da CLT, os honorários serão de R$ 1.800,00.

Custas a cargo da ré (CLT, art. 789, I), no importe de R$ 200,00,

calculadas sobre o valor da condenação, que arbitro em R$

10.000,00.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Transitada em julgado, dê-se ciência às partes, para que requeiram

o que de direito.

Nada mais.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011378-89.2021.5.15.0028
AUTOR MARCOS FERREIRA AMORIM NETO

ADVOGADO LUIZ MATEUS SOARES(OAB:
429593/SP)

ADVOGADO DAIANNE BORGES SOARES
HUMMEL(OAB: 223942/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU COPERSUCAR S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - COPERSUCAR S.A.

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63e4831

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Pelo exposto, nos autos da ação n.º 0011378-89.2021.5.15.0028,

ajuizada por MARCOS FERREIRA AMORIM NETO contra

AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A – em

Recuperação Judicial (1ª ré), contra VIRGOLINO DE OLIVEIRA

S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL – em Recuperação Judicial (2ª ré),

contra VIRGOLINO DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS S.A. – em Recuperação Judicial (3ª ré) e contra

COPERSUCAR S/A (4ª ré), perante a 1ª VARA DO TRABALHO DE

CATANDUVA, para rejeitar as preliminares de litispendência e de

ilegitimidade e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados, para pronunciar a prescrição e declaro inexigíveis as

parcelas anteriores a 05.10.16, em relação às quais EXTINGO o

processo, com resolução do mérito, e para condenar as rés a

pagarem ao autor, observados os parâmetros diretivos de

liquidação já traçados na fundamentação, as seguintes parcelas:

a) salários atrasados relativos ao período imprescrito;

b) saldo salarial do mês de abril/21 (8 dias);

c) aviso prévio indenizado (90 dias);

d) 13ºs salários integrais de 2018, 2019 e 2020 e proporcionais de

2021 (6/12);

e) férias+1/3 em dobro de 2018/2019 e 2019/2020, simples de

2020/2021 e proporcionais de 2021 (6/12);

f) FGTS dos meses em que não houve depósitos;

g) multa de 40% do FGTS de todo o contrato;

h) multa do artigo 477, da CLT;

i) penalidade do art. 467 da CLT;

j) ticket alimentação relativo ao período imprescrito;

k) adicional de insalubridade em grau máximo (40%), durante todo o

período imprescrito, exceto durante 330 (trezentos e trinta) dias,

com reflexos em 13º salário, férias+1/3, aviso prévio e FGTS+40%.

Condeno as rés a pagarem honorários de sucumbência ao

patrono do autor, observados os parâmetros diretivos de

liquidação e de liberação de valores já traçados na

fundamentação.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, por simples

cálculos (CLT, 879, “caput”), observando-se que todos os valores

comprovadamente pagos durante o contrato, sob as mesmas

rubricas constantes da condenação serão abatidos do crédito.

Juros e correção monetária na forma da lei, nos termos da

fundamentação.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários sobre as parcelas

salariais referidas na fundamentação, ambos a cargo das rés, cujos

recolhimentos deverão ser comprovados em 15 dias após o

cumprimento da condenação.

Não incidirá tributação sobre os juros de mora.

Honorários periciais a cargo das rés, no valor equivalente ao limite

máximo estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CLT, 790-B, § 1º) ao tempo da liquidação. Na exclusiva

hipótese de ainda não ter sido definido, pelo CSJT, valor específico

para pagamento da rubrica até a data da liquidação, tal qual prevê o

art. 790-B, § 1º da CLT, os honorários serão de R$ 1.800,00.

Custas a cargo das rés (CLT, art. 789, I), no importe de R$ 800,00,

calculadas sobre o valor da condenação, que arbitro em R$

40.000,00.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Transitada em julgado, dê-se ciência às partes, para que requeiram

o que de direito.

Nada mais.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011378-89.2021.5.15.0028
AUTOR MARCOS FERREIRA AMORIM NETO

ADVOGADO LUIZ MATEUS SOARES(OAB:
429593/SP)

ADVOGADO DAIANNE BORGES SOARES
HUMMEL(OAB: 223942/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU COPERSUCAR S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERREIRA AMORIM NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63e4831

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Pelo exposto, nos autos da ação n.º 0011378-89.2021.5.15.0028,

ajuizada por MARCOS FERREIRA AMORIM NETO contra

AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A – em

Recuperação Judicial (1ª ré), contra VIRGOLINO DE OLIVEIRA

S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL – em Recuperação Judicial (2ª ré),

contra VIRGOLINO DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS S.A. – em Recuperação Judicial (3ª ré) e contra

COPERSUCAR S/A (4ª ré), perante a 1ª VARA DO TRABALHO DE

CATANDUVA, para rejeitar as preliminares de litispendência e de

ilegitimidade e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados, para pronunciar a prescrição e declaro inexigíveis as

parcelas anteriores a 05.10.16, em relação às quais EXTINGO o

processo, com resolução do mérito, e para condenar as rés a

pagarem ao autor, observados os parâmetros diretivos de

liquidação já traçados na fundamentação, as seguintes parcelas:

a) salários atrasados relativos ao período imprescrito;

b) saldo salarial do mês de abril/21 (8 dias);

c) aviso prévio indenizado (90 dias);

d) 13ºs salários integrais de 2018, 2019 e 2020 e proporcionais de

2021 (6/12);

e) férias+1/3 em dobro de 2018/2019 e 2019/2020, simples de

2020/2021 e proporcionais de 2021 (6/12);

f) FGTS dos meses em que não houve depósitos;

g) multa de 40% do FGTS de todo o contrato;

h) multa do artigo 477, da CLT;

i) penalidade do art. 467 da CLT;

j) ticket alimentação relativo ao período imprescrito;

k) adicional de insalubridade em grau máximo (40%), durante todo o

período imprescrito, exceto durante 330 (trezentos e trinta) dias,

com reflexos em 13º salário, férias+1/3, aviso prévio e FGTS+40%.

Condeno as rés a pagarem honorários de sucumbência ao

patrono do autor, observados os parâmetros diretivos de

liquidação e de liberação de valores já traçados na

fundamentação.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, por simples

cálculos (CLT, 879, “caput”), observando-se que todos os valores

comprovadamente pagos durante o contrato, sob as mesmas

rubricas constantes da condenação serão abatidos do crédito.

Juros e correção monetária na forma da lei, nos termos da

fundamentação.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários sobre as parcelas

salariais referidas na fundamentação, ambos a cargo das rés, cujos

recolhimentos deverão ser comprovados em 15 dias após o

cumprimento da condenação.

Não incidirá tributação sobre os juros de mora.

Honorários periciais a cargo das rés, no valor equivalente ao limite

máximo estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho (CLT, 790-B, § 1º) ao tempo da liquidação. Na exclusiva

hipótese de ainda não ter sido definido, pelo CSJT, valor específico

para pagamento da rubrica até a data da liquidação, tal qual prevê o

art. 790-B, § 1º da CLT, os honorários serão de R$ 1.800,00.

Custas a cargo das rés (CLT, art. 789, I), no importe de R$ 800,00,

calculadas sobre o valor da condenação, que arbitro em R$

40.000,00.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Transitada em julgado, dê-se ciência às partes, para que requeiram

o que de direito.

Nada mais.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010177-96.2020.5.15.0028
AUTOR MARIA DE LOURDES PAMELA DA

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE BARBOSA DE
CASTRO(OAB: 124575/SP)

RÉU CONDOMINIO MANOEL PIRES
BARBOSA

ADVOGADO SERGIO APARECIDO DE
GODOI(OAB: 168700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO MANOEL PIRES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cc3cf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010177-96.2020.5.15.0028
AUTOR MARIA DE LOURDES PAMELA DA

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE BARBOSA DE
CASTRO(OAB: 124575/SP)

RÉU CONDOMINIO MANOEL PIRES
BARBOSA

ADVOGADO SERGIO APARECIDO DE
GODOI(OAB: 168700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES PAMELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cc3cf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010830-35.2019.5.15.0028
AUTOR MAXWELL MARTINS

ADVOGADO DEIGLES WILLIAN DUARTE
RIBEIRO(OAB: 317082/SP)

RÉU RAFAELA APARECIDA MIRANDA DE
SA 37506406888

ADVOGADO JOAO MANOEL MENEGUESSO
TARTAGLIA(OAB: 362228/SP)

PERITO MARILANDA FEIJAO COUREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWELL MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7169754

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobre a certidão da Sra. Oficiala de Justiça Id 77dd871, manifeste-

se o exequente no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar o

prosseguimento do feito com a sua citação para pagamento ou

garantia da presente execução.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010126-32.2013.5.15.0028
AUTOR JOSE HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO SIDNEI CAVALINI JUNIOR(OAB:
129576/SP)

ADVOGADO PEDRO AUCENIR FERRAZ
FILHO(OAB: 223168/SP)

RÉU I. R. DA SILVA BUOSI - ME

RÉU IVETE RODRIGUES DA SILVA BUOSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ff68c8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Inclua(m)-se o(s) devedor(es) a seguir listado(s) no cadastro do

Serasajud:

I. R. DA SILVA BUOSI - ME, CNPJ: 16.964.737/0001- 64;•

IVETE RODRIGUES DA SILVA BUOSI, CPF: 223.127.038-23.•

Tendo em vista que, após decorrido o prazo de suspensão do feito,

conforme decisão Id (0f6d281), permaneceram infrutíferas as

tentativas de cobrança do/a(s) executado/a(s), com a utilização das
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ferramentas tecnológicas disponíveis, intime-se o(a) exequente,

inclusive diretamente, para que indique outros meios eficazes para

o prosseguimento da execução, em 30 dias, ficando desde já

indeferida a repetição das medidas já intentadas.

Obedecendo o princípio da segurança jurídica, notifique-se o/a

reclamante da presente decisão por via postal, com registro e aviso

de recebimento (AR).

Devolvida a notificação da parte autora e não havendo endereço

válido, intime-se-a por edital, a ser publicado no DEJT.

Findo o prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo provisório,

iniciando-se o prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

RGR

Processo Nº ATSum-0010592-50.2018.5.15.0028
AUTOR CLAUDEMIR SOARES

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CARLOS
FERNANDES(OAB: 226871/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

RÉU CATABRISA COMERCIO DE
ELETRONICOS E SOLUCOES
INDUSTRIAIS - EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RANIERO(OAB:
274574/SP)

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA DA SILVA(OAB:
184743/SP)

RÉU JAILSON BOMFIM DIAS

PERITO RODRIGO ROBERTO MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1768e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista as certidões Id's 0df2eb8 e 63bd99d e a fim de

garantir o resultado útil da presente execução, determino:

a) a inclusão do(s) devedor(es) a seguir listado(s) no cadastro do

Serasajud:

CATABRISA COMERCIO DE ELETRONICOS E SOLUCOES

INDUSTRIAIS - EIRELI - CNPJ: 28.732.385/0001-09;

•

JAILSON BOMFIM DIAS - CPF: 547.140.365-72.•

b) a indisponibilidade de bens pertencentes aos executados.

Proceda a Secretaria à inclusão da ordem através do site

www.indisponibilidade.org.br.

Considerando-se que restaram infrutíferas as tentativas de

cobrança da empresa executada, bem como do(s) sócio(s)-

proprietário(s), com a utilização das ferramentas tecnológicas

disponíveis (família-jud), determino a suspensão da execução pelo

prazo de 02 (dois) anos.

Esclareça-se ao (à) exequente que não serão deferidos novos atos

de constrição durante o prazo em que a execução encontra-se

suspensa, salvo se for comprovada a efetiva propriedade de bens

pertencentes ao(s) executado(s) passíveis de penhora.

Decorrido o prazo supra, fica determinada a utilização do convênio

SISBAJUD e, em sendo negativo, a expedição de mandado para

pesquisa utilizando os convênios disponíveis, nos termos do

Provimento GP-CR Nº 10/2018, para localização de bens do(s)

executado(s), inclusive a utilização do(s) convênio(s)

SINESP/INFOSEG/INFOJUD, observando-se, quanto à gratuidade

da justiça, a sentença/decisão sob Id (f3b13fe).

Caso reste infrutíferas a localização de bens, venham os autos

conclusos para deliberações.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

RGR

Processo Nº ATOrd-0011450-76.2021.5.15.0028
AUTOR GABRIELA MARQUES FAVARO

ADVOGADO HELTON CARVALHO(OAB:
346504/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

PERITO MANUEL CASTRO LAHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MARQUES FAVARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96cfd1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Para remanejamento de pauta, redesigno a audiência de

instrução para o dia 07/08/2024 às 13h30min., observado o  link
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abaixo a ser utilizado:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

ID da reunião: 854 4827 5587

Ficam mantidas as cominações anteriores, inclusive o compromisso

assumido pelas partes de t razerem suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão cientificar

as respectivas partes da designação da audiência e da cominação

legal em caso de ausência.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011450-76.2021.5.15.0028
AUTOR GABRIELA MARQUES FAVARO

ADVOGADO HELTON CARVALHO(OAB:
346504/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

PERITO MANUEL CASTRO LAHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96cfd1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Para remanejamento de pauta, redesigno a audiência de

instrução para o dia 07/08/2024 às 13h30min., observado o  link

abaixo a ser utilizado:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

ID da reunião: 854 4827 5587

Ficam mantidas as cominações anteriores, inclusive o compromisso

assumido pelas partes de t razerem suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão cientificar

as respectivas partes da designação da audiência e da cominação

legal em caso de ausência.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011981-07.2017.5.15.0028
AUTOR SILVIA REGINA MONTE SELO

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb866cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, acolho os embargos de declaração para, suprindo a

contradição, em reconhecimento à gratuidade de justiça deferida à

embargante, isentá-la do pagamento das custas processuais e

honorários periciais contábeis, ficando estes redefinidos,

modificando-se a decisão homologatória de cálculos (Id 6ef3098),

nos termos supra.

Intimem-se.

Nada mais.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011981-07.2017.5.15.0028
AUTOR SILVIA REGINA MONTE SELO

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA REGINA MONTE SELO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb866cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, acolho os embargos de declaração para, suprindo a

contradição, em reconhecimento à gratuidade de justiça deferida à

embargante, isentá-la do pagamento das custas processuais e

honorários periciais contábeis, ficando estes redefinidos,

modificando-se a decisão homologatória de cálculos (Id 6ef3098),

nos termos supra.

Intimem-se.

Nada mais.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012031-67.2016.5.15.0028
AUTOR WIRES DOMINGOS DOS SANTOS

CORREA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO YAGO BUCARDI FALQUE(OAB:
467372/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS(OAB:
441998/SP)

ADVOGADO GUILHERME FORMIGONI
POLETO(OAB: 479752/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIRES DOMINGOS DOS SANTOS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67d3de9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço da impugnação à sentença de

liquidação oposta, para, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, a fim

de manter íntegra a sentença de homologação de cálculos (Decisão

Id 460ff9c), nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012031-67.2016.5.15.0028
AUTOR WIRES DOMINGOS DOS SANTOS

CORREA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO YAGO BUCARDI FALQUE(OAB:
467372/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS(OAB:
441998/SP)

ADVOGADO GUILHERME FORMIGONI
POLETO(OAB: 479752/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67d3de9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço da impugnação à sentença de

liquidação oposta, para, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, a fim

de manter íntegra a sentença de homologação de cálculos (Decisão

Id 460ff9c), nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011021-41.2023.5.15.0028
AUTOR MARIA JOSE LOPES PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO ZOVEDI PEREIRA(OAB:
347552/SP)

RÉU PAULA CRISTINA COLOMBO
PANIFICADORA - ME

ADVOGADO DOUGLAS RICARDO DE CAMARGO
SALLUM JUNIOR(OAB: 335035/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE LOPES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c81367

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Pelo exposto, nos autos da ação n.º 0011021-41.2023.5.15.0028,

ajuizada por MARIA JOSÉ LOPES PEREIRA contra PAULA

CRISTINA COLOMBO PANIFICADORA - ME, perante a 1ª VARA

DO TRABALHO DE CATANDUVA, rejeito a preliminar de inépcia;

pronuncio a prescrição e declaro inexigíveis as parcelas anteriores a

19.09.18, em relação às quais EXTINGO o processo, com resolução

do mérito, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados, para condenar a ré a pagar à autora, observados os

parâmetros diretivos de liquidação já traçados na fundamentação,

as seguintes parcelas:

a) saldo salarial do mês de novembro/21 (30 dias);

b) aviso prévio indenizado de 48 dias;

c) 01 (uma) férias+1/3 em dobro e férias proporcionais+1/3 (11/12);

d) 13º salário proporcional (11/12);

e) depósitos de FGTS dos meses em que não houve depósitos,

inclusive a indenização de 40% sobre a totalidade dos depósitos,

autorizado o pagamento direto;

f) multa do artigo 477, da CLT.

Condeno ré a pagar honorários de sucumbência ao patrono da

autora, observados os parâmetros diretivos de liquidação e de

liberação de valores já traçados na fundamentação.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, por simples

cálculos (CLT, 879, “caput”), observando-se que todos os valores

comprovadamente pagos durante o contrato, sob as mesmas

rubricas constantes da condenação serão abatidos do crédito.

Juros e correção monetária na forma da lei, nos termos da

fundamentação.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários sobre as parcelas

salariais referidas na fundamentação, ambos a cargo da ré, cujos

recolhimentos deverão ser comprovados em 15 dias após o

cumprimento da condenação.

Não incidirá tributação sobre os juros de mora.

Custas a cargo da ré (CLT, art. 789, I), no importe de R$ 240,00,

calculadas sobre o valor da condenação, que arbitro em R$

12.000,00.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Transitada em julgado, dê-se ciência às partes, para que requeiram

o que de direito.

Após o trânsito em julgado, a Secretaria expedirá alvará para saque

do FGTS.

Nada mais.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011021-41.2023.5.15.0028
AUTOR MARIA JOSE LOPES PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO ZOVEDI PEREIRA(OAB:
347552/SP)

RÉU PAULA CRISTINA COLOMBO
PANIFICADORA - ME

ADVOGADO DOUGLAS RICARDO DE CAMARGO
SALLUM JUNIOR(OAB: 335035/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CRISTINA COLOMBO PANIFICADORA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c81367

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Pelo exposto, nos autos da ação n.º 0011021-41.2023.5.15.0028,

ajuizada por MARIA JOSÉ LOPES PEREIRA contra PAULA

CRISTINA COLOMBO PANIFICADORA - ME, perante a 1ª VARA

DO TRABALHO DE CATANDUVA, rejeito a preliminar de inépcia;

pronuncio a prescrição e declaro inexigíveis as parcelas anteriores a

19.09.18, em relação às quais EXTINGO o processo, com resolução

do mérito, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados, para condenar a ré a pagar à autora, observados os

parâmetros diretivos de liquidação já traçados na fundamentação,

as seguintes parcelas:

a) saldo salarial do mês de novembro/21 (30 dias);

b) aviso prévio indenizado de 48 dias;

c) 01 (uma) férias+1/3 em dobro e férias proporcionais+1/3 (11/12);

d) 13º salário proporcional (11/12);

e) depósitos de FGTS dos meses em que não houve depósitos,

inclusive a indenização de 40% sobre a totalidade dos depósitos,
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autorizado o pagamento direto;

f) multa do artigo 477, da CLT.

Condeno ré a pagar honorários de sucumbência ao patrono da

autora, observados os parâmetros diretivos de liquidação e de

liberação de valores já traçados na fundamentação.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, por simples

cálculos (CLT, 879, “caput”), observando-se que todos os valores

comprovadamente pagos durante o contrato, sob as mesmas

rubricas constantes da condenação serão abatidos do crédito.

Juros e correção monetária na forma da lei, nos termos da

fundamentação.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários sobre as parcelas

salariais referidas na fundamentação, ambos a cargo da ré, cujos

recolhimentos deverão ser comprovados em 15 dias após o

cumprimento da condenação.

Não incidirá tributação sobre os juros de mora.

Custas a cargo da ré (CLT, art. 789, I), no importe de R$ 240,00,

calculadas sobre o valor da condenação, que arbitro em R$

12.000,00.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Transitada em julgado, dê-se ciência às partes, para que requeiram

o que de direito.

Após o trânsito em julgado, a Secretaria expedirá alvará para saque

do FGTS.

Nada mais.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010897-91.2023.5.15.0017
AUTOR ANIELI CRISTINA ELIAS DA SILVA

ADVOGADO JOSE CESAR SIMOES
SANCHES(OAB: 405969/SP)

ADVOGADO GABRIELA RIBEIRO(OAB:
474868/SP)

RÉU BE FRUIT COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIELI CRISTINA ELIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 022fff4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Pelo exposto, nos autos da ação n.º 0010897-91.2023.5.15.0017

ajuizada por ANIELI CRISTINA ELIAS DA SILVA contra BE FRUIT

COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA., perante a 1ª VARA DO

TRABALHO DE CATANDUVA, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas a cargo da autora (CLT, art. 789, II), no importe de R$

470,24, calculadas sobre o valor atribuído à causa, que mantenho

em R$ 23.512,22, isenta.

Transitada em julgado, intimem-se as partes para que requeiram o

que de direito e arquivem-se os autos eletrônicos.

Nada mais.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010897-91.2023.5.15.0017
AUTOR ANIELI CRISTINA ELIAS DA SILVA

ADVOGADO JOSE CESAR SIMOES
SANCHES(OAB: 405969/SP)

ADVOGADO GABRIELA RIBEIRO(OAB:
474868/SP)

RÉU BE FRUIT COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BE FRUIT COMERCIO E EXPORTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 022fff4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Pelo exposto, nos autos da ação n.º 0010897-91.2023.5.15.0017

ajuizada por ANIELI CRISTINA ELIAS DA SILVA contra BE FRUIT

COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA., perante a 1ª VARA DO

TRABALHO DE CATANDUVA, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas a cargo da autora (CLT, art. 789, II), no importe de R$
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470,24, calculadas sobre o valor atribuído à causa, que mantenho

em R$ 23.512,22, isenta.

Transitada em julgado, intimem-se as partes para que requeiram o

que de direito e arquivem-se os autos eletrônicos.

Nada mais.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010900-47.2022.5.15.0028
AUTOR ARLEN DA SILVA

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO ALAN MAURICIO FLOR(OAB:
241502/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

ADVOGADO NILTON LOURENCO CANDIDO(OAB:
87975/SP)

ADVOGADO THALES PINOTTI DE
AZEVEDO(OAB: 440195/SP)

RÉU W K J-EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W K J-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3f21b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Pelo exposto, nos autos da ação n.º 0010900-47.2022.5.15.0028,

ajuizada por ARLEN DA SILVA contra W K J -

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, perante a 1ª VARA

DO TRABALHO DE CATANDUVA, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar a ré a

proceder à anotação na CTPS do autor, para fazer constar a data

de saída em 27.07.22, sob pena de multa astreinte diária, bem

como a pagar ao autor, observados os parâmetros diretivos de

liquidação já traçados na fundamentação, as seguintes parcelas:

a) horas itinere a partir do mês que houve supressão, nos mesmos

moldes em que a ré efetuava o referido pagamento antes da

supressão, bem como reflexos simples em domingos e feriados,

férias+1/3 e FGTS;

b) adicional de transferência a partir do mês que houve supressão,

nos mesmos moldes em que a ré efetuava o referido pagamento;

c) depósitos de FGTS relativos aos meses em que não houve

depósitos.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Condeno as rés a pagarem honorários de sucumbência aos

patronos do autor, observados os parâmetros diretivos de

liquidação e de liberação de valores já traçados na

fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, por simples

cálculos (CLT, 879, “caput”).

Juros e correção monetária na forma da lei, nos termos da

fundamentação.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários sobre as parcelas

salariais referidas na fundamentação, ambos a cargo da ré, cujos

recolhimentos deverão ser comprovados em 15 dias após o

cumprimento da condenação.

Custas a cargo da ré (CLT, art. 789, I), no importe de R$ 300,00,

calculadas sobre o valor da condenação, que arbitro em R$

15.000,00.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Transitada em julgado, dê-se ciência às partes, para que requeiram

o que de direito.

Nada mais.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010900-47.2022.5.15.0028
AUTOR ARLEN DA SILVA

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO ALAN MAURICIO FLOR(OAB:
241502/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

ADVOGADO NILTON LOURENCO CANDIDO(OAB:
87975/SP)

ADVOGADO THALES PINOTTI DE
AZEVEDO(OAB: 440195/SP)

RÉU W K J-EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEN DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3f21b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Pelo exposto, nos autos da ação n.º 0010900-47.2022.5.15.0028,

ajuizada por ARLEN DA SILVA contra W K J -

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, perante a 1ª VARA

DO TRABALHO DE CATANDUVA, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar a ré a

proceder à anotação na CTPS do autor, para fazer constar a data

de saída em 27.07.22, sob pena de multa astreinte diária, bem

como a pagar ao autor, observados os parâmetros diretivos de

liquidação já traçados na fundamentação, as seguintes parcelas:

a) horas itinere a partir do mês que houve supressão, nos mesmos

moldes em que a ré efetuava o referido pagamento antes da

supressão, bem como reflexos simples em domingos e feriados,

férias+1/3 e FGTS;

b) adicional de transferência a partir do mês que houve supressão,

nos mesmos moldes em que a ré efetuava o referido pagamento;

c) depósitos de FGTS relativos aos meses em que não houve

depósitos.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Condeno as rés a pagarem honorários de sucumbência aos

patronos do autor, observados os parâmetros diretivos de

liquidação e de liberação de valores já traçados na

fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, por simples

cálculos (CLT, 879, “caput”).

Juros e correção monetária na forma da lei, nos termos da

fundamentação.

Autorizo os descontos fiscais e previdenciários sobre as parcelas

salariais referidas na fundamentação, ambos a cargo da ré, cujos

recolhimentos deverão ser comprovados em 15 dias após o

cumprimento da condenação.

Custas a cargo da ré (CLT, art. 789, I), no importe de R$ 300,00,

calculadas sobre o valor da condenação, que arbitro em R$

15.000,00.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Transitada em julgado, dê-se ciência às partes, para que requeiram

o que de direito.

Nada mais.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010675-90.2023.5.15.0028
AUTOR GABRIELA CAROLINA FROES

ADVOGADO ROGERIO HENRIQUE PENA
JOAZEIRO(OAB: 430498/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE MORAES
NEVES(OAB: 200713/SP)

RÉU WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WWS SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af81272

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Pelo exposto, nos autos da ação n.º 0010675-90.2023.5.15.0028,

ajuizada por GABRIELA CAROLINA FROES, contra WWS

SERVICES PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI - EPP (ré) e

contra MUNICÍPIO DE CATANDUVA (réu), perante a 1ª VARA DO

TRABALHO DE CATANDUVA, rejeito a preliminar de ilegitimidade e

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados,

para condenar a ré a pagar à autora, observados os parâmetros

diretivos de liquidação já traçados na fundamentação, as seguintes

parcelas:

a) multa do artigo 477 da CLT;

b) reembolso de desconto efetuado a título de auxílio-alimentação

no importe de R$ 361,19 (trezentos e sessenta e um reais e

dezenove centavos).

O réu (Município de Catanduva) responderá subsidiariamente

por toda a condenação.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, por simples

cálculos (CLT, 879, “caput”), observando-se que todos os valores

comprovadamente pagos durante o contrato, sob as mesmas

rubricas constantes da condenação serão abatidos do crédito.
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Juros e correção monetária na forma da lei, nos termos da

fundamentação.

Não há parcelas salariais tributáveis, tampouco incidirá tributação

sobre os juros de mora.

Custas a cargo da ré (CLT, art. 789, I), no importe de R$ 60,00,

calculadas sobre o valor da condenação, que arbitro em R$

3.000,00. O Município réu fica isento, por integrar a Administração

Direta.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010675-90.2023.5.15.0028
AUTOR GABRIELA CAROLINA FROES

ADVOGADO ROGERIO HENRIQUE PENA
JOAZEIRO(OAB: 430498/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE MORAES
NEVES(OAB: 200713/SP)

RÉU WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA CAROLINA FROES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af81272

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão:

Pelo exposto, nos autos da ação n.º 0010675-90.2023.5.15.0028,

ajuizada por GABRIELA CAROLINA FROES, contra WWS

SERVICES PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI - EPP (ré) e

contra MUNICÍPIO DE CATANDUVA (réu), perante a 1ª VARA DO

TRABALHO DE CATANDUVA, rejeito a preliminar de ilegitimidade e

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados,

para condenar a ré a pagar à autora, observados os parâmetros

diretivos de liquidação já traçados na fundamentação, as seguintes

parcelas:

a) multa do artigo 477 da CLT;

b) reembolso de desconto efetuado a título de auxílio-alimentação

no importe de R$ 361,19 (trezentos e sessenta e um reais e

dezenove centavos).

O réu (Município de Catanduva) responderá subsidiariamente

por toda a condenação.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, por simples

cálculos (CLT, 879, “caput”), observando-se que todos os valores

comprovadamente pagos durante o contrato, sob as mesmas

rubricas constantes da condenação serão abatidos do crédito.

Juros e correção monetária na forma da lei, nos termos da

fundamentação.

Não há parcelas salariais tributáveis, tampouco incidirá tributação

sobre os juros de mora.

Custas a cargo da ré (CLT, art. 789, I), no importe de R$ 60,00,

calculadas sobre o valor da condenação, que arbitro em R$

3.000,00. O Município réu fica isento, por integrar a Administração

Direta.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010013-63.2022.5.15.0028
AUTOR ALEXANDRE ROBERTO GOMES

ADVOGADO FABRICIO ORAVEZ PINCINI(OAB:
248117/SP)

RÉU LOREN-SID LTDA

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA DA SILVA(OAB:
184743/SP)

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOREN-SID LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57ca47a

proferido nos autos.
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DESPACHO

Sobre o teor da petição de Id b787110 e planilha de cálculos em

anexo, manifeste-se a reclamada em 05 dias.

No silêncio, execute-se conforme valores apontados pelo

reclamante na planilha de Id 4328b9d.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012605-90.2016.5.15.0028
AUTOR ROGERIO LUCIANO LACORTE

ADVOGADO ELAINE APARECIDA CAPUSSO(OAB:
239011/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db43486

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Ciência às partes do recebimento dos autos do Eg. TRT.

II- Ante o que restou decidido no V. Acórdão id feb7a9e, libere-se o

depósito id 50de9e2 (conta nº 0299.042.01537282-3), conforme

planilha id fc59c1f, descontando-se o valor já liberado à parte autora

(id b2369fc), da seguinte forma (valores atualizados até

01/08/2022):

-R$9.104,84 (R$34.311,25 - R$25.206,41) ao reclamante;

-R$9.819,89 à União, referente às contribuições previdenciárias,

que deverão ser recolhidas em guia GPS (código 1708);

-R$2.087,13 ao Sr. Perito Judicial: JOSÉ EDUARDO BUSCARDI

COSTANTINI, CPF nº 074.018.818-61, conta corrente nº 60.065-2,

agência 0257-7 do Banco do Brasil S.A., consignando-se, ainda,

que a instituição financeira deverá reter do crédito a importância de

R$13,73, relativa ao Imposto de Renda devido, nos termos da

Instrução Normativa SRF nº 491, de 12.01.2005;

-R$2.398,42 à Sra. Perita Judicial: MARILANDA FEIJAO COUREL,

CPF nº 06633873883, agência 054-X do Banco do Brasil S/A, conta

corrente nº 23633-0, consignando-se, ainda, que a instituição

financeira deverá reter do crédito a importância de R$37,08, relativa

ao Imposto de Renda devido, nos termos da Instrução Normativa

SRF nº 491, de 12.01.2005

III- No mesmo prazo, a reclamada deverá efetuar o pagamento das

custas da execução, no importe de R$44,26, em GRU (01

embargos à execução). Consigne-se que as demais custas já foram

solvidas (id 64ad7b5).

IV- Efetuadas as liberações, venham os autos conclusos para

deliberações quanto à extinção da execução e ao arquivamento do

feito.

CATANDUVA/SP, 19 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010013-63.2022.5.15.0028
AUTOR ALEXANDRE ROBERTO GOMES

ADVOGADO FABRICIO ORAVEZ PINCINI(OAB:
248117/SP)

RÉU LOREN-SID LTDA

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA DA SILVA(OAB:
184743/SP)

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ROBERTO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57ca47a

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobre o teor da petição de Id b787110 e planilha de cálculos em

anexo, manifeste-se a reclamada em 05 dias.

No silêncio, execute-se conforme valores apontados pelo

reclamante na planilha de Id 4328b9d.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012605-90.2016.5.15.0028
AUTOR ROGERIO LUCIANO LACORTE

ADVOGADO ELAINE APARECIDA CAPUSSO(OAB:
239011/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LUCIANO LACORTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db43486

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Ciência às partes do recebimento dos autos do Eg. TRT.

II- Ante o que restou decidido no V. Acórdão id feb7a9e, libere-se o

depósito id 50de9e2 (conta nº 0299.042.01537282-3), conforme

planilha id fc59c1f, descontando-se o valor já liberado à parte autora

(id b2369fc), da seguinte forma (valores atualizados até

01/08/2022):

-R$9.104,84 (R$34.311,25 - R$25.206,41) ao reclamante;

-R$9.819,89 à União, referente às contribuições previdenciárias,

que deverão ser recolhidas em guia GPS (código 1708);

-R$2.087,13 ao Sr. Perito Judicial: JOSÉ EDUARDO BUSCARDI

COSTANTINI, CPF nº 074.018.818-61, conta corrente nº 60.065-2,

agência 0257-7 do Banco do Brasil S.A., consignando-se, ainda,

que a instituição financeira deverá reter do crédito a importância de

R$13,73, relativa ao Imposto de Renda devido, nos termos da

Instrução Normativa SRF nº 491, de 12.01.2005;

-R$2.398,42 à Sra. Perita Judicial: MARILANDA FEIJAO COUREL,

CPF nº 06633873883, agência 054-X do Banco do Brasil S/A, conta

corrente nº 23633-0, consignando-se, ainda, que a instituição

financeira deverá reter do crédito a importância de R$37,08, relativa

ao Imposto de Renda devido, nos termos da Instrução Normativa

SRF nº 491, de 12.01.2005

III- No mesmo prazo, a reclamada deverá efetuar o pagamento das

custas da execução, no importe de R$44,26, em GRU (01

embargos à execução). Consigne-se que as demais custas já foram

solvidas (id 64ad7b5).

IV- Efetuadas as liberações, venham os autos conclusos para

deliberações quanto à extinção da execução e ao arquivamento do

feito.

CATANDUVA/SP, 19 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010348-19.2021.5.15.0028
AUTOR RAFAEL ALEXANDRE GONCALVES

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO DE
ALMEIDA(OAB: 422744/SP)

RÉU MOVTON INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI - ME

RÉU CLAUDIO JUNIO CARDOSO

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ALEXANDRE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24c7577

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que as tentativas de citação por oficial de justiça em

todos os endereços indicados restaram infrutíferas, citem-se os

reclamados por edital.

CATANDUVA/SP, 19 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011363-52.2023.5.15.0028
AUTOR RAQUEL FACHIM

ADVOGADO LUCIO DE SOUZA JUNIOR(OAB:
243964/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LEBRON(OAB:
125625/SP)

ADVOGADO EDUARDO RODRIGO MELLIS(OAB:
501226/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO GRAZIELE SEGANTINI LOPES(OAB:
272671/SP)

PERITO LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

PERITO MANUEL CASTRO LAHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS ESTADO
SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1669e7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes quanto ao agendamento da perícia médica.

CATANDUVA/SP, 19 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010694-96.2023.5.15.0028

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4897
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR LEILIANE TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALTAMIR GUILHERME JUNIOR(OAB:
336044/SP)

ADVOGADO ALAN HILARIO LONGHI(OAB:
463917/SP)

ADVOGADO DIEGO CORNIANI ARAN(OAB:
286097/SP)

RÉU JANAINA EVELIN SPADOTTO LTDA

ADVOGADO RAFAELA LARIDONDO LUI(OAB:
373259/SP)

PERITO JULIANA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILIANE TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 952e4de

proferido nos autos.

DESPACHO

Diga a autora, até o dia 02.04.24, se insiste no pedido de

pagamento de adicional de insalubridade. O silêncio será entendido

como renúncia.

Em caso positivo, a parte deverá indicar meios para a produção da

prova pericial.

CATANDUVA/SP, 19 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010345-30.2022.5.15.0028
AUTOR REGINALDO GONCALVES

FLORINDO

ADVOGADO VAGNER ALEXANDRE
CORREA(OAB: 240429/SP)

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VALLE(OAB:
420175/SP)

RÉU MOVTON INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI - ME

RÉU CLAUDIO JUNIO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO GONCALVES FLORINDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7f092f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que as tentativas de citação por oficial de justiça

restaram infrutíferas e diante da informação de Id 78e6115, citem-se

os reclamados por edital.

CATANDUVA/SP, 19 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010694-96.2023.5.15.0028
AUTOR LEILIANE TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALTAMIR GUILHERME JUNIOR(OAB:
336044/SP)

ADVOGADO ALAN HILARIO LONGHI(OAB:
463917/SP)

ADVOGADO DIEGO CORNIANI ARAN(OAB:
286097/SP)

RÉU JANAINA EVELIN SPADOTTO LTDA

ADVOGADO RAFAELA LARIDONDO LUI(OAB:
373259/SP)

PERITO JULIANA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA EVELIN SPADOTTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 952e4de

proferido nos autos.

DESPACHO

Diga a autora, até o dia 02.04.24, se insiste no pedido de

pagamento de adicional de insalubridade. O silêncio será entendido

como renúncia.

Em caso positivo, a parte deverá indicar meios para a produção da

prova pericial.

CATANDUVA/SP, 19 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011363-52.2023.5.15.0028
AUTOR RAQUEL FACHIM

ADVOGADO LUCIO DE SOUZA JUNIOR(OAB:
243964/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LEBRON(OAB:
125625/SP)

ADVOGADO EDUARDO RODRIGO MELLIS(OAB:
501226/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO GRAZIELE SEGANTINI LOPES(OAB:
272671/SP)

PERITO LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

PERITO MANUEL CASTRO LAHOZ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL FACHIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1669e7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes quanto ao agendamento da perícia médica.

CATANDUVA/SP, 19 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010174-05.2024.5.15.0028
AUTOR WILLIAM JUNIO LOPES BENATE

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e69ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o sigilo dos documentos juntados pela excipiente e

devolva-se ao excepto o prazo para se manifestar até o dia

02.04.2024

CATANDUVA/SP, 19 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010174-05.2024.5.15.0028
AUTOR WILLIAM JUNIO LOPES BENATE

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM JUNIO LOPES BENATE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e69ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o sigilo dos documentos juntados pela excipiente e

devolva-se ao excepto o prazo para se manifestar até o dia

02.04.2024

CATANDUVA/SP, 19 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010121-24.2024.5.15.0028
AUTOR JOSEVALDO DA SILVA MENESES

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU POLLOS TRANSPORTES E
SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

RÉU RAGNAROK TRANSPORTES E
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

RÉU TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RÉU RODOBINHO TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVALDO DA SILVA MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31bdd35

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as certidões de ID cc83b46, consulta feita no

sistema e-Carta, constou como "Objeto Rejeitado", reitere-se as

notificações de IDs b5406c3,673723b e de92053,

excepcionalmente por oficial de justiça .

CATANDUVA/SP, 19 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010121-24.2024.5.15.0028
AUTOR JOSEVALDO DA SILVA MENESES

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU POLLOS TRANSPORTES E
SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

RÉU RAGNAROK TRANSPORTES E
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

RÉU TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RÉU RODOBINHO TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31bdd35

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as certidões de ID cc83b46, consulta feita no

sistema e-Carta, constou como "Objeto Rejeitado", reitere-se as

notificações de IDs b5406c3,673723b e de92053,

excepcionalmente por oficial de justiça .

CATANDUVA/SP, 19 de março de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

2ª VARA DO TRABALHO DE CATANDUVA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011417-86.2023.5.15.0070
AUTOR JOSE MILTON MARIANO

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO THAYNARA DE SIMONI LAURINDO
DEOLINDO SARAIVA(OAB:
475063/SP)

ADVOGADO KARINA MATIOLI DE FREITAS(OAB:
488207/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

PERITO ANDRE LUIZ LIMA BRAGATTO

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MILTON MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. Cientificado quanto à perícia médica designada para o

dia 08/05/2024 às 17h:00min, do Dr. André Luiz Lima Bragatto,

na Clínica São Luís à Rua 13 de maio 966, Centro - Catanduva-SP.

O(a) autor deverá comparecer para a realização da perícia

médica no(s) dia(s) e horário(s) designados, sob pena de

preclusão da produção da prova pretendida, e julgamento do

processo no estado em que se encontra.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240315145243356000002240

66215?instancia=1

Processo Nº ATOrd-0011417-86.2023.5.15.0070
AUTOR JOSE MILTON MARIANO

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO THAYNARA DE SIMONI LAURINDO
DEOLINDO SARAIVA(OAB:
475063/SP)

ADVOGADO KARINA MATIOLI DE FREITAS(OAB:
488207/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

PERITO ANDRE LUIZ LIMA BRAGATTO

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. Cientificado quanto à perícia médica designada para o

dia 08/05/2024 às 17h:00min, do Dr. André Luiz Lima Bragatto,

na Clínica São Luís à Rua 13 de maio 966, Centro - Catanduva-SP.

O(a) autor deverá comparecer para a realização da perícia

médica no(s) dia(s) e horário(s) designados, sob pena de

preclusão da produção da prova pretendida, e julgamento do

processo no estado em que se encontra.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240315145243356000002240

66215?instancia=1 

Processo Nº ATOrd-0010691-49.2022.5.15.0070
AUTOR RAFAEL CESAR ROSA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU BETEL BELUCCI ELETRICIDADE E
TELEFONIA LTDA

ADVOGADO CLECIO ROBERTO HASS(OAB:
206407/SP)

RÉU ENERGISA SUL-SUDESTE -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8768/RO)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

PERITO ROBERTO JORGE

TERCEIRO
INTERESSADO

Ao Hospital Padre Albino

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Regional de Betim/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETEL BELUCCI ELETRICIDADE E TELEFONIA LTDA

  - ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddd283b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

parte insurgente para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, a fim de julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na ação

ajuizada por RAFAEL CESAR ROSA DA SILVA em face de

BETEL BELUCCI ELETRICIDADE E TELEFONIA LTDA e

ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

e condenar as rés, a segunda de forma subsidiária, a pagar à parte

autora o valor apurado em liquidação referente às verbas deferidas

na fundamentação, que integra o presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Liquidação por cálculos, sendo certo que, em se tratando de ação

ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, a

condenação bruta, sem a incidência de juros e correção monetária,

deve ficar limitada ao valor dado a cada pedido na petição inicial,

caso deferido pela presente sentença (art. 492, do CPC, art. 840,

§1º, da CLT e art. 3º, §3º, da Lei 9.099/95). Precedente do Tribunal

Superior do Trabalho no julgamento do RR-10894-

51.2014.5.15.0018, 3ª Turma, DEJT 25.04.2018, dentre outros.

Parâmetros de apuração para cálculo, recolhimentos

previdenciários, imposto de renda, correção monetária e juros de

mora, nos termos da fundamentação.

Custas de R$30,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$1.500,00, pela reclamada.

A parte autora e ré ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios quando inexistente omissão, contradição ou

obscuridade na presente sentença acarretará na condenação em

multa por litigância de má-fé, nos termos do art. 80, incisos IV e VII

e art. 81, do Código de Processo Civil, além de multa pela oposição

protelatória do incidente (art. 1.026, §2º, do Código de Processo

Civil) e multa por ato atentatório à dignidade da jurisdição (art. 77,

IV e §2º, do Código de Processo Civil). Cientes, ainda, de que os

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação ou

reinterpretação de fatos e provas, devendo ser interposta a medida

processual adequada para tanto, a qual, aliás, é dotada de ampla

devolutividade, sendo impróprio, ainda, falar-se em

prequestionamento.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FERNANDO RODRIGUES CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010691-49.2022.5.15.0070
AUTOR RAFAEL CESAR ROSA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RÉU BETEL BELUCCI ELETRICIDADE E
TELEFONIA LTDA

ADVOGADO CLECIO ROBERTO HASS(OAB:
206407/SP)

RÉU ENERGISA SUL-SUDESTE -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8768/RO)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PERITO ROBERTO JORGE

TERCEIRO
INTERESSADO

Ao Hospital Padre Albino

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Regional de Betim/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CESAR ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddd283b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

parte insurgente para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, a fim de julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na ação

ajuizada por RAFAEL CESAR ROSA DA SILVA em face de

BETEL BELUCCI ELETRICIDADE E TELEFONIA LTDA e

ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

e condenar as rés, a segunda de forma subsidiária, a pagar à parte

autora o valor apurado em liquidação referente às verbas deferidas

na fundamentação, que integra o presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Liquidação por cálculos, sendo certo que, em se tratando de ação

ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, a

condenação bruta, sem a incidência de juros e correção monetária,

deve ficar limitada ao valor dado a cada pedido na petição inicial,

caso deferido pela presente sentença (art. 492, do CPC, art. 840,

§1º, da CLT e art. 3º, §3º, da Lei 9.099/95). Precedente do Tribunal

Superior do Trabalho no julgamento do RR-10894-

51.2014.5.15.0018, 3ª Turma, DEJT 25.04.2018, dentre outros.

Parâmetros de apuração para cálculo, recolhimentos

previdenciários, imposto de renda, correção monetária e juros de

mora, nos termos da fundamentação.

Custas de R$30,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$1.500,00, pela reclamada.

A parte autora e ré ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios quando inexistente omissão, contradição ou

obscuridade na presente sentença acarretará na condenação em

multa por litigância de má-fé, nos termos do art. 80, incisos IV e VII

e art. 81, do Código de Processo Civil, além de multa pela oposição

protelatória do incidente (art. 1.026, §2º, do Código de Processo

Civil) e multa por ato atentatório à dignidade da jurisdição (art. 77,

IV e §2º, do Código de Processo Civil). Cientes, ainda, de que os

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação ou

reinterpretação de fatos e provas, devendo ser interposta a medida

processual adequada para tanto, a qual, aliás, é dotada de ampla

devolutividade, sendo impróprio, ainda, falar-se em

prequestionamento.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FERNANDO RODRIGUES CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013004-90.2016.5.15.0070
AUTOR EDUARDO SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO PATRICK JOSE GAMBARINI(OAB:
356808/SP)

RÉU ANTONIO DONIZETI FRESCHI

ADVOGADO LHUAN CHAVES FRESCHI(OAB:
408690/SP)

RÉU LUIZ HENRIQUE SIMONSEN RUDGE
FILHO

RÉU M.SETTE MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO PEDRONI
CARMINATTI(OAB: 179843/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SANTOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8d3e50

proferido nos autos.

DESPACHO

Por medida de economia e celeridade processuais, atribuo ao

presente despacho, assinado eletronicamente, força de Ofício, que

deverá ser encaminhado com os nossos cumprimentos à 82ª Vara

do Trabalho de São Paulo, solicitando informações quanto ao

andamento da Carta Precatória 1001527-04.2021.5.02.0082.

Ciência às partes.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010384-08.2016.5.15.0070
AUTOR TIAGO JUNIO BERNARDO

FAGUNDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.
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ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO MURILO GALACINI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO JUNIO BERNARDO FAGUNDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25e0432

proferido nos autos.

DESPACHO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processem-se os

Embargos à Execução opostos pela executada.

Intime-se para contestação.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013004-90.2016.5.15.0070
AUTOR EDUARDO SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO PATRICK JOSE GAMBARINI(OAB:
356808/SP)

RÉU ANTONIO DONIZETI FRESCHI

ADVOGADO LHUAN CHAVES FRESCHI(OAB:
408690/SP)

RÉU LUIZ HENRIQUE SIMONSEN RUDGE
FILHO

RÉU M.SETTE MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO PEDRONI
CARMINATTI(OAB: 179843/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DONIZETI FRESCHI

  - M.SETTE MOVEIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8d3e50

proferido nos autos.

DESPACHO

Por medida de economia e celeridade processuais, atribuo ao

presente despacho, assinado eletronicamente, força de Ofício, que

deverá ser encaminhado com os nossos cumprimentos à 82ª Vara

do Trabalho de São Paulo, solicitando informações quanto ao

andamento da Carta Precatória 1001527-04.2021.5.02.0082.

Ciência às partes.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010384-08.2016.5.15.0070
AUTOR TIAGO JUNIO BERNARDO

FAGUNDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO MURILO GALACINI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25e0432

proferido nos autos.

DESPACHO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processem-se os

Embargos à Execução opostos pela executada.

Intime-se para contestação.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010577-52.2018.5.15.0070
AUTOR GISLAINE CRISTINA OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINEZ(OAB:
362068/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LIMONE(OAB:
82138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2eeee16

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO os cálculos reapresentados pela autora (Id. af81497),

para fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$14.717,05 em 01/05/2021, referentes ao valor líquido

trabalhista devido diretamente a autora, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$223,45).

Desse montante, R$10.808,21 referem-se ao principal e R$3.908,84

aos juros de mora.

II. R$844,57 em 01/05/2021, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado. Empregadora isenta quanto ao recolhimento

da contribuição previdenciária da cota patronal, nos termos do art.

195, § 7º, da Constituição Federal, tendo em vista que a reclamada

(Pro-Saúde) comprovou sua condição de entidade filantrópica, e

que possui o Certificado Beneficente de Entidade de Assistência

Social na Área da Saúde – CEBAS-Saúde..

III. R$400,00 em 01/05/2021, pertinentes às custas processuais.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713 /1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria nº 582,

de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito do autor, bem

como do débito total do réu.

Tendo em vista o deferimento da Recuperação Judicial da devedora

principal Pró Saúde Associação Beneficente de Assistência Social e

Hospitalar, nos autos do processo digital nº 1067393-

13.2023.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São

Paulo, a execução deve ter prosseguimento em face do Município

de Catanduva (devedor subsidiário).

Cite-se o réu Município de Catanduva "via sistema", na forma do

artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017, para oposição de

embargos à execução, nos termos do art. 535, do CPC.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

CLCS

Processo Nº CumSen-0010605-49.2020.5.15.0070
EXEQUENTE NATHALIA MILANI MARSARI

ADVOGADO RAFAELA GREVE(OAB: 362395/SP)

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO ANGELO(OAB:
236722/SP)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CATANDUVA

PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d2e3e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO o laudo pericial retificado (Id. 79fed1b), para fixar o

quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$19.032,73 em 01/02/2019, referentes ao valor líquido

trabalhista devido diretamente à autora. Desse montante,

R$18.627,21 referem-se ao principal e R$405,52 aos juros de mora.

II. R$3.806,55 em 01/02/2019, relativos aos honorários advocatícios

de sucumbência a favor do patrono da autora.

III. R$1.200,00 em 01/02/2019, relativos aos honorários periciais de

liquidação de sentença (Milene Tambellini Godoy Bueno).

IV. R$500,00 em 01/02/2019, pertinentes às custas processuais,

sendo isento do pagamento o segundo reclamado, nos termos do

artigo 790-A da CLT.

Diante da natureza indenizatória das parcelas que compõe a

liquidação em comento, não há recolhimento previdenciário ou

fiscal.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito do autora.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito da autora, bem

como do débito total da ré.

Tendo em vista o deferimento da Recuperação Judicial da devedora

principal Pró Saúde Associação Beneficente de Assistência Social e

Hospitalar, nos autos do processo digital nº 1067393-

13.2023.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São

Paulo, a execução deve ter prosseguimento em face do Município

de Catanduva (devedor subsidiário).

Cite-se o réu Município de Catanduva "via sistema", na forma do
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artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017, para oposição de

embargos à execução, nos termos do art. 535, do CPC.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

CLCS

Processo Nº ATSum-0010577-52.2018.5.15.0070
AUTOR GISLAINE CRISTINA OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINEZ(OAB:
362068/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LIMONE(OAB:
82138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE CRISTINA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2eeee16

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO os cálculos reapresentados pela autora (Id. af81497),

para fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$14.717,05 em 01/05/2021, referentes ao valor líquido

trabalhista devido diretamente a autora, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$223,45).

Desse montante, R$10.808,21 referem-se ao principal e R$3.908,84

aos juros de mora.

II. R$844,57 em 01/05/2021, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado. Empregadora isenta quanto ao recolhimento

da contribuição previdenciária da cota patronal, nos termos do art.

195, § 7º, da Constituição Federal, tendo em vista que a reclamada

(Pro-Saúde) comprovou sua condição de entidade filantrópica, e

que possui o Certificado Beneficente de Entidade de Assistência

Social na Área da Saúde – CEBAS-Saúde..

III. R$400,00 em 01/05/2021, pertinentes às custas processuais.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713 /1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria nº 582,

de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito do autor, bem

como do débito total do réu.

Tendo em vista o deferimento da Recuperação Judicial da devedora

principal Pró Saúde Associação Beneficente de Assistência Social e

Hospitalar, nos autos do processo digital nº 1067393-

13.2023.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São

Paulo, a execução deve ter prosseguimento em face do Município

de Catanduva (devedor subsidiário).

Cite-se o réu Município de Catanduva "via sistema", na forma do

artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017, para oposição de

embargos à execução, nos termos do art. 535, do CPC.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

CLCS

Processo Nº CumSen-0010605-49.2020.5.15.0070
EXEQUENTE NATHALIA MILANI MARSARI

ADVOGADO RAFAELA GREVE(OAB: 362395/SP)

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO ANGELO(OAB:
236722/SP)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CATANDUVA

PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA MILANI MARSARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d2e3e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO o laudo pericial retificado (Id. 79fed1b), para fixar o

quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$19.032,73 em 01/02/2019, referentes ao valor líquido

trabalhista devido diretamente à autora. Desse montante,

R$18.627,21 referem-se ao principal e R$405,52 aos juros de mora.

II. R$3.806,55 em 01/02/2019, relativos aos honorários advocatícios
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de sucumbência a favor do patrono da autora.

III. R$1.200,00 em 01/02/2019, relativos aos honorários periciais de

liquidação de sentença (Milene Tambellini Godoy Bueno).

IV. R$500,00 em 01/02/2019, pertinentes às custas processuais,

sendo isento do pagamento o segundo reclamado, nos termos do

artigo 790-A da CLT.

Diante da natureza indenizatória das parcelas que compõe a

liquidação em comento, não há recolhimento previdenciário ou

fiscal.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito do autora.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito da autora, bem

como do débito total da ré.

Tendo em vista o deferimento da Recuperação Judicial da devedora

principal Pró Saúde Associação Beneficente de Assistência Social e

Hospitalar, nos autos do processo digital nº 1067393-

13.2023.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São

Paulo, a execução deve ter prosseguimento em face do Município

de Catanduva (devedor subsidiário).

Cite-se o réu Município de Catanduva "via sistema", na forma do

artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017, para oposição de

embargos à execução, nos termos do art. 535, do CPC.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

CLCS

Processo Nº ATOrd-0011765-17.2017.5.15.0070
AUTOR JOSE RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO NILSON ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 160174/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU FOCO COMERCIO DE SOM E
ILUMINACAO LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA LEITE(OAB:
367225/SP)

ADVOGADO RODRIGO NARCIZO GAUDIO(OAB:
310242/SP)

ADVOGADO RODOLFO HENRIQUE GUIMARAES
AUCO(OAB: 424084/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCO COMERCIO DE SOM E ILUMINACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c67b18a

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantida a execução previdenciária com o bloqueio judicial de

Id.18db6cb, intime-se a executada para os fins previstos no art. 884

da CLT.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011325-55.2016.5.15.0070
AUTOR AMANDA AURELIA DOS ANJOS

ADVOGADO CRISTIANE CORREA BORGO(OAB:
144021/SP)

AUTOR DUCARMO CLARICE GONCALO
PATRICIO

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU DEUSVANIA OLIVEIRA SOUZA

RÉU DEUSVANIA OLIVEIRA SOUZA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA AURELIA DOS ANJOS

  - DUCARMO CLARICE GONCALO PATRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48b0264

proferido nos autos.

DESPACHO

Suste-se, por ora, o cumprimento da Decisão de Id. e4c1580.

Para apreciação do acordo noticiado nos autos, encaminhem-se os

autos ao CEJUSC DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011765-17.2017.5.15.0070
AUTOR JOSE RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO NILSON ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 160174/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU FOCO COMERCIO DE SOM E
ILUMINACAO LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA LEITE(OAB:
367225/SP)

ADVOGADO RODRIGO NARCIZO GAUDIO(OAB:
310242/SP)

ADVOGADO RODOLFO HENRIQUE GUIMARAES
AUCO(OAB: 424084/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE RAFAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c67b18a

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantida a execução previdenciária com o bloqueio judicial de

Id.18db6cb, intime-se a executada para os fins previstos no art. 884

da CLT.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011590-86.2018.5.15.0070
AUTOR MARGARETH APARECIDA TURIM

ADVOGADO BRAULIO MONTI JUNIOR(OAB:
66980/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16269aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processem-se os

Embargos à Execução opostos pelas executadas.

Intimem-se para contestações.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011297-19.2018.5.15.0070
AUTOR KARINA FERNANDA MAURI

ADVOGADO RAFAELA GREVE(OAB: 362395/SP)

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO ANGELO(OAB:
236722/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 260487/SP)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

ADVOGADO ANA PAULA SHIGAKI MACHADO
SERVO(OAB: 132952/SP)

PERITO MARILANDA FEIJAO COUREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9feb45c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes quanto ao recebimento dos autos.

Providencie a Secretaria o cadastro no Sistema GPREC para

requisição de Pequeno Valor.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011590-86.2018.5.15.0070
AUTOR MARGARETH APARECIDA TURIM

ADVOGADO BRAULIO MONTI JUNIOR(OAB:
66980/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH APARECIDA TURIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16269aa

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DESPACHO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processem-se os

Embargos à Execução opostos pelas executadas.

Intimem-se para contestações.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011297-19.2018.5.15.0070
AUTOR KARINA FERNANDA MAURI

ADVOGADO RAFAELA GREVE(OAB: 362395/SP)

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO ANGELO(OAB:
236722/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 260487/SP)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

ADVOGADO ANA PAULA SHIGAKI MACHADO
SERVO(OAB: 132952/SP)

PERITO MARILANDA FEIJAO COUREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA FERNANDA MAURI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9feb45c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes quanto ao recebimento dos autos.

Providencie a Secretaria o cadastro no Sistema GPREC para

requisição de Pequeno Valor.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011919-64.2019.5.15.0070
AUTOR ELENILDO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO LUKAS HATEM FERIGATI
SQUIAPATI(OAB: 354169/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

PERITO MARCOS RUBINO

PERITO MARILANDA FEIJAO COUREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a29f505

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o parcelamento do débito, conforme requerido pela

executada (Id c903caa), porque preenchidos os pressupostos

estabelecidos no caput do artigo 916 do CPC.

O pagamento das parcelas, acrescidas de correção monetária

(IPCA-E) e juros de 1% (um por cento), deverá ser efetuado todo

dia 11 (onze) de cada mês ou no primeiro dia útil subsequente.

No caso de não pagamento de qualquer parcela, será aplicado o

disposto no artigo 916, parágrafo 5º, incisos I e II, do CPC.

Os valores referentes à contribuição previdenciária deverão ser

recolhidos em guia própria (DARF – código 6092), e comprovados

nos autos.

As parcelas deverão ser depositadas pelo executado, diretamente

na conta bancária informada pelo advogado do exequente,

independentemente de nova in t imação,  sob pena de

prosseguimento  da execução.

O executado deverá administrar corretamente os valores devidos,

ficando este Juízo isento da responsabilidade de qualquer

pagamento efetuado a menor ou maior.

Fica o autor intimado para, em querendo, opor impugnação à

sentença de liquidação, em 5 (cinco) dias.

O autor deverá informar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias,

após o pagamento da última parcela, a existência de eventual

diferença de seu crédito. No silêncio, presumir-se-á o integral

pagamento e a execução trabalhista será extinta.

Liberem-se os depósitos judiciais efetivados nos autos aos

respectivos credores, valores atualizados em 18/03/2024, através

do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais – SIF:

1 - Libere-se o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541488-7

(R$8.178,18) ao autor ou a seu advogado, que deverá ser

transferido para o BANCO SICOOB, Agência: 3188, Conta

Corrente: 97.149-9, Favorecido: Francisco Giglio Sociedade

Individual de Advocacia, CNPJ 26.410.144/0001-00.

2 - Libere-se o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541489-5
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(R$3.698,19) ao patrono do autor, que deverá ser transferido para o

BANCO SICOOB, Agência: 3188, Conta Corrente: 97.149-9,

Favorecido: Francisco Giglio Sociedade Individual de Advocacia,

CNPJ 26.410.144/0001-00, referentes aos honorários advocatícios.

3 - Libere-se o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541490-9

(R$2.552,78) a Perita Judicial, Sra. MARILANDA FEIJÃO COUREL,

CPF: 066.338.738-83, que deverá ser transferida para a conta

corrente 23633-0, agência 054-x, do Banco do Brasil S.A.

4 - Libere-se, ainda, o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541492

-5 (R$1.531,70) ao Perito Judicial, Sr. MARCOS RUBINO, CPF nº

049.520.188-06, que deverá ser transferida para a conta-corrente nº

20701-0, agência 2100, da Caixa Econômica Federal.

Ciência às partes e aos peritos.

Aguarde-se o parcelamento.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010450-17.2018.5.15.0070
AUTOR CLEUSA DE JESUS AIZZA

ADVOGADO REGIANE REGASSINI(OAB:
261780/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU LEONILDA MARTINS CARRASCO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOPES(OAB:
161700/SP)

RÉU NEUSA MARTINS CARRASCO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOPES(OAB:
161700/SP)

RÉU MARIA APARECIDA MARTINS DA
CUNHA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOPES(OAB:
161700/SP)

RÉU APARECIDA MADALENA MARTINS
MORENO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOPES(OAB:
161700/SP)

RÉU APARECIDO DE JESUS MARTINS
CARRASCO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOPES(OAB:
161700/SP)

RÉU PEDRO MARTINS CARRASCO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOPES(OAB:
161700/SP)

RÉU SUELI DE FATIMA MARTINS
PINHEIRO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOPES(OAB:
161700/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCY SILVA MEM

TERCEIRO
INTERESSADO

ACACIO ROBERTO MEM

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDA DA GRACA CRAICE
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO JANUARIO DA SILVA
NETO

PERITO VANIA MANZONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA DE JESUS AIZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3a99a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se, através do Sistema de Interoperabilidade Financeira –

SIF, o saldo existente nas contas judiciais 0299.042.01536361-1,

0299.042.01536364-6 e 0299.042.01536365-4, que totalizam a

importância de R$948,77 no dia 18/03/2024, à autora ou sua

advogada, Dra Regiane Regassini - OAB: SP261780, que deverá

ser transferido para o Banco do Brasil S/A, agência 2158-X, conta

corrente 108649-9, de titularidade de Regiane Regassini - CPF:

218.430.378-07.

Intimem-se e prossiga-se com os atos expropriatórios.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011919-64.2019.5.15.0070
AUTOR ELENILDO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO LUKAS HATEM FERIGATI
SQUIAPATI(OAB: 354169/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

PERITO MARCOS RUBINO

PERITO MARILANDA FEIJAO COUREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILDO VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a29f505

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o parcelamento do débito, conforme requerido pela

executada (Id c903caa), porque preenchidos os pressupostos

estabelecidos no caput do artigo 916 do CPC.
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O pagamento das parcelas, acrescidas de correção monetária

(IPCA-E) e juros de 1% (um por cento), deverá ser efetuado todo

dia 11 (onze) de cada mês ou no primeiro dia útil subsequente.

No caso de não pagamento de qualquer parcela, será aplicado o

disposto no artigo 916, parágrafo 5º, incisos I e II, do CPC.

Os valores referentes à contribuição previdenciária deverão ser

recolhidos em guia própria (DARF – código 6092), e comprovados

nos autos.

As parcelas deverão ser depositadas pelo executado, diretamente

na conta bancária informada pelo advogado do exequente,

independentemente de nova in t imação,  sob pena de

prosseguimento  da execução.

O executado deverá administrar corretamente os valores devidos,

ficando este Juízo isento da responsabilidade de qualquer

pagamento efetuado a menor ou maior.

Fica o autor intimado para, em querendo, opor impugnação à

sentença de liquidação, em 5 (cinco) dias.

O autor deverá informar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias,

após o pagamento da última parcela, a existência de eventual

diferença de seu crédito. No silêncio, presumir-se-á o integral

pagamento e a execução trabalhista será extinta.

Liberem-se os depósitos judiciais efetivados nos autos aos

respectivos credores, valores atualizados em 18/03/2024, através

do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais – SIF:

1 - Libere-se o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541488-7

(R$8.178,18) ao autor ou a seu advogado, que deverá ser

transferido para o BANCO SICOOB, Agência: 3188, Conta

Corrente: 97.149-9, Favorecido: Francisco Giglio Sociedade

Individual de Advocacia, CNPJ 26.410.144/0001-00.

2 - Libere-se o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541489-5

(R$3.698,19) ao patrono do autor, que deverá ser transferido para o

BANCO SICOOB, Agência: 3188, Conta Corrente: 97.149-9,

Favorecido: Francisco Giglio Sociedade Individual de Advocacia,

CNPJ 26.410.144/0001-00, referentes aos honorários advocatícios.

3 - Libere-se o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541490-9

(R$2.552,78) a Perita Judicial, Sra. MARILANDA FEIJÃO COUREL,

CPF: 066.338.738-83, que deverá ser transferida para a conta

corrente 23633-0, agência 054-x, do Banco do Brasil S.A.

4 - Libere-se, ainda, o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541492

-5 (R$1.531,70) ao Perito Judicial, Sr. MARCOS RUBINO, CPF nº

049.520.188-06, que deverá ser transferida para a conta-corrente nº

20701-0, agência 2100, da Caixa Econômica Federal.

Ciência às partes e aos peritos.

Aguarde-se o parcelamento.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010450-17.2018.5.15.0070
AUTOR CLEUSA DE JESUS AIZZA

ADVOGADO REGIANE REGASSINI(OAB:
261780/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU LEONILDA MARTINS CARRASCO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOPES(OAB:
161700/SP)

RÉU NEUSA MARTINS CARRASCO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOPES(OAB:
161700/SP)

RÉU MARIA APARECIDA MARTINS DA
CUNHA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOPES(OAB:
161700/SP)

RÉU APARECIDA MADALENA MARTINS
MORENO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOPES(OAB:
161700/SP)

RÉU APARECIDO DE JESUS MARTINS
CARRASCO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOPES(OAB:
161700/SP)

RÉU PEDRO MARTINS CARRASCO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOPES(OAB:
161700/SP)

RÉU SUELI DE FATIMA MARTINS
PINHEIRO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOPES(OAB:
161700/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCY SILVA MEM

TERCEIRO
INTERESSADO

ACACIO ROBERTO MEM

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDA DA GRACA CRAICE
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO JANUARIO DA SILVA
NETO

PERITO VANIA MANZONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA MADALENA MARTINS MORENO

  - APARECIDO DE JESUS MARTINS CARRASCO

  - LEONILDA MARTINS CARRASCO

  - MARIA APARECIDA MARTINS DA CUNHA

  - NEUSA MARTINS CARRASCO DOS SANTOS

  - PEDRO MARTINS CARRASCO

  - SUELI DE FATIMA MARTINS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3a99a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se, através do Sistema de Interoperabilidade Financeira –

SIF, o saldo existente nas contas judiciais 0299.042.01536361-1,
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0299.042.01536364-6 e 0299.042.01536365-4, que totalizam a

importância de R$948,77 no dia 18/03/2024, à autora ou sua

advogada, Dra Regiane Regassini - OAB: SP261780, que deverá

ser transferido para o Banco do Brasil S/A, agência 2158-X, conta

corrente 108649-9, de titularidade de Regiane Regassini - CPF:

218.430.378-07.

Intimem-se e prossiga-se com os atos expropriatórios.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012066-90.2019.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR FLAVIO VOLPE

ADVOGADO DOUGLAS RICARDO DE CAMARGO
SALLUM JUNIOR(OAB: 335035/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PINDORAMA

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO VOLPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60a340b

proferido nos autos.

DESPACHO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processem-se os

Embargos à Execução opostos pela executada.

Intime-se para contestação.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010034-83.2017.5.15.0070
AUTOR EDIVALDO MENEGHESSO

ADVOGADO LUCAS MORENO PROGIANTE(OAB:
300411/SP)

RÉU SUELI APARECIDA VALENTIM
RODRIGUES

RÉU SAVAR CONSTRUCAO CIVIL E
PINTURAS EIRELI - ME

ADVOGADO PAULO MARCIO ELIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 303373/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MAURI(OAB:
184693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO MENEGHESSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd8e672

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando o documento de Id. 2294111 (CNIS-Cadastro Nacional

de Informações Sociais – extrato previdenciário), verifico que não há

vínculo empregatício ativo da executada.

Alerto ao autor que é vedada a extração de cópias, fotografia ou

qualquer outra forma de reprodução ou transmissão eletrônica dos

documentos juntados de forma sigilosa.

Expeça-se Certidão de Débito para Fins de Protesto, para

providências pelo interessado.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010642-47.2018.5.15.0070
AUTOR ERIQUE MATEUS PEREIRA

ADVOGADO MAURO FERNANDO VANIGLI(OAB:
373582/SP)

ADVOGADO ANDERSON JOSE LAROCA(OAB:
236716/SP)

ADVOGADO GUILHERME SLOMP DE
SOUZA(OAB: 378785/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO TERESA CRISTINA PAGLIUSI
DAMIANO CAVICCHIOLI(OAB:
82874/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO LUKAS HATEM FERIGATI
SQUIAPATI(OAB: 354169/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

PERITO ERICA VANESSA DE AZEVEDO
COLOMBO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIQUE MATEUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ea5712

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o parcelamento do débito, conforme requerido pela

executada (Id b3b897f), porque preenchidos os pressupostos

estabelecidos no caput do artigo 916 do CPC.

O pagamento das parcelas, acrescidas de correção monetária

(IPCA-E) e juros de 1% (um por cento), deverá ser efetuado todo

dia 11 (onze) de cada mês ou no primeiro dia útil subsequente.

No caso de não pagamento de qualquer parcela, será aplicado o

disposto no artigo 916, parágrafo 5º, incisos I e II, do CPC.

Os valores referentes à contribuição previdenciária deverão ser

recolhidos em guia própria (DARF – código 6092), e comprovados

nos autos.

As parcelas deverão ser depositadas pelo executado, diretamente

na conta bancária informada pelo advogado do exequente,

independentemente de nova in t imação,  sob pena de

prosseguimento  da execução.

O executado deverá administrar corretamente os valores devidos,

ficando este Juízo isento da responsabilidade de qualquer

pagamento efetuado a menor ou maior.

Fica o autor intimado para, em querendo, opor impugnação à

sentença de liquidação, em 5 (cinco) dias.

O autor deverá informar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias,

após o pagamento da última parcela, a existência de eventual

diferença de seu crédito. No silêncio, presumir-se-á o integral

pagamento e a execução trabalhista será extinta.

Liberem-se os depósitos judiciais efetivados nos autos aos

respectivos credores, valores atualizados em 18/03/2024, através

do Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF:

1 - Libere-se ao autor ou a seu advogado, o saldo da conta judicial

nº 0299.042.01541485-2 (R$14.074,55), que deverá ser transferido

para o Banco do Brasil S/A, Agência: 2568-2, Conta Corrente:

13724-3, Titular: Vanigli & Laroca Sociedade de Advogados CNPJ:

30.660.025/0001-82.

2 - Libere-se ao patrono do autor o saldo da conta judicial nº

0299.042.01541486-0 (R$2.488,20), que deverá ser transferido para

o Banco do Brasil S/A, Agência: 2568-2, Conta Corrente: 13724-3,

Titular: Vanigli & Laroca Sociedade de Advogados CNPJ:

30.660.025/0001-82, referentes aos honorários advocatícios.

3 - Libere-se, ainda o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541487-

9 (R$3.475,36) a Perita Judicial, Sra. ERICA VANESSA DE

AZEVEDO COLOMBO DA SILVA, CPF: 336.909.198-43 que deverá

ser transferido para o Banco do Brasil - Agência 6598 - Conta 12576

-8, retendo-se o valor do imposto de renda no importe de R$160,61,

que terá de ser recolhido em guia DARF - código 5936.

Ciência as partes e a perita;

Aguarde-se o parcelamento.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010642-47.2018.5.15.0070
AUTOR ERIQUE MATEUS PEREIRA

ADVOGADO MAURO FERNANDO VANIGLI(OAB:
373582/SP)

ADVOGADO ANDERSON JOSE LAROCA(OAB:
236716/SP)

ADVOGADO GUILHERME SLOMP DE
SOUZA(OAB: 378785/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO TERESA CRISTINA PAGLIUSI
DAMIANO CAVICCHIOLI(OAB:
82874/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO LUKAS HATEM FERIGATI
SQUIAPATI(OAB: 354169/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

PERITO ERICA VANESSA DE AZEVEDO
COLOMBO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ea5712

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o parcelamento do débito, conforme requerido pela

executada (Id b3b897f), porque preenchidos os pressupostos

estabelecidos no caput do artigo 916 do CPC.

O pagamento das parcelas, acrescidas de correção monetária

(IPCA-E) e juros de 1% (um por cento), deverá ser efetuado todo

dia 11 (onze) de cada mês ou no primeiro dia útil subsequente.

No caso de não pagamento de qualquer parcela, será aplicado o

disposto no artigo 916, parágrafo 5º, incisos I e II, do CPC.

Os valores referentes à contribuição previdenciária deverão ser

recolhidos em guia própria (DARF – código 6092), e comprovados
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nos autos.

As parcelas deverão ser depositadas pelo executado, diretamente

na conta bancária informada pelo advogado do exequente,

independentemente de nova in t imação,  sob pena de

prosseguimento  da execução.

O executado deverá administrar corretamente os valores devidos,

ficando este Juízo isento da responsabilidade de qualquer

pagamento efetuado a menor ou maior.

Fica o autor intimado para, em querendo, opor impugnação à

sentença de liquidação, em 5 (cinco) dias.

O autor deverá informar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias,

após o pagamento da última parcela, a existência de eventual

diferença de seu crédito. No silêncio, presumir-se-á o integral

pagamento e a execução trabalhista será extinta.

Liberem-se os depósitos judiciais efetivados nos autos aos

respectivos credores, valores atualizados em 18/03/2024, através

do Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF:

1 - Libere-se ao autor ou a seu advogado, o saldo da conta judicial

nº 0299.042.01541485-2 (R$14.074,55), que deverá ser transferido

para o Banco do Brasil S/A, Agência: 2568-2, Conta Corrente:

13724-3, Titular: Vanigli & Laroca Sociedade de Advogados CNPJ:

30.660.025/0001-82.

2 - Libere-se ao patrono do autor o saldo da conta judicial nº

0299.042.01541486-0 (R$2.488,20), que deverá ser transferido para

o Banco do Brasil S/A, Agência: 2568-2, Conta Corrente: 13724-3,

Titular: Vanigli & Laroca Sociedade de Advogados CNPJ:

30.660.025/0001-82, referentes aos honorários advocatícios.

3 - Libere-se, ainda o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541487-

9 (R$3.475,36) a Perita Judicial, Sra. ERICA VANESSA DE

AZEVEDO COLOMBO DA SILVA, CPF: 336.909.198-43 que deverá

ser transferido para o Banco do Brasil - Agência 6598 - Conta 12576

-8, retendo-se o valor do imposto de renda no importe de R$160,61,

que terá de ser recolhido em guia DARF - código 5936.

Ciência as partes e a perita;

Aguarde-se o parcelamento.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010638-83.2013.5.15.0070
AUTOR TIAGO APARECIDO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO
SOARES(OAB: 113265/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO SILVIO EDUARDO ECKMANN
HELENE(OAB: 154656/SP)

ADVOGADO MARIA CARMENEIDE RICARTE DE
SOUSA(OAB: 286662/SP)

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

ADVOGADO MARIA DE LURDES RONDINA
MANDALITI(OAB: 134450/SP)

ADVOGADO Paula Rodrigues da Silva(OAB:
221271/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 032e830

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o saldo existente no depósito avulso à disposição do

processo 0010638-83.2013.5.15.0070, datado de 12/03/2014

(valor original: R$7.058,11, valor atualizado em 10/08/2023:

R$10.059,87), para fins recursais, efetuado perante a agência nº

30108 da Caixa Econômica Federal, ao autor Tiago Aparecido

Rodrigues de Oliveira ou seu advogado, Dr. Thiago Coelho -

OAB: SP168384, que deverá ser transferido para o Banco

Cooperativa de Crédito Credicitrus (756), agência 3188, conta

corrente 133408-5, de titularidade de Thiago Coelho - CPF

264.393.408-32.

Considerando que o depósito recursal não foi localizado no Projeto

Garimpo, providencie a Secretaria anotação dos dados da

liberação, e, caso necessário, posterior lançamento no sistema

Garimpo para registro das ações de saneamento.

Aguarde-se por trinta dias o encerramento da conta judicial e

cumpra-se o disposto no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01, de 14

de fevereiro de 2019.

Intime-se.

Após a devida comprovação, e em não existindo qualquer

pendência a ser cumprida, retornem os autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010535-32.2020.5.15.0070
AUTOR TIAGO ROBERTO MOREALE

ADVOGADO MAURO FERNANDO VANIGLI(OAB:
373582/SP)

ADVOGADO ANDERSON JOSE LAROCA(OAB:
236716/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A
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ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

PERITO ERICA VANESSA DE AZEVEDO
COLOMBO DA SILVA

PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73eb9c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processe-se a

impugnação à sentença de liquidação oposta pelo autor.

Intime-se a ré para contestação.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010535-32.2020.5.15.0070
AUTOR TIAGO ROBERTO MOREALE

ADVOGADO MAURO FERNANDO VANIGLI(OAB:
373582/SP)

ADVOGADO ANDERSON JOSE LAROCA(OAB:
236716/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

PERITO ERICA VANESSA DE AZEVEDO
COLOMBO DA SILVA

PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ROBERTO MOREALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73eb9c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processe-se a

impugnação à sentença de liquidação oposta pelo autor.

Intime-se a ré para contestação.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011893-71.2016.5.15.0070
AUTOR CICERA FERREIRA DA SILVA

MARCONDES

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61424d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o decurso do prazo concedido à expert para retificar

o laudo contábil, concedo à Perita Judicial Milene Tambellini Godoy

Bueno, o prazo improrrogável de mais 10 (dez) dias para retificar o

laudo pericial, observando as alterações posteriores ao laudo

original, mantendo a mesma data de atualização.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010958-31.2016.5.15.0070
AUTOR YAGO ARISTEU FILIPPINI COSTA

ADVOGADO BRUNO BORGHI FRANCISCO(OAB:
337535/SP)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE FEITOSA
BENATTI(OAB: 242803/SP)

RÉU VIG-SEG SOLUCOES EM
SEGURANCA ELETRONICA LTDA -
ME

ADVOGADO LUCAS FRANCA CARLOS(OAB:
362288/SP)

PERITO MANUEL CASTRO LAHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIG-SEG SOLUCOES EM SEGURANCA ELETRONICA LTDA -
ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e65dd5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a autora é beneficiária da justiça gratuita,

requisitem-se os honorários periciais médicos ao E. TRT da 15ª

Região, nos termos do art. 790-B da CLT e entendimento firmado

pelo STF na ADI 5766.

Garantida a execução com os bloqueios judiciais de Id.659f41e e

id.2bb5d47, intime-se a executada para os fins previstos no art. 884

da CLT.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011893-71.2016.5.15.0070
AUTOR CICERA FERREIRA DA SILVA

MARCONDES

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA FERREIRA DA SILVA MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61424d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o decurso do prazo concedido à expert para retificar

o laudo contábil, concedo à Perita Judicial Milene Tambellini Godoy

Bueno, o prazo improrrogável de mais 10 (dez) dias para retificar o

laudo pericial, observando as alterações posteriores ao laudo

original, mantendo a mesma data de atualização.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010151-40.2018.5.15.0070
AUTOR JOZIANE CRISTIANA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE FREITAS MELO
GALHARDO(OAB: 185947/SP)

ADVOGADO KLAYTON DONATO(OAB: 206251/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

ADVOGADO ANA PAULA SHIGAKI MACHADO
SERVO(OAB: 132952/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZIANE CRISTIANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd1a964

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e após subam os autos ao

E.TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

CLCS

Processo Nº ATSum-0010399-98.2021.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MATHEUS HENRIQUE APARECIDO
FERREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ LOPES GARCIA(OAB:
335433/SP)

ADVOGADO BRUNO MENEGON DE SOUZA(OAB:
319199/SP)

ADVOGADO FULVIA PAULA MERGI
COELHO(OAB: 329070/SP)

ADVOGADO TARCISO FERNANDO
DONADON(OAB: 324995/SP)

RÉU ISRAEL VIEIRA DE ANDRADE

RÉU ISRAEL VIEIRA DE ANDRADE
41072074800

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4915
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE APARECIDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95ac54c

proferida nos autos.

DECISÃO

Regularmente citados os réus, determino o prosseguimento da

execução com a penhora de crédito dos reclamados junto ao

Sistema financeiro, via convênio SISBAJUD, aguardando-se por

dois dias eventual resposta positiva.

Negativa a penhora supra, incluam-se os devedores no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT com fulcro no artigo

883-A da CLT, após o decurso do prazo legal, e expeça-se

Mandado de Penhora e Avaliação, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018.

Autorizo a quebra dos sigilos fiscal, bancário e patrimonial, devendo

ser observado que o exequente é beneficiário da justiça gratuita,

conforme sentença de Id da1aa5f.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

CLCS

Processo Nº ATOrd-0010151-40.2018.5.15.0070
AUTOR JOZIANE CRISTIANA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE FREITAS MELO
GALHARDO(OAB: 185947/SP)

ADVOGADO KLAYTON DONATO(OAB: 206251/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

ADVOGADO ANA PAULA SHIGAKI MACHADO
SERVO(OAB: 132952/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd1a964

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e após subam os autos ao

E.TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

CLCS

Processo Nº ATOrd-0010211-81.2016.5.15.0070
AUTOR GIOVANI MERIGUE MARCELLO

ADVOGADO JAIR CUSTODIO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 276687/SP)

RÉU R. B. MIURA REPRESENTACOES -
ME

RÉU KM - DJ LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLE RIEGERMANN RAMOS
DAMIAO(OAB: 319567/SP)

RÉU KM - FL LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLE RIEGERMANN RAMOS
DAMIAO(OAB: 319567/SP)

RÉU KM - CH LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLE RIEGERMANN RAMOS
DAMIAO(OAB: 319567/SP)

RÉU KM TRANSPORTES SERVICOS E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO DANIELLE RIEGERMANN RAMOS
DAMIAO(OAB: 319567/SP)

ADVOGADO ERALDO LUIS SOARES DA
COSTA(OAB: 103415/SP)

PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

DEPOSITÁRIO KAGIO MIURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KM - CH LOGISTICA LTDA - ME

  - KM - DJ LOGISTICA LTDA - ME

  - KM - FL LOGISTICA LTDA - ME

  - KM TRANSPORTES SERVICOS E LOCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07693ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o imóvel matriculado sob nº 26.103 no 1º Oficial

de Registro de Imóveis e Anexos de Catanduva, foi arrematado no

processo 0012759-11.2016.5.15.0028, providencie a Secretaria a

expedição de mandado para cancelamento da penhora averbada

sob nº 27/26.103, fazendo-se constar que as custas e emolumentos

deverão ser cobradas a final.

Ciência às partes.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010211-81.2016.5.15.0070
AUTOR GIOVANI MERIGUE MARCELLO

ADVOGADO JAIR CUSTODIO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 276687/SP)

RÉU R. B. MIURA REPRESENTACOES -
ME

RÉU KM - DJ LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLE RIEGERMANN RAMOS
DAMIAO(OAB: 319567/SP)

RÉU KM - FL LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLE RIEGERMANN RAMOS
DAMIAO(OAB: 319567/SP)

RÉU KM - CH LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO DANIELLE RIEGERMANN RAMOS
DAMIAO(OAB: 319567/SP)

RÉU KM TRANSPORTES SERVICOS E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO DANIELLE RIEGERMANN RAMOS
DAMIAO(OAB: 319567/SP)

ADVOGADO ERALDO LUIS SOARES DA
COSTA(OAB: 103415/SP)

PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

DEPOSITÁRIO KAGIO MIURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI MERIGUE MARCELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07693ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o imóvel matriculado sob nº 26.103 no 1º Oficial

de Registro de Imóveis e Anexos de Catanduva, foi arrematado no

processo 0012759-11.2016.5.15.0028, providencie a Secretaria a

expedição de mandado para cancelamento da penhora averbada

sob nº 27/26.103, fazendo-se constar que as custas e emolumentos

deverão ser cobradas a final.

Ciência às partes.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010740-27.2021.5.15.0070
AUTOR LUCIANA MENDONCA ROSSI

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VALLE(OAB:
420175/SP)

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO VAGNER ALEXANDRE
CORREA(OAB: 240429/SP)

RÉU FACULDADE CAMPOS ELISEOS
POS - GRADUACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO FELIX DOS
SANTOS(OAB: 394037/SP)

ADVOGADO FRANKLIN MOREIRA DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 383283/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MENDONCA ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 517a535

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido pela exequente para emendar o seu

requerimento, com observância do disposto no artigo 855-A e

parágrafos da CLT, demonstrando o preenchimento dos

pressupostos legais específicos e juntando os documentos

necessários para a desconsideração da personalidade jurídica e

inclusão do terceiro nomeado para responder pela execução.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011421-94.2021.5.15.0070
AUTOR MAYRA SANDRIN MONARI

ADVOGADO CRISTIANE CORREA BORGO(OAB:
144021/SP)

ADVOGADO EVANDRO BUENO
MENEGASSO(OAB: 223369/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

RÉU NASCENTE REFEICOES COLETIVAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYRA SANDRIN MONARI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddc98bb

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista da certidão do Oficial de Justiça (id. c056d84) e da

manifestação da autora (id. 37be639), cite-se a 1ª ré por edital.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010041-36.2021.5.15.0070
AUTOR SUELI DE FRANCA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06b9fe8

proferido nos autos.

DESPACHO

Da conta judicial nº 0299.042.01536162-7, liberem-se os seguintes

valores, em 05/03/2024, através do SIF:

-R$200,57 à autora ou a seu advogado que deverá ser transferido

para o Banco Sicoob -Agência: 3188 -Conta Corrente: 000097149-

9 - Titular: Francisco Giglio Sociedade Individual de Advocacia -

CNPJ: 26.410.144/0001-00.

-R$21,39 ao patrono da autora, que deverá ser transferido para o

Banco Sicoob -Agência: 3188 -Conta Corrente: 000097149-9 -

Titular: Francisco Giglio Sociedade Individual de Advocacia - CNPJ:

26.410.144/0001-00, referentes aos honorários advocatícios.

-R$17,57 à União referentes às contribuições previdenciárias que

deverão ser recolhidas em DARF - código 6092.

Tendo em vista a quitação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA, nos termos do art. 924,

inciso II, do CPC.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Intimem-se as partes.

Após, venham os autos conclusos para deliberações quanto ao

saldo remanescente do depósito judicial.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010445-53.2022.5.15.0070
AUTOR GABRIEL CESAR MARTINS

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU FUNDACAO PADRE ALBINO

ADVOGADO MARCIO FERNANDO APARECIDO
ZERBINATTI(OAB: 226178/SP)

ADVOGADO ANDRE BATISTA PATERO(OAB:
294004/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PADRE ALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90cc737

proferido nos autos.

DESPACHO

I) Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena

de preclusão, com vista à parte adversa nos 8 (oito) dias

subsequentes, independentemente de intimação, para

impugnação fundamentada aos cálculos da parte contrária, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão da matéria. Decorridos os prazos, os autos devem vir

conclusos para deliberações.

II) No mesmo prazo de apresentação de cálculos, deverá a ré

depositar e comprovar nos autos o valor que entende devido,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas, INSS,

honorários periciais, conforme o caso). 

III) Para elaboração dos cálculos, as partes deverão observar:

a) atualização monetária e juros de mora, conforme decisão

exequenda, até o dia 01/03/2024;

b) a apuração das verbas devidas mês a mês ou conforme

determinado na decisão exequenda;
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c) a apuração, em separado, dos valores referentes ao principal,

juros de mora e FGTS a ser depositado em conta vinculada, se for o

caso;

d) a apuração dos valores relativos às Contribuições Sociais

devidas pelo empregado e empregador, nos termos do § 1º-A do

artigo 879 da CLT, da alínea "a" do inciso I e inciso II do artigo 195

da Constituição Federal e da Instrução Normativa MPS/SRF nº 03,

de 14 de julho de 2005, bem como a apuração do valor relativo ao

Imposto de Renda a ser retido na fonte, se houver incidência.

IV) Caso a(o) ré(u) seja optante do Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES - Lei 9.317/96), deverá

comprovar, no prazo deferido para apresentação dos cálculos,

sob pena de preclusão, o aludido enquadramento, em relação a

todo o período de prestação de serviços abrangido pela

condenação, considerando que em face do sistema unificado de

recolhimento sobre o faturamento a que estão sujeitas as empresas

referidas, enquanto optantes, somente são devidas as contribuições

previdenciárias a cargo do empregado.

V) A(O) ré(u) deverá, ainda, no mesmo prazo supra, cumprir as

obrigações de fazer determinadas na sentença de mérito, sob pena

de pagamento de multa de R$2.000,00, em favor da parte

demandante (art. 497 do CPC).

VI) O(a) exequente deverá requerer expressamente a execução do

"quantum debeatur", bem como o uso das ferramentas eletrônicas

disponíveis, sob pena do pronunciamento jurisdicional se limitar ao

julgamento da liquidação.

VII) Atentem-se as partes sobre a utilização do sistema “PJe-Calc

Cidadão” a partir de 1º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 22,

§ 6º da Resolução CSJT nº 185/2017, com redação alterada pelo

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020: “Art. 22, § 6º Os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por usuários internos e peritos designados pelo juiz,

deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR). § 7º Os cálculos juntados pelos

demais usuários externos deverão ser apresentados em PDF e, a

critério dos interessados, preferencialmente acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

VIII) Com o intuito de tornar célere e efetiva a liberação dos valores

incontroversos, informe o autor os dados bancários para

recebimento do crédito diretamente em conta corrente sem a

necessidade de comparecer na agência bancária (artigo 5º, § 1º, da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020).

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010041-36.2021.5.15.0070
AUTOR SUELI DE FRANCA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI DE FRANCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06b9fe8

proferido nos autos.

DESPACHO

Da conta judicial nº 0299.042.01536162-7, liberem-se os seguintes

valores, em 05/03/2024, através do SIF:

-R$200,57 à autora ou a seu advogado que deverá ser transferido

para o Banco Sicoob -Agência: 3188 -Conta Corrente: 000097149-

9 - Titular: Francisco Giglio Sociedade Individual de Advocacia -

CNPJ: 26.410.144/0001-00.

-R$21,39 ao patrono da autora, que deverá ser transferido para o

Banco Sicoob -Agência: 3188 -Conta Corrente: 000097149-9 -

Titular: Francisco Giglio Sociedade Individual de Advocacia - CNPJ:

26.410.144/0001-00, referentes aos honorários advocatícios.

-R$17,57 à União referentes às contribuições previdenciárias que

deverão ser recolhidas em DARF - código 6092.

Tendo em vista a quitação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA, nos termos do art. 924,

inciso II, do CPC.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Intimem-se as partes.

Após, venham os autos conclusos para deliberações quanto ao

saldo remanescente do depósito judicial.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010445-53.2022.5.15.0070
AUTOR GABRIEL CESAR MARTINS

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU FUNDACAO PADRE ALBINO
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ADVOGADO MARCIO FERNANDO APARECIDO
ZERBINATTI(OAB: 226178/SP)

ADVOGADO ANDRE BATISTA PATERO(OAB:
294004/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CESAR MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90cc737

proferido nos autos.

DESPACHO

I) Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena

de preclusão, com vista à parte adversa nos 8 (oito) dias

subsequentes, independentemente de intimação, para

impugnação fundamentada aos cálculos da parte contrária, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão da matéria. Decorridos os prazos, os autos devem vir

conclusos para deliberações.

II) No mesmo prazo de apresentação de cálculos, deverá a ré

depositar e comprovar nos autos o valor que entende devido,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas, INSS,

honorários periciais, conforme o caso). 

III) Para elaboração dos cálculos, as partes deverão observar:

a) atualização monetária e juros de mora, conforme decisão

exequenda, até o dia 01/03/2024;

b) a apuração das verbas devidas mês a mês ou conforme

determinado na decisão exequenda;

c) a apuração, em separado, dos valores referentes ao principal,

juros de mora e FGTS a ser depositado em conta vinculada, se for o

caso;

d) a apuração dos valores relativos às Contribuições Sociais

devidas pelo empregado e empregador, nos termos do § 1º-A do

artigo 879 da CLT, da alínea "a" do inciso I e inciso II do artigo 195

da Constituição Federal e da Instrução Normativa MPS/SRF nº 03,

de 14 de julho de 2005, bem como a apuração do valor relativo ao

Imposto de Renda a ser retido na fonte, se houver incidência.

IV) Caso a(o) ré(u) seja optante do Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES - Lei 9.317/96), deverá

comprovar, no prazo deferido para apresentação dos cálculos,

sob pena de preclusão, o aludido enquadramento, em relação a

todo o período de prestação de serviços abrangido pela

condenação, considerando que em face do sistema unificado de

recolhimento sobre o faturamento a que estão sujeitas as empresas

referidas, enquanto optantes, somente são devidas as contribuições

previdenciárias a cargo do empregado.

V) A(O) ré(u) deverá, ainda, no mesmo prazo supra, cumprir as

obrigações de fazer determinadas na sentença de mérito, sob pena

de pagamento de multa de R$2.000,00, em favor da parte

demandante (art. 497 do CPC).

VI) O(a) exequente deverá requerer expressamente a execução do

"quantum debeatur", bem como o uso das ferramentas eletrônicas

disponíveis, sob pena do pronunciamento jurisdicional se limitar ao

julgamento da liquidação.

VII) Atentem-se as partes sobre a utilização do sistema “PJe-Calc

Cidadão” a partir de 1º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 22,

§ 6º da Resolução CSJT nº 185/2017, com redação alterada pelo

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020: “Art. 22, § 6º Os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por usuários internos e peritos designados pelo juiz,

deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR). § 7º Os cálculos juntados pelos

demais usuários externos deverão ser apresentados em PDF e, a

critério dos interessados, preferencialmente acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

VIII) Com o intuito de tornar célere e efetiva a liberação dos valores

incontroversos, informe o autor os dados bancários para

recebimento do crédito diretamente em conta corrente sem a

necessidade de comparecer na agência bancária (artigo 5º, § 1º, da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020).

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011788-55.2020.5.15.0070
AUTOR DONARIA NOGUEIRA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

PERITO HENRIQUE BENEZ VIEIRA DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a630509

proferido nos autos.

DESPACHO

I) Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena

de preclusão, com vista à parte adversa nos 8 (oito) dias

subsequentes, independentemente de intimação, para

impugnação fundamentada aos cálculos da parte contrária, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão da matéria. Decorridos os prazos, os autos devem vir

conclusos para deliberações.

II) No mesmo prazo de apresentação de cálculos, deverá a ré

depositar e comprovar nos autos o valor que entende devido,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas, INSS,

honorários periciais, conforme o caso). 

III) Para elaboração dos cálculos, as partes deverão observar:

a) atualização monetária e juros de mora, conforme decisão

exequenda, até o dia 01/03/2024;

b) a apuração das verbas devidas mês a mês ou conforme

determinado na decisão exequenda;

c) a apuração, em separado, dos valores referentes ao principal,

juros de mora e FGTS a ser depositado em conta vinculada, se for o

caso;

d) a apuração dos valores relativos às Contribuições Sociais

devidas pelo empregado e empregador, nos termos do § 1º-A do

artigo 879 da CLT, da alínea "a" do inciso I e inciso II do artigo 195

da Constituição Federal e da Instrução Normativa MPS/SRF nº 03,

de 14 de julho de 2005, bem como a apuração do valor relativo ao

Imposto de Renda a ser retido na fonte, se houver incidência.

IV) Caso a(o) ré(u) seja optante do Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES - Lei 9.317/96), deverá

comprovar, no prazo deferido para apresentação dos cálculos,

sob pena de preclusão, o aludido enquadramento, em relação a

todo o período de prestação de serviços abrangido pela

condenação, considerando que em face do sistema unificado de

recolhimento sobre o faturamento a que estão sujeitas as empresas

referidas, enquanto optantes, somente são devidas as contribuições

previdenciárias a cargo do empregado.

V) O(a) exequente deverá requerer expressamente a execução do

"quantum debeatur", bem como o uso das ferramentas eletrônicas

disponíveis, sob pena do pronunciamento jurisdicional se limitar ao

julgamento da liquidação.

VI) Atentem-se as partes sobre a utilização do sistema “PJe-Calc

Cidadão” a partir de 1º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 22,

§ 6º da Resolução CSJT nº 185/2017, com redação alterada pelo

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020: “Art. 22, § 6º Os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por usuários internos e peritos designados pelo juiz,

deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR). § 7º Os cálculos juntados pelos

demais usuários externos deverão ser apresentados em PDF e, a

critério dos interessados, preferencialmente acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

VII) Com o intuito de tornar célere e efetiva a liberação dos valores

incontroversos, informe o autor os dados bancários para

recebimento do crédito diretamente em conta corrente sem a

necessidade de comparecer na agência bancária (artigo 5º, § 1º, da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020).

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011788-55.2020.5.15.0070
AUTOR DONARIA NOGUEIRA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

PERITO HENRIQUE BENEZ VIEIRA DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONARIA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a630509

proferido nos autos.

DESPACHO

I) Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena

de preclusão, com vista à parte adversa nos 8 (oito) dias

subsequentes, independentemente de intimação, para

impugnação fundamentada aos cálculos da parte contrária, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão da matéria. Decorridos os prazos, os autos devem vir

conclusos para deliberações.

II) No mesmo prazo de apresentação de cálculos, deverá a ré

depositar e comprovar nos autos o valor que entende devido,
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incluindo os débitos acessórios do processo (custas, INSS,

honorários periciais, conforme o caso). 

III) Para elaboração dos cálculos, as partes deverão observar:

a) atualização monetária e juros de mora, conforme decisão

exequenda, até o dia 01/03/2024;

b) a apuração das verbas devidas mês a mês ou conforme

determinado na decisão exequenda;

c) a apuração, em separado, dos valores referentes ao principal,

juros de mora e FGTS a ser depositado em conta vinculada, se for o

caso;

d) a apuração dos valores relativos às Contribuições Sociais

devidas pelo empregado e empregador, nos termos do § 1º-A do

artigo 879 da CLT, da alínea "a" do inciso I e inciso II do artigo 195

da Constituição Federal e da Instrução Normativa MPS/SRF nº 03,

de 14 de julho de 2005, bem como a apuração do valor relativo ao

Imposto de Renda a ser retido na fonte, se houver incidência.

IV) Caso a(o) ré(u) seja optante do Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES - Lei 9.317/96), deverá

comprovar, no prazo deferido para apresentação dos cálculos,

sob pena de preclusão, o aludido enquadramento, em relação a

todo o período de prestação de serviços abrangido pela

condenação, considerando que em face do sistema unificado de

recolhimento sobre o faturamento a que estão sujeitas as empresas

referidas, enquanto optantes, somente são devidas as contribuições

previdenciárias a cargo do empregado.

V) O(a) exequente deverá requerer expressamente a execução do

"quantum debeatur", bem como o uso das ferramentas eletrônicas

disponíveis, sob pena do pronunciamento jurisdicional se limitar ao

julgamento da liquidação.

VI) Atentem-se as partes sobre a utilização do sistema “PJe-Calc

Cidadão” a partir de 1º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 22,

§ 6º da Resolução CSJT nº 185/2017, com redação alterada pelo

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020: “Art. 22, § 6º Os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por usuários internos e peritos designados pelo juiz,

deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR). § 7º Os cálculos juntados pelos

demais usuários externos deverão ser apresentados em PDF e, a

critério dos interessados, preferencialmente acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

VII) Com o intuito de tornar célere e efetiva a liberação dos valores

incontroversos, informe o autor os dados bancários para

recebimento do crédito diretamente em conta corrente sem a

necessidade de comparecer na agência bancária (artigo 5º, § 1º, da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020).

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010745-78.2023.5.15.0070
EXEQUENTE PAULA CRISTINA MARIANO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

EXECUTADO COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

PERITO ERICA VANESSA DE AZEVEDO
COLOMBO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CRISTINA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce51b8e

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista do trânsito em julgado ocorrido nos autos principais, retifique

-se a autuação para classe processual Cumprimento de Sentença,

registrando-se o movimento “Convertida a execução provisória em

definitiva”, nos termos do art.179 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e prossiga-se a

execução nestes autos.

Tendo em vista a decisão de Recurso de Revista id.5ed5081, intime

-se a perita, Sra. ERICA VANESSA DE AZEVEDO COLOMBO DA

SILVA, para que, no prazo de 15 dias, proceda à retificação no

laudo contábil, mantendo a mesma data de atualização. No mesmo

prazo, deverá manifestar-se sobre as impugnações apresentadas

pela reclamante no id.4b09324, retificando-se o laudo no itens

impugnados, se for o caso.

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos para

deliberações.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010349-72.2021.5.15.0070
AUTOR JOAQUIM SIDNEI LIMA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO JULIANA GONCALVES(OAB:
380309/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO JOEL STIVALI DA SILVA(OAB:
358150/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

PERITO JOSEANY BUSNARDO CERON

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13e364b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o parcelamento do débito, conforme requerido pela

executada (Id 4b911ac), porque preenchidos os pressupostos

estabelecidos no caput do artigo 916 do CPC.

O pagamento das parcelas, acrescidas de correção monetária

(IPCA-E) e juros de 1% (um por cento), deverá ser efetuado todo

dia 11 (onze) de cada mês ou no primeiro dia útil subsequente.

No caso de não pagamento de qualquer parcela, será aplicado o

disposto no artigo 916, parágrafo 5º, incisos I e II, do CPC.

Os valores devidos referentes à contribuição previdenciária deverão

ser recolhidos em guia própria (DARF – código 6092), e

comprovados nos autos.

As parcelas deverão ser depositadas pelo executado, diretamente

na conta bancária informada pelo advogado do exequente,

independentemente de nova in t imação,  sob pena de

prosseguimento  da execução.

O executado deverá administrar corretamente os valores devidos,

ficando este Juízo isento da responsabilidade de qualquer

pagamento efetuado a menor ou maior.

O autor deverá informar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias,

após o pagamento da última parcela, a existência de eventual

diferença de seu crédito. No silêncio, presumir-se-á o integral

pagamento e a execução trabalhista será extinta.

Liberem-se os depósitos judiciais efetivados nos autos aos

respectivos credores, valores atualizados em 18/03/2024, através

do Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF:

1 - Libere-se o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541493-3

(R$18.147,14) ao autor ou a seu advogado, que deverá ser

transferido para a conta corrente 161-0, operação 003 da agência

2162 (Guariba-SP) da Caixa Econômica Federal, código 104, de

titularidade de Laurentiz Sociedade de Advogados - CNPJ: nº

10.332.413/0001-27,

2 - Libere-se o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541494-1

(R$6.461,09) ao patrono do autor, que deverá ser transferido para a

conta corrente 161-0, operação 003 da agência 2162 (Guariba-SP)

da Caixa Econômica Federal, código 104, de titularidade de

Laurentiz Sociedade de Advogados - CNPJ: nº 10.332.413/0001-27,

referentes aos honorários advocatícios.

3 - Libere-se o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541495-0

(R$4.131,23) a Perita Judicial, Sra. JOSEANY BUSNARDO

CERON, CPF: 369.129.198-80, que deverá ser transferido para a

Caixa Econômica Federal Agência 0299 - Operação 001 - Conta

42163-0, o valor do imposto de renda retendo-se no importe de

R$258,57, que terá de ser recolhido em guia DARF - código 5936.

4 - Libere-se, ainda, o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541496

-8 (R$1.531,70) ao Perito Judicial, Sr. RENAN SANTOS GAMA –

CPF: 338.354.848-18, que deverá ser transferido para a conta

corrente – 20236-0 – agência 0340 da Caixa Econômica Federal.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processe-se a

impugnação à sentença de liquidação oposta pelo autor.

Ciência ao autor e aos peritos.

Intime-se a ré para contestação.

Aguarde-se o parcelamento.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010177-28.2022.5.15.0028
AUTOR BEATRICE DIAS FERNANDES

ADVOGADO SISSYANE RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 227755/SP)

RÉU SÁ IMOBILIÁRIA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO FEDERICI
CALEGARI(OAB: 243530/SP)

RÉU CHRISTIAN DE SA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO FEDERICI
CALEGARI(OAB: 243530/SP)

RÉU SA COMERCIO DE MOTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO FEDERICI
CALEGARI(OAB: 243530/SP)

RÉU ELENI EDNA VACCARI DE SA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO FEDERICI
CALEGARI(OAB: 243530/SP)

RÉU JOAO CARLOS DE SA JUNIOR

ADVOGADO LUIZ ALBERTO FEDERICI
CALEGARI(OAB: 243530/SP)

RÉU THIAGO VACCARI DE SA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO FEDERICI
CALEGARI(OAB: 243530/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4923
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - CHRISTIAN DE SA

  - ELENI EDNA VACCARI DE SA

  - JOAO CARLOS DE SA JUNIOR

  - SA COMERCIO DE MOTOS LTDA

  - SÁ IMOBILIÁRIA

  - THIAGO VACCARI DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6601b4

proferido nos autos.

DESPACHO

I) Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena

de preclusão, com vista à parte adversa nos 8 (oito) dias

subsequentes, independentemente de intimação, para

impugnação fundamentada aos cálculos da parte contrária, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão da matéria. Decorridos os prazos, os autos devem vir

conclusos para deliberações.

II) No mesmo prazo de apresentação de cálculos, deverá a ré

depositar e comprovar nos autos o valor que entende devido,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas, INSS,

honorários periciais, conforme o caso). 

III) Para elaboração dos cálculos, as partes deverão observar:

a) atualização monetária e juros de mora, conforme decisão

exequenda, até o dia 01/03/2024;

b) a apuração das verbas devidas mês a mês ou conforme

determinado na decisão exequenda;

c) a apuração, em separado, dos valores referentes ao principal,

juros de mora e FGTS a ser depositado em conta vinculada, se for o

caso;

d) a apuração dos valores relativos às Contribuições Sociais

devidas pelo empregado e empregador, nos termos do § 1º-A do

artigo 879 da CLT, da alínea "a" do inciso I e inciso II do artigo 195

da Constituição Federal e da Instrução Normativa MPS/SRF nº 03,

de 14 de julho de 2005, bem como a apuração do valor relativo ao

Imposto de Renda a ser retido na fonte, se houver incidência.

IV) Caso a(o) ré(u) seja optante do Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES - Lei 9.317/96), deverá

comprovar, no prazo deferido para apresentação dos cálculos,

sob pena de preclusão, o aludido enquadramento, em relação a

todo o período de prestação de serviços abrangido pela

condenação, considerando que em face do sistema unificado de

recolhimento sobre o faturamento a que estão sujeitas as empresas

referidas, enquanto optantes, somente são devidas as contribuições

previdenciárias a cargo do empregado.

V) O(a) autor(a) deverá, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar na

Secretaria da Vara sua CTPS para as devidas anotações. 

VI) O(a) exequente deverá requerer expressamente a execução do

"quantum debeatur", bem como o uso das ferramentas eletrônicas

disponíveis, sob pena do pronunciamento jurisdicional se limitar ao

julgamento da liquidação.

VII) Atentem-se as partes sobre a utilização do sistema “PJe-Calc

Cidadão” a partir de 1º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 22,

§ 6º da Resolução CSJT nº 185/2017, com redação alterada pelo

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020: “Art. 22, § 6º Os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por usuários internos e peritos designados pelo juiz,

deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR). § 7º Os cálculos juntados pelos

demais usuários externos deverão ser apresentados em PDF e, a

critério dos interessados, preferencialmente acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

VIII) Com o intuito de tornar célere e efetiva a liberação dos valores

incontroversos, informe o autor os dados bancários para

recebimento do crédito diretamente em conta corrente sem a

necessidade de comparecer na agência bancária (artigo 5º, § 1º, da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020).

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010745-78.2023.5.15.0070
EXEQUENTE PAULA CRISTINA MARIANO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

EXECUTADO COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

PERITO ERICA VANESSA DE AZEVEDO
COLOMBO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce51b8e

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista do trânsito em julgado ocorrido nos autos principais, retifique

-se a autuação para classe processual Cumprimento de Sentença,

registrando-se o movimento “Convertida a execução provisória em

definitiva”, nos termos do art.179 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e prossiga-se a

execução nestes autos.

Tendo em vista a decisão de Recurso de Revista id.5ed5081, intime

-se a perita, Sra. ERICA VANESSA DE AZEVEDO COLOMBO DA

SILVA, para que, no prazo de 15 dias, proceda à retificação no

laudo contábil, mantendo a mesma data de atualização. No mesmo

prazo, deverá manifestar-se sobre as impugnações apresentadas

pela reclamante no id.4b09324, retificando-se o laudo no itens

impugnados, se for o caso.

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos para

deliberações.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010349-72.2021.5.15.0070
AUTOR JOAQUIM SIDNEI LIMA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO JULIANA GONCALVES(OAB:
380309/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO JOEL STIVALI DA SILVA(OAB:
358150/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

PERITO JOSEANY BUSNARDO CERON

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM SIDNEI LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13e364b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o parcelamento do débito, conforme requerido pela

executada (Id 4b911ac), porque preenchidos os pressupostos

estabelecidos no caput do artigo 916 do CPC.

O pagamento das parcelas, acrescidas de correção monetária

(IPCA-E) e juros de 1% (um por cento), deverá ser efetuado todo

dia 11 (onze) de cada mês ou no primeiro dia útil subsequente.

No caso de não pagamento de qualquer parcela, será aplicado o

disposto no artigo 916, parágrafo 5º, incisos I e II, do CPC.

Os valores devidos referentes à contribuição previdenciária deverão

ser recolhidos em guia própria (DARF – código 6092), e

comprovados nos autos.

As parcelas deverão ser depositadas pelo executado, diretamente

na conta bancária informada pelo advogado do exequente,

independentemente de nova in t imação,  sob pena de

prosseguimento  da execução.

O executado deverá administrar corretamente os valores devidos,

ficando este Juízo isento da responsabilidade de qualquer

pagamento efetuado a menor ou maior.

O autor deverá informar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias,

após o pagamento da última parcela, a existência de eventual

diferença de seu crédito. No silêncio, presumir-se-á o integral

pagamento e a execução trabalhista será extinta.

Liberem-se os depósitos judiciais efetivados nos autos aos

respectivos credores, valores atualizados em 18/03/2024, através

do Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF:

1 - Libere-se o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541493-3

(R$18.147,14) ao autor ou a seu advogado, que deverá ser

transferido para a conta corrente 161-0, operação 003 da agência

2162 (Guariba-SP) da Caixa Econômica Federal, código 104, de

titularidade de Laurentiz Sociedade de Advogados - CNPJ: nº

10.332.413/0001-27,

2 - Libere-se o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541494-1

(R$6.461,09) ao patrono do autor, que deverá ser transferido para a

conta corrente 161-0, operação 003 da agência 2162 (Guariba-SP)

da Caixa Econômica Federal, código 104, de titularidade de

Laurentiz Sociedade de Advogados - CNPJ: nº 10.332.413/0001-27,

referentes aos honorários advocatícios.

3 - Libere-se o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541495-0

(R$4.131,23) a Perita Judicial, Sra. JOSEANY BUSNARDO

CERON, CPF: 369.129.198-80, que deverá ser transferido para a

Caixa Econômica Federal Agência 0299 - Operação 001 - Conta

42163-0, o valor do imposto de renda retendo-se no importe de

R$258,57, que terá de ser recolhido em guia DARF - código 5936.

4 - Libere-se, ainda, o saldo da conta judicial nº 0299.042.01541496

-8 (R$1.531,70) ao Perito Judicial, Sr. RENAN SANTOS GAMA –

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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CPF: 338.354.848-18, que deverá ser transferido para a conta

corrente – 20236-0 – agência 0340 da Caixa Econômica Federal.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processe-se a

impugnação à sentença de liquidação oposta pelo autor.

Ciência ao autor e aos peritos.

Intime-se a ré para contestação.

Aguarde-se o parcelamento.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010177-28.2022.5.15.0028
AUTOR BEATRICE DIAS FERNANDES

ADVOGADO SISSYANE RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 227755/SP)

RÉU SÁ IMOBILIÁRIA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO FEDERICI
CALEGARI(OAB: 243530/SP)

RÉU CHRISTIAN DE SA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO FEDERICI
CALEGARI(OAB: 243530/SP)

RÉU SA COMERCIO DE MOTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO FEDERICI
CALEGARI(OAB: 243530/SP)

RÉU ELENI EDNA VACCARI DE SA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO FEDERICI
CALEGARI(OAB: 243530/SP)

RÉU JOAO CARLOS DE SA JUNIOR

ADVOGADO LUIZ ALBERTO FEDERICI
CALEGARI(OAB: 243530/SP)

RÉU THIAGO VACCARI DE SA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO FEDERICI
CALEGARI(OAB: 243530/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRICE DIAS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6601b4

proferido nos autos.

DESPACHO

I) Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena

de preclusão, com vista à parte adversa nos 8 (oito) dias

subsequentes, independentemente de intimação, para

impugnação fundamentada aos cálculos da parte contrária, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão da matéria. Decorridos os prazos, os autos devem vir

conclusos para deliberações.

II) No mesmo prazo de apresentação de cálculos, deverá a ré

depositar e comprovar nos autos o valor que entende devido,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas, INSS,

honorários periciais, conforme o caso). 

III) Para elaboração dos cálculos, as partes deverão observar:

a) atualização monetária e juros de mora, conforme decisão

exequenda, até o dia 01/03/2024;

b) a apuração das verbas devidas mês a mês ou conforme

determinado na decisão exequenda;

c) a apuração, em separado, dos valores referentes ao principal,

juros de mora e FGTS a ser depositado em conta vinculada, se for o

caso;

d) a apuração dos valores relativos às Contribuições Sociais

devidas pelo empregado e empregador, nos termos do § 1º-A do

artigo 879 da CLT, da alínea "a" do inciso I e inciso II do artigo 195

da Constituição Federal e da Instrução Normativa MPS/SRF nº 03,

de 14 de julho de 2005, bem como a apuração do valor relativo ao

Imposto de Renda a ser retido na fonte, se houver incidência.

IV) Caso a(o) ré(u) seja optante do Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES - Lei 9.317/96), deverá

comprovar, no prazo deferido para apresentação dos cálculos,

sob pena de preclusão, o aludido enquadramento, em relação a

todo o período de prestação de serviços abrangido pela

condenação, considerando que em face do sistema unificado de

recolhimento sobre o faturamento a que estão sujeitas as empresas

referidas, enquanto optantes, somente são devidas as contribuições

previdenciárias a cargo do empregado.

V) O(a) autor(a) deverá, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar na

Secretaria da Vara sua CTPS para as devidas anotações. 

VI) O(a) exequente deverá requerer expressamente a execução do

"quantum debeatur", bem como o uso das ferramentas eletrônicas

disponíveis, sob pena do pronunciamento jurisdicional se limitar ao

julgamento da liquidação.

VII) Atentem-se as partes sobre a utilização do sistema “PJe-Calc

Cidadão” a partir de 1º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 22,

§ 6º da Resolução CSJT nº 185/2017, com redação alterada pelo

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020: “Art. 22, § 6º Os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por usuários internos e peritos designados pelo juiz,

deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR). § 7º Os cálculos juntados pelos

demais usuários externos deverão ser apresentados em PDF e, a

critério dos interessados, preferencialmente acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

VIII) Com o intuito de tornar célere e efetiva a liberação dos valores

incontroversos, informe o autor os dados bancários para
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recebimento do crédito diretamente em conta corrente sem a

necessidade de comparecer na agência bancária (artigo 5º, § 1º, da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020).

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº RJParc-0010815-32.2022.5.15.0070
RECORRENTE PAULA CRISTINA MARIANO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO

ADVOGADO JOEL STIVALI DA SILVA(OAB:
358150/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c503bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da Vara

à juntada das peças inéditas destes autos aos autos do

Cumprimento Provisório de Sentença para processamento da

execução definitiva, nos termos do art. 179 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 

Ficam as partes cientes que os demais atos prosseguirão no

feito 0010745-78.2023.5.15.0070, no qual devem ser

apresentadas as futuras petições/manifestações.

Eventuais alterações na sentença deverão ser observadas naqueles

autos.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº RJParc-0010815-32.2022.5.15.0070
RECORRENTE PAULA CRISTINA MARIANO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO

ADVOGADO JOEL STIVALI DA SILVA(OAB:
358150/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CRISTINA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c503bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da Vara

à juntada das peças inéditas destes autos aos autos do

Cumprimento Provisório de Sentença para processamento da

execução definitiva, nos termos do art. 179 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 

Ficam as partes cientes que os demais atos prosseguirão no

feito 0010745-78.2023.5.15.0070, no qual devem ser

apresentadas as futuras petições/manifestações.

Eventuais alterações na sentença deverão ser observadas naqueles

autos.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010965-13.2022.5.15.0070
AUTOR ANTONIO LUIZ PRETTI

ADVOGADO DOUGLAS RICARDO DE CAMARGO
SALLUM JUNIOR(OAB: 335035/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PINDORAMA

ADVOGADO MILENA GONZAGA
LAURENCIO(OAB: 411483/SP)

PERITO LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ PRETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e7d348

proferido nos autos.

DESPACHO
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I) Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena

de preclusão, com vista à parte adversa nos 8 (oito) dias

subsequentes, independentemente de intimação, para

impugnação fundamentada aos cálculos da parte contrária, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão da matéria. Decorridos os prazos, os autos devem vir

conclusos para deliberações.

II) No mesmo prazo de apresentação de cálculos, deverá a ré

depositar e comprovar nos autos o valor que entende devido,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas, INSS,

honorários periciais, conforme o caso). 

III) Para elaboração dos cálculos, as partes deverão observar:

a) atualização monetária e juros de mora, conforme decisão

exequenda, até o dia 01/03/2024;

b) a apuração das verbas devidas mês a mês ou conforme

determinado na decisão exequenda;

c) a apuração, em separado, dos valores referentes ao principal,

juros de mora e FGTS a ser depositado em conta vinculada, se for o

caso;

d) a apuração dos valores relativos às Contribuições Sociais

devidas pelo empregado e empregador, nos termos do § 1º-A do

artigo 879 da CLT, da alínea "a" do inciso I e inciso II do artigo 195

da Constituição Federal e da Instrução Normativa MPS/SRF nº 03,

de 14 de julho de 2005, bem como a apuração do valor relativo ao

Imposto de Renda a ser retido na fonte, se houver incidência.

IV) Caso a(o) ré(u) seja optante do Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES - Lei 9.317/96), deverá

comprovar, no prazo deferido para apresentação dos cálculos,

sob pena de preclusão, o aludido enquadramento, em relação a

todo o período de prestação de serviços abrangido pela

condenação, considerando que em face do sistema unificado de

recolhimento sobre o faturamento a que estão sujeitas as empresas

referidas, enquanto optantes, somente são devidas as contribuições

previdenciárias a cargo do empregado.

V) Encaminhem-se os e-mails, conforme determinado na sentença

exequenda.

VI) O(a) exequente deverá requerer expressamente a execução do

"quantum debeatur", bem como o uso das ferramentas eletrônicas

disponíveis, sob pena do pronunciamento jurisdicional se limitar ao

julgamento da liquidação.

VII) Atentem-se as partes sobre a utilização do sistema “PJe-Calc

Cidadão” a partir de 1º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 22,

§ 6º da Resolução CSJT nº 185/2017, com redação alterada pelo

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020: “Art. 22, § 6º Os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por usuários internos e peritos designados pelo juiz,

deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR). § 7º Os cálculos juntados pelos

demais usuários externos deverão ser apresentados em PDF e, a

critério dos interessados, preferencialmente acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

VIII) Com o intuito de tornar célere e efetiva a liberação dos valores

incontroversos, informe o autor os dados bancários para

recebimento do crédito diretamente em conta corrente sem a

necessidade de comparecer na agência bancária (artigo 5º, § 1º, da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020).

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010831-20.2021.5.15.0070
AUTOR MADALENA PERPETUA CARDOZO

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO MARCOS(OAB:
311834/SP)

RÉU MUNICIPIO DE URUPES

RÉU MIGUEL ARCANGELO DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADALENA PERPETUA CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6af00f

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantida a execução com o bloqueio judicial de Id.f68cbb4 e

anexo, intime-se a autora para os fins previstos no art. 884 da CLT.

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011041-37.2022.5.15.0070
AUTOR FRANCISCA MARTA BATISTA

ADVOGADO EDSON VANDO DE LIMA(OAB:
375993/SP)

ADVOGADO LAERTE FREDIANI JUNIOR(OAB:
129394/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINEZ(OAB:
362068/SP)

ADVOGADO FERNANDA BORTOLOCI
ROCCO(OAB: 456636/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f11dfb

proferido nos autos.

DESPACHO

I) Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena

de preclusão, com vista à parte adversa nos 8 (oito) dias

subsequentes, independentemente de intimação, para

impugnação fundamentada aos cálculos da parte contrária, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão da matéria. Decorridos os prazos, os autos devem vir

conclusos para deliberações.

II) No mesmo prazo de apresentação de cálculos, deverá a ré

depositar e comprovar nos autos o valor que entende devido,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas, INSS,

honorários periciais, conforme o caso). 

III) Para elaboração dos cálculos, as partes deverão observar:

a) atualização monetária e juros de mora, conforme decisão

exequenda, até o dia 01/03/2024;

b) a apuração das verbas devidas mês a mês ou conforme

determinado na decisão exequenda;

c) a apuração, em separado, dos valores referentes ao principal,

juros de mora e FGTS a ser depositado em conta vinculada, se for o

caso;

d) a apuração dos valores relativos às Contribuições Sociais

devidas pelo empregado e empregador, nos termos do § 1º-A do

artigo 879 da CLT, da alínea "a" do inciso I e inciso II do artigo 195

da Constituição Federal e da Instrução Normativa MPS/SRF nº 03,

de 14 de julho de 2005, bem como a apuração do valor relativo ao

Imposto de Renda a ser retido na fonte, se houver incidência.

IV) Caso a(o) ré(u) seja optante do Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES - Lei 9.317/96), deverá

comprovar, no prazo deferido para apresentação dos cálculos,

sob pena de preclusão, o aludido enquadramento, em relação a

todo o período de prestação de serviços abrangido pela

condenação, considerando que em face do sistema unificado de

recolhimento sobre o faturamento a que estão sujeitas as empresas

referidas, enquanto optantes, somente são devidas as contribuições

previdenciárias a cargo do empregado.

V) Encaminhem-se os e-mails, conforme determinado na sentença

exequenda.

VI) O(a) exequente deverá requerer expressamente a execução do

"quantum debeatur", bem como o uso das ferramentas eletrônicas

disponíveis, sob pena do pronunciamento jurisdicional se limitar ao

julgamento da liquidação.

VII) Atentem-se as partes sobre a utilização do sistema “PJe-Calc

Cidadão” a partir de 1º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 22,

§ 6º da Resolução CSJT nº 185/2017, com redação alterada pelo

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020: “Art. 22, § 6º Os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por usuários internos e peritos designados pelo juiz,

deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR). § 7º Os cálculos juntados pelos

demais usuários externos deverão ser apresentados em PDF e, a

critério dos interessados, preferencialmente acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

VIII) Com o intuito de tornar célere e efetiva a liberação dos valores

incontroversos, informe o autor os dados bancários para

recebimento do crédito diretamente em conta corrente sem a

necessidade de comparecer na agência bancária (artigo 5º, § 1º, da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020).

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011041-37.2022.5.15.0070
AUTOR FRANCISCA MARTA BATISTA

ADVOGADO EDSON VANDO DE LIMA(OAB:
375993/SP)

ADVOGADO LAERTE FREDIANI JUNIOR(OAB:
129394/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINEZ(OAB:
362068/SP)

ADVOGADO FERNANDA BORTOLOCI
ROCCO(OAB: 456636/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MARTA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f11dfb

proferido nos autos.

DESPACHO

I) Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena

de preclusão, com vista à parte adversa nos 8 (oito) dias

subsequentes, independentemente de intimação, para

impugnação fundamentada aos cálculos da parte contrária, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão da matéria. Decorridos os prazos, os autos devem vir

conclusos para deliberações.

II) No mesmo prazo de apresentação de cálculos, deverá a ré

depositar e comprovar nos autos o valor que entende devido,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas, INSS,

honorários periciais, conforme o caso). 

III) Para elaboração dos cálculos, as partes deverão observar:

a) atualização monetária e juros de mora, conforme decisão

exequenda, até o dia 01/03/2024;

b) a apuração das verbas devidas mês a mês ou conforme

determinado na decisão exequenda;

c) a apuração, em separado, dos valores referentes ao principal,

juros de mora e FGTS a ser depositado em conta vinculada, se for o

caso;

d) a apuração dos valores relativos às Contribuições Sociais

devidas pelo empregado e empregador, nos termos do § 1º-A do

artigo 879 da CLT, da alínea "a" do inciso I e inciso II do artigo 195

da Constituição Federal e da Instrução Normativa MPS/SRF nº 03,

de 14 de julho de 2005, bem como a apuração do valor relativo ao

Imposto de Renda a ser retido na fonte, se houver incidência.

IV) Caso a(o) ré(u) seja optante do Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES - Lei 9.317/96), deverá

comprovar, no prazo deferido para apresentação dos cálculos,

sob pena de preclusão, o aludido enquadramento, em relação a

todo o período de prestação de serviços abrangido pela

condenação, considerando que em face do sistema unificado de

recolhimento sobre o faturamento a que estão sujeitas as empresas

referidas, enquanto optantes, somente são devidas as contribuições

previdenciárias a cargo do empregado.

V) Encaminhem-se os e-mails, conforme determinado na sentença

exequenda.

VI) O(a) exequente deverá requerer expressamente a execução do

"quantum debeatur", bem como o uso das ferramentas eletrônicas

disponíveis, sob pena do pronunciamento jurisdicional se limitar ao

julgamento da liquidação.

VII) Atentem-se as partes sobre a utilização do sistema “PJe-Calc

Cidadão” a partir de 1º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 22,

§ 6º da Resolução CSJT nº 185/2017, com redação alterada pelo

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020: “Art. 22, § 6º Os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por usuários internos e peritos designados pelo juiz,

deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR). § 7º Os cálculos juntados pelos

demais usuários externos deverão ser apresentados em PDF e, a

critério dos interessados, preferencialmente acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

VIII) Com o intuito de tornar célere e efetiva a liberação dos valores

incontroversos, informe o autor os dados bancários para

recebimento do crédito diretamente em conta corrente sem a

necessidade de comparecer na agência bancária (artigo 5º, § 1º, da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020).

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010430-50.2023.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR RAQUEL ELIANE VALVERDE

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU LOREN-SID LTDA

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA DA SILVA(OAB:
184743/SP)

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL ELIANE VALVERDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2d8cb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, conheço os Embargos de Declaração apresentados

por RAQUEL ELIANE VALVERDE nos autos da reclamação

trabalhista que promove em face de LOREN-SID LTDA, para julgá-

los improcedentes, nos termos da fundamentação supra, que

integra este decisum.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010430-50.2023.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR RAQUEL ELIANE VALVERDE

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU LOREN-SID LTDA

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA DA SILVA(OAB:
184743/SP)

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOREN-SID LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2d8cb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, conheço os Embargos de Declaração apresentados

por RAQUEL ELIANE VALVERDE nos autos da reclamação

trabalhista que promove em face de LOREN-SID LTDA, para julgá-

los improcedentes, nos termos da fundamentação supra, que

integra este decisum.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011535-72.2017.5.15.0070
AUTOR GLAUCIO JOSE RODRIGUES

JUNIOR

ADVOGADO PAULO MARCIO ELIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 303373/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MAURI(OAB:
184693/SP)

RÉU FRIGORIFICO SUIBA LTDA - EPP

ADVOGADO BRAULIO MONTI JUNIOR(OAB:
66980/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO CALSEVERINO
JUNIOR

PERITO CARLOS ALBERTO CALSEVERINO
JUNIOR

PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIO JOSE RODRIGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c00c429

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço os Embargos à Execução opostos

porFRIGORIFICO SUIBA LTDA – EPPpara, no mérito, REJEITÁ-

LOS, e conheço a Impugnação à Sentença de Liquidação oposta

porGLAUCIO JOSE RODRIGUES JUNIOR, para, no mérito

ACOLHÊ-LA, nos termos da fundamentação supra, que faz parte

integrante deste "decisum".

Custas relativas aos embargos no importe de R$44,26, pela

executada (CLT, art. 789-A, V).

Custas relativas à impugnação no importe R$55,35, pela executada

(CLT, art. 789-A, VII).

Intimem-se.

Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011535-72.2017.5.15.0070
AUTOR GLAUCIO JOSE RODRIGUES

JUNIOR

ADVOGADO PAULO MARCIO ELIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 303373/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE MAURI(OAB:
184693/SP)

RÉU FRIGORIFICO SUIBA LTDA - EPP

ADVOGADO BRAULIO MONTI JUNIOR(OAB:
66980/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO CALSEVERINO
JUNIOR

PERITO CARLOS ALBERTO CALSEVERINO
JUNIOR

PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO SUIBA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c00c429

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço os Embargos à Execução opostos

porFRIGORIFICO SUIBA LTDA – EPPpara, no mérito, REJEITÁ-

LOS, e conheço a Impugnação à Sentença de Liquidação oposta

porGLAUCIO JOSE RODRIGUES JUNIOR, para, no mérito
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ACOLHÊ-LA, nos termos da fundamentação supra, que faz parte

integrante deste "decisum".

Custas relativas aos embargos no importe de R$44,26, pela

executada (CLT, art. 789-A, V).

Custas relativas à impugnação no importe R$55,35, pela executada

(CLT, art. 789-A, VII).

Intimem-se.

Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012328-45.2016.5.15.0070
AUTOR GILMAR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23584bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, a Impugnação à Sentença de Liquidação oposta

porGILMAR FRANCISCO DA SILVApara, no mérito, ACOLHÊ-LA

EM PARTE, nos termos da fundamentação supra, que faz parte

integrante deste "decisum".

Custas relativas à impugnação no importe R$55,35, pela executada

(artigo 789-A, inciso VII, da CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011201-28.2023.5.15.0070
REQUERENTES UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERENTES LAERCIO PALMEIRA

ADVOGADO CLEBER LEANDRO
RODRIGUES(OAB: 282054/SP)

REQUERENTES USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E
ETANOL S/A

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E ETANOL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f83e706

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação, remetam-se os autos ao arquivo.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011038-48.2023.5.15.0070
AUTOR GABRIEL HENRIQUE DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO DANIELA REDIGOLO DONATO(OAB:
172880/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e0482c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação do acordo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010890-37.2023.5.15.0070
AUTOR EDVAN BOTILIERI VENANCIO DE

ALMEIDA

ADVOGADO THALES CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 322583/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 278775/SP)

RÉU OSNI RIBEIRO DOS SANTOS
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ADVOGADO JONAS ANDREOLI DE
CARVALHO(OAB: 391620/SP)

PERITO LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN BOTILIERI VENANCIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 340c496

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010890-37.2023.5.15.0070
AUTOR EDVAN BOTILIERI VENANCIO DE

ALMEIDA

ADVOGADO THALES CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 322583/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 278775/SP)

RÉU OSNI RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JONAS ANDREOLI DE
CARVALHO(OAB: 391620/SP)

PERITO LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNI RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 340c496

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011038-48.2023.5.15.0070
AUTOR GABRIEL HENRIQUE DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO DANIELA REDIGOLO DONATO(OAB:
172880/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e0482c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação do acordo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012328-45.2016.5.15.0070
AUTOR GILMAR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23584bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, a Impugnação à Sentença de Liquidação oposta

porGILMAR FRANCISCO DA SILVApara, no mérito, ACOLHÊ-LA

EM PARTE, nos termos da fundamentação supra, que faz parte

integrante deste "decisum".

Custas relativas à impugnação no importe R$55,35, pela executada

(artigo 789-A, inciso VII, da CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011201-28.2023.5.15.0070
REQUERENTES UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERENTES LAERCIO PALMEIRA

ADVOGADO CLEBER LEANDRO
RODRIGUES(OAB: 282054/SP)

REQUERENTES USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E
ETANOL S/A

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO PALMEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f83e706

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação, remetam-se os autos ao arquivo.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011108-41.2018.5.15.0070
AUTOR JANDERSON JUNIO DA COSTA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO HUGO MARIN FUMAGALI(OAB:
390238/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU SANTA SOFIA AGROPECUARIA
LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON JUNIO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a3de07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço os Embargos à Execução opostos

porSANTA SOFIA AGROPECUARIA LTDA para, no mérito,

ACOLHÊ-LOS EM PARTE, nos termos da fundamentação supra,

que faz parte integrante deste "decisum".

Custas relativas aos embargos no importe de R$44,26, pela

executada (CLT, art. 789-A, V).

Intimem-se.

Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011108-41.2018.5.15.0070
AUTOR JANDERSON JUNIO DA COSTA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO HUGO MARIN FUMAGALI(OAB:
390238/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU SANTA SOFIA AGROPECUARIA
LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA SOFIA AGROPECUARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a3de07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço os Embargos à Execução opostos

porSANTA SOFIA AGROPECUARIA LTDA para, no mérito,

ACOLHÊ-LOS EM PARTE, nos termos da fundamentação supra,

que faz parte integrante deste "decisum".

Custas relativas aos embargos no importe de R$44,26, pela

executada (CLT, art. 789-A, V).

Intimem-se.

Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011386-66.2023.5.15.0070
AUTOR MARCELO DE NOVAES

ADVOGADO ARIANA BAIDA CUSTODIO DE
OLIVEIRA(OAB: 190878/SP)

RÉU PRESSAO - TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA
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ADVOGADO HUMBERTO JOSE GUIMARAES
PRATES(OAB: 215022/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 884aee2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação do acordo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012057-31.2019.5.15.0070
AUTOR JOSE RONILDO MARTINS DE

SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO JULIANA GONCALVES(OAB:
380309/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89f3a98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

PREVIDENCIÁRIA, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Ciência a ré.

Aguarde-se por trinta dias o encerramento da conta judicial e

cumpra-se o disposto no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01, de 14

de fevereiro de 2019.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012057-31.2019.5.15.0070
AUTOR JOSE RONILDO MARTINS DE

SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO JULIANA GONCALVES(OAB:
380309/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONILDO MARTINS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89f3a98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

PREVIDENCIÁRIA, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Ciência a ré.

Aguarde-se por trinta dias o encerramento da conta judicial e

cumpra-se o disposto no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01, de 14

de fevereiro de 2019.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011298-28.2023.5.15.0070
AUTOR MARIA DAIANE ALVES DA SILVA

ADVOGADO VITOR FABIO BARALDO DE
CALLIS(OAB: 95176/SP)

RÉU JOSE LUIZ VERRI E OUTRO

ADVOGADO RAFAEL DALTO(OAB: 258273/SP)

RÉU LUCIMAR APARECIDO DONEGA

RÉU JOSE LUIZ VERRI

ADVOGADO RAFAEL DALTO(OAB: 258273/SP)

RÉU SILMARA FERNANDA CHEFFE
VERRI

ADVOGADO RAFAEL DALTO(OAB: 258273/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ VERRI

  - JOSE LUIZ VERRI E OUTRO

  - SILMARA FERNANDA CHEFFE VERRI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a32bbea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011386-66.2023.5.15.0070
AUTOR MARCELO DE NOVAES

ADVOGADO ARIANA BAIDA CUSTODIO DE
OLIVEIRA(OAB: 190878/SP)

RÉU PRESSAO - TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO JOSE GUIMARAES
PRATES(OAB: 215022/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESSAO - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 884aee2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação do acordo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011298-28.2023.5.15.0070
AUTOR MARIA DAIANE ALVES DA SILVA

ADVOGADO VITOR FABIO BARALDO DE
CALLIS(OAB: 95176/SP)

RÉU JOSE LUIZ VERRI E OUTRO

ADVOGADO RAFAEL DALTO(OAB: 258273/SP)

RÉU LUCIMAR APARECIDO DONEGA

RÉU JOSE LUIZ VERRI

ADVOGADO RAFAEL DALTO(OAB: 258273/SP)

RÉU SILMARA FERNANDA CHEFFE
VERRI

ADVOGADO RAFAEL DALTO(OAB: 258273/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAIANE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a32bbea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010751-56.2021.5.15.0070
AUTOR LUCIANO GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 217100/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5e4390

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço a Impugnação à Sentença de Liquidação

oposta porLUCIANO GOMES para, no mérito, ACOLHÊ-LA, nos

termos da fundamentação supra, que faz parte integrante deste

“decisum”.

Custas relativas à impugnação no importe R$55,35, pela executada

(CLT, art. 789-A, VII).

Intimem-se.

Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010751-56.2021.5.15.0070
AUTOR LUCIANO GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 217100/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5e4390

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço a Impugnação à Sentença de Liquidação

oposta porLUCIANO GOMES para, no mérito, ACOLHÊ-LA, nos

termos da fundamentação supra, que faz parte integrante deste

“decisum”.

Custas relativas à impugnação no importe R$55,35, pela executada

(CLT, art. 789-A, VII).

Intimem-se.

Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011556-77.2019.5.15.0070
AUTOR LENIVALDO RAMOS VIEIRA

ADVOGADO MAURO FERNANDO VANIGLI(OAB:
373582/SP)

ADVOGADO ANDERSON JOSE LAROCA(OAB:
236716/SP)

ADVOGADO GUILHERME SLOMP DE
SOUZA(OAB: 378785/SP)

RÉU COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO LUKAS HATEM FERIGATI
SQUIAPATI(OAB: 354169/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

PERITO JOSEANY BUSNARDO CERON

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

  - COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec4fee4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço a Impugnação à Sentença de Liquidação

oposta por LENIVALDO RAMOS VIEIRA para, no mérito, ACOLHÊ

-LA, nos termos da fundamentação supra, que faz parte integrante

deste "decisum".

Custas relativas à impugnação no importe R$55,35, pela executada

(CLT, art. 789-A, VII).

Intimem-se.

Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011239-40.2023.5.15.0070
AUTOR LUIZ CARLOS SIMOES

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

RÉU CITRUS JUICE EIRELI

ADVOGADO KEILA BRITO GOMES(OAB:
342417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITRUS JUICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bec4385

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação do acordo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011086-12.2020.5.15.0070
AUTOR ALESSANDRA LOURENCO

ADVOGADO VAGNER CARLOS RULLI(OAB:
303822/SP)

RÉU EMILIA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO DE CAMPOS
MAGALHAES(OAB: 273992/SP)

RÉU TATIANE ALINE DOS SANTOS
DROGARIA EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE CAMPOS
MAGALHAES(OAB: 273992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4937
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - ALESSANDRA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a002807

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011556-77.2019.5.15.0070
AUTOR LENIVALDO RAMOS VIEIRA

ADVOGADO MAURO FERNANDO VANIGLI(OAB:
373582/SP)

ADVOGADO ANDERSON JOSE LAROCA(OAB:
236716/SP)

ADVOGADO GUILHERME SLOMP DE
SOUZA(OAB: 378785/SP)

RÉU COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO LUKAS HATEM FERIGATI
SQUIAPATI(OAB: 354169/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

PERITO JOSEANY BUSNARDO CERON

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIVALDO RAMOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec4fee4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço a Impugnação à Sentença de Liquidação

oposta por LENIVALDO RAMOS VIEIRA para, no mérito, ACOLHÊ

-LA, nos termos da fundamentação supra, que faz parte integrante

deste "decisum".

Custas relativas à impugnação no importe R$55,35, pela executada

(CLT, art. 789-A, VII).

Intimem-se.

Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010792-28.2018.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ODAIR JOSE BRANDINO DA SILVA

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

RÉU EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO MARILANDA FEIJAO COUREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45c2da8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

À vista da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito de

Negativa (id. 45312df), libere-se a 1ª ré o saldo da conta judicial ID

nº 081380000013061865 (valor original R$6.214,32), que deverá

ser transferido para o BANCO: ITAÚ - AGÊNCIA: 3723 - CONTA:

03711-9 - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA

LTDA - CNPJ: 02.426.907/0001-42, através do Siscondj,

Ciência a ré.

Aguarde-se por trinta dias o encerramento da conta judicial e

cumpra-se o disposto no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01, de 14

de fevereiro de 2019.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011239-40.2023.5.15.0070
AUTOR LUIZ CARLOS SIMOES

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

RÉU CITRUS JUICE EIRELI

ADVOGADO KEILA BRITO GOMES(OAB:
342417/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bec4385

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação do acordo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011086-12.2020.5.15.0070
AUTOR ALESSANDRA LOURENCO

ADVOGADO VAGNER CARLOS RULLI(OAB:
303822/SP)

RÉU EMILIA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO DE CAMPOS
MAGALHAES(OAB: 273992/SP)

RÉU TATIANE ALINE DOS SANTOS
DROGARIA EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE CAMPOS
MAGALHAES(OAB: 273992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIA CRISTINA DOS SANTOS

  - TATIANE ALINE DOS SANTOS DROGARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a002807

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010792-28.2018.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ODAIR JOSE BRANDINO DA SILVA

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

RÉU EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO MARILANDA FEIJAO COUREL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE BRANDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45c2da8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

À vista da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito de

Negativa (id. 45312df), libere-se a 1ª ré o saldo da conta judicial ID

nº 081380000013061865 (valor original R$6.214,32), que deverá

ser transferido para o BANCO: ITAÚ - AGÊNCIA: 3723 - CONTA:

03711-9 - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA

LTDA - CNPJ: 02.426.907/0001-42, através do Siscondj,

Ciência a ré.

Aguarde-se por trinta dias o encerramento da conta judicial e

cumpra-se o disposto no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01, de 14

de fevereiro de 2019.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010076-98.2018.5.15.0070
AUTOR ANDREA CARVALHO

ADVOGADO KLAYTON DONATO(OAB: 206251/SP)

ADVOGADO MATHEUS DE FREITAS MELO
GALHARDO(OAB: 185947/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

ADVOGADO ANA PAULA SHIGAKI MACHADO
SERVO(OAB: 132952/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee3b73b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço os Embargos à Execução opostos por

MUNICIPIO DE CATANDUVA, para, no mérito, REJEITÁ-LOS,e

os opostos porPRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR E OUTROS, para no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE,nos termos da fundamentação

supra, que faz parte integrante deste “decisum”.

Custas relativas a cada embargos no importe de R$44,26,

totalizando R$ 88,52, pela executada Pros-Saúde (artigo 789-A,

inciso V, da CLT), sendo isento o Município de Catanduva.

Intimem-se.

Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010076-98.2018.5.15.0070
AUTOR ANDREA CARVALHO

ADVOGADO KLAYTON DONATO(OAB: 206251/SP)

ADVOGADO MATHEUS DE FREITAS MELO
GALHARDO(OAB: 185947/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

ADVOGADO ANA PAULA SHIGAKI MACHADO
SERVO(OAB: 132952/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee3b73b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, conheço os Embargos à Execução opostos por

MUNICIPIO DE CATANDUVA, para, no mérito, REJEITÁ-LOS,e

os opostos porPRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR E OUTROS, para no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE,nos termos da fundamentação

supra, que faz parte integrante deste “decisum”.

Custas relativas a cada embargos no importe de R$44,26,

totalizando R$ 88,52, pela executada Pros-Saúde (artigo 789-A,

inciso V, da CLT), sendo isento o Município de Catanduva.

Intimem-se.

Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010252-04.2023.5.15.0070
AUTOR SIDNEI DA SILVA

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

ADVOGADO PATRICK JOSE GAMBARINI(OAB:
356808/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU AURICE BISCEGLI JATENE

ADVOGADO EVANDRO DE OLIVEIRA TINTI(OAB:
345424/SP)

PERITO HENRIQUE BENEZ VIEIRA DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURICE BISCEGLI JATENE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cb1d80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por SIDNEI DA SILVA em face de AURICE

BISCEGLI JATENE, para condenar a reclamada ao pagamento de

adicional de periculosidade, com reflexos em títulos contratuais e

rescisórios; honorários periciais; honorários advocatícios; juros e

atualização monetária, todos os títulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

decisum; além de condenar o reclamante ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados no corpo do julgado.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto
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em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição o adicional de periculosidade;

reflexos em descansos semanais remunerados, férias usufruídas e

gratificações natalinas.

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação – R$10.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010252-04.2023.5.15.0070
AUTOR SIDNEI DA SILVA

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

ADVOGADO PATRICK JOSE GAMBARINI(OAB:
356808/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU AURICE BISCEGLI JATENE

ADVOGADO EVANDRO DE OLIVEIRA TINTI(OAB:
345424/SP)

PERITO HENRIQUE BENEZ VIEIRA DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cb1d80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por SIDNEI DA SILVA em face de AURICE

BISCEGLI JATENE, para condenar a reclamada ao pagamento de

adicional de periculosidade, com reflexos em títulos contratuais e

rescisórios; honorários periciais; honorários advocatícios; juros e

atualização monetária, todos os títulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

decisum; além de condenar o reclamante ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados no corpo do julgado.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição o adicional de periculosidade;

reflexos em descansos semanais remunerados, férias usufruídas e

gratificações natalinas.

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação – R$10.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010297-08.2023.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR GABRIEL CAMARA MARIANO

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEANDRO GONZALES(OAB:
224244/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CAMARA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbfbc31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por GABRIEL CAMARA MARIANO em face

de BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., para condenar o

reclamado ao pagamento de horas extras com reflexos em títulos

contratuais e rescisórios; indenização do intervalo intrajornada;

indenização por dano moral; honorários advocatícios ; juros e

atualização monetária, todos os títulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que faz parte integrante deste decisum, além

de condenar o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência fixados no corpo do julgado.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto
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em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as horas extras; reflexos em

descansos semanais, gratificações natalinas e férias gozadas.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$1.600,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação - R$80.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010297-08.2023.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR GABRIEL CAMARA MARIANO

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEANDRO GONZALES(OAB:
224244/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbfbc31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por GABRIEL CAMARA MARIANO em face

de BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., para condenar o

reclamado ao pagamento de horas extras com reflexos em títulos

contratuais e rescisórios; indenização do intervalo intrajornada;

indenização por dano moral; honorários advocatícios ; juros e

atualização monetária, todos os títulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que faz parte integrante deste decisum, além

de condenar o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência fixados no corpo do julgado.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as horas extras; reflexos em

descansos semanais, gratificações natalinas e férias gozadas.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$1.600,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação - R$80.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010303-15.2023.5.15.0070
AUTOR FABIO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO GIANGIULIO CARDOSO
PIRES(OAB: 405919/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU JULIANA BRUMANO ALBUQUERQUE
LEITE RODRIGUES

RÉU VINICIUS FRANCISCO SERPA

ADVOGADO THALES MARANESI DO
NASCIMENTO(OAB: 330880/SP)

ADVOGADO RICARDO RICCO SCOMBATTI(OAB:
330852/SP)

RÉU POP ODONTOLOGIA INTEGRADA
LTDA

ADVOGADO THALES MARANESI DO
NASCIMENTO(OAB: 330880/SP)

ADVOGADO RICARDO RICCO SCOMBATTI(OAB:
330852/SP)

RÉU VICTOR RODRIGUES BRUMANO
LEITE

RÉU MARCO TULIO LEITE RODRIGUES

RÉU AYSLLAN MARTIN

ADVOGADO THALES MARANESI DO
NASCIMENTO(OAB: 330880/SP)

ADVOGADO RICARDO RICCO SCOMBATTI(OAB:
330852/SP)

RÉU ODONTOCOMPANY FRANCHISING
S.A.

ADVOGADO RODOLFO CORREIA
CARNEIRO(OAB: 170823/SP)

RÉU VIGA ODONTOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DE SOUZA
GUIMARAES(OAB: 291306/SP)

PERITO ANTONIO ALBERTO MADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4062245

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por FABIO CORREIA DA SILVA em face de

VIGA ODONTOLOGIA LTDA - ME, JULIANA BRUMANO

ALBUQUERQUE LEITE RODRIGUES, MARCO TULIO LEITE

RODRIGUES e VICTOR RODRIGUES BRUMANO LEITE, para

condenar os reclamados (1ª, 2ª, 3º e 4º), sendo a segunda, o

terceiro e o quarto reclamados, subsidiariamente, a retificarem a
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evolução salarial em CTPS, no prazo de 10(dez) dias após ser

intimada, sob pena de multa diária fixada no corpo do julgado, bem

como a pagarem diferenças salariais e adicional de insalubridade

em grau médio com reflexos em títulos contratuais e rescisórios;

FGTS; honorários advocatícios; juros e atualização monetária, todos

os títulos conforme deferidos na fundamentação supra, que faz

parte integrante deste decisum, condenando-se o(a) reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência fixados no

corpo do julgado, com fulcro no artigo 791-A e §3º, da CLT; além de

EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com

fulcro no artigo 485, inciso VI, do CPC, por ilegitimidade ad causam,

com relação à quinta, sexta, ao sétimo e oitavo reclamados

(ODONTOCOMPANY FRANCHISING S.A., POP ODONTOLOGIA

INTEGRADA LTDA, AYSLLAN MARTIN e VINICIUS FRANCISCO

SERPA) afastando suas responsabilidades pelos débitos da

primeira demandada nestes autos.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

As reclamadas deverão comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as diferenças salariais; adicional de

insalubridade; reflexos em descansos semanais remunerados e

gratificações natalinas.

Após o trânsito em julgado, comunique-se ao Ministério do Trabalho

e Emprego o reconhecimento de trabalho em condições insalubres.

Custas pelas reclamadas (1ª, 2ª, 3º e 4º), no importe de R$800,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação - R$40.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010303-15.2023.5.15.0070
AUTOR FABIO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO GIANGIULIO CARDOSO
PIRES(OAB: 405919/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU JULIANA BRUMANO ALBUQUERQUE
LEITE RODRIGUES

RÉU VINICIUS FRANCISCO SERPA

ADVOGADO THALES MARANESI DO
NASCIMENTO(OAB: 330880/SP)

ADVOGADO RICARDO RICCO SCOMBATTI(OAB:
330852/SP)

RÉU POP ODONTOLOGIA INTEGRADA
LTDA

ADVOGADO THALES MARANESI DO
NASCIMENTO(OAB: 330880/SP)

ADVOGADO RICARDO RICCO SCOMBATTI(OAB:
330852/SP)

RÉU VICTOR RODRIGUES BRUMANO
LEITE

RÉU MARCO TULIO LEITE RODRIGUES

RÉU AYSLLAN MARTIN

ADVOGADO THALES MARANESI DO
NASCIMENTO(OAB: 330880/SP)

ADVOGADO RICARDO RICCO SCOMBATTI(OAB:
330852/SP)

RÉU ODONTOCOMPANY FRANCHISING
S.A.

ADVOGADO RODOLFO CORREIA
CARNEIRO(OAB: 170823/SP)

RÉU VIGA ODONTOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE DE SOUZA
GUIMARAES(OAB: 291306/SP)

PERITO ANTONIO ALBERTO MADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYSLLAN MARTIN

  - ODONTOCOMPANY FRANCHISING S.A.

  - POP ODONTOLOGIA INTEGRADA LTDA

  - VIGA ODONTOLOGIA LTDA - ME

  - VINICIUS FRANCISCO SERPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4062245

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por FABIO CORREIA DA SILVA em face de

VIGA ODONTOLOGIA LTDA - ME, JULIANA BRUMANO

ALBUQUERQUE LEITE RODRIGUES, MARCO TULIO LEITE

RODRIGUES e VICTOR RODRIGUES BRUMANO LEITE, para

condenar os reclamados (1ª, 2ª, 3º e 4º), sendo a segunda, o

terceiro e o quarto reclamados, subsidiariamente, a retificarem a

evolução salarial em CTPS, no prazo de 10(dez) dias após ser

intimada, sob pena de multa diária fixada no corpo do julgado, bem

como a pagarem diferenças salariais e adicional de insalubridade

em grau médio com reflexos em títulos contratuais e rescisórios;

FGTS; honorários advocatícios; juros e atualização monetária, todos

os títulos conforme deferidos na fundamentação supra, que faz

parte integrante deste decisum, condenando-se o(a) reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência fixados no

corpo do julgado, com fulcro no artigo 791-A e §3º, da CLT; além de

EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com

fulcro no artigo 485, inciso VI, do CPC, por ilegitimidade ad causam,

com relação à quinta, sexta, ao sétimo e oitavo reclamados

(ODONTOCOMPANY FRANCHISING S.A., POP ODONTOLOGIA

INTEGRADA LTDA, AYSLLAN MARTIN e VINICIUS FRANCISCO

SERPA) afastando suas responsabilidades pelos débitos da
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primeira demandada nestes autos.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

As reclamadas deverão comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as diferenças salariais; adicional de

insalubridade; reflexos em descansos semanais remunerados e

gratificações natalinas.

Após o trânsito em julgado, comunique-se ao Ministério do Trabalho

e Emprego o reconhecimento de trabalho em condições insalubres.

Custas pelas reclamadas (1ª, 2ª, 3º e 4º), no importe de R$800,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação - R$40.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011071-09.2021.5.15.0070
AUTOR JOAO JESUS GONZALES LOPES

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JESUS GONZALES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aa85a3

proferido nos autos.

DESPACHO

I) Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena

de preclusão, com vista à parte adversa nos 8 (oito) dias

subsequentes, independentemente de intimação, para

impugnação fundamentada aos cálculos da parte contrária, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão da matéria. Decorridos os prazos, os autos devem vir

conclusos para deliberações.

II) No mesmo prazo de apresentação de cálculos, deverá a ré

depositar e comprovar nos autos o valor que entende devido,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas, INSS,

honorários periciais, conforme o caso). 

III) Para elaboração dos cálculos, as partes deverão observar:

a) atualização monetária e juros de mora, conforme decisão

exequenda, até o dia 01/03/2024;

b) a apuração das verbas devidas mês a mês ou conforme

determinado na decisão exequenda;

c) a apuração, em separado, dos valores referentes ao principal,

juros de mora e FGTS a ser depositado em conta vinculada, se for o

caso;

d) a apuração dos valores relativos às Contribuições Sociais

devidas pelo empregado e empregador, nos termos do § 1º-A do

artigo 879 da CLT, da alínea "a" do inciso I e inciso II do artigo 195

da Constituição Federal e da Instrução Normativa MPS/SRF nº 03,

de 14 de julho de 2005, bem como a apuração do valor relativo ao

Imposto de Renda a ser retido na fonte, se houver incidência.

IV) Caso a(o) ré(u) seja optante do Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES - Lei 9.317/96), deverá

comprovar, no prazo deferido para apresentação dos cálculos,

sob pena de preclusão, o aludido enquadramento, em relação a

todo o período de prestação de serviços abrangido pela

condenação, considerando que em face do sistema unificado de

recolhimento sobre o faturamento a que estão sujeitas as empresas

referidas, enquanto optantes, somente são devidas as contribuições

previdenciárias a cargo do empregado.

V) O(a) exequente deverá requerer expressamente a execução do

"quantum debeatur", bem como o uso das ferramentas eletrônicas

disponíveis, sob pena do pronunciamento jurisdicional se limitar ao

julgamento da liquidação.

VI) Atentem-se as partes sobre a utilização do sistema “PJe-Calc

Cidadão” a partir de 1º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 22,

§ 6º da Resolução CSJT nº 185/2017, com redação alterada pelo

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020: “Art. 22, § 6º Os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por usuários internos e peritos designados pelo juiz,

deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR). § 7º Os cálculos juntados pelos

demais usuários externos deverão ser apresentados em PDF e, a

critério dos interessados, preferencialmente acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

VII) Com o intuito de tornar célere e efetiva a liberação dos valores

incontroversos, informe o autor os dados bancários para

recebimento do crédito diretamente em conta corrente sem a

necessidade de comparecer na agência bancária (artigo 5º, § 1º, da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020).

CATANDUVA/SP, 18 de março de 2024
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FERNANDO RODRIGUES CARVALHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010680-83.2023.5.15.0070
AUTOR RODRIGO TEIXEIRA

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32ec19a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida; e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na ação

ajuizada por RODRIGO TEIXEIRA em face de CERVEJARIA

PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL para

condenar a ré a pagar à parte autora o valor apurado em liquidação

referente às verbas deferidas na fundamentação, que integra o

presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos, sendo certo que, em se tratando de ação

ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, a

condenação bruta, sem a incidência de juros e correção monetária,

deve ficar limitada ao valor dado a cada pedido na petição inicial,

caso deferido pela presente sentença (art. 492, do CPC, art. 840,

§1º, da CLT e art. 3º, §3º, da Lei 9.099/95). Precedente do Tribunal

Superior do Trabalho no julgamento do RR-10894-

51.2014.5.15.0018, 3ª Turma, DEJT 25.04.2018, dentre outros.

Parâmetros de apuração para cálculo, recolhimentos

previdenciários, imposto de renda, correção monetária e juros de

mora, nos termos da fundamentação.

Custas de R$70,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$3.500,00, pela reclamada.

A parte autora e ré ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios quando inexistente omissão, contradição ou

obscuridade na presente sentença acarretará na condenação em

multa por litigância de má-fé, nos termos do art. 80, incisos IV e VII

e art. 81, do Código de Processo Civil, além de multa pela oposição

protelatória do incidente (art. 1.026, §2º, do Código de Processo

Civil) e multa por ato atentatório à dignidade da jurisdição (art. 77,

IV e §2º, do Código de Processo Civil). Cientes, ainda, de que os

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação ou

reinterpretação de fatos e provas, devendo ser interposta a medida

processual adequada para tanto, a qual, aliás, é dotada de ampla

devolutividade, sendo impróprio, ainda, falar-se em

prequestionamento.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FERNANDO RODRIGUES CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010678-16.2023.5.15.0070
AUTOR SEBASTIAO DOS SANTOS

GERONIMO

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DOS SANTOS GERONIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce39182

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida; pronuncio a prescrição

quinquenal das pretensões anteriores a 17.01.2018, extinguindo os

pleitos respectivos com resolução de mérito (art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal e art. 487, II do CPC), inclusive eventuais

diferenças de FGTS, conforme decisão do STF no RE 709.212 e, no

mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

na ação ajuizada por SEBASTIAO DOS SANTOS GERONIMO em

face de CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL para condenar a ré a pagar à parte autora o valor

apurado em liquidação referente às verbas deferidas na

fundamentação, que integra o presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.
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Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos, sendo certo que, em se tratando de ação

ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, a

condenação bruta, sem a incidência de juros e correção monetária,

deve ficar limitada ao valor dado a cada pedido na petição inicial,

caso deferido pela presente sentença (art. 492, do CPC, art. 840,

§1º, da CLT e art. 3º, §3º, da Lei 9.099/95). Precedente do Tribunal

Superior do Trabalho no julgamento do RR-10894-

51.2014.5.15.0018, 3ª Turma, DEJT 25.04.2018, dentre outros.

Parâmetros de apuração para cálculo, recolhimentos

previdenciários, imposto de renda, correção monetária e juros de

mora, nos termos da fundamentação.

Custas de R$70,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$3.500,00, pela reclamada.

A parte autora e ré ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios quando inexistente omissão, contradição ou

obscuridade na presente sentença acarretará na condenação em

multa por litigância de má-fé, nos termos do art. 80, incisos IV e VII

e art. 81, do Código de Processo Civil, além de multa pela oposição

protelatória do incidente (art. 1.026, §2º, do Código de Processo

Civil) e multa por ato atentatório à dignidade da jurisdição (art. 77,

IV e §2º, do Código de Processo Civil). Cientes, ainda, de que os

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação ou

reinterpretação de fatos e provas, devendo ser interposta a medida

processual adequada para tanto, a qual, aliás, é dotada de ampla

devolutividade, sendo impróprio, ainda, falar-se em

prequestionamento.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FERNANDO RODRIGUES CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010680-83.2023.5.15.0070
AUTOR RODRIGO TEIXEIRA

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32ec19a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida; e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na ação

ajuizada por RODRIGO TEIXEIRA em face de CERVEJARIA

PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL para

condenar a ré a pagar à parte autora o valor apurado em liquidação

referente às verbas deferidas na fundamentação, que integra o

presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos, sendo certo que, em se tratando de ação

ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, a

condenação bruta, sem a incidência de juros e correção monetária,

deve ficar limitada ao valor dado a cada pedido na petição inicial,

caso deferido pela presente sentença (art. 492, do CPC, art. 840,

§1º, da CLT e art. 3º, §3º, da Lei 9.099/95). Precedente do Tribunal

Superior do Trabalho no julgamento do RR-10894-

51.2014.5.15.0018, 3ª Turma, DEJT 25.04.2018, dentre outros.

Parâmetros de apuração para cálculo, recolhimentos

previdenciários, imposto de renda, correção monetária e juros de

mora, nos termos da fundamentação.

Custas de R$70,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$3.500,00, pela reclamada.

A parte autora e ré ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios quando inexistente omissão, contradição ou

obscuridade na presente sentença acarretará na condenação em

multa por litigância de má-fé, nos termos do art. 80, incisos IV e VII

e art. 81, do Código de Processo Civil, além de multa pela oposição

protelatória do incidente (art. 1.026, §2º, do Código de Processo

Civil) e multa por ato atentatório à dignidade da jurisdição (art. 77,

IV e §2º, do Código de Processo Civil). Cientes, ainda, de que os

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação ou

reinterpretação de fatos e provas, devendo ser interposta a medida

processual adequada para tanto, a qual, aliás, é dotada de ampla

devolutividade, sendo impróprio, ainda, falar-se em

prequestionamento.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FERNANDO RODRIGUES CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010678-16.2023.5.15.0070
AUTOR SEBASTIAO DOS SANTOS

GERONIMO

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce39182

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida; pronuncio a prescrição

quinquenal das pretensões anteriores a 17.01.2018, extinguindo os

pleitos respectivos com resolução de mérito (art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal e art. 487, II do CPC), inclusive eventuais

diferenças de FGTS, conforme decisão do STF no RE 709.212 e, no

mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

na ação ajuizada por SEBASTIAO DOS SANTOS GERONIMO em

face de CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL para condenar a ré a pagar à parte autora o valor

apurado em liquidação referente às verbas deferidas na

fundamentação, que integra o presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos, sendo certo que, em se tratando de ação

ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, a

condenação bruta, sem a incidência de juros e correção monetária,

deve ficar limitada ao valor dado a cada pedido na petição inicial,

caso deferido pela presente sentença (art. 492, do CPC, art. 840,

§1º, da CLT e art. 3º, §3º, da Lei 9.099/95). Precedente do Tribunal

Superior do Trabalho no julgamento do RR-10894-

51.2014.5.15.0018, 3ª Turma, DEJT 25.04.2018, dentre outros.

Parâmetros de apuração para cálculo, recolhimentos

previdenciários, imposto de renda, correção monetária e juros de

mora, nos termos da fundamentação.

Custas de R$70,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$3.500,00, pela reclamada.

A parte autora e ré ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios quando inexistente omissão, contradição ou

obscuridade na presente sentença acarretará na condenação em

multa por litigância de má-fé, nos termos do art. 80, incisos IV e VII

e art. 81, do Código de Processo Civil, além de multa pela oposição

protelatória do incidente (art. 1.026, §2º, do Código de Processo

Civil) e multa por ato atentatório à dignidade da jurisdição (art. 77,

IV e §2º, do Código de Processo Civil). Cientes, ainda, de que os

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação ou

reinterpretação de fatos e provas, devendo ser interposta a medida

processual adequada para tanto, a qual, aliás, é dotada de ampla

devolutividade, sendo impróprio, ainda, falar-se em

prequestionamento.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FERNANDO RODRIGUES CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010679-98.2023.5.15.0070
AUTOR ALEXANDRO SYRYLO

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO SYRYLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 355ed01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida; pronuncio a prescrição

quinquenal das pretensões anteriores a 17.01.2018, extinguindo os

pleitos respectivos com resolução de mérito (art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal e art. 487, II do CPC), inclusive eventuais

diferenças de FGTS, conforme decisão do STF no RE 709.212 e, no

mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

na ação ajuizada por ALEXANDRO SYRYLO em face de

CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL para condenar a ré a pagar à parte autora o valor

apurado em liquidação referente às verbas deferidas na
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fundamentação, que integra o presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos, sendo certo que, em se tratando de ação

ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, a

condenação bruta, sem a incidência de juros e correção monetária,

deve ficar limitada ao valor dado a cada pedido na petição inicial,

caso deferido pela presente sentença (art. 492, do CPC, art. 840,

§1º, da CLT e art. 3º, §3º, da Lei 9.099/95). Precedente do Tribunal

Superior do Trabalho no julgamento do RR-10894-

51.2014.5.15.0018, 3ª Turma, DEJT 25.04.2018, dentre outros.

Parâmetros de apuração para cálculo, recolhimentos

previdenciários, imposto de renda, correção monetária e juros de

mora, nos termos da fundamentação.

Custas de R$70,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$3.500,00, pela reclamada.

A parte autora e ré ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios quando inexistente omissão, contradição ou

obscuridade na presente sentença acarretará na condenação em

multa por litigância de má-fé, nos termos do art. 80, incisos IV e VII

e art. 81, do Código de Processo Civil, além de multa pela oposição

protelatória do incidente (art. 1.026, §2º, do Código de Processo

Civil) e multa por ato atentatório à dignidade da jurisdição (art. 77,

IV e §2º, do Código de Processo Civil). Cientes, ainda, de que os

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação ou

reinterpretação de fatos e provas, devendo ser interposta a medida

processual adequada para tanto, a qual, aliás, é dotada de ampla

devolutividade, sendo impróprio, ainda, falar-se em

prequestionamento.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FERNANDO RODRIGUES CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010679-98.2023.5.15.0070
AUTOR ALEXANDRO SYRYLO

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 355ed01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida; pronuncio a prescrição

quinquenal das pretensões anteriores a 17.01.2018, extinguindo os

pleitos respectivos com resolução de mérito (art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal e art. 487, II do CPC), inclusive eventuais

diferenças de FGTS, conforme decisão do STF no RE 709.212 e, no

mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

na ação ajuizada por ALEXANDRO SYRYLO em face de

CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL para condenar a ré a pagar à parte autora o valor

apurado em liquidação referente às verbas deferidas na

fundamentação, que integra o presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos, sendo certo que, em se tratando de ação

ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, a

condenação bruta, sem a incidência de juros e correção monetária,

deve ficar limitada ao valor dado a cada pedido na petição inicial,

caso deferido pela presente sentença (art. 492, do CPC, art. 840,

§1º, da CLT e art. 3º, §3º, da Lei 9.099/95). Precedente do Tribunal

Superior do Trabalho no julgamento do RR-10894-

51.2014.5.15.0018, 3ª Turma, DEJT 25.04.2018, dentre outros.

Parâmetros de apuração para cálculo, recolhimentos

previdenciários, imposto de renda, correção monetária e juros de

mora, nos termos da fundamentação.

Custas de R$70,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$3.500,00, pela reclamada.

A parte autora e ré ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios quando inexistente omissão, contradição ou

obscuridade na presente sentença acarretará na condenação em

multa por litigância de má-fé, nos termos do art. 80, incisos IV e VII

e art. 81, do Código de Processo Civil, além de multa pela oposição

protelatória do incidente (art. 1.026, §2º, do Código de Processo

Civil) e multa por ato atentatório à dignidade da jurisdição (art. 77,

IV e §2º, do Código de Processo Civil). Cientes, ainda, de que os

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação ou

reinterpretação de fatos e provas, devendo ser interposta a medida

processual adequada para tanto, a qual, aliás, é dotada de ampla
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devolutividade, sendo impróprio, ainda, falar-se em

prequestionamento.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FERNANDO RODRIGUES CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010677-31.2023.5.15.0070
AUTOR CLEDERSON ALESSANDRO

ARDENTE DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDERSON ALESSANDRO ARDENTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5013c30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida; pronuncio a prescrição

quinquenal das pretensões anteriores a 17.01.2018, extinguindo os

pleitos respectivos com resolução de mérito (art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal e art. 487, II do CPC), inclusive eventuais

diferenças de FGTS, conforme decisão do STF no RE 709.212 e, no

mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

na ação ajuizada por CLEDERSON ALESSANDRO ARDENTE

DOS SANTOS em face de CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL para condenar a ré a pagar à parte

autora o valor apurado em liquidação referente às verbas deferidas

na fundamentação, que integra o presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos, sendo certo que, em se tratando de ação

ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, a

condenação bruta, sem a incidência de juros e correção monetária,

deve ficar limitada ao valor dado a cada pedido na petição inicial,

caso deferido pela presente sentença (art. 492, do CPC, art. 840,

§1º, da CLT e art. 3º, §3º, da Lei 9.099/95). Precedente do Tribunal

Superior do Trabalho no julgamento do RR-10894-

51.2014.5.15.0018, 3ª Turma, DEJT 25.04.2018, dentre outros.

Parâmetros de apuração para cálculo, recolhimentos

previdenciários, imposto de renda, correção monetária e juros de

mora, nos termos da fundamentação.

Custas de R$70,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$3.500,00, pela reclamada.

A parte autora e ré ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios quando inexistente omissão, contradição ou

obscuridade na presente sentença acarretará na condenação em

multa por litigância de má-fé, nos termos do art. 80, incisos IV e VII

e art. 81, do Código de Processo Civil, além de multa pela oposição

protelatória do incidente (art. 1.026, §2º, do Código de Processo

Civil) e multa por ato atentatório à dignidade da jurisdição (art. 77,

IV e §2º, do Código de Processo Civil). Cientes, ainda, de que os

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação ou

reinterpretação de fatos e provas, devendo ser interposta a medida

processual adequada para tanto, a qual, aliás, é dotada de ampla

devolutividade, sendo impróprio, ainda, falar-se em

prequestionamento.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FERNANDO RODRIGUES CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010677-31.2023.5.15.0070
AUTOR CLEDERSON ALESSANDRO

ARDENTE DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5013c30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida; pronuncio a prescrição

quinquenal das pretensões anteriores a 17.01.2018, extinguindo os
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pleitos respectivos com resolução de mérito (art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal e art. 487, II do CPC), inclusive eventuais

diferenças de FGTS, conforme decisão do STF no RE 709.212 e, no

mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

na ação ajuizada por CLEDERSON ALESSANDRO ARDENTE

DOS SANTOS em face de CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL para condenar a ré a pagar à parte

autora o valor apurado em liquidação referente às verbas deferidas

na fundamentação, que integra o presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos, sendo certo que, em se tratando de ação

ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, a

condenação bruta, sem a incidência de juros e correção monetária,

deve ficar limitada ao valor dado a cada pedido na petição inicial,

caso deferido pela presente sentença (art. 492, do CPC, art. 840,

§1º, da CLT e art. 3º, §3º, da Lei 9.099/95). Precedente do Tribunal

Superior do Trabalho no julgamento do RR-10894-

51.2014.5.15.0018, 3ª Turma, DEJT 25.04.2018, dentre outros.

Parâmetros de apuração para cálculo, recolhimentos

previdenciários, imposto de renda, correção monetária e juros de

mora, nos termos da fundamentação.

Custas de R$70,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$3.500,00, pela reclamada.

A parte autora e ré ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios quando inexistente omissão, contradição ou

obscuridade na presente sentença acarretará na condenação em

multa por litigância de má-fé, nos termos do art. 80, incisos IV e VII

e art. 81, do Código de Processo Civil, além de multa pela oposição

protelatória do incidente (art. 1.026, §2º, do Código de Processo

Civil) e multa por ato atentatório à dignidade da jurisdição (art. 77,

IV e §2º, do Código de Processo Civil). Cientes, ainda, de que os

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação ou

reinterpretação de fatos e provas, devendo ser interposta a medida

processual adequada para tanto, a qual, aliás, é dotada de ampla

devolutividade, sendo impróprio, ainda, falar-se em

prequestionamento.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FERNANDO RODRIGUES CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010998-03.2022.5.15.0070
AUTOR DANILO HENRIQUE RIBEIRO

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO JULIANA GONCALVES(OAB:
380309/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

PERITO JOSE ROBERTO MIGUEL CONTE
JUNIOR

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

PERITO RICHARD MARTINS DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO HENRIQUE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1769218

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, pronuncio a prescrição quinquenal das pretensões

anteriores a 03.04.2017, extinguindo os pleitos respectivos com

resolução de mérito (art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e art.

487, II do CPC), inclusive eventuais diferenças de FGTS, conforme

decisão do STF no RE 709.212 e, no mérito, julgo PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos formulados na ação ajuizada por DANILO

HENRIQUE RIBEIRO em face de COLOMBO AGROINDUSTRIA

S.A para condenar a ré a pagar à parte autora o valor apurado em

liquidação referente às verbas deferidas na fundamentação, que

integra o presente dispositivo.

Honorários periciais e sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos, sendo certo que, em se tratando de ação

ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, a

condenação bruta, sem a incidência de juros e correção monetária,

deve ficar limitada ao valor dado a cada pedido na petição inicial,

caso deferido pela presente sentença (art. 492, do CPC, art. 840,

§1º, da CLT e art. 3º, §3º, da Lei 9.099/95). Precedente do Tribunal

Superior do Trabalho no julgamento do RR-10894-

51.2014.5.15.0018, 3ª Turma, DEJT 25.04.2018, dentre outros.

Parâmetros de apuração para cálculo, recolhimentos

previdenciários, imposto de renda, correção monetária e juros de

mora, nos termos da fundamentação.

Custas de R$800,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora
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arbitrado em R$40.000,00, pela reclamada.

A parte autora e ré ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios quando inexistente omissão, contradição ou

obscuridade na presente sentença acarretará na condenação em

multa por litigância de má-fé, nos termos do art. 80, incisos IV e VII

e art. 81, do Código de Processo Civil, além de multa pela oposição

protelatória do incidente (art. 1.026, §2º, do Código de Processo

Civil) e multa por ato atentatório à dignidade da jurisdição (art. 77,

IV e §2º, do Código de Processo Civil). Cientes, ainda, de que os

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação ou

reinterpretação de fatos e provas, devendo ser interposta a medida

processual adequada para tanto, a qual, aliás, é dotada de ampla

devolutividade, sendo impróprio, ainda, falar-se em

prequestionamento.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FERNANDO RODRIGUES CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010998-03.2022.5.15.0070
AUTOR DANILO HENRIQUE RIBEIRO

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO JULIANA GONCALVES(OAB:
380309/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

PERITO JOSE ROBERTO MIGUEL CONTE
JUNIOR

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

PERITO RICHARD MARTINS DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1769218

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, pronuncio a prescrição quinquenal das pretensões

anteriores a 03.04.2017, extinguindo os pleitos respectivos com

resolução de mérito (art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e art.

487, II do CPC), inclusive eventuais diferenças de FGTS, conforme

decisão do STF no RE 709.212 e, no mérito, julgo PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos formulados na ação ajuizada por DANILO

HENRIQUE RIBEIRO em face de COLOMBO AGROINDUSTRIA

S.A para condenar a ré a pagar à parte autora o valor apurado em

liquidação referente às verbas deferidas na fundamentação, que

integra o presente dispositivo.

Honorários periciais e sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Liquidação por cálculos, sendo certo que, em se tratando de ação

ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/17, a

condenação bruta, sem a incidência de juros e correção monetária,

deve ficar limitada ao valor dado a cada pedido na petição inicial,

caso deferido pela presente sentença (art. 492, do CPC, art. 840,

§1º, da CLT e art. 3º, §3º, da Lei 9.099/95). Precedente do Tribunal

Superior do Trabalho no julgamento do RR-10894-

51.2014.5.15.0018, 3ª Turma, DEJT 25.04.2018, dentre outros.

Parâmetros de apuração para cálculo, recolhimentos

previdenciários, imposto de renda, correção monetária e juros de

mora, nos termos da fundamentação.

Custas de R$800,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$40.000,00, pela reclamada.

A parte autora e ré ficam cientes de que a oposição de embargos

declaratórios quando inexistente omissão, contradição ou

obscuridade na presente sentença acarretará na condenação em

multa por litigância de má-fé, nos termos do art. 80, incisos IV e VII

e art. 81, do Código de Processo Civil, além de multa pela oposição

protelatória do incidente (art. 1.026, §2º, do Código de Processo

Civil) e multa por ato atentatório à dignidade da jurisdição (art. 77,

IV e §2º, do Código de Processo Civil). Cientes, ainda, de que os

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação ou

reinterpretação de fatos e provas, devendo ser interposta a medida

processual adequada para tanto, a qual, aliás, é dotada de ampla

devolutividade, sendo impróprio, ainda, falar-se em

prequestionamento.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

    FERNANDO RODRIGUES CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE CRUZEIRO

Despacho
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Processo Nº ATOrd-0010024-22.2023.5.15.0040
AUTOR JESSICA BIANCA CORREA BRAGA

ELEOTERIO

ADVOGADO PEDRO PORTO MEDEIROS(OAB:
34504/GO)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA BIANCA CORREA BRAGA ELEOTERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Transfira-se o valor do depósito judicial de (id 8add086 –

23/02/2024), ao processo de número 1002268-61.2022.8.26.0156,

nos termos do ofício (id 20f0038 – 30/06/2023).

Comprovada a transferência, cientifique-se as partes e remetam-se

os presentes autos ao arquivo, considerando a quitação total do

acordo.

CRUZEIRO/SP, 29 de fevereiro de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010024-22.2023.5.15.0040
AUTOR JESSICA BIANCA CORREA BRAGA

ELEOTERIO

ADVOGADO PEDRO PORTO MEDEIROS(OAB:
34504/GO)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Transfira-se o valor do depósito judicial de (id 8add086 –

23/02/2024), ao processo de número 1002268-61.2022.8.26.0156,

nos termos do ofício (id 20f0038 – 30/06/2023).

Comprovada a transferência, cientifique-se as partes e remetam-se

os presentes autos ao arquivo, considerando a quitação total do

acordo.

CRUZEIRO/SP, 29 de fevereiro de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010593-91.2021.5.15.0040
AUTOR MIQUEIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE MARCOLINO DE
SIQUEIRA(OAB: 299548/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO FAUSTO ARTHUR DINIZ
CARDOSO(OAB: 173759/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO FABIANA LIMA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 317816/SP)

ADVOGADO NATALIA FERREIRA
ROSIGNOLI(OAB: 339748/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BASTOS DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIQUEIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Diante da anuência manifestada pela executada (id 8104f2 -

13/03/2024), homologo os cálculos apresentados pelo reclamante

(id bcc2a20 - 01/03/2024 e anexos), fixando o valor total da

execução, atualizado para 18/03/2023 em R$ 116.737,63 (cento e

dezesseis mil e setecentos e trinta e sete reais e sessenta e

três centavos), sendo:
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R$ 11.272,46 - Principal líquido;

R$ 3.346,50 – Honorários sucumbenciais (devidos pelo ré ao(s)

procurador(es) do autor);

R$ 2.118,67 – Honorários periciais médicos (perito - José

Eduardo Bastos de Araújo).

A fim de esclarecimentos, considerando a data final de atualização

apontada pelo autor de 01/03/2024, e a data da atualização da

homologação de 18/03/2024, não há alteração de valores, pois a

SELIC possui correção mensal e não diária.

Custas recolhidas por ocasião da interposição do recurso.

Não houve condenação do polo ativo em honorários sucumbenciais.

Considerando a natureza indenizatória das verbas deferidas, não há

o que se falar em descontos, previdenciários e fiscais.

O valor dos depósitos judiciais comprovados no feito, atualizados

para 18/03/2024, perfazem um total de R$ 130.182,95 (id b7c4419 –

18/03/2024).

Tendo em vista a anuência da empresa acima relatada, a débito

da conta judicial 0300.042.01522350-3, libere-se:

Ao autor, o valor de R$ 111.272,46, relativo ao seu crédito

liquido;

Ao procurador do autor o valor de R$ 3.346,50, relativo aos

seus honorários sucumbenciais;

Ao perito médico o valor de R$ 2.118,67, referente aos seus

honorários.

Os valores acima discriminados deverão ser atualizados

monetariamente a partir de 18/03/2024 até a data dos efetivos

repasses e liberações.

Atente a Secretaria para os dados bancários do exequente

informados no (id 633e018 – 15/03/2024).

Efetuadas as liberações/transferências, julga-se extinta a execução

do crédito principal, na forma do artigo 924, inciso II, do CPC.

Da extinção da execução, intime-se o exequente.

Vencido o prazo de extinção da execução, restitua-se à executada o

saldo remanescente da conta judicial de número

0300.042.01522350-3, bem como o saldo total das contas

0300.042.01522351-1 e 0300.042.01522356-2.

Tudo cumprido, dê-se baixa e recolha-se o feito ao arquivo

definitivo.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

cac

Processo Nº ATOrd-0010593-91.2021.5.15.0040
AUTOR MIQUEIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE MARCOLINO DE
SIQUEIRA(OAB: 299548/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO FAUSTO ARTHUR DINIZ
CARDOSO(OAB: 173759/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO FABIANA LIMA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 317816/SP)

ADVOGADO NATALIA FERREIRA
ROSIGNOLI(OAB: 339748/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BASTOS DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOCHPE-MAXION S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Diante da anuência manifestada pela executada (id 8104f2 -

13/03/2024), homologo os cálculos apresentados pelo reclamante

(id bcc2a20 - 01/03/2024 e anexos), fixando o valor total da

execução, atualizado para 18/03/2023 em R$ 116.737,63 (cento e

dezesseis mil e setecentos e trinta e sete reais e sessenta e

três centavos), sendo:

R$ 11.272,46 - Principal líquido;

R$ 3.346,50 – Honorários sucumbenciais (devidos pelo ré ao(s)

procurador(es) do autor);

R$ 2.118,67 – Honorários periciais médicos (perito - José

Eduardo Bastos de Araújo).

A fim de esclarecimentos, considerando a data final de atualização

apontada pelo autor de 01/03/2024, e a data da atualização da

homologação de 18/03/2024, não há alteração de valores, pois a

SELIC possui correção mensal e não diária.

Custas recolhidas por ocasião da interposição do recurso.

Não houve condenação do polo ativo em honorários sucumbenciais.

Considerando a natureza indenizatória das verbas deferidas, não há

o que se falar em descontos, previdenciários e fiscais.

O valor dos depósitos judiciais comprovados no feito, atualizados

para 18/03/2024, perfazem um total de R$ 130.182,95 (id b7c4419 –

18/03/2024).

Tendo em vista a anuência da empresa acima relatada, a débito

da conta judicial 0300.042.01522350-3, libere-se:

Ao autor, o valor de R$ 111.272,46, relativo ao seu crédito
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liquido;

Ao procurador do autor o valor de R$ 3.346,50, relativo aos

seus honorários sucumbenciais;

Ao perito médico o valor de R$ 2.118,67, referente aos seus

honorários.

Os valores acima discriminados deverão ser atualizados

monetariamente a partir de 18/03/2024 até a data dos efetivos

repasses e liberações.

Atente a Secretaria para os dados bancários do exequente

informados no (id 633e018 – 15/03/2024).

Efetuadas as liberações/transferências, julga-se extinta a execução

do crédito principal, na forma do artigo 924, inciso II, do CPC.

Da extinção da execução, intime-se o exequente.

Vencido o prazo de extinção da execução, restitua-se à executada o

saldo remanescente da conta judicial de número

0300.042.01522350-3, bem como o saldo total das contas

0300.042.01522351-1 e 0300.042.01522356-2.

Tudo cumprido, dê-se baixa e recolha-se o feito ao arquivo

definitivo.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

cac

Processo Nº ATOrd-0010321-34.2020.5.15.0040
AUTOR CRISTIANO JESUS FONSECA DO

ROSARIO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 115392/SP)

ADVOGADO STELLA GARCIA BERNARDES(OAB:
161219/SP)

RÉU CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

TESTEMUNHA CEILITON ULISSES DE SOUZA
PRADO

TESTEMUNHA JOSE RAIMUNDO GOMES VIEIRA

TESTEMUNHA JOSE REGINATO DOMINGOS

PERITO MATHEUS BORTONE MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Ante a divergência das contas apontadas pelos litigantes, foi

determinada a realização de perícia contábil (1276ab2 –

25/01/2024).

Quanto à impugnação do autor em relação ao laudo contábil (id

5a909c9 – 14/03/2024), não há incorreções a serem sanada. A

título de esclarecimento, o valor apontado de R$ 30.889,75 de

contribuições previdenciárias, já engloba a cota parte do empregado

de R$ 6.690,26, conforme páginas 12 a 18 do expediente (id

50d1f1f – 02/03/2024), sendo que a forma que é apresentado o

resultado no resumo é uma particularidade do sistema Pje-calc, não

podendo ser alterada quando da elaboração da conta dentro do

sistema.

Desta forma, acolho o laudo pericial (id 937ff8d - 02/03/2024 e

anexos), devendo os valores ali constantes, serem atualizados a

partir de 29/02/2024.

Quanto aos honorários periciais contábeis, ora fixados em R$

2.800,00, devem ser corrigidos a partir de 18/03/2024. Para

correção dos honorários periciais, deve ser atualizado o índice IPCA

-E, nos termos da OJ 198 da SBDI-1 do C.TST e artigo 1º da Lei nº

6.899/1981, combinado com artigo 5º da Resolução nº 66 do CSJT.

Desta forma, acolho os valores apontados no referido laudo contábil

retificado, e homologo a atualização juntada pela Secretaria do

juízo, levando em conta o acréscimo de correção monetária e de

juros de mora até a data adotada para esta decisão de

homologação de cálculos, para fixar o valor da execução, válido

para 18/03/2024 em R$ 145.510,62 (cento e quarenta e cinco mil e

quinhentos e dez reais e sessenta e dois centavos), sendo:

R$ 101.430,68 – Principal líquido;

R$ 10.143,07 – Honorários sucumbenciais (10% devidos pelo réu

ao(s) procurador(es) do autor);

R$ 6.743,78 – Contribuição previdenciária (cota do empregado);

R$ 24.393,09 – Contribuição previdenciária (cota do empregador);

R$ 2.800,00 – Honorários periciais contábeis (perito – Matheus

Bortone Martins).

Há depósito judicial no processo (id d2532d5 – 18/03/2024), no

valor total de R$ 13.297,34, para a presente data.

Desta forma, considerado como incontroverso, libere-se o valor

de R$ 13.297,34, da conta judicial de número 1800102924189,

ao reclamante, relativo ao seu crédito liquido.

Procedido o abatimento do importe de R$ 13.297,34, em

18/03/2024, o valor remanescente da execução, atualizado para

31/03/2024 é de R$ 132.213,28 (cento e trinta e dois mil e

duzentos e treze reais e vinte e oito centavos), sendo:
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R$ 88.133,34 – Principal líquido remanescente;

R$ 10.143,07 - Honorários sucumbenciais (10% devidos pelo réu

ao(s) procurador(es) do autor);

R$ 2.800,00 - Honorários periciais contábeis (perito – Matheus

Bortone Martins).

R$ 6.743,78 – Contribuição previdenciária (cota do empregado);

R$ 24.393,09 – Contribuição previdenciária (cota do

empregador).

Valores conforme planilhas de atualização de valores constantes no

(id aa7583d - 18/03/2024), que trazem valores originais, índices de

correção monetária, percentuais de juros, data de início e data final

de atualização monetária e de incidência de juros, e que passam a

fazer parte integrante desta sentença de liquidação para todos os

fins jurídicos.

Custas recolhidas por ocasião da interposição do recurso ordinário.

O autor foi condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais

a favor dos procuradores das reclamadas no percentual de 10%

sobre o total das parcelas indeferidas.

Sendo concedido o benefício da gratuidade da justiça ao autor, nos

termos da ADI 5.766/DF do STF, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, os credores

comprovarem que a reclamante obteve variação patrimonial positiva

que o torne capaz de suportar a obrigação decorrente da

sucumbência ou que apresenta recursos suficientes para arcar com

as despesas do processo, conforme art. 791-A, § 4º, da CLT.

De acordo com a instrução normativa RFB nº 1.500/2014, haja vista

as verbas deferidas em sentença e o período do pacto laboral em

execução nestes autos, os valores homologados estão isentos de

descontos fiscais.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

artigo 832, §7º, da CLT e na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07 de julho de 2023, a qual estabelece em seu artigo 1º que "Fica

dispensada a prática de atos processuais da União, representada

pela Procuradoria Geral Federal, nos processo da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).”

INTIME-SE A EXECUTADA CONSTRUTORA ESTRUTURAL

LTDA., NA PESSOA DE SEU PROCURADOR, POR MEIO DE

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO (DEJT), PARA, NO PRAZO 15 (QUINZE) DIAS,

PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO DOS VALORES

REMANESCENTES ACIMA, DEVIDAMENTE ATUALIZADOS, SOB

PENA DE PENHORA.

Feita a intimação e decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, inerte a

devedora, prossiga-se nos atos executórios, procedendo da

seguinte forma:

- Atualização do débito;

- Utilização das ferramentas eletrônicas disponibilizadas a este

Juízo conforme abaixo, com o uso imediato da ferramenta

SISBAJUD.

Ressalte-se que, não efetivado o pagamento da execução ou não

garantido o juízo na primeira tentativa de constrição de valores, pela

ferramenta SISBAJUD, fica desde já determinada a expedição de

mandado, nos termos do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Deverá ser observada a ordem de preferência do artigo 835 do CPC

para os atos de constrição judicial.

Desnecessária nova ordem para utilização da ferramenta

SISBAJUD, que poderá ser renovada a qualquer momento no

processo até a garantia da execução.

Caso a tentativa de constrição de valores pela ferramenta

SISBAJUD resulte positiva, de forma parcial ou integral, recaindo a

restrição sobre ativos a prazo, desde já, fica deferida a quebra do

sigilo bancário do titular para fim de solicitação de informações

referentes ao ativo apreendido, extratos e vencimentos, se

necessário.

Determina-se que, realizada apreensão de crédito bancário pelo

SISBAJUD a qualquer momento, proceda a Secretaria a intimação

do(a) executado(a) afetado, para manifestação no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de preclusão, independentemente de nova

determinação.

No silêncio do executado, autoriza-se a liberação do valor a quem

de direito, independentemente de nova ordem judicial, e se em

termos.

Decorrido o prazo do artigo 883-A da CLT, inclua-se o(s) nome(s)

do executado(s) nos cadastros do BNDT.

Frustradas as diligências acima, atente, o exequente, par ao

disposto no art. 10-A da CLT.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

cac

Notificação

Processo Nº ATSum-0011177-90.2023.5.15.0040
AUTOR ROBLEDO TEIXEIRA DOS REIS

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

RÉU M. T. Y. LOCACAO DE MAQUINAS E
VEICULOS LEVES E PESADOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL GALVAO DANTAS
TENORIO(OAB: 15800/PB)
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PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBLEDO TEIXEIRA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª. intimada da designação de data da perícia, conforme

petição Id 7b62641.

Processo Nº ATSum-0011177-90.2023.5.15.0040
AUTOR ROBLEDO TEIXEIRA DOS REIS

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

RÉU M. T. Y. LOCACAO DE MAQUINAS E
VEICULOS LEVES E PESADOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL GALVAO DANTAS
TENORIO(OAB: 15800/PB)

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. T. Y. LOCACAO DE MAQUINAS E VEICULOS LEVES E
PESADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª. intimada da designação de data da perícia, conforme

petição Id 7b62641.

Processo Nº ATOrd-0010131-32.2024.5.15.0040
AUTOR MARIA CRISTINA COSTA DE

CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 219780/SP)

RÉU MADEIREIRA BANANAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA COSTA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5f75b

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id a5982c6: defiro, em termos.

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 17 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000830-47.2013.5.15.0040
AUTOR MARCOS VINICIUS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO RENATA BOLOS NUNES(OAB:
149808/SP)

RÉU CELIA RIBEIRO MARCAL

ADVOGADO JOEL RAMOS DE OLIVEIRA(OAB:
362232/SP)

RÉU CELIA RIBEIRO MARCAL LOPES -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA RIBEIRO MARCAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8c0529

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Petição id d520896: a exceção de pré-executividade é medida

anômala que deve ser utilizada quando há fundamento robusto que

indique a nulidade da própria execução ou defeito suficiente que

impeça o seu desenvolvimento.

A teor do § 2º do artigo 833 do CPC, não há mais no ordenamento

jurídico pátrio a previsão de impenhorabilidade absoluta de salários,

vencimentos, aposentadoria e outros quejandos. Dessa forma, não

se vislumbra fundamento que sustente o manejo da exceção de pré-

executividade, tal como apresenta.

No entanto, a fim de que não se alegue negativa de prestação

jurisdicional, ante a defesa de interesse apresentada, recebo a

manifestação como embargos à execução, em sua modalidade à

penhora. Altere-se a classificação da manifestação no caderno

processual.

Nesses termos, processe-se.

Intime-se o exequente para, no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão, querendo, apresentar sua impugnação.

Vindo a manifestação ou decorrido o prazo, venha o feito para

julgamento dos embargos.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000830-47.2013.5.15.0040
AUTOR MARCOS VINICIUS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO RENATA BOLOS NUNES(OAB:
149808/SP)

RÉU CELIA RIBEIRO MARCAL

ADVOGADO JOEL RAMOS DE OLIVEIRA(OAB:
362232/SP)

RÉU CELIA RIBEIRO MARCAL LOPES -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8c0529

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Petição id d520896: a exceção de pré-executividade é medida

anômala que deve ser utilizada quando há fundamento robusto que

indique a nulidade da própria execução ou defeito suficiente que

impeça o seu desenvolvimento.

A teor do § 2º do artigo 833 do CPC, não há mais no ordenamento

jurídico pátrio a previsão de impenhorabilidade absoluta de salários,

vencimentos, aposentadoria e outros quejandos. Dessa forma, não

se vislumbra fundamento que sustente o manejo da exceção de pré-

executividade, tal como apresenta.

No entanto, a fim de que não se alegue negativa de prestação

jurisdicional, ante a defesa de interesse apresentada, recebo a

manifestação como embargos à execução, em sua modalidade à

penhora. Altere-se a classificação da manifestação no caderno

processual.

Nesses termos, processe-se.

Intime-se o exequente para, no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão, querendo, apresentar sua impugnação.

Vindo a manifestação ou decorrido o prazo, venha o feito para

julgamento dos embargos.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010570-53.2018.5.15.0040
AUTOR SANDRO LUIS RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO BERNARDES FRANCA(OAB:
195265/SP)

RÉU MUNICIPIO DE QUELUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LUIS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d918f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a condenação de pagamento dos honorários sucumbencias,

pela parte autora, decisão Id 43ea6b2, de 17 de fevereiro de

2021, habilite-se o débito do reclamante SANDRO LUIS

RODRIGUES, CPF: 254.885.398-59 do processo 0010570-

53.2018.5.15.0040, no valor nominal de R$ 90,00, sem

acréscimos monetários, no precatório expedido neste processo.

Solicite-se à Douta Presidência do E. TRT da 15a Região, quando

do pagamento do precatório, a retenção e repasse do referido valor

para conta corrente 130.426-7 - agência 0449-9 - Banco do

Brasil S.A., de titularidade do MUNICIPIO DE QUELUZ - CNPJ

46.670.931/0001-06, indicada para recebimentos de honorários

sucumbenciais.

Por medida de economia e celeridade processuais, dou a este

despacho força de ofício, devendo ser encaminhado à Douta

Presidência do E. TRT da 15a. Região, por e-mail institucional, via

assessoria de precatório.

Ciência às partes.

CRUZEIRO/SP, 15 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010683-02.2021.5.15.0040
AUTOR JOSIANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

RÉU VALE SERV
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA -
ME

ADVOGADO FABRICIO PAIVA DE OLIVEIRA(OAB:
307573/SP)

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

PERITO JOSE DE FREITAS AMARANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE SERV HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af3d172

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 6d36ec7: vista às partes, por 5 dias, improrrogáveis.

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010683-02.2021.5.15.0040
AUTOR JOSIANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

RÉU VALE SERV
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA -
ME

ADVOGADO FABRICIO PAIVA DE OLIVEIRA(OAB:
307573/SP)

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

PERITO JOSE DE FREITAS AMARANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af3d172

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 6d36ec7: vista às partes, por 5 dias, improrrogáveis.

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012939-20.2018.5.15.0040
AUTOR RICARDO MACEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE GERALDO GANDRA
TAVARES(OAB: 109100/SP)

RÉU VIACAO CIDADE DO ACO LTDA

ADVOGADO FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94192/RJ)

ADVOGADO JOSE DE CASSIO VIEIRA(OAB:
63427/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE
FREITAS(OAB: 68147/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MACEDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0391b3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez dispensada a garantia da execução, recebo os Embargos

à Execução apresentados.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação, no

prazo legal.

Cumprido ou transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos para

julgamento.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010231-89.2021.5.15.0040
AUTOR PABLO JUNIO GUEDES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE MARCOLINO DE
SIQUEIRA(OAB: 299548/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO FAUSTO ARTHUR DINIZ
CARDOSO(OAB: 173759/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO FABIANA LIMA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 317816/SP)

ADVOGADO NATALIA FERREIRA
ROSIGNOLI(OAB: 339748/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EDUARDO BASTOS DE
ARAUJO

PERITO EGYDIO NOGUEIRA DA SILVA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOCHPE-MAXION S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d9b76

proferido nos autos.

DESPACHO

daa/jrrw

1. Considerando-se os valores apresentados pela reclamada em
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sua planilha de cálculos (ID e70f485) como incontroversos, e os

valores depositados pela empregadora a título de crédito líquido do

reclamante, honorários periciais e sucumbenciais, expeça-se guia

de retirada para liberação/transferência ao exequente trabalhista,

com comprovação no processo e observância à imputação em

pagamento.

2. Ao perito do juízo, libere-se o valor dos seus honorários.

3. Libere-se o valor dos honorários sucumbenciais ao advogado do

reclamante.

4. Tudo cumprido, à análise dos cálculos apresentados pelas

partes.

A presente decisão terá força de ofício com determinação para

repasse do crédito do exequente, conforme orientações abaixo.

GUIA DE LIBERAÇÃO JUDICIAL

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Determino que Vossa Senhoria proceda:

Do pagamento aos beneficiários:

1. Dados da conta judicial para débito: 0300 042 01522357-0 -

valor originário: R$ 75.166,92.

Valor a ser transferido para conta abaixo informada: R$ 75.166,92

(setenta e cinco mil e cento e sessenta e seis reais e noventa e

dois centavos) da conta judicial à disposição deste Juízo

correspondente ao crédito principal devido ao exequente trabalhista

PABLO JUNIO GUEDES DA SILVA - CPF 370.625.618-51 e/ou

seu advogado, com procuração nos autos, dr. ANDRÉ

MARCOLINO DE SIQUEIRA - OAB/SP 299.548 - CPF 227.302.918

-73, com atualização monetária e juros da data do depósito até a

data do efetivo pagamento.

Conta-corrente 0018622-8 – agência 2271 – Banco Bradesco

S.A. (de titularidade de ANDRÉ MARCOLINO DE SIQUEIRA - CPF

227.302.918-73).

2. Dados da conta judicial para débito: 0300 042 01522359-7 -

valor originário: R$ 7.516,69

Valor a ser transferido para conta abaixo informada abaixo: R$

7.516,69 (sete mil e quinhentos e dezesseis reais e sessenta e

nove centavos) da conta judicial à disposição deste juízo, para

pagamento referente a honorários advocatícios sucumbenciais

devidos ao Dr ANDRÉ MARCOLINO DE SIQUEIRA – OAB/SP

299.548 – CPF 227.302.918-73, com atualização monetária e juros

da data do depósito até a data do efetivo pagamento.

Conta-corrente 0018622-8 – agência 2271 – Banco Bradesco

S.A. (de titularidade de ANDRÉ MARCOLINO DE SIQUEIRA - CPF

227.302.918-73).

3. Dados da conta judicial para débito: 0300 042 01522344-9 -

valor originário: R$ 3.000,00.

Valor a ser transferido para conta abaixo informada: R$ 3.000,00

(três mil reais), da conta judicial à disposição deste juízo, para

pagamento referente aos honoráriospericiais devidos ao Sr.

EGYDIO NOGUEIRA DA SILVA NETO - CPF 065.578.388-14,

com atualização monetária e juros, da data do depósito até a data

do efetivo pagamento:

Conta-corrente 33.900-0 - agência 0306 - Caixa Econômica

Federal (de titularidade de EGYDIO NOGUEIRA DA SILVA NETO -

CPF 065.578.388-14).

Com a transferência determinada, o saldo da conta deverá ser

zerado e a conta encerrada.

Deverão ser enviados comprovantes das efetivas operações

bancárias a este Juízo, no prazo de 15 dias.

CRUZEIRO/SP, 15 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010231-89.2021.5.15.0040
AUTOR PABLO JUNIO GUEDES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE MARCOLINO DE
SIQUEIRA(OAB: 299548/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO FAUSTO ARTHUR DINIZ
CARDOSO(OAB: 173759/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO FABIANA LIMA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 317816/SP)

ADVOGADO NATALIA FERREIRA
ROSIGNOLI(OAB: 339748/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EDUARDO BASTOS DE
ARAUJO

PERITO EGYDIO NOGUEIRA DA SILVA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO JUNIO GUEDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d9b76

proferido nos autos.

DESPACHO

daa/jrrw

1. Considerando-se os valores apresentados pela reclamada em

sua planilha de cálculos (ID e70f485) como incontroversos, e os

valores depositados pela empregadora a título de crédito líquido do

reclamante, honorários periciais e sucumbenciais, expeça-se guia

de retirada para liberação/transferência ao exequente trabalhista,

com comprovação no processo e observância à imputação em

pagamento.
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2. Ao perito do juízo, libere-se o valor dos seus honorários.

3. Libere-se o valor dos honorários sucumbenciais ao advogado do

reclamante.

4. Tudo cumprido, à análise dos cálculos apresentados pelas

partes.

A presente decisão terá força de ofício com determinação para

repasse do crédito do exequente, conforme orientações abaixo.

GUIA DE LIBERAÇÃO JUDICIAL

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Determino que Vossa Senhoria proceda:

Do pagamento aos beneficiários:

1. Dados da conta judicial para débito: 0300 042 01522357-0 -

valor originário: R$ 75.166,92.

Valor a ser transferido para conta abaixo informada: R$ 75.166,92

(setenta e cinco mil e cento e sessenta e seis reais e noventa e

dois centavos) da conta judicial à disposição deste Juízo

correspondente ao crédito principal devido ao exequente trabalhista

PABLO JUNIO GUEDES DA SILVA - CPF 370.625.618-51 e/ou

seu advogado, com procuração nos autos, dr. ANDRÉ

MARCOLINO DE SIQUEIRA - OAB/SP 299.548 - CPF 227.302.918

-73, com atualização monetária e juros da data do depósito até a

data do efetivo pagamento.

Conta-corrente 0018622-8 – agência 2271 – Banco Bradesco

S.A. (de titularidade de ANDRÉ MARCOLINO DE SIQUEIRA - CPF

227.302.918-73).

2. Dados da conta judicial para débito: 0300 042 01522359-7 -

valor originário: R$ 7.516,69

Valor a ser transferido para conta abaixo informada abaixo: R$

7.516,69 (sete mil e quinhentos e dezesseis reais e sessenta e

nove centavos) da conta judicial à disposição deste juízo, para

pagamento referente a honorários advocatícios sucumbenciais

devidos ao Dr ANDRÉ MARCOLINO DE SIQUEIRA – OAB/SP

299.548 – CPF 227.302.918-73, com atualização monetária e juros

da data do depósito até a data do efetivo pagamento.

Conta-corrente 0018622-8 – agência 2271 – Banco Bradesco

S.A. (de titularidade de ANDRÉ MARCOLINO DE SIQUEIRA - CPF

227.302.918-73).

3. Dados da conta judicial para débito: 0300 042 01522344-9 -

valor originário: R$ 3.000,00.

Valor a ser transferido para conta abaixo informada: R$ 3.000,00

(três mil reais), da conta judicial à disposição deste juízo, para

pagamento referente aos honoráriospericiais devidos ao Sr.

EGYDIO NOGUEIRA DA SILVA NETO - CPF 065.578.388-14,

com atualização monetária e juros, da data do depósito até a data

do efetivo pagamento:

Conta-corrente 33.900-0 - agência 0306 - Caixa Econômica

Federal (de titularidade de EGYDIO NOGUEIRA DA SILVA NETO -

CPF 065.578.388-14).

Com a transferência determinada, o saldo da conta deverá ser

zerado e a conta encerrada.

Deverão ser enviados comprovantes das efetivas operações

bancárias a este Juízo, no prazo de 15 dias.

CRUZEIRO/SP, 15 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013408-03.2017.5.15.0040
AUTOR MARCO ANTONIO CARNEIRO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 115392/SP)

ADVOGADO STELLA GARCIA BERNARDES(OAB:
161219/SP)

RÉU FULL SERVICE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA.

RÉU CONSORCIO ECOPAV-MPC

RÉU RDX - FOOD CONVENIENCIA E
PRODUTOS EIRELI - ME

RÉU CLEBERSON CESAR FIDELIS

RÉU CCF PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

RÉU HIPERLANCE - GESTAO E
INTERMEDIACAO DE ATIVOS LTDA.

RÉU BELA PAN PANIFICADORA LTDA

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

RÉU CICLO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

VALORIZE ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e636d8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 6d66f22: ante os fundamentos invocados, demonstrados

na jurisprudência reproduzida, defiro, em termos.

Expeça-se certidão para habilitação do crédito trabalhista e

honorários periciais no quadro de credores do processo falimentar

que atinge a devedora originária e principal - ECOPAV

CONSTRUÇÃO E SOLUÇÕES URBANAS LTDA.
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Sem prejuízo, prossiga-se com os atos executórios em face dos

demais coexecutados.

Ciência ao exequente.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010133-02.2024.5.15.0040
AUTOR LUIZ ANTONIO DE MENDONCA

ADVOGADO ANDRE MARCOLINO DE
SIQUEIRA(OAB: 299548/SP)

RÉU SUPERMERCADO MAXIMO DE
RESENDE LTDA

RÉU SUPERMERCADO CRUZEIRENSE
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 734ef2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 3852250: vista às reclamadas.

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010839-19.2023.5.15.0040
AUTOR MAURO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PERCILLA MARY MENDES DA
SILVA(OAB: 334006/SP)

ADVOGADO SIDNEI LEAL DA SILVA(OAB:
336576/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LAVRINHAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36be954

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

ASSJ

Processo Nº ATOrd-0011784-84.2015.5.15.0040
AUTOR HELIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DONIZETI DA SILVA(OAB:
332647/SP)

AUTOR MARIO CELSO FARIA

ADVOGADO JOSE DONIZETI DA SILVA(OAB:
332647/SP)

AUTOR CLEBER DA SILVA

ADVOGADO JOSE DONIZETI DA SILVA(OAB:
332647/SP)

AUTOR ELISIO MARCOS MARTINS

ADVOGADO JOSE DONIZETI DA SILVA(OAB:
332647/SP)

AUTOR MARCELO CAETANO DINIZ

ADVOGADO PATRICIA PELLEGRINI GUERRA
MAGALHAES(OAB: 120389/SP)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 90323/SP)

RÉU RIBEIRO TORRES COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA - ME

RÉU PETRAS DANNIEL BATISTA ROSA

ADVOGADO JOSE ALBERTO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 220654/SP)

RÉU LUIS HENRIQUE RIBEIRO TORRES

RÉU CARLOS ALBERTO BARBOSA
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DA SILVA

  - ELISIO MARCOS MARTINS

  - HELIO DOS SANTOS

  - MARIO CELSO FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5768787

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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kjov/

Conforme consta no Id 2ba5ac7, foi penhorado e avaliado no valor

de R$ 266.000,00 o imóvel matrícula n. 26634 - Cartório de Registro

de Imóveis: Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro

-SP, para pagamento dos créditos exequendos deste processo

piloto de execução no valor de R$ 281.305,31, atualizado até

31/03/2024 (Id 3be01a9).

Consoante autorizado pelo art. 840 § 2° do CPC, fica constituído

LUIS HENRIQUE RIBEIRO TORRES - CPF: 005.874.086-42, ora

executado, como depositário do bem.

Intime-se os executados acerca da penhora, para os fins do artigo

884, da CLT, bem como do encargo de depositário, conforme

acima, através de seu patrono constituído, não havendo, por

registrado postal, considerando-se realizada a intimação quando o

executado houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao

juízo.

Decorrido o prazo para embargos ou, se opostos, após seu

julgamento, designe-se data para audiência de tentativa de

conciliação e intime-se as partes para comparecimento.

Infrutífera a audiência de tentativa de acordo e não sendo quitada a

dívida, libere-se o bem para a hasta pública.

CRUZEIRO/SP, 15 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011784-84.2015.5.15.0040
AUTOR HELIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DONIZETI DA SILVA(OAB:
332647/SP)

AUTOR MARIO CELSO FARIA

ADVOGADO JOSE DONIZETI DA SILVA(OAB:
332647/SP)

AUTOR CLEBER DA SILVA

ADVOGADO JOSE DONIZETI DA SILVA(OAB:
332647/SP)

AUTOR ELISIO MARCOS MARTINS

ADVOGADO JOSE DONIZETI DA SILVA(OAB:
332647/SP)

AUTOR MARCELO CAETANO DINIZ

ADVOGADO PATRICIA PELLEGRINI GUERRA
MAGALHAES(OAB: 120389/SP)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 90323/SP)

RÉU RIBEIRO TORRES COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA - ME

RÉU PETRAS DANNIEL BATISTA ROSA

ADVOGADO JOSE ALBERTO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 220654/SP)

RÉU LUIS HENRIQUE RIBEIRO TORRES

RÉU CARLOS ALBERTO BARBOSA
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRAS DANNIEL BATISTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5768787

proferido nos autos.

DESPACHO

kjov/

Conforme consta no Id 2ba5ac7, foi penhorado e avaliado no valor

de R$ 266.000,00 o imóvel matrícula n. 26634 - Cartório de Registro

de Imóveis: Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro

-SP, para pagamento dos créditos exequendos deste processo

piloto de execução no valor de R$ 281.305,31, atualizado até

31/03/2024 (Id 3be01a9).

Consoante autorizado pelo art. 840 § 2° do CPC, fica constituído

LUIS HENRIQUE RIBEIRO TORRES - CPF: 005.874.086-42, ora

executado, como depositário do bem.

Intime-se os executados acerca da penhora, para os fins do artigo

884, da CLT, bem como do encargo de depositário, conforme

acima, através de seu patrono constituído, não havendo, por

registrado postal, considerando-se realizada a intimação quando o

executado houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao

juízo.

Decorrido o prazo para embargos ou, se opostos, após seu

julgamento, designe-se data para audiência de tentativa de

conciliação e intime-se as partes para comparecimento.

Infrutífera a audiência de tentativa de acordo e não sendo quitada a

dívida, libere-se o bem para a hasta pública.

CRUZEIRO/SP, 15 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011775-83.2019.5.15.0040
AUTOR JOBEL SIDINEI NEVES

ADVOGADO JOEL RAMOS DE OLIVEIRA(OAB:
362232/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO FABIANA LIMA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 317816/SP)

ADVOGADO FAUSTO ARTHUR DINIZ
CARDOSO(OAB: 173759/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO MATEUS NOGUEIRA(OAB:
346356/SP)

ADVOGADO NATALIA FERREIRA
ROSIGNOLI(OAB: 339748/SP)

PERITO JOSE DE FREITAS AMARANTE

PERITO EGYDIO NOGUEIRA DA SILVA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOBEL SIDINEI NEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0726799

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a relevância de promover a solução conciliada do

feito atendendo aos princípios constitucionais da efetividade e

razoável duração do processo, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC de Taubaté/SP, para tentativa de conciliação.

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011775-83.2019.5.15.0040
AUTOR JOBEL SIDINEI NEVES

ADVOGADO JOEL RAMOS DE OLIVEIRA(OAB:
362232/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO FABIANA LIMA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 317816/SP)

ADVOGADO FAUSTO ARTHUR DINIZ
CARDOSO(OAB: 173759/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO MATEUS NOGUEIRA(OAB:
346356/SP)

ADVOGADO NATALIA FERREIRA
ROSIGNOLI(OAB: 339748/SP)

PERITO JOSE DE FREITAS AMARANTE

PERITO EGYDIO NOGUEIRA DA SILVA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOCHPE-MAXION S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0726799

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a relevância de promover a solução conciliada do

feito atendendo aos princípios constitucionais da efetividade e

razoável duração do processo, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC de Taubaté/SP, para tentativa de conciliação.

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010344-82.2017.5.15.0040
AUTOR S.D.P.C.

ADVOGADO CARLA HELENA FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 334137/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES
PEREIRA(OAB: 351033/SP)

ADVOGADO NEUMAR ERIC MOELER
JUNIOR(OAB: 240170/SP)

RÉU B.S.(.S.

ADVOGADO DIOGENES TADEU GONCALVES
LEITE JUNIOR(OAB: 186729/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO J.C.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.P.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c162fb0.

Processo Nº ATOrd-0010344-82.2017.5.15.0040
AUTOR S.D.P.C.

ADVOGADO CARLA HELENA FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 334137/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES
PEREIRA(OAB: 351033/SP)

ADVOGADO NEUMAR ERIC MOELER
JUNIOR(OAB: 240170/SP)

RÉU B.S.(.S.

ADVOGADO DIOGENES TADEU GONCALVES
LEITE JUNIOR(OAB: 186729/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO J.C.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c162fb0.

Processo Nº ATOrd-0010960-47.2023.5.15.0040
AUTOR CARLOS ALBERTO KOETZ

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

RÉU AMSTED-MAXION FUNDICAO E
EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS
S/A

ADVOGADO MARIANA PEIXOTO DA SILVA(OAB:
319331/SP)

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO STEFANI PAULINA BRAGA
REALE(OAB: 294412/SP)

TESTEMUNHA ROBSON LUIZ SIMAO

PERITO EGYDIO NOGUEIRA DA SILVA NETO

TESTEMUNHA TIAGO AUGUSTO FERREIRA
GUEDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PERITO JOSE DE FREITAS AMARANTE

TESTEMUNHA Salvatore La Pira Neto

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO KOETZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd7d3ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo médico

encerrou-se em 15/03/2024, intime-se o perito médico para que

anexe ao presente processo o laudo pericial, no prazo abaixo

estipulado, sob pena de destituição.

Os prazos ficam reprogramados da seguinte forma:

a) Prazo para o perito apresentar o laudo: 01/04/2024 a

05/04/2024;

b) Prazo para as partes falarem sobre o laudo e honorários:

08/04/2024 a 12/04/2024;

c) Prazo para esclarecimentos pelo perito: 15/04/2024 a

19/04/2024.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010960-47.2023.5.15.0040
AUTOR CARLOS ALBERTO KOETZ

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

RÉU AMSTED-MAXION FUNDICAO E
EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS
S/A

ADVOGADO MARIANA PEIXOTO DA SILVA(OAB:
319331/SP)

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO STEFANI PAULINA BRAGA
REALE(OAB: 294412/SP)

TESTEMUNHA ROBSON LUIZ SIMAO

PERITO EGYDIO NOGUEIRA DA SILVA NETO

TESTEMUNHA TIAGO AUGUSTO FERREIRA
GUEDES

PERITO JOSE DE FREITAS AMARANTE

TESTEMUNHA Salvatore La Pira Neto

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMSTED-MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS
FERROVIARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd7d3ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo médico

encerrou-se em 15/03/2024, intime-se o perito médico para que

anexe ao presente processo o laudo pericial, no prazo abaixo

estipulado, sob pena de destituição.

Os prazos ficam reprogramados da seguinte forma:

a) Prazo para o perito apresentar o laudo: 01/04/2024 a

05/04/2024;

b) Prazo para as partes falarem sobre o laudo e honorários:

08/04/2024 a 12/04/2024;

c) Prazo para esclarecimentos pelo perito: 15/04/2024 a

19/04/2024.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010416-35.2018.5.15.0040
AUTOR T.S.S.

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

RÉU M.D.F.C.C.D.R.

RÉU R.O.D.S.

RÉU R.E.M.C.L.

RÉU M.D.F.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0fc06b4.

Processo Nº ATSum-0010461-10.2016.5.15.0040
AUTOR MARIANE EVELYN BATISTA DE

SOUZA LIMA

ADVOGADO MIRELE RODRIGUES VIEIRA(OAB:
332697/SP)

AUTOR CAMILA JOSIANE FERNANDES DE
PAIVA

ADVOGADO HELENA CRISTINA TAVARES
MIO(OAB: 191335/SP)

AUTOR FLAVIA FAUSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO MIRELE RODRIGUES VIEIRA(OAB:
332697/SP)

AUTOR GABRIEL FONSECA COSTA
MARQUES

ADVOGADO MIRELE RODRIGUES VIEIRA(OAB:
332697/SP)

RÉU PARODI INVEST
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
E PARTICULARES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU LUMA PARODI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICULARES
LTDA

RÉU MUSTAPHA SMAIDI
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU PATRICIA MARA MARTINS
RODRIGUES DE MOURA

RÉU ARTHUR MAURICIO ZINSLY PARODI

RÉU RINAX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACAO
LTDA

RÉU PARODI MULTICOM CONSORCIOS
EIRELI

RÉU MATHEUS DE MOURA PARODI

RÉU EXCLUSIVA VALE LANCAMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LIER TIAGO DE ALMEIDA(OAB:
277265/SP)

RÉU DE MOURA & PARODI LTDA - ME

ADVOGADO LUCIENE CRISTINA DA SILVA
CANDIDO(OAB: 313100/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCINEIA ALVES DOS SANTOS
ALVES

ADVOGADO MARLENE DE LOURDES TESTI(OAB:
141741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA JOSIANE FERNANDES DE PAIVA

  - FLAVIA FAUSTINO DOS SANTOS

  - GABRIEL FONSECA COSTA MARQUES

  - MARIANE EVELYN BATISTA DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f310c8

proferido nos autos.

DESPACHO

tgc/

Diante da certidão de devolução da intimação (Id 03f1afb e anexos),

e tendo em vista que o endereço é o mesmo indicado no E-cac,

intime-se MUSTAPHA SMAIDI EMPREENDIMENTOS LTDA -

CNPJ: 22.515.291/0001-93, quanto ao teor do despacho Id

b82263b, por edital.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010461-10.2016.5.15.0040
AUTOR MARIANE EVELYN BATISTA DE

SOUZA LIMA

ADVOGADO MIRELE RODRIGUES VIEIRA(OAB:
332697/SP)

AUTOR CAMILA JOSIANE FERNANDES DE
PAIVA

ADVOGADO HELENA CRISTINA TAVARES
MIO(OAB: 191335/SP)

AUTOR FLAVIA FAUSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO MIRELE RODRIGUES VIEIRA(OAB:
332697/SP)

AUTOR GABRIEL FONSECA COSTA
MARQUES

ADVOGADO MIRELE RODRIGUES VIEIRA(OAB:
332697/SP)

RÉU PARODI INVEST
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
E PARTICULARES LTDA

RÉU LUMA PARODI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICULARES
LTDA

RÉU MUSTAPHA SMAIDI
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU PATRICIA MARA MARTINS
RODRIGUES DE MOURA

RÉU ARTHUR MAURICIO ZINSLY PARODI

RÉU RINAX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACAO
LTDA

RÉU PARODI MULTICOM CONSORCIOS
EIRELI

RÉU MATHEUS DE MOURA PARODI

RÉU EXCLUSIVA VALE LANCAMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LIER TIAGO DE ALMEIDA(OAB:
277265/SP)

RÉU DE MOURA & PARODI LTDA - ME

ADVOGADO LUCIENE CRISTINA DA SILVA
CANDIDO(OAB: 313100/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCINEIA ALVES DOS SANTOS
ALVES

ADVOGADO MARLENE DE LOURDES TESTI(OAB:
141741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE MOURA & PARODI LTDA - ME

  - EXCLUSIVA VALE LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f310c8

proferido nos autos.

DESPACHO

tgc/

Diante da certidão de devolução da intimação (Id 03f1afb e anexos),

e tendo em vista que o endereço é o mesmo indicado no E-cac,

intime-se MUSTAPHA SMAIDI EMPREENDIMENTOS LTDA -

CNPJ: 22.515.291/0001-93, quanto ao teor do despacho Id

b82263b, por edital.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011876-23.2019.5.15.0040
AUTOR CARLOS JOSE CAMPOS FRANCA

ADVOGADO JOSE CRISTIANO SILVERIO
FILHO(OAB: 423550/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO EVERLYN APARECIDA PIMENTEL
DE OLIVEIRA(OAB: 294779/SP)

RÉU VGA TRANSPOR LOGISTICA LTDA -
EPP

RÉU EXPRESSO JL LOGISTICA LTDA -
ME

RÉU TRANSPORTADORA CIRCUITO DAS
AGUAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE CAMPOS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 991d519

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao exequente quanto aos documentos no id 1c27b53 e

anexos, por 30 dias. Prazo no qual deverá indicar caminhos para a

execução.

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012427-37.2018.5.15.0040
AUTOR PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PAIVA

ADVOGADO ALBERTO BEUTTENMULLER
GONCALVES SILVA(OAB:
266320/SP)

RÉU MAURICIO DE FREITAS SANTOS
36975888850

ADVOGADO VINICIUS LUIZ DE TOLEDO
MENDES(OAB: 378926/SP)

RÉU ELIETE NEIVA DA SILVA
36678859898

RÉU ELIETE NEIVA DA SILVA

RÉU MAURICIO DE FREITAS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS LUIZ DE TOLEDO
MENDES(OAB: 378926/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL CONDE SANSEVERO

PERITO FRANCISCO RIBEIRO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4818d90

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Petição id ed505a9: homologo o acordo formulado pelas partes (id

ed505a9) para que surta seus jurídicos e legais efeitos, no tocante

ao crédito trabalhista.

Libere-se os valores dos depósitos judiciais existentes ao

exequente, nos termos do acordo.

Fixo prazo de 30 dias, após o vencimento da última parcela do

acordo, para o executado comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, os honorários periciais e as custas

processuais, devidamente atualizados.

Retire-se as restrições incidentes sobre o veículo placas JRC7H91.

Ficam mantidas as demais restrições em vista das pendências

acima.

Interrompa-se o uso da ferramenta eletrônica Sisbajud.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

art. 832, §7º da CLT e na Portaria PGF/AGU n. 47, de 7/7/2023 a

qual estabelece em seu art. 1º que “Fica dispensada a prática de

atos processuais da União, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retiro

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)”.

As partes não precisam juntar comprovante de cumprimento da

avença, sendo que, apenas na hipótese de inadimplência, e

somente nesse caso, deverá o(a) reclamante informar o ocorrido, no

prazo de 10 (dez) dias, contados do vencimento da última parcela.

Assim, noticiado o descumprimento pelo(a) reclamante, deverá a

Secretaria, com urgência, intimar a reclamada para que, em 05

(cinco) dias, comprove que o pagamento foi realizado

tempestivamente.

Feita a intimação e inerte a devedora, apurem-se os valores e

efetue-se a execução, observando-se no cabível, a ordem de

preferência do artigo 655 do CPC e valendo-se os auxiliares do

Juízo das ferramentas eletrônicas disponibilizadas a esta Vara do

Trabalho, inclusive nos termos do Provimento GP-CR 10/2018. .

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012427-37.2018.5.15.0040
AUTOR PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PAIVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ALBERTO BEUTTENMULLER
GONCALVES SILVA(OAB:
266320/SP)

RÉU MAURICIO DE FREITAS SANTOS
36975888850

ADVOGADO VINICIUS LUIZ DE TOLEDO
MENDES(OAB: 378926/SP)

RÉU ELIETE NEIVA DA SILVA
36678859898

RÉU ELIETE NEIVA DA SILVA

RÉU MAURICIO DE FREITAS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS LUIZ DE TOLEDO
MENDES(OAB: 378926/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL CONDE SANSEVERO

PERITO FRANCISCO RIBEIRO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE FREITAS SANTOS

  - MAURICIO DE FREITAS SANTOS 36975888850

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4818d90

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Petição id ed505a9: homologo o acordo formulado pelas partes (id

ed505a9) para que surta seus jurídicos e legais efeitos, no tocante

ao crédito trabalhista.

Libere-se os valores dos depósitos judiciais existentes ao

exequente, nos termos do acordo.

Fixo prazo de 30 dias, após o vencimento da última parcela do

acordo, para o executado comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, os honorários periciais e as custas

processuais, devidamente atualizados.

Retire-se as restrições incidentes sobre o veículo placas JRC7H91.

Ficam mantidas as demais restrições em vista das pendências

acima.

Interrompa-se o uso da ferramenta eletrônica Sisbajud.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

art. 832, §7º da CLT e na Portaria PGF/AGU n. 47, de 7/7/2023 a

qual estabelece em seu art. 1º que “Fica dispensada a prática de

atos processuais da União, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retiro

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)”.

As partes não precisam juntar comprovante de cumprimento da

avença, sendo que, apenas na hipótese de inadimplência, e

somente nesse caso, deverá o(a) reclamante informar o ocorrido, no

prazo de 10 (dez) dias, contados do vencimento da última parcela.

Assim, noticiado o descumprimento pelo(a) reclamante, deverá a

Secretaria, com urgência, intimar a reclamada para que, em 05

(cinco) dias, comprove que o pagamento foi realizado

tempestivamente.

Feita a intimação e inerte a devedora, apurem-se os valores e

efetue-se a execução, observando-se no cabível, a ordem de

preferência do artigo 655 do CPC e valendo-se os auxiliares do

Juízo das ferramentas eletrônicas disponibilizadas a esta Vara do

Trabalho, inclusive nos termos do Provimento GP-CR 10/2018. .

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010905-96.2023.5.15.0040
AUTOR LAZARO ANTONIO APARECIDO

LEME

ADVOGADO ROBSON LISBOA TEODORO DA
SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
463480/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AREIAS

ADVOGADO JOAO PAULO COUTINHO DA
SILVA(OAB: 250332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO ANTONIO APARECIDO LEME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f08d7c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juíza do Trabalho Titular

ASSJ

Processo Nº ATOrd-0010937-38.2022.5.15.0040
AUTOR PAULO CESAR DE SOUZA BARROS

ADVOGADO LUIS CLAUDIO XAVIER
COELHO(OAB: 135996/SP)

RÉU COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DA RODOVIA
PRESIDENTE DUTRA S/A

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA OPERADORA DE RODOVIAS

  - CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1723643

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 7764f3e: defiro, em termos.

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 17 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010560-04.2021.5.15.0040
AUTOR EDSON MARCONDES BELO

ADVOGADO LUIS CLAUDIO XAVIER
COELHO(OAB: 135996/SP)

RÉU COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MARCONDES BELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81bf785

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 6342633: intime-se o polo ativo para regularize a

representação processual, com a habilitação na autuação do

advogado substabelecido.

Somente após, retire-se o nome do advogado substabelecente.

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 17 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010889-45.2023.5.15.0040
AUTOR ALISON DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO FAUSTO ARTHUR DINIZ
CARDOSO(OAB: 173759/SP)

ADVOGADO FABIANA LIMA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 317816/SP)

ADVOGADO NATALIA FERREIRA
ROSIGNOLI(OAB: 339748/SP)

TESTEMUNHA DANIEL DO NASCIMENTO COIMBRA

PERITO JOSE DE FREITAS AMARANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOCHPE-MAXION S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eddeacc

proferido nos autos.

DESPACHO

assj/jrrw

Vistos.

Petição Id 3d0aff6: a despeito de o perito admitir não ser

"ergonomista", isso não significa que não compreenda e utilize nas

suas análises periciais de princípios e fundamentos da ergonomia

tendo em vista sua especialização tanto em medicina legal como

em medicina do trabalho.

Dessa forma, por ora, não se vislumbra a necessidade de

designação de perícia ergonômica específica.

Em vista da referência a alteração na linha de produção, fica

relegada a audiência já designada a realização de provas quanto a

tal circunstância, após o que, eventualmente, se analisará a

necessidade eventual de complementação do laudo médico com

análises ergonômicas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intime-se.

Aguarde-se audiência designada.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010510-12.2020.5.15.0040
AUTOR LUIZ FERNANDO FARIA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EMERSON RUAN FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 367641/SP)

ADVOGADO ADRIANO CARDOSO(OAB:
383666/SP)

ADVOGADO LETICIA DELFIM DA MOTA GALVAO
DE ASSIS CARDOSO(OAB:
425646/SP)

RÉU LUCIANO PIMENTEL

ADVOGADO SAULO ALBINO RODRIGUES(OAB:
430689/SP)

RÉU LUCIANO PIMENTEL RESTAURANTE
- ME

ADVOGADO SAULO ALBINO RODRIGUES(OAB:
430689/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO FARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e638b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo paralisado por execução frustrada ante a não

localização de bens e direitos da executada e não, por inércia do

exequente. Sendo assim, aplicável ao caso, as previsões do artigo

40 e §§ 2° e 3°, da Lei n°6.830/1980.

Se ainda não realizadas, proceda-se as seguintes diligências:

a) se tratar de firma individual ou microempreendedor individual e

ainda não realizado, inclua-se o nome do seu titular no polo passivo,

a título de executado, uma vez que dispensada a instauração de

incidente de desconsideração de personalidade jurídica.

b) proceda-se à nova pesquisa nos "sites" da Receita Federal do

Brasil (E-Cac) e da JUCESP para constatação da existência de

constituição recente de nova pessoa jurídica pelos executados

pessoas físicas.

c) constatado que se trata de empresa “baixada”, “inativa”, “inapta”

ou “encerrada”, mesmo que constituída anteriormente na forma de

sociedade ou EIRELI, dispensa-se a instauração de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica, posto que, “ex vis legis”,

opera-se a sucessão processual da pessoa jurídica pelos seus

sócios. Sendo assim, deverão ser incluídos os nomes do titular da

EIRELI ou da pessoa jurídica no polo passivo do processo na

condição de sucessores processuais e, portanto, executados.

d) se ainda não realizadas, proceda-se à inclusão dos nomes de

todos os executados no BNDT, no CNIB e no SERASAJUD.

e) se realizada anteriormente a inclusão do nome do executado

originário ou de um dos seus titulares/sócios no CNIB, proceda-se à

pesquisa de resultado para constatação da existência de imóvel ou

outro direito imobiliário.

f) mediante a utilização da ferramenta PrevJud, proceda a pesquisa

quanto a existência de recebimento de aposentadoria ou outro

benefício pelos executados, bem como a existência de vínculo de

emprego ou outra relação de trabalho a ser comprovada mediante

envio do CNIS do segurado indicado a este juízo. Vindo esta

resposta, retorne para deliberação.

Dos resultados positivos das diligências acima, realizadas por

ferramentas eletrônicas, junte-se os documentos comprobatórios ao

feito. Fica dispensada a juntada de minuta de resultados negativos.

A hipótese referida nesse despacho não se aplica à expedição de

ofício ao INSS.

Tendo em vista que o processo permaneceu sobrestado, proceda a

atualização do valor da execução e reinclua-se o feito, com todos os

executados, na ferramenta eletrônica Sisbajud.

Expeça-se mandado nos termos do Provimento GP-CR 10/2018 em

relação a todos os executados.

Ciência ao exequente, que poderá indicar bens localizáveis dos

executados no prazo de 30 dias.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010510-12.2020.5.15.0040
AUTOR LUIZ FERNANDO FARIA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EMERSON RUAN FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 367641/SP)

ADVOGADO ADRIANO CARDOSO(OAB:
383666/SP)

ADVOGADO LETICIA DELFIM DA MOTA GALVAO
DE ASSIS CARDOSO(OAB:
425646/SP)

RÉU LUCIANO PIMENTEL

ADVOGADO SAULO ALBINO RODRIGUES(OAB:
430689/SP)

RÉU LUCIANO PIMENTEL RESTAURANTE
- ME

ADVOGADO SAULO ALBINO RODRIGUES(OAB:
430689/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO PIMENTEL

  - LUCIANO PIMENTEL RESTAURANTE - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e638b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo paralisado por execução frustrada ante a não

localização de bens e direitos da executada e não, por inércia do

exequente. Sendo assim, aplicável ao caso, as previsões do artigo

40 e §§ 2° e 3°, da Lei n°6.830/1980.

Se ainda não realizadas, proceda-se as seguintes diligências:

a) se tratar de firma individual ou microempreendedor individual e

ainda não realizado, inclua-se o nome do seu titular no polo passivo,

a título de executado, uma vez que dispensada a instauração de

incidente de desconsideração de personalidade jurídica.

b) proceda-se à nova pesquisa nos "sites" da Receita Federal do

Brasil (E-Cac) e da JUCESP para constatação da existência de

constituição recente de nova pessoa jurídica pelos executados

pessoas físicas.

c) constatado que se trata de empresa “baixada”, “inativa”, “inapta”

ou “encerrada”, mesmo que constituída anteriormente na forma de

sociedade ou EIRELI, dispensa-se a instauração de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica, posto que, “ex vis legis”,

opera-se a sucessão processual da pessoa jurídica pelos seus

sócios. Sendo assim, deverão ser incluídos os nomes do titular da

EIRELI ou da pessoa jurídica no polo passivo do processo na

condição de sucessores processuais e, portanto, executados.

d) se ainda não realizadas, proceda-se à inclusão dos nomes de

todos os executados no BNDT, no CNIB e no SERASAJUD.

e) se realizada anteriormente a inclusão do nome do executado

originário ou de um dos seus titulares/sócios no CNIB, proceda-se à

pesquisa de resultado para constatação da existência de imóvel ou

outro direito imobiliário.

f) mediante a utilização da ferramenta PrevJud, proceda a pesquisa

quanto a existência de recebimento de aposentadoria ou outro

benefício pelos executados, bem como a existência de vínculo de

emprego ou outra relação de trabalho a ser comprovada mediante

envio do CNIS do segurado indicado a este juízo. Vindo esta

resposta, retorne para deliberação.

Dos resultados positivos das diligências acima, realizadas por

ferramentas eletrônicas, junte-se os documentos comprobatórios ao

feito. Fica dispensada a juntada de minuta de resultados negativos.

A hipótese referida nesse despacho não se aplica à expedição de

ofício ao INSS.

Tendo em vista que o processo permaneceu sobrestado, proceda a

atualização do valor da execução e reinclua-se o feito, com todos os

executados, na ferramenta eletrônica Sisbajud.

Expeça-se mandado nos termos do Provimento GP-CR 10/2018 em

relação a todos os executados.

Ciência ao exequente, que poderá indicar bens localizáveis dos

executados no prazo de 30 dias.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010889-45.2023.5.15.0040
AUTOR ALISON DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO FAUSTO ARTHUR DINIZ
CARDOSO(OAB: 173759/SP)

ADVOGADO FABIANA LIMA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 317816/SP)

ADVOGADO NATALIA FERREIRA
ROSIGNOLI(OAB: 339748/SP)

TESTEMUNHA DANIEL DO NASCIMENTO COIMBRA

PERITO JOSE DE FREITAS AMARANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON DA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eddeacc

proferido nos autos.

DESPACHO

assj/jrrw

Vistos.

Petição Id 3d0aff6: a despeito de o perito admitir não ser

"ergonomista", isso não significa que não compreenda e utilize nas

suas análises periciais de princípios e fundamentos da ergonomia

tendo em vista sua especialização tanto em medicina legal como

em medicina do trabalho.

Dessa forma, por ora, não se vislumbra a necessidade de

designação de perícia ergonômica específica.

Em vista da referência a alteração na linha de produção, fica

relegada a audiência já designada a realização de provas quanto a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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tal circunstância, após o que, eventualmente, se analisará a

necessidade eventual de complementação do laudo médico com

análises ergonômicas.

Intime-se.

Aguarde-se audiência designada.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010975-84.2021.5.15.0040
AUTOR MARIA TERESA MEDEIROS BASTOS

ADVOGADO SILVIA MARIA SABINO
CAMPOS(OAB: 170937/RJ)

RÉU MUNICIPIO DE BANANAL

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 432905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TERESA MEDEIROS BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cecdf4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 07d8a99: defiro, em termos.

Exclua-se dos autos as petições Id 1545d25 e bf96f7a.

CRUZEIRO/SP, 15 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010325-03.2022.5.15.0040
AUTOR MARCELO PEREIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 115392/SP)

ADVOGADO STELLA GARCIA BERNARDES(OAB:
161219/SP)

RÉU CASA NOVA CONSTRUTORA E
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93099ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário, e que a tentativa de conciliação pode ocorrer em

qualquer momento processual, determino a inclusão do feito em

audiência de mediação.

Para tanto, remetam-se os autos ao CEJUSC de Taubaté.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010325-03.2022.5.15.0040
AUTOR MARCELO PEREIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 115392/SP)

ADVOGADO STELLA GARCIA BERNARDES(OAB:
161219/SP)

RÉU CASA NOVA CONSTRUTORA E
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA NOVA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93099ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário, e que a tentativa de conciliação pode ocorrer em

qualquer momento processual, determino a inclusão do feito em

audiência de mediação.

Para tanto, remetam-se os autos ao CEJUSC de Taubaté.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010511-60.2021.5.15.0040
AUTOR WALDEMIR EMILIO JUSTINIANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 128505/SP)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

RÉU ALDA DE OLIVEIRA

RÉU MATERIAL PARA CONSTRUCAO
SOARES & NOGUEIRA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMIR EMILIO JUSTINIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 178e925

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo paralisado por execução frustrada ante a não

localização de bens e direitos da executada e não, por inércia do

exequente. Sendo assim, aplicável ao caso, as previsões do artigo

40 e §§ 2° e 3°, da Lei n°6.830/1980.

Se ainda não realizadas, proceda-se as seguintes diligências:

a) se tratar de firma individual ou microempreendedor individual e

ainda não realizado, inclua-se o nome do seu titular no polo passivo,

a título de executado, uma vez que dispensada a instauração de

incidente de desconsideração de personalidade jurídica.

b) proceda-se à nova pesquisa nos "sites" da Receita Federal do

Brasil (E-Cac) e da JUCESP para constatação da existência de

constituição recente de nova pessoa jurídica pelos executados

pessoas físicas.

c) constatado que se trata de empresa “baixada”, “inativa”, “inapta”

ou “encerrada”, mesmo que constituída anteriormente na forma de

sociedade ou EIRELI, dispensa-se a instauração de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica, posto que, “ex vis legis”,

opera-se a sucessão processual da pessoa jurídica pelos seus

sócios. Sendo assim, deverão ser incluídos os nomes do titular da

EIRELI ou da pessoa jurídica no polo passivo do processo na

condição de sucessores processuais e, portanto, executados.

d) se ainda não realizadas, proceda-se à inclusão dos nomes de

todos os executados no BNDT, no CNIB e no SERASAJUD.

e) se realizada anteriormente a inclusão do nome do executado

originário ou de um dos seus titulares/sócios no CNIB, proceda-se à

pesquisa de resultado para constatação da existência de imóvel ou

outro direito imobiliário.

f) mediante a utilização da ferramenta PrevJud, proceda a pesquisa

quanto a existência de recebimento de aposentadoria ou outro

benefício pelos executados, bem como a existência de vínculo de

emprego ou outra relação de trabalho a ser comprovada mediante

envio do CNIS do segurado indicado a este juízo. Vindo esta

resposta, retorne para deliberação.

Dos resultados positivos das diligências acima, realizadas por

ferramentas eletrônicas, junte-se os documentos comprobatórios ao

feito. Fica dispensada a juntada de minuta de resultados negativos.

A hipótese referida nesse despacho não se aplica a utilização da

ferramenta PrevJud.

Tendo em vista que o processo permaneceu sobrestado, proceda a

atualização do valor da execução e reinclua-se o feito, com todos os

executados, na ferramenta eletrônica Sisbajud.

Expeça-se mandado nos termos do Provimento GP-CR 10/2018 em

relação a todos os executados.

Ciência ao exequente, que poderá indicar bens localizáveis dos

executados no prazo de 30 dias.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010650-46.2020.5.15.0040
AUTOR LEANDRO DA SILVA SANTANA

ADVOGADO MIRELE RODRIGUES VIEIRA(OAB:
332697/SP)

RÉU CAIO H SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

RÉU CAIO HENRIQUE SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO H SILVA DE OLIVEIRA

  - CAIO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cc7a4a

proferido nos autos.

DESPACHO

assj/jrrw

1.Diante do silêncio do executado, transfira-se ao exequente o valor

apreendido na ferramenta eletrônica Sisbajud.

2. Reputo por intimado quanto ao bloqueio Id 4f018f6 e anexos, de

13/09/2023, uma vez que silente quanto aos demais.

3. Após, prossiga-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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A presente decisão terá força de guia de liberação/transferência

judicial, nos termos abaixo.

GUIA DE LIBERAÇÃO JUDICIAL

BANCO DO BRASIL S.A.

Dados da conta judicial para débito: 2300103543350 – Valor em

18/03/2024 - R$ 257,17 ( Parcelas 7 a 11).

Determino a Vossa Senhoria que proceda:

1. a transferência de R$ 257,17 (duzentos e cinquenta e sete

reais e dezessete centavos), para a conta-corrente 01082017-0 -

agência 3617 - Banco Santander (Brasil) S.A., de titularidade de

MIRELE RODRIGUES VIEIRA - CPF 399.284.238-06, para

pagamento ao exequente trabalhista: LEANDRO DA SILVA

SANTANA - CPF: 360.823.038-65, ou seu advogado constituído

nos autos, Dr. MIRELE RODRIGUES VIEIRA - OAB/SP 332.697 -

CPF 399.284.238-06, conforme procuração constante dos autos,

com atualização monetária e juros, desde a data de 18/03/2024 até

a data da efetiva transferência.

Com a transferência/pagamento determinado, o(s) saldo(s)

da(s) conta(s) deverá(ão) ser zerado(s) e a(s) conta(s),

encerrada(s).

Deverão ser enviados comprovantes das efetivas operações

bancárias a este juízo no prazo de 15 dias.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010650-46.2020.5.15.0040
AUTOR LEANDRO DA SILVA SANTANA

ADVOGADO MIRELE RODRIGUES VIEIRA(OAB:
332697/SP)

RÉU CAIO H SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

RÉU CAIO HENRIQUE SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cc7a4a

proferido nos autos.

DESPACHO

assj/jrrw

1.Diante do silêncio do executado, transfira-se ao exequente o valor

apreendido na ferramenta eletrônica Sisbajud.

2. Reputo por intimado quanto ao bloqueio Id 4f018f6 e anexos, de

13/09/2023, uma vez que silente quanto aos demais.

3. Após, prossiga-se.

A presente decisão terá força de guia de liberação/transferência

judicial, nos termos abaixo.

GUIA DE LIBERAÇÃO JUDICIAL

BANCO DO BRASIL S.A.

Dados da conta judicial para débito: 2300103543350 – Valor em

18/03/2024 - R$ 257,17 ( Parcelas 7 a 11).

Determino a Vossa Senhoria que proceda:

1. a transferência de R$ 257,17 (duzentos e cinquenta e sete

reais e dezessete centavos), para a conta-corrente 01082017-0 -

agência 3617 - Banco Santander (Brasil) S.A., de titularidade de

MIRELE RODRIGUES VIEIRA - CPF 399.284.238-06, para

pagamento ao exequente trabalhista: LEANDRO DA SILVA

SANTANA - CPF: 360.823.038-65, ou seu advogado constituído

nos autos, Dr. MIRELE RODRIGUES VIEIRA - OAB/SP 332.697 -

CPF 399.284.238-06, conforme procuração constante dos autos,

com atualização monetária e juros, desde a data de 18/03/2024 até

a data da efetiva transferência.

Com a transferência/pagamento determinado, o(s) saldo(s)

da(s) conta(s) deverá(ão) ser zerado(s) e a(s) conta(s),

encerrada(s).

Deverão ser enviados comprovantes das efetivas operações

bancárias a este juízo no prazo de 15 dias.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010313-52.2023.5.15.0040
AUTOR JUCELEINE VIEIRA DO PRADO

ADVOGADO FELIPE DA SILVA BARROS
CAPUCHO(OAB: 355706/SP)

RÉU CLIPE CLINICA ODONTOLOGICA DE
CRUZEIRO LTDA

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
TORRES(OAB: 108742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIPE CLINICA ODONTOLOGICA DE CRUZEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baa169f
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proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

ASSJ

Processo Nº ATSum-0010313-52.2023.5.15.0040
AUTOR JUCELEINE VIEIRA DO PRADO

ADVOGADO FELIPE DA SILVA BARROS
CAPUCHO(OAB: 355706/SP)

RÉU CLIPE CLINICA ODONTOLOGICA DE
CRUZEIRO LTDA

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
TORRES(OAB: 108742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELEINE VIEIRA DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baa169f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

ASSJ

Processo Nº ATOrd-0010491-98.2023.5.15.0040
AUTOR JOAO CLAUDIO DE AMORIM

ADVOGADO ISRAEL TOMAZ DOS
PRAZERES(OAB: 485179/SP)

ADVOGADO WELLINGTON EDUARDO QUINTANA
DE SOUZA(OAB: 474125/SP)

RÉU SANCHES PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANCHES PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c1b542

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pela reclamada são tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

ASSJ

Processo Nº ATOrd-0010491-98.2023.5.15.0040
AUTOR JOAO CLAUDIO DE AMORIM

ADVOGADO ISRAEL TOMAZ DOS
PRAZERES(OAB: 485179/SP)

ADVOGADO WELLINGTON EDUARDO QUINTANA
DE SOUZA(OAB: 474125/SP)

RÉU SANCHES PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CLAUDIO DE AMORIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c1b542

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pela reclamada são tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

ASSJ

Processo Nº CumSen-0010476-37.2020.5.15.0040
EXEQUENTE ANA KAROLINE DIAS LELIS

CARDOSO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO LEANDRO BIONDI(OAB: 181110/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

PERITO MATHEUS BORTONE MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ac3ab1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ao perito, por 10 dias, para readequação do laudo contábil,

conforme comandos das sentenças ids 4cd8105 e 0956a14.

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010476-37.2020.5.15.0040
EXEQUENTE ANA KAROLINE DIAS LELIS

CARDOSO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO LEANDRO BIONDI(OAB: 181110/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

PERITO MATHEUS BORTONE MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KAROLINE DIAS LELIS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ac3ab1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ao perito, por 10 dias, para readequação do laudo contábil,

conforme comandos das sentenças ids 4cd8105 e 0956a14.

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012193-21.2019.5.15.0040
AUTOR JESIEL ANDRADE OLIVEIRA

ADVOGADO NORBERTO ARIVALDO
FRANCO(OAB: 136028/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO FAUSTO ARTHUR DINIZ
CARDOSO(OAB: 173759/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO FABIANA LIMA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 317816/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO NATALIA FERREIRA
ROSIGNOLI(OAB: 339748/SP)

PERITO EGYDIO NOGUEIRA DA SILVA NETO

PERITO JOSE DE FREITAS AMARANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESIEL ANDRADE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9323fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 8f55266: defiro, em termos, o prazo suplementar de 5

dias.

Após, independente de intimação, terá a reclamada o prazo de 8

dias, para impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 17 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012193-21.2019.5.15.0040
AUTOR JESIEL ANDRADE OLIVEIRA

ADVOGADO NORBERTO ARIVALDO
FRANCO(OAB: 136028/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO FAUSTO ARTHUR DINIZ
CARDOSO(OAB: 173759/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO FABIANA LIMA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 317816/SP)

ADVOGADO NATALIA FERREIRA
ROSIGNOLI(OAB: 339748/SP)

PERITO EGYDIO NOGUEIRA DA SILVA NETO

PERITO JOSE DE FREITAS AMARANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOCHPE-MAXION S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9323fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 8f55266: defiro, em termos, o prazo suplementar de 5

dias.

Após, independente de intimação, terá a reclamada o prazo de 8

dias, para impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 17 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010213-63.2024.5.15.0040
AUTOR NATALIA VALIM BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

RÉU PADARIA KI PAO CRUZEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA VALIM BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6614754

proferido nos autos.

DESPACHO

A ação foi ajuizada no formato "Juízo 100% Digital". Atente(m)

a(s) reclamada(s) ao disposto na Resolução Administrativa

005/2021, § 3º, do E.TRT15ª Região.

Designo audiência UNA, que será realizada em 31/07/2024

11:00, virtualmente, com utilização da plataforma ZOOM, com

os dados de acesso:

Tópico: Sala de Espera- VT de Cruzeiro - TRT15

https://us02web.zoom.us/j/86212862282?pwd=N2N4b3NobCtXbUxs

ODdmSXFlMjVCQT09

ID da reunião: 862 1286 2282

Senha de acesso: 498067

1- A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso. PARA

VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX

2- A audiência será UNA RITO SUMARÍSSIMO, devendo as partes

comparecer sob as penas do artigo 844 da CLT.

3- As testemunhas comparecerão independentemente de intimação
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pelo juízo (artigo 852-H, §2º, da CLT).

4- As testemunhas que residirem fora do âmbito da jurisdição

abrangida pela Vara do Trabalho de Cruzeiro poderão ser ouvidas

mediante carta precatória, cujo requerimento será apreciado quando

da audiência de instrução.

5- A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

6- Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

7- Se V. S. não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá encaminhar

um e-mail para saj.vt.cruzeiro@trt15.jus.br, e receberá orientações

sobre como proceder.

8- Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA- SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

9- Ao reclamado é facultado fazer-se substituir por um preposto

que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento à

audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos

como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes

da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT, esclarecendo-se,

por fim, que, em se tratando de pessoa jurídica deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

10- Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Após a

ativação, o microfone deve ser ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

11- Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

12- Caberá aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes quanto a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13- Os advogados deverão comunicar as testemunhas, quanto a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. A TESTEMUNHA

DEVERÁ INGRESSAR EM APARELHO PRÓPRIO E AMBIENTE

DISTINTO DA PARTE

14- Ficam as partes advertidas que, em caso de problemas técnicos

que impossibilitem a conexão ou a comunicação com o Juízo e

demais partes, serão aplicadas as penalidades cabíveis e, em se

tratando de testemunhas, estará preclusa a oportunidade de

produção de prova oral.

15- Caso a parte ou testemunha não possua meios para participar

da audiência por videoconferência, poderá comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Cruzeiro para prestar depoimento, ocasião em

que será disponibilizado equipamento para tanto.

16- A fim de facilitar a realização dos trabalhos, solicita-se aos

advogados e partes que na identificação coloquem o horário da

audiência.

17- Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas com a Secretaria

d e s t a  U n i d a d e  p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

s a j . v t . c r u z e i r o @ t r t 1 5 . j u s . b r .

18- Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010005-79.2024.5.15.0040
AUTOR MARLINI GUIMARAES RESENDE

ADVOGADO PERLA STEFANI FERREIRA(OAB:
396191/SP)

RÉU ACADEMIA DO VALLE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLINI GUIMARAES RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0711860

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id ed693b3: ante a ausência de comprovação do alegado,

indefiro.

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010200-64.2024.5.15.0040
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AUTOR BEATRIZ ALVES GALVAO MIRANDA
DA SILVA

ADVOGADO ALINE CUNHA COLOSIMO
PEREIRA(OAB: 270450/SP)

RÉU CEJA CALCADOS E BOLSAS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ ALVES GALVAO MIRANDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ad3f15

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Sob a denominação de tutela de urgência, a parte reclamante

requereu a expedição de alvará para movimentação de saldo de

conta vinculada do FGTS e habilitação ao programa de seguro-

desemprego de quando trabalhou para a reclamada.

Da análise dos documentos acostados pela parte autora à exordial,

verifica-se a existência de contrato de trabalho firmado com a

reclamada, sem anotação de baixa na CTPS.

Não há qualquer elemento nos autos que evidencie a modalidade

de extinção contratual, a despeito da narrativa constante da petição

inicial.

Considerados tais documentos, não antevejo a verossimilhança

quanto aos fatos alegados necessária à concessão da tutela

pretendida. Cabe dilação probatória a fim de dirimir a efetiva

circunstância quanto à extinção do contrato de trabalho.

Por isso, indefiro a tutela de urgência pretendida, ressalvando que

esta poderá ser reiterada, se fundamentada, após a manifestação

da parte contrária no feito.

Intime-se a parte autora.

A ação foi ajuizada no formato "Juízo 100% Digital". Atente(m)

a(s) reclamada(s) ao disposto na Resolução Administrativa

005/2021, § 3º, do E.TRT15ª Região.

Designo audiência UNA, que será realizada em 10/07/2024

08:30, virtualmente, com utilização da plataforma ZOOM, com

os dados de acesso:

Tópico: Sala de Espera- VT de Cruzeiro - TRT15

https://us02web.zoom.us/j/86212862282?pwd=N2N4b3NobCtXbUxs

ODdmSXFlMjVCQT09

ID da reunião: 862 1286 2282

Senha de acesso: 498067

1- A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso. PARA

VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX

2- A audiência será UNA devendo as partes comparecer sob as

penas do artigo 844 da CLT.

3- As testemunhas comparecerão nos termos do artigo 825 da CLT.

4- As testemunhas que residirem fora do âmbito da jurisdição

abrangida pela Vara do Trabalho de Cruzeiro poderão ser ouvidas

mediante carta precatória, cujo requerimento será apreciado quando

da audiência de instrução.

5- A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

6- Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

7- Se V. S. não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá encaminhar

um e-mail para saj.vt.cruzeiro@trt15.jus.br, e receberá orientações

sobre como proceder.

8- Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA- SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

9- Ao reclamado é facultado fazer-se substituir por um preposto que

tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento à

audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos

como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes

da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT, esclarecendo-se,

por fim, que, em se tratando de pessoa jurídica deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

10- Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Após a

ativação, o microfone deve ser ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

11- Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que
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atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

12- Caberá aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes quanto a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13- Os advogados deverão comunicar as testemunhas, quanto a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. A TESTEMUNHA

DEVERÁ INGRESSAR EM APARELHO PRÓPRIO E AMBIENTE

DISTINTO DA PARTE, sob pena de restar prejudicada sua oitiva.

14- Ficam as partes advertidas que, em caso de problemas técnicos

que impossibilitem a conexão ou a comunicação com o Juízo e

demais partes, serão aplicadas as penalidades cabíveis e, em se

tratando de testemunhas, estará preclusa a oportunidade de

produção de prova oral.

15- Caso a parte ou testemunha não possua meios para participar

da audiência por videoconferência, poderá comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Cruzeiro para prestar depoimento, ocasião em

que será disponibilizado equipamento para tanto.

16- A fim de facilitar a realização dos trabalhos, solicita-se aos

advogados e partes que na identificação coloquem o horário da

audiência.

17- Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas com a Secretaria

d e s t a  U n i d a d e  p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

s a j . v t . c r u z e i r o @ t r t 1 5 . j u s . b r .

18- Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

DBA

Processo Nº ATOrd-0010212-78.2024.5.15.0040
AUTOR MARLENE DE AMORIN PINTO

ADVOGADO ALINE CUNHA COLOSIMO
PEREIRA(OAB: 270450/SP)

RÉU GMB MAGAZINE LTDA - EPP

RÉU O LOJAO MAGAZINE LTDA - EPP

RÉU O LOJAO MAGAZINE GUARA LTDA

RÉU MANGATA COMERCIAL LTDA

RÉU MMH MAGAZINE SAO JOSE LTDA -
ME

RÉU JM TECIDOS E CONFECCOES LTDA

RÉU KENIA PARREIRA BARBAGLIA
FONSECA MAGAZINE LTDA.

RÉU O LOJAO MAGAZINE CRUZEIRO
LTDA

RÉU O LOJAO MAGAZINE TAUBATE
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DE AMORIN PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5f87fa

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte reclamante requereu tutela antecipada de urgência para sua

habilitação no programa do seguro-desemprego e saque do saldo

do FGTS, alegando dispensa sem justa causa, sem que houvesse a

regular entrega dos documentos necessários ao acesso àqueles

benefícios.

Da análise dos documentos acostados à inicial, especialmente o

noticiado pelos veículos de informação locais, é fato notório nessa

cidade de Cruzeiro/SP e, portanto, de conhecimento desse Juízo, o

fechamento da reclamada cujo nome fantasia é "O Lojão".

Considerados tais documentos e fato notório, há verossimilhança na

alegação de dispensa sem justa causa sem observância pela ré das

obrigações legais cabíveis.

A movimentação da conta vinculada neste momento é vedada pelo

art. 29-B da Lei nº 8036/1990, cuja constitucionalidade fora

reconhecida pelo C. STF no julgamento das ADI 2382, 2425 e 2479.

Por sua vez, a percepção do seguro-desemprego tem como escopo

possibilitar a subsistência do trabalhador no período em que busca

nova colocação no mercado de trabalho. Assim sendo, aguardar-se

o provimento final para que o obreiro tenha acesso ao benefício

pode lhe acarretar danos de difícil reparação.

Presentes o requisito do artigo 300, “caput”, do CPC, qual seja, a

probabilidade do direito, concede-se a tutela de urgência para a sua

habilitação no programa do seguro-desemprego.

Pelo exposto, AUTORIZA-SE que o MINISTÉRIO DO TRABALHO,

ou a quem suas vezes fizer, efetue o pagamento DAS PARCELAS

DO PROGRAMA DO SEGURO DESEMPREGO a que faz jus a

parte autora, abaixo qualificada, tudo nos termos do artigo 3º da Lei

nº 7.998/1990, Comunicação nº 01/1997 da Coordenadoria do

Seguro Desemprego e de Abono Salarial do Ministério do Trabalho.

Ressalte-se que este alvará apenas substitui os formulários

Requerimento do Seguro-desemprego – RSD e Comunicação de

Dispensa – CD, cabendo ao Ministério do Trabalho proceder à

verificação do preenchimento dos demais requisitos legais.

Devidamente assinada eletronicamente, servirá a presente decisão

para sua habilitação no programa do seguro-desemprego, cabendo

ao beneficiário a impressão e encaminhamento aos destinatários.

Ciência ao reclamante quanto a esta decisão.
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A habilitação no programa do seguro-desemprego deverá ser

realizado independentemente de baixa do contrato de trabalho

na CTPS da parte autora.

ATENTE A PARTE QUE PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO-

DESEMPREGO DEVERÁ COMPARECER NOS ÓRGÃOS

RESPONSÁVEIS MUNIDO DO NÚMERO DO PIS (NIT/NIRE),

CARTEIRA DE TRABALHO, CPF E RG, TODOS ORIGINAIS.

Inclua-se o processo em pauta para audiência UNA e notifiquem-se

as partes para comparecimento com as cominações de praxe.

Dados do(a) reclamante:

MARLENE DE AMORIN PINTO, CPF: 109.690.438-13

CTPS: 092014 série 377/SP

Admissão: 01/06/2005

Dispensa: 15/02/2024

PIS: 123.4506030-3

Nome da mãe: Heny de Amorim Pinto

Últimos 03 salários: R$ 2.179,00

Empregador: GMB MAGAZINE LTDA - EPP, CNPJ:

19.459.317/0001-19; MANGATA COMERCIAL LTDA, CNPJ:

47.480.564/0001-32; MMH MAGAZINE SAO JOSE LTDA - ME,

CNPJ: 57.558.546/0001-80; O LOJAO MAGAZINE LTDA - EPP,

CNPJ: 52.126.380/0001-09; O LOJAO MAGAZINE GUARA LTDA,

CNPJ: 04.080.724/0001-43; O LOJAO MAGAZINE CRUZEIRO

LTDA, CNPJ: 59.653.394/0001-20; O LOJAO MAGAZINE

TAUBATE LTDA - EPP, CNPJ: 54.850.417/0001-72; JM TECIDOS

E CONFECCOES LTDA, CNPJ: 43.371.319/0001-36; KENIA

PARREIRA BARBAGLIA FONSECA MAGAZINE LTDA., CNPJ:

02.087.323/0001-90

A ação foi ajuizada no formato "Juízo 100% Digital". Atente(m)

a(s) reclamada(s) ao disposto na Resolução Administrativa

005/2021, § 3º, do E.TRT15ª Região.

Designo audiência UNA, que será realizada em 10/07/2024

11:00, virtualmente, com utilização da plataforma ZOOM, com

os dados de acesso:

Tópico: Sala de Espera- VT de Cruzeiro - TRT15

https://us02web.zoom.us/j/86212862282?pwd=N2N4b3NobCtXbUxs

ODdmSXFlMjVCQT09

ID da reunião: 862 1286 2282

Senha de acesso: 498067

1- A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso. PARA

VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX

2- A audiência será UNA devendo as partes comparecer sob as

penas do artigo 844 da CLT.

3- As testemunhas comparecerão nos termos do artigo 825 da CLT.

4- As testemunhas que residirem fora do âmbito da jurisdição

abrangida pela Vara do Trabalho de Cruzeiro poderão ser ouvidas

mediante carta precatória, cujo requerimento será apreciado quando

da audiência de instrução.

5- A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

6- Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

7- Se V. S. não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá encaminhar

um e-mail para saj.vt.cruzeiro@trt15.jus.br, e receberá orientações

sobre como proceder.

8- Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA- SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

9- Ao reclamado é facultado fazer-se substituir por um preposto que

tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento à

audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos

como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes

da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT, esclarecendo-se,

por fim, que, em se tratando de pessoa jurídica deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

10- Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Após a

ativação, o microfone deve ser ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

11- Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

12- Caberá aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes quanto a data e horário da audiência, bem como o link e as
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instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13- Os advogados deverão comunicar as testemunhas, quanto a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. A TESTEMUNHA

DEVERÁ INGRESSAR EM APARELHO PRÓPRIO E AMBIENTE

DISTINTO DA PARTE, sob pena de restar prejudicada sua oitiva.

14- Ficam as partes advertidas que, em caso de problemas técnicos

que impossibilitem a conexão ou a comunicação com o Juízo e

demais partes, serão aplicadas as penalidades cabíveis e, em se

tratando de testemunhas, estará preclusa a oportunidade de

produção de prova oral.

15- Caso a parte ou testemunha não possua meios para participar

da audiência por videoconferência, poderá comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Cruzeiro para prestar depoimento, ocasião em

que será disponibilizado equipamento para tanto.

16- A fim de facilitar a realização dos trabalhos, solicita-se aos

advogados e partes que na identificação coloquem o horário da

audiência.

17- Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas com a Secretaria

d e s t a  U n i d a d e  p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

s a j . v t . c r u z e i r o @ t r t 1 5 . j u s . b r .

18- Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

DBA

Processo Nº ATOrd-0010207-56.2024.5.15.0040
AUTOR MARCO AURELIO DA SILVA LOPES

ADVOGADO THIAGO BERNARDES FRANCA(OAB:
195265/SP)

RÉU MUNICIPIO DE QUELUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c8f66

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Uma vez que se trata de matéria de direito, com base nos

princípios da celeridade e economia dos atos processuais, CITE-SE

o reclamado para que, em 20 (vinte) dias, sob pena de preclusão,

sujeitando-se aos efeitos da revelia, apresente defesa,

acompanhada da documentação pertinente, inclusive no que se

refere à regularização de sua representação processual, sob pena

de aplicação do § 1º, inciso II do art. 76 do Novo CPC.

2. No mesmo prazo e sob pena de preclusão, deverá dizer se

pretende produzir provas em audiência, justificando-as, bem como

se manifestar a respeito da possibilidade de conciliação.

3. Com a juntada da resposta, terá o reclamante o prazo de 05 dias,

sucessivos, sob pena de preclusão para que diga a respeito da

defesa, documentos e necessidade de produção de provas em

audiência, independente de nova intimação.

4. Esclarece-se que os prazos deferidos são improrrogáveis.

5. Após, se inexistirem pedidos relativos à eventual dilação

probatória, ou sendo essa desnecessária, estará encerrada a

instrução processual, pois, pela análise da inicial, verifica-se

possível o julgamento antecipado da lide.

6. Por fim, tornem os autos conclusos para julgamento.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010209-26.2024.5.15.0040
AUTOR ANDRE LUIS PEREIRA BUENO

ADVOGADO ALINE CUNHA COLOSIMO
PEREIRA(OAB: 270450/SP)

RÉU JM TECIDOS E CONFECCOES LTDA

RÉU O LOJAO MAGAZINE CRUZEIRO
LTDA

RÉU O LOJAO MAGAZINE TAUBATE
LTDA - EPP

RÉU KENIA PARREIRA BARBAGLIA
FONSECA MAGAZINE LTDA.

RÉU GMB MAGAZINE LTDA - EPP

RÉU MANGATA COMERCIAL LTDA

RÉU O LOJAO MAGAZINE LTDA - EPP

RÉU O LOJAO MAGAZINE GUARA LTDA

RÉU MMH MAGAZINE SAO JOSE LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS PEREIRA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ab1481

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte reclamante requereu tutela antecipada de urgência para sua

habilitação no programa do seguro-desemprego e saque do saldo

do FGTS, alegando dispensa sem justa causa, sem que houvesse a
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regular entrega dos documentos necessários ao acesso àqueles

benefícios.

Da análise dos documentos acostados à inicial, especialmente o

noticiado pelos veículos de informação locais, é fato notório nessa

cidade de Cruzeiro/SP e, portanto, de conhecimento desse Juízo, o

fechamento da reclamada cujo nome fantasia é "O Lojão".

Considerados tais documentos e fato notório, há verossimilhança na

alegação de dispensa sem justa causa sem observância pela ré das

obrigações legais cabíveis.

A movimentação da conta vinculada neste momento é vedada pelo

art. 29-B da Lei nº 8036/1990, cuja constitucionalidade fora

reconhecida pelo C. STF no julgamento das ADI 2382, 2425 e 2479.

Por sua vez, a percepção do seguro-desemprego tem como escopo

possibilitar a subsistência do trabalhador no período em que busca

nova colocação no mercado de trabalho. Assim sendo, aguardar-se

o provimento final para que o obreiro tenha acesso ao benefício

pode lhe acarretar danos de difícil reparação.

Presentes o requisito do artigo 300, “caput”, do CPC, qual seja, a

probabilidade do direito, concede-se a tutela de urgência para a sua

habilitação no programa do seguro-desemprego.

Pelo exposto, AUTORIZA-SE que o MINISTÉRIO DO TRABALHO,

ou a quem suas vezes fizer, efetue o pagamento DAS PARCELAS

DO PROGRAMA DO SEGURO DESEMPREGO a que faz jus a

parte autora, abaixo qualificada, tudo nos termos do artigo 3º da Lei

nº 7.998/1990, Comunicação nº 01/1997 da Coordenadoria do

Seguro Desemprego e de Abono Salarial do Ministério do Trabalho.

Ressalte-se que este alvará apenas substitui os formulários

Requerimento do Seguro-desemprego – RSD e Comunicação de

Dispensa – CD, cabendo ao Ministério do Trabalho proceder à

verificação do preenchimento dos demais requisitos legais.

Devidamente assinada eletronicamente, servirá a presente decisão

para sua habilitação no programa do seguro-desemprego, cabendo

ao beneficiário a impressão e encaminhamento aos destinatários.

Ciência ao reclamante quanto a esta decisão.

A habilitação no programa do seguro-desemprego deverá ser

realizado independentemente de baixa do contrato de trabalho

na CTPS da parte autora.

ATENTE A PARTE QUE PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO-

DESEMPREGO DEVERÁ COMPARECER NOS ÓRGÃOS

RESPONSÁVEIS MUNIDO DO NÚMERO DO PIS (NIT/NIRE),

CARTEIRA DE TRABALHO, CPF E RG, TODOS ORIGINAIS.

Inclua-se o processo em pauta para audiência UNA e notifiquem-se

as partes para comparecimento com as cominações de praxe.

Dados do(a) reclamante:

ANDRE LUIS PEREIRA BUENO, CPF: 267.854.088-06

CTPS: 50040 série 204/SP

Admissão: 03/01/1996

Dispensa: 15/02/2024

PIS: 125.83682.25.5

Nome da mãe: Aparecida Suely Pereira Bueno

Últimos 03 salários: R$ 4.059,00

Empregador: GMB MAGAZINE LTDA - EPP, CNPJ:

19.459.317/0001-19.

A ação foi ajuizada no formato "Juízo 100% Digital". Atente(m)

a(s) reclamada(s) ao disposto na Resolução Administrativa

005/2021, § 3º, do E.TRT15ª Região.

Designo audiência UNA, que será realizada em 10/07/2024

10:00, virtualmente, com utilização da plataforma ZOOM, com

os dados de acesso:

Tópico: Sala de Espera- VT de Cruzeiro - TRT15

https://us02web.zoom.us/j/86212862282?pwd=N2N4b3NobCtXbUxs

ODdmSXFlMjVCQT09

ID da reunião: 862 1286 2282

Senha de acesso: 498067

1- A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso. PARA

VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX

2- A audiência será UNA devendo as partes comparecer sob as

penas do artigo 844 da CLT.

3- As testemunhas comparecerão nos termos do artigo 825 da CLT.

4- As testemunhas que residirem fora do âmbito da jurisdição

abrangida pela Vara do Trabalho de Cruzeiro poderão ser ouvidas

mediante carta precatória, cujo requerimento será apreciado quando

da audiência de instrução.

5- A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

6- Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

7- Se V. S. não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá encaminhar

um e-mail para saj.vt.cruzeiro@trt15.jus.br, e receberá orientações

sobre como proceder.

8- Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do
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procedimento, RECOMENDA- SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

9- Ao reclamado é facultado fazer-se substituir por um preposto que

tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento à

audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos

como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes

da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT, esclarecendo-se,

por fim, que, em se tratando de pessoa jurídica deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

10- Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Após a

ativação, o microfone deve ser ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

11- Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

12- Caberá aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes quanto a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13- Os advogados deverão comunicar as testemunhas, quanto a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. A TESTEMUNHA

DEVERÁ INGRESSAR EM APARELHO PRÓPRIO E AMBIENTE

DISTINTO DA PARTE, sob pena de restar prejudicada sua oitiva.

14- Ficam as partes advertidas que, em caso de problemas técnicos

que impossibilitem a conexão ou a comunicação com o Juízo e

demais partes, serão aplicadas as penalidades cabíveis e, em se

tratando de testemunhas, estará preclusa a oportunidade de

produção de prova oral.

15- Caso a parte ou testemunha não possua meios para participar

da audiência por videoconferência, poderá comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Cruzeiro para prestar depoimento, ocasião em

que será disponibilizado equipamento para tanto.

16- A fim de facilitar a realização dos trabalhos, solicita-se aos

advogados e partes que na identificação coloquem o horário da

audiência.

17- Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas com a Secretaria

d e s t a  U n i d a d e  p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

s a j . v t . c r u z e i r o @ t r t 1 5 . j u s . b r .

18- Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

DBA

Processo Nº ConPag-0010008-34.2024.5.15.0040
CONSIGNANTE SUPERMERCADO CRUZEIRENSE

LTDA.

ADVOGADO EDUARDO ESTEVAM DA
SILVA(OAB: 204687/SP)

CONSIGNATÁRIO JOSE RONALDO DOS SANTOS

ADVOGADO GRAZIELLA BIONDI MARCONDES
DE CASTRO(OAB: 287851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeee8f0

proferido nos autos.

DESPACHO

assj/jrrw

1. Nos termos da Ata Id 2c998dc, transfira-se o valor depositado

pelo consignante para a conta informada pela representante do

consignatário.

2. Após, expeça-se o alvará para saque dos depósitos fundiários.

O presente despacho terá força de ofício de transferência com

determinação de pagamento à consignada, conforme orientações

abaixo.

OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA JUDICIAL

BANCO DO BRASIL S.A.

Dados da conta judicial para débito: 3200113597599 – valor

originário – R$ 5.608,05

Senhor(a) Gerente,

Pelo presente, determino a transferência do valor depositado na

conta judicial precitada, com atualização monetária e juros da data

do depósito até a data da efetiva transferência, conforme os dados

que seguem discriminados:

- Favorecida: CATIA CRISTINA NUNES DOS SANTOS - CPF:

150.166.148-57

- Conta para crédito: 91960068-4, Agência 0001, Banco NU

Pagamentos S.A.(260)

- Valor: R$ 5.608,05 (cinco mil e seiscentos e oito reais e cinco

centavos)
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Com a transferência/pagamento determinado o saldo da conta

judicial deverá ser zerado e a conta encerrada.

Deverá ser enviado o comprovante da efetiva operação

bancária a este juízo, no prazo de 15 dias.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010208-41.2024.5.15.0040
AUTOR NELTY BRANCO VIEIRA FERREIRA

DA SILVA

ADVOGADO ALINE CUNHA COLOSIMO
PEREIRA(OAB: 270450/SP)

RÉU GMB MAGAZINE LTDA - EPP

RÉU O LOJAO MAGAZINE TAUBATE
LTDA - EPP

RÉU MMH MAGAZINE SAO JOSE LTDA -
ME

RÉU JM TECIDOS E CONFECCOES LTDA

RÉU O LOJAO MAGAZINE LTDA - EPP

RÉU MANGATA COMERCIAL LTDA

RÉU O LOJAO MAGAZINE GUARA LTDA

RÉU O LOJAO MAGAZINE CRUZEIRO
LTDA

RÉU KENIA PARREIRA BARBAGLIA
FONSECA MAGAZINE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELTY BRANCO VIEIRA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfcabd4

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte reclamante requereu tutela antecipada de urgência para sua

habilitação no programa do seguro-desemprego e saque do saldo

do FGTS, alegando dispensa sem justa causa, sem que houvesse a

regular entrega dos documentos necessários ao acesso àqueles

benefícios.

Da análise dos documentos acostados à inicial, especialmente o

noticiado pelos veículos de informação locais, é fato notório nessa

cidade de Cruzeiro/SP e, portanto, de conhecimento desse Juízo, o

fechamento da reclamada cujo nome fantasia é "O Lojão".

Considerados tais documentos e fato notório, há verossimilhança na

alegação de dispensa sem justa causa sem observância pela ré das

obrigações legais cabíveis.

A movimentação da conta vinculada neste momento é vedada pelo

art. 29-B da Lei nº 8036/1990, cuja constitucionalidade fora

reconhecida pelo C. STF no julgamento das ADI 2382, 2425 e 2479.

Por sua vez, a percepção do seguro-desemprego tem como escopo

possibilitar a subsistência do trabalhador no período em que busca

nova colocação no mercado de trabalho. Assim sendo, aguardar-se

o provimento final para que o obreiro tenha acesso ao benefício

pode lhe acarretar danos de difícil reparação.

Presentes o requisito do artigo 300, “caput”, do CPC, qual seja, a

probabilidade do direito, concede-se a tutela de urgência para a sua

habilitação no programa do seguro-desemprego.

Pelo exposto, AUTORIZA-SE que o MINISTÉRIO DO TRABALHO,

ou a quem suas vezes fizer, efetue o pagamento DAS PARCELAS

DO PROGRAMA DO SEGURO DESEMPREGO a que faz jus a

parte autora, abaixo qualificada, tudo nos termos do artigo 3º da Lei

nº 7.998/1990, Comunicação nº 01/1997 da Coordenadoria do

Seguro Desemprego e de Abono Salarial do Ministério do Trabalho.

Ressalte-se que este alvará apenas substitui os formulários

Requerimento do Seguro-desemprego – RSD e Comunicação de

Dispensa – CD, cabendo ao Ministério do Trabalho proceder à

verificação do preenchimento dos demais requisitos legais.

Devidamente assinada eletronicamente, servirá a presente decisão

para sua habilitação no programa do seguro-desemprego, cabendo

ao beneficiário a impressão e encaminhamento aos destinatários.

Ciência ao reclamante quanto a esta decisão.

A habilitação no programa do seguro-desemprego deverá ser

realizado independentemente de baixa do contrato de trabalho

na CTPS da parte autora.

ATENTE A PARTE QUE PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO-

DESEMPREGO DEVERÁ COMPARECER NOS ÓRGÃOS

RESPONSÁVEIS MUNIDO DO NÚMERO DO PIS (NIT/NIRE),

CARTEIRA DE TRABALHO, CPF E RG, TODOS ORIGINAIS.

Inclua-se o processo em pauta para audiência UNA e notifiquem-se

as partes para comparecimento com as cominações de praxe.

Dados do(a) reclamante:

NELTY BRANCO VIEIRA FERREIRA DA SILVA, CPF:

379.228.778-11

CTPS: 42965 série 353-SP

Admissão: 01/07/2019

Dispensa: 15/02/2024

PIS: 209.72593.31-9

Nome da mãe: Joana Darc Branco Vieira

Últimos 03 salários: R$ 1.772,00

Empregador: GMB MAGAZINE LTDA - EPP, CNPJ:

19.459.317/0001-19.

A ação foi ajuizada no formato "Juízo 100% Digital". Atente(m)

a(s) reclamada(s) ao disposto na Resolução Administrativa

005/2021, § 3º, do E.TRT15ª Região.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4984
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Designo audiência UNA, que será realizada em 10/07/2024

09:10, virtualmente, com utilização da plataforma ZOOM, com

os dados de acesso:

Tópico: Sala de Espera- VT de Cruzeiro - TRT15

https://us02web.zoom.us/j/86212862282?pwd=N2N4b3NobCtXbUxs

ODdmSXFlMjVCQT09

ID da reunião: 862 1286 2282

Senha de acesso: 498067

1- A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso. PARA

VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX

2- A audiência será UNA RITO SUMARÍSSIMO, devendo as partes

comparecer sob as penas do artigo 844 da CLT.

3- As testemunhas comparecerão independentemente de intimação

pelo juízo (artigo 852-H, §2º, da CLT).

4- As testemunhas que residirem fora do âmbito da jurisdição

abrangida pela Vara do Trabalho de Cruzeiro poderão ser ouvidas

mediante carta precatória, cujo requerimento será apreciado quando

da audiência de instrução.

5- A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

6- Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

7- Se V. S. não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá encaminhar

um e-mail para saj.vt.cruzeiro@trt15.jus.br, e receberá orientações

sobre como proceder.

8- Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA- SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

9- Ao reclamado é facultado fazer-se substituir por um preposto

que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento à

audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos

como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes

da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT, esclarecendo-se,

por fim, que, em se tratando de pessoa jurídica deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

10- Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Após a

ativação, o microfone deve ser ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

11- Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

12- Caberá aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes quanto a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13- Os advogados deverão comunicar as testemunhas, quanto a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. A TESTEMUNHA

DEVERÁ INGRESSAR EM APARELHO PRÓPRIO E AMBIENTE

DISTINTO DA PARTE

14- Ficam as partes advertidas que, em caso de problemas técnicos

que impossibilitem a conexão ou a comunicação com o Juízo e

demais partes, serão aplicadas as penalidades cabíveis e, em se

tratando de testemunhas, estará preclusa a oportunidade de

produção de prova oral.

15- Caso a parte ou testemunha não possua meios para participar

da audiência por videoconferência, poderá comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Cruzeiro para prestar depoimento, ocasião em

que será disponibilizado equipamento para tanto.

16- A fim de facilitar a realização dos trabalhos, solicita-se aos

advogados e partes que na identificação coloquem o horário da

audiência.

17- Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas com a Secretaria

d e s t a  U n i d a d e  p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

s a j . v t . c r u z e i r o @ t r t 1 5 . j u s . b r .

18- Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

DBA

Processo Nº ConPag-0010008-34.2024.5.15.0040
CONSIGNANTE SUPERMERCADO CRUZEIRENSE

LTDA.

ADVOGADO EDUARDO ESTEVAM DA
SILVA(OAB: 204687/SP)

CONSIGNATÁRIO JOSE RONALDO DOS SANTOS
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ADVOGADO GRAZIELLA BIONDI MARCONDES
DE CASTRO(OAB: 287851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO CRUZEIRENSE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeee8f0

proferido nos autos.

DESPACHO

assj/jrrw

1. Nos termos da Ata Id 2c998dc, transfira-se o valor depositado

pelo consignante para a conta informada pela representante do

consignatário.

2. Após, expeça-se o alvará para saque dos depósitos fundiários.

O presente despacho terá força de ofício de transferência com

determinação de pagamento à consignada, conforme orientações

abaixo.

OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA JUDICIAL

BANCO DO BRASIL S.A.

Dados da conta judicial para débito: 3200113597599 – valor

originário – R$ 5.608,05

Senhor(a) Gerente,

Pelo presente, determino a transferência do valor depositado na

conta judicial precitada, com atualização monetária e juros da data

do depósito até a data da efetiva transferência, conforme os dados

que seguem discriminados:

- Favorecida: CATIA CRISTINA NUNES DOS SANTOS - CPF:

150.166.148-57

- Conta para crédito: 91960068-4, Agência 0001, Banco NU

Pagamentos S.A.(260)

- Valor: R$ 5.608,05 (cinco mil e seiscentos e oito reais e cinco

centavos)

Com a transferência/pagamento determinado o saldo da conta

judicial deverá ser zerado e a conta encerrada.

Deverá ser enviado o comprovante da efetiva operação

bancária a este juízo, no prazo de 15 dias.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011231-56.2023.5.15.0040
AUTOR CELINA PERES DE AQUINO

ADVOGADO THIAGO BERNARDES FRANCA(OAB:
195265/SP)

RÉU MUNICIPIO DE QUELUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINA PERES DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be3327b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

ASSJ

Processo Nº ATOrd-0011240-18.2023.5.15.0040
AUTOR JEFERSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUCIA MARIANO(OAB:
97831/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARIANO GERALDO(OAB:
245647/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CRUZEIRO

ADVOGADO ARNALDO ROBERTO DE SOUZA
NEVES(OAB: 249429/SP)

RÉU MARCONDES DE LIMA
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ERICA MARIA RIBAS ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 288951/SP)

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONDES DE LIMA CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23cdedf

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id ed5f1db: defiro, em termos.

Ao perito para redesignação da data da realização do ato.

Intime-se o perito e as demais partes processuais.

CRUZEIRO/SP, 17 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011240-18.2023.5.15.0040
AUTOR JEFERSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUCIA MARIANO(OAB:
97831/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARIANO GERALDO(OAB:
245647/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CRUZEIRO

ADVOGADO ARNALDO ROBERTO DE SOUZA
NEVES(OAB: 249429/SP)

RÉU MARCONDES DE LIMA
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ERICA MARIA RIBAS ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 288951/SP)

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23cdedf

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id ed5f1db: defiro, em termos.

Ao perito para redesignação da data da realização do ato.

Intime-se o perito e as demais partes processuais.

CRUZEIRO/SP, 17 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010211-93.2024.5.15.0040
AUTOR BRUNO CESAR TOMAS

ADVOGADO ALINE CUNHA COLOSIMO
PEREIRA(OAB: 270450/SP)

RÉU MMH MAGAZINE SAO JOSE LTDA -
ME

RÉU O LOJAO MAGAZINE LTDA - EPP

RÉU GMB MAGAZINE LTDA - EPP

RÉU MANGATA COMERCIAL LTDA

RÉU O LOJAO MAGAZINE CRUZEIRO
LTDA

RÉU O LOJAO MAGAZINE GUARA LTDA

RÉU KENIA PARREIRA BARBAGLIA
FONSECA MAGAZINE LTDA.

RÉU O LOJAO MAGAZINE TAUBATE
LTDA - EPP

RÉU JM TECIDOS E CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CESAR TOMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04262f4

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte reclamante requereu tutela antecipada de urgência para sua

habilitação no programa do seguro-desemprego e saque do saldo

do FGTS, alegando dispensa sem justa causa, sem que houvesse a

regular entrega dos documentos necessários ao acesso àqueles

benefícios.

Da análise dos documentos acostados à inicial, especialmente o

noticiado pelos veículos de informação locais, é fato notório nessa

cidade de Cruzeiro/SP e, portanto, de conhecimento desse Juízo, o

fechamento da reclamada cujo nome fantasia é "O Lojão".

Considerados tais documentos e fato notório, há verossimilhança na

alegação de dispensa sem justa causa sem observância pela ré das

obrigações legais cabíveis.

A movimentação da conta vinculada neste momento é vedada pelo

art. 29-B da Lei nº 8036/1990, cuja constitucionalidade fora

reconhecida pelo C. STF no julgamento das ADI 2382, 2425 e 2479.

Por sua vez, a percepção do seguro-desemprego tem como escopo

possibilitar a subsistência do trabalhador no período em que busca

nova colocação no mercado de trabalho. Assim sendo, aguardar-se

o provimento final para que o obreiro tenha acesso ao benefício

pode lhe acarretar danos de difícil reparação.

Presentes o requisito do artigo 300, “caput”, do CPC, qual seja, a

probabilidade do direito, concede-se a tutela de urgência para a sua

habilitação no programa do seguro-desemprego.

Pelo exposto, AUTORIZA-SE que o MINISTÉRIO DO TRABALHO,

ou a quem suas vezes fizer, efetue o pagamento DAS PARCELAS

DO PROGRAMA DO SEGURO DESEMPREGO a que faz jus a

parte autora, abaixo qualificada, tudo nos termos do artigo 3º da Lei

nº 7.998/1990, Comunicação nº 01/1997 da Coordenadoria do

Seguro Desemprego e de Abono Salarial do Ministério do Trabalho.
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Ressalte-se que este alvará apenas substitui os formulários

Requerimento do Seguro-desemprego – RSD e Comunicação de

Dispensa – CD, cabendo ao Ministério do Trabalho proceder à

verificação do preenchimento dos demais requisitos legais.

Devidamente assinada eletronicamente, servirá a presente decisão

para sua habilitação no programa do seguro-desemprego, cabendo

ao beneficiário a impressão e encaminhamento aos destinatários.

Ciência ao reclamante quanto a esta decisão.

A habilitação no programa do seguro-desemprego deverá ser

realizado independentemente de baixa do contrato de trabalho

na CTPS da parte autora.

ATENTE A PARTE QUE PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO-

DESEMPREGO DEVERÁ COMPARECER NOS ÓRGÃOS

RESPONSÁVEIS MUNIDO DO NÚMERO DO PIS (NIT/NIRE),

CARTEIRA DE TRABALHO, CPF E RG, TODOS ORIGINAIS.

Inclua-se o processo em pauta para audiência UNA e notifiquem-se

as partes para comparecimento com as cominações de praxe.

Dados do(a) reclamante:

BRUNO CESAR TOMAS, CPF: 367.565.258-08

CTPS: 49909 série 314/SP

Admissão: 03/08/2006

Dispensa: 15/02/2024

PIS: 12935156228

Nome da mãe: Maria Laurinda Vital Tomas

Últimos 03 salários: R$ 1.854,00

Empregador: GMB MAGAZINE LTDA - EPP, CNPJ:

19.459.317/0001-19; MANGATA COMERCIAL LTDA, CNPJ:

47.480.564/0001-32; MMH MAGAZINE SAO JOSE LTDA - ME,

CNPJ: 57.558.546/0001-80; O LOJAO MAGAZINE LTDA - EPP,

CNPJ: 52.126.380/0001-09; O LOJAO MAGAZINE GUARA LTDA,

CNPJ: 04.080.724/0001-43; O LOJAO MAGAZINE CRUZEIRO

LTDA, CNPJ: 59.653.394/0001-20; O LOJAO MAGAZINE

TAUBATE LTDA - EPP, CNPJ: 54.850.417/0001-72; JM TECIDOS

E CONFECCOES LTDA, CNPJ: 43.371.319/0001-36; KENIA

PARREIRA BARBAGLIA FONSECA MAGAZINE LTDA., CNPJ:

02.087.323/0001-90

A ação foi ajuizada no formato "Juízo 100% Digital". Atente(m)

a(s) reclamada(s) ao disposto na Resolução Administrativa

005/2021, § 3º, do E.TRT15ª Região.

Designo audiência UNA, que será realizada em 10/07/2024

10:30, virtualmente, com utilização da plataforma ZOOM, com

os dados de acesso:

Tópico: Sala de Espera- VT de Cruzeiro - TRT15

https://us02web.zoom.us/j/86212862282?pwd=N2N4b3NobCtXbUxs

ODdmSXFlMjVCQT09

ID da reunião: 862 1286 2282

Senha de acesso: 498067

1- A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso. PARA

VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX

2- A audiência será UNA devendo as partes comparecer sob as

penas do artigo 844 da CLT.

3- As testemunhas comparecerão nos termos do artigo 825 da CLT.

4- As testemunhas que residirem fora do âmbito da jurisdição

abrangida pela Vara do Trabalho de Cruzeiro poderão ser ouvidas

mediante carta precatória, cujo requerimento será apreciado quando

da audiência de instrução.

5- A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

6- Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

7- Se V. S. não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá encaminhar

um e-mail para saj.vt.cruzeiro@trt15.jus.br, e receberá orientações

sobre como proceder.

8- Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA- SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

9- Ao reclamado é facultado fazer-se substituir por um preposto que

tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento à

audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos

como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes

da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT, esclarecendo-se,

por fim, que, em se tratando de pessoa jurídica deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

10- Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Após a

ativação, o microfone deve ser ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.
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11- Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

12- Caberá aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes quanto a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13- Os advogados deverão comunicar as testemunhas, quanto a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. A TESTEMUNHA

DEVERÁ INGRESSAR EM APARELHO PRÓPRIO E AMBIENTE

DISTINTO DA PARTE, sob pena de restar prejudicada sua oitiva.

14- Ficam as partes advertidas que, em caso de problemas técnicos

que impossibilitem a conexão ou a comunicação com o Juízo e

demais partes, serão aplicadas as penalidades cabíveis e, em se

tratando de testemunhas, estará preclusa a oportunidade de

produção de prova oral.

15- Caso a parte ou testemunha não possua meios para participar

da audiência por videoconferência, poderá comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Cruzeiro para prestar depoimento, ocasião em

que será disponibilizado equipamento para tanto.

16- A fim de facilitar a realização dos trabalhos, solicita-se aos

advogados e partes que na identificação coloquem o horário da

audiência.

17- Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas com a Secretaria

d e s t a  U n i d a d e  p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

s a j . v t . c r u z e i r o @ t r t 1 5 . j u s . b r .

18- Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

DBA

Processo Nº ATSum-0010210-11.2024.5.15.0040
AUTOR MAYRA BATISTA FERREIRA

ADVOGADO ALINE CUNHA COLOSIMO
PEREIRA(OAB: 270450/SP)

RÉU O LOJAO MAGAZINE TAUBATE
LTDA - EPP

RÉU JM TECIDOS E CONFECCOES LTDA

RÉU O LOJAO MAGAZINE GUARA LTDA

RÉU O LOJAO MAGAZINE CRUZEIRO
LTDA

RÉU KENIA PARREIRA BARBAGLIA
FONSECA MAGAZINE LTDA.

RÉU MMH MAGAZINE SAO JOSE LTDA -
ME

RÉU O LOJAO MAGAZINE LTDA - EPP

RÉU GMB MAGAZINE LTDA - EPP

RÉU MANGATA COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYRA BATISTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d30db97

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte reclamante requereu tutela antecipada de urgência para sua

habilitação no programa do seguro-desemprego e saque do saldo

do FGTS, alegando dispensa sem justa causa, sem que houvesse a

regular entrega dos documentos necessários ao acesso àqueles

benefícios.

Da análise dos documentos acostados à inicial, especialmente o

noticiado pelos veículos de informação locais, é fato notório nessa

cidade de Cruzeiro/SP e, portanto, de conhecimento desse Juízo, o

fechamento da reclamada cujo nome fantasia é "O Lojão".

Considerados tais documentos e fato notório, há verossimilhança na

alegação de dispensa sem justa causa sem observância pela ré das

obrigações legais cabíveis.

A movimentação da conta vinculada neste momento é vedada pelo

art. 29-B da Lei nº 8036/1990, cuja constitucionalidade fora

reconhecida pelo C. STF no julgamento das ADI 2382, 2425 e 2479.

Por sua vez, a percepção do seguro-desemprego tem como escopo

possibilitar a subsistência do trabalhador no período em que busca

nova colocação no mercado de trabalho. Assim sendo, aguardar-se

o provimento final para que o obreiro tenha acesso ao benefício

pode lhe acarretar danos de difícil reparação.

Presentes o requisito do artigo 300, “caput”, do CPC, qual seja, a

probabilidade do direito, concede-se a tutela de urgência para a sua

habilitação no programa do seguro-desemprego.

Pelo exposto, AUTORIZA-SE que o MINISTÉRIO DO TRABALHO,

ou a quem suas vezes fizer, efetue o pagamento DAS PARCELAS

DO PROGRAMA DO SEGURO DESEMPREGO a que faz jus a

parte autora, abaixo qualificada, tudo nos termos do artigo 3º da Lei

nº 7.998/1990, Comunicação nº 01/1997 da Coordenadoria do

Seguro Desemprego e de Abono Salarial do Ministério do Trabalho.

Ressalte-se que este alvará apenas substitui os formulários

Requerimento do Seguro-desemprego – RSD e Comunicação de

Dispensa – CD, cabendo ao Ministério do Trabalho proceder à

verificação do preenchimento dos demais requisitos legais.

Devidamente assinada eletronicamente, servirá a presente decisão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4989
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

para sua habilitação no programa do seguro-desemprego, cabendo

ao beneficiário a impressão e encaminhamento aos destinatários.

Ciência ao reclamante quanto a esta decisão.

A habilitação no programa do seguro-desemprego deverá ser

realizado independentemente de baixa do contrato de trabalho

na CTPS da parte autora.

ATENTE A PARTE QUE PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO-

DESEMPREGO DEVERÁ COMPARECER NOS ÓRGÃOS

RESPONSÁVEIS MUNIDO DO NÚMERO DO PIS (NIT/NIRE),

CARTEIRA DE TRABALHO, CPF E RG, TODOS ORIGINAIS.

Inclua-se o processo em pauta para audiência UNA e notifiquem-se

as partes para comparecimento com as cominações de praxe.

Dados do(a) reclamante:

MAYRA BATISTA FERREIRA, CPF: 369.325.758-25

CTPS: 42177 série 314/SP

Admissão: 01/07/2019

Dispensa: 15/02/2024

PIS: 129.19392.24-9

Nome da mãe: Izabel de Fátima Reis Oliveira

Últimos 03 salários: R$ 1.772,00

Empregador: GMB MAGAZINE LTDA - EPP, CNPJ:

19.459.317/0001-19.

A ação foi ajuizada no formato "Juízo 100% Digital". Atente(m)

a(s) reclamada(s) ao disposto na Resolução Administrativa

005/2021, § 3º, do E.TRT15ª Região.

Designo audiência UNA, que será realizada em 10/07/2024

10:15, virtualmente, com utilização da plataforma ZOOM, com

os dados de acesso:

Tópico: Sala de Espera- VT de Cruzeiro - TRT15

https://us02web.zoom.us/j/86212862282?pwd=N2N4b3NobCtXbUxs

ODdmSXFlMjVCQT09

ID da reunião: 862 1286 2282

Senha de acesso: 498067

1- A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso. PARA

VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX

2- A audiência será UNA RITO SUMARÍSSIMO, devendo as partes

comparecer sob as penas do artigo 844 da CLT.

3- As testemunhas comparecerão independentemente de intimação

pelo juízo (artigo 852-H, §2º, da CLT).

4- As testemunhas que residirem fora do âmbito da jurisdição

abrangida pela Vara do Trabalho de Cruzeiro poderão ser ouvidas

mediante carta precatória, cujo requerimento será apreciado quando

da audiência de instrução.

5- A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

6- Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

7- Se V. S. não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá encaminhar

um e-mail para saj.vt.cruzeiro@trt15.jus.br, e receberá orientações

sobre como proceder.

8- Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA- SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

9- Ao reclamado é facultado fazer-se substituir por um preposto

que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento à

audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos

como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes

da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT, esclarecendo-se,

por fim, que, em se tratando de pessoa jurídica deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

10- Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Após a

ativação, o microfone deve ser ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

11- Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

12- Caberá aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes quanto a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13- Os advogados deverão comunicar as testemunhas, quanto a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. A TESTEMUNHA

DEVERÁ INGRESSAR EM APARELHO PRÓPRIO E AMBIENTE
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DISTINTO DA PARTE

14- Ficam as partes advertidas que, em caso de problemas técnicos

que impossibilitem a conexão ou a comunicação com o Juízo e

demais partes, serão aplicadas as penalidades cabíveis e, em se

tratando de testemunhas, estará preclusa a oportunidade de

produção de prova oral.

15- Caso a parte ou testemunha não possua meios para participar

da audiência por videoconferência, poderá comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Cruzeiro para prestar depoimento, ocasião em

que será disponibilizado equipamento para tanto.

16- A fim de facilitar a realização dos trabalhos, solicita-se aos

advogados e partes que na identificação coloquem o horário da

audiência.

17- Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas com a Secretaria

d e s t a  U n i d a d e  p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

s a j . v t . c r u z e i r o @ t r t 1 5 . j u s . b r .

18- Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

DBA

Processo Nº ATOrd-0010098-42.2024.5.15.0040
AUTOR FERNANDA OLIVEIRA SILVA

BUSTAMANTE

ADVOGADO ALEXANDRE MARCONDES
BEVILACQUA(OAB: 264786/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA OLIVEIRA SILVA BUSTAMANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4c266d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 27b0000: defiro o prazo de 10 dias, improrrogável, para

a reclamante comprovar o recolhimento das custas processuais a

que foi condenada no processo 0010494-87.2022.5.15.0040, posto

que, nos termos da lei, trata-se de pressuposto para a validade

deste novo processo ajuizado.

Atente a reclamante que a condição deferida de pagamento

parcelado tem validade naqueles autos, enquanto execução

estabelecida, por força de que a isenção fundamentada na

gratuidade de justiça não alcança essa despesa processual

específica (vide termos do v. acórdão id 045e565), prolatado

naqueles autos, que, como dito, trata-se de pressuposto de validade

deste processo.

Não vindo o comprovante de recolhimento das referidas custas,

venha concluso para extinção do feito, sem resolução do mérito.

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010045-95.2023.5.15.0040
AUTOR PAULO LUCIANO LEOPOLDINO DE

SOUZA

ADVOGADO LUCIANO MARIANO GERALDO(OAB:
245647/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA MARIANO(OAB:
97831/SP)

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO MARIA EDUARDA BARBOSA
CAVALCANTI(OAB: 45226/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LUCIANO LEOPOLDINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 346242b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante do recolhimento comprovado quanto às custas processuais,

julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Anote-se o valor para fim estatístico.

Não há outras pendências ou despesas processuais.

Intime-se.

Tudo cumprido, arquive-se o feito com as cautelas cabíveis.

    PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010045-95.2023.5.15.0040
AUTOR PAULO LUCIANO LEOPOLDINO DE

SOUZA

ADVOGADO LUCIANO MARIANO GERALDO(OAB:
245647/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA MARIANO(OAB:
97831/SP)

RÉU ELEKTRO REDES S.A.
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ADVOGADO MARIA EDUARDA BARBOSA
CAVALCANTI(OAB: 45226/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEKTRO REDES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 346242b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante do recolhimento comprovado quanto às custas processuais,

julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Anote-se o valor para fim estatístico.

Não há outras pendências ou despesas processuais.

Intime-se.

Tudo cumprido, arquive-se o feito com as cautelas cabíveis.

    PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011318-12.2023.5.15.0040
AUTOR ISIDORO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO PREZIOSO(OAB:
321964/SP)

RÉU FINQUIMICA IND E COMERC DE
PRODUTOS QUIMICOS FINOS LTDA

ADVOGADO NEWTON CARLOS CALABREZ DE
FREITAS(OAB: 169292/SP)

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIDORO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª. intimada da designação de data da perícia, conforme

petição Id ec75beb.

Processo Nº ATSum-0011318-12.2023.5.15.0040
AUTOR ISIDORO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO PREZIOSO(OAB:
321964/SP)

RÉU FINQUIMICA IND E COMERC DE
PRODUTOS QUIMICOS FINOS LTDA

ADVOGADO NEWTON CARLOS CALABREZ DE
FREITAS(OAB: 169292/SP)

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINQUIMICA IND E COMERC DE PRODUTOS QUIMICOS
FINOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª. intimada da designação de data da perícia, conforme

petição Id ec75beb.

Processo Nº ATOrd-0010645-53.2022.5.15.0040
AUTOR JOSIMAR CARLOS RAIMUNDO

ADVOGADO ELIAS SEBASTIAO DO PRADO(OAB:
377226/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 191626/SP)

ADVOGADO VASTI GUIMARAES SOARES(OAB:
162490/SP)

ADVOGADO QUEILA GUIMARAES SOARES(OAB:
435864/SP)

RÉU INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR CARLOS RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª. intimada da designação de data da perícia, conforme

petição Id f1781bf.

Processo Nº ATSum-0011176-08.2023.5.15.0040
AUTOR OSVALDO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE MARCOLINO DE
SIQUEIRA(OAB: 299548/SP)

RÉU MARCONDES DE LIMA
ENGENHARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO ERICA MARIA RIBAS ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 288951/SP)

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

RÉU V R FAGUNDES DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO LUIZ RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª. intimada da designação de data da perícia, conforme

petição Id 4ddf2dc.

Processo Nº ATSum-0011176-08.2023.5.15.0040
AUTOR OSVALDO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE MARCOLINO DE
SIQUEIRA(OAB: 299548/SP)

RÉU MARCONDES DE LIMA
ENGENHARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO ERICA MARIA RIBAS ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 288951/SP)

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

RÉU V R FAGUNDES DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONDES DE LIMA ENGENHARIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª. intimada da designação de data da perícia, conforme

petição Id 4ddf2dc.

Processo Nº ATSum-0011176-08.2023.5.15.0040
AUTOR OSVALDO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE MARCOLINO DE
SIQUEIRA(OAB: 299548/SP)

RÉU MARCONDES DE LIMA
ENGENHARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO ERICA MARIA RIBAS ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 288951/SP)

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

RÉU V R FAGUNDES DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - V R FAGUNDES DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª. intimada da designação de data da perícia, conforme

petição Id 4ddf2dc.

VARA DO TRABALHO DE DRACENA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010005-49.2024.5.15.0050
AUTOR TAISA CARLA RAMOS

ADVOGADO GUSTAVO BASSOLI
GANARANI(OAB: 213210/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010005-49.2024.5.15.0050

Autor: TAISA CARLA RAMOS, CPF: 358.442.868-80

Réu(s): C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI, CNPJ:

24.196.932/0001-10; ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ:

46.379.400/0001-50

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DoutorCLÁUDIO ISSAO YONEMOTO, Juiz da Vara do Trabalho

de Dracena, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010005-

49.2024.5.15.0050, entre partes:TAISA CARLA RAMOS, autora, e

C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI e outros (1),rés,

estando esta última em lugar ignorado, fica notificada pelo presente

edital do despacho cujo teor é o seguinte:

"Designo audiência HÍBRIDA de CONCILIAÇÃO / MEDIAÇÃO /

INICIAL, para o dia 08 de maio de 2024, às 08h00, devendo

comparecer as partes, sob as penas do artigo 844, da CLT.

Nos casos de não comparecimento da reclamada, será decretada

sua revelia e o processo conclusos para julgamento;

Não comparecendo o reclamante, o processo será arquivado.

A parte reclamada deverá juntar documentos de representação

processual até a data da audiência.

A critério das partes, estas poderão participar da audiência tanto de

modo PRESENCIAL quanto de modo TELEPRESENCIAL.

Nesta ocasião poderão as partes ofertar suas propostas

conciliatórias.

Em caso de impossibilidade de composição:
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Não havendo pedido de perícia, será recebida a defesa e

redesignada a audiência como Instrução;

Havendo pedido de perícia técnica, será(ão) recebida(s) a(s)

contestação(ões) e designadas a perícia e a próxima audiência de

instrução, saindo cientes as partes e patronos;

Havendo desistência do pedido de perícia, o processo será incluído

em pauta normal de audiências de instrução;

Fica facultada à parte reclamada, SOMENTE EM CASO DE SEU

COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA ORA DESIGNADA, a

possibilidade de não oferecer defesa e a concessão, ao seu

expresso requerimento, feito EXCLUSIVAMENTE EM AUDIÊNCIA,

de prazo de 5 (CINCO) dias para juntada de defesa e documentos,

caso não haja conciliação.

FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO DE TESTEMUNHAS.

A fim de possibilitar a efetiva PARTICIPAÇÃO TELEPRESENCIAL

(sem prejuízo das cominações anteriores: defesa, prazos etc),

as partes e/ou seus advogados deverão seguir o seguinte tutorial

básico:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87527564652?pwd=d3YrZ2diWXk5UjgzbmVkNExte

WVMQT09

ou digitando, no aplicativo:

ID da reunião: 875 2756 4652

Senha de acesso: 246680

Ao ser admitido na sala, quando solicitado, para ouvir os outros

conecte áudio, optar por:

"DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL" 

ou

“JUNTE-SE COM O ÁUDIO DO COMPUTADOR”

2- se for utilizado computador não há necessidade de baixar

programas. As partes e/ou seus advogados deverão apenas

copiar o link retro e inseri-lo em um navegador de internet. O

computador dever estar equipado câmera e microfone,

devidamente habilitados;

3- se for utilizado aparelho de telefone celular deverá ser baixado,

previamente, um dos aplicativos (app), conforme o sistema

operacional do dispositivo móvel (android OU apple), que são

autoexplicativos. Baixado o aplicativo, o link deve ser inserido num

navegador de internet aberto no aparelho celular, conforme item 2

retro. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial;

4- seja qual for o tipo de equipamento utilizado pelas partes e/ou

advogados, o efetivo ingresso na sala virtual só ocorrerá após a

autorização de quem a criou, ou seja, do(a) servidor(a)/mediador(a)

desta Vara. No entanto, para evitar imprevistos, bem como para

identificar e solucionar eventuais problemas técnicos, que podem

atrasar o início da audiência, é importante que as partes e/ou seus

advogados verifiquem seus equipamentos e solicitem o ingresso na

sala aproximadamente 15 minutos antes do horário de início. O(a)

servidor(a) /mediador(a) e/ou o(a) Magistrado(a) somente

ingressarão na sala no horário designado ou poucos minutos antes;

5- a parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio ou no mesmo local onde estiver o seu advogado,

compartilhando o mesmo equipamento, de modo que ambos

apareçam na mesma tela. A câmera e o áudio devem ser

habilitados, a fim de que sua participação possa ser o mais próximo

possível do que ocorre em uma audiência presencial;

6- em caso de eventual dificuldade relacionada ao link de acesso à

sala virtual, solicitar auxílio, com antecedência, através do balcão

virtual ( https://meet.google.com/ngp-whvw-mks ) ou endereço

eletrônico desta Vara (saj.vt.dracena@trt15.jus.br), indicando um e-

mail válido envio de orientações e/ou número de contato do

WhatsApp.

OUTRAS DELIBERAÇÕES

As partes deverão exibir documentos de identificação pessoal,

durante a audiência virtual, sendo certo que, se a reclamada for

pessoa jurídica e estiver assistida por advogado, o instrumento de

procuração e os atos constitutivos deverão ser juntados diretamente

no Pje.

Intimem-se.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024."

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0011038-11.2023.5.15.0050
REQUERENTE CLARISVALDO RIBEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

REQUERIDO JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISVALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

Fica V. Sa. intimado sobre garantia do juízo (apólice de seguro);

Para prosseguimento, o processo aguardará o trânsito em julgado,

ante a pendência de recurso nos autos principais nº 0010450-

38.2022.5.15.0050.

Processo Nº CumPrSe-0011038-11.2023.5.15.0050
REQUERENTE CLARISVALDO RIBEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

REQUERIDO JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

Fica V. Sa. intimado sobre garantia do juízo (apólice de seguro);

Para prosseguimento, o processo aguardará o trânsito em julgado,

ante a pendência de recurso nos autos principais nº 0010450-

38.2022.5.15.0050.

Processo Nº ATSum-0010118-03.2024.5.15.0050
AUTOR WESLEY DOS SANTOS BONFIM

ADVOGADO RENAN DE LAZARI SOUZA(OAB:
361283/SP)

RÉU PAULISTA TELECOM INTERNET
LTDA

ADVOGADO MARCOS ANDRE SALAZAR(OAB:
355381/SP)

ADVOGADO ADRIANO NASCIMENTO(OAB:
355267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DOS SANTOS BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a53c6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes noticiaram composição, complementada pela petição de

discriminação das verbas, com quitação do valor de R$ 5.000,00 em

parcela única e com vencimento em 13/03/2024.

A petição apresenta assinatura dos patronos das partes, com

poderes bastantes, motivo pelo qual o juízo HOMOLOGA referida

avença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,

EXTINGUINDO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente feito,

com fundamento no artigo 487, inc. III, alínea "b", do CPC.

Até o dia 15/04/2024, o reclamante deverá noticiar o cumprimento

ou não da avença sob pena de, no silêncio, presumir-se

integralmente satisfeito.

Também, até 15/04/2024, a reclamada deverá comprovar nos autos

o recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre as

verbas do acordo de natureza salarial (R$ 2.000,00), sob pena de

preclusão e execução do montante equivalente a 31%, aí incluída a

quota do empregado e do empregador, salvo se comprovada a

opção pelo SIMPLES, ocasião em que responderá pela quota do

empregado, correspondente a 11%.

Neste ato o feito é retirado da pauta de audiências do dia

10/04/2024.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre

o valor total do acordo, isento nos termos da lei.

Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento da contribuição

previdenciária, registrem-se os pagamentos efetuados e arquivem-

se os autos.

Intimem-se

    CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010118-03.2024.5.15.0050
AUTOR WESLEY DOS SANTOS BONFIM

ADVOGADO RENAN DE LAZARI SOUZA(OAB:
361283/SP)

RÉU PAULISTA TELECOM INTERNET
LTDA

ADVOGADO MARCOS ANDRE SALAZAR(OAB:
355381/SP)

ADVOGADO ADRIANO NASCIMENTO(OAB:
355267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULISTA TELECOM INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a53c6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes noticiaram composição, complementada pela petição de
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discriminação das verbas, com quitação do valor de R$ 5.000,00 em

parcela única e com vencimento em 13/03/2024.

A petição apresenta assinatura dos patronos das partes, com

poderes bastantes, motivo pelo qual o juízo HOMOLOGA referida

avença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,

EXTINGUINDO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente feito,

com fundamento no artigo 487, inc. III, alínea "b", do CPC.

Até o dia 15/04/2024, o reclamante deverá noticiar o cumprimento

ou não da avença sob pena de, no silêncio, presumir-se

integralmente satisfeito.

Também, até 15/04/2024, a reclamada deverá comprovar nos autos

o recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre as

verbas do acordo de natureza salarial (R$ 2.000,00), sob pena de

preclusão e execução do montante equivalente a 31%, aí incluída a

quota do empregado e do empregador, salvo se comprovada a

opção pelo SIMPLES, ocasião em que responderá pela quota do

empregado, correspondente a 11%.

Neste ato o feito é retirado da pauta de audiências do dia

10/04/2024.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre

o valor total do acordo, isento nos termos da lei.

Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento da contribuição

previdenciária, registrem-se os pagamentos efetuados e arquivem-

se os autos.

Intimem-se

    CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010010-08.2023.5.15.0050
AUTOR REGIANE KAREN GONCALVES

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

ADVOGADO KEITH MITSUE WATANABE
TAMANAHA(OAB: 276801/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f901afa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010010-08.2023.5.15.0050
AUTOR REGIANE KAREN GONCALVES

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

ADVOGADO KEITH MITSUE WATANABE
TAMANAHA(OAB: 276801/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE KAREN GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f901afa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010170-04.2021.5.15.0050
AUTOR DANIEL OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE BARALDO(OAB:
238259/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA
VERGINASSI(OAB: 190564/SP)

ADVOGADO PAULA TAMIE CHIYODA(OAB:
288390/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES NUTRIFRIGO LTDA

ADVOGADO MARCOS ANDRE SALAZAR(OAB:
355381/SP)

ADVOGADO ADRIANO NASCIMENTO(OAB:
355267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2badf0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010170-04.2021.5.15.0050
AUTOR DANIEL OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE BARALDO(OAB:
238259/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA
VERGINASSI(OAB: 190564/SP)

ADVOGADO PAULA TAMIE CHIYODA(OAB:
288390/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES NUTRIFRIGO LTDA

ADVOGADO MARCOS ANDRE SALAZAR(OAB:
355381/SP)

ADVOGADO ADRIANO NASCIMENTO(OAB:
355267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES NUTRIFRIGO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2badf0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010353-67.2024.5.15.0050
AUTOR NATALIA DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINE BANDECA
BARRUCA(OAB: 400237/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINNY BORGES
SILVA(OAB: 23825/ES)

RÉU MERCEDES C B CAVALLO & FILHO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa3733e

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência HÍBRIDA de CONCILIAÇÃO / MEDIAÇÃO /

INICIAL, para o dia  30 de maio de 2024, às 12h45min, devendo

comparecer as partes, sob as penas do artigo 844, da CLT.

Nos casos de não comparecimento da reclamada, será decretada

sua revelia e o processo conclusos para julgamento;

Não comparecendo o reclamante, o processo será arquivado.

A parte reclamada deverá juntar documentos de representação

processual até a data da audiência.

A critério das partes, estas poderão participar da audiência tanto de

modo PRESENCIAL quanto de modo TELEPRESENCIAL.

Nesta ocasião poderão as partes ofertar suas propostas

conciliatórias.

Em caso de impossibilidade de composição:

Não havendo pedido de perícia, será recebida a defesa e

redesignada a audiência como Instrução;

Havendo pedido de perícia técnica, será(ão) recebida(s) a(s)

contestação(ões) e designadas a perícia e a próxima audiência de

instrução, saindo cientes as partes e patronos;

Havendo desistência do pedido de perícia, o processo será incluído

em pauta normal de audiências de instrução;

Fica facultada à parte reclamada, SOMENTE EM CASO DE SEU

COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA ORA DESIGNADA, a

possibilidade de não oferecer defesa e a concessão, ao seu

expresso requerimento, feito EXCLUSIVAMENTE EM AUDIÊNCIA,

de prazo de 5 (CINCO) dias para juntada de defesa e documentos,

caso não haja conciliação.

FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO DE TESTEMUNHAS.

A fim de possibilitar a efetiva PARTICIPAÇÃO TELEPRESENCIAL

(sem prejuízo das cominações anteriores: defesa, prazos etc),

as partes e/ou seus advogados deverão seguir o seguinte tutorial

básico:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87527564652?pwd=d3YrZ2diWXk5UjgzbmVkNExte

WVMQT09

ou digitando, no aplicativo:

ID da reunião: 875 2756 4652

Senha de acesso: 246680

Ao ser admitido na sala, quando solicitado, para ouvir os outros

conecte áudio, optar por:

"DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL" 

ou

“JUNTE-SE COM O ÁUDIO DO COMPUTADOR”

2- se for utilizado computador não há necessidade de baixar

programas. As partes e/ou seus advogados deverão apenas

copiar o link retro e inseri-lo em um navegador de internet. O
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computador dever estar equipado câmera e microfone,

devidamente habilitados;

3- se for utilizado aparelho de telefone celular deverá ser baixado,

previamente, um dos aplicativos (app), conforme o sistema

operacional do dispositivo móvel (android OU apple), que são

autoexplicativos. Baixado o aplicativo, o link deve ser inserido num

navegador de internet aberto no aparelho celular, conforme item 2

retro. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial;

4- seja qual for o tipo de equipamento utilizado pelas partes e/ou

advogados, o efetivo ingresso na sala virtual só ocorrerá após a

autorização de quem a criou, ou seja, do(a) servidor(a)/mediador(a)

desta Vara. No entanto, para evitar imprevistos, bem como para

identificar e solucionar eventuais problemas técnicos, que podem

atrasar o início da audiência, é importante que as partes e/ou seus

advogados verifiquem seus equipamentos e solicitem o ingresso na

sala aproximadamente 15 minutos antes do horário de início. O(a)

servidor(a) /mediador(a) e/ou o(a) Magistrado(a) somente

ingressarão na sala no horário designado ou poucos minutos antes;

5- a parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio ou no mesmo local onde estiver o seu advogado,

compartilhando o mesmo equipamento, de modo que ambos

apareçam na mesma tela. A câmera e o áudio devem ser

habilitados, a fim de que sua participação possa ser o mais próximo

possível do que ocorre em uma audiência presencial;

6- em caso de eventual dificuldade relacionada ao link de acesso à

sala virtual, solicitar auxílio, com antecedência, através do balcão

virtual ( https://meet.google.com/ngp-whvw-mks ) ou endereço

eletrônico desta Vara (saj.vt.dracena@trt15.jus.br), indicando um e-

mail válido envio de orientações e/ou número de contato do

WhatsApp.

OUTRAS DELIBERAÇÕES

As partes deverão exibir documentos de identificação pessoal,

durante a audiência virtual, sendo certo que, se a reclamada for

pessoa jurídica e estiver assistida por advogado, o instrumento de

procuração e os atos constitutivos deverão ser juntados diretamente

no Pje.

Intimem-se.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010347-60.2024.5.15.0050
AUTOR CHARLES FAVERO

ADVOGADO RENATO BETIO(OAB: 191562/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES FAVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f2b36f

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência HÍBRIDA de CONCILIAÇÃO / MEDIAÇÃO /

INICIAL, para o dia 08 de maio de 2024, às 08h15min, devendo

comparecer as partes, sob as penas do artigo 844, da CLT.

Nos casos de não comparecimento da reclamada, será decretada

sua revelia e o processo conclusos para julgamento;

Não comparecendo o reclamante, o processo será arquivado.

A parte reclamada deverá juntar documentos de representação

processual até a data da audiência.

A critério das partes, estas poderão participar da audiência tanto de

modo PRESENCIAL quanto de modo TELEPRESENCIAL.

Nesta ocasião poderão as partes ofertar suas propostas

conciliatórias.

Em caso de impossibilidade de composição:

Não havendo pedido de perícia, será recebida a defesa e

redesignada a audiência como Instrução;

Havendo pedido de perícia técnica, será(ão) recebida(s) a(s)

contestação(ões) e designadas a perícia e a próxima audiência de

instrução, saindo cientes as partes e patronos;

Havendo desistência do pedido de perícia, o processo será incluído

em pauta normal de audiências de instrução;

Fica facultada à parte reclamada, SOMENTE EM CASO DE SEU

COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA ORA DESIGNADA, a

possibilidade de não oferecer defesa e a concessão, ao seu

expresso requerimento, feito EXCLUSIVAMENTE EM AUDIÊNCIA,

de prazo de 5 (CINCO) dias para juntada de defesa e documentos,

caso não haja conciliação.

FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO DE TESTEMUNHAS.

A fim de possibilitar a efetiva PARTICIPAÇÃO TELEPRESENCIAL

(sem prejuízo das cominações anteriores: defesa, prazos etc),

as partes e/ou seus advogados deverão seguir o seguinte tutorial

básico:

https://trt15-jus-
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br.zoom.us/j/87527564652?pwd=d3YrZ2diWXk5UjgzbmVkNExte

WVMQT09

ou digitando, no aplicativo:

ID da reunião: 875 2756 4652

Senha de acesso: 246680

Ao ser admitido na sala, quando solicitado, para ouvir os outros

conecte áudio, optar por:

"DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL" 

ou

“JUNTE-SE COM O ÁUDIO DO COMPUTADOR”

2- se for utilizado computador não há necessidade de baixar

programas. As partes e/ou seus advogados deverão apenas

copiar o link retro e inseri-lo em um navegador de internet. O

computador dever estar equipado câmera e microfone,

devidamente habilitados;

3- se for utilizado aparelho de telefone celular deverá ser baixado,

previamente, um dos aplicativos (app), conforme o sistema

operacional do dispositivo móvel (android OU apple), que são

autoexplicativos. Baixado o aplicativo, o link deve ser inserido num

navegador de internet aberto no aparelho celular, conforme item 2

retro. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial;

4- seja qual for o tipo de equipamento utilizado pelas partes e/ou

advogados, o efetivo ingresso na sala virtual só ocorrerá após a

autorização de quem a criou, ou seja, do(a) servidor(a)/mediador(a)

desta Vara. No entanto, para evitar imprevistos, bem como para

identificar e solucionar eventuais problemas técnicos, que podem

atrasar o início da audiência, é importante que as partes e/ou seus

advogados verifiquem seus equipamentos e solicitem o ingresso na

sala aproximadamente 15 minutos antes do horário de início. O(a)

servidor(a) /mediador(a) e/ou o(a) Magistrado(a) somente

ingressarão na sala no horário designado ou poucos minutos antes;

5- a parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio ou no mesmo local onde estiver o seu advogado,

compartilhando o mesmo equipamento, de modo que ambos

apareçam na mesma tela. A câmera e o áudio devem ser

habilitados, a fim de que sua participação possa ser o mais próximo

possível do que ocorre em uma audiência presencial;

6- em caso de eventual dificuldade relacionada ao link de acesso à

sala virtual, solicitar auxílio, com antecedência, através do balcão

virtual ( https://meet.google.com/ngp-whvw-mks ) ou endereço

eletrônico desta Vara (saj.vt.dracena@trt15.jus.br), indicando um e-

mail válido envio de orientações e/ou número de contato do

WhatsApp.

OUTRAS DELIBERAÇÕES

As partes deverão exibir documentos de identificação pessoal,

durante a audiência virtual, sendo certo que, se a reclamada for

pessoa jurídica e estiver assistida por advogado, o instrumento de

procuração e os atos constitutivos deverão ser juntados diretamente

no Pje.

Intimem-se.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010758-40.2023.5.15.0050
AUTOR MARCIA ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELLY CAPELO RODRIGUES
HERNANDEZ(OAB: 206227/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PANORAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 867b25c

proferida nos autos.

rgsc

DECISÃO

Vistos etc.

Estando regular a representação processual, sendo desnecessário

o preparo por parte do autor e por tempestivo, recebo o recurso

ordinário interposto pela reclamante.

Intime-se o reclamado para, querendo, oferecer contrarrazões.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRT

da 15ª Região.

Dracena/SP, segunda-feira, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010690-90.2023.5.15.0050
AUTOR ICARO SERRAO MALHEIROS

ADVOGADO RITA DE CASSIA CRISTIANA
FORNAROLLI(OAB: 215115/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PANORAMA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ICARO SERRAO MALHEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e6ce49

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para eventual manifestação, no prazo de 05 dias,

quanto ao documento juntado pelo reclamado através da petição ID.

a64a0be, sob pena de preclusão e considerar-se cumprida a

obrigação de fazer.

No silêncio, expeça-se RPV para pagamento dos honorários

advocatícios em favor da advogada do reclamante, única parcela

devida neste processo; tudo nos termos da decisão Id. be082c2.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010686-58.2020.5.15.0050
AUTOR VALDOMIRO GERALDO DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO FERNANDES(OAB:
179092/SP)

ADVOGADO MATEUS GOMES ZERBETTO(OAB:
262118/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO GERALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 639a1e6

proferido nos autos.

rgsc

DESPACHO

Em sede recursal a ação foi julgada improcedente e já com trânsito

em julgado da decisão.

Assim, restitua-se o depósito recursal ao reclamado, devendo o

mesmo informar conta bancária (Banco e nº, agência, conta, titular e

CNPJ/CPF) para a realização da transferência.

Quando em termos e certificado encontrar-se a conta judicial

zerada, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

Dracena/SP, segunda-feira, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010686-58.2020.5.15.0050
AUTOR VALDOMIRO GERALDO DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO FERNANDES(OAB:
179092/SP)

ADVOGADO MATEUS GOMES ZERBETTO(OAB:
262118/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 639a1e6

proferido nos autos.

rgsc

DESPACHO

Em sede recursal a ação foi julgada improcedente e já com trânsito

em julgado da decisão.

Assim, restitua-se o depósito recursal ao reclamado, devendo o

mesmo informar conta bancária (Banco e nº, agência, conta, titular e

CNPJ/CPF) para a realização da transferência.

Quando em termos e certificado encontrar-se a conta judicial

zerada, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

Dracena/SP, segunda-feira, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011005-21.2023.5.15.0050
AUTOR NATALIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO VICTOR GABRIEL NARCISO
MATSUNAGA(OAB: 272774/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SOARES
NARCISO(OAB: 109265/SP)

ADVOGADO JULIANA BACCHO CORREIA(OAB:
250144/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5000
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO MARCELO GUANAES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2babf51

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, até o dia 08/04/2024, se

manifestem sobre o laudo pericial, ocasião em que o reclamante

poderá se manifestar sobre defesa e documentos, tudo sob pena de

preclusão.

Pedido de esclarecimentos/quesitos suplementares deverão ser

encaminhados diretamente ao e-mail do perito e comprovado seu

envio até a data acima, sob pena de desconsideração.

Eventuais esclarecimentos/quesitos deverão ser respondido pelo

expert até o dia 22/04/2024.

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 02 de maio de 2024,

às 14h30min, que será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

As partes deverão comparecer virtualmente à audiência, sob pena

de confissão.

As testemunhas deverão comparecer ao ato independentemente

de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT (Rito ordinário) ou

nos termos do artigo 852-H, § 2º, da CLT.

O patrono deverá informar às partes e testemunhas do

procedimento ora balizado para que seja possível a respectiva oitiva

pelos meios tecnológicos a seguir informados, seja em ambiente

particular (residência), seja no escritório do advogado. Na primeira

hipótese, a testemunha deverá se manter ativa na sala virtual

designada para o ato até que seja iniciada a audiência e

posteriormente colhido seu depoimento. Estando a testemunha no

escritório do patrono, deverá este possibilitar que a colheita do

depoimento seja realizada em sala na qual fique impedido o contato

com outras eventuais testemunhas ainda não ouvidas durante a

oitiva. Fica esclarecido que os advogados das partes não têm

obrigação de fornecer aos seus clientes e às testemunhas a

estrutura (física e eletrônica) de acesso à plataforma digital da

sessão telepresencial, tampouco serão responsabilizados por

eventuais problemas técnicos que porventura possam ocorrer

durante a realização da audiência, salvo por comprovada má-fé.

Caso os patronos venham a disponibilizar o uso da plataforma aos

seus clientes, seja em escritório de advocacia ou qualquer outro

ambiente onde possa haver contato presencial entre as pessoas,

recomenda-se a adoção das medidas preventivas à saúde nos

termos da legislação vigente, visando a prevenção ao contágio viral.

Caso divida o mesmo espaço físico, durante a oitiva de partes e

testemunhas, o advogado deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o contato

direto, inclusive gestual, com o respectivo e as perguntas

eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao magistrado. O

advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários,

parte e testemunha estejam no campo visual atingido pela câmera.

Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial. Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação

direta do patrono com o depoente durante o depoimento, o

induzimento através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer

forma que possa macular a oitiva poderá ser punido com as penas

processuais e administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual

comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil para apuração do

desvio ético profissional. As pautas de audiências poderão ser

consultadas no ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo

link https:// j te.csjt. jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe,

disponibilizado para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas

Google Play e App Store).

Consigno que, para a homologação de eventual acordo, é

necessário que os advogados que não estiverem acompanhados de

seus clientes, tenham procuração com poderes especiais para

celebrar acordo (transigir) e dar quitação.

A audiência será realizada de forma telepresencial (virtual), por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para

aparelho de telefone celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e/ou seus

advogados deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1- o ingresso na sala de audiências virtual, onde deverão

comparecer as partes e advogados, ocorrerá por meio de acesso ao

seguinte link (copiar e colar na barra de endereço de seu

navegador):

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87527564652?pwd=d3YrZ2diWXk5UjgzbmVkNExteWV

MQT09

ou digitando, no aplicativo:

ID da reunião: 875 2756 4652

Senha de acesso: 246680
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As testemunhas deverão permanecer na sala de espera, do início

da audiência até o momento em que serão ouvidas, quando

deverão se dirigir à sala de audiência acima.

2- se for utilizado computador não há necessidade de baixar

programas. As partes e/ou seus advogados deverão apenas copiar

o link retro e inseri-lo em um navegador de internet. O computador

dever estar equipado câmera e microfone, devidamente habilitados.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial;

3- se for utilizado aparelho de telefone celular deverá ser baixado,

previamente, um dos aplicativos (app), conforme o sistema

operacional do dispositivo móvel (android ou apple), que são

autoexplicativos. Baixado o aplicativo, o link deve ser inserido num

navegador de internet aberto no aparelho celular, conforme item 2

retro;

4- seja qual for o tipo de equipamento utilizado pelas partes e/ou

advogados, o efetivo ingresso na sala virtual só ocorrerá após a

autorização de quem a criou, ou seja, do(a) servidor(a)/mediador(a)

desta Vara. No entanto, para evitar imprevistos, bem como para

identificar e solucionar eventuais problemas técnicos, que podem

atrasar o início da audiência, é importante que as partes e/ou seus

advogados verifiquem seus equipamentos e solicitem o ingresso na

sala aproximadamente 15 minutos antes do horário de início. O(a)

servidor(a) /mediador(a) e/ou o(a) Magistrado(a) somente

ingressarão na sala no horário designado ou poucos minutos antes;

5- a parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio ou no mesmo local onde estiver o seu advogado,

compartilhando o mesmo equipamento, de modo que ambos

apareçam na mesma tela. A câmera e o áudio devem ser

habilitados, a fim de que sua participação possa ser o mais próximo

possível do que ocorre em uma audiência presencial;

6- em caso de eventual dificuldade relacionada ao link de acesso à

sala virtual, solicitar auxílio, com antecedência, através do endereço

eletrônico desta Vara (saj.vt.dracena@trt15.jus.br), indicando um e-

mail válido para o envio de orientações e/ou contato de WhatsApp.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos em audiência sejam facilitados, deverão

ser juntados aos autos, cópia dos documentos de identificação dos

participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Qualquer dúvida ou informações poderão contatar a Vara do

T r a b a l h o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

s a j . v t . d r a c e n a @ t r t 1 5 . j u s . b r

13. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

14. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intime-se o perito.

Intimem-se as partes pelos advogados, que ficam incumbidos de

dar ciência a seus clientes e testemunhas.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011005-21.2023.5.15.0050
AUTOR NATALIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO VICTOR GABRIEL NARCISO
MATSUNAGA(OAB: 272774/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SOARES
NARCISO(OAB: 109265/SP)

ADVOGADO JULIANA BACCHO CORREIA(OAB:
250144/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO MARCELO GUANAES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5002
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2babf51

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, até o dia 08/04/2024, se

manifestem sobre o laudo pericial, ocasião em que o reclamante

poderá se manifestar sobre defesa e documentos, tudo sob pena de

preclusão.

Pedido de esclarecimentos/quesitos suplementares deverão ser

encaminhados diretamente ao e-mail do perito e comprovado seu

envio até a data acima, sob pena de desconsideração.

Eventuais esclarecimentos/quesitos deverão ser respondido pelo

expert até o dia 22/04/2024.

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 02 de maio de 2024,

às 14h30min, que será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

As partes deverão comparecer virtualmente à audiência, sob pena

de confissão.

As testemunhas deverão comparecer ao ato independentemente

de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT (Rito ordinário) ou

nos termos do artigo 852-H, § 2º, da CLT.

O patrono deverá informar às partes e testemunhas do

procedimento ora balizado para que seja possível a respectiva oitiva

pelos meios tecnológicos a seguir informados, seja em ambiente

particular (residência), seja no escritório do advogado. Na primeira

hipótese, a testemunha deverá se manter ativa na sala virtual

designada para o ato até que seja iniciada a audiência e

posteriormente colhido seu depoimento. Estando a testemunha no

escritório do patrono, deverá este possibilitar que a colheita do

depoimento seja realizada em sala na qual fique impedido o contato

com outras eventuais testemunhas ainda não ouvidas durante a

oitiva. Fica esclarecido que os advogados das partes não têm

obrigação de fornecer aos seus clientes e às testemunhas a

estrutura (física e eletrônica) de acesso à plataforma digital da

sessão telepresencial, tampouco serão responsabilizados por

eventuais problemas técnicos que porventura possam ocorrer

durante a realização da audiência, salvo por comprovada má-fé.

Caso os patronos venham a disponibilizar o uso da plataforma aos

seus clientes, seja em escritório de advocacia ou qualquer outro

ambiente onde possa haver contato presencial entre as pessoas,

recomenda-se a adoção das medidas preventivas à saúde nos

termos da legislação vigente, visando a prevenção ao contágio viral.

Caso divida o mesmo espaço físico, durante a oitiva de partes e

testemunhas, o advogado deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o contato

direto, inclusive gestual, com o respectivo e as perguntas

eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao magistrado. O

advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários,

parte e testemunha estejam no campo visual atingido pela câmera.

Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial. Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação

direta do patrono com o depoente durante o depoimento, o

induzimento através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer

forma que possa macular a oitiva poderá ser punido com as penas

processuais e administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual

comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil para apuração do

desvio ético profissional. As pautas de audiências poderão ser

consultadas no ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo

link https:// j te.csjt. jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe,

disponibilizado para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas

Google Play e App Store).

Consigno que, para a homologação de eventual acordo, é

necessário que os advogados que não estiverem acompanhados de

seus clientes, tenham procuração com poderes especiais para

celebrar acordo (transigir) e dar quitação.

A audiência será realizada de forma telepresencial (virtual), por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para

aparelho de telefone celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e/ou seus

advogados deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1- o ingresso na sala de audiências virtual, onde deverão

comparecer as partes e advogados, ocorrerá por meio de acesso ao

seguinte link (copiar e colar na barra de endereço de seu

navegador):

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87527564652?pwd=d3YrZ2diWXk5UjgzbmVkNExteWV

MQT09

ou digitando, no aplicativo:

ID da reunião: 875 2756 4652

Senha de acesso: 246680

As testemunhas deverão permanecer na sala de espera, do início

da audiência até o momento em que serão ouvidas, quando

deverão se dirigir à sala de audiência acima.

2- se for utilizado computador não há necessidade de baixar

programas. As partes e/ou seus advogados deverão apenas copiar

o link retro e inseri-lo em um navegador de internet. O computador

dever estar equipado câmera e microfone, devidamente habilitados.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser
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acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial;

3- se for utilizado aparelho de telefone celular deverá ser baixado,

previamente, um dos aplicativos (app), conforme o sistema

operacional do dispositivo móvel (android ou apple), que são

autoexplicativos. Baixado o aplicativo, o link deve ser inserido num

navegador de internet aberto no aparelho celular, conforme item 2

retro;

4- seja qual for o tipo de equipamento utilizado pelas partes e/ou

advogados, o efetivo ingresso na sala virtual só ocorrerá após a

autorização de quem a criou, ou seja, do(a) servidor(a)/mediador(a)

desta Vara. No entanto, para evitar imprevistos, bem como para

identificar e solucionar eventuais problemas técnicos, que podem

atrasar o início da audiência, é importante que as partes e/ou seus

advogados verifiquem seus equipamentos e solicitem o ingresso na

sala aproximadamente 15 minutos antes do horário de início. O(a)

servidor(a) /mediador(a) e/ou o(a) Magistrado(a) somente

ingressarão na sala no horário designado ou poucos minutos antes;

5- a parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio ou no mesmo local onde estiver o seu advogado,

compartilhando o mesmo equipamento, de modo que ambos

apareçam na mesma tela. A câmera e o áudio devem ser

habilitados, a fim de que sua participação possa ser o mais próximo

possível do que ocorre em uma audiência presencial;

6- em caso de eventual dificuldade relacionada ao link de acesso à

sala virtual, solicitar auxílio, com antecedência, através do endereço

eletrônico desta Vara (saj.vt.dracena@trt15.jus.br), indicando um e-

mail válido para o envio de orientações e/ou contato de WhatsApp.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos em audiência sejam facilitados, deverão

ser juntados aos autos, cópia dos documentos de identificação dos

participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Qualquer dúvida ou informações poderão contatar a Vara do

T r a b a l h o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

s a j . v t . d r a c e n a @ t r t 1 5 . j u s . b r

13. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

14. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intime-se o perito.

Intimem-se as partes pelos advogados, que ficam incumbidos de

dar ciência a seus clientes e testemunhas.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011350-31.2016.5.15.0050
AUTOR THAIS FERNANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROMULO BATISTA GALVAO
SOARES(OAB: 361309/SP)

ADVOGADO RICHELDER COMADUCCI DA
SILVA(OAB: 368735/SP)

AUTOR ANA CARLA DE MOURA RUFINO

ADVOGADO ROMULO BATISTA GALVAO
SOARES(OAB: 361309/SP)

ADVOGADO RICHELDER COMADUCCI DA
SILVA(OAB: 368735/SP)

AUTOR ROSIMEIRE BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO ROMULO BATISTA GALVAO
SOARES(OAB: 361309/SP)

ADVOGADO RICHELDER COMADUCCI DA
SILVA(OAB: 368735/SP)

RÉU TAISA FERNANDA DE SOUZA
CARDOSO DOS SANTOS - ME

RÉU TAISA FERNANDA DE SOUZA
CARDOSO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA DE MOURA RUFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08e4dfa

proferido nos autos.

DESPACHO

1- A execução prossegue somente em face das executadas TAISA
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FERNANDA DE SOUZA CARDOSO DOS SANTOS ME e TAISA

FERNANDA DE SOUZA CARDOSO DOS SANTOS.

2- Executadas incluídas no BNDT, SerasaJud e na Central de

Indisponibilidade de Bens Imóveis (CNIB). Protesto efetivado.

3- Dívida no importe de R$ 64.861,18, atualizada até 05/05/2022,

sendo:

Crédito recte ANA CARLA: R$ 17.046,25

Crédito recte ROSIMEIRE: R$ 27.726,93

Crédito recte THAIS………: R$ 15.316,80

Contrib. Previdenciária…: R$  1.462,55

Custas processuais………: R$   802,10

Hon. Periciais (Mauro Yoshitani Jr.): R$ 2.506,55

4- Indefiro, por ora, o requerimento do parte exequente para

utilização da ferramenta SNIPER visando a busca de informações

de bens e direitos das executadas, porquanto referida ferramenta,

lançada em 16/08/2022 pelo CNJ, irá centralizar a pesquisa de bens

dos executados, hoje realizada através dos diversos sistemas

disponíveis, SISBAJUD, RENAJUD, CNIB, etc. Entretanto, em

consulta recente acerca de tal plataforma constata-se que ainda não

ocorreu a interligação dos sistemas, possuindo o SNIPER apenas

informações cadastrais, de extrema complexidade no seu manuseio

e muitas vezes sem a satisfação almejada.

5- Assim, considerando que todas as pesquisas realizadas através

das ferramentas eletrônicas disponíveis restaram infrutíferas,

cumpra-se o determinado na decisão Id. 20c91e9 e remetam-se os

autos ao arquivo provisório, sem extinção da execução.

6- Os processos suspensos ou arquivados provisoriamente poderão

ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte credora,

mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de bens

úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010140-95.2023.5.15.0050
AUTOR JOABE JUNIO CALDEIRA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ JULIANA RIBEIRO
BIGONI(OAB: 463888/SP)

ADVOGADO ADRIANO DE MARCOS LOPES(OAB:
245164/SP)

ADVOGADO THIAGO BRAGA OLIVIERI(OAB:
387993/SP)

RÉU CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOABE JUNIO CALDEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c500c3d

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

De início, registre-se que a ação foi julgada improcedente em

relação à Fundação Casa, prosseguindo-se a execução em face da

reclamada CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI.

A reclamada não apresentou cálculos de liquidação, consumando-

se a preclusão prevista no artigo 879, § 2º, da CLT.

A reclamante ofereceu a sua conta em 08/03/2024.

Analisando a conta do autor, verifica-se que este deixou de constar

em seus cálculos as custas processuais, o que de ofício é

acrescentado por este Juízo.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo reclamante,

com os ajustes supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da condenação em R$ 33.432,87, atualizado até

01/03/2024, conforme discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)................................................: R$ 26.772,62

Honorários em favor do advogado do recte..........: R$ 2.677,26

Contribuição previdenciária do recte (retida)........: R$ 1.038,73

Contribuição previdenciária da recda.......…..........: R$ 2.444,26

Custas processuais fixadas na sentença................: R$ 500,00

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

CUSTAS: Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento

das custas processuais (por meio da guia GRU).

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o
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juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica intimada a parte credora para

que forneça os dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

CARTEIRA DE TRABALHO: Concedo 15 dias para o reclamante

enviar sua CTPS diretamente à reclamada, mediante recibo.

Posteriormente, no prazo imediato e sucessivo de 15 dias, a

reclamada deverá efetuar a anotação de dispensa na CTPS,

independentemente de notificação, devolvendo-a diretamente ao

reclamante, mediante recibo. Saliento que, no caso de

descumprimento desta obrigação, será aplicada multa diária de

1/30 do salário do empregado, nos termos da sentença, e o

registro será efetuado pela Secretaria da Vara, evitando-se

quaisquer referências à reclamação trabalhista.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0010140-95.2023.5.15.0050
AUTOR JOABE JUNIO CALDEIRA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ JULIANA RIBEIRO
BIGONI(OAB: 463888/SP)

ADVOGADO ADRIANO DE MARCOS LOPES(OAB:
245164/SP)

ADVOGADO THIAGO BRAGA OLIVIERI(OAB:
387993/SP)

RÉU CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c500c3d

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

De início, registre-se que a ação foi julgada improcedente em

relação à Fundação Casa, prosseguindo-se a execução em face da
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reclamada CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI.

A reclamada não apresentou cálculos de liquidação, consumando-

se a preclusão prevista no artigo 879, § 2º, da CLT.

A reclamante ofereceu a sua conta em 08/03/2024.

Analisando a conta do autor, verifica-se que este deixou de constar

em seus cálculos as custas processuais, o que de ofício é

acrescentado por este Juízo.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo reclamante,

com os ajustes supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da condenação em R$ 33.432,87, atualizado até

01/03/2024, conforme discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)................................................: R$ 26.772,62

Honorários em favor do advogado do recte..........: R$ 2.677,26

Contribuição previdenciária do recte (retida)........: R$ 1.038,73

Contribuição previdenciária da recda.......…..........: R$ 2.444,26

Custas processuais fixadas na sentença................: R$ 500,00

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

CUSTAS: Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento

das custas processuais (por meio da guia GRU).

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica intimada a parte credora para

que forneça os dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

CARTEIRA DE TRABALHO: Concedo 15 dias para o reclamante

enviar sua CTPS diretamente à reclamada, mediante recibo.

Posteriormente, no prazo imediato e sucessivo de 15 dias, a

reclamada deverá efetuar a anotação de dispensa na CTPS,

independentemente de notificação, devolvendo-a diretamente ao

reclamante, mediante recibo. Saliento que, no caso de

descumprimento desta obrigação, será aplicada multa diária de

1/30 do salário do empregado, nos termos da sentença, e o

registro será efetuado pela Secretaria da Vara, evitando-se
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quaisquer referências à reclamação trabalhista.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0010086-71.2019.5.15.0050
AUTOR MARCIO WAGNER SPOSITO

RIBEIRO

ADVOGADO CRISTIANO PINHEIRO
GROSSO(OAB: 214784/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO WAGNER SPOSITO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0a6d70

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o réu, querendo, acerca da Impugnação à Sentença

de Liquidação interposta pelo autor.

Intime-se também o(a) Sr(ª). Perito(a) Judicial (LORICE JABALI

AGUSTINI), responsável pela elaboração dos cálculos, sobre a

impugnação, para manifestação em 15 (quinze) dias.

Quando em termos, tornem conclusos para decisão.

Intimem-se.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010775-91.2014.5.15.0050
AUTOR JOAO MILTON LAVOIER

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MILTON LAVOIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 588dd92

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir ao autor, vez que todos os créditos foram liberados

de acordo com os parâmetros/critérios estabelecidos na planilha de

atualização de cálculos de id. 0b40976 de 24/11/2023, do sistema

PJe-Calc (Sistema de Cálculo Trabalhista).

Intimem-se e tornem os autos ao arquivo.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010123-59.2023.5.15.0050
AUTOR ALINE DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RÉU MEDRAL FABRICACAO E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL FABRICACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1070a53

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

A reclamada apresentou cálculos de liquidação.

O reclamante não se manifestou a respeito, o que configura sua

concordância tácita.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pela

reclamada/reclamante, com os ajustes supra, para que produzam

todos os efeitos legais. Fixo o valor total da condenação em R$
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25.559,26, atualizado até 29/02/2024, conforme discriminação a

seguir:

Principal (retido INSS).............................................: R$ 16.036,52

Juros de mora do principal.....................................: R$ 1.710,21

Honorários em favor do advogado do recte.......: R$ 1.841,41

Contribuição previdenciária do recte (retida)....: R$ 667,37

Contribuição previdenciária da recda........…......: R$ 2.803,75

Honorários periciais (Mauro Yoshitani Jr.)...……: R$ 2.500,00

Custas processuais fixadas na sentença...........: (pagas)

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica intimada a parte credora para

que forneça os dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATSum-0010123-59.2023.5.15.0050
AUTOR ALINE DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RÉU MEDRAL FABRICACAO E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVA BEZERRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1070a53

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

A reclamada apresentou cálculos de liquidação.

O reclamante não se manifestou a respeito, o que configura sua

concordância tácita.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pela

reclamada/reclamante, com os ajustes supra, para que produzam

todos os efeitos legais. Fixo o valor total da condenação em R$

25.559,26, atualizado até 29/02/2024, conforme discriminação a

seguir:

Principal (retido INSS).............................................: R$ 16.036,52

Juros de mora do principal.....................................: R$ 1.710,21

Honorários em favor do advogado do recte.......: R$ 1.841,41

Contribuição previdenciária do recte (retida)....: R$ 667,37

Contribuição previdenciária da recda........…......: R$ 2.803,75

Honorários periciais (Mauro Yoshitani Jr.)...……: R$ 2.500,00

Custas processuais fixadas na sentença...........: (pagas)

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica intimada a parte credora para

que forneça os dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DRACENA/SP, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0010138-28.2023.5.15.0050
AUTOR ANTONIO MARCOS BOA

ADVOGADO BEATRIZ JULIANA RIBEIRO
BIGONI(OAB: 463888/SP)

ADVOGADO ADRIANO DE MARCOS LOPES(OAB:
245164/SP)

ADVOGADO THIAGO BRAGA OLIVIERI(OAB:
387993/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS BOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 510b621

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

De início, registre-se que a ação foi julgada improcedente em

relação à Fundação Casa, prosseguindo-se a execução em face da

reclamada CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI.

A reclamada não apresentou cálculos de liquidação, consumando-

se a preclusão prevista no artigo 879, § 2º, da CLT.

A reclamante ofereceu a sua conta em 08/03/2024.

Analisando a conta do autor, verifica-se que este deixou de constar

em seus cálculos as custas processuais, o que de ofício é

acrescentado por este Juízo.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo reclamante,

com os ajustes supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da condenação em R$ 35.205,90, atualizado até

01/03/2024, conforme discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)..................................................: R$ 27.979,70

Honorários em favor do advogado do recte............: R$ 2.797,97

Contribuição previdenciária do recte (retida)..........: R$ 1.287,55

Contribuição previdenciária da recda........…..........: R$ 2.640,68

Custas processuais fixadas na sentença................: R$ 500,00

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

CUSTAS: Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento

das custas processuais (por meio da guia GRU).

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se
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definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica intimada a parte credora para

que forneça os dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

CARTEIRA DE TRABALHO: Concedo 15 dias para o reclamante

enviar sua CTPS diretamente à reclamada, mediante recibo.

Posteriormente, no prazo imediato e sucessivo de 15 dias, a

reclamada deverá efetuar a anotação de dispensa na CTPS,

independentemente de notificação, devolvendo-a diretamente ao

reclamante, mediante recibo. Saliento que, no caso de

descumprimento desta obrigação, será aplicada multa diária de

1/30 do salário do empregado, nos termos da sentença, e o

registro será efetuado pela Secretaria da Vara, evitando-se

quaisquer referências à reclamação trabalhista.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0010138-28.2023.5.15.0050
AUTOR ANTONIO MARCOS BOA

ADVOGADO BEATRIZ JULIANA RIBEIRO
BIGONI(OAB: 463888/SP)

ADVOGADO ADRIANO DE MARCOS LOPES(OAB:
245164/SP)

ADVOGADO THIAGO BRAGA OLIVIERI(OAB:
387993/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 510b621

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

De início, registre-se que a ação foi julgada improcedente em

relação à Fundação Casa, prosseguindo-se a execução em face da

reclamada CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI.

A reclamada não apresentou cálculos de liquidação, consumando-

se a preclusão prevista no artigo 879, § 2º, da CLT.

A reclamante ofereceu a sua conta em 08/03/2024.

Analisando a conta do autor, verifica-se que este deixou de constar

em seus cálculos as custas processuais, o que de ofício é

acrescentado por este Juízo.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo reclamante,

com os ajustes supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da condenação em R$ 35.205,90, atualizado até

01/03/2024, conforme discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)..................................................: R$ 27.979,70

Honorários em favor do advogado do recte............: R$ 2.797,97

Contribuição previdenciária do recte (retida)..........: R$ 1.287,55

Contribuição previdenciária da recda........…..........: R$ 2.640,68

Custas processuais fixadas na sentença................: R$ 500,00

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

CUSTAS: Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento

das custas processuais (por meio da guia GRU).

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5012
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica intimada a parte credora para

que forneça os dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

CARTEIRA DE TRABALHO: Concedo 15 dias para o reclamante

enviar sua CTPS diretamente à reclamada, mediante recibo.

Posteriormente, no prazo imediato e sucessivo de 15 dias, a

reclamada deverá efetuar a anotação de dispensa na CTPS,

independentemente de notificação, devolvendo-a diretamente ao

reclamante, mediante recibo. Saliento que, no caso de

descumprimento desta obrigação, será aplicada multa diária de

1/30 do salário do empregado, nos termos da sentença, e o

registro será efetuado pela Secretaria da Vara, evitando-se

quaisquer referências à reclamação trabalhista.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0011195-81.2023.5.15.0050
AUTOR M.J.B.D.S.

ADVOGADO BRUNO PINATO CAVALARI(OAB:
395356/SP)

RÉU BARUC MOTORS COMERCIO A
VAREJO DE AUTOMOVEIS,
CAMIONETAS E UTILITARIOS
USADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.J.B.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e70e10

proferido nos autos.

DESPACHO
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Designo AUDIÊNCIA UNA a ser realizada nesta Vara do Trabalho

de Dracena/SP, situada na Rua Salvador, 125, CEP 17900-000,

para o dia 30 de abril de 2024, às 14h00, devendo as partes

comparecer, sob as penas do artigo 844 da CLT .

 As testemunhas deverão comparecer ao ato independentemente

de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT (Rito ordinário) ou

nos termos do artigo 852-H, § 2º, da CLT.

A critério das partes, estas poderão participar da audiência tanto de

modo PRESENCIAL quanto de modo TELEPRESENCIAL.

1- o ingresso na sala de audiências virtual ocorrerá por meio de

acesso ao seguinte link (colar o link na barra de endereço do

navegador):

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87527564652?pwd=d3YrZ2diWXk5UjgzbmVkNExteWV

MQT09

ou digitando, no aplicativo:

ID da reunião: 875 2756 4652

Senha de acesso: 246680

Ao ser admitido na sala, quando solicitado, para ouvir os outros

conecte áudio, optar por:

"DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL"

Todos os envolvidos no ato processual acima deverão observar o

disposto nos artigos abaixo da referida Portaria:

"Art. 2º Somente poderão ingressar nas unidades do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região as pessoas que comprovarem

que foram submetidas ao gesto vacinal imunizante contra a COVID-

19, inclusive com o cumprimento do prazo de carência de 15

(quinze) dias, que resguarda a eficácia do imunizante após o

processo de vacinação.

§1º A obrigatoriedade constante do caput é aplicável a quaisquer

pessoas que venham a ingressar nas unidades, tais como

magistrados, servidores, estagiários, terceirizados e quaisquer

prestadores de serviços, membros do Ministério Público, defensores

públicos, advogados, empregados da Ordem dos Advogados do

Brasil e de postos bancários, partes e testemunhas.

§2º Para fins do que dispõe o caput, deverá ser comprovada a

aplicação de duas doses de vacina contra a COVID-19

(relativamente àquelas que o exigem), mediante apresentação de

documento oficial.

§3º O ingresso de pessoas com contraindicação para aplicação da

vacina contra a COVID-19 dar-se-á mediante apresentação de

relatório médico justificando o óbice à imunização.

Art. 3º Serão consideradas para fins de comprovação do gesto

vacinal imunizante contra a COVID-19 as informações constantes

dos seguintes documentos oficiais:

I – certificado de vacina digital, disponível na plataforma do Sistema

Único de Saúde - Conecte SUS;

II – comprovante/caderneta/cartão de vacinação impresso em papel

timbrado ou na forma digital, emitido no momento da vacinação por

instituição governamental nacional ou estrangeira ou institutos de

pesquisa clínica.

Art. 5º A comprovação da vacinação contra a COVID-19 ou a

apresentação do relatório médico serão exigidos somente aos

maiores de 18 (dezoito) anos, salvo divulgação de protocolo em

sentido contrário pelo órgão de saúde pública local ou pelo

Ministério da Saúde, observada a obrigatoriedade do uso de

máscara pelos maiores de 02 (dois) anos, conforme orientação da

Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo.

Art. 7º O atendimento presencial ao público externo está autorizado,

mediante a apresentação do comprovante do gesto vacinal

imunizante contra a COVID-19."

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e a suas eventuais TESTEMUNHAS, a data e horário da

audiência, bem como as instruções de acesso ao ambiente físico da

audiência.

Para as audiências devem comparecer as partes, advogados e

testemunha(s) apenas, vedado o ingresso de acompanhantes, salvo

apenas em caso de necessidade imperiosa em razão de dificuldade

grave e incontornável de locomoção da parte, testemunhas ou

advogados.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato. .

III - As testemunhas deverão comparecer ao ato

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT

(Rito ordinário) ou nos termos do artigo 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por oficial de justiça.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ETCiv-0010232-39.2024.5.15.0050
EMBARGANTE ARILSON ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO RODOLPHO ANTONIO SOBRAL DE
CASTRO(OAB: 46905/GO)

EMBARGADO EDIVALDO BURDIN DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO TANIA ECLE LORENZETTI(OAB:
399909/SP)

ADVOGADO MILTON RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 342230/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
LORENZETTI(OAB: 341758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO BURDIN DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d061145

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 10 de ABRIL  de

2024, às 13h00, a qual será realizada virtualmente, com a utilização

da ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

As partes deverão comparecer virtualmente à audiência, sob pena

de confissão.

As testemunhas deverão comparecer ao ato independentemente

de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT (Rito ordinário) ou

nos termos do artigo 852-H, § 2º, da CLT.

O patrono deverá informar às partes e testemunhas do

procedimento ora balizado para que seja possível a respectiva oitiva

pelos meios tecnológicos a seguir informados, seja em ambiente

particular (residência), seja no escritório do advogado. Na primeira

hipótese, a testemunha deverá se manter ativa na sala virtual

designada para o ato até que seja iniciada a audiência e

posteriormente colhido seu depoimento. Estando a testemunha no

escritório do patrono, deverá este possibilitar que a colheita do

depoimento seja realizada em sala na qual fique impedido o contato

com outras eventuais testemunhas ainda não ouvidas durante a

oitiva. Fica esclarecido que os advogados das partes não têm

obrigação de fornecer aos seus clientes e às testemunhas a

estrutura (física e eletrônica) de acesso à plataforma digital da

sessão telepresencial, tampouco serão responsabilizados por

eventuais problemas técnicos que porventura possam ocorrer

durante a realização da audiência, salvo por comprovada má-fé.

Caso os patronos venham a disponibilizar o uso da plataforma aos

seus clientes, seja em escritório de advocacia ou qualquer outro

ambiente onde possa haver contato presencial entre as pessoas,

recomenda-se a adoção das medidas preventivas à saúde nos

termos da legislação vigente, visando a prevenção ao contágio viral.

Caso divida o mesmo espaço físico, durante a oitiva de partes e

testemunhas, o advogado deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o contato

direto, inclusive gestual, com o respectivo e as perguntas

eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao magistrado. O

advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários,

parte e testemunha estejam no campo visual atingido pela câmera.

Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial. Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação

direta do patrono com o depoente durante o depoimento, o

induzimento através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer

forma que possa macular a oitiva poderá ser punido com as penas

processuais e administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual

comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil para apuração do

desvio ético profissional. As pautas de audiências poderão ser

consultadas no ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo

link https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe,

disponibilizado para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas

Google Play e App Store).

Consigno que, para a homologação de eventual acordo, é

necessário que os advogados que não estiverem acompanhados de

seus clientes, tenham procuração com poderes especiais para

celebrar acordo (transigir) e dar quitação.

A audiência será realizada de forma telepresencial (virtual), por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para

aparelho de telefone celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e/ou seus

advogados deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1- o ingresso na sala de audiências virtual, onde deverão

comparecer as partes e advogados, ocorrerá por meio de acesso ao

seguinte link (copiar e colar na barra de endereço de seu

navegador):

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87527564652?pwd=d3YrZ2diWXk5UjgzbmVkNExteWV

MQT09

ou digitando, no aplicativo:

ID da reunião: 875 2756 4652

Senha de acesso: 246680

As testemunhas deverão permanecer na sala de espera, do início

da audiência até o momento em que serão ouvidas, quando

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5015
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deverão se dirigir à sala de audiência acima.

2- se for utilizado computador não há necessidade de baixar

programas. As partes e/ou seus advogados deverão apenas copiar

o link retro e inseri-lo em um navegador de internet. O computador

dever estar equipado câmera e microfone, devidamente habilitados.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial;

3- se for utilizado aparelho de telefone celular deverá ser baixado,

previamente, um dos aplicativos (app), conforme o sistema

operacional do dispositivo móvel (android ou apple), que são

autoexplicativos. Baixado o aplicativo, o link deve ser inserido num

navegador de internet aberto no aparelho celular, conforme item 2

retro;

4- seja qual for o tipo de equipamento utilizado pelas partes e/ou

advogados, o efetivo ingresso na sala virtual só ocorrerá após a

autorização de quem a criou, ou seja, do(a) servidor(a)/mediador(a)

desta Vara. No entanto, para evitar imprevistos, bem como para

identificar e solucionar eventuais problemas técnicos, que podem

atrasar o início da audiência, é importante que as partes e/ou seus

advogados verifiquem seus equipamentos e solicitem o ingresso na

sala aproximadamente 15 minutos antes do horário de início. O(a)

servidor(a) /mediador(a) e/ou o(a) Magistrado(a) somente

ingressarão na sala no horário designado ou poucos minutos antes;

5- a parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio ou no mesmo local onde estiver o seu advogado,

compartilhando o mesmo equipamento, de modo que ambos

apareçam na mesma tela. A câmera e o áudio devem ser

habilitados, a fim de que sua participação possa ser o mais próximo

possível do que ocorre em uma audiência presencial;

6- em caso de eventual dificuldade relacionada ao link de acesso à

sala virtual, solicitar auxílio, com antecedência, através do endereço

eletrônico desta Vara (saj.vt.dracena@trt15.jus.br), indicando um e-

mail válido para o envio de orientações e/ou contato de WhatsApp.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos em audiência sejam facilitados, deverão

ser juntados aos autos, cópia dos documentos de identificação dos

participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Qualquer dúvida ou informações poderão contatar a Vara do

Trabalho através do endereço eletrônico:

saj.vt.dracena@trt15.jus.br

13. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

14. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes pelos advogados, que ficam incumbidos de

dar ciência a seus clientes e testemunhas.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010297-34.2024.5.15.0050
AUTOR ELIANA JANES MORTARI HONORIO

DA CRUZ

ADVOGADO OTAVIO ORSI TUENA(OAB:
342339/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA JANES MORTARI HONORIO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 036d833

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA UNA a ser realizada nesta Vara do Trabalho

de Dracena/SP, situada na Rua São Salvador, 125, CEP 17900-

000, para o dia 08 de maio de 2024, às 12h45min.
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Dispensado o comparecimento das partes, em observância da

Recomendação n. 5/GCJT, de 7 de junho de 2019.

A critério das partes, estas poderão participar da audiência tanto de

modo PRESENCIAL quanto de modo TELEPRESENCIAL.

1- o ingresso na sala de audiências virtual ocorrerá por meio de

acesso ao seguinte link (colar o link na barra de endereço do

navegador):

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87527564652?pwd=d3YrZ2diWXk5UjgzbmVkNExte

WVMQT09

ou digitando, no aplicativo:

ID da reunião: 875 2756 4652

Senha de acesso: 246680

Ao ser admitido na sala, quando solicitado, para ouvir os outros

conecte áudio, optar por:

"DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL"

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e a suas eventuais TESTEMUNHAS, a data e horário da

audiência, bem como as instruções de acesso ao ambiente físico da

audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato. .

III - As testemunhas deverão comparecer ao ato

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT

(Rito ordinário) ou nos termos do artigo 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0010232-39.2024.5.15.0050
EMBARGANTE ARILSON ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO RODOLPHO ANTONIO SOBRAL DE
CASTRO(OAB: 46905/GO)

EMBARGADO EDIVALDO BURDIN DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO TANIA ECLE LORENZETTI(OAB:
399909/SP)

ADVOGADO MILTON RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 342230/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
LORENZETTI(OAB: 341758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILSON ALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d061145

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 10 de ABRIL  de

2024, às 13h00, a qual será realizada virtualmente, com a utilização

da ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

As partes deverão comparecer virtualmente à audiência, sob pena

de confissão.

As testemunhas deverão comparecer ao ato independentemente

de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT (Rito ordinário) ou

nos termos do artigo 852-H, § 2º, da CLT.

O patrono deverá informar às partes e testemunhas do

procedimento ora balizado para que seja possível a respectiva oitiva

pelos meios tecnológicos a seguir informados, seja em ambiente

particular (residência), seja no escritório do advogado. Na primeira

hipótese, a testemunha deverá se manter ativa na sala virtual

designada para o ato até que seja iniciada a audiência e

posteriormente colhido seu depoimento. Estando a testemunha no

escritório do patrono, deverá este possibilitar que a colheita do

depoimento seja realizada em sala na qual fique impedido o contato

com outras eventuais testemunhas ainda não ouvidas durante a

oitiva. Fica esclarecido que os advogados das partes não têm

obrigação de fornecer aos seus clientes e às testemunhas a

estrutura (física e eletrônica) de acesso à plataforma digital da

sessão telepresencial, tampouco serão responsabilizados por

eventuais problemas técnicos que porventura possam ocorrer

durante a realização da audiência, salvo por comprovada má-fé.
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Caso os patronos venham a disponibilizar o uso da plataforma aos

seus clientes, seja em escritório de advocacia ou qualquer outro

ambiente onde possa haver contato presencial entre as pessoas,

recomenda-se a adoção das medidas preventivas à saúde nos

termos da legislação vigente, visando a prevenção ao contágio viral.

Caso divida o mesmo espaço físico, durante a oitiva de partes e

testemunhas, o advogado deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o contato

direto, inclusive gestual, com o respectivo e as perguntas

eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao magistrado. O

advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários,

parte e testemunha estejam no campo visual atingido pela câmera.

Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial. Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação

direta do patrono com o depoente durante o depoimento, o

induzimento através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer

forma que possa macular a oitiva poderá ser punido com as penas

processuais e administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual

comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil para apuração do

desvio ético profissional. As pautas de audiências poderão ser

consultadas no ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo

link https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe,

disponibilizado para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas

Google Play e App Store).

Consigno que, para a homologação de eventual acordo, é

necessário que os advogados que não estiverem acompanhados de

seus clientes, tenham procuração com poderes especiais para

celebrar acordo (transigir) e dar quitação.

A audiência será realizada de forma telepresencial (virtual), por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para

aparelho de telefone celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e/ou seus

advogados deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1- o ingresso na sala de audiências virtual, onde deverão

comparecer as partes e advogados, ocorrerá por meio de acesso ao

seguinte link (copiar e colar na barra de endereço de seu

navegador):

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87527564652?pwd=d3YrZ2diWXk5UjgzbmVkNExteWV

MQT09

ou digitando, no aplicativo:

ID da reunião: 875 2756 4652

Senha de acesso: 246680

As testemunhas deverão permanecer na sala de espera, do início

da audiência até o momento em que serão ouvidas, quando

deverão se dirigir à sala de audiência acima.

2- se for utilizado computador não há necessidade de baixar

programas. As partes e/ou seus advogados deverão apenas copiar

o link retro e inseri-lo em um navegador de internet. O computador

dever estar equipado câmera e microfone, devidamente habilitados.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial;

3- se for utilizado aparelho de telefone celular deverá ser baixado,

previamente, um dos aplicativos (app), conforme o sistema

operacional do dispositivo móvel (android ou apple), que são

autoexplicativos. Baixado o aplicativo, o link deve ser inserido num

navegador de internet aberto no aparelho celular, conforme item 2

retro;

4- seja qual for o tipo de equipamento utilizado pelas partes e/ou

advogados, o efetivo ingresso na sala virtual só ocorrerá após a

autorização de quem a criou, ou seja, do(a) servidor(a)/mediador(a)

desta Vara. No entanto, para evitar imprevistos, bem como para

identificar e solucionar eventuais problemas técnicos, que podem

atrasar o início da audiência, é importante que as partes e/ou seus

advogados verifiquem seus equipamentos e solicitem o ingresso na

sala aproximadamente 15 minutos antes do horário de início. O(a)

servidor(a) /mediador(a) e/ou o(a) Magistrado(a) somente

ingressarão na sala no horário designado ou poucos minutos antes;

5- a parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio ou no mesmo local onde estiver o seu advogado,

compartilhando o mesmo equipamento, de modo que ambos

apareçam na mesma tela. A câmera e o áudio devem ser

habilitados, a fim de que sua participação possa ser o mais próximo

possível do que ocorre em uma audiência presencial;

6- em caso de eventual dificuldade relacionada ao link de acesso à

sala virtual, solicitar auxílio, com antecedência, através do endereço

eletrônico desta Vara (saj.vt.dracena@trt15.jus.br), indicando um e-

mail válido para o envio de orientações e/ou contato de WhatsApp.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos em audiência sejam facilitados, deverão
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ser juntados aos autos, cópia dos documentos de identificação dos

participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Qualquer dúvida ou informações poderão contatar a Vara do

Trabalho através do endereço eletrônico:

saj.vt.dracena@trt15.jus.br

13. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

14. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes pelos advogados, que ficam incumbidos de

dar ciência a seus clientes e testemunhas.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010005-49.2024.5.15.0050
AUTOR TAISA CARLA RAMOS

ADVOGADO GUSTAVO BASSOLI
GANARANI(OAB: 213210/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISA CARLA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c05267

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência HÍBRIDA de CONCILIAÇÃO / MEDIAÇÃO /

INICIAL, para o dia 08 de maio de 2024, às 08h00, devendo

comparecer as partes, sob as penas do artigo 844, da CLT.

Nos casos de não comparecimento da reclamada, será decretada

sua revelia e o processo conclusos para julgamento;

Não comparecendo o reclamante, o processo será arquivado.

A parte reclamada deverá juntar documentos de representação

processual até a data da audiência.

A critério das partes, estas poderão participar da audiência tanto de

modo PRESENCIAL quanto de modo TELEPRESENCIAL.

Nesta ocasião poderão as partes ofertar suas propostas

conciliatórias.

Em caso de impossibilidade de composição:

Não havendo pedido de perícia, será recebida a defesa e

redesignada a audiência como Instrução;

Havendo pedido de perícia técnica, será(ão) recebida(s) a(s)

contestação(ões) e designadas a perícia e a próxima audiência de

instrução, saindo cientes as partes e patronos;

Havendo desistência do pedido de perícia, o processo será incluído

em pauta normal de audiências de instrução;

Fica facultada à parte reclamada, SOMENTE EM CASO DE SEU

COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA ORA DESIGNADA, a

possibilidade de não oferecer defesa e a concessão, ao seu

expresso requerimento, feito EXCLUSIVAMENTE EM AUDIÊNCIA,

de prazo de 5 (CINCO) dias para juntada de defesa e documentos,

caso não haja conciliação.

FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO DE TESTEMUNHAS.

A fim de possibilitar a efetiva PARTICIPAÇÃO TELEPRESENCIAL

(sem prejuízo das cominações anteriores: defesa, prazos etc),

as partes e/ou seus advogados deverão seguir o seguinte tutorial

básico:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87527564652?pwd=d3YrZ2diWXk5UjgzbmVkNExte

WVMQT09

ou digitando, no aplicativo:

ID da reunião: 875 2756 4652

Senha de acesso: 246680

Ao ser admitido na sala, quando solicitado, para ouvir os outros

conecte áudio, optar por:

"DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL" 

ou

“JUNTE-SE COM O ÁUDIO DO COMPUTADOR”

2- se for utilizado computador não há necessidade de baixar

programas. As partes e/ou seus advogados deverão apenas

copiar o link retro e inseri-lo em um navegador de internet. O

computador dever estar equipado câmera e microfone,

devidamente habilitados;

3- se for utilizado aparelho de telefone celular deverá ser baixado,

previamente, um dos aplicativos (app), conforme o sistema
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operacional do dispositivo móvel (android OU apple), que são

autoexplicativos. Baixado o aplicativo, o link deve ser inserido num

navegador de internet aberto no aparelho celular, conforme item 2

retro. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial;

4- seja qual for o tipo de equipamento utilizado pelas partes e/ou

advogados, o efetivo ingresso na sala virtual só ocorrerá após a

autorização de quem a criou, ou seja, do(a) servidor(a)/mediador(a)

desta Vara. No entanto, para evitar imprevistos, bem como para

identificar e solucionar eventuais problemas técnicos, que podem

atrasar o início da audiência, é importante que as partes e/ou seus

advogados verifiquem seus equipamentos e solicitem o ingresso na

sala aproximadamente 15 minutos antes do horário de início. O(a)

servidor(a) /mediador(a) e/ou o(a) Magistrado(a) somente

ingressarão na sala no horário designado ou poucos minutos antes;

5- a parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio ou no mesmo local onde estiver o seu advogado,

compartilhando o mesmo equipamento, de modo que ambos

apareçam na mesma tela. A câmera e o áudio devem ser

habilitados, a fim de que sua participação possa ser o mais próximo

possível do que ocorre em uma audiência presencial;

6- em caso de eventual dificuldade relacionada ao link de acesso à

sala virtual, solicitar auxílio, com antecedência, através do balcão

virtual ( https://meet.google.com/ngp-whvw-mks ) ou endereço

eletrônico desta Vara (saj.vt.dracena@trt15.jus.br), indicando um e-

mail válido envio de orientações e/ou número de contato do

WhatsApp.

OUTRAS DELIBERAÇÕES

As partes deverão exibir documentos de identificação pessoal,

durante a audiência virtual, sendo certo que, se a reclamada for

pessoa jurídica e estiver assistida por advogado, o instrumento de

procuração e os atos constitutivos deverão ser juntados diretamente

no Pje.

Intimem-se.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010826-87.2023.5.15.0050
AUTOR TIAGO BERNARDO BARBOSA

ADVOGADO ELIAZAR ROCHA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 466959/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PANORAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO BERNARDO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68655cd

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Dê-se vista ao reclamante sobre a petição e documento juntados

pelo réu sob Id 373fa4d e 1be6805, em 14/03/2024, para eventual

manifestação, sob pena de preclusão e considerar-se integralmente

cumprida a obrigação de fazer.

2- A condenação versa apenas sobre honorários em favor do

advogado do reclamante, tendo sido fixado o valor devido em R$

1.035,34, atualizado até 01/12/2023.

3- INSS e IMPOSTO DE RENDA: Inexistem verbas salariais ou

tributáveis na presente liquidação. Não há o que ser recolhido.

4- Oportunamente, ante o decurso do prazo para eventual oposição

de Embargos à Execução, expeça-se Requisição de Pequeno Valor

- RPV para pagamento do débito em 60 dias, sob pena de

preclusão e imediato sequestro de numerário mediante bloqueio

SISBAJUD.

5- DADOS BANCÁRIOS: Já fornecida pela parte credora Id fdfb959

de 07/12/2023.

6- Efetuado o pagamento, libere-se o numerário à advogada do

reclamante.

7- Após satisfeitos os honorários advocatícios, tornem conclusos

para extinção da execução, registro dos valores no sistema, baixa

da RPV no GPREC e arquivamento dos autos.

8- Ao final, apóscertificada a inexistência de saldo em conta judicial

(saldo zero), arquivem-se os autos.

9- Intimem-se as partes. 

DRACENA/SP, 15 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010937-71.2023.5.15.0050
AUTOR WELLINTON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
LORENZETTI(OAB: 341758/SP)

ADVOGADO MILTON RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 342230/SP)

ADVOGADO TANIA ECLE LORENZETTI(OAB:
399909/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)
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RÉU JOSE AUGUSTO DA ROCHA
TRANSPORTES

ADVOGADO JORGE MINORU FUGIYAMA(OAB:
144243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO DA ROCHA TRANSPORTES

  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09489bc

proferido nos autos.

rgsc

DESPACHO

Ante os motivos apresentados pelo patrono da primeira reclamada,

bem como a expressa concordância do autor, deferido o pedido de

redesignação.

Neste ato o feito é retirado da pauta de audiências do dia

19/03/2024.

Redesigne-se a audiência de INSTRUÇÃO e intimem-se as partes,

na pessoa de seus patronos.

Intimem-se.

Dracena/SP, segunda-feira, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010937-71.2023.5.15.0050
AUTOR WELLINTON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
LORENZETTI(OAB: 341758/SP)

ADVOGADO MILTON RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 342230/SP)

ADVOGADO TANIA ECLE LORENZETTI(OAB:
399909/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

RÉU JOSE AUGUSTO DA ROCHA
TRANSPORTES

ADVOGADO JORGE MINORU FUGIYAMA(OAB:
144243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINTON SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09489bc

proferido nos autos.

rgsc

DESPACHO

Ante os motivos apresentados pelo patrono da primeira reclamada,

bem como a expressa concordância do autor, deferido o pedido de

redesignação.

Neste ato o feito é retirado da pauta de audiências do dia

19/03/2024.

Redesigne-se a audiência de INSTRUÇÃO e intimem-se as partes,

na pessoa de seus patronos.

Intimem-se.

Dracena/SP, segunda-feira, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010040-09.2024.5.15.0050
AUTOR TIAGO RODRIGUES MONTEIRO

ADVOGADO THIAGO SERGIO DE OLIVEIRA
COLUCCI(OAB: 378700/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RODRIGUES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45bf11d

proferido nos autos.

rgsc

DESPACHO

Nada a deferir à reclamada, devendo esta se ater aos termos da

réplica do autor.

No mais, aguarde-se a realização das perícias.

Intimem-se.

Dracena/SP, segunda-feira, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010040-09.2024.5.15.0050
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AUTOR TIAGO RODRIGUES MONTEIRO

ADVOGADO THIAGO SERGIO DE OLIVEIRA
COLUCCI(OAB: 378700/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45bf11d

proferido nos autos.

rgsc

DESPACHO

Nada a deferir à reclamada, devendo esta se ater aos termos da

réplica do autor.

No mais, aguarde-se a realização das perícias.

Intimem-se.

Dracena/SP, segunda-feira, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010331-09.2024.5.15.0050
AUTOR GABRIEL MOREIRA CLEMENTE DA

COSTA

ADVOGADO GUSTAVO BASSOLI
GANARANI(OAB: 213210/SP)

RÉU ARTHUR VERGINASSI LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MOREIRA CLEMENTE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fa2050

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência HÍBRIDA de CONCILIAÇÃO / MEDIAÇÃO /

INICIAL, para o dia 16 de abril de 2024, às 08h15min, devendo

comparecer as partes, sob as penas do artigo 844, da CLT.

Nos casos de não comparecimento da reclamada, será decretada

sua revelia e o processo conclusos para julgamento;

Não comparecendo o reclamante, o processo será arquivado.

A parte reclamada deverá juntar documentos de representação

processual até a data da audiência.

A critério das partes, estas poderão participar da audiência tanto de

modo PRESENCIAL quanto de modo TELEPRESENCIAL.

Nesta ocasião poderão as partes ofertar suas propostas

conciliatórias.

Em caso de impossibilidade de composição:

Não havendo pedido de perícia, será recebida a defesa e

redesignada a audiência como Instrução;

Havendo pedido de perícia técnica, será(ão) recebida(s) a(s)

contestação(ões) e designadas a perícia e a próxima audiência de

instrução, saindo cientes as partes e patronos;

Havendo desistência do pedido de perícia, o processo será incluído

em pauta normal de audiências de instrução;

Fica facultada à parte reclamada, SOMENTE EM CASO DE SEU

COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA ORA DESIGNADA, a

possibilidade de não oferecer defesa e a concessão, ao seu

expresso requerimento, feito EXCLUSIVAMENTE EM AUDIÊNCIA,

de prazo de 5 (CINCO) dias para juntada de defesa e documentos,

caso não haja conciliação.

FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO DE TESTEMUNHAS.

A fim de possibilitar a efetiva PARTICIPAÇÃO TELEPRESENCIAL

(sem prejuízo das cominações anteriores: defesa, prazos etc),

as partes e/ou seus advogados deverão seguir o seguinte tutorial

básico:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87527564652?pwd=d3YrZ2diWXk5UjgzbmVkNExte

WVMQT09

ou digitando, no aplicativo:

ID da reunião: 875 2756 4652

Senha de acesso: 246680

Ao ser admitido na sala, quando solicitado, para ouvir os outros

conecte áudio, optar por:

"DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL" 

ou

“JUNTE-SE COM O ÁUDIO DO COMPUTADOR”

2- se for utilizado computador não há necessidade de baixar

programas. As partes e/ou seus advogados deverão apenas

copiar o link retro e inseri-lo em um navegador de internet. O

computador dever estar equipado câmera e microfone,

devidamente habilitados;

3- se for utilizado aparelho de telefone celular deverá ser baixado,

previamente, um dos aplicativos (app), conforme o sistema
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operacional do dispositivo móvel (android OU apple), que são

autoexplicativos. Baixado o aplicativo, o link deve ser inserido num

navegador de internet aberto no aparelho celular, conforme item 2

retro. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial;

4- seja qual for o tipo de equipamento utilizado pelas partes e/ou

advogados, o efetivo ingresso na sala virtual só ocorrerá após a

autorização de quem a criou, ou seja, do(a) servidor(a)/mediador(a)

desta Vara. No entanto, para evitar imprevistos, bem como para

identificar e solucionar eventuais problemas técnicos, que podem

atrasar o início da audiência, é importante que as partes e/ou seus

advogados verifiquem seus equipamentos e solicitem o ingresso na

sala aproximadamente 15 minutos antes do horário de início. O(a)

servidor(a) /mediador(a) e/ou o(a) Magistrado(a) somente

ingressarão na sala no horário designado ou poucos minutos antes;

5- a parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio ou no mesmo local onde estiver o seu advogado,

compartilhando o mesmo equipamento, de modo que ambos

apareçam na mesma tela. A câmera e o áudio devem ser

habilitados, a fim de que sua participação possa ser o mais próximo

possível do que ocorre em uma audiência presencial;

6- em caso de eventual dificuldade relacionada ao link de acesso à

sala virtual, solicitar auxílio, com antecedência, através do balcão

virtual ( https://meet.google.com/ngp-whvw-mks ) ou endereço

eletrônico desta Vara (saj.vt.dracena@trt15.jus.br), indicando um e-

mail válido envio de orientações e/ou número de contato do

WhatsApp.

OUTRAS DELIBERAÇÕES

As partes deverão exibir documentos de identificação pessoal,

durante a audiência virtual, sendo certo que, se a reclamada for

pessoa jurídica e estiver assistida por advogado, o instrumento de

procuração e os atos constitutivos deverão ser juntados diretamente

no Pje.

Intimem-se.

DRACENA/SP, 15 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010355-37.2024.5.15.0050
AUTOR VALDIR PEREIRA LEAL

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

RÉU VITERRA BIOENERGIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR PEREIRA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe43d84

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência HÍBRIDA de CONCILIAÇÃO / MEDIAÇÃO /

INICIAL, para o dia 02 de maio de 2024, às 10h30min, devendo

comparecer as partes, sob as penas do artigo 844, da CLT.

Nos casos de não comparecimento da reclamada, será decretada

sua revelia e o processo conclusos para julgamento;

Não comparecendo o reclamante, o processo será arquivado.

A parte reclamada deverá juntar documentos de representação

processual até a data da audiência.

A critério das partes, estas poderão participar da audiência tanto de

modo PRESENCIAL quanto de modo TELEPRESENCIAL.

Nesta ocasião poderão as partes ofertar suas propostas

conciliatórias.

Em caso de impossibilidade de composição:

Não havendo pedido de perícia, será recebida a defesa e

redesignada a audiência como Instrução;

Havendo pedido de perícia técnica, será(ão) recebida(s) a(s)

contestação(ões) e designadas a perícia e a próxima audiência de

instrução, saindo cientes as partes e patronos;

Havendo desistência do pedido de perícia, o processo será incluído

em pauta normal de audiências de instrução;

Fica facultada à parte reclamada, SOMENTE EM CASO DE SEU

COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA ORA DESIGNADA, a

possibilidade de não oferecer defesa e a concessão, ao seu

expresso requerimento, feito EXCLUSIVAMENTE EM AUDIÊNCIA,

de prazo de 5 (CINCO) dias para juntada de defesa e documentos,

caso não haja conciliação.

FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO DE TESTEMUNHAS.

A fim de possibilitar a efetiva PARTICIPAÇÃO TELEPRESENCIAL

(sem prejuízo das cominações anteriores: defesa, prazos etc),

as partes e/ou seus advogados deverão seguir o seguinte tutorial

básico:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87527564652?pwd=d3YrZ2diWXk5UjgzbmVkNExte

WVMQT09

ou digitando, no aplicativo:

ID da reunião: 875 2756 4652
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Senha de acesso: 246680

Ao ser admitido na sala, quando solicitado, para ouvir os outros

conecte áudio, optar por:

"DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL" 

ou

“JUNTE-SE COM O ÁUDIO DO COMPUTADOR”

2- se for utilizado computador não há necessidade de baixar

programas. As partes e/ou seus advogados deverão apenas

copiar o link retro e inseri-lo em um navegador de internet. O

computador dever estar equipado câmera e microfone,

devidamente habilitados;

3- se for utilizado aparelho de telefone celular deverá ser baixado,

previamente, um dos aplicativos (app), conforme o sistema

operacional do dispositivo móvel (android OU apple), que são

autoexplicativos. Baixado o aplicativo, o link deve ser inserido num

navegador de internet aberto no aparelho celular, conforme item 2

retro. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial;

4- seja qual for o tipo de equipamento utilizado pelas partes e/ou

advogados, o efetivo ingresso na sala virtual só ocorrerá após a

autorização de quem a criou, ou seja, do(a) servidor(a)/mediador(a)

desta Vara. No entanto, para evitar imprevistos, bem como para

identificar e solucionar eventuais problemas técnicos, que podem

atrasar o início da audiência, é importante que as partes e/ou seus

advogados verifiquem seus equipamentos e solicitem o ingresso na

sala aproximadamente 15 minutos antes do horário de início. O(a)

servidor(a) /mediador(a) e/ou o(a) Magistrado(a) somente

ingressarão na sala no horário designado ou poucos minutos antes;

5- a parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio ou no mesmo local onde estiver o seu advogado,

compartilhando o mesmo equipamento, de modo que ambos

apareçam na mesma tela. A câmera e o áudio devem ser

habilitados, a fim de que sua participação possa ser o mais próximo

possível do que ocorre em uma audiência presencial;

6- em caso de eventual dificuldade relacionada ao link de acesso à

sala virtual, solicitar auxílio, com antecedência, através do balcão

virtual ( https://meet.google.com/ngp-whvw-mks ) ou endereço

eletrônico desta Vara (saj.vt.dracena@trt15.jus.br), indicando um e-

mail válido envio de orientações e/ou número de contato do

WhatsApp.

OUTRAS DELIBERAÇÕES

As partes deverão exibir documentos de identificação pessoal,

durante a audiência virtual, sendo certo que, se a reclamada for

pessoa jurídica e estiver assistida por advogado, o instrumento de

procuração e os atos constitutivos deverão ser juntados diretamente

no Pje.

Intimem-se.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010356-22.2024.5.15.0050
AUTOR GILSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

RÉU VITERRA BIOENERGIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5ba700

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência HÍBRIDA de CONCILIAÇÃO / MEDIAÇÃO /

INICIAL, para o dia 02 de maio de 2024, às 10h35min, devendo

comparecer as partes, sob as penas do artigo 844, da CLT.

Nos casos de não comparecimento da reclamada, será decretada

sua revelia e o processo conclusos para julgamento;

Não comparecendo o reclamante, o processo será arquivado.

A parte reclamada deverá juntar documentos de representação

processual até a data da audiência.

A critério das partes, estas poderão participar da audiência tanto de

modo PRESENCIAL quanto de modo TELEPRESENCIAL.

Nesta ocasião poderão as partes ofertar suas propostas

conciliatórias.

Em caso de impossibilidade de composição:

Não havendo pedido de perícia, será recebida a defesa e

redesignada a audiência como Instrução;

Havendo pedido de perícia técnica, será(ão) recebida(s) a(s)

contestação(ões) e designadas a perícia e a próxima audiência de

instrução, saindo cientes as partes e patronos;

Havendo desistência do pedido de perícia, o processo será incluído

em pauta normal de audiências de instrução;

Fica facultada à parte reclamada, SOMENTE EM CASO DE SEU

COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA ORA DESIGNADA, a

possibilidade de não oferecer defesa e a concessão, ao seu
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expresso requerimento, feito EXCLUSIVAMENTE EM AUDIÊNCIA,

de prazo de 5 (CINCO) dias para juntada de defesa e documentos,

caso não haja conciliação.

FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO DE TESTEMUNHAS.

A fim de possibilitar a efetiva PARTICIPAÇÃO TELEPRESENCIAL

(sem prejuízo das cominações anteriores: defesa, prazos etc),

as partes e/ou seus advogados deverão seguir o seguinte tutorial

básico:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87527564652?pwd=d3YrZ2diWXk5UjgzbmVkNExte

WVMQT09

ou digitando, no aplicativo:

ID da reunião: 875 2756 4652

Senha de acesso: 246680

Ao ser admitido na sala, quando solicitado, para ouvir os outros

conecte áudio, optar por:

"DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL" 

ou

“JUNTE-SE COM O ÁUDIO DO COMPUTADOR”

2- se for utilizado computador não há necessidade de baixar

programas. As partes e/ou seus advogados deverão apenas

copiar o link retro e inseri-lo em um navegador de internet. O

computador dever estar equipado câmera e microfone,

devidamente habilitados;

3- se for utilizado aparelho de telefone celular deverá ser baixado,

previamente, um dos aplicativos (app), conforme o sistema

operacional do dispositivo móvel (android OU apple), que são

autoexplicativos. Baixado o aplicativo, o link deve ser inserido num

navegador de internet aberto no aparelho celular, conforme item 2

retro. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial;

4- seja qual for o tipo de equipamento utilizado pelas partes e/ou

advogados, o efetivo ingresso na sala virtual só ocorrerá após a

autorização de quem a criou, ou seja, do(a) servidor(a)/mediador(a)

desta Vara. No entanto, para evitar imprevistos, bem como para

identificar e solucionar eventuais problemas técnicos, que podem

atrasar o início da audiência, é importante que as partes e/ou seus

advogados verifiquem seus equipamentos e solicitem o ingresso na

sala aproximadamente 15 minutos antes do horário de início. O(a)

servidor(a) /mediador(a) e/ou o(a) Magistrado(a) somente

ingressarão na sala no horário designado ou poucos minutos antes;

5- a parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio ou no mesmo local onde estiver o seu advogado,

compartilhando o mesmo equipamento, de modo que ambos

apareçam na mesma tela. A câmera e o áudio devem ser

habilitados, a fim de que sua participação possa ser o mais próximo

possível do que ocorre em uma audiência presencial;

6- em caso de eventual dificuldade relacionada ao link de acesso à

sala virtual, solicitar auxílio, com antecedência, através do balcão

virtual ( https://meet.google.com/ngp-whvw-mks ) ou endereço

eletrônico desta Vara (saj.vt.dracena@trt15.jus.br), indicando um e-

mail válido envio de orientações e/ou número de contato do

WhatsApp.

OUTRAS DELIBERAÇÕES

As partes deverão exibir documentos de identificação pessoal,

durante a audiência virtual, sendo certo que, se a reclamada for

pessoa jurídica e estiver assistida por advogado, o instrumento de

procuração e os atos constitutivos deverão ser juntados diretamente

no Pje.

Intimem-se.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0010319-92.2024.5.15.0050
EXEQUENTE ENIO RIBEIRO RIBAS

ADVOGADO ROBERLEI CANDIDO DE
ARAUJO(OAB: 214880/SP)

EXECUTADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO RIBEIRO RIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 035ab27

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, registre-se que trata-se de execução de Cumprimento de

Sentença Definitiva referente ao Processo principal nº 1000655-

35.2017.5.02.0015 da Egrégia 51ª Vara do Trabalho de São Paulo -

Capital.

Intime-se a reclamada para apresentar cálculos de liquidação de

sentença, observando os comandos do julgado e os critérios abaixo

especificados, no prazo de 20 dias, sob pena de preclusão.

Após o prazo acima concedido, o reclamante terá também 10 dias,
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independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão,

para:

1) Apresentar eventual impugnação, onde deverá apontar de forma

detalhada e fundamentada os itens e valores de que discorda.

Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende corretos;

2) Na hipótese de a reclamada não oferecer seus cálculos, deverá o

autor apresentar a conta de liquidação.

Se nenhuma das partes apresentar cálculos, será determinada a

realização de perícia contábil. Neste caso, em decorrência da falta

de interesse, considerar-se-á preclusa a oportunidade para as

partes contestarem o teor do laudo pericial, exceto no que se refere

a eventual erro material.

OBRIGAÇÃO DE FAZER: Tendo a Fundação Casa sido

condenada a pagar parcelas vincendas, a título de

“QUINQUÊNIOS”, deverá a reclamada implantar na folha de

pagamento os respectivos valores, no prazo de 60 dias, sob pena

de multa diária de R$ 200,00, limitada a R$ 10.000,00, reversível

ao autor. Por conseguinte, o período dos cálculos deve abranger até

o mês imediatamente anterior ao da implantação

supramencionada.

Registre-se que a confecção imediata dos cálculos independe da

data da efetiva implantação. Basta que sejam confeccionados até

determinado mês, sendo incorporadas as verbas vincendas a partir

do mês subsequente, com comprovação nos autos posteriormente.

* CRITÉRIOS PARA A CONFECÇÃO DOS CÁLCULOS:

a) PLANILHAS DE CÁLCULOS: devem ser confeccionadas de

forma clara e detalhada, acompanhadas de notas explicativas e

demonstrativos das operações efetuadas, de forma a facilitar a

análise e a compreensão da parte contrária e do Juízo;

b) CORREÇÃO MONETÁRIA: incide a partir do momento em que a

obrigação se tornou exigível, sendo que, em relação aos salários,

será computada a partir do dia primeiro do mês subsequente ao da

prestação dos serviços;

c) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: apurar somente a cota

do empregado (a ser retida de seu crédito), calculada sobre todas

as verbas de natureza salarial discriminadas na sentença. Registre-

se inexiste contribuição previdenciária patronal a ser cobrada no

presente processo, visto a reclamada enquadrar-se como entidade

filantrópica, nos termos do art. 1º da Lei 6.037/74;

d) IMPOSTO DE RENDA: por ora, deverá ser apurada apenas a

BASE DE CÁLCULOS, discriminando-se individualmente cada uma

das verbas tributáveis e o respectivo somatório. FRISA-SE que não

se apura IR antecipado, visto que o valor a ser retido será

calculado somente quando da LIBERAÇÃO do numerário ao

reclamante, conforme tabela vigente na época, por determinação

legal. Atentem-se as partes ao disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal;

e) PJE-CALC: recomenda-se às partes que os cálculos sejam

elaborados por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é

uma versão off-line do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT

da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados.

f) Ressalte-se que especificamente nesta unidade mostrou-se

inviável a designação de audiência de conciliação/mediação, logo

após o trânsito em julgado, pois essa prática, embora exitosa em

outras Varas, não obteve resultado satisfatório na VT Dracena,

sendo mais rápido e eficaz o normal prosseguimento da liquidação

da sentença.

i) DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica a parte credora intimada

para que forneça dados bancários para futuras transferências,

necessários à expedição do precatório, devendo informar o banco,

agência, conta e o respectivo dígito, além do precatório nome/razão

social e CPF/CNPJ do titular. Deverá esclarecer tratar-se de conta-

corrente ou conta-poupança. Para preservação do sigilo, as

informações bancárias poderão ser anexadas em petição sigilosa,

procedendo a Secretaria à liberação da visibilidade apenas às

partes do processo.

DRACENA/SP, 14 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0010276-58.2024.5.15.0050
AUTOR EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO,

AGUA, ESGOTO E PAVIMENTACAO
DE DRACENA

ADVOGADO SILVIO LUIS FERRARI
PADOVAN(OAB: 243613/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO, AGUA, ESGOTO E
PAVIMENTACAO DE DRACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff37c10

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA UNA a ser realizada nesta Vara do Trabalho

de Dracena/SP, situada na Rua Salvador, 125, CEP 17900-000,

para o dia 08 de maio de 2024, às 13h00, devendo as partes

comparecer, sob as penas do artigo 844 da CLT .

 As testemunhas deverão comparecer ao ato independentemente

de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT (Rito ordinário) ou

nos termos do artigo 852-H, § 2º, da CLT.

A critério das partes, estas poderão participar da audiência tanto de

modo PRESENCIAL quanto de modo TELEPRESENCIAL.

1- o ingresso na sala de audiências virtual ocorrerá por meio de

acesso ao seguinte link (colar o link na barra de endereço do

navegador):

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87527564652?pwd=d3YrZ2diWXk5UjgzbmVkNExteWV

MQT09

ou digitando, no aplicativo:

ID da reunião: 875 2756 4652

Senha de acesso: 246680

Ao ser admitido na sala, quando solicitado, para ouvir os outros

conecte áudio, optar por:

"DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL"

Todos os envolvidos no ato processual acima deverão observar o

disposto nos artigos abaixo da referida Portaria:

"Art. 2º Somente poderão ingressar nas unidades do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região as pessoas que comprovarem

que foram submetidas ao gesto vacinal imunizante contra a COVID-

19, inclusive com o cumprimento do prazo de carência de 15

(quinze) dias, que resguarda a eficácia do imunizante após o

processo de vacinação.

§1º A obrigatoriedade constante do caput é aplicável a quaisquer

pessoas que venham a ingressar nas unidades, tais como

magistrados, servidores, estagiários, terceirizados e quaisquer

prestadores de serviços, membros do Ministério Público, defensores

públicos, advogados, empregados da Ordem dos Advogados do

Brasil e de postos bancários, partes e testemunhas.

§2º Para fins do que dispõe o caput, deverá ser comprovada a

aplicação de duas doses de vacina contra a COVID-19

(relativamente àquelas que o exigem), mediante apresentação de

documento oficial.

§3º O ingresso de pessoas com contraindicação para aplicação da

vacina contra a COVID-19 dar-se-á mediante apresentação de

relatório médico justificando o óbice à imunização.

Art. 3º Serão consideradas para fins de comprovação do gesto

vacinal imunizante contra a COVID-19 as informações constantes

dos seguintes documentos oficiais:

I – certificado de vacina digital, disponível na plataforma do Sistema

Único de Saúde - Conecte SUS;

II – comprovante/caderneta/cartão de vacinação impresso em papel

timbrado ou na forma digital, emitido no momento da vacinação por

instituição governamental nacional ou estrangeira ou institutos de

pesquisa clínica.

Art. 5º A comprovação da vacinação contra a COVID-19 ou a

apresentação do relatório médico serão exigidos somente aos

maiores de 18 (dezoito) anos, salvo divulgação de protocolo em

sentido contrário pelo órgão de saúde pública local ou pelo

Ministério da Saúde, observada a obrigatoriedade do uso de

máscara pelos maiores de 02 (dois) anos, conforme orientação da

Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo.

Art. 7º O atendimento presencial ao público externo está autorizado,

mediante a apresentação do comprovante do gesto vacinal

imunizante contra a COVID-19."

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e a suas eventuais TESTEMUNHAS, a data e horário da

audiência, bem como as instruções de acesso ao ambiente físico da

audiência.

Para as audiências devem comparecer as partes, advogados e

testemunha(s) apenas, vedado o ingresso de acompanhantes, salvo

apenas em caso de necessidade imperiosa em razão de dificuldade

grave e incontornável de locomoção da parte, testemunhas ou

advogados.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato. .

III - As testemunhas deverão comparecer ao ato

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT

(Rito ordinário) ou nos termos do artigo 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se as partes, sendo as reclamadas por registrado postal.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024
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CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010321-62.2024.5.15.0050
REQUERENTES REIS ALVES FARMACIA LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES GLAUCIA BARBOSA & CIA LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES ANASTACIO COMERCIAL DE
BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES REIS ALVES DROGARIAS
JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES REIS ALVES DROGARIAS
ANASTACIO LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES REIS ALVES & ALVES LOPES LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES R.A. DROGARIAS LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES R.A.DROGARIAS PACAEMBU LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES HR PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES TUPI PAULISTA DROGARIAS R.A
LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES EUNICE REBUCI ALVES

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES MARCELO POSTIGO - ME

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES GB ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES BATAGUASSU DROGARIAS R.A
LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES REIS ALVES DROGARIAS
PANORAMA LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES BUG PRODUTOS PET LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES FERNANDO REBUCI DOS REIS
ALVES

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES REIS ALVES DROGARIAS EPITACIO
LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES MARCELO POSTIGO

ADVOGADO SIDNEIA TENORIO CAVALCANTE
TAKEMURA(OAB: 274207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO POSTIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35dd66d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA para o dia 03 de abril de 2024, às

12h45min.

As partes deverão comparecer virtualmente à audiência, sob pena

de extinção do feito, sem resolução do mérito.

É facultada às partes o comparecimento pessoal na VT do Trabalho

de Dracena ou virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

A audiência será realizada de forma telepresencial (virtual), por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para

aparelho de telefone celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e/ou seus

advogados deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1- o ingresso na sala de audiências virtual, onde deverão

comparecer as partes e advogados, ocorrerá por meio de acesso

ao seguinte link (copiar e colar na barra de endereço de seu

navegador):

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87527564652?pwd=d3YrZ2diWXk5UjgzbmVkNExteWV

MQT09

ou digitando, no aplicativo:

ID da reunião: 875 2756 4652

Senha de acesso: 246680

As testemunhas deverão permanecer na sala de espera, do início

da audiência até o momento em que serão ouvidas, quando

deverão se dirigir à sala de audiência acima.

2- se for utilizado computador não há necessidade de baixar

programas. As partes e/ou seus advogados deverão apenas copiar

o link retro e inseri-lo em um navegador de internet. O computador

dever estar equipado câmera e microfone, devidamente habilitados;

3- se for utilizado aparelho de telefone celular deverá ser baixado,

previamente, um dos aplicativos (app), conforme o sistema
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operacional do dispositivo móvel, que são autoexplicativos. Baixado

o aplicativo, o link deve ser inserido num navegador de internet

aberto no aparelho celular, conforme item 2 retro. Havendo

dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma ZOOM,

manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial;

4- seja qual for o tipo de equipamento utilizado pelas partes e/ou

advogados, o efetivo ingresso na sala virtual só ocorrerá após a

autorização de quem a criou, ou seja, do(a) servidor(a)/mediador(a)

desta Vara. No entanto, para evitar imprevistos, bem como para

identificar e solucionar eventuais problemas técnicos, que podem

atrasar o início da audiência, é importante que as partes e/ou seus

advogados verifiquem seus equipamentos e solicitem o ingresso na

sala aproximadamente 15 minutos antes do horário de início. O(a)

servidor(a) /mediador(a) e/ou o(a) Magistrado(a) somente

ingressarão na sala no horário designado ou poucos minutos antes;

5- a parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio ou no mesmo local onde estiver o seu advogado,

compartilhando o mesmo equipamento, de modo que ambos

apareçam na mesma tela. A câmera e o áudio devem ser

habilitados, a fim de que sua participação possa ser o mais próximo

possível do que ocorre em uma audiência presencial;

6- em caso de eventual dificuldade relacionada ao link de acesso à

sala virtual, solicitar auxílio, com antecedência, através do endereço

eletrônico desta Vara (saj.vt.dracena@trt15.jus.br), indicando um e-

mail válido para o envido de orientações e/ou contato de

WhatsApp.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados em audiência, deverão

ser juntados aos autos, cópia dos documentos de identificação dos

participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Qualquer dúvida ou informações poderão contatar a Vara do

Trabalho através do endereço eletrônico:

saj.vt.dracena@trt15.jus.br

12. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010321-62.2024.5.15.0050
REQUERENTES REIS ALVES FARMACIA LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES GLAUCIA BARBOSA & CIA LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES ANASTACIO COMERCIAL DE
BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES REIS ALVES DROGARIAS
JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES REIS ALVES DROGARIAS
ANASTACIO LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES REIS ALVES & ALVES LOPES LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES R.A. DROGARIAS LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES R.A.DROGARIAS PACAEMBU LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES HR PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES TUPI PAULISTA DROGARIAS R.A
LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES EUNICE REBUCI ALVES

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES MARCELO POSTIGO - ME

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES GB ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES BATAGUASSU DROGARIAS R.A
LTDA
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ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES REIS ALVES DROGARIAS
PANORAMA LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES BUG PRODUTOS PET LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES FERNANDO REBUCI DOS REIS
ALVES

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES REIS ALVES DROGARIAS EPITACIO
LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

REQUERENTES MARCELO POSTIGO

ADVOGADO SIDNEIA TENORIO CAVALCANTE
TAKEMURA(OAB: 274207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANASTACIO COMERCIAL DE BRINQUEDOS LTDA

  - BATAGUASSU DROGARIAS R.A LTDA

  - BUG PRODUTOS PET LTDA

  - EUNICE REBUCI ALVES

  - FERNANDO REBUCI DOS REIS ALVES

  - GB ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA

  - GLAUCIA BARBOSA & CIA LTDA

  - HR PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

  - MARCELO POSTIGO - ME

  - R.A. DROGARIAS LTDA

  - R.A.DROGARIAS PACAEMBU LTDA

  - REIS ALVES & ALVES LOPES LTDA

  - REIS ALVES DROGARIAS ANASTACIO LTDA

  - REIS ALVES DROGARIAS EPITACIO LTDA

  - REIS ALVES DROGARIAS JUNQUEIROPOLIS LTDA

  - REIS ALVES DROGARIAS PANORAMA LTDA

  - REIS ALVES FARMACIA LTDA

  - TUPI PAULISTA DROGARIAS R.A LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35dd66d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA para o dia 03 de abril de 2024, às

12h45min.

As partes deverão comparecer virtualmente à audiência, sob pena

de extinção do feito, sem resolução do mérito.

É facultada às partes o comparecimento pessoal na VT do Trabalho

de Dracena ou virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

A audiência será realizada de forma telepresencial (virtual), por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para

aparelho de telefone celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e/ou seus

advogados deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1- o ingresso na sala de audiências virtual, onde deverão

comparecer as partes e advogados, ocorrerá por meio de acesso

ao seguinte link (copiar e colar na barra de endereço de seu

navegador):

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87527564652?pwd=d3YrZ2diWXk5UjgzbmVkNExteWV

MQT09

ou digitando, no aplicativo:

ID da reunião: 875 2756 4652

Senha de acesso: 246680

As testemunhas deverão permanecer na sala de espera, do início

da audiência até o momento em que serão ouvidas, quando

deverão se dirigir à sala de audiência acima.

2- se for utilizado computador não há necessidade de baixar

programas. As partes e/ou seus advogados deverão apenas copiar

o link retro e inseri-lo em um navegador de internet. O computador

dever estar equipado câmera e microfone, devidamente habilitados;

3- se for utilizado aparelho de telefone celular deverá ser baixado,

previamente, um dos aplicativos (app), conforme o sistema

operacional do dispositivo móvel, que são autoexplicativos. Baixado

o aplicativo, o link deve ser inserido num navegador de internet

aberto no aparelho celular, conforme item 2 retro. Havendo

dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma ZOOM,

manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial;

4- seja qual for o tipo de equipamento utilizado pelas partes e/ou

advogados, o efetivo ingresso na sala virtual só ocorrerá após a

autorização de quem a criou, ou seja, do(a) servidor(a)/mediador(a)

desta Vara. No entanto, para evitar imprevistos, bem como para

identificar e solucionar eventuais problemas técnicos, que podem

atrasar o início da audiência, é importante que as partes e/ou seus

advogados verifiquem seus equipamentos e solicitem o ingresso na

sala aproximadamente 15 minutos antes do horário de início. O(a)

servidor(a) /mediador(a) e/ou o(a) Magistrado(a) somente

ingressarão na sala no horário designado ou poucos minutos antes;

5- a parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio ou no mesmo local onde estiver o seu advogado,

compartilhando o mesmo equipamento, de modo que ambos

apareçam na mesma tela. A câmera e o áudio devem ser

habilitados, a fim de que sua participação possa ser o mais próximo
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possível do que ocorre em uma audiência presencial;

6- em caso de eventual dificuldade relacionada ao link de acesso à

sala virtual, solicitar auxílio, com antecedência, através do endereço

eletrônico desta Vara (saj.vt.dracena@trt15.jus.br), indicando um e-

mail válido para o envido de orientações e/ou contato de

WhatsApp.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados em audiência, deverão

ser juntados aos autos, cópia dos documentos de identificação dos

participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Qualquer dúvida ou informações poderão contatar a Vara do

Trabalho através do endereço eletrônico:

saj.vt.dracena@trt15.jus.br

12. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010643-92.2018.5.15.0050
AUTOR OSVALDO VIANA DE JESUS

ADVOGADO JOAO MARTINS NETTO(OAB:
68527/SP)

ADVOGADO DANILO RODRIGUES
MARTINS(OAB: 393624/SP)

RÉU MALDONADO & MAIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO VIANA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

Fica V. Sa. intimado para indicar bens

Processo Nº ATOrd-0011060-84.2014.5.15.0050
AUTOR MARCELINO FRANCISCO DE

MATOS

ADVOGADO DIVALDO VIOLLINI(OAB: 336729/SP)

AUTOR JOAO ROBERTO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO EVANDRO LUIS DOS SANTOS(OAB:
180683/SP)

RÉU EXPRESSO ALTA ZONA DA MATA
LTDA

ADVOGADO RAILDA VIANA DA SILVA(OAB:
181559/SP)

ADVOGADO ROBERTO SEIN PEREIRA(OAB:
295329/SP)

ADVOGADO RICARDO SEIN PEREIRA(OAB:
158598/SP)

RÉU MILTON KOJI TOIDA

RÉU NELSON KUNIJI TOIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROBERTO OLIVEIRA SILVA

  - MARCELINO FRANCISCO DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbd9052

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerido por este Juízo, foi transferido para os presentes

autos a importância de R$ 7.531,26, referente ao valor

remanescente da arrematação do imóvel matrícula nº 63.541, do

Juízo da 7ª Vara Cível - Foro de Santana (proc. 0001152-

85.2020.8.26.0001), conforme certidão Id. b871ee1, sendo:

Proc. 0010530-46.2015: R$ 4.240,10;

Proc. 0011060-84.2014: R$ 3.291,16

Assim, penhoro referidos valores para pagamento das contribuições

previdenciárias devidas.

Intimem-se as partes acerca desta penhora para todos efeitos

legais.

Quando em termos, expeça-se alvará para recolhimento da

contribuição previdenciária e tornem os autos conclusos para

extinção da execução.
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Intimem-se.

DRACENA/SP, 15 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010385-43.2022.5.15.0050
AUTOR AMANDA FERREIRA INACIO

ADVOGADO DANIELLY CAPELO RODRIGUES
HERNANDEZ(OAB: 206227/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PANORAMA

PERITO PERCIVAL LUIZ POLIDORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FERREIRA INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0363a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Não efetuado e comprovado o pagamento dos honorários

advocatícios e periciais, abaixo descritos, proceda-se à execução

do(a) reclamado(a) utilizando-se a ferramenta eletrônica SISBAJUD:

HONORÁRIOS L ÍQUIDOS PARA DANIELLY CAPELO

RODRIGUES HERNANDEZ =  R$ 2 .292 ,60

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA PERCIVAL POLIDORO = R$

2.080,46

Total Devido Pelo Reclamado = R$ 4.373,06, atualizado até

18/03/2024

Caso as providências restem insuficientes à garantia da execução

tornem os autos conclusos para determinação de novas medidas de

execução.

Garantido o Juízo, intime-se o(a) executado(a), por seu advogado

ou, na falta, por registrado postal com AR (E-CARTA), sobre a

constrição efetivada, para os efeitos legais.

Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos credores.

Para baixa e arquivamento da RPV, proceda-se o cadastramento

dos pagamentos no GPREC.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório autuado no Tribunal,

sob o nº Precat 0051437-38.2023.5.15.0000 (PJe 2º Grau) (Id

49d9db8 de 29/11/2023).

Intimem-se.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011060-84.2014.5.15.0050
AUTOR MARCELINO FRANCISCO DE

MATOS

ADVOGADO DIVALDO VIOLLINI(OAB: 336729/SP)

AUTOR JOAO ROBERTO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO EVANDRO LUIS DOS SANTOS(OAB:
180683/SP)

RÉU EXPRESSO ALTA ZONA DA MATA
LTDA

ADVOGADO RAILDA VIANA DA SILVA(OAB:
181559/SP)

ADVOGADO ROBERTO SEIN PEREIRA(OAB:
295329/SP)

ADVOGADO RICARDO SEIN PEREIRA(OAB:
158598/SP)

RÉU MILTON KOJI TOIDA

RÉU NELSON KUNIJI TOIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO ALTA ZONA DA MATA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbd9052

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerido por este Juízo, foi transferido para os presentes

autos a importância de R$ 7.531,26, referente ao valor

remanescente da arrematação do imóvel matrícula nº 63.541, do

Juízo da 7ª Vara Cível - Foro de Santana (proc. 0001152-

85.2020.8.26.0001), conforme certidão Id. b871ee1, sendo:

Proc. 0010530-46.2015: R$ 4.240,10;

Proc. 0011060-84.2014: R$ 3.291,16

Assim, penhoro referidos valores para pagamento das contribuições

previdenciárias devidas.

Intimem-se as partes acerca desta penhora para todos efeitos

legais.

Quando em termos, expeça-se alvará para recolhimento da

contribuição previdenciária e tornem os autos conclusos para

extinção da execução.

Intimem-se.

DRACENA/SP, 15 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010927-27.2023.5.15.0050
AUTOR THIAGO ALEXANDER LOBO ALVES

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)
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ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO TATIANE ZAMBOTTI SILVEIRA(OAB:
441692/SP)

RÉU ACESSORIOS POLIDORO LTDA

ADVOGADO ELESSANDRA MARQUES
BERTOLUCCI(OAB: 189219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACESSORIOS POLIDORO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6a15c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para apresentar cálculos de liquidação de

sentença, observando os comandos do julgado e os critérios abaixo

especificados, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

Após o prazo acima concedido, o reclamante terá também 08 dias,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão,

para:

1) Apresentar eventual impugnação, onde deverá apontar de forma

detalhada e fundamentada os itens e valores de que discorda.

Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende corretos;

2) Na hipótese de a reclamada não oferecer cálculos, deverá o

autor apresentar a sua conta de liquidação.

Se nenhuma das partes apresentar cálculos, será determinada a

realização de perícia contábil. Neste caso, em decorrência da falta

de interesse, considerar-se-á preclusa a oportunidade para as

partes contestarem o teor do laudo pericial, exceto no que se refere

a eventual erro material.

* CRITÉRIOS PARA A CONFECÇÃO DOS CÁLCULOS:

a) PLANILHAS DE CÁLCULOS: devem ser confeccionadas de

forma clara e detalhada, acompanhadas de notas explicativas e

demonstrativos das operações efetuadas, de forma a facilitar a

análise e a compreensão da parte contrária e do Juízo;

b) CORREÇÃO MONETÁRIA: incide a partir do momento em que a

obrigação se tornou exigível, sendo que, em relação aos salários,

será computada a partir do dia primeiro do mês subsequente ao da

prestação dos serviços;

c) HORAS EXTRAS: anexar planilhas mensais onde sejam

indicadas as jornadas diárias e a quantidade de horas obtidas

(atentando-se para o teor do item “a”), bem como os dias

efetivamente trabalhados, excluindo-se, portanto, férias usufruídas,

licenças, faltas, feriados, DSR's e eventuais afastamentos;

d) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: apurar a cota do

empregado (a ser retida de seu crédito) e a cota patronal,

calculadas sobre todas as verbas de natureza salarial

discriminadas na sentença;

e) IMPOSTO DE RENDA: por ora, deverá ser apurada apenas a

BASE DE CÁLCULOS, discriminando-se individualmente cada uma

das verbas tributáveis e o respectivo somatório. FRISA-SE que não

se apura IR antecipado, visto que o valor a ser retido será

calculado somente quando da LIBERAÇÃO do numerário ao

reclamante, conforme tabela vigente na época, por determinação

legal. Atentem-se as partes ao disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal;

f) PJE-CALC: recomenda-se às partes que os cálculos sejam

elaborados por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é

uma versão off-line do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT

da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados;

g) Este juízo adota a prática de liberar o numerário somente após

proferida a sentença de liquidação, uma vez que o levantamento

imediato de valores, embora exitoso em outras Unidades, revelou-

se contraproducente nesta Vara por causar tumulto processual na

liquidação, em razão de questões relativas à retenção de valores

exatos de contribuições previdenciárias, de Imposto de Renda e de

honorários sucumbenciais, que são analisadas e decididas quando

da prolação da Sentença de Liquidação, que é feita imediatamente

à apresentação dos cálculos, em curto espaço de tempo.

h) Ressalte-se que especificamente nesta unidade mostrou-se

inviável a designação de audiência de conciliação/mediação, logo

após o trânsito em julgado, pois essa prática, embora exitosa em

outras Varas, não obteve resultado satisfatório na VT Dracena,

sendo mais rápido e eficaz o normal prosseguimento da liquidação

da sentença.
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i) DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica a parte credora intimada

para que forneça dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010927-27.2023.5.15.0050
AUTOR THIAGO ALEXANDER LOBO ALVES

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO TATIANE ZAMBOTTI SILVEIRA(OAB:
441692/SP)

RÉU ACESSORIOS POLIDORO LTDA

ADVOGADO ELESSANDRA MARQUES
BERTOLUCCI(OAB: 189219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALEXANDER LOBO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6a15c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para apresentar cálculos de liquidação de

sentença, observando os comandos do julgado e os critérios abaixo

especificados, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

Após o prazo acima concedido, o reclamante terá também 08 dias,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão,

para:

1) Apresentar eventual impugnação, onde deverá apontar de forma

detalhada e fundamentada os itens e valores de que discorda.

Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende corretos;

2) Na hipótese de a reclamada não oferecer cálculos, deverá o

autor apresentar a sua conta de liquidação.

Se nenhuma das partes apresentar cálculos, será determinada a

realização de perícia contábil. Neste caso, em decorrência da falta

de interesse, considerar-se-á preclusa a oportunidade para as

partes contestarem o teor do laudo pericial, exceto no que se refere

a eventual erro material.

* CRITÉRIOS PARA A CONFECÇÃO DOS CÁLCULOS:

a) PLANILHAS DE CÁLCULOS: devem ser confeccionadas de

forma clara e detalhada, acompanhadas de notas explicativas e

demonstrativos das operações efetuadas, de forma a facilitar a

análise e a compreensão da parte contrária e do Juízo;

b) CORREÇÃO MONETÁRIA: incide a partir do momento em que a

obrigação se tornou exigível, sendo que, em relação aos salários,

será computada a partir do dia primeiro do mês subsequente ao da

prestação dos serviços;

c) HORAS EXTRAS: anexar planilhas mensais onde sejam

indicadas as jornadas diárias e a quantidade de horas obtidas

(atentando-se para o teor do item “a”), bem como os dias

efetivamente trabalhados, excluindo-se, portanto, férias usufruídas,

licenças, faltas, feriados, DSR's e eventuais afastamentos;

d) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: apurar a cota do

empregado (a ser retida de seu crédito) e a cota patronal,

calculadas sobre todas as verbas de natureza salarial

discriminadas na sentença;

e) IMPOSTO DE RENDA: por ora, deverá ser apurada apenas a

BASE DE CÁLCULOS, discriminando-se individualmente cada uma

das verbas tributáveis e o respectivo somatório. FRISA-SE que não

se apura IR antecipado, visto que o valor a ser retido será

calculado somente quando da LIBERAÇÃO do numerário ao

reclamante, conforme tabela vigente na época, por determinação

legal. Atentem-se as partes ao disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal;

f) PJE-CALC: recomenda-se às partes que os cálculos sejam

elaborados por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é

uma versão off-line do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT

da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados;

g) Este juízo adota a prática de liberar o numerário somente após

proferida a sentença de liquidação, uma vez que o levantamento

imediato de valores, embora exitoso em outras Unidades, revelou-
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se contraproducente nesta Vara por causar tumulto processual na

liquidação, em razão de questões relativas à retenção de valores

exatos de contribuições previdenciárias, de Imposto de Renda e de

honorários sucumbenciais, que são analisadas e decididas quando

da prolação da Sentença de Liquidação, que é feita imediatamente

à apresentação dos cálculos, em curto espaço de tempo.

h) Ressalte-se que especificamente nesta unidade mostrou-se

inviável a designação de audiência de conciliação/mediação, logo

após o trânsito em julgado, pois essa prática, embora exitosa em

outras Varas, não obteve resultado satisfatório na VT Dracena,

sendo mais rápido e eficaz o normal prosseguimento da liquidação

da sentença.

i) DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica a parte credora intimada

para que forneça dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010700-37.2023.5.15.0050
AUTOR MARCOS ALBERTO ALVES DA

SILVA

ADVOGADO ELIAZAR ROCHA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 466959/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PANORAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALBERTO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cc7dbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que a grande maioria de processos similares a este acaba

resultando na realização de perícia contábil, em vista da não

apresentação de cálculos pelas partes, o que acarreta morosidade

no andamento processual, nomeio, de imediato, como perito(a)

judicial PEDRO FUMIO NIKAIDO que deverá apresentar os

cálculos no prazo MÁXIMO de 15 dias.

Recomenda-se ao perito que os cálculos sejam elaborados por

meio do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

nº 5/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica a parte credora intimada para

que forneça dados bancários para futuras transferências,

necessários à expedição do precatório, devendo informar o banco,

agência, conta e o respectivo dígito, além do precatório nome/razão

social e CPF/CNPJ do titular. Deverá esclarecer tratar-se de conta-

corrente ou conta-poupança. Para preservação do sigilo, as

informações bancárias poderão ser anexadas em petição sigilosa,

procedendo a Secretaria à liberação da visibilidade apenas às

partes do processo.

Juntados os cálculos, torne o processo concluso para prolação da

sentença de liquidação.

Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010137-43.2023.5.15.0050
AUTOR CLAUDINEIA TEJERO DE OLIVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ JULIANA RIBEIRO
BIGONI(OAB: 463888/SP)

ADVOGADO ADRIANO DE MARCOS LOPES(OAB:
245164/SP)

ADVOGADO THIAGO BRAGA OLIVIERI(OAB:
387993/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c98c5b

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

De início, registre-se que a ação foi julgada improcedente em

relação à Fundação Casa, prosseguindo-se a execução em face da

reclamada CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI.

A reclamada não apresentou cálculos de liquidação, consumando-

se a preclusão prevista no artigo 879, § 2º, da CLT.

A reclamante ofereceu a sua conta em 08/03/2024.

Analisando a conta da autora, verifica-se que este deixou de constar

em seus cálculos as custas processuais, o que de ofício é

acrescentado por este Juízo.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pela reclamante,

com os ajustes supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da condenação em R$ 34.139,02, atualizado até

01/03/2024, conforme discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)...........................................: R$ 27.263,65

Honorários em favor do advogado da recte.....: R$ 2.726,36

Contribuição previdenciária da recte (retida)...: R$ 1.220,75

Contribuição previdenciária da recda................: R$ 2.428,26

Custas processuais fixadas na sentença...........: R$ 500,00

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

CUSTAS: Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento

das custas processuais (por meio da guia GRU).

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica intimada a parte credora para

que forneça os dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

CARTEIRA DE TRABALHO: Concedo 15 dias para o reclamante

enviar sua CTPS diretamente à reclamada, mediante recibo.

Posteriormente, no prazo imediato e sucessivo de 15 dias, a

reclamada deverá efetuar a anotação de dispensa na CTPS,
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independentemente de notificação, devolvendo-a diretamente ao

reclamante, mediante recibo. Saliento que, no caso de

descumprimento desta obrigação, será aplicada multa diária de

1/30 do salário do empregado, nos termos da sentença, e o

registro será efetuado pela Secretaria da Vara, evitando-se

quaisquer referências à reclamação trabalhista.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0010923-68.2015.5.15.0050
AUTOR CLEUZA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERLEI CANDIDO DE
ARAUJO(OAB: 214880/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO FLAVIA HELOIZA CARDOSO(OAB:
220800/SP)

PERITO TAINA GALVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZA RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 683ed92

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Autuado o Precatório nº 0041278-36.2023.5.15.0000 para

pagamentodos seguintes créditos:

PRECATÓRIO id 25ff796 (preferencial por idade)

RECTE 104.755,05

FGTS     8.408,71

INSS     9.668,11

2- Honorários periciais e advocatícios pagos por RPV id ee1af31:

PERITA TAINA 2.489,48

PERITO  ITO  2146,88

2.1- Valores registrados no sistema.

3- Efetuado o pagamento da parcela superpreferencial por idade, no

valor de R$ 75.408,80:

RECTE 52.786,16

ADV   22.622,64 (honorários contratuais)

TOTAL 75.408,80

3.1- Valores registrados no sistema.

4- No mais, aguarde-se o pagamento do restante do precatório:

RECTE: 30407.73 (105816,53 - 75.408,80)

FGTS    8493,91

INSS   9.748,09

5- Atente o advogado da reclamante que o valor do FGTS ainda não

foi pago, estando incluído no saldo em aberto do precatório.

Portanto, não há que se falar em expedição de alvará para

levantamento do FGTS, eis que tal numerário ainda não se encontra

depositado nos autos.

6- Além disso, o FGTS deverá ser transferido para a conta

vinculada do(a) reclamante (não utilizar o código 418 - conta

vinculada judicial), sujeitando-se o levantamento do numerário às

hipóteses legais, diretamente junto à Caixa Econômica Federal,

independentemente de posterior manifestação ou autorização deste

Juízo.

7- No mais, aguarde-se o cumprimento do precatório.

8- Oportunamente, após o pagamento, libere-se o numerário aos

respectivos credores.

9- IMPOSTO DE RENDA: ISENTO. Verbas tributáveis: 93,14% do

principal, salientando que correspondem à competência de 106

meses (incluídos os 13ºs salários).

10- Dados bancários: id 0566969, da reclamante; Id 60d0bf5, do

advogado.

11- As contribuições previdenciárias devem ser recolhidas através

de DARF, código 6092, nos termos do Ato Declaratório CODAR

2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

12- Após satisfeito o crédito exequendo, depositado o FGTS na

conta vinculada e pagas as contribuições previdenciárias, tornem

conclusos para extinção da execução, registro dos valores no

sistema, baixa da RPV/precatório no GPREC e arquivamento dos

autos.

13- Ao final, após certificada a inexistência de saldo na conta

judicial (saldo zero), arquivem-se os autos.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010135-73.2023.5.15.0050
AUTOR ALEXANDRE GOMES DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ JULIANA RIBEIRO
BIGONI(OAB: 463888/SP)

ADVOGADO ADRIANO DE MARCOS LOPES(OAB:
245164/SP)

ADVOGADO THIAGO BRAGA OLIVIERI(OAB:
387993/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b008da

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

De início, registre-se que a ação foi julgada improcedente em

relação à Fundação Casa, prosseguindo-se a execução em face da

reclamada CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI.

A reclamada não apresentou cálculos de liquidação, consumando-

se a preclusão prevista no artigo 879, § 2º, da CLT.

A reclamante ofereceu a sua conta em 08/03/2024.

Analisando a conta do autor, verifica-se que este deixou de constar

em seus cálculos as custas processuais, o que de ofício é

acrescentado por este Juízo.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo reclamante,

com os ajustes supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da condenação em R$ 36.743,00, atualizado até

01/03/2024, conforme discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)........................................: R$ 29.043,93

Honorários em favor do advogado do recte...: R$ 2.904,39

Contribuição previdenciária do recte (retida).: R$ 1.354,48

Contribuição previdenciária da recda........…..: R$ 2.940,20

Custas processuais fixadas na sentença.......: R$ 500,00

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

CUSTAS: Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento

das custas processuais (por meio da guia GRU).

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5038
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica intimada a parte credora para

que forneça os dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

CARTEIRA DE TRABALHO: Concedo 15 dias para o reclamante

enviar sua CTPS diretamente à reclamada, mediante recibo.

Posteriormente, no prazo imediato e sucessivo de 15 dias, a

reclamada deverá efetuar a anotação de dispensa na CTPS,

independentemente de notificação, devolvendo-a diretamente ao

reclamante, mediante recibo. Saliento que, no caso de

descumprimento desta obrigação, será aplicada multa diária de

1/30 do salário do empregado, nos termos da sentença, e o

registro será efetuado pela Secretaria da Vara, evitando-se

quaisquer referências à reclamação trabalhista.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0010137-43.2023.5.15.0050
AUTOR CLAUDINEIA TEJERO DE OLIVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ JULIANA RIBEIRO
BIGONI(OAB: 463888/SP)

ADVOGADO ADRIANO DE MARCOS LOPES(OAB:
245164/SP)

ADVOGADO THIAGO BRAGA OLIVIERI(OAB:
387993/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA TEJERO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c98c5b

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

De início, registre-se que a ação foi julgada improcedente em

relação à Fundação Casa, prosseguindo-se a execução em face da

reclamada CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI.

A reclamada não apresentou cálculos de liquidação, consumando-

se a preclusão prevista no artigo 879, § 2º, da CLT.

A reclamante ofereceu a sua conta em 08/03/2024.

Analisando a conta da autora, verifica-se que este deixou de constar

em seus cálculos as custas processuais, o que de ofício é

acrescentado por este Juízo.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pela reclamante,

com os ajustes supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da condenação em R$ 34.139,02, atualizado até

01/03/2024, conforme discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)...........................................: R$ 27.263,65

Honorários em favor do advogado da recte.....: R$ 2.726,36

Contribuição previdenciária da recte (retida)...: R$ 1.220,75

Contribuição previdenciária da recda................: R$ 2.428,26

Custas processuais fixadas na sentença...........: R$ 500,00

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

CUSTAS: Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento

das custas processuais (por meio da guia GRU).

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o
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juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica intimada a parte credora para

que forneça os dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

CARTEIRA DE TRABALHO: Concedo 15 dias para o reclamante

enviar sua CTPS diretamente à reclamada, mediante recibo.

Posteriormente, no prazo imediato e sucessivo de 15 dias, a

reclamada deverá efetuar a anotação de dispensa na CTPS,

independentemente de notificação, devolvendo-a diretamente ao

reclamante, mediante recibo. Saliento que, no caso de

descumprimento desta obrigação, será aplicada multa diária de

1/30 do salário do empregado, nos termos da sentença, e o

registro será efetuado pela Secretaria da Vara, evitando-se

quaisquer referências à reclamação trabalhista.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0010135-73.2023.5.15.0050
AUTOR ALEXANDRE GOMES DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ JULIANA RIBEIRO
BIGONI(OAB: 463888/SP)

ADVOGADO ADRIANO DE MARCOS LOPES(OAB:
245164/SP)

ADVOGADO THIAGO BRAGA OLIVIERI(OAB:
387993/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b008da

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

De início, registre-se que a ação foi julgada improcedente em

relação à Fundação Casa, prosseguindo-se a execução em face da
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reclamada CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI.

A reclamada não apresentou cálculos de liquidação, consumando-

se a preclusão prevista no artigo 879, § 2º, da CLT.

A reclamante ofereceu a sua conta em 08/03/2024.

Analisando a conta do autor, verifica-se que este deixou de constar

em seus cálculos as custas processuais, o que de ofício é

acrescentado por este Juízo.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo reclamante,

com os ajustes supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da condenação em R$ 36.743,00, atualizado até

01/03/2024, conforme discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)........................................: R$ 29.043,93

Honorários em favor do advogado do recte...: R$ 2.904,39

Contribuição previdenciária do recte (retida).: R$ 1.354,48

Contribuição previdenciária da recda........…..: R$ 2.940,20

Custas processuais fixadas na sentença.......: R$ 500,00

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

CUSTAS: Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento

das custas processuais (por meio da guia GRU).

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica intimada a parte credora para

que forneça os dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

CARTEIRA DE TRABALHO: Concedo 15 dias para o reclamante

enviar sua CTPS diretamente à reclamada, mediante recibo.

Posteriormente, no prazo imediato e sucessivo de 15 dias, a

reclamada deverá efetuar a anotação de dispensa na CTPS,

independentemente de notificação, devolvendo-a diretamente ao

reclamante, mediante recibo. Saliento que, no caso de

descumprimento desta obrigação, será aplicada multa diária de

1/30 do salário do empregado, nos termos da sentença, e o

registro será efetuado pela Secretaria da Vara, evitando-se

quaisquer referências à reclamação trabalhista.
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INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0010827-72.2023.5.15.0050
AUTOR RAFAEL DONIZETI CASSIMIRO

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DOMINGUES
MONTEIRO DE CASTRO(OAB:
301328/SP)

RÉU RAPIDO LINENSE LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU M.G.TRANSPORTES -
JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU MARIA IVONEIDE NASCIMENTO
MARTINS EIRELI - ME

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU VAT - VIACAO ADAMANTINA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS ROMEIRO
EIRELI - ME

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU TRANSPORTES LABOR LTDA - EPP

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU MARTINS & GUIMARAES
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ONIBUS ROMEIRO EIRELI - ME

  - EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

  - M.G.TRANSPORTES - JUNQUEIROPOLIS LTDA

  - MARIA IVONEIDE NASCIMENTO MARTINS EIRELI - ME

  - MARTINS & GUIMARAES TRANSPORTE E TURISMO LTDA

  - RAPIDO LINENSE LTDA

  - TRANSPORTES LABOR LTDA - EPP

  - VAT - VIACAO ADAMANTINA DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a47f5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as reclamadas para que apresentem cálculos de

liquidação de sentença, observando os comandos do julgado e os

critérios abaixo especificados, no prazo comum de 08 dias, sob

pena de preclusão.

Após o prazo acima concedido, o reclamante terá também 08 dias,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão,

para:

1) Apresentar eventual impugnação, onde deverá apontar de forma

detalhada e fundamentada os itens e valores de que discorda.

Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende corretos;

2) Na hipótese de as reclamadas não oferecerem cálculos, deverá o

autor apresentar a sua conta de liquidação.

Se nenhuma das partes apresentar cálculos, será determinada a

realização de perícia contábil. Neste caso, em decorrência da falta

de interesse, considerar-se-á preclusa a oportunidade para as

partes contestarem o teor do laudo pericial, exceto no que se refere

a eventual erro material.

* CRITÉRIOS PARA A CONFECÇÃO DOS CÁLCULOS:

a) PLANILHAS DE CÁLCULOS: devem ser confeccionadas de

forma clara e detalhada, acompanhadas de notas explicativas e

demonstrativos das operações efetuadas, de forma a facilitar a

análise e a compreensão da parte contrária e do Juízo;

b) CORREÇÃO MONETÁRIA: incide a partir do momento em que a

obrigação se tornou exigível, sendo que, em relação aos salários,

será computada a partir do dia primeiro do mês subsequente ao da

prestação dos serviços;

c) HORAS EXTRAS: anexar planilhas mensais onde sejam

indicadas as jornadas diárias e a quantidade de horas obtidas

(atentando-se para o teor do item “a”), bem como os dias

efetivamente trabalhados, excluindo-se, portanto, férias usufruídas,

licenças, faltas, feriados, DSR's e eventuais afastamentos;

d) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: apurar a cota do

empregado (a ser retida de seu crédito) e a cota patronal,

calculadas sobre todas as verbas de natureza salarial

discriminadas na sentença;

e) IMPOSTO DE RENDA: por ora, deverá ser apurada apenas a

BASE DE CÁLCULOS, discriminando-se individualmente cada uma

das verbas tributáveis e o respectivo somatório. FRISA-SE que não

se apura IR antecipado, visto que o valor a ser retido será

calculado somente quando da LIBERAÇÃO do numerário ao

reclamante, conforme tabela vigente na época, por determinação

legal. Atentem-se as partes ao disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal;
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f) PJE-CALC: recomenda-se às partes que os cálculos sejam

elaborados por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é

uma versão off-line do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT

da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados;

g) Este juízo adota a prática de liberar o numerário somente após

proferida a sentença de liquidação, uma vez que o levantamento

imediato de valores, embora exitoso em outras Unidades, revelou-

se contraproducente nesta Vara por causar tumulto processual na

liquidação, em razão de questões relativas à retenção de valores

exatos de contribuições previdenciárias, de Imposto de Renda e de

honorários sucumbenciais, que são analisadas e decididas quando

da prolação da Sentença de Liquidação, que é feita imediatamente

à apresentação dos cálculos, em curto espaço de tempo.

h) Ressalte-se que especificamente nesta unidade mostrou-se

inviável a designação de audiência de conciliação/mediação, logo

após o trânsito em julgado, pois essa prática, embora exitosa em

outras Varas, não obteve resultado satisfatório na VT Dracena,

sendo mais rápido e eficaz o normal prosseguimento da liquidação

da sentença.

i) DADOS BANCÁRIOS: Desde já ficam as partes intimadas para

que forneçam dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010994-89.2023.5.15.0050
AUTOR TAINA FERNANDA DA CONCEICAO

RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
LORENZETTI(OAB: 341758/SP)

ADVOGADO MILTON RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 342230/SP)

ADVOGADO TANIA ECLE LORENZETTI(OAB:
399909/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

RÉU JOSE AUGUSTO DA ROCHA
TRANSPORTES

ADVOGADO JORGE MINORU FUGIYAMA(OAB:
144243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO DA ROCHA TRANSPORTES

  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa9f8ac

proferido nos autos.

rgsc

DESPACHO

Indefere-se, por ora, o pedido de utilização de prova emprestada,

vez que a reclamada Pedra Agroindustrial S.A. não manifestou

aquiescência acerca da matéria.

Outrossim, estava designada audiência em outro feito, envolvendo

as mesmas reclamadas e mesmos patronos, inclusive da autora,

para a mesma data de 19/03/2024 e, não obstante não esteja

incluída na petição qualquer requerimento a respeito, a identificação

do documento faz referência a pedido de redesignação.

Destarte, observados os motivos médicos informados nos autos da

reclamação 10937-71.2023.5.15.0050, determino a redesignação da

audiência.

Neste ato o feito é retirado da pauta de audiências do dia

19/03/2024.

Redesigne-se a audiência de INSTRUÇÃO e intimem-se as partes,

na pessoa de seus patronos.

Intimem-se.

Dracena/SP, segunda-feira, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010827-72.2023.5.15.0050
AUTOR RAFAEL DONIZETI CASSIMIRO

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DOMINGUES
MONTEIRO DE CASTRO(OAB:
301328/SP)

RÉU RAPIDO LINENSE LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU M.G.TRANSPORTES -
JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU MARIA IVONEIDE NASCIMENTO
MARTINS EIRELI - ME
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ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU VAT - VIACAO ADAMANTINA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS ROMEIRO
EIRELI - ME

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU TRANSPORTES LABOR LTDA - EPP

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU MARTINS & GUIMARAES
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DONIZETI CASSIMIRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a47f5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as reclamadas para que apresentem cálculos de

liquidação de sentença, observando os comandos do julgado e os

critérios abaixo especificados, no prazo comum de 08 dias, sob

pena de preclusão.

Após o prazo acima concedido, o reclamante terá também 08 dias,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão,

para:

1) Apresentar eventual impugnação, onde deverá apontar de forma

detalhada e fundamentada os itens e valores de que discorda.

Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende corretos;

2) Na hipótese de as reclamadas não oferecerem cálculos, deverá o

autor apresentar a sua conta de liquidação.

Se nenhuma das partes apresentar cálculos, será determinada a

realização de perícia contábil. Neste caso, em decorrência da falta

de interesse, considerar-se-á preclusa a oportunidade para as

partes contestarem o teor do laudo pericial, exceto no que se refere

a eventual erro material.

* CRITÉRIOS PARA A CONFECÇÃO DOS CÁLCULOS:

a) PLANILHAS DE CÁLCULOS: devem ser confeccionadas de

forma clara e detalhada, acompanhadas de notas explicativas e

demonstrativos das operações efetuadas, de forma a facilitar a

análise e a compreensão da parte contrária e do Juízo;

b) CORREÇÃO MONETÁRIA: incide a partir do momento em que a

obrigação se tornou exigível, sendo que, em relação aos salários,

será computada a partir do dia primeiro do mês subsequente ao da

prestação dos serviços;

c) HORAS EXTRAS: anexar planilhas mensais onde sejam

indicadas as jornadas diárias e a quantidade de horas obtidas

(atentando-se para o teor do item “a”), bem como os dias

efetivamente trabalhados, excluindo-se, portanto, férias usufruídas,

licenças, faltas, feriados, DSR's e eventuais afastamentos;

d) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: apurar a cota do

empregado (a ser retida de seu crédito) e a cota patronal,

calculadas sobre todas as verbas de natureza salarial

discriminadas na sentença;

e) IMPOSTO DE RENDA: por ora, deverá ser apurada apenas a

BASE DE CÁLCULOS, discriminando-se individualmente cada uma

das verbas tributáveis e o respectivo somatório. FRISA-SE que não

se apura IR antecipado, visto que o valor a ser retido será

calculado somente quando da LIBERAÇÃO do numerário ao

reclamante, conforme tabela vigente na época, por determinação

legal. Atentem-se as partes ao disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal;

f) PJE-CALC: recomenda-se às partes que os cálculos sejam

elaborados por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é

uma versão off-line do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT

da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados;

g) Este juízo adota a prática de liberar o numerário somente após

proferida a sentença de liquidação, uma vez que o levantamento

imediato de valores, embora exitoso em outras Unidades, revelou-

se contraproducente nesta Vara por causar tumulto processual na

liquidação, em razão de questões relativas à retenção de valores

exatos de contribuições previdenciárias, de Imposto de Renda e de

honorários sucumbenciais, que são analisadas e decididas quando

da prolação da Sentença de Liquidação, que é feita imediatamente

à apresentação dos cálculos, em curto espaço de tempo.

h) Ressalte-se que especificamente nesta unidade mostrou-se

inviável a designação de audiência de conciliação/mediação, logo

após o trânsito em julgado, pois essa prática, embora exitosa em

outras Varas, não obteve resultado satisfatório na VT Dracena,

sendo mais rápido e eficaz o normal prosseguimento da liquidação

da sentença.
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i) DADOS BANCÁRIOS: Desde já ficam as partes intimadas para

que forneçam dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010994-89.2023.5.15.0050
AUTOR TAINA FERNANDA DA CONCEICAO

RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
LORENZETTI(OAB: 341758/SP)

ADVOGADO MILTON RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 342230/SP)

ADVOGADO TANIA ECLE LORENZETTI(OAB:
399909/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

RÉU JOSE AUGUSTO DA ROCHA
TRANSPORTES

ADVOGADO JORGE MINORU FUGIYAMA(OAB:
144243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA FERNANDA DA CONCEICAO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa9f8ac

proferido nos autos.

rgsc

DESPACHO

Indefere-se, por ora, o pedido de utilização de prova emprestada,

vez que a reclamada Pedra Agroindustrial S.A. não manifestou

aquiescência acerca da matéria.

Outrossim, estava designada audiência em outro feito, envolvendo

as mesmas reclamadas e mesmos patronos, inclusive da autora,

para a mesma data de 19/03/2024 e, não obstante não esteja

incluída na petição qualquer requerimento a respeito, a identificação

do documento faz referência a pedido de redesignação.

Destarte, observados os motivos médicos informados nos autos da

reclamação 10937-71.2023.5.15.0050, determino a redesignação da

audiência.

Neste ato o feito é retirado da pauta de audiências do dia

19/03/2024.

Redesigne-se a audiência de INSTRUÇÃO e intimem-se as partes,

na pessoa de seus patronos.

Intimem-se.

Dracena/SP, segunda-feira, 18 de março de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010493-38.2023.5.15.0050
AUTOR ROMUALDO DIAS GODIM

ADVOGADO ELIAZAR ROCHA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 466959/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PANORAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMUALDO DIAS GODIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f95081

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que a grande maioria de processos similares a este acaba

resultando na realização de perícia contábil, em vista da não

apresentação de cálculos pelas partes, o que acarreta morosidade

no andamento processual, nomeio, de imediato, como perito(a)

judicial LORICE JABALI AGUSTINI que deverá apresentar os

cálculos no prazo MÁXIMO de 15 dias.

Recomenda-se ao perito que os cálculos sejam elaborados por

meio do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

nº 5/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica a parte credora intimada para

que forneça dados bancários para futuras transferências,

necessários à expedição do precatório, devendo informar o banco,

agência, conta e o respectivo dígito, além do precatório nome/razão

social e CPF/CNPJ do titular. Deverá esclarecer tratar-se de conta-

corrente ou conta-poupança. Para preservação do sigilo, as
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informações bancárias poderão ser anexadas em petição sigilosa,

procedendo a Secretaria à liberação da visibilidade apenas às

partes do processo.

Juntados os cálculos, torne o processo concluso para prolação da

sentença de liquidação.

Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010673-59.2020.5.15.0050
AUTOR SELENA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO IVAN JHEISON DA SILVA
LOPES(OAB: 380298/SP)

RÉU CICERO MARCULINO DA SILVA
84710020868

ADVOGADO MARCELO GONCALVES PENA(OAB:
175590/SP)

RÉU CICERO MARCULINO DA SILVA

RÉU APARECIDA BASSANI

ADVOGADO MARCELO GONCALVES PENA(OAB:
175590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA BASSANI

  - CICERO MARCULINO DA SILVA 84710020868

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a32f9ad

proferido nos autos.

DESPACHO

1- O débito exequendo corresponde a R$ 5.250,00, atualizado até

14/07/2021.

RECTE R$ 5.250,00

2- Infrutíferas as pesquisas SISBAJUD e RENAJUD. Parte

executada incluída na CNIB.

3- Visto tratar-se de empresário individual, os procedimentos

executórios deverão também ser dirigidos contra o empresário

CICERO MARCULINO DA SILVA - CPF847.100.208-68, ora

incluído no polo passivo, dada a óbvia confusão patrimonial, o que

dispensa a instauração de incidente de desconstituição de

personalidade.

3;1- Assim, executeM-se as reclamadas CÍCERO MARCULINO DA

SILVA 84710020868 - CNPJ 21.357.605/0001-04, CICERO

MARCULINO DA SILVA - CPF847.100.208-68 e APARECIDA

BASSANI LOPES - CPF 031.912.788-50, utilizando-se a

ferramenta eletrônica BacenJud.

4- Negativa a pesquisa BACENJUD, ultrapassados 45 dias da

citação, inclua-se a parte executada no BNDT, no cadastro do

SerasaJud, no cadastro de devedores (EXE15), no programa SABB

e encaminhe-se o título judicial para protesto.

5- Apreendido valor parcial por meio da ferramenta BacenJud,

intime-se o executado a efetuar o pagamento do débito

remanescente, sob pena de liberação imediata do valor apreendido

aos credores, sem prejuízo do prosseguimento da execução.

6- Não sendo possível a penhora de valores com utilização do

sistema BACENJUD, ante o requerido pelo(a) autor(a), nos termos

dos arts. 835 e 854, ambos do CPC, prossiga-se a execução

expedindo-se mandado para utilização, pelo Sr. Oficial de Justiça,

dos demais convênios disponíveis (abrangendo as pesquisas

RENAJUD, ARISP, INFOJUD (DOI, IR, ITR), INFOSEG), nos

termos do Provimento GP-CR N 10/2018.

7- Desde já autorizo a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

8- Encontrados veículos pelo sistema RENAJUD ou em posse do

executado, proceda-se ao bloqueio de circulação dos veículos

encontrados. Após, para efetivação da penhora, avaliação e

remoção em favor da parte exequente, intime-se o reclamante para

que informe a localização do(s) veículo(s), bem como se há

interesse na adjudicação para pagamento da dívida, prosseguindo-

se a execução quanto a eventual saldo devedor.

9- Localizados imóveis penhoráveis em nome dos executados,

penhorem-se por termo nos autos, nomeando como depositário o

proprietário e registre-se a penhora pelo convênio ARISP. Se o

imóvel for localizado nesta jurisdição proceda-se à avaliação.

10- Sendo o imóvel localizado em outra jurisdição, oportunamente

deverá ser expedido mandado para cumprimento do ato de

avaliação no local da situação do imóvel.

11- Eventual penhora deverá recair sobre a integralidade do imóvel,

limitando-se a sua alienação a uma cota-parte apenas se o devedor

assim pleitear e desde que haja na praça lançadores (art. 894 do

CPC).

12- Da mesma forma, a penhora será da totalidade do imóvel,

mesmo em caso de condomínio, sendo pago o quinhão dos co-

proprietários com o produto da alienação, proporcionalmente.

13- Caso não sejam localizados bens suficientes, incluam-se os

executados na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

(CNIB) a fim de que não alienem imóveis que estejam em sua

propriedade, ocultando/dilapidando patrimônio e prejudicando

terceiros.

14- Os bens penhorados, quaisquer que sejam, deverão ser levados

a registro no cadastro de devedores, vinculados aos executados.

15- Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se

valha das prerrogativas previstas nos artigos 212, 252, 253, 275,
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846, § 2º do CPC, requisitando força, com a mera apresentação do

mandado à Autoridade Policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder

a todas as diligências necessárias para o fiel cumprimento do

mandado, efetivando a penhora, se necessário for, onde quer que

se encontrem os bens (art. 845, do CPC), independente de nova

ordem ou mandado.

16- Determina-se a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico /execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências e onde, se for o caso, será também certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

17- Após a garantia do Juízo, intime-se a parte executada, por

intermédio de seu advogado, em havendo, sobre a constrição

efetivada, para todos os efeitos legais.

18- Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos credores.

19- Infrutíferas as medidas de execução, intime-se o reclamante a

indicar bens passíveis de penhora, requerendo o que entender de

direito para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta)

dias.

20- Transcorrido in albis o prazo supra, diante da ausência que

possam suportar a execução, o processo deverá ser encaminhado à

caixa aguardando final de sobrestamento, permanecendo suspenso

pelo art. 40 da LEF, pelo prazo de um ano.

20.1- Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

20.2- Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

21- Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, excluam-se os

executados do BNDT, SerasaJud, Cnib, liberem-se eventuais

veículos, levantem-se as penhoras e expeçam-se ofícios para o

cancelamento do protesto e das penhoras de imóveis, se o caso,

devendo o executado arcar com eventuais emolumentos a serem

pagos para a efetivação desta ordem.

22- Após, tornem conclusos para extinção da execução, lançamento

dos valores pagos e arquivamento dos autos.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010673-59.2020.5.15.0050
AUTOR SELENA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO IVAN JHEISON DA SILVA
LOPES(OAB: 380298/SP)

RÉU CICERO MARCULINO DA SILVA
84710020868

ADVOGADO MARCELO GONCALVES PENA(OAB:
175590/SP)

RÉU CICERO MARCULINO DA SILVA

RÉU APARECIDA BASSANI

ADVOGADO MARCELO GONCALVES PENA(OAB:
175590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELENA DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a32f9ad

proferido nos autos.

DESPACHO

1- O débito exequendo corresponde a R$ 5.250,00, atualizado até

14/07/2021.

RECTE R$ 5.250,00

2- Infrutíferas as pesquisas SISBAJUD e RENAJUD. Parte

executada incluída na CNIB.

3- Visto tratar-se de empresário individual, os procedimentos

executórios deverão também ser dirigidos contra o empresário

CICERO MARCULINO DA SILVA - CPF847.100.208-68, ora

incluído no polo passivo, dada a óbvia confusão patrimonial, o que

dispensa a instauração de incidente de desconstituição de

personalidade.

3;1- Assim, executeM-se as reclamadas CÍCERO MARCULINO DA

SILVA 84710020868 - CNPJ 21.357.605/0001-04, CICERO

MARCULINO DA SILVA - CPF847.100.208-68 e APARECIDA

BASSANI LOPES - CPF 031.912.788-50, utilizando-se a

ferramenta eletrônica BacenJud.

4- Negativa a pesquisa BACENJUD, ultrapassados 45 dias da

citação, inclua-se a parte executada no BNDT, no cadastro do

SerasaJud, no cadastro de devedores (EXE15), no programa SABB

e encaminhe-se o título judicial para protesto.

5- Apreendido valor parcial por meio da ferramenta BacenJud,

intime-se o executado a efetuar o pagamento do débito

remanescente, sob pena de liberação imediata do valor apreendido

aos credores, sem prejuízo do prosseguimento da execução.

6- Não sendo possível a penhora de valores com utilização do

sistema BACENJUD, ante o requerido pelo(a) autor(a), nos termos

dos arts. 835 e 854, ambos do CPC, prossiga-se a execução

expedindo-se mandado para utilização, pelo Sr. Oficial de Justiça,

dos demais convênios disponíveis (abrangendo as pesquisas
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RENAJUD, ARISP, INFOJUD (DOI, IR, ITR), INFOSEG), nos

termos do Provimento GP-CR N 10/2018.

7- Desde já autorizo a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

8- Encontrados veículos pelo sistema RENAJUD ou em posse do

executado, proceda-se ao bloqueio de circulação dos veículos

encontrados. Após, para efetivação da penhora, avaliação e

remoção em favor da parte exequente, intime-se o reclamante para

que informe a localização do(s) veículo(s), bem como se há

interesse na adjudicação para pagamento da dívida, prosseguindo-

se a execução quanto a eventual saldo devedor.

9- Localizados imóveis penhoráveis em nome dos executados,

penhorem-se por termo nos autos, nomeando como depositário o

proprietário e registre-se a penhora pelo convênio ARISP. Se o

imóvel for localizado nesta jurisdição proceda-se à avaliação.

10- Sendo o imóvel localizado em outra jurisdição, oportunamente

deverá ser expedido mandado para cumprimento do ato de

avaliação no local da situação do imóvel.

11- Eventual penhora deverá recair sobre a integralidade do imóvel,

limitando-se a sua alienação a uma cota-parte apenas se o devedor

assim pleitear e desde que haja na praça lançadores (art. 894 do

CPC).

12- Da mesma forma, a penhora será da totalidade do imóvel,

mesmo em caso de condomínio, sendo pago o quinhão dos co-

proprietários com o produto da alienação, proporcionalmente.

13- Caso não sejam localizados bens suficientes, incluam-se os

executados na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

(CNIB) a fim de que não alienem imóveis que estejam em sua

propriedade, ocultando/dilapidando patrimônio e prejudicando

terceiros.

14- Os bens penhorados, quaisquer que sejam, deverão ser levados

a registro no cadastro de devedores, vinculados aos executados.

15- Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se

valha das prerrogativas previstas nos artigos 212, 252, 253, 275,

846, § 2º do CPC, requisitando força, com a mera apresentação do

mandado à Autoridade Policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder

a todas as diligências necessárias para o fiel cumprimento do

mandado, efetivando a penhora, se necessário for, onde quer que

se encontrem os bens (art. 845, do CPC), independente de nova

ordem ou mandado.

16- Determina-se a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico /execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências e onde, se for o caso, será também certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

17- Após a garantia do Juízo, intime-se a parte executada, por

intermédio de seu advogado, em havendo, sobre a constrição

efetivada, para todos os efeitos legais.

18- Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos credores.

19- Infrutíferas as medidas de execução, intime-se o reclamante a

indicar bens passíveis de penhora, requerendo o que entender de

direito para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta)

dias.

20- Transcorrido in albis o prazo supra, diante da ausência que

possam suportar a execução, o processo deverá ser encaminhado à

caixa aguardando final de sobrestamento, permanecendo suspenso

pelo art. 40 da LEF, pelo prazo de um ano.

20.1- Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

20.2- Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

21- Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, excluam-se os

executados do BNDT, SerasaJud, Cnib, liberem-se eventuais

veículos, levantem-se as penhoras e expeçam-se ofícios para o

cancelamento do protesto e das penhoras de imóveis, se o caso,

devendo o executado arcar com eventuais emolumentos a serem

pagos para a efetivação desta ordem.

22- Após, tornem conclusos para extinção da execução, lançamento

dos valores pagos e arquivamento dos autos.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011064-09.2023.5.15.0050
REQUERENTE ODAIR DOS SANTOS

ADVOGADO MILTON RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 342230/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
LORENZETTI(OAB: 341758/SP)

REQUERIDO JDS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO SALES(OAB:
153621/SP)

REQUERIDO MARCELO RECCO MODESTO
EIRELI

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO SALES(OAB:
153621/SP)

REQUERIDO SENERINI TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO SALES(OAB:
153621/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0495521

proferido nos autos.

DESPACHO

MHM

I) Cálculo do reclamante juntado em 13/11/23, no importe de R$

719.915,66, atualizado para 06/11/23 (principal + juros: crédito

trabalhista bruto, para fins de parametrização).

II) Impugnação das reclamadas em 13/12/23, que apresentaram

suas contas, no total de R$ 214.219,70, atualizado para 06/11/23

(principal + juros: crédito trabalhista bruto).

Itens contestados:

1) Atualização monetária;

2) Horas extras, adicional noturno, intervalo intrajornada e intervalo

interjornada – quantidade – Não foram observados:

- Dois intervalos de 40 minutos (almoço e jantar)

- Três paradas de 20 minutos “para tomar água e ir ao banheiro”;

3) Evolução salarial (reclamante retificou);

4) Base de cálculo verbas rescisórias (reclamante retificou

parcialmente)

- Reclamante integra as diárias pagas na base das verbas

rescisórias em duplicidade;

- Apuração de valores rescisórios em duplicidade sobre o adicional

de periculosidade;

5) Multa do artigo 477 da CLT – base de cálculo;

6) FGTS sobre DSR;

7) Multa de 40% sobre o aviso prévio;

8) Valores devidos em abr/2017;

9) Integração de valores superiores das diárias;

10) Custas processuais (reclamante não se opõe);

11) Contribuição previdenciárias e SAT (reclamante não se opõe).

III) Manifestação do reclamante em 24/01/24: retifica parcialmente

seus cálculos, que passaram a resultar em R$ 987.881,39

(atualizado para 06/11/23).

IV) Consultando o atual andamento do processo principal (10816-

53.2017), verifica-se que houve alterações na Sentença de origem,

por meio do Acórdão de 02/07/19, especificamente quanto à

correção monetária e os honorários advocatícios, além da aplicação

de multa às reclamadas, na decisão de Embargos de Declaração

de 20/03/20.

Ante aenormedivergência nos cálculos apresentados pelas partes,

a quantidade de itens contestados, bem como a complexidade das

contas, determino arealização de perícia contábil.

Nomeio como perito(a) judicial JOSÉ ROVEDILHO que deverá

apresentar os cálculos no prazo MÁXIMO de 15 dias.

IMPORTANTE: deverá o expert atentar-se para as mudanças

efetuadas na Sentença em Segunda Instância, conforme descrito

no item “IV”.

Recomenda-se ao perito que os cálculos sejam elaborados por

meio do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

nº 5/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Juntado o laudo, torne o processo concluso para prolação da

Sentença de Liquidação.

Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011064-09.2023.5.15.0050
REQUERENTE ODAIR DOS SANTOS

ADVOGADO MILTON RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 342230/SP)
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
LORENZETTI(OAB: 341758/SP)

REQUERIDO JDS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO SALES(OAB:
153621/SP)

REQUERIDO MARCELO RECCO MODESTO
EIRELI

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO SALES(OAB:
153621/SP)

REQUERIDO SENERINI TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO SALES(OAB:
153621/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JDS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

  - MARCELO RECCO MODESTO EIRELI

  - SENERINI TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0495521

proferido nos autos.

DESPACHO

MHM

I) Cálculo do reclamante juntado em 13/11/23, no importe de R$

719.915,66, atualizado para 06/11/23 (principal + juros: crédito

trabalhista bruto, para fins de parametrização).

II) Impugnação das reclamadas em 13/12/23, que apresentaram

suas contas, no total de R$ 214.219,70, atualizado para 06/11/23

(principal + juros: crédito trabalhista bruto).

Itens contestados:

1) Atualização monetária;

2) Horas extras, adicional noturno, intervalo intrajornada e intervalo

interjornada – quantidade – Não foram observados:

- Dois intervalos de 40 minutos (almoço e jantar)

- Três paradas de 20 minutos “para tomar água e ir ao banheiro”;

3) Evolução salarial (reclamante retificou);

4) Base de cálculo verbas rescisórias (reclamante retificou

parcialmente)

- Reclamante integra as diárias pagas na base das verbas

rescisórias em duplicidade;

- Apuração de valores rescisórios em duplicidade sobre o adicional

de periculosidade;

5) Multa do artigo 477 da CLT – base de cálculo;

6) FGTS sobre DSR;

7) Multa de 40% sobre o aviso prévio;

8) Valores devidos em abr/2017;

9) Integração de valores superiores das diárias;

10) Custas processuais (reclamante não se opõe);

11) Contribuição previdenciárias e SAT (reclamante não se opõe).

III) Manifestação do reclamante em 24/01/24: retifica parcialmente

seus cálculos, que passaram a resultar em R$ 987.881,39

(atualizado para 06/11/23).

IV) Consultando o atual andamento do processo principal (10816-

53.2017), verifica-se que houve alterações na Sentença de origem,

por meio do Acórdão de 02/07/19, especificamente quanto à

correção monetária e os honorários advocatícios, além da aplicação

de multa às reclamadas, na decisão de Embargos de Declaração

de 20/03/20.

Ante aenormedivergência nos cálculos apresentados pelas partes,

a quantidade de itens contestados, bem como a complexidade das

contas, determino arealização de perícia contábil.

Nomeio como perito(a) judicial JOSÉ ROVEDILHO que deverá

apresentar os cálculos no prazo MÁXIMO de 15 dias.

IMPORTANTE: deverá o expert atentar-se para as mudanças

efetuadas na Sentença em Segunda Instância, conforme descrito

no item “IV”.

Recomenda-se ao perito que os cálculos sejam elaborados por

meio do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

nº 5/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do
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Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Juntado o laudo, torne o processo concluso para prolação da

Sentença de Liquidação.

Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010965-39.2023.5.15.0050
AUTOR VALMIR AGOSTINHO GRANDINI

ADVOGADO GUSTAVO BASSOLI
GANARANI(OAB: 213210/SP)

RÉU M.G.TRANSPORTES -
JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR AGOSTINHO GRANDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b1dba

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante não cumpriu integralmente a determinação feita em

audiência.

Intime-se o autor para que junte, no prazo de 5 dias, cópia do

extrato bancário de todo o período contratual, sob pena de

preclusão.

Nos 5 dias subsequentes, as reclamadas poderão apresentar

manifestação.

Decorridos os prazos supra, tornem os autos conclusos para

julgamento.

DRACENA/SP, 19 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010965-39.2023.5.15.0050
AUTOR VALMIR AGOSTINHO GRANDINI

ADVOGADO GUSTAVO BASSOLI
GANARANI(OAB: 213210/SP)

RÉU M.G.TRANSPORTES -
JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

  - M.G.TRANSPORTES - JUNQUEIROPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b1dba

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante não cumpriu integralmente a determinação feita em

audiência.

Intime-se o autor para que junte, no prazo de 5 dias, cópia do

extrato bancário de todo o período contratual, sob pena de

preclusão.

Nos 5 dias subsequentes, as reclamadas poderão apresentar

manifestação.

Decorridos os prazos supra, tornem os autos conclusos para

julgamento.

DRACENA/SP, 19 de março de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010901-29.2023.5.15.0050
AUTOR VINICIUS CORREIA DE SOUZA

MAZINI

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CORREIA DE SOUZA MAZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para se manifestar, querendo, acerca dos

Embargos Declaratórios interpostos pela reclamada.
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VARA DO TRABALHO DE FERNANDÓPOLIS

Edital

Processo Nº ETCiv-0010294-21.2024.5.15.0037
EMBARGANTE DOUGLAS RICARDO DE CARVALHO

ADVOGADO PATRICIA FERNANDA GARCIA
BERTI ALVIZI(OAB: 291344/SP)

EMBARGADO BRUNO OLIVEIRA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

EMBARGADO CELIA REGINA JULIO PEREIRA

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

EMBARGADO GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEORGE ALBERTO AFFINI
SUFFREDINI DE CASTRO ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO C6 S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO C6 S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de

Fernandópolis, instalada na RUA ESPIRITO SANTO, 239, JARDIM

SANTA RITA, FERNANDOPOLIS/SP - CEP: 15610-020, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010294-21.2024.5.15.0037, entre

partes: EMBARGANTE: DOUGLAS RICARDO DE CARVALHO, e

EMBARGADO: BRUNO OLIVEIRA e outros (2), fica notificado(a),

pelo presente edital,  BANCO C6 S.A. ,  em localização

desconhecida, para ciência da decisão proferida, cujo teor é o

seguinte:

"Vistos etc. Reconheço a dependência em face da conexão com o

processo 0011633-54.2020.5.15.0037, nos termos dos artigos 54,

55 e 286, I, combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de

Processo Civil. A fim de completar os dados da presente medida,

incluem-se no cadastro os advogados dos embargados, bem como

os terceiros interessados Banco C6 S/A e George Alberto Affini

Suffredini de Castro Rocha, consignados nos autos principais.

Certifique-se nos autos da reclamação trabalhista nº 0011633-

54.2020.5.15.0037 a oposição dos presentes Embargos de

Terceiro. Por ato da servidora Adriana Cristina da Silva Cerri,

cumpre-se a providência, mediante juntada de cópia desta no feito

em comento, com força de certidão. Sobrestem-se nos autos

principais eventuais atos executórios em relação ao veículo de

placas FWP8F66. No mais, aguarde-se o estabelecimento do

contraditório. Intimem-se os embargados para, querendo,

contestarem os embargos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 679 do

CPC), bem como os terceiros interessados para manifestação.As

notificações às partes desassistidas por advogado far-se-ão por via

postal, com AR, observando-se os endereços constantes do

cadastro dos autos, bem como aquele consignado no banco de

dados da Receita Federal. Por cautela, e considerando que é dever

da parte manter endereços atualizados perante os órgãos oficiais,

publique-se, ainda, edital no DEJT para ciência dos termos da

presente aos aludidos embargados. Após o decurso do lapso supra,

no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de nova intimação,

deverão as partes se pronunciar acerca da necessidade de

produção de outras provas, justificando-as em caso positivo.

Decorrido o prazo, no silêncio, estará encerrada a instrução

processual, devendo os autos retornar conclusos para decisão.

Intimem-se. FERNANDOPOLIS/SP, 14 de março de 2024."

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial de BANCO C6 S.A. , é passado o presente edital, que será

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ETCiv-0010294-21.2024.5.15.0037
EMBARGANTE DOUGLAS RICARDO DE CARVALHO

ADVOGADO PATRICIA FERNANDA GARCIA
BERTI ALVIZI(OAB: 291344/SP)

EMBARGADO BRUNO OLIVEIRA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

EMBARGADO CELIA REGINA JULIO PEREIRA

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

EMBARGADO GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEORGE ALBERTO AFFINI
SUFFREDINI DE CASTRO ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO C6 S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE ALBERTO AFFINI SUFFREDINI DE CASTRO
ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de
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Fernandópolis, instalada na RUA ESPIRITO SANTO, 239, JARDIM

SANTA RITA, FERNANDOPOLIS/SP - CEP: 15610-020, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010294-21.2024.5.15.0037, entre

partes: EMBARGANTE: DOUGLAS RICARDO DE CARVALHO, e

EMBARGADO: BRUNO OLIVEIRA e outros (2), fica notificado(a),

pelo presente edital, GEORGE ALBERTO AFFINI SUFFREDINI DE

CASTRO ROCHA, em localização desconhecida, para ciência do

despacho proferido, cujo teor é o seguinte:

"Vistos etc. Reconheço a dependência em face da conexão com o

processo 0011633-54.2020.5.15.0037, nos termos dos artigos 54,

55 e 286, I, combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de

Processo Civil. A fim de completar os dados da presente medida,

incluem-se no cadastro os advogados dos embargados, bem como

os terceiros interessados Banco C6 S/A e George Alberto Affini

Suffredini de Castro Rocha, consignados nos autos principais.

Certifique-se nos autos da reclamação trabalhista nº 0011633-

54.2020.5.15.0037 a oposição dos presentes Embargos de

Terceiro. Por ato da servidora Adriana Cristina da Silva Cerri,

cumpre-se a providência, mediante juntada de cópia desta no feito

em comento, com força de certidão. Sobrestem-se nos autos

principais eventuais atos executórios em relação ao veículo de

placas FWP8F66. No mais, aguarde-se o estabelecimento do

contraditório. Intimem-se os embargados para, querendo,

contestarem os embargos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 679 do

CPC), bem como os terceiros interessados para manifestação.As

notificações às partes desassistidas por advogado far-se-ão por via

postal, com AR, observando-se os endereços constantes do

cadastro dos autos, bem como aquele consignado no banco de

dados da Receita Federal. Por cautela, e considerando que é dever

da parte manter endereços atualizados perante os órgãos oficiais,

publique-se, ainda, edital no DEJT para ciência dos termos da

presente aos aludidos embargados. Após o decurso do lapso supra,

no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de nova intimação,

deverão as partes se pronunciar acerca da necessidade de

produção de outras provas, justificando-as em caso positivo.

Decorrido o prazo, no silêncio, estará encerrada a instrução

processual, devendo os autos retornar conclusos para decisão.

Intimem-se. FERNANDOPOLIS/SP, 14 de março de 2024."

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial de GEORGE ALBERTO AFFINI SUFFREDINI DE

CASTRO ROCHA, é passado o presente edital, que será publicado

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011146-79.2023.5.15.0037
AUTOR RILDO SILENCIO BORGES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARIZON(OAB:
149313/SP)

RÉU WELLINGTON RIBEIRO DA
ANUNCIACAO

RÉU ADILSON DA SILVEIRA LIMA

RÉU MANOEL PEREIRA DE SOUZA

RÉU AGROPECUARIA RIBEIRO & SILVA
LTDA

RÉU PREMIER FOODS LTDA

RÉU AKOBEN BRASIL NEGOCIOS
INTERNACIONAIS COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER FOODS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de

Fernandópolis, instalada na RUA ESPIRITO SANTO, 239, JARDIM

SANTA RITA, FERNANDOPOLIS/SP - CEP: 15610-020, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0011146-79.2023.5.15.0037, entre

partes: AUTOR: RILDO SILENCIO BORGES, e RÉU: PREMIER

FOODS LTDA e outros (5), fica notificado(a), pelo presente edital,

PREMIER FOODS LTDA, em localização desconhecida, para

ciência do despacho Id dff0ac0 proferido, cujo teor é o seguinte:

"DESPACHO

1. Não tendo sido localizados recursos financeiros das empresas

executadas suficientes à satisfação ou garantia do débito

exequendo, tendo em vista o pedido expresso do exequente

(ID.a0994a8), declaro instaurado o Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica, conforme previsto no art. 855-A da CLT.

Intimem-se as partes executadas para ciência e eventual

manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 135 do CPC).

2. Dê-se vista aos executados RÉU: PREMIER FOODS LTDA,

AGROPECUARIA RIBEIRO & SILVA LTDA, ADILSON DA

SILVEIRA LIMA, AKOBEN BRASIL NEGOCIOS INTERNACIONAIS

COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.,

MANOEL PEREIRA DE SOUZA, WELLINGTON RIBEIRO DA

ANUNCIACAO da penhora parcial efetuada via convênio

SISBAJUD.

Considerando o resultado negativo/insuficiente da tentativa de

penhora "on-line" cautelar, efetuada diante do permissivo do §2º do

art. 855-A da CLT, após a fluência do prazo previsto no art. 883-A

respectivo, serão levadas a cabo as seguintes inscrições de
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restrições em nome do(s) executado(s):

- inclusão no Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas, na

situação positiva;

- protesto do título executivo judicial, consoante art. 4º do

Provimento GP-CR n. 10/2018.

3. Independentemente do prazo supra, procede-se à declaração de

indisponibilidade de bens com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento

CG nº 13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado

de São Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br.

4. Os executados desassistidos por advogado devem ser intimados

para ciência do presente por via postal, com Aviso de Recebimento,

observando o(s) endereço(s) constante(s) dos elementos dos autos

ou, na ausência deste(s), de consulta junto aos órgãos oficiais.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 19 de março de 2024

RENATO FERREIRA FRANCO

Juiz do Trabalho Substituto".

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial de PREMIER FOODS LTDA, é passado o presente edital,

que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011146-79.2023.5.15.0037
AUTOR RILDO SILENCIO BORGES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARIZON(OAB:
149313/SP)

RÉU WELLINGTON RIBEIRO DA
ANUNCIACAO

RÉU ADILSON DA SILVEIRA LIMA

RÉU MANOEL PEREIRA DE SOUZA

RÉU AGROPECUARIA RIBEIRO & SILVA
LTDA

RÉU PREMIER FOODS LTDA

RÉU AKOBEN BRASIL NEGOCIOS
INTERNACIONAIS COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA RIBEIRO & SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de

Fernandópolis, instalada na RUA ESPIRITO SANTO, 239, JARDIM

SANTA RITA, FERNANDOPOLIS/SP - CEP: 15610-020, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0011146-79.2023.5.15.0037, entre

partes: AUTOR: RILDO SILENCIO BORGES, e RÉU: PREMIER

FOODS LTDA e outros (5), fica notificado(a), pelo presente edital,

AGROPECUARIA RIBEIRO & SILVA LTDA , em localização

desconhecida, para ciência do despacho Id dff0ac0 proferido, cujo

teor é o seguinte:

"DESPACHO

1. Não tendo sido localizados recursos financeiros das empresas

executadas suficientes à satisfação ou garantia do débito

exequendo, tendo em vista o pedido expresso do exequente

(ID.a0994a8), declaro instaurado o Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica, conforme previsto no art. 855-A da CLT.

Intimem-se as partes executadas para ciência e eventual

manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 135 do CPC).

2. Dê-se vista aos executados RÉU: PREMIER FOODS LTDA,

AGROPECUARIA RIBEIRO & SILVA LTDA, ADILSON DA

SILVEIRA LIMA, AKOBEN BRASIL NEGOCIOS INTERNACIONAIS

COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.,

MANOEL PEREIRA DE SOUZA, WELLINGTON RIBEIRO DA

ANUNCIACAO da penhora parcial efetuada via convênio

SISBAJUD.

Considerando o resultado negativo/insuficiente da tentativa de

penhora "on-line" cautelar, efetuada diante do permissivo do §2º do

art. 855-A da CLT, após a fluência do prazo previsto no art. 883-A

respectivo, serão levadas a cabo as seguintes inscrições de

restrições em nome do(s) executado(s):

- inclusão no Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas, na

situação positiva;

- protesto do título executivo judicial, consoante art. 4º do

Provimento GP-CR n. 10/2018.

3. Independentemente do prazo supra, procede-se à declaração de

indisponibilidade de bens com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento

CG nº 13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado

de São Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br.

4. Os executados desassistidos por advogado devem ser intimados

para ciência do presente por via postal, com Aviso de Recebimento,

observando o(s) endereço(s) constante(s) dos elementos dos autos

ou, na ausência deste(s), de consulta junto aos órgãos oficiais.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 19 de março de 2024

RENATO FERREIRA FRANCO

Juiz do Trabalho Substituto".

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial de AGROPECUARIA RIBEIRO & SILVA LTDA , é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico
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da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ETCiv-0010295-06.2024.5.15.0037
EMBARGANTE G. A. MIGUELAO TRANSPORTES

ADVOGADO ORLANDO PEREIRA MACHADO
JUNIOR(OAB: 191033/SP)

ADVOGADO LEONARDO MEDEIROS
FACHINETTE(OAB: 407619/SP)

EMBARGADO WELLINGTON ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO DORIVAL BARBOSA

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO ALCEBIADES CUSTODIO COTIN
JUNIOR

ADVOGADO OCLAIR VIEIRA DA SILVA(OAB:
282203/SP)

EMBARGADO LUIZ FELIPE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO REDEGLAN ALVES CARREIRO

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. A. MIGUELAO TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam V. Sa. intimadas da decisão de ID. c14f3fb.

Processo Nº ETCiv-0010295-06.2024.5.15.0037
EMBARGANTE G. A. MIGUELAO TRANSPORTES

ADVOGADO ORLANDO PEREIRA MACHADO
JUNIOR(OAB: 191033/SP)

ADVOGADO LEONARDO MEDEIROS
FACHINETTE(OAB: 407619/SP)

EMBARGADO WELLINGTON ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO DORIVAL BARBOSA

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO ALCEBIADES CUSTODIO COTIN
JUNIOR

ADVOGADO OCLAIR VIEIRA DA SILVA(OAB:
282203/SP)

EMBARGADO LUIZ FELIPE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO REDEGLAN ALVES CARREIRO

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEBIADES CUSTODIO COTIN JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam V. Sa. intimadas da decisão de ID. c14f3fb.

Processo Nº ETCiv-0010295-06.2024.5.15.0037
EMBARGANTE G. A. MIGUELAO TRANSPORTES

ADVOGADO ORLANDO PEREIRA MACHADO
JUNIOR(OAB: 191033/SP)

ADVOGADO LEONARDO MEDEIROS
FACHINETTE(OAB: 407619/SP)

EMBARGADO WELLINGTON ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO DORIVAL BARBOSA

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO ALCEBIADES CUSTODIO COTIN
JUNIOR

ADVOGADO OCLAIR VIEIRA DA SILVA(OAB:
282203/SP)

EMBARGADO LUIZ FELIPE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO REDEGLAN ALVES CARREIRO

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam V. Sa. intimadas da decisão de ID. c14f3fb.

Processo Nº ETCiv-0010295-06.2024.5.15.0037
EMBARGANTE G. A. MIGUELAO TRANSPORTES

ADVOGADO ORLANDO PEREIRA MACHADO
JUNIOR(OAB: 191033/SP)

ADVOGADO LEONARDO MEDEIROS
FACHINETTE(OAB: 407619/SP)

EMBARGADO WELLINGTON ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO DORIVAL BARBOSA

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO ALCEBIADES CUSTODIO COTIN
JUNIOR

ADVOGADO OCLAIR VIEIRA DA SILVA(OAB:
282203/SP)

EMBARGADO LUIZ FELIPE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO REDEGLAN ALVES CARREIRO
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ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ANTONIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam V. Sa. intimadas da decisão de ID. c14f3fb.

Processo Nº ETCiv-0010295-06.2024.5.15.0037
EMBARGANTE G. A. MIGUELAO TRANSPORTES

ADVOGADO ORLANDO PEREIRA MACHADO
JUNIOR(OAB: 191033/SP)

ADVOGADO LEONARDO MEDEIROS
FACHINETTE(OAB: 407619/SP)

EMBARGADO WELLINGTON ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO DORIVAL BARBOSA

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO ALCEBIADES CUSTODIO COTIN
JUNIOR

ADVOGADO OCLAIR VIEIRA DA SILVA(OAB:
282203/SP)

EMBARGADO LUIZ FELIPE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO REDEGLAN ALVES CARREIRO

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDEGLAN ALVES CARREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam V. Sa. intimadas da decisão de ID. c14f3fb.

Processo Nº ETCiv-0010295-06.2024.5.15.0037
EMBARGANTE G. A. MIGUELAO TRANSPORTES

ADVOGADO ORLANDO PEREIRA MACHADO
JUNIOR(OAB: 191033/SP)

ADVOGADO LEONARDO MEDEIROS
FACHINETTE(OAB: 407619/SP)

EMBARGADO WELLINGTON ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO DORIVAL BARBOSA

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO ALCEBIADES CUSTODIO COTIN
JUNIOR

ADVOGADO OCLAIR VIEIRA DA SILVA(OAB:
282203/SP)

EMBARGADO LUIZ FELIPE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

EMBARGADO REDEGLAN ALVES CARREIRO

ADVOGADO MILENA GOVEA DA SILVA(OAB:
280059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam V. Sa. intimadas da decisão de ID. c14f3fb.

Processo Nº ATSum-0011735-71.2023.5.15.0037
AUTOR JULIA GABRIELI DE CAMPOS

ADVOGADO DIEGO BERNARDO(OAB: 306430/SP)

RÉU FRIGOESTRELA S/A

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGOESTRELA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66be2b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Em decorrência da apresentação da petição de acordo de IDs.

1081a15 e 9d397ee a audiência designada para o dia 16/04/2024

foi antecipada e realizada no dia 26/02/2024, para a respectiva

homologação.

Efetuado o pagamento da primeira parcela 14 (quatorze) dias úteis

contados da homologação, a autora, por meio da petição de ID.

e2e0834, requereu a aplicação da cláusula penal, pugnando pelo

pagamento antecipado das parcelas remanescentes, bem como da

multa de 50% (cinquenta por cento) pactuada.

A parte reclamada, mesmo antes de intimada para manifestação

sobre o pedido da autora, apresentou a petição de ID. 963d154,

justificando o ocorrido nos seguintes termos:

"...o funcionário da reclamada ao agendar o pagamento do presente

acordo errou na contagem, pois o agendar contou como dias uteis e
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não dias corridos, agendando o referido pagamento para o dia

15/03/2024 e não dia 12/03/2024 data ao qual seria o pagamento..."

Alegou ainda, a ré, que não houve intenção de não pagar o acordo

e que, "para demonstrar a boa fé da reclamada antecipou o

pagamento das demais parcelas na data de hoje".

Importante salientar que a empresa reclamada possui centenas de

processos em tramitação nesta unidade jurisdicional e que, nos

últimos anos, não houve qualquer notícia de inadimplemento de

obrigações, tanto pactuadas quanto decorrentes de execução de

títulos executivos.

Nesse contexto, reputo provada a boa-fé da parte reclamada e

indefiro a aplicação da multa pleiteada, visto que eventual prejuízo

no pequeno atraso ocorrido foi devidamente compensado pelo

pagamento integral do valor pactuado de forma antecipada.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, (data da assinatura digital).

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

CAL

Processo Nº ATSum-0011735-71.2023.5.15.0037
AUTOR JULIA GABRIELI DE CAMPOS

ADVOGADO DIEGO BERNARDO(OAB: 306430/SP)

RÉU FRIGOESTRELA S/A

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA GABRIELI DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66be2b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Em decorrência da apresentação da petição de acordo de IDs.

1081a15 e 9d397ee a audiência designada para o dia 16/04/2024

foi antecipada e realizada no dia 26/02/2024, para a respectiva

homologação.

Efetuado o pagamento da primeira parcela 14 (quatorze) dias úteis

contados da homologação, a autora, por meio da petição de ID.

e2e0834, requereu a aplicação da cláusula penal, pugnando pelo

pagamento antecipado das parcelas remanescentes, bem como da

multa de 50% (cinquenta por cento) pactuada.

A parte reclamada, mesmo antes de intimada para manifestação

sobre o pedido da autora, apresentou a petição de ID. 963d154,

justificando o ocorrido nos seguintes termos:

"...o funcionário da reclamada ao agendar o pagamento do presente

acordo errou na contagem, pois o agendar contou como dias uteis e

não dias corridos, agendando o referido pagamento para o dia

15/03/2024 e não dia 12/03/2024 data ao qual seria o pagamento..."

Alegou ainda, a ré, que não houve intenção de não pagar o acordo

e que, "para demonstrar a boa fé da reclamada antecipou o

pagamento das demais parcelas na data de hoje".

Importante salientar que a empresa reclamada possui centenas de

processos em tramitação nesta unidade jurisdicional e que, nos

últimos anos, não houve qualquer notícia de inadimplemento de

obrigações, tanto pactuadas quanto decorrentes de execução de

títulos executivos.

Nesse contexto, reputo provada a boa-fé da parte reclamada e

indefiro a aplicação da multa pleiteada, visto que eventual prejuízo

no pequeno atraso ocorrido foi devidamente compensado pelo

pagamento integral do valor pactuado de forma antecipada.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, (data da assinatura digital).

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

CAL

Processo Nº ATOrd-0011629-12.2023.5.15.0037
AUTOR OSMAR GUIRELI

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbdce17

proferida nos autos.

DECISÃO

rb.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de
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admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FERNANDOPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

RMBP

Processo Nº ATSum-0010708-92.2019.5.15.0037
AUTOR CRISTIANO LUIS TOZATTO

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

RÉU SERGIO DA SILVA BEZERRA DE
MENEZES

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

RÉU AKOBEN BRASIL NEGOCIOS
INTERNACIONAIS COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA.

RÉU LUIZ SOARES TEIXEIRA FILHO

RÉU PREMIER FOODS LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE BRAZ
MENDES(OAB: 277721/SP)

ADVOGADO RAFAEL VALENTIM MILANEZ(OAB:
345584/SP)

RÉU ADILSON DA SILVEIRA LIMA

RÉU CRUZ ALTA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

RÉU CRUZ ALTA ASSESSORIA E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ ALTA ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

  - CRUZ ALTA PARTICIPACOES LTDA

  - PREMIER FOODS LTDA

  - SERGIO DA SILVA BEZERRA DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fb970d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a inventariante Beatriz Romcy Bezerra de Menezes,

representante do espólio de Sergio da Silva Bezerra de Menezes, e

o exequente para ciência da penhora "on-line" integral efetuada,

inclusive para os efeitos do art. 884 da CLT.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 18 de março de 2024

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010122-79.2024.5.15.0037
AUTOR JULIENI MARIA IZIDORO PAVESI

ADVOGADO NEUZA MARIA GONCALVES
CALENTI(OAB: 491468/SP)

RÉU FINA ARTE ENXOVAIS PARA BEBES
LTDA

ADVOGADO LUIS PAULO CARRINHO(OAB:
327881/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIENI MARIA IZIDORO PAVESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb4372e

proferido nos autos.

DESPACHO

in

Tendo em vista a petição do patrono da parte reclamada sob ID.

b8b4f4e, redesigna-se a audiência UNA para o dia 15/05/2024, às

15h00, mantidas as cominações e demais determinações, bem

como o link já informado no despacho de ID. 36c2aa0.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010708-92.2019.5.15.0037
AUTOR CRISTIANO LUIS TOZATTO

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

RÉU SERGIO DA SILVA BEZERRA DE
MENEZES

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

RÉU AKOBEN BRASIL NEGOCIOS
INTERNACIONAIS COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA.

RÉU LUIZ SOARES TEIXEIRA FILHO

RÉU PREMIER FOODS LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE BRAZ
MENDES(OAB: 277721/SP)

ADVOGADO RAFAEL VALENTIM MILANEZ(OAB:
345584/SP)

RÉU ADILSON DA SILVEIRA LIMA

RÉU CRUZ ALTA PARTICIPACOES LTDA
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ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

RÉU CRUZ ALTA ASSESSORIA E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO LUIS TOZATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fb970d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a inventariante Beatriz Romcy Bezerra de Menezes,

representante do espólio de Sergio da Silva Bezerra de Menezes, e

o exequente para ciência da penhora "on-line" integral efetuada,

inclusive para os efeitos do art. 884 da CLT.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 18 de março de 2024

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011607-51.2023.5.15.0037
AUTOR MARCELO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE DE
SOUZA(OAB: 307525/SP)

AUTOR RUHAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE DE
SOUZA(OAB: 307525/SP)

RÉU RONY DE LIMA SILVA

RÉU ISOAMERICA CONSTRUCOES E
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOAO SILVEIRA NETO(OAB:
92161/SP)

RÉU RAIMUNDO DA SILVA DOMINGOS

ADVOGADO JOAO SILVEIRA NETO(OAB:
92161/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISOAMERICA CONSTRUCOES E INSTALACOES
INDUSTRIAIS LTDA

  - RAIMUNDO DA SILVA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b43c58d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista aos executados RÉU: ISOAMERICA CONSTRUCOES

E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA, RAIMUNDO DA SILVA

DOMINGOS, RONY DE LIMA SILVA da penhora parcial efetuada

via convênio SISBAJUD.

Os executados desassistidos por advogado devem ser intimados

para ciência do presente por via postal, com Aviso de Recebimento,

observando o(s) endereço(s) constante(s) dos elementos dos autos

ou, na ausência deste(s), de consulta junto aos órgãos oficiais.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 18 de março de 2024

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011607-51.2023.5.15.0037
AUTOR MARCELO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE DE
SOUZA(OAB: 307525/SP)

AUTOR RUHAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE DE
SOUZA(OAB: 307525/SP)

RÉU RONY DE LIMA SILVA

RÉU ISOAMERICA CONSTRUCOES E
INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOAO SILVEIRA NETO(OAB:
92161/SP)

RÉU RAIMUNDO DA SILVA DOMINGOS

ADVOGADO JOAO SILVEIRA NETO(OAB:
92161/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AUGUSTO FERREIRA

  - RUHAN PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b43c58d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista aos executados RÉU: ISOAMERICA CONSTRUCOES

E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA, RAIMUNDO DA SILVA

DOMINGOS, RONY DE LIMA SILVA da penhora parcial efetuada

via convênio SISBAJUD.

Os executados desassistidos por advogado devem ser intimados

para ciência do presente por via postal, com Aviso de Recebimento,

observando o(s) endereço(s) constante(s) dos elementos dos autos

ou, na ausência deste(s), de consulta junto aos órgãos oficiais.

Intimem-se.
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FERNANDOPOLIS/SP, 18 de março de 2024

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010122-79.2024.5.15.0037
AUTOR JULIENI MARIA IZIDORO PAVESI

ADVOGADO NEUZA MARIA GONCALVES
CALENTI(OAB: 491468/SP)

RÉU FINA ARTE ENXOVAIS PARA BEBES
LTDA

ADVOGADO LUIS PAULO CARRINHO(OAB:
327881/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINA ARTE ENXOVAIS PARA BEBES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb4372e

proferido nos autos.

DESPACHO

in

Tendo em vista a petição do patrono da parte reclamada sob ID.

b8b4f4e, redesigna-se a audiência UNA para o dia 15/05/2024, às

15h00, mantidas as cominações e demais determinações, bem

como o link já informado no despacho de ID. 36c2aa0.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010323-71.2024.5.15.0037
AUTOR SUELI DO NASCIMENTO

ADVOGADO RONALDO MALACARNE DE
OLIVEIRA(OAB: 79141/SP)

ADVOGADO LAIS MALACARNE DE
OLIVEIRA(OAB: 326251/SP)

RÉU GP PRESTACAO DE SERVICOS E
FACILITIES LTDA

RÉU CENTRO EDUCACIONAL DE
GUARARAPES LTDA - ME

RÉU GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

RÉU UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU INSTITUTO DE CIENCIA E
EDUCACAO DE SAO PAULO

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4578e3

proferida nos autos.

A) ALVARÁ E OFÍCIO

Atribui-se FORÇA DE ALVARÁ e OFÍCIO para todos os fins

consignados nesta decisão, servindo via impressa deste documento

como INSTRUMENTO hábil ao cumprimento do ALVARÁ e do

OFÍCIO.

B) OBRIGAÇÕES DE FAZER

Diante dos fatos narrados na inicial, defere-se a antecipação da

tutela pleiteada, nos seguintes termos:

Conforme informações constantes dos autos, o contrato de trabalho

entre SUELI DO NASCIMENTO, CPF: 169.769.608-21, e GP -

SERVICOS GERAIS LTDA., CNPJ: 51.314.375/0001-67, vigeu no

período de 01/02/2022 a 14/10/2023, na função de COPEIRA, com

remuneração de R$1.481,56 (UM MIL, QUATROCENTOS E

OITENTA E UM REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) por

mês. Informações adicionais, se necessárias, deverão ser obtidas

junto ao beneficiário, mediante consulta aos documentos oficiais de

que disponha, mormente sua CTPS, tendo em vista a presunção de

veracidade que possui(em), ou por meio dos sistemas

informatizados no âmbito de cada Órgão obrigado ao cumprimento

da presente ordem judicial.

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS

Determina-se ao Sr. Gerente da Agência da Caixa Econômica

Federal, ou a quem suas vezes fizer que, à vista do presente

ALVARÁ, efetue o pagamento a SUELI DO NASCIMENTO, CPF:

169.769.608-21, ou ao(s) advogado(s) LAIS MALACARNE DE

OLIVEIRA, OAB: 326251 RONALDO MALACARNE DE

OLIVEIRA, OAB: 79141, da importância depositada pela

empregadora em conta vinculada do FGTS do(a) trabalhador(a),

com relação ao contrato de trabalho objeto da presente

reclamatória, corrigido monetariamente e majorado por juros, nos

termos do art. 13, da Lei 8.036/90 e do art. 19, do Decreto

99.684/90. Alerta-se aos órgãos competentes para liberação do

FGTS que o descumprimento desta determinação caracteriza crime

de desobediência, sujeitando o responsável às penas da lei.

SEGURO-DESEMPREGO

Determina-se ainda que, no âmbito da Gerência Regional do

Trabalho e Emprego (GRTE), à vista do presente OFÍCIO e

ALVARÁ, sejam tomadas as providências necessárias ao

preenchimento de ofício da Comunicação de Dispensa, a fim de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5060
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

possibilitar o requerimento do seguro-desemprego por SUELI DO

NASCIMENTO, CPF: 169.769.608-21, ou pelo(s) advogado(s) LAIS

MALACARNE DE OLIVEIRA, OAB: 326251 RONALDO

MALACARNE DE OLIVEIRA, OAB: 79141, cuja concessão fica

condicionada à comprovação do preenchimento de todos os

requisitos legais previstos na Lei 7.998/90, com as alterações

posteriores que regulam o instituto. Alerta-se aos órgãos

competentes para o processamento da presente determinação que

o descumprimento desta caracteriza crime de desobediência,

sujeitando o responsável às penas da lei.

C) DISPOSIÇÕES FINAIS

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Trata-se de processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital” e,

portanto, consoante determinação do §2º do art. 1º da Ordem de

Serviço 04/2022 da Corregedoria Regional, as audiências deverão

ser realizadas no modo telepresencial.

Ademais, a parte reclamante requereu expressamente que as

audiências sejam realizadas de forma telepresencial, com base na

faculdade prevista no art. 3º da Resolução 354/2020 do Conselho

Nacional de Justiça, assim entendidas “as audiências e sessões

realizadas a partir de ambiente físico externo às unidades

judiciárias”, nos termos do art. 2º, II, da Resolução 354/2020 do CNJ

(cujo teor é reproduzido no art. 2º, II, do Provimento CGJT 01/2021

e art. 12, II, da Portaria GP-CR 02/2022 do TRT-15).

Assim, designo audiência UNA Rito Sumaríssimo, para o dia

2 5 / 0 4 / 2 0 2 4 ,  à s  1 5 h 4 1 m i n ,  a  q u a l  s e r á  r e a l i z a d a

telepresencialmente, com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e as determinações a seguir

elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link e as informações a seguir:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86210974444?pwd=UStuT1hUMkM3ZTltRGdiZkpCSlp

JQT09

ID da reunião: 862 1097 4444

Senha de acesso: 585294

Salvo menção expressa de novo “ID da reunião” ou nova “Senha de

acesso”, tais informações permanecerão válidas enquanto forem

necessárias audiências para este feito nesta fase processual.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.fernandopolis@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 48

(quarenta e oito) horas antes da audiência (Art. 9º, §8º, Resolução

Administrativa n. 005/2021). Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta Zoom por meio da utilização

da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O terceiro

deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e habilitar a câmera.

12. Registre-se que a partir da versão do PJe (2.8 Imbiruçu) é

permitida a inclusão de arquivos de mídia diretamente no sistema

eletrônico sem intervenção da Secretaria. Tal situação é possível

para todos litigantes e os formatos permitidos são .MP3 e .MP4,

com limite de 200 MB por arquivo. Assim, dentro do prazo legal, a

parte interessada deverá efetuar a juntada adequada dos arquivos,
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respeitando sempre o tamanho máximo ou os formatos permitidos.

Dessa forma, não serão consideradas como prova áudios e vídeos

indicados por meio de simples referências a links externos ao PJe,

haja vista que não há como assegurar que tais referências permitam

o acesso ou preservem o conteúdo da prova durante toda a

tramitação processual. Em caso de dificuldade na utilização do

s i s t e m a  P J e ,  o  m a n u a l  e s t á  d i s p o n í v e l  e m

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Manual_do_Advogado_-

_PJe_2.0 .

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Intimem-se.

Este documento é assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será

aferida exclusivamente por meio do número de “hash” (chave

pública de documentos), mediante consulta no seguinte

endereço eletrônico: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

(artigo 37, I e II do Provimento GP-VPJ-CR Nº 5/2012, inserido

pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017).DECISÃO

FERNANDOPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

PCO

Processo Nº ATOrd-0011589-30.2023.5.15.0037
AUTOR JOAO FRANCISCO FONTES

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb3df18

proferida nos autos.

DECISÃO

rb.

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal por meio

apólice de seguro pela reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FERNANDOPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

RMBP

Processo Nº ATOrd-0011589-30.2023.5.15.0037
AUTOR JOAO FRANCISCO FONTES

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5062
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb3df18

proferida nos autos.

DECISÃO

rb.

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal por meio

apólice de seguro pela reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FERNANDOPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

RMBP

Processo Nº ATOrd-0010113-30.2018.5.15.0037
AUTOR ROSELI APARECIDA FAZOLLI

ADVOGADO RICARDO MORAIS DE
CASTILHO(OAB: 341433/SP)

ADVOGADO RENATO MORAIS DE
CASTILHO(OAB: 402786/SP)

RÉU DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI APARECIDA FAZOLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fb4139

proferido nos autos.

DESPACHO

cl

Diante do prazo exíguo para expedição dos precatórios necessários

à quitação dos créditos homologados e considerando que se trata

de informação imprescindível para a providência, intime-se a parte

autora para, em 24 (vinte e quatro) horas, indicar dados bancários

para oportunos depósitos das quantias devidas.

FERNANDOPOLIS/SP, (data da assinatura digital).

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010790-21.2022.5.15.0037
AUTOR CLEITON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ADALBERTO APARECIDO
NILSEN(OAB: 89383/SP)

RÉU SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA

RÉU OUROMIX - CONCRETO E
ARGAMASSA LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE MARSAL DO PRADO
ELIAS(OAB: 150962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7d53f2

proferida nos autos.

DECISÃO

Certidão

Como prosseguimento, conforme consignado na letra "I" do acordo

homologado, bem como em homenagem aos princípios da

economia e celeridade processuais, e a fim de se evitar atos em

duplicidade, certifique-se o débito exequendo destes autos no

processo n. 0010027-20.2022.5.15.0037, mediante juntada de

demonstrativo atualizado, para prosseguimento.

Incluem-se, neste ato, o reclamante e respectivo patrono destes

autos nos registros informatizados do processo supra.

Oportunamente, junte-se cópia do presente, com força certidão, ao

feito em referência. Diante da unificação ora determinada, quaisquer

manifestações das partes, doravante, deverão ser apresentadas no

processo em referência.

A executada desassistida de advogado deve ser intimada para

ciência do presente decisão na execução conjunta, por meio do

advogado lá constituído.

Consoante previsão no art. 2º do Comunicado CR n. 05/2019,

suspende-se a tramitação deste feito até a resolução da execução

no processo piloto.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

HAAF
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Processo Nº ACPCiv-0010306-35.2024.5.15.0037
AUTOR SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICOS MUN DE
FERNANDOPOLIS

ADVOGADO JOSE ALBERTO DOS SANTOS(OAB:
255756/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FERNANDOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUN DE
FERNANDOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27e912b

proferida nos autos.

DECISÃO

O SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUN DE

FERNANDOPOLIS ajuizou a presente ação originalmente perante a

1ª Vara Cível da Comarca de Fernandópolis, pleiteando os

pagamentos das verbas previstas em Portarias Administrativas do

Ministério da Saúde.

Posteriormente, requereu perante aquele MM. Juízo a remessa dos

autos a esta Especializada, pedido que foi acatado sob a seguinte

fundamentação:

"... Decido. 2. Trata-se de demanda envolvendo direitos decorrentes

da relação de trabalho entre servidores celetistas da agremiação do

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Fernandópolis

contra a Administração Pública do Município de Fernandópolis.

Observo que a questão de mérito vem sendo suscitada pelos

servidores celetistas da Municipalidade de Fernandópolis,

associados ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de

Fernandópolis, e à controvérsia trabalhista regido pela CLT caberá

à Justiça Especializada, consoante o disposto no artigo 114, inciso

I, da Constituição Federal [alteração pela EC nº 45/2004], pacificado

pelo entendimento do E. STF na ADI 3.395 – DF Ministro NELSON

JOBIM, j. 5 de abril de 2006. (...) 3. Posto isso, declino a

competência desta Justiça Comum Estadual e determino a remessa

dos autos do processo ao E. Juízo da Vara do Trabalho de

Fernandópolis – SP, competente para o processo e julgamento da

presente ação civil pública. Nesse passo, encaminhe-se os autos

através da Seção do Distribuidor Judicial, via malote digital perante

a E. Vara do Trabalho de Fernandópolis. Ciência ao MPE, diligencie

e intimem-se. Fernandopolis, 07 de março de 2024."

Segundo o tema 1.143 de Repercussão Geral do STF, "A Justiça

Comum é competente para julgar ação ajuizada por servidor

celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela de

natureza administrativa”.

DIANTE DO EXPOSTO,considerando que o objeto da presente

demanda cinge-se ao pagamento de verba cuja natureza é

eminentemente administrativa, eis que decorrente de Portarias

Ministeriais, diante da decisão de fl. 181, proferida pelo Exmo. Juiz

de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Fernandópolis-SP,

SUSCITO O CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, com

escopo no artigo 954, do Código de Processo Civil e determino a

remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça, para

apreciação, com as cautelas de estilo.

Intimem-se as partes e, após, remetam-se. NADA MAIS.

FERNANDOPOLIS/SP, (data da assinatura digital).

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

CAL

Processo Nº ATOrd-0010790-21.2022.5.15.0037
AUTOR CLEITON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ADALBERTO APARECIDO
NILSEN(OAB: 89383/SP)

RÉU SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA

RÉU OUROMIX - CONCRETO E
ARGAMASSA LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE MARSAL DO PRADO
ELIAS(OAB: 150962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUROMIX - CONCRETO E ARGAMASSA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7d53f2

proferida nos autos.

DECISÃO

Certidão

Como prosseguimento, conforme consignado na letra "I" do acordo

homologado, bem como em homenagem aos princípios da

economia e celeridade processuais, e a fim de se evitar atos em

duplicidade, certifique-se o débito exequendo destes autos no

processo n. 0010027-20.2022.5.15.0037, mediante juntada de

demonstrativo atualizado, para prosseguimento.

Incluem-se, neste ato, o reclamante e respectivo patrono destes

autos nos registros informatizados do processo supra.
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Oportunamente, junte-se cópia do presente, com força certidão, ao

feito em referência. Diante da unificação ora determinada, quaisquer

manifestações das partes, doravante, deverão ser apresentadas no

processo em referência.

A executada desassistida de advogado deve ser intimada para

ciência do presente decisão na execução conjunta, por meio do

advogado lá constituído.

Consoante previsão no art. 2º do Comunicado CR n. 05/2019,

suspende-se a tramitação deste feito até a resolução da execução

no processo piloto.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

HAAF

Processo Nº ATSum-0010547-24.2015.5.15.0037
AUTOR RENEILDO SILVA ROSA

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RÉU RODRIGO PEREIRA

RÉU ENGERB CONSTRUCOES E
INCORPORACOES - EIRELI

ADVOGADO NADIA ISIS BARONI(OAB:
238190/SP)

ADVOGADO MICHEL AIRES BARONI(OAB:
363729/SP)

ADVOGADO BRENO RODRIGUES DELATIM(OAB:
384727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGERB CONSTRUCOES E INCORPORACOES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO VIA DEJT

Por intermédio desta comunicação, fica intimado(a) ENGERB

CONSTRUCOES E INCORPORACOES - EIRELI para ciência do

ato processual constante do id:1e28e0e .

Processo Nº ATSum-0057100-76.2008.5.15.0037
AUTOR FRANCIELLE PAGNI FERRARI

ADVOGADO MARCO ANTONIO LEAO
SOARES(OAB: 125156/SP)

RÉU ALBERTINA DE SOUZA PINTO

RÉU SOUZA & FRASSON COMERCIO DE
ARTIGOS DE VESTUARIO LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 169114/SP)

RÉU BRUNO HENRIQUE FRASSON
PINTO

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

ADVOGADO FERNANDO FABIANI CAPANO(OAB:
203901/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

União - PGF/PSF São José do Rio
Preto

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLE PAGNI FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f22e011

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, DECIDE-SE:

A. CONHECER dos EMBARGOS À PENHORA apresentados pelo

executado BRUNO HENRIQUE FRASSON PINTO;

B. E, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

PENHORA, para manter a penhora dos valores bloqueados em

nome do executado BRUNO HENRIQUE FRASSON PINTO, no

importe de R$35.686,09 em 31/01/2024, oriundos de aplicações

financeiras conforme fundamentação, parte integrante do presente

dispositivo.

Custas no importe de R$ 44,26, que serão pagas ao final pela

executada, nos termos do artigo 789-A da CLT, com redação dada

pela Lei 10537/2002.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RENATO FERREIRA FRANCO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0057100-76.2008.5.15.0037
AUTOR FRANCIELLE PAGNI FERRARI

ADVOGADO MARCO ANTONIO LEAO
SOARES(OAB: 125156/SP)

RÉU ALBERTINA DE SOUZA PINTO

RÉU SOUZA & FRASSON COMERCIO DE
ARTIGOS DE VESTUARIO LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 169114/SP)

RÉU BRUNO HENRIQUE FRASSON
PINTO

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

ADVOGADO FERNANDO FABIANI CAPANO(OAB:
203901/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

União - PGF/PSF São José do Rio
Preto

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE FRASSON PINTO
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  - SOUZA & FRASSON COMERCIO DE ARTIGOS DE
VESTUARIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f22e011

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, DECIDE-SE:

A. CONHECER dos EMBARGOS À PENHORA apresentados pelo

executado BRUNO HENRIQUE FRASSON PINTO;

B. E, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

PENHORA, para manter a penhora dos valores bloqueados em

nome do executado BRUNO HENRIQUE FRASSON PINTO, no

importe de R$35.686,09 em 31/01/2024, oriundos de aplicações

financeiras conforme fundamentação, parte integrante do presente

dispositivo.

Custas no importe de R$ 44,26, que serão pagas ao final pela

executada, nos termos do artigo 789-A da CLT, com redação dada

pela Lei 10537/2002.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RENATO FERREIRA FRANCO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010053-81.2023.5.15.0037
AUTOR KEROLEYN VICTORIA BELENTANI

TURCO

ADVOGADO LEILA SUSANA JUSTINO
PEDROSO(OAB: 414194/SP)

RÉU MRJ ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS BATISTA
SARDELLA(OAB: 291842/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRJ ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b04f68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rb.

Constatado o cumprimento das obrigações, dê-se baixa e remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    RENATO FERREIRA FRANCO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011078-32.2023.5.15.0037
AUTOR LETICIA CONSTANTINO DE

CARVALHO

ADVOGADO CAMILA HIRATA MARTINS
BUENO(OAB: 390514/SP)

RÉU LEONARDO ALAIM BARRIL

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE DA
SILVA(OAB: 285286/SP)

RÉU LEONARDO ALAIM BARRIL

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE DA
SILVA(OAB: 285286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ALAIM BARRIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5022dc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rb.

Constatado o cumprimento das obrigações, dê-se baixa e remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    RENATO FERREIRA FRANCO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010053-81.2023.5.15.0037
AUTOR KEROLEYN VICTORIA BELENTANI

TURCO

ADVOGADO LEILA SUSANA JUSTINO
PEDROSO(OAB: 414194/SP)

RÉU MRJ ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS BATISTA
SARDELLA(OAB: 291842/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEROLEYN VICTORIA BELENTANI TURCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b04f68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rb.

Constatado o cumprimento das obrigações, dê-se baixa e remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    RENATO FERREIRA FRANCO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011078-32.2023.5.15.0037
AUTOR LETICIA CONSTANTINO DE

CARVALHO

ADVOGADO CAMILA HIRATA MARTINS
BUENO(OAB: 390514/SP)

RÉU LEONARDO ALAIM BARRIL

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE DA
SILVA(OAB: 285286/SP)

RÉU LEONARDO ALAIM BARRIL

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE DA
SILVA(OAB: 285286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CONSTANTINO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5022dc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rb.

Constatado o cumprimento das obrigações, dê-se baixa e remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    RENATO FERREIRA FRANCO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010084-67.2024.5.15.0037
REQUERENTES FERNANDO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO PAULO LAURINDO JUNIOR(OAB:
363762/SP)

REQUERENTES FRIGOESTRELA S/A

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGOESTRELA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4694d77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rb.

Constatado o cumprimento das obrigações, dê-se baixa e remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    RENATO FERREIRA FRANCO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010084-67.2024.5.15.0037
REQUERENTES FERNANDO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO PAULO LAURINDO JUNIOR(OAB:
363762/SP)

REQUERENTES FRIGOESTRELA S/A

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BENEDITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4694d77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rb.

Constatado o cumprimento das obrigações, dê-se baixa e remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    RENATO FERREIRA FRANCO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010085-52.2024.5.15.0037
REQUERENTES MARCIO OLIVEIRA FURTIN

ADVOGADO PAULO LAURINDO JUNIOR(OAB:
363762/SP)

REQUERENTES FRIGOESTRELA S/A

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGOESTRELA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2b4698

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rb.

Constatado o cumprimento das obrigações, dê-se baixa e remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    RENATO FERREIRA FRANCO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010085-52.2024.5.15.0037
REQUERENTES MARCIO OLIVEIRA FURTIN

ADVOGADO PAULO LAURINDO JUNIOR(OAB:
363762/SP)

REQUERENTES FRIGOESTRELA S/A

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO OLIVEIRA FURTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2b4698

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rb.

Constatado o cumprimento das obrigações, dê-se baixa e remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    RENATO FERREIRA FRANCO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011268-92.2023.5.15.0037
AUTOR CARLOS AUGUSTO SERRA SOEIRO

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO MADALENA JACINTA DOS SANTOS
REGANIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08b9bba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rb.

Constatado o cumprimento das obrigações, dê-se baixa e remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    RENATO FERREIRA FRANCO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011268-92.2023.5.15.0037
AUTOR CARLOS AUGUSTO SERRA SOEIRO

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO MADALENA JACINTA DOS SANTOS
REGANIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO SERRA SOEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08b9bba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

rb.

Constatado o cumprimento das obrigações, dê-se baixa e remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    RENATO FERREIRA FRANCO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº HTE-0010326-26.2024.5.15.0037
REQUERENTES HUGO RODRIGO AMERICO

ADVOGADO PAULO LAURINDO JUNIOR(OAB:
363762/SP)

REQUERENTES FRIGOESTRELA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO RODRIGO AMERICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 742baee

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Considerando que a audiência será realizada apenas para

ratificação e, se o caso, homologação da conciliação informada

pelas partes, designo audiência UNA, para o dia 25/03/2024, às

13h25min, a qual será realizada telepresencialmente, nos termos

do inciso IV do art. 3º da Resolução 354/2020 do Conselho Nacional

de Justiça, com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e as determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link e as informações a seguir:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89579936159?pwd=d083MGxqUXlPZ1pXR0UzcVZUY

zg1UT09

ID da reunião: 895 7993 6159

Senha de acesso: 338327

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.fernandopolis@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 48

(quarenta e oito) horas antes da audiência (Art. 9º, §8º, Resolução

Administrativa n. 005/2021). Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta Zoom por meio da utilização

da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O terceiro

deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e habilitar a câmera.

11. Registre-se que a partir da versão do PJe (2.8 Imbiruçu) é

permitida a inclusão de arquivos de mídia diretamente no sistema

eletrônico sem intervenção da Secretaria. Tal situação é possível

para todos litigantes e os formatos permitidos são .MP3 e .MP4,

com limite de 200 MB por arquivo. Assim, dentro do prazo legal, a

parte interessada deverá efetuar a juntada adequada dos arquivos,

respeitando sempre o tamanho máximo ou os formatos permitidos.

Dessa forma, não serão consideradas como prova áudios e vídeos

indicados por meio de simples referências a links externos ao PJe,

haja vista que não há como assegurar que tais referências permitam

o acesso ou preservem o conteúdo da prova durante toda a

tramitação processual. Em caso de dificuldade na utilização do

s i s t e m a  P J e ,  o  m a n u a l  e s t á  d i s p o n í v e l  e m

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Manual_do_Advogado_-

_PJe_2.0 .

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA
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I - Na audiência é facultado à parte empregadora fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte deverá

apresentar, caso ainda não o tenha feito, cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A ausência da(o) empregada(o) implicará no arquivamento da

medida, com eventual responsabilização pelo pagamento das

custas.

III - Em face do que dispõe o artigo 855-B da CLT, intime-se a(o)

requerente FRIGOESTRELA S/A para regular izar  sua

representação processual, até a data designada para realização da

audiência, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos

do artigo 330, IV, do CPC, e extinção do feito sem resolução do

mérito, consoante artigo 485, I, do mesmo Diploma legal.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 19 de março de 2024

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012023-29.2017.5.15.0037
AUTOR JURACI ROBERTO DE SANTANA

ADVOGADO DAIANA ARAUJO FERREIRA
FARIAS(OAB: 287824/SP)

ADVOGADO EDJANE ALVES DA SILVA(OAB:
194733/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ VICENTINI(OAB:
89989/SP)

ADVOGADO CHRYSIA MAIFRINO
DAMOULIS(OAB: 203404/SP)

ADVOGADO GISLANDIA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 117883/SP)

ADVOGADO KARINA FERREIRA DA SILVA(OAB:
299190/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR(OAB: 109735/SP)

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 020f315

proferido nos autos.

DESPACHO

rb.

Para os efeitos da Lei no 13.015/14, com relação ao art. 897-A, §

2o, da CLT, intime-se a parte contrária para se manifestar sobre os

embargos declaratórios apresentados pelo reclamante por meio do

IId 71a7caf, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após a manifestação, ou decorrido "in albis" o lapso supra, venham

os autos conclusos para julgamento dos embargos.

FERNANDOPOLIS/SP, 19 de março de 2024

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0099600-26.2009.5.15.0037
AUTOR JAIR CARLOS DE SOUSA JUNIOR

ADVOGADO PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE
QUEIROZ(OAB: 191034/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR CARLOS DE SOUSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e689322

proferido nos autos.

DESPACHO

acsc

Considerando o depósito realizado nos autos para pagamento do

precatório, conforme extrato anexado ao Id. be13c76, dê-se vista ao

exequente, o qual deverá ainda informar os dados bancários para

transferência do crédito respectivo, atualizado ao Id. fe26d8c, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

No silêncio, expeça-se alvará para saque presencial.

Intime-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 19 de março de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010221-49.2024.5.15.0037
AUTOR FLAVIO DA SILVA PEDROZO

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e8f2b6

proferido nos autos.

DESPACHO / OFÍCIO

OFÍCIO N. 064/2024

Diante da informação da petição de id. 4c033c9 de que o

reclamante encontra-se detido na Penitenciária 2 de Serra Azul,

oficie-se solicitando que providencie a disponibilização de

equipamentos necessários a fim de possibilitar o autor FLAVIO DA

SILVA PEDROZO, filho de JOAO BATISTA PEDROZO e

NILVANIA GOMES DA SILVA PEDROZO, CPF: 368.253.048-79,

RJI n. 245358123-70, de participar da audiência UNA designada

para o dia 22/04/2024, às 15h21, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link e as informações a seguir:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82911296000?pwd=ZTVSaUZwTFduT0ZVcnU5em14M

0FDdz09

ID da reunião: 829 1129 6000

Senha: 384598

Após o acesso ao link supra indicado, o acesso ao ambiente virtual

será efetuado por meio da opção “Pedir para participar”, sendo que

o participante deve estar devidamente identificado na ferramenta

ZOOM por meio da utilização da sua respectiva conta pessoal ou

preenchimento correto das informações pessoais.

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

2. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Saliente-se que caso de impossibilidade, informar mediante

correspondência encaminhada ao endereço e let rônico

saj .v t . fernandopol is@tr t15. jus.br .

Atendendo aos princípios da economia e celeridade processuais,

uma via assinada da presente ata valerá como OFÍCIO à

Penitenciária 2 de Serra Azul (dg@p2serraazul.sap.sp.gov.br)

para o fim supramencionado. Encaminhe a Secretaria por meio

eletrônico.

Este documento foi assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de “hash” (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao (artigo 37, I e II do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 5/2012, inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº

01/2017).

FERNANDOPOLIS/SP, 19 de março de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011146-79.2023.5.15.0037
AUTOR RILDO SILENCIO BORGES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARIZON(OAB:
149313/SP)

RÉU WELLINGTON RIBEIRO DA
ANUNCIACAO

RÉU ADILSON DA SILVEIRA LIMA

RÉU MANOEL PEREIRA DE SOUZA

RÉU AGROPECUARIA RIBEIRO & SILVA
LTDA

RÉU PREMIER FOODS LTDA

RÉU AKOBEN BRASIL NEGOCIOS
INTERNACIONAIS COMERCIAL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILDO SILENCIO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dff0ac0

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Não tendo sido localizados recursos financeiros das empresas

executadas suficientes à satisfação ou garantia do débito

exequendo, tendo em vista o pedido expresso do exequente

(ID.a0994a8), declaro instaurado o Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica, conforme previsto no art. 855-A da CLT.

Intimem-se as partes executadas para ciência e eventual

manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 135 do CPC).

2. Dê-se vista aos executados RÉU: PREMIER FOODS LTDA,

AGROPECUARIA RIBEIRO & SILVA LTDA, ADILSON DA

SILVEIRA LIMA, AKOBEN BRASIL NEGOCIOS INTERNACIONAIS

COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.,

MANOEL PEREIRA DE SOUZA, WELLINGTON RIBEIRO DA

ANUNCIACAO da penhora parcial efetuada via convênio

SISBAJUD.

Considerando o resultado negativo/insuficiente da tentativa de

penhora "on-line" cautelar, efetuada diante do permissivo do §2º do

art. 855-A da CLT, após a fluência do prazo previsto no art. 883-A

respectivo, serão levadas a cabo as seguintes inscrições de

restrições em nome do(s) executado(s):

- inclusão no Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas, na

situação positiva;

- protesto do título executivo judicial, consoante art. 4º do

Provimento GP-CR n. 10/2018.

3. Independentemente do prazo supra, procede-se à declaração de

indisponibilidade de bens com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento

CG nº 13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado

de São Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br.

4. Os executados desassistidos por advogado devem ser intimados

para ciência do presente por via postal, com Aviso de Recebimento,

observando o(s) endereço(s) constante(s) dos elementos dos autos

ou, na ausência deste(s), de consulta junto aos órgãos oficiais.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 19 de março de 2024

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010221-49.2024.5.15.0037
AUTOR FLAVIO DA SILVA PEDROZO

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DA SILVA PEDROZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e8f2b6

proferido nos autos.

DESPACHO / OFÍCIO

OFÍCIO N. 064/2024

Diante da informação da petição de id. 4c033c9 de que o

reclamante encontra-se detido na Penitenciária 2 de Serra Azul,

oficie-se solicitando que providencie a disponibilização de

equipamentos necessários a fim de possibilitar o autor FLAVIO DA

SILVA PEDROZO, filho de JOAO BATISTA PEDROZO e

NILVANIA GOMES DA SILVA PEDROZO, CPF: 368.253.048-79,

RJI n. 245358123-70, de participar da audiência UNA designada

para o dia 22/04/2024, às 15h21, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link e as informações a seguir:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82911296000?pwd=ZTVSaUZwTFduT0ZVcnU5em14M

0FDdz09

ID da reunião: 829 1129 6000

Senha: 384598

Após o acesso ao link supra indicado, o acesso ao ambiente virtual

será efetuado por meio da opção “Pedir para participar”, sendo que

o participante deve estar devidamente identificado na ferramenta

ZOOM por meio da utilização da sua respectiva conta pessoal ou

preenchimento correto das informações pessoais.

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

2. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-
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meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Saliente-se que caso de impossibilidade, informar mediante

correspondência encaminhada ao endereço e let rônico

saj .v t . fernandopol is@tr t15. jus.br .

Atendendo aos princípios da economia e celeridade processuais,

uma via assinada da presente ata valerá como OFÍCIO à

Penitenciária 2 de Serra Azul (dg@p2serraazul.sap.sp.gov.br)

para o fim supramencionado. Encaminhe a Secretaria por meio

eletrônico.

Este documento foi assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de “hash” (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao (artigo 37, I e II do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 5/2012, inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº

01/2017).

FERNANDOPOLIS/SP, 19 de março de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011822-27.2023.5.15.0037
CONSIGNANTE FUNDACAO EDUCACIONAL DE

FERNANDOPOLIS

ADVOGADO GEISE FERNANDA LUCAS
GONCALVES(OAB: 277466/SP)

CONSIGNATÁRIO ALEANDRO CESAR SOARES

ADVOGADO VALERIA NAVARRO NEVES(OAB:
120770/SP)

CONSIGNATÁRIO JOSE CARLOS FALCOSKI
GONCALVES DE SOUSA

ADVOGADO HELIO CORRADI(OAB: 28104/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE FERNANDOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09e73c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se o trânsito em julgado da r. sentença lançada sob ID.

7e05425, bem como o cumprimento da sentença com a expedição

de alvará eletrônico sob ID. 3fec62b.

Tudo considerado, nada mais havendo, remetam-se os presentes

autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 19 de março de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010551-61.2015.5.15.0037
AUTOR JAIR CARLOS DE SOUSA JUNIOR

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO FLAVIA HELOIZA CARDOSO(OAB:
220800/SP)

ADVOGADO RODRIGO DALLA DEA SMANIA(OAB:
180822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR CARLOS DE SOUSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b6f363

proferido nos autos.

DESPACHO

acsc

Considerando o depósito realizado nos autos para pagamento do

precatório, conforme extrato anexado ao Id. 981ca12, dê-se vista ao

exequente, o qual deverá ainda informar os dados bancários para

transferência do crédito respectivo, atualizado ao Id. f11df50, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

No silêncio, expeça-se alvará para saque presencial.

Intime-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 19 de março de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ConPag-0011822-27.2023.5.15.0037
CONSIGNANTE FUNDACAO EDUCACIONAL DE

FERNANDOPOLIS

ADVOGADO GEISE FERNANDA LUCAS
GONCALVES(OAB: 277466/SP)

CONSIGNATÁRIO ALEANDRO CESAR SOARES

ADVOGADO VALERIA NAVARRO NEVES(OAB:
120770/SP)

CONSIGNATÁRIO JOSE CARLOS FALCOSKI
GONCALVES DE SOUSA

ADVOGADO HELIO CORRADI(OAB: 28104/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEANDRO CESAR SOARES

  - JOSE CARLOS FALCOSKI GONCALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09e73c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se o trânsito em julgado da r. sentença lançada sob ID.

7e05425, bem como o cumprimento da sentença com a expedição

de alvará eletrônico sob ID. 3fec62b.

Tudo considerado, nada mais havendo, remetam-se os presentes

autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 19 de março de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010069-69.2022.5.15.0037
AUTOR CARLOS ROBERTO DE ARAUJO

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

RÉU EMTERC SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MADALENA JACINTA DOS SANTOS
REGANIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f45eba

proferido nos autos.

DESPACHO

cl

1) Intime-se a parte autora para, no prazo legal, caso queira,

apresentar contrariedade aos embargos opostos pela executada.

Intime-se, ainda, o perito para manifestação, em 15 (quinze) dias,

sobre o incidente processual em apreço.

2) Considerando que o autor foi sucumbente no objeto da perícia

realizada na fase de conhecimento, e que este é beneficiário da

gratuidade jurisdicional, requisite-se o pagamento dos honorários

correspondentes para pagamento pelo e. TRT da 15ª Região,

observando o teto do benefício.

FERNANDOPOLIS/SP, (data da assinatura digital).

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010069-69.2022.5.15.0037
AUTOR CARLOS ROBERTO DE ARAUJO

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

RÉU EMTERC SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSE EMILLIANO LARANJEIRA
PEREIRA(OAB: 18520/BA)

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MADALENA JACINTA DOS SANTOS
REGANIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMTERC SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f45eba

proferido nos autos.

DESPACHO

cl

1) Intime-se a parte autora para, no prazo legal, caso queira,

apresentar contrariedade aos embargos opostos pela executada.

Intime-se, ainda, o perito para manifestação, em 15 (quinze) dias,

sobre o incidente processual em apreço.

2) Considerando que o autor foi sucumbente no objeto da perícia
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realizada na fase de conhecimento, e que este é beneficiário da

gratuidade jurisdicional, requisite-se o pagamento dos honorários

correspondentes para pagamento pelo e. TRT da 15ª Região,

observando o teto do benefício.

FERNANDOPOLIS/SP, (data da assinatura digital).

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011992-96.2023.5.15.0037
AUTOR MARCIA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO MARCEL DE SOUZA(OAB:
355178/SP)

RÉU 26.111.783 HIGOR ROGERIO PAULA
TONICIOLLI

ADVOGADO MARIANE DANTAS
RODRIGUES(OAB: 422488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 26.111.783 HIGOR ROGERIO PAULA TONICIOLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c35fc5

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.Regular a

representação.

A parte recorrente não recolheu as custas processuais nem efetuou

o depósito recursal, circunstância que remeto à apreciação da

superior instância tendo em vista o requerimento da gratuidade

jurisdicional na peça recursal (§7º do art. 99 do CPC).

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FERNANDOPOLIS/SP, 19 de março de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

VRS

Processo Nº ATSum-0011992-96.2023.5.15.0037
AUTOR MARCIA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO MARCEL DE SOUZA(OAB:
355178/SP)

RÉU 26.111.783 HIGOR ROGERIO PAULA
TONICIOLLI

ADVOGADO MARIANE DANTAS
RODRIGUES(OAB: 422488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CANDIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c35fc5

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.Regular a

representação.

A parte recorrente não recolheu as custas processuais nem efetuou

o depósito recursal, circunstância que remeto à apreciação da

superior instância tendo em vista o requerimento da gratuidade

jurisdicional na peça recursal (§7º do art. 99 do CPC).

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FERNANDOPOLIS/SP, 19 de março de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

VRS

Processo Nº ATOrd-0010325-41.2024.5.15.0037
AUTOR LUCINEIA GONCALVES CAMILO

ADVOGADO BIANCA APARECIDA ARTICO
BARBOZA(OAB: 441099/SP)

ADVOGADO FRANKENNEDY SANTANA VAZ(OAB:
472298/SP)

RÉU TEREZINHA APARECIDA DOS
SANTOS

RÉU SEBASTIANA APARECIDA DOS
SANTOS FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA GONCALVES CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b41bce1

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Trata-se de processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital” e,
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portanto, consoante determinação do §2º do art. 1º da Ordem de

Serviço 04/2022 da Corregedoria Regional, as audiências deverão

ser realizadas no modo telepresencial.

Ademais, a parte reclamante requereu expressamente que as

audiências sejam realizadas de forma telepresencial, com base na

faculdade prevista no art. 3º da Resolução 354/2020 do Conselho

Nacional de Justiça, assim entendidas “as audiências e sessões

realizadas a partir de ambiente físico externo às unidades

judiciárias”, nos termos do art. 2º, II, da Resolução 354/2020 do CNJ

(cujo teor é reproduzido no art. 2º, II, do Provimento CGJT 01/2021

e art. 12, II, da Portaria GP-CR 02/2022 do TRT-15).

Assim, designo audiência UNA, para o dia 25/04/2024, às

13h21min, a qual será realizada telepresencialmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

as determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link e as informações a seguir:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83534474579?pwd=WmdJeHRnQ2tJNEdRTi9OK3FhU

XlCQT09

ID da reunião: 835 3447 4579

Senha de acesso: 470716

Salvo menção expressa de novo “ID da reunião” ou nova “Senha de

acesso”, tais informações permanecerão válidas enquanto forem

necessárias audiências para este feito nesta fase processual.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.fernandopolis@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 48

(quarenta e oito) horas antes da audiência (Art. 9º, §8º, Resolução

Administrativa n. 005/2021). Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta Zoom por meio da utilização

da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O terceiro

deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e habilitar a câmera.

12. Registre-se que a partir da versão do PJe (2.8 Imbiruçu) é

permitida a inclusão de arquivos de mídia diretamente no sistema

eletrônico sem intervenção da Secretaria. Tal situação é possível

para todos litigantes e os formatos permitidos são .MP3 e .MP4,

com limite de 200 MB por arquivo. Assim, dentro do prazo legal, a

parte interessada deverá efetuar a juntada adequada dos arquivos,

respeitando sempre o tamanho máximo ou os formatos permitidos.

Dessa forma, não serão consideradas como prova áudios e vídeos

indicados por meio de simples referências a links externos ao PJe,

haja vista que não há como assegurar que tais referências permitam

o acesso ou preservem o conteúdo da prova durante toda a

tramitação processual. Em caso de dificuldade na utilização do

s i s t e m a  P J e ,  o  m a n u a l  e s t á  d i s p o n í v e l  e m

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Manual_do_Advogado_-

_PJe_2.0 .

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,
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no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 19 de março de 2024

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011058-41.2023.5.15.0037
AUTOR ALIETE DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO ALINE MARQUES DE CENI
CASSADANTE(OAB: 311055/SP)

RÉU CESTARI-SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FELIPE MATEUS DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 467868/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 315698/SP)

ADVOGADO ALMIR SPIRONELLI JUNIOR(OAB:
174958/SP)

ADVOGADO JEAN CESAR COELHO(OAB:
312852/SP)

ADVOGADO ROOSEVELT LOPES DE
CAMPOS(OAB: 128170/SP)

ADVOGADO CELINA DO CARMO SILVA
FIDELLIS(OAB: 314132/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESTARI-SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c734672

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FERNANDOPOLIS/SP, 19 de março de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

RMBP

1ª VARA DO TRABALHO DE FRANCA

Edital

Processo Nº HTE-0012363-29.2023.5.15.0015
REQUERENTES FERNANDA BONINI BACCHI DE

LIMA

REQUERENTES LIMA BONINI AGENCIA DE TURISMO
E VIAGENS LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO PROTTI DE
ANDRADE(OAB: 218714/SP)

REQUERENTES CLAYTON OLIVEIRA SOARES DE
LIMA

REQUERENTES JULIA DE PAULA AVILA

ADVOGADO KAREN MARQUES SCALON
SCALIZE(OAB: 468995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA BONINI BACCHI DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012363-29.2023.5.15.0015

Autor: LIMA BONINI AGENCIA DE TURISMO E VIAGENS LTDA -

ME, CNPJ: 08.973.809/0001-01; CLAYTON OLIVEIRA SOARES

DE LIMA, CPF: 856.268.139-34; FERNANDA BONINI BACCHI DE

LIMA, CPF: 958.654.629-20

Réu(s): JULIA DE PAULA AVILA, CPF: 448.828.848-01

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE, Juiz(íza)

da 1ª Vara do Trabalho de Franca, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

p r o c e s s o  n º  0 0 1 2 3 6 3 - 2 9 . 2 0 2 3 . 5 . 1 5 . 0 0 1 5  ,  e n t r e

partes:REQUERENTES: LIMA BONINI AGENCIA DE TURISMO E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5077
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VIAGENS LTDA - ME e outros (2) , autor, e REQUERENTES:

JULIA DE PAULA AVILA réu, estando este último em lugar

ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo

teor é o seguinte:

Transcrição do(a) Despacho (ID dfd20ee): " DESPACHO Tendo em

vista que a requerente não procedeu ao pagamento do débito, dê-

se início à execução forçada. Presume-se, dada a inércia da

Reclamada, a inexistência de bens pertencentes à sociedade

executada, suficientes à garantia integral da execução. Instauro ex

officio, com fundamento no artigo 878 da CLT, o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, previsto

nos artigos 855-A da CLT. Por conseguinte, determino a inclusão

do(s) sócios a seguir qualificado(s), no polo passivo da presente

demanda: - CLAYTON OLIVEIRA SOARES DE LIMA, CPF:

856.268.139-34; - FERNANDA BONINI BACCHI DE LIMA, CPF:

958.654.629-20. Considerando que o empregador constitui-se em

um ente despersonificado na forma prevista no artigo 2º da CLT;

tendo em vista que é corriqueiro que os sócios e/ou administradores

e empresas coligadas camuflem o patrimônio quando incluídos no

polo passivo de execuções trabalhistas e; ante o teor do disposto no

artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor c/c. o artigo 50 do

Código Civil e 795, parágrafo segundo, do NCPC, todos de

aplicação subsidiária ao processo trabalhista (artigo 8º da CLT),

resta evidente que a instauração do incidente em questão

comprometerá o resultado útil do processo. Assim sendo,

CONCEDO a tutela de urgência, com fundamento nos artigos 300 e

301, ambos do CPC, para determinar o IMEDIATO ARRESTO

CAUTELAR por meio pesquisa no sistema BACEN JUD. Ressalto

que essa providência cautelar encontra-se autorizada pelo artigo 6º,

parágrafo segundo, da Instrução Normativa 39 do Col. TST e

respaldada pelo disposto no artigo 1º, inciso VIII, do Provimento

GP/CR 05/2015 do Eg. TRT da 15ª Região. Autorizo ainda que se

proceda à pesquisa de ativos financeiros e demais bens

patrimoniais em empresas nas quais os executados (a reclamada

originária e os sócios ora incluídos) tenham participação,

esclarecendo-se que referido patrimônio está sujeito à constrição

judicial. Após efetivada esta pesquisa/constrição: a) Notifique-se o

polo executado para eventuais manifestações (15 DIAS - ARTIGOS

132 A 137 DO CPC) e/ou embargos à execução (05 DIAS -

ARTIGO 884 DA CLT), estes últimos se garantido TOTAL OU

PARCIALMENTE o juízo, sob pena de preclusão, em conformidade

com as normas do art. 135 e 854, ambos do NCPC, e do art. 884 da

CLT, integradas pela norma do artigo 139, inciso VI do NCPC, e

pelos princípios da efetividade, concentração dos atos processuais,

economia processual e celeridade. No mesmo prazo de quinze dias,

fica facultado ao sócio / administrador invocar o benefício de ordem,

bem como nomear quantos bens da sociedade situados na mesma

comarca, livres e desembargados, que bastem para pagar o débito,

nos termos do art. 795 do NCPC. Vindo aos autos a(s)

manifestação(ões), ou decorrido o prazo in albis, estará

automaticamente encerrada a instrução processual, devendo o

processo vir concluso para julgamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica. Julgado, inclua(m)-se

a(s) executada(s): a) no Banco Nacional dos Devedores

Trabalhistas (BNDT), na situação positiva, observado o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação para pagamento; b) no

SERASA c) no sistema informatizado desenvolvido para

acompanhamento das execuções, no site deste Tribunal.

OBSERVE A SECRETARIA. Por fim, caso seja necessário e viável

o prosseguimento da execução nestes autos em virtude da

inexistência de outra(s) execução(ões) contra o(s) mesmo(s)

devedor(es), expeça-se mandado padronizado para busca

patrimonial pelo Oficial de Justiça, nos termos do estabelecido no

Prov. CP-CR nº 10/2018, ficando autorizada a quebra do sigilo

bancário e fiscal dos executados. Autorizo que se proceda à

pesquisa de ativos financeiros e demais bens patrimoniais em

empresas das quais a Reclamada tenha participação, esclarecendo-

se que referido patrimônio está sujeito à constrição judicial.

FRANCA/SP, 22 de novembro de 2023 ANDREIA ALVES DE

OLIVEIRA GOMIDE Juíza do Trabalho Titular "

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011408-66.2021.5.15.0015
AUTOR ANTONIO ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO CAMILO DAVID HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 375034/SP)

RÉU CELI APARECIDA SOARES VILAR

ADVOGADO MOACIR CARLOS PIOLA(OAB:
128066/SP)

RÉU CELI APARECIDA SOARES VILAR

ADVOGADO MOACIR CARLOS PIOLA(OAB:
128066/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELI APARECIDA SOARES VILAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2e887e
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proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 07e1825.

Recebo a petição da executada como manifestação. Proceda a

Secretaria a alteração no Pje.

Com razão a reclamada. A decisão de embargos ID b38f78f

reconheceu a impenhorabilidade dos valores oriundos de

rendimentos de aposentadoria.

Assim, Libere-se à reclamada Celi Aparecida Souza Vilar o valor

bloqueado em sua conta.

Após, retornem os autos para deliberações

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013001-62.2023.5.15.0015
AUTOR MARIA JOSE DA CONCEICAO

ADVOGADO LEANDRO PAIM RIOS(OAB:
144983/MG)

RÉU M CASSAB COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALAN BALABAN SASSON(OAB:
253794/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MAMEDE DA SILVA

PERITO CLAUDIO KAWASAKI ALCANTARA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3035c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes da petição do perito (ID: f081121), informando

a data, hora e local da perícia.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013223-30.2023.5.15.0015
AUTOR IGOR KELSON NEVES OLIVEIRA

ADVOGADO ISAQUE DOS REIS SILVA(OAB:
410787/SP)

RÉU IARA DOS SANTOS CASSANTA -
EPP

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE ANDRADE
MELO(OAB: 343371/SP)

RÉU PEDIGREE MILITAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS DE
FRANCA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE ANDRADE
MELO(OAB: 343371/SP)

RÉU EDER LOURENCO DE SOUZA

ADVOGADO NEVITON APARECIDO RAMOS(OAB:
266974/SP)

RÉU HELMAR CASSANTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE ANDRADE
MELO(OAB: 343371/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MAMEDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR KELSON NEVES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee07bcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes da petição do perito (ID: 64aafac), informando

a data, hora e local da perícia.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013001-62.2023.5.15.0015
AUTOR MARIA JOSE DA CONCEICAO

ADVOGADO LEANDRO PAIM RIOS(OAB:
144983/MG)

RÉU M CASSAB COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALAN BALABAN SASSON(OAB:
253794/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MAMEDE DA SILVA

PERITO CLAUDIO KAWASAKI ALCANTARA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3035c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes da petição do perito (ID: f081121), informando
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a data, hora e local da perícia.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013223-30.2023.5.15.0015
AUTOR IGOR KELSON NEVES OLIVEIRA

ADVOGADO ISAQUE DOS REIS SILVA(OAB:
410787/SP)

RÉU IARA DOS SANTOS CASSANTA -
EPP

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE ANDRADE
MELO(OAB: 343371/SP)

RÉU PEDIGREE MILITAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS DE
FRANCA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE ANDRADE
MELO(OAB: 343371/SP)

RÉU EDER LOURENCO DE SOUZA

ADVOGADO NEVITON APARECIDO RAMOS(OAB:
266974/SP)

RÉU HELMAR CASSANTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE ANDRADE
MELO(OAB: 343371/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MAMEDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER LOURENCO DE SOUZA

  - HELMAR CASSANTA

  - IARA DOS SANTOS CASSANTA - EPP

  - PEDIGREE MILITAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS DE FRANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee07bcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes da petição do perito (ID: 64aafac), informando

a data, hora e local da perícia.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011387-22.2023.5.15.0015
AUTOR LEONIDAS DE MOURA VAISMENOS

ADVOGADO ISAQUE DOS REIS SILVA(OAB:
410787/SP)

RÉU FACULDADE CAMPOS ELISEOS
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP

ADVOGADO ISLOWENIA KYEVENIS URTIGA DO
NASCIMENTO(OAB: 430380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACULDADE CAMPOS ELISEOS ADMINISTRATIVO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea25314

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas à parte reclamada da petição apresentada pelo reclamante

(ID: fbb10d6), com pedido de julgamento antecipado da lide, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, deverá informar ao Juízo se pretende produzir

outras provas, especificando-as e justificando-as, sob pena de

preclusão.

Silente ou inexistindo outras provas a serem produzidas, estará

encerrada a instrução processual, devendo os autos virem

conclusos para julgamento.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011387-22.2023.5.15.0015
AUTOR LEONIDAS DE MOURA VAISMENOS

ADVOGADO ISAQUE DOS REIS SILVA(OAB:
410787/SP)

RÉU FACULDADE CAMPOS ELISEOS
ADMINISTRATIVO LTDA - EPP

ADVOGADO ISLOWENIA KYEVENIS URTIGA DO
NASCIMENTO(OAB: 430380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDAS DE MOURA VAISMENOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea25314

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas à parte reclamada da petição apresentada pelo reclamante

(ID: fbb10d6), com pedido de julgamento antecipado da lide, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, deverá informar ao Juízo se pretende produzir

outras provas, especificando-as e justificando-as, sob pena de
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preclusão.

Silente ou inexistindo outras provas a serem produzidas, estará

encerrada a instrução processual, devendo os autos virem

conclusos para julgamento.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010470-71.2021.5.15.0015
AUTOR MAURICIO DE PAULA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO DE PAULA(OAB:
348675/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO HELIO PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc4b8eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes acerca do novo laudo e esclarecimentos

apresentados pelo perito no ID d2124ba, sob pena de preclusão.

Prazo: 08 dias.

Após, tornem conclusos.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012530-80.2022.5.15.0015
AUTOR PAULO SERGIO CONSTANTINO

JUNIOR

ADVOGADO PAULO VICTOR MAIA DA
SILVA(OAB: 388206/SP)

ADVOGADO JEAN MICHEL CAMPOS ALVES(OAB:
400939/SP)

RÉU ARIZONA COMPONENTES PARA
CALCADOS LTDA

ADVOGADO WILLIAM CANDIDO LOPES(OAB:
309521/SP)

PERITO SERGIO JORGE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO CONSTANTINO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0363b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição do réu.

Defiro o pagamento dos honorários periciais para o dia 5/4/2024, a

ser realizado mediante depósito judicial.

Dê-se ciência ao reclamante do valor que será depositado no dia

5/4/2024, diretamente na conta de seu advogado, conforme

indicado na petição de Id 86a54da.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012530-80.2022.5.15.0015
AUTOR PAULO SERGIO CONSTANTINO

JUNIOR

ADVOGADO PAULO VICTOR MAIA DA
SILVA(OAB: 388206/SP)

ADVOGADO JEAN MICHEL CAMPOS ALVES(OAB:
400939/SP)

RÉU ARIZONA COMPONENTES PARA
CALCADOS LTDA

ADVOGADO WILLIAM CANDIDO LOPES(OAB:
309521/SP)

PERITO SERGIO JORGE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIZONA COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0363b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição do réu.

Defiro o pagamento dos honorários periciais para o dia 5/4/2024, a

ser realizado mediante depósito judicial.

Dê-se ciência ao reclamante do valor que será depositado no dia

5/4/2024, diretamente na conta de seu advogado, conforme

indicado na petição de Id 86a54da.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024
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ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010898-19.2022.5.15.0015
AUTOR MARISTELA PESSOA MIGUEL

ADVOGADO ARTUR HENRIQUE FERREIRA
PEREIRA(OAB: 169641/SP)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO PIMENTA DE
FREITAS(OAB: 212594/SP)

RÉU SILVIA ANDALAFT MAIA - EPP

ADVOGADO MILENE CRISTINA DINIZ(OAB:
310325/SP)

RÉU GELATO BORELLI EIRELI

ADVOGADO MILENE CRISTINA DINIZ(OAB:
310325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELATO BORELLI EIRELI

  - SILVIA ANDALAFT MAIA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c53f1cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Acordo cumprido e os recolhimentos efetuados, declaro extinta a

execução.

Certifique a Secretaria a inexistência de saldo em contas judiciais

vinculadas aos presentes, conforme artigo 3º do Comunicado CR nº

13/2019 e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010898-19.2022.5.15.0015
AUTOR MARISTELA PESSOA MIGUEL

ADVOGADO ARTUR HENRIQUE FERREIRA
PEREIRA(OAB: 169641/SP)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO PIMENTA DE
FREITAS(OAB: 212594/SP)

RÉU SILVIA ANDALAFT MAIA - EPP

ADVOGADO MILENE CRISTINA DINIZ(OAB:
310325/SP)

RÉU GELATO BORELLI EIRELI

ADVOGADO MILENE CRISTINA DINIZ(OAB:
310325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA PESSOA MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c53f1cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Acordo cumprido e os recolhimentos efetuados, declaro extinta a

execução.

Certifique a Secretaria a inexistência de saldo em contas judiciais

vinculadas aos presentes, conforme artigo 3º do Comunicado CR nº

13/2019 e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010202-80.2022.5.15.0015
AUTOR KEROLY DOS REIS FICO

ADVOGADO JORGE LUIZ COSTA(OAB: 74119/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SARAUZA(OAB:
64359/SP)

ADVOGADO ISADORA BRUNO COSTA(OAB:
360252/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO KLEBER ROCHA QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4683d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes, no prazo de dez dias, sobre o cumprimento do

acordo.

Acaso quitado no mês de fevereiro, comprova a reclamada o

recolhimento da contribuição previdenciária e o pagamento dos

honorários periciais no prazo de dez dias.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010202-80.2022.5.15.0015
AUTOR KEROLY DOS REIS FICO

ADVOGADO JORGE LUIZ COSTA(OAB: 74119/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SARAUZA(OAB:
64359/SP)

ADVOGADO ISADORA BRUNO COSTA(OAB:
360252/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO KLEBER ROCHA QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEROLY DOS REIS FICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4683d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes, no prazo de dez dias, sobre o cumprimento do

acordo.

Acaso quitado no mês de fevereiro, comprova a reclamada o

recolhimento da contribuição previdenciária e o pagamento dos

honorários periciais no prazo de dez dias.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010203-76.2022.5.15.0076
AUTOR WAGNER VIDAL

ADVOGADO HUGO FERREIRA SOARES(OAB:
427766/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc37d0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sentença de conhecimento transitada em julgado.

Digam as partes, no prazo de dez dias, sobre o cumprimento da

obrigação de fazer determinada na r.sentença.

Ficam cientes de que eventual silêncio será interpretado pelo Juízo

como regular cumprimento.

Sem prejuízo, ante a existência de condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais, intime-se a FUNDAÇÃO reclamada

para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar seus cálculos de

liquidação, devidamente atualizados, com apuração das

contribuições sociais e fiscais (atenção ao disposto na Súmula 368

do TST, inclusive quanto aos juros devidos), observando os limites

do título executivo, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879

da CLT.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da

Justiça do Trabalho, nos termos da Resolução 185/CSJT e a

necessidade de análise dos cálculos com mais eficiência e

segurança às partes, recomenda-se aos procuradores que os

cálculos sejam elaborados no PJE-CALC, versão cidadão,

disponível nohttps://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao/instalando

-o-pje-calc-cidadao que permite ao usuário realizar seus

cálculos com mais precisão numa plataforma simplificada,

indutiva e completa.

Deverá a parte juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

Advirto que o desrespeito às verbas e critérios fixados (limites

objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e boa-fé

processual será considerado por este Juízo como LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ, na forma dos artigos 79 e 774 do Novo Código de Processo

Civil.

Em caso de desinteresse quanto à apuração do valor, poderá, à

critério do Juízo, ser nomeado perito para tal finalidade.

Ficam, desde logo, cientes os litigantes de que todas as despesas

relativas aos honorários do perito serão suportadas pela parte

reclamada, posto que a aplicação da regra instituída pelo artigo 790

-B da Consolidação das Leis do Trabalho pressupõe apuração de

sucumbência, o que não se contempla na fase de liquidação, pouco

importando para essa finalidade se o cálculo apresentado pelo

expert guardou maior proximidade com o apresentado por uma ou

outra parte, posto que aqui apenas se confirma, em termos

financeiros, a certeza de um direito já reconhecido pela sentença

exequenda.

Elaborada a conta e tornado líquido o crédito, intime-se a parte

autora para manifestação no prazo de oito dias na forma prevista

no artigo 878, § 2º, da CLT, ocasião em que deverá indicar
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eventuais itens e valores objetos de discordância, sob pena de

preclusão. Neste mesmo prazo, deverá indicar, ainda, os meios

pelos quais pretende o processamento de eventual execução em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, sendo o seu silêncio

interpretado pelo Juízo como requerimento de impulso ex offíciona

forma prevista no artigo 765 da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos

do CPC. E, ainda, informar seus dados bancários(código e nome

do banco, número da agência, operação - se existente, tipo de

conta: corrente ou poupança e número da conta com dígito

verificador) para possibilitar a transferência de valores, ficando,

todavia, ciente de sua responsabilidade sobre a exatidão dos dados

bancários informados, uma vez que a transferência dar-se-á de

forma eletrônica e eventuais incorreções na conta destinatária

acarretarão crédito a titular diverso ou a devolução do documento,

com cobrança de tarifa bancária não passível de estorno.

Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos

para análise.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011998-53.2015.5.15.0015
AUTOR MARCIO EURIPEDES ALVES DE

PAULA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO KARINA BEATRIZ DA SILVA
DOMINGOS LEMOS(OAB:
275168/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

ADVOGADO ANDRE RUIZ ALBANO(OAB:
417032/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO HELIO PEREIRA DE CASTRO

PERITO REGINALDO DE OLIVEIRA

PERITO HELIO CELESTINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO EURIPEDES ALVES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de5b6bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que as discussões apresentadas pela reclamada não se

referem às matérias decididas na decisão do Acórdão,

desnecessária nova vista dos esclarecimentos prestados.

Revejo o despacho de ID 6ad7885.

Tornem os autos conclusos, para análise da conta pericial retificada.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011177-39.2021.5.15.0015
AUTOR ROBERTO ANTONIO LOPES

ADVOGADO RONALDO DE OLIVEIRA MOURAO
JUNIOR(OAB: 427177/SP)

ADVOGADO RENATO BRITTO BARUFI(OAB:
361289/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BASTOS(OAB:
447129/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO HELIO PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ANTONIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d06117

proferida nos autos.

DECISÃO

Sentença de Liquidação.

Cálculo apresentado pelo perito no Id. 235b3ce, com anuência das

partes.

HOMOLOGO a conta apresentada e fixo o crédito exequendo,

corrigido até 29/02/2024, que se compõe das seguintes parcelas:

a) Principal: R$ 123.388,42 (BRUTO)

b) Juros de mora: R$ 32.194,96

c) FGTS: R$ 9.849,08

d) Juros sobre FGTS: R$ 2.752,95

e) Contribuição previdenciária – reclamante: R$ 8.242,27 (A SER

DESCONTADO DO PRINCIPAL)

f) Contribuição previdenciária – reclamada: R$ 2.590,47

g) Honorários sucumbenciais: R$ 8.409,27 (5% SOBRE O VALOR

BRUTO DA CONDENAÇÃO)

h) Imposto de renda: R$ 5.274,36 (A SER DESCONTADO DO

PRINCIPAL)
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Considerando a complexidade da matéria, a natureza do trabalho

desenvolvido, o tempo despendido e o prazo para o recebimento,

FIXO os honorários periciais em R$ 3.500,00, em favor do perito

Hélio Pereira de Castro. 

Parâmetros da liquidação:

1) o crédito trabalhista autoral representa seu valor bruto, devendo

ser descontado o valor referente às contribuições previdenciárias

devidas pelo reclamante;

2) Atualização dos valores nos termos da sentença transitada em

julgado.

3) Juros da contribuição previdenciária, nos termos da Súmula 368

do TST.

Mesma sistemática se aplica ao FGTS que deverá ser depositado

em conta vinculada.

Cite-se a Reclamada, nos termos do art. 535 do CPC.

De acordo com a Resolução no 314/2021 do CSJT (art. 38) e com

o PROVIMENTO GP-CR Nº 007/2020, do E.TRT 15a Região ,

doravante, todos os créditos deverão ser requisitados de forma

autônoma, por beneficiário, observando-se o teto estabelecido para

precatório ou RPV, em cada caso.

Expeça-se REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR para quitação

dos honorários sucumbenciais e periciais, tendo em vista que o

valor não supera o limite estabelecido pela Lei Municipal.

COM RELAÇÃO AOS DEMAIS CRÉDITOS, EXPEÇA-SE OFÍCIO

PRECATÓRIO.

Em atendimento ao art. 14, da Resolução n. 314/2021, do CSJT,

como requisito para expedição do precatório, deverá(ão) o(s)

beneficiário(s), no prazo de 15 dias, informar(em) nos autos seus

dados bancários, observando-se os seguintes dados: Nome

completo do beneficiário, nº CPF/CNPJ, nº do Banco, Nome do

Banco, nº da Agência, Tipo de conta e nº da conta.

Atente-se o beneficiário que a informação incorreta dos dados

poderá acarretar a devolução do precatório, nos termos do §§

2º e 3º, do art. 14, da Resolução n. 314/2021.

Deverá o beneficiário informar, ainda, no mesmo prazo supra,

eventual preferência no precatório a ser expedido, nos termos do

§1º, do art.9º, da Resolução n. 303/0019, do CNJ, mediante

comprovação do enquadramento em alguma das hipóteses

elencadas no § 1º, do art. 25, da Resolução n. 314/2021, do CSJT e

art. 11, da Resolução n. 303/2019, do CNJ.

Vindo aos autos as informações, expeça-se o ofício, como

determinado.

Intime-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

POPH

Processo Nº ATSum-0011056-40.2023.5.15.0015
AUTOR LEONARDO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO GALVANI(OAB:
173908/SP)

RÉU D & M COMERCIO E
INDUSTRIALIZACAO DE JOIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b32cfdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011558-76.2023.5.15.0015
AUTOR LUCIANO MARCELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a1c909

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Isto posto, em apreciação aos pedidos veiculados na presente

reclamação trabalhista, movida por Luciano Marcelino de Oliveira

contra Louis Dreyfus Company Sucos S. A., decido julgar

parcialmente procedente a ação, para condenar a reclamada ao

pagamento das seguintes parcelas:

a. Diferenças salariais, oriundas de desvio funcional, havido a partir
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de fevereiro de 2020, observado o porcentual de 20% sobre o

salário contratual, com reflexos em horas extras, gratificações

natalinas, férias + 1/3 e FGTS.

Fica a reclamada, ainda, condenada ao pagamento, em favor do

advogado da parte autora, de honorários sucumbenciais, no importe

de 5% sobre o valor que vier a ser apurado em liquidação de

sentença, observado o teor do disposto na Orientação

Jurisprudencial 348 da SDI I do TST.

Lado outro, condeno o reclamante a pagar em favor do procurador

da reclamada, honorários sucumbenciais, no importe de R$ 406,69,

os quais permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade

pelo prazo legal.

Incidem juros e correção monetária na forma do disposto na

fundamentação da presente sentença.

Cálculos em regular liquidação de sentença.

Todas as verbas são deferidas nos termos da fundamentação

supra, que é parte integrante deste dispositivo.

A reclamada deverá efetuar os recolhimentos previdenciários e

fiscais incidentes sobre as parcelas acima, parte do empregado e

do empregador, facultando-se a retenção dos valores devidos pela

parte autora, observando o estabelecido na fundamentação supra, e

comprová-los nos autos, sob pena de execução.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 300,00, calculadas sobre

o valor arbitrado provisoriamente à condenação, de R$ 15.000,00.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011558-76.2023.5.15.0015
AUTOR LUCIANO MARCELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MARCELINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a1c909

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Isto posto, em apreciação aos pedidos veiculados na presente

reclamação trabalhista, movida por Luciano Marcelino de Oliveira

contra Louis Dreyfus Company Sucos S. A., decido julgar

parcialmente procedente a ação, para condenar a reclamada ao

pagamento das seguintes parcelas:

a. Diferenças salariais, oriundas de desvio funcional, havido a partir

de fevereiro de 2020, observado o porcentual de 20% sobre o

salário contratual, com reflexos em horas extras, gratificações

natalinas, férias + 1/3 e FGTS.

Fica a reclamada, ainda, condenada ao pagamento, em favor do

advogado da parte autora, de honorários sucumbenciais, no importe

de 5% sobre o valor que vier a ser apurado em liquidação de

sentença, observado o teor do disposto na Orientação

Jurisprudencial 348 da SDI I do TST.

Lado outro, condeno o reclamante a pagar em favor do procurador

da reclamada, honorários sucumbenciais, no importe de R$ 406,69,

os quais permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade

pelo prazo legal.

Incidem juros e correção monetária na forma do disposto na

fundamentação da presente sentença.

Cálculos em regular liquidação de sentença.

Todas as verbas são deferidas nos termos da fundamentação

supra, que é parte integrante deste dispositivo.

A reclamada deverá efetuar os recolhimentos previdenciários e

fiscais incidentes sobre as parcelas acima, parte do empregado e

do empregador, facultando-se a retenção dos valores devidos pela

parte autora, observando o estabelecido na fundamentação supra, e

comprová-los nos autos, sob pena de execução.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 300,00, calculadas sobre

o valor arbitrado provisoriamente à condenação, de R$ 15.000,00.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013176-90.2022.5.15.0015
AUTOR LEILA MAGALHAES FERRI SILVA

ADVOGADO IARA REIS D ASSUNCAO(OAB:
412628/SP)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
317041/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1f2696

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sentença de conhecimento transitada em julgado, parcialmente

modificada pelo v. Acórdão para excluir a responsabilidade do

MUNICÍPIO DE FRANCA.

I - Intime-se o reclamado VAGNER BORGES DIAS para, no prazo

de 20 (vinte) dias, apresentar seus cálculos de liquidação,

devidamente atualizados, com apuração das contribuições sociais e

fiscais (atenção ao disposto na Súmula 368 do TST, inclusive

quanto aos juros devidos), observando os limites do título executivo,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185/CSJT e a necessidade

de análise dos cálculos com mais eficiência e segurança às partes,

recomenda-se aos procuradores que os cálculos sejam elaborados

n o  P J E - C A L C ,  v e r s ã o  c i d a d ã o ,  d i s p o n í v e l  n o

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao que permite ao usuário

realizar seus cálculos com mais precisão numa plataforma

simplificada, indutiva e completa.

Deverá a parte juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

No mesmo prazo, deverá o reclamado VAGNER BORGES DIAS

comprovar nos autos o pagamento dos valores incontroversos,

e, ainda, comprovar os recolhimentos das contribuições

previdenciárias, imposto de renda e custas processuais

(inclusive as custas complementares fixadas no v. Acórdão, se

acaso houver), em guias próprias.

Advirto que o desrespeito às verbas e critérios fixados (limites

objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e boa-fé

processual será considerado por este Juízo como LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ, na forma dos artigos 79 e 774 do Novo Código de Processo

Civil.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s) da possibilidade, em caso de

sua eventual inércia, de nomeação de perito para elaboração das

contas de liquidação, hipótese em que responderá(ão) pelos

honorários à ele devidos, posto que a aplicação da regra instituída

pelo artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho pressupõe

apuração de sucumbência, o que não se contempla na fase de

liquidação, pouco importando para essa finalidade se o cálculo

apresentado pelo expert guardou maior proximidade com o

apresentado por uma ou outra parte, posto que aqui apenas se

confirma, em termos financeiros, a certeza de um direito já

reconhecido pela sentença exequenda.

II – Cumprida a providência constante do item I, deverá a parte

reclamante, independentemente de nova notificação, no prazo

de oito dias, apresentar seus cálculos, apontando itens e valores

objetos de discordância, na forma prevista no artigo 879, § 2º, da

CLT, sob pena de preclusão.

Neste mesmo prazo ou na primeira vez que tiver que falar nos

autos, deverá indicar os meios pelos quais pretende o

processamento de eventual execução em atenção ao disposto no

artigo 878 da CLT, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo

como requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo

765 da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC.

Deverá, ainda, informar seus dados bancários(código e nome do

banco, número da agência, operação - se existente, tipo de conta:

corrente ou poupança e número da conta com dígito verificador)

para possibilitar a transferência de valores, ficando, todavia, ciente

de sua responsabilidade sobre a exatidão dos dados bancários

informados, uma vez que a transferência dar-se-á de forma

eletrônica e eventuais incorreções na conta destinatária acarretarão

crédito a titular diverso ou a devolução do documento, com

cobrança de tarifa bancária não passível de estorno.

III– Descumprida a providência constante do item “I” supra, deverá

o reclamante, no prazo de oito dias e independentemente de

nova intimação, apresentar seus cálculos de liquidação,

devidamente atualizados, com apuração das contribuições sociais e

fiscais (atenção ao disposto na Súmula 368 do TST, inclusive

quanto aos juros devidos), observando os limites do título executivo,

sob pena de início da contagem da prescrição intercorrente na

forma do art. 11-A da CLT.

IV –Ficam as partes cientes de que os prazos anteriormente

fixados são preclusivos e improrrogáveis, não sendo, pois, objetos

de futuras dilações.

V- Transcorridos os prazos supra, retornem os autos conclusos

para análise.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013176-90.2022.5.15.0015
AUTOR LEILA MAGALHAES FERRI SILVA

ADVOGADO IARA REIS D ASSUNCAO(OAB:
412628/SP)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
317041/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA MAGALHAES FERRI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1f2696

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sentença de conhecimento transitada em julgado, parcialmente

modificada pelo v. Acórdão para excluir a responsabilidade do

MUNICÍPIO DE FRANCA.

I - Intime-se o reclamado VAGNER BORGES DIAS para, no prazo

de 20 (vinte) dias, apresentar seus cálculos de liquidação,

devidamente atualizados, com apuração das contribuições sociais e

fiscais (atenção ao disposto na Súmula 368 do TST, inclusive

quanto aos juros devidos), observando os limites do título executivo,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185/CSJT e a necessidade

de análise dos cálculos com mais eficiência e segurança às partes,

recomenda-se aos procuradores que os cálculos sejam elaborados

n o  P J E - C A L C ,  v e r s ã o  c i d a d ã o ,  d i s p o n í v e l  n o

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao que permite ao usuário

realizar seus cálculos com mais precisão numa plataforma

simplificada, indutiva e completa.

Deverá a parte juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

No mesmo prazo, deverá o reclamado VAGNER BORGES DIAS

comprovar nos autos o pagamento dos valores incontroversos,

e, ainda, comprovar os recolhimentos das contribuições

previdenciárias, imposto de renda e custas processuais

(inclusive as custas complementares fixadas no v. Acórdão, se

acaso houver), em guias próprias.

Advirto que o desrespeito às verbas e critérios fixados (limites

objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e boa-fé

processual será considerado por este Juízo como LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ, na forma dos artigos 79 e 774 do Novo Código de Processo

Civil.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s) da possibilidade, em caso de

sua eventual inércia, de nomeação de perito para elaboração das

contas de liquidação, hipótese em que responderá(ão) pelos

honorários à ele devidos, posto que a aplicação da regra instituída

pelo artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho pressupõe

apuração de sucumbência, o que não se contempla na fase de

liquidação, pouco importando para essa finalidade se o cálculo

apresentado pelo expert guardou maior proximidade com o

apresentado por uma ou outra parte, posto que aqui apenas se

confirma, em termos financeiros, a certeza de um direito já

reconhecido pela sentença exequenda.

II – Cumprida a providência constante do item I, deverá a parte

reclamante, independentemente de nova notificação, no prazo

de oito dias, apresentar seus cálculos, apontando itens e valores

objetos de discordância, na forma prevista no artigo 879, § 2º, da

CLT, sob pena de preclusão.

Neste mesmo prazo ou na primeira vez que tiver que falar nos

autos, deverá indicar os meios pelos quais pretende o

processamento de eventual execução em atenção ao disposto no

artigo 878 da CLT, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo

como requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo

765 da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC.

Deverá, ainda, informar seus dados bancários(código e nome do

banco, número da agência, operação - se existente, tipo de conta:

corrente ou poupança e número da conta com dígito verificador)

para possibilitar a transferência de valores, ficando, todavia, ciente

de sua responsabilidade sobre a exatidão dos dados bancários

informados, uma vez que a transferência dar-se-á de forma

eletrônica e eventuais incorreções na conta destinatária acarretarão

crédito a titular diverso ou a devolução do documento, com

cobrança de tarifa bancária não passível de estorno.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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III– Descumprida a providência constante do item “I” supra, deverá

o reclamante, no prazo de oito dias e independentemente de

nova intimação, apresentar seus cálculos de liquidação,

devidamente atualizados, com apuração das contribuições sociais e

fiscais (atenção ao disposto na Súmula 368 do TST, inclusive

quanto aos juros devidos), observando os limites do título executivo,

sob pena de início da contagem da prescrição intercorrente na

forma do art. 11-A da CLT.

IV –Ficam as partes cientes de que os prazos anteriormente

fixados são preclusivos e improrrogáveis, não sendo, pois, objetos

de futuras dilações.

V- Transcorridos os prazos supra, retornem os autos conclusos

para análise.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010662-33.2023.5.15.0015
AUTOR NIVALDO APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO ROMILDA BENEDITA TAVARES
BONETI(OAB: 119712/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO APARECIDO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 301b25e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sentença de conhecimento transitada em julgado.

Intime-se o Município reclamado para, no prazo de 20 (vinte) dias,

apresentar seus cálculos de liquidação, devidamente atualizados,

com apuração das contribuições sociais e fiscais (atenção ao

disposto na Súmula 368 do TST, inclusive quanto aos juros

devidos), observando os limites do título executivo, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da

Justiça do Trabalho, nos termos da Resolução 185/CSJT e a

necessidade de análise dos cálculos com mais eficiência e

segurança às partes, recomenda-se aos procuradores que os

cálculos sejam elaborados no PJE-CALC, versão cidadão,

disponível nohttps://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao/instalando

-o-pje-calc-cidadao que permite ao usuário realizar seus

cálculos com mais precisão numa plataforma simplificada,

indutiva e completa.

Deverá a parte juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

Advirto que o desrespeito às verbas e critérios fixados (limites

objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e boa-fé

processual será considerado por este Juízo como LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ, na forma dos artigos 79 e 774 do Novo Código de Processo

Civil.

Em caso de desinteresse quanto à apuração do valor, poderá, à

critério do Juízo, ser nomeado perito para tal finalidade.

Ficam, desde logo, cientes os litigantes de que todas as despesas

relativas aos honorários do perito serão suportadas pela parte

reclamada, posto que a aplicação da regra instituída pelo artigo 790

-B da Consolidação das Leis do Trabalho pressupõe apuração de

sucumbência, o que não se contempla na fase de liquidação, pouco

importando para essa finalidade se o cálculo apresentado pelo

expert guardou maior proximidade com o apresentado por uma ou

outra parte, posto que aqui apenas se confirma, em termos

financeiros, a certeza de um direito já reconhecido pela sentença

exequenda.

Elaborada a conta e tornado líquido o crédito, intime-se a parte

autora para manifestação no prazo de oito dias na forma prevista

no artigo 878, § 2º, da CLT, ocasião em que deverá indicar

eventuais itens e valores objetos de discordância, sob pena de

preclusão. Neste mesmo prazo, deverá indicar, ainda, os meios

pelos quais pretende o processamento de eventual execução em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, sendo o seu silêncio

interpretado pelo Juízo como requerimento de impulso ex offíciona

forma prevista no artigo 765 da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos

do CPC. E, ainda, informar seus dados bancários(código e nome

do banco, número da agência, operação - se existente, tipo de

conta: corrente ou poupança e número da conta com dígito

verificador) para possibilitar a transferência de valores, ficando,

todavia, ciente de sua responsabilidade sobre a exatidão dos dados

bancários informados, uma vez que a transferência dar-se-á de

forma eletrônica e eventuais incorreções na conta destinatária

acarretarão crédito a titular diverso ou a devolução do documento,

com cobrança de tarifa bancária não passível de estorno.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos

para análise.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012376-39.2023.5.15.0076
AUTOR JORGE BATISTA FARIA

ADVOGADO VINICIUS RUDOLF(OAB: 284347/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE BATISTA FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38486c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sentença de conhecimento transitada em julgado.

Intime-se o Município reclamado para, no prazo de 20 (vinte) dias,

apresentar seus cálculos de liquidação, devidamente atualizados,

com apuração das contribuições sociais e fiscais (atenção ao

disposto na Súmula 368 do TST, inclusive quanto aos juros

devidos), observando os limites do título executivo, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da

Justiça do Trabalho, nos termos da Resolução 185/CSJT e a

necessidade de análise dos cálculos com mais eficiência e

segurança às partes, recomenda-se aos procuradores que os

cálculos sejam elaborados no PJE-CALC, versão cidadão,

disponível nohttps://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao/instalando

-o-pje-calc-cidadao que permite ao usuário realizar seus

cálculos com mais precisão numa plataforma simplificada,

indutiva e completa.

Deverá a parte juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

Advirto que o desrespeito às verbas e critérios fixados (limites

objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e boa-fé

processual será considerado por este Juízo como LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ, na forma dos artigos 79 e 774 do Novo Código de Processo

Civil.

Em caso de desinteresse quanto à apuração do valor, poderá, à

critério do Juízo, ser nomeado perito para tal finalidade.

Ficam, desde logo, cientes os litigantes de que todas as despesas

relativas aos honorários do perito serão suportadas pela parte

reclamada, posto que a aplicação da regra instituída pelo artigo 790

-B da Consolidação das Leis do Trabalho pressupõe apuração de

sucumbência, o que não se contempla na fase de liquidação, pouco

importando para essa finalidade se o cálculo apresentado pelo

expert guardou maior proximidade com o apresentado por uma ou

outra parte, posto que aqui apenas se confirma, em termos

financeiros, a certeza de um direito já reconhecido pela sentença

exequenda.

Elaborada a conta e tornado líquido o crédito, intime-se a parte

autora para manifestação no prazo de oito dias na forma prevista

no artigo 878, § 2º, da CLT, ocasião em que deverá indicar

eventuais itens e valores objetos de discordância, sob pena de

preclusão. Neste mesmo prazo, deverá indicar, ainda, os meios

pelos quais pretende o processamento de eventual execução em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, sendo o seu silêncio

interpretado pelo Juízo como requerimento de impulso ex offíciona

forma prevista no artigo 765 da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos

do CPC. E, ainda, informar seus dados bancários(código e nome

do banco, número da agência, operação - se existente, tipo de

conta: corrente ou poupança e número da conta com dígito

verificador) para possibilitar a transferência de valores, ficando,

todavia, ciente de sua responsabilidade sobre a exatidão dos dados

bancários informados, uma vez que a transferência dar-se-á de

forma eletrônica e eventuais incorreções na conta destinatária

acarretarão crédito a titular diverso ou a devolução do documento,

com cobrança de tarifa bancária não passível de estorno.

Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos

para análise.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010685-42.2024.5.15.0015
AUTOR SAMUEL TAVEIRA CINTRA

ADVOGADO EURIPEDES ANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 398437/SP)

RÉU POSTO SOL DE RIFAINA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL TAVEIRA CINTRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1e5db7

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o aditamento à inicial.

Dê-se vista à reclamada.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012560-81.2023.5.15.0015
AUTOR EURIPEDES BATISTA

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

RÉU RGD ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIPEDES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b21e30c

proferido nos autos.

DESPACHO

A notificação de Id. n.º 6208939, encaminhada à reclamada RGD

ENGENHARIA LTDA, foi devolvida pelos correios, com a

informação de que se trata de destinatário desconhecido no local,

conforme certidão de Id. n.º f580de1.

Entretanto, compulsando os autos, verifica-se que a

correspondência fora enviada ao logradouro utilizado, na fase de

cognição, para envio das cartas registradas à aludida reclamada,

com entrega comprovada, conforme relatório de Id. n.º f361fe5,

motivo pelo qual se conclui que a empresa alterou seu endereço,

sem a devida comunicação ao Juízo, descumprindo o dever fixado

no art. 274, parágrafo único, do CPC/2015.

Em razão do exposto, reputam-se válidas as notificações

infrutíferas, para todos os fins.

Prossiga-se, portanto, com início da fase de execução, incluindo-se

o presente feito, bem como a pessoa da reclamada, no sistema

SISBAJUD, para busca permanente por ativos financeiros.

Cumpra-se.

Intime-se o polo ativo.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011691-21.2023.5.15.0015
AUTOR VALDIRENE PEREIRA

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
346534/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO
CORRENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 602bb28

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sentença de conhecimento transitada em julgado.

Intime-se o Município reclamado para, no prazo de 40 (quarenta)

dias, implantar em folha de pagamento o adicional de insalubridade

nos moldes da r. sentença.

No mesmo prazo, deverá apresentar seus cálculos de liquidação,

devidamente atualizados, com apuração das contribuições sociais e

fiscais (atenção ao disposto na Súmula 368 do TST, inclusive

quanto aos juros devidos), observando os limites do título executivo,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da

Justiça do Trabalho, nos termos da Resolução 185/CSJT e a

necessidade de análise dos cálculos com mais eficiência e

segurança às partes, recomenda-se aos procuradores que os

cálculos sejam elaborados no PJE-CALC, versão cidadão,

disponível nohttps://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao/instalando

-o-pje-calc-cidadao que permite ao usuário realizar seus

cálculos com mais precisão numa plataforma simplificada,

indutiva e completa.

Deverá a parte juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Advirto que o desrespeito às verbas e critérios fixados (limites

objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e boa-fé

processual será considerado por este Juízo como LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ, na forma dos artigos 79 e 774 do Novo Código de Processo

Civil.

Em caso de desinteresse quanto à apuração do valor, poderá, à

critério do Juízo, ser nomeado perito para tal finalidade.

Ficam, desde logo, cientes os litigantes de que todas as despesas

relativas aos honorários do perito serão suportadas pela parte

reclamada, posto que a aplicação da regra instituída pelo artigo 790

-B da Consolidação das Leis do Trabalho pressupõe apuração de

sucumbência, o que não se contempla na fase de liquidação, pouco

importando para essa finalidade se o cálculo apresentado pelo

expert guardou maior proximidade com o apresentado por uma ou

outra parte, posto que aqui apenas se confirma, em termos

financeiros, a certeza de um direito já reconhecido pela sentença

exequenda.

Elaborada a conta e tornado líquido o crédito, intime-se a parte

autora para manifestação no prazo de oito dias na forma prevista

no artigo 878, § 2º, da CLT, ocasião em que deverá indicar

eventuais itens e valores objetos de discordância, sob pena de

preclusão. Neste mesmo prazo, deverá indicar, ainda, os meios

pelos quais pretende o processamento de eventual execução em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, sendo o seu silêncio

interpretado pelo Juízo como requerimento de impulso ex offíciona

forma prevista no artigo 765 da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos

do CPC. E, ainda, informar seus dados bancários(código e nome

do banco, número da agência, operação - se existente, tipo de

conta: corrente ou poupança e número da conta com dígito

verificador) para possibilitar a transferência de valores, ficando,

todavia, ciente de sua responsabilidade sobre a exatidão dos dados

bancários informados, uma vez que a transferência dar-se-á de

forma eletrônica e eventuais incorreções na conta destinatária

acarretarão crédito a titular diverso ou a devolução do documento,

com cobrança de tarifa bancária não passível de estorno.

Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos

para análise.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012568-92.2022.5.15.0015
AUTOR DAIANE CRISTINA DELFINO

ADVOGADO CARLA PINHO ARTIAGA(OAB:
330409/SP)

ADVOGADO WAGNER ARTIAGA(OAB: 86731/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CRISTAIS PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CRISTINA DELFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42f18ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Sentença de conhecimento transitada em julgado.

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.

Tendo em vista a existência de honorários sucumbenciais com

exigibilidade suspensa (artigo 40 da Lei 6.830/80, de aplicação

supletiva à execução trabalhista e artigo 116 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho c/c

artigo 5º da Recomendação nº 03/GCGJT de 24 de julho de 2018)

e, em conformidade com o disposto no artigo 119 da Consolidação

de Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e do

Comunicado CR nº 01/2024, remetam-se os autos à fase de

execução.

Fica consignado que o arquivamento definitivo dar-se-á somente

nas hipóteses previstas no artigo 924, II, III, IV e V do CPC em

estrita atenção ao disposto no artigo 129 da Consolidação de

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Remetam-se, pois, os presentes autos à tarefa sobrestamento,

por “execução frustrada”, conforme Ofício Circular CSJT.SG nº

125/2022, onde deverão permanecer no aguardo de eventual

provocação do(a)s interessado(a)s pelo prazo de 02 (dois) anos, na

forma do artigo 11-A, da CLT c/c artigo 2º da IN nº41/2018 do C.

TST.

Deverá o(a) réu(ré) ser intimado(a) pessoalmente (art. 485, § 1º,

do CPC) a respeito da determinação de indicação de meios para o

prosseguimento da execução e das consequências decorrentes do

não cumprimento do quanto determinado.

À fim de que se cumpra o disposto no artigo 109 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

anoto que inexistem depósitos recursais e judiciais nos autos.

Eventual bloqueio de ativos financeiros em momento processual

oportuno, na forma do parágrafo anterior, será objeto de intimação

do(a) exequente para indicação de conta para eventual liberação na

forma da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 003/2020 c/c.

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 005/2020.

Transcorrido o prazo de 2 anos, independentemente de nova
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intimação, poderão os réus manifestarem-se sobre o tema em 15

(quinze) dias, na forma dos artigos 9º,10 e §§4º e 5º, do Art. 921, do

CPC c/c. Art. 4º, da Recomendação nº 3/GCGJT c/c. Art. 21 da IN-

TST nº41/2018. Após, tornem os autos conclusos para análise de

eventual enquadramento no disposto no art. 11-A, § §1º e 2º, da

CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Consigno que, na hipótese de devolução das correspondências

destinadas às partes por motivo de mudança, endereço inexistente

ou incompleto ou destinatário desconhecido, as intimações serão

reputadas válidas, uma vez que à elas competem comunicar nos

autos qualquer alteração em seu endereço, nos termos do disposto

no artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil, de

aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho por força do artigo

769 da CLT.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010868-57.2017.5.15.0015
AUTOR ERSEIA ROSA SOUSA

ADVOGADO DANIEL ITOKAZU GONCALVES(OAB:
159065/SP)

AUTOR WALDIR JUNIOR DA SILVA

ADVOGADO DANIEL ITOKAZU GONCALVES(OAB:
159065/SP)

RÉU PAULO EDUARDO GRASSESCHI
PANICO

RÉU EGP EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

HERMINIA PUREZA MALAGOLI
PANICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERSEIA ROSA SOUSA

  - WALDIR JUNIOR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab85a57

proferido nos autos.

DESPACHO

Certidão ID 5f8366e.

Ante o resultado negativo das pesquisas realizadas, manifeste o

exequente, no prazo de 05 dias.

No silêncio, cumpra-se o despacho ID 1ba3824.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0225800-86.2005.5.15.0015
AUTOR ROBERIO FERNANDES ROSA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO SAIA(OAB:
58641/SP)

AUTOR ANTONIO LAZARO VIEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

AUTOR HELIO MATHEUS DOS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

RÉU MARTA PANDOLF

ADVOGADO KETSIA LOHANE PARDO
PEREIRA(OAB: 343786/SP)

RÉU MECANICA VALE DO RIO GRANDE
LTDA

RÉU BENEDITO DE OLIVEIRA MARQUES

RÉU M PANDOLF & CIA LTDA - ME

ADVOGADO KETSIA LOHANE PARDO
PEREIRA(OAB: 343786/SP)

RÉU RETIFICA IMPERADOR LIMITADA

RÉU RAQUEL PANDOLF

ADVOGADO MOACIR MAXIMILIAN FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 251967/SP)

RÉU RETIFICA GUAIRA LTDA

RÉU ARTUR GALETI FILHO

ADVOGADO SILVIA CRISTINA SAMENHO(OAB:
326350/SP)

RÉU AUTO TECNICA MECANICA DE
PRECISAO LTDA.

RÉU RODRIGO DE FREITAS GALETI

ADVOGADO SIDNEY BATISTA DE ARAUJO(OAB:
184679/SP)

RÉU RETIFICA DE MOTORES
PROVIDENCIA LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE ELI ALVES(OAB:
171071/SP)

RÉU ARTHUR GALLETTI FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TACIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO
FREITAS GALETI

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA FARIA(OAB:
71162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LAZARO VIEIRA

  - HELIO MATHEUS DOS SANTOS

  - ROBERIO FERNANDES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f75fca

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 80770af.

Trata-se de embargos a execução interpostos pelo reclamado.

Dê-se vista ao exequente.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024
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ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010465-55.2024.5.15.0076
AUTOR ISABEL RENATA ALGARTE

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL RENATA ALGARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2221998

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas à parte reclamante da defesa e dos documentos pelo prazo

de cinco dias, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, as partes deverão informar ao Juízo se

pretendem produzir outras provas, especificando-as e justificando-

as, sob pena de preclusão.

Silentes ou inexistindo outras provas a serem produzidas, ter-se-á

por encerrada a instrução processual, devendo os autos vir

conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes por intermédio de seus patronos.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010536-46.2024.5.15.0015
REQUERENTE JANAINA CRISTINA DOMICIANO

CESARIO

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO IRMAOS PATROCINIO LTDA

ADVOGADO SANAA CHAHOUD(OAB: 119296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS PATROCINIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67537e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas à parte reclamante da defesa e dos documentos pelo prazo

de cinco dias, sob pena de preclusão.

Transcorrido o prazo supra, tornem conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes por intermédio de seus patronos.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010536-46.2024.5.15.0015
REQUERENTE JANAINA CRISTINA DOMICIANO

CESARIO

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO IRMAOS PATROCINIO LTDA

ADVOGADO SANAA CHAHOUD(OAB: 119296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA CRISTINA DOMICIANO CESARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67537e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas à parte reclamante da defesa e dos documentos pelo prazo

de cinco dias, sob pena de preclusão.

Transcorrido o prazo supra, tornem conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes por intermédio de seus patronos.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010601-41.2024.5.15.0015
AUTOR ARTHUR RAMOS VIEIRA

ADVOGADO DENILSON PEREIRA AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 205939/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR RAMOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd0a07c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas à parte reclamante da defesa e dos documentos pelo prazo

de cinco dias, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, as partes deverão informar ao Juízo se

pretendem produzir outras provas, especificando-as e justificando-

as, sob pena de preclusão.

Silentes ou inexistindo outras provas a serem produzidas, ter-se-á

por encerrada a instrução processual, devendo os autos vir

conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes por intermédio de seus patronos.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013336-81.2023.5.15.0015
AUTOR WALDEMAR DE SOUZA FILHO

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RÉU JOAQUIM AUGUSTO GUESSE E
OUTROS

ADVOGADO CARLOS LUIZ GALVAO
MOURA(OAB: 33948/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM AUGUSTO GUESSE E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 249e00f

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá o reclamado comprovar os recolhimentos previdenciários,

no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011303-89.2021.5.15.0015
AUTOR GISLAINE APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO GUILHERME CALIXTO
BORGES(OAB: 384425/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO
CORRENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE APARECIDA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e94460e

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 838e5ad.

Trata-se de manifestação do Município, comprovando o pagamento

do RPV.

Libere-se o depósito ao patrono da reclamante.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012932-64.2022.5.15.0015
AUTOR NEILSON SALLES JUNIOR

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RESTINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILSON SALLES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba5eb24

proferida nos autos.

DECISÃO

Sentença de conhecimento transitada em julgado.

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.

Tendo em vista a existência de honorários sucumbenciais com

exigibilidade suspensa (artigo 40 da Lei 6.830/80, de aplicação

supletiva à execução trabalhista e artigo 116 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho c/c

artigo 5º da Recomendação nº 03/GCGJT de 24 de julho de 2018)

e, em conformidade com o disposto no artigo 119 da Consolidação

de Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e do

Comunicado CR nº 01/2024, remetam-se os autos à fase de

execução.
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Fica consignado que o arquivamento definitivo dar-se-á somente

nas hipóteses previstas no artigo 924, II, III, IV e V do CPC em

estrita atenção ao disposto no artigo 129 da Consolidação de

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Remetam-se, pois, os presentes autos à tarefa sobrestamento,

por “execução frustrada”, conforme Ofício Circular CSJT.SG nº

125/2022, onde deverão permanecer no aguardo de eventual

provocação do(a)s interessado(a)s pelo prazo de 02 (dois) anos, na

forma do artigo 11-A, da CLT c/c artigo 2º da IN nº41/2018 do C.

TST.

Deverá o(a) réu(ré) ser intimado(a) pessoalmente (art. 485, § 1º,

do CPC) a respeito da determinação de indicação de meios para o

prosseguimento da execução e das consequências decorrentes do

não cumprimento do quanto determinado.

À fim de que se cumpra o disposto no artigo 109 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

anoto que inexistem depósitos recursais e judiciais nos autos.

Eventual bloqueio de ativos financeiros em momento processual

oportuno, na forma do parágrafo anterior, será objeto de intimação

do(a) exequente para indicação de conta para eventual liberação na

forma da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 003/2020 c/c.

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 005/2020.

Transcorrido o prazo de 2 anos, independentemente de nova

intimação, poderão os réus manifestarem-se sobre o tema em 15

(quinze) dias, na forma dos artigos 9º,10 e §§4º e 5º, do Art. 921, do

CPC c/c. Art. 4º, da Recomendação nº 3/GCGJT c/c. Art. 21 da IN-

TST nº41/2018. Após, tornem os autos conclusos para análise de

eventual enquadramento no disposto no art. 11-A, § §1º e 2º, da

CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Consigno que, na hipótese de devolução das correspondências

destinadas às partes por motivo de mudança, endereço inexistente

ou incompleto ou destinatário desconhecido, as intimações serão

reputadas válidas, uma vez que à elas competem comunicar nos

autos qualquer alteração em seu endereço, nos termos do disposto

no artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil, de

aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho por força do artigo

769 da CLT.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010868-18.2021.5.15.0015
AUTOR EDUARDA DIAS DE OLIVEIRA

ARAUJO

ADVOGADO LETICIA MARIANE RUBIM(OAB:
426173/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 874fdf3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os valores devidos, declaro extinta a execução, nos

termos do artigo 924, inciso II, do NCPC, devendo a Secretaria

providenciar a exclusão do BNDT, SERASA E CENIB, se for o

caso.

Visando a liberação do saldo remanescente, intime-se a reclamada

para que indique conta corrente de sua titularidade para fins de

transferência dos valores depositados para fins de pagamento da

execução, na forma do §1º, do Art. 5º, da Portaria GP-VPA-VPJ-CR

nº 03/20 deste Regional. Faculto-lhe a indicação de conta corrente

de titularidade do advogado, desde que possua poderes específicos

para o ato. Prazo de 5(cinco) dias.

Após, liberem-se os depósitos, desde que constatado que a

executada não é devedora em outros processos e arquivem-se os

autos.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010868-18.2021.5.15.0015
AUTOR EDUARDA DIAS DE OLIVEIRA

ARAUJO

ADVOGADO LETICIA MARIANE RUBIM(OAB:
426173/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA DIAS DE OLIVEIRA ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 874fdf3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os valores devidos, declaro extinta a execução, nos

termos do artigo 924, inciso II, do NCPC, devendo a Secretaria

providenciar a exclusão do BNDT, SERASA E CENIB, se for o

caso.

Visando a liberação do saldo remanescente, intime-se a reclamada

para que indique conta corrente de sua titularidade para fins de

transferência dos valores depositados para fins de pagamento da

execução, na forma do §1º, do Art. 5º, da Portaria GP-VPA-VPJ-CR

nº 03/20 deste Regional. Faculto-lhe a indicação de conta corrente

de titularidade do advogado, desde que possua poderes específicos

para o ato. Prazo de 5(cinco) dias.

Após, liberem-se os depósitos, desde que constatado que a

executada não é devedora em outros processos e arquivem-se os

autos.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010394-91.2014.5.15.0015
AUTOR JENIFFER COSTA

ADVOGADO PAULO ADEMIR DA COSTA(OAB:
89422/SP)

RÉU MARCO AURELIO GARCIA
MECANICA - ME

RÉU MARCO AURELIO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd96b5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Observa-se que a presente execução encontra-se paralisada desde

08.02.2022.

Considerando que, regularmente intimada da aplicação do instituto

da prescrição intercorrente (id:ce9d40c), a exequente não se

manifestou no prazo legal, deixando transcorrer in albis o prazo que

lhe fora concedido para a prática do ato processual.

Considerando que não podemos olvidar que o direito processual

não comporta lides ad infinitum, pois seu alvo é regrar a forma e o

iter processual pelo qual o Estado-Juiz aplica a lei ao caso concreto,

pondo fim aos litígios que lhe forem propostos, mantendo, destarte,

a ordem jurídica vigente e a paz social.

De todo modo, aquiescer com a permanência de uma execução em

aberto, sem que o exequente tenha demonstrado mínimo interesse

em promover atos de sua incumbência, indispensáveis para o

transcurso e desfecho da via executiva, equivaleria a admitir a

possibilidade de eternização do processo sem resultado útil, em

afronta aos princípios da celeridade processual, da efetividade e da

duração razoável do processo no tempo.

Considerando o disposto no Artigo 11-A, §§ 1º e 2º da CLT c/c a

Súmula nº 327 do E. STF e Artigo 924, V do NCPC, RECONHEÇO,

de ofício, a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE dos créditos

trabalhistas desta ação e declaro EXTINTA a EXECUÇÃO.

Intime-se e no decurso do prazo recursal, sem manifestação do

interessado, arquivem-se os autos, devendo a Secretaria

providenciar a exclusão do BNDT, SERASA E CENIB, se for o caso.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010569-47.2024.5.15.0076
REQUERENTE ISABELA VITORIA NOGUEIRA

CINTRA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO A G COMERCIO DE CAMA MESA
BANHO E DECORACAO LTDA

ADVOGADO MARCEL ZANGIACOMO DA
SILVA(OAB: 261928/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA VITORIA NOGUEIRA CINTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6f8638

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao requerente dos documentos juntados pela parte adversa

pelo prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Transcorrido o prazo supra, nada sendo requerido, ter-se-á por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5097
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

encerrada a instrução processual, devendo os autos retornarem

conclusos para julgamento.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010569-47.2024.5.15.0076
REQUERENTE ISABELA VITORIA NOGUEIRA

CINTRA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO A G COMERCIO DE CAMA MESA
BANHO E DECORACAO LTDA

ADVOGADO MARCEL ZANGIACOMO DA
SILVA(OAB: 261928/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A G COMERCIO DE CAMA MESA BANHO E DECORACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6f8638

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao requerente dos documentos juntados pela parte adversa

pelo prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Transcorrido o prazo supra, nada sendo requerido, ter-se-á por

encerrada a instrução processual, devendo os autos retornarem

conclusos para julgamento.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010704-48.2024.5.15.0015
AUTOR THIAGO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RÉU JOAO PAULO ANANIAS MORAIS
46101694879

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddfb422

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 27.08.2024, às 10h30min,

ocasião em que as partes deverão comparecer à 1ª Vara do

Trabalho de Franca/SP, sob as penas do artigo 844 da CLT.

1. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

2. Na audiência, é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmenteconfissão

quanto à matéria de fato.

3. As partes deverão trazer suas testemunhas que pretendem ouvir

espontaneamente na forma prevista no artigo 825 da CLT c/c artigo

455, parágrafo 2º do CPC, sob pena de preclusão.

4. Deverão as partes e seus procuradores observarem o teor da

Portaria GP-CR nº 002/2022 do TRT da 15ª Região, modificada

pelas Portarias GP-CR nº 010/2022 e 002/2023 no que diz respeito

às medidas de segurança a serem adotadas para acesso às

dependências físicas do Fórum Trabalhista, assim como outras que

vierem a substituí-la.

Intimem-se partes e procuradores.

Remetam-se os autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação,

mantendo-se, todavia, o feito na pauta de audiências desta

Vara.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0010706-18.2024.5.15.0015
AUTOR ALBERTO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU GRASIANE ALVES
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa4001c

proferido nos autos.

DESPACHO
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Designa-se audiência INICIAL telepresencial para o dia

02.04.2024, às 09h40min, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Considerando que a audiência designada constitui-se em INICIAL,

na qual não serão produzidas provas orais e tendo em vista não se

tratar de processo que envolve partes que não são enquadradas

como “excluídos digitais”, apenas a audiência INICIAL será

realizada de maneira telepresencial.

A audiência inaugural será realizada de forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM na forma prevista no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, disponível em versões para smartphone

e para computador, observando-se o procedimento e as

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o

link:https://us02web.zoom.us/j/84462052043?pwd=NW9rSWRUY

lRzWlV2RVdRT0lseEtJQT09

Se necessário: ID: 844 6205 2043 - Senha: 053289

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

6. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 (cinco) dias antes da audiência, o e-

mail ou número de WhatsApp que será utilizado por cada um dos

participantes para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema, não necessitando o

participante de receber qualquer confirmação por meio eletrônico, já

que o link da audiência já foi anteriormente informado.

7. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

8. Nesse período em que surgem novos desafios, solicita-se

especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

9. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

10. Ante a natureza da audiência, NÃO serão inquiridas

testemunhas.

11. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

12. Na audiência, é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmenteconfissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

13. Em caso de dificuldade de acesso ao ambiente virtual da

audiência, as partes deverão entrar em contato telefônico com a

Vara do Trabalho, preferencialmente por meio de mensagem via

WhatsApp, através do telefone: 016 99213-1568, ou por meio do

balcão virtual https://meet.google.com/jyv-oogw-igi

14. Maiores informações sobre a plataforma ZOOM poderão ser

obtidas por meio de acesso ao seguinte endereço eletrônico

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se partes e procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010708-85.2024.5.15.0015
AUTOR NATALIA JUNQUEIRA SERRANO

ADVOGADO SAULO HENRIQUE FARIA
OLIVER(OAB: 300550/SP)

ADVOGADO RENATO BARROS NOGUEIRA
ZANINI FILHO(OAB: 432829/SP)

ADVOGADO RENATA CRISTINA FARIA
OLIVER(OAB: 425010/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA JUNQUEIRA SERRANO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3756645

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 03.09.2024, às 10h30min,

ocasião em que as partes deverão comparecer à 1ª Vara do

Trabalho de Franca/SP, sob as penas do artigo 844 da CLT.

1. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

2. Na audiência, é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmenteconfissão

quanto à matéria de fato.

3. As partes deverão trazer suas testemunhas que pretendem ouvir

espontaneamente na forma prevista no artigo 825 da CLT c/c artigo

455, parágrafo 2º do CPC, sob pena de preclusão.

4. Deverão as partes e seus procuradores observarem o teor da

Portaria GP-CR nº 002/2022 do TRT da 15ª Região, modificada

pelas Portarias GP-CR nº 010/2022 e 002/2023 no que diz respeito

às medidas de segurança a serem adotadas para acesso às

dependências físicas do Fórum Trabalhista, assim como outras que

vierem a substituí-la.

Intimem-se partes e procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010724-39.2024.5.15.0015
AUTOR RAPHAEL GOMES TEODORO

ADVOGADO ERIK PENHA PESSONI(OAB:
353560/SP)

RÉU SANTA ELYDE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL GOMES TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49617ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a distribuição do presente feito sob a modalidade de

processo 100% digital, designa-se audiência INICIAL

telepresencial para o dia 30.04.2024, às 13h45min, sob as penas

do artigo 844 da CLT.

Em conformidade com o disposto no artigo 1º, § único, da Portaria

GC-CR 41/2021 do E. TRT da 15ª Região, diga(m) a(s)

reclamada(s) se concorda(m) com a tramitação desta reclamação

exclusivamente por essa plataforma até a data da sobredita

sessão.

Ficam as partes cientes de que a tramitação do feito nessa

plataforma implica não só na realização de audiências por meio de

videoconferência, mas também na comunicação de todos os atos

processuais através de um dos seguintes veículos: correio

eletrônico (e-mail), Diário Eletrônico da Justiça de Trabalho,

aplicativo de mensagem (WhatsApp), ligação telefônica e intimação

via sistema PJE, dentre outros (artigo 5º, da sobredita Portaria).

A audiência inaugural será realizada de forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM na forma prevista no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, disponível em versões para smartphone

e para computador, observando-se o procedimento e as

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o

link:https://us02web.zoom.us/j/84462052043?pwd=NW9rSWRUY

lRzWlV2RVdRT0lseEtJQT09

Se necessário: ID: 844 6205 2043 - Senha: 053289

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido

encerrada.
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6. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 (cinco) dias antes da audiência, o e-

mail ou número de WhatsApp que será utilizado por cada um dos

participantes para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema, não necessitando o

participante de receber qualquer confirmação por meio eletrônico, já

que o link da audiência já foi anteriormente informado.

7. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

8. Nesse período em que surgem novos desafios, solicita-se

especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

9. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

10. Ante a natureza da audiência, NÃO serão inquiridas

testemunhas.

11. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

12. Na audiência, é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmenteconfissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

13. Em caso de dificuldade de acesso ao ambiente virtual da

audiência, as partes deverão entrar em contato telefônico com a

Vara do Trabalho, preferencialmente por meio de mensagem via

WhatsApp, através do telefone: 016 99213-1568, ou por meio do

balcão virtual https://meet.google.com/jyv-oogw-igi

14. Maiores informações sobre a plataforma ZOOM poderão ser

obtidas por meio de acesso ao seguinte endereço eletrônico

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se partes e procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010324-59.2023.5.15.0015
AUTOR ELDER SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO HEITOR LUIS SILVEIRA(OAB:
430042/SP)

ADVOGADO FRANCYS WAYNER ALVES
BEDO(OAB: 300315/SP)

RÉU MARIO JOSE MENDES

RÉU MARIO J MENDES SOLADOS - ME

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO J MENDES SOLADOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 764e148

proferido nos autos.

DESPACHO

 Considerando a faculdade do artigo 28 da Lei n.º 6.830, de 22 de

setembro de 1980, bem como o disposto no art. 3º, do Capítulo

DISP, da Consolidação das Normas da Corregedoria deste E. TRT

da 15ª Região

Considerando o princípio da efetividade, os poderes atribuídos ao

Juízo na forma do artigo 765 da CLT, e que a execução se processa

em interesse do credor, nos termos do art. 797 do CPC, bem de que

a efetiva entrega da prestação jurisdicional resulta, igualmente, pela

utilidade da prática dos atos processuais, em consonância com o

princípio constitucional da celeridade processual (art. 5º, LXXVIII, da

CF/88) determino a reunião, da presente execução, junto aos autos

de nº (0010240-58.2023.5.15.0015) - processo piloto.

POR VIA REFLEXA, DETERMINO À SECRETARIA QUE

AGUARDE A BAIXA DO PROCESSO PILOTO QUE ENCONTRA-

SE NO E.TRT EM GRAU DE RECURSO, DEVENDO APÓS SUA

BAIXA:

a) providencie a inclusão no polo ativo do processo piloto, do

exequente(s) e respectivo(s) patrono(s).

b) DORAVANTE, TODOS OS REQUERIMENTOS REFERENTES

À PRESENTE EXECUÇÃO DEVERÃO SER , ÚNICA E

EXCLUSIVAMENTE, REALIZADOS JUNTO AOS AUTOS DO

PROCESSO PILOTO. ATENTE-SE.

c) providencie a confecção de planilha de débito atualizado dos

presentes autos no processo piloto;

d) inclua GIGs/LEMBRETE da presente reunião nestes autos e no

piloto;

e) junte cópia desta decisão nos autos do processo piloto, a fim de

se manter a unidade de tratamento dos feitos, servindo a presente
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como certidão de reunião da execução;

f) proceda-se à inativação da presente execução junto ao EXE15,

promovendo-se, igualmente, a retificação do valor da execução

junto ao processo piloto.

Mantenham-se os réus no BNDT, com fulcro no art. 3º, da Portaria

GP-CR nº 87/2015 c.c. §4º da Recomendação nº 03/2018 da CGJT,

devendo os réus, no processo piloto, figurarem no banco de dados

do Serasa Experian e CNIB.

Sobreste-se o presente feito, conforme disposto no Art. 2º do

Comunicado CR nº 05/2019 deste Regional, devendo os autos

serem aruivados somente com a extinção da execução que se

processa junto ao processo piloto, nos termos dos incisos II, III e IV

do art. 924, do CPC c.c. do art. 1º do Comunicado supra.

Intimem-se as partes.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010688-65.2022.5.15.0015
AUTOR WILLYS PESSOA RODRIGUES

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO LUCAS CAFFEU
MAZZUCCATO(OAB: 414199/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLYS PESSOA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df55fc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão, o reclamante .

A partir do abatimento da segunda parcela, foi imputado o

pagamento menor à contribuição previdenciária, em detrimento do

reclamante e seu procurador.

A GPS recolhida foi de R$ 824,79 e o abatimento do INSS se deu

em R$ 698,00, sendo que a diferença entre esses valores foi

abatida dos honorários, o que distorceu o resultado final.

Vale ressaltar que não houve abatimento da parcela recolhida para

outras entidades (SESI, SENAI), porque o perito não efetuou tal

cálculo ante a incompetência desta especializada em executar tais

parcelas.

Posto isso, dê-se ciência às partes da nova planilha do saldo

remanescente retificada no ID e0f1516.

Prossiga-se, nos termos da decisão de ID c9ed726 .

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010520-34.2020.5.15.0015
AUTOR TAUENY MARIANE DE ALMEIDA

ADVOGADO KEILLY MICHELLE DE PAULO
LIMA(OAB: 382801/SP)

ADVOGADO TIAGO FAGGIONI BACHUR(OAB:
172977/SP)

RÉU JUREMA DOS SANTOS LIMA

RÉU JUREMA DOS SANTOS LIMA
00062528505

ADVOGADO MARCO AURELIO CORREA
VASCONCELOS(OAB: 410894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUENY MARIANE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4415ce1

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido formulado pela exequente na petição de Id. n.º

b0ef1b7, de penhora do faturamento da executada, uma vez que,

embora se trate de empresa ainda em atividade, diligências desta
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natureza, hodiernamente, são de duvidosa efetividade à execução.

A modalidade de constrição pretendida pela credora, depende da

existência de dinheiro em caixa, resultante da atividade empresarial

exercida pelas empresas devedoras, o que não se vislumbra no

caso sub judice, indicando os elementos dos autos tratar-se de

pessoa jurídica insolvente, em situação jurídica evidentemente

incompatível com o complexo procedimento fixado pela legislação

processual (Art. 866 e seguintes, CPC) para penhora de

faturamento, que envolve, entre outros atos, a nomeação de

administrador, a prestação de contas mensais e a elaboração de

balancetes

Mais uma vez, reforce-se quanto à necessidade de se indicar meios

EFETIVOS ao prosseguimento da execução, , sob pena de suportar

os efeitos do transcurso do prazo da prescrição intercorrente.

Retornem os autos ao arquivo provisório.

Intime-se o polo ativo.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010324-59.2023.5.15.0015
AUTOR ELDER SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO HEITOR LUIS SILVEIRA(OAB:
430042/SP)

ADVOGADO FRANCYS WAYNER ALVES
BEDO(OAB: 300315/SP)

RÉU MARIO JOSE MENDES

RÉU MARIO J MENDES SOLADOS - ME

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 764e148

proferido nos autos.

DESPACHO

 Considerando a faculdade do artigo 28 da Lei n.º 6.830, de 22 de

setembro de 1980, bem como o disposto no art. 3º, do Capítulo

DISP, da Consolidação das Normas da Corregedoria deste E. TRT

da 15ª Região

Considerando o princípio da efetividade, os poderes atribuídos ao

Juízo na forma do artigo 765 da CLT, e que a execução se processa

em interesse do credor, nos termos do art. 797 do CPC, bem de que

a efetiva entrega da prestação jurisdicional resulta, igualmente, pela

utilidade da prática dos atos processuais, em consonância com o

princípio constitucional da celeridade processual (art. 5º, LXXVIII, da

CF/88) determino a reunião, da presente execução, junto aos autos

de nº (0010240-58.2023.5.15.0015) - processo piloto.

POR VIA REFLEXA, DETERMINO À SECRETARIA QUE

AGUARDE A BAIXA DO PROCESSO PILOTO QUE ENCONTRA-

SE NO E.TRT EM GRAU DE RECURSO, DEVENDO APÓS SUA

BAIXA:

a) providencie a inclusão no polo ativo do processo piloto, do

exequente(s) e respectivo(s) patrono(s).

b) DORAVANTE, TODOS OS REQUERIMENTOS REFERENTES

À PRESENTE EXECUÇÃO DEVERÃO SER , ÚNICA E

EXCLUSIVAMENTE, REALIZADOS JUNTO AOS AUTOS DO

PROCESSO PILOTO. ATENTE-SE.

c) providencie a confecção de planilha de débito atualizado dos

presentes autos no processo piloto;

d) inclua GIGs/LEMBRETE da presente reunião nestes autos e no

piloto;

e) junte cópia desta decisão nos autos do processo piloto, a fim de

se manter a unidade de tratamento dos feitos, servindo a presente

como certidão de reunião da execução;

f) proceda-se à inativação da presente execução junto ao EXE15,

promovendo-se, igualmente, a retificação do valor da execução

junto ao processo piloto.

Mantenham-se os réus no BNDT, com fulcro no art. 3º, da Portaria

GP-CR nº 87/2015 c.c. §4º da Recomendação nº 03/2018 da CGJT,

devendo os réus, no processo piloto, figurarem no banco de dados

do Serasa Experian e CNIB.

Sobreste-se o presente feito, conforme disposto no Art. 2º do

Comunicado CR nº 05/2019 deste Regional, devendo os autos

serem aruivados somente com a extinção da execução que se

processa junto ao processo piloto, nos termos dos incisos II, III e IV

do art. 924, do CPC c.c. do art. 1º do Comunicado supra.

Intimem-se as partes.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010688-65.2022.5.15.0015
AUTOR WILLYS PESSOA RODRIGUES

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)
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ADVOGADO LUCAS CAFFEU
MAZZUCCATO(OAB: 414199/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE ASSISTENCIAL LTDA

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df55fc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão, o reclamante .

A partir do abatimento da segunda parcela, foi imputado o

pagamento menor à contribuição previdenciária, em detrimento do

reclamante e seu procurador.

A GPS recolhida foi de R$ 824,79 e o abatimento do INSS se deu

em R$ 698,00, sendo que a diferença entre esses valores foi

abatida dos honorários, o que distorceu o resultado final.

Vale ressaltar que não houve abatimento da parcela recolhida para

outras entidades (SESI, SENAI), porque o perito não efetuou tal

cálculo ante a incompetência desta especializada em executar tais

parcelas.

Posto isso, dê-se ciência às partes da nova planilha do saldo

remanescente retificada no ID e0f1516.

Prossiga-se, nos termos da decisão de ID c9ed726 .

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010520-34.2020.5.15.0015
AUTOR TAUENY MARIANE DE ALMEIDA

ADVOGADO KEILLY MICHELLE DE PAULO
LIMA(OAB: 382801/SP)

ADVOGADO TIAGO FAGGIONI BACHUR(OAB:
172977/SP)

RÉU JUREMA DOS SANTOS LIMA

RÉU JUREMA DOS SANTOS LIMA
00062528505

ADVOGADO MARCO AURELIO CORREA
VASCONCELOS(OAB: 410894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUREMA DOS SANTOS LIMA 00062528505

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4415ce1

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido formulado pela exequente na petição de Id. n.º

b0ef1b7, de penhora do faturamento da executada, uma vez que,

embora se trate de empresa ainda em atividade, diligências desta

natureza, hodiernamente, são de duvidosa efetividade à execução.

A modalidade de constrição pretendida pela credora, depende da

existência de dinheiro em caixa, resultante da atividade empresarial

exercida pelas empresas devedoras, o que não se vislumbra no

caso sub judice, indicando os elementos dos autos tratar-se de

pessoa jurídica insolvente, em situação jurídica evidentemente

incompatível com o complexo procedimento fixado pela legislação

processual (Art. 866 e seguintes, CPC) para penhora de

faturamento, que envolve, entre outros atos, a nomeação de

administrador, a prestação de contas mensais e a elaboração de

balancetes

Mais uma vez, reforce-se quanto à necessidade de se indicar meios

EFETIVOS ao prosseguimento da execução, , sob pena de suportar

os efeitos do transcurso do prazo da prescrição intercorrente.

Retornem os autos ao arquivo provisório.

Intime-se o polo ativo.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010818-31.2017.5.15.0015
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS MATIAS

ADVOGADO DANIELE BARBOSA COSTA E
SILVA(OAB: 143138/MG)

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO IVO DA
SILVA(OAB: 77391/MG)

RÉU LIVIA MARIA CHIRICO MENEGHETI
CASSOLA
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RÉU LUIS MARCIO FALEIROS

ADVOGADO JULIANA MOREIRA DA SILVA(OAB:
377338/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS BORGES(OAB:
281590/SP)

RÉU CONSTRUTORA FALEIROS LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANA RUTH SILVA NALDI(OAB:
324279/SP)

RÉU S M ENGENHARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIANA RUTH SILVA NALDI(OAB:
324279/SP)

RÉU THIAGO CESAR CASSOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FALEIROS LTDA - ME

  - LUIS MARCIO FALEIROS

  - S M ENGENHARIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5edea1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Atualize a Secretaria o valor remanescente devido.

Considerando que há depósitos novos nos autos, intime-se o

reclamado Luis Márcio Faleiros para os fins do disposto no artigo

884 da Consolidação das Leis do Trabalho.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010818-31.2017.5.15.0015
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS MATIAS

ADVOGADO DANIELE BARBOSA COSTA E
SILVA(OAB: 143138/MG)

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO IVO DA
SILVA(OAB: 77391/MG)

RÉU LIVIA MARIA CHIRICO MENEGHETI
CASSOLA

RÉU LUIS MARCIO FALEIROS

ADVOGADO JULIANA MOREIRA DA SILVA(OAB:
377338/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS BORGES(OAB:
281590/SP)

RÉU CONSTRUTORA FALEIROS LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANA RUTH SILVA NALDI(OAB:
324279/SP)

RÉU S M ENGENHARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIANA RUTH SILVA NALDI(OAB:
324279/SP)

RÉU THIAGO CESAR CASSOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5edea1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Atualize a Secretaria o valor remanescente devido.

Considerando que há depósitos novos nos autos, intime-se o

reclamado Luis Márcio Faleiros para os fins do disposto no artigo

884 da Consolidação das Leis do Trabalho.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012455-07.2023.5.15.0015
AUTOR JONATAS OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ARAUJO(OAB:
374050/SP)

ADVOGADO LAIS REIS ARAUJO(OAB: 330477/SP)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE PINTO
NAZARE(OAB: 399056/SP)

RÉU GABRIEL LAMEIRAO FERNANDES

ADVOGADO ANA PAULA ANDRADE
TRENTO(OAB: 466150/SP)

RÉU LAMEIRAO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA ANDRADE
TRENTO(OAB: 466150/SP)

RÉU PEDRO HENRIQUE LAMEIRAO
FERNANDES

ADVOGADO ANA PAULA ANDRADE
TRENTO(OAB: 466150/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LAMEIRAO FERNANDES

  - LAMEIRAO CONSTRUTORA LTDA

  - PEDRO HENRIQUE LAMEIRAO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32e001c

proferido nos autos.

DESPACHO

Inexistindo nos autos qualquer denúncia de descumprimento do

acordo, reputo integralmente quitado crédito autoral.
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Intime-se a reclamada para comprovação dos recolhimentos

previdenciários devidos sob as parcelas de natureza salarial que

compuseram o acordo, no prazo suplementar de 10 dias, sob pena

de execução.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012455-07.2023.5.15.0015
AUTOR JONATAS OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ARAUJO(OAB:
374050/SP)

ADVOGADO LAIS REIS ARAUJO(OAB: 330477/SP)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE PINTO
NAZARE(OAB: 399056/SP)

RÉU GABRIEL LAMEIRAO FERNANDES

ADVOGADO ANA PAULA ANDRADE
TRENTO(OAB: 466150/SP)

RÉU LAMEIRAO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA ANDRADE
TRENTO(OAB: 466150/SP)

RÉU PEDRO HENRIQUE LAMEIRAO
FERNANDES

ADVOGADO ANA PAULA ANDRADE
TRENTO(OAB: 466150/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32e001c

proferido nos autos.

DESPACHO

Inexistindo nos autos qualquer denúncia de descumprimento do

acordo, reputo integralmente quitado crédito autoral.

Intime-se a reclamada para comprovação dos recolhimentos

previdenciários devidos sob as parcelas de natureza salarial que

compuseram o acordo, no prazo suplementar de 10 dias, sob pena

de execução.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010422-21.2024.5.15.0076
REQUERENTE SAMUEL RIECHEL

ADVOGADO GISELIA SILVA OLIVEIRA(OAB:
273538/SP)

ADVOGADO RITA CAROLINA CINTRA
DAMASCENO(OAB: 361892/SP)

ADVOGADO FABIOLA ELIDIA GOMES(OAB:
226939/SP)

REQUERIDO HAT TRICK CONFECCAO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO JOHN LENON JUNKES(OAB:
49407/SC)

REQUERIDO 25 CONFECCAO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO JOHN LENON JUNKES(OAB:
49407/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL RIECHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8654376

proferida nos autos.

DECISÃO

Revejo o despacho de Id efdbd4c.

A presente demanda deve ser distribuída por dependência ao

processo n°0010896-60.2022.5.15.0076, da 2ª Vara do Trabalho de

Franca, uma vez que se refere a execução relativa à ação

mencionada.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

ECBDCG

Processo Nº ATOrd-0010981-69.2021.5.15.0015
AUTOR DANIEL AUGUSTUS XIMENES DE

MELLO

ADVOGADO SILVIO ROBERTO DE PAULA(OAB:
348675/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL AUGUSTUS XIMENES DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ea93ca
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proferida nos autos.

DECISÃO

Sentença de Liquidação.

Cálculos apresentados pela reclamada no Id.7b1b635, com

anuência tácita do reclamante.

Homologo a conta apresentada e fixo o crédito exequendo, corrigido

até 01/01/2024, que se compõe das seguintes parcelas:

a) Principal: R$ 22.309,99 (BRUTO)

b) Juros de mora: R$ 4.725,45

c) FGTS: R$ 1.512,90

d) Juros sobre FGTS: R$ 346,97

e) Contribuição previdenciária – reclamante: R$ 1.540,10 (A SER

DESCONTADO DO PRINCIPAL)

f) Contribuição previdenciária – reclamada: R$ 455,33

g) Honorários sucumbenciais (10% SOBRE O VALOR BRUTO DA

CONDENAÇÃO)

Parâmetros da liquidação:

1) o crédito trabalhista autoral representa seu valor bruto, devendo

ser descontado o valor referente às contribuições previdenciárias

devidas pelo reclamante;

2) Atualização dos valores nos termos da sentença transitada em

julgado.

3) Juros da contribuição previdenciária, nos termos da Súmula 368

do TST.

Mesma sistemática se aplica ao FGTS que deverá ser depositado

em conta vinculada.

Cite-se a Reclamada, nos termos do art. 535 do CPC.

De acordo com a Resolução no 314/2021 do CSJT (art. 38) e com

o PROVIMENTO GP-CR Nº 007/2020, do E.TRT 15a Região ,

doravante, todos os créditos deverão ser requisitados de forma

autônoma, por beneficiário, observando-se o teto estabelecido para

precatório ou RPV, em cada caso.

Expeça-se REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR para quitação

dos honorários sucumbenciais, tendo em vista que o valor não

supera o limite estabelecido pela Lei Municipal.

COM RELAÇÃO AOS DEMAIS CRÉDITOS, EXPEÇA-SE OFÍCIO

PRECATÓRIO.

Em atendimento ao art. 14, da Resolução n. 314/2021, do CSJT,

como requisito para expedição do precatório, deverá(ão) o(s)

beneficiário(s), no prazo de 15 dias, informar(em) nos autos seus

dados bancários, observando-se os seguintes dados: Nome

completo do beneficiário, nº CPF/CNPJ, nº do Banco, Nome do

Banco, nº da Agência, Tipo de conta e nº da conta.

Atente-se o beneficiário que a informação incorreta dos dados

poderá acarretar a devolução do precatório, nos termos do §§

2º e 3º, do art. 14, da Resolução n. 314/2021.

Deverá o beneficiário informar, ainda, no mesmo prazo supra,

eventual preferência no precatório a ser expedido, nos termos do

§1º, do art.9º, da Resolução n. 303/0019, do CNJ, mediante

comprovação do enquadramento em alguma das hipóteses

elencadas no § 1º, do art. 25, da Resolução n. 314/2021, do CSJT e

art. 11, da Resolução n. 303/2019, do CNJ.

Vindo aos autos as informações, expeça-se o ofício, como

determinado.

Intime-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

POPH

Processo Nº CumPrSe-0010422-21.2024.5.15.0076
REQUERENTE SAMUEL RIECHEL

ADVOGADO GISELIA SILVA OLIVEIRA(OAB:
273538/SP)

ADVOGADO RITA CAROLINA CINTRA
DAMASCENO(OAB: 361892/SP)

ADVOGADO FABIOLA ELIDIA GOMES(OAB:
226939/SP)

REQUERIDO HAT TRICK CONFECCAO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO JOHN LENON JUNKES(OAB:
49407/SC)

REQUERIDO 25 CONFECCAO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO JOHN LENON JUNKES(OAB:
49407/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 25 CONFECCAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

  - HAT TRICK CONFECCAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8654376

proferida nos autos.

DECISÃO

Revejo o despacho de Id efdbd4c.

A presente demanda deve ser distribuída por dependência ao

processo n°0010896-60.2022.5.15.0076, da 2ª Vara do Trabalho de

Franca, uma vez que se refere a execução relativa à ação

mencionada.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5107
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

ECBDCG

Processo Nº PAP-0010525-17.2024.5.15.0015
REQUERENTE JESSICA MONIQUE TELINI DE

SOUZA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO MEGA VEST CASA LTDA

ADVOGADO MARCEL ZANGIACOMO DA
SILVA(OAB: 261928/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MONIQUE TELINI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36badb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao requerente dos documentos juntados pela parte adversa

pelo prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Transcorrido o prazo supra, nada sendo requerido, ter-se-á por

encerrada a instrução processual, devendo os autos retornarem

conclusos para julgamento.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012210-35.2019.5.15.0015
AUTOR IRIS ANTONIO FRADIK DIAS

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

ADVOGADO LEONARDO MARQUES
CORREA(OAB: 333966/SP)

RÉU FERNANDA HELENA DA SILVA
OLIVEIRA NOGUEIRA

ADVOGADO MAISA MASINI MARQUES DE
SOUZA(OAB: 288339/SP)

RÉU COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO LARISSA FELIX GOULART(OAB:
379683/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU WALTER NOGUEIRA

ADVOGADO MAISA MASINI MARQUES DE
SOUZA(OAB: 288339/SP)

RÉU FERNANDA HELENA DA SILVA
OLIVEIRA NOGUEIRA - ME

ADVOGADO MAISA MASINI MARQUES DE
SOUZA(OAB: 288339/SP)

RÉU W. NOGUEIRA EIRELI - EPP

ADVOGADO MAISA MASINI MARQUES DE
SOUZA(OAB: 288339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS ANTONIO FRADIK DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b7e349

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido formulado pelas partes na petição de Id. n.º

8b09b11, de atribuição da responsabilidade pelo recolhimento das

custas processuais à exequente, isentando-a como beneficiária da

justiça gratuita, uma vez que a sentença de Id. n.º c45033c, já

transitada em julgado, condenou os reclamados a arcar com

referido débito tributário.

Advirto as partes para o fato de que este Juízo comunga do

entendimento de que os tributos constituem créditos de terceiros,

acerca dos quais não podem as partes transacionar.

Ademais, resta indeferido, também, o pleito no sentido de que o

Juízo calcule o montante devido a título de contribuições

previdenciárias, porquanto se trata de providência que constitui

ônus das partes, observando-se os limites da coisa julgada, as

verbas de natureza salarial fixadas na sentença meritória, bem

como, eventualmente, o enunciado da OJ n.º 376, do C. TST.

Quanto à forma de recolhimento, deverão ser observadas as regras

fixadas no Comunicado CR n.º 08/2023, do E. TRT da 15ª Região.

Dito isto, renova-se o prazo de 10 (dez) dias, para comprovação do

recolhimento da dívida (custas e contribuições previdenciárias), sob

pena de imediata execução.

Vindo aos autos, e verificada a regularidade do pagamento, voltem

conclusos para extinção da execução, por sentença.

Silentes os réus, independentemente de nova determinação judicial,

inclua-se o presente feito, bem como a pessoa dos devedores, no

sistema SISBAJUD, para busca permanente por ativos financeiros.

Cumpra-se.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010525-17.2024.5.15.0015
REQUERENTE JESSICA MONIQUE TELINI DE

SOUZA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO MEGA VEST CASA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO MARCEL ZANGIACOMO DA
SILVA(OAB: 261928/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA VEST CASA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36badb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao requerente dos documentos juntados pela parte adversa

pelo prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Transcorrido o prazo supra, nada sendo requerido, ter-se-á por

encerrada a instrução processual, devendo os autos retornarem

conclusos para julgamento.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012210-35.2019.5.15.0015
AUTOR IRIS ANTONIO FRADIK DIAS

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

ADVOGADO LEONARDO MARQUES
CORREA(OAB: 333966/SP)

RÉU FERNANDA HELENA DA SILVA
OLIVEIRA NOGUEIRA

ADVOGADO MAISA MASINI MARQUES DE
SOUZA(OAB: 288339/SP)

RÉU COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO LARISSA FELIX GOULART(OAB:
379683/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU WALTER NOGUEIRA

ADVOGADO MAISA MASINI MARQUES DE
SOUZA(OAB: 288339/SP)

RÉU FERNANDA HELENA DA SILVA
OLIVEIRA NOGUEIRA - ME

ADVOGADO MAISA MASINI MARQUES DE
SOUZA(OAB: 288339/SP)

RÉU W. NOGUEIRA EIRELI - EPP

ADVOGADO MAISA MASINI MARQUES DE
SOUZA(OAB: 288339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ULTRAGAZ S A

  - FERNANDA HELENA DA SILVA OLIVEIRA NOGUEIRA

  - FERNANDA HELENA DA SILVA OLIVEIRA NOGUEIRA - ME

  - W. NOGUEIRA EIRELI - EPP

  - WALTER NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b7e349

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido formulado pelas partes na petição de Id. n.º

8b09b11, de atribuição da responsabilidade pelo recolhimento das

custas processuais à exequente, isentando-a como beneficiária da

justiça gratuita, uma vez que a sentença de Id. n.º c45033c, já

transitada em julgado, condenou os reclamados a arcar com

referido débito tributário.

Advirto as partes para o fato de que este Juízo comunga do

entendimento de que os tributos constituem créditos de terceiros,

acerca dos quais não podem as partes transacionar.

Ademais, resta indeferido, também, o pleito no sentido de que o

Juízo calcule o montante devido a título de contribuições

previdenciárias, porquanto se trata de providência que constitui

ônus das partes, observando-se os limites da coisa julgada, as

verbas de natureza salarial fixadas na sentença meritória, bem

como, eventualmente, o enunciado da OJ n.º 376, do C. TST.

Quanto à forma de recolhimento, deverão ser observadas as regras

fixadas no Comunicado CR n.º 08/2023, do E. TRT da 15ª Região.

Dito isto, renova-se o prazo de 10 (dez) dias, para comprovação do

recolhimento da dívida (custas e contribuições previdenciárias), sob

pena de imediata execução.

Vindo aos autos, e verificada a regularidade do pagamento, voltem

conclusos para extinção da execução, por sentença.

Silentes os réus, independentemente de nova determinação judicial,

inclua-se o presente feito, bem como a pessoa dos devedores, no

sistema SISBAJUD, para busca permanente por ativos financeiros.

Cumpra-se.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010075-45.2022.5.15.0015
AUTOR LINDOMAR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU MEDICAL PE - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO DANIEL RADI GOMES(OAB:
255096/SP)

RÉU D RAGAMA - COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - ME
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ADVOGADO DANIEL RADI GOMES(OAB:
255096/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - D RAGAMA - COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME

  - MEDICAL PE - INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b426ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem prejuízo do que foi determinado sob ID: b287eed, comprove a

reclamada, no prazo suplementar de 10 dias e sob pena de

execução, os recolhimentos previdenciários devidos sob as parcelas

de natureza salarial que compuseram o acordo.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010132-92.2024.5.15.0015
REQUERENTES RODRIGO MACHADO KOHLRAUSCH

ADVOGADO PAULO ADEMIR DA COSTA(OAB:
89422/SP)

REQUERENTES DISTRIBUIDORA CHOKDOCE DE
FRANCA LTDA

ADVOGADO REINALDO ROSA GOMES
JUNIOR(OAB: 381116/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA CHOKDOCE DE FRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fe365c

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a requerida comprovar os recolhimentos previdenciários, no

prazo de 5 dias, sob pena de execução.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011439-52.2022.5.15.0015
AUTOR RENILZA ARRUDA

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILZA ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8500502

proferido nos autos.

DESPACHO

Elaborada a conta e tornado líquido o crédito, dê-se vista ao

exequente pelo prazo de oito dias, na forma prevista no artigo 879,

§ 2º, da CLT, devendo, em caso de discordância, apresentar seus

cálculos, apontando itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185, do CSJT e a

necessidade de análise dos cálculos com mais eficiência e

segurança às partes, recomenda-se aos procuradores que os

cálculos sejam elaborados pelo PJE-Calc, versão cidadão,

disponível no https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao que permite ao

usuário realizar seus cálculos com mais precisão numa plataforma

simplificada, indutiva e completa.

Deverá a parte , juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

No mesmo prazo supra, deverá o exequente indicar os meios pelos

quais pretende o processamento de eventual execução, sendo o

seu silêncio interpretado pelo Juízo como requerimento de impulso

ex offício na forma prevista no artigo 765 da CLT c/c artigos 6º e

139, IV, ambos do CPC.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010075-45.2022.5.15.0015
AUTOR LINDOMAR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU MEDICAL PE - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO DANIEL RADI GOMES(OAB:
255096/SP)
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RÉU D RAGAMA - COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL RADI GOMES(OAB:
255096/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b426ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem prejuízo do que foi determinado sob ID: b287eed, comprove a

reclamada, no prazo suplementar de 10 dias e sob pena de

execução, os recolhimentos previdenciários devidos sob as parcelas

de natureza salarial que compuseram o acordo.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012623-53.2016.5.15.0015
AUTOR RAYRA NEVES SILVA

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO MIOTO(OAB:
185597/SP)

ADVOGADO ERIKA VALIM DE MELO(OAB:
220099/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU JOSE MARIO STEFANI - EPP

RÉU JOSE MARIO STEFANI

TESTEMUNHA ROBERT FLAUSINO SENNE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea3b6ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O inadimplemento da obrigação pelas devedoras principais autoriza

o direcionamento da execução contra a devedora subsidiária, sem

necessidade do esgotamento das vias executórias contra a

principal. Não é outro o entendimento da melhor jurisprudência

deste Regional:

29060653 - EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO. DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO. A dificuldade de se encontrar bens do devedor

principal para satisfação do crédito trabalhista justifica o

redirecionamento da execução trabalhista contra o devedor

subsidiário. Relatório Sentença que rejeitou Embargos à Execução.

Recorre a 2ª Executada quanto ao exaurimento dos meios

executórios em face da devedora principal, em recuperação judicial,

por se tratar de responsabilidade subsidiária. Contraminutado.

Autos não remetidos à Procuradoria. artigos 110 e 111 do RI. (TRT

15ª R.; AP 0010388-76.2013.5.15.0126; Rel. Des. Luiz Antonio

Lazarim; DEJTSP 01/09/2017; Pág. 16720).

29059215 - AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. É

notório que o crédito trabalhista possui natureza alimentar e deve

ser satisfeito de forma prioritária. Sabe-se, ademais, que a

execução se processa no interesse do credor, conforme dispõe

artigo 797 do NCPC. Não sendo possível ao devedor principal

adimplir as obrigações decorrentes da condenação, caberá à

devedora subsidiária a responsabilidade correspondente, sem a

necessidade de exaurimento dos bens daquela ou de seus sócios.

Assim, a constatação do inadimplemento da real empregadora do

Exequente é suficiente para redirecionar a execução contra a

responsável subsidiária, no caso, a ora Agravante. Não comprovada

a existência de bens livres e desembargados de propriedade da

devedora principal, necessário que a devedora subsidiária suporte

os encargos da condenação, tendo a seu favor a via regressiva,

inclusive contra os sócios da executada. (TRT 15ª R.; AP 0001436-

45.2012.5.15.0126; Relª Desª Luciane Storel da Silva; DEJTSP

27/01/2017; Pág. 12318) NCPC, art. 797.

29058685 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Para o

prosseguimento da Execução em relação à responsável subsidiária,

basta o inadimplemento da obrigação pela devedora principal,

conforme Súmula nº 331, item IV, do C. TST. Não é necessário o

prévio exaurimento da execução contra os administradores ou

sócios da devedora principal, em decorrência da natureza alimentar

do crédito trabalhista e a consequente exigência de celeridade em

sua satisfação. (TRT 15ª R.; AP 0001515-60.2011.5.15.0093; Rel.

Des. Helcio Dantas Lobo Junior; DEJTSP 21/10/2016; Pág. 904.

Considerando que este Juízo tentou, sem êxito, promover o

pagamento da execução pelo devedor principal, com a tentativa de

bloqueio de valores através do SisbaJud;

Considerando que a ré CLARO S.A. responde de forma subsidiária,

nos termos da sentença, e que o devedor subsidiário poderá
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exercer o direito de regresso contra o devedor principal;

Considerando o princípio da efetividade, os poderes atribuídos ao

Juízo na forma do artigo 765 da CLT, e que a execução se processa

em interesse do credor, nos termos do art. 797 do CPC;

O direcionamento da execução em relação à reclamada

subsidiária é medida legítima que se deve implementar desde logo.

Neste diapasão, determino que os atos executórios se dirijam

também contra a reclamada, CLARO S.A. Providencie a

Secretaria a criação de alerta junto ao PJe.

Remanesce-lhe, contudo, o direito de exercer o benefício de ordem,

mediante a indicação da localização da devedora principal para a

efetivação da citação, bem como a indicação de bens livres e

desembaraçados do(s) devedor(es) principal(is), bem como o local

em que se encontrem.

Assim, Intime-se a devedora subsidiária para que, nos termos do

artigo 523 do CPC, efetue o pagamento do valor líquido da

condenação acrescidos de juros e correção monetária, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de penhora.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0027200-90.2003.5.15.0015
AUTOR RENATO RODRIGUES BORGES

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

RÉU SHEILA CRISTINA LIPORONI
PRADELA

RÉU FERNANDO CASTALDINI

RÉU F.CASTALDINI IND E COM DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA PINTO(OAB:
76476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO RODRIGUES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8545f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ofício da CEF ID c371d7f.

Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 05 dias.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011619-45.2023.5.15.0076
AUTOR SELMA APARECIDA DE FREITAS

FERREIRA

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA APARECIDA DE FREITAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6844271

proferida nos autos.

DECISÃO

Sentença de Liquidação.

Cálculo apresentada pela reclamada no Id.71b0647, com anuência

da expressa da reclamante.

Por atender ao comando judicial, HOMOLOGO a conta apresentada

e FIXO o crédito exequendo, corrigido até 06/03/2024, que se

compõe das seguintes parcelas:

a) Principal: R$ 4.094,21 (BRUTO)

b) Juros de mora: R$ 802,93

c) FGTS: R$ 219,17

d) Juros sobre FGTS: R$ 47,76

e) Contribuição previdenciária – reclamante: R$ 409,37 (A SER

DESCONTADO DO PRINCIPAL)

f) Contribuição previdenciária – reclamada: R$ 1.172,68

g) Honorários sucumbenciais (10% SOBRE O VALOR BRUTO DA

CONDENAÇÃO)

Parâmetros da liquidação:

1) o crédito trabalhista autoral representa seu valor bruto, devendo

ser descontado o valor referente às contribuições previdenciárias

devidas pelo reclamante;

2) Atualização dos valores nos termos da sentença transitada em

julgado: Taxa Selic.

3) Juros da contribuição previdenciária, nos termos da Súmula 368

do TST.

Mesma sistemática se aplica ao FGTS que deverá ser depositado

em conta vinculada.

Desnecessária a citação da reclamada, uma vez que os cálculos

foram por ela apresentados.

Tendo em vista que os valores ora homologados não superam o
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limite estabelecido pela Lei Municipal, expeça-se REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

POPH

Processo Nº ATSum-0010720-02.2024.5.15.0015
AUTOR WILSON BARUFO GOMES

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RÉU FRANSERGIO DONIZETE MARTINS
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON BARUFO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1f5a42

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência INICIAL telepresencial para o dia

08.04.2024, às 12h50min, sob as penas do artigo 844 da CLT.

Considerando que a audiência designada constitui-se em INICIAL,

na qual não serão produzidas provas orais e tendo em vista não se

tratar de processo que envolve partes que não são enquadradas

como “excluídos digitais”, apenas a audiência INICIAL será

realizada de maneira telepresencial.

A audiência inaugural será realizada de forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM na forma prevista no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, disponível em versões para smartphone

e para computador, observando-se o procedimento e as

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o

link:https://us02web.zoom.us/j/84462052043?pwd=NW9rSWRUY

lRzWlV2RVdRT0lseEtJQT09

Se necessário: ID: 844 6205 2043 - Senha: 053289

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

6. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 (cinco) dias antes da audiência, o e-

mail ou número de WhatsApp que será utilizado por cada um dos

participantes para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema, não necessitando o

participante de receber qualquer confirmação por meio eletrônico, já

que o link da audiência já foi anteriormente informado.

7. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

8. Nesse período em que surgem novos desafios, solicita-se

especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

9. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

10. Ante a natureza da audiência, NÃO serão inquiridas

testemunhas.

11. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

12. Na audiência, é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmenteconfissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.
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13. Em caso de dificuldade de acesso ao ambiente virtual da

audiência, as partes deverão entrar em contato telefônico com a

Vara do Trabalho, preferencialmente por meio de mensagem via

WhatsApp, através do telefone: 016 99213-1568, ou por meio do

balcão virtual https://meet.google.com/jyv-oogw-igi

14. Maiores informações sobre a plataforma ZOOM poderão ser

obtidas por meio de acesso ao seguinte endereço eletrônico

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se partes e procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010974-09.2023.5.15.0015
AUTOR ADRIANO ANTONIO MATIAS

ADVOGADO ADAILSON CARLOS ALEXANDRE
PINHEIRO(OAB: 340661/SP)

RÉU CLAUDINEI DE SOUSA 14149836892

ADVOGADO WILLIAM CANDIDO LOPES(OAB:
309521/SP)

RÉU CLAUDINEI DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DE SOUSA 14149836892

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0396c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao autor da certidão da lavra do Sr. Oficial de Justiça

Avaliador Federal de id: ad45160.

Sobreste-se o feito por 2 anos, conforme diretrizes processuais (Id

44bb633), mantendo-se as mesmas cominações impostas.

Intime-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013777-62.2023.5.15.0015
AUTOR RODOLFO SOARES

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RESTINGA

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8b88a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID: faec83f, pelo reclamante.

Defiro o requerimento para alteração da data do exame pericial

técnico, ante a justificativa apresentada.

Comunique-se, com urgência, com o perito nomeado, que deverá

designar nova data e horário para a realização do exame,

cientificando o juízo, assim como as partes.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013801-90.2023.5.15.0015
AUTOR VINICIUS DE CASTRO ARES

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RESTINGA

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DE CASTRO ARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcebde9

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID: 03b3462, pelo reclamante.

Defiro o requerimento para alteração da data do exame pericial

técnico, ante a justificativa apresentada.

Comunique-se, com urgência, com o perito nomeado, que deverá

designar nova data e horário para a realização do exame,

cientificando o juízo, assim como as partes.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010974-09.2023.5.15.0015
AUTOR ADRIANO ANTONIO MATIAS

ADVOGADO ADAILSON CARLOS ALEXANDRE
PINHEIRO(OAB: 340661/SP)

RÉU CLAUDINEI DE SOUSA 14149836892

ADVOGADO WILLIAM CANDIDO LOPES(OAB:
309521/SP)

RÉU CLAUDINEI DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ANTONIO MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0396c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao autor da certidão da lavra do Sr. Oficial de Justiça

Avaliador Federal de id: ad45160.

Sobreste-se o feito por 2 anos, conforme diretrizes processuais (Id

44bb633), mantendo-se as mesmas cominações impostas.

Intime-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010712-25.2024.5.15.0015
AUTOR LAZARO DONIZETE DE PAULA

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO DONIZETE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c6e95

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 15.10.2024, às 14 horas,

ocasião em que as partes deverão comparecer à 1ª Vara do

Trabalho de Franca/SP, sob as penas do artigo 844 da CLT.

1. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

2. Na audiência, é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmenteconfissão

quanto à matéria de fato.

3. As partes deverão trazer suas testemunhas que pretendem ouvir

espontaneamente na forma prevista no artigo 825 da CLT c/c artigo

455, parágrafo 2º do CPC, sob pena de preclusão.

4. Deverão as partes e seus procuradores observarem o teor da

Portaria GP-CR nº 002/2022 do TRT da 15ª Região, modificada

pelas Portarias GP-CR nº 010/2022 e 002/2023 no que diz respeito

às medidas de segurança a serem adotadas para acesso às

dependências físicas do Fórum Trabalhista, assim como outras que

vierem a substituí-la.

Intimem-se partes e procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012208-26.2023.5.15.0015
AUTOR LAUANY DE PAULA DA SILVA

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUANY DE PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe8f2aa

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).
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Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012208-26.2023.5.15.0015
AUTOR LAUANY DE PAULA DA SILVA

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe8f2aa

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012242-98.2023.5.15.0015
AUTOR ANA BEATRIZ AUGUSTO

ADVOGADO MARCELA FAGUNDES DO COUTO
ROSA(OAB: 345538/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab571a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012242-98.2023.5.15.0015
AUTOR ANA BEATRIZ AUGUSTO

ADVOGADO MARCELA FAGUNDES DO COUTO
ROSA(OAB: 345538/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ AUGUSTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab571a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012244-68.2023.5.15.0015
AUTOR RAIANA DE OLIVEIRA CARDOZO

ADVOGADO MARCELA FAGUNDES DO COUTO
ROSA(OAB: 345538/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANA DE OLIVEIRA CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c633ed8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instâ

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012244-68.2023.5.15.0015
AUTOR RAIANA DE OLIVEIRA CARDOZO

ADVOGADO MARCELA FAGUNDES DO COUTO
ROSA(OAB: 345538/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c633ed8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for
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o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instâ

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0013550-72.2023.5.15.0015
AUTOR MATEUS DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO PAULO ADEMIR DA COSTA(OAB:
89422/SP)

RÉU FRANCA COMERCIO DE PECAS E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO WELINGTON LENO GALDINO(OAB:
152520/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b46f8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Exclua-se o feito da pauta de audiências do dia 26.04.2024 às

09h15.

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado o direito de retratação.

Destarte, em face do disposto no artigo 1º, do Cap. Rat da CNC

GP/CR 05/98, designo audiência para o dia 25/03/2024 às 08h45, a

qual será realizada virtualmente, devendo as partes na data e

horário citados acessaro ambiente virtual por meio do

l i n k : h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84462052043?pwd=NW9rSWRUYlRzWlV2RVdRT0lse

EtJQT09

Se necessário:

ID: 844 6205 2043

Senha: 053289

Intimem-se as partes através de seus procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0013550-72.2023.5.15.0015
AUTOR MATEUS DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO PAULO ADEMIR DA COSTA(OAB:
89422/SP)

RÉU FRANCA COMERCIO DE PECAS E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO WELINGTON LENO GALDINO(OAB:
152520/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCA COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b46f8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Exclua-se o feito da pauta de audiências do dia 26.04.2024 às

09h15.

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado o direito de retratação.

Destarte, em face do disposto no artigo 1º, do Cap. Rat da CNC

GP/CR 05/98, designo audiência para o dia 25/03/2024 às 08h45, a

qual será realizada virtualmente, devendo as partes na data e

horário citados acessaro ambiente virtual por meio do

l i n k : h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84462052043?pwd=NW9rSWRUYlRzWlV2RVdRT0lse

EtJQT09

Se necessário:

ID: 844 6205 2043

Senha: 053289

Intimem-se as partes através de seus procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010425-62.2024.5.15.0015
AUTOR JULIA GABRIELA BARBOSA

ADVOGADO CAUE GONZALEZ LOGELSO(OAB:
359183/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

RÉU INSTITUICAO ESPIRITA ESTRADA
DE DAMASCO

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 419096/SP)

ADVOGADO ERIK VINICIUS RIBEIRO(OAB:
419308/SP)

ADVOGADO EDUARDO MARQUES MORAIS(OAB:
419086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JULIA GABRIELA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffefcb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Exclua-se o feito da pauta de audiências do dia 05.07.2024 às

14h10.

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado o direito de retratação.

Destarte, em face do disposto no artigo 1º, do Cap. Rat da CNC

GP/CR 05/98, designo audiência para o dia 25/03/2024 às 08h50, a

qual será realizada virtualmente, devendo as partes na data e

horário citados acessaro ambiente virtual por meio do

l i n k : h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84462052043?pwd=NW9rSWRUYlRzWlV2RVdRT0lse

EtJQT09

Se necessário:

ID: 844 6205 2043

Senha: 053289

Intimem-se as partes através de seus procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010425-62.2024.5.15.0015
AUTOR JULIA GABRIELA BARBOSA

ADVOGADO CAUE GONZALEZ LOGELSO(OAB:
359183/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

RÉU INSTITUICAO ESPIRITA ESTRADA
DE DAMASCO

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 419096/SP)

ADVOGADO ERIK VINICIUS RIBEIRO(OAB:
419308/SP)

ADVOGADO EDUARDO MARQUES MORAIS(OAB:
419086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUICAO ESPIRITA ESTRADA DE DAMASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffefcb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Exclua-se o feito da pauta de audiências do dia 05.07.2024 às

14h10.

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado o direito de retratação.

Destarte, em face do disposto no artigo 1º, do Cap. Rat da CNC

GP/CR 05/98, designo audiência para o dia 25/03/2024 às 08h50, a

qual será realizada virtualmente, devendo as partes na data e

horário citados acessaro ambiente virtual por meio do

l i n k : h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84462052043?pwd=NW9rSWRUYlRzWlV2RVdRT0lse

EtJQT09

Se necessário:

ID: 844 6205 2043

Senha: 053289

Intimem-se as partes através de seus procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010718-32.2024.5.15.0015
AUTOR MARCO ANTONIO FREIRE

DAMASCENO

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO FREIRE DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa3ba43

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 21.10.2024, às 14 horas,
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ocasião em que as partes deverão comparecer à 1ª Vara do

Trabalho de Franca/SP, sob as penas do artigo 844 da CLT.

1. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

2. Na audiência, é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmenteconfissão

quanto à matéria de fato.

3. As partes deverão trazer suas testemunhas que pretendem ouvir

espontaneamente na forma prevista no artigo 825 da CLT c/c artigo

455, parágrafo 2º do CPC, sob pena de preclusão.

4. Deverão as partes e seus procuradores observarem o teor da

Portaria GP-CR nº 002/2022 do TRT da 15ª Região, modificada

pelas Portarias GP-CR nº 010/2022 e 002/2023 no que diz respeito

às medidas de segurança a serem adotadas para acesso às

dependências físicas do Fórum Trabalhista, assim como outras que

vierem a substituí-la.

Intimem-se partes e procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010714-92.2024.5.15.0015
AUTOR ANA LAURA CARRIJO PEREIRA

ADVOGADO MARCELA FAGUNDES DO COUTO
ROSA(OAB: 345538/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LAURA CARRIJO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5dc695

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 15.10.2024, às 14h30min,

ocasião em que as partes deverão comparecer à 1ª Vara do

Trabalho de Franca/SP, sob as penas do artigo 844 da CLT.

1. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

2. Na audiência, é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmenteconfissão

quanto à matéria de fato.

3. As partes deverão trazer suas testemunhas que pretendem ouvir

espontaneamente na forma prevista no artigo 825 da CLT c/c artigo

455, parágrafo 2º do CPC, sob pena de preclusão.

4. Deverão as partes e seus procuradores observarem o teor da

Portaria GP-CR nº 002/2022 do TRT da 15ª Região, modificada

pelas Portarias GP-CR nº 010/2022 e 002/2023 no que diz respeito

às medidas de segurança a serem adotadas para acesso às

dependências físicas do Fórum Trabalhista, assim como outras que

vierem a substituí-la.

Intimem-se partes e procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010722-69.2024.5.15.0015
AUTOR CLAUDIO FONSECA

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA ELIAS E SILVA
SCAFF(OAB: 491428/SP)

RÉU BRASILVEICULOS COMPANHIA DE
SEGUROS

RÉU BANCO DO BRASIL SA

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a930f6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a distribuição do presente feito sob a modalidade de

processo 100% digital, designa-se audiência INICIAL

telepresencial para o dia 20.05.2024, às 14 horas, sob as penas

do artigo 844 da CLT.

Em conformidade com o disposto no artigo 1º, § único, da Portaria

GC-CR 41/2021 do E. TRT da 15ª Região, diga(m) a(s)

reclamada(s) se concorda(m) com a tramitação desta reclamação

exclusivamente por essa plataforma até a data da sobredita

sessão.
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Ficam as partes cientes de que a tramitação do feito nessa

plataforma implica não só na realização de audiências por meio de

videoconferência, mas também na comunicação de todos os atos

processuais através de um dos seguintes veículos: correio

eletrônico (e-mail), Diário Eletrônico da Justiça de Trabalho,

aplicativo de mensagem (WhatsApp), ligação telefônica e intimação

via sistema PJE, dentre outros (artigo 5º, da sobredita Portaria).

A audiência inaugural será realizada de forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM na forma prevista no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, disponível em versões para smartphone

e para computador, observando-se o procedimento e as

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o

link:https://us02web.zoom.us/j/84462052043?pwd=NW9rSWRUY

lRzWlV2RVdRT0lseEtJQT09

Se necessário: ID: 844 6205 2043 - Senha: 053289

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

6. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 (cinco) dias antes da audiência, o e-

mail ou número de WhatsApp que será utilizado por cada um dos

participantes para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema, não necessitando o

participante de receber qualquer confirmação por meio eletrônico, já

que o link da audiência já foi anteriormente informado.

7. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

8. Nesse período em que surgem novos desafios, solicita-se

especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

9. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

10. Ante a natureza da audiência, NÃO serão inquiridas

testemunhas.

11. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

12. Na audiência, é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmenteconfissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

13. Em caso de dificuldade de acesso ao ambiente virtual da

audiência, as partes deverão entrar em contato telefônico com a

Vara do Trabalho, preferencialmente por meio de mensagem via

WhatsApp, através do telefone: 016 99213-1568, ou por meio do

balcão virtual https://meet.google.com/jyv-oogw-igi

14. Maiores informações sobre a plataforma ZOOM poderão ser

obtidas por meio de acesso ao seguinte endereço eletrônico

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se partes e procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010717-47.2024.5.15.0015
AUTOR NELSON KAZUO ISAWA

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON KAZUO ISAWA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e6e008

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 11.12.2024, às 13 horas,

ocasião em que as partes deverão comparecer à 1ª Vara do

Trabalho de Franca/SP, sob as penas do artigo 844 da CLT.

1. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

2. Na audiência, é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmenteconfissão

quanto à matéria de fato.

3. As partes deverão trazer suas testemunhas que pretendem ouvir

espontaneamente na forma prevista no artigo 825 da CLT c/c artigo

455, parágrafo 2º do CPC, sob pena de preclusão.

4. Deverão as partes e seus procuradores observarem o teor da

Portaria GP-CR nº 002/2022 do TRT da 15ª Região, modificada

pelas Portarias GP-CR nº 010/2022 e 002/2023 no que diz respeito

às medidas de segurança a serem adotadas para acesso às

dependências físicas do Fórum Trabalhista, assim como outras que

vierem a substituí-la.

Intimem-se partes e procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010707-03.2024.5.15.0015
AUTOR ANA CAROLINA ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO LETICIA MARIANE RUBIM(OAB:
426173/SP)

RÉU SHOP JM DO BRASIL LTDA

RÉU SHOP JM LTDA

RÉU J G LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA ALMEIDA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4730d3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 26.09.2024, às 9 horas,

ocasião em que as partes deverão comparecer à 1ª Vara do

Trabalho de Franca/SP, sob as penas do artigo 844 da CLT.

1. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

2. Na audiência, é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmenteconfissão

quanto à matéria de fato.

3. As partes deverão trazer suas testemunhas que pretendem ouvir

espontaneamente na forma prevista no artigo 825 da CLT c/c artigo

455, parágrafo 2º do CPC, sob pena de preclusão.

4. Deverão as partes e seus procuradores observarem o teor da

Portaria GP-CR nº 002/2022 do TRT da 15ª Região, modificada

pelas Portarias GP-CR nº 010/2022 e 002/2023 no que diz respeito

às medidas de segurança a serem adotadas para acesso às

dependências físicas do Fórum Trabalhista, assim como outras que

vierem a substituí-la.

Intimem-se partes e procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010519-10.2024.5.15.0015
REQUERENTE SONIA MOREIRA SUCUPIRA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO VMW INDUSTRIA E COMERCIO DE
SOLADOS DE BORRACHA LTDA -
ME

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA FARIA(OAB:
71162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VMW INDUSTRIA E COMERCIO DE SOLADOS DE
BORRACHA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba113d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas à requerente defesa e dos documentos pelo prazo de cinco

dias, sob pena de preclusão.

Transcorrido o prazo supra, tornem conclusos para julgamento.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010519-10.2024.5.15.0015
REQUERENTE SONIA MOREIRA SUCUPIRA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO VMW INDUSTRIA E COMERCIO DE
SOLADOS DE BORRACHA LTDA -
ME

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA FARIA(OAB:
71162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MOREIRA SUCUPIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba113d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas à requerente defesa e dos documentos pelo prazo de cinco

dias, sob pena de preclusão.

Transcorrido o prazo supra, tornem conclusos para julgamento.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010531-24.2024.5.15.0015
REQUERENTE PAULO DOS REIS SANTOS

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO TIMBRE TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

REQUERIDO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f4842d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas ao requerente do teor da manifestação de ID -

7673dd6 pelo prazo de cinco dias.

Tornem conclusos, após.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010531-24.2024.5.15.0015
REQUERENTE PAULO DOS REIS SANTOS

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO TIMBRE TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

REQUERIDO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DOS REIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f4842d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas ao requerente do teor da manifestação de ID -

7673dd6 pelo prazo de cinco dias.

Tornem conclusos, após.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010715-77.2024.5.15.0015
AUTOR ANA LAURA TAVARES LOPES

ADVOGADO MARCELA FAGUNDES DO COUTO
ROSA(OAB: 345538/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LAURA TAVARES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32804a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Designa-se audiência UNA para o dia 26.09.2024, às 10h30min,

ocasião em que as partes deverão comparecer à 1ª Vara do

Trabalho de Franca/SP, sob as penas do artigo 844 da CLT.

1. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

2. Na audiência, é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmenteconfissão

quanto à matéria de fato.

3. As partes deverão trazer suas testemunhas que pretendem ouvir

espontaneamente na forma prevista no artigo 825 da CLT c/c artigo

455, parágrafo 2º do CPC, sob pena de preclusão.

4. Deverão as partes e seus procuradores observarem o teor da

Portaria GP-CR nº 002/2022 do TRT da 15ª Região, modificada

pelas Portarias GP-CR nº 010/2022 e 002/2023 no que diz respeito

às medidas de segurança a serem adotadas para acesso às

dependências físicas do Fórum Trabalhista, assim como outras que

vierem a substituí-la.

Intimem-se partes e procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010713-10.2024.5.15.0015
AUTOR JAKELINE GARCIA DUARTE

ADVOGADO MARCELA FAGUNDES DO COUTO
ROSA(OAB: 345538/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKELINE GARCIA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f60c861

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 26.09.2024, às 10 horas,

ocasião em que as partes deverão comparecer à 1ª Vara do

Trabalho de Franca/SP, sob as penas do artigo 844 da CLT.

1. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

2. Na audiência, é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmenteconfissão

quanto à matéria de fato.

3. As partes deverão trazer suas testemunhas que pretendem ouvir

espontaneamente na forma prevista no artigo 825 da CLT c/c artigo

455, parágrafo 2º do CPC, sob pena de preclusão.

4. Deverão as partes e seus procuradores observarem o teor da

Portaria GP-CR nº 002/2022 do TRT da 15ª Região, modificada

pelas Portarias GP-CR nº 010/2022 e 002/2023 no que diz respeito

às medidas de segurança a serem adotadas para acesso às

dependências físicas do Fórum Trabalhista, assim como outras que

vierem a substituí-la.

Intimem-se partes e procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010721-84.2024.5.15.0015
AUTOR ALEXANDRE DOMINGOS JUVENCIO

ADVOGADO ERIK PENHA PESSONI(OAB:
353560/SP)

RÉU JOSE MILTON DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOMINGOS JUVENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4482e17

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a distribuição do presente feito sob a modalidade de

processo 100% digital, designa-se audiência INICIAL

telepresencial para o dia 15.05.2024, às 13h40min, sob as penas

do artigo 844 da CLT.

Em conformidade com o disposto no artigo 1º, § único, da Portaria

GC-CR 41/2021 do E. TRT da 15ª Região, diga(m) a(s)

reclamada(s) se concorda(m) com a tramitação desta reclamação

exclusivamente por essa plataforma até a data da sobredita

sessão.

Ficam as partes cientes de que a tramitação do feito nessa

plataforma implica não só na realização de audiências por meio de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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videoconferência, mas também na comunicação de todos os atos

processuais através de um dos seguintes veículos: correio

eletrônico (e-mail), Diário Eletrônico da Justiça de Trabalho,

aplicativo de mensagem (WhatsApp), ligação telefônica e intimação

via sistema PJE, dentre outros (artigo 5º, da sobredita Portaria).

A audiência inaugural será realizada de forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM na forma prevista no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, disponível em versões para smartphone

e para computador, observando-se o procedimento e as

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o

link:https://us02web.zoom.us/j/84462052043?pwd=NW9rSWRUY

lRzWlV2RVdRT0lseEtJQT09

Se necessário: ID: 844 6205 2043 - Senha: 053289

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

6. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 (cinco) dias antes da audiência, o e-

mail ou número de WhatsApp que será utilizado por cada um dos

participantes para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema, não necessitando o

participante de receber qualquer confirmação por meio eletrônico, já

que o link da audiência já foi anteriormente informado.

7. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

8. Nesse período em que surgem novos desafios, solicita-se

especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

9. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

10. Ante a natureza da audiência, NÃO serão inquiridas

testemunhas.

11. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

12. Na audiência, é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmenteconfissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

13. Em caso de dificuldade de acesso ao ambiente virtual da

audiência, as partes deverão entrar em contato telefônico com a

Vara do Trabalho, preferencialmente por meio de mensagem via

WhatsApp, através do telefone: 016 99213-1568, ou por meio do

balcão virtual https://meet.google.com/jyv-oogw-igi

14. Maiores informações sobre a plataforma ZOOM poderão ser

obtidas por meio de acesso ao seguinte endereço eletrônico

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se partes e procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010723-54.2024.5.15.0015
AUTOR JOAO PAULO MACEDO GOMES

ADVOGADO MIRIAM FERREIRA(OAB: 92446/SP)

ADVOGADO ROBERTA VALDEMARIN(OAB:
354263/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO MACEDO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61bb140

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a distribuição do presente feito sob a modalidade de

processo 100% digital, designa-se audiência INICIAL

telepresencial para o dia 18.04.2024, às 13h30min, sob as penas

do artigo 844 da CLT.

Em conformidade com o disposto no artigo 1º, § único, da Portaria

GC-CR 41/2021 do E. TRT da 15ª Região, diga(m) a(s)

reclamada(s) se concorda(m) com a tramitação desta reclamação

exclusivamente por essa plataforma até a data da sobredita

sessão.

Ficam as partes cientes de que a tramitação do feito nessa

plataforma implica não só na realização de audiências por meio de

videoconferência, mas também na comunicação de todos os atos

processuais através de um dos seguintes veículos: correio

eletrônico (e-mail), Diário Eletrônico da Justiça de Trabalho,

aplicativo de mensagem (WhatsApp), ligação telefônica e intimação

via sistema PJE, dentre outros (artigo 5º, da sobredita Portaria).

A audiência inaugural será realizada de forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM na forma prevista no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, disponível em versões para smartphone

e para computador, observando-se o procedimento e as

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o

link:https://us02web.zoom.us/j/84462052043?pwd=NW9rSWRUY

lRzWlV2RVdRT0lseEtJQT09

Se necessário: ID: 844 6205 2043 - Senha: 053289

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

6. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 (cinco) dias antes da audiência, o e-

mail ou número de WhatsApp que será utilizado por cada um dos

participantes para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema, não necessitando o

participante de receber qualquer confirmação por meio eletrônico, já

que o link da audiência já foi anteriormente informado.

7. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

8. Nesse período em que surgem novos desafios, solicita-se

especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

9. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

10. Ante a natureza da audiência, NÃO serão inquiridas

testemunhas.

11. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

12. Na audiência, é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmenteconfissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

13. Em caso de dificuldade de acesso ao ambiente virtual da

audiência, as partes deverão entrar em contato telefônico com a

Vara do Trabalho, preferencialmente por meio de mensagem via

WhatsApp, através do telefone: 016 99213-1568, ou por meio do

balcão virtual https://meet.google.com/jyv-oogw-igi

14. Maiores informações sobre a plataforma ZOOM poderão ser

obtidas por meio de acesso ao seguinte endereço eletrônico

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se partes e procuradores.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012713-51.2022.5.15.0015

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5126
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR THALES GUILHERME ALVES DA
SILVA

ADVOGADO GUILHERME MOREIRA
LEONEL(OAB: 433259/SP)

ADVOGADO RENATO BRITTO BARUFI(OAB:
361289/SP)

ADVOGADO RONALDO DE OLIVEIRA MOURAO
JUNIOR(OAB: 427177/SP)

ADVOGADO FABRICIO FACURY FIDALGO(OAB:
424744/SP)

RÉU ATRI COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ANDRE CORREA MASSA(OAB:
330936/SP)

RÉU MARCELO REGIS RODRIGUES - ME

ADVOGADO FELIPPE RIOS LEANDRO(OAB:
383936/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATRI COMERCIAL LTDA

  - MARCELO REGIS RODRIGUES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0a311f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGA-SE o acordo de ID. 3192cd4 para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Homologa-se, ainda, a desistência da ação e a extinção do

feito, sem resolução do mérito, em relação à reclamada ATRI

COMERCIAL LTDA, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC.

Considerando-se os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, bem como os termos do

Comunicado GP-CR n. 03/2011, deste E. TRT da 15ª Região, que

recomenda que os Juízes deixem de promover a intimação da

União Federal, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos tramitando em 1ª ou 2ª instância em que o valor do

acordo ou o valor do recolhimento da contribuição previdenciária

devida, na fase de conhecimento, for inferior a R$ 40.000,00, deixo

de determinar a intimação do INSS.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$400,00, calculadas

sobre o valor do acordo (R$20.000,00), isentas na forma da lei.

Intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária devida sobre as parcelas de

natureza salarial que compuseram o acordo, no prazo

suplementar de 10 dias, sob pena de execução.

Vindo aos autos o comprovante, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012713-51.2022.5.15.0015
AUTOR THALES GUILHERME ALVES DA

SILVA

ADVOGADO GUILHERME MOREIRA
LEONEL(OAB: 433259/SP)

ADVOGADO RENATO BRITTO BARUFI(OAB:
361289/SP)

ADVOGADO RONALDO DE OLIVEIRA MOURAO
JUNIOR(OAB: 427177/SP)

ADVOGADO FABRICIO FACURY FIDALGO(OAB:
424744/SP)

RÉU ATRI COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ANDRE CORREA MASSA(OAB:
330936/SP)

RÉU MARCELO REGIS RODRIGUES - ME

ADVOGADO FELIPPE RIOS LEANDRO(OAB:
383936/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES GUILHERME ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0a311f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGA-SE o acordo de ID. 3192cd4 para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Homologa-se, ainda, a desistência da ação e a extinção do

feito, sem resolução do mérito, em relação à reclamada ATRI

COMERCIAL LTDA, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC.

Considerando-se os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, bem como os termos do

Comunicado GP-CR n. 03/2011, deste E. TRT da 15ª Região, que

recomenda que os Juízes deixem de promover a intimação da

União Federal, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos tramitando em 1ª ou 2ª instância em que o valor do

acordo ou o valor do recolhimento da contribuição previdenciária

devida, na fase de conhecimento, for inferior a R$ 40.000,00, deixo

de determinar a intimação do INSS.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$400,00, calculadas

sobre o valor do acordo (R$20.000,00), isentas na forma da lei.

Intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária devida sobre as parcelas de

natureza salarial que compuseram o acordo, no prazo

suplementar de 10 dias, sob pena de execução.

Vindo aos autos o comprovante, arquivem-se os autos com as
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cautelas de praxe.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010709-70.2024.5.15.0015
AUTOR JAMILSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ERIK PENHA PESSONI(OAB:
353560/SP)

RÉU O SAL TIM SALTOS DE MADEIRA E
COMPON P/ CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILSON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5645fd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a distribuição do presente feito sob a modalidade de

processo 100% digital, designa-se audiência INICIAL

telepresencial para o dia 26.06.2024, às 13 horas, sob as penas

do artigo 844 da CLT.

Em conformidade com o disposto no artigo 1º, § único, da Portaria

GC-CR 41/2021 do E. TRT da 15ª Região, diga(m) a(s)

reclamada(s) se concorda(m) com a tramitação desta reclamação

exclusivamente por essa plataforma até a data da sobredita

sessão.

Ficam as partes cientes de que a tramitação do feito nessa

plataforma implica não só na realização de audiências por meio de

videoconferência, mas também na comunicação de todos os atos

processuais através de um dos seguintes veículos: correio

eletrônico (e-mail), Diário Eletrônico da Justiça de Trabalho,

aplicativo de mensagem (WhatsApp), ligação telefônica e intimação

via sistema PJE, dentre outros (artigo 5º, da sobredita Portaria).

A audiência inaugural será realizada de forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM na forma prevista no Ato Conjunto

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, disponível em versões para smartphone

e para computador, observando-se o procedimento e as

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o

link:https://us02web.zoom.us/j/84462052043?pwd=NW9rSWRUY

lRzWlV2RVdRT0lseEtJQT09

Se necessário: ID: 844 6205 2043 - Senha: 053289

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

6. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 (cinco) dias antes da audiência, o e-

mail ou número de WhatsApp que será utilizado por cada um dos

participantes para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema, não necessitando o

participante de receber qualquer confirmação por meio eletrônico, já

que o link da audiência já foi anteriormente informado.

7. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

8. Nesse período em que surgem novos desafios, solicita-se

especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

9. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

10. Ante a natureza da audiência, NÃO serão inquiridas

testemunhas.

11. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.
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12. Na audiência, é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmenteconfissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

13. Em caso de dificuldade de acesso ao ambiente virtual da

audiência, as partes deverão entrar em contato telefônico com a

Vara do Trabalho, preferencialmente por meio de mensagem via

WhatsApp, através do telefone: 016 99213-1568, ou por meio do

balcão virtual https://meet.google.com/jyv-oogw-igi

14. Maiores informações sobre a plataforma ZOOM poderão ser

obtidas por meio de acesso ao seguinte endereço eletrônico

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se partes e procuradores.

Remetam-se os autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação,

mantendo-se, todavia, o feito na pauta de audiências desta

Vara.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010293-39.2023.5.15.0015
AUTOR GLAUCIA BARBOSA SILVA E SOUSA

ADVOGADO KAMILA COSTA LIMA(OAB:
316488/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RESTINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA BARBOSA SILVA E SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eef8013

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação da parte autora no ID cfbaffc.

Nada a deferir.

A determinação de aproveitamento do laudo pericial, não significa

dizer que ele será adotado ipsis littris para a apuração dos valores

devidos neste processo, mas apenas que o arquivo PJC dos

cálculos será aproveitado para a liquidação que observará todos os

parâmetros estabelecidos no título judicial.

Aguarde-se o prazo estabelecido no despacho de ID cbe75ae .

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012425-69.2023.5.15.0015
AUTOR THIAGO FRANCA SANTANA

ADVOGADO LETICIA MARIANE RUBIM(OAB:
426173/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

PERITO SERGIO JORGE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FRANCA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de71f6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 5 dias, sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011953-68.2023.5.15.0015
AUTOR VERONICA SOARES MOUTINHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

PERITO SERGIO JORGE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA SOARES MOUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6c199

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 5 dias, sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012425-69.2023.5.15.0015
AUTOR THIAGO FRANCA SANTANA

ADVOGADO LETICIA MARIANE RUBIM(OAB:
426173/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

PERITO SERGIO JORGE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de71f6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 5 dias, sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011953-68.2023.5.15.0015
AUTOR VERONICA SOARES MOUTINHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

PERITO SERGIO JORGE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6c199

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 5 dias, sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012803-25.2023.5.15.0015
AUTOR LAUREN EDUARDA DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO ANA FLAVIA DA SILVA BRUNO(OAB:
471713/SP)

RÉU MARTINHO VASCONCELLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO MAGALHAES
MARTINI(OAB: 184779/SP)

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINHO VASCONCELLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9883e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 5 dias, sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012863-32.2022.5.15.0015
AUTOR JULIA APARECIDA PIZZO GARCIA

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GIRON DUTRA(OAB:
177168/SP)
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PERITO SERGIO JORGE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA APARECIDA PIZZO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a1a995

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a entrega do laudo pericial, liberem-se os honorários prévios

ao perito.

Intimem-se as partes para manifestação no prazo comum de 5 dias,

sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012839-67.2023.5.15.0015
AUTOR LEONARDO ROBERTO DA SILVA

ANDRADE

ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RÉU ARTERIS S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ROBERTO DA SILVA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3519855

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 5 dias, sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012803-25.2023.5.15.0015
AUTOR LAUREN EDUARDA DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO ANA FLAVIA DA SILVA BRUNO(OAB:
471713/SP)

RÉU MARTINHO VASCONCELLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCO AURELIO MAGALHAES
MARTINI(OAB: 184779/SP)

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUREN EDUARDA DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9883e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 5 dias, sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012863-32.2022.5.15.0015
AUTOR JULIA APARECIDA PIZZO GARCIA

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

ADVOGADO EDUARDO GIRON DUTRA(OAB:
177168/SP)

PERITO SERGIO JORGE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a1a995
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proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a entrega do laudo pericial, liberem-se os honorários prévios

ao perito.

Intimem-se as partes para manifestação no prazo comum de 5 dias,

sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012839-67.2023.5.15.0015
AUTOR LEONARDO ROBERTO DA SILVA

ANDRADE

ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RÉU ARTERIS S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTERIS S.A.

  - C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3519855

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 5 dias, sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011829-85.2023.5.15.0015
AUTOR BRUNO TALLES SCHULZ

ADVOGADO RULIAN ANTONIO DE ANDRADE
SCIAMPAGLIA(OAB: 184493/SP)

RÉU ALVES SERVICOS DE VIGILANCIA
EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO TALLES SCHULZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e31f89

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 5 dias, sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010528-69.2024.5.15.0015
REQUERENTE MARCIA CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO E. V. PIMENTEL CURSOS LIVRES
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO PETRAQUINI GRECO
PASCHOALATO(OAB: 214735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 331faf3

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas à requerente da defesa e documentos acartados aos

autos.

Após, tornem conclusos para julgamento.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010528-69.2024.5.15.0015
REQUERENTE MARCIA CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO E. V. PIMENTEL CURSOS LIVRES
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO PETRAQUINI GRECO
PASCHOALATO(OAB: 214735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. V. PIMENTEL CURSOS LIVRES LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 331faf3

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas à requerente da defesa e documentos acartados aos

autos.

Após, tornem conclusos para julgamento.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012397-04.2023.5.15.0015
AUTOR BRENO MALAQUIAS CHIOCA

ADVOGADO DANIELA OLIVEIRA GABRIEL
MENDONCA(OAB: 317074/SP)

RÉU VEL FOTOGRAFIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO MALAQUIAS CHIOCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 436cf6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a minuta de acordo apresentada sob Id. n.º df7ebff;

Considerando que a conciliação é um dos pilares do processo

judicial (art. 764 da CLT), cabendo ao juiz estimular a solução

consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e 139,

inciso V, ambos do NCPC, de aplicação supletiva no processo do

trabalho (art. 769 da CLT);

Considerando, ainda, os termos da Resolução Administrativa n.

12/2014, do E. TRT da 15ª Região, em especial em seus artigos 2º

e 4º;

Remetam-se os presentes autos ao CEJUSC local para fins de

designação de audiência de mediação.

Cumpra-se.

Intime-se o polo ativo.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012454-22.2023.5.15.0015
AUTOR NILTON CARLOS SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA MARTORI
ANACLETO(OAB: 265462/SP)

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA JULIO DE MESQUITA
FILHO

RÉU NAVISEG SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON CARLOS SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3683c5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Isto posto, em apreciação aos pedidos veiculados nesta reclamação

trabalhista, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados

pelo reclamante, Nílton Carlos Silva Oliveira, em face das

reclamadas, Naviseg Segurança e Vigilância EIRELI e

Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho, para

tonar definitiva a tutela de urgência de fls. 111/113 e condenar as

rés, a última, subsidiariamente, ao pagamento das seguintes

parcelas:

a.  horas extras, excedentes da oitava hora diária e da

quadragésima quarta hora semanal (não cumulativas), durante todo

o período contratual, as quais deverão ser apuradas com

observância dos seguintes parâmetros: 1) adicional convencional de

60%, quando laboradas em dias normais e de 100% quando

prestadas em domingos e feriados; 2) jornada de trabalho das

18h15 às 6h30, sem intervalo, em regime de 12 x 36 horas; 3)

divisor de 220 horas mensais; 4) efetiva frequência do reclamante

ao trabalho; 5) sua evolução salarial; 6) teor do disposto nas

Súmulas 132 e 264, ambas do Col. TST e na Orientação

Jurisprudencial nº 97 da SDI I do Col. TST e; 7) preceitos do artigo

73, caput e parágrafos 1º e 2º, da CLT, bem como da Súmula 60 do

Col. TST, para as horas laboradas a partir das 22h00.

b. adicional noturno, à razão de 20%, incidente sobre o labor
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desenvolvido entre as 22h às 05h ou em prorrogação à aludida

jornada, observada a redução horária noturna, durante todo o

período contratual.

c. intervalo intrajornada, à razão de uma hora diária, devidamente

acrescida de 50%, conforme previsto no artigo 71, § 4º, da CLT e na

Súmula 437, I, do Col. TST, observados os dias efetivamente

laborados ao longo do período contratual.

d. reflexos do disposto nos itens “a” e “b” em aviso prévio

indenizado, férias + 1/3, gratificações natalinas e descansos

semanais remunerados/feriados e FGTS + 40%.

e. salário de fevereiro de 2023 (30 dias, acrescido do adicional de

periculosidade e do adicional noturno).

f. salário de março de 2023 (30 dias, acrescido do adicional de

periculosidade e do adicional noturno).

g. salário de abril de 2023 (06 dias, acrescido do adicional de

periculosidade e do adicional noturno)

h. aviso prévio indenizado (30 dias).

i. gratificação natalina proporcional (04/12).

j. férias proporcionais + 1/3 (04/12).

k. FGTS, à razão de 8%, incidente sobre os montantes apurados

nos itens “e” a “i” supra.

l. multa compensatória de 40%, incidente sobre o valor da

contribuição fundiária devida ao longo de todo o período contratual.

m. indenização de vales-refeições (meses de fevereiro/2023,

março/2023 e abril/2023, cláusula 6ª do Termo Aditivo à CCT de

2023/2023, fl. 53).

n. indenização de cestas básicas (meses de fevereiro e março de

2023, cláusula 7ª do Termo Aditivo à CCT de 2023/2023, fl. 54).

o. indenização substitutiva da assistência médica prevista na

cláusula 8ª do Termo Aditivo à CCT de 2023/2023, em valor

equivalente a uma cesta básica mensal no valor de R$170,59 (já

deduzida a cota-parte do trabalhador para o custeio do benefício no

importe de 5% de R$179,57)

p. multa prevista na cláusula 4ª, § 3º do Termo Aditivo à CCT de

2023/2023 (fls. 52/53), calculada em atenção ao disposto no artigo

412 do Código Civil Brasileiro.

q. participação nos lucros e/ou resultados, prevista no ACT

específico de fls. 37/48, observada a proporção de 03/12.

r. multa do artigo 477, § 8º, da CLT.

Ficam as reclamadas condenadas, ainda, a pagar, em favor do

advogado do reclamante, honorários sucumbenciais, no importe de

5% sobre o valor da condenação, observado o teor do disposto na

Orientação Jurisprudencial 348 da SDI I do TST.

Lado outro, condeno o reclamante a pagar, em proveito da

advogada da reclamada Universidade Estadual Paulista Júlio de

Mesquita Filho - UNESP, honorários sucumbenciais, no importe de

R$250,00, os quais deverão permanecer sob condição suspensiva

de exigibilidade pelo prazo legal.

Juros legais e atualização monetária na forma do disposto na

fundamentação da presente sentença, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrita.

Liquidação por simples cálculo.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos sob os mesmos títulos

das parcelas deferidas na presente fundamentação observado o

teor do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 415 da SDI I do

Col. TST, assim como o valor a ser soerguido nos autos da ação de

consignação em pagamento autuada sob o nº 0011476-

45.2023.5.15.0015.

Há, ainda, nos autos o depósito de fls. 118/119 para garantia de

ulterior execução.

As reclamadas deverão comprovar nos autos os recolhimentos das

contribuições previdenciárias e do imposto de renda devido, os

quais deverão ser deduzidos do montante apurado em favor da

reclamante, onde cabíveis, conforme Provimentos 02/93, 01/96 e

03/05, todos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho na

Súmula 368 do Col. TST e na Súmula Vinculante nº 53 do STF.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$600,00, calculadas

sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de

R$30.000,00, isenta a reclamada Universidade Estadual Júlio de

Mesquita Filho.

Tratando-se a presente, de decisão que, conquanto em parte

ilíquida, a toda evidência não atingirá a cifra de quinhentos salários-

mínimos (artigo 496, parágrafo 3º, II, do CPC/2015), não se

subordina à remessa necessária, ficando condicionado o envio dos

autos à segunda instância à interposição de recurso voluntário por

um ou ambos os litigantes (Súmula nº 303 do C. TST).

Intimem-se, sendo a reclamada Naviseg por meio de edital.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013141-96.2023.5.15.0015
AUTOR PETERSON DANILO DA SILVA

ADVOGADO TALITA APARECIDA VILELA DA
SILVA(OAB: 390807/SP)

RÉU OUTLET ACAI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ELISETE MARIA GUIMARAES(OAB:
110561/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTLET ACAI ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eebde3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas à parte reclamante da petição apresentada pela reclamada

(ID: e024ba9) para manifestação no prazo de 5 dias.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

EDUARDO SOUZA BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013141-96.2023.5.15.0015
AUTOR PETERSON DANILO DA SILVA

ADVOGADO TALITA APARECIDA VILELA DA
SILVA(OAB: 390807/SP)

RÉU OUTLET ACAI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ELISETE MARIA GUIMARAES(OAB:
110561/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON DANILO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eebde3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas à parte reclamante da petição apresentada pela reclamada

(ID: e024ba9) para manifestação no prazo de 5 dias.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

EDUARDO SOUZA BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012874-27.2023.5.15.0015
AUTOR LUIZ OTAVIO SILVA DE NOVAIS

ADVOGADO HELEN CRISTINA VITORASSO(OAB:
145602/SP)

ADVOGADO LUCIANA ELIZA MARCHI CORNELIO
VICENTIN VIOLA(OAB: 170180/SP)

RÉU PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf0e29c

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes, no prazo de cinco dias, sobre o laudo pericial, sob

pena de preclusão.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012874-27.2023.5.15.0015
AUTOR LUIZ OTAVIO SILVA DE NOVAIS

ADVOGADO HELEN CRISTINA VITORASSO(OAB:
145602/SP)

ADVOGADO LUCIANA ELIZA MARCHI CORNELIO
VICENTIN VIOLA(OAB: 170180/SP)

RÉU PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ OTAVIO SILVA DE NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf0e29c

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes, no prazo de cinco dias, sobre o laudo pericial, sob

pena de preclusão.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013402-61.2023.5.15.0015
AUTOR TEREZA SILVA ANTONELLI

ADVOGADO RAMON CAETANO CELESTINO(OAB:
322878/SP)

ADVOGADO ANDREY LEMOS LEONEL(OAB:
321813/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEDREGULHO

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA SILVA ANTONELLI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f29a19

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes, no prazo de cinco dias, sobre o laudo pericial, sob

pena de preclusão.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013472-78.2023.5.15.0015
AUTOR MILENI LOBATO DE LIMA

ADVOGADO RONALDO DE CASTRO SILVA(OAB:
216431/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MAMEDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 811d408

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do ID b31aeaa, em que o Sr. Perito indica data e

horário para a realização do exame pericial.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013472-78.2023.5.15.0015
AUTOR MILENI LOBATO DE LIMA

ADVOGADO RONALDO DE CASTRO SILVA(OAB:
216431/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MAMEDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENI LOBATO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 811d408

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do ID b31aeaa, em que o Sr. Perito indica data e

horário para a realização do exame pericial.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011907-79.2023.5.15.0015
AUTOR SUELEN APARECIDA MORAIS

RIBEIRO

ADVOGADO AFONSO CRISPIN MACHADO
ARANTES(OAB: 330376/SP)

RÉU WELLINGTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU VALDEMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN APARECIDA MORAIS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45ba3a7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo ESTADO DE SÃO PAULO é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de
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admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011907-79.2023.5.15.0015
AUTOR SUELEN APARECIDA MORAIS

RIBEIRO

ADVOGADO AFONSO CRISPIN MACHADO
ARANTES(OAB: 330376/SP)

RÉU WELLINGTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU VALDEMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR DA SILVA SANTOS

  - WELLINGTON DA SILVA SANTOS

  - WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45ba3a7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo ESTADO DE SÃO PAULO é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012075-92.2023.5.15.0076
AUTOR EVANDRO LUCIO TOMAZ

ADVOGADO AFONSO CRISPIN MACHADO
ARANTES(OAB: 330376/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU WELLINGTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU VALDEMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR DA SILVA SANTOS

  - WELLINGTON DA SILVA SANTOS

  - WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 690b9d5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo ESTADO DE SÃO PAULO é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012075-92.2023.5.15.0076
AUTOR EVANDRO LUCIO TOMAZ

ADVOGADO AFONSO CRISPIN MACHADO
ARANTES(OAB: 330376/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU WELLINGTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU VALDEMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)
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RÉU WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO LUCIO TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 690b9d5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo ESTADO DE SÃO PAULO é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013617-37.2023.5.15.0015
AUTOR MARIA IZABEL ALVES MORETTI

ADVOGADO JOSE LUCAS DE ANDRADE(OAB:
445010/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITIRAPUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IZABEL ALVES MORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6052a49

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o período objeto da presente ação é superior

àquele informado na petição de ID 59babf8, renovo ao Município

reclamado o prazo de cinco dias para apresentação de sua defesa.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013665-93.2023.5.15.0015
AUTOR RENATA MARTINS DE SOUZA

OLIVEIRA

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MARTINS DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3163751

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Município não reiterou o pedido de realização

de perícia medica no prazo fixado sob pena de preclusão e, tendo

em vista que a matéria controvertida nos autos não diz respeito à

extensão das limitações da reclamante, mas sim a possibilidade ou

não do enquadramento do profissional do magistério em atividade

díspar de sua carreira a título de readaptação profissional, declaro

encerrada a instrução processual.

Tornem conclusos para julgamento.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010600-56.2024.5.15.0015
REQUERENTES KERILY APARECIDA ALACRINO

ADVOGADO MARCELO HEMMIG(OAB:
214576/SP)

REQUERENTES HIGOR CHURRASCARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LELIS DE OLIVEIRA
GARBIM(OAB: 166963/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERILY APARECIDA ALACRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d99d7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a procuração anexada aos autos não se

encontra assinado, renovo à ambos os requerentes o prazo de

cinco dias para regularizar suas respectivas representações, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010600-56.2024.5.15.0015
REQUERENTES KERILY APARECIDA ALACRINO

ADVOGADO MARCELO HEMMIG(OAB:
214576/SP)

REQUERENTES HIGOR CHURRASCARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LELIS DE OLIVEIRA
GARBIM(OAB: 166963/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR CHURRASCARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d99d7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a procuração anexada aos autos não se

encontra assinado, renovo à ambos os requerentes o prazo de

cinco dias para regularizar suas respectivas representações, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010524-32.2024.5.15.0015
REQUERENTE JOSIANA TRANQUILINO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO ALPARGATAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANA TRANQUILINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a38f3fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da certidão de ID 924f114, informe a requerente o atual

endereço da requerida no prazo de cinco dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010537-31.2024.5.15.0015
REQUERENTE FERNANDO ARTHUR AISSAR MELE

DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO CEDRO COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS
LTDA

ADVOGADO MANSUR JORGE SAID FILHO(OAB:
175039/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEDRO COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d50c9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID 00c2c79: defiro o prazo suplementar de 15 dias para

a apresentação dos documentos solicitados.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010537-31.2024.5.15.0015
REQUERENTE FERNANDO ARTHUR AISSAR MELE

DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO CEDRO COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS
LTDA

ADVOGADO MANSUR JORGE SAID FILHO(OAB:
175039/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FERNANDO ARTHUR AISSAR MELE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d50c9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID 00c2c79: defiro o prazo suplementar de 15 dias para

a apresentação dos documentos solicitados.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010526-02.2024.5.15.0015
REQUERENTE GUSTAVO ISIDORO DOMINGOS

FRANCISCO

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO MOBI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DE
FIGUEREDO(OAB: 450734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO ISIDORO DOMINGOS FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 848d791

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Isso posto, em análise da presente medida, ajuizada por Gustavo

Isidoro Domingos Francisco em face de Mobi Logística Ltda.,

reputo que a requerida atendeu ao pleito deduzido na inicial e a

presente medida alcançou o seu escopo, razão por que julgo extinto

o presente procedimento de produção antecipada de provas.

Custas, pela parte requerente, calculadas sobre o valor da causa

(R$2.825,00), no importe de R$56,50, com isenção.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010526-02.2024.5.15.0015

REQUERENTE GUSTAVO ISIDORO DOMINGOS
FRANCISCO

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO MOBI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DE
FIGUEREDO(OAB: 450734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBI LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 848d791

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Isso posto, em análise da presente medida, ajuizada por Gustavo

Isidoro Domingos Francisco em face de Mobi Logística Ltda.,

reputo que a requerida atendeu ao pleito deduzido na inicial e a

presente medida alcançou o seu escopo, razão por que julgo extinto

o presente procedimento de produção antecipada de provas.

Custas, pela parte requerente, calculadas sobre o valor da causa

(R$2.825,00), no importe de R$56,50, com isenção.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010520-92.2024.5.15.0015
REQUERENTE ANA CAROLINA BRIGIDA BRUCCI

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO RAFAEL TEIXEIRA DE SOUZA
33201667862

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA BRIGIDA BRUCCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f8cee9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, pois, em consequência, extinto o presente procedimento

de produção antecipada de provas.

Defiro o pedido relativo aos benefícios da justiça gratuita por

presentes os requisitos necessários para sua concessão face ao
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disposto no artigo 790, § 3º, da CLT, bem como nas Leis 5.584/70,

1.060/50 e 7.115/83.

Custas, pelo requerido, calculadas sobre o valor da causa

(R$2.825,00), no importe de R$56,50.

Intimem-se. 

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010532-09.2024.5.15.0015
REQUERENTE NAIARA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO LOTERICA PREMIO LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME BENTO(OAB:
350452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOTERICA PREMIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c870212

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID 219b289: defiro a dilação do prazo pelo período de

dez dias para a apresentação dos documentos solicitados.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010532-09.2024.5.15.0015
REQUERENTE NAIARA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO LOTERICA PREMIO LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME BENTO(OAB:
350452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA CRISTINA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c870212

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID 219b289: defiro a dilação do prazo pelo período de

dez dias para a apresentação dos documentos solicitados.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010538-16.2024.5.15.0015
REQUERENTE AUDEMIR GOMES DE BRITO

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO C R A DA SILVEIRA CONSTRUCAO
CIVIL - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDEMIR GOMES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98d4586

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, pois, em consequência, extinto o presente procedimento

de produção antecipada de provas.

Defiro o pedido relativo aos benefícios da justiça gratuita por

presentes os requisitos necessários para sua concessão face ao

disposto no artigo 790, § 3º, da CLT, bem como nas Leis 5.584/70,

1.060/50 e 7.115/83.

Custas, pelo requerido, calculadas sobre o valor da causa

(R$2.825,00), no importe de R$56,50.

Intimem-se. 

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010539-98.2024.5.15.0015
REQUERENTE VILMA DA SILVA E SILVA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13885ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo, pois, em consequência, extinto o presente procedimento

de produção antecipada de provas.

Defiro o pedido relativo aos benefícios da justiça gratuita por

presentes os requisitos necessários para sua concessão face ao

disposto no artigo 790, § 3º, da CLT, bem como nas Leis 5.584/70,

1.060/50 e 7.115/83.

Custas, pelo requerido, calculadas sobre o valor da causa

(R$2.825,00), no importe de R$56,50.

Intimem-se. 

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013750-90.2023.5.15.0076
AUTOR ELISA ROSA DE OLIVEIRA LUZ

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA ROSA DE OLIVEIRA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5c4f9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Isto posto, declaro prescritos os direitos de natureza patrimonial

exigíveis em data anterior a 11 de dezembro de 2018, que julgo

extintos, com resolução do mérito (artigo 487, II, do CPC), assim

como julgo procedentesos demais pedidos constantes da presente

reclamação trabalhista, interposta por Elisa Rosa de Oliveira Luz

em face do Município de Franca, para condenar o reclamado a

pagar à reclamante as seguintes parcelas:

a. horas extras, sendo elas excedentes da oitava hora diária e da

quadragésima hora semanal (não cumulativas), no período

contratual não prescrito de 11.12.2018 a 31.12.2020, quando

seativou no regime 12 x 36, 12 x 36 e 12 x 84 horas, em

conformidade com os controles de jornada e recibos de salários

juntados aos autos.Para sua apuração, deverão ser observados: 1)

os horários de trabalho constantes dos controles de jornada

juntados aos autos, adotando-se na ausência ou deficiência de

marcação o do mês imediatamente anterior; 2) o adicional de 50%;

3) o divisor de 200 horas mensais; 4) a redução horária noturna; 5)

a efetiva frequência da reclamante ao trabalho; 6) a sua evolução

salarial e; 7) o teor do disposto na Súmula 264 do Col. TST e nas

Orientações Jurisprudenciais nºs 47 e 97, ambas da SDI I do Col.

TST.

b. reflexos das parcelas deferidas no item anterior em férias + 1/3,

gratificações natalinas, descansos semanais remunerados/feriados

e FGTS (depósito em conta vinculada), todas relativas ao período

contratual não prescrito que se estendeu de 11.12.2018 a

31.12.2020.

Ainda a cargo do reclamado, honorários sucumbenciais em favor

dos patronos da reclamante, no importe de 5% sobre o valor

apurado da condenação, após regular liquidação de sentença,

observado o teor do disposto na Orientação Jurisprudencial 348 da

SDI I do TST.

Incidem juros e correção monetária na forma do disposto na

fundamentação da presente sentença, que constitui parte integrante

do presente dispositivo.

Autoriza-se a dedução das quantias já satisfeitas a iguais títulos,

observado o teor do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 415

da SDI I do Col. TST.

O reclamado deverá comprovar nos autos os recolhimentos das

contribuições previdenciárias e do imposto de renda devido, os

quais deverão ser deduzidos do montante apurado em favor da

reclamante, onde cabíveis, conforme Provimentos 02/93, 01/96 e

03/05, todos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho na

Súmula 368 do Col. TST e na Súmula Vinculante nº 53 do STF.

Custas, pelo reclamado, no importe de R$600,00, calculadas sobre

o valor arbitrado provisoriamente à condenação, de R$30.000,00,

isento, na forma do disposto no artigo 790-A da CLT, observada a

redação atribuída pela Lei nº 10.537, de 27/08/02.

Tratando-se a presente, de decisão que, conquanto ilíquida, a toda

evidência não atingirá a cifra de cem salários-mínimos (art. 496,

parágrafo 3º, III, do CPC/2015), não se subordina à remessa

necessária, ficando condicionado o envio dos autos à segunda

instância à interposição de recurso voluntário por um ou ambos os

litigantes (Súmula nº 303 do C. TST).

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013658-04.2023.5.15.0015
AUTOR IVO MARQUES PAGNAN
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ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO MARQUES PAGNAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6518215

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Isto posto, declaro prescritos os direitos de natureza patrimonial

exigíveis em data anterior a 11 de dezembro de 2018, que julgo

extintos, com resolução do mérito (artigo 487, II, do CPC), assim

como julgo procedentesos demais pedidos constantes da presente

reclamação trabalhista, interposta por Ivo Marques Pagnan em

face do Município de Franca, para condenar o reclamado a pagar

ao reclamante as seguintes parcelas:

a. horas extras, sendo elas excedentes da oitava hora diária e da

quadragésima hora semanal (não cumulativas), no período

contratual não prescrito de 11.12.2018 a 31.12.2020, quando

seativou no regime 12 x 36, 12 x 36 e 12 x 84 horas, em

conformidade com os controles de jornada e recibos de salários

juntados aos autos.Para sua apuração, deverão ser observados: 1)

os horários de trabalho constantes dos controles de jornada

juntados aos autos, adotando-se na ausência ou deficiência de

marcação o do mês imediatamente anterior; 2) o adicional de 50%;

3) o divisor de 200 horas mensais; 4) a redução horária noturna; 5)

a efetiva frequência do reclamante ao trabalho; 6) a sua evolução

salarial e; 7) o teor do disposto na Súmula 264 do Col. TST e nas

Orientações Jurisprudenciais nºs 47 e 97, ambas da SDI I do Col.

TST.

b. reflexos das parcelas deferidas no item anterior em férias + 1/3,

gratificações natalinas, descansos semanais remunerados/feriados

e FGTS (depósito em conta vinculada), todas relativas ao período

contratual não prescrito que se estendeu de 11.12.2018 a

31.12.2020.

Ainda a cargo do reclamado, honorários sucumbenciais em favor

dos patronos do reclamante, no importe de 5% sobre o valor

apurado da condenação, após regular liquidação de sentença,

observado o teor do disposto na Orientação Jurisprudencial 348 da

SDI I do TST.

Incidem juros e correção monetária na forma do disposto na

fundamentação da presente sentença, que constitui parte integrante

do presente dispositivo.

Autoriza-se a dedução das quantias já satisfeitas a iguais títulos,

observado o teor do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 415

da SDI I do Col. TST.

O reclamado deverá comprovar nos autos os recolhimentos das

contribuições previdenciárias e do imposto de renda devido, os

quais deverão ser deduzidos do montante apurado em favor do

reclamante, onde cabíveis, conforme Provimentos 02/93, 01/96 e

03/05, todos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho na

Súmula 368 do Col. TST e na Súmula Vinculante nº 53 do STF.

Custas, pelo reclamado, no importe de R$300,00, calculadas sobre

o valor arbitrado provisoriamente à condenação, de R$15.000,00,

isento, na forma do disposto no artigo 790-A da CLT, observada a

redação atribuída pela Lei nº 10.537, de 27/08/02.

Tratando-se a presente, de decisão que, conquanto ilíquida, a toda

evidência não atingirá a cifra de cem salários-mínimos (art. 496,

parágrafo 3º, III, do CPC/2015), não se subordina à remessa

necessária, ficando condicionado o envio dos autos à segunda

instância à interposição de recurso voluntário por um ou ambos os

litigantes (Súmula nº 303 do C. TST).

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010338-19.2018.5.15.0015
AUTOR KATIA REGINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA HERNANDES
PEREIRA BANDEIRA(OAB:
230303/SP)

RÉU MARCIO DONISETE DE ALMEIDA

RÉU M. DONISETE DE ALMEIDA - ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COSTA
PINTO(OAB: 286252/SP)

ADVOGADO CASSIO EDUARDO BORGES
SILVEIRA(OAB: 321374/SP)

RÉU MDA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA REGINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3206e10
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proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID f43df46.

Trata-se de embargos à execução interpostos pela reclamada.

Dê-se vista à exequente.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013178-70.2016.5.15.0015
AUTOR OESDE VENANCIO

ADVOGADO VEREDIANA TOMAZINI(OAB:
298458/SP)

RÉU ONEL CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

RÉU ONASSIS RAMOS MATOS

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

RÉU CANLOG TRANSPORTES EIRELI -
ME

ADVOGADO ANDERSON BUITRAGO DE
ARAUJO(OAB: 155822/MG)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE FARIA
OLIVEIRA(OAB: 168802/MG)

RÉU CLAUDETE PINTO DOS SANTOS

RÉU ELZAMAR ESTEVES BARCELOS
RAMOS

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

RÉU ARLEM RAMOS MATOS

PERITO REGINALDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OESDE VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56f6ca6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o acórdão ID b3254f3 liberou o imóvel penhorado

nestes autos;

Considerando que restou negativa a localização de outros bens e

direitos, apesar do uso das ferramentas eletrônicas SISBAJUD,

ARISP e INFOJUD, consoante se extrai da certidão do(a) Sr(a)

Oficial(a) de Justiça ID de nº c1fe4a6;

Considerando que a efetividade da penhora de eventuais bens

móveis dependerá da remoção imediata para a guarda do credor,

ante o disposto na Súmula Vinculante nº 25, que impossibilita a

prisão do depositário infiel;

Dê-se vista ao Exequente para que indique meios efetivos para o

prosseguimento da execução, alertando que serão indeferidos

pedidos genéricos, seja para renovação de quaisquer atos já

realizados no processo ou para o uso de ferramentas já

consultadas. Prazo: 30 dias.

Igualmente, deverá o(a) autor(a) ser intimada pessoalmente

(art. 485, § 1º, do CPC) a respeito da determinação de indicação

de meios para o prosseguimento da execução e das

consequências decorrentes do não cumprimento do quanto

determinado.

Neste interregno temporal, o curso da execução ficará suspenso,

período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente,

nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, de aplicação supletiva à

execução trabalhista e artigo 116 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho c.c. Art. 5º da

Recomendação nº 03/GCGJT de 24 de julho de 2018.

Sem prejuízo das determinações supra, inclua(m)-se a(s)

executada(s) no BNDT, SERASA e CNIB, caso as providências

ainda não tenham sido observadas.

Providencie a inclusão/retificação junto ao sistema "EXE15" para

que passe a consta que a presente execução encontra-se frustrada

a fim de que se cumpra o item "5", da Ordem de Serviço CR nº 01

de 23.11.2015. Atente-se a Secretaria.

2.

Ultrapassado o prazo supra, independentemente de novo

despacho ou intimação, os autos do presente processo serão

remetidos à tarefa sobrestamento, por “execução frustrada”,

conforme Ofício Circular CSJT.SG nº 125/2022, onde deverão

permanecer no aguardo de eventual provocação do(a)s

interessado(a)s pelo prazo de 02 (dois) anos, na forma do Art. 11-

A, da CLT c.c. Art. 2º da IN nº41/2018 do C. TST.

3.

Fica consignado a fim de que se cumpra o disposto no Art. 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho que inexistem depósitos recursais e judiciais nos autos.

Eventual bloqueio de ativos financeiros em momento processual

oportuno, na forma do parágrafo anterior, será objeto de intimação

do(a) exequente para indicação de conta para eventual liberação na

forma da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 003/2020 c.c.

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 005/2020,

Sobreleva destacar, que para o prosseguimento da execução,

deverá o exequente indicar, de maneira objetiva, meios inéditos e

efetivos para o seu prosseguimento, nos termos do art. 878 da CLT,

com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis
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do(s) devedor(es), aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca

da existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram

sucesso, serão indeferidas de plano, não surtindo efeitos para

fins de suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.

Friso que pedido genérico de renovação da penhora via qualquer

um dos sistemas on line disponíveis não constitui desoneração

concreta do dever do credor em indicar bens l ivres e

desembaraçados para o regular andamento da execução, dentro do

princípio da cooperação, que lhe impõe o art. 6º do CPC. O credor

deve e tem obrigação de contribuir para o sucesso da execução -

artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88 -, o que restará não

atendido caso se limite a pedir o prosseguimento da execução sem

indicação concreta de meios ou de bens aptos a garantir a dívida,

ou ainda lastro patrimonial exequível dos Executados, em

consonância com o princípio da utilidade e razoabilidade e Art. 836

do CPC.

Ao término de referido prazo, independentemente de nova

intimação, poderão os autores manifestarem-se sobre o tema em

15 (quinze) dias, na forma dos Arts. 9º,10 e §§4º e 5º, do Art. 921,

do CPC c.c. Art. 4º, da Recomendação nº 3/GCGJT c.c. Art. 21 da

IN-TST nº41/2018. Após, tornem os autos conclusos para análise de

eventual enquadramento no disposto no art. 11-A, § §1º e 2º, da

CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Consigno que na hipótese de devolução da correspondência

destinada à(o)s autor(a)(es)(s) por motivo de mudança, endereço

inexistente ou incompleto ou destinatário desconhecido, a intimação

será reputada válida, uma vez que compete à parte comunicar nos

autos qualquer alteração em seu endereço, nos termos do disposto

no artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil, de

aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho por força do artigo

769 da CLT.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013178-70.2016.5.15.0015
AUTOR OESDE VENANCIO

ADVOGADO VEREDIANA TOMAZINI(OAB:
298458/SP)

RÉU ONEL CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

RÉU ONASSIS RAMOS MATOS

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

RÉU CANLOG TRANSPORTES EIRELI -
ME

ADVOGADO ANDERSON BUITRAGO DE
ARAUJO(OAB: 155822/MG)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE FARIA
OLIVEIRA(OAB: 168802/MG)

RÉU CLAUDETE PINTO DOS SANTOS

RÉU ELZAMAR ESTEVES BARCELOS
RAMOS

ADVOGADO PABLO TRONCOSO OLIVEIRA(OAB:
107202/MG)

RÉU ARLEM RAMOS MATOS

PERITO REGINALDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANLOG TRANSPORTES EIRELI - ME

  - ELZAMAR ESTEVES BARCELOS RAMOS

  - ONASSIS RAMOS MATOS

  - ONEL CARGAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56f6ca6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o acórdão ID b3254f3 liberou o imóvel penhorado

nestes autos;

Considerando que restou negativa a localização de outros bens e

direitos, apesar do uso das ferramentas eletrônicas SISBAJUD,

ARISP e INFOJUD, consoante se extrai da certidão do(a) Sr(a)

Oficial(a) de Justiça ID de nº c1fe4a6;

Considerando que a efetividade da penhora de eventuais bens

móveis dependerá da remoção imediata para a guarda do credor,

ante o disposto na Súmula Vinculante nº 25, que impossibilita a

prisão do depositário infiel;

Dê-se vista ao Exequente para que indique meios efetivos para o

prosseguimento da execução, alertando que serão indeferidos

pedidos genéricos, seja para renovação de quaisquer atos já

realizados no processo ou para o uso de ferramentas já

consultadas. Prazo: 30 dias.

Igualmente, deverá o(a) autor(a) ser intimada pessoalmente

(art. 485, § 1º, do CPC) a respeito da determinação de indicação

de meios para o prosseguimento da execução e das

consequências decorrentes do não cumprimento do quanto

determinado.

Neste interregno temporal, o curso da execução ficará suspenso,

período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente,

nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, de aplicação supletiva à

execução trabalhista e artigo 116 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho c.c. Art. 5º da

Recomendação nº 03/GCGJT de 24 de julho de 2018.
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Sem prejuízo das determinações supra, inclua(m)-se a(s)

executada(s) no BNDT, SERASA e CNIB, caso as providências

ainda não tenham sido observadas.

Providencie a inclusão/retificação junto ao sistema "EXE15" para

que passe a consta que a presente execução encontra-se frustrada

a fim de que se cumpra o item "5", da Ordem de Serviço CR nº 01

de 23.11.2015. Atente-se a Secretaria.

2.

Ultrapassado o prazo supra, independentemente de novo

despacho ou intimação, os autos do presente processo serão

remetidos à tarefa sobrestamento, por “execução frustrada”,

conforme Ofício Circular CSJT.SG nº 125/2022, onde deverão

permanecer no aguardo de eventual provocação do(a)s

interessado(a)s pelo prazo de 02 (dois) anos, na forma do Art. 11-

A, da CLT c.c. Art. 2º da IN nº41/2018 do C. TST.

3.

Fica consignado a fim de que se cumpra o disposto no Art. 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho que inexistem depósitos recursais e judiciais nos autos.

Eventual bloqueio de ativos financeiros em momento processual

oportuno, na forma do parágrafo anterior, será objeto de intimação

do(a) exequente para indicação de conta para eventual liberação na

forma da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 003/2020 c.c.

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 005/2020,

Sobreleva destacar, que para o prosseguimento da execução,

deverá o exequente indicar, de maneira objetiva, meios inéditos e

efetivos para o seu prosseguimento, nos termos do art. 878 da CLT,

com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

do(s) devedor(es), aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca

da existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram

sucesso, serão indeferidas de plano, não surtindo efeitos para

fins de suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.

Friso que pedido genérico de renovação da penhora via qualquer

um dos sistemas on line disponíveis não constitui desoneração

concreta do dever do credor em indicar bens l ivres e

desembaraçados para o regular andamento da execução, dentro do

princípio da cooperação, que lhe impõe o art. 6º do CPC. O credor

deve e tem obrigação de contribuir para o sucesso da execução -

artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88 -, o que restará não

atendido caso se limite a pedir o prosseguimento da execução sem

indicação concreta de meios ou de bens aptos a garantir a dívida,

ou ainda lastro patrimonial exequível dos Executados, em

consonância com o princípio da utilidade e razoabilidade e Art. 836

do CPC.

Ao término de referido prazo, independentemente de nova

intimação, poderão os autores manifestarem-se sobre o tema em

15 (quinze) dias, na forma dos Arts. 9º,10 e §§4º e 5º, do Art. 921,

do CPC c.c. Art. 4º, da Recomendação nº 3/GCGJT c.c. Art. 21 da

IN-TST nº41/2018. Após, tornem os autos conclusos para análise de

eventual enquadramento no disposto no art. 11-A, § §1º e 2º, da

CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Consigno que na hipótese de devolução da correspondência

destinada à(o)s autor(a)(es)(s) por motivo de mudança, endereço

inexistente ou incompleto ou destinatário desconhecido, a intimação

será reputada válida, uma vez que compete à parte comunicar nos

autos qualquer alteração em seu endereço, nos termos do disposto

no artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil, de

aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho por força do artigo

769 da CLT.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0013228-52.2023.5.15.0015
AUTOR MIRIAN FERNANDES DE DEUS

SILVA

ADVOGADO DANIELA THAMIRES DA SILVA(OAB:
492427/SP)

ADVOGADO EDUARDO CAMARGO DAVID(OAB:
441385/SP)

RÉU SUPERMERCADO ELIAS E
MOREIRA LTDA

ADVOGADO MATHEUS DONIZETE REZENDE
CALDEIRA(OAB: 266726/SP)

ADVOGADO ESDRAS LOVO(OAB: 175997/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO ELIAS E MOREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20ecd6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifique-se o erro material presente na ata de audiência de id nº

5864690 para constar que a quitação do acordo homologado se

restringe ao objeto da inicial, conforme constou da petição de

acordo de id nº f8a5003.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0013228-52.2023.5.15.0015
AUTOR MIRIAN FERNANDES DE DEUS

SILVA

ADVOGADO DANIELA THAMIRES DA SILVA(OAB:
492427/SP)

ADVOGADO EDUARDO CAMARGO DAVID(OAB:
441385/SP)

RÉU SUPERMERCADO ELIAS E
MOREIRA LTDA

ADVOGADO MATHEUS DONIZETE REZENDE
CALDEIRA(OAB: 266726/SP)

ADVOGADO ESDRAS LOVO(OAB: 175997/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN FERNANDES DE DEUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20ecd6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifique-se o erro material presente na ata de audiência de id nº

5864690 para constar que a quitação do acordo homologado se

restringe ao objeto da inicial, conforme constou da petição de

acordo de id nº f8a5003.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011643-62.2023.5.15.0015
AUTOR AMANDA CAROLINA ARCHANJO

RIBEIRO

ADVOGADO MARCELA FAGUNDES DO COUTO
ROSA(OAB: 345538/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CAROLINA ARCHANJO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3cd8b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

AMANDA CAROLINA ARCHANJO RIBEIRO opôs embargos de

declaração sob a alegação de que a sentença restou omissa ao não

especificar os anos de referência das Convenções Coletivas dos

Securitários, bem como o enquadramento da atividade da

reclamante abrigada pela Convenção.

A Reclamada, BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS,

apresentou embargos de declaração (Id. d2ca79d ) aduzindo que a

sentença foi omissa ao não determinar qual seria o piso salarial

aplicado ao caso, questão que também se refere à omissão quanto

ao enquadramento da função da Autora.

Postulam o recebimento dos embargos e o consequente julgamento

de procedência.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos embargos, porquanto presentes os requisitos legais

de sua admissibilidade.

Por versarem sobre matéria comum, passo a análise conjunta da

questão.

Assiste razão às partes quanto à omissão suscitada.

Uma vez ocorrida a alegada omissão quanto ao enquadramento da

função exercida pela reclamante e, consequente, quanto ao piso

salarial aplicável, retifico o item da fundamentação da sentença de

Id .  80055c2 “ INSTRUMENTO COLETIVO APLICÁVEL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. REFLEXOS” para acrescentar o

seguinte:

“Há que se observar que o contexto probatório não indica que a

autora exercesse função de técnico de seguros, conforme relatos

das testemunhas juntados como prova emprestada, em que se

extrai que, mesmo no back office, tratava-se de atividades mais

burocráticas e que as situações que exigiam maiores análises eram

repassadas para setores técnicos da ré, enquadrando-se, assim, a

função da autora na atividade de Atendente de Seguros.

Há, portanto, que se afastar a tese inicial do enquadramento na

atividade de Técnico de Seguros, aplicando-se à Autora o piso

salarial da Categoria dos Securitários referente às funções de

callcenter, teleatendimento e assemelhados”.

Ademais, como corolário lógico do antes decidido, devidas as

diferenças nos meses em que houve pagamento inferior ao piso

salarial da função acima descrita, em que se deu o enquadramento,

de acordo com os pactos coletivos juntados com a Primígena.
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Cálculos em regular liquidação do julgado, mantidos os demais

pontos da sentença, inclusive, deferimento de reflexos.

Acolho.

DISPOSITIVO

Isso posto, conheço e ACOLHO os embargos de declaração

opostos por AMANDA CAROLINA ARCHANJO RIBEIRO e

BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS, para colmatar lacunas,

com os esclarecimentos acima, nos termos da fundamentação

"supra", que passa a integrar este "decisum" como se nele estivesse

transcrita.

Mantém-se incólume os demais itens da decisão embargada.

Intimem-se.

    EDUARDO SOUZA BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011643-62.2023.5.15.0015
AUTOR AMANDA CAROLINA ARCHANJO

RIBEIRO

ADVOGADO MARCELA FAGUNDES DO COUTO
ROSA(OAB: 345538/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3cd8b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

AMANDA CAROLINA ARCHANJO RIBEIRO opôs embargos de

declaração sob a alegação de que a sentença restou omissa ao não

especificar os anos de referência das Convenções Coletivas dos

Securitários, bem como o enquadramento da atividade da

reclamante abrigada pela Convenção.

A Reclamada, BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS,

apresentou embargos de declaração (Id. d2ca79d ) aduzindo que a

sentença foi omissa ao não determinar qual seria o piso salarial

aplicado ao caso, questão que também se refere à omissão quanto

ao enquadramento da função da Autora.

Postulam o recebimento dos embargos e o consequente julgamento

de procedência.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conheço dos embargos, porquanto presentes os requisitos legais

de sua admissibilidade.

Por versarem sobre matéria comum, passo a análise conjunta da

questão.

Assiste razão às partes quanto à omissão suscitada.

Uma vez ocorrida a alegada omissão quanto ao enquadramento da

função exercida pela reclamante e, consequente, quanto ao piso

salarial aplicável, retifico o item da fundamentação da sentença de

Id .  80055c2 “ INSTRUMENTO COLETIVO APLICÁVEL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. REFLEXOS” para acrescentar o

seguinte:

“Há que se observar que o contexto probatório não indica que a

autora exercesse função de técnico de seguros, conforme relatos

das testemunhas juntados como prova emprestada, em que se

extrai que, mesmo no back office, tratava-se de atividades mais

burocráticas e que as situações que exigiam maiores análises eram

repassadas para setores técnicos da ré, enquadrando-se, assim, a

função da autora na atividade de Atendente de Seguros.

Há, portanto, que se afastar a tese inicial do enquadramento na

atividade de Técnico de Seguros, aplicando-se à Autora o piso

salarial da Categoria dos Securitários referente às funções de

callcenter, teleatendimento e assemelhados”.

Ademais, como corolário lógico do antes decidido, devidas as

diferenças nos meses em que houve pagamento inferior ao piso

salarial da função acima descrita, em que se deu o enquadramento,

de acordo com os pactos coletivos juntados com a Primígena.

Cálculos em regular liquidação do julgado, mantidos os demais

pontos da sentença, inclusive, deferimento de reflexos.

Acolho.

DISPOSITIVO

Isso posto, conheço e ACOLHO os embargos de declaração

opostos por AMANDA CAROLINA ARCHANJO RIBEIRO e

BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS, para colmatar lacunas,

com os esclarecimentos acima, nos termos da fundamentação

"supra", que passa a integrar este "decisum" como se nele estivesse

transcrita.

Mantém-se incólume os demais itens da decisão embargada.
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Intimem-se.

    EDUARDO SOUZA BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0010535-61.2024.5.15.0015
REQUERENTE SAMUEL ZAMPIERI DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO REGIONAL BILD FRANCA
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL ZAMPIERI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f60f499

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas à requerida do teor da petição de ID 05ed5f4 para que,

no prazo de cinco dias, junte aos autos os documentos faltantes ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Transcorrido o prazo supra, tornem conclusos para julgamento.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010535-61.2024.5.15.0015
REQUERENTE SAMUEL ZAMPIERI DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO REGIONAL BILD FRANCA
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIONAL BILD FRANCA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f60f499

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas à requerida do teor da petição de ID 05ed5f4 para que,

no prazo de cinco dias, junte aos autos os documentos faltantes ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Transcorrido o prazo supra, tornem conclusos para julgamento.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010710-55.2024.5.15.0015
AUTOR JORDANA CRISTINA LOURENCO DE

MELO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU BARBO & SILVA LTDA

RÉU BARBO SEGURANCA EIRELI - EPP

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDANA CRISTINA LOURENCO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3efc8fe

proferido nos autos.

DESPACHO

À pauta.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012849-48.2022.5.15.0015
AUTOR CLEVESON TEIXEIRA DE DEUS

ADVOGADO LEONARDO DE LOLLO FERREIRA
CERIBELI(OAB: 440564/SP)

RÉU L & M FRITAS EIRELI - EPP

ADVOGADO VINICIUS DALAS CORDEIRO
NOGUEIRA(OAB: 318861/SP)

RÉU LARISSOL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO VINICIUS DALAS CORDEIRO
NOGUEIRA(OAB: 318861/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L & M FRITAS EIRELI - EPP

  - LARISSOL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 431ac7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, analisando as questões levantadas nos limites dos

pedidos e causa de pedir apresentados, absolvo a primeira ré de

qualquer condenação postulada neste feito e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pleitos ofertados por CLEVESON TEIXEIRA

DE DEUS em face de LARISSOL DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS EIRELI, para condená-la ao pagamento de HORAS

EXTRAS E REFLEXOS E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,

tudo, nos termos da fundamentação acima, que passa a integrar

este dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, em razão da

hipossuficiência da parte autora, conforme declaração por ela

firmada, acostada à inicial.

Honorários advocatícios devidos.

Os valores serão apurados após o trânsito em julgado, ou

provisoriamente, se assim entender conveniente a parte reclamante,

mediante simples cálculos aritméticos, observando-se os

parâmetros fixados no julgado.

Incidência de juros e correção monetária nos termos da

fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 1.000,00, apuradas

sobre o valor da condenação, que, por ora, fica arbitrado em R$

50.000,00.

Ficam as partes cientes que eventuais embargos declaratórios que

não visem sanar omissões, obscuridades e contradições, mas

apenas impugnar a decisão, contestar os seus fundamentos ou a

apreciação da prova, sequer, serão conhecidos, além de o

embargante ser qualificado como litigante de má-fé, nos termos do

artigo 80, VII, do CPC.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

NADA MAIS.

    EDUARDO SOUZA BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012849-48.2022.5.15.0015

AUTOR CLEVESON TEIXEIRA DE DEUS

ADVOGADO LEONARDO DE LOLLO FERREIRA
CERIBELI(OAB: 440564/SP)

RÉU L & M FRITAS EIRELI - EPP

ADVOGADO VINICIUS DALAS CORDEIRO
NOGUEIRA(OAB: 318861/SP)

RÉU LARISSOL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO VINICIUS DALAS CORDEIRO
NOGUEIRA(OAB: 318861/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVESON TEIXEIRA DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 431ac7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, analisando as questões levantadas nos limites dos

pedidos e causa de pedir apresentados, absolvo a primeira ré de

qualquer condenação postulada neste feito e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pleitos ofertados por CLEVESON TEIXEIRA

DE DEUS em face de LARISSOL DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS EIRELI, para condená-la ao pagamento de HORAS

EXTRAS E REFLEXOS E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,

tudo, nos termos da fundamentação acima, que passa a integrar

este dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, em razão da

hipossuficiência da parte autora, conforme declaração por ela

firmada, acostada à inicial.

Honorários advocatícios devidos.

Os valores serão apurados após o trânsito em julgado, ou

provisoriamente, se assim entender conveniente a parte reclamante,

mediante simples cálculos aritméticos, observando-se os

parâmetros fixados no julgado.

Incidência de juros e correção monetária nos termos da

fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 1.000,00, apuradas

sobre o valor da condenação, que, por ora, fica arbitrado em R$

50.000,00.

Ficam as partes cientes que eventuais embargos declaratórios que

não visem sanar omissões, obscuridades e contradições, mas

apenas impugnar a decisão, contestar os seus fundamentos ou a
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apreciação da prova, sequer, serão conhecidos, além de o

embargante ser qualificado como litigante de má-fé, nos termos do

artigo 80, VII, do CPC.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

NADA MAIS.

    EDUARDO SOUZA BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011632-04.2021.5.15.0015
AUTOR ELCIOMAR ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA PINTO E
AGUILAR(OAB: 238574/SP)

RÉU EVASOLA INDUSTRIA DE
BORRACHAS LTDA

ADVOGADO NAZARETH GUIMARAES RIBEIRO
DA SILVA(OAB: 221268/SP)

PERITO SERGIO JORGE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVASOLA INDUSTRIA DE BORRACHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03da7a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência da petição de Id. n.º d02af48 ao reclamado, para

manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, ocasião em que deverá

comprovar pagamento da parcela referente a fevereiro de 2024,

sob pena de imediata execução do acordo inadimplido.

Vindo aos autos o comprovante, dê-se vista ao autor.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010030-70.2024.5.15.0015
AUTOR MARIA HELENA SALDANHA SOUSA

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA SALDANHA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5d0b0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Isto posto, julgo extintos com resolução do mérito, na forma

prevista no artigo 487, II, do CPC, os direitos patrimoniais

constituídos em data anterior a 11 de janeiro de 2019, bem como

improcedentes os demais pedidos constantes da presente

reclamação trabalhista interposta por Maria Helena Saldanha Sousa

em face do Município de Franca.

Honorários sucumbenciais em proveito dos procuradores

municipais, à cargo da reclamante, no importe de R$239,49, que

deverão permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

prazo legal.

Custas, pela reclamante, no importe de R$95,80, calculadas sobre o

valor atribuído à causa (R$4.789,82), de cujo recolhimento fica

isenta.

 Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013851-19.2023.5.15.0015
AUTOR GISLENE RODRIGUES BONFIM

ADVOGADO APARECIDO SEBASTIAO DA
SILVA(OAB: 47033/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE RODRIGUES BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf3df78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Isto posto, julgo extintos com resolução do mérito, na forma

prevista no artigo 487, II, do CPC, os direitos patrimoniais

constituídos em data anterior a 31 de dezembro de 2018, bem como
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improcedentes os demais pedidos constantes da presente

reclamação trabalhista interposta por Gislene Rodrigues Bonfim em

face do Município de Franca.

Honorários sucumbenciais em proveito dos procuradores

municipais, à cargo da reclamante, no importe de R$153,08, que

deverão permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

prazo legal.

Regularize a reclamante a sua representação processual,

anexando aos autos  procuração e  dec laração de

hipossuficiência econômica devidamente assinadas, no prazo

de oito dias.

Custas, pela reclamante, no importe de R$61,23, calculadas sobre o

valor atribuído à causa (R$3.061,64), de cujo recolhimento fica

isenta.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077900-94.2008.5.15.0015
AUTOR MARIA EUGENIA DE FIGUEIREDO

CAMARGO

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

ADVOGADO REINALDO ANTONIO ALEIXO(OAB:
82662/SP)

AUTOR EDSON BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR MAURIEL ARLEY ABIB

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR NILMA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR SERGIO ORSINI

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

ADVOGADO MAURO DONISETE DE SOUZA(OAB:
74947/SP)

ADVOGADO FABIANA MELLO MULATO(OAB:
205990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILMA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do Mandado de Pagamento(Alvará -

SISCONDJ-JT).

Processo Nº ATOrd-0077900-94.2008.5.15.0015
AUTOR MARIA EUGENIA DE FIGUEIREDO

CAMARGO

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

ADVOGADO REINALDO ANTONIO ALEIXO(OAB:
82662/SP)

AUTOR EDSON BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR MAURIEL ARLEY ABIB

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR NILMA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR SERGIO ORSINI

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

ADVOGADO MAURO DONISETE DE SOUZA(OAB:
74947/SP)

ADVOGADO FABIANA MELLO MULATO(OAB:
205990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BATISTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do Mandado de Pagamento(Alvará -

SISCONDJ-JT).

Processo Nº ATOrd-0077900-94.2008.5.15.0015
AUTOR MARIA EUGENIA DE FIGUEIREDO

CAMARGO

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

ADVOGADO REINALDO ANTONIO ALEIXO(OAB:
82662/SP)

AUTOR EDSON BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR MAURIEL ARLEY ABIB

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR NILMA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR SERGIO ORSINI

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

ADVOGADO MAURO DONISETE DE SOUZA(OAB:
74947/SP)
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ADVOGADO FABIANA MELLO MULATO(OAB:
205990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUGENIA DE FIGUEIREDO CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do Mandado de Pagamento(Alvará -

SISCONDJ-JT).

Processo Nº ATOrd-0077900-94.2008.5.15.0015
AUTOR MARIA EUGENIA DE FIGUEIREDO

CAMARGO

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

ADVOGADO REINALDO ANTONIO ALEIXO(OAB:
82662/SP)

AUTOR EDSON BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR MAURIEL ARLEY ABIB

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR NILMA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR SERGIO ORSINI

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

ADVOGADO MAURO DONISETE DE SOUZA(OAB:
74947/SP)

ADVOGADO FABIANA MELLO MULATO(OAB:
205990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURIEL ARLEY ABIB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do Mandado de Pagamento(Alvará -

SISCONDJ-JT).

Processo Nº ATOrd-0077900-94.2008.5.15.0015
AUTOR MARIA EUGENIA DE FIGUEIREDO

CAMARGO

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

ADVOGADO REINALDO ANTONIO ALEIXO(OAB:
82662/SP)

AUTOR EDSON BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR MAURIEL ARLEY ABIB

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR NILMA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR SERGIO ORSINI

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

ADVOGADO MAURO DONISETE DE SOUZA(OAB:
74947/SP)

ADVOGADO FABIANA MELLO MULATO(OAB:
205990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ORSINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do Mandado de Pagamento(Alvará -

SISCONDJ-JT).

Processo Nº ATOrd-0077900-94.2008.5.15.0015
AUTOR MARIA EUGENIA DE FIGUEIREDO

CAMARGO

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

ADVOGADO REINALDO ANTONIO ALEIXO(OAB:
82662/SP)

AUTOR EDSON BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR MAURIEL ARLEY ABIB

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR NILMA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

AUTOR SERGIO ORSINI

ADVOGADO ELIS CRISTINA TIVELLI(OAB:
119299/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

ADVOGADO MAURO DONISETE DE SOUZA(OAB:
74947/SP)

ADVOGADO FABIANA MELLO MULATO(OAB:
205990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BATISTA RODRIGUES

  - MARIA EUGENIA DE FIGUEIREDO CAMARGO

  - MAURIEL ARLEY ABIB

  - NILMA APARECIDA DA SILVA
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  - SERGIO ORSINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a245632

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

1.

FGTS DA SRA. NILMA APARECIDA DA SILVA

Visando economia e celeridade processuais, uma via do presente

despacho assinado eletronicamente pela Magistrada, valerá como

OFÍCIO JUDICIAL a ser encaminhado ao Banco do Brasil fim de

que seja realizada a seguinte transferência:

o saldo restante existente na conta 2300114485058 (depósito

original no valor de R$43.251,02, realizado em 7/2/2024), para

conta vinculada do FGTS em favor do autor NILMA APARECIDA

DA SILVA (CPF/CNPJ 529.825.306-78), RG 2224997/SP, CTPS

Número: 8991, Série: 261, UF: MG, Data de Emissão: 09/02/2017,

PIS 26813583148, nascida em 06/10/1962, filha de RITA CASSIA

SILVA.

Cumpra-se.

2.

Precatório integralmente quitado referente às partes NILMA

APARECIDA DA SILVA e MARIA EUGENIA DE FIGUEIREDO

CAMARGO.

Valores lançados no PJE e no sistema GPREC para fins do e-

gestão.

No mais, sobreste-se o feito até o pagamento dos demais

precatórios.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010524-66.2023.5.15.0015
AUTOR LORIVAL SURMANO DE ANDRADE

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

RÉU COBRAPE - CIA. BRASILEIRA DE
PROJETOS E EMPREENDIMENTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVA(OAB:
64374/SP)

RÉU BRASTTI COMERCIO E SERVICOS
DE INFORMATICA LTDA

RÉU COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO JULIANA PASQUINI
MASTANDREA(OAB: 261665/SP)

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ANDREA NUNES DE PIANNI(OAB:
347261/SP)

RÉU L B R ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MANJACOMO
CUSTODIO(OAB: 194593/SP)

RÉU CAA COMPANY CONSULTORIA E
GERENCIAMENTO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RÉU WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RÉU CONSORCIO MELHOR
ATENDIMENTO

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAA COMPANY CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

  - COBRAPE - CIA. BRASILEIRA DE PROJETOS E
EMPREENDIMENTOS

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP

  - CONSORCIO MELHOR ATENDIMENTO

  - L B R ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

  - WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 998b4fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Isto posto, em apreciação às pretensões veiculadas nesta

reclamação trabalhista, julgo parcialmente procedentes os

pedidos formulados pelo reclamante, Lorival Surmano de

Andrade, em face de Worldwide Segurança Ltda. - EPP,

Companhia de Processamento de Dados do Estado de São

Paulo – PRODESP, Consórcio Melhor Atendimento, Brastti

Comércio e Serviços de Informática Ltda., Cobrape – Cia.

Brasileira de Projetos e Empreendimentos, L B R Engenharia e

Consultoria Ltda. e CAA Company Consultoria e
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Gerenciamento de Empreendimentos Imobiliários Ltda., para:

1. Ratificar a decisão de fls. 145/158, que declarou a rescisão

indireta do contrato mantido entre o reclamante e a reclamada

Worldwide Segurança Ltda. - EPP, por culpa patronal, nos exatos

termos do artigo 483, d, da CLT, na data de 12 de abril de 2023,

considerada a projeção do período do aviso-prévio, de 36 dias,

contados a partir da data do ajuizamento da ação, 7 de março de

2023, determinou a anotação de baixa do contrato de trabalho e a

expedição de Alvarás para saque do FGTS e habilitação no

programa do seguro-desemprego.

2. Ratificar também a mesma decisão, complementada pela

decisão de Embargos de Declaração de fls. 191/192, que deferiu a

tutela de urgência requerida pelo autor e determinou a reserva de

créditos da reclamada empregadora junto ao tomador Consórcio

Melhor Atendimento.

3. Condenar a reclamada Worldwide Segurança Ltda. - EPP e,

subsidiariamente, os reclamados Companhia de Processamento

de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP, Consórcio

Melhor Atendimento, Brastti Comércio e Serviços de

Informática Ltda., Cobrape – Cia. Brasileira de Projetos e

Empreendimentos, L B R Engenharia e Consultoria Ltda. e CAA

Company Consultoria e Gerenciamento de Empreendimentos

Imobiliários Ltda., ao pagamento das seguintes parcelas:

a. Salário integral do mês de janeiro de 2023, no valor de R$

2.540,79.

b. Saldo de salário de fevereiro de 2023, nos termos do pedido, no

valor de R$ 1.985,80.

c. Aviso-prévio indenizado, de 36 dias, no valor de R$ 3.048,95.

d. Gratificação natalina proporcional (3/12, considerada a projeção

do período do aviso-prévio), no valor de R$ 653,20.

e. Férias proporcionais (8/12, considerada a projeção do período do

aviso-prévio), com acréscimo de um terço, no valor de R$ 2.257,92.

f. Diferenças de FGTS (inclusive sobre rescisórias: saldo de salário,

aviso-prévio e gratificação natalina proporcional), a apurar.

g. Indenização de 40% sobre o FGTS, a apurar.

h. Vales-refeições de fevereiro de 2023, a apurar, observado o valor

unitário de R$ 32,11, por dia trabalhado, conforme disposto na

cláusula 17 da CCT de 2022/2023 (fl. 112)

i. Cesta básica de fevereiro de 2023, no valor de R$ 169,57,

conforme prevista na cláusula 18 da CCT de 2022/2023 (fls.

112/113).

j. Multa prevista no artigo 477, parágrafo 8º, da CLT, em valor

equivalente ao do último salário contratual do reclamante, no valor

de R$ 2.540,79.

k. Multa prevista na cláusula 5ª, parágrafo 3º, da CCT de 2022/2023

(fl. 108), em razão do atraso no pagamento do salário de janeiro de

2023 e de fevereiro de 2023, em decorrência de infração ao

disposto no parágrafo 2º da mesma cláusula, em valor equivalente a

5% por dia de atraso, limitada ao valor da obrigação principal,

segundo a inteligência do artigo 412 do Código Civil e previsões

contidas nos próprios instrumentos coletivos colacionados aos

autos.

A fim de viabilizar a apuração das diferenças de FGTS, o

reclamante deverá apresentar, por ocasião da liquidação do feito,

extrato atualizado de sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

Os reclamados responderão, ainda, pelo pagamento dos honorários

sucumbenciais em proveito dos patronos do reclamante, em valor

equivalente a 5% sobre o valor da condenação, observado o teor do

disposto na Orientação Jurisprudencial 348 da SDI I do TST.

Lado outro, condeno o reclamante a pagar em favor dos

procuradores dos reclamados, honorários sucumbenciais, no

importe de R$ 1.937,71, os quais permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo legal.

Juros legais e atualização monetária na forma do disposto na

fundamentação da presente sentença.

Todas as verbas são deferidas nos termos da fundamentação

supra, que é parte integrante deste dispositivo, em montante à ser

apurado em regular liquidação por simples cálculo.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos sob os mesmos títulos

das parcelas deferidas na presente fundamentação observado o

teor do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 415 da SDI I do

Col. TST.

Os reclamados deverão comprovar nos autos os recolhimentos das

contribuições previdenciárias e do imposto de renda devido, os

quais deverão ser deduzidos do montante apurado em favor do

reclamante, onde cabíveis, conforme Provimentos 02/93, 01/96 e

03/05, todos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, Súmula

368 do Col. TST e na Súmula Vinculante nº 53 do STF.

Custas, pelos reclamados, no importe de R$ 500,00, calculadas

sobre o valor provisório da condenação ora fixado para fins

recursais, de R$ 25.000,00.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010524-66.2023.5.15.0015
AUTOR LORIVAL SURMANO DE ANDRADE

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

RÉU COBRAPE - CIA. BRASILEIRA DE
PROJETOS E EMPREENDIMENTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO OLIVA(OAB:
64374/SP)
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RÉU BRASTTI COMERCIO E SERVICOS
DE INFORMATICA LTDA

RÉU COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO JULIANA PASQUINI
MASTANDREA(OAB: 261665/SP)

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ANDREA NUNES DE PIANNI(OAB:
347261/SP)

RÉU L B R ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MANJACOMO
CUSTODIO(OAB: 194593/SP)

RÉU CAA COMPANY CONSULTORIA E
GERENCIAMENTO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RÉU WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RÉU CONSORCIO MELHOR
ATENDIMENTO

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORIVAL SURMANO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 998b4fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Isto posto, em apreciação às pretensões veiculadas nesta

reclamação trabalhista, julgo parcialmente procedentes os

pedidos formulados pelo reclamante, Lorival Surmano de

Andrade, em face de Worldwide Segurança Ltda. - EPP,

Companhia de Processamento de Dados do Estado de São

Paulo – PRODESP, Consórcio Melhor Atendimento, Brastti

Comércio e Serviços de Informática Ltda., Cobrape – Cia.

Brasileira de Projetos e Empreendimentos, L B R Engenharia e

Consultoria Ltda. e CAA Company Consultoria e

Gerenciamento de Empreendimentos Imobiliários Ltda., para:

1. Ratificar a decisão de fls. 145/158, que declarou a rescisão

indireta do contrato mantido entre o reclamante e a reclamada

Worldwide Segurança Ltda. - EPP, por culpa patronal, nos exatos

termos do artigo 483, d, da CLT, na data de 12 de abril de 2023,

considerada a projeção do período do aviso-prévio, de 36 dias,

contados a partir da data do ajuizamento da ação, 7 de março de

2023, determinou a anotação de baixa do contrato de trabalho e a

expedição de Alvarás para saque do FGTS e habilitação no

programa do seguro-desemprego.

2. Ratificar também a mesma decisão, complementada pela

decisão de Embargos de Declaração de fls. 191/192, que deferiu a

tutela de urgência requerida pelo autor e determinou a reserva de

créditos da reclamada empregadora junto ao tomador Consórcio

Melhor Atendimento.

3. Condenar a reclamada Worldwide Segurança Ltda. - EPP e,

subsidiariamente, os reclamados Companhia de Processamento

de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP, Consórcio

Melhor Atendimento, Brastti Comércio e Serviços de

Informática Ltda., Cobrape – Cia. Brasileira de Projetos e

Empreendimentos, L B R Engenharia e Consultoria Ltda. e CAA

Company Consultoria e Gerenciamento de Empreendimentos

Imobiliários Ltda., ao pagamento das seguintes parcelas:

a. Salário integral do mês de janeiro de 2023, no valor de R$

2.540,79.

b. Saldo de salário de fevereiro de 2023, nos termos do pedido, no

valor de R$ 1.985,80.

c. Aviso-prévio indenizado, de 36 dias, no valor de R$ 3.048,95.

d. Gratificação natalina proporcional (3/12, considerada a projeção

do período do aviso-prévio), no valor de R$ 653,20.

e. Férias proporcionais (8/12, considerada a projeção do período do

aviso-prévio), com acréscimo de um terço, no valor de R$ 2.257,92.

f. Diferenças de FGTS (inclusive sobre rescisórias: saldo de salário,

aviso-prévio e gratificação natalina proporcional), a apurar.

g. Indenização de 40% sobre o FGTS, a apurar.

h. Vales-refeições de fevereiro de 2023, a apurar, observado o valor

unitário de R$ 32,11, por dia trabalhado, conforme disposto na

cláusula 17 da CCT de 2022/2023 (fl. 112)

i. Cesta básica de fevereiro de 2023, no valor de R$ 169,57,

conforme prevista na cláusula 18 da CCT de 2022/2023 (fls.

112/113).

j. Multa prevista no artigo 477, parágrafo 8º, da CLT, em valor

equivalente ao do último salário contratual do reclamante, no valor

de R$ 2.540,79.

k. Multa prevista na cláusula 5ª, parágrafo 3º, da CCT de 2022/2023

(fl. 108), em razão do atraso no pagamento do salário de janeiro de

2023 e de fevereiro de 2023, em decorrência de infração ao

disposto no parágrafo 2º da mesma cláusula, em valor equivalente a
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5% por dia de atraso, limitada ao valor da obrigação principal,

segundo a inteligência do artigo 412 do Código Civil e previsões

contidas nos próprios instrumentos coletivos colacionados aos

autos.

A fim de viabilizar a apuração das diferenças de FGTS, o

reclamante deverá apresentar, por ocasião da liquidação do feito,

extrato atualizado de sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.

Os reclamados responderão, ainda, pelo pagamento dos honorários

sucumbenciais em proveito dos patronos do reclamante, em valor

equivalente a 5% sobre o valor da condenação, observado o teor do

disposto na Orientação Jurisprudencial 348 da SDI I do TST.

Lado outro, condeno o reclamante a pagar em favor dos

procuradores dos reclamados, honorários sucumbenciais, no

importe de R$ 1.937,71, os quais permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo legal.

Juros legais e atualização monetária na forma do disposto na

fundamentação da presente sentença.

Todas as verbas são deferidas nos termos da fundamentação

supra, que é parte integrante deste dispositivo, em montante à ser

apurado em regular liquidação por simples cálculo.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos sob os mesmos títulos

das parcelas deferidas na presente fundamentação observado o

teor do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 415 da SDI I do

Col. TST.

Os reclamados deverão comprovar nos autos os recolhimentos das

contribuições previdenciárias e do imposto de renda devido, os

quais deverão ser deduzidos do montante apurado em favor do

reclamante, onde cabíveis, conforme Provimentos 02/93, 01/96 e

03/05, todos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, Súmula

368 do Col. TST e na Súmula Vinculante nº 53 do STF.

Custas, pelos reclamados, no importe de R$ 500,00, calculadas

sobre o valor provisório da condenação ora fixado para fins

recursais, de R$ 25.000,00.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013422-63.2023.5.15.0076
AUTOR ADEMIR VICENTE ALVES

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR VICENTE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b2985e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010373-66.2024.5.15.0015
AUTOR PACIFICO CORSI DINIZ

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACIFICO CORSI DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d0cd9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas à parte reclamante da defesa e dos documentos pelo prazo

de cinco dias, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, as partes deverão informar ao Juízo se

pretendem produzir outras provas, especificando-as e justificando-

as, sob pena de preclusão.

Silentes ou inexistindo outras provas a serem produzidas, ter-se-á

por encerrada a instrução processual, devendo os autos vir
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conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes por intermédio de seus patronos.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010273-14.2024.5.15.0015
REQUERENTES JORDANA CRISTINA LOURENCO DE

MELO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO JORGE LUIZ FIDELIS JUNIOR(OAB:
358933/SP)

REQUERENTES BARBO SEGURANCA EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIO JESUS DE ARAUJO(OAB:
243986/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBO SEGURANCA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd434f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à requerida BARBO SEGURANCA EIRELI - EPP, bem

como ao originário patrono da requerente JORDANA CRISTINA

LOURENCO DE MELO, Dr. Jorge Luiz Fidelis Junior, OAB n.º

SP358933, para manifestação em contraditório acerca da petição

de Id. n.º 83ceedd, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

preclusão.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010273-14.2024.5.15.0015
REQUERENTES JORDANA CRISTINA LOURENCO DE

MELO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO JORGE LUIZ FIDELIS JUNIOR(OAB:
358933/SP)

REQUERENTES BARBO SEGURANCA EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIO JESUS DE ARAUJO(OAB:
243986/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDANA CRISTINA LOURENCO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd434f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à requerida BARBO SEGURANCA EIRELI - EPP, bem

como ao originário patrono da requerente JORDANA CRISTINA

LOURENCO DE MELO, Dr. Jorge Luiz Fidelis Junior, OAB n.º

SP358933, para manifestação em contraditório acerca da petição

de Id. n.º 83ceedd, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

preclusão.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010618-77.2024.5.15.0015
AUTOR FERNANDO JOSE PAVANELO

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

RÉU INDUSTRIA DE ALIMENTOS NILZA
S/A FALIDO

ADVOGADO ALEXANDRE BORGES LEITE(OAB:
213111/SP)

RÉU COOPERATIVA NACIONAL AGRO
INDUSTRIAL - COONAI

ADVOGADO MAURICELIA JOSE FERREIRA
HERNANDEZ(OAB: 115998/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MAMEDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA NACIONAL AGRO INDUSTRIAL - COONAI

  - INDUSTRIA DE ALIMENTOS NILZA S/A FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c43826

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da nova data e do local da realização do
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exame pericial, conforme informado pelo perito de confiança do

Juízo.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010618-77.2024.5.15.0015
AUTOR FERNANDO JOSE PAVANELO

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

RÉU INDUSTRIA DE ALIMENTOS NILZA
S/A FALIDO

ADVOGADO ALEXANDRE BORGES LEITE(OAB:
213111/SP)

RÉU COOPERATIVA NACIONAL AGRO
INDUSTRIAL - COONAI

ADVOGADO MAURICELIA JOSE FERREIRA
HERNANDEZ(OAB: 115998/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MAMEDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE PAVANELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c43826

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da nova data e do local da realização do

exame pericial, conforme informado pelo perito de confiança do

Juízo.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011802-05.2023.5.15.0015
AUTOR DANILO SILVESTRE RODRIGUES

ADVOGADO DANILO AUGUSTO GONCALVES
FAGUNDES(OAB: 304147/SP)

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS ALVES(OAB:
288451/SP)

RÉU AUTO POSTO RESIDENCIAL
MEIRELLES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO JAITER DUZI(OAB:
190938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SILVESTRE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4875c5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 2c75e22.

Trata-se de manifestação da executada comprovando o pagamento

das parcelas do acordo.

Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 05 dias.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010335-25.2022.5.15.0015
AUTOR ADRIANO BRANSFORD DOS

SANTOS DE LIMA

ADVOGADO HUGO FERREIRA SOARES(OAB:
427766/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO BRANSFORD DOS SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22366d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Sentença de Liquidação.

Ante a concordância tácita do reclamante, homologo a conta

apresentada pelo(a) FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

(IDd9c48e5).

Saliento que os honorários advocatícios devem ser calculados

sobre o valor da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários

atinentes ao Reclamante, excluída a cota-parte do empregador.

Fixo o crédito exequendo, corrigido até 29/2/2024, que se compõe

das seguintes parcelas:

a) Principal: R$2.247,07 (BRUTO)

b) Juros de mora: R$529,77

c) FGTS: R$141,76

d) Juros sobre FGTS: R$36,85

e) Contribuição previdenciária – reclamante: R$208,40 (A SER
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DESCONTADO DO PRINCIPAL)

f) Contribuição previdenciária – reclamada: R$62,44

g) Honorários sucumbenciais / assistenciais para HUGO FERREIRA

SOARES (10% SOBRE O VALOR BRUTO DA CONDENAÇÃO)

Parâmetros da liquidação:

1) o crédito trabalhista autoral representa seu valor bruto, devendo

ser descontado o valor referente às contribuições previdenciárias

devidas pelo reclamante;

2) Atualização dos valores nos termos da sentença transitada em

julgado: a partir de 09.12.2021, taxa SELIC.

3) Juros da contribuição previdenciária, nos termos da Súmula 368

do TST.

Mesma sistemática se aplica ao FGTS que deverá ser depositado

em conta vinculada.

Desnecessária a citação da reclamada, uma vez que os cálculos

foram por ela apresentados.

Tendo em vista que os valores ora homologados não superam o

limite estabelecido pela Lei Estadual, expeça-se REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

ECBDCG

Processo Nº CumSen-0011797-80.2023.5.15.0015
EXEQUENTE DEVANIR DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE ALEXANDRE PEREIRA RIGONI DA
COSTA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE DANILO BERNARDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE RAFAEL CARRIJO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE JOAO BATISTA DE SOUSA LISBOA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE EDUARDO RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE PAULO ROSALINO DA SILVA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE ALESSANDRA CRISTINA SILVERIO
SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE SERGIO LUIS ANTONIASSI

ADVOGADO RONI CERIBELLI(OAB: 262753/SP)

EXEQUENTE EDEVALDO PAULA E SOUZA

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE DOUGLAS CAMPOS MALTA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE ROSAN DIAS SAMPAIO

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

EXEQUENTE EMELY FIGUEIREDO LEONEL

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE RICARDO CESAR CANAVEZ

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE CLEBER DO CARMO GOUDINHO

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE FELIPE AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE ADAIR MARTINS

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE NIVALDO SILVA FERREIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE FLORI PEREIRA DE LUCENA

ADVOGADO VERALBA BARBOSA SILVEIRA(OAB:
147864/SP)

EXEQUENTE ERICK SILVA CAMPANATI

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)
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ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE RAFAEL FABIANO FERREIRA
CORDEIRO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219524/SP)

EXEQUENTE AIRTON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE HELIO ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE SEBASTIAO JANUARIO SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE JOSE DE JESUS ANDRADE SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE RICARDO CARDOSO DE CARVALHO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE MARIA VITORIA RUFINO NOGUEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE GISLAINE CAMARA RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE EURIPEDES BATISTA DA ROCHA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE NILTON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE ROMANA CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE FRANCIELI LAIS DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE LEANDRO COSTA PARREIRA

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE PAULINO ROBERTO BERNARDES

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ANNE BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE LUISMAR DE ANDRADE CINTRA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE LUIS FERNANDO DE PAULA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

ADVOGADO LALESKA LOPES SILVA
GOULART(OAB: 478193/SP)

EXEQUENTE JOANA D ARC SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE JEFERSON MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO MARIA CRISTINA GOSUEN DE
ANDRADE MERLINO(OAB:
325430/SP)

ADVOGADO ERICA MENDONCA CINTRA(OAB:
205440/SP)

EXEQUENTE MAIKON WILLIAM CARRIJO

ADVOGADO EVELIZE CARRIJO SILVA(OAB:
357974/SP)

EXEQUENTE LUIZ ANTONIO FRANCISCO DA
SILVA

ADVOGADO MAURICIO RICCI FIGUEIREDO(OAB:
203429/SP)

EXEQUENTE DANIELA FERREIRA PELIZARO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ANA CARLA JONAS VIEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE AROLDO FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219524/SP)

EXEQUENTE ALISSON DIEGO FRANCA
MARQUES

ADVOGADO KARINA NASCIMENTO PEIXOTO
GONCALVES(OAB: 149926/SP)

EXEQUENTE JOSIANA KELLY DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE LUIS GUILHERME NUNES ALVIM

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

ADVOGADO DANIEL ITOKAZU GONCALVES(OAB:
159065/SP)

EXEQUENTE SANDRO DE JESUS SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE GISLAINE APARECIDA DA SILVA
PAULI

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE CARLOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

EXEQUENTE LUCIANO DE PAULA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE EDMAR CORDEIRO LIMA

EXEQUENTE MARCOS ANTONIO MOREIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)
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ADVOGADO JANE VIODRES DA SILVA(OAB:
351895/SP)

EXEQUENTE DENIS WILLIAM VILAR BATISTA
CARDOSO

ADVOGADO MARIANA DA PALMA PIRES(OAB:
425377/SP)

ADVOGADO VERALBA BARBOSA SILVEIRA(OAB:
147864/SP)

EXEQUENTE RODRIGO AMARO DA SILVA

ADVOGADO CLAISEN RIBEIRO BARBOSA(OAB:
87052/SP)

EXEQUENTE ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219524/SP)

EXEQUENTE JACQUELINE DOURADO DE PAULA
SALOMAO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE MARCIO BADOCO

ADVOGADO ANDERSON LUIZ SCOFONI(OAB:
162434/SP)

EXEQUENTE MATEUS VIRGILIO

ADVOGADO RENATO COELHO JUNIOR(OAB:
439916/SP)

EXEQUENTE MEIRIELE DE SOUZA REIS

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ELSON CARRIJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ COSTA(OAB: 74119/SP)

ADVOGADO ISADORA BRUNO COSTA(OAB:
360252/SP)

EXEQUENTE DANIEL BATISTA DA ROCHA

ADVOGADO MARIANA DA PALMA PIRES(OAB:
425377/SP)

ADVOGADO VERALBA BARBOSA SILVEIRA(OAB:
147864/SP)

EXEQUENTE CARLOS HUMBERTO FORNAZIER

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ROBERTO CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

EXEQUENTE VALDECI RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE CELIA DE CASSIA DO PRADO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ROBINSON RODRIGO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ADRIANA APARECIDA COSTA DE
MEDEIROS

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE SERGIO LUIS XAVIER

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE JOSE MAURICIO FELIPE

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE VINICIUS CAPPATO GUERRA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE TALES FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE MAIKON DA SILVA

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

EXEQUENTE HUMBERTO CUSTODIO DE MOURA

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE LUIS RICARDO CAVALCANTE

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ALEXANDRE DE JESUS LOPES

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ABNER REUEL EVANGELISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

EXEQUENTE HELDER MENDES

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE JOSE QUIRINO BORGES

ADVOGADO DENNER MANOEL DOS REIS(OAB:
248391/SP)

ADVOGADO GUILHERME SOUZA
PEDROSO(OAB: 329555/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO FARIA
BARRETTO(OAB: 425434/SP)

EXEQUENTE ELDER ALEXANDRE JACINTO DE
FARIA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ALEXANDRE BADOCO

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE HUMBERTO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE MAURICIO PEREIRA ROSA
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ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE LEONARDO CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE RICARDO DE LIMA DAVANCO

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

EXEQUENTE IVALDENEI FERREIRA MARTINS

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

EXEQUENTE TIAGO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

EXEQUENTE JOSE MARIA BATISTA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

EXEQUENTE SEBASTIAO AUGUSTO BRANDAO
ROSA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE FERNANDO JOSE GOSUEN

ADVOGADO ERICA MENDONCA CINTRA(OAB:
205440/SP)

EXEQUENTE ROGERIO LOPES DA COSTA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE CARLOS EDUARDO VISCONDI

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE CAMILO FERNANDO GONCALVES

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE IVO CESAR LOPES FERNANDES

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE HELIO SOUSA CASTRO

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE NEUBER FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

EXEQUENTE ANILDO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE MAURICIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE FERNANDA CRISTINA DE SOUZA
PRIMO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE RICARDO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE LEONARDO AMELIO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE SAMUEL NUNES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

EXEQUENTE ANA LUCIA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ADEMIR LUCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE REINALDO CELESTINO DA CRUZ

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE PAULO SILVIO MARTINS

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

EXEQUENTE CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

EXECUTADO NP-PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GASPAROTO(OAB: 276000/SP)

EXECUTADO HAMILCAR DOURADO PUCCI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GASPAROTO(OAB: 276000/SP)

EXECUTADO PP-PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GASPAROTO(OAB: 276000/SP)

EXECUTADO TT PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GASPAROTO(OAB: 276000/SP)

EXECUTADO OP-PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GASPAROTO(OAB: 276000/SP)

EXECUTADO PAULO PUCCI JUNIOR

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GASPAROTO(OAB: 276000/SP)

EXECUTADO AMAZONAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GASPAROTO(OAB: 276000/SP)

ADVOGADO ADRIANA AMBROSIO BUENO(OAB:
303921/SP)
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ADVOGADO GABRIELA OLIVEIRA BRAGA(OAB:
433767/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
VALENTE(OAB: 185627/SP)

ADVOGADO KARINA NASCIMENTO PEIXOTO
GONCALVES(OAB: 149926/SP)

EXECUTADO DP-PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GASPAROTO(OAB: 276000/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABNER REUEL EVANGELISTA DE OLIVEIRA

  - ADAIR MARTINS

  - ADEMIR LUCIO DE OLIVEIRA

  - ADRIANA APARECIDA COSTA DE MEDEIROS

  - AIRTON FRANCISCO DA SILVA

  - ALESSANDRA CRISTINA SILVERIO SILVA

  - ALEXANDRE BADOCO

  - ALEXANDRE DE JESUS LOPES

  - ALEXANDRE PEREIRA RIGONI DA COSTA

  - ALISSON DIEGO FRANCA MARQUES

  - ANA CARLA JONAS VIEIRA

  - ANA LUCIA DE SOUZA PEREIRA

  - ANILDO RAMOS DA SILVA

  - ANNE BEATRIZ CARDOSO DOS SANTOS

  - AROLDO FERNANDES FERREIRA

  - CAMILO FERNANDO GONCALVES

  - CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

  - CARLOS BARBOSA DA SILVA

  - CARLOS EDUARDO VISCONDI

  - CARLOS HUMBERTO FORNAZIER

  - CELIA DE CASSIA DO PRADO

  - CLEBER DO CARMO GOUDINHO

  - DANIEL BATISTA DA ROCHA

  - DANIELA FERREIRA PELIZARO

  - DANILO BERNARDES DE OLIVEIRA

  - DENIS WILLIAM VILAR BATISTA CARDOSO

  - DEVANIR DE OLIVEIRA RIBEIRO

  - DOUGLAS CAMPOS MALTA

  - EDEVALDO PAULA E SOUZA

  - EDUARDO RODRIGUES JUNIOR

  - ELDER ALEXANDRE JACINTO DE FARIA

  - ELSON CARRIJO DE OLIVEIRA

  - EMELY FIGUEIREDO LEONEL

  - ERICK SILVA CAMPANATI

  - EURIPEDES BATISTA DA ROCHA

  - FELIPE AUGUSTO DA SILVA

  - FERNANDA CRISTINA DE SOUZA PRIMO

  - FERNANDO JOSE GOSUEN

  - FLORI PEREIRA DE LUCENA

  - FRANCIELI LAIS DE ALMEIDA SILVA

  - GISLAINE APARECIDA DA SILVA PAULI

  - GISLAINE CAMARA RODRIGUES

  - HELDER MENDES

  - HELIO ANTONIO DA CRUZ

  - HELIO SOUSA CASTRO

  - HUMBERTO CUSTODIO DE MOURA

  - HUMBERTO SILVA DE SOUZA

  - IVALDENEI FERREIRA MARTINS

  - IVO CESAR LOPES FERNANDES

  - JACQUELINE DOURADO DE PAULA SALOMAO

  - JEFERSON MARTINS RODRIGUES

  - JOANA D ARC SOUZA

  - JOAO BATISTA DE SOUSA LISBOA

  - JOSE CARLOS DA SILVA

  - JOSE DE JESUS ANDRADE SILVA

  - JOSE MARIA BATISTA

  - JOSE MAURICIO FELIPE

  - JOSE QUIRINO BORGES

  - JOSIANA KELLY DE SOUZA

  - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA

  - LEANDRO COSTA PARREIRA

  - LEONARDO AMELIO

  - LEONARDO CAMPOS FERREIRA

  - LUCIANO DE PAULA

  - LUIS FERNANDO DE PAULA

  - LUIS GUILHERME NUNES ALVIM

  - LUIS RICARDO CAVALCANTE

  - LUISMAR DE ANDRADE CINTRA

  - LUIZ ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

  - MAIKON DA SILVA

  - MAIKON WILLIAM CARRIJO

  - MARCIO BADOCO

  - MARCOS ANTONIO MOREIRA

  - MARIA VITORIA RUFINO NOGUEIRA

  - MATEUS VIRGILIO

  - MAURICIO GONCALVES DA SILVA

  - MAURICIO PEREIRA ROSA

  - MEIRIELE DE SOUZA REIS

  - NEUBER FERNANDO DA SILVA

  - NILTON FERREIRA DA SILVA

  - NIVALDO SILVA FERREIRA

  - PAULINO ROBERTO BERNARDES

  - PAULO ROSALINO DA SILVA

  - PAULO SILVIO MARTINS

  - RAFAEL CARRIJO ALVES DA SILVA

  - RAFAEL FABIANO FERREIRA CORDEIRO

  - REINALDO CELESTINO DA CRUZ

  - RICARDO CARDOSO DE CARVALHO

  - RICARDO CESAR CANAVEZ

  - RICARDO DA SILVA RIBEIRO

  - RICARDO DE LIMA DAVANCO

  - ROBERTO CARLOS DE CARVALHO

  - ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

  - ROBINSON RODRIGO DO NASCIMENTO

  - RODRIGO AMARO DA SILVA

  - ROGERIO LOPES DA COSTA

  - ROMANA CARVALHO DOS SANTOS

  - ROSAN DIAS SAMPAIO

  - SAMUEL NUNES DA SILVA

  - SANDRO DE JESUS SILVA

  - SEBASTIAO AUGUSTO BRANDAO ROSA

  - SEBASTIAO JANUARIO SILVA

  - SERGIO LUIS ANTONIASSI

  - SERGIO LUIS XAVIER

  - TALES FERNANDES DE SOUZA

  - TIAGO ALVES RIBEIRO

  - VALDECI RODRIGUES DOS SANTOS

  - VINICIUS CAPPATO GUERRA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 969754e

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição #id:13921f1

Trata-se de petição da ré, em que informa o cumprimento do ônus

processual que lhe fora atribuído através da sentença de (Id

9f90bcd).

Assim sendo, para o correto prosseguimento da execução, com a

fixação do quantum debeatur a cada exequente, bem como a fim de

se apurar se há execuções que já foram satisfeitas, como

asseverado pela ré em sua petição, deverão os autores, no prazo

IMPRORROGÁVEL de 60(sessenta) dias, manifestarem-se sobre

os apontados feitos pela ré em arquivo juntado através do google

drive

https://drive.google.com/drive/folders/1niGvEjwxSSctdzEiC9dpfH6A

u7TRphCu?usp=drive_link , na forma prevista no artigo 879, § 2º,

da CLT, devendo, em caso de discordância, apresentar seus

cálculos, apontando itens e valores objetos de discordância, de

forma específica, sob pena de preclusão temporal e consequente

acatamento dos valores pagos e consequente extinção das

execuções, daqueles por ela indicados como quitadas e

prosseguimento da execução quanto a eventuais valores pela ré

indicado como remanescentes.

Friso que, a mera assertiva de que os valores pagos e eventuais

saldos executórios não estão corretos será rechaçada pelo juízo,

por expresso descumprimento ao disposto no §2º, do Art. 879, da

CLT.

Deverá indicar, individualmente, ou seja, para cada autor, o valor

que entende não pago, com base nos recibos de pagamento

encartados pela ré, com indicação objetiva e específica do valor

objeto da execução que caberia ao seu cliente, com demonstrativo

detalhado dos valores.

Devido à quantidade de exequentes, e a fim de se manter uma

uniformidade na análise dos autos, preferencialmente, a

manifestação deverá se dar na mesma forma daquela apresentada

pela ré, ou seja, através do google drive, em link específico,

devendo constar para aqueles, em que há discordância, uma pasta

contendo o número do processo e o nome do autor , como no

exemplo: “00000.00-0000.0.0.0000 - Fulano de Tal", contendo

dentro da pasta a planilha dos valor que entende devido com coluna

indicando as quantidades das parcelas acordadas, valor de cada

uma e eventuais pagamentos.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011797-80.2023.5.15.0015
EXEQUENTE DEVANIR DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE ALEXANDRE PEREIRA RIGONI DA
COSTA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE DANILO BERNARDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE RAFAEL CARRIJO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE JOAO BATISTA DE SOUSA LISBOA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE EDUARDO RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE PAULO ROSALINO DA SILVA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE ALESSANDRA CRISTINA SILVERIO
SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE SERGIO LUIS ANTONIASSI

ADVOGADO RONI CERIBELLI(OAB: 262753/SP)

EXEQUENTE EDEVALDO PAULA E SOUZA

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)
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EXEQUENTE DOUGLAS CAMPOS MALTA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE ROSAN DIAS SAMPAIO

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

EXEQUENTE EMELY FIGUEIREDO LEONEL

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE RICARDO CESAR CANAVEZ

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE CLEBER DO CARMO GOUDINHO

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE FELIPE AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE ADAIR MARTINS

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE NIVALDO SILVA FERREIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE FLORI PEREIRA DE LUCENA

ADVOGADO VERALBA BARBOSA SILVEIRA(OAB:
147864/SP)

EXEQUENTE ERICK SILVA CAMPANATI

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE RAFAEL FABIANO FERREIRA
CORDEIRO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219524/SP)

EXEQUENTE AIRTON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE HELIO ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE SEBASTIAO JANUARIO SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE JOSE DE JESUS ANDRADE SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE RICARDO CARDOSO DE CARVALHO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE MARIA VITORIA RUFINO NOGUEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE GISLAINE CAMARA RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE EURIPEDES BATISTA DA ROCHA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE NILTON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE ROMANA CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE FRANCIELI LAIS DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE LEANDRO COSTA PARREIRA

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE PAULINO ROBERTO BERNARDES

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ANNE BEATRIZ CARDOSO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE LUISMAR DE ANDRADE CINTRA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE LUIS FERNANDO DE PAULA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

ADVOGADO LALESKA LOPES SILVA
GOULART(OAB: 478193/SP)

EXEQUENTE JOANA D ARC SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE JEFERSON MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO MARIA CRISTINA GOSUEN DE
ANDRADE MERLINO(OAB:
325430/SP)

ADVOGADO ERICA MENDONCA CINTRA(OAB:
205440/SP)

EXEQUENTE MAIKON WILLIAM CARRIJO

ADVOGADO EVELIZE CARRIJO SILVA(OAB:
357974/SP)

EXEQUENTE LUIZ ANTONIO FRANCISCO DA
SILVA

ADVOGADO MAURICIO RICCI FIGUEIREDO(OAB:
203429/SP)

EXEQUENTE DANIELA FERREIRA PELIZARO
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ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ANA CARLA JONAS VIEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE AROLDO FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219524/SP)

EXEQUENTE ALISSON DIEGO FRANCA
MARQUES

ADVOGADO KARINA NASCIMENTO PEIXOTO
GONCALVES(OAB: 149926/SP)

EXEQUENTE JOSIANA KELLY DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE LUIS GUILHERME NUNES ALVIM

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

ADVOGADO DANIEL ITOKAZU GONCALVES(OAB:
159065/SP)

EXEQUENTE SANDRO DE JESUS SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE GISLAINE APARECIDA DA SILVA
PAULI

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE CARLOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

EXEQUENTE LUCIANO DE PAULA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE EDMAR CORDEIRO LIMA

EXEQUENTE MARCOS ANTONIO MOREIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

ADVOGADO JANE VIODRES DA SILVA(OAB:
351895/SP)

EXEQUENTE DENIS WILLIAM VILAR BATISTA
CARDOSO

ADVOGADO MARIANA DA PALMA PIRES(OAB:
425377/SP)

ADVOGADO VERALBA BARBOSA SILVEIRA(OAB:
147864/SP)

EXEQUENTE RODRIGO AMARO DA SILVA

ADVOGADO CLAISEN RIBEIRO BARBOSA(OAB:
87052/SP)

EXEQUENTE ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219524/SP)

EXEQUENTE JACQUELINE DOURADO DE PAULA
SALOMAO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE MARCIO BADOCO

ADVOGADO ANDERSON LUIZ SCOFONI(OAB:
162434/SP)

EXEQUENTE MATEUS VIRGILIO

ADVOGADO RENATO COELHO JUNIOR(OAB:
439916/SP)

EXEQUENTE MEIRIELE DE SOUZA REIS

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ELSON CARRIJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ COSTA(OAB: 74119/SP)

ADVOGADO ISADORA BRUNO COSTA(OAB:
360252/SP)

EXEQUENTE DANIEL BATISTA DA ROCHA

ADVOGADO MARIANA DA PALMA PIRES(OAB:
425377/SP)

ADVOGADO VERALBA BARBOSA SILVEIRA(OAB:
147864/SP)

EXEQUENTE CARLOS HUMBERTO FORNAZIER

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ROBERTO CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

EXEQUENTE VALDECI RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE CELIA DE CASSIA DO PRADO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ROBINSON RODRIGO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ADRIANA APARECIDA COSTA DE
MEDEIROS

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE SERGIO LUIS XAVIER

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE JOSE MAURICIO FELIPE

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE VINICIUS CAPPATO GUERRA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE TALES FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE MAIKON DA SILVA

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

EXEQUENTE HUMBERTO CUSTODIO DE MOURA

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)
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ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE LUIS RICARDO CAVALCANTE

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ALEXANDRE DE JESUS LOPES

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ABNER REUEL EVANGELISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

EXEQUENTE HELDER MENDES

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE JOSE QUIRINO BORGES

ADVOGADO DENNER MANOEL DOS REIS(OAB:
248391/SP)

ADVOGADO GUILHERME SOUZA
PEDROSO(OAB: 329555/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO FARIA
BARRETTO(OAB: 425434/SP)

EXEQUENTE ELDER ALEXANDRE JACINTO DE
FARIA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ALEXANDRE BADOCO

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE HUMBERTO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE MAURICIO PEREIRA ROSA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE LEONARDO CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE RICARDO DE LIMA DAVANCO

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

EXEQUENTE IVALDENEI FERREIRA MARTINS

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

EXEQUENTE TIAGO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

EXEQUENTE JOSE MARIA BATISTA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

EXEQUENTE SEBASTIAO AUGUSTO BRANDAO
ROSA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE FERNANDO JOSE GOSUEN

ADVOGADO ERICA MENDONCA CINTRA(OAB:
205440/SP)

EXEQUENTE ROGERIO LOPES DA COSTA

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE CARLOS EDUARDO VISCONDI

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE CAMILO FERNANDO GONCALVES

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE IVO CESAR LOPES FERNANDES

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE HELIO SOUSA CASTRO

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

EXEQUENTE NEUBER FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

EXEQUENTE ANILDO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE MAURICIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE FERNANDA CRISTINA DE SOUZA
PRIMO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE RICARDO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE LEONARDO AMELIO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE SAMUEL NUNES DA SILVA
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ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

EXEQUENTE ANA LUCIA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE ADEMIR LUCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE REINALDO CELESTINO DA CRUZ

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE PAULO SILVIO MARTINS

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

EXEQUENTE CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

EXECUTADO NP-PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GASPAROTO(OAB: 276000/SP)

EXECUTADO HAMILCAR DOURADO PUCCI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GASPAROTO(OAB: 276000/SP)

EXECUTADO PP-PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GASPAROTO(OAB: 276000/SP)

EXECUTADO TT PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GASPAROTO(OAB: 276000/SP)

EXECUTADO OP-PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GASPAROTO(OAB: 276000/SP)

EXECUTADO PAULO PUCCI JUNIOR

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GASPAROTO(OAB: 276000/SP)

EXECUTADO AMAZONAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GASPAROTO(OAB: 276000/SP)

ADVOGADO ADRIANA AMBROSIO BUENO(OAB:
303921/SP)

ADVOGADO GABRIELA OLIVEIRA BRAGA(OAB:
433767/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
VALENTE(OAB: 185627/SP)

ADVOGADO KARINA NASCIMENTO PEIXOTO
GONCALVES(OAB: 149926/SP)

EXECUTADO DP-PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
GASPAROTO(OAB: 276000/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - DP-PARTICIPACOES LTDA.

  - HAMILCAR DOURADO PUCCI

  - NP-PARTICIPACOES LTDA.

  - OP-PARTICIPACOES LTDA

  - PAULO PUCCI JUNIOR

  - PP-PARTICIPACOES LTDA.

  - TT PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 969754e

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição #id:13921f1

Trata-se de petição da ré, em que informa o cumprimento do ônus

processual que lhe fora atribuído através da sentença de (Id

9f90bcd).

Assim sendo, para o correto prosseguimento da execução, com a

fixação do quantum debeatur a cada exequente, bem como a fim de

se apurar se há execuções que já foram satisfeitas, como

asseverado pela ré em sua petição, deverão os autores, no prazo

IMPRORROGÁVEL de 60(sessenta) dias, manifestarem-se sobre

os apontados feitos pela ré em arquivo juntado através do google

drive

https://drive.google.com/drive/folders/1niGvEjwxSSctdzEiC9dpfH6A

u7TRphCu?usp=drive_link , na forma prevista no artigo 879, § 2º,

da CLT, devendo, em caso de discordância, apresentar seus

cálculos, apontando itens e valores objetos de discordância, de

forma específica, sob pena de preclusão temporal e consequente

acatamento dos valores pagos e consequente extinção das

execuções, daqueles por ela indicados como quitadas e

prosseguimento da execução quanto a eventuais valores pela ré

indicado como remanescentes.

Friso que, a mera assertiva de que os valores pagos e eventuais

saldos executórios não estão corretos será rechaçada pelo juízo,

por expresso descumprimento ao disposto no §2º, do Art. 879, da

CLT.

Deverá indicar, individualmente, ou seja, para cada autor, o valor

que entende não pago, com base nos recibos de pagamento

encartados pela ré, com indicação objetiva e específica do valor

objeto da execução que caberia ao seu cliente, com demonstrativo

detalhado dos valores.

Devido à quantidade de exequentes, e a fim de se manter uma

uniformidade na análise dos autos, preferencialmente, a

manifestação deverá se dar na mesma forma daquela apresentada

pela ré, ou seja, através do google drive, em link específico,

devendo constar para aqueles, em que há discordância, uma pasta

contendo o número do processo e o nome do autor , como no

exemplo: “00000.00-0000.0.0.0000 - Fulano de Tal", contendo

dentro da pasta a planilha dos valor que entende devido com coluna

indicando as quantidades das parcelas acordadas, valor de cada
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uma e eventuais pagamentos.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013039-55.2015.5.15.0015
AUTOR PAULO SERGIO CINTRA SAMPAIO

ADVOGADO ROMILDA BENEDITA TAVARES
BONETI(OAB: 119712/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

ADVOGADO RONALDO XISTO DE PADUA
AYLON(OAB: 233804/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA TAVEIRA PAPACIDERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO CINTRA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57aae6d

proferida nos autos.

DECISÃO

Sentença de Liquidação.

Homologo a conta apresentada pelo(a) MUNICIPIO DE FRANCA

(ID d2c7976) e fixo o crédito exequendo, corrigido até 18/12/2023,

que se compõe das seguintes parcelas:

a) Principal: R$4.008,21

b) Juros de mora: R$1.518,12

Valor total devido: R$5.526,33

Parâmetros da liquidação:

1) o crédito trabalhista autoral tem natureza indenizatória, isento de

retenções fiscais e previdenciárias;

2) Atualização dos valores nos termos da sentença transitada em

julgado.

Desnecessária a citação da reclamada, uma vez que os cálculos

foram por ela apresentados.

Tendo em vista que os valores ora homologados não superam o

limite estabelecido pela Lei Municipal, expeça-se REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

ECBDCG

Processo Nº ATOrd-0011478-60.2022.5.15.0076

AUTOR FERNANDO VALERIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RÉU WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

PERITO CLAUDIO KAWASAKI ALCANTARA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 802d944

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sentença de conhecimento transitada em julgado.

I - Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 20 (vinte) dias,

apresentar seus cálculos de liquidação, devidamente atualizados,

com apuração das contribuições sociais e fiscais (atenção ao

disposto na Súmula 368 do TST, inclusive quanto aos juros

devidos), observando os limites do título executivo, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185/CSJT e a necessidade

de análise dos cálculos com mais eficiência e segurança às partes,

recomenda-se aos procuradores que os cálculos sejam elaborados

n o  P J E - C A L C ,  v e r s ã o  c i d a d ã o ,  d i s p o n í v e l  n o

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao que permite ao usuário

realizar seus cálculos com mais precisão numa plataforma

simplificada, indutiva e completa.

Deverá a parte juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

No mesmo prazo, deverá a devedora principal comprovar nos

autos o pagamento dos valores incontroversos, e, ainda,

c o m p r o v a r  o s  r e c o l h i m e n t o s  d a s  c o n t r i b u i ç õ e s

previdenciárias, imposto de renda e custas processuais
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(inclusive as custas complementares fixadas no v. Acórdão, se

acaso houver), em guias próprias.

Advirto que o desrespeito às verbas e critérios fixados (limites

objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e boa-fé

processual será considerado por este Juízo como LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ, na forma dos artigos 79 e 774 do Novo Código de Processo

Civil.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s) da possibilidade, em caso de

sua eventual inércia, de nomeação de perito para elaboração das

contas de liquidação, hipótese em que responderá(ão) pelos

honorários à ele devidos, posto que a aplicação da regra instituída

pelo artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho pressupõe

apuração de sucumbência, o que não se contempla na fase de

liquidação, pouco importando para essa finalidade se o cálculo

apresentado pelo expert guardou maior proximidade com o

apresentado por uma ou outra parte, posto que aqui apenas se

confirma, em termos financeiros, a certeza de um direito já

reconhecido pela sentença exequenda.

II – Cumprida a providência constante do item I, deverá a parte

reclamante, independentemente de nova notificação, no prazo

de oito dias, apresentar seus cálculos, apontando itens e valores

objetos de discordância, na forma prevista no artigo 879, § 2º, da

CLT, sob pena de preclusão.

Neste mesmo prazo ou na primeira vez que tiver que falar nos

autos, deverá indicar os meios pelos quais pretende o

processamento de eventual execução em atenção ao disposto no

artigo 878 da CLT, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo

como requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo

765 da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC.

Deverá, ainda, informar seus dados bancários(código e nome do

banco, número da agência, operação - se existente, tipo de conta:

corrente ou poupança e número da conta com dígito verificador)

para possibilitar a transferência de valores, ficando, todavia, ciente

de sua responsabilidade sobre a exatidão dos dados bancários

informados, uma vez que a transferência dar-se-á de forma

eletrônica e eventuais incorreções na conta destinatária acarretarão

crédito a titular diverso ou a devolução do documento, com

cobrança de tarifa bancária não passível de estorno.

III– Descumprida a providência constante do item “I” supra, deverá

o reclamante, no prazo de oito dias e independentemente de

nova intimação, apresentar seus cálculos de liquidação,

devidamente atualizados, com apuração das contribuições sociais e

fiscais (atenção ao disposto na Súmula 368 do TST, inclusive

quanto aos juros devidos), observando os limites do título executivo,

sob pena de início da contagem da prescrição intercorrente na

forma do art. 11-A da CLT.

IV –Ficam as partes cientes de que os prazos anteriormente

fixados são preclusivos e improrrogáveis, não sendo, pois, objetos

de futuras dilações.

V- Transcorridos os prazos supra, retornem os autos conclusos

para análise.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011478-60.2022.5.15.0076
AUTOR FERNANDO VALERIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RÉU WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

PERITO CLAUDIO KAWASAKI ALCANTARA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO VALERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 802d944

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sentença de conhecimento transitada em julgado.

I - Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 20 (vinte) dias,

apresentar seus cálculos de liquidação, devidamente atualizados,

com apuração das contribuições sociais e fiscais (atenção ao

disposto na Súmula 368 do TST, inclusive quanto aos juros

devidos), observando os limites do título executivo, sob pena de
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preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185/CSJT e a necessidade

de análise dos cálculos com mais eficiência e segurança às partes,

recomenda-se aos procuradores que os cálculos sejam elaborados

n o  P J E - C A L C ,  v e r s ã o  c i d a d ã o ,  d i s p o n í v e l  n o

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao que permite ao usuário

realizar seus cálculos com mais precisão numa plataforma

simplificada, indutiva e completa.

Deverá a parte juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

No mesmo prazo, deverá a devedora principal comprovar nos

autos o pagamento dos valores incontroversos, e, ainda,

c o m p r o v a r  o s  r e c o l h i m e n t o s  d a s  c o n t r i b u i ç õ e s

previdenciárias, imposto de renda e custas processuais

(inclusive as custas complementares fixadas no v. Acórdão, se

acaso houver), em guias próprias.

Advirto que o desrespeito às verbas e critérios fixados (limites

objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e boa-fé

processual será considerado por este Juízo como LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ, na forma dos artigos 79 e 774 do Novo Código de Processo

Civil.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s) da possibilidade, em caso de

sua eventual inércia, de nomeação de perito para elaboração das

contas de liquidação, hipótese em que responderá(ão) pelos

honorários à ele devidos, posto que a aplicação da regra instituída

pelo artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho pressupõe

apuração de sucumbência, o que não se contempla na fase de

liquidação, pouco importando para essa finalidade se o cálculo

apresentado pelo expert guardou maior proximidade com o

apresentado por uma ou outra parte, posto que aqui apenas se

confirma, em termos financeiros, a certeza de um direito já

reconhecido pela sentença exequenda.

II – Cumprida a providência constante do item I, deverá a parte

reclamante, independentemente de nova notificação, no prazo

de oito dias, apresentar seus cálculos, apontando itens e valores

objetos de discordância, na forma prevista no artigo 879, § 2º, da

CLT, sob pena de preclusão.

Neste mesmo prazo ou na primeira vez que tiver que falar nos

autos, deverá indicar os meios pelos quais pretende o

processamento de eventual execução em atenção ao disposto no

artigo 878 da CLT, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo

como requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo

765 da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC.

Deverá, ainda, informar seus dados bancários(código e nome do

banco, número da agência, operação - se existente, tipo de conta:

corrente ou poupança e número da conta com dígito verificador)

para possibilitar a transferência de valores, ficando, todavia, ciente

de sua responsabilidade sobre a exatidão dos dados bancários

informados, uma vez que a transferência dar-se-á de forma

eletrônica e eventuais incorreções na conta destinatária acarretarão

crédito a titular diverso ou a devolução do documento, com

cobrança de tarifa bancária não passível de estorno.

III– Descumprida a providência constante do item “I” supra, deverá

o reclamante, no prazo de oito dias e independentemente de

nova intimação, apresentar seus cálculos de liquidação,

devidamente atualizados, com apuração das contribuições sociais e

fiscais (atenção ao disposto na Súmula 368 do TST, inclusive

quanto aos juros devidos), observando os limites do título executivo,

sob pena de início da contagem da prescrição intercorrente na

forma do art. 11-A da CLT.

IV –Ficam as partes cientes de que os prazos anteriormente

fixados são preclusivos e improrrogáveis, não sendo, pois, objetos

de futuras dilações.

V- Transcorridos os prazos supra, retornem os autos conclusos

para análise.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011904-32.2020.5.15.0015
AUTOR PAULO CESAR BATISTA

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

RÉU T. H. SAT - COMERCIO DE ANTENAS
LTDA - ME

ADVOGADO ELSON EURIPEDES DA SILVA(OAB:
143023/SP)

RÉU SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

PERITO LUIZ CARLOS MAMEDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR BATISTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6ddc1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o pagamento encontra-se o Juízo habilitado a promover as

devidas liberações.

Em cumprimento ao disposto na Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR

Nº 003/2020 c.c. Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 005/2020,

já houve a indicação da conta para depósito através da petição de

(Id 6518e67)

Assim sendo, libere-se SIF-CEF/Siscondj-JT, observando-se os

seguintes valores:

a) Banco do Brasil - conta judicial nº 1600115860385

a.1) Autor(a)- R$4.938,72

a.2 Advogado(a) do(a) autor(a): R$ 2.950,22

a.3) União (INSS): R$3.820,31 - código de recolhimento 9026(

DARF);

b)  Ca ixa  Econômica  Federa l  -  con ta  jud ic ia l  n º

0304 .042 .04811388 -1

b.1) União (INSS): R$1.503,60 - código de recolhimento 9026(

DARF);

Obedecendo as determinações do Comunicado CR 13/2019 deste

Regional e do Ato Conjunto CSJT-GP-CGJT 2/2.019 do TST, a

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA deverá proceder ao ENCERRAMENTO

da(s) CONTA(S) suprainformada(s), zerando o(s) saldo(s) nela(s)

constante(s) a partir do cumprimento da presente ordem.

Declaro extinta a execução, na forma do inciso II, do art. 924, do

CPC.

Promovida as liberações:

a) certifique a Secretaria a inexistência de saldo em contas judiciais

vinculadas aos presentes, conforme artigo 3º do Comunicado CR nº

13/2019;

b) valores já lançados para fins do e-gestão

c) exclua-se o réu dos bancos de dados do BNDT, Serasa e Cnib,

se o caso;

d) arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011904-32.2020.5.15.0015
AUTOR PAULO CESAR BATISTA

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

RÉU T. H. SAT - COMERCIO DE ANTENAS
LTDA - ME

ADVOGADO ELSON EURIPEDES DA SILVA(OAB:
143023/SP)

RÉU SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

PERITO LUIZ CARLOS MAMEDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY BRASIL SERVICOS LTDA

  - T. H. SAT - COMERCIO DE ANTENAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6ddc1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o pagamento encontra-se o Juízo habilitado a promover as

devidas liberações.

Em cumprimento ao disposto na Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR

Nº 003/2020 c.c. Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 005/2020,

já houve a indicação da conta para depósito através da petição de

(Id 6518e67)

Assim sendo, libere-se SIF-CEF/Siscondj-JT, observando-se os

seguintes valores:

a) Banco do Brasil - conta judicial nº 1600115860385

a.1) Autor(a)- R$4.938,72

a.2 Advogado(a) do(a) autor(a): R$ 2.950,22

a.3) União (INSS): R$3.820,31 - código de recolhimento 9026(

DARF);

b)  Ca ixa  Econômica  Federa l  -  con ta  jud ic ia l  n º

0304 .042 .04811388 -1

b.1) União (INSS): R$1.503,60 - código de recolhimento 9026(

DARF);

Obedecendo as determinações do Comunicado CR 13/2019 deste

Regional e do Ato Conjunto CSJT-GP-CGJT 2/2.019 do TST, a

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA deverá proceder ao ENCERRAMENTO

da(s) CONTA(S) suprainformada(s), zerando o(s) saldo(s) nela(s)

constante(s) a partir do cumprimento da presente ordem.

Declaro extinta a execução, na forma do inciso II, do art. 924, do

CPC.

Promovida as liberações:

a) certifique a Secretaria a inexistência de saldo em contas judiciais

vinculadas aos presentes, conforme artigo 3º do Comunicado CR nº

13/2019;
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b) valores já lançados para fins do e-gestão

c) exclua-se o réu dos bancos de dados do BNDT, Serasa e Cnib,

se o caso;

d) arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010612-70.2024.5.15.0015
AUTOR FRANCISCO SERGIO DE MIRANDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GOULART
PEREIRA(OAB: 296386/SP)

RÉU USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO JAIR SILVA CARDOSO(OAB:
154879/SP)

RÉU USINA CAROLO S/A-ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO SABRINA CAMPOS DO
AMARAL(OAB: 368371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SERGIO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0762bcf

proferido nos autos.

DESPACHO

Diga o(a) reclamante sobre a exceção de incompetência em razão

do lugar, apresentada pela parte adversa (USINA CAROLO S/A-

ACUCAR E ALCOOL), no prazo de cinco dias, sob pena de

preclusão.

Transcorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010612-70.2024.5.15.0015
AUTOR FRANCISCO SERGIO DE MIRANDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GOULART
PEREIRA(OAB: 296386/SP)

RÉU USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO JAIR SILVA CARDOSO(OAB:
154879/SP)

RÉU USINA CAROLO S/A-ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO SABRINA CAMPOS DO
AMARAL(OAB: 368371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA CAROLO S/A-ACUCAR E ALCOOL

  - USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0762bcf

proferido nos autos.

DESPACHO

Diga o(a) reclamante sobre a exceção de incompetência em razão

do lugar, apresentada pela parte adversa (USINA CAROLO S/A-

ACUCAR E ALCOOL), no prazo de cinco dias, sob pena de

preclusão.

Transcorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011406-28.2023.5.15.0015
AUTOR RAQUEL MAGNABOSCO CARDOSO

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MAGNABOSCO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c06db3

proferida nos autos.

DECISÃO

Sentença de Liquidação.

Homologo a conta apresentada pelo(a) MUNICIPIO DE FRANCA

(ID 471035d), com a concordância da reclamante.

Saliento que os honorários advocatícios devem ser calculados

sobre o valor da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários

atinentes ao Reclamante, excluída a cota-parte do empregador.

Fixo o crédito exequendo, corrigido até 20/2/2024, que se compõe

das seguintes parcelas:

a) Principal: R$2.731,29 (BRUTO)
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b) Juros de mora: R$531,52

c) FGTS: R$234,75

d) Juros sobre FGTS: R$5098

e) Contribuição previdenciária – reclamante: R$213,84 (A SER

DESCONTADO DO PRINCIPAL)

f) Contribuição previdenciária – reclamada: R$810,18

g) Honorários sucumbenciais / assistenciais para KATIA TEIXEIRA

VIEGAS (5% SOBRE O VALOR BRUTO DA CONDENAÇÃO)

Parâmetros da liquidação:

1) o crédito trabalhista autoral representa seu valor bruto, devendo

ser descontado o valor referente às contribuições previdenciárias

devidas pelo reclamante;

2) Atualização dos valores nos termos da sentença transitada em

julgado: Taxa Selic.

3) Juros da contribuição previdenciária, nos termos da Súmula 368

do TST.

Mesma sistemática se aplica ao FGTS que deverá ser depositado

em conta vinculada.

Desnecessária a citação da reclamada, uma vez que os cálculos

foram por ela apresentados.

Tendo em vista que os valores ora homologados não superam o

limite estabelecido pela Lei Municipal, expeça-se REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

ECBDCG

Processo Nº ATSum-0012971-27.2023.5.15.0015
AUTOR ANA BEATRIZ DIAS FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA PINTO
FILHO(OAB: 338095/SP)

RÉU JESSICA ANANDA HARTMAN
PUGLIESI

RÉU WILLIAM DONIZETI PUGLIESI
35332982801

ADVOGADO MARIO SERGIO DE PAULA
SILVEIRA(OAB: 196079/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a4ed3

proferido nos autos.

DESPACHO

Correção de fluxo.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

EDUARDO SOUZA BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012971-27.2023.5.15.0015
AUTOR ANA BEATRIZ DIAS FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA PINTO
FILHO(OAB: 338095/SP)

RÉU JESSICA ANANDA HARTMAN
PUGLIESI

RÉU WILLIAM DONIZETI PUGLIESI
35332982801

ADVOGADO MARIO SERGIO DE PAULA
SILVEIRA(OAB: 196079/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DONIZETI PUGLIESI 35332982801

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a4ed3

proferido nos autos.

DESPACHO

Correção de fluxo.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

EDUARDO SOUZA BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012662-40.2022.5.15.0015
AUTOR RONILDO AURELIO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILDO AURELIO DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce99cf1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.
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Sentença de conhecimento transitada em julgado.

Intime-se o Município reclamado para, no prazo de 20 (vinte) dias,

apresentar seus cálculos de liquidação, devidamente atualizados,

com apuração das contribuições sociais e fiscais (atenção ao

disposto na Súmula 368 do TST, inclusive quanto aos juros

devidos), observando os limites do título executivo, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da

Justiça do Trabalho, nos termos da Resolução 185/CSJT e a

necessidade de análise dos cálculos com mais eficiência e

segurança às partes, recomenda-se aos procuradores que os

cálculos sejam elaborados no PJE-CALC, versão cidadão,

disponível nohttps://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao/instalando

-o-pje-calc-cidadao que permite ao usuário realizar seus

cálculos com mais precisão numa plataforma simplificada,

indutiva e completa.

Deverá a parte juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

Advirto que o desrespeito às verbas e critérios fixados (limites

objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e boa-fé

processual será considerado por este Juízo como LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ, na forma dos artigos 79 e 774 do Novo Código de Processo

Civil.

Em caso de desinteresse quanto à apuração do valor, poderá, à

critério do Juízo, ser nomeado perito para tal finalidade.

Ficam, desde logo, cientes os litigantes de que todas as despesas

relativas aos honorários do perito serão suportadas pela parte

reclamada, posto que a aplicação da regra instituída pelo artigo 790

-B da Consolidação das Leis do Trabalho pressupõe apuração de

sucumbência, o que não se contempla na fase de liquidação, pouco

importando para essa finalidade se o cálculo apresentado pelo

expert guardou maior proximidade com o apresentado por uma ou

outra parte, posto que aqui apenas se confirma, em termos

financeiros, a certeza de um direito já reconhecido pela sentença

exequenda.

Elaborada a conta e tornado líquido o crédito, intime-se a parte

autora para manifestação no prazo de oito dias na forma prevista

no artigo 878, § 2º, da CLT, ocasião em que deverá indicar

eventuais itens e valores objetos de discordância, sob pena de

preclusão. Neste mesmo prazo, deverá indicar, ainda, os meios

pelos quais pretende o processamento de eventual execução em

atenção ao disposto no artigo 878 da CLT, sendo o seu silêncio

interpretado pelo Juízo como requerimento de impulso ex offíciona

forma prevista no artigo 765 da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos

do CPC. E, ainda, informar seus dados bancários(código e nome

do banco, número da agência, operação - se existente, tipo de

conta: corrente ou poupança e número da conta com dígito

verificador) para possibilitar a transferência de valores, ficando,

todavia, ciente de sua responsabilidade sobre a exatidão dos dados

bancários informados, uma vez que a transferência dar-se-á de

forma eletrônica e eventuais incorreções na conta destinatária

acarretarão crédito a titular diverso ou a devolução do documento,

com cobrança de tarifa bancária não passível de estorno.

Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos

para análise.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011384-77.2017.5.15.0015
AUTOR JULIO CESAR SOARES

ADVOGADO JORGE LUIS MARTINS(OAB:
310580/SP)

RÉU G. WILLIS INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

RÉU CLAUDIONOR LIMA

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

RÉU ELZA MARIA LISBOA LIMA

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR LIMA

  - ELZA MARIA LISBOA LIMA

  - G. WILLIS INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9d446

proferido nos autos.

DESPACHO

Transcorrido o prazo autoral, sobreste-se o feito pelo prazo de

2(dois) anos, por “execução frustrada”, conforme Ofício Circular

CSJT.SG nº 125/2022, onde deverão permanecer no aguardo de

eventual provocação do(a)s interessado(a)s , na forma do Art. 11-A,

da CLT c.c. Art. 2º da IN nº41/2018 do C. TST.

Fica consignado a fim de que se cumpra o disposto no Art. 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do
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Trabalho que inexistem depósitos recursais e judiciais nos autos.

Eventual bloqueio de ativos financeiros em momento processual

oportuno, na forma do parágrafo anterior, será objeto de intimação

do(a) exequente para indicação de conta para eventual liberação na

forma da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 003/2020 c.c.

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 005/2020,

Sobreleva destacar, que para o prosseguimento da execução,

deverá o exequente indicar, de maneira objetiva, meios inéditos e

efetivos para o seu prosseguimento, nos termos do art. 878 da CLT,

com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

do(s) devedor(es), aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca

da existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram

sucesso, serão indeferidas de plano, não surtindo efeitos para

fins de suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.

Friso que pedido genérico de renovação da penhora via qualquer

um dos sistemas on line disponíveis não constitui desoneração

concreta do dever do credor em indicar bens l ivres e

desembaraçados para o regular andamento da execução, dentro do

princípio da cooperação, que lhe impõe o art. 6º do CPC. O credor

deve e tem obrigação de contribuir para o sucesso da execução -

artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88 -, o que restará não

atendido caso se limite a pedir o prosseguimento da execução sem

indicação concreta de meios ou de bens aptos a garantir a dívida,

ou ainda lastro patrimonial exequível dos Executados, em

consonância com o princípio da utilidade e razoabilidade e Art. 836

do CPC.

Ao término de referido prazo, independentemente de nova

intimação, poderão os autores manifestarem-se sobre o tema em

15 (quinze) dias, na forma dos Arts. 9º,10 e §§4º e 5º, do Art. 921,

do CPC c.c. Art. 4º, da Recomendação nº 3/GCGJT c.c. Art. 21 da

IN-TST nº41/2018. Após, tornem os autos conclusos para análise de

eventual enquadramento no disposto no art. 11-A, § §1º e 2º, da

CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

A fim de que se cumpra o disposto no §1º, do Art. 485, do CPC,

dê-se ciência ao autor, pessoalmente, via correio.

Consigno que na hipótese de devolução da correspondência

destinada à(o)s autor(a)(es)(s) por motivo de mudança, endereço

inexistente ou incompleto ou destinatário desconhecido, a intimação

será reputada válida, uma vez que compete à parte comunicar nos

autos qualquer alteração em seu endereço, nos termos do disposto

no artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil, de

aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho por força do artigo

769 da CLT.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011384-77.2017.5.15.0015
AUTOR JULIO CESAR SOARES

ADVOGADO JORGE LUIS MARTINS(OAB:
310580/SP)

RÉU G. WILLIS INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

RÉU CLAUDIONOR LIMA

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

RÉU ELZA MARIA LISBOA LIMA

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9d446

proferido nos autos.

DESPACHO

Transcorrido o prazo autoral, sobreste-se o feito pelo prazo de

2(dois) anos, por “execução frustrada”, conforme Ofício Circular

CSJT.SG nº 125/2022, onde deverão permanecer no aguardo de

eventual provocação do(a)s interessado(a)s , na forma do Art. 11-A,

da CLT c.c. Art. 2º da IN nº41/2018 do C. TST.

Fica consignado a fim de que se cumpra o disposto no Art. 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho que inexistem depósitos recursais e judiciais nos autos.

Eventual bloqueio de ativos financeiros em momento processual

oportuno, na forma do parágrafo anterior, será objeto de intimação

do(a) exequente para indicação de conta para eventual liberação na

forma da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 003/2020 c.c.

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 005/2020,

Sobreleva destacar, que para o prosseguimento da execução,

deverá o exequente indicar, de maneira objetiva, meios inéditos e

efetivos para o seu prosseguimento, nos termos do art. 878 da CLT,

com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

do(s) devedor(es), aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca

da existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram
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sucesso, serão indeferidas de plano, não surtindo efeitos para

fins de suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.

Friso que pedido genérico de renovação da penhora via qualquer

um dos sistemas on line disponíveis não constitui desoneração

concreta do dever do credor em indicar bens l ivres e

desembaraçados para o regular andamento da execução, dentro do

princípio da cooperação, que lhe impõe o art. 6º do CPC. O credor

deve e tem obrigação de contribuir para o sucesso da execução -

artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88 -, o que restará não

atendido caso se limite a pedir o prosseguimento da execução sem

indicação concreta de meios ou de bens aptos a garantir a dívida,

ou ainda lastro patrimonial exequível dos Executados, em

consonância com o princípio da utilidade e razoabilidade e Art. 836

do CPC.

Ao término de referido prazo, independentemente de nova

intimação, poderão os autores manifestarem-se sobre o tema em

15 (quinze) dias, na forma dos Arts. 9º,10 e §§4º e 5º, do Art. 921,

do CPC c.c. Art. 4º, da Recomendação nº 3/GCGJT c.c. Art. 21 da

IN-TST nº41/2018. Após, tornem os autos conclusos para análise de

eventual enquadramento no disposto no art. 11-A, § §1º e 2º, da

CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

A fim de que se cumpra o disposto no §1º, do Art. 485, do CPC,

dê-se ciência ao autor, pessoalmente, via correio.

Consigno que na hipótese de devolução da correspondência

destinada à(o)s autor(a)(es)(s) por motivo de mudança, endereço

inexistente ou incompleto ou destinatário desconhecido, a intimação

será reputada válida, uma vez que compete à parte comunicar nos

autos qualquer alteração em seu endereço, nos termos do disposto

no artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil, de

aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho por força do artigo

769 da CLT.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE FRANCA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010436-96.2021.5.15.0015
AUTOR MAURICIO DE PAULA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO DE PAULA(OAB:
348675/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01f4123

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição apresentada pela parte autora, identificada pelo Id 6b07a9.

Concedo o derradeiro prazo de 5 dias para o patrono do autor

cumprir o quanto determinação no v. acórdão, qual seja, restituir à

reclamada o valor sequestrado do imposto de renda dos honorários

de sucumbência do advogado do autor, importância essa que foi

liberada em seu favor.

Não cumprida a obrigação, proceda-se a busca da importância

correspondente via SISBAJUD.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010766-02.2024.5.15.0076
AUTOR RAFAELA FERNANDA SILVA

ADVOGADO CAMILO DAVID HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 375034/SP)

RÉU SUPERMERCADO ELIAS E
MOREIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA FERNANDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 085ec71

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o ajuizamento da ação com opção de tramitação

pelo Juízo 100% digital, conforme PORTARIA GP-CR nº 041/2021;

Considerando-se os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023;

Considerando que é garantido ao jurisdicionado a razoável duração

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação (artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal);

Considerando-se, ainda, que o modelo de audiência telepresencial

foi amplamente utilizado e aceito durante o curso da pandemia
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nesta localidade, e continua a ser a preferência da maioria das

partes e advogados, não tendo apresentado qualquer dificuldade

quanto à garantia do devido processo legal, não obstante tratar-se

de ato complexo;

Considerando-se por fim, que o presente feito envolve matéria que

demandará realização de prova pericial, que deve ser realizada

antes da colheita da prova oral visando otimizar a instrução do feito,

determino a inclusão do feito na pauta de audiências INICIAIS, que

se realizará em modo telepresencial, uma vez que seu objetivo será

apenas a apresentação da defesa e a realização da primeira

tentativa conciliatória.

Assim, designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia

23/05/2024 às 16H30, que será realizada virtualmente com a

utilização da plataforma ZOOM MEETING.

Considerando a necessidade de otimizar as pautas de audiências

desta unidade judiciária, sem prejuízo dos demais atos processuais

a cargo dos magistrados que nela atuam, bem como visando

garantir às partes o acesso célere à justiça, devidamente

qualificado, e, de acordo com a RESOLUÇÃO CSJT Nº 174, DE 30

DE SETEMBRO DE 2016, notadamente seu artigo 1o, inciso I, na

audiência INICIAL, a tentativa de conciliação poderá ser conduzida

por servidora-mediadora, devidamente qualificada perante a Escola

Judicial do E. TRT da 15 Região, de acordo com as normas do CNJ,

mediante a supervisão do(a) Magistrado(a) responsável pela pauta

do dia, que acompanhará as audiências.

A plataforma Zoom meeting está disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir:

1. Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até o início da audiência, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22 da Resolução

185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta quanto à matéria

de fato.

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82381604605?pwd=bjBnVGxnZDJkMkR4UkxTVWZJY

nh6QT09

ID da reunião: 823 8160 4605

Senha: 061866

3. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

4. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

designada especificamente para estes autos basta acessar o link

indicado acima. O acesso ao link é público e, assim, caso a parte

reclamada deseje atuar sem a presença de advogado contratado,

com a faculdade de uso do jus postulandi, basta acessar referido

link, conforme segue abaixo informado. Deve ficar ciente que, em tal

hipótese, que deve apresentar defesa oral em audiência, caso

infrutífera a tentativa conciliatória.

5. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

6. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

7. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais Android

ou IOS (lojas Google Play e App Store), que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

8. Havendo dificuldades quanto à instalação e acesso ao ambiente

virtual na plataforma ZOOM Meeting, manuais e vídeos

disponibilizados pelo tribunalpoderão ser acessados no seguinte

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

12. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento
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utilizado para participação do ato processual.

13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência

solução negociada do litígio.

14. Comunicações emergenciais relativas à audiência ou eventuais

esclarecimentos poderão ser solicitados através do endereço

eletrônico: saj.2vt.franca@trt15.jus.br.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

III - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral, será designada

audiência específica para a respectiva instrução, também em modo

virtual, definindo-se o procedimento para sua realização, em modo

virtual, na mesma oportunidade.

Intime-se a parte autora e notifique-se a parte reclamada.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011999-73.2020.5.15.0076
REQUERENTES SEBASTIAO APARECIDO

ADVOGADO ATAIDE MARCELINO JUNIOR(OAB:
197021/SP)

REQUERENTES WL RODRIGUES INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO APARECIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8619a3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Concede-se o derradeiro prazo de quinze dias para que a parte

autora cumpra a determinação a ela cominada.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0013559-45.2023.5.15.0076
REQUERENTES ANDREY CRISTIANO FIGUEIREDO

ADVOGADO MONICA ISADORA QUEIROZ(OAB:
365637/SP)

ADVOGADO TAISSA FLAUSINA DE
BARCELOS(OAB: 301783/SP)

ADVOGADO DANILO PIRES DA SILVEIRA(OAB:
207288/SP)

REQUERENTES B. DE FIGUEIREDO

ADVOGADO GUILHERME GUSTAVO ALVES
SOARES(OAB: 322936/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b9aefe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Da manifestação reclamado, dê-se vista ao reclamante pelo prazo

de dias.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001265-44.2012.5.15.0076
AUTOR CLAUDIO APARECIDO TAVARES

FORMIGA

ADVOGADO HENRIQUE GONCALVES
MENDONCA(OAB: 251294/SP)

RÉU B.R.ROCHA SILVA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR PIZZO
LONARDI(OAB: 235815/SP)

RÉU GRACILETE PEREIRA DE OLIVEIRA

RÉU ELOY ROCHA MORAES

ADVOGADO LARISSA MAZZA
NASCIMENTO(OAB: 274650/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - CLAUDIO APARECIDO TAVARES FORMIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5017bb4

proferida nos autos.

DECISÃO

Petição do Reclamado ELOY ROCHA MORAES- id 7f3da02

Pressupostos extrínsecos:

Agravo de Petição interposto tempestivamente pela parte autora e

representação processual regular.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

JDVF

Processo Nº HTE-0013559-45.2023.5.15.0076
REQUERENTES ANDREY CRISTIANO FIGUEIREDO

ADVOGADO MONICA ISADORA QUEIROZ(OAB:
365637/SP)

ADVOGADO TAISSA FLAUSINA DE
BARCELOS(OAB: 301783/SP)

ADVOGADO DANILO PIRES DA SILVEIRA(OAB:
207288/SP)

REQUERENTES B. DE FIGUEIREDO

ADVOGADO GUILHERME GUSTAVO ALVES
SOARES(OAB: 322936/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY CRISTIANO FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b9aefe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Da manifestação reclamado, dê-se vista ao reclamante pelo prazo

de dias.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001265-44.2012.5.15.0076
AUTOR CLAUDIO APARECIDO TAVARES

FORMIGA

ADVOGADO HENRIQUE GONCALVES
MENDONCA(OAB: 251294/SP)

RÉU B.R.ROCHA SILVA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR PIZZO
LONARDI(OAB: 235815/SP)

RÉU GRACILETE PEREIRA DE OLIVEIRA

RÉU ELOY ROCHA MORAES

ADVOGADO LARISSA MAZZA
NASCIMENTO(OAB: 274650/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.R.ROCHA SILVA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

  - ELOY ROCHA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5017bb4

proferida nos autos.

DECISÃO

Petição do Reclamado ELOY ROCHA MORAES- id 7f3da02

Pressupostos extrínsecos:

Agravo de Petição interposto tempestivamente pela parte autora e

representação processual regular.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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JDVF

Processo Nº ATOrd-0012226-58.2023.5.15.0076
AUTOR VANDA GIANE DE PAULA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RÉU FUNDACAO SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE FRANCA

ADVOGADO ALAN RIBOLI COSTA E SILVA(OAB:
163407/SP)

ADVOGADO THALITA FERREIRA ABOU ALI(OAB:
386510/SP)

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

PERITO LUIZ ALVES FERREIRA AVEZUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA GIANE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ede7ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Id. 25e48eb: manifestação da reclamada sobre o documento (laudo

do INSS) juntado pela reclamante.

Nada a deferir.

Aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012226-58.2023.5.15.0076
AUTOR VANDA GIANE DE PAULA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RÉU FUNDACAO SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE FRANCA

ADVOGADO ALAN RIBOLI COSTA E SILVA(OAB:
163407/SP)

ADVOGADO THALITA FERREIRA ABOU ALI(OAB:
386510/SP)

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

PERITO LUIZ ALVES FERREIRA AVEZUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ede7ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Id. 25e48eb: manifestação da reclamada sobre o documento (laudo

do INSS) juntado pela reclamante.

Nada a deferir.

Aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010702-26.2023.5.15.0076
AUTOR PRISCILA LOPES SILVA

ADVOGADO BRUNO DA SILVA BUENO(OAB:
391884/SP)

RÉU FRANCIELE PORTES MENDONCA
MORATO

ADVOGADO ESTER DE OLIVEIRA LARA
CINTRA(OAB: 441888/SP)

RÉU THE LUXURIOUS BAGS LTDA

ADVOGADO ESTER DE OLIVEIRA LARA
CINTRA(OAB: 441888/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE PORTES MENDONCA MORATO

  - THE LUXURIOUS BAGS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb5dac0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se pela derradeira vez a reclamda THE LUXURIOUS BAGS

LTDA para informar dados bancários para transferência do saldo

existente em conta judicial.

No silêncio, proceda-se à pesquisa SISBAJUD para localização de

conta bancária de titularidade da reclamada e promova-se a

transferência, intimando-a e tornando o feito concluso para

encerramento da execução.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0013795-94.2023.5.15.0076

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR SIND EMPREGADOS NO COM
HOTELEIRO E SIM DE FRANCA
REGIAO

ADVOGADO SALVADOR ANTONIO DA SILVA
FILHO(OAB: 374548/SP)

RÉU LUIZ CARLOS VELOSO CANTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS NO COM HOTELEIRO E SIM DE
FRANCA REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No decurso dos prazos supra, caso não haja interesse ou

manifestação quanto a possibilidade de conciliação, restará

declarada encerrada a instrução processual, ocasião em que as

partes deverão ser intimadas para apresentarem razões finais no

prazo comum de 5 (cinco) dias, oportunidade em que reclamado

poderá, querendo, manifestar-se sobre a réplica da parte autora.

Processo Nº ATSum-0012406-74.2023.5.15.0076
AUTOR PAULA PEREIRA SILVA VIEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA DELBIANCO DE
PAULA(OAB: 446752/SP)

RÉU HENRIQUE SILVA E SILVA LTDA -
ME

ADVOGADO ANDRE LUIS GIMENES(OAB:
288136/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE SILVA E SILVA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4751cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Comprovado o recolhimento previdenciário pela parte reclamada (id.

5ef5e97), nada mais havendo, arquive-se o feito.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012406-74.2023.5.15.0076
AUTOR PAULA PEREIRA SILVA VIEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA DELBIANCO DE
PAULA(OAB: 446752/SP)

RÉU HENRIQUE SILVA E SILVA LTDA -
ME

ADVOGADO ANDRE LUIS GIMENES(OAB:
288136/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA PEREIRA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4751cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Comprovado o recolhimento previdenciário pela parte reclamada (id.

5ef5e97), nada mais havendo, arquive-se o feito.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010109-60.2024.5.15.0076
AUTOR ISMAEL FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO CAMILA ALEIXO DE OLIVEIRA(OAB:
370523/SP)

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

RÉU TANIA MARA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL FREITAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Renovo o prazo de 05 dias úteis para indicar o atual endereço da

parte reclamada, haja vista a certidão negativa do senhor Oficial de

justiça ou ainda, requerer o que de direito.

OBS: endereço localizado junto ao convênio INFOJUD negativo e,

na consulta CPFL, não foram localizadas instalações em nome da

reclamada.

Processo Nº TutAntAnt-0010119-07.2024.5.15.0076
REQUERENTE ISAMARA KATIA DE OLIVEIRA

ZAMBELLI

ADVOGADO SANAA CHAHOUD(OAB: 119296/SP)

REQUERIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAMARA KATIA DE OLIVEIRA ZAMBELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Senhoria intimada para tomar ciência dos documentos

apresentados pela parte reclamada (id: 0f4712a), no prazo de 5

(cinco) dias.

Intime-se.

Processo Nº ATOrd-0010630-20.2015.5.15.0076
AUTOR RITA DE CASSIA VILACA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RÉU CASA DAS SEMENTES E INSUMOS
AGRICOLA LTDA

ADVOGADO ELSON EURIPEDES DA SILVA(OAB:
143023/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DAS SEMENTES E INSUMOS AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certidão expedida id 53adba7

Processo Nº PAP-0010562-55.2024.5.15.0076
REQUERENTE LETICIA LUIZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

REQUERIDO FUNDACAO SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE FRANCA

ADVOGADO THALITA FERREIRA ABOU ALI(OAB:
386510/SP)

ADVOGADO ALAN RIBOLI COSTA E SILVA(OAB:
163407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA LUIZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Após, dê-se vista à parte autora, para manifestação, em cinco dias.

Processo Nº ATOrd-0010442-98.2024.5.15.0015
AUTOR MARLI ALVES FERREIRA

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentada a defesa e eventuais documentos, deverá ser a parte

autora intimada para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de preclusão.

Processo Nº ATOrd-0011958-04.2023.5.15.0076
AUTOR ENIO JOSE DA LUZ

ADVOGADO ADAILSON CARLOS ALEXANDRE
PINHEIRO(OAB: 340661/SP)

RÉU MARIO J MENDES SOLADOS - ME

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO J MENDES SOLADOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f7dc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Transitada em julgado a sentença, prossiga-se.

Inicialmente, uma vez que há determinação para anotação da CTPS

do reclamante pela parte reclamada, fica esta, desde já, intimada

para efetuar a devida anotação do contrato na CTPS digital do autor

via e-Social, nos termos da sentença proferida, devendo comprovar

nos autos o cumprimento da obrigação no prazo de 10 (dez) dias.

No mais, tratando-se de sentença líquida, à Secretaria para

atualização dos valores deferidos em sentença e apuração de

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011958-04.2023.5.15.0076

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR ENIO JOSE DA LUZ

ADVOGADO ADAILSON CARLOS ALEXANDRE
PINHEIRO(OAB: 340661/SP)

RÉU MARIO J MENDES SOLADOS - ME

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO JOSE DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f7dc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Transitada em julgado a sentença, prossiga-se.

Inicialmente, uma vez que há determinação para anotação da CTPS

do reclamante pela parte reclamada, fica esta, desde já, intimada

para efetuar a devida anotação do contrato na CTPS digital do autor

via e-Social, nos termos da sentença proferida, devendo comprovar

nos autos o cumprimento da obrigação no prazo de 10 (dez) dias.

No mais, tratando-se de sentença líquida, à Secretaria para

atualização dos valores deferidos em sentença e apuração de

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013603-53.2023.5.15.0015
AUTOR RICARDO FROJONI

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO LUIZ ALVES FERREIRA AVEZUM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED Sertãozinho

TERCEIRO
INTERESSADO

Fernando P. Saud Fregonezi

TERCEIRO
INTERESSADO

Alice Ivone Marconi França

TERCEIRO
INTERESSADO

Motivar Clinica Médica e Psicologia
S/S

TERCEIRO
INTERESSADO

São Francisco Saúde

TERCEIRO
INTERESSADO

Bruno Ravenna Pinheiro Kondo

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FROJONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70bc704

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de id 68812d7: a parte autora junta os documentos

requeridos pelo reclamado em audiência.

Dos documentos juntados em sigilo é concedida a visualização ao

reclamado neste ato.

Vista à parte reclamada, para manifestação em cinco dias.

No mais, aguarde-se a resposta aos ofícios expedidos.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013603-53.2023.5.15.0015
AUTOR RICARDO FROJONI

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO LUIZ ALVES FERREIRA AVEZUM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED Sertãozinho

TERCEIRO
INTERESSADO

Fernando P. Saud Fregonezi

TERCEIRO
INTERESSADO

Alice Ivone Marconi França

TERCEIRO
INTERESSADO

Motivar Clinica Médica e Psicologia
S/S

TERCEIRO
INTERESSADO

São Francisco Saúde

TERCEIRO
INTERESSADO

Bruno Ravenna Pinheiro Kondo

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70bc704

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de id 68812d7: a parte autora junta os documentos

requeridos pelo reclamado em audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Dos documentos juntados em sigilo é concedida a visualização ao

reclamado neste ato.

Vista à parte reclamada, para manifestação em cinco dias.

No mais, aguarde-se a resposta aos ofícios expedidos.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011031-43.2020.5.15.0076
AUTOR HERIBERTO CASTRO RAMOS

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RÉU AMAZONAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO KARINA NASCIMENTO PEIXOTO
GONCALVES(OAB: 149926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERIBERTO CASTRO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f70a06f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Acolho os valores apresentados pelo reclamante, Id.650c5a0 e fixo

o crédito exequendo como segue:

Principal c/retenção previdenciária: R$7.049,30

Contribuição Previdenciária cota partes: R$2.060,23

Honorários Advocatícios: R$741,30

Custas de conhecimento: R$16,00

Total: R$9.866,83

Valores vigentes em 10/10/2023

Correção monetária e juros de mora, conforme ADCs, 58 e 59 do

E.STF.

Considerando-se os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a prática de atos

processuais da União, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de

incluir a União/PGF no polo ativo e de proceder à sua intimação.

Conforme critérios vigentes do artigo 12-A da Lei 7.713, de

22/12/1988, com redação dada pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010,

reconheço que não haverá incidência de imposto de renda.  Base

líquida R$4.453,02 para 48 períodos.

Tendo em vista que o artigo 523 do CPC garante o cumprimento

voluntário da sentença, em total prestígio ao princípio da celeridade

processual, não vejo incompatibilidade na aplicação deste artigo no

processo do trabalho, diante do comando do artigo 769 da CLT, que

trata da aplicação subsidiária da norma processual comum, em face

da omissão do texto consolidado, que não trata de tal possibilidade.

A aplicação de tal dispositivo decorre da necessidade de se

observar o princípio constitucional da razoável duração do

processo, o qual faculta a utilização dos meios que garantam a

celeridade de sua tramitação.

Sendo assim, concedo à reclamada, o prazo de 15 (quinze) dias

para que, nos termos do artigo 523 do CPC efetue, o pagamento do

valor, devidamente atualizado.

Contribuições previdenciárias e fiscais deverão ser recolhidas em

guias próprias, DARF, com a juntada de cópias no processo. Os

valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, DEVERÃO ser recolhidos pela

parte via DARF (Código 6092), por meio da DCTFWeb, depois de

serem informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento via DCTFWeb, deverá ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal e o Manual

de Orientação do eSocial.

Na inércia da reclamada, deverá o exequente, em 5 dias, indicar os

meios pelos quais pretende o processamento de eventual

execução, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo como

requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo 765

da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC, hipótese em que

fica subentendido o amplo acesso a todos os bancos de dados

públicos e privados disponíveis e à utilização de todas as

ferramentas eletrônicas aptas a assegurar o resultado útil do

processo e à concretização do direito material reconhecido.

Adverte-se à reclamada de que o não pagamento da execução

implicará na desconsideração de suas personalidades jurídicas,

com a consequente inclusão de seus sócios no polo passivo da

execução, sem prejuízo da inclusão nos cadastros de inadimplentes

(SERASA) e (BNDT), além de outros convênios disponíveis (artigo

782, parágrafo 3º do CPC).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5186
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A fim de possibilitar que futuras liberações sejam realizadas via

transferência eletrônica (SIF/SISCONDJ), deverão as partes e seus

procuradores indicarem dados bancários (conta, variação, agência,

instituição financeira com código do banco, titularidade) no prazo de

5 (cinco) dias. A informação correta de todos os dados é de

responsabilidade da parte interessada.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

MHCL

Processo Nº ATOrd-0010755-70.2024.5.15.0076
AUTOR LAUANE VIEIRA TORRALBO

ADVOGADO MARCELA FAGUNDES DO COUTO
ROSA(OAB: 345538/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUANE VIEIRA TORRALBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8622edc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a suspensão do atendimento presencial por tempo

indeterminado, em razão de problemas estruturais do imóvel que

abriga a sede da Justiça do Trabalho em Franca (Portaria 04/2023)

e, visando garantir a efetiva prestação jurisdicional, evitando-se

prejuízo às partes com a postergação da pauta presencial, que

ainda não conta com data definida para sua realização, em razão

dos necessários trâmites burocráticos para resolução da questão,

nos termos do parágrafo 1º, inciso V, do artigo 4º da Resolução 481

do CNJ, designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia

12/12/2024 às 14h20, que será realizada virtualmente com a

utilização da plataforma ZOOM MEETING.

A plataforma Zoom meeting está disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir:

1. Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até o início da audiência, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22 da Resolução

185/2017 do CSJT), sob pena de ser declarada revel e confessa

quanto à matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos

alegados pela parte autora. Com a defesa deverá apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link recorrente desta Unidade que foi instituído

a partir de 30/09/2024, por determinação da Corregedoria

Regional do TRT da 15ª Região:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82946624215?pwd=MGFyeHZDeHc2UmR6Q3lxeW1

NdjhJdz09

ID da reunião: 829 4662 4215

Senha: 469499

3. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

4. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

destes autos basta acessar o link indicado acima. O acesso ao link

é público e, assim, caso a parte reclamada deseje atuar sem a

presença de advogado contratado, com a faculdade de uso do jus

postulandi, basta acessar referido link, conforme segue abaixo

informado. Deve ficar ciente que, em tal hipótese, que deve

apresentar defesa oral em audiência, caso infrutífera a tentativa

conciliatória.

5. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

6. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

7. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais Android

ou IOS (lojas Google Play e App Store), que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)
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novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

8. Havendo dificuldades quanto à instalação e acesso ao ambiente

virtual na plataforma ZOOM Meeting, manuais e vídeos

disponibilizados pelo tribunalpoderão ser acessados no seguinte

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada, sendo que as partes das

audiências subsequentes permanecerão na sala de espera

virtual, aguardando a autorização para acesso.

12. Os participantes da audiência deverão ser identificados

conforme determinado na Ordem de Serviço CR 02/2024 do Eg.

TRT da 15ª Região, seguindo os seguintes parâmetros:

I – Horário da audiência – Advogado(a) Recte/Recda – Nome

II – Horário da audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da audiência – Preposto(a) – Nome

V – Horário da audiência – Testemunha Recte/Recda - Nome

Para renomeação é necessário o ingresso no zoom pela ID da

sala e senha e não pelo acesso ao link que cai de forma

automática sem possibilidade de alteração.

13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência

solução negociada do litígio.

14. Comunicações emergenciais relativas à audiência ou eventuais

esclarecimentos poderão ser solicitados através do endereço

eletrônico: saj.2vt.franca@trt15.jus.br.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos e que em seu nome

poderá depor, sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar

quitação, bem como fazer-se acompanhar por advogado, sendo que

o não comparecimento na audiência implicará na revelia e

eventualmente confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando

de pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a

defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de

forma eletrônica.

II - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

III - Sendo a audiência do tipo UNA/URS, deverão as partes

comparecer acompanhadas de suas testemunhas conforme

previsão legal para o rito do processo.

Intime-se a parte autora e notifique-se a parte reclamada.

FRANCA/SP, 17 de março de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011031-43.2020.5.15.0076
AUTOR HERIBERTO CASTRO RAMOS

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RÉU AMAZONAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO KARINA NASCIMENTO PEIXOTO
GONCALVES(OAB: 149926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f70a06f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Acolho os valores apresentados pelo reclamante, Id.650c5a0 e fixo

o crédito exequendo como segue:

Principal c/retenção previdenciária: R$7.049,30

Contribuição Previdenciária cota partes: R$2.060,23

Honorários Advocatícios: R$741,30

Custas de conhecimento: R$16,00

Total: R$9.866,83

Valores vigentes em 10/10/2023

Correção monetária e juros de mora, conforme ADCs, 58 e 59 do

E.STF.

Considerando-se os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU
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Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a prática de atos

processuais da União, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de

incluir a União/PGF no polo ativo e de proceder à sua intimação.

Conforme critérios vigentes do artigo 12-A da Lei 7.713, de

22/12/1988, com redação dada pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010,

reconheço que não haverá incidência de imposto de renda.  Base

líquida R$4.453,02 para 48 períodos.

Tendo em vista que o artigo 523 do CPC garante o cumprimento

voluntário da sentença, em total prestígio ao princípio da celeridade

processual, não vejo incompatibilidade na aplicação deste artigo no

processo do trabalho, diante do comando do artigo 769 da CLT, que

trata da aplicação subsidiária da norma processual comum, em face

da omissão do texto consolidado, que não trata de tal possibilidade.

A aplicação de tal dispositivo decorre da necessidade de se

observar o princípio constitucional da razoável duração do

processo, o qual faculta a utilização dos meios que garantam a

celeridade de sua tramitação.

Sendo assim, concedo à reclamada, o prazo de 15 (quinze) dias

para que, nos termos do artigo 523 do CPC efetue, o pagamento do

valor, devidamente atualizado.

Contribuições previdenciárias e fiscais deverão ser recolhidas em

guias próprias, DARF, com a juntada de cópias no processo. Os

valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, DEVERÃO ser recolhidos pela

parte via DARF (Código 6092), por meio da DCTFWeb, depois de

serem informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento via DCTFWeb, deverá ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal e o Manual

de Orientação do eSocial.

Na inércia da reclamada, deverá o exequente, em 5 dias, indicar os

meios pelos quais pretende o processamento de eventual

execução, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo como

requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo 765

da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC, hipótese em que

fica subentendido o amplo acesso a todos os bancos de dados

públicos e privados disponíveis e à utilização de todas as

ferramentas eletrônicas aptas a assegurar o resultado útil do

processo e à concretização do direito material reconhecido.

Adverte-se à reclamada de que o não pagamento da execução

implicará na desconsideração de suas personalidades jurídicas,

com a consequente inclusão de seus sócios no polo passivo da

execução, sem prejuízo da inclusão nos cadastros de inadimplentes

(SERASA) e (BNDT), além de outros convênios disponíveis (artigo

782, parágrafo 3º do CPC).

A fim de possibilitar que futuras liberações sejam realizadas via

transferência eletrônica (SIF/SISCONDJ), deverão as partes e seus

procuradores indicarem dados bancários (conta, variação, agência,

instituição financeira com código do banco, titularidade) no prazo de

5 (cinco) dias. A informação correta de todos os dados é de

responsabilidade da parte interessada.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

MHCL

Processo Nº ConPag-0010767-84.2024.5.15.0076
CONSIGNANTE F. M. DA SILVA COMERCIO DE

PIZZAS LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO ALVES MIRON(OAB:
200503/SP)

CONSIGNATÁRIO ANA JULIA DE MORAIS NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. M. DA SILVA COMERCIO DE PIZZAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85b160d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifica-se que o objeto da presente ação é exclusivamente a

consignação de parcelas descritas no TRCT, não implicando

quitação geral ao extinto contato de trabalho.

Concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para comprovar o

depósito do valor consignado, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Após, considerando o teor da Portaria 04/2023 (que suspendeu o

expediente no âmbito deste Fórum Trabalhista), bem assim a
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indefinição sobre o completo restabelecimento do atendimento no

Fórum de Franca, determina-se a imediata notificação do

consignatário, para ciência de que há valores consignados em seu

favor, decorrentes da rescisão do contrato de trabalho havido com

F. M. DA SILVA COMERCIO DE PIZZAS LTDA - EPP, a fim de

quemanifeste interesse em receber o valor consignado ou

apresente justificativa para seu não recebimento, no prazo de 10

(dez) dias.

Eventual comunicação com este Juízo poderá se dar através do

endereço eletrônicosaj.2vt.franca@trt15.jus.br.

Dê-se ciência, também, à consignante.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013111-95.2022.5.15.0015
AUTOR MARCOS ANTONIO DA FONSECA

JUNIOR

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA FONSECA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1074eb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Por incorretas, tanto a metodologia aplicada, bem como a forma de

atualização dos valores, afasto os cálculos apresentados pela

reclamada.

Quanto aos cálculos do reclamante, correta a metodologia aplicada,

porém, incorreta a forma de atualização dos valores.

Pois bem:

Levando-se em conta que o artigo 3º da Emenda Constitucional

113/2021 implicou na revogação implícita do artigo 1º-F da Lei

9.494/1997, nos processos autuados a partir de 09/12/2021, os

juros de mora e atualização dos débitos da Fazenda Pública

passam a ser observados com base nos seguintes parâmetros: na

fase pré judicial, aplica-se unicamente o IPCA-E e, na fase judicial,

exclusivamente a SELIC.

Assim, estando correta a metodologia aplicada pelo reclamante,

esta Especializada procede neste ato, à importação dos referidos

cálculos, alterando-os unicamente na forma de atualização dos

valores conforme alhures citado.

Portanto, acolho os valores alterados por esta Especializada

conforme cálculos número 792750, juntados em Id. cd78dc3. e fixo

o crédito exequendo como segue:

Principal com retenção previdenciária: R$1.945,34

Contribuição previdenciária: 609,34

Honorários Advocatícios: R$103,41

Total: R$2.658,09

Valores vigentes em 30/11/2023

Considerando-se os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a prática de atos

processuais da União, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de

incluir a União/PGF no polo ativo e de proceder à sua intimação.

Reconheço que não haverá incidência de imposto de renda, haja

vista o limite de isenção fiscal.

A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO CITAÇÃO PARA

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS no prazo de 30 (trinta) dias nos

termos do artigo 535 do N. Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo supra, expeçam-se as requisições de pagamento

conforme enquadramento do montante apurado por credor,

observando-se os termos do artigo 47 da Resolução CNJ

303/2019.

No pagamento observe-se o teor da Súmula Vinculante 17 do

C.STF.

A fim de possibilitar que futuras liberações sejam realizadas via

transferência eletrônica (SIF/SISCONDJ), deverão as partes e seus

procuradores indicarem dados bancários (conta, variação, agência,

instituição financeira com código do banco, titularidade) no prazo de

5 (cinco) dias. A informação correta de todos os dados é de

responsabilidade da parte interessada.

Saliento que o precatório não será expedido sem a informação dos

dados bancários, nos termos do art. 6o da Resolução CNJ n.

303/2019 e do art. 14, da Resolução n. 314/2021 do CSJT.

Com os valores depositados, libere-se aos beneficiários, arquivando

-se os autos.

Intimem-se.
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FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

MHCL

Processo Nº ATOrd-0011125-20.2022.5.15.0076
AUTOR CASSIO MOLINA DOS SANTOS

ADVOGADO JADIR DAMIAO RIBEIRO(OAB:
297248/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITIRAPUA

PERITO BRUNO MASARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO MOLINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A/C PARTES:

CIÊNCIA DA(S) REQUISIÇÃO(ÕES) DE PAGAMENTO

EXPEDIDA(S).

Processo Nº ATOrd-0011417-05.2022.5.15.0076
AUTOR PAULO ROBERTO LOPES DE

FREITAS

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO LOPES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para ciência do(s) Alvará(s) anexado(s) aos autos.

Processo Nº ATOrd-0010947-71.2022.5.15.0076
AUTOR CARLOS ROBERTO QUIRINO

ADVOGADO MARIO SERGIO DE PAULA
SILVEIRA(OAB: 196079/SP)

RÉU RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

PERITO MARCEL BARDY VICENTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO QUIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADOS DAS PARTES.

FICAM V. SRA. INTIMADOS PARA:

“Apresentados os cálculos, vista às partes (artigo 879 da CLT).”

*LAUDO PERICIAL CONTÁBIL JUNTADO AO PROCESSO.

Processo Nº ATOrd-0010947-71.2022.5.15.0076
AUTOR CARLOS ROBERTO QUIRINO

ADVOGADO MARIO SERGIO DE PAULA
SILVEIRA(OAB: 196079/SP)

RÉU RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

PERITO MARCEL BARDY VICENTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADOS DAS PARTES.

FICAM V. SRA. INTIMADOS PARA:

“Apresentados os cálculos, vista às partes (artigo 879 da CLT).”

*LAUDO PERICIAL CONTÁBIL JUNTADO AO PROCESSO.

Processo Nº ATOrd-0011704-75.2016.5.15.0076
AUTOR WALTER ALVES DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU MARCOS DA SILVA

RÉU M DA SILVA MARMORES - ME

RÉU FIOTA MARMORARIA LTDA - ME

ADVOGADO MARLON CLEBER RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 103015/SP)

RÉU EDNEIA GOMES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para ciência do(s) Alvará(s) anexado(s) aos autos.

Processo Nº ATSum-0010440-81.2020.5.15.0076
AUTOR ADRIANO OSORIO DA SILVA ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO GIULIANO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
381196/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA VALE DO
SAPUCAI LTDA

ADVOGADO GUILHERME MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 345782/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

PERITO MARIA CRISTINA GUSSO GRALIK
BACCARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO OSORIO DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b75bb3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O reclamante apresentou dados bancários de sua titularidade e na

presente oportunidade foram liberados os valores que lhes são

devidos.

Quanto ao valor devido ao seu patrono, Dr. Giuliano Ribeiro da

Silva, concedo-lhe o prazo de 05 dias, para indicar dados bancários

ou confirmar se a liberação do seu crédito deverá ser realizada na

conta bancária do reclamante.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012020-44.2023.5.15.0076
AUTOR SOLANGE MARIA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU VALMIR ANTONIO MODESTO

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU HE YUNG CHUNG

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c86c88

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição de acordo apresentada pelas partes, identificada pelo id

9acfea6.

Considerando-se, que a Reclamante está devidamente assistida por

advogado que tem poderes para transacionar;

Considerando-se, finalmente, a regularidade da peça em que se

noticiou a transação, que contou com a assinatura de próprio punho

da reclamante, HOMOLOGO aludido acordo, em seus estritos

termos para que surta legais e jurídicos efeitos, independentemente

da ratificação pessoal pela trabalhadora.

Registre-se que a transação, no montante R$ 14.171,41, será

quitada mediante a liberação de parte do depósito existente nestes

autos.

O patrono da parte autora deverá comprovar nos autos o repasse

do valor devido à autora, no prazo de 10 dias.

Em face do Enunciado nº 67 da Advocacia-Geral da União, abaixo

transcrito, acolho as verbas discriminadas na petição de acordo e

não há que se falar em recolhimentos previdenciários.

"Na Reclamação Trabalhista, até o trânsito em julgado, as partes

são livres para discriminar a natureza das verbas objeto do acordo

judicial para efeito do cálculo da contribuição previdenciária, mesmo

que tais valores não correspondam aos pedidos ou à proporção das

verbas salariais constantes da petição inicial."

Considerando-se os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a prática de atos

processuais da União, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de

incluir a União/PGF no polo ativo e de proceder à sua intimação.

Custas pela parte Reclamada, no importe de R$380,00,que deverá

ser recolhida e comprovada nos autos no prazo de 30 dias.

Intimem-se as partes.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

RRM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0012020-44.2023.5.15.0076
AUTOR SOLANGE MARIA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU VALMIR ANTONIO MODESTO

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU HE YUNG CHUNG

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HE YUNG CHUNG

  - MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

  - VALMIR ANTONIO MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c86c88

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição de acordo apresentada pelas partes, identificada pelo id

9acfea6.

Considerando-se, que a Reclamante está devidamente assistida por

advogado que tem poderes para transacionar;

Considerando-se, finalmente, a regularidade da peça em que se

noticiou a transação, que contou com a assinatura de próprio punho

da reclamante, HOMOLOGO aludido acordo, em seus estritos

termos para que surta legais e jurídicos efeitos, independentemente

da ratificação pessoal pela trabalhadora.

Registre-se que a transação, no montante R$ 14.171,41, será

quitada mediante a liberação de parte do depósito existente nestes

autos.

O patrono da parte autora deverá comprovar nos autos o repasse

do valor devido à autora, no prazo de 10 dias.

Em face do Enunciado nº 67 da Advocacia-Geral da União, abaixo

transcrito, acolho as verbas discriminadas na petição de acordo e

não há que se falar em recolhimentos previdenciários.

"Na Reclamação Trabalhista, até o trânsito em julgado, as partes

são livres para discriminar a natureza das verbas objeto do acordo

judicial para efeito do cálculo da contribuição previdenciária, mesmo

que tais valores não correspondam aos pedidos ou à proporção das

verbas salariais constantes da petição inicial."

Considerando-se os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a prática de atos

processuais da União, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de

incluir a União/PGF no polo ativo e de proceder à sua intimação.

Custas pela parte Reclamada, no importe de R$380,00,que deverá

ser recolhida e comprovada nos autos no prazo de 30 dias.

Intimem-se as partes.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

RRM

Processo Nº ATOrd-0012366-92.2023.5.15.0076
AUTOR MARCELO ADRIANO DE PAULA

ADVOGADO DENILSON PEREIRA AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 205939/SP)

RÉU RAFARILLO INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO THALITA VIRGINIA ELIAS(OAB:
232300/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ADRIANO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ca9e76

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição apresentada pela parte autora, identificada pelo Id 366ecd6.

Defiro, em termos, o requerido. Retifique-se o expediente

anteriormente expedido.

Cópia da presente decisão, assinada eletronicamente, terá valor de

alvará judicial para habilitação ao Seguro-desemprego, em

substituição às guias CD, determinando-se ao órgão operador do

Seguro-desemprego que proceda ao pagamento das parcelas a que

fizer jus a parte reclamante MARCELO ADRIANO DE PAULA CPF:

715.727.596-15, em razão do contrato havido com a reclamada

RAFARILLO INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA – CNPJ:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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65.573.776/0001-46, no período de 21/03/2022 a 22/03/2023, com

remuneração mensal no valor de R$7.884,00 por mês, informando a

reclamada que a parte autora recebeu tal valor em cada um dos

últimos 3 meses trabalhados, desde que preenchidos os requisitos

necessários à concessão do benefício de acordo com a legislação

aplicável à espécie.

Deverá a Caixa Econômica Federal ou o órgão responsável pelo

recebimento do requerimento do benefício do seguro desemprego

observar, para contagem do prazo de 120 (cento e vinte dias) a data

de hoje. Em se tratando de reclamada pessoa física, que deveria

ser cadastrada no CEI, ou equiparada a empresa que não esteja

regularmente constituída, a habilitação deverá ser efetivada

independentemente de tal número.

Registra-se que as parcelas do Seguro-Desemprego deverão ser

liberadas em um único lote, nos termos do § 4º do art. 17 do

Resolução CODEFAT 467/2005.

A presente ata de audiência que servirá como alvará, assinada

eletronicamente, dispensa a assinatura manuscrita do(a)

Magistrado(a), conforme Ofício-Circular TST.GP.JAP nº 018/2017 e

art. 37 do Prov. GP-VPJ-CR01/2017-TRT 15ª Região.

A autenticidade do presente comando judicial pode ser conferida

através do link: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, consulta por

número do documento (numeração abaixo do código de barras),

diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe) e/ou através do

QR CODE.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012366-92.2023.5.15.0076
AUTOR MARCELO ADRIANO DE PAULA

ADVOGADO DENILSON PEREIRA AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 205939/SP)

RÉU RAFARILLO INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO THALITA VIRGINIA ELIAS(OAB:
232300/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFARILLO INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ca9e76

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição apresentada pela parte autora, identificada pelo Id 366ecd6.

Defiro, em termos, o requerido. Retifique-se o expediente

anteriormente expedido.

Cópia da presente decisão, assinada eletronicamente, terá valor de

alvará judicial para habilitação ao Seguro-desemprego, em

substituição às guias CD, determinando-se ao órgão operador do

Seguro-desemprego que proceda ao pagamento das parcelas a que

fizer jus a parte reclamante MARCELO ADRIANO DE PAULA CPF:

715.727.596-15, em razão do contrato havido com a reclamada

RAFARILLO INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA – CNPJ:

65.573.776/0001-46, no período de 21/03/2022 a 22/03/2023, com

remuneração mensal no valor de R$7.884,00 por mês, informando a

reclamada que a parte autora recebeu tal valor em cada um dos

últimos 3 meses trabalhados, desde que preenchidos os requisitos

necessários à concessão do benefício de acordo com a legislação

aplicável à espécie.

Deverá a Caixa Econômica Federal ou o órgão responsável pelo

recebimento do requerimento do benefício do seguro desemprego

observar, para contagem do prazo de 120 (cento e vinte dias) a data

de hoje. Em se tratando de reclamada pessoa física, que deveria

ser cadastrada no CEI, ou equiparada a empresa que não esteja

regularmente constituída, a habilitação deverá ser efetivada

independentemente de tal número.

Registra-se que as parcelas do Seguro-Desemprego deverão ser

liberadas em um único lote, nos termos do § 4º do art. 17 do

Resolução CODEFAT 467/2005.

A presente ata de audiência que servirá como alvará, assinada

eletronicamente, dispensa a assinatura manuscrita do(a)

Magistrado(a), conforme Ofício-Circular TST.GP.JAP nº 018/2017 e

art. 37 do Prov. GP-VPJ-CR01/2017-TRT 15ª Região.

A autenticidade do presente comando judicial pode ser conferida

através do link: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, consulta por

número do documento (numeração abaixo do código de barras),

diretamente no Processo Judicial Eletrônico (PJe) e/ou através do

QR CODE.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011674-93.2023.5.15.0076
AUTOR ADENICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU HE YUNG CHUNG

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU VALMIR ANTONIO MODESTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENICE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f493d00

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição de acordo apresentada pelas partes, identificada pelo id

35ec8df.

Considerando-se, que a Reclamante está devidamente assistida por

advogado que tem poderes para transacionar;

Considerando-se, finalmente, a regularidade da peça em que se

noticiou a transação, que contou com a assinatura de próprio punho

da reclamante, HOMOLOGO aludido acordo, em seus estritos

termos para que surta legais e jurídicos efeitos, independentemente

da ratificação pessoal pela trabalhadora.

Registre-se que a transação, no montante R$ 8.350,00, será

quitada mediante a liberação de parte do saldo remanescente

existente nos autos do processo 0011885-21.2023.5.15.0015.

O patrono da parte autora deverá comprovar nos autos o repasse

do valor devido à autora, no prazo de 10 dias.

Rejeito a discriminação de verba apresentada, uma vez que não

observou as verbas deferidas em sentença transitada em julgado

(15/03/2024). Assim, concedo às partes prazo de 5 dias, para

apresentação de nova discriminação observando-se os valores e

verbas deferidos em sentença, sob pena de se considerar salarial a

totalidade do montante transacionado.

PRAZO PARA RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS

O recolhimento total das importâncias devidas à Previdência Social

será feito no dia 2 (dois) do mês seguinte ao da homologação do

acordo, salvo na hipótese do pagamento parcelado do ajuste, em

que as contribuições serão recolhidas proporcionalmente ao valor

de cada parcela (artigo 276, Decreto nº 3.048/99).

A comprovação dos recolhimentos previdenciários nos autos,

poderá ser feita no prazo de 30 dias após o integral pagamento do

crédito do trabalhador.

Considerando-se os termos da da Portaria n. 435, do Ministério da

Fazenda, de 08/09/2011, bem como os termos da Recomendação

GP-CR n. 03/2011, de 19 de setembro de 2011, deste E. TRT da

15ª Região, que recomenda que os Juízes deixem de promover a

intimação da União Federal, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos processos tramitando em 1ª ou 2ª instância em que o

valor da contribuição previdenciária decorrentes de condenações ou

acordos seja igual ou inferior a R$ 10.000,00, deixo de determinar a

intimação do INSS.

Após, sem comprovação dos recolhimentos previdenciários

incidentes sobre as verbas passíveis de incidência, execute-se.

Eventual parcelamento do débito previdenciário incidente deverá ser

postulado, se for o caso, junto ao próprio órgão competente.

Considerando-se os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a prática de atos

processuais da União, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de

incluir a União/PGF no polo ativo e de proceder à sua intimação.

Custas pela parte Reclamada, no importe de R$300,00,que deverá

ser recolhida e comprovada nos autos no prazo de 30 dias.

No mais, em razão do acordo ora homologado, resta prejudicado o

Recurso Ordinário interposto pelo ente público.

Intimem-se as partes.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

RRM

Processo Nº ATOrd-0011674-93.2023.5.15.0076
AUTOR ADENICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU HE YUNG CHUNG

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU VALMIR ANTONIO MODESTO

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HE YUNG CHUNG

  - MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

  - VALMIR ANTONIO MODESTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f493d00

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição de acordo apresentada pelas partes, identificada pelo id

35ec8df.

Considerando-se, que a Reclamante está devidamente assistida por

advogado que tem poderes para transacionar;

Considerando-se, finalmente, a regularidade da peça em que se

noticiou a transação, que contou com a assinatura de próprio punho

da reclamante, HOMOLOGO aludido acordo, em seus estritos

termos para que surta legais e jurídicos efeitos, independentemente

da ratificação pessoal pela trabalhadora.

Registre-se que a transação, no montante R$ 8.350,00, será

quitada mediante a liberação de parte do saldo remanescente

existente nos autos do processo 0011885-21.2023.5.15.0015.

O patrono da parte autora deverá comprovar nos autos o repasse

do valor devido à autora, no prazo de 10 dias.

Rejeito a discriminação de verba apresentada, uma vez que não

observou as verbas deferidas em sentença transitada em julgado

(15/03/2024). Assim, concedo às partes prazo de 5 dias, para

apresentação de nova discriminação observando-se os valores e

verbas deferidos em sentença, sob pena de se considerar salarial a

totalidade do montante transacionado.

PRAZO PARA RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS

O recolhimento total das importâncias devidas à Previdência Social

será feito no dia 2 (dois) do mês seguinte ao da homologação do

acordo, salvo na hipótese do pagamento parcelado do ajuste, em

que as contribuições serão recolhidas proporcionalmente ao valor

de cada parcela (artigo 276, Decreto nº 3.048/99).

A comprovação dos recolhimentos previdenciários nos autos,

poderá ser feita no prazo de 30 dias após o integral pagamento do

crédito do trabalhador.

Considerando-se os termos da da Portaria n. 435, do Ministério da

Fazenda, de 08/09/2011, bem como os termos da Recomendação

GP-CR n. 03/2011, de 19 de setembro de 2011, deste E. TRT da

15ª Região, que recomenda que os Juízes deixem de promover a

intimação da União Federal, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos processos tramitando em 1ª ou 2ª instância em que o

valor da contribuição previdenciária decorrentes de condenações ou

acordos seja igual ou inferior a R$ 10.000,00, deixo de determinar a

intimação do INSS.

Após, sem comprovação dos recolhimentos previdenciários

incidentes sobre as verbas passíveis de incidência, execute-se.

Eventual parcelamento do débito previdenciário incidente deverá ser

postulado, se for o caso, junto ao próprio órgão competente.

Considerando-se os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a prática de atos

processuais da União, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de

incluir a União/PGF no polo ativo e de proceder à sua intimação.

Custas pela parte Reclamada, no importe de R$300,00,que deverá

ser recolhida e comprovada nos autos no prazo de 30 dias.

No mais, em razão do acordo ora homologado, resta prejudicado o

Recurso Ordinário interposto pelo ente público.

Intimem-se as partes.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

RRM

Processo Nº ATOrd-0011676-63.2023.5.15.0076
AUTOR DAIANE GUEDES OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU HE YUNG CHUNG

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU VALMIR ANTONIO MODESTO

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HE YUNG CHUNG

  - MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

  - VALMIR ANTONIO MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f7153d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição de acordo apresentada pelas partes, identificada pelo id

7187ab5.

Considerando-se, que a Reclamante está devidamente assistida por

advogado que tem poderes para transacionar;

Considerando-se, finalmente, a regularidade da peça em que se

noticiou a transação, que contou com a assinatura de próprio punho

da reclamante, HOMOLOGO aludido acordo, em seus estritos

termos para que surta legais e jurídicos efeitos, independentemente

da ratificação pessoal pela trabalhadora.

Registre-se que a transação, no montante R$ 5.000,00, será

quitada mediante a liberação de parte do saldo remanescente

existente nos autos do processo 0011912-04.2023.5.15.0015.

O patrono da parte autora deverá comprovar nos autos o repasse

do valor devido à autora, no prazo de 10 dias.

Em face do Enunciado nº 67 da Advocacia-Geral da União, abaixo

transcrito, acolho as verbas discriminadas na petição de acordo e

não há que se falar em recolhimentos previdenciários.

"Na Reclamação Trabalhista, até o trânsito em julgado, as partes

são livres para discriminar a natureza das verbas objeto do acordo

judicial para efeito do cálculo da contribuição previdenciária, mesmo

que tais valores não correspondam aos pedidos ou à proporção das

verbas salariais constantes da petição inicial."

Considerando-se os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a prática de atos

processuais da União, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de

incluir a União/PGF no polo ativo e de proceder à sua intimação.

Custas pela parte Reclamada, no importe de R$300,00,que deverá

ser recolhida e comprovada nos autos no prazo de 30 dias.

Intimem-se as partes.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

RRM

Processo Nº ATOrd-0011676-63.2023.5.15.0076
AUTOR DAIANE GUEDES OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU HE YUNG CHUNG

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU VALMIR ANTONIO MODESTO

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE GUEDES OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f7153d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição de acordo apresentada pelas partes, identificada pelo id

7187ab5.

Considerando-se, que a Reclamante está devidamente assistida por

advogado que tem poderes para transacionar;

Considerando-se, finalmente, a regularidade da peça em que se

noticiou a transação, que contou com a assinatura de próprio punho

da reclamante, HOMOLOGO aludido acordo, em seus estritos

termos para que surta legais e jurídicos efeitos, independentemente

da ratificação pessoal pela trabalhadora.

Registre-se que a transação, no montante R$ 5.000,00, será

quitada mediante a liberação de parte do saldo remanescente

existente nos autos do processo 0011912-04.2023.5.15.0015.

O patrono da parte autora deverá comprovar nos autos o repasse

do valor devido à autora, no prazo de 10 dias.

Em face do Enunciado nº 67 da Advocacia-Geral da União, abaixo

transcrito, acolho as verbas discriminadas na petição de acordo e

não há que se falar em recolhimentos previdenciários.

"Na Reclamação Trabalhista, até o trânsito em julgado, as partes

são livres para discriminar a natureza das verbas objeto do acordo

judicial para efeito do cálculo da contribuição previdenciária, mesmo

que tais valores não correspondam aos pedidos ou à proporção das

verbas salariais constantes da petição inicial."

Considerando-se os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a prática de atos

processuais da União, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à
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cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de

incluir a União/PGF no polo ativo e de proceder à sua intimação.

Custas pela parte Reclamada, no importe de R$300,00,que deverá

ser recolhida e comprovada nos autos no prazo de 30 dias.

Intimem-se as partes.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024.

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

RRM

Processo Nº ATOrd-0012114-65.2018.5.15.0076
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR CESAR LUIS RIBEIRO

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU RAGI REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO EVELYN HAMAM CAPRA
MASCHIO(OAB: 255726/SP)

RÉU TLB INDUSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU FRANCISCO ANTONIO TINELLI

RÉU WALDEMIR GOMES ROCHA DA
SILVA

RÉU TRANS-DOX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EVELYN HAMAM CAPRA
MASCHIO(OAB: 255726/SP)

RÉU CBR - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
REFRIGERANTES LTDA

RÉU THOLOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU ADILSON TEODORO COSTA

RÉU MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU EXCLUSINVEST
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU SUGAR PRIME FABRICACAO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU LAERTE CODONHO

RÉU EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU DETTAL-PART PARTICIPACOES,
IMPORTACAO, EXPORTACAO,
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU CIBELE CODONHO

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR LUIS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f4bf5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petições apresentadas pelos réus CIBELE CODONHO e LAERTE

CODONHO, identificadas, respectiva, pelo ID.9fea898 e ID.5fb9ee6.

Em primeiro lugar, deverá a procuradora dos executados regularizar

a representação processual, juntando aos autos o respectivo

instrumento de procuração no prazo de 15 (quinze) dias.

Registro que não sanada a representação processual dos

devedores, o ato será considerado ineficaz (art. 104, §2, CPC).

Ademais, observo que a patrona dos peticionários não se habilitou

no PJe, pelo que fica a advertência prevista no § 1º do art. 6ª do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 04/2013, do Eg. TRT da 15ª Região, no

sentido de que “O advogado é responsável pelo próprio

credenciamento no Sistema PJe-JT da 15ª Região”.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012114-65.2018.5.15.0076
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR CESAR LUIS RIBEIRO

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU RAGI REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO EVELYN HAMAM CAPRA
MASCHIO(OAB: 255726/SP)

RÉU TLB INDUSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU FRANCISCO ANTONIO TINELLI

RÉU WALDEMIR GOMES ROCHA DA
SILVA

RÉU TRANS-DOX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EVELYN HAMAM CAPRA
MASCHIO(OAB: 255726/SP)

RÉU CBR - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
REFRIGERANTES LTDA

RÉU THOLOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU ADILSON TEODORO COSTA

RÉU MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)
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RÉU EXCLUSINVEST
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU SUGAR PRIME FABRICACAO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU LAERTE CODONHO

RÉU EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU DETTAL-PART PARTICIPACOES,
IMPORTACAO, EXPORTACAO,
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU CIBELE CODONHO

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DETTAL-PART PARTICIPACOES, IMPORTACAO,
EXPORTACAO, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE REFRIGERANTES LTDA

  - EXCLUSINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA.

  - MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - RAGI REFRIGERANTES LTDA

  - SUGAR PRIME FABRICACAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

  - THOLOR DO BRASIL LTDA.

  - TLB INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA - ME

  - TRANS-DOX TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f4bf5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petições apresentadas pelos réus CIBELE CODONHO e LAERTE

CODONHO, identificadas, respectiva, pelo ID.9fea898 e ID.5fb9ee6.

Em primeiro lugar, deverá a procuradora dos executados regularizar

a representação processual, juntando aos autos o respectivo

instrumento de procuração no prazo de 15 (quinze) dias.

Registro que não sanada a representação processual dos

devedores, o ato será considerado ineficaz (art. 104, §2, CPC).

Ademais, observo que a patrona dos peticionários não se habilitou

no PJe, pelo que fica a advertência prevista no § 1º do art. 6ª do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 04/2013, do Eg. TRT da 15ª Região, no

sentido de que “O advogado é responsável pelo próprio

credenciamento no Sistema PJe-JT da 15ª Região”.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011634-24.2017.5.15.0076
AUTOR MAX VENANCIO ALEXANDRE

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

AUTOR LAYON HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

AUTOR ADALBERTO HENRIQUE CHIARELO

ADVOGADO JORGE LUIS MARTINS(OAB:
310580/SP)

AUTOR ANDERSON PAULINO DE SOUZA

ADVOGADO JORGE LUIS MARTINS(OAB:
310580/SP)

AUTOR LEILA GUIMARAES PEIXOTO

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

AUTOR GEOVANA CRISTINA DE SOUZA
SILVA

ADVOGADO MARCIA AZEVEDO PRADO DE
SOUZA(OAB: 338697/SP)

ADVOGADO KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE
SOUZA ROSA(OAB: 248879/SP)

AUTOR MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA
BATISTA FERREIRA

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

AUTOR RODRIGO SOUSA NASCIMENTO

ADVOGADO CLAISEN RIBEIRO BARBOSA(OAB:
87052/SP)

AUTOR KEILA APARECIDA DE ARAUJO

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

AUTOR EDNAIR MARIA CINTRA

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

AUTOR LUIS CARLOS DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

AUTOR LUCIANA ELIZEU BATISTA SILVEIRA

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

AUTOR MARISA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)
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ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

AUTOR ALINE APARECIDA RODRIGUES
MOREIRA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

AUTOR ADRIANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

AUTOR JHENNYFER LARA DIAS

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

AUTOR TATIANA APARECIDA ANTONIO

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

AUTOR LEANDRO GUIMARAES DOS
SANTOS

ADVOGADO VALDECY COSTA(OAB: 412943/SP)

AUTOR JOSE PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

AUTOR CAMILA DA SILVA BRITO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

AUTOR JANAINA TEIXEIRA MENDONCA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

AUTOR JACQUELINE LUCIA PEREIRA

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS ALVES(OAB:
288451/SP)

ADVOGADO ANDERSON LUIZ SCOFONI(OAB:
162434/SP)

ADVOGADO LETICIA DA SILVA PEREIRA(OAB:
395755/SP)

AUTOR GUSTAVO MEDEIROS DA
CONCEICAO

ADVOGADO CLAISEN RIBEIRO BARBOSA(OAB:
87052/SP)

AUTOR DARILENE APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

AUTOR RODRIGO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

AUTOR WELLINGTON RIBEIRO MUNIZ

ADVOGADO CLAISEN RIBEIRO BARBOSA(OAB:
87052/SP)

AUTOR GIULIANO AUGUSTO BARBOSA
NUNES MACHADO

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

AUTOR MICHEL GUILHERME MUZETI

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

AUTOR MURILO TURATTI HERKER

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

AUTOR JOSIMAR BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO CLAISEN RIBEIRO BARBOSA(OAB:
87052/SP)

AUTOR CAMILA CAETANO SILVA

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

RÉU RENATO FIGUEIREDO GALANTE

ADVOGADO WILLIAM CANDIDO LOPES(OAB:
309521/SP)

RÉU PATRICIA RISSI MIRANDA

RÉU S. M. P. FUGA CALCADOS - EPP

RÉU CALCADOS VIAGGIO LTDA - ME

RÉU RASSUS CALCADOS EIRELI - ME

RÉU RICARDO PRIOR

ADVOGADO WILLIAM CANDIDO LOPES(OAB:
309521/SP)

RÉU SIDNEI GALANTE

ADVOGADO WILLIAM CANDIDO LOPES(OAB:
309521/SP)

RÉU SILVIA MARIA PRIOR FUGA

RÉU P. R. MIRANDA

RÉU LEANDRO GUIMARAES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

IRANI DIAS DE FIGUEIREDO
GALANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO HENRIQUE CHIARELO

  - ADRIANA CRISTINA DA SILVA

  - ALINE APARECIDA RODRIGUES MOREIRA

  - ANDERSON PAULINO DE SOUZA

  - CAMILA CAETANO SILVA

  - CAMILA DA SILVA BRITO

  - DARILENE APARECIDA PEREIRA

  - EDNAIR MARIA CINTRA

  - GEOVANA CRISTINA DE SOUZA SILVA

  - GIULIANO AUGUSTO BARBOSA NUNES MACHADO

  - GUSTAVO MEDEIROS DA CONCEICAO

  - JACQUELINE LUCIA PEREIRA

  - JANAINA TEIXEIRA MENDONCA

  - JHENNYFER LARA DIAS

  - JOSE PEREIRA DE ANDRADE

  - JOSIMAR BENEDITO DA SILVA

  - KEILA APARECIDA DE ARAUJO

  - LAYON HENRIQUE DA SILVA

  - LEANDRO GUIMARAES DOS SANTOS

  - LEILA GUIMARAES PEIXOTO

  - LUCIANA ELIZEU BATISTA SILVEIRA

  - LUIS CARLOS DA SILVA SOUZA

  - MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA BATISTA FERREIRA

  - MARISA FERREIRA DOS SANTOS

  - MAX VENANCIO ALEXANDRE

  - MICHEL GUILHERME MUZETI

  - MURILO TURATTI HERKER

  - RODRIGO NOGUEIRA DA SILVA

  - RODRIGO SOUSA NASCIMENTO

  - TATIANA APARECIDA ANTONIO
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  - WELLINGTON RIBEIRO MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d52a0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Anote-se a penhora no rosto do autos solicitada pelo MM. Juízo da

2ª Vara Cível de São José dos Pinhais no valor de R$20.263,46,

vigente em outubro de 2022 (autos nº 0017256-68.2016.8.16.003),

atendendo-a caso haja sobra de valores, o que a princípio é muito

improvável, já que o imóvel penhorado foi avaliado em

R$650.000,00, enquanto a dívida da presente execução trabalhista,

vigente em 30/01/2023, importava em R$892.798,76.

Dê-se ciência ao Juízo solicitante, via malote digital.

No mais, aguarde-se o desfecho da hasta pública, a ser designada.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011634-24.2017.5.15.0076
AUTOR MAX VENANCIO ALEXANDRE

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

AUTOR LAYON HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

AUTOR ADALBERTO HENRIQUE CHIARELO

ADVOGADO JORGE LUIS MARTINS(OAB:
310580/SP)

AUTOR ANDERSON PAULINO DE SOUZA

ADVOGADO JORGE LUIS MARTINS(OAB:
310580/SP)

AUTOR LEILA GUIMARAES PEIXOTO

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

AUTOR GEOVANA CRISTINA DE SOUZA
SILVA

ADVOGADO MARCIA AZEVEDO PRADO DE
SOUZA(OAB: 338697/SP)

ADVOGADO KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE
SOUZA ROSA(OAB: 248879/SP)

AUTOR MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA
BATISTA FERREIRA

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

AUTOR RODRIGO SOUSA NASCIMENTO

ADVOGADO CLAISEN RIBEIRO BARBOSA(OAB:
87052/SP)

AUTOR KEILA APARECIDA DE ARAUJO

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

AUTOR EDNAIR MARIA CINTRA

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

AUTOR LUIS CARLOS DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

AUTOR LUCIANA ELIZEU BATISTA SILVEIRA

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

AUTOR MARISA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

AUTOR ALINE APARECIDA RODRIGUES
MOREIRA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

AUTOR ADRIANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

AUTOR JHENNYFER LARA DIAS

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

AUTOR TATIANA APARECIDA ANTONIO

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

AUTOR LEANDRO GUIMARAES DOS
SANTOS

ADVOGADO VALDECY COSTA(OAB: 412943/SP)

AUTOR JOSE PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

AUTOR CAMILA DA SILVA BRITO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

AUTOR JANAINA TEIXEIRA MENDONCA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

AUTOR JACQUELINE LUCIA PEREIRA

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS ALVES(OAB:
288451/SP)

ADVOGADO ANDERSON LUIZ SCOFONI(OAB:
162434/SP)
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ADVOGADO LETICIA DA SILVA PEREIRA(OAB:
395755/SP)

AUTOR GUSTAVO MEDEIROS DA
CONCEICAO

ADVOGADO CLAISEN RIBEIRO BARBOSA(OAB:
87052/SP)

AUTOR DARILENE APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

AUTOR RODRIGO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

AUTOR WELLINGTON RIBEIRO MUNIZ

ADVOGADO CLAISEN RIBEIRO BARBOSA(OAB:
87052/SP)

AUTOR GIULIANO AUGUSTO BARBOSA
NUNES MACHADO

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

AUTOR MICHEL GUILHERME MUZETI

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

AUTOR MURILO TURATTI HERKER

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

AUTOR JOSIMAR BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO CLAISEN RIBEIRO BARBOSA(OAB:
87052/SP)

AUTOR CAMILA CAETANO SILVA

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS
FERNANDES(OAB: 380967/SP)

RÉU RENATO FIGUEIREDO GALANTE

ADVOGADO WILLIAM CANDIDO LOPES(OAB:
309521/SP)

RÉU PATRICIA RISSI MIRANDA

RÉU S. M. P. FUGA CALCADOS - EPP

RÉU CALCADOS VIAGGIO LTDA - ME

RÉU RASSUS CALCADOS EIRELI - ME

RÉU RICARDO PRIOR

ADVOGADO WILLIAM CANDIDO LOPES(OAB:
309521/SP)

RÉU SIDNEI GALANTE

ADVOGADO WILLIAM CANDIDO LOPES(OAB:
309521/SP)

RÉU SILVIA MARIA PRIOR FUGA

RÉU P. R. MIRANDA

RÉU LEANDRO GUIMARAES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

IRANI DIAS DE FIGUEIREDO
GALANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FIGUEIREDO GALANTE

  - RICARDO PRIOR

  - SIDNEI GALANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d52a0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Anote-se a penhora no rosto do autos solicitada pelo MM. Juízo da

2ª Vara Cível de São José dos Pinhais no valor de R$20.263,46,

vigente em outubro de 2022 (autos nº 0017256-68.2016.8.16.003),

atendendo-a caso haja sobra de valores, o que a princípio é muito

improvável, já que o imóvel penhorado foi avaliado em

R$650.000,00, enquanto a dívida da presente execução trabalhista,

vigente em 30/01/2023, importava em R$892.798,76.

Dê-se ciência ao Juízo solicitante, via malote digital.

No mais, aguarde-se o desfecho da hasta pública, a ser designada.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0013158-46.2023.5.15.0076
AUTOR WOODIVILLENA SHAIANE ELIAS

SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO CORREA
VASCONCELOS(OAB: 410894/SP)

RÉU PADARIA BASTILHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOODIVILLENA SHAIANE ELIAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18d8341

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO e analisado o que mais consta dos autos de

ação trabalhista movida por WOODIVILLENA SHAIANE ELIAS

SANTOS contra PADARIA BASTILHA LTDA, DECIDO, na forma

da fundamentação, ACOLHER PARCIALMENTE os pedidos, para

declarar a existência de vínculo de emprego no período de

19.12.2022 a 28.4.2023, condenando a parte reclamada ao

pagamento das seguintes parcelas:
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a) férias proporcionais + 1/3 (4/12);

b) 13º salário proporcional (4/12);

c) e aviso prévio indenizado (30 dias);

d) FGTS + 40%;

e) multas dos arts. 467 e 477 da CLT;

f) horas extras;

g) intervalo intrajornadas;

h) domingos e feriados em dobro.

Rejeito os demais pedidos.

O FGTS + 40% deverá ser depositado em conta vinculada, no prazo

de cinco dias contados a partir da liquidação desta sentença, nos

termos dos arts. 15, 18, § 1º, e 26, § único, da Lei n. 8.036/90 (com

as alterações da Lei n. 9.491/97), sob pena de execução. Feitos os

depósitos, o montante será liberado por alvará.

Os valores serão apurados em liquidação, por cálculos, acrescidos

de juros e correção monetária, observados os critérios supra.

Em razão da proibição ao enriquecimento sem causa, fica, desde já,

autorizada a dedução dos valores já pagos sob a mesma rubrica,

conforme recibos juntados aos autos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 270,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 13.500,00.

Honorários advocatícios nos termos e índices fixados em tópico

próprio.

Transitada em julgado a sentença, providencie a Secretaria a

anotação da CTPS DIGITAL da reclamante, bem como a expedição

dos ofícios determinados na fundamentação.

Intimem-se.

    THIAGO NOGUEIRA PAZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0013047-62.2023.5.15.0076
AUTOR ROBERTO LUCAS DA SILVA

ARAUJO ALVES

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RÉU WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO KLAUS DE PINHO PESSOA
BORGES(OAB: 12861/CE)

ADVOGADO WALLACE SOUZA DE FRAGA(OAB:
44884/CE)

ADVOGADO SIMAO PEDRO DE CARVALHO
FILHO(OAB: 51172/CE)

RÉU CERZA SILVA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb70727

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que foi bloqueado o valor integral nas contas da

empresa executada, reputo prejudicado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica instaurado nos autos.

Assim, providencio a exclusão dos sócios da reclamada do polo

passivo da presente reclamação.

Convolo em penhora a importância localizada por meio do

SISBAJUD. Intime-se o executado que sofreu o bloqueio, WJK

SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, para os

efeitos do artigo 884 da CLT.

Após o decurso do prazo para oposição de embargos, se em

termos, liberem-se os valores devidos a quem de direito,

providenciando que sejam efetuados os recolhimentos cabíveis em

guias próprias.

Desde já, exorto a exequente para que, caso queria, forneça seus

dados bancários para que este Juízo providencie transferência em

seu favor, ficando desde já ciente de que eventuais custos da

operação poderão descontados do valor a ser transferido.

Liberados os valores, nada mais havendo, declaro encerrada a

execução.

Comprovado os saques, arquivem-se os autos.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0013047-62.2023.5.15.0076
AUTOR ROBERTO LUCAS DA SILVA

ARAUJO ALVES

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RÉU WJK SERVICOS DE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO KLAUS DE PINHO PESSOA
BORGES(OAB: 12861/CE)

ADVOGADO WALLACE SOUZA DE FRAGA(OAB:
44884/CE)

ADVOGADO SIMAO PEDRO DE CARVALHO
FILHO(OAB: 51172/CE)

RÉU CERZA SILVA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LUCAS DA SILVA ARAUJO ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb70727

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que foi bloqueado o valor integral nas contas da

empresa executada, reputo prejudicado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica instaurado nos autos.

Assim, providencio a exclusão dos sócios da reclamada do polo

passivo da presente reclamação.

Convolo em penhora a importância localizada por meio do

SISBAJUD. Intime-se o executado que sofreu o bloqueio, WJK

SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, para os

efeitos do artigo 884 da CLT.

Após o decurso do prazo para oposição de embargos, se em

termos, liberem-se os valores devidos a quem de direito,

providenciando que sejam efetuados os recolhimentos cabíveis em

guias próprias.

Desde já, exorto a exequente para que, caso queria, forneça seus

dados bancários para que este Juízo providencie transferência em

seu favor, ficando desde já ciente de que eventuais custos da

operação poderão descontados do valor a ser transferido.

Liberados os valores, nada mais havendo, declaro encerrada a

execução.

Comprovado os saques, arquivem-se os autos.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010754-85.2024.5.15.0076
EMBARGANTE MARIZA ALVES DA SILVA

ADVOGADO AMANDA CRISTINA ROBIM
GRAWER(OAB: 459355/SP)

EMBARGADO PAMELA LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO CAMILO BRISOLA DA SILVA(OAB:
383244/SP)

EMBARGADO AMANDA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO CAMILO BRISOLA DA SILVA(OAB:
383244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf4b18b

proferida nos autos.

DECISÃO

A embargante MARIZA ALVES DA SILVA propôs os presentes

embargos e, em sede de tutela de urgência, requereu "liberação da

restrição imposta no veículo da Requerente", o Hyundai HB20, ano

2015, placas FML0968.

Informou que o veículo foi a ela atribuído desde quando se divorciou

de Thales Eduardo Ferreira Honório, executado nos autos 0012669-

43.2022.5.15.0076, muito embora não tenha providenciado a

regularização documental do bem.

Apresentou documentos.

À vista, especialmente, dos documentos de id 23212f7 e 08f9894,

reputo presentes os requisitos do artigo 300 do CPC, para conceder

parcialmente a tutela pretendida, retirando a restrição quanto à

circulação do veículo Hyundai HB20, ano 2015, placas FML0968.

Quanto ao levantamento da restrição relativa à transferência,

aguarde-se a instrução processual, pelo caráter definitivo que a

medida apresenta.

No mais, determina-se a inclusão do patrono no embargado na

reclamação principal para representação também neste processo, a

fim de que seja citado na forma do parágrafo 3º do artigo 677 do

CPC, para que apresente contestação no prazo de quinze dias, sob

pena de revelia e confissão. Atente-se o patrono do embargado

para a necessidade de regularizar sua representação processual

nestes autos. No mesmo prazo para apresentação da

contestação, o embargado deverá indicar se pretende produzir

provas, indicando quais pretende produzir e justificando a

necessidade de cada qual.

Nos cinco dias subsequentes, independentemente de nova

notificação, o embargante deverá indicar se pretende produzir

provas, indicando quais pretende produzir e justificando a

necessidade de cada qual.

Declarando as partes que não pretendem produzir outras provas,

estará encerrada a instrução processual e os autos deverão retornar

conclusos para prolação da sentença.

Caso haja interesse na produção de provas, conclusos para

apreciação.

Determina-se, por fim, que a interposição destes embargos seja

certificada no processo principal (0012669-43.2022.5.15.0076).

Intimem-se.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024.

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto
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JCM

Processo Nº ETCiv-0010754-85.2024.5.15.0076
EMBARGANTE MARIZA ALVES DA SILVA

ADVOGADO AMANDA CRISTINA ROBIM
GRAWER(OAB: 459355/SP)

EMBARGADO PAMELA LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO CAMILO BRISOLA DA SILVA(OAB:
383244/SP)

EMBARGADO AMANDA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO CAMILO BRISOLA DA SILVA(OAB:
383244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA APARECIDA FERREIRA

  - PAMELA LOPES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf4b18b

proferida nos autos.

DECISÃO

A embargante MARIZA ALVES DA SILVA propôs os presentes

embargos e, em sede de tutela de urgência, requereu "liberação da

restrição imposta no veículo da Requerente", o Hyundai HB20, ano

2015, placas FML0968.

Informou que o veículo foi a ela atribuído desde quando se divorciou

de Thales Eduardo Ferreira Honório, executado nos autos 0012669-

43.2022.5.15.0076, muito embora não tenha providenciado a

regularização documental do bem.

Apresentou documentos.

À vista, especialmente, dos documentos de id 23212f7 e 08f9894,

reputo presentes os requisitos do artigo 300 do CPC, para conceder

parcialmente a tutela pretendida, retirando a restrição quanto à

circulação do veículo Hyundai HB20, ano 2015, placas FML0968.

Quanto ao levantamento da restrição relativa à transferência,

aguarde-se a instrução processual, pelo caráter definitivo que a

medida apresenta.

No mais, determina-se a inclusão do patrono no embargado na

reclamação principal para representação também neste processo, a

fim de que seja citado na forma do parágrafo 3º do artigo 677 do

CPC, para que apresente contestação no prazo de quinze dias, sob

pena de revelia e confissão. Atente-se o patrono do embargado

para a necessidade de regularizar sua representação processual

nestes autos. No mesmo prazo para apresentação da

contestação, o embargado deverá indicar se pretende produzir

provas, indicando quais pretende produzir e justificando a

necessidade de cada qual.

Nos cinco dias subsequentes, independentemente de nova

notificação, o embargante deverá indicar se pretende produzir

provas, indicando quais pretende produzir e justificando a

necessidade de cada qual.

Declarando as partes que não pretendem produzir outras provas,

estará encerrada a instrução processual e os autos deverão retornar

conclusos para prolação da sentença.

Caso haja interesse na produção de provas, conclusos para

apreciação.

Determina-se, por fim, que a interposição destes embargos seja

certificada no processo principal (0012669-43.2022.5.15.0076).

Intimem-se.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024.

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

JCM

Processo Nº ACum-0013934-46.2023.5.15.0076
AUTOR SIND EMPREGADOS NO COM

HOTELEIRO E SIM DE FRANCA
REGIAO

ADVOGADO SALVADOR ANTONIO DA SILVA
FILHO(OAB: 374548/SP)

RÉU LANCHONETE ZE MINEIRO DE
FRANCA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS FERNANDES
GOUVEIA(OAB: 148129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS NO COM HOTELEIRO E SIM DE
FRANCA REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No decurso dos prazos supra, caso não haja interesse ou

manifestação quanto a possibilidade de conciliação, restará

declarada encerrada a instrução processual, ocasião em que as

partes deverão ser intimadas para apresentarem razões finais no

prazo comum de 5 (cinco) dias, oportunidade em que o reclamado

poderá, querendo, manifestar-se sobre a réplica da parte autora.

Processo Nº ACum-0013934-46.2023.5.15.0076
AUTOR SIND EMPREGADOS NO COM

HOTELEIRO E SIM DE FRANCA
REGIAO

ADVOGADO SALVADOR ANTONIO DA SILVA
FILHO(OAB: 374548/SP)

RÉU LANCHONETE ZE MINEIRO DE
FRANCA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS FERNANDES
GOUVEIA(OAB: 148129/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCHONETE ZE MINEIRO DE FRANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No decurso dos prazos supra, caso não haja interesse ou

manifestação quanto a possibilidade de conciliação, restará

declarada encerrada a instrução processual, ocasião em que as

partes deverão ser intimadas para apresentarem razões finais no

prazo comum de 5 (cinco) dias, oportunidade em que o reclamado

poderá, querendo, manifestar-se sobre a réplica da parte autora.

Processo Nº ATOrd-0010318-29.2024.5.15.0076
AUTOR ANA LUCIA GIMENES

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA GIMENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentada defesa, intime-se o reclamante para, no prazo de dez

dias manifestar-se acerca da defesa apresentada pela reclamada,

oportunidade em que deverá apresentar quesitos e assistente

técnico, querendo, sob pena de preclusão.

Processo Nº ATSum-0011305-36.2022.5.15.0076
AUTOR LARISSA MOREIRA SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO ADAILSON CARLOS ALEXANDRE
PINHEIRO(OAB: 340661/SP)

RÉU SACS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO DAIANE MOURA DE AGUIAR(OAB:
328674/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SACS INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33cda78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011427-83.2021.5.15.0076
AUTOR ERIKA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

RÉU REGINALDO VIEIRA

ADVOGADO THIAGO RODRIGO DA COSTA(OAB:
440541/SP)

RÉU MERCEARIA RONALDINHO FRANCA
LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGO DA COSTA(OAB:
440541/SP)

RÉU RONALDO VIEIRA

ADVOGADO THIAGO RODRIGO DA COSTA(OAB:
440541/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d058beb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

1. Observo que os reclamados procederam ao recolhimento do

INSS e das custas processuais, nos exatos valores constantes da

Decisão de Liquidação, os quais estavam atualizados para

07/10/2021.

2. Ocorre que, com a atualização constante da planilha ID.394e032,

resta ainda pendente um débito no valor total de R$61,21, sendo

R$9,92 de custas e R$51,29 de INSS.

3. Desta feita, determina-se que, dos depósitos constantes do

documento ID.c6d56ff, apenas a quantia de R$61,21 seja utilizada

para fins de quitação dos débitos pendentes, razão pela qual

declaro extinta a execução.

4. Em virtude da ausência de outras execuções em andamento

nesta Vara em face dos reclamados, e porque não positivados no

BNDT nacional, restitua-se o saldo que remanescerá nos autos aos

réus REGINALDO e RONALDO, que desde já ficam intimados

para indicarem nos autos os seus dados bancários.

Com a informação, libere-se via SISCONDJ/BB.

5. Após, exclua-se o nome dos réus do BNDT e Serasa e,

comprovado que as contas judiciais estão zeradas, arquivem-se

definitivamente os autos.
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    ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011305-36.2022.5.15.0076
AUTOR LARISSA MOREIRA SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO ADAILSON CARLOS ALEXANDRE
PINHEIRO(OAB: 340661/SP)

RÉU SACS INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO DAIANE MOURA DE AGUIAR(OAB:
328674/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA MOREIRA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33cda78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011661-94.2023.5.15.0076
AUTOR JOYCE BRITO NASCIMENTO

ADVOGADO ERIK PENHA PESSONI(OAB:
353560/SP)

RÉU 48.887.654 KAIO HENRIQUE
GREGORIO SILVA

ADVOGADO HARAPARRO ALMEIDA DA SILVA
GERMANO(OAB: 440081/SP)

RÉU TATIANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO HARAPARRO ALMEIDA DA SILVA
GERMANO(OAB: 440081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f9058f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Com o depósito anexado ao feito pela reclamada, correspondente a

contribuições previdenciárias e custas processuais (ID.55bd932),

declaro EXTINTA A EXECUÇÃO.

Pagamentos lançados no PJe.

Neste ato o depósito é liberado, via SIF-CAIXA, para recolhimento

dos débitos pendentes.

Tudo cumprido, e comprovado que a conta judicial está zerada, ao

arquivo.

    ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011427-83.2021.5.15.0076
AUTOR ERIKA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

RÉU REGINALDO VIEIRA

ADVOGADO THIAGO RODRIGO DA COSTA(OAB:
440541/SP)

RÉU MERCEARIA RONALDINHO FRANCA
LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGO DA COSTA(OAB:
440541/SP)

RÉU RONALDO VIEIRA

ADVOGADO THIAGO RODRIGO DA COSTA(OAB:
440541/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA RONALDINHO FRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d058beb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

1. Observo que os reclamados procederam ao recolhimento do

INSS e das custas processuais, nos exatos valores constantes da

Decisão de Liquidação, os quais estavam atualizados para

07/10/2021.

2. Ocorre que, com a atualização constante da planilha ID.394e032,

resta ainda pendente um débito no valor total de R$61,21, sendo

R$9,92 de custas e R$51,29 de INSS.

3. Desta feita, determina-se que, dos depósitos constantes do

documento ID.c6d56ff, apenas a quantia de R$61,21 seja utilizada

para fins de quitação dos débitos pendentes, razão pela qual

declaro extinta a execução.

4. Em virtude da ausência de outras execuções em andamento

nesta Vara em face dos reclamados, e porque não positivados no

BNDT nacional, restitua-se o saldo que remanescerá nos autos aos

réus REGINALDO e RONALDO, que desde já ficam intimados
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para indicarem nos autos os seus dados bancários.

Com a informação, libere-se via SISCONDJ/BB.

5. Após, exclua-se o nome dos réus do BNDT e Serasa e,

comprovado que as contas judiciais estão zeradas, arquivem-se

definitivamente os autos.

    ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011661-94.2023.5.15.0076
AUTOR JOYCE BRITO NASCIMENTO

ADVOGADO ERIK PENHA PESSONI(OAB:
353560/SP)

RÉU 48.887.654 KAIO HENRIQUE
GREGORIO SILVA

ADVOGADO HARAPARRO ALMEIDA DA SILVA
GERMANO(OAB: 440081/SP)

RÉU TATIANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO HARAPARRO ALMEIDA DA SILVA
GERMANO(OAB: 440081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE BRITO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f9058f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Com o depósito anexado ao feito pela reclamada, correspondente a

contribuições previdenciárias e custas processuais (ID.55bd932),

declaro EXTINTA A EXECUÇÃO.

Pagamentos lançados no PJe.

Neste ato o depósito é liberado, via SIF-CAIXA, para recolhimento

dos débitos pendentes.

Tudo cumprido, e comprovado que a conta judicial está zerada, ao

arquivo.

    ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011310-97.2018.5.15.0076
AUTOR FLAVIA GARCIA DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO ROBERTO PALERMO
FILHO(OAB: 245663/SP)

RÉU VINICIUS DE FARIAS CINTRA
22941688870

ADVOGADO REGIS CARLOS GONZALES(OAB:
183933/SP)

RÉU VINICIUS DE FARIAS CINTRA

ADVOGADO REGIS CARLOS GONZALES(OAB:
183933/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA GARCIA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98f56a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id fb78592, pela autora.

É certo que o art. 139, IV, do CPC, norma declarada constitucional

pelo C. STF, permite a adoção de várias medidas para que se

cumpra a ordem judicial (inclusive a que tenha por objeto prestação

pecuniária)

Entretanto, não é qualquer medida indutiva, coercitiva,

mandamental ou sub-rogatória que pode ser adotada, sendo

imperioso que se observem, dentre outros, os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade (art. 8º, CPC), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, CF), da menor onerosidade do devedor

(art. 805, CPC) e, principalmente, o direito de ir e vir

constitucionalmente garantido no art. 5º, XV, da CF.

Assim, por entender que os requerimentos da autora extrapolam os

limites previstos no art. 139, IV, do CPC, e que a medida se mostra

extrema, avança sobre direitos individuais e não traz nenhum

resultado concreto e efetivo à execução, ficam indeferidos os

pedidos de suspensão de cartões de crédito dos devedores e de

proibição da emissão de novos cartões.

Retornem os autos ao sobrestamento.

Intime-se.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011802-16.2023.5.15.0076
AUTOR LEONARDO VITOR DE SOUZA

ADVOGADO JOSIAS WELLINGTON
SILVEIRA(OAB: 293832/SP)

RÉU DANIEL DA SILVA

RÉU DANIEL DA SILVA 27216312848

ADVOGADO TALITA APARECIDA VILELA DA
SILVA(OAB: 390807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA SILVA 27216312848
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1f39b

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições da reclamada - ids c534775 e 8e4e832.

Atente-se a peticionário para o fato de que a Sentença de id

12bb5de determina a liberação após o trânsito em julgado, o que

ocorrerá em 25/03/2024.

Malgrado exista recibo de transferência de valores para a terceira

GEANA SANTIAGO PRUDÊNCIO (id 5c31967), constata-se que a

agência 0722 da CEF está situada na cidade de Guaíra, estado do

Paraná, deverá o autor ser intimado para ratificar a informação

ou indicar dados bancários para a transferência do importe lhe

devido - R$420,00.

Valor a título de honorários (R$180,00) liberados nesta data.

Ciência ainda ao Exequente acerca da alegação da reclamada -

petição de id c534775 de lhe os valores devidos no mês de

fevereiro foram pagos e que a liberação a partir dos valores

bloqueados serão para quitação das parcelas devidas no mês de

março.

Poderá ainda o Exequente manifestar concordância em que se

libere-se o importe de R$4.944,47 ao reclamado,

independentemente do trânsito em julgado da Decisão de id

12bb5de, o qual decorrerá em 25/03/2024.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010190-43.2023.5.15.0076
EXEQUENTE EURIPA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

EXECUTADO LUCIANO ELI SCOTT FRANCA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE ANDRADE
MELO(OAB: 343371/SP)

EXECUTADO ROGERIO LUIZ BATISTA - EPP

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DE NANUZI E
PAVESI(OAB: 182084/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO LUCAS CAFFEU
MAZZUCCATO(OAB: 414199/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO CARLOS RAFAEL PAVANELLI
BATOCCHIO(OAB: 217204/SP)

EXECUTADO LUCIANO ELI SCOTT

EXECUTADO ROGERIO LUIZ BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LUIZ BATISTA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bb645d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 895ec49, pela parte autora.

Ante a manifestação da reclamante de que o seu crédito restou

satisfeito, declaro encerrada a execução, no particular.

Lado outro, revendo os autos, constato que ainda remanesce a

contribuição previdenciária e honorários periciais para quitação.

Em atenção à OJ 376 da SDI 1 do C. TST, fixo a contribuição

previdenciária devida em R$3.850,00, e honorários periciais no

importe de R$3.758,65, concedendo aos Reclamados ROGERIO

LUIZ BATISTA – EPP e ROGERIO LUIZ BATISTA o prazo de 30

dias para comprovação, sob pena de prosseguimento da execução.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011802-16.2023.5.15.0076
AUTOR LEONARDO VITOR DE SOUZA

ADVOGADO JOSIAS WELLINGTON
SILVEIRA(OAB: 293832/SP)

RÉU DANIEL DA SILVA

RÉU DANIEL DA SILVA 27216312848

ADVOGADO TALITA APARECIDA VILELA DA
SILVA(OAB: 390807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VITOR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1f39b

proferido nos autos.
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DESPACHO

Petições da reclamada - ids c534775 e 8e4e832.

Atente-se a peticionário para o fato de que a Sentença de id

12bb5de determina a liberação após o trânsito em julgado, o que

ocorrerá em 25/03/2024.

Malgrado exista recibo de transferência de valores para a terceira

GEANA SANTIAGO PRUDÊNCIO (id 5c31967), constata-se que a

agência 0722 da CEF está situada na cidade de Guaíra, estado do

Paraná, deverá o autor ser intimado para ratificar a informação

ou indicar dados bancários para a transferência do importe lhe

devido - R$420,00.

Valor a título de honorários (R$180,00) liberados nesta data.

Ciência ainda ao Exequente acerca da alegação da reclamada -

petição de id c534775 de lhe os valores devidos no mês de

fevereiro foram pagos e que a liberação a partir dos valores

bloqueados serão para quitação das parcelas devidas no mês de

março.

Poderá ainda o Exequente manifestar concordância em que se

libere-se o importe de R$4.944,47 ao reclamado,

independentemente do trânsito em julgado da Decisão de id

12bb5de, o qual decorrerá em 25/03/2024.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010190-43.2023.5.15.0076
EXEQUENTE EURIPA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

EXECUTADO LUCIANO ELI SCOTT FRANCA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE ANDRADE
MELO(OAB: 343371/SP)

EXECUTADO ROGERIO LUIZ BATISTA - EPP

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DE NANUZI E
PAVESI(OAB: 182084/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO LUCAS CAFFEU
MAZZUCCATO(OAB: 414199/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO CARLOS RAFAEL PAVANELLI
BATOCCHIO(OAB: 217204/SP)

EXECUTADO LUCIANO ELI SCOTT

EXECUTADO ROGERIO LUIZ BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIPA APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bb645d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 895ec49, pela parte autora.

Ante a manifestação da reclamante de que o seu crédito restou

satisfeito, declaro encerrada a execução, no particular.

Lado outro, revendo os autos, constato que ainda remanesce a

contribuição previdenciária e honorários periciais para quitação.

Em atenção à OJ 376 da SDI 1 do C. TST, fixo a contribuição

previdenciária devida em R$3.850,00, e honorários periciais no

importe de R$3.758,65, concedendo aos Reclamados ROGERIO

LUIZ BATISTA – EPP e ROGERIO LUIZ BATISTA o prazo de 30

dias para comprovação, sob pena de prosseguimento da execução.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013346-39.2023.5.15.0076
AUTOR WESLEY SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RULIAN ANTONIO DE ANDRADE
SCIAMPAGLIA(OAB: 184493/SP)

RÉU INFRATECNICA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO WILLIAN DONIZETE
RODRIGUES(OAB: 303272/SP)

PERITO LUIZ ALVES FERREIRA AVEZUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9efc3b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de id 54cf587: o perito médico requer a realização de

perícia no antigo ambiente de trabalho do autor para apuração de

exposição aos agentes poeira e radiação ultravioleta, com o fim de

melhor subsidiar a produção de seu laudo.

Uma vez que o próprio profissional médico nomeado por este juízo
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reconhecer a necessidade e importância do ato, defere-se.

Assim, determina-se a realização de perícia técnica, nomeando o(a)

perito(a) do Juízo, Dr.(a) LÁZARO ELVECI DE OLIVEIRA.

Caberá ao perito nomeado agendar a data da perícia e comunicar-

se diretamente com as partes sobre o agendamento.

Os patronos das partes deverão cientificar seus constituintes acerca

da data e horário designados, os quais não serão notificados

pessoalmente pelo Sr. Perito.

Fiquem as partes cientes que os honorários periciais relativos à

perícia técnica, a serem oportunamente atribuídos ao perito ora

nomeado, serão de responsabilidade da parte sucumbente no

objeto do pedido que deu origem à necessidade de realização dos

atos periciais.

Atentem-se partes e perito técnico para os seguintes prazos:

1 – Depósito de honorários prévios sugeridos no importe de R$

800,00, apresentação de quesitos, indicação de assistente técnico e

indicar o local onde será realizada a perícia, bem assim telefones e

e-mails para posterior contato do perito para agendamento: cinco

dias úteis, prazo preclusivo.

2 – Juntada do laudo aos autos pelo(a) perito(a)até 26/04/2024,

sob pena de aplicação do parágrafo 1º do artigo 468 do CPC

(substituição por outro expert, sem prejuízo das demais cominações

legais).

3 – Juntada do parecer do assistente técnico no mesmo prazo

concedido ao(à)perito(a), na forma do paragrafo único do artigo 3º

da Lei 5584/70, sob pena de ser desconsiderado.

Fica autorizado o(a)reclamante e seu patrono ou estagiário

constituído a acompanharem a perícia.

A ausência ou o atraso de quaisquer das partes, dos patronos ou

dos assistentes técnicos, não impedirá a realização/prosseguimento

da perícia.

Fica o(a) Perito(a)Judicial desde já ciente de que, como auxiliar da

Justiça (CPC, arts. 139 e seguintes) pode, para realização da

perícia, independentemente de autorização judicial, adentrar

estabelecimentos, ter vista e obter cópia de documentos, ainda que

sujeitos a sigilo profissional, solicitar força policial e determinar a

prisão de quem se opuser ao seu trabalho, lavrando de tudo auto

circunstanciado.

Fica ainda, o(a) perito(a)judicial, investido(a)das prerrogativas

previstas no § 3º do artigo 473 do CPC, sendo que qualquer

tentativa das partes de impedir a sua livre atuação será interpretada

como litigância de má-fé e será penalizada com as multas e

indenizações cabíveis.

Após a entrega do laudo, liberem-se os honorários prévios, se

depositados.

Com a juntada do laudo pericial técnico ora designado, intime-

se o perito médico para produção de seu laudo, oportunidade

na qual será deliberado sobre o prazo para tanto.

Após a juntada do laudo médico será concedido prazo às partes

para manifestação e apresentação de quesitos suplementares

relativamente às duas perícias.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013346-39.2023.5.15.0076
AUTOR WESLEY SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RULIAN ANTONIO DE ANDRADE
SCIAMPAGLIA(OAB: 184493/SP)

RÉU INFRATECNICA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO WILLIAN DONIZETE
RODRIGUES(OAB: 303272/SP)

PERITO LUIZ ALVES FERREIRA AVEZUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9efc3b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de id 54cf587: o perito médico requer a realização de

perícia no antigo ambiente de trabalho do autor para apuração de

exposição aos agentes poeira e radiação ultravioleta, com o fim de

melhor subsidiar a produção de seu laudo.

Uma vez que o próprio profissional médico nomeado por este juízo

reconhecer a necessidade e importância do ato, defere-se.

Assim, determina-se a realização de perícia técnica, nomeando o(a)

perito(a) do Juízo, Dr.(a) LÁZARO ELVECI DE OLIVEIRA.

Caberá ao perito nomeado agendar a data da perícia e comunicar-

se diretamente com as partes sobre o agendamento.

Os patronos das partes deverão cientificar seus constituintes acerca

da data e horário designados, os quais não serão notificados

pessoalmente pelo Sr. Perito.

Fiquem as partes cientes que os honorários periciais relativos à

perícia técnica, a serem oportunamente atribuídos ao perito ora

nomeado, serão de responsabilidade da parte sucumbente no

objeto do pedido que deu origem à necessidade de realização dos

atos periciais.
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Atentem-se partes e perito técnico para os seguintes prazos:

1 – Depósito de honorários prévios sugeridos no importe de R$

800,00, apresentação de quesitos, indicação de assistente técnico e

indicar o local onde será realizada a perícia, bem assim telefones e

e-mails para posterior contato do perito para agendamento: cinco

dias úteis, prazo preclusivo.

2 – Juntada do laudo aos autos pelo(a) perito(a)até 26/04/2024,

sob pena de aplicação do parágrafo 1º do artigo 468 do CPC

(substituição por outro expert, sem prejuízo das demais cominações

legais).

3 – Juntada do parecer do assistente técnico no mesmo prazo

concedido ao(à)perito(a), na forma do paragrafo único do artigo 3º

da Lei 5584/70, sob pena de ser desconsiderado.

Fica autorizado o(a)reclamante e seu patrono ou estagiário

constituído a acompanharem a perícia.

A ausência ou o atraso de quaisquer das partes, dos patronos ou

dos assistentes técnicos, não impedirá a realização/prosseguimento

da perícia.

Fica o(a) Perito(a)Judicial desde já ciente de que, como auxiliar da

Justiça (CPC, arts. 139 e seguintes) pode, para realização da

perícia, independentemente de autorização judicial, adentrar

estabelecimentos, ter vista e obter cópia de documentos, ainda que

sujeitos a sigilo profissional, solicitar força policial e determinar a

prisão de quem se opuser ao seu trabalho, lavrando de tudo auto

circunstanciado.

Fica ainda, o(a) perito(a)judicial, investido(a)das prerrogativas

previstas no § 3º do artigo 473 do CPC, sendo que qualquer

tentativa das partes de impedir a sua livre atuação será interpretada

como litigância de má-fé e será penalizada com as multas e

indenizações cabíveis.

Após a entrega do laudo, liberem-se os honorários prévios, se

depositados.

Com a juntada do laudo pericial técnico ora designado, intime-

se o perito médico para produção de seu laudo, oportunidade

na qual será deliberado sobre o prazo para tanto.

Após a juntada do laudo médico será concedido prazo às partes

para manifestação e apresentação de quesitos suplementares

relativamente às duas perícias.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE FRANCA - TRT15

Notificação

Processo Nº CumSen-0012908-02.2023.5.15.0015
EXEQUENTE ANA CLAUDIA FREITAS SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS MARCHIORI
NETO(OAB: 345824/SP)

EXEQUENTE LUCIANA CRISTINA PINHEIRO

ADVOGADO LEONARDO MARQUES
CORREA(OAB: 333966/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TIMOTEO(OAB:
67929/SP)

EXEQUENTE ANDERSON RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO ALZIRA HELENA DE SOUSA
MELO(OAB: 135176/SP)

EXEQUENTE MISLENE MACIEL DE LIMA

ADVOGADO JOSE ANTONIO LOMONACO(OAB:
121445/SP)

ADVOGADO HARAPARRO ALMEIDA DA SILVA
GERMANO(OAB: 440081/SP)

EXEQUENTE NAIARA APARECIDA RODRIGUES
BALBINO DAS NEVES

ADVOGADO LAURO HYPPOLITO(OAB:
101586/SP)

EXEQUENTE NAIARA CRISTINA BARCI BATISTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PALERMO
FILHO(OAB: 245663/SP)

EXEQUENTE AMANDA MUNIZ OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

EXEQUENTE SILVANA MANARIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA ZANON(OAB: 333134/SP)

ADVOGADO MARCELO SANDRIN DE
BARROS(OAB: 201724/SP)

EXEQUENTE JOSELENA SOARES SEGISMUNDO

ADVOGADO ERICK GALVAO FIGUEIREDO(OAB:
297168/SP)

EXEQUENTE CRISTIANE DA GRACA SOUZA
SILVA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES ALVES
ZANZOTTI(OAB: 274595/SP)

EXEQUENTE JANE APARECIDA DE SOUSA

ADVOGADO VERONICA CAMINOTO
CHEHOUD(OAB: 303827/SP)

EXEQUENTE ERICA FERNANDA CARDOSO

ADVOGADO RIVAIL AMBROSIO DE MORAIS(OAB:
61928/SP)

EXEQUENTE CRISTIANE FIGUEIREDO CARDOSO

ADVOGADO JHONATAN FIGUEIREDO
CARDOSO(OAB: 330593/SP)

EXEQUENTE NATALIA GIMENES DE SOUZA

ADVOGADO JORGE ABUD FILHO(OAB:
380488/SP)

EXEQUENTE MARIA DE LOURDES ALVES
MARTINS

ADVOGADO BRUNO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
317041/SP)

EXEQUENTE RONALDO SERGIO BARBIERI

ADVOGADO JOSE NELSON AURELIANO
MENEZES SALERNO(OAB:
201414/SP)

EXEQUENTE DANILO CARRENHO DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE TOLEDO(OAB:
47319/SP)

EXEQUENTE RAINA CASTRO SILVA

ADVOGADO TANIO SAD PERES CORREA
NEVES(OAB: 196563/SP)

EXEQUENTE JULIANA MOREIRA DUTRA

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

EXEQUENTE SAULO CESAR E SILVA

ADVOGADO TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE
SOUZA CRUZ(OAB: 81016/SP)
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EXEQUENTE MARIA DAS GRACAS GOMES

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA PINTO E
AGUILAR(OAB: 238574/SP)

EXEQUENTE CAROLINE MONTEIRO BARBOSA

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

EXEQUENTE ELIANE ALMIRA FERREIRA
BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL BRUNO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 371004/SP)

EXEQUENTE CLAUDEMIRIA APARECIDA LIBORIO

ADVOGADO NIVALDO JUNQUEIRA(OAB:
58655/SP)

EXEQUENTE ROSANE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ARNALDO DA SILVA ROSA(OAB:
175929/SP)

EXEQUENTE VAMBLEI DIOGO SARROCHE

ADVOGADO NILTON BELOTI FILHO(OAB:
259241/SP)

EXEQUENTE GUILHERME RIBEIRO MAGALHAES

ADVOGADO LUCINEIA NUNES FERNANDES
SANTOS(OAB: 372156/SP)

ADVOGADO DIMAILA LOIANE DE AGUIAR(OAB:
317088/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO GALVANI(OAB:
173908/SP)

EXEQUENTE KARINA CRISTINA BOTELHO

ADVOGADO SANAA CHAHOUD(OAB: 119296/SP)

EXEQUENTE ELANE CRISTINA MARQUES
RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL BERALDO DE SOUZA(OAB:
229667/SP)

EXEQUENTE VANILDO PEDRO RODRIGUES

ADVOGADO RITA MARIA FAGGIONI(OAB:
111949/SP)

EXEQUENTE STEFANI GUEDES LIMA

ADVOGADO DALVONEI DIAS CORREA(OAB:
92283/SP)

EXEQUENTE JACQUELINE MORIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANE VIODRES DA SILVA(OAB:
351895/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE VANDERLEIA MARIA ZONETI PIRES

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

EXEQUENTE JESSICA DE PAULA SANTOS

ADVOGADO ALEX GOMES BALDUINO(OAB:
292682/SP)

EXEQUENTE MARIA ZELIA MALTA

ADVOGADO JORGE LUIS MARTINS(OAB:
310580/SP)

EXEQUENTE JUNIOR TORRES DE LIMA
MARQUES

ADVOGADO ANA PAULA VASCONCELOS(OAB:
291003/SP)

EXEQUENTE SILVYA HELENA PIRES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO AMENDOLA
FERREIRA(OAB: 188852/SP)

EXEQUENTE JOSIANE CALDEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO DE FREITAS CUNHA(OAB:
190463/SP)

EXEQUENTE JORGE LUIS MARTINS

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

EXEQUENTE PAULO ROBERTO GONCALVES DE
SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXEQUENTE CARLOS ALBERTO SAMPAIO

ADVOGADO ANDERSON LUIZ SCOFONI(OAB:
162434/SP)

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS ALVES(OAB:
288451/SP)

EXEQUENTE TAMIRIS APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO HEMMIG(OAB:
214576/SP)

EXEQUENTE VERA LUCIA PIRES

EXEQUENTE LUCIANA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO AFONSO ARINOS DE CAMPOS
GANDRA(OAB: 95133/MG)

EXEQUENTE SALVADOR QUEIROZ

ADVOGADO PATRICIA PINATI DE AVILA(OAB:
309886/SP)

EXEQUENTE HENRIQUE DE FREITAS OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 183947/SP)

EXEQUENTE ISMENIA DE LIMA DUARTE FURLAN

ADVOGADO ERIKA VALIM DE MELO(OAB:
220099/SP)

EXEQUENTE ROSANA CARLA SILVA

ADVOGADO GUILHERME ACHETE
ESTEPHANELLI(OAB: 288250/SP)

ADVOGADO GUSTAVO AMENDOLA
FERREIRA(OAB: 188852/SP)

EXEQUENTE SIMONE MARIA CATARINA

ADVOGADO GABRIELA VIDOTTI FERREIRA(OAB:
334549/SP)

EXEQUENTE JUCELIA XAVIER DE FREITAS

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA DA ROCHA
MARCHEZIN(OAB: 152423/SP)

EXEQUENTE TANIA MARIA OLIVEIRA GALDINO
SOUZA

ADVOGADO LEONARDO PEDROSA
OLIVEIRA(OAB: 330483/SP)

EXECUTADO SAULO CESAR E SILVA

EXECUTADO MAICOM MONTEIRO JACOB

EXECUTADO RAQUEL SERRANO FERREIRA
FAVARO

ADVOGADO ADRIANO AUGUSTO FAVARO(OAB:
160360/SP)

EXECUTADO L.A.A.B. INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS EIRELI

EXECUTADO ROSEMARY APARECIDA
RODRIGUES ROSA

EXECUTADO SCHIO - BERETTA BRASIL
INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

EXECUTADO SYSTEM - SERVICOS DE
PESPONTO EM CALCADOS LTDA -
EPP

EXECUTADO GERMANO JACOB FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA SANTOS(OAB:
35213/GO)

EXECUTADO S.S. INDUSTRIALIZACAO DE
CABEDAIS PARA CALCADOS LTDA -
ME

EXECUTADO MARCILENE FERREIRA

EXECUTADO ULTIMAX - SERVICOS DE
PESPONTO EM CALCADOS LTDA -
EPP

EXECUTADO MARIA APARECIDA FERREIRA

EXECUTADO KARINA CANCILIERI JACOB
FERREIRA

EXECUTADO ANSELMO CARRENHO BERNABE

EXECUTADO GAMA CAR AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO VANESSA ORLANDA DA FRAGA
GOMES(OAB: 179458/RJ)

EXECUTADO AMARILDO DE TARSO VOLTOLINI
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EXECUTADO PRO SHOES COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

EXECUTADO JANESANDRA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

EXECUTADO EXX ' S - SERVICOS DE PESPONTO
EM CALCADOS LTDA - ME

EXECUTADO EVOLUTION COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - EPP

EXECUTADO J DE O RODRIGUES FRANCA - ME

EXECUTADO R. S. FERREIRA FRANCA

EXECUTADO ELIANE ALMIRA FERREIRA
BARBOSA

EXECUTADO PRO - TENIS INDUSTRIALIZACAO
DE CABEDAIS PARA TERCEIROS
FRANCA LTDA - EPP

EXECUTADO CLEUZA HELENA DA SILVA

EXECUTADO D.F.BARBOSA FRANCA

EXECUTADO ANTONIO ORLANDINO FERREIRA

EXECUTADO ALEXANDRE HENRIQUE FERREIRA

EXECUTADO M. V. F. OLIVEIRA CALCADOS - ME

EXECUTADO BOM PASSO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

EXECUTADO SEBASTIANA MONTEIRO JACOB

EXECUTADO GERMANO JACOB FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA SANTOS(OAB:
35213/GO)

EXECUTADO A. C. BERNABE - ME

EXECUTADO ELTON FRANCISCO DE SOUZA

EXECUTADO TIGRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - EPP

EXECUTADO DONIZETI FERREIRA BARBOSA

EXECUTADO MARCOS VINICIUS FURINI OLIVEIRA

EXECUTADO B16 - SERVICOS DE PESPONTO EM
CALCADOS LTDA - EPP

EXECUTADO VANESSA GONCALVES DA SILVA
JACOB

EXECUTADO SILVIA GONCALVES DA SILVA

EXECUTADO BREMAR INDUSTRIALIZACAO DE
CABEDAIS PARA TERCEIROS
FRANCA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MUNIZ OLIVEIRA SILVA

  - ANA CLAUDIA FREITAS SILVA

  - ANDERSON RAFAEL DA SILVA

  - CARLOS ALBERTO SAMPAIO

  - CAROLINE MONTEIRO BARBOSA

  - CLAUDEMIRIA APARECIDA LIBORIO

  - CRISTIANE DA GRACA SOUZA SILVA

  - CRISTIANE FIGUEIREDO CARDOSO

  - DANILO CARRENHO DE ANDRADE

  - ELANE CRISTINA MARQUES RODRIGUES

  - ELIANE ALMIRA FERREIRA BARBOSA

  - ERICA FERNANDA CARDOSO

  - GUILHERME RIBEIRO MAGALHAES

  - HENRIQUE DE FREITAS OLIVEIRA

  - ISMENIA DE LIMA DUARTE FURLAN

  - JACQUELINE MORIS DE OLIVEIRA

  - JANE APARECIDA DE SOUSA

  - JESSICA DE PAULA SANTOS

  - JORGE LUIS MARTINS

  - JOSELENA SOARES SEGISMUNDO

  - JOSIANE CALDEIRA DE OLIVEIRA

  - JUCELIA XAVIER DE FREITAS

  - JULIANA MOREIRA DUTRA

  - JUNIOR TORRES DE LIMA MARQUES

  - KARINA CRISTINA BOTELHO

  - LUCIANA CRISTINA PINHEIRO

  - LUCIANA PARANHOS DOS SANTOS

  - MARIA DAS GRACAS GOMES

  - MARIA DE LOURDES ALVES MARTINS

  - MARIA ZELIA MALTA

  - MISLENE MACIEL DE LIMA

  - NAIARA APARECIDA RODRIGUES BALBINO DAS NEVES

  - NAIARA CRISTINA BARCI BATISTA

  - NATALIA GIMENES DE SOUZA

  - PAULO ROBERTO GONCALVES DE SOUZA

  - RAINA CASTRO SILVA

  - RONALDO SERGIO BARBIERI

  - ROSANA CARLA SILVA

  - ROSANE CRISTINA DA SILVA

  - SALVADOR QUEIROZ

  - SAULO CESAR E SILVA

  - SILVANA MANARIN DE OLIVEIRA

  - SILVYA HELENA PIRES DE OLIVEIRA

  - SIMONE MARIA CATARINA

  - STEFANI GUEDES LIMA

  - TAMIRIS APARECIDA DE OLIVEIRA

  - TANIA MARIA OLIVEIRA GALDINO SOUZA

  - VAMBLEI DIOGO SARROCHE

  - VANDERLEIA MARIA ZONETI PIRES

  - VANILDO PEDRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77cd8a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, ratifico a decisão de desconsideração da

personalidade jurídica em face de ALEXANDRE HENRIQUE

FERREIRA, ANTÔNIO ORLANDINO FERREIRA, MARIA

APARECIDA FERREIRA, MARCILENE FERREIRA, KARINA

CANCILIERI JACOB FERREIRA, SAULO CÉSAR E SILVA,

MARCOS VINICIUS FURINI DE OLIVEIRA, DONIZETI FERREIRA

BARBOSA, D. F. BARBOSA FRANCA ME, MVF OLIVEIRA

CALÇADOS, SM JACOB EIRELI e decido conhecer e rejeitar as

impugnações ao incidente de desconsideração da personalidade

jurídica ofertadas por RAQUEL SERRANO FERREIRA FAVARO,

RS FERREIRA ME, GERMANO JACOB FERREIRA e GERMANO

JACOB FERREIRA ME para mantê-los no polo passivo e, por

consequência, confirmar as medidas cautelares determinadas, tudo,

nos exatos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo como se neles estivesse integralmente transcrita.
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Por outro lado, ACOLHO a impugnação da empresa GAMA CAR

AUTOMÓVEIS e determino que seu nome seja definitivamente

retirado do polo passivo. Não há bens a desbloquear, uma vez que

os valores anteriormente arrestados já foram devolvidos a

requerida.

Intimem-se.

    EDUARDO SOUZA BRAGA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0012908-02.2023.5.15.0015
EXEQUENTE ANA CLAUDIA FREITAS SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS MARCHIORI
NETO(OAB: 345824/SP)

EXEQUENTE LUCIANA CRISTINA PINHEIRO

ADVOGADO LEONARDO MARQUES
CORREA(OAB: 333966/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS TIMOTEO(OAB:
67929/SP)

EXEQUENTE ANDERSON RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO ALZIRA HELENA DE SOUSA
MELO(OAB: 135176/SP)

EXEQUENTE MISLENE MACIEL DE LIMA

ADVOGADO JOSE ANTONIO LOMONACO(OAB:
121445/SP)

ADVOGADO HARAPARRO ALMEIDA DA SILVA
GERMANO(OAB: 440081/SP)

EXEQUENTE NAIARA APARECIDA RODRIGUES
BALBINO DAS NEVES

ADVOGADO LAURO HYPPOLITO(OAB:
101586/SP)

EXEQUENTE NAIARA CRISTINA BARCI BATISTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PALERMO
FILHO(OAB: 245663/SP)

EXEQUENTE AMANDA MUNIZ OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

EXEQUENTE SILVANA MANARIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA ZANON(OAB: 333134/SP)

ADVOGADO MARCELO SANDRIN DE
BARROS(OAB: 201724/SP)

EXEQUENTE JOSELENA SOARES SEGISMUNDO

ADVOGADO ERICK GALVAO FIGUEIREDO(OAB:
297168/SP)

EXEQUENTE CRISTIANE DA GRACA SOUZA
SILVA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES ALVES
ZANZOTTI(OAB: 274595/SP)

EXEQUENTE JANE APARECIDA DE SOUSA

ADVOGADO VERONICA CAMINOTO
CHEHOUD(OAB: 303827/SP)

EXEQUENTE ERICA FERNANDA CARDOSO

ADVOGADO RIVAIL AMBROSIO DE MORAIS(OAB:
61928/SP)

EXEQUENTE CRISTIANE FIGUEIREDO CARDOSO

ADVOGADO JHONATAN FIGUEIREDO
CARDOSO(OAB: 330593/SP)

EXEQUENTE NATALIA GIMENES DE SOUZA

ADVOGADO JORGE ABUD FILHO(OAB:
380488/SP)

EXEQUENTE MARIA DE LOURDES ALVES
MARTINS

ADVOGADO BRUNO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
317041/SP)

EXEQUENTE RONALDO SERGIO BARBIERI

ADVOGADO JOSE NELSON AURELIANO
MENEZES SALERNO(OAB:
201414/SP)

EXEQUENTE DANILO CARRENHO DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE TOLEDO(OAB:
47319/SP)

EXEQUENTE RAINA CASTRO SILVA

ADVOGADO TANIO SAD PERES CORREA
NEVES(OAB: 196563/SP)

EXEQUENTE JULIANA MOREIRA DUTRA

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

EXEQUENTE SAULO CESAR E SILVA

ADVOGADO TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE
SOUZA CRUZ(OAB: 81016/SP)

EXEQUENTE MARIA DAS GRACAS GOMES

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA PINTO E
AGUILAR(OAB: 238574/SP)

EXEQUENTE CAROLINE MONTEIRO BARBOSA

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

EXEQUENTE ELIANE ALMIRA FERREIRA
BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL BRUNO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 371004/SP)

EXEQUENTE CLAUDEMIRIA APARECIDA LIBORIO

ADVOGADO NIVALDO JUNQUEIRA(OAB:
58655/SP)

EXEQUENTE ROSANE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ARNALDO DA SILVA ROSA(OAB:
175929/SP)

EXEQUENTE VAMBLEI DIOGO SARROCHE

ADVOGADO NILTON BELOTI FILHO(OAB:
259241/SP)

EXEQUENTE GUILHERME RIBEIRO MAGALHAES

ADVOGADO LUCINEIA NUNES FERNANDES
SANTOS(OAB: 372156/SP)

ADVOGADO DIMAILA LOIANE DE AGUIAR(OAB:
317088/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO GALVANI(OAB:
173908/SP)

EXEQUENTE KARINA CRISTINA BOTELHO

ADVOGADO SANAA CHAHOUD(OAB: 119296/SP)

EXEQUENTE ELANE CRISTINA MARQUES
RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL BERALDO DE SOUZA(OAB:
229667/SP)

EXEQUENTE VANILDO PEDRO RODRIGUES

ADVOGADO RITA MARIA FAGGIONI(OAB:
111949/SP)

EXEQUENTE STEFANI GUEDES LIMA

ADVOGADO DALVONEI DIAS CORREA(OAB:
92283/SP)

EXEQUENTE JACQUELINE MORIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANE VIODRES DA SILVA(OAB:
351895/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO ABDALA(OAB:
185261/SP)

EXEQUENTE VANDERLEIA MARIA ZONETI PIRES

ADVOGADO GISELE CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 344469/SP)

ADVOGADO SANDRO LUIS FERNANDES(OAB:
143114/SP)

EXEQUENTE JESSICA DE PAULA SANTOS

ADVOGADO ALEX GOMES BALDUINO(OAB:
292682/SP)

EXEQUENTE MARIA ZELIA MALTA

ADVOGADO JORGE LUIS MARTINS(OAB:
310580/SP)

EXEQUENTE JUNIOR TORRES DE LIMA
MARQUES
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ADVOGADO ANA PAULA VASCONCELOS(OAB:
291003/SP)

EXEQUENTE SILVYA HELENA PIRES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO AMENDOLA
FERREIRA(OAB: 188852/SP)

EXEQUENTE JOSIANE CALDEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO DE FREITAS CUNHA(OAB:
190463/SP)

EXEQUENTE JORGE LUIS MARTINS

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

EXEQUENTE PAULO ROBERTO GONCALVES DE
SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXEQUENTE CARLOS ALBERTO SAMPAIO

ADVOGADO ANDERSON LUIZ SCOFONI(OAB:
162434/SP)

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS ALVES(OAB:
288451/SP)

EXEQUENTE TAMIRIS APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO HEMMIG(OAB:
214576/SP)

EXEQUENTE VERA LUCIA PIRES

EXEQUENTE LUCIANA PARANHOS DOS SANTOS

ADVOGADO AFONSO ARINOS DE CAMPOS
GANDRA(OAB: 95133/MG)

EXEQUENTE SALVADOR QUEIROZ

ADVOGADO PATRICIA PINATI DE AVILA(OAB:
309886/SP)

EXEQUENTE HENRIQUE DE FREITAS OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 183947/SP)

EXEQUENTE ISMENIA DE LIMA DUARTE FURLAN

ADVOGADO ERIKA VALIM DE MELO(OAB:
220099/SP)

EXEQUENTE ROSANA CARLA SILVA

ADVOGADO GUILHERME ACHETE
ESTEPHANELLI(OAB: 288250/SP)

ADVOGADO GUSTAVO AMENDOLA
FERREIRA(OAB: 188852/SP)

EXEQUENTE SIMONE MARIA CATARINA

ADVOGADO GABRIELA VIDOTTI FERREIRA(OAB:
334549/SP)

EXEQUENTE JUCELIA XAVIER DE FREITAS

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA DA ROCHA
MARCHEZIN(OAB: 152423/SP)

EXEQUENTE TANIA MARIA OLIVEIRA GALDINO
SOUZA

ADVOGADO LEONARDO PEDROSA
OLIVEIRA(OAB: 330483/SP)

EXECUTADO SAULO CESAR E SILVA

EXECUTADO MAICOM MONTEIRO JACOB

EXECUTADO RAQUEL SERRANO FERREIRA
FAVARO

ADVOGADO ADRIANO AUGUSTO FAVARO(OAB:
160360/SP)

EXECUTADO L.A.A.B. INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS EIRELI

EXECUTADO ROSEMARY APARECIDA
RODRIGUES ROSA

EXECUTADO SCHIO - BERETTA BRASIL
INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

EXECUTADO SYSTEM - SERVICOS DE
PESPONTO EM CALCADOS LTDA -
EPP

EXECUTADO GERMANO JACOB FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA SANTOS(OAB:
35213/GO)

EXECUTADO S.S. INDUSTRIALIZACAO DE
CABEDAIS PARA CALCADOS LTDA -
ME

EXECUTADO MARCILENE FERREIRA

EXECUTADO ULTIMAX - SERVICOS DE
PESPONTO EM CALCADOS LTDA -
EPP

EXECUTADO MARIA APARECIDA FERREIRA

EXECUTADO KARINA CANCILIERI JACOB
FERREIRA

EXECUTADO ANSELMO CARRENHO BERNABE

EXECUTADO GAMA CAR AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO VANESSA ORLANDA DA FRAGA
GOMES(OAB: 179458/RJ)

EXECUTADO AMARILDO DE TARSO VOLTOLINI

EXECUTADO PRO SHOES COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

EXECUTADO JANESANDRA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

EXECUTADO EXX ' S - SERVICOS DE PESPONTO
EM CALCADOS LTDA - ME

EXECUTADO EVOLUTION COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - EPP

EXECUTADO J DE O RODRIGUES FRANCA - ME

EXECUTADO R. S. FERREIRA FRANCA

EXECUTADO ELIANE ALMIRA FERREIRA
BARBOSA

EXECUTADO PRO - TENIS INDUSTRIALIZACAO
DE CABEDAIS PARA TERCEIROS
FRANCA LTDA - EPP

EXECUTADO CLEUZA HELENA DA SILVA

EXECUTADO D.F.BARBOSA FRANCA

EXECUTADO ANTONIO ORLANDINO FERREIRA

EXECUTADO ALEXANDRE HENRIQUE FERREIRA

EXECUTADO M. V. F. OLIVEIRA CALCADOS - ME

EXECUTADO BOM PASSO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

EXECUTADO SEBASTIANA MONTEIRO JACOB

EXECUTADO GERMANO JACOB FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA SANTOS(OAB:
35213/GO)

EXECUTADO A. C. BERNABE - ME

EXECUTADO ELTON FRANCISCO DE SOUZA

EXECUTADO TIGRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - EPP

EXECUTADO DONIZETI FERREIRA BARBOSA

EXECUTADO MARCOS VINICIUS FURINI OLIVEIRA

EXECUTADO B16 - SERVICOS DE PESPONTO EM
CALCADOS LTDA - EPP

EXECUTADO VANESSA GONCALVES DA SILVA
JACOB

EXECUTADO SILVIA GONCALVES DA SILVA

EXECUTADO BREMAR INDUSTRIALIZACAO DE
CABEDAIS PARA TERCEIROS
FRANCA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMA CAR AUTOMOVEIS LTDA

  - GERMANO JACOB FERREIRA

  - RAQUEL SERRANO FERREIRA FAVARO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77cd8a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, ratifico a decisão de desconsideração da

personalidade jurídica em face de ALEXANDRE HENRIQUE

FERREIRA, ANTÔNIO ORLANDINO FERREIRA, MARIA

APARECIDA FERREIRA, MARCILENE FERREIRA, KARINA

CANCILIERI JACOB FERREIRA, SAULO CÉSAR E SILVA,

MARCOS VINICIUS FURINI DE OLIVEIRA, DONIZETI FERREIRA

BARBOSA, D. F. BARBOSA FRANCA ME, MVF OLIVEIRA

CALÇADOS, SM JACOB EIRELI e decido conhecer e rejeitar as

impugnações ao incidente de desconsideração da personalidade

jurídica ofertadas por RAQUEL SERRANO FERREIRA FAVARO,

RS FERREIRA ME, GERMANO JACOB FERREIRA e GERMANO

JACOB FERREIRA ME para mantê-los no polo passivo e, por

consequência, confirmar as medidas cautelares determinadas, tudo,

nos exatos termos da fundamentação supra, que integra este

dispositivo como se neles estivesse integralmente transcrita.

Por outro lado, ACOLHO a impugnação da empresa GAMA CAR

AUTOMÓVEIS e determino que seu nome seja definitivamente

retirado do polo passivo. Não há bens a desbloquear, uma vez que

os valores anteriormente arrestados já foram devolvidos a

requerida.

Intimem-se.

    EDUARDO SOUZA BRAGA

    Juiz do Trabalho Titular

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

FRANCA

Notificação

Processo Nº HTE-0010273-14.2024.5.15.0015
REQUERENTES JORDANA CRISTINA LOURENCO DE

MELO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO JORGE LUIZ FIDELIS JUNIOR(OAB:
358933/SP)

REQUERENTES BARBO SEGURANCA EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIO JESUS DE ARAUJO(OAB:
243986/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBO SEGURANCA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64adb6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da Requerente JORDANA

CRISTINA LOURENCO DE MELO, pelo seu patrono, registrada nos

autos sob ID 83ceedd, exclua-se audiência agendada neste

processo, neste Cejusc e retorne o processo à VT de origem, para

deliberações daquele Juízo.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010273-14.2024.5.15.0015
REQUERENTES JORDANA CRISTINA LOURENCO DE

MELO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO JORGE LUIZ FIDELIS JUNIOR(OAB:
358933/SP)

REQUERENTES BARBO SEGURANCA EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIO JESUS DE ARAUJO(OAB:
243986/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDANA CRISTINA LOURENCO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64adb6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da Requerente JORDANA

CRISTINA LOURENCO DE MELO, pelo seu patrono, registrada nos

autos sob ID 83ceedd, exclua-se audiência agendada neste

processo, neste Cejusc e retorne o processo à VT de origem, para

deliberações daquele Juízo.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau
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Processo Nº ATSum-0010691-31.2022.5.15.0076
AUTOR MONICA FERREIRA VIEGAS SOUZA

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

RÉU LETICIA PEREIRA PENA

ADVOGADO SAMANTA RENATA DA SILVA(OAB:
256139/SP)

RÉU LETICIA PEREIRA PENA

ADVOGADO SAMANTA RENATA DA SILVA(OAB:
256139/SP)

RÉU RODRIGO DE CARVALHO PENA

ADVOGADO SAMANTA RENATA DA SILVA(OAB:
256139/SP)

RÉU HECTOR DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO SAMANTA RENATA DA SILVA(OAB:
256139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HECTOR DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA

  - LETICIA PEREIRA PENA

  - RODRIGO DE CARVALHO PENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abb6d17

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as peculiaridades do sistema PJE neste Órgão, é

necessária a manutenção da audiência para a referida

homologação.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010691-31.2022.5.15.0076
AUTOR MONICA FERREIRA VIEGAS SOUZA

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

RÉU LETICIA PEREIRA PENA

ADVOGADO SAMANTA RENATA DA SILVA(OAB:
256139/SP)

RÉU LETICIA PEREIRA PENA

ADVOGADO SAMANTA RENATA DA SILVA(OAB:
256139/SP)

RÉU RODRIGO DE CARVALHO PENA

ADVOGADO SAMANTA RENATA DA SILVA(OAB:
256139/SP)

RÉU HECTOR DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO SAMANTA RENATA DA SILVA(OAB:
256139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA FERREIRA VIEGAS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abb6d17

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as peculiaridades do sistema PJE neste Órgão, é

necessária a manutenção da audiência para a referida

homologação.

FRANCA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

VARA DO TRABALHO DE GARÇA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010351-21.2022.5.15.0098
AUTOR FABIANA APARECIDA LEITE

FONTES

ADVOGADO ALAN TADEU CANDIDO(OAB:
439047/SP)

ADVOGADO JEAN CARLOS PEDROSO DA SILVA
FRANCISCO(OAB: 390253/SP)

RÉU CENTRO DE ENSINO
FUNDAMENTAL E SUPERIOR
SANTO ANTONIO - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE ZANOTI JODAS
GERLACK(OAB: 169650/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL E SUPERIOR SANTO
ANTONIO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 113b691

proferida nos autos.

Nos termos do artigo 523 do CPC, intime-se a reclamada CENTRO

DE ENSINO FUNDAMENTAL E SUPERIOR SANTO ANTONIO -

EIRELI, para que pague ou deposite a quantia devida, no prazo de

15 (quinze) dias, conforme planilhas juntadas sob Id 61d3b64, cujo

valor deverá ser reatualizado na data do efetivo pagamento. O

pagamento deverão ser efetuado na guia de Depósito Judicial.

GARCA/SP, 18 de março de 2024.

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA
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 Juíza do Trabalho Titular

CRC

Processo Nº ATSum-0038200-22.2009.5.15.0098
AUTOR ELIAS JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA JOSE PERES GENARO
GRILLI(OAB: 132918/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JURANDIR ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f611a50

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01,

de 14 de fevereiro de 2019, procedeu-se ao desarquivamento do

presente feito, com a finalidade de identificar a existência de

depósitos judiciais pendentes de liberação, em favor das partes;

Considerando, que foi localizada pelo Sistema Garimpo a conta

judicial n.º0305.042.01504281-6 - CEF, com valores pendentes de

liberação superiores a R$ 1.000,00;

Considerando, por fim, que, após análise realizada nos autos do

Processo, constatou-se que os valores existentes correspondem a

valor devido a terceiro (valor não levantado) - JURANDIR ALVES

DA SILVA - CPF: 339.199.844-04, expeça-se o  competente Alvará

Judicial, para liberação do montante existente na judicial.

A parte beneficiária Jurandir Alves da Silva - CPF: 339.199.844-04,

no prazo de 10 (DEZ) dias, deverá informar os dados bancários -

nome e código da instituição financeira, número da agência, número

da conta, tipo de conta (corrente, poupança), nome e CPF/CNPJ do

titular da conta, em petição apartada, com a descrição "dados

bancários", para fins de liberação de numerário através de

transferência eletrônica. Saliente-se que em caso de indicação de

conta de titularidade do procurador da parte beneficiária, aquele

deverá possuir poderes regularmente constituídos para receber e

dar quitação; saliente-se também que chaves PIX são

tecnicamente inviáveis para expedição de alvarás eletrônicos.

As providências supra determinadas, após cumpridas pela

Secretaria, deverão ser lançadas no sistema Garimpo para registro

das ações de saneamento.

O Banco deverá proceder aos devidos recolhimentos no prazo de

10 dias.

Após a devida comprovação e em não existindo qualquer pendência

a ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

GARCA/SP, 18 de março de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010016-65.2023.5.15.0098
AUTOR OZES GUANDALINI

ADVOGADO MARIA JOSE PERES GENARO
GRILLI(OAB: 132918/SP)

RÉU ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Reginaldo de Camargo Barros(OAB:
153805/SP)

RÉU CONSERVADORA DE ESTRADAS
GARCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1f06d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada a AUDIÊNCIA abaixo relacionada:

Tipo de Audiência: Una (rito sumaríssimo)

Data/Hora: 24/04/2024, 15h30

A audiência será presencial, nas dependências da Vara do

Trabalho de Garça (Av. Dr. Rafael Paes de Barros, 55,

CENTRO).

A ausência da parte reclamante causará o arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas e a ausência do(a) reclamado(a) poderá

implicar em revelia e confissão, presumindo-se verdadeiras as

alegações constantes da petição inicial.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio por meio
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de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, §2, da

CLT (rito sumaríssimo) e art. 825 da CLT (rito ordinário) e art. 455

do CPC, aplicado de forma supletiva.

Só será deferida a intimação da testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer, inclusive para as ações de rito

ordinário. Se imprescindível a intimação, a parte deverá requerer

expressamente e apresentar rol no prazo de cinco dias, contendo

nome, endereço e CPF da(s) testemunha(s). Inobservadas as

disposições acima restará preclusa a oportunidade de oitiva das

testemunhas ausentes.

Recomenda-se a utilização de máscaras e a descontaminação das

mãos com álcool em gel 70%, entre outras medidas sanitárias.

Intimem-se via DEJT os patronos habilitados, que deverão dar

ciência diretamente aos seus constituintes.

Intime-se CONSERVADORA DE ESTRADAS GARCA LTDA, com

Aviso de Recebimento (AR).

GARCA/SP, 18 de março de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010016-65.2023.5.15.0098
AUTOR OZES GUANDALINI

ADVOGADO MARIA JOSE PERES GENARO
GRILLI(OAB: 132918/SP)

RÉU ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Reginaldo de Camargo Barros(OAB:
153805/SP)

RÉU CONSERVADORA DE ESTRADAS
GARCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZES GUANDALINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1f06d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada a AUDIÊNCIA abaixo relacionada:

Tipo de Audiência: Una (rito sumaríssimo)

Data/Hora: 24/04/2024, 15h30

A audiência será presencial, nas dependências da Vara do

Trabalho de Garça (Av. Dr. Rafael Paes de Barros, 55,

CENTRO).

A ausência da parte reclamante causará o arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas e a ausência do(a) reclamado(a) poderá

implicar em revelia e confissão, presumindo-se verdadeiras as

alegações constantes da petição inicial.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio por meio

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, §2, da

CLT (rito sumaríssimo) e art. 825 da CLT (rito ordinário) e art. 455

do CPC, aplicado de forma supletiva.

Só será deferida a intimação da testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer, inclusive para as ações de rito

ordinário. Se imprescindível a intimação, a parte deverá requerer

expressamente e apresentar rol no prazo de cinco dias, contendo

nome, endereço e CPF da(s) testemunha(s). Inobservadas as

disposições acima restará preclusa a oportunidade de oitiva das

testemunhas ausentes.

Recomenda-se a utilização de máscaras e a descontaminação das

mãos com álcool em gel 70%, entre outras medidas sanitárias.

Intimem-se via DEJT os patronos habilitados, que deverão dar

ciência diretamente aos seus constituintes.

Intime-se CONSERVADORA DE ESTRADAS GARCA LTDA, com

Aviso de Recebimento (AR).

GARCA/SP, 18 de março de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010017-50.2023.5.15.0098
AUTOR FLAVIO HENRIQUE GUANDALINI

ADVOGADO MARIA JOSE PERES GENARO
GRILLI(OAB: 132918/SP)

RÉU ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Reginaldo de Camargo Barros(OAB:
153805/SP)

RÉU CONSERVADORA DE ESTRADAS
GARCA LTDA

ADVOGADO CILMARA CARREIRO PIZA(OAB:
334763/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVADORA DE ESTRADAS GARCA LTDA

  - ELLENCO CONSTRUCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76b9451

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada a AUDIÊNCIA abaixo relacionada:

Tipo de Audiência: Una (rito sumaríssimo)

Data/Hora: 24/04/2024, 15h40

A audiência será presencial, nas dependências da Vara do

Trabalho de Garça (Av. Dr. Rafael Paes de Barros, 55,

CENTRO).

A ausência da parte reclamante causará o arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas e a ausência do(a) reclamado(a) poderá

implicar em revelia e confissão, presumindo-se verdadeiras as

alegações constantes da petição inicial.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio por meio

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, §2, da

CLT (rito sumaríssimo) e art. 825 da CLT (rito ordinário) e art. 455

do CPC, aplicado de forma supletiva.

Só será deferida a intimação da testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer, inclusive para as ações de rito

ordinário. Se imprescindível a intimação, a parte deverá requerer

expressamente e apresentar rol no prazo de cinco dias, contendo

nome, endereço e CPF da(s) testemunha(s). Inobservadas as

disposições acima restará preclusa a oportunidade de oitiva das

testemunhas ausentes.

Recomenda-se a utilização de máscaras e a descontaminação das

mãos com álcool em gel 70%, entre outras medidas sanitárias.

Intimem-se via DEJT os patronos habilitados, que deverão dar

ciência diretamente aos seus constituintes.

Intime-se CONSERVADORA DE ESTRADAS GARCA LTDA, com

Aviso de Recebimento (AR).

GARCA/SP, 18 de março de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010484-29.2023.5.15.0098
AUTOR BEATRIZ DO NASCIMENTO XAVIER

ADVOGADO MARIA JOSE PERES GENARO
GRILLI(OAB: 132918/SP)

RÉU EWELYN CRISTINA MACEDO
RASTELLI BERTO

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO MACEDO
RASTELLI(OAB: 433274/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWELYN CRISTINA MACEDO RASTELLI BERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10c98f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010017-50.2023.5.15.0098
AUTOR FLAVIO HENRIQUE GUANDALINI

ADVOGADO MARIA JOSE PERES GENARO
GRILLI(OAB: 132918/SP)

RÉU ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Reginaldo de Camargo Barros(OAB:
153805/SP)

RÉU CONSERVADORA DE ESTRADAS
GARCA LTDA

ADVOGADO CILMARA CARREIRO PIZA(OAB:
334763/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO HENRIQUE GUANDALINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76b9451

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada a AUDIÊNCIA abaixo relacionada:

Tipo de Audiência: Una (rito sumaríssimo)

Data/Hora: 24/04/2024, 15h40
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A audiência será presencial, nas dependências da Vara do

Trabalho de Garça (Av. Dr. Rafael Paes de Barros, 55,

CENTRO).

A ausência da parte reclamante causará o arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas e a ausência do(a) reclamado(a) poderá

implicar em revelia e confissão, presumindo-se verdadeiras as

alegações constantes da petição inicial.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio por meio

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, §2, da

CLT (rito sumaríssimo) e art. 825 da CLT (rito ordinário) e art. 455

do CPC, aplicado de forma supletiva.

Só será deferida a intimação da testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer, inclusive para as ações de rito

ordinário. Se imprescindível a intimação, a parte deverá requerer

expressamente e apresentar rol no prazo de cinco dias, contendo

nome, endereço e CPF da(s) testemunha(s). Inobservadas as

disposições acima restará preclusa a oportunidade de oitiva das

testemunhas ausentes.

Recomenda-se a utilização de máscaras e a descontaminação das

mãos com álcool em gel 70%, entre outras medidas sanitárias.

Intimem-se via DEJT os patronos habilitados, que deverão dar

ciência diretamente aos seus constituintes.

Intime-se CONSERVADORA DE ESTRADAS GARCA LTDA, com

Aviso de Recebimento (AR).

GARCA/SP, 18 de março de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010484-29.2023.5.15.0098
AUTOR BEATRIZ DO NASCIMENTO XAVIER

ADVOGADO MARIA JOSE PERES GENARO
GRILLI(OAB: 132918/SP)

RÉU EWELYN CRISTINA MACEDO
RASTELLI BERTO

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO MACEDO
RASTELLI(OAB: 433274/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DO NASCIMENTO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10c98f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010018-35.2023.5.15.0098
AUTOR JOSE DOMINGOS FIDENCIO

PENHOLATO

ADVOGADO MARIA JOSE PERES GENARO
GRILLI(OAB: 132918/SP)

RÉU CONSERVADORA DE ESTRADAS
GARCA LTDA

ADVOGADO CILMARA CARREIRO PIZA(OAB:
334763/SP)

RÉU ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Reginaldo de Camargo Barros(OAB:
153805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVADORA DE ESTRADAS GARCA LTDA

  - ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1858fea

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada a AUDIÊNCIA abaixo relacionada:

Tipo de Audiência: Una (rito sumaríssimo)

Data/Hora: 24/04/2024, 15h50

A audiência será presencial, nas dependências da Vara do

Trabalho de Garça (Av. Dr. Rafael Paes de Barros, 55,

CENTRO).

A ausência da parte reclamante causará o arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas e a ausência do(a) reclamado(a) poderá

implicar em revelia e confissão, presumindo-se verdadeiras as

alegações constantes da petição inicial.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP
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-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio por meio

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, §2, da

CLT (rito sumaríssimo) e art. 825 da CLT (rito ordinário) e art. 455

do CPC, aplicado de forma supletiva.

Só será deferida a intimação da testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer, inclusive para as ações de rito

ordinário. Se imprescindível a intimação, a parte deverá requerer

expressamente e apresentar rol no prazo de cinco dias, contendo

nome, endereço e CPF da(s) testemunha(s). Inobservadas as

disposições acima restará preclusa a oportunidade de oitiva das

testemunhas ausentes.

Recomenda-se a utilização de máscaras e a descontaminação das

mãos com álcool em gel 70%, entre outras medidas sanitárias.

Intimem-se via DEJT os patronos habilitados, que deverão dar

ciência diretamente aos seus constituintes.

GARCA/SP, 18 de março de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010018-35.2023.5.15.0098
AUTOR JOSE DOMINGOS FIDENCIO

PENHOLATO

ADVOGADO MARIA JOSE PERES GENARO
GRILLI(OAB: 132918/SP)

RÉU CONSERVADORA DE ESTRADAS
GARCA LTDA

ADVOGADO CILMARA CARREIRO PIZA(OAB:
334763/SP)

RÉU ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Reginaldo de Camargo Barros(OAB:
153805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS FIDENCIO PENHOLATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1858fea

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada a AUDIÊNCIA abaixo relacionada:

Tipo de Audiência: Una (rito sumaríssimo)

Data/Hora: 24/04/2024, 15h50

A audiência será presencial, nas dependências da Vara do

Trabalho de Garça (Av. Dr. Rafael Paes de Barros, 55,

CENTRO).

A ausência da parte reclamante causará o arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas e a ausência do(a) reclamado(a) poderá

implicar em revelia e confissão, presumindo-se verdadeiras as

alegações constantes da petição inicial.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio por meio

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, §2, da

CLT (rito sumaríssimo) e art. 825 da CLT (rito ordinário) e art. 455

do CPC, aplicado de forma supletiva.

Só será deferida a intimação da testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer, inclusive para as ações de rito

ordinário. Se imprescindível a intimação, a parte deverá requerer

expressamente e apresentar rol no prazo de cinco dias, contendo

nome, endereço e CPF da(s) testemunha(s). Inobservadas as

disposições acima restará preclusa a oportunidade de oitiva das

testemunhas ausentes.

Recomenda-se a utilização de máscaras e a descontaminação das

mãos com álcool em gel 70%, entre outras medidas sanitárias.

Intimem-se via DEJT os patronos habilitados, que deverão dar

ciência diretamente aos seus constituintes.

GARCA/SP, 18 de março de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010086-48.2024.5.15.0098
AUTOR DIEGO FAGUNDES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS SOARES MARTAS(OAB:
390686/SP)

RÉU WILLPOWER PARTICIPACOES
SOCIETARIAS EIRELI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU METALURGICA D7 LTDA

ADVOGADO EDSON FRANCISCATO
MORTARI(OAB: 259809/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA GIACOMELLI(OAB:
246937/SP)
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RÉU INDUSTRIA METALURGICA PDV
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA GIACOMELLI(OAB:
246937/SP)

RÉU TAEC MODULOS LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU MANUTENCAO SB DE PIRAJUI
EIRELI - ME

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU HOPE HOLDING ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOPE HOLDING ADMINISTRACAO LTDA - ME

  - INDUSTRIA METALURGICA PDV LTDA

  - MANUTENCAO SB DE PIRAJUI EIRELI - ME

  - METALURGICA D7 LTDA

  - TAEC MODULOS LTDA

  - WILLPOWER PARTICIPACOES SOCIETARIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8717174

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada a AUDIÊNCIA abaixo relacionada:

Tipo de Audiência: Una (rito sumaríssimo)

Data/Hora: 24/04/2024, 15h15

A audiência será presencial, nas dependências da Vara do

Trabalho de Garça (Av. Dr. Rafael Paes de Barros, 55,

CENTRO).

A ausência da parte reclamante causará o arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas e a ausência do(a) reclamado(a) poderá

implicar em revelia e confissão, presumindo-se verdadeiras as

alegações constantes da petição inicial.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio por meio

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, §2, da

CLT (rito sumaríssimo) e art. 825 da CLT (rito ordinário) e art. 455

do CPC, aplicado de forma supletiva.

Só será deferida a intimação da testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer, inclusive para as ações de rito

ordinário. Se imprescindível a intimação, a parte deverá requerer

expressamente e apresentar rol no prazo de cinco dias, contendo

nome, endereço e CPF da(s) testemunha(s). Inobservadas as

disposições acima restará preclusa a oportunidade de oitiva das

testemunhas ausentes.

Recomenda-se a utilização de máscaras e a descontaminação das

mãos com álcool em gel 70%, entre outras medidas sanitárias.

Intimem-se via DEJT os patronos habilitados, que deverão dar

ciência diretamente aos seus constituintes.

GARCA/SP, 18 de março de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010086-48.2024.5.15.0098
AUTOR DIEGO FAGUNDES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS SOARES MARTAS(OAB:
390686/SP)

RÉU WILLPOWER PARTICIPACOES
SOCIETARIAS EIRELI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU METALURGICA D7 LTDA

ADVOGADO EDSON FRANCISCATO
MORTARI(OAB: 259809/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA GIACOMELLI(OAB:
246937/SP)

RÉU INDUSTRIA METALURGICA PDV
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA GIACOMELLI(OAB:
246937/SP)

RÉU TAEC MODULOS LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU MANUTENCAO SB DE PIRAJUI
EIRELI - ME

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU HOPE HOLDING ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FAGUNDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8717174
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proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada a AUDIÊNCIA abaixo relacionada:

Tipo de Audiência: Una (rito sumaríssimo)

Data/Hora: 24/04/2024, 15h15

A audiência será presencial, nas dependências da Vara do

Trabalho de Garça (Av. Dr. Rafael Paes de Barros, 55,

CENTRO).

A ausência da parte reclamante causará o arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas e a ausência do(a) reclamado(a) poderá

implicar em revelia e confissão, presumindo-se verdadeiras as

alegações constantes da petição inicial.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio por meio

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 852-H, §2, da

CLT (rito sumaríssimo) e art. 825 da CLT (rito ordinário) e art. 455

do CPC, aplicado de forma supletiva.

Só será deferida a intimação da testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer, inclusive para as ações de rito

ordinário. Se imprescindível a intimação, a parte deverá requerer

expressamente e apresentar rol no prazo de cinco dias, contendo

nome, endereço e CPF da(s) testemunha(s). Inobservadas as

disposições acima restará preclusa a oportunidade de oitiva das

testemunhas ausentes.

Recomenda-se a utilização de máscaras e a descontaminação das

mãos com álcool em gel 70%, entre outras medidas sanitárias.

Intimem-se via DEJT os patronos habilitados, que deverão dar

ciência diretamente aos seus constituintes.

GARCA/SP, 18 de março de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010488-03.2022.5.15.0098
AUTOR ANDREA DE OLIVEIRA DONELLA

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO
CARRASCOSA(OAB: 379933/SP)

RÉU MARIA IVONES ZANOTI JODAS

ADVOGADO CRISTIANE ZANOTI JODAS
GERLACK(OAB: 169650/SP)

RÉU CENTRO DE ENSINO
FUNDAMENTAL E SUPERIOR
SANTO ANTONIO - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE ZANOTI JODAS
GERLACK(OAB: 169650/SP)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE ZANOTI JODAS
GERLACK

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNA APARECIDA FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DE OLIVEIRA DONELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57c0b47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, CONHEÇO dos EMBARGOS À PENHORA

apresentados por MARIA IVONES ZANOTI JODAS e, no mérito,

REJEITO-OS, mantendo a penhora sobre o imóvel matrícula 1.415

do CRI de Garça.

Intimem-se.

    CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010488-03.2022.5.15.0098
AUTOR ANDREA DE OLIVEIRA DONELLA

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO
CARRASCOSA(OAB: 379933/SP)

RÉU MARIA IVONES ZANOTI JODAS

ADVOGADO CRISTIANE ZANOTI JODAS
GERLACK(OAB: 169650/SP)

RÉU CENTRO DE ENSINO
FUNDAMENTAL E SUPERIOR
SANTO ANTONIO - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE ZANOTI JODAS
GERLACK(OAB: 169650/SP)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE ZANOTI JODAS
GERLACK

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNA APARECIDA FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL E SUPERIOR SANTO
ANTONIO - EIRELI

  - MARIA IVONES ZANOTI JODAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57c0b47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, CONHEÇO dos EMBARGOS À PENHORA

apresentados por MARIA IVONES ZANOTI JODAS e, no mérito,

REJEITO-OS, mantendo a penhora sobre o imóvel matrícula 1.415

do CRI de Garça.

Intimem-se.

    CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010031-34.2023.5.15.0098
AUTOR ANDRESON LOURENCO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO JULIANA TEODORO
NOGUEIRA(OAB: 262403/SP)

ADVOGADO LUCILDA TAGLIEBER DE
ARAUJO(OAB: 252919/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

TESTEMUNHA FLAVIA PEREIRA SILVA

PERITO ADRIANA BINATTO SCHAER

TESTEMUNHA NADIR PEREIRA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESON LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dc884b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por tais fundamentos, CONHEÇO dos embargos de declaração

opostos por ANDRESON LOURENÇO, eis que tempestivos e, no

mérito, ACOLHO-OS EM PARTE para: deliberar que a prescrição

quinquenal atingiu as verbas anteriores à 31/08/2017; apreciar a

questão da Orientação Jurisprudencial n.º 410 trazida com a defesa;

fazer constar, no decisum, o deferimento dos reflexos postulados do

adicional de transferência e da verba quebra de caixa. Mantém-se,

no mais, a r. sentença embargada.

Nada mais.

Intimem-se.

    CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010031-34.2023.5.15.0098
AUTOR ANDRESON LOURENCO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO JULIANA TEODORO
NOGUEIRA(OAB: 262403/SP)

ADVOGADO LUCILDA TAGLIEBER DE
ARAUJO(OAB: 252919/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

TESTEMUNHA FLAVIA PEREIRA SILVA

PERITO ADRIANA BINATTO SCHAER

TESTEMUNHA NADIR PEREIRA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dc884b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por tais fundamentos, CONHEÇO dos embargos de declaração

opostos por ANDRESON LOURENÇO, eis que tempestivos e, no

mérito, ACOLHO-OS EM PARTE para: deliberar que a prescrição

quinquenal atingiu as verbas anteriores à 31/08/2017; apreciar a

questão da Orientação Jurisprudencial n.º 410 trazida com a defesa;

fazer constar, no decisum, o deferimento dos reflexos postulados do

adicional de transferência e da verba quebra de caixa. Mantém-se,

no mais, a r. sentença embargada.

Nada mais.

Intimem-se.

    CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010421-04.2023.5.15.0098
AUTOR MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA PELEGRINO
FERREIRA(OAB: 388950/SP)

ADVOGADO RODOLFO ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 258832/SP)

RÉU HOPE HOLDING ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU TAEC MODULOS LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU GO JOB DESIGN LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU METALURGICA D7 LTDA
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ADVOGADO GILBERTO ANDRADE JUNIOR(OAB:
221204/SP)

RÉU WILLPOWER PARTICIPACOES
SOCIETARIAS EIRELI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

PERITO GUILHERME HENRIQUE BERTASSI
BOGALHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de id 80b5670, bem

como sobre os honorários periciais pleiteados, no prazo de 10 dias,

sob pena de preclusão.

Processo Nº CartPrecCiv-0010421-04.2023.5.15.0098
AUTOR MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA PELEGRINO
FERREIRA(OAB: 388950/SP)

ADVOGADO RODOLFO ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 258832/SP)

RÉU HOPE HOLDING ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU TAEC MODULOS LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU GO JOB DESIGN LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU METALURGICA D7 LTDA

ADVOGADO GILBERTO ANDRADE JUNIOR(OAB:
221204/SP)

RÉU WILLPOWER PARTICIPACOES
SOCIETARIAS EIRELI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

PERITO GUILHERME HENRIQUE BERTASSI
BOGALHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA D7 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de id 80b5670, bem

como sobre os honorários periciais pleiteados, no prazo de 10 dias,

sob pena de preclusão.

Processo Nº CartPrecCiv-0010421-04.2023.5.15.0098
AUTOR MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA PELEGRINO
FERREIRA(OAB: 388950/SP)

ADVOGADO RODOLFO ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 258832/SP)

RÉU HOPE HOLDING ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU TAEC MODULOS LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU GO JOB DESIGN LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU METALURGICA D7 LTDA

ADVOGADO GILBERTO ANDRADE JUNIOR(OAB:
221204/SP)

RÉU WILLPOWER PARTICIPACOES
SOCIETARIAS EIRELI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

PERITO GUILHERME HENRIQUE BERTASSI
BOGALHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAEC MODULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de id 80b5670, bem

como sobre os honorários periciais pleiteados, no prazo de 10 dias,

sob pena de preclusão.

Processo Nº CartPrecCiv-0010421-04.2023.5.15.0098
AUTOR MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA PELEGRINO
FERREIRA(OAB: 388950/SP)

ADVOGADO RODOLFO ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 258832/SP)

RÉU HOPE HOLDING ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU TAEC MODULOS LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU GO JOB DESIGN LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU METALURGICA D7 LTDA

ADVOGADO GILBERTO ANDRADE JUNIOR(OAB:
221204/SP)

RÉU WILLPOWER PARTICIPACOES
SOCIETARIAS EIRELI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

PERITO GUILHERME HENRIQUE BERTASSI
BOGALHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLPOWER PARTICIPACOES SOCIETARIAS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de id 80b5670, bem

como sobre os honorários periciais pleiteados, no prazo de 10 dias,

sob pena de preclusão.

Processo Nº CartPrecCiv-0010421-04.2023.5.15.0098
AUTOR MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA PELEGRINO
FERREIRA(OAB: 388950/SP)

ADVOGADO RODOLFO ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 258832/SP)

RÉU HOPE HOLDING ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU TAEC MODULOS LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU GO JOB DESIGN LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU METALURGICA D7 LTDA

ADVOGADO GILBERTO ANDRADE JUNIOR(OAB:
221204/SP)

RÉU WILLPOWER PARTICIPACOES
SOCIETARIAS EIRELI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

PERITO GUILHERME HENRIQUE BERTASSI
BOGALHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOPE HOLDING ADMINISTRACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de id 80b5670, bem

como sobre os honorários periciais pleiteados, no prazo de 10 dias,

sob pena de preclusão.

Processo Nº CartPrecCiv-0010421-04.2023.5.15.0098
AUTOR MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA PELEGRINO
FERREIRA(OAB: 388950/SP)

ADVOGADO RODOLFO ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 258832/SP)

RÉU HOPE HOLDING ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU TAEC MODULOS LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU GO JOB DESIGN LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU METALURGICA D7 LTDA

ADVOGADO GILBERTO ANDRADE JUNIOR(OAB:
221204/SP)

RÉU WILLPOWER PARTICIPACOES
SOCIETARIAS EIRELI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

PERITO GUILHERME HENRIQUE BERTASSI
BOGALHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GO JOB DESIGN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de id 80b5670, bem

como sobre os honorários periciais pleiteados, no prazo de 10 dias,

sob pena de preclusão.

VARA DO TRABALHO DE GUARATINGUETÁ

Notificação

Processo Nº ATSum-0011060-62.2023.5.15.0020
AUTOR MARCILIO WAGNER NASCIMENTO

DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SAVIO RIBEIRO(OAB:
217730/SP)

RÉU RODOSNACK TRES GARCAS
LANCHONETE E RESTAURANTE
LTDA.

ADVOGADO MAINARA DA SILVA BARBOSA(OAB:
449142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILIO WAGNER NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ae25a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    TANIA APARECIDA CLARO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011060-62.2023.5.15.0020
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AUTOR MARCILIO WAGNER NASCIMENTO
DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SAVIO RIBEIRO(OAB:
217730/SP)

RÉU RODOSNACK TRES GARCAS
LANCHONETE E RESTAURANTE
LTDA.

ADVOGADO MAINARA DA SILVA BARBOSA(OAB:
449142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOSNACK TRES GARCAS LANCHONETE E
RESTAURANTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ae25a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    TANIA APARECIDA CLARO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010234-02.2024.5.15.0020
REQUERENTES JANDERSON MARCO DA SILVA

ADVOGADO FABIANO SALMI PEREIRA(OAB:
156104/SP)

REQUERENTES MAXIMO SUPERMERCADOS
ATACADISTA LTDA.

ADVOGADO SEBASTIAO DE PONTES
XAVIER(OAB: 100443/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMO SUPERMERCADOS ATACADISTA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26e3ed8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    TANIA APARECIDA CLARO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010234-02.2024.5.15.0020
REQUERENTES JANDERSON MARCO DA SILVA

ADVOGADO FABIANO SALMI PEREIRA(OAB:
156104/SP)

REQUERENTES MAXIMO SUPERMERCADOS
ATACADISTA LTDA.

ADVOGADO SEBASTIAO DE PONTES
XAVIER(OAB: 100443/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON MARCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26e3ed8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    TANIA APARECIDA CLARO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010180-36.2024.5.15.0020
REQUERENTES IVAIR AMBROSIO TIBURCIO

ADVOGADO BENEDITO CESAR DOMINGUES
FILHO(OAB: 70537/SP)

REQUERENTES J V N ENGENHARIA ELETRICA LTDA

ADVOGADO IDAILDA APARECIDA GOMES(OAB:
282610/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J V N ENGENHARIA ELETRICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65a174a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    TANIA APARECIDA CLARO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010180-36.2024.5.15.0020
REQUERENTES IVAIR AMBROSIO TIBURCIO

ADVOGADO BENEDITO CESAR DOMINGUES
FILHO(OAB: 70537/SP)

REQUERENTES J V N ENGENHARIA ELETRICA LTDA
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ADVOGADO IDAILDA APARECIDA GOMES(OAB:
282610/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAIR AMBROSIO TIBURCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65a174a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    TANIA APARECIDA CLARO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010284-28.2024.5.15.0020
REQUERENTES AUTO ESCOLA GUARATINGUETA

LIDER LTDA

ADVOGADO LILIAN REGINA DOS SANTOS
CAETANO SIQUEIRA(OAB:
244969/SP)

REQUERENTES DANIEL JONAS SILVA PEREIRA

ADVOGADO ANA PAULA REIS PEREIRA(OAB:
294334/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ESCOLA GUARATINGUETA LIDER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e38db44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    TANIA APARECIDA CLARO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010284-28.2024.5.15.0020
REQUERENTES AUTO ESCOLA GUARATINGUETA

LIDER LTDA

ADVOGADO LILIAN REGINA DOS SANTOS
CAETANO SIQUEIRA(OAB:
244969/SP)

REQUERENTES DANIEL JONAS SILVA PEREIRA

ADVOGADO ANA PAULA REIS PEREIRA(OAB:
294334/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL JONAS SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e38db44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    TANIA APARECIDA CLARO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010977-46.2023.5.15.0020
AUTOR OCTAVIO DE LIMA CARVALHO

NETO

ADVOGADO DIOGO NUNES SIQUEIRA(OAB:
297748/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARATINGUETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCTAVIO DE LIMA CARVALHO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cda9005

proferido nos autos.

DESPACHO

Em se tratando o reclamante de trabalhador beneficiário da justiça

gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade salvo se, no prazo de dois

anos, o credor comprovar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade,

conforme decisão proferida pelo STF na ADI 5766/DF, declarando a

inconstitucionalidade do §4º do art.791-A da CLT.

Assim, nos termos do Comunicado CR 01/2024, determino o

sobrestamento do feito por 2 anos.

No decurso do prazo sem manifestação, venham conclusos para

extinção e arquivamento dos autos.

GUARATINGUETA/SP, 11 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010529-73.2023.5.15.0020
AUTOR JULIA ANTERO SAMPAIO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA ANTERO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 341ffb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Observo que não foi apresentada a discriminação das verbas que

compõem o acordo, conforme determinado na decisão #id:7439956.

Excepcionalmente, defiro às partes novo prazo de 5 dias para tanto,

devendo a reclamada comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial,

bem como das custas processuais, nos 10 dias subsequentes, sob

pena de execução.

Intimem-se.

Apresentada a discriminação e comprovados os recolhimentos,

registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010529-73.2023.5.15.0020
AUTOR JULIA ANTERO SAMPAIO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

  - SERVINET SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 341ffb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Observo que não foi apresentada a discriminação das verbas que

compõem o acordo, conforme determinado na decisão #id:7439956.

Excepcionalmente, defiro às partes novo prazo de 5 dias para tanto,

devendo a reclamada comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial,

bem como das custas processuais, nos 10 dias subsequentes, sob

pena de execução.

Intimem-se.

Apresentada a discriminação e comprovados os recolhimentos,

registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010315-48.2024.5.15.0020
REQUERENTES CARLOS ALBERTO ROSA DA SILVA

ADVOGADO FABIANO SALMI PEREIRA(OAB:
156104/SP)

REQUERENTES ROTTASEG ZELADORIA LTDA

ADVOGADO SEBASTIAO DE PONTES
XAVIER(OAB: 100443/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTTASEG ZELADORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 574eb09

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC-Taubaté para ratificação e

homologação do acordo apresentado.

GUARATINGUETA/SP, 15 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº HTE-0010315-48.2024.5.15.0020
REQUERENTES CARLOS ALBERTO ROSA DA SILVA

ADVOGADO FABIANO SALMI PEREIRA(OAB:
156104/SP)

REQUERENTES ROTTASEG ZELADORIA LTDA

ADVOGADO SEBASTIAO DE PONTES
XAVIER(OAB: 100443/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 574eb09

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC-Taubaté para ratificação e

homologação do acordo apresentado.

GUARATINGUETA/SP, 15 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010319-90.2021.5.15.0020
AUTOR LUISA HELENA SANTOS

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
134914/SP)

RÉU JOSE LUIZ MARCONDES SANNINI

ADVOGADO LAURO CAMARA MARCONDES(OAB:
85534/SP)

RÉU RICARDO DA FONSECA TAMES
ZAMBRANA

RÉU SOCIEDADE RADIO CLUBE DE
GUARATINGUETA LTDA

ADVOGADO SOPHIA VILLAR WAISSMANN(OAB:
305906/SP)

RÉU JULIANO SCHLICHTING SANNINI

RÉU RADIO GUARATINGUETA FM
STEREO LTDA - ME

ADVOGADO SOPHIA VILLAR WAISSMANN(OAB:
305906/SP)

RÉU RADIO ITAJUBA LTDA - ME

ADVOGADO SOPHIA VILLAR WAISSMANN(OAB:
305906/SP)

RÉU STELLA MARIA LOBO SCHLICHTING

RÉU HELENA SCHLICHTING SANNINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ MARCONDES SANNINI

  - RADIO GUARATINGUETA FM STEREO LTDA - ME

  - RADIO ITAJUBA LTDA - ME

  - SOCIEDADE RADIO CLUBE DE GUARATINGUETA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f48b1fb

proferido nos autos.

raf

DESPACHO

Pendente de l iberação o valor depositado na conta nº

4107.042.01528198-0 (R$ 100,00 em 01/11/2023), oriundo de

bloqueio realizado na conta da executada HELENA SCHLICHTING

SANNINI.

Isto posto, considerando as certidões CEAT/BNDT anexadas aos

autos, devolva-se à executada, mediante transferência para a sua

conta bancária, cujos dados deverão ser fornecidos no prazo de

5 (cinco) dias.

Após, expeça-se a ordem de transferência mediante sistema de

alvará eletrônico SIF.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010019-60.2023.5.15.0020
AUTOR JOAO BOSCO MONTEIRO

ADVOGADO DIOGO NUNES SIQUEIRA(OAB:
297748/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARATINGUETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fd97cc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.
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Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

RMASM

Processo Nº ATOrd-0010319-90.2021.5.15.0020
AUTOR LUISA HELENA SANTOS

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
134914/SP)

RÉU JOSE LUIZ MARCONDES SANNINI

ADVOGADO LAURO CAMARA MARCONDES(OAB:
85534/SP)

RÉU RICARDO DA FONSECA TAMES
ZAMBRANA

RÉU SOCIEDADE RADIO CLUBE DE
GUARATINGUETA LTDA

ADVOGADO SOPHIA VILLAR WAISSMANN(OAB:
305906/SP)

RÉU JULIANO SCHLICHTING SANNINI

RÉU RADIO GUARATINGUETA FM
STEREO LTDA - ME

ADVOGADO SOPHIA VILLAR WAISSMANN(OAB:
305906/SP)

RÉU RADIO ITAJUBA LTDA - ME

ADVOGADO SOPHIA VILLAR WAISSMANN(OAB:
305906/SP)

RÉU STELLA MARIA LOBO SCHLICHTING

RÉU HELENA SCHLICHTING SANNINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA HELENA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f48b1fb

proferido nos autos.

raf

DESPACHO

Pendente de l iberação o valor depositado na conta nº

4107.042.01528198-0 (R$ 100,00 em 01/11/2023), oriundo de

bloqueio realizado na conta da executada HELENA SCHLICHTING

SANNINI.

Isto posto, considerando as certidões CEAT/BNDT anexadas aos

autos, devolva-se à executada, mediante transferência para a sua

conta bancária, cujos dados deverão ser fornecidos no prazo de

5 (cinco) dias.

Após, expeça-se a ordem de transferência mediante sistema de

alvará eletrônico SIF.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011221-53.2015.5.15.0020
AUTOR GEDIVALDO LOURENCO VICENTE

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

RÉU HANNAH CARNEIRO CORREA
NADER

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

RÉU MARA LUCIA MARTINS RAMOS

RÉU CAIO CORREA NADER

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

RÉU SAYDER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PATRICIA HELENA LEITE
GRILLO(OAB: 141681/SP)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

RÉU RODOLUX PARTICIPACOES LTDA -
ME

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

RÉU RN LOGISTICA LTDA

ADVOGADO PATRICIA HELENA LEITE
GRILLO(OAB: 141681/SP)

ADVOGADO VANESSA LOUREIRO DE VALENTIN
CELESTE(OAB: 143793/SP)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

RÉU LETICIA CARNEIRO CORREA
NADER

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

RÉU LUIZ FERNANDO NADER

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO CORREA NADER

  - HANNAH CARNEIRO CORREA NADER

  - LETICIA CARNEIRO CORREA NADER

  - LUIZ FERNANDO NADER

  - RN LOGISTICA LTDA
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  - RODOLUX PARTICIPACOES LTDA - ME

  - SAYDER TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f424d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste às executadas.

Devolvam-se os autos à instância superior para prosseguimento

com a apreciação do agravo de petição interposto.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010945-75.2022.5.15.0020
AUTOR LUCIA ENEA DA SILVA FREITAS

ADVOGADO DURVAL WANDERBROOCK
JUNIOR(OAB: 426807/SP)

ADVOGADO WESLEY WALLACE DE PAULA(OAB:
434326/SP)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

PERITO JOAO ANTONIO TAVARES GOUVEIA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5c7cd1

proferido nos autos.

DESPACHO

APRESENTAÇÃO DOS DADOS BANCÁRIOS PELO(A)

EXEQUENTE

Primeiramente, intime-se o reclamante para no prazo de 48h,

informar os dados bancários para o futuro depósito do valor de seu

crédito, mediante petição nos autos, devendo a executada tomar

ciência da informação independente de intimação, nos termos da

Recomendação 06/2017.

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER

Fica a reclamada intimada paracumprir as obrigações de fazer

impostas no comando exequendo, conforme abaixo:

Entrega de PPP

Deverá a reclamada condenada, cumprir o quanto determinado no

prazo de 5 dias, conforme expressamente determinado no comando

exequendo.

Em caso de descumprimento, a(s) reclamada(s) responderá(ão)

pelo pagamento da(s) multa(s) imposta(s) na decisão transitada em

julgado, ou de multa no importe de 01 (um) salário-mínimo vigente

por obrigação inadimplida, caso não haja cominação expressa na

decisão condenatória.

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS

Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, nos termos do

art. 879 da CLT.

Atentem-se as partes para que os cálculos sejam juntados:

1- em arquivo “pjc”, exportado do PJE-Calc (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), nos termos do Ato

CSJT.GP.SG 89/2020, que alterou a Resolução CSJT 189/2017, do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, seguindo os

procedimentos abaixo;

1.1. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

( t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 ) :

1.2. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

e x p o r t a ç ã o :

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.3. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc .

1.4. Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

2- com atualização até a data da referida audiência;

3- com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas e

taxa de juros, observando que:

3.1 – Havendo na sentença ou acórdão, transitados em julgado,

determinação de forma expressa e concomitante, tanto do índice de

correção monetária como da taxa de juros, a atualização dos

valores seguirá o Comando exequendo.

3.2- No entanto, não sendo expressa a determinação quanto a

estes dois itens (índice de correção monetária e taxa de juros), o

débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do C.

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito
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vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da CF, com aplicação dos seguintes parâmetros:

- ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E, da data do

vencimento da obrigação até um dia anterior ao ajuizamento (fase

pré-judicial), devendo ser uti l izada a tabela de correção

correspondente à data da autuação.

- TAXA DE JUROS - SELIC, da data do ajuizamento até o efetivo

pagamento, de forma destacada, apresentada em separado.

Insta esclarecer, que a taxa Selic já engloba correção monetária e

ju ros  de  mora ,  não  podendo por tan to ,  se r  ap l i cado

concomitantemente, no momento da liquidação dos haveres os

juros de 1% previsto no artigo 39, §1º, da Lei 8.177/1991.

Assim, somente em casos de haver determinação expressa na

sentença ou no acórdão dos juros E do índice a ser aplicado (TR ou

IPCA-E), é que deverão as partes incluírem juros de 1% previsto no

artigo 39, §1º, da Lei 8.177/1991 em seus cálculos, sendo que estes

deverão vir de forma destacada a fim de permitir a visualização e

conferência dos valores apurados apenas com a atualização

monetária.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – necessária a apresentação do

índice utilizado, bem como apresentação da tabela aplicada para

verificação do mês correspondente;

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS - devem ser apuradas mês a

mês, nos termos da Súmula 368 TST

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195,1, "a" e II, da CR;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto na

Instrução Normativa RFB N° 1.500/2014, não devendo, entretanto,

incidir sobre os juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ

n° 400 do C.TST).

HORAS EXTRAORDINÁRIAS – se deferidas, deverão ser

apresentadas de forma analítica e pormenorizada, em separado

(cartão de ponto), permitindo a visualização do labor diário e

mensal.

Oferecidos os cálculos, deverão as partes, querendo, impugnar as

contas ofertadas, fundamentando e apontando os itens e valores

objetos da divergência e o motivo da discordância, não sendo,

portanto consideradas as impugnações genéricas.

Será desconsiderada a impugnação se a parte não tiver

apresentado seus cálculos.

Prazo comum de oito dias para cumprimento da presente, iniciados

a partir da publicação do presente despacho. Nos 8 dias

subsequentes e, independente de nova intimação, as partes

poderão apresentar impugnação.

O decurso do prazo in albis será interpretado como anuência aos

cálculos apresentados e acarretará a pena de preclusão prevista no

art. 879, §2º da CLT.

Ficam as partes cientes de que havendo grande diferença entre os

valores apresentados, os autos serão encaminhados ao perito de

confiança do juízo para apuração dos haveres.

Constatando-se diferença exorbitante entre o laudo pericial e o

cálculo apresentado, poderá haver condenação de litigância de má-

fé, nos termos do art. 81 do NCPC.

Esclareço que a apresentação ou impugnação das contas não

poderá ser protocolizada com sigilo, sob pena de ser considerada

inexistente, haja vista que quando gravada desta forma,

impossibilita o exercício do contraditório por não permitir a

visualização pela parte contrária.

DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO LÍQUIDO

Deverá a reclamada Irmãos Companhia Brasileira de Distribuição,

no prazo previsto para impugnação aos cálculos ofertados pela

parte autora COMPROVAR nos autos, o depósito diretamente

na conta bancária informada pelo exequente, conforme acima

determinado, do valor incontroverso líquido correspondente

somente ao crédito da parte autora, já abatidas as contribuições

fiscais e previdenciárias e demais abatimentos determinados no

comando exequendo, sob pena de configurar ato atentatório à

dignidade da justiça e acarretar a aplicação da multa prevista

no art. 77, § 2º do CPC.

Apresentados os cálculos de liquidação e impugnações por ambas

ou só por uma das partes, venha o feito concluso para deliberações

ou homologação daqueles que se apresentarem corretos.

INTIMEM-SE.

GUARATINGUETA/SP, 06 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011221-53.2015.5.15.0020
AUTOR GEDIVALDO LOURENCO VICENTE

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

RÉU HANNAH CARNEIRO CORREA
NADER

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)
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RÉU MARA LUCIA MARTINS RAMOS

RÉU CAIO CORREA NADER

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

RÉU SAYDER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PATRICIA HELENA LEITE
GRILLO(OAB: 141681/SP)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

RÉU RODOLUX PARTICIPACOES LTDA -
ME

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

RÉU RN LOGISTICA LTDA

ADVOGADO PATRICIA HELENA LEITE
GRILLO(OAB: 141681/SP)

ADVOGADO VANESSA LOUREIRO DE VALENTIN
CELESTE(OAB: 143793/SP)

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

RÉU LETICIA CARNEIRO CORREA
NADER

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

RÉU LUIZ FERNANDO NADER

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDIVALDO LOURENCO VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f424d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste às executadas.

Devolvam-se os autos à instância superior para prosseguimento

com a apreciação do agravo de petição interposto.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011015-58.2023.5.15.0020
AUTOR CAROLINA APARECIDA ESCOBAR

BAESSO

ADVOGADO THAIS BAESSO DE OLIVEIRA(OAB:
365137/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARATINGUETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA APARECIDA ESCOBAR BAESSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c96368

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a decisão proferida pelo C. STJ, declarando a

competência do Juizado Especial Cível e Criminal de Guaratinguetá

para processamento e julgamento da presente demanda, remeta-se

cópia dos presentes autos àquele Juízo.

Após, arquivem-se os autos.

Ciência às partes.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010215-30.2023.5.15.0020
AUTOR GABRIEL RAMON SANTOS DA SILVA

ROCHA

ADVOGADO ANA CAROLINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 421133/SP)

RÉU ENGEKO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO OLGA MARIA VECCHINI
PELAES(OAB: 253709/SP)

PERITO REGINA FATIMA DE LIMA

PERITO DANIEL ANTUNES MACIEL JOSETTI
MAROTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEKO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5af264c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5236
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

RMASM

Processo Nº ATSum-0010945-75.2022.5.15.0020
AUTOR LUCIA ENEA DA SILVA FREITAS

ADVOGADO DURVAL WANDERBROOCK
JUNIOR(OAB: 426807/SP)

ADVOGADO WESLEY WALLACE DE PAULA(OAB:
434326/SP)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

PERITO JOAO ANTONIO TAVARES GOUVEIA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA ENEA DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5c7cd1

proferido nos autos.

DESPACHO

APRESENTAÇÃO DOS DADOS BANCÁRIOS PELO(A)

EXEQUENTE

Primeiramente, intime-se o reclamante para no prazo de 48h,

informar os dados bancários para o futuro depósito do valor de seu

crédito, mediante petição nos autos, devendo a executada tomar

ciência da informação independente de intimação, nos termos da

Recomendação 06/2017.

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER

Fica a reclamada intimada paracumprir as obrigações de fazer

impostas no comando exequendo, conforme abaixo:

Entrega de PPP

Deverá a reclamada condenada, cumprir o quanto determinado no

prazo de 5 dias, conforme expressamente determinado no comando

exequendo.

Em caso de descumprimento, a(s) reclamada(s) responderá(ão)

pelo pagamento da(s) multa(s) imposta(s) na decisão transitada em

julgado, ou de multa no importe de 01 (um) salário-mínimo vigente

por obrigação inadimplida, caso não haja cominação expressa na

decisão condenatória.

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS

Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, nos termos do

art. 879 da CLT.

Atentem-se as partes para que os cálculos sejam juntados:

1- em arquivo “pjc”, exportado do PJE-Calc (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), nos termos do Ato

CSJT.GP.SG 89/2020, que alterou a Resolução CSJT 189/2017, do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, seguindo os

procedimentos abaixo;

1.1. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

( t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 ) :

1.2. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

e x p o r t a ç ã o :

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.3. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc .

1.4. Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

2- com atualização até a data da referida audiência;

3- com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas e

taxa de juros, observando que:

3.1 – Havendo na sentença ou acórdão, transitados em julgado,

determinação de forma expressa e concomitante, tanto do índice de

correção monetária como da taxa de juros, a atualização dos

valores seguirá o Comando exequendo.

3.2- No entanto, não sendo expressa a determinação quanto a

estes dois itens (índice de correção monetária e taxa de juros), o

débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do C.

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da CF, com aplicação dos seguintes parâmetros:

- ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E, da data do

vencimento da obrigação até um dia anterior ao ajuizamento (fase

pré-judicial), devendo ser uti l izada a tabela de correção
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correspondente à data da autuação.

- TAXA DE JUROS - SELIC, da data do ajuizamento até o efetivo

pagamento, de forma destacada, apresentada em separado.

Insta esclarecer, que a taxa Selic já engloba correção monetária e

ju ros  de  mora ,  não  podendo por tan to ,  se r  ap l i cado

concomitantemente, no momento da liquidação dos haveres os

juros de 1% previsto no artigo 39, §1º, da Lei 8.177/1991.

Assim, somente em casos de haver determinação expressa na

sentença ou no acórdão dos juros E do índice a ser aplicado (TR ou

IPCA-E), é que deverão as partes incluírem juros de 1% previsto no

artigo 39, §1º, da Lei 8.177/1991 em seus cálculos, sendo que estes

deverão vir de forma destacada a fim de permitir a visualização e

conferência dos valores apurados apenas com a atualização

monetária.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – necessária a apresentação do

índice utilizado, bem como apresentação da tabela aplicada para

verificação do mês correspondente;

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS - devem ser apuradas mês a

mês, nos termos da Súmula 368 TST

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195,1, "a" e II, da CR;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto na

Instrução Normativa RFB N° 1.500/2014, não devendo, entretanto,

incidir sobre os juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ

n° 400 do C.TST).

HORAS EXTRAORDINÁRIAS – se deferidas, deverão ser

apresentadas de forma analítica e pormenorizada, em separado

(cartão de ponto), permitindo a visualização do labor diário e

mensal.

Oferecidos os cálculos, deverão as partes, querendo, impugnar as

contas ofertadas, fundamentando e apontando os itens e valores

objetos da divergência e o motivo da discordância, não sendo,

portanto consideradas as impugnações genéricas.

Será desconsiderada a impugnação se a parte não tiver

apresentado seus cálculos.

Prazo comum de oito dias para cumprimento da presente, iniciados

a partir da publicação do presente despacho. Nos 8 dias

subsequentes e, independente de nova intimação, as partes

poderão apresentar impugnação.

O decurso do prazo in albis será interpretado como anuência aos

cálculos apresentados e acarretará a pena de preclusão prevista no

art. 879, §2º da CLT.

Ficam as partes cientes de que havendo grande diferença entre os

valores apresentados, os autos serão encaminhados ao perito de

confiança do juízo para apuração dos haveres.

Constatando-se diferença exorbitante entre o laudo pericial e o

cálculo apresentado, poderá haver condenação de litigância de má-

fé, nos termos do art. 81 do NCPC.

Esclareço que a apresentação ou impugnação das contas não

poderá ser protocolizada com sigilo, sob pena de ser considerada

inexistente, haja vista que quando gravada desta forma,

impossibilita o exercício do contraditório por não permitir a

visualização pela parte contrária.

DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO LÍQUIDO

Deverá a reclamada Irmãos Companhia Brasileira de Distribuição,

no prazo previsto para impugnação aos cálculos ofertados pela

parte autora COMPROVAR nos autos, o depósito diretamente

na conta bancária informada pelo exequente, conforme acima

determinado, do valor incontroverso líquido correspondente

somente ao crédito da parte autora, já abatidas as contribuições

fiscais e previdenciárias e demais abatimentos determinados no

comando exequendo, sob pena de configurar ato atentatório à

dignidade da justiça e acarretar a aplicação da multa prevista

no art. 77, § 2º do CPC.

Apresentados os cálculos de liquidação e impugnações por ambas

ou só por uma das partes, venha o feito concluso para deliberações

ou homologação daqueles que se apresentarem corretos.

INTIMEM-SE.

GUARATINGUETA/SP, 06 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010215-30.2023.5.15.0020
AUTOR GABRIEL RAMON SANTOS DA SILVA

ROCHA

ADVOGADO ANA CAROLINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 421133/SP)

RÉU ENGEKO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO OLGA MARIA VECCHINI
PELAES(OAB: 253709/SP)

PERITO REGINA FATIMA DE LIMA

PERITO DANIEL ANTUNES MACIEL JOSETTI
MAROTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL RAMON SANTOS DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5238
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5af264c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

RMASM

Processo Nº ATOrd-0010029-07.2023.5.15.0020
AUTOR PATRICIA PREVELATO BRAMBILLA

ADVOGADO DIEGO PERINELLI MEDEIROS(OAB:
320653/SP)

RÉU BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASF SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b73e53a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

RMASM

Processo Nº ATOrd-0010029-07.2023.5.15.0020
AUTOR PATRICIA PREVELATO BRAMBILLA

ADVOGADO DIEGO PERINELLI MEDEIROS(OAB:
320653/SP)

RÉU BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PREVELATO BRAMBILLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b73e53a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

RMASM

Processo Nº ATOrd-0011214-80.2023.5.15.0020
AUTOR JORGE ROBERTO AZEVEDO

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ROBERTO AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ea8a05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, a Vara do Trabalho de Guaratinguetá-SP conhece

dos embargos de declaração opostos pelo reclamante, Jorge

Roberto Azevedo, e pela reclamada, Caixa Econômica Federal,

para:

a) acolher os do reclamante e sanar a omissão para indeferir o

pagamento em parcela única das parcelas vincendas da obrigação

mensal de fornecimento de auxílio alimentação;

b)acolher os da reclamada e sanar a omissão para deferir o

cumprimento da obrigação das parcelas vincendas mensais por

meio de crédito em cartão magnético.

Intimem-se as partes,

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011214-80.2023.5.15.0020
AUTOR JORGE ROBERTO AZEVEDO

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ea8a05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, a Vara do Trabalho de Guaratinguetá-SP conhece

dos embargos de declaração opostos pelo reclamante, Jorge

Roberto Azevedo, e pela reclamada, Caixa Econômica Federal,

para:

a) acolher os do reclamante e sanar a omissão para indeferir o

pagamento em parcela única das parcelas vincendas da obrigação

mensal de fornecimento de auxílio alimentação;

b)acolher os da reclamada e sanar a omissão para deferir o

cumprimento da obrigação das parcelas vincendas mensais por

meio de crédito em cartão magnético.

Intimem-se as partes,

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010175-14.2024.5.15.0020
REQUERENTES PETERSON EDUARDO ROSA

RODRIGUES

ADVOGADO FABIANO SALMI PEREIRA(OAB:
156104/SP)

REQUERENTES IRMAOS GOMES COMERCIO DE
TOLDOS LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO MARCONDES DE
MOURA JUNIOR(OAB: 366472/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON EDUARDO ROSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 616ae7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010175-14.2024.5.15.0020
REQUERENTES PETERSON EDUARDO ROSA

RODRIGUES

ADVOGADO FABIANO SALMI PEREIRA(OAB:
156104/SP)

REQUERENTES IRMAOS GOMES COMERCIO DE
TOLDOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO FRANCISCO MARCONDES DE
MOURA JUNIOR(OAB: 366472/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS GOMES COMERCIO DE TOLDOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 616ae7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010649-19.2023.5.15.0020
AUTOR CELIO NILTON DA CONCEICAO

ADVOGADO FILIPE DUARTE SANTOS(OAB:
425213/SP)

ADVOGADO RUBENS SIQUEIRA DUARTE(OAB:
131290/SP)

RÉU ZULDINO NOGUEIRA II

ADVOGADO ANDERSON LUIS DE CARVALHO
COELHO(OAB: 200398/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO NILTON DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 617a10d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010163-34.2023.5.15.0020
AUTOR KATIA ALEXSANDRA DA SILVA

ADVOGADO NATALIA DE ARAUJO
PELUCIO(OAB: 389722/SP)

RÉU ALMEIDA BITTENCOURT ACADEMIA
LTDA

ADVOGADO CARLOS RODOLFO DOS
SANTOS(OAB: 338568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEIDA BITTENCOURT ACADEMIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc5d15b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011399-21.2023.5.15.0020
AUTOR FRANCINE DA SILVA SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO ROSIANE MAXIMO DOS
SANTOS(OAB: 160917/SP)

RÉU K R L RODRIGUEIRO EDUCACAO

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE LIMA
TITO(OAB: 442938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K R L RODRIGUEIRO EDUCACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6396ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011385-71.2022.5.15.0020
AUTOR DIOGO JEFERSON DE SOUSA

FIGUEIRA

ADVOGADO LUIS OLAVO GUIMARAES(OAB:
263950/SP)

ADVOGADO FABIO MOREIRA RANGEL(OAB:
272654/SP)

RÉU GISLENE ALCANTARA PINTAN
OBRAS E ALVENARIA

ADVOGADO NATALIA DE ARAUJO
PELUCIO(OAB: 389722/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE ALCANTARA PINTAN OBRAS E ALVENARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0affb7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, no prazo de 10 dias, sob pena de

execução.

Comprovado, registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010649-19.2023.5.15.0020
AUTOR CELIO NILTON DA CONCEICAO

ADVOGADO FILIPE DUARTE SANTOS(OAB:
425213/SP)

ADVOGADO RUBENS SIQUEIRA DUARTE(OAB:
131290/SP)

RÉU ZULDINO NOGUEIRA II

ADVOGADO ANDERSON LUIS DE CARVALHO
COELHO(OAB: 200398/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULDINO NOGUEIRA II

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 617a10d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010163-34.2023.5.15.0020
AUTOR KATIA ALEXSANDRA DA SILVA

ADVOGADO NATALIA DE ARAUJO
PELUCIO(OAB: 389722/SP)

RÉU ALMEIDA BITTENCOURT ACADEMIA
LTDA

ADVOGADO CARLOS RODOLFO DOS
SANTOS(OAB: 338568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA ALEXSANDRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc5d15b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011399-21.2023.5.15.0020
AUTOR FRANCINE DA SILVA SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO ROSIANE MAXIMO DOS
SANTOS(OAB: 160917/SP)

RÉU K R L RODRIGUEIRO EDUCACAO

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE LIMA
TITO(OAB: 442938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE DA SILVA SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6396ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011385-71.2022.5.15.0020
AUTOR DIOGO JEFERSON DE SOUSA

FIGUEIRA

ADVOGADO LUIS OLAVO GUIMARAES(OAB:
263950/SP)

ADVOGADO FABIO MOREIRA RANGEL(OAB:
272654/SP)

RÉU GISLENE ALCANTARA PINTAN
OBRAS E ALVENARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO NATALIA DE ARAUJO
PELUCIO(OAB: 389722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO JEFERSON DE SOUSA FIGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0affb7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, no prazo de 10 dias, sob pena de

execução.

Comprovado, registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010145-13.2023.5.15.0020
AUTOR BRUNA REGINA SANT ANA

FONSECA

ADVOGADO NATALIA DE ARAUJO
PELUCIO(OAB: 389722/SP)

RÉU ALMEIDA BITTENCOURT ACADEMIA
LTDA

ADVOGADO CARLOS RODOLFO DOS
SANTOS(OAB: 338568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEIDA BITTENCOURT ACADEMIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a975e9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010127-55.2024.5.15.0020
AUTOR GIOVANI BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO AZOR PINTO DE MACEDO(OAB:
111608/SP)

RÉU CASA DA FAZENDA
AGROPECUARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI BARBOSA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e27b3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010201-12.2024.5.15.0020
REQUERENTES PEDRO RYAN DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO AZOR PINTO DE MACEDO(OAB:
111608/SP)

REQUERENTES VALGUARA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA

ADVOGADO SEBASTIAO DE PONTES
XAVIER(OAB: 100443/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALGUARA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba03a91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010145-13.2023.5.15.0020
AUTOR BRUNA REGINA SANT ANA

FONSECA

ADVOGADO NATALIA DE ARAUJO
PELUCIO(OAB: 389722/SP)

RÉU ALMEIDA BITTENCOURT ACADEMIA
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO CARLOS RODOLFO DOS
SANTOS(OAB: 338568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA REGINA SANT ANA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a975e9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010201-12.2024.5.15.0020
REQUERENTES PEDRO RYAN DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO AZOR PINTO DE MACEDO(OAB:
111608/SP)

REQUERENTES VALGUARA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA

ADVOGADO SEBASTIAO DE PONTES
XAVIER(OAB: 100443/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RYAN DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba03a91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010587-76.2023.5.15.0020
REQUERENTES UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERENTES RUDY ALBERTO DA SILVA FARIA

ADVOGADO WESLEY LUIZ ESPOSITO(OAB:
275076/SP)

REQUERENTES RODOVIARIO OCEANO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO DE SA MARTINS(OAB:
168439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDY ALBERTO DA SILVA FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc93bdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010587-76.2023.5.15.0020
REQUERENTES UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERENTES RUDY ALBERTO DA SILVA FARIA

ADVOGADO WESLEY LUIZ ESPOSITO(OAB:
275076/SP)

REQUERENTES RODOVIARIO OCEANO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO DE SA MARTINS(OAB:
168439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO OCEANO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc93bdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011805-18.2018.5.15.0020
AUTOR ADILSON NUNES DA SILVA

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
134914/SP)

RÉU INOVAR MOVEIS E COLCHOES
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR VIA VALE MOVEIS E
COLCHOES LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR DESIGNE MÓVEIS E
COLCHÕES LTDA. EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR TOP MOVELARIA LTDA.
EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR PLUS MÓVEIS &
COLCHÕES LTDA. EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR TOP MAGAZINE LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR TOP DESIGN PLUS MOVEIS
E COLCHOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU N. F. M. INOVAR MAGAZINE EIRELI

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR MAGAZINE EIRELI

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR TAUBATÉ MÓVEIS E
COLCHÕES LTDA. EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU TOP DESIGN PLUS MAGAZINE LTDA
- EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR PLUS MAGAZINE LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR PLUS MOVELARIA LTDA.
EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU MACIEL & MACIEL MAGAZINE LTDA
.EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a89983

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, no prazo de 10 dias, sob pena de

execução.

Comprovado, registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011805-18.2018.5.15.0020
AUTOR ADILSON NUNES DA SILVA

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
134914/SP)

RÉU INOVAR MOVEIS E COLCHOES
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR VIA VALE MOVEIS E
COLCHOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR DESIGNE MÓVEIS E
COLCHÕES LTDA. EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR TOP MOVELARIA LTDA.
EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR PLUS MÓVEIS &
COLCHÕES LTDA. EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR TOP MAGAZINE LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR TOP DESIGN PLUS MOVEIS
E COLCHOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU N. F. M. INOVAR MAGAZINE EIRELI

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR MAGAZINE EIRELI

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR TAUBATÉ MÓVEIS E
COLCHÕES LTDA. EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU TOP DESIGN PLUS MAGAZINE LTDA
- EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR PLUS MAGAZINE LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU INOVAR PLUS MOVELARIA LTDA.
EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RÉU MACIEL & MACIEL MAGAZINE LTDA
.EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVAR DESIGNE MÓVEIS E COLCHÕES LTDA. EPP

  - INOVAR MAGAZINE EIRELI

  - INOVAR MOVEIS E COLCHOES LTDA - EPP

  - INOVAR PLUS MAGAZINE LTDA - EPP

  - INOVAR PLUS MOVELARIA LTDA. EPP

  - INOVAR PLUS MÓVEIS & COLCHÕES LTDA. EPP

  - INOVAR TAUBATÉ MÓVEIS E COLCHÕES LTDA. EPP
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  - INOVAR TOP DESIGN PLUS MOVEIS E COLCHOES LTDA -
EPP

  - INOVAR TOP MAGAZINE LTDA - EPP

  - INOVAR TOP MOVELARIA LTDA. EPP

  - INOVAR VIA VALE MOVEIS E COLCHOES LTDA - EPP

  - MACIEL & MACIEL MAGAZINE LTDA .EPP

  - N. F. M. INOVAR MAGAZINE EIRELI

  - TOP DESIGN PLUS MAGAZINE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a89983

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, no prazo de 10 dias, sob pena de

execução.

Comprovado, registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011287-86.2022.5.15.0020
AUTOR BRUNO DE CAMPOS GARCIAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNNO LIMA RODRIGUES(OAB:
355447/SP)

RÉU THAIS CARVALHO DO PRADO
SANTOS

ADVOGADO ELIANE DE OLIVEIRA CASTRO
SILVA(OAB: 379064/SP)

RÉU MARIA GERALDA DE CARVALHO

ADVOGADO ELIANE DE OLIVEIRA CASTRO
SILVA(OAB: 379064/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GERALDA DE CARVALHO

  - THAIS CARVALHO DO PRADO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76bc677

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010265-56.2023.5.15.0020
AUTOR MARIA SOCORRO DOS SANTOS

AMERICO

ADVOGADO FABIO MOREIRA RANGEL(OAB:
272654/SP)

ADVOGADO LUIS OLAVO GUIMARAES(OAB:
263950/SP)

RÉU DANIELA AUGUSTA MEIRELLES
BARTELEGA PINHEIRO

ADVOGADO ANGELICA MUNIZ BARRETO
SANTOS(OAB: 486167/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA AUGUSTA MEIRELLES BARTELEGA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 324f5d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011287-86.2022.5.15.0020
AUTOR BRUNO DE CAMPOS GARCIAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNNO LIMA RODRIGUES(OAB:
355447/SP)

RÉU THAIS CARVALHO DO PRADO
SANTOS

ADVOGADO ELIANE DE OLIVEIRA CASTRO
SILVA(OAB: 379064/SP)

RÉU MARIA GERALDA DE CARVALHO

ADVOGADO ELIANE DE OLIVEIRA CASTRO
SILVA(OAB: 379064/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE CAMPOS GARCIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76bc677

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.
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Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010265-56.2023.5.15.0020
AUTOR MARIA SOCORRO DOS SANTOS

AMERICO

ADVOGADO FABIO MOREIRA RANGEL(OAB:
272654/SP)

ADVOGADO LUIS OLAVO GUIMARAES(OAB:
263950/SP)

RÉU DANIELA AUGUSTA MEIRELLES
BARTELEGA PINHEIRO

ADVOGADO ANGELICA MUNIZ BARRETO
SANTOS(OAB: 486167/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SOCORRO DOS SANTOS AMERICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 324f5d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio das partes, reputo integralmente cumprido o acordo.

Registrem-se os pagamentos e arquivem-se os autos.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010606-19.2022.5.15.0020
AUTOR M.P.D.R.C.N.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LEITE DA
SILVA(OAB: 149888/SP)

AUTOR D.P.A.S.M.L.

AUTOR H.M.F.G.

RÉU M.P.D.R.C.N.

RÉU H.M.F.G.

ADVOGADO RUI ANTUNES HORTA JUNIOR(OAB:
282390/SP)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA DE SOUZA
EUZEBIO(OAB: 242976/SP)

PERITO J.A.T.G.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.M.F.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 66833b9.

Processo Nº ATOrd-0010606-19.2022.5.15.0020
AUTOR M.P.D.R.C.N.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LEITE DA
SILVA(OAB: 149888/SP)

AUTOR D.P.A.S.M.L.

AUTOR H.M.F.G.

RÉU M.P.D.R.C.N.

RÉU H.M.F.G.

ADVOGADO RUI ANTUNES HORTA JUNIOR(OAB:
282390/SP)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA DE SOUZA
EUZEBIO(OAB: 242976/SP)

PERITO J.A.T.G.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.P.D.R.C.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0a7061c.

Processo Nº CumSen-0010902-07.2023.5.15.0020
EXEQUENTE PRISCYLLA HELEN JARDIM

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCYLLA HELEN JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

(…) intimem-se as partes para que se manifestem acerca dos

esclarecimentos periciais, no prazo de cinco dias, sob pena de

preclusão.

Processo Nº CumSen-0010902-07.2023.5.15.0020
EXEQUENTE PRISCYLLA HELEN JARDIM

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

(…) intimem-se as partes para que se manifestem acerca dos

esclarecimentos periciais, no prazo de cinco dias, sob pena de

preclusão.

Processo Nº ATOrd-0011518-79.2023.5.15.0020
AUTOR ALAN KIYOSHI RODRIGUES SATO

ADVOGADO MARCOS PAULO GUIMARAES
MACEDO(OAB: 175647/SP)

ADVOGADO SAVIO AUGUSTO MARCHI DOS
SANTOS SILVA(OAB: 272206/SP)

RÉU TRIENGE ELETRICA E AUTOMACAO
LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 119791/SP)

RÉU PROMATEL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 119791/SP)

PERITO JOAO ANTONIO TAVARES GOUVEIA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN KIYOSHI RODRIGUES SATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência do agendamento da

diligência pericial para o dia 16/4/2024, às 14H, conforme petição ID

20158ee.

Processo Nº ATOrd-0011518-79.2023.5.15.0020
AUTOR ALAN KIYOSHI RODRIGUES SATO

ADVOGADO MARCOS PAULO GUIMARAES
MACEDO(OAB: 175647/SP)

ADVOGADO SAVIO AUGUSTO MARCHI DOS
SANTOS SILVA(OAB: 272206/SP)

RÉU TRIENGE ELETRICA E AUTOMACAO
LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 119791/SP)

RÉU PROMATEL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 119791/SP)

PERITO JOAO ANTONIO TAVARES GOUVEIA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIENGE ELETRICA E AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência do agendamento da

diligência pericial para o dia 16/4/2024, às 14H, conforme petição ID

20158ee.

Processo Nº ATOrd-0011518-79.2023.5.15.0020
AUTOR ALAN KIYOSHI RODRIGUES SATO

ADVOGADO MARCOS PAULO GUIMARAES
MACEDO(OAB: 175647/SP)

ADVOGADO SAVIO AUGUSTO MARCHI DOS
SANTOS SILVA(OAB: 272206/SP)

RÉU TRIENGE ELETRICA E AUTOMACAO
LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 119791/SP)

RÉU PROMATEL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 119791/SP)

PERITO JOAO ANTONIO TAVARES GOUVEIA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMATEL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência do agendamento da

diligência pericial para o dia 16/4/2024, às 14H, conforme petição ID

20158ee.

Processo Nº ATOrd-0011613-12.2023.5.15.0020
AUTOR JOAO BOSCO PEREIRA

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU AEROQUIP DO BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

PERITO JOAO ANTONIO TAVARES GOUVEIA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência do agendamento da

diligência pericial para o dia 16/4/2024, às 8h, conforme petição ID
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56a9c8e.

Processo Nº ATOrd-0011613-12.2023.5.15.0020
AUTOR JOAO BOSCO PEREIRA

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU AEROQUIP DO BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

PERITO JOAO ANTONIO TAVARES GOUVEIA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROQUIP DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência do agendamento da

diligência pericial para o dia 16/4/2024, às 8h, conforme petição ID

56a9c8e.

Processo Nº ATOrd-0010095-50.2024.5.15.0020
AUTOR JOSE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTOS
VIEIRA(OAB: 290997/SP)

RÉU START ENGENHARIA E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MOLINA(OAB: 146316/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5746be2

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do quanto informado na petição Id a8e69b7, defiro a 

realização da audiência INICIAL por vídeo conferencia , através 

da plataforma  ZOOM CLOUD MEETINGS, disponível em versão

para smartphones e computadores, antecipando desde já que a

próxima audiência será realizada na modalidade presencial , tendo

em vista que serão colhidos os depoimentos e testemunhos.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88297893019?pwd=dUpzK3FBOGo2aGRmMmpwN

21sK2s4UT09

Senha de acesso: 238233

ID da reunião: 882 9789 3019

Intimem-se.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

TANIA APARECIDA CLARO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010095-50.2024.5.15.0020
AUTOR JOSE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTOS
VIEIRA(OAB: 290997/SP)

RÉU START ENGENHARIA E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MOLINA(OAB: 146316/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - START ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5746be2

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do quanto informado na petição Id a8e69b7, defiro a 

realização da audiência INICIAL por vídeo conferencia , através 

da plataforma  ZOOM CLOUD MEETINGS, disponível em versão

para smartphones e computadores, antecipando desde já que a

próxima audiência será realizada na modalidade presencial , tendo

em vista que serão colhidos os depoimentos e testemunhos.

ORIENTAÇÕES PARA ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88297893019?pwd=dUpzK3FBOGo2aGRmMmpwN

21sK2s4UT09

Senha de acesso: 238233

ID da reunião: 882 9789 3019

Intimem-se.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

TANIA APARECIDA CLARO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010338-91.2024.5.15.0020
AUTOR FELIPE AMBROSIO DA SILVA

ARAUJO
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ADVOGADO KARINE PALANDI BASSANELLI(OAB:
208657/SP)

RÉU NELSON JOSE GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE AMBROSIO DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ab45c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o pedido de desistência formulado pelo reclamante.

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, VIII, do CPC.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor dado à causa, no

importe de R$748,87, das quais fica isento.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

    TANIA APARECIDA CLARO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010166-52.2024.5.15.0020
AUTOR RAUL DA FONSECA GUIMARAES

JUNIOR

ADVOGADO ANDERSON LUIS DE CARVALHO
COELHO(OAB: 200398/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL DA FONSECA GUIMARAES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para réplica, no prazo de 5 dias, conforme

despacho #id:ee536a3 

Processo Nº ATOrd-0010190-80.2024.5.15.0020
AUTOR VERONICA MAGALHAES DE PAULA

ADVOGADO VERONICA MAGALHAES DE
PAULA(OAB: 376305/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARATINGUETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA MAGALHAES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para réplica, no prazo de 5 dias, conforme

despacho #id:0b6f509 

Processo Nº ATSum-0011327-34.2023.5.15.0020
AUTOR MARIA ANA DOS REIS

ADVOGADO VALDECY PINTO DE MACEDO(OAB:
262171/SP)

RÉU BENEDITO FERNANDES DE
TOLEDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 119791/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO FERNANDES DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5144b9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica retificada a ata de audiência realizada no dia 14/03/2024, para

constar que o numero correto do processo do inventário de

BENEDITO FERNANDES DE TOLEDO (DE CUJUS) é 1000556-

90.2023.8.26.0159 -Vara Cível da Comarca de Cunha , e não como

constou.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011329-04.2023.5.15.0020
AUTOR MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO VALDECY PINTO DE MACEDO(OAB:
262171/SP)

RÉU BENEDITO FERNANDES DE
TOLEDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 119791/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO FERNANDES DE TOLEDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d343be

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica retificada a ata de audiência realizada no dia 14/03/2024, para

constar que o numero correto do processo do inventário de

BENEDITO FERNANDES DE TOLEDO (DE CUJUS) é 1000556-

90.2023.8.26.0159 -Vara Cível da Comarca de Cunha , e não como

constou.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011328-19.2023.5.15.0020
AUTOR MARIA HELENA APARECIDA DE

TOLEDO SILVA

ADVOGADO VALDECY PINTO DE MACEDO(OAB:
262171/SP)

RÉU BENEDITO FERNANDES DE
TOLEDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 119791/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO FERNANDES DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86726a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica retificada a ata de audiência realizada no dia 14/03/2024, para

constar que o numero correto do processo do inventário de

BENEDITO FERNANDES DE TOLEDO (DE CUJUS) é 1000556-

90.2023.8.26.0159 -Vara Cível da Comarca de Cunha , e não como

constou.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011326-49.2023.5.15.0020

AUTOR DUCIMEIRE MACIEL FERNANDES
DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALDECY PINTO DE MACEDO(OAB:
262171/SP)

RÉU BENEDITO FERNANDES DE
TOLEDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 119791/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO FERNANDES DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd8570e

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica retificada a ata de audiência realizada no dia 14/03/2024, para

constar que o numero correto do processo do inventário de

BENEDITO FERNANDES DE TOLEDO (DE CUJUS) é 1000556-

90.2023.8.26.0159 -Vara Cível da Comarca de Cunha , e não como

constou.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011327-34.2023.5.15.0020
AUTOR MARIA ANA DOS REIS

ADVOGADO VALDECY PINTO DE MACEDO(OAB:
262171/SP)

RÉU BENEDITO FERNANDES DE
TOLEDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 119791/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5144b9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica retificada a ata de audiência realizada no dia 14/03/2024, para

constar que o numero correto do processo do inventário de
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BENEDITO FERNANDES DE TOLEDO (DE CUJUS) é 1000556-

90.2023.8.26.0159 -Vara Cível da Comarca de Cunha , e não como

constou.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011329-04.2023.5.15.0020
AUTOR MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO VALDECY PINTO DE MACEDO(OAB:
262171/SP)

RÉU BENEDITO FERNANDES DE
TOLEDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 119791/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d343be

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica retificada a ata de audiência realizada no dia 14/03/2024, para

constar que o numero correto do processo do inventário de

BENEDITO FERNANDES DE TOLEDO (DE CUJUS) é 1000556-

90.2023.8.26.0159 -Vara Cível da Comarca de Cunha , e não como

constou.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011326-49.2023.5.15.0020
AUTOR DUCIMEIRE MACIEL FERNANDES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALDECY PINTO DE MACEDO(OAB:
262171/SP)

RÉU BENEDITO FERNANDES DE
TOLEDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 119791/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUCIMEIRE MACIEL FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd8570e

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica retificada a ata de audiência realizada no dia 14/03/2024, para

constar que o numero correto do processo do inventário de

BENEDITO FERNANDES DE TOLEDO (DE CUJUS) é 1000556-

90.2023.8.26.0159 -Vara Cível da Comarca de Cunha , e não como

constou.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011328-19.2023.5.15.0020
AUTOR MARIA HELENA APARECIDA DE

TOLEDO SILVA

ADVOGADO VALDECY PINTO DE MACEDO(OAB:
262171/SP)

RÉU BENEDITO FERNANDES DE
TOLEDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RODRIGUES
SIQUEIRA(OAB: 119791/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA APARECIDA DE TOLEDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86726a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica retificada a ata de audiência realizada no dia 14/03/2024, para

constar que o numero correto do processo do inventário de

BENEDITO FERNANDES DE TOLEDO (DE CUJUS) é 1000556-

90.2023.8.26.0159 -Vara Cível da Comarca de Cunha , e não como

constou.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011565-53.2023.5.15.0020
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AUTOR TANIA REGINA ROCHA DE ARAUJO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA REGINA ROCHA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 174ad4d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº ATOrd-0011565-53.2023.5.15.0020
AUTOR TANIA REGINA ROCHA DE ARAUJO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 174ad4d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº ATOrd-0011257-51.2022.5.15.0020
AUTOR SAVIO TIRELLI DOS SANTOS

ADVOGADO PERLA STEFANI FERREIRA(OAB:
396191/SP)

RÉU LIDIMA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

RÉU LIEBHERR BRASIL GUINDASTES E
MAQUINAS OPERATRIZES LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO GUIMARAES
MACEDO(OAB: 175647/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO RABELO
CHACON(OAB: 172927/SP)

PERITO JOAO ANTONIO TAVARES GOUVEIA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIO TIRELLI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a927bb9

proferido nos autos.

DESPACHO

APRESENTAÇÃO DOS DADOS BANCÁRIOS PELO(A)

EXEQUENTE

Primeiramente, intime-se o reclamante para no prazo de 48h,

informar os dados bancários para o futuro depósito do valor de seu

crédito, mediante petição nos autos, devendo a executada tomar

ciência da informação independente de intimação, nos termos da
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Recomendação 06/2017.

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS

Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, nos termos do

art. 879 da CLT.

Atentem-se as partes para que os cálculos sejam juntados:

1- em arquivo “pjc”, exportado do PJE-Calc (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), nos termos do Ato

CSJT.GP.SG 89/2020, que alterou a Resolução CSJT 189/2017, do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, seguindo os

procedimentos abaixo;

1.1. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

( t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 ) :

1.2. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

e x p o r t a ç ã o :

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.3. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc .

1.4. Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

2- com atualização até a data da referida audiência;

3- com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas e

taxa de juros, observando que:

3.1 – Havendo na sentença ou acórdão, transitados em julgado,

determinação de forma expressa e concomitante, tanto do índice de

correção monetária como da taxa de juros, a atualização dos

valores seguirá o Comando exequendo.

3.2- No entanto, não sendo expressa a determinação quanto a

estes dois itens (índice de correção monetária e taxa de juros), o

débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do C.

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da CF, com aplicação dos seguintes parâmetros:

- ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E, da data do

vencimento da obrigação até um dia anterior ao ajuizamento (fase

pré-judicial), devendo ser uti l izada a tabela de correção

correspondente à data da autuação.

- TAXA DE JUROS - SELIC, da data do ajuizamento até o efetivo

pagamento, de forma destacada, apresentada em separado.

Insta esclarecer, que a taxa Selic já engloba correção monetária e

ju ros  de  mora ,  não  podendo por tan to ,  se r  ap l i cado

concomitantemente, no momento da liquidação dos haveres os

juros de 1% previsto no artigo 39, §1º, da Lei 8.177/1991.

Assim, somente em casos de haver determinação expressa na

sentença ou no acórdão dos juros E do índice a ser aplicado (TR ou

IPCA-E), é que deverão as partes incluírem juros de 1% previsto no

artigo 39, §1º, da Lei 8.177/1991 em seus cálculos, sendo que estes

deverão vir de forma destacada a fim de permitir a visualização e

conferência dos valores apurados apenas com a atualização

monetária.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – necessária a apresentação do

índice utilizado, bem como apresentação da tabela aplicada para

verificação do mês correspondente;

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS - devem ser apuradas mês a

mês, nos termos da Súmula 368 TST

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195,1, "a" e II, da CR;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto na

Instrução Normativa RFB N° 1.500/2014, não devendo, entretanto,

incidir sobre os juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ

n° 400 do C.TST).

HORAS EXTRAORDINÁRIAS – se deferidas, deverão ser

apresentadas de forma analítica e pormenorizada, em separado

(cartão de ponto), permitindo a visualização do labor diário e

mensal.

Oferecidos os cálculos, deverão as partes, querendo, impugnar as

contas ofertadas, fundamentando e apontando os itens e valores

objetos da divergência e o motivo da discordância, não sendo,

portanto consideradas as impugnações genéricas.

Será desconsiderada a impugnação se a parte não tiver

apresentado seus cálculos.

Prazo comum de oito dias para cumprimento da presente, iniciados

a partir da publicação do presente despacho. Nos 8 dias

subsequentes e, independente de nova intimação, as partes

poderão apresentar impugnação.

O decurso do prazo in albis será interpretado como anuência aos

cálculos apresentados e acarretará a pena de preclusão prevista no

art. 879, §2º da CLT.

Ficam as partes cientes de que havendo grande diferença entre os

valores apresentados, os autos serão encaminhados ao perito de

confiança do juízo para apuração dos haveres.
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Constatando-se diferença exorbitante entre o laudo pericial e o

cálculo apresentado, poderá haver condenação de litigância de má-

fé, nos termos do art. 81 do NCPC.

Esclareço que a apresentação ou impugnação das contas não

poderá ser protocolizada com sigilo, sob pena de ser considerada

inexistente, haja vista que quando gravada desta forma,

impossibilita o exercício do contraditório por não permitir a

visualização pela parte contrária.

DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO LÍQUIDO

Deverá a reclamada Lidima Terceirização de Serviços LTDA, no

prazo previsto para impugnação aos cálculos ofertados pela

parte autora COMPROVAR nos autos, o depósito diretamente

na conta bancária informada pelo exequente, conforme acima

determinado, do valor incontroverso líquido correspondente

somente ao crédito da parte autora, já abatidas as contribuições

fiscais e previdenciárias e demais abatimentos determinados no

comando exequendo, sob pena de configurar ato atentatório à

dignidade da justiça e acarretar a aplicação da multa prevista

no art. 77, § 2º do CPC.

Apresentados os cálculos de liquidação e impugnações por ambas

ou só por uma das partes, venha o feito concluso para deliberações

ou homologação daqueles que se apresentarem corretos.

INTIMEM-SE.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011262-39.2023.5.15.0020
AUTOR LARISSA APARECIDA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO DIOGO NUNES SIQUEIRA(OAB:
297748/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3eafbd3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

SEM PREUÍZO, libere-se à autora o depósito #id:d288cf4,

mediante alvará SISCONDJ com ordem de transferência para a

conta bancária do patrono, cujos dados são de conhecimento do

Juízo.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº ATOrd-0011257-51.2022.5.15.0020
AUTOR SAVIO TIRELLI DOS SANTOS

ADVOGADO PERLA STEFANI FERREIRA(OAB:
396191/SP)

RÉU LIDIMA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

RÉU LIEBHERR BRASIL GUINDASTES E
MAQUINAS OPERATRIZES LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO GUIMARAES
MACEDO(OAB: 175647/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO RABELO
CHACON(OAB: 172927/SP)

PERITO JOAO ANTONIO TAVARES GOUVEIA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

  - LIEBHERR BRASIL GUINDASTES E MAQUINAS
OPERATRIZES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a927bb9

proferido nos autos.

DESPACHO

APRESENTAÇÃO DOS DADOS BANCÁRIOS PELO(A)
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EXEQUENTE

Primeiramente, intime-se o reclamante para no prazo de 48h,

informar os dados bancários para o futuro depósito do valor de seu

crédito, mediante petição nos autos, devendo a executada tomar

ciência da informação independente de intimação, nos termos da

Recomendação 06/2017.

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS

Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, nos termos do

art. 879 da CLT.

Atentem-se as partes para que os cálculos sejam juntados:

1- em arquivo “pjc”, exportado do PJE-Calc (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), nos termos do Ato

CSJT.GP.SG 89/2020, que alterou a Resolução CSJT 189/2017, do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, seguindo os

procedimentos abaixo;

1.1. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

( t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 ) :

1.2. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

e x p o r t a ç ã o :

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.3. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc .

1.4. Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

2- com atualização até a data da referida audiência;

3- com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas e

taxa de juros, observando que:

3.1 – Havendo na sentença ou acórdão, transitados em julgado,

determinação de forma expressa e concomitante, tanto do índice de

correção monetária como da taxa de juros, a atualização dos

valores seguirá o Comando exequendo.

3.2- No entanto, não sendo expressa a determinação quanto a

estes dois itens (índice de correção monetária e taxa de juros), o

débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do C.

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da CF, com aplicação dos seguintes parâmetros:

- ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E, da data do

vencimento da obrigação até um dia anterior ao ajuizamento (fase

pré-judicial), devendo ser uti l izada a tabela de correção

correspondente à data da autuação.

- TAXA DE JUROS - SELIC, da data do ajuizamento até o efetivo

pagamento, de forma destacada, apresentada em separado.

Insta esclarecer, que a taxa Selic já engloba correção monetária e

ju ros  de  mora ,  não  podendo por tan to ,  se r  ap l i cado

concomitantemente, no momento da liquidação dos haveres os

juros de 1% previsto no artigo 39, §1º, da Lei 8.177/1991.

Assim, somente em casos de haver determinação expressa na

sentença ou no acórdão dos juros E do índice a ser aplicado (TR ou

IPCA-E), é que deverão as partes incluírem juros de 1% previsto no

artigo 39, §1º, da Lei 8.177/1991 em seus cálculos, sendo que estes

deverão vir de forma destacada a fim de permitir a visualização e

conferência dos valores apurados apenas com a atualização

monetária.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – necessária a apresentação do

índice utilizado, bem como apresentação da tabela aplicada para

verificação do mês correspondente;

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS - devem ser apuradas mês a

mês, nos termos da Súmula 368 TST

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195,1, "a" e II, da CR;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto na

Instrução Normativa RFB N° 1.500/2014, não devendo, entretanto,

incidir sobre os juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ

n° 400 do C.TST).

HORAS EXTRAORDINÁRIAS – se deferidas, deverão ser

apresentadas de forma analítica e pormenorizada, em separado

(cartão de ponto), permitindo a visualização do labor diário e

mensal.

Oferecidos os cálculos, deverão as partes, querendo, impugnar as

contas ofertadas, fundamentando e apontando os itens e valores

objetos da divergência e o motivo da discordância, não sendo,

portanto consideradas as impugnações genéricas.

Será desconsiderada a impugnação se a parte não tiver

apresentado seus cálculos.

Prazo comum de oito dias para cumprimento da presente, iniciados

a partir da publicação do presente despacho. Nos 8 dias

subsequentes e, independente de nova intimação, as partes

poderão apresentar impugnação.

O decurso do prazo in albis será interpretado como anuência aos
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cálculos apresentados e acarretará a pena de preclusão prevista no

art. 879, §2º da CLT.

Ficam as partes cientes de que havendo grande diferença entre os

valores apresentados, os autos serão encaminhados ao perito de

confiança do juízo para apuração dos haveres.

Constatando-se diferença exorbitante entre o laudo pericial e o

cálculo apresentado, poderá haver condenação de litigância de má-

fé, nos termos do art. 81 do NCPC.

Esclareço que a apresentação ou impugnação das contas não

poderá ser protocolizada com sigilo, sob pena de ser considerada

inexistente, haja vista que quando gravada desta forma,

impossibilita o exercício do contraditório por não permitir a

visualização pela parte contrária.

DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO LÍQUIDO

Deverá a reclamada Lidima Terceirização de Serviços LTDA, no

prazo previsto para impugnação aos cálculos ofertados pela

parte autora COMPROVAR nos autos, o depósito diretamente

na conta bancária informada pelo exequente, conforme acima

determinado, do valor incontroverso líquido correspondente

somente ao crédito da parte autora, já abatidas as contribuições

fiscais e previdenciárias e demais abatimentos determinados no

comando exequendo, sob pena de configurar ato atentatório à

dignidade da justiça e acarretar a aplicação da multa prevista

no art. 77, § 2º do CPC.

Apresentados os cálculos de liquidação e impugnações por ambas

ou só por uma das partes, venha o feito concluso para deliberações

ou homologação daqueles que se apresentarem corretos.

INTIMEM-SE.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010647-49.2023.5.15.0020
AUTOR GABRIELA MARA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO LICIA NASSAR CINTRA
SAMPAIO(OAB: 317956/SP)

ADVOGADO VINNIE DE CASTRO GONCALVES
DIAS(OAB: 321218/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARATINGUETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MARA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c1b46d

proferido nos autos.

DESPACHO

APRESENTAÇÃO DOS DADOS BANCÁRIOS PELO(A)

EXEQUENTE

Primeiramente, intime-se o reclamante para no prazo de 48h,

informar os dados bancários para o futuro depósito do valor de seu

crédito, mediante petição nos autos, devendo a executada tomar

ciência da informação independente de intimação, nos termos da

Recomendação 06/2017.

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS

Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, nos termos do

art. 879 da CLT.

Atentem-se as partes para que os cálculos sejam juntados em

arquivo “pjc”, exportado do PJE-Calc, nos termos do Ato

CSJT.GP.SG 89/2020, que alterou a Resolução CSJT 189/2017,

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

PJE-Calc (disponível em: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes deverão

se atentar para os procedimentos a seguir transcritos (tutorial

completo em https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

e x p o r t a ç ã o :

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde abrirão

dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF e outro

para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC", exportado do

sistema PJe-Calc .

Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Deverão ser apresentadas as fontes dos índices de atualização

monetária utilizadas e taxa de juros.

Para a apuração da conta, as partes deverão observar as verbas e

os parâmetros estabelecidos no julgado, observando-se a aplicação

da OJ nº 7 do Pleno do C. TST.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA e JUROS – necessár ia a

apresentação do índice utilizado, bem como apresentação da tabela

aplicada para verificação do mês correspondente;com observância

ao disposto no art. 3º da E.C. 113/2021, ou seja, incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado

mensalmente.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS - devem ser apuradas mês a

mês, nos termos da Súmula 368 do TST.

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não
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devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela -competência destinada pelo art. 114, VIII,

da CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195,1, "a" e II, da CR;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto na

Instrução Normativa RFB N° 1.500/2014, não devendo, entretanto,

incidir sobre os juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ

n° 400 do C.TST).

HORAS EXTRAORDINÁRIAS – se deferidas, deverão ser

apresentadas de forma analítica e pormenorizada, em separado

(cartão de ponto), permitindo a visualização do labor diário e

mensal.

Oferecidos os cálculos, deverão as partes, querendo, impugnar as

contas ofertadas, fundamentando e apontando os itens e valores

objetos da divergência e o motivo da discordância, não sendo,

portanto consideradas as impugnações genéricas.

Prazo comum de oito dias para cumprimento da presente, iniciados

a partir da publicação do presente despacho. Nos 8 dias

subsequentes, as partes poderão apresentar impugnação,

independente de nova intimação. Será desconsiderada a

impugnação se a parte não tiver apresentado seus cálculos.

O decurso do prazo in albis será interpretado como anuência aos

cálculos apresentados e acarretará a pena de preclusão prevista no

art. 879, §2º da CLT.

Ficam as partes cientes de que havendo grande diferença entre os

valores apresentados, os autos serão encaminhados ao perito de

confiança do juízo para apuração dos haveres.

Constatando-se diferença exorbitante entre o laudo pericial e o

cálculo apresentado, poderá haver condenação de litigância de má-

fé, nos termos do art. 81 do NCPC.

Esclareço que a apresentação ou impugnação das contas não

poderá ser protocolizada com sigilo, sob pena de ser considerada

inexistente, haja vista que quando gravada desta forma,

impossibilita o exercício do contraditório por não permitir a

visualização pela parte contrária.

Apresentados os cálculos de liquidação e impugnações por ambas

ou só por uma das partes, venha o feito concluso para deliberações

ou homologação daqueles que se apresentarem corretos.

INTIMEM-SE.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011647-84.2023.5.15.0020
AUTOR DIEGO PACIFICO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO FERNANDES NEVES
COSTA(OAB: 72627/BA)

ADVOGADO IVANNA PATRICIA ALVES
FERNANDES(OAB: 32348/BA)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d229a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Pendente de satisfação as custas processuais, no importe de

R$321,28.

Intimado para pagamento, o autor quedou-se inerte.

Tendo em vista os termos do parágrafo único, do artigo 1° do

Capítulo CUST da CNC do E. TRT da 15a Região, com a redação

dada pelo Provimento GP-CR 01/2021 do E. TRT da 15a Região,

bem como da Portaria MF 75, de 22/03/2012, do Ministério da

Fazenda, sucedido pelo atual Ministério da Economia, e que se

encontra vigente até hoje, estabelecendo expressamente que, para

se evitar perda de receita ante o custo de se promover a própria

inscrição em dívida ativa ou a execução fiscal, valores de custas

processuais inferiores a R$1.000,00 serão considerados como não-

executáveis, deixo de perseguir tal crédito.

Ante o constante na Recomendação GP-CR nº 3/2011 do TRT da

15a Região e nas portarias acima citadas, deixo, ainda, de intimar a

União.

Arquivem-se os autos.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011119-84.2022.5.15.0020
AUTOR GUSTAVO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO GENI LIMA DOS REIS E SILVA(OAB:
127016/SP)

RÉU VALIM TELECOM LTDA - ME

ADVOGADO ISABELA BASTOS GALVAO DE
FRANCA(OAB: 397063/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)
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ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

PERITO GERSON LUIS DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO BENEDITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e72c615

proferido nos autos.

DESPACHO

APRESENTAÇÃO DOS DADOS BANCÁRIOS PELO(A)

EXEQUENTE

Primeiramente, intime-se o reclamante para no prazo de 48h,

informar os dados bancários para o futuro depósito do valor de seu

crédito, mediante petição nos autos, devendo a executada tomar

ciência da informação independente de intimação, nos termos da

Recomendação 06/2017.

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER

Fica a reclamada intimada paracumprir as obrigações de fazer

impostas no comando exequendo, conforme abaixo:

CTPS

Em busca da efetividade que se busca imprimir ao Processo

Trabalhista, ficam intimadas as partes para comparecerem no

balcão da Secretaria desta Vara Trabalhista, no dia 05 de Abril de

2024 ,  às  15  horas ,  a  f im de  que se ja  e fe tuada a

anotação/retificação da CTPS do(a) autor(a), conforme ordenado

em sentença.

Comparecendo o(a) autor(a) e não se fazendo presente a(o)

reclamada(o) (com tolerância de 15 minutos), as anotações deverão

ser efetuadas, independentemente de nova ordem, pela Secretaria

do Juízo, certificando-se nos autos.

Em caso de CTPS no formato digital, f ica dispensado o

comparecimento das partes no balcão, devendo a reclamada

cumprir a obrigação de fazer imposta e comprovar nos autos até a

data acima, sob pena de multa já prevista no comando exequendo.

No momento da anotação/retificação o(a) reclamado(a) não poderá

fazer constar na CTPS do(a) autor(a) qualquer menção à presente

reclamação ou anotação que desabone a conduta do (a) exequente,

sob pena de aplicação das cominações legais.

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS

Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, nos termos do

art. 879 da CLT.

Atentem-se as partes para que os cálculos sejam juntados:

1- em arquivo “pjc”, exportado do PJE-Calc (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), nos termos do Ato

CSJT.GP.SG 89/2020, que alterou a Resolução CSJT 189/2017, do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, seguindo os

procedimentos abaixo;

1.1. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

( t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 ) :

1.2. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

e x p o r t a ç ã o :

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.3. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc .

1.4. Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

2- com atualização até a data da referida audiência;

3- com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas e

taxa de juros, observando que:

3.1 – Havendo na sentença ou acórdão, transitados em julgado,

determinação de forma expressa e concomitante, tanto do índice de

correção monetária como da taxa de juros, a atualização dos

valores seguirá o Comando exequendo.

3.2- No entanto, não sendo expressa a determinação quanto a

estes dois itens (índice de correção monetária e taxa de juros), o

débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do C.

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da CF, com aplicação dos seguintes parâmetros:

- ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E, da data do

vencimento da obrigação até um dia anterior ao ajuizamento (fase

pré-judicial), devendo ser uti l izada a tabela de correção

correspondente à data da autuação.

- TAXA DE JUROS - SELIC, da data do ajuizamento até o efetivo

pagamento, de forma destacada, apresentada em separado.

Insta esclarecer, que a taxa Selic já engloba correção monetária e

ju ros  de  mora ,  não  podendo por tan to ,  se r  ap l i cado

concomitantemente, no momento da liquidação dos haveres os

juros de 1% previsto no artigo 39, §1º, da Lei 8.177/1991.

Assim, somente em casos de haver determinação expressa na
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sentença ou no acórdão dos juros E do índice a ser aplicado (TR ou

IPCA-E), é que deverão as partes incluírem juros de 1% previsto no

artigo 39, §1º, da Lei 8.177/1991 em seus cálculos, sendo que estes

deverão vir de forma destacada a fim de permitir a visualização e

conferência dos valores apurados apenas com a atualização

monetária.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – necessária a apresentação do

índice utilizado, bem como apresentação da tabela aplicada para

verificação do mês correspondente;

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS - devem ser apuradas mês a

mês, nos termos da Súmula 368 TST

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195,1, "a" e II, da CR;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto na

Instrução Normativa RFB N° 1.500/2014, não devendo, entretanto,

incidir sobre os juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ

n° 400 do C.TST).

HORAS EXTRAORDINÁRIAS – se deferidas, deverão ser

apresentadas de forma analítica e pormenorizada, em separado

(cartão de ponto), permitindo a visualização do labor diário e

mensal.

Oferecidos os cálculos, deverão as partes, querendo, impugnar as

contas ofertadas, fundamentando e apontando os itens e valores

objetos da divergência e o motivo da discordância, não sendo,

portanto consideradas as impugnações genéricas.

Será desconsiderada a impugnação se a parte não tiver

apresentado seus cálculos.

Prazo comum de oito dias para cumprimento da presente, iniciados

a partir da publicação do presente despacho. Nos 8 dias

subsequentes e, independente de nova intimação, as partes

poderão apresentar impugnação.

O decurso do prazo in albis será interpretado como anuência aos

cálculos apresentados e acarretará a pena de preclusão prevista no

art. 879, §2º da CLT.

Ficam as partes cientes de que havendo grande diferença entre os

valores apresentados, os autos serão encaminhados ao perito de

confiança do juízo para apuração dos haveres.

Constatando-se diferença exorbitante entre o laudo pericial e o

cálculo apresentado, poderá haver condenação de litigância de má-

fé, nos termos do art. 81 do NCPC.

Esclareço que a apresentação ou impugnação das contas não

poderá ser protocolizada com sigilo, sob pena de ser considerada

inexistente, haja vista que quando gravada desta forma,

impossibilita o exercício do contraditório por não permitir a

visualização pela parte contrária.

DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO LÍQUIDO

Deverá a reclamada Valim Telecom LTDA-ME, no prazo previsto

para impugnação aos cálculos ofertados pela parte autora

COMPROVAR nos autos, o depósito diretamente na conta

bancária informada pelo exequente ,  conforme acima

determinado, do valor incontroverso líquido correspondente

somente ao crédito da parte autora, já abatidas as contribuições

fiscais e previdenciárias e demais abatimentos determinados no

comando exequendo, sob pena de configurar ato atentatório à

dignidade da justiça e acarretar a aplicação da multa prevista

no art. 77, § 2º do CPC.

Apresentados os cálculos de liquidação e impugnações por ambas

ou só por uma das partes, venha o feito concluso para deliberações

ou homologação daqueles que se apresentarem corretos.

INTIMEM-SE.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011262-39.2023.5.15.0020
AUTOR LARISSA APARECIDA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO DIOGO NUNES SIQUEIRA(OAB:
297748/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA APARECIDA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3eafbd3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).
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Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

SEM PREUÍZO, libere-se à autora o depósito #id:d288cf4,

mediante alvará SISCONDJ com ordem de transferência para a

conta bancária do patrono, cujos dados são de conhecimento do

Juízo.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº ATOrd-0011359-39.2023.5.15.0020
AUTOR APARECIDO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO Sheila Alencar da Mota Nunes(OAB:
286768/SP)

RÉU SOARES VIEIRA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO DAVID WILSON MARTIMIANO(OAB:
301596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOARES VIEIRA & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 912dcf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para manifestação acerca de denúncia de

descumprimento do acordo, no prazo de 5 dias.

Silente, execute-se.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012351-39.2019.5.15.0020
AUTOR JOSE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO DANIELA MARIA BREHM FARIA
RAVAGNANI(OAB: 151101/SP)

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

PERITO CARLOS ALBERTO GOUVEIA DA
SILVA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd4f2b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao sr. perito para readequação do laudo contábil, no prazo de 30

dias.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010770-47.2023.5.15.0020
AUTOR AUSTILIO FELIPE VIEIRA NETO

ADVOGADO CRISTIANE JOSEFIK DOS
SANTOS(OAB: 265268/SP)

RÉU ENERGEC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOAO JULIO MAXIMO(OAB:
217220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34dbc39

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.
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Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº ATSum-0011647-84.2023.5.15.0020
AUTOR DIEGO PACIFICO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO FERNANDES NEVES
COSTA(OAB: 72627/BA)

ADVOGADO IVANNA PATRICIA ALVES
FERNANDES(OAB: 32348/BA)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PACIFICO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d229a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Pendente de satisfação as custas processuais, no importe de

R$321,28.

Intimado para pagamento, o autor quedou-se inerte.

Tendo em vista os termos do parágrafo único, do artigo 1° do

Capítulo CUST da CNC do E. TRT da 15a Região, com a redação

dada pelo Provimento GP-CR 01/2021 do E. TRT da 15a Região,

bem como da Portaria MF 75, de 22/03/2012, do Ministério da

Fazenda, sucedido pelo atual Ministério da Economia, e que se

encontra vigente até hoje, estabelecendo expressamente que, para

se evitar perda de receita ante o custo de se promover a própria

inscrição em dívida ativa ou a execução fiscal, valores de custas

processuais inferiores a R$1.000,00 serão considerados como não-

executáveis, deixo de perseguir tal crédito.

Ante o constante na Recomendação GP-CR nº 3/2011 do TRT da

15a Região e nas portarias acima citadas, deixo, ainda, de intimar a

União.

Arquivem-se os autos.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011359-39.2023.5.15.0020
AUTOR APARECIDO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO Sheila Alencar da Mota Nunes(OAB:
286768/SP)

RÉU SOARES VIEIRA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO DAVID WILSON MARTIMIANO(OAB:
301596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 912dcf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para manifestação acerca de denúncia de

descumprimento do acordo, no prazo de 5 dias.

Silente, execute-se.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011119-84.2022.5.15.0020
AUTOR GUSTAVO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO GENI LIMA DOS REIS E SILVA(OAB:
127016/SP)

RÉU VALIM TELECOM LTDA - ME

ADVOGADO ISABELA BASTOS GALVAO DE
FRANCA(OAB: 397063/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

PERITO GERSON LUIS DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - VALIM TELECOM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e72c615

proferido nos autos.

DESPACHO
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APRESENTAÇÃO DOS DADOS BANCÁRIOS PELO(A)

EXEQUENTE

Primeiramente, intime-se o reclamante para no prazo de 48h,

informar os dados bancários para o futuro depósito do valor de seu

crédito, mediante petição nos autos, devendo a executada tomar

ciência da informação independente de intimação, nos termos da

Recomendação 06/2017.

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER

Fica a reclamada intimada paracumprir as obrigações de fazer

impostas no comando exequendo, conforme abaixo:

CTPS

Em busca da efetividade que se busca imprimir ao Processo

Trabalhista, ficam intimadas as partes para comparecerem no

balcão da Secretaria desta Vara Trabalhista, no dia 05 de Abril de

2024 ,  às  15  horas ,  a  f im de  que se ja  e fe tuada a

anotação/retificação da CTPS do(a) autor(a), conforme ordenado

em sentença.

Comparecendo o(a) autor(a) e não se fazendo presente a(o)

reclamada(o) (com tolerância de 15 minutos), as anotações deverão

ser efetuadas, independentemente de nova ordem, pela Secretaria

do Juízo, certificando-se nos autos.

Em caso de CTPS no formato digital, f ica dispensado o

comparecimento das partes no balcão, devendo a reclamada

cumprir a obrigação de fazer imposta e comprovar nos autos até a

data acima, sob pena de multa já prevista no comando exequendo.

No momento da anotação/retificação o(a) reclamado(a) não poderá

fazer constar na CTPS do(a) autor(a) qualquer menção à presente

reclamação ou anotação que desabone a conduta do (a) exequente,

sob pena de aplicação das cominações legais.

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS

Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, nos termos do

art. 879 da CLT.

Atentem-se as partes para que os cálculos sejam juntados:

1- em arquivo “pjc”, exportado do PJE-Calc (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), nos termos do Ato

CSJT.GP.SG 89/2020, que alterou a Resolução CSJT 189/2017, do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, seguindo os

procedimentos abaixo;

1.1. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

( t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 ) :

1.2. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

e x p o r t a ç ã o :

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

1.3. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema PJe-Calc .

1.4. Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

2- com atualização até a data da referida audiência;

3- com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas e

taxa de juros, observando que:

3.1 – Havendo na sentença ou acórdão, transitados em julgado,

determinação de forma expressa e concomitante, tanto do índice de

correção monetária como da taxa de juros, a atualização dos

valores seguirá o Comando exequendo.

3.2- No entanto, não sendo expressa a determinação quanto a

estes dois itens (índice de correção monetária e taxa de juros), o

débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do C.

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da CF, com aplicação dos seguintes parâmetros:

- ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E, da data do

vencimento da obrigação até um dia anterior ao ajuizamento (fase

pré-judicial), devendo ser uti l izada a tabela de correção

correspondente à data da autuação.

- TAXA DE JUROS - SELIC, da data do ajuizamento até o efetivo

pagamento, de forma destacada, apresentada em separado.

Insta esclarecer, que a taxa Selic já engloba correção monetária e

ju ros  de  mora ,  não  podendo por tan to ,  se r  ap l i cado

concomitantemente, no momento da liquidação dos haveres os

juros de 1% previsto no artigo 39, §1º, da Lei 8.177/1991.

Assim, somente em casos de haver determinação expressa na

sentença ou no acórdão dos juros E do índice a ser aplicado (TR ou

IPCA-E), é que deverão as partes incluírem juros de 1% previsto no

artigo 39, §1º, da Lei 8.177/1991 em seus cálculos, sendo que estes

deverão vir de forma destacada a fim de permitir a visualização e

conferência dos valores apurados apenas com a atualização

monetária.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – necessária a apresentação do

índice utilizado, bem como apresentação da tabela aplicada para

verificação do mês correspondente;

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS - devem ser apuradas mês a

mês, nos termos da Súmula 368 TST

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da
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CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195,1, "a" e II, da CR;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto na

Instrução Normativa RFB N° 1.500/2014, não devendo, entretanto,

incidir sobre os juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ

n° 400 do C.TST).

HORAS EXTRAORDINÁRIAS – se deferidas, deverão ser

apresentadas de forma analítica e pormenorizada, em separado

(cartão de ponto), permitindo a visualização do labor diário e

mensal.

Oferecidos os cálculos, deverão as partes, querendo, impugnar as

contas ofertadas, fundamentando e apontando os itens e valores

objetos da divergência e o motivo da discordância, não sendo,

portanto consideradas as impugnações genéricas.

Será desconsiderada a impugnação se a parte não tiver

apresentado seus cálculos.

Prazo comum de oito dias para cumprimento da presente, iniciados

a partir da publicação do presente despacho. Nos 8 dias

subsequentes e, independente de nova intimação, as partes

poderão apresentar impugnação.

O decurso do prazo in albis será interpretado como anuência aos

cálculos apresentados e acarretará a pena de preclusão prevista no

art. 879, §2º da CLT.

Ficam as partes cientes de que havendo grande diferença entre os

valores apresentados, os autos serão encaminhados ao perito de

confiança do juízo para apuração dos haveres.

Constatando-se diferença exorbitante entre o laudo pericial e o

cálculo apresentado, poderá haver condenação de litigância de má-

fé, nos termos do art. 81 do NCPC.

Esclareço que a apresentação ou impugnação das contas não

poderá ser protocolizada com sigilo, sob pena de ser considerada

inexistente, haja vista que quando gravada desta forma,

impossibilita o exercício do contraditório por não permitir a

visualização pela parte contrária.

DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO LÍQUIDO

Deverá a reclamada Valim Telecom LTDA-ME, no prazo previsto

para impugnação aos cálculos ofertados pela parte autora

COMPROVAR nos autos, o depósito diretamente na conta

bancária informada pelo exequente ,  conforme acima

determinado, do valor incontroverso líquido correspondente

somente ao crédito da parte autora, já abatidas as contribuições

fiscais e previdenciárias e demais abatimentos determinados no

comando exequendo, sob pena de configurar ato atentatório à

dignidade da justiça e acarretar a aplicação da multa prevista

no art. 77, § 2º do CPC.

Apresentados os cálculos de liquidação e impugnações por ambas

ou só por uma das partes, venha o feito concluso para deliberações

ou homologação daqueles que se apresentarem corretos.

INTIMEM-SE.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012351-39.2019.5.15.0020
AUTOR JOSE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

ADVOGADO DANIELA MARIA BREHM FARIA
RAVAGNANI(OAB: 151101/SP)

ADVOGADO WALKIRIA LIMA RIBEIRO
MACHADO(OAB: 86747/MG)

PERITO CARLOS ALBERTO GOUVEIA DA
SILVA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TAXI AEREO S/A - AIR BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd4f2b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao sr. perito para readequação do laudo contábil, no prazo de 30

dias.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010770-47.2023.5.15.0020
AUTOR AUSTILIO FELIPE VIEIRA NETO

ADVOGADO CRISTIANE JOSEFIK DOS
SANTOS(OAB: 265268/SP)

RÉU ENERGEC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOAO JULIO MAXIMO(OAB:
217220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUSTILIO FELIPE VIEIRA NETO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34dbc39

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº ATOrd-0011039-86.2023.5.15.0020
AUTOR RENAN EDUARDO DE MORAIS

ADVOGADO Sheila Alencar da Mota Nunes(OAB:
286768/SP)

RÉU HOSPITAL MATERNIDADE FREI
GALVAO

ADVOGADO RUI ANTUNES HORTA JUNIOR(OAB:
282390/SP)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA DE SOUZA
EUZEBIO(OAB: 242976/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MATERNIDADE FREI GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f491b98

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº ATOrd-0011039-86.2023.5.15.0020
AUTOR RENAN EDUARDO DE MORAIS

ADVOGADO Sheila Alencar da Mota Nunes(OAB:
286768/SP)

RÉU HOSPITAL MATERNIDADE FREI
GALVAO

ADVOGADO RUI ANTUNES HORTA JUNIOR(OAB:
282390/SP)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA DE SOUZA
EUZEBIO(OAB: 242976/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN EDUARDO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f491b98

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº ATOrd-0011008-66.2023.5.15.0020
AUTOR LUIZ BENEDITO DE PADUA
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ADVOGADO JORGE EDUARDO AZEVEDO
CORNELIO(OAB: 360279/SP)

RÉU DRIVE LOCADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE RAMOS
ROSA(OAB: 409764/SP)

PERITO REGINA FATIMA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIVE LOCADORA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ba6e8d

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pela reclamada

por deserto, eis que ausente o pressuposto de admissibilidade

extrínseco do preparo, pois deixou de comprovar o recolhimento

das custas processuais.

Intime-se o recorrente.

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº ATOrd-0011008-66.2023.5.15.0020
AUTOR LUIZ BENEDITO DE PADUA

ADVOGADO JORGE EDUARDO AZEVEDO
CORNELIO(OAB: 360279/SP)

RÉU DRIVE LOCADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE RAMOS
ROSA(OAB: 409764/SP)

PERITO REGINA FATIMA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ BENEDITO DE PADUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ba6e8d

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pela reclamada

por deserto, eis que ausente o pressuposto de admissibilidade

extrínseco do preparo, pois deixou de comprovar o recolhimento

das custas processuais.

Intime-se o recorrente.

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº PetCiv-0010887-38.2023.5.15.0020
AUTOR TAMIRIS LEITE DINIZ DA COSTA

ADVOGADO REGINA ELEUTERIO PINTO(OAB:
437180/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARATINGUETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRIS LEITE DINIZ DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fedbaf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição #id:b11ee87: tendo em vista o quanto informado pela

autora, defiro e determino a SUSPENSÃO IMEDIATA do

remanejamento da reclamante para local diverso de onde estava,

vez que, por se tratar de situação especial da empregada, o
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Município não pode mudar unilateralmente o local de trabalho sem

consulta prévia, sob pena de prejuízo aos cuidados do filho autista.

Intime-se o Município para ciência da presente decisão, bem como

para manifestação, no prazo de 5 dias.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011618-34.2023.5.15.0020
AUTOR EDSON CORTEZ ROMEIRO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CORTEZ ROMEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ee25f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº ATOrd-0011618-34.2023.5.15.0020
AUTOR EDSON CORTEZ ROMEIRO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ee25f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº ATOrd-0011331-71.2023.5.15.0020
AUTOR MARIA JULIA RIBEIRO DE JESUS

ADVOGADO ISABELA BASTOS GALVAO DE
FRANCA(OAB: 397063/SP)

RÉU ANDRE LUIZ DE ASSIS FILHO
13779409771

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DA SILVA(OAB:
473705/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE ASSIS FILHO 13779409771

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d431867

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

Quanto ao preparo, considerando o pedido de justiça gratuita, o
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requisito deverá ser apreciado pela instância superior, nos termos

do art. 99, §7º do CPC.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº ATOrd-0011331-71.2023.5.15.0020
AUTOR MARIA JULIA RIBEIRO DE JESUS

ADVOGADO ISABELA BASTOS GALVAO DE
FRANCA(OAB: 397063/SP)

RÉU ANDRE LUIZ DE ASSIS FILHO
13779409771

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DA SILVA(OAB:
473705/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JULIA RIBEIRO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d431867

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

Quanto ao preparo, considerando o pedido de justiça gratuita, o

requisito deverá ser apreciado pela instância superior, nos termos

do art. 99, §7º do CPC.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº ATOrd-0011249-40.2023.5.15.0020
AUTOR DJALMA JOSE DE SAMPAIO

ADVOGADO GENI LIMA DOS REIS E SILVA(OAB:
127016/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CUNHA

PERITO JOAO ANTONIO TAVARES GOUVEIA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA JOSE DE SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f223849

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de manifestação das partes e concluída a prova

pericial, declaro encerrada a instrução processual.

Tornem os autos conclusos para julgamento. As partes serão

oportunamente intimadas da sentença proferida.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011141-79.2021.5.15.0020
AUTOR CLEONICE MARIA DA SILVA

GUEDES DIAS

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA SIMAO(OAB:
142133/SP)

RÉU TRANSCOOPER COOPERATIVA DE
TRANSPORTES

ADVOGADO DANIEL ATHOS DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 186894/MG)

RÉU MUNICIPIO DE CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5268
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1a559

proferido nos autos.

raf/tmcc

DESPACHO

Expeça-se alvará para recolhimento da importância de R$ 200,00 a

título de custas, via GRU, mediante sistema de alvará eletrônico

SIF.

Tudo feito, arquivem-se os autos.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011141-79.2021.5.15.0020
AUTOR CLEONICE MARIA DA SILVA

GUEDES DIAS

ADVOGADO LEONARDO GARCEZ GUIMARAES
MOREIRA DA SILVA(OAB:
239701/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 81864/RJ)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA SIMAO(OAB:
142133/SP)

RÉU TRANSCOOPER COOPERATIVA DE
TRANSPORTES

ADVOGADO DANIEL ATHOS DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 186894/MG)

RÉU MUNICIPIO DE CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE MARIA DA SILVA GUEDES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1a559

proferido nos autos.

raf/tmcc

DESPACHO

Expeça-se alvará para recolhimento da importância de R$ 200,00 a

título de custas, via GRU, mediante sistema de alvará eletrônico

SIF.

Tudo feito, arquivem-se os autos.

GUARATINGUETA/SP, 18 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011543-92.2023.5.15.0020
AUTOR LIDIA CARLA PEREIRA SILVESTRE

ADVOGADO LICIA NASSAR CINTRA
SAMPAIO(OAB: 317956/SP)

ADVOGADO VINNIE DE CASTRO GONCALVES
DIAS(OAB: 321218/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARATINGUETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA CARLA PEREIRA SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78f62e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº ATOrd-0011465-35.2022.5.15.0020
AUTOR JOAO MARCOS PEREIRA

ADVOGADO ANDERSON LUIS DE CARVALHO
COELHO(OAB: 200398/SP)

RÉU CESAR CRUZ HAMZE

ADVOGADO VANDER FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 393093/SP)

RÉU VALENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BUENO DE
GODOY(OAB: 252156/SP)

RÉU BEATRIZ GALHARDO

PERITO MONIQUE VASCONCELLOS
MASCARENHAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1fb0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Reputo intimada a reclamada BEATRIZ GALHARDO nos termos do

§ único do art. 274 , do CPC, bem como pelo advogado constituído

conforme instrumento de procuração #id:6a045cb, que deverá

promover sua devida habilitação no PJe em relação à reclamada

BEATRIZ.

Aguarde-se a audiência.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011465-35.2022.5.15.0020
AUTOR JOAO MARCOS PEREIRA

ADVOGADO ANDERSON LUIS DE CARVALHO
COELHO(OAB: 200398/SP)

RÉU CESAR CRUZ HAMZE

ADVOGADO VANDER FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 393093/SP)

RÉU VALENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BUENO DE
GODOY(OAB: 252156/SP)

RÉU BEATRIZ GALHARDO

PERITO MONIQUE VASCONCELLOS
MASCARENHAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR CRUZ HAMZE

  - VALENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1fb0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Reputo intimada a reclamada BEATRIZ GALHARDO nos termos do

§ único do art. 274 , do CPC, bem como pelo advogado constituído

conforme instrumento de procuração #id:6a045cb, que deverá

promover sua devida habilitação no PJe em relação à reclamada

BEATRIZ.

Aguarde-se a audiência.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011523-09.2020.5.15.0020
AUTOR HULLY DAYANE FERREIRA DE

AQUINO SANTOS

ADVOGADO ADA MARA BERNARDES
NUNES(OAB: 387480/SP)

AUTOR R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

ADVOGADO SERGIO CARVALHO DE AGUIAR
VALLIM FILHO(OAB: 103144/SP)

RÉU RODOVIARIO OCEANO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO DE SA MARTINS(OAB:
168439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO OCEANO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a4983f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante novamente para manifestação acerca da

quitação do crédito nos autos do processo de recuperação judicial.

Prazo de 5 dias.

No silêncio, arquivem-se os autos definitivamente.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011523-09.2020.5.15.0020
AUTOR HULLY DAYANE FERREIRA DE

AQUINO SANTOS

ADVOGADO ADA MARA BERNARDES
NUNES(OAB: 387480/SP)

AUTOR R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

ADVOGADO SERGIO CARVALHO DE AGUIAR
VALLIM FILHO(OAB: 103144/SP)

RÉU RODOVIARIO OCEANO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO DE SA MARTINS(OAB:
168439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HULLY DAYANE FERREIRA DE AQUINO SANTOS

  - R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a4983f
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proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante novamente para manifestação acerca da

quitação do crédito nos autos do processo de recuperação judicial.

Prazo de 5 dias.

No silêncio, arquivem-se os autos definitivamente.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010945-41.2023.5.15.0020
AUTOR ROSIMERE DA SILVA TEODORO

ADVOGADO RAFAEL LIMA AMADOR LOYOLLA
ELYSEU(OAB: 358440/SP)

AUTOR MARIA ALICE SANTOS COSTA

ADVOGADO RAFAEL LIMA AMADOR LOYOLLA
ELYSEU(OAB: 358440/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARATINGUETA

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU SAFE JAVA COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO REGINA FATIMA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFE JAVA COMERCIAL E SERVICOS EIRELI

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 851106d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada VAGNER BORGES DIAS é

tempestivo.

Regular a representação.

Quanto ao preparo, considerando o pedido de justiça gratuita, o

requisito deverá ser apreciado pela instância superior, nos termos

do art. 99, §7º do CPC.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº ATOrd-0010945-41.2023.5.15.0020
AUTOR ROSIMERE DA SILVA TEODORO

ADVOGADO RAFAEL LIMA AMADOR LOYOLLA
ELYSEU(OAB: 358440/SP)

AUTOR MARIA ALICE SANTOS COSTA

ADVOGADO RAFAEL LIMA AMADOR LOYOLLA
ELYSEU(OAB: 358440/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARATINGUETA

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU SAFE JAVA COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO REGINA FATIMA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALICE SANTOS COSTA

  - ROSIMERE DA SILVA TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 851106d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada VAGNER BORGES DIAS é

tempestivo.

Regular a representação.

Quanto ao preparo, considerando o pedido de justiça gratuita, o

requisito deverá ser apreciado pela instância superior, nos termos

do art. 99, §7º do CPC.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o
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caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº ATOrd-0010942-86.2023.5.15.0020
AUTOR SILVIA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL LIMA AMADOR LOYOLLA
ELYSEU(OAB: 358440/SP)

AUTOR SIRLENE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL LIMA AMADOR LOYOLLA
ELYSEU(OAB: 358440/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARATINGUETA

RÉU SAFE JAVA COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO JOAO ANTONIO TAVARES GOUVEIA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFE JAVA COMERCIAL E SERVICOS EIRELI

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b167163

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas são tempestivos.

Regulares as representações.

Quanto ao preparo do recurso interposto por VAGNER BORGES

DIAS, considerando o pedido de justiça gratuita, o requisito deverá

ser apreciado pela instância superior, nos termos do art. 99, §7º do

CPC.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

Processo Nº ATOrd-0010942-86.2023.5.15.0020
AUTOR SILVIA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL LIMA AMADOR LOYOLLA
ELYSEU(OAB: 358440/SP)

AUTOR SIRLENE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL LIMA AMADOR LOYOLLA
ELYSEU(OAB: 358440/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARATINGUETA

RÉU SAFE JAVA COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO JOAO ANTONIO TAVARES GOUVEIA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA BATISTA DA SILVA

  - SIRLENE MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b167163

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas são tempestivos.

Regulares as representações.

Quanto ao preparo do recurso interposto por VAGNER BORGES

DIAS, considerando o pedido de justiça gratuita, o requisito deverá

ser apreciado pela instância superior, nos termos do art. 99, §7º do

CPC.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUARATINGUETA/SP, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5272
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

TMCC

VARA DO TRABALHO DE HORTOLÂNDIA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010336-50.2023.5.15.0152
AUTOR MARLY ROCHA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010336-50.2023.5.15.0152

Autor: MARLY ROCHA, CPF: 125.870.748-94

Réus: TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME, CNPJ:

16.749.701/0001-68; ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ:

46.379.400/0001-50

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A DoutoraLUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS, Juíza da

Vara do Trabalho de Hortolândia, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0010336-50.2023.5.15.0152, entre partes: MARLY

ROCHA - CPF: 125.870.748-94, autor, e TORRES & VIANA

FOOD LTDA - ME, CNPJ: 16.749.701/0001-68; ESTADO DE SÃO

PAULO, CNPJ: 46.379.400/0001-50, réus, estando  a 1ª ré

TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME em lugar ignorado, fica

notificada pelo presente edital do despacho de Id 4442f0c, cujo teor

é o seguinte:

" DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia30/07/2024 09:00 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84370974891?pwd=dmh4aHBLcE5vU0VsQU5tV01p

UFYrQT09

ID da reunião: 843 7097 4891

Senha: 367994

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-
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meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLÂNDIA/SP, 14 de março de 2024

RODRIGO FERNANDO SANITA

Juiz do Trabalho Substituto"

    O inteiro teor do Processo deverá ser acessado pelo link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2303311519364210000019

8804431?instancia=1

                    Para acessar os documentos do processo,

basta que a parte copie e cole o número de cada chave de acesso

(acima) no site https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0012016-70.2023.5.15.0152
AUTOR TATIANE APARECIDA LEITE

ADVOGADO JOSE PAULO NUNES
GOULARTE(OAB: 336764/SP)

RÉU JEFFERSON DE ALMEIDA ARAGAO

RÉU DANIEL MESSIAS ROGERIO NOBRE

ADVOGADO ROGERIO CICCONE DE LIMA
ROSA(OAB: 359590/SP)

RÉU JL EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ROGERIO CICCONE DE LIMA
ROSA(OAB: 359590/SP)

RÉU MONIQUE CAMILA DA SILVA
CAMPELO

RÉU LUCAS HENRIQUE XAVIER DA
SILVA

ADVOGADO ROGERIO CICCONE DE LIMA
ROSA(OAB: 359590/SP)
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RÉU DWL INDUSTRIALIZACOES DE
EMBALAGENS E SACARIAS LTDA -
ME

ADVOGADO ROGERIO CICCONE DE LIMA
ROSA(OAB: 359590/SP)

RÉU ESPECIAL BAG INDUSTRIALIZACAO
DE EMBALAGENS E SACARIAS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO CICCONE DE LIMA
ROSA(OAB: 359590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE CAMILA DA SILVA CAMPELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012016-70.2023.5.15.0152

Autor: TATIANE APARECIDA LEITE, CPF: 387.427.068-82

Réus: DWL INDUSTRIALIZAÇÕES DE EMBALAGENS E

SACARIAS LTDA - ME, CNPJ: 21.721.624/0001-78; JL

EMBALAGENS LTDA, CNPJ: 42.992.649/0001-86; ESPECIAL BAG

INDUSTRIALIZAÇÃO DE EMBALAGENS E SACARIAS LTDA,

CNPJ: 45.521.786/0001-20; DANIEL MESSIAS ROGÉRIO NOBRE,

CPF: 283.483.938-70; MONIQUE CAMILA DA SILVA CAMPELO,

CPF: 237.550.618-99; JEFFERSON DE ALMEIDA ARAGÃO, CPF:

433.794.108-88; LUCAS HENRIQUE XAVIER DA SILVA, CPF:

490.853.618-00

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A DoutoraLUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS, Juíza da

Vara do Trabalho de Hortolândia, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0012016-70.2023.5.15.0152, entre partes: TATIANE

APARECIDA LEITE, CPF: 387.427.068-82, autor, e DWL

INDUSTRIALIZACOES DE EMBALAGENS E SACARIAS LTDA -

ME, CNPJ: 21.721.624/0001-78; JL EMBALAGENS LTDA, CNPJ:

42.992.649/0001-86; ESPECIAL BAG INDUSTRIALIZAÇÃO DE

EMBALAGENS E SACARIAS LTDA, CNPJ: 45.521.786/0001-20;

DANIEL MESSIAS ROGÉRIO NOBRE, CPF: 283.483.938-70;

MONIQUE CAMILA DA SILVA CAMPELO, CPF: 237.550.618-99;

JEFFERSON DE ALMEIDA ARAGÃO, CPF: 433.794.108-88;

LUCAS HENRIQUE XAVIER DA SILVA, CPF: 490.853.618-

00CNPJ: 21.721.624/0001-78, réus, estando a  5ª ré, MONIQUE

CAMILA DA SILVA CAMPELO, CPF: 237.550.618-99; e 6ª ré

JEFFERSON DE ALMEIDA ARAGÃO, CPF: 433.794.108-88, em

lugar ignorado, ficam notificadas pelo presente edital a fim de que

tome ciência da ação e compareçam à audiência INICIAL

Telepresencial designada para o dia 04/07/2024 11h45, nos termos

do despacho cujo teor é o seguinte:

"DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/07/2024 11:45 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84192629465?pwd=dDlnNzB4cG1BMHJMb2VKQys

3QnQ0UT09

ID da reunião: 841 9262 9465

Senha: 490678

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).
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Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e Citem-se a 5º e 6º réus por Edital.

HORTOLÂNDIA/SP, 15 de março de 2024

RODRIGO FERNANDO SANITA

Juiz do Trabalho Substituto"

O inteiro teor do Processo deverá ser acessado pelo link:     

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403191104268100000022

4290590?instancia=1

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso (acima) no site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012073-98.2017.5.15.0152
AUTOR ARNALDO VIEIRA

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

RÉU IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO THYALA JANKOWSKI(OAB:
30450/GO)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ciência à ré #id:300f3ab

Processo Nº ATSum-0010373-77.2023.5.15.0152
AUTOR FERNANDA CAROLINA

NASCIMENTO

ADVOGADO IGOR FRAGOSO ROCHA(OAB:
268944/SP)

ADVOGADO GABRIELA VARONI MOSCAO(OAB:
355711/SP)

RÉU MEGA LIDER SERVICOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO GISLAINE CRISTINA LUCENA DE
SOUZA MIGUEL(OAB: 166406/SP)

RÉU CENTRO COMERCIAL DE
COMBUSTIVEIS HORTOLANDIA
LTDA

ADVOGADO REGINA HELENA SIMAO DE
CAMARGO(OAB: 102184/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CAROLINA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

FERNANDA CAROLINA NASCIMENTO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd48a9

proferido nos autos.

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia23/07/2024 14:45 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86295284318?pwd=c1ZhNmRyTVUvQlROV3dyaFB

LYUZyQT09

ID da reunião: 862 9528 4318    -      Senha: 493274

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240314141439329000002239

35024?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Processo Nº ATOrd-0010957-81.2022.5.15.0152
AUTOR PAULO VINICIUS DA COSTA MILESI

ADVOGADO ALAN HENRIQUE ALVES DUDA(OAB:
467685/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU FORMULA PDV COMERCIO E
PROMOCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8efc630

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia03/07/2024 08:30 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de
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áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83159070133?pwd=WUZpOGdVR052WHk3NnEyeW

Q5cU4zQT09

ID da reunião: 831 5907 0133

Senha: 380140

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da
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audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011145-45.2020.5.15.0152
AUTOR WILLIAM HOFFMANN GONZAGA

SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72d9f18

proferido nos autos.

DESPACHO

Revejo o despacho anterior em relação à extinção.

A previdência ainda não foi comprovada.

Fica o(a) executado(a) intimado(a) para pagamento/recolhimento

dos valores previdenciários, devidamente atualizados, em 15 dias.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a partir

de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados, devem

ser recolhidos pela parte via DARF código 6092, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do Esocial

(págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023

Com a comprovação, arquive-se.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010957-81.2022.5.15.0152
AUTOR PAULO VINICIUS DA COSTA MILESI

ADVOGADO ALAN HENRIQUE ALVES DUDA(OAB:
467685/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU FORMULA PDV COMERCIO E
PROMOCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VINICIUS DA COSTA MILESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8efc630

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia03/07/2024 08:30 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.
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A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83159070133?pwd=WUZpOGdVR052WHk3NnEyeW

Q5cU4zQT09

ID da reunião: 831 5907 0133

Senha: 380140

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o
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peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011145-45.2020.5.15.0152
AUTOR WILLIAM HOFFMANN GONZAGA

SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM HOFFMANN GONZAGA SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72d9f18

proferido nos autos.

DESPACHO

Revejo o despacho anterior em relação à extinção.

A previdência ainda não foi comprovada.

Fica o(a) executado(a) intimado(a) para pagamento/recolhimento

dos valores previdenciários, devidamente atualizados, em 15 dias.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a partir

de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados, devem

ser recolhidos pela parte via DARF código 6092, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do Esocial

(págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023

Com a comprovação, arquive-se.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010532-64.2016.5.15.0152
AUTOR MACIEL SIQUEIRA BUENO

ADVOGADO WELLINGTON DIETRICH
STURARO(OAB: 273031/SP)

RÉU VP CONSERVACAO PATRIMONIAL
LTDA - EPP

RÉU NELSO BIANCHI

RÉU PAULO CEZAR DE AVELAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIEL SIQUEIRA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c54e07

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando-se que a execução não mais se promove de ofício,

nos termos do art. 878 da CLT, e decorrido o prazo de 01 ano de

sobrestamento sem manifestação do exequente , esse deverá

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, indicando

bens ou meios para prosseguimento da execução, se o caso.

Intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por meio postal.

2) Descumprida a determinação judicial aludida no §1º, do art. 11-A

da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a

norma assim determina, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, agora pelo prazo de 02 anos (caput do

art. 11-A da CLT), iniciando-se assim a contagem do prazo

prescricional.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024
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LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010627-26.2018.5.15.0152
AUTOR TELMA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WANDERLEY ANTONIO BECKER
MUNHOZ FERNANDES MANSO(OAB:
102557/MG)

ADVOGADO CAMILA ARAUJO FELICIO(OAB:
189879/MG)

RÉU KORY'S COMERCIAL LTDA - ME

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 646b82c

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando-se que a execução não mais se promove de ofício,

nos termos do art. 878 da CLT, e decorrido o prazo de 01 ano de

sobrestamento sem manifestação do exequente , esse deverá

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, indicando

bens ou meios para prosseguimento da execução, se o caso.

Intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por meio postal.

2) Descumprida a determinação judicial aludida no §1º, do art. 11-A

da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a

norma assim determina, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, agora pelo prazo de 02 anos (caput do

art. 11-A da CLT), iniciando-se assim a contagem do prazo

prescricional.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010894-03.2015.5.15.0152
AUTOR BENEDICTO APARECIDO RAPHAEL

ADVOGADO NEWTON SIQUEIRA BELLINI(OAB:
114074/SP)

RÉU TATIANA DE ARAUJO OLIVEIRA
RIBEIRO

RÉU T. DE A. OLIVEIRA RIBEIRO
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO -
ME

ADVOGADO MARCOS ROBERTO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 201969/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDICTO APARECIDO RAPHAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f8a586

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando-se que a execução não mais se promove de ofício,

nos termos do art. 878 da CLT, e decorrido o prazo de 01 ano de

sobrestamento sem manifestação do exequente , esse deverá

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, indicando

bens ou meios para prosseguimento da execução, se o caso.

Intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por meio postal.

2) Descumprida a determinação judicial aludida no §1º, do art. 11-A

da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a

norma assim determina, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, agora pelo prazo de 02 anos (caput do

art. 11-A da CLT), iniciando-se assim a contagem do prazo

prescricional.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010181-47.2023.5.15.0152
AUTOR THAUANA MARIA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU V.L.R PROMOCOES LTDA

ADVOGADO DECIO JOSE DONEGA(OAB:
353535/SP)

ADVOGADO WAGNER WILLIAN ROVINA(OAB:
273029/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.L.R PROMOCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a418db

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 15:15 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87978860282?pwd=azNmdEVpclJjWjFMRXByNTVp

NkJKQT09

ID da reunião: 879 7886 0282

Senha: 411675

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no
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mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010020-37.2023.5.15.0152
AUTOR ALEXANDRA SANTOS HERMES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI
LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ddf235

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 10:30 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83287643406?pwd=d1BlcE9jRXgybTl6VkdXc1NDM

kNvUT09

ID da reunião: 832 8764 3406

Senha: 219173

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01
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salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010171-37.2022.5.15.0152
AUTOR LUIZ DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINEZ
BARRACA(OAB: 330379/SP)

ADVOGADO ERALDO JOSE BARRACA(OAB:
136942/SP)

RÉU MARIEL LOGISTICA LTDA.
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ADVOGADO RENATO GUERRA DO
ROSARIO(OAB: 116106/SP)

RÉU M & L LOGISTICA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO GUERRA DO
ROSARIO(OAB: 116106/SP)

RÉU LEBRAN HOLDING PARTICIPACOES
EIRELI

ADVOGADO RENATO GUERRA DO
ROSARIO(OAB: 116106/SP)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEBRAN HOLDING PARTICIPACOES EIRELI

  - M & L LOGISTICA E SERVICOS LTDA

  - MARIEL LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5187d4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 13:15 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87295190926?pwd=MVBHc0lyNU9mMnVhWkVleFN

kME8rZz09

ID da reunião: 872 9519 0926

Senha: 062837

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na
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audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010181-47.2023.5.15.0152
AUTOR THAUANA MARIA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU V.L.R PROMOCOES LTDA

ADVOGADO DECIO JOSE DONEGA(OAB:
353535/SP)

ADVOGADO WAGNER WILLIAN ROVINA(OAB:
273029/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAUANA MARIA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a418db

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 15:15 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87978860282?pwd=azNmdEVpclJjWjFMRXByNTVp

NkJKQT09

ID da reunião: 879 7886 0282

Senha: 411675

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala
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através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que
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devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010763-47.2023.5.15.0152
AUTOR MANOEL BAZILIO COGO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RÉU TC LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO TAYNA SOARES ZENERATTO(OAB:
443747/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TC LOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9346c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto à preliminar suscitada pela ré, DECIDO: a competência da

Justiça do Trabalho está definida no art. 114 da Constituição da

República, cabendo-lhe o julgamento de dissídios individuais e

coletivos entre trabalhadores e empregadores. Destaco que com a

Emenda Constitucional nº 45/2004, a JT passou a ser competente

para o processamento e o julgamento das lides decorrentes de

relações de trabalho "lato sensu", o que compreende as relações de

emprego, de trabalho autônomo, de trabalho avulso, de trabalho

eventual, dentre outras, nos termos do art. 114, I, da CF.

Assim, derivando a causa de pedir e o pedido vínculo de emprego

havido entre as partes, nos moldes previstos no art. 114 da

CR/1988, não há que se falar em incompetência da Justiça do

Trabalho.

Importante destacar que os julgados proferidos pelo Superior

Tribunal de Justiça não possuem efeito vinculante.

Rejeito.

Aguardem-se os prazos constantes em ata.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010020-37.2023.5.15.0152
AUTOR ALEXANDRA SANTOS HERMES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI
LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA SANTOS HERMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ddf235

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 10:30 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83287643406?pwd=d1BlcE9jRXgybTl6VkdXc1NDM

kNvUT09

ID da reunião: 832 8764 3406

Senha: 219173

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.
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Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor
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do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011648-95.2022.5.15.0152
AUTOR GISLANIO VIEIRA CARDOSO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU TRANSPORTES IMEDIATO S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO MATHEUS MONIZ SURACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - TRANSPORTES IMEDIATO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e273199

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 09:00 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85175164737?pwd=ZEVHbHBYWUZUdmhCT3Q1a

CsvMUw0Zz09

ID da reunião: 851 7516 4737

Senha: 870472

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.
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Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010171-37.2022.5.15.0152
AUTOR LUIZ DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINEZ
BARRACA(OAB: 330379/SP)

ADVOGADO ERALDO JOSE BARRACA(OAB:
136942/SP)

RÉU MARIEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO RENATO GUERRA DO
ROSARIO(OAB: 116106/SP)

RÉU M & L LOGISTICA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO GUERRA DO
ROSARIO(OAB: 116106/SP)

RÉU LEBRAN HOLDING PARTICIPACOES
EIRELI

ADVOGADO RENATO GUERRA DO
ROSARIO(OAB: 116106/SP)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5187d4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 13:15 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de
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áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87295190926?pwd=MVBHc0lyNU9mMnVhWkVleFN

kME8rZz09

ID da reunião: 872 9519 0926

Senha: 062837

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da
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audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010763-47.2023.5.15.0152
AUTOR MANOEL BAZILIO COGO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RÉU TC LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO TAYNA SOARES ZENERATTO(OAB:
443747/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BAZILIO COGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9346c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto à preliminar suscitada pela ré, DECIDO: a competência da

Justiça do Trabalho está definida no art. 114 da Constituição da

República, cabendo-lhe o julgamento de dissídios individuais e

coletivos entre trabalhadores e empregadores. Destaco que com a

Emenda Constitucional nº 45/2004, a JT passou a ser competente

para o processamento e o julgamento das lides decorrentes de

relações de trabalho "lato sensu", o que compreende as relações de

emprego, de trabalho autônomo, de trabalho avulso, de trabalho

eventual, dentre outras, nos termos do art. 114, I, da CF.

Assim, derivando a causa de pedir e o pedido vínculo de emprego

havido entre as partes, nos moldes previstos no art. 114 da

CR/1988, não há que se falar em incompetência da Justiça do

Trabalho.

Importante destacar que os julgados proferidos pelo Superior

Tribunal de Justiça não possuem efeito vinculante.

Rejeito.

Aguardem-se os prazos constantes em ata.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011648-95.2022.5.15.0152
AUTOR GISLANIO VIEIRA CARDOSO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU TRANSPORTES IMEDIATO S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO MATHEUS MONIZ SURACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLANIO VIEIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e273199

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 09:00 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.
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A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85175164737?pwd=ZEVHbHBYWUZUdmhCT3Q1a

CsvMUw0Zz09

ID da reunião: 851 7516 4737

Senha: 870472

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o
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peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011647-13.2022.5.15.0152
AUTOR ERON VITOR DE SOUZA SILVA

ADVOGADO EDUARDO LUIS
FORCHESATTO(OAB: 225243/SP)

RÉU MARIA APARECIDA BARBOSA
SERRA - ME

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO
RIBEIRO(OAB: 356549/SP)

RÉU OPEN CENTER PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU TRUFER COMERCIO DE SUCATAS
LTDA

ADVOGADO EDIVETE MARIA BOARETO
BELOTTO(OAB: 79193/SP)

ADVOGADO NATASHA SANTOS MACIEL(OAB:
347061/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA MACARINI
MARTINS(OAB: 156169/SP)

ADVOGADO WAGNER BELOTTO(OAB:
131573/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA BARBOSA SERRA - ME

  - OPEN CENTER PARTICIPACOES LTDA

  - TRUFER COMERCIO DE SUCATAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1888bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 08:30 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88385377302?pwd=Rmp3S2VYbHBySUEyVXMxSW

J5N040QT09

ID da reunião: 883 8537 7302

Senha: 139430

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com
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o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011647-13.2022.5.15.0152
AUTOR ERON VITOR DE SOUZA SILVA

ADVOGADO EDUARDO LUIS
FORCHESATTO(OAB: 225243/SP)

RÉU MARIA APARECIDA BARBOSA
SERRA - ME

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO
RIBEIRO(OAB: 356549/SP)

RÉU OPEN CENTER PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU TRUFER COMERCIO DE SUCATAS
LTDA

ADVOGADO EDIVETE MARIA BOARETO
BELOTTO(OAB: 79193/SP)

ADVOGADO NATASHA SANTOS MACIEL(OAB:
347061/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA MACARINI
MARTINS(OAB: 156169/SP)

ADVOGADO WAGNER BELOTTO(OAB:
131573/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERON VITOR DE SOUZA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1888bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 08:30 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88385377302?pwd=Rmp3S2VYbHBySUEyVXMxSW

J5N040QT09

ID da reunião: 883 8537 7302

Senha: 139430

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5298
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010651-54.2018.5.15.0152
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE SUMARE E
HORTOLANDIA

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

RÉU LODO & RAMOS MERCEARIA LTDA -
ME

RÉU VINICIUS MARCELUS POGERE -
EPP

RÉU SUPERMERCADO SANTA RITA DE
CASSIA LTDA - ME

RÉU SUPER SANTOS EIRELI - EPP

RÉU ADRIANO CESAR CUSTODIO

RÉU SERGIO GOMES DE SAVEDRA - ME

RÉU ALSEG DOCES LTDA - ME

RÉU SUPERMERCADO SAO JORGE DE
HORTOLANDIA LTDA - ME

RÉU SUPERMERCADO V. W. LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
SUMARE E HORTOLANDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0121c41

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando-se que a execução não mais se promove de ofício,

nos termos do art. 878 da CLT, e decorrido o prazo de 01 ano de

sobrestamento sem manifestação do exequente , esse deverá

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, indicando

bens ou meios para prosseguimento da execução, se o caso.

Intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por meio postal.

2) Descumprida a determinação judicial aludida no §1º, do art. 11-A

da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a

norma assim determina, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, agora pelo prazo de 02 anos (caput do

art. 11-A da CLT), iniciando-se assim a contagem do prazo

prescricional.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010030-81.2023.5.15.0152
AUTOR SEBASTIAO DIAS FERNANDES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA
GOMES(OAB: 288689/SP)

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA GOMES(OAB:
336500/SP)

ADVOGADO NAIARA RODRIGUES GODOY
GONZAGA(OAB: 400534/SP)

RÉU SPL ENGENHARIA LTDA
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RÉU SPL PARQUE LINEAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO GRAZIELE DA COSTA
LAMOUNIER(OAB: 93308/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DIAS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b1a275

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 14:15 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81757696278?pwd=d0lpUDZUY3dMaHdycDJ1QmV

PcU8wUT09

ID da reunião: 817 5769 6278

Senha: 256777

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e
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desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010541-60.2015.5.15.0152
AUTOR JULIANA NAKAMURA NEVES

ADVOGADO THIAGO LOPES DA SILVA(OAB:
318219/SP)

ADVOGADO RICARDO LUIZ CORREIA(OAB:
323596/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU BUCAL HELP ASSISTENCIA
ADMINISTRATIVA EM SAUDE LTDA -
EPP

ADVOGADO MAURO PEZZUTTI(OAB: 407361/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA NAKAMURA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84655ca

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando-se que a execução não mais se promove de ofício,

nos termos do art. 878 da CLT, e decorrido o prazo de 01 ano de

sobrestamento sem manifestação do exequente , esse deverá

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, indicando

bens ou meios para prosseguimento da execução, se o caso.

Intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por meio postal.

2) Descumprida a determinação judicial aludida no §1º, do art. 11-A

da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a

norma assim determina, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, agora pelo prazo de 02 anos (caput do

art. 11-A da CLT), iniciando-se assim a contagem do prazo

prescricional.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011755-08.2023.5.15.0152
REQUERENTE ADRIANO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LELIO EDUARDO GUIMARAES(OAB:
249048/SP)

REQUERIDO LOGW SERVICOS DE
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGW SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 705ff43

proferido nos autos.

DESPACHO

Cópia do presente despacho, assinado eletronicamente, servirá

como ofício para que o Sr. Gerente do BB, ou quem as vezes o

fizer, transfira o exato valor de R$ 8.242,76, já descontado o IR e

com atualização a partir da data do depósito 4900125588491

referente ao p. 0010854-45.2020.5.15.0152, para a conta a seguir

informada: Dr. Lélio Eduardo Guimarães, OAB/SP 249.048: CPF:

052.424.536-30, Banco Itaú, Agência: 3814, Conta Corrente:

11118-7. ; correndo as taxas bancárias por conta do beneficiário,

devendo a instituição comprovar o ato no feito em até 10 dias,

valendo-se do email institucional (saj.vt.hortolandia@trt15.jus.br).

Deverá também transferir R$ 2.400,00 para a seguinte conta:

Monica Antonia Cortezzi da Cunha

078.748.628-05

ITAU (341)

AG 4052

CC 45080-8

reclamante: ADRIANO PEREIRA DA SILVA, CPF: 108.184.386-14

reclamada: LOGW SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI, CNPJ:

13.471.709/0001-17

Após, sobreste-se, aguardando a solução final do feito principal.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010030-81.2023.5.15.0152
AUTOR SEBASTIAO DIAS FERNANDES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA
GOMES(OAB: 288689/SP)

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA GOMES(OAB:
336500/SP)

ADVOGADO NAIARA RODRIGUES GODOY
GONZAGA(OAB: 400534/SP)

RÉU SPL ENGENHARIA LTDA

RÉU SPL PARQUE LINEAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO GRAZIELE DA COSTA
LAMOUNIER(OAB: 93308/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPL PARQUE LINEAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b1a275

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 14:15 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81757696278?pwd=d0lpUDZUY3dMaHdycDJ1QmV

PcU8wUT09

ID da reunião: 817 5769 6278

Senha: 256777

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01
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salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011431-57.2019.5.15.0152
AUTOR BRUNA DUARTE LIMA FERNANDES

ADVOGADO PAULO PEREIRA DE AGUIAR(OAB:
139226/SP)

RÉU STA MARIA BIJUTERIAS E
ACESSORIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BRUNA DUARTE LIMA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12ec60d

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando-se que a execução não mais se promove de ofício,

nos termos do art. 878 da CLT, e decorrido o prazo de 01 ano de

sobrestamento sem manifestação do exequente , esse deverá

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, indicando

bens ou meios para prosseguimento da execução, se o caso.

Intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por meio postal.

2) Descumprida a determinação judicial aludida no §1º, do art. 11-A

da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a

norma assim determina, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, agora pelo prazo de 02 anos (caput do

art. 11-A da CLT), iniciando-se assim a contagem do prazo

prescricional.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011755-08.2023.5.15.0152
REQUERENTE ADRIANO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LELIO EDUARDO GUIMARAES(OAB:
249048/SP)

REQUERIDO LOGW SERVICOS DE
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 705ff43

proferido nos autos.

DESPACHO

Cópia do presente despacho, assinado eletronicamente, servirá

como ofício para que o Sr. Gerente do BB, ou quem as vezes o

fizer, transfira o exato valor de R$ 8.242,76, já descontado o IR e

com atualização a partir da data do depósito 4900125588491

referente ao p. 0010854-45.2020.5.15.0152, para a conta a seguir

informada: Dr. Lélio Eduardo Guimarães, OAB/SP 249.048: CPF:

052.424.536-30, Banco Itaú, Agência: 3814, Conta Corrente:

11118-7. ; correndo as taxas bancárias por conta do beneficiário,

devendo a instituição comprovar o ato no feito em até 10 dias,

valendo-se do email institucional (saj.vt.hortolandia@trt15.jus.br).

Deverá também transferir R$ 2.400,00 para a seguinte conta:

Monica Antonia Cortezzi da Cunha

078.748.628-05

ITAU (341)

AG 4052

CC 45080-8

reclamante: ADRIANO PEREIRA DA SILVA, CPF: 108.184.386-14

reclamada: LOGW SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI, CNPJ:

13.471.709/0001-17

Após, sobreste-se, aguardando a solução final do feito principal.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011671-51.2016.5.15.0152
AUTOR GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO NEWTON SIQUEIRA BELLINI(OAB:
114074/SP)

RÉU PAULO SERGIO FERREIRA -
RESIDENCIAL - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae44114

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando-se que a execução não mais se promove de ofício,

nos termos do art. 878 da CLT, e decorrido o prazo de 01 ano de

sobrestamento sem manifestação do exequente , esse deverá

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, indicando

bens ou meios para prosseguimento da execução, se o caso.
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Intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por meio postal.

2) Descumprida a determinação judicial aludida no §1º, do art. 11-A

da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a

norma assim determina, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, agora pelo prazo de 02 anos (caput do

art. 11-A da CLT), iniciando-se assim a contagem do prazo

prescricional.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010954-29.2022.5.15.0152
AUTOR REINALDO AVELINO DA SILVA

ADVOGADO ROBINSON ROBERTO
MORANDI(OAB: 294103/SP)

RÉU GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO CLEUBER MOREIRA DE MELO(OAB:
317501/SP)

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO ANDREZA CRISTINA CHAVES
PERES ALVES(OAB: 329469/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
SOUZA(OAB: 343034/SP)

PERITO MILTON DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREENBRIER MAXION - EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3b6acc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 13:45 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81585726444?pwd=Qm5VWm0rUDZMR3UwRlo4aU

o1QWkwdz09

ID da reunião: 815 8572 6444

Senha: 107166

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-
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meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010224-53.2023.5.15.0129
AUTOR JESSICA DA ROCHA CORREIA

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

RÉU ASSOCIACAO METROPOLITANA DE
GESTAO - AMG

RÉU MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DA ROCHA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 612e803

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 14:45 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a
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prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89526357132?pwd=VndZVC96bDBHbHdKR3J2Ukd

TeHpzZz09

ID da reunião: 895 2635 7132

Senha: 543341

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o
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registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010954-29.2022.5.15.0152
AUTOR REINALDO AVELINO DA SILVA

ADVOGADO ROBINSON ROBERTO
MORANDI(OAB: 294103/SP)

RÉU GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO CLEUBER MOREIRA DE MELO(OAB:
317501/SP)

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO ANDREZA CRISTINA CHAVES
PERES ALVES(OAB: 329469/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
SOUZA(OAB: 343034/SP)

PERITO MILTON DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO AVELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3b6acc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 13:45 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81585726444?pwd=Qm5VWm0rUDZMR3UwRlo4aU

o1QWkwdz09

ID da reunião: 815 8572 6444

Senha: 107166

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar
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programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010527-61.2024.5.15.0152
AUTOR JUCELI BUENO DE MORAES

ADVOGADO HELDER JESUS DE CASTRO(OAB:
379432/SP)

RÉU LL DIAGNOSTICOS MEDICOS LTDA

RÉU MONIQUE SILVA DE OLIVEIRA

RÉU RADIOLOGIA MEDICA RM LTDA

RÉU HOSPITAL SAMARITANO
HORTOLANDIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TECNOLOGOS,
TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO
DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELI BUENO DE MORAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d0b84f

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia08/07/2024 11:50 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87301369847?pwd=d2dTbXVvVGNydG1WS3liZXV2

Uk9iUT09

ID da reunião: 873 0136 9847

Senha: 815436

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no
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mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011647-13.2022.5.15.0152
AUTOR ERON VITOR DE SOUZA SILVA

ADVOGADO EDUARDO LUIS
FORCHESATTO(OAB: 225243/SP)

RÉU MARIA APARECIDA BARBOSA
SERRA - ME

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO
RIBEIRO(OAB: 356549/SP)

RÉU OPEN CENTER PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU TRUFER COMERCIO DE SUCATAS
LTDA

ADVOGADO EDIVETE MARIA BOARETO
BELOTTO(OAB: 79193/SP)

ADVOGADO NATASHA SANTOS MACIEL(OAB:
347061/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA MACARINI
MARTINS(OAB: 156169/SP)

ADVOGADO WAGNER BELOTTO(OAB:
131573/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRUFER COMERCIO DE SUCATAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

TRUFER COMERCIO DE SUCATAS LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1888bb

proferido nos autos.

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 08:30 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88385377302?pwd=Rmp3S2VYbHBySUEyVXMxSW

J5N040QT09

ID da reunião: 883 8537 7302     -    Senha: 139430

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240318153610806000002242

17156?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Processo Nº ATOrd-0011647-13.2022.5.15.0152
AUTOR ERON VITOR DE SOUZA SILVA
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ADVOGADO EDUARDO LUIS
FORCHESATTO(OAB: 225243/SP)

RÉU MARIA APARECIDA BARBOSA
SERRA - ME

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO
RIBEIRO(OAB: 356549/SP)

RÉU OPEN CENTER PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU TRUFER COMERCIO DE SUCATAS
LTDA

ADVOGADO EDIVETE MARIA BOARETO
BELOTTO(OAB: 79193/SP)

ADVOGADO NATASHA SANTOS MACIEL(OAB:
347061/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA MACARINI
MARTINS(OAB: 156169/SP)

ADVOGADO WAGNER BELOTTO(OAB:
131573/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPEN CENTER PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

OPEN CENTER PARTICIPACOES LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1888bb

proferido nos autos.

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 08:30 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88385377302?pwd=Rmp3S2VYbHBySUEyVXMxSW

J5N040QT09

ID da reunião: 883 8537 7302     -    Senha: 139430

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240318153610806000002242

17156?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Processo Nº ATOrd-0010857-34.2019.5.15.0152
AUTOR AILSON PAULINO SOARES

ADVOGADO HENRIQUE PEDROSO
MANGILI(OAB: 194491/SP)

RÉU MARCO ANTONIO MONTERO

ADVOGADO EDSON LUIZ SPANHOLETO
CONTI(OAB: 136195/SP)

RÉU CONSTRUTORA M. BASTOS EIRELI

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

RÉU J C DOS SANTOS CONSTRUCOES -
ME

RÉU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
ALTOS DO ROSOLEN SPE LTDA

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

RÉU MILENE DE JESUS BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILSON PAULINO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e44c8

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando-se que a execução não mais se promove de ofício,

nos termos do art. 878 da CLT, e decorrido o prazo de 01 ano de

sobrestamento sem manifestação do exequente , esse deverá

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, indicando

bens ou meios para prosseguimento da execução, se o caso.

Intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por meio postal.

2) Descumprida a determinação judicial aludida no §1º, do art. 11-A

da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a

norma assim determina, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, agora pelo prazo de 02 anos (caput do

art. 11-A da CLT), iniciando-se assim a contagem do prazo
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prescricional.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012372-75.2017.5.15.0152
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MANOEL RODRIGUES LOURENCO
FILHO(OAB: 208128/SP)

ADVOGADO JULIANA CANAAN ALMEIDA
DUARTE MOREIRA(OAB: 119870/SP)

ADVOGADO MARIANA DELLA LIBERA
BINDA(OAB: 393817/SP)

ADVOGADO BRENO GILBERTO BONUTI
BIZZI(OAB: 245780/SP)

ADVOGADO CAMILA RICCIARDELLI DE
CARVALHO(OAB: 218083/SP)

ADVOGADO REGINALDO CORRER(OAB:
169619/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO AMARAL
BINDA(OAB: 79530/SP)

RÉU ANTONIO NOGUEIRA DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ed09ed

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando-se que a execução não mais se promove de ofício,

nos termos do art. 878 da CLT, e decorrido o prazo de 01 ano de

sobrestamento sem manifestação do exequente , esse deverá

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, indicando

bens ou meios para prosseguimento da execução, se o caso.

Intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por meio postal.

2) Descumprida a determinação judicial aludida no §1º, do art. 11-A

da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a

norma assim determina, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, agora pelo prazo de 02 anos (caput do

art. 11-A da CLT), iniciando-se assim a contagem do prazo

prescricional.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010779-40.2019.5.15.0152
AUTOR FERNANDO MARTIN BONFIM

ADVOGADO NATALINO SCARPATO(OAB:
297370/SP)

AUTOR RAFAEL MAGALHAES ARAUJO

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU EDUARDO ANTONIO DA SILVA

RÉU MARIEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO GUEVARA BIELLA MIGUEL(OAB:
238652/SP)

ADVOGADO NEWTON DE SOUZA GONCALVES
CASTRO(OAB: 112097/SP)

ADVOGADO RENATO GUERRA DO
ROSARIO(OAB: 116106/SP)

RÉU AMILTON CASSIO CARDOSO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MARTIN BONFIM

  - RAFAEL MAGALHAES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 454cb8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a execução não mais se promove de ofício nos

termos do art. 878 da CLT, o autor deverá tomar ciência da certidão

do sr. Oficial de Justiça e requerer o que entender de direito no

prazo de 30 dias, indicando meios para prosseguimento da

execução no mesmo ato, se o caso.

Silente o autor, descumprida a determinação judicial aludida no §1º,

do art. 11-A da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente,

já que a norma assim determina, considerando o juízo que a

inclusão no SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018),

bem como protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que

será devidamente analisado, pois a execução não mais se processa

de ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser

sobrestado como execução frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40

da Lei 6830/80).

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010258-08.2013.5.15.0152
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AUTOR THIAGO FIRMINO MONTEIRO

ADVOGADO NATALIA GOMES LOPES
TORNEIRO(OAB: 258808/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS
INDUSTRIA E COMERCIO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FIRMINO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c4dff

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando-se que a execução não mais se promove de ofício,

nos termos do art. 878 da CLT, e decorrido o prazo de 01 ano de

sobrestamento sem manifestação do exequente , esse deverá

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, indicando

bens ou meios para prosseguimento da execução, se o caso.

Intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por meio postal.

2) Descumprida a determinação judicial aludida no §1º, do art. 11-A

da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a

norma assim determina, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, agora pelo prazo de 02 anos (caput do

art. 11-A da CLT), iniciando-se assim a contagem do prazo

prescricional.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011143-46.2018.5.15.0152
AUTOR SEBASTIAO APARECIDO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARIN CRISTINA ALISCANTES
BORGES(OAB: 364173/SP)

RÉU LN TERRAPLANAGEM EIRELI - ME

ADVOGADO CLAUDIO JOSE BARBOSA(OAB:
303328/SP)

PERITO NELSON TEIXEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO APARECIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9f2f0b

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando-se que a execução não mais se promove de ofício,

nos termos do art. 878 da CLT, e decorrido o prazo de 01 ano de

sobrestamento sem manifestação do exequente , esse deverá

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, indicando

bens ou meios para prosseguimento da execução, se o caso.

Intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por meio postal.

2) Descumprida a determinação judicial aludida no §1º, do art. 11-A

da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a

norma assim determina, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, agora pelo prazo de 02 anos (caput do

art. 11-A da CLT), iniciando-se assim a contagem do prazo

prescricional.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HoTrEx-0010456-69.2018.5.15.0152
REQUERENTES GREENBRIER MAXION -

EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

REQUERENTES RICARDO RODRIGO BARBOSA

ADVOGADO MARIANA GARCIA VINGE(OAB:
376171/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREENBRIER MAXION - EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5314
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d1dc0

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando-se que a execução não mais se promove de ofício,

nos termos do art. 878 da CLT, e decorrido o prazo de 01 ano de

sobrestamento sem manifestação do exequente , esse deverá

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, indicando

bens ou meios para prosseguimento da execução, se o caso.

2) Descumprida a determinação judicial aludida no §1º, do art. 11-A

da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a

norma assim determina, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, agora pelo prazo de 02 anos (caput do

art. 11-A da CLT), iniciando-se assim a contagem do prazo

prescricional.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010719-28.2023.5.15.0152
AUTOR LEOSMAR BRITO DA SILVA

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

RÉU UNIPOLI EMBALAGENS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR(OAB: 213821/SP)

RÉU WILPACK SERVICOS DE
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR(OAB: 213821/SP)

RÉU TAITECH DO BRASIL - COMERCIO
DE EMBALAGENS EIRELI - ME

ADVOGADO WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR(OAB: 213821/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAITECH DO BRASIL - COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI
- ME

  - UNIPOLI EMBALAGENS ESPECIAIS LTDA

  - WILPACK SERVICOS DE EMBALAGENS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afbff9b

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Com a ratificação da conclusão do laudo, cuja ciência é dada às

partes neste momento, entendo encerrada a fase de colheita da

prova pericial.

Assim, defiro às partes o prazo de 10 dias para que informem as

matérias ainda controvertidas e requeiram a produção de outras

provas, especificando de modo detalhado os meios e a finalidade,

SOB PENA DE PRECLUSÃO para verificação da necessidade ou

não de designação de audiência de instrução, não sendo aceitos

pedidos genéricos ou aqueles que façam mera remissão à inicial ou

defesa.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de outras provas a fazer contraprova no caso

de deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se pretendem a

realização de audiência na forma presencial, sem o que ela será

designada como telepresencial, isso claro, se deferida a

produção de eventual prova oral eventualmente requerida.

Saliento que caso o feito tramite pelo Juízo 100% Digital, a

audiência será necessariamente telepresencial, nos termos do

art. 9º do citado normativo.

Intimem-se.

2) Por fim, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010719-28.2023.5.15.0152
AUTOR LEOSMAR BRITO DA SILVA

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

RÉU UNIPOLI EMBALAGENS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR(OAB: 213821/SP)

RÉU WILPACK SERVICOS DE
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR(OAB: 213821/SP)

RÉU TAITECH DO BRASIL - COMERCIO
DE EMBALAGENS EIRELI - ME

ADVOGADO WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR(OAB: 213821/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOSMAR BRITO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afbff9b

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Com a ratificação da conclusão do laudo, cuja ciência é dada às

partes neste momento, entendo encerrada a fase de colheita da

prova pericial.

Assim, defiro às partes o prazo de 10 dias para que informem as

matérias ainda controvertidas e requeiram a produção de outras

provas, especificando de modo detalhado os meios e a finalidade,

SOB PENA DE PRECLUSÃO para verificação da necessidade ou

não de designação de audiência de instrução, não sendo aceitos

pedidos genéricos ou aqueles que façam mera remissão à inicial ou

defesa.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de outras provas a fazer contraprova no caso

de deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se pretendem a

realização de audiência na forma presencial, sem o que ela será

designada como telepresencial, isso claro, se deferida a

produção de eventual prova oral eventualmente requerida.

Saliento que caso o feito tramite pelo Juízo 100% Digital, a

audiência será necessariamente telepresencial, nos termos do

art. 9º do citado normativo.

Intimem-se.

2) Por fim, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010741-86.2023.5.15.0152
AUTOR TONYELSON MORAES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TC LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO TAYNA SOARES ZENERATTO(OAB:
443747/SP)

RÉU AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONYELSON MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d282d76

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto à preliminar suscitada pela ré, DECIDO: a competência da

Justiça do Trabalho está definida no art. 114 da Constituição da

República, cabendo-lhe o julgamento de dissídios individuais e

coletivos entre trabalhadores e empregadores. Destaco que com a

Emenda Constitucional nº 45/2004, a JT passou a ser competente

para o processamento e o julgamento das lides decorrentes de

relações de trabalho "lato sensu", o que compreende as relações de

emprego, de trabalho autônomo, de trabalho avulso, de trabalho

eventual, dentre outras, nos termos do art. 114, I, da CF.

Assim, derivando a causa de pedir e o pedido vínculo de emprego

havido entre as partes, nos moldes previstos no art. 114 da

CR/1988, não há que se falar em incompetência da Justiça do

Trabalho.

Importante destacar que os julgados proferidos pelo Superior

Tribunal de Justiça não possuem efeito vinculante.

Rejeito.

Aguardem-se os prazos constantes em ata.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010741-86.2023.5.15.0152
AUTOR TONYELSON MORAES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TC LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO TAYNA SOARES ZENERATTO(OAB:
443747/SP)

RÉU AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TC LOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d282d76

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto à preliminar suscitada pela ré, DECIDO: a competência da

Justiça do Trabalho está definida no art. 114 da Constituição da

República, cabendo-lhe o julgamento de dissídios individuais e

coletivos entre trabalhadores e empregadores. Destaco que com a

Emenda Constitucional nº 45/2004, a JT passou a ser competente

para o processamento e o julgamento das lides decorrentes de

relações de trabalho "lato sensu", o que compreende as relações de

emprego, de trabalho autônomo, de trabalho avulso, de trabalho

eventual, dentre outras, nos termos do art. 114, I, da CF.

Assim, derivando a causa de pedir e o pedido vínculo de emprego

havido entre as partes, nos moldes previstos no art. 114 da

CR/1988, não há que se falar em incompetência da Justiça do

Trabalho.

Importante destacar que os julgados proferidos pelo Superior

Tribunal de Justiça não possuem efeito vinculante.

Rejeito.

Aguardem-se os prazos constantes em ata.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010690-75.2023.5.15.0152
AUTOR CLEIA OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO THAYS RODRIGUES
GONZALEZ(OAB: 377763/SP)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIA OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d21ff32

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE o Sr. perito médico, para que no prazo de 10(dez) dias,

ou seja, até o dia 04/04/2024, apresente seus Esclarecimentos

Periciais e manifestações.

Decorrido o prazo acima e com os Esclarecimentos juntados, sem

necessidade de nova intimação, ficam as PARTES intimadas para

tomarem ciência, no prazo de 10(dez) dias subsequentes.

Após, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010690-75.2023.5.15.0152
AUTOR CLEIA OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO THAYS RODRIGUES
GONZALEZ(OAB: 377763/SP)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d21ff32

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE o Sr. perito médico, para que no prazo de 10(dez) dias,

ou seja, até o dia 04/04/2024, apresente seus Esclarecimentos

Periciais e manifestações.

Decorrido o prazo acima e com os Esclarecimentos juntados, sem

necessidade de nova intimação, ficam as PARTES intimadas para

tomarem ciência, no prazo de 10(dez) dias subsequentes.

Após, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010483-18.2019.5.15.0152
AUTOR CLAUDOALDO DE SOUZA MENEZES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MIGUEL QUIRINO FILHO

RÉU MIGUEL QUIRINO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDOALDO DE SOUZA MENEZES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d4c1e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a execução não mais se promove de ofício nos

termos do art. 878 da CLT, o autor deverá tomar ciência da certidão

do sr. Oficial de Justiça e requerer o que entender de direito no

prazo de 30 dias, indicando meios para prosseguimento da

execução no mesmo ato, se o caso.

Silente o autor, descumprida a determinação judicial aludida no §1º,

do art. 11-A da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente,

já que a norma assim determina, considerando o juízo que a

inclusão no SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018),

bem como protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que

será devidamente analisado, pois a execução não mais se processa

de ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser

sobrestado como execução frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40

da Lei 6830/80).

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010726-20.2023.5.15.0152
AUTOR WASHINGTON ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO POLIANI RODRIGUES DE OLIVEIRA
E SILVA(OAB: 393049/SP)

ADVOGADO NAAMA RODRIGUES
SALOMAO(OAB: 397504/SP)

RÉU SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI
LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO CESAR EDUARDO LISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d445c6

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Com a ratificação da conclusão do laudo, cuja ciência é dada às

partes neste momento, entendo encerrada a fase de colheita da

prova pericial.

Assim, defiro às partes o prazo de 10 dias para que informem as

matérias ainda controvertidas e requeiram a produção de outras

provas, especificando de modo detalhado os meios e a finalidade,

SOB PENA DE PRECLUSÃO para verificação da necessidade ou

não de designação de audiência de instrução, não sendo aceitos

pedidos genéricos ou aqueles que façam mera remissão à inicial ou

defesa.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de outras provas a fazer contraprova no caso

de deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se pretendem a

realização de audiência na forma presencial, sem o que ela será

designada como telepresencial, isso claro, se deferida a

produção de eventual prova oral eventualmente requerida.

Saliento que caso o feito tramite pelo Juízo 100% Digital, a

audiência será necessariamente telepresencial, nos termos do

art. 9º do citado normativo.

Intimem-se.

2) Por fim, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010726-20.2023.5.15.0152
AUTOR WASHINGTON ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO POLIANI RODRIGUES DE OLIVEIRA
E SILVA(OAB: 393049/SP)

ADVOGADO NAAMA RODRIGUES
SALOMAO(OAB: 397504/SP)

RÉU SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI
LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO CESAR EDUARDO LISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d445c6

proferido nos autos.
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DESPACHO

1) Com a ratificação da conclusão do laudo, cuja ciência é dada às

partes neste momento, entendo encerrada a fase de colheita da

prova pericial.

Assim, defiro às partes o prazo de 10 dias para que informem as

matérias ainda controvertidas e requeiram a produção de outras

provas, especificando de modo detalhado os meios e a finalidade,

SOB PENA DE PRECLUSÃO para verificação da necessidade ou

não de designação de audiência de instrução, não sendo aceitos

pedidos genéricos ou aqueles que façam mera remissão à inicial ou

defesa.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de outras provas a fazer contraprova no caso

de deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se pretendem a

realização de audiência na forma presencial, sem o que ela será

designada como telepresencial, isso claro, se deferida a

produção de eventual prova oral eventualmente requerida.

Saliento que caso o feito tramite pelo Juízo 100% Digital, a

audiência será necessariamente telepresencial, nos termos do

art. 9º do citado normativo.

Intimem-se.

2) Por fim, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010740-04.2023.5.15.0152
AUTOR ANDRE LUIZ LOZAPI VIANA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TC LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO TAYNA SOARES ZENERATTO(OAB:
443747/SP)

RÉU AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ LOZAPI VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9e7bf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto à preliminar suscitada pela ré, DECIDO: a competência da

Justiça do Trabalho está definida no art. 114 da Constituição da

República, cabendo-lhe o julgamento de dissídios individuais e

coletivos entre trabalhadores e empregadores. Destaco que com a

Emenda Constitucional nº 45/2004, a JT passou a ser competente

para o processamento e o julgamento das lides decorrentes de

relações de trabalho "lato sensu", o que compreende as relações de

emprego, de trabalho autônomo, de trabalho avulso, de trabalho

eventual, dentre outras, nos termos do art. 114, I, da CF.

Assim, derivando a causa de pedir e o pedido vínculo de emprego

havido entre as partes, nos moldes previstos no art. 114 da

CR/1988, não há que se falar em incompetência da Justiça do

Trabalho.

Importante destacar que os julgados proferidos pelo Superior

Tribunal de Justiça não possuem efeito vinculante.

Rejeito.

Aguardem-se os prazos constant

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010740-04.2023.5.15.0152
AUTOR ANDRE LUIZ LOZAPI VIANA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TC LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO TAYNA SOARES ZENERATTO(OAB:
443747/SP)

RÉU AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TC LOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9e7bf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto à preliminar suscitada pela ré, DECIDO: a competência da

Justiça do Trabalho está definida no art. 114 da Constituição da

República, cabendo-lhe o julgamento de dissídios individuais e
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coletivos entre trabalhadores e empregadores. Destaco que com a

Emenda Constitucional nº 45/2004, a JT passou a ser competente

para o processamento e o julgamento das lides decorrentes de

relações de trabalho "lato sensu", o que compreende as relações de

emprego, de trabalho autônomo, de trabalho avulso, de trabalho

eventual, dentre outras, nos termos do art. 114, I, da CF.

Assim, derivando a causa de pedir e o pedido vínculo de emprego

havido entre as partes, nos moldes previstos no art. 114 da

CR/1988, não há que se falar em incompetência da Justiça do

Trabalho.

Importante destacar que os julgados proferidos pelo Superior

Tribunal de Justiça não possuem efeito vinculante.

Rejeito.

Aguardem-se os prazos constant

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010246-86.2016.5.15.0152
AUTOR DESIREE VARONE VICENTE

ADVOGADO ISRAEL HUMBERTO RODRIGUES
AZENHA(OAB: 281197/SP)

RÉU SAMUEL ALVES TIAGO 22555926810

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESIREE VARONE VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ea266d

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando-se que a execução não mais se promove de ofício,

nos termos do art. 878 da CLT, e decorrido o prazo de 01 ano de

sobrestamento sem manifestação do exequente , esse deverá

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, indicando

bens ou meios para prosseguimento da execução, se o caso.

Intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por meio postal.

2) Descumprida a determinação judicial aludida no §1º, do art. 11-A

da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a

norma assim determina, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, agora pelo prazo de 02 anos (caput do

art. 11-A da CLT), iniciando-se assim a contagem do prazo

prescricional.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010082-82.2020.5.15.0152
AUTOR AILTON DA MOTTA

ADVOGADO LELIO EDUARDO GUIMARAES(OAB:
249048/SP)

RÉU GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
SOUZA(OAB: 343034/SP)

ADVOGADO ANDREZA CRISTINA CHAVES
PERES ALVES(OAB: 329469/SP)

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO CLEUBER MOREIRA DE MELO(OAB:
317501/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

PERITO MARCO ANTONIO NOGUEIRA DOS
SANTOS

PERITO MILTON DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREENBRIER MAXION - EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3cd05f

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE o Sr. perito médico, para que no prazo de 10(dez) dias,

ou seja, até o dia 04/04/2024, apresente seus Esclarecimentos

Periciais.

Decorrido o prazo acima e com os Esclarecimentos juntados, sem

necessidade de nova intimação, ficam as PARTES intimadas para

tomarem ciência, no prazo de 10(dez) dias subsequentes.

Após, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010123-15.2021.5.15.0152
AUTOR AGNALDO GOMES MOREIRA

ADVOGADO CARINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
348387/SP)
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ADVOGADO JOHNNY ROBERTO DE CASTRO
SANTANA(OAB: 343919/SP)

ADVOGADO ERIVALDA DA SILVA
CIPRIANO(OAB: 352744/SP)

ADVOGADO EDMUNDO BASSO(OAB: 373450/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
PERUIBE

ADVOGADO JEAN CARLO DE SOUZA(OAB:
292413/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO GOMES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80b1049

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a execução não mais se promove de ofício nos

termos do art. 878 da CLT, o autor deverá tomar ciência da certidão

do sr. Oficial de Justiça e requerer o que entender de direito no

prazo de 30 dias, indicando meios para prosseguimento da

execução no mesmo ato, se o caso.

Silente o autor, descumprida a determinação judicial aludida no §1º,

do art. 11-A da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente,

já que a norma assim determina, considerando o juízo que a

inclusão no SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018),

bem como protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que

será devidamente analisado, pois a execução não mais se processa

de ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser

sobrestado como execução frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40

da Lei 6830/80).

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010385-33.2019.5.15.0152
AUTOR MARCELO MARINANGELO

ADVOGADO MONIQUE OLIVEIRA ALVERS(OAB:
385038/SP)

ADVOGADO DIOGO ALVES DUARTE(OAB:
386094/SP)

RÉU V. C. DA SILVA - ME

ADVOGADO ISMAEL APARECIDO PEREIRA
JUNIOR(OAB: 296447/SP)

ADVOGADO JEAN CARLO DE SOUZA(OAB:
292413/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARINANGELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b5d46a

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando-se que a execução não mais se promove de ofício,

nos termos do art. 878 da CLT, e decorrido o prazo de 01 ano de

sobrestamento sem manifestação do exequente , esse deverá

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, indicando

bens ou meios para prosseguimento da execução, se o caso.

Intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por meio postal.

2) Descumprida a determinação judicial aludida no §1º, do art. 11-A

da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a

norma assim determina, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, agora pelo prazo de 02 anos (caput do

art. 11-A da CLT), iniciando-se assim a contagem do prazo

prescricional.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010082-82.2020.5.15.0152
AUTOR AILTON DA MOTTA

ADVOGADO LELIO EDUARDO GUIMARAES(OAB:
249048/SP)

RÉU GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
SOUZA(OAB: 343034/SP)

ADVOGADO ANDREZA CRISTINA CHAVES
PERES ALVES(OAB: 329469/SP)

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO CLEUBER MOREIRA DE MELO(OAB:
317501/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

PERITO MARCO ANTONIO NOGUEIRA DOS
SANTOS

PERITO MILTON DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DA MOTTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3cd05f

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE o Sr. perito médico, para que no prazo de 10(dez) dias,

ou seja, até o dia 04/04/2024, apresente seus Esclarecimentos

Periciais.

Decorrido o prazo acima e com os Esclarecimentos juntados, sem

necessidade de nova intimação, ficam as PARTES intimadas para

tomarem ciência, no prazo de 10(dez) dias subsequentes.

Após, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010419-32.2024.5.15.0152
AUTOR RAFAEL GONCALVES COSTA

ADVOGADO LELIO EDUARDO GUIMARAES(OAB:
249048/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU VIVO S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

  - VIVO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbef352

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a habilitação de Id6f4756d, considero a ré citada sendo

desnecessário nova citação.

Aguarde-se a audiência.

HORTOLÂNDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010419-32.2024.5.15.0152
AUTOR RAFAEL GONCALVES COSTA

ADVOGADO LELIO EDUARDO GUIMARAES(OAB:
249048/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU VIVO S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GONCALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbef352

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a habilitação de Id6f4756d, considero a ré citada sendo

desnecessário nova citação.

Aguarde-se a audiência.

HORTOLÂNDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012340-60.2023.5.15.0152
AUTOR ANA ANGELA FERREIRA ALVES

ADVOGADO WILLIAM FERNANDES
CHAVES(OAB: 236257/SP)

RÉU Luciana Vieira Ramos de Araujo

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ANGELA FERREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f31191

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se de pauta.

Ante a devolução da citação da 1ª ré, conforme certidão de

#id:16dcdf2 extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do

art. 852-B, § 1º da CLT.

Custas pela autora, isenta, ante a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita nos termos do art. 790 §3º da CLT.

No mais, ao arquivo.
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HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010529-31.2024.5.15.0152
AUTOR SANDRA PEREIRA TEOFILO DE

LANA

ADVOGADO DANIELE GRECCHI MARQUES(OAB:
293010/SP)

ADVOGADO RAFAEL VICENTIN DE
OLIVEIRA(OAB: 375375/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

RÉU ASCENTY DATA CENTERS E
TELECOMUNICACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA PEREIRA TEOFILO DE LANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0adafc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia01/08/2024 11:45 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83398237377?pwd=eWNIUk5KZWorTXkxeU80d1VJ

cFpkQT09

ID da reunião: 833 9823 7377

Senha: 770809

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.
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Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010532-83.2024.5.15.0152
AUTOR CLEYTON NERI DE SOUZA

ADVOGADO CARINA DE MENEZES LOPES
REIS(OAB: 148382/SP)

RÉU VG ESTACIONAMENTOS LTDA - ME

RÉU PERALTA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EMPRESARIAIS
LTDA.

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON NERI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dffe83

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia01/08/2024 12:00 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a
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ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83062531350?pwd=cmV0VUVHbVJ5Ym05TWxuVW

xNb0dpdz09

ID da reunião: 830 6253 1350

Senha: 607537

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011105-58.2023.5.15.0152
AUTOR ROBELFLAM LISBOA DOS SANTOS

ADVOGADO ADALBERTO LAURINDO(OAB:
257563/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARCO ANTONIO NOGUEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f51c81

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que não houve impugnação ao laudo médico,

entendo como suficiente, no momento, a prova pericial, sendo que

eventuais esclarecimentos poderão ser analisados no decorrer do

prosseguimento e andamento processual.

Sem prejuízo e com a ratificação da conclusão do laudo, cuja

ciência é dada às partes neste momento, entendo encerrada a fase

de colheita da prova pericial.

Assim, defiro às partes o prazo de 10 dias para que informem as

matérias ainda controvertidas e requeiram a produção de outras

provas, especificando de modo detalhado os meios e a finalidade,

SOB PENA DE PRECLUSÃO para verificação da necessidade ou

não de designação de audiência de instrução, não sendo aceitos

pedidos genéricos ou aqueles que façam mera remissão à inicial ou

defesa.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de outras provas a fazer contraprova no caso

de deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se pretendem a

realização de audiência na forma presencial, sem o que ela será

designada como telepresencial, isso claro, se deferida a

produção de eventual prova oral eventualmente requerida.

Saliento que caso o feito tramite pelo Juízo 100% Digital, a

audiência será necessariamente telepresencial, nos termos do

art. 9º do citado normativo.

Intimem-se.

Por fim, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010773-91.2023.5.15.0152
AUTOR ANGELICA MACEDO INJERCA

ADVOGADO HENRIQUE GOMES LEAL(OAB:
376075/SP)

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO
CASSOLLA(OAB: 371585/SP)

RÉU INSERVICE LIMPEZA E INFRA-
ESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO CESAR EDUARDO LISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

  - INSERVICE LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b15f8

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Com a ratificação da conclusão do laudo, cuja ciência é dada às

partes neste momento, entendo encerrada a fase de colheita da

prova pericial.

Assim, defiro às partes o prazo de 10 dias para que informem as

matérias ainda controvertidas e requeiram a produção de outras

provas, especificando de modo detalhado os meios e a finalidade,

SOB PENA DE PRECLUSÃO para verificação da necessidade ou

não de designação de audiência de instrução, não sendo aceitos

pedidos genéricos ou aqueles que façam mera remissão à inicial ou

defesa.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de outras provas a fazer contraprova no caso

de deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se pretendem a

realização de audiência na forma presencial, sem o que ela será

designada como telepresencial, isso claro, se deferida a

produção de eventual prova oral eventualmente requerida.
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Saliento que caso o feito tramite pelo Juízo 100% Digital, a

audiência será necessariamente telepresencial, nos termos do

art. 9º do citado normativo.

Intimem-se.

2) Por fim, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010533-68.2024.5.15.0152
AUTOR JANDERSON AQUINO DA

ENCARNACAO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU BVC PINTURAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON AQUINO DA ENCARNACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66ae7f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia01/08/2024 16:40 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84040892332?pwd=ZHNDeU16QUd5QWNwTUwvZk

tabkhHZz09

ID da reunião: 840 4089 2332

Senha: 412310

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos
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clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011105-58.2023.5.15.0152
AUTOR ROBELFLAM LISBOA DOS SANTOS

ADVOGADO ADALBERTO LAURINDO(OAB:
257563/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARCO ANTONIO NOGUEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBELFLAM LISBOA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f51c81

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que não houve impugnação ao laudo médico,

entendo como suficiente, no momento, a prova pericial, sendo que

eventuais esclarecimentos poderão ser analisados no decorrer do

prosseguimento e andamento processual.

Sem prejuízo e com a ratificação da conclusão do laudo, cuja

ciência é dada às partes neste momento, entendo encerrada a fase

de colheita da prova pericial.

Assim, defiro às partes o prazo de 10 dias para que informem as

matérias ainda controvertidas e requeiram a produção de outras

provas, especificando de modo detalhado os meios e a finalidade,

SOB PENA DE PRECLUSÃO para verificação da necessidade ou

não de designação de audiência de instrução, não sendo aceitos

pedidos genéricos ou aqueles que façam mera remissão à inicial ou

defesa.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de outras provas a fazer contraprova no caso

de deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se pretendem a

realização de audiência na forma presencial, sem o que ela será

designada como telepresencial, isso claro, se deferida a

produção de eventual prova oral eventualmente requerida.
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Saliento que caso o feito tramite pelo Juízo 100% Digital, a

audiência será necessariamente telepresencial, nos termos do

art. 9º do citado normativo.

Intimem-se.

Por fim, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010531-98.2024.5.15.0152
AUTOR VANDER TALES VIANA CAPARROZ

ADVOGADO CARINA DE MENEZES LOPES
REIS(OAB: 148382/SP)

RÉU VG ESTACIONAMENTOS LTDA - ME

RÉU PERALTA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EMPRESARIAIS
LTDA.

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDER TALES VIANA CAPARROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b23cf85

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia01/08/2024 11:55 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86850086341?pwd=endHdi9ublhMSWJQU3ExSHB

hemhiUT09

ID da reunião: 868 5008 6341

Senha: 916820

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente
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para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010773-91.2023.5.15.0152
AUTOR ANGELICA MACEDO INJERCA

ADVOGADO HENRIQUE GOMES LEAL(OAB:
376075/SP)

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO
CASSOLLA(OAB: 371585/SP)

RÉU INSERVICE LIMPEZA E INFRA-
ESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO CESAR EDUARDO LISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA MACEDO INJERCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b15f8

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Com a ratificação da conclusão do laudo, cuja ciência é dada às

partes neste momento, entendo encerrada a fase de colheita da

prova pericial.

Assim, defiro às partes o prazo de 10 dias para que informem as

matérias ainda controvertidas e requeiram a produção de outras

provas, especificando de modo detalhado os meios e a finalidade,

SOB PENA DE PRECLUSÃO para verificação da necessidade ou

não de designação de audiência de instrução, não sendo aceitos

pedidos genéricos ou aqueles que façam mera remissão à inicial ou

defesa.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de outras provas a fazer contraprova no caso

de deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se pretendem a

realização de audiência na forma presencial, sem o que ela será

designada como telepresencial, isso claro, se deferida a
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produção de eventual prova oral eventualmente requerida.

Saliento que caso o feito tramite pelo Juízo 100% Digital, a

audiência será necessariamente telepresencial, nos termos do

art. 9º do citado normativo.

Intimem-se.

2) Por fim, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010412-40.2024.5.15.0152
AUTOR SARAH PEREIRA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO ADALTO FLAUZINO FERREIRA(OAB:
332822/SP)

ADVOGADO ADILSON SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 403288/SP)

RÉU M V B LOPES COMERCIO DE
ALIMENTOS

RÉU REDE EUROPA SUPERMERCADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH PEREIRA DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5975067

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se de pauta.

Ante a devolução da citação da 1ª ré, conforme certidão de

#id:60cb940 extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do

art. 852-B, § 1º da CLT.

Custas pela autora, isenta, ante a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita nos termos do art. 790 §3º da CLT.

No mais, ao arquivo.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010530-16.2024.5.15.0152
AUTOR GUILHERME HENRIQUE DE

ARRUDA PEDRO

ADVOGADO CARINA DE MENEZES LOPES
REIS(OAB: 148382/SP)

RÉU PERALTA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EMPRESARIAIS
LTDA.

RÉU VG ESTACIONAMENTOS LTDA - ME

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE DE ARRUDA PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6651e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia01/08/2024 11:50 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87677004164?pwd=cU9QOThGM2d4K3Rsb0hPRnl

VZExvQT09
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ID da reunião: 876 7700 4164

Senha: 887460

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010535-38.2024.5.15.0152
AUTOR MATHEUS HENRIQUE OLIVEIRA DO

CARMO

ADVOGADO LUCAS PRATES MORAES(OAB:
440467/SP)

RÉU PANIFICADORA E LANCHONETE
PINHEIRO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE OLIVEIRA DO CARMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5332
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 480d503

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia01/08/2024 16:50 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81721057533?pwd=QjVpc2FBY2VzcENaTDRTOGNt

cHBRZz09

ID da reunião: 817 2105 7533

Senha: 121253

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no
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mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010536-23.2024.5.15.0152
AUTOR IZABELLE SANTANA

ADVOGADO JOANE SILVA FERREIRA(OAB:
394957/SP)

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
DOTTO(OAB: 283135/SP)

RÉU EMS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELLE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e9967b

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia01/08/2024 16:55 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83145784429?pwd=MTZYWnc4clJYcFMxbXhLcGM

xUU94QT09

ID da reunião: 831 4578 4429

Senha: 538365

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones
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dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010534-53.2024.5.15.0152
AUTOR JULIANA ZEFERINO

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO SICOOB UNIMAIS
RIO CLARO LTDA- SICOOB UNIMAIS
RIO CLARO

RÉU BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA ZEFERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b448fc

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5335
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia01/08/2024 16:45 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85052570403?pwd=MzAyRVdEc0ZtVHk2Z1hLZ1Jp

RzVBQT09

ID da reunião: 850 5257 0403

Senha: 999118

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no
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horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010528-46.2024.5.15.0152
AUTOR CARLOS ALEXANDRE OLIVA

RIBEIRO

ADVOGADO VALDIR JOSE PATUTTI(OAB:
242895/SP)

RÉU WESLEY COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE OLIVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f52791b

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia01/08/2024 11:40 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81354766132?pwd=eTBZN1k2SnppZFlUZHQzU01q

T0U3dz09

ID da reunião: 813 5476 6132

Senha: 733727

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5337
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010033-36.2023.5.15.0152
AUTOR SILVANA LOPES DA SILVA

ADVOGADO MAICO DOUGLAS DE SOUZA(OAB:
411456/SP)

ADVOGADO SERGIO SEBASTIAO
GUILHERME(OAB: 339164/SP)

RÉU WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RÉU SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93e55f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de
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videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 11:00 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83891907021?pwd=U2tsMXgxS1dUUFp3NzBFcVU5

STVpdz09

ID da reunião: 838 9190 7021

Senha: 800763

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das
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testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011164-46.2023.5.15.0152
AUTOR MEIRILEIDE DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO MARICLEUSA SOUZA COTRIM
GARCIA(OAB: 95455/SP)

RÉU TERRAL PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

RÉU ASSOCIACAO SHOPPING
HORTOLANDIA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRILEIDE DANTAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b32b823

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Com a ratificação da conclusão do laudo, cuja ciência é dada às

partes neste momento, entendo encerrada a fase de colheita da

prova pericial.

Assim, defiro às partes o prazo de 10 dias para que informem as

matérias ainda controvertidas e requeiram a produção de outras

provas, especificando de modo detalhado os meios e a finalidade,

SOB PENA DE PRECLUSÃO para verificação da necessidade ou

não de designação de audiência de instrução, não sendo aceitos

pedidos genéricos ou aqueles que façam mera remissão à inicial ou

defesa.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de outras provas a fazer contraprova no caso

de deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se pretendem a

realização de audiência na forma presencial, sem o que ela será

designada como telepresencial, isso claro, se deferida a

produção de eventual prova oral eventualmente requerida.

Saliento que caso o feito tramite pelo Juízo 100% Digital, a

audiência será necessariamente telepresencial, nos termos do

art. 9º do citado normativo.

Intimem-se.

2) Por fim, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010033-36.2023.5.15.0152
AUTOR SILVANA LOPES DA SILVA

ADVOGADO MAICO DOUGLAS DE SOUZA(OAB:
411456/SP)

ADVOGADO SERGIO SEBASTIAO
GUILHERME(OAB: 339164/SP)

RÉU WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RÉU SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPORE S.A.

  - WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93e55f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do interessado e/ou tratando-se de

processo que tramita pelo “Juízo 100% Digital”, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, COM colheita de prova oral ,  para o

dia01/07/2024 11:00 horas.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o c o m p a r e c e r  p a r a

prestardepoimento,sobpenade confissão, e deverão apresentar

as testemunhas que pretendem ouvir, sobpenadepreclusão,

inclusive as de fora da jurisdição, já que se trata de audiência

telepresencial.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema Zoom e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83891907021?pwd=U2tsMXgxS1dUUFp3NzBFcVU5

STVpdz09

ID da reunião: 838 9190 7021

Senha: 800763

Bastando o advogado, partes ou testemunha, acessar a sala

através do link supracitado, caso seja solicitada a senha, a mesma

já se encontra informada neste despacho.

Caso haja necessidade de intimação de testemunha(s), como dito

até mesmo as de fora da jurisdição, essa será realizada nos termos

do art. 455 do CPC, pelo interessado, ou seja, o presente despacho

possuirá força de intimação, devendo o advogado tomar as medidas

necessárias para a devida notificação daquela, para que tome(m)

ciência da audiência a ser realizada neste Juízo, telepresencial,

bem como do link e senha de acesso, comprovando que realizou o

ato até a data e hora da audiência, sob pena de preclusão e perda

da prova no particular.

A ausência injustificada da testemunha devidamente intimada,

desde que comprovada a intimação no feito, ensejará multa de 01

salário-mínimo e condução coercitiva.

O Advogado ainda deverá informar `as(s) testemunha(s) acerca dos

requisitos e regras para o acesso ao ambiente virtual.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador”na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes e testemunhas

a participação em audiência utilizando a videoconferência da

plataforma Zoom, explicando-os sobre as funcionalidades da

plataforma , especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e

desbloqueio, permanecer com o microfone desligado enquanto não

estiver se manifestando; renomeação, para que possam se

identificar corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome

próprio as nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test

do rte- nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv

2º réu – nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no
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mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto e das testemunhas para registrar no chat, logo no início da

audiência.

5. As testemunhas devem estar todas presentes no ambiente virtual

no horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos

devem ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente e das

testemunhas para eventuais contatos em caso de dificuldades de

acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e seus procurador(es), sendo que

devolvida qualquer notificação pelos motivos "mudou-se",

"desconhecido", “não existe o número indicado", ou análogos, a teor

do parágrafo único, do art. 274 do CPC, a parte será considerada

intimada.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011164-46.2023.5.15.0152
AUTOR MEIRILEIDE DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO MARICLEUSA SOUZA COTRIM
GARCIA(OAB: 95455/SP)

RÉU TERRAL PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

RÉU ASSOCIACAO SHOPPING
HORTOLANDIA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SHOPPING HORTOLANDIA

  - TERRAL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b32b823

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Com a ratificação da conclusão do laudo, cuja ciência é dada às

partes neste momento, entendo encerrada a fase de colheita da

prova pericial.

Assim, defiro às partes o prazo de 10 dias para que informem as

matérias ainda controvertidas e requeiram a produção de outras

provas, especificando de modo detalhado os meios e a finalidade,

SOB PENA DE PRECLUSÃO para verificação da necessidade ou

não de designação de audiência de instrução, não sendo aceitos

pedidos genéricos ou aqueles que façam mera remissão à inicial ou

defesa.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de outras provas a fazer contraprova no caso

de deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se pretendem a

realização de audiência na forma presencial, sem o que ela será

designada como telepresencial, isso claro, se deferida a

produção de eventual prova oral eventualmente requerida.

Saliento que caso o feito tramite pelo Juízo 100% Digital, a

audiência será necessariamente telepresencial, nos termos do

art. 9º do citado normativo.

Intimem-se.

2) Por fim, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010520-40.2022.5.15.0152
AUTOR ALESSANDRA JOSE BARBOSA

ADVOGADO Darci Sebastião da Cruz(OAB:
260725/SP)

RÉU MUNICIPIO DE HORTOLANDIA
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RÉU M D CENTRO DE RECREACAO E
EDUCACAO INFANTIL LTDA

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

PERITO RODRIGO ROGER VITORINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA JOSE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f62707a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto,é a presente paraJULGAR PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos contidos na ação trabalhista formulados por

RECLAMANTE em face de M D CENTRO DE RECREACAO E

EDUCACAO INFANTIL LTDA e MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA,

para, nos termos da fundamentação supra que integra o presente

d i s p o s i t i v o ,  R E C O N H E C E R A  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIAda segunda reclamada enquanto tomadora de

serviços e beneficiária direta da mão-de-obra da reclamante;como

tambémCONDENAR a reclamada ao pagamento dos valores

correspondentes a dois vales-transporte por dia efetivamente

trabalhado por toda contratualidade, autorizada a dedução legal de

6% do valor total.

Em razão da sucumbência, fica também a reclamada condenada ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do que

resultar da liquidação da sentença em favor do advogado da parte

autora, nos termos do artigo 791-A, §3º, da CLT.

Deferida a Gratuidade de Justiça à parte reclamante, razão pela

qualfica condenada ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 5% (cinco por cento) do valor apurado da parcela que

sucumbiu, condenação sob condição suspensiva de exigibilidade

como estabelecido no artigo 791-A, §4º, CLT,por sua parcela de

sucumbência, considerados os termos do decidido pelo STF em

03/05/2022 na ADIn 5766. Pelo mesmo fundamento, sucumbente a

parte autorano objeto da perícia, arbitro honorários periciais pela

União no valor máximo previsto na tabela do convênio firmado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, em

conformidade com o Provimento GP-CR que regula a questão.

Não houve depósito de honorários prévios pela reclamada. Nada a

descontar ou restituir.

Prazo para pagamento é de 15 dias, sob as penas do artigo 523, do

CPC/2015, ressalvadas as prerrogativas legais da Fazenda Pública,

segunda reclamada.

Liquidação por cálculos e com observação dos parâmetros definidos

na fundamentação.

Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos já definidos.

Improcedentes os demais pedidos.

Custas, pela reclamada, taxadas legalmente em 2% sobre

R$2.500,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Segunda reclamada isenta das custas, nos termos do artigo 790-A,

da CLT.

Nada mais.

Intimem-se.

    CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010520-40.2022.5.15.0152
AUTOR ALESSANDRA JOSE BARBOSA

ADVOGADO Darci Sebastião da Cruz(OAB:
260725/SP)

RÉU MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

RÉU M D CENTRO DE RECREACAO E
EDUCACAO INFANTIL LTDA

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

PERITO RODRIGO ROGER VITORINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M D CENTRO DE RECREACAO E EDUCACAO INFANTIL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f62707a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto,é a presente paraJULGAR PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos contidos na ação trabalhista formulados por

RECLAMANTE em face de M D CENTRO DE RECREACAO E

EDUCACAO INFANTIL LTDA e MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA,

para, nos termos da fundamentação supra que integra o presente

d i s p o s i t i v o ,  R E C O N H E C E R A  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIAda segunda reclamada enquanto tomadora de

serviços e beneficiária direta da mão-de-obra da reclamante;como

tambémCONDENAR a reclamada ao pagamento dos valores

correspondentes a dois vales-transporte por dia efetivamente

trabalhado por toda contratualidade, autorizada a dedução legal de

6% do valor total.
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Em razão da sucumbência, fica também a reclamada condenada ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do que

resultar da liquidação da sentença em favor do advogado da parte

autora, nos termos do artigo 791-A, §3º, da CLT.

Deferida a Gratuidade de Justiça à parte reclamante, razão pela

qualfica condenada ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 5% (cinco por cento) do valor apurado da parcela que

sucumbiu, condenação sob condição suspensiva de exigibilidade

como estabelecido no artigo 791-A, §4º, CLT,por sua parcela de

sucumbência, considerados os termos do decidido pelo STF em

03/05/2022 na ADIn 5766. Pelo mesmo fundamento, sucumbente a

parte autorano objeto da perícia, arbitro honorários periciais pela

União no valor máximo previsto na tabela do convênio firmado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, em

conformidade com o Provimento GP-CR que regula a questão.

Não houve depósito de honorários prévios pela reclamada. Nada a

descontar ou restituir.

Prazo para pagamento é de 15 dias, sob as penas do artigo 523, do

CPC/2015, ressalvadas as prerrogativas legais da Fazenda Pública,

segunda reclamada.

Liquidação por cálculos e com observação dos parâmetros definidos

na fundamentação.

Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos já definidos.

Improcedentes os demais pedidos.

Custas, pela reclamada, taxadas legalmente em 2% sobre

R$2.500,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Segunda reclamada isenta das custas, nos termos do artigo 790-A,

da CLT.

Nada mais.

Intimem-se.

    CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010806-18.2022.5.15.0152
CONSIGNANTE OS ELOFORT SERVICOS S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

CONSIGNATÁRIO E.V.B.F.

CONSIGNATÁRIO GEISA VERONICA PEREIRA DE
BRITO

CONSIGNATÁRIO C.H.B.D.C.

CONSIGNATÁRIO S.X.D.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - OS ELOFORT SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e317df4

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que o consignatário Severo Xavier de Brito não foi incluído

no polo passivo da lide pelo consignante e, portanto, não foi citado

para responder à presente Consignação em Pagamento.

Converto o feito em diligência para que o mesmo seja citado nos

termos do despacho ID 0c9a22c na pessoa de seu responsável

legal indicado na certidão ID 1a05897.

Decorrido o prazo legal in albis, tornem-me conclusos para

julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 08 de março de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011428-68.2020.5.15.0152
AUTOR GRACILIANO DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI(OAB:
253299/SP)

RÉU BAKER MIX COMERCIO E
DISTRIBUICAO EIRELI

ADVOGADO MAURICIO SANTALUCIA
FRANCHIM(OAB: 167015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKER MIX COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 473c3cb

proferida nos autos.

DECISÃO

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.

Ciência às partes da determinação constante #id:4ff0888.

Informo ao referido juízo que o feito encontra-se em fase de

liquidação de cálculos, os quais serão ora analisados.

2) Ante a preclusão consumada e por consentâneos com o julgado,

HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a) EXEQUENTE,

ID #id:79b7f42a, acrescidos da custas processuais (R$ 120,00).
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3) Fica o(a) executado(a) intimado(a) para pagamento/recolhimento

dos valores, devidamente atualizados, em 15 dias.

O prazo da ré que eventualmente for revel correrá em secretaria.

Havendo conta bancária já informada pelo(a) exequente e sendo a

opção do(a) executado(a) o pagamento (e não a garantia para

eventual discussão), deverá ser realizado depósito do valor líquido

que cabe àquele na conta informada, comprovando o(a)

executado(a) o ato com a juntada do recibo bancário.

Os recolhimentos deverão ser realizados em guias próprias:

previdenciário (DARF cód 6092) e custas processuais (GRU: cód.

18740-2, UG: 080011, Gestão: 00001).

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a partir

de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados, devem

ser recolhidos pela parte via DARF código 6092, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do Esocial

(págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023

O valor devido ao(à) Perito(a) deverá ser depositado em guia

separada.

A transferência de valores deverá se dar no feito indicado sob

#id:4ff0888 quando houver a regularização do polo ativo.

Atente-se a secretaria.

4) Sem pagamento/depósito, deverá o(a) exequente, no prazo

subsequente de 05 dias, independentemente de nova intimação,

requerer o que entender de direito para a satisfação de seu crédito,

já que a execução não mais se processa de ofício.

Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente, sob pena de se considerar

extinta a execução, arquivando-se o feito se sem pendências.

5) Silente o exequente, descumprida a determinação judicial aludida

no §1º, do art. 11-A da CLT, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei

6830/80)

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATSum-0011428-68.2020.5.15.0152
AUTOR GRACILIANO DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI(OAB:
253299/SP)

RÉU BAKER MIX COMERCIO E
DISTRIBUICAO EIRELI

ADVOGADO MAURICIO SANTALUCIA
FRANCHIM(OAB: 167015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACILIANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 473c3cb

proferida nos autos.

DECISÃO

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.

Ciência às partes da determinação constante #id:4ff0888.

Informo ao referido juízo que o feito encontra-se em fase de

liquidação de cálculos, os quais serão ora analisados.

2) Ante a preclusão consumada e por consentâneos com o julgado,

HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a) EXEQUENTE,

ID #id:79b7f42a, acrescidos da custas processuais (R$ 120,00).

3) Fica o(a) executado(a) intimado(a) para pagamento/recolhimento

dos valores, devidamente atualizados, em 15 dias.

O prazo da ré que eventualmente for revel correrá em secretaria.

Havendo conta bancária já informada pelo(a) exequente e sendo a

opção do(a) executado(a) o pagamento (e não a garantia para

eventual discussão), deverá ser realizado depósito do valor líquido

que cabe àquele na conta informada, comprovando o(a)

executado(a) o ato com a juntada do recibo bancário.

Os recolhimentos deverão ser realizados em guias próprias:

previdenciário (DARF cód 6092) e custas processuais (GRU: cód.

18740-2, UG: 080011, Gestão: 00001).

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a partir
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de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados, devem

ser recolhidos pela parte via DARF código 6092, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do Esocial

(págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023

O valor devido ao(à) Perito(a) deverá ser depositado em guia

separada.

A transferência de valores deverá se dar no feito indicado sob

#id:4ff0888 quando houver a regularização do polo ativo.

Atente-se a secretaria.

4) Sem pagamento/depósito, deverá o(a) exequente, no prazo

subsequente de 05 dias, independentemente de nova intimação,

requerer o que entender de direito para a satisfação de seu crédito,

já que a execução não mais se processa de ofício.

Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente, sob pena de se considerar

extinta a execução, arquivando-se o feito se sem pendências.

5) Silente o exequente, descumprida a determinação judicial aludida

no §1º, do art. 11-A da CLT, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei

6830/80)

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATOrd-0011034-27.2021.5.15.0152
AUTOR EDIVALDO ALVES DE AGUIAR

ADVOGADO LELIO EDUARDO GUIMARAES(OAB:
249048/SP)

RÉU GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO MARIANA TOLEDO MOURA(OAB:
351243/SP)

ADVOGADO ANDREZA CRISTINA CHAVES
PERES ALVES(OAB: 329469/SP)

PERITO MILTON DE CAMPOS

PERITO MONICA ANTONIA CORTEZZI DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREENBRIER MAXION - EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5de5025

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes da vistoria designada sob #id:ce29078.

A ré deverá providenciar a documentação solicitada pela sra perita

até a data da diligência pericial, sob pena de preclusão.

Fica a sra. perita autorizada a tirar fotos e realizar filmagens para

conclusão de seu mister.

Intimem-se.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011034-27.2021.5.15.0152
AUTOR EDIVALDO ALVES DE AGUIAR

ADVOGADO LELIO EDUARDO GUIMARAES(OAB:
249048/SP)

RÉU GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO MARIANA TOLEDO MOURA(OAB:
351243/SP)

ADVOGADO ANDREZA CRISTINA CHAVES
PERES ALVES(OAB: 329469/SP)

PERITO MILTON DE CAMPOS

PERITO MONICA ANTONIA CORTEZZI DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO ALVES DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5de5025

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes da vistoria designada sob #id:ce29078.

A ré deverá providenciar a documentação solicitada pela sra perita

até a data da diligência pericial, sob pena de preclusão.

Fica a sra. perita autorizada a tirar fotos e realizar filmagens para

conclusão de seu mister.

Intimem-se.

HORTOLANDIA/SP, 18 de março de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010869-43.2022.5.15.0152
AUTOR EDCEU BENTO DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS DE FREITAS
NIEUWENHOFF(OAB: 141658/SP)

RÉU IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RÉU KYNDRYL BRASIL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO RONALDO RAYES(OAB: 114521/SP)

PERITO MARCO ANTONIO NOGUEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCEU BENTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc2b25e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, REJEITO os embargos das partes na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010869-43.2022.5.15.0152
AUTOR EDCEU BENTO DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS DE FREITAS
NIEUWENHOFF(OAB: 141658/SP)

RÉU IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RÉU KYNDRYL BRASIL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO RONALDO RAYES(OAB: 114521/SP)

PERITO MARCO ANTONIO NOGUEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

  - KYNDRYL BRASIL SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc2b25e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, REJEITO os embargos das partes na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010516-42.2018.5.15.0152
AUTOR AMILTON NERY BUENO

ADVOGADO VALBER ESTEVES DOS
SANTOS(OAB: 355904/SP)

RÉU GKN SINTER METALS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON NERY BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 781abeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço da impugnação oposta por AMILTON

NERY BUENO, na reclamação trabalhista que move contra GKN

SINTER METALS LTDA., e, no mérito, julgo-a PARCIALMENTE

PROCEDENTE, nos termos da fundamentação supra, para
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determinar a reapresentação de cálculos pela impugnada.

Custas pela impugnada no importe de R$ 55,35, nos termos do art.

789-A, inciso VII.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011224-24.2020.5.15.0152
AUTOR ALCI MENDES OLIVEIRA

ADVOGADO EVANDRO XAVIER LIRA(OAB:
323338/SP)

RÉU ADS AMBIENTAL SERVICOS LTDA -
ME

RÉU MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCI MENDES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ae516c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

•

Diante do exposto, conheço dos EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos por MUNICIPIO DE HORTOLANDIA, nos autos da

reclamação trabalhista proposta por ALCI MENDES OLIVEIRA, e,

no mérito, julgo-os PARCIALMENTE PROCEDENTES, para

determinar a reapresentação de cálculos pela embargada.

Custas pela 1a ré, no importe de R$ 44,26, que deverá ser

comprovada em 10 dias.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010516-42.2018.5.15.0152
AUTOR AMILTON NERY BUENO

ADVOGADO VALBER ESTEVES DOS
SANTOS(OAB: 355904/SP)

RÉU GKN SINTER METALS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GKN SINTER METALS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 781abeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço da impugnação oposta por AMILTON

NERY BUENO, na reclamação trabalhista que move contra GKN

SINTER METALS LTDA., e, no mérito, julgo-a PARCIALMENTE

PROCEDENTE, nos termos da fundamentação supra, para

determinar a reapresentação de cálculos pela impugnada.

Custas pela impugnada no importe de R$ 55,35, nos termos do art.

789-A, inciso VII.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011504-92.2020.5.15.0152
AUTOR MARTIN LUTERO LOPES DE LIMA

ADVOGADO MARCOS PAULO FARIAS DA
SILVA(OAB: 360355/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES
DE LOTES DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL JARDIM DO JATOBA

ADVOGADO RICARDO MARCONDES
MARRETI(OAB: 247856/SP)

RÉU BAPTISTA E BASSO SEGURANCA E
MONITORAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO CARINE APARECIDA DE SANTANA
BELLINI(OAB: 376569/SP)

ADVOGADO MARCELO MELLO MALUF(OAB:
271793/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES
DE LOTES DO RESIDENCIAL
JARDIM DE MONACO

ADVOGADO ROBERTO PEZZOTTI
SCHEFER(OAB: 118568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES DE LOTES DO
LOTEAMENTO RESIDENCIAL JARDIM DO JATOBA

  - ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES DE LOTES DO
RESIDENCIAL JARDIM DE MONACO

  - BAPTISTA E BASSO SEGURANCA E MONITORAMENTO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5348
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56b3397

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

para condenar, de forma principal, a 1a reclamada e, de maneira

subsidiária, a 2a e 3a rés, a pagar: saldo de salário, aviso prévio,

férias acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS mais 40%, multas

dos artigos 467 e 477, da CLT, intervalos e reflexos, adicional

noturno e hora noturna reduzida a reflexos, adicional de

periculosidade e reflexos, adicional de uso de veículo

motorizado, vale refeição, vale transporte, indenização

assistência médica.

Observar a dedução.

Deverá a 1a reclamada proceder a devida anotação em CTPS, no

prazo de 8 dias do trânsito em julgado, pena de a secretaria fazê-lo

de ofício.

Deveráa 1a ré fornecer as guias para soerguimento do FGTS, pena

de expedição de alvará judicial ou execução pelo importe

equivalente.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: aviso prévio, férias acrescidas de 1/3,

FGTS mais 40%, multas dos artigos 467 e 477, da CLT,

adicional de uso de veículo motorizado, vale refeição, vale

transporte, indenização assistência médica.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação – até

que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a partir da citação (cf.

Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406)

que, segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa

Corte constitucional, já embute os juros moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Arbitro os honorários de sucumbência no percentual de 5% em

favor do advogado da parte autora, a ser apurado do que resultar da

liquidação da sentença, e no percentual de 5% em favor do

advogado da reclamada, sobre o valor dado aos pedidos julgados

improcedentes. A parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

está isenta do pagamento de honorários, conforme o julgamento da

ADI 5766.

Custas pelos reclamados sobre o valor arbitrado de R$ 50.000,00,

no importe de R$ 1.000,00.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011504-92.2020.5.15.0152
AUTOR MARTIN LUTERO LOPES DE LIMA

ADVOGADO MARCOS PAULO FARIAS DA
SILVA(OAB: 360355/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES
DE LOTES DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL JARDIM DO JATOBA

ADVOGADO RICARDO MARCONDES
MARRETI(OAB: 247856/SP)

RÉU BAPTISTA E BASSO SEGURANCA E
MONITORAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO CARINE APARECIDA DE SANTANA
BELLINI(OAB: 376569/SP)

ADVOGADO MARCELO MELLO MALUF(OAB:
271793/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES
DE LOTES DO RESIDENCIAL
JARDIM DE MONACO

ADVOGADO ROBERTO PEZZOTTI
SCHEFER(OAB: 118568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTIN LUTERO LOPES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56b3397

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

para condenar, de forma principal, a 1a reclamada e, de maneira

subsidiária, a 2a e 3a rés, a pagar: saldo de salário, aviso prévio,

férias acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS mais 40%, multas

dos artigos 467 e 477, da CLT, intervalos e reflexos, adicional

noturno e hora noturna reduzida a reflexos, adicional de

periculosidade e reflexos, adicional de uso de veículo

motorizado, vale refeição, vale transporte, indenização

assistência médica.
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Observar a dedução.

Deverá a 1a reclamada proceder a devida anotação em CTPS, no

prazo de 8 dias do trânsito em julgado, pena de a secretaria fazê-lo

de ofício.

Deveráa 1a ré fornecer as guias para soerguimento do FGTS, pena

de expedição de alvará judicial ou execução pelo importe

equivalente.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: aviso prévio, férias acrescidas de 1/3,

FGTS mais 40%, multas dos artigos 467 e 477, da CLT,

adicional de uso de veículo motorizado, vale refeição, vale

transporte, indenização assistência médica.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação – até

que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a partir da citação (cf.

Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406)

que, segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa

Corte constitucional, já embute os juros moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Arbitro os honorários de sucumbência no percentual de 5% em

favor do advogado da parte autora, a ser apurado do que resultar da

liquidação da sentença, e no percentual de 5% em favor do

advogado da reclamada, sobre o valor dado aos pedidos julgados

improcedentes. A parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

está isenta do pagamento de honorários, conforme o julgamento da

ADI 5766.

Custas pelos reclamados sobre o valor arbitrado de R$ 50.000,00,

no importe de R$ 1.000,00.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011467-31.2021.5.15.0152

AUTOR JUCIANE NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO VIVIANE ALVES NASCIMENTO(OAB:
310531/SP)

RÉU TOP SERVICE FACILITIES LTDA

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU MATERNIDADE DE CAMPINAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

  - MATERNIDADE DE CAMPINAS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TOP SERVICE FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 355256a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

A N T E O E X P O S T O , j u l g o

PARCIALMENTEPROCEDENTESospedidospara condenar a 1ª

reclamada, de maneira principal, e as 2ª e 3ª reclamadas,

subsidiariamente, de 28/10/2020 a 30/04/2021, e de 01/05/2021 a

01/07/2021, respectivamente, a pagar adicional de insalubridade

e reflexos.

Observar a dedução.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: não há.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,

j.18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral e, destarte, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir da citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa
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SELIC (CC, art. 406) que, segundo o referido entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Arbitro os honorários de sucumbência no percentual de 5% em

favor do advogado da autora, a ser apurado do que resultar da

liquidação da sentença.

Honorários periciais pelas reclamadas, sucumbentes, no importe de

R$ 3.000,00.

Custaspelos reclamadossobreovalor da condenação deR$

5.000,00,noimportedeR$ 100,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011467-31.2021.5.15.0152
AUTOR JUCIANE NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO VIVIANE ALVES NASCIMENTO(OAB:
310531/SP)

RÉU TOP SERVICE FACILITIES LTDA

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU MATERNIDADE DE CAMPINAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIANE NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 355256a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

A N T E O E X P O S T O , j u l g o

PARCIALMENTEPROCEDENTESospedidospara condenar a 1ª

reclamada, de maneira principal, e as 2ª e 3ª reclamadas,

subsidiariamente, de 28/10/2020 a 30/04/2021, e de 01/05/2021 a

01/07/2021, respectivamente, a pagar adicional de insalubridade

e reflexos.

Observar a dedução.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: não há.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,

j.18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral e, destarte, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir da citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa

SELIC (CC, art. 406) que, segundo o referido entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Arbitro os honorários de sucumbência no percentual de 5% em

favor do advogado da autora, a ser apurado do que resultar da

liquidação da sentença.

Honorários periciais pelas reclamadas, sucumbentes, no importe de

R$ 3.000,00.

Custaspelos reclamadossobreovalor da condenação deR$

5.000,00,noimportedeR$ 100,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011142-22.2022.5.15.0152
AUTOR MARIO MARTINS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO GONZALEZ DOS SANTOS
FILHO(OAB: 223291/SP)

RÉU GKN SINTER METALS LTDA.
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ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO MARTINS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c796f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos para

absolver o reclamado de qualquer condenação.

Honorários advocatícios, pelo autor, nos termos do art. 791-A da

CLT, fixados em 5%, calculado sobre o valor dado à causa, tudo a

ser apurado em regular liquidação de sentença. Isento.

Deverá a Secretaria da Vara expedir requisição para o pagamento

de honorários periciais pelo E. TRT, pelo valor máximo permitido,

nos termos do Provimento GP-CR 3/2012, com as alterações

realizadas pelo Comunicado GP 1/2015.

Custaspelo autorsobreovalor dado à causa condenação deR$

61.425,50,noimportedeR$ 1.228,51. Isento.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011142-22.2022.5.15.0152
AUTOR MARIO MARTINS FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO GONZALEZ DOS SANTOS
FILHO(OAB: 223291/SP)

RÉU GKN SINTER METALS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GKN SINTER METALS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c796f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos para

absolver o reclamado de qualquer condenação.

Honorários advocatícios, pelo autor, nos termos do art. 791-A da

CLT, fixados em 5%, calculado sobre o valor dado à causa, tudo a

ser apurado em regular liquidação de sentença. Isento.

Deverá a Secretaria da Vara expedir requisição para o pagamento

de honorários periciais pelo E. TRT, pelo valor máximo permitido,

nos termos do Provimento GP-CR 3/2012, com as alterações

realizadas pelo Comunicado GP 1/2015.

Custaspelo autorsobreovalor dado à causa condenação deR$

61.425,50,noimportedeR$ 1.228,51. Isento.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010028-48.2022.5.15.0152
AUTOR ANTONIO JUNIOR CARNEIRO DE

SOUSA

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

RÉU TEREZINHA DE JESUS ALMEIDA DA
SILVA

RÉU SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JUNIOR CARNEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8536d12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM PARTE

para condenar a 1ª reclamada, de maneira principal, e a 2ª
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reclamada, subsidiariamente, a pagar saldo de salário, aviso

prévio, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, FGTS mais 40%,

multa do artigo 477, da CLT, horas extras, intervalos e reflexos.

Observar a dedução.

Deverá a 1a reclamada proceder a anotação da CTPS do autor,

com data de contratação em 01/01/2015 e dispensa em 02/06/2021

com a projeção do aviso prévio, função de instalador antenas,

salário de R$ 2.600,00, no prazo de 10dias da ciênciadesta

decisão, penade a secretaria fazê-lo de ofício.

Deverá a ré depositar o FGTS em conta vinculada do autor, bem

como fornecer as guias para soerguimento do valor, pena de

expedição de alvará judicial ou execução pelo importe equivalente.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (nãosujeitas à

contribuição previdenciária: aviso prévio, férias proporcionais

acrescidas de 1/3, FGTS mais 40%, multa do artigo 477, da CLT,

intervalo.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação–

até quesobrevenha solução legislativa-, dos mesmosíndices

de correção monetáriae de jurosvigentes para ascondenações

cíveis emgeral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43do STJ) e, a partir da

citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC

(CC,art .  406) que,segundo o refer idoentendimento

estabelecido pelanossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios. Observar Súmula 381 do TST.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respeito aoalcance da competência,retenção, prazo,

responsabil idade e recolhimento.

Benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Arbitro os honorários de sucumbência no percentual de 5% em

favor do advogado da autora, a ser apurado do que resultar da

liquidação da sentença, e no percentual de 5% em favor do

advogado do réu, sobre o valor dado aos pedidos julgados

improcedentes. A parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

está isenta do pagamento de honorários, conforme o julgamento da

ADI 5766.

Custas pelas reclamadas sobre o valor arbitrado de R$ 50.000,00,

no importe de R$ 1.000,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010028-48.2022.5.15.0152
AUTOR ANTONIO JUNIOR CARNEIRO DE

SOUSA

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

RÉU TEREZINHA DE JESUS ALMEIDA DA
SILVA

RÉU SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8536d12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM PARTE

para condenar a 1ª reclamada, de maneira principal, e a 2ª

reclamada, subsidiariamente, a pagar saldo de salário, aviso

prévio, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, FGTS mais 40%,

multa do artigo 477, da CLT, horas extras, intervalos e reflexos.

Observar a dedução.

Deverá a 1a reclamada proceder a anotação da CTPS do autor,

com data de contratação em 01/01/2015 e dispensa em 02/06/2021

com a projeção do aviso prévio, função de instalador antenas,

salário de R$ 2.600,00, no prazo de 10dias da ciênciadesta

decisão, penade a secretaria fazê-lo de ofício.

Deverá a ré depositar o FGTS em conta vinculada do autor, bem

como fornecer as guias para soerguimento do valor, pena de

expedição de alvará judicial ou execução pelo importe equivalente.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (nãosujeitas à

contribuição previdenciária: aviso prévio, férias proporcionais

acrescidas de 1/3, FGTS mais 40%, multa do artigo 477, da CLT,

intervalo.
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Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação–

até quesobrevenha solução legislativa-, dos mesmosíndices

de correção monetáriae de jurosvigentes para ascondenações

cíveis emgeral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43do STJ) e, a partir da

citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC

(CC,art .  406) que,segundo o refer idoentendimento

estabelecido pelanossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios. Observar Súmula 381 do TST.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respeito aoalcance da competência,retenção, prazo,

responsabil idade e recolhimento.

Benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Arbitro os honorários de sucumbência no percentual de 5% em

favor do advogado da autora, a ser apurado do que resultar da

liquidação da sentença, e no percentual de 5% em favor do

advogado do réu, sobre o valor dado aos pedidos julgados

improcedentes. A parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

está isenta do pagamento de honorários, conforme o julgamento da

ADI 5766.

Custas pelas reclamadas sobre o valor arbitrado de R$ 50.000,00,

no importe de R$ 1.000,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010074-37.2022.5.15.0152
AUTOR JEAN CAMPOS LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RÉU SYNCREON SOLUCOES
LOGISTICAS LIMITADA

ADVOGADO DENISE LOPES MARCHENTA(OAB:
98900/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA

  - SYNCREON SOLUCOES LOGISTICAS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbb27ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos

para condenar a 1ª reclamada de maneira principal, e a 2ª

reclamada subsidiariamente a pagar diferenças de horas extras e

reflexos.

Observar a prescrição e a dedução.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária): não há.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação – até

que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a partir da citação (cf.

Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406)

que, segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa

Corte constitucional, já embute os juros moratórios. Observar

Súmula 381 do TST.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em

virtude da sucumbência recíproca, nos termos do art. 791-A da CLT,

ambos fixados em 5%, sendo o do patrono da parte autora

calculado sobre o valor líquido da condenação e o do patrono da

parte reclamada calculado sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença. O reclamante beneficiário da justiça gratuita está isento

do pagamento de honorários, conforme o julgamento da ADI 5766.

Benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Custas pelas reclamadas sobre o valor arbitrado de R$ 5.000,00, no
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importe de R$ 100,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010074-37.2022.5.15.0152
AUTOR JEAN CAMPOS LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RÉU SYNCREON SOLUCOES
LOGISTICAS LIMITADA

ADVOGADO DENISE LOPES MARCHENTA(OAB:
98900/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CAMPOS LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbb27ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos

para condenar a 1ª reclamada de maneira principal, e a 2ª

reclamada subsidiariamente a pagar diferenças de horas extras e

reflexos.

Observar a prescrição e a dedução.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária): não há.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação – até

que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a partir da citação (cf.

Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406)

que, segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa

Corte constitucional, já embute os juros moratórios. Observar

Súmula 381 do TST.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em

virtude da sucumbência recíproca, nos termos do art. 791-A da CLT,

ambos fixados em 5%, sendo o do patrono da parte autora

calculado sobre o valor líquido da condenação e o do patrono da

parte reclamada calculado sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença. O reclamante beneficiário da justiça gratuita está isento

do pagamento de honorários, conforme o julgamento da ADI 5766.

Benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Custas pelas reclamadas sobre o valor arbitrado de R$ 5.000,00, no

importe de R$ 100,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010107-27.2022.5.15.0152
AUTOR ANTONIO ALEXANDRE DE MORAIS

ADVOGADO FERNANDO MONTEIRO DA
FONSECA DE QUEIROZ(OAB:
77123/SP)

ADVOGADO RENATO RUSSO(OAB: 120392/SP)

ADVOGADO NATHALIA DE ARAUJO LOLLI(OAB:
356801/SP)

RÉU DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO MARCO ANTONIO NOGUEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a048a09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5355
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos para

absolver a reclamada de qualquer condenação.

Honorários advocatícios, pela autora, nos termos do art. 791-A da

CLT, fixados em 5%, calculado sobre o valor dado à causa, tudo a

ser apurado em regular liquidação de sentença. Isenta, conforme o

julgamento da ADI 5766.

Deverá a Secretaria da Vara expedir requisição para o pagamento

de honorários periciais pelo E. TRT, pelo valor máximo permitido,

nos termos do Provimento GP-CR 3/2012, com as alterações

realizadas pelo Comunicado GP 1/2015.

Custas pela reclamante sobre o valor dado à causa de R$

102.659,64, no importe de R$ 2.053,19. Isenta.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010107-27.2022.5.15.0152
AUTOR ANTONIO ALEXANDRE DE MORAIS

ADVOGADO FERNANDO MONTEIRO DA
FONSECA DE QUEIROZ(OAB:
77123/SP)

ADVOGADO RENATO RUSSO(OAB: 120392/SP)

ADVOGADO NATHALIA DE ARAUJO LOLLI(OAB:
356801/SP)

RÉU DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO MARCO ANTONIO NOGUEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALEXANDRE DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a048a09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos para

absolver a reclamada de qualquer condenação.

Honorários advocatícios, pela autora, nos termos do art. 791-A da

CLT, fixados em 5%, calculado sobre o valor dado à causa, tudo a

ser apurado em regular liquidação de sentença. Isenta, conforme o

julgamento da ADI 5766.

Deverá a Secretaria da Vara expedir requisição para o pagamento

de honorários periciais pelo E. TRT, pelo valor máximo permitido,

nos termos do Provimento GP-CR 3/2012, com as alterações

realizadas pelo Comunicado GP 1/2015.

Custas pela reclamante sobre o valor dado à causa de R$

102.659,64, no importe de R$ 2.053,19. Isenta.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0011256-58.2022.5.15.0152
CONSIGNANTE MRV ENGENHARIA E

PARTICIPACOES SA

ADVOGADO FABIANA BARBASSA LUCIANO(OAB:
320144/SP)

CONSIGNATÁRIO RODRIGO ANDRADE ARAUJO MELO

CONSIGNATÁRIO SILENIO DE CARVALHO ARAUJO
MELO

CONSIGNATÁRIO LUCINEA DA SILVA ANDRADE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a758f02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE a presente AÇÃO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO ,  proposta por MRV

ENGENHARIA E PARTICIPACOES SAem face deESPÓLIO DE

RODRIGO ANDRADE ARAUJO MELO, para

Declarar homologada, quitada e extinta a obrigação da

consignante em relação às verbas rescisórias constantes do

TRCT.

1.

Deverá a parte consignatária informar o número de conta para

transferência do valor, e retirar os documentos na secretaria.

Custas arbitradas em R$ 58,76, pela parte consignada, das quais

fica isenta.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010147-09.2022.5.15.0152
AUTOR JOACIR RODRIGUES DA MATA
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ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU L. EDUARDO P. MORAES - ME

RÉU MARIA DAS GRACAS PAULA CARPI -
PINTURA PREDIAL LTDA

PERITO CESAR EDUARDO LISSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACIR RODRIGUES DA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82ef23e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

para condenar as reclamadas solidariamente a pagar saldo de

salário, aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salário, horas

extras e reflexos, indenização de intervalos, FGTS mais 40%,

multa dos artigos 467 e 477, da CLT, reflexos de salário por

fora.

Observar a dedução.

Deverá a 1a reclamada proceder a retificação de CTPS, no prazo

de 8 dias do trânsito em julgado.

Deverá a 1a reclamada fornecer as guias para soerguimento do

valor referente ao FGTS, pena de expedição de alvará judicial ou

execução pelo importe equivalente.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: aviso prévio, férias acrescidas de 1/3,

indenização de intervalos, FGTS mais 40%, multa dos artigos

467 e 477 da CLT.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação – até

que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a partir da citação (cf.

Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406)

que, segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa

Corte constitucional, já embute os juros moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, em

virtude da sucumbência nos termos do art. 791-A da CLT, fixados

em 5% calculado sobre o valor líquido da condenação.

Honorários periciais pelas reclamadas, sucumbentes, no importe de

R$ 3.000,00.

Custas pelas reclamadas sobre o valor arbitrado de R$ 15.000,00,

no importe de R$ 300,00.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010903-18.2022.5.15.0152
AUTOR MARIANA THEODORO QUEIROZ

SANTIAGO

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU WILPACK SERVICOS DE
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR(OAB: 213821/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA THEODORO QUEIROZ SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c94219

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

A N T E O E X P O S T O , j u l g o

PARCIALMENTEPROCEDENTESospedidospara condenar a

reclamada a pagar 4 horas extras.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: não há.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,
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j .18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral e, destarte, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir da citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa

SELIC (CC, art. 406) que, segundo o referido entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em

virtude da sucumbência recíproca, nos termos do art. 791-A da CLT,

ambos fixados em 5%, sendo o do patrono da parte autora

calculado sobre o valor líquido da condenação e o do patrono da

parte reclamada calculado sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença. Isenta a autora, conforme o julgamento da ADI 5766.

Deverá a Secretaria da Vara expedir requisição para o pagamento

de honorários periciais pelo E. TRT, pelo valor máximo permitido,

nos termos do Provimento GP-CR 3/2012, com as alterações

realizadas pelo Comunicado GP 1/2015.

Custaspelo reclamadosobreovalor da condenação deR$

500,00,noimportedeR$ 10,64.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010903-18.2022.5.15.0152
AUTOR MARIANA THEODORO QUEIROZ

SANTIAGO

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU WILPACK SERVICOS DE
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR(OAB: 213821/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILPACK SERVICOS DE EMBALAGENS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c94219

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

A N T E O E X P O S T O , j u l g o

PARCIALMENTEPROCEDENTESospedidospara condenar a

reclamada a pagar 4 horas extras.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: não há.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,

j.18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral e, destarte, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir da citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa

SELIC (CC, art. 406) que, segundo o referido entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em

virtude da sucumbência recíproca, nos termos do art. 791-A da CLT,

ambos fixados em 5%, sendo o do patrono da parte autora

calculado sobre o valor líquido da condenação e o do patrono da

parte reclamada calculado sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença. Isenta a autora, conforme o julgamento da ADI 5766.

Deverá a Secretaria da Vara expedir requisição para o pagamento

de honorários periciais pelo E. TRT, pelo valor máximo permitido,

nos termos do Provimento GP-CR 3/2012, com as alterações

realizadas pelo Comunicado GP 1/2015.
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Custaspelo reclamadosobreovalor da condenação deR$

500,00,noimportedeR$ 10,64.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011155-21.2022.5.15.0152
AUTOR JOSE DA CRUZ SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BRZ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO NATALIA FERNANDES SILVA
LIMA(OAB: 28863/ES)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRZ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 347ed22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

para condenar a reclamada a pagar diferenças de horas extras,

intervalos, dobra de domingos e feriados não compensados e

reflexos.

Observar a dedução.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: não há.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação – até

que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a partir da citação (cf.

Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406)

que, segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa

Corte constitucional, já embute os juros moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Arbitro os honorários de sucumbência no percentual de 5% em

favor do advogado da parte autora, a ser apurado do que resultar da

liquidação da sentença, e no percentual de 5% em favor do

advogado da reclamada, sobre o valor dado aos pedidos julgados

improcedentes. A parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

está isenta do pagamento de honorários, conforme o julgamento da

ADI 5766.

Deverá a Secretaria da Vara expedir requisição para o pagamento

de honorários periciais pelo E. TRT, pelo valor máximo permitido,

nos termos do Provimento GP-CR 3/2012, com as alterações

realizadas pelo Comunicado GP 1/2015.

Custas pelo reclamado sobre o valor arbitrado de R$ 2.000,00, no

importe de R$ 40,00.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011155-21.2022.5.15.0152
AUTOR JOSE DA CRUZ SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BRZ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO NATALIA FERNANDES SILVA
LIMA(OAB: 28863/ES)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA CRUZ SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 347ed22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO
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ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

para condenar a reclamada a pagar diferenças de horas extras,

intervalos, dobra de domingos e feriados não compensados e

reflexos.

Observar a dedução.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: não há.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação – até

que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a partir da citação (cf.

Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406)

que, segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa

Corte constitucional, já embute os juros moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Arbitro os honorários de sucumbência no percentual de 5% em

favor do advogado da parte autora, a ser apurado do que resultar da

liquidação da sentença, e no percentual de 5% em favor do

advogado da reclamada, sobre o valor dado aos pedidos julgados

improcedentes. A parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

está isenta do pagamento de honorários, conforme o julgamento da

ADI 5766.

Deverá a Secretaria da Vara expedir requisição para o pagamento

de honorários periciais pelo E. TRT, pelo valor máximo permitido,

nos termos do Provimento GP-CR 3/2012, com as alterações

realizadas pelo Comunicado GP 1/2015.

Custas pelo reclamado sobre o valor arbitrado de R$ 2.000,00, no

importe de R$ 40,00.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011206-32.2022.5.15.0152
AUTOR FABIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SAVIO RIBEIRO(OAB:
217730/SP)

RÉU CONSTRUTORA ING EIRELI

RÉU TRAPISA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO FALSARELLA(OAB:
153185/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7220977

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

para condenar a 1ª reclamada, de maneira principal, e a 2ª

reclamada, subsidiariamente, a pagar saldo de salário, férias

acrescidas de 1/3, 13º salário, multas dos artigos 467 e 477, da

CLT, horas extras e reflexos, intervalos.

Observar a dedução.

Deverá a 1a reclamada proceder a devida anotação em CTPS, no

prazo de 8 dias do trânsito em julgado, pena de a secretaria fazê-lo

de ofício.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: férias acrescidas de 1/3, multas dos

artigos 467 e 477, da CLT, intervalos.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação – até

que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a partir da citação (cf.

Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406)

que, segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa

Corte constitucional, já embute os juros moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz
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respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Arbitro os honorários de sucumbência no percentual de 5% em

favor do advogado da parte autora, a ser apurado do que resultar da

liquidação da sentença, e no percentual de 5% em favor do

advogado da reclamada, sobre o valor dado aos pedidos julgados

improcedentes. A parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

está isenta do pagamento de honorários, conforme o julgamento da

ADI 5766.

Custas pelos reclamados sobre o valor arbitrado de R$ 5.000,00, no

importe de R$ 100,00.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011206-32.2022.5.15.0152
AUTOR FABIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SAVIO RIBEIRO(OAB:
217730/SP)

RÉU CONSTRUTORA ING EIRELI

RÉU TRAPISA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO FALSARELLA(OAB:
153185/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAPISA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7220977

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

para condenar a 1ª reclamada, de maneira principal, e a 2ª

reclamada, subsidiariamente, a pagar saldo de salário, férias

acrescidas de 1/3, 13º salário, multas dos artigos 467 e 477, da

CLT, horas extras e reflexos, intervalos.

Observar a dedução.

Deverá a 1a reclamada proceder a devida anotação em CTPS, no

prazo de 8 dias do trânsito em julgado, pena de a secretaria fazê-lo

de ofício.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: férias acrescidas de 1/3, multas dos

artigos 467 e 477, da CLT, intervalos.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação – até

que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a partir da citação (cf.

Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406)

que, segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa

Corte constitucional, já embute os juros moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Arbitro os honorários de sucumbência no percentual de 5% em

favor do advogado da parte autora, a ser apurado do que resultar da

liquidação da sentença, e no percentual de 5% em favor do

advogado da reclamada, sobre o valor dado aos pedidos julgados

improcedentes. A parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

está isenta do pagamento de honorários, conforme o julgamento da

ADI 5766.

Custas pelos reclamados sobre o valor arbitrado de R$ 5.000,00, no

importe de R$ 100,00.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011414-16.2022.5.15.0152
AUTOR SUELLEN DIONIZIO PEREIRA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU OFELIA SARRI MORETE

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DO CARMO
JUNIOR(OAB: 252336/SP)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFELIA SARRI MORETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88945e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

para condenar a reclamada a pagar adicional de insalubridade e

reflexos, diferenças de horas extras, e reflexos, intervalos

térmicos e reflexos.

Observar a dedução.

Deverá ré a fornecer à autora, no prazo de oito dias após o trânsito

em julgado, perfil profissiográfico previdenciário (PPP), observando

o resultado da perícia e as instruções de preenchimento

estabelecidas pela Previdência Social, com cópia do documento de

habilitação profissional de quem assina o laudo e declaração da

empresa autorizando a assinar o documento referente, sob pena de

aplicação de multa diária no importe de R$100,00, até o limite de R$

10.000,00, em favor da autora, nos termos do art. 537, do CPC.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: não há.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação – até

que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a partir da citação (cf.

Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406)

que, segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa

Corte constitucional, já embute os juros moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Benefícios da Justiça Gratuita à autora.

Arbitro os honorários de sucumbência no percentual de 5% em

favor do advogado da parte autora, a ser apurado do que resultar da

liquidação da sentença, e no percentual de 5% em favor do

advogado da reclamada, sobre o valor dado aos pedidos julgados

improcedentes. A parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

está isenta do pagamento de honorários, conforme o julgamento da

ADI 5766.

Honorários periciais pela reclamada, sucumbente, no importe de R$

2.400,00, já descontados os prévios de ID. fe36929.

Custas pelo reclamado sobre o valor arbitrado de R$ 10.000,00, no

importe de R$ 200,00.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011414-16.2022.5.15.0152
AUTOR SUELLEN DIONIZIO PEREIRA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU OFELIA SARRI MORETE

ADVOGADO JAIR AUGUSTO DO CARMO
JUNIOR(OAB: 252336/SP)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN DIONIZIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88945e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

para condenar a reclamada a pagar adicional de insalubridade e

reflexos, diferenças de horas extras, e reflexos, intervalos

térmicos e reflexos.

Observar a dedução.

Deverá ré a fornecer à autora, no prazo de oito dias após o trânsito

em julgado, perfil profissiográfico previdenciário (PPP), observando

o resultado da perícia e as instruções de preenchimento

estabelecidas pela Previdência Social, com cópia do documento de

habilitação profissional de quem assina o laudo e declaração da

empresa autorizando a assinar o documento referente, sob pena de

aplicação de multa diária no importe de R$100,00, até o limite de R$

10.000,00, em favor da autora, nos termos do art. 537, do CPC.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: não há.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.
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18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação – até

que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a partir da citação (cf.

Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406)

que, segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa

Corte constitucional, já embute os juros moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Benefícios da Justiça Gratuita à autora.

Arbitro os honorários de sucumbência no percentual de 5% em

favor do advogado da parte autora, a ser apurado do que resultar da

liquidação da sentença, e no percentual de 5% em favor do

advogado da reclamada, sobre o valor dado aos pedidos julgados

improcedentes. A parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

está isenta do pagamento de honorários, conforme o julgamento da

ADI 5766.

Honorários periciais pela reclamada, sucumbente, no importe de R$

2.400,00, já descontados os prévios de ID. fe36929.

Custas pelo reclamado sobre o valor arbitrado de R$ 10.000,00, no

importe de R$ 200,00.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011483-48.2022.5.15.0152
AUTOR JOSMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSMAR ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63620f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

para condenar a 1ª reclamada de maneira principal, e a 2ª

reclamada, subsidiariamente, a pagar horas extras e reflexos,

indenização de intervalos, FGTS mais 40%, salários do período

de suspensão – pandemia, indenização por danos morais,

devolução de descontos, multa 477, da CLT.

Observar a dedução.

Deverá a 1a reclamada fornecer as guias para soerguimento do

valor referente ao FGTS, pena de expedição de alvará judicial ou

execução pelo importe equivalente.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: indenização de intervalos, FGTS mais

40%, indenização por danos morais, devolução de descontos,

multa 477, da CLT.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação – até

que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a partir da citação (cf.

Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406)

que, segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa

Corte constitucional, já embute os juros moratórios. Observar

Súmulas 381 e 439, do TST.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Benefícios da Justiça Gratuita à autora.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em

virtude da sucumbência recíproca, nos termos do art. 791-A da CLT,

ambos fixados em 5%, sendo o do patrono da parte autora

calculado sobre o valor líquido da condenação e o do patrono do 2º

reclamado calculado sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença. Isenta a autora, conforme o julgamento da ADI 5766.

Deverá a Secretaria da Vara expedir requisição para o pagamento
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de honorários periciais pelo E. TRT, pelo valor máximo permitido,

nos termos do Provimento GP-CR 3/2012, com as alterações

realizadas pelo Comunicado GP 1/2015.

Custas pela 1a reclamada sobre o valor arbitrado de R$ 15.000,00,

no importe de R$ 300,00. Isento o 2º reclamado.

Descabe reexame obrigatório, na forma legal.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011538-96.2022.5.15.0152
AUTOR ALESSANDRA DE MORAIS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU HOSPEDAGEM AGAPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa9d42d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

para condenar a reclamada a pagar saldo de salário, aviso prévio,

13º salário, férias acrescidas de 1/3,FGTS mais 40%, horas

extras, intervalos, adicional noturno e hora noturna reduzida a

respectivos reflexos, multas dos artigos 467 e 477, da CLT,

indenização por danos morais e materiais.

Observar a dedução.

Deverá a reclamada fornecer as guias para soerguimento do valor

referente ao FGTS, pena de expedição de alvará judicial ou

execução pelo importe equivalente.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: férias acrescidas de 1/3,FGTS mais

40%, multas dos artigos 467 e 477, da CLT, indenização por

danos morais e materiais.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação – até

que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a partir da citação (cf.

Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406)

que, segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa

Corte constitucional, já embute os juros moratórios. Observar

Súmulas 381 e 439, do TST.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Benefícios da Justiça Gratuita à autora.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios,

nos termos do art. 791-A da CLT, fixados em 5% calculado sobre o

valor líquido da condenação.

Custas pela reclamada sobre o valor arbitrado de R$ 15.000,00, no

importe de R$ 300,00.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0011088-22.2023.5.15.0152
CONSIGNANTE ALGAR TECNOLOGIA E

CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

CONSIGNATÁRIO ANA CAROLINE BOLETA DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f48260

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE a presente AÇÃO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, proposta por ALGAR

TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.em face deANA

CAROLINE BOLETA DE MOURA ,  para
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1) Declarar homologada, quitada e extinta a obrigação da

consignante em relação às verbas rescisórias constantes do TRCT

juntado aos autos.

Custas arbitradas em R$ 26,04, pela parte consignada, das quais

fica isenta.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010057-64.2023.5.15.0152
AUTOR JUCILENE ALVES PEREIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILENE ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee666ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

para condenar a 1ª reclamada de maneira principal, e a 2ª

reclamada, subsidiariamente, a pagar horas extras e reflexos,

indenização de intervalos, devolução de valor gasto, multa 477,

da CLT.

Observar a dedução.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: indenização de intervalos, devolução

de valor gasto, multa 477, da CLT.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação – até

que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a partir da citação (cf.

Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406)

que, segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa

Corte constitucional, já embute os juros moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Benefícios da Justiça Gratuita à autora.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em

virtude da sucumbência recíproca, nos termos do art. 791-A da CLT,

ambos fixados em 5%, sendo o do patrono da parte autora

calculado sobre o valor líquido da condenação e o do patrono do 2º

reclamado calculado sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença. Isenta a autora, conforme o julgamento da ADI 5766.

Deverá a Secretaria da Vara expedir requisição para o pagamento

de honorários periciais pelo E. TRT, pelo valor máximo permitido,

nos termos do Provimento GP-CR 3/2012, com as alterações

realizadas pelo Comunicado GP 1/2015.

Custas pela 1a reclamada sobre o valor arbitrado de R$ 3.000,00,

no importe de R$ 60,00. Isento o 2º reclamado.

Descabe reexame obrigatório, na forma legal.

Intimem-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011185-22.2023.5.15.0152
AUTOR THAIS CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO DARIO MARINO MARTINS(OAB:
176751/SP)

RÉU TAVILE COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d139725

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO
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ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

para condenar a reclamada a pagar saldo de salário, aviso prévio,

13º salário, férias acrescidas de 1/3, FGTS mais 40%, multas

dos artigos 467 e 477, da CLT, horas extras e reflexos.

Observar a dedução.

Deverá a ré fornecer as guias para soerguimento do FGTS, pena de

expedição de alvará judicial ou execução pelo importe equivalente.

Deverá, ainda, fornecer guia para recebimento do seguro-

desemprego, no mesmo prazo, sob pena de conversão da

obrigação de fazer em perdas e danos no valor do benefício.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária:aviso prévio, férias acrescidas de 1/3,

FGTS mais 40%, multas dos artigos 467 e 477, da CLT.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,

j.18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral e, destarte, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir da citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa

SELIC (CC, art. 406) que, segundo o referido entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, nos

termos do art. 791-A da CLT, fixados em 5% calculado sobre o valor

líquido da condenação.

Custaspela reclamadasobreovalor da condenação deR$

10.000,00,noimportedeR$ 200,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011190-44.2023.5.15.0152
AUTOR CENTRIX MANUTENCOES

INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO NAYARA MARCOS
MAGALHAES(OAB: 416877/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO MARCHI(OAB:
196101/SP)

RÉU RAIMUNDO COSTA CASTELO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRIX MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1856224

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

para condenar o reclamado a devolver o valor recebido em

duplicidade, autorizada a dedução no valor devido no processo

0011329-30.2022.5.15.0152.

Observar a dedução.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária:devolução de valor recebido em

duplicidade.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,

j.18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral e, destarte, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir da citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa

SELIC (CC, art. 406) que, segundo o referido entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, nos

termos do art. 791-A da CLT, fixados em 5% calculado sobre o valor

líquido da condenação.

Cus taspe la  rec lamadasobreova lo r  da  condenação
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deR$13.182,16,noimportedeR$ 263,64.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011662-45.2023.5.15.0152
AUTOR KATHELYM ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA DOS SANTOS FARIAS
GOMES(OAB: 456785/SP)

RÉU FLAVIO BENINCASA NETO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHELYM ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fab8a64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

para condenar a reclamada a pagar FGTS mais multa de 40%.

Observar a dedução.

Deverá a ré fornecer as guias para soerguimento do FGTS, pena de

expedição de alvará judicial ou execução pelo importe equivalente.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária:FGTS mais 40%.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,

j.18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral e, destarte, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir da citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa

SELIC (CC, art. 406) que, segundo o referido entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, nos

termos do art. 791-A da CLT, fixados em 5% calculado sobre o valor

líquido da condenação.

Custaspela reclamadasobreovalor da condenação deR$

10.000,00,noimportedeR$ 200,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011746-46.2023.5.15.0152
AUTOR RENAN LOUIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO TELMO DA SILVEIRA REIS(OAB:
170895/MG)

RÉU TINTAS METAL NOBRE LTDA - EPP

ADVOGADO CARLINDO SOARES RIBEIRO(OAB:
120035/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN LOUIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed4bf9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

para condenar a reclamada a pagar 13º salário proporcional e

férias proporcionais acrescidas de 1/3.

Observar a dedução.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária:férias proporcionais acrescidas de

1/3.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,

j.18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral e, destarte, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a
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partir da citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa

SELIC (CC, art. 406) que, segundo o referido entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em

virtude da sucumbência recíproca, nos termos do art. 791-A da CLT,

ambos fixados em 5%, sendo o do patrono da parte autora

calculado sobre o valor líquido da condenação e o do patrono da

parte reclamada calculado sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença. Isento o autor, conforme o julgamento da ADI 5766.

Custaspela reclamadasobreovalor da condenação deR$

1.000,00,noimportedeR$ 20,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011746-46.2023.5.15.0152
AUTOR RENAN LOUIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO TELMO DA SILVEIRA REIS(OAB:
170895/MG)

RÉU TINTAS METAL NOBRE LTDA - EPP

ADVOGADO CARLINDO SOARES RIBEIRO(OAB:
120035/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TINTAS METAL NOBRE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed4bf9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

para condenar a reclamada a pagar 13º salário proporcional e

férias proporcionais acrescidas de 1/3.

Observar a dedução.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária:férias proporcionais acrescidas de

1/3.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,

j.18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral e, destarte, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir da citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa

SELIC (CC, art. 406) que, segundo o referido entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em

virtude da sucumbência recíproca, nos termos do art. 791-A da CLT,

ambos fixados em 5%, sendo o do patrono da parte autora

calculado sobre o valor líquido da condenação e o do patrono da

parte reclamada calculado sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença. Isento o autor, conforme o julgamento da ADI 5766.

Custaspela reclamadasobreovalor da condenação deR$

1.000,00,noimportedeR$ 20,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010209-15.2023.5.15.0152
AUTOR KEILA GUIMARAES DOS REIS DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

RÉU MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

RÉU ASSOCIACAO METROPOLITANA DE
GESTAO - AMG

ADVOGADO ALEXANDRE ROBERTO DA
SILVEIRA(OAB: 146664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA GUIMARAES DOS REIS DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd527e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

 

ANTE O EXPOSTO, julgo EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO os pedidos em razão da perda superveniente do objeto,

nos termos do artigo 493, do CPC, os pedidos de fornecimento de

guias e PPP, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de multa do

artigo 477, da CLT.

Honorários advocatícios, pela autora, nos termos do art. 791-A da

CLT, fixados em 5%, calculado sobre o valor dado à causa, tudo a

ser apurado em regular liquidação de sentença. Isenta, conforme o

julgamento da ADI 5766.

Custas pela reclamante sobre o valor dado à causa de R$ 6.138,42,

no importe de R$ 122,77. Isenta.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010209-15.2023.5.15.0152
AUTOR KEILA GUIMARAES DOS REIS DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

RÉU MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

RÉU ASSOCIACAO METROPOLITANA DE
GESTAO - AMG

ADVOGADO ALEXANDRE ROBERTO DA
SILVEIRA(OAB: 146664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO METROPOLITANA DE GESTAO - AMG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd527e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

 

ANTE O EXPOSTO, julgo EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO os pedidos em razão da perda superveniente do objeto,

nos termos do artigo 493, do CPC, os pedidos de fornecimento de

guias e PPP, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de multa do

artigo 477, da CLT.

Honorários advocatícios, pela autora, nos termos do art. 791-A da

CLT, fixados em 5%, calculado sobre o valor dado à causa, tudo a

ser apurado em regular liquidação de sentença. Isenta, conforme o

julgamento da ADI 5766.

Custas pela reclamante sobre o valor dado à causa de R$ 6.138,42,

no importe de R$ 122,77. Isenta.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010292-31.2023.5.15.0152
AUTOR CICERO ALVES DA COSTA

ADVOGADO LUIS PAULO CARRINHO(OAB:
327881/SP)

RÉU ABR INDUSTRIA E COMERCIO DE
AUTO PECAS EIRELI

ADVOGADO JURANDIR ZANGARI JUNIOR(OAB:
164632/SP)

PERITO MATHEUS MONIZ SURACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab5ced4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM PARTE

para condenar a reclamada a pagar adicional de insalubridade e

reflexos.

Observar a prescrição e a dedução.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (nãosujeitas à

contribuição previdenciária: não há.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação–

até quesobrevenha solução legislativa-, dos mesmosíndices
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de correção monetáriae de jurosvigentes para ascondenações

cíveis emgeral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43do STJ) e, a partir da

citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC

(CC,art .  406) que,segundo o refer idoentendimento

estabelecido pelanossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respeito aoalcance da competência,retenção, prazo,

responsabil idade e recolhimento.

Benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Arbitro os honorários de sucumbência no percentual de 5% em

favor do advogado da parte autora, a ser apurado do que resultar da

liquidação da sentença, e no percentual de 5% em favor do

advogado do réu, sobre o valor dado aos pedidos julgados

improcedentes. A parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

está isenta do pagamento de honorários, conforme o julgamento da

ADI 5766.

Honorários periciais pela reclamada, sucumbente, no importe de R$

2.400,00, já descontados os prévios.

Custas pela reclamada sobre o valor arbitrado de R$ 10.000,00, no

importe de R$ 200,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010292-31.2023.5.15.0152
AUTOR CICERO ALVES DA COSTA

ADVOGADO LUIS PAULO CARRINHO(OAB:
327881/SP)

RÉU ABR INDUSTRIA E COMERCIO DE
AUTO PECAS EIRELI

ADVOGADO JURANDIR ZANGARI JUNIOR(OAB:
164632/SP)

PERITO MATHEUS MONIZ SURACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABR INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab5ced4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo os pedidos PROCEDENTES EM PARTE

para condenar a reclamada a pagar adicional de insalubridade e

reflexos.

Observar a prescrição e a dedução.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (nãosujeitas à

contribuição previdenciária: não há.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação–

até quesobrevenha solução legislativa-, dos mesmosíndices

de correção monetáriae de jurosvigentes para ascondenações

cíveis emgeral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43do STJ) e, a partir da

citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC

(CC,art .  406) que,segundo o refer idoentendimento

estabelecido pelanossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respeito aoalcance da competência,retenção, prazo,

responsabil idade e recolhimento.

Benefícios da Justiça Gratuita ao autor.

Arbitro os honorários de sucumbência no percentual de 5% em

favor do advogado da parte autora, a ser apurado do que resultar da

liquidação da sentença, e no percentual de 5% em favor do

advogado do réu, sobre o valor dado aos pedidos julgados

improcedentes. A parte reclamante beneficiária da justiça gratuita

está isenta do pagamento de honorários, conforme o julgamento da

ADI 5766.

Honorários periciais pela reclamada, sucumbente, no importe de R$

2.400,00, já descontados os prévios.

Custas pela reclamada sobre o valor arbitrado de R$ 10.000,00, no

importe de R$ 200,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011426-98.2020.5.15.0152
AUTOR ERICKSON CARLOS RODRIGUES
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ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

RÉU MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS
INDUSTRIA E COMERCIO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CESAR MALVESTITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS INDUSTRIA E
COMERCIO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d38fe80

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Até por entender ser sua faculdade, desde que cumpridos os

requisitos legais, defiro à reclamada o parcelamento do art. 916 do

CPC, devendo cuidar para manter a periodicidade mensal dos

demais 06 depósitos, a contar do 1º, devidamente corrigido, sob

pena de multa e execução - próxima parcela em 04/04/2024.

Liberem-se os valores depositados integralmente via SIF ao autor.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

Caberá a ré eventual recálculo das demais parcelas.

Atente-se a reclamada que o parcelamento está restrito ao valor

líquido que cabe ao(à) autor(a), pois incabível para tributos, mais

honorários sucumbenciais devidos ao patrono do(a) autor(a),

devendo, em uma outra parcela (01 mês após o pagamento do valor

líquido devido) comprovar o recolhimento do imposto de renda, no

que couber, nas guias e códigos próprios, tudo devidamente

atualizado.

A previdência deverá aguardar a efetiva homologação, nos termos

do despacho de abertura da liquidação.

A ré deverá tomar ciência da informação prestada pelo(a) autor(a),

relativamente a sua conta bancária #id:bd553be , para que os

demais pagamentos sejam realizados mediante depósito

diretamente na conta, comprovando-se o ato com a juntada do

recibo bancário no feito, em até 02 dias.

2) No mais, venham conclusos para apuração das diferenças.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011426-98.2020.5.15.0152
AUTOR ERICKSON CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

RÉU MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS
INDUSTRIA E COMERCIO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CESAR MALVESTITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICKSON CARLOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d38fe80

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Até por entender ser sua faculdade, desde que cumpridos os

requisitos legais, defiro à reclamada o parcelamento do art. 916 do

CPC, devendo cuidar para manter a periodicidade mensal dos

demais 06 depósitos, a contar do 1º, devidamente corrigido, sob

pena de multa e execução - próxima parcela em 04/04/2024.

Liberem-se os valores depositados integralmente via SIF ao autor.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

Caberá a ré eventual recálculo das demais parcelas.

Atente-se a reclamada que o parcelamento está restrito ao valor

líquido que cabe ao(à) autor(a), pois incabível para tributos, mais

honorários sucumbenciais devidos ao patrono do(a) autor(a),

devendo, em uma outra parcela (01 mês após o pagamento do valor

líquido devido) comprovar o recolhimento do imposto de renda, no

que couber, nas guias e códigos próprios, tudo devidamente

atualizado.

A previdência deverá aguardar a efetiva homologação, nos termos

do despacho de abertura da liquidação.

A ré deverá tomar ciência da informação prestada pelo(a) autor(a),

relativamente a sua conta bancária #id:bd553be , para que os

demais pagamentos sejam realizados mediante depósito

diretamente na conta, comprovando-se o ato com a juntada do

recibo bancário no feito, em até 02 dias.

2) No mais, venham conclusos para apuração das diferenças.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5371
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011391-41.2020.5.15.0152
AUTOR INGRID RODRIGUES ARRUDA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU RHOBI SAUDE ANIMAL LTDA

ADVOGADO EVANDRO MENDONCA TOLENTINO
DE FREITAS(OAB: 375256/SP)

PERITO JULIO CESAR MALVESTITI

PERITO NELSON TEIXEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHOBI SAUDE ANIMAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29c2a4d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0011391-41.2020.5.15.0152
AUTOR INGRID RODRIGUES ARRUDA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU RHOBI SAUDE ANIMAL LTDA

ADVOGADO EVANDRO MENDONCA TOLENTINO
DE FREITAS(OAB: 375256/SP)

PERITO JULIO CESAR MALVESTITI

PERITO NELSON TEIXEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID RODRIGUES ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29c2a4d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0011800-56.2016.5.15.0152
AUTOR NATALIA APARECIDA UEMURA

CAMPOS

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

RÉU PASSARELA MODAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA TIERA(OAB:
424376/SP)

ADVOGADO VINICIUS MATHEUS RIBEIRO(OAB:
432498/SP)

ADVOGADO ANDRE ERLEI DE CAMPOS(OAB:
251770/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSARELA MODAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd46bad

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5372
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0011800-56.2016.5.15.0152
AUTOR NATALIA APARECIDA UEMURA

CAMPOS

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

RÉU PASSARELA MODAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA TIERA(OAB:
424376/SP)

ADVOGADO VINICIUS MATHEUS RIBEIRO(OAB:
432498/SP)

ADVOGADO ANDRE ERLEI DE CAMPOS(OAB:
251770/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA APARECIDA UEMURA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd46bad

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0010662-88.2015.5.15.0152
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR CESAR APARECIDO DE SOUZA
LALAU

ADVOGADO DALVA RAQUEL PACHECO
NESTER(OAB: 284639/SP)

RÉU BT COMMUNICATIONS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BT COMMUNICATIONS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d037566

proferido nos autos.

DESPACHO

Novamente, considerando que houve devolução da TED noticiada

pela CEF, apresente a ré nova conta bancária, no prazo de 05 dias,

informando: nome do titular, CPF/CNPJ, nome e número do Banco,

número da agência SEM dv, número do banco COM dv e se conta-

corrente ou poupança, para viabilizar a transferência de valores de

forma eletrônica, arcando com a taxa da TED.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010662-88.2015.5.15.0152
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR CESAR APARECIDO DE SOUZA
LALAU

ADVOGADO DALVA RAQUEL PACHECO
NESTER(OAB: 284639/SP)

RÉU BT COMMUNICATIONS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR APARECIDO DE SOUZA LALAU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5373
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d037566

proferido nos autos.

DESPACHO

Novamente, considerando que houve devolução da TED noticiada

pela CEF, apresente a ré nova conta bancária, no prazo de 05 dias,

informando: nome do titular, CPF/CNPJ, nome e número do Banco,

número da agência SEM dv, número do banco COM dv e se conta-

corrente ou poupança, para viabilizar a transferência de valores de

forma eletrônica, arcando com a taxa da TED.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010882-42.2022.5.15.0152
AUTOR CARLOS EDINILSON DA SILVA

ADVOGADO SANDRA BATISTA SAITO(OAB:
429108/SP)

RÉU KRISTALL BIG BAGS SERVICOS E
RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO MIRIANE ANTUNES PERES(OAB:
388366/SP)

ADVOGADO JULIANA VALAITIS DE
CARVALHO(OAB: 367216/SP)

RÉU LA PAPA REFEICOES LTDA - ME

ADVOGADO MIRIANE ANTUNES PERES(OAB:
388366/SP)

ADVOGADO JULIANA VALAITIS DE
CARVALHO(OAB: 367216/SP)

RÉU BIG BAGS SAO JOSE EMBALAGEM
COMERCIAL LTDA - EPP

ADVOGADO MIRIANE ANTUNES PERES(OAB:
388366/SP)

ADVOGADO JULIANA VALAITIS DE
CARVALHO(OAB: 367216/SP)

RÉU MAURA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO JULIANA VALAITIS DE
CARVALHO(OAB: 367216/SP)

RÉU GISELE MARCHI

ADVOGADO JULIANA VALAITIS DE
CARVALHO(OAB: 367216/SP)

RÉU JOSE CARLOS PECEGUINI
SALDANHA

ADVOGADO MIRIANE ANTUNES PERES(OAB:
388366/SP)

ADVOGADO JULIANA VALAITIS DE
CARVALHO(OAB: 367216/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG BAGS SAO JOSE EMBALAGEM COMERCIAL LTDA - EPP

  - GISELE MARCHI

  - JOSE CARLOS PECEGUINI SALDANHA

  - KRISTALL BIG BAGS SERVICOS E RECICLAGEM LTDA

  - LA PAPA REFEICOES LTDA - ME

  - MAURA CRISTINA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcb6562

proferido nos autos.

DESPACHO

Declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de 05 dias para que apresentem razões

finais ou petição conjunta de acordo.

Após, concluso para sentença pelo M.M. Juiz Dr. Jose Antonio

Sosualdo ante o acordo de divisão de trabalho existente nesta

unidade.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010882-42.2022.5.15.0152
AUTOR CARLOS EDINILSON DA SILVA

ADVOGADO SANDRA BATISTA SAITO(OAB:
429108/SP)

RÉU KRISTALL BIG BAGS SERVICOS E
RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO MIRIANE ANTUNES PERES(OAB:
388366/SP)

ADVOGADO JULIANA VALAITIS DE
CARVALHO(OAB: 367216/SP)

RÉU LA PAPA REFEICOES LTDA - ME

ADVOGADO MIRIANE ANTUNES PERES(OAB:
388366/SP)

ADVOGADO JULIANA VALAITIS DE
CARVALHO(OAB: 367216/SP)

RÉU BIG BAGS SAO JOSE EMBALAGEM
COMERCIAL LTDA - EPP

ADVOGADO MIRIANE ANTUNES PERES(OAB:
388366/SP)

ADVOGADO JULIANA VALAITIS DE
CARVALHO(OAB: 367216/SP)

RÉU MAURA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO JULIANA VALAITIS DE
CARVALHO(OAB: 367216/SP)

RÉU GISELE MARCHI

ADVOGADO JULIANA VALAITIS DE
CARVALHO(OAB: 367216/SP)

RÉU JOSE CARLOS PECEGUINI
SALDANHA

ADVOGADO MIRIANE ANTUNES PERES(OAB:
388366/SP)

ADVOGADO JULIANA VALAITIS DE
CARVALHO(OAB: 367216/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDINILSON DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5374
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcb6562

proferido nos autos.

DESPACHO

Declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de 05 dias para que apresentem razões

finais ou petição conjunta de acordo.

Após, concluso para sentença pelo M.M. Juiz Dr. Jose Antonio

Sosualdo ante o acordo de divisão de trabalho existente nesta

unidade.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011860-29.2016.5.15.0152
AUTOR DOUGLAS AUGUSTO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO SAULO DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA(OAB: 253471/SP)

ADVOGADO THIAGO LIMA FIDELIS(OAB:
352918/SP)

RÉU GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO CLEUBER MOREIRA DE MELO(OAB:
317501/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
SOUZA(OAB: 343034/SP)

ADVOGADO ANDREZA CRISTINA CHAVES
PERES ALVES(OAB: 329469/SP)

PERITO MARCUS FURTADO DE ANDRADE

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREENBRIER MAXION - EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e6a91c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0011860-29.2016.5.15.0152
AUTOR DOUGLAS AUGUSTO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO SAULO DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA(OAB: 253471/SP)

ADVOGADO THIAGO LIMA FIDELIS(OAB:
352918/SP)

RÉU GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO CLEUBER MOREIRA DE MELO(OAB:
317501/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
SOUZA(OAB: 343034/SP)

ADVOGADO ANDREZA CRISTINA CHAVES
PERES ALVES(OAB: 329469/SP)

PERITO MARCUS FURTADO DE ANDRADE

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS AUGUSTO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e6a91c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5375
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0063300-16.2006.5.15.0152
AUTOR ERASMO OLIVEIRA DA SILVA

RÉU BLOCOPLAN CONST. E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CASSIA MARIA PEREIRA(OAB:
116221/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS RAMOS
PIMENTEL GOMES(OAB: 123349/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLOCOPLAN CONST. E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee7032b

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 1º. da Lei 6.858/1980, intimem-se os(as)

pretensos(as) sucessores(as) encontrados sob #id:c286032, para

que apresentem, no prazo de 60 dias, com base no inciso II, do par.

2º, do art. 313 do CPC, e sob pena de extinção do feito por

ilegitimidade ativa, certidão de inventariante ou de dependentes

do(a) de cujus habilitados(as) perante o INSS para recebimento de

pensão por morte, para regularização do polo.

Saliento que, se não existem bens e não havendo inventário, e nem

dependentes cadastrados no INSS, necessário o procedimento de

jurisdição voluntária para pedido de alvará judicial junto a Justiça

Cível, que é quem detém a competência para determinar quem são

os herdeiros.

A medida se faz necessária para que este Juízo não determine o

pagamento das parcelas devidas ao de cujus para quem não possui

direito ou desfavoreça outros sucessores que também possam ter

eventual direito.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010960-12.2017.5.15.0152
AUTOR RICARDO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DELPY
PERLI(OAB: 193155/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

RÉU GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO CLEUBER MOREIRA DE MELO(OAB:
317501/SP)

ADVOGADO ANDREZA CRISTINA CHAVES
PERES ALVES(OAB: 329469/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
SOUZA(OAB: 343034/SP)

PERITO EDUARDO CARNEIRO ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d98239b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Libere-se o incontroverso apontado nos Embargos à Execução

opostos (R$ 73.503,15).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Apresente o exequente conta bancária, no mesmo prazo de

contraminuta, informando: nome do titular, CPF/CNPJ, nome e

número do Banco, número da agência SEM dv, número do banco

COM dv e se conta-corrente ou poupança, para viabilizar a

transferência de valores de forma eletrônica, arcando com a taxa da

TED.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0010960-12.2017.5.15.0152
AUTOR RICARDO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DELPY
PERLI(OAB: 193155/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

RÉU GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO CLEUBER MOREIRA DE MELO(OAB:
317501/SP)

ADVOGADO ANDREZA CRISTINA CHAVES
PERES ALVES(OAB: 329469/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
SOUZA(OAB: 343034/SP)

PERITO EDUARDO CARNEIRO ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREENBRIER MAXION - EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d98239b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Libere-se o incontroverso apontado nos Embargos à Execução

opostos (R$ 73.503,15).

Apresente o exequente conta bancária, no mesmo prazo de

contraminuta, informando: nome do titular, CPF/CNPJ, nome e

número do Banco, número da agência SEM dv, número do banco

COM dv e se conta-corrente ou poupança, para viabilizar a

transferência de valores de forma eletrônica, arcando com a taxa da

TED.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0011748-31.2014.5.15.0152
AUTOR FABIANO RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO ERICA MARIA RIBAS ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 288951/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO LEMOS DA
SILVA(OAB: 376260/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

RÉU GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

RÉU AMSTED RAIL BRASIL
EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS
LTDA.

ADVOGADO ADELMO DA SILVA
EMERENCIANO(OAB: 91916/SP)

RÉU AMSTED-MAXION FUNDICAO E
EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS
S/A

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMSTED RAIL BRASIL EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS
LTDA.

  - AMSTED-MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS
FERROVIARIOS S/A

  - IOCHPE-MAXION S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb6e5e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Apenas para regularização do fluxo (acordo homologado).

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0011748-31.2014.5.15.0152
AUTOR FABIANO RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO ERICA MARIA RIBAS ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 288951/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO LEMOS DA
SILVA(OAB: 376260/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

RÉU GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

RÉU AMSTED RAIL BRASIL
EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS
LTDA.

ADVOGADO ADELMO DA SILVA
EMERENCIANO(OAB: 91916/SP)

RÉU AMSTED-MAXION FUNDICAO E
EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS
S/A

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO RIBEIRO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb6e5e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Apenas para regularização do fluxo (acordo homologado).

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0010678-61.2023.5.15.0152
AUTOR JOSE CICERO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LEANDRO REAL DA SILVA
LIMA DOS SANTOS(OAB: 419873/SP)

RÉU CONSTRUTORA ERP LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

RÉU PRIMEIRA VISAO, COMERCIO E
SERVICOS DE CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO SERGIO AFFONSO FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 225875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ERP LTDA

  - PRIMEIRA VISAO, COMERCIO E SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36ff319

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio da ré, prossiga-se o feito.

Retiro o sigilo atribuído às contestações.

Concedo o prazo de 10 dias para réplica ao autor, sob pena de

preclusão.

Após, voltem conclusos.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010678-61.2023.5.15.0152
AUTOR JOSE CICERO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LEANDRO REAL DA SILVA
LIMA DOS SANTOS(OAB: 419873/SP)

RÉU CONSTRUTORA ERP LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

RÉU PRIMEIRA VISAO, COMERCIO E
SERVICOS DE CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO SERGIO AFFONSO FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 225875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36ff319

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio da ré, prossiga-se o feito.

Retiro o sigilo atribuído às contestações.

Concedo o prazo de 10 dias para réplica ao autor, sob pena de

preclusão.

Após, voltem conclusos.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010669-12.2017.5.15.0152
AUTOR GIZELE SILVA CUNHA

ADVOGADO NATALIA GOMES LOPES
TORNEIRO(OAB: 258808/SP)

RÉU MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS
INDUSTRIA E COMERCIO BRASIL
LTDA

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELE SILVA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1116807

proferida nos autos.

DECISÃO

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.

2) Ante a concordância expressa e por consentâneos com o

julgado, HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a)

EXECUTADO(A), ID #id:8775111

Liberem-se todos os valores depositados via SIF, inclusive os

recursais.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

3) Até por entender ser sua faculdade, desde que cumpridos os

requisitos legais, defiro à reclamada o parcelamento do art. 916 do

CPC, devendo cuidar para manter a periodicidade mensal dos

demais 06 depósitos, a contar do 1º, devidamente corrigido, sob

pena de multa e execução - próxima parcela em 04/04/2024 .

Com o pedido e o deferimento, em face da ré a conta homologada

não comporta recursos.

Atente-se a reclamada que o parcelamento está restrito ao

valor líquido que cabe ao(à) autor(a), pois incabível para

tributos, mais honorários sucumbenciais devidos ao patrono

do(a) autor(a), devendo, em uma outra parcela (01 mês após o

pagamento do valor líquido devido) comprovar o recolhimento

previdenciário e das custas, no que couber, nas guias e

códigos próprios, tudo devidamente atualizado.

Considerando que o valor liberado ao autor importa em R$

83.658,49, caberá à ré providenciar o recálculo das demais

parcelas.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a partir

de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados, devem

ser recolhidos pela parte via DARF código 6092, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do Esocial

(págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023.

A ré deverá tomar ciência da informação prestada pelo(a) autor(a)

#id:84df74b , relativamente a sua conta bancária, para que os

demais pagamentos sejam realizados mediante depósito

diretamente na conta, comprovando-se o ato com a juntada do

recibo bancário no feito, em até 02 dias.

4) Com o último depósito, intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo

preclusivo de 05 dias, diga se ainda existe diferença que lhe caiba,

sob pena de extinção da execução

Silente, extinta a execução, arquive-se o feito se sem pendências.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATSum-0010584-55.2019.5.15.0152
AUTOR KEVIN RENAN DE BARROS SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO DAYSE DANIELLA JOAQUINA
FERREIRA(OAB: 352158/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
229198/SP)

RÉU MARQUES & SCREMIN
DISTRIBUIDOR LTDA - EPP

ADVOGADO SILUANE CZUMOCH SILVA(OAB:
369792/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVIN RENAN DE BARROS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 995404b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a comprovação verificada, revejo a decisão anterior.

Arquive-se o feito, sendo certo que a ré deverá ser intimada para

que, quando do provável termino do parcelamento, comprove o

cumprimento da obrigação.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010669-12.2017.5.15.0152
AUTOR GIZELE SILVA CUNHA

ADVOGADO NATALIA GOMES LOPES
TORNEIRO(OAB: 258808/SP)

RÉU MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS
INDUSTRIA E COMERCIO BRASIL
LTDA

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS INDUSTRIA E
COMERCIO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1116807

proferida nos autos.

DECISÃO

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.

2) Ante a concordância expressa e por consentâneos com o

julgado, HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a)

EXECUTADO(A), ID #id:8775111

Liberem-se todos os valores depositados via SIF, inclusive os

recursais.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

3) Até por entender ser sua faculdade, desde que cumpridos os

requisitos legais, defiro à reclamada o parcelamento do art. 916 do

CPC, devendo cuidar para manter a periodicidade mensal dos

demais 06 depósitos, a contar do 1º, devidamente corrigido, sob

pena de multa e execução - próxima parcela em 04/04/2024 .

Com o pedido e o deferimento, em face da ré a conta homologada

não comporta recursos.

Atente-se a reclamada que o parcelamento está restrito ao

valor líquido que cabe ao(à) autor(a), pois incabível para

tributos, mais honorários sucumbenciais devidos ao patrono

do(a) autor(a), devendo, em uma outra parcela (01 mês após o

pagamento do valor líquido devido) comprovar o recolhimento

previdenciário e das custas, no que couber, nas guias e

códigos próprios, tudo devidamente atualizado.

Considerando que o valor liberado ao autor importa em R$

83.658,49, caberá à ré providenciar o recálculo das demais

parcelas.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a partir

de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados, devem

ser recolhidos pela parte via DARF código 6092, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do Esocial

(págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023.

A ré deverá tomar ciência da informação prestada pelo(a) autor(a)

#id:84df74b , relativamente a sua conta bancária, para que os

demais pagamentos sejam realizados mediante depósito

diretamente na conta, comprovando-se o ato com a juntada do

recibo bancário no feito, em até 02 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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4) Com o último depósito, intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo

preclusivo de 05 dias, diga se ainda existe diferença que lhe caiba,

sob pena de extinção da execução

Silente, extinta a execução, arquive-se o feito se sem pendências.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATSum-0010584-55.2019.5.15.0152
AUTOR KEVIN RENAN DE BARROS SOUZA

ADVOGADO DAYSE DANIELLA JOAQUINA
FERREIRA(OAB: 352158/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
229198/SP)

RÉU MARQUES & SCREMIN
DISTRIBUIDOR LTDA - EPP

ADVOGADO SILUANE CZUMOCH SILVA(OAB:
369792/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUES & SCREMIN DISTRIBUIDOR LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 995404b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a comprovação verificada, revejo a decisão anterior.

Arquive-se o feito, sendo certo que a ré deverá ser intimada para

que, quando do provável termino do parcelamento, comprove o

cumprimento da obrigação.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011048-79.2019.5.15.0152
AUTOR AMANDA BARBOSA CABRAL

ADVOGADO CHRISTIAN TADEU IGNACIO(OAB:
328127/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA BARBOSA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca15b56

proferida nos autos.

DECISÃO

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.

2) Ante a concordância expressa e por consentâneos com o

julgado, HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a)

EXECUTADO(A), ID #id:cb69c39, salvo quanto à atualização da

previdência, que não obedeceu ao comando do despacho anterior.

Deverá a ré reapresentar seus cálculos com a correção supracitada

em até 5 dias, sob pena de aplicação de multa por litigância de má-

fé.

3) No prazo subsequente e independentemente de nova intimação,

fica o(a) executado(a) intimado(a) para pagamento/recolhimento

dos valores, devidamente atualizados, em 15 dias.

O prazo da ré que eventualmente for revel correrá em secretaria.

Havendo conta bancária já informada pelo(a) exequente e sendo a

opção do(a) executado(a) o pagamento (e não a garantia para

eventual discussão), deverá ser realizado depósito do valor líquido

que cabe àquele na conta informada, comprovando o(a)

executado(a) o ato com a juntada do recibo bancário.

Os recolhimentos deverão ser realizados em guias próprias:

previdenciário (DARF cód 6092) e custas processuais (GRU: cód.

18740-2, UG: 080011, Gestão: 00001).

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a partir

de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados, devem

ser recolhidos pela parte via DARF código 6092, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do Esocial

(págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023

O valor devido ao(à) Perito(a) deverá ser depositado em guia

separada.
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Sendo necessária a transferência dos valores, que se dará de forma

eletrônica, no mesmo prazo, deverão as partes informar, em petição

em apartado, com o assunto “conta bancária”, os seguintes dados:

titular, CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência,

SEM o dígito verificador, e número da conta, COM o dígito

verificador, também informando se conta corrente ou poupança.

4) Sem pagamento/depósito, deverá o(a) exequente, no prazo

subsequente de 05 dias, independentemente de nova intimação,

requerer o que entender de direito para a satisfação de seu crédito,

já que a execução não mais se processa de ofício.

Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente, sob pena de se considerar

extinta a execução, arquivando-se o feito se sem pendências.

5) Silente o exequente, descumprida a determinação judicial aludida

no §1º, do art. 11-A da CLT, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei

6830/80)

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0011421-42.2021.5.15.0152
AUTOR ALBERTO DELAZERI

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO DELAZERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65a156b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação do autor, expeça-se a competente requisição

de pequeno valor.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011048-79.2019.5.15.0152
AUTOR AMANDA BARBOSA CABRAL

ADVOGADO CHRISTIAN TADEU IGNACIO(OAB:
328127/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca15b56

proferida nos autos.

DECISÃO

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.

2) Ante a concordância expressa e por consentâneos com o

julgado, HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a)

EXECUTADO(A), ID #id:cb69c39, salvo quanto à atualização da

previdência, que não obedeceu ao comando do despacho anterior.

Deverá a ré reapresentar seus cálculos com a correção supracitada

em até 5 dias, sob pena de aplicação de multa por litigância de má-

fé.

3) No prazo subsequente e independentemente de nova intimação,

fica o(a) executado(a) intimado(a) para pagamento/recolhimento

dos valores, devidamente atualizados, em 15 dias.

O prazo da ré que eventualmente for revel correrá em secretaria.

Havendo conta bancária já informada pelo(a) exequente e sendo a

opção do(a) executado(a) o pagamento (e não a garantia para

eventual discussão), deverá ser realizado depósito do valor líquido

que cabe àquele na conta informada, comprovando o(a)

executado(a) o ato com a juntada do recibo bancário.

Os recolhimentos deverão ser realizados em guias próprias:

previdenciário (DARF cód 6092) e custas processuais (GRU: cód.

18740-2, UG: 080011, Gestão: 00001).

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a partir

de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados, devem
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ser recolhidos pela parte via DARF código 6092, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do Esocial

(págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023

O valor devido ao(à) Perito(a) deverá ser depositado em guia

separada.

Sendo necessária a transferência dos valores, que se dará de forma

eletrônica, no mesmo prazo, deverão as partes informar, em petição

em apartado, com o assunto “conta bancária”, os seguintes dados:

titular, CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência,

SEM o dígito verificador, e número da conta, COM o dígito

verificador, também informando se conta corrente ou poupança.

4) Sem pagamento/depósito, deverá o(a) exequente, no prazo

subsequente de 05 dias, independentemente de nova intimação,

requerer o que entender de direito para a satisfação de seu crédito,

já que a execução não mais se processa de ofício.

Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente, sob pena de se considerar

extinta a execução, arquivando-se o feito se sem pendências.

5) Silente o exequente, descumprida a determinação judicial aludida

no §1º, do art. 11-A da CLT, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei

6830/80)

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0012092-94.2023.5.15.0152
AUTOR JOSE CARLOS GONCALVES DIAS

ADVOGADO LUCINEIA CRISTINA MARTINS
RODRIGUES(OAB: 287131/SP)

RÉU HM 22 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

RÉU CLODOALDO WANDERLEY
WASCONCELOS SERVICOS DE
PORTARIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS GONCALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c905b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão de Id 10f7a76, expeça-se Edital a fim de que a 1ª

ré, CLODOALDO WANDERLEY WASCONCELOS SERVIÇOS DE

PORTARIA - ME, seja citada para que tome ciência da ação e

compareça à audiência Inicial Telepresencial designada para o dia

23/04/2024 às 11h30.

HORTOLÂNDIA/SP, 19 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011121-80.2021.5.15.0152
AUTOR MACIEL PEREIRA VELOSO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaffcf1

proferida nos autos.

DECISÃO

Razão assiste à ré.

Arquive-se.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta
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FSC

Processo Nº ATSum-0010794-04.2022.5.15.0152
AUTOR AMANDA MOURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDMILSON DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 143763/SP)

RÉU FACILITY MAO DE OBRA
TEMPORARIA LTDA

ADVOGADO INES BERTOLO(OAB: 342202/SP)

ADVOGADO BIANCA KARINE PIRES(OAB:
480545/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACILITY MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f52f4b

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas comprovadas

Recursal(ais) existente(s) - R$ 8000,00, na(s) conta(s) judicial(ais)

3800123445461 (SENDAS)

A 2ª ré foi condenada a responder de forma subsidiária.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor.

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.
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No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011121-80.2021.5.15.0152
AUTOR MACIEL PEREIRA VELOSO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIEL PEREIRA VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaffcf1

proferida nos autos.

DECISÃO

Razão assiste à ré.

Arquive-se.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATSum-0010794-04.2022.5.15.0152
AUTOR AMANDA MOURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDMILSON DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 143763/SP)

RÉU FACILITY MAO DE OBRA
TEMPORARIA LTDA

ADVOGADO INES BERTOLO(OAB: 342202/SP)

ADVOGADO BIANCA KARINE PIRES(OAB:
480545/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MOURA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f52f4b

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de
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liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas comprovadas

Recursal(ais) existente(s) - R$ 8000,00, na(s) conta(s) judicial(ais)

3800123445461 (SENDAS)

A 2ª ré foi condenada a responder de forma subsidiária.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor.

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.
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b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012052-15.2023.5.15.0152
AUTOR JOADSON FALETA BOMFIM DOS

SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ MORAES DOS
SANTOS(OAB: 469365/SP)

ADVOGADO LUANA CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 460689/SP)

RÉU LONGITUDE HORTOLANDIA MCMV II
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE S.A.

RÉU CLODOALDO WANDERLEY
WASCONCELOS SERVICOS DE
PORTARIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOADSON FALETA BOMFIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b13fba7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011635-62.2023.5.15.0152
AUTOR ANA PAULA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Certifico para os devidos fins que, em virtude de erro material,

constou da ata da audiência realizada em 08/02/2024 que a perícia

designada ocorrerá em 07/05/2024, às 13h00 quando, na

realidade, a mesma será realizada no próprio dia 07/05/2024 mas

no horário das 15h00.

Era o que me cumpria certificar.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

NILZO LACERDA SOBRINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0011635-62.2023.5.15.0152
AUTOR ANA PAULA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Certifico para os devidos fins que, em virtude de erro material,

constou da ata da audiência realizada em 08/02/2024 que a perícia

designada ocorrerá em 07/05/2024, às 13h00 quando, na

realidade, a mesma será realizada no próprio dia 07/05/2024 mas

no horário das 15h00.

Era o que me cumpria certificar.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024.

NILZO LACERDA SOBRINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010458-63.2023.5.15.0152
AUTOR ALMIR DE SOUSA ALVES

ADVOGADO JOANNA BENEDINI STRINI
PORTINARI BEJA(OAB: 305699/SP)

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE
GODOY(OAB: 284426/SP)

RÉU WINTER SOLUTION ENGENHARIA
LTDA

RÉU PRIME HOME EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR DE SOUSA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b0dc50

proferido nos autos.

DESPACHO

Revejo a designação da audiência presencial.

Retire-se de pauta.

Entendo que, ante a documentação juntada sob #id:e7aca37 , a

realização da audiência deverá se dar no formato

TELEPRESENCIAL, conforme requerido pela parte autora, e em

Homenagem ao Princípio de Acesso à Justiça.

Todavia, pelo Princípio da Cooperação, o patrono da parte autora

deverá se comprometer a fornecer meios para que seu cliente e

testemunhas indicadas possam participar da próxima audiência.

Eventuais problemas técnicos daqueles que não comparecerem ao

ambiente virtual na próxima audiência serão tidos como confissão,

no caso das partes, ou desistência da oitiva de testemunhas, no

caso destas, exceto se for um problema técnico generalizado, que

impeça a própria realização da audiência.

Intimem-se.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010458-63.2023.5.15.0152
AUTOR ALMIR DE SOUSA ALVES

ADVOGADO JOANNA BENEDINI STRINI
PORTINARI BEJA(OAB: 305699/SP)

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE
GODOY(OAB: 284426/SP)

RÉU WINTER SOLUTION ENGENHARIA
LTDA

RÉU PRIME HOME EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME HOME EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b0dc50

proferido nos autos.

DESPACHO

Revejo a designação da audiência presencial.

Retire-se de pauta.

Entendo que, ante a documentação juntada sob #id:e7aca37 , a

realização da audiência deverá se dar no formato

TELEPRESENCIAL, conforme requerido pela parte autora, e em

Homenagem ao Princípio de Acesso à Justiça.

Todavia, pelo Princípio da Cooperação, o patrono da parte autora

deverá se comprometer a fornecer meios para que seu cliente e

testemunhas indicadas possam participar da próxima audiência.

Eventuais problemas técnicos daqueles que não comparecerem ao

ambiente virtual na próxima audiência serão tidos como confissão,

no caso das partes, ou desistência da oitiva de testemunhas, no

caso destas, exceto se for um problema técnico generalizado, que

impeça a própria realização da audiência.

Intimem-se.

HORTOLANDIA/SP, 19 de março de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0011428-97.2022.5.15.0152
AUTOR DIEGO FELIPE ROGER MAGALHAES

PIRES

ADVOGADO ADALTO FLAUZINO FERREIRA(OAB:
332822/SP)

RÉU REDE EUROPA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO JOSE RENATO BOTELHO(OAB:
89703/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE EUROPA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 079fd82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

A N T E O E X P O S T O , j u l g o

PARCIALMENTEPROCEDENTESospedidospara condenar a

reclamada a pagar horas extras e reflexos, intervalos.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: intervalos.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,

j.18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral e, destarte, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir da citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa

SELIC (CC, art. 406) que, segundo o referido entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em

virtude da sucumbência recíproca, nos termos do art. 791-A da CLT,

ambos fixados em 5%, sendo o do patrono da parte autora

calculado sobre o valor líquido da condenação e o do patrono da

parte reclamada calculado sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença. Isenta a parte autora, conforme o julgamento da ADI

5766.

Deverá a Secretaria da Vara expedir requisição para o pagamento

de honorários periciais pelo E. TRT, pelo valor máximo permitido,

nos termos do Provimento GP-CR 3/2012, com as alterações

realizadas pelo Comunicado GP 1/2015.

Custaspelo reclamadosobreovalor da condenação deR$

3.000,00,noimportedeR$ 60,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011428-97.2022.5.15.0152
AUTOR DIEGO FELIPE ROGER MAGALHAES

PIRES

ADVOGADO ADALTO FLAUZINO FERREIRA(OAB:
332822/SP)

RÉU REDE EUROPA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO JOSE RENATO BOTELHO(OAB:
89703/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FELIPE ROGER MAGALHAES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 079fd82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

A N T E O E X P O S T O , j u l g o

PARCIALMENTEPROCEDENTESospedidospara condenar a

reclamada a pagar horas extras e reflexos, intervalos.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: intervalos.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5389
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

j .18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral e, destarte, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir da citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa

SELIC (CC, art. 406) que, segundo o referido entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em

virtude da sucumbência recíproca, nos termos do art. 791-A da CLT,

ambos fixados em 5%, sendo o do patrono da parte autora

calculado sobre o valor líquido da condenação e o do patrono da

parte reclamada calculado sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença. Isenta a parte autora, conforme o julgamento da ADI

5766.

Deverá a Secretaria da Vara expedir requisição para o pagamento

de honorários periciais pelo E. TRT, pelo valor máximo permitido,

nos termos do Provimento GP-CR 3/2012, com as alterações

realizadas pelo Comunicado GP 1/2015.

Custaspelo reclamadosobreovalor da condenação deR$

3.000,00,noimportedeR$ 60,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010907-21.2023.5.15.0152
AUTOR CARINA MARIA SANTANA

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

RÉU SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI
LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA MARIA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83260c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos para

absolver a reclamada de qualquer condenação.

Honorários advocatícios, pela autora, nos termos do art. 791-A da

CLT, fixados em 5%, calculado sobre o valor dado à causa, tudo a

ser apurado em regular liquidação de sentença. Isenta.

Custaspela autorasobreovalor dado à causa condenação deR$

96.279,39,noimportedeR$ 1.925,59. Isenta.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010907-21.2023.5.15.0152
AUTOR CARINA MARIA SANTANA

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

RÉU SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI
LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83260c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos para

absolver a reclamada de qualquer condenação.

Honorários advocatícios, pela autora, nos termos do art. 791-A da

CLT, fixados em 5%, calculado sobre o valor dado à causa, tudo a

ser apurado em regular liquidação de sentença. Isenta.

Custaspela autorasobreovalor dado à causa condenação deR$
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96.279,39,noimportedeR$ 1.925,59. Isenta.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011759-45.2023.5.15.0152
AUTOR JOSE ROBERTO ZARANTONIELLI

ADVOGADO MARCIO ANTONIO LINO(OAB:
299682/SP)

RÉU ARCELORMITTAL GONVARRI
BRASIL PRODUTOS SIDERURGICOS
S/A

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU BNTG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON CARLOS
PONQUEROLI(OAB: 20083/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO ZARANTONIELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faf9d2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a 1ª reclamada, de maneira principal, e a 2ª

reclamada, subsidiariamente, a pagar integração de salário por

fora e reflexos, diferenças salariais pelo piso e reflexos, horas

extras, intervalos entre jornadas, dobra de domingos e

feriados, e respectivos reflexos, intervalos intrajornada, danos

morais.

Observar a dedução.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: intervalos intrajornada, danos

morais.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,

j.18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral e, destarte, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir da citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa

SELIC (CC, art. 406) que, segundo o referido entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em

virtude da sucumbência recíproca, nos termos do art. 791-A da CLT,

ambos fixados em 5%, sendo o do patrono da parte autora

calculado sobre o valor líquido da condenação e o do patrono da

parte reclamada calculado sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença. Isento o autor, conforme o julgamento da ADI 5766.

Custas pelas reclamadas sobre o valor da condenação de R$

20.000,00, no importe de R$ 400,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011759-45.2023.5.15.0152
AUTOR JOSE ROBERTO ZARANTONIELLI

ADVOGADO MARCIO ANTONIO LINO(OAB:
299682/SP)

RÉU ARCELORMITTAL GONVARRI
BRASIL PRODUTOS SIDERURGICOS
S/A

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU BNTG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON CARLOS
PONQUEROLI(OAB: 20083/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL GONVARRI BRASIL PRODUTOS
SIDERURGICOS S/A

  - BNTG LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faf9d2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a 1ª reclamada, de maneira principal, e a 2ª

reclamada, subsidiariamente, a pagar integração de salário por

fora e reflexos, diferenças salariais pelo piso e reflexos, horas

extras, intervalos entre jornadas, dobra de domingos e

feriados, e respectivos reflexos, intervalos intrajornada, danos

morais.

Observar a dedução.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: intervalos intrajornada, danos

morais.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,

j.18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral e, destarte, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir da citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa

SELIC (CC, art. 406) que, segundo o referido entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em

virtude da sucumbência recíproca, nos termos do art. 791-A da CLT,

ambos fixados em 5%, sendo o do patrono da parte autora

calculado sobre o valor líquido da condenação e o do patrono da

parte reclamada calculado sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença. Isento o autor, conforme o julgamento da ADI 5766.

Custas pelas reclamadas sobre o valor da condenação de R$

20.000,00, no importe de R$ 400,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE INDAIATUBA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010153-13.2023.5.15.0077
AUTOR SOLANGE APARECIDA TEIXEIRA

ALEXANDRE

ADVOGADO LUCIANA SELBER BARIONI(OAB:
156524/SP)

ADVOGADO JOSIAS FUSSI VELOSO(OAB:
114954/SP)

ADVOGADO ISABELA HENRIQUE DE ARAUJO
SAMPAIO(OAB: 463261/SP)

RÉU ANDREIA YASSUKO OMINE DE
ANDRADE

RÉU MOKKAI JEANS LTDA

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
357445/SP)

RÉU LIVAN JEANS LTDA

ADVOGADO CARLA CLERICI PACHECO
BORGES(OAB: 118355/SP)

RÉU IMPERIO LAVANDERIA
CONFECCOES LTDA

RÉU ANDREA CECILIA DE ARRUDA
ANDRADE

RÉU HELSON KUBA DE ANDRADE

RÉU DARDAK JEANS WEAR LTDA

ADVOGADO MAURICIO GEORGES
HADDAD(OAB: 137980/SP)

RÉU SERGIO KUBA DE ANDRADE

RÉU BOKKER JEANS INDUSTRIA E
COMERCIO DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO SILVIA MARIA LUCHIARI(OAB:
239991/SP)

ADVOGADO FELIPE GOMES DA COSTA(OAB:
352746/SP)

RÉU CONFECCOES E MODAS GAZZY
LTDA

ADVOGADO SUELY ESTER GITELMAN(OAB:
117092/SP)

RÉU LOCAL JEANS COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO PATRICIA DA SILVA MAGRINI(OAB:
338931/SP)

RÉU ACQUA DOCE LAVANDERIA LTDA

RÉU SAWARY CONFECCOES LTDA

ADVOGADO SAULO VINICIUS DE
ALCANTARA(OAB: 88247/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIO LAVANDERIA CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010153-13.2023.5.15.0077

Autor: SOLANGE APARECIDA TEIXEIRA ALEXANDRE, CPF:

269.101.918-70

Réu(s): IMPERIO LAVANDERIA CONFECCOES LTDA, CNPJ:

00.513.624/0001-02; ACQUA DOCE LAVANDERIA LTDA, CNPJ:

68.967.405/0001-37; SERGIO KUBA DE ANDRADE, CPF:

103.227.808-02; HELSON KUBA DE ANDRADE, CPF: 111.702.798
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-80; ANDREA CECILIA DE ARRUDA ANDRADE, CPF: 146.710.318

-76; ANDREIA YASSUKO OMINE DE ANDRADE, CPF:

152.715.138-74; MOKKAI JEANS LTDA, CNPJ: 21.902.464/0001-

63; LOCAL JEANS COMERCIO DE ROUPAS LTDA, CNPJ:

20.996.301/0001-24; CONFECCOES E MODAS GAZZY LTDA,

CNPJ: 52.291.069/0001-15; BOKKER JEANS INDUSTRIA E

COMERCIO DE VESTUARIO LTDA, CNPJ: 32.878.269/0001-61;

DARDAK JEANS WEAR LTDA, CNPJ: 01.794.954/0001-86; LIVAN

JEANS LTDA, CNPJ: 09.615.928/0001-55; SAWARY

CONFECCOES LTDA, CNPJ: 00.422.351/0001-90

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A DOUTORA ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN , JUÍZA

da Vara do Trabalho de Indaiatuba, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0010153-13.2023.5.15.0077 , entre partes:AUTOR:

SOLANGE APARECIDA TEIXEIRA ALEXANDRE , autor, e RÉUS:

IMPERIO LAVANDERIA CONFECCOES LTDA, ACQUA DOCE

LAVANDERIA LTDA e outros (12) réu, estando os RÉUS:

IMPERIO LAVANDERIA CONFECCOES LTDA, ACQUA DOCE

LAVANDERIA LTDA em lugar ignorado, ficam intimados, da r.

sentença,proferida neste processo, bem como, para que,

querendo e no prazo legal de 08 dias, apresentem recurso.

Vara do Trabalho de Indaiatuba

PROCESSO Nº0010153-13.2023.5.15.0077

RECLAMANTE:SOLANGE APARECIDA TEIXEIRA ALEXANDRE

RECLAMADA: IMPÉRIO LAVANDERIA CONFECÇÕES LTDA;

ACQUA DOCE LAVANDERIA LTDA;SERGIO KUBA DE

ANDRADE; HELSON KUBA DE ANDRADE; ANDREA CECILIA DE

ARRUDA ANDRADE;ANDREIA YASSUKO OMINE DE ANDRADE;

MOKKAI JEANS LTDA; LOCAL JEANS COMERCIO DE ROUPAS

LTDA; CONFECCOES E MODAS GAZZY LTDA; BOKKER JEANS

INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO LTDA; DARDAK

JEANS WEAR LTDA;  L IVAN JEANS LTDA;  SAWARY

CONFECCOES LTDA

DATA: 18/03/2024

I – RELATÓRIO

SOLANGE APARECIDA TEIXEIRA ALEXANDRE, par te

reclamante,qualificada nos autos,ajuizou reclamação trabalhista

em face de IMPÉRIO LAVANDERIA CONFECÇÕES LTDA; ACQUA

DOCE LAVANDERIA LTDA;SERGIO KUBA DE ANDRADE;

HELSON KUBA DE ANDRADE; ANDREA CECILIA DE ARRUDA

ANDRADE;ANDREIA YASSUKO OMINE DE ANDRADE; MOKKAI

JEANS LTDA; LOCAL JEANS COMERCIO DE ROUPAS LTDA;

CONFECCOES E MODAS GAZZY LTDA; BOKKER JEANS

INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO LTDA; DARDAK

JEANS WEAR LTDA;  L IVAN JEANS LTDA;  SAWARY

CONFECCOES LTDA,  pa r t e  r ec l amada ,  i gua lmen te

qualificada,afirmando que foi funcionária da primeira reclamada no

período de 02/04/2018 à 01/12/2022, tendo sido contratada para a

função de passadeira. Tendo em vista as irregularidades ocorridas

durante o contrato de trabalho, pleiteia recebimento das verbas

rescisórias e trabalhistas, não adimplidas durante o pacto

social/rescisão contratual e o mais contido na inicial. Atribuiu à

causa o valor de R$ 41.743,62. Juntou documentos.

Notificadas, a 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª reclamadas não apresentaram

contestação, sendo consideradas revéis e confessas.

Notificadas, a 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª e 13ª reclamadas após

frustrada a tentativa conciliatória, apresentou contestação, arguindo

preliminares, impugnando os pleitos da inicial e pugnando pela

improcedência dos pedidos. Juntou documentos.

Realizada audiência, foram ouvidas a parte reclamante e prepostos

das reclamadas regularmente identificados na ata de audiência.

Frustrada a segunda proposta de conciliação.

Alegações finais escritas.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

MEDIDA PRELIMINAR DE ESCLARECIMENTO EM RAZÃO DA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017

A legislação em tela regulou questões de direito material,

processual e mista, sendo certo que, em razão da Teoria

Isolamento dos Atos Processuais, adotada pelo Direito Brasileiro, as

normas de direito processual puras aplicam-se de imediato, de

forma prospectiva, atingindo os processos em curso, nos termos do

disposto no artigo 14 do CPC. Todavia, as normas de direito

material e as normas mistas (consideradas aquelas que, apesar da

natureza processual, repercutem na esfera de direito material do

indivíduo, como condenação em honorários, custas processuais,

entre outras) apenas têm aplicação após a entrada de vigência da

lei alteradora, no caso, 11/11/2017, em respeito ao disposto no

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988.

Nestes termos, tendo a relação jurídica material destes autos

ocorrido integralmente na vigência da lei alteradora (13.467/2017),

aplica, este juízo, ao presente feito as normas de direito material da

referida lei, haja vista que em termos de direito material, o direito

rege o ato ao tempo de sua ocorrência, não sendo constatada

qualquer alteração prejudicial à parte trabalhador que a submeta a

condição de retrocesso social. Aplicam-se, aos autos, a regras de
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natureza mista, uma vez que quando da distribuição da ação, a

condenação em despesas processuais, honorários sucumbenciais,

já eram riscos assumidos pela parte autora, considerando-se a

alteração legislativa.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

PARA JULGAMENTO DE MATÉRIAS RELACIONADAS À

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE TODO PERÍODO

LABORAL

Nos termos do entendimento do STF e súmula 368, TST, declaro,

de ofício, a incompetência em razão da matéria da justiça do

trabalho para processar e julgar lides sobre recolhimento

previdenciário de todo o período do contrato de trabalho.

O C. TST deixou certo que a competência da Justiça Especializada

do Trabalho alcança apenas as sentenças condenatórias por si

proferidas e os acordos homologados.

Assim, em sede de execução, delimita-se o período de contribuição

previdenciária, nos termos da Súmula 368 do C.TST.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS A TERCEIROS

O art. 114, VIII, CF, conferiu competência à Justiça do Trabalho

para executar, em decorrência das sentenças proferidas, as

contribuições sociais previstas no art. 195, I, “a”, e II, CF.

Em que pesem as divergências da doutrina e da jurisprudência, o

art. 240, CF é claro no sentido de que as contribuições sociais

destinadas a terceiros não estão incluídas nas exações da

Previdência Social.

Assim, a interpretação dos dispositivos constitucionais em comento

leva à conclusão de que, apesar de serem arrecadadas em

conjunto, esta Especializada não detém competência para executar

as contribuições de terceiros, sendo este o entendimento majoritário

do TST, conforme os seguintes arrestos:

RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO PARA A EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DEVIDA A TERCEIROS. As contribuições de

terceiros diferem das contribuições sociais, de que trata o artigo 114

da Constituição Federal/88, razão por que não se enquadram nos

limites da competência da Justiça do Trabalho, mas tão somente do

INSS (agora, de acordo com a Lei nº. 11.457/2007, Secretaria da

Receita Federal do Brasil). Recurso de Revista não conhecido.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  FATO GERADOR.

INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. A jurisprudência

do C. TST já se firmou no sentido de que os juros e a multa

moratória sobre as contribuições previdenciárias deverão incidir

apenas a partir do dia dois do mês seguinte ao da liquidação de

sentença, ex vi da regra inserta no caput do artigo 276 do Decreto

nº 3.048/99. Precedentes. Recurso de revista não conhecido. RR

906005220075080106 90600-52.2007.5.08.0106. Relator: Aloysio

Corrêa da Veiga Julgamento: 03/08/2011. Órgão Julgador: 6ª Turma

Publicação: DEJT 12/08/2011.

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DEVIDA A

TERCEIROS. Esta Corte trabalhista, interpretando os artigos 114,

VIII, 195, I, a, e II, e 240 da Constituição Federal, entende que a

competência da Justiça do Trabalho se limita à execução das

quotas das contribuições previdenciárias devidas pelo empregador

e pelo empregado, decorrentes das sentenças que proferir, não

alcançando as contribuições sociais devidas a terceiros,

disciplinadas pela legislação ordinária e cuja arrecadação e

fiscalização competem ao INSS como mero intermediário . Nesse

contexto, enseja provimento o recurso de revista para, reformando o

acórdão regional, declarar a incompetência da Justiça do Trabalho

para promover a execução das contribuições sociais devidas a

terceiros. Recurso de revista conhecido e provido. RR

3241900372008509 3241900-37.2008.5.09.0012. Relator: Dora

Maria da Costa. Julgamento: 06/09/2011. Órgão Julgador: 8ª Turma

Publicação: DEJT 09/09/2011

Assim, para que se evite controvérsias desnecessárias em fase de

execução, delimito que as contribuições previdenciárias devidas, a

serem apuradas em fase de liquidação de sentença, não abarcam

as contribuições previdenciárias devidas a terceiros.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR ATRIBUÍDO À

CAUSA

Para fins de se evitar tumulto na fase de liquidação de sentença,

frise-se, que não há que se falar em limitação da condenação aos

valores indicados na inicial, uma vez que o valor atribuído à

causa/pedidos não vincula o magistrado, sendo apenas referencial

para efeitos de alçada e definição de procedimento jurisdicional a

ser adotado, não havendo que se falar, neste caso, em julgamento

ultra ou extra petita, nos termos do disposto no artigo 141 do CPC.

Nesse sentido, os acórdãos colacionados:-

 AGRAVO REGIMENTAL – MANDADO

DE SEGURANÇA –

EXTINÇÃO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO – VALOR DA

CAUSA –  ALTERAÇÃO,  DE  OF ÍC IO ,  PELO JU IZ  –

POSSIBILIDADE – Cabe ao juiz alterar o valor atribuído à causa

pelo autor, ainda que não impugnado, quando se verifica que o

montante indicado na petição inicial, pela sua insignificante

proporção com os benefícios econômicos que se almeja obter
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(embora que de forma diferida - art. 258/CPC), termina por

configurar fraude ao erário público, eis que se impõe, in casu, a

necessidade de observância ao princípio da moralidade. Destaque-

se que, a par do regramento que assegura aos litigantes a ampla

defesa, existe outro, de mesma hierarquia, que determina a

observância do devido processo legal, com a submissão do

jurisdicionado aos preceitos de ordem pública que regem o modo de

se obter o mencionado acesso. Essa, sim, a forma de se alcançar a

prevalência do Estado Democrático de Direito. Por outro lado, o

parágrafo único, do art. 261, do Código de Processo Civil, não veda

a conduta ora discutida. Trata-se de norma dirigida exclusivamente

ao réu, e não ao juiz, onde o legislador traz, no parágrafo único, o

anúncio da consequência jurídica decorrente da ausência de

impugnação, no prazo e modo estabelecidos no caput, qual seja: a

presunção de que a parte aceitou o valor atribuído à causa, na

petição inicial, não podendo, desse modo, discuti-lo, posteriormente.

Mas a aceitação do réu não tem o condão de se sobrepor aos

princípios de ordem pública que presidem o processo, notadamente

quando se coloca em jogo a necessidade de proteção ao erário

público, o qual, a toda evidência, resta frontalmente lesado com o

recolhimento de custas em valor ínfimo, em relação àquele que

seria o efetivamente devido, se observada a equivalência entre o

valor dado à causa pelo autor e a vantagem econômica que se

busca obter, mediante provocação do Poder Judiciário. Agravo

regimental a que se nega provimento. (TRT 6ª R. – Proc. 00500-

2005-000-06-00-1 – TP – Rel. Juiz Valdir Carvalho – DOEPE

26.01.2006)

ACÓRDÃO ESTADUAL – NULIDADE NÃO CONFIGURADA –

VALOR DA CAUSA – GRANDE DESCOMPASSO ENTRE O

MONTANTE ATRIBUÍDO PELO AUTOR E A REAL EXPRESSÃO

ECONÔMICA DADEMANDA – MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA –

LESÃO AO ERÁRIO – EXCEPCIONALIDADE A JUSTIFICAR A

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO – CPC, ARTS. 259, 260 E 261 –

EXEGESE – I. Não padece de nulidade o acórdão estadual que

enfrenta, suficientemente, as questões essenciais ao deslinde da

controvérsia, apenas que com conclusão adversa à parte

irresignada. II. Excepcionalmente, quando constatada grande

discrepância entre o valor atribuído à causa pelo autor e a real

expressão econômica da demanda, pode o magistrado determinar,

de ofício, a sua alteração. III. Embargos conhecidos, mas

improvidos. (STJ – ERESP 200001293486 – (158015 GO) – 2ª S. –

Rel. Min. Aldir Passarinho Junior – DJU 26.10.2006 – p. 218).

COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

O STF já pacificou entendimento de que a CCP é mera faculdade

das partes não podendo inviabilizar o pleno acesso à justiça.

Ademais, a ausência de acordo em juízo demonstra claramente a

falta de interesse conciliatório, esvaziando, desta forma, a atuação

da CCP.

INÉPCIA DA INICIAL

O artigo 840 da CLT exige apenas um breve relato dos fatos e

pedidos, tendo o reclamante cumprido de forma satisfatória tais

requisitos uma vez que forneceu a causa de pedir, estando incluso

o pedido na mesma.

Ademais disso, as reclamadas apresentaram defesa, sem prejuízo.

Nesse sentido, princípio da simplicidade.

Frise-se, ainda, que a parte reclamante liquidou os pedidos de

forma satisfatória.

Rejeito a preliminar.

ILEGITIMIDADE DE PARTE

A nomeação das reclamadas para ocuparem o polo passivo da

demanda é suficiente para o perfeito espelhamento da pertinência

subjetiva da ação, posto que não há que se confundir relação

jurídica material com processual, uma vez que esta é analisada em

abstrato, nos termos da teoria da asserção.

Rejeito a preliminar.

PRESCRIÇÃO

Nos termos do disposto no artigo 7º, XXIX da Constituição Federal,

não há prescrição quinquenal ou bienal a ser reconhecidas, haja

vista a dada do início e término do pacto laboral e a data do

ajuizamento da presente ação.

VERBAS RESCISÓRIAS

Alega, a parte reclamante que trabalhou para a reclamada no

período de 02/04/2018 à 01/12/2022, na função de passadeira,

tendo sido demitida sem justa causa, sem receber as verbas

rescisórias e trabalhistas que lhe eram devidas.

A primeira reclamada, empregadora da parte reclamante, não

contestou a ação, bem como não apresentou recibos de pagamento

das verbas pleiteadas na inicial. As demais reclamadas, igualmente,

não apresentaram recibo de pagamento das verbas pleiteadas.

Nos termos do disposto no artigo 373, II, do CPC, incumbe ao réu, a

prova daexistência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do autor, do que não se desincumbiu, haja vista não ter

trazido, aos autos, quaisquer elementos probatórios capazes de

referendar o por si alegado, frisando-se, por oportuno, que a prova

de pagamento de verbas trabalhistas e rescisórias se dá através de

recibos, não juntados aos autos.
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Pelo exposto, julgo procedente o pedido para condenar a

reclamada, empregadora, ao pagamento das seguintes verbas:-

aviso prévio indenizado; saldo de salário 01 dia; salário retido de

novembro de 2022; 13º salário 2023; férias proporcionais + 1/3

(8/12); férias integrais + 1/3 dos períodos aquisitivos de 02/04/2019

a 01/04/2020 e 02/04/2020 a 01/04/2021 e 02/04/2021 à

01/04/2022; FGTS (8% + multa de 40%, de todo o pacto laboral,

inclusive sobre as verbas rescisórias); auxílio alimentação no valor

estabelecido na CCT da categoria, cláusula 17ª, fls. 57, para o

período de agosto de 2022 até o término do pacto laboral.

Procede, o pedido de multa do artigo 477 da CLT, haja vista a não

quitação das verbas rescisórias no prazo legal; multa do artigo 467

da CLT, sobre as verbas acima elencadas, haja vista que não há

que se falar em controvérsia em relação ao pagamento de verbas

rescisórias.

Improcede, o pedido dobra das férias não quitadas no prazo legal,

haja vista o cancelamento da Súmula 450 do Nos termos do

entendimento pacificado pelo C.TST, através da Súmula, em razão

dadecisão à ADPF 501, pelo STF.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA – GRUPO ECONÔMICO

A parte reclamante afirma que todas as reclamadas possuem sócios

comuns, estando sob o mesmo comando, o que caracteriza a figura

do grupo econômico a teor do art. 2º, § 2º da CLT.

Dá se a formação de grupo econômico quando entre as sociedades

empresárias existe um liame integrativo e uma conexão ou

comunhão de negócios que faz com que o conjunto de sociedades

se utilize ou se beneficie, de algum modo, do trabalho realizado por

empregado vinculado juridicamente a apenas uma das sociedades.

Por tal razão, sem que haja esse liame integrativo de interesses, o

simples fato de várias sociedades empresárias terem sócios

comuns, não é suficiente, para configuração do grupo econômico,

nos termos do disposto no artigo 2º, parágrafo 3º da CLT.

No caso dos autos, a confissão, advinda da revelia, permitiria julgar

procedente o pedido, para reconhecimento da formação de grupo

econômico.

Todavia, ainda que assim não fosse, em prolação de sentença no

processo 0010716-07.2023.5.15.0077, esta magistrada constatou,

no caso dos autos, que os documentos de fls. 100 e seguintes e

190 e seguintes, trouxeram, como sócio comum das rés o senhor

Sérgio Kuba de Andrade; as rés possuem objeto social similar;

ambas as reclamadas foram representadas, em juízo, pelo mesmo

preposto, sendo defendidas pelo mesmo patrono.

Esse conjunto de condições: - sócios comuns, objeto social

equivalente (similar), mesmo preposto, mesma representação

processual são provas robustas de que há integral liame de

interesse entre a primeira e segunda reclamada, configurando a

formação de grupo econômico.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido, reconhecendo a formação

de grupo econômico entre a 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª reclamadas e

condenando-as, solidariamente, nas obrigações deferidas no

presente processo.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DAS LITISCONSORTES

A responsabilidade da tomadora de serviços decorre de ato de

terceiro, que contratou empregados e os disponibilizou a seu favor.

E este terceiro, ao deixar de pagar verbas trabalhistas, comete ato

ilícito, estando obrigado à reparação.

As tomadoras de serviços, na contratação do terceiro, devem estar

atentas à sua idoneidade, tanto no ato de contratação, sob pena de

se configurar a culpa in eligendo, quanto na execução do contrato,

sob pena de incidir na culpa in vigilando. Referidas modalidades de

culpa são presumidas do inadimplemento de obrigações trabalhistas

pelo empregador.

Inadimplindo, a empregadora, com as obrigações trabalhistas e

verificada sua insolvência, será atribuída às tomadoras de serviços

as obrigações sendo responsabilizadas subsidiariamente.

A terceirização constitui exceção à previsão contida nos artigos 2º, e

3º da CLT, ou seja, de que o contrato de trabalho se forma entre o

prestador e o beneficiário dos serviços. Buscando evitar a

mercantilização do trabalho, o que violaria o disposto no art. 1º,

inciso IV, da Constituição Federal, por analogia, se aplica a regra do

art. 455 da CLT, podendo o trabalhador buscar o adimplemento das

parcelas trabalhistas não pagas pelo empregador junto ao tomador,

conforme entendimento vertido na Súmula nº 331 do TST.

A regularidade do contrato de prestação de serviços (item III Súm.

331/TST), portanto, não afasta a responsabilidade das contratantes,

na medida em que o mero inadimplemento da empresa contratada é

suficiente para atrair a responsabilidade da tomadora (item IV Súm.

331/TST). Ressalta-se que tal responsabilidade decorre da teoria do

risco proveito, uma vez que a descentralização constitui opção

empresarial e excepciona a aplicação das normas trabalhistas.

Além disso, o TST definiu o alcance da responsabilidade subsidiária

do tomador de serviços, a qual abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral (item VI Súm. 331/TST).

Em depoimento pessoal a parte reclamante, afirmou que:-

1 - que trabalhava com a marca Dardak, mas nunca teve contato

com qualquer funcionário da referida empresa, na lavanderia na

qual trabalhava;

2 - que trabalhava para muitas marcas, recordando-se de Dardak,

Sawary, “Lavein”; que havia outras, mas não se recorda os nomes;
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2.1 - que não conheceu/trabalhou/teve contato qualquer funcionário

das marcas para as quais a lavanderia trabalhava;

2.2 - que sabe das referidas marcas, pois as peças continham

referidas etiquetas;

2.3 - que o trabalho era feito de modo simultâneo. Nada mais.

Analisando o depoimento da parte reclamante é possível concluir

que a empregadora mantinha contrato comercial com diversas

empresas do ramo têxtil, não havendo como se delimitar o período

de labor, específico, para cada uma das contratantes, bem como a

quantidade de contratantes.

Ainda que a pluralidade de tomadores de serviços não seja

suficiente para afastar a aplicação do entendimento pacificado pelo

C.TST, através da Súmula 331, é certo que, para que haja a

responsabilização, faz-se necessária a delineação temporal de

quando o serviço foi prestado a cada uma das tomadoras do

serviço, o que não se comprovou no caso concreto. Frise-se, que

sem referida delineação, não se torna possível atribuir a cota de

responsabilidade de cada uma das tomadoras do serviço.

Demais disso, o caso dos autos se assemelha ao que a doutrina e

jurisprudência denominam “contrato de facção” o qual se caracteriza

como a produção de várias peças/componentes de um todo, por

várias empresas, sendo que essas peças são destinadas à

contratante que faz a produção/comercialização final do produto. É

importante, para a caracterização do contrato de facção, que a

contratante não exerça qualquer ingerência/sistema de controle

sobre a contratada e que não haja exclusividade entre a contratante

e contratada.

Assim, no caso dos autos, estão presentes as características

mercantis a caracterizar a relação jurídica entre as 7ª, 8ª, 9ª, 10ª,

11ª, 12ª e 13ª reclamadas e a empregadora, como sendo de

natureza estritamente comercial, não havendo que se falar em

responsabilidade subsidiaria entre elas e a empregadora.

Assim, julgo improcedente o pedido de responsabilidade subsidiária

em relação às 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª e 13ª reclamadas.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DE IMPOSTO DE

RENDA

Para fins de suprir as exigências do art. 832 da CLT, declaro que

possuem natureza salarial as parcelas eventualmente deferidas a

título de salário, gratificação natalina, labor suplementar, adicional

noturno, adicional de insalubridade, e repouso semanal

remunerado. As demais, inclusive condenação em reparação por

dano moral, por exclusão, são imantadas por caráter indenizatório,

razão pela qual não sofrem incidência de contr ibuição

previdenciária, na forma do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, devendo os

recolhimentos previdenciários de empregador e empregado serem

efetuados pela parte demandada, mas autorizada dedução dos

valores cabíveis a parte empregada, pois não há repasse da

responsabilidade pelo pagamento, mas tão-somente pelo

recolhimento. O cálculo será efetuado mês a mês, nos termos da

nova redação da Súmula 368, do TST.

Os valores utilizados para a formação da base de cálculo das

contribuições previdenciárias, devem levar em consideração o valor

corrigido – conforme disposto no artigo 43, parágrafos 1º e 2º, da

Lei 8.212/91. Deverá ser considerado o disposto no artigo 459, §

único da CLT e Súmula 381 do C.TST, para fins de ocorrência do

fato gerador da contribuição.

Deverá a reclamada fazer as anotações necessárias para

regularizar a situação da parte reclamante junto aos órgãos

competentes.

As contribuições tributárias (IRRF – se houver) devem ser feitas

pelo regime de competência e ficam a cargo do Reclamante (que

auferiu renda), autorizada a dedução de seu crédito, devendo o

recolhimento ser comprovado nos autos pela reclamada. O fato

gerador da retenção ocorre no momento em que o crédito torna-se

disponível ao credor, aplicando-se a tabela progressiva vigente no

mês do pagamento. Observe-se a IN 1.127/2011 da Receita

Federal. Sendo que, a condenação em reparação por dano moral,

conforme entendimento consolidado pelo o C. STF, tem natureza

meramente indenizatórias, não representando acréscimo

patrimonial, razão porque, não é base de cálculo para referido fim.

Para o cálculo, aplique-se o entendimento pacificado pelo C. TST

através da OJ 400, da SBDI-1:- “Os juros de mora decorrentes do

inadimplemento de obrigação de pagamento em dinheiro não

in teg ram a  base  de  cá l cu lo  do  impos to  de  renda ,

independentemente da natureza jurídica da obrigaçãoinadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do Código Civil de

2002 aos juros de mora.”

Não há que se falar em indenização por eventual perdas e danos, à

parte reclamante, tendo em vista o recolhimento a destempo dos

referidos tributos levar à um valor nominal tributário maior a ser

recolhido pela parte trabalhadora, haja vista que essa majoração é

compensada pelo proporcional aumento da base de cálculo do valor

a ser auferido pela parte reclamante, haja vista a incidência de

correção monetária sobre os valores eventualmente devidos. Assim,

ausente a perda a justificar indenização.

Defiro o recolhimento de forma desonerada, caso haja, em fase de

liquidação de sentença, comprovação de enquadramento no

disposto na Lei 12.546/2011.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA VERBAS DE NATUREZA

TRABALHISTA
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A atualização monetária, conforme decisão final prolatada no

processo ADC 58 MC-AGR/DF (IPCA-E, na fase pré-judicial, e, a

partir do ajuizamento da ação, taxa Selic), abaixo transcrita:-

 Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente

a ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação (em

razão de acolhimento dos Embargos de Declaração da Advocacia

Geral da União), a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson

Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Por

fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão, ao entendimento

de que (i)são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo

ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR

(IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de

forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os

juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e

executadas as sentenças t ransi tadas em ju lgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Para a fase pré-processual, deverá ser observada a determinação

constante do item 6 da ementa do processo ADC 58 MC-AGR/DF,

abaixo transcrita:-

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

Por oportuno, colaciono julgados neste sentido:-

“ A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. DECISÃO MONOCRÁTICA

DE PROVIMENTO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE

PRÉ-JUDICIAL. ATUALIZAÇÃO PELO IPCA-E MAIS JUROS

LEGAIS. Nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADC 58, a atualização dos créditos trabalhistas pelo

IPCA-E, na fase pré-judicial, não exclui a aplicação dos juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991. Agravo

conhecido e não provido. (TST – Ag: 8706720175230007, Relator:

Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 09/02/2022, 1ª

Turma, Data de Publicação: 11/02/2022)”

Igualmente, o E. STF, em análise daRECLAMAÇÃO 50.189 MINAS

GERAIS, reconheceu que:-

A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto das

ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) definiu que “em relação à fase extrajudicial, ou seja, a

que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCAE (…). Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). Em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC”. Ou seja, IPCA-E cumulado com a taxa de juros

prevista no art. 39 da Lei 8.177/91 na fase extrajudicial; e SELIC na

fase judicial. Aliás, quanto à incidência de juros na fase extrajudicial,

constou no paradigma o seguinte: Ainda quanto à fase extrajudicial,

salienta-se que, além da indexação, devem ser aplicados os juros

legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a

TRD acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento. Note-se que a

discussão em torno do referido dispositivo dizia respeito à sua

aplicação analógica como disciplinadora da correção monetária, à

míngua de dispositivo legal específico trabalhista antes do art. 879,

§ 7º, da CLT. Por outro lado, diante da clareza vocabular do art. 39,

“caput”, da Lei 8.177/91, não há como afastar sua aplicação,

louvando-se na menção aos juros no art. 883 da CLT, na medida
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em que este ú l t imo d isposi t ivo consol idado refere-se

exclusivamente à fase processual, sem definir índice ou percentual

dos juros, até porque o objeto do comando é a penhora como fase

da execução.

Conclui-se, portanto, que o ato reclamado encontra-se em harmonia

com os precedentes desta CORTE. Registre-se que o parcial

provimento do recurso na origem ocorreu apenas para fazer incidir,

unicamente na fase extrajudicial, juros legais previstos no art. 39 da

Lei 8.177/91, em conformidade com o que decidido na ADC 58. As

razões apresentadas no voto deixam clara tal conclusão: Por tais

motivos, entende a relatora ser o caso de determinar, para

atualização monetária das parcelas que compõem a condenação,

na fase pré-judicial, a aplicação do IPCA-E como índice de correção

monetária. Quanto à incidência de juros nesse período (fase pré

judicial), importante anotar que, com a publicação do acórdão da

ADC 58, em 07.04.2021, restou determinado, também, para a fase

extrajudicial, a incidência dos juros previstos no caput do art. 39 da

Lei 8.177/91. (...) Já na fase judicializada, entendo que deve ser

adotada a taxa SELIC, a qual engloba juros e correção monetária, a

partir da data da distribuição da demanda, até que sobrevenha

solução legislativa.

JUSTIÇA GRATUITA

A declaração de pobreza lançada na petição inicial e a percepção

de salário inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social são elementos

suficientes ao deferimento da justiça gratuita, na forma do que

preceitua o art. 790, §3º e §4°, da Consolidação das Leis do

Trabalho, com alteração dada pela Lei n° 13.467/2017.

Assim, adoto a decisão exarada no IRDR (Incidente de Resolução

de Demandas Repetitivas), por este E.TRT 15, processo 0007637-

28.2021.5.15.0000:-

JUSTIÇA GRATUITA. PROVA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA.

DECLARAÇÃO FIRMADA POR PESSOA NATURAL OU POR

ADVOGADO COM PODERES ESPECÍFICOS. PRESUNÇÃO DE

VERACIDADE. CONTRATO DE TRABALHO EXTINTO OU EM

VIGÊNCIA. I) Para a comprovação da hipossuficiência financeira,

mesmo após o advento da Lei 13.467/2017, basta a declaração de

insuficiência de recursos, firmada por pessoa natural ou por seu

advogado, com poderes específicos para tanto, ressalvada a

possibilidade de contraprova pela parte adversa; II) No caso de

contrato de trabalho extinto, a última remuneração não pode servir

de base para a concessão ou não do benefício, pois a condição de

pobreza pressupõe insuficiência de recursos para a demanda em

momento presente e, se não apresentadas provas em sentido

contrário, prevalece a presunção da veracidade da declaração de

hipossuficiência.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo a ação sido ajuizada na vigência da Lei 13.467/17, aplicam-

se-lhe as normas processuais considerando o momento de prática

do ato processual (tempus regit actum- CPC, arts. 14 e 15; CLT, art.

769).

Considerando-se a sucumbência das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª

reclamadas, condeno-as ao pagamento de 5% sobre o valor bruto

da condenação, a título de honorários advocatícios sucumbenciais,

a ser apurado em fase de liquidação.

Deixo de condenar a parte reclamante em honorár ios

sucumbenciais, haja vista a decisão do STF, na ADI 5766:-

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

A sucumbência da parte reclamante ocorre quando o pedido posto

for julgado improcedente, não havendo que se falar em

sucumbência, simplesmente, em razão de improcedência de

eventuais reflexos da verba principal ou por haver divergência no

“quantum” da condenação em relação ao pedido da inicial,

utilizando-se, por analogia, o entendimento disposto na Súmula 326

do STJ ("Na ação de indenização por dano moral, a condenação em

montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência

recíproca").

Com o advento da Lei 13.467/2017, que regulamenta a questão dos

honorários advocatícios em sede desta Justiça Especializada e

estabelece percentual entre 5% e 15% a título da referida verba,

não mais há que se falar em aplicação da Súmula 219 do C.TST, a

qual destinava-se a regulamentar a questão quando a mesma não

era regulamentada, expressamente, por preceito legal.

Não há que se falar em indenização por danos materiais, em razão

de contratação de advogado, haja vista que a justiça especializada

permite o jus postulandi, não cabendo, à parte adversa, assumir o

ônus da contratação, realizada pelo reclamante, em sua livre

manifestação de vontade/escolha. Assim, inaplicável, ao processo

trabalhista o disposto nos artigos 389 e 404 do Código Civil.
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EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Não verificadas irregularidades suficientes a ensejar a expedição de

ofícios aos órgãos competentes. Indefiro.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não demonstrado que as partes litigaram de má-fé nos termos do

disposto nos artigos 790-A, 790-B da CLT, mas apenas exerceram

seu direito de ação.

COMPENSAÇÃO/ DEDUÇÃO

Tendo em vista a necessidade de se evitar o uso do processo do

trabalho para enriquecimento ilícito, ou sem causa, defiro a

compensação/ dedução de valores já pagos a idêntico título, a

serem comprovados em regular fase de liquidação de sentença.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido na presente reclamação, ajuizada

porSOLANGE APARECIDA TEIXEIRA ALEXANDRE,em face de

IMPÉRIO LAVANDERIA CONFECÇÕES LTDA; ACQUA DOCE

LAVANDERIA LTDA;SERGIO KUBA DE ANDRADE; HELSON

KUBA DE ANDRADE; ANDREA CECILIA DE ARRUDA

ANDRADE;ANDREIA YASSUKO OMINE DE ANDRADE; MOKKAI

JEANS LTDA; LOCAL JEANS COMERCIO DE ROUPAS LTDA;

CONFECCOES E MODAS GAZZY LTDA; BOKKER JEANS

INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO LTDA; DARDAK

JEANS WEAR LTDA;  L IVAN JEANS LTDA;  SAWARY

CONFECCOES LTDAjulgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES, os

pedidos em relação às reclamadas:- MOKKAI JEANS LTDA;

LOCAL JEANS COMERCIO DE ROUPAS LTDA; CONFECCOES E

MODAS GAZZY LTDA; BOKKER JEANS INDUSTRIA E

COMERCIO DE VESTUARIO LTDA; DARDAK JEANS WEAR

LTDA; LIVAN JEANS LTDA; SAWARY CONFECCOES LTDA.

JulgarPARCIALMENTE PROCEDENTES, nos termos da

fundamentação que passa a fazer parte integralmente deste

dispositivo, os pedidos para condenar, solidariamente, as

reclamadas IMPÉRIO LAVANDERIA CONFECÇÕES LTDA;

ACQUA DOCE LAVANDERIA LTDA;SERGIO KUBA DE

ANDRADE; HELSON KUBA DE ANDRADE; ANDREA CECILIA DE

ARRUDA ANDRADE;ANDREIA YASSUKO OMINE DE ANDRADE,

ao pagamento das verbas abaixo, incluindo reflexos, se constantes

da fundamentação:-

-aviso prévio indenizado proporcional ao pacto laboral; saldo de

salário 01 dia; salário retido de novembro de 2022; 13º salário 2023;

férias proporcionais + 1/3 (8/12); férias integrais + 1/3 dos períodos

aquisitivos de 02/04/2019 a 01/04/2020 e 02/04/2020 a 01/04/2021

e 02/04/2021 à 01/04/2022; FGTS (8% + multa de 40%, de todo o

pacto laboral, inclusive sobre as verbas rescisórias); auxílio

alimentação no valor estabelecido na CCT da categoria, cláusula

17ª, fls. 57, para o período de agosto de 2022 até o término do

pacto laboral; multa do artigo 477 da CLT e multa do artigo 467 da

CLT.

Defiro compensação/ dedução de valores pagos a idênticos títulos,

tendo em vista a necessidade de se evitar o enriquecimento sem

causa, a serem comprovados em regular fase de liquidação de

sentença.

Improcedentes os demais pleitos.

Juros, correção monetária, IRRF, Contribuição previdenciária e

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Deferidos à parte reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre

o valor arbitrado provisoriamente à condenação, de R$ 30.000,00.

O cumprimento da(s) obrigação(ões), após o trânsito em julgado,

nos termos e prazos dispostos no Capítulo V – DA EXECUÇÃO, da

CLT. Em igual prazo e forma, deverão ser feitos os recolhimentos

de FGTS (8% e/ou multa de 40%), em havendo condenação neste

sentido, na conta vinculante do trabalhador.

Em havendo obrigação de fazer, para a qual não tenha sido

concedida liminar, o prazo para o seu cumprimento, ocorrerá após o

trânsito em julgado da decisão de mérito, em cinco dias após a

intimação para o referido fim. Decorrido o prazo, com a inércia da

intimada, iniciar-se-á a incidência de multa a título de astreintes.

Intimem-se as partes, devendo ser observada a publicação

exclusiva das notificações ao(s) patrono(s) indicado(s) pelas partes,

se houver.

Nada mais.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024.

WALKIRIA APARECIDA RIBEIRO

Juíza do Trabalho Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº CartPrecCiv-0012648-69.2019.5.15.0077
AUTOR CELSO ZANERATTE DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO PACILEO NETO(OAB:
16934/SP)

RÉU AEROSERV SERVICOS AEREOS DE
ENCOMENDAS LTDA

RÉU NAGILE TUFAILE NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO FELIX DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO MAURO MUNHOZ(OAB:
221674/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RENATO FELIX DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente dos documentos ids 28fcfb4 e anexos.

Processo Nº ATSum-0010715-61.2019.5.15.0077
AUTOR WELLINGTON BOMBONATO

PEREIRA

ADVOGADO TIAGO CUNHA PEREIRA(OAB:
333562/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RÉU UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

PERITO LEANDRO RIBEIRO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA

  - VERZANI & SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aeaf04c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sem manifestação do autor, entendo a execução satisfeita.

EXTINGO.

Sem pendências, arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010715-61.2019.5.15.0077
AUTOR WELLINGTON BOMBONATO

PEREIRA

ADVOGADO TIAGO CUNHA PEREIRA(OAB:
333562/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RÉU UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

PERITO LEANDRO RIBEIRO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON BOMBONATO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aeaf04c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sem manifestação do autor, entendo a execução satisfeita.

EXTINGO.

Sem pendências, arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002865-63.2013.5.15.0077
AUTOR VINICIUS GOZZI MENDES DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA CORREA
RODRIGUES(OAB: 300757/SP)

RÉU PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO HELIO CARLOS FERREIRA
FILHO(OAB: 270539/SP)

RÉU DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE MARIA CAMPOS
CONTI(OAB: 209171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOX COMERCIO DE VALVULAS, CONEXOES,
INSTRUMENTACAO E ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

  - PREST-USI COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c782261

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Id. df9418a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Cumprido o acordo homologado no processo piloto, julgo extinta a

execução.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011765-93.2017.5.15.0077
AUTOR ANA ROSA FERREIRA SAROA

ADVOGADO KAROLINE WOLF ZANARDO(OAB:
301670/SP)

RÉU LUCAS MATHEUS PEREIRA
FERNANDES MOREIRA

RÉU ARMINDO FERNANDES MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FONTES RAMOS MOREIRA

ADVOGADO FILIPE GOMES MOREIRA(OAB:
375468/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FONTES RAMOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 085bab2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Comunique-se os MM. Juízos da 81ª VT São Paulo (Proc. 0001950-

91.52015.5.02.0081) e da 85ª VT de São Paulo (Proc. 0000182-

21.2015.5.02.0085), em que foram feitos pedidos de penhora no

rosto destes autos.

Cópia desta sentença serve como ofício a ser encaminhado via

Malote Digital.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002865-63.2013.5.15.0077
AUTOR VINICIUS GOZZI MENDES DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA CORREA
RODRIGUES(OAB: 300757/SP)

RÉU PREST-USI COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO HELIO CARLOS FERREIRA
FILHO(OAB: 270539/SP)

RÉU DOX COMERCIO DE VALVULAS,
CONEXOES, INSTRUMENTACAO E
ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE MARIA CAMPOS
CONTI(OAB: 209171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS GOZZI MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c782261

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Id. df9418a

Cumprido o acordo homologado no processo piloto, julgo extinta a

execução.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011765-93.2017.5.15.0077
AUTOR ANA ROSA FERREIRA SAROA

ADVOGADO KAROLINE WOLF ZANARDO(OAB:
301670/SP)

RÉU LUCAS MATHEUS PEREIRA
FERNANDES MOREIRA

RÉU ARMINDO FERNANDES MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA FONTES RAMOS MOREIRA

ADVOGADO FILIPE GOMES MOREIRA(OAB:
375468/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ROSA FERREIRA SAROA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 085bab2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Comunique-se os MM. Juízos da 81ª VT São Paulo (Proc. 0001950-

91.52015.5.02.0081) e da 85ª VT de São Paulo (Proc. 0000182-

21.2015.5.02.0085), em que foram feitos pedidos de penhora no

rosto destes autos.

Cópia desta sentença serve como ofício a ser encaminhado via

Malote Digital.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010428-98.2019.5.15.0077
AUTOR VALERIA CRISTINA FERRAZ

ADVOGADO TIAGO CUNHA PEREIRA(OAB:
333562/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU MAXTECNICA SERVICOS
INTEGRALIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 358924/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA CRISTINA FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66ed8d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010428-98.2019.5.15.0077
AUTOR VALERIA CRISTINA FERRAZ

ADVOGADO TIAGO CUNHA PEREIRA(OAB:
333562/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU MAXTECNICA SERVICOS
INTEGRALIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO TORRES OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 358924/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXTECNICA SERVICOS INTEGRALIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66ed8d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0012739-57.2022.5.15.0077
EXEQUENTE JOSE ANTONIO DE ALMEIDA LEITE

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE JOAO LUIZ SOBRINHO

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE LIDIO BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE MARIA FIRMINA FERNANDES
CARDOSO ARRUDA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE AGNALDO APARECIDO CORREIA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE EMERSON FERREIRA DIAS

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE FABRICIO MATTIONI

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE HIPOLITO NASCIMENTO

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE ROBERTO ARRUDA DA SILVA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE CHARLES RODOLFO WULCK

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE CINTIA FIALHO COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE ROBERTO LEMES

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE RONALDO APARECIDO PINHEIRO
VICENTE

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE ELIANE FRANCISCO

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE MONICA APARECIDA BERNARDINI
MOTA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE AID GONCALVES MARQUES

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE NEVAIR DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE BRUNO APARECIDO VICENTE

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE PEDRO SACCOMAN

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE ALEXANDRE DONIZETI GOUVEIA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 243787/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a626ddc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0012739-57.2022.5.15.0077
EXEQUENTE JOSE ANTONIO DE ALMEIDA LEITE

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE JOAO LUIZ SOBRINHO

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE LIDIO BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE MARIA FIRMINA FERNANDES
CARDOSO ARRUDA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE AGNALDO APARECIDO CORREIA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE EMERSON FERREIRA DIAS

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE FABRICIO MATTIONI

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE HIPOLITO NASCIMENTO

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE ROBERTO ARRUDA DA SILVA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE CHARLES RODOLFO WULCK

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE CINTIA FIALHO COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE ROBERTO LEMES

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE RONALDO APARECIDO PINHEIRO
VICENTE

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE ELIANE FRANCISCO

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE MONICA APARECIDA BERNARDINI
MOTA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE AID GONCALVES MARQUES

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE NEVAIR DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE BRUNO APARECIDO VICENTE

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE PEDRO SACCOMAN

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXEQUENTE ALEXANDRE DONIZETI GOUVEIA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 243787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO APARECIDO CORREIA

  - AID GONCALVES MARQUES

  - ALEXANDRE DONIZETI GOUVEIA

  - BRUNO APARECIDO VICENTE

  - CHARLES RODOLFO WULCK

  - CINTIA FIALHO COSTA DE ALMEIDA

  - ELIANE FRANCISCO

  - EMERSON FERREIRA DIAS

  - FABRICIO MATTIONI

  - HIPOLITO NASCIMENTO

  - JOAO LUIZ SOBRINHO

  - JOSE ANTONIO DE ALMEIDA LEITE

  - LIDIO BENEDITO DE OLIVEIRA

  - MARIA FIRMINA FERNANDES CARDOSO ARRUDA

  - MONICA APARECIDA BERNARDINI MOTA

  - NEVAIR DO ESPIRITO SANTO

  - PEDRO SACCOMAN

  - ROBERTO ARRUDA DA SILVA

  - ROBERTO LEMES

  - RONALDO APARECIDO PINHEIRO VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a626ddc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011918-92.2018.5.15.0077
AUTOR RODRIGO CHAVES DE LIMA

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ LAPENTA SGARBI DO
AMARAL(OAB: 329459/SP)

ADVOGADO GABRIELA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 378618/SP)

ADVOGADO KARINA LEMOS DI PROSPERO(OAB:
218607/SP)

ADVOGADO GLEICE TAVARES(OAB: 272293/SP)

ADVOGADO TAIANE BARROS COZZATTI
COMANDANTE(OAB: 221783/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FERREIRA
EUZEBIO(OAB: 213797/SP)

ADVOGADO GABRIELA RIBEIRO(OAB:
328180/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 360822/SP)

ADVOGADO NARRIDA MENESES SEVILHA(OAB:
451962/SP)

RÉU SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8d98c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 5f819dd. Diante dos valores comprovados, proceda-se

ao desbloqueio de valores, eventualmente constritos, pelo Sisbajud.

Liberem-se ao exequente os valores depositados, mediante alvará

eletrônico pelo Siscondj.

Aguarde-se a comprovação do recolhimento previdenciário. Prazo

de 05 dias.

Deverá o exequente manifestar-se sobre a satisfação de seu

crédito, em cinco dias. Not.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010331-30.2021.5.15.0077
AUTOR DANIEL CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E
ROTULAGEM DE PRODUTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E ROTULAGEM DE
PRODUTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e857958

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas comprovadas/Custas devidas pela ré, no valor de R$ 56,00.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: nome do titular da conta,

CPF/CNPJ, banco e seu número, número da agência SEM dv,

número da conta COM dv e se se trata de conta corrente ou

poupança.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, do(a)

autor(a) e/ou da ré, os valores devem ser destacados do principal e

apontados em separado.

A partir de 20/10/2021 com a declaração de inconstitucionalidade do

par. 4º, do art. 791-A da CLT (ADI 5766), se o trânsito da presente

ação se deu em data posterior, os honorários sucumbenciais ao(à)

patrono(a) do réu não são mais cobrados neste feito.

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE)

mais juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177/91) e a partir do

ajuizamento da ação, a SELIC (art. 406 do CPC - englobando

correção e juros) - SELIC SIMPLES.

4) Os cálculos apresentados pelas partes deverão ser

OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e, preferencialmente,

por meio do sistema “PJeCalc Cidadão”.

5) Defiro à(ao) reclamada(o) o prazo de 08 dias para apresentação
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de seus cálculos, também no que tange ao INSS, sob pena de

preclusão.

Desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei

nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº 8.212/1991, as

contribuições sociais apuradas em virtude de sentença judicial ou

acordo homologado judicialmente passam a ser devidas a partir da

data de prestação do serviço. Assim, a partir de 05/03/09 os

acréscimos legais decorrentes da correção monetária e dos juros

de mora (SELIC) devem incidir desde a prestação dos serviços,

retroagindo ao momento em que as contribuições previdenciárias

deveriam ter sido recolhidas.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado, preferencialmente na conta informada pelo autor e

juntando o recibo bancário para comprovar o ato, ou no feito, e

efetuar os recolhimentos previdenciários, fiscal e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Atente-se a ré que, quanto os recolhimentos previdenciários, esses

deverão ser realizados via DARF (Ato Declaratório Executivo

CODAR n.º 2, de 05/01/2023), com preenchimento por meio da

DCTFWeb.

Havendo recursal em valor inferior ao quantum líquido devido ao(à)

autor(a), apurado pela ré nos seus cálculos, fica determinada sua

liberação.

6) Sem necessidade de nova intimação, nos 8 dias seguintes a

parte contrária deverá apresentar concordância ou impugnação,

essa nos termos do §2º, do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão,

ou apresentar a sua conta se não cumprido o item anterior.

Se depositado no feito, o valor que cabe ao(à) autor(a) deverá ser

liberado.

7) Por fim, concluso para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011918-92.2018.5.15.0077
AUTOR RODRIGO CHAVES DE LIMA

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ LAPENTA SGARBI DO
AMARAL(OAB: 329459/SP)

ADVOGADO GABRIELA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 378618/SP)

ADVOGADO KARINA LEMOS DI PROSPERO(OAB:
218607/SP)

ADVOGADO GLEICE TAVARES(OAB: 272293/SP)

ADVOGADO TAIANE BARROS COZZATTI
COMANDANTE(OAB: 221783/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FERREIRA
EUZEBIO(OAB: 213797/SP)

ADVOGADO GABRIELA RIBEIRO(OAB:
328180/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 360822/SP)

ADVOGADO NARRIDA MENESES SEVILHA(OAB:
451962/SP)

RÉU SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CHAVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8d98c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 5f819dd. Diante dos valores comprovados, proceda-se

ao desbloqueio de valores, eventualmente constritos, pelo Sisbajud.

Liberem-se ao exequente os valores depositados, mediante alvará

eletrônico pelo Siscondj.

Aguarde-se a comprovação do recolhimento previdenciário. Prazo

de 05 dias.

Deverá o exequente manifestar-se sobre a satisfação de seu

crédito, em cinco dias. Not.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010331-30.2021.5.15.0077
AUTOR DANIEL CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E
ROTULAGEM DE PRODUTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e857958

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas comprovadas/Custas devidas pela ré, no valor de R$ 56,00.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: nome do titular da conta,

CPF/CNPJ, banco e seu número, número da agência SEM dv,

número da conta COM dv e se se trata de conta corrente ou

poupança.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, do(a)

autor(a) e/ou da ré, os valores devem ser destacados do principal e

apontados em separado.

A partir de 20/10/2021 com a declaração de inconstitucionalidade do

par. 4º, do art. 791-A da CLT (ADI 5766), se o trânsito da presente

ação se deu em data posterior, os honorários sucumbenciais ao(à)

patrono(a) do réu não são mais cobrados neste feito.

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE)

mais juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177/91) e a partir do

ajuizamento da ação, a SELIC (art. 406 do CPC - englobando

correção e juros) - SELIC SIMPLES.

4) Os cálculos apresentados pelas partes deverão ser

OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e, preferencialmente,

por meio do sistema “PJeCalc Cidadão”.

5) Defiro à(ao) reclamada(o) o prazo de 08 dias para apresentação

de seus cálculos, também no que tange ao INSS, sob pena de

preclusão.

Desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei

nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº 8.212/1991, as

contribuições sociais apuradas em virtude de sentença judicial ou

acordo homologado judicialmente passam a ser devidas a partir da

data de prestação do serviço. Assim, a partir de 05/03/09 os

acréscimos legais decorrentes da correção monetária e dos juros

de mora (SELIC) devem incidir desde a prestação dos serviços,

retroagindo ao momento em que as contribuições previdenciárias

deveriam ter sido recolhidas.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado, preferencialmente na conta informada pelo autor e

juntando o recibo bancário para comprovar o ato, ou no feito, e

efetuar os recolhimentos previdenciários, fiscal e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Atente-se a ré que, quanto os recolhimentos previdenciários, esses

deverão ser realizados via DARF (Ato Declaratório Executivo

CODAR n.º 2, de 05/01/2023), com preenchimento por meio da

DCTFWeb.

Havendo recursal em valor inferior ao quantum líquido devido ao(à)

autor(a), apurado pela ré nos seus cálculos, fica determinada sua

liberação.

6) Sem necessidade de nova intimação, nos 8 dias seguintes a

parte contrária deverá apresentar concordância ou impugnação,

essa nos termos do §2º, do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão,

ou apresentar a sua conta se não cumprido o item anterior.

Se depositado no feito, o valor que cabe ao(à) autor(a) deverá ser

liberado.

7) Por fim, concluso para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012260-30.2023.5.15.0077
AUTOR PATRICIA BERTOLINI LOURENCO

ADVOGADO ALINE LUCIA FERREIRA
BARROSO(OAB: 310548/SP)

ADVOGADO GABRIEL MARTINI(OAB: 434525/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS APARECIDO DE
LUCA

RÉU ALEXANDRE LAINO DE LUCA

RÉU MFIORI STUDIO DE CRIACAO LTDA

RÉU FREEMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE REFRIGERADORES LTDA

RÉU WELUCCI & CO LTDA

RÉU ORIZON INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA BERTOLINI LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ed4cd5
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proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante, para que no prazo de 30 ( trinta) dias,

informe os atuais endereços das reclamadas ( Id b5295da -

Certidão de notificação devolvida), ou, requeira o que de

direito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012270-79.2020.5.15.0077
AUTOR MARCELA MATIAS ARAUJO DOS

SANTOS

ADVOGADO MAURICIO SANTALUCIA
FRANCHIM(OAB: 167015/SP)

RÉU GF MAGNUSSON COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA MATIAS ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0cd8b9

proferida nos autos.

DECISÃO

Compulsando os autos, verifico que a executada é revel,

dispensada sua intimação acerca da decisão de homologação de

cálculos (art. 346, CPC).

Doutrina e jurisprudência têm-se encaminhado no sentido de que

compete ao juízo do trabalho dar andamento ao processo de

execução.

Argumenta-se que a nova redação do art. 878 , da CLT não deve

ser interpretada isoladamente, mas em sintonia com a Constituição

Federal , a qual prevê expressamente em seu art. 5º , inciso

LXXVIII, o direito a todos, quer no âmbito administrativo quer no

âmbito judicial, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação.

Desta feita, prossiga-se com a execução.

Determino o agrupamento destes autos ao processo 0010111-

37.2018.5.15.0077, onde já se processa execução agrupada em

face do mesmo devedor (GF MAGNUSSON COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA - ME - CNPJ: 08.688.193/0001-27).

À Secretaria para que proceda à inclusão do exequente e seu

patrono deste processo no polo ativo daquele processo de

execução agrupada nº 0010111-37.2018.5.15.0077, bem como de

seu respectivo crédito. Doravante, os atos executórios prosseguirão

apenas naqueles autos, ficando desde já SUSPENSA a execução

destes autos.

Intime-se o exequente.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

OFFF

Processo Nº ATOrd-0012248-55.2019.5.15.0077
AUTOR LUIZ RICARDO DELGADO

ADVOGADO CILONIA MAGUSTE(OAB: 363425/SP)

RÉU FETTEROLF DO BRASIL COMERCIO
E INDUSTRIA DE VALVULAS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ALBERTO
MERENCIANO(OAB: 103443/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FETTEROLF DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE
VALVULAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d26d7cc

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Cumprida a ordem anterior pela ré, entendendo-os corretos,

HOMOLOGO os cálculos de ID 2315918.

Existindo valor bastante no feito, defiro ao autor o prazo de 05 dias

para impugnação à sentença de liquidação.

Silente, o feito deverá voltar concluso para liberação de valores e

extinção da execução por sentença.

2) Sem prejuízo da ordem supra, apresentem as partes conta

bancária informando: nome do titular + CPF/CNPJ; nome e número

do banco; número da agência SEM dv; número da conta COM dv; e

se conta-corrente ou poupança.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

AAC

Processo Nº ATOrd-0012248-55.2019.5.15.0077
AUTOR LUIZ RICARDO DELGADO

ADVOGADO CILONIA MAGUSTE(OAB: 363425/SP)

RÉU FETTEROLF DO BRASIL COMERCIO
E INDUSTRIA DE VALVULAS LTDA
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ADVOGADO CLAUDIO ALBERTO
MERENCIANO(OAB: 103443/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RICARDO DELGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d26d7cc

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Cumprida a ordem anterior pela ré, entendendo-os corretos,

HOMOLOGO os cálculos de ID 2315918.

Existindo valor bastante no feito, defiro ao autor o prazo de 05 dias

para impugnação à sentença de liquidação.

Silente, o feito deverá voltar concluso para liberação de valores e

extinção da execução por sentença.

2) Sem prejuízo da ordem supra, apresentem as partes conta

bancária informando: nome do titular + CPF/CNPJ; nome e número

do banco; número da agência SEM dv; número da conta COM dv; e

se conta-corrente ou poupança.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

AAC

Processo Nº ATOrd-0010310-54.2021.5.15.0077
AUTOR MARCELO DA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RÉU GP TECNOLOGIA EM SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO MARCO LUIZ TORRENTE(OAB:
378495/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RÉU GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL
FAZENDA SANTO ANTONIO -
HARAS LARISSA

ADVOGADO PAULA SAAD BONITO(OAB:
131775/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

RÉU UNIVERSO LTDA - ME

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

ADVOGADO FABIA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
293250/SP)

PERITO LEANDRO RIBEIRO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO RESIDENCIAL FAZENDA SANTO ANTONIO -
HARAS LARISSA

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA.

  - GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

  - GP TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

  - UNIVERSO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1344613

proferida nos autos.

DECISÃO

1) O Juízo deferiu, nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT,

prazo para que as partes se manifestassem sobre o laudo do perito.

Ante a anuência expressa da 5ª ré, anuência tácita das demais

reclamadas e a impugnação do reclamante, o perito apresentou

seus esclarecimentos, após a devida verificação, entendendo-os

como corretos, HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a)

perito- ID.b1bd7d5

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 2.000,00, devidos

ao(à) Sr.(a) LEANDRO RIBEIRO ROCHA , CPF: 356.087.528-56, a

serem depositados na conta do BANCO BRADESCO, agência

1008, conta corrente 64614-8, a cargo da reclamada

2) Se ainda não informado, o(a) reclamante deverá, no prazo de 48

horas, na forma da Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região,

indicar nos autos a conta destino do valor líquido devido, fazendo-se

constar nome completo do titular da conta bancária, CPF ou CNPJ,

nome e número do banco, número da agência SEM dv, número da
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conta COM dv, e se conta corrente ou poupança.

3) Fica o(a) 1ªreclamada (GP – GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO

PAULO LTDA) 2ª, 3ª e 4ª reclamadas solidárias (GP –

SERVIÇOS GERAIS LTDA, GP – TECNOLOGIA EM

SEGURANÇA LTDA e UNIVERSO LTDA – ME), intimado(a) para

que, no prazo de 15 dias, atualizando os valores homologados,

promova o pagamento/recolhimento, nos seguintes termos:

havendo no feito a informação, a executada deverá depositar o

valor líquido que cabe ao autor na conta informada, comprovando

o(a) executado(a) o ato com a juntada do recibo bancário - não

havendo fica autorizado o depósito judicial;

•

os recolhimentos previdenciários deverão ser realizados nas

guias próprias, atentando-se a executada que, nas

homologações realizadas a partir de 1º de outubro de 2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

05/01/2023), com preenchimento por meio da DCTFWeb;

•

o valor devido ao(à) Perito(a) deverá ser depositado na conta

supracitada, comprovando o ato com a juntada do recibo

bancário

•

ou garanta a execução, pela totalidade.

4) Para atualização do montante do débito trabalhista, a parte

poderá valer-se da ferramenta Pje-Calc disponibilizada no site do e.

TRT da 15ª região (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ).

5) Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente ou de impugnação à sentença de

liquidação, sob pena de se considerar extinta a execução,

arquivando-se o feito se sem pendências.

6) Sem pagamento, execute-se.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

JCO

Processo Nº ATOrd-0010310-54.2021.5.15.0077
AUTOR MARCELO DA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RÉU GP TECNOLOGIA EM SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO MARCO LUIZ TORRENTE(OAB:
378495/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RÉU GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL
FAZENDA SANTO ANTONIO -
HARAS LARISSA

ADVOGADO PAULA SAAD BONITO(OAB:
131775/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

RÉU UNIVERSO LTDA - ME

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

ADVOGADO FABIA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
293250/SP)

PERITO LEANDRO RIBEIRO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1344613

proferida nos autos.

DECISÃO

1) O Juízo deferiu, nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT,

prazo para que as partes se manifestassem sobre o laudo do perito.

Ante a anuência expressa da 5ª ré, anuência tácita das demais

reclamadas e a impugnação do reclamante, o perito apresentou

seus esclarecimentos, após a devida verificação, entendendo-os

como corretos, HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a)

perito- ID.b1bd7d5

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 2.000,00, devidos

ao(à) Sr.(a) LEANDRO RIBEIRO ROCHA , CPF: 356.087.528-56, a

serem depositados na conta do BANCO BRADESCO, agência

1008, conta corrente 64614-8, a cargo da reclamada
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2) Se ainda não informado, o(a) reclamante deverá, no prazo de 48

horas, na forma da Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região,

indicar nos autos a conta destino do valor líquido devido, fazendo-se

constar nome completo do titular da conta bancária, CPF ou CNPJ,

nome e número do banco, número da agência SEM dv, número da

conta COM dv, e se conta corrente ou poupança.

3) Fica o(a) 1ªreclamada (GP – GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO

PAULO LTDA) 2ª, 3ª e 4ª reclamadas solidárias (GP –

SERVIÇOS GERAIS LTDA, GP – TECNOLOGIA EM

SEGURANÇA LTDA e UNIVERSO LTDA – ME), intimado(a) para

que, no prazo de 15 dias, atualizando os valores homologados,

promova o pagamento/recolhimento, nos seguintes termos:

havendo no feito a informação, a executada deverá depositar o

valor líquido que cabe ao autor na conta informada, comprovando

o(a) executado(a) o ato com a juntada do recibo bancário - não

havendo fica autorizado o depósito judicial;

•

os recolhimentos previdenciários deverão ser realizados nas

guias próprias, atentando-se a executada que, nas

homologações realizadas a partir de 1º de outubro de 2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

05/01/2023), com preenchimento por meio da DCTFWeb;

•

o valor devido ao(à) Perito(a) deverá ser depositado na conta

supracitada, comprovando o ato com a juntada do recibo

bancário

•

ou garanta a execução, pela totalidade.

4) Para atualização do montante do débito trabalhista, a parte

poderá valer-se da ferramenta Pje-Calc disponibilizada no site do e.

TRT da 15ª região (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ).

5) Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente ou de impugnação à sentença de

liquidação, sob pena de se considerar extinta a execução,

arquivando-se o feito se sem pendências.

6) Sem pagamento, execute-se.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

JCO

Processo Nº ATSum-0010541-52.2019.5.15.0077
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

AUTOR HENRIQUE VERDERI ALPI

ADVOGADO TANIA MARCIA DE ALECIO(OAB:
152446/SP)

AUTOR JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO TANIA MARCIA DE ALECIO(OAB:
152446/SP)

RÉU D & J COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA - ME

RÉU EDENILSON LAURINDO DE
ALMEIDA

ADVOGADO FELIPE DE LIMA GRESPAN(OAB:
239555/SP)

ADVOGADO PEDRO FELIPE TROYSI
MELECARDI(OAB: 300505/SP)

RÉU JEFFERSON LAURINDO DE
ALMEIDA

ADVOGADO FELIPE DE LIMA GRESPAN(OAB:
239555/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILSON LAURINDO DE ALMEIDA

  - JEFFERSON LAURINDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed9f8d1

proferida nos autos.

DECISÃO

EXEQUENTE HENRIQUE VERDERI ALPI

Decorrido in albis o prazo para denúncia do acordo homologado (Id.

55df5c5), dou por quitado.

Petição Id. 49451f6 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA

HOMOLOGO o acordo ora apresentado, para que produza seus

legais efeitos.

Contribuições previdenciárias no importe de R$ 3.827,45 em

11/08/2023, a serem atualizadas na data do depósito, ficam a

cargo da executada e deverão ser recolhidas e comprovadas no

prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data do cumprimento do

acordo, sob pena de execução, diretamente pela executada através

de GUIA GPS, código 2909.

Custas processuais já fixadas no importe de R$ 618,56 em

11/08/2023. Esta rubrica deverá ser atualizada na data do

pagamento e recolhida no prazo de 5 (cinco) dias, fazendo-se a

comprovação nos autos com a via autenticada mecanicamente.
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Informe o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias após o vencimento

da última ou única parcela, se o acordo foi integralmente cumprido,

presumindo-se positiva a resposta, no silêncio, declarando-se

extinta a execução, com relação ao crédito trabalhista, nos termos

do artigo 924, inciso II, do CPC.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023., que dispensa a manifestação da Procuradoria

Geral Federal nas ações em que o total das contribuições

previdenciárias for inferior a R$ 40.000,00.

Oportunamente, cumprido o acordo, quitadas as despesas

processuais, exclua-se o nome do exequente JOSÉ ROBERTO DE

OLIVEIRA da autuação e seu cálculo do processo.

Intimem-se.

Petição Id. 6d13d63

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva. Preenchido o requisito do § 1º, do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contrarrazões e após remeta-se os

autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for

ocaso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ªinstância.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

OFFF

Processo Nº ATSum-0010541-52.2019.5.15.0077
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

AUTOR HENRIQUE VERDERI ALPI

ADVOGADO TANIA MARCIA DE ALECIO(OAB:
152446/SP)

AUTOR JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO TANIA MARCIA DE ALECIO(OAB:
152446/SP)

RÉU D & J COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA - ME

RÉU EDENILSON LAURINDO DE
ALMEIDA

ADVOGADO FELIPE DE LIMA GRESPAN(OAB:
239555/SP)

ADVOGADO PEDRO FELIPE TROYSI
MELECARDI(OAB: 300505/SP)

RÉU JEFFERSON LAURINDO DE
ALMEIDA

ADVOGADO FELIPE DE LIMA GRESPAN(OAB:
239555/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE VERDERI ALPI

  - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed9f8d1

proferida nos autos.

DECISÃO

EXEQUENTE HENRIQUE VERDERI ALPI

Decorrido in albis o prazo para denúncia do acordo homologado (Id.

55df5c5), dou por quitado.

Petição Id. 49451f6 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA

HOMOLOGO o acordo ora apresentado, para que produza seus

legais efeitos.

Contribuições previdenciárias no importe de R$ 3.827,45 em

11/08/2023, a serem atualizadas na data do depósito, ficam a

cargo da executada e deverão ser recolhidas e comprovadas no

prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data do cumprimento do

acordo, sob pena de execução, diretamente pela executada através

de GUIA GPS, código 2909.

Custas processuais já fixadas no importe de R$ 618,56 em

11/08/2023. Esta rubrica deverá ser atualizada na data do

pagamento e recolhida no prazo de 5 (cinco) dias, fazendo-se a

comprovação nos autos com a via autenticada mecanicamente.

Informe o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias após o vencimento

da última ou única parcela, se o acordo foi integralmente cumprido,

presumindo-se positiva a resposta, no silêncio, declarando-se

extinta a execução, com relação ao crédito trabalhista, nos termos

do artigo 924, inciso II, do CPC.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023., que dispensa a manifestação da Procuradoria

Geral Federal nas ações em que o total das contribuições

previdenciárias for inferior a R$ 40.000,00.

Oportunamente, cumprido o acordo, quitadas as despesas

processuais, exclua-se o nome do exequente JOSÉ ROBERTO DE

OLIVEIRA da autuação e seu cálculo do processo.
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Intimem-se.

Petição Id. 6d13d63

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva. Preenchido o requisito do § 1º, do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contrarrazões e após remeta-se os

autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for

ocaso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ªinstância.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

OFFF

Processo Nº ATOrd-0010162-43.2021.5.15.0077
AUTOR TARCIO TAVARES DE SANTANA

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RÉU TEC BOILER ASSISTENCIA TECNICA
E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

PERITO VIVIANE APARECIDA XIMENES DE
GODOY

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEC BOILER ASSISTENCIA TECNICA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d3aa0a

proferida nos autos.

DECISÃO

1) O Juízo deferiu, nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT,

prazo para que as partes se manifestassem sobre o laudo do perito.

Ante a anuência expressa do reclamante e a impugnação da

reclamada, o perito apresentou seus esclarecimentos ID.92c0f2d,

após a devida verificação, entendendo-os como corretos, sem razão

a reclamada em suas alegações, HOMOLOGAM-SE os cálculos

apresentados pelo(a) perito- ID.1d43339

acrescendo-se:

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 2.500,00, devidos

ao(à) Sr.(a) VIVIANE APARECIDA XIMENES DE GODOY, CPF;

167.866.828-12, a serem depositados na conta da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, agência 0332, conta corrente: 6753-2, a

cargo da reclamada.

Honorários periciais no valor de R$ 3.500,00, devidos ao Sr. LUIS

ARMANDO BOECHAT ALVES FERREIRA, CPF: 095.436.688-33,

a serem depositados na conta da Caixa Econômica Federal-104,

agência 1397, conta 01-20062-0.

2) Se ainda não informado, o(a) reclamante deverá, no prazo de 48

horas, na forma da Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região,

indicar nos autos a conta destino do valor líquido devido, fazendo-se

constar nome completo do titular da conta bancária, CPF ou CNPJ,

nome e número do banco, número da agência SEM dv, número da

conta COM dv, e se conta corrente ou poupança.

3) Fica o(a) executado(a) intimado(a) para que, no prazo de 15 dias,

atualizando os valores homologados, promova o

pagamento/recolhimento, nos seguintes termos:

havendo no feito a informação, a executada deverá depositar o

valor líquido que cabe ao autor na conta informada, comprovando

o(a) executado(a) o ato com a juntada do recibo bancário - não

havendo fica autorizado o depósito judicial;

•

os recolhimentos previdenciários deverão ser realizados nas

guias próprias, atentando-se a executada que, nas

homologações realizadas a partir de 1º de outubro de 2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

05/01/2023), com preenchimento por meio da DCTFWeb;

•

recolhimento das custas processuais por GRU (cód. 18740-2,

UG: 080011, Gestão: 00001); e

•

o valor devido ao(à) Perito(a) deverá ser depositado nas contas

supracitada, comprovando o ato com a juntada do recibo

bancário.

•

ou garanta a execução, pela totalidade.

4) Para atualização do montante do débito trabalhista, a parte

poderá valer-se da ferramenta Pje-Calc disponibilizada no site do e.

TRT da 15ª região (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ).

5) Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de
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eventual diferença ainda existente ou de impugnação à sentença de

liquidação, sob pena de se considerar extinta a execução,

arquivando-se o feito se sem pendências.

6) Sem pagamento, execute-se.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

JCO

Processo Nº ATOrd-0010162-43.2021.5.15.0077
AUTOR TARCIO TAVARES DE SANTANA

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RÉU TEC BOILER ASSISTENCIA TECNICA
E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN(OAB:
81424/MG)

PERITO VIVIANE APARECIDA XIMENES DE
GODOY

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCIO TAVARES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d3aa0a

proferida nos autos.

DECISÃO

1) O Juízo deferiu, nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT,

prazo para que as partes se manifestassem sobre o laudo do perito.

Ante a anuência expressa do reclamante e a impugnação da

reclamada, o perito apresentou seus esclarecimentos ID.92c0f2d,

após a devida verificação, entendendo-os como corretos, sem razão

a reclamada em suas alegações, HOMOLOGAM-SE os cálculos

apresentados pelo(a) perito- ID.1d43339

acrescendo-se:

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 2.500,00, devidos

ao(à) Sr.(a) VIVIANE APARECIDA XIMENES DE GODOY, CPF;

167.866.828-12, a serem depositados na conta da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, agência 0332, conta corrente: 6753-2, a

cargo da reclamada.

Honorários periciais no valor de R$ 3.500,00, devidos ao Sr. LUIS

ARMANDO BOECHAT ALVES FERREIRA, CPF: 095.436.688-33,

a serem depositados na conta da Caixa Econômica Federal-104,

agência 1397, conta 01-20062-0.

2) Se ainda não informado, o(a) reclamante deverá, no prazo de 48

horas, na forma da Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região,

indicar nos autos a conta destino do valor líquido devido, fazendo-se

constar nome completo do titular da conta bancária, CPF ou CNPJ,

nome e número do banco, número da agência SEM dv, número da

conta COM dv, e se conta corrente ou poupança.

3) Fica o(a) executado(a) intimado(a) para que, no prazo de 15 dias,

atualizando os valores homologados, promova o

pagamento/recolhimento, nos seguintes termos:

havendo no feito a informação, a executada deverá depositar o

valor líquido que cabe ao autor na conta informada, comprovando

o(a) executado(a) o ato com a juntada do recibo bancário - não

havendo fica autorizado o depósito judicial;

•

os recolhimentos previdenciários deverão ser realizados nas

guias próprias, atentando-se a executada que, nas

homologações realizadas a partir de 1º de outubro de 2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

05/01/2023), com preenchimento por meio da DCTFWeb;

•

recolhimento das custas processuais por GRU (cód. 18740-2,

UG: 080011, Gestão: 00001); e

•

o valor devido ao(à) Perito(a) deverá ser depositado nas contas

supracitada, comprovando o ato com a juntada do recibo

bancário.

•

ou garanta a execução, pela totalidade.

4) Para atualização do montante do débito trabalhista, a parte

poderá valer-se da ferramenta Pje-Calc disponibilizada no site do e.

TRT da 15ª região (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ).

5) Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente ou de impugnação à sentença de

liquidação, sob pena de se considerar extinta a execução,

arquivando-se o feito se sem pendências.

6) Sem pagamento, execute-se.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

JCO
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Processo Nº ATSum-0013135-97.2023.5.15.0077
AUTOR DENIS NASCIMENTO DE LIMA

ADVOGADO GABRIEL MARTINI(OAB: 434525/SP)

ADVOGADO ALINE LUCIA FERREIRA
BARROSO(OAB: 310548/SP)

RÉU ACNM INDUSTRIA EIRELI - EPP

RÉU ANTONIO CARLOS APARECIDO DE
LUCA

RÉU ORIZON INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA FALIDO

RÉU WELUCCI & CO LTDA

RÉU FREEMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE REFRIGERADORES LTDA

RÉU ALEXANDRE LAINO DE LUCA

RÉU MFIORI STUDIO DE CRIACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS NASCIMENTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af7cd8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante, para que no prazo de 30 ( trinta) dias,

informe os atuais endereços das reclamadas (Id 6c4aafe -

Certidão de notificações devolvidas), ou, requeira o que de

direito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0011865-09.2021.5.15.0077
AUTOR ANDREIA MARIA GOMES

ADVOGADO JOSE CARLOS RODRIGUES(OAB:
73192/MG)

AUTOR ALEX RODRIGUES GOMES

ADVOGADO JOSE CARLOS RODRIGUES(OAB:
73192/MG)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS METALURGICAS,
MECANICAS, DE MATERIAL
ELETRICO E ELETRONICO E DE
FIBRA OPTICA DE CAMPINAS,
AMERICANA, INDAIA

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)

RÉU MARIA DOS ANJOS DOS SANTOS

RÉU LEANDRO DOS SANTOS FAGUNDES

RÉU ANA ROSA DE CAMPOS COSTIM

RÉU FABIO BATISTA PEREIRA

RÉU JOSE AMERICO MONTENARI
TEIXEIRA

ADVOGADO LIGIA THOMAZETTO(OAB:
274657/SP)

RÉU SHEILA CONSTANTINO

RÉU VALERIA CRISTINA DA LUZ

RÉU MARIA DE FATIMA LACERDA
TEIXEIRA

ADVOGADO LIGIA THOMAZETTO(OAB:
274657/SP)

RÉU ANTONIA MELQUIADES COSTA

RÉU ADILSON BARBOSA DE CARVALHO

RÉU MARCELA DE FATIMA DE MATOS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU GUSTAVO GERIBERTO HIDALGO

ADVOGADO PAULO CESAR CORAZZA
FILHO(OAB: 344571/SP)

RÉU MANUEL SILVESTRE DINIZ

RÉU VANESSA VILELA SANTANA

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA MOREIRA(OAB:
272074/SP)

RÉU PAULO RICARDO RODRIGUES

RÉU MARIA DE LOURDES SALVADOR DE
MELO

RÉU LENICE NASCIMENTO DE
CARVALHO DE JESUS

RÉU GELMAR CARLOS ANTUNES

ADVOGADO LIGIA THOMAZETTO(OAB:
274657/SP)

RÉU APARECIDO EVARISTO MOREIRA

RÉU SAULO FERREIRA MOTA NETO

RÉU GUILHERME RODRIGUES SILVA

RÉU VALDECIR BATISTA TEIXEIRA

RÉU JOSE CICERO DA PAZ

RÉU MARIA APARECIDA CLEMENTINA
DOS SANTOS

RÉU EDER PAULO ROSA

RÉU GEOVANI NUNES DE ALMEIDA

RÉU FRANCISCA AGLECILMA COSTA DE
SOUZA

RÉU CARLOS ALEXANDRE FAUSTINO

RÉU GILMA GOMES DUTRA

RÉU NIVALDO LOURENCO OLIVEIRA

RÉU MARTA RODRIGUES CIDES DA
CRUZ

RÉU JOAO BATISTA DE SOUZA NETO

RÉU JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS

RÉU ALEXANDRINO FERNANDES DE
MACEDO

RÉU ANA CLAUDIA CUSTODIO

RÉU FRANCILEIDE GOMES DE SOUSA
RAMOS

RÉU JOSE DE OLIVEIRA

RÉU IVANIR JORGE MATEUS

RÉU SIMONE VIEIRA DA SILVA

RÉU FRANCISCO NILDO SILVA FILHO

RÉU NEURIMAR BATISTA DA SILVA

RÉU JAIME DE FREITAS MELO

RÉU EUZIRLEIA FERRO JATOBA

RÉU ROSENADIA COQUEIRO BARBOSA
NERIS

RÉU SANDRA APARECIDA VIANA
CEZARIO

RÉU ANTONIO BASILIO DOS REIS

RÉU SUELI DE SOUZA

RÉU SIDINEI DE SOUZA ALVES

RÉU ANCELMO PEDRO DE CARVALHO
FILHO

RÉU ROBSOM LACERDA TEIXEIRA

RÉU JULIO ALVES DE SOUZA
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RÉU LAUZENY ALVES DA CUNHA

RÉU PAMELA GOMES TEIXEIRA

RÉU LUDOVICO DE SOUSA

RÉU JOSIANA PEREIRA ANDRADE

RÉU GERALDO LOURENCO DA SILVA

RÉU LUIS CARLOS VILELA

RÉU RUBENS LIMA

RÉU DANIEL COSTA SANTOS

RÉU OTAVIO COTRIM FILHO

RÉU VALDIR CHAVES NERIS

RÉU AGUINALDO FRANCISCO DE
ALMEIDA

RÉU JOSE FRANCISCO DIAS

RÉU ELIANE SILVEIRA FARIA

RÉU MARIA INES RODRIGUES

RÉU GILBERTO JOSE MARCIANO

RÉU HEBERSON PEREIRA RIBEIRO

RÉU LINDAURA MARIA DA SILVA

RÉU CLAUDEMIR DE ARAUJO

RÉU LUIZ RICARDO ZANELLA

RÉU ITIEL DA SILVA COSTA FILHO

RÉU CLEIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA
LIMA

RÉU FRANCISCO RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA PIRES(OAB:
144817/SP)

RÉU ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

RÉU MANOEL VILMAR CARDOSO

RÉU TANIA GUILLEN DOS SANTOS

RÉU EUVANIR APARECIDO RAMILO

RÉU ADINAN ALVES ALMEIDA LOSANO

RÉU NELI MARIA LIMA

RÉU WELLINGTON ALBUQUERQUE
VIEIRA

RÉU HELCIMAR NUNES DE ALMEIDA

RÉU SONIA REGINA DE ALMEIDA

RÉU CICERO PEREIRA DE SOUSA

RÉU PEDRO LUIZ AMBROZIO

RÉU JUCILENE SOUZA DE MORAES

RÉU ADONIAS LEAO SILVA

RÉU ROMILDO VANZELA

RÉU ADRIANO BARBOSA

RÉU PAULA REGINA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RODRIGUES

  - GELMAR CARLOS ANTUNES

  - GUSTAVO GERIBERTO HIDALGO

  - JOSE AMERICO MONTENARI TEIXEIRA

  - MARCELA DE FATIMA DE MATOS

  - MARIA DE FATIMA LACERDA TEIXEIRA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
METALURGICAS, MECANICAS, DE MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO E DE FIBRA OPTICA DE CAMPINAS,
AMERICANA, INDAIA

  - VANESSA VILELA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3515284

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id c81ddf0 e Id da972ed.

Considerando nos presentes Autos que a Sentença Id 5303887

determinou que que o honorários advocatícios, fixados em 10% do

valor da causa, fossem devidos aos advogados que contestaram

a petição inicial, a saber: SINDICATO DOS TRABALHADORES -Id

062ef97, GUSTAVO GERIBERTO HIDALGO - Id 0842d9a,

VANESSA VILELA SANTANA -Id 6d6013c, GELMAR CARLOS

ANTUNES, JOSÉ AMÉRICO MONTENARI TEIXEIRA e MARIA DE

FATIMA LACERDA TEIXEIRA -Id f864915, depreende-se que o

valor dos honorários deverá ser dividido em quatro partes.

Portanto, atualizando o valor da causa para R$ 206.777,90, até a

presente data, e diante da manifestação dos advogados PAULO

CESAR CORAZZA FILHO -Id c81ddf0 e Fábio de Almeida Moreira

-Id da972ed, execute-se pelo valor de R$ 10.338,90 (206.777,90

x10% = 20.677,79 / 4 x 2) referente aos honorários advocatícios.

Prossiga-se também a execução pelas custas no valor de R$

4.135,55, atualizado em 18/03/2024.

Ciência as partes, após voltem conclusos para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0011865-09.2021.5.15.0077
AUTOR ANDREIA MARIA GOMES

ADVOGADO JOSE CARLOS RODRIGUES(OAB:
73192/MG)

AUTOR ALEX RODRIGUES GOMES

ADVOGADO JOSE CARLOS RODRIGUES(OAB:
73192/MG)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS METALURGICAS,
MECANICAS, DE MATERIAL
ELETRICO E ELETRONICO E DE
FIBRA OPTICA DE CAMPINAS,
AMERICANA, INDAIA

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)

RÉU MARIA DOS ANJOS DOS SANTOS

RÉU LEANDRO DOS SANTOS FAGUNDES

RÉU ANA ROSA DE CAMPOS COSTIM

RÉU FABIO BATISTA PEREIRA

RÉU JOSE AMERICO MONTENARI
TEIXEIRA

ADVOGADO LIGIA THOMAZETTO(OAB:
274657/SP)

RÉU SHEILA CONSTANTINO

RÉU VALERIA CRISTINA DA LUZ

RÉU MARIA DE FATIMA LACERDA
TEIXEIRA
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ADVOGADO LIGIA THOMAZETTO(OAB:
274657/SP)

RÉU ANTONIA MELQUIADES COSTA

RÉU ADILSON BARBOSA DE CARVALHO

RÉU MARCELA DE FATIMA DE MATOS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU GUSTAVO GERIBERTO HIDALGO

ADVOGADO PAULO CESAR CORAZZA
FILHO(OAB: 344571/SP)

RÉU MANUEL SILVESTRE DINIZ

RÉU VANESSA VILELA SANTANA

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA MOREIRA(OAB:
272074/SP)

RÉU PAULO RICARDO RODRIGUES

RÉU MARIA DE LOURDES SALVADOR DE
MELO

RÉU LENICE NASCIMENTO DE
CARVALHO DE JESUS

RÉU GELMAR CARLOS ANTUNES

ADVOGADO LIGIA THOMAZETTO(OAB:
274657/SP)

RÉU APARECIDO EVARISTO MOREIRA

RÉU SAULO FERREIRA MOTA NETO

RÉU GUILHERME RODRIGUES SILVA

RÉU VALDECIR BATISTA TEIXEIRA

RÉU JOSE CICERO DA PAZ

RÉU MARIA APARECIDA CLEMENTINA
DOS SANTOS

RÉU EDER PAULO ROSA

RÉU GEOVANI NUNES DE ALMEIDA

RÉU FRANCISCA AGLECILMA COSTA DE
SOUZA

RÉU CARLOS ALEXANDRE FAUSTINO

RÉU GILMA GOMES DUTRA

RÉU NIVALDO LOURENCO OLIVEIRA

RÉU MARTA RODRIGUES CIDES DA
CRUZ

RÉU JOAO BATISTA DE SOUZA NETO

RÉU JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS

RÉU ALEXANDRINO FERNANDES DE
MACEDO

RÉU ANA CLAUDIA CUSTODIO

RÉU FRANCILEIDE GOMES DE SOUSA
RAMOS

RÉU JOSE DE OLIVEIRA

RÉU IVANIR JORGE MATEUS

RÉU SIMONE VIEIRA DA SILVA

RÉU FRANCISCO NILDO SILVA FILHO

RÉU NEURIMAR BATISTA DA SILVA

RÉU JAIME DE FREITAS MELO

RÉU EUZIRLEIA FERRO JATOBA

RÉU ROSENADIA COQUEIRO BARBOSA
NERIS

RÉU SANDRA APARECIDA VIANA
CEZARIO

RÉU ANTONIO BASILIO DOS REIS

RÉU SUELI DE SOUZA

RÉU SIDINEI DE SOUZA ALVES

RÉU ANCELMO PEDRO DE CARVALHO
FILHO

RÉU ROBSOM LACERDA TEIXEIRA

RÉU JULIO ALVES DE SOUZA

RÉU LAUZENY ALVES DA CUNHA

RÉU PAMELA GOMES TEIXEIRA

RÉU LUDOVICO DE SOUSA

RÉU JOSIANA PEREIRA ANDRADE

RÉU GERALDO LOURENCO DA SILVA

RÉU LUIS CARLOS VILELA

RÉU RUBENS LIMA

RÉU DANIEL COSTA SANTOS

RÉU OTAVIO COTRIM FILHO

RÉU VALDIR CHAVES NERIS

RÉU AGUINALDO FRANCISCO DE
ALMEIDA

RÉU JOSE FRANCISCO DIAS

RÉU ELIANE SILVEIRA FARIA

RÉU MARIA INES RODRIGUES

RÉU GILBERTO JOSE MARCIANO

RÉU HEBERSON PEREIRA RIBEIRO

RÉU LINDAURA MARIA DA SILVA

RÉU CLAUDEMIR DE ARAUJO

RÉU LUIZ RICARDO ZANELLA

RÉU ITIEL DA SILVA COSTA FILHO

RÉU CLEIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA
LIMA

RÉU FRANCISCO RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA PIRES(OAB:
144817/SP)

RÉU ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

RÉU MANOEL VILMAR CARDOSO

RÉU TANIA GUILLEN DOS SANTOS

RÉU EUVANIR APARECIDO RAMILO

RÉU ADINAN ALVES ALMEIDA LOSANO

RÉU NELI MARIA LIMA

RÉU WELLINGTON ALBUQUERQUE
VIEIRA

RÉU HELCIMAR NUNES DE ALMEIDA

RÉU SONIA REGINA DE ALMEIDA

RÉU CICERO PEREIRA DE SOUSA

RÉU PEDRO LUIZ AMBROZIO

RÉU JUCILENE SOUZA DE MORAES

RÉU ADONIAS LEAO SILVA

RÉU ROMILDO VANZELA

RÉU ADRIANO BARBOSA

RÉU PAULA REGINA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX RODRIGUES GOMES

  - ANDREIA MARIA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3515284

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id c81ddf0 e Id da972ed.

Considerando nos presentes Autos que a Sentença Id 5303887

determinou que que o honorários advocatícios, fixados em 10% do

valor da causa, fossem devidos aos advogados que contestaram

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5417
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

a petição inicial, a saber: SINDICATO DOS TRABALHADORES -Id

062ef97, GUSTAVO GERIBERTO HIDALGO - Id 0842d9a,

VANESSA VILELA SANTANA -Id 6d6013c, GELMAR CARLOS

ANTUNES, JOSÉ AMÉRICO MONTENARI TEIXEIRA e MARIA DE

FATIMA LACERDA TEIXEIRA -Id f864915, depreende-se que o

valor dos honorários deverá ser dividido em quatro partes.

Portanto, atualizando o valor da causa para R$ 206.777,90, até a

presente data, e diante da manifestação dos advogados PAULO

CESAR CORAZZA FILHO -Id c81ddf0 e Fábio de Almeida Moreira

-Id da972ed, execute-se pelo valor de R$ 10.338,90 (206.777,90

x10% = 20.677,79 / 4 x 2) referente aos honorários advocatícios.

Prossiga-se também a execução pelas custas no valor de R$

4.135,55, atualizado em 18/03/2024.

Ciência as partes, após voltem conclusos para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011804-80.2023.5.15.0077
AUTOR ANA LARISSA CAMPOS DE

MEDEIROS

ADVOGADO SHEILA MARA HYPPOLITO DE
SOUSA(OAB: 426291/SP)

RÉU AGROPECUARIA VILA DOS
PINHEIROS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA VILA DOS PINHEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c71ae7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação ID - 3156b55: Indefiro a expedição da carta convite

solicitada. Atente o reclamante que, nos termos de ata de audiência

ID - 12fe778, as testemunhas comparecerão independentemente de

intimação, nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo

único ou do art. 852-H, § 2º,da CLT.

Aguarde-se, no mais, pela entrega dos esclarecimentos periciais

(nos termos de intimação ID- 523f316) , bem como pela realização

da audiência já designada.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011804-80.2023.5.15.0077
AUTOR ANA LARISSA CAMPOS DE

MEDEIROS

ADVOGADO SHEILA MARA HYPPOLITO DE
SOUSA(OAB: 426291/SP)

RÉU AGROPECUARIA VILA DOS
PINHEIROS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LARISSA CAMPOS DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c71ae7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação ID - 3156b55: Indefiro a expedição da carta convite

solicitada. Atente o reclamante que, nos termos de ata de audiência

ID - 12fe778, as testemunhas comparecerão independentemente de

intimação, nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo

único ou do art. 852-H, § 2º,da CLT.

Aguarde-se, no mais, pela entrega dos esclarecimentos periciais

(nos termos de intimação ID- 523f316) , bem como pela realização

da audiência já designada.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010810-91.2019.5.15.0077
AUTOR AUDIE CONEGUNDES FARIAS

ADVOGADO RODRIGO LEONARDO
ARAIUM(OAB: 179098/SP)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PERUSSE(OAB:
192665/SP)

RÉU CARLA GEOFILO

ADVOGADO IVAN LUIZ CASTRESE(OAB:
250138/SP)

RÉU CGRS INDUSTRIAL EIRELI - EPP

ARREMATANTE ELISANGELA BARBOSA DA COSTA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO DANIELE MORAES
EBERHARDT(OAB: 21768/MS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 634baea

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições ids 46418ce e d45a445. Uma vez que ao terceiro

interessado já restou intempestiva a impugnação a penhora, resta

habilitado o saldo devedor, no importe de R$ 153.833,62.

Petição id aaca373. Defiro o pedido. Expeça-se mandado de

imissão na posse, com prazo de 30 dias.

Petição id 6fc58d3. Requer a executada seja declarada nula a

arrematação, por falta de intimação. Nos termos do artigo 903, § 4º,

após expedida a Carta de Arrematação ou da ordem de entrega, a

invalidação da arrematação poderá ser pleiteada por ação

autônoma, em cujo processo o arrematante figurará como

litisconsorte necessário.

Portanto, deverá a executada opor ação autônoma, requerendo as

providências cabíveis, inclusive com pedido de tutela cautelar, haja

vista as ordens aqui emandas. Not.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010810-91.2019.5.15.0077
AUTOR AUDIE CONEGUNDES FARIAS

ADVOGADO RODRIGO LEONARDO
ARAIUM(OAB: 179098/SP)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PERUSSE(OAB:
192665/SP)

RÉU CARLA GEOFILO

ADVOGADO IVAN LUIZ CASTRESE(OAB:
250138/SP)

RÉU CGRS INDUSTRIAL EIRELI - EPP

ARREMATANTE ELISANGELA BARBOSA DA COSTA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO DANIELE MORAES
EBERHARDT(OAB: 21768/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA GEOFILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 634baea

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições ids 46418ce e d45a445. Uma vez que ao terceiro

interessado já restou intempestiva a impugnação a penhora, resta

habilitado o saldo devedor, no importe de R$ 153.833,62.

Petição id aaca373. Defiro o pedido. Expeça-se mandado de

imissão na posse, com prazo de 30 dias.

Petição id 6fc58d3. Requer a executada seja declarada nula a

arrematação, por falta de intimação. Nos termos do artigo 903, § 4º,

após expedida a Carta de Arrematação ou da ordem de entrega, a

invalidação da arrematação poderá ser pleiteada por ação

autônoma, em cujo processo o arrematante figurará como

litisconsorte necessário.

Portanto, deverá a executada opor ação autônoma, requerendo as

providências cabíveis, inclusive com pedido de tutela cautelar, haja

vista as ordens aqui emandas. Not.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010810-91.2019.5.15.0077
AUTOR AUDIE CONEGUNDES FARIAS

ADVOGADO RODRIGO LEONARDO
ARAIUM(OAB: 179098/SP)

ADVOGADO THIAGO LUIZ PERUSSE(OAB:
192665/SP)

RÉU CARLA GEOFILO

ADVOGADO IVAN LUIZ CASTRESE(OAB:
250138/SP)

RÉU CGRS INDUSTRIAL EIRELI - EPP

ARREMATANTE ELISANGELA BARBOSA DA COSTA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO DANIELE MORAES
EBERHARDT(OAB: 21768/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDIE CONEGUNDES FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5419
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 634baea

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições ids 46418ce e d45a445. Uma vez que ao terceiro

interessado já restou intempestiva a impugnação a penhora, resta

habilitado o saldo devedor, no importe de R$ 153.833,62.

Petição id aaca373. Defiro o pedido. Expeça-se mandado de

imissão na posse, com prazo de 30 dias.

Petição id 6fc58d3. Requer a executada seja declarada nula a

arrematação, por falta de intimação. Nos termos do artigo 903, § 4º,

após expedida a Carta de Arrematação ou da ordem de entrega, a

invalidação da arrematação poderá ser pleiteada por ação

autônoma, em cujo processo o arrematante figurará como

litisconsorte necessário.

Portanto, deverá a executada opor ação autônoma, requerendo as

providências cabíveis, inclusive com pedido de tutela cautelar, haja

vista as ordens aqui emandas. Not.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010848-30.2024.5.15.0077
AUTOR VINICIUS PEREIRA REIS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RÉU WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS PEREIRA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb4c7ac

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 18/09/2024 09:45 Inicial por

videoconferência Sala 3 - Auxiliar.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011103-22.2023.5.15.0077
AUTOR NAYARA CRISTINA ALMEIDA DE

CARVALHO

ADVOGADO SILVIA MARIA BISCEGLI(OAB:
82455/SP)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA CRISTINA ALMEIDA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2fdb8c

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 80,00.

As partes deverão combinar entre si o cumprimento da obrigação de

fazer - anotação na CTPS do autor - comprovando no feito o ato em

até 10 dias.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: nome do titular da conta,

CPF/CNPJ, banco e seu número, número da agência SEM dv,

número da conta COM dv e se se trata de conta corrente ou

poupança.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, do(a)

autor(a) e/ou da ré, os valores devem ser destacados do principal e

apontados em separado.

A partir de 20/10/2021 com a declaração de inconstitucionalidade do

par. 4º, do art. 791-A da CLT (ADI 5766), se o trânsito da presente

ação se deu em data posterior, os honorários sucumbenciais ao(à)

patrono(a) do réu não são mais cobrados neste feito.

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE)

mais juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177/91) e a partir do

ajuizamento da ação, a SELIC (art. 406 do CPC - englobando

correção e juros) - SELIC SIMPLES.

4) Os cálculos apresentados pelas partes deverão ser

OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e, preferencialmente,

por meio do sistema “PJeCalc Cidadão”.

5) Defiro à(ao) reclamada(o) o prazo de 08 dias para apresentação

de seus cálculos, também no que tange ao INSS, sob pena de

preclusão.

Desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei

nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº 8.212/1991, as

contribuições sociais apuradas em virtude de sentença judicial ou

acordo homologado judicialmente passam a ser devidas a partir da

data de prestação do serviço. Assim, a partir de 05/03/09 os

acréscimos legais decorrentes da correção monetária e dos juros

de mora (SELIC) devem incidir desde a prestação dos serviços,

retroagindo ao momento em que as contribuições previdenciárias

deveriam ter sido recolhidas.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado, preferencialmente na conta informada pelo autor e

juntando o recibo bancário para comprovar o ato, ou no feito, e

efetuar os recolhimentos previdenciários, fiscal e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Atente-se a ré que, quanto os recolhimentos previdenciários, esses

deverão ser realizados via DARF (Ato Declaratório Executivo

CODAR n.º 2, de 05/01/2023), com preenchimento por meio da

DCTFWeb.

Havendo recursal em valor inferior ao quantum líquido devido ao(à)

autor(a), apurado pela ré nos seus cálculos, fica determinada sua

liberação.

6) Sem necessidade de nova intimação, nos 8 dias seguintes a

parte contrária deverá apresentar concordância ou impugnação,

essa nos termos do §2º, do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão,

ou apresentar a sua conta se não cumprido o item anterior.

Se depositado no feito, o valor que cabe ao(à) autor(a) deverá ser

liberado.

7) Por fim, concluso para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5421
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010540-28.2023.5.15.0077
AUTOR MARCOS VINICIUS DOMINGUES DA

SILVA

ADVOGADO MARIA HELENA DOMINGUES
CARVALHO(OAB: 383080/SP)

ADVOGADO NILBE LARA DE OLIVEIRA(OAB:
323107/SP)

RÉU FERMAN PRODUTOS PARA
PISCINAS EIRELI - EPP

ADVOGADO GIULIA LUCAS RIMBANO(OAB:
481547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DOMINGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f9c0b0

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ora apresentado, para que produza seus

legais efeitos.

Suspenda-se a ordem de bloqueio SISBAJUD, desbloqueando-

se eventual valor retido.

Diante da natureza indenizatória das verbas da condenação ou do

acordo, não há que se falar em recolhimento previdenciário.

Custas processuais pelo reclamante, isento.

Informe o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias após o vencimento

da última ou única parcela, se o acordo foi integralmente cumprido,

presumindo-se positiva a resposta, no silêncio, declarando-se

extinta a execução, com relação ao crédito trabalhista, nos termos

do artigo 924, inciso II, do CPC.

Intimem-se.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

OFFF

Processo Nº ATSum-0011103-22.2023.5.15.0077
AUTOR NAYARA CRISTINA ALMEIDA DE

CARVALHO

ADVOGADO SILVIA MARIA BISCEGLI(OAB:
82455/SP)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2fdb8c

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 80,00.

As partes deverão combinar entre si o cumprimento da obrigação de

fazer - anotação na CTPS do autor - comprovando no feito o ato em

até 10 dias.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: nome do titular da conta,

CPF/CNPJ, banco e seu número, número da agência SEM dv,

número da conta COM dv e se se trata de conta corrente ou

poupança.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, do(a)

autor(a) e/ou da ré, os valores devem ser destacados do principal e

apontados em separado.

A partir de 20/10/2021 com a declaração de inconstitucionalidade do

par. 4º, do art. 791-A da CLT (ADI 5766), se o trânsito da presente

ação se deu em data posterior, os honorários sucumbenciais ao(à)

patrono(a) do réu não são mais cobrados neste feito.

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE)

mais juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177/91) e a partir do

ajuizamento da ação, a SELIC (art. 406 do CPC - englobando

correção e juros) - SELIC SIMPLES.

4) Os cálculos apresentados pelas partes deverão ser

OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e, preferencialmente,

por meio do sistema “PJeCalc Cidadão”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

5) Defiro à(ao) reclamada(o) o prazo de 08 dias para apresentação

de seus cálculos, também no que tange ao INSS, sob pena de

preclusão.

Desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei

nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº 8.212/1991, as

contribuições sociais apuradas em virtude de sentença judicial ou

acordo homologado judicialmente passam a ser devidas a partir da

data de prestação do serviço. Assim, a partir de 05/03/09 os

acréscimos legais decorrentes da correção monetária e dos juros

de mora (SELIC) devem incidir desde a prestação dos serviços,

retroagindo ao momento em que as contribuições previdenciárias

deveriam ter sido recolhidas.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado, preferencialmente na conta informada pelo autor e

juntando o recibo bancário para comprovar o ato, ou no feito, e

efetuar os recolhimentos previdenciários, fiscal e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Atente-se a ré que, quanto os recolhimentos previdenciários, esses

deverão ser realizados via DARF (Ato Declaratório Executivo

CODAR n.º 2, de 05/01/2023), com preenchimento por meio da

DCTFWeb.

Havendo recursal em valor inferior ao quantum líquido devido ao(à)

autor(a), apurado pela ré nos seus cálculos, fica determinada sua

liberação.

6) Sem necessidade de nova intimação, nos 8 dias seguintes a

parte contrária deverá apresentar concordância ou impugnação,

essa nos termos do §2º, do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão,

ou apresentar a sua conta se não cumprido o item anterior.

Se depositado no feito, o valor que cabe ao(à) autor(a) deverá ser

liberado.

7) Por fim, concluso para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010540-28.2023.5.15.0077
AUTOR MARCOS VINICIUS DOMINGUES DA

SILVA

ADVOGADO MARIA HELENA DOMINGUES
CARVALHO(OAB: 383080/SP)

ADVOGADO NILBE LARA DE OLIVEIRA(OAB:
323107/SP)

RÉU FERMAN PRODUTOS PARA
PISCINAS EIRELI - EPP

ADVOGADO GIULIA LUCAS RIMBANO(OAB:
481547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERMAN PRODUTOS PARA PISCINAS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f9c0b0

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ora apresentado, para que produza seus

legais efeitos.

Suspenda-se a ordem de bloqueio SISBAJUD, desbloqueando-

se eventual valor retido.

Diante da natureza indenizatória das verbas da condenação ou do

acordo, não há que se falar em recolhimento previdenciário.

Custas processuais pelo reclamante, isento.

Informe o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias após o vencimento

da última ou única parcela, se o acordo foi integralmente cumprido,

presumindo-se positiva a resposta, no silêncio, declarando-se

extinta a execução, com relação ao crédito trabalhista, nos termos

do artigo 924, inciso II, do CPC.

Intimem-se.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

OFFF

Processo Nº ATOrd-0012751-71.2022.5.15.0077
AUTOR JULIA BELAZZI DA SILVA

ADVOGADO TANIA APARECIDA GONZALES
MUNIZ(OAB: 323611/SP)

RÉU H M CONSULTORIA E RECURSOS
HUMANOS EIRELI

ADVOGADO FABIANO BIMBO RESAFFA(OAB:
283520/SP)

RÉU LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL)
LIMITADA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE RAPHAEL ROSA(OAB:
273056/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - H M CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS EIRELI

  - LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5423
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d2ca9

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 80,00.

Expeça a Secretaria ofício requisitório para pagamento dos

honorários periciais.

A 2ª ré foi condenada a responder de forma subsidiária.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: nome do titular da conta,

CPF/CNPJ, banco e seu número, número da agência SEM dv,

número da conta COM dv e se se trata de conta corrente ou

poupança.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, do(a)

autor(a) e/ou da ré, os valores devem ser destacados do principal e

apontados em separado.

A partir de 20/10/2021 com a declaração de inconstitucionalidade do

par. 4º, do art. 791-A da CLT (ADI 5766), se o trânsito da presente

ação se deu em data posterior, os honorários sucumbenciais ao(à)

patrono(a) do réu não são mais cobrados neste feito.

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE)

mais juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177/91) e a partir do

ajuizamento da ação, a SELIC (art. 406 do CPC - englobando

correção e juros) - SELIC SIMPLES.

4) Os cálculos apresentados pelas partes deverão ser

OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e, preferencialmente,

por meio do sistema “PJeCalc Cidadão”.

5) Defiro à(ao) reclamada(o) o prazo de 08 dias para apresentação

de seus cálculos, também no que tange ao INSS, sob pena de

preclusão.

Desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei

nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº 8.212/1991, as

contribuições sociais apuradas em virtude de sentença judicial ou

acordo homologado judicialmente passam a ser devidas a partir da

data de prestação do serviço. Assim, a partir de 05/03/09 os

acréscimos legais decorrentes da correção monetária e dos juros

de mora (SELIC) devem incidir desde a prestação dos serviços,

retroagindo ao momento em que as contribuições previdenciárias

deveriam ter sido recolhidas.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado, preferencialmente na conta informada pelo autor e

juntando o recibo bancário para comprovar o ato, ou no feito, e

efetuar os recolhimentos previdenciários, fiscal e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Atente-se a ré que, quanto os recolhimentos previdenciários, esses

deverão ser realizados via DARF (Ato Declaratório Executivo

CODAR n.º 2, de 05/01/2023), com preenchimento por meio da

DCTFWeb.

Havendo recursal em valor inferior ao quantum líquido devido ao(à)

autor(a), apurado pela ré nos seus cálculos, fica determinada sua

liberação.

6) Sem necessidade de nova intimação, nos 8 dias seguintes a

parte contrária deverá apresentar concordância ou impugnação,

essa nos termos do §2º, do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão,

ou apresentar a sua conta se não cumprido o item anterior.

Se depositado no feito, o valor que cabe ao(à) autor(a) deverá ser

liberado.

7) Por fim, concluso para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010850-97.2024.5.15.0077
AUTOR KENIO SILVA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU DAYCO POWER TRANSMISSION
LTDA

RÉU WORKCELL ASSESSORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENIO SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17d357d

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 18/09/2024 10:05 Inicial por

videoconferência Sala 3 - Auxiliar.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010837-98.2024.5.15.0077
AUTOR LUCAS PEREIRA ANTONIO

ADVOGADO JOAO CARLOS DE MOURA SANTOS
FILHO(OAB: 388125/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO PINHEIRO DE
CASTRO(OAB: 350783/SP)

RÉU LOJAS RIACHUELO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PEREIRA ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 115e3d9

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:
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Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 17/09/2024 09:45 Inicial por

videoconferência Sala 2 - Auxiliar.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010857-89.2024.5.15.0077
AUTOR VINICIUS SANTOS DA SILVA

RÉU REFENGE SP COMERCIO DE
PORTAS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO DE SA(OAB:
92742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFENGE SP COMERCIO DE PORTAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2664161

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor. às fls. 110 a tramitação do processo na

modalidade doJuízo 100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,
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citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

Ainda, a aceitação da ré sem a apresentação do e-mail e do número

do telefone celular, será entendida como recusa.

3) Por fim, à Secretaria para designação de audiência.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012751-71.2022.5.15.0077
AUTOR JULIA BELAZZI DA SILVA

ADVOGADO TANIA APARECIDA GONZALES
MUNIZ(OAB: 323611/SP)

RÉU H M CONSULTORIA E RECURSOS
HUMANOS EIRELI

ADVOGADO FABIANO BIMBO RESAFFA(OAB:
283520/SP)

RÉU LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL)
LIMITADA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE RAPHAEL ROSA(OAB:
273056/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA BELAZZI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d2ca9

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 80,00.

Expeça a Secretaria ofício requisitório para pagamento dos

honorários periciais.

A 2ª ré foi condenada a responder de forma subsidiária.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: nome do titular da conta,

CPF/CNPJ, banco e seu número, número da agência SEM dv,

número da conta COM dv e se se trata de conta corrente ou

poupança.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, do(a)

autor(a) e/ou da ré, os valores devem ser destacados do principal e

apontados em separado.

A partir de 20/10/2021 com a declaração de inconstitucionalidade do

par. 4º, do art. 791-A da CLT (ADI 5766), se o trânsito da presente

ação se deu em data posterior, os honorários sucumbenciais ao(à)

patrono(a) do réu não são mais cobrados neste feito.

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE)

mais juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177/91) e a partir do

ajuizamento da ação, a SELIC (art. 406 do CPC - englobando

correção e juros) - SELIC SIMPLES.

4) Os cálculos apresentados pelas partes deverão ser

OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e, preferencialmente,

por meio do sistema “PJeCalc Cidadão”.

5) Defiro à(ao) reclamada(o) o prazo de 08 dias para apresentação

de seus cálculos, também no que tange ao INSS, sob pena de

preclusão.

Desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei

nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº 8.212/1991, as

contribuições sociais apuradas em virtude de sentença judicial ou

acordo homologado judicialmente passam a ser devidas a partir da

data de prestação do serviço. Assim, a partir de 05/03/09 os

acréscimos legais decorrentes da correção monetária e dos juros

de mora (SELIC) devem incidir desde a prestação dos serviços,

retroagindo ao momento em que as contribuições previdenciárias

deveriam ter sido recolhidas.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado, preferencialmente na conta informada pelo autor e

juntando o recibo bancário para comprovar o ato, ou no feito, e

efetuar os recolhimentos previdenciários, fiscal e das custas
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processuais, nas guias próprias, se o caso.

Atente-se a ré que, quanto os recolhimentos previdenciários, esses

deverão ser realizados via DARF (Ato Declaratório Executivo

CODAR n.º 2, de 05/01/2023), com preenchimento por meio da

DCTFWeb.

Havendo recursal em valor inferior ao quantum líquido devido ao(à)

autor(a), apurado pela ré nos seus cálculos, fica determinada sua

liberação.

6) Sem necessidade de nova intimação, nos 8 dias seguintes a

parte contrária deverá apresentar concordância ou impugnação,

essa nos termos do §2º, do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão,

ou apresentar a sua conta se não cumprido o item anterior.

Se depositado no feito, o valor que cabe ao(à) autor(a) deverá ser

liberado.

7) Por fim, concluso para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012515-22.2022.5.15.0077
AUTOR BEATRIZ MONTEIRO DE MELO

ADVOGADO CAROLINA ROBERTA TANOBE(OAB:
363416/SP)

ADVOGADO FABIO RESENDE NARDON(OAB:
214303/SP)

RÉU ACQUA DOCE LAVANDERIA LTDA

PERITO JOSE LUIZ COMINATO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ MONTEIRO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53d67de

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 200,00.

Honorários periciais no valor de R$2.500,00, pela ré, autorizada a

dedução dos prévios, que deverão ser depositados diretamente na

conta do perito nomeado, cujos dados bancários foram informados

no Id 48f150d, comprovando-se nos autos em até 10 dias.

A ré foi declarada revel, portanto seus prazos fluirão nos termos do

art. 346 do CPC.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: nome do titular da conta,

CPF/CNPJ, banco e seu número, número da agência SEM dv,

número da conta COM dv e se se trata de conta corrente ou

poupança.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, do(a)

autor(a) e/ou da ré, os valores devem ser destacados do principal e

apontados em separado.

A partir de 20/10/2021 com a declaração de inconstitucionalidade do

par. 4º, do art. 791-A da CLT (ADI 5766), se o trânsito da presente

ação se deu em data posterior, os honorários sucumbenciais ao(à)

patrono(a) do réu não são mais cobrados neste feito.

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE)

mais juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177/91) e a partir do

ajuizamento da ação, a SELIC (art. 406 do CPC - englobando

correção e juros) - SELIC SIMPLES.

4) Os cálculos apresentados pelas partes deverão ser

OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e, preferencialmente,

por meio do sistema “PJeCalc Cidadão”.

5) Defiro à(ao) reclamada(o) o prazo de 08 dias para apresentação

de seus cálculos, também no que tange ao INSS, sob pena de

preclusão.

Desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei

nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº 8.212/1991, as

contribuições sociais apuradas em virtude de sentença judicial ou

acordo homologado judicialmente passam a ser devidas a partir da

data de prestação do serviço. Assim, a partir de 05/03/09 os

acréscimos legais decorrentes da correção monetária e dos juros

de mora (SELIC) devem incidir desde a prestação dos serviços,

retroagindo ao momento em que as contribuições previdenciárias

deveriam ter sido recolhidas.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado, preferencialmente na conta informada pelo autor e
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juntando o recibo bancário para comprovar o ato, ou no feito, e

efetuar os recolhimentos previdenciários, fiscal e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Atente-se a ré que, quanto os recolhimentos previdenciários, esses

deverão ser realizados via DARF (Ato Declaratório Executivo

CODAR n.º 2, de 05/01/2023), com preenchimento por meio da

DCTFWeb.

Havendo recursal em valor inferior ao quantum líquido devido ao(à)

autor(a), apurado pela ré nos seus cálculos, fica determinada sua

liberação.

6) Sem necessidade de nova intimação, nos 8 dias seguintes a

parte contrária deverá apresentar concordância ou impugnação,

essa nos termos do §2º, do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão,

ou apresentar a sua conta se não cumprido o item anterior.

Se depositado no feito, o valor que cabe ao(à) autor(a) deverá ser

liberado.

7) Por fim, concluso para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010842-23.2024.5.15.0077
AUTOR CAIO FELIPE MARMO VILELA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU FERRE & ANDRIANI LANCHONETE
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO FELIPE MARMO VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7839ea

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 17/09/2024 11:25 Inicial por

videoconferência Sala 2 - Auxiliar.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.
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INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011406-36.2023.5.15.0077
AUTOR TATIELI CLARA DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO ANDERSON FELIPE DA SILVA
HIGINO(OAB: 416590/SP)

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

RÉU GALPON RURAL COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
EIRELI

ADVOGADO ERIK REGIS DOS SANTOS(OAB:
190196/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALPON RURAL COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9319dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo para oposição de embargos à penhora, libere-se

o valor total bloqueado ao exequente, observando-se os dados

bancários apresentados em Id. 584c8d0.

Anote-se o valor levantado no PJe-Calc.

Prosseguindo-se com a execução, aguarde-se o cumprimento do

mandado de pesquisas patrimoniais.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011406-36.2023.5.15.0077
AUTOR TATIELI CLARA DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO ANDERSON FELIPE DA SILVA
HIGINO(OAB: 416590/SP)

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

RÉU GALPON RURAL COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
EIRELI

ADVOGADO ERIK REGIS DOS SANTOS(OAB:
190196/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIELI CLARA DA SILVA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9319dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo para oposição de embargos à penhora, libere-se

o valor total bloqueado ao exequente, observando-se os dados

bancários apresentados em Id. 584c8d0.

Anote-se o valor levantado no PJe-Calc.

Prosseguindo-se com a execução, aguarde-se o cumprimento do

mandado de pesquisas patrimoniais.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011482-94.2022.5.15.0077
AUTOR MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO TANIA MARCIA DE ALECIO(OAB:
152446/SP)

RÉU DB COMERCIO DE CIMENTO LTDA. -
EPP

ADVOGADO RONALDO FARIAS(OAB: 320478/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ac43a3

proferida nos autos.

DECISÃO

1) O Juízo deferiu, nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT,

prazo para que as partes apresentassem seus cálculos.

O reclamante apresentou seus cálculos e a reclamada proposta de

acordo com a discordância do autor, após a devida verificação,

entendendo-os como corretos, HOMOLOGAM-SE os cálculos

apresentados pelo(a) reclamante- ID.2037555

Custas recolhidas.

2) Considerando a proposta da reclamada conforme

ID.1511556, possível é a liberação do valor existente no feito

por ela apontado, no montante de R$ 15.000,00, sem correção.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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3) Se ainda não informado, o(a) reclamante deverá, no prazo de 48

horas, na forma da Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região,

indicar nos autos a conta destino do valor líquido devido, fazendo-se

constar nome completo do titular da conta bancária, CPF ou CNPJ,

nome e número do banco, número da agência SEM dv, número da

conta COM dv, e se conta corrente ou poupança.

4) Fica o(a) executado(a) intimado(a) para que, no prazo de 15 dias,

atualizando os valores homologados, promova o

pagamento/recolhimento da diferença, nos seguintes termos:

havendo no feito a informação, a executada deverá depositar a

diferença que cabe ao autor e os honorários sucumbentes na

conta informada, comprovando o(a) executado(a) o ato com a

juntada do recibo bancário - não havendo fica autorizado o

depósito judicial;

•

os recolhimentos previdenciários deverão ser realizados nas

guias próprias, atentando-se a executada que, nas

homologações realizadas a partir de 1º de outubro de 2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

05/01/2023), com preenchimento por meio da DCTFWeb;

•

ou garanta a execução, pela totalidade.

5) Para atualização do montante do débito trabalhista, a parte

poderá valer-se da ferramenta Pje-Calc disponibilizada no site do e.

TRT da 15ª região (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ).

6) Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente ou de impugnação à sentença de

liquidação, sob pena de se considerar extinta a execução,

arquivando-se o feito se sem pendências.

7) Sem pagamento, execute-se.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

JCO

Processo Nº ATSum-0011482-94.2022.5.15.0077
AUTOR MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO TANIA MARCIA DE ALECIO(OAB:
152446/SP)

RÉU DB COMERCIO DE CIMENTO LTDA. -
EPP

ADVOGADO RONALDO FARIAS(OAB: 320478/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DB COMERCIO DE CIMENTO LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ac43a3

proferida nos autos.

DECISÃO

1) O Juízo deferiu, nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT,

prazo para que as partes apresentassem seus cálculos.

O reclamante apresentou seus cálculos e a reclamada proposta de

acordo com a discordância do autor, após a devida verificação,

entendendo-os como corretos, HOMOLOGAM-SE os cálculos

apresentados pelo(a) reclamante- ID.2037555

Custas recolhidas.

2) Considerando a proposta da reclamada conforme

ID.1511556, possível é a liberação do valor existente no feito

por ela apontado, no montante de R$ 15.000,00, sem correção.

3) Se ainda não informado, o(a) reclamante deverá, no prazo de 48

horas, na forma da Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região,

indicar nos autos a conta destino do valor líquido devido, fazendo-se

constar nome completo do titular da conta bancária, CPF ou CNPJ,

nome e número do banco, número da agência SEM dv, número da

conta COM dv, e se conta corrente ou poupança.

4) Fica o(a) executado(a) intimado(a) para que, no prazo de 15 dias,

atualizando os valores homologados, promova o

pagamento/recolhimento da diferença, nos seguintes termos:

havendo no feito a informação, a executada deverá depositar a

diferença que cabe ao autor e os honorários sucumbentes na

conta informada, comprovando o(a) executado(a) o ato com a

juntada do recibo bancário - não havendo fica autorizado o

depósito judicial;

•

os recolhimentos previdenciários deverão ser realizados nas

guias próprias, atentando-se a executada que, nas

homologações realizadas a partir de 1º de outubro de 2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

•
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05/01/2023), com preenchimento por meio da DCTFWeb;

ou garanta a execução, pela totalidade.

5) Para atualização do montante do débito trabalhista, a parte

poderá valer-se da ferramenta Pje-Calc disponibilizada no site do e.

TRT da 15ª região (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ).

6) Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente ou de impugnação à sentença de

liquidação, sob pena de se considerar extinta a execução,

arquivando-se o feito se sem pendências.

7) Sem pagamento, execute-se.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

JCO

Processo Nº ATSum-0010851-82.2024.5.15.0077
AUTOR KENIO SILVA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU DAYCO POWER TRANSMISSION
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c87623f

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 18/09/2024 10:25 Inicial por

videoconferência Sala 3 - Auxiliar.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010847-45.2024.5.15.0077
AUTOR MORGAN DA SILVA PIRES

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU EMUSA DO BRASIL-INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORGAN DA SILVA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cce27e5

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 18/09/2024 09:25 Inicial por

videoconferência Sala 3 - Auxiliar.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011063-40.2023.5.15.0077
AUTOR JEFERSON DE OLIVEIRA DOS

SANTOS GONCALVES

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU MANITEC SERVICES GRUPOS
GERADORES EIRELI - EPP

ADVOGADO LETICIA MARIANELLI COLITTI(OAB:
393350/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANITEC SERVICES GRUPOS GERADORES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d5ea44

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 200,00.

Honorários periciais no valor de R$1.200,00, pela ré, já

desconsiderados os prévios, que deverão ser depositados

diretamente na conta do perito nomeado, cujos dados bancários

foram informados no Id a029153, comprovando-se nos autos em até

10 dias.

As partes deverão combinar entre si o cumprimento da obrigação de

fazer - entrega do PPP - comprovando no feito o ato em até 10 dias.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: nome do titular da conta,

CPF/CNPJ, banco e seu número, número da agência SEM dv,

número da conta COM dv e se se trata de conta corrente ou

poupança.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, do(a)

autor(a) e/ou da ré, os valores devem ser destacados do principal e

apontados em separado.

A partir de 20/10/2021 com a declaração de inconstitucionalidade do

par. 4º, do art. 791-A da CLT (ADI 5766), se o trânsito da presente

ação se deu em data posterior, os honorários sucumbenciais ao(à)

patrono(a) do réu não são mais cobrados neste feito.

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE)

mais juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177/91) e a partir do

ajuizamento da ação, a SELIC (art. 406 do CPC - englobando

correção e juros) - SELIC SIMPLES.

4) Os cálculos apresentados pelas partes deverão ser

OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e, preferencialmente,

por meio do sistema “PJeCalc Cidadão”.

5) Defiro à(ao) reclamada(o) o prazo de 08 dias para apresentação

de seus cálculos, também no que tange ao INSS, sob pena de

preclusão.

Desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei

nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº 8.212/1991, as

contribuições sociais apuradas em virtude de sentença judicial ou

acordo homologado judicialmente passam a ser devidas a partir da

data de prestação do serviço. Assim, a partir de 05/03/09 os

acréscimos legais decorrentes da correção monetária e dos juros

de mora (SELIC) devem incidir desde a prestação dos serviços,

retroagindo ao momento em que as contribuições previdenciárias

deveriam ter sido recolhidas.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado, preferencialmente na conta informada pelo autor e

juntando o recibo bancário para comprovar o ato, ou no feito, e

efetuar os recolhimentos previdenciários, fiscal e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Atente-se a ré que, quanto os recolhimentos previdenciários, esses

deverão ser realizados via DARF (Ato Declaratório Executivo

CODAR n.º 2, de 05/01/2023), com preenchimento por meio da

DCTFWeb.

Havendo recursal em valor inferior ao quantum líquido devido ao(à)

autor(a), apurado pela ré nos seus cálculos, fica determinada sua

liberação.

6) Sem necessidade de nova intimação, nos 8 dias seguintes a

parte contrária deverá apresentar concordância ou impugnação,

essa nos termos do §2º, do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão,

ou apresentar a sua conta se não cumprido o item anterior.

Se depositado no feito, o valor que cabe ao(à) autor(a) deverá ser

liberado.

7) Por fim, concluso para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011063-40.2023.5.15.0077
AUTOR JEFERSON DE OLIVEIRA DOS

SANTOS GONCALVES

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU MANITEC SERVICES GRUPOS
GERADORES EIRELI - EPP

ADVOGADO LETICIA MARIANELLI COLITTI(OAB:
393350/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DE OLIVEIRA DOS SANTOS GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d5ea44

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 200,00.

Honorários periciais no valor de R$1.200,00, pela ré, já

desconsiderados os prévios, que deverão ser depositados

diretamente na conta do perito nomeado, cujos dados bancários

foram informados no Id a029153, comprovando-se nos autos em até

10 dias.

As partes deverão combinar entre si o cumprimento da obrigação de

fazer - entrega do PPP - comprovando no feito o ato em até 10 dias.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: nome do titular da conta,

CPF/CNPJ, banco e seu número, número da agência SEM dv,

número da conta COM dv e se se trata de conta corrente ou

poupança.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, do(a)

autor(a) e/ou da ré, os valores devem ser destacados do principal e

apontados em separado.

A partir de 20/10/2021 com a declaração de inconstitucionalidade do

par. 4º, do art. 791-A da CLT (ADI 5766), se o trânsito da presente

ação se deu em data posterior, os honorários sucumbenciais ao(à)

patrono(a) do réu não são mais cobrados neste feito.

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE)

mais juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177/91) e a partir do

ajuizamento da ação, a SELIC (art. 406 do CPC - englobando

correção e juros) - SELIC SIMPLES.

4) Os cálculos apresentados pelas partes deverão ser

OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e, preferencialmente,

por meio do sistema “PJeCalc Cidadão”.

5) Defiro à(ao) reclamada(o) o prazo de 08 dias para apresentação

de seus cálculos, também no que tange ao INSS, sob pena de

preclusão.

Desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei

nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº 8.212/1991, as

contribuições sociais apuradas em virtude de sentença judicial ou

acordo homologado judicialmente passam a ser devidas a partir da

data de prestação do serviço. Assim, a partir de 05/03/09 os

acréscimos legais decorrentes da correção monetária e dos juros

de mora (SELIC) devem incidir desde a prestação dos serviços,

retroagindo ao momento em que as contribuições previdenciárias

deveriam ter sido recolhidas.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado, preferencialmente na conta informada pelo autor e

juntando o recibo bancário para comprovar o ato, ou no feito, e

efetuar os recolhimentos previdenciários, fiscal e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Atente-se a ré que, quanto os recolhimentos previdenciários, esses

deverão ser realizados via DARF (Ato Declaratório Executivo

CODAR n.º 2, de 05/01/2023), com preenchimento por meio da

DCTFWeb.

Havendo recursal em valor inferior ao quantum líquido devido ao(à)

autor(a), apurado pela ré nos seus cálculos, fica determinada sua

liberação.

6) Sem necessidade de nova intimação, nos 8 dias seguintes a

parte contrária deverá apresentar concordância ou impugnação,

essa nos termos do §2º, do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão,

ou apresentar a sua conta se não cumprido o item anterior.

Se depositado no feito, o valor que cabe ao(à) autor(a) deverá ser

liberado.

7) Por fim, concluso para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011874-68.2021.5.15.0077
EXEQUENTE TIAGO DE ALMEIDA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

EXECUTADO SPS INSTALACAO E MANUTENCAO
DE TV A CABO LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALDRIN SENE AMARAL(OAB:
242722/SP)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

PERITO SANDRA CRISTINA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - SPS INSTALACAO E MANUTENCAO DE TV A CABO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5585332

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a sentença, altere-se a classe judicial para

cumprimento de sentença.

Liberem-se os valores a quem de direito (principal R$ 198.905,24 e

contribuição previdenciária R$ 52.728,90 e o remanescente R$

674,28 à perita contábil), sem acréscimos, mediante alvarás

eletrônicos pelo Siscondj.

Tendo em vista que ainda há saldo devedor de R$ 1.025,72 em

30/11/2021, de honorários periciais contábil, intime-se a 2a.

executada para efetuar o depósito, devidamente atualizado,

diretamente na conta corrente da perita Sandra Cristina Ribeiro,

CPF: 047.286.078-01, na conta 25451-7 da Caixa Econômica

Federal (104) , Agência 2757, em cinco dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

Ciência ao exequente e à União.

Após, voltem conclusos para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011874-68.2021.5.15.0077
EXEQUENTE TIAGO DE ALMEIDA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

EXECUTADO SPS INSTALACAO E MANUTENCAO
DE TV A CABO LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO ALDRIN SENE AMARAL(OAB:
242722/SP)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

PERITO SANDRA CRISTINA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5585332

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a sentença, altere-se a classe judicial para

cumprimento de sentença.

Liberem-se os valores a quem de direito (principal R$ 198.905,24 e

contribuição previdenciária R$ 52.728,90 e o remanescente R$

674,28 à perita contábil), sem acréscimos, mediante alvarás

eletrônicos pelo Siscondj.

Tendo em vista que ainda há saldo devedor de R$ 1.025,72 em

30/11/2021, de honorários periciais contábil, intime-se a 2a.

executada para efetuar o depósito, devidamente atualizado,

diretamente na conta corrente da perita Sandra Cristina Ribeiro,

CPF: 047.286.078-01, na conta 25451-7 da Caixa Econômica

Federal (104) , Agência 2757, em cinco dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

Ciência ao exequente e à União.

Após, voltem conclusos para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010085-68.2020.5.15.0077
AUTOR DAIANA PAULINO OZORIO

ADVOGADO BRUNO NARCISO(OAB: 346260/SP)

RÉU CROWN EMBALAGENS METALICAS
DA AMAZONIA S/A

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU RBW INSPECAO EM PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO DANIELLE BORSARINI
BARBOZA(OAB: 285606/SP)

ADVOGADO GABRIEL CAJANO PITASSI(OAB:
258723/SP)

ADVOGADO LETICIA FELIX SAPIA(OAB:
366357/SP)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CROWN EMBALAGENS METALICAS DA AMAZONIA S/A

  - RBW INSPECAO EM PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7289395

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id de78b2d. Liberem-se os valores depositados a quem de

direito (principal + honorários advocatícios R$ 60.217,67; e o

remanescente R$ 6.407,97 de contribuição previdenciária), com

acréscimos, mediante alvarás eletrônicos pelo Siscondj.

Constata-se que os valores depositados nos autos não garantem a

execução, haja vista os depósitos existentes nos autos e o valor

atualizado id 201df97.

Portanto, comprovem as executadas o valor remanescente R$

2.602,46, em cinco dias, nos autos, sob pena de execução. Not.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010085-68.2020.5.15.0077
AUTOR DAIANA PAULINO OZORIO

ADVOGADO BRUNO NARCISO(OAB: 346260/SP)

RÉU CROWN EMBALAGENS METALICAS
DA AMAZONIA S/A

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU RBW INSPECAO EM PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO DANIELLE BORSARINI
BARBOZA(OAB: 285606/SP)

ADVOGADO GABRIEL CAJANO PITASSI(OAB:
258723/SP)

ADVOGADO LETICIA FELIX SAPIA(OAB:
366357/SP)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA PAULINO OZORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7289395

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id de78b2d. Liberem-se os valores depositados a quem de

direito (principal + honorários advocatícios R$ 60.217,67; e o

remanescente R$ 6.407,97 de contribuição previdenciária), com

acréscimos, mediante alvarás eletrônicos pelo Siscondj.

Constata-se que os valores depositados nos autos não garantem a

execução, haja vista os depósitos existentes nos autos e o valor

atualizado id 201df97.

Portanto, comprovem as executadas o valor remanescente R$

2.602,46, em cinco dias, nos autos, sob pena de execução. Not.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012728-91.2023.5.15.0077
AUTOR ELISANGELA MORAES ROSA

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU ATENTO CONSERVACAO
PATRIMONIAL EIRELI - EPP

ADVOGADO JUCARA SECCO(OAB: 130818/SP)

PERITO JOSE LUIZ COMINATO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA MORAES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 592e852

proferida nos autos.

DECISÃO

Afirma a reclamante que foi demitida por justa causa. Requer que o

juízo declare nula a demissão motivada e determine, em sede de

antecipação de tutela, sua reintegração ao quadro de empregados

da reclamada.

A tutela de urgência ou evidencia só pode ser deferida quando

presente requisitos legais, entre eles, a prova irrefutável das

alegações da parte.

Não há nos autos prova irrefutavel da ilegitimidade da demissão por

justa causa. Necessário, portanto, ampla dilação probatória.

Sendo assim, indefiro, por ora, a tutela pleiteada.

Intime-se a reclamante.

No mais, aguarde-se a conclusão da perícia.

INDAIATUBA/SP, 18 de março de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juíza do Trabalho Titular

JVSO

Processo Nº ATOrd-0010835-31.2024.5.15.0077
AUTOR DANIELA SOUZA NOVAIS

ADVOGADO GERALDO MAGELA PERON(OAB:
393272/SP)

ADVOGADO CARINA HONORATO DE
SOUZA(OAB: 379853/SP)

RÉU N.E.B - NUCLEO EDUCACIONAL
BILINGUE S/S LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SOUZA NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12142f2

proferida nos autos.

DECISÃO

Afirma a reclamante que foi demitida e não pôde sacar valores

depositados em conta vinculada, nem se habilitar para receber

seguro desemprego, eis que a reclamada não lhe entregou

documentos necessários.

Requer que o juízo, em sede de tutela de evidencia, autorize

levantamento de depósitos do FGTS e percepção do benefício

seguro desemprego.

Observa-se que a reclamante juntou aos autos, Aviso Prévio (ID.

7868035), constando que a partir da data de 27/02/2024 seus

serviços não seriam mais utilizados pela reclamada.

No mesmo documento, também consta que o aviso prévio foi

indenizado.

Constituindo assim, o entendimento que a reclamante foi desligada

da empresa reclamada sem justa causa, por iniciativa do

empregador.

Comprovado o direito pleiteado.

Defere-se a tutela de evidência.

À pauta de audiência.

Expeça-se alvará para saque do FGTS e ingresso no Seguro

Desemprego, servindo o presente despacho para tal finalidade.

ALVARÁ PRA RECEBIMENTO DO FGTS E HABILITAÇÃO

JUNTO AO SEGURO DESEMPREGO

O(a) Juiz(a) do Trabalho da Vara do Trabalho de Indaiatuba/SP, no

uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr Gerente da Caixa

Econômica Federal ou a quem suas vezes fizer, que à vista do

presente alvará expedido nos autos supra, efetue o pagamento ao

favorecido: DANIELA SOUZA NOVAIS, CPF: 298.349.338-51, da

importância existente na conta vinculada do FGTS do autor, relativa

ao contrato de trabalho com a empresa N.E.B - NUCLEO

EDUCACIONAL B IL INGUE S /S  LTDA -  ME,  CNPJ:

10.349.349/0001-97, acrescida de juros e correção monetária.

MANDA, ainda, à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego, ou a quem suas vezes fizer, que à vista do presente

alvará expedido nos autos supra, efetue o pagamento ao

autor/reclamante, da importância das parcelas destinadas ao seguro

desemprego, desde que preenchidos os requisitos legais para a

percepção do benefício.

Para tais fins, são informados os dados abaixo:

Admissão: 02/05/2018

Demissão:27/02/2024

OBS.: Dispensa sem justa causa.

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

O SR.  GERENTE DA CEF DEVERÁ DAR IMEDIATO

CUMPRIMENTO, SOB PENA DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA A

ORDEM JUDICIAL.

A parte interessada deverá se encarregar de imprimir o documento

para apresentação junto aos Órgãos Competentes, conforme

OFÍCIO CIRCULAR TST GP.JAP Nº 018 e OFÍCIO CIRCULAR Nº

005/2017 - GP, DO TRT 15.

INDAIATUBA/SP, 15 de março de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

JVSO

Processo Nº ATOrd-0010823-17.2024.5.15.0077
AUTOR WESLEY LUCAS FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO PAULUS CESAR DE SIMONE(OAB:
359958/SP)

RÉU MRM CONSTRUCOES E
FUNDACOES DE PRE-FABRICADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY LUCAS FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0130fff

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 13/09/2024 10:05 Inicial por

videoconferência Sala 3 - Auxiliar.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.

INDAIATUBA/SP, 15 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010800-71.2024.5.15.0077
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
DE CAMPINAS (SITAC)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

ADVOGADO LAILA MARTINS NEGRAO(OAB:
290610/SP)

RÉU DUPON BISCUITS DO BRASIL
ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO DE CAMPINAS (SITAC)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cfbd51

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais
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receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Por fim, à Secretaria para designação de audiência.

INDAIATUBA/SP, 14 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010824-02.2024.5.15.0077
AUTOR PAULO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO BASSO CALIXTO(OAB:
319197/SP)

RÉU SERTHI HIDRAULICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROGERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44adf79

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Nos termos do artigo 104, § 1º do CPC, providencie o I. patrono,

no prazo de 15 dias, a regularização da representação processual.

2) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

3) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

4) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 13/09/2024 10:25 Inicial por

videoconferência Sala 3 - Auxiliar.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA
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AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

5) Intime-se as partes.

INDAIATUBA/SP, 15 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010834-46.2024.5.15.0077
AUTOR ANDREZA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO FABIO ANGELO DE GOBBI(OAB:
431522/SP)

RÉU VALOREN RECUPERADORA DE
RESIDUOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA DE LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45329e5

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 13/09/2024 11:25 Inicial por

videoconferência Sala 3 - Auxiliar.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.

INDAIATUBA/SP, 15 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010830-09.2024.5.15.0077
AUTOR ADRIANA PERPETUA ANGELO DE

AMORIN BENTO

ADVOGADO BRUNA DIAS DA SILVA(OAB:
404004/SP)

RÉU PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PERPETUA ANGELO DE AMORIN BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 133db52

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 13/09/2024 11:05 Inicial por

videoconferência Sala 3 - Auxiliar.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.

INDAIATUBA/SP, 15 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010821-47.2024.5.15.0077
AUTOR F.C.D.O.D.

ADVOGADO TATIANA REZENDE MOTTA(OAB:
324996/SP)

RÉU B.D.V.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.C.D.O.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 72ea49b.

Processo Nº ATOrd-0010807-63.2024.5.15.0077
AUTOR THAIS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU PREMIER LOGISTICS GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16562da
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proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Por fim, à Secretaria para designação de audiência.

INDAIATUBA/SP, 14 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010826-69.2024.5.15.0077
AUTOR DIEGO MATEUS ANTUNES

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

RÉU NOROFER COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE FERRO E ACO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MATEUS ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ee322b

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA
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JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Por fim, à Secretaria para designação de audiência.

INDAIATUBA/SP, 15 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010760-89.2024.5.15.0077
AUTOR RONALDO NAZARE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO DOMANI
RESIDENCIAL

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

RÉU AGRIVALLE BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU CONDOMINIO AMERICA
RESIDENCIAL

ADVOGADO NATALIA DA SILVA BUENO(OAB:
275767/SP)

RÉU SETER ADVANCE SERVICOS DE
PRESERVACAO PATRIMONIAL LTDA
- EPP

ADVOGADO JOAO FELIPE ARTIOLI(OAB:
284178/SP)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

RÉU CONDOMINIO VISIONE RESIDENCE

ADVOGADO BRENO CAETANO PINHEIRO(OAB:
222129/SP)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL VILLA
LOMBARDA

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIVALLE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA.

  - CONDOMINIO AMERICA RESIDENCIAL

  - CONDOMINIO EDIFICIO DOMANI RESIDENCIAL

  - CONDOMINIO VISIONE RESIDENCE

  - GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT S.A.

  - SETER ADVANCE SERVICOS DE PRESERVACAO
PATRIMONIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d8cdf

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se a Carta Precatória.

Determino a realização de perícia para apuração da alegada

INSALUBRIDADE.

Nomeio para este mister o Sr. Perito HENRIQUE COUTINHO

PEREIRA

A diligência pericial será realizada no dia 15/04/2024, às 17h30, na

empresa AGRIVALLE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS AGRICOLAS AS (CBI), sito à Avenida Horst Frederico

Joao Heer, nº 1420 - sala 01, Bairro Europark Comercial, em

Indaiatuba, São Paulo, CEP 13.348-758,

Solicita-se à(ao) reclamada(o), a fim de que haja sempre

profissionais capacitados no quadro de peritos desta Vara do

Trabalho, que espontaneamente deposite, no prazo de 10 dias,

honorários periciais antecipados ao Sr. Perito, no importe de R$

900,00, na conta judicial (HENRIQUE COUTINHO PEREIRA CPF

359.956.448-58 , Banco Itaú (341), agência 0019, conta 90545-4),

sendo que o depósito deverá ser comprovado no processo.

Autorizado:

-O acompanhamento das diligências pelas partes, advogados e

assistentes técnicos.

-Entrega de PCMSO, PPR, Atestado de Saúde Ocupacional (ASO),

CAT, e outros documentos relevantes para conclusão do perito.

O perito deverá realizar a diligência no local de trabalho.

As partes poderão indicar quesitos e assistente técnico no prazo de

10 dias, permitida a cada uma a apresentação de no máximo 12

quesitos, a fim de se otimizar o trabalho pericial, cabendo ao Sr.

Perito acessar o processo para deles tomar ciência.

As partes, seus advogados e assistentes técnicos nomeados,

poderão acompanhar o trabalho pericial, sendo incumbência da

parte de avisar seus respectivos assistentes técnicos.

A ausência ou o atraso das partes, dos patronos e dos assistentes

técnicos, não impedirá a realização/prosseguimento da diligência

técnica.

O Juízo altera o procedimento anteriormente utilizado,

determinando que todos os atos sejam informados no processo,

vedando a comunicação por e-mail entre as partes.
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- O Sr. Perito deverá anexar o laudo pericial aos autos até o dia

30/05/2024, sob pena de aplicação do parágrafo 1o, do art. 468

do CPC.

Fica o perito judicial investido das prerrogativas insculpidas no

artigo 473, § 3º do CPC, sendo qualquer tentativa das partes de

impedir a sua livre atuação interpretada como litigância de má-fé

(artigo 80, IV, V e VI do CPC), sendo aplicadas multa processual e

indenizações cabíveis, conforme artigo 81, caput e parágrafos 2º e

3º daquele mesmo diploma legal.

As partes se comprometem a avisar diretamente os seus

respectivos assistentes técnicos da data e horário da realização da

perícia, dispensando sua intimação.

Autoriza-se, desde logo, a participação do reclamante e de seu

advogado na perícia.

Intime-se o Sr. Perito e as partes.

Após o efetivo cumprimento, comunique-se ao MM. Juízo

deprecante e arquive-se.

INDAIATUBA/SP, 14 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010760-89.2024.5.15.0077
AUTOR RONALDO NAZARE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO DOMANI
RESIDENCIAL

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

RÉU AGRIVALLE BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU CONDOMINIO AMERICA
RESIDENCIAL

ADVOGADO NATALIA DA SILVA BUENO(OAB:
275767/SP)

RÉU SETER ADVANCE SERVICOS DE
PRESERVACAO PATRIMONIAL LTDA
- EPP

ADVOGADO JOAO FELIPE ARTIOLI(OAB:
284178/SP)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

RÉU CONDOMINIO VISIONE RESIDENCE

ADVOGADO BRENO CAETANO PINHEIRO(OAB:
222129/SP)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL VILLA
LOMBARDA

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO NAZARE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d8cdf

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se a Carta Precatória.

Determino a realização de perícia para apuração da alegada

INSALUBRIDADE.

Nomeio para este mister o Sr. Perito HENRIQUE COUTINHO

PEREIRA

A diligência pericial será realizada no dia 15/04/2024, às 17h30, na

empresa AGRIVALLE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS AGRICOLAS AS (CBI), sito à Avenida Horst Frederico

Joao Heer, nº 1420 - sala 01, Bairro Europark Comercial, em

Indaiatuba, São Paulo, CEP 13.348-758,

Solicita-se à(ao) reclamada(o), a fim de que haja sempre

profissionais capacitados no quadro de peritos desta Vara do

Trabalho, que espontaneamente deposite, no prazo de 10 dias,

honorários periciais antecipados ao Sr. Perito, no importe de R$

900,00, na conta judicial (HENRIQUE COUTINHO PEREIRA CPF

359.956.448-58 , Banco Itaú (341), agência 0019, conta 90545-4),

sendo que o depósito deverá ser comprovado no processo.

Autorizado:

-O acompanhamento das diligências pelas partes, advogados e

assistentes técnicos.

-Entrega de PCMSO, PPR, Atestado de Saúde Ocupacional (ASO),

CAT, e outros documentos relevantes para conclusão do perito.

O perito deverá realizar a diligência no local de trabalho.

As partes poderão indicar quesitos e assistente técnico no prazo de

10 dias, permitida a cada uma a apresentação de no máximo 12

quesitos, a fim de se otimizar o trabalho pericial, cabendo ao Sr.

Perito acessar o processo para deles tomar ciência.

As partes, seus advogados e assistentes técnicos nomeados,

poderão acompanhar o trabalho pericial, sendo incumbência da

parte de avisar seus respectivos assistentes técnicos.

A ausência ou o atraso das partes, dos patronos e dos assistentes

técnicos, não impedirá a realização/prosseguimento da diligência

técnica.

O Juízo altera o procedimento anteriormente utilizado,

determinando que todos os atos sejam informados no processo,
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vedando a comunicação por e-mail entre as partes.

- O Sr. Perito deverá anexar o laudo pericial aos autos até o dia

30/05/2024, sob pena de aplicação do parágrafo 1o, do art. 468

do CPC.

Fica o perito judicial investido das prerrogativas insculpidas no

artigo 473, § 3º do CPC, sendo qualquer tentativa das partes de

impedir a sua livre atuação interpretada como litigância de má-fé

(artigo 80, IV, V e VI do CPC), sendo aplicadas multa processual e

indenizações cabíveis, conforme artigo 81, caput e parágrafos 2º e

3º daquele mesmo diploma legal.

As partes se comprometem a avisar diretamente os seus

respectivos assistentes técnicos da data e horário da realização da

perícia, dispensando sua intimação.

Autoriza-se, desde logo, a participação do reclamante e de seu

advogado na perícia.

Intime-se o Sr. Perito e as partes.

Após o efetivo cumprimento, comunique-se ao MM. Juízo

deprecante e arquive-se.

INDAIATUBA/SP, 14 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010810-18.2024.5.15.0077
AUTOR WESLEY ASSIS PACHECO

ADVOGADO LUCAS ANTONIO DA ROCHA(OAB:
462779/SP)

RÉU MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY ASSIS PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b0103c

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Por fim, à Secretaria para designação de audiência.

INDAIATUBA/SP, 14 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010809-33.2024.5.15.0077
AUTOR SIDNEY DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU SINGER DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SIDNEY DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 640578d

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Por fim, à Secretaria para designação de audiência.

INDAIATUBA/SP, 14 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010825-84.2024.5.15.0077
AUTOR NATALIA SOARES CASSIANO PIOLI

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

RÉU QUALIGLASS SERVICOS E
ASSESSORIA EM QUALIDADE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA SOARES CASSIANO PIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdabab8

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,
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declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 13/09/2024 10:45 Inicial por

videoconferência Sala 3 - Auxiliar.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.

INDAIATUBA/SP, 15 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010588-50.2024.5.15.0077
AUTOR ADRIANO DE JESUS CARMO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONGESA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

RÉU WINTER SOLUTION ENGENHARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE JESUS CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48921b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante, para que no prazo de 30 ( trinta) dias,

informe o atual endereço da reclamada WINTER SOLUTION

ENGENHARIA LTDA , ou, requeira o que de direito, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

INDAIATUBA/SP, 15 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010803-26.2024.5.15.0077
AUTOR EDER GAMA AVELAR

ADVOGADO FABIO MELMAM(OAB: 256649/SP)

RÉU ALPHAFIX REPARACAO
AUTOMOTIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER GAMA AVELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a781d4

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais
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receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 12/09/2024 11:05 Inicial por

videoconferência Sala 1- Principal.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.

INDAIATUBA/SP, 14 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010362-45.2024.5.15.0077
AUTOR MARCIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO DANIELI LIMA RAMOS(OAB:
242564/SP)

RÉU CAROLINE LINS DOMINGUES

RÉU GEF SERVICE SOLUCOES
INDUSTRIAIS LTDA

RÉU B & D ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA

RÉU LIBRA GESTAO DE RECURSOS
LTDA

RÉU LIBRA CONSULTORIA DE VALORES
MOBILIARIOS LTDA

RÉU CL PARTICIPACOES SOCIETARIAS
E HOLDING LTDA

RÉU SPACESHEEP SERVICOS DE
MARKETING, DIVULGACAO E
PROMOCAO LTDA

RÉU LC ADMINISTRACAO,
PARTICIPACOES SOCIETARIAS E
HOLDING LTDA

RÉU L.T.W GESTAO FINANCEIRA E
CONSULTORIA DE ENSINO LTDA

RÉU BRITLINS PARTICIPACOES LTDA

RÉU JIREH CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RÉU SELECT DIAMOND APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU TATIANE PINCELLI LINS

RÉU FERNANDO CESAR LINS

RÉU LTW SERVICOS DE MARKETING,
DIVULGACAO E PROMOCAO LTDA

RÉU MANOELA DE ALMEIDA VOULHIANO
TOLEDO

RÉU DIOGO MARINHO DE MELO

RÉU LTW INVEST PRIME LTDA

RÉU LUIZ HENRIQUE BRITO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a3e46

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão Id b6cc654 , devolvo a presente Carta

Precatória à origem , com as nossas homenagens, ficando este

Juízo à disposição.

Comunique-se ao Juízo deprecante e após, arquive-se.

INDAIATUBA/SP, 15 de março de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010153-13.2023.5.15.0077
AUTOR SOLANGE APARECIDA TEIXEIRA

ALEXANDRE

ADVOGADO LUCIANA SELBER BARIONI(OAB:
156524/SP)

ADVOGADO JOSIAS FUSSI VELOSO(OAB:
114954/SP)
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ADVOGADO ISABELA HENRIQUE DE ARAUJO
SAMPAIO(OAB: 463261/SP)

RÉU ANDREIA YASSUKO OMINE DE
ANDRADE

RÉU MOKKAI JEANS LTDA

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
357445/SP)

RÉU LIVAN JEANS LTDA

ADVOGADO CARLA CLERICI PACHECO
BORGES(OAB: 118355/SP)

RÉU IMPERIO LAVANDERIA
CONFECCOES LTDA

RÉU ANDREA CECILIA DE ARRUDA
ANDRADE

RÉU HELSON KUBA DE ANDRADE

RÉU DARDAK JEANS WEAR LTDA

ADVOGADO MAURICIO GEORGES
HADDAD(OAB: 137980/SP)

RÉU SERGIO KUBA DE ANDRADE

RÉU BOKKER JEANS INDUSTRIA E
COMERCIO DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO SILVIA MARIA LUCHIARI(OAB:
239991/SP)

ADVOGADO FELIPE GOMES DA COSTA(OAB:
352746/SP)

RÉU CONFECCOES E MODAS GAZZY
LTDA

ADVOGADO SUELY ESTER GITELMAN(OAB:
117092/SP)

RÉU LOCAL JEANS COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO PATRICIA DA SILVA MAGRINI(OAB:
338931/SP)

RÉU ACQUA DOCE LAVANDERIA LTDA

RÉU SAWARY CONFECCOES LTDA

ADVOGADO SAULO VINICIUS DE
ALCANTARA(OAB: 88247/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOKKER JEANS INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO
LTDA

  - CONFECCOES E MODAS GAZZY LTDA

  - DARDAK JEANS WEAR LTDA

  - LIVAN JEANS LTDA

  - LOCAL JEANS COMERCIO DE ROUPAS LTDA

  - MOKKAI JEANS LTDA

  - SAWARY CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f6ed7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WALKIRIA APARECIDA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010153-13.2023.5.15.0077
AUTOR SOLANGE APARECIDA TEIXEIRA

ALEXANDRE

ADVOGADO LUCIANA SELBER BARIONI(OAB:
156524/SP)

ADVOGADO JOSIAS FUSSI VELOSO(OAB:
114954/SP)

ADVOGADO ISABELA HENRIQUE DE ARAUJO
SAMPAIO(OAB: 463261/SP)

RÉU ANDREIA YASSUKO OMINE DE
ANDRADE

RÉU MOKKAI JEANS LTDA

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
357445/SP)

RÉU LIVAN JEANS LTDA

ADVOGADO CARLA CLERICI PACHECO
BORGES(OAB: 118355/SP)

RÉU IMPERIO LAVANDERIA
CONFECCOES LTDA

RÉU ANDREA CECILIA DE ARRUDA
ANDRADE

RÉU HELSON KUBA DE ANDRADE

RÉU DARDAK JEANS WEAR LTDA

ADVOGADO MAURICIO GEORGES
HADDAD(OAB: 137980/SP)

RÉU SERGIO KUBA DE ANDRADE

RÉU BOKKER JEANS INDUSTRIA E
COMERCIO DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO SILVIA MARIA LUCHIARI(OAB:
239991/SP)

ADVOGADO FELIPE GOMES DA COSTA(OAB:
352746/SP)

RÉU CONFECCOES E MODAS GAZZY
LTDA

ADVOGADO SUELY ESTER GITELMAN(OAB:
117092/SP)

RÉU LOCAL JEANS COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO PATRICIA DA SILVA MAGRINI(OAB:
338931/SP)

RÉU ACQUA DOCE LAVANDERIA LTDA

RÉU SAWARY CONFECCOES LTDA

ADVOGADO SAULO VINICIUS DE
ALCANTARA(OAB: 88247/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE APARECIDA TEIXEIRA ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f6ed7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WALKIRIA APARECIDA RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0012861-36.2023.5.15.0077
EXEQUENTE ADRIANO DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO FLAVIA THAIS DE GENARO(OAB:
204044/SP)

EXECUTADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente para informar os dados bancários (Banco,

agência, conta, titular, CPF/CNPJ), em 02 dias, para transferência

do valor do principal + horários advocatícios.

Processo Nº ATSum-0012620-62.2023.5.15.0077
AUTOR VERA LUCIA PINTO FERREIRA

ADVOGADO TANIA MARCIA DE ALECIO(OAB:
152446/SP)

RÉU BOSSA NOVA GESTAO E CUIDADO
EM SAUDE LTDA

ADVOGADO LUDMILLA GENTILEZZA(OAB:
156750/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA PINTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VERA LUCIA PINTO FERREIRA

Ficam V. Sa. intimadapara ciência da petição ID 29d12d3 -

Indicação de Data de Realização de Diligência Pericial.

Processo Nº ATSum-0012620-62.2023.5.15.0077
AUTOR VERA LUCIA PINTO FERREIRA

ADVOGADO TANIA MARCIA DE ALECIO(OAB:
152446/SP)

RÉU BOSSA NOVA GESTAO E CUIDADO
EM SAUDE LTDA

ADVOGADO LUDMILLA GENTILEZZA(OAB:
156750/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOSSA NOVA GESTAO E CUIDADO EM SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BOSSA NOVA GESTAO E CUIDADO EM SAUDE

LTDA

Ficam V. Sa. intimadapara ciência da petição ID 29d12d3 -

Indicação de Data de Realização de Diligência Pericial.

Processo Nº ATSum-0012622-32.2023.5.15.0077
AUTOR ERINALDA LUIZ DA COSTA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU SONAVOX INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALTOS FALANTES LTDA.

ADVOGADO PAMELA GIRALDELLI MOTA(OAB:
263764/SP)

ADVOGADO TONI DOVERSON MARCELO DE
OLIVEIRA(OAB: 123806/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINALDA LUIZ DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ERINALDA LUIZ DA COSTA

Ficam V. Sa. intimadapara ciência da petição ID 0914049 -

Indicação de Data de Realização de Diligência Pericial.

Processo Nº ATSum-0012622-32.2023.5.15.0077
AUTOR ERINALDA LUIZ DA COSTA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU SONAVOX INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALTOS FALANTES LTDA.

ADVOGADO PAMELA GIRALDELLI MOTA(OAB:
263764/SP)

ADVOGADO TONI DOVERSON MARCELO DE
OLIVEIRA(OAB: 123806/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONAVOX INDUSTRIA E COMERCIO DE ALTOS FALANTES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SONAVOX INDUSTRIA E COMERCIO DE ALTOS

FALANTES LTDA.

Ficam V. Sa. intimadapara ciência da petição ID 0914049 -

Indicação de Data de Realização de Diligência Pericial.

Processo Nº ATOrd-0012623-17.2023.5.15.0077
AUTOR CICERO LANDIM LUSTOSA

ADVOGADO ALEXANDRE SOARES
FERREIRA(OAB: 254479/SP)

RÉU TEC-VIDRO INDUSTRIA COMERCIO
E SERVICOS TECNICOS LTDA
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ADVOGADO ADRIANA CRISTINA MONTU(OAB:
186303/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO LANDIM LUSTOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CICERO LANDIM LUSTOSA

Ficam V. Sa. intimadapara ciência da petição ID 72be59b -

Indicação de Data de Realização de Diligência Pericial

Processo Nº ATOrd-0012623-17.2023.5.15.0077
AUTOR CICERO LANDIM LUSTOSA

ADVOGADO ALEXANDRE SOARES
FERREIRA(OAB: 254479/SP)

RÉU TEC-VIDRO INDUSTRIA COMERCIO
E SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA MONTU(OAB:
186303/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEC-VIDRO INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TEC-VIDRO INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS

TECNICOS LTDA

Ficam V. Sa. intimadapara ciência da petição ID 72be59b -

Indicação de Data de Realização de Diligência Pericial

Processo Nº ATSum-0012625-84.2023.5.15.0077
AUTOR EDIVALDO ARAGAO DOS ANJOS

AMORIM

ADVOGADO LUCAS PAZ DA COSTA(OAB:
465721/SP)

RÉU LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO PARANA LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO ARAGAO DOS ANJOS AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EDIVALDO ARAGAO DOS ANJOS AMORIM

Ficam V. Sa. intimadapara ciência da petição ID f611a7f -

Indicação de Data de Realização de Diligência Pericial

Processo Nº ATSum-0012625-84.2023.5.15.0077
AUTOR EDIVALDO ARAGAO DOS ANJOS

AMORIM

ADVOGADO LUCAS PAZ DA COSTA(OAB:
465721/SP)

RÉU LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO PARANA LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS DO PARANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS DO PARANA

LTDA

Ficam V. Sa. intimadapara ciência da petição ID f611a7f -

Indicação de Data de Realização de Diligência Pericial

Processo Nº ATSum-0012625-84.2023.5.15.0077
AUTOR EDIVALDO ARAGAO DOS ANJOS

AMORIM

ADVOGADO LUCAS PAZ DA COSTA(OAB:
465721/SP)

RÉU LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO PARANA LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOYOTA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário: TOYOTA DO BRASIL LTDA

Ficam V. Sa. intimadapara ciência da petição ID f611a7f -

Indicação de Data de Realização de Diligência Pericial

Processo Nº ATSum-0010688-39.2023.5.15.0077
AUTOR PAULO MIRANDA DE TOLEDO

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA ALVES(OAB:
466894/SP)

ADVOGADO THALYTA SUELLEN DA SILVA
BATISTA(OAB: 498818/SP)

RÉU BRUNO DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO TALITA JANA PATZI BERGAMO(OAB:
322580/SP)

RÉU VINICIUS CONTI GASAFFI
45441298855

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA PEREIRA
CARBONERI(OAB: 424868/SP)

ADVOGADO MARCELO EDUARDO FREIRE
SAVIOLI(OAB: 437136/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BRUNO DE ALMEIDA SANTOS

Ficam V. Sa. intimadapara ciência e manifestação acerca da

petição ID 2ad0324, devendo comprovar o regular cumprimento do

acordo, no prazo 05 dias, sob pena de execução.

Processo Nº ATSum-0010688-39.2023.5.15.0077
AUTOR PAULO MIRANDA DE TOLEDO

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA ALVES(OAB:
466894/SP)

ADVOGADO THALYTA SUELLEN DA SILVA
BATISTA(OAB: 498818/SP)

RÉU BRUNO DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

ADVOGADO TALITA JANA PATZI BERGAMO(OAB:
322580/SP)

RÉU VINICIUS CONTI GASAFFI
45441298855

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA PEREIRA
CARBONERI(OAB: 424868/SP)

ADVOGADO MARCELO EDUARDO FREIRE
SAVIOLI(OAB: 437136/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CONTI GASAFFI 45441298855

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VINICIUS CONTI GASAFFI 45441298855

Ficam V. Sa. intimadapara ciência e manifestação acerca da

petição ID 2ad0324, devendo comprovar o regular cumprimento do

acordo, no prazo 05 dias, sob pena de execução.

Processo Nº ATSum-0012292-69.2022.5.15.0077
AUTOR PERLA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO DE MORAES NETO(OAB:
370567/SP)

RÉU LUMIA BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZULZKE DE
TELLA(OAB: 156754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERLA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

sigilo retirado

Processo Nº ATSum-0011809-05.2023.5.15.0077
AUTOR RENATA DE ABREU FERREIRA

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE ABREU FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3fceb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011809-05.2023.5.15.0077
AUTOR RENATA DE ABREU FERREIRA

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3fceb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011599-51.2023.5.15.0077
AUTOR ANE MICHELLE FREITAS RIBEIRO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU LOJAS CEM SA

ADVOGADO EUGENIO JOSE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 135588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANE MICHELLE FREITAS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c835bad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011599-51.2023.5.15.0077
AUTOR ANE MICHELLE FREITAS RIBEIRO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU LOJAS CEM SA

ADVOGADO EUGENIO JOSE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 135588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS CEM SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c835bad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010976-55.2021.5.15.0077
AUTOR MAURILIO LUCIANO DE MEDEIROS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS
CABERLIN(OAB: 211606/SP)

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ab3eab

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 4b780b9

Diante do pedido devidamente comprovado do patrono, defiro o

requerido.

Retire-se o feito de pauta.

A secretaria para designação de nova audiência de instrução.

Intimem-se

INDAIATUBA/SP, 19 de março de 2024

SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010976-55.2021.5.15.0077
AUTOR MAURILIO LUCIANO DE MEDEIROS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS
CABERLIN(OAB: 211606/SP)

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURILIO LUCIANO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ab3eab

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 4b780b9

Diante do pedido devidamente comprovado do patrono, defiro o

requerido.

Retire-se o feito de pauta.

A secretaria para designação de nova audiência de instrução.

Intimem-se

INDAIATUBA/SP, 19 de março de 2024

SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011513-80.2023.5.15.0077
AUTOR PAULO SERGIO DE ARAUJO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RÉU TK LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO PICOLO FUSARO(OAB:
157819/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO MATHEUS ZAVARIZE CANTUSIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8c50a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011513-80.2023.5.15.0077
AUTOR PAULO SERGIO DE ARAUJO

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RÉU TK LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO PICOLO FUSARO(OAB:
157819/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO MATHEUS ZAVARIZE CANTUSIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TK LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

  - TOYOTA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8c50a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010848-30.2024.5.15.0077
AUTOR VINICIUS PEREIRA REIS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RÉU WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS PEREIRA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para o

próximo dia 18/09/2024 09:45 horas. O não comparecimento 

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, por

videoconferência - Sala 3 - Auxiliar  desnecessário portanto o

comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc

5SVVYeWlkUT09&omn=87206218463 ID da reunião: 963 949

8425 Senha: 150077
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RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019:

Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica – JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e

integrado aos sistemas judiciais da 15ª Região.

Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da

ferramenta, verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças

e até selecionar processos favoritos para recebimento de

notificações acerca da movimentação.

O aplicativo está disponível tanto para iphone quanto para

android, podendo ser baixado nas lojas apple store e google play.

Importante esclarecer que essas consultas possuem caráter

meramente informativo, não substituindo as intimações

realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem de

prazos processuais.

Processo Nº HTE-0013325-60.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES NOELY DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013313-46.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES GILSON LUCCAS DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013437-29.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES THIELEN MACIEL COSTA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013308-24.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES FELIPE KEVIN PORTO SILVA
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ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013311-76.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES FRANCISCA CAROLAINE LOPES
GOES

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013309-09.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES FLAZIA BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº ATSum-0010850-97.2024.5.15.0077
AUTOR KENIO SILVA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU DAYCO POWER TRANSMISSION
LTDA

RÉU WORKCELL ASSESSORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para o

próximo dia 18/09/2024 10:05 horas. O não comparecimento 

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência.
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2- Data : 18/09/2024 10:05

3- Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc

5SVVYeWlkUT09&omn=87206218463 ID da reunião: 963 949

8425  Senha: 150077  da Vara do Trabalho de Indaiatuba, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

Processo Nº HTE-0013390-55.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES EDIANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013305-69.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES DANIELLE COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013296-10.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES ANDREZZA APARECIDA ALVES
ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº ATOrd-0011500-81.2023.5.15.0077
AUTOR ROGERIO PEREIRA

ADVOGADO VAGNER DE PAULA
MONTEIRO(OAB: 461793/SP)

RÉU MWR Engenharia Ltda

ADVOGADO ALINE LUCIA FERREIRA
BARROSO(OAB: 310548/SP)

ADVOGADO GABRIEL MARTINI(OAB: 434525/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MWR Engenharia Ltda
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb5e560

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011500-81.2023.5.15.0077
AUTOR ROGERIO PEREIRA

ADVOGADO VAGNER DE PAULA
MONTEIRO(OAB: 461793/SP)

RÉU MWR Engenharia Ltda

ADVOGADO ALINE LUCIA FERREIRA
BARROSO(OAB: 310548/SP)

ADVOGADO GABRIEL MARTINI(OAB: 434525/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb5e560

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013304-84.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES CAROLINE GABRIELE DOS SANTOS
CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº ATOrd-0010837-98.2024.5.15.0077
AUTOR LUCAS PEREIRA ANTONIO

ADVOGADO JOAO CARLOS DE MOURA SANTOS
FILHO(OAB: 388125/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO PINHEIRO DE
CASTRO(OAB: 350783/SP)

RÉU LOJAS RIACHUELO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PEREIRA ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para o

próximo dia 17/09/2024 09:45 horas. O não comparecimento 

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, por

videoconferência - Sala 2 - Auxiliar desnecessário portanto o

comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc

5SVVYeWlkUT09&omn=87206218463  ID da reunião: 963 949

8425  Senha: 150077

RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019:

Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica – JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e

integrado aos sistemas judiciais da 15ª Região.
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Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da

ferramenta, verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças

e até selecionar processos favoritos para recebimento de

notificações acerca da movimentação.

O aplicativo está disponível tanto para iphone quanto para

android, podendo ser baixado nas lojas apple store e google play.

Importante esclarecer que essas consultas possuem caráter

meramente informativo, não substituindo as intimações

realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem de

prazos processuais.

Processo Nº HTE-0013316-98.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES JULIANA OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013302-17.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES CAMILA BRITO SOUZA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013307-39.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES ELISABETH CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013381-93.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES LILIANE AZEVEDO ESTEVAM

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013320-38.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº ATSum-0010842-23.2024.5.15.0077
AUTOR CAIO FELIPE MARMO VILELA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU FERRE & ANDRIANI LANCHONETE
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO FELIPE MARMO VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para o

próximo dia 17/09/2024 11:25 horas. O não comparecimento 

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, por

videoconferência - Sala 2 - Auxiliar  desnecessário portanto o

comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc

5SVVYeWlkUT09&omn=87206218463 ID da reunião: 963 949

8425  Senha: 150077

RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019:

Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica – JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e

integrado aos sistemas judiciais da 15ª Região.

Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da

ferramenta, verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças

e até selecionar processos favoritos para recebimento de

notificações acerca da movimentação.

O aplicativo está disponível tanto para iphone quanto para

android, podendo ser baixado nas lojas apple store e google play.

Importante esclarecer que essas consultas possuem caráter

meramente informativo, não substituindo as intimações

realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem de

prazos processuais.

Processo Nº HTE-0013292-70.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES AMANDA GOYS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013306-54.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES DORALICE AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013327-30.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES RONALDA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº ATSum-0010851-82.2024.5.15.0077
AUTOR KENIO SILVA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU DAYCO POWER TRANSMISSION
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para o

próximo dia 18/09/2024 10:25 horas. O não comparecimento 

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5462
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc

5SVVYeWlkUT09&omn=87206218463 ID da reunião: 963 949

8425 Senha: 150077

RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019:

Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica – JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e

integrado aos sistemas judiciais da 15ª Região.

Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da

ferramenta, verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças

e até selecionar processos favoritos para recebimento de

notificações acerca da movimentação.

O aplicativo está disponível tanto para iphone quanto para

android, podendo ser baixado nas lojas apple store e google play.

Importante esclarecer que essas consultas possuem caráter

meramente informativo, não substituindo as intimações

realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem de

prazos processuais.

Processo Nº ATOrd-0011796-06.2023.5.15.0077
AUTOR ADRIANO BISPO DE SOUSA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RÉU DAYCO POWER TRANSMISSION
LTDA

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO BISPO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5df778c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011796-06.2023.5.15.0077
AUTOR ADRIANO BISPO DE SOUSA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RÉU DAYCO POWER TRANSMISSION
LTDA

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYCO POWER TRANSMISSION LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5df778c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013314-31.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES GIOVANNI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013295-25.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES ANDREIA KETELIN DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5463
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013322-08.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES MONALISA LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº ATSum-0011910-81.2019.5.15.0077
AUTOR JOSE AIRTON XISTO

ADVOGADO RODRIGO NEGRAO PONTARA(OAB:
301193/SP)

RÉU JOSE ILARIO DE SIQUEIRA - ME

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AIRTON XISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ead283c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010834-46.2024.5.15.0077
AUTOR ANDREZA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO FABIO ANGELO DE GOBBI(OAB:
431522/SP)

RÉU VALOREN RECUPERADORA DE
RESIDUOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA DE LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para o

próximo dia 13/09/2024 11:25 horas. O não comparecimento 

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, por

videoconferência - Sala 3 - Auxiliar desnecessário portanto o

comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc

5SVVYeWlkUT09&omn=87206218463  ID da reunião: 963 949

8425 Senha: 150077

RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica – JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e

integrado aos sistemas judiciais da 15ª Região.

Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da

ferramenta, verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças

e até selecionar processos favoritos para recebimento de

notificações acerca da movimentação.

O aplicativo está disponível tanto para iphone quanto para

android, podendo ser baixado nas lojas apple store e google play.

Importante esclarecer que essas consultas possuem caráter

meramente informativo, não substituindo as intimações

realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem de

prazos processuais.

Processo Nº ATOrd-0010821-47.2024.5.15.0077
AUTOR F.C.D.O.D.

ADVOGADO TATIANA REZENDE MOTTA(OAB:
324996/SP)

RÉU B.D.V.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.C.D.O.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5dea8c9.

Processo Nº ATOrd-0010824-02.2024.5.15.0077
AUTOR PAULO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO BASSO CALIXTO(OAB:
319197/SP)

RÉU SERTHI HIDRAULICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROGERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para o

próximo dia 13/09/2024 10:25 horas. O não comparecimento 

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, por

videoconferência - Sala 3 - Auxiliar desnecessário portanto o

comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc

5SVVYeWlkUT09&omn=87206218463 ID da reunião: 963 949

8425  Senha: 150077

RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019:

Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica – JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e

integrado aos sistemas judiciais da 15ª Região.

Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da

ferramenta, verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças

e até selecionar processos favoritos para recebimento de

notificações acerca da movimentação.

O aplicativo está disponível tanto para iphone quanto para

android, podendo ser baixado nas lojas apple store e google play.

Importante esclarecer que essas consultas possuem caráter

meramente informativo, não substituindo as intimações

realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem de

prazos processuais.

Processo Nº ATOrd-0011040-94.2023.5.15.0077
AUTOR MARCOS SILVA ALVES

ADVOGADO ELIANE RODRIGUES DE ALMEIDA
GARCIA(OAB: 157615/SP)

RÉU CORPUS SANEAMENTO E OBRAS
LTDA

ADVOGADO RODOLFO CARLOS WEIGAND
NETO(OAB: 166929/SP)

RÉU MUNICIPIO DE INDAIATUBA

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed42ece

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011040-94.2023.5.15.0077
AUTOR MARCOS SILVA ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5465
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ELIANE RODRIGUES DE ALMEIDA
GARCIA(OAB: 157615/SP)

RÉU CORPUS SANEAMENTO E OBRAS
LTDA

ADVOGADO RODOLFO CARLOS WEIGAND
NETO(OAB: 166929/SP)

RÉU MUNICIPIO DE INDAIATUBA

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed42ece

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010830-09.2024.5.15.0077
AUTOR ADRIANA PERPETUA ANGELO DE

AMORIN BENTO

ADVOGADO BRUNA DIAS DA SILVA(OAB:
404004/SP)

RÉU PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PERPETUA ANGELO DE AMORIN BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para o

próximo dia 13/09/2024 11:05 horas. O não comparecimento 

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, por

videoconferência - Sala 3 - Auxilia desnecessário portanto o

comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc

5SVVYeWlkUT09&omn=87206218463 ID da reunião: 963 949

8425  Senha: 150077

RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019:

Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica – JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e

integrado aos sistemas judiciais da 15ª Região.

Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da

ferramenta, verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças

e até selecionar processos favoritos para recebimento de

notificações acerca da movimentação.

O aplicativo está disponível tanto para iphone quanto para

android, podendo ser baixado nas lojas apple store e google play.

Importante esclarecer que essas consultas possuem caráter

meramente informativo, não substituindo as intimações

realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem de

prazos processuais.

Processo Nº ATOrd-0010539-43.2023.5.15.0077
AUTOR JOSE LEONARDO ROGATTO

SANTOS

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

RÉU ING INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO MANTOVANI(OAB:
367703/SP)

ADVOGADO LIDERCIO DOMINGOS
RODRIGUES(OAB: 367729/SP)

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEONARDO ROGATTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ce0759

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010539-43.2023.5.15.0077
AUTOR JOSE LEONARDO ROGATTO

SANTOS
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ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

RÉU ING INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO MANTOVANI(OAB:
367703/SP)

ADVOGADO LIDERCIO DOMINGOS
RODRIGUES(OAB: 367729/SP)

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ING INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ce0759

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013374-04.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES ANDRESSA APARECIDA CORREA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013329-97.2023.5.15.0077

REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES SIDINEIA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013294-40.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES ANA TAILINE PESSOA DE ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.
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Processo Nº HTE-0013332-52.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES VERA LUCIA TIAGO ALVES

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013430-37.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES LUCIDALVA OLIVEIRA MAGALHAES
CONCEICAO

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013397-47.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES KELLE APARECIDA ANDRETTA
GOMES

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013433-89.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES PATRICIA DE SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a
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DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013431-22.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES MAIARA JAQUELINE SILVEIRA LIMA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013434-74.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES RICARDO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013435-59.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES ROSIANE FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013330-82.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES TAMARA PEREIRA MOURA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05
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dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013391-40.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES EDUARDA CRISTINA BIAJOLI
MENEZES

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013392-25.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES ELDINEIDE PINHEIRO SANTOS

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013393-10.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES FERNANDA APARECIDA SANTANA
DIAS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013432-07.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES MURILO VINICIUS RUESCH

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº HTE-0013395-77.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES JESSICA MAYARA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FLABEG BRASIL LTDA.

Ficam V. Sa. intimada para comprovar, nos autos e no prazo de 05

dias, o recolhimento previdenciário devido sobre as verbas de

natureza salarial, objeto do acordo, sob pena de execução.

Atente a ré que, acordos homologados a partir de 01/10/2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023),

preenchimento por meio da DCTFWeb.

Sendo a data da homologação em data anterior, o responsável

deverá se valer da GPS.

Processo Nº ATOrd-0010362-16.2022.5.15.0077
AUTOR F.A.M.D.S.G.

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU G.C.B.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2bd3949.

Processo Nº ATOrd-0010362-16.2022.5.15.0077
AUTOR F.A.M.D.S.G.

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU G.C.B.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.A.M.D.S.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2bd3949.

Processo Nº ATSum-0010825-84.2024.5.15.0077
AUTOR NATALIA SOARES CASSIANO PIOLI

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

RÉU QUALIGLASS SERVICOS E
ASSESSORIA EM QUALIDADE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA SOARES CASSIANO PIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para o

próximo dia 13/09/2024 10:45 horas. O não comparecimento 

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, por

videoconferência - Sala 3 - Auxiliar desnecessário portanto o

comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc

5SVVYeWlkUT09&omn=87206218463 ID da reunião: 963 949

8425  Senha: 150077

RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019:

Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica – JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e
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integrado aos sistemas judiciais da 15ª Região.

Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da

ferramenta, verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças

e até selecionar processos favoritos para recebimento de

notificações acerca da movimentação.

O aplicativo está disponível tanto para iphone quanto para

android, podendo ser baixado nas lojas apple store e google play.

Importante esclarecer que essas consultas possuem caráter

meramente informativo, não substituindo as intimações

realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem de

prazos processuais.

Processo Nº ATSum-0010859-59.2024.5.15.0077
AUTOR CARLA CRISTINA LOPES DE MELO

ADVOGADO ISABELA CRISTINA PORTES DE
ALMEIDA(OAB: 370930/SP)

RÉU HELVETIA POLO COUNTRY CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA LOPES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

18/09/2024 10:45horas. O não comparecimento implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL Sala 3 - Auxiliar,

desnecessário portanto o comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019: Conheça o aplicativo Justiça do

Trabalho Eletrônica – JTe, desenvolvido pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 5ª Região e integrado aos sistemas judiciais da 15ª

Região. Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da ferramenta,

verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças e até

selecionar processos favoritos para recebimento de notificações

acerca da movimentação. O aplicativo está disponível tanto para

iphone quanto para android, podendo ser baixado nas lojas apple

store e google play. Importante esclarecer que essas consultas

possuem caráter meramente informativo, não substituindo as

intimações realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem

de prazos processuais.

Processo Nº ATSum-0010803-26.2024.5.15.0077
AUTOR EDER GAMA AVELAR

ADVOGADO FABIO MELMAM(OAB: 256649/SP)

RÉU ALPHAFIX REPARACAO
AUTOMOTIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER GAMA AVELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para o

próximo dia 12/09/2024 11:05 horas. O não comparecimento 

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, por

videoconferência - Sala 1- Principal desnecessário portanto o

comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc

5SVVYeWlkUT09&omn=87206218463 ID da reunião: 963 949

8425  Senha: 150077

RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019:

Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica – JTe,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e

integrado aos sistemas judiciais da 15ª Região.

Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da

ferramenta, verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças

e até selecionar processos favoritos para recebimento de

notificações acerca da movimentação.

O aplicativo está disponível tanto para iphone quanto para

android, podendo ser baixado nas lojas apple store e google play.

Importante esclarecer que essas consultas possuem caráter

meramente informativo, não substituindo as intimações

realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem de

prazos processuais.

Processo Nº ATOrd-0010352-98.2024.5.15.0077
AUTOR JEFFERSON LUIZ DE MELLO

RODRIGUES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LUIZ DE MELLO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para o

próximo dia 02/09/2024 16:00 horas. O não comparecimento 

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo - Una - Sala 2 - Auxiliar

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

A AUDIÊNCIA SERÁ PRESENCIAL. REALIZADA NO PRÉDIO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

RUA ANGELO ROBERTO ACOCELLA, 80, JARDIM POMPÉIA

CEP 13345-020 ( ANTIGA RUA DAS PRIMAVERAS, 3021).

Processo Nº ATOrd-0010352-98.2024.5.15.0077
AUTOR JEFFERSON LUIZ DE MELLO

RODRIGUES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V.Sa. notificada da designação da audiência para o próximo

dia 02/09/2024 16:00 horas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo - Una - Sala 2 - Auxiliar

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

A AUDIÊNCIA SERÁ PRESENCIAL. REALIZADA NO PRÉDIO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

RUA ANGELO ROBERTO ACOCELLA, 80, JARDIM POMPÉIA

CEP 13345-020 ( ANTIGA RUA DAS PRIMAVERAS, 3021).

Processo Nº ATOrd-0010352-98.2024.5.15.0077
AUTOR JEFFERSON LUIZ DE MELLO

RODRIGUES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V.Sa. notificada da designação da audiência para o próximo

dia 02/09/2024 16:00 horas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo - Una - Sala 2 - Auxiliar

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

A AUDIÊNCIA SERÁ PRESENCIAL. REALIZADA NO PRÉDIO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

RUA ANGELO ROBERTO ACOCELLA, 80, JARDIM POMPÉIA

CEP 13345-020 ( ANTIGA RUA DAS PRIMAVERAS, 3021).

Processo Nº ATOrd-0010847-45.2024.5.15.0077
AUTOR MORGAN DA SILVA PIRES

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU EMUSA DO BRASIL-INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORGAN DA SILVA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para o

próximo dia 18/09/2024 09:25 horas. O não comparecimento 

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, por

videoconferência - Sala 3 - Auxiliar  desnecessário portanto o

comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc

5SVVYeWlkUT09&omn=87206218463 ID da reunião: 963 949

8425  Senha: 150077

RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019:

Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica – JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e

integrado aos sistemas judiciais da 15ª Região.

Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da

ferramenta, verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças

e até selecionar processos favoritos para recebimento de

notificações acerca da movimentação.

O aplicativo está disponível tanto para iphone quanto para

android, podendo ser baixado nas lojas apple store e google play.

Importante esclarecer que essas consultas possuem caráter

meramente informativo, não substituindo as intimações

realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem de

prazos processuais.

Processo Nº ATOrd-0010823-17.2024.5.15.0077
AUTOR WESLEY LUCAS FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO PAULUS CESAR DE SIMONE(OAB:
359958/SP)

RÉU MRM CONSTRUCOES E
FUNDACOES DE PRE-FABRICADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY LUCAS FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para o

próximo dia 13/09/2024 10:05 horas. O não comparecimento 

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, por

videoconferência - Sala 3 - Auxiliar  desnecessário portanto o

comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc

5SVVYeWlkUT09&omn=87206218463 ID da reunião: 963 949

8425 Senha: 150077
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RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019:

Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica – JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e

integrado aos sistemas judiciais da 15ª Região.

Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da

ferramenta, verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças

e até selecionar processos favoritos para recebimento de

notificações acerca da movimentação.

O aplicativo está disponível tanto para iphone quanto para

android, podendo ser baixado nas lojas apple store e google play.

Importante esclarecer que essas consultas possuem caráter

meramente informativo, não substituindo as intimações

realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem de

prazos processuais.

Processo Nº ATOrd-0010867-36.2024.5.15.0077
AUTOR WILLIAN RAFAEL SIQUEIRA DE

LEMOS

ADVOGADO DANILO ROGERIO PERES ORTIZ DE
CAMARGO(OAB: 241175/SP)

RÉU BRASKEM S.A

RÉU VALOREN RECUPERADORA DE
RESIDUOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN RAFAEL SIQUEIRA DE LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

18/09/2024 11:25horas. O não comparecimento implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL Sala 3 - Auxiliar,

desnecessário portanto o comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019: Conheça o aplicativo Justiça do

Trabalho Eletrônica – JTe, desenvolvido pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 5ª Região e integrado aos sistemas judiciais da 15ª

Região. Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da ferramenta,

verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças e até

selecionar processos favoritos para recebimento de notificações

acerca da movimentação. O aplicativo está disponível tanto para

iphone quanto para android, podendo ser baixado nas lojas apple

store e google play. Importante esclarecer que essas consultas

possuem caráter meramente informativo, não substituindo as

intimações realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem

de prazos processuais.

Processo Nº ATSum-0010853-52.2024.5.15.0077
AUTOR LUCIANA DE BRITO SOUSA

ADVOGADO FRANCO RODRIGO NICACIO(OAB:
225284/SP)

RÉU FLABEG BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE BRITO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

19/09/2024 09:00horas. O não comparecimento implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL Sala 3 - Auxiliar,

desnecessário portanto o comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S
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VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019: Conheça o aplicativo Justiça do

Trabalho Eletrônica – JTe, desenvolvido pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 5ª Região e integrado aos sistemas judiciais da 15ª

Região. Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da ferramenta,

verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças e até

selecionar processos favoritos para recebimento de notificações

acerca da movimentação. O aplicativo está disponível tanto para

iphone quanto para android, podendo ser baixado nas lojas apple

store e google play. Importante esclarecer que essas consultas

possuem caráter meramente informativo, não substituindo as

intimações realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem

de prazos processuais.

Processo Nº ATSum-0010855-22.2024.5.15.0077
AUTOR ADRIANO FRAZAO DA SILVA

ADVOGADO CAIQUE VINICIUS CASTRO
SOUZA(OAB: 403110/SP)

RÉU AGROPECUARIA VILA DOS
PINHEIROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FRAZAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

19/09/2024 09:25horas. O não comparecimento implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL Sala 3 - Auxiliar,

desnecessário portanto o comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019: Conheça o aplicativo Justiça do

Trabalho Eletrônica – JTe, desenvolvido pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 5ª Região e integrado aos sistemas judiciais da 15ª

Região. Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da ferramenta,

verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças e até

selecionar processos favoritos para recebimento de notificações

acerca da movimentação. O aplicativo está disponível tanto para

iphone quanto para android, podendo ser baixado nas lojas apple

store e google play. Importante esclarecer que essas consultas

possuem caráter meramente informativo, não substituindo as

intimações realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem

de prazos processuais.

Processo Nº ATSum-0010862-14.2024.5.15.0077
AUTOR NAIANE DE LIMA SILVA

ADVOGADO LETICIA MARIANELLI COLITTI(OAB:
393350/SP)

RÉU UNIGEIN - UNIDADE DE REPOUSO
DE INDAIATUBA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIANE DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

19/09/2024 10:05horas. O não comparecimento implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL Sala 3 - Auxiliar,

desnecessário portanto o comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019: Conheça o aplicativo Justiça do

Trabalho Eletrônica – JTe, desenvolvido pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 5ª Região e integrado aos sistemas judiciais da 15ª

Região. Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da ferramenta,

verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças e até

selecionar processos favoritos para recebimento de notificações

acerca da movimentação. O aplicativo está disponível tanto para

iphone quanto para android, podendo ser baixado nas lojas apple

store e google play. Importante esclarecer que essas consultas

possuem caráter meramente informativo, não substituindo as

intimações realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem

de prazos processuais.

VARA DO TRABALHO DE ITANHAÉM

Edital

Processo Nº ATOrd-0012219-05.2023.5.15.0064
AUTOR CRISTIANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012219-05.2023.5.15.0064

Autor: CRISTIANE PEREIRA DA SILVA, CPF: 404.677.618-84

Réu(s): LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME, CNPJ:

14.033.985/0001-66; ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ:

46.379.400/0001-50

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Itanhaém, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0012219-05.2023.5.15.0064 , entre

partes:AUTOR: CRISTIANE PEREIRA DA SILVA , autor, e RÉU:

LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME e outros (1) réu, estando

este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente

edital do despacho cujo teor é o seguinte:

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 03/04/2024 10:00 (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.
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A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 06 de novembro de 2023.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011712-44.2023.5.15.0064
AUTOR ANDREIA DOS SANTOS ARAUJO

SOUZA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVEIRA
PRATES(OAB: 167935/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011712-44.2023.5.15.0064

Autor: ANDREIA DOS SANTOS ARAUJO SOUZA, CPF:

356.372.198-00

Réu(s): LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME, CNPJ:

14.033.985/0001-66; ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ:

46.379.400/0001-50

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Itanhaém, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0011712-44.2023.5.15.0064 , entre

partes:AUTOR: ANDREIA DOS SANTOS ARAUJO SOUZA , autor,

e RÉU: LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME e outros (1) réu,

estando este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital do despacho cujo teor é o seguinte:

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 14 de dezembro de 2023, na sala de sessões da MM. Vara do

Trabalho de Itanhaém, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho MATEUS CARLESSO DIOGO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número 0011712-

44.2023.5.15.0064, supramencionada.

Às 09:14, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente a parte reclamante ANDREIA DOS SANTOS ARAUJO

SOUZA, pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a),

Dr(a). LEONARDO DA SILVEIRA PRATES, OAB 167935/SP.

Ausente a parte reclamada LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME e

ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA e

ausente seu(a) advogado(a).

Em atendimento ao estabelecido no art. 78, III, da Consolidação dos

Provimentos daCorregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, registra

-se que as partes litigantes e seus respectivos patronos participam

da presente sessão de forma telepresencial e o(a) MM(a). Juiz(a) do

TrabalhoMATEUS CARLESSO DIOGO, de forma presencial.

Da análise dos autos, constata-se que a ação foi ajuizada em face

do TJ de São Paulo. No entanto, o TJ não tem personalidade

jurídica e quem o representa em juízo é o Estado de São Paulo.

Inquirida a reclamante confirma que pretende manter o Estado no

polo passivo, motivo pelo qual, pela ausência de citação do Estado,

resta prejudicada a realização desta audiência.

A reclamante emenda a inicial par a que no lugar do TJ de São

Paulo conste o Estado de São Paulo. Retifique-se o polo passivo e

cite-se o Estado de São Paulo.

F i c a  r e d e s i g n a d a  a u d i ê n c i a  U N A  n a  m o d a l i d a d e

T E L E P R E S E N C I A L  p a r a  o  d i a  2 1 / 0 3 / 2 0 2 4  0 9 : 1 5 .

Devem as partes, seus advogados e testemunhas comparecerem

de forma virtual com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphone e para computado

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

Para que o acesso ao ambiente virtual não ocorra em audiência

b a s t a  a c e s s a r  o  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86421732807?pwd=WFdwdWIzbnFkSGlFbXRMNzBjZ

VpCUT09

ID da reunião: 864 2173 2807

Senha de acesso: 052937

Caso seja usado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual não

qual ocorrerá uma audiência (ao acessar o endereço eletrônico

da sala de audiência, cancelar uma opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu
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navegador) .

Caso seja usado o celular, o link encaminhará a diretamente para

o aplicativo que deve ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no

endereço eletrônico novamente, o qual o direcionará ao

ambiente virtual da audiência da telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal podem ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link): https: // sites.

google .com / trt15 .jus. br / zoomadv / pagina-inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, um fim de que uma interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera,

bem como, para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado,

deve ser agrupado e ligado apenas e durante os momentos em que

o efetuar alguma intervenção.

Os participantes devem acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá

a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e

cada ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou

pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Testemunhas nos termos do art. 852-H, §2º, CLT.

Cientes os presentes.

Audiência encerrada às 09h24.

"Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e

integrado aos sistemas judiciais da 15ª Região. Por meio dele, será

possível acompanhar o andamento das pautas de audiência, iniciar

chat com outros usuários da ferramenta , verificar a tramitação,

consultar decisões e decisões e até selecionar processos favoritos

para recebimento de notificações sobre movimentação. O aplicativo

está disponível tanto para iphone quanto para android, podendo ser

baixado nas lojas apple store e google play. Por fim, é importante

esclarecer que essas consultas possuem caráter meramente

informativo, não substituindo como intimações realizadas no PJe,

nem ocasionando início da contagem de prazos processuais. "

MATEUS CARLESSO DIOGO

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ROBERTA MARIANO SILVA COSTA FERREIRA,

Secretário(a) de Audiência.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011882-16.2023.5.15.0064
AUTOR INGRID DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS
CALEJON(OAB: 466942/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011882-16.2023.5.15.0064

Autor: INGRID DOS SANTOS, CPF: 423.039.558-23

Réu(s): LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME, CNPJ:

14.033.985/0001-66; ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ:

46.379.400/0001-50

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DoutorVINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE, Juiz da Vara do

Trabalho de Itanhaém, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011882

-16.2023.5.15.0064 , entre partes:AUTOR: INGRID DOS SANTOS

, autor, e RÉU: LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME e outros (1)

réu, estando este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital do despacho cujo teor é o seguinte:

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 14/05/2024 16:40 (sala auxiliar)

de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86421732807?pwd=WFdwdWIzbnFkSGlFbXRMNzBjZ

VpCUT09
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ID da reunião: 864 2173 2807

Senha de acesso: 052937

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 17 de novembro de 2023

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

Juiz do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010180-98.2024.5.15.0064
AUTOR JOSE VITOR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA ANGELIN(OAB:
342143/SP)

RÉU PRIME WORK SOLUCOES LTDA

RÉU ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO LUANA RAHAL BELEM(OAB:
459019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME WORK SOLUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010180-98.2024.5.15.0064

Autor: JOSE VITOR DA SILVA SANTOS, CPF: 122.377.834-70

Réu(s): PRIME WORK SOLUCOES LTDA, CNPJ: 08.889.098/0001-

91; ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS ESTADO

SAO PAULO, CNPJ: 62.149.000/0001-05

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Itanhaém, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010180-98.2024.5.15.0064 , entre

partes:AUTOR: JOSE VITOR DA SILVA SANTOS , autor, e RÉU:

PRIME WORK SOLUCOES LTDA e outros (1) réu, estando este

último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 17/04/2024 às 15h10min (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos
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processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 29 de janeiro de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

Juiz do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0012212-13.2023.5.15.0064
AUTOR DIANA MARIA JERONIMO RIBEIRO

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012212-13.2023.5.15.0064

Autor: DIANA MARIA JERONIMO RIBEIRO, CPF: 351.933.578-65

Réu(s): LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME, CNPJ:

14.033.985/0001-66; ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ:

46.379.400/0001-50

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Itanhaém, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0012212-13.2023.5.15.0064 , entre

partes:AUTOR: DIANA MARIA JERONIMO RIBEIRO , autor, e

RÉU: LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME e outros (1) réu,

estando este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital do despacho cujo teor é o seguinte:

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 10/04/2024 às 09:30 hs (sala

auxiliar) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86421732807?pwd=WFdwdWIzbnFkSGlFbXRMNzBjZ

VpCUT09

ID da reunião: 864 2173 2807

Senha de acesso: 052937

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.
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O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 18 de outubro de 2023

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

Juiz do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0012215-65.2023.5.15.0064
AUTOR WAGNER DIAS CORREIA

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012215-65.2023.5.15.0064

Autor: WAGNER DIAS CORREIA, CPF: 284.541.218-54

Réu(s): LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME, CNPJ:

14.033.985/0001-66; ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ:

46.379.400/0001-50

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Itanhaém, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0012215-65.2023.5.15.0064 , entre

partes:AUTOR: WAGNER DIAS CORREIA , autor, e RÉU: LIFE

GUARDS BRASIL - EIRELI - ME e outros (1) réu, estando este

último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 04/04/2024 11:00 (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 06 de novembro de 2023

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0012218-20.2023.5.15.0064
AUTOR MEIRIELY CRISTINA RAMOS DE

SOUZA

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012218-20.2023.5.15.0064

Autor: MEIRIELY CRISTINA RAMOS DE SOUZA, CPF:

469.527.898-71

Réu(s): LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME, CNPJ:

14.033.985/0001-66; ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ:

46.379.400/0001-50

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DoutorVINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE, Juiz da Vara do

Trabalho de Itanhaém, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0012218

-20.2023.5.15.0064 , entre partes:AUTOR: MEIRIELY CRISTINA

RAMOS DE SOUZA , autor, e RÉU: LIFE GUARDS BRASIL -

EIRELI - ME e outros (1) réu, estando este último em lugar

ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo

teor é o seguinte:

DESPACHO

Para melhor readequação da pauta.

Fica designada audiência INI para 17/04/2024 às 09h15min (sala

auxiliar) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86421732807?pwd=WFdwdWIzbnFkSGlFbXRMNzBjZ

VpCUT09

ID da reunião: 864 2173 2807

Senha de acesso: 052937

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 17 de janeiro de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

Juiz do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0012217-35.2023.5.15.0064
AUTOR EDILENE DE SOUZA ORMUNDO

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012217-35.2023.5.15.0064

Autor: EDILENE DE SOUZA ORMUNDO, CPF: 314.061.888-32

Réu(s): LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME, CNPJ:

14.033.985/0001-66; ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ:

46.379.400/0001-50

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a) VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE, Juiz(íza)

da Vara do Trabalho de Itanhaém, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0012217-35.2023.5.15.0064 , entre partes:AUTOR:

EDILENE DE SOUZA ORMUNDO , autor, e RÉU: LIFE GUARDS

BRASIL - EIRELI - ME e outros (1) réu, estando este último em

lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do despacho

cujo teor é o seguinte:

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 16/04/2024 09:30 (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 17 de novembro de 2023

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

Juiz do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0012232-04.2023.5.15.0064
AUTOR LUCINEIA DA SILVA FARIAS COUTO

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012232-04.2023.5.15.0064

Autor: LUCINEIA DA SILVA FARIAS COUTO, CPF: 147.749.438-35

Réu(s): LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME, CNPJ:

14.033.985/0001-66; ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ:

46.379.400/0001-50

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE, Juiz(íza)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da Vara do Trabalho de Itanhaém, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0012232-04.2023.5.15.0064 , entre partes:AUTOR:

LUCINEIA DA SILVA FARIAS COUTO , autor, e RÉU: LIFE

GUARDS BRASIL - EIRELI - ME e outros (1) réu, estando este

último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 10/04/2024 às 09:45 hs (sala

auxiliar) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86421732807?pwd=WFdwdWIzbnFkSGlFbXRMNzBjZ

VpCUT09

ID da reunião: 864 2173 2807

Senha de acesso: 052937

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 18 de outubro de 2023

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

Juiz do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATSum-0010186-08.2024.5.15.0064
AUTOR SANDRO HERCULANO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARISTELA APARECIDA STEIL
BASAN(OAB: 118261/SP)

RÉU SANJA CONSTRUTORA E
MONTADORA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANJA CONSTRUTORA E MONTADORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010186-08.2024.5.15.0064

Autor: SANDRO HERCULANO DOS SANTOS, CPF: 163.545.108-

65

Réu(s): SANJA CONSTRUTORA E MONTADORA LTDA., CNPJ:

03.610.969/0001-72

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)VINICIUS MGALHAES CASAGRANDE, Juiz(íza) da

Vara do Trabalho de Itanhaém, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010186-08.2024.5.15.0064 , entre partes:AUTOR: SANDRO

HERCULANO DOS SANTOS ,  autor ,  e  RÉU:  SANJA

CONSTRUTORA E MONTADORA LTDA. réu, estando este último

em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 17/04/2024 às 15h40min (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 29 de janeiro de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

Juiz do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0012388-89.2023.5.15.0064
AUTOR PETER SILVA LOPES

ADVOGADO MARCELA SANTOS DO
BONFIM(OAB: 440481/SP)

ADVOGADO CARINA CAMILA DE FRANCA
BELFORT(OAB: 436485/SP)

RÉU OSORIO CONCEICAO MOREIRA DE
SANTANA

RÉU SANJA CONSTRUTORA E
MONTADORA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANJA CONSTRUTORA E MONTADORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012388-89.2023.5.15.0064

Autor: PETER SILVA LOPES, CPF: 302.085.478-43

Réu(s): SANJA CONSTRUTORA E MONTADORA LTDA., CNPJ:

03.610.969/0001-72; OSORIO CONCEICAO MOREIRA DE

SANTANA, CPF: 074.366.188-57

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a) VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE, Juiz(íza)

da Vara do Trabalho de Itanhaém, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0012388-89.2023.5.15.0064 , entre partes:AUTOR:

PETER SILVA LOPES , autor, e RÉU: SANJA CONSTRUTORA E

MONTADORA LTDA. e outros (1) réu, estando este último em

lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do despacho

cujo teor é o seguinte:

DESPACHO

Para uma melhor readequação de pauta, fica a audiência

redesignada para o dia o mesmo dia 16/04/2024, às 15:50,

mantidas as cominações e determinações anteriores.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86421732807?pwd=WFdwdWIzbnFkSGlFbXRMNzBjZ

VpCUT09

ID da reunião: 864 2173 2807

Senha de acesso: 052937

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 30 de outubro de 2023

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

Juiz do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATSum-0011879-61.2023.5.15.0064
AUTOR JONATHAN BALBINO MARQUES

ISRAEL

ADVOGADO NEWTON CURTI(OAB: 106434/SP)

ADVOGADO GABRIELA BROZIO DEL
CORSO(OAB: 466561/SP)

RÉU SANJA CONSTRUTORA E
MONTADORA LTDA.

ADVOGADO BRUNO GOMES OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 432045/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANJA CONSTRUTORA E MONTADORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011879-61.2023.5.15.0064

Autor: JONATHAN BALBINO MARQUES ISRAEL, CPF:

454.619.768-32

Réu(s): SANJA CONSTRUTORA E MONTADORA LTDA., CNPJ:

03.610.969/0001-72

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE, Juiz(íza)

da Vara do Trabalho de Itanhaém, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0011879-61.2023.5.15.0064 , entre partes:AUTOR:

JONATHAN BALBINO MARQUES ISRAEL , autor, e RÉU: SANJA

CONSTRUTORA E MONTADORA LTDA. réu, estando este último

em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

DESPACHO

Fica designada audiência de instrução para 02/05/2024 08:20.

A audiência será realizada de forma hibrida,devendo as partes,

suas testemunhas e seus advogados comparecerem de forma

virtual com a utilização da ferramentaZOOM, disponível em versões

parasmartphonee para computador.

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deverá a parte peticionar ao

juízo informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar olink:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois olinkfornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência(ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado o celular,olinkencaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso),clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

(link):https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera, bem como,

para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo.

As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, servindo a apresente ata assinada eletronicamente como

intimação para comparecimento sob pena de condução coercitiva e

multa de um salário-mínimo vigente à época da notificação, nos

exatos termos dosart. 825, parágrafo único e 730 da CLT.

A parte notificante deverá entregar cópia da presente ata à

testemunha, mediante recibo ou qualquer outro meio idôneo a

comprovar a ciência, sob pena de indeferimento da expedição de

mandado de condução coercitiva e redesignação da audiência, em

caso de não comparecimento.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 20 de fevereiro de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

Juiz do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATSum-0012803-72.2023.5.15.0064
AUTOR FRANCISCO JONAS DO

NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO MARISTELA APARECIDA STEIL
BASAN(OAB: 118261/SP)

RÉU SANJA CONSTRUTORA E
MONTADORA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANJA CONSTRUTORA E MONTADORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012803-72.2023.5.15.0064

Autor: FRANCISCO JONAS DO NASCIMENTO PEREIRA, CPF:

146.221.448-75

Réu(s): SANJA CONSTRUTORA E MONTADORA LTDA., CNPJ:

03.610.969/0001-72

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE, Juiz(íza)

da Vara do Trabalho de Itanhaém, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0012803-72.2023.5.15.0064 , entre partes:AUTOR:

FRANCISCO JONAS DO NASCIMENTO PEREIRA , autor, e RÉU:

SANJA CONSTRUTORA E MONTADORA LTDA. réu, estando

este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente

edital do despacho cujo teor é o seguinte:

DESPACHO

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA DO RITO

SUMARÍSSIMO agendada para 04/04/2024 08h30min.

A audiência será realizada de forma telepresencial, através do

“Zoom” .

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

Caso seja usado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual não

qual ocorrerá uma audiência (ao acessar o endereço eletrônico

da sala de audiência, cancelar uma opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador) .

Caso seja usado o celular, o link encaminhará a diretamente para

o aplicativo que deve ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no

endereço eletrônico novamente, o qual o direcionará ao

ambiente virtual da audiência da telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal podem ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link): https: // sites.

google .com / trt15 .jus. br / zoomadv / pagina-inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, um fim de que uma interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera,

bem como, para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado,

deve ser agrupado e ligado apenas e durante os momentos em que

o efetuar alguma intervenção.

Os participantes devem acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá

a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e

cada ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou

pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Testemunhas nos termos do art. 852-H, §2º, CLT.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 18 de dezembro de 2023

MATEUS CARLESSO DIOGO

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011808-35.2018.5.15.0064
AUTOR VANDERLEY VILLELA DE ANDRADE

ADVOGADO CLELIA SHIZUMI SAITO(OAB:
167662/SP)

ADVOGADO NILSON ANTONIO LEAL
JUNIOR(OAB: 350517/SP)

RÉU CAMILA DUARTE FELICIANO
CABRAL

RÉU EVERTON SOUZA CABRAL

RÉU CLAUDEMIR DE REZENDE

RÉU GALATAS - SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
394172/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEY VILLELA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d922754

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Intimada a devedora GALATAS - SERVICOS DE SEGURANCA

LTDA CNPJ: 12.388.784/0001-56, não houve pagamento ou

garantia do débito.

Considerando que o não pagamento do débito evidencia a

inidoneidade financeira da reclamada, colocando em risco a

satisfação do crédito al imentar executado nos autos, e

considerando ainda os termos da Súmula Vinculante nº53 do C.STF

e do inciso VIII do art.114 da Constituição Federal, e diante do

expresso requerimento do exequente, instaura-se o Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica (art.855-A da CLT),

devendo ser incluídos no polo passivo os sócios atuais.

Posto isso, com base na ficha cadastral da JUCESP #id:8f02375 ,

#id:215befe , promova-se a inclusão no polo passivo e a citação das

seguintes pessoas para manifestação no prazo de 15 dias (art.135

do CPC):

EVERTON SOUZA CABRAL CPF: 226.761.688-27

CAMILA DUARTE FELICIANO CABRAL CPF: 352.279.648-90

CLAUDEMIR DE REZENDE CPF: 956.724.358-15

Valor do débito: R$102.421,82 em 15/03/2024

Apresentada manifestação, vista à parte contrária pelo mesmo

prazo, independentemente de nova notificação, encerrando-se a

instrução processual e levando-se os autos conclusos para decisão.

No silêncio, fica automaticamente encerrada a instrução e

confirmada a desconsideração.

Sem prejuízo, e diante do requerimento já realizado para orientar a

execução, fica concedida a tutela de urgência de natureza cautelar

prevista no §2º do art.855-A da CLT, ficando determinada a busca e

o bloqueio de bens.

Se negativa a busca de valores junto ao Banco Central do Brasil

(SisbaJud), nos termos do art.4º do Provimento GP-CR Nº005/2018

do TRT 15ª Região, determino a inclusão dos nomes dos devedores

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (Resolução

Administrativa 1.470/2011 do TST).

Faculta-se a parte exequente o requerimento da inclusão da parte

devedora no SERASA, desde que devidamente notificada.

Após, prossiga-se como determinado no Provimento GP-CR

10/2018, utilizando os demais convênios disponíveis, restando,

desde já, autorizada a quebra do sigilo fiscal e bancário ( ato

5/2015).

O exequente é beneficiário da justiça gratuita #id:6f1a4f0 em

13/09/2019.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular
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JRCT

Processo Nº ATSum-0011094-02.2023.5.15.0064
AUTOR ISRAEL CABRAL DE MEDEIROS

ADVOGADO GERSON SANTOS OLIVEIRA(OAB:
352586/SP)

RÉU CONSTRUTORA LAFAIETE
FERNANDES LTDA

ADVOGADO VANESSA VIRGINIA BASTIDA
DRUDI(OAB: 368351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL CABRAL DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0ae25d

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo nos termos da petição ID. a25e8d4/e6da4aa.

O silêncio do reclamante no prazo de 10 (dez) dias após o

vencimento de cada parcela será considerado respectiva quitação

para todos os efeitos.

Em recebendo o avençado, o reclamante dará plena, geral e

irrevogável quitação quanto ao objeto do processo e do contrato de

trabalho, declarando-se extinto o crédito trabalhista.

A reclamada deverá recolher os valores referentes às contribuições

previdenciárias, em guia própria (GPS) e comprovar nos autos ao

final, observando a proporcionalidade das verbas de natureza

salariais/remuneratórias da condenação, em relação ao valor das

parcelas do acordo, nos termos da OJ n.º 376 da SDI-1 do C. TST,

que interpreta de forma conjunta o § 5º do art. 43 da Lei 8.212/91

com o § 6º do artigo 832 da CLT

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$40.000,00, como estabelecido pela Portaria Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47, de Julho de 2023, fica dispensada a

vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional –

INSS.

Custas processuais satisfeitas ID e6348b0.

Tudo cumprido, eventuais restrições deverão ser retiradas,

remetendo-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATSum-0011094-02.2023.5.15.0064
AUTOR ISRAEL CABRAL DE MEDEIROS

ADVOGADO GERSON SANTOS OLIVEIRA(OAB:
352586/SP)

RÉU CONSTRUTORA LAFAIETE
FERNANDES LTDA

ADVOGADO VANESSA VIRGINIA BASTIDA
DRUDI(OAB: 368351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LAFAIETE FERNANDES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0ae25d

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo nos termos da petição ID. a25e8d4/e6da4aa.

O silêncio do reclamante no prazo de 10 (dez) dias após o

vencimento de cada parcela será considerado respectiva quitação

para todos os efeitos.

Em recebendo o avençado, o reclamante dará plena, geral e

irrevogável quitação quanto ao objeto do processo e do contrato de

trabalho, declarando-se extinto o crédito trabalhista.

A reclamada deverá recolher os valores referentes às contribuições

previdenciárias, em guia própria (GPS) e comprovar nos autos ao

final, observando a proporcionalidade das verbas de natureza

salariais/remuneratórias da condenação, em relação ao valor das

parcelas do acordo, nos termos da OJ n.º 376 da SDI-1 do C. TST,

que interpreta de forma conjunta o § 5º do art. 43 da Lei 8.212/91

com o § 6º do artigo 832 da CLT

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$40.000,00, como estabelecido pela Portaria Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47, de Julho de 2023, fica dispensada a

vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional –

INSS.

Custas processuais satisfeitas ID e6348b0.

Tudo cumprido, eventuais restrições deverão ser retiradas,

remetendo-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN
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Processo Nº ATSum-0010656-39.2024.5.15.0064
AUTOR RENATA MAIA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDER CERQUEIRA
MARTINS(OAB: 106862/MG)

RÉU MAURICIO TADEU YUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MAIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 876a906

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 18/06/2024 às 16:15hrs (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010660-76.2024.5.15.0064
AUTOR REJANE DE SOUZA SOARES

ADVOGADO RAFAEL FELIX(OAB: 262451/SP)

RÉU JW SANTOS E BARRETO
MINIMERCADO UMUARAMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE DE SOUZA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e1ff4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para regularização da

representação processual.

Intime-se .

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010826-16.2021.5.15.0064
AUTOR MARIA LIDIA RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO ANTONIO MESSIAS SALES
JUNIOR(OAB: 346457/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

PERITO MARIA TEREZA CARNEIRO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LIDIA RODRIGUES DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb605d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em 29/02/2024 decorreu o prazo para a reclamada interpor recurso.

Previamente a expedição do Precatório e/ou RPV, intime-se o

reclamante para que, no prazo de 48 horas, forneça os dados

bancários, bem como o patrono informe a data de nascimento

(informação necessária para a expedição do Precatório).

Tudo cumprido, expeçam-se os Precatórios e/ou RPVs.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010658-09.2024.5.15.0064
AUTOR GUILHERME RIBEIRO AZEVEDO

SILVA

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE PROTECAO AOS
ANIMAIS NOSSA SENHORA
APARECIDA - PROJETO ANJINHOS
DA RUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME RIBEIRO AZEVEDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d8be8

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 18/06/2024 às 16:30hrs (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011463-30.2022.5.15.0064
AUTOR EDUARDO ALVES DE AGUIAR

ADVOGADO NICOLLI MERLINO(OAB: 299702/SP)

RÉU AELOS SERVICOS EIRELI

ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

PERITO MARCIA LOPES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELOS SERVICOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4758a28

proferida nos autos.

DECISÃO

Laudo pericial contábil ID 5a8d413.

Manifestação do autor ID 3d241dd.

Esclareço que os honorários advocatícios devidos ao patrono da

reclamada estão sob condição suspensiva de exigibilidade, em

atenção ao disposto no § 4º do art. 791-A da CLT e observando o

julgamento proferido na ADI 5766 pelo STF, por ser o reclamante

beneficiário da justiça gratuita.

Em razões de decidir acolho os cálculos da perita.

Homologo, portanto, os cálculos de liquidação da perita juntado pela

secretaria incluindo os honorários contábeis em ID 74d93db e fixo o

principal, deduzido da previdência, em R$ 13.425,90, os juros em

R$ 311,44, totalizando R$ 13.737,34, em 31/08/2023.

Os honorários advocatícios devidos ao patrono do reclamante

correspondem a R$ 2.060,60 em 31/08/2023.

Os honorários advocatícios devidos ao patrono da reclamada

correspondem a R$ 1.252,81 em 31/08/2023, sob condição

suspensiva de exigibilidade, em atenção ao disposto no § 4º do art.

791-A da CLT e observando o julgamento proferido na ADI 5766

pelo STF, por ser o reclamante beneficiário da justiça gratuita.

A contribuição previdenciária corresponde a R$ 565,82 (empregado:

R$ 151,77; empregador: R$ 414,05), que acrescidos dos juros no

montante de R$ 115,96 totalizam R$ 681,78, em 31/08/2023, a

cargo da reclamada, uma vez que já deduzida a cota-parte do

reclamante de seu crédito.

Custas processuais a cargo da reclamada R$ 2600,00 em

31/08/2023.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$40.000,00, como estabelecido pela Portaria Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47, de Julho de 2023, fica dispensada a

vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional –

INSS.

Atente-se quanto ao pagamento das contribuições previdenciárias,

uma vez que deverão ser recolhidas em guia própria (INSS- via

DARF com o Código de Receita nº 6092, com a devida

comprovação nos autos.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.500,00,

esclarecendo que limitação do art. 791-B, §1o, da CLT aplica-se

apenas às requisições de verba honorária do E. TRT. Em relação

ao arbitramento às partes, guardará coerência com a complexidade

e valorização social e de seu trabalho, bem como com a

razoabilidade e proporcionalidade.

Total da conta homologada: R$ 18.969,10, em 31/08/2023.

Intime-se a reclamada para que efetue o pagamento das quantias

acima fixadas, no prazo de 15 (quinze) dias.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art.916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento do débito na forma do artigo 916 do

CPC, deverá a reclamada juntar nos autos as planilhas de

atualização dos valores devidos e efetuar os depósitos das parcelas

devidas a(o) reclamante diretamente na conta bancária indicada

pela parte, comprovando nos autos, sob pena de indeferimento do

parcelamento, deverá ainda providenciar o recolhimento das

parcelas acessórias em guias próprias ((INSS- via DARF com o

Código de Receita nº 6092), ao final.

Registre-se que a secretaria não efetuará alvará para levantamento

dos depósitos efetuados parceladamente nos autos, restando desde

já, indeferido o parcelamento em caso de depósitos efetuados nos

autos.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá o

exequente no prazo de 5 dias requerer o que de direito em termos

de prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1o do

art.11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATSum-0011463-30.2022.5.15.0064
AUTOR EDUARDO ALVES DE AGUIAR

ADVOGADO NICOLLI MERLINO(OAB: 299702/SP)

RÉU AELOS SERVICOS EIRELI

ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

PERITO MARCIA LOPES NUNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5493
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ALVES DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4758a28

proferida nos autos.

DECISÃO

Laudo pericial contábil ID 5a8d413.

Manifestação do autor ID 3d241dd.

Esclareço que os honorários advocatícios devidos ao patrono da

reclamada estão sob condição suspensiva de exigibilidade, em

atenção ao disposto no § 4º do art. 791-A da CLT e observando o

julgamento proferido na ADI 5766 pelo STF, por ser o reclamante

beneficiário da justiça gratuita.

Em razões de decidir acolho os cálculos da perita.

Homologo, portanto, os cálculos de liquidação da perita juntado pela

secretaria incluindo os honorários contábeis em ID 74d93db e fixo o

principal, deduzido da previdência, em R$ 13.425,90, os juros em

R$ 311,44, totalizando R$ 13.737,34, em 31/08/2023.

Os honorários advocatícios devidos ao patrono do reclamante

correspondem a R$ 2.060,60 em 31/08/2023.

Os honorários advocatícios devidos ao patrono da reclamada

correspondem a R$ 1.252,81 em 31/08/2023, sob condição

suspensiva de exigibilidade, em atenção ao disposto no § 4º do art.

791-A da CLT e observando o julgamento proferido na ADI 5766

pelo STF, por ser o reclamante beneficiário da justiça gratuita.

A contribuição previdenciária corresponde a R$ 565,82 (empregado:

R$ 151,77; empregador: R$ 414,05), que acrescidos dos juros no

montante de R$ 115,96 totalizam R$ 681,78, em 31/08/2023, a

cargo da reclamada, uma vez que já deduzida a cota-parte do

reclamante de seu crédito.

Custas processuais a cargo da reclamada R$ 2600,00 em

31/08/2023.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$40.000,00, como estabelecido pela Portaria Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47, de Julho de 2023, fica dispensada a

vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional –

INSS.

Atente-se quanto ao pagamento das contribuições previdenciárias,

uma vez que deverão ser recolhidas em guia própria (INSS- via

DARF com o Código de Receita nº 6092, com a devida

comprovação nos autos.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.500,00,

esclarecendo que limitação do art. 791-B, §1o, da CLT aplica-se

apenas às requisições de verba honorária do E. TRT. Em relação

ao arbitramento às partes, guardará coerência com a complexidade

e valorização social e de seu trabalho, bem como com a

razoabilidade e proporcionalidade.

Total da conta homologada: R$ 18.969,10, em 31/08/2023.

Intime-se a reclamada para que efetue o pagamento das quantias

acima fixadas, no prazo de 15 (quinze) dias.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art.916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento do débito na forma do artigo 916 do

CPC, deverá a reclamada juntar nos autos as planilhas de

atualização dos valores devidos e efetuar os depósitos das parcelas

devidas a(o) reclamante diretamente na conta bancária indicada

pela parte, comprovando nos autos, sob pena de indeferimento do

parcelamento, deverá ainda providenciar o recolhimento das

parcelas acessórias em guias próprias ((INSS- via DARF com o

Código de Receita nº 6092), ao final.

Registre-se que a secretaria não efetuará alvará para levantamento

dos depósitos efetuados parceladamente nos autos, restando desde

já, indeferido o parcelamento em caso de depósitos efetuados nos

autos.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá o

exequente no prazo de 5 dias requerer o que de direito em termos

de prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1o do

art.11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATOrd-0010664-16.2024.5.15.0064
AUTOR FABIANO PEDROSO

ADVOGADO NEWTON CURTI(OAB: 106434/SP)

ADVOGADO GABRIELA BROZIO DEL
CORSO(OAB: 466561/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU YKAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

RÉU CONSTRUMOURA CONSTRUTORA
E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 935ace0

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 18/06/2024 às 14:40hrs (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010159-59.2023.5.15.0064
EXEQUENTE EDI CESAR FERNANDES ROSA

ADVOGADO OTAVIO ORSI TUENA(OAB:
342339/SP)

EXECUTADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDI CESAR FERNANDES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f95f57f

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o agravo de petição .

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Apresente a parte contrária contraminuta e após subam os autos ao

E.TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LCGC

Processo Nº ATOrd-0010116-40.2014.5.15.0064

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR JOELIO NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO THYAGO GARCIA(OAB: 299751/SP)

RÉU CONSTRUTORA CELI LTDA

ADVOGADO WALTER GOMES DA SILVA(OAB:
177915/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
394172/SP)

RÉU CONSTRUTORA GOMES
LOURENCO S/A

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LIEBANA
COSTA(OAB: 120711/SP)

ADVOGADO RODOLPHO MOURA RUGNA
VAQUEIRO(OAB: 382355/SP)

PERITO MARCIA LOPES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELIO NASCIMENTO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d10e27c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010635-63.2024.5.15.0064
AUTOR RAFAELA AMABILE COSME SANTOS

ADVOGADO GABRIELA BROZIO DEL
CORSO(OAB: 466561/SP)

ADVOGADO NEWTON CURTI(OAB: 106434/SP)

RÉU MOTION FIT ACADEMIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA AMABILE COSME SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 779f994

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA DO RITO

SUMARÍSSIMO agendada para 23/05/2024 às 08:40 .

A audiência será realizada de forma telepresencial, através do

“Zoom” .

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

Caso seja usado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual não

qual ocorrerá uma audiência (ao acessar o endereço eletrônico

da sala de audiência, cancelar uma opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador) .

Caso seja usado o celular, o link encaminhará a diretamente para

o aplicativo que deve ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no

endereço eletrônico novamente, o qual o direcionará ao

ambiente virtual da audiência da telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal podem ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link): https: // sites.

google .com / trt15 .jus. br / zoomadv / pagina-inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, um fim de que uma interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera,

bem como, para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado,

deve ser agrupado e ligado apenas e durante os momentos em que

o efetuar alguma intervenção.

Os participantes devem acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá

a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e

cada ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou

pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Testemunhas nos termos do art. 852-H, §2º, CLT.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010116-40.2014.5.15.0064
AUTOR JOELIO NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO THYAGO GARCIA(OAB: 299751/SP)

RÉU CONSTRUTORA CELI LTDA

ADVOGADO WALTER GOMES DA SILVA(OAB:
177915/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
394172/SP)

RÉU CONSTRUTORA GOMES
LOURENCO S/A

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LIEBANA
COSTA(OAB: 120711/SP)

ADVOGADO RODOLPHO MOURA RUGNA
VAQUEIRO(OAB: 382355/SP)

PERITO MARCIA LOPES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

  - CONSTRUTORA CELI LTDA

  - CONSTRUTORA GOMES LOURENCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d10e27c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010873-58.2019.5.15.0064
AUTOR VANDERLEIA CEZARIO PEDROSO

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU NOVA LIMPEZA LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE ITARIRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA CEZARIO PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b08891e

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentados Embargos à Execução  Id 0ced2f8, intime-se o

exequente para, querendo, apresentar contraminuta.

Após, conclusos para julgamento.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010641-70.2024.5.15.0064
AUTOR WILLIAN DIAS DA SILVA

ADVOGADO BRUNA GONCALVES
FILIPUTTI(OAB: 467081/SP)

ADVOGADO MARIA ELAINE UCHOA(OAB:
437980/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA FERREIRA
MOLINARI(OAB: 461413/SP)

RÉU IMOBILIARIA LITORAL SUL IMOVEIS
LTDA

RÉU COMUNIDADE TERAPEUTICA
LITORAL SUL III LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DIAS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd4115

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA DO RITO

SUMARÍSSIMO agendada para 23/05/2024 às 08:20 .

A audiência será realizada de forma telepresencial, através do

“Zoom” .

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

Caso seja usado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual não

qual ocorrerá uma audiência (ao acessar o endereço eletrônico

da sala de audiência, cancelar uma opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador) .

Caso seja usado o celular, o link encaminhará a diretamente para

o aplicativo que deve ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no

endereço eletrônico novamente, o qual o direcionará ao

ambiente virtual da audiência da telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal podem ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link): https: // sites.

google .com / trt15 .jus. br / zoomadv / pagina-inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, um fim de que uma interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera,

bem como, para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado,

deve ser agrupado e ligado apenas e durante os momentos em que

o efetuar alguma intervenção.

Os participantes devem acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá

a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e

cada ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou

pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Testemunhas nos termos do art. 852-H, §2º, CLT.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010649-47.2024.5.15.0064
AUTOR LUAN RODRIGUES LINO
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ADVOGADO ADRIANE DE OLIVEIRA ROCHA
RIBEIRO(OAB: 498562/SP)

RÉU HENK PETS - ATACADO PETS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN RODRIGUES LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4186c98

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA DO RITO

SUMARÍSSIMO agendada para 23/05/2024 às 08:50 .

A audiência será realizada de forma telepresencial, através do

“Zoom” .

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

Caso seja usado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual não

qual ocorrerá uma audiência (ao acessar o endereço eletrônico

da sala de audiência, cancelar uma opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador) .

Caso seja usado o celular, o link encaminhará a diretamente para

o aplicativo que deve ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no

endereço eletrônico novamente, o qual o direcionará ao

ambiente virtual da audiência da telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal podem ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link): https: // sites.

google .com / trt15 .jus. br / zoomadv / pagina-inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, um fim de que uma interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera,

bem como, para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado,

deve ser agrupado e ligado apenas e durante os momentos em que

o efetuar alguma intervenção.

Os participantes devem acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá

a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e

cada ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou

pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Testemunhas nos termos do art. 852-H, §2º, CLT.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024
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VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010657-24.2024.5.15.0064
AUTOR GUILHERME RIBEIRO AZEVEDO

SILVA

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE PROTECAO AOS
ANIMAIS NOSSA SENHORA
APARECIDA - PROJETO ANJINHOS
DA RUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME RIBEIRO AZEVEDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97d703

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 04/06/2024 às 08:50hrs  (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011193-50.2015.5.15.0064
AUTOR JAYME GABRIEL DE OLIVEIRA E

ANDRADE

ADVOGADO ELIANE FERREIRA CEZAR(OAB:
213528/SP)

ADVOGADO MARGARETE BRANZANI RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 153885/SP)

RÉU CONSTRUTORA GOMES
LOURENCO S/A

ADVOGADO WALTER GOMES DA SILVA(OAB:
177915/SP)

ADVOGADO ALINE BIZOTTO DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 184008/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LIEBANA
COSTA(OAB: 120711/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO RIGO DE
SOUZA(OAB: 147513/SP)

ADVOGADO RODOLPHO MOURA RUGNA
VAQUEIRO(OAB: 382355/SP)

ADVOGADO ISABEL MARIA DE NOVAES
SOUZA(OAB: 177256/MG)

RÉU CONSTRUTORA CELI LTDA

ADVOGADO WALTER GOMES DA SILVA(OAB:
177915/SP)

ADVOGADO ALINE BIZOTTO DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 184008/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CELI LTDA

  - CONSTRUTORA GOMES LOURENCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 839c230
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Verifico saldo em conta recursal, sendo certo que tais valores

correspondem a saldo remanescente em favor da reclamada,

referentes ao saldo remanescente da execução, eis que os créditos

exequendos foram quitados.

Previamente à liberação dos valores à reclamada CONSTRUTORA

GOMES LOURENCO S/A - CNPJ: 61.069.050/0001-10, tendo em

vista a existência de outras reclamações em curso contra a

reclamada, nos termos da RECOMENDAÇÃO GP-CR Nº 01/2013

do E. TRT da 15ª Região, comunique-se as demais unidades para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, libere-se à reclamada.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011193-50.2015.5.15.0064
AUTOR JAYME GABRIEL DE OLIVEIRA E

ANDRADE

ADVOGADO ELIANE FERREIRA CEZAR(OAB:
213528/SP)

ADVOGADO MARGARETE BRANZANI RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 153885/SP)

RÉU CONSTRUTORA GOMES
LOURENCO S/A

ADVOGADO WALTER GOMES DA SILVA(OAB:
177915/SP)

ADVOGADO ALINE BIZOTTO DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 184008/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LIEBANA
COSTA(OAB: 120711/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO RIGO DE
SOUZA(OAB: 147513/SP)

ADVOGADO RODOLPHO MOURA RUGNA
VAQUEIRO(OAB: 382355/SP)

ADVOGADO ISABEL MARIA DE NOVAES
SOUZA(OAB: 177256/MG)

RÉU CONSTRUTORA CELI LTDA

ADVOGADO WALTER GOMES DA SILVA(OAB:
177915/SP)

ADVOGADO ALINE BIZOTTO DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 184008/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYME GABRIEL DE OLIVEIRA E ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 839c230

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Verifico saldo em conta recursal, sendo certo que tais valores

correspondem a saldo remanescente em favor da reclamada,

referentes ao saldo remanescente da execução, eis que os créditos

exequendos foram quitados.

Previamente à liberação dos valores à reclamada CONSTRUTORA

GOMES LOURENCO S/A - CNPJ: 61.069.050/0001-10, tendo em

vista a existência de outras reclamações em curso contra a

reclamada, nos termos da RECOMENDAÇÃO GP-CR Nº 01/2013

do E. TRT da 15ª Região, comunique-se as demais unidades para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, libere-se à reclamada.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010642-55.2024.5.15.0064
AUTOR TANIA BINS ARVANI DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDA DE CASSIA
MOURA(OAB: 444457/SP)

ADVOGADO AGRIPINO SERAFIM DA SILVA
JUNIOR(OAB: 452557/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA BINS ARVANI DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8010052

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 18/06/2024 às 13:20hrs (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.
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Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0192100-35.2006.5.15.0064
AUTOR MARIA LUIZA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ALBERTO KERSEVANI
TOMAS(OAB: 140731/SP)

RÉU CONESUL CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

RÉU SEVERO LIMA DE OLIVEIRA

RÉU SOLANGE CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO OSMAR AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 141313/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORALDO ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS JOAO LIMA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE CRISTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b2f4ec

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição ID Id b2b2781

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECO

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Pelo princípio da colaboração e celeridade, no prazo de 08 dias

deverá o agravante nos termos do art. 27 do Provimento

GP/VPJ/CR nº 05/2012, digitalizar e anexar ao processo eletrônico

a cópia integral do processo físico, atentando-se à nomenclatura

correta e à ordem de cada documento a fim de possibilitar a

apreciação do agravo pela 2ª instância.

O descumprimento injustificado da providência será considerado

desistência do recurso.

Sem prejuízo do prazo acima concedido, e diante da Portaria CR Nº

6, de 15 de maio de maio de 2019 do E. TRT, já fica intimada a

parte contrária, para querendo, apresentar contraminuta, nos termos

do art.897 da CLT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Dispensada a intimação de CONESUL CONSULTORIA E

RECURSOS HUMANOS LTDA - ME e SEVERO LIMA DE

OLIVEIRA, diante da revelia.

Não há valores incontroversos a serem liberados.

Cumprido, subam os autos ao E.TRT.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LCGC

Processo Nº ATOrd-0192100-35.2006.5.15.0064
AUTOR MARIA LUIZA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ALBERTO KERSEVANI
TOMAS(OAB: 140731/SP)

RÉU CONESUL CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

RÉU SEVERO LIMA DE OLIVEIRA

RÉU SOLANGE CRISTINA DOS SANTOS
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ADVOGADO OSMAR AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 141313/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORALDO ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS JOAO LIMA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b2f4ec

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Agravo de Petição ID Id b2b2781

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECO

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Pelo princípio da colaboração e celeridade, no prazo de 08 dias

deverá o agravante nos termos do art. 27 do Provimento

GP/VPJ/CR nº 05/2012, digitalizar e anexar ao processo eletrônico

a cópia integral do processo físico, atentando-se à nomenclatura

correta e à ordem de cada documento a fim de possibilitar a

apreciação do agravo pela 2ª instância.

O descumprimento injustificado da providência será considerado

desistência do recurso.

Sem prejuízo do prazo acima concedido, e diante da Portaria CR Nº

6, de 15 de maio de maio de 2019 do E. TRT, já fica intimada a

parte contrária, para querendo, apresentar contraminuta, nos termos

do art.897 da CLT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Dispensada a intimação de CONESUL CONSULTORIA E

RECURSOS HUMANOS LTDA - ME e SEVERO LIMA DE

OLIVEIRA, diante da revelia.

Não há valores incontroversos a serem liberados.

Cumprido, subam os autos ao E.TRT.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LCGC

Processo Nº ATOrd-0010665-98.2024.5.15.0064
AUTOR RODRIGO MACEDO SANTOS

ADVOGADO ADRIANE DE OLIVEIRA ROCHA
RIBEIRO(OAB: 498562/SP)

RÉU HENK PETS - ATACADO PETS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MACEDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 017ff85

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 18/06/2024 às 15:10hrs (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma
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Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000559-97.2012.5.15.0064
AUTOR JHONATAN MARTINS CORDEIRO

ADVOGADO MARIA DALVA DE CARVALHO(OAB:
258787/SP)

ADVOGADO HELIO MARCOS PEREIRA
JUNIOR(OAB: 240132/SP)

RÉU SANTA FE CONTROLADORIA DE
ACESSO E MONITORAMENTO LTDA.

ADVOGADO DANIEL CARLOS DE TOLEDO
ROQUE(OAB: 293655/SP)

RÉU VERIDIANA CRISTINA TORNICH

RÉU CONSTRUTORA GOMES
LOURENCO S/A

ADVOGADO FABIO AUGUSTO RIGO DE
SOUZA(OAB: 147513/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LIEBANA
COSTA(OAB: 120711/SP)

ADVOGADO RODOLPHO MOURA RUGNA
VAQUEIRO(OAB: 382355/SP)

ADVOGADO ISABEL MARIA DE NOVAES
SOUZA(OAB: 177256/MG)

RÉU MARIA CELIA WATANABE

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDA FICHER TORNICI

ADVOGADO ALESSANDRA CECOTI
PALOMARES(OAB: 229339/SP)

PERITO MARCELO JOSE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA GOMES LOURENCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae1825b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Verifico que a execução encontra-se satisfeita, entretanto, há saldo

depositado nos autos, proveniente de depósito recursal (Id

9a5fb79).

Verifico, ainda, a existência de processos contra o executado,

conforme certidão (Id 316dbd0 ).

Previamente à liberação dos valores à reclamada CONSTRUTORA

GOMES LOURENCO S/A, CNPJ 61.069.050/0001-10 tendo em

vista a existência de outras reclamações em curso contra a

reclamada, nos termos da RECOMENDAÇÃO GP-CR Nº 01/2013

do E. TRT da 15ª Região, comunique-se as demais unidades para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, libere-se à reclamada.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0194800-47.2007.5.15.0064
AUTOR FABIO ROGERIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU WERNER BOCK

ADVOGADO VALERIA COELHO MARINS(OAB:
416515/SP)

ADVOGADO MARIA DA GRACA COELHO
MARINS(OAB: 128733/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULINA RETKUA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE BERNARDES
PEREIRA(OAB: 296866/SP)

ADVOGADO NATASHA LARISSA KUCHEL(OAB:
422428/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AIRLTON WELLINGTON SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE BERNARDES
PEREIRA(OAB: 296866/SP)

ADVOGADO NATASHA LARISSA KUCHEL(OAB:
422428/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILSON DA SILVA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERNER BOCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f995e1f

proferida nos autos.

DECISÃO

A pessoa de ADILSON DA SILVA OLIVEIRA não é parte no

processo, portanto não conheço da petição intitulada como "agravo
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de petição".

Dê-se baixa, somente para fins de regularização processual.

No mais, aguarde-se o trânsito em julgado do ETciv 0011300-

50.2022.5.15.0064, uma vez que pende de julgamento Recurso de

Revista.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LCGC

Processo Nº ATOrd-0194800-47.2007.5.15.0064
AUTOR FABIO ROGERIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU WERNER BOCK

ADVOGADO VALERIA COELHO MARINS(OAB:
416515/SP)

ADVOGADO MARIA DA GRACA COELHO
MARINS(OAB: 128733/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULINA RETKUA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE BERNARDES
PEREIRA(OAB: 296866/SP)

ADVOGADO NATASHA LARISSA KUCHEL(OAB:
422428/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AIRLTON WELLINGTON SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE BERNARDES
PEREIRA(OAB: 296866/SP)

ADVOGADO NATASHA LARISSA KUCHEL(OAB:
422428/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILSON DA SILVA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRLTON WELLINGTON SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f995e1f

proferida nos autos.

DECISÃO

A pessoa de ADILSON DA SILVA OLIVEIRA não é parte no

processo, portanto não conheço da petição intitulada como "agravo

de petição".

Dê-se baixa, somente para fins de regularização processual.

No mais, aguarde-se o trânsito em julgado do ETciv 0011300-

50.2022.5.15.0064, uma vez que pende de julgamento Recurso de

Revista.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LCGC

Processo Nº ATOrd-0194800-47.2007.5.15.0064
AUTOR FABIO ROGERIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU WERNER BOCK

ADVOGADO VALERIA COELHO MARINS(OAB:
416515/SP)

ADVOGADO MARIA DA GRACA COELHO
MARINS(OAB: 128733/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULINA RETKUA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE BERNARDES
PEREIRA(OAB: 296866/SP)

ADVOGADO NATASHA LARISSA KUCHEL(OAB:
422428/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AIRLTON WELLINGTON SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE BERNARDES
PEREIRA(OAB: 296866/SP)

ADVOGADO NATASHA LARISSA KUCHEL(OAB:
422428/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILSON DA SILVA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ROGERIO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f995e1f

proferida nos autos.

DECISÃO

A pessoa de ADILSON DA SILVA OLIVEIRA não é parte no

processo, portanto não conheço da petição intitulada como "agravo

de petição".

Dê-se baixa, somente para fins de regularização processual.

No mais, aguarde-se o trânsito em julgado do ETciv 0011300-

50.2022.5.15.0064, uma vez que pende de julgamento Recurso de

Revista.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LCGC

Processo Nº ATOrd-0010654-69.2024.5.15.0064
AUTOR FERNANDO LOURENCO BATALHA

ADVOGADO VINICIUS ENSEL WIZENTIER(OAB:
284502/SP)

RÉU SUPERMERCADO CUCA DE
PERUIBE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FERNANDO LOURENCO BATALHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f28aa8

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 18/06/2024 às 14:20hrs (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010652-02.2024.5.15.0064
AUTOR LUIZA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELA BROZIO DEL
CORSO(OAB: 466561/SP)

ADVOGADO NEWTON CURTI(OAB: 106434/SP)

RÉU LUCIMARA DA SILVA POLVORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c6865f

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 18/06/2024 às 13:40hrs (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5506
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010408-54.2016.5.15.0064
AUTOR FRANCISCO APARECIDO DE

OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO SILVIO COGO(OAB: 135132/SP)

RÉU MINONROSE MONTEIRO DOS
SANTOS

RÉU MINONROSE MONTEIRO DOS
SANTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dedd012

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o agravo de petição .

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Intime-se o patrono do agravante para que efetue, se for o caso,

seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LCGC

Processo Nº ATSum-0010243-02.2019.5.15.0064
AUTOR AGNALDO TEIXEIRA GOIS

ADVOGADO FABIO BRAGA DE AMARAL(OAB:
398441/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 338809/SP)

RÉU M. A. VIEIRA DOS SANTOS - ME

RÉU MARIA ALICE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MANUEL PEREIRA
MENDES(OAB: 187139/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALICE VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f53bd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a executada Maria Alice Vieira dos Santos quanto ao

bloqueio ID.09899c6, para fins legais.

Decorrido o prazo, liberem-se a quem de direito os valores

bloqueados.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0010626-04.2024.5.15.0064
AUTOR SIND. DOS TRAB. EM COMERCIO

HOTELEIRO E SIMILARES DE
SANTOS-BAIXADA SANTISTA,
LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NEVES
KRUPENSKY(OAB: 164182/SP)

ADVOGADO MARCELO BATISTA SILVA(OAB:
199436/SP)

ADVOGADO MARIA LAURA DOS SANTOS
CAGLIUMI(OAB: 259216/SP)
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RÉU BAR E RESTAURANTE FAMILIA
PEREIRA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. EM COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES
DE SANTOS-BAIXADA SANTISTA, LITORAL SUL E VALE DO
RIBEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a79406e

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 18/06/2024 às 14:00hrs (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010243-02.2019.5.15.0064
AUTOR AGNALDO TEIXEIRA GOIS

ADVOGADO FABIO BRAGA DE AMARAL(OAB:
398441/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 338809/SP)

RÉU M. A. VIEIRA DOS SANTOS - ME

RÉU MARIA ALICE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MANUEL PEREIRA
MENDES(OAB: 187139/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO TEIXEIRA GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f53bd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a executada Maria Alice Vieira dos Santos quanto ao

bloqueio ID.09899c6, para fins legais.

Decorrido o prazo, liberem-se a quem de direito os valores

bloqueados.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011909-38.2019.5.15.0064
AUTOR WAGNER ALEXANDRE DO COUTO

ADVOGADO KATIA MESQUITA CORONADO(OAB:
323053/SP)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES(OAB:
363807/SP)

RÉU MANUEL COSTA
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ADVOGADO DJALMA FILOSO JUNIOR(OAB:
107004/SP)

RÉU MANUEL COSTA

ADVOGADO DJALMA FILOSO JUNIOR(OAB:
107004/SP)

RÉU RESTAURANTE DO MANECO -
EIRELI

ADVOGADO DJALMA FILOSO JUNIOR(OAB:
107004/SP)

RÉU FERNANDO AUGUSTO COSTA

ADVOGADO DJALMA FILOSO JUNIOR(OAB:
107004/SP)

RÉU FERNANDO AUGUSTO COSTA

ADVOGADO DJALMA FILOSO JUNIOR(OAB:
107004/SP)

RÉU DANIELA MEDEIROS DOS SANTOS

ADVOGADO DJALMA FILOSO JUNIOR(OAB:
107004/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ALEXANDRE DO COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 361497d

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o id Id aeae9de como Embargos à Penhora, intime-se o

exequente para, querendo, apresentar contraminuta.

Após, conclusos para julgamento.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011909-38.2019.5.15.0064
AUTOR WAGNER ALEXANDRE DO COUTO

ADVOGADO KATIA MESQUITA CORONADO(OAB:
323053/SP)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES(OAB:
363807/SP)

RÉU MANUEL COSTA

ADVOGADO DJALMA FILOSO JUNIOR(OAB:
107004/SP)

RÉU MANUEL COSTA

ADVOGADO DJALMA FILOSO JUNIOR(OAB:
107004/SP)

RÉU RESTAURANTE DO MANECO -
EIRELI

ADVOGADO DJALMA FILOSO JUNIOR(OAB:
107004/SP)

RÉU FERNANDO AUGUSTO COSTA

ADVOGADO DJALMA FILOSO JUNIOR(OAB:
107004/SP)

RÉU FERNANDO AUGUSTO COSTA

ADVOGADO DJALMA FILOSO JUNIOR(OAB:
107004/SP)

RÉU DANIELA MEDEIROS DOS SANTOS

ADVOGADO DJALMA FILOSO JUNIOR(OAB:
107004/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MEDEIROS DOS SANTOS

  - FERNANDO AUGUSTO COSTA

  - MANUEL COSTA

  - RESTAURANTE DO MANECO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 361497d

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o id Id aeae9de como Embargos à Penhora, intime-se o

exequente para, querendo, apresentar contraminuta.

Após, conclusos para julgamento.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010640-85.2024.5.15.0064
AUTOR KEONE LOPES PIRES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 172862/SP)

ADVOGADO ARTUR FERNANDES CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 345712/SP)

RÉU SABOR E MANIA RESTAURANTE
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEONE LOPES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4282830

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 18/06/2024 às 16:00hrs (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09
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ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000983-08.2013.5.15.0064
AUTOR JOSE ERMINIO DA SILVA

ADVOGADO NELSON ROTHSTEIN BARRETO
PARENTE(OAB: 116779/SP)

ADVOGADO CLARISSE ABEL NATIVIDADE(OAB:
182766/SP)

RÉU MARIA MADALENA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ERMINIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08dddab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência ao MM Juízo Deprecante quanto à arrematação para

as providências de estilo (ciência às partes e interessados).

Decorridos os prazos legais, venham os autos conclusos.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010618-27.2024.5.15.0064
AUTOR ABELMIDES DIOGO DE MELO FILHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE LIMA
BARBOSA BASTIDE MARIA(OAB:
336425/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

RÉU CONSTRURISE ENGENHARIA LTDA
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABELMIDES DIOGO DE MELO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ff1595

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 18/06/2024 às 15:40hrs (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da
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pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011947-11.2023.5.15.0064
AUTOR CASSIA APARECIDA ALVES DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL FELIX(OAB: 262451/SP)

RÉU AGNELO WERSON - ME

ADVOGADO MAURICIO TADEU YUNES(OAB:
146214/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNELO WERSON - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f80788f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

3.1. Posto isso,JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na presente RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, para o

fim de condenar a reclamadaAGNELO WERSON – MEa pagar à

reclamante CASSIA APARECIDA ALVES DE LIMAas verbas

trabalhistas deferidas na fundamentação supra, que fica fazendo

parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos:a) horas

extras e reflexos; b) intervalo intrajornada; c) saldo de salários

(90 dias); d) aviso prévio; e) férias integrais e proporcionais

acrescida de 1/3; f) 13º salário proporcional; g) depósitos de

FGTS + 40%, g) indenização por danos morais; h) honorários

advocatícios.

Vale a presente como alvará, nos termos da fundamentação

3.2. Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.3. Natureza das verbas deferidas na sentença na forma do art. 28

da Lei 8212/91, sendo que os recolhimentos previdenciários de

empregador e empregado deverão ser efetuados pela parte

reclamada, autorizada à dedução dos valores cabíveis ao

empregado, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

3.4. Autoriza-se, ainda, a retenção do Imposto de Renda na fonte

sobre o total da condenação sobre as parcelas de incidência do IR

(acrescidos de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor, tudo nos termos da Lei 8541/92.

3.5. Custas pela reclamada no importe de R$ 400,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado emR$20.000,00para os

efeitos legais..

3.6. Atentem as partes para o disposto no artigo 1026, §§ 2º e 3º, do

Novo Código de Processo Civil, deixando o Juízo desde já

registrado que o magistrado não está obrigado a rebater, um por

um, os argumentos das partes e que não são admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância.

3.7. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011947-11.2023.5.15.0064
AUTOR CASSIA APARECIDA ALVES DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL FELIX(OAB: 262451/SP)
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RÉU AGNELO WERSON - ME

ADVOGADO MAURICIO TADEU YUNES(OAB:
146214/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA APARECIDA ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f80788f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

3.1. Posto isso,JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na presente RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, para o

fim de condenar a reclamadaAGNELO WERSON – MEa pagar à

reclamante CASSIA APARECIDA ALVES DE LIMAas verbas

trabalhistas deferidas na fundamentação supra, que fica fazendo

parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos:a) horas

extras e reflexos; b) intervalo intrajornada; c) saldo de salários

(90 dias); d) aviso prévio; e) férias integrais e proporcionais

acrescida de 1/3; f) 13º salário proporcional; g) depósitos de

FGTS + 40%, g) indenização por danos morais; h) honorários

advocatícios.

Vale a presente como alvará, nos termos da fundamentação

3.2. Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.3. Natureza das verbas deferidas na sentença na forma do art. 28

da Lei 8212/91, sendo que os recolhimentos previdenciários de

empregador e empregado deverão ser efetuados pela parte

reclamada, autorizada à dedução dos valores cabíveis ao

empregado, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

3.4. Autoriza-se, ainda, a retenção do Imposto de Renda na fonte

sobre o total da condenação sobre as parcelas de incidência do IR

(acrescidos de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor, tudo nos termos da Lei 8541/92.

3.5. Custas pela reclamada no importe de R$ 400,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado emR$20.000,00para os

efeitos legais..

3.6. Atentem as partes para o disposto no artigo 1026, §§ 2º e 3º, do

Novo Código de Processo Civil, deixando o Juízo desde já

registrado que o magistrado não está obrigado a rebater, um por

um, os argumentos das partes e que não são admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância.

3.7. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010614-87.2024.5.15.0064
AUTOR GUSTAVO DA SILVA MUNIZ

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AVILA DE
OLIVEIRA(OAB: 440882/SP)

RÉU REDE - MINI PRECO PERUIBE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DA SILVA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67fcc2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 18/06/2024 às 15:20hrs (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de
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audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010637-33.2024.5.15.0064
AUTOR RAQUEL DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

RÉU EXTRA SUPERMERCADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e582e70

proferido nos autos.

Fica designada audiência INI para 29/05/2024 às 10:15hrs (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010627-86.2024.5.15.0064
AUTOR ROSENDO ERNESTO DE SOUZA

CYPRIANO

ADVOGADO LUSINEIDE GOMES DA SILVA(OAB:
484976/SP)

RÉU MANOELA MARIA DOS SANTOS -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENDO ERNESTO DE SOUZA CYPRIANO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f797b9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA DO RITO

SUMARÍSSIMO agendada para 23/05/2024 às 08:30 .

A audiência será realizada de forma telepresencial, através do

“Zoom” .

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

Caso seja usado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual não

qual ocorrerá uma audiência (ao acessar o endereço eletrônico

da sala de audiência, cancelar uma opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador) .

Caso seja usado o celular, o link encaminhará a diretamente para

o aplicativo que deve ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no

endereço eletrônico novamente, o qual o direcionará ao

ambiente virtual da audiência da telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal podem ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link): https: // sites.

google .com / trt15 .jus. br / zoomadv / pagina-inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, um fim de que uma interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera,

bem como, para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado,

deve ser agrupado e ligado apenas e durante os momentos em que

o efetuar alguma intervenção.

Os participantes devem acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá

a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e

cada ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou

pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Testemunhas nos termos do art. 852-H, §2º, CLT.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012747-39.2023.5.15.0064
AUTOR FILIPE BRENO SANTOS DA SILVA
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ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RÉU C.FERREIRA FERROS E MATERIAL
DE CONSTRUCAO

RÉU LITORAL DISTRIBUIDORA DE
FERRO & ACO LTDA

RÉU LUIZA FERNANDA XAVIER DOS
SANTOS 49263597820

RÉU EXPANSAO BLOCOS E ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE BRENO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74d38b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Indique o reclamante no prazo de 5 dias o endereço correto da 1ª

reclamada ante a certidão de id. 3263532.

Poderá também o reclamante informar o telefone de whattsapp do

reclamado, para notificação por oficial de justiça.

ITANHAEM/SP, 17 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010189-60.2024.5.15.0064
AUTOR ELIANE DOS SANTOS FAUSTINO

ADVOGADO RAIMUNDO DE SOUZA
GOMES(OAB: 323124/SP)

RÉU DERNISVALDO DOS ANJOS
OLIVEIRA

RÉU CELIO APARECIDO FARIAS

RÉU ESFIHA BOM SABOR MONGAGUA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DOS SANTOS FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9393257

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011439-65.2023.5.15.0064
AUTOR RODRIGO POTOMATI

ADVOGADO SUELLEN NANCI SANTOS MURCA
DE ARAGAO(OAB: 470714/SP)

RÉU PANIFICADORA E LANCHONETE
AGENOR DE CAMPOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 172862/SP)

ADVOGADO ARTUR FERNANDES CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 345712/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA E LANCHONETE AGENOR DE CAMPOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01d3d4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Cancele-se a determinação de id. 9df8d72.

Fica designada audiência de INSTRUÇÃO para o dia 22/05/2024 às

11:15 horas.

A audiência será realizada de forma hibrida, devendo as partes,

suas testemunhas e seus advogados comparecerem de forma

virtual com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador.

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

A parte ou testemunha que não pode comparecer à forma

virtual, deve apresentar-se na Vara do Trabalho de Itanhaém,

no mesmo dia e horário acima designados, portando

documento pessoal.

Para que o acesso ao ambiente virtual não ocorra em audiência

basta acessar o link :

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTzBk

Nlp5UT09
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ID da reunião: 864 6640 8358

Senha: 067107

Caso seja usado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual não

qual ocorrerá uma audiência (ao acessar o endereço eletrônico

da sala de audiência, cancelar uma opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador) .

Caso seja usado o celular, o link encaminhará diretamente para o

aplicativo que deve ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no

endereço eletrônico novamente, o qual o direcionará ao

ambiente virtual da audiência da telepresencial .

Havendo problemas para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal podem ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link): https: // sites.

google .com / trt15 .jus. br / zoomadv / pagina-inicial.

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, um fim de que uma interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera,

bem como, para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado,

deve ser agrupado e ligado apenas e durante os momentos em que

efetuar alguma intervenção.

Os participantes devem acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá

a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e

cada ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo.

As partes devem trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, servindo a presente ata assinada eletronicamente como

intimação para comparecimento sob pena de condução coercitiva e

multa de um salário mínimo vigente à época da notificação, nos

exatos termos dos art . 825, parágrafo único e 730 da CLT.

A parte notificante deve entregar uma cópia da presente ata à

testemunha, mediante emissão ou qualquer outro meio idôneo a

comprovar a ciência, sob pena de indeferimento da expedição de

mandado de condução coercitiva e redesignação da audiência, em

caso de não comparecimento.

Cientes os presentes.

ITANHAEM/SP, 17 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011439-65.2023.5.15.0064
AUTOR RODRIGO POTOMATI

ADVOGADO SUELLEN NANCI SANTOS MURCA
DE ARAGAO(OAB: 470714/SP)

RÉU PANIFICADORA E LANCHONETE
AGENOR DE CAMPOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 172862/SP)

ADVOGADO ARTUR FERNANDES CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 345712/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO POTOMATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01d3d4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Cancele-se a determinação de id. 9df8d72.

Fica designada audiência de INSTRUÇÃO para o dia 22/05/2024 às

11:15 horas.

A audiência será realizada de forma hibrida, devendo as partes,

suas testemunhas e seus advogados comparecerem de forma

virtual com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador.

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

A parte ou testemunha que não pode comparecer à forma

virtual, deve apresentar-se na Vara do Trabalho de Itanhaém,

no mesmo dia e horário acima designados, portando

documento pessoal.
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Para que o acesso ao ambiente virtual não ocorra em audiência

basta acessar o link :

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTzBk

Nlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha: 067107

Caso seja usado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual não

qual ocorrerá uma audiência (ao acessar o endereço eletrônico

da sala de audiência, cancelar uma opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador) .

Caso seja usado o celular, o link encaminhará diretamente para o

aplicativo que deve ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no

endereço eletrônico novamente, o qual o direcionará ao

ambiente virtual da audiência da telepresencial .

Havendo problemas para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal podem ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link): https: // sites.

google .com / trt15 .jus. br / zoomadv / pagina-inicial.

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, um fim de que uma interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera,

bem como, para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado,

deve ser agrupado e ligado apenas e durante os momentos em que

efetuar alguma intervenção.

Os participantes devem acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá

a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e

cada ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo.

As partes devem trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, servindo a presente ata assinada eletronicamente como

intimação para comparecimento sob pena de condução coercitiva e

multa de um salário mínimo vigente à época da notificação, nos

exatos termos dos art . 825, parágrafo único e 730 da CLT.

A parte notificante deve entregar uma cópia da presente ata à

testemunha, mediante emissão ou qualquer outro meio idôneo a

comprovar a ciência, sob pena de indeferimento da expedição de

mandado de condução coercitiva e redesignação da audiência, em

caso de não comparecimento.

Cientes os presentes.

ITANHAEM/SP, 17 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011433-58.2023.5.15.0064
AUTOR MARCIO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO FABIANA PASCOAL(OAB:
354522/SP)

RÉU JAMES DE ALMEIDA CARVALHO
PECAS - ME

ADVOGADO MARYSTELA ARAUJO VIEIRA(OAB:
91258/SP)

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RAFAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b539e9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Cancele-se o despacho de id. de41a2b .

Declaro encerrada a instrução processual, ante a revelia da

reclamada.

Venham os autos conclusos para julgamento.

ITANHAEM/SP, 17 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011433-58.2023.5.15.0064
AUTOR MARCIO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO FABIANA PASCOAL(OAB:
354522/SP)

RÉU JAMES DE ALMEIDA CARVALHO
PECAS - ME

ADVOGADO MARYSTELA ARAUJO VIEIRA(OAB:
91258/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5517
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES DE ALMEIDA CARVALHO PECAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b539e9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Cancele-se o despacho de id. de41a2b .

Declaro encerrada a instrução processual, ante a revelia da

reclamada.

Venham os autos conclusos para julgamento.

ITANHAEM/SP, 17 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010273-61.2024.5.15.0064
AUTOR RODRIGO CARDOSO FARIA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES XAVIER(OAB:
324334/SP)

ADVOGADO CRISTINA BORGES DA COSTA(OAB:
321021/SP)

RÉU CHS AGRONEGOCIO - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU BOA VENTURA ANALISE E
CLASSIFICACAO VEGETAL LTDA

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOA VENTURA ANALISE E CLASSIFICACAO VEGETAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ea6a78

proferida nos autos.

DECISÃO

Acolho o pedido de exceção de incompetência, já que está

incontroverso que a prestação de serviços ocorreu em cidade

diversa.

ITANHAEM/SP, 17 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

VMC

Processo Nº ATOrd-0010273-61.2024.5.15.0064
AUTOR RODRIGO CARDOSO FARIA

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES XAVIER(OAB:
324334/SP)

ADVOGADO CRISTINA BORGES DA COSTA(OAB:
321021/SP)

RÉU CHS AGRONEGOCIO - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU BOA VENTURA ANALISE E
CLASSIFICACAO VEGETAL LTDA

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARDOSO FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ea6a78

proferida nos autos.

DECISÃO

Acolho o pedido de exceção de incompetência, já que está

incontroverso que a prestação de serviços ocorreu em cidade

diversa.

ITANHAEM/SP, 17 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

VMC

Processo Nº ATSum-0010667-68.2024.5.15.0064
AUTOR MATHEUS APARECIDO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARISTELA APARECIDA STEIL
BASAN(OAB: 118261/SP)

RÉU LIGEIRINHO DE ITANHAEM
COMERCIO DE GAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS APARECIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd38da

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5518
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA DO RITO

SUMARÍSSIMO agendada para 23/05/2024 às 09:15 .

A audiência será realizada de forma telepresencial, através do

“Zoom” .

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

Caso seja usado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual não

qual ocorrerá uma audiência (ao acessar o endereço eletrônico

da sala de audiência, cancelar uma opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador) .

Caso seja usado o celular, o link encaminhará a diretamente para

o aplicativo que deve ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no

endereço eletrônico novamente, o qual o direcionará ao

ambiente virtual da audiência da telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal podem ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link): https: // sites.

google .com / trt15 .jus. br / zoomadv / pagina-inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, um fim de que uma interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera,

bem como, para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado,

deve ser agrupado e ligado apenas e durante os momentos em que

o efetuar alguma intervenção.

Os participantes devem acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá

a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e

cada ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou

pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Testemunhas nos termos do art. 852-H, §2º, CLT.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 17 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010467-61.2024.5.15.0064
AUTOR ANDRECLEVESON ALVES

CARNEIRO

ADVOGADO MAELY ROBERTA DOS SANTOS
SARDINHA(OAB: 323449/SP)

RÉU PEDRO PASQUATTI PERUIBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRECLEVESON ALVES CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5519
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1149b00

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA DO RITO

SUMARÍSSIMO agendada para 23/05/2024 ás 09:00 .

A audiência será realizada de forma telepresencial, através do

“Zoom” .

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

Caso seja usado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual não

qual ocorrerá uma audiência (ao acessar o endereço eletrônico

da sala de audiência, cancelar uma opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador) .

Caso seja usado o celular, o link encaminhará a diretamente para

o aplicativo que deve ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no

endereço eletrônico novamente, o qual o direcionará ao

ambiente virtual da audiência da telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal podem ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link): https: // sites.

google .com / trt15 .jus. br / zoomadv / pagina-inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, um fim de que uma interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera,

bem como, para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado,

deve ser agrupado e ligado apenas e durante os momentos em que

o efetuar alguma intervenção.

Os participantes devem acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá

a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e

cada ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou

pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Testemunhas nos termos do art. 852-H, §2º, CLT.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 16 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010669-38.2024.5.15.0064
AUTOR NILZA MARIA DE BRITO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCILIO HENRIQUE HUNGRIA
PINTO FILHO(OAB: 416833/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZA MARIA DE BRITO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5520
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0575b2e

proferido nos autos.

1. DEIXO DE DESIGNAR AUDIÊNCIA NO PRESENTE FEITO,

considerando que a presente ação é dirigida a ente público, reputo

desnecessária a inclusão em pauta de audiências, nos termos da

Recomendação CGJT nº 02/2013.

2. DEFESA. Cite-se a reclamada para apresentar defesa, no prazo

de 20 dias úteis (já considerado o prazo em quádruplo), sob pena

de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados

pelo reclamante.

3. RÉPLICA. O reclamante poderá manifestar-se no prazo de 05

dias, após a juntada da defesa independentemente de nova

intimação.

4. FINAIS: Faculto às partes, no mesmo prazo de item 3,

apresentarem razões finais, também independentemente de

nova intimação, ressalvando a possibilidade de audiência

instrutória desde que requerida, devendo as provas serem

devidamente especificadas e justificadas.

A ausência de justificativa e especificação das provas a serem

produzidas, bem como pedidos genéricos, acarretarão na

preclusão.

5.JULGAMENTO: Não sendo requerida a produção de provas,

estará encerrada a instrução processual, devendo o processo vir

à conclusão para prolação de sentença, da qual as partes serão

cientificadas por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho.DESPACHO

ITANHAEM/SP, 17 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010670-23.2024.5.15.0064
AUTOR DENILSON MUNIZ CAMARGO

ADVOGADO MARCILIO HENRIQUE HUNGRIA
PINTO FILHO(OAB: 416833/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON MUNIZ CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d241fda

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DEIXO DE DESIGNAR AUDIÊNCIA NO PRESENTE FEITO,

considerando que a presente ação é dirigida a ente público, reputo

desnecessária a inclusão em pauta de audiências, nos termos da

Recomendação CGJT nº 02/2013.

2. DEFESA. Cite-se a reclamada para apresentar defesa, no prazo

de 20 dias úteis (já considerado o prazo em quádruplo), sob pena

de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados

pelo reclamante.

3. RÉPLICA. O reclamante poderá manifestar-se no prazo de 05

dias, após a juntada da defesa independentemente de nova

intimação.

4. FINAIS: Faculto às partes, no mesmo prazo de item 3,

apresentarem razões finais, também independentemente de

nova intimação, ressalvando a possibilidade de audiência

instrutória desde que requerida, devendo as provas serem

devidamente especificadas e justificadas.

A ausência de justificativa e especificação das provas a serem

produzidas, bem como pedidos genéricos, acarretarão na

preclusão.

5.JULGAMENTO: Não sendo requerida a produção de provas,

estará encerrada a instrução processual, devendo o processo vir

à conclusão para prolação de sentença, da qual as partes serão

cientificadas por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho.

ITANHAEM/SP, 17 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010099-52.2024.5.15.0064
AUTOR CATIANA SALES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MERCADAO ATACADISTA
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIANA SALES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5521
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb9756

proferido nos autos.

DESPACHO

Cancele-se a audiência tendo em vista o equivoco na elaboração da

notificação.

Fica designada audiência INI para 30/04/2024 09:45 (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 17 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010101-22.2024.5.15.0064
AUTOR MARINA MOURA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU MINIMERCADO MINI PRECO
CARAMINGUAVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 582e323

proferido nos autos.

DESPACHO

Cancele-se a audiência tendo em vista o equivoco na elaboração da

notificação.

Fica designada audiência INI para 30/04/2024 11:20 (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos
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processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 17 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012597-58.2023.5.15.0064
AUTOR DINALVA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO CLEBER AIRES(OAB: 436235/SP)

RÉU ALBERTINO BASTOS PIRES DE
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINALVA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c260e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de emenda realizado após a prolação de

sentença, pois não possui qualquer amparo legal.

ITANHAEM/SP, 17 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010245-93.2024.5.15.0064
AUTOR BIRACI NEVES DA CRUZ

ADVOGADO FABIO SANTOS DA SILVA(OAB:
190202/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIRACI NEVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca63f0e

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que no presente feito se pagamento de verba

prevista em norma de natureza administrativa, bem como o

determinado nas decisões proferidas pelo STF (tema 1143), ADI

3.395/DF e no Conflito de Competência 8.8284/SP e Reclamação

Constitucional 59.983, 45.881 e 61.258) a matéria deve ser

remetida a justiça comum.

Declino a competência para uma das varas cíveis da comarca de

Mongaguá

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

VMC

Processo Nº ATOrd-0010207-81.2024.5.15.0064
AUTOR IOLANDA LEAL RODRIGUES

FERREIRA

ADVOGADO FABIO SANTOS DA SILVA(OAB:
190202/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA LEAL RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d705d2

proferida nos autos.
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DECISÃO

Tendo em vista que no presente feito se pagamento de verba

prevista em norma de natureza administrativa, bem como o

determinado nas decisões proferidas pelo STF (tema 1143), ADI

3.395/DF e no Conflito de Competência 8.8284/SP e Reclamação

Constitucional 59.983, 45.881 e 61.258) a matéria deve ser

remetida a justiça comum.

Declino a competência para uma das varas cíveis da comarca de

Mongaguá

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

VMC

Processo Nº ETCiv-0010569-83.2024.5.15.0064
EMBARGANTE JUSCELICIA ASSUNCAO LIMA

ADVOGADO RAFAEL FELIX(OAB: 262451/SP)

EMBARGADO LAERCIO ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS LEONARDO PEREIRA
LIMA(OAB: 260578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96abbdc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DO DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES os embargos de

terceiros interpostos por JUSCELICIA ASSUNCAO LIMA, em face

de LAERCIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR, nos termos da

fundamentação.

Libere-se a restrição do imóvel.

 Custas no importe de R$ 44,26 (Quarenta e Quatro Reais e

Vinte e Seis Centavos) a cargo da Embargada, consoante artigo

789-A inciso V da CLT (Lei 10.537/02).

Com o trânsito em julgado, certifique-se nos autos principais. Após,

não havendo pendências, arquivem-se.

Ante a ausência de contestação, não há condenação em honorários

advocatícios.

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0010569-83.2024.5.15.0064
EMBARGANTE JUSCELICIA ASSUNCAO LIMA

ADVOGADO RAFAEL FELIX(OAB: 262451/SP)

EMBARGADO LAERCIO ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS LEONARDO PEREIRA
LIMA(OAB: 260578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELICIA ASSUNCAO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96abbdc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DO DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTES os embargos de

terceiros interpostos por JUSCELICIA ASSUNCAO LIMA, em face

de LAERCIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR, nos termos da

fundamentação.

Libere-se a restrição do imóvel.

 Custas no importe de R$ 44,26 (Quarenta e Quatro Reais e

Vinte e Seis Centavos) a cargo da Embargada, consoante artigo

789-A inciso V da CLT (Lei 10.537/02).

Com o trânsito em julgado, certifique-se nos autos principais. Após,

não havendo pendências, arquivem-se.

Ante a ausência de contestação, não há condenação em honorários

advocatícios.

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010586-22.2024.5.15.0064
AUTOR ESTEVAO DA SILVA REBOUCAS

ADVOGADO MIGUEL GRECCHI SOUSA
FIGUEIREDO(OAB: 110224/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAO DA SILVA REBOUCAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e05d624

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 18/06/2024 às 16:45 (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 16 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010255-50.2018.5.15.0064
AUTOR ANTONIO PADILHA TESSADRI

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU ALEXANDER BRAZ

RÉU TERE LONAS PRODUCAO DE
EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO LOPES SILVEIRA(OAB:
220397/RJ)

ADVOGADO GUILHERME LUIS DA SILVA
SILVEIRA(OAB: 78743/RJ)

RÉU OSTRAS 99 TOLDOS E
COBERTURAS EIRELI - ME

ADVOGADO BRUNO LOPES SILVEIRA(OAB:
220397/RJ)

ADVOGADO GUILHERME LUIS DA SILVA
SILVEIRA(OAB: 78743/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PADILHA TESSADRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 837713c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que existe informação de imóvel adquirido pelo

executado TERE LONAS PRODUCAO DE EVENTOS LTDA - ME

CNPJ: 03.378.167/0001-89 cuja escritura não foi levada a registro

(DOI), confiro ao presente força de OFÍCIO JUDICIAL a ser

remetido digitalmente ao seguinte cartório, para a fim de que

enviem a  este  Ju ízo  a  escr i tura  abaixo descr i ta ,

independentemente do recolhimento de emolumentos (Justiça

Gratuita deferida em 18/10/2018 #id:6c30349

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO SEGUNDO DISTRITO

CNPJ 29.233.871/0001-37 , Número de Controle: 62215/04, Livro

196, Folha 173, Lavrada em 02/03/2004.

O referido imóvel não tem matrícula, porque a última averbação

foi em 1954, depois disso não teve atos posteriores, sendo que
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a Lei 6.015 de Registros Públicos é de 1973, estando somente

registrada no Livro III do 1º Ofício de Teresópolis/RJ.

.

,

ITANHAEM/SP, 17 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012026-92.2020.5.15.0064
AUTOR KAIQUE SAMPAIO LOPES

ADVOGADO BRUNA ARIEZ CAVALCANTE(OAB:
345376/SP)

RÉU ANA CAROLAYNE FELIPE SANTOS

ADVOGADO GISLENE SAMPAIO SENA(OAB:
394347/SP)

ADVOGADO INGRID DO AMARAL CALEJON(OAB:
396735/SP)

RÉU GALPAO DO GAS LTDA - ME

ADVOGADO GISLENE SAMPAIO SENA(OAB:
394347/SP)

ADVOGADO INGRID DO AMARAL CALEJON(OAB:
396735/SP)

RÉU FABIO COPPINI SANCHEZ JUNIOR

ADVOGADO GISLENE SAMPAIO SENA(OAB:
394347/SP)

ADVOGADO INGRID DO AMARAL CALEJON(OAB:
396735/SP)

PERITO MARIA TEREZA CARNEIRO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIQUE SAMPAIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87651ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ao exequente para que cumpra o quanto determinado em

#id:c88c051 .

ITANHAEM/SP, 17 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011005-47.2021.5.15.0064
AUTOR VALNILDA GONCALVES ROSA

ADVOGADO NEWTON CURTI(OAB: 106434/SP)

RÉU LUCIANO VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO DIRCEU ANTONIO DE
ALMEIDA(OAB: 359838/SP)

RÉU VIANA TUR TRANSPORTES E
LOCADORA DE VEICULOS LTDA -
ME

ADVOGADO DIRCEU ANTONIO DE
ALMEIDA(OAB: 359838/SP)

RÉU TRANSVIANA TRANSPORTES E
LOCADORA DE VEICULOS EIRELI -
ME

ADVOGADO DIRCEU ANTONIO DE
ALMEIDA(OAB: 359838/SP)

RÉU CAIO GONCALEZ VIANA DOS
SANTOS

ADVOGADO DIRCEU ANTONIO DE
ALMEIDA(OAB: 359838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALNILDA GONCALVES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a00a9f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se a vinda aos autos da certidão do imóvel; conforme

pedido já realizado #id:113044a .

ITANHAEM/SP, 16 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010453-77.2024.5.15.0064
AUTOR GABRIELA DOS SANTOS

PRAXEDES

ADVOGADO LEONARDO BARILE URRIAGA(OAB:
469639/SP)

RÉU NURSING CARE LTDA

RÉU PRONURSE ENFERMAGEM
DOMICILIAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DOS SANTOS PRAXEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9fb8a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 04/06/2024 às 08:55hrs (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.
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Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 16 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011926-35.2023.5.15.0064
AUTOR LAISLENE DE OLIVEIRA PEIXOTO

ADVOGADO JAIR GONCALES GIMENEZ(OAB:
54244/SP)

RÉU PATRICIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO ALCANTARA
COUCEIRO(OAB: 216717/SP)

RÉU CRISTINA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO ALCANTARA
COUCEIRO(OAB: 216717/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

RÉU ACAO TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO CRISTINA ALVES DA SILVA(OAB:
221595/SP)

ADVOGADO ADRIANO ALCANTARA
COUCEIRO(OAB: 216717/SP)

PERITO MARIA TEREZA CARNEIRO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISLENE DE OLIVEIRA PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b21ffa8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para prosseguimento do feito, designo audiência de instrução para

a data de 22/05/2024 às 13:00 .

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL, através

do “Zoom”.

Devem as partes, seus advogados e testemunhas comparecerem

de forma virtual com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphone e para computador.

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86421732807?pwd=WFdwdWIzbnFkSGlFbXRMNzBjZ

VpCUT09

ID da reunião: 864 2173 2807

Senha de acesso: 052937

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado o celular,o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5527
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera, bem como,

para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo.

As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, servindo a apresente ata assinada eletronicamente como

intimação para comparecimento sob pena de condução coercitiva e

multa de um salário-mínimo vigente à época da notificação, nos

exatos termos dos art. 825, parágrafo único e 730 da CLT.

A parte notificante deverá entregar cópia da presente ata à

testemunha, mediante recibo ou qualquer outro meio idôneo a

comprovar a ciência, sob pena de indeferimento da expedição de

mandado de condução coercitiva e redesignação da audiência, em

caso de não comparecimento.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 16 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011926-35.2023.5.15.0064
AUTOR LAISLENE DE OLIVEIRA PEIXOTO

ADVOGADO JAIR GONCALES GIMENEZ(OAB:
54244/SP)

RÉU PATRICIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO ALCANTARA
COUCEIRO(OAB: 216717/SP)

RÉU CRISTINA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO ALCANTARA
COUCEIRO(OAB: 216717/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

RÉU ACAO TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO CRISTINA ALVES DA SILVA(OAB:
221595/SP)

ADVOGADO ADRIANO ALCANTARA
COUCEIRO(OAB: 216717/SP)

PERITO MARIA TEREZA CARNEIRO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAO TRANSPORTES E TURISMO LTDA

  - CRISTINA ALVES DA SILVA

  - PATRICIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b21ffa8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para prosseguimento do feito, designo audiência de instrução para

a data de 22/05/2024 às 13:00 .

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL, através

do “Zoom”.

Devem as partes, seus advogados e testemunhas comparecerem

de forma virtual com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphone e para computador.

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86421732807?pwd=WFdwdWIzbnFkSGlFbXRMNzBjZ

VpCUT09

ID da reunião: 864 2173 2807

Senha de acesso: 052937

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado o celular,o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial
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Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera, bem como,

para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo.

As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, servindo a apresente ata assinada eletronicamente como

intimação para comparecimento sob pena de condução coercitiva e

multa de um salário-mínimo vigente à época da notificação, nos

exatos termos dos art. 825, parágrafo único e 730 da CLT.

A parte notificante deverá entregar cópia da presente ata à

testemunha, mediante recibo ou qualquer outro meio idôneo a

comprovar a ciência, sob pena de indeferimento da expedição de

mandado de condução coercitiva e redesignação da audiência, em

caso de não comparecimento.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 16 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0042600-55.2007.5.15.0064
AUTOR ARLETE FERREIRA ANTONIO

ADVOGADO NELSON MARQUES LUZ(OAB:
78943/SP)

ADVOGADO MARCELLA ANDRADE BUTIKOFER
PACHECO(OAB: 458756/SP)

ADVOGADO GISELE ALABY MARQUES LUZ(OAB:
394051/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA MIGUEL
VELASCO(OAB: 454536/SP)

AUTOR ANA LUCIA MARCONDES ARANTES

ADVOGADO NELSON MARQUES LUZ(OAB:
78943/SP)

ADVOGADO MARCELLA ANDRADE BUTIKOFER
PACHECO(OAB: 458756/SP)

RÉU MODAN YABIKU

ADVOGADO VINICIUS ENSEL WIZENTIER(OAB:
284502/SP)

RÉU MODAN YABIKU RESTAURANTE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO FRANCISCO CUNHA DE
SOUSA

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO YABIKU

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZA YABIKU

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTINA APARECIDA YABIKU

ADVOGADO VINICIUS ENSEL WIZENTIER(OAB:
284502/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIANA YABIKU

TERCEIRO
INTERESSADO

VAGNER YABIKU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA MARCONDES ARANTES

  - ARLETE FERREIRA ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58d49ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

Ante #id:e120485 , aguarde-se a vinda aos autos da certidão

atualizada do imóvel; conforme pedido já atualizado #id:db4cab2 .

Ante a manifestação constante de #id:0a95cd0 , manifeste-se a

exequente ARLETE FERREIRA ANTONIO CPF: 293.427.828-09;

inclusive sobre o pedido de designação de audiência de conciliação.

Ante a manifestação constante de #id:f44ad4c , intime-se o

peticionário para apresentar termo/compromisso de inventariante

bem com regularize a sua representação nos autos, juntando

procuração outorgada pela inventariante dando poderes ad judicia

et extra para atuar nos presentes autos (art. 75, VII, do CPC).

ITANHAEM/SP, 16 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011766-10.2023.5.15.0064
AUTOR HELIANGELIS SILVA MACEDO

ADVOGADO JOSE SERGIO BOSCAYNO
TEIXEIRA(OAB: 163132/SP)

RÉU FUSION SERVICOS ESPECIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

ADVOGADO REINALDO BASTOS PEDRO(OAB:
94160/SP)

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUSION SERVICOS ESPECIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34fc8ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para prosseguimento do feito, designo audiência de instrução para

a data de 29/05/2024 às 13:30.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL, através

do “Zoom”.

Devem as partes, seus advogados e testemunhas comparecerem

de forma virtual com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphone e para computador.

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86421732807?pwd=WFdwdWIzbnFkSGlFbXRMNzBjZ

VpCUT09

ID da reunião: 864 2173 2807

Senha de acesso: 052937

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado o celular,o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera, bem como,

para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo.

As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, servindo a apresente ata assinada eletronicamente como

intimação para comparecimento sob pena de condução coercitiva e

multa de um salário-mínimo vigente à época da notificação, nos

exatos termos dos art. 825, parágrafo único e 730 da CLT.

A parte notificante deverá entregar cópia da presente ata à

testemunha, mediante recibo ou qualquer outro meio idôneo a

comprovar a ciência, sob pena de indeferimento da expedição de

mandado de condução coercitiva e redesignação da audiência, em

caso de não comparecimento.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 16 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012544-87.2017.5.15.0064
AUTOR VALDELENE BARROS DE LIMA

XAVIER

ADVOGADO PATRICIA PIRES DE ARAUJO(OAB:
122050/SP)

RÉU SPEED TELECOMUNICACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO THIAGO VISCONE(OAB: 314733/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TESTEMUNHA BRUNO EDUARDO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELENE BARROS DE LIMA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4b4525

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Sobre a manifestação constante de #id:d5d3f57 , manifeste-se a

executada.

ITANHAEM/SP, 16 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011766-10.2023.5.15.0064
AUTOR HELIANGELIS SILVA MACEDO
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ADVOGADO JOSE SERGIO BOSCAYNO
TEIXEIRA(OAB: 163132/SP)

RÉU FUSION SERVICOS ESPECIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

ADVOGADO REINALDO BASTOS PEDRO(OAB:
94160/SP)

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIANGELIS SILVA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34fc8ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para prosseguimento do feito, designo audiência de instrução para

a data de 29/05/2024 às 13:30.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL, através

do “Zoom”.

Devem as partes, seus advogados e testemunhas comparecerem

de forma virtual com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphone e para computador.

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86421732807?pwd=WFdwdWIzbnFkSGlFbXRMNzBjZ

VpCUT09

ID da reunião: 864 2173 2807

Senha de acesso: 052937

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado o celular,o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera, bem como,

para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo.

As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, servindo a apresente ata assinada eletronicamente como

intimação para comparecimento sob pena de condução coercitiva e

multa de um salário-mínimo vigente à época da notificação, nos

exatos termos dos art. 825, parágrafo único e 730 da CLT.

A parte notificante deverá entregar cópia da presente ata à

testemunha, mediante recibo ou qualquer outro meio idôneo a

comprovar a ciência, sob pena de indeferimento da expedição de

mandado de condução coercitiva e redesignação da audiência, em

caso de não comparecimento.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 16 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0042600-55.2007.5.15.0064
AUTOR ARLETE FERREIRA ANTONIO

ADVOGADO NELSON MARQUES LUZ(OAB:
78943/SP)

ADVOGADO MARCELLA ANDRADE BUTIKOFER
PACHECO(OAB: 458756/SP)

ADVOGADO GISELE ALABY MARQUES LUZ(OAB:
394051/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA MIGUEL
VELASCO(OAB: 454536/SP)

AUTOR ANA LUCIA MARCONDES ARANTES

ADVOGADO NELSON MARQUES LUZ(OAB:
78943/SP)

ADVOGADO MARCELLA ANDRADE BUTIKOFER
PACHECO(OAB: 458756/SP)

RÉU MODAN YABIKU

ADVOGADO VINICIUS ENSEL WIZENTIER(OAB:
284502/SP)

RÉU MODAN YABIKU RESTAURANTE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO FRANCISCO CUNHA DE
SOUSA

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO YABIKU

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZA YABIKU

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTINA APARECIDA YABIKU

ADVOGADO VINICIUS ENSEL WIZENTIER(OAB:
284502/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIANA YABIKU

TERCEIRO
INTERESSADO

VAGNER YABIKU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODAN YABIKU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58d49ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

Ante #id:e120485 , aguarde-se a vinda aos autos da certidão

atualizada do imóvel; conforme pedido já atualizado #id:db4cab2 .

Ante a manifestação constante de #id:0a95cd0 , manifeste-se a

exequente ARLETE FERREIRA ANTONIO CPF: 293.427.828-09;

inclusive sobre o pedido de designação de audiência de conciliação.

Ante a manifestação constante de #id:f44ad4c , intime-se o

peticionário para apresentar termo/compromisso de inventariante

bem com regularize a sua representação nos autos, juntando

procuração outorgada pela inventariante dando poderes ad judicia

et extra para atuar nos presentes autos (art. 75, VII, do CPC).

ITANHAEM/SP, 16 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012544-87.2017.5.15.0064
AUTOR VALDELENE BARROS DE LIMA

XAVIER

ADVOGADO PATRICIA PIRES DE ARAUJO(OAB:
122050/SP)

RÉU SPEED TELECOMUNICACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO THIAGO VISCONE(OAB: 314733/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TESTEMUNHA BRUNO EDUARDO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPEED TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4b4525

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Sobre a manifestação constante de #id:d5d3f57 , manifeste-se a

executada.

ITANHAEM/SP, 16 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011514-12.2020.5.15.0064
AUTOR FRANCISCO APARECIDO DE JESUS

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

HILARIO BOCCHI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO APARECIDO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a0c679

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls. #id:ebc7532 :

Trata-se de pedido de pagamento superpreferencial de precatório já

expedido em favor de FRANCISCO APARECIDO DE JESUS CPF:

760.672.708-20S, data de nascimento 11/05/1954, RP:43699/2023.

Defiro a prioridade requerida pelo motivo “idade”, nos termos do § 2º

do Art. 100 da CF.

Dê-se ciência ao Setor de Precatórios, para o devido registro no

sistema GPREC.

ITANHAEM/SP, 17 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATSum-0011715-33.2022.5.15.0064
AUTOR NEUZA DIAS SILVA

ADVOGADO NEIVA CARIATI DOS SANTOS(OAB:
305472/SP)

RÉU PRO-ATIVA - SERVICOS DE
MANUTENCAO E CONSERVACAO
ESPECIALIZADOS LTDA

RÉU MARIA CLARET RIBEIRO DA ROCHA
E CIA LTDA - ME

RÉU PORFIRIO ALMEIDA SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

ADVOGADO MARIA JULIA CACACE
TRUCHARTE(OAB: 465301/SP)

RÉU J ALMEIDA ROCHA
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

RÉU ANP CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

RÉU PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RÉU PORFIRIO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

RÉU SIMONNE FREITAS CONFECCAO DE
ROUPAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS PORFIRIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 253bb55

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Liberem-se a quem de direito os valores transferidos para os

presentes autos #id:1fd1539 .

Após, retornem conclusos para a apreciação dos demais

requerimentos constantes de #id:32f71c9 .

ITANHAEM/SP, 16 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011715-33.2022.5.15.0064
AUTOR NEUZA DIAS SILVA

ADVOGADO NEIVA CARIATI DOS SANTOS(OAB:
305472/SP)

RÉU PRO-ATIVA - SERVICOS DE
MANUTENCAO E CONSERVACAO
ESPECIALIZADOS LTDA

RÉU MARIA CLARET RIBEIRO DA ROCHA
E CIA LTDA - ME

RÉU PORFIRIO ALMEIDA SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

ADVOGADO MARIA JULIA CACACE
TRUCHARTE(OAB: 465301/SP)

RÉU J ALMEIDA ROCHA
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

RÉU ANP CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

RÉU PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RÉU PORFIRIO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

RÉU SIMONNE FREITAS CONFECCAO DE
ROUPAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA DIAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 253bb55

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Liberem-se a quem de direito os valores transferidos para os

presentes autos #id:1fd1539 .

Após, retornem conclusos para a apreciação dos demais

requerimentos constantes de #id:32f71c9 .

ITANHAEM/SP, 16 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012705-87.2023.5.15.0064
AUTOR THIAGO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO ADENILSON ALVES PEREIRA(OAB:
483825/SP)

ADVOGADO FERNANDO MOTOGI URAGUTI(OAB:
404747/SP)

ADVOGADO ROSE KEITY URAGUTI(OAB:
361315/SP)

RÉU K H S SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4188f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

3.1. Posto isso,JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

na presente RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, para o fim de

condenar a RECLAMAA K H S SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA, a pagar ao reclamanteTHIAGO DOS SANTOS LIMAas

verbas trabalhistas deferidas na fundamentação supra, que fica

fazendo parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos:a)

reconhecimento da rescisão indireta; b) saldo de salários (23

dias); aviso prévio (30 dias); c) 13º salário proporcional (9/12);

e) férias poporcionais acrescida de 1/3 (11/12); f) depósitos de

FGTS + 40% de janeiro a agosto de 2023; g) intervalo

intrajornada; h) indenização por danos morais; i) honorários

advocatícios.

Vale a presente como alvará, nos termos da fundamentação

3.2. Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.3. Natureza das verbas deferidas na sentença na forma do art. 28

da Lei 8212/91, sendo que os recolhimentos previdenciários de

empregador e empregado deverão ser efetuados pela parte

reclamada, autorizada à dedução dos valores cabíveis ao

empregado, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

3.4. Autoriza-se, ainda, a retenção do Imposto de Renda na fonte

sobre o total da condenação sobre as parcelas de incidência do IR

(acrescidos de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor, tudo nos termos da Lei 8541/92.

3.5. Custas pela reclamada no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado emR$30.000,00para os

efeitos legais..

3.6. Atentem as partes para o disposto no artigo 1026, §§ 2º e 3º, do

Novo Código de Processo Civil, deixando o Juízo desde já

registrado que o magistrado não está obrigado a rebater, um por

um, os argumentos das partes e que não são admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância.

3.7. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010521-27.2024.5.15.0064
AUTOR CRISTIANO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO HERMOGENES JOSE DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 479407/SP)

RÉU ALTA QUALITA DISTRIBUIDORA DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI
- EPP

RÉU FRATELLI SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae56f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica redesignada audiência INI para 30/04/2024 às 08h45min

(sala principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.
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A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010639-03.2024.5.15.0064
AUTOR SANDRA MARIA ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO WILSON PEREZ PEIXOTO(OAB:
88447/SP)

RÉU ESQUINA DO GELO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f88ef7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Não há como deferir o pedido de concessão de tutela antecipada

formulado pela reclamante nos autos em epígrafe. Isto porque,

tendo em vista que referida postulação se trata de liberação do

seguro-desemprego e FGTS, com declaração da rescisão indireta,

mister se faz a comprovação inequívoca da culpa da reclamada e

dos fatos narrados na inicial, o que não restou demonstrado nos

autos, já que ausente documentos ou outros elementos.

Assim sendo, reitere-se, não estão presentes, pois, todos os

requisitos dos artigos 300 e 311 do CPC/2015, pelo que, somente

me resta INDEFERIR o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Fica designada audiência INI para 02/05/2024 às 11h15min (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

VMC

Processo Nº ATOrd-0010655-54.2024.5.15.0064
AUTOR EMELLYN RAFAELA SILVA SANTOS

ADVOGADO LEANDRA BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 469636/SP)

RÉU FUNDACAO ITAU UNIBANCO CLUBE

RÉU J7 EVENTOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMELLYN RAFAELA SILVA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40a3043

proferida nos autos.

DECISÃO

Não há como deferir o pedido de concessão de tutela antecipada

formulado pela reclamante nos autos em epígrafe. Isto porque,

tendo em vista que referida postulação se trata de liberação do

seguro-desemprego e FGTS, mister se faz a comprovação

inequívoca de que a dispensa do autor se dera de forma

injustificada, o que não restou demonstrado nos autos, já que

ausente documentos como aviso prévio, TRCT em código 01 ou

outros elementos.

Assim sendo, reitere-se, não estão presentes, pois, todos os

requisitos dos artigos 300 e 311 do CPC/2015, pelo que, somente

me resta INDEFERIR o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Fica designada audiência INI para 14/05/2024 08:55 (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

VMC

Processo Nº ATSum-0010013-81.2024.5.15.0064
AUTOR ANTONIO SERGIO RODRIGUES

ADVOGADO MELISSA DE SOUZA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 163463/SP)

RÉU EDGARD DE SOUZA COSTA

RÉU ALMEIDA PRADO ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d51688

proferido nos autos.

DESPACHO

Ambas as notificações para os reclamados retornaram negativas.

Deverá o reclamante no prazo de 5 (cinco) dias indicar o endereço

correto dos reclamados, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012219-05.2023.5.15.0064
AUTOR CRISTIANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c52d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a 1ª reclamada possui diversos processos

nesta vara, não comparecendo a qualquer ato processual e furtando

-se no recebimento das notificações, notifique-a por edital.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010804-84.2023.5.15.0064
AUTOR PAULA KAROLYNE DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO LANA DE AGUIAR ALVES(OAB:
321647/SP)

RÉU MARIA NAZARE ROBERTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA KAROLYNE DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee5fe4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012585-44.2023.5.15.0064
AUTOR MICHELE DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

RÉU MARIA DE FATIMA B. BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38c1cfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à reclamante da certidão dos correios que informou que o

numero indicado na petição inicial é inexistente. Informe em 5 dias a

reclamante o correto endereço para notificação da reclamada, sob

pena de indeferimento da inicial.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011206-05.2022.5.15.0064
AUTOR RAFAEL RAMOS ALVES

ADVOGADO OMAR MOHAMAD OSMAN(OAB:
421621/SP)

RÉU CONSTRURISE ENGENHARIA LTDA
- EPP

ADVOGADO MICHELY XAVIER SEVERIANO(OAB:
267716/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRURISE ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d89463

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o prazo solicitado em ID fd255d8.
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Intime-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0013091-54.2022.5.15.0064
AUTOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI(OAB:
163607/SP)

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

RÉU JOSE DE CAMILIS NETO

ADVOGADO MARINA STEFANIA MENDES
PEREIRA(OAB: 352107/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f40ff8b

proferido nos autos.

Fica designada audiência de instrução para 22/05/2024 11:45.

A audiência será realizada de forma hibrida,devendo as partes,

suas testemunhas e seus advogados comparecerem de forma

virtual com a utilização da ferramentaZOOM, disponível em versões

parasmartphonee para computador.

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deverá a parte peticionar ao

juízo informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar olink:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois olinkfornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência(ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado o celular,olinkencaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso),clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

(link):https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera, bem como,

para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo.

As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, servindo a apresente ata assinada eletronicamente como

intimação para comparecimento sob pena de condução coercitiva e

multa de um salário-mínimo vigente à época da notificação, nos

exatos termos dosart. 825, parágrafo único e 730 da CLT.

A parte notificante deverá entregar cópia da presente ata à

testemunha, mediante recibo ou qualquer outro meio idôneo a

comprovar a ciência, sob pena de indeferimento da expedição de

mandado de condução coercitiva e redesignação da audiência, em

caso de não comparecimento.

Intimem-se.DESPACHO

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010300-78.2023.5.15.0064
AUTOR ALAN MIRANDA DE LIMA

ADVOGADO ALEXKESSANDER VEIGA
MINGRONI(OAB: 268202/SP)

RÉU MENACHE HAMAOUI - ME

ADVOGADO RAFAEL FIALI SIQUEIRA(OAB:
303314/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENACHE HAMAOUI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 921b002

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, exclua a 2ª reclamada, Federação dos

Empregados de Agentes Autônomos do Comércio no Estado de

São Paulo, do polo da demanda.

Apresente o reclamante, em 08 (oito) dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, em conformidade com r. comando sentencial,

discriminando as parcelas referentes aos recolhimentos

previdenciários (parte empregado e empregador), bem como

recolhimentos fiscais, de acordo com a INRFB nº 1.500 de

29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

Transitado em julgado, e diante da determinação em sentença de

anotação em CTPS pela reclamada, devidamente constituída com

patrono nos autos, deverão as partes promoverem o encontro para

a entrega e anotações pertinentes.

Prazo de 10 (dez) dias, devendo ser comprovado nos autos

mediante cópia.

Esclareço que não deve ser realizado o depósito da CTPS na

Secretaria do Juízo.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010969-34.2023.5.15.0064
AUTOR WELLINGTON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE VIEIRA DE CARVALHO
RIBAS(OAB: 410070/SP)

RÉU AUTO POSTO BELAS ARTES III
LTDA

ADVOGADO MELISSA DE SOUZA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 163463/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ISAIAS(OAB:
210999/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

S.H.B.D.S.

ADVOGADO CARLOS ANTONIO RIBEIRO(OAB:
238961/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

V.G.F.D.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIA LIDIANE PEREIRA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e152d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme solicitado, expeça-se novo alvará para saque do FGTS.

Estando incontroverso que o reclamante WELLINGTON FERREIRA

DA SILVA, veio a óbito em 26/12/2022, serve cópia da presente ata,

assinada eletronicamente pela Autoridade Judiciária, à qual se

confere força de ALVARÁ JUDICIAL, fica autorizado Dra Viviane

Vieira De Carvalho Ribas, OAB/SP: 410070, para que efetue o

levantamento dos valores referentes ao FGTS do período de seu

contrato de trabalho, pelo que estiver depositado, ficando

responsável pela transferência da quota parte de cada herdeiro,

devendo comprovar nos autos no prazo de 60 dias. CUMPRA-SE,

SOB PENA DE CARACTERIZAÇÃO DE CRIME DE

DESOBEDIÊNCIA.

Presta-se cópia deste documento como ALVARÁ JUDICIAL para as

finalidades supra indicadas. Nos termos do Ofício Circular nº

005/2017-GP, desnecessária a assinatura física do presente

documento, devendo a parte imprimi-la e se dirigir aos órgão

públicos, nos termos do Oficio Circular TST.GP.JAP.N° 018.

Reclamante:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Representantes do decujus WELLINGTON FERREIRA DA

SILVA,brasileiro, solteiro, filho de Palmira Cardozzo de Souza,

frentista, nascido em 30/08/1979, portador da CTPS Nº 21.751 série

0103-MG, inscrito no CPF de nº 059.278.636-63, PIS 13169822852,

residiu na Rua Colômbia nº 30 Cibratel 2 Itanhaém /SP, CEP 11740-

000, VICTOR GOMES FERREIRA DA SILVA E ANTONIA LIDIANE

PEREIRA GOMES.

Reclamada:

AUTO POSTO BELAS ARTES III LTDA.pessoa jurídica de direito

privado, inscrita sob o CNPJ de nº 19.713.605/0001-58 Nestor Leal,

49,Esquina Com Gentil Perez, Umuarama, Itanhaém, São Paulo,

CEP 11.740-000.

CTPS: 21.751 série 0103-MG

Admissão: 01/11/2017

Óbito:26/12/2022

Função: Frentista

PIS: 13169822852

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0013091-54.2022.5.15.0064
AUTOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI(OAB:
163607/SP)

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

RÉU JOSE DE CAMILIS NETO

ADVOGADO MARINA STEFANIA MENDES
PEREIRA(OAB: 352107/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE CAMILIS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f40ff8b

proferido nos autos.

Fica designada audiência de instrução para 22/05/2024 11:45.

A audiência será realizada de forma hibrida,devendo as partes,

suas testemunhas e seus advogados comparecerem de forma

virtual com a utilização da ferramentaZOOM, disponível em versões

parasmartphonee para computador.

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deverá a parte peticionar ao

juízo informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar olink:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois olinkfornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência(ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado o celular,olinkencaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso),clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

(link):https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera, bem como,

para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo.

As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, servindo a apresente ata assinada eletronicamente como

intimação para comparecimento sob pena de condução coercitiva e

multa de um salário-mínimo vigente à época da notificação, nos

exatos termos dosart. 825, parágrafo único e 730 da CLT.

A parte notificante deverá entregar cópia da presente ata à

testemunha, mediante recibo ou qualquer outro meio idôneo a

comprovar a ciência, sob pena de indeferimento da expedição de

mandado de condução coercitiva e redesignação da audiência, em

caso de não comparecimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimem-se.DESPACHO

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011206-05.2022.5.15.0064
AUTOR RAFAEL RAMOS ALVES

ADVOGADO OMAR MOHAMAD OSMAN(OAB:
421621/SP)

RÉU CONSTRURISE ENGENHARIA LTDA
- EPP

ADVOGADO MICHELY XAVIER SEVERIANO(OAB:
267716/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RAMOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d89463

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o prazo solicitado em ID fd255d8.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010300-78.2023.5.15.0064
AUTOR ALAN MIRANDA DE LIMA

ADVOGADO ALEXKESSANDER VEIGA
MINGRONI(OAB: 268202/SP)

RÉU MENACHE HAMAOUI - ME

ADVOGADO RAFAEL FIALI SIQUEIRA(OAB:
303314/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN MIRANDA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 921b002

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, exclua a 2ª reclamada, Federação dos

Empregados de Agentes Autônomos do Comércio no Estado de

São Paulo, do polo da demanda.

Apresente o reclamante, em 08 (oito) dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, em conformidade com r. comando sentencial,

discriminando as parcelas referentes aos recolhimentos

previdenciários (parte empregado e empregador), bem como

recolhimentos fiscais, de acordo com a INRFB nº 1.500 de

29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

Transitado em julgado, e diante da determinação em sentença de

anotação em CTPS pela reclamada, devidamente constituída com

patrono nos autos, deverão as partes promoverem o encontro para

a entrega e anotações pertinentes.

Prazo de 10 (dez) dias, devendo ser comprovado nos autos

mediante cópia.

Esclareço que não deve ser realizado o depósito da CTPS na

Secretaria do Juízo.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011559-11.2023.5.15.0064
AUTOR MOACIR RAMOS DOS SANTOS

JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO MARISTELA APARECIDA STEIL
BASAN(OAB: 118261/SP)

RÉU SANJA CONSTRUTORA E
MONTADORA LTDA.

ADVOGADO BRUNO GOMES OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 432045/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANJA CONSTRUTORA E MONTADORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6328a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011559-11.2023.5.15.0064
AUTOR MOACIR RAMOS DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO MARISTELA APARECIDA STEIL
BASAN(OAB: 118261/SP)

RÉU SANJA CONSTRUTORA E
MONTADORA LTDA.

ADVOGADO BRUNO GOMES OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 432045/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR RAMOS DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6328a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012137-42.2021.5.15.0064
AUTOR MANOEL MARIA DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA BARRIO
DOMINGUEZ(OAB: 126171/SP)

ADVOGADO JEFERSON ALISON SILVA DE
JESUS(OAB: 426371/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c13364e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Libere-se o depósito certificado no ID d7e263c, via sistema

SISCONDJ, a advogada do reclamante.

No mais, aguarde-se a satisfação do precatório.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012383-04.2022.5.15.0064
AUTOR ELIS FERNANDA ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO BATISTA(OAB: 289322/SP)

RÉU HORIZONTE FABRICACAO
DISTRIBUICAO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

RÉU FULLSERV PROMOCOES DE
VENDAS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIS FERNANDA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57816ef

proferido nos autos.

Fica designada audiência de instrução para 28/05/2024 10:45.

A audiência será realizada de forma hibrida,devendo as partes,

suas testemunhas e seus advogados comparecerem de forma

virtual com a utilização da ferramentaZOOM, disponível em versões

parasmartphonee para computador.

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deverá a parte peticionar ao

juízo informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar olink:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois olinkfornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência(ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado o celular,olinkencaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso),clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

(link):https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera, bem como,

para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual
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ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo.

As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, servindo a apresente ata assinada eletronicamente como

intimação para comparecimento sob pena de condução coercitiva e

multa de um salário-mínimo vigente à época da notificação, nos

exatos termos dosart. 825, parágrafo único e 730 da CLT.

A parte notificante deverá entregar cópia da presente ata à

testemunha, mediante recibo ou qualquer outro meio idôneo a

comprovar a ciência, sob pena de indeferimento da expedição de

mandado de condução coercitiva e redesignação da audiência, em

caso de não comparecimento.

Intimem-se.DESPACHO

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012383-04.2022.5.15.0064
AUTOR ELIS FERNANDA ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO BATISTA(OAB: 289322/SP)

RÉU HORIZONTE FABRICACAO
DISTRIBUICAO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

RÉU FULLSERV PROMOCOES DE
VENDAS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FULLSERV PROMOCOES DE VENDAS LTDA - EPP

  - HORIZONTE FABRICACAO DISTRIBUICAO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57816ef

proferido nos autos.

Fica designada audiência de instrução para 28/05/2024 10:45.

A audiência será realizada de forma hibrida,devendo as partes,

suas testemunhas e seus advogados comparecerem de forma

virtual com a utilização da ferramentaZOOM, disponível em versões

parasmartphonee para computador.

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deverá a parte peticionar ao

juízo informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar olink:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois olinkfornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência(ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado o celular,olinkencaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso),clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

(link):https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera, bem como,

para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo.

As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, servindo a apresente ata assinada eletronicamente como

intimação para comparecimento sob pena de condução coercitiva e

multa de um salário-mínimo vigente à época da notificação, nos

exatos termos dosart. 825, parágrafo único e 730 da CLT.

A parte notificante deverá entregar cópia da presente ata à

testemunha, mediante recibo ou qualquer outro meio idôneo a

comprovar a ciência, sob pena de indeferimento da expedição de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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mandado de condução coercitiva e redesignação da audiência, em

caso de não comparecimento.

Intimem-se.DESPACHO

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010316-32.2023.5.15.0064
AUTOR ADILSON DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO THYAGO GARCIA(OAB: 299751/SP)

RÉU INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

RÉU NAVEBRAS SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO VITOR BATISTA HERRERIAS(OAB:
140786/RJ)

PERITO MARIA TEREZA CARNEIRO PIRES

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29dbc19

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para prosseguimento do feito, designo audiência de instrução para

a data de 05/06/2024 às 13:00 .

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL, através

do “Zoom”.

Devem as partes, seus advogados e testemunhas comparecerem

de forma virtual com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphone e para computador.

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86421732807?pwd=WFdwdWIzbnFkSGlFbXRMNzBjZ

VpCUT09

ID da reunião: 864 2173 2807

Senha de acesso: 052937

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado o celular,o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera, bem como,

para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo.

As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, servindo a apresente ata assinada eletronicamente como

intimação para comparecimento sob pena de condução coercitiva e

multa de um salário-mínimo vigente à época da notificação, nos

exatos termos dos art. 825, parágrafo único e 730 da CLT.

A parte notificante deverá entregar cópia da presente ata à

testemunha, mediante recibo ou qualquer outro meio idôneo a

comprovar a ciência, sob pena de indeferimento da expedição de

mandado de condução coercitiva e redesignação da audiência, em

caso de não comparecimento.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010316-32.2023.5.15.0064
AUTOR ADILSON DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO THYAGO GARCIA(OAB: 299751/SP)

RÉU INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

RÉU NAVEBRAS SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5545
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO VITOR BATISTA HERRERIAS(OAB:
140786/RJ)

PERITO MARIA TEREZA CARNEIRO PIRES

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

  - NAVEBRAS SERVICOS E MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29dbc19

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para prosseguimento do feito, designo audiência de instrução para

a data de 05/06/2024 às 13:00 .

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL, através

do “Zoom”.

Devem as partes, seus advogados e testemunhas comparecerem

de forma virtual com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphone e para computador.

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86421732807?pwd=WFdwdWIzbnFkSGlFbXRMNzBjZ

VpCUT09

ID da reunião: 864 2173 2807

Senha de acesso: 052937

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado o celular,o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera, bem como,

para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo.

As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, servindo a apresente ata assinada eletronicamente como

intimação para comparecimento sob pena de condução coercitiva e

multa de um salário-mínimo vigente à época da notificação, nos

exatos termos dos art. 825, parágrafo único e 730 da CLT.

A parte notificante deverá entregar cópia da presente ata à

testemunha, mediante recibo ou qualquer outro meio idôneo a

comprovar a ciência, sob pena de indeferimento da expedição de

mandado de condução coercitiva e redesignação da audiência, em

caso de não comparecimento.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010382-12.2023.5.15.0064
AUTOR FABIO FERREIRA FLORIANO

ADVOGADO BRUNA ARIEZ CAVALCANTE(OAB:
345376/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

RÉU MONTEIRO SOLUCOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 405850/SP)

RÉU AGILE PG LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA ROCHA(OAB:
263060/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FERREIRA FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95f35c3

proferido nos autos.
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Vistos etc.

Para prosseguimento do feito, designo audiência de instrução para

a data de 11/06/2024 13:00.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL, através

do “Zoom”.

Devem as partes, seus advogados e testemunhas comparecerem

de forma virtual com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphone e para computador.

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86421732807?pwd=WFdwdWIzbnFkSGlFbXRMNzBjZ

VpCUT09

ID da reunião: 864 2173 2807

Senha de acesso: 052937

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado o celular,o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera, bem como,

para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo.

As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, servindo a apresente ata assinada eletronicamente como

intimação para comparecimento sob pena de condução coercitiva e

multa de um salário-mínimo vigente à época da notificação, nos

exatos termos dos art. 825, parágrafo único e 730 da CLT.

A parte notificante deverá entregar cópia da presente ata à

testemunha, mediante recibo ou qualquer outro meio idôneo a

comprovar a ciência, sob pena de indeferimento da expedição de

mandado de condução coercitiva e redesignação da audiência, em

caso de não comparecimento.

Intimem-se.DESPACHO

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010382-12.2023.5.15.0064
AUTOR FABIO FERREIRA FLORIANO

ADVOGADO BRUNA ARIEZ CAVALCANTE(OAB:
345376/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

RÉU MONTEIRO SOLUCOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 405850/SP)

RÉU AGILE PG LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA ROCHA(OAB:
263060/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE PG LTDA

  - MONTEIRO SOLUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95f35c3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Para prosseguimento do feito, designo audiência de instrução para

a data de 11/06/2024 13:00.

A audiência será realizada de forma TELEPRESENCIAL, através

do “Zoom”.

Devem as partes, seus advogados e testemunhas comparecerem

de forma virtual com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphone e para computador.

Não sendo possível o comparecimento de uma das partes ou de

suas testemunhas de forma virtual, deve a parte peticionar ao juízo

informando tal fato.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link: https://trt15-jus-
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br.zoom.us/j/86421732807?pwd=WFdwdWIzbnFkSGlFbXRMNzBjZ

VpCUT09

ID da reunião: 864 2173 2807

Senha de acesso: 052937

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado o celular,o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial .

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Pedimos colaboração para que, ao ingressar no ambiente virtual da

audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial, habilitem o áudio e a câmera, bem como,

para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo.

As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, servindo a apresente ata assinada eletronicamente como

intimação para comparecimento sob pena de condução coercitiva e

multa de um salário-mínimo vigente à época da notificação, nos

exatos termos dos art. 825, parágrafo único e 730 da CLT.

A parte notificante deverá entregar cópia da presente ata à

testemunha, mediante recibo ou qualquer outro meio idôneo a

comprovar a ciência, sob pena de indeferimento da expedição de

mandado de condução coercitiva e redesignação da audiência, em

caso de não comparecimento.

Intimem-se.DESPACHO

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0010025-95.2024.5.15.0064
AUTOR SIND. DOS TRAB. EM COMERCIO

HOTELEIRO E SIMILARES DE
SANTOS-BAIXADA SANTISTA,
LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NEVES
KRUPENSKY(OAB: 164182/SP)

ADVOGADO MARCELO BATISTA SILVA(OAB:
199436/SP)

ADVOGADO MARIA LAURA DOS SANTOS
CAGLIUMI(OAB: 259216/SP)

RÉU NATASHA GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. EM COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES
DE SANTOS-BAIXADA SANTISTA, LITORAL SUL E VALE DO
RIBEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e35665

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da indisponibilidade de consulta junto ao sistema e-carta da

correspondência endereçada a reclamada, intime-se por oficial de

justiça para tomar ciência da audiência designada.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0012838-32.2023.5.15.0064
REQUERENTES ANA PAULA MARTINIANO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MARTINS
VEIGA(OAB: 372536/SP)

REQUERENTES ASSOCIACAO DE PROTECAO AOS
ANIMAIS NOSSA SENHORA
APARECIDA - PROJETO ANJINHOS
DA RUA

ADVOGADO MARI LAILA TANIOS
MAALOULI(OAB: 298072/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO AOS ANIMAIS NOSSA
SENHORA APARECIDA - PROJETO ANJINHOS DA RUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 403e5ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0012838-32.2023.5.15.0064
REQUERENTES ANA PAULA MARTINIANO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MARTINS
VEIGA(OAB: 372536/SP)

REQUERENTES ASSOCIACAO DE PROTECAO AOS
ANIMAIS NOSSA SENHORA
APARECIDA - PROJETO ANJINHOS
DA RUA

ADVOGADO MARI LAILA TANIOS
MAALOULI(OAB: 298072/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MARTINIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 403e5ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012761-57.2022.5.15.0064
AUTOR GABRIELA DE PAULA SANCHEZ

ADVOGADO MARCELO AKIO IAMANAKA(OAB:
312065/SP)

RÉU DANIELA VALQUIRIA BADANAI
IMOVEIS

ADVOGADO ALEXI NICOLA ABDUL HAK(OAB:
122746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA VALQUIRIA BADANAI IMOVEIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7487a96

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

DANIELA VALQUIRIA BADANAI IMÓVEIS, reclamada, apresenta

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE (ID.1a931fe),na qual alega

nulidade de citação na fase de conhecimento.

Impugnação à exceção pela parte autora,GABRIELA DE PAULA

SANCHEZ, no ID.5d22989.

Indeferida a tutela, id. 5ca9b36.

Relatados.

DECIDO

NÃO CONHEÇO da exceção de pré-executividade oposta.

A exceção de pré-executividade é admitida em consenso

jurisprudencial para discussão de matérias de ordem pública.

No caso dos autos, havendo alegação de nulidade e relacionadas

com os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e

regular do processo, passo a analisar.

Alega a excipente que a citação da reclamada é invalida vez que

ocorreu em endereço na qual não existe mais a empresa. Diz que a

transferência da empresa ocorreu no início de 2023, motivo pelo

qual a citação deveria ocorrer no endereço do seu proprietário, o

que não ocorreu. Por fim, esclarece que reside em Portugal à

trabalho, atualmemente.

Foi concedido (id.5ca9b36) prazo para a excepiente comprovar que

se encontrava em Portugal no momento da notificação inicial.

Pois bem, a ação foi distribuída em 03/11/2022. Em 29/11/2022 o

juízo notificou a excipiente no endereço constante na inicial

Id.33f154). A certidão do e.carta notificou a entrega para o

excipiente (id.9416d1) em 29/12/2022.

Quanto a mudança para Portugal, os comprovantes anexados pela

excepiente, especialmente as faturas e comprovantes de residência

são datados de junho e setembro de 2023 (id f35cccc e 043fbfd).

Ademais, a Excipiente juntou documentos que indicam o mesmo

endereço apontado na inicial (Rua Luisa Rosa Bechelli, nº 95, casa

02, Jardim Sabaúna, Itanhaém, SP, CEP 11740-000) inclusive a

procuração para a presente Exceção de Pré-Executividade

(id.1ad52fe e id. b6f50eb).

Assim, pelo exposto REJEITO a Exceção de Pré-Executividade

oposta pela executada

Saliento desde já a natureza interlocutória da decisão que rejeita

exceção de pré-executividade, sendo irrecorrível de imediato, na

forma do art.893, §1º da CLT e Súmula 214 do C.TST.

Prossiga-se com a execução.

Intimem-se.

Nada mais.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

CTM
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Processo Nº ATSum-0012761-57.2022.5.15.0064
AUTOR GABRIELA DE PAULA SANCHEZ

ADVOGADO MARCELO AKIO IAMANAKA(OAB:
312065/SP)

RÉU DANIELA VALQUIRIA BADANAI
IMOVEIS

ADVOGADO ALEXI NICOLA ABDUL HAK(OAB:
122746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DE PAULA SANCHEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7487a96

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

DANIELA VALQUIRIA BADANAI IMÓVEIS, reclamada, apresenta

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE (ID.1a931fe),na qual alega

nulidade de citação na fase de conhecimento.

Impugnação à exceção pela parte autora,GABRIELA DE PAULA

SANCHEZ, no ID.5d22989.

Indeferida a tutela, id. 5ca9b36.

Relatados.

DECIDO

NÃO CONHEÇO da exceção de pré-executividade oposta.

A exceção de pré-executividade é admitida em consenso

jurisprudencial para discussão de matérias de ordem pública.

No caso dos autos, havendo alegação de nulidade e relacionadas

com os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e

regular do processo, passo a analisar.

Alega a excipente que a citação da reclamada é invalida vez que

ocorreu em endereço na qual não existe mais a empresa. Diz que a

transferência da empresa ocorreu no início de 2023, motivo pelo

qual a citação deveria ocorrer no endereço do seu proprietário, o

que não ocorreu. Por fim, esclarece que reside em Portugal à

trabalho, atualmemente.

Foi concedido (id.5ca9b36) prazo para a excepiente comprovar que

se encontrava em Portugal no momento da notificação inicial.

Pois bem, a ação foi distribuída em 03/11/2022. Em 29/11/2022 o

juízo notificou a excipiente no endereço constante na inicial

Id.33f154). A certidão do e.carta notificou a entrega para o

excipiente (id.9416d1) em 29/12/2022.

Quanto a mudança para Portugal, os comprovantes anexados pela

excepiente, especialmente as faturas e comprovantes de residência

são datados de junho e setembro de 2023 (id f35cccc e 043fbfd).

Ademais, a Excipiente juntou documentos que indicam o mesmo

endereço apontado na inicial (Rua Luisa Rosa Bechelli, nº 95, casa

02, Jardim Sabaúna, Itanhaém, SP, CEP 11740-000) inclusive a

procuração para a presente Exceção de Pré-Executividade

(id.1ad52fe e id. b6f50eb).

Assim, pelo exposto REJEITO a Exceção de Pré-Executividade

oposta pela executada

Saliento desde já a natureza interlocutória da decisão que rejeita

exceção de pré-executividade, sendo irrecorrível de imediato, na

forma do art.893, §1º da CLT e Súmula 214 do C.TST.

Prossiga-se com a execução.

Intimem-se.

Nada mais.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

CTM

Processo Nº CumPrSe-0012388-60.2021.5.15.0064
REQUERENTE LEILA SUELI DE JESUS

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS
SAVOIA(OAB: 159000/SP)

REQUERIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E
LITORAL SUL

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEANDRO RIBEIRO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA SUELI DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f04a880

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc...

Julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 76, §1º, I, do

CPC, cabendo esclarecer que o feito não será extinto, neste

particular, em razão do abandono da causa (art. 485, III, do CPC),

mas sim por ausência de pressuposto de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo (art. 485, IV, do

CPC), decorrente da inércia da parte interessada em promover a

adequação da composição ativa da lide proveniente do óbito da

exequente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intime-se e arquive-se, oportunamente.

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010217-09.2016.5.15.0064
AUTOR LUIZ CARLOS CRESPO

ADVOGADO VERA LUCIA BARRIO
DOMINGUEZ(OAB: 126171/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS CRESPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59fa45a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Por medida de economia e celeridade, confiro à presente força de

OFÍCIO JUDICIAL, para que o Sr. Gerente do BANCO DO BRASIL

de Itanhaém, ou quem suas vezes fizer, proceda a seguinte

liberação/transferência:

- R$ 30.192,55 (93,21%), em 06/03/2024, depositados na conta

judicial nº 5000106790319, acrescidos de correção monetária e

juros de mora, relativos a créditos do reclamante LUIZ CARLOS

CRESPO, CPF 902.130.768-53, para conta de sua patrona (com

procuração nos autos), a saber: Banco do Brasil, Agência 1412,

Conta 48026-6, de titularidade de VERA LUCIA BARRIO

DOMINGUEZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ

34.298.255/0001-02 e

- TRANSFERÊNCIA de R$ 2.199,41 (6,79%), em 06/03/2024,

depositados na conta judicial nº 5000106790319, acrescidos de

correção monetária e juros de mora, para a CEF, em conta judicial

v inculada a este processo,  a saber:  ATOrd 0010217-

09.2016.5.15.0064; Recte: LUIZ CARLOS CRESPO, CPF

902 .130 .768 -53  e  Recda :FUNDACAO CENTRO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -

FUNDACAO CASA – SP, CNPJ 44.480.283/0001-91

* DEVERÁ A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA TRANSFERIR OS

VALORES E COMPROVAR NOS AUTOS, EM ATÉ 07 DIAS, E

APÓS ZERAR E ENCERRAR A CONTA JUDICIAL.

Opcionalmente, após o prazo acima, fica deferido ao patrono

nomeado, imprimir o documento com assinatura contendo

certificado digital - QRCode, podendo dirigir-se à Instituição

Bancária competente, nos termos do Ofício Circular nº 005/2017

-GP do Gabinete da Presidência do TRT da 15ª Região e do

Oficio Circular TST.GP.JAP.N° 018, do Presidente do Tribunal

Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho.

*Registro que, para o QRCode, é necessário baixar o documento

em PDF para posterior impressão.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0012528-26.2023.5.15.0064
AUTOR SINDICATO DOS TECNOLOGOS,

TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO WILLIAM JOSE REZENDE
GONCALVES(OAB: 214023/SP)

ADVOGADO ROMULO PALERMO PEREIRA
CARUSO(OAB: 293468/SP)

ADVOGADO GILVANDERSON DE JESUS
NASCIMENTO(OAB: 374685/SP)

RÉU INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TECNOLOGOS, TECNICOS E AUXILIARES
EM RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR IMAGENS E TERAPIA NO
ESTADO DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8485b93

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ACum-0012528-26.2023.5.15.0064
AUTOR SINDICATO DOS TECNOLOGOS,

TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO WILLIAM JOSE REZENDE
GONCALVES(OAB: 214023/SP)

ADVOGADO ROMULO PALERMO PEREIRA
CARUSO(OAB: 293468/SP)

ADVOGADO GILVANDERSON DE JESUS
NASCIMENTO(OAB: 374685/SP)

RÉU INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCRATES GUANAES - ISG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8485b93

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATSum-0012833-10.2023.5.15.0064
AUTOR JOAO PEDRO DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO MARCOS PAULO SANTOS
SOARES(OAB: 218115/SP)

ADVOGADO ANDRE AFONSO DE LIMA
OLIVEIRA(OAB: 295487/SP)

RÉU REDE - MINI PRECO PERUIBE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO DE OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec19399

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a indisponibilidade de consulta da correspondência

endereçada a reclamada junto ao sistema e-carta, intime-se por

oficial de justiça, para tomar ciência da sentença.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012435-63.2023.5.15.0064
AUTOR PAULO MATHEUS DE OLIVEIRA

CLEMENTE

ADVOGADO SANDRO HENRIQUE CORREA DE
LARA GUERREIRO(OAB: 433866/SP)

RÉU M A XAVIER EMPREENDEDOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MATHEUS DE OLIVEIRA CLEMENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ead66fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da devolução pelos correios da correspondência endereçada

a reclamada, pelo motivo “ Carteiro não atendido”, intime-se por

oficial de justiça para tomar ciência da audiência designada.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010659-91.2024.5.15.0064

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR RAFAEL COSTA DA SILVA MORAES

ADVOGADO RAPHAEL MEDINA MATTAR(OAB:
328286/SP)

RÉU F. F. DE QUINTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL COSTA DA SILVA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fdce5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos verifica-se que as partes cadastradas no

sistema PJE não coincidem com as partes apontadas na petição

inicial.

Considerando a necessidade de precisa indicação das partes no

processo, determino que o autor informe, em 15 (quinze) dias, os

corretos em relação ao reclamante e a reclamada e, se o caso,

reapresentando a inicial e documentos, sob pena de extinção do

feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, I,

CPC.

Cumprido, à pauta, realizando-se as adequações necessárias no

sistema PJE.

No silêncio, ou não regularizado, extingue-se.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 15 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012489-29.2023.5.15.0064
AUTOR RICARDO PAIVA CERCILLI CREDO

ADVOGADO VAGNER SERAFIM(OAB: 497586/SP)

RÉU ANDRE LUIZ INACIO DO
NASCIMENTO 26770278871

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PAIVA CERCILLI CREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed30aa2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a indisponibilidade de consulta da correspondência

endereçada a reclamada junto ao sistema e-carta, intime-se por

oficial de justiça, para tomar ciência da sentença.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012515-27.2023.5.15.0064
AUTOR JACKSON HALCSICK DA SILVA

ADVOGADO LILIAN ROSA DOS SANTOS
OSORIO(OAB: 370193/SP)

ADVOGADO ANDREZA HAYDE LIMA(OAB:
449014/SP)

RÉU ACAO TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON HALCSICK DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77a0004

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da devolução pelos correios da correspondência endereçada

a reclamada, pelo motivo “ CARTEIRO NÃO ATENDIDO”, intime-se

por oficial de justiça para tomar ciência da sentença.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012519-64.2023.5.15.0064
AUTOR NOEMIA DE OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO JOSE RENATO VIEIRA
FIORITO(OAB: 398506/SP)

RÉU SOFIA MARA RODRIGUES
MACHADO

RÉU FRITZ WIENS SCHUMACHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMIA DE OLIVEIRA ANDRADE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bd858f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a indisponibilidade da consulta das

correspondências endereçadas as reclamadas junto ao sistema e-

carta, intime-se por edital para tomar ciência da sentença.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010109-33.2023.5.15.0064
AUTOR CRISTIANO LOURENCO SOARES

ADVOGADO RAFAEL LUIZ RIBEIRO(OAB:
274712/SP)

RÉU HEFESTO STEEL FRAME
EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

RÉU TALENT COMERCIAL BUSINESS
LTDA

ADVOGADO SANDRO GIZZI FIGUEIREDO(OAB:
280111/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALENT COMERCIAL BUSINESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1624529

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Primeiramente, quanto a anotação da CTPS, diante do determinado

em sentença, autorizo o patrono do reclamante a efetuar as

anotações na CTPS do autor, conforme sentença transitada em

julgado.

Não deverá ser feita qualquer referência à presente reclamatória e à

Justiça do Trabalho.

Serve o presente despacho, como CERTIDÃO para fins de

comprovação de anotação de CTPS, cuja cópia deverá ser

guardada pelo reclamante, juntamente com a sentença, ad

cautelam, visando a futura apresentação junto ao INSS.

Cumpre a este Juízo preservar a coisa julgada, razão pela que

determino as retificações.

O critério de atualização aplicado está incorreto, determino a

retificação de modo que na fase pré judicial seja utilizado o IPCA-E

e após a propositura da ação aplicada a taxa selic, que já remunera

os juros.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

" Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.”

Prazo 8 dias, sob pena de nomeação de perito a suas custas.

Após, intime-se a reclamada para impugnação.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012382-19.2022.5.15.0064
AUTOR GERALDO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA MARIA COSTA
ESCALANTE(OAB: 307713/SP)

RÉU ANA ANTONIA DUARTE DOS
SANTOS MERCEARIA

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec6193

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Intime-se a reclamada para se manifestar sobre a petição da

reclamada ID 9a5e571, prazo 5 dias.

Decorridos tornem conclusos.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010109-33.2023.5.15.0064
AUTOR CRISTIANO LOURENCO SOARES

ADVOGADO RAFAEL LUIZ RIBEIRO(OAB:
274712/SP)

RÉU HEFESTO STEEL FRAME
EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

RÉU TALENT COMERCIAL BUSINESS
LTDA

ADVOGADO SANDRO GIZZI FIGUEIREDO(OAB:
280111/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO LOURENCO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1624529

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Primeiramente, quanto a anotação da CTPS, diante do determinado

em sentença, autorizo o patrono do reclamante a efetuar as

anotações na CTPS do autor, conforme sentença transitada em

julgado.

Não deverá ser feita qualquer referência à presente reclamatória e à

Justiça do Trabalho.

Serve o presente despacho, como CERTIDÃO para fins de

comprovação de anotação de CTPS, cuja cópia deverá ser

guardada pelo reclamante, juntamente com a sentença, ad

cautelam, visando a futura apresentação junto ao INSS.

Cumpre a este Juízo preservar a coisa julgada, razão pela que

determino as retificações.

O critério de atualização aplicado está incorreto, determino a

retificação de modo que na fase pré judicial seja utilizado o IPCA-E

e após a propositura da ação aplicada a taxa selic, que já remunera

os juros.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

" Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.”

Prazo 8 dias, sob pena de nomeação de perito a suas custas.

Após, intime-se a reclamada para impugnação.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012382-19.2022.5.15.0064
AUTOR GERALDO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA MARIA COSTA
ESCALANTE(OAB: 307713/SP)

RÉU ANA ANTONIA DUARTE DOS
SANTOS MERCEARIA

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ANTONIA DUARTE DOS SANTOS MERCEARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec6193

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para se manifestar sobre a petição da

reclamada ID 9a5e571, prazo 5 dias.

Decorridos tornem conclusos.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000069-75.2012.5.15.0064
AUTOR GENESIO MENDES DE OLIVEIRA

JUNIOR
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ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 172862/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

RÉU ESTE-REESTRUTURA ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE
CAMILLIS(OAB: 330146/SP)

PERITO RENATO FELIX PEREIRA OTERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTE-REESTRUTURA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4f3400

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Visando a transferência do depósito certificado no IDd114671 a sua

legítima titular, dadosos novos sistemas implementados

(SIF/SiscondJT), solicito a indicação de conta bancária atualizada

(agência e conta).

Saliento que a conta indicada será utilizada para todas as

transferências de valores futuras desta Vara do Trabalho.

Solicito, ainda, urgência na indicação da conta bancária, para

atualização de nosso banco de dados, devendo o presente ser

respondido no prazo de 24 horas, sob pena de busca de

informações bancárias (banco, agência e numero de conta) via

sistema BacenJud.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000069-75.2012.5.15.0064
AUTOR GENESIO MENDES DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 172862/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

RÉU ESTE-REESTRUTURA ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE
CAMILLIS(OAB: 330146/SP)

PERITO RENATO FELIX PEREIRA OTERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO MENDES DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4f3400

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Visando a transferência do depósito certificado no IDd114671 a sua

legítima titular, dadosos novos sistemas implementados

(SIF/SiscondJT), solicito a indicação de conta bancária atualizada

(agência e conta).

Saliento que a conta indicada será utilizada para todas as

transferências de valores futuras desta Vara do Trabalho.

Solicito, ainda, urgência na indicação da conta bancária, para

atualização de nosso banco de dados, devendo o presente ser

respondido no prazo de 24 horas, sob pena de busca de

informações bancárias (banco, agência e numero de conta) via

sistema BacenJud.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011743-35.2021.5.15.0064
AUTOR DANIEL DE FARIA PAIVA

ADVOGADO JANAINA RODRIGUES
ROBLES(OAB: 277732/SP)

ADVOGADO RICHARD TADEU ROBLES(OAB:
416156/SP)

RÉU FERPEL CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA - EPP

RÉU MUNICIPIO DE PEDRO DE TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE FARIA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f46f71

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Defiro a manifestação ID.942f3f2.

Devidamente intimada, não houve pagamento do débito pela

reclamada principal. Houveram várias tentativas de constrição do
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valor sem êxito. Em consulta à CEAT, observo a existência de

execuções não satisfeitas em face desta, com diversas diligências

negativas, denotando sua inidoneidade financeira.Assim

considerando a natureza alimentar do crédito executado (art.100,

§1º da CF) e visando assegurar o resultado útil do processo,

determino o redirecionamento da execução ao Município

responsável subsidiário.

Intime-se na pessoa de seu procurador, pelo DEJT, para, querendo,

impugnar a execução no prazo de 30 dias, nos termos do art.535,

caput,do código de processo civil.

Total da execução em 18/03/2024: R$53.998,21

(Principal:R$40.559,64; Juros R$3.517,95; INSS R$3.308,97;

Honorários Advocatícios R$6.611,65).

Decorrido o prazo de impugnação, expeça-se o competente

precatório/RPV em relação ao crédito nele enquadrado.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

RMA

Processo Nº ATOrd-0012233-86.2023.5.15.0064
AUTOR OESCLEN DA GAMA RAIMUNDO

ADVOGADO ANDERSON MARTINS
SCHVARCZ(OAB: 92050/MG)

RÉU SUNWAY TELECOM EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OESCLEN DA GAMA RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3764ad9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a indisponibilidade da consulta da correspondência

endereçada a reclamada junto ao sistema e-carta, intime-se por

oficial de justiça, para tomar ciência da sentença.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010305-66.2024.5.15.0064
AUTOR BEATRIZ MESQUITA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO LUIZ DE CARVALHO
KONO(OAB: 421605/SP)

RÉU JOSE RICARDO MATIAS DE BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ MESQUITA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 688b2aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a indisponibilidade da consulta da correspondência

endereçada a reclamada junto ao sistema e-carta, intime-se por

oficial de justiça para tomar ciência da audiência designada.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010397-44.2024.5.15.0064
AUTOR NUBIA CONCEICAO GONCALVES

FERREIRA

ADVOGADO ROSIMERY DETTKE DORST(OAB:
68714/PR)

RÉU RICARDO WENDRINER - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA CONCEICAO GONCALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a02dbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a informação do site dos correios, informe a

reclamante outro endereço para notificação do reclamado ou

numero de whattsapp, para notificação por oficial de justiça. Prazo:

10 dias sob pena de extinção sem resolução do mérito.

ITANHAEM/SP, 18 de março de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular
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VARA DO TRABALHO DE ITAPETININGA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010719-07.2022.5.15.0041
AUTOR GABRIEL FERNANDO DE ALMEIDA

MACHADO

ADVOGADO LILIAN BARROS FRANCI
BARTOLI(OAB: 266556/SP)

RÉU LUIZ CARLOS DE AGUIAR -
PRODUTOS DE PAPEL

RÉU RENOVO INDUSTRIA DE
CADERNOS E MATERIAIS
ESCOLARES LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL FILHO(OAB:
65040/SP)

RÉU RENOVO CADERNOS LTDA

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE AGUIAR - PRODUTOS DE PAPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da divulgação no DEJT: 19/03/2024

Data da publicação no DEJT: 20/03/2024

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Justiça do Trabalho - 15ª Região

Vara do Trabalho de Itapetininga

Processo nº 0010719-07.2022.5.15.0041

AUTOR: GABRIEL FERNANDO DE ALMEIDA MACHADO

RÉU: LUIZ CARLOS DE AGUIAR - PRODUTOS DE PAPEL e

outros (2)

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)JOSUE CECATO, Juiz(íza) da Vara do Trabalho de

Itapetininga, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010719-

07.2022.5.15.0041 , entre partes:AUTOR: GABRIEL FERNANDO

DE ALMEIDA MACHADO , autor, e RÉU: LUIZ CARLOS DE

AGUIAR - PRODUTOS DE PAPEL e outros (2) réu, estando o

réu/ré em lugar ignorado, fica CITADO pelo presente edital para em

48 (quarenta e oito) horas, a pagar, ou garantir a execução, sob

pena de penhora, a importância de R$ 50.681,42, tudo conforme

decisão de seguinte teor:

DECISÃO

Diante do laudo pericial apresentado pelo senhor perito contábil e

estando de acordo com a legislação vigente, fixo em R$ 1.412,00

(mil quatrocentos e doze reais) os honorários periciais devidos,

atualizáveis a partir da data de protocolo do laudo pericial.

Estando em consonância com os ditames do julgado, HOMOLOGO

os cálculos de liquidação apurados pela PERITA. FIXO o valor da

execução devido pelo 1º e 3º reclamados com atualização até

14/03/2024, em R$ 50.681,42, (ressaltando-se que em caso de

prosseguimento contra o 2º reclamado - Massa Falida, os

valores serão atualizados até a data da quebra em 11/10/2022),

em valores assim discriminados:

Valor Principal...................................................……....R$25.157,31

FGTS a depositar.…………………………………………………R$

14.224,70

INSS Cota do Empregado (já deduzido do crédito do recte).....R$

643,20

INSS Cota do Empregador...........................................R$ 2.378,04

Honorários advocatícios (patrono do autor)………….R$ 6.003,78

Honorários Periciais Contábeis(perito Abreu)..........R$ 1.476,67

Custas Processuais .......................................................R$ 797,72

Para o pagamento das verbas supra elencadas, deverá a

executada proceder da seguinte forma:

- As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante GPS –

Guia da Previdência Social, a ser preenchida da seguinte forma:

a) Acesse o seguinte endereço eletrônico:

http://sal.receita.fazenda.gov.br/PortalSalInternet/faces/pages/index.

xhtml

b) Clique em “Empresas e Equiparadas e Órgãos Públicos”

c) No campo “Categoria do Contribuinte”, selecione “Empresa”

d) No campo “Tipo de Documento”, selecione CNPJ ou CEI, de

acordo com a inscrição do empregador, preenchendo o número

correspondente no campo abaixo

e) Digite o texto do “captcha”
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f) Clique em confirmar

g) Na tela seguinte, confira os dados e, se estiverem corretos, clique

em “confirmar”

h) No campo “código de pagamento”, insira 2909 se o contribuinte

tiver CNPJ, ou 2801 se o contribuinte tiver CEI. No campo

“competência”, insira o mês atual. No campo “valor INSS”, insira o

valor a ser recolhido. O campo “valor outras entidades” ficará em

branco.

i) Clique em “adicionar contribuição”

j) Insira a “data de pagamento” e clique em “confirmar”

k) Na tela seguinte, selecione a competência e clique em “gerar

GPS”

l) Imprima a GPS para efetivação do pagamento

- As custas serão recolhidas mediante GRU – Guia de

Recolhimento da União, a ser preenchida da seguinte forma:

a )  A c e s s e

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp

b) insira os seguintes dados: Unidade Gestora 080011 - Gestão:

00001 - Código de Recolhimento 18740-2

c) Na tela seguinte, informe os dados solicitados. No campo “Vara”,

inclua “0041”

d) clique em “emitir GRU”

-As demais verbas devidas serão pagas mediante guia de depósito

judicial, a ser preenchida da seguinte forma:

a) Acesse https://pje.trt15.jus.br/sif/boleto/novo

b) Insira o número do processo

c) Insira o nome do depositante, o tipo de documento, o número do

documento e a finalidade do depósito

d) Insira o valor do boleto e a data de vencimento

e) O campo “observação” é de preenchimento livre, e pode conter

informações relevantes sobre o depósito efetuado

f) Clique em “Gerar Boleto”

g) Na janela que se abrirá, clique em “salvar PDF”. O boleto será

salvo em seu computador

h) Imprima o boleto e realize o pagamento.

O valor principal da condenação será reajustado em consonância

com o que estabelece o comando sentencial devidamente

transitado em julgado.

A contribuição previdenciária devida pelo empregado foi retida e

será recolhida pela reclamada, quando do pagamento da execução,

observada a forma acima estipulada, ou depositada juntamente com

o crédito do reclamante na hipótese de garantia da execução para

oposição de embargos. Os valores fixados na presente decisão a

título de contribuição previdenciária estão sujeitos a atualização

quando do efetivo recolhimento (art.879, parágrafo 4º da CLT).

Não há incidência de imposto de renda, conforme apurado pelo sr.

perito.

Intimem-se os reclamados, solidariamente condenados, LUIZ

CARLOS DE AGUIAR - PRODUTOS DE PAPEL, CNPJ:

29.678.039/0001-44 e RENOVO CADERNOS LTDA, CNPJ:

42.108.199/0001-16, mediante a expedição dos competentes

EDITAIS, para pagamento ou garantia da execução, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas.

Com relação a aplicação do disposto no art.878daCLT(A

execução será promovida pelas partes...), as despeito da redação a

esse artigo conferida pela Lei n.13.467/17, disponha no sentido de

proibir da execução de ofício na Justiça do Trabalho, a imposição

do cumprimento do comando sentencial e satisfação do crédito

trabalhista são inerentes à função jurisdicional e encontra-se

inserida no poder geral de cautela do magistrado.

Ademais, não há prejuízo à devedora na promoção da execução de

ofício pelo Juízo, esta atende ao princípio constitucional da duração

razoável do processo contido no inciso LXXVIII do art. 5º. Aliás,

segundo o disposto no art.765daCLT, é dever do Magistrado

Trabalhista velar pelo rápido andamento das causas possuindo,

para tanto, ampla liberdade na condução do processo.

Nesse sentido, cumpre trazer a lume as lições de Maurício Godinho

Delgado ao analisar as alterações promovidas no artigo878,

daCLT:

"Relativamente àConstituiçãoda República (art. 52, LXXVIII), ela

estabelece como direito fundamental "a razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".

Processo judicial sem eficiência, celeridade e efetividade é veículo

que não atende ao comando const i tuc ional  expresso

daConst i tu ição Federa l .

De outro lado, a própriaCLTdetermina ao Magistrado que haja com

rapidez e eficiência n busca do resultado final meritório dos

processos na Justiça do Trabalho. E o que dispõe, por exemplo, o

art.765daCLT, também integrante do mesmo Titulo X da

Consolidação: "Art.765. Os juízos e Tribunais do Trabalho terão

ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo andamento

rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência

necessária ao esclarecimento delas".

Igualmente o Código de Processo Civil de 2015 - que é aplicável ao

Processo do Trabalho não apenas em decorrência de lacuna

normativa (art.769,CLT), porém em virtude do critério da

supletividade enfatizado pelo art.15doCPC-, em diversos de seus

preceitos, determina a observância do impulso oficial do Magistrado

(por exemplo, art.2º,CPC). Mais do que isso, onovo CPCenfatiza,
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expressamente, incumbir ao Juiz (art.139,IV,CPC)"determinar

todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-

rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária".

Por fim, não há como, na Ciência e na Técnica, se calcular o

acessório (montantes de contribuições sociais e de imposto de

renda) sem se produzir, anteriormente - ou de maneira

concomitante - o cômputo das parcelas principais.

N a t u r a l m e n t e  q u e ,  d e c i d i n d o  i n t r o d u z i r  a  L e i

n.13.467/2017naCLTa prescrição intercorrente, quis ela deixar

clara a possibilidade do início de seu cômputo naquelas situações -

que são raras, reconheça-se - em que a execução deixa de seguir o

seu curso regular em decorrência de omissão culposa do exequente

(caso típico de, na liquidação por artigos, o credor-exequente não

apresentar os seus artigos de liquidação, mesmo estando assistido

por advogado nos autos).

Afora essas situações raras, não restam dúvidas de que pode e

deve o Magistrado assegurar eficiência e efetividade ao processo

do trabalho, após decidido o título jurídico exequendo. Nesse

quadro, concluída a decisão desse título jurídico, deve o Juiz tomar

as medidas necessárias para concretizar aquilo que foi explicitado

no título jurídico exequendo, na forma dos preceitos constitucionais

e legais supra citados (art.5º,LXXVIII,Constituiçãoda República;

art.765,CLT; arts. 2º, 8º, 15 e 139, IV, CPC-2015). Deve o

Magistrado, inclusive, manejar os modernos instrumentos de

consulta, restrição, bloqueio, indisponibilidade e penhora de bens

reconhecidos, oficialmente, por intermédio de convênios celebrados

pelo Poder Judiciário com órgãos de entidades estatais e de

entidades privadas (BACEN-JUD e outros veículos oficialmente

consagrados)."("A REFORMA TRABALHISTA NO BRASIL Com os

Comentários à Lei n.13.467/2017", Mauricio Godinho Delgado,

Gabriela Neves Delgado. - São Paulo: Ltr, 2017, págs. 355/356)"

De mais a mais, nada impede que seja formulado antecipadamente

o requerimento de instauração da execução, podendo essa

manifestação ser considerada como impulso da parte que será

levada a efeito com o trânsito em julgado da sentença condenatória.

Assim, desde já, caso não haja pagamento ou garantia da

execução, fica determinada a efetivação de penhora, mediante

utilização do convênio Sisbajud.

Restando negativa a ordem de bloqueio, expeça-se Mandado

para prosseguimento da execução até seus ulteriores termos,

na forma do Provimento GP/CR nº 10/2018, ficando autorizada a

quebra dos sigilos fiscal e bancário das executadas LUIZ

CARLOS DE AGUIAR - PRODUTOS DE PAPEL, CNPJ:

29.678.039/0001-44 e RENOVO CADERNOS LTDA, CNPJ:

42.108.199/0001-16 pelo Sr. Oficial de Justiça e/ou pelo Núcleo

de Pesquisa Patrimonial.

Da mesma forma, e depois de decorrido o prazo estipulado no

artigo 883-A da CLT, incluam-se as executadas LUIZ CARLOS

DE AGUIAR - PRODUTOS DE PAPEL, CNPJ: 29.678.039/0001-44

e RENOVO CADERNOS LTDA, CNPJ: 42.108.199/0001-16 no

BNDT e no SerasaJud.

Em caso de prosseguimento contra o reclamado RENOVO

INDUSTRIA DE CADERNOS E MATERIAIS ESCOLARES LTDA,

CNPJ: 35.280.218/0001-21, deverão ser expedidas as

competentes certidões para habilitação junto ao Juízo da

Falência.

Por oportuno, o Juízo relembra às partes que eventuais

embargos serão admitidos desde que nos moldes do art. 884

da CLT, ficando desde já advertidas que não fundamentados os

Embargos e/ou a Impugnação à sentença de liquidação,

possuindo tais medidas nítido cunho procrastinatório, referidas

condutas poderão sujeitá-las à aplicação de multas por

litigância de má-fé, com base no artigo 80 do Novo C.P.C.

Ciência ao(à) autor(a).

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

Juiz do Trabalho Substituto

FMGB

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.ITAPETININGA/SP, 18 de março de

2024. Eu, _______________MARINES BRAGA DA SILVEIRA,

cargo digitei, e assino o presente.

Processo Nº ATOrd-0010719-07.2022.5.15.0041
AUTOR GABRIEL FERNANDO DE ALMEIDA

MACHADO

ADVOGADO LILIAN BARROS FRANCI
BARTOLI(OAB: 266556/SP)

RÉU LUIZ CARLOS DE AGUIAR -
PRODUTOS DE PAPEL

RÉU RENOVO INDUSTRIA DE
CADERNOS E MATERIAIS
ESCOLARES LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL FILHO(OAB:
65040/SP)

RÉU RENOVO CADERNOS LTDA
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PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVO CADERNOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da divulgação no DEJT: 19/03/2024

Data da publicação no DEJT: 20/03/2024

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Justiça do Trabalho - 15ª Região

Vara do Trabalho de Itapetininga

Processo nº 0010719-07.2022.5.15.0041

AUTOR: GABRIEL FERNANDO DE ALMEIDA MACHADO

RÉU: RENOVO CADERNOS LTDA e outros (2)

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)JOSUE CECATO, Juiz(íza) da Vara do Trabalho de

Itapetininga, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010719-

07.2022.5.15.0041 , entre partes:AUTOR: GABRIEL FERNANDO

DE ALMEIDA MACHADO , autor, e RÉU: RENOVO CADERNOS

LTDA e outros (2) réu, estando o réu/ré em lugar ignorado, fica

CITADO pelo presente edital para em 48 (quarenta e oito) horas, a

pagar, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importância

de R$ 50.681,42, tudo conforme decisão de seguinte teor:

DECISÃO

Diante do laudo pericial apresentado pelo senhor perito contábil e

estando de acordo com a legislação vigente, fixo em R$ 1.412,00

(mil quatrocentos e doze reais) os honorários periciais devidos,

atualizáveis a partir da data de protocolo do laudo pericial.

Estando em consonância com os ditames do julgado, HOMOLOGO

os cálculos de liquidação apurados pela PERITA. FIXO o valor da

execução devido pelo 1º e 3º reclamados com atualização até

14/03/2024, em R$ 50.681,42, (ressaltando-se que em caso de

prosseguimento contra o 2º reclamado - Massa Falida, os

valores serão atualizados até a data da quebra em 11/10/2022),

em valores assim discriminados:

Valor Principal...................................................……....R$25.157,31

FGTS a depositar.…………………………………………………R$

14.224,70

INSS Cota do Empregado (já deduzido do crédito do recte).....R$

643,20

INSS Cota do Empregador...........................................R$ 2.378,04

Honorários advocatícios (patrono do autor)………….R$ 6.003,78

Honorários Periciais Contábeis(perito Abreu)..........R$ 1.476,67

Custas Processuais .......................................................R$ 797,72

Para o pagamento das verbas supra elencadas, deverá a

executada proceder da seguinte forma:

- As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante GPS –

Guia da Previdência Social, a ser preenchida da seguinte forma:

a) Acesse o seguinte endereço eletrônico:

http://sal.receita.fazenda.gov.br/PortalSalInternet/faces/pages/index.

xhtml

b) Clique em “Empresas e Equiparadas e Órgãos Públicos”

c) No campo “Categoria do Contribuinte”, selecione “Empresa”

d) No campo “Tipo de Documento”, selecione CNPJ ou CEI, de

acordo com a inscrição do empregador, preenchendo o número

correspondente no campo abaixo

e) Digite o texto do “captcha”

f) Clique em confirmar

g) Na tela seguinte, confira os dados e, se estiverem corretos, clique

em “confirmar”

h) No campo “código de pagamento”, insira 2909 se o contribuinte

tiver CNPJ, ou 2801 se o contribuinte tiver CEI. No campo

“competência”, insira o mês atual. No campo “valor INSS”, insira o

valor a ser recolhido. O campo “valor outras entidades” ficará em

branco.

i) Clique em “adicionar contribuição”

j) Insira a “data de pagamento” e clique em “confirmar”

k) Na tela seguinte, selecione a competência e clique em “gerar

GPS”

l) Imprima a GPS para efetivação do pagamento

- As custas serão recolhidas mediante GRU – Guia de
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Recolhimento da União, a ser preenchida da seguinte forma:

a )  A c e s s e

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp

b) insira os seguintes dados: Unidade Gestora 080011 - Gestão:

00001 - Código de Recolhimento 18740-2

c) Na tela seguinte, informe os dados solicitados. No campo “Vara”,

inclua “0041”

d) clique em “emitir GRU”

-As demais verbas devidas serão pagas mediante guia de depósito

judicial, a ser preenchida da seguinte forma:

a) Acesse https://pje.trt15.jus.br/sif/boleto/novo

b) Insira o número do processo

c) Insira o nome do depositante, o tipo de documento, o número do

documento e a finalidade do depósito

d) Insira o valor do boleto e a data de vencimento

e) O campo “observação” é de preenchimento livre, e pode conter

informações relevantes sobre o depósito efetuado

f) Clique em “Gerar Boleto”

g) Na janela que se abrirá, clique em “salvar PDF”. O boleto será

salvo em seu computador

h) Imprima o boleto e realize o pagamento.

O valor principal da condenação será reajustado em consonância

com o que estabelece o comando sentencial devidamente

transitado em julgado.

A contribuição previdenciária devida pelo empregado foi retida e

será recolhida pela reclamada, quando do pagamento da execução,

observada a forma acima estipulada, ou depositada juntamente com

o crédito do reclamante na hipótese de garantia da execução para

oposição de embargos. Os valores fixados na presente decisão a

título de contribuição previdenciária estão sujeitos a atualização

quando do efetivo recolhimento (art.879, parágrafo 4º da CLT).

Não há incidência de imposto de renda, conforme apurado pelo sr.

perito.

Intimem-se os reclamados, solidariamente condenados, LUIZ

CARLOS DE AGUIAR - PRODUTOS DE PAPEL, CNPJ:

29.678.039/0001-44 e RENOVO CADERNOS LTDA, CNPJ:

42.108.199/0001-16, mediante a expedição dos competentes

EDITAIS, para pagamento ou garantia da execução, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas.

Com relação a aplicação do disposto no art.878daCLT(A

execução será promovida pelas partes...), as despeito da redação a

esse artigo conferida pela Lei n.13.467/17, disponha no sentido de

proibir da execução de ofício na Justiça do Trabalho, a imposição

do cumprimento do comando sentencial e satisfação do crédito

trabalhista são inerentes à função jurisdicional e encontra-se

inserida no poder geral de cautela do magistrado.

Ademais, não há prejuízo à devedora na promoção da execução de

ofício pelo Juízo, esta atende ao princípio constitucional da duração

razoável do processo contido no inciso LXXVIII do art. 5º. Aliás,

segundo o disposto no art.765daCLT, é dever do Magistrado

Trabalhista velar pelo rápido andamento das causas possuindo,

para tanto, ampla liberdade na condução do processo.

Nesse sentido, cumpre trazer a lume as lições de Maurício Godinho

Delgado ao analisar as alterações promovidas no artigo878,

daCLT:

"Relativamente àConstituiçãoda República (art. 52, LXXVIII), ela

estabelece como direito fundamental "a razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".

Processo judicial sem eficiência, celeridade e efetividade é veículo

que não atende ao comando const i tuc ional  expresso

daConst i tu ição Federa l .

De outro lado, a própriaCLTdetermina ao Magistrado que haja com

rapidez e eficiência n busca do resultado final meritório dos

processos na Justiça do Trabalho. E o que dispõe, por exemplo, o

art.765daCLT, também integrante do mesmo Titulo X da

Consolidação: "Art.765. Os juízos e Tribunais do Trabalho terão

ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo andamento

rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência

necessária ao esclarecimento delas".

Igualmente o Código de Processo Civil de 2015 - que é aplicável ao

Processo do Trabalho não apenas em decorrência de lacuna

normativa (art.769,CLT), porém em virtude do critério da

supletividade enfatizado pelo art.15doCPC-, em diversos de seus

preceitos, determina a observância do impulso oficial do Magistrado

(por exemplo, art.2º,CPC). Mais do que isso, onovo CPCenfatiza,

expressamente, incumbir ao Juiz (art.139,IV,CPC)"determinar

todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-

rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária".

Por fim, não há como, na Ciência e na Técnica, se calcular o

acessório (montantes de contribuições sociais e de imposto de

renda) sem se produzir, anteriormente - ou de maneira

concomitante - o cômputo das parcelas principais.

N a t u r a l m e n t e  q u e ,  d e c i d i n d o  i n t r o d u z i r  a  L e i

n.13.467/2017naCLTa prescrição intercorrente, quis ela deixar

clara a possibilidade do início de seu cômputo naquelas situações -

que são raras, reconheça-se - em que a execução deixa de seguir o

seu curso regular em decorrência de omissão culposa do exequente

(caso típico de, na liquidação por artigos, o credor-exequente não
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apresentar os seus artigos de liquidação, mesmo estando assistido

por advogado nos autos).

Afora essas situações raras, não restam dúvidas de que pode e

deve o Magistrado assegurar eficiência e efetividade ao processo

do trabalho, após decidido o título jurídico exequendo. Nesse

quadro, concluída a decisão desse título jurídico, deve o Juiz tomar

as medidas necessárias para concretizar aquilo que foi explicitado

no título jurídico exequendo, na forma dos preceitos constitucionais

e legais supra citados (art.5º,LXXVIII,Constituiçãoda República;

art.765,CLT; arts. 2º, 8º, 15 e 139, IV, CPC-2015). Deve o

Magistrado, inclusive, manejar os modernos instrumentos de

consulta, restrição, bloqueio, indisponibilidade e penhora de bens

reconhecidos, oficialmente, por intermédio de convênios celebrados

pelo Poder Judiciário com órgãos de entidades estatais e de

entidades privadas (BACEN-JUD e outros veículos oficialmente

consagrados)."("A REFORMA TRABALHISTA NO BRASIL Com os

Comentários à Lei n.13.467/2017", Mauricio Godinho Delgado,

Gabriela Neves Delgado. - São Paulo: Ltr, 2017, págs. 355/356)"

De mais a mais, nada impede que seja formulado antecipadamente

o requerimento de instauração da execução, podendo essa

manifestação ser considerada como impulso da parte que será

levada a efeito com o trânsito em julgado da sentença condenatória.

Assim, desde já, caso não haja pagamento ou garantia da

execução, fica determinada a efetivação de penhora, mediante

utilização do convênio Sisbajud.

Restando negativa a ordem de bloqueio, expeça-se Mandado

para prosseguimento da execução até seus ulteriores termos,

na forma do Provimento GP/CR nº 10/2018, ficando autorizada a

quebra dos sigilos fiscal e bancário das executadas LUIZ

CARLOS DE AGUIAR - PRODUTOS DE PAPEL, CNPJ:

29.678.039/0001-44 e RENOVO CADERNOS LTDA, CNPJ:

42.108.199/0001-16 pelo Sr. Oficial de Justiça e/ou pelo Núcleo

de Pesquisa Patrimonial.

Da mesma forma, e depois de decorrido o prazo estipulado no

artigo 883-A da CLT, incluam-se as executadas LUIZ CARLOS

DE AGUIAR - PRODUTOS DE PAPEL, CNPJ: 29.678.039/0001-44

e RENOVO CADERNOS LTDA, CNPJ: 42.108.199/0001-16 no

BNDT e no SerasaJud.

Em caso de prosseguimento contra o reclamado RENOVO

INDUSTRIA DE CADERNOS E MATERIAIS ESCOLARES LTDA,

CNPJ: 35.280.218/0001-21, deverão ser expedidas as

competentes certidões para habilitação junto ao Juízo da

Falência.

Por oportuno, o Juízo relembra às partes que eventuais

embargos serão admitidos desde que nos moldes do art. 884

da CLT, ficando desde já advertidas que não fundamentados os

Embargos e/ou a Impugnação à sentença de liquidação,

possuindo tais medidas nítido cunho procrastinatório, referidas

condutas poderão sujeitá-las à aplicação de multas por

litigância de má-fé, com base no artigo 80 do Novo C.P.C.

Ciência ao(à) autor(a).

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

Juiz do Trabalho Substituto

FMGB

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.ITAPETININGA/SP, 18 de março de

2024. Eu, _______________MARINES BRAGA DA SILVEIRA,

cargo digitei, e assino o presente.

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011587-58.2017.5.15.0041
AUTOR JAIME BATISTA DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA ALICE SILVA DE DEUS(OAB:
192159/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO FABIO ALBUQUERQUE(OAB:
164311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d8b0bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

JAIME BATISTA DE MEDEIROS, para DAR-LHES PROVIMENTO,

nos termos da fundamentação, mantendo-se, porém, incólume a

sentença de Fls.: 120/127.
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Intimem-se.

Nada mais.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011587-58.2017.5.15.0041
AUTOR JAIME BATISTA DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA ALICE SILVA DE DEUS(OAB:
192159/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO FABIO ALBUQUERQUE(OAB:
164311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME BATISTA DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d8b0bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

JAIME BATISTA DE MEDEIROS, para DAR-LHES PROVIMENTO,

nos termos da fundamentação, mantendo-se, porém, incólume a

sentença de Fls.: 120/127.

Intimem-se.

Nada mais.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010674-76.2017.5.15.0041
AUTOR CLEIDE ELENA PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO MARIA ALICE SILVA DE DEUS(OAB:
192159/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO FABIO ALBUQUERQUE(OAB:
164311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6bebc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que constitui

parte integrante deste dispositivo, decido indeferir o requerimento

formulado pela autora na petição de Fls.: 235, ante a distinção

verificada no caso concreto com o tema n.º 606 do E. STF.

E no mérito, propriamente dito, da reclamação trabalhista movida

por CLEIDE ELENA PEREIRA FERREIRA em desfavor de CIA DE

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP

julgo IMPROCEDENTES os pedidos contidos na exordial.

Deferida a justiça gratuita para a autora.

Custas no importe de R$ 1.000,00, pela reclamante, fixadas sobre o

valor atribuído à causa (R$ 50.000,00), isenta na forma do art. 790-

A, da CLT.

Ficam os litigantes cientes de que inexiste, em sede de

primeiro grau, o prequestionamento de que trata a Súmula nº

297, do C. TST, diante do "alcance" e da "profundidade"

garantidos ao Recurso Ordinário (art. 1.013, § 1º - CPC/2015),

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769-

CLT). Os embargos declaratórios devem, portanto, indicar,

PRECISA E OBJETIVAMENTE, a ocorrência de uma das

hipóteses previstas nos artigos 897-A, da CLT e 1.022, incisos I

a III, do novo diploma processual civil, de tal sorte que

eventuais embargos declaratórios calcados em mera

justificativa de prequestionamento ou, ainda, fundados na

FALSA EXISTÊNCIA de omissão, contradição ou obscuridade,

serão tidos como procrastinatórios, ensejando, pois, a

aplicação da pertinente multa, além de eventual indenização

compensatória, na forma dos artigos 79, 80 e 1.026, § 2º, todos

do novel Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010674-76.2017.5.15.0041
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AUTOR CLEIDE ELENA PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO MARIA ALICE SILVA DE DEUS(OAB:
192159/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO FABIO ALBUQUERQUE(OAB:
164311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE ELENA PEREIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6bebc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que constitui

parte integrante deste dispositivo, decido indeferir o requerimento

formulado pela autora na petição de Fls.: 235, ante a distinção

verificada no caso concreto com o tema n.º 606 do E. STF.

E no mérito, propriamente dito, da reclamação trabalhista movida

por CLEIDE ELENA PEREIRA FERREIRA em desfavor de CIA DE

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP

julgo IMPROCEDENTES os pedidos contidos na exordial.

Deferida a justiça gratuita para a autora.

Custas no importe de R$ 1.000,00, pela reclamante, fixadas sobre o

valor atribuído à causa (R$ 50.000,00), isenta na forma do art. 790-

A, da CLT.

Ficam os litigantes cientes de que inexiste, em sede de

primeiro grau, o prequestionamento de que trata a Súmula nº

297, do C. TST, diante do "alcance" e da "profundidade"

garantidos ao Recurso Ordinário (art. 1.013, § 1º - CPC/2015),

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769-

CLT). Os embargos declaratórios devem, portanto, indicar,

PRECISA E OBJETIVAMENTE, a ocorrência de uma das

hipóteses previstas nos artigos 897-A, da CLT e 1.022, incisos I

a III, do novo diploma processual civil, de tal sorte que

eventuais embargos declaratórios calcados em mera

justificativa de prequestionamento ou, ainda, fundados na

FALSA EXISTÊNCIA de omissão, contradição ou obscuridade,

serão tidos como procrastinatórios, ensejando, pois, a

aplicação da pertinente multa, além de eventual indenização

compensatória, na forma dos artigos 79, 80 e 1.026, § 2º, todos

do novel Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010961-63.2022.5.15.0041
AUTOR CIRCE DE FATIMA SILVEIRA

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU CONSULT SYSTEMS & FACILITIES
DO BRASIL - EIRELI

ADVOGADO ANDRE MAZZEO NETO(OAB:
104974/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

PERITO RODRIGO HENRIQUE DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRCE DE FATIMA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2312b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Assim, decido conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito,

dar-lhes provimento, nos termos da fundamentação, que integra

esse dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010961-63.2022.5.15.0041
AUTOR CIRCE DE FATIMA SILVEIRA

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU CONSULT SYSTEMS & FACILITIES
DO BRASIL - EIRELI

ADVOGADO ANDRE MAZZEO NETO(OAB:
104974/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)
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PERITO RODRIGO HENRIQUE DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULT SYSTEMS & FACILITIES DO BRASIL - EIRELI

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2312b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Assim, decido conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito,

dar-lhes provimento, nos termos da fundamentação, que integra

esse dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011123-24.2023.5.15.0041
AUTOR RAFAEL DE MACEDO MOREIRA

ADVOGADO EDSON CANTO CARDOSO DE
MORAES(OAB: 262042/SP)

RÉU CAIRO EDUARDO ALMENARA
MENEZES LTDA

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
283034/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIRO EDUARDO ALMENARA MENEZES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8b32c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Assim, decido conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito,

dar-lhes provimento, nos termos da fundamentação, que integra

esse dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011123-24.2023.5.15.0041
AUTOR RAFAEL DE MACEDO MOREIRA

ADVOGADO EDSON CANTO CARDOSO DE
MORAES(OAB: 262042/SP)

RÉU CAIRO EDUARDO ALMENARA
MENEZES LTDA

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
283034/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE MACEDO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8b32c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Assim, decido conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito,

dar-lhes provimento, nos termos da fundamentação, que integra

esse dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011125-91.2023.5.15.0041
AUTOR TALITHA SIMOES DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON CANTO CARDOSO DE
MORAES(OAB: 262042/SP)

RÉU CAIRO EDUARDO ALMENARA
MENEZES LTDA

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
283034/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIRO EDUARDO ALMENARA MENEZES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d880f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Assim, decido conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito,

dar-lhes provimento, nos termos da fundamentação, que integra

esse dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011125-91.2023.5.15.0041
AUTOR TALITHA SIMOES DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON CANTO CARDOSO DE
MORAES(OAB: 262042/SP)

RÉU CAIRO EDUARDO ALMENARA
MENEZES LTDA

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
283034/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITHA SIMOES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d880f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Assim, decido conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito,

dar-lhes provimento, nos termos da fundamentação, que integra

esse dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010237-30.2020.5.15.0041
AUTOR CARLOS ALBERTO FERREIRA

ADVOGADO JULIANA SERAFIM PIEDADE(OAB:
370570/SP)

RÉU FORSEG PORTARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

PERITO MARILIA SALLUM BULL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes, mediante DEJT

Tendo em vista a apresentação de laudo pericial contábil já juntado

aos autos, fica(m) V.Sa(s) intimadas acerca do quanto abaixo

transcrito:

“Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às

partes, para impugnação fundamentada, com a indicação de itens e

valores objeto da discordância, no prazo de oito dias comuns, sob

pena de preclusão”.

Processo Nº ATSum-0010125-56.2023.5.15.0041
AUTOR CELIO RICARDO DE ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 442700/SP)

RÉU PREVINI COMERCIO E SISTEMAS
ELETRONICOS LTDA - EPP

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO RICARDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes, mediante DEJT

Tendo em vista a apresentação de laudo pericial contábil já juntado

aos autos, fica(m) V.Sa(s) intimadas acerca do quanto abaixo

transcrito:

“Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às

partes, para impugnação fundamentada, com a indicação de itens e

valores objeto da discordância, no prazo de oito dias comuns, sob

pena de preclusão”.

Processo Nº ATOrd-0134300-89.2004.5.15.0041
AUTOR SELMA MIRANDA DE CAMARGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5567
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)

RÉU ANGELA MARIA SILVA CARVALHO -
ME

RÉU ANGELA MARIA SILVA CARVALHO

ADVOGADO JOSE HERCULES RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 73175/SP)

PERITO PEDRO THOMAZI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA MIRANDA DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas do Id 5564aed - Despacho abaixo:

DESPACHO

Aguarde-se a realização dos novos depósitos e, em seguida,

tornem conclusos.

ITAPETININGA/SP, 12 de março de 2024

JOSUE CECATO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0134300-89.2004.5.15.0041
AUTOR SELMA MIRANDA DE CAMARGO

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)

RÉU ANGELA MARIA SILVA CARVALHO -
ME

RÉU ANGELA MARIA SILVA CARVALHO

ADVOGADO JOSE HERCULES RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 73175/SP)

PERITO PEDRO THOMAZI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas do Id 5564aed - Despacho abaixo:

DESPACHO

Aguarde-se a realização dos novos depósitos e, em seguida,

tornem conclusos.

ITAPETININGA/SP, 12 de março de 2024

JOSUE CECATO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010512-76.2020.5.15.0041
AUTOR BENEDITO MOREIRA ALVES

ADVOGADO ROGERIO JOSE DUARTE(OAB:
35427/RS)

RÉU ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO CASSIANO SILVA D ANGELO
BRAZ(OAB: 206137/SP)

ADVOGADO CINTHIA NAYRA DA SILVA
AGUIAR(OAB: 309618/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

ADVOGADO EGLE ENIANDRA LAPRESA
PINHEIRO(OAB: 74928/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada do despacho abaixo:

Após a liberação dos depósitos recursais ao exequente, atualizem-

se os valores em execução e intime-se o primeiro executado para

que pague o débito, em 48 horas, sob pena de prosseguimento da

execução, conforme planilha de cálculos anexa.

Processo Nº ATSum-0010113-42.2023.5.15.0041
AUTOR IVONE CORREA DE ANDRADE

MORAIS

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU HENBHEKA CONFECCOES LTDA

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE CORREA DE ANDRADE MORAIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes, mediante DEJT

Tendo em vista a apresentação de laudo pericial contábil já juntado

aos autos, fica(m) V.Sa(s) intimadas acerca do quanto abaixo

transcrito:

“Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às

partes, para impugnação fundamentada, com a indicação de itens e

valores objeto da discordância, no prazo de oito dias comuns, sob

pena de preclusão”.

Processo Nº ATSum-0010070-08.2023.5.15.0041
AUTOR KARINA KOOL

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU TEXTIL WM CONFECOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIROA DOS
PASSOS(OAB: 261866/SP)

RÉU HENBHEKA CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEXTIL WM CONFECOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4097f8

proferido nos autos.

DESPACHO

A sentença id c9ba554, julgou improcedente a ação em relação a

reclamada TEXTIL WM CONFECOES LTDA. Assim, intime-se a 2ª

reclamada para que, no prazo de 5 dias, informe o Juízo os seus

dados bancários para devolução do depósito recursal id 9fbb2c6.

Após a devolução do depósito recursal, providencie a Secretaria a

exclusão do polo passivo a reclamada TEXTIL WM CONFECOES

LTDA.

Concomitantemente e ante o trânsito em julgado, tendo em vista a

determinação sentencial de anotação da CTPS do(a) reclamante

pela parte reclamada, agendo o dia 04/04/2024, às 15h00 para tal

finalidade, na Secretaria da Vara do Trabalho de Itapetininga,

localizada na Rua Presidente Janio da Silva Quadros, 40 - Jardim

Marabá – Itapetininga/SP.

As partes comparecerão conjuntamente na data e horário supra

agendados, devendo o(a) reclamante estar munido(a) de sua CTPS,

de modo que o documento seja imediatamente entregue à

reclamada, que terá, a partir de então, o prazo de 30 dias para

efetivação da anotação, como determinado na r. sentença

transitada em julgado, sob pena de aplicação da multa cominada.

Caso a reclamada opte por efetuar a anotação de imediato, deverá,

então, na data e horários supra determinados, comparecer

pessoalmente ou enviar preposto habilitado a efetuar as anotações

determinadas pelo Juízo (retificação da data de sua admissão

para 01/03/2018), de modo que, cumprida a obrigação, o

documento seja imediatamente restituído à(o) reclamante, cabendo

à Secretaria, em tal ocasião, de tudo prestar certidão nos autos,

fornecendo às partes, no mesmo ato, uma cópia impressa da

certidão que será então lavrada.

Deixando a reclamada, injustificadamente, de comparecer na data e

horários agendados, deverá a Secretaria, então, acondicionar a

CTPS do(a) reclamante em local apropriado na Secretaria,

aguardando-se pelo prazo de 30 dias eventual justificativa patronal

quanto à ausência. Silente a reclamada, deverá o Setor de Cálculos

inserir na planilha de débitos o valor da multa diária sob pena de

multa fixada em R$ 50,00 por dia, limitada a R$ 1.500,00 (artigo

536, §1º do CPC e Súmula nº 39 do E. TRT da 15ª Região)

decorrente do descumprimento da obrigação de fazer, cabendo à

Secretaria, então, anotar a CTPS da parte reclamante e agendar

data para retirada de tal documento.

Caso a CTPS do autor(a) seja na modalidade Digital, deverá o

reclamante, no prazo de 5 dias, informar essa condição nos autos,

uma vez que desnecessária a presença das partes em tal

modalidade.

Cumpridas as determinações supra, intimem-se as partes e designe

-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010070-08.2023.5.15.0041
AUTOR KARINA KOOL

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU TEXTIL WM CONFECOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIROA DOS
PASSOS(OAB: 261866/SP)

RÉU HENBHEKA CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA KOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4097f8

proferido nos autos.

DESPACHO

A sentença id c9ba554, julgou improcedente a ação em relação a

reclamada TEXTIL WM CONFECOES LTDA. Assim, intime-se a 2ª

reclamada para que, no prazo de 5 dias, informe o Juízo os seus

dados bancários para devolução do depósito recursal id 9fbb2c6.

Após a devolução do depósito recursal, providencie a Secretaria a

exclusão do polo passivo a reclamada TEXTIL WM CONFECOES

LTDA.

Concomitantemente e ante o trânsito em julgado, tendo em vista a

determinação sentencial de anotação da CTPS do(a) reclamante

pela parte reclamada, agendo o dia 04/04/2024, às 15h00 para tal

finalidade, na Secretaria da Vara do Trabalho de Itapetininga,

localizada na Rua Presidente Janio da Silva Quadros, 40 - Jardim

Marabá – Itapetininga/SP.

As partes comparecerão conjuntamente na data e horário supra

agendados, devendo o(a) reclamante estar munido(a) de sua CTPS,

de modo que o documento seja imediatamente entregue à

reclamada, que terá, a partir de então, o prazo de 30 dias para

efetivação da anotação, como determinado na r. sentença

transitada em julgado, sob pena de aplicação da multa cominada.

Caso a reclamada opte por efetuar a anotação de imediato, deverá,

então, na data e horários supra determinados, comparecer

pessoalmente ou enviar preposto habilitado a efetuar as anotações

determinadas pelo Juízo (retificação da data de sua admissão

para 01/03/2018), de modo que, cumprida a obrigação, o

documento seja imediatamente restituído à(o) reclamante, cabendo

à Secretaria, em tal ocasião, de tudo prestar certidão nos autos,

fornecendo às partes, no mesmo ato, uma cópia impressa da

certidão que será então lavrada.

Deixando a reclamada, injustificadamente, de comparecer na data e

horários agendados, deverá a Secretaria, então, acondicionar a

CTPS do(a) reclamante em local apropriado na Secretaria,

aguardando-se pelo prazo de 30 dias eventual justificativa patronal

quanto à ausência. Silente a reclamada, deverá o Setor de Cálculos

inserir na planilha de débitos o valor da multa diária sob pena de

multa fixada em R$ 50,00 por dia, limitada a R$ 1.500,00 (artigo

536, §1º do CPC e Súmula nº 39 do E. TRT da 15ª Região)

decorrente do descumprimento da obrigação de fazer, cabendo à

Secretaria, então, anotar a CTPS da parte reclamante e agendar

data para retirada de tal documento.

Caso a CTPS do autor(a) seja na modalidade Digital, deverá o

reclamante, no prazo de 5 dias, informar essa condição nos autos,

uma vez que desnecessária a presença das partes em tal

modalidade.

Cumpridas as determinações supra, intimem-se as partes e designe

-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011173-21.2021.5.15.0041
AUTOR ANA FRANCISCA DOS SANTOS

AFONSO

ADVOGADO RUTHIELLY ALVES BONINI(OAB:
19536/PA)

ADVOGADO ADRIANA MENDES DA SILVA(OAB:
46370/DF)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO MARILIA SALLUM BULL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65da1c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:
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DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 11 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

ESJ

Processo Nº ATOrd-0010880-85.2020.5.15.0041
AUTOR ALTINO FERREIRA

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU SENHORINHA BARRETO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE PINHEIRO MACHADO
DE ALMEIDA BERTOLAI(OAB:
166092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENHORINHA BARRETO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f358a28

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao argumento de que a condição de pobreza que mantém a

suspensão da exigibilidade dos honorários sucumbenciais deixou de

existir, requer o advogado da reclamada a penhora no rosto dos

autos nº 1000759-71.2020.8.26.0025, em trâmite perante a Vara

Cível do Foro da Comarca de Angatuba, no qual os exequentes

obtiveram o julgamento procedente do pedido de dano moral, no

importe de R$50.000,00 para cada um (ID 749c28a).

Os exequentes pugnaram pela rejeição do requerimento (ID

463c74f).

Pois bem. O artigo 791-A, da CLT, em seu §4º, autoriza a execução

dos honorários de sucumbência se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência que justificou a concessão de gratuidade.

E, no caso em tela, o advogado credor comprovou o provável

recebimento de crédito pelos exequentes, decorrente de êxito em

demanda judicial, capaz de suportar o pagamento dos honorários

sucumbenciais, conforme documento de ID 19e15c8.

Defiro, portanto.

Expeça-se mandado para penhora no rosto dos autos nº 1000759-

71.2020.8.26.0025, em trâmite perante a Vara Cível do Foro da

Comarca de Angatuba, no qual são requerentes LEANDRO

ESTEFANO FERREIRA, LEONARDO ESTEFANO FERREIRA e

LETICIA ESTEFANI FERREIRA DE ALBUQUERQUE e requerido

CARLOS ALBERTO MATHEUS DA LUZ, a fim de que seja

penhora do o importe de R$81.623,36, montante a ser rateado e a

incidir sobre o crédito de cada um dos três requerentes.

Oportunamente, roga-se ao Juízo Cível que o valor penhorado seja

transferido para este Juízo e vinculado a este feito, em conta judicial

a ser aberta na agência 0199 do Banco do Brasil.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011179-28.2021.5.15.0041
AUTOR CHRISTIAN SCHIMIDT FRANCISCO

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE ALMEIDA
MAGNABOSCO(OAB: 268554/SP)

RÉU RAPHAELA PIRES DE OLIVEIRA
MERCADO

ADVOGADO GLAUCO SCHEIDE PEREIRA
IGNÁCIO(OAB: 202440/SP)

RÉU MERCADO CHAPADINHA
ITAPETININGA EIRELI

ADVOGADO JAISSON OLIVEIRA LAO(OAB:
298223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO CHAPADINHA ITAPETININGA EIRELI

  - RAPHAELA PIRES DE OLIVEIRA MERCADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d325e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação. Requer os benefícios da justiça gratuita

alegando que a situação financeira da empresa encontra-se

precária e não possui condições de arcar com o pagamento das

custas e despesas processuais. Havendo nas razões de recurso

ordinário da reclamada o pleito de concessão dos benefícios da
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Justiça Gratuita, e considerando-se que o deferimento ou

indeferimento de tal pleito é questão a ser dirimida pelo Juízo ad

quem, processa-se, o que se faz com fulcro no artigo 99, § 7º, do

CPC, de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ATOrd-0011173-21.2021.5.15.0041
AUTOR ANA FRANCISCA DOS SANTOS

AFONSO

ADVOGADO RUTHIELLY ALVES BONINI(OAB:
19536/PA)

ADVOGADO ADRIANA MENDES DA SILVA(OAB:
46370/DF)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO MARILIA SALLUM BULL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FRANCISCA DOS SANTOS AFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65da1c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 11 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

ESJ

Processo Nº ATOrd-0010880-85.2020.5.15.0041
AUTOR ALTINO FERREIRA

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU SENHORINHA BARRETO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE PINHEIRO MACHADO
DE ALMEIDA BERTOLAI(OAB:
166092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTINO FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f358a28

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao argumento de que a condição de pobreza que mantém a

suspensão da exigibilidade dos honorários sucumbenciais deixou de

existir, requer o advogado da reclamada a penhora no rosto dos

autos nº 1000759-71.2020.8.26.0025, em trâmite perante a Vara

Cível do Foro da Comarca de Angatuba, no qual os exequentes

obtiveram o julgamento procedente do pedido de dano moral, no

importe de R$50.000,00 para cada um (ID 749c28a).

Os exequentes pugnaram pela rejeição do requerimento (ID

463c74f).

Pois bem. O artigo 791-A, da CLT, em seu §4º, autoriza a execução

dos honorários de sucumbência se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência que justificou a concessão de gratuidade.

E, no caso em tela, o advogado credor comprovou o provável

recebimento de crédito pelos exequentes, decorrente de êxito em

demanda judicial, capaz de suportar o pagamento dos honorários

sucumbenciais, conforme documento de ID 19e15c8.

Defiro, portanto.

Expeça-se mandado para penhora no rosto dos autos nº 1000759-

71.2020.8.26.0025, em trâmite perante a Vara Cível do Foro da

Comarca de Angatuba, no qual são requerentes LEANDRO

ESTEFANO FERREIRA, LEONARDO ESTEFANO FERREIRA e

LETICIA ESTEFANI FERREIRA DE ALBUQUERQUE e requerido

CARLOS ALBERTO MATHEUS DA LUZ, a fim de que seja

penhora do o importe de R$81.623,36, montante a ser rateado e a

incidir sobre o crédito de cada um dos três requerentes.

Oportunamente, roga-se ao Juízo Cível que o valor penhorado seja

transferido para este Juízo e vinculado a este feito, em conta judicial

a ser aberta na agência 0199 do Banco do Brasil.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011185-06.2019.5.15.0041
AUTOR CLAUDIO DA CRUZ

ADVOGADO DECIO DE CAMPOS(OAB:
122255/SP)

RÉU KATIUSCIA CRISTINA DE SENE

RÉU UNIVIDA DROGARIA E FARMACIA
DE MANIPULACAO LTDA - EPP

ADVOGADO LETICIA CAROLINA NALESSO DE
CASTRO(OAB: 406665/SP)

RÉU FERNANDA TERRA GOES MORELLI

ADVOGADO ELIEL RAMOS MAURICIO
FILHO(OAB: 213166/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HASTARA BANK S.A.

ADVOGADO DANIELA RIBEIRO BREDA
VIEIRA(OAB: 487476/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - HASTARA BANK S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78c78bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Insurge-se a Seguradora Hastara Bank S/A contra a determinação

de pagamento do montante por ela garantido, em razão do sinistro

da apólice de Seguro Garantia nº 1913923.2022.045016.00019896.

Sem razão, no entanto.

O Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16/10/2019, que dispõe

sobre o seguro garantia judicial e fiança bancária para garantia de

execução trabalhista, é claro ao dispor, em seu artigo 10, que a

ocorrência do sinistro fica caracterizada, gerando a obrigação de

pagamento da indenização, com o não pagamento pelo tomador do

valor executado, quando determinado pelo juiz.

Ou seja, não há que se perquirir em prosseguimento e esgotamento

da execução em face do executado, para, apenas após, determinar

que a seguradora pague a dívida; basta que, intimado para tanto o

executado, tenha deixado de fazê-lo, justamente o que ocorreu no

caso em tela, conforme ID's 94b0b8f, 130c306 e a30fb99.

Não se sustenta, igualmente, a fixação do prazo de 30 dias para

pagamento pela Seguradora, o que afronta o disposto no artigo 11

do Ato Conjunto acima referido, que fixa prazo de 15 dias, sob pena

de prosseguir a execução nos próprios autos contra a Seguradora,

sem prejuízo de eventuais sanções administrativas ou penais pelo

descumprimento da ordem judicial.

Portanto, intime-se novamente a Seguradora Hastara Bank S/A

para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do montante

garantido por meio da CARTA FIANÇA Nº

1913923.2022.045.016.00019896, sob pena de execução. A carta

fiança pode ser consultada por meio do seguinte link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/221121121628966000001906
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99494?instancia=1

Vindo aos autos o depósito, tornem os autos conclusos para

liberação a quem de direito.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011179-28.2021.5.15.0041
AUTOR CHRISTIAN SCHIMIDT FRANCISCO

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE ALMEIDA
MAGNABOSCO(OAB: 268554/SP)

RÉU RAPHAELA PIRES DE OLIVEIRA
MERCADO

ADVOGADO GLAUCO SCHEIDE PEREIRA
IGNÁCIO(OAB: 202440/SP)

RÉU MERCADO CHAPADINHA
ITAPETININGA EIRELI

ADVOGADO JAISSON OLIVEIRA LAO(OAB:
298223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN SCHIMIDT FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d325e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação. Requer os benefícios da justiça gratuita

alegando que a situação financeira da empresa encontra-se

precária e não possui condições de arcar com o pagamento das

custas e despesas processuais. Havendo nas razões de recurso

ordinário da reclamada o pleito de concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita, e considerando-se que o deferimento ou

indeferimento de tal pleito é questão a ser dirimida pelo Juízo ad

quem, processa-se, o que se faz com fulcro no artigo 99, § 7º, do

CPC, de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ATOrd-0011185-06.2019.5.15.0041
AUTOR CLAUDIO DA CRUZ

ADVOGADO DECIO DE CAMPOS(OAB:
122255/SP)

RÉU KATIUSCIA CRISTINA DE SENE

RÉU UNIVIDA DROGARIA E FARMACIA
DE MANIPULACAO LTDA - EPP

ADVOGADO LETICIA CAROLINA NALESSO DE
CASTRO(OAB: 406665/SP)

RÉU FERNANDA TERRA GOES MORELLI

ADVOGADO ELIEL RAMOS MAURICIO
FILHO(OAB: 213166/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HASTARA BANK S.A.

ADVOGADO DANIELA RIBEIRO BREDA
VIEIRA(OAB: 487476/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA TERRA GOES MORELLI

  - UNIVIDA DROGARIA E FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78c78bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Insurge-se a Seguradora Hastara Bank S/A contra a determinação

de pagamento do montante por ela garantido, em razão do sinistro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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da apólice de Seguro Garantia nº 1913923.2022.045016.00019896.

Sem razão, no entanto.

O Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16/10/2019, que dispõe

sobre o seguro garantia judicial e fiança bancária para garantia de

execução trabalhista, é claro ao dispor, em seu artigo 10, que a

ocorrência do sinistro fica caracterizada, gerando a obrigação de

pagamento da indenização, com o não pagamento pelo tomador do

valor executado, quando determinado pelo juiz.

Ou seja, não há que se perquirir em prosseguimento e esgotamento

da execução em face do executado, para, apenas após, determinar

que a seguradora pague a dívida; basta que, intimado para tanto o

executado, tenha deixado de fazê-lo, justamente o que ocorreu no

caso em tela, conforme ID's 94b0b8f, 130c306 e a30fb99.

Não se sustenta, igualmente, a fixação do prazo de 30 dias para

pagamento pela Seguradora, o que afronta o disposto no artigo 11

do Ato Conjunto acima referido, que fixa prazo de 15 dias, sob pena

de prosseguir a execução nos próprios autos contra a Seguradora,

sem prejuízo de eventuais sanções administrativas ou penais pelo

descumprimento da ordem judicial.

Portanto, intime-se novamente a Seguradora Hastara Bank S/A

para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do montante

garantido por meio da CARTA FIANÇA Nº

1913923.2022.045.016.00019896, sob pena de execução. A carta

fiança pode ser consultada por meio do seguinte link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/221121121628966000001906

99494?instancia=1

Vindo aos autos o depósito, tornem os autos conclusos para

liberação a quem de direito.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011185-06.2019.5.15.0041
AUTOR CLAUDIO DA CRUZ

ADVOGADO DECIO DE CAMPOS(OAB:
122255/SP)

RÉU KATIUSCIA CRISTINA DE SENE

RÉU UNIVIDA DROGARIA E FARMACIA
DE MANIPULACAO LTDA - EPP

ADVOGADO LETICIA CAROLINA NALESSO DE
CASTRO(OAB: 406665/SP)

RÉU FERNANDA TERRA GOES MORELLI

ADVOGADO ELIEL RAMOS MAURICIO
FILHO(OAB: 213166/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HASTARA BANK S.A.

ADVOGADO DANIELA RIBEIRO BREDA
VIEIRA(OAB: 487476/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78c78bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Insurge-se a Seguradora Hastara Bank S/A contra a determinação

de pagamento do montante por ela garantido, em razão do sinistro

da apólice de Seguro Garantia nº 1913923.2022.045016.00019896.

Sem razão, no entanto.

O Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16/10/2019, que dispõe

sobre o seguro garantia judicial e fiança bancária para garantia de

execução trabalhista, é claro ao dispor, em seu artigo 10, que a

ocorrência do sinistro fica caracterizada, gerando a obrigação de

pagamento da indenização, com o não pagamento pelo tomador do

valor executado, quando determinado pelo juiz.

Ou seja, não há que se perquirir em prosseguimento e esgotamento

da execução em face do executado, para, apenas após, determinar

que a seguradora pague a dívida; basta que, intimado para tanto o

executado, tenha deixado de fazê-lo, justamente o que ocorreu no

caso em tela, conforme ID's 94b0b8f, 130c306 e a30fb99.

Não se sustenta, igualmente, a fixação do prazo de 30 dias para

pagamento pela Seguradora, o que afronta o disposto no artigo 11

do Ato Conjunto acima referido, que fixa prazo de 15 dias, sob pena

de prosseguir a execução nos próprios autos contra a Seguradora,

sem prejuízo de eventuais sanções administrativas ou penais pelo

descumprimento da ordem judicial.

Portanto, intime-se novamente a Seguradora Hastara Bank S/A

para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do montante

garantido por meio da CARTA FIANÇA Nº

1913923.2022.045.016.00019896, sob pena de execução. A carta

fiança pode ser consultada por meio do seguinte link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/221121121628966000001906

99494?instancia=1

Vindo aos autos o depósito, tornem os autos conclusos para

liberação a quem de direito.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010023-34.2023.5.15.0041
AUTOR APARECIDO GONCALVES DE

JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO MAURICIO MODOLO VIEIRA(OAB:
306643/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANGATUBA

RÉU ASSOCIACAO DE COLETA
SELETIVA DE MATERIAIS
RECICLAVEIS DE ANGATUBA

ADVOGADO PEDRO CARLOS RAMOS
QUIRINO(OAB: 113768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE COLETA SELETIVA DE MATERIAIS
RECICLAVEIS DE ANGATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fd8707

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos do reclamante e da 2ª reclamada interpostos são

tempestivos.

Regular a representação das partes, sendo a 2ª reclamada

MUNICIPIO DE ANGATUBA isenta das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos suas respectivas contrarrazões no prazo

legal e, após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0010023-34.2023.5.15.0041
AUTOR APARECIDO GONCALVES DE

JESUS

ADVOGADO MAURICIO MODOLO VIEIRA(OAB:
306643/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANGATUBA

RÉU ASSOCIACAO DE COLETA
SELETIVA DE MATERIAIS
RECICLAVEIS DE ANGATUBA

ADVOGADO PEDRO CARLOS RAMOS
QUIRINO(OAB: 113768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO GONCALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fd8707

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos do reclamante e da 2ª reclamada interpostos são

tempestivos.

Regular a representação das partes, sendo a 2ª reclamada

MUNICIPIO DE ANGATUBA isenta das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos suas respectivas contrarrazões no prazo

legal e, após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0001299-95.2010.5.15.0041
AUTOR JOSE ANTONIO CARRIEL QUIRINO

ADVOGADO CARLA RODRIGUES(OAB:
218562/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA ABATE DE
SOUZA(OAB: 317025/SP)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO JULIA GUIMARAES TEIXEIRA(OAB:
272118/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ALMEIDA(OAB:
106731/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO CASTRO
SILVEIRA(OAB: 249547/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b5b401

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do v. acórdão, intime-se a sra. perita contábil para

que, primeiramente, no prazo de dez dias informe o valor relativo às

parcelas vincendas da integração das horas extras a serem

implantadas no benefício que está sendo recebido pelo exequente.

Cumprido, dê-se ciência às partes, inclusive para que as

executadas comprovem a implantação do valor devido, no prazo de

trinta dias.

Somente após, retornem à sra. perita para retificação do cálculo

com relação às parcelas vencidas e aos demais tópicos deferidos

no v. acórdão.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001299-95.2010.5.15.0041
AUTOR JOSE ANTONIO CARRIEL QUIRINO

ADVOGADO CARLA RODRIGUES(OAB:
218562/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA ABATE DE
SOUZA(OAB: 317025/SP)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO JULIA GUIMARAES TEIXEIRA(OAB:
272118/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ALMEIDA(OAB:
106731/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO CASTRO
SILVEIRA(OAB: 249547/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO CARRIEL QUIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b5b401

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do v. acórdão, intime-se a sra. perita contábil para

que, primeiramente, no prazo de dez dias informe o valor relativo às

parcelas vincendas da integração das horas extras a serem

implantadas no benefício que está sendo recebido pelo exequente.

Cumprido, dê-se ciência às partes, inclusive para que as

executadas comprovem a implantação do valor devido, no prazo de

trinta dias.

Somente após, retornem à sra. perita para retificação do cálculo

com relação às parcelas vencidas e aos demais tópicos deferidos

no v. acórdão.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010165-48.2017.5.15.0041
AUTOR LUIZ SEVERINO DE MELO

ADVOGADO JOSE OLIMPIO DE MEDEIROS
PINTO JUNIOR(OAB: 233348/SP)

ADVOGADO ISRAEL THEODORO DE CARVALHO
LEITAO(OAB: 233343/SP)

RÉU AGRICOLA ALMEIDA LTDA

ADVOGADO THELMA BUENO MANUCCI(OAB:
269046/SP)

PERITO OG DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
E EMPREGADOS RURAIS DE
GUAREI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA ALMEIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b71d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a executada o recolhimento das contribuições

previdenciárias e honorários periciais, sob pena de prosseguimento

da execução.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010336-58.2024.5.15.0041
AUTOR ADALTO FRANCISCO ALVES

RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS ROBERTO DE ARAUJO(OAB:
459975/SP)

ADVOGADO AUGUSTO PAIVA DOS REIS(OAB:
324859/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO MACHADO(OAB:
90883/SP)

RÉU AGRICOLA ALMEIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALTO FRANCISCO ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 442e690

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A parte autora requereu, a título de tutela provisória, o

reconhecimento da estabilidade acidentária e a reintegração ao

trabalho.

Pois bem.

A tutela provisória, disposta nos artigos 294 e seguintes do NCPC,

pode ser de urgência ou evidência. A primeira, de natureza

satisfativa ou cautelar, somente será deferida se demonstrada a

"probabilidade do direito" e o "perigo da demora" (art. 300, NCPC).

A segunda (evidência), de natureza satisfativa/antecipada, exige

para seu deferimento a comprovação dos fatos que dão

sustentação ao pedido, a demonstrar a evidência do direito,

conforme disposto no art. 311 e incisos do NCPC.

No caso dos autos, improcede o requerimento antecipatório, sendo

necessário o estabelecimento do contraditório e produção de

provas, diante do pedido de reconhecimento da estabilidade

acidentária e reintegração. A matéria demanda dilação probatória.

Assim, indefiro a tutela requerida, pois ausentes os requisitos do

artigo 300, do CPC.

Intime-se o autor pelo seu advogado.

Designe-se audiência.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

crs

Processo Nº ATOrd-0010291-54.2024.5.15.0041
AUTOR JOAO FRANCISCO DE CAMARGO

ADVOGADO REGINALDO PENEZI JUNIOR(OAB:
345315/SP)

RÉU UNIVERSAL CHEMICAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4722129

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a grande adesão dos advogados atuantes nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Municípios abrangidos por esta Jurisdição, a despeito do quanto

determinado no artigo 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ, com a

redação dada pela Resolução nº 481/2022, também do CNJ,

designo audiência INICIAL na forma telepresencial para o dia

04/06/2024 13:50 horas, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

Pretendendo as partes a realização de audiência no molde

presencial ou híbrido, deverão noticiar ao Juízo em até quinze dias

anteriores à data designada para a assentada, sob pena de ser

considerada a concordância tácita com a modalidade telepresencial.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88393516048?pwd=b0hUWnQ1WnFUa2l6L2c3L3N

oYmdOdz09

(ID da reunião: 883 9351 6048 - Senha de acesso: 374335)

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010189-66.2023.5.15.0041
AUTOR HELIO MACIEL DE ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE DE SOUZA
TARDELLI(OAB: 392153/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5579
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac4448b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado SEARA ALIMENTOS LTDA é

tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0010513-27.2021.5.15.0041
AUTOR CARLOS ANDRADE

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO MARILIA SALLUM BULL

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 302d183

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo(a) reclamante CARLOS ANDRADE e

pelo(a) reclamado SEARA ALIMENTOS LTDA são tempestivos.

Regular a representação das partes, tendo a reclamada SEARA

ALIMENTOS LTDA efetuado o recolhimento das custas e efetivado

o depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos suas respectivas contrarrazões no prazo

legal e, após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5580
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SCM

Processo Nº ATSum-0010189-66.2023.5.15.0041
AUTOR HELIO MACIEL DE ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE DE SOUZA
TARDELLI(OAB: 392153/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO MACIEL DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac4448b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado SEARA ALIMENTOS LTDA é

tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0010513-27.2021.5.15.0041
AUTOR CARLOS ANDRADE

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO MARILIA SALLUM BULL

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 302d183

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo(a) reclamante CARLOS ANDRADE e

pelo(a) reclamado SEARA ALIMENTOS LTDA são tempestivos.

Regular a representação das partes, tendo a reclamada SEARA

ALIMENTOS LTDA efetuado o recolhimento das custas e efetivado

o depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos suas respectivas contrarrazões no prazo

legal e, após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5581
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATSum-0010153-24.2023.5.15.0041
AUTOR PAULA ROBERTA FURTADO

ALMEIDA

ADVOGADO MICHAEL VINICIUS BATISTA
CESAR(OAB: 442448/SP)

ADVOGADO LUCAS ALVES MATOS(OAB:
449133/SP)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI
- EPP

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 654d2fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Estando o Juízo garantido pelo bloqueio efetuado, INTIMEM-SE as

partes, nos termos do artigo 884 da CLT.

Da mesma forma, e nos termos do artigo 513, caput, parte final, c/c

artigo 906, parágrafo único, ambos do CPC, defere-se à exequente

o prazo de cinco dias para que, se quiser, indique seus dados

bancários, de forma a possibilitar a liberação de seu crédito

mediante transferência bancária.

Decorrido in albis o prazo estipulado no caput do artigo supra

mencionado, tornem os autos conclusos para deliberações quanto

às liberações e transferências cabíveis no presente caso.

Intimem-se.

Itapetininga/SP, 18 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010153-24.2023.5.15.0041

AUTOR PAULA ROBERTA FURTADO
ALMEIDA

ADVOGADO MICHAEL VINICIUS BATISTA
CESAR(OAB: 442448/SP)

ADVOGADO LUCAS ALVES MATOS(OAB:
449133/SP)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI
- EPP

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA ROBERTA FURTADO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 654d2fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Estando o Juízo garantido pelo bloqueio efetuado, INTIMEM-SE as

partes, nos termos do artigo 884 da CLT.

Da mesma forma, e nos termos do artigo 513, caput, parte final, c/c

artigo 906, parágrafo único, ambos do CPC, defere-se à exequente

o prazo de cinco dias para que, se quiser, indique seus dados

bancários, de forma a possibilitar a liberação de seu crédito

mediante transferência bancária.

Decorrido in albis o prazo estipulado no caput do artigo supra

mencionado, tornem os autos conclusos para deliberações quanto

às liberações e transferências cabíveis no presente caso.

Intimem-se.

Itapetininga/SP, 18 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0011350-48.2022.5.15.0041
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM REFEICOES DE SOROCABA E
REGIAO SINDIREFEICOES TS
SOROCABA

ADVOGADO RONALDO MACHADO
PEREIRA(OAB: 119595/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPETININGA

RÉU PRIME REFEICOES E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME REFEICOES E SERVICOS EIRELI - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5582
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee9e801

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regular a representação das partes, tendo a 1ª reclamada efetuado

apenas o recolhimento das custas por encontrar-se em recuperação

judicial

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos suas respectivas contrarrazões no prazo

legal e, após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ACPCiv-0011350-48.2022.5.15.0041
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM REFEICOES DE SOROCABA E
REGIAO SINDIREFEICOES TS
SOROCABA

ADVOGADO RONALDO MACHADO
PEREIRA(OAB: 119595/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPETININGA

RÉU PRIME REFEICOES E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM REFEICOES DE
SOROCABA E REGIAO SINDIREFEICOES TS SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee9e801

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regular a representação das partes, tendo a 1ª reclamada efetuado

apenas o recolhimento das custas por encontrar-se em recuperação

judicial

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos suas respectivas contrarrazões no prazo

legal e, após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5583
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MBS

Processo Nº ATOrd-0010842-73.2020.5.15.0041
AUTOR JOSE RIBEIRO DOS REIS

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE
S/A

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

RÉU RZF PROJETOS, CONSTRUCOES E
SERVICOS RODOVIARIOS EIRELI

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DA SILVA
GARCIA(OAB: 390255/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

PERITO MARIA DA SOLIDADE DA CRUZ
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RZF PROJETOS, CONSTRUCOES E SERVICOS
RODOVIARIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82da3b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que o valor liberado à executada foi restituído à

conta judicial, fica expedido novo alvará, via Siscondj, para

transferência à executada

A parte interessada poderá, caso repute necessário para

conferência, obter o(s) comprovante(s) da(s) operação(ões) supra

indicada(s)diretamente no portal eletrônico do Banco do Brasil,

mediante acesso ao seguinte linkpúblico:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx?cid=44400. Na página que se abrirá, deverá

ser informado otipo de pessoa (física ou jurídica), o número da

conta judicial que foi objeto da operação supra indicada (informação

que consta na guia de depósito juntada aosautos), o CPF/CNPJ do

beneficiário pela operação e o período de resgate, inserindo como

data inicial o dia de assinatura deste despacho e como data final o

décimo dia útil contado da data inicial, clicando-se, em seguida, em

“continuar”.

Com a comprovação da transferência, e nos termos do Comunicado

CR nº 13/2019 da Corregedoria Regional do E. TRT da15ª Região,

deverá a Secretaria consultar os sistemas de depósitos judicias do

Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal para verificar

eventual existência de saldos em contas judiciais vinculadas ao

presente processo, de tudo prestando certidão nos autos.

Em sendo localizados valores ínfimos, assim considerados aqueles

iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde logo determinado, com

fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo3º, caput, da Ordem de Serviço CR

nº 01/2020, que o montante irrisório remanescente nos autos seja

recolhido mediante GRU, a título de emolumentos, tudo nos termos

do Comunicado CR nº 13/2019 e do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

nº 2, de 14 de fevereiro de 2019. Cumpra-se mediante SISCONDJ-

JT.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os

autosconclusos.

Intime-se a executada RZF Projetos, Construções e Serviços

Rodoviários Eireli.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011002-11.2014.5.15.0041
AUTOR LUCAS DOS ANJOS PAULOS

ADVOGADO ANA RITA MENIN MACHADO(OAB:
269342/SP)

ADVOGADO ANDRE DE SIQUEIRA
MORAES(OAB: 268580/SP)

AUTOR VALDINA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO DONATO PASSARO NETO(OAB:
76290/SP)

AUTOR LUCAS ELIAS DA SILVA

ADVOGADO GISELLE FOGACA(OAB: 213203/SP)

RÉU MARCOS MEDEIROS DA SILVA

RÉU M & W INDUSTRIA E COMERCIO
MOVELEIRA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

STARBOX COMERCIAL MOVELEIRA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSY DA SILVA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MMS MOVELEIRA COMERCIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LENILSON SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DOS ANJOS PAULOS

  - LUCAS ELIAS DA SILVA

  - VALDINA MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d608311

proferido nos autos.

DESPACHO
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Petição de ID be4ef1b: o IDPJ já foi instaurado em face das

pessoas físicas e jurídicas apontadas pelo exequente, conforme

despacho de ID e5e7880, restando apenas a intimação de MMS

Moveleira Comercial LTda, ainda não realizada.

Providencie a Secretaria, portanto, a intimação de MMS Moveleira

Comercial Ltda, na forma do despacho de ID e5e7880.

Ciência ao exequente.

Oportunamente, voltem conclusos para decisão.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010229-14.2024.5.15.0041
AUTOR JOSE RENATO MARCONDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PINI DE
SOUZA(OAB: 12017/RO)

RÉU JUNIOR PROTASIO MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO MARCONDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f658a5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamado acerca do documento juntado pela

parte autora.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010296-76.2024.5.15.0041
AUTOR AMANDA CAROLINE LOURENCO

ADVOGADO FABIO ALBUQUERQUE(OAB:
164311/SP)

ADVOGADO MARINA LEMBO TEDESCHI LERA
PALMIRO(OAB: 364785/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CAROLINE LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7774116

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 06/06/2024 13:50 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88393516048?pwd=b0hUWnQ1WnFUa2l6L2c3L3NoY

mdOdz09

(O Id. da reunião é 883 9351 6048 e, caso seja solicitada a

senha, digite 374335)

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente
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para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010976-95.2023.5.15.0041
AUTOR CRISPINIANA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAYO VINICYUS RODRIGUES
MARIANO(OAB: 337812/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPINIANA SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8079d8d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pela reclamante CRISPINIANA SANTOS

DE OLIVEIRA e pelo 2° reclamado ESTADO DE SÃO PAULO  são

tempestivos.

Regular a representação das partes, sendo a reclamada isenta das

custas e depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos suas respectivas contrarrazões no prazo

legal e, após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO
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 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0010274-18.2024.5.15.0041
AUTOR DOUGLAS PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO ALEX VENDRAMETO MARTINS(OAB:
228962/SP)

RÉU OMAR MARCO LANCEA UGARTE

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

RÉU MUNICIPIO DE GUAREI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfd8880

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 23/05/2024 14:20 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89459212119?pwd=Nk1ZOG5SVU1oSGkvVUZFUnNO

L1NGUT09

(O Id. da reunião é 894 5921 2119 e, caso seja solicitada a

senha, digite 744876)

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na
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audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010976-95.2023.5.15.0041
AUTOR CRISPINIANA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAYO VINICYUS RODRIGUES
MARIANO(OAB: 337812/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8079d8d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pela reclamante CRISPINIANA SANTOS

DE OLIVEIRA e pelo 2° reclamado ESTADO DE SÃO PAULO  são

tempestivos.

Regular a representação das partes, sendo a reclamada isenta das

custas e depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos suas respectivas contrarrazões no prazo

legal e, após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0010688-50.2023.5.15.0041
AUTOR VIVIANE MACHADO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE ALMEIDA
MAGNABOSCO(OAB: 268554/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI
- EPP

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RÉU CAIO GRACO DORIA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RÉU LEANDRO FLAVIO DE MELLO
VESTINO

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO GRACO DORIA

  - LEANDRO FLAVIO DE MELLO VESTINO

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41dd806

proferido nos autos.

DESPACHO

A documentação apresentada pelo(a) Estado de São Paulo (petição

id d17d218 e seus anexos), que não é nova, foi juntada fora do

momento processual adequado para tanto, conforme artigo 434 do

CPC.

Assim, dê-se ciência de tais documentos à parte oposta, para

manifestação pelo prazo de quinze dias, conforme artigo 437, § 1º,
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também do CPC.

No mais, aguarde-se a audiência já designada para o dia

20/03/2024, 09:40 horas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011361-43.2023.5.15.0041
AUTOR JAINE MAYARA DA SILVA CIRINO

ADVOGADO EDUARDO ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 354510/SP)

RÉU DURATEX FLORESTAL LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CRICHI(OAB:
91336/SP)

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

PERITO RODRIGO HENRIQUE DE PAULA

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURATEX FLORESTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d1f044

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas à reclamada e ao Sr. Perito Médico acerca dos

documentos juntados pela reclamante (petição id d4d2b19).

No mais, aguarde-se a apresentação do laudo.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010688-50.2023.5.15.0041
AUTOR VIVIANE MACHADO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE ALMEIDA
MAGNABOSCO(OAB: 268554/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI
- EPP

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RÉU CAIO GRACO DORIA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RÉU LEANDRO FLAVIO DE MELLO
VESTINO

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41dd806

proferido nos autos.

DESPACHO

A documentação apresentada pelo(a) Estado de São Paulo (petição

id d17d218 e seus anexos), que não é nova, foi juntada fora do

momento processual adequado para tanto, conforme artigo 434 do

CPC.

Assim, dê-se ciência de tais documentos à parte oposta, para

manifestação pelo prazo de quinze dias, conforme artigo 437, § 1º,

também do CPC.

No mais, aguarde-se a audiência já designada para o dia

20/03/2024, 09:40 horas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011361-43.2023.5.15.0041
AUTOR JAINE MAYARA DA SILVA CIRINO

ADVOGADO EDUARDO ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 354510/SP)

RÉU DURATEX FLORESTAL LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CRICHI(OAB:
91336/SP)

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

PERITO RODRIGO HENRIQUE DE PAULA

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAINE MAYARA DA SILVA CIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d1f044

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas à reclamada e ao Sr. Perito Médico acerca dos
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documentos juntados pela reclamante (petição id d4d2b19).

No mais, aguarde-se a apresentação do laudo.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011178-72.2023.5.15.0041
AUTOR R.D.E.C.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE
MORAES(OAB: 98276/SP)

RÉU B.B.S.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

RÉU B.V.E.P.S.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

PERITO R.G.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.E.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 13e56dc.

Processo Nº ATOrd-0011178-72.2023.5.15.0041
AUTOR R.D.E.C.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE
MORAES(OAB: 98276/SP)

RÉU B.B.S.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

RÉU B.V.E.P.S.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

PERITO R.G.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

  - B.V.E.P.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 13e56dc.

Processo Nº ATOrd-0010729-17.2023.5.15.0041
AUTOR ELOIZO DO AMARAL

ADVOGADO JOAO BATISTA SILVANO(OAB:
346986/SP)

ADVOGADO EVERTON VIDAL(OAB: 283351/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOIZO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c6cb5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Pela segunda e última vez, desta feita sob pena de destituição,

renovo ao Sr. Perito, o prazo de cinco dias para que apresente seu

laudo pericial, readequando, por decorrência, o cronograma para

manifestação das partes, conforme abaixo estipulado:

prazo para que as partes apresentem impugnação e eventuais

quesitos complementares: inicio em 08/04/2024 e término em

19/04/2024;

•

prazo para que o(a) Sr(a). Perito(a) responda aos quesitos

complementares eventualmente apresentados: início em

22/04/2024 e término em 03/05/2024.

•

Atentem as partes e o(a) Sr(a) Perito(a) para a estrita

observância dos prazos acima antecipados, que não serão

prorrogados salvo comprovado motivo de força maior, ficando

as partes desde logo cientes de que a inobservância dos

prazos acarretará a preclusão da oportunidade para a prática

do ato.

Lado outro, considerando-se que os trabalhos periciais não

terminarão antes do dia 08/04/2024, data na qual seria realizada a

audiência de instrução agendada neste feito, retire-se o feito da

pauta daquele dia, redesignando-se para data posterior a

03/05/2024 e intimando-se as partes acerca da nova data,

oportunamente.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito, este último mediante sistema.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010729-17.2023.5.15.0041
AUTOR ELOIZO DO AMARAL

ADVOGADO JOAO BATISTA SILVANO(OAB:
346986/SP)

ADVOGADO EVERTON VIDAL(OAB: 283351/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c6cb5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Pela segunda e última vez, desta feita sob pena de destituição,

renovo ao Sr. Perito, o prazo de cinco dias para que apresente seu

laudo pericial, readequando, por decorrência, o cronograma para

manifestação das partes, conforme abaixo estipulado:

prazo para que as partes apresentem impugnação e eventuais

quesitos complementares: inicio em 08/04/2024 e término em

19/04/2024;

•

prazo para que o(a) Sr(a). Perito(a) responda aos quesitos

complementares eventualmente apresentados: início em

22/04/2024 e término em 03/05/2024.

•

Atentem as partes e o(a) Sr(a) Perito(a) para a estrita

observância dos prazos acima antecipados, que não serão

prorrogados salvo comprovado motivo de força maior, ficando

as partes desde logo cientes de que a inobservância dos

prazos acarretará a preclusão da oportunidade para a prática

do ato.

Lado outro, considerando-se que os trabalhos periciais não

terminarão antes do dia 08/04/2024, data na qual seria realizada a

audiência de instrução agendada neste feito, retire-se o feito da

pauta daquele dia, redesignando-se para data posterior a

03/05/2024 e intimando-se as partes acerca da nova data,

oportunamente.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito, este último mediante sistema.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011620-38.2023.5.15.0041
AUTOR FLORA MEIRA FELTZ

ADVOGADO YASMIN NICOLI CASSAMASIMO
RAMOS(OAB: 499663/SP)

RÉU NATALIA APARECIDA SANTOS
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORA MEIRA FELTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6cbd88

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 17/07/2024 16:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que
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será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito sumaríssimo.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010153-87.2024.5.15.0041
AUTOR EZIQUIEL RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO ALEX VENDRAMETO MARTINS(OAB:
228962/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU BREDA LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZIQUIEL RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db8b7a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 04/06/2024 14:00 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85749180745?pwd=TExlNWdZNjNqOW1GVTFFeXB

HTjJyZz09

ID da reunião: 857 4918 0745 - Senha de acesso: 192911

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual
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ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010153-87.2024.5.15.0041
AUTOR EZIQUIEL RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO ALEX VENDRAMETO MARTINS(OAB:
228962/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU BREDA LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db8b7a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 04/06/2024 14:00 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85749180745?pwd=TExlNWdZNjNqOW1GVTFFeXB

HTjJyZz09

ID da reunião: 857 4918 0745 - Senha de acesso: 192911

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011028-91.2023.5.15.0041
AUTOR KAUE DE LUCENA ALVES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
AMARAL(OAB: 310404/SP)

RÉU MGA - INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUE DE LUCENA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a76ca72

proferido nos autos.

DESPACHO

Como determinado na ata de audiência id 7ca83bb, faz-se

necessária a realização de prova pericial no equipamento no qual

ocorreu o acidente narrado na exordial, ficando nomeado para o

mister o Dr. Rodrigo Henrique de Paula.

A vistoria será realizada no dia 03 de abril de 2024, às 13:00 horas,

no seguinte local: RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N , KM

160,670 - ITAPETININGA/SP.

Caberá à parte reclamada, no dia e horário agendados, franquear a

entrada do(a) Sr(a). Perito(a), das partes, seus i. advogados e seus

i. assistentes eventualmente nomeados nos autos, não opondo

óbice ou obstáculo para o desempenho, pelo(a) Sr(a). Perito(a), de

seu mister.

Caberá à parte reclamada, ainda, informar, no prazo máximo de

cinco dias, eventual impedimento para que a vistoria ocorra na data

agendada, tais como a paralisação (ainda que temporária) de suas

atividades ou a desativação do equipamento que será vistoriado, de

modo que seja possível redesignar a vistoria em tempo hábil para a

intimação da parte oposta e do(a) Sr(a). Perito(a).

O silêncio da reclamada implicará no reconhecimento de que óbice

algum haverá para a diligência, ficando desde logo consignado, de

qualquer forma, que a parte que der causa ao adiamento ou

repetição injustificada da diligência pericial responderá pelas
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despesas do(a) Sr(a). Perito(a) por ocasião da diligência frustrada,

nos termos do artigo 93 do CPC, de aplicação subsidiária ao

Processo do Trabalho. Em ocorrendo tal hipótese, caberá ao(à)

Sr(a). Perito(a) informar, nos autos, o ocorrido, bem como indicar o

total das despesas com as quais arcou, para posterior

ressarcimento pela parte causadora do adiamento.

No prazo de 10 dias, poderão as partes apresentar, nos autos,

quesitos e indicar assistentes técnicos.

A apresentação do laudo, a manifestação das partes (com eventual

apresentação de quesitos complementares) e os esclarecimentos

periciais observarão o seguinte cronograma de datas:

data limite para a juntada, pelo(a) Sr(a). Perito(a), do laudo

pericial: 03/06/2024;

•

prazo para que as partes apresentem impugnação e eventuais

quesitos complementares: inicio em 04/06/2024 e término em

17/06/2024;

•

prazo para que o(a) Sr(a). Perito(a) responda aos quesitos

complementares eventualmente apresentados: início em

18/04/2024 e término em 28/04/2024.

•

Atentem as partes e o(a) Sr(a) Perito(a) para a estrita

observância dos prazos acima estipulados, que não serão

prorrogados salvo comprovado motivo de força maior, ficando

as partes desde logo cientes de que a inobservância dos

prazos acarretará a preclusão da oportunidade para a prática

do ato.

Consigna-se que não obstante o disposto no art. 790-B, §3º da CLT,

com redação incluída pela Lei 13467/17, fica facultado às partes a

antecipação de honorários prévios no montante de R$ 1.000,00

para cada uma, que, sendo o caso de aquiescência, deverão ser

depositados judicialmente no prazo de 10 dias. Registra-se que não

se trata de determinação impositiva, mas é de se considerar que

eventual recusa da realização do ato pelos Peritos cadastrados

neste Juízo em razão da não antecipação de parte dos honorários

para custeio dos gastos iniciais, poderá acarretar prejuízo à parte

que detenha o ônus probatório a respeito do respectivo objeto, seja

com relação à comprovação da existência de agentes nocivos e

enfermidade e nexo causal, seja com relação a comprovação dos

fatos impeditivos ao direito reclamado, como, por exemplo,

fornecimento, uso e neutralização do agente nocivo através de

medidas de segurança e inexistência do nexo causal decorrente da

higidez do ambiente de trabalho, em especial no que toca ao

atendimento das normas de segurança.

De toda forma, a inexistência de depósito prévio poderá ser

aquilatada por ocasião da fixação dos honorários periciais finais em

sentença, já que será imposto ao expert o custeio dos gastos

iniciais para o ato.

Intimem-se as partes, bem como o(a) Sr(a) Perito(a).

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011028-91.2023.5.15.0041
AUTOR KAUE DE LUCENA ALVES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
AMARAL(OAB: 310404/SP)

RÉU MGA - INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGA - INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a76ca72

proferido nos autos.

DESPACHO

Como determinado na ata de audiência id 7ca83bb, faz-se

necessária a realização de prova pericial no equipamento no qual

ocorreu o acidente narrado na exordial, ficando nomeado para o

mister o Dr. Rodrigo Henrique de Paula.

A vistoria será realizada no dia 03 de abril de 2024, às 13:00 horas,

no seguinte local: RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/N , KM

160,670 - ITAPETININGA/SP.

Caberá à parte reclamada, no dia e horário agendados, franquear a

entrada do(a) Sr(a). Perito(a), das partes, seus i. advogados e seus

i. assistentes eventualmente nomeados nos autos, não opondo

óbice ou obstáculo para o desempenho, pelo(a) Sr(a). Perito(a), de

seu mister.

Caberá à parte reclamada, ainda, informar, no prazo máximo de

cinco dias, eventual impedimento para que a vistoria ocorra na data

agendada, tais como a paralisação (ainda que temporária) de suas

atividades ou a desativação do equipamento que será vistoriado, de

modo que seja possível redesignar a vistoria em tempo hábil para a

intimação da parte oposta e do(a) Sr(a). Perito(a).

O silêncio da reclamada implicará no reconhecimento de que óbice

algum haverá para a diligência, ficando desde logo consignado, de

qualquer forma, que a parte que der causa ao adiamento ou

repetição injustificada da diligência pericial responderá pelas
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despesas do(a) Sr(a). Perito(a) por ocasião da diligência frustrada,

nos termos do artigo 93 do CPC, de aplicação subsidiária ao

Processo do Trabalho. Em ocorrendo tal hipótese, caberá ao(à)

Sr(a). Perito(a) informar, nos autos, o ocorrido, bem como indicar o

total das despesas com as quais arcou, para posterior

ressarcimento pela parte causadora do adiamento.

No prazo de 10 dias, poderão as partes apresentar, nos autos,

quesitos e indicar assistentes técnicos.

A apresentação do laudo, a manifestação das partes (com eventual

apresentação de quesitos complementares) e os esclarecimentos

periciais observarão o seguinte cronograma de datas:

data limite para a juntada, pelo(a) Sr(a). Perito(a), do laudo

pericial: 03/06/2024;

•

prazo para que as partes apresentem impugnação e eventuais

quesitos complementares: inicio em 04/06/2024 e término em

17/06/2024;

•

prazo para que o(a) Sr(a). Perito(a) responda aos quesitos

complementares eventualmente apresentados: início em

18/04/2024 e término em 28/04/2024.

•

Atentem as partes e o(a) Sr(a) Perito(a) para a estrita

observância dos prazos acima estipulados, que não serão

prorrogados salvo comprovado motivo de força maior, ficando

as partes desde logo cientes de que a inobservância dos

prazos acarretará a preclusão da oportunidade para a prática

do ato.

Consigna-se que não obstante o disposto no art. 790-B, §3º da CLT,

com redação incluída pela Lei 13467/17, fica facultado às partes a

antecipação de honorários prévios no montante de R$ 1.000,00

para cada uma, que, sendo o caso de aquiescência, deverão ser

depositados judicialmente no prazo de 10 dias. Registra-se que não

se trata de determinação impositiva, mas é de se considerar que

eventual recusa da realização do ato pelos Peritos cadastrados

neste Juízo em razão da não antecipação de parte dos honorários

para custeio dos gastos iniciais, poderá acarretar prejuízo à parte

que detenha o ônus probatório a respeito do respectivo objeto, seja

com relação à comprovação da existência de agentes nocivos e

enfermidade e nexo causal, seja com relação a comprovação dos

fatos impeditivos ao direito reclamado, como, por exemplo,

fornecimento, uso e neutralização do agente nocivo através de

medidas de segurança e inexistência do nexo causal decorrente da

higidez do ambiente de trabalho, em especial no que toca ao

atendimento das normas de segurança.

De toda forma, a inexistência de depósito prévio poderá ser

aquilatada por ocasião da fixação dos honorários periciais finais em

sentença, já que será imposto ao expert o custeio dos gastos

iniciais para o ato.

Intimem-se as partes, bem como o(a) Sr(a) Perito(a).

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011162-21.2023.5.15.0041
AUTOR GISELE LEME DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRESSA FRANCIELLEN
MOMBERG(OAB: 428324/SP)

ADVOGADO LUCIANO HALLAK CAMPOS(OAB:
172807/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3M DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8c6622

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INSTRUÇÃO na forma

telepresencial para o dia 12/09/2024 09:00 horas, a qual será

realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar
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programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. As partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

13. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010310-60.2024.5.15.0041
AUTOR GABRIEL HENRIQUE SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGIA SUELI PROENCA
OLIVEIRA NAVAS(OAB: 322407/SP)

RÉU ADRIANA BARBOSA PERINA
DANTAS

RÉU ACAPULCO TERCERIZACAO DE
SERVICOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 025a0c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 08/05/2024 15:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81220076727?pwd=a25QQldBY2xqWWc5TGt2ejl2UG

9Idz09

(O Id. da reunião é 812 2007 6727 e, caso seja solicitada a

senha, digite 569493)

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.
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5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito sumaríssimo.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011162-21.2023.5.15.0041
AUTOR GISELE LEME DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRESSA FRANCIELLEN
MOMBERG(OAB: 428324/SP)

ADVOGADO LUCIANO HALLAK CAMPOS(OAB:
172807/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE LEME DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8c6622

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INSTRUÇÃO na forma

telepresencial para o dia 12/09/2024 09:00 horas, a qual será

realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09
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Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. As partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

13. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011220-24.2023.5.15.0041
AUTOR FERNANDA MARIA DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO RUTHIELLY ALVES BONINI(OAB:
19536/PA)

ADVOGADO ADRIANA MENDES DA SILVA(OAB:
46370/DF)

RÉU JOSE VIEIRA CORTEZ

ADVOGADO VANIA VIEIRA CORTEZ
TOBIAS(OAB: 294841/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VIEIRA CORTEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbcd50e

proferido nos autos.

DESPACHO

Apenas dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos

prestados pelo Sr. Perito Técnico.

No mais, aguarde-se a apresentação dos esclarecimentos médicos

e a realização da audiência de instrução já designada para o dia

10/04/2024, 11:00 horas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011220-24.2023.5.15.0041
AUTOR FERNANDA MARIA DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO RUTHIELLY ALVES BONINI(OAB:
19536/PA)

ADVOGADO ADRIANA MENDES DA SILVA(OAB:
46370/DF)

RÉU JOSE VIEIRA CORTEZ

ADVOGADO VANIA VIEIRA CORTEZ
TOBIAS(OAB: 294841/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MARIA DOS SANTOS MACHADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbcd50e

proferido nos autos.

DESPACHO

Apenas dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos

prestados pelo Sr. Perito Técnico.

No mais, aguarde-se a apresentação dos esclarecimentos médicos

e a realização da audiência de instrução já designada para o dia

10/04/2024, 11:00 horas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010292-39.2024.5.15.0041
AUTOR ANDREA DA SILVA MELLO

ADVOGADO VINICIUS ANTONIO DUARTE DE
ALMEIDA(OAB: 484483/SP)

RÉU FUNDACAO KARNIG BAZARIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DA SILVA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c92f46a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 17/07/2024 14:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo
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pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011698-32.2023.5.15.0041
AUTOR FABRICIO DE JESUS STUCCHI

ADVOGADO MICAEL ANTUNES
RODRIGUES(OAB: 372273/SP)

AUTOR LUIZ SALOMAO DE JESUS STUCCHI

ADVOGADO MICAEL ANTUNES
RODRIGUES(OAB: 372273/SP)

AUTOR INES RODRIGUES VIEIRA STUCCHI

ADVOGADO MICAEL ANTUNES
RODRIGUES(OAB: 372273/SP)

AUTOR FABIANO HENRIQUE STUCCHI

ADVOGADO MICAEL ANTUNES
RODRIGUES(OAB: 372273/SP)

RÉU ALFA ERB TELECOMUNICACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO HENRIQUE STUCCHI

  - FABRICIO DE JESUS STUCCHI

  - INES RODRIGUES VIEIRA STUCCHI

  - LUIZ SALOMAO DE JESUS STUCCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e4200

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 23/05/2024 14:10 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86456450262?pwd=dHh5anpISkhTQmVYQ2hUSFpTY

nlEdz09

(O Id. da reunião é 864 5645 0262 e, caso seja solicitada a

senha, digite 509981)

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser
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informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010032-59.2024.5.15.0041
AUTOR MARCOS WILLIAN DA CRUZ

FREITAS

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE ALMEIDA
MAGNABOSCO(OAB: 268554/SP)

RÉU MARCIA MARIA ROCHETTI

ADVOGADO GISELE APARECIDA VITAL
OLIVIER(OAB: 265760/SP)

ADVOGADO ALONSO SANTOS ALVARES(OAB:
246387/SP)

RÉU ESPIRITO SANTO GESTAO DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU ALEXANDRE DELLA COLETTA

RÉU FARMACIA DROGAROMERO LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU ANTENOR ROCHETTI JUNIOR

ADVOGADO GISELE APARECIDA VITAL
OLIVIER(OAB: 265760/SP)

ADVOGADO ALONSO SANTOS ALVARES(OAB:
246387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTENOR ROCHETTI JUNIOR

  - MARCIA MARIA ROCHETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d5c9ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda apresentada pelo autor e, em virtude dela,

determino a retificação do polo passivo, para dele excluir ANTENOR

ROCHETTI JUNIOR e MARCIA MARIA ROCHETTI e incluir

Alexandre Della Coletta e Espirito Santo Gestão de Participações

Societárias Ltda.

Dê-se ciência deste despacho ao autor e às pessoas que foram

excluídas do polo passivo.

Concomitantemente, incluam-se as pessoas que foram incluídas no

polo passivo acerca da audiência UNA já designada, com as

cautelas de praxe.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010032-59.2024.5.15.0041
AUTOR MARCOS WILLIAN DA CRUZ

FREITAS

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE ALMEIDA
MAGNABOSCO(OAB: 268554/SP)

RÉU MARCIA MARIA ROCHETTI

ADVOGADO GISELE APARECIDA VITAL
OLIVIER(OAB: 265760/SP)

ADVOGADO ALONSO SANTOS ALVARES(OAB:
246387/SP)

RÉU ESPIRITO SANTO GESTAO DE
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU ALEXANDRE DELLA COLETTA

RÉU FARMACIA DROGAROMERO LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU ANTENOR ROCHETTI JUNIOR

ADVOGADO GISELE APARECIDA VITAL
OLIVIER(OAB: 265760/SP)
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ADVOGADO ALONSO SANTOS ALVARES(OAB:
246387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS WILLIAN DA CRUZ FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d5c9ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda apresentada pelo autor e, em virtude dela,

determino a retificação do polo passivo, para dele excluir ANTENOR

ROCHETTI JUNIOR e MARCIA MARIA ROCHETTI e incluir

Alexandre Della Coletta e Espirito Santo Gestão de Participações

Societárias Ltda.

Dê-se ciência deste despacho ao autor e às pessoas que foram

excluídas do polo passivo.

Concomitantemente, incluam-se as pessoas que foram incluídas no

polo passivo acerca da audiência UNA já designada, com as

cautelas de praxe.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010069-33.2017.5.15.0041
AUTOR VALDEMIR RODRIGUES MELO

ADVOGADO WILLIAN DIAS DA SILVA(OAB:
380202/SP)

ADVOGADO JOAO AQUILES ASSAF(OAB:
73366/SP)

RÉU MSA CONSTRUCOES EIRELI - ME

RÉU CLAUDINEI RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO MILENA SOLA ANTUNES(OAB:
277306/SP)

RÉU LAERCIO ANTONIO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 854c269

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os executados Claudinei Rodrigues dos Santos e

Laércio Antonio Alvez para que, em cinco dias, digam se concordam

com a liberação do montante depositado nos autos em favor da

Perita, consignando-se que eventual discordância deverá ser

juridicamente fundamentada. Atentem os executados para o fato de

que os juros aplicáveis à presente execução são muito superiores à

atualização incidente sobre as contas judiciais nas quais os valores

estão depositados.

Da mesma forma, e nos termos do artigo 513, caput, parte final, c/c

artigo 906, parágrafo único, ambos do CPC, defere-se ao exequente

o prazo de cinco dias para que, se quiser, indique seus dados

bancários, de forma a possibilitar a liberação do montante

depositado nos autos mediante transferência bancária.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000706-61.2013.5.15.0041
AUTOR AMANDA ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO DANILO AUGUSTO DE LIMA(OAB:
310924/SP)

AUTOR JOANA DA CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANILO AUGUSTO DE LIMA(OAB:
310924/SP)

AUTOR RAQUEL APARECIDA DE MELO

ADVOGADO DANILO AUGUSTO DE LIMA(OAB:
310924/SP)

AUTOR ELIETE DOS SANTOS CARDOSO
MARQUES

ADVOGADO DANILO AUGUSTO DE LIMA(OAB:
310924/SP)

AUTOR TAIS DEISE DOS SANTOS

ADVOGADO DANILO AUGUSTO DE LIMA(OAB:
310924/SP)

RÉU OCASIONAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

RÉU MARIO HENRIQUE YUNGH MINAMI

RÉU MARCO AURELIO YUNGH MINAMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA ANTUNES DOS SANTOS

  - ELIETE DOS SANTOS CARDOSO MARQUES

  - JOANA DA CONCEICAO DOS SANTOS

  - RAQUEL APARECIDA DE MELO

  - TAIS DEISE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d3c298

proferido nos autos.

DESPACHO

O exequente não apontou, ainda que de forma indiciária, tampouco

apresentou elementos e documentos que indiquem que os

executados estão adotando práticas de ocultação patrimonial.

A análise do que ordinariamente acontece tem demonstrado que a

utilização dos convênios SIMBA e/ou CCS se mostra extremamente

custosa para o Poder Judiciário, demandado a análise de inúmeros

documentos que, na grande maioria dos casos, considerando-se o

perfil dos executados, mostra-se ineficaz. Vale dizer, realizar

pesquisas em tais convênios é procedimento que em nada auxiliará

para a satisfação da execução quando não se demonstra a

existência de elementos que, de fato, apontem para efetiva

ocultação patrimonial.

Por isso, defiro ao exequente o prazo de cinco dias para que

apresente os fatos, elementos e documentos que apontem para

ocultação patrimonial dos executados, em cinco dias.

No silêncio, restará indeferido o requerimento de utilização dos

convênios CCS e SIMBA, suspendendo-se a execução, na forma do

despacho de ID a9bfcc9.

Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011380-59.2017.5.15.0041
AUTOR JOSE ANTONIO SERAFIM

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
AMARAL(OAB: 310404/SP)

RÉU CEB INDUSTRIA E COMERCIO DE
LAPIS LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE
MORAES(OAB: 98276/SP)

PERITO MARILIA SALLUM BULL

PERITO OG DA SILVA

PERITO HELIO MILTES ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0097bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do artigo 916, § 1º, do novo CPC, subsidiariamente

aplicável ao Processo do Trabalho conforme artigo 3º, XXI, da

Instrução Normativa nº 39/2016 do C.TST, intime-se o exequente

para que, em cinco dias, apresente manifestação quanto ao pleito

de parcelamento formulado pela executada, sendo certo que seu

silêncio levará o Juízo a concluir que os pressupostos do caput de

referido artigo foram observados, fato que levará ao deferimento do

pleito de pagamento na forma parcelada.

Caso o  exequente  permaneça s i len te  ou  reconheça,

expressamente, que os pressupostos foram atendidos, fica desde

logo autorizada a liberação, em seu favor, dos depósitos já

efetuados pela executada, bem como dos demais depósitos que

serão mensalmente efetuados, observado o limite de seu crédito,

devendo a Secretaria, em tal hipótese, expedir o necessário para o

saque.

Consigne-se que a falta de pagamento de quaisquer das parcelas

subsequentes implicará na imediata retomada da execução,

abatendo-se a quantia até então depositada e prosseguindo-se pelo

remanescente, sobre o qual incidirá a multa de dez por cento

prevista no artigo 916, § 5º, II, do novo CPC.

Se o exequente apontar a inobservância dos pressupostos

estipulados no caput do artigo 916 do novo CPC, tornem os autos

conclusos para deliberações.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012004-79.2015.5.15.0041
AUTOR ALEXANDRE VIEIRA DIAS

ADVOGADO EDSON JOSE DE ARRUDA(OAB:
187124/SP)

RÉU CLM CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO MOACYR GODOY PEREIRA
NETO(OAB: 164670/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36bf041

proferido nos autos.
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DESPACHO

Porque já extinta a execução, determino ao 12º Oficial de Registro

de Imóveis de São Paulo/SP que proceda à averbação do

levantamento da penhora que recaía sobre o imóvel matriculado

sob nº 94068, de propriedade da executada CLM CONSTRUCOES

E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ:

61.963.468/0001-76 .

Cópia deste despacho, eletronicamente assinada pelo Juízo, valerá

como MANDADO DE LEVANTAMENTO DE PENHORA,

autorizando-se à própria parte interessada no levantamento da

penhora encaminhá-lo ao Cartório de Registro de Imóveis

responsável pelo cumprimento da determinação, adimplindo a parte,

diretamente junto ao Cartório, as taxas e emolumentos porventura

devidos para a prática do ato.

No mais, dê-se ciência deste despacho ao Juízo da 1ª Vara Cível

do Foro Regional de Pinheiros/SP, onde tramita o processo nº

1005915-48.2021.8.26.0011 e no qual será levado à hasta o imóvel

acima mencionado.

Cópia deste expediente, eletronicamente assinado, valerá como

OFÍCIO e será remetido mediante malote digital.

Cumpridas as determinações supra, devolvam-se os autos ao

arquivo.

Intime-se a executada.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0119400-72.2002.5.15.0041
AUTOR VANESSA NUNES MARIANO

ADVOGADO TALES MACIA DE FARIA(OAB:
208927/SP)

AUTOR GREIKON HENRIQUE ROSA DA
SILVA

ADVOGADO MARLI DA COSTA MENDES
MARUO(OAB: 81222/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA TERRA
MONTEIRO(OAB: 105574/SP)

AUTOR NEUSA NUNES MARIANO

ADVOGADO TALES MACIA DE FARIA(OAB:
208927/SP)

AUTOR JULIA VITORIA NUNES MARIANO

ADVOGADO TALES MACIA DE FARIA(OAB:
208927/SP)

AUTOR CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
ROSA

ADVOGADO MARIA ELISA TERRA
MONTEIRO(OAB: 105574/SP)

ADVOGADO MARLI DA COSTA MENDES
MARUO(OAB: 81222/SP)

AUTOR WAGNER NUNES MARIANO

ADVOGADO TALES MACIA DE FARIA(OAB:
208927/SP)

RÉU DORIVAL FAVERI FILHO

RÉU SERRARIA R D INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO DE MUNNO NETO(OAB:
52183/SP)

ADVOGADO JOAO BAPTISTA FAVERI(OAB:
40359/SP)

ARREMATANTE RODRIGO EZEQUIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARINA QUEIROZ FONTANA(OAB:
135733/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO QUEIROZ DE
FREITAS(OAB: 230282/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARIA SILVEIRA BALLONI

ADVOGADO DANIELA RAGAZZO COSENZA(OAB:
263365/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRARIA R D INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de05041

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do Ofício enviado pelo Juízo da 3ª Vara Cível de

Itapetininga, extraído do processo que lá tramita sob nº 0006193-

97.2023.8.26.0269, fica averbada, por este despacho, a penhora no

rosto destes autos, até o valor de R$ 10.926,19, a incidir sobre o

crédito do(a) exequente VANESSA NUNES MARIANO e JULIA

VITORIA NUNES MARIANO.

Encaminhe-se cópia deste despacho ao Juízo da 3ª Vara Cível de

Itapetininga, para ciência. Cumpra-se mediante correio eletrônico,

para o endereço itapet3cv@tjsp.jus.br.

Dê-se ciência de tal penhora ao(à) exequente, consignando-se,

desde logo, que eventual irresignação deverá ser por ele(a)

apresentada perante o Juízo competente, a saber, aquele que

determinou a efetivação da penhora.

Em seguida, tornem conclusos, como determinado no segundo

parágrafo do despacho id 5e41de8.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0119400-72.2002.5.15.0041
AUTOR VANESSA NUNES MARIANO

ADVOGADO TALES MACIA DE FARIA(OAB:
208927/SP)

AUTOR GREIKON HENRIQUE ROSA DA
SILVA

ADVOGADO MARLI DA COSTA MENDES
MARUO(OAB: 81222/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA TERRA
MONTEIRO(OAB: 105574/SP)

AUTOR NEUSA NUNES MARIANO
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ADVOGADO TALES MACIA DE FARIA(OAB:
208927/SP)

AUTOR JULIA VITORIA NUNES MARIANO

ADVOGADO TALES MACIA DE FARIA(OAB:
208927/SP)

AUTOR CARLOS ALEXANDRE DA SILVA
ROSA

ADVOGADO MARIA ELISA TERRA
MONTEIRO(OAB: 105574/SP)

ADVOGADO MARLI DA COSTA MENDES
MARUO(OAB: 81222/SP)

AUTOR WAGNER NUNES MARIANO

ADVOGADO TALES MACIA DE FARIA(OAB:
208927/SP)

RÉU DORIVAL FAVERI FILHO

RÉU SERRARIA R D INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO DE MUNNO NETO(OAB:
52183/SP)

ADVOGADO JOAO BAPTISTA FAVERI(OAB:
40359/SP)

ARREMATANTE RODRIGO EZEQUIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARINA QUEIROZ FONTANA(OAB:
135733/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO QUEIROZ DE
FREITAS(OAB: 230282/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARIA SILVEIRA BALLONI

ADVOGADO DANIELA RAGAZZO COSENZA(OAB:
263365/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE DA SILVA ROSA

  - GREIKON HENRIQUE ROSA DA SILVA

  - JULIA VITORIA NUNES MARIANO

  - NEUSA NUNES MARIANO

  - VANESSA NUNES MARIANO

  - WAGNER NUNES MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de05041

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do Ofício enviado pelo Juízo da 3ª Vara Cível de

Itapetininga, extraído do processo que lá tramita sob nº 0006193-

97.2023.8.26.0269, fica averbada, por este despacho, a penhora no

rosto destes autos, até o valor de R$ 10.926,19, a incidir sobre o

crédito do(a) exequente VANESSA NUNES MARIANO e JULIA

VITORIA NUNES MARIANO.

Encaminhe-se cópia deste despacho ao Juízo da 3ª Vara Cível de

Itapetininga, para ciência. Cumpra-se mediante correio eletrônico,

para o endereço itapet3cv@tjsp.jus.br.

Dê-se ciência de tal penhora ao(à) exequente, consignando-se,

desde logo, que eventual irresignação deverá ser por ele(a)

apresentada perante o Juízo competente, a saber, aquele que

determinou a efetivação da penhora.

Em seguida, tornem conclusos, como determinado no segundo

parágrafo do despacho id 5e41de8.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012048-98.2015.5.15.0041
AUTOR DANIELA STEFAN DE SOUZA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d37a81

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o determinado no ofício de ID 341f684, passo a análise do

pedido de homologação de cessão de crédito de precatório,

apresentado sob ID 61d9d41, no qual o reclamante cedente cede

ao cessionário FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

Endereço: IGUATEMI, 151, 19º ANDAR, ITAIM BIBI, SAO

PAULO/SP - CEP: 01451-011, CNPJ nº 37.457.423/0001-45,

ADVOGADO: JOAO VICTOR GUIMARAES TEIXEIRA, OAB:

219785 o importe de seus direitos creditórios disponíveis, com

exclusão dos honorários contratuais, no importe de 30% e da verba

referente ao FGTS.

A vasta documentação atestando a regularidade e a veracidade do

alegado foi juntada pelo cessionário (petição de ID 61d9d41 e

documentos que a acompanharam), não havendo óbice à
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homologação, nos termos dos arts. 44 e 45 da Resolução nº

303/2019, do Conselho Nacional de Justiça.

Com efeito, homologo a cessão de crédito na forma em que

apresentada, referentes a parte líquida disponível ao exequente,

com exclusão dos honorários contratuais, no importe de 30% e da

verba referente ao FGTS.

Informe-se à Assessoria de Precatórios, por correspondência

eletrônica, para oportuno registro junto ao sistema Gprec e

Pje2, fazendo-se menção aos seguintes dados:

- Precat 0026349-95.2023.5.15.0000 (PJe 2º Grau). Requisição de

Pagamento: 02570/2018

Valor exato líquido cedido: R$ 36.948,38 (conforme ofício

precatório de ID e9680ff), já excluídos os 30% referentes aos

honorários contratuais (R$15.835,02), reservados ao i. patrono

do reclamante;

Valores remanescentes que não foram objeto de cessão de

crédito: depósitos FGTS (R$ 4.415,18); Contribuição

previdenciária (R$ 14.704,48); 30% dos honorários contratuais

(R$15.835,02);

Exequente cedente: DANIELA STEFAN DE SOUZA, CPF:

272.977.108-57.

Cessionário: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

Endereço: IGUATEMI, 151, 19º ANDAR, ITAIM BIBI, SAO

PAULO/SP - CEP: 01451-011, CNPJ nº 37.457.423/0001-45,

ADVOGADO: ANA LUIZA BRITTO SIMOES AZEVEDO, OAB:

184503 ADVOGADO: JOAO VICTOR GUIMARAES TEIXEIRA,

OAB: 219785

Valor não cedido, reservado a título de honorários advocatícios

contratuais ao(à) patrono(a) Dr(a). GIULIANO MARCELO DE

CASTRO VIEIRA, CPF: 173.985.588-48, OAB nº XXX: R$

15.835,02.

Intimem-se as partes e o cessionário, que, neste ato, foi incluído na

autuação como terceiro interessado.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010654-22.2016.5.15.0041
AUTOR JAIR TOLEDO OLIVEIRA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0b697f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o determinado no ofício de ID 887b388, passo a análise do

pedido de homologação de cessão de crédito de precatório,

apresentado sob ID 4920678, no qual o reclamante cedente cede

ao cessionário TERCEIRO INTERESSADO: FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I Endereço: IGUATEMI, 151,

19º ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO/SP - CEP: 01451-011

ADVOGADO: ADVOGADO: JOAO VICTOR GUIMARAES

TEIXEIRA, OAB: 219785 o importe de seus direitos creditórios

disponíveis, com exclusão dos honorários contratuais, no importe de

30% e da verba referente ao FGTS.

A vasta documentação atestando a regularidade e a veracidade do

alegado foi juntada pelo cessionário (petição de ID 490678 e

documentos que a acompanharam), não havendo óbice à

homologação, nos termos dos arts. 44 e 45 da Resolução nº

303/2019, do Conselho Nacional de Justiça.

Com efeito, homologo a cessão de crédito na forma em que

apresentada, referentes a parte líquida disponível ao exequente,

com exclusão dos honorários contratuais, no importe de 30% e da

verba referente ao FGTS.

Informe-se à Assessoria de Precatórios, por correspondência

eletrônica, para oportuno registro junto ao sistema Gprec e

Pje2, fazendo-se menção aos seguintes dados:

- Precat 0023797-60.2023.5.15.000 (PJe 2º Grau). Requisição de

Pagamento nº 09048/2018;

Valor exato líquido cedido: R$ 59.633,29 (conforme ofício

precatório de ID 906dc3c), já excluídos os 30% referentes aos

honorários contratuais (R$25.557,12), reservados ao i. patrono

do reclamante;

Valores remanescentes que não foram objeto de cessão de

crédito: depósitos FGTS (R$ 5.825,32); Contribuição

previdenciária (R$ 29.178,12); 30% dos honorários contratuais

(R$ 25.557,12).
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Exequente cedente: JAIR TOLEDO OLIVEIRA, CPF: 099.258.948

-75.

Cessionário: TERCEIRO INTERESSADO: FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I Endereço: IGUATEMI,

151, 19º ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO/SP - CEP: 01451-011

ADVOGADO: ANA LUIZA BRITTO SIMOES AZEVEDO, OAB:

184503 ADVOGADO: JOAO VICTOR GUIMARAES TEIXEIRA,

OAB: 219785

Valor não cedido, reservado a título de honorários advocatícios

contratuais ao(à) patrono(a) Dr(a). GIULIANO MARCELO DE

CASTRO VIEIRA, CPF: 173.985.588-48, OAB nº XXX: R$

25.557,12.

Intimem-se as partes e o cessionário.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012048-98.2015.5.15.0041
AUTOR DANIELA STEFAN DE SOUZA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA STEFAN DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d37a81

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o determinado no ofício de ID 341f684, passo a análise do

pedido de homologação de cessão de crédito de precatório,

apresentado sob ID 61d9d41, no qual o reclamante cedente cede

ao cessionário FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

Endereço: IGUATEMI, 151, 19º ANDAR, ITAIM BIBI, SAO

PAULO/SP - CEP: 01451-011, CNPJ nº 37.457.423/0001-45,

ADVOGADO: JOAO VICTOR GUIMARAES TEIXEIRA, OAB:

219785 o importe de seus direitos creditórios disponíveis, com

exclusão dos honorários contratuais, no importe de 30% e da verba

referente ao FGTS.

A vasta documentação atestando a regularidade e a veracidade do

alegado foi juntada pelo cessionário (petição de ID 61d9d41 e

documentos que a acompanharam), não havendo óbice à

homologação, nos termos dos arts. 44 e 45 da Resolução nº

303/2019, do Conselho Nacional de Justiça.

Com efeito, homologo a cessão de crédito na forma em que

apresentada, referentes a parte líquida disponível ao exequente,

com exclusão dos honorários contratuais, no importe de 30% e da

verba referente ao FGTS.

Informe-se à Assessoria de Precatórios, por correspondência

eletrônica, para oportuno registro junto ao sistema Gprec e

Pje2, fazendo-se menção aos seguintes dados:

- Precat 0026349-95.2023.5.15.0000 (PJe 2º Grau). Requisição de

Pagamento: 02570/2018

Valor exato líquido cedido: R$ 36.948,38 (conforme ofício

precatório de ID e9680ff), já excluídos os 30% referentes aos

honorários contratuais (R$15.835,02), reservados ao i. patrono

do reclamante;

Valores remanescentes que não foram objeto de cessão de

crédito: depósitos FGTS (R$ 4.415,18); Contribuição

previdenciária (R$ 14.704,48); 30% dos honorários contratuais

(R$15.835,02);

Exequente cedente: DANIELA STEFAN DE SOUZA, CPF:

272.977.108-57.

Cessionário: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

Endereço: IGUATEMI, 151, 19º ANDAR, ITAIM BIBI, SAO

PAULO/SP - CEP: 01451-011, CNPJ nº 37.457.423/0001-45,

ADVOGADO: ANA LUIZA BRITTO SIMOES AZEVEDO, OAB:

184503 ADVOGADO: JOAO VICTOR GUIMARAES TEIXEIRA,

OAB: 219785

Valor não cedido, reservado a título de honorários advocatícios

contratuais ao(à) patrono(a) Dr(a). GIULIANO MARCELO DE

CASTRO VIEIRA, CPF: 173.985.588-48, OAB nº XXX: R$

15.835,02.

Intimem-se as partes e o cessionário, que, neste ato, foi incluído na

autuação como terceiro interessado.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0010654-22.2016.5.15.0041
AUTOR JAIR TOLEDO OLIVEIRA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR TOLEDO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0b697f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o determinado no ofício de ID 887b388, passo a análise do

pedido de homologação de cessão de crédito de precatório,

apresentado sob ID 4920678, no qual o reclamante cedente cede

ao cessionário TERCEIRO INTERESSADO: FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I Endereço: IGUATEMI, 151,

19º ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO/SP - CEP: 01451-011

ADVOGADO: ADVOGADO: JOAO VICTOR GUIMARAES

TEIXEIRA, OAB: 219785 o importe de seus direitos creditórios

disponíveis, com exclusão dos honorários contratuais, no importe de

30% e da verba referente ao FGTS.

A vasta documentação atestando a regularidade e a veracidade do

alegado foi juntada pelo cessionário (petição de ID 490678 e

documentos que a acompanharam), não havendo óbice à

homologação, nos termos dos arts. 44 e 45 da Resolução nº

303/2019, do Conselho Nacional de Justiça.

Com efeito, homologo a cessão de crédito na forma em que

apresentada, referentes a parte líquida disponível ao exequente,

com exclusão dos honorários contratuais, no importe de 30% e da

verba referente ao FGTS.

Informe-se à Assessoria de Precatórios, por correspondência

eletrônica, para oportuno registro junto ao sistema Gprec e

Pje2, fazendo-se menção aos seguintes dados:

- Precat 0023797-60.2023.5.15.000 (PJe 2º Grau). Requisição de

Pagamento nº 09048/2018;

Valor exato líquido cedido: R$ 59.633,29 (conforme ofício

precatório de ID 906dc3c), já excluídos os 30% referentes aos

honorários contratuais (R$25.557,12), reservados ao i. patrono

do reclamante;

Valores remanescentes que não foram objeto de cessão de

crédito: depósitos FGTS (R$ 5.825,32); Contribuição

previdenciária (R$ 29.178,12); 30% dos honorários contratuais

(R$ 25.557,12).

Exequente cedente: JAIR TOLEDO OLIVEIRA, CPF: 099.258.948

-75.

Cessionário: TERCEIRO INTERESSADO: FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-

PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I Endereço: IGUATEMI,

151, 19º ANDAR, ITAIM BIBI, SAO PAULO/SP - CEP: 01451-011

ADVOGADO: ANA LUIZA BRITTO SIMOES AZEVEDO, OAB:

184503 ADVOGADO: JOAO VICTOR GUIMARAES TEIXEIRA,

OAB: 219785

Valor não cedido, reservado a título de honorários advocatícios

contratuais ao(à) patrono(a) Dr(a). GIULIANO MARCELO DE

CASTRO VIEIRA, CPF: 173.985.588-48, OAB nº XXX: R$

25.557,12.

Intimem-se as partes e o cessionário.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011576-97.2015.5.15.0041
AUTOR LUIZ RICARDO JACINTO SIMOES

ADVOGADO MANOEL DA SILVA SENA(OAB:
258895/SP)

ADVOGADO VALDIR DA SILVA SENA(OAB:
259306/SP)

AUTOR CLEBERSON TIAGO JACINTO DE
SOUZA MORAIS

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)

AUTOR ADAUTO GARCIA CORREA

ADVOGADO JULIANA SERAFIM PIEDADE(OAB:
370570/SP)

ADVOGADO SOLANGE NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 269967/SP)

AUTOR HERBERT MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA RITA MENIN MACHADO(OAB:
269342/SP)

AUTOR DIEGO DORIVAL JACINTO LIMA

ADVOGADO ANA RITA MENIN MACHADO(OAB:
269342/SP)

AUTOR ERIKELSON CARRIEL DA ROCHA

ADVOGADO MANOEL DA SILVA SENA(OAB:
258895/SP)

ADVOGADO VALDIR DA SILVA SENA(OAB:
259306/SP)

ADVOGADO AMANDA CANCHERINI
LEFONE(OAB: 48859/DF)

AUTOR DARIL GARCIA CORREA

ADVOGADO JULIANA SERAFIM PIEDADE(OAB:
370570/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5609
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR MAYKON DOUGLAS DE LIMA

ADVOGADO ANA RITA MENIN MACHADO(OAB:
269342/SP)

AUTOR IVO ANTUNES DE CAMPOS

ADVOGADO VERA MARIA BERNARDI
BOSCARDIN(OAB: 134931/SP)

AUTOR FABIO APARECIDO GABRIEL DOS
SANTOS

ADVOGADO ANA RITA MENIN MACHADO(OAB:
269342/SP)

AUTOR JULIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA CRISTINA FRARE
PALMA(OAB: 317175/SP)

AUTOR DIEGO GUAZZELLI MEDEIROS
TEIXEIRA

ADVOGADO MANOEL DA SILVA SENA(OAB:
258895/SP)

ADVOGADO VALDIR DA SILVA SENA(OAB:
259306/SP)

AUTOR LUCIANO CARRIEL

ADVOGADO MARIA CRISTINA FRARE
PALMA(OAB: 317175/SP)

AUTOR TAMIRES MOTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA SOARES DA SILVA(OAB:
311464/SP)

AUTOR JARDEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA CRISTINA FRARE
PALMA(OAB: 317175/SP)

AUTOR FERNANDO APARECIDO GABRIEL
DOS SANTOS

ADVOGADO ANA RITA MENIN MACHADO(OAB:
269342/SP)

RÉU EXEMPLO - EMPREENDIMENTOS
DE ENGENHARIA - EIRELI

ADVOGADO DARCI MONTEIRO DA COSTA(OAB:
360169/SP)

RÉU DARCI FUMIE NAGANO

ADVOGADO DARCI MONTEIRO DA COSTA(OAB:
360169/SP)

RÉU HORACIO YOSHIFUNI NAGANO

ADVOGADO DARCI MONTEIRO DA COSTA(OAB:
360169/SP)

RÉU ENTRE ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BARINAS HOLDINGS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO DE SA LOCATELLI

ADVOGADO ROGERIO DE SA LOCATELLI(OAB:
241260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO BITCOIN SERVICOS
DIGITAIS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTO GARCIA CORREA

  - CLEBERSON TIAGO JACINTO DE SOUZA MORAIS

  - DARIL GARCIA CORREA

  - DIEGO DORIVAL JACINTO LIMA

  - DIEGO GUAZZELLI MEDEIROS TEIXEIRA

  - ERIKELSON CARRIEL DA ROCHA

  - FABIO APARECIDO GABRIEL DOS SANTOS

  - FERNANDO APARECIDO GABRIEL DOS SANTOS

  - HERBERT MESSIAS DOS SANTOS

  - IVO ANTUNES DE CAMPOS

  - JARDEL DE OLIVEIRA

  - JULIANO DE OLIVEIRA

  - LUCIANO CARRIEL

  - LUIZ RICARDO JACINTO SIMOES

  - MAYKON DOUGLAS DE LIMA

  - TAMIRES MOTA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b13b2cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a documentação apresentada pelo terceiro interessado, que

demonstra a arrematação, por ele, do(s) veículo(s) placa(s)

EUG6269, retire-se a restrição, como requerido.

Oficie-se ao Juízo da 81ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO,

onde tramita o processo nº 1000740-51.2016.5.02.0081, no qual

operou-se a arrematação noticiada, solicitando seus bons préstimos

no sentido de efetuar a reserva de numerário porventura sobejante

naqueles autos para adimplemento do débito exequendo neste feito

(R$ 501.696,15, atualizados até 17/07/2023).

Por medida de economia e celeridade processual, serve o presente

despacho como OFÍCIO, que será encaminhado mediante malote

digital.

Ciência ao exequente e ao terceiro interessado.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011576-97.2015.5.15.0041
AUTOR LUIZ RICARDO JACINTO SIMOES

ADVOGADO MANOEL DA SILVA SENA(OAB:
258895/SP)

ADVOGADO VALDIR DA SILVA SENA(OAB:
259306/SP)

AUTOR CLEBERSON TIAGO JACINTO DE
SOUZA MORAIS

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)

AUTOR ADAUTO GARCIA CORREA

ADVOGADO JULIANA SERAFIM PIEDADE(OAB:
370570/SP)

ADVOGADO SOLANGE NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 269967/SP)

AUTOR HERBERT MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA RITA MENIN MACHADO(OAB:
269342/SP)

AUTOR DIEGO DORIVAL JACINTO LIMA

ADVOGADO ANA RITA MENIN MACHADO(OAB:
269342/SP)

AUTOR ERIKELSON CARRIEL DA ROCHA

ADVOGADO MANOEL DA SILVA SENA(OAB:
258895/SP)

ADVOGADO VALDIR DA SILVA SENA(OAB:
259306/SP)

ADVOGADO AMANDA CANCHERINI
LEFONE(OAB: 48859/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR DARIL GARCIA CORREA

ADVOGADO JULIANA SERAFIM PIEDADE(OAB:
370570/SP)

AUTOR MAYKON DOUGLAS DE LIMA

ADVOGADO ANA RITA MENIN MACHADO(OAB:
269342/SP)

AUTOR IVO ANTUNES DE CAMPOS

ADVOGADO VERA MARIA BERNARDI
BOSCARDIN(OAB: 134931/SP)

AUTOR FABIO APARECIDO GABRIEL DOS
SANTOS

ADVOGADO ANA RITA MENIN MACHADO(OAB:
269342/SP)

AUTOR JULIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA CRISTINA FRARE
PALMA(OAB: 317175/SP)

AUTOR DIEGO GUAZZELLI MEDEIROS
TEIXEIRA

ADVOGADO MANOEL DA SILVA SENA(OAB:
258895/SP)

ADVOGADO VALDIR DA SILVA SENA(OAB:
259306/SP)

AUTOR LUCIANO CARRIEL

ADVOGADO MARIA CRISTINA FRARE
PALMA(OAB: 317175/SP)

AUTOR TAMIRES MOTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDA SOARES DA SILVA(OAB:
311464/SP)

AUTOR JARDEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA CRISTINA FRARE
PALMA(OAB: 317175/SP)

AUTOR FERNANDO APARECIDO GABRIEL
DOS SANTOS

ADVOGADO ANA RITA MENIN MACHADO(OAB:
269342/SP)

RÉU EXEMPLO - EMPREENDIMENTOS
DE ENGENHARIA - EIRELI

ADVOGADO DARCI MONTEIRO DA COSTA(OAB:
360169/SP)

RÉU DARCI FUMIE NAGANO

ADVOGADO DARCI MONTEIRO DA COSTA(OAB:
360169/SP)

RÉU HORACIO YOSHIFUNI NAGANO

ADVOGADO DARCI MONTEIRO DA COSTA(OAB:
360169/SP)

RÉU ENTRE ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BARINAS HOLDINGS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO DE SA LOCATELLI

ADVOGADO ROGERIO DE SA LOCATELLI(OAB:
241260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADO BITCOIN SERVICOS
DIGITAIS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI FUMIE NAGANO

  - EXEMPLO - EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA - EIRELI

  - HORACIO YOSHIFUNI NAGANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b13b2cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a documentação apresentada pelo terceiro interessado, que

demonstra a arrematação, por ele, do(s) veículo(s) placa(s)

EUG6269, retire-se a restrição, como requerido.

Oficie-se ao Juízo da 81ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO,

onde tramita o processo nº 1000740-51.2016.5.02.0081, no qual

operou-se a arrematação noticiada, solicitando seus bons préstimos

no sentido de efetuar a reserva de numerário porventura sobejante

naqueles autos para adimplemento do débito exequendo neste feito

(R$ 501.696,15, atualizados até 17/07/2023).

Por medida de economia e celeridade processual, serve o presente

despacho como OFÍCIO, que será encaminhado mediante malote

digital.

Ciência ao exequente e ao terceiro interessado.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010268-89.2016.5.15.0041
AUTOR FELIPE DE JESUS MELO CAMARGO

ADVOGADO ERICA CAMILA MATHIAS
TOMAZ(OAB: 364980/SP)

RÉU SANDRO BISOF - ME

RÉU SANDRO BISOF

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE JESUS MELO CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 968dc8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio do exequente, sobreste-se o presente feito, que

permanecerá no fluxo “aguardando final do sobrestamento”, como

determinado na CONSULTA ADMINISTRATIVA (1680) Nº 0000139-

62.2022.2.00.0500 da CGJT, passando a fluir, então, o prazo para

aplicação da prescrição intercorrente.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5611
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011378-94.2014.5.15.0041
AUTOR VALDECI DA SILVA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e763fce

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o i. advogado do exequente sobre o pagamento

realizado nos autos, bem como sobre o destaque de eventual verba

honorária, atentando para o quanto exposto pela cessionária na

petição de ID bd7dde9, devendo, se for o caso, apresentar o

respectivo contrato de honorários, no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0137000-19.1996.5.15.0041
AUTOR MARIA DE LOURDES NICOLA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 133528/SP)

RÉU ODILON MORATO DO AMARAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO GODOI
SPERANDIO(OAB: 395509/SP)

RÉU O M DO AMARAL & CIA LTDA - ME

ADVOGADO ARI BERGER(OAB: 65372/SP)

RÉU ELIZABETE ALVES

ADVOGADO JOAO LOPES DE OLIVEIRA
NETTO(OAB: 53857/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES NICOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20cfe9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à exequente acerca do documento enviado pelo Cartório de

Registro de Imóveis de Cerquilho, para que requeira o que de direito

para o prosseguimento da execução.

No silêncio, suspenda-se o feito.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011336-11.2015.5.15.0041
AUTOR CARLOS MACHADO NETO

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO ANA LUIZA BRITTO SIMOES
AZEVEDO(OAB: 184503/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MACHADO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 466a1bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o i. advogado do exequente sobre o pagamento

realizado nos autos, bem como sobre o destaque de eventual verba

honorária, atentando para o quanto exposto pela cessionária na

petição de ID 6971111, devendo, se for o caso, apresentar o

respectivo contrato de honorários, no prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0082700-29.2004.5.15.0041
AUTOR EDITE DE JESUS COSTA

ADVOGADO LUIZ CARLOS SILVA LEITE(OAB:
103686/SP)
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RÉU MUNICIPIO DE ITAPETININGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITE DE JESUS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8b815d

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, consigne-se que, em virtude de limitações técnicas,

não foi possível utilizar o sistema SISCONDJ-JT para

movimentação dos valores depositados nos autos.

Assim, determina-se ao Banco do Brasil que transfira o saldo

total existente na(s) conta(s) judicial(is) nº4800131360506para

a conta judicial nº 2800128191156, mantida na agência Setor

Público em Campinas (4203).

Cópia deste despacho, eletronicamente assinado, valerá como

OFÍCIO nº 78/2024, devendo o Banco do Brasil comprovar nestes

autos, documentalmente, todas as transferências supra

determinadas, deferindo-se, para tanto, o prazo dedez dias (artigo

121, § 9º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho).

Com a comprovação da transferência, dê-se ciência à Assessoria

de Precatórios do E. TRT da 15ª Região, mediante envio, pelo

malote digital, de cópia deste despacho e do comprovante de

transferência.

Em seguida, e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da

Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a

Secretaria consultar os sistemas de depósitos judicias do Banco do

Brasil e da Caixa Econômica Federal para verificar eventual

existência de saldos em contas judiciais vinculadas ao presente

processo, de tudo prestando certidão nos autos. Em sendo

localizados valores, tornem os autos conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010813-62.2016.5.15.0041
AUTOR GUSTAVO CLARO

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac9edfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Mediante documento id 11959d1, a Assessoria de Precatórios do E.

TRT da 15ª Região comunicou a realização de transferência de

valores com deságio de 40%, em virtude de acordo realizado pelo

cessionário do crédito do exequente junto ao ente público

responsável pelo pagamento do precatório. Veio aos autos, ainda, a

comprovação da transferência de valores, juntada sob id 83af90.

O i. advogado que representa os interesses do exequente

peticionou requerendo o destaque da importância equivalente a

30% da vantagem financeira auferida por seu constituinte neste

feito, a título de honorários contratuais, juntando aos autos, ainda,

cópia do contrato de honorários (petição id cf6827e e seu anexo).

A cessionária, por seu turno, peticionou requerendo a liberação dos

valores sem que houvesse destaque de honorários contratuais,

"tendo em vista que o montante repassado pela Assessoria de

Precatórios a este d. Juízo de Execução pertence integralmente a

este Cessionário, e que os honorários contratuais serão pagos ao

respectivo advogado em momento processual diverso" (petição id

f164402).

Há, portanto, evidente discrepância entre os pleitos formulados pelo

i. advogado do exequente e pela cessionária. Para saná-la, obteve

o Juízo, no sistema GPrec, a planilha de atualização de valores

correspondentes ao crédito original do exequente, que foi juntada a

estes autos sob id 9c8debe.

Analisando-se tal planilha, verifica-se que o crédito do exequente

montava em R$ 81.375,81 (excetuando-se os montantes referentes

ao FGTS e INSS, que não foram objetos de cessão). Aplicando-se o

deságio de 40% sobre tal valor chega-se a R$ 48.825,49, que é

exatamente o montante transferido pela Assessoria de Precatórios
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para este feito.

É evidente, portanto, que, para a efetivação da transferência de

valores, a Assessoria de Precatórios não efetuou qualquer destaque

dos honorários contratuais devidos ao i. patrono que representa os

interesses do exequente. Em verdade, agiu de forma temerária a

cessionária ao lançar, em seu petitório, tal alegação, que poderia ter

induzido a erro o Juízo, com risco de liberação excessiva de valores

a ela, cessionária, que fica desde logo advertida que a reiteração de

tal prática, neste feito ou em outros feitos que tramitam perante esta

Vara e nos quais ela figure como cessionária, poderá sujeitá-la à

aplicação da multa prevista no artigo 81 do CPC, por

enquadramento nas hipóteses previstas nos incisos II, III e V do

artigo 80, também do CPC.

Feitos tais esclarecimentos, passa-se à fixação do montante que

deverá ser destacado a título de honorários contratuais devidos ao i.

patrono do exequente e daquele que será efetivamente liberado à

cessionária após a efetivação do destaque dos honorários e

aplicação do deságio de 40% decorrente do acordo celebrado.

a) Do montante a ser destacado a título de honorários

contratuais devidos ao i. patrono do exequente:

Tendo em vista que o crédito originário do exequente montava em

R$ 81.375,81 , conforme planilha id 9c8debe, e considerando-se

que o contrato de honorários juntado aos autos (documento id

5d92f28) prevê o pagamento do percentual de 30% a incidir sobre

tal crédito, estabelece-se que o destaque dos honorários contratuais

corresponderá a R$ 24.412,74.

O valor destacado será pago no momento oportuno, ao i. patrono do

exequente, observada a ordem cronológica de pagamento de

precatórios. Para tanto, oficie-se à Assessoria de Precatórios do E.

TRT da 15ª Região informando tal fato e requerendo a inclusão do i.

patrono do autor como beneficiário no sistema GPrec,

especificamente no que se refere ao crédito a ele devido a título de

honorários contratuais, informando-se abaixo os dados necessários

para tal inclusão:

Nome e CPF do i. Advogado: GIULIANO MARCELO DE CASTRO

VIEIRA, CPF: 173.985.588-48

Valor do crédito referente aos honorários contratuais: R$

24.412,74.

Data de atualização do valor acima indicado: 30/11/2023.

b) Do montante a ser efetivamente liberado para a cessionária:

Como dito acima, do crédito originário do exequente (R$ 81.375,81),

foi destacado o montante devido ao seu i. patrono a título de

honorários contratuais (R$ 24.412,74), remanescendo, assim, o

valor de R$ 56.963,07, que seria aquele devido à cessionária se ela

optasse por recebê-lo na ordem cronológica. Assim, sobre este

valor remanescente, deve ser aplicado o deságio de 40%

decorrente do acordo celebrado pela cessionária junto ao ente

pagador do precatório (R$ 22.785,23 - valor do deságio),

remanescendo, após tal operação, a quantia a ser efetivamente

paga para a cessionária, a saber, R$ 34.177,84.

Desta feita, mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta

data, alvará de transferência de valores em favor do(a) cessionária,

para a conta bancária por ela indicada, para soerguimento de seu

crédito líquido (R$ 34.177,84, atualizados até a data do depósito e

atualizáveis até a data da transferência, já observado o deságio de

40% decorrente do acordo para pagamento antecipado).

A cessionária poderá, caso repute necessário para conferência,

obter o(s) comprovante(s) da(s) operação(ões) supra indicada(s)

diretamente no portal eletrônico do Banco do Brasil, mediante

a c e s s o  a o  s e g u i n t e  l i n k  p ú b l i c o :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx?cid=44400 Na página que se abrirá, deverá

ser informado o tipo de pessoa (física ou jurídica), o número da

conta judicial que foi objeto da operação supra indicada (informação

que consta na guia de depósito juntada aos autos), o CPF/CNPJ do

beneficiário pela operação e o período de resgate, inserindo como

data inicial o dia de assinatura deste despacho e como data final o

décimo dia útil contado da data inicial, clicando-se, em seguida, em

“continuar”.

Considerando-se que, do valor transferido pela Assessoria de

Precatórios para estes autos, sobejará o valor de R$ 14.647,665, e

como determinado pela Assessoria de Precatórios (documento id

11959d1), determina-se ao Banco do Brasil que, da conta

judicial nº 2100124262659, transfira para a conta judicial nº

2.300.125.050.046 (FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - CONTA ACORDO) a quantia de R$ 14.647,65, que está

atualizada até a data do depósito e deve ser atualizada até o dia

da transferência.

Cópia deste despacho, eletronicamente assinado, valerá

comoOFÍCIO nº 080/2024, devendo o Banco do Brasil comprovar

nestes autos, documentalmente, todas as transferências supra

determinadas, deferindo-se, para tanto, o prazo de dez dias (artigo

121, § 9º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho).

Com a comprovação da transferência, oficie-se à Assessoria de

Precatórios do E. TRT da 15ª Região, valendo cópia deste

expediente, eletronicamente assinado, como OFÍCIO DE

ENCAMINHAMENTO, que será remetido mediante correio

eletrônico para a Assessoria de Precatórios do E. TRT da 15ª

Região, para ciência do destaque a ser efetuado em favor do i.
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patrono do exequente e para ciência do montante que sobejou

nestes autos e que foi devolvida para a conta judicial "ACORDO",

instruindo-se este ofício de encaminhamento pelos seguintes

documentos:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240103123754343000002188

57302?instancia=1 (petição de destaque de honorários)

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240103123807625000002188

57313?instancia=1 (contrato de honorários)

Cumpridas todas as determinações supra, apenas aguarde-se a

quitação integral do precatório, eis que ainda remanesce o débito

refere ao honorários contratuais, FGTS e contribuição

previdenciária.

Intimem-se as partes e a cessionária.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010813-62.2016.5.15.0041
AUTOR GUSTAVO CLARO

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO CLARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac9edfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Mediante documento id 11959d1, a Assessoria de Precatórios do E.

TRT da 15ª Região comunicou a realização de transferência de

valores com deságio de 40%, em virtude de acordo realizado pelo

cessionário do crédito do exequente junto ao ente público

responsável pelo pagamento do precatório. Veio aos autos, ainda, a

comprovação da transferência de valores, juntada sob id 83af90.

O i. advogado que representa os interesses do exequente

peticionou requerendo o destaque da importância equivalente a

30% da vantagem financeira auferida por seu constituinte neste

feito, a título de honorários contratuais, juntando aos autos, ainda,

cópia do contrato de honorários (petição id cf6827e e seu anexo).

A cessionária, por seu turno, peticionou requerendo a liberação dos

valores sem que houvesse destaque de honorários contratuais,

"tendo em vista que o montante repassado pela Assessoria de

Precatórios a este d. Juízo de Execução pertence integralmente a

este Cessionário, e que os honorários contratuais serão pagos ao

respectivo advogado em momento processual diverso" (petição id

f164402).

Há, portanto, evidente discrepância entre os pleitos formulados pelo

i. advogado do exequente e pela cessionária. Para saná-la, obteve

o Juízo, no sistema GPrec, a planilha de atualização de valores

correspondentes ao crédito original do exequente, que foi juntada a

estes autos sob id 9c8debe.

Analisando-se tal planilha, verifica-se que o crédito do exequente

montava em R$ 81.375,81 (excetuando-se os montantes referentes

ao FGTS e INSS, que não foram objetos de cessão). Aplicando-se o

deságio de 40% sobre tal valor chega-se a R$ 48.825,49, que é

exatamente o montante transferido pela Assessoria de Precatórios

para este feito.

É evidente, portanto, que, para a efetivação da transferência de

valores, a Assessoria de Precatórios não efetuou qualquer destaque

dos honorários contratuais devidos ao i. patrono que representa os

interesses do exequente. Em verdade, agiu de forma temerária a

cessionária ao lançar, em seu petitório, tal alegação, que poderia ter

induzido a erro o Juízo, com risco de liberação excessiva de valores

a ela, cessionária, que fica desde logo advertida que a reiteração de

tal prática, neste feito ou em outros feitos que tramitam perante esta

Vara e nos quais ela figure como cessionária, poderá sujeitá-la à

aplicação da multa prevista no artigo 81 do CPC, por

enquadramento nas hipóteses previstas nos incisos II, III e V do

artigo 80, também do CPC.

Feitos tais esclarecimentos, passa-se à fixação do montante que

deverá ser destacado a título de honorários contratuais devidos ao i.

patrono do exequente e daquele que será efetivamente liberado à

cessionária após a efetivação do destaque dos honorários e

aplicação do deságio de 40% decorrente do acordo celebrado.

a) Do montante a ser destacado a título de honorários

contratuais devidos ao i. patrono do exequente:

Tendo em vista que o crédito originário do exequente montava em

R$ 81.375,81 , conforme planilha id 9c8debe, e considerando-se

que o contrato de honorários juntado aos autos (documento id

5d92f28) prevê o pagamento do percentual de 30% a incidir sobre

tal crédito, estabelece-se que o destaque dos honorários contratuais
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corresponderá a R$ 24.412,74.

O valor destacado será pago no momento oportuno, ao i. patrono do

exequente, observada a ordem cronológica de pagamento de

precatórios. Para tanto, oficie-se à Assessoria de Precatórios do E.

TRT da 15ª Região informando tal fato e requerendo a inclusão do i.

patrono do autor como beneficiário no sistema GPrec,

especificamente no que se refere ao crédito a ele devido a título de

honorários contratuais, informando-se abaixo os dados necessários

para tal inclusão:

Nome e CPF do i. Advogado: GIULIANO MARCELO DE CASTRO

VIEIRA, CPF: 173.985.588-48

Valor do crédito referente aos honorários contratuais: R$

24.412,74.

Data de atualização do valor acima indicado: 30/11/2023.

b) Do montante a ser efetivamente liberado para a cessionária:

Como dito acima, do crédito originário do exequente (R$ 81.375,81),

foi destacado o montante devido ao seu i. patrono a título de

honorários contratuais (R$ 24.412,74), remanescendo, assim, o

valor de R$ 56.963,07, que seria aquele devido à cessionária se ela

optasse por recebê-lo na ordem cronológica. Assim, sobre este

valor remanescente, deve ser aplicado o deságio de 40%

decorrente do acordo celebrado pela cessionária junto ao ente

pagador do precatório (R$ 22.785,23 - valor do deságio),

remanescendo, após tal operação, a quantia a ser efetivamente

paga para a cessionária, a saber, R$ 34.177,84.

Desta feita, mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta

data, alvará de transferência de valores em favor do(a) cessionária,

para a conta bancária por ela indicada, para soerguimento de seu

crédito líquido (R$ 34.177,84, atualizados até a data do depósito e

atualizáveis até a data da transferência, já observado o deságio de

40% decorrente do acordo para pagamento antecipado).

A cessionária poderá, caso repute necessário para conferência,

obter o(s) comprovante(s) da(s) operação(ões) supra indicada(s)

diretamente no portal eletrônico do Banco do Brasil, mediante

a c e s s o  a o  s e g u i n t e  l i n k  p ú b l i c o :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx?cid=44400 Na página que se abrirá, deverá

ser informado o tipo de pessoa (física ou jurídica), o número da

conta judicial que foi objeto da operação supra indicada (informação

que consta na guia de depósito juntada aos autos), o CPF/CNPJ do

beneficiário pela operação e o período de resgate, inserindo como

data inicial o dia de assinatura deste despacho e como data final o

décimo dia útil contado da data inicial, clicando-se, em seguida, em

“continuar”.

Considerando-se que, do valor transferido pela Assessoria de

Precatórios para estes autos, sobejará o valor de R$ 14.647,665, e

como determinado pela Assessoria de Precatórios (documento id

11959d1), determina-se ao Banco do Brasil que, da conta

judicial nº 2100124262659, transfira para a conta judicial nº

2.300.125.050.046 (FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - CONTA ACORDO) a quantia de R$ 14.647,65, que está

atualizada até a data do depósito e deve ser atualizada até o dia

da transferência.

Cópia deste despacho, eletronicamente assinado, valerá

comoOFÍCIO nº 080/2024, devendo o Banco do Brasil comprovar

nestes autos, documentalmente, todas as transferências supra

determinadas, deferindo-se, para tanto, o prazo de dez dias (artigo

121, § 9º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho).

Com a comprovação da transferência, oficie-se à Assessoria de

Precatórios do E. TRT da 15ª Região, valendo cópia deste

expediente, eletronicamente assinado, como OFÍCIO DE

ENCAMINHAMENTO, que será remetido mediante correio

eletrônico para a Assessoria de Precatórios do E. TRT da 15ª

Região, para ciência do destaque a ser efetuado em favor do i.

patrono do exequente e para ciência do montante que sobejou

nestes autos e que foi devolvida para a conta judicial "ACORDO",

instruindo-se este ofício de encaminhamento pelos seguintes

documentos:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240103123754343000002188

57302?instancia=1 (petição de destaque de honorários)

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240103123807625000002188

57313?instancia=1 (contrato de honorários)

Cumpridas todas as determinações supra, apenas aguarde-se a

quitação integral do precatório, eis que ainda remanesce o débito

refere ao honorários contratuais, FGTS e contribuição

previdenciária.

Intimem-se as partes e a cessionária.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0091000-77.2004.5.15.0041
AUTOR VICENTE PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRAZ DE JESUS MARIANO(OAB:
43685/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

AUTOR ZILDA DOMINGUES CAETANO

ADVOGADO BRAZ DE JESUS MARIANO(OAB:
43685/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)
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AUTOR PEDRO RODRIGUES

ADVOGADO BRAZ DE JESUS MARIANO(OAB:
43685/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

AUTOR ANIZIO DE SOUZA

ADVOGADO BRAZ DE JESUS MARIANO(OAB:
43685/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

AUTOR MARIA ANTONIA ASSUNCAO

ADVOGADO BRAZ DE JESUS MARIANO(OAB:
43685/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

AUTOR JOAO BATISTA ALONSO

ADVOGADO BRAZ DE JESUS MARIANO(OAB:
43685/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

AUTOR LENIRA DE SOUZA MEIRA

ADVOGADO BRAZ DE JESUS MARIANO(OAB:
43685/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

AUTOR JAIME PINTO DE PAULA

ADVOGADO BRAZ DE JESUS MARIANO(OAB:
43685/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

AUTOR DARCI RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO BRAZ DE JESUS MARIANO(OAB:
43685/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

AUTOR ANA ROSA LOPES

ADVOGADO BRAZ DE JESUS MARIANO(OAB:
43685/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

AUTOR JOSE POSSIDONIO MARTINS

ADVOGADO BRAZ DE JESUS MARIANO(OAB:
43685/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

AUTOR CASEMIRO MACHADO

ADVOGADO BRAZ DE JESUS MARIANO(OAB:
43685/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

AUTOR FERNANDO EVANGELISTA

ADVOGADO BRAZ DE JESUS MARIANO(OAB:
43685/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

AUTOR ABIGAIL R ARRUDA

ADVOGADO BRAZ DE JESUS MARIANO(OAB:
43685/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

AUTOR MARIA DE LOURDES ROSA

ADVOGADO BRAZ DE JESUS MARIANO(OAB:
43685/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO GUSTAVO JUSTUS DO
AMARANTE(OAB: 302012/SP)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 335738/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLETE DOMINGUES CAETANO
ROLIM

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELY DE PAULA CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIGAIL R ARRUDA

  - ANA ROSA LOPES

  - ANIZIO DE SOUZA

  - CASEMIRO MACHADO

  - DARCI RODRIGUES DOS SANTOS

  - FERNANDO EVANGELISTA

  - JAIME PINTO DE PAULA

  - JOAO BATISTA ALONSO

  - JOSE POSSIDONIO MARTINS

  - LENIRA DE SOUZA MEIRA

  - MARIA ANTONIA ASSUNCAO

  - MARIA DE LOURDES ROSA

  - PEDRO RODRIGUES

  - VICENTE PIRES DE OLIVEIRA

  - ZILDA DOMINGUES CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d8e8b7

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIMEM-SE as partes, sendo a executada mediante sistema, para

que se manifestem acerca do depósito efetuado, no prazo comum

de cinco (05) dias.

No mesmo prazo, e nos termos do artigo 513, caput, parte final, c/c

artigo 906, parágrafo único, ambos do CPC, poderá o(a) exequente,

se quiser, indicar seus dados bancários, de forma a possibilitar a

liberação de seu crédito mediante transferência bancária.

No mesmo prazo, deverá a exequente Maria de Lourdes Rosa

regularizar a representação processual, trazendo aos autos

procuração que outorgue à i. patrona poderes específicos para

recebimento de valores.

Decorrido o prazo supra, tornem conclusos para liberação e

transferência de valores cabíveis ao presente caso.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011416-09.2014.5.15.0041
AUTOR IVONETE MEIRA PEIXOTO

RODRIGUES

AUTOR SIMONE DE JESUS AGAPTO

AUTOR JANETE APARECIDA CAETANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

AUTOR DEIDLE CRISTINA BUENO DOS
SANTOS

AUTOR SIMONE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA CAMILA DA SILVA
PINTO(OAB: 378230/SP)

AUTOR TANIA CRISTINA RENAUTH

AUTOR GABRIELE APARECIDA DE SOUZA
VIEIRA

ADVOGADO MARIANA CAMILA DA SILVA
PINTO(OAB: 378230/SP)

AUTOR GEIZE VIANA DA SILVA
ALBUQUERQUE

AUTOR VALDICEIA APARECIDA TEODORO
RIBEIRO

ADVOGADO OSWALDO MULLER DE TARSO
PIZZA(OAB: 268312/SP)

AUTOR FRANCIANI CRISTINA DE SOUSA

AUTOR MONICA THALIA PAULINO

ADVOGADO ANDREY SEVER BLEZINS(OAB:
386199/SP)

AUTOR ERICA FABIANE LUIZ SOUZA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GISELLE FOGACA(OAB: 213203/SP)

AUTOR ALINE GRASSIELI DE ARRUDA
PAES

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

AUTOR MARIANA DE ARRUDA

ADVOGADO TATIANA TEIXEIRA(OAB: 350910/SP)

AUTOR ROSANGELA FATIMA DE BARROS

ADVOGADO IOVANI BRANDAO TINI JUNIOR(OAB:
220562/SP)

AUTOR JAINE ANTONIA ARAUJO CAMILO

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO MARINA MARIA RODRIGUES DE
CARVALHO ROLIM(OAB: 355554/SP)

AUTOR ALEXANDRE HENRIQUE DE
CAMARGO

AUTOR JAQUELINE DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

AUTOR FLAVIA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

AUTOR CAMILA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

AUTOR SIMONE SILVIA GOMES

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

AUTOR SILVANE ALVES DE ALMEIDA
FERREIRA

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

ADVOGADO MARIANA PAVANELLI
GAIOTTO(OAB: 305718/SP)

AUTOR EDIRINA MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GISELLE FOGACA(OAB: 213203/SP)

AUTOR ALVANA AUGUSTA GRACIANO

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

AUTOR ROSEMARY DE JESUS EDUARDO

AUTOR ALANA FERREIRA GOMES

ADVOGADO GISELLE FOGACA(OAB: 213203/SP)

AUTOR JOSEANE AFFONSO RODRIGUES
DOS SANTOS

AUTOR NEUCEIA APARECIDA MENDES

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

RÉU UNICK GROUP LTDA - ME

RÉU FRANCISCO EDSON DE
VASCONCELOS

RÉU ADRIANA CARDOZO CORTEZ
CAVALHEIRO

RÉU GERAR CONFECCOES E
TRANSPORTES LTDA. - ME

ADVOGADO EDUARDO SURITA(OAB: 223952/SP)

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO MARTINIANO
DOS SANTOS(OAB: 209617/SP)

RÉU ARIOVALDO MACHADO
CAVALHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA FERREIRA GOMES

  - ALINE GRASSIELI DE ARRUDA PAES

  - ALVANA AUGUSTA GRACIANO

  - CAMILA FERREIRA DA SILVA

  - EDIRINA MACHADO DE OLIVEIRA

  - ERICA FABIANE LUIZ SOUZA DE OLIVEIRA

  - FLAVIA LOPES DOS SANTOS

  - GABRIELE APARECIDA DE SOUZA VIEIRA

  - JAINE ANTONIA ARAUJO CAMILO

  - JANETE APARECIDA CAETANO

  - JAQUELINE DE ALBUQUERQUE

  - MARIANA DE ARRUDA

  - MONICA THALIA PAULINO

  - NEUCEIA APARECIDA MENDES

  - ROSANGELA FATIMA DE BARROS

  - SILVANE ALVES DE ALMEIDA FERREIRA

  - SIMONE APARECIDA DE SOUZA

  - SIMONE SILVIA GOMES

  - VALDICEIA APARECIDA TEODORO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea2ce65

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o ofício de ID 6037c93, expeça-se Carta Precatória para

penhora de crédito nos autos do Processo nº 0110093-

88.2009.8.26.0010, para adimplemento das verbas de natureza

alimentar em trâmite nestes autos. Esclareça-se que o débito

exequendo nestes autos monta em R$454.231,51, atualizados

até o dia 31/08/2018.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011416-09.2014.5.15.0041

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR IVONETE MEIRA PEIXOTO
RODRIGUES

AUTOR SIMONE DE JESUS AGAPTO

AUTOR JANETE APARECIDA CAETANO

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

AUTOR DEIDLE CRISTINA BUENO DOS
SANTOS

AUTOR SIMONE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA CAMILA DA SILVA
PINTO(OAB: 378230/SP)

AUTOR TANIA CRISTINA RENAUTH

AUTOR GABRIELE APARECIDA DE SOUZA
VIEIRA

ADVOGADO MARIANA CAMILA DA SILVA
PINTO(OAB: 378230/SP)

AUTOR GEIZE VIANA DA SILVA
ALBUQUERQUE

AUTOR VALDICEIA APARECIDA TEODORO
RIBEIRO

ADVOGADO OSWALDO MULLER DE TARSO
PIZZA(OAB: 268312/SP)

AUTOR FRANCIANI CRISTINA DE SOUSA

AUTOR MONICA THALIA PAULINO

ADVOGADO ANDREY SEVER BLEZINS(OAB:
386199/SP)

AUTOR ERICA FABIANE LUIZ SOUZA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GISELLE FOGACA(OAB: 213203/SP)

AUTOR ALINE GRASSIELI DE ARRUDA
PAES

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

AUTOR MARIANA DE ARRUDA

ADVOGADO TATIANA TEIXEIRA(OAB: 350910/SP)

AUTOR ROSANGELA FATIMA DE BARROS

ADVOGADO IOVANI BRANDAO TINI JUNIOR(OAB:
220562/SP)

AUTOR JAINE ANTONIA ARAUJO CAMILO

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO MARINA MARIA RODRIGUES DE
CARVALHO ROLIM(OAB: 355554/SP)

AUTOR ALEXANDRE HENRIQUE DE
CAMARGO

AUTOR JAQUELINE DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

AUTOR FLAVIA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

AUTOR CAMILA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

AUTOR SIMONE SILVIA GOMES

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

AUTOR SILVANE ALVES DE ALMEIDA
FERREIRA

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

ADVOGADO MARIANA PAVANELLI
GAIOTTO(OAB: 305718/SP)

AUTOR EDIRINA MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GISELLE FOGACA(OAB: 213203/SP)

AUTOR ALVANA AUGUSTA GRACIANO

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

AUTOR ROSEMARY DE JESUS EDUARDO

AUTOR ALANA FERREIRA GOMES

ADVOGADO GISELLE FOGACA(OAB: 213203/SP)

AUTOR JOSEANE AFFONSO RODRIGUES
DOS SANTOS

AUTOR NEUCEIA APARECIDA MENDES

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

RÉU UNICK GROUP LTDA - ME

RÉU FRANCISCO EDSON DE
VASCONCELOS

RÉU ADRIANA CARDOZO CORTEZ
CAVALHEIRO

RÉU GERAR CONFECCOES E
TRANSPORTES LTDA. - ME

ADVOGADO EDUARDO SURITA(OAB: 223952/SP)

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO MARTINIANO
DOS SANTOS(OAB: 209617/SP)

RÉU ARIOVALDO MACHADO
CAVALHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERAR CONFECCOES E TRANSPORTES LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea2ce65

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o ofício de ID 6037c93, expeça-se Carta Precatória para

penhora de crédito nos autos do Processo nº 0110093-

88.2009.8.26.0010, para adimplemento das verbas de natureza

alimentar em trâmite nestes autos. Esclareça-se que o débito

exequendo nestes autos monta em R$454.231,51, atualizados

até o dia 31/08/2018.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010115-96.2019.5.15.0123
AUTOR PAULO CELSO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

ADVOGADO RAI AUGUSTO CHAGAS(OAB:
427141/SP)

RÉU MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA

RÉU TIAGO PALMEIRA BUENO

RÉU JOSE ROQUE DIAS

RÉU FUTURA BIOENERGIA COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADRIANO CASSAMASIMO
RAMOS(OAB: 356869/SP)

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

RÉU MARIA ELENA VIEIRA DE OLIVEIRA

RÉU MARCOS PEREIRA RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU TRD COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA

ADVOGADO MARCOS PEREIRA RAMOS(OAB:
417962/SP)

RÉU TIAGO PALMEIRA BUENO

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
ARANHA(OAB: 101163/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CELSO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d9d4b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Consigne-se, inicialmente, que o exequente está representado por

Advogados, de modo que não pode o Juízo adotar, de ofício,

quaisquer atos executórios, a teor do que dispõe o artigo 878,

caput, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017.

Ante o informado na certidão retro, requeira o exequente o que de

direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias.

No silêncio, e nos termos do artigo 121 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), incluindo-se o(s) executado(s),

concomitantemente, no BNDT, no SERASAJUD e no CNIB, caso

tais providências ainda não tenham sido adotadas. Franqueia-se ao

exequente a possibilidade de requerer, a qualquer tempo, a

expedição de Certidão para Protesto, caso tal certidão ainda não

tenha sido expedida, conforme autorização contida no artigo 4º do

Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região.

Fica assegurado ao credor requerer, nos termos do § 3º do artigo 40

da Lei n.º 6.830/80, o prosseguimento da execução que se encontre

sobrestada.

Intime-se o credor.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011520-25.2019.5.15.0041
AUTOR ADELIA LIRIO DE FREITAS

ADVOGADO TALES MACIA DE FARIA(OAB:
208927/SP)

RÉU NANCY APARECIDA VIEIRA EIRELI -
ME

RÉU NANCY APARECIDA VIEIRA

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

FELISMAR RODRIGUES DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
FOFFANO(OAB: 302485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIA LIRIO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 521d2c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao exequente acerca da informação encaminhada pelo

Censec.

No mais, aguarde-se a solução dos Embargos de Terceiro.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0110700-44.2001.5.15.0041
AUTOR Joao dos Santos Silva

ADVOGADO PAULO AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 133528/SP)

AUTOR SANDRA CRISTINA NUNES

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA(OAB:
156194/SP)

RÉU MANOEL GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL MANFREDINI(OAB:
110096/SP)

RÉU VAGNER GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL MANFREDINI(OAB:
110096/SP)

ADVOGADO JOAO AQUILES ASSAF(OAB:
73366/SP)

RÉU RESTAURANTE CASARAO PIZZA
GRILL LTDA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL MANFREDINI(OAB:
110096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02606aa

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DESPACHO

Determino à Caixa Econômica Federal, que proceda à transferência

do saldo depositado na conta judicial nº 042/01507531-6 a favor do

executado Vagner Gonçalves Pereita, para a conta corrente nº

13647-6, da Agência 0199, do Banco do Brasil, de titularidade de,

seu patrono, Dr. João Aquiles Assaf, CPF 020.808.498-32.

Cópia deste despacho, eletronicamente assinado, valerá

comoOFÍCIO nº 79/2024, devendo a Caixa Econômica Federal

comprovar nestes autos, documentalmente, todas as transferências

supra determinadas, deferindo-se, para tanto, o prazo de dez dias

(artigo 121, § 9º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

-Geral da Justiça do Trabalho). Concomitantemente, deverá a

instituição bancária efetuar o encerramento da(s) conta(s) judicial(is)

supra mencionada(s), desde que zerada(s). Caso haja, em

referida(s) conta(s), saldo remanescente, deverá a instituição

bancária informar tal fato a este Juízo, juntamente com o envio da

documentação comprobatória das transferências, para adoção das

medidas cabíveis, tudo nos termos do artigo 4º da Ordem de

Serviço CR nº 01/2020, da Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região.

Com a comprovação do(s) recolhimento(s) e da(s) transferência(s),

e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante sistema SIF.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se o executado Vagner Gonçalves Pereira, sendo o(a)

reclamante também diretamente, bem como o(a) Sr(a). Perito(a),

este(a) último(a) mediante sistema.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010889-18.2018.5.15.0041
AUTOR JANAINA MATARAZZO

ADVOGADO LIZ MARIA COELHO DE ALMEIDA
MORAES(OAB: 211801/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
DOMINGUES(OAB: 436585/SP)

AUTOR JENIFFER APARECIDA DE CAMPOS
CAMARGO

ADVOGADO DONATO PASSARO NETO(OAB:
76290/SP)

RÉU RUBERLEI FRANCISCO & CIA LTDA

RÉU RUBERLEI FRANCISCO

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA MATARAZZO

  - JENIFFER APARECIDA DE CAMPOS CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e54d8f3

proferido nos autos.

DESPACHO

É certo que o capítulo I do Título do IV do CPC, que trata dos

poderes, deveres e responsabilidade do juiz, dispõe, no inciso IV do

artigo 139 que: "determinar todas as medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária".

Tal dispositivo, contudo, não pode ser interpretado de forma isolada,

mas sim em consonância com todo o ordenamento jurídico.

Entendimento diverso poderia levar a práticas truculenta;s, num

absoluto retrocesso legal.

Ao dispor o legislador sobre a possibilidade de adoção de medidas

coercitivas "inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária", está se referindo a medidas coercitivas que possam

conduzir à concreta possibilidade de pagamento da dívida, o que

não é o caso dos autos.

A mera retenção ou suspensão da Carteira Nacional de Habilitação;

do passaporte; do cartão de crédito ou serviços de telefonia/internet

do executado, mormente quando já esgotados todos os meios

possíveis para a localização de bens, inclusive com determinação

de bloqueio de valores, não conduzirá ao pagamento da execução.

Ser-lhe-á, pois, retirado um direito sem qualquer correspondência

com o que efet ivamente se pretende,  em verdadei ro

const rangimento e af ronta à sua d ign idade.

Entendo, pois, não obstante o quanto decidido pela 4ª turma do

STJ, que no presente caso a retenção ou suspensão de tais

documentos e/ou serviços do devedor é medida desproporcional
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que fere o princípio da razoabilidade.

Indefiro, pois, o pleito de bloqueio de CNH; do passaporte; do cartão

de crédito ou serviços de telefonia/internet do executado.

Defiro, contudo, a inscrição do executado no SERASA, bem como a

expedição de certidão para protesto, cujas providências para

registro caberão ao reclamante.

No mais, considerando-se, inicialmente, que os exequentes estão

representados por Advogados, de modo que não pode o Juízo

adotar, de ofício, quaisquer atos executórios, a teor do que dispõe o

artigo 878, caput, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017.

Tendo a execução permanecido sobrestada por um ano, sem que

tenha havido qualquer impulso por parte dos credores, defiro-lhes o

prazo de cinco dias para que, nos termos do artigo 11-A, § 1º, da

CLT, requeira as providências que reputar úteis e cabíveis para o

prosseguimento da execução, sob pena de iniciar-se, então, o fluxo

da prescrição intercorrente, nos moldes do artigo 128 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho.

Vencido in albis o prazo estipulado no parágrafo anterior, terá

imediatamente início o fluxo da prescrição intercorrente,

independentemente de nova intimação, conforme artigo 2º da

Instrução Normativa 41/2018 do C. TST. Ocorrendo tal hipótese,

suspenda-se o curso do presente feito, que permanecerá no fluxo

“aguardando final do sobrestamento” por dois anos, com o uso do

movimento “suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

intercorrente (código valor 12.259)”, como determinado no artigo

128, parágrafo único, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Intimem-se os credores.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010304-29.2019.5.15.0041
AUTOR GENI APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO WASHINGTON MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 253505/SP)

RÉU TEG SERVICOS DE APOIO
CONSERVACAO E LIMPEZA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENI APARECIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68a1ff8

proferido nos autos.

DESPACHO

Como requerido, defiro a utilização do convênio SNIPER.

Ciência ao exequente.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010446-33.2019.5.15.0041
AUTOR WENDEL ROBERTO MORAES

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA ITAPETININGA DE
CIMENTO E MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO BRUNO HOLTZ SALEM
CERQUEIRA(OAB: 343237/SP)

ADVOGADO RAFAEL SIQUEIRA OLIVEIRA(OAB:
334275/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO LIMBERG

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA ITAPETININGA DE CIMENTO E MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4818c0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do v. acórdão, intime-se a sra. perita contábil para

que, no prazo de dez dias, retifique o laudo utilizando os critérios

fixados na sentença de conhecimento para a apuração dos juros e

da correção monetária, devendo atentar para os valores levantados

e recolhidos que deverão ser deduzidos, bem como para a inclusão

da multa do PPP determinada após a homologação dos cálculos.

Cumprido, dê-se ciência às partes para manifestação no prazo de

oito dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes e a sra. perita.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010446-33.2019.5.15.0041
AUTOR WENDEL ROBERTO MORAES
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ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA ITAPETININGA DE
CIMENTO E MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO BRUNO HOLTZ SALEM
CERQUEIRA(OAB: 343237/SP)

ADVOGADO RAFAEL SIQUEIRA OLIVEIRA(OAB:
334275/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO LIMBERG

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL ROBERTO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4818c0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do v. acórdão, intime-se a sra. perita contábil para

que, no prazo de dez dias, retifique o laudo utilizando os critérios

fixados na sentença de conhecimento para a apuração dos juros e

da correção monetária, devendo atentar para os valores levantados

e recolhidos que deverão ser deduzidos, bem como para a inclusão

da multa do PPP determinada após a homologação dos cálculos.

Cumprido, dê-se ciência às partes para manifestação no prazo de

oito dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes e a sra. perita.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000391-96.2014.5.15.0041
AUTOR PATRICIA RAFAELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

ADVOGADO ARACELY CELENE DE BRITO
ALMEIDA(OAB: 255694/SP)

AUTOR MARIA TERESA DE BARROS
ROCHEL

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

ADVOGADO ARACELY CELENE DE BRITO
ALMEIDA(OAB: 255694/SP)

AUTOR M.H.O.R.

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

ADVOGADO ARACELY CELENE DE BRITO
ALMEIDA(OAB: 255694/SP)

AUTOR José Edevaldo de Oliveira

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

ADVOGADO ARACELY CELENE DE BRITO
ALMEIDA(OAB: 255694/SP)

AUTOR OSMAR DONIZETI ROCHEL

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

ADVOGADO ARACELY CELENE DE BRITO
ALMEIDA(OAB: 255694/SP)

RÉU VERA DE FATIMA QUINTILIANO
GALVAO - ME

ADVOGADO ALTEVIR NERO DEPETRIS
BASSOLI(OAB: 160800/SP)

RÉU GRANJA ALVORADA DE LOUVEIRA
LTDA

ADVOGADO DIEGO MIGUEL DIAS DA SILVA(OAB:
342969/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO FRANCISCO MARTORI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - José Edevaldo de Oliveira

  - M.H.O.R.

  - MARIA TERESA DE BARROS ROCHEL

  - OSMAR DONIZETI ROCHEL

  - PATRICIA RAFAELA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb5eb78

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Lei 6.858/1980, art. 1º, parágrafo 1º prevê que:

"As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em caderneta

de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só serão

disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo

autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à residência

do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à

subsistência e educação do menor".

Assim, primeiramente, intime-se a genitora dos menores - sra.

PATRICIA RAFAELA DE OLIVEIRA, diretamente, para que

compareça em Secretaria, no prazo de cinco dias, a fim de assinar

um Termo de Responsabilidade no tocante à destinação dos

valores que estão sendo depositados a título de pensão mensal em

sua conta pessoal para a subsistência e educação dos menores.

Ressalta-se que, com relação às demais verbas deferidas, deverá

ser aberta, oportunamente, conta poupança em nome dos menores

para depósito dos valores que lhes cabem, os quais serão

disponibilizados após completarem 18 anos.

Com relação à atualização da pensão mensal, verifica-se que o v.

acórdão ao julgar os embargos declaratórios indeferiu a pretensão

do autor no tocante à atualização das parcelas pelo reajuste da

categoria e, tendo em vista que a r. sentença não discriminou
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critério específico de atualização da pensão mensal, deverão ser

observados os parâmetros fixados para atualização das demais

verbas deferidas, ou seja, aqueles previstos pelo C. STF na ADC

58.

Dessa forma, ante a divergência das partes no tocante ao valor

devido a título de pensão mensal, nomeio a sra. perita contábil

SIMONE YUMIKO DINIZ para que, no prazo de dez dias, apresente

o valor devido de cada parcela, a fim de regularizar o pagamento

mensal e possibilitar a liquidação completa das parcelas vencidas e

demais verbas deferidas.

Com a resposta, dê-se ciência às partes para manifestação no

prazo de cinco dias, devendo a reclamada comprovar a constituição

de capital no mesmo prazo, conforme determinado no julgado.

No mais, ante a determinação constante na r. sentença, Oficie-se

ao MINISTÉRIO PÚBLICO, informando que foi proferida sentença

neste feito, para as providências cabíveis, esclarecendo-se que a

sentença poderá ser acessada mediante consulta ao seguinte

endereço eletrônico:

22031015374741900000171548257

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/220310153747419000001715

48257?instancia=1

E o laudo pericial grafotécnico através do seguinte link:

20071301334684100000132782673

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/200713013346841000001327

82673?instancia=1

Informações adicionais, bem como a autenticidade do presente

despacho, poderão ser aferidas mediante consulta ao seguinte link:

“https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual/detalhe-

processo/0000391-96.2014.5.15.0041/1” (sem as aspas)

Esclareça-se, ainda, que eventuais dúvidas poderão ser sanadas

mediante envio de mensagem eletrônica para o endereço

institucional da Vara do Trabalho de Itapetininga, qual seja,

“saj.vt.itapetininga@trt15.jus.br”.

Cópia deste despacho, eletronicamente assinado, valerá como

OFÍCIO, e será remetido mediante correio eletrônico.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000391-96.2014.5.15.0041
AUTOR PATRICIA RAFAELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

ADVOGADO ARACELY CELENE DE BRITO
ALMEIDA(OAB: 255694/SP)

AUTOR MARIA TERESA DE BARROS
ROCHEL

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

ADVOGADO ARACELY CELENE DE BRITO
ALMEIDA(OAB: 255694/SP)

AUTOR M.H.O.R.

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

ADVOGADO ARACELY CELENE DE BRITO
ALMEIDA(OAB: 255694/SP)

AUTOR José Edevaldo de Oliveira

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

ADVOGADO ARACELY CELENE DE BRITO
ALMEIDA(OAB: 255694/SP)

AUTOR OSMAR DONIZETI ROCHEL

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

ADVOGADO ARACELY CELENE DE BRITO
ALMEIDA(OAB: 255694/SP)

RÉU VERA DE FATIMA QUINTILIANO
GALVAO - ME

ADVOGADO ALTEVIR NERO DEPETRIS
BASSOLI(OAB: 160800/SP)

RÉU GRANJA ALVORADA DE LOUVEIRA
LTDA

ADVOGADO DIEGO MIGUEL DIAS DA SILVA(OAB:
342969/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO FRANCISCO MARTORI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANJA ALVORADA DE LOUVEIRA LTDA

  - VERA DE FATIMA QUINTILIANO GALVAO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb5eb78

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Lei 6.858/1980, art. 1º, parágrafo 1º prevê que:

"As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em caderneta

de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só serão

disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo

autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à residência

do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à

subsistência e educação do menor".

Assim, primeiramente, intime-se a genitora dos menores - sra.

PATRICIA RAFAELA DE OLIVEIRA, diretamente, para que

compareça em Secretaria, no prazo de cinco dias, a fim de assinar

um Termo de Responsabilidade no tocante à destinação dos

valores que estão sendo depositados a título de pensão mensal em

sua conta pessoal para a subsistência e educação dos menores.
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Ressalta-se que, com relação às demais verbas deferidas, deverá

ser aberta, oportunamente, conta poupança em nome dos menores

para depósito dos valores que lhes cabem, os quais serão

disponibilizados após completarem 18 anos.

Com relação à atualização da pensão mensal, verifica-se que o v.

acórdão ao julgar os embargos declaratórios indeferiu a pretensão

do autor no tocante à atualização das parcelas pelo reajuste da

categoria e, tendo em vista que a r. sentença não discriminou

critério específico de atualização da pensão mensal, deverão ser

observados os parâmetros fixados para atualização das demais

verbas deferidas, ou seja, aqueles previstos pelo C. STF na ADC

58.

Dessa forma, ante a divergência das partes no tocante ao valor

devido a título de pensão mensal, nomeio a sra. perita contábil

SIMONE YUMIKO DINIZ para que, no prazo de dez dias, apresente

o valor devido de cada parcela, a fim de regularizar o pagamento

mensal e possibilitar a liquidação completa das parcelas vencidas e

demais verbas deferidas.

Com a resposta, dê-se ciência às partes para manifestação no

prazo de cinco dias, devendo a reclamada comprovar a constituição

de capital no mesmo prazo, conforme determinado no julgado.

No mais, ante a determinação constante na r. sentença, Oficie-se

ao MINISTÉRIO PÚBLICO, informando que foi proferida sentença

neste feito, para as providências cabíveis, esclarecendo-se que a

sentença poderá ser acessada mediante consulta ao seguinte

endereço eletrônico:

22031015374741900000171548257

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/220310153747419000001715

48257?instancia=1

E o laudo pericial grafotécnico através do seguinte link:

20071301334684100000132782673

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/200713013346841000001327

82673?instancia=1

Informações adicionais, bem como a autenticidade do presente

despacho, poderão ser aferidas mediante consulta ao seguinte link:

“https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual/detalhe-

processo/0000391-96.2014.5.15.0041/1” (sem as aspas)

Esclareça-se, ainda, que eventuais dúvidas poderão ser sanadas

mediante envio de mensagem eletrônica para o endereço

institucional da Vara do Trabalho de Itapetininga, qual seja,

“saj.vt.itapetininga@trt15.jus.br”.

Cópia deste despacho, eletronicamente assinado, valerá como

OFÍCIO, e será remetido mediante correio eletrônico.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001964-09.2013.5.15.0041
AUTOR RENATA MENDES RAIMUNDO

ADVOGADO FELIPE DI CARLO MEDEIROS
FOGACA(OAB: 328168/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA ABREU
LOPES(OAB: 293531/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL,
ASSISTENCIAL E SOCIAL DE
ITAPETININGA

ADVOGADO FABIO COELHO DE OLIVEIRA(OAB:
110426/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EDUCACIONAL, ASSISTENCIAL E SOCIAL DE
ITAPETININGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1908b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Consigne-se, inicialmente, que o(a) exequente está representado(a)

por Advogado(a), de modo que não pode o Juízo adotar, de ofício,

quaisquer atos executórios, a teor do que dispõe o artigo 878,

caput, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017.

Ante o informado na(s) certidão(ões) retro, requeira(m) o(s)

exequente(s) o que de direito para o prosseguimento do feito, no

prazo de 5 dias.

No silêncio, e nos termos do artigo 121 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), incluindo-se o(s) executado(s),

concomitantemente, no BNDT, no SERASAJUD e no CNIB, caso

tais providências ainda não tenham sido adotadas. Franqueia-se

ao(à) exequente a possibilidade de requerer, a qualquer tempo, a

expedição de Certidão para Protesto, caso tal certidão ainda não

tenha sido expedida, conforme autorização contida no artigo 4º do

Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3º

do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre sobrestada.

Intime(m)-se o(s) credor(es).

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001964-09.2013.5.15.0041
AUTOR RENATA MENDES RAIMUNDO

ADVOGADO FELIPE DI CARLO MEDEIROS
FOGACA(OAB: 328168/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA ABREU
LOPES(OAB: 293531/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL,
ASSISTENCIAL E SOCIAL DE
ITAPETININGA

ADVOGADO FABIO COELHO DE OLIVEIRA(OAB:
110426/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MENDES RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1908b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Consigne-se, inicialmente, que o(a) exequente está representado(a)

por Advogado(a), de modo que não pode o Juízo adotar, de ofício,

quaisquer atos executórios, a teor do que dispõe o artigo 878,

caput, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017.

Ante o informado na(s) certidão(ões) retro, requeira(m) o(s)

exequente(s) o que de direito para o prosseguimento do feito, no

prazo de 5 dias.

No silêncio, e nos termos do artigo 121 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), incluindo-se o(s) executado(s),

concomitantemente, no BNDT, no SERASAJUD e no CNIB, caso

tais providências ainda não tenham sido adotadas. Franqueia-se

ao(à) exequente a possibilidade de requerer, a qualquer tempo, a

expedição de Certidão para Protesto, caso tal certidão ainda não

tenha sido expedida, conforme autorização contida no artigo 4º do

Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3º

do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre sobrestada.

Intime(m)-se o(s) credor(es).

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010954-76.2019.5.15.0041

AUTOR DANILO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAUL VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
387983/SP)

RÉU GPMRV SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - EPP

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75632c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio do exequente, suspenda-se o processo por um ano,

conforme o quanto determinado no r. despacho de id 4e2c8e.

Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010933-37.2018.5.15.0041
AUTOR MARIA DO CARMO MARINS DE

CAMARGO

ADVOGADO ERICA CAMILA MATHIAS
TOMAZ(OAB: 364980/SP)

RÉU ADRIANA CECILIA MONTEIRO DE
MELO OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINA NORONHA
GALDINO(OAB: 366411/SP)

ADVOGADO ROANNY ASSIS TREVIZANI(OAB:
292069/SP)

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO MARINS DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 945dd7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Excepcionalmente, defiro o prazo de mais 10 ( dez) dias para a

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias.

Na inércia, execute-se, mediante utilização do convênio Sisbajud.

Intime-se.
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ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010933-37.2018.5.15.0041
AUTOR MARIA DO CARMO MARINS DE

CAMARGO

ADVOGADO ERICA CAMILA MATHIAS
TOMAZ(OAB: 364980/SP)

RÉU ADRIANA CECILIA MONTEIRO DE
MELO OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINA NORONHA
GALDINO(OAB: 366411/SP)

ADVOGADO ROANNY ASSIS TREVIZANI(OAB:
292069/SP)

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CECILIA MONTEIRO DE MELO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 945dd7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Excepcionalmente, defiro o prazo de mais 10 ( dez) dias para a

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias.

Na inércia, execute-se, mediante utilização do convênio Sisbajud.

Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010535-22.2020.5.15.0041
AUTOR ANTONIO MIGUEL BICHARA E

OUTRO - PROD RURAL - CEI:
00800043917587

ADVOGADO DIEGO MIGUEL DIAS DA SILVA(OAB:
342969/SP)

RÉU MERCEDES APARECIDA DOS
SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

PERITO OSWALDO BENEDITO MORELLI

PERITO MARIA DA SOLIDADE DA CRUZ
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MIGUEL BICHARA E OUTRO - PROD RURAL - CEI:
00800043917587

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 330adef

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do artigo 916, § 1º, do novo CPC, subsidiariamente

aplicável ao Processo do Trabalho conforme artigo 3º, XXI, da

Instrução Normativa nº 39/2016 do C.TST, intime-se o reclamado,

ora exequente para que, em cinco dias, apresente manifestação

q u a n t o  a o  p l e i t o  d e  p a r c e l a m e n t o  f o r m u l a d o  p e l a

reclamante/executada, sendo certo que seu silêncio levará o Juízo a

concluir que os pressupostos do caput de referido artigo foram

observados, fato que levará ao deferimento do pleito de pagamento

na forma parcelada.

Caso o  exequente  permaneça s i len te  ou  reconheça,

expressamente, que os pressupostos foram atendidos, fica desde

logo autorizada a liberação, em seu favor, dos depósitos já

efetuados pela executada, bem como dos demais depósitos que

serão mensalmente efetuados, observado o limite de seu crédito,

devendo a Secretaria, em tal hipótese, expedir o necessário para o

saque.

Consigne-se que a falta de pagamento de quaisquer das parcelas

subsequentes implicará na imediata retomada da execução,

abatendo-se a quantia até então depositada e prosseguindo-se pelo

remanescente, sobre o qual incidirá a multa de dez por cento

prevista no artigo 916, § 5º, II, do novo CPC.

Se o exequente apontar a inobservância dos pressupostos

estipulados no caput do artigo 916 do novo CPC, tornem os autos

conclusos para deliberações.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010238-15.2020.5.15.0041
AUTOR JULIANA APARECIDA CARVALHO

RIBEIRO

ADVOGADO IOVANI BRANDAO TINI JUNIOR(OAB:
220562/SP)

RÉU GALVAO,MARCONDES & CIA LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCIO LEME DE ALMEIDA(OAB:
250781/SP)

ADVOGADO JAYME FERREIRA(OAB: 141368/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENON GALVAO FILHO

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVAO,MARCONDES & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9fc9ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do artigo 916, § 1º, do novo CPC, subsidiariamente

aplicável ao Processo do Trabalho conforme artigo 3º, XXI, da

Instrução Normativa nº 39/2016 do C.TST, intime-se a Sra. Perita

para que, em cinco dias, apresente manifestação quanto ao pleito

de parcelamento formulado pela executada, sendo certo que seu

silêncio levará o Juízo a concluir que os pressupostos do caput de

referido artigo foram observados, fato que levará ao deferimento do

pleito de pagamento na forma parcelada.

Caso o  exequente  permaneça s i len te  ou  reconheça,

expressamente, que os pressupostos foram atendidos, fica desde

logo autorizada a liberação, em seu favor, dos depósitos já

efetuados pela executada, bem como dos demais depósitos que

serão mensalmente efetuados, observado o limite de seu crédito,

devendo a Secretaria, em tal hipótese, expedir o necessário para o

saque.

Consigne-se que a falta de pagamento de quaisquer das parcelas

subsequentes implicará na imediata retomada da execução,

abatendo-se a quantia até então depositada e prosseguindo-se pelo

remanescente, sobre o qual incidirá a multa de dez por cento

prevista no artigo 916, § 5º, II, do novo CPC.

Se o exequente apontar a inobservância dos pressupostos

estipulados no caput do artigo 916 do novo CPC, tornem os autos

conclusos para deliberações.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010041-94.2019.5.15.0041
AUTOR JOAO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO ODAIR FRANCISCO CARDOSO
FILHO(OAB: 326679/SP)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA(OAB:
156194/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU NUCLEO SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BENEDITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abfcf5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Neste ato, retificado o polo passivo e excluído o reclamado Paulo

Henrique Dolfini, conforme sentença.

Ante o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação,

observando-se as seguintes determinações:

Considerando a complexidade dos cálculos e os princípios da

economia e da celeridade processual, determino a realização de

perícia contábil, designando como perito o(a) senhor(a) SIMONE

YUMIKO DINIZ, que deverá entregar seu laudo na forma eletrônica,

no prazo de TRINTA DIAS úteis, sob pena de destituição,

atentando para os parâmetros definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Para a atualização dos cálculos, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) atentar

para o que segue:

A matéria extremamente controvertida quanto à atualização

monetária, foi dirimida pelo Colendo STF ao julgar parcialmente

procedentes as ações declaratórias de inconstitucionalidade

58, 59, 5.867 e 6.021, no intuito de conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017 e considerar que

aos créditos decorrentes de condenação judicial e os

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação a

SELIC (art. 406 do Código Civil). No entanto, devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E e os juros de mora de 1% ao mês
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(efeito modulador).

Dessa forma, no presente caso, já foi determinada a

observância da referida decisão do C. STF, devendo laudo

contábil ser elaborado em consonância com os parâmetros lá

fixados.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

Nos casos em que a totalidade das contribuições previdenciárias

calculadas ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 estipulado na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023, inclua-se a UNIÃO no polo ativo e intime-se a mesma

também para manifestação no prazo de dez dias, nos termos do art.

879 da CLT, parágrafo 3º, sob pena de preclusão.

Caberá à executada, no mesmo prazo estipulado no parágrafo

anterior, efetuar o depósito do montante que, tácita ou

expressamente, reconhecer como incontroverso, sob pena de

imediata execução, que se fará mediante utilização do convênio

Sisbajud, independentemente de intimação.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizar as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0151700-43.2009.5.15.0041
AUTOR ROSANGELA MARIA GOMES

ADVOGADO PAULO AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 133528/SP)

RÉU PAULO SERGIO SOUZA MORAES

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

RÉU PAULO SERGIO SOUZA MORAES

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGUNDO TABELIAO DE NOTAS DE
SOROCABA

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURIDICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARIA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebda8d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Mediante sistema SISCONDJ-JT, efetive-se o recolhimento

previdenciário cota parte empregado (R$ 605,08), bem como

referente ao período do vínculo empregatício (R$ 1.964,08),

efetuados pelo Condomínio Edifício New Place.

No mais, expeça-se Mandado para penhora, via Arisp, do imóvel

objeto da Matrícula 10919 do Cartório de Registro de Imóveis de

Piedade - SP.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010041-94.2019.5.15.0041
AUTOR JOAO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO ODAIR FRANCISCO CARDOSO
FILHO(OAB: 326679/SP)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA(OAB:
156194/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU NUCLEO SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abfcf5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Neste ato, retificado o polo passivo e excluído o reclamado Paulo

Henrique Dolfini, conforme sentença.

Ante o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação,

observando-se as seguintes determinações:
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Considerando a complexidade dos cálculos e os princípios da

economia e da celeridade processual, determino a realização de

perícia contábil, designando como perito o(a) senhor(a) SIMONE

YUMIKO DINIZ, que deverá entregar seu laudo na forma eletrônica,

no prazo de TRINTA DIAS úteis, sob pena de destituição,

atentando para os parâmetros definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Para a atualização dos cálculos, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) atentar

para o que segue:

A matéria extremamente controvertida quanto à atualização

monetária, foi dirimida pelo Colendo STF ao julgar parcialmente

procedentes as ações declaratórias de inconstitucionalidade

58, 59, 5.867 e 6.021, no intuito de conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017 e considerar que

aos créditos decorrentes de condenação judicial e os

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação a

SELIC (art. 406 do Código Civil). No entanto, devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E e os juros de mora de 1% ao mês

(efeito modulador).

Dessa forma, no presente caso, já foi determinada a

observância da referida decisão do C. STF, devendo laudo

contábil ser elaborado em consonância com os parâmetros lá

fixados.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

Nos casos em que a totalidade das contribuições previdenciárias

calculadas ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 estipulado na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023, inclua-se a UNIÃO no polo ativo e intime-se a mesma

também para manifestação no prazo de dez dias, nos termos do art.

879 da CLT, parágrafo 3º, sob pena de preclusão.

Caberá à executada, no mesmo prazo estipulado no parágrafo

anterior, efetuar o depósito do montante que, tácita ou

expressamente, reconhecer como incontroverso, sob pena de

imediata execução, que se fará mediante utilização do convênio

Sisbajud, independentemente de intimação.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizar as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0151700-43.2009.5.15.0041
AUTOR ROSANGELA MARIA GOMES

ADVOGADO PAULO AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 133528/SP)

RÉU PAULO SERGIO SOUZA MORAES

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

RÉU PAULO SERGIO SOUZA MORAES

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGUNDO TABELIAO DE NOTAS DE
SOROCABA

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURIDICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO SOUZA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebda8d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Mediante sistema SISCONDJ-JT, efetive-se o recolhimento

previdenciário cota parte empregado (R$ 605,08), bem como

referente ao período do vínculo empregatício (R$ 1.964,08),

efetuados pelo Condomínio Edifício New Place.

No mais, expeça-se Mandado para penhora, via Arisp, do imóvel

objeto da Matrícula 10919 do Cartório de Registro de Imóveis de

Piedade - SP.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024
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JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0011358-30.2019.5.15.0041
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES DE

SOROCABA

ADVOGADO LETICIA CARINA PEREIRA
VERONESI(OAB: 406378/SP)

RÉU COLEGIO SAO DOMINGOS SAVIO
LTDA - ME

ADVOGADO WANDERLEY ABRAHAM
JUBRAM(OAB: 53258/SP)

ADVOGADO LUCAS AMERICO GAIOTTO(OAB:
317965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO SAO DOMINGOS SAVIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d76b5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamado para que, em 10 dias, junte aos autos os

documentos faltantes requeridos pelo autor.

Quanto aos cálculos, deverão ser reapresentados no prazo de trinta

dias após a juntada dos documentos, em forma de planilha

detalhada para cada um dos substituídos, identificados pelo CPF e

com observância das particularidades dos mesmos, a fim de

possibilitar, no momento oportuno, a liberação de valores de forma

individualizada e, em caso de liberação parcial, viabilizar o

abatimento dos valores levantados através do programa PJE CALC.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0011358-30.2019.5.15.0041
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES DE

SOROCABA

ADVOGADO LETICIA CARINA PEREIRA
VERONESI(OAB: 406378/SP)

RÉU COLEGIO SAO DOMINGOS SAVIO
LTDA - ME

ADVOGADO WANDERLEY ABRAHAM
JUBRAM(OAB: 53258/SP)

ADVOGADO LUCAS AMERICO GAIOTTO(OAB:
317965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DE SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d76b5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamado para que, em 10 dias, junte aos autos os

documentos faltantes requeridos pelo autor.

Quanto aos cálculos, deverão ser reapresentados no prazo de trinta

dias após a juntada dos documentos, em forma de planilha

detalhada para cada um dos substituídos, identificados pelo CPF e

com observância das particularidades dos mesmos, a fim de

possibilitar, no momento oportuno, a liberação de valores de forma

individualizada e, em caso de liberação parcial, viabilizar o

abatimento dos valores levantados através do programa PJE CALC.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010545-66.2020.5.15.0041
AUTOR LUCILIA MARIA NOGUEIRA

MARQUES

ADVOGADO FILIPE DANIEL MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 367182/SP)

ADVOGADO ANDREA VANESSA ANDREU
FAILDE(OAB: 339598/SP)

ADVOGADO ANDRE SCARANI BAENA(OAB:
375923/SP)

RÉU MENEGUELLA PROJETOS,
TOPOGRAFIA E ASSESSORIA
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILIA MARIA NOGUEIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8161cdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do artigo 513, caput, parte final, c/c artigo 906,

parágrafo único, ambos do CPC, defere-se ao(a) i. patrono do

exequente o prazo de cinco dias para que indique seus próprios

dados bancários, de forma a possibilitar a liberação do crédito

mediante transferência bancária.
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Prestadas as informações bancárias, tornem conclusos.

Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0010689-40.2020.5.15.0041
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM REFEICOES DE SOROCABA E
REGIAO SINDIREFEICOES TS
SOROCABA

ADVOGADO RONALDO MACHADO
PEREIRA(OAB: 119595/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI
- EPP

ADVOGADO DANIEL ZYNGFOGEL(OAB:
210056/SP)

ADVOGADO STEPHANNIE CAMILLO
KLIAMCA(OAB: 416178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM REFEICOES DE
SOROCABA E REGIAO SINDIREFEICOES TS SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc0caff

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do v. acórdão, intime-se o autor para que, no prazo

de trinta dias, reapresente seus cálculos de liquidação com

retificação dos parâmetros de atualização nos termos da decisão do

C. STF na ADC 58, ou seja, IPCA-E na fase pré processual e SELIC

a partir do ajuizamento da ação e com observância da Súmula 368

do TST para apuração das contribuições previdenciárias, através do

programa PJE CALC, versão atualizada do cidadão nº 2.13.0, com

inclusão de cada substituído discriminado com seu respectivo CPF.

Os arquivos contendo os referidos cálculos deverá ser encaminhado

com a extensão ".pjc" (a ser obtido no campo “operações”,

“exportar”) ao e-mail da Vara do Trabalho de Itapetininga

(saj.vt.itapetininga@trt15.jus.br), com a denominação do número do

processo e aos cuidados do Setor de Cálculos, a fim de possibilitar

a importação ao programa corporativo.

Cumprido, intimem-se os reclamados para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010172-98.2021.5.15.0041
AUTOR MAIRA YUKA DE OLIVEIRA TANABE

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RÉU BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA YUKA DE OLIVEIRA TANABE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83ff27a

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do artigo 513, caput, parte final, c/c artigo 906,

parágrafo único, ambos do CPC, defere-se ao(a) exequente o prazo

de cinco dias para que, se quiser, indique seus próprios dados

bancários, ou, alternativamente, os dados bancários de seu i.

patrono, caso tenham sido expressamente outorgados ao seu i.

patrono poderes para receber e dar quitação, de forma a possibilitar

a liberação do crédito mediante transferência bancária.

Prestadas as informações bancárias, tornem conclusos.

Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011123-92.2021.5.15.0041
AUTOR MATHEUS JANEZ SIMOES

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS SILVA
JANEZ(OAB: 331185/SP)

RÉU MELLO GOMES & NICOLAU
EVENTOS LTDA

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELLO GOMES & NICOLAU EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c15ddde

proferida nos autos.

DECISÃO

Inicialmente, cancele-se a perícia contábil anteriormente designada.

HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes, que está em

consonância com o direito, para que surta seus efeitos.

Deixo de arbitrar cláusula penal pois o valor do acordo já se

encontra depositado nos autos.

Providencie a Secretaria a transferência do valor da avença para a

conta bancária do autor, conforme informado na petição (id

2ae93fd).

É certo que, segundo entendimento contido na Orientação

Jurisprudencial nº 376 da SDI1 do C. TST, é devida a contribuição

previdenciária sobre o valor do acordo celebrado e homologado

após o trânsito em julgado de decisão judicial, respeitada a

proporcionalidade de valores entre as parcelas de natureza salarial

e indenizatória deferidas na decisão condenatória e as parcelas

objeto do acordo. Assim, e nos termos do art. 2º §1º do capítulo

“INSS” da Consolidação das Normas da Corregedoria do TRT da

15ª Região, o(à) reclamado(a) deverá discriminar as verbas em

consonância com o julgado e calcular as contr ibuições

previdenciárias devidas nos moldes estipulados na mencionada OJ

376 da SDI1 do C. TST, recolhendo até o dia 10 do mês

subsequente ao pagamento de cada parcela a respectiva verba

previdenciária incidente, relativa à quota parte do empregado e do

empregador, comprovando nos autos até trinta dias após o

pagamento do acordo, sob pena de execução e ciência ao UNIÃO

para fins de bloqueio da expedição de Certidão Negativa de Débito

(CND), observados os parâmetros abaixo, bem como o teor do art.

876, § Único, da CLT.

A reclamada, na qualidade de empregadora, será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e, ainda, daquelas devidas pelo reclamante, na condição de

empregado, nos termos do art. 33,§ 5º , da Lei nº 8.212/91. O termo

inicial da dívida previdenciária, será o dia imediatamente seguinte à

data-limite para o recolhimento das contribuições sociais, de acordo

com o art. 30, da Lei 8.212/91, para efeito de atualização monetária

e cálculo de juros de mora.

Caso a reclamada seja optante pelo SIMPLES, e desde que não

demonstrada essa condição nos autos até este momento, deverá

comprovar, no prazo de cinco dias, a fim de que não seja

necessário o recolhimento da contribuição previdenciária da quota

parte do empregador.

Da mesma forma, no prazo de trinta dias, deverá a executada

comprovar o pagamento das contribuições previdenciárias.

As custas já foram recolhidas por ocasião da interposição de

recurso.

Não há que se falar em recolhimentos fiscais, nos termos da

Instrução Normativa RFB 1500/2014.

Para o pagamento das contribuições previdenciárias, deverá a

executada proceder da seguinte forma:

1 - As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante

DARF - Documento de Arrecadação da Receita Federal. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível

em https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).”, e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

em “https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”).

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.

Após o total cumprimento do avençado, e com o recolhimento das

contribuições previdenciárias, dê-se baixa e arquive-se.

Não cumprido, execute-se, inclusive no que se refere às

contribuições previdenciárias.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

FMGB

Processo Nº ATOrd-0010077-68.2021.5.15.0041
AUTOR EMERSON ROQUE PEREIRA
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ADVOGADO LILIAN BARROS FRANCI
BARTOLI(OAB: 266556/SP)

RÉU RODRIGO SOARES ROCHA

RÉU RODRIGO SOARES ROCHA
ITAPETININGA - ME

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON ROQUE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2a8d74

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao exequente acerca do informado pelo Sr. Oficial de

Justiça, para que requeira o que de direito para o prosseguimento

da execução.

No silêncio, suspenda-se, nos termos do Despacho ID 8b7082d.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011332-95.2020.5.15.0041
AUTOR VALQUIRIA MENDES ROSA

ADVOGADO CANDIDA CRISTINA CARDOSO
SOARES(OAB: 168727/SP)

ADVOGADO MAYARA SHIGUEMI NANINI
HORIY(OAB: 397494/SP)

ADVOGADO SERGINO NEVES FERREIRA(OAB:
395579/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE HELIO DE JESUS(OAB:
84792/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO OSWALDO BENEDITO MORELLI

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA MENDES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e67365

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a grande adesão dos advogados atuantes nos

Municípios abrangidos por esta Jurisdição, a despeito do quanto

determinado no artigo 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ, com a

redação dada pela Resolução nº 481/2022, também do CNJ,

designo audiência de INSTRUÇÃO na forma telepresencial para o

dia 11/09/2024 10:20 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

Pretendendo as partes a realização de audiência no molde

presencial ou híbrido, deverão noticiar ao Juízo em até quinze dias

anteriores à data designada para a assentada, sob pena de ser

considerada a concordância tácita com a modalidade telepresencial.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia
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para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. As partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010189-37.2021.5.15.0041
AUTOR ANDRE LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO PAULA SANTOS CAMARGO(OAB:
390745/SP)

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

RÉU CONSORCIO SP-270

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SP-270

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c9dbaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Mediante sistema SIF foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) exequente, para a conta

bancária de titularidade de seu i. patrono, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento de seu crédito líquido (R$

4.829,87).

Não há imposto de renda a ser retido, conforme cálculo homologado

pelo Juízo.

Também mediante sistema SIF foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) i. patrono do exequente,

para a conta bancária de sua titularidade, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento dos honorários

sucumbenciais (R$2.546,08).

Com a comprovação das transferências, atualizem-se os valores em

execução e aguarde-se a realização dos demais depósitos mensais,

sendo certo que restará pendente de quitação apenas a

contribuição previdenciária e os honorários periciais.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011123-92.2021.5.15.0041
AUTOR MATHEUS JANEZ SIMOES

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS SILVA
JANEZ(OAB: 331185/SP)

RÉU MELLO GOMES & NICOLAU
EVENTOS LTDA

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS JANEZ SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c15ddde

proferida nos autos.

DECISÃO

Inicialmente, cancele-se a perícia contábil anteriormente designada.

HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes, que está em

consonância com o direito, para que surta seus efeitos.

Deixo de arbitrar cláusula penal pois o valor do acordo já se

encontra depositado nos autos.

Providencie a Secretaria a transferência do valor da avença para a

conta bancária do autor, conforme informado na petição (id

2ae93fd).

É certo que, segundo entendimento contido na Orientação

Jurisprudencial nº 376 da SDI1 do C. TST, é devida a contribuição

previdenciária sobre o valor do acordo celebrado e homologado

após o trânsito em julgado de decisão judicial, respeitada a
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proporcionalidade de valores entre as parcelas de natureza salarial

e indenizatória deferidas na decisão condenatória e as parcelas

objeto do acordo. Assim, e nos termos do art. 2º §1º do capítulo

“INSS” da Consolidação das Normas da Corregedoria do TRT da

15ª Região, o(à) reclamado(a) deverá discriminar as verbas em

consonância com o julgado e calcular as contr ibuições

previdenciárias devidas nos moldes estipulados na mencionada OJ

376 da SDI1 do C. TST, recolhendo até o dia 10 do mês

subsequente ao pagamento de cada parcela a respectiva verba

previdenciária incidente, relativa à quota parte do empregado e do

empregador, comprovando nos autos até trinta dias após o

pagamento do acordo, sob pena de execução e ciência ao UNIÃO

para fins de bloqueio da expedição de Certidão Negativa de Débito

(CND), observados os parâmetros abaixo, bem como o teor do art.

876, § Único, da CLT.

A reclamada, na qualidade de empregadora, será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e, ainda, daquelas devidas pelo reclamante, na condição de

empregado, nos termos do art. 33,§ 5º , da Lei nº 8.212/91. O termo

inicial da dívida previdenciária, será o dia imediatamente seguinte à

data-limite para o recolhimento das contribuições sociais, de acordo

com o art. 30, da Lei 8.212/91, para efeito de atualização monetária

e cálculo de juros de mora.

Caso a reclamada seja optante pelo SIMPLES, e desde que não

demonstrada essa condição nos autos até este momento, deverá

comprovar, no prazo de cinco dias, a fim de que não seja

necessário o recolhimento da contribuição previdenciária da quota

parte do empregador.

Da mesma forma, no prazo de trinta dias, deverá a executada

comprovar o pagamento das contribuições previdenciárias.

As custas já foram recolhidas por ocasião da interposição de

recurso.

Não há que se falar em recolhimentos fiscais, nos termos da

Instrução Normativa RFB 1500/2014.

Para o pagamento das contribuições previdenciárias, deverá a

executada proceder da seguinte forma:

1 - As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante

DARF - Documento de Arrecadação da Receita Federal. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível

em https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).”, e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

em “https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”).

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.

Após o total cumprimento do avençado, e com o recolhimento das

contribuições previdenciárias, dê-se baixa e arquive-se.

Não cumprido, execute-se, inclusive no que se refere às

contribuições previdenciárias.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

FMGB

Processo Nº ATOrd-0010201-51.2021.5.15.0041
AUTOR JULIANO AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE HELIO DE JESUS(OAB:
84792/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO LIMBERG

PERITO JOSE ROBERTO PORTANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3M DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9033cc7

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5636
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECISÃO

Ante o trânsito em julgado, providencie a Secretaria a expedição da

competente Requisição de Honorários advocatícios em favor dos sr.

peritos: JOSE ROBERTO PORTANTE, CPF: 004.147.928-90;

CARLOS ALBERTO LIMBERG, CPF: 112.906.468-99.

Ante a improcedência do feito e a condenação da parte autora no

pagamento dos honorários sucumbenciais devidos ao i. patrono da

parte ré, fixo em R$ 10.329,75 o montante devido a tal título,

conforme planilha de cálculos id 6ed10d8.

Considerando-se que a r. Sentença determinou a suspensão da

exigibilidade da verba mencionada no parágrafo anterior, e

conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional no Proad 20601/2020, direcione-se o processo

para a fase de execução e sobreste-se o feito, aguardando-se o

decurso do prazo para pronúncia da prescrição intercorrente, caso

silente o credor.

Oportunamente, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

FMGB

Processo Nº ATOrd-0011332-95.2020.5.15.0041
AUTOR VALQUIRIA MENDES ROSA

ADVOGADO CANDIDA CRISTINA CARDOSO
SOARES(OAB: 168727/SP)

ADVOGADO MAYARA SHIGUEMI NANINI
HORIY(OAB: 397494/SP)

ADVOGADO SERGINO NEVES FERREIRA(OAB:
395579/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE HELIO DE JESUS(OAB:
84792/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO OSWALDO BENEDITO MORELLI

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3M DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e67365

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a grande adesão dos advogados atuantes nos

Municípios abrangidos por esta Jurisdição, a despeito do quanto

determinado no artigo 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ, com a

redação dada pela Resolução nº 481/2022, também do CNJ,

designo audiência de INSTRUÇÃO na forma telepresencial para o

dia 11/09/2024 10:20 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

Pretendendo as partes a realização de audiência no molde

presencial ou híbrido, deverão noticiar ao Juízo em até quinze dias

anteriores à data designada para a assentada, sob pena de ser

considerada a concordância tácita com a modalidade telepresencial.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia
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para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. As partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010609-42.2021.5.15.0041
AUTOR PAULO HENRIQUE DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO GABRIEL SCATIGNA(OAB:
185234/SP)

RÉU DURATEX FLORESTAL LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CRICHI(OAB:
91336/SP)

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

PERITO OSWALDO BENEDITO MORELLI

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1697dc1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ATOrd-0010189-37.2021.5.15.0041
AUTOR ANDRE LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO PAULA SANTOS CAMARGO(OAB:
390745/SP)

ADVOGADO CRISTIANE VALÉRIA COSTA(OAB:
219313/SP)

RÉU CONSORCIO SP-270

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LEANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c9dbaf

proferido nos autos.
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DESPACHO

Mediante sistema SIF foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) exequente, para a conta

bancária de titularidade de seu i. patrono, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento de seu crédito líquido (R$

4.829,87).

Não há imposto de renda a ser retido, conforme cálculo homologado

pelo Juízo.

Também mediante sistema SIF foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) i. patrono do exequente,

para a conta bancária de sua titularidade, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento dos honorários

sucumbenciais (R$2.546,08).

Com a comprovação das transferências, atualizem-se os valores em

execução e aguarde-se a realização dos demais depósitos mensais,

sendo certo que restará pendente de quitação apenas a

contribuição previdenciária e os honorários periciais.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010201-51.2021.5.15.0041
AUTOR JULIANO AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE HELIO DE JESUS(OAB:
84792/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO LIMBERG

PERITO JOSE ROBERTO PORTANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO AMANCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9033cc7

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o trânsito em julgado, providencie a Secretaria a expedição da

competente Requisição de Honorários advocatícios em favor dos sr.

peritos: JOSE ROBERTO PORTANTE, CPF: 004.147.928-90;

CARLOS ALBERTO LIMBERG, CPF: 112.906.468-99.

Ante a improcedência do feito e a condenação da parte autora no

pagamento dos honorários sucumbenciais devidos ao i. patrono da

parte ré, fixo em R$ 10.329,75 o montante devido a tal título,

conforme planilha de cálculos id 6ed10d8.

Considerando-se que a r. Sentença determinou a suspensão da

exigibilidade da verba mencionada no parágrafo anterior, e

conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional no Proad 20601/2020, direcione-se o processo

para a fase de execução e sobreste-se o feito, aguardando-se o

decurso do prazo para pronúncia da prescrição intercorrente, caso

silente o credor.

Oportunamente, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

FMGB

Processo Nº ATOrd-0010609-42.2021.5.15.0041
AUTOR PAULO HENRIQUE DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO GABRIEL SCATIGNA(OAB:
185234/SP)

RÉU DURATEX FLORESTAL LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CRICHI(OAB:
91336/SP)

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

PERITO OSWALDO BENEDITO MORELLI

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURATEX FLORESTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1697dc1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas
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Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ATOrd-0011130-84.2021.5.15.0041
AUTOR ADEMIR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU FERNANDO JOSE RAVACCI

ADVOGADO MARINA MARIA RODRIGUES DE
CARVALHO ROLIM(OAB: 355554/SP)

RÉU KATIA MARIA TERRA RAVACCI

ADVOGADO MARINA MARIA RODRIGUES DE
CARVALHO ROLIM(OAB: 355554/SP)

RÉU LIDIA RAVACCI - ME

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO MARINA MARIA RODRIGUES DE
CARVALHO ROLIM(OAB: 355554/SP)

RÉU LIGIA APARECIDA RAVACCI

ADVOGADO MARINA MARIA RODRIGUES DE
CARVALHO ROLIM(OAB: 355554/SP)

PERITO EDGAR SALLUM BULL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 548286f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado e tendo em vista a determinação

sentencial de anotação da CTPS do(a) reclamante pela parte

reclamada, defiro à reclamada o prazo de cinco dias para que

informe ao Juízo o dia, o horário e o endereço ao quala parte

reclamante deverá dirigir-se para efetivação de tal anotação.

Independentemente de nova notificação, caberá à parte reclamante,

na data e horário que terão sido indicados pela parte reclamada,

comparecer ao endereço então informado, munido(a) de sua CTPS.

A reclamada, por seu turno, deverá, no horário que agendou,

efetuar as anotações determinadas pelo Juízo, de modo que,

cumprida a obrigação, o documento seja imediatamente restituído

à(o) reclamante. Na mesma oportunidade, a reclamada deverá

entregar ao reclamante as respectivas guias TRCT, sob pena de

expedição de alvará judicial e multa de R$ 300,00 aos Cofres

Públicos da União.

Deixando a reclamada, injustificadamente, de informar a data, o

horário o local para anotação, deverá o Setor de Cálculos inserir na

planilha de débitos o valor da multa decorrente do descumprimento

da obrigação de fazer, cabendo à Secretaria, então, anotar a CTPS,

agendando horário para que a parte reclamante compareça em

Secretaria e apresente tal documento.

Intimem-se.

Concomitantemente, considerando a complexidade dos cálculos e

os princípios da economia e da celeridade processual, determino a

realização de perícia contábil, designando como perito o(a)

senhor(a) SIMONE YUMIKO DINIZ, que deverá entregar seu laudo

na forma eletrônica, no prazo de TRINTA DIAS úteis, sob pena de

destituição, atentando para os parâmetros definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Para a atualização dos cálculos, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) atentar

para o que segue:

A matéria extremamente controvertida quanto à atualização

monetária, foi dirimida pelo Colendo STF ao julgar parcialmente

procedentes as ações declaratórias de inconstitucionalidade

58, 59, 5.867 e 6.021, no intuito de conferir interpretação
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conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017 e considerar que

aos créditos decorrentes de condenação judicial e os

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação a

SELIC (art. 406 do Código Civil). No entanto, devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E e os juros de mora de 1% ao mês

(efeito modulador).

Dessa forma, no presente caso, já foi determinada a

observância da referida decisão do C. STF, devendo laudo

contábil ser elaborado em consonância com os parâmetros lá

fixados.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

Nos casos em que a totalidade das contribuições previdenciárias

calculadas ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 estipulado na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023, inclua-se a UNIÃO no polo ativo e intime-se a mesma

também para manifestação no prazo de dez dias, nos termos do art.

879 da CLT, parágrafo 3º, sob pena de preclusão.

Caberá à executada, no mesmo prazo estipulado no parágrafo

anterior, efetuar o depósito do montante que, tácita ou

expressamente, reconhecer como incontroverso, sob pena de

imediata execução, que se fará mediante utilização do convênio

Sisbajud, independentemente de intimação.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizar as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011130-84.2021.5.15.0041
AUTOR ADEMIR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU FERNANDO JOSE RAVACCI

ADVOGADO MARINA MARIA RODRIGUES DE
CARVALHO ROLIM(OAB: 355554/SP)

RÉU KATIA MARIA TERRA RAVACCI

ADVOGADO MARINA MARIA RODRIGUES DE
CARVALHO ROLIM(OAB: 355554/SP)

RÉU LIDIA RAVACCI - ME

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO MARINA MARIA RODRIGUES DE
CARVALHO ROLIM(OAB: 355554/SP)

RÉU LIGIA APARECIDA RAVACCI

ADVOGADO MARINA MARIA RODRIGUES DE
CARVALHO ROLIM(OAB: 355554/SP)

PERITO EDGAR SALLUM BULL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE RAVACCI

  - KATIA MARIA TERRA RAVACCI

  - LIDIA RAVACCI - ME

  - LIGIA APARECIDA RAVACCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 548286f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado e tendo em vista a determinação

sentencial de anotação da CTPS do(a) reclamante pela parte

reclamada, defiro à reclamada o prazo de cinco dias para que

informe ao Juízo o dia, o horário e o endereço ao quala parte

reclamante deverá dirigir-se para efetivação de tal anotação.

Independentemente de nova notificação, caberá à parte reclamante,

na data e horário que terão sido indicados pela parte reclamada,

comparecer ao endereço então informado, munido(a) de sua CTPS.

A reclamada, por seu turno, deverá, no horário que agendou,

efetuar as anotações determinadas pelo Juízo, de modo que,
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cumprida a obrigação, o documento seja imediatamente restituído

à(o) reclamante. Na mesma oportunidade, a reclamada deverá

entregar ao reclamante as respectivas guias TRCT, sob pena de

expedição de alvará judicial e multa de R$ 300,00 aos Cofres

Públicos da União.

Deixando a reclamada, injustificadamente, de informar a data, o

horário o local para anotação, deverá o Setor de Cálculos inserir na

planilha de débitos o valor da multa decorrente do descumprimento

da obrigação de fazer, cabendo à Secretaria, então, anotar a CTPS,

agendando horário para que a parte reclamante compareça em

Secretaria e apresente tal documento.

Intimem-se.

Concomitantemente, considerando a complexidade dos cálculos e

os princípios da economia e da celeridade processual, determino a

realização de perícia contábil, designando como perito o(a)

senhor(a) SIMONE YUMIKO DINIZ, que deverá entregar seu laudo

na forma eletrônica, no prazo de TRINTA DIAS úteis, sob pena de

destituição, atentando para os parâmetros definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Para a atualização dos cálculos, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) atentar

para o que segue:

A matéria extremamente controvertida quanto à atualização

monetária, foi dirimida pelo Colendo STF ao julgar parcialmente

procedentes as ações declaratórias de inconstitucionalidade

58, 59, 5.867 e 6.021, no intuito de conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017 e considerar que

aos créditos decorrentes de condenação judicial e os

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação a

SELIC (art. 406 do Código Civil). No entanto, devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E e os juros de mora de 1% ao mês

(efeito modulador).

Dessa forma, no presente caso, já foi determinada a

observância da referida decisão do C. STF, devendo laudo

contábil ser elaborado em consonância com os parâmetros lá

fixados.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

Nos casos em que a totalidade das contribuições previdenciárias

calculadas ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 estipulado na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023, inclua-se a UNIÃO no polo ativo e intime-se a mesma

também para manifestação no prazo de dez dias, nos termos do art.

879 da CLT, parágrafo 3º, sob pena de preclusão.

Caberá à executada, no mesmo prazo estipulado no parágrafo

anterior, efetuar o depósito do montante que, tácita ou

expressamente, reconhecer como incontroverso, sob pena de

imediata execução, que se fará mediante utilização do convênio

Sisbajud, independentemente de intimação.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizar as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011246-27.2020.5.15.0041
EXEQUENTE LUCILENE GOMES DA SILVA

BANDEIRA

ADVOGADO WASHINGTON MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 253505/SP)

EXECUTADO TEG SERVICOS DE APOIO
CONSERVACAO E LIMPEZA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE GOMES DA SILVA BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf99281

proferido nos autos.

DESPACHO

Por medida de economia processual, DETERMINO a unificação da

presente execução ao processo n.º 0010304-29.2019.5.15.0041,
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sendo certo que doravante os atos de execução relativos a este

feito serão concentrados naquele, observando-se a preferência das

verbas trabalhistas em face das demais.

Para tanto deverá o setor de cálculos incluir no demonstrativo de

atualização de valores daquele processo as importâncias devidas

nos presentes autos.

Diante da reunião de execuções ora determinada, o exequente do

presente feito, bem como seu i. Patrono, deverão ser incluídos no

polo ativo do processo 0010304-29.2019.5.15.0041.

Cópia do presente despacho deverá ser juntada ao processo nº

0010304-29.2019.5.15.0041.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010634-55.2021.5.15.0041
AUTOR RICARDO DE ALMEIDA FERREIRA

BEZERRA

ADVOGADO CAIQUE RODRIGUES SILVA(OAB:
400646/SP)

ADVOGADO IOVANI BRANDAO TINI JUNIOR(OAB:
220562/SP)

RÉU RODRIGO YKIMITSU YAMAJI

RÉU TOKYO LIMPEZA E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DENISE ANGELELI DE
ASSUMPCAO(OAB: 392243/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE
ASSUMPCAO(OAB: 392269/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE ALMEIDA FERREIRA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c35d4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie-se às administradoras de cartões de crédito abaixo

elencadas, VIA PROTOCOLO DIGITAL - SISBACEN, para que

efetuem bloqueio de créditos porventura existentes em favor do(s)

Executado(s) TOKYO LIMPEZA E SERVICOS EIRELI, CNPJ:

36.124.100/0001-77; RODRIGO YKIMITSU YAMAJI, CPF:

056.059.009-19 até o l imite da presente execução.

Assevere-se que os valores deverão permanecer bloqueados até o

atingimento do quantum devido (R$ *********, atualizados até *),

devendo a operadora informar ao Juízo, preferencialmente por

email (saj.vt.itapetininga@trt15.jus.br) e PERIODICAMENTE, os

bloqueios que venham a ser efetivados.

Integralizados os valores devidos, estes deverão ser colocados à

disposição deste Juízo, através de guia de depósito judicial,

AGENCIA 0199 DO BANCO DO BRASIL, no prazo improrrogável

de 10 dias.

· CIELO S.A - CIELO MOBILE, inscrita no CNPJ n° 01.027.058/0001

-91, com sede na Al. Xingu - nº512 - 21º ao 31º andar - CEP.:

06.455-030 - ALPHAVILLE INDUSTRIAL - BARUERI - SP (email:

ri@cielo.com.br)

. REDECARD S.A. (REDE), inscrita no CNPJ nº 01.425.787/0001-

04, com sede na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues,

939, loja 01, andar 12 ao 14, Tamborá, Barueri, São Paulo, Cep.

06.460-040.

.SANTANDER GETNET SERVIÇOS PARA MEIOS DE

PAGAMENTO SOCIEDADE, CNPJ 10.440.482/0001-54, com sede

na Avenida dos Municípios, 5510, Bairro Industrial, Campo Bom,

Rio Grande do Sul, Cep. 93700-000. (oficiosjuridico@getnet.com.br)

(gerenciaoficios@santander.com.br)

. ELAVON DO BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A., CNPJ

12.592.831.0001-89, com sede na Rua Fidencio Ramos, 308, andar

10, conjunto 103, Vila Olimpia, São Paulo, SP. - Cep. 04551-010.

. SUMUP SOLUÇÕES DE PAGAMENTO BRASIL LTDA - SUMUP

TOP, CNPJ 16.668.076/0001-20, com sede na Rua Gilberto Sábino,

215, 10º andar, Pinheiros, São Paulo - SP, Cep. 05425-020 (email:

info@sumup.com.br)

. IZETTLE DO BRASIL MEIOS DE PAGAMENTO S.A. -

MAQUINÃO IZETTLE, CNPJ 17.344.776/0001-21, com sede na

Rua Alvorada, 1289 - 15º andar - Vila Olimpia, São Paulo, Cep.

04.550-004 (email: atendimento@izettle.com)

. PAGSEGURO INTERNET S.A. - MINIZINHA DO PAGSEGURO ou

MODERNINHA DO PAGSEGURO, CNPJ 08.561.701/0001-01, com

sede na Alameda Barão de Limeira, 458 - 5º andar, São Paulo - SP,

Cep. 01202-000.

. MERCADO PAGO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA -

POINT MINI - CNPJ 10.573.521/0001-91, com sede na Avenida das

Nações Unidas, n. 3.003, Bonfim, Osasco - São Paulo, Cep. 06233-

903

STONE PAGAMENTOS S.A., CNPJ 16.501.555/0001-57, com sede

na Rua Fidêncio Ramos, 308, andar 10, conjunto 102, Vila Olimpia -

São Paulo, SP, Cep. 04551-010 (andressa.bicalho@stone.com.br)

SAFRAPAY: BANCO SAFRA S.A. - CNPJ 58.160.789/0001-28, AV.

P a u l i s t a ,  2 1 0 0 ,  S ã o  P a u l o ,  C e p .  0 1 3 1 0 - 9 3 0 .

( r e n a n . f e l i p e @ s a f r a . c o m . b r )
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Deverá a Secretaria remeter às empresas acima elencadas toda a

documentação necessária ao fiel cumprimento e entendimento da

presente ordem judicial, inclusive o presente comando, via e-mail

corporativo.

Cópia deste despacho, eletronicamente assinado, valerá

comoOFÍCIO, que será assinado apenas eletronicamente, restando

dispensada a assinatura manuscrita do(a) Magistrado(a), conforme

Ofício-Circular TST.GP.JAP nº 018/2017, e sua autenticidade

p o d e r á  s e r  a f e r i d a  a c e s s a n d o - s e  o  e n d e r e ç o

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando-se, para a consulta, o "número do

documento" transcrito na última linha do rodapé desta Guia de

Retirada.

CUMPRA-SE, na forma da Lei e sob pena de responsabilização

direta das empresas destinatárias, pelo descumprimento da ordem

judicial a ser observada e, ainda, sob as penas dos arts. 186 e 927

do Código Civil c/c art. 139, III e IV do NCPC e parágrafo único do

art. 10 da Lei Complementar 105/2001.

Expeça-se, ainda, Mandado para penhora de valores no rosto dos

autos do Processo 1027727-84.2018.8.26.0001, em trâmite pela

Vara da Família e Sucessões do Foro Regional I Santana, comarca

de São Paulo-SP.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010634-55.2021.5.15.0041
AUTOR RICARDO DE ALMEIDA FERREIRA

BEZERRA

ADVOGADO CAIQUE RODRIGUES SILVA(OAB:
400646/SP)

ADVOGADO IOVANI BRANDAO TINI JUNIOR(OAB:
220562/SP)

RÉU RODRIGO YKIMITSU YAMAJI

RÉU TOKYO LIMPEZA E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DENISE ANGELELI DE
ASSUMPCAO(OAB: 392243/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE
ASSUMPCAO(OAB: 392269/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOKYO LIMPEZA E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c35d4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie-se às administradoras de cartões de crédito abaixo

elencadas, VIA PROTOCOLO DIGITAL - SISBACEN, para que

efetuem bloqueio de créditos porventura existentes em favor do(s)

Executado(s) TOKYO LIMPEZA E SERVICOS EIRELI, CNPJ:

36.124.100/0001-77; RODRIGO YKIMITSU YAMAJI, CPF:

056.059.009-19 até o l imite da presente execução.

Assevere-se que os valores deverão permanecer bloqueados até o

atingimento do quantum devido (R$ *********, atualizados até *),

devendo a operadora informar ao Juízo, preferencialmente por

email (saj.vt.itapetininga@trt15.jus.br) e PERIODICAMENTE, os

bloqueios que venham a ser efetivados.

Integralizados os valores devidos, estes deverão ser colocados à

disposição deste Juízo, através de guia de depósito judicial,

AGENCIA 0199 DO BANCO DO BRASIL, no prazo improrrogável

de 10 dias.

· CIELO S.A - CIELO MOBILE, inscrita no CNPJ n° 01.027.058/0001

-91, com sede na Al. Xingu - nº512 - 21º ao 31º andar - CEP.:

06.455-030 - ALPHAVILLE INDUSTRIAL - BARUERI - SP (email:

ri@cielo.com.br)

. REDECARD S.A. (REDE), inscrita no CNPJ nº 01.425.787/0001-

04, com sede na Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues,

939, loja 01, andar 12 ao 14, Tamborá, Barueri, São Paulo, Cep.

06.460-040.

.SANTANDER GETNET SERVIÇOS PARA MEIOS DE

PAGAMENTO SOCIEDADE, CNPJ 10.440.482/0001-54, com sede

na Avenida dos Municípios, 5510, Bairro Industrial, Campo Bom,

Rio Grande do Sul, Cep. 93700-000. (oficiosjuridico@getnet.com.br)

(gerenciaoficios@santander.com.br)

. ELAVON DO BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A., CNPJ

12.592.831.0001-89, com sede na Rua Fidencio Ramos, 308, andar

10, conjunto 103, Vila Olimpia, São Paulo, SP. - Cep. 04551-010.

. SUMUP SOLUÇÕES DE PAGAMENTO BRASIL LTDA - SUMUP

TOP, CNPJ 16.668.076/0001-20, com sede na Rua Gilberto Sábino,

215, 10º andar, Pinheiros, São Paulo - SP, Cep. 05425-020 (email:

info@sumup.com.br)

. IZETTLE DO BRASIL MEIOS DE PAGAMENTO S.A. -

MAQUINÃO IZETTLE, CNPJ 17.344.776/0001-21, com sede na

Rua Alvorada, 1289 - 15º andar - Vila Olimpia, São Paulo, Cep.

04.550-004 (email: atendimento@izettle.com)

. PAGSEGURO INTERNET S.A. - MINIZINHA DO PAGSEGURO ou

MODERNINHA DO PAGSEGURO, CNPJ 08.561.701/0001-01, com

sede na Alameda Barão de Limeira, 458 - 5º andar, São Paulo - SP,

Cep. 01202-000.
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. MERCADO PAGO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA -

POINT MINI - CNPJ 10.573.521/0001-91, com sede na Avenida das

Nações Unidas, n. 3.003, Bonfim, Osasco - São Paulo, Cep. 06233-

903

STONE PAGAMENTOS S.A., CNPJ 16.501.555/0001-57, com sede

na Rua Fidêncio Ramos, 308, andar 10, conjunto 102, Vila Olimpia -

São Paulo, SP, Cep. 04551-010 (andressa.bicalho@stone.com.br)

SAFRAPAY: BANCO SAFRA S.A. - CNPJ 58.160.789/0001-28, AV.

P a u l i s t a ,  2 1 0 0 ,  S ã o  P a u l o ,  C e p .  0 1 3 1 0 - 9 3 0 .

( r e n a n . f e l i p e @ s a f r a . c o m . b r )

Deverá a Secretaria remeter às empresas acima elencadas toda a

documentação necessária ao fiel cumprimento e entendimento da

presente ordem judicial, inclusive o presente comando, via e-mail

corporativo.

Cópia deste despacho, eletronicamente assinado, valerá

comoOFÍCIO, que será assinado apenas eletronicamente, restando

dispensada a assinatura manuscrita do(a) Magistrado(a), conforme

Ofício-Circular TST.GP.JAP nº 018/2017, e sua autenticidade

p o d e r á  s e r  a f e r i d a  a c e s s a n d o - s e  o  e n d e r e ç o

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando-se, para a consulta, o "número do

documento" transcrito na última linha do rodapé desta Guia de

Retirada.

CUMPRA-SE, na forma da Lei e sob pena de responsabilização

direta das empresas destinatárias, pelo descumprimento da ordem

judicial a ser observada e, ainda, sob as penas dos arts. 186 e 927

do Código Civil c/c art. 139, III e IV do NCPC e parágrafo único do

art. 10 da Lei Complementar 105/2001.

Expeça-se, ainda, Mandado para penhora de valores no rosto dos

autos do Processo 1027727-84.2018.8.26.0001, em trâmite pela

Vara da Família e Sucessões do Foro Regional I Santana, comarca

de São Paulo-SP.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011122-10.2021.5.15.0041
AUTOR PAULO DE JESUS SOUZA

ADVOGADO TALES MACIA DE FARIA(OAB:
208927/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MONTI
JUNIOR(OAB: 428267/SP)

RÉU JOSE VIEIRA CORTEZ

ADVOGADO VANIA VIEIRA CORTEZ
TOBIAS(OAB: 294841/SP)

RÉU ANA MARIA APARECIDA CORTEZ -
ME

ADVOGADO VANIA VIEIRA CORTEZ
TOBIAS(OAB: 294841/SP)

RÉU FORMOSA MOVEIS - EIRELI

PERITO RAFAEL MARTIN BENAVIDES

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA APARECIDA CORTEZ - ME

  - JOSE VIEIRA CORTEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7152fde

proferido nos autos.

DESPACHO

Assino à procuradora Vania Vieira Cortez Tobias, OAB:

SP294841, da reclamada FORMOSA MOVEIS - EIRELI para que,

no prazo de 05 dias, regularize e junte aos autos, a procuração

ad judicia outorgada, bem como, os atos constitutivos da

reclamada FORMOSA MOVEIS - EIRELI.

Cumprido, retifique-se a autuação e retornem os autos

conclusos para análise da admissibilidade do recurso

ordinário.

Intimem-se

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010682-48.2020.5.15.0041
AUTOR FELIPE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MARIANA PAVANELLI
GAIOTTO(OAB: 305718/SP)

RÉU SERVICO ESP DE SEGURANCA VIG
INT SESVI DE S PAULO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6ee21c

proferido nos autos.

DESPACHO

A solicitação da reserva de numerário junto a processo que tramita

perante outro Juízo não implica, só por tal motivo, na suspensão da
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tramitação desta execução, eis que outras diligências podem ser

adotadas paralelamente à reserva efetuada, na medida em que tal

reserva só trará uma efetiva solução para a execução se e quando

os valores dela decorrentes forem transferidos para este feito -

transferência que é, ao menos por ora, incerta, pois não há qualquer

garantia de que o produto da execução dos autos nos quais a

reserva foi efetuada será suficiente para o adimplemento dos

débitos perseguidos naqueles e nestes autos. De fato, não é raro

que, ao final da execução nos autos do processo no qual a reserva

foi lançada, valor algum sobre para ser transferido a outros Juízos.

Também é certo, contudo, que o(a) exequente está representado(a)

por Advogado(a), de modo que não pode o Juízo adotar, de ofício,

quaisquer atos executórios, a teor do que dispõe o artigo 878,

caput, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017.

Assim, sem prejuízo da reserva de numerário já efetivada,

requeira(m) o(s) exequente(s) o que de direi to para o

prosseguimento do fei to,  no prazo de 5 dias.

No silêncio, e nos termos do artigo 121 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), incluindo-se o(s) executado(s),

concomitantemente, no BNDT, no SERASAJUD e no CNIB, caso

tais providências ainda não tenham sido adotadas. Franqueia-se

ao(à) exequente a possibilidade de requerer, a qualquer tempo, a

expedição de Certidão para Protesto, caso tal certidão ainda não

tenha sido expedida, conforme autorização contida no artigo 4º do

Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3º

do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre sobrestada.

Intime(m)-se o(s) credor(es).

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010881-70.2020.5.15.0041
AUTOR JEFFERSON DOUGLAS CARVALHO

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3M DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03e27e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que cumpra integralmente o despacho

sob id 92bbd42, devendo comprovar a entrega do PPP ao

reclamante diretamente ou mediante registrado postal com aviso de

recebimento, mantidas as cominações anteriores.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011122-10.2021.5.15.0041
AUTOR PAULO DE JESUS SOUZA

ADVOGADO TALES MACIA DE FARIA(OAB:
208927/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MONTI
JUNIOR(OAB: 428267/SP)

RÉU JOSE VIEIRA CORTEZ

ADVOGADO VANIA VIEIRA CORTEZ
TOBIAS(OAB: 294841/SP)

RÉU ANA MARIA APARECIDA CORTEZ -
ME

ADVOGADO VANIA VIEIRA CORTEZ
TOBIAS(OAB: 294841/SP)

RÉU FORMOSA MOVEIS - EIRELI

PERITO RAFAEL MARTIN BENAVIDES

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7152fde

proferido nos autos.

DESPACHO

Assino à procuradora Vania Vieira Cortez Tobias, OAB:

SP294841, da reclamada FORMOSA MOVEIS - EIRELI para que,

no prazo de 05 dias, regularize e junte aos autos, a procuração

ad judicia outorgada, bem como, os atos constitutivos da

reclamada FORMOSA MOVEIS - EIRELI.

Cumprido, retifique-se a autuação e retornem os autos

conclusos para análise da admissibilidade do recurso

ordinário.
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Intimem-se

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010041-26.2021.5.15.0041
AUTOR MICHEL JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE TOLEDO DEL POCO DA
CRUZ(OAB: 201391/SP)

RÉU UNIVIA TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

RÉU W M LOGISTICA E COMERCIO DE
CEREAIS LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

RÉU TAGUI COMERCIO DE CEREAIS
LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

PERITO OSWALDO BENEDITO MORELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

SEM PARAR INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

PERITO EDGAR SALLUM BULL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAGUI COMERCIO DE CEREAIS LTDA

  - UNIVIA TRANSPORTES S.A.

  - W M LOGISTICA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3b534b

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pleito de reabertura da instrução processual formulado

pelo reclamante, eis que a farta prora oral e documental já

produzida nos autos é suficiente para o deslinde da controvérsia.

Apenas remetam-se os autos conclusos para julgamento,

observando os termos do art. 4º, cap JUL, da CNC e art. 1º, II, da

Portaria GP-CR 89/2015, de cuja decisão as partes serão intimadas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 16 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010041-26.2021.5.15.0041
AUTOR MICHEL JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE TOLEDO DEL POCO DA
CRUZ(OAB: 201391/SP)

RÉU UNIVIA TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

RÉU W M LOGISTICA E COMERCIO DE
CEREAIS LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

RÉU TAGUI COMERCIO DE CEREAIS
LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

PERITO OSWALDO BENEDITO MORELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

SEM PARAR INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

PERITO EDGAR SALLUM BULL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3b534b

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pleito de reabertura da instrução processual formulado

pelo reclamante, eis que a farta prora oral e documental já

produzida nos autos é suficiente para o deslinde da controvérsia.

Apenas remetam-se os autos conclusos para julgamento,

observando os termos do art. 4º, cap JUL, da CNC e art. 1º, II, da

Portaria GP-CR 89/2015, de cuja decisão as partes serão intimadas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 16 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010974-33.2020.5.15.0041
AUTOR MARCO AURELIO DE CAMPOS

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA MENEGAZZO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO TAMURA VIEIRA
GOMES(OAB: 227163/SP)

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO OG DA SILVA

TESTEMUNHA RONALDO RAMOS DA SILVA

TESTEMUNHA DOUGLAS WILLIAM DA SILVA
CASARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - DISTRIBUIDORA MENEGAZZO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c13af43

proferido nos autos.

DESPACHO

A planilha cujo id é ebc9097 deixa ver que o débito total, atualizado

até 29/02/2024, atingia a cifra de R$ 5.501,43. Há depositado nos

autos o importe de R$ 5.124,72, conforme extrato de ID f0225e8,

havendo, assim, um débito remanescente de R$ 376,71. Defere-se

à executada, portanto, o prazo de cinco dias para que deposite o

débito remanescente, devidamente atualizado até a data do

depósito, sob pena de prosseguimento da execução, o que se fará

mediante utilização do convênio Sisbajud.

Comprovado o depósito, voltem conclusos para as liberações

pertinentes e extinção da execução.

Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010974-33.2020.5.15.0041
AUTOR MARCO AURELIO DE CAMPOS

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA MENEGAZZO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO TAMURA VIEIRA
GOMES(OAB: 227163/SP)

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO OG DA SILVA

TESTEMUNHA RONALDO RAMOS DA SILVA

TESTEMUNHA DOUGLAS WILLIAM DA SILVA
CASARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c13af43

proferido nos autos.

DESPACHO

A planilha cujo id é ebc9097 deixa ver que o débito total, atualizado

até 29/02/2024, atingia a cifra de R$ 5.501,43. Há depositado nos

autos o importe de R$ 5.124,72, conforme extrato de ID f0225e8,

havendo, assim, um débito remanescente de R$ 376,71. Defere-se

à executada, portanto, o prazo de cinco dias para que deposite o

débito remanescente, devidamente atualizado até a data do

depósito, sob pena de prosseguimento da execução, o que se fará

mediante utilização do convênio Sisbajud.

Comprovado o depósito, voltem conclusos para as liberações

pertinentes e extinção da execução.

Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010610-27.2021.5.15.0041
AUTOR RICARDO CORDEIRO TEODORO

ADVOGADO PAULO CESAR DOMINGUES
FERRARI(OAB: 341899/SP)

RÉU EDNEZ FRANCISCO DE ALMEIDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

THAINARA GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CORDEIRO TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e09c6d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da certidão sob id 53f4436, aguarde-se a

regularização do polo ativo, por mais trinta dias.

Intime-se, inclusive a sra. Thainara mediante notificação postal.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0010109-73.2021.5.15.0041
AUTOR JORGE FRANCELINO LAURENTINO

RÉU CONSTRUTORA TARDELLI LTDA

ARREMATANTE DENIS CARDOSO MOREIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS DA
SILVA(OAB: 365541/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS CARDOSO MOREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbd63be

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do despacho id 8f55225, e tendo em vista os

documentos que acompanharam a certidão id ec64e94, solicite-se

novamente ao MM. Juízo da 60ª Vara do Trabalho de São Paulo,

onde tramita o processo 1001020-17.2018.5.02.0060, no qual

ainda existem restrições ativas, solicitando a liberação dos veículos

I/W Golf Highline AC, placa PEA0864, e I/NISSAN, MARCH 1.6

16S, Flex, placa: FMN-2457, que foram arrematados nos autos da

presente Carta Precatória.

Cópia deste expediente, eletronicamente assinado, valerá como

OFÍCIO e será remetido mediante malote digital. A resposta

poderá ser encaminhada eletronicamente, para o endereço

“saj.vt.itapetininga@trt15.jus.br”. 

Este ofício é instruído com a cópia da carta de arrematação dos

veículos acima mencionados, disponível por meio do seguinte link: 

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/221006101031381000001876

84610?instancia=1

Ciência ao arrematante.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010448-32.2021.5.15.0041
AUTOR MAURA MENDES SILVA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE EDUARDO CASTRO
SILVEIRA(OAB: 249547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURA MENDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c114d7f

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a decisão agravada.

Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao Agravo de Instrumento

e contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ATOrd-0010448-32.2021.5.15.0041
AUTOR MAURA MENDES SILVA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE EDUARDO CASTRO
SILVEIRA(OAB: 249547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c114d7f

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a decisão agravada.

Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao Agravo de Instrumento

e contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ATOrd-0010131-97.2022.5.15.0041
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AUTOR MARCO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR MARQUES VIEIRA(OAB:
374929/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c770b4c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado CITROSUCO S/A

AGROINDÚSTRIA é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0010131-97.2022.5.15.0041
AUTOR MARCO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR MARQUES VIEIRA(OAB:
374929/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c770b4c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado CITROSUCO S/A

AGROINDÚSTRIA é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:
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03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0010398-69.2022.5.15.0041
AUTOR FABIO JUNIO DE CAMARGO

MOREIRA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA FERREIRA(OAB:
269834/SP)

RÉU BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO KHATTAR(OAB:
122144/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c88800d

proferido nos autos.

DESPACHO

Estando em consonância com os ditames do julgado e tendo em

vista a concordância expressa do executado e tácita do autor,

HOMOLOGO os cálculos de liquidação retificados pelo PERITO sob

id df84bc7, nos termos do v. acórdão. FIXO o valor da execução já

com abatimentos dos valores levantados, com atualização até

26/02/2024 em R$ 10.311,24, conforme planilha de atualização

anexada sob id 28fa863.

Dê-se ciência às parte e retornem conclusos para deliberações

quanto à liberação dos valores remanescentes a quem de direito.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0010511-23.2022.5.15.0041
AUTOR HERMES EDUARDO SANDOVAL

SANTOS FILHO

ADVOGADO CHRISTIANE FATURI ANGELO
AFONSO(OAB: 181130/SP)

RÉU ALDO FOGACA BALBONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES EDUARDO SANDOVAL SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1cdc93

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se,

Como requerido pelo Juízo deprecante, efetue-se o praceamento do

veículo penhorado (HONDA LEAD, placa FFJ 8259 SP).

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010398-69.2022.5.15.0041
AUTOR FABIO JUNIO DE CAMARGO

MOREIRA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA FERREIRA(OAB:
269834/SP)

RÉU BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO KHATTAR(OAB:
122144/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIO DE CAMARGO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c88800d

proferido nos autos.

DESPACHO

Estando em consonância com os ditames do julgado e tendo em

vista a concordância expressa do executado e tácita do autor,

HOMOLOGO os cálculos de liquidação retificados pelo PERITO sob

id df84bc7, nos termos do v. acórdão. FIXO o valor da execução já

com abatimentos dos valores levantados, com atualização até

26/02/2024 em R$ 10.311,24, conforme planilha de atualização

anexada sob id 28fa863.

Dê-se ciência às parte e retornem conclusos para deliberações

quanto à liberação dos valores remanescentes a quem de direito.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010432-44.2022.5.15.0041
AUTOR FABIO HENRIQUE GONZAGA

ADVOGADO SERGIO RICARDO SAMBRA
SUYAMA(OAB: 301400/SP)

RÉU INSTITUTO DE IDIOMAS P & F
ANDRADES S/S LTDA

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE IDIOMAS P & F ANDRADES S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae743a

proferido nos autos.

DESPACHO

Estando o Juízo garantido pelo bloqueio efetuado, INTIME-SE o

executado, nos termos do artigo 884 da CLT.

Decorrido in albis o prazo estipulado no caput do artigo supra

mencionado, tornem os autos conclusos para deliberações quanto

às liberações e transferências cabíveis no presente caso.

Intime-se.

Itapetininga/SP, 18 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011423-54.2021.5.15.0041
AUTOR CLAUDIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RÉU CONSORCIO SP-270

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8db1e19

proferido nos autos.

DESPACHO

Como consignado na decisão de ID 629bf07, mediante sistema SIF

foi expedido, nesta data, alvará de transferência de valores em favor

do(a) exequente, para a conta bancária de titularidade de seu i.

patrono, conforme dados informados ao Juízo, para soerguimento

de seu crédito líquido incontroverso parcial (R$57.674,49,

atualizados até 18/03/2024 e atualizáveis até a data do

soerguimento).

Não há imposto de renda a ser retido, conforme cálculo homologado

pelo Juízo.

No mais, remetam-se os autos ao juízo ad quem.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011388-94.2021.5.15.0041
AUTOR LUIZ EDUARDO BERTA CROCE

ADVOGADO LEANDRO CESAR MANFRIN(OAB:
233353/SP)

RÉU SOPHIE BOYRIVEN MOREIRA DE
SOUZA E OUTRO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
AMARAL(OAB: 310404/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO BERTA CROCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bf59ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do Artigo 76, I, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, mediante sistema SIF

foi expedido, nesta data, alvará de transferência de valores em favor

do(a) exequente, para a conta bancária de titularidade de seu i.

patrono, conforme dados informados ao Juízo, para soerguimento

de seu crédito líquido parcial (R$14.666,27, atualizados até

18/03/2024 e atualizáveis até a data do soerguimento).

Não há imposto de renda a ser retido, conforme cálculo homologado

pelo Juízo.

Com a comprovação da transferência, atualizem-se os valores em

execução e prossiga-se como consignado no despacho de ID

90859d5, 2º parágrafo.
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Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011423-54.2021.5.15.0041
AUTOR CLAUDIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RÉU CONSORCIO SP-270

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SP-270

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8db1e19

proferido nos autos.

DESPACHO

Como consignado na decisão de ID 629bf07, mediante sistema SIF

foi expedido, nesta data, alvará de transferência de valores em favor

do(a) exequente, para a conta bancária de titularidade de seu i.

patrono, conforme dados informados ao Juízo, para soerguimento

de seu crédito líquido incontroverso parcial (R$57.674,49,

atualizados até 18/03/2024 e atualizáveis até a data do

soerguimento).

Não há imposto de renda a ser retido, conforme cálculo homologado

pelo Juízo.

No mais, remetam-se os autos ao juízo ad quem.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011388-94.2021.5.15.0041
AUTOR LUIZ EDUARDO BERTA CROCE

ADVOGADO LEANDRO CESAR MANFRIN(OAB:
233353/SP)

RÉU SOPHIE BOYRIVEN MOREIRA DE
SOUZA E OUTRO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
AMARAL(OAB: 310404/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOPHIE BOYRIVEN MOREIRA DE SOUZA E OUTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bf59ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do Artigo 76, I, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, mediante sistema SIF

foi expedido, nesta data, alvará de transferência de valores em favor

do(a) exequente, para a conta bancária de titularidade de seu i.

patrono, conforme dados informados ao Juízo, para soerguimento

de seu crédito líquido parcial (R$14.666,27, atualizados até

18/03/2024 e atualizáveis até a data do soerguimento).

Não há imposto de renda a ser retido, conforme cálculo homologado

pelo Juízo.

Com a comprovação da transferência, atualizem-se os valores em

execução e prossiga-se como consignado no despacho de ID

90859d5, 2º parágrafo.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011031-80.2022.5.15.0041
AUTOR LUIZ ANTONIO ESTANISLAU

ADVOGADO MARIANO HIGINO DE MEIRA(OAB:
266811/SP)

ADVOGADO LUCAS DE LEON BARROS
MEIRA(OAB: 379690/SP)

RÉU EXPEDITO DA COSTA BARROS

ADVOGADO ALAN DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
293764/SP)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPEDITO DA COSTA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4664a0

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a decisão agravada.
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Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao Agravo de Instrumento

e contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ATOrd-0011292-45.2022.5.15.0041
AUTOR DARCI LEITE

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA JACOB(OAB:
451358/SP)

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO MIGUEL
ARCANJO

ADVOGADO MARILDA APARECIDA DOS PASSOS
RODRIGUES(OAB: 180499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28fe647

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação,

observando-se as seguintes determinações:

Considerando a complexidade dos cálculos e os princípios da

economia e da celeridade processual, determino a realização de

perícia contábil, designando como perito o(a) senhor(a) OG DA

SILVA, que deverá entregar seu laudo na forma eletrônica, no

prazo de TRINTA DIAS úteis, sob pena de destituição, atentando

para os parâmetros definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Em relação à correção monetária, verifico que a decisão proferida

nas ADC's 58 e 59 e das ADI's 5867 e 6021 NÃO se aplica aos

entes públicos, eis que os dispositivos legais que determinam a

correção monetária e juros de mora contra a Fazenda Pública (art.

1º-F da Lei nº 9.494/97 e art. 100, § 12, da CF), já foram apreciados

pela Excelsa Corte pelas ADI's nºs 4.357 e 4.425 e pelo RE nº

870947, com repercussão geral declarada (Tema nº 810).

Nesse sentido, inclusive, o Min. Gilmar Mendes, em sua decisão

liminar de 27/06/2020, deixa transparecer que tais decisões não

seriam atingidas pela sua decisão monocrática.

Dessa forma, ante a inconstitucionalidade da lei especial, deve ser

aplicado o IPCA-E. Esclareça-se, por oportuno, que a adoção do

índice em questão como índice de atualização monetária está

pautada na inaptidão do índice oficial de remuneração da poupança

(TR) para a recomposição da perda do poder aquisitivo da moeda

nacional, repetidamente fixado em taxas inferiores à inflação,

situação que, em última análise, faz com que o credor acabe por

não receber tudo que lhe é devido.

Nesse sentido foi decidido no processo 0005763-

81.2016.5.15.0000, que deliberou em sessão realizada neste

Regional, em 12/04/2018 nos seguintes termos:

"ACOLHER A ARGUIÇÃO PARA DECLARAR A

INCONSTITUCIONALIDADE da expressão; equivalentes à TRD

acumulada; contida na cabeça do artigo 39 da Lei nº 8.177/91,

editando-se Súmula, conforme definido no Regimento Interno do

TRT da 15ª Região, com posterior retorno dos autos à Egrégia 4ª

Câmara, a fim de que se prossiga o julgamento do recurso ordinário

interposto. Súmula aprovada: "ARGUIÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 8.177/91 - ARTIGO 39,

CAPUT - EXPRESSÃO 'EQUIVALENTES À TRD ACUMULADA; -

ARTIGO 5º, INCISOS XXII e XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988. É inconstitucional a expressão; equivalentes à

TRD acumulada;, contida na cabeça do artigo 39 da Lei nº 8.177/91,

por conflitar com o art. 5º, XXII e XXXVI, da CF/88, violando as

garantias fundamentais de proteção integral do patrimônio e de

inviolabilidade da coisa julgada, uma vez que o referido índice foi

criado para remunerar o capital aplicado em investimentos

financeiros, pelo que não serve à recomposição do valor da moeda

depreciada pela inflação;

Entretanto, convém salientar que o STF modulou os efeitos da

decisão retro mencionada, no sentido de que ela tivesse eficácia a

partir de 30/06/2009, dessa forma, incide a TR para a correção

monetária dos valores devidos até 30/06/2009 e, para o período

posterior, a correção monetária deve ser feita pelos índices do

IPCA.

Já quanto aos juros, são devidos desde o ajuizamento da ação, nos

termos do entendimento pacificado pela Súmula 127 deste E.

TRT,"in verbis":

127 -"JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI
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9.494/97. ADI nº 4.357 DO STF. Nas condenações impostas à

Fazenda Pública, incidem juros de mora: a) de 1% (um por cento)

ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º do art. 39 da Lei n.º

8.177/91; b) de 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001

a 29 de junho de 2009, conforme determina o art. 1º - F da Lei nº

9.494/97; e c) a partir de 30 de junho de 2009, incidência dos juros

aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei n.º

11.960/09."(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2019, de 23 de

janeiro de 2019 - Divulgada no D.E.J.T. - Caderno Judiciário de

24/01/2019, págs. 01 e 02; D.E.J.T. de 25/01/2019, págs. 01 a 03; e

D.E.J.T. de 28/01/2019, págs. 01 e 02)

Em resumo, aplica-se a TR até 29.06.2009 e o IPCA-E após

30.06.2009, bem como juros de 1% (um por cento) ao mês, até

agosto de 2001, de 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de

2001 a 29 de junho de 2009, e, a partir de 30 de junho de 2009, dos

juros aplicados à caderneta de poupança.

Entretanto, com a edição da EC 113, em 09.12.2021, por força de

seu art.. 3o., será utilizada, a partir dessa data, a taxa SELIC, para

fins de atualização monetária, de remuneração do capital e

compensação da mora, inclusive de precatório, conforme abaixo

transcrito:

artigo 3º, “nas discussões e nas condenações que envolvam a

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente”.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizas as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011031-80.2022.5.15.0041
AUTOR LUIZ ANTONIO ESTANISLAU

ADVOGADO MARIANO HIGINO DE MEIRA(OAB:
266811/SP)

ADVOGADO LUCAS DE LEON BARROS
MEIRA(OAB: 379690/SP)

RÉU EXPEDITO DA COSTA BARROS

ADVOGADO ALAN DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
293764/SP)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO ESTANISLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4664a0

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a decisão agravada.

Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao Agravo de Instrumento

e contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ATOrd-0010007-17.2022.5.15.0041
AUTOR FABIO RODRIGUES JESUS

ADVOGADO CLAYTON AUGUSTO DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 274012/SP)

ADVOGADO EDINEIA SALES DE CAMARGO
MOURA(OAB: 467809/SP)

ADVOGADO THIAGO MULLER MUZEL(OAB:
250900/SP)

RÉU COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13703f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Declaro extinta a execução.

Mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) exequente, para a conta

bancária de titularidade de seu i. patrono, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento de seu crédito líquido (R$

105,78).

Não há imposto de renda a ser retido, conforme cálculo homologado

pelo Juízo.

Também mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data,

alvará de transferência de valores em favor do(a) i. patrono do

exequente, para a conta bancária de sua titularidade, conforme

dados informados ao Juízo, para soerguimento dos honorários

sucumbenciais (R$ 11,51).

Ainda mediante sistema SISCONDJ-JT, efetive(m)-se o(s)

recolhimento(s) previdenciários (R$30,44), bem como realize(m)-se

a(s) transferência(s) do(s) valor(es) referente(s) aos honorários

periciais (R$81,58).

A parte interessada poderá, caso repute necessário para

conferência, obter o(s) comprovante(s) da(s) operação(ões) supra

indicada(s) diretamente no portal eletrônico do Banco do Brasil,

m e d i a n t e  a c e s s o  a o  s e g u i n t e  l i n k  p ú b l i c o :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx?cid=44400 Na página que se abrirá, deverá

ser informado o tipo de pessoa (física ou jurídica), o número da

conta judicial que foi objeto da operação supra indicada (informação

que consta na guia de depósito juntada aos autos), o CPF/CNPJ do

beneficiário pela operação e o período de resgate, inserindo como

data inicial o dia de assinatura deste despacho e como data final o

décimo dia útil contado da data inicial, clicando-se, em seguida, em

“continuar”.

Com a comprovação do(s) recolhimento(s) e da(s) transferência(s),

e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante SISCONDJ-JT.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente,

bem como o(a) Sr(a). Perito(a), este(a) último(a) mediante sistema.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010007-17.2022.5.15.0041
AUTOR FABIO RODRIGUES JESUS

ADVOGADO CLAYTON AUGUSTO DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 274012/SP)

ADVOGADO EDINEIA SALES DE CAMARGO
MOURA(OAB: 467809/SP)

ADVOGADO THIAGO MULLER MUZEL(OAB:
250900/SP)

RÉU COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGUES JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13703f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Declaro extinta a execução.

Mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) exequente, para a conta

bancária de titularidade de seu i. patrono, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento de seu crédito líquido (R$

105,78).

Não há imposto de renda a ser retido, conforme cálculo homologado

pelo Juízo.

Também mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data,

alvará de transferência de valores em favor do(a) i. patrono do
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exequente, para a conta bancária de sua titularidade, conforme

dados informados ao Juízo, para soerguimento dos honorários

sucumbenciais (R$ 11,51).

Ainda mediante sistema SISCONDJ-JT, efetive(m)-se o(s)

recolhimento(s) previdenciários (R$30,44), bem como realize(m)-se

a(s) transferência(s) do(s) valor(es) referente(s) aos honorários

periciais (R$81,58).

A parte interessada poderá, caso repute necessário para

conferência, obter o(s) comprovante(s) da(s) operação(ões) supra

indicada(s) diretamente no portal eletrônico do Banco do Brasil,

m e d i a n t e  a c e s s o  a o  s e g u i n t e  l i n k  p ú b l i c o :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx?cid=44400 Na página que se abrirá, deverá

ser informado o tipo de pessoa (física ou jurídica), o número da

conta judicial que foi objeto da operação supra indicada (informação

que consta na guia de depósito juntada aos autos), o CPF/CNPJ do

beneficiário pela operação e o período de resgate, inserindo como

data inicial o dia de assinatura deste despacho e como data final o

décimo dia útil contado da data inicial, clicando-se, em seguida, em

“continuar”.

Com a comprovação do(s) recolhimento(s) e da(s) transferência(s),

e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante SISCONDJ-JT.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente,

bem como o(a) Sr(a). Perito(a), este(a) último(a) mediante sistema.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011245-71.2022.5.15.0041
REQUERENTES ISRAEL ISIDIO FERREIRA

ADVOGADO ADRIANA BONI BOCHINI(OAB:
265838/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 269265/SP)

REQUERENTES LOCK EDIFICACOES PREDIAIS
LTDA.

REQUERENTES VIRGILIO EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO THEODORO CHIAPPETTA
FOCACCIA SAIBRO(OAB: 81128/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGILIO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75b80c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Em relação às custas, o fato é que a r. sentença id e61bd7d, que

isentara os requerentes do recolhimento das custas, foi reformada

pelo v. Acórdão id 5bb61d2, que deu "provimento ao recurso para

homologar o acordo extrajudicial ajustado pelas partes, consoante

os exatos termos constantes da petição inicial".

Assim, e considerando-se que a petição de acordo que foi juntado

com a petição inicial - e que foi homologado pelo Juízo ad quem -

estipulava que as custas seriam rateadas entre as partes, renovo ao

empregador o prazo de cinco dias para que comprove o

recolhimento de sua quota-parte. Na inércia, execute-se.

Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011245-71.2022.5.15.0041
REQUERENTES ISRAEL ISIDIO FERREIRA

ADVOGADO ADRIANA BONI BOCHINI(OAB:
265838/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 269265/SP)

REQUERENTES LOCK EDIFICACOES PREDIAIS
LTDA.

REQUERENTES VIRGILIO EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO THEODORO CHIAPPETTA
FOCACCIA SAIBRO(OAB: 81128/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL ISIDIO FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75b80c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Em relação às custas, o fato é que a r. sentença id e61bd7d, que

isentara os requerentes do recolhimento das custas, foi reformada

pelo v. Acórdão id 5bb61d2, que deu "provimento ao recurso para

homologar o acordo extrajudicial ajustado pelas partes, consoante

os exatos termos constantes da petição inicial".

Assim, e considerando-se que a petição de acordo que foi juntado

com a petição inicial - e que foi homologado pelo Juízo ad quem -

estipulava que as custas seriam rateadas entre as partes, renovo ao

empregador o prazo de cinco dias para que comprove o

recolhimento de sua quota-parte. Na inércia, execute-se.

Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010663-71.2022.5.15.0041
AUTOR MARIA INES EUFRASIO DO CARMO

ADVOGADO MARINA MARIA RODRIGUES DE
CARVALHO ROLIM(OAB: 355554/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

RÉU JULIA CONTI

RÉU JULIANA CONTI

RÉU MARIO CONTI

RÉU ROBERTO ALCANTARA CONTI

ADVOGADO TIAGO BRAGAGNOLO
MORELLI(OAB: 213067/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INES EUFRASIO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c55b756

proferido nos autos.

DESPACHO

Diga a exequente se recebeu o remanescente acordado, ou seja,

R$ 27.750,00.

Em caso negativo, prossiga-se mediante a transferência do importe

depositado judicialmente.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011057-78.2022.5.15.0041
AUTOR BRUNA PEREIRA NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GIMENEZ CIRIACO(OAB:
222289/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e65730e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante BRUNA PEREIRA NUNES

DOS SANTOS é tempestivo. Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto
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Barbosa).

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0010703-53.2022.5.15.0041
AUTOR JOSE RICARDO FONSECA JUNIOR

ADVOGADO ALEX VENDRAMETO MARTINS(OAB:
228962/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE
ALAMBARI LTDA.

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU POSTO DE SERVICOS PHOENIX
LTDA. - ME

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX PINHAL DE
ITAPETININGA LTDA

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE BURI
LTDA.

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE SAO
CARLOS LTDA

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU PHOENIX TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA. - ME

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE
MARINGA DE ITAPEVA LTDA

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE
ITAPETININGA LTDA.

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE MONTE
MOR LTDA

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE ITAPEVA
LTDA.

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE
PIRACICABA LTDA

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO PHOENIX DE ALAMBARI LTDA.

  - AUTO POSTO PHOENIX DE BURI LTDA.

  - AUTO POSTO PHOENIX DE ITAPETININGA LTDA.

  - AUTO POSTO PHOENIX DE ITAPEVA LTDA.

  - AUTO POSTO PHOENIX DE MARINGA DE ITAPEVA LTDA

  - AUTO POSTO PHOENIX DE MONTE MOR LTDA

  - AUTO POSTO PHOENIX DE PIRACICABA LTDA

  - AUTO POSTO PHOENIX DE SAO CARLOS LTDA

  - AUTO POSTO PHOENIX PINHAL DE ITAPETININGA LTDA

  - PHOENIX TRANSPORTES TERRESTRES LTDA. - ME

  - POSTO DE SERVICOS PHOENIX LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60d2292

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo 1° reclamado PHOENIX TRANSPORTES

TERRESTRES LTDA é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0011057-78.2022.5.15.0041
AUTOR BRUNA PEREIRA NUNES DOS

SANTOS
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ADVOGADO FERNANDA GIMENEZ CIRIACO(OAB:
222289/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA PEREIRA NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e65730e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante BRUNA PEREIRA NUNES

DOS SANTOS é tempestivo. Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0010703-53.2022.5.15.0041
AUTOR JOSE RICARDO FONSECA JUNIOR

ADVOGADO ALEX VENDRAMETO MARTINS(OAB:
228962/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE
ALAMBARI LTDA.

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU POSTO DE SERVICOS PHOENIX
LTDA. - ME

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX PINHAL DE
ITAPETININGA LTDA

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE BURI
LTDA.

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE SAO
CARLOS LTDA

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU PHOENIX TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA. - ME

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE
MARINGA DE ITAPEVA LTDA

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE
ITAPETININGA LTDA.

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE MONTE
MOR LTDA

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE ITAPEVA
LTDA.

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE
PIRACICABA LTDA

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO FONSECA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60d2292

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo 1° reclamado PHOENIX TRANSPORTES

TERRESTRES LTDA é tempestivo.
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Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0010986-76.2022.5.15.0041
AUTOR ROSEMARY DIAS LEAL

ADVOGADO MARIANO HIGINO DE MEIRA(OAB:
266811/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUAREI

ADVOGADO JESSE ROMERO ALMEIDA(OAB:
329567/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY DIAS LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b840a53

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante informação prestada pelo reclamado e considerando a

complexidade dos cálculos e os princípios da economia e da

celeridade processual, determino a realização de perícia contábil,

designando como perito o(a) senhor(a) OG DA SILVA, que deverá

entregar seu laudo na forma eletrônica, no prazo de TRINTA DIAS

úteis, sob pena de destituição, atentando para os parâmetros

definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Em relação à correção monetária, verifico que a decisão proferida

nas ADC's 58 e 59 e das ADI's 5867 e 6021 NÃO se aplica aos

entes públicos, eis que os dispositivos legais que determinam a

correção monetária e juros de mora contra a Fazenda Pública (art.

1º-F da Lei nº 9.494/97 e art. 100, § 12, da CF), já foram apreciados

pela Excelsa Corte pelas ADI's nºs 4.357 e 4.425 e pelo RE nº

870947, com repercussão geral declarada (Tema nº 810).

Nesse sentido, inclusive, o Min. Gilmar Mendes, em sua decisão

liminar de 27/06/2020, deixa transparecer que tais decisões não

seriam atingidas pela sua decisão monocrática.

Dessa forma, ante a inconstitucionalidade da lei especial, deve ser

aplicado o IPCA-E. Esclareça-se, por oportuno, que a adoção do

índice em questão como índice de atualização monetária está

pautada na inaptidão do índice oficial de remuneração da poupança

(TR) para a recomposição da perda do poder aquisitivo da moeda

nacional, repetidamente fixado em taxas inferiores à inflação,

situação que, em última análise, faz com que o credor acabe por

não receber tudo que lhe é devido.

Nesse sentido foi decidido no processo 0005763-

81.2016.5.15.0000, que deliberou em sessão realizada neste

Regional, em 12/04/2018 nos seguintes termos:

"ACOLHER A ARGUIÇÃO PARA DECLARAR A

INCONSTITUCIONALIDADE da expressão; equivalentes à TRD

acumulada; contida na cabeça do artigo 39 da Lei nº 8.177/91,

editando-se Súmula, conforme definido no Regimento Interno do

TRT da 15ª Região, com posterior retorno dos autos à Egrégia 4ª

Câmara, a fim de que se prossiga o julgamento do recurso ordinário

interposto. Súmula aprovada: "ARGUIÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 8.177/91 - ARTIGO 39,

CAPUT - EXPRESSÃO 'EQUIVALENTES À TRD ACUMULADA; -

ARTIGO 5º, INCISOS XXII e XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988. É inconstitucional a expressão; equivalentes à

TRD acumulada;, contida na cabeça do artigo 39 da Lei nº 8.177/91,

por conflitar com o art. 5º, XXII e XXXVI, da CF/88, violando as

garantias fundamentais de proteção integral do patrimônio e de
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inviolabilidade da coisa julgada, uma vez que o referido índice foi

criado para remunerar o capital aplicado em investimentos

financeiros, pelo que não serve à recomposição do valor da moeda

depreciada pela inflação;

Entretanto, convém salientar que o STF modulou os efeitos da

decisão retro mencionada, no sentido de que ela tivesse eficácia a

partir de 30/06/2009, dessa forma, incide a TR para a correção

monetária dos valores devidos até 30/06/2009 e, para o período

posterior, a correção monetária deve ser feita pelos índices do

IPCA.

Já quanto aos juros, são devidos desde o ajuizamento da ação, nos

termos do entendimento pacificado pela Súmula 127 deste E.

TRT,"in verbis":

127 -"JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI

9.494/97. ADI nº 4.357 DO STF. Nas condenações impostas à

Fazenda Pública, incidem juros de mora: a) de 1% (um por cento)

ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º do art. 39 da Lei n.º

8.177/91; b) de 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001

a 29 de junho de 2009, conforme determina o art. 1º - F da Lei nº

9.494/97; e c) a partir de 30 de junho de 2009, incidência dos juros

aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei n.º

11.960/09."(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2019, de 23 de

janeiro de 2019 - Divulgada no D.E.J.T. - Caderno Judiciário de

24/01/2019, págs. 01 e 02; D.E.J.T. de 25/01/2019, págs. 01 a 03; e

D.E.J.T. de 28/01/2019, págs. 01 e 02)

Em resumo, aplica-se a TR até 29.06.2009 e o IPCA-E após

30.06.2009, bem como juros de 1% (um por cento) ao mês, até

agosto de 2001, de 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de

2001 a 29 de junho de 2009, e, a partir de 30 de junho de 2009, dos

juros aplicados à caderneta de poupança.

Entretanto, com a edição da EC 113, em 09.12.2021, por força de

seu art.. 3o., será utilizada, a partir dessa data, a taxa SELIC, para

fins de atualização monetária, de remuneração do capital e

compensação da mora, inclusive de precatório, conforme abaixo

transcrito:

artigo 3º, “nas discussões e nas condenações que envolvam a

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente”.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizas as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010004-62.2022.5.15.0041
AUTOR MARCOS AUGUSTO ANTUNES

DOMINGUES

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AUGUSTO ANTUNES DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3f55d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INSTRUÇÃO na forma

telepresencial para o dia 11/09/2024 11:00 horas, a qual será

realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência
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basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. As partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

13. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010004-62.2022.5.15.0041
AUTOR MARCOS AUGUSTO ANTUNES

DOMINGUES

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3f55d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INSTRUÇÃO na forma

telepresencial para o dia 11/09/2024 11:00 horas, a qual será

realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889
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3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. As partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

13. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011241-34.2022.5.15.0041
AUTOR GABRIELA DIAS MENDES DA MATA

ADVOGADO PAULO DE TARSO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 91511/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO REINALDO DA SILVEIRA GARCIA

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9fc2dbb

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o trânsito em julgado, providencie a Secretaria a expedição da

competente Requisição de Honorários advocatícios em favor dos sr.

peritos: REINALDO DA SILVEIRA GARCIA, CPF: 332.984.938-05;

RICARDO GONDIM BRIZZI, CPF: 255.664.518-02.

Ante a improcedência do feito e a condenação da parte autora no

pagamento dos honorários sucumbenciais devidos ao i. patrono da

parte ré, fixo em R$ 8.384,67 o montante devido a tal título,

conforme planilha de cálculos id 2d5fada.

Considerando-se que a r. Sentença determinou a suspensão da

exigibilidade da verba mencionada no parágrafo anterior, e

conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional no Proad 20601/2020, direcione-se o processo

para a fase de execução e sobreste-se o feito, aguardando-se o

decurso do prazo para pronúncia da prescrição intercorrente, caso

silente o credor.

Oportunamente, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

FMGB

Processo Nº ATOrd-0011241-34.2022.5.15.0041
AUTOR GABRIELA DIAS MENDES DA MATA
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ADVOGADO PAULO DE TARSO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 91511/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO REINALDO DA SILVEIRA GARCIA

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DIAS MENDES DA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9fc2dbb

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o trânsito em julgado, providencie a Secretaria a expedição da

competente Requisição de Honorários advocatícios em favor dos sr.

peritos: REINALDO DA SILVEIRA GARCIA, CPF: 332.984.938-05;

RICARDO GONDIM BRIZZI, CPF: 255.664.518-02.

Ante a improcedência do feito e a condenação da parte autora no

pagamento dos honorários sucumbenciais devidos ao i. patrono da

parte ré, fixo em R$ 8.384,67 o montante devido a tal título,

conforme planilha de cálculos id 2d5fada.

Considerando-se que a r. Sentença determinou a suspensão da

exigibilidade da verba mencionada no parágrafo anterior, e

conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional no Proad 20601/2020, direcione-se o processo

para a fase de execução e sobreste-se o feito, aguardando-se o

decurso do prazo para pronúncia da prescrição intercorrente, caso

silente o credor.

Oportunamente, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

FMGB

Processo Nº ATOrd-0011413-73.2022.5.15.0041
AUTOR ANDREZA FERREIRA AGUIAR

ADVOGADO ARTHUR ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 380674/SP)

ADVOGADO CAIO LIMA BARROS(OAB:
448505/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA FERREIRA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 095978d

proferido nos autos.

DESPACHO

Antes da análise do recurso adesivo da reclamada, primeiramente,

intime-se a reclamada ITAU UNIBANCO S.A. para que junte nos

autos procuração de Tiago de Melo Conti, no prazo de 5 dias.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011413-73.2022.5.15.0041
AUTOR ANDREZA FERREIRA AGUIAR

ADVOGADO ARTHUR ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 380674/SP)

ADVOGADO CAIO LIMA BARROS(OAB:
448505/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 095978d

proferido nos autos.

DESPACHO

Antes da análise do recurso adesivo da reclamada, primeiramente,

intime-se a reclamada ITAU UNIBANCO S.A. para que junte nos

autos procuração de Tiago de Melo Conti, no prazo de 5 dias.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011636-26.2022.5.15.0041
AUTOR ANDRE EDUARDO DOS SANTOS

SOARES

ADVOGADO THIAGO SIMONETTI AFFONSO(OAB:
296109/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

RÉU S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

RÉU ENGENHARIA E COMERCIO
BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DA CUNHA
MELNICKY(OAB: 129559/SP)

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

RÉU CONSORCIO SP-270

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SP-270

  - ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

  - ENGENHARIA E COMERCIO BANDEIRANTES LTDA

  - S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f48aad9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões do recurso adesivo do

reclamante no prazo legal e, após, remetam-se os autos ao

segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ATOrd-0011636-26.2022.5.15.0041
AUTOR ANDRE EDUARDO DOS SANTOS

SOARES

ADVOGADO THIAGO SIMONETTI AFFONSO(OAB:
296109/SP)

RÉU ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

RÉU S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

RÉU ENGENHARIA E COMERCIO
BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DA CUNHA
MELNICKY(OAB: 129559/SP)

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

RÉU CONSORCIO SP-270

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE EDUARDO DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f48aad9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões do recurso adesivo do

reclamante no prazo legal e, após, remetam-se os autos ao

segundo grau.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5666
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ATOrd-0011528-94.2022.5.15.0041
AUTOR GEISSON GIOVANE VIEIRA DIAS

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

RÉU MARCOS ARTIGOS PARA
PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO FABIO CRISTIANO
TRINQUINATO(OAB: 143534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ARTIGOS PARA PANIFICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2ab804

proferida nos autos.

DECISÃO

A r. Sentença expressamente indeferiu ao(à) reclamante os

benefícios da gratuidade da Justiça, determinando, ainda, o

pagamento das custas processuais.

Assim, denego seguimento ao recurso ordinário interposto pelo(a)

reclamante, por deserto, eis que ausente o pressuposto de

admissibilidade extrínseco do preparo, uma vez que deixou de

comprovar o recolhimento das custas processuais.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ATOrd-0010215-64.2023.5.15.0041
AUTOR DIRCEU PINTO RAMOS

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f22fecb

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pelo(a)

reclamado(a) ESPERANCA VIGILANCIA LTDA por deserto, eis que

ausente o pressuposto de admissibilidade extrínseco do preparo,

uma vez que deixou de comprovar o pagamento das custas

processuais, isento, no entanto, do depósito recursal por estar a

reclamada ESPERANCA VIGILANCIA LTDA em Recuperação

Judicial.

Intime-se o recorrente ESPERANCA VIGILANCIA LTDA.

O recurso interposto pelo reclamada FUNDACAO CENTRO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -

FUNDACAO CASA - SP é tempestivo.

Regular a representação, isenta de preparo.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões ao recurso interposto pela

reclamada FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

no prazo legal e, após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas
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Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ETCiv-0010426-03.2023.5.15.0041
EMBARGANTE PAULA ROBERTA VENDRAMETTO

MELICIO

ADVOGADO JULIANA ROCHA BUENO(OAB:
398511/SP)

EMBARGADO APARECIDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MARIA MARQUES
GAVIAO(OAB: 151358/SP)

EMBARGADO JOSE MARCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

EMBARGADO JOAQUIM MELQUIDEO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

EMBARGADO ABILIO ELIAS DE JESUS

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

EMBARGADO MARCIANO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

EMBARGADO NELSON CESARIO PRESTES

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

EMBARGADO ORLEI DE JESUS EVANGELISTA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

EMBARGADO VALDIR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILIO ELIAS DE JESUS

  - APARECIDO JOSE DA SILVA

  - JOAQUIM MELQUIDEO DE OLIVEIRA

  - JOSE MARCIO DE OLIVEIRA

  - MARCIANO OLIVEIRA DE SOUZA

  - NELSON CESARIO PRESTES

  - ORLEI DE JESUS EVANGELISTA

  - VALDIR MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a7412c

proferida nos autos.

DECISÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e após subam os autos ao

E.TRT.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).
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Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ACum-0010476-29.2023.5.15.0041
AUTOR SINDICATO DOS TECNOLOGOS,

TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO GILVANDERSON DE JESUS
NASCIMENTO(OAB: 374685/SP)

ADVOGADO ROMULO PALERMO PEREIRA
CARUSO(OAB: 293468/SP)

ADVOGADO WILLIAM JOSE REZENDE
GONCALVES(OAB: 214023/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
ANGATUBA

ADVOGADO BRUNO PUCCI NETO(OAB:
264867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b94e467

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante SINDICATO DOS

TECNÓLOGOS, TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA,

DIAGNOSTICO POR IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO DE SÃO

PAULO é tempestivo. Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0011528-94.2022.5.15.0041
AUTOR GEISSON GIOVANE VIEIRA DIAS

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

RÉU MARCOS ARTIGOS PARA
PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO FABIO CRISTIANO
TRINQUINATO(OAB: 143534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISSON GIOVANE VIEIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2ab804

proferida nos autos.

DECISÃO

A r. Sentença expressamente indeferiu ao(à) reclamante os

benefícios da gratuidade da Justiça, determinando, ainda, o

pagamento das custas processuais.

Assim, denego seguimento ao recurso ordinário interposto pelo(a)

reclamante, por deserto, eis que ausente o pressuposto de

admissibilidade extrínseco do preparo, uma vez que deixou de

comprovar o recolhimento das custas processuais.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ATOrd-0010215-64.2023.5.15.0041
AUTOR DIRCEU PINTO RAMOS
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ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU PINTO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f22fecb

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pelo(a)

reclamado(a) ESPERANCA VIGILANCIA LTDA por deserto, eis que

ausente o pressuposto de admissibilidade extrínseco do preparo,

uma vez que deixou de comprovar o pagamento das custas

processuais, isento, no entanto, do depósito recursal por estar a

reclamada ESPERANCA VIGILANCIA LTDA em Recuperação

Judicial.

Intime-se o recorrente ESPERANCA VIGILANCIA LTDA.

O recurso interposto pelo reclamada FUNDACAO CENTRO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -

FUNDACAO CASA - SP é tempestivo.

Regular a representação, isenta de preparo.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões ao recurso interposto pela

reclamada FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

no prazo legal e, após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ETCiv-0010426-03.2023.5.15.0041
EMBARGANTE PAULA ROBERTA VENDRAMETTO

MELICIO

ADVOGADO JULIANA ROCHA BUENO(OAB:
398511/SP)

EMBARGADO APARECIDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MARIA MARQUES
GAVIAO(OAB: 151358/SP)

EMBARGADO JOSE MARCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

EMBARGADO JOAQUIM MELQUIDEO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

EMBARGADO ABILIO ELIAS DE JESUS

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

EMBARGADO MARCIANO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

EMBARGADO NELSON CESARIO PRESTES

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

EMBARGADO ORLEI DE JESUS EVANGELISTA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

EMBARGADO VALDIR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA ROBERTA VENDRAMETTO MELICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a7412c

proferida nos autos.

DECISÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo, regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e após subam os autos ao

E.TRT.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ACum-0010476-29.2023.5.15.0041
AUTOR SINDICATO DOS TECNOLOGOS,

TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO GILVANDERSON DE JESUS
NASCIMENTO(OAB: 374685/SP)

ADVOGADO ROMULO PALERMO PEREIRA
CARUSO(OAB: 293468/SP)

ADVOGADO WILLIAM JOSE REZENDE
GONCALVES(OAB: 214023/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
ANGATUBA

ADVOGADO BRUNO PUCCI NETO(OAB:
264867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TECNOLOGOS, TECNICOS E AUXILIARES
EM RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR IMAGENS E TERAPIA NO
ESTADO DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b94e467

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante SINDICATO DOS

TECNÓLOGOS, TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA,

DIAGNOSTICO POR IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO DE SÃO

PAULO é tempestivo. Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto
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SCM

Processo Nº ATOrd-0011294-15.2022.5.15.0041
AUTOR JORGE RODRIGUES

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA JACOB(OAB:
451358/SP)

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO MIGUEL
ARCANJO

ADVOGADO MARILDA APARECIDA DOS PASSOS
RODRIGUES(OAB: 180499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c9fd0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação,

observando-se as seguintes determinações:

Considerando a complexidade dos cálculos e os princípios da

economia e da celeridade processual, determino a realização de

perícia contábil, designando como perito o(a) senhor(a) OG DA

SILVA, que deverá entregar seu laudo na forma eletrônica, no prazo

de TRINTA DIAS úteis, sob pena de destituição, atentando para os

parâmetros definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Em relação à correção monetária, verifico que a decisão proferida

nas ADC's 58 e 59 e das ADI's 5867 e 6021 NÃO se aplica aos

entes públicos, eis que os dispositivos legais que determinam a

correção monetária e juros de mora contra a Fazenda Pública (art.

1º-F da Lei nº 9.494/97 e art. 100, § 12, da CF), já foram apreciados

pela Excelsa Corte pelas ADI's nºs 4.357 e 4.425 e pelo RE nº

870947, com repercussão geral declarada (Tema nº 810).

Nesse sentido, inclusive, o Min. Gilmar Mendes, em sua decisão

liminar de 27/06/2020, deixa transparecer que tais decisões não

seriam atingidas pela sua decisão monocrática.

Dessa forma, ante a inconstitucionalidade da lei especial, deve ser

aplicado o IPCA-E. Esclareça-se, por oportuno, que a adoção do

índice em questão como índice de atualização monetária está

pautada na inaptidão do índice oficial de remuneração da poupança

(TR) para a recomposição da perda do poder aquisitivo da moeda

nacional, repetidamente fixado em taxas inferiores à inflação,

situação que, em última análise, faz com que o credor acabe por

não receber tudo que lhe é devido.

Nesse sentido foi decidido no processo 0005763-

81.2016.5.15.0000, que deliberou em sessão realizada neste

Regional, em 12/04/2018 nos seguintes termos:

"ACOLHER A ARGUIÇÃO PARA DECLARAR A

INCONSTITUCIONALIDADE da expressão; equivalentes à TRD

acumulada; contida na cabeça do artigo 39 da Lei nº 8.177/91,

editando-se Súmula, conforme definido no Regimento Interno do

TRT da 15ª Região, com posterior retorno dos autos à Egrégia 4ª

Câmara, a fim de que se prossiga o julgamento do recurso ordinário

interposto. Súmula aprovada: "ARGUIÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 8.177/91 - ARTIGO 39,

CAPUT - EXPRESSÃO 'EQUIVALENTES À TRD ACUMULADA; -

ARTIGO 5º, INCISOS XXII e XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988. É inconstitucional a expressão; equivalentes à

TRD acumulada;, contida na cabeça do artigo 39 da Lei nº 8.177/91,

por conflitar com o art. 5º, XXII e XXXVI, da CF/88, violando as

garantias fundamentais de proteção integral do patrimônio e de

inviolabilidade da coisa julgada, uma vez que o referido índice foi

criado para remunerar o capital aplicado em investimentos

financeiros, pelo que não serve à recomposição do valor da moeda

depreciada pela inflação;

Entretanto, convém salientar que o STF modulou os efeitos da

decisão retro mencionada, no sentido de que ela tivesse eficácia a

partir de 30/06/2009, dessa forma, incide a TR para a correção

monetária dos valores devidos até 30/06/2009 e, para o período

posterior, a correção monetária deve ser feita pelos índices do

IPCA.

Já quanto aos juros, são devidos desde o ajuizamento da ação, nos

termos do entendimento pacificado pela Súmula 127 deste E.

TRT,"in verbis":

127 -"JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI

9.494/97. ADI nº 4.357 DO STF. Nas condenações impostas à

Fazenda Pública, incidem juros de mora: a) de 1% (um por cento)

ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º do art. 39 da Lei n.º

8.177/91; b) de 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001

a 29 de junho de 2009, conforme determina o art. 1º - F da Lei nº

9.494/97; e c) a partir de 30 de junho de 2009, incidência dos juros

aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei n.º

11.960/09."(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2019, de 23 de

janeiro de 2019 - Divulgada no D.E.J.T. - Caderno Judiciário de

24/01/2019, págs. 01 e 02; D.E.J.T. de 25/01/2019, págs. 01 a 03; e

D.E.J.T. de 28/01/2019, págs. 01 e 02)

Em resumo, aplica-se a TR até 29.06.2009 e o IPCA-E após
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30.06.2009, bem como juros de 1% (um por cento) ao mês, até

agosto de 2001, de 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de

2001 a 29 de junho de 2009, e, a partir de 30 de junho de 2009, dos

juros aplicados à caderneta de poupança.

Entretanto, com a edição da EC 113, em 09.12.2021, por força de

seu art.. 3o., será utilizada, a partir dessa data, a taxa SELIC, para

fins de atualização monetária, de remuneração do capital e

compensação da mora, inclusive de precatório, conforme abaixo

transcrito:

artigo 3º, “nas discussões e nas condenações que envolvam a

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente”.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de preclusão.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizas as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se,

ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011357-40.2022.5.15.0041
AUTOR VANDERCI PICCHI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CURIA
ZANFORLIN(OAB: 147374/SP)

ADVOGADO CAMILA KUPPER BARREIROS(OAB:
469377/SP)

RÉU VINICIUS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO JESSICA TATIANA DA CRUZ
RODRIGUES(OAB: 363598/SP)

RÉU VERITAS SOLAR LTDA

ADVOGADO JESSICA TATIANA DA CRUZ
RODRIGUES(OAB: 363598/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERITAS SOLAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6081714

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o cumprimento do acordo e, após, intime-se o sr. perito

para que informe se concorda com o pagamento parcelado de seus

honorários, conforme requerido pela reclamada.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011683-97.2022.5.15.0041
AUTOR MARCELO FERRAZ BORGES

ADVOGADO JESUEL GOMES(OAB: 110437/SP)

ADVOGADO QUEREN PRISCILA DA SILVA
CARDOSO(OAB: 367285/SP)

RÉU NUTRIEN SOLUCOES AGRICOLAS
LTDA

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIEN SOLUCOES AGRICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 969be49

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a decisão agravada.

Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao Agravo de Instrumento

e contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.
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ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ACC-0010156-76.2023.5.15.0041
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITAPETININGA,
TATUI E REGIAO

ADVOGADO VITOR HUGO LUCHETTI
GUERRA(OAB: 392199/SP)

ADVOGADO MATHEUS CALVO MOTTA(OAB:
393821/SP)

ADVOGADO MATHEUS FIOREZI BARBOSA(OAB:
431639/SP)

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03a807f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ATOrd-0011683-97.2022.5.15.0041
AUTOR MARCELO FERRAZ BORGES

ADVOGADO JESUEL GOMES(OAB: 110437/SP)

ADVOGADO QUEREN PRISCILA DA SILVA
CARDOSO(OAB: 367285/SP)

RÉU NUTRIEN SOLUCOES AGRICOLAS
LTDA

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FERRAZ BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 969be49

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a decisão agravada.

Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao Agravo de Instrumento

e contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto
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MBS

Processo Nº ACC-0010156-76.2023.5.15.0041
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITAPETININGA,
TATUI E REGIAO

ADVOGADO VITOR HUGO LUCHETTI
GUERRA(OAB: 392199/SP)

ADVOGADO MATHEUS CALVO MOTTA(OAB:
393821/SP)

ADVOGADO MATHEUS FIOREZI BARBOSA(OAB:
431639/SP)

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
ITAPETININGA, TATUI E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03a807f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ATSum-0011367-84.2022.5.15.0041
AUTOR GUILHERME CAMARGO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO IOVANI BRANDAO TINI JUNIOR(OAB:
220562/SP)

RÉU COFESA - COMERCIAL FERREIRA
SANTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 409680/SP)

ADVOGADO DANILO REIS PEREIRA DE
MORAES(OAB: 345408/SP)

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFESA - COMERCIAL FERREIRA SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74871df

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante GUILHERME CAMARGO

DE OLIVEIRA é tempestivo. Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-
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23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATSum-0011367-84.2022.5.15.0041
AUTOR GUILHERME CAMARGO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO IOVANI BRANDAO TINI JUNIOR(OAB:
220562/SP)

RÉU COFESA - COMERCIAL FERREIRA
SANTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 409680/SP)

ADVOGADO DANILO REIS PEREIRA DE
MORAES(OAB: 345408/SP)

ADVOGADO DARCY PEREIRA DE MORAES
JUNIOR(OAB: 90129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME CAMARGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74871df

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante GUILHERME CAMARGO

DE OLIVEIRA é tempestivo. Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0011468-24.2022.5.15.0041
AUTOR ALISSON TOMAZ ARANTES

ADVOGADO BRUNA ALESSANDRA DE ABREU
MIGUEL(OAB: 422401/SP)

ADVOGADO LUCAS DIAS DA SILVA(OAB:
450195/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO MIGUEL
ARCANJO

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON TOMAZ ARANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cdb985

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao autor acerca dos documentos anexados pelo

reclamado sob id nº d85ad6e, para manifestação no prazo de cinco

dias. Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010261-53.2023.5.15.0041
AUTOR SAMYLA CAROLINE TELES
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ADVOGADO ALINE COLLACO BELVEDERE(OAB:
326984/SP)

ADVOGADO PRISCILA LELIS DE ALMEIDA(OAB:
268822/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 925f17f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante SAMYLA CAROLINE

TELES é tempestivo. Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATSum-0011619-87.2022.5.15.0041
AUTOR CLAUDINEI DONIZETTI DE PAULO

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU POLENGHI INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO SERGIO DA COSTA BARBOSA
FILHO(OAB: 136516/SP)

PERITO REINALDO DA SILVEIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a404d5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado POLENGHI INDÚSTRIAS

ALIMENTÍCIAS LTDA é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).
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Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0011437-04.2022.5.15.0041
AUTOR JOELMA DE BARROS LIMA SOARES

ADVOGADO DANILO AUGUSTO DE LIMA(OAB:
310924/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANGATUBA

ADVOGADO MAGDA REGINA MARTINS TOME DA
COSTA(OAB: 164771/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA DE BARROS LIMA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1360f58

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante JOELMA DE BARROS

LIMA SOARES é tempestivo. Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0010261-53.2023.5.15.0041
AUTOR SAMYLA CAROLINE TELES

ADVOGADO ALINE COLLACO BELVEDERE(OAB:
326984/SP)

ADVOGADO PRISCILA LELIS DE ALMEIDA(OAB:
268822/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMYLA CAROLINE TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 925f17f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante SAMYLA CAROLINE

TELES é tempestivo. Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATSum-0011619-87.2022.5.15.0041
AUTOR CLAUDINEI DONIZETTI DE PAULO

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU POLENGHI INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO SERGIO DA COSTA BARBOSA
FILHO(OAB: 136516/SP)

PERITO REINALDO DA SILVEIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DONIZETTI DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a404d5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado POLENGHI INDÚSTRIAS

ALIMENTÍCIAS LTDA é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0011588-67.2022.5.15.0041
AUTOR JOSUE ALEIXO DE QUEIROZ

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA JACOB(OAB:
451358/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - CPFL ENERGIA S.A.

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16e0461

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado CPFL SERVICOS,

EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E COMERCIO S/A é tempestivo.
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Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0011588-67.2022.5.15.0041
AUTOR JOSUE ALEIXO DE QUEIROZ

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA JACOB(OAB:
451358/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE ALEIXO DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16e0461

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado CPFL SERVICOS,

EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E COMERCIO S/A é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0010080-52.2023.5.15.0041
AUTOR RUAN CARLOS FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ROSANE DORETO DA SILVA(OAB:
272200/SP)

RÉU CONSERVADORA DE ESTRADAS
GARCA LTDA
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ADVOGADO CILMARA CARREIRO PIZA(OAB:
334763/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

RÉU ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Reginaldo de Camargo Barros(OAB:
153805/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVADORA DE ESTRADAS GARCA LTDA

  - ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e00187

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo 2° reclamado ELLENCO CONSTRUÇÕES

LTDA é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0010080-52.2023.5.15.0041
AUTOR RUAN CARLOS FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ROSANE DORETO DA SILVA(OAB:
272200/SP)

RÉU CONSERVADORA DE ESTRADAS
GARCA LTDA

ADVOGADO CILMARA CARREIRO PIZA(OAB:
334763/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

RÉU ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Reginaldo de Camargo Barros(OAB:
153805/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN CARLOS FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e00187

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo 2° reclamado ELLENCO CONSTRUÇÕES

LTDA é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:
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DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0011535-86.2022.5.15.0041
AUTOR JULIO ANTONIO DE ARRUDA

CAMPOS

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANGATUBA

ADVOGADO MAGDA REGINA MARTINS TOME DA
COSTA(OAB: 164771/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO ANTONIO DE ARRUDA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d699e21

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação,

observando-se as seguintes determinações:

Considerando a complexidade dos cálculos e os princípios da

economia e da celeridade processual, determino a realização de

perícia contábil, designando como perito o(a) senhor(a) OG DA

SILVA, que deverá entregar seu laudo na forma eletrônica, no

prazo de TRINTA DIAS úteis, sob pena de destituição, atentando

para os parâmetros definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Em relação à correção monetária, verifico que a decisão proferida

nas ADC's 58 e 59 e das ADI's 5867 e 6021 NÃO se aplica aos

entes públicos, eis que os dispositivos legais que determinam a

correção monetária e juros de mora contra a Fazenda Pública (art.

1º-F da Lei nº 9.494/97 e art. 100, § 12, da CF), já foram apreciados

pela Excelsa Corte pelas ADI's nºs 4.357 e 4.425 e pelo RE nº

870947, com repercussão geral declarada (Tema nº 810).

Nesse sentido, inclusive, o Min. Gilmar Mendes, em sua decisão

liminar de 27/06/2020, deixa transparecer que tais decisões não

seriam atingidas pela sua decisão monocrática.

Dessa forma, ante a inconstitucionalidade da lei especial, deve ser

aplicado o IPCA-E. Esclareça-se, por oportuno, que a adoção do

índice em questão como índice de atualização monetária está

pautada na inaptidão do índice oficial de remuneração da poupança

(TR) para a recomposição da perda do poder aquisitivo da moeda

nacional, repetidamente fixado em taxas inferiores à inflação,

situação que, em última análise, faz com que o credor acabe por

não receber tudo que lhe é devido.

Nesse sentido foi decidido no processo 0005763-

81.2016.5.15.0000, que deliberou em sessão realizada neste

Regional, em 12/04/2018 nos seguintes termos:

"ACOLHER A ARGUIÇÃO PARA DECLARAR A

INCONSTITUCIONALIDADE da expressão; equivalentes à TRD

acumulada; contida na cabeça do artigo 39 da Lei nº 8.177/91,

editando-se Súmula, conforme definido no Regimento Interno do

TRT da 15ª Região, com posterior retorno dos autos à Egrégia 4ª

Câmara, a fim de que se prossiga o julgamento do recurso ordinário

interposto. Súmula aprovada: "ARGUIÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 8.177/91 - ARTIGO 39,

CAPUT - EXPRESSÃO 'EQUIVALENTES À TRD ACUMULADA; -

ARTIGO 5º, INCISOS XXII e XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988. É inconstitucional a expressão; equivalentes à

TRD acumulada;, contida na cabeça do artigo 39 da Lei nº 8.177/91,

por conflitar com o art. 5º, XXII e XXXVI, da CF/88, violando as

garantias fundamentais de proteção integral do patrimônio e de

inviolabilidade da coisa julgada, uma vez que o referido índice foi

criado para remunerar o capital aplicado em investimentos

financeiros, pelo que não serve à recomposição do valor da moeda

depreciada pela inflação;

Entretanto, convém salientar que o STF modulou os efeitos da

decisão retro mencionada, no sentido de que ela tivesse eficácia a

partir de 30/06/2009, dessa forma, incide a TR para a correção

monetária dos valores devidos até 30/06/2009 e, para o período

posterior, a correção monetária deve ser feita pelos índices do

IPCA.

Já quanto aos juros, são devidos desde o ajuizamento da ação, nos

termos do entendimento pacificado pela Súmula 127 deste E.

TRT,"in verbis":

127 -"JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI

9.494/97. ADI nº 4.357 DO STF. Nas condenações impostas à
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Fazenda Pública, incidem juros de mora: a) de 1% (um por cento)

ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º do art. 39 da Lei n.º

8.177/91; b) de 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001

a 29 de junho de 2009, conforme determina o art. 1º - F da Lei nº

9.494/97; e c) a partir de 30 de junho de 2009, incidência dos juros

aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei n.º

11.960/09."(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2019, de 23 de

janeiro de 2019 - Divulgada no D.E.J.T. - Caderno Judiciário de

24/01/2019, págs. 01 e 02; D.E.J.T. de 25/01/2019, págs. 01 a 03; e

D.E.J.T. de 28/01/2019, págs. 01 e 02)

Em resumo, aplica-se a TR até 29.06.2009 e o IPCA-E após

30.06.2009, bem como juros de 1% (um por cento) ao mês, até

agosto de 2001, de 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de

2001 a 29 de junho de 2009, e, a partir de 30 de junho de 2009, dos

juros aplicados à caderneta de poupança.

Entretanto, com a edição da EC 113, em 09.12.2021, por força de

seu art.. 3o., será utilizada, a partir dessa data, a taxa SELIC, para

fins de atualização monetária, de remuneração do capital e

compensação da mora, inclusive de precatório, conforme abaixo

transcrito:

artigo 3º, “nas discussões e nas condenações que envolvam a

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente”.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizas as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011330-23.2023.5.15.0041
AUTOR JOAO PAULO RODRIGUES LOPES

ADVOGADO LUCIANA FRAGA SILVEIRA(OAB:
321591/SP)

RÉU GENIAL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANDREY CANTAO DE SOUZA(OAB:
142495/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 563bfef

proferido nos autos.

DESPACHO

Para que o(a) autor(a) possa comparecer perante este Juízo e

ratificar a avença noticiada, converto a audiência já designada para

o dia 20/03/2024 16:20 horas para “audiência de conciliação”. A

presença da(s) reclamada(s) é facultativa.

Ficam mantidas as orientações para acesso à sala virtual na qual

ocorrerá a audiência, em especial o link, qual seja:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89529618712?pwd=cDllNUUvek1qLzhtYS9PVFZqS

3djQT09

(ID da reunião: 895 2961 8712 e Senha de acesso: 246500)

Intimem-se, sendo o(a) reclamante também diretamente.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011330-23.2023.5.15.0041
AUTOR JOAO PAULO RODRIGUES LOPES

ADVOGADO LUCIANA FRAGA SILVEIRA(OAB:
321591/SP)

RÉU GENIAL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANDREY CANTAO DE SOUZA(OAB:
142495/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO RODRIGUES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 563bfef

proferido nos autos.

DESPACHO

Para que o(a) autor(a) possa comparecer perante este Juízo e

ratificar a avença noticiada, converto a audiência já designada para

o dia 20/03/2024 16:20 horas para “audiência de conciliação”. A

presença da(s) reclamada(s) é facultativa.

Ficam mantidas as orientações para acesso à sala virtual na qual

ocorrerá a audiência, em especial o link, qual seja:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89529618712?pwd=cDllNUUvek1qLzhtYS9PVFZqS

3djQT09

(ID da reunião: 895 2961 8712 e Senha de acesso: 246500)

Intimem-se, sendo o(a) reclamante também diretamente.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011134-53.2023.5.15.0041
AUTOR ARI ROBERTO DO AMARAL

ADVOGADO ELAINE APARECIDA XAVIER(OAB:
489494/SP)

RÉU VIDEIRAS SAO MIGUEL AUTO
POSTO LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA GAIARA(OAB:
491041/SP)

PERITO RODRIGO HENRIQUE DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDEIRAS SAO MIGUEL AUTO POSTO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf34f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a tácita concordância patronal, defiro à ré o prazo de cinco

dias para que junte aos autos cópia dos registros dos pacotes de

dados das bombas de combustíveis do período no qual o

reclamante alega ter sido seu empregado, a saber, de 01/03/2019 a

12/08/2021.

Nos cinco dias subsequentes, e independentemente de nova

intimação, poderá o reclamante manifestar-se acerca dos

documentos.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 16 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011027-09.2023.5.15.0041
AUTOR MICHEL FERNANDO ROCHA

ADVOGADO DANILO AUGUSTO DE LIMA(OAB:
310924/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANGATUBA

ADVOGADO MAGDA REGINA MARTINS TOME DA
COSTA(OAB: 164771/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL FERNANDO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 811c265

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:
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03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 11 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0010724-92.2023.5.15.0041
AUTOR ELIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

RÉU R&S BUILDING AND CONSULTING
LTDA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA
SEBENELLI(OAB: 258686/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - R&S BUILDING AND CONSULTING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 771bb8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Apenas dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos

prestados pelo Sr. Perito Médico.

No mais, aguarde-se a apresentação do laudo técnico e a

realização da audiência de instrução já designada para o dia

18/09/2024, 09:00 horas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011134-53.2023.5.15.0041
AUTOR ARI ROBERTO DO AMARAL

ADVOGADO ELAINE APARECIDA XAVIER(OAB:
489494/SP)

RÉU VIDEIRAS SAO MIGUEL AUTO
POSTO LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA VIEIRA GAIARA(OAB:
491041/SP)

PERITO RODRIGO HENRIQUE DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI ROBERTO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf34f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a tácita concordância patronal, defiro à ré o prazo de cinco

dias para que junte aos autos cópia dos registros dos pacotes de

dados das bombas de combustíveis do período no qual o

reclamante alega ter sido seu empregado, a saber, de 01/03/2019 a

12/08/2021.

Nos cinco dias subsequentes, e independentemente de nova

intimação, poderá o reclamante manifestar-se acerca dos

documentos.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 16 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011314-69.2023.5.15.0041
AUTOR SARA KAILANE CRISTINA DOS

SANTOS TRINDADE

ADVOGADO NOEMI PINGAS DE SOUZA(OAB:
263988/SP)

RÉU AUDAC SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE
ATENDIMENTO AO CLIENTE S.A.

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA KAILANE CRISTINA DOS SANTOS TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b18a51

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do exposto e devidamente comprovado pela parte autora,

REDESIGNO a audiência UNA presencial, anteriormente agendada,

para o dia 10/07/2024 às 15:00 horas, mantidas as cominações
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anteriores.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010724-92.2023.5.15.0041
AUTOR ELIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

RÉU R&S BUILDING AND CONSULTING
LTDA

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA
SEBENELLI(OAB: 258686/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 771bb8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Apenas dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos

prestados pelo Sr. Perito Médico.

No mais, aguarde-se a apresentação do laudo técnico e a

realização da audiência de instrução já designada para o dia

18/09/2024, 09:00 horas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011314-69.2023.5.15.0041
AUTOR SARA KAILANE CRISTINA DOS

SANTOS TRINDADE

ADVOGADO NOEMI PINGAS DE SOUZA(OAB:
263988/SP)

RÉU AUDAC SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE
ATENDIMENTO AO CLIENTE S.A.

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b18a51

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do exposto e devidamente comprovado pela parte autora,

REDESIGNO a audiência UNA presencial, anteriormente agendada,

para o dia 10/07/2024 às 15:00 horas, mantidas as cominações

anteriores.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011103-33.2023.5.15.0041
AUTOR CARLOS ALBERTO DINIZ

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d742d

proferido nos autos.

DESPACHO

Apenas dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos

prestados pelo Sr. Perito Técnico.

No mais, aguarde-se a apresentação dos esclarecimentos médicos

e a realização da audiência de instrução já designada para o dia

01/04/2024, 10:20 horas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011103-33.2023.5.15.0041
AUTOR CARLOS ALBERTO DINIZ

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d742d

proferido nos autos.

DESPACHO

Apenas dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos

prestados pelo Sr. Perito Técnico.

No mais, aguarde-se a apresentação dos esclarecimentos médicos

e a realização da audiência de instrução já designada para o dia

01/04/2024, 10:20 horas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011226-31.2023.5.15.0041
AUTOR FILIPE GONCALVES REZENDE

ADVOGADO IVAN LUIZ RODRIGUES(OAB:
433387/SP)

ADVOGADO GERSON VINICIUS PEREIRA(OAB:
310691/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANGATUBA

ADVOGADO MAGDA REGINA MARTINS TOME DA
COSTA(OAB: 164771/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE GONCALVES REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62397f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, declara-se

encerrada a instrução processual.

Intimem-se as partes, que poderão apresentar razões finais, em dez

dias.

Após, remetam-se os autos conclusos para julgamento, observando

os termos do art. 4º, cap JUL, da CNC e art. 1º, II, da Portaria GP-

CR 89/2015, de cuja decisão as partes serão intimadas.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010977-80.2023.5.15.0041
AUTOR ADAUTO LUCIO DE CAMARGO

ADVOGADO FERNANDA LUIZA BUENO
BRITO(OAB: 444707/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIP SEG INTELIGENCIA EM SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 854ece4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular o Recurso Ordinário interposto pela parte 2°

reclamada FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, a

qual, por sua vez, é isenta de recolhimento do preparo.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

O reclamante já apresentou contrarrazões.

Apresente a reclamada EQUIP SEG INTELIGENCIA EM

SEGURANCA LTDA contrarrazões no prazo legal e, após, remetam

-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à
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Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0010977-80.2023.5.15.0041
AUTOR ADAUTO LUCIO DE CAMARGO

ADVOGADO FERNANDA LUIZA BUENO
BRITO(OAB: 444707/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTO LUCIO DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 854ece4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular o Recurso Ordinário interposto pela parte 2°

reclamada FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, a

qual, por sua vez, é isenta de recolhimento do preparo.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

O reclamante já apresentou contrarrazões.

Apresente a reclamada EQUIP SEG INTELIGENCIA EM

SEGURANCA LTDA contrarrazões no prazo legal e, após, remetam

-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATOrd-0010327-38.2020.5.15.0041
AUTOR DONIZETE JOSE DE PROENCA

ADVOGADO LUCAS AMERICO GAIOTTO(OAB:
317965/SP)

ADVOGADO WANDERLEY ABRAHAM
JUBRAM(OAB: 53258/SP)

RÉU RONE RUIVO MACHADO

ADVOGADO ANDRESSA MARIA DE CAMPOS
HELENO SANCHES(OAB: 377149/SP)

RÉU TEREZINHA RUIVO MACHADO

ADVOGADO ANDRESSA MARIA DE CAMPOS
HELENO SANCHES(OAB: 377149/SP)

RÉU FX VIAGENS E TURISMO EIRELI

ADVOGADO DENIS DE OLIVEIRA RAMOS
SOUZA(OAB: 248843/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE JOSE DE PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83927df

proferido nos autos.

DESPACHO

Com amparo no artigo 772, I, do CPC, designo audiência de

conciliação para o dia 17/05/2024 14:00 horas.

Para viabilizar as negociações, recomenda-se que as partes

analisem o processo antes da realização da audiência, de forma a

possibilitar a apresentação de propostas que reputem razoáveis.

A devedora fica ciente de que, na data supra, deverá se fazer

presente através de seu representante legal ou de preposto, com

autonomia de negociação e poderes para transigir e receber

citação.

Caso uma das partes não possua interesse na realização da

audiência de mediação, deverá, por petição apresentada com 10

(dez) dias de antecedência contados da data da audiência, noticiar

tal desinteresse, de modo que haja tempo hábil para a retirada de

pauta e intimação da parte contrária. Quedando-se as partes

silentes, fica desde logo consignado que a ausência injustificada de

quaisquer delas poderá sujeitar a parte ausente à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC.

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Ordem de Serviço

05/2022, a audiência de conciliação designada será realizada na

forma telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir

elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82268422942?pwd=UEM1c2RDVi94dzdwSzBtWVFWT

mJFUT09

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010327-38.2020.5.15.0041
AUTOR DONIZETE JOSE DE PROENCA

ADVOGADO LUCAS AMERICO GAIOTTO(OAB:
317965/SP)

ADVOGADO WANDERLEY ABRAHAM
JUBRAM(OAB: 53258/SP)

RÉU RONE RUIVO MACHADO

ADVOGADO ANDRESSA MARIA DE CAMPOS
HELENO SANCHES(OAB: 377149/SP)

RÉU TEREZINHA RUIVO MACHADO

ADVOGADO ANDRESSA MARIA DE CAMPOS
HELENO SANCHES(OAB: 377149/SP)

RÉU FX VIAGENS E TURISMO EIRELI

ADVOGADO DENIS DE OLIVEIRA RAMOS
SOUZA(OAB: 248843/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FX VIAGENS E TURISMO EIRELI

  - RONE RUIVO MACHADO

  - TEREZINHA RUIVO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83927df

proferido nos autos.

DESPACHO

Com amparo no artigo 772, I, do CPC, designo audiência de

conciliação para o dia 17/05/2024 14:00 horas.

Para viabilizar as negociações, recomenda-se que as partes

analisem o processo antes da realização da audiência, de forma a

possibilitar a apresentação de propostas que reputem razoáveis.

A devedora fica ciente de que, na data supra, deverá se fazer

presente através de seu representante legal ou de preposto, com

autonomia de negociação e poderes para transigir e receber

citação.

Caso uma das partes não possua interesse na realização da

audiência de mediação, deverá, por petição apresentada com 10

(dez) dias de antecedência contados da data da audiência, noticiar

tal desinteresse, de modo que haja tempo hábil para a retirada de

pauta e intimação da parte contrária. Quedando-se as partes

silentes, fica desde logo consignado que a ausência injustificada de

quaisquer delas poderá sujeitar a parte ausente à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC.

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Ordem de Serviço

05/2022, a audiência de conciliação designada será realizada na

forma telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir

elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82268422942?pwd=UEM1c2RDVi94dzdwSzBtWVFWT

mJFUT09

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011136-23.2023.5.15.0041
AUTOR EDSON FRANCISCO RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL DE ARAUJO(OAB:
442742/SP)

RÉU PREVENTION AGROPECUARIA
LTDA
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ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO AMANDA ABID LOUREIRO(OAB:
244486/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FRANCISCO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 107bbff

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pelo(a)

reclamado(a) GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO

LTDA. por deserto, eis que ausente o pressuposto de

admissibilidade extrínseco do preparo, uma vez que deixou de

comprovar o pagamento das custas processuais e não cumpriu o

determinado no despacho id dd2c6a8, no tocante ao seguro

garantia judicial.

Intime-se o recorrente.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ATSum-0011136-23.2023.5.15.0041
AUTOR EDSON FRANCISCO RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL DE ARAUJO(OAB:
442742/SP)

RÉU PREVENTION AGROPECUARIA
LTDA

ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO AMANDA ABID LOUREIRO(OAB:
244486/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA.

  - PREVENTION AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 107bbff

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pelo(a)

reclamado(a) GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO

LTDA. por deserto, eis que ausente o pressuposto de

admissibilidade extrínseco do preparo, uma vez que deixou de

comprovar o pagamento das custas processuais e não cumpriu o

determinado no despacho id dd2c6a8, no tocante ao seguro

garantia judicial.

Intime-se o recorrente.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

MBS

Processo Nº ATSum-0011244-52.2023.5.15.0041
AUTOR WELLINGTON CARLOS DOS

SANTOS RAMOS

ADVOGADO ANIBAL MIRANDA PORTO
JUNIOR(OAB: 205020/SP)

ADVOGADO ANA LAURA MEDEIROS
FORTES(OAB: 415832/SP)

ADVOGADO GIOVANNA VIEIRA INACIO(OAB:
457080/SP)

RÉU V. A. DE SOUZA CONSTRUTORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CARLOS DOS SANTOS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea85811

proferido nos autos.

DESPACHO
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Consigne-se, inicialmente, que o exequente está representado por

Advogados, de modo que não pode o Juízo adotar, de ofício,

quaisquer atos executórios, a teor do que dispõe o artigo 878,

caput, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017.

Ante o informado na certidão retro, requeira o exequente o que de

direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias.

No silêncio, e nos termos do artigo 121 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), incluindo-se o(s) executado(s),

concomitantemente, no BNDT, no SERASAJUD e no CNIB, caso

tais providências ainda não tenham sido adotadas. Franqueia-se ao

exequente a possibilidade de requerer, a qualquer tempo, a

expedição de Certidão para Protesto, caso tal certidão ainda não

tenha sido expedida, conforme autorização contida no artigo 4º do

Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região.

Fica assegurado ao credor requerer, nos termos do § 3º do artigo 40

da Lei n.º 6.830/80, o prosseguimento da execução que se encontre

sobrestada.

Intime-se o credor.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010893-79.2023.5.15.0041
AUTOR JULIANO EBURNEO RODRIGUES

ADVOGADO ALBERTO NEVES DE SOUZA(OAB:
375203/SP)

ADVOGADO FELIPE NANINI NOGUEIRA(OAB:
356679/SP)

RÉU DABY & DIEBERSON MOVEIS
PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO JOHANN RAFAEL CAMARGO DE
OLIVEIRA(OAB: 369723/SP)

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DABY & DIEBERSON MOVEIS PLANEJADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff1334a

proferido nos autos.

DESPACHO

Apenas dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos

prestados pelo Sr. Perito.

No mais, aguarde-se a realização da audiência de instrução já

designada para o dia 08/07/2024, 11:00 horas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010893-79.2023.5.15.0041
AUTOR JULIANO EBURNEO RODRIGUES

ADVOGADO ALBERTO NEVES DE SOUZA(OAB:
375203/SP)

ADVOGADO FELIPE NANINI NOGUEIRA(OAB:
356679/SP)

RÉU DABY & DIEBERSON MOVEIS
PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO JOHANN RAFAEL CAMARGO DE
OLIVEIRA(OAB: 369723/SP)

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO EBURNEO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff1334a

proferido nos autos.

DESPACHO

Apenas dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos

prestados pelo Sr. Perito.

No mais, aguarde-se a realização da audiência de instrução já

designada para o dia 08/07/2024, 11:00 horas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011055-74.2023.5.15.0041
AUTOR REGINALDO TRINDADE

ADVOGADO VICTOR MARQUES VIEIRA(OAB:
374929/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f892996

proferido nos autos.

DESPACHO

Apenas dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos

prestados pelo Sr. Perito.

No mais, aguarde-se a realização da audiência de instrução já

designada para o dia 30/04/2024, 09:40 horas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011055-74.2023.5.15.0041
AUTOR REGINALDO TRINDADE

ADVOGADO VICTOR MARQUES VIEIRA(OAB:
374929/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f892996

proferido nos autos.

DESPACHO

Apenas dê-se ciência às partes acerca dos esclarecimentos

prestados pelo Sr. Perito.

No mais, aguarde-se a realização da audiência de instrução já

designada para o dia 30/04/2024, 09:40 horas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010712-78.2023.5.15.0041
AUTOR ERICA RISOLETA KORTZ

ADVOGADO DANILO AUGUSTO DE LIMA(OAB:
310924/SP)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO IARA DOS SANTOS PENICHE(OAB:
104745/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

ADVOGADO CASSIO APARECIDO
SCARABELINI(OAB: 163899/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

PERITO RODRIGO HENRIQUE DE PAULA

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b060f

proferido nos autos.

DESPACHO

O prazo para que o(a) reclamante apresentasse réplica e quesitos

expirou em 14/03/2024, restando intempestiva a petição

protocolizada para tal finalidade em 15/03/2024. Não conheço,

portanto, da réplica, e indefiro os quesitos apresentados, eis que

intempestivos, o que se faz nos termos do artigo 223, caput, do

CPC, de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho.

Para que não haja tumulto processual, a petição intempestiva foi,

nesta data, excluída dos autos.

Ciência ao peticionante. No mais, aguarde-se a apresentação do

laudo.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010712-78.2023.5.15.0041
AUTOR ERICA RISOLETA KORTZ

ADVOGADO DANILO AUGUSTO DE LIMA(OAB:
310924/SP)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO IARA DOS SANTOS PENICHE(OAB:
104745/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

ADVOGADO CASSIO APARECIDO
SCARABELINI(OAB: 163899/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

PERITO RODRIGO HENRIQUE DE PAULA

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA RISOLETA KORTZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b060f

proferido nos autos.

DESPACHO

O prazo para que o(a) reclamante apresentasse réplica e quesitos

expirou em 14/03/2024, restando intempestiva a petição

protocolizada para tal finalidade em 15/03/2024. Não conheço,

portanto, da réplica, e indefiro os quesitos apresentados, eis que

intempestivos, o que se faz nos termos do artigo 223, caput, do

CPC, de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho.

Para que não haja tumulto processual, a petição intempestiva foi,

nesta data, excluída dos autos.

Ciência ao peticionante. No mais, aguarde-se a apresentação do

laudo.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011240-15.2023.5.15.0041
AUTOR ANDERSON GARCIA ARAUJO

ADVOGADO JOSINEI HONORIO DOS
SANTOS(OAB: 410817/SP)

RÉU DEXCO S.A

ADVOGADO LUIZ CARLOS CRICHI(OAB:
91336/SP)

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

ADVOGADO MIRIAN SOARES DE PAULA(OAB:
322520/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEXCO S.A

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a56790

proferido nos autos.

DESPACHO

Excepcionalmente, defiro a dilação de prazo para pagamento, por

cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.

Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011240-15.2023.5.15.0041
AUTOR ANDERSON GARCIA ARAUJO

ADVOGADO JOSINEI HONORIO DOS
SANTOS(OAB: 410817/SP)

RÉU DEXCO S.A

ADVOGADO LUIZ CARLOS CRICHI(OAB:
91336/SP)

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

ADVOGADO MIRIAN SOARES DE PAULA(OAB:
322520/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GARCIA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a56790

proferido nos autos.

DESPACHO

Excepcionalmente, defiro a dilação de prazo para pagamento, por

cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.

Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010644-31.2023.5.15.0041
AUTOR JUREMA BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO EDUARDO DE FREITAS
SANTOS(OAB: 272640/SP)

ADVOGADO KELLY SACRAMENTO
AMADEU(OAB: 331183/SP)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI
- EPP

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RÉU CAIO GRACO DORIA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RÉU LEANDRO FLAVIO DE MELLO
VESTINO

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO GRACO DORIA

  - LEANDRO FLAVIO DE MELLO VESTINO

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c7f17b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese o teor do documento id 009ad4f, o fato é que a i.

advogada que firmou o petitório id b9200e5 não era a única

constituída pela autora, eis que o substabelecimento id e7d584b,

que outorgou a ela poderes, foi firmado com reserva de iguais

poderes, de modo que o i. advogado constituído pelo autor

mediante procuração id fd9ebc7 também representava os

interesses autorais.

Assim, e considerando-se que o prazo para que o(a) reclamante

apresentasse réplica expirou em 13/03/2024, é intempestiva a

petição protocolizada para tal finalidade em 18/03/2024. Não

conheço, portanto, de tal petitório, eis que intempestivo, o que se

faz nos termos do artigo 223, caput, do CPC, de aplicação

subsidiária ao Processo do Trabalho.

Para que não haja tumulto processual, a petição intempestiva foi,

nesta data, excluída dos autos.

Ciência ao peticionante.

Após, remetam-se os autos conclusos para julgamento, observando

os termos do art. 4º, cap JUL, da CNC e art. 1º, II, da Portaria GP-

CR 89/2015, de cuja decisão as partes serão intimadas..

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010644-31.2023.5.15.0041
AUTOR JUREMA BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO EDUARDO DE FREITAS
SANTOS(OAB: 272640/SP)

ADVOGADO KELLY SACRAMENTO
AMADEU(OAB: 331183/SP)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI
- EPP

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RÉU CAIO GRACO DORIA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RÉU LEANDRO FLAVIO DE MELLO
VESTINO

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUREMA BATISTA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c7f17b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese o teor do documento id 009ad4f, o fato é que a i.

advogada que firmou o petitório id b9200e5 não era a única

constituída pela autora, eis que o substabelecimento id e7d584b,

que outorgou a ela poderes, foi firmado com reserva de iguais

poderes, de modo que o i. advogado constituído pelo autor

mediante procuração id fd9ebc7 também representava os

interesses autorais.

Assim, e considerando-se que o prazo para que o(a) reclamante

apresentasse réplica expirou em 13/03/2024, é intempestiva a

petição protocolizada para tal finalidade em 18/03/2024. Não

conheço, portanto, de tal petitório, eis que intempestivo, o que se

faz nos termos do artigo 223, caput, do CPC, de aplicação

subsidiária ao Processo do Trabalho.

Para que não haja tumulto processual, a petição intempestiva foi,

nesta data, excluída dos autos.

Ciência ao peticionante.

Após, remetam-se os autos conclusos para julgamento, observando

os termos do art. 4º, cap JUL, da CNC e art. 1º, II, da Portaria GP-

CR 89/2015, de cuja decisão as partes serão intimadas..

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010805-41.2023.5.15.0041
AUTOR SERGIO APARECIDO MATIAS DE

LIMA

ADVOGADO MURILO BARALDI ARTONI(OAB:
356792/SP)

RÉU VIVIANDRIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 442700/SP)

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)

RÉU SELMA MATIAS DE LIMA

ADVOGADO MARIA FERNANDA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 442700/SP)

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)
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RÉU SELMA MATIAS DE LIMA

ADVOGADO MARIA FERNANDA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 442700/SP)

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)

PERITO REINALDO DA SILVEIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA MATIAS DE LIMA

  - VIVIANDRIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fffbaee

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o exposto na manifestação de ID. 5386c0f, pela parte

reclamada, converto a audiência já designada, para modalidade

híbrida, eis que apenas o autor participará da audiência

telepresencialmente, tendo em vista que o mesmo está impedido de

manter contato com a reclamada conforme medida protetiva juntada

aos autos (ID. 027e65b).

Para tanto, deverá acessar a sala virtual de audiências através do

link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85617404923?pwd=T09xRWdlUXVSUkpEcUZwTmJub

1M3UT09

(ID da reunião: 856 1740 4923 e Senha de acesso: 075829)

Intime-se com a máxima urgência.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010805-41.2023.5.15.0041
AUTOR SERGIO APARECIDO MATIAS DE

LIMA

ADVOGADO MURILO BARALDI ARTONI(OAB:
356792/SP)

RÉU VIVIANDRIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 442700/SP)

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)

RÉU SELMA MATIAS DE LIMA

ADVOGADO MARIA FERNANDA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 442700/SP)

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)

RÉU SELMA MATIAS DE LIMA

ADVOGADO MARIA FERNANDA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 442700/SP)

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)

PERITO REINALDO DA SILVEIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO APARECIDO MATIAS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fffbaee

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o exposto na manifestação de ID. 5386c0f, pela parte

reclamada, converto a audiência já designada, para modalidade

híbrida, eis que apenas o autor participará da audiência

telepresencialmente, tendo em vista que o mesmo está impedido de

manter contato com a reclamada conforme medida protetiva juntada

aos autos (ID. 027e65b).

Para tanto, deverá acessar a sala virtual de audiências através do

link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85617404923?pwd=T09xRWdlUXVSUkpEcUZwTmJub

1M3UT09

(ID da reunião: 856 1740 4923 e Senha de acesso: 075829)

Intime-se com a máxima urgência.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011295-63.2023.5.15.0041
AUTOR ESTEFANY PORFIRIO MARQUES

ADVOGADO EDSON CANTO CARDOSO DE
MORAES(OAB: 262042/SP)

RÉU BRONZE & CARNEIRO SERVICOS
DE LIMPEZA E ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEOFILO
BIOLCATTI(OAB: 292932/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 245999/SP)

ADVOGADO TATIANA LUIZA DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 277981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5696
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - BRONZE & CARNEIRO SERVICOS DE LIMPEZA E
ADMINISTRACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5dd12c

proferido nos autos.

DESPACHO

Consigne-se, inicialmente, que o(a) exequente está representado(a)

por Advogado(a), de modo que não pode o Juízo adotar, de ofício,

quaisquer atos executórios, a teor do que dispõe o artigo 878,

caput, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017.

Ante o informado na(s) certidão(ões) retro, requeira(m) o(s)

exequente(s) o que de direito para o prosseguimento do feito, no

prazo de 5 dias.

No silêncio, e nos termos do artigo 121 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80). Franqueia-se ao(à) exequente a

possibilidade de requerer, a qualquer tempo, a expedição de

Certidão para Protesto, caso tal certidão ainda não tenha sido

expedida, conforme autorização contida no artigo 4º do Provimento

GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3º

do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre sobrestada.

Intime(m)-se o(s) credor(es).

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010753-45.2023.5.15.0041
AUTOR ALEXANDRE ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO MICHAEL VINICIUS BATISTA
CESAR(OAB: 442448/SP)

ADVOGADO LUCAS ALVES MATOS(OAB:
449133/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA DOLABELLA
BICALHO(OAB: 29145/DF)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RÉU AUDAC SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE
ATENDIMENTO AO CLIENTE S.A.

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ LOMBARDI(OAB:
30236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDAC SERVICOS ESPECIALIZADOS DE ATENDIMENTO
AO CLIENTE S.A.

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c481306

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado AUDAC SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE COBRANÇA E ATENDIMENTO LTDA é

tempestivo.

O recurso adesivo interposto pela reclamada CIA DE

SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP é

tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões do recurso da reclamada

AUDAC SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE COBRANÇA E

ATENDIMENTO LTDA e do recurso adesivo da reclamada CIA DE

SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP

no prazo legal e, após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o
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caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATSum-0011295-63.2023.5.15.0041
AUTOR ESTEFANY PORFIRIO MARQUES

ADVOGADO EDSON CANTO CARDOSO DE
MORAES(OAB: 262042/SP)

RÉU BRONZE & CARNEIRO SERVICOS
DE LIMPEZA E ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEOFILO
BIOLCATTI(OAB: 292932/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 245999/SP)

ADVOGADO TATIANA LUIZA DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 277981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANY PORFIRIO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5dd12c

proferido nos autos.

DESPACHO

Consigne-se, inicialmente, que o(a) exequente está representado(a)

por Advogado(a), de modo que não pode o Juízo adotar, de ofício,

quaisquer atos executórios, a teor do que dispõe o artigo 878,

caput, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017.

Ante o informado na(s) certidão(ões) retro, requeira(m) o(s)

exequente(s) o que de direito para o prosseguimento do feito, no

prazo de 5 dias.

No silêncio, e nos termos do artigo 121 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80). Franqueia-se ao(à) exequente a

possibilidade de requerer, a qualquer tempo, a expedição de

Certidão para Protesto, caso tal certidão ainda não tenha sido

expedida, conforme autorização contida no artigo 4º do Provimento

GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3º

do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre sobrestada.

Intime(m)-se o(s) credor(es).

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010753-45.2023.5.15.0041
AUTOR ALEXANDRE ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO MICHAEL VINICIUS BATISTA
CESAR(OAB: 442448/SP)

ADVOGADO LUCAS ALVES MATOS(OAB:
449133/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA DOLABELLA
BICALHO(OAB: 29145/DF)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RÉU AUDAC SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE
ATENDIMENTO AO CLIENTE S.A.

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ LOMBARDI(OAB:
30236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ASSIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c481306

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado AUDAC SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE COBRANÇA E ATENDIMENTO LTDA é

tempestivo.

O recurso adesivo interposto pela reclamada CIA DE

SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP é

tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões do recurso da reclamada

AUDAC SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE COBRANÇA E

ATENDIMENTO LTDA e do recurso adesivo da reclamada CIA DE

SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP

no prazo legal e, após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES
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bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATSum-0011371-87.2023.5.15.0041
AUTOR VALDEMIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALEX LUAN ROCHEL DOS
SANTOS(OAB: 445287/SP)

RÉU PAULO SHOJI TAGOMORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 032c0d1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante VALDEMIR JOSE DA

SILVA é tempestivo. Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Não informado o endereço/localização dos recorridos motivo pelo

qual não há contrarrazões nos autos, remetam-se os autos ao

segundo grau.

Registre-se que possíveis alterações de procuradores nas

Instâncias Superiores NÃO atualiza automaticamente o cadastro

dos referidos procuradores quando da devolução dos autos à

Primeira Instância, ou seja, o sistema PJe utiliza DIFERENTES

bases de dados na 1a. e na 2a. instâncias, cabendo ao novo

procurador promover a sua habilitação junto à Primeira Instância

imediatamente após o retorno dos autos, tudo conforme art. 3o. e

art. 5o. da Resolução n.185/17, do CSJT(Processo: AIRR - 11186-

23.2016.5.18.0005 Data de Julgamento: 27/03/2019, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, 8a. Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/03/2019; Processo: ARR - 1000483-32.2016.5.02.0079

Data de Julgamento: 16/10/2019, Relator Ministro: Aloysio Corrêa

da Veiga, 6a. Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019 e

Processo: AP - 0011039-50.2017.5.03.0014 Disponibilização:

03/12/2020 Oitava Turma Relator Convocado Carlos Roberto

Barbosa).

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITAPETININGA/SP, 13 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

SCM

Processo Nº ATSum-0010138-21.2024.5.15.0041
AUTOR FERNANDO SEABRA PLENS

FERREIRA

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU MANOEL AIRES BRANCO

ADVOGADO RODRIGO CESAR DE
CAMARGO(OAB: 263515/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL AIRES BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22983d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o desinteresse da parte reclamada na realização de audiência

de conciliação, retira-se o feito da pauta.

No mais, considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 10/07/2024 às 16:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e
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determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNk

Rmp4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito sumaríssimo.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010278-55.2024.5.15.0041
AUTOR LEILA APARECIDA VIEIRA COSTA

ADVOGADO ADRIANO ALVES DE ARAUJO(OAB:
299525/SP)

RÉU MARCOS RICARDO DA COSTA
ITAPETININGA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA APARECIDA VIEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ca0c07

proferido nos autos.

DESPACHO

Comunique-se às partes que o horário CORRETO da audiência
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inicial designada para o dia 06/06/2024, qual seja, 14:00 horas.

Ficam mantidas as demais cominações constantes no despacho ID

1b9dc8f, sendo que o link para acesso à sala virtual é o que segue:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85749180745?pwd=TExlNWdZNjNqOW1GVTFFeXBH

TjJyZz09

(ID da reunião: 857 4918 0745 - Senha de acesso: 192911)

Intimem-se as partes e procuradores.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010138-21.2024.5.15.0041
AUTOR FERNANDO SEABRA PLENS

FERREIRA

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU MANOEL AIRES BRANCO

ADVOGADO RODRIGO CESAR DE
CAMARGO(OAB: 263515/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SEABRA PLENS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22983d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o desinteresse da parte reclamada na realização de audiência

de conciliação, retira-se o feito da pauta.

No mais, considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 10/07/2024 às 16:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNk

Rmp4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo
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pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito sumaríssimo.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010235-21.2024.5.15.0041
AUTOR MARCOS ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO VERA LUCIA FELICIANO DA
SILVA(OAB: 492801/SP)

ADVOGADO LAIS DAIANE VALERIO(OAB:
482033/SP)

RÉU DABY & DIEBERSON MOVEIS
PLANEJADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e78ca6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Como determinado pelo MM. Juiz Relator do Mandado de

Segurança nº 0009571-16.2024.5.15.0000, cite-se a reclamada, que

é a litisconsorte necessária naquele Mandado de Segurança, para

que, para que, se quiser, e no prazo de dez dias, apresente

manifestação nos autos do Mandado de Segurança (cf. artigo 24, da

Lei nº 12.016/2009).

Considerando-se que a reclamada ainda não tem advogado

constituído nos autos, cumpra-se por Oficial de Justiça.

Após a expedição do mandado, tornem os autos conclusos para

que o Juízo possa prestar as informações requeridas.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0059700-10.1998.5.15.0041
AUTOR ROSA MARIA RIBEIRO GOMES DE

SOUZA

ADVOGADO CRISTIANO TRENCH XOCAIRA(OAB:
147401/SP)

AUTOR ADEMIR LEONEL DE MEDEIROS

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU SADAO HOSHINO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE
MORAES(OAB: 98276/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR LEONEL DE MEDEIROS

  - ROSA MARIA RIBEIRO GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4b71c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Requeiram os exequentes o que de direito para o prosseguimento

da execução.

No silêncio, retornem ao arquivo.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010212-75.2024.5.15.0041
REQUERENTE SUELEN CRISTINA GIRON

ADVOGADO VITOR SILVA KUPPER(OAB:
280847/SP)

REQUERIDO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO SANDFREDY TAVARES
GURGEL(OAB: 113650/RJ)

ADVOGADO MARIA CAROLINA GARCIA
LOPES(OAB: 211375/SP)

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

REQUERIDO NOVO INTERIOR COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO RONALDO STANGE(OAB:
184486/SP)
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REQUERIDO TV ALIANCA PAULISTA LTDA

ADVOGADO SABRINA DE CASSIA LEME
ROZ(OAB: 390791/SP)

REQUERIDO TV BAURU S.A.

ADVOGADO ORLANDO SILVEIRA MARTINS
JUNIOR(OAB: 47037/SP)

ADVOGADO MARCELA GOUVEA DE ASSIS(OAB:
317554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN CRISTINA GIRON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b409a15

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à reclamante acerca das impugnações aos cálculos

apresentadas pela 3ª reclamada sob id 90d88e3, para manifestação

no prazo de oito dias, sob pena de preclusão. Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011462-80.2023.5.15.0041
AUTOR JOAO BATISTA DA ROCHA SANTOS

ADVOGADO THAIS SOARES NUNES(OAB:
432875/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUAREI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA ROCHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b75664

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos moldes do despacho id deb8a19, defiro a utilização, como

prova emprestada, dos laudos periciais juntados pelo reclamante.

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, declara-se

encerrada a instrução processual.

Intimem-se as partes, que poderão apresentar razões finais, em dez

dias, nos quais poderá a reclamada manifestar-se acerca dos

laudos periciais juntados pelo reclamante.

Após, remetam-se os autos conclusos para julgamento, observando

os termos do art. 4º, cap JUL, da CNC e art. 1º, II, da Portaria GP-

CR 89/2015, de cuja decisão as partes serão intimadas.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011460-13.2023.5.15.0041
CONSIGNANTE LORENI FERRAIS BONFIM MARIANO

- EPP

ADVOGADO DENIS DE OLIVEIRA RAMOS
SOUZA(OAB: 248843/SP)

CONSIGNATÁRIO SARA CRISTINA GOMES MARIANO

ADVOGADO LETICIA CAROLINA NALESSO DE
CASTRO(OAB: 406665/SP)

CONSIGNATÁRIO P.M.O.N.

ADVOGADO LETICIA CAROLINA NALESSO DE
CASTRO(OAB: 406665/SP)

CONSIGNATÁRIO D.M.N.

ADVOGADO LETICIA CAROLINA NALESSO DE
CASTRO(OAB: 406665/SP)

CONSIGNATÁRIO L.M.N.

ADVOGADO LETICIA CAROLINA NALESSO DE
CASTRO(OAB: 406665/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENI FERRAIS BONFIM MARIANO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dee879e

proferido nos autos.

DESPACHO

Como determinado em audiência, mediante sistema SIF foi

expedido, nesta data, alvará de transferência de valores em favor

dos quatro consignados, para as contas bancárias indicadas na

petição de ID 4a8ea3e, para soerguimento de seu crédito líquido

(R$2.008,55, atualizados até 18/03/2024 e atualizáveis até a data

do soerguimento, para cada um).

Não há imposto de renda a ser retido,eis que não alcançado o

patamar mínimo tributável.

Com a comprovação da(s) transferência(s), e nos termos do

Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria Regional do E. TRT da

15ª Região, deverá a Secretaria consultar os sistemas de depósitos

judicias do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal para

verificar eventual existência de saldos em contas judiciais

vinculadas ao presente processo, de tudo prestando certidão nos

autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim considerados

aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde logo
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determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante sistema SIF.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, sendo os consignados também diretamente.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011396-03.2023.5.15.0041
AUTOR DELMA DE ARRUDA PINTO

ADVOGADO ANA CAROLINE BERNARDO
ALVES(OAB: 414699/SP)

RÉU DURATEX SA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CRICHI(OAB:
91336/SP)

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO RODRIGO HENRIQUE DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURATEX SA

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afdaa03

proferido nos autos.

DESPACHO

O prazo para que as partes apresentassem quesitos e indicassem

assistentes expirou em 14/03/2024, restando intempestiva a petição

protocolizada para tal finalidade em 18/03/2024 pela reclamada

SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.. Não conheço, portanto,

de tal petitório, eis que intempestivo, o que se faz nos termos do

artigo 223, caput, do CPC, de aplicação subsidiária ao Processo do

Trabalho.

Para que não haja tumulto processual, a petição intempestiva foi,

nesta data, excluída dos autos.

Ciência ao peticionante. No mais, aguarde-se a apresentação do

laudo.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011460-13.2023.5.15.0041
CONSIGNANTE LORENI FERRAIS BONFIM MARIANO

- EPP

ADVOGADO DENIS DE OLIVEIRA RAMOS
SOUZA(OAB: 248843/SP)

CONSIGNATÁRIO SARA CRISTINA GOMES MARIANO

ADVOGADO LETICIA CAROLINA NALESSO DE
CASTRO(OAB: 406665/SP)

CONSIGNATÁRIO P.M.O.N.

ADVOGADO LETICIA CAROLINA NALESSO DE
CASTRO(OAB: 406665/SP)

CONSIGNATÁRIO D.M.N.

ADVOGADO LETICIA CAROLINA NALESSO DE
CASTRO(OAB: 406665/SP)

CONSIGNATÁRIO L.M.N.

ADVOGADO LETICIA CAROLINA NALESSO DE
CASTRO(OAB: 406665/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.M.N.

  - L.M.N.

  - P.M.O.N.

  - SARA CRISTINA GOMES MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dee879e

proferido nos autos.

DESPACHO

Como determinado em audiência, mediante sistema SIF foi

expedido, nesta data, alvará de transferência de valores em favor

dos quatro consignados, para as contas bancárias indicadas na

petição de ID 4a8ea3e, para soerguimento de seu crédito líquido

(R$2.008,55, atualizados até 18/03/2024 e atualizáveis até a data

do soerguimento, para cada um).

Não há imposto de renda a ser retido,eis que não alcançado o

patamar mínimo tributável.

Com a comprovação da(s) transferência(s), e nos termos do

Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria Regional do E. TRT da

15ª Região, deverá a Secretaria consultar os sistemas de depósitos

judicias do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal para

verificar eventual existência de saldos em contas judiciais

vinculadas ao presente processo, de tudo prestando certidão nos

autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim considerados

aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde logo
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determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante sistema SIF.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, sendo os consignados também diretamente.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010140-88.2024.5.15.0041
REQUERENTES VICTOR AUGUSTO DE CAMARGO

SILVA

ADVOGADO TULLIUS CICERUS DA SILVA
CAMARGO(OAB: 360488/SP)

REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA SILVA
SHILINKERT(OAB: 208322/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR AUGUSTO DE CAMARGO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f8ae63

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese o quanto exposto na petição id 21b213c, mantenho o

feito em pauta, eis que a designação ocorreu por reputar o Juízo

necessário, conforme artigo 855-d, da CLT.

Intime-se. Em seguida, apenas aguarde-se a audiência.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011396-03.2023.5.15.0041
AUTOR DELMA DE ARRUDA PINTO

ADVOGADO ANA CAROLINE BERNARDO
ALVES(OAB: 414699/SP)

RÉU DURATEX SA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CRICHI(OAB:
91336/SP)

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO RODRIGO HENRIQUE DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMA DE ARRUDA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afdaa03

proferido nos autos.

DESPACHO

O prazo para que as partes apresentassem quesitos e indicassem

assistentes expirou em 14/03/2024, restando intempestiva a petição

protocolizada para tal finalidade em 18/03/2024 pela reclamada

SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.. Não conheço, portanto,

de tal petitório, eis que intempestivo, o que se faz nos termos do

artigo 223, caput, do CPC, de aplicação subsidiária ao Processo do

Trabalho.

Para que não haja tumulto processual, a petição intempestiva foi,

nesta data, excluída dos autos.

Ciência ao peticionante. No mais, aguarde-se a apresentação do

laudo.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010232-66.2024.5.15.0041
AUTOR DIVA FATIMA SANTOS DA COSTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
DOMINGUES(OAB: 436585/SP)

RÉU CAIO TIZATTO DE OLIVEIRA

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVA FATIMA SANTOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b337329

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 17/07/2024 14:30 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010140-88.2024.5.15.0041
REQUERENTES VICTOR AUGUSTO DE CAMARGO

SILVA

ADVOGADO TULLIUS CICERUS DA SILVA
CAMARGO(OAB: 360488/SP)

REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA SILVA
SHILINKERT(OAB: 208322/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f8ae63

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese o quanto exposto na petição id 21b213c, mantenho o

feito em pauta, eis que a designação ocorreu por reputar o Juízo

necessário, conforme artigo 855-d, da CLT.

Intime-se. Em seguida, apenas aguarde-se a audiência.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010244-80.2024.5.15.0041
AUTOR JOSE WAGNER DE PAULA BARROS

ADVOGADO CARLA RIBEIRO MONTEIRO(OAB:
268774/SP)

RÉU SIMONE LOPES DOS SANTOS

RÉU LUIZ CARLOS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WAGNER DE PAULA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03529b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o quanto exposto e requerido pelo autor, concedo o

prazo de 10 dias para que comprove o quanto alegado.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011708-76.2023.5.15.0041
AUTOR LUIZ ANTONIO MARTINS

ADVOGADO LUIZA ALMEIDA(OAB: 470960/SP)

ADVOGADO DANIEL MARCON PARRA(OAB:
233073/SP)

RÉU CARLOS EDUARDO MARGI

RÉU MARGI REFEICOES EMPRESARIAIS
LTDA

RÉU COMER BEM REFEICOES
EMPRESARIAIS LTDA

RÉU PACAEMBU ITAPETININGA ARAUJO
359 - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO NATHALIA CAROLINE CORREIA
GARCIA(OAB: 338049/SP)

RÉU C E MARGI REFEICOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACAEMBU ITAPETININGA ARAUJO 359 -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d00545c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 17/07/2024 16:20 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.
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6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito sumaríssimo.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011708-76.2023.5.15.0041
AUTOR LUIZ ANTONIO MARTINS

ADVOGADO LUIZA ALMEIDA(OAB: 470960/SP)

ADVOGADO DANIEL MARCON PARRA(OAB:
233073/SP)

RÉU CARLOS EDUARDO MARGI

RÉU MARGI REFEICOES EMPRESARIAIS
LTDA

RÉU COMER BEM REFEICOES
EMPRESARIAIS LTDA

RÉU PACAEMBU ITAPETININGA ARAUJO
359 - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO NATHALIA CAROLINE CORREIA
GARCIA(OAB: 338049/SP)

RÉU C E MARGI REFEICOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d00545c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 17/07/2024 16:20 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09
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ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito sumaríssimo.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010254-27.2024.5.15.0041
AUTOR JOSUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CELSO BERTOLDO(OAB: 366416/SP)

RÉU C P C CAIXAS PECAS E
COMPOSITOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30441b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à reclamada acerca dos documentos juntados pela parte

autora.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011501-77.2023.5.15.0041
AUTOR FERNANDA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA ALVES BATISTA DE
ANDRADE(OAB: 428360/SP)

RÉU ECOLE INDUSTRIA E COMERCIO DE
LAPIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE
MORAES(OAB: 98276/SP)
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RÉU MCP MACHADO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLE INDUSTRIA E COMERCIO DE LAPIS LTDA

  - MCP MACHADO SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8508123

proferido nos autos.

DESPACHO

A documentação apresentada pelo(a) reclamante com sua réplica

não é nova, tendo sido juntada fora do momento processual

adequado para tanto, conforme artigo 434 do CPC.

Assim, dê-se ciência de tais documentos à parte oposta, para

manifestação pelo prazo de quinze dias, conforme artigo 437, § 1º,

também do CPC.

No mais, aguarde-se a audiência já designada para o dia

03/09/2024, 09:00 horas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011501-77.2023.5.15.0041
AUTOR FERNANDA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA ALVES BATISTA DE
ANDRADE(OAB: 428360/SP)

RÉU ECOLE INDUSTRIA E COMERCIO DE
LAPIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE
MORAES(OAB: 98276/SP)

RÉU MCP MACHADO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8508123

proferido nos autos.

DESPACHO

A documentação apresentada pelo(a) reclamante com sua réplica

não é nova, tendo sido juntada fora do momento processual

adequado para tanto, conforme artigo 434 do CPC.

Assim, dê-se ciência de tais documentos à parte oposta, para

manifestação pelo prazo de quinze dias, conforme artigo 437, § 1º,

também do CPC.

No mais, aguarde-se a audiência já designada para o dia

03/09/2024, 09:00 horas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011402-10.2023.5.15.0041
AUTOR DANILO RODRIGUES MIRANDA

ADVOGADO JULIANA HEINCKLEIN(OAB:
369727/SP)

RÉU ZANCHETTA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RÉU APARECIDA HELENA DOS SANTOS
ZANCHETTA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RÉU CAZA- CONDOMINIO
AGROPECUARIO ZANCHETTA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

PERITO REINALDO DA SILVEIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO RODRIGUES MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a870c4

proferido nos autos.

DESPACHO

A documentação apresentada pelo(a) reclamado(a) (petição id

f41cbb7 e seus anexos), que não é nova, foi juntada fora do

momento processual adequado para tanto, conforme artigo 434 do

CPC.

Assim, dê-se ciência de tais documentos à parte oposta, para

manifestação pelo prazo de quinze dias, conforme artigo 437, § 1º,

também do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5710
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

No mais, aguarde-se a apresentação do laudo e a realização da

audiência já designada para o dia 17/07/2024, 10:20 horas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011600-47.2023.5.15.0041
AUTOR MARIA APARECIDA ROZENDO

TELES

ADVOGADO ALEX VENDRAMETO MARTINS(OAB:
228962/SP)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI
- EPP

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO RODRIGO HENRIQUE DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA ROZENDO TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8063d7

proferido nos autos.

DESPACHO

O prazo para que o(a) reclamado(a) TOP QUALITY ALIMENTACAO

EIRELI - EPP apresentasse quesitos expirou em 14/03/2024,

restando intempestiva a petição protocolizada para tal finalidade em

15/03/2024. Não conheço, portanto, de tal petitório, eis que

intempestivo, o que se faz nos termos do artigo 223, caput, do

CPC, de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho.

Para que não haja tumulto processual, a petição intempestiva foi,

nesta data, excluída dos autos.

Ciência ao peticionante. No mais, aguarde-se a apresentação do

laudo.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011402-10.2023.5.15.0041
AUTOR DANILO RODRIGUES MIRANDA

ADVOGADO JULIANA HEINCKLEIN(OAB:
369727/SP)

RÉU ZANCHETTA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RÉU APARECIDA HELENA DOS SANTOS
ZANCHETTA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RÉU CAZA- CONDOMINIO
AGROPECUARIO ZANCHETTA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

PERITO REINALDO DA SILVEIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA HELENA DOS SANTOS ZANCHETTA

  - CAZA- CONDOMINIO AGROPECUARIO ZANCHETTA

  - ZANCHETTA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a870c4

proferido nos autos.

DESPACHO

A documentação apresentada pelo(a) reclamado(a) (petição id

f41cbb7 e seus anexos), que não é nova, foi juntada fora do

momento processual adequado para tanto, conforme artigo 434 do

CPC.

Assim, dê-se ciência de tais documentos à parte oposta, para

manifestação pelo prazo de quinze dias, conforme artigo 437, § 1º,

também do CPC.

No mais, aguarde-se a apresentação do laudo e a realização da

audiência já designada para o dia 17/07/2024, 10:20 horas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0010280-25.2024.5.15.0041
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSP. ROD.SOROCABA RE.

ADVOGADO MIKE MAIA ESTAUSIA(OAB:
358351/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS CIRCULAR
NOSSA SENHORA APARECIDA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP.
ROD.SOROCABA RE.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77b526d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 17/07/2024 13:30 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011600-47.2023.5.15.0041
AUTOR MARIA APARECIDA ROZENDO

TELES

ADVOGADO ALEX VENDRAMETO MARTINS(OAB:
228962/SP)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI
- EPP

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO
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PERITO RODRIGO HENRIQUE DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8063d7

proferido nos autos.

DESPACHO

O prazo para que o(a) reclamado(a) TOP QUALITY ALIMENTACAO

EIRELI - EPP apresentasse quesitos expirou em 14/03/2024,

restando intempestiva a petição protocolizada para tal finalidade em

15/03/2024. Não conheço, portanto, de tal petitório, eis que

intempestivo, o que se faz nos termos do artigo 223, caput, do

CPC, de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho.

Para que não haja tumulto processual, a petição intempestiva foi,

nesta data, excluída dos autos.

Ciência ao peticionante. No mais, aguarde-se a apresentação do

laudo.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0010281-10.2024.5.15.0041
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSP. ROD.SOROCABA RE.

ADVOGADO MIKE MAIA ESTAUSIA(OAB:
358351/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS CIRCULAR
NOSSA SENHORA APARECIDA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP.
ROD.SOROCABA RE.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fda8ddc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 13/05/2024 13:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88581381798?pwd=TzRCQVVucnFucGN3cUhjVjFDL2

9YQT09

ID da reunião: 885 8138 1798

Senha de acesso: 878527

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.
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10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010238-73.2024.5.15.0041
AUTOR PRISCILA PILOTO VIEIRA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA PILOTO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f187e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a grande adesão dos advogados atuantes nos

Municípios abrangidos por esta Jurisdição, a despeito do quanto

determinado no artigo 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ, com a

redação dada pela Resolução nº 481/2022, também do CNJ,

designo audiência UNA na forma telepresencial para o dia

10/07/2024 15:30 horas, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

Pretendendo as partes a realização de audiência no molde

presencial ou híbrido, deverão noticiar ao Juízo em até quinze dias

anteriores à data designada para a assentada, sob pena de ser

considerada a concordância tácita com a modalidade telepresencial.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência
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presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010238-73.2024.5.15.0041
AUTOR PRISCILA PILOTO VIEIRA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f187e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a grande adesão dos advogados atuantes nos

Municípios abrangidos por esta Jurisdição, a despeito do quanto

determinado no artigo 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ, com a

redação dada pela Resolução nº 481/2022, também do CNJ,

designo audiência UNA na forma telepresencial para o dia

10/07/2024 15:30 horas, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

Pretendendo as partes a realização de audiência no molde

presencial ou híbrido, deverão noticiar ao Juízo em até quinze dias

anteriores à data designada para a assentada, sob pena de ser

considerada a concordância tácita com a modalidade telepresencial.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm
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p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010272-48.2024.5.15.0041
AUTOR ALEXANDRE DE CARVALHO

ADVOGADO PAULO CESAR PALHUCA
FOGACA(OAB: 372336/SP)

RÉU CASTROLANDA - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3036e0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 25/04/2024 às 14:20 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).
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2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89459212119?pwd=Nk1ZOG5SVU1oSGkvVUZFUn

NOL1NGUT09

(ID da reunião: 894 5921 2119 - Senha de acesso: 744876)

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010302-83.2024.5.15.0041
AUTOR DIOGO DA SILVA FONTES

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO DA SILVA FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e40bd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a grande adesão dos advogados atuantes nos

Municípios abrangidos por esta Jurisdição, a despeito do quanto

determinado no artigo 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ, com a

redação dada pela Resolução nº 481/2022, também do CNJ,

designo audiência INICIAL na forma telepresencial para o dia

06/06/2024 14:10 horas, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para
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smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

Pretendendo as partes a realização de audiência no molde

presencial ou híbrido, deverão noticiar ao Juízo em até quinze dias

anteriores à data designada para a assentada, sob pena de ser

considerada a concordância tácita com a modalidade telepresencial.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86456450262?pwd=dHh5anpISkhTQmVYQ2hUSFpTY

nlEdz09

(O Id. da reunião é 864 5645 0262 e, caso seja solicitada a

senha, digite 509981)

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010327-96.2024.5.15.0041
AUTOR JOAO VICTOR CAMARGO CORREIA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

RÉU SUZE - MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR CAMARGO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5624437

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR

01/2023 do E. TRT da 15ª Região, tratando-se de processo que

tramita pelo juízo 100% digital, bem como que a atividade de tentar

conciliar as partes é decorrente do ofício exercido por este Juízo,

especialmente no intuito de alcançar a celeridade processual ante o

aumento de processos ajuizados e, ainda, com amparo no disposto

no art. 772, incisos I e II, do CPC, DESIGNO o dia 24/04/2024 15:00

horas, para Audiência de Mediação.

Referida audiência será regida pelos princípios estabelecidos no

artigo 166 do CPC, e nela deverão ser observadas as seguintes

diretrizes:

- em virtude da natureza conciliatória, e não instrutória, da

assentada que se realizará, não será necessária a apresentação de

contestação, tampouco a presença de testemunhas, ressaltando-se

que não serão fornecidos atestados em caso de comparecimento

destas.

- no intuito de viabilizar as negociações, recomenda-se que as

partes analisem o processo antes da realização da audiência, de

forma a possibilitar a apresentação de propostas que reputem

razoáveis.

- recomenda-se que os advogados das partes e/ou seus prepostos

possuam autonomia de negociação e poderes para transigir,

receber citação/intimação, dar e receber quitação, a fim de se evitar

a ineficácia da audiência.

Caso uma das partes não possua interesse na realização da

audiência de mediação, deverá, por petição apresentada com 10

(dez) dias de antecedência contados da data da audiência, noticiar

tal desinteresse, de modo que haja tempo hábil para a retirada de

pauta e intimação da parte contrária. Quedando-se as partes

silentes, fica desde logo consignado que a ausência injustificada de

quaisquer delas poderá sujeitar a parte ausente à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC.

Considerando-se a grande adesão obtida por parte de partes e

advogados no tocante à realização de audiências telepresenciais,

considerando-se ainda que tal forma de audiência implica menor

gasto para as partes, a despeito da autorização de retomada das

audiências presenciais, as audiências de concil iação em

conhecimento serão mantidas no forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82268422942?pwd=UEM1c2RDVi94dzdwSzBtWVFWT

mJFUT09

ID da reunião: 822 6842 2942 - Senha: 732555

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010317-52.2024.5.15.0041
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AUTOR YASMIN VERONICA CAMPOS DA
SILVA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA CORREA
TAMBELLI(OAB: 305825/SP)

RÉU NTS PROJETOS E
GERENCIAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN VERONICA CAMPOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23d12a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Antes de determinar a inclusão do feito em pauta, mas tendo em

vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que liquide todos os pedidos que

formulou, eis que aqueles de alíneas "g" e "h" encontram-se

ilíquidos. Caso haja alteração na totalização dos pedidos, deverá,

ainda, retificar o valor da causa, adequando-o ao novo total.

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução

de mérito.

Cumprido, tornem conclusos para inserção do feito em pauta de

audiências UNA´s.

Intime-se o(a) reclamante.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010305-38.2024.5.15.0041
AUTOR LUIS ROBERTO BUENO

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU G P A SERVICOS E PRODUCAO
FLORESTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ROBERTO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d95014f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 15/07/2024 15:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82268422942?pwd=UEM1c2RDVi94dzdwSzBtWVFWT

mJFUT09

ID da reunião: 822 6842 2942

Senha: 732555

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao
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ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010330-51.2024.5.15.0041
AUTOR ADILSON APARECIDO DE SOUSA

CAMARGO

ADVOGADO JANAINA APARECIDA DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 339689/SP)

RÉU GILSON RODRIGO ANTERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON APARECIDO DE SOUSA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5fa522

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-

CR 01/2023 do E. TRT da 15ª Região,bem como que a atividade

de tentar conciliar as partes é decorrente do ofício exercido por este

Juízo, especialmente no intuito de alcançar a celeridade processual

ante o aumento de processos ajuizados e, ainda, com amparo no

disposto no art. 772, incisos I e II, do CPC, DESIGNO o dia

15/04/2024 13:40 horas, para Audiência de Mediação.

Referida audiência será regida pelos princípios estabelecidos no

artigo 166 do CPC, e nela deverão ser observadas as seguintes

diretrizes:

- em virtude da natureza conciliatória, e não instrutória, da

assentada que se realizará, não será necessária a apresentação de

contestação, tampouco a presença de testemunhas, ressaltando-se

que não serão fornecidos atestados em caso de comparecimento

destas.

- no intuito de viabilizar as negociações, recomenda-se que as

partes analisem o processo antes da realização da audiência, de

forma a possibilitar a apresentação de propostas que reputem

razoáveis.

- recomenda-se que os advogados das partes e/ou seus prepostos

possuam autonomia de negociação e poderes para transigir,

receber citação/intimação, dar e receber quitação, a fim de se evitar

a ineficácia da audiência.

Caso uma das partes não possua interesse na realização da

audiência de mediação, deverá, por petição apresentada com 10

(dez) dias de antecedência contados da data da audiência, noticiar

tal desinteresse, de modo que haja tempo hábil para a retirada de

pauta e intimação da parte contrária. Quedando-se as partes

silentes, fica desde logo consignado que a ausência injustificada de

quaisquer delas poderá sujeitar a parte ausente à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC.

Considerando-se a grande adesão obtida por parte de partes e

advogados no tocante à realização de audiências telepresenciais,

considerando-se ainda que tal forma de audiência implica menor

gasto para as partes, a despeito da autorização de retomada das

audiências presenciais, as audiências de concil iação em
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conhecimento serão mantidas no forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 e Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010298-46.2024.5.15.0041
AUTOR GISLAINE NORONHA GALVAO

ADVOGADO TALES MACIA DE FARIA(OAB:
208927/SP)

RÉU BENEFICENCIA NIPO BRASILEIRA
DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE NORONHA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f81c8c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 23/05/2024 14:30 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82211989219?pwd=U2VOZmlvR3ZJOXJRMEZ1NytYa

Uladz09

(O Id. da reunião é 822 1198 9219 e, caso seja solicitada a

senha, digite 454772)

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são
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autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010288-02.2024.5.15.0041
AUTOR LUCIA DA CONCEICAO RODRIGUES

ADVOGADO VICTOR MARQUES VIEIRA(OAB:
374929/SP)

RÉU ALCIDES PAVAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DA CONCEICAO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 958756a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 06/06/2024 13:30 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88949705531?pwd=a2Vqcy91dzNqSmM1Q3NwTER3

M3VEQT09

(O Id. da reunião é 889 4970 5531 e, caso seja solicitada a

senha, digite 675391)

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.
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4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010294-09.2024.5.15.0041
AUTOR MARIANA SALIM LISBOA MASUCCI

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO MARINA MARIA RODRIGUES DE
CARVALHO ROLIM(OAB: 355554/SP)

RÉU DABY & DIEBERSON MOVEIS
PLANEJADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA SALIM LISBOA MASUCCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d609c78

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 17/07/2024 13:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm
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ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010318-37.2024.5.15.0041
REQUERENTE CLAUDETTE APARECIDA BRISOLLA

SIQUEIRA

ADVOGADO EDUARDO DAVID(OAB: 148255/MG)

REQUERIDO DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

REQUERIDO QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETTE APARECIDA BRISOLLA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c98c2d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a interposição da presente Execução Provisória, certifique a

Secretaria nos autos do processo principal.

Intime-se a autora para que encaminhe o arquivo contendo os

cálculos de liquidação, com a extensão ".pjc" (a ser obtido através

do programa PJE CALC, versão 2.13.0 no campo “operações”,

“exportar”) ao e-mail da Vara do Trabalho de Itapetininga

(saj.vt.itapetininga@trt15.jus.br), com a denominação do número do
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processo e aos cuidados do Setor de Cálculos.

Ressalta-se que o reclamado ESTADO DE SÃO PAULO foi incluído

no polo passivo da presente, a fim de se manifestar acerca da

liquidação do julgado, sendo certo que a execução não poderá

prosseguir contra o mesmo antes do trânsito em julgado do

processo principal.

Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às

reclamadas acerca dos cálculos apresentados pela reclamante sob

id nº 9ac60b5, para impugnação fundamentada, com a indicação

de itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias

comuns, sob pena de preclusão.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010319-22.2024.5.15.0041
REQUERENTE ADRIELE HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO DAVID(OAB: 148255/MG)

REQUERIDO QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

REQUERIDO DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12a2301

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a interposição da presente Execução Provisória, certifique a

Secretaria nos autos do processo principal e inclua-se o i. patrono

da reclamada Dinamic, na autuação deste feito.

Intime-se a autora para que encaminhe o arquivo contendo os

cálculos de liquidação, com a extensão ".pjc" (a ser obtido através

do programa PJE CALC, versão 2.13.0 no campo “operações”,

“exportar”) ao e-mail da Vara do Trabalho de Itapetininga

(saj.vt.itapetininga@trt15.jus.br), com a denominação do número do

processo e aos cuidados do Setor de Cálculos.

Ressalta-se que o reclamado ESTADO DE SÃO PAULO foi incluído

no polo passivo da presente, a fim de se manifestar acerca da

liquidação do julgado, sendo certo que a execução não poderá

prosseguir contra o mesmo antes do trânsito em julgado do

processo principal.

Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às

reclamadas acerca dos cálculos apresentados pela reclamante sob

id nº e10d89b, para impugnação fundamentada, com a indicação

de itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias

comuns, sob pena de preclusão.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010319-22.2024.5.15.0041
REQUERENTE ADRIELE HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO DAVID(OAB: 148255/MG)

REQUERIDO QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

REQUERIDO DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE HENRIQUE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12a2301

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a interposição da presente Execução Provisória, certifique a

Secretaria nos autos do processo principal e inclua-se o i. patrono

da reclamada Dinamic, na autuação deste feito.

Intime-se a autora para que encaminhe o arquivo contendo os

cálculos de liquidação, com a extensão ".pjc" (a ser obtido através

do programa PJE CALC, versão 2.13.0 no campo “operações”,

“exportar”) ao e-mail da Vara do Trabalho de Itapetininga

(saj.vt.itapetininga@trt15.jus.br), com a denominação do número do

processo e aos cuidados do Setor de Cálculos.

Ressalta-se que o reclamado ESTADO DE SÃO PAULO foi incluído

no polo passivo da presente, a fim de se manifestar acerca da

liquidação do julgado, sendo certo que a execução não poderá

prosseguir contra o mesmo antes do trânsito em julgado do

processo principal.

Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às

reclamadas acerca dos cálculos apresentados pela reclamante sob

id nº e10d89b, para impugnação fundamentada, com a indicação

de itens e valores objeto da discordância, no prazo de oito dias
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comuns, sob pena de preclusão.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010326-14.2024.5.15.0041
AUTOR KARINA DE SOUZA CUSTODIO

ADVOGADO ERICK CARLOS RODRIGUES DE
OLIVEIRA CUNHA(OAB: 353290/SP)

RÉU BEECORP BEM ESTAR
CORPORATIVO LTDA

RÉU DUX COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA

RÉU FAST SHOP S.A

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DE SOUZA CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b5aabf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A parte autora requereu, a título de tutela provisória, sejam

expedidos alvarás para levantamento do FGTS depositado e

cadastramento junto ao Seguro-Desemprego, tendo em vista sua

demissão sem justa causa, bem como a ausência dos acertos

rescisórios pela reclamada.

Pois bem.

A tutela provisória, disposta nos artigos 294 e seguintes do NCPC,

pode ser de urgência ou evidência. A primeira, de natureza

satisfativa ou cautelar, somente será deferida se demonstrada a

"probabilidade do direito" e o "perigo da demora" (art. 300, NCPC).

A segunda (evidência), de natureza satisfativa/antecipada, exige

para seu deferimento a comprovação dos fatos que dão

sustentação ao pedido, a demonstrar a evidência do direito,

conforme disposto no art. 311 e incisos do NCPC.

No caso dos autos, é evidente o perigo da demora, em face da

natureza alimentar das verbas.

Em relação ao contrato de emprego e modalidade de ruptura, os

documentos juntados comprovam a existência de contrato de

trabalho na modalidade "intermitente", bem como a dispensa sem

justa causa.

Sendo incontroversa a dispensa sem justa causa, autorizo o(a)

reclamante a efetuar a liberação dos depósitos fundiários havidos

durante a relação de emprego com a reclamada, bem como a

inscrever-se no Programa de Seguro-Desemprego.

Quanto ao seguro desemprego, a presente autorização limita-se ao

suprimento da documentação necessária à habilitação ao benefício,

incumbindo à autoridade concessora verificar o preenchimento dos

demais requisitos legais para sua obtenção. Presta-se cópia da

presente ata com a firma reconhecida da autoridade judiciária que a

assina digitalmente, como Alvará Judicial, para tal finalidade.

Autoriza-se o (a) reclamante a efetuar a liberação ora deferida, bem

como habilitar-se no programa do seguro desemprego.

O (a) reclamante se compromete a apresentar a sua CTPS aos

órgãos responsáveis para a liberação dos depósitos fundiários, para

verificação dos dados relativos ao contrato de trabalho havido com

a reclamada, sendo que a recusa injustificada do responsável pelas

respectivas liberações poderá ensejar a caracterização do crime de

desobediência pelo não atendimento à ordem legal contida neste

alvará.

Fica ciente o (a) reclamante que no caso de não comparecer à

audiência a ser designada, o que levaria ao arquivamento desta

ação, e logicamente, à extinção sem resolução de mérito do

processo, a fim de se concretizar o disposto no § 3º do art. 300 do

CPC, a decisão supra poderá ser revista para determinar o envio de

ofício ao MTE para cancelamento do seguro desemprego.

Fica a cargo do(a) reclamante/patrono(a) a impressão deste

documento para movimentação do FGTS e cadastramento no

programa do Seguro Desemprego.

Intime-se o reclamante por meio do seu patrono.

Designe-se audiência.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024.

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

crs

Processo Nº ATSum-0010289-84.2024.5.15.0041
AUTOR MARCELO TADEU DE PROENCA

ADVOGADO RODOLFO DE CARVALHO RIVELLI
NOGUEIRA(OAB: 394543/SP)

RÉU CONCRETEIRA SUL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO TADEU DE PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee39aca

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 22/04/2024 13:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88581381798?pwd=TzRCQVVucnFucGN3cUhjVjFDL2

9YQT09

ID da reunião: 885 8138 1798

Senha de acesso: 878527

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito sumaríssimo.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010328-81.2024.5.15.0041
CONSIGNANTE TROPICOS SERVICOS

ESPECIALIZADOS EM LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO SILVEIRA
VIEIRA DA SILVA(OAB: 351250/SP)

CONSIGNATÁRIO RAFAEL PEREIRA NOLASCO
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CONSIGNATÁRIO JOAQUIM MEIRA NOLASCO NETO

CONSIGNATÁRIO JOAQUIM DE MEIRA NOLASCO
FILHO

CONSIGNATÁRIO VIVIANE

CONSIGNATÁRIO FABIANE PEREIRA NOLASCO

CONSIGNATÁRIO JAQUELINE APARECIDA DO
NASCIMENTO NOLASCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPICOS SERVICOS ESPECIALIZADOS EM LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a34dd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Mediante sistema INFOJUD, foram obtidos os dados do(s) filho(s)

do(a) trabalhador(a) falecido(a), mencionados na certidão de óbito

juntada aos autos (documento id 98db8d8), com exceção da filha

Viviane, não localizada, tudo conforme documento id f215fd0. Da

mesma forma, referidos dados foram inseridos na autuação, de

modo que o(s) filho(s) foram incluídos no polo passivo.

É certo, lado outro, que, nos termos do artigo 1o da Lei 6858/1980,

"os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os

montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos

em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais,

aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na

forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na

sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará

judicial, independentemente de inventário ou arrolamento".

Desta forma, e considerando-se que, mediante consulta efetuada

nesta data ao sistema PrevJud, o Juízo obteve a resposta de que

não há, até este momento, dependentes do trabalhador falecido

habilitados perante a Previdência Social, caberá ao(s) filho(s) do de

cujus, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos alvará judicial a

ser obtido perante a Justiça Comum, no qual se demonstre que são

eles os únicos sucessores do de cujus. No mesmo prazo, deverão

informar a qualificação completa de sua irmã Viviane, mencionada

na certidão de óbito mas não localizada pelo Juízo.

Independentemente do cumprimento das determinações supra,

inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes com as cautelas

de praxe, sendo o(s) filho(s) inclusive deste despacho.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010297-61.2024.5.15.0041
AUTOR RUBENS PAULINO ALVES

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU RB PEÇAS E SERVIÇOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS PAULINO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d190fcf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 04/06/2024 14:10 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86456450262?pwd=dHh5anpISkhTQmVYQ2hUSFp

TYnlEdz09

(ID da reunião: 864 5645 0262 - Senha de acesso: 509981)

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência
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presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se, sendo a reclamada através de Oficial de Justiça.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010299-31.2024.5.15.0041
AUTOR KELVIN MACIEL DE PAULA

ADVOGADO PAULO CESAR PALHUCA
FOGACA(OAB: 372336/SP)

RÉU HEITOR DE ALMEIDA MARIANO
LEITE 35475949875

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN MACIEL DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9c5122

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 04/06/2024 às 14:30 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82211989219?pwd=U2VOZmlvR3ZJOXJRMEZ1Nyt

YaUladz09

ID da reunião: 822 1198 9219 - Senha de acesso: 454772

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :
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https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 14 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0010285-47.2024.5.15.0041
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM REFEICOES DE SOROCABA E
REGIAO SINDIREFEICOES TS
SOROCABA

ADVOGADO RONALDO MACHADO
PEREIRA(OAB: 119595/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPETININGA

RÉU ALX SERVICOS ADMINISTRATIVOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM REFEICOES DE
SOROCABA E REGIAO SINDIREFEICOES TS SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9149dea

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a grande adesão dos advogados atuantes nos

Municípios abrangidos por esta Jurisdição, a despeito do quanto

determinado no artigo 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ, com a

redação dada pela Resolução nº 481/2022, também do CNJ,

designo audiência UNA na forma telepresencial para o dia

17/06/2024 15:30 horas, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

Pretendendo as partes a realização de audiência no molde

presencial ou híbrido, deverão noticiar ao Juízo em até quinze dias

anteriores à data designada para a assentada, sob pena de ser

considerada a concordância tácita com a modalidade telepresencial.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).
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2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84735350078?pwd=MjdON3hSWG1BcVAyQSt0U1dQ

TFZsUT09

(O Id. da reunião é 847 3535 0078 e, caso seja solicitada a

senha, digite 050828)

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010304-53.2024.5.15.0041
AUTOR WAGNER LEIVA VICTORIANO

ADVOGADO ANA LAURA MEDEIROS
FORTES(OAB: 415832/SP)

ADVOGADO GIOVANNA VIEIRA INACIO(OAB:
457080/SP)

RÉU CONSTRUTORA JULIO & JULIO
LTDA

RÉU CONSTRUTORA MADRI LTDA

RÉU ORESTES & RINCO SERVICOS E
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER LEIVA VICTORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bcbcdf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 06/06/2024 13:40 horas, a qual será realizada
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virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87904782802?pwd=SE9uVGFvam5qZEJRSEt3L1FWO

VNWUT09

(O Id. da reunião é 879 0478 2802 e, caso seja solicitada a

senha, digite 932365)

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 15 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010164-34.2015.5.15.0041
AUTOR ROBSON APARECIDO FREITAS

DAMIAO

ADVOGADO ODAIR FRANCISCO CARDOSO
FILHO(OAB: 326679/SP)

ADVOGADO GERSON VINICIUS PEREIRA(OAB:
310691/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA MACHADO
SANTOS(OAB: 436008/SP)

AUTOR MELINA APARECIDA GALVAO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA HELENA BARRETTI
TAMURA DE ALMEIDA(OAB:
315048/SP)

ADVOGADO SOLANGE NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 269967/SP)

ADVOGADO ADRIANA BRAZ(OAB: 302017/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA MACHADO
SANTOS(OAB: 436008/SP)

RÉU TALITA GONCALVES DE OLIVEIRA
LEITE

RÉU VINICIUS FERNANDO DINIZ
BRANCAM

RÉU VINICIUS FERNANDO DINIZ
BRANCAM ITAPETININGA - ME
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ADVOGADO GLAUCO SCHEIDE PEREIRA
IGNÁCIO(OAB: 202440/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEISE CARON DE PROENCA
MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELINA APARECIDA GALVAO DE OLIVEIRA

  - ROBSON APARECIDO FREITAS DAMIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 311e066

proferido nos autos.

DESPACHO

Como requerido, defiro a utilização do convênio SNIPER.

Ciência aos exequentes.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011021-70.2021.5.15.0041
AUTOR MARIA LUCIA SANTIAGO PEREIRA

DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA MACHADO
SANTOS(OAB: 436008/SP)

ADVOGADO FABIO COELHO DE OLIVEIRA(OAB:
110426/SP)

RÉU MAXIMA CADERNOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DANIEL DE PALMA PETINATI(OAB:
234618/SP)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA E SILVA(OAB:
374154/SP)

PERITO MARILIA SALLUM BULL

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA SANTIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes, mediante DEJT

Tendo em vista a apresentação de laudo pericial contábil já juntado

aos autos, fica(m) V.Sa(s) intimadas acerca do quanto abaixo

transcrito:

“Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às

partes, para impugnação fundamentada, com a indicação de itens e

valores objeto da discordância, no prazo de oito dias comuns, sob

pena de preclusão”.

Processo Nº ATSum-0011021-70.2021.5.15.0041
AUTOR MARIA LUCIA SANTIAGO PEREIRA

DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA MACHADO
SANTOS(OAB: 436008/SP)

ADVOGADO FABIO COELHO DE OLIVEIRA(OAB:
110426/SP)

RÉU MAXIMA CADERNOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DANIEL DE PALMA PETINATI(OAB:
234618/SP)

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA E SILVA(OAB:
374154/SP)

PERITO MARILIA SALLUM BULL

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMA CADERNOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes, mediante DEJT

Tendo em vista a apresentação de laudo pericial contábil já juntado

aos autos, fica(m) V.Sa(s) intimadas acerca do quanto abaixo

transcrito:

“Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às

partes, para impugnação fundamentada, com a indicação de itens e

valores objeto da discordância, no prazo de oito dias comuns, sob

pena de preclusão”.

Processo Nº ATSum-0010856-52.2023.5.15.0041
AUTOR GABRIELE CABRAL DA SILVA

ADVOGADO LUCAS ALVES MATOS(OAB:
449133/SP)

ADVOGADO MICHAEL VINICIUS BATISTA
CESAR(OAB: 442448/SP)

RÉU PANIFICADORA CLASSICA LTDA

ADVOGADO VINICIUS MORENO MACRI(OAB:
137389/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE CABRAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acf60b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010856-52.2023.5.15.0041
AUTOR GABRIELE CABRAL DA SILVA

ADVOGADO LUCAS ALVES MATOS(OAB:
449133/SP)

ADVOGADO MICHAEL VINICIUS BATISTA
CESAR(OAB: 442448/SP)

RÉU PANIFICADORA CLASSICA LTDA

ADVOGADO VINICIUS MORENO MACRI(OAB:
137389/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA CLASSICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acf60b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011054-65.2018.5.15.0041
AUTOR FATIMA DOS REIS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
AMARAL(OAB: 310404/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SARAPUI

ADVOGADO ANDREA PAQUES DE OLIVEIRA
GRACA(OAB: 173956/SP)

ADVOGADO PAMELA FERNANDA NUNES SALEM
MONTEIRO(OAB: 369195/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0794334

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se ciência às partes acerca do pagamento integral do Precatório

expedido, que foi reputado, por isso, integralmente quitado,

conforme documentos enviados pela Assessoria de Precatórios do

E. TRT da 15ª Região.

Declara-se extinta, em decorrência, a execução.

Nesta data, foi lançado no sistema PJE-JT o movimento

correspondente à informação de que o precatório está quitado.

Providencie a Secretaria o lançamento estatístico dos valores

adimplidos. Em seguida, ao arquivo.

Intimem-se, sendo o(a) exequente também diretamente.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011209-92.2023.5.15.0041
REQUERENTES EDGARD ANTUNES PINTO

ADVOGADO MARIANA MUNIZ LONGHINI(OAB:
318029/SP)

REQUERENTES VALDETE BOER RIBEIRO BOLOGNA

ADVOGADO ANA BEATRIZ SANTOS PRATES DE
ABREU(OAB: 477802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGARD ANTUNES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d00956d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução.

Mediante sistema SIF, efetivem-se os recolhimentos previdenciários

(R$ 2.488,73).

Embora o Juízo tenha realizado o recolhimento da contribuição

previdenciária mediante DARF, ainda incumbe ao executado a

prestação de informações desta reclamação trabalhista no e-Social,

tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005,

d e  2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tuc ionais /comunicados/comunicado-cr -no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.
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Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.

Com a comprovação do(s) recolhimento(s) e da(s) transferência(s),

e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante SISCONDJ-JT.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010299-70.2020.5.15.0041
AUTOR LAIS FATIMA MACHADO DE

ANDRADE SILVA

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU RENATA YUMI AKYAMA

RÉU WASABI E ALECRIM RESTAURANTE
LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA SERAFIM PIEDADE(OAB:
370570/SP)

PERITO RAFAEL MARTIN BENAVIDES

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS FATIMA MACHADO DE ANDRADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 968c62b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio da sócia da executada, acolho o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica, determinando,

outrossim, a inclusão da Sra. Renata Yumi Akyama no polo passivo

da ação.

Antes mesmo de sua citação, determino, por cautela, que se

proceda ao arresto de valores existentes em suas contas correntes.

Para tanto, permaneçam os autos conclusos para renovação da

ordem de bloqueio, via Sisbajud, o que se faz com fulcro no artigo

132 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho e artigo 3º do Provimento GP-CR 10/2018 do E.

TRT da 15ª Região.

Restando positiva a solicitação de bloqueio, tornem os autos

conclusos.

Restando negativa a solicitação de bloqueio, intimem-se referida ré,

mediante postagem simples, para pagamento ou garantia da

execução, no prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada,

até seus ulteriores termos.

Permanecendo a executada inerte, providencie a Secretaria a

pesquisa, no sistema EXE-PJE, de diligências já cumpridas pelo Sr.

Oficial de Justiça nos últimos doze meses, em outros feitos nos

quais figure no polo passivo a(a) mesma(s) executada(s) deste feito.

Restando positiva a busca, deverá a Secretaria certificar tal fato nos

autos, com os dados do processo então localizado, vindo estes

autos, então, conclusos para análise e deliberações.

No insucesso da diligência estipulada no parágrafo anterior, e com

fulcro no artigo 5º, caput, do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT

da 15ª Região, fica desde logo determinada a expedição de

Mandado para prosseguimento da execução até seus ulteriores

termos, ficando autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário da

executada WASABI E ALECRIM RESTAURANTE LTDA - ME,

CNPJ: 21.018.902/0001-25 pelo Sr. Oficial de Justiça e/ou pelo

Núcleo de Pesquisa Patrimonial.

Da mesma forma, e depois de decorrido o prazo estipulado no

artigo 883-A da CLT, inclua-se a executada WASABI E ALECRIM

RESTAURANTE LTDA - ME, CNPJ: 21.018.902/0001-25 no BNDT

e no SerasaJud, franqueando-se ao(à) exequente a possibililidade

de requerer, a qualquer tempo, a expedição de Certidão para

Protesto, conforme autorização contida no artigo 4º do Provimento

GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região.

Ciência à exequente.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011209-92.2023.5.15.0041
REQUERENTES EDGARD ANTUNES PINTO
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ADVOGADO MARIANA MUNIZ LONGHINI(OAB:
318029/SP)

REQUERENTES VALDETE BOER RIBEIRO BOLOGNA

ADVOGADO ANA BEATRIZ SANTOS PRATES DE
ABREU(OAB: 477802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETE BOER RIBEIRO BOLOGNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d00956d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução.

Mediante sistema SIF, efetivem-se os recolhimentos previdenciários

(R$ 2.488,73).

Embora o Juízo tenha realizado o recolhimento da contribuição

previdenciária mediante DARF, ainda incumbe ao executado a

prestação de informações desta reclamação trabalhista no e-Social,

tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005,

d e  2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tuc ionais /comunicados/comunicado-cr -no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.

Com a comprovação do(s) recolhimento(s) e da(s) transferência(s),

e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante SISCONDJ-JT.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010252-04.2017.5.15.0041
AUTOR MARISTELA CAETANO DE

PROENCA

ADVOGADO DIEGO MIGUEL DIAS DA SILVA(OAB:
342969/SP)

ADVOGADO MIRIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
401383/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SARAPUI

ADVOGADO ANDREA PAQUES DE OLIVEIRA
GRACA(OAB: 173956/SP)

RÉU INSTITUTO DE GESTAO PUBLICA -
IGEP

ADVOGADO DJALMA DIAS DE SOUZA
FILHO(OAB: 261596/SP)

ADVOGADO ANDRE PEREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 200138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO PUBLICA - IGEP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 502b12f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se ciência às partes acerca do pagamento integral do Precatório

expedido, que foi reputado, por isso, integralmente quitado,

conforme documentos enviados pela Assessoria de Precatórios do

E. TRT da 15ª Região.

Declara-se extinta, em decorrência, a execução.

Nesta data, foi lançado no sistema PJE-JT o movimento

correspondente à informação de que o precatório está quitado.

Providencie a Secretaria o lançamento estatístico dos valores
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adimplidos. Em seguida, ao arquivo.

Intimem-se, sendo o(a) exequente também diretamente.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010252-04.2017.5.15.0041
AUTOR MARISTELA CAETANO DE

PROENCA

ADVOGADO DIEGO MIGUEL DIAS DA SILVA(OAB:
342969/SP)

ADVOGADO MIRIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
401383/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SARAPUI

ADVOGADO ANDREA PAQUES DE OLIVEIRA
GRACA(OAB: 173956/SP)

RÉU INSTITUTO DE GESTAO PUBLICA -
IGEP

ADVOGADO DJALMA DIAS DE SOUZA
FILHO(OAB: 261596/SP)

ADVOGADO ANDRE PEREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 200138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA CAETANO DE PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 502b12f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se ciência às partes acerca do pagamento integral do Precatório

expedido, que foi reputado, por isso, integralmente quitado,

conforme documentos enviados pela Assessoria de Precatórios do

E. TRT da 15ª Região.

Declara-se extinta, em decorrência, a execução.

Nesta data, foi lançado no sistema PJE-JT o movimento

correspondente à informação de que o precatório está quitado.

Providencie a Secretaria o lançamento estatístico dos valores

adimplidos. Em seguida, ao arquivo.

Intimem-se, sendo o(a) exequente também diretamente.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011982-50.2017.5.15.0041
AUTOR JOSE TADEU DE SIQUEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
AMARAL(OAB: 310404/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SARAPUI

ADVOGADO ANDREA PAQUES DE OLIVEIRA
GRACA(OAB: 173956/SP)

ADVOGADO PAMELA FERNANDA NUNES SALEM
MONTEIRO(OAB: 369195/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TADEU DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 354dded

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se ciência às partes acerca do pagamento integral do Precatório

expedido, que foi reputado, por isso, integralmente quitado,

conforme documentos enviados pela Assessoria de Precatórios do

E. TRT da 15ª Região.

Declara-se extinta, em decorrência, a execução.

Nesta data, foi lançado no sistema PJE-JT o movimento

correspondente à informação de que o precatório está quitado.

Providencie a Secretaria o lançamento estatístico dos valores

adimplidos. Em seguida, ao arquivo.

Intimem-se, sendo o(a) exequente também diretamente.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011085-85.2018.5.15.0041
AUTOR ANA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DAYANE DA SILVA LAMARI(OAB:
368130/SP)

ADVOGADO BRUNA FERNANDA BUENO
FRAGOSO LEAL(OAB: 310776/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SARAPUI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA PAQUES DE OLIVEIRA
GRACA

ADVOGADO ANDREA PAQUES DE OLIVEIRA
GRACA(OAB: 173956/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aef24b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se ciência às partes acerca do pagamento integral do Precatório
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expedido, que foi reputado, por isso, integralmente quitado,

conforme documentos enviados pela Assessoria de Precatórios do

E. TRT da 15ª Região.

Declara-se extinta, em decorrência, a execução.

Nesta data, foi lançado no sistema PJE-JT o movimento

correspondente à informação de que o precatório está quitado.

Providencie a Secretaria o lançamento estatístico dos valores

adimplidos. Em seguida, ao arquivo.

Intimem-se, sendo o(a) exequente também diretamente.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011181-66.2019.5.15.0041
AUTOR DIANA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA RIBEIRO PEIRETTI(OAB:
238986/SP)

ADVOGADO SOLANGE NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 269967/SP)

RÉU IBS - INSTITUTO DE BIOMEDICINA
SANTISTA LTDA - EPP

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA SUELI NASCIMENTO
MARTINS

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO VERRI INOCENCIO

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBS - INSTITUTO DE BIOMEDICINA SANTISTA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78936a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011181-66.2019.5.15.0041
AUTOR DIANA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA RIBEIRO PEIRETTI(OAB:
238986/SP)

ADVOGADO SOLANGE NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 269967/SP)

RÉU IBS - INSTITUTO DE BIOMEDICINA
SANTISTA LTDA - EPP

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA SUELI NASCIMENTO
MARTINS

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO VERRI INOCENCIO

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78936a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012080-69.2016.5.15.0041
AUTOR JANAINA CAMARGO MARTINS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
AMARAL(OAB: 310404/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SARAPUI

ADVOGADO ANDREA PAQUES DE OLIVEIRA
GRACA(OAB: 173956/SP)

RÉU INSTITUTO DE GESTAO PUBLICA -
IGEP

ADVOGADO DJALMA DIAS DE SOUZA
FILHO(OAB: 261596/SP)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME PIRES
ANDRADE CRUZ(OAB: 393046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO PUBLICA - IGEP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a09ca68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se ciência às partes acerca do pagamento integral do Precatório
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expedido, que foi reputado, por isso, integralmente quitado,

conforme documentos enviados pela Assessoria de Precatórios do

E. TRT da 15ª Região.

Declara-se extinta, em decorrência, a execução.

Nesta data, foi lançado no sistema PJE-JT o movimento

correspondente à informação de que o precatório está quitado.

Providencie a Secretaria o lançamento estatístico dos valores

adimplidos. Em seguida, ao arquivo.

Intimem-se, sendo o(a) exequente também diretamente.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012080-69.2016.5.15.0041
AUTOR JANAINA CAMARGO MARTINS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
AMARAL(OAB: 310404/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SARAPUI

ADVOGADO ANDREA PAQUES DE OLIVEIRA
GRACA(OAB: 173956/SP)

RÉU INSTITUTO DE GESTAO PUBLICA -
IGEP

ADVOGADO DJALMA DIAS DE SOUZA
FILHO(OAB: 261596/SP)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME PIRES
ANDRADE CRUZ(OAB: 393046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA CAMARGO MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a09ca68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se ciência às partes acerca do pagamento integral do Precatório

expedido, que foi reputado, por isso, integralmente quitado,

conforme documentos enviados pela Assessoria de Precatórios do

E. TRT da 15ª Região.

Declara-se extinta, em decorrência, a execução.

Nesta data, foi lançado no sistema PJE-JT o movimento

correspondente à informação de que o precatório está quitado.

Providencie a Secretaria o lançamento estatístico dos valores

adimplidos. Em seguida, ao arquivo.

Intimem-se, sendo o(a) exequente também diretamente.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010361-08.2023.5.15.0041
AUTOR FUNDACAO CENTRO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU FABIO BARBOSA

ADVOGADO RENATA MARCONDES
RIBEIRO(OAB: 262456/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f185654

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução.

Mediante sistema SIF foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) i. patrono da exequente,

para a conta bancária de sua titularidade, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento dos honorários

sucumbenciais (R$ 599,24, atualizados até a data do depósito e

atualizáveis até a data da transferência).

Ainda mediante sistema SIF, efetive-se o recolhimento das custas

(R$ 239,70).

Com a comprovação do recolhimento e da transferência, e nos

termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria Regional do

E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os sistemas de

depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa Econômica

Federal para verificar eventual existência de saldos em contas

judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante sistema SIF.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes.
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    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010553-14.2018.5.15.0041
AUTOR TEREZINHA DE JESUS SILVA

ADVOGADO DAYANE DA SILVA LAMARI(OAB:
368130/SP)

ADVOGADO BRUNA FERNANDA BUENO
FRAGOSO LEAL(OAB: 310776/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SARAPUI

ADVOGADO PAMELA FERNANDA NUNES SALEM
MONTEIRO(OAB: 369195/SP)

ADVOGADO ANDREA PAQUES DE OLIVEIRA
GRACA(OAB: 173956/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c4eb99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se ciência às partes acerca do pagamento integral do Precatório

expedido, que foi reputado, por isso, integralmente quitado,

conforme documentos enviados pela Assessoria de Precatórios do

E. TRT da 15ª Região.

Declara-se extinta, em decorrência, a execução.

Nesta data, foi lançado no sistema PJE-JT o movimento

correspondente à informação de que o precatório está quitado.

Providencie a Secretaria o lançamento estatístico dos valores

adimplidos. Em seguida, ao arquivo.

Intimem-se, sendo o(a) exequente também diretamente.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011980-80.2017.5.15.0041
AUTOR CLAUDIA DA SILVA NICOLAU

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
AMARAL(OAB: 310404/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SARAPUI

ADVOGADO ANDREA PAQUES DE OLIVEIRA
GRACA(OAB: 173956/SP)

ADVOGADO PAMELA FERNANDA NUNES SALEM
MONTEIRO(OAB: 369195/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DA SILVA NICOLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 792dee1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se ciência às partes acerca do pagamento integral do Precatório

expedido, que foi reputado, por isso, integralmente quitado,

conforme documentos enviados pela Assessoria de Precatórios do

E. TRT da 15ª Região.

Declara-se extinta, em decorrência, a execução.

Nesta data, foi lançado no sistema PJE-JT o movimento

correspondente à informação de que o precatório está quitado.

Providencie a Secretaria o lançamento estatístico dos valores

adimplidos. Em seguida, ao arquivo.

Intimem-se, sendo o(a) exequente também diretamente.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010680-10.2022.5.15.0041
AUTOR VANESSA CRISTINA MACIEL

SOARES

ADVOGADO ANDREY LEMOS LEONEL(OAB:
321813/SP)

ADVOGADO RAMON CAETANO CELESTINO(OAB:
322878/SP)

RÉU CENTERLAR COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO ANDREA DE CASTRO(OAB:
342941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CRISTINA MACIEL SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 380f5f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo certo que o valor depositado nos autos supera o débito

exequendo, e considerando-se que, nos termos das disposições

contidas no artigo 1º, § 2º, da Ordem de Serviço CR nº 01/2020 da

Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª Região, a certidão cujo id

é 450db2c demonstra não haver óbice para que se libere à

executada tal sobejante, defere-se a ela o prazo de cinco dias para

que, se quiser, indique seus dados bancários, de forma a possibilitar
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a devolução mediante transferência.

Declaro extinta a execução.

Mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) exequente, para a conta

bancária de titularidade de seu i. patrono, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento de seu crédito líquido (R$

12.256,00, atualizados até 18/03/2024 e atualizáveis até a data da

transferência).

Não há imposto de renda a ser retido,nos termos da Instrução

Normativa RFB 1500/2014.

Também mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data,

alvará de transferência de valores em favor do(a) i. patrono do

exequente, para a conta bancária de sua titularidade, conforme

dados informados ao Juízo, para soerguimento dos honorários

sucumbenciais (R$ 1.255,60, atualizados até 18/03/2024 e

atualizáveis até a data da transferência).

A parte interessada poderá, caso repute necessário para

conferência, obter o(s) comprovante(s) da(s) operação(ões) supra

indicada(s) diretamente no portal eletrônico do Banco do Brasil,

m e d i a n t e  a c e s s o  a o  s e g u i n t e  l i n k  p ú b l i c o :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx?cid=44400 Na página que se abrirá, deverá

ser informado o tipo de pessoa (física ou jurídica), o número da

conta judicial que foi objeto da operação supra indicada (informação

que consta na guia de depósito juntada aos autos), o CPF/CNPJ do

beneficiário pela operação e o período de resgate, inserindo como

data inicial o dia de assinatura deste despacho e como data final o

décimo dia útil contado da data inicial, clicando-se, em seguida, em

“continuar”.

Com a comprovação do(s) recolhimento(s) e da(s) transferência(s),

e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante SISCONDJ-JT.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010680-10.2022.5.15.0041
AUTOR VANESSA CRISTINA MACIEL

SOARES

ADVOGADO ANDREY LEMOS LEONEL(OAB:
321813/SP)

ADVOGADO RAMON CAETANO CELESTINO(OAB:
322878/SP)

RÉU CENTERLAR COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO ANDREA DE CASTRO(OAB:
342941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTERLAR COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 380f5f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo certo que o valor depositado nos autos supera o débito

exequendo, e considerando-se que, nos termos das disposições

contidas no artigo 1º, § 2º, da Ordem de Serviço CR nº 01/2020 da

Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª Região, a certidão cujo id

é 450db2c demonstra não haver óbice para que se libere à

executada tal sobejante, defere-se a ela o prazo de cinco dias para

que, se quiser, indique seus dados bancários, de forma a possibilitar

a devolução mediante transferência.

Declaro extinta a execução.

Mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) exequente, para a conta

bancária de titularidade de seu i. patrono, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento de seu crédito líquido (R$

12.256,00, atualizados até 18/03/2024 e atualizáveis até a data da

transferência).

Não há imposto de renda a ser retido,nos termos da Instrução

Normativa RFB 1500/2014.

Também mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data,

alvará de transferência de valores em favor do(a) i. patrono do

exequente, para a conta bancária de sua titularidade, conforme

dados informados ao Juízo, para soerguimento dos honorários

sucumbenciais (R$ 1.255,60, atualizados até 18/03/2024 e
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atualizáveis até a data da transferência).

A parte interessada poderá, caso repute necessário para

conferência, obter o(s) comprovante(s) da(s) operação(ões) supra

indicada(s) diretamente no portal eletrônico do Banco do Brasil,

m e d i a n t e  a c e s s o  a o  s e g u i n t e  l i n k  p ú b l i c o :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx?cid=44400 Na página que se abrirá, deverá

ser informado o tipo de pessoa (física ou jurídica), o número da

conta judicial que foi objeto da operação supra indicada (informação

que consta na guia de depósito juntada aos autos), o CPF/CNPJ do

beneficiário pela operação e o período de resgate, inserindo como

data inicial o dia de assinatura deste despacho e como data final o

décimo dia útil contado da data inicial, clicando-se, em seguida, em

“continuar”.

Com a comprovação do(s) recolhimento(s) e da(s) transferência(s),

e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante SISCONDJ-JT.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010770-86.2020.5.15.0041
AUTOR WELITON PEDROZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LILIAN BARROS FRANCI
BARTOLI(OAB: 266556/SP)

AUTOR RICHARD CAMPOS PINHEIRO

ADVOGADO LILIAN BARROS FRANCI
BARTOLI(OAB: 266556/SP)

RÉU MARIA CAROLINA GOMES VIEIRA
DE CAMPOS SALES

RÉU MAXIMA CADERNOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA E SILVA(OAB:
374154/SP)

RÉU MARIA ELIZABETH JACYNTHO
VIEIRA

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD CAMPOS PINHEIRO

  - WELITON PEDROZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b734b91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio da sócia da executada, acolho o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica, determinando,

outrossim, a inclusão da Sra. Maria Elizabeth Jacyntho Vieira no

polo passivo da ação.

Antes mesmo da citação, determino, por cautela, que se proceda ao

arresto de valores existentes em suas contas correntes. Para tanto,

permaneçam os autos conclusos para renovação da ordem de

bloqueio, via Sisbajud, o que se faz com fulcro no artigo 132 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho e artigo 3º do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da

15ª Região.

Restando positiva a solicitação de bloqueio, tornem os autos

conclusos.

Restando negativa a solicitação de bloqueio, intimem-se referida ré,

mediante postagem simples, para pagamento ou garantia da

execução, no prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada,

até seus ulteriores termos.

Permanecendo a executada inerte, providencie a Secretaria a

pesquisa, no sistema EXE-PJE, de diligências já cumpridas pelo Sr.

Oficial de Justiça nos últimos doze meses, em outros feitos nos

quais figure no polo passivo a(a) mesma(s) executada(s) deste feito.

Restando positiva a busca, deverá a Secretaria certificar tal fato nos

autos, com os dados do processo então localizado, vindo estes

autos, então, conclusos para análise e deliberações.

No insucesso da diligência estipulada no parágrafo anterior, e com

fulcro no artigo 5º, caput, do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT

da 15ª Região, fica desde logo determinada a expedição de

Mandado para prosseguimento da execução até seus ulteriores

termos, ficando autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário da

executada MAXIMA CADERNOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,

CNPJ: 07.322.884/0001-40; MARIA CAROLINA GOMES VIEIRA

DE CAMPOS SALES, CPF: 278.271.658-18 pelo Sr. Oficial de

Justiça e/ou pelo Núcleo de Pesquisa Patrimonial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5743
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Da mesma forma, e depois de decorrido o prazo estipulado no

artigo 883-A da CLT, inclua-se a executada MAXIMA CADERNOS

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 07.322.884/0001-40;

MARIA CAROLINA GOMES VIEIRA DE CAMPOS SALES, CPF:

278.271.658-18 no BNDT e no SerasaJud, franqueando-se ao(à)

exequente a possibililidade de requerer, a qualquer tempo, a

expedição de Certidão para Protesto, conforme autorização contida

no artigo 4º do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª

Região.

Ciência aos exequentes.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011199-48.2023.5.15.0041
AUTOR RAFAEL VIEIRA ALVES

ADVOGADO LEDE DE CAMPOS CORREA(OAB:
489559/SP)

ADVOGADO DIOGO BERO BARBOSA(OAB:
488707/SP)

ADVOGADO LUIS PAULO VIEIRA(OAB:
175918/SP)

ADVOGADO LEANDRO DA ROSA
LEONARDI(OAB: 488735/SP)

RÉU THIAGO DE ALMEIDA SILVA
36391648816

ADVOGADO MARINA MARIA RODRIGUES DE
CARVALHO ROLIM(OAB: 355554/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VIEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 097a022

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Porque integralmente cumprida a avença, e porque não existem

outras despesas processuais, declaro extinta a liquidação.

Nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011199-48.2023.5.15.0041
AUTOR RAFAEL VIEIRA ALVES

ADVOGADO LEDE DE CAMPOS CORREA(OAB:
489559/SP)

ADVOGADO DIOGO BERO BARBOSA(OAB:
488707/SP)

ADVOGADO LUIS PAULO VIEIRA(OAB:
175918/SP)

ADVOGADO LEANDRO DA ROSA
LEONARDI(OAB: 488735/SP)

RÉU THIAGO DE ALMEIDA SILVA
36391648816

ADVOGADO MARINA MARIA RODRIGUES DE
CARVALHO ROLIM(OAB: 355554/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE ALMEIDA SILVA 36391648816

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 097a022

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Porque integralmente cumprida a avença, e porque não existem

outras despesas processuais, declaro extinta a liquidação.

Nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011130-16.2023.5.15.0041
AUTOR LARISSA APARECIDA OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANA LICI BUENO DE MIRA(OAB:
232168/SP)
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RÉU IEP INSTITUTO DE EDUCACAO
PROFISSIONAL E RECURSOS
HUMANOS EIRELI - ME

ADVOGADO AUGUSTO PAIVA DOS REIS(OAB:
324859/SP)

RÉU NANCY APARECIDA LOPES DE
ALBUQUERQUE ITAPETININGA

ADVOGADO AUGUSTO PAIVA DOS REIS(OAB:
324859/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPETININGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bececa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Porque integralmente cumprida a avença, e porque não existem

outras despesas processuais, declaro extinta a liquidação.

Nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011130-16.2023.5.15.0041
AUTOR LARISSA APARECIDA OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANA LICI BUENO DE MIRA(OAB:
232168/SP)

RÉU IEP INSTITUTO DE EDUCACAO
PROFISSIONAL E RECURSOS
HUMANOS EIRELI - ME

ADVOGADO AUGUSTO PAIVA DOS REIS(OAB:
324859/SP)

RÉU NANCY APARECIDA LOPES DE
ALBUQUERQUE ITAPETININGA

ADVOGADO AUGUSTO PAIVA DOS REIS(OAB:
324859/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPETININGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEP INSTITUTO DE EDUCACAO PROFISSIONAL E
RECURSOS HUMANOS EIRELI - ME

  - NANCY APARECIDA LOPES DE ALBUQUERQUE
ITAPETININGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bececa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Porque integralmente cumprida a avença, e porque não existem

outras despesas processuais, declaro extinta a liquidação.

Nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010251-87.2015.5.15.0041
AUTOR SILVANA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO ALEX VENDRAMETO MARTINS(OAB:
228962/SP)

RÉU DA VINCI INDUSTRIA TEXTIL LTDA -
EPP

ADVOGADO EDIMARA NOVEMBRINO
ERNANDES(OAB: 117450/SP)

ADVOGADO REGINA CELIA PARDIAL
CARRILHO(OAB: 144295/SP)

ADVOGADO FERNANDA RUBINO MANCILIA(OAB:
300305/SP)

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a74a1af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução.

Ficam levantadas, mediante Renajud, as restrições lançadas sobre
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os veículos dos executado(s).

Mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor dos 3 peritos que atuaram no

feito, para a conta bancária de titularidade de cada um deles,

conforme dados informados ao Juízo, para soerguimento dos

honorários sucumbenciais (R$ 2.342,36, ao Sr. Oswaldo Benedito

Morelli, R$ 2.342,36, ao Sr. José Elias Amabile Esser, R$ 1.168,84,

ao Sr. Og da Silva atualizados até a data do depósito e atualizáveis

até a data da transferência).

Ainda mediante sistema SISCONDJ-JT, efet ivem-se os

recolhimentos previdenciár ios (R$ 165,59).

A parte interessada poderá, caso repute necessário para

conferência, obter o(s) comprovante(s) da(s) operação(ões) supra

indicada(s) diretamente no portal eletrônico do Banco do Brasil,

m e d i a n t e  a c e s s o  a o  s e g u i n t e  l i n k  p ú b l i c o :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx?cid=44400 Na página que se abrirá, deverá

ser informado o tipo de pessoa (física ou jurídica), o número da

conta judicial que foi objeto da operação supra indicada (informação

que consta na guia de depósito juntada aos autos), o CPF/CNPJ do

beneficiário pela operação e o período de resgate, inserindo como

data inicial o dia de assinatura deste despacho e como data final o

décimo dia útil contado da data inicial, clicando-se, em seguida, em

“continuar”.

Com a comprovação do(s) recolhimento(s) e da(s) transferência(s),

e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante SISCONDJ-JT.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, bem como os Srs. Peritos, sendo o Sr. Og da

Silva mediante sistema e os demais via correspondência eletrônica.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010662-62.2017.5.15.0041
AUTOR LETICIA DE LOURDES NOGUEIRA

ADVOGADO ALBERTO NEVES DE SOUZA(OAB:
375203/SP)

ADVOGADO GERSON VINICIUS PEREIRA(OAB:
310691/SP)

RÉU INSTITUTO DE GESTAO PUBLICA -
IGEP

ADVOGADO DJALMA DIAS DE SOUZA
FILHO(OAB: 261596/SP)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME PIRES
ANDRADE CRUZ(OAB: 393046/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SARAPUI

ADVOGADO ANDREA PAQUES DE OLIVEIRA
GRACA(OAB: 173956/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DE LOURDES NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d53d872

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se ciência às partes acerca do pagamento integral do Precatório

expedido, que foi reputado, por isso, integralmente quitado,

conforme documentos enviados pela Assessoria de Precatórios do

E. TRT da 15ª Região.

Declara-se extinta, em decorrência, a execução.

Nesta data, foi lançado no sistema PJE-JT o movimento

correspondente à informação de que o precatório está quitado.

Providencie a Secretaria o lançamento estatístico dos valores

adimplidos. Em seguida, ao arquivo.

Intimem-se, sendo o(a) exequente também diretamente.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010251-87.2015.5.15.0041
AUTOR SILVANA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO ALEX VENDRAMETO MARTINS(OAB:
228962/SP)

RÉU DA VINCI INDUSTRIA TEXTIL LTDA -
EPP

ADVOGADO EDIMARA NOVEMBRINO
ERNANDES(OAB: 117450/SP)

ADVOGADO REGINA CELIA PARDIAL
CARRILHO(OAB: 144295/SP)

ADVOGADO FERNANDA RUBINO MANCILIA(OAB:
300305/SP)

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DA VINCI INDUSTRIA TEXTIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a74a1af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução.

Ficam levantadas, mediante Renajud, as restrições lançadas sobre

os veículos dos executado(s).

Mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor dos 3 peritos que atuaram no

feito, para a conta bancária de titularidade de cada um deles,

conforme dados informados ao Juízo, para soerguimento dos

honorários sucumbenciais (R$ 2.342,36, ao Sr. Oswaldo Benedito

Morelli, R$ 2.342,36, ao Sr. José Elias Amabile Esser, R$ 1.168,84,

ao Sr. Og da Silva atualizados até a data do depósito e atualizáveis

até a data da transferência).

Ainda mediante sistema SISCONDJ-JT, efet ivem-se os

recolhimentos previdenciár ios (R$ 165,59).

A parte interessada poderá, caso repute necessário para

conferência, obter o(s) comprovante(s) da(s) operação(ões) supra

indicada(s) diretamente no portal eletrônico do Banco do Brasil,

m e d i a n t e  a c e s s o  a o  s e g u i n t e  l i n k  p ú b l i c o :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx?cid=44400 Na página que se abrirá, deverá

ser informado o tipo de pessoa (física ou jurídica), o número da

conta judicial que foi objeto da operação supra indicada (informação

que consta na guia de depósito juntada aos autos), o CPF/CNPJ do

beneficiário pela operação e o período de resgate, inserindo como

data inicial o dia de assinatura deste despacho e como data final o

décimo dia útil contado da data inicial, clicando-se, em seguida, em

“continuar”.

Com a comprovação do(s) recolhimento(s) e da(s) transferência(s),

e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante SISCONDJ-JT.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, bem como os Srs. Peritos, sendo o Sr. Og da

Silva mediante sistema e os demais via correspondência eletrônica.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010662-62.2017.5.15.0041
AUTOR LETICIA DE LOURDES NOGUEIRA

ADVOGADO ALBERTO NEVES DE SOUZA(OAB:
375203/SP)

ADVOGADO GERSON VINICIUS PEREIRA(OAB:
310691/SP)

RÉU INSTITUTO DE GESTAO PUBLICA -
IGEP

ADVOGADO DJALMA DIAS DE SOUZA
FILHO(OAB: 261596/SP)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME PIRES
ANDRADE CRUZ(OAB: 393046/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SARAPUI

ADVOGADO ANDREA PAQUES DE OLIVEIRA
GRACA(OAB: 173956/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO PUBLICA - IGEP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d53d872

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se ciência às partes acerca do pagamento integral do Precatório

expedido, que foi reputado, por isso, integralmente quitado,

conforme documentos enviados pela Assessoria de Precatórios do

E. TRT da 15ª Região.

Declara-se extinta, em decorrência, a execução.

Nesta data, foi lançado no sistema PJE-JT o movimento

correspondente à informação de que o precatório está quitado.

Providencie a Secretaria o lançamento estatístico dos valores

adimplidos. Em seguida, ao arquivo.

Intimem-se, sendo o(a) exequente também diretamente.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011553-73.2023.5.15.0041
AUTOR VITOR DOS SANTOS CORONA

ADVOGADO GEORGIA SUELI PROENCA
OLIVEIRA NAVAS(OAB: 322407/SP)

RÉU AUTO POSTO SATURNO LTDA

RÉU CLAUDEMIR DA LUZ

RÉU JACHSON DOUGLAS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR DOS SANTOS CORONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69dc719

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a inércia do reclamante, julgo o feito extinto sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 485, III, do novo CPC.

Custas pela parte autora, das quais fica isenta, na forma da lei.

Intime-se.

Arquivem-se.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010977-51.2021.5.15.0041
AUTOR KAMILA STEFANY ALVES COLACO

MARTINS

ADVOGADO MARIANA PAVANELLI
GAIOTTO(OAB: 305718/SP)

RÉU PAULO FELIPHE CAVALCANTE
GARCIA - ME

ADVOGADO RAFAEL CARMO DA SILVA(OAB:
424059/SP)

RÉU MARIA BEVENICE CAVALCANTE
17735278861

ADVOGADO RAFAEL CARMO DA SILVA(OAB:
424059/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA STEFANY ALVES COLACO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes, mediante DEJT

Tendo em vista a apresentação de laudo pericial contábil já juntado

aos autos, fica(m) V.Sa(s) intimadas acerca do quanto abaixo

transcrito:

“Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às

partes, para impugnação fundamentada, com a indicação de itens e

valores objeto da discordância, no prazo de oito dias comuns, sob

pena de preclusão”.

Processo Nº ATOrd-0010977-51.2021.5.15.0041
AUTOR KAMILA STEFANY ALVES COLACO

MARTINS

ADVOGADO MARIANA PAVANELLI
GAIOTTO(OAB: 305718/SP)

RÉU PAULO FELIPHE CAVALCANTE
GARCIA - ME

ADVOGADO RAFAEL CARMO DA SILVA(OAB:
424059/SP)

RÉU MARIA BEVENICE CAVALCANTE
17735278861

ADVOGADO RAFAEL CARMO DA SILVA(OAB:
424059/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BEVENICE CAVALCANTE 17735278861

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes, mediante DEJT

Tendo em vista a apresentação de laudo pericial contábil já juntado

aos autos, fica(m) V.Sa(s) intimadas acerca do quanto abaixo

transcrito:

“Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às

partes, para impugnação fundamentada, com a indicação de itens e

valores objeto da discordância, no prazo de oito dias comuns, sob

pena de preclusão”.

Processo Nº ATOrd-0010977-51.2021.5.15.0041
AUTOR KAMILA STEFANY ALVES COLACO

MARTINS

ADVOGADO MARIANA PAVANELLI
GAIOTTO(OAB: 305718/SP)

RÉU PAULO FELIPHE CAVALCANTE
GARCIA - ME

ADVOGADO RAFAEL CARMO DA SILVA(OAB:
424059/SP)

RÉU MARIA BEVENICE CAVALCANTE
17735278861

ADVOGADO RAFAEL CARMO DA SILVA(OAB:
424059/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FELIPHE CAVALCANTE GARCIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Às partes, mediante DEJT

Tendo em vista a apresentação de laudo pericial contábil já juntado

aos autos, fica(m) V.Sa(s) intimadas acerca do quanto abaixo

transcrito:

“Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às

partes, para impugnação fundamentada, com a indicação de itens e

valores objeto da discordância, no prazo de oito dias comuns, sob

pena de preclusão”.

Processo Nº ATSum-0011520-83.2023.5.15.0041
AUTOR CARLOS XISTO

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RÉU M4 PRODDUTOS ALIMENTARES
EIRELI

RÉU DOMA COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA.

RÉU TALISMA ASSESSORIA E
ADMINISTRACAO LTDA

RÉU GUSTAVO GONCALVES DE
CAMARGO PROENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS XISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6fd1d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O prazo para que o reclamante cumprisse o quanto determinado no

despacho id df66148 expirou em 15/03/2024, afigurando-se

intempestiva a petição protocolizada para tal finalidade no dia

18/03/2024.

Assim, ante a inércia do reclamante, julgo o feito extinto sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 485, III, do novo CPC.

Custas pela parte autora, das quais fica isenta, na forma da lei.

Intime-se.

Arquivem-se.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011539-89.2023.5.15.0041
AUTOR EDUARDO FELIPE FABIANO DE

PAULA

ADVOGADO LUIZA ALMEIDA(OAB: 470960/SP)

ADVOGADO DANIEL MARCON PARRA(OAB:
233073/SP)

RÉU PACAEMBU ITAPETININGA ARAUJO
359 - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO NATHALIA CAROLINE CORREIA
GARCIA(OAB: 338049/SP)

RÉU COMER BEM REFEICOES
EMPRESARIAIS LTDA

RÉU MARGI REFEICOES EMPRESARIAIS
LTDA

RÉU CARLOS EDUARDO MARGI

RÉU C E MARGI REFEICOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACAEMBU ITAPETININGA ARAUJO 359 -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d544bbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011539-89.2023.5.15.0041
AUTOR EDUARDO FELIPE FABIANO DE

PAULA

ADVOGADO LUIZA ALMEIDA(OAB: 470960/SP)

ADVOGADO DANIEL MARCON PARRA(OAB:
233073/SP)

RÉU PACAEMBU ITAPETININGA ARAUJO
359 - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO NATHALIA CAROLINE CORREIA
GARCIA(OAB: 338049/SP)

RÉU COMER BEM REFEICOES
EMPRESARIAIS LTDA

RÉU MARGI REFEICOES EMPRESARIAIS
LTDA

RÉU CARLOS EDUARDO MARGI

RÉU C E MARGI REFEICOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FELIPE FABIANO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d544bbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSUE CECATO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5749
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010045-58.2024.5.15.0041
AUTOR L.E.T.

ADVOGADO VALERIO HENRIQUE RAZ
MARQUES(OAB: 390835/SP)

AUTOR J.

ADVOGADO VALERIO HENRIQUE RAZ
MARQUES(OAB: 390835/SP)

AUTOR V.

ADVOGADO VALERIO HENRIQUE RAZ
MARQUES(OAB: 390835/SP)

RÉU I.N.D.S.S.

RÉU J.F.C.

RÉU B.T.C.C.

RÉU B.T.C.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.

  - L.E.T.

  - V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1752524.

Processo Nº ATOrd-0010978-02.2022.5.15.0041
AUTOR CELSO BRITO

ADVOGADO SERGINO NEVES FERREIRA(OAB:
395579/SP)

RÉU RENOVO CADERNOS LTDA

RÉU LUIZ CARLOS DE AGUIAR -
PRODUTOS DE PAPEL

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes, mediante DEJT

Tendo em vista a apresentação de laudo pericial contábil já juntado

aos autos, fica(m) V.Sa(s) intimadas acerca do quanto abaixo

transcrito:

“Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às

partes, para impugnação fundamentada, com a indicação de itens e

valores objeto da discordância, no prazo de oito dias comuns, sob

pena de preclusão”.

Processo Nº ATOrd-0010722-59.2022.5.15.0041
AUTOR ANA PAULA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LILIAN BARROS FRANCI
BARTOLI(OAB: 266556/SP)

RÉU LUIZ CARLOS DE AGUIAR -
PRODUTOS DE PAPEL

RÉU RENOVO INDUSTRIA DE
CADERNOS E MATERIAIS
ESCOLARES LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL FILHO(OAB:
65040/SP)

RÉU RENOVO CADERNOS LTDA

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

Fica V. Sa. intimada do despacho/sentença abaixo:

Imprimir as certidões ids 2deb7e7 e 4f729f9.

Processo Nº ATOrd-0011052-95.2018.5.15.0041
AUTOR EDPO ELIAS MACHADO CAMARGO

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU PROTONS MATERIAIS E SERVICOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO FABIANA IRMA DAGLIO(OAB:
214510/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOSE VIEIRA FROTA

TERCEIRO
INTERESSADO

Centro de Saúde II de Angatuba

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTONS MATERIAIS E SERVICOS ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce4282

proferido nos autos.

DESPACHO

Reconsidero o despacho de ID. fdfcdbe, retirando o feito da pauta

de audiências.

Intimem-se e, após, tornem os autos conclusos para analise do

quanto requerido pelo autor em sua manifestação de ID. 701a1a1.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010637-15.2018.5.15.0041
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AUTOR RENATA ALVES DA SILVA

ADVOGADO IOVANI BRANDAO TINI JUNIOR(OAB:
220562/SP)

RÉU AMAURI DOMINGUES DA CRUZ

RÉU MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
TAROSSO

ADVOGADO RENATO HELLMEISTER(OAB:
378887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 142e650

proferido nos autos.

DESPACHO

Consigne-se, inicialmente, que a exequente está representada por

Advogado, de modo que não pode o Juízo adotar, de ofício,

quaisquer atos executórios, a teor do que dispõe o artigo 878,

caput, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017.

Tendo a execução permanecido sobrestada por um ano, sem que

tenha havido qualquer impulso por parte da credora, defiro-lhe à

credora o prazo de cinco dias para que, nos termos do artigo 11-A,

§ 1º, da CLT, requeira as providências que reputar úteis e cabíveis

para o prosseguimento da execução, sob pena de iniciar-se, então,

o fluxo da prescrição intercorrente, nos moldes do artigo 128 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho.

Vencido in albis o prazo estipulado no parágrafo anterior, terá

imediatamente início o fluxo da prescrição intercorrente,

independentemente de nova intimação, conforme artigo 2º da

Instrução Normativa 41/2018 do C. TST. Ocorrendo tal hipótese,

suspenda-se o curso do presente feito, que permanecerá no fluxo

“aguardando final do sobrestamento” por dois anos, com o uso do

movimento “suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

intercorrente (código valor 12.259)”, como determinado no artigo

128, parágrafo único, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Intime-se a credora.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011052-95.2018.5.15.0041
AUTOR EDPO ELIAS MACHADO CAMARGO

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU PROTONS MATERIAIS E SERVICOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO FABIANA IRMA DAGLIO(OAB:
214510/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOSE VIEIRA FROTA

TERCEIRO
INTERESSADO

Centro de Saúde II de Angatuba

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDPO ELIAS MACHADO CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce4282

proferido nos autos.

DESPACHO

Reconsidero o despacho de ID. fdfcdbe, retirando o feito da pauta

de audiências.

Intimem-se e, após, tornem os autos conclusos para analise do

quanto requerido pelo autor em sua manifestação de ID. 701a1a1.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010022-93.2016.5.15.0041
AUTOR JOSE EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU LUSOPAR S.A.

ADVOGADO HUMBERTO TIBAGI DE
BARROS(OAB: 356402/SP)

RÉU AGRICOLA ALMEIDA LTDA

ADVOGADO HUGO LEONARDO OLIVEIRA
PIERUZZI(OAB: 255515/SP)

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA ALMEIDA LTDA

  - LUSOPAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6ade08

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o consignado em audiência, digam as partes, em dez dias, se

chegaram a uma composição, sendo que em caso positivo deverão

apresentar petição conjunta contendo os termos da avença.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010022-93.2016.5.15.0041
AUTOR JOSE EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU LUSOPAR S.A.

ADVOGADO HUMBERTO TIBAGI DE
BARROS(OAB: 356402/SP)

RÉU AGRICOLA ALMEIDA LTDA

ADVOGADO HUGO LEONARDO OLIVEIRA
PIERUZZI(OAB: 255515/SP)

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6ade08

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o consignado em audiência, digam as partes, em dez dias, se

chegaram a uma composição, sendo que em caso positivo deverão

apresentar petição conjunta contendo os termos da avença.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0019800-05.2007.5.15.0041
AUTOR MICHEL GUSTAVO DE MELO

ADVOGADO NIVALDO ROQUE(OAB: 110860/SP)

ADVOGADO EDIVALDO SOUZA ROQUE(OAB:
81978/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (AGU)

AUTOR JOAO ROBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO NIVALDO ROQUE(OAB: 110860/SP)

ADVOGADO EDIVALDO SOUZA ROQUE(OAB:
81978/SP)

AUTOR GILBERTO OLIVEIRA DE MOURA

ADVOGADO NIVALDO ROQUE(OAB: 110860/SP)

ADVOGADO EDIVALDO SOUZA ROQUE(OAB:
81978/SP)

AUTOR PAULO RODRIGO QUEIROZ FIUZA

ADVOGADO NIVALDO ROQUE(OAB: 110860/SP)

ADVOGADO EDIVALDO SOUZA ROQUE(OAB:
81978/SP)

RÉU BINOTTO S/A LOGISTICA
TRANSPORTE E DISTRIBUICAO

ADVOGADO DOUGLAS BERNARDES
WAYSS(OAB: 37956/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BINOTTO S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbfe7df

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos doAto Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01, de

14 de fevereiro de 2019, bem como ante a localização, pelo sistema

Garimpo, de conta(s) judicial(is) com valores pendentes de

liberação superiores a R$ 100,00, constatou-se que os valores

existentes correspondem ao saldo remanescente em favor do(a)

executado(a) BINOTTO S/A LOGISTICA TRANSPORTE E

DISTRIBUICAO, CNPJ: 76.592.484/0001-77, eis que os créditos

exequendos foram integralmente quitados.

Efetuada pesquisa nos sistemas PJE-JT, SAP1G e BNDT,

constatou-se a existência de processo ativo nesta unidade com

pendência de quitação por parte da reclamada.

Assim, determina-se à Caixa Econômica Federal que transfira o

saldo total existente conta(s) judicial(is) nº 0307.042.01510014-0

para uma nova conta judicial à disposição deste Juízo e

vinculada ao Processo nº 0077100-85.2008.5.15.0041, no qual

são partes ANA ALICE MOTA DA CRUZ, CPF nº 268.245.028-80

e Outros, e BINOTTO S/A LOGISTICA TRANSPORTE DE

DISTRIBUIÇÃO, CNPJ nº 76.592.484/0001-77 e Outros;

Cópia deste despacho, eletronicamente assinada, valerá como

OFÍCIO nº 081/2024, devendo a Caixa Econômica Federal

comprovar nestes autos, documentalmente, a transferência supra

determinada, no prazo de dez dias (artigo 121, § 9º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho). Concomitantemente, deverá a instituição bancária

efetuar o encerramento da(s) conta(s) judicial( is) supra
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mencionada(s), desde que zerada(s).

Com a comprovação da transferência, junte-se cópia deste

despacho e do comprovante da transferência nos autos do

Processo nº 0077100-85.2008.5.15.0041.

Após, arquivem-se.

Intime(m)--se as partes.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0019800-05.2007.5.15.0041
AUTOR MICHEL GUSTAVO DE MELO

ADVOGADO NIVALDO ROQUE(OAB: 110860/SP)

ADVOGADO EDIVALDO SOUZA ROQUE(OAB:
81978/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (AGU)

AUTOR JOAO ROBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO NIVALDO ROQUE(OAB: 110860/SP)

ADVOGADO EDIVALDO SOUZA ROQUE(OAB:
81978/SP)

AUTOR GILBERTO OLIVEIRA DE MOURA

ADVOGADO NIVALDO ROQUE(OAB: 110860/SP)

ADVOGADO EDIVALDO SOUZA ROQUE(OAB:
81978/SP)

AUTOR PAULO RODRIGO QUEIROZ FIUZA

ADVOGADO NIVALDO ROQUE(OAB: 110860/SP)

ADVOGADO EDIVALDO SOUZA ROQUE(OAB:
81978/SP)

RÉU BINOTTO S/A LOGISTICA
TRANSPORTE E DISTRIBUICAO

ADVOGADO DOUGLAS BERNARDES
WAYSS(OAB: 37956/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO OLIVEIRA DE MOURA

  - JOAO ROBERTO DE ALMEIDA

  - MICHEL GUSTAVO DE MELO

  - PAULO RODRIGO QUEIROZ FIUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbfe7df

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos doAto Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01, de

14 de fevereiro de 2019, bem como ante a localização, pelo sistema

Garimpo, de conta(s) judicial(is) com valores pendentes de

liberação superiores a R$ 100,00, constatou-se que os valores

existentes correspondem ao saldo remanescente em favor do(a)

executado(a) BINOTTO S/A LOGISTICA TRANSPORTE E

DISTRIBUICAO, CNPJ: 76.592.484/0001-77, eis que os créditos

exequendos foram integralmente quitados.

Efetuada pesquisa nos sistemas PJE-JT, SAP1G e BNDT,

constatou-se a existência de processo ativo nesta unidade com

pendência de quitação por parte da reclamada.

Assim, determina-se à Caixa Econômica Federal que transfira o

saldo total existente conta(s) judicial(is) nº 0307.042.01510014-0

para uma nova conta judicial à disposição deste Juízo e

vinculada ao Processo nº 0077100-85.2008.5.15.0041, no qual

são partes ANA ALICE MOTA DA CRUZ, CPF nº 268.245.028-80

e Outros, e BINOTTO S/A LOGISTICA TRANSPORTE DE

DISTRIBUIÇÃO, CNPJ nº 76.592.484/0001-77 e Outros;

Cópia deste despacho, eletronicamente assinada, valerá como

OFÍCIO nº 081/2024, devendo a Caixa Econômica Federal

comprovar nestes autos, documentalmente, a transferência supra

determinada, no prazo de dez dias (artigo 121, § 9º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho). Concomitantemente, deverá a instituição bancária

efetuar o encerramento da(s) conta(s) judicial( is) supra

mencionada(s), desde que zerada(s).

Com a comprovação da transferência, junte-se cópia deste

despacho e do comprovante da transferência nos autos do

Processo nº 0077100-85.2008.5.15.0041.

Após, arquivem-se.

Intime(m)--se as partes.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001564-63.2011.5.15.0041
AUTOR JOAO CARLOS TOBIAS DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR FABIO VENTURA DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR CARLOS LEANDRO DE CAMARGO
SIQUEIRA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR FABIO MORAES DE LIMA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

ADVOGADO WALMIR AFFONSO JUNIOR(OAB:
287287/SP)

AUTOR FABIANO DANIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR RODRIGO DE ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR RENE MOREIRA DE MORAES

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR LEANDRO TOME DE ALMEIDA
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ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR GIOVANI DE MORAIS LEME

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR JAMES WILLIAM DA COSTA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

RÉU TRANSTAMAR TRANSPORTES LTDA
- ME

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

RÉU JOSE GERALDO MARTINS
FERREIRA

RÉU GERALDO MINORU TAMURA
MARTINS

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

RÉU MARIA SUMICO TAMURA MARTINS

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

RÉU CASSIA ISABEL ANGELI CASELLI
TAMURA MARTINS

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

RÉU TRANSPORTADORA ASSUNCAO DE
ITAPETININGA LTDA

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

ADVOGADO JOSE GERALDO MARTINS
FERREIRA(OAB: 422393/SP)

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

RÉU LUCAS FRANCO PLENS

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

RÉU VALERIA CRISTINA TAMURA
MARTINS FRANCO PLENS

ADVOGADO JOSE GERALDO MARTINS
FERREIRA(OAB: 422393/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA DE CARVALHO
GUEDES

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

ARREMATANTE NOGUEIRA SOLUCOES
IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO NILSON SIRINA DOS SANTOS(OAB:
327583/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOGUEIRA SOLUCOES
IMOBILIARIAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NUTRIEN SOLUCOES AGRICOLAS
LTDA

DEPOSITÁRIO MARCELO FERRAZ BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA ISABEL ANGELI CASELLI TAMURA MARTINS

  - GERALDO MINORU TAMURA MARTINS

  - LUCAS FRANCO PLENS

  - MARIA SUMICO TAMURA MARTINS

  - TRANSPORTADORA ASSUNCAO DE ITAPETININGA LTDA

  - TRANSTAMAR TRANSPORTES LTDA - ME

  - VALERIA CRISTINA TAMURA MARTINS FRANCO PLENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c8e1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes e ao arrematante do cumprimento do

mandado de constatação do veículo de placa DAO9945, por cinco

dias.

Após, voltem conclusos.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001564-63.2011.5.15.0041
AUTOR JOAO CARLOS TOBIAS DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR FABIO VENTURA DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR CARLOS LEANDRO DE CAMARGO
SIQUEIRA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR FABIO MORAES DE LIMA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

ADVOGADO WALMIR AFFONSO JUNIOR(OAB:
287287/SP)

AUTOR FABIANO DANIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR RODRIGO DE ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR RENE MOREIRA DE MORAES

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR LEANDRO TOME DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR GIOVANI DE MORAIS LEME

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR JAMES WILLIAM DA COSTA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

RÉU TRANSTAMAR TRANSPORTES LTDA
- ME

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

RÉU JOSE GERALDO MARTINS
FERREIRA

RÉU GERALDO MINORU TAMURA
MARTINS

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)
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RÉU MARIA SUMICO TAMURA MARTINS

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

RÉU CASSIA ISABEL ANGELI CASELLI
TAMURA MARTINS

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

RÉU TRANSPORTADORA ASSUNCAO DE
ITAPETININGA LTDA

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

ADVOGADO JOSE GERALDO MARTINS
FERREIRA(OAB: 422393/SP)

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

RÉU LUCAS FRANCO PLENS

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

RÉU VALERIA CRISTINA TAMURA
MARTINS FRANCO PLENS

ADVOGADO JOSE GERALDO MARTINS
FERREIRA(OAB: 422393/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA DE CARVALHO
GUEDES

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

ARREMATANTE NOGUEIRA SOLUCOES
IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO NILSON SIRINA DOS SANTOS(OAB:
327583/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOGUEIRA SOLUCOES
IMOBILIARIAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NUTRIEN SOLUCOES AGRICOLAS
LTDA

DEPOSITÁRIO MARCELO FERRAZ BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA DE CARVALHO GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c8e1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes e ao arrematante do cumprimento do

mandado de constatação do veículo de placa DAO9945, por cinco

dias.

Após, voltem conclusos.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001564-63.2011.5.15.0041
AUTOR JOAO CARLOS TOBIAS DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR FABIO VENTURA DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR CARLOS LEANDRO DE CAMARGO
SIQUEIRA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR FABIO MORAES DE LIMA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

ADVOGADO WALMIR AFFONSO JUNIOR(OAB:
287287/SP)

AUTOR FABIANO DANIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR RODRIGO DE ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR RENE MOREIRA DE MORAES

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR LEANDRO TOME DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR GIOVANI DE MORAIS LEME

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR JAMES WILLIAM DA COSTA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

RÉU TRANSTAMAR TRANSPORTES LTDA
- ME

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

RÉU JOSE GERALDO MARTINS
FERREIRA

RÉU GERALDO MINORU TAMURA
MARTINS

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

RÉU MARIA SUMICO TAMURA MARTINS

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

RÉU CASSIA ISABEL ANGELI CASELLI
TAMURA MARTINS

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

RÉU TRANSPORTADORA ASSUNCAO DE
ITAPETININGA LTDA

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

ADVOGADO JOSE GERALDO MARTINS
FERREIRA(OAB: 422393/SP)

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

RÉU LUCAS FRANCO PLENS

ADVOGADO HELDER CURY RICCIARDI(OAB:
208840/SP)

RÉU VALERIA CRISTINA TAMURA
MARTINS FRANCO PLENS

ADVOGADO JOSE GERALDO MARTINS
FERREIRA(OAB: 422393/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.
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TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA DE CARVALHO
GUEDES

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

ARREMATANTE NOGUEIRA SOLUCOES
IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO NILSON SIRINA DOS SANTOS(OAB:
327583/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOGUEIRA SOLUCOES
IMOBILIARIAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NUTRIEN SOLUCOES AGRICOLAS
LTDA

DEPOSITÁRIO MARCELO FERRAZ BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LEANDRO DE CAMARGO SIQUEIRA

  - FABIANO DANIEL DE OLIVEIRA

  - FABIO MORAES DE LIMA

  - FABIO VENTURA DE ALBUQUERQUE

  - GIOVANI DE MORAIS LEME

  - JAMES WILLIAM DA COSTA

  - JOAO CARLOS TOBIAS DA SILVA

  - LEANDRO TOME DE ALMEIDA

  - RENE MOREIRA DE MORAES

  - RODRIGO DE ALMEIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c8e1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes e ao arrematante do cumprimento do

mandado de constatação do veículo de placa DAO9945, por cinco

dias.

Após, voltem conclusos.

ITAPETININGA/SP, 18 de março de 2024

JOSUE CECATO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010749-08.2023.5.15.0041
AUTOR ALEXANDRE FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO PINTO PERES(OAB:
299573/SP)

RÉU CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RÉU COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA

  - CPFL ENERGIA S.A.

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ee2a80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, a Meritíssima Vara do

Trabalho de Itapetininga na reclamação proposta por ALEXANDRE

FERREIRA DOS SANTOS em face de CPFL SERVICOS,

EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E COMERCIO S/A, COMPANHIA

JAGUARI DE ENERGIA e CPFL ENERGIA S.A decide:

- REJEITAR as preliminares;

ACOLHER a prescrição extinguindo os pleitos anteriores a

05/12/2017;

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados na inicial para condenar solidariamente as

reclamadas em:

- Horas extras pelo labor nas folgas (DSR) e reflexos.

- Diferença do adicional de periculosidade sobre horas extras e

reflexos.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada no valor de R$200,00 calculadas sobre o

valor arbitrado a condenação de R$10.000,00 (CLT, art. 789, § 2º). 

Na apuração dos valores das parcelas deferidas, na fase de

liquidação de sentença, por cálculos, deverão ser observados todos

os critérios, limitações e restrições nos exatos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Atentem as partes que a decisão adotou tese explícita sobre todos

os temas de conteúdo meritório e relevantes da lide, OJ 118/119 da

SBDI1 do TST, e que não serão admitidos eventuais embargos

declaratórios visando à reapreciação de fatos, provas e teses

jurídicas ou alegação de prequestionamento em 1ª instância. A

interposição protelatória de embargos de declaração será objeto de

multa.

O prequestionamento é pressuposto objetivo dos recursos de
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natureza extraordinária aos Tribunais Superiores, inteligência da

Súmula 400/STF e Súmulas 221 e 297/TST, eventual Recurso

Ordinário devolverá ao TRT toda a matéria fática/jurídica objeto da

controvérsia, em razão da amplitude/profundidade do seu efeito

devolutivo, art. 515, § 1º/CPC e Súmula 393/TST.

Dê ciência às partes.

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010749-08.2023.5.15.0041
AUTOR ALEXANDRE FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO PINTO PERES(OAB:
299573/SP)

RÉU CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RÉU COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ee2a80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, a Meritíssima Vara do

Trabalho de Itapetininga na reclamação proposta por ALEXANDRE

FERREIRA DOS SANTOS em face de CPFL SERVICOS,

EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E COMERCIO S/A, COMPANHIA

JAGUARI DE ENERGIA e CPFL ENERGIA S.A decide:

- REJEITAR as preliminares;

ACOLHER a prescrição extinguindo os pleitos anteriores a

05/12/2017;

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados na inicial para condenar solidariamente as

reclamadas em:

- Horas extras pelo labor nas folgas (DSR) e reflexos.

- Diferença do adicional de periculosidade sobre horas extras e

reflexos.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada no valor de R$200,00 calculadas sobre o

valor arbitrado a condenação de R$10.000,00 (CLT, art. 789, § 2º). 

Na apuração dos valores das parcelas deferidas, na fase de

liquidação de sentença, por cálculos, deverão ser observados todos

os critérios, limitações e restrições nos exatos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Atentem as partes que a decisão adotou tese explícita sobre todos

os temas de conteúdo meritório e relevantes da lide, OJ 118/119 da

SBDI1 do TST, e que não serão admitidos eventuais embargos

declaratórios visando à reapreciação de fatos, provas e teses

jurídicas ou alegação de prequestionamento em 1ª instância. A

interposição protelatória de embargos de declaração será objeto de

multa.

O prequestionamento é pressuposto objetivo dos recursos de

natureza extraordinária aos Tribunais Superiores, inteligência da

Súmula 400/STF e Súmulas 221 e 297/TST, eventual Recurso

Ordinário devolverá ao TRT toda a matéria fática/jurídica objeto da

controvérsia, em razão da amplitude/profundidade do seu efeito

devolutivo, art. 515, § 1º/CPC e Súmula 393/TST.

Dê ciência às partes.

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010649-53.2023.5.15.0041
AUTOR VANCLEI DE CARVALHO

ADVOGADO ANA FLAVIA FREITAS
CARVALHO(OAB: 481440/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA MACHADO
SANTOS(OAB: 436008/SP)

RÉU MAXIMA CADERNOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA E SILVA(OAB:
374154/SP)

ADVOGADO DANIEL DE PALMA PETINATI(OAB:
234618/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANCLEI DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes, mediante DEJT

Tendo em vista a apresentação de laudo pericial contábil já juntado

aos autos, fica(m) V.Sa(s) intimadas acerca do quanto abaixo

transcrito:

“Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às

partes, para impugnação fundamentada, com a indicação de itens e

valores objeto da discordância, no prazo de oito dias comuns, sob

pena de preclusão”.

Processo Nº ATSum-0010649-53.2023.5.15.0041
AUTOR VANCLEI DE CARVALHO

ADVOGADO ANA FLAVIA FREITAS
CARVALHO(OAB: 481440/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA MACHADO
SANTOS(OAB: 436008/SP)

RÉU MAXIMA CADERNOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCAS OLIVEIRA E SILVA(OAB:
374154/SP)

ADVOGADO DANIEL DE PALMA PETINATI(OAB:
234618/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMA CADERNOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes, mediante DEJT

Tendo em vista a apresentação de laudo pericial contábil já juntado

aos autos, fica(m) V.Sa(s) intimadas acerca do quanto abaixo

transcrito:

“Nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às

partes, para impugnação fundamentada, com a indicação de itens e

valores objeto da discordância, no prazo de oito dias comuns, sob

pena de preclusão”.

Processo Nº CumSen-0010549-06.2020.5.15.0041
EXEQUENTE ROSEVALDA GIOVANA GRACIANI

VIEIRA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE EDUARDO CASTRO
SILVEIRA(OAB: 249547/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEVALDA GIOVANA GRACIANI VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes, mediante DEJT

Tendo em vista a apresentação de laudo pericial contábil retificado

já juntado aos autos, fica(m) V.Sa(s) intimadas acerca do quanto

abaixo transcrito:

“Dê-se ciência às partes para manifestação no prazo de oito dias,

sob pena de preclusão, devendo, na mesma oportunidade,

informarem se ratificam os termos da Impugnação à Sentença de

Liquidação e Embargos à Execução anteriormente opostos".

Processo Nº CumSen-0010549-06.2020.5.15.0041
EXEQUENTE ROSEVALDA GIOVANA GRACIANI

VIEIRA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE EDUARDO CASTRO
SILVEIRA(OAB: 249547/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes, mediante DEJT

Tendo em vista a apresentação de laudo pericial contábil retificado

já juntado aos autos, fica(m) V.Sa(s) intimadas acerca do quanto

abaixo transcrito:

“Dê-se ciência às partes para manifestação no prazo de oito dias,

sob pena de preclusão, devendo, na mesma oportunidade,

informarem se ratificam os termos da Impugnação à Sentença de

Liquidação e Embargos à Execução anteriormente opostos".

Processo Nº ATSum-0010180-41.2022.5.15.0041
AUTOR LUCIANA DINIZ MELO

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 359861/SP)

RÉU JOSELAINE DE CAMARGO JACOB

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIDADE DE SAÚDE ADALBERTO
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELAINE DE CAMARGO JACOB
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5eb87c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

POSTO ISSO, nos autos da reclamatória trabalhista movida pela

reclamante LUCIANA DINIZ MELO em face de JOSELAINE DE

CAMARGO JACOB e nos termos da fundamentação que integra o

presente dispositivo para todos os fins, decido rejeitar a preliminar e

no mérito, julgar PROCEDENTES os pleitos contidos na inicial para

condenar a reclamada em:

- Salário do período de estabilidade e reflexos em aviso prévio,

férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS acrescido de multa

de 40%.

Deferida justiça gratuita a reclamante.

Custas pela reclamada no valor de R$300,00 calculadas sobre o

valor arbitrado a condenação de R$15.000,00 (CLT, art. 789, § 2º).

Na apuração dos valores das parcelas deferidas, na fase de

liquidação de sentença, por cálculos, deverão ser observados todos

os critérios, limitações e restrições nos exatos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Atentem as partes para as previsões contidas nos art. 80, 81 e

1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente

contestar o que foi decidido. A interposição protelatória de

embargos de declaração será objeto de multa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010180-41.2022.5.15.0041
AUTOR LUCIANA DINIZ MELO

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 359861/SP)

RÉU JOSELAINE DE CAMARGO JACOB

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIDADE DE SAÚDE ADALBERTO
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DINIZ MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5eb87c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

POSTO ISSO, nos autos da reclamatória trabalhista movida pela

reclamante LUCIANA DINIZ MELO em face de JOSELAINE DE

CAMARGO JACOB e nos termos da fundamentação que integra o

presente dispositivo para todos os fins, decido rejeitar a preliminar e

no mérito, julgar PROCEDENTES os pleitos contidos na inicial para

condenar a reclamada em:

- Salário do período de estabilidade e reflexos em aviso prévio,

férias acrescidas de 1/3, 13º salário e FGTS acrescido de multa

de 40%.

Deferida justiça gratuita a reclamante.

Custas pela reclamada no valor de R$300,00 calculadas sobre o

valor arbitrado a condenação de R$15.000,00 (CLT, art. 789, § 2º).

Na apuração dos valores das parcelas deferidas, na fase de

liquidação de sentença, por cálculos, deverão ser observados todos

os critérios, limitações e restrições nos exatos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Atentem as partes para as previsões contidas nos art. 80, 81 e

1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente

contestar o que foi decidido. A interposição protelatória de

embargos de declaração será objeto de multa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011504-32.2023.5.15.0041
AUTOR UBIRAJARA ANTONIO PIRES

COELHO

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA MENEGAZZO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO TAMURA VIEIRA
GOMES(OAB: 227163/SP)

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA ANTONIO PIRES COELHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01f38d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, nos termos da fundamentação que integra o presente

dispositivo para todos os fins, a MM Vara do Trabalho de

Itapetininga decide julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pleitos apresentados por UBIRAJARA ANTONIO PIRES COELHO

para condenar a reclamada DISTRIBUIDORA MENEGAZZO LTDA

em:

- Comissões e RSR no mês de setembro/2023.

Deferida a justiça gratuita ao reclamante.

Na apuração dos valores das parcelas deferidas, na fase de

liquidação de sentença, por cálculos, deverão ser observados todos

os critérios, limitações e restrições nos exatos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Custas pela reclamada no valor de R$20,00 calculadas sobre o

valor da condenação ora arbitrada em R$1.000,00.

Atentem as partes para as previsões contidas nos art. 80, 81 e

1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, e que a decisão adotou tese explícita

sobre todos os temas de conteúdo meritório e relevantes da lide, OJ

118/119 da SBDI1 do TST, e que não serão admitidos eventuais

embargos declaratórios visando à reapreciação de fatos, provas e

teses jurídicas ou alegação de prequestionamento em 1ª instância.

A interposição protelatória de embargos de declaração será objeto

de multa.

O prequestionamento é pressuposto objetivo dos recursos de

natureza extraordinária aos Tribunais Superiores, inteligência da

Súmula 400/STF e Súmulas 221 e 297/TST, eventual Recurso

Ordinário devolverá ao TRT toda a matéria fática/jurídica objeto da

controvérsia, em razão da amplitude/profundidade do seu efeito

devolutivo, art. 515, § 1º/CPC e Súmula 393/TST.

Nada mais.

Intimem-se as partes.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011504-32.2023.5.15.0041
AUTOR UBIRAJARA ANTONIO PIRES

COELHO

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA MENEGAZZO LTDA

ADVOGADO CRISTIANO TAMURA VIEIRA
GOMES(OAB: 227163/SP)

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA MENEGAZZO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01f38d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Posto isso, nos termos da fundamentação que integra o presente

dispositivo para todos os fins, a MM Vara do Trabalho de

Itapetininga decide julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pleitos apresentados por UBIRAJARA ANTONIO PIRES COELHO

para condenar a reclamada DISTRIBUIDORA MENEGAZZO LTDA

em:

- Comissões e RSR no mês de setembro/2023.

Deferida a justiça gratuita ao reclamante.

Na apuração dos valores das parcelas deferidas, na fase de

liquidação de sentença, por cálculos, deverão ser observados todos

os critérios, limitações e restrições nos exatos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Custas pela reclamada no valor de R$20,00 calculadas sobre o

valor da condenação ora arbitrada em R$1.000,00.

Atentem as partes para as previsões contidas nos art. 80, 81 e

1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, e que a decisão adotou tese explícita

sobre todos os temas de conteúdo meritório e relevantes da lide, OJ

118/119 da SBDI1 do TST, e que não serão admitidos eventuais

embargos declaratórios visando à reapreciação de fatos, provas e

teses jurídicas ou alegação de prequestionamento em 1ª instância.

A interposição protelatória de embargos de declaração será objeto

de multa.

O prequestionamento é pressuposto objetivo dos recursos de

natureza extraordinária aos Tribunais Superiores, inteligência da

Súmula 400/STF e Súmulas 221 e 297/TST, eventual Recurso

Ordinário devolverá ao TRT toda a matéria fática/jurídica objeto da

controvérsia, em razão da amplitude/profundidade do seu efeito

devolutivo, art. 515, § 1º/CPC e Súmula 393/TST.

Nada mais.

Intimem-se as partes.
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    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011677-90.2022.5.15.0041
AUTOR MARIANA CRISTINA PAIVA

MACHADO

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA CRISTINA PAIVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fbfefea

proferida nos autos.

DECISÃO

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA ARGUÍDA DE OFÍCIO - PARCELAS

DE NATUREZA ADMINISTRATIVA

1) Cálculo do Abono Pecuniário de Férias

Pretende a autora, na inicial, o pagamento do adicional de 70%

sobre o abono pecuniário, devido em caso de venda de 10 dias de

férias, a partir de 01/06/2016, ao argumento de que tal direito

estaria previsto no MANPES - Manual de Pessoal, Mód. 01, Cap.

02, Anexo 12, cláusula 44 e subitens, vigente à época da

contratação e que teria sido, posteriormente, suprimido,

unilateralmente, por meio do Memorando Circular nº 2316/2016 –

GPAR/CEGEP, de 27/05/2016.

Afirma que, após anos efetuando a quitação do acréscimo de 70%,

estipulado em ACTs, não só sobre a remuneração das férias, mas

também, mais uma vez, sobre o valor dos 10 dias de férias

convertidos em abono, a reclamada, em 01/06/2016, de forma

unilateral, deixou de fazê-lo, e passou a considerar, para cálculo do

abono, apenas a remuneração dos 10 dias “vendidos”, os quais

passaram a ser acrescidos apenas do terço constitucional e não

mais da gratificação de 70%.

Alega, desta forma, ter havido alteração contratual lesiva, pelo que

requer a condenação da reclamada ao pagamento das diferenças

de abono de férias a partir da edição do Memorando Circular

2316/2016 - GPAR/CEGEP, de 27/05/2016, que alterou a forma de

cálculo do referido abono. Requer, também, seja a reclamada

compelida a observar a incidência do percentual de 70% para

cálculo dos 10 dias convertidos em abono, com efeitos

prospectivos.

2) Gratificação de Férias de 70%

Sustenta, ainda, que desde 1989, a reclamada paga aos

empregados, a título de gratificação de férias, 70% das respectivas

remunerações, a qual fora suprimida, em agosto de 2020, com base

no novo ACT com vigência no período.

Alega, desta forma, ter havido alteração contratual lesiva, pelo que

requer a condenação da reclamada ao pagamento da gratificação

de férias “na ordem de 70%”, a partir de agosto de 2020, com

efeitos prospectivos, eis que vigente o contrato de trabalho.

Neste caso, observa-se que o direito em questão está previsto no

item 34.1.1 do MANPES a tratar de “abono gratificação de férias

complemento”, condicionando a respectiva percepção à previsão,

concomitantemente, em norma coletiva.

3) Vale-refeição/alimentação

Sustenta a reclamante que a reclamada, desde 2003, paga aos

empregados o vale-alimentação na proporção de 26 e de 30 vales

para os empregados que, respectivamente, têm jornada regular de

5 e de 6 dias semanais.

Aduz ainda que “(...) perfazia o pagamento da aludida parcela

durante as férias, eventuais licenças médicas de até 90 (noventa)

dias, e ainda realizava o pagamento de um vale extra, à título de

gratificação natalina - “vale peru”, tudo sobre a rubrica de “VALE

REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO”, consoante os termos da cláusula 51

do ACT 2016/2017 da categoria (...).

“Ocorre, que após mais de 15 (quinze) anos cumprindo essa

garantia convencional, mais exatamente em agosto de 2020, a

reclamada, unilateralmente, reduziu do reclamante a quantidade de

vales disponibilizados para 22 (vinte e dois) ou 26 (vinte e seis) para

os que cumprem jornada regular de 5 (cinco) ou 6 (seis) dias por

semana, respectivamente”.

“Suprimiu ainda, o vale alimentação/vale refeição das férias, dos

afastados por licença-médica até 90 (noventa dias), e o vale extra

“vale peru” disponibilizado no final do ano”.

Neste caso, a matéria, a partir de 2020, está regulamentada na

PRT/PRESI/DIGEP- 002/2020.

4) Plano de Sáude - Forma de Custeio

Sustenta a autora que, desde 19/09/1975, a reclamada disponibiliza

assistência médico-hospitalar e odontológica aos empregados e a

seus familiares, por meio do “Correios Saúde”, devidamente

disciplinado em normativos internos (OSD-09-001/75, OSD-09-

004/75, OSD-051-003/87, DEL-027/87, MANPES, no Módulo 16),

para cujo custeio nunca houve participação dos beneficiários, seja

mediante aporte de valores para pagamento de mensalidades, seja
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mediante pagamento de coparticipação.

Aduz, contudo, que em 2018, houve migração dos beneficiários

para o sistema “Correios Saúde II”, o qual previa a cobrança de

mensalidades e de coparticipação.

Diante disso, sustenta que a reclamada promoveu alteração

contratual lesiva, o que não pode prevalecer porquanto o direito à

fruição do benefício assistência médica-hospitalar e odontológica

sem quaisquer condicionantes é cláusula tácita que teria aderido a

seu contrato de trabalho, sem possibilidade de supressão ou de

alteração em prejuízo ao beneficiário, nos termos do art. 468 da

CLT e da Súmula 51 do TST.

Decisão

Todas as pretensõesa acima elencadas, como se observa, estão

regulamentadas, ainda que parcialmente, por meio de normativos

internos expedidos pela EBCT.

Ocorre que a reclamada, embora constituída sob a forma de

empresa pública, detém verdadeira natureza de direito público ante

sua equiparação à Fazenda Pública, inclusive quanto aos privilégios

da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, não se lhe

aplicando a restrição contida no artigo 173, § 1º, II da CR/1988,

conforme decisão do E. STF no RE 229.696/PE, in verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA

B R A S I L E I R A  D E  C O R R E I O S  E  T E L É G R A F O S .

IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS.

RECEPÇÃO DO ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69.

EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. À

empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica

equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o privilégio da

impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do

artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 e não-incidência da restrição

contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a

empresa pública, a sociedade de economia mista e outras

entidades que explorem atividade econômica ao regime próprio das

empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e

tributárias. 2. Empresa pública que não exerce atividade econômica

e presta serviço público da competência da União Federal e por ela

mantido. Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena

de vulneração do disposto no artigo 100 da Constituição Federal.

Recurso extraordinário conhecido e provido. (STF - RE: 229696 PE,

Relator: Min. ILMAR GALVÃO, Data de Julgamento: 16/11/2000,

Primeira Turma, Data de Publicação: DJ 19-12-2002)

O posicionamento acima foi reiterado pelo E. STF na apreciação da

ACO 803 (reconhecimento da imunidade tributária à EBCT).

Ocorre que o STF, em 30 de junho de 2023, finalizou o julgamento

do RE 1288440 ,  com repercussão geral  (Tema 1143) ,

reconhecendo a competência da Justiça Comum para julgamento

de ação proposta por servidor celetista em que se postule

parcela de natureza administrativa, assim compreendido o

direito previsto ou que possa emergir de controvérsia a

envolver a aplicação de norma de natureza estatutária, como

ocorre no caso em relação às pretensões descritas anteriormente,

previstas em normativos internos da EBCT, com modulação dos

efeitos, in verbis:

“O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.143 da repercussão

geral, negou provimento ao recurso extraordinário, vencida a

Ministra Rosa Weber (Presidente). Em seguida, por unanimidade,

foi fixada a seguinte tese: "1. A Justiça Comum é competente

para julgar ação ajuizada por servidor celetista contra o Poder

Público, em que se pleiteia parcela de natureza administrativa",

modulando-se os efeitos da decisão para manter na Justiça do

Trabalho, até o trânsito em julgado e correspondente execução, os

processos em que houver sido proferida sentença de mérito até a

data de publicação da presente ata de julgamento. Tudo nos termos

do voto do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux. Plenário, Sessão

Virtual de 23.6.2023 a 30.6.2023.

No presente feito, como dito, tanto a causa de pedir quanto os

pedidos estão relacionados a alegado desrespeito ao disposto em

normativos internos mencionados em cada subtópico acima,

normativos estes editados unilateralmente pela reclamada, razão

pela qual, por estar o direito discutido previsto em norma estatutária,

de natureza administrativa, emitida por ente cuja natureza jurídica é

considerada pública (em razão da equiparação à fazenda pública),

não compete a esta Especializada apreciar e decidir a controvérsia

tendo em vista o caráter vinculante da decisão do STF.

Em razão de todo o exposto, com fulcro nos artigos 795, §§ 1º e 2º,

da CLT e 64, §§ 1º e 3º, do CPC, acolho, de ofício, a incompetência

da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar a presente ação,

determinando a remessa dos autos à Justiça Federal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

ITAPETININGA/SP, 19 de março de 2024.

RENATA NUNES DE MELO

 Juíza do Trabalho Substituta

RNM

Processo Nº ATOrd-0011472-27.2023.5.15.0041
AUTOR EDISON RUIS

ADVOGADO ANA LICI BUENO DE MIRA(OAB:
232168/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SARAPUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON RUIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cf0eae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

POSTO ISSO, nos autos da reclamatória trabalhista movida pelo

reclamante : EDISON RUIS em face de MUNICÍPIO DE SARAPUÍ

decido, nos termos da fundamentação que integra o presente

dispositivo para todos os fins, RECONHECER da

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste juízo para a presente lide, nos

termos do artigo 114, I, da CF, com a interpretação que lhe foi dada

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 606.

Nos termos da fundamentação, declino a competência para a

Justiça Comum, ao que determino a imediata Remessa dos autos à

Justiça respectiva.

Custas ao final.

Dê ciência às partes.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010788-05.2023.5.15.0041
AUTOR BRUNA VANELLI DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
LUCIANO(OAB: 317515/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI
- EPP

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 520ab6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

POSTO ISSO, nos autos da reclamatória trabalhista movida pela

reclamante BRUNA VANELLI DE SOUZA em face de TOP

QUALITY ALIMENTACAO EIRELI – EPP e ESTADO DE SAO

PAULO, decido, nos termos da fundamentação que integra o

presente dispositivo para todos os fins, no mérito julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pleitos contidos na inicial,

para o fim de condenar as reclamadas, a 2a subsidiariamente, a

pagar ao autor:

a) Verbas rescisórias;

b) FGTS não depositado + 40%;

c) Multas dos arts. 467 e 477 da CLT;

d) Cesta básica.

Deferida justiça gratuita ao reclamante.

Improcedentes os demais pedidos.

Na apuração dos valores das parcelas deferidas, na fase de

liquidação de sentença, por cálculos, deverão ser observados todos

os critérios, limitações e restrições nos exatos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Encargos fiscais e previdenciários e honorários na forma da

fundamentação.

Custas pelo Reclamado no importe de R$500,00, calculadas sobre

o valor de R$25.000,00, ora arbitrado à condenação (CLT, art. 789,

§ 2º).

Atentem as partes para as previsões contidas nos art. 80, 81 e

1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente

contestar o que foi decidido. A interposição protelatória de

embargos de declaração será objeto de multa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010788-05.2023.5.15.0041
AUTOR BRUNA VANELLI DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
LUCIANO(OAB: 317515/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI
- EPP

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA VANELLI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 520ab6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

POSTO ISSO, nos autos da reclamatória trabalhista movida pela

reclamante BRUNA VANELLI DE SOUZA em face de TOP

QUALITY ALIMENTACAO EIRELI – EPP e ESTADO DE SAO

PAULO, decido, nos termos da fundamentação que integra o

presente dispositivo para todos os fins, no mérito julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pleitos contidos na inicial,

para o fim de condenar as reclamadas, a 2a subsidiariamente, a

pagar ao autor:

a) Verbas rescisórias;

b) FGTS não depositado + 40%;

c) Multas dos arts. 467 e 477 da CLT;

d) Cesta básica.

Deferida justiça gratuita ao reclamante.

Improcedentes os demais pedidos.

Na apuração dos valores das parcelas deferidas, na fase de

liquidação de sentença, por cálculos, deverão ser observados todos

os critérios, limitações e restrições nos exatos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Encargos fiscais e previdenciários e honorários na forma da

fundamentação.

Custas pelo Reclamado no importe de R$500,00, calculadas sobre

o valor de R$25.000,00, ora arbitrado à condenação (CLT, art. 789,

§ 2º).

Atentem as partes para as previsões contidas nos art. 80, 81 e

1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente

contestar o que foi decidido. A interposição protelatória de

embargos de declaração será objeto de multa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE ITAPEVA

Edital

Processo Nº ATAlc-0010880-62.2023.5.15.0047
AUTOR ANA MARIA GARCIA ALMEIDA

RÉU J & B SERVICOS GERAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - J & B SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010880-62.2023.5.15.0047

RECTE: ANA MARIA GARCIA ALMEIDA

RECDA: J & B SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor MARCELO SCHMIDT SIMÕES, Juiz da Vara do

Trabalho de Itapeva, FAZ SABER a quantos virem o presente ou

dele tiverem conhecimento, que nos autos do Processo nº 0010880-

62.2023.5.15.0047, entre partes:ANA MARIA GARCIA ALMEIDA,

reclamante, e J & B SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME,reclamada,

estandoesta última em lugar ignorado, fica CITADA por este

EDITAL para, em 15 (quinze) dias,pagar ou garantir a execução,

sob pena de prosseguimento dos atos executórios, em relação à

importânciade R$510,83 projetados até 31/03/2024, tudo

conforme decisão ID 5f70b7a de seguinte teor:

"Vistos, etc. 1- Considerando que a sentença ID 5ee4b2a condenou

a executada ao pagamento de multa pelo descumprimento de

obrigação de fazer e por estar em consonância com o título

executivo judicial, ACOLHO o cálculo elaborado pela Secretariano

demonstrativo ID 999681b, o qual passa a fazer parte integrante

desta decisão para que surta seus jurídicos e regulares efeitos. Fixo

o quantum debeatur da condenação no valor de R$510,83 ATÉ

31/03/2024. 2- Não há cálculos de contribuições previdenciárias e

fiscais a serem procedidos, tendo em vista a natureza jurídica do

título em execução. 3- CITE-SE a EXECUTADA NOS TERMOS DO

ARTIGO 523 do CPC, aqui de aplicação subsidiária por força do

artigo 769, da CLT, mediante publicação de edital, para pagamento

ou garantia do Juízo no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-se no

mesmo prazo retrocitado, o oferecimento de bens à penhora, ciente

desde já do prazo para embargos (artigo 884 da CLT), caso a

garantia se dê em espécie. Ressalto que é entendimento deste

Juízo que o seguro-caução equivale à garantia em espécie,

inclusive em relação ao prazo para embargos. Poderá, ainda, nos

termos do art. 916 do CPC, mediante comprovação de depósito

judicial em dinheiro de 30% do valor devido (R$510,83 projetados

até 31/03/2024), requerer o parcelamento do saldo remanescente

em até 06 (seis) parcelas mensais e consecutivas, corrigidas e

acrescidas de juros até a data do efetivo pagamento. 4- No silêncio,

este Juízo não cominará a multa prevista no artigo 916 do CPC,

contudo, tomará as providências executórias necessárias para

recebimento da referida importância, INCLUSIVE COM A

UTILIZAÇÃO DE TODAS AS FERRAMENTAS ELETRÔNICAS,

INDISPONIBILIDADE DE BENS E RENDAS, ALÉM DA INCLUSÃO
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DA EXECUTADA E SÓCIOS NO ROL DE DEVEDORES DA

SERASA E DO BNDT, independentemente de nova intimação. 5-

Nos termos do art. 5º, § 1º, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR

03/2020, em respeito ao princípio da celeridade e da economia dos

atos processuais, intime-se o reclamante para que forneça seus

dados futuras transferências ANTES DA CONFECÇÃO DA

GUIA/ALVARÁ JUDICIAL, devendo indicar número apenas de conta

corrente, agência e titularidade bancária, não sendo autorizada a

indicação de conta salário. Itapeva (SP), 15 de março de 2024. (a)

MARCELO SCHMIDT SIMOES - Juiz do Trabalho Titular"

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é

passado este EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT.Itapeva (SP), 19 de março de 2024. Eu,

SUELY ANTUNES MORAES, Assistente de Diretor, digitei e assino

o presente.

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010216-94.2024.5.15.0047
AUTOR L.O.D.S.

ADVOGADO BRUNO MOREIRA DO AMARAL(OAB:
441493/SP)

RÉU V.L.S.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.O.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8ccc873.

Processo Nº ATSum-0010849-42.2023.5.15.0047
AUTOR VANDERLEI CRAVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
237489/SP)

RÉU SOMACH ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

RÉU KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA
LTDA.

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA LTDA.

  - SOMACH ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 426dfee

proferido nos autos.

DESPACHO

Para prosseguimento fica designada para INSTRUÇÃO, no

formato PRESENCIAL, para 07/05/2024 às 15h30, ocasião em

que as partes deverão comparecer no prédio da vara para depor,

sob pena de confissão. As partes trarão suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão. Ressalto

que eventual pedido de redesignação por ausência de testemunhas

convidadas somente será deferido se apresentada prova escrita do

convite.

Outrossim, esclareço que será permitida a oitiva de eventuais

testemunhas que residam em outra jurisdição, de forma virtual, por

meio da plataforma ZOOM, através do link abaixo:

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Caberá ao advogado interessado fornecer os dados de acesso à

plataforma ZOOM, à testemunha residente em outra jurisdição.

Dessa forma poderá ser por mim ouvida à distância, eliminando-se

a necessidade de carta precatória inquiritória, e consequentemente

otimizando-se o trâmite processual.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

ITAPEVA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010182-22.2024.5.15.0047
AUTOR VINICIUS MORAIS SOARES

ADVOGADO GABRIEL MARCHETTI VAZ(OAB:
282590/SP)

ADVOGADO MAURICIO DUARTE MORAES(OAB:
508059/SP)

RÉU SPEED WASH ESTETICA
AUTOMOTIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MORAIS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1eb582

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo o aditamento ID 5ded1d4 e determino a adequação do

valor da causa, fazendo constar a soma dos valores constantes na

planilha ID 888864a e os valores constantes no referido aditamento,
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ou seja, R$ 69.030,32.

2- Intime-se a reclamada.

ITAPEVA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010849-42.2023.5.15.0047
AUTOR VANDERLEI CRAVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
237489/SP)

RÉU SOMACH ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

RÉU KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA
LTDA.

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI CRAVO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 426dfee

proferido nos autos.

DESPACHO

Para prosseguimento fica designada para INSTRUÇÃO, no

formato PRESENCIAL, para 07/05/2024 às 15h30, ocasião em

que as partes deverão comparecer no prédio da vara para depor,

sob pena de confissão. As partes trarão suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão. Ressalto

que eventual pedido de redesignação por ausência de testemunhas

convidadas somente será deferido se apresentada prova escrita do

convite.

Outrossim, esclareço que será permitida a oitiva de eventuais

testemunhas que residam em outra jurisdição, de forma virtual, por

meio da plataforma ZOOM, através do link abaixo:

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Caberá ao advogado interessado fornecer os dados de acesso à

plataforma ZOOM, à testemunha residente em outra jurisdição.

Dessa forma poderá ser por mim ouvida à distância, eliminando-se

a necessidade de carta precatória inquiritória, e consequentemente

otimizando-se o trâmite processual.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

ITAPEVA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010848-57.2023.5.15.0047
AUTOR PABLO HENRIQUE RODRIGUES DA

COSTA

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
237489/SP)

RÉU SOMACH ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

RÉU KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA
LTDA.

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA LTDA.

  - SOMACH ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ac37b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Para prosseguimento fica designada para INSTRUÇÃO, no

formato PRESENCIAL, para 07/05/2024 às 15h, ocasião em que

as partes deverão comparecer no prédio da vara para depor, sob

pena de confissão. As partes trarão suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão. Ressalto

que eventual pedido de redesignação por ausência de testemunhas

convidadas somente será deferido se apresentada prova escrita do

convite.

Outrossim, esclareço que será permitida a oitiva de eventuais

testemunhas que residam em outra jurisdição, de forma virtual, por

meio da plataforma ZOOM, através do link abaixo:

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Caberá ao advogado interessado fornecer os dados de acesso à

plataforma ZOOM, à testemunha residente em outra jurisdição.

Dessa forma poderá ser por mim ouvida à distância, eliminando-se

a necessidade de carta precatória inquiritória, e consequentemente

otimizando-se o trâmite processual.
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Intimem-se as partes, por seus patronos.

ITAPEVA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010846-87.2023.5.15.0047
AUTOR FABRICIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
237489/SP)

RÉU KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA
LTDA.

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

RÉU SOMACH ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA LTDA.

  - SOMACH ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 970d90d

proferido nos autos.

DESPACHO

Para prosseguimento fica designada para INSTRUÇÃO, no

formato PRESENCIAL, para 07/05/2024 às 14h, ocasião em que

as partes deverão comparecer no prédio da vara para depor, sob

pena de confissão. As partes trarão suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão. Ressalto

que eventual pedido de redesignação por ausência de testemunhas

convidadas somente será deferido se apresentada prova escrita do

convite.

Outrossim, esclareço que será permitida a oitiva de eventuais

testemunhas que residam em outra jurisdição, de forma virtual, por

meio da plataforma ZOOM, através do link abaixo:

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Caberá ao advogado interessado fornecer os dados de acesso à

plataforma ZOOM, à testemunha residente em outra jurisdição.

Dessa forma poderá ser por mim ouvida à distância, eliminando-se

a necessidade de carta precatória inquiritória, e consequentemente

otimizando-se o trâmite processual.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

ITAPEVA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010210-87.2024.5.15.0047
AUTOR SUZETE GARCIA

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

RÉU RAQUEL NOBRE FALCAO
HERNANDES MUCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZETE GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 539a0a3

proferido nos autos.

DESPACHO

O pleito de tramitação do feito pelo “Juízo 100% digital” será

analisado em audiência.

Designo audiência INICIAL, para o dia 29/05/2024 às 14h30, que

será realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir

elencadas.

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Utilização da plataforma Zoom (ferramenta disponibilizada pelo

TST e CSJT - Ato Conjunto GP nº 54/2020), cujo ambiente virtual

deverá ser acessado por meio de link, criado especialmente para a

audiência virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09
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ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

3. A plataforma Zoom está disponível em versões para smartphone

e para computador. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência designada especificamente para estes autos,

basta acessar o link supra. De outro lado, segue também o link

contendo manual relativo à plataforma ZOOM:

(https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

4. Caberá aos advogados das partes comunicar diretamente os

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência,

encaminhar os links de acesso e informar as instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Intimem-se.

ITAPEVA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010848-57.2023.5.15.0047
AUTOR PABLO HENRIQUE RODRIGUES DA

COSTA

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
237489/SP)

RÉU SOMACH ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

RÉU KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA
LTDA.

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO HENRIQUE RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ac37b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Para prosseguimento fica designada para INSTRUÇÃO, no

formato PRESENCIAL, para 07/05/2024 às 15h, ocasião em que

as partes deverão comparecer no prédio da vara para depor, sob

pena de confissão. As partes trarão suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão. Ressalto

que eventual pedido de redesignação por ausência de testemunhas

convidadas somente será deferido se apresentada prova escrita do

convite.

Outrossim, esclareço que será permitida a oitiva de eventuais

testemunhas que residam em outra jurisdição, de forma virtual, por

meio da plataforma ZOOM, através do link abaixo:

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Caberá ao advogado interessado fornecer os dados de acesso à

plataforma ZOOM, à testemunha residente em outra jurisdição.
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Dessa forma poderá ser por mim ouvida à distância, eliminando-se

a necessidade de carta precatória inquiritória, e consequentemente

otimizando-se o trâmite processual.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

ITAPEVA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010846-87.2023.5.15.0047
AUTOR FABRICIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
237489/SP)

RÉU KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA
LTDA.

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

RÉU SOMACH ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 970d90d

proferido nos autos.

DESPACHO

Para prosseguimento fica designada para INSTRUÇÃO, no

formato PRESENCIAL, para 07/05/2024 às 14h, ocasião em que

as partes deverão comparecer no prédio da vara para depor, sob

pena de confissão. As partes trarão suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão. Ressalto

que eventual pedido de redesignação por ausência de testemunhas

convidadas somente será deferido se apresentada prova escrita do

convite.

Outrossim, esclareço que será permitida a oitiva de eventuais

testemunhas que residam em outra jurisdição, de forma virtual, por

meio da plataforma ZOOM, através do link abaixo:

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Caberá ao advogado interessado fornecer os dados de acesso à

plataforma ZOOM, à testemunha residente em outra jurisdição.

Dessa forma poderá ser por mim ouvida à distância, eliminando-se

a necessidade de carta precatória inquiritória, e consequentemente

otimizando-se o trâmite processual.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

ITAPEVA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010844-20.2023.5.15.0047
AUTOR VALDOMIRO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
237489/SP)

RÉU SOMACH ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

RÉU KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA
LTDA.

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d04cd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Para prosseguimento fica designada para INSTRUÇÃO, no

formato PRESENCIAL, para 07/05/2024 às 13h, ocasião em que

as partes deverão comparecer no prédio da vara para depor, sob

pena de confissão. As partes trarão suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão. Ressalto

que eventual pedido de redesignação por ausência de testemunhas

convidadas somente será deferido se apresentada prova escrita do

convite.

Outrossim, esclareço que será permitida a oitiva de eventuais

testemunhas que residam em outra jurisdição, de forma virtual, por

meio da plataforma ZOOM, através do link abaixo:

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Caberá ao advogado interessado fornecer os dados de acesso à

plataforma ZOOM, à testemunha residente em outra jurisdição.

Dessa forma poderá ser por mim ouvida à distância, eliminando-se

a necessidade de carta precatória inquiritória, e consequentemente
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otimizando-se o trâmite processual.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

ITAPEVA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010084-76.2020.5.15.0047
AUTOR RODRIGO PEDROSO DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 115420/SP)

AUTOR JACKSON DO NASCIMENTO RAMOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 115420/SP)

RÉU RODRIGO DO AMARAL PIVA

RÉU R. R. ERVAS FINAS LTDA

ADVOGADO JOAO MEIRA JUNIOR(OAB:
274085/SP)

ADVOGADO DANIEL CELSO OLIVEIRA(OAB:
183051/SP)

RÉU RUBERLEI FRANCISCO

ADVOGADO DANIEL CELSO OLIVEIRA(OAB:
183051/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBERLEI FRANCISCO & CIA LTDA

PERITO PEDRO ARMANDO RUPEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. R. ERVAS FINAS LTDA

  - RUBERLEI FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 796ed6d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que o advogado subscritor das petições ID

d07adfa e 198e68f não possui poderes para representar a parte

executada, regularize a reclamada sua representação processual,

no prazo de 5 dias.

2. Cumprido o item precedente, remetam-se os autos à Sra.

Calculista para atualização do débito exequendo.

3. Juntada aos autos a atualização dos cálculos, dê-se vista ao

reclamado para pagamento, no prazo de 15 dias.

4. Caso a reclamada quede-se silente no que tange à regularização

de sua representação processual, retornem os autos ao arquivo

provisório.

ITAPEVA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010845-05.2023.5.15.0047
AUTOR LUIZ FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
237489/SP)

RÉU KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA
LTDA.

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

RÉU SOMACH ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60d5c62

proferido nos autos.

DESPACHO

Para prosseguimento fica designada para INSTRUÇÃO, no

formato PRESENCIAL, para 07/05/2024 às 13h30, ocasião em

que as partes deverão comparecer no prédio da vara para depor,

sob pena de confissão. As partes trarão suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão. Ressalto

que eventual pedido de redesignação por ausência de testemunhas

convidadas somente será deferido se apresentada prova escrita do

convite.

Outrossim, esclareço que será permitida a oitiva de eventuais

testemunhas que residam em outra jurisdição, de forma virtual, por

meio da plataforma ZOOM, através do link abaixo:

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Caberá ao advogado interessado fornecer os dados de acesso à

plataforma ZOOM, à testemunha residente em outra jurisdição.

Dessa forma poderá ser por mim ouvida à distância, eliminando-se

a necessidade de carta precatória inquiritória, e consequentemente

otimizando-se o trâmite processual.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

ITAPEVA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010844-20.2023.5.15.0047
AUTOR VALDOMIRO RIBEIRO DOS SANTOS
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ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
237489/SP)

RÉU SOMACH ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

RÉU KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA
LTDA.

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA LTDA.

  - SOMACH ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d04cd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Para prosseguimento fica designada para INSTRUÇÃO, no

formato PRESENCIAL, para 07/05/2024 às 13h, ocasião em que

as partes deverão comparecer no prédio da vara para depor, sob

pena de confissão. As partes trarão suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão. Ressalto

que eventual pedido de redesignação por ausência de testemunhas

convidadas somente será deferido se apresentada prova escrita do

convite.

Outrossim, esclareço que será permitida a oitiva de eventuais

testemunhas que residam em outra jurisdição, de forma virtual, por

meio da plataforma ZOOM, através do link abaixo:

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Caberá ao advogado interessado fornecer os dados de acesso à

plataforma ZOOM, à testemunha residente em outra jurisdição.

Dessa forma poderá ser por mim ouvida à distância, eliminando-se

a necessidade de carta precatória inquiritória, e consequentemente

otimizando-se o trâmite processual.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

ITAPEVA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010845-05.2023.5.15.0047
AUTOR LUIZ FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
237489/SP)

RÉU KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA
LTDA.

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

RÉU SOMACH ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA LTDA.

  - SOMACH ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60d5c62

proferido nos autos.

DESPACHO

Para prosseguimento fica designada para INSTRUÇÃO, no

formato PRESENCIAL, para 07/05/2024 às 13h30, ocasião em

que as partes deverão comparecer no prédio da vara para depor,

sob pena de confissão. As partes trarão suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão. Ressalto

que eventual pedido de redesignação por ausência de testemunhas

convidadas somente será deferido se apresentada prova escrita do

convite.

Outrossim, esclareço que será permitida a oitiva de eventuais

testemunhas que residam em outra jurisdição, de forma virtual, por

meio da plataforma ZOOM, através do link abaixo:

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Caberá ao advogado interessado fornecer os dados de acesso à

plataforma ZOOM, à testemunha residente em outra jurisdição.

Dessa forma poderá ser por mim ouvida à distância, eliminando-se

a necessidade de carta precatória inquiritória, e consequentemente

otimizando-se o trâmite processual.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

ITAPEVA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010847-72.2023.5.15.0047
AUTOR ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
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ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
237489/SP)

RÉU KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA
LTDA.

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

RÉU SOMACH ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA LTDA.

  - SOMACH ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1494b9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Para prosseguimento fica designada para INSTRUÇÃO, no

formato PRESENCIAL, para 07/05/2024 às 14h30, ocasião em

que as partes deverão comparecer no prédio da vara para depor,

sob pena de confissão. As partes trarão suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão. Ressalto

que eventual pedido de redesignação por ausência de testemunhas

convidadas somente será deferido se apresentada prova escrita do

convite.

Outrossim, esclareço que será permitida a oitiva de eventuais

testemunhas que residam em outra jurisdição, de forma virtual, por

meio da plataforma ZOOM, através do link abaixo:

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Caberá ao advogado interessado fornecer os dados de acesso à

plataforma ZOOM, à testemunha residente em outra jurisdição.

Dessa forma poderá ser por mim ouvida à distância, eliminando-se

a necessidade de carta precatória inquiritória, e consequentemente

otimizando-se o trâmite processual.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

ITAPEVA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010718-67.2023.5.15.0047
AUTOR CLAUDIA ROSANGELA FERREIRA

ADVOGADO WILIAN JOSE DA ROSA(OAB:
387730/SP)

RÉU LAR SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO GILBERTO GONCALO CRISTIANO
LIMA(OAB: 159939/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

PERITO ISABELLE JULIANA DE SOUZA
NETTO SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR SAO VICENTE DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52b064f

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Digam as partes, no prazo de 10 dias, sobre outras provas que

pretendam produzir, especificando-as (testemunhal, pericial, etc) e

justificando-as (qual o fato a ser provado) sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, ainda, digam sobre a possibilidade de acordo.

2 - No silêncio ou negativa, declaro que estará encerrada a

instrução processual, devendo os autos vir conclusos para

julgamento.

ITAPEVA/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010718-67.2023.5.15.0047
AUTOR CLAUDIA ROSANGELA FERREIRA

ADVOGADO WILIAN JOSE DA ROSA(OAB:
387730/SP)

RÉU LAR SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO GILBERTO GONCALO CRISTIANO
LIMA(OAB: 159939/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

PERITO ISABELLE JULIANA DE SOUZA
NETTO SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ROSANGELA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52b064f

proferido nos autos.
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DESPACHO

1 - Digam as partes, no prazo de 10 dias, sobre outras provas que

pretendam produzir, especificando-as (testemunhal, pericial, etc) e

justificando-as (qual o fato a ser provado) sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, ainda, digam sobre a possibilidade de acordo.

2 - No silêncio ou negativa, declaro que estará encerrada a

instrução processual, devendo os autos vir conclusos para

julgamento.

ITAPEVA/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010847-72.2023.5.15.0047
AUTOR ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
237489/SP)

RÉU KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA
LTDA.

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

RÉU SOMACH ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1494b9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Para prosseguimento fica designada para INSTRUÇÃO, no

formato PRESENCIAL, para 07/05/2024 às 14h30, ocasião em

que as partes deverão comparecer no prédio da vara para depor,

sob pena de confissão. As partes trarão suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão. Ressalto

que eventual pedido de redesignação por ausência de testemunhas

convidadas somente será deferido se apresentada prova escrita do

convite.

Outrossim, esclareço que será permitida a oitiva de eventuais

testemunhas que residam em outra jurisdição, de forma virtual, por

meio da plataforma ZOOM, através do link abaixo:

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Caberá ao advogado interessado fornecer os dados de acesso à

plataforma ZOOM, à testemunha residente em outra jurisdição.

Dessa forma poderá ser por mim ouvida à distância, eliminando-se

a necessidade de carta precatória inquiritória, e consequentemente

otimizando-se o trâmite processual.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

ITAPEVA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010873-07.2022.5.15.0047
AUTOR LUIZ FELIPE SIQUEIRA COSTA

ADVOGADO INGRID BORANELLI FURTADO(OAB:
470811/SP)

RÉU SIMIONATTO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO SILVIO ANTUNES JUNIOR(OAB:
354289/SP)

PERITO ELI MARIA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE SIQUEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79432a6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Petição ID : Diante do pedido e pagamento de 30% do valor

devido, defiro o parcelamento do remanescente em 6 (seis)

prestações mensais, na forma do artigo 916 do CPC. Deverá o

peticionário comprovar mensalmente os pagamentos, sob pena de

prosseguimento da execução, independentemente de nova

intimação.

Fixo como data de vencimento o dia (14) de cada mês.

2. Saliento que ao final dos pagamentos e após a apuração pela

Secretaria do saldo remanescente, decorrente da correção

monetária e dos juros do período, a executada será intimada para

pagamento do referido saldo, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, este Juízo tomará as providências executórias

necessárias para recebimento da referida importância,

independentemente de citação ou de nova intimação, INCLUSIVE

COM A UTILIZAÇÃO DE TODAS AS FERRAMENTAS

ELETRÔNICAS, INDISPONIBILIDADE DE BENS E RENDAS,

ALÉM DA INCLUSÃO DA EXECUTADA E SÓCIOS NO ROL DE
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DEVEDORES (BNDT).

3. Libere-se o depósito ID 9feed45 a quem de direito, ficando desde

já autorizada a liberação dos depósito subsequentes.

ITAPEVA/SP, 15 de março de 2024.

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010873-07.2022.5.15.0047
AUTOR LUIZ FELIPE SIQUEIRA COSTA

ADVOGADO INGRID BORANELLI FURTADO(OAB:
470811/SP)

RÉU SIMIONATTO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO SILVIO ANTUNES JUNIOR(OAB:
354289/SP)

PERITO ELI MARIA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMIONATTO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79432a6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Petição ID : Diante do pedido e pagamento de 30% do valor

devido, defiro o parcelamento do remanescente em 6 (seis)

prestações mensais, na forma do artigo 916 do CPC. Deverá o

peticionário comprovar mensalmente os pagamentos, sob pena de

prosseguimento da execução, independentemente de nova

intimação.

Fixo como data de vencimento o dia (14) de cada mês.

2. Saliento que ao final dos pagamentos e após a apuração pela

Secretaria do saldo remanescente, decorrente da correção

monetária e dos juros do período, a executada será intimada para

pagamento do referido saldo, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, este Juízo tomará as providências executórias

necessárias para recebimento da referida importância,

independentemente de citação ou de nova intimação, INCLUSIVE

COM A UTILIZAÇÃO DE TODAS AS FERRAMENTAS

ELETRÔNICAS, INDISPONIBILIDADE DE BENS E RENDAS,

ALÉM DA INCLUSÃO DA EXECUTADA E SÓCIOS NO ROL DE

DEVEDORES (BNDT).

3. Libere-se o depósito ID 9feed45 a quem de direito, ficando desde

já autorizada a liberação dos depósito subsequentes.

ITAPEVA/SP, 15 de março de 2024.

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010836-43.2023.5.15.0047
AUTOR JESSICA RAYANE FRANCO DE

MORAIS

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES
ZANZARINI(OAB: 333373/SP)

RÉU GRAZIELA COSTA GARCIA SANTOS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 416029/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA RAYANE FRANCO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a196dda

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Considerando a concordância da parte contrária (ID 8087144 )

defiro a redesignação constante no ID 302e75a.

2- Redesigno a audiência de INSTRUÇÃO, no formato

PRESENCIAL, para 08/05/2024 às 11h, mantidas as demais

cominações constantes na ata de audiência ID 58e0639.

3- Intimem-se as partes, por seus patronos.

ITAPEVA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0090300-44.2008.5.15.0047
AUTOR ODAIR ANTONIO ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO ADRIANA DE CARVALHO
VIEIRA(OAB: 128769/SP)

ADVOGADO BIANCA SAMPAIO TORRANO(OAB:
393567/SP)

ADVOGADO STEFANI JULIANE SILVA
SOUSA(OAB: 489179/SP)

RÉU BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE PAULA(OAB:
113434/SP)
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ADVOGADO JOSE EDUARDO CASTRO
SILVEIRA(OAB: 249547/SP)

PERITO PEDRO ARMANDO RUPEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR ANTONIO ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03f3e1a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que o reclamante não nega que os valores foram

pagos a maior; considerando que é vedado o enriquecimento sem

causa pelo ordenamento jurídico, e, por fim, considerando que os

valores foram implementados em folha por determinação deste

Juízo, determino:

a) proceda a Secretaria à adequação da conta exequenda,

deduzindo-se os valores pagos a maior.

b) Após, liberem-se os valores a quem de direito.

2. Intimem-se.

ITAPEVA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0090300-44.2008.5.15.0047
AUTOR ODAIR ANTONIO ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO ADRIANA DE CARVALHO
VIEIRA(OAB: 128769/SP)

ADVOGADO BIANCA SAMPAIO TORRANO(OAB:
393567/SP)

ADVOGADO STEFANI JULIANE SILVA
SOUSA(OAB: 489179/SP)

RÉU BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE PAULA(OAB:
113434/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO CASTRO
SILVEIRA(OAB: 249547/SP)

PERITO PEDRO ARMANDO RUPEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO NOSSA CAIXA S.A.

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03f3e1a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que o reclamante não nega que os valores foram

pagos a maior; considerando que é vedado o enriquecimento sem

causa pelo ordenamento jurídico, e, por fim, considerando que os

valores foram implementados em folha por determinação deste

Juízo, determino:

a) proceda a Secretaria à adequação da conta exequenda,

deduzindo-se os valores pagos a maior.

b) Após, liberem-se os valores a quem de direito.

2. Intimem-se.

ITAPEVA/SP, 15 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010836-43.2023.5.15.0047
AUTOR JESSICA RAYANE FRANCO DE

MORAIS

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES
ZANZARINI(OAB: 333373/SP)

RÉU GRAZIELA COSTA GARCIA SANTOS

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 416029/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA COSTA GARCIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a196dda

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Considerando a concordância da parte contrária (ID 8087144 )

defiro a redesignação constante no ID 302e75a.
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2- Redesigno a audiência de INSTRUÇÃO, no formato

PRESENCIAL, para 08/05/2024 às 11h, mantidas as demais

cominações constantes na ata de audiência ID 58e0639.

3- Intimem-se as partes, por seus patronos.

ITAPEVA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010925-08.2019.5.15.0047
AUTOR SEBASTIAO ELISEU DA SILVA

ADVOGADO IZAUL LOPES DOS SANTOS(OAB:
331029/SP)

RÉU MARCONDES & BASTOS LTDA

RÉU ANTONIO MARCIO MARCONDES

ADVOGADO ANDERSON DE ALMEIDA VAZ(OAB:
364919/SP)

RÉU MARY RUTH BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANSELMO LIMA GARCIA
CARABACA(OAB: 317428/SP)

ADVOGADO ELIZABETE CRISTINA FUZINELLO
LAGUNA(OAB: 346935/SP)

PERITO PEDRO ARMANDO RUPEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO ELISEU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de68c67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Julgo EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do artigo 924, II, do

CPC. Intimem-se as partes.

2. Tendo em vista o pagamento da execução, retifique-se a situação

da executada no BNDT para constar: NEGATIVA.

3. Liberem-se eventuais restrições/indisponibilidades havidas.

4. Nada mais havendo, remetam-se os autos ao Arquivo Geral.

    MARCELO SCHMIDT SIMOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010925-08.2019.5.15.0047
AUTOR SEBASTIAO ELISEU DA SILVA

ADVOGADO IZAUL LOPES DOS SANTOS(OAB:
331029/SP)

RÉU MARCONDES & BASTOS LTDA

RÉU ANTONIO MARCIO MARCONDES

ADVOGADO ANDERSON DE ALMEIDA VAZ(OAB:
364919/SP)

RÉU MARY RUTH BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANSELMO LIMA GARCIA
CARABACA(OAB: 317428/SP)

ADVOGADO ELIZABETE CRISTINA FUZINELLO
LAGUNA(OAB: 346935/SP)

PERITO PEDRO ARMANDO RUPEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCIO MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de68c67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Julgo EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do artigo 924, II, do

CPC. Intimem-se as partes.

2. Tendo em vista o pagamento da execução, retifique-se a situação

da executada no BNDT para constar: NEGATIVA.

3. Liberem-se eventuais restrições/indisponibilidades havidas.

4. Nada mais havendo, remetam-se os autos ao Arquivo Geral.

    MARCELO SCHMIDT SIMOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010771-48.2023.5.15.0047
AUTOR LENILCE DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DA ROCHA
NETO(OAB: 374880/SP)

ADVOGADO MATHEUS FRANCISCO
ANTUNES(OAB: 494052/SP)

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU MARIA VILMA ARAUJO PROENCA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
ARANHA(OAB: 101163/SP)

ADVOGADO TIAGO DIAS DE SOUZA
ARANHA(OAB: 390832/SP)

RÉU JOSE CARLOS DE PROENCA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
ARANHA(OAB: 101163/SP)

ADVOGADO TIAGO DIAS DE SOUZA
ARANHA(OAB: 390832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE PROENCA

  - MARIA VILMA ARAUJO PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5776
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50ceb7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO SCHMIDT SIMOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010771-48.2023.5.15.0047
AUTOR LENILCE DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DA ROCHA
NETO(OAB: 374880/SP)

ADVOGADO MATHEUS FRANCISCO
ANTUNES(OAB: 494052/SP)

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU MARIA VILMA ARAUJO PROENCA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
ARANHA(OAB: 101163/SP)

ADVOGADO TIAGO DIAS DE SOUZA
ARANHA(OAB: 390832/SP)

RÉU JOSE CARLOS DE PROENCA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
ARANHA(OAB: 101163/SP)

ADVOGADO TIAGO DIAS DE SOUZA
ARANHA(OAB: 390832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILCE DA SILVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50ceb7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO SCHMIDT SIMOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010131-11.2024.5.15.0047
AUTOR VAGNER BRUNO TEODORO DA

SILVA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA
TRISTAO(OAB: 454846/SP)

RÉU R&R ISA'S TRANSPORTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BRUNO TEODORO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

28/05/2024 13:00 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATSum-0010139-85.2024.5.15.0047
AUTOR JULIO CEZAR DOS SANTOS

SOARES

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

RÉU CERAMICA SAO PEDRO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

28/05/2024 13:15 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.
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A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATSum-0010188-29.2024.5.15.0047
AUTOR AMANDA ARAUJO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARILIA MARIA VINIER BRUSTOLINI
SAVI(OAB: 437251/SP)

RÉU COOPERSEL - COOPERATIVA
SOLIDARIA DE COLETA SELETIVA
DE ITAPEVA E REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA ARAUJO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

28/05/2024 14:00 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATSum-0010191-81.2024.5.15.0047
AUTOR LARISSA DA ROSA FERREIRA

ADVOGADO MARILIA MARIA VINIER BRUSTOLINI
SAVI(OAB: 437251/SP)

RÉU COOPERSEL - COOPERATIVA
SOLIDARIA DE COLETA SELETIVA
DE ITAPEVA E REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DA ROSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

28/05/2024 14:15 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATSum-0010199-58.2024.5.15.0047
AUTOR MICHELLE FABRINE FRANSON

VASCONCELOS

ADVOGADO MARILIA MARIA VINIER BRUSTOLINI
SAVI(OAB: 437251/SP)

RÉU COOPERSEL - COOPERATIVA
SOLIDARIA DE COLETA SELETIVA
DE ITAPEVA E REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE FABRINE FRANSON VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

28/05/2024 14:30 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 
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ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATOrd-0010197-88.2024.5.15.0047
AUTOR KETILLY JULIANY BATISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARILIA MARIA VINIER BRUSTOLINI
SAVI(OAB: 437251/SP)

RÉU COOPERSEL - COOPERATIVA
SOLIDARIA DE COLETA SELETIVA
DE ITAPEVA E REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETILLY JULIANY BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

28/05/2024 14:45 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATSum-0010203-95.2024.5.15.0047
AUTOR JOSE DOMINGOS DE LIMA

ADVOGADO LUDINEY KENEDI SOARES
PEDROSO(OAB: 404153/SP)

ADVOGADO RODRIGO BALAZINA(OAB:
300703/SP)

RÉU ELIANO ANTUNES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

29/05/2024 10:15 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATOrd-0010105-13.2024.5.15.0047
AUTOR KAROLLINE AMARAL NEUMANN DE

MELLO

ADVOGADO ALANA LUIZA DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 422527/SP)

ADVOGADO MILTON VIEIRA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 355997/SP)

RÉU CLAUDIO BATISTA MUNIZ

RÉU 50.867.590 BRUNO MELO DA SILVA

RÉU 48.721.875 MARIA DAS GRACAS
SANTOS MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLLINE AMARAL NEUMANN DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5779
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

29/05/2024 10:45 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATOrd-0010111-20.2024.5.15.0047
AUTOR EDUARDA LABRES GUEDES

ADVOGADO JOAO ANTONIO MALAQUIAS
PIVOVAR(OAB: 98852/PR)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA LABRES GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

29/05/2024 11:00 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATOrd-0010162-31.2024.5.15.0047
AUTOR KELI DENISE NUCCI

ADVOGADO LILIANE REGINA RODRIGUES
BALAZINA(OAB: 314834/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU STAR NUTRI SERVICOSLTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELI DENISE NUCCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

29/05/2024 13:00 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATOrd-0010196-06.2024.5.15.0047
AUTOR PAULO SERGIO DE SOUZA

ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 115420/SP)

RÉU KCM ARTEFATOS DE MADEIRA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE SOUZA ANDRADE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

29/05/2024 13:30 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATOrd-0010201-28.2024.5.15.0047
AUTOR CARLA CRISTINA RODRIGUES

FERMINO

ADVOGADO BRUNO MOREIRA DO AMARAL(OAB:
441493/SP)

RÉU OSWALDO MARTINS NETTO

RÉU KEITY CRISTINA DE SANTIS
MARTINS

RÉU KCM ARTEFATOS DE MADEIRA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA RODRIGUES FERMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

29/05/2024 13:45 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATOrd-0010200-43.2024.5.15.0047
AUTOR CELSO DONIZETE PEDROSO

ADVOGADO TATYANE MEDEIROS
MARQUES(OAB: 395161/SP)

RÉU SIMIONATTO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DONIZETE PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

29/05/2024 14:00 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATOrd-0010204-80.2024.5.15.0047
AUTOR DORVALINO ALVES CARDOSO DE

MORAES
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ADVOGADO RODRIGO BALAZINA(OAB:
300703/SP)

ADVOGADO LUDINEY KENEDI SOARES
PEDROSO(OAB: 404153/SP)

RÉU JOAO MIGUEL KODJA NETO

RÉU LUCIANA ATIK KODJA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORVALINO ALVES CARDOSO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

29/05/2024 14:15 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATSum-0010212-57.2024.5.15.0047
AUTOR GABRIEL APARECIDO FLORENTINO

DA SILVA

ADVOGADO MARILIA MARIA VINIER BRUSTOLINI
SAVI(OAB: 437251/SP)

RÉU COOPERSEL - COOPERATIVA
SOLIDARIA DE COLETA SELETIVA
DE ITAPEVA E REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL APARECIDO FLORENTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

29/05/2024 14:45 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATSum-0010218-64.2024.5.15.0047
AUTOR LETICIA SOUZA DAS NEVES

ADVOGADO MARILIA MARIA VINIER BRUSTOLINI
SAVI(OAB: 437251/SP)

RÉU COOPERSEL - COOPERATIVA
SOLIDARIA DE COLETA SELETIVA
DE ITAPEVA E REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SOUZA DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

29/05/2024 15:00 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.
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A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATSum-0010215-12.2024.5.15.0047
AUTOR MARCIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO DANILA LIMA DA SILVA(OAB:
502936/SP)

RÉU BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

11/06/2024 10:15 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATOrd-0010213-42.2024.5.15.0047
AUTOR CAMILA MATIAS FIGUEIRA PEREIRA

ADVOGADO WALTER LUIZ SANTOS BARBOSA
JUNIOR(OAB: 318242/SP)

ADVOGADO DIEGO CAMARGO DRIGO(OAB:
317774/SP)

RÉU LUZIA APARECIDA PONTES
PROENCA

RÉU JAQUELINE APARECIDA PROENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MATIAS FIGUEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

11/06/2024 10:30 horas. O não comparecimento  implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº CumSen-0010533-97.2021.5.15.0047
EXEQUENTE LUIZ CARLOS RIBEIRO DE PONTES

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

EXECUTADO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PEDRO ARMANDO RUPEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb85b45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Julgo EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do artigo 924, II, do

CPC. Intimem-se as partes.
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2. Nada mais havendo, remetam-se os autos ao Arquivo Geral.

    MARCELO SCHMIDT SIMOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010533-97.2021.5.15.0047
EXEQUENTE LUIZ CARLOS RIBEIRO DE PONTES

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

EXECUTADO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PEDRO ARMANDO RUPEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS RIBEIRO DE PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb85b45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Julgo EXTINTA A EXECUÇÃO nos termos do artigo 924, II, do

CPC. Intimem-se as partes.

2. Nada mais havendo, remetam-se os autos ao Arquivo Geral.

    MARCELO SCHMIDT SIMOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0010726-20.2018.5.15.0047
EXEQUENTE JAN CARLOS BUENO

ADVOGADO JOSE CARLOS GOMES PEREIRA
MARQUES CARVALHEIRA(OAB:
139855/SP)

EXEQUENTE SONIA MARIA DOS SANTOS
FRANCISCO

ADVOGADO JOSE CARLOS GOMES PEREIRA
MARQUES CARVALHEIRA(OAB:
139855/SP)

EXECUTADO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL CAMARGO DE
OLIVEIRA(OAB: 419649/SP)

EXECUTADO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TAQUARITUBA

ADVOGADO GABRIEL CAMARGO DE
OLIVEIRA(OAB: 419649/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNALDO ANTONIO DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO TOMAZ VICENSOTTI

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMIR DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA DE ALMEIDA RAFAEL

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE PAULA
PRESTES(OAB: 395513/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DE ALMEIDA RAFAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4630c0

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A decisão ID a72783d, que homologa a alienação por iniciativa

particular, em conjunto com a proposta de ID 5f4325e, e somada à

expedição da Carta de Alienação, supre a necessidade de

expedição do Auto de alienação, até porque da mencionada decisão

as partes interessadas foram integralmente intimadas.

2. Assim sendo, nada a deferir.

3. Intime-se o alienatário para que apresente cópia do presente

despacho ao registrador, que deverá proceder o registro da

alienação, no prazo legal, sob pena de caracterização de crime de

desobediência.

4. Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

ITAPEVA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010202-91.2016.5.15.0047
AUTOR DORIVAL DONIZETTI BRAZ

JANUARIO

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR JOSE VALTER DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

RÉU BLANCO & VAROTTO
CONSTRUCOES LTDA - ME

RÉU RENATO DONIZETTI BLANCO

RÉU TERESINHA VAROTTO BLANCO

ADVOGADO REGIS ANTONIO DINIZ(OAB:
122216/SP)

ADVOGADO MARIANA CRISTINA
ZAPPAROLI(OAB: 359519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL DONIZETTI BRAZ JANUARIO

  - JOSE VALTER DA SILVA PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66a0b07

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intimem-se os reclamantes da certidão negativa do SR. Oficial de

Justiça (ID 931aae0), para manifestação, no prazo de 5 dias.

2. No silêncio, considerando o transcurso do prazo previsto no art.

40 da LEF, ficam os reclamantes, por seus advogados, cientes do

início do transcurso do prazo prescricional.

3. Após, sobrestem-se os autos.

ITAPEVA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010211-72.2024.5.15.0047
AUTOR NATALY THAIRINE SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME MORENO
DRUMOND(OAB: 368604/SP)

RÉU P E S DA SILVA COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALY THAIRINE SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53dbe47

proferido nos autos.

DESPACHO

O pleito de tramitação do feito pelo “Juízo 100% digital” será

analisado em audiência.

Designo audiência INICIAL, para o dia 11/06/2024 às 10h00, que

será realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir

elencadas.

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Utilização da plataforma Zoom (ferramenta disponibilizada pelo

TST e CSJT - Ato Conjunto GP nº 54/2020), cujo ambiente virtual

deverá ser acessado por meio de link, criado especialmente para a

audiência virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

3. A plataforma Zoom está disponível em versões para smartphone

e para computador. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência designada especificamente para estes autos,

basta acessar o link supra. De outro lado, segue também o link

contendo manual relativo à plataforma ZOOM:

(https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

4. Caberá aos advogados das partes comunicar diretamente os

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência,

encaminhar os links de acesso e informar as instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,
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no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Intimem-se.

ITAPEVA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000252-97.2012.5.15.0047
AUTOR JOABER ROCHA PIRES

ADVOGADO DEBORA DA SILVA LEMES(OAB:
282544/SP)

AUTOR ISAIAS VIDAL DE SOUZA

ADVOGADO DEBORA DA SILVA LEMES(OAB:
282544/SP)

AUTOR ADAO ALMEIDA DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO JAIR DE JESUS MELO
CARVALHO(OAB: 81382/SP)

AUTOR EDSON AMANSIO DE SOUZA

ADVOGADO DEBORA DA SILVA LEMES(OAB:
282544/SP)

AUTOR ANDRE VIDAL DE SOUZA

ADVOGADO DEBORA DA SILVA LEMES(OAB:
282544/SP)

AUTOR JOSE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO JAIR DE JESUS MELO
CARVALHO(OAB: 81382/SP)

AUTOR ARISTEU FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DEBORA DA SILVA LEMES(OAB:
282544/SP)

AUTOR IRINEU TAVARES DE LIMA

ADVOGADO JAIR DE JESUS MELO
CARVALHO(OAB: 81382/SP)

AUTOR ROSILDO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO DEBORA DA SILVA LEMES(OAB:
282544/SP)

AUTOR FERNANDO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO DEBORA DA SILVA LEMES(OAB:
282544/SP)

AUTOR ADILSON MANOEL DIAS

ADVOGADO JAIR DE JESUS MELO
CARVALHO(OAB: 81382/SP)

AUTOR ALEXSANDRO RODRIGUES DE LIMA
RAMOS

ADVOGADO DEBORA DA SILVA LEMES(OAB:
282544/SP)

AUTOR SILVIO FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO JAIR DE JESUS MELO
CARVALHO(OAB: 81382/SP)

AUTOR RONALDO EVANGELISTA

ADVOGADO JAIR DE JESUS MELO
CARVALHO(OAB: 81382/SP)

AUTOR VALDEMIR ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO JAIR DE JESUS MELO
CARVALHO(OAB: 81382/SP)

AUTOR CLAUDINEI LEME SANTOS

ADVOGADO DEBORA DA SILVA LEMES(OAB:
282544/SP)

AUTOR JOSUE VIDAL DE SOUZA

RÉU SANTA BARBARA SERVICOS
FLORESTAIS ITAPEVA LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO FLAVIO MORAIS
MUZEL(OAB: 268689/SP)

RÉU BARBARA ROCHA DE ARAUJO
FRANCO

ADVOGADO JULIET AMANDA DE ASSIS ARAUJO
FERNANDES(OAB: 432383/SP)

RÉU CARLOS GILMAR DE ARAUJO
FRANCO

LEILOEIRO MARCOS ROBERTO TORRES

ADVOGADO LORENA MARIA SIMOES
SACILOTTO(OAB: 358228/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO ALMEIDA DE OLIVEIRA SANTOS

  - ADILSON MANOEL DIAS

  - ALEXSANDRO RODRIGUES DE LIMA RAMOS

  - ANDRE VIDAL DE SOUZA

  - ARISTEU FERREIRA DA SILVA

  - CLAUDINEI LEME SANTOS

  - EDSON AMANSIO DE SOUZA

  - FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS

  - IRINEU TAVARES DE LIMA

  - ISAIAS VIDAL DE SOUZA

  - JOABER ROCHA PIRES

  - JOSE ANTONIO DOS SANTOS

  - RONALDO EVANGELISTA

  - ROSILDO RODRIGUES DOS SANTOS

  - SILVIO FERREIRA DA CRUZ

  - VALDEMIR ANTONIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edf337d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Liminar ID 7292993: Excluída a restrição existente na CNH da

reclamada Barbara, conforme documento ID 1a7da5b.

2. Considerando que as providências de suspensão do passaporte

e bloqueio de cartões de crédito cabiam aos exequentes, e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5786
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

nenhuma notícia relacionada a tais providências foi trazida aos

autos, intimem-se os reclamantes para que não deem cumprimento

aos comandos do despacho ID 41dd7aa, em relação à executada

BARBARA ROCHA DE ARAUJO FRANCO.

3. Após, retornem os autos ao sobrestamento, conforme item 3 do

mencionado despacho.

ITAPEVA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010861-56.2023.5.15.0047
AUTOR ADRIANO WELLINGTON CAMARGO

DAS NEVES

ADVOGADO EDUARDO ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 354510/SP)

RÉU MINIMERCADO E PADARIA
CORONEL LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DE LIMA ROLIM(OAB:
298331/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINIMERCADO E PADARIA CORONEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 478c420

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a realização de perícia médica, para verificação de nexo

causal entre a doença alegada e as atividades do autor na

reclamada, bem como redução da capacidade laborativa, a cargo

do perito Dr. AZIS ARRUDA CHAGURY

Com fulcro no art. 470, II, do CPC, apresento abaixo os quesitos

que entendo necessários ao esclarecimento da causa:

1) O autor foi acometido por alguma doença ou sofreu acidente do

trabalho?

2) Há nexo causal do trabalho com a doença ou o acidente?

3) O exercício do trabalho atuou como causa no aparecimento ou

agravamento da doença ou na ocorrência do acidente? Explique a

resposta.

4) Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

5) Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarreta na saúde do reclamante, na sua capacidade

de trabalho e na sua vida social?

6) É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

7) Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação

da aptidão normal de trabalho?

Fica desde já deferido o acompanhamento da diligência pelas

partes e seus patronos, que deverão contactar diretamente o Sr.

Expert. Faculto às partes a apresentação de QUESITOS, bem como

indicação de assistentes técnicos no prazo de 10 dias corridos.

No mesmo prazo supra as deverão as partes informar os endereços

eletrônicos e telefones nos quais requerem ser notificadas da

perícia.

Caberá ao Sr. Perito ora nomeado entrar em contato com as partes

por qualquer meio idôneo para fins de informação acerca do local e

da documentação necessária para a perícia.

O laudo pericial deverá ser juntado aos autos até o dia 30/04/2024.

Independentemente de intimações, poderão as partes, querendo,

apresentar nos autos suas impugnações ao laudo no prazo de 5

dias corridos, contados da data supra.

Após o prazo supra, independentemente de intimação, deverá o Sr.

Perito, responder às impugnações e/ou quesitos suplementares e

apresentar a conclusão dos trabalhos (em documento único), ciente

de que o prazo para tanto é de no máximo 5 dias corridos antes da

audiência de instrução.

Para prosseguimento fica designada para INSTRUÇÃO, no

formato PRESENCIAL, para 21/05/2024 às 13h, ocasião em que

as partes deverão comparecer no prédio da vara para depor, sob

pena de confissão. As partes trarão suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão. Ressalto

que eventual pedido de redesignação por ausência de testemunhas

convidadas somente será deferido se apresentada prova escrita do

convite.

Outrossim, esclareço que será permitida a oitiva de eventuais

testemunhas que residam em outra jurisdição, de forma virtual, por

meio da plataforma ZOOM, através do link abaixo:

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Caberá ao advogado interessado fornecer os dados de acesso à

plataforma ZOOM, à testemunha residente em outra jurisdição.

Dessa forma poderá ser por mim ouvida à distância, eliminando-se

a necessidade de carta precatória inquiritória, e consequentemente

otimizando-se o trâmite processual.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

Notifique-se o(a) Sr(a). Perito(a).

ITAPEVA/SP, 18 de março de 2024
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MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010861-56.2023.5.15.0047
AUTOR ADRIANO WELLINGTON CAMARGO

DAS NEVES

ADVOGADO EDUARDO ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 354510/SP)

RÉU MINIMERCADO E PADARIA
CORONEL LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DE LIMA ROLIM(OAB:
298331/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO WELLINGTON CAMARGO DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 478c420

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a realização de perícia médica, para verificação de nexo

causal entre a doença alegada e as atividades do autor na

reclamada, bem como redução da capacidade laborativa, a cargo

do perito Dr. AZIS ARRUDA CHAGURY

Com fulcro no art. 470, II, do CPC, apresento abaixo os quesitos

que entendo necessários ao esclarecimento da causa:

1) O autor foi acometido por alguma doença ou sofreu acidente do

trabalho?

2) Há nexo causal do trabalho com a doença ou o acidente?

3) O exercício do trabalho atuou como causa no aparecimento ou

agravamento da doença ou na ocorrência do acidente? Explique a

resposta.

4) Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

5) Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarreta na saúde do reclamante, na sua capacidade

de trabalho e na sua vida social?

6) É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

7) Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação

da aptidão normal de trabalho?

Fica desde já deferido o acompanhamento da diligência pelas

partes e seus patronos, que deverão contactar diretamente o Sr.

Expert. Faculto às partes a apresentação de QUESITOS, bem como

indicação de assistentes técnicos no prazo de 10 dias corridos.

No mesmo prazo supra as deverão as partes informar os endereços

eletrônicos e telefones nos quais requerem ser notificadas da

perícia.

Caberá ao Sr. Perito ora nomeado entrar em contato com as partes

por qualquer meio idôneo para fins de informação acerca do local e

da documentação necessária para a perícia.

O laudo pericial deverá ser juntado aos autos até o dia 30/04/2024.

Independentemente de intimações, poderão as partes, querendo,

apresentar nos autos suas impugnações ao laudo no prazo de 5

dias corridos, contados da data supra.

Após o prazo supra, independentemente de intimação, deverá o Sr.

Perito, responder às impugnações e/ou quesitos suplementares e

apresentar a conclusão dos trabalhos (em documento único), ciente

de que o prazo para tanto é de no máximo 5 dias corridos antes da

audiência de instrução.

Para prosseguimento fica designada para INSTRUÇÃO, no

formato PRESENCIAL, para 21/05/2024 às 13h, ocasião em que

as partes deverão comparecer no prédio da vara para depor, sob

pena de confissão. As partes trarão suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão. Ressalto

que eventual pedido de redesignação por ausência de testemunhas

convidadas somente será deferido se apresentada prova escrita do

convite.

Outrossim, esclareço que será permitida a oitiva de eventuais

testemunhas que residam em outra jurisdição, de forma virtual, por

meio da plataforma ZOOM, através do link abaixo:

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

Caberá ao advogado interessado fornecer os dados de acesso à

plataforma ZOOM, à testemunha residente em outra jurisdição.

Dessa forma poderá ser por mim ouvida à distância, eliminando-se

a necessidade de carta precatória inquiritória, e consequentemente

otimizando-se o trâmite processual.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

Notifique-se o(a) Sr(a). Perito(a).

ITAPEVA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010220-34.2024.5.15.0047
AUTOR ALAN JULIO CASSEMIRO LEITE

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

RÉU LEO JUNIOR ROBERTO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN JULIO CASSEMIRO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c4f5d9

proferido nos autos.

DESPACHO

O pleito de tramitação do feito pelo “Juízo 100% digital” será

analisado em audiência.

Designo audiência INICIAL, para o dia 11/06/2024 às 11h00, que

será realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir

elencadas.

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Utilização da plataforma Zoom (ferramenta disponibilizada pelo

TST e CSJT - Ato Conjunto GP nº 54/2020), cujo ambiente virtual

deverá ser acessado por meio de link, criado especialmente para a

audiência virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

3. A plataforma Zoom está disponível em versões para smartphone

e para computador. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência designada especificamente para estes autos,

basta acessar o link supra. De outro lado, segue também o link

contendo manual relativo à plataforma ZOOM:

(https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

4. Caberá aos advogados das partes comunicar diretamente os

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência,

encaminhar os links de acesso e informar as instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Intimem-se.

ITAPEVA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010250-79.2018.5.15.0047
AUTOR ERALDO JOSE CABRAL DA SILVA
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ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LUCIANA CODECO ROCHA
PRAZERES ALMEIDA(OAB:
213435/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JNS SEGURADORA S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL - AG.
ITAPEVA -SP

PERITO PEDRO ARMANDO RUPEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e159dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Petição ID 916be81: A irresignação do exequente acerca do

critério de apuração do Imposto de Renda não merece acolhida,

pois embora correta sua alegação de que sempre deve ser

observada a base salarial estabelecida no laudo contábil

homologado, é incongruente o critério que empregou para apurar o

imposto. Vejamos.

A princípio, parece tratar-se de simples cálculos mediante aplicação

do percentual tributável (68,77%) correspondentes a 54 (cinquenta

e quatro) meses sobre as quantias liberadas. Mas não é.

O tratamento específico e correto para o cálculo do imposto de

renda sobre rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) é a

consideração do valor bruto do crédito para, dentro de referido

importe, ser realizada a separação do que integra a base de

incidência tributável e o que não. Em seguida, devem ser deduzidas

as contribuições previdenciárias da cota do segurado, as quais

também possuem critério próprio para apuração.

Em se tratando de ocorrência de RRA em prestações sucessivas,

para definição da base de apuração, deve ser acrescentado o total

dos valores das parcelas anteriores ao valor da parcela atual, o que

totalizará a nova base de cálculo do respectivo imposto que, por sua

vez, terá a dedução do IR anteriormente retido (art. 10 da IN RFB nº

1.127/2011).

Em seguida, quando o cálculo envolver pagamento em meses

diferentes, a quantidade proporcional de meses será obtida pela

multiplicação do número de meses total pelo resultado da divisão

entre o valor da parcela e a soma dos valores de todas as parcelas,

arredondando-se com uma casa decimal, se for o caso (art. 45 da

IN RFB nº 1.500/2014), c/c o parágrafo único).

Da maneira que pretende o autor, não foram respeitadas as

liberações parceladas e, indevidamente, cada valor foi dividido de

forma isolada pelo total do número de meses (54, no caso), o que

comprometeu irremediavelmente o acerto das contas, além de não

terem sido feitos os cálculos das contribuições previdenciárias, em

arrepio à legislação que disciplina a matéria.

Note-se, por exemplo, o depósito recursal ID b94613d (R$9.513,26),

que foi integralmente tributado pelo exequente como se

compusesse a base de incidência, ao contrário do Juízo que o

considerou para pagamento exclusivo de juros não tributáveis.

A título comparativo, vide a planilha ID 851b66e, na qual está

corretamente apurado o valor do Imposto de Renda sobre o

depósito ora mencionado, ou seja, não houve cálculo porque se

trata de parcela não tributável. O mesmo procedimento foi utilizado

em relação aos demais depósitos recursais que foram aproveitados

para satisfação somente de parcelas de natureza não tributável.

Já em relação aos depósitos judiciais dos ID ff9429e e ID acc36b

(conta BB 1000101827796, parcelas 1 e 2), houve apuração sobre

as parcelas tributáveis proporcionalmente aos valores liberados, nos

exatos termos legais e regulamentos da Receita Federal,

exatamente como fez o senhor expert no trabalho pericial ID

3bc5c13, páginas 20 e 21 (cálculo do RRA e quantidade de meses

de forma proporcional aos valores pagos).

Por fim, recomendo ao i. patrono do autor a utilização preferencial

da Plataforma PJe-Calc para elaboração dos cálculos, os quais

devem ser apresentados em formato PDF, com encarte do arquivo

de extensão PJC ao PJe (submenu “Exportar”). O sistema de

cálculos PJe-Calc pode ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao - tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2- Em complemento ao item "1" da decisão ID 871b056 e diante do

princípio do dever de cautela que autoriza o magistrado a utilizar a

melhor medida a ser adotada no caso concreto, em especial no

tocante à liberação de numerários, determino a confecção de alvará

para levantamento dos valores incontroversos remanescentes,

vá l idos para a data do depósi to  ID 5b80d4d,  abaixo

pormenor izados:

CRÉDITO REMANESCENTE INCONTROVERSO APONTADO

PELO EXECUTADO NO ID 66ad7cc, p. 3
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BANCO DO BRASIL S.A. - CRÉDITO INCONTROVERSO -

PARCIAL

ID CONTA FAVORECIDO VALOR

b94613d
200106274320-

1

E r a l d o  J o s é

Cabral da Silva
9.513,26

a002118
250011170568

0-1
19.657,02 b2de3a8

250011170568

0-2
829,82 ff9429e

100010182779

6-1

108.329,72
P r e v i d ê n c i a

s o c i a l
120,30

I m p o s t o  d e

Renda (Eraldo

12.480,99
100010182779

6-2

E r a l d o  J o s é

Cabral da Silva
5.245,84

BANCO DO BRASIL S.A.

DIFERENÇA INCONTROVERSA REMANESCENTE = ID 66ad7cc

ID CONTA
FAVORECI

DO
VALOR DATA

5b80d4d
1001016672

64-1

Eraldo José

Cabra l  da
216.937,46 29/02/20204

Previdência

s o c i a l
260,77

R e s e r v a

Previdênci
579,44

Imposto de

R e n d a

6.916,89
R e s e r v a

Imposto de
17.444,58

FGTS conta

vinculada
35.268,02

3- Até posterior deliberação deste Juízo, deverá permanecer na

conta judicial BB 100101667264-1 o importe capital de

R$196.105,98 posicionado no dia 29/02/2024, com especial

atenção para as reservas de R$579,44 (contribuição social da

cota do segurado) e de R$17.444,58 (imposto de renda devido

pelo exequente), correspondentes às diferenças entre as

quantias apontadas pela executadaa igual título no ID 66ad7cc

e aquelas constantes no laudo contábil ID3bc5c13.

4- Observe a Secretaria a conta indicada no ID 83fc261 para a

transferência do crédito do autor, intimando-se o beneficiário,

diretamente e por seu advogado, nos termos do Provimento GP -

CR 05/2012, de que estarão à sua disposição nas agências

bancárias os ALVARÁS relativos ao crédito do Processo em

referência, devendo comparecer à respectiva localidade portando

documento de identificação para o levantamento.

5- Solicita-se, com a finalidade de promover o célere arquivamento

dos autos digitais, que o beneficiário de levantamentos judiciais

comprove o recebimento dos valores, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem o devido soerguimento, a

Secretaria realizará as providências do disposto no § 4º do artigo 2º

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT 2/2019.

6- Sem prejuízo das deliberações acima, cumpram-se os itens "2"

do ID 1f96212 e "4" do ID bb68941.

Itapeva (SP), 15 de março de 2024.

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010250-79.2018.5.15.0047
AUTOR ERALDO JOSE CABRAL DA SILVA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LUCIANA CODECO ROCHA
PRAZERES ALMEIDA(OAB:
213435/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JNS SEGURADORA S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL - AG.
ITAPEVA -SP

PERITO PEDRO ARMANDO RUPEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO JOSE CABRAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e159dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Petição ID 916be81: A irresignação do exequente acerca do

critério de apuração do Imposto de Renda não merece acolhida,

pois embora correta sua alegação de que sempre deve ser

observada a base salarial estabelecida no laudo contábil

homologado, é incongruente o critério que empregou para apurar o

imposto. Vejamos.

A princípio, parece tratar-se de simples cálculos mediante aplicação

do percentual tributável (68,77%) correspondentes a 54 (cinquenta
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e quatro) meses sobre as quantias liberadas. Mas não é.

O tratamento específico e correto para o cálculo do imposto de

renda sobre rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) é a

consideração do valor bruto do crédito para, dentro de referido

importe, ser realizada a separação do que integra a base de

incidência tributável e o que não. Em seguida, devem ser deduzidas

as contribuições previdenciárias da cota do segurado, as quais

também possuem critério próprio para apuração.

Em se tratando de ocorrência de RRA em prestações sucessivas,

para definição da base de apuração, deve ser acrescentado o total

dos valores das parcelas anteriores ao valor da parcela atual, o que

totalizará a nova base de cálculo do respectivo imposto que, por sua

vez, terá a dedução do IR anteriormente retido (art. 10 da IN RFB nº

1.127/2011).

Em seguida, quando o cálculo envolver pagamento em meses

diferentes, a quantidade proporcional de meses será obtida pela

multiplicação do número de meses total pelo resultado da divisão

entre o valor da parcela e a soma dos valores de todas as parcelas,

arredondando-se com uma casa decimal, se for o caso (art. 45 da

IN RFB nº 1.500/2014), c/c o parágrafo único).

Da maneira que pretende o autor, não foram respeitadas as

liberações parceladas e, indevidamente, cada valor foi dividido de

forma isolada pelo total do número de meses (54, no caso), o que

comprometeu irremediavelmente o acerto das contas, além de não

terem sido feitos os cálculos das contribuições previdenciárias, em

arrepio à legislação que disciplina a matéria.

Note-se, por exemplo, o depósito recursal ID b94613d (R$9.513,26),

que foi integralmente tributado pelo exequente como se

compusesse a base de incidência, ao contrário do Juízo que o

considerou para pagamento exclusivo de juros não tributáveis.

A título comparativo, vide a planilha ID 851b66e, na qual está

corretamente apurado o valor do Imposto de Renda sobre o

depósito ora mencionado, ou seja, não houve cálculo porque se

trata de parcela não tributável. O mesmo procedimento foi utilizado

em relação aos demais depósitos recursais que foram aproveitados

para satisfação somente de parcelas de natureza não tributável.

Já em relação aos depósitos judiciais dos ID ff9429e e ID acc36b

(conta BB 1000101827796, parcelas 1 e 2), houve apuração sobre

as parcelas tributáveis proporcionalmente aos valores liberados, nos

exatos termos legais e regulamentos da Receita Federal,

exatamente como fez o senhor expert no trabalho pericial ID

3bc5c13, páginas 20 e 21 (cálculo do RRA e quantidade de meses

de forma proporcional aos valores pagos).

Por fim, recomendo ao i. patrono do autor a utilização preferencial

da Plataforma PJe-Calc para elaboração dos cálculos, os quais

devem ser apresentados em formato PDF, com encarte do arquivo

de extensão PJC ao PJe (submenu “Exportar”). O sistema de

cálculos PJe-Calc pode ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao - tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2- Em complemento ao item "1" da decisão ID 871b056 e diante do

princípio do dever de cautela que autoriza o magistrado a utilizar a

melhor medida a ser adotada no caso concreto, em especial no

tocante à liberação de numerários, determino a confecção de alvará

para levantamento dos valores incontroversos remanescentes,

vá l idos para a data do depósi to  ID 5b80d4d,  abaixo

pormenor izados:

CRÉDITO REMANESCENTE INCONTROVERSO APONTADO

PELO EXECUTADO NO ID 66ad7cc, p. 3

BANCO DO BRASIL S.A. - CRÉDITO INCONTROVERSO -

PARCIAL

ID CONTA FAVORECIDO VALOR

b94613d
200106274320-

1

E r a l d o  J o s é

Cabral da Silva
9.513,26

a002118
250011170568

0-1
19.657,02 b2de3a8

250011170568

0-2
829,82 ff9429e

100010182779

6-1

108.329,72
P r e v i d ê n c i a

s o c i a l
120,30

I m p o s t o  d e

Renda (Eraldo

12.480,99
100010182779

6-2

E r a l d o  J o s é

Cabral da Silva
5.245,84

BANCO DO BRASIL S.A.

DIFERENÇA INCONTROVERSA REMANESCENTE = ID 66ad7cc

ID CONTA
FAVORECI

DO
VALOR DATA

5b80d4d
1001016672

64-1

Eraldo José

Cabra l  da
216.937,46 29/02/20204
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Previdência

s o c i a l
260,77

R e s e r v a

Previdênci
579,44

Imposto de

R e n d a

6.916,89
R e s e r v a

Imposto de
17.444,58

FGTS conta

vinculada
35.268,02

3- Até posterior deliberação deste Juízo, deverá permanecer na

conta judicial BB 100101667264-1 o importe capital de

R$196.105,98 posicionado no dia 29/02/2024, com especial

atenção para as reservas de R$579,44 (contribuição social da

cota do segurado) e de R$17.444,58 (imposto de renda devido

pelo exequente), correspondentes às diferenças entre as

quantias apontadas pela executadaa igual título no ID 66ad7cc

e aquelas constantes no laudo contábil ID3bc5c13.

4- Observe a Secretaria a conta indicada no ID 83fc261 para a

transferência do crédito do autor, intimando-se o beneficiário,

diretamente e por seu advogado, nos termos do Provimento GP -

CR 05/2012, de que estarão à sua disposição nas agências

bancárias os ALVARÁS relativos ao crédito do Processo em

referência, devendo comparecer à respectiva localidade portando

documento de identificação para o levantamento.

5- Solicita-se, com a finalidade de promover o célere arquivamento

dos autos digitais, que o beneficiário de levantamentos judiciais

comprove o recebimento dos valores, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem o devido soerguimento, a

Secretaria realizará as providências do disposto no § 4º do artigo 2º

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT 2/2019.

6- Sem prejuízo das deliberações acima, cumpram-se os itens "2"

do ID 1f96212 e "4" do ID bb68941.

Itapeva (SP), 15 de março de 2024.

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010214-27.2024.5.15.0047
AUTOR EDUARDO HENRIQUE SILVA PIRES

ADVOGADO FELIPPE AUGUSTO SOUZA
SANTOS(OAB: 310160/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HENRIQUE SILVA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d22a54

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foi atribuído à presente ação valor da causa

incompatível com a soma das verbas liquidadas, determino à

Secretaria que proceda à devida adequação para constar como

valor da causa R$ 1.482.916,90.

Designo audiência INICIAL, para o dia 11/06/2024 às 10h45, que

será realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir

elencadas.

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Utilização da plataforma Zoom (ferramenta disponibilizada pelo

TST e CSJT - Ato Conjunto GP nº 54/2020), cujo ambiente virtual

deverá ser acessado por meio de link, criado especialmente para a

audiência virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

3. A plataforma Zoom está disponível em versões para smartphone

e para computador. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência designada especificamente para estes autos,

basta acessar o link supra. De outro lado, segue também o link

contendo manual relativo à plataforma ZOOM:

(https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

4. Caberá aos advogados das partes comunicar diretamente os

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência,

encaminhar os links de acesso e informar as instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual
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ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Intimem-se.

ITAPEVA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010947-66.2019.5.15.0047
AUTOR ANTONIO CASIMIRO DE JESUS

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

RÉU M. A. CARVALHO & CIA. LTDA

RÉU MARCOS ANTONIO DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARINA MARA PEREIRA DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO DE CARVALHO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO TOMAZ VICENSOTTI

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CASIMIRO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b630e29

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Esgotadas, sem sucesso, todas as providênciasex officioa

serem praticadas pelo Juízo em face do(s) devedor(s) para

pagamento do débito havido nos presentes autos, inclusive com a

utilização das ferramentas tecnológicas que auxiliam na busca de

bens, deverá a Secretaria:

a) nos termos do artigo 40 da lei 6830/80 (de aplicação supletiva ao

presente caso), intimar o credor trabalhista (através de seu

advogado) de que o curso da execução ficará suspenso pelo prazo

de 1 (um) ano, período no qual o reclamante poderá indicar meios

para o prosseguimento da execução.

b) findo o prazo suspensivo retrocitado, intime-se o exequente para

requerer o que de direito, no prazo de 30 dias.

c) no silêncio, terá início a contagem do prazo prescricional,

independentemente de nova notificação.

2. HAVENDO QUITAÇÃO DO DÉBITO DEVERÁ A SECRETARIA,

ANTES DA REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO DEFINITIVO,

PROCEDER AO LEVANTAMENTO DE EVENTUAL RESTRIÇÃO,

DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU

INCLUSÃO NO ROL DA SERADA E DO BNDT, OCORRIDAS EM

FACE DOS EXECUTADOS, SE FOR O CASO.

ITAPEVA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010166-10.2020.5.15.0047
AUTOR MARIO FERREIRA PIRES

ADVOGADO NATHALIA CHRISTINA
MACHADO(OAB: 354643/SP)

ADVOGADO JORGE ALBERTO MACHADO(OAB:
112167/SP)

AUTOR ANTONIO MARMO DE LIMA

ADVOGADO ADILSON SOARES(OAB: 292359/SP)

RÉU RICARDO ANTUNES DE SOUZA
MEDEIROS

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
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TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

PERITO JOAO SINIBALDO STORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARMO DE LIMA

  - MARIO FERREIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f62435

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da arrematação dos veículos indicados nas petições ID

68786f8, 0d5434a e ofício ID bde4dbb, proceda a Secretaria ao

desbloqueio dos bens no sistema Renajud.

2. Ofício ID 8711069: Oficie-se à 90ª Vara do Trabalho de São

Paulo solicitando reserva de eventual crédito remanescente dos

autos n. 1000052-23.2020.5.02.0090 até a satisfação da presente

execução, que em 31/3/2024 perfaz a monta de R$ 94.298,18.

3. Petição ID df2fe85: Nada a deferir, posto que o ofício é claro ao

informar quanto a AUSÊNCIA DE CRÉDITO.

4. Cumprido os itens precedentes, sobreste-se o feito.

ITAPEVA/SP, 18 de março de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010205-75.2018.5.15.0047
AUTOR ODAIR JOSE FERREIRA VIEIRA

ADVOGADO GISELE MARIA MIRANDA
GERALDI(OAB: 317855/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PORTO
FERREIRA LTDA

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

TESTEMUNHA RONY LUIZ SCHIAVE

PERITO JOAO SINIBALDO STORI

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL - AG.
ITAPEVA/SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE FERREIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada do item “14” do r. despacho ID

4482e80, como segue:

“(…) 14- Após a apresentação do laudo contábil pelo senhor expert,

intimem-se as partes para que se manifestem no prazo comum de 8

(oito) dias. Todavia, a fim de prestigiar a celeridade processual,

eventual discordância em relação à conta pericial deve ser

apontada de maneira direta, objetiva e evidente, devendo a parte

delimitar as matérias e os valores impugnados de forma

fundamentada. Esta é a ilação que se extrai do § 2º do artigo 879

da CLT. (…) ITAPEVA/SP, 18 de dezembro de 2023. MARCELO

SCHMIDT SIMOES - Juiz do Trabalho Titular”

Processo Nº ATOrd-0010205-75.2018.5.15.0047
AUTOR ODAIR JOSE FERREIRA VIEIRA

ADVOGADO GISELE MARIA MIRANDA
GERALDI(OAB: 317855/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PORTO
FERREIRA LTDA

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

TESTEMUNHA RONY LUIZ SCHIAVE

PERITO JOAO SINIBALDO STORI

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL - AG.
ITAPEVA/SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PORTO FERREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada do item “14” do r. despacho ID

4482e80, como segue:

“(…) 14- Após a apresentação do laudo contábil pelo senhor expert,

intimem-se as partes para que se manifestem no prazo comum de 8

(oito) dias. Todavia, a fim de prestigiar a celeridade processual,

eventual discordância em relação à conta pericial deve ser

apontada de maneira direta, objetiva e evidente, devendo a parte

delimitar as matérias e os valores impugnados de forma

fundamentada. Esta é a ilação que se extrai do § 2º do artigo 879

da CLT. (…) ITAPEVA/SP, 18 de dezembro de 2023. MARCELO

SCHMIDT SIMOES - Juiz do Trabalho Titular”
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VARA DO TRABALHO DE ITAPIRA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010025-30.2024.5.15.0118
AUTOR JULIANA DE SOUZA BRANDAO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 683a9b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta por JULIANA

DE SOUZA BRANDAO contra SEPAT MULTI SERVICE LTDA,

julgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados para absolver a

reclamada, nos termos da fundamentação.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra, que

passa a fazer parte integrante deste dispositivo para todos os

efeitos legais.

Custas pela reclamante, calculadas sobre o valor da causa, das

quais é isenta de recolhimento.

Intimem-se.

Nada mais.

    FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010025-30.2024.5.15.0118
AUTOR JULIANA DE SOUZA BRANDAO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE SOUZA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 683a9b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta por JULIANA

DE SOUZA BRANDAO contra SEPAT MULTI SERVICE LTDA,

julgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados para absolver a

reclamada, nos termos da fundamentação.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra, que

passa a fazer parte integrante deste dispositivo para todos os

efeitos legais.

Custas pela reclamante, calculadas sobre o valor da causa, das

quais é isenta de recolhimento.

Intimem-se.

Nada mais.

    FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010670-89.2023.5.15.0118
AUTOR SILVIA HELENA ORSINI DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

RÉU MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO
EIRELI

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU SITC-SISTEMA ITAPIRENSE DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU PADDOCK RANCH AGROPECUARIA
LTDA.

RÉU RENATA LOVATO - ME

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU RENATA LOVATO

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HELENA ORSINI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Pelas razões já expostas em decisão proferida no processo piloto nº

0010900-68.2022.5.15.0118, foi reconhecido o grupo econômico de

empresas existente entre os executados eLUIS FRANCISCO

MIRANDA, CNPJ: 08.625.894/0001-17, e PADDOCK RANCH

AGROPECUARIA LTDA., CNPJ: 32.900.208/0001-53, bem como

foi reconhecida a responsabilidade de seus sócios RENATA

LOVATO, CPF: 168.376.398-03, e LUIS FRANCISCO MIRANDA

(DE CUJUS - INVENTARIANTE RENATA LOVATO), CPF:

068.374.938-25.

Dessa forma, incluam-se as empresas e os sócios supracitados ao

polo passivo da demanda.

Considerando-se que os créditos do presente processo serão

habilitados nos autos do processo nº 0010900-68.2022.5.15.0118,

com idêntico polo passivo, e, considerando-se que o executado

naqueles autos já foi incluído no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na condição positiva;

Considerando-se, ainda, a necessidade de se otimizar a tramitação

das execuções, de modo que os atos processuais aconteçam

apenas no processo-piloto ,  evitando-se a repetição de

providências idênticas, determino:

Assim, os atos executórios serão concentrados exclusivamente nos

autos do processo nº 0010900-68.2022.5.15.0118.

Aguarde-se a tramitação dos atos processuais naquele processo.

Sobreste-se o presente processo.

Caso eventual numerário auferido naqueles autos não seja

suficiente para satisfação deste processo, determino que se

prossiga a presente execução no processo-piloto.

Inclua-se o exequente destes, bem como seu advogado, nas

anotações do processo-piloto, a fim de que estes possam

acompanhar os atos que estão sendo lá praticados.

Valha via assinada do presente como certidão para o processo

nº0010900-68.2022.5.15.0118 , a fim de que os créditos do

processo em epígrafe fiquem naquele habilitados, que deverá ser

anexada ao processo piloto.

O valor da execução é de R$ 98.394,31, em 12/03/2024.

Dê-se ciência às partes.

Efetuem-se os registros de obrigação de pagar neste processo,

caso ainda não tenham sido efetuados.

Lance-se a presente execução na planilha geral de créditos:

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1AzQFeW7blwXtwxeze

57Uv0UeiduGNfI6Ot6qp8-jcGw/edit#gid=2100030537 .

Após, movimente o processo para sobrestamento – execução

(REUNIÃO DE EXECUÇÃO), uma vez que os atos executórios

serão processados no processo piloto. Lance-se no GIGS pelo

prazo de 24 meses.

ITAPIRA/SP, 14 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010670-89.2023.5.15.0118
AUTOR SILVIA HELENA ORSINI DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

RÉU MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO
EIRELI

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU SITC-SISTEMA ITAPIRENSE DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU PADDOCK RANCH AGROPECUARIA
LTDA.

RÉU RENATA LOVATO - ME

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU RENATA LOVATO

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA LOVATO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Pelas razões já expostas em decisão proferida no processo piloto nº

0010900-68.2022.5.15.0118, foi reconhecido o grupo econômico de

empresas existente entre os executados eLUIS FRANCISCO

MIRANDA, CNPJ: 08.625.894/0001-17, e PADDOCK RANCH

AGROPECUARIA LTDA., CNPJ: 32.900.208/0001-53, bem como

foi reconhecida a responsabilidade de seus sócios RENATA

LOVATO, CPF: 168.376.398-03, e LUIS FRANCISCO MIRANDA

(DE CUJUS - INVENTARIANTE RENATA LOVATO), CPF:

068.374.938-25.

Dessa forma, incluam-se as empresas e os sócios supracitados ao

polo passivo da demanda.

Considerando-se que os créditos do presente processo serão

habilitados nos autos do processo nº 0010900-68.2022.5.15.0118,

com idêntico polo passivo, e, considerando-se que o executado

naqueles autos já foi incluído no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na condição positiva;

Considerando-se, ainda, a necessidade de se otimizar a tramitação

das execuções, de modo que os atos processuais aconteçam

apenas no processo-piloto ,  evitando-se a repetição de

providências idênticas, determino:

Assim, os atos executórios serão concentrados exclusivamente nos

autos do processo nº 0010900-68.2022.5.15.0118.

Aguarde-se a tramitação dos atos processuais naquele processo.

Sobreste-se o presente processo.

Caso eventual numerário auferido naqueles autos não seja

suficiente para satisfação deste processo, determino que se

prossiga a presente execução no processo-piloto.

Inclua-se o exequente destes, bem como seu advogado, nas

anotações do processo-piloto, a fim de que estes possam

acompanhar os atos que estão sendo lá praticados.

Valha via assinada do presente como certidão para o processo

nº0010900-68.2022.5.15.0118 , a fim de que os créditos do

processo em epígrafe fiquem naquele habilitados, que deverá ser

anexada ao processo piloto.

O valor da execução é de R$ 98.394,31, em 12/03/2024.

Dê-se ciência às partes.

Efetuem-se os registros de obrigação de pagar neste processo,

caso ainda não tenham sido efetuados.

Lance-se a presente execução na planilha geral de créditos:

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1AzQFeW7blwXtwxeze

57Uv0UeiduGNfI6Ot6qp8-jcGw/edit#gid=2100030537 .

Após, movimente o processo para sobrestamento – execução

(REUNIÃO DE EXECUÇÃO), uma vez que os atos executórios

serão processados no processo piloto. Lance-se no GIGS pelo

prazo de 24 meses.

ITAPIRA/SP, 14 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010670-89.2023.5.15.0118
AUTOR SILVIA HELENA ORSINI DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

RÉU MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO
EIRELI

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU SITC-SISTEMA ITAPIRENSE DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU PADDOCK RANCH AGROPECUARIA
LTDA.

RÉU RENATA LOVATO - ME

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU RENATA LOVATO

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Pelas razões já expostas em decisão proferida no processo piloto nº

0010900-68.2022.5.15.0118, foi reconhecido o grupo econômico de

empresas existente entre os executados eLUIS FRANCISCO
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MIRANDA, CNPJ: 08.625.894/0001-17, e PADDOCK RANCH

AGROPECUARIA LTDA., CNPJ: 32.900.208/0001-53, bem como

foi reconhecida a responsabilidade de seus sócios RENATA

LOVATO, CPF: 168.376.398-03, e LUIS FRANCISCO MIRANDA

(DE CUJUS - INVENTARIANTE RENATA LOVATO), CPF:

068.374.938-25.

Dessa forma, incluam-se as empresas e os sócios supracitados ao

polo passivo da demanda.

Considerando-se que os créditos do presente processo serão

habilitados nos autos do processo nº 0010900-68.2022.5.15.0118,

com idêntico polo passivo, e, considerando-se que o executado

naqueles autos já foi incluído no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na condição positiva;

Considerando-se, ainda, a necessidade de se otimizar a tramitação

das execuções, de modo que os atos processuais aconteçam

apenas no processo-piloto ,  evitando-se a repetição de

providências idênticas, determino:

Assim, os atos executórios serão concentrados exclusivamente nos

autos do processo nº 0010900-68.2022.5.15.0118.

Aguarde-se a tramitação dos atos processuais naquele processo.

Sobreste-se o presente processo.

Caso eventual numerário auferido naqueles autos não seja

suficiente para satisfação deste processo, determino que se

prossiga a presente execução no processo-piloto.

Inclua-se o exequente destes, bem como seu advogado, nas

anotações do processo-piloto, a fim de que estes possam

acompanhar os atos que estão sendo lá praticados.

Valha via assinada do presente como certidão para o processo

nº0010900-68.2022.5.15.0118 , a fim de que os créditos do

processo em epígrafe fiquem naquele habilitados, que deverá ser

anexada ao processo piloto.

O valor da execução é de R$ 98.394,31, em 12/03/2024.

Dê-se ciência às partes.

Efetuem-se os registros de obrigação de pagar neste processo,

caso ainda não tenham sido efetuados.

Lance-se a presente execução na planilha geral de créditos:

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1AzQFeW7blwXtwxeze

57Uv0UeiduGNfI6Ot6qp8-jcGw/edit#gid=2100030537 .

Após, movimente o processo para sobrestamento – execução

(REUNIÃO DE EXECUÇÃO), uma vez que os atos executórios

serão processados no processo piloto. Lance-se no GIGS pelo

prazo de 24 meses.

ITAPIRA/SP, 14 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010670-89.2023.5.15.0118
AUTOR SILVIA HELENA ORSINI DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

RÉU MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO
EIRELI

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU SITC-SISTEMA ITAPIRENSE DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU PADDOCK RANCH AGROPECUARIA
LTDA.

RÉU RENATA LOVATO - ME

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU RENATA LOVATO

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SITC-SISTEMA ITAPIRENSE DE TRANSPORTE COLETIVO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Pelas razões já expostas em decisão proferida no processo piloto nº

0010900-68.2022.5.15.0118, foi reconhecido o grupo econômico de

empresas existente entre os executados eLUIS FRANCISCO

MIRANDA, CNPJ: 08.625.894/0001-17, e PADDOCK RANCH

AGROPECUARIA LTDA., CNPJ: 32.900.208/0001-53, bem como

foi reconhecida a responsabilidade de seus sócios RENATA

LOVATO, CPF: 168.376.398-03, e LUIS FRANCISCO MIRANDA

(DE CUJUS - INVENTARIANTE RENATA LOVATO), CPF:

068.374.938-25.

Dessa forma, incluam-se as empresas e os sócios supracitados ao

polo passivo da demanda.
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Considerando-se que os créditos do presente processo serão

habilitados nos autos do processo nº 0010900-68.2022.5.15.0118,

com idêntico polo passivo, e, considerando-se que o executado

naqueles autos já foi incluído no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na condição positiva;

Considerando-se, ainda, a necessidade de se otimizar a tramitação

das execuções, de modo que os atos processuais aconteçam

apenas no processo-piloto ,  evitando-se a repetição de

providências idênticas, determino:

Assim, os atos executórios serão concentrados exclusivamente nos

autos do processo nº 0010900-68.2022.5.15.0118.

Aguarde-se a tramitação dos atos processuais naquele processo.

Sobreste-se o presente processo.

Caso eventual numerário auferido naqueles autos não seja

suficiente para satisfação deste processo, determino que se

prossiga a presente execução no processo-piloto.

Inclua-se o exequente destes, bem como seu advogado, nas

anotações do processo-piloto, a fim de que estes possam

acompanhar os atos que estão sendo lá praticados.

Valha via assinada do presente como certidão para o processo

nº0010900-68.2022.5.15.0118 , a fim de que os créditos do

processo em epígrafe fiquem naquele habilitados, que deverá ser

anexada ao processo piloto.

O valor da execução é de R$ 98.394,31, em 12/03/2024.

Dê-se ciência às partes.

Efetuem-se os registros de obrigação de pagar neste processo,

caso ainda não tenham sido efetuados.

Lance-se a presente execução na planilha geral de créditos:

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1AzQFeW7blwXtwxeze

57Uv0UeiduGNfI6Ot6qp8-jcGw/edit#gid=2100030537 .

Após, movimente o processo para sobrestamento – execução

(REUNIÃO DE EXECUÇÃO), uma vez que os atos executórios

serão processados no processo piloto. Lance-se no GIGS pelo

prazo de 24 meses.

ITAPIRA/SP, 14 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011378-86.2016.5.15.0118
AUTOR ABMAEL PEDRO DE PUIZ

ADVOGADO JOSE MARIO SECOLIN(OAB:
100415/SP)

ADVOGADO JOSELITO LUIZ GONCALVES(OAB:
124938/SP)

AUTOR ALESSANDRO RIBEIRO

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR OSVALDO MENEGON JUNIOR

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

AUTOR GABRIEL RAMPIM

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR CLOVIS ALEXANDRE ROSARIO

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

AUTOR ROMUALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR R.D.D.S.Z.

ADVOGADO SONIA DE FATIMA CALIDONE DOS
SANTOS(OAB: 124142/SP)

AUTOR LUIS ANTONIO APARECIDO FERRAZ

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR DAIANE APARECIDA NASCIMENTO
ZIMMER

ADVOGADO SONIA DE FATIMA CALIDONE DOS
SANTOS(OAB: 124142/SP)

ADVOGADO MAIRA CALIDONE RECCHIA
BAYOD(OAB: 246875/SP)

AUTOR ZELI CAPELLETTO

ADVOGADO KELSON JOSE LOPES(OAB:
290794/SP)

AUTOR ROBERTO LUCIANO LEITE

ADVOGADO JOSE MARIO SECOLIN(OAB:
100415/SP)

ADVOGADO JOSELITO LUIZ GONCALVES(OAB:
124938/SP)

AUTOR EDSON RICARDO DO PRADO

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR CRISTIANE FREDI PASSIANI

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

AUTOR JOSE AUGUSTO ROSARIO

ADVOGADO LARISSA LAURI DESTRO(OAB:
345508/SP)

AUTOR CARLOS HENRIQUE DOS REIS

ADVOGADO JOSE MARIO SECOLIN(OAB:
100415/SP)

ADVOGADO JOSELITO LUIZ GONCALVES(OAB:
124938/SP)

AUTOR FABIO APARECIDO CASCEELLO

ADVOGADO IZABEL CHRISTINA DE CAMPOS
MALUF(OAB: 226325/SP)

ADVOGADO ANDRE APARECIDO BARBOSA(OAB:
121154/SP)

AUTOR CELIA GONCALVES

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

AUTOR EDUARDO DE OLIVEIRA SANCHES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO JOÃO FÁBIO VIEIRA(OAB:
259155/SP)

AUTOR RENATO GASPAR

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

RÉU SUISSY DO BRASIL - PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. - ME

ADVOGADO ANA CLAUDIA POMPEU(OAB:
383882/SP)

RÉU COMERCIO DE FRIOS J PEREIRA
LTDA

ADVOGADO MARIANA ALATI RIBOLDI(OAB:
461493/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIOLO
SANTANA(OAB: 284066/SP)

ADVOGADO NAIRANA SOUZA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 446558/SP)

ADVOGADO BENEDITO ALVES LIMA NETO(OAB:
182606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA POMPEU(OAB:
383882/SP)

RÉU IRNES FRACASSO PEREIRA

ADVOGADO BENEDITO ALVES LIMA NETO(OAB:
182606/SP)

RÉU JOAO PEREIRA NETO

ADVOGADO BENEDITO ALVES LIMA NETO(OAB:
182606/SP)

RÉU SARITA PEREIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA POMPEU(OAB:
383882/SP)

RÉU RAFAEL PEREIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA POMPEU(OAB:
383882/SP)

LEILOEIRO WILLIAM JORGE DUGAN

ARREMATANTE PX ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANILA BOLOGNA
LOURENCONI(OAB: 216508/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE SOBREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO ZANI JUNIOR(OAB:
102420/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA FIM EUGENIO

LEILOEIRO ANDRE SOBREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO TOMAZ VICENSOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE FRIOS J PEREIRA LTDA

  - IRNES FRACASSO PEREIRA

  - JOAO PEREIRA NETO

  - RAFAEL PEREIRA

  - SARITA PEREIRA

  - SUISSY DO BRASIL - PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f209cb9

proferido nos autos.

DESPACHO

A ordem de liberação está estabelecida e em vigor há tempos (a

observância da data do ajuizamento).

Entretanto, referida ordem foi estabelecida a partir da perspectiva

de que haveria bens/numerário suficiente para o pagamento da

dívida de todos os credores.

Ocorre que atualmente a situação mostra-se totalmente diversa, em

razão do inadimplemento da dívida e alto valor das execuções, o

que se faz concluir que o numerário existente não será, nem de

longe, suficiente à quitação dos débitos.

Desta forma, visando uma solução mais equânime aos credores,

acolho em parte o requerimento para rateio (Id. e48c887) do valor

depositado da seguinte forma:

Cada credor, pela ordem cronológica de distribuição das

reclamações individuais (vide planilha no link:

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1Hgep18XlWMwyHqvW8jY

ConpMgEJAnDluO68JMFmvNxo/edit#gid=2100030537) receberá

até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), após o que a liberação

passará para o próximo credor da lista. Assim, cada credor receberá

R$ 20.000,00, ou o valor total do seu crédito, caso menor (valor

devido ao exequente trabalhista, de honorários advocatícios e

periciais), de modo que todos os credores serão contemplados com

transferência de valores.

Remanescendo valores após a primeira rodada da lista (R$

20.000,00 para cada processo), será liberada quantia sobejante

seguindo-se a ordem cronológica de distribuição.

Tal modo de liberação leva em conta os princípios da efetividade,

da concentração de atos e da isonomia, beneficiando a todos os

credores.

Intimem-se as partes, e não havendo oposição no prazo de cinco

dias, iniciem-se as liberações dos valores conforme extrato de Id

c105f93. No mesmo prazo, deverão os exequentes indicarem os

dados bancários para transferência dos valores.

O silêncio será entendido como concordância, caso em que o

agravo de petição de Id e48c887 perderá o objeto.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011378-86.2016.5.15.0118
AUTOR ABMAEL PEDRO DE PUIZ

ADVOGADO JOSE MARIO SECOLIN(OAB:
100415/SP)

ADVOGADO JOSELITO LUIZ GONCALVES(OAB:
124938/SP)

AUTOR ALESSANDRO RIBEIRO

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)
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ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR OSVALDO MENEGON JUNIOR

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

AUTOR GABRIEL RAMPIM

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR CLOVIS ALEXANDRE ROSARIO

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

AUTOR ROMUALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR R.D.D.S.Z.

ADVOGADO SONIA DE FATIMA CALIDONE DOS
SANTOS(OAB: 124142/SP)

AUTOR LUIS ANTONIO APARECIDO FERRAZ

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR DAIANE APARECIDA NASCIMENTO
ZIMMER

ADVOGADO SONIA DE FATIMA CALIDONE DOS
SANTOS(OAB: 124142/SP)

ADVOGADO MAIRA CALIDONE RECCHIA
BAYOD(OAB: 246875/SP)

AUTOR ZELI CAPELLETTO

ADVOGADO KELSON JOSE LOPES(OAB:
290794/SP)

AUTOR ROBERTO LUCIANO LEITE

ADVOGADO JOSE MARIO SECOLIN(OAB:
100415/SP)

ADVOGADO JOSELITO LUIZ GONCALVES(OAB:
124938/SP)

AUTOR EDSON RICARDO DO PRADO

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR CRISTIANE FREDI PASSIANI

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

AUTOR JOSE AUGUSTO ROSARIO

ADVOGADO LARISSA LAURI DESTRO(OAB:
345508/SP)

AUTOR CARLOS HENRIQUE DOS REIS

ADVOGADO JOSE MARIO SECOLIN(OAB:
100415/SP)

ADVOGADO JOSELITO LUIZ GONCALVES(OAB:
124938/SP)

AUTOR FABIO APARECIDO CASCEELLO

ADVOGADO IZABEL CHRISTINA DE CAMPOS
MALUF(OAB: 226325/SP)

ADVOGADO ANDRE APARECIDO BARBOSA(OAB:
121154/SP)

AUTOR CELIA GONCALVES

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

AUTOR EDUARDO DE OLIVEIRA SANCHES

ADVOGADO JOÃO FÁBIO VIEIRA(OAB:
259155/SP)

AUTOR RENATO GASPAR

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

RÉU SUISSY DO BRASIL - PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. - ME

ADVOGADO ANA CLAUDIA POMPEU(OAB:
383882/SP)

RÉU COMERCIO DE FRIOS J PEREIRA
LTDA

ADVOGADO MARIANA ALATI RIBOLDI(OAB:
461493/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIOLO
SANTANA(OAB: 284066/SP)

ADVOGADO NAIRANA SOUZA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 446558/SP)

ADVOGADO BENEDITO ALVES LIMA NETO(OAB:
182606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA POMPEU(OAB:
383882/SP)

RÉU IRNES FRACASSO PEREIRA

ADVOGADO BENEDITO ALVES LIMA NETO(OAB:
182606/SP)

RÉU JOAO PEREIRA NETO

ADVOGADO BENEDITO ALVES LIMA NETO(OAB:
182606/SP)

RÉU SARITA PEREIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA POMPEU(OAB:
383882/SP)

RÉU RAFAEL PEREIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA POMPEU(OAB:
383882/SP)

LEILOEIRO WILLIAM JORGE DUGAN

ARREMATANTE PX ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANILA BOLOGNA
LOURENCONI(OAB: 216508/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE SOBREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO ZANI JUNIOR(OAB:
102420/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA FIM EUGENIO

LEILOEIRO ANDRE SOBREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO TOMAZ VICENSOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABMAEL PEDRO DE PUIZ

  - ALESSANDRO RIBEIRO

  - CARLOS HENRIQUE DOS REIS

  - CELIA GONCALVES

  - CLOVIS ALEXANDRE ROSARIO

  - CRISTIANE FREDI PASSIANI

  - DAIANE APARECIDA NASCIMENTO ZIMMER

  - EDSON RICARDO DO PRADO

  - EDUARDO DE OLIVEIRA SANCHES

  - FABIO APARECIDO CASCEELLO

  - GABRIEL RAMPIM

  - JOSE AUGUSTO ROSARIO

  - LUIS ANTONIO APARECIDO FERRAZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - OSVALDO MENEGON JUNIOR

  - R.D.D.S.Z.

  - RENATO GASPAR

  - ROBERTO LUCIANO LEITE

  - ROMUALDO JOSE DA SILVA

  - ZELI CAPELLETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f209cb9

proferido nos autos.

DESPACHO

A ordem de liberação está estabelecida e em vigor há tempos (a

observância da data do ajuizamento).

Entretanto, referida ordem foi estabelecida a partir da perspectiva

de que haveria bens/numerário suficiente para o pagamento da

dívida de todos os credores.

Ocorre que atualmente a situação mostra-se totalmente diversa, em

razão do inadimplemento da dívida e alto valor das execuções, o

que se faz concluir que o numerário existente não será, nem de

longe, suficiente à quitação dos débitos.

Desta forma, visando uma solução mais equânime aos credores,

acolho em parte o requerimento para rateio (Id. e48c887) do valor

depositado da seguinte forma:

Cada credor, pela ordem cronológica de distribuição das

reclamações individuais (vide planilha no link:

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1Hgep18XlWMwyHqvW8jY

ConpMgEJAnDluO68JMFmvNxo/edit#gid=2100030537) receberá

até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), após o que a liberação

passará para o próximo credor da lista. Assim, cada credor receberá

R$ 20.000,00, ou o valor total do seu crédito, caso menor (valor

devido ao exequente trabalhista, de honorários advocatícios e

periciais), de modo que todos os credores serão contemplados com

transferência de valores.

Remanescendo valores após a primeira rodada da lista (R$

20.000,00 para cada processo), será liberada quantia sobejante

seguindo-se a ordem cronológica de distribuição.

Tal modo de liberação leva em conta os princípios da efetividade,

da concentração de atos e da isonomia, beneficiando a todos os

credores.

Intimem-se as partes, e não havendo oposição no prazo de cinco

dias, iniciem-se as liberações dos valores conforme extrato de Id

c105f93. No mesmo prazo, deverão os exequentes indicarem os

dados bancários para transferência dos valores.

O silêncio será entendido como concordância, caso em que o

agravo de petição de Id e48c887 perderá o objeto.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011378-86.2016.5.15.0118
AUTOR ABMAEL PEDRO DE PUIZ

ADVOGADO JOSE MARIO SECOLIN(OAB:
100415/SP)

ADVOGADO JOSELITO LUIZ GONCALVES(OAB:
124938/SP)

AUTOR ALESSANDRO RIBEIRO

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR OSVALDO MENEGON JUNIOR

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

AUTOR GABRIEL RAMPIM

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR CLOVIS ALEXANDRE ROSARIO

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

AUTOR ROMUALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR R.D.D.S.Z.

ADVOGADO SONIA DE FATIMA CALIDONE DOS
SANTOS(OAB: 124142/SP)

AUTOR LUIS ANTONIO APARECIDO FERRAZ

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR DAIANE APARECIDA NASCIMENTO
ZIMMER

ADVOGADO SONIA DE FATIMA CALIDONE DOS
SANTOS(OAB: 124142/SP)

ADVOGADO MAIRA CALIDONE RECCHIA
BAYOD(OAB: 246875/SP)

AUTOR ZELI CAPELLETTO

ADVOGADO KELSON JOSE LOPES(OAB:
290794/SP)

AUTOR ROBERTO LUCIANO LEITE

ADVOGADO JOSE MARIO SECOLIN(OAB:
100415/SP)

ADVOGADO JOSELITO LUIZ GONCALVES(OAB:
124938/SP)

AUTOR EDSON RICARDO DO PRADO

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR CRISTIANE FREDI PASSIANI

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)
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ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

AUTOR JOSE AUGUSTO ROSARIO

ADVOGADO LARISSA LAURI DESTRO(OAB:
345508/SP)

AUTOR CARLOS HENRIQUE DOS REIS

ADVOGADO JOSE MARIO SECOLIN(OAB:
100415/SP)

ADVOGADO JOSELITO LUIZ GONCALVES(OAB:
124938/SP)

AUTOR FABIO APARECIDO CASCEELLO

ADVOGADO IZABEL CHRISTINA DE CAMPOS
MALUF(OAB: 226325/SP)

ADVOGADO ANDRE APARECIDO BARBOSA(OAB:
121154/SP)

AUTOR CELIA GONCALVES

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

AUTOR EDUARDO DE OLIVEIRA SANCHES

ADVOGADO JOÃO FÁBIO VIEIRA(OAB:
259155/SP)

AUTOR RENATO GASPAR

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

RÉU SUISSY DO BRASIL - PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. - ME

ADVOGADO ANA CLAUDIA POMPEU(OAB:
383882/SP)

RÉU COMERCIO DE FRIOS J PEREIRA
LTDA

ADVOGADO MARIANA ALATI RIBOLDI(OAB:
461493/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIOLO
SANTANA(OAB: 284066/SP)

ADVOGADO NAIRANA SOUZA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 446558/SP)

ADVOGADO BENEDITO ALVES LIMA NETO(OAB:
182606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA POMPEU(OAB:
383882/SP)

RÉU IRNES FRACASSO PEREIRA

ADVOGADO BENEDITO ALVES LIMA NETO(OAB:
182606/SP)

RÉU JOAO PEREIRA NETO

ADVOGADO BENEDITO ALVES LIMA NETO(OAB:
182606/SP)

RÉU SARITA PEREIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA POMPEU(OAB:
383882/SP)

RÉU RAFAEL PEREIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA POMPEU(OAB:
383882/SP)

LEILOEIRO WILLIAM JORGE DUGAN

ARREMATANTE PX ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANILA BOLOGNA
LOURENCONI(OAB: 216508/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE SOBREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO ZANI JUNIOR(OAB:
102420/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA FIM EUGENIO

LEILOEIRO ANDRE SOBREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO TOMAZ VICENSOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PX ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f209cb9

proferido nos autos.

DESPACHO

A ordem de liberação está estabelecida e em vigor há tempos (a

observância da data do ajuizamento).

Entretanto, referida ordem foi estabelecida a partir da perspectiva

de que haveria bens/numerário suficiente para o pagamento da

dívida de todos os credores.

Ocorre que atualmente a situação mostra-se totalmente diversa, em

razão do inadimplemento da dívida e alto valor das execuções, o

que se faz concluir que o numerário existente não será, nem de

longe, suficiente à quitação dos débitos.

Desta forma, visando uma solução mais equânime aos credores,

acolho em parte o requerimento para rateio (Id. e48c887) do valor

depositado da seguinte forma:

Cada credor, pela ordem cronológica de distribuição das

reclamações individuais (vide planilha no link:

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1Hgep18XlWMwyHqvW8jY

ConpMgEJAnDluO68JMFmvNxo/edit#gid=2100030537) receberá

até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), após o que a liberação

passará para o próximo credor da lista. Assim, cada credor receberá

R$ 20.000,00, ou o valor total do seu crédito, caso menor (valor

devido ao exequente trabalhista, de honorários advocatícios e

periciais), de modo que todos os credores serão contemplados com

transferência de valores.

Remanescendo valores após a primeira rodada da lista (R$

20.000,00 para cada processo), será liberada quantia sobejante

seguindo-se a ordem cronológica de distribuição.

Tal modo de liberação leva em conta os princípios da efetividade,

da concentração de atos e da isonomia, beneficiando a todos os

credores.

Intimem-se as partes, e não havendo oposição no prazo de cinco

dias, iniciem-se as liberações dos valores conforme extrato de Id

c105f93. No mesmo prazo, deverão os exequentes indicarem os

dados bancários para transferência dos valores.

O silêncio será entendido como concordância, caso em que o

agravo de petição de Id e48c887 perderá o objeto.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010212-38.2024.5.15.0118
AUTOR SIMONE PEREIRA DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO GREDSON GOMES DE
MORAES(OAB: 155602/MG)

RÉU SELL - MAC MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE PEREIRA DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8191a69

proferido nos autos.

DESPACHO

Notificação à(o) reclamada(o) devolvida com anotação de "carteiro

não atendido", pela EBCT (Id 0368633).

Expeça-se mandado para citação por Oficial de Justiça.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010732-66.2022.5.15.0118
AUTOR FABIANA BERNARDES FERREIRA

SILVA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR LUCILA PINTO DA LUZ

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR CLEUSA DA SILVA GOMES

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR CILENE OLIVEIRA FLORIANO

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

AUTOR RITA ROSANA DE CARVALHO E
SILVA

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR BERNARDETE DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

RÉU TK FACILITIES INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU TARIK DE AZEVEDO

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

RÉU LUCIANA SCORSOLINI DA SILVA

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

RÉU ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM
GERAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU FRIGORIFICO PIRACEMA LTDA

ADVOGADO PEDRO SCUDELLARI FILHO(OAB:
194574/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASILPREV SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO KEILA CHRISTIAN ZANATTA
MANANGAO RODRIGUES(OAB:
84676/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDETE DOS SANTOS PEREIRA

  - CILENE OLIVEIRA FLORIANO

  - CLEUSA DA SILVA GOMES

  - FABIANA BERNARDES FERREIRA SILVA

  - LUCILA PINTO DA LUZ

  - RITA ROSANA DE CARVALHO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29fa96f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

A parte contrária já apresentou contraminuta.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intime-se BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A para que,

no prazo de cinco dias, indique seus dados bancários, para que seja

feita a restituição de valores já determinada na sentença de Id.

217fe57 (R$ 122.531,40).

Após a restituição supracitada, subam os autos ao E. TRT.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

MLF

Processo Nº ATSum-0010732-66.2022.5.15.0118
AUTOR FABIANA BERNARDES FERREIRA

SILVA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR LUCILA PINTO DA LUZ

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR CLEUSA DA SILVA GOMES

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR CILENE OLIVEIRA FLORIANO

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

AUTOR RITA ROSANA DE CARVALHO E
SILVA

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR BERNARDETE DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

RÉU TK FACILITIES INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU TARIK DE AZEVEDO

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

RÉU LUCIANA SCORSOLINI DA SILVA

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

RÉU ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM
GERAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU FRIGORIFICO PIRACEMA LTDA

ADVOGADO PEDRO SCUDELLARI FILHO(OAB:
194574/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASILPREV SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO KEILA CHRISTIAN ZANATTA
MANANGAO RODRIGUES(OAB:
84676/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29fa96f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

A parte contrária já apresentou contraminuta.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intime-se BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A para que,

no prazo de cinco dias, indique seus dados bancários, para que seja

feita a restituição de valores já determinada na sentença de Id.

217fe57 (R$ 122.531,40).

Após a restituição supracitada, subam os autos ao E. TRT.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

MLF
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Processo Nº ATSum-0010732-66.2022.5.15.0118
AUTOR FABIANA BERNARDES FERREIRA

SILVA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR LUCILA PINTO DA LUZ

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR CLEUSA DA SILVA GOMES

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR CILENE OLIVEIRA FLORIANO

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

AUTOR RITA ROSANA DE CARVALHO E
SILVA

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR BERNARDETE DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

RÉU TK FACILITIES INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU TARIK DE AZEVEDO

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

RÉU LUCIANA SCORSOLINI DA SILVA

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

RÉU ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM
GERAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU FRIGORIFICO PIRACEMA LTDA

ADVOGADO PEDRO SCUDELLARI FILHO(OAB:
194574/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASILPREV SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO KEILA CHRISTIAN ZANATTA
MANANGAO RODRIGUES(OAB:
84676/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco do Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO PIRACEMA LTDA

  - LUCIANA SCORSOLINI DA SILVA

  - TARIK DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29fa96f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

A parte contrária já apresentou contraminuta.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intime-se BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A para que,

no prazo de cinco dias, indique seus dados bancários, para que seja

feita a restituição de valores já determinada na sentença de Id.

217fe57 (R$ 122.531,40).

Após a restituição supracitada, subam os autos ao E. TRT.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

MLF

Processo Nº PAP-0010043-51.2024.5.15.0118
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS EMPRESAS E CURSOS DE
INFORMATICA DO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO FERNANDO SALLES
AMARAES(OAB: 282579/SP)

REQUERIDO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bb300e

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID d36b05f: Tendo em vista o trânsito em julgado,

comprove a reclamada o cumprimento da obrigação de fazer fixada

pela sentença transitada em julgado, referente a apresentação dos

documentos indicados na petição inicial, em relação a todos os

empregados vinculados ao estabelecimento da empresa localizado

na cidade de Socorro, no prazo de 5 dias, sob pena de multa de R$

100,00 por dia de atraso.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010043-51.2024.5.15.0118
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS EMPRESAS E CURSOS DE
INFORMATICA DO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO FERNANDO SALLES
AMARAES(OAB: 282579/SP)

REQUERIDO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS E
CURSOS DE INFORMATICA DO ESTADO DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bb300e

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID d36b05f: Tendo em vista o trânsito em julgado,

comprove a reclamada o cumprimento da obrigação de fazer fixada

pela sentença transitada em julgado, referente a apresentação dos

documentos indicados na petição inicial, em relação a todos os

empregados vinculados ao estabelecimento da empresa localizado

na cidade de Socorro, no prazo de 5 dias, sob pena de multa de R$

100,00 por dia de atraso.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010433-55.2023.5.15.0118
AUTOR LAURA APARECIDA FERNANDA

XAVIER DA SILVA

ADVOGADO PRISCILLA GOMES DA SILVA
RIBEIRO PINTO(OAB: 483838/SP)

RÉU MINASA TRADING INTERNATIONAL
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

PERITO GABRIEL SCOMPARIN MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA APARECIDA FERNANDA XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d60bea6

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Tendo em vista que os cálculos apresentados pelas partes são

idênticos,homologoos cálculos de ID 54d4a88,em valores

BRUTOS,válidos para o dia 29/02/2024.

Item         DISCRIMINAÇÃO         VALOR (R$)

A - Principal (deduzido INSS segurado)        1.454,80

B - Juros de mora                            153,68

C - Contribuições Previdenciárias (segurado)      -

D - Contribuições Previdenciárias (empresa)      -

E - Honorários advocatícios (recte)            145,48

F – Juros dos Honorários advocatícios (recte)    15,37

G – Custas processuais                       29,04

H - TOTAL                                1.798,37

Custas processuais recolhidas (ID 61c5309).

Libere-se à advogada da reclamante o depósito efetuado na conta

judicial nº 3200122298788, referente ao crédito trabalhista e

honorários advocatícios, através do sistema SISCONDJ, para a

conta bancária informada na petição de ID f6e8f5f, cuja resposta
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deverá ser verificada em 05 (cinco) dias.

Após a comprovação, intime-se a reclamante, registrem-se os

pagamentos efetuados e arquivem-se os autos.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

RCA

Processo Nº ATOrd-0010177-78.2024.5.15.0118
AUTOR JUVENAL VIEIRA DE TOLEDO

ADVOGADO GREDSON GOMES DE
MORAES(OAB: 155602/MG)

RÉU JOSÉ AIRTON DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENAL VIEIRA DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52b8217

proferido nos autos.

DESPACHO

Notificação à(o) reclamada(o) devolvida com anotação de "carteiro

não atendido", pela EBCT (Id cc93ece).

Expeça-se mandado para citação por Oficial de Justiça.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010340-92.2023.5.15.0118
REQUERENTE INAIA IARA TEIXEIRA PROENCA

ADVOGADO BRUNO COSTA GAETA(OAB:
258646/SP)

ADVOGADO LAURA COSTA GAETA(OAB:
282149/SP)

ADVOGADO DONIZETE APARECIDO
GAETA(OAB: 77826/SP)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INAIA IARA TEIXEIRA PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be5c8da

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela reclamada,

intimando-se a parte contrária para contraminuta.

Vindo aos autos a contraminuta ou decorrido o prazo para tanto,

remetam-se os autos ao Eg. TRT, com as cautelas de estilo.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

RCA

Processo Nº ATSum-0010433-55.2023.5.15.0118
AUTOR LAURA APARECIDA FERNANDA

XAVIER DA SILVA

ADVOGADO PRISCILLA GOMES DA SILVA
RIBEIRO PINTO(OAB: 483838/SP)

RÉU MINASA TRADING INTERNATIONAL
LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

PERITO GABRIEL SCOMPARIN MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINASA TRADING INTERNATIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d60bea6

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Tendo em vista que os cálculos apresentados pelas partes são

idênticos,homologoos cálculos de ID 54d4a88,em valores

BRUTOS,válidos para o dia 29/02/2024.

Item         DISCRIMINAÇÃO         VALOR (R$)

A - Principal (deduzido INSS segurado)        1.454,80

B - Juros de mora                            153,68

C - Contribuições Previdenciárias (segurado)      -

D - Contribuições Previdenciárias (empresa)      -

E - Honorários advocatícios (recte)            145,48

F – Juros dos Honorários advocatícios (recte)    15,37

G – Custas processuais                       29,04

H - TOTAL                                1.798,37
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Custas processuais recolhidas (ID 61c5309).

Libere-se à advogada da reclamante o depósito efetuado na conta

judicial nº 3200122298788, referente ao crédito trabalhista e

honorários advocatícios, através do sistema SISCONDJ, para a

conta bancária informada na petição de ID f6e8f5f, cuja resposta

deverá ser verificada em 05 (cinco) dias.

Após a comprovação, intime-se a reclamante, registrem-se os

pagamentos efetuados e arquivem-se os autos.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

RCA

Processo Nº ATOrd-0010241-25.2023.5.15.0118
AUTOR GELSON ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

RÉU RENATA LOVATO - ME

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

RÉU MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO
EIRELI

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

RÉU SITC-SISTEMA ITAPIRENSE DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPIRA

ADVOGADO GABRIEL DE JESUS RUIVO DA
CRUZ(OAB: 475328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO EIRELI

  - RENATA LOVATO - ME

  - SITC-SISTEMA ITAPIRENSE DE TRANSPORTE COLETIVO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 032441a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os reclamados para que, em 48 horas, comprovem o

pagamento da 1ª parcela vencida em 15/03/2024, haja vista que o

reclamante alegou ter havido inadimplemento do acordo.

No silêncio, execute-se.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010108-46.2024.5.15.0118
EXEQUENTE TIAGO TADEU MIGUEL DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO TADEU MIGUEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ba3521

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Ante a expressa concordância da reclamada (ID 6a830f4),

homologo os cálculos ID 43c4a91, em valores BRUTOS, válidos

para o dia 31/01/2024.

Item   DISCRIMINAÇÃO                     VALOR (R$)

A       Principal (deduzido INSS segurado)       43.080,42

B       Juros de Mora                         17.856,02

C       FGTS (depositar em conta vinculada)      3.170,32

D       Juros de mora (FGTS)                    1.321,95

E       Contribuições Previdenciárias (segurado)  3.270,25

F       Contribuições Previdenciárias (empresa)  14.119,89

G      Honorários advocatícios                10.304,84

H      TOTAL                                93.123,69

Formas de Atualização e Recolhimento

O principal deverá ser atualizado com correção monetária e juros de

mora (0,5% ao mês, simples, pro-rata die) até a data do efetivo

pagamento.

Contribuições sociais previdenciárias: caberá à reclamada

comprovar, nos autos, o total supra, em guia DARF, código 6092

(vide COMUNICADO CR Nº 03/2023) (art.889-A e parágrafos da

CLT).
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A atualização deverá obedecer aos critérios estabelecidos na

legislação previdenciária (artigo 879 § 4º, da CLT), em especial o

art. 66 da Instrução Normativa MPS-SRP nº3 de 14/07/2005

(competência: mês da intimação para pagamento). A atualização

poderá ser feita no endereço eletrônico

http://www.dataprev.gov.br/sal/SalEmpresa.html , ou em qualquer

agência da Previdência Social.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Considerando os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº

47, DE 7 DE JULHO DE 2023

(https://legis.agu.gov.br/Atos/TextoAto/258639), fica dispensada a

manifestação da Procuradoria Geral Federal nas execuções das

contribuições previdenciárias decorrentes de condenação ou

acordos em que o valor do tributo seja igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

Caso a execução ultrapasse o valor supra, dê-se ciência à UNIÃO

dos valores ora homologados, oportunidade em que iniciará o

decurso do prazo para interposição de impugnação à conta de

liquidação, a qual será apreciada quando da garantia do Juízo, sob

pena de preclusão. Inteligência do parágrafo 3º do artigo 879 e do

parágrafo 4º do artigo 884, ambos da CLT.

Intime-se a executada, na pessoa de seu procurador, para

apresentação de embargos, querendo, no prazo e na forma do art.

884 da CLT, bem como para, nos termos do artigo 100, § 9º, da CF,

indicar eventuais valores correspondentes a débitos líquidos e

certos, constituídos contra o reclamante, que poderão ser abatidos,

a título de compensação, dos valores ora executados, incluídas as

parcelas vincendas de parcelamentos o observando as ressalvas

previstas em Lei. Referidos débitos, no intuito de facilitar a

compensação, deverão estar atualizados até a data da atualização

dos valores homologados.

Não havendo interposição de embargos à execução, expeçam-se

precatórios individualizados para cada credor (O INSS pode vir no

mesmo ofício, por se tratar de verba acessória, no montante

correspondente ao credor do precatório), observando-se fielmente

as disposições contidas na Resolução 303/2019, do CNJ, em

especial quanto ao ofício do Juízo da Execução e envio à

Assessoria de Precatórios do E. TRT. ATENTE-SE A SECRETARIA

QUE OS CRÉDITOS DEVEM SER ANALISADOS POR CREDOR,

EXPEDINDO-SE PRECATÓRIOS ÀQUELES CUJOS CRÉDITOS

SUPEREM O VALOR DEFINIDO POR LEI COMO DE PEQUENA

MONTA E OFÍCIO REQUISITÓRIO DIRETAMENTE AO DEVEDOR

ÀQUELES CUJO CRÉDITO NÃO SUPERE O REFERIDO LIMITE.

A executada está isenta das custas processuais arbitradas na r.

Sentença, conforme art. 790-A da CLT.

Cumpra-se, na forma da lei.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

RCA

Processo Nº CumSen-0010099-84.2024.5.15.0118
EXEQUENTE MAYRA AUGUSTA BASILIO

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYRA AUGUSTA BASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d1f396

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Ante a expressa concordância da reclamada (ID ba6c67e),

homologo os cálculos ID 26afb63, em valores BRUTOS, válidos

para o dia 31/01/2024.

Item  DISCRIMINAÇÃO                    VALOR (R$)

                    A      Principal (deduzido INSS

segurado)      18.594,14

B      Juros de Mora                          6.111,34

C      FGTS (depositar em conta vinculada)      1.356,32

D     Juros de mora (FGTS)                      445,04

E     Contribuições Previdenciárias (segurado)   1.520,55

F     Contribuições Previdenciárias (empresa)   5.856,18

G     Honorários advocatícios                  4.204,11

H     TOTAL                               38.087,68

Formas de Atualização e Recolhimento

O principal deverá ser atualizado com correção monetária e juros de

mora (0,5% ao mês, simples, pro-rata die) até a data do efetivo
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pagamento.

Contribuições sociais previdenciárias: caberá à reclamada

comprovar, nos autos, o total supra, em guia DARF, código 6092

(vide COMUNICADO CR Nº 03/2023) (art.889-A e parágrafos da

CLT).

A atualização deverá obedecer aos critérios estabelecidos na

legislação previdenciária (artigo 879 § 4º, da CLT), em especial o

art. 66 da Instrução Normativa MPS-SRP nº3 de 14/07/2005

(competência: mês da intimação para pagamento). A atualização

poderá ser feita no endereço eletrônico

http://www.dataprev.gov.br/sal/SalEmpresa.html , ou em qualquer

agência da Previdência Social.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Considerando os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº

47, DE 7 DE JULHO DE 2023

(https://legis.agu.gov.br/Atos/TextoAto/258639), fica dispensada a

manifestação da Procuradoria Geral Federal nas execuções das

contribuições previdenciárias decorrentes de condenação ou

acordos em que o valor do tributo seja igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

Caso a execução ultrapasse o valor supra, dê-se ciência à UNIÃO

dos valores ora homologados, oportunidade em que iniciará o

decurso do prazo para interposição de impugnação à conta de

liquidação, a qual será apreciada quando da garantia do Juízo, sob

pena de preclusão. Inteligência do parágrafo 3º do artigo 879 e do

parágrafo 4º do artigo 884, ambos da CLT.

Intime-se a executada, na pessoa de seu procurador, para

apresentação de embargos, querendo, no prazo e na forma do art.

884 da CLT, bem como para, nos termos do artigo 100, § 9º, da CF,

indicar eventuais valores correspondentes a débitos líquidos e

certos, constituídos contra o reclamante, que poderão ser abatidos,

a título de compensação, dos valores ora executados, incluídas as

parcelas vincendas de parcelamentos o observando as ressalvas

previstas em Lei. Referidos débitos, no intuito de facilitar a

compensação, deverão estar atualizados até a data da atualização

dos valores homologados.

Não havendo interposição de embargos à execução, expeçam-se

precatórios individualizados para cada credor (O INSS pode vir no

mesmo ofício, por se tratar de verba acessória, no montante

correspondente ao credor do precatório), observando-se fielmente

as disposições contidas na Resolução 303/2019, do CNJ, em

especial quanto ao ofício do Juízo da Execução e envio à

Assessoria de Precatórios do E. TRT. ATENTE-SE A SECRETARIA

QUE OS CRÉDITOS DEVEM SER ANALISADOS POR CREDOR,

EXPEDINDO-SE PRECATÓRIOS ÀQUELES CUJOS CRÉDITOS

SUPEREM O VALOR DEFINIDO POR LEI COMO DE PEQUENA

MONTA E OFÍCIO REQUISITÓRIO DIRETAMENTE AO DEVEDOR

ÀQUELES CUJO CRÉDITO NÃO SUPERE O REFERIDO LIMITE.

A executada está isenta das custas processuais arbitradas na r.

Sentença, conforme art. 790-A da CLT.

Cumpra-se, na forma da lei.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

RCA

Processo Nº ATOrd-0010185-55.2024.5.15.0118
AUTOR LEANDRO JOAQUIM PEREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO PRISCILA FERRARI(OAB: 294650/SP)

RÉU SELL - MAC MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 170b187

proferido nos autos.

DESPACHO

Notificação à(o) reclamada(o) devolvida com anotação de "carteiro

não atendido", pela EBCT (Id be9416b).

Expeça-se mandado para citação por Oficial de Justiça.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011256-10.2015.5.15.0118
AUTOR GUILHERME ALVES

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

RÉU WAGNER NASCIMENTO
MANUTENCAO - ME

RÉU WAGNER NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

L.M.N.

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO MARALIZA MARIA MARCELO(OAB:
321472/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ca8524

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ELIANA DA SILVA opõe embargos à execução alegando, em

síntese, que é parte ilegítima para figurar no polo passivo da

demanda, uma vez que já se separou do executado WAGNER

NASCIMENTO e, ainda, que os valores bloqueados em sua conta

bancária advém de salário.

Primeiramente, vale dizer que a Sra. ELIANA DA SILVA não foi

incluída ao polo passivo da demanda, mas, conforme decisão de Id

d9d2562 , determinou-se a "inclusão como terceiro interessado do

cônjuge do executado Vagner Nascimento, Sr. (a.) ELIANA DA

SILVA NASCIMENTO, CPF 120.634.988-30, casado em regime de

(comunhão parcial) uma vez que é presumível que um cônjuge se

beneficie da força do trabalho do outro, e assim, "os bens adquiridos

na constância da união, advindos do esforço comum dos cônjuges,

à exceção dos casados sob o regime de separação total de bens,

devem responder pelas dívidas de qualquer dos esposos", e

aqueles arrolados nos arts. 1660 e 1662 do CC".

Ou seja, o patrimônio comum entre os cônjuges WAGNER

NASCIMENTO e ELIANA DA SILVA é que foi pesquisado por meio

dos convênios executórios. A Sra. ELIANA DA SILVA não é parte

do processo.

Conforme a própria embargante admite, esta ingressou com ação

de d ivórc io l i t ig ioso em face do executado WAGNER

NASCIMENTO, a qual foi extinta sem resolução de mérito, com

fundamento no artigo 485, inciso III do Código de Processo Civil.

Diante da extinção, a Sra. ELIANA DA SILVA ajuizou novamente

ação de divórcio, a qual ainda está em tramitação. Assim, sem a

decisão judicial acerca do divórcio e, consequentemente, sem a

partilha de bens do casal, continua existindo patrimônio comum

entre eles, o que justifica a pesquisa de bens determinada nos

autos.

Pelas razões acima expostas, julgo extinto sem resolução de

mérito os embargos executórios opostos por ELIANA DA

SILVA, uma vez que esta não foi incluída ao polo passivo da

demanda e, portanto, para pleitear a exclusão de seu nome da

pesquisa que visa a localização de bens comuns da sociedade

conjugal, deveria ter se valido da medida judicial cabível (embargos

de terceiro).

Não obstante, tendo em vista a alegação de impenhorabilidade de

salário, a qual pode ser decretada inclusive de ofício, passo a

deliberar.

Conforme inteligência do art. 1659, VI, do Código Civil, excluem-se

da comunhão os proventos do trabalho pessoal de cada cônjuge.

E, se verifica do extrato bancário juntado ao Id 2ff948f, o valor

bloqueado de R$ 1.392,56 adveio dos rendimentos auferidos pela

Sra. ELIANA DA SILVA no importe de R$ 1.395,19.

Por tal razão, determino a liberação dos valores bloqueados, os

quais deverão ser restituídos à conta poupança 35934-3,

agência 224, do Banco Bradesco, de titularidade de ELIANA

DA SILVA, CPF: 120.634.988-30.

    FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011256-10.2015.5.15.0118
AUTOR GUILHERME ALVES

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

RÉU WAGNER NASCIMENTO
MANUTENCAO - ME

RÉU WAGNER NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

L.M.N.

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA DA SILVA

ADVOGADO MARALIZA MARIA MARCELO(OAB:
321472/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ca8524

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ELIANA DA SILVA opõe embargos à execução alegando, em

síntese, que é parte ilegítima para figurar no polo passivo da

demanda, uma vez que já se separou do executado WAGNER

NASCIMENTO e, ainda, que os valores bloqueados em sua conta

bancária advém de salário.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Primeiramente, vale dizer que a Sra. ELIANA DA SILVA não foi

incluída ao polo passivo da demanda, mas, conforme decisão de Id

d9d2562 , determinou-se a "inclusão como terceiro interessado do

cônjuge do executado Vagner Nascimento, Sr. (a.) ELIANA DA

SILVA NASCIMENTO, CPF 120.634.988-30, casado em regime de

(comunhão parcial) uma vez que é presumível que um cônjuge se

beneficie da força do trabalho do outro, e assim, "os bens adquiridos

na constância da união, advindos do esforço comum dos cônjuges,

à exceção dos casados sob o regime de separação total de bens,

devem responder pelas dívidas de qualquer dos esposos", e

aqueles arrolados nos arts. 1660 e 1662 do CC".

Ou seja, o patrimônio comum entre os cônjuges WAGNER

NASCIMENTO e ELIANA DA SILVA é que foi pesquisado por meio

dos convênios executórios. A Sra. ELIANA DA SILVA não é parte

do processo.

Conforme a própria embargante admite, esta ingressou com ação

de d ivórc io l i t ig ioso em face do executado WAGNER

NASCIMENTO, a qual foi extinta sem resolução de mérito, com

fundamento no artigo 485, inciso III do Código de Processo Civil.

Diante da extinção, a Sra. ELIANA DA SILVA ajuizou novamente

ação de divórcio, a qual ainda está em tramitação. Assim, sem a

decisão judicial acerca do divórcio e, consequentemente, sem a

partilha de bens do casal, continua existindo patrimônio comum

entre eles, o que justifica a pesquisa de bens determinada nos

autos.

Pelas razões acima expostas, julgo extinto sem resolução de

mérito os embargos executórios opostos por ELIANA DA

SILVA, uma vez que esta não foi incluída ao polo passivo da

demanda e, portanto, para pleitear a exclusão de seu nome da

pesquisa que visa a localização de bens comuns da sociedade

conjugal, deveria ter se valido da medida judicial cabível (embargos

de terceiro).

Não obstante, tendo em vista a alegação de impenhorabilidade de

salário, a qual pode ser decretada inclusive de ofício, passo a

deliberar.

Conforme inteligência do art. 1659, VI, do Código Civil, excluem-se

da comunhão os proventos do trabalho pessoal de cada cônjuge.

E, se verifica do extrato bancário juntado ao Id 2ff948f, o valor

bloqueado de R$ 1.392,56 adveio dos rendimentos auferidos pela

Sra. ELIANA DA SILVA no importe de R$ 1.395,19.

Por tal razão, determino a liberação dos valores bloqueados, os

quais deverão ser restituídos à conta poupança 35934-3,

agência 224, do Banco Bradesco, de titularidade de ELIANA

DA SILVA, CPF: 120.634.988-30.

    FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010266-04.2024.5.15.0118
AUTOR DAIANE TOMAS DE PAULA

ADVOGADO JOAO LUIS ZANI(OAB: 143769/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO SECOLIN(OAB:
100415/SP)

RÉU SOCIEDADE ESPORTIVA
ITAPIRENSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE TOMAS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DAIANE TOMAS DE PAULA

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA DO RITO

SUMARÍSSIMO agendada para 26/04/2024 09:20 horas, que será

realizada na sala VIRTUAL de audiências da Vara do Trabalho de

Itapira, sendo que a ausência implicará em arquivamento do feito

nos termos do art. 844, CLT.

Testemunhas nos termos do art. 852-H, §2º, CLT.

Segue o link para acesso à sala virtual:

http://bit.ly/vtitapira

ID da reunião: 811 5910 6418

Senha de acesso: 224216

Os participantes devem copiar o link e colá-lo no navegador ou

digitá-lo exatamente como acima informado.

Deverão as partes e advogados que participarão da audiência

acessarem o referido link, habilitando webcam e microfone.

As partes, advogados e testemunhas devem se identificar da

seguinte forma no Zoom, tal como determinado pelo art. 2º,

parágrafo único, da Ordem de Serviço 02/2014, do E. TRT-15:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

A correta identificação do participante deve ser feita no campo

próprio do Zoom, abaixo da mensagem "enter your name".

A juntada de documentos eletrônicos (mídias - áudio, em formato

MP3 ou vídeo, em formato MP4) deverá ser feita pela própria parte,

diretamente no PJe.

Somente se não for possível anexar a mídia nos autos, devido ao

tamanho, ela deverá ser entregue em dispositivo físico e mantida

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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em secretaria, mediante certidão. (art. 3º da Resolução 408/21 do

CNJ).

Processo Nº ATOrd-0011369-80.2023.5.15.0118
AUTOR JOSE COELHO DE CARVALHO

JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE BALDERI MARTINS(OAB:
312463/SP)

ADVOGADO FRANCINE GONCALVES DA
ROSA(OAB: 494226/SP)

RÉU E.R CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE COELHO DE CARVALHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d0f1bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Notificação à(o) reclamada(o) devolvida com anotação de

"carteiro não atendido", pela EBCT (Id c2a9198).

Expeça-se mandado para citação por Oficial de Justiça.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010263-49.2024.5.15.0118
AUTOR JEFERSON ALEX SOUZA DO

CARMO

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO LAURA GUERREIRO(OAB:
332662/SP)

RÉU MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO
EIRELI

RÉU RENATA LOVATO - ME

RÉU SITC-SISTEMA ITAPIRENSE DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ALEX SOUZA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JEFERSON ALEX SOUZA DO CARMO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA DO RITO

SUMARÍSSIMO agendada para 26/04/2024 09:40 horas, que será

realizada na sala VIRTUAL de audiências da Vara do Trabalho de

Itapira, sendo que a ausência implicará em arquivamento do feito

nos termos do art. 844, CLT.

Testemunhas nos termos do art. 852-H, §2º, CLT.

Segue o link para acesso à sala virtual:

http://bit.ly/vtitapira

ID da reunião: 811 5910 6418

Senha de acesso: 224216

Os participantes devem copiar o link e colá-lo no navegador ou

digitá-lo exatamente como acima informado.

Deverão as partes e advogados que participarão da audiência

acessarem o referido link, habilitando webcam e microfone.

As partes, advogados e testemunhas devem se identificar da

seguinte forma no Zoom, tal como determinado pelo art. 2º,

parágrafo único, da Ordem de Serviço 02/2014, do E. TRT-15:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

A correta identificação do participante deve ser feita no campo

próprio do Zoom, abaixo da mensagem "enter your name".

A juntada de documentos eletrônicos (mídias - áudio, em formato

MP3 ou vídeo, em formato MP4) deverá ser feita pela própria parte,

diretamente no PJe.

Somente se não for possível anexar a mídia nos autos, devido ao

tamanho, ela deverá ser entregue em dispositivo físico e mantida

em secretaria, mediante certidão. (art. 3º da Resolução 408/21 do

CNJ).

Processo Nº ATSum-0010262-64.2024.5.15.0118
AUTOR MATHEUS JUNIO DE BRITO

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SOCIEDADE ESPORTIVA
ITAPIRENSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS JUNIO DE BRITO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Destinatário: MATHEUS JUNIO DE BRITO OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA DO RITO

SUMARÍSSIMO agendada para 26/04/2024 10:00 horas, que será

realizada na sala VIRTUAL de audiências da Vara do Trabalho de

Itapira, sendo que a ausência implicará em arquivamento do feito

nos termos do art. 844, CLT.

Testemunhas nos termos do art. 852-H, §2º, CLT.

Segue o link para acesso à sala virtual:

http://bit.ly/vtitapira

ID da reunião: 811 5910 6418

Senha de acesso: 224216

Os participantes devem copiar o link e colá-lo no navegador ou

digitá-lo exatamente como acima informado.

Deverão as partes e advogados que participarão da audiência

acessarem o referido link, habilitando webcam e microfone.

As partes, advogados e testemunhas devem se identificar da

seguinte forma no Zoom, tal como determinado pelo art. 2º,

parágrafo único, da Ordem de Serviço 02/2014, do E. TRT-15:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

A correta identificação do participante deve ser feita no campo

próprio do Zoom, abaixo da mensagem "enter your name".

A juntada de documentos eletrônicos (mídias - áudio, em formato

MP3 ou vídeo, em formato MP4) deverá ser feita pela própria parte,

diretamente no PJe.

Somente se não for possível anexar a mídia nos autos, devido ao

tamanho, ela deverá ser entregue em dispositivo físico e mantida

em secretaria, mediante certidão. (art. 3º da Resolução 408/21 do

CNJ).

Processo Nº ATOrd-0010260-94.2024.5.15.0118
AUTOR YAGO VICTOR FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO JHENIFER LUANA SILVA(OAB:
431556/SP)

ADVOGADO BRUNA GUTIERREZ SAMORA(OAB:
379847/SP)

RÉU DAVID BARBOZA SUPERMERCADO
LTDA - EPP

RÉU LUIZ CARLOS BARBOZA JUNIOR
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO VICTOR FREITAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

27/05/2024 16:10 horas, a ser realizada na sala virtual de

audiências da Vara do Trabalho de Itapira. O não comparecimento

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Segue o link para acesso à sala virtual:

http://bit.ly/vtitapira

ID da reunião: 811 5910 6418

Senha de acesso: 224216

Os participantes devem copiar o link e colá-lo no navegador ou

digitá-lo exatamente como acima informado.

Deverão as partes e advogados que participarão da audiência

acessarem o referido link, habilitando webcam e microfone.

As partes, advogados e testemunhas devem se identificar da

seguinte forma no Zoom, tal como determinado pelo art. 2º,

parágrafo único, da Ordem de Serviço 02/2014, do E. TRT-15:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

A correta identificação do participante deve ser feita no campo

próprio do Zoom, abaixo da mensagem "enter your name".

A juntada de documentos eletrônicos (mídias - áudio, em formato

MP3 ou vídeo, em formato MP4) deverá ser feita pela própria parte,

diretamente no PJe.

Somente se não for possível anexar a mídia nos autos, devido ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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tamanho, ela deverá ser entregue em dispositivo físico e mantida

em secretaria, mediante certidão. (art. 3º da Resolução 408/21 do

CNJ).

Processo Nº TutCautAnt-0011077-03.2020.5.15.0118
REQUERENTE RENATO BARQUETA

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

REQUERIDO ENEIDA XAVIER DE MELLO
KLEINMAN

ADVOGADO JOSE RENA(OAB: 49404/SP)

REQUERIDO INDUSTRIA INAJA ARTEFATOS
COPOS EMBAL PAPEL LTDA - ME

REQUERIDO MAURICIO SMELSTEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO BARQUETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho proferido nos autos:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Foi efetuada a seguinte requisição de pagamento pelo Siscondj

para pagamento da multa pelo não cumprimento da obrigação de

fazer, honorários advocatícios e custas:

Obtenha-se a comprovação da transferência em 5 dias.

Dê-se ciência aos executados do PPP anexado aos autos no ID

dd9b992, ressaltando que o exequente alegou ser referente a

funcionário que trabalhava no mesmo setor do autor.

Após, nomeia-se para a elaboração do laudo substitutivo do PPP o

perito Luiz Antonio Henrique Pinto, devendo ser utilizado o PPP

anexado aos autos como prova emprestada (Id 3aa88ec).

Data para entrega do laudo pelo perito: 08/05/2024.

Data para manifestação do laudo pelas partes: 22/05/2024.

Data para eventuais esclarecimentos pelo perito e/ou manifestação

à impugnações a seu laudo: 12/06/2024.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0011077-03.2020.5.15.0118

REQUERENTE RENATO BARQUETA

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

REQUERIDO ENEIDA XAVIER DE MELLO
KLEINMAN

ADVOGADO JOSE RENA(OAB: 49404/SP)

REQUERIDO INDUSTRIA INAJA ARTEFATOS
COPOS EMBAL PAPEL LTDA - ME

REQUERIDO MAURICIO SMELSTEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEIDA XAVIER DE MELLO KLEINMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho proferido nos autos:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Foi efetuada a seguinte requisição de pagamento pelo Siscondj

para pagamento da multa pelo não cumprimento da obrigação de

fazer, honorários advocatícios e custas:

Obtenha-se a comprovação da transferência em 5 dias.

Dê-se ciência aos executados do PPP anexado aos autos no ID

dd9b992, ressaltando que o exequente alegou ser referente a

funcionário que trabalhava no mesmo setor do autor.

Após, nomeia-se para a elaboração do laudo substitutivo do PPP o

perito Luiz Antonio Henrique Pinto, devendo ser utilizado o PPP

anexado aos autos como prova emprestada (Id 3aa88ec).

Data para entrega do laudo pelo perito: 08/05/2024.

Data para manifestação do laudo pelas partes: 22/05/2024.

Data para eventuais esclarecimentos pelo perito e/ou manifestação

à impugnações a seu laudo: 12/06/2024.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011321-24.2023.5.15.0118
AUTOR FABIANO DOMINGUES MACIEL

ADVOGADO FERNANDA LISBOA DANTAS(OAB:
180139/SP)

ADVOGADO ALEX TAVANO(OAB: 243149/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOCORRO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - FABIANO DOMINGUES MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3a08e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os fatos veiculados na presente ação, designe-se

audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011191-34.2023.5.15.0118
AUTOR RAIMUNDO FAGNER CORREIA

NICOLAU

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO TAIS TOPAN ROTTOLI(OAB:
393081/SP)

RÉU TUBOLUC SP INDUSTRIA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

RÉU FARMARIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RÉU COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RÉU EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RÉU SOROCAPS INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO LUIS AMERICO ORTENSE DA
SILVA(OAB: 244828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO FAGNER CORREIA NICOLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Considerando a multiplicidade de locais de prestação de serviços,

pois presentes 6 reclamadas no polo passivo; ausente manifestação

explícita em réplica e tendo em vista a necessidade de se conferir

celeridade no andamento processual, defiro ao reclamante e 1.a

reclamada o prazo de 5 dias para que:

a) indiquem local para a realização da perícia de insalubridade, pois

segundo narrativa da inicial, os serviços de soldador foram

idênticos, independentemente da beneficiária/contratante dos

serviços da 1.a reclamada. Na indicação, pelos motivos já

explicitados, deverão observar preponderantemente local onde a

1.a reclamada atualmente presta serviços/executa obra, englobado

na sede da jurisdição deste Juízo ou nas proximidades;

b) Considerando que o autor narra que "se ativava em locais com

produtos al tamente inf lamáveis e explosivos,  a lém de

armazenamento de óleo diesel para plataforma elevatória. Ainda,

painéis de alta tensão nas obras e no barracão", determino que

informem exatamente em qual das reclamadas tais condições de

trabalho se faziam presentes para realização da perícia de

periculosidade.

Intimem-se.

ITAPIRA/SP, 15 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011191-34.2023.5.15.0118
AUTOR RAIMUNDO FAGNER CORREIA

NICOLAU

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO TAIS TOPAN ROTTOLI(OAB:
393081/SP)

RÉU TUBOLUC SP INDUSTRIA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

RÉU FARMARIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RÉU COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RÉU EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RÉU SOROCAPS INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO LUIS AMERICO ORTENSE DA
SILVA(OAB: 244828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - TUBOLUC SP INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Considerando a multiplicidade de locais de prestação de serviços,

pois presentes 6 reclamadas no polo passivo; ausente manifestação

explícita em réplica e tendo em vista a necessidade de se conferir

celeridade no andamento processual, defiro ao reclamante e 1.a

reclamada o prazo de 5 dias para que:

a) indiquem local para a realização da perícia de insalubridade, pois

segundo narrativa da inicial, os serviços de soldador foram

idênticos, independentemente da beneficiária/contratante dos

serviços da 1.a reclamada. Na indicação, pelos motivos já

explicitados, deverão observar preponderantemente local onde a

1.a reclamada atualmente presta serviços/executa obra, englobado

na sede da jurisdição deste Juízo ou nas proximidades;

b) Considerando que o autor narra que "se ativava em locais com

produtos al tamente inf lamáveis e explosivos,  a lém de

armazenamento de óleo diesel para plataforma elevatória. Ainda,

painéis de alta tensão nas obras e no barracão", determino que

informem exatamente em qual das reclamadas tais condições de

trabalho se faziam presentes para realização da perícia de

periculosidade.

Intimem-se.

ITAPIRA/SP, 15 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011359-36.2023.5.15.0118
AUTOR NATALIA JAQUELINE CANDIDO

RIBEIRO

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA JAQUELINE CANDIDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 820c7f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à 1ª ré e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011335-08.2023.5.15.0118
AUTOR JOAO TOMAZ

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b298470

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às rés e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011359-36.2023.5.15.0118
AUTOR NATALIA JAQUELINE CANDIDO

RIBEIRO

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 820c7f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à 1ª ré e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011335-08.2023.5.15.0118
AUTOR JOAO TOMAZ

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b298470

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às rés e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011351-59.2023.5.15.0118
AUTOR THOMAS GABRIEL CAVALARI

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d2b7b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à 1ª ré e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011342-97.2023.5.15.0118
AUTOR LUCAS ALEXANDRE LOURENCI

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ALEXANDRE LOURENCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75ec91d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às rés e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011351-59.2023.5.15.0118
AUTOR THOMAS GABRIEL CAVALARI

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAS GABRIEL CAVALARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d2b7b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à 1ª ré e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011350-74.2023.5.15.0118
AUTOR RUDINEI APARECIDO DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEI APARECIDO DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92e98a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às rés e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011356-81.2023.5.15.0118
AUTOR LUIS FERNANDO CORSI

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c197555

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à 1ª ré e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011342-97.2023.5.15.0118
AUTOR LUCAS ALEXANDRE LOURENCI

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75ec91d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às rés e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011356-81.2023.5.15.0118
AUTOR LUIS FERNANDO CORSI

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO CORSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c197555

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à 1ª ré e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011350-74.2023.5.15.0118

AUTOR RUDINEI APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92e98a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às rés e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011040-68.2023.5.15.0118
AUTOR BRUNO APARECIDO LONGO

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO LAURA GUERREIRO(OAB:
332662/SP)

RÉU PAULO ROBERTO FIORINI

ADVOGADO ANDRE LUIS RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 317659/SP)

RÉU PATRICIA HELENA PEREIRA FIORINI

ADVOGADO ANDRE LUIS RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 317659/SP)

PERITO FABIO CAGNONI JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO APARECIDO LONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a611581

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, porém o Juízo não

está garantido pelo depósito ou penhora.

Assim, denego processamento ao agravo de petição da executada,

uma vez que a execução não se encontra integralmente garantida,

nem por depósito, e nem por penhora de bens, tal como requer a

Instrução Normativa nº 3/1993, ítem IV, alínea c, do C. TST.

Intime-se.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

MLF

Processo Nº ATOrd-0011367-13.2023.5.15.0118
AUTOR WESLEY FELIPE AUGUSTO

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY FELIPE AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf68647

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à 1ª ré e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011040-68.2023.5.15.0118
AUTOR BRUNO APARECIDO LONGO

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO LAURA GUERREIRO(OAB:
332662/SP)

RÉU PAULO ROBERTO FIORINI

ADVOGADO ANDRE LUIS RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 317659/SP)

RÉU PATRICIA HELENA PEREIRA FIORINI

ADVOGADO ANDRE LUIS RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 317659/SP)

PERITO FABIO CAGNONI JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA HELENA PEREIRA FIORINI

  - PAULO ROBERTO FIORINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a611581

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, porém o Juízo não

está garantido pelo depósito ou penhora.

Assim, denego processamento ao agravo de petição da executada,

uma vez que a execução não se encontra integralmente garantida,

nem por depósito, e nem por penhora de bens, tal como requer a

Instrução Normativa nº 3/1993, ítem IV, alínea c, do C. TST.

Intime-se.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

MLF

Processo Nº ATOrd-0011367-13.2023.5.15.0118
AUTOR WESLEY FELIPE AUGUSTO

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5823
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf68647

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à 1ª ré e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011018-10.2023.5.15.0118
AUTOR ELTON RICARDO PUGINA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL APARECIDO
RANZATTO(OAB: 124651/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS COLETORES DE
RESIDUOS SOLIDOS DE ITAPIRA -
ASCORSI

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PEREIRA JOB(OAB:
207855/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS COLETORES DE RESIDUOS SOLIDOS
DE ITAPIRA - ASCORSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c854220

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o não cumprimento do prazo estipulado para a

entrega do laudo, conforme determinado na ata de audiência de

Id.b92fca4 , determino:

Intime-se a perita para que apresente seu laudo até o dia

05.04.2024 , sob pena de destituição e nomeação de nova perita.

Advirta-se o expert a fim de que evite, em outros processos,

apresentar o laudo fora do prazo fixado, o que acarreta, por

consequência, a inaplicabilidade de todos os outros prazos pré-

fixados quando de sua nomeação.

Após a entrega, as partes terão prazo até o dia 17.04.2024, para se

manifestarem acerca do laudo juntado.

Fica a perita desde já intimada para que se manifeste quanto a

eventual impugnação e/ou prestar os esclarecimentos que forem

solicitados pelas partes até o dia 30.04.2024. .

Intimem-se a perita e as partes.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011018-10.2023.5.15.0118
AUTOR ELTON RICARDO PUGINA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL APARECIDO
RANZATTO(OAB: 124651/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS COLETORES DE
RESIDUOS SOLIDOS DE ITAPIRA -
ASCORSI

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PEREIRA JOB(OAB:
207855/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON RICARDO PUGINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c854220

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o não cumprimento do prazo estipulado para a

entrega do laudo, conforme determinado na ata de audiência de

Id.b92fca4 , determino:

Intime-se a perita para que apresente seu laudo até o dia

05.04.2024 , sob pena de destituição e nomeação de nova perita.

Advirta-se o expert a fim de que evite, em outros processos,

apresentar o laudo fora do prazo fixado, o que acarreta, por

consequência, a inaplicabilidade de todos os outros prazos pré-

fixados quando de sua nomeação.

Após a entrega, as partes terão prazo até o dia 17.04.2024, para se

manifestarem acerca do laudo juntado.

Fica a perita desde já intimada para que se manifeste quanto a

eventual impugnação e/ou prestar os esclarecimentos que forem

solicitados pelas partes até o dia 30.04.2024. .

Intimem-se a perita e as partes.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011332-53.2023.5.15.0118
AUTOR FLAVIO ALEXSANDRO SIMOES

ROSA
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ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ALEXSANDRO SIMOES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb53fad

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à 1ª ré e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011332-53.2023.5.15.0118
AUTOR FLAVIO ALEXSANDRO SIMOES

ROSA

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb53fad

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à 1ª ré e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011347-22.2023.5.15.0118
AUTOR PAULO RICARDO DOMINGUES

MARIANO

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b1a5c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à 1ª ré e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010990-52.2017.5.15.0118
AUTOR ALUISIO TAVARES DE TOLEDO

ADVOGADO EDSON LUIZ NETTO(OAB:
140792/SP)

ADVOGADO SILVIA MARIA
MARCHIORETTO(OAB: 148937/SP)

ADVOGADO DOUGLAS APARECIDO SIMON(OAB:
247639/SP)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE PALANDI(OAB:
373706/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOCORRO

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUISIO TAVARES DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43fd8f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao autor do pagamento parcial do precatório de Id

d23f4f8 (vide Id d0987a1).

Após, aguarde-se o pagamento integral do precatório.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011347-22.2023.5.15.0118
AUTOR PAULO RICARDO DOMINGUES

MARIANO

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO DOMINGUES MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b1a5c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à 1ª ré e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011348-07.2023.5.15.0118
AUTOR RINALDO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ed6ebb

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às rés e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011348-07.2023.5.15.0118
AUTOR RINALDO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINALDO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ed6ebb

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às rés e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011349-89.2023.5.15.0118
AUTOR RODRIGO SALVAN

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98d0214

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às rés e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011349-89.2023.5.15.0118
AUTOR RODRIGO SALVAN

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SALVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98d0214

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às rés e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011362-88.2023.5.15.0118
AUTOR MATEUS COSTA BERNARDI

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS COSTA BERNARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 524ab7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à 1ª ré e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011343-82.2023.5.15.0118
AUTOR LUIS GUILHERME DOS SANTOS

LEONARDO

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUILHERME DOS SANTOS LEONARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cca85b4

proferido nos autos.

DESPACHO
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Dê-se ciência à 1ª ré e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011362-88.2023.5.15.0118
AUTOR MATEUS COSTA BERNARDI

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 524ab7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à 1ª ré e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011343-82.2023.5.15.0118
AUTOR LUIS GUILHERME DOS SANTOS

LEONARDO

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cca85b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à 1ª ré e aguarde-se a audiência de instrução.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010404-15.2017.5.15.0118
AUTOR VANESSA BORBA DE MORAES

ADVOGADO JOSE TAVARES DA SILVA(OAB:
354364/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOCORRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA BORBA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f2db1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante do pagamento do precatório noticiado pela Assessoria de

Precatórios do E. TRT, extingue-se a execução e determina-se o

lançamento estatístico no PJe de quitação do precatório e o

arquivamento definitivo dos autos.

    FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010608-49.2023.5.15.0118
CONSIGNANTE REDE DE DISTRIBUICAO ZEFERINO

LTDA

ADVOGADO KELSON JOSE LOPES(OAB:
290794/SP)

CONSIGNATÁRIO MARCIO ANDRE FERREIRA

CONSIGNATÁRIO VILMA APARECIDA FERREIRA

CONSIGNATÁRIO MARIA AUXILIADORA EUZEBIO
CAETANO

CONSIGNATÁRIO VERA LUCIA EUZEBIO ROSSI

CONSIGNATÁRIO BENTO CARLOS FERREIRA

CONSIGNATÁRIO AVELINA APARECIDA DONISETE
EUZEBIO

CONSIGNATÁRIO DONISETE APARECIDO FERREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE DE DISTRIBUICAO ZEFERINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8a62d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a Ação de Consignação em

Pagamento ajuizada por REDE DE DISTRIBUICAO ZEFERINO

LTDA para dar quitação dos valores depositados nos autos.

Custas, pela parte consignada, calculadas sobre o valor da causa,

das quais é isenta de recolhimento.

Providencie a Secretaria a transferência dos valores consignados

para a conta corrente indicada na procuração.

Intimem-se.

Após, ao arquivo.

Nada mais.

    FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011068-36.2023.5.15.0118
AUTOR MARLUCI BUENO CORREIA

ADVOGADO BENEDITO ROCHA LEAL(OAB:
74967/SP)

ADVOGADO ANDERSON ROCHA LEAL(OAB:
263793/SP)

RÉU CONFECCOES FREITAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO APARECIDO RODRIGUES
FILHO(OAB: 268688/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

PERITO MATHEUS ZAVARIZE CANTUSIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFECCOES FREITAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e4cc5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o descumprimento dos prazos, intime-se a perita

médica Dra. MARIA GABRIELA FORNARI HADDAD, para que

apresente o laudo impreterivelmente até o dia 01/04/2024.

Ficam fixados os seguintes prazos, independentemente de nova

intimação:

Até 22/04/2024 para manifestação das partes ao laudo médico;

Até 06/05/2024 para esclarecimentos pela perita médica e/ou

manifestação a eventuais impugnações ao laudo.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011068-36.2023.5.15.0118
AUTOR MARLUCI BUENO CORREIA

ADVOGADO BENEDITO ROCHA LEAL(OAB:
74967/SP)

ADVOGADO ANDERSON ROCHA LEAL(OAB:
263793/SP)

RÉU CONFECCOES FREITAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO APARECIDO RODRIGUES
FILHO(OAB: 268688/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

PERITO MATHEUS ZAVARIZE CANTUSIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCI BUENO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e4cc5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o descumprimento dos prazos, intime-se a perita

médica Dra. MARIA GABRIELA FORNARI HADDAD, para que

apresente o laudo impreterivelmente até o dia 01/04/2024.

Ficam fixados os seguintes prazos, independentemente de nova

intimação:

Até 22/04/2024 para manifestação das partes ao laudo médico;

Até 06/05/2024 para esclarecimentos pela perita médica e/ou

manifestação a eventuais impugnações ao laudo.

ITAPIRA/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010047-64.2019.5.15.0118

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5829
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR THEREZINHA GALVAO

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

RÉU ELZA GAVRIELIDES AMANCIO DE
CAMARGO

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO VIVIANE DE CASSIA DARRI
DEGENARI(OAB: 158571/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO SEBASTIAO AMANCIO DE
CAMARGO JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CECILIA GAVRIELIDES
AMANCIO DE CAMARGO

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO SEBASTIAO AMANCIO DE
CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA GAVRIELIDES AMANCIO DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho proferido nos autos:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Considerando a decisão proferida nos Embargos de Terceiro

0010610-19.2023.5.15.0118 deferindo a desconstituição da penhora

do imóvel de matrícula 1494 do CRI de Itapira, recolha-se o

mandado de Id 67aad07.

Expeça-se o mandado determinado no despacho de Id 28457b9,

para penhora e avaliação das partes ideais pertecentes à executada

dos demais imóveis localizados na diligência de Id. 8428d26.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010047-64.2019.5.15.0118
AUTOR THEREZINHA GALVAO

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

RÉU ELZA GAVRIELIDES AMANCIO DE
CAMARGO

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO VIVIANE DE CASSIA DARRI
DEGENARI(OAB: 158571/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO SEBASTIAO AMANCIO DE
CAMARGO JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CECILIA GAVRIELIDES
AMANCIO DE CAMARGO

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

HELIO SEBASTIAO AMANCIO DE
CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THEREZINHA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho proferido nos autos:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Considerando a decisão proferida nos Embargos de Terceiro

0010610-19.2023.5.15.0118 deferindo a desconstituição da penhora

do imóvel de matrícula 1494 do CRI de Itapira, recolha-se o

mandado de Id 67aad07.

Expeça-se o mandado determinado no despacho de Id 28457b9,

para penhora e avaliação das partes ideais pertecentes à executada

dos demais imóveis localizados na diligência de Id. 8428d26.

ITAPIRA/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5830
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0010770-49.2020.5.15.0118
AUTOR ANA LUCIA DE SOUZA NOVAIS

ADVOGADO ALINE BATISTA PEREIRA(OAB:
181473/MG)

ADVOGADO ALBERTO JOAQUIM XAVIER(OAB:
110686/SP)

RÉU LUIZ ROBERTO DE FREITAS SILVA
28211389894

ADVOGADO ANDRESSA APARECIDA
DONON(OAB: 150176/MG)

RÉU LUIZ ROBERTO DE FREITAS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

M. C. O. MELO COMERCIO DE GAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO DE FREITAS SILVA 28211389894

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

1 - Tendo em vista o e-mail da Receita Federal (Id ffa5e44), atribuo

força de OFÍCIO à sentença de Id 39ea543, cujo link de acesso é

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240313165109056000002238

48262?instancia=1

Remetam-se o presente despacho e a sentença/ofício de Id

39ea543 para a Receita Federal.

2 - Diante da extinção da execução, excluam-se os réus dos

cadastros SERASA e CNIB.

Após, ao arquivo.

ITAPIRA/SP, 15 de março de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE ITÁPOLIS

Notificação

Processo Nº ATSum-0010503-85.2023.5.15.0049
AUTOR REGINA PINTO VIDEIRA

ADVOGADO RODRIGO PINTO VIDEIRA(OAB:
317238/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES IRANDY LTDA - ME

ADVOGADO JOSE AUGUSTO FUKUSHIMA(OAB:
167739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA PINTO VIDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a reclamante para que informe nos autos seus dados

bancários, conforme já determinado.

Processo Nº ATSum-0011104-91.2023.5.15.0049
AUTOR LUIZ ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BRANCO PERES AGRO S/A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da data da diligência pericial informada pelo

perito nos autos.

Processo Nº ATSum-0011104-91.2023.5.15.0049
AUTOR LUIZ ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BRANCO PERES AGRO S/A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANCO PERES AGRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da data da diligência pericial informada pelo

perito nos autos.

Processo Nº ATSum-0011328-29.2023.5.15.0049
AUTOR FRANCISCO ALVES DO

NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5831
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da data da diligência pericial informada pelo

perito nos autos.

Processo Nº ATSum-0011328-29.2023.5.15.0049
AUTOR FRANCISCO ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da data da diligência pericial informada pelo

perito nos autos.

Processo Nº ATOrd-0010285-91.2022.5.15.0049
AUTOR EDVANIA REGIANI

ADVOGADO PEDRO VINICIUS GALACINI
MASSARI(OAB: 274869/SP)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MAZZONI
MASSARI(OAB: 417770/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPOLIS

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANIA REGIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimada para que apresente os dados bancários,

para viabilizar a elaboração do precatório.

Processo Nº CumSen-0011454-79.2023.5.15.0049
EXEQUENTE MARISTELA DE TOLEDO

ADVOGADO WILLY GUEDES DE OLIVEIRA(OAB:
337968/SP)

ADVOGADO GUNTHER JORGE DA SILVA(OAB:
228054/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE IBITINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Intime-se o patrono da exequente, para que informe os dados

bancários, afim de expedir o precatório.

No mais, aguarde-se.

Processo Nº ATOrd-0000881-65.2012.5.15.0049
AUTOR RENATO COSTA FELIPE

ADVOGADO DEIVID ZANELATO(OAB: 213826/SP)

RÉU FERNANDA VARGAS DE OLIVEIRA
SITONI

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE SANT ANA
CUSTODIO(OAB: 252338/SP)

RÉU SANTA CASA DE CARIDADE E
MATERNIDADE DE IBITINGA

ADVOGADO DANIELA DE FAVERE(OAB:
424375/SP)

RÉU MARIA JOSE CONCANE

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE SANT ANA
CUSTODIO(OAB: 252338/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IBITINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO COSTA FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Decorrido “in albis” o prazo para reclamada comprovar o

pagamento, nos termos do art. 878 da CLT, com a redação que lhe

foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017, deverá o Exequente indicar

os meios pelos quais pretende o prosseguimento da execução, no

prazo de 05 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5832
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011322-56.2022.5.15.0049
AUTOR ELIANE BISPO DOS SANTOS

FAVERO

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IBITINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE BISPO DOS SANTOS FAVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 948a834

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, intimem-se as partes para apresentação de

cálculos, no prazo comum de 8 dias, por meio do sistema Pje-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao).

Informo que para conseguir anexar corretamente seus cálculos, a

parte deve seguir os seguintes passos:

1) No pjecalc, após liquidar e salvar seu cálculo, clique em

"Exportar" (na aba Operações), salvando-o em alguma pasta onde

saberá buscá-lo. Após a exportação, o arquivo não pode ser aberto,

para não perder a extensão PJC;

2) Anexe o cálculo com extensão pdf no Pje como tipo de

documento "Planilha de Atualização de Cálculo", a fim de que se

abra o campo para inserção do arquivo PJC;

3) Insira o arquivo PJC (lembrando que não pode ter sido aberto)

em ( "Arraste arquivos PJC aqui ou selecione arquivos para

anexar");

4) Devem ser preenchidos os dados das partes que se pede

(Devedor do Cálculo e Credor do Cálculo);

5) Salvar e Enviar. Isto possibilitará à Secretaria da Vara importar

seus cálculos para o pjecalc.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 8 dias, as partes

poderão se manifestar, apresentando eventual impugnação

fundamentada e indicando os itens e valores objeto da discordância,

bem como apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos

valores que entendam devidos, sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT, independentemente de nova

intimação. O silêncio será presumido como concordância aos

cálculos apresentados.

A parte credora deverá informar nos autos seus dados bancários.

Os cálculos atentarão para o quanto determinado na r. sentença ou

no v. acórdão. Em caso de omissão na coisa julgada, deverão ser

observados os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) FASE EXTRAJUDICIAL: (antes do ajuizamento): IPCA-E mensal

+ juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento).

c) FASE JUDICIAL (a partir do ajuizamento): Taxa SELIC. Sem

qualquer outro índice de correção monetária ou juros de mora.

d) Tratando-se de executada Fazenda Pública deverá ser

observado:

d.1) TR até 25/03/15 combinado com IPCAE e juros Fazenda

Pública;

d.2) SELIC (Receita Federal), a partir da data dos cálculos a serem

homologados, conforme prevê o art. 23 do Provimento GP-CR

12/2023.

e) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente e

a Súmula 368 do TST. Observe-se que, a partir de 1º de outubro de

2023, os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas

em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, devem ser recolhidos pela parte via

DARF, por meio da DCTFWeb, depois de serem informados os

dados da reclamatória trabalhista no eSocial. Para instruções

acerca do recolhimento dessas contribuições via DCTFWeb, deve

ser consultado o Manual de Orientação da Receita Federal (págs.

102-105) e o Manual de Orientação do Esocial (págs. 283 e

seguintes).

f) descontos do IRPF (art. 12-A da Lei n. 7.713/88, regulamentado

pela IN RFB 1.500/2014, não devendo incidir sobre os juros,

conforme OJ 400 da SDI=1 do TST).

Apresentados os cálculos, tornem os autos conclusos para

homologação.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010389-15.2024.5.15.0049
AUTOR TAINARA FERNANDA FELIX

SOARES

ADVOGADO MAURO WAGNER XAVIER(OAB:
102293/SP)

RÉU IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

RÉU MUNICIPIO DE TABATINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA FERNANDA FELIX SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5833
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79b25da

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência INICIAL para o dia 18/06/2024, às

09h35min a ser realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e

determinações a a seguir:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

LINK ÚNICO Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89749287273?pwd=dS9aQzhWNFRJMnp6Mk9NOFVK

WEdOQT09

ID da reunião: 897 4928 7273

Senha de acesso: 658677

ATENÇÃO, PARA PARTICIPAR DAS SESSÕES

TELEPRESENCIAIS, VOCÊ PRECISARÁ IDENTIFICAR-SE

CORRETAMENTE NO CAMPO “SEU NOME”. VEJA A SEGUIR

OS EXEMPLOS:

A) ADVOGADO- [NOME], NÚMERO DO REGISTRO NA

OAB............ B) TESTEMUNHA- [NOME], RECLAMANTE- [NOME]

D) RECLAMADO- [NOME]. CASO JÁ ESTEJA NA REUNIÃO E

QUEIRA ALTERAR O SEU NOME, ABRA A JANELA

PARTICIPANTES, CLIQUE NO BOTÃO “MAIS” OU ENTÃO NO “...”

À DIREITA DO SEU NOME E SELECIONE RENOMEAR. DEPOIS

É SÓ DIGITAR A DESIGNAÇÃO/NOME DESEJADOS.

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala  audiência, cancelar a opção  de   

instalação    do aplicativo  ->clicar em   Iniciar a   reunião,

cancelar  novamente  a opção de instalação do aplicativo ->

Ingresse  em    seu     navegador).

Caso  seja  utilizado    o    celular, o  link encaminhará o

participante diretamente para  o  aplicativo que    deverá  ser

instalado,    que é  autoexplicativo. 

Após  a   instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso),

clicar no endereço eletrônico novamente, o qual o direcionará  ao

ambiente  virtual da audiência telepresencial.

Havendo  dificuldades   para  acessar  o ambiente virtual na

plataforma  ZOOM, manuais  e vídeos  disponibilizados     

pelo tribunal poderão  ser  acessados no seguinte  endereço

eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação  seja a  mais próxima possível  de  uma

audiência presencial,  deverão  ser habilitados  o  áudio e  a

câmera.

Para  evitar  ruídos, o  microfone,  depois de habilitado,  deve

ser  mantido desligado   e ligado  apenas e durante  os 

momentos em que  o participante   efetuar  alguma 

intervenção.

Os participantes deverão  acessar o ambiente virtual   no  qual

ocorrerá  a audiência pelo menos 5  minutos antes do  horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que  poderão ocorrer atrasos, pois a audiência anterior

pode não ter sido encerrada.

Para as necessárias comunicações entre advogados e clientes

durante as tratativas de negociação, sugere-se que seja mantido

canal de contato instantâneo entre si, durante a realização da

audiência.

Recomenda-se que, ao participar da sessão, as partes o faça

a partir de suas próprias residências, através de equipamentos

próprios, sem contato pessoal com seus advogados, através de

acesso ao link.

O comparecimento das partes e dos advogados é obrigatório, salvo

absoluta impossibilidade técnica ou prática ser apontada e

justificada nos autos, nos termos do art. 6o,§4o, do Ato Conjunto

CSJT.GP.VP.CGJT n. 6, de 2020.11.
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Em caso de não comparecimento do reclamante e nem tampouco

de seu advogado que o representa, o processo será arquivado, nos

termos do art 844, §§ 2º e 3º da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá será

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847

da CLT. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

A audiência será INICIAL , e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 4/5/2020, por não se

tratar de audiência una ou de instrução.

Para acompanhar o andamento do horário da audiência (da

audiência está sendo realizada no momento) por meio do site

https://jte.csjt.jus.br/pauta ou pelo APLICATIVO JUSTIÇA DO

TRABALHO ELETRÔNICA – JTE. Por meio dele, será possível

acompanhar o andamento das pautas das audiências. O aplicativo

está disponível tanto para iphone quanto para android, podendo ser

baixado nas lojas apple store e google play.

Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010855-77.2022.5.15.0049
EXEQUENTE JOSIANE APARECIDA CORREA

RIBEIRO

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE APARECIDA CORREA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aac1ccb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Decorrido o prazo de 02 (dois) meses para pagamento do(s)

Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor (art. 535, § 3º, II, do

CPC), com a atualização do débito pela Secretaria, determino o

sequestro do numerário suficiente à satisfação do débito, nos

termos do artigo 17, § 2º da Lei n 10.259/2001 e parágrafo único do

art. 15 da IN n 32/2007 do C. TST.

Cumpra-se.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

JRG

Processo Nº CumSen-0011000-36.2022.5.15.0049
EXEQUENTE VERA LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ITAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LOURDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 404b994

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Decorrido o prazo de 02 (dois) meses para pagamento do(s)

Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor (art. 535, § 3º, II, do

CPC), com a atualização do débito pela Secretaria, determino o

sequestro do numerário suficiente à satisfação do débito, nos

termos do artigo 17, § 2º da Lei n 10.259/2001 e parágrafo único do

art. 15 da IN n 32/2007 do C. TST.

Cumpra-se.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA
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 Juíza do Trabalho Substituta

JRG

Processo Nº ATOrd-0011650-49.2023.5.15.0049
AUTOR SILVIA HELENA GIMENES

ADVOGADO KEILA MARIANE NOVELLI DA
SILVA(OAB: 422000/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TABATINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HELENA GIMENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83eb514

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0011683-15.2022.5.15.0133
AUTOR K.P.M.

ADVOGADO FLAVIA AMARAL DOS SANTOS(OAB:
280550/SP)

RÉU O.A.A.C.L.

ADVOGADO WILLIAN ROBERTO LUCIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 258338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.P.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1d72617.

Processo Nº ATOrd-0011683-15.2022.5.15.0133
AUTOR K.P.M.

ADVOGADO FLAVIA AMARAL DOS SANTOS(OAB:
280550/SP)

RÉU O.A.A.C.L.

ADVOGADO WILLIAN ROBERTO LUCIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 258338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.A.A.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1d72617.

Processo Nº ATOrd-0011570-85.2023.5.15.0049
AUTOR JOAO APARECIDO TRISTAO

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO DA ESTANCIA TURISTICA
DE IBITINGA - SAAE -

ADVOGADO NATHALIA MARCELINO VIEIRA(OAB:
391146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO APARECIDO TRISTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7d7cd1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0011651-34.2023.5.15.0049
AUTOR SILVIA HELENA GIMENES

ADVOGADO KEILA MARIANE NOVELLI DA
SILVA(OAB: 422000/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)
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RÉU MUNICIPIO DE TABATINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HELENA GIMENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32a1ed6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATSum-0011601-08.2023.5.15.0049
AUTOR SHEYLA CRISTINA DE OLIVEIRA

CAMARGO

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL
DE SAUDE-SAMS

ADVOGADO IZABELA DA SILVA(OAB: 460344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEYLA CRISTINA DE OLIVEIRA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0fe719

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0011649-64.2023.5.15.0049
AUTOR IZABELA ROSSI PINTO

ADVOGADO KEILA MARIANE NOVELLI DA
SILVA(OAB: 422000/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TABATINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELA ROSSI PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91a3872

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF
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Processo Nº ATOrd-0011647-94.2023.5.15.0049
AUTOR CLEIA APARECIDA AUM

ADVOGADO KEILA MARIANE NOVELLI DA
SILVA(OAB: 422000/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TABATINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIA APARECIDA AUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a24ec01

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0011968-66.2022.5.15.0049
AUTOR GRAZIELA LANDIM CAVALIERE

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IBITINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA LANDIM CAVALIERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04b7a3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o Acórdão de id cb07b15 acrescentou à

condenação as parcelas vincendas do adicional de horas extras.

Assim, considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, que informam a tramitação dos feitos nesta Justiça do

Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de promover a

célere finalização do processo, nos termos do art.5º, LXXVIII, da

CF, e os princípios e deveres de colaboração e cooperação das

partes com a condução do processo e ot imização das

determinações processuais, determino:

Deverá o empregador, no prazo de 30 (trinta dias) dias, juntar a

fichas financeiras do(a) reclamante, conforme deferido em

sentença, cumprir a obrigação de incorporação da remuneração

do(a) empregado(a) em folha-de-pagamento, com projeção para o

próximo mês, a contar da sua notificação, bem como apresentar

seus cálculos demonstrando expressamente o valor incorporado,

sob pena de aplicação de multa de 100% do valor correspondente

ao crédito mensal devido, por mês de inadimplência, sem prejuízo

do valor principal a ser apurado na liquidação.

Cumprido, em 10 dias deverá o(a) autor(a) manifestar-se sobre a

incorporação salarial e sobre os cálculos apresentados,

impugnando ou apresentando os cálculos que entender devidos.

Eventual discordância deverá vir aos autos através de impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância,

sob pena de preclusão. Ficam cientes as partes de que não haverá

nova intimação para apresentação de cálculos.

Os cálculos deverão ser apresentados por meio do sistema Pje-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao).

Informo que para conseguir anexar corretamente seus cálculos, a

parte deve seguir os seguintes passos:

1) No pjecalc, após liquidar e salvar seu cálculo, clique em

"Exportar" (na aba Operações),salvando-o em alguma pasta onde

saberá buscá-lo. Após a exportação, o arquivo não pode ser aberto,

para não perder a extensão PJC;

2) Anexe o cálculo com extensão pdf no Pje como tipo de

documento "Planilha de Atualização de Cálculo", a fim de que se

abra o campo para inserção do arquivo PJC;

3) Insira o arquivo PJC (lembrando que não pode ter sido aberto)

em ( "Arraste arquivos PJC aqui ou selecione arquivos para

anexar");

4) Devem ser preenchidos os dados das partes que se pede

(Devedor do Cálculo e Credor do Cálculo);

5) Salvar e Enviar.

Isto possibilitará à Secretaria da Vara importar seus cálculos para o

pjecalc.
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A parte credora deverá informar nos autos seus dados bancários.

Os cálculos atentarão para o quanto determinado na r. sentença ou

no v. acórdão. Em caso de omissão na coisa julgada, deverão ser

observados os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) FASE EXTRAJUDICIAL: (antes do ajuizamento): IPCA-E mensal

+ juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento).

c) FASE JUDICIAL (a partir do ajuizamento): Taxa SELIC. Sem

qualquer outro índice de correção monetária ou juros de mora.

d) Tratando-se de executada Fazenda Pública deverá ser

observado:

d.1) TR até 25/03/15 combinado com IPCAE e juros Fazenda

Pública;

d.2) SELIC (Receita Federal), a partir da data dos cálculos a serem

homologados, conforme prevê o art. 23 do Provimento GP-CR

12/2023.       

e) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente e

a Súmula 368 do TST. Observe-se que, a partir de 1º de outubro de

2023, os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas

em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, devem ser recolhidos pela parte via

DARF, por meio da DCTFWeb, depois de serem informados os

dados da reclamatória trabalhista no eSocial. Para instruções

acerca do recolhimento dessas contribuições via DCTFWeb, deve

ser consultado o Manual de Orientação da Receita Federal (págs.

102-105) e o Manual de Orientação do Esocial (págs. 283 e

seguintes).

f) descontos do IRPF (art. 12-A da Lei n. 7.713/88, regulamentado

pela IN RFB 1.500/2014, não devendo incidir sobre os juros,

conforme OJ 400 da SDI=1 do TST).

Apresentados os cálculos, tornem os autos conclusos para

homologação.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010345-93.2024.5.15.0049
AUTOR CRISTIAN DAMON CAVALHEIRO

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

RÉU DANIEL PAULO DAGUANO

RÉU USINA BOA VISTA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN DAMON CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a7be59

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante no id b0a843d requer a desistência da ação em

relação a Usina Boa Vista S.A., portanto julgo extinto sem resolução

do mérito neste particular, nos termos do art.485, VIII do CPC.

Exclua do polo passivo.

Designa-se audiência INICIAL para o dia 12/06/2024, às

09h30min a ser realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e

determinações a a seguir:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

LINK ÚNICO Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89749287273?pwd=dS9aQzhWNFRJMnp6Mk9NOFVK

WEdOQT09

ID da reunião: 897 4928 7273

Senha de acesso: 658677

ATENÇÃO, PARA PARTICIPAR DAS SESSÕES

TELEPRESENCIAIS, VOCÊ PRECISARÁ IDENTIFICAR-SE

CORRETAMENTE NO CAMPO “SEU NOME”. VEJA A SEGUIR

OS EXEMPLOS:

A) ADVOGADO- [NOME], NÚMERO DO REGISTRO NA

OAB............ B) TESTEMUNHA- [NOME], RECLAMANTE- [NOME]

D) RECLAMADO- [NOME]. CASO JÁ ESTEJA NA REUNIÃO E

QUEIRA ALTERAR O SEU NOME, ABRA A JANELA

PARTICIPANTES, CLIQUE NO BOTÃO “MAIS” OU ENTÃO NO “...”

À DIREITA DO SEU NOME E SELECIONE RENOMEAR. DEPOIS

É SÓ DIGITAR A DESIGNAÇÃO/NOME DESEJADOS.

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de
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baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala  audiência, cancelar a opção  de   

instalação    do aplicativo  ->clicar em   Iniciar a   reunião,

cancelar  novamente  a opção de instalação do aplicativo ->

Ingresse  em    seu     navegador).

Caso  seja  utilizado    o    celular, o  link encaminhará o

participante diretamente para  o  aplicativo que    deverá  ser

instalado,    que é  autoexplicativo. 

Após  a   instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso),

clicar no endereço eletrônico novamente, o qual o direcionará  ao

ambiente  virtual da audiência telepresencial.

Havendo  dificuldades   para  acessar  o ambiente virtual na

plataforma  ZOOM, manuais  e vídeos  disponibilizados     

pelo tribunal poderão  ser  acessados no seguinte  endereço

eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação  seja a  mais próxima possível  de  uma

audiência presencial,  deverão  ser habilitados  o  áudio e  a

câmera.

Para  evitar  ruídos, o  microfone,  depois de habilitado,  deve

ser  mantido desligado   e ligado  apenas e durante  os 

momentos em que  o participante   efetuar  alguma 

intervenção.

Os participantes deverão  acessar o ambiente virtual   no  qual

ocorrerá  a audiência pelo menos 5  minutos antes do  horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que  poderão ocorrer atrasos, pois a audiência anterior

pode não ter sido encerrada.

Para as necessárias comunicações entre advogados e clientes

durante as tratativas de negociação, sugere-se que seja mantido

canal de contato instantâneo entre si, durante a realização da

audiência.

Recomenda-se que, ao participar da sessão, as partes o faça

a partir de suas próprias residências, através de equipamentos

próprios, sem contato pessoal com seus advogados, através de

acesso ao link.

O comparecimento das partes e dos advogados é obrigatório, salvo

absoluta impossibilidade técnica ou prática ser apontada e

justificada nos autos, nos termos do art. 6o,§4o, do Ato Conjunto

CSJT.GP.VP.CGJT n. 6, de 2020.11.

Em caso de não comparecimento do reclamante e nem tampouco

de seu advogado que o representa, o processo será arquivado, nos

termos do art 844, §§ 2º e 3º da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá será

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847

da CLT. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

A audiência será INICIAL , e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 4/5/2020, por não se

tratar de audiência una ou de instrução.

Para acompanhar o andamento do horário da audiência (da

audiência está sendo realizada no momento) por meio do site

https://jte.csjt.jus.br/pauta ou pelo APLICATIVO JUSTIÇA DO

TRABALHO ELETRÔNICA – JTE. Por meio dele, será possível

acompanhar o andamento das pautas das audiências. O aplicativo

está disponível tanto para iphone quanto para android, podendo ser

baixado nas lojas apple store e google play.

Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010183-06.2021.5.15.0049
AUTOR ADAO APARECIDO GUIMARAES

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)
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RÉU MUNICIPIO DE ITAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO APARECIDO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6ef26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do pagamento realizado (verificação via SIF), de rigor a

liberação a quem de direito.

Com efeito, determino a transferência do saldo total da conta judicial

0309.042.01515931-6 ao patrono do reclamante, por alvará

eletrônico.

No mais, expeça-se o precatório.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010225-21.2022.5.15.0049
AUTOR ELAINE APARECIDA MORAIS

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

RÉU GILSON DE MATTOS

ADVOGADO BARBARA LUANA DE AGUIAR(OAB:
467454/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE APARECIDA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do bloqueio SISBAJUD de ID 09daf07 e da

transferência de valores de ID a98e40a.

Processo Nº ATOrd-0010001-15.2024.5.15.0049
AUTOR TAMIRIS APARECIDA DE OLIVEIRA

PACOLA

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IBITINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRIS APARECIDA DE OLIVEIRA PACOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1570e5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010715-77.2021.5.15.0049
AUTOR CARLOS ROBERTO MARTINS

ADVOGADO LIVIA TORSANI LOTTO(OAB:
273605/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE

PERITO MARIANA APARECIDA BORGUETTI
BENEVENTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcb7590

proferida nos autos.

DECISÃO

Limitado o período da condenação, e ante a concordância expressa

do reclamado quanto aos valores apresentados pelo autor,

HOMOLOGO os cálculos referentes ao Id ed14822, para que

produzam seus jurídicos e regulares efeitos, adequando a utilização

da Selic conforme Provimento GP-CR 12/2023, art.23. Fixo o crédito

exequendo em 31.01.2024, conforme discriminado no

demonstrativo atualizado de id 9440403, que faz parte desta

decisão para todos os fins.

Custas isentas (art. 790, “A”, I, da CLT).

- Imposto de renda: O imposto sobre os rendimentos pagos deverá

ser calculado em conformidade com o disposto no artigo 12-A da

Lei 7.713/88 e na Instrução Normativa RFB 1.127/2011. A tabela do

imposto de renda vigente à época da liberação do crédito deverá

ser potencializada pelos números de meses correspondentes as

verbas da condenação e cotejada com o montante das parcelas

tributáveis. O reclamado é dispensado de comprovar o recolhimento

do Imposto de Renda, por se tratar de rendimento que a ele

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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pertence nos termos do artigo 158,I, da Constituição Federal, sem

prejuízo de trazer aos autos o comprovante do valor retido, para fins

de declaração anual de rendimentos a ser apresentada pelo

exequente junto à Receita Federal.

- Fica dispensada a intimação da União/Fazenda Nacional nos

termos da Resolução GP – CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª

Região e Portaria Normativa da PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023.

Conforme COMUNICADO CR Nº 08/2023, a partir de 1º de outubro

de 2023 passou a vigorar a utilização de DARF com o Código de

Receita nº 6092 (referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº

2, de 05 de janeiro de 2023), em substituição à GPS, para

recolhimentos de contribuições previdenciárias na Justiça do

Trabalho, conforme artigo 19, § 1º, inciso V, da Instrução Normativa

RFB nº 2.005 de 29 de janeiro de 2021. O documento deve ser

preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados

da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais informações,

deverá ser consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

Juros e correção monetária incidem até a data do efetivo

pagamento.Futuras atualizações deverão observar eventuais

diretrizes do Setor de Precatório quanto à EC 113/2021.

Cite-se o executado para, querendo, opor Embargos à execução, no

prazo legal, nos termos do artigo 535, do CPC. A citação se dará na

pessoa de seu procurador, com vistas a conferir celeridade e

efetividade à execução do crédito trabalhista, o que também vai ao

encontro do princípio constitucional da duração razoável do

processo, nos termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Na ausência de procurador, cite-se o reclamado diretamente.

Intime-se o(a) exequente.

Deverá o patrono do reclamante informar os dados bancários dos

beneficiários, nos termos do art. 14 da Resolução CSJT nº

314/2021, sob pena de não expedição do precatório e início do

prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido “in albis” o prazo supra, expeça-se o necessário,

aguardando-se o devido pagamento.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010497-15.2022.5.15.0049
AUTOR ADALTO FLAVIO SIMOES

ADVOGADO LIGIA CAROLINE PINI
GONCALVES(OAB: 374783/SP)

ADVOGADO RICARDO ORDINE GENTIL
NEGRAO(OAB: 207882/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO DE ITAPOLIS

PERITO MARIANA APARECIDA BORGUETTI
BENEVENTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALTO FLAVIO SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e65868e

proferido nos autos.

DESPACHO

Visando à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados, intime-se o reclamado para que, em

05 dias, apresente o arquivo PJC referente a seus cálculos

apresentados (o qual não pode ser aberto para não se corromper),

anexando novamente seus cálculos, observando-se os seguintes

passos:

1) No pjecalc, após liquidar e salvar seu cálculo, clique em

"Exportar" (na aba Operações),salvando-o em alguma pasta onde

saberá buscá-lo. Após a exportação, o arquivo não pode será

aberto, para não perder a extensão PJC.

2) Anexe o cálculo com extensão pdf no Pje como tipo de

documento "Planilha de Atualização de Cálculo", a fim de que se

abra o campo para inserção do arquivo PJC.

3) Insira o arquivo PJC (lembrando que não pode ter sido aberto)

em ( "Arraste arquivos PJC aqui ou selecione arquivos para

anexar").

4) Devem ser preenchidos os dados das partes (CPF/CNPJ) que se

pede (Devedor do Cálculo e Credor do Cálculo)

5) Salvar e Enviar.Isto possibilitará a Secretaria da Vara importar

seus cálculos para o pjecalc.

Após, conclusos para homologação, observando-se a concordância

do autor ao cumprimento da obrigação de fazer e aos cálculos

apresentados pela reclamada.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010423-63.2019.5.15.0049
AUTOR THIAGO ROSSETTI DE MELO

ADVOGADO GABRIELA SIMINI RAMOS PEREIRA
XAVIER(OAB: 343746/SP)

ADVOGADO MAURO WAGNER XAVIER(OAB:
102293/SP)

RÉU SUPERMERCADO NUTRI SAM LTDA.

ADVOGADO DENIS BARROSO ALBERTO(OAB:
238615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - THIAGO ROSSETTI DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7ee48b

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a concordância expressa do reclamante, HOMOLOGO os

cálculos referentes ao Id 22d8593, para que produzam seus

jurídicos e regulares efeitos, pois em simetria com os termos da

condenação, e fixo o crédito exequendo conforme discriminado no

demonstrativo de id 32300e8 , que faz parte desta decisão para

todos os fins.

Imposto de Renda: O imposto sobre os rendimentos pagos deverá

ser calculado em conformidade com o disposto no artigo 12-A da

Lei 7.713/88 e na Instrução Normativa RFB 1.127/2011. A tabela do

imposto de renda vigente à época da liberação do crédito deverá

ser potencializada pelos números de meses correspondentes as

verbas da condenação e cotejada com o montante das parcelas

tributáveis.

A reclamada efetuará o recolhimento total da contribuição

previdenciária, mediante apresentação da guia GPS com

autenticação mecânica de recebimento, cópia autenticada ou

documento equivalente, sob pena de execução e expedição de

ofício ao INSS para fins de bloqueio da CND (Certidão Negativa de

Débito).

Em caso de parcelamento do débito previdenciário junto ao INSS,

deverá o reclamado comprovar nos autos o deferimento do pedido

pelo referido órgão, dentro do prazo que teria para o recolhimento.

Acréscimos legais incidirão, quando não recolhida a devida

contribuição, a partir do dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao mês

de competência (art. 30, I, “b”, Lei 8.212/91 – redação da MP

447/08).

Juros e correção monetária incidem até a data do efetivo

pagamento.

Fica dispensada a intimação da União/Fazenda Nacional nos

termos da Resolução GP – CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª

Região e Portaria Normativa da PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023.32300e8

Uma vez que incontroversa a quantia referente aos depósitos de id

46444b e id 2758a41, diante da manifestação da executada,

determino a imediata liberação ao(à) exequente ou a seu advogado,

de R$20.632,32 em 18.03.2024, via Siscondj e SIF. Para tanto,

intime-se o credor para que apresente nos autos seus dados

bancários.

Cite-se o(s) reclamado(s) para pagamento, nos termos do artigo

880 da CLT, da quantia de R$23.506,00, atualizada até 31.03.24, já

abatido o valor dos depósitos ainda a serem liberados. A citação se

dará na pessoa de seu procurador, com vistas a conferir celeridade

e efetividade à execução do crédito trabalhista, o que também vai

ao encontro do princípio constitucional da duração razoável do

processo, nos termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Na ausência de procurador, cite-se o reclamado diretamente.

A par disto, observe-se que o reclamado requereu que o pagamento

da presente execução se dê na forma parcelada (30% e a divisão

do remanescente em execução em 6 parcelas). Considerando-se o

atual cenário de crise econômica, onde não há como evitar a

adoção de medidas de austeridade, que visem, inclusive, à

preservação da empresa e da sua função social, igualmente

prestigiada na Constituição da República, e a efetividade da

execução pela diminuição de incidentes processuais que podem

prolongar a demanda por muito mais do que 6 meses, defiro.

Intime-se o(a) reclamante para que informe em 05 dias os dados

bancários. A executada deverá tomar ciência das informações

necessárias aos depósitos, independentemente de intimação, nos

termos da Recomendação CR nº 06/2017.

Determino que sejam depositados pela Executada diretamente em

conta bancária do patrono do Exequente seu crédito remanescente

e os demais valores do parcelamento deferido, na sequência e

devidamente atualizadas, sob pena de execução.

Para pagamento dos recolhimentos previdenciários, estes deverão

ser recolhidos em guia GPS código 2909.

Todos os pagamentos e recolhimentos deverão ser comprovados

nos autos.

Decorrido “in albis” o prazo para reclamada comprovar o

pagamento, nos termos do art. 878 da CLT, com a redação que lhe

foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017, deverá o Exequente indicar

os meios pelos quais pretende o prosseguimento da execução, no

prazo de 05 dias.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011529-60.2019.5.15.0049
AUTOR EDILSON GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDER SERAFIM DE ARAUJO(OAB:
274591/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR CHAGAS
PEREZ(OAB: 123817/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO GABRIEL(OAB:
243936/SP)
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RÉU MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE

PERITO ALEX LEANDRO MEDEIROS DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bdafc9

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a concordância expressa do(a) reclamante quanto ao

cumprimento da obrigação de fazer, bem como, da reclamada à

impugnação do autor, HOMOLOGO os cálculos referentes ao Id

5e6fa48, para que produzam seus jurídicos e regulares efeitos,

adequando a utilização da Selic conforme Provimento GP-CR

12/2023, art.23. Fixo o crédito exequendo em 19.12.2023, conforme

discriminado no demonstrativo atualizado de id df36e33, que faz

parte desta decisão para todos os fins.

Custas isentas (art. 790, “A”, I, da CLT).

- Imposto de renda: O imposto sobre os rendimentos pagos deverá

ser calculado em conformidade com o disposto no artigo 12-A da

Lei 7.713/88 e na Instrução Normativa RFB 1.127/2011. A tabela do

imposto de renda vigente à época da liberação do crédito deverá

ser potencializada pelos números de meses correspondentes as

verbas da condenação e cotejada com o montante das parcelas

tributáveis. O reclamado é dispensado de comprovar o recolhimento

do Imposto de Renda, por se tratar de rendimento que a ele

pertence nos termos do artigo 158,I, da Constituição Federal, sem

prejuízo de trazer aos autos o comprovante do valor retido, para fins

de declaração anual de rendimentos a ser apresentada pelo

exequente junto à Receita Federal.

- Fica dispensada a intimação da União/Fazenda Nacional nos

termos da Resolução GP – CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª

Região e Portaria Normativa da PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023.

Conforme COMUNICADO CR Nº 08/2023, a partir de 1º de outubro

de 2023 passou a vigorar a utilização de DARF com o Código de

Receita nº 6092 (referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº

2, de 05 de janeiro de 2023), em substituição à GPS, para

recolhimentos de contribuições previdenciárias na Justiça do

Trabalho, conforme artigo 19, § 1º, inciso V, da Instrução Normativa

RFB nº 2.005 de 29 de janeiro de 2021. O documento deve ser

preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados

da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais informações,

deverá ser consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

Juros e correção monetária incidem até a data do efetivo

pagamento.Futuras atualizações deverão observar eventuais

diretrizes do Setor de Precatório quanto à EC 113/2021.

Cite-se o executado para, querendo, opor Embargos à execução, no

prazo legal, nos termos do artigo 535, do CPC. A citação se dará na

pessoa de seu procurador, com vistas a conferir celeridade e

efetividade à execução do crédito trabalhista, o que também vai ao

encontro do princípio constitucional da duração razoável do

processo, nos termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Na ausência de procurador, cite-se o reclamado diretamente.

Intime-se o(a) exequente.

Deverá o patrono do reclamante informar os dados bancários dos

beneficiários, nos termos do art. 14 da Resolução CSJT nº

314/2021, sob pena de não expedição do precatório e início do

prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido “in albis” o prazo supra, expeça-se o necessário,

aguardando-se o devido pagamento.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010280-06.2021.5.15.0049
AUTOR JOSE DOS SANTOS GASPARINO

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO ALVANI FILOMENA TEIXEIRA
MAGRI(OAB: 105315/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS GASPARINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fedfbf5

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a ausência de impugnação fundamentada pela reclamada,

bem como, ante a concordância expressa do(a) reclamante quanto

ao cumprimento da obrigação de fazer, HOMOLOGO os cálculos

referentes ao Id 2be298d, para que produzam seus jurídicos e

regulares efeitos, adequando a utilização da Selic conforme
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Provimento GP-CR 12/2023, art.23. Fixo o crédito exequendo em

31.01.2024, conforme discriminado no demonstrativo atualizado de

id 4567ba9, que faz parte desta decisão para todos os fins.

Custas isentas (art. 790, “A”, I, da CLT).

- Imposto de renda: O imposto sobre os rendimentos pagos deverá

ser calculado em conformidade com o disposto no artigo 12-A da

Lei 7.713/88 e na Instrução Normativa RFB 1.127/2011. A tabela do

imposto de renda vigente à época da liberação do crédito deverá

ser potencializada pelos números de meses correspondentes as

verbas da condenação e cotejada com o montante das parcelas

tributáveis. O reclamado é dispensado de comprovar o recolhimento

do Imposto de Renda, por se tratar de rendimento que a ele

pertence nos termos do artigo 158,I, da Constituição Federal, sem

prejuízo de trazer aos autos o comprovante do valor retido, para fins

de declaração anual de rendimentos a ser apresentada pelo

exequente junto à Receita Federal.

- Fica dispensada a intimação da União/Fazenda Nacional nos

termos da Resolução GP – CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª

Região e Portaria Normativa da PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023.

Conforme COMUNICADO CR Nº 08/2023, a partir de 1º de outubro

de 2023 passou a vigorar a utilização de DARF com o Código de

Receita nº 6092 (referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº

2, de 05 de janeiro de 2023), em substituição à GPS, para

recolhimentos de contribuições previdenciárias na Justiça do

Trabalho, conforme artigo 19, § 1º, inciso V, da Instrução Normativa

RFB nº 2.005 de 29 de janeiro de 2021. O documento deve ser

preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados

da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais informações,

deverá ser consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

Juros e correção monetária incidem até a data do efetivo

pagamento.Futuras atualizações deverão observar eventuais

diretrizes do Setor de Precatório quanto à EC 113/2021.

Cite-se o executado para, querendo, opor Embargos à execução, no

prazo legal, nos termos do artigo 535, do CPC. A citação se dará na

pessoa de seu procurador, com vistas a conferir celeridade e

efetividade à execução do crédito trabalhista, o que também vai ao

encontro do princípio constitucional da duração razoável do

processo, nos termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Na ausência de procurador, cite-se o reclamado diretamente.

Intime-se o(a) exequente.

Deverá o patrono do reclamante informar os dados bancários dos

beneficiários, nos termos do art. 14 da Resolução CSJT nº

314/2021, sob pena de não expedição do precatório e início do

prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido “in albis” o prazo supra, expeça-se o necessário,

aguardando-se o devido pagamento.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011295-73.2022.5.15.0049
AUTOR MARIA HELENA PEGORIN

ADVOGADO MAURO WAGNER XAVIER(OAB:
102293/SP)

RÉU SANTA CASA DE CARIDADE E
MATERNIDADE DE IBITINGA

ADVOGADO DANIELA DE FAVERE(OAB:
424375/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED DE IBITINGA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO ANA PAULA FIGUEIREDO
NOGUEIRA(OAB: 352707/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ea9e64

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Sobre o quanto noticiado pela Unimed de Ibitinga no #id:7a56353,

manifeste-se o exequente em 5 dias.

Intime-se.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010423-63.2019.5.15.0049
AUTOR THIAGO ROSSETTI DE MELO

ADVOGADO GABRIELA SIMINI RAMOS PEREIRA
XAVIER(OAB: 343746/SP)

ADVOGADO MAURO WAGNER XAVIER(OAB:
102293/SP)

RÉU SUPERMERCADO NUTRI SAM LTDA.

ADVOGADO DENIS BARROSO ALBERTO(OAB:
238615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO NUTRI SAM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7ee48b

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a concordância expressa do reclamante, HOMOLOGO os

cálculos referentes ao Id 22d8593, para que produzam seus

jurídicos e regulares efeitos, pois em simetria com os termos da

condenação, e fixo o crédito exequendo conforme discriminado no

demonstrativo de id 32300e8 , que faz parte desta decisão para

todos os fins.

Imposto de Renda: O imposto sobre os rendimentos pagos deverá

ser calculado em conformidade com o disposto no artigo 12-A da

Lei 7.713/88 e na Instrução Normativa RFB 1.127/2011. A tabela do

imposto de renda vigente à época da liberação do crédito deverá

ser potencializada pelos números de meses correspondentes as

verbas da condenação e cotejada com o montante das parcelas

tributáveis.

A reclamada efetuará o recolhimento total da contribuição

previdenciária, mediante apresentação da guia GPS com

autenticação mecânica de recebimento, cópia autenticada ou

documento equivalente, sob pena de execução e expedição de

ofício ao INSS para fins de bloqueio da CND (Certidão Negativa de

Débito).

Em caso de parcelamento do débito previdenciário junto ao INSS,

deverá o reclamado comprovar nos autos o deferimento do pedido

pelo referido órgão, dentro do prazo que teria para o recolhimento.

Acréscimos legais incidirão, quando não recolhida a devida

contribuição, a partir do dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao mês

de competência (art. 30, I, “b”, Lei 8.212/91 – redação da MP

447/08).

Juros e correção monetária incidem até a data do efetivo

pagamento.

Fica dispensada a intimação da União/Fazenda Nacional nos

termos da Resolução GP – CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª

Região e Portaria Normativa da PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023.32300e8

Uma vez que incontroversa a quantia referente aos depósitos de id

46444b e id 2758a41, diante da manifestação da executada,

determino a imediata liberação ao(à) exequente ou a seu advogado,

de R$20.632,32 em 18.03.2024, via Siscondj e SIF. Para tanto,

intime-se o credor para que apresente nos autos seus dados

bancários.

Cite-se o(s) reclamado(s) para pagamento, nos termos do artigo

880 da CLT, da quantia de R$23.506,00, atualizada até 31.03.24, já

abatido o valor dos depósitos ainda a serem liberados. A citação se

dará na pessoa de seu procurador, com vistas a conferir celeridade

e efetividade à execução do crédito trabalhista, o que também vai

ao encontro do princípio constitucional da duração razoável do

processo, nos termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Na ausência de procurador, cite-se o reclamado diretamente.

A par disto, observe-se que o reclamado requereu que o pagamento

da presente execução se dê na forma parcelada (30% e a divisão

do remanescente em execução em 6 parcelas). Considerando-se o

atual cenário de crise econômica, onde não há como evitar a

adoção de medidas de austeridade, que visem, inclusive, à

preservação da empresa e da sua função social, igualmente

prestigiada na Constituição da República, e a efetividade da

execução pela diminuição de incidentes processuais que podem

prolongar a demanda por muito mais do que 6 meses, defiro.

Intime-se o(a) reclamante para que informe em 05 dias os dados

bancários. A executada deverá tomar ciência das informações

necessárias aos depósitos, independentemente de intimação, nos

termos da Recomendação CR nº 06/2017.

Determino que sejam depositados pela Executada diretamente em

conta bancária do patrono do Exequente seu crédito remanescente

e os demais valores do parcelamento deferido, na sequência e

devidamente atualizadas, sob pena de execução.

Para pagamento dos recolhimentos previdenciários, estes deverão

ser recolhidos em guia GPS código 2909.

Todos os pagamentos e recolhimentos deverão ser comprovados

nos autos.

Decorrido “in albis” o prazo para reclamada comprovar o

pagamento, nos termos do art. 878 da CLT, com a redação que lhe

foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017, deverá o Exequente indicar

os meios pelos quais pretende o prosseguimento da execução, no

prazo de 05 dias.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011642-14.2019.5.15.0049
AUTOR KARINA DORO ROQUE SOARES

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

ADVOGADO ALVANI FILOMENA TEIXEIRA
MAGRI(OAB: 105315/SP)

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DORO ROQUE SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09de28b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Transitada em julgado a sentença de #id:15808dd que reconheceu

a inexigibilidade do título executivo, apenas arquive-se.

Intimem-se.

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011150-22.2019.5.15.0049
AUTOR DENILSON ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU TRIANGULO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO PROSPERO(OAB:
173899/SP)

RÉU IOD - ALIMENTOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO LEANDRO PROSPERO(OAB:
173899/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURIA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO PARISI
LAURIA(OAB: 185030/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOD - ALIMENTOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.

  - TRIANGULO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38dce5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o quanto requerido pelo exequente no #id:f8f28de,

determino a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para efeitos de prosseguimento em relação

ao sócio ROMEU BONINI JUNIOR, conforme preceituam o art. 855-

A, da CLT e art. 133, do CPC.

O ex-sócio Almeida Galan retirou-se da sociedade em 22-2-2007,

conforme consta da alteração objeto do NUM.DOC: 026.352/07-2

SESSÃO: 22/02/2007.

Inclua-se no polo passivo da lide o sócio ROMEU BONINI JUNIOR,

citando-o para manifestação e especificação de provas, no prazo de

15 (quinze) dias, nos termos do art. 135, do CPC.

Sobrevindo manifestação, ao exequente para que exerça o

contraditório.

No decurso dos prazos legais, tornem conclusos para decisão do

incidente.

Indefiro a tutela de urgência pleiteada, uma vez que o exequente

vem sendo intimado para requerer sobre o início/prosseguimento da

execução desde fev/2022, o tendo feito apenas agora, o que, por

óbvio, afasta a alegada urgência.

Cumpra-se; intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011295-73.2022.5.15.0049
AUTOR MARIA HELENA PEGORIN

ADVOGADO MAURO WAGNER XAVIER(OAB:
102293/SP)

RÉU SANTA CASA DE CARIDADE E
MATERNIDADE DE IBITINGA

ADVOGADO DANIELA DE FAVERE(OAB:
424375/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED DE IBITINGA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO ANA PAULA FIGUEIREDO
NOGUEIRA(OAB: 352707/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA PEGORIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ea9e64

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Sobre o quanto noticiado pela Unimed de Ibitinga no #id:7a56353,

manifeste-se o exequente em 5 dias.

Intime-se.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011932-24.2022.5.15.0049
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AUTOR LISETE TEREZA GASPANO
ROMANINI

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISETE TEREZA GASPANO ROMANINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea2cb06

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamado para que cumpra a obrigação de fazer

determinada conforme Id 40cfac2, no prazo de 10 dias,

comprovando-se nos autos.

No caso de contumácia do reclamado em descumprir a

determinação supra, deverá ser observado que:

O Procurador Público Municipal representa o Município judicial e

extrajudiciamente, recebendo as citações, intimações e notificações

judiciais dirigidas contra o Município. Infere-se, portanto que o

Procurador tem o dever de zelar pelo cumprimento de todas as

determinações judiciais, bem como evitar a aplicação de multas

pelo descumprimento de obrigação de fazer, como é o caso dos

autos. Cabe-lhe zelar pelo fiel cumprimento de obrigações a fim de

evitar graves danos ao erário. Desta forma, considerando que há

Procurador Público constituído nos autos, silente quanto à

determinação supra, intime-se-o para cumprimento no prazo de 10

dias, ou ao menos justifique a impossibilidade, sob pena de

caracterização de crime de desobediência. Além disso, nos termos

do artigo 10 da Lei 8429/1992, a omissão também constitui ato de

improbidade administrativa, cuja averiguação de dará por meio de

expedição de ofício para os órgãos competentes para a aplicação

das penalidades que se fizerem necessárias.

Cumprido, na sequência e independente de intimação, manifeste-se

o(a) autor(a), no prazo de 05 dias, sobre a incorporação e sobre os

cálculos, valendo seu silêncio como concordância. Em caso da não

apresentação de valores pela ré, apresente o(a) autor(a), no mesmo

prazo assinalado.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011288-52.2020.5.15.0049
AUTOR RAFAEL CORREA DA SILVA

ADVOGADO SAULO ALESSANDRO
ALEXANDRINO PEREIRA(OAB:
253527/SP)

RÉU MALOSSO BIOENERGIA S.A

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

ADVOGADO HELOISE AMANDA DE CARVALHO
PERUSSO(OAB: 383035/SP)

RÉU JOAO MALOSSO E OUTROS

ADVOGADO HELOISE AMANDA DE CARVALHO
PERUSSO(OAB: 383035/SP)

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

PERITO ALEX LEANDRO MEDEIROS DE
MELO

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MALOSSO E OUTROS

  - MALOSSO BIOENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3482510

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011150-22.2019.5.15.0049
AUTOR DENILSON ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU TRIANGULO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO PROSPERO(OAB:
173899/SP)

RÉU IOD - ALIMENTOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO LEANDRO PROSPERO(OAB:
173899/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURIA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO PARISI
LAURIA(OAB: 185030/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON ROBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38dce5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o quanto requerido pelo exequente no #id:f8f28de,

determino a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para efeitos de prosseguimento em relação

ao sócio ROMEU BONINI JUNIOR, conforme preceituam o art. 855-

A, da CLT e art. 133, do CPC.

O ex-sócio Almeida Galan retirou-se da sociedade em 22-2-2007,

conforme consta da alteração objeto do NUM.DOC: 026.352/07-2

SESSÃO: 22/02/2007.

Inclua-se no polo passivo da lide o sócio ROMEU BONINI JUNIOR,

citando-o para manifestação e especificação de provas, no prazo de

15 (quinze) dias, nos termos do art. 135, do CPC.

Sobrevindo manifestação, ao exequente para que exerça o

contraditório.

No decurso dos prazos legais, tornem conclusos para decisão do

incidente.

Indefiro a tutela de urgência pleiteada, uma vez que o exequente

vem sendo intimado para requerer sobre o início/prosseguimento da

execução desde fev/2022, o tendo feito apenas agora, o que, por

óbvio, afasta a alegada urgência.

Cumpra-se; intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011288-52.2020.5.15.0049
AUTOR RAFAEL CORREA DA SILVA

ADVOGADO SAULO ALESSANDRO
ALEXANDRINO PEREIRA(OAB:
253527/SP)

RÉU MALOSSO BIOENERGIA S.A

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

ADVOGADO HELOISE AMANDA DE CARVALHO
PERUSSO(OAB: 383035/SP)

RÉU JOAO MALOSSO E OUTROS

ADVOGADO HELOISE AMANDA DE CARVALHO
PERUSSO(OAB: 383035/SP)

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

PERITO ALEX LEANDRO MEDEIROS DE
MELO

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3482510

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011150-22.2019.5.15.0049
AUTOR DENILSON ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU TRIANGULO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO PROSPERO(OAB:
173899/SP)

RÉU IOD - ALIMENTOS, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO LEANDRO PROSPERO(OAB:
173899/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURIA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO PARISI
LAURIA(OAB: 185030/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38dce5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o quanto requerido pelo exequente no #id:f8f28de,

determino a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, para efeitos de prosseguimento em relação

ao sócio ROMEU BONINI JUNIOR, conforme preceituam o art. 855-

A, da CLT e art. 133, do CPC.

O ex-sócio Almeida Galan retirou-se da sociedade em 22-2-2007,

conforme consta da alteração objeto do NUM.DOC: 026.352/07-2

SESSÃO: 22/02/2007.

Inclua-se no polo passivo da lide o sócio ROMEU BONINI JUNIOR,

citando-o para manifestação e especificação de provas, no prazo de

15 (quinze) dias, nos termos do art. 135, do CPC.
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Sobrevindo manifestação, ao exequente para que exerça o

contraditório.

No decurso dos prazos legais, tornem conclusos para decisão do

incidente.

Indefiro a tutela de urgência pleiteada, uma vez que o exequente

vem sendo intimado para requerer sobre o início/prosseguimento da

execução desde fev/2022, o tendo feito apenas agora, o que, por

óbvio, afasta a alegada urgência.

Cumpra-se; intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011379-74.2022.5.15.0049
AUTOR MELLISSA ARIANE LUPI LEAO

ADVOGADO EVERALDO JOSÉ RIBEIRO(OAB:
136674/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TABATINGA

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELLISSA ARIANE LUPI LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a48dd6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro à reclamada o prazo suplementar de 05 dias para

comprovação do cumprimento da obrigação de fazer.

Após e independente de nova intimação, manifeste-se a autora em

05 dias, valendo seu silêncio com satisfeita.

Cumprido, observando-se tratar o reclamado de ente público, ante a

necessidade de dar fiel cumprimento à coisa julgada e de seguir

estritamente os seus limites, mormente por se tratar de dinheiro

público, bem como, tendo em vista sua manifestação de id b1af9fb,

determino a realização de perícia contábil, nomeando para tanto o

Sr. Antonio Carlos Pastori (pastori.calculos@gmail.com), para

elaboração do laudo em 30 (trinta) dias úteis.

Os cálculos atentarão para o quanto determinado na r. sentença ou

no v. acórdão, devendo-se utilizar do sistema PJe-Calc para

apuração dos valores devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) Tratando-se de executada Fazenda Pública deverá ser

observado:

b.1) TR até 25/03/15 combinado com IPCAE e juros Fazenda

Pública;

b.2) SELIC (Receita Federal), a partir da data dos cálculos a serem

homologados, conforme prevê o art. 23 do Provimento GP-CR

12/2023.

c) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente e

a Súmula 368 do TST;

d) descontos do IRPF (art. 12-A da Lei n. 7.713/88, regulamentado

pela IN RFB 1.500/2014, não devendo incidir sobre os juros,

conforme OJ 400 da SDI=1 do TST).

Após a entrega do laudo, independente de intimação, as partes

poderão manifestar-se em até 05 dias úteis, sob pena de

preclusão.

Cumprido, intime-se o Sr. Perito para manifestar-se em até 10 dias

úteis, após os 05 supramencionados.

Oportunamente, após a entrega do laudo e esclarecimentos, tornem

os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010539-98.2021.5.15.0049
AUTOR ANDRE LUIS MACONI

ADVOGADO ED ROBERT(OAB: 407915/SP)

ADVOGADO THAIS DOS SANTOS CUNHA(OAB:
373898/SP)

RÉU WESLEY DA COSTA SANCHES - ME

RÉU ALMEIDA COSTA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI

ADVOGADO DIVALDO EVANGELISTA DA
SILVA(OAB: 82443/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEIDA COSTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acf3aa7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que no pje 0010433-68.2023.5.15.0049 foi expedida

carta precatória para intimação do reclamado Wesley da Costa
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Sanches ME - N/P de Pedro Lucas Almeida Costa (menor)

representado por sua genitora Hellen Christina Pereira de Almeida -

id 1c524d5.

Nos mesmos moldes, cite-se o reclamado Wesley da Costa

Sanches, por Oficial de Justiça (carta precatória), N/P de Pedro

Lucas Almeida Costa (filho menor) representado por sua genitora

Hellen Christina Pereira de Almeida.

Designa-se audiência INICIAL para o dia 18/06/2024, às

09h25min a ser realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e

determinações a a seguir:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

LINK ÚNICO Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89749287273?pwd=dS9aQzhWNFRJMnp6Mk9NOFVK

WEdOQT09

ID da reunião: 897 4928 7273

Senha de acesso: 658677

ATENÇÃO, PARA PARTICIPAR DAS SESSÕES

TELEPRESENCIAIS, VOCÊ PRECISARÁ IDENTIFICAR-SE

CORRETAMENTE NO CAMPO “SEU NOME”. VEJA A SEGUIR

OS EXEMPLOS:

A) ADVOGADO- [NOME], NÚMERO DO REGISTRO NA

OAB............ B) TESTEMUNHA- [NOME], RECLAMANTE- [NOME]

D) RECLAMADO- [NOME]. CASO JÁ ESTEJA NA REUNIÃO E

QUEIRA ALTERAR O SEU NOME, ABRA A JANELA

PARTICIPANTES, CLIQUE NO BOTÃO “MAIS” OU ENTÃO NO “...”

À DIREITA DO SEU NOME E SELECIONE RENOMEAR. DEPOIS

É SÓ DIGITAR A DESIGNAÇÃO/NOME DESEJADOS.

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala  audiência, cancelar a opção  de   

instalação    do aplicativo  ->clicar em   Iniciar a   reunião,

cancelar  novamente  a opção de instalação do aplicativo ->

Ingresse  em    seu     navegador).

Caso  seja  utilizado    o    celular, o  link encaminhará o

participante diretamente para  o  aplicativo que    deverá  ser

instalado,    que é  autoexplicativo. 

Após  a   instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso),

clicar no endereço eletrônico novamente, o qual o direcionará  ao

ambiente  virtual da audiência telepresencial.

Havendo  dificuldades   para  acessar  o ambiente virtual na

plataforma  ZOOM, manuais  e vídeos  disponibilizados     

pelo tribunal poderão  ser  acessados no seguinte  endereço

eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação  seja a  mais próxima possível  de  uma

audiência presencial,  deverão  ser habilitados  o  áudio e  a

câmera.

Para  evitar  ruídos, o  microfone,  depois de habilitado,  deve

ser  mantido desligado   e ligado  apenas e durante  os 

momentos em que  o participante   efetuar  alguma 

intervenção.

Os participantes deverão  acessar o ambiente virtual   no  qual

ocorrerá  a audiência pelo menos 5  minutos antes do  horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que  poderão ocorrer atrasos, pois a audiência anterior

pode não ter sido encerrada.

Para as necessárias comunicações entre advogados e clientes

durante as tratativas de negociação, sugere-se que seja mantido

canal de contato instantâneo entre si, durante a realização da

audiência.

Recomenda-se que, ao participar da sessão, as partes o faça

a partir de suas próprias residências, através de equipamentos

próprios, sem contato pessoal com seus advogados, através de

acesso ao link.

O comparecimento das partes e dos advogados é obrigatório, salvo

absoluta impossibilidade técnica ou prática ser apontada e

justificada nos autos, nos termos do art. 6o,§4o, do Ato Conjunto

CSJT.GP.VP.CGJT n. 6, de 2020.11.
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Em caso de não comparecimento do reclamante e nem tampouco

de seu advogado que o representa, o processo será arquivado, nos

termos do art 844, §§ 2º e 3º da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá será

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847

da CLT. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

A audiência será INICIAL , e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 4/5/2020, por não se

tratar de audiência una ou de instrução.

Para acompanhar o andamento do horário da audiência (da

audiência está sendo realizada no momento) por meio do site

https://jte.csjt.jus.br/pauta ou pelo APLICATIVO JUSTIÇA DO

TRABALHO ELETRÔNICA – JTE. Por meio dele, será possível

acompanhar o andamento das pautas das audiências. O aplicativo

está disponível tanto para iphone quanto para android, podendo ser

baixado nas lojas apple store e google play.

Intimem-se, sendo o reclamado Wesley da Costa Sanches, por

Oficial de Justiça (carta precatória).

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010539-98.2021.5.15.0049
AUTOR ANDRE LUIS MACONI

ADVOGADO ED ROBERT(OAB: 407915/SP)

ADVOGADO THAIS DOS SANTOS CUNHA(OAB:
373898/SP)

RÉU WESLEY DA COSTA SANCHES - ME

RÉU ALMEIDA COSTA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI

ADVOGADO DIVALDO EVANGELISTA DA
SILVA(OAB: 82443/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS MACONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acf3aa7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que no pje 0010433-68.2023.5.15.0049 foi expedida

carta precatória para intimação do reclamado Wesley da Costa

Sanches ME - N/P de Pedro Lucas Almeida Costa (menor)

representado por sua genitora Hellen Christina Pereira de Almeida -

id 1c524d5.

Nos mesmos moldes, cite-se o reclamado Wesley da Costa

Sanches, por Oficial de Justiça (carta precatória), N/P de Pedro

Lucas Almeida Costa (filho menor) representado por sua genitora

Hellen Christina Pereira de Almeida.

Designa-se audiência INICIAL para o dia 18/06/2024, às

09h25min a ser realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e

determinações a a seguir:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

LINK ÚNICO Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89749287273?pwd=dS9aQzhWNFRJMnp6Mk9NOFVK

WEdOQT09

ID da reunião: 897 4928 7273

Senha de acesso: 658677

ATENÇÃO, PARA PARTICIPAR DAS SESSÕES

TELEPRESENCIAIS, VOCÊ PRECISARÁ IDENTIFICAR-SE

CORRETAMENTE NO CAMPO “SEU NOME”. VEJA A SEGUIR

OS EXEMPLOS:
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A) ADVOGADO- [NOME], NÚMERO DO REGISTRO NA

OAB............ B) TESTEMUNHA- [NOME], RECLAMANTE- [NOME]

D) RECLAMADO- [NOME]. CASO JÁ ESTEJA NA REUNIÃO E

QUEIRA ALTERAR O SEU NOME, ABRA A JANELA

PARTICIPANTES, CLIQUE NO BOTÃO “MAIS” OU ENTÃO NO “...”

À DIREITA DO SEU NOME E SELECIONE RENOMEAR. DEPOIS

É SÓ DIGITAR A DESIGNAÇÃO/NOME DESEJADOS.

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala  audiência, cancelar a opção  de   

instalação    do aplicativo  ->clicar em   Iniciar a   reunião,

cancelar  novamente  a opção de instalação do aplicativo ->

Ingresse  em    seu     navegador).

Caso  seja  utilizado    o    celular, o  link encaminhará o

participante diretamente para  o  aplicativo que    deverá  ser

instalado,    que é  autoexplicativo. 

Após  a   instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso),

clicar no endereço eletrônico novamente, o qual o direcionará  ao

ambiente  virtual da audiência telepresencial.

Havendo  dificuldades   para  acessar  o ambiente virtual na

plataforma  ZOOM, manuais  e vídeos  disponibilizados     

pelo tribunal poderão  ser  acessados no seguinte  endereço

eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação  seja a  mais próxima possível  de  uma

audiência presencial,  deverão  ser habilitados  o  áudio e  a

câmera.

Para  evitar  ruídos, o  microfone,  depois de habilitado,  deve

ser  mantido desligado   e ligado  apenas e durante  os 

momentos em que  o participante   efetuar  alguma 

intervenção.

Os participantes deverão  acessar o ambiente virtual   no  qual

ocorrerá  a audiência pelo menos 5  minutos antes do  horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que  poderão ocorrer atrasos, pois a audiência anterior

pode não ter sido encerrada.

Para as necessárias comunicações entre advogados e clientes

durante as tratativas de negociação, sugere-se que seja mantido

canal de contato instantâneo entre si, durante a realização da

audiência.

Recomenda-se que, ao participar da sessão, as partes o faça

a partir de suas próprias residências, através de equipamentos

próprios, sem contato pessoal com seus advogados, através de

acesso ao link.

O comparecimento das partes e dos advogados é obrigatório, salvo

absoluta impossibilidade técnica ou prática ser apontada e

justificada nos autos, nos termos do art. 6o,§4o, do Ato Conjunto

CSJT.GP.VP.CGJT n. 6, de 2020.11.

Em caso de não comparecimento do reclamante e nem tampouco

de seu advogado que o representa, o processo será arquivado, nos

termos do art 844, §§ 2º e 3º da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá será

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847

da CLT. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

A audiência será INICIAL , e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 4/5/2020, por não se

tratar de audiência una ou de instrução.

Para acompanhar o andamento do horário da audiência (da

audiência está sendo realizada no momento) por meio do site

https://jte.csjt.jus.br/pauta ou pelo APLICATIVO JUSTIÇA DO

TRABALHO ELETRÔNICA – JTE. Por meio dele, será possível

acompanhar o andamento das pautas das audiências. O aplicativo
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está disponível tanto para iphone quanto para android, podendo ser

baixado nas lojas apple store e google play.

Intimem-se, sendo o reclamado Wesley da Costa Sanches, por

Oficial de Justiça (carta precatória).

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011036-49.2020.5.15.0049
AUTOR GILBERTO GUIMARAES DE

CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO SELMA SUELI BARRETO DIAS(OAB:
264042/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IBITINGA

RÉU SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL
DE SAUDE-SAMS

PERITO WASHINGTON LUIS MARCHESE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO GUIMARAES DE CARVALHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53178c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Decorrido o prazo de 02 (dois) meses para pagamento do(s)

Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor (art. 535, § 3º, II, do

CPC), com a atualização do débito pela Secretaria, determino o

sequestro do numerário suficiente à satisfação do débito, nos

termos do artigo 17, § 2º da Lei n 10.259/2001 e parágrafo único do

art. 15 da IN n 32/2007 do C. TST.

Cumpra-se.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

JRG

Processo Nº ATOrd-0011188-39.2016.5.15.0049
AUTOR JOSE MACIEL SALVADOR REIS

ADVOGADO VITOR FABIO BARALDO DE
CALLIS(OAB: 95176/SP)

RÉU MARIA LUCIA DE JORGE DE
OLIVEIRA

RÉU JOSE EUCLIDES DE OLIVEIRA

RÉU CONSTRUMAJO COMERCIO E
CONSTRUTORA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência de Seguros Privados

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MACIEL SALVADOR REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acfcb35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Requerimento de #id:022dfb6: Pois bem. Deverá o exequente

indicar meios inéditos e efetivos para executar seu crédito.

Prazo de 15 dias.

Intime-se.

No mais, remova-se o sigilo sobre a petição em apreço, uma vez

que não há motivo nem previsão legal para mantê-lo.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010220-62.2023.5.15.0049
AUTOR ANAGLORIA RACHAN

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CUSTODIO
GARCIA(OAB: 321967/SP)

RÉU SANTA CASA DE CARIDADE E
MATERNIDADE DE IBITINGA

ADVOGADO DANIELA DE FAVERE(OAB:
424375/SP)

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAGLORIA RACHAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be3c62a

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o laudo pericial referente ao Id 3cdb030, já
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disponibilizado às partes conforme Id 3f743b5, para que produzam

seus jurídicos e regulares efeitos, pois em simetria com os termos

da condenação,e fixo o crédito exequendo conforme discriminado

no demonstrativo atualizado de id 7fd9c27, que faz parte desta

decisão para todos os fins.

Imposto de Renda: O imposto sobre os rendimentos pagos deverá

ser calculado em conformidade com o disposto no artigo 12-A da

Lei 7.713/88 e na Instrução Normativa RFB 1.127/2011. A tabela do

imposto de renda vigente à época da liberação do crédito deverá

ser potencializada pelos números de meses correspondentes as

verbas da condenação e cotejada com o montante das parcelas

tributáveis.

Conforme COMUNICADO CR Nº 08/2023, a partir de 1º de outubro

de 2023 passou a vigorar a utilização de DARF com o Código de

Receita nº 6092 (referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº

2, de 05 de janeiro de 2023), em substituição à GPS, para

recolhimentos de contribuições previdenciárias na Justiça do

Trabalho, conforme artigo 19, § 1º, inciso V, da Instrução Normativa

RFB nº 2.005 de 29 de janeiro de 2021. O documento deve ser

preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados

da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais informações,

deverá ser consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

Juros e correção monetária incidem até a data do efetivo

pagamento.

Fica dispensada a intimação da União/Fazenda Nacional nos

termos da Resolução GP – CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª

Região e Portaria Normativa da PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023.

Cite-se o(s) reclamado(s) para pagamento no prazo de 48 horas,

nos termos do artigo 880 da CLT, da quantia de R$28.047,71,

atualizada até 31.03.2024. A citação se dará na pessoa de seu

procurador, com vistas a conferir celeridade e efetividade à

execução do crédito trabalhista, o que também vai ao encontro do

princípio constitucional da duração razoável do processo, nos

termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Na ausência

de procurador, cite-se o reclamado diretamente.

Para pagamento do crédito do autor (e dos honorários

advocatícios), determino que seja depositado pela executada

diretamente em conta bancária do patrono do exequente,

devidamente atualizado, sob pena de execução.Os dados

bancários, se ainda não informados, deverão ser apresentados nos

autos, no prazo de 02 (dois) dias. A executada deverá tomar ciência

das informações necessárias aos depósitos, independentemente de

intimação.

Quanto ao pagamento dos honorários periciais: deverão ser

depositados DIRETAMENTE para:

a) Flávia Vieira Carvalho Costa, CPF 279.646.548-96, Banco do

Brasil (001) Agência 3312-x Conta poupança 38.757-6,

flaviavieiracarvalhocosta@gmail.com ou Banco Bradesco (237)

Agência 3531 Conta corrente 1850-3.

b) Mario Antonio Rossit CPF: 62419781872 , Banco Brasil 001

agencia 5598-0 c/c 7105-6- mariorossitengenharia@hotmail.com.

Para pagamento dos recolhimentos previdenciários, estes deverão

ser recolhidos em guia DARF código 6092. Quanto às custas: GRU

código 18740-2.

Todos os pagamentos e recolhimentos deverão ser comprovados

nos autos.

Atente-se a executada para que, em caso de garantia do juízo para

oposição de Embargos à Execução, sejam observadas as

determinações contidas na Portaria CR nº 01/2019 deste Regional,

devendo-se utilizar exclusivamente, para créditos administrados

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional (recolhimentos previdenciários),

documento para Depósitos Judiciais ou Extrajudiciais (DJE), no

modelo instituído pela Instrução Normativa SRF nº 421/2004,

empregando-se o código "7525 - Depósito Judicial Justiça Federal.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

o(a) exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação, no prazo de 05 dias, se assim desejar.

Decorrido “in albis” o prazo para reclamada comprovar o

pagamento, nos termos do art. 878 da CLT, com a redação que lhe

foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017, deverá o Exequente indicar

os meios pelos quais pretende o prosseguimento da execução, no

prazo de 05 dias.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011640-05.2023.5.15.0049
AUTOR SIMARA REGINA DE SOUZA

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RÉU ASSOCIACAO SANTA CASA DE
MISERICORDIA E MATERNIDADE D.
JULIETA LYRA

ADVOGADO DANIELA DE FAVERE(OAB:
424375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA E
MATERNIDADE D. JULIETA LYRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4453bf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Em complementação à ata de audiência ID 4c744b5, nomeio para

realização da perícia Everton José Palma

(evertonpalma@yahoo.com).

A perícia será realizada na sede da reclamada em Itápolis.

O agendamento da perícia deverá ser informado nos autos pelo

perito no prazo de 10 dias contados da nomeação. A petição

deverá ser corretamente nominada como “INDICAÇÃO DE

DATA DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA PERICIAL”. Cumprido,

intimem-se as partes.

O (a) perito (a) deverá apresentar o laudo pericial até 17/05/2024.

As partes poderão se manifestar acerca do laudo pericial até o dia

24/05/2024 (prazo de 05 dias úteis), sob pena de preclusão.

Após, o (a) Sr(a). Perito (a) terá prazo até o dia 11/06/2024 para

responder eventuais impugnações das partes.

Em seguida, as partes poderão se manifestar até o dia 18/06/2024

sobre as respostas do Sr. Perito, sob pena de preclusão.

Ficam mantidas as demais determinações do Id 4c744b5.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011364-76.2020.5.15.0049
AUTOR ANTONIO SERGIO OCTAVIANO

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
AMORIM(OAB: 394138/SP)

ADVOGADO ERICSON CRIVELLI(OAB: 71334/SP)

ADVOGADO LIGIA BUENO POLIDORIO(OAB:
410861/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO OCTAVIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 115d65c

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o laudo pericial referente ao Id e78a7a4já disponibilizado

às partes conforme Id 4ac921a, para que produzam seus jurídicos e

regulares efeitos, pois em simetria com os termos da condenação, e

fixo o crédito exequendo conforme discriminado no demonstrativo

atualizado de id 172ae9f, que faz parte desta decisão para todos os

fins.

Ante a natureza das verbas, não há se falar em recolhimentos

fiscais e previdenciários.

Juros e correção monetária incidem até a data do efetivo

pagamento.

Garantida a execução conforme depósitos de Id 091d06e,intimem-

se as partes nos termos do artigo 884 da CLT.

Decorrido “in albis”, libere-se a quem de direito. Para tanto, intime-

se as partes para que apresentem seus dados bancários,

observando-se que haverá saldo remanescente para a reclamada,

oportunamente.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010220-62.2023.5.15.0049
AUTOR ANAGLORIA RACHAN

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CUSTODIO
GARCIA(OAB: 321967/SP)

RÉU SANTA CASA DE CARIDADE E
MATERNIDADE DE IBITINGA

ADVOGADO DANIELA DE FAVERE(OAB:
424375/SP)

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be3c62a

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o laudo pericial referente ao Id 3cdb030, já

disponibilizado às partes conforme Id 3f743b5, para que produzam

seus jurídicos e regulares efeitos, pois em simetria com os termos

da condenação,e fixo o crédito exequendo conforme discriminado

no demonstrativo atualizado de id 7fd9c27, que faz parte desta

decisão para todos os fins.

Imposto de Renda: O imposto sobre os rendimentos pagos deverá

ser calculado em conformidade com o disposto no artigo 12-A da

Lei 7.713/88 e na Instrução Normativa RFB 1.127/2011. A tabela do

imposto de renda vigente à época da liberação do crédito deverá
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ser potencializada pelos números de meses correspondentes as

verbas da condenação e cotejada com o montante das parcelas

tributáveis.

Conforme COMUNICADO CR Nº 08/2023, a partir de 1º de outubro

de 2023 passou a vigorar a utilização de DARF com o Código de

Receita nº 6092 (referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº

2, de 05 de janeiro de 2023), em substituição à GPS, para

recolhimentos de contribuições previdenciárias na Justiça do

Trabalho, conforme artigo 19, § 1º, inciso V, da Instrução Normativa

RFB nº 2.005 de 29 de janeiro de 2021. O documento deve ser

preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados

da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais informações,

deverá ser consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

Juros e correção monetária incidem até a data do efetivo

pagamento.

Fica dispensada a intimação da União/Fazenda Nacional nos

termos da Resolução GP – CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª

Região e Portaria Normativa da PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023.

Cite-se o(s) reclamado(s) para pagamento no prazo de 48 horas,

nos termos do artigo 880 da CLT, da quantia de R$28.047,71,

atualizada até 31.03.2024. A citação se dará na pessoa de seu

procurador, com vistas a conferir celeridade e efetividade à

execução do crédito trabalhista, o que também vai ao encontro do

princípio constitucional da duração razoável do processo, nos

termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Na ausência

de procurador, cite-se o reclamado diretamente.

Para pagamento do crédito do autor (e dos honorários

advocatícios), determino que seja depositado pela executada

diretamente em conta bancária do patrono do exequente,

devidamente atualizado, sob pena de execução.Os dados

bancários, se ainda não informados, deverão ser apresentados nos

autos, no prazo de 02 (dois) dias. A executada deverá tomar ciência

das informações necessárias aos depósitos, independentemente de

intimação.

Quanto ao pagamento dos honorários periciais: deverão ser

depositados DIRETAMENTE para:

a) Flávia Vieira Carvalho Costa, CPF 279.646.548-96, Banco do

Brasil (001) Agência 3312-x Conta poupança 38.757-6,

flaviavieiracarvalhocosta@gmail.com ou Banco Bradesco (237)

Agência 3531 Conta corrente 1850-3.

b) Mario Antonio Rossit CPF: 62419781872 , Banco Brasil 001

agencia 5598-0 c/c 7105-6- mariorossitengenharia@hotmail.com.

Para pagamento dos recolhimentos previdenciários, estes deverão

ser recolhidos em guia DARF código 6092. Quanto às custas: GRU

código 18740-2.

Todos os pagamentos e recolhimentos deverão ser comprovados

nos autos.

Atente-se a executada para que, em caso de garantia do juízo para

oposição de Embargos à Execução, sejam observadas as

determinações contidas na Portaria CR nº 01/2019 deste Regional,

devendo-se utilizar exclusivamente, para créditos administrados

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional (recolhimentos previdenciários),

documento para Depósitos Judiciais ou Extrajudiciais (DJE), no

modelo instituído pela Instrução Normativa SRF nº 421/2004,

empregando-se o código "7525 - Depósito Judicial Justiça Federal.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

o(a) exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação, no prazo de 05 dias, se assim desejar.

Decorrido “in albis” o prazo para reclamada comprovar o

pagamento, nos termos do art. 878 da CLT, com a redação que lhe

foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017, deverá o Exequente indicar

os meios pelos quais pretende o prosseguimento da execução, no

prazo de 05 dias.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011640-05.2023.5.15.0049
AUTOR SIMARA REGINA DE SOUZA

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RÉU ASSOCIACAO SANTA CASA DE
MISERICORDIA E MATERNIDADE D.
JULIETA LYRA

ADVOGADO DANIELA DE FAVERE(OAB:
424375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMARA REGINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4453bf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Em complementação à ata de audiência ID 4c744b5, nomeio para

realização da perícia Everton José Palma

(evertonpalma@yahoo.com).

A perícia será realizada na sede da reclamada em Itápolis.

O agendamento da perícia deverá ser informado nos autos pelo

perito no prazo de 10 dias contados da nomeação. A petição
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deverá ser corretamente nominada como “INDICAÇÃO DE

DATA DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA PERICIAL”. Cumprido,

intimem-se as partes.

O (a) perito (a) deverá apresentar o laudo pericial até 17/05/2024.

As partes poderão se manifestar acerca do laudo pericial até o dia

24/05/2024 (prazo de 05 dias úteis), sob pena de preclusão.

Após, o (a) Sr(a). Perito (a) terá prazo até o dia 11/06/2024 para

responder eventuais impugnações das partes.

Em seguida, as partes poderão se manifestar até o dia 18/06/2024

sobre as respostas do Sr. Perito, sob pena de preclusão.

Ficam mantidas as demais determinações do Id 4c744b5.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011364-76.2020.5.15.0049
AUTOR ANTONIO SERGIO OCTAVIANO

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
AMORIM(OAB: 394138/SP)

ADVOGADO ERICSON CRIVELLI(OAB: 71334/SP)

ADVOGADO LIGIA BUENO POLIDORIO(OAB:
410861/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 115d65c

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o laudo pericial referente ao Id e78a7a4já disponibilizado

às partes conforme Id 4ac921a, para que produzam seus jurídicos e

regulares efeitos, pois em simetria com os termos da condenação, e

fixo o crédito exequendo conforme discriminado no demonstrativo

atualizado de id 172ae9f, que faz parte desta decisão para todos os

fins.

Ante a natureza das verbas, não há se falar em recolhimentos

fiscais e previdenciários.

Juros e correção monetária incidem até a data do efetivo

pagamento.

Garantida a execução conforme depósitos de Id 091d06e,intimem-

se as partes nos termos do artigo 884 da CLT.

Decorrido “in albis”, libere-se a quem de direito. Para tanto, intime-

se as partes para que apresentem seus dados bancários,

observando-se que haverá saldo remanescente para a reclamada,

oportunamente.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011471-62.2016.5.15.0049
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ADALTO FLAVIO SIMOES

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO GRANO(OAB:
265736/SP)

ADVOGADO ANDRE GENTIL(OAB: 282488/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO DE ITAPOLIS

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE ARAUJO
ANDRADE(OAB: 109755/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS FERREIRA(OAB:
146045/SP)

ADVOGADO FELIPE POZZER DE SOUZA(OAB:
333401/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

TERCEIRO
INTERESSADO

E.G.S.

ADVOGADO RONALDO LEANDRO MIGUEL(OAB:
223553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.G.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 992ba2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição de #id:c52b77e: indefiro por ora o levantamento requerido,

reportando-me ao r. despacho de #id:0491ac1.

Dê-se ciência ao Juízo da 2ª Vara Cível de Itápolis, com referência

ao processo 1001162-35.2021.8.26.0274, com cópia da petição de

#id:c52b77e.

Como medida de celeridade e economia, atribuo ao presente

despacho força de ofício, a ser encaminhado ao destinatário, pela

Secretaria.

Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011471-62.2016.5.15.0049
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ADALTO FLAVIO SIMOES

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO GRANO(OAB:
265736/SP)

ADVOGADO ANDRE GENTIL(OAB: 282488/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO DE ITAPOLIS

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE ARAUJO
ANDRADE(OAB: 109755/MG)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS FERREIRA(OAB:
146045/SP)

ADVOGADO FELIPE POZZER DE SOUZA(OAB:
333401/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

TERCEIRO
INTERESSADO

E.G.S.

ADVOGADO RONALDO LEANDRO MIGUEL(OAB:
223553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALTO FLAVIO SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 992ba2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição de #id:c52b77e: indefiro por ora o levantamento requerido,

reportando-me ao r. despacho de #id:0491ac1.

Dê-se ciência ao Juízo da 2ª Vara Cível de Itápolis, com referência

ao processo 1001162-35.2021.8.26.0274, com cópia da petição de

#id:c52b77e.

Como medida de celeridade e economia, atribuo ao presente

despacho força de ofício, a ser encaminhado ao destinatário, pela

Secretaria.

Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010771-13.2021.5.15.0049
AUTOR GLACIR APARECIDA HILARIO

LONGHI

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

ADVOGADO ALVANI FILOMENA TEIXEIRA
MAGRI(OAB: 105315/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLACIR APARECIDA HILARIO LONGHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b68636

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao exposto, julgo procedentes os pedidos objeto da ISL do

exequente em face de Município de Novo Horizonte, nos termos da

fundamentação.

Por consequência, o cálculo de #id:0a48966 fica desde logo

homologado.

Tal cálculo, já adequado artigo 23 do Provimento GPCR12/2023

deste e. Regional e devidamente atualizado, perfaz o quantum

objeto da atualização de #id:be5c910.

Com efeito, concedo ao Município executado o prazo de 8 dias para

apresentação de eventual irresignação. No silêncio, expeça-se o

necessário.

Custas, na forma da lei, pelo executado, de cujo pagamento é

isento.

Intimem-se. 

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010258-45.2021.5.15.0049
AUTOR PAULA RONCHI

ADVOGADO JOAO PAULO GABRIEL(OAB:
243936/SP)

ADVOGADO ANDREIA RENE CASAGRANDE
MAGRINI(OAB: 138023/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR CHAGAS
PEREZ(OAB: 123817/SP)

ADVOGADO LIVIA BIANCHINI DE LIMA ANDRADE
BRAGA(OAB: 337640/SP)

ADVOGADO WESLEY PAZETO DOS
SANTOS(OAB: 334753/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA RONCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f327f2f
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do pagamento realizado (verificação via Siscondj), julgo

extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC, eis

que satisfeita.

Com efeito, determino a transferência a quem de direito, via alvará

eletrônico, conforme planilha de #id:3ab5ef2.

Após, certifique-se a inexistência de saldo rm conta e arquivem-se

os autos.

Intimem-se.

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010524-32.2021.5.15.0049
AUTOR ANTONIO AMARO PEREIRA

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPOLIS

PERITO WASHINGTON LUIS MARCHESE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AMARO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6b5ba3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo procedente o pedido objeto da Impugnação à

Sentença de Liquidação oposta pelo exequente em face de

Município de Itápolis, nos termos da fundamentação.

Custas, na forma da lei, pelo executado, de cujo pagamento é

isento.

Transitada em julgado a presente sentença, providencie à

Secretaria à atualização do cálculo, na forma como determinado, e

expeça-se o necessário.

Intimem-se.

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010475-20.2023.5.15.0049
AUTOR JOSIANE APARECIDA ALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU USINA SAO JOSE DA ESTIVA SA
ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO LUKAS HATEM FERIGATI
SQUIAPATI(OAB: 354169/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO THAYNARA DE SIMONI LAURINDO
DEOLINDO SARAIVA(OAB:
475063/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

PERITO ROBERTO JORGE

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE APARECIDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 949eede

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a reclamante é rurícola, a fim de se evitar

nulidade futura, reabro a instrução processual, para oitiva da

mesma testemunha trazida pela reclamante, unicamente sobre a

questão de horas de trajeto. A reclamada não ouviu testemunhas.

Designa-se audiência de instrução telepresencial para o dia 

09/04/2024 às14h15min, quando as partes deverão comparecer

para prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão,

trazendo suas testemunhas, independentemente de intimação,

nos termos do art. 825, da CLT.

É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento dos fatos.

Para participar da audiência, basta acessar o link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89749287273?pwd=dS9aQzhWNFRJMnp6Mk9NOFVK

WEdOQT09

ID da reunião: 897 4928 7273

Senha de acesso: 658677

Se for utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link acima fornece acesso direto ao ambiente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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virtual no qual ocorrerá a audiência, podendo-se cancelar aopção

de instalaçãodo aplicativo.

Se for utilizado o celular,o link informado acima encaminharáo

participante diretamentepara o aplicativoque deverá ser

instalado, e queé autoexplicativo. Após a instalaçãodo

aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar novamente no link

informado acima, o qual o direcionará à audiênciatelepresencial.

Havendo dificuldadespara acessar oambiente virtual

naplataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados

peloTribunalpoderão ser acessadosno seguinte

endereçoeletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Para acompanhar a evolução na realização das audiências ao longo

do dia, a pautapoderá ser consultada noambiente

JustiçadoTrabalho Eletrônica (JTe), pelolink

https://jte.csjt.jus.br,ou ainda peloaplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemasAndroid e IOS(lojas Google

Play e AppStore). INSTRUÇÕES para uso do aplicativo de

acompanhamento das audiências em tempo real: e

https://youtu.be/5K61iol61x4 (instruções de uso do aplicativo).

Também é possível se valer do balcão virtual para questionar sobre

qual audiência está sendo realizada no momento, pelo link:

https://meet.google.com/hjg-sxzx-qwu

Por ocasião do início da audiência, deverão ser habilitados o áudio

e a câmera.

Os participantesdeverão acessar oambiente virtual noqual

ocorrerá aaudiência pelo menos5 minutos antesdo horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que poderão ocorrer atrasos, pois a audiência anterior

pode não ter sido encerrada ainda.

Considerando-se queas audiências telepresenciais permitema

oitiva de partes e testemunhas à distância, torna-se desnecessário

a expedição de carta precatória para cidades fora dajurisdição da

Vara de Itápolis,devendo as partesobservar este item,sob

pena depreclusão da prova.

Desde já, fica estabelecido que o Juízo, nos termos do art.

765daCLT, poderá limitar o acesso do público em geral à sala de

audiência, tal como nos casos em que a lei prevêo direito

aosegredo de justiça.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às suas testemunhas a data e horário da audiência,

bem como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

Neste período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Ficam as partes, advogados e testemunhas cientes de que, nos

termos do art. 3o, § 2o, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR n.

005/2020, do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, a

audiência de instrução será gravada em áudio e vídeo, sendo

posteriormente disponibilizado link para visualização pelas partes.

A publicidade dos atos processuais não autoriza a qualquer das

partes, seus procuradores, estagiários ou terceiros à difusão e

veiculação das imagens e vozes produzidas na audiência, sem

autorização expressa das partes, procuradores e deste(a)

Magistrado(a), em conjunto, por força do que dispõe o art. 5º,

incisos V e X da CF/88.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

designada especificamente para este processo basta acessar o link

indicado acima, ficando cientes as partes de que não será remetido

convite via e-mail para acesso à sala virtual.

Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010475-20.2023.5.15.0049
AUTOR JOSIANE APARECIDA ALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU USINA SAO JOSE DA ESTIVA SA
ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO LUKAS HATEM FERIGATI
SQUIAPATI(OAB: 354169/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO THAYNARA DE SIMONI LAURINDO
DEOLINDO SARAIVA(OAB:
475063/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

PERITO ROBERTO JORGE

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO JOSE DA ESTIVA SA ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 949eede

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DESPACHO

Vistos.

Considerando que a reclamante é rurícola, a fim de se evitar

nulidade futura, reabro a instrução processual, para oitiva da

mesma testemunha trazida pela reclamante, unicamente sobre a

questão de horas de trajeto. A reclamada não ouviu testemunhas.

Designa-se audiência de instrução telepresencial para o dia 

09/04/2024 às14h15min, quando as partes deverão comparecer

para prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão,

trazendo suas testemunhas, independentemente de intimação,

nos termos do art. 825, da CLT.

É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento dos fatos.

Para participar da audiência, basta acessar o link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89749287273?pwd=dS9aQzhWNFRJMnp6Mk9NOFVK

WEdOQT09

ID da reunião: 897 4928 7273

Senha de acesso: 658677

Se for utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link acima fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência, podendo-se cancelar aopção

de instalaçãodo aplicativo.

Se for utilizado o celular,o link informado acima encaminharáo

participante diretamentepara o aplicativoque deverá ser

instalado, e queé autoexplicativo. Após a instalaçãodo

aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar novamente no link

informado acima, o qual o direcionará à audiênciatelepresencial.

Havendo dificuldadespara acessar oambiente virtual

naplataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados

peloTribunalpoderão ser acessadosno seguinte

endereçoeletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Para acompanhar a evolução na realização das audiências ao longo

do dia, a pautapoderá ser consultada noambiente

JustiçadoTrabalho Eletrônica (JTe), pelolink

https://jte.csjt.jus.br,ou ainda peloaplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemasAndroid e IOS(lojas Google

Play e AppStore). INSTRUÇÕES para uso do aplicativo de

acompanhamento das audiências em tempo real: e

https://youtu.be/5K61iol61x4 (instruções de uso do aplicativo).

Também é possível se valer do balcão virtual para questionar sobre

qual audiência está sendo realizada no momento, pelo link:

https://meet.google.com/hjg-sxzx-qwu

Por ocasião do início da audiência, deverão ser habilitados o áudio

e a câmera.

Os participantesdeverão acessar oambiente virtual noqual

ocorrerá aaudiência pelo menos5 minutos antesdo horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que poderão ocorrer atrasos, pois a audiência anterior

pode não ter sido encerrada ainda.

Considerando-se queas audiências telepresenciais permitema

oitiva de partes e testemunhas à distância, torna-se desnecessário

a expedição de carta precatória para cidades fora dajurisdição da

Vara de Itápolis,devendo as partesobservar este item,sob

pena depreclusão da prova.

Desde já, fica estabelecido que o Juízo, nos termos do art.

765daCLT, poderá limitar o acesso do público em geral à sala de

audiência, tal como nos casos em que a lei prevêo direito

aosegredo de justiça.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às suas testemunhas a data e horário da audiência,

bem como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

Neste período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Ficam as partes, advogados e testemunhas cientes de que, nos

termos do art. 3o, § 2o, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR n.

005/2020, do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, a

audiência de instrução será gravada em áudio e vídeo, sendo

posteriormente disponibilizado link para visualização pelas partes.

A publicidade dos atos processuais não autoriza a qualquer das

partes, seus procuradores, estagiários ou terceiros à difusão e

veiculação das imagens e vozes produzidas na audiência, sem

autorização expressa das partes, procuradores e deste(a)

Magistrado(a), em conjunto, por força do que dispõe o art. 5º,

incisos V e X da CF/88.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

designada especificamente para este processo basta acessar o link

indicado acima, ficando cientes as partes de que não será remetido

convite via e-mail para acesso à sala virtual.

Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010285-23.2024.5.15.0049
AUTOR CELIO EDUARDO SERAFIM

ADVOGADO PEDRO DIAS DA COSTA
ROCHA(OAB: 455929/SP)

RÉU LUCAS TADEU DO VALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO EDUARDO SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d210b4e

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte autora requer, a título de tutela provisória, seja reconhecida

a rescisão indireta do contrato de trabalho e sejam expedidos

alvarás para soerguimento dos valores depositados em conta

vinculada do FGTS e cadastramento junto ao programa do Seguro-

Desemprego, bem como, a medida cautelar de arresto.

Pois bem.

A tutela provisória, disposta nos artigos 294 e seguintes do CPC,

pode ser de urgência ou evidência. A primeira, de natureza

satisfativa ou cautelar, somente será deferida se demonstrada a

"probabilidade do direito" e o "perigo da demora" (art. 300, CPC). A

segunda (evidência), de natureza satisfativa/antecipada, exige para

seu deferimento a comprovação dos fatos que dão sustentação ao

pedido, a demonstrar a evidência do direito, conforme disposto no

art. 311 e incisos do CPC.

No caso dos autos, é evidente o perigo da demora, em face da

natureza alimentar das verbas postuladas.

Quanto à ruptura contratual, apesar de a parte autora não ter

colacionado nenhum documento que efetivamente comprove que a

sua dispensa ocorreu sem justa causa, o ajuizamento de inúmeras

ações contra a Ré - todas elas postulando a rescisão indireta pelo

inadimplemento de obrigações contratuais e legais, o pagamento de

verbas rescisórias e expedição de alvarás para levantamento de

FGTS e cadastramento junto ao Seguro-Desemprego - torna

verossímil a narrativa da exordial.

Em razão disso, defiro a tutela antecipada na forma requerida, por

preenchidos os requisitos do artigo 300 do CPC, e determino a

expedição de alvarás que permitam o levantamento do FGTS

depositado na conta vinculada da parte autora e também o

cadastramento no Seguro-Desemprego.

Por economia e celeridade, fica a parte autora autorizada a efetuar

o saque dos valores referentes ao FGTS do período, pelo código

01, bem como se habilitar no seguro-desemprego, verificadas pelo

órgão competente as condições legais para tanto, exceto a

tempestividade no fornecimento do documento.

Prestam-se cópias desta decisão como alvarás judiciais para estas

finalidades. Consigne-se nos termos do Provimento GP CR 10/2010

o CNPJ da empregadora Lucas Tadeu do Valle: 06.207.886/0001-

25.

A fim de que se dê efetividade aos alvarás, a parte autora deverá

apresentar a sua CTPS na sede da empregadora para que seja

providenciada a baixa do contrato de trabalho. Acolhe-se, para fins

de anotação, que o último dia trabalhado foi 19/01/2024 (conforme

narrado na exordial), razão pela qual deverá ser anotado como data

de saída o dia 28/03/2024, considerada a projeção do aviso-prévio

indenizado. No campo destinado às anotações gerais da CTPS

deverá ser anotado que o último dia efetivamente trabalhado foi

19/01/2024 conforme art. 17 da IN SRT 15/2010.

A empregadora deverá anotar a CTPS após a devida notificação

desta decisão, o que se dará por meio postal.

A parte autora deverá juntar cópia da CTPS, RG, CPF e PIS ao dar

entrada nos requerimentos.

Fica a cargo da parte autora a impressão deste documento para

movimentação do FGTS e cadastramento junto ao Seguro-

Desemprego.

O fato de a reclamada encerrar as atividades sem efetuar a

homologação da dispensa dos empregados, sem pagar as verbas

rescisórias devidas e, ainda, estar com atrasos nos depósitos do

FGTS, autoriza, pelo poder geral de cautela, o deferimento da tutela

postulada, pois evidente a dificuldade financeira pela qual está

atravessando, o que convence o Juízo sobre a necessidade de

garantia do resultado das reclamações trabalhistas.

Por consequência, defiro o arresto dos veículos de placa CZC-9625

e CZC-9603, registrados em nome da empresa reclamada. O

mandado de arresto será expedido e cumprido nos autos do

processo 0010284-38.2024.5.15.0049 e eventuais execuções

deverão ser reunidas naquele feito.

Intimem-se as partes da presente decisão e aguarde-se a

audiência designada.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

LC

Processo Nº ATOrd-0010417-80.2024.5.15.0049
AUTOR EMMILLY CAMILA ROSSETTO
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ADVOGADO ESTEVAM GOMES DOS SANTOS
FILHO(OAB: 471315/SP)

RÉU SANTA CASA DE CARIDADE E
MATERNIDADE DE IBITINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMMILLY CAMILA ROSSETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02bbe63

proferida nos autos.

DECISÃO

O bem jurídico que se deseja ver tutelado neste processo – através

de antecipação dos efeitos da tutela – é a reversão do pedido de

dispensa em rescisão indireta, aduzindo a autora que, diante dos

descumprimentos das obrigações contratuais por parte da

reclamada, a autora não teve outra alternativa a não ser solicitar

sua dispensa, requerendo a conversão do pedido de demissão em

rescisão indireta.

Pois bem.

No caso, há controvérsia sobre a modalidade de encerramento

contratual, vez que a autora alega a nulidade do pedido de

dispensa. Assim, a matéria não está revestida a indicar, em sede de

tutela provisória, segurança mínima a este Juízo para a concessão

do requerido.

Desse modo, por ora, incabível a concessão da tutela, nos termos

do artigo 300 e §3º do CPC, sobretudo porque não há nos autos

elementos que evidenciem a probabilidade do direito. Assim, a

demanda requer dilação probatória e análise mais profunda de um

conjunto probatório reunido sob o manto do contraditório e da ampla

defesa.

Indefiro, por ora.

Intimem-se as partes do teor da presente decisão.

Inclua-se o feito na pauta de audiências, intimando-se as partes

com as cominações legais.

ITAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

LC

Processo Nº ATSum-0010059-18.2024.5.15.0049
AUTOR LUCIANA APARECIDA BRAULINO

RINALDI

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA BRAULINO RINALDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e7669d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO,nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar o presente dispositivo, acolho a prescrição para

declarar prescritos os pedidos anteriores a17/01/2019, julgando-os

extintos com resolução do mérito, nos temos do art. 487, II, do CPC

e, julgoPROCEDENTESos pedidos formulados por LUCIANA

APARECIDA BRAULINO RINALDI em face deMUNICIPIO DE

ITAPOLIS, para condenar o reclamado aproceder à progressão

funcional da autora por evolução não acadêmica, conforme disposto

na Lei 2.299/2006 e Decreto 3.580/2006 e ao pagamento de

diferenças salariais decorrentes, com reflexos, parcelas vencidas no

período imprescrito, e vincendas no curso da ação;honorários

advocatícios de sucumbência.

Concedo à parte autora o benefício da gratuidade da justiça.

Liquidação de sentença, juros, correção monetária, nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas pelo reclamado, sobre o valor ora arbitrado em

R$10.000,00, no importe de R$ 200,00,de cujo recolhimento é

isento na forma da Lei.

Intimem-se. Nada mais.

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011557-86.2023.5.15.0049
AUTOR HELENA REGINA TAFURI MILANI

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA REGINA TAFURI MILANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2dc151d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO,nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar o presente dispositivo, acolho a prescrição para

declarar prescritos os pedidos anteriores a04/12/2018, julgando-os

extintos com resolução do mérito, nos temos do art. 487, II, do CPC

e, julgoPROCEDENTESos pedidos formulados por HELENA

REGINA TAFURI MILANI em face deMUNICIPIO DE ITAPOLIS,

para condenar o reclamado aproceder à progressão funcional da

autora por evolução não acadêmica, conforme disposto na Lei

2.299/2006 e Decreto 3.580/2006 e ao pagamento de diferenças

salariais decorrentes, com reflexos, parcelas vencidas no período

imprescrito, e vincendas no curso da ação;honorários advocatícios

de sucumbência.

Concedo à parte autora o benefício da gratuidade da justiça.

Liquidação de sentença, juros, correção monetária, nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas pelo reclamado, sobre o valor ora arbitrado em

R$10.000,00, no importe de R$ 200,00,de cujo recolhimento é

isento na forma da Lei.

Intimem-se. Nada mais.

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010227-88.2022.5.15.0049
AUTOR LUIZ CARLOS VOLTARELLI JUNIOR

ADVOGADO SANDRA APARECIDA MENDES
FRAGALI(OAB: 441337/SP)

ADVOGADO OSIAS SOARES DE OLIVEIRA(OAB:
269008/SP)

RÉU ORLANDO PASQUAL

ADVOGADO CARLOS PASQUAL JUNIOR(OAB:
275643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS VOLTARELLI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 293afd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010227-88.2022.5.15.0049
AUTOR LUIZ CARLOS VOLTARELLI JUNIOR

ADVOGADO SANDRA APARECIDA MENDES
FRAGALI(OAB: 441337/SP)

ADVOGADO OSIAS SOARES DE OLIVEIRA(OAB:
269008/SP)

RÉU ORLANDO PASQUAL

ADVOGADO CARLOS PASQUAL JUNIOR(OAB:
275643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO PASQUAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 293afd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010630-23.2023.5.15.0049
AUTOR GILBERTO RIBEIRO DE MORAES

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 262706/SP)

ADVOGADO JOSIMAR LEANDRO MANZONI(OAB:
288298/SP)

RÉU SANTA CASA DE CARIDADE E
MATERNIDADE DE IBITINGA

ADVOGADO DANIELA DE FAVERE(OAB:
424375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO RIBEIRO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Decorrido “in albis” o prazo para reclamada comprovar o

pagamento, nos termos do art. 878 da CLT, com a redação que lhe

foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017, deverá o Exequente indicar

os meios pelos quais pretende o prosseguimento da execução, no

prazo de 05 dias”.

Processo Nº ATSum-0010213-36.2024.5.15.0049
AUTOR PAULO CESAR VIEIRA JUNIOR
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ADVOGADO MELISSA FERNANDES
BERTOLO(OAB: 358345/SP)

ADVOGADO ANDREIA RENE CASAGRANDE
MAGRINI(OAB: 138023/SP)

ADVOGADO LIVIA BIANCHINI DE LIMA ANDRADE
BRAGA(OAB: 337640/SP)

ADVOGADO WESLEY PAZETO DOS
SANTOS(OAB: 334753/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR CHAGAS
PEREZ(OAB: 123817/SP)

RÉU PIOVANI SUPERMERCADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR VIEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac09873

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada, no prazo de 05 dias, quanto ao

requerimento de desistência da ação formulado pelo autor no id

1ab5c15.

Silente, presumir-se-a sua concordância.

Oportunamente, venham conclusos.

ITAPOLIS/SP, 19 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011361-53.2022.5.15.0049
AUTOR ROBERTA BIANCHINI BONINI

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IBITINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA BIANCHINI BONINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c63a6b

proferido nos autos.

DESPACHO

As parcelas deferidas na r. sentença são de trato sucessivo, cuja

lesão se renova (parcelas vencidas e vincendas), provocando

nascimento a cada mês de novas diferenças, em desrespeito ao

direito e à coisa julgada. Outrossim, o não pagamento correto

configura prejuízo ao(à) reclamante, bem como ao Estado, por

eternizar a lide, não sendo esta a finalidade do processo, mas a de

solução de conflito, cabendo, portanto, à parte reclamada adotar os

procedimentos necessários para solucionar esta situação.

Assim, considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, que informam a tramitação dos feitos nesta Justiça do

Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de promover a

célere finalização do processo, nos termos do art.5º, LXXVIII, da

CF, e os princípios e deveres de colaboração e cooperação das

partes com a condução do processo e otimização das

determinações processuais, determino:

Deverá o empregador, no prazo de 60 (sessenta dias) dias para

juntar a fichas financeiras do(a) reclamante, conforme deferido em

sentença, cumprir a obrigação de incorporação da adequação da

jornada de trabalho da autora à proporcionalidade estabelecida em

Lei, entre as horas de trabalho com alunos e as horas de atividades

extraclasse, em conformidade com o artigo 2º, § 4º, da Lei

nº11.738/2008, com projeção para o próximo mês, a contar da sua

notificação, bem como apresentar seus cálculos demonstrando

expressamente o valor incorporado, sob pena de aplicação de multa

de 100% do valor correspondente ao crédito mensal devido, por

mês de inadimplência, sem prejuízo do valor principal a ser apurado

na liquidação.

Cumprido, em 10 dias deverá o(a) autor(a) manifestar-se sobre a

incorporação salarial e sobre os cálculos apresentados,

impugnando ou apresentando os cálculos que entender devidos.

Eventual discordância deverá vir aos autos através de impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância,

sob pena de preclusão. Ficam cientes as partes de que não haverá

nova intimação para apresentação de cálculos.

Havendo grande divergência nos cálculos apresentados, à

nomeação de perito contábil, que apresentará seu laudo na forma

estabelecida neste despacho no prazo de 30 (trinta) dias, o qual

será homologado por este Juízo. Destaque-se que na hipótese de

fazer-se necessária a nomeação de perícia contábil, os honorários

do contador ficarão a cargo da parte sucumbente.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b)FASE EXTRAJUDICIAL: (antes do ajuizamento): IPCA-E mensal

+ juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento).

c) FASE JUDICIAL (a partir do ajuizamento): Taxa SELIC. Sem
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qualquer outro índice de correção monetária ou juros de mora.

d) Tratando-se de executada Fazenda Pública deverá ser

observado:

d.1)TR até 25/03/15 combinado com IPCAE até 08/12/21e juros

Fazenda Pública;

d.2) a partir de 09.12.2021 utilizar apenas SELIC (Receita Federal),

conforme prevê o art. 3º da EC 113/21.

e) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente e

a Súmula 368 do TST;

f) descontos do IRPF (art. 12-A da Lei n. 7.713/88, regulamentado

pela IN RFB 1.500/2014, não devendo incidir sobre os juros,

conforme OJ 400 da SDI=1 do TST).

Após a entrega do laudo e esclarecimentos, tornem os autos

conclusos para homologação.

ITAPOLIS/SP, 19 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011119-65.2020.5.15.0049
AUTOR JOSE WILLIAN GARCIA

LORENCETTO

ADVOGADO RICARDO CAMPOS
VERISSIMO(OAB: 325969/SP)

ADVOGADO MAURICIO MODESTO
CARVALHO(OAB: 358338/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILLIAN GARCIA LORENCETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e13023

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para apresentação de cálculos, no prazo

comum de 8 dias, por meio do sistema Pje-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao).

Informo que para conseguir anexar corretamente seus cálculos, a

parte deve seguir os seguintes passos:

1) No pjecalc, após liquidar e salvar seu cálculo, clique em

"Exportar" (na aba Operações), salvando-o em alguma pasta onde

saberá buscá-lo. Após a exportação, o arquivo não pode ser aberto,

para não perder a extensão PJC;

2) Anexe o cálculo com extensão pdf no Pje como tipo de

documento "Planilha de Atualização de Cálculo", a fim de que se

abra o campo para inserção do arquivo PJC;

3) Insira o arquivo PJC (lembrando que não pode ter sido aberto)

em ( "Arraste arquivos PJC aqui ou selecione arquivos para

anexar");

4) Devem ser preenchidos os dados das partes que se pede

(Devedor do Cálculo e Credor do Cálculo);

5) Salvar e Enviar. Isto possibilitará à Secretaria da Vara importar

seus cálculos para o pjecalc.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 8 dias, as partes

poderão se manifestar, apresentando eventual impugnação

fundamentada e indicando os itens e valores objeto da discordância,

bem como apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos

valores que entendam devidos, sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT, independentemente de nova

intimação. O silêncio será presumido como concordância aos

cálculos apresentados.A parte credora deverá informar nos autos

seus dados bancários.

NOS MESMO PRAZO DOS CÁLCULOS (8 dias), deverá a

reclamada depositar o valor que entende devido, e no prazo de

manifestação dos cálculos contrários, deverá o reclamante

manifestar-se sobre o valor incontroverso, para futura liberação.

Os cálculos atentarão para o quanto determinado na r. sentença ou

no v. acórdão. Em caso de omissão na coisa julgada, deverão ser

observados os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) FASE EXTRAJUDICIAL: (antes do ajuizamento): IPCA-E mensal

+ juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento).

c) FASE JUDICIAL (a partir do ajuizamento): Taxa SELIC. Sem

qualquer outro índice de correção monetária ou juros de mora.

d) Tratando-se de executada Fazenda Pública deverá ser

observado:

d.1)TR até 25/03/15 combinado com IPCAE e juros Fazenda

Pública;

d.2) SELIC (Receita Federal), a partir da data dos cálculos a serem

homologados, conforme prevê o art. 23 do Provimento GP-CR

12/2023.

e) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente e

a Súmula 368 do TST;

f) descontos do IRPF (art. 12-A da Lei n. 7.713/88, regulamentado

pela IN RFB 1.500/2014, não devendo incidir sobre os juros,

conforme OJ 400 da SDI=1 do TST).
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Apresentados os cálculos, tornem os autos conclusos para

homologação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3ºdo art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela incentivada

por advogado ou pelo Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo.

ITAPOLIS/SP, 19 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012067-36.2022.5.15.0049
AUTOR PAMELLA DE CASTRO

CAMPREGHER

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IBITINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELLA DE CASTRO CAMPREGHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24554b2

proferido nos autos.

DESPACHO

As parcelas deferidas na r. sentença são de trato sucessivo, cuja

lesão se renova (parcelas vencidas e vincendas), provocando

nascimento a cada mês de novas diferenças, em desrespeito ao

direito e à coisa julgada. Outrossim, o não pagamento correto

configura prejuízo ao(à) reclamante, bem como ao Estado, por

eternizar a lide, não sendo esta a finalidade do processo, mas a de

solução de conflito, cabendo, portanto, à parte reclamada adotar os

procedimentos necessários para solucionar esta situação.

Assim, considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, que informam a tramitação dos feitos nesta Justiça do

Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de promover a

célere finalização do processo, nos termos do art.5º, LXXVIII, da

CF, e os princípios e deveres de colaboração e cooperação das

partes com a condução do processo e otimização das

determinações processuais, determino:

Deverá o empregador, no prazo de 30 (trinta dias) dias para juntar a

fichas financeiras do(a) reclamante, conforme deferido em

sentença, cumprir a obrigação de incorporação da remuneração

do(a) empregado(a) em folha-de-pagamento, com projeção para o

próximo mês, a contar da sua notificação, bem como apresentar

seus cálculos demonstrando expressamente o valor incorporado,

sob pena de aplicação de multa de 100% do valor correspondente

ao crédito mensal devido, por mês de inadimplência, sem prejuízo

do valor principal a ser apurado na liquidação.

Cumprido, em 10 dias deverá o(a) autor(a) manifestar-se sobre a

incorporação salarial e sobre os cálculos apresentados,

impugnando ou apresentando os cálculos que entender devidos.

Eventual discordância deverá vir aos autos através de impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância,

sob pena de preclusão. Ficam cientes as partes de que não haverá

nova intimação para apresentação de cálculos.

Havendo grande divergência nos cálculos apresentados, à

nomeação de perito contábil, que apresentará seu laudo na forma

estabelecida neste despacho no prazo de 30 (trinta) dias, o qual

será homologado por este Juízo. Destaque-se que na hipótese de

fazer-se necessária a nomeação de perícia contábil, os honorários

do contador ficarão a cargo da parte sucumbente.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b)FASE EXTRAJUDICIAL: (antes do ajuizamento): IPCA-E mensal

+ juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento).

c) FASE JUDICIAL (a partir do ajuizamento): Taxa SELIC. Sem

qualquer outro índice de correção monetária ou juros de mora.

d) Tratando-se de executada Fazenda Pública deverá ser

observado:

d.1)TR até 25/03/15 combinado com IPCAE até 08/12/21e juros

Fazenda Pública;

d.2) a partir de 09.12.2021 utilizar apenas SELIC (Receita Federal),

conforme prevê o art. 3º da EC 113/21.

e) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente e

a Súmula 368 do TST;

f) descontos do IRPF (art. 12-A da Lei n. 7.713/88, regulamentado

pela IN RFB 1.500/2014, não devendo incidir sobre os juros,

conforme OJ 400 da SDI=1 do TST).

Após a entrega do laudo e esclarecimentos, tornem os autos

conclusos para homologação.

ITAPOLIS/SP, 19 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011119-65.2020.5.15.0049
AUTOR JOSE WILLIAN GARCIA

LORENCETTO

ADVOGADO RICARDO CAMPOS
VERISSIMO(OAB: 325969/SP)

ADVOGADO MAURICIO MODESTO
CARVALHO(OAB: 358338/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e13023

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para apresentação de cálculos, no prazo

comum de 8 dias, por meio do sistema Pje-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao).

Informo que para conseguir anexar corretamente seus cálculos, a

parte deve seguir os seguintes passos:

1) No pjecalc, após liquidar e salvar seu cálculo, clique em

"Exportar" (na aba Operações), salvando-o em alguma pasta onde

saberá buscá-lo. Após a exportação, o arquivo não pode ser aberto,

para não perder a extensão PJC;

2) Anexe o cálculo com extensão pdf no Pje como tipo de

documento "Planilha de Atualização de Cálculo", a fim de que se

abra o campo para inserção do arquivo PJC;

3) Insira o arquivo PJC (lembrando que não pode ter sido aberto)

em ( "Arraste arquivos PJC aqui ou selecione arquivos para

anexar");

4) Devem ser preenchidos os dados das partes que se pede

(Devedor do Cálculo e Credor do Cálculo);

5) Salvar e Enviar. Isto possibilitará à Secretaria da Vara importar

seus cálculos para o pjecalc.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 8 dias, as partes

poderão se manifestar, apresentando eventual impugnação

fundamentada e indicando os itens e valores objeto da discordância,

bem como apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos

valores que entendam devidos, sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT, independentemente de nova

intimação. O silêncio será presumido como concordância aos

cálculos apresentados.A parte credora deverá informar nos autos

seus dados bancários.

NOS MESMO PRAZO DOS CÁLCULOS (8 dias), deverá a

reclamada depositar o valor que entende devido, e no prazo de

manifestação dos cálculos contrários, deverá o reclamante

manifestar-se sobre o valor incontroverso, para futura liberação.

Os cálculos atentarão para o quanto determinado na r. sentença ou

no v. acórdão. Em caso de omissão na coisa julgada, deverão ser

observados os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) FASE EXTRAJUDICIAL: (antes do ajuizamento): IPCA-E mensal

+ juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento).

c) FASE JUDICIAL (a partir do ajuizamento): Taxa SELIC. Sem

qualquer outro índice de correção monetária ou juros de mora.

d) Tratando-se de executada Fazenda Pública deverá ser

observado:

d.1)TR até 25/03/15 combinado com IPCAE e juros Fazenda

Pública;

d.2) SELIC (Receita Federal), a partir da data dos cálculos a serem

homologados, conforme prevê o art. 23 do Provimento GP-CR

12/2023.

e) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente e

a Súmula 368 do TST;

f) descontos do IRPF (art. 12-A da Lei n. 7.713/88, regulamentado

pela IN RFB 1.500/2014, não devendo incidir sobre os juros,

conforme OJ 400 da SDI=1 do TST).

Apresentados os cálculos, tornem os autos conclusos para

homologação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3ºdo art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela incentivada

por advogado ou pelo Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo.

ITAPOLIS/SP, 19 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010998-32.2023.5.15.0049
AUTOR SILVANI CARDOSO DE JESUS

ADVOGADO MAURO WAGNER XAVIER(OAB:
102293/SP)

RÉU LIDIANA FRANCINE PINHEIRO
STORNIOLO

RÉU PEDRO FERNANDO STORNIOLO

ADVOGADO MARCO AURELIO SABIONE(OAB:
182939/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SILVANI CARDOSO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f106676

proferido nos autos.

DESPACHO

Exclua-se do polo passivo Pedro Fernando Storniolo id 24a6fe0.

A reclamada deverá, no prazo de 05 dias, comprovar o depósito do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (8%) na conta vinculada

da parte autora, acrescido da multa de 40%, com relação ao

contrato de trabalho, sob pena de execução direta pela quantia

equivalente; emitir o TRCT, com o código para saque do FGTS e da

multa de 40%, entregando-o à parte autora, sob pena de emissão

de alvará substitutivo; entregar as guias necessárias ao seguro-

desemprego, sob pena de indenização.

Intimem-se as partes para apresentação de cálculos, no prazo

comum de 8 dias, por meio do sistema Pje-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao).

Informo que para conseguir anexar corretamente seus cálculos, a

parte deve seguir os seguintes passos:

1) No pjecalc, após liquidar e salvar seu cálculo, clique em

"Exportar" (na aba Operações), salvando-o em alguma pasta onde

saberá buscá-lo. Após a exportação, o arquivo não pode ser aberto,

para não perder a extensão PJC;

2) Anexe o cálculo com extensão pdf no Pje como tipo de

documento "Planilha de Atualização de Cálculo", a fim de que se

abra o campo para inserção do arquivo PJC;

3) Insira o arquivo PJC (lembrando que não pode ter sido aberto)

em ( "Arraste arquivos PJC aqui ou selecione arquivos para

anexar");

4) Devem ser preenchidos os dados das partes que se pede

(Devedor do Cálculo e Credor do Cálculo);

5) Salvar e Enviar. Isto possibilitará à Secretaria da Vara importar

seus cálculos para o pjecalc.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 8 dias, as partes

poderão se manifestar, apresentando eventual impugnação

fundamentada e indicando os itens e valores objeto da discordância,

bem como apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos

valores que entendam devidos, sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT, independentemente de nova

intimação. O silêncio será presumido como concordância aos

cálculos apresentados.A parte credora deverá informar nos autos

seus dados bancários.

NOS MESMO PRAZO DOS CÁLCULOS (8 dias), deverá a

reclamada depositar o valor que entende devido, e no prazo de

manifestação dos cálculos contrários, deverá o reclamante

manifestar-se sobre o valor incontroverso, para futura liberação.

Os cálculos atentarão para o quanto determinado na r. sentença ou

no v. acórdão. Em caso de omissão na coisa julgada, deverão ser

observados os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) FASE EXTRAJUDICIAL: (antes do ajuizamento): IPCA-E mensal

+ juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento).

c) FASE JUDICIAL (a partir do ajuizamento): Taxa SELIC. Sem

qualquer outro índice de correção monetária ou juros de mora.

d) Tratando-se de executada Fazenda Pública deverá ser

observado:

d.1)TR até 25/03/15 combinado com IPCAE e juros Fazenda

Pública;

d.2) SELIC (Receita Federal), a partir da data dos cálculos a serem

homologados, conforme prevê o art. 23 do Provimento GP-CR

12/2023.

e) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente e

a Súmula 368 do TST;

f) descontos do IRPF (art. 12-A da Lei n. 7.713/88, regulamentado

pela IN RFB 1.500/2014, não devendo incidir sobre os juros,

conforme OJ 400 da SDI=1 do TST).

Apresentados os cálculos, tornem os autos conclusos para

homologação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3ºdo art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela incentivada

por advogado ou pelo Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo.

ITAPOLIS/SP, 19 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012057-89.2022.5.15.0049
AUTOR ALAN RODRIGO DE TOLEDO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS NUCCI MARCOM(OAB:
254856/SP)

RÉU KUT KO COMERCIO E BENEFICIO
DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN RODRIGO DE TOLEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4d3093

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 19 de março de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0012057-89.2022.5.15.0049
AUTOR ALAN RODRIGO DE TOLEDO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS NUCCI MARCOM(OAB:
254856/SP)

RÉU KUT KO COMERCIO E BENEFICIO
DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KUT KO COMERCIO E BENEFICIO DE CEREAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4d3093

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 19 de março de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATSum-0010998-32.2023.5.15.0049
AUTOR SILVANI CARDOSO DE JESUS

ADVOGADO MAURO WAGNER XAVIER(OAB:
102293/SP)

RÉU LIDIANA FRANCINE PINHEIRO
STORNIOLO

RÉU PEDRO FERNANDO STORNIOLO

ADVOGADO MARCO AURELIO SABIONE(OAB:
182939/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FERNANDO STORNIOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f106676

proferido nos autos.

DESPACHO

Exclua-se do polo passivo Pedro Fernando Storniolo id 24a6fe0.

A reclamada deverá, no prazo de 05 dias, comprovar o depósito do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (8%) na conta vinculada

da parte autora, acrescido da multa de 40%, com relação ao

contrato de trabalho, sob pena de execução direta pela quantia

equivalente; emitir o TRCT, com o código para saque do FGTS e da

multa de 40%, entregando-o à parte autora, sob pena de emissão

de alvará substitutivo; entregar as guias necessárias ao seguro-

desemprego, sob pena de indenização.

Intimem-se as partes para apresentação de cálculos, no prazo

comum de 8 dias, por meio do sistema Pje-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao).

Informo que para conseguir anexar corretamente seus cálculos, a

parte deve seguir os seguintes passos:
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1) No pjecalc, após liquidar e salvar seu cálculo, clique em

"Exportar" (na aba Operações), salvando-o em alguma pasta onde

saberá buscá-lo. Após a exportação, o arquivo não pode ser aberto,

para não perder a extensão PJC;

2) Anexe o cálculo com extensão pdf no Pje como tipo de

documento "Planilha de Atualização de Cálculo", a fim de que se

abra o campo para inserção do arquivo PJC;

3) Insira o arquivo PJC (lembrando que não pode ter sido aberto)

em ( "Arraste arquivos PJC aqui ou selecione arquivos para

anexar");

4) Devem ser preenchidos os dados das partes que se pede

(Devedor do Cálculo e Credor do Cálculo);

5) Salvar e Enviar. Isto possibilitará à Secretaria da Vara importar

seus cálculos para o pjecalc.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 8 dias, as partes

poderão se manifestar, apresentando eventual impugnação

fundamentada e indicando os itens e valores objeto da discordância,

bem como apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos

valores que entendam devidos, sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT, independentemente de nova

intimação. O silêncio será presumido como concordância aos

cálculos apresentados.A parte credora deverá informar nos autos

seus dados bancários.

NOS MESMO PRAZO DOS CÁLCULOS (8 dias), deverá a

reclamada depositar o valor que entende devido, e no prazo de

manifestação dos cálculos contrários, deverá o reclamante

manifestar-se sobre o valor incontroverso, para futura liberação.

Os cálculos atentarão para o quanto determinado na r. sentença ou

no v. acórdão. Em caso de omissão na coisa julgada, deverão ser

observados os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) FASE EXTRAJUDICIAL: (antes do ajuizamento): IPCA-E mensal

+ juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento).

c) FASE JUDICIAL (a partir do ajuizamento): Taxa SELIC. Sem

qualquer outro índice de correção monetária ou juros de mora.

d) Tratando-se de executada Fazenda Pública deverá ser

observado:

d.1)TR até 25/03/15 combinado com IPCAE e juros Fazenda

Pública;

d.2) SELIC (Receita Federal), a partir da data dos cálculos a serem

homologados, conforme prevê o art. 23 do Provimento GP-CR

12/2023.

e) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente e

a Súmula 368 do TST;

f) descontos do IRPF (art. 12-A da Lei n. 7.713/88, regulamentado

pela IN RFB 1.500/2014, não devendo incidir sobre os juros,

conforme OJ 400 da SDI=1 do TST).

Apresentados os cálculos, tornem os autos conclusos para

homologação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3ºdo art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela incentivada

por advogado ou pelo Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo.

ITAPOLIS/SP, 19 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011078-93.2023.5.15.0049
AUTOR RINALDO BIANQUETTI PAIAO

ADVOGADO MAURO WAGNER XAVIER(OAB:
102293/SP)

RÉU ROMEU BONINI E OUTROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINALDO BIANQUETTI PAIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aba541b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do Id f85c640, indique o reclamante endereço atualizado

do reclamado no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Redesigna-se audiência INICIAL para o dia 22/05/2024, às

14:20min a ser realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a a

seguir:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorreráa audiência

basta acessar o link:

LINK ÚNICO

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85453506049?pwd=Q0lIZFc3eS9kaGNJQ3N0cEIxdnB

nZz09
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Senha de acesso: 364591

V.sª poderá acompanhar o andamento do horário da audiência (qual

audiência está sendo realizada no memento) por meio do

sitehttps://jte.csjt.jus.br/pauta ou do Aplicativo Justiça do Trabalho

Eletrônica - JTe. Por meio dele, será possível acompanhar o

andamento das pautas de audiência. O aplicativo está disponível

tanto para iphone quanto para android, podendo ser baixado nas

lojas apple store e googleplay.

Caso seja utilizado um computador, não há necessidadede baixar

programa, pois o link fornece acesso diretoao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (aoacessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, cancelar aopção de instalação doaplicativo -

>clicar   em Iniciar   a reunião, cancelar novamente a

opção deinstalação doaplicativo -> Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado   o   celular,o link encaminhará

oparticipantediretamente para o aplicativoque   deverá

serinstalado,   queé autoexplicativo.  Após a 

instalaçãodo apl icat ivo (caso seja o primeiro acesso),

clicarnoendereço eletrônico novamente,o qual odirecionará ao

ambiente virtualda audiênciatelepresencial.

Havendo dificuldades para  acessar  oambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados   

p e l o t r i b u n a l p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  n o

s e g u i n t e e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Por ocasião doinício da audiênciada qualparticipará, a fimde

que ainteraçãosejaa maispróxima possível de uma

audiênciapresencial, deverão serhabilitados o áudioe a

câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois

dehabilitado, deve ser mantidodesligado  eligado apenase

durante os momentos em que oparticipante  efetuar

alguma  intervenção.

Osparticipantes deverão acessaroambientevirtual  no

qualocorrerá aaudiência pelomenos 5 minutosantes do

horáriodesignado eali permanecer aguardandoo início

dasessão. Lembrando que poderão ocorrer atrasos, pois a

audiênciaanterior pode não ter sido encerrada.

Para as necessárias comunicações entre advogados e clientes

durante as tratativas de negociação, sugere-se que seja mantido

canal de contato instantâneo entre si, durante a realização da

audiência.

Recomenda-se que, ao participar da sessão, as partes o faça a

partir de suas próprias residências, através de equipamentos

próprios, sem contato pessoal com seus advogados, através de

acesso ao link.

O comparecimento das partes e dos advogados é obrigatório, salvo

absoluta impossibilidade técnica ou prática a ser apontada e

justificada nos autos.

Em caso de não comparecimento do reclamante e nem tampouco

de seu advogado que o representa, o processo será arquivado, nos

termos do art 844, §§ 2º e 3º da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017do CSJT e do Provimento GP-

VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Na audiência

referida lhe é facultado fazer-se substituir por um preposto que

tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento à

audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos

como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes

da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

A audiência será INICIAL , e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do Ato

Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 4/5/2020, por não se

tratar de audiência una ou de instrução.

Intime-se o reclamante, cite-se a reclamada.

ITAPOLIS/SP, 19 de março de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011806-76.2019.5.15.0049
AUTOR JAQUELINE BUENO RIBEIRO

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

AUTOR GISLAINE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO VALENTIM CASTANHO
PENARIOL(OAB: 313582/SP)

RÉU TECRH CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA

RÉU ARMANDO DE SOUZA PORTO

RÉU VISAO PARTICIPACOES EIRELI

RÉU ORLANDO SOUSA SANTOS

RÉU VISA CLEAN PORTARIA E
HIGIENIZACAO LTDA

RÉU MARIA ZENILDA DE CARVALHO
VALADAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE APARECIDA DA SILVA

  - JAQUELINE BUENO RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2d842a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Sobre os documentos aqui carreados sob #id:94508a8 e anexos,

manifeste-se o exequente, em 5 dias.

Intime-se.

ITAPOLIS/SP, 19 de março de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010788-78.2023.5.15.0049
AUTOR MARIA ARLETE RODRIGUES

VALDERRAMA

ADVOGADO AURELIO DE FREITAS
CHAGAS(OAB: 363388/SP)

RÉU BIG MART CENTRO DE COMPRAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MARAVALHAS DE
CARVALHO BARROS(OAB:
165858/SP)

PERITO WONG KUM YUEN

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG MART CENTRO DE COMPRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a73a374

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000756-97.2012.5.15.0049
AUTOR WAGNER BUENO DIONIZIO

ADVOGADO PEDRO VINICIUS GALACINI
MASSARI(OAB: 274869/SP)

RÉU JOSE APARECIDO GARDINI

RÉU JOSE APARECIDO GARDINI
MONTADORA

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

RÉU HELIO APARECIDO GARDINI

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BUENO DIONIZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b3fe7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do quanto processado nos autos do processo 0000754-

30.2012.5.15.0049, julgo extinta a execução.

Arquive-se.

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010788-78.2023.5.15.0049
AUTOR MARIA ARLETE RODRIGUES

VALDERRAMA

ADVOGADO AURELIO DE FREITAS
CHAGAS(OAB: 363388/SP)

RÉU BIG MART CENTRO DE COMPRAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MARAVALHAS DE
CARVALHO BARROS(OAB:
165858/SP)

PERITO WONG KUM YUEN

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ARLETE RODRIGUES VALDERRAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a73a374

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000756-97.2012.5.15.0049
AUTOR WAGNER BUENO DIONIZIO

ADVOGADO PEDRO VINICIUS GALACINI
MASSARI(OAB: 274869/SP)
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RÉU JOSE APARECIDO GARDINI

RÉU JOSE APARECIDO GARDINI
MONTADORA

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

RÉU HELIO APARECIDO GARDINI

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO APARECIDO GARDINI

  - JOSE APARECIDO GARDINI MONTADORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b3fe7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do quanto processado nos autos do processo 0000754-

30.2012.5.15.0049, julgo extinta a execução.

Arquive-se.

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000755-15.2012.5.15.0049
AUTOR ROMULO LUPORINI

ADVOGADO PEDRO VINICIUS GALACINI
MASSARI(OAB: 274869/SP)

RÉU JOSE APARECIDO GARDINI
MONTADORA

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

RÉU HELIO APARECIDO GARDINI

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

RÉU JOSE APARECIDO GARDINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO LUPORINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d30418

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do quanto processado nos autos do processo 0000754-

30.2012.5.15.0049, julgo extinta a execução.

Arquive-se.

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011071-38.2022.5.15.0049
AUTOR VANESSA NAIRA DE SOUZA DE

AZEVEDO

ADVOGADO PAULO SANTOS DA SILVA(OAB:
137625/SP)

ADVOGADO AGNALDO MARIO GALLO(OAB:
238905/SP)

RÉU NEIDE GIACHETTO GRASSI

ADVOGADO CAETANO CAVICCHIOLI
JUNIOR(OAB: 121310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE GIACHETTO GRASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5d41ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000755-15.2012.5.15.0049
AUTOR ROMULO LUPORINI

ADVOGADO PEDRO VINICIUS GALACINI
MASSARI(OAB: 274869/SP)

RÉU JOSE APARECIDO GARDINI
MONTADORA

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

RÉU HELIO APARECIDO GARDINI

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

RÉU JOSE APARECIDO GARDINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO APARECIDO GARDINI

  - JOSE APARECIDO GARDINI MONTADORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d30418
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do quanto processado nos autos do processo 0000754-

30.2012.5.15.0049, julgo extinta a execução.

Arquive-se.

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011071-38.2022.5.15.0049
AUTOR VANESSA NAIRA DE SOUZA DE

AZEVEDO

ADVOGADO PAULO SANTOS DA SILVA(OAB:
137625/SP)

ADVOGADO AGNALDO MARIO GALLO(OAB:
238905/SP)

RÉU NEIDE GIACHETTO GRASSI

ADVOGADO CAETANO CAVICCHIOLI
JUNIOR(OAB: 121310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA NAIRA DE SOUZA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5d41ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010750-49.2021.5.15.0142
AUTOR DANIEL DE LIMA VERAS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLOS NUNES
DA SILVA(OAB: 264099/SP)

RÉU TEXTIL H. CARVALHO LTDA

ADVOGADO TIAGO DOMINGUES DA SILVA(OAB:
267354/SP)

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEXTIL H. CARVALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7b0d3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010750-49.2021.5.15.0142
AUTOR DANIEL DE LIMA VERAS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLOS NUNES
DA SILVA(OAB: 264099/SP)

RÉU TEXTIL H. CARVALHO LTDA

ADVOGADO TIAGO DOMINGUES DA SILVA(OAB:
267354/SP)

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE LIMA VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7b0d3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010710-84.2023.5.15.0049
AUTOR DORALICE GOMES DE MOURA

SILVA

ADVOGADO João Teixeira Caetano Junior(OAB:
219570/SP)

RÉU SANTA LUIZA AGRO PECUARIA
LTDA

ADVOGADO PATRICIA SA ROMERO(OAB:
332710/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR BARIANI PAVINI(OAB:
394398/SP)

ADVOGADO MATEUS SGOBBI(OAB: 361799/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA LUIZA AGRO PECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f22c9ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a concordância expressa da reclamante, HOMOLOGO os

cálculos referentes ao Id c46b834, para que produzam seus
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jurídicos e regulares efeitos, pois em simetria com os termos da

condenação,e fixo o crédito exequendo conforme discriminado no

demonstrativo atualizado de id 799abf0, que faz parte desta decisão

para todos os fins.

Ante a natureza das verbas, não há se falar em recolhimentos

fiscais e previdenciários.

Juros e correção monetária incidem até a data do efetivo

pagamento.

Fica dispensada a intimação da União/Fazenda Nacional nos

termos da Resolução GP – CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª

Região e Portaria Normativa da PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023.

Cite-se o(s) reclamado(s) para pagamento no prazo de 48 horas,

nos termos do artigo 880 da CLT, da quantia de R$2.778,78,

atualizada até 31.03.24. A citação se dará na pessoa de seu

procurador, com vistas a conferir celeridade e efetividade à

execução do crédito trabalhista, o que também vai ao encontro do

princípio constitucional da duração razoável do processo, nos

termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Na ausência

de procurador, cite-se o reclamado diretamente.

Para pagamento do crédito do autor, determino que seja depositado

pela executada diretamente em conta bancária do patrono do

exequente, devidamente atualizado, sob pena de execução.Os

dados bancários, se ainda não informados, deverão ser

apresentados nos autos, no prazo de 02 (dois) dias. A executada

deverá tomar ciência das informações necessárias aos depósitos,

independentemente de intimação.

Para pagamento das custas: GRU código 18740-2.

Todos os pagamentos e recolhimentos deverão ser comprovados

nos autos.

Atente-se a executada para que, em caso de garantia do juízo para

oposição de Embargos à Execução, sejam observadas as

determinações contidas na Portaria CR nº 01/2019 deste Regional,

devendo-se utilizar exclusivamente, para créditos administrados

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional (recolhimentos previdenciários),

documento para Depósitos Judiciais ou Extrajudiciais (DJE), no

modelo instituído pela Instrução Normativa SRF nº 421/2004,

empregando-se o código "7525 - Depósito Judicial Justiça Federal.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

o(a) exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação, no prazo de 05 dias, se assim desejar.

Decorrido “in albis” o prazo para reclamada comprovar o

pagamento, nos termos do art. 878 da CLT, com a redação que lhe

foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017, deverá o Exequente indicar

os meios pelos quais pretende o prosseguimento da execução, no

prazo de 05 dias.

ITAPOLIS/SP, 19 de março de 2024.

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010563-29.2021.5.15.0049
AUTOR LINDOMAR GONCALVES SILVA

ADVOGADO VITOR MATINATA BERCHIELLI(OAB:
356585/SP)

ADVOGADO KELLY CAROLINA GALVAO(OAB:
423561/SP)

ADVOGADO RUI MAURICIO BENTO DA
SILVA(OAB: 420730/SP)

ADVOGADO IVAN MARIN ANSELMO(OAB:
429355/SP)

RÉU JOAO PAULO BRANCO PERES E
OUTROS

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO CAMILA DICIANO SOUZA(OAB:
359811/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR GONCALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d528a5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Quitados os créditos do autor e perito, defiro à reclamada o prazo

suplementar e improrrogável de 05 dias para comprovação dos

recolhimentos previdenciários em guia DARF código 6092, sob

pena de execução.

Cumprido, conclusos para extinção e arquivamento dos autos.

ITAPOLIS/SP, 19 de março de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010710-84.2023.5.15.0049
AUTOR DORALICE GOMES DE MOURA

SILVA

ADVOGADO João Teixeira Caetano Junior(OAB:
219570/SP)

RÉU SANTA LUIZA AGRO PECUARIA
LTDA

ADVOGADO PATRICIA SA ROMERO(OAB:
332710/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR BARIANI PAVINI(OAB:
394398/SP)

ADVOGADO MATEUS SGOBBI(OAB: 361799/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DORALICE GOMES DE MOURA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f22c9ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a concordância expressa da reclamante, HOMOLOGO os

cálculos referentes ao Id c46b834, para que produzam seus

jurídicos e regulares efeitos, pois em simetria com os termos da

condenação,e fixo o crédito exequendo conforme discriminado no

demonstrativo atualizado de id 799abf0, que faz parte desta decisão

para todos os fins.

Ante a natureza das verbas, não há se falar em recolhimentos

fiscais e previdenciários.

Juros e correção monetária incidem até a data do efetivo

pagamento.

Fica dispensada a intimação da União/Fazenda Nacional nos

termos da Resolução GP – CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª

Região e Portaria Normativa da PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023.

Cite-se o(s) reclamado(s) para pagamento no prazo de 48 horas,

nos termos do artigo 880 da CLT, da quantia de R$2.778,78,

atualizada até 31.03.24. A citação se dará na pessoa de seu

procurador, com vistas a conferir celeridade e efetividade à

execução do crédito trabalhista, o que também vai ao encontro do

princípio constitucional da duração razoável do processo, nos

termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Na ausência

de procurador, cite-se o reclamado diretamente.

Para pagamento do crédito do autor, determino que seja depositado

pela executada diretamente em conta bancária do patrono do

exequente, devidamente atualizado, sob pena de execução.Os

dados bancários, se ainda não informados, deverão ser

apresentados nos autos, no prazo de 02 (dois) dias. A executada

deverá tomar ciência das informações necessárias aos depósitos,

independentemente de intimação.

Para pagamento das custas: GRU código 18740-2.

Todos os pagamentos e recolhimentos deverão ser comprovados

nos autos.

Atente-se a executada para que, em caso de garantia do juízo para

oposição de Embargos à Execução, sejam observadas as

determinações contidas na Portaria CR nº 01/2019 deste Regional,

devendo-se utilizar exclusivamente, para créditos administrados

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional (recolhimentos previdenciários),

documento para Depósitos Judiciais ou Extrajudiciais (DJE), no

modelo instituído pela Instrução Normativa SRF nº 421/2004,

empregando-se o código "7525 - Depósito Judicial Justiça Federal.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

o(a) exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação, no prazo de 05 dias, se assim desejar.

Decorrido “in albis” o prazo para reclamada comprovar o

pagamento, nos termos do art. 878 da CLT, com a redação que lhe

foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017, deverá o Exequente indicar

os meios pelos quais pretende o prosseguimento da execução, no

prazo de 05 dias.

ITAPOLIS/SP, 19 de março de 2024.

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010563-29.2021.5.15.0049
AUTOR LINDOMAR GONCALVES SILVA

ADVOGADO VITOR MATINATA BERCHIELLI(OAB:
356585/SP)

ADVOGADO KELLY CAROLINA GALVAO(OAB:
423561/SP)

ADVOGADO RUI MAURICIO BENTO DA
SILVA(OAB: 420730/SP)

ADVOGADO IVAN MARIN ANSELMO(OAB:
429355/SP)

RÉU JOAO PAULO BRANCO PERES E
OUTROS

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO CAMILA DICIANO SOUZA(OAB:
359811/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO BRANCO PERES E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d528a5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Quitados os créditos do autor e perito, defiro à reclamada o prazo

suplementar e improrrogável de 05 dias para comprovação dos

recolhimentos previdenciários em guia DARF código 6092, sob

pena de execução.
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Cumprido, conclusos para extinção e arquivamento dos autos.

ITAPOLIS/SP, 19 de março de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000754-30.2012.5.15.0049
AUTOR SAULO CONSTANTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO VINICIUS GALACINI
MASSARI(OAB: 274869/SP)

AUTOR WAGNER BUENO DIONIZIO

ADVOGADO PEDRO VINICIUS GALACINI
MASSARI(OAB: 274869/SP)

AUTOR ROMULO LUPORINI

ADVOGADO PEDRO VINICIUS GALACINI
MASSARI(OAB: 274869/SP)

RÉU JOSE APARECIDO GARDINI
MONTADORA

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

RÉU JOSE APARECIDO GARDINI

RÉU HELIO APARECIDO GARDINI

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KAREN CRISTIANE GARDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

C.G.H.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCONI GLC
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MARGARETE LURIKO
TANAKA GARDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

O.A.G.H.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO APARECIDO GARDINI

  - JOSE APARECIDO GARDINI MONTADORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d02cf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do pagamento comprovado no #id:889cbca, julgo extinta a

execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Restrições via BNDT e SERASAJUD já levantadas.

Determino ao i. Tabelião do TABELIONATO DE NOTAS E

PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS DE ITAPOLIS que proceda

à remoção/cancelamento da ineficácia (decorrente de fraude à

execução) anotada nas escrituras de nº 295567/21, Livro 000485A,

Folha 0164A e de nº 295831/21, do Livro 000485A, folha 0153A,

ambas registradas naquele tabelionato.

Igualmente, determino ao i. Oficial do CRI de Itápolis que proceda

ao cancelamento de eventual penhora averbada na matrícula

26.512 daquele fólio imobiliário.

Como medida de celeridade e economia, atribuo à presente

sentença, assinada eletronicamente, força de OFÍCIO, a ser

encaminhado ao destinatário pela própria parte interessada.

Por fim, deverá o executado HELIO APARECIDO GARDINI indicar

conta de sua titularidade para restituição dos valores dele

bloqueados. Prazo de 5 dias.

Após, tudo cumprido e comprovado, inexistindo pendências, arquive

-se.

Intimem-se

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000754-30.2012.5.15.0049
AUTOR SAULO CONSTANTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO VINICIUS GALACINI
MASSARI(OAB: 274869/SP)

AUTOR WAGNER BUENO DIONIZIO

ADVOGADO PEDRO VINICIUS GALACINI
MASSARI(OAB: 274869/SP)

AUTOR ROMULO LUPORINI

ADVOGADO PEDRO VINICIUS GALACINI
MASSARI(OAB: 274869/SP)

RÉU JOSE APARECIDO GARDINI
MONTADORA

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

RÉU JOSE APARECIDO GARDINI

RÉU HELIO APARECIDO GARDINI

ADVOGADO ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA
PACOLA(OAB: 155401/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KAREN CRISTIANE GARDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

C.G.H.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCONI GLC
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MARGARETE LURIKO
TANAKA GARDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

O.A.G.H.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO LUPORINI

  - SAULO CONSTANTE DE OLIVEIRA

  - WAGNER BUENO DIONIZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d02cf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Diante do pagamento comprovado no #id:889cbca, julgo extinta a

execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Restrições via BNDT e SERASAJUD já levantadas.

Determino ao i. Tabelião do TABELIONATO DE NOTAS E

PROTESTOS DE LETRAS E TITULOS DE ITAPOLIS que proceda

à remoção/cancelamento da ineficácia (decorrente de fraude à

execução) anotada nas escrituras de nº 295567/21, Livro 000485A,

Folha 0164A e de nº 295831/21, do Livro 000485A, folha 0153A,

ambas registradas naquele tabelionato.

Igualmente, determino ao i. Oficial do CRI de Itápolis que proceda

ao cancelamento de eventual penhora averbada na matrícula

26.512 daquele fólio imobiliário.

Como medida de celeridade e economia, atribuo à presente

sentença, assinada eletronicamente, força de OFÍCIO, a ser

encaminhado ao destinatário pela própria parte interessada.

Por fim, deverá o executado HELIO APARECIDO GARDINI indicar

conta de sua titularidade para restituição dos valores dele

bloqueados. Prazo de 5 dias.

Após, tudo cumprido e comprovado, inexistindo pendências, arquive

-se.

Intimem-se

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011192-32.2023.5.15.0049
AUTOR PAULO JOSE DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

RÉU AUSION SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE DOMINGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9534b9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Posto isso,decido acolher parcialmente os pedidos formulados por

Paulo José Domingues da Silva em face de Ausion Segurança

Patrimonial Eireli, para condenar a parte reclamada a pagar à parte

reclamante, nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo, remuneração correspondente aos seguintes

títulos:

a) saldo salarial e adicional de periculosidade de dez dias

(setembro/2023);

b) remuneração integral do mês de agosto/2023;

c) adicional de periculosidade relativos a dez dias

d) 8/12 de gratificação natalina proporcional;

e) 12/12 de férias proporcionais (2022/2023 + av. prévio),

acrescidas do terço constitucional;

f) multa prevista no artigo 477 da CLT;

g) multa prevista no artigo 467 da CLT;

h) horas extras e reflexos;

i) intervalo intrajornada.

Deverá a parte reclamada, em cinco dias do trânsito em julgado

desta decisão, após intimação, nos termos da fundamentação:

a) anotar a baixa do contrato de trabalho na CTPS da parte

reclamante, sob pena de fazer a Secretaria da Vara;

b) comprovar o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (8%) na conta vinculada da parte autora, acrescido da multa

de 40%, com relação ao contrato de trabalho mantido com a parte

reclamante, bem como em relação às parcelas ora deferidas, onde

couber, na forma da Lei, sob pena de execução direta pela quantia

equivalente;

c) emitir o TRCT, com o código para saque do FGTS e da multa de

40%, entregando-o à parte autora no mesmo prazo, sob pena de

emissão de alvará substitutivo.

Os valores serão apurados em liquidação da sentença, através de

cálculos, observando-se a dedução.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação. Da

mesma forma, juros e atualização monetária.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Ficam deferidos, conforme fundamentação, os benefícios da justiça

gratuita à parte reclamante.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$600,00,

calculados sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$30.000,00.

Oficie-se ao Ministério do Trabalho e Previdência, com cópia da

presente, para as providências cabíveis.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, cumpra-se.

Nada mais.
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    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011528-07.2021.5.15.0049
AUTOR REINALDO APARECIDO DUTRA

ADVOGADO MAURO WAGNER XAVIER(OAB:
102293/SP)

RÉU MARCELA APARECIDA RODRIGUES

RÉU ALEXANDRE APARECIDO CANDIDO

RÉU MARCELA APARECIDA RODRIGUES

RÉU ALEXANDRE APARECIDO CANDIDO
CORTINAS - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO APARECIDO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada dos documentos de ID 4c70165 e ID 7dae77d

e para: “(…) Decorrido “in albis” o prazo para reclamada comprovar

o pagamento, nos termos do art. 878 da CLT, com a redação que

lhe foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017, deverá o Exequente

indicar os meios pelos quais pretende o prosseguimento da

execução, no prazo de 05 dias”

Processo Nº ATSum-0011376-85.2023.5.15.0049
AUTOR JOSE ADRIANO SANTANA DA

COSTA

ADVOGADO ANDERSON LUIZ MATIOLI(OAB:
182881/SP)

RÉU OLIVEIRA & LOPES LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS BENEDITO
MARQUES(OAB: 58874/SP)

PERITO MONISE ELLEN BARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADRIANO SANTANA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da data da diligência pericial informada pelo

perito nos autos.

Processo Nº ATSum-0011376-85.2023.5.15.0049
AUTOR JOSE ADRIANO SANTANA DA

COSTA

ADVOGADO ANDERSON LUIZ MATIOLI(OAB:
182881/SP)

RÉU OLIVEIRA & LOPES LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS BENEDITO
MARQUES(OAB: 58874/SP)

PERITO MONISE ELLEN BARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA & LOPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da data da diligência pericial informada pelo

perito nos autos.

VARA DO TRABALHO DE ITARARÉ

Edital

Processo Nº ATOrd-0010023-38.2022.5.15.0148
AUTOR MARIA ESTELA BUENO

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

RÉU SERGIO BUSTO INFANTE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
NETO(OAB: 301039/SP)

RÉU CEIT - CENTRO EDUCACIONAL
ITABERA EIRELI

RÉU DENISE RENEE COSCIONE

PERITO TANIA MARIA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE RENEE COSCIONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010023-38.2022.5.15.0148

Autor: MARIA ESTELA BUENO, CPF: 282.033.528-47

Réu(s): CEIT - CENTRO EDUCACIONAL ITABERA EIRELI, CNPJ:

19.542.103/0001-01; SERGIO BUSTO INFANTE, CPF: 271.804.048

-37; DENISE RENEE COSCIONE, CPF: 275.143.898-90

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)JOSÉ GUIDO TEIXEIRA JÚNIOR, Juiz(íza) da Vara

do Trabalho de Itararé, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010023

-38.2022.5.15.0148 , entre partes:AUTOR: MARIA ESTELA

BUENO, autor, e RÉU: CEIT - CENTRO EDUCACIONAL ITABERA

EIRELI e outros (2) réu, estando o réu/ré em lugar ignorado, fica

CITADO pelo presente edital para em 48 (quarenta e oito) horas, a

pagar, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importância

de R$35.419,69, tudo conforme decisão de seguinte teor:
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a)Principal líquido e respectivos juros de mora = R$ 28.368,67.

b)Honorários advocatícios = R$ 2.900,52.

c)INSS – Segurado (já deduzido dos haveres do obreiro) + Empresa

+ SAT = R$ 2.750,50.

d)Honorários periciais contábeis = R$ 800,00.

e)Custas processuais = R$ 600,00.

TOTAL DEVIDO ATÉ A DATA DE02/12/2022 = R$ 35.419,69.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no DEJT.

Processo Nº ATOrd-0010480-36.2023.5.15.0148
AUTOR JANAINA DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DE
LIMA(OAB: 376575/SP)

RÉU CLAUDERI ROQUE PREUSS

RÉU MATEUS HENRIQUE BIER

RÉU JOSEMAR MAGAGNIN

RÉU A. CASTANHO DOS SANTOS -
COMERCIO DE ROUPAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS HENRIQUE BIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010480-36.2023.5.15.0148

Autor: JANAINA DE ALMEIDA LIMA, CPF: 439.400.068-82

Réu(s): MATEUS HENRIQUE BIER, CNPJ: 33.855.877/0001-13; A.

CASTANHO DOS SANTOS - COMERCIO DE ROUPAS, CNPJ:

36.229.777/0001-70; JOSEMAR MAGAGNIN, CPF: 415.165.080-

68; CLAUDERI ROQUE PREUSS, CPF: 494.975.450-53

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR, Juiz(íza) da Vara

do Trabalho de Itararé, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010480

-36.2023.5.15.0148 , entre partes:AUTOR: JANAINA DE ALMEIDA

LIMA , autor, e RÉU: MATEUS HENRIQUE BIER e outros (3) réu,

estando este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital do despacho cujo teor é o seguinte:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240318154434684000002242

19074?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010480-36.2023.5.15.0148
AUTOR JANAINA DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DE
LIMA(OAB: 376575/SP)

RÉU CLAUDERI ROQUE PREUSS

RÉU MATEUS HENRIQUE BIER

RÉU JOSEMAR MAGAGNIN

RÉU A. CASTANHO DOS SANTOS -
COMERCIO DE ROUPAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. CASTANHO DOS SANTOS - COMERCIO DE ROUPAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010480-36.2023.5.15.0148

Autor: JANAINA DE ALMEIDA LIMA, CPF: 439.400.068-82

Réu(s): MATEUS HENRIQUE BIER, CNPJ: 33.855.877/0001-13; A.

CASTANHO DOS SANTOS - COMERCIO DE ROUPAS, CNPJ:

36.229.777/0001-70; JOSEMAR MAGAGNIN, CPF: 415.165.080-

68; CLAUDERI ROQUE PREUSS, CPF: 494.975.450-53

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR, Juiz(íza) da Vara

do Trabalho de Itararé, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010480

-36.2023.5.15.0148 , entre partes:AUTOR: JANAINA DE ALMEIDA

LIMA , autor, e RÉU: A. CASTANHO DOS SANTOS - COMERCIO

DE ROUPAS e outros (3) réu, estando este último em lugar

ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo

teor é o seguinte:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240318154434684000002242

19074?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010040-06.2024.5.15.0148
AUTOR LEANDRO ARAUJO MISSIAS

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

RÉU JAMES GORSKI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 317984/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL DE ARRUDA BOTELHO
GORSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES GORSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d20c0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010040-06.2024.5.15.0148
AUTOR LEANDRO ARAUJO MISSIAS

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

RÉU JAMES GORSKI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 317984/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL DE ARRUDA BOTELHO
GORSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ARAUJO MISSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d20c0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010349-32.2021.5.15.0148
AUTOR I.S.D.S.O.

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO DOS SANTOS
OLIVA

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

AUTOR L.G.B.O.

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

AUTOR LUIZ CESAR OLIVA

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

RÉU FOCO GESTAO DE SERVICOS
INTEGRADOS LIMITADA - ME

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO PEDRO ARMANDO RUPEL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CESAR OLIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para se manifestar sobre o documento de ID

#id:2234c32. Prazo: 05 (cinco) dias.

Processo Nº ATOrd-0010349-32.2021.5.15.0148
AUTOR I.S.D.S.O.

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO DOS SANTOS
OLIVA

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

AUTOR L.G.B.O.

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

AUTOR LUIZ CESAR OLIVA

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

RÉU FOCO GESTAO DE SERVICOS
INTEGRADOS LIMITADA - ME

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO PEDRO ARMANDO RUPEL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.G.B.O.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para se manifestar sobre o documento de ID

#id:2234c32. Prazo: 05 (cinco) dias.

Processo Nº ATOrd-0010349-32.2021.5.15.0148
AUTOR I.S.D.S.O.

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO DOS SANTOS
OLIVA

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

AUTOR L.G.B.O.

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5883
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR LUIZ CESAR OLIVA

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

RÉU FOCO GESTAO DE SERVICOS
INTEGRADOS LIMITADA - ME

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO PEDRO ARMANDO RUPEL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.S.D.S.O.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para se manifestar sobre o documento de ID

#id:2234c32. Prazo: 05 (cinco) dias.

Processo Nº ATOrd-0010349-32.2021.5.15.0148
AUTOR I.S.D.S.O.

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO DOS SANTOS
OLIVA

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

AUTOR L.G.B.O.

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

AUTOR LUIZ CESAR OLIVA

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

RÉU FOCO GESTAO DE SERVICOS
INTEGRADOS LIMITADA - ME

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO PEDRO ARMANDO RUPEL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS OLIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para se manifestar sobre o documento de ID

#id:2234c32. Prazo: 05 (cinco) dias.

Processo Nº ATOrd-0010329-17.2016.5.15.0148
AUTOR ALESSANDRO PEREIRA PRESTES

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

AUTOR DENILSON PINTO

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

RÉU E.N.R. LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA. - EPP

RÉU EDYLAINE AVIGAIL ALBERTI RIBAS
DE SOUZA

RÉU ELIEZER RIBAS DE SOUZA

RÉU NATHALIA ALBERTI RIBAS DE
SOUZA

ADVOGADO MARCELO CRISTOVAO DE
OLIVEIRA(OAB: 53884/PR)

RÉU ELIEZER LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CANCELLI VIEIRA(OAB:
116766/SP)

ADVOGADO ELAINE RIBAS DE SOUZA(OAB:
94381/PR)

RÉU ELAINE RIBAS DE SOUZA

ADVOGADO ELAINE RIBAS DE SOUZA(OAB:
94381/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

NA SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO CRISTOVAO DE
OLIVEIRA(OAB: 53884/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da certidão e documentos, #id:68863ef, para manifestação,

caso queiram e em 30 dias.

Processo Nº ATOrd-0010329-17.2016.5.15.0148
AUTOR ALESSANDRO PEREIRA PRESTES

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

AUTOR DENILSON PINTO

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

RÉU E.N.R. LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA. - EPP

RÉU EDYLAINE AVIGAIL ALBERTI RIBAS
DE SOUZA

RÉU ELIEZER RIBAS DE SOUZA

RÉU NATHALIA ALBERTI RIBAS DE
SOUZA

ADVOGADO MARCELO CRISTOVAO DE
OLIVEIRA(OAB: 53884/PR)

RÉU ELIEZER LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CANCELLI VIEIRA(OAB:
116766/SP)
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ADVOGADO ELAINE RIBAS DE SOUZA(OAB:
94381/PR)

RÉU ELAINE RIBAS DE SOUZA

ADVOGADO ELAINE RIBAS DE SOUZA(OAB:
94381/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

NA SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO CRISTOVAO DE
OLIVEIRA(OAB: 53884/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO PEREIRA PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da certidão e documentos, #id:68863ef, para manifestação,

caso queiram e em 30 dias.

Processo Nº ATOrd-0010527-10.2023.5.15.0148
AUTOR RODRIGO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO MARIANE BORTOLETTO
DUARTE(OAB: 406667/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

RÉU FORT INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE(OAB:
268956/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

PERITO REINALDO DA SILVEIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORT INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestem-se as partes acerca da petição de IDdac9f1c. Prazo: 5

dias.

Processo Nº ATOrd-0010527-10.2023.5.15.0148
AUTOR RODRIGO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO MARIANE BORTOLETTO
DUARTE(OAB: 406667/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

RÉU FORT INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE(OAB:
268956/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

PERITO REINALDO DA SILVEIRA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestem-se as partes acerca da petição de IDdac9f1c. Prazo: 5

dias.

Processo Nº ATOrd-0010160-20.2022.5.15.0148
AUTOR SELMA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO VICENTE PINHEIRO NETO(OAB:
361948/SP)

ADVOGADO JOSE RODRIGUES NETTO(OAB:
376713/SP)

RÉU DORILDE FATIMA MORA

ADVOGADO SUSLEY FERNANDA SILVA
RODRIGUES(OAB: 350223/SP)

PERITO TANIA MARIA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e5c561

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

IDe18dde8: Defere-se a parte exequente o prazo de 30 dias, para

se manifestar em termos de prosseguimento do feito.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010160-20.2022.5.15.0148
AUTOR SELMA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO VICENTE PINHEIRO NETO(OAB:
361948/SP)

ADVOGADO JOSE RODRIGUES NETTO(OAB:
376713/SP)

RÉU DORILDE FATIMA MORA

ADVOGADO SUSLEY FERNANDA SILVA
RODRIGUES(OAB: 350223/SP)

PERITO TANIA MARIA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORILDE FATIMA MORA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e5c561

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

IDe18dde8: Defere-se a parte exequente o prazo de 30 dias, para

se manifestar em termos de prosseguimento do feito.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010179-07.2014.5.15.0148
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR SANDRO DE PAULO

ADVOGADO TAYSSON MARLON DE ALMEIDA
VALLADARES(OAB: 331157/SP)

RÉU DEL POZO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO(OAB: 21856/PR)

ADVOGADO ADRIANA HILGENBERG DE
ARAUJO(OAB: 22274/PR)

PERITO PEDRO ARMANDO RUPEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL POZO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f798c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos da manifestação da União, #id:232f313, concede-se o

prazo de 30 dias para que a reclamada comprove o recolhimento do

imposto de renda cabível, observando-se a parcela tributável.

Intime-se.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010480-36.2023.5.15.0148
AUTOR JANAINA DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DE
LIMA(OAB: 376575/SP)

RÉU CLAUDERI ROQUE PREUSS

RÉU MATEUS HENRIQUE BIER

RÉU JOSEMAR MAGAGNIN

RÉU A. CASTANHO DOS SANTOS -
COMERCIO DE ROUPAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DE ALMEIDA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c3f032

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a garantia fundamental à razoável duração do

processo e a celeridade de sua tramitação, insculpida no art. 5ª,

inciso LXXVIII da Constituição Federal;

Considerando-se a iliquidez do título executivo, a complexidade e a

necessidade de parametrização dos cálculos trabalhistas

(Resolução CSJT nº 185/2017), bem como a possibilidade de

elaboração da conta por órgão auxiliar da Justiça do Trabalho, nos

termos do artigo 879, § 6°, da CLT;

Considerando-se, também, os princípios da economia e celeridade

dos atos processuais e a busca pela efetividade da prestação

jurisdicional; decide-se:

1. Intime-se a parte reclamada, para que, no prazo de dez dias,

comprove os depósitos do FGTS + 40% e a entrega das guias

pertinentes diretamente à parte reclamante, nos termos da

Sentença, sob pena de execução.

2. Providencie a Secretaria a anotação/baixa/retificação do contrato

na Carteira de Trabalho Digital da(o) reclamante, nos termos da

Sentença.

3. Diante da revelia da parte reclamada, por medida de economia e

celeridade processual, determina-se o início da liquidação do feito,

devendo a parte reclamante, no prazo de dez dias, apresentar

seus cálculos de liquidação em consonância com os parâmetros do

julgado, atentando que deverão ser realizados preferencialmente

no sistema PJe-Calc (download do sistema disponível em:

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao/instalando-o-pje-calc-cidadao

e das tabelas atualizadas em: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao

-tabelas).

3.1. Para a juntada dos cálculos, as partes deverão selecionar tipo

de documento “Planilha de Cálculos”, onde abrirão dois campos,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio
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do arquivo do cálculo, formato "PJC", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente (tutorial disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA).

3.2. A apuração dar-se-á na forma prevista no julgado, com a

inclusão de todas as verbas deferidas, além de valores referentes

às custas processuais, honorários periciais e advocatícios

eventualmente arbitrados e contribuições previdenciárias, se

houver. Havendo omissão, a conta de liquidação observará a

evolução salarial do autor. Os cálculos deverão ser efetuados mês a

mês; admitindo-se outra forma somente na impossibilidade de se

apurar a evolução dos salários percebidos na vigência do contrato;

3.3. Deverão ser utilizados os índices de correção monetária mais

recentes à disposição (preferencialmente até o último dia do mês de

elaboração do laudo) e expressamente indicados nos autos,

observando-se os critérios definidos no título executivo ou, no

silêncio, nas diretrizes da ADC 58, do E. STF. No caso de Fazenda

Pública, deverão ser observadas as diretrizes do Tema nº 810 do

E. STF e da EC 113/2021.

3.4. Quando houver comprovação de recolhimentos ou pagamentos

nos autos, deverão ser observados e devidamente deduzidos da

respectiva verba na conta exequenda. Na existência de depósito

recursal, este deverá ser sempre aproveitado para quitar,

primeiramente, os juros de mora e, se houver valor remanescente,

as verbas principais.

3.5. No caso de honorários sucumbenciais devidos por beneficiário

da Justiça Gratuita, diante da declaração de inconstitucionalidade

do art. 791-A, §4º, da CLT, em decisão proferida pelo E. STF no

julgamento da ADI 5766, já transitada em julgado 04/08/2022, não

há que se falar em abatimento de eventuais créditos obtidos pela

parte, nesse ou em outro processo, e nem em suspensão da

exigibilidade dos honorários.

4. Caberá à parte reclamante informar nos autos, em 05 (cinco)

dias, os dados bancários (banco, número da instituição financeira,

agência, conta corrente ou poupança, titular da conta e CPF do

titular) para recebimento de seus créditos. Se o pagamento for

realizado na conta da(o) advogada(o), esta(e) deverá comprovar

nos autos o repasse à parte autora, no prazo de cinco dias do

recebimento dos créditos.

5. Faculta-se à parte reclamada, diante dos princípios da economia

e celer idade processual que norteiam a atuação desta

especializada, no prazo de 08 (oito) dias, efetuar o pagamento do

valor incontroverso acompanhado da respectiva memória de

cálculo, incluindo os débitos acessórios do processo (custas, INSS,

honorários periciais e advocatícios, etc.), diretamente aos

beneficiários da forma seguinte:

I- do reclamante e do advogado na conta bancária a ser indicada;

II- do perito, se houver, na conta bancária indicada;

III- do imposto de renda, dos recolhimentos previdenciários e custas

processuais, se houver, através de guias próprias, conforme

abaixo discriminado:

a-) IRRF: Guia DARF - códigos 1889 (autor) e 588 (advogados e

peritos).

b-) INSS: Guia DARF - “6092 - Contribuições Previdenciárias -

Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho”¹.

c-) Custas processuais: Guia GRU - Unidade Gestora 08001 -

Gestão 00001 - Código de Recolhimento 18740-2.

Efetuados os pagamentos, deverá a reclamada anexar os

respectivos comprovantes aos autos.

6. Apresentados os cálculos, intime-se a parte adversa para

manifestação fundamentada no prazo de oito dias, nos termos do

artigo 879, § 2°, da CLT, sob pena de preclusão.

7. Se as contribuições previdenciárias ultrapassarem o valor de R$

40.000,00, conforme consignado na Portaria PGF/AGU nº 47/2023,

intime-se a União para manifestação, no prazo de dez dias, nos

termos do art. 879, § 3º, da CLT, sob pena de preclusão.

8. Havendo impugnação, intime-se a parte reclamante para

esclarecimentos, no prazo de cinco dias.

9. Não havendo impugnação no prazo legal ou cumprido o item

anterior, tornem conclusos para análise e decisão.

10. Salienta-se que, diante do caráter precipuamente conciliatório

da Justiça do Trabalho, faculta-se às partes a apresentação de

petição comum de acordo.

11. Intimem-se.

¹ Documento a ser preenchido por meio da DCTFWeb

(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após indicação

dos dados da reclamação trabalhista no eSocial. Informações

complementares podem ser consultadas no Manual de Orientação

da Receita Federal (https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf).

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010108-53.2024.5.15.0148
AUTOR ISAIAS BUENO DE SOUZA
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ADVOGADO NELSON RIBAS JUNIOR(OAB:
283112/SP)

ADVOGADO ANDREA CRISTINA RIBAS(OAB:
98235/PR)

RÉU LINEA PARANA MADEIRAS LTDA

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

RÉU AERO COMERCIO DE PORTAS E
BATENTES LTDA.

RÉU LUMBER LINE PARANA LTDA

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

RÉU TAEDDA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI

RÉU LINEA FLORESTAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINEA PARANA MADEIRAS LTDA

  - LUMBER LINE PARANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bbf252

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Diante da concordância expressa do reclamante/excepto com os

termos da exceção territorial, o Juízo acolhe a exceção de

incompetência em razão do local, nos termos do art. 651 da CLT e

determina a remessa dos autos à Vara do Trabalho de

Jaguariaíva/PR, com as homenagens de esti lo.

Cancele-se a audiência designada.

Providencie a Secretaria os assentamentos necessários.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024.

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

GUN

Processo Nº ATOrd-0010108-53.2024.5.15.0148
AUTOR ISAIAS BUENO DE SOUZA

ADVOGADO NELSON RIBAS JUNIOR(OAB:
283112/SP)

ADVOGADO ANDREA CRISTINA RIBAS(OAB:
98235/PR)

RÉU LINEA PARANA MADEIRAS LTDA

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

RÉU AERO COMERCIO DE PORTAS E
BATENTES LTDA.

RÉU LUMBER LINE PARANA LTDA

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

RÉU TAEDDA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI

RÉU LINEA FLORESTAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS BUENO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bbf252

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Diante da concordância expressa do reclamante/excepto com os

termos da exceção territorial, o Juízo acolhe a exceção de

incompetência em razão do local, nos termos do art. 651 da CLT e

determina a remessa dos autos à Vara do Trabalho de

Jaguariaíva/PR, com as homenagens de esti lo.

Cancele-se a audiência designada.

Providencie a Secretaria os assentamentos necessários.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024.

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

GUN

Processo Nº ATOrd-0010443-82.2018.5.15.0148
AUTOR JOCELIA RODRIGUES

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

PERITO PEDRO ARMANDO RUPEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4434995

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os valores indicados como incontroversos pela

executada, acrescidos dos honorários periciais contábeis e das
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custas processuais, que não são objeto do recurso pendente, o

valor a ser liberado no presente momento atinge o importe de R$

115.693,14, conquanto os depósitos realizados pela parte somam

R$ 111.320,73, decide-se.

Diante do exposto, intime-se a executada para que, no prazo de

cinco dias, deposite a diferença devida, no importe de R$ 4.372,41.

Após, remetam-se os autos para julgamento do Agravo de Petição.

Intimem-se.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010443-82.2018.5.15.0148
AUTOR JOCELIA RODRIGUES

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

PERITO PEDRO ARMANDO RUPEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4434995

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os valores indicados como incontroversos pela

executada, acrescidos dos honorários periciais contábeis e das

custas processuais, que não são objeto do recurso pendente, o

valor a ser liberado no presente momento atinge o importe de R$

115.693,14, conquanto os depósitos realizados pela parte somam

R$ 111.320,73, decide-se.

Diante do exposto, intime-se a executada para que, no prazo de

cinco dias, deposite a diferença devida, no importe de R$ 4.372,41.

Após, remetam-se os autos para julgamento do Agravo de Petição.

Intimem-se.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010410-19.2023.5.15.0148
AUTOR KAREN RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

RÉU FORT INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE(OAB:
268956/SP)

RÉU VK MADEIRAS LTDA

ADVOGADO LAFAET MARIANO JUNIOR(OAB:
93124/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORT INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

  - VK MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9759570

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010410-19.2023.5.15.0148
AUTOR KAREN RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

RÉU FORT INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE(OAB:
268956/SP)

RÉU VK MADEIRAS LTDA

ADVOGADO LAFAET MARIANO JUNIOR(OAB:
93124/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN RIBEIRO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9759570

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010607-71.2023.5.15.0148
AUTOR RODRIGO FELISBINO

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)
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ADVOGADO MARIANE BORTOLETTO
DUARTE(OAB: 406667/SP)

RÉU PEDRO DOS SANTOS LOPES
ARTEFATOS - EPP

ADVOGADO FABIANO GOMES
RASMUSSEN(OAB: 287000/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DOS SANTOS LOPES ARTEFATOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a516bde

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010607-71.2023.5.15.0148
AUTOR RODRIGO FELISBINO

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

ADVOGADO MARIANE BORTOLETTO
DUARTE(OAB: 406667/SP)

RÉU PEDRO DOS SANTOS LOPES
ARTEFATOS - EPP

ADVOGADO FABIANO GOMES
RASMUSSEN(OAB: 287000/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FELISBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a516bde

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010645-83.2023.5.15.0148
AUTOR DEBORA CRISTINA BELTRAO

MOURA

ADVOGADO GERALDO JOSE HOLTZ DE
FREITAS(OAB: 326880/SP)

RÉU 49.962.879 FRANCIELE FERREIRA
DE MORAIS

ADVOGADO JURANDIR SEMBARSKI FILHO(OAB:
88604/PR)

PERITO ISABELLE JULIANA DE SOUZA
NETTO SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISTINA BELTRAO MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam Vs. Sas. intimadas para se manifestarem acerca do laudo

pericial de id aca5952.

Processo Nº ATSum-0010645-83.2023.5.15.0148
AUTOR DEBORA CRISTINA BELTRAO

MOURA

ADVOGADO GERALDO JOSE HOLTZ DE
FREITAS(OAB: 326880/SP)

RÉU 49.962.879 FRANCIELE FERREIRA
DE MORAIS

ADVOGADO JURANDIR SEMBARSKI FILHO(OAB:
88604/PR)

PERITO ISABELLE JULIANA DE SOUZA
NETTO SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 49.962.879 FRANCIELE FERREIRA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam Vs. Sas. intimadas para se manifestarem acerca do laudo

pericial de id aca5952.

Processo Nº ATOrd-0010660-91.2019.5.15.0148
AUTOR GIOVANI LUIZ ULTRAMARI

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 317984/SP)

RÉU BRASIL EDUCACIONAL FAFIT
EIRELI

RÉU BRASIL EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO LUIZA COLOMBAROLI AGOSTINHO
INEZ(OAB: 143814/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS AMARAL
VIEIRA(OAB: 204366/MG)

ADVOGADO IZABELA CRISTINA DE LIMA
SANTOS(OAB: 144695/MG)

RÉU SOCIEDADE ITARAREENSE DE
ENSINO LTDA

ADVOGADO AILTON CESAR FAVARETTO(OAB:
307516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI LUIZ ULTRAMARI OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b32f03

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o autor para que, em 30 dias, apresente as diretrizes

executórias, sob pena de sobrestamento dos autos por 01 ano.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010032-29.2024.5.15.0148
AUTOR JURAMIL RODRIGUES

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

RÉU AUTO POSTO JULI LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURAMIL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02a907c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010131-96.2024.5.15.0148
AUTOR NADIA MARIAN DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

RÉU APAE ITARARE ASSOCIACAO DE
PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE ITARARE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 317984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APAE ITARARE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE ITARARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6760516

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010131-96.2024.5.15.0148
AUTOR NADIA MARIAN DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

RÉU APAE ITARARE ASSOCIACAO DE
PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE ITARARE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 317984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA MARIAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6760516

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010439-06.2022.5.15.0148
AUTOR JEFERSON LIMA

ADVOGADO NELSON RIBAS JUNIOR(OAB:
283112/SP)

RÉU WANDERLEI BENEDITO GIL

ADVOGADO BRUNO MARCOS DA SILVA(OAB:
378588/SP)

RÉU ARISTEU ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO MARCOS DA SILVA(OAB:
378588/SP)

RÉU JOSE EDUARDO VEIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTEU ROSA DOS SANTOS

  - WANDERLEI BENEDITO GIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f468eab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação de #id:e739962; decide-se:

Bloqueados os seguintes valores dos réus:

ARISTEU ROSA DOS SANTOS: R$ 155,27;•

WANDERLEI BENEDITO GIL: R$ 3.008,02; e•

JOSE EDUARDO VEIGA R$: 6.064,59, sendo que R$2.552,22

ainda não disponibilizado pela instituição.

•

Para o parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC, com a

garantia de 30%, deveria ser depositado R$4.225,10, e o bloqueio

que recaiu sobre as contas do Wanderlei é insuficiente para a

garantia inicial.

Assim, esclareça o peticionante, em 05 dias.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010582-92.2022.5.15.0148
AUTOR DIEGO VALENTE DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO MARIANE BORTOLETTO
DUARTE(OAB: 406667/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

RÉU GREEN SERVICE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO VICENTE PINHEIRO NETO(OAB:
361948/SP)

RÉU COGREEN BRASIL COMERCIAL
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO VICENTE PINHEIRO NETO(OAB:
361948/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COGREEN BRASIL COMERCIAL EXPORTADORA LTDA

  - GREEN SERVICE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9506d33

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologa-se o acordo nos termos dispostos na ata de audiência de

ID 70625ce.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024.

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

GUN

Processo Nº ATOrd-0010582-92.2022.5.15.0148
AUTOR DIEGO VALENTE DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO MARIANE BORTOLETTO
DUARTE(OAB: 406667/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

RÉU GREEN SERVICE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO VICENTE PINHEIRO NETO(OAB:
361948/SP)

RÉU COGREEN BRASIL COMERCIAL
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO VICENTE PINHEIRO NETO(OAB:
361948/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO VALENTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9506d33

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologa-se o acordo nos termos dispostos na ata de audiência de

ID 70625ce.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024.

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

GUN

Processo Nº ATOrd-0010663-07.2023.5.15.0148
AUTOR MARCO ROBERTO ROSA

ADVOGADO FERNANDO CESAR
DOMINGUES(OAB: 180115/SP)

RÉU FABIO ESQUADRIAS E
ESTRUTURAS METALICAS LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS FELIPE GONCALVES
DEMETRIO(OAB: 358638/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ROBERTO ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 657fac8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010663-07.2023.5.15.0148
AUTOR MARCO ROBERTO ROSA

ADVOGADO FERNANDO CESAR
DOMINGUES(OAB: 180115/SP)

RÉU FABIO ESQUADRIAS E
ESTRUTURAS METALICAS LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS FELIPE GONCALVES
DEMETRIO(OAB: 358638/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ESQUADRIAS E ESTRUTURAS METALICAS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 657fac8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010659-67.2023.5.15.0148
AUTOR CLAUDIO CESAR DIAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARGARIDO(OAB:
111846/SP)

RÉU WALTER MARQUES

ADVOGADO HUGO TAMAROZI GONCALVES
FERREIRA(OAB: 260155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab88ea1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de aditamento à petição inicial formulado em audiência

pela parte reclamante, onde se requer a juntada de documentos que

não acompanharam a inicial.

A parte reclamada dissentiu do aditamento apresentado, alegando

que, este não poderá ser recebido eis que deveriam acompanha a

inicial.

Pois bem, o art. 329 do CPC estabelece o princípio da estabilidade

do processo, garantindo ao sujeito passivo da demanda o pleno

exercício do seu direito de defesa e a prática do contraditório.

Porém, o C. STJ já reconheceu a possibilidade de relativização das

regras contidas no art. 329 do CPC, sobretudo pela adoção do

sistema da instrumentalidade das formas, que privilegia o resultado

em detrimento do ato, através dos princípios da primazia do mérito

e celeridade processual.

Na situação em análise, a contestação ainda não foi apresentada

não havendo prejuízo ao contraditório e a ampla defesa.

Nesse sentido as seguintes ementas do TST:

" ( . . . )  I I  -  RECURSO DE REVISTA.  PROCEDIMENTO

SUMARÍSSIMO. NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA. EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL APÓS A

CITAÇÃO. PROCESSO DO TRABALHO. POSSIBILIDADE. No

processo do trabalho, admite-se o aditamento da petição inicial,

com a alteração do pedido ou da causa de pedir, mesmo após a

citação, desde que notificada a parte contrária acerca do

aditamento realizado e, a partir da notificação, transcorra o

prazo de cinco dias até a data da audiência em que será

apresentada a defesa (art. S41 da CLT). Portanto, a decisão da

Corte Regional de indeferir o aditamento proposto pela Reclamante

na audiência cerceou o direito de defesa da Reclamante. Dessa

forma, são nulos todos os atos decisórios realizados após a

audiência. Recurso de revista de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento." (RR - 106200-

76.2008.5.15.0044, Relator Ministro Fernando Eizo Ono, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 08/05/2015).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELAS RECLAMADAS . LEI Nº

1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  T R A N S C E N D Ê N C I A  E C O N Ô M I C A

RECONHECIDA[...] NULIDADE. PRAZO PARA ADITAMENTO DA

INICIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. No que tange ao aditamento da

inicial, o artigo 329, I, do CPC, estabelece que o autor poderá: " I -

até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir,

independentemente de consentimento do réu; II - até o saneamento
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do processo, aditar ou alterar o pedido e a causa de pedir, com

consentimento do réu, assegurado o contraditório mediante a

possibilidade de manifestação deste no prazo mínimo de 15

(quinze) dias, facultado o requerimento de prova suplementar .". Na

regra processual comum, portanto, o aditamento da petição inicial,

com alteração do pedido ou da causa de pedir, sem anuência da

parte adversa, é admitido até a citação, momento a partir do qual

corre o prazo para apresentação da defesa, garantida no artigo 5º,

LV, da Constituição Federal. Não obstante, no processo do

trabalho, por força dos princípios da economia processual,

celeridade, instrumentalidade das formas e simplicidade, o

momento para o exercício do direito de defesa é a data da

audiência inaugural, independentemente da data da citação

(artigo 847 da CLT). Assim, o aditamento da petição inicial após

a citação não implica, necessariamente, prejuízo ao exercício

do contraditório e da ampla defesa. Firmou-se nesta Corte o

entendimento no sentido de que o aditamento da petição inicial

é possível, mesmo após a citação da ré e sem a sua anuência,

desde que seja notificada e tenha oportunidade de se

manifestar no prazo do artigo 841, caput , da CLT, o que

aconteceu no caso. Importa ressaltar que o acréscimo feito à

petição inicial, desde que assegurado o prazo mínimo de cinco dias

para a manifestação do reclamado antes da audiência designada,

contribui para a redução do número de ações, na medida em que se

evita a formulação da pretensão em outra, posteriormente ajuizada.

Frise-se, por fim, que as normas que regem a declaração de

nulidade no processo do trabalho vinculam o desfazimento do ato à

ocorrência de prejuízo à parte, o que, sequer, foi alegado,

expressamente, nas razões do apelo. Agravo interno conhecido e

não provido". [...] (Ag-RRAg-1000158-22.2017.5.02.0047, 7ª Turma,

Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT.

Isto posto recebe-se o aditamento a inicial apresentado pelo

reclamante na ata de audiência de ID 0bfd65b, concedendo-lhe o

prazo de 5 dias para a juntada de documentos.

Após, notifique-se a reclamada.

Designa-se audiência UNA para o dia 29.05.2024 as 16:00 horas, a

qual será realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta

Zoom, disponível em versões para computador e para smartphone,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso deverá ser realizado por COMPUTADOR (com câmera

e microfone) ou SMARTPHONE, pelo seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84832087704?pwd=bW9xUmVzM0hjenA0V0xhdnpyMn

NtUT09

Senha, caso solicitada: trt15

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer.

4. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados, aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes. Cabe aos advogados comunicar

diretamente aos respectivos clientes: a data e horário da audiência,

bem como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

5. Deverão as partes observar que a ausência do reclamante

importará em arquivamento da presente ação e a do reclamado, em

revelia e confissão quanto à matéria fática, consoante o disposto no

art. 844 da CLT.

6. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

7. Defere-se o prazo de 5 dias para as partes apresentarem nos

autos rol das testemunhas que serão ouvidas, com informações

de endereço, telefone e e-mail, na qual poderão, inclusive, requerer

a intimação judicial, sob pena de serem ouvidas apenas as que

comparecerem espontaneamente para a audiência.

8. A testemunha deverá ser informada de que a sua não

participação na audiência virtual designada ensejará aplicação de

multa no valor de até um salário mínimo, além de condução

coercitiva. Deverá, ainda, portar documento oficial de identificação

com foto (Cédula de Identidade, Carteira Profissional, Carteira

Nacional de Habilitação ou outro documento oficial).

9. Adverte-se que a testemunha deverá acessar o ambiente de

realização da audiência virtual (Zoom) de forma individualizada,

por meio de computador ou celular exclusivo, e em ambiente

distinto daquele em que se encontrarem outros participantes.

10. Defere-se o prazo de 5 dias, a contar da citação, para a

parte reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção

do regime do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital, nos termos da Resolução

Administrativa TRT 15ª nº 5/2021, art. 4°, § 3°.

11. No mesmo prazo, deverão as partes e seus advogados
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informarem, nos autos, seus endereços eletrônicos (e-mails) e

números de telefone celular para fins de citações e intimações,

conforme os dispostos no art. 2°, § 3°, e no art. 7° da Resolução

Administrativa nº 5/2021, do TRT da 15ª Região.

Para a utilização da plataforma de videoconferência – Zoom, desde

as configurações prévias até a participação em audiências e

s e s s õ e s  t e l e p r e s e n c i a i s ,  a c e s s e :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Intime-se a parte reclamante por seu procurador. Notifique-se a

parte reclamada.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010659-67.2023.5.15.0148
AUTOR CLAUDIO CESAR DIAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARGARIDO(OAB:
111846/SP)

RÉU WALTER MARQUES

ADVOGADO HUGO TAMAROZI GONCALVES
FERREIRA(OAB: 260155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CESAR DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab88ea1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de aditamento à petição inicial formulado em audiência

pela parte reclamante, onde se requer a juntada de documentos que

não acompanharam a inicial.

A parte reclamada dissentiu do aditamento apresentado, alegando

que, este não poderá ser recebido eis que deveriam acompanha a

inicial.

Pois bem, o art. 329 do CPC estabelece o princípio da estabilidade

do processo, garantindo ao sujeito passivo da demanda o pleno

exercício do seu direito de defesa e a prática do contraditório.

Porém, o C. STJ já reconheceu a possibilidade de relativização das

regras contidas no art. 329 do CPC, sobretudo pela adoção do

sistema da instrumentalidade das formas, que privilegia o resultado

em detrimento do ato, através dos princípios da primazia do mérito

e celeridade processual.

Na situação em análise, a contestação ainda não foi apresentada

não havendo prejuízo ao contraditório e a ampla defesa.

Nesse sentido as seguintes ementas do TST:

" ( . . . )  I I  -  RECURSO DE REVISTA.  PROCEDIMENTO

SUMARÍSSIMO. NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA. EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL APÓS A

CITAÇÃO. PROCESSO DO TRABALHO. POSSIBILIDADE. No

processo do trabalho, admite-se o aditamento da petição inicial,

com a alteração do pedido ou da causa de pedir, mesmo após a

citação, desde que notificada a parte contrária acerca do

aditamento realizado e, a partir da notificação, transcorra o

prazo de cinco dias até a data da audiência em que será

apresentada a defesa (art. S41 da CLT). Portanto, a decisão da

Corte Regional de indeferir o aditamento proposto pela Reclamante

na audiência cerceou o direito de defesa da Reclamante. Dessa

forma, são nulos todos os atos decisórios realizados após a

audiência. Recurso de revista de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento." (RR - 106200-

76.2008.5.15.0044, Relator Ministro Fernando Eizo Ono, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 08/05/2015).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELAS RECLAMADAS . LEI Nº

1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  T R A N S C E N D Ê N C I A  E C O N Ô M I C A

RECONHECIDA[...] NULIDADE. PRAZO PARA ADITAMENTO DA

INICIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. No que tange ao aditamento da

inicial, o artigo 329, I, do CPC, estabelece que o autor poderá: " I -

até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir,

independentemente de consentimento do réu; II - até o saneamento

do processo, aditar ou alterar o pedido e a causa de pedir, com

consentimento do réu, assegurado o contraditório mediante a

possibilidade de manifestação deste no prazo mínimo de 15

(quinze) dias, facultado o requerimento de prova suplementar .". Na

regra processual comum, portanto, o aditamento da petição inicial,

com alteração do pedido ou da causa de pedir, sem anuência da

parte adversa, é admitido até a citação, momento a partir do qual

corre o prazo para apresentação da defesa, garantida no artigo 5º,

LV, da Constituição Federal. Não obstante, no processo do

trabalho, por força dos princípios da economia processual,

celeridade, instrumentalidade das formas e simplicidade, o

momento para o exercício do direito de defesa é a data da

audiência inaugural, independentemente da data da citação

(artigo 847 da CLT). Assim, o aditamento da petição inicial após

a citação não implica, necessariamente, prejuízo ao exercício

do contraditório e da ampla defesa. Firmou-se nesta Corte o

entendimento no sentido de que o aditamento da petição inicial
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é possível, mesmo após a citação da ré e sem a sua anuência,

desde que seja notificada e tenha oportunidade de se

manifestar no prazo do artigo 841, caput , da CLT, o que

aconteceu no caso. Importa ressaltar que o acréscimo feito à

petição inicial, desde que assegurado o prazo mínimo de cinco dias

para a manifestação do reclamado antes da audiência designada,

contribui para a redução do número de ações, na medida em que se

evita a formulação da pretensão em outra, posteriormente ajuizada.

Frise-se, por fim, que as normas que regem a declaração de

nulidade no processo do trabalho vinculam o desfazimento do ato à

ocorrência de prejuízo à parte, o que, sequer, foi alegado,

expressamente, nas razões do apelo. Agravo interno conhecido e

não provido". [...] (Ag-RRAg-1000158-22.2017.5.02.0047, 7ª Turma,

Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT.

Isto posto recebe-se o aditamento a inicial apresentado pelo

reclamante na ata de audiência de ID 0bfd65b, concedendo-lhe o

prazo de 5 dias para a juntada de documentos.

Após, notifique-se a reclamada.

Designa-se audiência UNA para o dia 29.05.2024 as 16:00 horas, a

qual será realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta

Zoom, disponível em versões para computador e para smartphone,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso deverá ser realizado por COMPUTADOR (com câmera

e microfone) ou SMARTPHONE, pelo seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84832087704?pwd=bW9xUmVzM0hjenA0V0xhdnpyMn

NtUT09

Senha, caso solicitada: trt15

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer.

4. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados, aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes. Cabe aos advogados comunicar

diretamente aos respectivos clientes: a data e horário da audiência,

bem como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

5. Deverão as partes observar que a ausência do reclamante

importará em arquivamento da presente ação e a do reclamado, em

revelia e confissão quanto à matéria fática, consoante o disposto no

art. 844 da CLT.

6. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

7. Defere-se o prazo de 5 dias para as partes apresentarem nos

autos rol das testemunhas que serão ouvidas, com informações

de endereço, telefone e e-mail, na qual poderão, inclusive, requerer

a intimação judicial, sob pena de serem ouvidas apenas as que

comparecerem espontaneamente para a audiência.

8. A testemunha deverá ser informada de que a sua não

participação na audiência virtual designada ensejará aplicação de

multa no valor de até um salário mínimo, além de condução

coercitiva. Deverá, ainda, portar documento oficial de identificação

com foto (Cédula de Identidade, Carteira Profissional, Carteira

Nacional de Habilitação ou outro documento oficial).

9. Adverte-se que a testemunha deverá acessar o ambiente de

realização da audiência virtual (Zoom) de forma individualizada,

por meio de computador ou celular exclusivo, e em ambiente

distinto daquele em que se encontrarem outros participantes.

10. Defere-se o prazo de 5 dias, a contar da citação, para a

parte reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção

do regime do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital, nos termos da Resolução

Administrativa TRT 15ª nº 5/2021, art. 4°, § 3°.

11. No mesmo prazo, deverão as partes e seus advogados

informarem, nos autos, seus endereços eletrônicos (e-mails) e

números de telefone celular para fins de citações e intimações,

conforme os dispostos no art. 2°, § 3°, e no art. 7° da Resolução

Administrativa nº 5/2021, do TRT da 15ª Região.

Para a utilização da plataforma de videoconferência – Zoom, desde

as configurações prévias até a participação em audiências e

s e s s õ e s  t e l e p r e s e n c i a i s ,  a c e s s e :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Intime-se a parte reclamante por seu procurador. Notifique-se a

parte reclamada.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010007-84.2022.5.15.0148
AUTOR JULIO CESAR DE OLIVEIRA
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ADVOGADO WILIAN JOSE DA ROSA(OAB:
387730/SP)

AUTOR JUCIELE BENEDITA BURONELI

ADVOGADO WILIAN JOSE DA ROSA(OAB:
387730/SP)

RÉU EDSON MARTINS DAS NEVES
CONFECCOES

ADVOGADO SIMONE DA SILVA EGIDIO
BERGAMO(OAB: 442226/SP)

RÉU MAGNA REGINA MAXIMIANO

RÉU DENILSON LAZARO SOARES

RÉU EDSON MARTINS DAS NEVES

ADVOGADO SIMONE DA SILVA EGIDIO
BERGAMO(OAB: 442226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIELE BENEDITA BURONELI

  - JULIO CESAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06d730a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se audiência de CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO para o

dia 01/04/2024 16:31horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

computador e para smartphone, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1. O acesso deverá ser realizado por COMPUTADOR (com câmera

e microfone) ou SMARTPHONE, pelo seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83210100847?pwd=c1Bzb3hhWlNBMFRKS1RGWT

VTMzlDZz09

Senha, caso solicitada: trt15

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer.

4. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados, aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes. Cabe aos advogados comunicar

diretamente aos respectivos clientes: a data e horário da audiência,

bem como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

5. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

6. Os advogados da parte reclamada e seus prepostos deverão ter

conhecimento do processo ,  bem como autonomia de

negociação e poderes para transigir, receber citação/intimação,

dar e receber quitação, a fim de se evitar a ineficácia da audiência.

7. A ausência injustificada do devedor ou preposto com poderes

para transigir, na audiência virtual, será considerada ato atentatório

à dignidade da justiça, ensejando a aplicação de multa no

percentual de até 20% incidente sobre o valor da causa, em

proveito da reclamante, a teor do art. 77, IV e § 2°, do CPC, para o

processo na fase cognitiva, ou sobre o valor atualizado do débito

em execução, em proveito do credor e exigível na própria execução,

a teor do art. 774, parágrafo único, do CPC, para o processo na

fase executiva.

Para a utilização da plataforma de videoconferência – Zoom, desde

as configurações prévias até a participação em audiências e

s e s s õ e s  t e l e p r e s e n c i a i s ,  a c e s s e :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Intimem-se as partes pelos seus procuradores, os quais deverão

promover a cientificação de seus clientes, salvo a que não tiver

advogado constituído, devendo, nessa hipótese, ser intimada

pessoalmente.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010007-84.2022.5.15.0148
AUTOR JULIO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILIAN JOSE DA ROSA(OAB:
387730/SP)

AUTOR JUCIELE BENEDITA BURONELI

ADVOGADO WILIAN JOSE DA ROSA(OAB:
387730/SP)

RÉU EDSON MARTINS DAS NEVES
CONFECCOES

ADVOGADO SIMONE DA SILVA EGIDIO
BERGAMO(OAB: 442226/SP)

RÉU MAGNA REGINA MAXIMIANO

RÉU DENILSON LAZARO SOARES

RÉU EDSON MARTINS DAS NEVES

ADVOGADO SIMONE DA SILVA EGIDIO
BERGAMO(OAB: 442226/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MARTINS DAS NEVES

  - EDSON MARTINS DAS NEVES CONFECCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06d730a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se audiência de CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO para o

dia 01/04/2024 16:31horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

computador e para smartphone, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1. O acesso deverá ser realizado por COMPUTADOR (com câmera

e microfone) ou SMARTPHONE, pelo seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83210100847?pwd=c1Bzb3hhWlNBMFRKS1RGWT

VTMzlDZz09

Senha, caso solicitada: trt15

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer.

4. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados, aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes. Cabe aos advogados comunicar

diretamente aos respectivos clientes: a data e horário da audiência,

bem como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

5. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

6. Os advogados da parte reclamada e seus prepostos deverão ter

conhecimento do processo ,  bem como autonomia de

negociação e poderes para transigir, receber citação/intimação,

dar e receber quitação, a fim de se evitar a ineficácia da audiência.

7. A ausência injustificada do devedor ou preposto com poderes

para transigir, na audiência virtual, será considerada ato atentatório

à dignidade da justiça, ensejando a aplicação de multa no

percentual de até 20% incidente sobre o valor da causa, em

proveito da reclamante, a teor do art. 77, IV e § 2°, do CPC, para o

processo na fase cognitiva, ou sobre o valor atualizado do débito

em execução, em proveito do credor e exigível na própria execução,

a teor do art. 774, parágrafo único, do CPC, para o processo na

fase executiva.

Para a utilização da plataforma de videoconferência – Zoom, desde

as configurações prévias até a participação em audiências e

s e s s õ e s  t e l e p r e s e n c i a i s ,  a c e s s e :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Intimem-se as partes pelos seus procuradores, os quais deverão

promover a cientificação de seus clientes, salvo a que não tiver

advogado constituído, devendo, nessa hipótese, ser intimada

pessoalmente.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0010596-42.2023.5.15.0148
EMBARGANTE IZAIAS DONIZETI RODRIGUES LEITE

ADVOGADO ANSELMO AUGUSTO BRANCO
BASTOS(OAB: 297065/SP)

EMBARGADO WILSON APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSINETE MATOS BRAGA(OAB:
331607/SP)

ADVOGADO MARIANA VAZ ANTUNES
CARNEIRO(OAB: 445100/SP)

EMBARGADO AMAURI RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO FAUZI AUGUSTO CHAGURI(OAB:
379645/SP)

EMBARGADO W.R. DE LIMA CONSTRUCOES - ME

ADVOGADO FAUZI AUGUSTO CHAGURI(OAB:
379645/SP)

EMBARGADO ALZIRA DE FATIMA RIBEIRO LIMA

EMBARGADO WELLINGTON RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO A F R LIMA CONSTRUCOES

ADVOGADO FAUZI AUGUSTO CHAGURI(OAB:
379645/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS DONIZETI RODRIGUES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d13878

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concede-se o prazo de 30 para que embargante se manifeste

acerca das certidões ID bd42a71, ID202defa, ID7a0ddc6 e ID

bb3ee56, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos do art. 485, III, do CPC.

Intime-se.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0010596-42.2023.5.15.0148
EMBARGANTE IZAIAS DONIZETI RODRIGUES LEITE

ADVOGADO ANSELMO AUGUSTO BRANCO
BASTOS(OAB: 297065/SP)

EMBARGADO WILSON APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSINETE MATOS BRAGA(OAB:
331607/SP)

ADVOGADO MARIANA VAZ ANTUNES
CARNEIRO(OAB: 445100/SP)

EMBARGADO AMAURI RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO FAUZI AUGUSTO CHAGURI(OAB:
379645/SP)

EMBARGADO W.R. DE LIMA CONSTRUCOES - ME

ADVOGADO FAUZI AUGUSTO CHAGURI(OAB:
379645/SP)

EMBARGADO ALZIRA DE FATIMA RIBEIRO LIMA

EMBARGADO WELLINGTON RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO A F R LIMA CONSTRUCOES

ADVOGADO FAUZI AUGUSTO CHAGURI(OAB:
379645/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A F R LIMA CONSTRUCOES

  - AMAURI RODRIGUES DE LIMA

  - W.R. DE LIMA CONSTRUCOES - ME

  - WILSON APARECIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d13878

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concede-se o prazo de 30 para que embargante se manifeste

acerca das certidões ID bd42a71, ID202defa, ID7a0ddc6 e ID

bb3ee56, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos do art. 485, III, do CPC.

Intime-se.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010030-59.2024.5.15.0148
AUTOR IDENILSON BUENO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

RÉU BBM LOGISTICA S.A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBM LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bba599a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se audiência UNA para o dia 27/05/2024 16:00horas, a

qual será realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta

Zoom, disponível em versões para computador e para smartphone,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso deverá ser realizado por COMPUTADOR (com câmera

e microfone) ou SMARTPHONE, pelo seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84832087704?pwd=bW9xUmVzM0hjenA0V0xhdnpyMn

NtUT09

Senha, caso solicitada: trt15

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual
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ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer.

4. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados, aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes. Cabe aos advogados comunicar

diretamente aos respectivos clientes: a data e horário da audiência,

bem como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

5. Deverão as partes observar que a ausência do reclamante

importará em arquivamento da presente ação e a do reclamado, em

revelia e confissão quanto à matéria fática, consoante o disposto no

art. 844 da CLT.

6. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

7. Defere-se o prazo de 5 dias para as partes apresentarem nos

autos rol das testemunhas que serão ouvidas, com informações

de endereço, telefone e e-mail, na qual poderão, inclusive, requerer

a intimação judicial, sob pena de serem ouvidas apenas as que

comparecerem espontaneamente para a audiência.

8. A testemunha deverá ser informada de que a sua não

participação na audiência virtual designada ensejará aplicação de

multa no valor de até um salário mínimo, além de condução

coercitiva. Deverá, ainda, portar documento oficial de identificação

com foto (Cédula de Identidade, Carteira Profissional, Carteira

Nacional de Habilitação ou outro documento oficial).

9. Adverte-se que a testemunha deverá acessar o ambiente de

realização da audiência virtual (Zoom) de forma individualizada,

por meio de computador ou celular exclusivo, e em ambiente

distinto daquele em que se encontrarem outros participantes.

10. Defere-se o prazo de 5 dias, a contar da citação, para a

parte reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção

do regime do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital, nos termos da Resolução

Administrativa TRT 15ª nº 5/2021, art. 4°, § 3°.

11. No mesmo prazo, deverão as partes e seus advogados

informarem, nos autos, seus endereços eletrônicos (e-mails) e

números de telefone celular para fins de citações e intimações,

conforme os dispostos no art. 2°, § 3°, e no art. 7° da Resolução

Administrativa nº 5/2021, do TRT da 15ª Região.

Para a utilização da plataforma de videoconferência – Zoom, desde

as configurações prévias até a participação em audiências e

s e s s õ e s  t e l e p r e s e n c i a i s ,  a c e s s e :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Intime-se a parte reclamante por seu procurador. Notifique-se a

parte reclamada.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010030-59.2024.5.15.0148
AUTOR IDENILSON BUENO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

RÉU BBM LOGISTICA S.A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDENILSON BUENO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bba599a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se audiência UNA para o dia 27/05/2024 16:00horas, a

qual será realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta

Zoom, disponível em versões para computador e para smartphone,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso deverá ser realizado por COMPUTADOR (com câmera

e microfone) ou SMARTPHONE, pelo seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84832087704?pwd=bW9xUmVzM0hjenA0V0xhdnpyMn

NtUT09

Senha, caso solicitada: trt15

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer.
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4. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados, aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes. Cabe aos advogados comunicar

diretamente aos respectivos clientes: a data e horário da audiência,

bem como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

5. Deverão as partes observar que a ausência do reclamante

importará em arquivamento da presente ação e a do reclamado, em

revelia e confissão quanto à matéria fática, consoante o disposto no

art. 844 da CLT.

6. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

7. Defere-se o prazo de 5 dias para as partes apresentarem nos

autos rol das testemunhas que serão ouvidas, com informações

de endereço, telefone e e-mail, na qual poderão, inclusive, requerer

a intimação judicial, sob pena de serem ouvidas apenas as que

comparecerem espontaneamente para a audiência.

8. A testemunha deverá ser informada de que a sua não

participação na audiência virtual designada ensejará aplicação de

multa no valor de até um salário mínimo, além de condução

coercitiva. Deverá, ainda, portar documento oficial de identificação

com foto (Cédula de Identidade, Carteira Profissional, Carteira

Nacional de Habilitação ou outro documento oficial).

9. Adverte-se que a testemunha deverá acessar o ambiente de

realização da audiência virtual (Zoom) de forma individualizada,

por meio de computador ou celular exclusivo, e em ambiente

distinto daquele em que se encontrarem outros participantes.

10. Defere-se o prazo de 5 dias, a contar da citação, para a

parte reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção

do regime do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital, nos termos da Resolução

Administrativa TRT 15ª nº 5/2021, art. 4°, § 3°.

11. No mesmo prazo, deverão as partes e seus advogados

informarem, nos autos, seus endereços eletrônicos (e-mails) e

números de telefone celular para fins de citações e intimações,

conforme os dispostos no art. 2°, § 3°, e no art. 7° da Resolução

Administrativa nº 5/2021, do TRT da 15ª Região.

Para a utilização da plataforma de videoconferência – Zoom, desde

as configurações prévias até a participação em audiências e

s e s s õ e s  t e l e p r e s e n c i a i s ,  a c e s s e :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Intime-se a parte reclamante por seu procurador. Notifique-se a

parte reclamada.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010089-47.2024.5.15.0148
AUTOR RENATA BUCIOLOTTI

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA BUCIOLOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c8d51d

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

O processo não tramita pelo "Juízo 100% digital".

Aguarde-se as partes a audiência presencial designada.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010089-47.2024.5.15.0148
AUTOR RENATA BUCIOLOTTI

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c8d51d

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.
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O processo não tramita pelo "Juízo 100% digital".

Aguarde-se as partes a audiência presencial designada.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010100-76.2024.5.15.0148
AUTOR MURILO CATANELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
FILHO(OAB: 119157/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

ADVOGADO RAISSA COSTA PEREIRA(OAB:
114136/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 162af3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por se tratar de solicitação de ambas as partes e tratando-se de

audiência inicial, disponibiliza-se link para participação

telepresencial na audiência designada.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83456272423?pwd=QlpYeVAza2xHNUZaWjVVbERXV

0g4Zz09

Intimem-se.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010100-76.2024.5.15.0148
AUTOR MURILO CATANELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
FILHO(OAB: 119157/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

ADVOGADO RAISSA COSTA PEREIRA(OAB:
114136/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO CATANELLI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 162af3e

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Por se tratar de solicitação de ambas as partes e tratando-se de

audiência inicial, disponibiliza-se link para participação

telepresencial na audiência designada.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83456272423?pwd=QlpYeVAza2xHNUZaWjVVbERXV

0g4Zz09

Intimem-se.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010160-49.2024.5.15.0148
AUTOR BRUNO ANTONIO LIMA FERREIRA

ADVOGADO CELIO DOS SANTOS
FAGUNDES(OAB: 236320/SP)

AUTOR BRENDA STEFANI LIMA FERREIRA

ADVOGADO CELIO DOS SANTOS
FAGUNDES(OAB: 236320/SP)

AUTOR ALESSANDRA APARECIDA
FERREIRA LOUREIRO

ADVOGADO CELIO DOS SANTOS
FAGUNDES(OAB: 236320/SP)

RÉU NOEMIA APARECIDA PALMA
ANTUNES

RÉU ANTUNES & CAMACHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA APARECIDA FERREIRA LOUREIRO

  - BRENDA STEFANI LIMA FERREIRA

  - BRUNO ANTONIO LIMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c587c36

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se audiência INICIAL para 07/05/2024 14:30horas,

devendo as partes observar que a ausência do reclamante

importará em arquivamento da presente ação e a do reclamado, em

revelia e confissão quanto à matéria fática, consoante o disposto no

art. 844 da CLT.

Fica dispensado o comparecimento de testemunha.

Intime-se a parte reclamante por seu procurador. Notifique-se a

parte reclamada.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010150-05.2024.5.15.0148
AUTOR EDILSON DE ALMEIDA

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

RÉU ARAUCO FOREST BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7c5f72

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se audiência UNA PRESENCIAL para 03/06/2024

14:30horas, devendo as partes observar que a ausência do

reclamante importará em arquivamento da presente ação e a do

reclamado, em revelia e confissão quanto à matéria fática,

consoante o disposto no art. 844 da CLT.

Defere-se o prazo de 5 dias para as partes apresentarem nos autos

rol das testemunhas que serão ouvidas, com informações de

endereço, telefone e e-mail, na qual poderão, inclusive, requerer a

intimação judicial, sob pena de serem ouvidas apenas as que

comparecerem espontaneamente para a audiência.

Intime-se a parte reclamante por seu procurador. Notifique-se a

parte reclamada.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010149-20.2024.5.15.0148
AUTOR JOSE MATEUS BRIZOLA CARDOSO

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

RÉU DOMINGOS SAVIO DE SOUZA

RÉU REGIANE CRISTINA CORREA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MATEUS BRIZOLA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700fcc0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se audiência UNA PRESENCIAL para 03/06/2024

13:00horas, devendo as partes observar que a ausência do

reclamante importará em arquivamento da presente ação e a do

reclamado, em revelia e confissão quanto à matéria fática,

consoante o disposto no art. 844 da CLT.

Defere-se o prazo de 5 dias para as partes apresentarem nos autos

rol das testemunhas que serão ouvidas, com informações de

endereço, telefone e e-mail, na qual poderão, inclusive, requerer a

intimação judicial, sob pena de serem ouvidas apenas as que

comparecerem espontaneamente para a audiência.

Intime-se a parte reclamante por seu procurador. Notifique-se a

parte reclamada.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010538-39.2023.5.15.0148
AUTOR MICHEL ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE(OAB:
268956/SP)

AUTOR MISAEL ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE(OAB:
268956/SP)

AUTOR TEODOCIO ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE(OAB:
268956/SP)

AUTOR JOCELIA RIBEIRO TEIXEIRA

ADVOGADO JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE(OAB:
268956/SP)

RÉU JATOBA BRASIL INVESTIMENTOS
FLORESTAIS LTDA.

RÉU R.S FLORESTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIA RIBEIRO TEIXEIRA

  - MICHEL ALVES TEIXEIRA

  - MISAEL ALVES TEIXEIRA

  - TEODOCIO ALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b2b58d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retifique-se o polo ativo para constar, Jocelia Ribeiro Teixeira,

como representante do espólio de Teodócio.

Designa-se audiência UNA PRESENCIAL para 03/06/2024

16:00horas, devendo as partes observar que a ausência do

reclamante importará em arquivamento da presente ação e a do

reclamado, em revelia e confissão quanto à matéria fática,

consoante o disposto no art. 844 da CLT.

Defere-se o prazo de 5 dias para as partes apresentarem nos autos

rol das testemunhas que serão ouvidas, com informações de

endereço, telefone e e-mail, na qual poderão, inclusive, requerer a

intimação judicial, sob pena de serem ouvidas apenas as que

comparecerem espontaneamente para a audiência.

Intime-se a parte reclamante por seu procurador. Notifique-se a

parte reclamada.

ITARARE/SP, 18 de março de 2024

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010506-39.2020.5.15.0148
AUTOR GERSON NUNES DE BARROS

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

AUTOR DANIEL APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

RÉU ROSEMIRO DE SOUZA MACHADO -
ME

ADVOGADO RIBAMAR JOSE BRANDELERO
VITORIA(OAB: 84865/PR)

RÉU ROSEMIRO DE SOUZA MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSALIA G A C DE MORAIS

ADVOGADO EVERSON MICHEL RIBEIRO(OAB:
113223/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DO ALTO
PARANAPANEMA - SICREDI CAPAL
PR/SP

ADVOGADO SILMARA DE LIMA(OAB: 277356/SP)

PERITO TANIA MARIA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSALIA GRAZIELE ALVES
CARVALHO DE MORAIS

ADVOGADO EVERSON MICHEL RIBEIRO(OAB:
113223/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALIA G A C DE MORAIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

mznp

SENTENÇA

Vistos, etc.

Diante do acordo celebrado, julga-se extinto IDPJ em face de

ROSALIA G A C DE MORAIS, pessoa jurídica e física, sem

resolução do mérito.

ITARARE/SP, 16 de março de 2024.

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010289-25.2022.5.15.0148
AUTOR NAZARETE CRISTINA DE JESUS

OLIVEIRA

ADVOGADO DAVID ROBERTO DOS
SANTOS(OAB: 152725/SP)

RÉU JAMES GORSKI

ADVOGADO ANDRESSA ALINI PIROLO(OAB:
111265/PR)

ADVOGADO GISELE JACOB MOTA(OAB:
472677/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES GORSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para comprovar o pagamento da parcela do

mês corrente. Prazo: 48 (quarenta e oito) horas.

Processo Nº ATOrd-0010501-80.2021.5.15.0148
AUTOR MARIA ZILDA PIMENTEL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 317984/SP)

RÉU RGJ EVENTOS E LOCACOES LTDA -
EPP

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ABREU
BENATTO(OAB: 325115/SP)

PERITO LEONARDO KISHIMOTO DE
ALMEIDA

PERITO FERNANDO MATIELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGJ EVENTOS E LOCACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para comprovar o pagamento da última

parcela, conforme planilha de atualização de ID #id:42f1544. Prazo:

48 (quarenta e oito) horas.

Processo Nº ATSum-0010613-78.2023.5.15.0148
AUTOR SILVIO BRUNO PAULICHE

ADVOGADO DIMITRIUS ALEXANDRE FIUKA
SIMOES BAUMGUERTNER(OAB:
465809/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE ENSINO
ITAPORANGA LTDA.

ADVOGADO LETICIA CIREZOLA GONZAGA(OAB:
439870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO BRUNO PAULICHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para comprovar o recolhimento no prazo de 10

dias: São devidos, pela parte reclamante, honorários advocatícios

de sucumbência ao procurador da reclamada, calculados à razão de

10% do valor atribuído à causa e das custas no importe de R$

254,39, calculadas sobre R$ 12.719,34, valor provisoriamente

arbitrado à condenação, conforme Sentença de id 7d6964d.

VARA DO TRABALHO DE ITATIBA

Despacho

Despacho
Processo Nº RTSum-0126000-44.2009.5.15.0145

Processo Nº RTSum-01260/2009-145-15-00.6

RECLAMANTE Manoel José Tavares

Advogado Stefania Penteado Corradini(OAB:
226334SPD)

RECLAMADO PORTE SEGURO MAO DE OBRA
TERCERIZADA E ASSESSORIA EM
SERVICOS LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS EM GIARDINO
D'ITALIA

Advogado Aurelio Cosenza Rela Zattoni(OAB:
214468SPD)
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RECLAMADO SEBASTIAO CALIXTO TEIXEIRA

Advogado Lilian Silva Reis Teixeira(OAB:
99070SPD)

RECLAMADO STELLA MARIS XEDER TEIXEIRA

Tomar ciência do despacho de fls. 161, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) da(s) parte(s):Vistos, etc...

Considerando que nos autos do processo piloto da execução em

face da executada PORTE SEGURO MAO DE OBRA e respectivos

sócios (0000019-68.2010.5.15.0145), há valores depositados à

disposição do Juízo, delibero:

LIBERE-SE ao exequente MANOEL JOSÉ TAVARES - CPF

078.695.634-80, a título de principal, o valor de R$ 9.217,05, a partir

da conta judicial nº 400126325527, mantida junto ao Banco do

Brasil.

Para tanto, com o fim de dar agil idade aos pagamentos

provenientes das decisões desta Especializada, intime-se o

exequente para que indique, no prazo de cinco dias, número de

conta bancária em seu próprio nome a fim de que se possa ordenar

a transferência bancária do crédito devido a seu favor.

Com a vinda da informação, expeça-se o competente alvará.

Sem prejuízo, determino à Secretaria que providencie a requisição

dos honorários periciais.

No mais, satisfeitas as verbas do autor desta ação.

Nos termos do art. 1º da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47,

DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a atuação do Órgão

Jurídico responsável pela execução dos valores devidos a título de

contribuição previdenciária inferiores a R$ 40.000,00, este Juízo dá

por encerrada sua atuação jurisdicional nesta execução. A presente

decisão atende ao interesse público, uma vez que a execução

previdenciária de pequeno valor oneraria ainda mais a

movimentação da máquina jud ic iár ia  (precedentes do

STF:RE252965, DJ 29/09/2000 e TRT 15ª Região: Processo 421-

46.2010, Relator Desembargador Lorival Ferreira dos Santos).

Com efeito, considerando que a execução realiza-se também no

interesse do credor nos termos do artigo 797, do CPC, ante os

pontuais termos da sobredita portaria reputo configurada a renúncia

do exequente ao crédito remanescente desses autos, pelo que

extingo a presente execução nos termos do artigo 924, IV, do

mesmo estatuto processual.

Registre-se para fins estatísticos.

Determino a exclusão do(s) executado(s) do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, bem como a baixa das demais restrições

levadas a efeito nestes autos.

Após, dê-se baixa e arquivem-se com as cautelas de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

Itatiba, 18 de março de 2024.

JORGE ANTÔNIO DOS SANTOS COTA

 Juiz Titular

 -

Despacho
Processo Nº RTSum-0126600-65.2009.5.15.0145

Processo Nº RTSum-01266/2009-145-15-00.3

RECLAMANTE Cleiton Roberto de Andrade

Advogado Stefania Penteado Corradini(OAB:
226334SPD)

RECLAMADO PORTE SEGURO MAO DE OBRA
TERCERIZADA E ASSESSORIA EM
SERVICOS LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS EM GIARDINO
D'ITALIA

Advogado Aurelio Cosenza Rela Zattoni(OAB:
214468SPD)

RECLAMADO SEBASTIAO CALIXTO TEIXEIRA

Advogado Lilian Silva Reis Teixeira(OAB:
99070SPD)

RECLAMADO STELLA MARIS XEDER TEIXEIRA

Tomar ciência do despacho de fls. 129, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) da(s) parte(s):Vistos, etc...

Considerando que nos autos do processo piloto da execução em

face da executada PORTE SEGURO MAO DE OBRA e respectivos

sócios (0000019-68.2010.5.15.0145), há valores depositados à

disposição do Juízo, delibero:

LIBERE-SE ao exequente CLEITON ROBERTO DE ANDRADE -

CPF 297.450.508-22, a título de principal, o valor de R$ 14.410,29,

a partir da conta judicial nº 400126325527, mantida junto ao Banco

do Brasil.

Para tanto, com o fim de dar agil idade aos pagamentos

provenientes das decisões desta Especializada, intime-se o

exequente para que indique, no prazo de cinco dias, número de

conta bancária em seu próprio nome a fim de que se possa ordenar

a transferência bancária do crédito devido a seu favor.

Com a vinda da informação, expeça-se o competente alvará.

Sem prejuízo, determino à Secretaria que providencie a requisição

dos honorários periciais.

No mais, satisfeitas as verbas do autor desta ação.

Nos termos do art. 1º da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47,

DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a atuação do Órgão

Jurídico responsável pela execução dos valores devidos a título de

contribuição previdenciária inferiores a R$ 40.000,00, este Juízo dá

por encerrada sua atuação jurisdicional nesta execução.

A presente decisão atende ao interesse público, uma vez que a

execução previdenciária de pequeno valor oneraria ainda mais a

movimentação da máquina jud ic iár ia  (precedentes do

STF:RE252965, DJ 29/09/2000 e TRT 15ª Região: Processo 421-

46.2010, Relator Desembargador Lorival Ferreira dos Santos).
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Com efeito, considerando que a execução realiza-se também no

interesse do credor nos termos do artigo 797, do CPC, ante os

pontuais termos da sobredita portaria reputo configurada a renúncia

do exequente ao crédito remanescente desses autos, pelo que

extingo a presente execução nos termos do artigo 924, IV, do

mesmo estatuto processual.

Registre-se para fins estatísticos.

Determino a exclusão do(s) executado(s) do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, bem como a baixa das demais restrições

levadas a efeito nestes autos.

Após, dê-se baixa e arquivem-se com as cautelas de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

Itatiba, 18 de março de 2024.

JORGE ANTÔNIO DOS SANTOS COTA

 Juiz Titular

 -

Despacho
Processo Nº RTSum-0000020-53.2010.5.15.0145

RECLAMANTE Luiza Aparecida Martins de Souza

Advogado Solange Sueli Pinheiro(OAB:
218357SPD)

RECLAMADO PORTE SEGURO MAO DE OBRA
TERCERIZADA E ASSESSORIA EM
SERVICOS LTDA

RECLAMADO STELLA MARIS XEDER TEIXEIRA

RECLAMADO SEBASTIAO CALIXTO TEIXEIRA

Advogado Lilian Silva Reis Teixeira(OAB:
99070SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 183, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) da(s) parte(s):Vistos, etc...

Considerando que nos autos do processo piloto da execução em

face da executada PORTE SEGURO MAO DE OBRA e respectivos

sócios (0000019-68.2010.5.15.0145), há valores depositados à

disposição do Juízo, delibero:

LIBERE-SE à exequente LUIZA APARECIDA MARTINS DE SOUZA

- CPF 821.831.808-97, a título de principal, o valor de R$ 10.301,56,

a partir da conta judicial nº 400126325527, mantida junto ao Banco

do Brasil.

LIBERE-SE à i. patrona SOLANGE SUELI PINHEIRO - CPF:

054.909.858-52, a título de honorários advocatícios, o valor de R$

1.545,26, a partir da conta judicial nº 400126325527, mantida junto

ao Banco do Brasil.

Para tanto, com o fim de dar agil idade aos pagamentos

provenientes das decisões desta Especializada, intime-se a a

exequente e sua i. patrona para que indiquem, no prazo de cinco

dias, número de conta bancária em seu próprio nome a fim de que

se possa ordenar a transferência bancária do crédito devido a seu

favor.

Com a vinda da informação, expeça-se o competente alvará.

Sem prejuízo, determino à Secretaria que providencie a requisição

dos honorários periciais.

No mais, satisfeitas as verbas do autor desta ação.

Nos termos do art. 1º da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47,

DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a atuação do Órgão

Jurídico responsável pela execução dos valores devidos a título de

contribuição previdenciária inferiores a R$ 40.000,00, este Juízo dá

por encerrada sua atuação jurisdicional nesta execução. A presente

decisão atende ao interesse público, uma vez que a execução

previdenciária de pequeno valor oneraria ainda mais a

movimentação da máquina jud ic iár ia  (precedentes do

STF:RE252965, DJ 29/09/2000 e TRT 15ª Região: Processo 421-

46.2010, Relator Desembargador Lorival Ferreira dos Santos).

Com efeito, considerando que a execução realiza-se também no

interesse do credor nos termos do artigo 797, do CPC, ante os

pontuais termos da sobredita portaria reputo configurada a renúncia

do exequente ao crédito remanescente desses autos, pelo que

extingo a presente execução nos termos do artigo 924, IV, do

mesmo estatuto processual.

Registre-se para fins estatísticos.

Determino a exclusão do(s) executado(s) do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, bem como a baixa das demais restrições

levadas a efeito nestes autos.

Após, dê-se baixa e arquivem-se com as cautelas de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

Itatiba, 18 de março de 2024.

JORGE ANTÔNIO DOS SANTOS COTA

 Juiz Titular -

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012654-71.2016.5.15.0145
AUTOR JOSE FERREIRA RODRIGUES FILHO

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 201140/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MARCIA APARECIDA MEISTER
GUIMARAES(OAB: 69228/SP)
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ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 130295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ea21f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…

Considerando os extratos atualizados de ID 5eb73be e a Planilha

de Atualização de Cálculo de ID eb54873, LIBEREM-SE ao

exequente, JOSE FERREIRA RODRIGUES FILHO, CPF

012.701.088-24, mediante transferência bancária conforme dados

informados sob ID f7fd1c1, quais sejam: Banco do Brasil (001),

Agência 6545-5, Conta-corrente 40.050-5, tendo como favorecido:

CAPELETTO & OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ:

10.213.849/0001-05:

- a INTEGRALIDADE dos depósitos judiciais de ID d6bbe68,

19788dc, f505bf9, 4bda1f3, 93776c1, 1a2ee82, c6d4813 e f42fdd7;

o VALOR DE R$ 1.054,49 em 18/03/2024, a partir do depósito

recursal de ID. df107d3 - Pág. 4.

LIBERE-SE ao i. perito, REGIS EDUARDO CAMPOS, CPF:

199.972.268-01, a título de honorários periciais técnicos, a

INTEGRALIDADE do depósito judicial de ID 8d9d313, mediante

transferência bancária conforme dados a seguir: Banco do Brasil

(001), Agência: 0167-8, Conta-corrente: 14.573-4.

PROVIDENCIE a Secretaria a expedição dos competentes

ALVARÁS.

Recolhimentos previdenciários comprovados sob ID a0a2dc0,

865eadb e 8f111ab.

No mais, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo

924, inciso II do CPC.

Dispensada a notificação da União (PGF), conforme r. decisão de

ID 59e15f8.

Considerando por fim a existência de saldo remanescente do

depósito recursal de ID. df107d3 - Pág. 4 e que consulta efetuada

neste ato junto ao BNDT retornou “POSITIVA com efeito de

NEGATIVA”, com o fim de dar agilidade aos pagamentos

provenientes das decisões desta Especializada, intime-se a

executada por meio da i. patrona, via DEJT, para que indique, no

prazo de 05 (cinco) dias, número de conta bancária a fim de que

se possa ordenar a transferência do crédito devido a seu favor.

Informados os dados bancários pela executada, providencie a

Secretaria a expedição do competente ALVARÁ para liberação a

esta do SALDO REMANESCENTE do depósito recursal de ID.

df107d3 - Pág. 4.

Ciência às partes por meio dos i. patronos, via DEJT, bem como ao

i. perito via Sistema.

Decorrido in albis o prazo legal e expedidos os alvarás

determinados, em nada mais havendo, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012654-71.2016.5.15.0145
AUTOR JOSE FERREIRA RODRIGUES FILHO

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 201140/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MARCIA APARECIDA MEISTER
GUIMARAES(OAB: 69228/SP)

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 130295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA RODRIGUES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ea21f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…

Considerando os extratos atualizados de ID 5eb73be e a Planilha

de Atualização de Cálculo de ID eb54873, LIBEREM-SE ao

exequente, JOSE FERREIRA RODRIGUES FILHO, CPF

012.701.088-24, mediante transferência bancária conforme dados

informados sob ID f7fd1c1, quais sejam: Banco do Brasil (001),

Agência 6545-5, Conta-corrente 40.050-5, tendo como favorecido:

CAPELETTO & OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ:

10.213.849/0001-05:

- a INTEGRALIDADE dos depósitos judiciais de ID d6bbe68,

19788dc, f505bf9, 4bda1f3, 93776c1, 1a2ee82, c6d4813 e f42fdd7;

o VALOR DE R$ 1.054,49 em 18/03/2024, a partir do depósito
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recursal de ID. df107d3 - Pág. 4.

LIBERE-SE ao i. perito, REGIS EDUARDO CAMPOS, CPF:

199.972.268-01, a título de honorários periciais técnicos, a

INTEGRALIDADE do depósito judicial de ID 8d9d313, mediante

transferência bancária conforme dados a seguir: Banco do Brasil

(001), Agência: 0167-8, Conta-corrente: 14.573-4.

PROVIDENCIE a Secretaria a expedição dos competentes

ALVARÁS.

Recolhimentos previdenciários comprovados sob ID a0a2dc0,

865eadb e 8f111ab.

No mais, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo

924, inciso II do CPC.

Dispensada a notificação da União (PGF), conforme r. decisão de

ID 59e15f8.

Considerando por fim a existência de saldo remanescente do

depósito recursal de ID. df107d3 - Pág. 4 e que consulta efetuada

neste ato junto ao BNDT retornou “POSITIVA com efeito de

NEGATIVA”, com o fim de dar agilidade aos pagamentos

provenientes das decisões desta Especializada, intime-se a

executada por meio da i. patrona, via DEJT, para que indique, no

prazo de 05 (cinco) dias, número de conta bancária a fim de que

se possa ordenar a transferência do crédito devido a seu favor.

Informados os dados bancários pela executada, providencie a

Secretaria a expedição do competente ALVARÁ para liberação a

esta do SALDO REMANESCENTE do depósito recursal de ID.

df107d3 - Pág. 4.

Ciência às partes por meio dos i. patronos, via DEJT, bem como ao

i. perito via Sistema.

Decorrido in albis o prazo legal e expedidos os alvarás

determinados, em nada mais havendo, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010715-46.2022.5.15.0145
AUTOR ADRIANO HONORIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO GOMES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO HONORIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47bcc7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…

Considerando o extrato atualizado de ID cff4f34 e a Planilha de

Atualização de Cálculo de ID a0e1ff7, LIBERE-SE ao exequente,

ADRIANO HONORIO DE OLIVEIRA, CPF 405.441.918-62, o

VALOR DE R$ 9.754,30 em 18/03/2024, a partir do depósito

recursal de 11eb2ed, mediante transferência bancária conforme

dados informados sob ID ac58dde, quais sejam: Banco do Brasil

(001), Agência 6545-5, Conta-corrente 40.050-5, tendo como

favorecido: CAPELETTO & OLIVEIRA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, CNPJ: 10.213.849/0001-05.

LIBERE-SE ao i. patrono exequente, Dr. THALES CAPELETTO

DE OLIVEIRA, CPF: 294.769.208-07, OAB: SP221303, a título de

honorários advocatícios de sucumbência, o VALOR DE R$ 975,43

em 18/03/2024, a partir do depósito recursal de 11eb2ed, mediante

transferência bancária conforme dados informados sob ID ac58dde,

quais sejam: Banco do Brasil (001), Agência 6545-5, Conta-corrente

40.050-5, tendo como favorecido: CAPELETTO & OLIVEIRA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ: 10.213.849/0001-05.

LIBERE-SE ao i. perito, Dr. LUIZ FERNANDO GOMES

MACHADO, CPF 921.563.208-53, a título de honorários periciais

médicos, o VALOR DE R$ 2.023,73 em 18/03/2024, a partir do

depósito recursal de 11eb2ed, mediante transferência bancária

conforme dados a seguir: Caixa Econômica Federal (104), Agência:

4056, Conta-corrente: 786-7, op. 001.

PROVIDENCIE a Secretaria a expedição dos competentes

ALVARÁS.

No mais, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo

924, inciso II do CPC.

Considerando por fim a existência de saldo remanescente do

depósito recursal de ID. 11eb2ed e que consulta efetuada neste ato

junto ao BNDT retornou “NEGATIVA”, com o fim de dar agilidade

aos pagamentos provenientes das decisões desta Especializada,

intime-se a executada por meio do i. patrono, via DEJT, para que

indique, no prazo de 05 (cinco) dias, número de conta bancária a

fim de que se possa ordenar a transferência do crédito devido a seu

favor.

Informados os dados bancários pela executada, providencie a

Secretaria a expedição do competente ALVARÁ para liberação a
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esta do SALDO REMANESCENTE do depósito recursal de ID.

11eb2ed.

Ciência às partes por meio dos i. patronos, via DEJT, bem como ao

i. perito via Sistema.

Decorrido in albis o prazo legal e expedidos os alvarás

determinados, em nada mais havendo, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010715-46.2022.5.15.0145
AUTOR ADRIANO HONORIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO GOMES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47bcc7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…

Considerando o extrato atualizado de ID cff4f34 e a Planilha de

Atualização de Cálculo de ID a0e1ff7, LIBERE-SE ao exequente,

ADRIANO HONORIO DE OLIVEIRA, CPF 405.441.918-62, o

VALOR DE R$ 9.754,30 em 18/03/2024, a partir do depósito

recursal de 11eb2ed, mediante transferência bancária conforme

dados informados sob ID ac58dde, quais sejam: Banco do Brasil

(001), Agência 6545-5, Conta-corrente 40.050-5, tendo como

favorecido: CAPELETTO & OLIVEIRA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, CNPJ: 10.213.849/0001-05.

LIBERE-SE ao i. patrono exequente, Dr. THALES CAPELETTO

DE OLIVEIRA, CPF: 294.769.208-07, OAB: SP221303, a título de

honorários advocatícios de sucumbência, o VALOR DE R$ 975,43

em 18/03/2024, a partir do depósito recursal de 11eb2ed, mediante

transferência bancária conforme dados informados sob ID ac58dde,

quais sejam: Banco do Brasil (001), Agência 6545-5, Conta-corrente

40.050-5, tendo como favorecido: CAPELETTO & OLIVEIRA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ: 10.213.849/0001-05.

LIBERE-SE ao i. perito, Dr. LUIZ FERNANDO GOMES

MACHADO, CPF 921.563.208-53, a título de honorários periciais

médicos, o VALOR DE R$ 2.023,73 em 18/03/2024, a partir do

depósito recursal de 11eb2ed, mediante transferência bancária

conforme dados a seguir: Caixa Econômica Federal (104), Agência:

4056, Conta-corrente: 786-7, op. 001.

PROVIDENCIE a Secretaria a expedição dos competentes

ALVARÁS.

No mais, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo

924, inciso II do CPC.

Considerando por fim a existência de saldo remanescente do

depósito recursal de ID. 11eb2ed e que consulta efetuada neste ato

junto ao BNDT retornou “NEGATIVA”, com o fim de dar agilidade

aos pagamentos provenientes das decisões desta Especializada,

intime-se a executada por meio do i. patrono, via DEJT, para que

indique, no prazo de 05 (cinco) dias, número de conta bancária a

fim de que se possa ordenar a transferência do crédito devido a seu

favor.

Informados os dados bancários pela executada, providencie a

Secretaria a expedição do competente ALVARÁ para liberação a

esta do SALDO REMANESCENTE do depósito recursal de ID.

11eb2ed.

Ciência às partes por meio dos i. patronos, via DEJT, bem como ao

i. perito via Sistema.

Decorrido in albis o prazo legal e expedidos os alvarás

determinados, em nada mais havendo, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000019-68.2010.5.15.0145
AUTOR MICHELY CRISTIANE ERCOLIN

CARDOSO

ADVOGADO SOLANGE SUELI PINHEIRO(OAB:
218357/SP)

RÉU STELLA MARIS XEDER TEIXEIRA

RÉU PORTE SEGURO MAO DE OBRA
TERCERIZADA E ASSESSORIA EM
SERVICOS LTDA - EPP

RÉU SEBASTIAO CALIXTO TEIXEIRA

ADVOGADO LILIAN SILVA REIS TEIXEIRA(OAB:
99070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CALIXTO TEIXEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f018393

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

O valor depositado em conta judicial à disposição deste Juízo pelo

Mm. Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Itatiba, conforme

certidão de Id 3228702, é insuficiente para a quitação do passivo

devido pelos executados, haja vista que representa menos de vinte

e dois por cento do montante apontado na planilha de Id 8047525.

Diante desta situação e da real possibilidade de que a presente

execução, lamentavelmente, postergue-se ainda por alongada data,

delibera este Juízo, estribando-se na equidade e na busca da

proporcionalidade na distribuição da justiça ao caso concreto, por

ordenar os primeiros pagamentos com observância dos seguintes

critérios:

1- Para efetivação dos pagamentos / liberações serão

considerados, apenas, os valores devidos a título de “principal",

"multa" e "juros", em relação a cada processo, suspendendo-se o

pagamento / transferência dos demais créditos nominados a outros

títulos;

2- Os processos, em sua maioria arquivados provisoriamente por

execução frustrada, serão trabalhados em seus respectivos autos,

preferencialmente, por ordem de início da execução.

Ante o exposto, LIBERE-SE à exequente nestes autos, MICHELY

CRISTIANE ERCOLIN CARDOSO - CPF 317.315.608-00, a título

de principal, o valor de R$ 16.903,73, a partir do depósito de Id

c3ceed3.

LIBERE-SE à i. patrona SOLANGE SUELI PINHEIRO - CPF:

054.909.858-52, a título de honorários advocatícios, o valor de R$

2.535,57, a partir do depósito de Id c3ceed3.

Para tanto, com o fim de dar agilidade aos pagamentos

provenientes das decisões desta Especializada, intime-se a a

exequente e sua i. patrona para que indiquem, no prazo de cinco

dias, número de conta bancária em seu próprio nome a fim de que

se possa ordenar a transferência bancária do crédito devido a seu

favor.

Com a vinda da informação, expeça-se o competente alvará.

Providenciados os pagamentos conforme acima delineado,

providencie a Secretaria a atualização do passivo remanescente,

em especial para atualização do valor penhorado no rosto dos autos

do processo de Arrolamento, Inventário e Partilha, nº 1003947-

51.2018.8.26.0281, que tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca

de Itatiba.

Cumpridas as providências supra, tornem novamente conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000019-68.2010.5.15.0145
AUTOR MICHELY CRISTIANE ERCOLIN

CARDOSO

ADVOGADO SOLANGE SUELI PINHEIRO(OAB:
218357/SP)

RÉU STELLA MARIS XEDER TEIXEIRA

RÉU PORTE SEGURO MAO DE OBRA
TERCERIZADA E ASSESSORIA EM
SERVICOS LTDA - EPP

RÉU SEBASTIAO CALIXTO TEIXEIRA

ADVOGADO LILIAN SILVA REIS TEIXEIRA(OAB:
99070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELY CRISTIANE ERCOLIN CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f018393

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

O valor depositado em conta judicial à disposição deste Juízo pelo

Mm. Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Itatiba, conforme

certidão de Id 3228702, é insuficiente para a quitação do passivo

devido pelos executados, haja vista que representa menos de vinte

e dois por cento do montante apontado na planilha de Id 8047525.

Diante desta situação e da real possibilidade de que a presente

execução, lamentavelmente, postergue-se ainda por alongada data,

delibera este Juízo, estribando-se na equidade e na busca da

proporcionalidade na distribuição da justiça ao caso concreto, por

ordenar os primeiros pagamentos com observância dos seguintes

critérios:

1- Para efetivação dos pagamentos / liberações serão

considerados, apenas, os valores devidos a título de “principal",

"multa" e "juros", em relação a cada processo, suspendendo-se o

pagamento / transferência dos demais créditos nominados a outros

títulos;
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2- Os processos, em sua maioria arquivados provisoriamente por

execução frustrada, serão trabalhados em seus respectivos autos,

preferencialmente, por ordem de início da execução.

Ante o exposto, LIBERE-SE à exequente nestes autos, MICHELY

CRISTIANE ERCOLIN CARDOSO - CPF 317.315.608-00, a título

de principal, o valor de R$ 16.903,73, a partir do depósito de Id

c3ceed3.

LIBERE-SE à i. patrona SOLANGE SUELI PINHEIRO - CPF:

054.909.858-52, a título de honorários advocatícios, o valor de R$

2.535,57, a partir do depósito de Id c3ceed3.

Para tanto, com o fim de dar agilidade aos pagamentos

provenientes das decisões desta Especializada, intime-se a a

exequente e sua i. patrona para que indiquem, no prazo de cinco

dias, número de conta bancária em seu próprio nome a fim de que

se possa ordenar a transferência bancária do crédito devido a seu

favor.

Com a vinda da informação, expeça-se o competente alvará.

Providenciados os pagamentos conforme acima delineado,

providencie a Secretaria a atualização do passivo remanescente,

em especial para atualização do valor penhorado no rosto dos autos

do processo de Arrolamento, Inventário e Partilha, nº 1003947-

51.2018.8.26.0281, que tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca

de Itatiba.

Cumpridas as providências supra, tornem novamente conclusos.

Intime-se.

Cumpra-se.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0146900-48.2009.5.15.0145
AUTOR ALEXANDRE ROBERTO BETTIM

ADVOGADO FERNANDO LUIS CARDOSO(OAB:
220394/SP)

RÉU SEBASTIAO CALIXTO TEIXEIRA

ADVOGADO LILIAN SILVA REIS TEIXEIRA(OAB:
99070/SP)

RÉU PORTE SEGURO MAO DE OBRA
TERCERIZADA E ASSESSORIA EM
SERVICOS LTDA - EPP

RÉU STELLA MARIS XEDER TEIXEIRA

ADVOGADO LILIAN SILVA REIS TEIXEIRA(OAB:
99070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ROBERTO BETTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 160665a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso

II, do CPC.

Registre-se para fins estatísticos.

Determino a exclusão do(s) executado(s) do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, bem como a baixa das demais restrições

levadas a efeito nestes autos.

Após, dê-se baixa e arquivem-se com as cautelas de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0146900-48.2009.5.15.0145
AUTOR ALEXANDRE ROBERTO BETTIM

ADVOGADO FERNANDO LUIS CARDOSO(OAB:
220394/SP)

RÉU SEBASTIAO CALIXTO TEIXEIRA

ADVOGADO LILIAN SILVA REIS TEIXEIRA(OAB:
99070/SP)

RÉU PORTE SEGURO MAO DE OBRA
TERCERIZADA E ASSESSORIA EM
SERVICOS LTDA - EPP

RÉU STELLA MARIS XEDER TEIXEIRA

ADVOGADO LILIAN SILVA REIS TEIXEIRA(OAB:
99070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CALIXTO TEIXEIRA

  - STELLA MARIS XEDER TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 160665a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso

II, do CPC.

Registre-se para fins estatísticos.

Determino a exclusão do(s) executado(s) do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, bem como a baixa das demais restrições

levadas a efeito nestes autos.

Após, dê-se baixa e arquivem-se com as cautelas de praxe.
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Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0011670-43.2023.5.15.0145
AUTOR HEVERTON JHONY MATIAS DO

PRADO

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU DESENTUPIDORA E
DEDETIZADORA EXATA EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA BARBUY CRUZ(OAB:
157129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA EXATA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd28cb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc...

Considerando que o acordo de Id 08d2e5d, que abrange a

pretensão dos presentes e cujos termos foram ratificados pelo autor

(Id d9e296e), foi homologado nos autos do processo 0011366-

78.2022.5.15.0145, registre-se o movimento "homologada a

transação" para fins estatísticos.

Custas pelo espólio autor, calculadas sobre o valor do acordo, no

importe de R$ 119,63, de cujo recolhimento fica isento nos termos

da lei.

Intimem-se.

Cumpra-se.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0011670-43.2023.5.15.0145
AUTOR HEVERTON JHONY MATIAS DO

PRADO

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU DESENTUPIDORA E
DEDETIZADORA EXATA EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA BARBUY CRUZ(OAB:
157129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEVERTON JHONY MATIAS DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd28cb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc...

Considerando que o acordo de Id 08d2e5d, que abrange a

pretensão dos presentes e cujos termos foram ratificados pelo autor

(Id d9e296e), foi homologado nos autos do processo 0011366-

78.2022.5.15.0145, registre-se o movimento "homologada a

transação" para fins estatísticos.

Custas pelo espólio autor, calculadas sobre o valor do acordo, no

importe de R$ 119,63, de cujo recolhimento fica isento nos termos

da lei.

Intimem-se.

Cumpra-se.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011166-76.2019.5.15.0145
AUTOR CARLOS ALEXANDRE MARTINS

PEREIRA

ADVOGADO Agnaldo Luis Fernandes(OAB:
112438/SP)

ADVOGADO Priscila Fernandes Rela(OAB:
247831/SP)

RÉU KYN COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO DENIS BARROSO ALBERTO(OAB:
238615/SP)

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE MARTINS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee39ea5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…

Considerando a manifestação de ID 3d99444, bem como os

extratos atualizados de ID f1bc9a7 e a Planilha de Atualização de

Cálculo de ID 0417cd5, LIBEREM-SE ao exequente, CARLOS

ALEXANDRE MARTINS PEREIRA, CPF 394.766.988-70, mediante

transferência bancária conforme dados informados sob ID 4a344e5,

quais sejam: Banco do Brasil (001), Agência 6545-5, Conta-corrente

28805-5, tendo como favorecido FERNANDES & RELA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ. 50.892.312/0001-25:

- a INTEGRALIDADE dos depósitos recursal e judicial de ID

5065d5f e fb50254 - Pág. 1, respectivamente;

- o VALOR DE R$ 8.513,66 em 18/03/2024, a partir do depósito

recursal de ID. 22fe04c - Pág. 1.

LIBERE-SE ao i. patrono exequente, Dr. AGNALDO LUIS

FERNANDES, CPF: 059.113.938-32, OAB: SP112438, a título de

honorários advocatícios de sucumbência, o VALOR DE R$ 1.307,98

em 18/03/2024, a partir do depósito recursal de ID. 22fe04c - Pág.

1, mediante transferência bancária conforme dados informados sob

ID 4a344e5, quais sejam: Banco do Brasil (001), Agência 6545-5,

Conta-corrente 28805-5, tendo como favorecido FERNANDES &

RELA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ. 50.892.312/0001-25.

LIBERE-SE ao i. perito, LUCIANO ROMERO MARTINELLI, CPF

128.123.438-93, a título de honorários periciais técnicos, a

INTEGRALIDADE do depósito judicial de ID fb50254 - Pág. 2,

mediante transferência bancária conforme dados a seguir: Banco do

Brasil (001), Agência: 3584-X, Conta-corrente: 211424-0.

PROVIDENCIE a Secretaria a expedição dos competentes

ALVARÁS.

Recolhimentos previdenciários comprovados sob ID ad5c3e5.

No mais, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo

924, inciso II do CPC.

Expedidos os alvarás supra e considerando por fim a existência de

saldo remanescente do depósito recursal de ID. 22fe04c - Pág. 1 e

que consulta efetuada neste ato junto ao BNDT retornou

“NEGATIVA”, LIBERE-SE à executada, KYN COMERCIO

VAREJISTA E ATACADISTA LTDA, CNPJ: 50.947.761/0001-23, o

SALDO REMANESCENTE do depósito recursal de ID. 22fe04c -

Pág. 1, mediante transferência bancária conforme dados informados

sob ID 3d99444, quais sejam: Banco do Brasil (001), Agência: 3266,

Conta-corrente: 23.651-9, tendo como favorecido Denis Barroso

Alberto, CPF: 268.416.698-60.

Ciência às partes por meio dos i. patronos, via DEJT, bem como ao

i. perito via Sistema.

Decorrido in albis o prazo legal e expedidos os alvarás

determinados, em nada mais havendo, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011166-76.2019.5.15.0145
AUTOR CARLOS ALEXANDRE MARTINS

PEREIRA

ADVOGADO Agnaldo Luis Fernandes(OAB:
112438/SP)

ADVOGADO Priscila Fernandes Rela(OAB:
247831/SP)

RÉU KYN COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO DENIS BARROSO ALBERTO(OAB:
238615/SP)

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KYN COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee39ea5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…

Considerando a manifestação de ID 3d99444, bem como os

extratos atualizados de ID f1bc9a7 e a Planilha de Atualização de

Cálculo de ID 0417cd5, LIBEREM-SE ao exequente, CARLOS

ALEXANDRE MARTINS PEREIRA, CPF 394.766.988-70, mediante

transferência bancária conforme dados informados sob ID 4a344e5,

quais sejam: Banco do Brasil (001), Agência 6545-5, Conta-corrente

28805-5, tendo como favorecido FERNANDES & RELA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ. 50.892.312/0001-25:

- a INTEGRALIDADE dos depósitos recursal e judicial de ID

5065d5f e fb50254 - Pág. 1, respectivamente;

- o VALOR DE R$ 8.513,66 em 18/03/2024, a partir do depósito

recursal de ID. 22fe04c - Pág. 1.

LIBERE-SE ao i. patrono exequente, Dr. AGNALDO LUIS

FERNANDES, CPF: 059.113.938-32, OAB: SP112438, a título de

honorários advocatícios de sucumbência, o VALOR DE R$ 1.307,98

em 18/03/2024, a partir do depósito recursal de ID. 22fe04c - Pág.

1, mediante transferência bancária conforme dados informados sob

ID 4a344e5, quais sejam: Banco do Brasil (001), Agência 6545-5,

Conta-corrente 28805-5, tendo como favorecido FERNANDES &

RELA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ. 50.892.312/0001-25.

LIBERE-SE ao i. perito, LUCIANO ROMERO MARTINELLI, CPF
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128.123.438-93, a título de honorários periciais técnicos, a

INTEGRALIDADE do depósito judicial de ID fb50254 - Pág. 2,

mediante transferência bancária conforme dados a seguir: Banco do

Brasil (001), Agência: 3584-X, Conta-corrente: 211424-0.

PROVIDENCIE a Secretaria a expedição dos competentes

ALVARÁS.

Recolhimentos previdenciários comprovados sob ID ad5c3e5.

No mais, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo

924, inciso II do CPC.

Expedidos os alvarás supra e considerando por fim a existência de

saldo remanescente do depósito recursal de ID. 22fe04c - Pág. 1 e

que consulta efetuada neste ato junto ao BNDT retornou

“NEGATIVA”, LIBERE-SE à executada, KYN COMERCIO

VAREJISTA E ATACADISTA LTDA, CNPJ: 50.947.761/0001-23, o

SALDO REMANESCENTE do depósito recursal de ID. 22fe04c -

Pág. 1, mediante transferência bancária conforme dados informados

sob ID 3d99444, quais sejam: Banco do Brasil (001), Agência: 3266,

Conta-corrente: 23.651-9, tendo como favorecido Denis Barroso

Alberto, CPF: 268.416.698-60.

Ciência às partes por meio dos i. patronos, via DEJT, bem como ao

i. perito via Sistema.

Decorrido in albis o prazo legal e expedidos os alvarás

determinados, em nada mais havendo, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0012050-66.2023.5.15.0145
REQUERENTE LUIS HENRIQUE DIAS FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO DR. OETKER BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAROTTA
VOLPON(OAB: 99529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DR. OETKER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a21caa9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Em que pese a concordância do reclamante, conforme Id 3c93f22,

merecem reparos os cálculos da reclamada apresentados sob Id

de0f209, eis que:

- apurou 10% de honorários sucumbenciais em favor do i. patrono

exequente, todavia no dispositivo da Sentença de id703ea2c(autos

principais 0011660-33.2022.5.15.0145) constou 5% sobre incidente

sobre o valor líquido do crédito autoral.

- deixou de apurar honorários sucumbenciais em favor do i. patrono

reclamado, no monte de 5% (cinco por cento) incidente sobre a

mesma base de cálculo.

- deixou ainda de apurar honorários periciais em favor do i. Perito

Carlos Eduardo Polastro Mendes Fernandes, no importe de R$

1.800,00, conforme Sentença supracitada.

Considerando o valor do crédito líquido devido ao exequente, fixo os

honorários advocatícios, em favor do patrono exequente, em R$

670,62 (sendo R$ 582,59 de principal e R$88,03 de juros).

Fixo ainda os honorários advocatícios, em favor do patrono

reclamado, em R$ 670,62 (sendo R$ 582,59 de principal e R$ 88,03

de juros).

Reparados, os cálculos apresentados pela reclamada sob ID

de0f209 estão em sintonia com os critérios selados pela coisa

julgada. Diante disso, HOMOLOGO a referida conta de liquidação.

Em consequência, fixo o "quantum debeatur" líquido em R$

13.412,47, em 31/01/2024, sendo: R$ 11.651,89 referentes ao

principal corrigido monetariamente e R$ 1.760,58 referentes aos

juros de mora.

Não há incidência de Imposto de Renda.

Quanto aos honorários de sucumbência:

- R$ 582,59 referentes aos honorários sucumbenciais devidos pela

executada ao i. patrono exequente e R$ 88,03 referentes aos juros

correspondentes.

- R$ 582,59 referentes aos honorários sucumbenciais devidos pelo

exequente ao i. patrono reclamado e R$ 88,03 referentes aos juros

correspondentes, a serem deduzidos do crédito autoral. Ressalte

-se que referida verba é objeto de recurso ordinário pendente de

julgamento nos autos principais.

A executada deverá comprovar o pagamento do INSS no valor de

R$ 2.970,30, sendo o valor de R$ 2.261,93 da sua alíquota e R$

708,37 da alíquota do exequente, já deduzido do crédito

exequendo supra, sob pena de execução.

Comprove a executada o recolhimento das custas processuais, no

valor de R$ 300,00, devidamente atualizada a partir de

06/10/2023.

Honorários periciais de engenharia a cargo do exequente

arbitrados conforme Sentença de id. 703ea2c (autos principais

0011660-33.2022.5.15.0145), em R$ 1.800,00 devidamente

atualizados a partir de 26.06.2023 até a data da sua efetiva
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quitação, a serem deduzidos do crédito autoral. Ressalte-se

ainda que referida verba é objeto de recurso ordinário pendente de

julgamento nos autos principais.

Todos os valores acima deverão ser atualizados até a data do seu

efetivo pagamento.

ATENTE a Secretaria para a atualização pela taxa SELIC, nos

termos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58, do

Supremo Tribunal Federal.

Quanto aos recolhimentos previdenciários deverão ser observados

o artigo 43, da Lei nº 8.212/91, bem como os Provimentos 01/96 e

02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Tudo em

consonância com a Súmula 368, do C. TST.

Nos termos do art. 899, caput, parte final, da CLT e adotando-se a

faculdade do art. 841, §1º, do CPC, intime-se a executada, por meio

das i. patronas constituídas, mediante publicação no DEJT, para

que proceda à garantia da presente execução no prazo de 48

(quarenta e oito) horas.

ATENTE ainda para a PROVISORIEDADE da presente execução

tendo em vista a existência de recurso pendente de julgamento

junto às Instâncias Superiores, devendo a presente prosseguir,

portanto, somente até a PENHORA.

Em havendo a garantia do juízo e oposição de incidentes de

execução, estes somente serão processados e julgados por este

Juízo após o trânsito em julgado.

Após o trânsito em julgado da r. Sentença proferida no processo

principal 0011660-33.2022.5.15.0145 e ante os termos do

Provimento CGJT nº 02, de 28 de julho de 2021 providencie a

Secretaria da Vara:

1) a juntada das peças inéditas produzidas no principal a esta

ExeProvis/CumPrSe;

2) transferência/vinculação, a este processo, dos depósitos

eventualmente realizados na ação principal;

3) o arquivamento definitivo o processo principal;

4) a retificação da autuação desta ExeProvAS/CumPrSe para

"CumSen" (156);

5) o registro do movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”.

Com o fim de dar agilidade aos pagamentos provenientes das

decisões desta Especializada, intimem-se exequente e patrono

para que indiquem, no prazo de cinco dias, números de contas

bancárias em seus próprios nomes a fim de possibilitar as ordens

de transferências bancárias de créditos devidos.

Cumpra-se, na forma da lei.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

jp

Processo Nº ATSum-0011287-65.2023.5.15.0145
AUTOR WAGNER DE MORAES FERREIRA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RÉU CAPIVARAO ITATIBA AUTO POSTO
LTDA

ADVOGADO JESSICA THALIA CORDEIRO(OAB:
471516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPIVARAO ITATIBA AUTO POSTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb6523d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Assino às partes o prazo comum e preclusivo de 15 (quinze) dias,

para que cada qual apresente os cálculos de liquidação de

Sentença, inclusive com a discriminação das contribuições

previdenciárias incidentes, nos exatos termos do artigo 879,

parágrafo 1º-B, da Carta Laboral.

Para fins de alinhamento com os ditames do art. 34 do

PROVIMENTO GP-VPJ-CR Nº 01/2017, deverão as partes

elaborar seus cálculos de liquidação no Sistema Pje-Calc, e, ato

contínuo à juntada destes aos autos, encaminhar a esta Vara do

Trabalho, no endereço eletrônico: saj.vt.itatiba@trt15.jus.br, aos

cuidados do calculista, o arquivo de extensão “pjc” gerado a partir

do referido sistema contendo o cálculo em sua integralidade.

Com a apresentação de seus cálculos, faculta-se à(ao)

executada(o) a comprovação do depósito judicial do valor nestes

tido por incontroverso, para posterior liberação ao exequente e

desoneração parcial futura da execução do crédito exequendo em

face do(a) executado(a), pela dedução do valor respectivo com

amortização nos juros.

Ato contínuo e independentemente de notificação, fica desde já

cominado às partes o prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias

para impugnação fundamentada do cálculo apresentado pela parte

adversa, com indicação dos itens e valores objeto da discordância,

tudo sob pena de preclusão nos exatos termos do artigo 879,
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parágrafo 2º, do mesmo Diploma;

Ao cabo baixem os autos ao senhor assistente de cálculos para

análise dos mesmos e de eventuais impugnações;

Havendo necessidade de determinação de prova pericial contábil,

os honorários periciais serão suportados pela parte que a houver

dado causa.

Sem prejuízo, as partes deverão comparecer na Secretaria do

Juízo, no dia 09/04/2024, às 14h30min, devendo a(o) exequente

ou seu representante portar sua CTPS para que a(o) executada(o)

proceda à devida anotação no documento conforme comando

sentencial (ID 991b844). Para tanto, a(o) representante da(o)

executada(o) deverá ter as qualificações e conhecimentos

necessários para o procedimento.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024

jp

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0012050-66.2023.5.15.0145
REQUERENTE LUIS HENRIQUE DIAS FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO DR. OETKER BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAROTTA
VOLPON(OAB: 99529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a21caa9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Em que pese a concordância do reclamante, conforme Id 3c93f22,

merecem reparos os cálculos da reclamada apresentados sob Id

de0f209, eis que:

- apurou 10% de honorários sucumbenciais em favor do i. patrono

exequente, todavia no dispositivo da Sentença de id703ea2c(autos

principais 0011660-33.2022.5.15.0145) constou 5% sobre incidente

sobre o valor líquido do crédito autoral.

- deixou de apurar honorários sucumbenciais em favor do i. patrono

reclamado, no monte de 5% (cinco por cento) incidente sobre a

mesma base de cálculo.

- deixou ainda de apurar honorários periciais em favor do i. Perito

Carlos Eduardo Polastro Mendes Fernandes, no importe de R$

1.800,00, conforme Sentença supracitada.

Considerando o valor do crédito líquido devido ao exequente, fixo os

honorários advocatícios, em favor do patrono exequente, em R$

670,62 (sendo R$ 582,59 de principal e R$88,03 de juros).

Fixo ainda os honorários advocatícios, em favor do patrono

reclamado, em R$ 670,62 (sendo R$ 582,59 de principal e R$ 88,03

de juros).

Reparados, os cálculos apresentados pela reclamada sob ID

de0f209 estão em sintonia com os critérios selados pela coisa

julgada. Diante disso, HOMOLOGO a referida conta de liquidação.

Em consequência, fixo o "quantum debeatur" líquido em R$

13.412,47, em 31/01/2024, sendo: R$ 11.651,89 referentes ao

principal corrigido monetariamente e R$ 1.760,58 referentes aos

juros de mora.

Não há incidência de Imposto de Renda.

Quanto aos honorários de sucumbência:

- R$ 582,59 referentes aos honorários sucumbenciais devidos pela

executada ao i. patrono exequente e R$ 88,03 referentes aos juros

correspondentes.

- R$ 582,59 referentes aos honorários sucumbenciais devidos pelo

exequente ao i. patrono reclamado e R$ 88,03 referentes aos juros

correspondentes, a serem deduzidos do crédito autoral. Ressalte

-se que referida verba é objeto de recurso ordinário pendente de

julgamento nos autos principais.

A executada deverá comprovar o pagamento do INSS no valor de

R$ 2.970,30, sendo o valor de R$ 2.261,93 da sua alíquota e R$

708,37 da alíquota do exequente, já deduzido do crédito

exequendo supra, sob pena de execução.

Comprove a executada o recolhimento das custas processuais, no

valor de R$ 300,00, devidamente atualizada a partir de

06/10/2023.

Honorários periciais de engenharia a cargo do exequente

arbitrados conforme Sentença de id. 703ea2c (autos principais

0011660-33.2022.5.15.0145), em R$ 1.800,00 devidamente

atualizados a partir de 26.06.2023 até a data da sua efetiva

quitação, a serem deduzidos do crédito autoral. Ressalte-se

ainda que referida verba é objeto de recurso ordinário pendente de

julgamento nos autos principais.

Todos os valores acima deverão ser atualizados até a data do seu

efetivo pagamento.

ATENTE a Secretaria para a atualização pela taxa SELIC, nos

termos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58, do

Supremo Tribunal Federal.

Quanto aos recolhimentos previdenciários deverão ser observados

o artigo 43, da Lei nº 8.212/91, bem como os Provimentos 01/96 e
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02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Tudo em

consonância com a Súmula 368, do C. TST.

Nos termos do art. 899, caput, parte final, da CLT e adotando-se a

faculdade do art. 841, §1º, do CPC, intime-se a executada, por meio

das i. patronas constituídas, mediante publicação no DEJT, para

que proceda à garantia da presente execução no prazo de 48

(quarenta e oito) horas.

ATENTE ainda para a PROVISORIEDADE da presente execução

tendo em vista a existência de recurso pendente de julgamento

junto às Instâncias Superiores, devendo a presente prosseguir,

portanto, somente até a PENHORA.

Em havendo a garantia do juízo e oposição de incidentes de

execução, estes somente serão processados e julgados por este

Juízo após o trânsito em julgado.

Após o trânsito em julgado da r. Sentença proferida no processo

principal 0011660-33.2022.5.15.0145 e ante os termos do

Provimento CGJT nº 02, de 28 de julho de 2021 providencie a

Secretaria da Vara:

1) a juntada das peças inéditas produzidas no principal a esta

ExeProvis/CumPrSe;

2) transferência/vinculação, a este processo, dos depósitos

eventualmente realizados na ação principal;

3) o arquivamento definitivo o processo principal;

4) a retificação da autuação desta ExeProvAS/CumPrSe para

"CumSen" (156);

5) o registro do movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”.

Com o fim de dar agilidade aos pagamentos provenientes das

decisões desta Especializada, intimem-se exequente e patrono

para que indiquem, no prazo de cinco dias, números de contas

bancárias em seus próprios nomes a fim de possibilitar as ordens

de transferências bancárias de créditos devidos.

Cumpra-se, na forma da lei.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

jp

Processo Nº ATSum-0011287-65.2023.5.15.0145
AUTOR WAGNER DE MORAES FERREIRA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RÉU CAPIVARAO ITATIBA AUTO POSTO
LTDA

ADVOGADO JESSICA THALIA CORDEIRO(OAB:
471516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DE MORAES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb6523d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Assino às partes o prazo comum e preclusivo de 15 (quinze) dias,

para que cada qual apresente os cálculos de liquidação de

Sentença, inclusive com a discriminação das contribuições

previdenciárias incidentes, nos exatos termos do artigo 879,

parágrafo 1º-B, da Carta Laboral.

Para fins de alinhamento com os ditames do art. 34 do

PROVIMENTO GP-VPJ-CR Nº 01/2017, deverão as partes

elaborar seus cálculos de liquidação no Sistema Pje-Calc, e, ato

contínuo à juntada destes aos autos, encaminhar a esta Vara do

Trabalho, no endereço eletrônico: saj.vt.itatiba@trt15.jus.br, aos

cuidados do calculista, o arquivo de extensão “pjc” gerado a partir

do referido sistema contendo o cálculo em sua integralidade.

Com a apresentação de seus cálculos, faculta-se à(ao)

executada(o) a comprovação do depósito judicial do valor nestes

tido por incontroverso, para posterior liberação ao exequente e

desoneração parcial futura da execução do crédito exequendo em

face do(a) executado(a), pela dedução do valor respectivo com

amortização nos juros.

Ato contínuo e independentemente de notificação, fica desde já

cominado às partes o prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias

para impugnação fundamentada do cálculo apresentado pela parte

adversa, com indicação dos itens e valores objeto da discordância,

tudo sob pena de preclusão nos exatos termos do artigo 879,

parágrafo 2º, do mesmo Diploma;

Ao cabo baixem os autos ao senhor assistente de cálculos para

análise dos mesmos e de eventuais impugnações;

Havendo necessidade de determinação de prova pericial contábil,

os honorários periciais serão suportados pela parte que a houver

dado causa.

Sem prejuízo, as partes deverão comparecer na Secretaria do

Juízo, no dia 09/04/2024, às 14h30min, devendo a(o) exequente

ou seu representante portar sua CTPS para que a(o) executada(o)
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proceda à devida anotação no documento conforme comando

sentencial (ID 991b844). Para tanto, a(o) representante da(o)

executada(o) deverá ter as qualificações e conhecimentos

necessários para o procedimento.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024

jp

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011187-13.2023.5.15.0145
AUTOR GUILHERME ROBERTO INGRACIA

NERY

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE
ALBUQUERQUE RUFINO DA
SILVA(OAB: 154092/SP)

RÉU MKM INSTITUTO DE EDUCACAO
EXECUTIVA

RÉU IBE BUSINESS EDUCATION DE SAO
PAULO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ROBERTO INGRACIA NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07f6b90

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Os cálculos apresentados pelo exequente sob ID 2be4cdb estão em

sintonia com os critérios selados pela coisa julgada. Diante disso,

HOMOLOGO a referida conta de liquidação.

Em consequência, fixo o "quantum debeatur" líquido em R$

21.112,48, em 31/03/2024, sendo: R$ 19.453,19 referentes ao

principal corrigido monetariamente e R$ 1.659,29 referentes aos

juros de mora.

Não há incidência de Imposto de Renda.

Honorários advocatícios de sucumbência no montante de R$

2.111,25, sendo R$ 1.945,32 referentes aos honorários

sucumbenciais devidos pela executada ao i. patrono exequente e

R$ 165,93 referentes aos juros correspondentes.

A executada deverá comprovar o pagamento do INSS no valor de

R$ 517,45, sendo o valor de R$ 389,89 da sua alíquota e R$ 127,56

da alíquota do exequente, já deduzido do crédito exequendo

supra, sob pena de execução.

Comprove a executada o recolhimento das custas processuais, no

valor de R$ 400,00, devidamente atualizada a partir de

22/01/2024.

Todos os valores acima deverão ser atualizados até a data do seu

efetivo pagamento.

ATENTE a Secretaria para a atualização pela taxa SELIC, nos

termos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58, do

Supremo Tribunal Federal.

Quanto aos recolhimentos previdenciários deverão ser observados

o artigo 43, da Lei nº 8.212/91, bem como os Provimentos 01/96 e

02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Tudo em

consonância com a Súmula 368, do C. TST.

Dispensada a notificação da União (PGF), conforme art. 1º da

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

ATENTE a Secretaria para a condenação SUBSIDIÁRIA da

executada IBE BUSINESS EDUCATION DE SÃO PAULO LTDA.

Intimem-se as executadas da presente decisão, via Correios, por

meio de "carta simples" nos termos do PROVIMENTO GP-CR Nº

1/2019 do E. TRT, para que procedam ao pagamento ou garantia

da presente execução no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Com o fim de dar agilidade aos pagamentos provenientes das

decisões desta Especializada, intimem-se exequente e patrono

para que indiquem, no prazo de cinco dias, números de contas

bancárias em seus próprios nomes a fim de possibilitar as ordens

de transferências bancárias de créditos devidos.

Cumpra-se, na forma da lei.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

jp

Processo Nº CumPrSe-0011154-23.2023.5.15.0145
REQUERENTE GLEYCE FEITOSA MAIA

GONCALVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ccfd64

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos, etc...

Os cálculos apresentados pela reclamante sob ID 98230b1 estão

em sintonia com os critérios selados pela coisa julgada. Diante

disso e da anuência tácita da reclamada que, regularmente

notificada sob ID 078ea1b, quedou-se inerte, HOMOLOGO a conta

de liquidação apresentada.

Em consequência, fixo o "quantum debeatur" líquido em R$

4.973,06, em 01/07/2023, sendo: R$ 4.190,14 referentes ao

principal corrigido monetariamente e R$ 782,92 referentes aos juros

de mora.

Não há incidência de Imposto de Renda.

Honorários advocatícios de sucumbência no montante de R$

366,90, sendo R$ 312,10 referentes aos honorários sucumbenciais

devidos pela executada ao i. patrono exequente e R$ 54,80

referentes aos juros correspondentes.

A executada deverá comprovar o pagamento do INSS no valor de

R$ 1.336,69, sendo o valor de R$ 1.068,29 da sua alíquota e R$

268,40 da alíquota da exequente, já deduzido do crédito

exequendo supra, sob pena de execução.

Custas processuais pagas por ocasião da interposição de recurso

ordinário nos autos do processo principal 0010273-

80.2022.5.15.0145.

Todos os valores acima deverão ser atualizados até a data do seu

efetivo pagamento.

ATENTE a Secretaria para a atualização pela taxa SELIC, nos

termos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58, do

Supremo Tribunal Federal.

Quanto aos recolhimentos previdenciários deverão ser observados

o artigo 43, da Lei nº 8.212/91, bem como os Provimentos 01/96 e

02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Tudo em

consonância com a Súmula 368, do C. TST.

Nos termos do art. 899, caput, parte final, da CLT e adotando-se a

faculdade do art. 841, §1º, do CPC, intime-se a executada, por meio

das i. patronas constituídas, mediante publicação no DEJT, para

que proceda à garantia da presente execução no prazo de 48

(quarenta e oito) horas.

ATENTE ainda para a PROVISORIEDADE da presente execução

tendo em vista a existência de recurso pendente de julgamento

junto às Instâncias Superiores, devendo a presente prosseguir,

portanto, somente até a PENHORA.

Em havendo a garantia do juízo e oposição de incidentes de

execução, estes somente serão processados e julgados por este

Juízo após o trânsito em julgado.

Após o trânsito em julgado da r. Sentença proferida no processo

principal 0010273-80.2022.5.15.0145 e ante os termos do

Provimento CGJT nº 02, de 28 de julho de 2021 providencie a

Secretaria da Vara:

1) a juntada das peças inéditas produzidas no principal a esta

ExeProvis/CumPrSe;

2) transferência/vinculação, a este processo, dos depósitos

eventualmente realizados na ação principal;

3) o arquivamento definitivo o processo principal;

4) a retificação da autuação desta ExeProvAS/CumPrSe para

"CumSen" (156);

5) o registro do movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”.

Com o fim de dar agilidade aos pagamentos provenientes das

decisões desta Especializada, intimem-se exequente e patrono

para que indiquem, no prazo de cinco dias, números de contas

bancárias em seus próprios nomes a fim de possibilitar as ordens

de transferências bancárias de créditos devidos.

Cumpra-se, na forma da lei.

ITATIBA/SP, 15 de março de 2024.

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

jp

Processo Nº CumPrSe-0011154-23.2023.5.15.0145
REQUERENTE GLEYCE FEITOSA MAIA

GONCALVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYCE FEITOSA MAIA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ccfd64

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Os cálculos apresentados pela reclamante sob ID 98230b1 estão

em sintonia com os critérios selados pela coisa julgada. Diante

disso e da anuência tácita da reclamada que, regularmente

notificada sob ID 078ea1b, quedou-se inerte, HOMOLOGO a conta

de liquidação apresentada.

Em consequência, fixo o "quantum debeatur" líquido em R$
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4.973,06, em 01/07/2023, sendo: R$ 4.190,14 referentes ao

principal corrigido monetariamente e R$ 782,92 referentes aos juros

de mora.

Não há incidência de Imposto de Renda.

Honorários advocatícios de sucumbência no montante de R$

366,90, sendo R$ 312,10 referentes aos honorários sucumbenciais

devidos pela executada ao i. patrono exequente e R$ 54,80

referentes aos juros correspondentes.

A executada deverá comprovar o pagamento do INSS no valor de

R$ 1.336,69, sendo o valor de R$ 1.068,29 da sua alíquota e R$

268,40 da alíquota da exequente, já deduzido do crédito

exequendo supra, sob pena de execução.

Custas processuais pagas por ocasião da interposição de recurso

ordinário nos autos do processo principal 0010273-

80.2022.5.15.0145.

Todos os valores acima deverão ser atualizados até a data do seu

efetivo pagamento.

ATENTE a Secretaria para a atualização pela taxa SELIC, nos

termos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58, do

Supremo Tribunal Federal.

Quanto aos recolhimentos previdenciários deverão ser observados

o artigo 43, da Lei nº 8.212/91, bem como os Provimentos 01/96 e

02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Tudo em

consonância com a Súmula 368, do C. TST.

Nos termos do art. 899, caput, parte final, da CLT e adotando-se a

faculdade do art. 841, §1º, do CPC, intime-se a executada, por meio

das i. patronas constituídas, mediante publicação no DEJT, para

que proceda à garantia da presente execução no prazo de 48

(quarenta e oito) horas.

ATENTE ainda para a PROVISORIEDADE da presente execução

tendo em vista a existência de recurso pendente de julgamento

junto às Instâncias Superiores, devendo a presente prosseguir,

portanto, somente até a PENHORA.

Em havendo a garantia do juízo e oposição de incidentes de

execução, estes somente serão processados e julgados por este

Juízo após o trânsito em julgado.

Após o trânsito em julgado da r. Sentença proferida no processo

principal 0010273-80.2022.5.15.0145 e ante os termos do

Provimento CGJT nº 02, de 28 de julho de 2021 providencie a

Secretaria da Vara:

1) a juntada das peças inéditas produzidas no principal a esta

ExeProvis/CumPrSe;

2) transferência/vinculação, a este processo, dos depósitos

eventualmente realizados na ação principal;

3) o arquivamento definitivo o processo principal;

4) a retificação da autuação desta ExeProvAS/CumPrSe para

"CumSen" (156);

5) o registro do movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”.

Com o fim de dar agilidade aos pagamentos provenientes das

decisões desta Especializada, intimem-se exequente e patrono

para que indiquem, no prazo de cinco dias, números de contas

bancárias em seus próprios nomes a fim de possibilitar as ordens

de transferências bancárias de créditos devidos.

Cumpra-se, na forma da lei.

ITATIBA/SP, 15 de março de 2024.

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

jp

Processo Nº ATAlc-0011740-94.2022.5.15.0145
AUTOR ADRIELE PEREIRA COELHO

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU ANGRA SERVICOS
ESPECIALIZADOS - EIRELI

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGRA SERVICOS ESPECIALIZADOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a70901a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação de ID 70686ea, LIBERE-SE à

exequente, ADRIELE PEREIRA COELHO, CPF 502.904.548-16, a

INTEGRALIDADE do depósito judicial de ID. 9ce682d – Pág. 2,

mediante transferência bancária conforme dados informados sob ID

594e83f, quais sejam: Banco do Brasil (001), Agência 6545, Conta-

corrente 594-0, tendo como favorecido THALES CAPELETTO DE

OLIVEIRA, CPF: 294.769.208-07.

LIBERE-SE ao i. patrono exequente, Dr. THALES CAPELETTO

DE OLIVEIRA, CPF: 294.769.208-07, OAB: SP221303, a título de
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honorários advocatícios de sucumbência, a INTEGRALIDADE do

depósito judicial de ID. 9ce682d – Pág. 4, mediante transferência

bancária conforme dados informados sob ID 594e83f, quais sejam:

Banco do Brasil (001), Agência 6545, Conta-corrente 594-0, tendo

como favorecido THALES CAPELETTO DE OLIVEIRA, CPF:

294.769.208-07.

PROVIDENCIE a Secretaria a expedição dos competentes

ALVARÁS.

Recolhimento previdenciário comprovado sob ID 73b40f6.

No mais, excepcionalmente, assino à executada o prazo de 48

(quarenta e oito) horas para que comprove nos autos a quitação

do remanescente devido na presente execução no importe de R$

44,16 em 25/07/2023, a título de custas processuais, devidamente

atualizadas, em guia própria, sob pena de prosseguimento da

execução.

Ciência às partes por meio dos i. patronos, via DEJT.

Decorrido o prazo ou com a comprovação do remanescente devido,

tornem conclusos para deliberações quanto ao prosseguimento.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012120-83.2023.5.15.0145
AUTOR MARIA IZABEL PASCHOAL

BEZERRA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RÉU GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITATIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 161968c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Para quitação do presente processo e do extinto contrato de

trabalho, a Autora e a 1ª reclamada GOLDEN SERVICOS E

EMPREENDIMENTOS TECNICOS LTDA se conciliaram nos termos

da petição de ID f0c09f9, assinada pela autora em conjunto com

seu patrono, devidamente investido de poderes para transigir, ex vi

ID 5d037ca.

Verbas já discriminadas na petição de ID f0c09f9.

Considerando o requerimento de suspensão do feito em face do 2º

reclamado MUNICÍPIO DE ITATIBA, DEIXO DE HOMOLOGAR A

PRESENTE PROPOSTA DE ACORDO, por ora, aguardando-se o

integral cumprimento.

Deverá a reclamada GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS

TECNICOS LTDA efetuar os recolhimentos previdenciários e fiscais

cabíveis no prazo de trinta dias, sob pena de execução. Não

cumprida tal determinação, será expedido ofício à Receita Federal

quanto às contribuições fiscais, e executadas as contribuições

previdenciárias nestes próprios autos.

C a s o  s e j a  a  r e c l a m a d a  G O L D E N  S E R V I C O S  E

EMPREENDIMENTOS TECNICOS LTDA optante pelo sistema

SIMPLES, a reclamada fica eximida da contribuição previdenciária

sobre a cota patronal, devendo comprovar apenas o recolhimento

da parcela referente ao trabalhador.

Deverá, no entanto, a reclamada comprovar a adesão, no prazo de

até cinco dias, sob pena de ter de efetuar os recolhimentos

previdenciários, sobre o total das verbas de natureza salarial, nos

termos do art. 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal de

1988, e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, com redação dada pela

Lei 9.876/99.

Eventual parcelamento do débito previdenciário deverá ser

postulado junto ao órgão competente e informado nos autos com a

devida comprovação.

Cumprida integralmente a proposta de acordo, a autora dará geral e

plena quitação pelo objeto da inicial e extinto contrato de trabalho.

E assim sendo, tornem os autos conclusos para homologação da

proposta de acordo, com extinção do processo sem resolução do

mérito em face da litisconsorte e sua exclusão da lide.

NÃO CUMPRIDA A PROPOSTA PELA 1ª RECLAMADA

GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS LTDA,

retornem os autos à pauta de audiências, designando-se nova

audiência UNA com notificação das partes.

Eventual quantia paga pela 1ª reclamada será objeto de dedução

em sentença.

Declaro a suspensão do presente processo até o dia 28/04/2024,

nos termos do artigo 313, inciso V e alínea “b”, do CPC.

Intimem-se.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024
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JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0011740-94.2022.5.15.0145
AUTOR ADRIELE PEREIRA COELHO

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU ANGRA SERVICOS
ESPECIALIZADOS - EIRELI

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

ADVOGADO EDU HENRIQUE DIAS COSTA(OAB:
64225/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE PEREIRA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a70901a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação de ID 70686ea, LIBERE-SE à

exequente, ADRIELE PEREIRA COELHO, CPF 502.904.548-16, a

INTEGRALIDADE do depósito judicial de ID. 9ce682d – Pág. 2,

mediante transferência bancária conforme dados informados sob ID

594e83f, quais sejam: Banco do Brasil (001), Agência 6545, Conta-

corrente 594-0, tendo como favorecido THALES CAPELETTO DE

OLIVEIRA, CPF: 294.769.208-07.

LIBERE-SE ao i. patrono exequente, Dr. THALES CAPELETTO

DE OLIVEIRA, CPF: 294.769.208-07, OAB: SP221303, a título de

honorários advocatícios de sucumbência, a INTEGRALIDADE do

depósito judicial de ID. 9ce682d – Pág. 4, mediante transferência

bancária conforme dados informados sob ID 594e83f, quais sejam:

Banco do Brasil (001), Agência 6545, Conta-corrente 594-0, tendo

como favorecido THALES CAPELETTO DE OLIVEIRA, CPF:

294.769.208-07.

PROVIDENCIE a Secretaria a expedição dos competentes

ALVARÁS.

Recolhimento previdenciário comprovado sob ID 73b40f6.

No mais, excepcionalmente, assino à executada o prazo de 48

(quarenta e oito) horas para que comprove nos autos a quitação

do remanescente devido na presente execução no importe de R$

44,16 em 25/07/2023, a título de custas processuais, devidamente

atualizadas, em guia própria, sob pena de prosseguimento da

execução.

Ciência às partes por meio dos i. patronos, via DEJT.

Decorrido o prazo ou com a comprovação do remanescente devido,

tornem conclusos para deliberações quanto ao prosseguimento.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012120-83.2023.5.15.0145
AUTOR MARIA IZABEL PASCHOAL

BEZERRA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RÉU GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITATIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IZABEL PASCHOAL BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 161968c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Para quitação do presente processo e do extinto contrato de

trabalho, a Autora e a 1ª reclamada GOLDEN SERVICOS E

EMPREENDIMENTOS TECNICOS LTDA se conciliaram nos termos

da petição de ID f0c09f9, assinada pela autora em conjunto com

seu patrono, devidamente investido de poderes para transigir, ex vi

ID 5d037ca.

Verbas já discriminadas na petição de ID f0c09f9.

Considerando o requerimento de suspensão do feito em face do 2º

reclamado MUNICÍPIO DE ITATIBA, DEIXO DE HOMOLOGAR A

PRESENTE PROPOSTA DE ACORDO, por ora, aguardando-se o

integral cumprimento.

Deverá a reclamada GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS

TECNICOS LTDA efetuar os recolhimentos previdenciários e fiscais
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cabíveis no prazo de trinta dias, sob pena de execução. Não

cumprida tal determinação, será expedido ofício à Receita Federal

quanto às contribuições fiscais, e executadas as contribuições

previdenciárias nestes próprios autos.

C a s o  s e j a  a  r e c l a m a d a  G O L D E N  S E R V I C O S  E

EMPREENDIMENTOS TECNICOS LTDA optante pelo sistema

SIMPLES, a reclamada fica eximida da contribuição previdenciária

sobre a cota patronal, devendo comprovar apenas o recolhimento

da parcela referente ao trabalhador.

Deverá, no entanto, a reclamada comprovar a adesão, no prazo de

até cinco dias, sob pena de ter de efetuar os recolhimentos

previdenciários, sobre o total das verbas de natureza salarial, nos

termos do art. 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal de

1988, e do art. 22, inciso I, da Lei 8.212/91, com redação dada pela

Lei 9.876/99.

Eventual parcelamento do débito previdenciário deverá ser

postulado junto ao órgão competente e informado nos autos com a

devida comprovação.

Cumprida integralmente a proposta de acordo, a autora dará geral e

plena quitação pelo objeto da inicial e extinto contrato de trabalho.

E assim sendo, tornem os autos conclusos para homologação da

proposta de acordo, com extinção do processo sem resolução do

mérito em face da litisconsorte e sua exclusão da lide.

NÃO CUMPRIDA A PROPOSTA PELA 1ª RECLAMADA

GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS LTDA,

retornem os autos à pauta de audiências, designando-se nova

audiência UNA com notificação das partes.

Eventual quantia paga pela 1ª reclamada será objeto de dedução

em sentença.

Declaro a suspensão do presente processo até o dia 28/04/2024,

nos termos do artigo 313, inciso V e alínea “b”, do CPC.

Intimem-se.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010630-31.2020.5.15.0145
AUTOR RICARDO DA SILVA SARAIVA

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DE JESUS(OAB:
360924/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0ee1c0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante os termos do V. Acórdão de id num 7aab1c8, tornem os autos

conclusos para Julgamento, sendo que as partes serão notificadas

da decisão, via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho da 15ª

Região.

ITATIBA/SP, 19 de março de 2024.

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

ALSS

Processo Nº ATOrd-0010630-31.2020.5.15.0145
AUTOR RICARDO DA SILVA SARAIVA

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ DE JESUS(OAB:
360924/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA SILVA SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0ee1c0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante os termos do V. Acórdão de id num 7aab1c8, tornem os autos

conclusos para Julgamento, sendo que as partes serão notificadas

da decisão, via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho da 15ª

Região.

ITATIBA/SP, 19 de março de 2024.

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

ALSS

Processo Nº ATOrd-0010702-18.2020.5.15.0145

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR LUZIA DE FATIMA PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FABIANA GALINDO RIBEIRO(OAB:
217956/SP)

AUTOR ELAINE MARTINS ARUEIRA

ADVOGADO FABIANA GALINDO RIBEIRO(OAB:
217956/SP)

AUTOR ELISANGELA MARIA ARUEIRA
PINHEIRO

ADVOGADO FABIANA GALINDO RIBEIRO(OAB:
217956/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MORUNGABA

ADVOGADO KEITH NAKANO(OAB: 231513/SP)

PERITO MARCOS CESAR GIROTO

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE MARTINS ARUEIRA

  - ELISANGELA MARIA ARUEIRA PINHEIRO

  - LUZIA DE FATIMA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbd650d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Ante os documentos juntados conforme petição de Id da626d5,

assino ao Sr. Perito judicial o prazo de 30 (dez) dias para que

apresente o laudo pericial, nos termos do Despacho de id df1a72f.

Ato contínuo e independentemente de notificação, fica desde já

cominado às partes o prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias

para impugnação fundamentada do laudo pericial, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, tudo sob pena de

preclusão nos exatos termos do artigo 879, parágrafo 2º, da Carta

Laboral.

Ao cabo baixem os autos ao senhor assistente de cálculos.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011369-67.2021.5.15.0145
AUTOR RICARDO HERCULANO DA SILVA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44f97e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação de ID a10bd48 e a Planilha de

Atualização de Cálculo de ID e7936a0, LIBERE-SE ao exequente,

RICARDO HERCULANO DA SILVA, CPF 335.404.138-20, o

VALOR DE R$ 17.413,54 devidamente atualizado, a partir do

depósito judicial de ID. 90a3849, mediante transferência bancária

conforme dados informados sob ID d329d63, quais sejam: Banco do

Brasil (001), Agência 6545-5, Conta-corrente 40.050-5, tendo como

favorecido: CAPELETTO & OLIVEIRA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, CNPJ: 10.213.849/0001-05.

LIBERE-SE ao i. patrono exequente, Dr. THALES CAPELETTO

DE OLIVEIRA, CPF: 294.769.208-07, OAB: SP221303, a título de

honorários advocatícios de sucumbência, o VALOR DE R$ 1.872,44

devidamente atualizado, a partir do depósito judicial de ID.

90a3849, mediante transferência bancária conforme dados

informados sob ID d329d63, quais sejam: Banco do Brasil (001),

Agência 6545-5, Conta-corrente 40.050-5, tendo como favorecido:

CAPELETTO & OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ:

10.213.849/0001-05.

LIBERE-SE ao i. perito, LEANDRO COLLAÇO MARQUES, CPF

304.273.968-67, a título de honorários periciais contábeis, o VALOR

DE R$ 827,12 devidamente atualizado, a partir do depósito judicial

de ID. 90a3849, mediante transferência bancária conforme dados a

seguir: Caixa Econômica Federal (104), Agência: 4056, Conta

Poupança: 2760-8, Operação 013.

DETERMINO ainda que, a partir do depósito judicial de ID.

90a3849, seja transferido à competente conta governamental o

VALOR DE R$ 1.469,16 devidamente atualizado, a título de

contribuição previdenciária, em guia DARF, código 6092, pela

executada TENDA ATACADO LTDA, CNPJ 01.157.555/0001-04.

PROVIDENCIE a Secretaria a expedição dos competentes

ALVARÁS.

Recolhimento das custas processuais comprovado sob ID f6dc66d.

No mais, considerando ainda que a Planilha de Atualização de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Cálculo de ID e7936a0 já contempla a dedução das liberações ora

determinadas, excepcionalmente, assino à executada o prazo de

48 (quarenta e oito) horas para que comprove nos autos a

quitação do remanescente devido na presente execução no importe

de R$ 3.036,61 em 18/03/2024, a título de contribuição

previdenciária, em guia própria, sob pena de prosseguimento da

execução.

Ciência às partes por meio dos i. patronos, via DEJT, bem como ao

i. perito via Sistema.

Decorrido o prazo ou com a comprovação do remanescente devido,

tornem conclusos para deliberações quanto ao prosseguimento.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011369-67.2021.5.15.0145
AUTOR RICARDO HERCULANO DA SILVA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO HERCULANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44f97e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a manifestação de ID a10bd48 e a Planilha de

Atualização de Cálculo de ID e7936a0, LIBERE-SE ao exequente,

RICARDO HERCULANO DA SILVA, CPF 335.404.138-20, o

VALOR DE R$ 17.413,54 devidamente atualizado, a partir do

depósito judicial de ID. 90a3849, mediante transferência bancária

conforme dados informados sob ID d329d63, quais sejam: Banco do

Brasil (001), Agência 6545-5, Conta-corrente 40.050-5, tendo como

favorecido: CAPELETTO & OLIVEIRA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, CNPJ: 10.213.849/0001-05.

LIBERE-SE ao i. patrono exequente, Dr. THALES CAPELETTO

DE OLIVEIRA, CPF: 294.769.208-07, OAB: SP221303, a título de

honorários advocatícios de sucumbência, o VALOR DE R$ 1.872,44

devidamente atualizado, a partir do depósito judicial de ID.

90a3849, mediante transferência bancária conforme dados

informados sob ID d329d63, quais sejam: Banco do Brasil (001),

Agência 6545-5, Conta-corrente 40.050-5, tendo como favorecido:

CAPELETTO & OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ:

10.213.849/0001-05.

LIBERE-SE ao i. perito, LEANDRO COLLAÇO MARQUES, CPF

304.273.968-67, a título de honorários periciais contábeis, o VALOR

DE R$ 827,12 devidamente atualizado, a partir do depósito judicial

de ID. 90a3849, mediante transferência bancária conforme dados a

seguir: Caixa Econômica Federal (104), Agência: 4056, Conta

Poupança: 2760-8, Operação 013.

DETERMINO ainda que, a partir do depósito judicial de ID.

90a3849, seja transferido à competente conta governamental o

VALOR DE R$ 1.469,16 devidamente atualizado, a título de

contribuição previdenciária, em guia DARF, código 6092, pela

executada TENDA ATACADO LTDA, CNPJ 01.157.555/0001-04.

PROVIDENCIE a Secretaria a expedição dos competentes

ALVARÁS.

Recolhimento das custas processuais comprovado sob ID f6dc66d.

No mais, considerando ainda que a Planilha de Atualização de

Cálculo de ID e7936a0 já contempla a dedução das liberações ora

determinadas, excepcionalmente, assino à executada o prazo de

48 (quarenta e oito) horas para que comprove nos autos a

quitação do remanescente devido na presente execução no importe

de R$ 3.036,61 em 18/03/2024, a título de contribuição

previdenciária, em guia própria, sob pena de prosseguimento da

execução.

Ciência às partes por meio dos i. patronos, via DEJT, bem como ao

i. perito via Sistema.

Decorrido o prazo ou com a comprovação do remanescente devido,

tornem conclusos para deliberações quanto ao prosseguimento.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0012009-02.2023.5.15.0145
REQUERENTE EDNALVA ANTONIA DA ROCHA

ALVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALVA ANTONIA DA ROCHA ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f5aaf3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Os cálculos apresentados pela reclamante sob ID 461ff10 estão em

sintonia com os critérios selados pela coisa julgada. Diante disso e

da anuência tácita da reclamada que, regularmente notificada sob

ID e75dfc3, quedou-se inerte, HOMOLOGO a conta de liquidação

apresentada.

Em consequência, fixo o "quantum debeatur" líquido em R$

9.016,26, em 01/12/2023, sendo: R$ 7.371,29 referentes ao

principal corrigido monetariamente e R$ 1.644,97 referentes aos

juros de mora.

Não há incidência de Imposto de Renda.

Honorários advocatícios de sucumbência no montante de R$

957,64, sendo R$ 793,14 referentes aos honorários sucumbenciais

devidos pela executada ao i. patrono exequente e R$ 164,50

referentes aos juros correspondentes.

A executada deverá comprovar o pagamento do INSS no valor de

R$ 2.737,37, sendo o valor de R$ 2.177,25 da sua alíquota e R$

560,12 da alíquota da exequente, já deduzido do crédito

exequendo supra, sob pena de execução.

Custas processuais pagas por ocasião da interposição de recurso

ordinário nos autos do processo principal 0010271-

13.2022.5.15.0145.

Todos os valores acima deverão ser atualizados até a data do seu

efetivo pagamento.

ATENTE a Secretaria para a atualização pela taxa SELIC, nos

termos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58, do

Supremo Tribunal Federal.

Quanto aos recolhimentos previdenciários deverão ser observados

o artigo 43, da Lei nº 8.212/91, bem como os Provimentos 01/96 e

02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Tudo em

consonância com a Súmula 368, do C. TST.

Nos termos do art. 899, caput, parte final, da CLT e adotando-se a

faculdade do art. 841, §1º, do CPC, intime-se a executada, por meio

das i. patronas constituídas, mediante publicação no DEJT, para

que proceda à garantia da presente execução no prazo de 48

(quarenta e oito) horas.

ATENTE ainda para a PROVISORIEDADE da presente execução

tendo em vista a existência de recurso pendente de julgamento

junto às Instâncias Superiores, devendo a presente prosseguir,

portanto, somente até a PENHORA.

Em havendo a garantia do juízo e oposição de incidentes de

execução, estes somente serão processados e julgados por este

Juízo após o trânsito em julgado.

Após o trânsito em julgado da r. Sentença proferida no processo

principal 0010271-13.2022.5.15.0145 e ante os termos do

Provimento CGJT nº 02, de 28 de julho de 2021 providencie a

Secretaria da Vara:

1) a juntada das peças inéditas produzidas no principal a esta

ExeProvis/CumPrSe;

2) transferência/vinculação, a este processo, dos depósitos

eventualmente realizados na ação principal;

3) o arquivamento definitivo o processo principal;

4) a retificação da autuação desta ExeProvAS/CumPrSe para

"CumSen" (156);

5) o registro do movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”.

Com o fim de dar agilidade aos pagamentos provenientes das

decisões desta Especializada, intimem-se exequente e patrono

para que indiquem, no prazo de cinco dias, números de contas

bancárias em seus próprios nomes a fim de possibilitar as ordens

de transferências bancárias de créditos devidos.

Cumpra-se, na forma da lei.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

jp

Processo Nº CumPrSe-0012009-02.2023.5.15.0145
REQUERENTE EDNALVA ANTONIA DA ROCHA

ALVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f5aaf3

proferida nos autos.
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DECISÃO

Vistos, etc...

Os cálculos apresentados pela reclamante sob ID 461ff10 estão em

sintonia com os critérios selados pela coisa julgada. Diante disso e

da anuência tácita da reclamada que, regularmente notificada sob

ID e75dfc3, quedou-se inerte, HOMOLOGO a conta de liquidação

apresentada.

Em consequência, fixo o "quantum debeatur" líquido em R$

9.016,26, em 01/12/2023, sendo: R$ 7.371,29 referentes ao

principal corrigido monetariamente e R$ 1.644,97 referentes aos

juros de mora.

Não há incidência de Imposto de Renda.

Honorários advocatícios de sucumbência no montante de R$

957,64, sendo R$ 793,14 referentes aos honorários sucumbenciais

devidos pela executada ao i. patrono exequente e R$ 164,50

referentes aos juros correspondentes.

A executada deverá comprovar o pagamento do INSS no valor de

R$ 2.737,37, sendo o valor de R$ 2.177,25 da sua alíquota e R$

560,12 da alíquota da exequente, já deduzido do crédito

exequendo supra, sob pena de execução.

Custas processuais pagas por ocasião da interposição de recurso

ordinário nos autos do processo principal 0010271-

13.2022.5.15.0145.

Todos os valores acima deverão ser atualizados até a data do seu

efetivo pagamento.

ATENTE a Secretaria para a atualização pela taxa SELIC, nos

termos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58, do

Supremo Tribunal Federal.

Quanto aos recolhimentos previdenciários deverão ser observados

o artigo 43, da Lei nº 8.212/91, bem como os Provimentos 01/96 e

02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Tudo em

consonância com a Súmula 368, do C. TST.

Nos termos do art. 899, caput, parte final, da CLT e adotando-se a

faculdade do art. 841, §1º, do CPC, intime-se a executada, por meio

das i. patronas constituídas, mediante publicação no DEJT, para

que proceda à garantia da presente execução no prazo de 48

(quarenta e oito) horas.

ATENTE ainda para a PROVISORIEDADE da presente execução

tendo em vista a existência de recurso pendente de julgamento

junto às Instâncias Superiores, devendo a presente prosseguir,

portanto, somente até a PENHORA.

Em havendo a garantia do juízo e oposição de incidentes de

execução, estes somente serão processados e julgados por este

Juízo após o trânsito em julgado.

Após o trânsito em julgado da r. Sentença proferida no processo

principal 0010271-13.2022.5.15.0145 e ante os termos do

Provimento CGJT nº 02, de 28 de julho de 2021 providencie a

Secretaria da Vara:

1) a juntada das peças inéditas produzidas no principal a esta

ExeProvis/CumPrSe;

2) transferência/vinculação, a este processo, dos depósitos

eventualmente realizados na ação principal;

3) o arquivamento definitivo o processo principal;

4) a retificação da autuação desta ExeProvAS/CumPrSe para

"CumSen" (156);

5) o registro do movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”.

Com o fim de dar agilidade aos pagamentos provenientes das

decisões desta Especializada, intimem-se exequente e patrono

para que indiquem, no prazo de cinco dias, números de contas

bancárias em seus próprios nomes a fim de possibilitar as ordens

de transferências bancárias de créditos devidos.

Cumpra-se, na forma da lei.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

jp

Processo Nº ATOrd-0000509-56.2011.5.15.0145
AUTOR ROGERIO GARCIA FORMIGONI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO Marcela da Silva Dias Baptistella(OAB:
261699/SP)

RÉU VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO JOAO CERQUEIRA TEIXEIRA
NETO(OAB: 22063/BA)

RÉU GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SYLVIO GUIMARAES LOBO(OAB:
161005/SP)

ADVOGADO MEIRYELLE AFONSO
QUEIROZ(OAB: 37172/DF)

RÉU CONSORCIO AMAZONAS GAS

ADVOGADO CELSO EDUARDO LELLIS DE
ANDRADE CARVALHO(OAB:
165074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO GARCIA FORMIGONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0efd71

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5928
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos, etc...

Considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, que norteiam o processo do trabalho, bem como a

discrepância dos valores apresentados pelas partes e a

complexidade dos cálculos, determino a realização de perícia

contábil, designando como perito o Sr. Maurício Fracchetta Rossi,

que deverá entregar o laudo em 30 (trinta) dias.

Para fins de alinhamento com os ditames do art. 34 do

PROVIMENTO GP-VPJ-CR Nº 01/2017 deste Regional, deverá o

perito elaborar seus cálculos de liquidação no Sistema Pje-Calc, e,

ato contínuo à juntada destes aos autos, encaminhar a esta Vara do

Trabalho, no endereço eletrônico: saj.vt.itatiba@trt15.jus.br, aos

cuidados do calculista, o arquivo de extensão “pjc” gerado a partir

do referido sistema contendo o cálculo em sua integralidade.

Ato contínuo e independentemente de notificação, fica desde já

cominado às partes o prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias

para impugnação fundamentada do laudo pericial, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, tudo sob pena de

preclusão nos exatos termos do artigo 879, parágrafo 2º, da Carta

Laboral.

Ao cabo baixem os autos ao senhor assistente de cálculos.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000509-56.2011.5.15.0145
AUTOR ROGERIO GARCIA FORMIGONI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO Marcela da Silva Dias Baptistella(OAB:
261699/SP)

RÉU VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO JOAO CERQUEIRA TEIXEIRA
NETO(OAB: 22063/BA)

RÉU GDK S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SYLVIO GUIMARAES LOBO(OAB:
161005/SP)

ADVOGADO MEIRYELLE AFONSO
QUEIROZ(OAB: 37172/DF)

RÉU CONSORCIO AMAZONAS GAS

ADVOGADO CELSO EDUARDO LELLIS DE
ANDRADE CARVALHO(OAB:
165074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO AMAZONAS GAS

  - GDK S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - VICTORIA QUALIDADE INDUSTRIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0efd71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, que norteiam o processo do trabalho, bem como a

discrepância dos valores apresentados pelas partes e a

complexidade dos cálculos, determino a realização de perícia

contábil, designando como perito o Sr. Maurício Fracchetta Rossi,

que deverá entregar o laudo em 30 (trinta) dias.

Para fins de alinhamento com os ditames do art. 34 do

PROVIMENTO GP-VPJ-CR Nº 01/2017 deste Regional, deverá o

perito elaborar seus cálculos de liquidação no Sistema Pje-Calc, e,

ato contínuo à juntada destes aos autos, encaminhar a esta Vara do

Trabalho, no endereço eletrônico: saj.vt.itatiba@trt15.jus.br, aos

cuidados do calculista, o arquivo de extensão “pjc” gerado a partir

do referido sistema contendo o cálculo em sua integralidade.

Ato contínuo e independentemente de notificação, fica desde já

cominado às partes o prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias

para impugnação fundamentada do laudo pericial, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, tudo sob pena de

preclusão nos exatos termos do artigo 879, parágrafo 2º, da Carta

Laboral.

Ao cabo baixem os autos ao senhor assistente de cálculos.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011149-69.2021.5.15.0145
AUTOR DIANA APARECIDA RODRIGUES

ROSAS

ADVOGADO EMERSON PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 420901/SP)

RÉU CENTRO RADIOLOGICO ITATIBA
LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA APARECIDA RODRIGUES ROSAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e23bd10

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante os termos do V. Acórdão de id num ee0371e, tornem os autos

conclusos para Julgamento, sendo que as partes serão notificadas

da decisão, via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho da 15ª

Região.

ITATIBA/SP, 19 de março de 2024.

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

ALSS

Processo Nº ATSum-0011149-69.2021.5.15.0145
AUTOR DIANA APARECIDA RODRIGUES

ROSAS

ADVOGADO EMERSON PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 420901/SP)

RÉU CENTRO RADIOLOGICO ITATIBA
LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO RADIOLOGICO ITATIBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e23bd10

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante os termos do V. Acórdão de id num ee0371e, tornem os autos

conclusos para Julgamento, sendo que as partes serão notificadas

da decisão, via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho da 15ª

Região.

ITATIBA/SP, 19 de março de 2024.

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

ALSS

Processo Nº ATOrd-0011076-63.2022.5.15.0145
AUTOR GLEISSON DA SILVA TELES

ADVOGADO JESSICA THALIA CORDEIRO(OAB:
471516/SP)

RÉU FABIO KAESKI PESSINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISSON DA SILVA TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a99427

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Assino às partes o prazo improrrogável de 10 (dias) para

cumprimento integral das determinações exaradas no despacho de

4f9b067, sob pena de prosseguimento da execução.

Intimem-se.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010896-47.2022.5.15.0145
AUTOR JONATHAN RICARDO DOMINGOS

DE ARAUJO

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1a01fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Venham os autos conclusos para julgamento, sendo que as partes

serão notificadas da decisão, via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho da 15ª Região.

ITATIBA/SP, 19 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010896-47.2022.5.15.0145
AUTOR JONATHAN RICARDO DOMINGOS

DE ARAUJO

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN RICARDO DOMINGOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1a01fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Venham os autos conclusos para julgamento, sendo que as partes

serão notificadas da decisão, via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho da 15ª Região.

ITATIBA/SP, 19 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010569-05.2022.5.15.0145
REQUERENTE JULIO CEZAR DE SIQUEIRA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

REQUERIDO ETE CONSTRUCOES E
MONTAGENS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO JOSE BENEDITO VIANA(OAB:
76513/SP)

ADVOGADO ANDERSSON VIRGINIO DALL
AGNOL(OAB: 48538/RS)

REQUERIDO MATA DE SANTA GENEBRA
TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

ADVOGADO ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA
SARTORELLO(OAB: 160824/SP)

REQUERIDO GRID SOLUTIONS TRANSMISSAO
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

REQUERIDO DELTI SOLUCOES EM
ELETRICIDADE LTDA - EPP

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68fe278

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a reapresentação do laudo contábil conforme id

025356f, reabro às partes o prazo comum de 08 (oito) dias para

que, caso assim entendam, apresentem impugnação fundamentada

com indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão.

Ao cabo tornem conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010569-05.2022.5.15.0145
REQUERENTE JULIO CEZAR DE SIQUEIRA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

REQUERIDO ETE CONSTRUCOES E
MONTAGENS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO JOSE BENEDITO VIANA(OAB:
76513/SP)

ADVOGADO ANDERSSON VIRGINIO DALL
AGNOL(OAB: 48538/RS)

REQUERIDO MATA DE SANTA GENEBRA
TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

ADVOGADO ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA
SARTORELLO(OAB: 160824/SP)

REQUERIDO GRID SOLUTIONS TRANSMISSAO
DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

REQUERIDO DELTI SOLUCOES EM
ELETRICIDADE LTDA - EPP

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETE CONSTRUCOES E MONTAGENS ELETRICAS LTDA

  - GRID SOLUTIONS TRANSMISSAO DE ENERGIA LTDA

  - MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSAO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68fe278

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a reapresentação do laudo contábil conforme id

025356f, reabro às partes o prazo comum de 08 (oito) dias para

que, caso assim entendam, apresentem impugnação fundamentada

com indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão.

Ao cabo tornem conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0010088-42.2022.5.15.0145
EMBARGANTE MIGUEL ANGELO PERRI BARBATI

ADVOGADO ATILIO FRANCHINI NETO(OAB:
218979/SP)

EMBARGANTE MARIA HELENA PINTO FERREIRA
BARBATI

ADVOGADO ATILIO FRANCHINI NETO(OAB:
218979/SP)

EMBARGANTE NILDA PEDRO BARBATI

ADVOGADO ATILIO FRANCHINI NETO(OAB:
218979/SP)

EMBARGANTE CARLOS ALBERTO PERRI BARBATI

ADVOGADO ATILIO FRANCHINI NETO(OAB:
218979/SP)

EMBARGADO NEIDE ALESSANDRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 145498/SP)

EMBARGADO ANTONIO DONIZETTI FATORI

ADVOGADO LUCIANA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 145498/SP)

EMBARGADO PRISCILA APARECIDA PRINCIPE

ADVOGADO LUCIANA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 145498/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO stefania penteado corradini rela(OAB:
226334/SP)

EMBARGADO SEVERINA DA SILVA MORENO

ADVOGADO LUCIANA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 145498/SP)

EMBARGADO ELIAS RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 145498/SP)

EMBARGADO GERSON LUIS FERRARI

ADVOGADO Samuel Ferreira dos Passos(OAB:
121934/SP)

EMBARGADO CLAUDIA RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO ELCIO BOCALETTO(OAB:
136552/SP)

EMBARGADO MARCELINO GOMES

ADVOGADO LUCIANA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 145498/SP)

EMBARGADO LIDIANE GODOY DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 145498/SP)

EMBARGADO MILTON VIZENTIM

ADVOGADO LUCIANA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 145498/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE SOUZA

  - ANTONIO DONIZETTI FATORI

  - CLAUDIA RODRIGUES CARDOSO

  - ELIAS RODRIGUES PEREIRA

  - GERSON LUIS FERRARI

  - LIDIANE GODOY DOS SANTOS

  - MARCELINO GOMES

  - MILTON VIZENTIM

  - NEIDE ALESSANDRA DE OLIVEIRA

  - PRISCILA APARECIDA PRINCIPE

  - SEVERINA DA SILVA MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68ef9a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Com finco no artigo 355, inciso I do CPC, declaro encerrada a

instrução processual uma vez que o processo acha se apto a

prolação de sentença, com os elementos e provas já constantes dos

autos.

Venham os autos conclusos para julgamento, sendo que as partes

serão notificadas da decisão, via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho da 15ª Região.

ITATIBA/SP, 19 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0010088-42.2022.5.15.0145
EMBARGANTE MIGUEL ANGELO PERRI BARBATI

ADVOGADO ATILIO FRANCHINI NETO(OAB:
218979/SP)

EMBARGANTE MARIA HELENA PINTO FERREIRA
BARBATI

ADVOGADO ATILIO FRANCHINI NETO(OAB:
218979/SP)

EMBARGANTE NILDA PEDRO BARBATI

ADVOGADO ATILIO FRANCHINI NETO(OAB:
218979/SP)

EMBARGANTE CARLOS ALBERTO PERRI BARBATI

ADVOGADO ATILIO FRANCHINI NETO(OAB:
218979/SP)

EMBARGADO NEIDE ALESSANDRA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO LUCIANA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 145498/SP)

EMBARGADO ANTONIO DONIZETTI FATORI

ADVOGADO LUCIANA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 145498/SP)

EMBARGADO PRISCILA APARECIDA PRINCIPE

ADVOGADO LUCIANA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 145498/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO stefania penteado corradini rela(OAB:
226334/SP)

EMBARGADO SEVERINA DA SILVA MORENO

ADVOGADO LUCIANA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 145498/SP)

EMBARGADO ELIAS RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 145498/SP)

EMBARGADO GERSON LUIS FERRARI

ADVOGADO Samuel Ferreira dos Passos(OAB:
121934/SP)

EMBARGADO CLAUDIA RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO ELCIO BOCALETTO(OAB:
136552/SP)

EMBARGADO MARCELINO GOMES

ADVOGADO LUCIANA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 145498/SP)

EMBARGADO LIDIANE GODOY DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 145498/SP)

EMBARGADO MILTON VIZENTIM

ADVOGADO LUCIANA MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 145498/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PERRI BARBATI

  - MARIA HELENA PINTO FERREIRA BARBATI

  - MIGUEL ANGELO PERRI BARBATI

  - NILDA PEDRO BARBATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68ef9a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Com finco no artigo 355, inciso I do CPC, declaro encerrada a

instrução processual uma vez que o processo acha se apto a

prolação de sentença, com os elementos e provas já constantes dos

autos.

Venham os autos conclusos para julgamento, sendo que as partes

serão notificadas da decisão, via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho da 15ª Região.

ITATIBA/SP, 19 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011688-98.2022.5.15.0145
AUTOR FRANCISCO VENANCIO DE GOIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS E MORADORES
DO LOTEAMENTO PARQUE SAO
GABRIEL

ADVOGADO ROSANA PRACHEDES
SANTOS(OAB: 218821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VENANCIO DE GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8da16bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…

Considerando a manifestação de ID 00e7237, LIBERE-SE ao

exequente, FRANCISCO VENANCIO DE GOIS, CPF: 120.534.948

-08, o VALOR DE R$ 40.605,76 devidamente atualizado, a partir

do depósito judicial de ID. 701d540, mediante transferência

bancária conforme dados informados sob ID 59729c2, quais sejam:

Banco do Brasil (001), Agência 6545-5, Conta-corrente 40.050-5,

tendo como favorecido CAPELETTO & OLIVEIRA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, CNPJ: 10.213.849/0001-05.

LIBERE-SE ao i. patrono exequente, Dr. THALES CAPELETTO

DE OLIVEIRA, CPF: 294.769.208-07, OAB: SP221303, a título de

honorários advocatícios de sucumbência, o VALOR DE R$ 2.042,42

devidamente atualizado, a partir do depósito judicial de ID.

701d540, mediante transferência bancária conforme dados

informados sob ID 59729c2, quais sejam: Banco do Brasil (001),

Agência 6545-5, Conta-corrente 40.050-5, tendo como favorecido

CAPELETTO & OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ:

10.213.849/0001-05.

DETERMINO que, a partir do depósito judicial de ID. 701d540,

sejam transferidos às competentes contas governamentais:

- o VALOR DE R$ 242,62 devidamente atualizado, a título de

imposto de renda, em guia DARF, código 1889, pelo exequente

FRANCISCO VENANCIO DE GOIS, CPF: 120.534.948-08;

- o VALOR DE R$ 1.655,63 devidamente atualizado, a título de

contribuição previdenciária, em guia DARF, código 6092, pela

executada ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS E MORADORES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DO LOTEAMENTO PARQUE SAO GABRIEL ,  CNPJ :

57 .506 .628 /0001 -80 .

PROVIDENCIE a Secretaria a expedição dos competentes

ALVARÁS.

No mais, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo

924, inciso II do CPC.

Dispensada a notificação da União (PGF), conforme r. decisão de

ID 4e25109.

Expedidos os alvarás supra e considerando por fim a existência do

depósito recursal de ID. 8d075fd, bem como que consulta efetuada

neste ato junto ao BNDT retornou “NEGATIVA”, LIBERE-SE à

executada,  ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS E

MORADORES DO LOTEAMENTO PARQUE SAO GABRIEL,

CNPJ: 57.506.628/0001-80, a INTEGRALIDADE do depósito

recursal de ID. 8d075fd, mediante transferência bancária.

Para tanto, intime-se a executada para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, indique número de conta bancária em seu nome a fim de que

se possa efetivar a transferência do crédito devido a seu favor.

Informados os dados bancários pela executada, providencie a

Secretaria a confecção do competente alvará para cumprimento da

liberação ora determinada.

Ciência às partes por meio dos i. patronos, via DEJT.

Decorrido in albis o prazo legal e expedidos os alvarás

determinados, em nada mais havendo, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011688-98.2022.5.15.0145
AUTOR FRANCISCO VENANCIO DE GOIS

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS E MORADORES
DO LOTEAMENTO PARQUE SAO
GABRIEL

ADVOGADO ROSANA PRACHEDES
SANTOS(OAB: 218821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS E MORADORES DO
LOTEAMENTO PARQUE SAO GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8da16bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…

Considerando a manifestação de ID 00e7237, LIBERE-SE ao

exequente, FRANCISCO VENANCIO DE GOIS, CPF: 120.534.948

-08, o VALOR DE R$ 40.605,76 devidamente atualizado, a partir

do depósito judicial de ID. 701d540, mediante transferência

bancária conforme dados informados sob ID 59729c2, quais sejam:

Banco do Brasil (001), Agência 6545-5, Conta-corrente 40.050-5,

tendo como favorecido CAPELETTO & OLIVEIRA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, CNPJ: 10.213.849/0001-05.

LIBERE-SE ao i. patrono exequente, Dr. THALES CAPELETTO

DE OLIVEIRA, CPF: 294.769.208-07, OAB: SP221303, a título de

honorários advocatícios de sucumbência, o VALOR DE R$ 2.042,42

devidamente atualizado, a partir do depósito judicial de ID.

701d540, mediante transferência bancária conforme dados

informados sob ID 59729c2, quais sejam: Banco do Brasil (001),

Agência 6545-5, Conta-corrente 40.050-5, tendo como favorecido

CAPELETTO & OLIVEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ:

10.213.849/0001-05.

DETERMINO que, a partir do depósito judicial de ID. 701d540,

sejam transferidos às competentes contas governamentais:

- o VALOR DE R$ 242,62 devidamente atualizado, a título de

imposto de renda, em guia DARF, código 1889, pelo exequente

FRANCISCO VENANCIO DE GOIS, CPF: 120.534.948-08;

- o VALOR DE R$ 1.655,63 devidamente atualizado, a título de

contribuição previdenciária, em guia DARF, código 6092, pela

executada ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS E MORADORES

DO LOTEAMENTO PARQUE SAO GABRIEL ,  CNPJ :

57 .506 .628 /0001 -80 .

PROVIDENCIE a Secretaria a expedição dos competentes

ALVARÁS.

No mais, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo

924, inciso II do CPC.

Dispensada a notificação da União (PGF), conforme r. decisão de

ID 4e25109.

Expedidos os alvarás supra e considerando por fim a existência do

depósito recursal de ID. 8d075fd, bem como que consulta efetuada

neste ato junto ao BNDT retornou “NEGATIVA”, LIBERE-SE à

executada,  ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS E

MORADORES DO LOTEAMENTO PARQUE SAO GABRIEL,

CNPJ: 57.506.628/0001-80, a INTEGRALIDADE do depósito

recursal de ID. 8d075fd, mediante transferência bancária.

Para tanto, intime-se a executada para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, indique número de conta bancária em seu nome a fim de que
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se possa efetivar a transferência do crédito devido a seu favor.

Informados os dados bancários pela executada, providencie a

Secretaria a confecção do competente alvará para cumprimento da

liberação ora determinada.

Ciência às partes por meio dos i. patronos, via DEJT.

Decorrido in albis o prazo legal e expedidos os alvarás

determinados, em nada mais havendo, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011457-47.2017.5.15.0145
AUTOR SIND TRAB AGUA ESGOTO E MEIO

AMBIENTE DO EST DE S PAULO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS BILARVA(OAB:
385318/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO NORBERTO PEREIRA MAIA(OAB:
95841/SP)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO XIMENES
BUENO(OAB: 221522/SP)

ADVOGADO MARCELO YUITI HAMANO(OAB:
223475/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MIQUEAS CAMARA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB AGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO EST DE
S PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01e17a9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc…

O Sindicato autor apresentou impugnação de cálculos, conforme Id

num 5183c90, argumentando que o Sr. Perito deixou de apurar as

multas impostas à executada por descumprimento de obrigação.

A seu turno, a executada ofertou manifestação sob Id num 0fbac51

com apresentação de justificativa para o descumprimento da

obrigação de fazer, bem como impugnou o laudo contábil sob os

seguintes aspectos: 1) que os substituídos LEANDRO ESTEVAN e

WILIAN CARLOS SANTANA GESSI foram admitidos pela

executada em data posterior à distribuição da demanda e, por isso,

não poderiam figurar na liquidação do julgado; 2) que é indevida a

apuração dos reflexos das horas extras em descanso semanal

remunerado por ausência de pedido inicial e de condenação.

Passo ao deslinde.

Quanto às multas impostas à executada por descumprimento das

obrigações de fazer, verifico que estas foram fixadas em duas

oportunidades, a saber: a) no Despacho de Id num 7ec54a2

(período de 06/10/2022 a 01/02/2023, no valor diário de R$ 250,00)

e, b) no Despacho de Id 412671e (período de 14/02/2023 a

18/05/2023, no valor de R$ 500,00).

Tem razão o Sindicato autor, uma vez que o Sr. Perito deixou de

apurar as multas impostas, deixando de atentar ao aspecto.

Considerando, entretanto, que a Secretaria da Vara elaborou

demonstrativo de apuração de referidas multas sob Id num c07e1f9,

cujos parâmetros estão em conformidade com os despachos de ID's

números 7ec54a2 e 412671e, acolho tal apuração, sendo que os

valores ali expressos integrarão o crédito exequendo.

No que diz respeito ao pedido da executada para desconsideração

das multas, sob argumento de que as obrigações de fazer não

foram cumpridas “por razão médica psiquiátrica”.

Vale lembrar que em 13/12/2021 (Id num c853640) a executada

havia justificado o descumprimento “em virtude de um desencontro

interno de informações e outros problemas técnicos”. Já em

01/12/2022, foi alegado que o descumprimento se deu “em virtude

de alterações no sistema informatizado do seu RH”.

Parece que nem a própria executada SABESP sabe qual seria, ao

certo, a justificativa, do menu de três apresentadas!

Devido a um novo descumprimento de obrigação, desta feita sem

nenhuma justificativa e após a imposição da segunda multa, foi

necessário complemento do laudo por meio de arbitragem,

seguindo os critérios estabelecidos no respeitável Despacho de id

412671e.

Além disso, o relatório médico apresentado sob o ID 8a13dd9 por si

só não é suficiente para justificar os repetidos descumprimentos por

parte da executada.

Nesse trilho, não se concebe, de modo algum, que uma empresa do

porte da executada SABESP, que conta com um corpo jurídico

extenso (Id num 90f5e0f), falhe em cumprir as determinações

judiciais devido ao adoecimento de um de seus advogados

constituídos.

A justificativa chega a ser pueril!

Por isso, mantenho as multas aplicadas.

Passo adiante, no que respeita à alegação da executada quanto à

indevida inclusão dos substituídos LEANDRO ESTEVAN e WILIAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5935
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CARLOS SANTANA GESSI admitidos em data posterior à

distribuição da demanda, assiste-lhe razão, uma vez que o

fenômeno processual denominado ultra partes, somente se perfaz

em ações coletivas, a saber, ação civil coletiva ou ação civil pública,

ex vi do disposto no artigo 16, da Lei nº 7.347/85.

Portanto, uma vez que a presente se trata de Ação Ordinária e não

de Ação Coletiva, indefiro a inclusão dos substituídos LEANDRO

ESTEVAN e WILIAN CARLOS SANTANA GESSI tardiamente

arrolados na liquidação e determino a exclusão dos respectivos

valores da conta.

Retifique-se, neste particular.

Dada a simplicidade da retificação e tendo por base os

demonstrativos juntados sob id 088cc03 e 5227740, excluo dos

cálculos o importe total de R$ 2.303,97, sendo: R$ 1.123,20

referente ao principal e R$ 332,58 dos juros respectivos, R$ 80,00

do principal de FGTS e R$ 21,57 dos juros respectivos, R$ 513,02

referente às contribuições previdenciárias e R$ 233,60 relativos aos

honorários sucumbenciais.

No que concerne à alegação de que não há se falar em apuração

dos reflexos em descanso semanal remunerado por falta de pedido

expresso, registro que a executada deixou transcorrer in albis o

prazo que lhe foi assinado no Despacho de Id num 4dd879e e,

portanto, preclusa a oportunidade para o levante em relação aos

cálculos que já haviam sido apresentados até então.

Desse modo, o prazo assinado às partes no Despacho de Id num

747151c é restrito apenas ao complemento do laudo, por isso,

somente em relação à apuração pertinente aos substituídos Fábio

Marques de Andrade Junqueira, Willian Carlos Santana Gessi e

Leandro Estevam. Ainda assim, cabe registrar que o item “g” da

inicial contraria a alegação de que não houve pedido para reflexos

em descanso semanal remunerado.

Por conseguinte, fica mantido o laudo nesse ponto.

Ante o exposto, após o reparo supra, considero que os cálculos

reapresentados pelo Sr. Perito sob ID c81f483, complementados

pelo demonstrativo de apuração das multas elaborado pela

Secretaria da Vara sob id c07e1f9 estão em sintonia com os

critérios selados pela coisa julgada.

Diante disso, HOMOLOGO a referidas contas de liquidação e, em

consequência, fixo o quantum debeatur líquido em R$

1.421.909,10, em 31/05/2023, sendo:

- R$ 962.745,22 referentes ao principal corrigido monetariamente e

R$ 316.378,50 referentes aos juros de mora;

- R$ 67.106,69 referentes ao FGTS e R$ 21.581,49 referentes aos

juros correspondentes, ressaltando-se que tais valores deverão ser

depositados na conta vinculada dos substituídos, de

responsabilidade EXCLUSIVA da executada;

- R$ 54.097,20 referente às multas por descumprimento das

obrigações de fazer impostas nos r. Despachos de id 7ec54a2 e

412671e.

Não há incidência de Imposto de Renda.

Honorários advocatícios de sucumbência no montante de R$

213.286,37, sendo R$ 162.592,37 referentes aos honorários

sucumbenciais devidos pela executada ao i. patrono exequente e

R$ 50.694,00 referentes aos juros correspondentes.

A executada deverá comprovar o recolhimento das Contribuições

Previdenciárias no valor de R$ 373.500,28, sendo o valor de R$

352.391,01 da sua quota e R$ 21.109,27 da quota dos substituídos,

já deduzido do crédito exequendo supra, sob pena de execução.

Custas processuais pagas por ocasião da interposição de recurso

ordinário.

Honorários periciais contábeis a cargo da executada ora arbitrados

em R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), devidamente

atualizados a partir de 31/05/2023 até a data da sua efetiva

quitação.

Todos os valores acima deverão ser atualizados até a data do seu

efetivo pagamento.

ATENTE a Secretaria para a atualização pela taxa SELIC, nos

termos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58, do

Supremo Tribunal Federal.

Quanto aos recolhimentos previdenciários deverão ser observados

o artigo 43, da Lei nº 8.212/91, bem como os Provimentos 01/96 e

02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Tudo em

consonância com a Súmula 368, do C. TST.

Considerando o disposto no art. 32, inciso III, da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, art. 225, inciso IV, do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio

de 1999, e art. 105 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de

novembro de 2009, deverá a executada por ocasião da

comprovação dos recolhimentos previdenciários, apresentar a(s)

GFIP(s) (cod. 650) relativa(s) aos fatos geradores das

contribuições.

Intime-se a União (PGF), nos termos do artigo 879, §3º, da CLT.

Adotando-se a faculdade do art. 841, §1º, do CPC, intime-se a

executada por meio do i. patrono constituído, mediante publicação

no DEJT, para que proceda ao pagamento ou garantia da

presente execução no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Caso deseje a executada utilizar-se do valor dos depósitos

recursais de ID b2e2baa e 5137a05 para integralizar a garantia do

juízo exequendo, deverá mencioná-los expressamente aos autos,

juntando extratos dos valores atualizados a fim de comprovar o

seu abatimento do crédito exequendo.

Com o fim de dar agilidade aos pagamentos provenientes das
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decisões desta Especializada, intimem-se exequente e patrono

para que indiquem, no prazo de cinco dias, números de contas

bancárias em seus próprios nomes a fim de possibilitar as ordens

de transferências bancárias de créditos devidos.

Cumpra-se, na forma da lei.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

fd

Processo Nº ATOrd-0011457-47.2017.5.15.0145
AUTOR SIND TRAB AGUA ESGOTO E MEIO

AMBIENTE DO EST DE S PAULO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS BILARVA(OAB:
385318/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO NORBERTO PEREIRA MAIA(OAB:
95841/SP)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO XIMENES
BUENO(OAB: 221522/SP)

ADVOGADO MARCELO YUITI HAMANO(OAB:
223475/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MIQUEAS CAMARA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01e17a9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc…

O Sindicato autor apresentou impugnação de cálculos, conforme Id

num 5183c90, argumentando que o Sr. Perito deixou de apurar as

multas impostas à executada por descumprimento de obrigação.

A seu turno, a executada ofertou manifestação sob Id num 0fbac51

com apresentação de justificativa para o descumprimento da

obrigação de fazer, bem como impugnou o laudo contábil sob os

seguintes aspectos: 1) que os substituídos LEANDRO ESTEVAN e

WILIAN CARLOS SANTANA GESSI foram admitidos pela

executada em data posterior à distribuição da demanda e, por isso,

não poderiam figurar na liquidação do julgado; 2) que é indevida a

apuração dos reflexos das horas extras em descanso semanal

remunerado por ausência de pedido inicial e de condenação.

Passo ao deslinde.

Quanto às multas impostas à executada por descumprimento das

obrigações de fazer, verifico que estas foram fixadas em duas

oportunidades, a saber: a) no Despacho de Id num 7ec54a2

(período de 06/10/2022 a 01/02/2023, no valor diário de R$ 250,00)

e, b) no Despacho de Id 412671e (período de 14/02/2023 a

18/05/2023, no valor de R$ 500,00).

Tem razão o Sindicato autor, uma vez que o Sr. Perito deixou de

apurar as multas impostas, deixando de atentar ao aspecto.

Considerando, entretanto, que a Secretaria da Vara elaborou

demonstrativo de apuração de referidas multas sob Id num c07e1f9,

cujos parâmetros estão em conformidade com os despachos de ID's

números 7ec54a2 e 412671e, acolho tal apuração, sendo que os

valores ali expressos integrarão o crédito exequendo.

No que diz respeito ao pedido da executada para desconsideração

das multas, sob argumento de que as obrigações de fazer não

foram cumpridas “por razão médica psiquiátrica”.

Vale lembrar que em 13/12/2021 (Id num c853640) a executada

havia justificado o descumprimento “em virtude de um desencontro

interno de informações e outros problemas técnicos”. Já em

01/12/2022, foi alegado que o descumprimento se deu “em virtude

de alterações no sistema informatizado do seu RH”.

Parece que nem a própria executada SABESP sabe qual seria, ao

certo, a justificativa, do menu de três apresentadas!

Devido a um novo descumprimento de obrigação, desta feita sem

nenhuma justificativa e após a imposição da segunda multa, foi

necessário complemento do laudo por meio de arbitragem,

seguindo os critérios estabelecidos no respeitável Despacho de id

412671e.

Além disso, o relatório médico apresentado sob o ID 8a13dd9 por si

só não é suficiente para justificar os repetidos descumprimentos por

parte da executada.

Nesse trilho, não se concebe, de modo algum, que uma empresa do

porte da executada SABESP, que conta com um corpo jurídico

extenso (Id num 90f5e0f), falhe em cumprir as determinações

judiciais devido ao adoecimento de um de seus advogados

constituídos.

A justificativa chega a ser pueril!

Por isso, mantenho as multas aplicadas.

Passo adiante, no que respeita à alegação da executada quanto à

indevida inclusão dos substituídos LEANDRO ESTEVAN e WILIAN

CARLOS SANTANA GESSI admitidos em data posterior à

distribuição da demanda, assiste-lhe razão, uma vez que o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5937
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

fenômeno processual denominado ultra partes, somente se perfaz

em ações coletivas, a saber, ação civil coletiva ou ação civil pública,

ex vi do disposto no artigo 16, da Lei nº 7.347/85.

Portanto, uma vez que a presente se trata de Ação Ordinária e não

de Ação Coletiva, indefiro a inclusão dos substituídos LEANDRO

ESTEVAN e WILIAN CARLOS SANTANA GESSI tardiamente

arrolados na liquidação e determino a exclusão dos respectivos

valores da conta.

Retifique-se, neste particular.

Dada a simplicidade da retificação e tendo por base os

demonstrativos juntados sob id 088cc03 e 5227740, excluo dos

cálculos o importe total de R$ 2.303,97, sendo: R$ 1.123,20

referente ao principal e R$ 332,58 dos juros respectivos, R$ 80,00

do principal de FGTS e R$ 21,57 dos juros respectivos, R$ 513,02

referente às contribuições previdenciárias e R$ 233,60 relativos aos

honorários sucumbenciais.

No que concerne à alegação de que não há se falar em apuração

dos reflexos em descanso semanal remunerado por falta de pedido

expresso, registro que a executada deixou transcorrer in albis o

prazo que lhe foi assinado no Despacho de Id num 4dd879e e,

portanto, preclusa a oportunidade para o levante em relação aos

cálculos que já haviam sido apresentados até então.

Desse modo, o prazo assinado às partes no Despacho de Id num

747151c é restrito apenas ao complemento do laudo, por isso,

somente em relação à apuração pertinente aos substituídos Fábio

Marques de Andrade Junqueira, Willian Carlos Santana Gessi e

Leandro Estevam. Ainda assim, cabe registrar que o item “g” da

inicial contraria a alegação de que não houve pedido para reflexos

em descanso semanal remunerado.

Por conseguinte, fica mantido o laudo nesse ponto.

Ante o exposto, após o reparo supra, considero que os cálculos

reapresentados pelo Sr. Perito sob ID c81f483, complementados

pelo demonstrativo de apuração das multas elaborado pela

Secretaria da Vara sob id c07e1f9 estão em sintonia com os

critérios selados pela coisa julgada.

Diante disso, HOMOLOGO a referidas contas de liquidação e, em

consequência, fixo o quantum debeatur líquido em R$

1.421.909,10, em 31/05/2023, sendo:

- R$ 962.745,22 referentes ao principal corrigido monetariamente e

R$ 316.378,50 referentes aos juros de mora;

- R$ 67.106,69 referentes ao FGTS e R$ 21.581,49 referentes aos

juros correspondentes, ressaltando-se que tais valores deverão ser

depositados na conta vinculada dos substituídos, de

responsabilidade EXCLUSIVA da executada;

- R$ 54.097,20 referente às multas por descumprimento das

obrigações de fazer impostas nos r. Despachos de id 7ec54a2 e

412671e.

Não há incidência de Imposto de Renda.

Honorários advocatícios de sucumbência no montante de R$

213.286,37, sendo R$ 162.592,37 referentes aos honorários

sucumbenciais devidos pela executada ao i. patrono exequente e

R$ 50.694,00 referentes aos juros correspondentes.

A executada deverá comprovar o recolhimento das Contribuições

Previdenciárias no valor de R$ 373.500,28, sendo o valor de R$

352.391,01 da sua quota e R$ 21.109,27 da quota dos substituídos,

já deduzido do crédito exequendo supra, sob pena de execução.

Custas processuais pagas por ocasião da interposição de recurso

ordinário.

Honorários periciais contábeis a cargo da executada ora arbitrados

em R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), devidamente

atualizados a partir de 31/05/2023 até a data da sua efetiva

quitação.

Todos os valores acima deverão ser atualizados até a data do seu

efetivo pagamento.

ATENTE a Secretaria para a atualização pela taxa SELIC, nos

termos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58, do

Supremo Tribunal Federal.

Quanto aos recolhimentos previdenciários deverão ser observados

o artigo 43, da Lei nº 8.212/91, bem como os Provimentos 01/96 e

02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Tudo em

consonância com a Súmula 368, do C. TST.

Considerando o disposto no art. 32, inciso III, da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, art. 225, inciso IV, do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio

de 1999, e art. 105 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de

novembro de 2009, deverá a executada por ocasião da

comprovação dos recolhimentos previdenciários, apresentar a(s)

GFIP(s) (cod. 650) relativa(s) aos fatos geradores das

contribuições.

Intime-se a União (PGF), nos termos do artigo 879, §3º, da CLT.

Adotando-se a faculdade do art. 841, §1º, do CPC, intime-se a

executada por meio do i. patrono constituído, mediante publicação

no DEJT, para que proceda ao pagamento ou garantia da

presente execução no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Caso deseje a executada utilizar-se do valor dos depósitos

recursais de ID b2e2baa e 5137a05 para integralizar a garantia do

juízo exequendo, deverá mencioná-los expressamente aos autos,

juntando extratos dos valores atualizados a fim de comprovar o

seu abatimento do crédito exequendo.

Com o fim de dar agilidade aos pagamentos provenientes das

decisões desta Especializada, intimem-se exequente e patrono

para que indiquem, no prazo de cinco dias, números de contas
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bancárias em seus próprios nomes a fim de possibilitar as ordens

de transferências bancárias de créditos devidos.

Cumpra-se, na forma da lei.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

fd

Processo Nº ATSum-0012135-52.2023.5.15.0145
AUTOR VICTOR ANDREI XAVIER MARTINS

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU TERA METAIS ALUMINIO LTDA.

ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR ANDREI XAVIER MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04bfcdb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a necessidade de readequação de pauta, antecipo

para o dia 04/04/2024, às 09:45 horas, a audiência UNA/Rito

Sumaríssimo anteriormente designada.

Ficam mantidas todas as cominações anteriores.

Dê-se ciência às partes de que a audiência designada será

realizada de forma presencial nos exatos termos do artigo 6º, da

Resolução Administrativa 05/2021, do Egrégio TRT da 15ª Região,

ante o inegável ganho de efetividade por conta das incontáveis

quedas de conexão de partes e testemunhas, com indevida cisão

do ato processual, além de óbice ao efetivo controle jurisdicional do

mesmo.

Intimem-se.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012135-52.2023.5.15.0145
AUTOR VICTOR ANDREI XAVIER MARTINS

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU TERA METAIS ALUMINIO LTDA.

ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERA METAIS ALUMINIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04bfcdb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a necessidade de readequação de pauta, antecipo

para o dia 04/04/2024, às 09:45 horas, a audiência UNA/Rito

Sumaríssimo anteriormente designada.

Ficam mantidas todas as cominações anteriores.

Dê-se ciência às partes de que a audiência designada será

realizada de forma presencial nos exatos termos do artigo 6º, da

Resolução Administrativa 05/2021, do Egrégio TRT da 15ª Região,

ante o inegável ganho de efetividade por conta das incontáveis

quedas de conexão de partes e testemunhas, com indevida cisão

do ato processual, além de óbice ao efetivo controle jurisdicional do

mesmo.

Intimem-se.

ITATIBA/SP, 18 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011470-70.2022.5.15.0145
AUTOR LEANDRO NUNES FERREIRA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RÉU PACK BANNERS INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO AMADEU RICARDO PARODI(OAB:
211719/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACK BANNERS INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69c8af2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Indefiro o requerimento incorporado sob ID 6321154, eis que

subsiste a possibilidade de manejo do instrumento de

substabelecimento quanto os poderes que lhe foram conferidos.

Nesse sentido, a pauta de audiências é instrumento de satisfação

do interesse público, de modo que este prevaleça sobre o interesse

particular e cuja organização, com esse escopo, cabe ao Juiz Titular

conforme disposto nos artigos 659, inciso I e 765, ambos da Carta

Laboral.

Por arremate, a audiência designada será realizada de forma

presencial nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução

Administrativa 05/2021, do Egrégio TRT da 15ª Região, ante o

inegável ganho de efetividade por conta das incontáveis quedas de

conexão de partes e testemunhas, com indevida cisão do ato

processual, além de óbice ao efetivo controle jurisdicional do

mesmo, sobretudo à míngua de que o Conselho Nacional de Justiça

- CNJ, já proclamou a supremacia da realização das audiências em

formato presencial.

Intime-se.

ITATIBA/SP, 19 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011470-70.2022.5.15.0145
AUTOR LEANDRO NUNES FERREIRA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RÉU PACK BANNERS INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO AMADEU RICARDO PARODI(OAB:
211719/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO NUNES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69c8af2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Indefiro o requerimento incorporado sob ID 6321154, eis que

subsiste a possibilidade de manejo do instrumento de

substabelecimento quanto os poderes que lhe foram conferidos.

Nesse sentido, a pauta de audiências é instrumento de satisfação

do interesse público, de modo que este prevaleça sobre o interesse

particular e cuja organização, com esse escopo, cabe ao Juiz Titular

conforme disposto nos artigos 659, inciso I e 765, ambos da Carta

Laboral.

Por arremate, a audiência designada será realizada de forma

presencial nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução

Administrativa 05/2021, do Egrégio TRT da 15ª Região, ante o

inegável ganho de efetividade por conta das incontáveis quedas de

conexão de partes e testemunhas, com indevida cisão do ato

processual, além de óbice ao efetivo controle jurisdicional do

mesmo, sobretudo à míngua de que o Conselho Nacional de Justiça

- CNJ, já proclamou a supremacia da realização das audiências em

formato presencial.

Intime-se.

ITATIBA/SP, 19 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011200-46.2022.5.15.0145
AUTOR WALTER PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO Priscila Fernandes Rela(OAB:
247831/SP)

ADVOGADO Agnaldo Luis Fernandes(OAB:
112438/SP)

RÉU GF COMERCIO DE GELO EIRELI

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DI FIORE
PIOVANI(OAB: 167079/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GF COMERCIO DE GELO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c73d7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Com finco no artigo 355, inciso I do CPC, declaro encerrada a

instrução processual uma vez que o processo acha se apto a

prolação de sentença, com os elementos e provas já constantes dos

autos.

Venham os autos conclusos para julgamento, sendo que as partes

serão notificadas da decisão, via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho da 15ª Região.

ITATIBA/SP, 19 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011200-46.2022.5.15.0145
AUTOR WALTER PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO Priscila Fernandes Rela(OAB:
247831/SP)

ADVOGADO Agnaldo Luis Fernandes(OAB:
112438/SP)

RÉU GF COMERCIO DE GELO EIRELI

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DI FIORE
PIOVANI(OAB: 167079/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER PEDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c73d7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Com finco no artigo 355, inciso I do CPC, declaro encerrada a

instrução processual uma vez que o processo acha se apto a

prolação de sentença, com os elementos e provas já constantes dos

autos.

Venham os autos conclusos para julgamento, sendo que as partes

serão notificadas da decisão, via Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho da 15ª Região.

ITATIBA/SP, 19 de março de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012516-12.2013.5.15.0145
AUTOR G.A.D.S.J.

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU C.E.F.

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CARVALHO(OAB: 224009/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.A.D.S.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3ea961e.

Processo Nº ATOrd-0012516-12.2013.5.15.0145
AUTOR G.A.D.S.J.

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU C.E.F.

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CARVALHO(OAB: 224009/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3ea961e.

Processo Nº ATSum-0011060-27.2022.5.15.0140
AUTOR ALBERTO LUIS BOZZI

ADVOGADO ROSANGELA FERREIRA
EUZEBIO(OAB: 213797/SP)

ADVOGADO GABRIELA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 378618/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)

ADVOGADO GLEICE TAVARES(OAB: 272293/SP)

ADVOGADO KARINA LEMOS DI PROSPERO(OAB:
218607/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ LAPENTA SGARBI DO
AMARAL(OAB: 329459/SP)

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO PATRICIA MATOS BERGAMIN DE
MOURA(OAB: 173460/SP)

RÉU JOFEGE PAVIMENTACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANDRE CAZELLI SOARES(OAB:
347435/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOFEGE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e3a79b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…

Considerando a manifestação de ID d2394bb, LIBERE-SE ao

exequente, ALBERTO LUIS BOZZI, CPF: 271.412.678-24, o

VALOR DE R$ 195,83 devidamente atualizado, a partir do

depósito judicial de ID. a247b2c, mediante transferência bancária

conforme dados informados sob ID 33804a0, quais sejam: Banco do

Brasil (001), Agência 2800-2, Conta-corrente 19374-7, tendo como

favorecido DI PROSPERO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ:

10.224.892/0001-68.

LIBERE-SE ao i. patrono exequente, Dr. JOSE ARTHUR DI

PROSPERO JUNIOR, CPF: 196.379.598-90, OAB: SP181183, a

título de honorários advocatícios de sucumbência, o VALOR DE R$

29,37 devidamente atualizado, a partir do depósito judicial de ID.

a247b2c, mediante transferência bancária conforme dados

informados sob ID 33804a0, quais sejam: Banco do Brasil (001),

Agência 2800-2, Conta-corrente 19374-7, tendo como favorecido DI

P R O S P E R O  S O C I E D A D E  D E  A D V O G A D O S ,  C N P J :

1 0 . 2 2 4 . 8 9 2 / 0 0 0 1 - 6 8 .

PROVIDENCIE a Secretaria a expedição dos competentes

ALVARÁS.

Recolhimento das custas processuais comprovado sob ID a1951f2.

No mais, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo

924, inciso II do CPC.

Ciência às partes por meio dos i. patronos, via DEJT.

Decorrido in albis o prazo legal e expedidos os alvarás

determinados, em nada mais havendo, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011060-27.2022.5.15.0140
AUTOR ALBERTO LUIS BOZZI

ADVOGADO ROSANGELA FERREIRA
EUZEBIO(OAB: 213797/SP)

ADVOGADO GABRIELA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 378618/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)

ADVOGADO GLEICE TAVARES(OAB: 272293/SP)

ADVOGADO KARINA LEMOS DI PROSPERO(OAB:
218607/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ LAPENTA SGARBI DO
AMARAL(OAB: 329459/SP)

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO PATRICIA MATOS BERGAMIN DE
MOURA(OAB: 173460/SP)

RÉU JOFEGE PAVIMENTACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANDRE CAZELLI SOARES(OAB:
347435/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO LUIS BOZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e3a79b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc…

Considerando a manifestação de ID d2394bb, LIBERE-SE ao

exequente, ALBERTO LUIS BOZZI, CPF: 271.412.678-24, o

VALOR DE R$ 195,83 devidamente atualizado, a partir do

depósito judicial de ID. a247b2c, mediante transferência bancária

conforme dados informados sob ID 33804a0, quais sejam: Banco do

Brasil (001), Agência 2800-2, Conta-corrente 19374-7, tendo como

favorecido DI PROSPERO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ:

10.224.892/0001-68.

LIBERE-SE ao i. patrono exequente, Dr. JOSE ARTHUR DI

PROSPERO JUNIOR, CPF: 196.379.598-90, OAB: SP181183, a

título de honorários advocatícios de sucumbência, o VALOR DE R$

29,37 devidamente atualizado, a partir do depósito judicial de ID.

a247b2c, mediante transferência bancária conforme dados

informados sob ID 33804a0, quais sejam: Banco do Brasil (001),

Agência 2800-2, Conta-corrente 19374-7, tendo como favorecido DI

P R O S P E R O  S O C I E D A D E  D E  A D V O G A D O S ,  C N P J :

1 0 . 2 2 4 . 8 9 2 / 0 0 0 1 - 6 8 .

PROVIDENCIE a Secretaria a expedição dos competentes

ALVARÁS.

Recolhimento das custas processuais comprovado sob ID a1951f2.

No mais, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo

924, inciso II do CPC.

Ciência às partes por meio dos i. patronos, via DEJT.

Decorrido in albis o prazo legal e expedidos os alvarás

determinados, em nada mais havendo, remetam-se os autos ao

arquivo com as cautelas de praxe.
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    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE ITU

Notificação

Processo Nº ATSum-0011756-07.2023.5.15.0018
AUTOR EDINEIA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TOMEISHY DO
AMARAL AIKAWA(OAB: 329644/SP)

RÉU TALENTO S CONSULTORIA EM
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO SERGIO FERRAZ DE MARINS
JUNIOR(OAB: 260433/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALENTO S CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae23fb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

EDINEIA DIAS DOS SANTOS em face de  TALENTO S

CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA, nos termos da

fundamentação que passa a integrar este dispositivo, decido

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC.

Fixo honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante, no valor de R$968,64, calculadas sobre o

valor da causa (R$48.432,11), isentas em virtude do deferimento

dos benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011756-07.2023.5.15.0018
AUTOR EDINEIA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TOMEISHY DO
AMARAL AIKAWA(OAB: 329644/SP)

RÉU TALENTO S CONSULTORIA EM
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO SERGIO FERRAZ DE MARINS
JUNIOR(OAB: 260433/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae23fb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

EDINEIA DIAS DOS SANTOS em face de  TALENTO S

CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA, nos termos da

fundamentação que passa a integrar este dispositivo, decido

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC.

Fixo honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante, no valor de R$968,64, calculadas sobre o

valor da causa (R$48.432,11), isentas em virtude do deferimento

dos benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010818-12.2023.5.15.0018
AUTOR MARIELI SILVA PEREIRA

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

RÉU VKN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU VKN MOTORS BRASIL S/A

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU SAUDE ALIMENTAR SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)
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ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELI SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdcb2d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

MARIELI SILVA PEREIRA em face de SAÚDE ALIMENTAR

S E R V I Ç O S  L T D A . ,  N U T R I P L U S  A L I M E N T A Ç Ã O  E

TECNOLOGIA LTDA., LABOR EMPRESARIAL - SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA., VKN ADMINISTRADORA DE

CONSORCIO LTDA., VKN MOTORS BRASIL S/A e MUNICÍPIO

DE ITU, nos termos da fundamentação que passa a integrar este

dispositivo, decido

REJEITAR as preliminares arguidas;

REJEITAR a prejudicial de mérito;

JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC para:

a) declarar inválido o contrato de trabalho intermitente adotado pela

reclamada ao longo do período contratual havido com a reclamante,

de modo que entendo por havido um contrato de trabalho por prazo

indeterminado no período de 19.09.2021 a 31.03.2022, rescindido

sem justo motivo, por iniciativa da empregadora.

e condenar a reclamada nas seguintes obrigações:

a) pagar aviso prévio indenizado de 30 (trinta) dias, 13º salário

proporcional do ano de 2022, à razão de 4/12, férias proporcionais,

à razão de 7/12, relativas ao período aquisitivo de 2021/2022, saldo

salarial do mês de março/2022, integral, com as deduções já

autorizadas nos termos da fundamentação;

b) pagar intervalo intrajornada;

c) pagar FGTS (8%), com acréscimo de 40%, relativamente às

parcelas remuneratórias pagas à reclamante ao longo do contrato

de trabalho havido, com exceção dos meses comprovadamente

recolhidos, bem como sobre os haveres rescisórios acima deferidos,

exceto férias, posto que indenizadas. A multa compensatória de

40% deverá incidir, também, sobre os valores já depositados pela

reclamada na conta vinculada da reclamante;

d) pagar multa do art. 467 da CLT;

e) pagar multa do art. 477 da CLT;

A 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas responderão solidariamente pelos

créditos deferidos à reclamante na presente demanda.

A 6ª reclamada, Município de Itu, responderá subsidiariamente

pelos créditos deferidos.

Fixo honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Liquidação por simples cálculos.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária nos termos da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, com

trânsito em julgado em 02.02.2022, da seguinte forma: IPCA-E e

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) até o dia anterior

ao ajuizamento da ação (fase pré-judicial) e, partir de então (fase

judicial), taxa SELIC.

Contribuição previdenciária

Para o recolhimento da contribuição previdenciária devem as partes

observar a Súmula 368 do E. TST, facultando-se a dedução da

quota parte do reclamante nos termos da OJ 363 do TST.

Incidência nos termos das parcelas que integram o rol do art. 28 da

Lei 8.212/91, com recolhimento nos termos do art. 43, § 3º da Lei

8.212/91, os quais deverão ser comprovados até o dia 02 do mês

subsequente a liquidação da sentença, com expedição de GFIP, na

forma prescrita pela Lei 9.528/1997 e regulamentado no art. 276,

caput, do Decreto 3.048/1999, sob pena execução.

Imposto de Renda

Nos termos da Lei 7.713/88, inclusive quanto a isenção do art. 6º e

Lei 8.541/92 (art.46).

Observar a Súmula 368 do TST e IN/SRF 1.500/14.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrada em R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010818-12.2023.5.15.0018
AUTOR MARIELI SILVA PEREIRA

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

RÉU VKN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)
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RÉU VKN MOTORS BRASIL S/A

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU SAUDE ALIMENTAR SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

  - SAUDE ALIMENTAR SERVICOS LTDA

  - VKN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

  - VKN MOTORS BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdcb2d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

MARIELI SILVA PEREIRA em face de SAÚDE ALIMENTAR

S E R V I Ç O S  L T D A . ,  N U T R I P L U S  A L I M E N T A Ç Ã O  E

TECNOLOGIA LTDA., LABOR EMPRESARIAL - SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA., VKN ADMINISTRADORA DE

CONSORCIO LTDA., VKN MOTORS BRASIL S/A e MUNICÍPIO

DE ITU, nos termos da fundamentação que passa a integrar este

dispositivo, decido

REJEITAR as preliminares arguidas;

REJEITAR a prejudicial de mérito;

JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC para:

a) declarar inválido o contrato de trabalho intermitente adotado pela

reclamada ao longo do período contratual havido com a reclamante,

de modo que entendo por havido um contrato de trabalho por prazo

indeterminado no período de 19.09.2021 a 31.03.2022, rescindido

sem justo motivo, por iniciativa da empregadora.

e condenar a reclamada nas seguintes obrigações:

a) pagar aviso prévio indenizado de 30 (trinta) dias, 13º salário

proporcional do ano de 2022, à razão de 4/12, férias proporcionais,

à razão de 7/12, relativas ao período aquisitivo de 2021/2022, saldo

salarial do mês de março/2022, integral, com as deduções já

autorizadas nos termos da fundamentação;

b) pagar intervalo intrajornada;

c) pagar FGTS (8%), com acréscimo de 40%, relativamente às

parcelas remuneratórias pagas à reclamante ao longo do contrato

de trabalho havido, com exceção dos meses comprovadamente

recolhidos, bem como sobre os haveres rescisórios acima deferidos,

exceto férias, posto que indenizadas. A multa compensatória de

40% deverá incidir, também, sobre os valores já depositados pela

reclamada na conta vinculada da reclamante;

d) pagar multa do art. 467 da CLT;

e) pagar multa do art. 477 da CLT;

A 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas responderão solidariamente pelos

créditos deferidos à reclamante na presente demanda.

A 6ª reclamada, Município de Itu, responderá subsidiariamente

pelos créditos deferidos.

Fixo honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Liquidação por simples cálculos.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária nos termos da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, com

trânsito em julgado em 02.02.2022, da seguinte forma: IPCA-E e

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) até o dia anterior

ao ajuizamento da ação (fase pré-judicial) e, partir de então (fase

judicial), taxa SELIC.

Contribuição previdenciária

Para o recolhimento da contribuição previdenciária devem as partes

observar a Súmula 368 do E. TST, facultando-se a dedução da

quota parte do reclamante nos termos da OJ 363 do TST.

Incidência nos termos das parcelas que integram o rol do art. 28 da

Lei 8.212/91, com recolhimento nos termos do art. 43, § 3º da Lei

8.212/91, os quais deverão ser comprovados até o dia 02 do mês

subsequente a liquidação da sentença, com expedição de GFIP, na

forma prescrita pela Lei 9.528/1997 e regulamentado no art. 276,

caput, do Decreto 3.048/1999, sob pena execução.

Imposto de Renda

Nos termos da Lei 7.713/88, inclusive quanto a isenção do art. 6º e

Lei 8.541/92 (art.46).

Observar a Súmula 368 do TST e IN/SRF 1.500/14.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 200,00, calculadas sobre o
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valor da condenação, ora arbitrada em R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012447-55.2022.5.15.0018
AUTOR ARSENIO RIBEIRO LEITE NETO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU LMPR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGNE OLIVEIRA GELESCO(OAB:
187653/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARSENIO RIBEIRO LEITE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f22009

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

FÁBIO ARSENIO RIBEIRO LEITE NETO em face de LMPR

ENGENHARIA LTDA, nos termos da fundamentação que passa a

integrar este dispositivo, decido

REJEITAR a preliminar arguida e, no mérito,

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC

Honorários de sucumbência, nos termos da fundamentação.

Honorários periciais, pela União.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante, no valor de R$411,07, calculadas sobre o

valor da causa (R20.553,49), isentas em virtude do deferimento dos

benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012447-55.2022.5.15.0018
AUTOR ARSENIO RIBEIRO LEITE NETO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU LMPR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGNE OLIVEIRA GELESCO(OAB:
187653/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LMPR ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f22009

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

FÁBIO ARSENIO RIBEIRO LEITE NETO em face de LMPR

ENGENHARIA LTDA, nos termos da fundamentação que passa a

integrar este dispositivo, decido

REJEITAR a preliminar arguida e, no mérito,

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC

Honorários de sucumbência, nos termos da fundamentação.

Honorários periciais, pela União.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante, no valor de R$411,07, calculadas sobre o

valor da causa (R20.553,49), isentas em virtude do deferimento dos

benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010604-84.2024.5.15.0018
AUTOR DIONIS DOS SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO GILBERTO DE SOUZA DIAS(OAB:
65935/SC)

RÉU SUKAO,ITU CHURRASCARIA E
LANCHONETE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONIS DOS SANTOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbfafff

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se data de audiência INICIAL na modalidade VIRTUAL

para o dia 13/6/2024, às 8h55, com comparecimento obrigatório das

partes e sob as penas da lei, devendo a(s) reclamada(s)

apresentar(em) defesa(s) e documentos por meio do sistema PJE.

Link de acesso para participação da sala virtual:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83040788443?pwd=dElnT2N6bVNQWThMY3VtS2ZPT

WpaUT09

ID da reunião: 830 4078 8443

Senha: 427840

Registra-se que nesta audiência não haverá colheita de

depoimentos testemunhais.

Notifiquem-se as partes com as cautelas de praxe.

ITU/SP, 17 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010998-04.2018.5.15.0018
AUTOR EDSON GARCIA LEITE

ADVOGADO RENATO ALFREDO AMÉRICO
BORBA(OAB: 152484/SP)

RÉU RED MULT SERVICO
TERCEIRIZADO LTDA - EPP

ADVOGADO JOEL VICTORIO VALENTI
JUNIOR(OAB: 345644/SP)

RÉU RED - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA. - ME

ADVOGADO JOEL VICTORIO VALENTI
JUNIOR(OAB: 345644/SP)

RÉU MCC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCC PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e05d9bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o que dos autos consta e tendo em vista o tempo

decorrido, determino a liberação do depósito recursal efetuado pela

2ª reclamada (id afb7ea3).

Providencie a Secretaria a expedição do alvará.

Após, registrem-se os valores pagos e arquivem-se os autos.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012433-37.2023.5.15.0018
AUTOR TANIA MARA GOMES DE LIMA

ADVOGADO ANA CELIA GOMES DA SILVA(OAB:
418202/SP)

RÉU MARIA AMELIA MARTINEZ FAZENDA
FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARA GOMES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68a54bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a certidão negativa do Oficial de Justiça - Id

eba8a1a, intime-se a parte autora para apresentar o atual endereço

da reclamada para regular notificação da audiência, no prazo de 10

dias.

Vindo aos autos, renove-se. PROVIDENCIE A SECRETARIA

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011040-53.2018.5.15.0018
AUTOR JULIO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL
TERRAS DE SAO JOSE II

ADVOGADO MARCIA MARIA GRACIOLLI
FRAGOAS(OAB: 202459/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO RESIDENCIAL TERRAS DE SAO JOSE II

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f04eb22

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a executada, através das guias próprias, os

recolhimentos previdenciários incidentes sobre o acordo, no prazo

de 5 dias, sob pena de execução.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011710-96.2015.5.15.0018
AUTOR JESSICA DA SILVA MELO

ADVOGADO JULIO HENRIQUE BERIGO(OAB:
274996/SP)

RÉU DENISE HARIET AUGUSTO

RÉU DENISE HARIET AUGUSTO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DA SILVA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18a576a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à exequente acerca da resposta do ofício

encaminhado à 1ª Vara Cível de Itu (id 890563b).

Da análise dos autos, verifica-se que as pesquisas patrimoniais

cabíveis já foram realizadas e resultaram negativas, sendo que o

Juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis e que lograram perscrutar o patrimônio dos

executados que correspondiam a bens penhoráveis. Não há

razoabilidade em prorrogar a prática de atos com potencial de

apenas gerar despesas, sem que se vislumbre aptidão para a

satisfação do crédito do exequente. Aplicação dos princípios da

utilidade e razoabilidade e artigo 836 do Código de Processo Civil.

Assim, intime(m)-se o(a)(s) exequente(s) para que, no prazo de 30

dias, indique(m) bens pertencentes ao(s) devedor(es), de fácil

comercialização, que despertem interesse em hasta pública e que

sejam suficientes para cobertura do débito, ou ainda, para que

indique(m) o modo pelo qual pretende(m) o prosseguimento da

execução.

Alerto a parte que eventuais requerimentos de prosseguimento

deverão ser fundamentados, restando indeferidas manifestações de

mera repetição de ferramentas, desacompanhadas de novos fatos

ou informações sobre sua utilidade.

Não indicados novos meios, seja em razão do silêncio do

exequente, seja pelo fato de a manifestação ter se limitado a

requerer a mera repetição de convênios ou insistir em tese já

apreciada, serão, os autos, sobrestados, na forma do art. 40, LEF

(Lei 6.830/80) e art. 116, CPCGJT, por 30 dias, com o movimento

de execução frustrada.

Em seguida, terá início o prazo previsto no artigo 11-A, da CLT,

caso em que os autos permanecerão sobrestados até seu termo, se

for o caso. Saliento que a mera repetição de diligências já efetuadas

não será considerada para fins de interrupção do prazo

prescricional supra mencionado.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010230-39.2022.5.15.0018
AUTOR ISAIAS RAIMUNDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO EDUARDO MOUTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f6c30f

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre a parte autora, Id fe3e56c.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto é tempestivo. Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

BAS

Processo Nº CartPrecCiv-0012030-68.2023.5.15.0018
AUTOR ROBINSON MARTINS

ADVOGADO JOSELI ELIANA BONSAVER(OAB:
190828/SP)

RÉU CPZ EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS ANDERSON COSTA
ALVARES(OAB: 114939/MG)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a370c8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante devidamente

cumpria, com nossas homenagens de praxe. PROVIDENCIE A

SECRETARIA.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010855-05.2024.5.15.0018
AUTOR IRANI OTILIA NOGUEIRA

ADVOGADO THIAGO VINICIUS RODRIGUES(OAB:
317257/SP)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR
RODRIGUES(OAB: 355136/SP)

RÉU PATRICIA APARECIDA FAGION
BAPTISTELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANI OTILIA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5620778

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Em síntese, afirma a autora que sofreu acidente de trabalho que

ocasionou incapacidade laboral.

Postula, em sede de tutela antecipada, a manutenção do exercício

das suas funções, bem como, encaminhamento ao órgão

previdenciário.

Para instruir o pedido juntou CTPS, documentos médicos, entre

outros.

Delibero:

Considerando a análise superficial própria das tutelas provisórias,

não se constata a probabilidade do direito, pois as questões

relativas ao acidente de trabalho necessitam ser discutidas em

regular instrução processual, com provas a serem produzidas na

presença da parte contrária, respeitando-se o contraditório e o

princípio da ampla defesa.

Ausente ao menos um dos requisitos do art. 300 do CPC, indefiro o

requerimento.

No mais, considerando a alegação de acidente de trabalho, tornem

conclusos para designação de audiência inicial por

videoconferência.

ITU/SP, 14 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

BAS

Processo Nº CartPrecCiv-0012030-68.2023.5.15.0018
AUTOR ROBINSON MARTINS

ADVOGADO JOSELI ELIANA BONSAVER(OAB:
190828/SP)

RÉU CPZ EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS ANDERSON COSTA
ALVARES(OAB: 114939/MG)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBINSON MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a370c8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Devolva-se a carta precatória ao Juízo Deprecante devidamente

cumpria, com nossas homenagens de praxe. PROVIDENCIE A

SECRETARIA.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012410-28.2022.5.15.0018
AUTOR JOAO BATISTA SOUZA GOMES

ADVOGADO REGINALDO PESSETI(OAB:
216417/SP)

RÉU METALURGICA NAKAYONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA NAKAYONE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 275a456

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre a reclamada.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

BAS

Processo Nº ATOrd-0010882-85.2024.5.15.0018
AUTOR VALDEMIR FERNANDO MENCHINI

ADVOGADO GUILHERME DE ALMEIDA
ROEDEL(OAB: 391290/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITU

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR FERNANDO MENCHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52fa66d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Retifique-se o valor da causa para constar o quanto informado na

petição inicial. Atente-se o patrono.

2. Considerando o r. despacho proferido pela Excelentíssima

Senhora Desembargadora Regional, nos autos do processo

PJeCOR 0000661-44.2022.2.00.0515, em resposta à consulta

formulada pelo Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho de

Cruzeiro, conclui-se pela manutenção da vigência da

Recomendação GP-CR nº. 1/2014, pois em consonância com a

Recomendação CGJT nº. 1/2019.

Diante disso, há de se ponderar que as reclamações trabalhistas

propostas em face de entes públicos, em que não haja discussão

sobre matéria fática, configuram hipótese excetiva à determinação

exarada no Pedido de Providências nº. 0000643-23.2022.2.00.0515,

conforme expressa autorização da Corregedoria Regional.

Assim, recebo a petição inicial e determino:

(a) a citação da reclamada para que apresente sua peça de defesa,

no prazo de 20 (vinte) dias, conforme artigo 1º, II, do Decreto-lei nº.

779, de 21 de agosto de 1969;

(b) decorrido referido prazo, independentemente de nova intimação,

terá a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para manifestação

sobre a contestação apresentada e documentação a ela anexada;

(c) decorrido o prazo de réplica, as partes terão o prazo comum de

5 (cinco) dias, para informar se pretendem a produção de eventuais

provas adicionais, periciais, inclusive, sendo que, caso não desejem

fazê-lo, poderão neste mesmo prazo protocolar suas razões finais;

(d) em não havendo outras provas a serem produzidas, decorrido o

prazo indicado no item anterior, estará encerrada a instrução

processual, sendo os autos do processo encaminhados à conclusão

para a(o) magistrada(o) vinculada(o) para julgamento;

(e) as partes serão notificadas da r. sentença proferida pela

modalidade processualmente aplicável.

Por fim, ressalva-se que, a despeito do procedimento acima

detalhado, faz-se possível a designação de audiência(s) para

tentativa de conciliação ou de instrução, para a produção de provas

devidamente especificadas e justificadas, desde que requerida(s)

por quaisquer das partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimem-se. Cumpra-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012410-28.2022.5.15.0018
AUTOR JOAO BATISTA SOUZA GOMES

ADVOGADO REGINALDO PESSETI(OAB:
216417/SP)

RÉU METALURGICA NAKAYONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 275a456

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre a reclamada.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

BAS

Processo Nº ATOrd-0010883-70.2024.5.15.0018
AUTOR OSVALDO DIAS

ADVOGADO GUILHERME DE ALMEIDA
ROEDEL(OAB: 391290/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITU

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49b82d8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Retifique-se o valor da causa para constar o quanto informado na

petição inicial. Atente-se o patrono.

2. Considerando o r. despacho proferido pela Excelentíssima

Senhora Desembargadora Regional, nos autos do processo

PJeCOR 0000661-44.2022.2.00.0515, em resposta à consulta

formulada pelo Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho de

Cruzeiro, conclui-se pela manutenção da vigência da

Recomendação GP-CR nº. 1/2014, pois em consonância com a

Recomendação CGJT nº. 1/2019.

Diante disso, há de se ponderar que as reclamações trabalhistas

propostas em face de entes públicos, em que não haja discussão

sobre matéria fática, configuram hipótese excetiva à determinação

exarada no Pedido de Providências nº. 0000643-23.2022.2.00.0515,

conforme expressa autorização da Corregedoria Regional.

Assim, recebo a petição inicial e determino:

(a) a citação da reclamada para que apresente sua peça de defesa,

no prazo de 20 (vinte) dias, conforme artigo 1º, II, do Decreto-lei nº.

779, de 21 de agosto de 1969;

(b) decorrido referido prazo, independentemente de nova intimação,

terá a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para manifestação

sobre a contestação apresentada e documentação a ela anexada;

(c) decorrido o prazo de réplica, as partes terão o prazo comum de

5 (cinco) dias, para informar se pretendem a produção de eventuais

provas adicionais, periciais, inclusive, sendo que, caso não desejem

fazê-lo, poderão neste mesmo prazo protocolar suas razões finais;

(d) em não havendo outras provas a serem produzidas, decorrido o

prazo indicado no item anterior, estará encerrada a instrução

processual, sendo os autos do processo encaminhados à conclusão

para a(o) magistrada(o) vinculada(o) para julgamento;

(e) as partes serão notificadas da r. sentença proferida pela

modalidade processualmente aplicável.

Por fim, ressalva-se que, a despeito do procedimento acima

detalhado, faz-se possível a designação de audiência(s) para

tentativa de conciliação ou de instrução, para a produção de provas

devidamente especificadas e justificadas, desde que requerida(s)

por quaisquer das partes.

Intimem-se. Cumpra-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012164-66.2021.5.15.0018
AUTOR AMARILDO LEITE

ADVOGADO HELIO ANTONIO MARTINI
JUNIOR(OAB: 272676/SP)

RÉU VIACAO AVANTE LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO AVANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bd6e18

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre a reclamada.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal. / e apresentada apólice de seguro garantia

judicial, nos termos do § único do art. 848 do CPC.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

BAS

Processo Nº ATSum-0012730-78.2022.5.15.0018
AUTOR HERONDI FLORENCIO SOARES

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU INPET BRASIL EMBALAGENS
PLASTICAS S.A.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE
MORAES(OAB: 98276/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERONDI FLORENCIO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 382f691

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre a reclamada.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

BAS

Processo Nº ATOrd-0012164-66.2021.5.15.0018
AUTOR AMARILDO LEITE

ADVOGADO HELIO ANTONIO MARTINI
JUNIOR(OAB: 272676/SP)

RÉU VIACAO AVANTE LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bd6e18

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre a reclamada.

Pressupostos extrínsecos:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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O recurso interposto é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal. / e apresentada apólice de seguro garantia

judicial, nos termos do § único do art. 848 do CPC.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

BAS

Processo Nº ATSum-0010726-97.2024.5.15.0018
AUTOR RUBIA APARECIDA RIBEIRO DE

CASTRO

ADVOGADO EMERSON PINHO SERRATINI(OAB:
391922/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

RÉU ENTERPRICE INVESTIMENTO E
CONSULTORIA LTDA

RÉU FERROVIA MACAU LOGISTICA LTDA

RÉU BVX IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI

RÉU FERREIRA & KHERLAKIAN
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

RÉU ARCAELLIS IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVOX S A INDUSTRIA E COMERCIO ELETRONICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 778423b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que a primeira reclamada demonstrou expressa

discordância quanto à tramitação dos autos sob "Juízo 100%

Digital", determino que a marcha processual deixe de segui-la,

retificando-se a autuação e desmarcando a opção de tal

modalidade.

2. Designa-se audiência INICIAL na modalidade presencial para o

dia 15/08/2024 às 12h40, devendo as partes comparecer sob pena

de arquivamento/revelia.

Deverão as reclamadas apresentar defesas e documentos por meio

do sistema Pje.

Registre-se que nesta sessão não haverá colheita de depoimentos

pessoais nem oitiva de testemunhas.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010834-63.2023.5.15.0018
AUTOR PRISCILA KARINA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO JOSE CAMARGO DE
OLIVEIRA(OAB: 184346/SP)

RÉU ARNALDO ZATYRKO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO QUINTIERI(OAB:
211185/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO ZATYRKO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9046166

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre adesivamente a parte autora.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto é tempestivo. Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

BAS

Processo Nº ATSum-0010726-97.2024.5.15.0018
AUTOR RUBIA APARECIDA RIBEIRO DE

CASTRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO EMERSON PINHO SERRATINI(OAB:
391922/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

RÉU ENTERPRICE INVESTIMENTO E
CONSULTORIA LTDA

RÉU FERROVIA MACAU LOGISTICA LTDA

RÉU BVX IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI

RÉU FERREIRA & KHERLAKIAN
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

RÉU ARCAELLIS IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIA APARECIDA RIBEIRO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 778423b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que a primeira reclamada demonstrou expressa

discordância quanto à tramitação dos autos sob "Juízo 100%

Digital", determino que a marcha processual deixe de segui-la,

retificando-se a autuação e desmarcando a opção de tal

modalidade.

2. Designa-se audiência INICIAL na modalidade presencial para o

dia 15/08/2024 às 12h40, devendo as partes comparecer sob pena

de arquivamento/revelia.

Deverão as reclamadas apresentar defesas e documentos por meio

do sistema Pje.

Registre-se que nesta sessão não haverá colheita de depoimentos

pessoais nem oitiva de testemunhas.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010004-97.2023.5.15.0018
AUTOR MARTA MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
448707/SP)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA GOMES(OAB:
465663/SP)

RÉU VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE
COMERCIAL E IND. LTDA.

ADVOGADO LOLITA TIEMI IWATA(OAB:
133304/SP)

RÉU LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

  - VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE COMERCIAL E IND.
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bf93af

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à parte reclamada o prazo de 8 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2o, da CLT, indicando separadamente os valores

relativos ao principal, juros, contribuição previdenciária (parte

empregado e empregador), explicitando o índice utilizado, sob pena

de preclusão, nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), conforme previsto

no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-Calc

(sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

Elaborado o cálculo, juntar o arquivo .pjc diretamente no processo,

conforme orientações a seguir:

1. Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2. Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

3. Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipode documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).
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4. Informar a parte credora e a parte devedora.

5. Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do

arquivo .pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar

a falsa impressão de que a operação não está sendo concluída.

6. Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de cinco dias. Determina-se, desde já, a liberação de

eventuais depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos, até o

limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada, quando do depósito de valores, observar a

determinação dos artigos 36-A do Provimento GP-VPJ-CR nº

05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá comprovar o depósito

através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL TRABALHISTA, para

crédito junto ao Banco do Brasil S. A. ou Caixa Econômica Federal,

à disposição deste Juízo e nos presentes autos, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove a impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos fiscais e previdenciários, oportunamente

será concedido prazo para a reclamada comprovar as retenções

legais, mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando

for proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de outubro de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal. As custas processuais deverão ser

quitadas por meio de GRU (código 18740-2), e guia DARF para os

recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, apresentados os cálculos,

concede-se à parte autora o prazo de 8 dias subsequentes para

manifestação, independentemente de nova intimação, apresentando

os seus cálculos, no caso de discordância, com a especificação dos

itens e valores divergentes, devendo fundamentar um a um os

motivos de seu inconformismo, também sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2o da CLT, ou, ainda, apresentar os seus em

caso de inércia do(a) executado(a), seguindo os parâmetros acima

descritos, acrescentando-se desde já o prazo suplementar de oito

dias à ré, para impugnação fundamentada, independentemente de

nova intimação.

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já determinada a realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada. Caso contrário, virão os autos para análise

pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) juros e correção monetária, tendo em vista a decisão do STF nas

ADC's 58 e 59:

a - Decisão exequenda omissa quanto a juros e correção monetária

- o débito deverá ser atualizado com os seguintes parâmetros: na

FASE EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-E

mensal + juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros

de mora equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da

obrigação); Na FASE JUDICIAL: juros pela taxa SELIC, sem

qualquer outro índice de correção monetária ou juros de mora.

b - Decisão expressa quanto a Juros e omissa quanto à correção

monetária, transitada em julgado anteriormente a 18/12/2020 - o

débito deverá ser atualizado seguindo os seguintes parâmetros: na
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FASE EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-E

mensal + juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros

de mora equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da

obrigação); NA FASE JUDICIAL: considerando que a decisão

exequenda não foi objeto de recurso das partes quanto a esta

matéria, aplica-se os juros de mora de 1% ao mês, a partir do

ajuizamento da ação; E, para que se possa compatibilizar a coisa

julgada referente aos juros de mora de 1% ao mês a partir do

ajuizamento da ação e a impossibilidade de bis in idem a que se

refere o item 7 da decisão do STF, este Juízo determina que, caso a

apuração do crédito após o ajuizamento da ação, pelo critério puro

da SELIC (fase judicial) resultar em prejuízo ao autor à vista do que

resultaria pela apuração dos juros de mora de 1% ao mês - critério

este que já se incorporou ao seu patrimônio jurídico em virtude dos

efeitos da coisa julgada - seja privilegiado este em detrimento

daquele.

c - Decisão expressa quanto aos juros e correção monetária,

transitada anteriormente a 18/12/2020 - deverão ser aplicados os

parâmetros de atualização do débito definidos na sentença/acórdão,

quais sejam: índice de correção monetária fixado e os juros simples

de mora de 1% a.m.;

d - Trânsito em julgado após a ADC, já adotando o novo critério de

atualização - observar os parâmetros de atualização do débito

definidos no julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora

do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à

TRD acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE

JUDICIAL: juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de

correção monetária ou juros de mora;

e - Em sendo a única reclamada ou reclamada principal a Fazenda

Pública, independentemente da data de ajuizamento da ação -

deverá ser utilizada a correção monetária pelo IPCA-E mensal +

juros de 0,5% até o dia 30/11/2021, e a partir de 01/12/2021, a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

tudo em consonância com as di retr izes das Emendas

Const i tucionais 113 e 114/2021.

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB no 1.500/2014 e da INRFB no 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula no 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3o da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente sobre

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiar iedade devem ser demonstrados

expl ic i tamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis, se o caso.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010004-97.2023.5.15.0018
AUTOR MARTA MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
448707/SP)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA GOMES(OAB:
465663/SP)

RÉU VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE
COMERCIAL E IND. LTDA.

ADVOGADO LOLITA TIEMI IWATA(OAB:
133304/SP)

RÉU LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA MARIA DOS SANTOS SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bf93af

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à parte reclamada o prazo de 8 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2o, da CLT, indicando separadamente os valores

relativos ao principal, juros, contribuição previdenciária (parte

empregado e empregador), explicitando o índice utilizado, sob pena

de preclusão, nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), conforme previsto

no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-Calc

(sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

Elaborado o cálculo, juntar o arquivo .pjc diretamente no processo,

conforme orientações a seguir:

1. Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2. Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

3. Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipode documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

4. Informar a parte credora e a parte devedora.

5. Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do

arquivo .pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar

a falsa impressão de que a operação não está sendo concluída.

6. Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de cinco dias. Determina-se, desde já, a liberação de

eventuais depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos, até o

limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada, quando do depósito de valores, observar a

determinação dos artigos 36-A do Provimento GP-VPJ-CR nº

05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá comprovar o depósito

através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL TRABALHISTA, para

crédito junto ao Banco do Brasil S. A. ou Caixa Econômica Federal,

à disposição deste Juízo e nos presentes autos, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove a impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos fiscais e previdenciários, oportunamente

será concedido prazo para a reclamada comprovar as retenções

legais, mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando

for proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de outubro de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal. As custas processuais deverão ser

quitadas por meio de GRU (código 18740-2), e guia DARF para os

recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.
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Decorrido o prazo da reclamada, apresentados os cálculos,

concede-se à parte autora o prazo de 8 dias subsequentes para

manifestação, independentemente de nova intimação, apresentando

os seus cálculos, no caso de discordância, com a especificação dos

itens e valores divergentes, devendo fundamentar um a um os

motivos de seu inconformismo, também sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2o da CLT, ou, ainda, apresentar os seus em

caso de inércia do(a) executado(a), seguindo os parâmetros acima

descritos, acrescentando-se desde já o prazo suplementar de oito

dias à ré, para impugnação fundamentada, independentemente de

nova intimação.

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já determinada a realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada. Caso contrário, virão os autos para análise

pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) juros e correção monetária, tendo em vista a decisão do STF nas

ADC's 58 e 59:

a - Decisão exequenda omissa quanto a juros e correção monetária

- o débito deverá ser atualizado com os seguintes parâmetros: na

FASE EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-E

mensal + juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros

de mora equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da

obrigação); Na FASE JUDICIAL: juros pela taxa SELIC, sem

qualquer outro índice de correção monetária ou juros de mora.

b - Decisão expressa quanto a Juros e omissa quanto à correção

monetária, transitada em julgado anteriormente a 18/12/2020 - o

débito deverá ser atualizado seguindo os seguintes parâmetros: na

FASE EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-E

mensal + juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros

de mora equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da

obrigação); NA FASE JUDICIAL: considerando que a decisão

exequenda não foi objeto de recurso das partes quanto a esta

matéria, aplica-se os juros de mora de 1% ao mês, a partir do

ajuizamento da ação; E, para que se possa compatibilizar a coisa

julgada referente aos juros de mora de 1% ao mês a partir do

ajuizamento da ação e a impossibilidade de bis in idem a que se

refere o item 7 da decisão do STF, este Juízo determina que, caso a

apuração do crédito após o ajuizamento da ação, pelo critério puro

da SELIC (fase judicial) resultar em prejuízo ao autor à vista do que

resultaria pela apuração dos juros de mora de 1% ao mês - critério

este que já se incorporou ao seu patrimônio jurídico em virtude dos

efeitos da coisa julgada - seja privilegiado este em detrimento

daquele.

c - Decisão expressa quanto aos juros e correção monetária,

transitada anteriormente a 18/12/2020 - deverão ser aplicados os

parâmetros de atualização do débito definidos na sentença/acórdão,

quais sejam: índice de correção monetária fixado e os juros simples

de mora de 1% a.m.;

d - Trânsito em julgado após a ADC, já adotando o novo critério de

atualização - observar os parâmetros de atualização do débito

definidos no julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora

do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à

TRD acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE

JUDICIAL: juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de

correção monetária ou juros de mora;

e - Em sendo a única reclamada ou reclamada principal a Fazenda

Pública, independentemente da data de ajuizamento da ação -

deverá ser utilizada a correção monetária pelo IPCA-E mensal +

juros de 0,5% até o dia 30/11/2021, e a partir de 01/12/2021, a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

tudo em consonância com as di retr izes das Emendas

Const i tucionais 113 e 114/2021.

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB no 1.500/2014 e da INRFB no 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula no 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3o da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente sobre

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.
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A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiar iedade devem ser demonstrados

expl ic i tamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis, se o caso.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012920-07.2023.5.15.0018
AUTOR MARIA DE LOURDES RIBEIRO DE

SOUSA

ADVOGADO CRISTIANE ANIZETI DOS
SANTOS(OAB: 351512/SP)

RÉU RENATA GONCALVES DINIZ

RÉU MARIANA CRISTINA RIBEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES RIBEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 159b325

proferido nos autos.

DESPACHO

Instada por duas vezes para apresentar endereço atual e correto

das reclamadas, a parte autora quedou-se silente.

No entanto, excepcionalmente, defiro o prazo suplementar de 5

(cinco) dias para que cumpra o quanto determinado no Id 85f6d4d,

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção sem

resolução de mérito.

Cumprido, retifique-se e renovem-se as intimações.

No silêncio, voltem conclusos para extinção.

Intime-se a reclamante, inclusive diretamente.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010843-88.2024.5.15.0018
AUTOR JULIANA DE FATIMA DOMINGUES

RODRIGUES

ADVOGADO EGBERTO PEREIRA
GUITARRARI(OAB: 460801/SP)

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 101010/SP)

RÉU API - PRIME LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE FATIMA DOMINGUES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 418a7bc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Em síntese, afirma a parte autora que a reclamada não vem

cumprindo as suas obrigações contratuais tais como pagamento de

correto dos salários, depósitos de FGTS, entre outras, ensejando

assim o pedido de rescisão indireta.

Ocorre que, compulsando os autos, verifica-se que não há prova

inequívoca acerca das suas alegações. Além disso, o pedido de

rescisão indireta do contrato de trabalho, por atribuir o cometimento

de falta grave pelo Empregador, é fato complexo, ensejador de

dilação probatória.

Deste modo, considerando-se que o pedido do autor não

corresponde à antecipação dos efeitos da tutela, mas na

antecipação da própria tutela definitiva, bem assim não havendo, no

atual estágio processual, prova inequívoca do alegado e, tampouco,

a verossimilhança das alegações, indefere-se a antecipação dos

efeitos da tutela.

Intime-se o reclamante da presente decisão e as reclamadas da

audiência já designada.

No mais, designa-se audiência INICIAL na modalidade presencial

para o dia 18/07/2024 às 12h35, devendo as partes comparecer sob

pena de arquivamento/revelia.

Deverá a reclamada apresentar defesa e documentos por meio do

sistema Pje.

Registre-se que nesta sessão não haverá colheita de depoimentos
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pessoais nem oitiva de testemunhas.

Intimem-se.

ITU/SP, 14 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

BAS

Processo Nº ATOrd-0011202-09.2022.5.15.0018
AUTOR DANIELA MAURICIO DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

RÉU EMICOL ELETRO ELETRONICA S.A.

ADVOGADO JOAO MARCOS BROSLER(OAB:
423893/SP)

PERITO LARISSA DE BARROS PROENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMICOL ELETRO ELETRONICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb6b98

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da complementação e

esclarecimentos do laudo pericial com o prazo para apresentação

de razões finais.

Prazo: 10 dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para sentença.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012242-89.2023.5.15.0018
AUTOR KAROLINA AZEVEDO

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

RÉU LABOR DESIGN LABORATORIO DE
PROTESES DENTARIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42de844

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a certidão negativa da Oficial de Justiça, intime-se

a parte autora para que informe o atual endereço da reclamada no

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

Vindo, renove-se a notificação. PROVIDENCIE A SECRETARIA.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011202-09.2022.5.15.0018
AUTOR DANIELA MAURICIO DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

RÉU EMICOL ELETRO ELETRONICA S.A.

ADVOGADO JOAO MARCOS BROSLER(OAB:
423893/SP)

PERITO LARISSA DE BARROS PROENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MAURICIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb6b98

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da complementação e

esclarecimentos do laudo pericial com o prazo para apresentação

de razões finais.

Prazo: 10 dias.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para sentença.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0013201-60.2023.5.15.0018
AUTOR KAUAN KENJI GENARI

ADVOGADO DANILO FERREIRA
DAMASCENA(OAB: 394648/SP)

RÉU NUTRIFLAVOUR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
ESCANHOELA(OAB: 101878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - KAUAN KENJI GENARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a992d26

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a manifestação da reclamada - Id 03691cb, intime-

se o parte autora para manifestar-se acerca da exceção de

incompetência, no prazo de 05 dias.

Após, aguardem-se a audiência para deliberações.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0013201-60.2023.5.15.0018
AUTOR KAUAN KENJI GENARI

ADVOGADO DANILO FERREIRA
DAMASCENA(OAB: 394648/SP)

RÉU NUTRIFLAVOUR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
ESCANHOELA(OAB: 101878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIFLAVOUR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a992d26

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a manifestação da reclamada - Id 03691cb, intime-

se o parte autora para manifestar-se acerca da exceção de

incompetência, no prazo de 05 dias.

Após, aguardem-se a audiência para deliberações.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010731-22.2024.5.15.0018
AUTOR ALEXANDRE ROBERTO BATISTA

ADVOGADO PAULO SERGIO RODRIGUES(OAB:
424673/SP)

RÉU ESCOLA VAGALUME LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ROBERTO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a5d615

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA presencial para o dia 05/11/2024 às

16h, devendo as partes comparecer sob as penas da lei.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Consigne-se que a tentativa de conciliação entre as partes pode

ocorrer em qualquer momento processual, preferencialmente por

meio de petição ou, no caso de impossibilidade desta opção, por

requerimento de designação de audiência de mediação.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010862-94.2024.5.15.0018
AUTOR REGINA FATIMA RATTI MATTAR

ADVOGADO RODOLFO LUIS BORTOLUCCI(OAB:
201989/SP)

RÉU OLGA REGINA FRUGOLI SODRE

TERCEIRO
INTERESSADO

MOSTEIRO NOSSA SENHORA DA
PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA FATIMA RATTI MATTAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df0f7ef

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Em síntese, afirma a parte autora que o término contratual se deu

com o falecimento da Sra. Olga Regina Frugolli Sodré . Refere que

não houve reconhecimento do vínculo empregatício, bem como, a

inventariante não quitou as verbas rescisórias contratuais, horas
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extras, benefícios normativos, entre outros.

Alega que fizeram parte do testamento a totalidade dos bens, não

se reservando bens ou numerário suficiente para quitar a rescisão

trabalhista da Reclamante - não podendo o direito ao testamento se

prestar como instrumento legal para dilapidação patrimonial,

levando a testadora OLGA à insolvência, em detrimento das

obrigações patronais contraídas em vida durante a contratualidade

laboral.

Postula, em sede de tutela antecipada, a concessão de medida

acautelatória de arresto para resguardar bens suficientes à

satisfação dos direitos trabalhistas a que alega ter direito.

Para instruir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela juntou

cópia da CTPS, extratos bancários, cópia do testamento, entre

outros documentos.

Delibero:

Não há indícios nos autos que demonstrem que a reclamada vem

dilapidando seu patrimônio ou está em vias de se tornar insolvente,

de modo que não vislumbro elementos que evidenciem risco ao

resultado útil do processo a justificar o imediato bloqueio de bens da

ré.

Ademais, a instrução probatória, respeitando-se o contraditório e a

ampla defesa, se faz necessária para elucidar as questões da

existência de vínculo de emprego. Pelos elementos constantes dos

autos, por ora, não se verifica a probabilidade do direito, sendo

inafastável, nesse momento, o indeferimento da tutela pretendida.

Assim, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela

de mérito.

No mais, defiro à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para

regularizar sua representação processual, apresentando procuração

devidamente assinada ou com certificado de assinatura digital -

atestado eletrônico que associa os dados de validação da

assinatura eletrônica a uma pessoa natural ou jurídica.

Designa-se audiência UNA por videoconferência para o dia

12/12/2024 às 10h, devendo as partes comparecer sob as penas da

lei.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Link para ingresso na sala virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84476402667?pwd=Ky9wQmVIL3F6SUNETXlSTUc2M

m1xZz09

ID da reunião: 844 7640 2667 - Senha: 085161

Registre-se que as publicações continuarão a ser feitas por meio do

DEJT com relação às partes que possuem advogado habilitado nos

autos, independentemente da modalidade de tramitação do feito em

todos os processos em curso nesta Vara.

Consigne-se que a tentativa de conciliação entre as partes pode

ocorrer em qualquer momento processual, preferencialmente por

meio de petição ou, no caso de impossibilidade desta opção, por

requerimento de designação de audiência de mediação.

Intimem-se.

ITU/SP, 14 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

BAS

Processo Nº ATOrd-0010730-37.2024.5.15.0018
AUTOR PRISCILA SIMIONI DA SILVA

ADVOGADO ELCIO BATISTA(OAB: 128353/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SIMIONI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d950ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA presencial para o dia 05/11/2024 às

15h45, devendo as partes comparecer sob as penas da lei.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Consigne-se que a tentativa de conciliação entre as partes pode

ocorrer em qualquer momento processual, preferencialmente por

meio de petição ou, no caso de impossibilidade desta opção, por

requerimento de designação de audiência de mediação.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010729-52.2024.5.15.0018
AUTOR SUELLEN SILVA MOREIRA

ADVOGADO FERNANDA DAS NEVES
LOPES(OAB: 482988/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITU

RÉU SOBRENK SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN SILVA MOREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb67c9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA por videoconferência para o dia

24/10/2024 às 09h, devendo as partes comparecer sob as penas da

lei.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Link para ingresso na sala virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86252886548?pwd=dXEzYUt5ekxua3JjTXBuUlU5SFB

qdz09

ID da reunião: 862 5288 6548 - Senha: 406527

Registre-se que as publicações continuarão a ser feitas por meio do

DEJT com relação às partes que possuem advogado habilitado nos

autos, independentemente da modalidade de tramitação do feito em

todos os processos em curso nesta Vara.

Consigne-se que a tentativa de conciliação entre as partes pode

ocorrer em qualquer momento processual, preferencialmente por

meio de petição ou, no caso de impossibilidade desta opção, por

requerimento de designação de audiência de mediação.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010856-87.2024.5.15.0018
AUTOR ROGERIO LUIS FRANCA

ADVOGADO ALEXANDRE FERRARI
FAGANELLO(OAB: 130193/SP)

ADVOGADO MARISA REGAZZINI DOS SANTOS
FAGANELLO(OAB: 123359/SP)

RÉU ARCAELLIS IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

RÉU ENTERPRICE INVESTIMENTO E
CONSULTORIA LTDA

RÉU KYRON DISTRIBUIDORA DE
ELETRONICOS LTDA

RÉU BVX IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI

RÉU FERROVIA MACAU LOGISTICA LTDA

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

RÉU FERREIRA & KHERLAKIAN
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LUIS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36e444d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Em síntese, afirma a parte autora que foi dispensada sem justa

causa. Refere que a ré não quitou as verbas rescisórias nem

recolheu corretamente os depósitos do FGTS, assim como a

indenização de 40%.

Postula também o pagamento de horas extras, além de outros

direitos trabalhistas e convencionais.

Alega que há o risco de dilapidação do patrimônio da reclamada.

Postula, em sede de tutela antecipada, a concessão de medida

acautelatória de arresto para resguardar bens suficientes à

satisfação dos direitos trabalhistas a que alega ter direito.

Para instruir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela juntou

cópia da CTPS e de notícias veiculadas na internet, entre outros

documentos.

Delibero:

Não há indícios nos autos que demonstrem que a reclamada vem

dilapidando seu patrimônio ou está em vias de se tornar insolvente,

de modo que não vislumbro elementos que evidenciem risco ao

resultado útil do processo a justificar o imediato bloqueio de bens da

ré ou de seus sócios.

Assim, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela

de mérito.

No mais, designa-se audiência UNA presencial para o dia

22/10/2024 às 15h30, devendo as partes comparecer sob as penas

da lei.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Consigne-se que a tentativa de conciliação entre as partes pode

ocorrer em qualquer momento processual, preferencialmente por

meio de petição ou, no caso de impossibilidade desta opção, por

requerimento de designação de audiência de mediação.

Intimem-se.

ITU/SP, 14 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

BAS

Processo Nº ATSum-0010013-59.2023.5.15.0018
AUTOR J.C.D.S.

ADVOGADO EGBERTO PEREIRA
GUITARRARI(OAB: 460801/SP)
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ADVOGADO ALINE CAMPOS CRISTINO DA
SILVA(OAB: 305655/SP)

RÉU C.I.E.C.D.P.D.H.E.L.L.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0be7546.

Processo Nº ATSum-0010013-59.2023.5.15.0018
AUTOR J.C.D.S.

ADVOGADO EGBERTO PEREIRA
GUITARRARI(OAB: 460801/SP)

ADVOGADO ALINE CAMPOS CRISTINO DA
SILVA(OAB: 305655/SP)

RÉU C.I.E.C.D.P.D.H.E.L.L.

ADVOGADO SAMUEL AZULAY(OAB: 186324/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.I.E.C.D.P.D.H.E.L.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0be7546.

Processo Nº ATSum-0010592-07.2023.5.15.0018
AUTOR TATIANA APARECIDA DE MELO

SANTOS

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ALMEIDA
LACERDA(OAB: 250470/SP)

RÉU VETTOR TORRES DE
RESFRIAMENTO LTDA

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)

RÉU NUTRI SABOR SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA APARECIDA DE MELO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ad1fcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

TATIANA APARECIDA DE MELO SANTOS em face de NUTRI

SABOR SERVIÇOS EM ALIMENTAÇÃO LTDA. e VETTOR

TORRES DE RESFRIAMENTO LTDA. ,  nos termos da

fundamentação que passa a integrar este dispositivo, decido

REJEITAR as preliminares arguidas;

JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC, e condenar a

reclamada nas seguintes obrigações:

a) pagar o valor líquido indicado no TRCT das fls. 13-4, no importe

de R$ 2.052,82;

b) restituir o valor indevidamente descontado na rescisão

(R$623,54).

c) pagar FGTS (8%), com acréscimo de 40%, relativamente às

parcelas remuneratórias pagas à reclamante ao longo do contrato

de trabalho havido, bem como sobre os haveres rescisórios

indicados no TRCT das fls. 13-4, passíveis de incidência;

d) Pagar multa normativa;

e) pagar multa do art. 467 da CLT.

A segunda reclamada responderá de forma subsidiária pelos

valores deferidos à reclamante na presente demanda.

Fixo honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Liquidação por simples cálculos.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária nos termos da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, com

trânsito em julgado em 02.02.2022, da seguinte forma: IPCA-E e

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) até o dia anterior

ao ajuizamento da ação (fase pré-judicial) e, partir de então (fase

judicial), taxa SELIC.

Contribuição previdenciária

Para o recolhimento da contribuição previdenciária devem as partes

observar a Súmula 368 do E.TST, facultando-se a dedução da

quota parte do reclamante nos termos da OJ 363 do TST.

Incidência nos termos das parcelas que integram o rol do art. 28 da

Lei 8.212/91, com recolhimento nos termos do art. 43, § 3º da Lei

8.212/91, os quais deverão ser comprovados até o dia 02 do mês

subsequente a liquidação da sentença, com expedição de GFIP, na

forma prescrita pela Lei 9.528/1997 e regulamentado no art. 276,

caput, do Decreto 3.048/1999, sob pena execução.

Imposto de Renda

Nos termos da Lei 7.713/88, inclusive quanto a isenção do art. 6º e

Lei 8.541/92 (art.46).

Observar a Súmula 368 do TST e IN/SRF 1.500/14.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no valor de R$126,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrada em R$6.300,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010592-07.2023.5.15.0018
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AUTOR TATIANA APARECIDA DE MELO
SANTOS

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ALMEIDA
LACERDA(OAB: 250470/SP)

RÉU VETTOR TORRES DE
RESFRIAMENTO LTDA

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)

RÉU NUTRI SABOR SERVICOS EM
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRI SABOR SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA

  - VETTOR TORRES DE RESFRIAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ad1fcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

TATIANA APARECIDA DE MELO SANTOS em face de NUTRI

SABOR SERVIÇOS EM ALIMENTAÇÃO LTDA. e VETTOR

TORRES DE RESFRIAMENTO LTDA. ,  nos termos da

fundamentação que passa a integrar este dispositivo, decido

REJEITAR as preliminares arguidas;

JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC, e condenar a

reclamada nas seguintes obrigações:

a) pagar o valor líquido indicado no TRCT das fls. 13-4, no importe

de R$ 2.052,82;

b) restituir o valor indevidamente descontado na rescisão

(R$623,54).

c) pagar FGTS (8%), com acréscimo de 40%, relativamente às

parcelas remuneratórias pagas à reclamante ao longo do contrato

de trabalho havido, bem como sobre os haveres rescisórios

indicados no TRCT das fls. 13-4, passíveis de incidência;

d) Pagar multa normativa;

e) pagar multa do art. 467 da CLT.

A segunda reclamada responderá de forma subsidiária pelos

valores deferidos à reclamante na presente demanda.

Fixo honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Liquidação por simples cálculos.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária nos termos da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, com

trânsito em julgado em 02.02.2022, da seguinte forma: IPCA-E e

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) até o dia anterior

ao ajuizamento da ação (fase pré-judicial) e, partir de então (fase

judicial), taxa SELIC.

Contribuição previdenciária

Para o recolhimento da contribuição previdenciária devem as partes

observar a Súmula 368 do E.TST, facultando-se a dedução da

quota parte do reclamante nos termos da OJ 363 do TST.

Incidência nos termos das parcelas que integram o rol do art. 28 da

Lei 8.212/91, com recolhimento nos termos do art. 43, § 3º da Lei

8.212/91, os quais deverão ser comprovados até o dia 02 do mês

subsequente a liquidação da sentença, com expedição de GFIP, na

forma prescrita pela Lei 9.528/1997 e regulamentado no art. 276,

caput, do Decreto 3.048/1999, sob pena execução.

Imposto de Renda

Nos termos da Lei 7.713/88, inclusive quanto a isenção do art. 6º e

Lei 8.541/92 (art.46).

Observar a Súmula 368 do TST e IN/SRF 1.500/14.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no valor de R$126,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrada em R$6.300,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012956-83.2022.5.15.0018
AUTOR FRANCISCA JUVENIL ALVES FELIX

DE SOUZA

ADVOGADO REGINALDO PESSETI(OAB:
216417/SP)

RÉU NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA JUVENIL ALVES FELIX DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb8015e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por
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FRANCISCA JUVENIL ALVES FELIX DE SOUZA em face de

NATURA COSMÉTICOS S/A, nos termos da fundamentação que

passa a integrar este dispositivo, decido

REJEITAR as preliminares arguidas;

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Honorários periciais, pela reclamante, de modo que deverá ser

expedida requisição de honorários periciais no valor máximo

previsto nas normas internas do e. TRT15 em favor do perito

nomeado nos autos, Wilson Roberto Martani.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamante, no valor de R$687,95, calculadas sobre o

valor da causa (R$34.397,80), isentas em virtude do deferimento

dos benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012956-83.2022.5.15.0018
AUTOR FRANCISCA JUVENIL ALVES FELIX

DE SOUZA

ADVOGADO REGINALDO PESSETI(OAB:
216417/SP)

RÉU NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb8015e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

FRANCISCA JUVENIL ALVES FELIX DE SOUZA em face de

NATURA COSMÉTICOS S/A, nos termos da fundamentação que

passa a integrar este dispositivo, decido

REJEITAR as preliminares arguidas;

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Honorários periciais, pela reclamante, de modo que deverá ser

expedida requisição de honorários periciais no valor máximo

previsto nas normas internas do e. TRT15 em favor do perito

nomeado nos autos, Wilson Roberto Martani.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamante, no valor de R$687,95, calculadas sobre o

valor da causa (R$34.397,80), isentas em virtude do deferimento

dos benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012901-98.2023.5.15.0018
AUTOR ALCEU DE SOUZA FRANCA

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEU DE SOUZA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ea8f0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

ALCEU DE SOUZA FRANCA em face de MUNICÍPIO DE ITU, nos

termos da fundamentação que passa a integrar este dispositivo,

decido

REJEITAR a prejudicial de prescrição e, no mérito,

JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela

parte reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC, e condenar o

reclamado a pagar, ao autor, a multa do §8º do art. 477 da CLT.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Sentença líquida.

Diante da decisão prolatada nos autos da ADC 58-DF, determina-se

que para fins de atualização dos valores objeto da condenação

havida nos presentes autos, deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, aplicar-se a taxa

SELIC, ressalvando-se que após a publicação da Medida Provisória

n° 2.180-35, de 24/08/01, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei n°
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9.494/97, os juros de mora aplicáveis às condenações da Fazenda

Pública são de 0,5% ao mês.

Diante da natureza do pedido deferido, não há se falar em

contribuições previdenciárias e fiscais.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no valor de R$62,26, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrada em R$3.112,77, dispensada de

pagamento nos termos do art. 790-A, inciso I, da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010768-20.2022.5.15.0018
AUTOR LUCAS MATHEUS MACIEL CORREA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU ICA TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICA TELECOMUNICACOES LTDA

  - ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afbb71d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o prazo das pautas, observado por este juízo, e

princípio modular da razoável duração processual e economia

processual, mantenho a modalidade e data já determinadas para a

audiência futura, embora acolha o requerimento de utilização da

oitiva da testemunha Sr. Roberto em outros autos, como prova

emprestada nestes.

Junte, a ré, as atas de audiência mencionadas.

Aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

ANA CELIA SOARES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012113-21.2022.5.15.0018
AUTOR DANIEL AUGUSTO MILANI

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

RÉU M.A. CAETANO CONSTRUCOES E
TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL AUGUSTO MILANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1a7ef5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o atestado acostado aos autos pelo reclamado,

informando quadro de dengue, reputo razoável e justificada sua

ausência à sessão de audiência anteriormente designada.

Assim, redesigno a audiência para 03/12/2024, às 15h45, com as

mesmas cominações anteriores.

Tratando-se de Audiência UNA, comparecer acompanhado de

testemunhas, conforme previsão legal para o rito do processo.

Na audiência lhe é facultado fazer-se substituir por preposto

(empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos e que em seu

nome poderá depor, sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e

dar quitação.

Intimem-se, pelo advogado do autor e, o réu, por email.

ITU/SP, 18 de março de 2024

RONALDO CAPELARI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012356-28.2023.5.15.0018
AUTOR JOSE CARLOS SALES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

RÉU FERNANDO DA SILVA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SALES DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84e8950

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0013403-37.2023.5.15.0018
AUTOR CRISTIANE TEREZA CORREA

VILELA DA SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU AB CONCESSOES S.A

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE TEREZA CORREA VILELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b619625

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retiro o feito de pauta.

Homologo o acordo firmado pelo reclamante e reclamada para a

produção dos efeitos legais e jurídicos pertinentes à quitação do

objeto do feito em relação ao crédito trabalhista.

Discriminada a natureza das parcelas objeto do acordo, não há

contribuições previdenciárias e fiscais a serem efetivadas.

Com o pagamento integral da avença, o autor concede quitação

quanto às verbas pleiteadas em Juízo nesta reclamatória, bem

como da extinta relação jurídica entre as partes.

Considerando-se que a reclamada já é conhecedora de seu débito,

não há que se falar em citação, sendo certo que, noticiado o

descumprimento da avença, atraso no pagamento, a execução será

imediata, incidindo a cláusula penal acordada.

                O inadimplemento implicará a presunção de

insolvência da executada, podendo operar a desconsideração da

pessoa jurídica (da executada), com fulcro no poder geral de

cautela (NCPC, Art. 297), havendo de se buscar a indicação de

seus sócios gestores, incluindo-os no polo passivo deste feito para

que também responda pela obrigação pendente (arts. 50, 1.009 e

1.016 do CC/02; o art. 28 do CDC; os arts. 134, 135, 185 e 186 do

CTN; arts. 789, 790, II, e 795 do NCPC; e art. 4o da Lei nº 6.830/80,

ex vi do art. 889 da CLT), observados os Artigos 133 e seguintes do

NCPC (Instrução Normativa n.o 39 do C. TST, Art. 6o),

prosseguindo-se a execução até seus ulteriores termos.

               Por outro lado, a iniciativa da reclamante para

com a execução indevida, atrairá as cominações do artigo 793-C,

da CLT, devendo ela se manifestar SOMENTE em caso de

descumprimento do acordo. No silêncio, presumir-se-á o

adimplemento a implicar, após quinze dias do vencimento da última

obrigação a ser satisfeita, na imediata extinção do feito, devendo os

autos serem remetidos ao arquivo, após as deliberações de praxe,

independentemente de qualquer providência.

Custas, de responsabilidade da parte reclamante, no importe de R$

46,00, sobre o valor conciliado (R$ 2.300,00), das quais fica isenta

na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0013403-37.2023.5.15.0018
AUTOR CRISTIANE TEREZA CORREA

VILELA DA SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU AB CONCESSOES S.A

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AB CONCESSOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b619625

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retiro o feito de pauta.

Homologo o acordo firmado pelo reclamante e reclamada para a

produção dos efeitos legais e jurídicos pertinentes à quitação do

objeto do feito em relação ao crédito trabalhista.

Discriminada a natureza das parcelas objeto do acordo, não há

contribuições previdenciárias e fiscais a serem efetivadas.

Com o pagamento integral da avença, o autor concede quitação
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quanto às verbas pleiteadas em Juízo nesta reclamatória, bem

como da extinta relação jurídica entre as partes.

Considerando-se que a reclamada já é conhecedora de seu débito,

não há que se falar em citação, sendo certo que, noticiado o

descumprimento da avença, atraso no pagamento, a execução será

imediata, incidindo a cláusula penal acordada.

                O inadimplemento implicará a presunção de

insolvência da executada, podendo operar a desconsideração da

pessoa jurídica (da executada), com fulcro no poder geral de

cautela (NCPC, Art. 297), havendo de se buscar a indicação de

seus sócios gestores, incluindo-os no polo passivo deste feito para

que também responda pela obrigação pendente (arts. 50, 1.009 e

1.016 do CC/02; o art. 28 do CDC; os arts. 134, 135, 185 e 186 do

CTN; arts. 789, 790, II, e 795 do NCPC; e art. 4o da Lei nº 6.830/80,

ex vi do art. 889 da CLT), observados os Artigos 133 e seguintes do

NCPC (Instrução Normativa n.o 39 do C. TST, Art. 6o),

prosseguindo-se a execução até seus ulteriores termos.

               Por outro lado, a iniciativa da reclamante para

com a execução indevida, atrairá as cominações do artigo 793-C,

da CLT, devendo ela se manifestar SOMENTE em caso de

descumprimento do acordo. No silêncio, presumir-se-á o

adimplemento a implicar, após quinze dias do vencimento da última

obrigação a ser satisfeita, na imediata extinção do feito, devendo os

autos serem remetidos ao arquivo, após as deliberações de praxe,

independentemente de qualquer providência.

Custas, de responsabilidade da parte reclamante, no importe de R$

46,00, sobre o valor conciliado (R$ 2.300,00), das quais fica isenta

na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010744-21.2024.5.15.0018
AUTOR MARIA FERNANDA FERREIRA

SANTOS

ADVOGADO GIOVANA AURICCHIO
CARDOSO(OAB: 467157/SP)

RÉU DC SET SHOWS E
ENTRETENIMENTO LTDA

RÉU MAGNASHOW EVENTOS LTDA

RÉU LKM SIMSON COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS E
SERVICOS DE ORGANIZACAO E
TREINAMENTO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 437acc0

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA (rito sumaríssimo) por

videoconferência para o dia 13/11/2024 às 13h50, devendo as

partes comparecer sob as penas da lei. Testemunhas na forma do

artigo 852-H da CLT.

Link para ingresso na sala virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82151302004?pwd=UGlEOUVIOVBnZ0l4c2NiQVV3em

hLQT09

ID da reunião: 821 5130 2004 - Senha: 009194

Registre-se que as publicações continuarão a ser feitas por meio do

DEJT com relação às partes que possuem advogado habilitado nos

autos, independentemente da modalidade de tramitação do feito em

todos os processos em curso nesta Vara.

Consigne-se que a tentativa de conciliação entre as partes pode

ocorrer em qualquer momento processual, preferencialmente por

meio de petição ou, no caso de impossibilidade desta opção, por

requerimento de designação de audiência de mediação.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0010745-06.2024.5.15.0018
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU

ADVOGADO HELIO ANTONIO MARTINI
JUNIOR(OAB: 272676/SP)

RÉU ARMAZEM ITU COMERCIO DE
BEBIDAS E CONEXOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 872bb92

proferido nos autos.

DESPACHO
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Designa-se audiência UNA (rito sumaríssimo) por

videoconferência para o dia 13/11/2024 às 15h10, devendo as

partes comparecer sob as penas da lei. Testemunhas na forma do

artigo 852-H da CLT.

Link para ingresso na sala virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81105923044?pwd=TUNiZW9ZTmt6MUlXcUF2bVpQK

0NRQT09

ID da reunião: 811 0592 3044 - Senha: 437052

Registre-se que as publicações continuarão a ser feitas por meio do

DEJT com relação às partes que possuem advogado habilitado nos

autos, independentemente da modalidade de tramitação do feito em

todos os processos em curso nesta Vara.

Consigne-se que a tentativa de conciliação entre as partes pode

ocorrer em qualquer momento processual, preferencialmente por

meio de petição ou, no caso de impossibilidade desta opção, por

requerimento de designação de audiência de mediação.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010743-36.2024.5.15.0018
AUTOR JENIFFER LARISSA DE SOUZA

BRITO

ADVOGADO FABIO ANGELO DE GOBBI(OAB:
431522/SP)

RÉU GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

RÉU ABSOLLUTA EM SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

RÉU SOBRENK SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

RÉU SOLUCOES RECURSOS HUMANOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER LARISSA DE SOUZA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8584399

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Defiro à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar

documento pessoal de identificação com foto.

2. Designa-se audiência UNA (rito sumaríssimo) presencial para o

dia 03/10/2024 às 14h30, devendo as partes comparecer sob as

penas da lei.

Testemunhas na forma do artigo 852-H da CLT.

Consigne-se que a tentativa de conciliação entre as partes pode

ocorrer em qualquer momento processual, preferencialmente por

meio de petição ou, no caso de impossibilidade desta opção, por

requerimento de designação de audiência de mediação.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0100000-05.2006.5.15.0018
AUTOR ADILSON BRAGA DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO SGARBI MARKS(OAB:
151822/SP)

RÉU EQUIPAMENT INDUSTRIA E
COMERCIO DE EXPOSITORES LTDA
- EPP

ADVOGADO FERNANDA ALBANO TOMAZI(OAB:
261620/SP)

RÉU REJANE ASCENCAO TAVANO

ADVOGADO PAULA REGINA DE OLIVEIRA
MENDES MONTAGNER(OAB:
204991/SP)

RÉU PAULO CESAR FRANCISCHINELLI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON BRAGA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91fb7c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o tempo decorrido, renove-se a ordem judicial de

bloqueio de valores junto ao SISBAJUD.

Após, tornem conclusos

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010825-04.2023.5.15.0018
AUTOR SIDNEY ROBERTO TOME

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU VERITTA LOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGO DA COSTA(OAB:
440541/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VERITTA LOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63fe4d4

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre o autor.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade. Processe-se.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

APSC

Processo Nº ATOrd-0011992-56.2023.5.15.0018
AUTOR DENISE MIRANDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a8d022

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre a parte autora

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade. Processe-se.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

APSC

Processo Nº ATOrd-0010471-42.2024.5.15.0018
AUTOR NATALIA FELIX DA SILVA

ADVOGADO FABIO JOSE CAMARGO DE
OLIVEIRA(OAB: 184346/SP)

RÉU NOVA SAO JOSE I
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
E PARTICIPACOES LTDA

RÉU MARILENA RODRIGUES VASONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e704469

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se o Despacho Id 2284338, para que a parte autora

regularize o polo passivo dos presentes autos, haja vista que difere

do elencado na petição inicial relativamente a pessoas e

documentos, no prazo de 05 dias sob pena de extinção do feito sem

julgamento do mérito.

Intime-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011992-56.2023.5.15.0018
AUTOR DENISE MIRANDA DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5971
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE MIRANDA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a8d022

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre a parte autora

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade. Processe-se.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

APSC

Processo Nº ATOrd-0010825-04.2023.5.15.0018
AUTOR SIDNEY ROBERTO TOME

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU VERITTA LOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGO DA COSTA(OAB:
440541/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY ROBERTO TOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63fe4d4

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre o autor.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade. Processe-se.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

APSC

Processo Nº ATOrd-0010740-81.2024.5.15.0018
AUTOR ELAINE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO IVAN ROGERIO ZUMBINI(OAB:
456099/SP)

RÉU TOSI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RÉU TOSI COMERCIO E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU TROPICAL PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

RÉU JELLY FISH SOLUCOES TERMICAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 156f156

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA presencial para o dia 03/12/2024 às

15h30, devendo as partes comparecer sob as penas da lei.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Consigne-se que a tentativa de conciliação entre as partes pode

ocorrer em qualquer momento processual, preferencialmente por
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meio de petição ou, no caso de impossibilidade desta opção, por

requerimento de designação de audiência de mediação.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012597-36.2022.5.15.0018
AUTOR JEISIANE SANTOS PEREIRA

ADVOGADO SANDRA AUGUSTA DE SOUSA
BARBOSA(OAB: 441677/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31c27d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a manifestação da parte autora - Id 4da4358, bem

como a juntada do documento comprobatório da sua alegação - Id

71d81ab, DEFIRO .

Redesigna-se audiência UNA na modalidade telepresencial para

o dia 25/11/2024 às 14h50, devendo as partes participarem

virtualmente sob as penas da lei.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84626840996?pwd=UGNBcFdJK1lVTVB4b3hiU25v

ODlTQT09

ID da reunião: 846 2684 0996

Senha: 445181

Testemunhas na forma do artigo 825-H da CLT.

Consigne-se que a tentativa de conciliação entre as partes pode

ocorrer em qualquer momento processual, preferencialmente por

meio de petição ou, no caso de impossibilidade desta opção, por

requerimento de designação de audiência de mediação.

Notifiquem-se as partes.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011475-85.2022.5.15.0018
AUTOR PAULO SERGIO DINIZ

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8f3114

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorrem as reclamadas.

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos são tempestivos.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

APSC

Processo Nº ATOrd-0011633-77.2021.5.15.0018
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS

NAS EMPR. CONCES. NO RAMO DE
ROD. E ESTR. EM GERAL DO EST.
SP

ADVOGADO ANTONIO ROSELLA(OAB: 33792/SP)

ADVOGADO BIANCA JULIANI
BITTENCOURT(OAB: 206897/SP)

ADVOGADO ANDRESA CRISTINA XAVIER
ATANASIO(OAB: 208196/SP)
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RÉU RODOVIAS DAS COLINAS S/A

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIAS DAS COLINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbb4dcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o cumprimento integral do acordo, os autos

encontram-se apto para serem arquivados. PROVIDENCIE A

SECRETARIA.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011562-07.2023.5.15.0018
AUTOR ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON LOPES PEREIRA(OAB:
343884/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f4db82

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre a autora

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade. Processe-se.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

APSC

Processo Nº ATOrd-0012597-36.2022.5.15.0018
AUTOR JEISIANE SANTOS PEREIRA

ADVOGADO SANDRA AUGUSTA DE SOUSA
BARBOSA(OAB: 441677/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEISIANE SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31c27d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a manifestação da parte autora - Id 4da4358, bem

como a juntada do documento comprobatório da sua alegação - Id

71d81ab, DEFIRO .

Redesigna-se audiência UNA na modalidade telepresencial para

o dia 25/11/2024 às 14h50, devendo as partes participarem

virtualmente sob as penas da lei.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84626840996?pwd=UGNBcFdJK1lVTVB4b3hiU25v

ODlTQT09

ID da reunião: 846 2684 0996

Senha: 445181

Testemunhas na forma do artigo 825-H da CLT.

Consigne-se que a tentativa de conciliação entre as partes pode

ocorrer em qualquer momento processual, preferencialmente por

meio de petição ou, no caso de impossibilidade desta opção, por

requerimento de designação de audiência de mediação.

Notifiquem-se as partes.
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ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011633-77.2021.5.15.0018
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS

NAS EMPR. CONCES. NO RAMO DE
ROD. E ESTR. EM GERAL DO EST.
SP

ADVOGADO ANTONIO ROSELLA(OAB: 33792/SP)

ADVOGADO BIANCA JULIANI
BITTENCOURT(OAB: 206897/SP)

ADVOGADO ANDRESA CRISTINA XAVIER
ATANASIO(OAB: 208196/SP)

RÉU RODOVIAS DAS COLINAS S/A

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPR. CONCES. NO
RAMO DE ROD. E ESTR. EM GERAL DO EST. SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbb4dcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o cumprimento integral do acordo, os autos

encontram-se apto para serem arquivados. PROVIDENCIE A

SECRETARIA.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011475-85.2022.5.15.0018
AUTOR PAULO SERGIO DINIZ

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8f3114

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorrem as reclamadas.

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos são tempestivos.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

APSC

Processo Nº ATOrd-0010123-24.2024.5.15.0018
AUTOR BENEDITO CARLOS SILVEIRA

ADVOGADO GUILHERME DE ALMEIDA
ROEDEL(OAB: 391290/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITU

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO CARLOS SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef0c12

proferido nos autos.

DESPACHO

Declaro encerrada a instrução processual.

Concedo o prazo de 05 dias para razões finais, após os autos

devem ser encaminhados ao MM. Juiz vinculado ao julgamento nos

termos da CNC da 15ª Região - Capítulo AUD, para prolação da
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sentença, da qual as partes serão cientificadas pelo DEJT.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010735-59.2024.5.15.0018
AUTOR RENATA CRISTINA DIAS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU RODOVALHO & LOPES
ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA
EFETIVA LTDA

RÉU IPS EMPREENDIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRISTINA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d381f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA (rito sumaríssimo) presencial para o dia

20/08/2024 às 14h45, devendo as partes comparecer sob as penas

da lei.

Testemunhas na forma do artigo 852-H da CLT.

Consigne-se que a tentativa de conciliação entre as partes pode

ocorrer em qualquer momento processual, preferencialmente por

meio de petição ou, no caso de impossibilidade desta opção, por

requerimento de designação de audiência de mediação.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010595-64.2020.5.15.0018
AUTOR NOEL FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU E. J. GONCALVES - TRANSPORTES -
ME

ADVOGADO JOSE EDUARDO MOREIRA
MENEZES(OAB: 426702/SP)

ADVOGADO ROBSON ALVES BILOTTA(OAB:
142158/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. J. GONCALVES - TRANSPORTES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e324833

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre o autor.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade. Processe-se.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

APSC

Processo Nº ATSum-0010736-44.2024.5.15.0018
AUTOR JESSICA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU UNIMED SALTO/ITU - COOPERATIVA
MEDICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 800055e

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência INICIAL na modalidade presencial para o

dia 20/08/2024 às 12h30, devendo as partes comparecer sob pena

de arquivamento/revelia.

Deverá a reclamada apresentar defesa e documentos por meio do
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sistema Pje.

Registre-se que nesta sessão não haverá colheita de depoimentos

pessoais nem oitiva de testemunhas.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010595-64.2020.5.15.0018
AUTOR NOEL FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU E. J. GONCALVES - TRANSPORTES -
ME

ADVOGADO JOSE EDUARDO MOREIRA
MENEZES(OAB: 426702/SP)

ADVOGADO ROBSON ALVES BILOTTA(OAB:
142158/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEL FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e324833

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre o autor.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade. Processe-se.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

APSC

Processo Nº ATOrd-0012193-82.2022.5.15.0018
AUTOR ALEX ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELLI CARVALHO DE
MORAIS(OAB: 213936/SP)

RÉU SOLUCIONA CONSERVACAO
RODOVIARIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

RÉU RODOVIAS DAS COLINAS S/A

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

PERITO LARISSA DE BARROS PROENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1501cb6

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre o autor.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade. Processe-se.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

APSC

Processo Nº ATOrd-0012193-82.2022.5.15.0018
AUTOR ALEX ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELLI CARVALHO DE
MORAIS(OAB: 213936/SP)

RÉU SOLUCIONA CONSERVACAO
RODOVIARIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

RÉU RODOVIAS DAS COLINAS S/A

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

PERITO LARISSA DE BARROS PROENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIAS DAS COLINAS S/A

  - SOLUCIONA CONSERVACAO RODOVIARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1501cb6

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre o autor.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade. Processe-se.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

APSC

Processo Nº ATOrd-0010741-66.2024.5.15.0018
AUTOR MARTA APARECIDA DE FREITAS

VIEIRA

ADVOGADO GILBERTO LEONEL DA SILVA(OAB:
265325/SP)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVOX S A INDUSTRIA E COMERCIO ELETRONICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 307e2cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA presencial para o dia 03/12/2024 às

16h, devendo as partes comparecer sob as penas da lei.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Consigne-se que a tentativa de conciliação entre as partes pode

ocorrer em qualquer momento processual, preferencialmente por

meio de petição ou, no caso de impossibilidade desta opção, por

requerimento de designação de audiência de mediação.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010741-66.2024.5.15.0018
AUTOR MARTA APARECIDA DE FREITAS

VIEIRA

ADVOGADO GILBERTO LEONEL DA SILVA(OAB:
265325/SP)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA APARECIDA DE FREITAS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 307e2cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA presencial para o dia 03/12/2024 às

16h, devendo as partes comparecer sob as penas da lei.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Consigne-se que a tentativa de conciliação entre as partes pode

ocorrer em qualquer momento processual, preferencialmente por

meio de petição ou, no caso de impossibilidade desta opção, por

requerimento de designação de audiência de mediação.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010491-33.2024.5.15.0018
AUTOR DAVID PAULA MATTOS

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO A. L. DOS S.
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RÉU ALAN RODRIGUES GIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID PAULA MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95e24c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se o Despacho Id a8e7609, para que a parte autora

regularize o polo passivo, informando o CPF e CNPJ das

reclamadas, possibilitando a inclusão da segunda no cadastro, para

o devido prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de

extinção do feito sem julgamento do mérito.

                   Após o cumprimento retifique-se a autuação

e voltem conclusos para designação de audiência inicial por

videoconferência.

Intime-se o autor.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010732-07.2024.5.15.0018
AUTOR JULIA NATALLY DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO ANGELO DE GOBBI(OAB:
431522/SP)

RÉU GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

RÉU SOLUCOES RECURSOS HUMANOS
LTDA

RÉU SOBRENK SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

RÉU MUNICIPIO DE ITU

RÉU ABSOLLUTA EM SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA NATALLY DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a72001e

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA presencial para o dia 03/12/2024 às

15h15, devendo as partes comparecer sob as penas da lei.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Consigne-se que a tentativa de conciliação entre as partes pode

ocorrer em qualquer momento processual, preferencialmente por

meio de petição ou, no caso de impossibilidade desta opção, por

requerimento de designação de audiência de mediação.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011606-65.2019.5.15.0018
AUTOR MARCELO DE ARRUDA

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

RÉU TRANSPORTADORA REED EIRELI -
EPP

ADVOGADO FLAVIA DE LIMA GUIMARAES(OAB:
310932/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVEIRA MORAES(OAB:
200444/SP)

RÉU SIMEIRA LOGISTICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA SANTOS COSTOLA(OAB:
300758/SP)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS KEPPLER(OAB:
68931/SP)

RÉU RAIZEN S.A.

ADVOGADO CAROLINA SANTOS COSTOLA(OAB:
300758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6bcce3

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão o reclamante.

Comprove, a reclamada recorrente, em cinco dias, o recolhimento
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das custas processuais ou hipótese de sua isenção, sob pena de

não admissão do recurso ordinário correlato.

Intime-se

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010122-39.2024.5.15.0018
AUTOR ELOI DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME DE ALMEIDA
ROEDEL(OAB: 391290/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOI DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 596f3fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Declaro encerrada a instrução processual.

Concedo o prazo de 05 dias para razões finais, após os autos

devem ser encaminhados ao MM. Juiz vinculado ao julgamento nos

termos da CNC da 15ª Região - Capítulo AUD, para prolação da

sentença, da qual as partes serão cientificadas pelo DEJT.

Intimem-se.

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011606-65.2019.5.15.0018
AUTOR MARCELO DE ARRUDA

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

RÉU TRANSPORTADORA REED EIRELI -
EPP

ADVOGADO FLAVIA DE LIMA GUIMARAES(OAB:
310932/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVEIRA MORAES(OAB:
200444/SP)

RÉU SIMEIRA LOGISTICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA SANTOS COSTOLA(OAB:
300758/SP)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS KEPPLER(OAB:
68931/SP)

RÉU RAIZEN S.A.

ADVOGADO CAROLINA SANTOS COSTOLA(OAB:
300758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN S.A.

  - SIMEIRA LOGISTICA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TRANSPORTADORA REED EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6bcce3

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão o reclamante.

Comprove, a reclamada recorrente, em cinco dias, o recolhimento

das custas processuais ou hipótese de sua isenção, sob pena de

não admissão do recurso ordinário correlato.

Intime-se

ITU/SP, 18 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001941-35.2013.5.15.0018
AUTOR PAULO FERREIRA AFONSO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR LEANDRO LEME QUINDU

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR CLERIO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS
VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO LUIS BINOTTO
MING(OAB: 262751/SP)

AUTOR RUBENS THIAGO DE ANDARA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR EVANDRO ELIAS

ADVOGADO ALDO RODRIGUES DA
NOBREGA(OAB: 254848/SP)

AUTOR DIRCEU DA CONCEICAO

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR ADEMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR LEANDRO MACIEL

ADVOGADO FRANCISNEIDE NEIVA DE BRITO
DOS SANTOS(OAB: 289739/SP)

AUTOR FABIANO PINHEIRO DE FREITAS

ADVOGADO DENI EVERSON DE OLIVEIRA(OAB:
246982/SP)

AUTOR BRUNO HENRIQUE COSTA DA
SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5980
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR KLEBER DE CASTRO RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR PAULO DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ADAMILTON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR SILVIO BARBOSA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO BRUNO MARCEL MELO VERDERI
DA SILVA(OAB: 305792/SP)

AUTOR FABIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

ADVOGADO ROGERIO LUIS BINOTTO
MING(OAB: 262751/SP)

AUTOR JULIETE MARIA DA SILVA BARCELLI

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

AUTOR ADRIELLY CAROLINE FARIA
GUENTA

ADVOGADO AMANDA CRISTINA DE
BARROS(OAB: 241981/SP)

AUTOR MARCOS DAVID FERREIRA DA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ALEX DIAS CAMPANHA MARTINS

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

ADVOGADO ROGERIO LUIS BINOTTO
MING(OAB: 262751/SP)

AUTOR RAPHAEL RUIZ MARQUES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ADRIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR REGIANE BRAZ DA SILVA

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR SERGIO DONIZETI RUIZ

ADVOGADO THIAGO GUERRA ALVES DE
LIMA(OAB: 336130/SP)

AUTOR LUIZ CANDIDO DA COSTA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR MARIA IRLANDIA SANTOS

ADVOGADO DEJANE MELO AZEVEDO
RIBEIRO(OAB: 216863/SP)

AUTOR RAIMUNDO CARNEIRO PEREIRA

ADVOGADO FABIANO BELLAO(OAB: 340043/SP)

AUTOR ALEX SANDRO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR SILVIO DOS SANTOS CERQUEIRA

ADVOGADO EDISON ANTONIO TOLEDANO(OAB:
86256/SP)

AUTOR FRANCISCO ALVES FREITAS
JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ALEX SANDRO LOPES DE SIQUEIRA

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR MICHELLE PROCOPIO TOCACHELO

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO SBRISSA(OAB:
276262/SP)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 214476/SP)

AUTOR LEOPOLDO ANTONIO NETO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR MARIA IDALECIA MINEO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO CARDOSO DE
SA(OAB: 240999/SP)

AUTOR ALEX SANDRO DE FREITAS CRUZ

ADVOGADO ROMULO BARBERO PENADES
IGLESIAS(OAB: 356837/SP)

AUTOR THIAGO DE SOUZA LIRA

ADVOGADO ALMIR ROGERIO BECHELLI(OAB:
196172/SP)

AUTOR ALEXANDRE CAMPOS DE PAULA

ADVOGADO ERIC ROBERTO PAIVA(OAB:
238048/SP)

ADVOGADO ROGERIO LUIS BINOTTO
MING(OAB: 262751/SP)

AUTOR MAURICIO LUIS DE ABREU

ADVOGADO HELIO ANTONIO MARTINI
JUNIOR(OAB: 272676/SP)

AUTOR CASSIANA DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR DIEGO LUCIAN DE CAMARGO

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR ALEXANDRE JESUS DE LA
PASCHOA

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR MAXWELL ALENCAR SOLDA

ADVOGADO ANA MARIA DA SILVA CEBIN(OAB:
269597/SP)

AUTOR ANDERSON CARLOS AMANCIO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR MARIA ROSANIA FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR LUAN HENRIQUE DOS SANTOS
CALDEIRAO

ADVOGADO ALEX DEL CISTIA DA SILVA(OAB:
198352/SP)

AUTOR ALEF NASCIEMNTO DE SOUSA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

AUTOR REGINALDO DA CUNHA

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 154523/SP)

AUTOR MOACIR VAES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR EVERTON BRITO DE REZENDE

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 269265/SP)

AUTOR THIAGO FAHL FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR ALESSANDRO DO PRADO
FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR LUIS ANTONIO SOUSA
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ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR GERLIONE SOUZA DAS VIRGENS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR MICHAEL HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR ALISSON BARROS DE MENEZES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR OSMAN ALMEIDA WANDERLEY

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR ISAAC VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO ALDO RODRIGUES DA
NOBREGA(OAB: 254848/SP)

AUTOR REGINALDO ROBERTO DOS REIS

ADVOGADO ANTONIO CESAR VITORINO DE
ALMEIDA(OAB: 85493/SP)

AUTOR ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTIR

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR THIAGO GERALDO SOUSA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR MOISES ROBERTO DE OLIVEIRA
CALANDRIN

AUTOR LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 154523/SP)

AUTOR ANDRE DE OLIVEIRA NEVES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ALDEMIR FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL HENRIQUE GIMENEZ
ROLDAN(OAB: 208673/SP)

AUTOR ANDERSON APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO DANIELE DE OLIVEIRA(OAB:
324557/SP)

AUTOR LUIZ FERNANDO DEL NERO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ANSELMO VITAL DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR JOSE JOELSON CARNEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ALEX DEL CISTIA DA SILVA(OAB:
198352/SP)

AUTOR MATHEUS GUILGER

ADVOGADO LUCIANE TAVARES DE
MORAES(OAB: 227485/SP)

AUTOR CAIO TADEU DO NASCIMENTO
LISBOA

ADVOGADO DAITON ZAGATO(OAB: 155285/SP)

AUTOR ANDRE RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL BENEDITO DO CARMO(OAB:
144023/SP)

AUTOR ALEXANDRE PIRES RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR JOSE CARLOS CONSENTINO

ADVOGADO ANTONIO CESAR VITORINO DE
ALMEIDA(OAB: 85493/SP)

AUTOR THIAGO MENEGATT DE BARROS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR LUIS FERNANDO MENDES
RAMALHO

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR MAURO CESAR MOLLEMBERG

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ISAC DIEGO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR VAGNER APARECIDO TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR PAULO SILVA DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO SIDNEY EVARISTO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 320736/SP)

AUTOR RONALDO ROGERIO PAULINO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR HENRIQUE BARBOSA DIAS

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JAIR BARREIRA DANTAS

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR JEFFERSON FABIANO LOPES LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR JEFFERSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR IZAC CHARLES FERREIRA
CARDOSO

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR EDSON VARGAS FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR JEFFERSON FRANCO DE JESUS

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

AUTOR CICERO GREGORIO DE SOUSA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA
FERREIRA(OAB: 306988/SP)

AUTOR EDUARDO MATIAS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR JHONATTAN CHAGAS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR JESSICA VIANA BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ALAN ALVES DA SILVA

ADVOGADO LOURENCO FERNANDO
SANTOS(OAB: 282641/SP)

AUTOR VANUZA TEIXEIRA DE BARROS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR VINICIUS DAMASCENO SOARES

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR WESLEY LOUVEN GOMES

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR ROSEMIRO DE ANDRADE

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR JONATHAS FERNANDO NUNES DA
SILVA
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ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

AUTOR JOSE EDIVAL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR JOEL DIAS CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR NEIBIA NERIS SANTOS

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR VIVIANA BORGES FARIA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR JOAO CARLOS GALDINO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR CIRLENE KELLY SOUZA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR JONATHAS ATAIDE LIMA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR NICOLAS ALVES CORREA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR JOSE MARCOS DE ANDRADE

ADVOGADO MILTON ROBERTO DRUZIAN(OAB:
258248/SP)

AUTOR ROSIMAR RECHE KROM

ADVOGADO RODRIGO BENEDITO
TAROSSI(OAB: 208700/SP)

AUTOR WILLIAM FELIX RIBEIRO CLETO

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR NELCEBIADES DIAS COSTA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR WILLIAN SILVA GABRIELLI

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR EDUARDO THEODORO

ADVOGADO ALAN CARLOS XAVIER DE
PONTES(OAB: 265602/SP)

AUTOR JOSE DOS SANTOS NONATO FILHO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR CLAUDINEI GREGORIO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR WILTON REIS DA CRUZ

ADVOGADO THIAGO VINICIUS RODRIGUES(OAB:
317257/SP)

AUTOR NIVALDO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR JUARES FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO RICARDO SANCHES(OAB:
155624/SP)

AUTOR ANTONIO DOS SANTOS MARINHO

ADVOGADO SEBASTIAO JOSE
ROMAGNOLO(OAB: 70711/SP)

AUTOR JOSE EVERALDO CAMILO DOS REIS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR CLAUDIO CASSIO MORAES

ADVOGADO ALINE APARECIDA SILVA
RESENDE(OAB: 319698/SP)

AUTOR PAOLLA CAROLINA DUTRA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR JUAREZ APARECIDO SAVI

ADVOGADO THIAGO GUERRA ALVES DE
LIMA(OAB: 336130/SP)

AUTOR KAYQUE SA TELES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR PAULO GONCALVES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR CLAUDECIR FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR JOSE LUCAS DA SILVA MARTES

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR ELIZANGELA DA SILVA NOVAIS
PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ESEQUIEL VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR CLAUDIMIR PERES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR EVERTON JOSE DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR GABRIELA MOURA ZACCHARIAS

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR ELDER COSTA PEREIRA

ADVOGADO EDISON ANTONIO TOLEDANO(OAB:
86256/SP)

AUTOR DYEGO NEGRIJO RODRIGUES

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR JOAO ARAUJO DE MELO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR WELLINGTHON MORAES REGINO

ADVOGADO EDISON ANTONIO SCANDALO(OAB:
61658/SP)

AUTOR ROGERIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 142157/SP)

AUTOR MATEUS JOSE DIAS

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR RONALDO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR EZEQUIEL APARECIDO DE
OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR WESLEY CARNEIRO SILVA

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR DOUGLAS MATOS DE LIMA

ADVOGADO FABIANO QUICOLI DOS
SANTOS(OAB: 254889/SP)

AUTOR GERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ADEMIR PASTORA DA SILVA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)
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AUTOR MARCIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR GERIVALDO SOUZA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR FRANCISCA SOARES BEZERRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR WELTON WALLACE DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ROGERIO COSTA DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR RONDNELLY VEZU DIDOLE

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR ANTONIO JOSE VIGILATO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR FABIANO HENRIQUE FELIX

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 269265/SP)

AUTOR GUILHERME MIRANDA DOS
SANTOS

ADVOGADO RENATO ALFREDO AMÉRICO
BORBA(OAB: 152484/SP)

AUTOR RONALDO SANTOS PINA

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR FELIPE DE SOUZA ROSA

ADVOGADO AIRTON FERREIRA(OAB: 68709/SP)

AUTOR HELIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR APOLIANA TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR FABIO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR WILIAM HENRIQUE DE MATOS

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR DOUGLAS MONTEIRO

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR ANTONIO SERGIO CARTADATTI

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR GRAZIELA VARGAS CORREA

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR ARLINDO COLERA JUNIOR

ADVOGADO HENRIQUE CESAR
RODRIGUES(OAB: 355136/SP)

AUTOR FLAVIO SOARES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR HELISSON DE MOURA SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR RODNEY SILVA IVO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ALMIR ROGERIO DE SOUZA

ADVOGADO VERONICE RODILHA DE MORAIS
BORGES MESSIAS(OAB: 354336/SP)

AUTOR DOUGLAS ORNELAS DO AMARAL

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR FLAVIA TAINA DOMINGUES

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

AUTOR BRUNO HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO ALDO RODRIGUES DA
NOBREGA(OAB: 254848/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR JAILTON VARGAS FERREIRA

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES
MORAES(OAB: 123631/SP)

AUTOR GILBERTO FERNANDES AREIAS

ADVOGADO ANTONIO CESAR VITORINO DE
ALMEIDA(OAB: 85493/SP)

AUTOR EDILSON DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO FABIANO BELLAO(OAB: 340043/SP)

AUTOR TIAGO MIRANDA

ADVOGADO AMANDA VICENTIN LAO(OAB:
279816/SP)

AUTOR ROGERIO APARECIDO RIBEIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR GISLAINE CRISTINA VENDRAME DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR JAIME PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

AUTOR CARLOS ROBERTO BENITO

ADVOGADO THIAGO GUERRA ALVES DE
LIMA(OAB: 336130/SP)

AUTOR MARINALVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 142157/SP)

AUTOR CLAYTON FRANCA PAULINO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE MACIEL

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR MARCELO SOARES EUSEBIO

ADVOGADO SAMARA DE FATIMA AGUILAR(OAB:
190499/SP)

AUTOR VANDERSON DAMACENA LEITE

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR LUCAS HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR CLAUDINEY CATIONI SARAGOSSA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR LUIZ HENRIQUE SOUZA PRUDENTE

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR DANIEL ALMEIDA GALVAO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR VAGNER ROGERIO RUI

ADVOGADO ALDO RODRIGUES DA
NOBREGA(OAB: 254848/SP)

AUTOR MAILSON CALIARI

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)
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AUTOR CRISTIANO FERNANDO CORREA

ADVOGADO LIA PALOMO POIANI(OAB:
354149/SP)

AUTOR CLEBER LUIS DE CARVALHO

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR AMANDA FERNANDES DE PAIVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR REYNALDO SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR REINALDO BENEDITO DA SILVEIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR MARCOS ROGERIO MACHADO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR RAFAEL DOUGLAS JARDIM LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR ALCIO SILVA SANTOS

ADVOGADO WILSON OLIVEIRA BRITO
JUNIOR(OAB: 260442/SP)

AUTOR ANA PAULA ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR DANIEL MOURA ZACCHARIAS

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR MARCELO TATIANO ALVES DA
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR VILSON SILVA SOARES

ADVOGADO ALEX DEL CISTIA DA SILVA(OAB:
198352/SP)

AUTOR RAFAEL JOSE LEITE DE BARROS

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR DANIEL LEONEL DA SILVA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR RAFAEL SALES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR MARCOS ANTONIO SOARES DE
FREITAS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ANDERSON ALVES SANTIAGO

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 142157/SP)

AUTOR LEDIS DJALMA DOS SANTOS

AUTOR DANILO LIMA DA SILVA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR DANIELLE APARECIDA MORALES

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR RENATO CAMPANHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR RENATO MONARI

AUTOR DANILO EDUARDO COELHO DA
CUNHA

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR HERONDI FLORENCIO SOARES

ADVOGADO ALEX DEL CISTIA DA SILVA(OAB:
198352/SP)

AUTOR DAVI RICARDO CAMPOS

ADVOGADO MARIA JUDITE PADOVANI
NUNES(OAB: 90678/SP)

AUTOR ROSANA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR RICARDO TADEU FERREIRA DE
MATOS

ADVOGADO CARLOS ARTHUR CHRISTMANN
JUNIOR(OAB: 225613/SP)

AUTOR MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR VITOR HUGO APARECIDO ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR RICARDO APARECIDO LUNARDI

ADVOGADO ANA CELIA ZAMPIERI(OAB:
65729/SP)

AUTOR JOSE JOSINO BEZERRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR WALDEIR DE SOUZA LEAL

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR AILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIDNEY EVARISTO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 320736/SP)

ADVOGADO ROGERIO LUIS BINOTTO
MING(OAB: 262751/SP)

AUTOR DIEGO JOSE DE FALCO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ROBSON SANTOS SILVA

ADVOGADO WALTER SCAVACINI(OAB:
17086/SP)

AUTOR DIOGO LOPES DE MELO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ANDRE LUIS FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ROBERTO CORREA

ADVOGADO GUTEMBERG QUEIROZ NEVES
JUNIOR(OAB: 190530/SP)

AUTOR WILLIAM FELIX LIRA

ADVOGADO JOAO RENATO SILVA TEIXEIRA
ALVES(OAB: 365027/SP)

AUTOR MARCOS FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR WAGNER DIAS DE MELLO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR MARIARA BUENO ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ANTONIO FERNANDES URBANO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR WASHINGTON MARCIO SENA
GONCALVES

AUTOR RODRIGO ARLINDO MANGUEIRA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR EDMILSON DE LIMA DO
NASCIMENTO
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ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR EDVALDO MIRANDA FERREIRA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA MORATA(OAB:
391662/SP)

AUTOR EDILSON ALVES DE SOUZA

AUTOR GABRIEL LUCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR EDSON DONIZETTE DA SILVA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR WELLINGTON CAVALCANTI
BESERRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR RODRIGO PIRES

ADVOGADO EDUARDO ALAMINO SILVA(OAB:
246987/SP)

AUTOR RODRIGO SILVA DE LIMA

ADVOGADO DANIELE DE OLIVEIRA(OAB:
324557/SP)

AUTOR DULCINEIA RODRIGUES TEIXEIRA
BITENCOURT

ADVOGADO MARIA FERNANDA ELIAS
SCHANOSKI(OAB: 195087/SP)

AUTOR EDSON BERNARDO DOS SANTOS
SENA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 142157/SP)

AUTOR DIOGO MARCELO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

RÉU SIADREX INDUSTRIA
METALURGICA - EIRELI

ADVOGADO EVANDRO HENRIQUE DA
CUNHA(OAB: 282088/SP)

ADVOGADO FERNANDO DONIZETI DE
OLIVEIRA(OAB: 338160/SP)

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU PM ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU M.D. COMERCIO DE AUTO PECAS -
EIRELI - EPP

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU PETER DRECHSLER

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU ROSEMARIE MORAIS SACCO

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU URSULA LUISE INGE DRECHSLER

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU SIEGFRIED LUDWIG ARTHUR
DRECHSLER

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA VIDAL
ROMAGNOLI(OAB: 142080/SP)

RÉU SPARTA INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS METALURGICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU JGMP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A (EM
LIQUIDACAO)

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU PEDREX INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO EVANDRO HENRIQUE DA
CUNHA(OAB: 282088/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU JOHANN PETER DRECHSLER

ADVOGADO RICARDO LUIZ LEAL DE MELO(OAB:
136853/SP)

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU MITZA DRECHSLER

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU PMGJ ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RICARDO LUIZ LEAL DE MELO(OAB:
136853/SP)

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU AMERICO DURAN

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU GILDOR ERICH MORAIS SACCO

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU GIESELA INGE DRECHSLER

ADVOGADO RICARDO LUIZ LEAL DE MELO(OAB:
136853/SP)

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

PERITO JULIO CESAR CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

ASA SPECIAL SITUATIONS FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO IAN COUTINHO MAC DOWELL DE
FIGUEIREDO(OAB: 19595/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAMILTON VIEIRA DA SILVA

  - ADEMIR ALVES DA SILVA

  - ADEMIR PASTORA DA SILVA
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  - ADRIANO FERREIRA DA SILVA

  - ADRIELLY CAROLINE FARIA GUENTA

  - AILTON DE OLIVEIRA

  - ALAN ALVES DA SILVA

  - ALCIO SILVA SANTOS

  - ALDEMIR FREITAS DOS SANTOS

  - ALEF NASCIEMNTO DE SOUSA

  - ALESSANDRO DO PRADO FERREIRA

  - ALEX DIAS CAMPANHA MARTINS

  - ALEX SANDRO DE FREITAS CRUZ

  - ALEX SANDRO LOPES DE SIQUEIRA

  - ALEX SANDRO RIBEIRO DA SILVA

  - ALEXANDRE CAMPOS DE PAULA

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTIR

  - ALEXANDRE JESUS DE LA PASCHOA

  - ALEXANDRE PIRES RODRIGUES

  - ALISSON BARROS DE MENEZES

  - ALMIR ROGERIO DE SOUZA

  - AMANDA FERNANDES DE PAIVA

  - ANA PAULA ARAUJO DE OLIVEIRA

  - ANDERSON ALVES SANTIAGO

  - ANDERSON APARECIDO FERREIRA

  - ANDERSON CARLOS AMANCIO

  - ANDRE DE OLIVEIRA NEVES

  - ANDRE LUIS FERREIRA

  - ANDRE RICARDO DOS SANTOS

  - ANSELMO VITAL DA SILVA

  - ANTONIO CARLOS PEREIRA

  - ANTONIO DOS SANTOS MARINHO

  - ANTONIO FERNANDES URBANO

  - ANTONIO JOSE VIGILATO

  - ANTONIO SERGIO CARTADATTI

  - APOLIANA TEIXEIRA SANTOS

  - ARLINDO COLERA JUNIOR

  - BRUNO HENRIQUE COSTA DA SILVA

  - BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS VIEIRA

  - BRUNO HENRIQUE FERREIRA

  - CAIO TADEU DO NASCIMENTO LISBOA

  - CARLOS ROBERTO BENITO

  - CASSIANA DIAS DO NASCIMENTO

  - CICERO GREGORIO DE SOUSA

  - CIRLENE KELLY SOUZA

  - CLAUDECIR FRANCISCO DE SOUZA

  - CLAUDIMIR PERES

  - CLAUDINEI GREGORIO DA SILVA

  - CLAUDINEY CATIONI SARAGOSSA

  - CLAUDIO CASSIO MORAES

  - CLAYTON FRANCA PAULINO

  - CLEBER LUIS DE CARVALHO

  - CLERIO FERREIRA DE OLIVEIRA

  - CRISTIANO FERNANDO CORREA

  - DANIEL ALMEIDA GALVAO

  - DANIEL LEONEL DA SILVA

  - DANIEL MOURA ZACCHARIAS

  - DANIELLE APARECIDA MORALES

  - DANILO EDUARDO COELHO DA CUNHA

  - DANILO LIMA DA SILVA

  - DAVI RICARDO CAMPOS

  - DIEGO JOSE DE FALCO

  - DIEGO LUCIAN DE CAMARGO

  - DIOGO LOPES DE MELO

  - DIOGO MARCELO

  - DIRCEU DA CONCEICAO

  - DOUGLAS MATOS DE LIMA

  - DOUGLAS MONTEIRO

  - DOUGLAS ORNELAS DO AMARAL

  - DULCINEIA RODRIGUES TEIXEIRA BITENCOURT

  - DYEGO NEGRIJO RODRIGUES

  - EDILSON DA SILVA JUNIOR

  - EDMILSON DE LIMA DO NASCIMENTO

  - EDSON BERNARDO DOS SANTOS SENA

  - EDSON DONIZETTE DA SILVA

  - EDSON VARGAS FERREIRA

  - EDUARDO MATIAS

  - EDUARDO THEODORO

  - EDVALDO MIRANDA FERREIRA

  - ELDER COSTA PEREIRA

  - ELIZANGELA DA SILVA NOVAIS PEREIRA

  - ESEQUIEL VIANA DOS SANTOS

  - EVANDRO ELIAS

  - EVERTON BRITO DE REZENDE

  - EVERTON JOSE DE SOUZA

  - EZEQUIEL APARECIDO DE OLIVEIRA SILVA

  - FABIANO HENRIQUE FELIX

  - FABIANO PINHEIRO DE FREITAS

  - FABIO ALVES DA SILVA

  - FABIO AUGUSTO DOS SANTOS

  - FELIPE DE SOUZA ROSA

  - FLAVIA TAINA DOMINGUES

  - FLAVIO SOARES

  - FRANCISCA SOARES BEZERRA

  - FRANCISCO ALVES FREITAS JUNIOR

  - FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO

  - GABRIEL LUCAS PEREIRA

  - GABRIELA MOURA ZACCHARIAS

  - GERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA

  - GERIVALDO SOUZA

  - GERLIONE SOUZA DAS VIRGENS

  - GILBERTO FERNANDES AREIAS

  - GISLAINE CRISTINA VENDRAME DE OLIVEIRA

  - GRAZIELA VARGAS CORREA

  - GUILHERME MIRANDA DOS SANTOS

  - HELIO JOSE DA SILVA

  - HELISSON DE MOURA SILVA

  - HENRIQUE BARBOSA DIAS

  - HERONDI FLORENCIO SOARES

  - ISAAC VIANA DOS SANTOS

  - ISAC DIEGO FERREIRA DOS SANTOS

  - IZAC CHARLES FERREIRA CARDOSO

  - JAILTON VARGAS FERREIRA

  - JAIME PEREIRA DE OLIVEIRA

  - JAIR BARREIRA DANTAS

  - JEFFERSON FABIANO LOPES LIMA

  - JEFFERSON FRANCO DE JESUS

  - JEFFERSON PEREIRA DA SILVA

  - JESSICA VIANA BARBOSA

  - JHONATTAN CHAGAS DO NASCIMENTO

  - JOAO ARAUJO DE MELO

  - JOAO CARLOS GALDINO DA SILVA

  - JOEL DIAS CARVALHO

  - JONATHAS ATAIDE LIMA

  - JONATHAS FERNANDO NUNES DA SILVA

  - JOSE CARLOS CONSENTINO

  - JOSE DOS SANTOS NONATO FILHO
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  - JOSE EDIVAL DA SILVA SANTOS

  - JOSE EVERALDO CAMILO DOS REIS

  - JOSE JOELSON CARNEIRO DA SILVA

  - JOSE JOSINO BEZERRA

  - JOSE LUCAS DA SILVA MARTES

  - JOSE MARCOS DE ANDRADE

  - JUARES FRANCISCO DOS SANTOS

  - JUAREZ APARECIDO SAVI

  - JULIETE MARIA DA SILVA BARCELLI

  - KAYQUE SA TELES DE OLIVEIRA

  - KLEBER DE CASTRO RIBEIRO

  - LEANDRO LEME QUINDU

  - LEANDRO MACIEL

  - LEOPOLDO ANTONIO NETO

  - LUAN HENRIQUE DOS SANTOS CALDEIRAO

  - LUCAS HENRIQUE FERREIRA

  - LUCIANO DOS SANTOS

  - LUIS ANTONIO SOUSA

  - LUIS FERNANDO MENDES RAMALHO

  - LUIZ CANDIDO DA COSTA

  - LUIZ FERNANDO DEL NERO

  - LUIZ HENRIQUE SOUZA PRUDENTE

  - MAILSON CALIARI

  - MARCELO SOARES EUSEBIO

  - MARCELO TATIANO ALVES DA SILVA

  - MARCIO DE OLIVEIRA SANTOS

  - MARCOS ANTONIO SOARES DE FREITAS

  - MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA

  - MARCOS DAVID FERREIRA DA COSTA

  - MARCOS FERREIRA

  - MARCOS ROGERIO MACHADO

  - MARIA IDALECIA MINEO DA SILVA

  - MARIA IRLANDIA SANTOS

  - MARIA ROSANIA FERREIRA DA SILVA

  - MARIARA BUENO ALVES DE OLIVEIRA

  - MARINALVA DO NASCIMENTO

  - MATEUS JOSE DIAS

  - MATHEUS GUILGER

  - MAURICIO LUIS DE ABREU

  - MAURO CESAR MOLLEMBERG

  - MAXWELL ALENCAR SOLDA

  - MICHAEL HENRIQUE FERREIRA

  - MICHELLE PROCOPIO TOCACHELO

  - MOACIR VAES

  - NEIBIA NERIS SANTOS

  - NELCEBIADES DIAS COSTA

  - NICOLAS ALVES CORREA

  - NIVALDO RODRIGUES

  - OSMAN ALMEIDA WANDERLEY

  - PAOLLA CAROLINA DUTRA

  - PAULO DE JESUS FERREIRA

  - PAULO FERREIRA AFONSO

  - PAULO GONCALVES

  - PAULO HENRIQUE MACIEL

  - PAULO SILVA DE OLIVEIRA JUNIOR

  - RAFAEL DOUGLAS JARDIM LIMA

  - RAFAEL JOSE LEITE DE BARROS

  - RAFAEL SALES

  - RAIMUNDO CARNEIRO PEREIRA

  - RAPHAEL RUIZ MARQUES

  - REGIANE BRAZ DA SILVA

  - REGINALDO DA CUNHA

  - REGINALDO ROBERTO DOS REIS

  - REINALDO BENEDITO DA SILVEIRA

  - RENATO CAMPANHA DE OLIVEIRA

  - REYNALDO SANTIAGO DA SILVA

  - RICARDO APARECIDO LUNARDI

  - RICARDO TADEU FERREIRA DE MATOS

  - ROBERTO CORREA

  - ROBSON SANTOS SILVA

  - RODNEY SILVA IVO

  - RODRIGO ARLINDO MANGUEIRA

  - RODRIGO PIRES

  - RODRIGO SILVA DE LIMA

  - ROGERIO ALVES DE OLIVEIRA

  - ROGERIO APARECIDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

  - ROGERIO COSTA DE ARAUJO

  - RONALDO DA SILVA RODRIGUES

  - RONALDO ROGERIO PAULINO

  - RONALDO SANTOS PINA

  - RONDNELLY VEZU DIDOLE

  - ROSANA DO NASCIMENTO

  - ROSEMIRO DE ANDRADE

  - ROSIMAR RECHE KROM

  - RUBENS THIAGO DE ANDARA

  - SERGIO DONIZETI RUIZ

  - SILVIO BARBOSA DA SILVA JUNIOR

  - SILVIO DOS SANTOS CERQUEIRA

  - THIAGO DE SOUZA LIRA

  - THIAGO FAHL FERREIRA

  - THIAGO GERALDO SOUSA

  - THIAGO MENEGATT DE BARROS

  - TIAGO MIRANDA

  - VAGNER APARECIDO TEIXEIRA

  - VAGNER ROGERIO RUI

  - VANDERSON DAMACENA LEITE

  - VANUZA TEIXEIRA DE BARROS

  - VILSON SILVA SOARES

  - VINICIUS DAMASCENO SOARES

  - VITOR HUGO APARECIDO ALMEIDA

  - VIVIANA BORGES FARIA

  - WAGNER DIAS DE MELLO

  - WALDEIR DE SOUZA LEAL

  - WELLINGTHON MORAES REGINO

  - WELLINGTON CAVALCANTI BESERRA

  - WELTON WALLACE DA SILVA

  - WESLEY CARNEIRO SILVA

  - WESLEY LOUVEN GOMES

  - WILIAM HENRIQUE DE MATOS

  - WILLIAM FELIX LIRA

  - WILLIAM FELIX RIBEIRO CLETO

  - WILLIAN SILVA GABRIELLI

  - WILTON REIS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6ce9f1
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proferida nos autos.

DECISÃO

 Vistos.

Na presente execução, foi determinada a autuação em apartado

para a remessa dos autos à superior instância, para julgamento do

agravo de instrumento em recurso de revista de ID 4e36467,

verificando-se o não cumprimento da medida até a presente data.

Em saneamento ao feito, observa-se também que existem acordos

firmados entre as partes e comunicados nos autos, desde o ano de

2018, sem a devida homologação, já que à época o procedimento

adotado por este Juízo era a homologação após o cumprimento

integral da avença, com a exclusão do credor do cadastro

processual.

Em virtude das homologações realizadas no Cejusc do 2º Grau, em

datas posteriores, foi necessária a análise mais aprofundada dos

autos, para o devido saneamento e verificação dos acordos

firmados e não homologados, daqueles já devidamente cumpridos e

pendentes de exclusão, daqueles que ainda se encontram em

andamento e, ainda, daqueles com pendências de encargos

previdenciários, fiscais e processuais.

Diante disso, entende o Juízo ser necessária, preliminarmente, a

deliberação acerca dos acordos, para, após, decidir sobre a

autuação dos autos apartados e as demais questões processuais,

inclusive aquela relativa aos valores disponíveis no Juízo cível, para

pedido de reserva de créditos.

Passo, portanto, às deliberações ora pertinentes:

Primeiramente, esclareça-se às partes que esta decisão tomará

como parâmetro as folhas dos autos, em formato PDF, dada a

imensa quantidade de documentos existentes, dificultando sua

menção por ID. Para melhor entendimento, deverão as partes

baixar o processo completo, para que se torne inteligível a presente

decisão. Outrossim, serão mencionados os credores em ordem

alfabética, e não cronológica.

l. DOS ACORDOS FIRMADOS E HOMOLOGADOS, SEM

PENDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, E

PENDENTES DE EXCLUSÃO NO REGISTRO PROCESSUAL:

1.ALEX DIAS CAMPANHA MARTINS -  Proc.  0012231-

41.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 4131, homologado na

ata de audiência de fl. 4257.

2 .  ALEX SANDRO R IBE IRO DA S ILVA -  0010133 -

49.2016.5.15.0018: Petição de fls. 4453, do reclamante,

homologado no ID 57b4d1b dos autos principais.

3. ANTONIO DOS SANTOS MARINHO - Proc. 0012155-

51.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 7177, homologado na

ata de audiência de fl. 7202.

4.  ANTONIO SERGIO CARTADATTI -  Proc.  0011046-

36.2013.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 6544, homologado na

ata de audiência de fl. 6565.

5. BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS VIEIRA - Proc. 0001941-

35.2013.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 4120, homologado na

ata de audiência de fl. 4256.

6 .  BRUNO HENRIQUE FERREIRA -  Proc .  0011479-

69.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls.4134, homologado na

ata de audiência de fl. 4258.

7. CASSIANA DIAS DO NASCIMENTO - Proc. 0012737-

51.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 3252, homologado na

ata de audiência de fl. 4256.

8. CLAUDECIR FRANCISCO DE SOUZA - Proc. 0013032-

54.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 4228, homologado na

ata de audiência de fl. 4260.

9. CLAUDIMIR PERES - Proc. 0012408-05.2015.5.15.0018: Petição

de acordo de fls. 2599, homologado na ata de audiência de fl. 4254.

10. DANIELLE APARECIDA MORALES - Proc. 0012804-

79.2015.5.15.0018: Petição de fl. 2622, acordo homologado no ID

34832ca dos autos originais.

11 .  EDILSON ALVES DE SOUZA -  P roc .  0012116-

54.2014.5.15.0018: Petição de fl. 2622, acordo homologado no ID

9149536 dos autos originais.

12. FLAVIO SOARES - Proc. 0011931-16.2014.5.15.0018: Petição

de acordo de fls. 2575, homologado na ata de audiência de fl. 2584,

com última parcela para 23/02/2024.

13. FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO - Proc. 0011376-

62.2015.5.15.0018: homologado no despacho de fl. 52, de

11/04/2018.

14 .  GRAZIELA VARGAS CORREA -  Proc .  0013050-

75.2015.5.15.0018 - Petição de fl. 2622, acordo homologado no ID

389288c dos autos originais.

15.  JAIME PEREIRA DE OLIVEIRA -  Proc.  0010276-

09.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 4196, homologado na

ata de audiência de fl. 4260.

16. JOSE EVERALDO CAMILO DOS REIS - Proc. 0010964-

34.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 2579, homologado na

ata de audiência de fl. 2584.

17. JOSE LUCAS DA SILVA MARTES - Proc. 0010283-

30.2016.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 4143, homologado na

ata de audiência de fl. 4258.

18. KAYQUE SA TELES DE OLIVEIRA - Proc. 0010669-

94.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 138 e 4122,

homologado na ata de audiência de fl. 4257.
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19. LUIS FERNANDO MENDES RAMALHO - Proc. 0012374-

30.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6555, homologado na

ata de audiência de fl. 6566.

20. MARCOS DAVID FERREIRA DA COSTA - Proc. 0012922-

89.2014.5.15.0018: homologado no despacho de fl. 52, de

11/04/2018.

21.  MARCOS ROGERIO MACHADO -  Proc.  0012129-

53.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6176, homologado na

ata de audiência de fl. 6218.

22.  MARINALVA DO NASCIMENTO -  Proc.  0010567-

35.2013.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 4146, homologado na

ata de audiência de fl. 4258.

23. MICHELLE PROCOPIO TOCACHELO - Proc. 011074-

33.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6187, homologado na

ata de audiência de fl. 6219.

24. NILTON RODRIGUES - Proc. 0010350-92.2016.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 5849, homologado na ata de audiência de

fl. 5893.

25. PAULO SILVA DE OLIVEIRA JUNIOR - Proc. 0011475-

66.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 5846, homologado na

ata de audiência de fl. 5893.

26. RAFAEL DOUGLAS JARDIM LIMA - Proc. 0011383-

88.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 4126, homologado na

ata de audiência de fl. 4257.

27. RAFAEL SALES - Proc. 0012970-14.2015.5.15.0018: Petição de

acordo de fl. 7154, homologado na ata de audiência de fl. 7200.

28. RODRIGO PIRES - Proc. 0011589-05.2014.5.15.0018: Petição

de acordo de fl. 5776, homologado na ata de audiência de fl. 5891.

29.  ROGERIO COSTA DE ARAUJO -  Proc.  0010139-

90.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 4183, homologado na

ata de audiência de fl. 4259.

30. THIAGO FAHL FERREIRA - Proc. 0012807-34.2015.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 4149, homologado na ata de audiência de

fl. 4259.

31. VANDERSON DAMACENA LEITE - Proc. 0012027-

31.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 2604, homologado na

ata de audiência de fl. 4254.

3 2 .  W E S L E Y  C A R N E I R O  S I L V A  -  P r o c .  0 0 1 2 7 3 6 -

32.2015.5.15.0018: Petição de fl. 2622, acordo homologado no ID

252f023 dos autos originais.

3 3 .  W E S L E Y  L O U V E N  G O M E S  -  P r o c .  0 0 1 2 8 6 6 -

56.2014.5.15.0018: homologado no despacho de fl. 52, de

11/04/2018.

Relativamente aos acordos acima mencionados, cientifiquem-se os

credores e, após, excluam-se seus dados do cadastro processual.

ll. DOS ACORDOS FIRMADOS E JÁ HOMOLOGADOS, AINDA

PENDENTES DE QUITAÇÃO:

1.  ANDERSON CARLOS AMANCIO -  Proc .  0012581-

29.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 6484, homologado na

ata de audiência de fl. 6493, com vencimento em 18/08/2025, sem

incidência de contribuição previdenciária.

2 .  C A R L O S  R O B E R T O  B E N I T O  -  P r o c .  0 0 1 0 0 5 4 -

70.2016.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 7329, homologado na

ata de audiência de fl. 7361, com vencimento em 29/10/2025, sem

incidência de contribuição previdenciária.

3. CLERIO FERREIRA DE OLIVEIRA - Proc. 0011451-

04.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 6997, homologado na

ata de audiência de fl. 7019, com vencimento em 29/10/2025, sem

incidência de contribuição previdenciária.

4. DULCINEIA RODRIGUES TEIXEIRA BITENCOURT - Proc.

0001962-11.2013.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 6674,

homologado na ata de audiência de fl. 6728, com vencimento em

21/05/2026, sem incidência de contribuição previdenciária.

5. EDUARDO THEODORO - Proc. 0013373-80.2015.5.15.0018:

Petição de acordo de fls. 6989, homologado na ata de audiência de

fl. 7018, com vencimento em 21/12/2026, sem incidência de

contribuição previdenciária.

6.  GILBERTO FERNANDES AREIAS -  Proc.  0012134-

75.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 6652, homologado na

ata de audiência de fl. 6726, com vencimento em 08/02/2026, com

incidência de contribuição previdenciária, cujo recolhimento e

comprovação nos autos fica postergado para o final, após o

pagamento dos créditos trabalhistas, quando este Juízo deliberará a

respeito.

7 .  JA ILTON VARGAS FERREIRA -  P roc .  0012662 -

75.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 6478, homologado na

ata de audiência de fl. 6492, com vencimento em 12/08/2024, sem

incidência de contribuição previdenciária.

8 .  JOSE MARCOS DE ANDRADE -  P roc .  0010669-

94.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 6172, homologado na

ata de audiência de fl. 6216, com vencimento em 19/03/2025, sem

incidência de contribuição previdenciária.

9. MARCOS ANTONIO SOARES DE FREITAS - Proc. 0011773-

24.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6631, homologado na

ata de audiência de fl. 6724, com vencimento em 09/08/2026, sem

incidência de contribuição previdenciária.

10. MARCOS FERREIRA - Proc. 0013152-97.2015.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 6980, homologado na ata de audiência de

fl. 7017, com vencimento em 13/08/2026, sem incidência de

contribuição previdenciária.
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11. MATEUS JOSE DIAS - Proc. 0012750-50.2014.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 6706, homologado na ata de audiência de

fl. 6731, com vencimento em 26/06/2026, sem incidência de

contribuição previdenciária.

12 .  MAURIC IO  LU IS  DE  ABREU -  P roc .  0013202 -

60.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6162, homologado na

ata de audiência de fl. 6215, com vencimento em 28/09/2024, sem

incidência de contribuição previdenciária.

13. REGINALDO ROBERTO DOS REIS - Proc. 0010890-

77.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6644, homologado na

ata de audiência de fl. 6725, com vencimento em 02/03/2027, sem

incidência de contribuição previdenciária.

14. ROSIMAR RECHE KROM - Proc. 0013222-17.2015.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 7165, homologado na ata de audiência de

fl. 7201, com vencimento em 12/11/2024, sem incidência de

contribuição previdenciária.

15. WILTON REIS DA CRUZ - Proc. 0010108-70.2015.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 6697, homologado na ata de audiência de

fl. 6730, com vencimento em 15/10/2024, sem incidência de

contribuição previdenciária.

Relativamente aos acordos acima, mencionados neste item,

aguarde-se o seu integral cumprimento, mantendo-se os credores

no cadastro processual.

lll. DOS ACORDOS FIRMADOS E HOMOLOGADOS, COM O

PAGAMENTO INTEGRAL DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS,

PENDENTES DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS:

1 . A L M I R  R O G E R I O  D E  S O U Z A  -  P r o c .  0 0 1 0 5 4 0 -

89.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 4164, homologado na

ata de audiência de fl. 4259.

2 .  A N S E L M O  V I T A L  D A  S I L V A  -  P r o c .  0 0 1 0 9 7 3 -

30.2014.5.15.0018: Petição de fl. 2622, acordo homologado no ID

5f2966b dos autos originais.

3. CLAUDINEY CATIONI SARAGOSSA - Proc. 0012274-

12.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6223, homologado na

ata de audiência de fl. 6388.

4 .  DANIEL  MOURA ZACCHARIAS -  P roc .  0012250-

81.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 4231, homologado na

ata de audiência de fl. 4261.

5. DIOGO LOPES DE MELO - Proc. 0011006-20.2014.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 5968, referente aos créditos líquidos, e

novação relativa aos honorários assistenciais à fl. 4045,

homologado na ata de audiência de fl. 6098.

6 .  EDSON DONIZETTE DA SILVA -  Proc .  0011382-

06.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 4231, homologado na

ata de audiência de fl. 4255.

7. JONATHAS ATAIDE LIMA - Proc. 0012665-64.2014.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 3260, homologado na ata de audiência de

fl. 4256.

8. JOSE DOS SANTOS NONATO FILHO - Proc. 0010350-

92.2016.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 5896, referente aos

créditos líquidos, e novação relativa aos honorários assistenciais à

fl. 4045, homologado na ata de audiência de fl. 6098.

9. JOSE EDIVAL DA SILVA SANTOS - Proc. 0010889-

29.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6159, homologado na

ata de audiência de fl. 6220.

10. MARCELO TATIANO ALVES DA SILVA - Proc. 0013121-

77.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 7351, homologado na

ata de audiência de fl. 7362.

11.  OSMAN ALMEIDA WANDERLEY-  Proc .  0011715-

55.2014.5.15.0018: Petição de fl. 2622, acordo homologado no ID

2e6c900 dos autos originais.

12. PAULO HENRIQUE MACIEL - 0011072-97.2014.5.15.0018:

Petição de fl. 7338, acordo homologado no ID 8b7692c dos autos

originais.

13. REYNALDO SANTIAGO DA SILVA - Proc. 0012678-

29.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6561, homologado na

ata de audiência de fl. 7014.

14. RODNEY SILVA IVO - Proc. 0012909-56.2015.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 7184, homologado na ata de audiência de

fl. 7199.

1 5 .  R O S A N A  D O  N A S C I M E N T O  -  P r o c .  0 0 1 1 9 1 3 -

58.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 2624, homologado na

ata de audiência de fl. 4255.

1 6 .  W A G N E R  D I A S  D E  M E L L O  -  P r o c .  0 0 1 1 3 9 6 -

53.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6639, homologado na

ata de audiência de fl. 7015.

17. WELLINGTON CAVALCANTI BESERRA - Proc. 0011501-

64.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 2628, homologado na

ata de audiência de fl. 4255.

1 8 .  W I L L I A N  S I L V A  G A B R I E L L I  -  P r o c .  0 0 1 0 3 2 8 -

05.2014.5.15.0018: Petição de fl. 2622, acordo homologado no ID

26ca325 dos autos originais.

Relativamente aos acordos acima, fica postergada a comprovação

dos recolhimentos previdenciários para o final, após o pagamento

dos créditos trabalhistas, quando o Juízo deliberará a respeito,

mantendo-se os credores, para fins de controle, no cadastro

processual.

lV. DOS ACORDOS FIRMADOS, PENDENTES DE
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HOMOLOGAÇÃO:

1.ADAMILTON VIEIRA DA SILVA - Processo 0013322-

06.2014.5.15.0018

Petição de novação de acordo de fls. 7486, com vencimento da

última parcela em 10/02/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

147.000,00, sendo R$ 130.000,00 de créditos trabalhistas e R$

17.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

2. ADEMIR ALVES DA SILVA - 0011439-87.2015.5.15.0018

Petição de novação de acordo de fls. 7007, com vencimento da

última parcela em 22/07/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

77.000,00, sendo R$ 69.300,00 de créditos trabalhistas e R$

7.700,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Havendo verbas salariais e indenizatórias, há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

3. ADEMIR PASTORA DA SILVA - 0010240-93.2016.5.15.0018

Petição de novação de acordo de fls. 7951, com vencimento da

última parcela em 13/03/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

265.112,00, sendo R$ 212.012,00 de créditos trabalhistas e R$

53.100,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

4. ADRIANO FERREIRA DA SILVA - 0011375-77.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 231, com cumprimento comprovado às fls.

5244, sem denúncia de inadimplência por parte do autor.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

52.170,00, sendo R$ 39.090,00 de créditos trabalhistas e R$

13.080,00 a título de de honorários assistenciais, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, excepciona-se da

homologação a discriminação da natureza indenizatória das verbas,

nos termos da OJ 376 da SBDI I do TST.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

5.  ADRIELLY CAROLINE FARIA GUENTA -  0011820-

95.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4113.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 2.500,00,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

6. ALEF NASCIMENTO DE SOUSA - 0010639-25.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7573, com vencimento da última parcela

em 23/06/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

31.000,00, sendo R$ 21.700,00 de créditos trabalhistas e R$

9.300,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

7 .  ALESSANDRO DO PRADO FERREIRA -  0012951-
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08.2015.5.15.0018

Acordo com cumprimento comprovado às fls.4331, sem denúncia

de inadimplência por parte do autor.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

55.800,00, sendo R$ 48.400,00 de créditos trabalhistas e R$

7.400,00 a título de honorários assistenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

8 .  ALEX  SANDRO DE FREITAS  CRUZ -  0011553 -

26 .2015 .5 .15 .0018

Petição de acordo de fls. 8317, com vencimento da última parcela

em 06/07/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

48.000,00, sendo R$ 33.600,00 de créditos trabalhistas e R$

14.400,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

9 .  ALEX SANDRO LOPES DE SIQUEIRA -  0010329-

87.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4620, com cumprimento comprovado às

fls. 5363, sem denúncia de inadimplência por parte do autor.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

41.000,00, sendo R$ 28.700,00 de créditos trabalhistas e R$

12.300,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

1 0 .  A L E X A N D R E  C A M P O S  D E  P A U L A  -  0 0 1 2 7 2 1 -

9 7 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 8046, sem denúncia de descumprimento.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

14.400,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

11. ALEXANDRE JESUS DE LA PASCHOA - 0012133-

90.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8297, com vencimento da última parcela

em 19/08/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

72.000,00, sendo R$ 57.600,00 de créditos trabalhistas e R$

14.400,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

1 2 .  A L E X A N D R E  P I R E S  R O D R I G U E S  -  0 0 1 0 3 0 5 -

8 8 . 2 0 1 6 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 7401, com vencimento da última parcela

em 08/06/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

45.500,00, sendo R$ 33.500,00 de créditos trabalhistas e R$

12.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

1 3 .  A L I S S O N  B A R R O S  D E  M E N E Z E S  -  0 0 1 1 8 5 8 -
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44.2014.5.15.0018

Acordo com cumprimento comprovado às fls. 4697.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 8.550,00,

sendo R$ 6.000,00 de créditos trabalhistas e R$ 2.550,00 a título de

honorários advocatícios, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

1 4 .  A M A N D A  F E R N A N D E S  D E  P A I V A  -  0 0 1 0 7 0 4 -

5 4 . 2 0 1 5 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 4654, sem denúncia de descumprimento.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

14.700,00, sendo R$ 13.200,00 de créditos trabalhistas e R$

1.500,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

15 .  ANA PAULA ARAUJO DE OLIVEIRA -  0010390-

74.2016.5 .15 .0018

Petição de acordo de fls. 7805, sem denúncia de descumprimento.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

22.000,00, sendo R$ 15.400,00 de créditos trabalhistas e R$

6.600,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

16. ANDERSON ALVES SANTIAGO - 0010602-95.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8250, com vencimento da última parcela

em 06/12/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

100.000,00, sendo R$ 70.000,00 de créditos trabalhistas e R$

30.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

17. ANDRE DE OLIVEIRA NEVES - 0010474-46.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8242, com vencimento da última parcela

em 26/10/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

28.500,00, sendo R$ 21.500,00 de créditos trabalhistas e R$

7.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

18. ANDRE LUIS FERREIRA - 0012619-41.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls.8057, com vencimento da última parcela

em 10/10/2027.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

224.000,00, sendo R$ 111.000,00 de créditos trabalhistas e R$

13.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

19. ANDRE RICARDO DOS SANTOS - 0002214-14.2013.5.15.0018

Petição de acordo de fls.6195, com vencimento da última parcela

em 06/04/2027.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

162.600,00, sendo R$ 130.080,00 de créditos trabalhistas e R$
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32.520,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, conforme fixado na

sentença homologatória de cálculos proferida nos autos principais.

Deliberações sobre a comprovação do recolhimento das custas

ficam postergadas para momento oportuno, após a satisfação dos

créditos trabalhistas.

20. ANTONIO CARLOS PEREIRA - 0013250-82.2015.5.15.0018

Petição de fls. 4488, comunicando a quitação do acordo firmado em

audiência nos autos principais, sem denúncia de descumprimento

por parte do autor..

O acordo já foi homologado no ID f41fcc9 dos autos principais. Não

há incidência de contribuições previdenciárias.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

21. APOLIANA TEIXEIRA SANTOS - 0012797-87.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4351, com cumprimento comprovado pela

reclamada, sem denúncia de inadimplência por parte do autor.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

23.000,00, sendo R$ 20.000,00 de créditos trabalhistas e R$

3.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

22. ESPÓLIO DE ARLINDO COLERA JUNIOR, representado por

TAMIRYS PERECIN COLERA - 0012764-97.2015.5.15.0018

Recebo os documentos comprobatórios da legitimidade e

representação processual, bem como do benefício previdenciário.

Petição de acordo de fls.7875, com vencimento da última parcela

em 25/09/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

45.000,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

23. BRUNO HENRIQUE COSTA DA SILVA - 0011857-

59.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7656, com cumprimento informado à fl.

8181, sem denúncia de inadimplência pela reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

24.000,00, sendo R$ 18.000,00 de créditos trabalhistas e R$

6.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

24. CAIO TADEU DO NASCIMENTO LISBOA - 0010150-

56.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls.6208, com vencimento da última parcela

em 22/05/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

42.000,00, sendo R$ 29.400,00 de créditos trabalhistas e R$

12.600,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

25. CIRLENE KELLY SOUZA - 0012869-74.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 24, com cumprimento informado à fl. 4715,

sem denúncia de inadimplência pela reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

41.800,00, sendo R$ 38.000,00 de créditos trabalhistas e R$

3.800,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.
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Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

26 .  CLAUDINE I  GREGORIO  DA  S ILVA  -  0011364 -

48 .2015 .5 .15 .0018

Petição de acordo de fl. 7819, com vencimento da última parcela em

16/12/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

58.500,00, sendo R$ 43.875,00 de créditos trabalhistas e R$

14.625,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

27. CLAUDIO CASSIO MORAES - 0013085-35.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fl. 8024, com vencimento da última parcela em

28/08/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

30.000,00, sendo R$ 20.800,00 de créditos trabalhistas e R$

9.200,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

28. CLAYTON FRANCA PAULINO - 0011488-65.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 290, sem denúncia de inadimplência por

parte do autor.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 5.500,00,

sendo R$ 2.500,00 de créditos trabalhistas e R$ 3.000,00 a título de

honorários assistenciais, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, excepciona-se da

homologação a discriminação da natureza indenizatória das verbas,

nos termos da OJ 376 da SBDI I do TST.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

29. CLEBER LUIS DE CARVALHO - 0011378-66.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8087, com vencimento da última parcela

em 06/11/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

90.000,00, sendo R$ 63.000,00 de créditos trabalhistas e R$

27.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

3 0 .  C R I S T I A N O  F E R N A N D O  C O R R E A  -  0 0 1 0 2 9 9 -

8 1 . 2 0 1 6 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 7523, com cumprimento informado à fl.

7976, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

17.000,00, sendo R$ 12.000,00 de créditos trabalhistas e R$

5.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

31. DANIEL LEONEL DA SILVA - 0011257-38.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4419, com cumprimento informado à fl.

4715, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 7.500,00,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

homologação do acordo anterior, nos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro
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processual.

32. DANILO EDUARDO COELHO DA CUNHA - 0013063-

11.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7457, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 4.715,00,

sendo R$ 3.715,00 de créditos trabalhistas e R$ 1.000,00 a título de

honorários advocatícios, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

33. DANILO LIMA DA SILVA - 0010401-40.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7675, sem denúncia de descumprimento.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

15.000,00, a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

34. DIEGO JOSE DE FALCO - 0012161-58.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 6335, sem denúncia de inadimplência por

parte do autor.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

60.900,00, sendo R$ 48.000,00 de créditos trabalhistas e R$

12.900,00 a título de honorários assistenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Incidem contribuições previdenciárias, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

35. DIEGO LUCIAN DE CAMARGO - 0011784-53.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 223, com cumprimento informado à fl.

4715, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

20.700,00, sendo R$ 16.560,00 de créditos trabalhistas e R$

4.140,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

36. DIRCEU DA CONCEICAO - 0012773-93.2014.5.15.0018

Petição de fls. 4117, comunicando a quitação do acordo firmado,

por parte do autor.

O acordo já foi homologado no ID 65207a3 dos autos principais.

Não há incidência de contribuições previdenciárias.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

37. DOUGLAS MONTEIRO - 0013310-55.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7945, com vencimento da última parcela

em 17/01/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

36.000,00, sendo R$ 25.200,00 de créditos trabalhistas e R$

10.800,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

3 8 .  D O U G L A S  O R N E L A S  D O  A M A R A L  -  0 0 1 2 1 8 7 -

2 2 . 2 0 1 5 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fl. 8265, com vencimento da última parcela em

22/07/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

33.600,00, sendo R$ 26.880,00 de créditos trabalhistas e R$

6.720,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.
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Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

39. DYEGO NEGRIJO RODRIGUES - 0010369-98.2016.5.15.0018

Petição de novação de acordo de fls. 8009, com vencimento da

última parcela em 15/06/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

25.700,00, sendo R$ 18.000,00 de créditos trabalhistas e R$

7.700,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

40. EDMILSON DE LIMA DO NASCIMENTO - 0010595-

40.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fl. 5842, com vencimento da última parcela em

22/07/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

82.000,00, sendo R$ 67.000,00 de créditos trabalhistas e R$

15.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias, na

proporcionalidade dos valores apurados na liquidação de cálculos

dos autos originais.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

41. EDSON VARGAS FERREIRA - 0011286-54.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fl. 4616, sem denúncia de descumprimento.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

24.400,00, sendo R$ 17.080,00 de créditos trabalhistas e R$

7.320,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias, na

proporcionalidade dos valores apurados na liquidação de cálculos

dos autos originais.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

42.EDUARDO MATIAS - 0012867-07.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fl. 7867, com vencimento da última parcela em

08/03/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

107.000,00, sendo R$ 90.000,00 de créditos trabalhistas e R$

17.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias, na

proporcionalidade dos valores apurados na liquidação de cálculos

dos autos originais.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

43. ESEQUIEL VIANA DOS SANTOS - 0013412-77.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fl. 7473, com vencimento da última parcela em

25/03/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

47.305,00, sendo R$ 33.705,00 de créditos trabalhistas e R$

13.600,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias, na

proporcionalidade dos valores apurados na liquidação de cálculos

dos autos originais.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

44. EVANDRO ELIAS - 0012709-49.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 292, com cumprimento informado à fl.

4497, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.
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HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

11.440,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

45. EVERTON BRITO DE REZENDE - 0012103-21.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7440, sem denúncia de inadimplência

pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de

R$18.000,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

46. EVERTON JOSE DE SOUZA - 0010343-71.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 203, com cumprimento informado à fl.

6426, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

70.140,00, sendo R$ 62.400,00 de créditos trabalhistas e R$

7.740,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias, na

proporcionalidade do apurado em liquidação de cálculos nos autos

originais.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

47. EZEQUIEL APARECIDO DE OLIVEIRA SILVA - 0010890-

14.2014.5.15.0018

Petição de novação de acordo de fls. 8040, com vencimento da

última parcela em 13/04/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

15.600,00, sendo R$ 10.920,00 de créditos trabalhistas e R$

4.680,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

48. FABIANO HENRIQUE FELIX - 0012510-61.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7422, com cumprimento informado à fl.

7691, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

15.000,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

49. FELIPE DE SOUZA ROSA - 0011815-10.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 5603, sem denúncia de inadimplência

pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$5.000,00,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

50. FLAVIA TAINA DOMINGUES - 0012423-71.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7780, sem denúncia de inadimplência

pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

10.000,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

51. FRANCISCO ALVES FREITAS JUNIOR - 0012279-
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97.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 175, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

18.020,00, sendo R$ 15.420,00 referente aos créditos líquidos e R$

2.600,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

5 2 .  G A B R I E L A  M O U R A  Z A C C H A R I A S  -  0 0 1 3 0 1 2 -
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Petição de acordo de fls. 7795, com vencimento da última parcela

em 13/08/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

41.600,00, sendo R$ 29.100,00 referente aos créditos líquidos e R$

12.500,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

53. GERIVALDO SOUZA - 0011405-15.2015.5.15.0018 e 0011992-

37.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls.55, com cumprimento comprovado às fls.

5514, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

66.000,00, sendo R$60.000,00 referente aos créditos líquidos e R$

6.000,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

54 .  GERL IONE SOUZA DAS V IRGENS -  0012382 -

07 .2015 .5 .15 .0018

Petição de acordo de fls. 32, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

37.500,00, sendo R$ 33.300,00 referente aos créditos líquidos e R$

4.200,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

55 .  GERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA -  0011929-

46 .2014 .5 .15 .0018

Petição de acordo de fls. 106, com cumprimento informado à fl.

5985, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

46.596,00, sendo R$ 40.250,00 de créditos trabalhistas e R$

6.346,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

56. GISLAINE CRISTINA VENDRAME DE OLIVEIRA - 0010168-

77.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4623, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

25.315,00, sendo R$ 17.715,00 de créditos trabalhistas e R$

7.600,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,
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após a satisfação dos créditos trabalhistas.

57.  GUILHERME MIRANDA DOS SANTOS -  0010347-

40.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8075, com vencimento da última parcela

em 28/03/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

74.200,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

58. HELISSON DE MOURA SILVA - 0011433-80.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 38, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

31.412,00, sendo R$ 28.500,00 de créditos trabalhistas e R$

2.912,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

59. HENRIQUE BARBOSA DIAS - 0011195-61.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8236, com vencimento da última parcela

em 08/09/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

44.000,00, sendo R$ 30.800,00 referente aos créditos líquidos e R$

13.200,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

60. HERONDI FLORENCIO SOARES - 0010355-51.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8110, com vencimento da última parcela

em 18/05/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

97.000,00, sendo R$ 68.000,00 referente aos créditos líquidos e R$

29.000,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

61. ISAAC VIANA DOS SANTOS - 0012358-76.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4542, com cumprimento informado à fl.

5341, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

23.200,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

62. ISAC DIEGO FERREIRA DOS SANTOS - 0010472-

76.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 27, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

29.400,00, sendo R$ 24.900,00 de créditos trabalhistas e R$

4.500,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

6 3 .  J E F F E R S O N  F R A N C O  D E  J E S U S  -  0 0 1 2 0 5 8 -
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Petição de acordo de fls. 8014, com vencimento da última parcela
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em 17/03/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

60.000,00, sendo R$ 42.000,00 referente aos créditos líquidos e R$

18.000,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

6 4 .  J E F F E R S O N  P E R E I R A  D A  S I L V A  -  0 0 1 0 4 7 0 -

0 9 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 8003, com vencimento da última parcela

em 18/07/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

45.500,00, sendo R$ 37.000,00 referente aos créditos líquidos e R$

8.500,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

65. JHONATTAN CHAGAS DO NASCIMENTO - 0010539-

07.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4298, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

15.984,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

66.  JOAO CARLOS GALDINO DA SILVA -  0010538-

85.2016.5 .15.0018

Petição de acordo de fls. 187, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

21.950,00, sendo R$ 19.800,00 de créditos trabalhistas e R$

2.150,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

67. JOEL DIAS CARVALHO - 0010401-40.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7651, sem denúncia de inadimplência

pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

15.000,00, a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

68. JONATHAS FERNANDO NUNES DA SILVA - 0012439-

25.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7961, sem denúncia de inadimplência

pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

15.100,00, sendo R$ 10.600,00 de créditos trabalhistas e R$

4.500,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

69. JOSE CARLOS CONSENTINO - 0013169-70.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4466, sem denúncia de inadimplência

pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

10.000,00, referentes aos honorários advocatícios, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de
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contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

70. JOSE JOELSON CARNEIRO DA SILVA - 0012626-

33.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8132, com vencimento da última parcela

em 18/06/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

62.800,00, sendo R$ 44.000,00 referente aos créditos líquidos e R$

18.800,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

71. JOSE JOSINO BEZERRA - 0010729-38.2013.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4372, sem denúncia de inadimplência

pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

15.740,00, sendo R$ 13.140,00 de créditos trabalhistas e R$

2.600,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

72.  JULIETE MARIA DA SILVA BARCELLI -  0010314-

84.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 216, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 3.600,00,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

73. JUAREZ APARECIDO SAVI - 0010405-14.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8052, com vencimento da última parcela

em 23/02/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

85.800,00, sendo R$ 60.000,00 referente aos créditos líquidos e R$

25.800,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

74. KLEBER DE CASTRO RIBEIRO - 0011458-30.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8231, com vencimento da última parcela

em 27/04/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

77.000,00, sendo R$ 65.500,00 referente aos créditos líquidos e R$

11.500,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

75. LEANDRO LEME QUINDU - 0011774-09.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 183, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

20.376,00, R$ 18.096,00 referente aos créditos líquidos e R$

2.280,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.
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76. LEANDRO MACIEL - 0011762-29.2014.5.15.0018

Petição de cumprimento de acordo informado à fl. 4511, sem

denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 19.000,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

77. LEOPOLDO ANTONIO NETO - 0010254-77.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls.6620, com cumprimento informado à fl.

7408, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

10.100,00, sendo R$ 8.700,00 de créditos trabalhistas e R$

1.400,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

78. LUAN HENRIQUE DOS SANTOS CALDEIRAO - 0012649-

76.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8120, com vencimento da última parcela

em 18/03/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

44.300,00, sendo R$ 31.000,00 referente aos créditos líquidos e R$

13.300,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

79. LUCIANO DOS SANTOS - 0000861-36.2013.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8101, com vencimento da última parcela

em 15/10/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

79.000,00, sendo R$ 55.300,00 referente aos créditos líquidos e R$

23.700,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença dos

autos principais.

Deliberações sobre a comprovação do recolhimento das custas

ficam postergadas para momento oportuno, após a satisfação dos

créditos trabalhistas.

80. LUIS ANTONIO SOUSA - 0012788-28.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7762, com vencimento da última parcela

em 27/03/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

51.800,00, sendo R$ 46.600,00 referente aos créditos líquidos e R$

5.200,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado

nos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

81.  LUIZ HENRIQUE SOUZA PRUDENTE -  0010894-

17.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7768, com vencimento em 27/12/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

42.000,00, sendo R$ 33.600,00 de créditos trabalhistas e R$

8.400,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

82. MAILSON CALIARI - 0013052-45.2013.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8066, com vencimento em 27/11/2025.
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HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

83.000,00, sendo R$ 58.000,00 de créditos trabalhistas e R$

25.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

83. MARCIO DE OLIVEIRA SANTOS - 0011737-79.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7993, com vencimento em 14/12/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

98.000,00, sendo R$ 88.000,00 de créditos trabalhistas e R$

10.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

84. MARIA IRLANDIA SANTOS - 0012747-95.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7642, com cumprimento comprovado às

fls. 8168 e sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

19.300,00, R$ 13.500,00 referente aos créditos líquidos e R$

5.800,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

85. MARIARA BUENO ALVES DE OLIVEIRA - 0012422-

86.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4455, sem denúncia de descumprimento

pela parte autora.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

29.325,00, sendo R$ 25.500,00 de créditos trabalhistas e R$

3.825,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

86. NEIBIA NERIS SANTOS - 0010133-49.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4662, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

13.800,00, R$ 9.660,00 referente aos créditos líquidos e R$

4.140,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

87. NELCEBIADES DIAS COSTA - 0010143-93.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7837, sem denúncia de descumprimento

pela parte autora.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

27.000,00, sendo R$ 18.900,00 de créditos trabalhistas e R$

8.100,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

88. NICOLAS ALVES CORREA - 0013231-13.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7967, sem denúncia de descumprimento

pela parte autora.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

13.000,00, sendo R$ 9.100,00 de créditos trabalhistas e R$

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6005
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

3.900,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Deliberações sobre a comprovação do recolhimento das custas

ficam postergadas para momento oportuno, após a satisfação dos

créditos trabalhistas.

89. NIVALDO RODRIGUES - 0013271-58.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 179, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

62.493,00, sendo R$ 56.368,00 de créditos trabalhistas e R$

6.125,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

90. PAOLLA CAROLINA DUTRA - 0010361-24.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7830, com vencimento em 09/06/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

100.000,00, sendo R$ 70.000,00 de créditos trabalhistas e R$

30.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

91. PAULO DE JESUS FERREIRA - 0013333-98.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7785, com vencimento em 06/06/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

133.000,00, sendo R$ 113.000,00 de créditos trabalhistas e R$

20.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

92. PAULO GONCALVES - 0010235-71.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7631, com vencimento em 01/10/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

96.000,00, sendo R$ 82.000,00 de créditos trabalhistas e R$

14.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

93. RAFAEL SALES - 0010248-41.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls.8194, com vencimento em 08/07/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

50.000,00, sendo R$ 40.000,00 de créditos trabalhistas e R$

10.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

94. RAPHAEL RUIZ MARQUES - 0013155-52.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls.4546, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

20.900,00, sendo R$ 19.000,00 de créditos trabalhistas e R$

1.900,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença
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homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

95. REGIANE BRAZ DA SILVA - 0011476-17.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 212, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

34.700,00, sendo R$ 32.000,00 de créditos trabalhistas e R$

2.700,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

96. REGINALDO DA CUNHA - 0011290-91.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8094, com vencimento em 14/10/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

92.700,00, sendo R$ 64.890,00 de créditos trabalhistas e R$

27.810,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

97.  REINALDO BENEDITO DA SILVEIRA -  0011925-

72.2015.5 .15.0018

Petição de acordo de fls. 5157, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

116.004,00, sendo R$ 96.000,00 de créditos trabalhistas e R$

20.004,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

98. RENATO MONARI - 0012060-21.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7811, retificado às fls. 7829, com

vencimento em 23/03/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

127.000,00, sendo R$ 89.000,00 de créditos trabalhistas e R$

38.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

9 9 .  R I C A R D O  A P A R E C I D O  L U N A R D I  -  0 0 1 0 6 5 7 -

8 0 . 2 0 1 5 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 235, com comunicação de cumprimento à

fl. 5307, corroborada pelo reclamante à fl. 6384.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

49.024,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

100 .  RODRIGO ARL INDO MANGUEIRA  -  0010418 -

13 .2014 .5 .15 .0018

Petição de acordo de fls. 7504, com vencimento em 13/04/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

53.000,00, sendo R$ 37.100,00 de créditos trabalhistas e R$

15.900,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Havendo verbas de natureza salarial e indenizatória, há incidência

de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários ficam postergadas para momento oportuno, após a

satisfação dos créditos trabalhistas.
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101. RODRIGO SILVA DE LIMA - 0010141-60.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7496, sem denúncia de inadimplência

pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 9.900,00,

sendo R$ 6.900,00 de créditos trabalhistas e R$ 3.000,00 a título de

honorários advocatícios, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

1 0 2 .  R O G E R I O  A L V E S  D E  O L I V E I R A  -  0 0 1 0 7 2 2 -

1 2 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 8259, com vencimento em 13/04/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

40.000,00, sendo R$ 28.000,00 de créditos trabalhistas e R$

12.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

103. ROGERIO APARECIDO RIBEIRO DE OLIVEIRA - 0012188-

70.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8032, com vencimento em 08/03/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

34.000,00, sendo R$ 24.000,00 de créditos trabalhistas e R$

10.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

104 .  RONALDO DA S ILVA RODRIGUES -  0012069-

80.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8303, com vencimento em 15/09/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

50.000,00, sendo R$ 42.000,00 de créditos trabalhistas e R$

8.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

105. RONALDO SANTOS PINA - 0012541-47.2015.5.15.0018 e

0011473-96.2014.5.15.0018

Petições de acordo de fls. 191 e 208, sem denúncia de

descumprimento.

HOMOLOGO as composições noticiadas, nos valores de R$

12.804,00, referente ao processo 0012541-47.2015.5.15.0018, e

R$ 16.300,00, referente ao processo 0011473-96.2014.5.15.0018,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado

nos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

106. RONDNELLY VEZU DIDOLE - 0011987-49.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8285, com vencimento em 08/12/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

60.000,00, sendo R$ 51.000,00 de créditos trabalhistas e R$

9.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

107. ROSEMIRO DE ANDRADE - 0011852-03.2015.5.15.0018
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Petição de acordo de fls. 4687, sem denúncia de descumprimento.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

100.000,00, sendo R$ 90.000,00 de créditos trabalhistas e R$

10.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Havendo verbas de natureza salarial e indenizatória, há incidência

de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

108. RUBENS THIAGO DE ANDARA - 0012741-54.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8126, com vencimento em 06/10/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

38.500,00, sendo R$ 27.000,00 de créditos trabalhistas e R$

11.500,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

109. SERGIO DONIZETI RUIZ - 0010546-96.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7449, sem denúncia de descumprimento.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

69.500,00, sendo R$ 48.700,00 de créditos trabalhistas e R$

20.800,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

110. SILVIO BARBOSA DA SILVA JUNIOR - 0010546-

67.2013.5.15.0018

Petição de acordo de fls.4713, com cumprimento comprovado às fls.

4835, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 8.000,00,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

111. THIAGO DE SOUZA LIRA - 0011099-80.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4415, com comunicação de cumprimento

à fl. 4715, sem denúncia de inadimplência.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 9.550,00,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

112. THIAGO GERALDO SOUSA - 0013041-16.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 35, sem denúncia de descumprimento.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

36.194,00, sendo R$ 27.500,00 de créditos trabalhistas e R$

3.290,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Havendo verbas de natureza salarial e indenizatória, há incidência

de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários ficam postergadas para momento oportuno, após a

satisfação dos créditos trabalhistas.

113 .  TH IAGO MENEGATT DE BARROS -  0011776-

76 .2015 .5 .15 .0018

Petição de acordo de fls. 299, com cumprimento comprovado à fl.

7578, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

73.644,00, sendo R$ 62.016,00 de créditos trabalhistas e R$

11.628,00 a título de honorários assistenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da
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SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias, nos

moldes da decisão homologatória de ID 03b5d7b dos autos

originais.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

114. TIAGO MIRANDA - 0010593-70.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls.4295, sem denúncia de inadimplência.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 4.550,00,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

1 1 5 .  V A G N E R  A P A R E C I D O  T E I X E I R A  -  0 0 1 1 2 2 8 -

5 1 . 2 0 1 5 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls.219, com cumprimento comprovado à fl.

5113, sem denúncia de inadimplência.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

31.400,00, sendo R$ 25.120,00 de créditos trabalhistas e R$

6.280,00 a título de honorários assistenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

116. VAGNER ROGERIO RUI - 0012704-27.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 200, com cumprimento comprovado à fl.

5274, sem denúncia de inadimplência.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

40.150,00, sendo R$ 28.110,00 de créditos trabalhistas e R$

12.040,00 a título de honorários assistenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

1 1 7 .  V A N U Z A  T E I X E I R A  D E  B A R R O S  -  0 0 1 1 4 9 8 -

1 2 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 8199, com vencimento em 15/02/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

79.800,00, sendo R$ 68.000,00 de créditos trabalhistas e R$

11.800,00 a título de honorários assistenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias, nos

moldes da decisão homologatória de ID 03b5d7b dos autos

originais.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

118. VILSON SILVA SOARES - 0011919-65.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4385, com cumprimento comprovado,

sem denúncia de inadimplência.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

24.984,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

1 1 9 .  V I N I C I U S  D A M A S C E N O  S O A R E S  -  0 0 1 0 7 3 0 -

2 3 . 2 0 1 3 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 7847, com vencimento em 21/09/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

57.000,00, sendo R$ 40.000,00 de créditos trabalhistas e R$

17.000,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias, nos

moldes da decisão homologatória de ID 03b5d7b dos autos

originais.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.
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Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

120. VITOR HUGO APARECIDO ALMEIDA -  0010636-

70.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 195, sem denúncia de inadimplência.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

28.311,00, sendo R$ 25.536,00 de créditos trabalhistas e R$

2.775,00 a título de honorários assistenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

121. VIVIANA BORGES FARIA - 0010483-71.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4657, com cumprimento comprovado à fl.

7529, sem denúncia de inadimplência.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

48.840,00, sendo R$ 42.840,00 de créditos trabalhistas e R$

6.000,00 a título de honorários assistenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

122. WASHINGTON MARCIO SENA GONCALVES - 0010963-

15.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls.7452, sem denúncia de inadimplência.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

18.000,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

123. WILLIAM FELIX LIRA - 0010882-66.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7936, com vencimento em 22/02/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

50.000,00, sendo R$ 35.000,00 de créditos trabalhistas e R$

15.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

124 .  W ILL IAM FEL IX  R IBE IRO CLETO -  0011301 -

23 .2015 .5 .15 .0018

Petição de acordo de fls. 8276, com vencimento em 01/03/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

69.000,00, sendo R$ 55.200,00 de créditos trabalhistas e R$

13.800,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

V. DOS ACORDOS FIRMADOS NOS AUTOS FÍSICOS, AINDA

NÃO HOMOLOGADOS E DA NECESSIDADE DE INCLUSÃO DE

PROCESSOS NA REUNIÃO DE EXECUÇÕES.

Verifica-se a existência de acordos protocolizados nos autos físicos,

anteriormente à migração do feito ao PJe, pendentes de

homologação e baixa.

Há também processos pendentes de reunião neste feito, com

inclusão dos credores e créditos no montante geral.

Providencie a serventia a identificação de tais acordos e feitos, e

voltem conclusos para nova homologação e deliberações

pertinentes.

Vl. DA AUTUAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

AGRAVO DE PETIÇÃO

Em virtude da necessidade da remessa em apartado do recurso

interposto pelo executado SIEGFRIED LUDWIG ARTHUR

DRECHSLER à instância superior, determina-se que este proceda à
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autuação do AIRR, com a juntada de todas as peças processuais

necessárias, dos autos eletrônicos e físicos, e o correto

cadastramento das partes. Deverá ser escolhida, na autuação, a

opção “Petição Cível (241)”.

Cumprido, verifique a Secretaria a regularidade da autuação, e

providencie a remessa dos autos à instância superior.

Vll. FLS. 8356 - ID 5caf9a9 - OFÍCIO DA 3ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE ITU

Cadastre-se a empresa ASA SPECIAL SITUATIONS FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NAO

PADRONIZADOS na condição de terceira interessada, a fim de

viabilizar o acompanhamento do feito e de ser cientificada da

presente decisão.

Ciência às partes da manifestação e do ofício.

É notória e evidente a dificuldade de andamento do presente feito,

haja vista a imensa quantidade de credores habilitados e de

recursos rotineiramente interpostos, diante do quê se torna

impossível a apuração precisa dos créditos pendentes de

pagamento neste momento processual.

Será necessário o cumprimento das deliberações acima, com a

exclusão de exequentes, verificação dos autos físicos para novas

homologações de acordos, apuração e atualização de créditos não

satisfeitos, antes da resposta ao Juízo da 3ª Vara Cível desta

Comarca de Itu.

Lado outro, numa simples constatação perfunctória, não é difícil

concluir que o montante ainda devido é alto, e qualquer valor que

seja transferido a estes autos será de grande valia para a satisfação

dos créditos alimentares ainda pendentes.

Comunique-se ao Juízo Cível, através do endereço eletrônico

informado no ID 23300e3, solicitando a dilação de prazo para

resposta por noventa dias, para que seja informado o montante

exequendo.

Caso aquele Juízo entenda pela reserva ou remessa de todos os

valores disponíveis, fica esta Vara do Trabalho à disposição para

novas comunicações.

VIII. DELIBERAÇÕES FINAIS

Determina-se às partes que se abstenham de se manifestarem nos

autos requerendo o prosseguimento da execução e utilização de

convênios, bem como de apresentarem demonstrativos de cálculos

atualizados ou quaisquer outras medidas não condizentes com o

atual andamento do processo. Tal medida tem por finalidade evitar

o tumulto processual e possibilitar o saneamento do processo e a

sua eficiente condução.

Já foi acima deliberado que se proceda a análise dos autos físicos,

para homologação de acordos firmados antes da migração do feito

ao PJe. Não obstante, caso haja algum reclamante que tenha

firmado acordos nestes autos eletrônicos, ainda não homologado

pelo Juízo e não contemplado na presente decisão, poderá se

manifestar, juntando cópia do acordo e informando seu

cumprimento, para homologação.

Ciência às partes. Cumpridas as deliberações acima, voltem

conclusos.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

SBRGV

Processo Nº ATOrd-0001941-35.2013.5.15.0018
AUTOR PAULO FERREIRA AFONSO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR LEANDRO LEME QUINDU

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR CLERIO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS
VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO LUIS BINOTTO
MING(OAB: 262751/SP)

AUTOR RUBENS THIAGO DE ANDARA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR EVANDRO ELIAS

ADVOGADO ALDO RODRIGUES DA
NOBREGA(OAB: 254848/SP)

AUTOR DIRCEU DA CONCEICAO

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR ADEMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR LEANDRO MACIEL

ADVOGADO FRANCISNEIDE NEIVA DE BRITO
DOS SANTOS(OAB: 289739/SP)

AUTOR FABIANO PINHEIRO DE FREITAS

ADVOGADO DENI EVERSON DE OLIVEIRA(OAB:
246982/SP)

AUTOR BRUNO HENRIQUE COSTA DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR KLEBER DE CASTRO RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR PAULO DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ADAMILTON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR SILVIO BARBOSA DA SILVA JUNIOR
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ADVOGADO BRUNO MARCEL MELO VERDERI
DA SILVA(OAB: 305792/SP)

AUTOR FABIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

ADVOGADO ROGERIO LUIS BINOTTO
MING(OAB: 262751/SP)

AUTOR JULIETE MARIA DA SILVA BARCELLI

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

AUTOR ADRIELLY CAROLINE FARIA
GUENTA

ADVOGADO AMANDA CRISTINA DE
BARROS(OAB: 241981/SP)

AUTOR MARCOS DAVID FERREIRA DA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ALEX DIAS CAMPANHA MARTINS

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

ADVOGADO ROGERIO LUIS BINOTTO
MING(OAB: 262751/SP)

AUTOR RAPHAEL RUIZ MARQUES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ADRIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR REGIANE BRAZ DA SILVA

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR SERGIO DONIZETI RUIZ

ADVOGADO THIAGO GUERRA ALVES DE
LIMA(OAB: 336130/SP)

AUTOR LUIZ CANDIDO DA COSTA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR MARIA IRLANDIA SANTOS

ADVOGADO DEJANE MELO AZEVEDO
RIBEIRO(OAB: 216863/SP)

AUTOR RAIMUNDO CARNEIRO PEREIRA

ADVOGADO FABIANO BELLAO(OAB: 340043/SP)

AUTOR ALEX SANDRO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR SILVIO DOS SANTOS CERQUEIRA

ADVOGADO EDISON ANTONIO TOLEDANO(OAB:
86256/SP)

AUTOR FRANCISCO ALVES FREITAS
JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ALEX SANDRO LOPES DE SIQUEIRA

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR MICHELLE PROCOPIO TOCACHELO

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO SBRISSA(OAB:
276262/SP)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 214476/SP)

AUTOR LEOPOLDO ANTONIO NETO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR MARIA IDALECIA MINEO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO CARDOSO DE
SA(OAB: 240999/SP)

AUTOR ALEX SANDRO DE FREITAS CRUZ

ADVOGADO ROMULO BARBERO PENADES
IGLESIAS(OAB: 356837/SP)

AUTOR THIAGO DE SOUZA LIRA

ADVOGADO ALMIR ROGERIO BECHELLI(OAB:
196172/SP)

AUTOR ALEXANDRE CAMPOS DE PAULA

ADVOGADO ERIC ROBERTO PAIVA(OAB:
238048/SP)

ADVOGADO ROGERIO LUIS BINOTTO
MING(OAB: 262751/SP)

AUTOR MAURICIO LUIS DE ABREU

ADVOGADO HELIO ANTONIO MARTINI
JUNIOR(OAB: 272676/SP)

AUTOR CASSIANA DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR DIEGO LUCIAN DE CAMARGO

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR ALEXANDRE JESUS DE LA
PASCHOA

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR MAXWELL ALENCAR SOLDA

ADVOGADO ANA MARIA DA SILVA CEBIN(OAB:
269597/SP)

AUTOR ANDERSON CARLOS AMANCIO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR MARIA ROSANIA FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR LUAN HENRIQUE DOS SANTOS
CALDEIRAO

ADVOGADO ALEX DEL CISTIA DA SILVA(OAB:
198352/SP)

AUTOR ALEF NASCIEMNTO DE SOUSA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

AUTOR REGINALDO DA CUNHA

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 154523/SP)

AUTOR MOACIR VAES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR EVERTON BRITO DE REZENDE

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 269265/SP)

AUTOR THIAGO FAHL FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR ALESSANDRO DO PRADO
FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR LUIS ANTONIO SOUSA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR GERLIONE SOUZA DAS VIRGENS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR MICHAEL HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR ALISSON BARROS DE MENEZES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR OSMAN ALMEIDA WANDERLEY
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ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR ISAAC VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO ALDO RODRIGUES DA
NOBREGA(OAB: 254848/SP)

AUTOR REGINALDO ROBERTO DOS REIS

ADVOGADO ANTONIO CESAR VITORINO DE
ALMEIDA(OAB: 85493/SP)

AUTOR ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTIR

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR THIAGO GERALDO SOUSA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR MOISES ROBERTO DE OLIVEIRA
CALANDRIN

AUTOR LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 154523/SP)

AUTOR ANDRE DE OLIVEIRA NEVES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ALDEMIR FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL HENRIQUE GIMENEZ
ROLDAN(OAB: 208673/SP)

AUTOR ANDERSON APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO DANIELE DE OLIVEIRA(OAB:
324557/SP)

AUTOR LUIZ FERNANDO DEL NERO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ANSELMO VITAL DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR JOSE JOELSON CARNEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ALEX DEL CISTIA DA SILVA(OAB:
198352/SP)

AUTOR MATHEUS GUILGER

ADVOGADO LUCIANE TAVARES DE
MORAES(OAB: 227485/SP)

AUTOR CAIO TADEU DO NASCIMENTO
LISBOA

ADVOGADO DAITON ZAGATO(OAB: 155285/SP)

AUTOR ANDRE RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL BENEDITO DO CARMO(OAB:
144023/SP)

AUTOR ALEXANDRE PIRES RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR JOSE CARLOS CONSENTINO

ADVOGADO ANTONIO CESAR VITORINO DE
ALMEIDA(OAB: 85493/SP)

AUTOR THIAGO MENEGATT DE BARROS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR LUIS FERNANDO MENDES
RAMALHO

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR MAURO CESAR MOLLEMBERG

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ISAC DIEGO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR VAGNER APARECIDO TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR PAULO SILVA DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO SIDNEY EVARISTO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 320736/SP)

AUTOR RONALDO ROGERIO PAULINO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR HENRIQUE BARBOSA DIAS

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JAIR BARREIRA DANTAS

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR JEFFERSON FABIANO LOPES LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR JEFFERSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR IZAC CHARLES FERREIRA
CARDOSO

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR EDSON VARGAS FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR JEFFERSON FRANCO DE JESUS

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

AUTOR CICERO GREGORIO DE SOUSA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA
FERREIRA(OAB: 306988/SP)

AUTOR EDUARDO MATIAS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR JHONATTAN CHAGAS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR JESSICA VIANA BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ALAN ALVES DA SILVA

ADVOGADO LOURENCO FERNANDO
SANTOS(OAB: 282641/SP)

AUTOR VANUZA TEIXEIRA DE BARROS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR VINICIUS DAMASCENO SOARES

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR WESLEY LOUVEN GOMES

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR ROSEMIRO DE ANDRADE

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR JONATHAS FERNANDO NUNES DA
SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

AUTOR JOSE EDIVAL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR JOEL DIAS CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR NEIBIA NERIS SANTOS

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR VIVIANA BORGES FARIA
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ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR JOAO CARLOS GALDINO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR CIRLENE KELLY SOUZA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR JONATHAS ATAIDE LIMA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR NICOLAS ALVES CORREA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR JOSE MARCOS DE ANDRADE

ADVOGADO MILTON ROBERTO DRUZIAN(OAB:
258248/SP)

AUTOR ROSIMAR RECHE KROM

ADVOGADO RODRIGO BENEDITO
TAROSSI(OAB: 208700/SP)

AUTOR WILLIAM FELIX RIBEIRO CLETO

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR NELCEBIADES DIAS COSTA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR WILLIAN SILVA GABRIELLI

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR EDUARDO THEODORO

ADVOGADO ALAN CARLOS XAVIER DE
PONTES(OAB: 265602/SP)

AUTOR JOSE DOS SANTOS NONATO FILHO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR CLAUDINEI GREGORIO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR WILTON REIS DA CRUZ

ADVOGADO THIAGO VINICIUS RODRIGUES(OAB:
317257/SP)

AUTOR NIVALDO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR JUARES FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO RICARDO SANCHES(OAB:
155624/SP)

AUTOR ANTONIO DOS SANTOS MARINHO

ADVOGADO SEBASTIAO JOSE
ROMAGNOLO(OAB: 70711/SP)

AUTOR JOSE EVERALDO CAMILO DOS REIS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR CLAUDIO CASSIO MORAES

ADVOGADO ALINE APARECIDA SILVA
RESENDE(OAB: 319698/SP)

AUTOR PAOLLA CAROLINA DUTRA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR JUAREZ APARECIDO SAVI

ADVOGADO THIAGO GUERRA ALVES DE
LIMA(OAB: 336130/SP)

AUTOR KAYQUE SA TELES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR PAULO GONCALVES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR CLAUDECIR FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR JOSE LUCAS DA SILVA MARTES

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR ELIZANGELA DA SILVA NOVAIS
PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ESEQUIEL VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR CLAUDIMIR PERES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR EVERTON JOSE DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR GABRIELA MOURA ZACCHARIAS

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR ELDER COSTA PEREIRA

ADVOGADO EDISON ANTONIO TOLEDANO(OAB:
86256/SP)

AUTOR DYEGO NEGRIJO RODRIGUES

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR JOAO ARAUJO DE MELO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR WELLINGTHON MORAES REGINO

ADVOGADO EDISON ANTONIO SCANDALO(OAB:
61658/SP)

AUTOR ROGERIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 142157/SP)

AUTOR MATEUS JOSE DIAS

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR RONALDO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR EZEQUIEL APARECIDO DE
OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR WESLEY CARNEIRO SILVA

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR DOUGLAS MATOS DE LIMA

ADVOGADO FABIANO QUICOLI DOS
SANTOS(OAB: 254889/SP)

AUTOR GERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ADEMIR PASTORA DA SILVA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR MARCIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR GERIVALDO SOUZA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR FRANCISCA SOARES BEZERRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR WELTON WALLACE DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)
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AUTOR ROGERIO COSTA DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR RONDNELLY VEZU DIDOLE

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR ANTONIO JOSE VIGILATO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR FABIANO HENRIQUE FELIX

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 269265/SP)

AUTOR GUILHERME MIRANDA DOS
SANTOS

ADVOGADO RENATO ALFREDO AMÉRICO
BORBA(OAB: 152484/SP)

AUTOR RONALDO SANTOS PINA

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR FELIPE DE SOUZA ROSA

ADVOGADO AIRTON FERREIRA(OAB: 68709/SP)

AUTOR HELIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR APOLIANA TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR FABIO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR WILIAM HENRIQUE DE MATOS

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR DOUGLAS MONTEIRO

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR ANTONIO SERGIO CARTADATTI

ADVOGADO FABIO PEREIRA DE MORAES(OAB:
152103/SP)

AUTOR GRAZIELA VARGAS CORREA

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR ARLINDO COLERA JUNIOR

ADVOGADO HENRIQUE CESAR
RODRIGUES(OAB: 355136/SP)

AUTOR FLAVIO SOARES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR HELISSON DE MOURA SILVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR RODNEY SILVA IVO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ALMIR ROGERIO DE SOUZA

ADVOGADO VERONICE RODILHA DE MORAIS
BORGES MESSIAS(OAB: 354336/SP)

AUTOR DOUGLAS ORNELAS DO AMARAL

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR FLAVIA TAINA DOMINGUES

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

AUTOR BRUNO HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO ALDO RODRIGUES DA
NOBREGA(OAB: 254848/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR JAILTON VARGAS FERREIRA

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES
MORAES(OAB: 123631/SP)

AUTOR GILBERTO FERNANDES AREIAS

ADVOGADO ANTONIO CESAR VITORINO DE
ALMEIDA(OAB: 85493/SP)

AUTOR EDILSON DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO FABIANO BELLAO(OAB: 340043/SP)

AUTOR TIAGO MIRANDA

ADVOGADO AMANDA VICENTIN LAO(OAB:
279816/SP)

AUTOR ROGERIO APARECIDO RIBEIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR GISLAINE CRISTINA VENDRAME DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR JAIME PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA RAMOS(OAB: 212889/SP)

AUTOR CARLOS ROBERTO BENITO

ADVOGADO THIAGO GUERRA ALVES DE
LIMA(OAB: 336130/SP)

AUTOR MARINALVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 142157/SP)

AUTOR CLAYTON FRANCA PAULINO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE MACIEL

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR MARCELO SOARES EUSEBIO

ADVOGADO SAMARA DE FATIMA AGUILAR(OAB:
190499/SP)

AUTOR VANDERSON DAMACENA LEITE

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR LUCAS HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR CLAUDINEY CATIONI SARAGOSSA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR LUIZ HENRIQUE SOUZA PRUDENTE

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR DANIEL ALMEIDA GALVAO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR VAGNER ROGERIO RUI

ADVOGADO ALDO RODRIGUES DA
NOBREGA(OAB: 254848/SP)

AUTOR MAILSON CALIARI

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR CRISTIANO FERNANDO CORREA

ADVOGADO LIA PALOMO POIANI(OAB:
354149/SP)

AUTOR CLEBER LUIS DE CARVALHO

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR AMANDA FERNANDES DE PAIVA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR REYNALDO SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)
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AUTOR REINALDO BENEDITO DA SILVEIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR MARCOS ROGERIO MACHADO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR RAFAEL DOUGLAS JARDIM LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR ALCIO SILVA SANTOS

ADVOGADO WILSON OLIVEIRA BRITO
JUNIOR(OAB: 260442/SP)

AUTOR ANA PAULA ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR DANIEL MOURA ZACCHARIAS

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR MARCELO TATIANO ALVES DA
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

AUTOR VILSON SILVA SOARES

ADVOGADO ALEX DEL CISTIA DA SILVA(OAB:
198352/SP)

AUTOR RAFAEL JOSE LEITE DE BARROS

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR DANIEL LEONEL DA SILVA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR RAFAEL SALES

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR MARCOS ANTONIO SOARES DE
FREITAS

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ANDERSON ALVES SANTIAGO

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 142157/SP)

AUTOR LEDIS DJALMA DOS SANTOS

AUTOR DANILO LIMA DA SILVA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR DANIELLE APARECIDA MORALES

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

AUTOR RENATO CAMPANHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR RENATO MONARI

AUTOR DANILO EDUARDO COELHO DA
CUNHA

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

AUTOR HERONDI FLORENCIO SOARES

ADVOGADO ALEX DEL CISTIA DA SILVA(OAB:
198352/SP)

AUTOR DAVI RICARDO CAMPOS

ADVOGADO MARIA JUDITE PADOVANI
NUNES(OAB: 90678/SP)

AUTOR ROSANA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR RICARDO TADEU FERREIRA DE
MATOS

ADVOGADO CARLOS ARTHUR CHRISTMANN
JUNIOR(OAB: 225613/SP)

AUTOR MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR VITOR HUGO APARECIDO ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR RICARDO APARECIDO LUNARDI

ADVOGADO ANA CELIA ZAMPIERI(OAB:
65729/SP)

AUTOR JOSE JOSINO BEZERRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR WALDEIR DE SOUZA LEAL

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR AILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIDNEY EVARISTO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 320736/SP)

ADVOGADO ROGERIO LUIS BINOTTO
MING(OAB: 262751/SP)

AUTOR DIEGO JOSE DE FALCO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ROBSON SANTOS SILVA

ADVOGADO WALTER SCAVACINI(OAB:
17086/SP)

AUTOR DIOGO LOPES DE MELO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ANDRE LUIS FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ROBERTO CORREA

ADVOGADO GUTEMBERG QUEIROZ NEVES
JUNIOR(OAB: 190530/SP)

AUTOR WILLIAM FELIX LIRA

ADVOGADO JOAO RENATO SILVA TEIXEIRA
ALVES(OAB: 365027/SP)

AUTOR MARCOS FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR WAGNER DIAS DE MELLO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR MARIARA BUENO ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ANTONIO FERNANDES URBANO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR WASHINGTON MARCIO SENA
GONCALVES

AUTOR RODRIGO ARLINDO MANGUEIRA

ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR EDMILSON DE LIMA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR EDVALDO MIRANDA FERREIRA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA MORATA(OAB:
391662/SP)

AUTOR EDILSON ALVES DE SOUZA

AUTOR GABRIEL LUCAS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR EDSON DONIZETTE DA SILVA
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ADVOGADO MOISES FRANCISCO
SANCHES(OAB: 58246/SP)

AUTOR WELLINGTON CAVALCANTI
BESERRA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

AUTOR RODRIGO PIRES

ADVOGADO EDUARDO ALAMINO SILVA(OAB:
246987/SP)

AUTOR RODRIGO SILVA DE LIMA

ADVOGADO DANIELE DE OLIVEIRA(OAB:
324557/SP)

AUTOR DULCINEIA RODRIGUES TEIXEIRA
BITENCOURT

ADVOGADO MARIA FERNANDA ELIAS
SCHANOSKI(OAB: 195087/SP)

AUTOR EDSON BERNARDO DOS SANTOS
SENA

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 142157/SP)

AUTOR DIOGO MARCELO

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

RÉU SIADREX INDUSTRIA
METALURGICA - EIRELI

ADVOGADO EVANDRO HENRIQUE DA
CUNHA(OAB: 282088/SP)

ADVOGADO FERNANDO DONIZETI DE
OLIVEIRA(OAB: 338160/SP)

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU PM ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU M.D. COMERCIO DE AUTO PECAS -
EIRELI - EPP

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU PETER DRECHSLER

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU ROSEMARIE MORAIS SACCO

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU URSULA LUISE INGE DRECHSLER

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU SIEGFRIED LUDWIG ARTHUR
DRECHSLER

ADVOGADO RICARDO DE ALMEIDA VIDAL
ROMAGNOLI(OAB: 142080/SP)

RÉU SPARTA INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS METALURGICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU JGMP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A (EM
LIQUIDACAO)

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU PEDREX INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO EVANDRO HENRIQUE DA
CUNHA(OAB: 282088/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU JOHANN PETER DRECHSLER

ADVOGADO RICARDO LUIZ LEAL DE MELO(OAB:
136853/SP)

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU MITZA DRECHSLER

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU PMGJ ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RICARDO LUIZ LEAL DE MELO(OAB:
136853/SP)

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU AMERICO DURAN

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU GILDOR ERICH MORAIS SACCO

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

RÉU GIESELA INGE DRECHSLER

ADVOGADO RICARDO LUIZ LEAL DE MELO(OAB:
136853/SP)

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

PERITO JULIO CESAR CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

ASA SPECIAL SITUATIONS FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO IAN COUTINHO MAC DOWELL DE
FIGUEIREDO(OAB: 19595/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICO DURAN

  - GIESELA INGE DRECHSLER

  - GILDOR ERICH MORAIS SACCO

  - JGMP ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A (EM
LIQUIDACAO)

  - JOHANN PETER DRECHSLER

  - M.D. COMERCIO DE AUTO PECAS - EIRELI - EPP

  - MITZA DRECHSLER

  - PEDREX INDUSTRIA METALURGICA LTDA

  - PETER DRECHSLER

  - PM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

  - PMGJ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

  - ROSEMARIE MORAIS SACCO

  - SIADREX INDUSTRIA METALURGICA - EIRELI
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  - SIEGFRIED LUDWIG ARTHUR DRECHSLER

  - SPARTA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS
METALURGICOS LTDA - EPP

  - URSULA LUISE INGE DRECHSLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6ce9f1

proferida nos autos.

DECISÃO

 Vistos.

Na presente execução, foi determinada a autuação em apartado

para a remessa dos autos à superior instância, para julgamento do

agravo de instrumento em recurso de revista de ID 4e36467,

verificando-se o não cumprimento da medida até a presente data.

Em saneamento ao feito, observa-se também que existem acordos

firmados entre as partes e comunicados nos autos, desde o ano de

2018, sem a devida homologação, já que à época o procedimento

adotado por este Juízo era a homologação após o cumprimento

integral da avença, com a exclusão do credor do cadastro

processual.

Em virtude das homologações realizadas no Cejusc do 2º Grau, em

datas posteriores, foi necessária a análise mais aprofundada dos

autos, para o devido saneamento e verificação dos acordos

firmados e não homologados, daqueles já devidamente cumpridos e

pendentes de exclusão, daqueles que ainda se encontram em

andamento e, ainda, daqueles com pendências de encargos

previdenciários, fiscais e processuais.

Diante disso, entende o Juízo ser necessária, preliminarmente, a

deliberação acerca dos acordos, para, após, decidir sobre a

autuação dos autos apartados e as demais questões processuais,

inclusive aquela relativa aos valores disponíveis no Juízo cível, para

pedido de reserva de créditos.

Passo, portanto, às deliberações ora pertinentes:

Primeiramente, esclareça-se às partes que esta decisão tomará

como parâmetro as folhas dos autos, em formato PDF, dada a

imensa quantidade de documentos existentes, dificultando sua

menção por ID. Para melhor entendimento, deverão as partes

baixar o processo completo, para que se torne inteligível a presente

decisão. Outrossim, serão mencionados os credores em ordem

alfabética, e não cronológica.

l. DOS ACORDOS FIRMADOS E HOMOLOGADOS, SEM

PENDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, E

PENDENTES DE EXCLUSÃO NO REGISTRO PROCESSUAL:

1.ALEX DIAS CAMPANHA MARTINS -  Proc.  0012231-

41.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 4131, homologado na

ata de audiência de fl. 4257.

2 .  ALEX SANDRO R IBE IRO DA S ILVA -  0010133 -

49.2016.5.15.0018: Petição de fls. 4453, do reclamante,

homologado no ID 57b4d1b dos autos principais.

3. ANTONIO DOS SANTOS MARINHO - Proc. 0012155-

51.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 7177, homologado na

ata de audiência de fl. 7202.

4.  ANTONIO SERGIO CARTADATTI -  Proc.  0011046-

36.2013.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 6544, homologado na

ata de audiência de fl. 6565.

5. BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS VIEIRA - Proc. 0001941-

35.2013.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 4120, homologado na

ata de audiência de fl. 4256.

6 .  BRUNO HENRIQUE FERREIRA -  Proc .  0011479-

69.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls.4134, homologado na

ata de audiência de fl. 4258.

7. CASSIANA DIAS DO NASCIMENTO - Proc. 0012737-

51.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 3252, homologado na

ata de audiência de fl. 4256.

8. CLAUDECIR FRANCISCO DE SOUZA - Proc. 0013032-

54.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 4228, homologado na

ata de audiência de fl. 4260.

9. CLAUDIMIR PERES - Proc. 0012408-05.2015.5.15.0018: Petição

de acordo de fls. 2599, homologado na ata de audiência de fl. 4254.

10. DANIELLE APARECIDA MORALES - Proc. 0012804-

79.2015.5.15.0018: Petição de fl. 2622, acordo homologado no ID

34832ca dos autos originais.

11 .  EDILSON ALVES DE SOUZA -  P roc .  0012116-

54.2014.5.15.0018: Petição de fl. 2622, acordo homologado no ID

9149536 dos autos originais.

12. FLAVIO SOARES - Proc. 0011931-16.2014.5.15.0018: Petição

de acordo de fls. 2575, homologado na ata de audiência de fl. 2584,

com última parcela para 23/02/2024.

13. FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO - Proc. 0011376-

62.2015.5.15.0018: homologado no despacho de fl. 52, de

11/04/2018.

14 .  GRAZIELA VARGAS CORREA -  Proc .  0013050-

75.2015.5.15.0018 - Petição de fl. 2622, acordo homologado no ID

389288c dos autos originais.

15.  JAIME PEREIRA DE OLIVEIRA -  Proc.  0010276-

09.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 4196, homologado na
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ata de audiência de fl. 4260.

16. JOSE EVERALDO CAMILO DOS REIS - Proc. 0010964-

34.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 2579, homologado na

ata de audiência de fl. 2584.

17. JOSE LUCAS DA SILVA MARTES - Proc. 0010283-

30.2016.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 4143, homologado na

ata de audiência de fl. 4258.

18. KAYQUE SA TELES DE OLIVEIRA - Proc. 0010669-

94.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 138 e 4122,

homologado na ata de audiência de fl. 4257.

19. LUIS FERNANDO MENDES RAMALHO - Proc. 0012374-

30.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6555, homologado na

ata de audiência de fl. 6566.

20. MARCOS DAVID FERREIRA DA COSTA - Proc. 0012922-

89.2014.5.15.0018: homologado no despacho de fl. 52, de

11/04/2018.

21.  MARCOS ROGERIO MACHADO -  Proc.  0012129-

53.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6176, homologado na

ata de audiência de fl. 6218.

22.  MARINALVA DO NASCIMENTO -  Proc.  0010567-

35.2013.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 4146, homologado na

ata de audiência de fl. 4258.

23. MICHELLE PROCOPIO TOCACHELO - Proc. 011074-

33.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6187, homologado na

ata de audiência de fl. 6219.

24. NILTON RODRIGUES - Proc. 0010350-92.2016.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 5849, homologado na ata de audiência de

fl. 5893.

25. PAULO SILVA DE OLIVEIRA JUNIOR - Proc. 0011475-

66.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 5846, homologado na

ata de audiência de fl. 5893.

26. RAFAEL DOUGLAS JARDIM LIMA - Proc. 0011383-

88.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 4126, homologado na

ata de audiência de fl. 4257.

27. RAFAEL SALES - Proc. 0012970-14.2015.5.15.0018: Petição de

acordo de fl. 7154, homologado na ata de audiência de fl. 7200.

28. RODRIGO PIRES - Proc. 0011589-05.2014.5.15.0018: Petição

de acordo de fl. 5776, homologado na ata de audiência de fl. 5891.

29.  ROGERIO COSTA DE ARAUJO -  Proc.  0010139-

90.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 4183, homologado na

ata de audiência de fl. 4259.

30. THIAGO FAHL FERREIRA - Proc. 0012807-34.2015.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 4149, homologado na ata de audiência de

fl. 4259.

31. VANDERSON DAMACENA LEITE - Proc. 0012027-

31.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 2604, homologado na

ata de audiência de fl. 4254.

3 2 .  W E S L E Y  C A R N E I R O  S I L V A  -  P r o c .  0 0 1 2 7 3 6 -

32.2015.5.15.0018: Petição de fl. 2622, acordo homologado no ID

252f023 dos autos originais.

3 3 .  W E S L E Y  L O U V E N  G O M E S  -  P r o c .  0 0 1 2 8 6 6 -

56.2014.5.15.0018: homologado no despacho de fl. 52, de

11/04/2018.

Relativamente aos acordos acima mencionados, cientifiquem-se os

credores e, após, excluam-se seus dados do cadastro processual.

ll. DOS ACORDOS FIRMADOS E JÁ HOMOLOGADOS, AINDA

PENDENTES DE QUITAÇÃO:

1.  ANDERSON CARLOS AMANCIO -  Proc .  0012581-

29.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 6484, homologado na

ata de audiência de fl. 6493, com vencimento em 18/08/2025, sem

incidência de contribuição previdenciária.

2 .  C A R L O S  R O B E R T O  B E N I T O  -  P r o c .  0 0 1 0 0 5 4 -

70.2016.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 7329, homologado na

ata de audiência de fl. 7361, com vencimento em 29/10/2025, sem

incidência de contribuição previdenciária.

3. CLERIO FERREIRA DE OLIVEIRA - Proc. 0011451-

04.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 6997, homologado na

ata de audiência de fl. 7019, com vencimento em 29/10/2025, sem

incidência de contribuição previdenciária.

4. DULCINEIA RODRIGUES TEIXEIRA BITENCOURT - Proc.

0001962-11.2013.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 6674,

homologado na ata de audiência de fl. 6728, com vencimento em

21/05/2026, sem incidência de contribuição previdenciária.

5. EDUARDO THEODORO - Proc. 0013373-80.2015.5.15.0018:

Petição de acordo de fls. 6989, homologado na ata de audiência de

fl. 7018, com vencimento em 21/12/2026, sem incidência de

contribuição previdenciária.

6.  GILBERTO FERNANDES AREIAS -  Proc.  0012134-

75.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 6652, homologado na

ata de audiência de fl. 6726, com vencimento em 08/02/2026, com

incidência de contribuição previdenciária, cujo recolhimento e

comprovação nos autos fica postergado para o final, após o

pagamento dos créditos trabalhistas, quando este Juízo deliberará a

respeito.

7 .  JA ILTON VARGAS FERREIRA -  P roc .  0012662 -

75.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 6478, homologado na

ata de audiência de fl. 6492, com vencimento em 12/08/2024, sem

incidência de contribuição previdenciária.

8 .  JOSE MARCOS DE ANDRADE -  P roc .  0010669-

94.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fls. 6172, homologado na
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ata de audiência de fl. 6216, com vencimento em 19/03/2025, sem

incidência de contribuição previdenciária.

9. MARCOS ANTONIO SOARES DE FREITAS - Proc. 0011773-

24.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6631, homologado na

ata de audiência de fl. 6724, com vencimento em 09/08/2026, sem

incidência de contribuição previdenciária.

10. MARCOS FERREIRA - Proc. 0013152-97.2015.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 6980, homologado na ata de audiência de

fl. 7017, com vencimento em 13/08/2026, sem incidência de

contribuição previdenciária.

11. MATEUS JOSE DIAS - Proc. 0012750-50.2014.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 6706, homologado na ata de audiência de

fl. 6731, com vencimento em 26/06/2026, sem incidência de

contribuição previdenciária.

12 .  MAURIC IO  LU IS  DE  ABREU -  P roc .  0013202 -

60.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6162, homologado na

ata de audiência de fl. 6215, com vencimento em 28/09/2024, sem

incidência de contribuição previdenciária.

13. REGINALDO ROBERTO DOS REIS - Proc. 0010890-

77.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6644, homologado na

ata de audiência de fl. 6725, com vencimento em 02/03/2027, sem

incidência de contribuição previdenciária.

14. ROSIMAR RECHE KROM - Proc. 0013222-17.2015.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 7165, homologado na ata de audiência de

fl. 7201, com vencimento em 12/11/2024, sem incidência de

contribuição previdenciária.

15. WILTON REIS DA CRUZ - Proc. 0010108-70.2015.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 6697, homologado na ata de audiência de

fl. 6730, com vencimento em 15/10/2024, sem incidência de

contribuição previdenciária.

Relativamente aos acordos acima, mencionados neste item,

aguarde-se o seu integral cumprimento, mantendo-se os credores

no cadastro processual.

lll. DOS ACORDOS FIRMADOS E HOMOLOGADOS, COM O

PAGAMENTO INTEGRAL DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS,

PENDENTES DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS:

1 . A L M I R  R O G E R I O  D E  S O U Z A  -  P r o c .  0 0 1 0 5 4 0 -

89.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 4164, homologado na

ata de audiência de fl. 4259.

2 .  A N S E L M O  V I T A L  D A  S I L V A  -  P r o c .  0 0 1 0 9 7 3 -

30.2014.5.15.0018: Petição de fl. 2622, acordo homologado no ID

5f2966b dos autos originais.

3. CLAUDINEY CATIONI SARAGOSSA - Proc. 0012274-

12.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6223, homologado na

ata de audiência de fl. 6388.

4 .  DANIEL  MOURA ZACCHARIAS -  P roc .  0012250-

81.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 4231, homologado na

ata de audiência de fl. 4261.

5. DIOGO LOPES DE MELO - Proc. 0011006-20.2014.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 5968, referente aos créditos líquidos, e

novação relativa aos honorários assistenciais à fl. 4045,

homologado na ata de audiência de fl. 6098.

6 .  EDSON DONIZETTE DA SILVA -  Proc .  0011382-

06.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 4231, homologado na

ata de audiência de fl. 4255.

7. JONATHAS ATAIDE LIMA - Proc. 0012665-64.2014.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 3260, homologado na ata de audiência de

fl. 4256.

8. JOSE DOS SANTOS NONATO FILHO - Proc. 0010350-

92.2016.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 5896, referente aos

créditos líquidos, e novação relativa aos honorários assistenciais à

fl. 4045, homologado na ata de audiência de fl. 6098.

9. JOSE EDIVAL DA SILVA SANTOS - Proc. 0010889-

29.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6159, homologado na

ata de audiência de fl. 6220.

10. MARCELO TATIANO ALVES DA SILVA - Proc. 0013121-

77.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 7351, homologado na

ata de audiência de fl. 7362.

11.  OSMAN ALMEIDA WANDERLEY-  Proc .  0011715-

55.2014.5.15.0018: Petição de fl. 2622, acordo homologado no ID

2e6c900 dos autos originais.

12. PAULO HENRIQUE MACIEL - 0011072-97.2014.5.15.0018:

Petição de fl. 7338, acordo homologado no ID 8b7692c dos autos

originais.

13. REYNALDO SANTIAGO DA SILVA - Proc. 0012678-

29.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6561, homologado na

ata de audiência de fl. 7014.

14. RODNEY SILVA IVO - Proc. 0012909-56.2015.5.15.0018:

Petição de acordo de fl. 7184, homologado na ata de audiência de

fl. 7199.

1 5 .  R O S A N A  D O  N A S C I M E N T O  -  P r o c .  0 0 1 1 9 1 3 -

58.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 2624, homologado na

ata de audiência de fl. 4255.

1 6 .  W A G N E R  D I A S  D E  M E L L O  -  P r o c .  0 0 1 1 3 9 6 -

53.2015.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 6639, homologado na

ata de audiência de fl. 7015.

17. WELLINGTON CAVALCANTI BESERRA - Proc. 0011501-

64.2014.5.15.0018: Petição de acordo de fl. 2628, homologado na

ata de audiência de fl. 4255.
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1 8 .  W I L L I A N  S I L V A  G A B R I E L L I  -  P r o c .  0 0 1 0 3 2 8 -

05.2014.5.15.0018: Petição de fl. 2622, acordo homologado no ID

26ca325 dos autos originais.

Relativamente aos acordos acima, fica postergada a comprovação

dos recolhimentos previdenciários para o final, após o pagamento

dos créditos trabalhistas, quando o Juízo deliberará a respeito,

mantendo-se os credores, para fins de controle, no cadastro

processual.

lV. DOS ACORDOS FIRMADOS, PENDENTES DE

HOMOLOGAÇÃO:

1.ADAMILTON VIEIRA DA SILVA - Processo 0013322-

06.2014.5.15.0018

Petição de novação de acordo de fls. 7486, com vencimento da

última parcela em 10/02/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

147.000,00, sendo R$ 130.000,00 de créditos trabalhistas e R$

17.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

2. ADEMIR ALVES DA SILVA - 0011439-87.2015.5.15.0018

Petição de novação de acordo de fls. 7007, com vencimento da

última parcela em 22/07/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

77.000,00, sendo R$ 69.300,00 de créditos trabalhistas e R$

7.700,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Havendo verbas salariais e indenizatórias, há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

3. ADEMIR PASTORA DA SILVA - 0010240-93.2016.5.15.0018

Petição de novação de acordo de fls. 7951, com vencimento da

última parcela em 13/03/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

265.112,00, sendo R$ 212.012,00 de créditos trabalhistas e R$

53.100,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

4. ADRIANO FERREIRA DA SILVA - 0011375-77.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 231, com cumprimento comprovado às fls.

5244, sem denúncia de inadimplência por parte do autor.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

52.170,00, sendo R$ 39.090,00 de créditos trabalhistas e R$

13.080,00 a título de de honorários assistenciais, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, excepciona-se da

homologação a discriminação da natureza indenizatória das verbas,

nos termos da OJ 376 da SBDI I do TST.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

5.  ADRIELLY CAROLINE FARIA GUENTA -  0011820-

95.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4113.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 2.500,00,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

6. ALEF NASCIMENTO DE SOUSA - 0010639-25.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7573, com vencimento da última parcela

em 23/06/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

31.000,00, sendo R$ 21.700,00 de créditos trabalhistas e R$

9.300,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus
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jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

7 .  ALESSANDRO DO PRADO FERREIRA -  0012951-

08.2015.5 .15.0018

Acordo com cumprimento comprovado às fls.4331, sem denúncia

de inadimplência por parte do autor.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

55.800,00, sendo R$ 48.400,00 de créditos trabalhistas e R$

7.400,00 a título de honorários assistenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

8 .  ALEX  SANDRO DE FREITAS  CRUZ -  0011553 -

26 .2015 .5 .15 .0018

Petição de acordo de fls. 8317, com vencimento da última parcela

em 06/07/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

48.000,00, sendo R$ 33.600,00 de créditos trabalhistas e R$

14.400,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

9 .  ALEX SANDRO LOPES DE SIQUEIRA -  0010329-

87.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4620, com cumprimento comprovado às

fls. 5363, sem denúncia de inadimplência por parte do autor.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

41.000,00, sendo R$ 28.700,00 de créditos trabalhistas e R$

12.300,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

1 0 .  A L E X A N D R E  C A M P O S  D E  P A U L A  -  0 0 1 2 7 2 1 -

9 7 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 8046, sem denúncia de descumprimento.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

14.400,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

11. ALEXANDRE JESUS DE LA PASCHOA - 0012133-

90.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8297, com vencimento da última parcela

em 19/08/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

72.000,00, sendo R$ 57.600,00 de créditos trabalhistas e R$

14.400,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

1 2 .  A L E X A N D R E  P I R E S  R O D R I G U E S  -  0 0 1 0 3 0 5 -

8 8 . 2 0 1 6 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 7401, com vencimento da última parcela

em 08/06/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

45.500,00, sendo R$ 33.500,00 de créditos trabalhistas e R$

12.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus
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jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

1 3 .  A L I S S O N  B A R R O S  D E  M E N E Z E S  -  0 0 1 1 8 5 8 -

4 4 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Acordo com cumprimento comprovado às fls. 4697.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 8.550,00,

sendo R$ 6.000,00 de créditos trabalhistas e R$ 2.550,00 a título de

honorários advocatícios, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

1 4 .  A M A N D A  F E R N A N D E S  D E  P A I V A  -  0 0 1 0 7 0 4 -

5 4 . 2 0 1 5 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 4654, sem denúncia de descumprimento.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

14.700,00, sendo R$ 13.200,00 de créditos trabalhistas e R$

1.500,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

15 .  ANA PAULA ARAUJO DE OLIVEIRA -  0010390-

74.2016.5 .15 .0018

Petição de acordo de fls. 7805, sem denúncia de descumprimento.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

22.000,00, sendo R$ 15.400,00 de créditos trabalhistas e R$

6.600,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

16. ANDERSON ALVES SANTIAGO - 0010602-95.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8250, com vencimento da última parcela

em 06/12/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

100.000,00, sendo R$ 70.000,00 de créditos trabalhistas e R$

30.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

17. ANDRE DE OLIVEIRA NEVES - 0010474-46.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8242, com vencimento da última parcela

em 26/10/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

28.500,00, sendo R$ 21.500,00 de créditos trabalhistas e R$

7.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

18. ANDRE LUIS FERREIRA - 0012619-41.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls.8057, com vencimento da última parcela

em 10/10/2027.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

224.000,00, sendo R$ 111.000,00 de créditos trabalhistas e R$

13.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na
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ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

19. ANDRE RICARDO DOS SANTOS - 0002214-14.2013.5.15.0018

Petição de acordo de fls.6195, com vencimento da última parcela

em 06/04/2027.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

162.600,00, sendo R$ 130.080,00 de créditos trabalhistas e R$

32.520,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, conforme fixado na

sentença homologatória de cálculos proferida nos autos principais.

Deliberações sobre a comprovação do recolhimento das custas

ficam postergadas para momento oportuno, após a satisfação dos

créditos trabalhistas.

20. ANTONIO CARLOS PEREIRA - 0013250-82.2015.5.15.0018

Petição de fls. 4488, comunicando a quitação do acordo firmado em

audiência nos autos principais, sem denúncia de descumprimento

por parte do autor..

O acordo já foi homologado no ID f41fcc9 dos autos principais. Não

há incidência de contribuições previdenciárias.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

21. APOLIANA TEIXEIRA SANTOS - 0012797-87.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4351, com cumprimento comprovado pela

reclamada, sem denúncia de inadimplência por parte do autor.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

23.000,00, sendo R$ 20.000,00 de créditos trabalhistas e R$

3.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

22. ESPÓLIO DE ARLINDO COLERA JUNIOR, representado por

TAMIRYS PERECIN COLERA - 0012764-97.2015.5.15.0018

Recebo os documentos comprobatórios da legitimidade e

representação processual, bem como do benefício previdenciário.

Petição de acordo de fls.7875, com vencimento da última parcela

em 25/09/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

45.000,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

23. BRUNO HENRIQUE COSTA DA SILVA - 0011857-

59.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7656, com cumprimento informado à fl.

8181, sem denúncia de inadimplência pela reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

24.000,00, sendo R$ 18.000,00 de créditos trabalhistas e R$

6.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

24. CAIO TADEU DO NASCIMENTO LISBOA - 0010150-

56.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls.6208, com vencimento da última parcela

em 22/05/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

42.000,00, sendo R$ 29.400,00 de créditos trabalhistas e R$

12.600,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

25. CIRLENE KELLY SOUZA - 0012869-74.2015.5.15.0018
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Petição de acordo de fls. 24, com cumprimento informado à fl. 4715,

sem denúncia de inadimplência pela reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

41.800,00, sendo R$ 38.000,00 de créditos trabalhistas e R$

3.800,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

26 .  CLAUDINE I  GREGORIO  DA  S ILVA  -  0011364 -

48 .2015 .5 .15 .0018

Petição de acordo de fl. 7819, com vencimento da última parcela em

16/12/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

58.500,00, sendo R$ 43.875,00 de créditos trabalhistas e R$

14.625,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

27. CLAUDIO CASSIO MORAES - 0013085-35.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fl. 8024, com vencimento da última parcela em

28/08/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

30.000,00, sendo R$ 20.800,00 de créditos trabalhistas e R$

9.200,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

28. CLAYTON FRANCA PAULINO - 0011488-65.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 290, sem denúncia de inadimplência por

parte do autor.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 5.500,00,

sendo R$ 2.500,00 de créditos trabalhistas e R$ 3.000,00 a título de

honorários assistenciais, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, excepciona-se da

homologação a discriminação da natureza indenizatória das verbas,

nos termos da OJ 376 da SBDI I do TST.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

29. CLEBER LUIS DE CARVALHO - 0011378-66.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8087, com vencimento da última parcela

em 06/11/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

90.000,00, sendo R$ 63.000,00 de créditos trabalhistas e R$

27.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

3 0 .  C R I S T I A N O  F E R N A N D O  C O R R E A  -  0 0 1 0 2 9 9 -

8 1 . 2 0 1 6 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 7523, com cumprimento informado à fl.

7976, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

17.000,00, sendo R$ 12.000,00 de créditos trabalhistas e R$

5.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.
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31. DANIEL LEONEL DA SILVA - 0011257-38.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4419, com cumprimento informado à fl.

4715, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 7.500,00,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

homologação do acordo anterior, nos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

32. DANILO EDUARDO COELHO DA CUNHA - 0013063-

11.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7457, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 4.715,00,

sendo R$ 3.715,00 de créditos trabalhistas e R$ 1.000,00 a título de

honorários advocatícios, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

33. DANILO LIMA DA SILVA - 0010401-40.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7675, sem denúncia de descumprimento.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

15.000,00, a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

34. DIEGO JOSE DE FALCO - 0012161-58.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 6335, sem denúncia de inadimplência por

parte do autor.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

60.900,00, sendo R$ 48.000,00 de créditos trabalhistas e R$

12.900,00 a título de honorários assistenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Incidem contribuições previdenciárias, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

35. DIEGO LUCIAN DE CAMARGO - 0011784-53.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 223, com cumprimento informado à fl.

4715, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

20.700,00, sendo R$ 16.560,00 de créditos trabalhistas e R$

4.140,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

36. DIRCEU DA CONCEICAO - 0012773-93.2014.5.15.0018

Petição de fls. 4117, comunicando a quitação do acordo firmado,

por parte do autor.

O acordo já foi homologado no ID 65207a3 dos autos principais.

Não há incidência de contribuições previdenciárias.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

37. DOUGLAS MONTEIRO - 0013310-55.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7945, com vencimento da última parcela

em 17/01/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

36.000,00, sendo R$ 25.200,00 de créditos trabalhistas e R$

10.800,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

3 8 .  D O U G L A S  O R N E L A S  D O  A M A R A L  -  0 0 1 2 1 8 7 -

2 2 . 2 0 1 5 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fl. 8265, com vencimento da última parcela em
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22/07/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

33.600,00, sendo R$ 26.880,00 de créditos trabalhistas e R$

6.720,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

39. DYEGO NEGRIJO RODRIGUES - 0010369-98.2016.5.15.0018

Petição de novação de acordo de fls. 8009, com vencimento da

última parcela em 15/06/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

25.700,00, sendo R$ 18.000,00 de créditos trabalhistas e R$

7.700,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

40. EDMILSON DE LIMA DO NASCIMENTO - 0010595-

40.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fl. 5842, com vencimento da última parcela em

22/07/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

82.000,00, sendo R$ 67.000,00 de créditos trabalhistas e R$

15.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias, na

proporcionalidade dos valores apurados na liquidação de cálculos

dos autos originais.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

41. EDSON VARGAS FERREIRA - 0011286-54.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fl. 4616, sem denúncia de descumprimento.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

24.400,00, sendo R$ 17.080,00 de créditos trabalhistas e R$

7.320,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias, na

proporcionalidade dos valores apurados na liquidação de cálculos

dos autos originais.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

42.EDUARDO MATIAS - 0012867-07.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fl. 7867, com vencimento da última parcela em

08/03/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

107.000,00, sendo R$ 90.000,00 de créditos trabalhistas e R$

17.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias, na

proporcionalidade dos valores apurados na liquidação de cálculos

dos autos originais.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

43. ESEQUIEL VIANA DOS SANTOS - 0013412-77.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fl. 7473, com vencimento da última parcela em

25/03/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

47.305,00, sendo R$ 33.705,00 de créditos trabalhistas e R$

13.600,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias, na

proporcionalidade dos valores apurados na liquidação de cálculos
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dos autos originais.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

44. EVANDRO ELIAS - 0012709-49.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 292, com cumprimento informado à fl.

4497, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

11.440,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

45. EVERTON BRITO DE REZENDE - 0012103-21.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7440, sem denúncia de inadimplência

pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de

R$18.000,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

46. EVERTON JOSE DE SOUZA - 0010343-71.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 203, com cumprimento informado à fl.

6426, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

70.140,00, sendo R$ 62.400,00 de créditos trabalhistas e R$

7.740,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias, na

proporcionalidade do apurado em liquidação de cálculos nos autos

originais.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

47. EZEQUIEL APARECIDO DE OLIVEIRA SILVA - 0010890-

14.2014.5.15.0018

Petição de novação de acordo de fls. 8040, com vencimento da

última parcela em 13/04/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

15.600,00, sendo R$ 10.920,00 de créditos trabalhistas e R$

4.680,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

48. FABIANO HENRIQUE FELIX - 0012510-61.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7422, com cumprimento informado à fl.

7691, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

15.000,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

49. FELIPE DE SOUZA ROSA - 0011815-10.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 5603, sem denúncia de inadimplência

pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$5.000,00,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

50. FLAVIA TAINA DOMINGUES - 0012423-71.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7780, sem denúncia de inadimplência

pelo reclamante.
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HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

10.000,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

51. FRANCISCO ALVES FREITAS JUNIOR - 0012279-

97.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 175, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

18.020,00, sendo R$ 15.420,00 referente aos créditos líquidos e R$

2.600,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

5 2 .  G A B R I E L A  M O U R A  Z A C C H A R I A S  -  0 0 1 3 0 1 2 -

6 3 . 2 0 1 5 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 7795, com vencimento da última parcela

em 13/08/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

41.600,00, sendo R$ 29.100,00 referente aos créditos líquidos e R$

12.500,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

53. GERIVALDO SOUZA - 0011405-15.2015.5.15.0018 e 0011992-

37.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls.55, com cumprimento comprovado às fls.

5514, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

66.000,00, sendo R$60.000,00 referente aos créditos líquidos e R$

6.000,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

54 .  GERL IONE SOUZA DAS V IRGENS -  0012382 -

07 .2015 .5 .15 .0018

Petição de acordo de fls. 32, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

37.500,00, sendo R$ 33.300,00 referente aos créditos líquidos e R$

4.200,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

55 .  GERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA -  0011929-

46 .2014 .5 .15 .0018

Petição de acordo de fls. 106, com cumprimento informado à fl.

5985, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

46.596,00, sendo R$ 40.250,00 de créditos trabalhistas e R$

6.346,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

56. GISLAINE CRISTINA VENDRAME DE OLIVEIRA - 0010168-

77.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4623, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$
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25.315,00, sendo R$ 17.715,00 de créditos trabalhistas e R$

7.600,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

57.  GUILHERME MIRANDA DOS SANTOS -  0010347-

40.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8075, com vencimento da última parcela

em 28/03/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

74.200,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

58. HELISSON DE MOURA SILVA - 0011433-80.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 38, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

31.412,00, sendo R$ 28.500,00 de créditos trabalhistas e R$

2.912,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

59. HENRIQUE BARBOSA DIAS - 0011195-61.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8236, com vencimento da última parcela

em 08/09/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

44.000,00, sendo R$ 30.800,00 referente aos créditos líquidos e R$

13.200,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

60. HERONDI FLORENCIO SOARES - 0010355-51.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8110, com vencimento da última parcela

em 18/05/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

97.000,00, sendo R$ 68.000,00 referente aos créditos líquidos e R$

29.000,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

61. ISAAC VIANA DOS SANTOS - 0012358-76.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4542, com cumprimento informado à fl.

5341, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

23.200,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

62. ISAC DIEGO FERREIRA DOS SANTOS - 0010472-

76.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 27, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

29.400,00, sendo R$ 24.900,00 de créditos trabalhistas e R$

4.500,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da
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SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

6 3 .  J E F F E R S O N  F R A N C O  D E  J E S U S  -  0 0 1 2 0 5 8 -
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Petição de acordo de fls. 8014, com vencimento da última parcela

em 17/03/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

60.000,00, sendo R$ 42.000,00 referente aos créditos líquidos e R$

18.000,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

6 4 .  J E F F E R S O N  P E R E I R A  D A  S I L V A  -  0 0 1 0 4 7 0 -

0 9 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 8003, com vencimento da última parcela

em 18/07/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

45.500,00, sendo R$ 37.000,00 referente aos créditos líquidos e R$

8.500,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

65. JHONATTAN CHAGAS DO NASCIMENTO - 0010539-

07.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4298, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

15.984,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

66.  JOAO CARLOS GALDINO DA SILVA -  0010538-

85.2016.5 .15.0018

Petição de acordo de fls. 187, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

21.950,00, sendo R$ 19.800,00 de créditos trabalhistas e R$

2.150,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

67. JOEL DIAS CARVALHO - 0010401-40.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7651, sem denúncia de inadimplência

pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

15.000,00, a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

68. JONATHAS FERNANDO NUNES DA SILVA - 0012439-

25.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7961, sem denúncia de inadimplência

pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

15.100,00, sendo R$ 10.600,00 de créditos trabalhistas e R$

4.500,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.
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Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

69. JOSE CARLOS CONSENTINO - 0013169-70.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4466, sem denúncia de inadimplência

pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

10.000,00, referentes aos honorários advocatícios, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

70. JOSE JOELSON CARNEIRO DA SILVA - 0012626-

33.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8132, com vencimento da última parcela

em 18/06/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

62.800,00, sendo R$ 44.000,00 referente aos créditos líquidos e R$

18.800,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

71. JOSE JOSINO BEZERRA - 0010729-38.2013.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4372, sem denúncia de inadimplência

pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

15.740,00, sendo R$ 13.140,00 de créditos trabalhistas e R$

2.600,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

72.  JULIETE MARIA DA SILVA BARCELLI -  0010314-

84.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 216, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 3.600,00,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

73. JUAREZ APARECIDO SAVI - 0010405-14.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8052, com vencimento da última parcela

em 23/02/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

85.800,00, sendo R$ 60.000,00 referente aos créditos líquidos e R$

25.800,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

74. KLEBER DE CASTRO RIBEIRO - 0011458-30.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8231, com vencimento da última parcela

em 27/04/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

77.000,00, sendo R$ 65.500,00 referente aos créditos líquidos e R$

11.500,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

75. LEANDRO LEME QUINDU - 0011774-09.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 183, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.
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HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

20.376,00, R$ 18.096,00 referente aos créditos líquidos e R$

2.280,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

76. LEANDRO MACIEL - 0011762-29.2014.5.15.0018

Petição de cumprimento de acordo informado à fl. 4511, sem

denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 19.000,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

77. LEOPOLDO ANTONIO NETO - 0010254-77.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls.6620, com cumprimento informado à fl.

7408, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

10.100,00, sendo R$ 8.700,00 de créditos trabalhistas e R$

1.400,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

78. LUAN HENRIQUE DOS SANTOS CALDEIRAO - 0012649-

76.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8120, com vencimento da última parcela

em 18/03/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

44.300,00, sendo R$ 31.000,00 referente aos créditos líquidos e R$

13.300,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

79. LUCIANO DOS SANTOS - 0000861-36.2013.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8101, com vencimento da última parcela

em 15/10/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

79.000,00, sendo R$ 55.300,00 referente aos créditos líquidos e R$

23.700,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença dos

autos principais.

Deliberações sobre a comprovação do recolhimento das custas

ficam postergadas para momento oportuno, após a satisfação dos

créditos trabalhistas.

80. LUIS ANTONIO SOUSA - 0012788-28.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7762, com vencimento da última parcela

em 27/03/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

51.800,00, sendo R$ 46.600,00 referente aos créditos líquidos e R$

5.200,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado

nos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

81.  LUIZ HENRIQUE SOUZA PRUDENTE -  0010894-

17.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7768, com vencimento em 27/12/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

42.000,00, sendo R$ 33.600,00 de créditos trabalhistas e R$

8.400,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.
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Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

82. MAILSON CALIARI - 0013052-45.2013.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8066, com vencimento em 27/11/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

83.000,00, sendo R$ 58.000,00 de créditos trabalhistas e R$

25.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

83. MARCIO DE OLIVEIRA SANTOS - 0011737-79.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7993, com vencimento em 14/12/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

98.000,00, sendo R$ 88.000,00 de créditos trabalhistas e R$

10.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

84. MARIA IRLANDIA SANTOS - 0012747-95.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7642, com cumprimento comprovado às

fls. 8168 e sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

19.300,00, R$ 13.500,00 referente aos créditos líquidos e R$

5.800,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

85. MARIARA BUENO ALVES DE OLIVEIRA - 0012422-

86.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4455, sem denúncia de descumprimento

pela parte autora.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

29.325,00, sendo R$ 25.500,00 de créditos trabalhistas e R$

3.825,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

86. NEIBIA NERIS SANTOS - 0010133-49.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4662, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

13.800,00, R$ 9.660,00 referente aos créditos líquidos e R$

4.140,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

87. NELCEBIADES DIAS COSTA - 0010143-93.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7837, sem denúncia de descumprimento

pela parte autora.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

27.000,00, sendo R$ 18.900,00 de créditos trabalhistas e R$

8.100,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos
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principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

88. NICOLAS ALVES CORREA - 0013231-13.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7967, sem denúncia de descumprimento

pela parte autora.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

13.000,00, sendo R$ 9.100,00 de créditos trabalhistas e R$

3.900,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Deliberações sobre a comprovação do recolhimento das custas

ficam postergadas para momento oportuno, após a satisfação dos

créditos trabalhistas.

89. NIVALDO RODRIGUES - 0013271-58.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 179, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

62.493,00, sendo R$ 56.368,00 de créditos trabalhistas e R$

6.125,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

90. PAOLLA CAROLINA DUTRA - 0010361-24.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7830, com vencimento em 09/06/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

100.000,00, sendo R$ 70.000,00 de créditos trabalhistas e R$

30.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

91. PAULO DE JESUS FERREIRA - 0013333-98.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7785, com vencimento em 06/06/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

133.000,00, sendo R$ 113.000,00 de créditos trabalhistas e R$

20.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

92. PAULO GONCALVES - 0010235-71.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7631, com vencimento em 01/10/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

96.000,00, sendo R$ 82.000,00 de créditos trabalhistas e R$

14.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

93. RAFAEL SALES - 0010248-41.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls.8194, com vencimento em 08/07/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

50.000,00, sendo R$ 40.000,00 de créditos trabalhistas e R$

10.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6036
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

94. RAPHAEL RUIZ MARQUES - 0013155-52.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls.4546, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

20.900,00, sendo R$ 19.000,00 de créditos trabalhistas e R$

1.900,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

95. REGIANE BRAZ DA SILVA - 0011476-17.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 212, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

34.700,00, sendo R$ 32.000,00 de créditos trabalhistas e R$

2.700,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

96. REGINALDO DA CUNHA - 0011290-91.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8094, com vencimento em 14/10/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

92.700,00, sendo R$ 64.890,00 de créditos trabalhistas e R$

27.810,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

97.  REINALDO BENEDITO DA SILVEIRA -  0011925-

72.2015.5 .15.0018

Petição de acordo de fls. 5157, sem denúncia de inadimplência pelo

reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

116.004,00, sendo R$ 96.000,00 de créditos trabalhistas e R$

20.004,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

98. RENATO MONARI - 0012060-21.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7811, retificado às fls. 7829, com

vencimento em 23/03/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

127.000,00, sendo R$ 89.000,00 de créditos trabalhistas e R$

38.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

9 9 .  R I C A R D O  A P A R E C I D O  L U N A R D I  -  0 0 1 0 6 5 7 -

8 0 . 2 0 1 5 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 235, com comunicação de cumprimento à

fl. 5307, corroborada pelo reclamante à fl. 6384.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

49.024,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

100 .  RODRIGO ARL INDO MANGUEIRA  -  0010418 -

13 .2014 .5 .15 .0018

Petição de acordo de fls. 7504, com vencimento em 13/04/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

53.000,00, sendo R$ 37.100,00 de créditos trabalhistas e R$

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6037
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

15.900,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Havendo verbas de natureza salarial e indenizatória, há incidência

de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários ficam postergadas para momento oportuno, após a

satisfação dos créditos trabalhistas.

101. RODRIGO SILVA DE LIMA - 0010141-60.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7496, sem denúncia de inadimplência

pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 9.900,00,

sendo R$ 6.900,00 de créditos trabalhistas e R$ 3.000,00 a título de

honorários advocatícios, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

1 0 2 .  R O G E R I O  A L V E S  D E  O L I V E I R A  -  0 0 1 0 7 2 2 -

1 2 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 8259, com vencimento em 13/04/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

40.000,00, sendo R$ 28.000,00 de créditos trabalhistas e R$

12.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

103. ROGERIO APARECIDO RIBEIRO DE OLIVEIRA - 0012188-

70.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8032, com vencimento em 08/03/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

34.000,00, sendo R$ 24.000,00 de créditos trabalhistas e R$

10.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

104 .  RONALDO DA S ILVA RODRIGUES -  0012069-

80 .2014 .5 .15 .0018

Petição de acordo de fls. 8303, com vencimento em 15/09/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

50.000,00, sendo R$ 42.000,00 de créditos trabalhistas e R$

8.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

105. RONALDO SANTOS PINA - 0012541-47.2015.5.15.0018 e

0011473-96.2014.5.15.0018

Petições de acordo de fls. 191 e 208, sem denúncia de

descumprimento.

HOMOLOGO as composições noticiadas, nos valores de R$

12.804,00, referente ao processo 0012541-47.2015.5.15.0018, e

R$ 16.300,00, referente ao processo 0011473-96.2014.5.15.0018,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado

nos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

106. RONDNELLY VEZU DIDOLE - 0011987-49.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8285, com vencimento em 08/12/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

60.000,00, sendo R$ 51.000,00 de créditos trabalhistas e R$

9.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.
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Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

107. ROSEMIRO DE ANDRADE - 0011852-03.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4687, sem denúncia de descumprimento.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

100.000,00, sendo R$ 90.000,00 de créditos trabalhistas e R$

10.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Havendo verbas de natureza salarial e indenizatória, há incidência

de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

108. RUBENS THIAGO DE ANDARA - 0012741-54.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 8126, com vencimento em 06/10/2024.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

38.500,00, sendo R$ 27.000,00 de créditos trabalhistas e R$

11.500,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

109. SERGIO DONIZETI RUIZ - 0010546-96.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7449, sem denúncia de descumprimento.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

69.500,00, sendo R$ 48.700,00 de créditos trabalhistas e R$

20.800,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

110. SILVIO BARBOSA DA SILVA JUNIOR - 0010546-

67.2013.5.15.0018

Petição de acordo de fls.4713, com cumprimento comprovado às fls.

4835, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 8.000,00,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

111. THIAGO DE SOUZA LIRA - 0011099-80.2014.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4415, com comunicação de cumprimento

à fl. 4715, sem denúncia de inadimplência.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 9.550,00,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

112. THIAGO GERALDO SOUSA - 0013041-16.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 35, sem denúncia de descumprimento.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

36.194,00, sendo R$ 27.500,00 de créditos trabalhistas e R$

3.290,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Havendo verbas de natureza salarial e indenizatória, há incidência

de contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários ficam postergadas para momento oportuno, após a

satisfação dos créditos trabalhistas.
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113 .  TH IAGO MENEGATT DE BARROS -  0011776-

76 .2015 .5 .15 .0018

Petição de acordo de fls. 299, com cumprimento comprovado à fl.

7578, sem denúncia de inadimplência pelo reclamante.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

73.644,00, sendo R$ 62.016,00 de créditos trabalhistas e R$

11.628,00 a título de honorários assistenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias, nos

moldes da decisão homologatória de ID 03b5d7b dos autos

originais.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas na sentença

homologatória de cálculos nos autos principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

114. TIAGO MIRANDA - 0010593-70.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls.4295, sem denúncia de inadimplência.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$ 4.550,00,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

1 1 5 .  V A G N E R  A P A R E C I D O  T E I X E I R A  -  0 0 1 1 2 2 8 -

5 1 . 2 0 1 5 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls.219, com cumprimento comprovado à fl.

5113, sem denúncia de inadimplência.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

31.400,00, sendo R$ 25.120,00 de créditos trabalhistas e R$

6.280,00 a título de honorários assistenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

116. VAGNER ROGERIO RUI - 0012704-27.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 200, com cumprimento comprovado à fl.

5274, sem denúncia de inadimplência.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

40.150,00, sendo R$ 28.110,00 de créditos trabalhistas e R$

12.040,00 a título de honorários assistenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

1 1 7 .  V A N U Z A  T E I X E I R A  D E  B A R R O S  -  0 0 1 1 4 9 8 -

1 2 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 8199, com vencimento em 15/02/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

79.800,00, sendo R$ 68.000,00 de créditos trabalhistas e R$

11.800,00 a título de honorários assistenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Excepciona-se da homologação a discriminação das verbas.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias, nos

moldes da decisão homologatória de ID 03b5d7b dos autos

originais.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

118. VILSON SILVA SOARES - 0011919-65.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4385, com cumprimento comprovado,

sem denúncia de inadimplência.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

24.984,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

1 1 9 .  V I N I C I U S  D A M A S C E N O  S O A R E S  -  0 0 1 0 7 3 0 -

2 3 . 2 0 1 3 . 5 . 1 5 . 0 0 1 8

Petição de acordo de fls. 7847, com vencimento em 21/09/2025.
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HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

57.000,00, sendo R$ 40.000,00 de créditos trabalhistas e R$

17.000,00 a título de honorários, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Tratando-se de acordo pós-sentença, nos termos da OJ 376 da

SBDI I do TST, há incidência de contribuições previdenciárias, nos

moldes da decisão homologatória de ID 03b5d7b dos autos

originais.

Custas processuais a cargo da reclamada, fixadas nos autos

principais.

Del iberações sobre a comprovação dos recolhimentos

previdenciários e custas ficam postergadas para momento oportuno,

após a satisfação dos créditos trabalhistas.

120. VITOR HUGO APARECIDO ALMEIDA -  0010636-

70.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 195, sem denúncia de inadimplência.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

28.311,00, sendo R$ 25.536,00 de créditos trabalhistas e R$

2.775,00 a título de honorários assistenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

121. VIVIANA BORGES FARIA - 0010483-71.2015.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 4657, com cumprimento comprovado à fl.

7529, sem denúncia de inadimplência.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

48.840,00, sendo R$ 42.840,00 de créditos trabalhistas e R$

6.000,00 a título de honorários assistenciais, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se a reclamante do cadastro

processual.

122. WASHINGTON MARCIO SENA GONCALVES - 0010963-

15.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls.7452, sem denúncia de inadimplência.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

18.000,00, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo do reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, exclua-se o reclamante do cadastro

processual.

123. WILLIAM FELIX LIRA - 0010882-66.2016.5.15.0018

Petição de acordo de fls. 7936, com vencimento em 22/02/2025.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

50.000,00, sendo R$ 35.000,00 de créditos trabalhistas e R$

15.000,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

124 .  W ILL IAM FEL IX  R IBE IRO CLETO -  0011301 -

23 .2015 .5 .15 .0018

Petição de acordo de fls. 8276, com vencimento em 01/03/2026.

HOMOLOGO a composição noticiada, no valor total de R$

69.000,00, sendo R$ 55.200,00 de créditos trabalhistas e R$

13.800,00 a título de honorários advocatícios, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Dada a natureza indenizatória das verbas, não há incidência de

contribuições previdenciárias.

Custas processuais a cargo da reclamante, conforme deliberado na

ata de audiência dos autos principais.

Ciência às partes. Após, aguarde-se o integral cumprimento e, no

silêncio do autor, fica desde já determinada a sua exclusão do

cadastro processual após o vencimento da última parcela.

V. DOS ACORDOS FIRMADOS NOS AUTOS FÍSICOS, AINDA

NÃO HOMOLOGADOS E DA NECESSIDADE DE INCLUSÃO DE

PROCESSOS NA REUNIÃO DE EXECUÇÕES.

Verifica-se a existência de acordos protocolizados nos autos físicos,

anteriormente à migração do feito ao PJe, pendentes de

homologação e baixa.

Há também processos pendentes de reunião neste feito, com

inclusão dos credores e créditos no montante geral.
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Providencie a serventia a identificação de tais acordos e feitos, e

voltem conclusos para nova homologação e deliberações

pertinentes.

Vl. DA AUTUAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

AGRAVO DE PETIÇÃO

Em virtude da necessidade da remessa em apartado do recurso

interposto pelo executado SIEGFRIED LUDWIG ARTHUR

DRECHSLER à instância superior, determina-se que este proceda à

autuação do AIRR, com a juntada de todas as peças processuais

necessárias, dos autos eletrônicos e físicos, e o correto

cadastramento das partes. Deverá ser escolhida, na autuação, a

opção “Petição Cível (241)”.

Cumprido, verifique a Secretaria a regularidade da autuação, e

providencie a remessa dos autos à instância superior.

Vll. FLS. 8356 - ID 5caf9a9 - OFÍCIO DA 3ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE ITU

Cadastre-se a empresa ASA SPECIAL SITUATIONS FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NAO

PADRONIZADOS na condição de terceira interessada, a fim de

viabilizar o acompanhamento do feito e de ser cientificada da

presente decisão.

Ciência às partes da manifestação e do ofício.

É notória e evidente a dificuldade de andamento do presente feito,

haja vista a imensa quantidade de credores habilitados e de

recursos rotineiramente interpostos, diante do quê se torna

impossível a apuração precisa dos créditos pendentes de

pagamento neste momento processual.

Será necessário o cumprimento das deliberações acima, com a

exclusão de exequentes, verificação dos autos físicos para novas

homologações de acordos, apuração e atualização de créditos não

satisfeitos, antes da resposta ao Juízo da 3ª Vara Cível desta

Comarca de Itu.

Lado outro, numa simples constatação perfunctória, não é difícil

concluir que o montante ainda devido é alto, e qualquer valor que

seja transferido a estes autos será de grande valia para a satisfação

dos créditos alimentares ainda pendentes.

Comunique-se ao Juízo Cível, através do endereço eletrônico

informado no ID 23300e3, solicitando a dilação de prazo para

resposta por noventa dias, para que seja informado o montante

exequendo.

Caso aquele Juízo entenda pela reserva ou remessa de todos os

valores disponíveis, fica esta Vara do Trabalho à disposição para

novas comunicações.

VIII. DELIBERAÇÕES FINAIS

Determina-se às partes que se abstenham de se manifestarem nos

autos requerendo o prosseguimento da execução e utilização de

convênios, bem como de apresentarem demonstrativos de cálculos

atualizados ou quaisquer outras medidas não condizentes com o

atual andamento do processo. Tal medida tem por finalidade evitar

o tumulto processual e possibilitar o saneamento do processo e a

sua eficiente condução.

Já foi acima deliberado que se proceda a análise dos autos físicos,

para homologação de acordos firmados antes da migração do feito

ao PJe. Não obstante, caso haja algum reclamante que tenha

firmado acordos nestes autos eletrônicos, ainda não homologado

pelo Juízo e não contemplado na presente decisão, poderá se

manifestar, juntando cópia do acordo e informando seu

cumprimento, para homologação.

Ciência às partes. Cumpridas as deliberações acima, voltem

conclusos.

ITU/SP, 18 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

SBRGV

Processo Nº ATOrd-0011721-81.2022.5.15.0018
AUTOR ARTHUR XAVIER PINTO

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU MILLANELO INDUSTRIA E
SERVICOS DE EQUIPAMENTOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR XAVIER PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c2a830

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por ARTHUR

XAVIER PINTO em face de MILLANELO INDÚSTRIA E
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SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI reconhecendo a

existência de vínculo empregatício a partir de 1/9/2020 e condenado

-a a pagar-lhe, em valores que serão apurados em regular

liquidação de sentença, observando-se a evolução salarial da

reclamante, os seguintes títulos: gratificação natalina proporcional,

férias proporcionais, acrescidas de 1/3, FGTS (8%) e acréscimo do

art. 467 da CLT, tudo nos termos da fundamentação, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo.

O valor relativo ao FGTS deverá ser depositado diretamente em

conta vinculada.

No prazo de cinco dias após o trânsito em julgado deverá, o

reclamante, juntar sua CTPS aos autos para que a Secretaria da

Vara proceda as anotações, consignando admissão em 1/9/2020.

Deferida a gratuidade processual ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Tendo em vista a decisão prolatada nos autos da ADC 58-DF,

determina-se que para fins de atualização dos valores objeto da

condenação havida nos presentes autos, deverá ser observada a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

aplicar-se-á a taxa SELIC.

Diante a ampliação da competência desta Justiça Especializada

para executar as contribuições previdenciárias decorrentes de suas

sentenças, conforme o § 3º do art. 114 da Constituição Federal, fica

estabelecido que:

a) a reclamada (na qualidade de empregadora) será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado), facultando-se-lhe reter do crédito do obreiro as

importâncias relativas aos recolhimentos que couberem ao mesmo,

observando-se o limite máximo do salário-de-contribuição;

b) consoante disposto no art. 832, § 3º da CLT, esclarece-se que

não se sujeitam à incidência previdenciária, por não comporem o

salário-de-contribuição, as seguintes parcelas: juros de mora, férias

indenizadas acrescidas do terço constitucional, multa de 40% sobre

o FGTS, acréscimo do art. 467 da CLT;

c) as contribuições previdenciárias serão apuradas de acordo com o

disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99, que

regulamentou a Lei 8.212/91, sendo a contribuição do empregado

calculada mês a mês, observado o teto contributivo, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198, e a do empregador calculada pela

somatória do valor sobre o qual incidirem;

d) o termo inicial da dívida previdenciária será o dia 02

imediatamente seguinte ao da citação para pagamento dos valores

devidos, a partir do qual, não havendo o recolhimento, estará o

devedor em mora, sendo devidos os juros, pelos critérios

previdenciários e a multa, em atenção ao disposto no art. 276 do

Decreto nº 3.048/99, segundo o qual nas ações trabalhistas de que

resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de

contribuição previdenciária, o recolhimento das importâncias

devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte

ao da liquidação de sentença”;

e) a reclamada ficará isenta de suas contribuições se comprovar, no

prazo de cinco dias, sua opção pelo SIMPLES à época do débito

previdenciário (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte), instituído pela Lei 9.317/96 e o último recolhimento,

devendo, entretanto, descontar e recolher valores devidos pelo

empregado.

As contribuições pertinentes ao Imposto de Renda deverão ser

recolhidas sobre o valor total da condenação, referente às parcelas

tributáveis, na conformidade do disposto nos Provimentos 01/96 e

03/05, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, nos termos da

Súmula nº 368, do C. TST.

Ainda quanto ao Imposto de Renda, deve ser observado o disposto

na instrução normativa da RFB nº 1.127/2011, de 07 de fevereiro de

2011, para apuração e tributação de rendimentos recebidos

acumuladamente, conforme o Art.12-A da Lei n. 7.713/88,

(acrescido pela Lei 12.350/10), bem como o artigo 404 do Código

Civil, que estabelece a natureza indenizatória dos juros de mora.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$ 5.000,00, no importe de R$ 100,00.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010841-89.2022.5.15.0018
AUTOR JOSE HERMENEGILDO DE

SANTANA

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

RÉU KNAPP SUDAMERICA LOGISTICA E
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RÉU TMA AUTOMACAO INDUSTRIAL
EIRELI

ADVOGADO VILMA DA SILVA CACIQUE(OAB:
48215/SC)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KNAPP SUDAMERICA LOGISTICA E AUTOMACAO LTDA

  - LOJAS RENNER S.A.

  - TMA AUTOMACAO INDUSTRIAL EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aef288d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JOSÉ

HERMENEGILDO DE SANTANA em face de TMA AUTOMAÇÃO

INDUSTRIAL EIRELI, KNAPP SUDAMÉRICA LOGÍSTICA E

AUTOMAÇÃO LTDA. e LOJAS RENNER S.A., tudo nos termos da

fundamentação supra.

Deferida a gratuidade processual ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas processuais pelo reclamante, no valor de R$ 1.596,07,

calculadas sobre o valor dado à causa, R$ 79.803,63, das quais fica

isento do recolhimento em face do disposto no art. 790- A da CLT.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010841-89.2022.5.15.0018
AUTOR JOSE HERMENEGILDO DE

SANTANA

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

RÉU KNAPP SUDAMERICA LOGISTICA E
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RÉU TMA AUTOMACAO INDUSTRIAL
EIRELI

ADVOGADO VILMA DA SILVA CACIQUE(OAB:
48215/SC)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HERMENEGILDO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aef288d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JOSÉ

HERMENEGILDO DE SANTANA em face de TMA AUTOMAÇÃO

INDUSTRIAL EIRELI, KNAPP SUDAMÉRICA LOGÍSTICA E

AUTOMAÇÃO LTDA. e LOJAS RENNER S.A., tudo nos termos da

fundamentação supra.

Deferida a gratuidade processual ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas processuais pelo reclamante, no valor de R$ 1.596,07,

calculadas sobre o valor dado à causa, R$ 79.803,63, das quais fica

isento do recolhimento em face do disposto no art. 790- A da CLT.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012972-03.2023.5.15.0018
AUTOR JONATHAN WILLIAN COSTA DA

SILVA

ADVOGADO SHEILA DAS GRACAS MARTINS
SILVA(OAB: 216104/SP)

RÉU TELOS CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN WILLIAN COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5caa378

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Atualização monetária com aplicação do IPCA-E a partir do

momento que a obrigação trabalhista se tornou devida, com juros

na forma do art. 39 da Lei 8.177/91, e a SELIC a partir da data do

ajuizamento da ação até o efetivo pagamento, sem incidência de

juros de mora, conforme pacificado pelo E. STF ao julgar as ADIs

5.867/DF e 5.021/DF e ADCs 58/DF e 59/DF.

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, na ação movida por JONATHAN WILLIAN

COSTA DA SILVA em face de TELOS CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA, decido:

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na inicial para condenar a reclamada a pagar a(o) reclamante a(s)
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seguinte(s) parcela(s):

a) saldo de salário (14 dias);

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) férias proporcionais com 1/3;

d) 13º salário proporcional;

e) diferenças de FGTS e multa de 40%;

f) multa do art. 477 da CLT;

g) multa do art. 467 da CLT.

Autorizo a dedução de valores pagos a mesmo título.

Após o trânsito em julgado da sentença de liquidação, a reclamada

deverá ser intimada para depositar as eventuais diferenças de

FGTS e multa de 40% na conta vinculada do trabalhador, sob pena

de execução do valor equivalente.

Autorizo a expedição de alvará para levantamento do FGTS e

habilitação no programa de seguro-desemprego.

Atualização monetária com aplicação do IPCA-E a partir do

momento que a obrigação trabalhista se tornou devida, com juros

na forma do art. 39 da Lei 8.177/91, e a SELIC a partir da data do

ajuizamento da ação até o efetivo pagamento, sem incidência de

juros de mora.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais, acaso

devidos, de acordo com as alterações implementadas pela Lei

13.149/2015, no artigo 12-A, da Lei 7.713/88 e a posterior

normatização nº 1.500/2014, editada pela Receita Federal do Brasil

e alterada por este órgão por meio da IN 1.558/2015. A apuração do

tributo devido deverá ser realizada de forma individual e

separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário no

mês, sendo que a retenção será calculada com base na aplicação

de forma não cumulativa da tabela progressiva em vigor no mês do

recebimento do crédito. O imposto de renda não incide sobre os

juros de mora, nos termos da OJ n° 400 da SBDI-1 do TST.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários,

acaso devidos, devendo ser observados os termos da nova redação

da Súmula 368 do C. TST, bem como os seguintes parâmetros: a) a

reclamada será responsável pelo recolhimento das contribuições a

seu cargo e também daquelas devidas pelo reclamante, podendo

deduzir do crédito trabalhista os valores das contribuições que a

esse couberem; b) as contribuições sociais incidem sobre as

parcelas com natureza de salário de contribuição, nos termos do

artigo 214, do Decreto 3.048/99; c) as alíquotas aplicáveis serão as

previstas em lei, para a época a que se refere cada parcela e a

apuração dos valores será feita mês a mês.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de 8% pela reclamada, calculados sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença.

Tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

dispositivo.

A reclamada foi a sucumbente, sendo, portanto, responsável pelo

pagamento das custas processuais.

Custas processuais de R$ 240,00 pela reclamada, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado a condenação R$ 12.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    RONALDO CAPELARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012435-41.2022.5.15.0018
AUTOR NEIVA BATISTA LIMA

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

RÉU ASSOCIACAO PAULISTA DE
GESTAO PUBLICA-APGP

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITU

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIVA BATISTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 802fe4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, na ação movida por NEIVA BATISTA LIMA em

face de ASSOCIACAO PAULISTA DE GESTAO PUBLICA-APGP e

MUNICIPIO DE ITU, decido:

Rejeitar a preliminar.

Declarar a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada.

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na inicial para condenar a reclamada a pagar a(o) reclamante a(s)

seguinte(s) parcela(s):

a) saldo de salário (8 dias);

b) aviso prévio indenizado (36 dias);

c) férias integrais, em dobro e proporcionais com 1/3;

d) 13º salário proporcional;

e) FGTS e multa de 40%;

f) horas extraordinárias com integrações/reflexos;

g) multa do art. 477 da CLT.

Autorizo a dedução de valores pagos a mesmo título.

Após o trânsito em julgado da sentença de liquidação, a reclamada
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deverá ser intimada para depositar as eventuais diferenças de

FGTS e multa de 40% na conta vinculada do trabalhador, sob pena

de execução do valor equivalente. Autorizo o levantamento por

alvará.

Atualização monetária com aplicação do IPCA-E a partir do

momento que a obrigação trabalhista se tornou devida, com juros

na forma do art. 39 da Lei 8.177/91, e a SELIC a partir da data do

ajuizamento da ação até o efetivo pagamento, sem incidência de

juros de mora.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais, acaso

devidos, de acordo com as alterações implementadas pela Lei

13.149/2015, no artigo 12-A, da Lei 7.713/88 e a posterior

normatização nº 1.500/2014, editada pela Receita Federal do Brasil

e alterada por este órgão por meio da IN 1.558/2015. A apuração do

tributo devido deverá ser realizada de forma individual e

separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário no

mês, sendo que a retenção será calculada com base na aplicação

de forma não cumulativa da tabela progressiva em vigor no mês do

recebimento do crédito. O imposto de renda não incide sobre os

juros de mora, nos termos da OJ n° 400 da SBDI-1 do TST.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários,

acaso devidos, devendo ser observados os termos da nova redação

da Súmula 368 do C. TST, bem como os seguintes parâmetros: a) a

reclamada será responsável pelo recolhimento das contribuições a

seu cargo e também daquelas devidas pelo reclamante, podendo

deduzir do crédito trabalhista os valores das contribuições que a

esse couberem; b) as contribuições sociais incidem sobre as

parcelas com natureza de salário de contribuição, nos termos do

artigo 214, do Decreto 3.048/99; c) as alíquotas aplicáveis serão as

previstas em lei, para a época a que se refere cada parcela e a

apuração dos valores será feita mês a mês.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de 8% pela reclamada, calculados sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença.

Tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

dispositivo.

A reclamada foi a sucumbente, sendo, portanto, responsável pelo

pagamento das custas processuais.

Custas processuais de R$ 800,00 pela reclamada, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado a condenação R$ 40.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    RONALDO CAPELARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012435-41.2022.5.15.0018
AUTOR NEIVA BATISTA LIMA

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

RÉU ASSOCIACAO PAULISTA DE
GESTAO PUBLICA-APGP

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PAULISTA DE GESTAO PUBLICA-APGP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 802fe4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, na ação movida por NEIVA BATISTA LIMA em

face de ASSOCIACAO PAULISTA DE GESTAO PUBLICA-APGP e

MUNICIPIO DE ITU, decido:

Rejeitar a preliminar.

Declarar a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada.

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na inicial para condenar a reclamada a pagar a(o) reclamante a(s)

seguinte(s) parcela(s):

a) saldo de salário (8 dias);

b) aviso prévio indenizado (36 dias);

c) férias integrais, em dobro e proporcionais com 1/3;

d) 13º salário proporcional;

e) FGTS e multa de 40%;

f) horas extraordinárias com integrações/reflexos;

g) multa do art. 477 da CLT.

Autorizo a dedução de valores pagos a mesmo título.

Após o trânsito em julgado da sentença de liquidação, a reclamada

deverá ser intimada para depositar as eventuais diferenças de

FGTS e multa de 40% na conta vinculada do trabalhador, sob pena

de execução do valor equivalente. Autorizo o levantamento por

alvará.

Atualização monetária com aplicação do IPCA-E a partir do

momento que a obrigação trabalhista se tornou devida, com juros

na forma do art. 39 da Lei 8.177/91, e a SELIC a partir da data do

ajuizamento da ação até o efetivo pagamento, sem incidência de

juros de mora.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais, acaso

devidos, de acordo com as alterações implementadas pela Lei
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13.149/2015, no artigo 12-A, da Lei 7.713/88 e a posterior

normatização nº 1.500/2014, editada pela Receita Federal do Brasil

e alterada por este órgão por meio da IN 1.558/2015. A apuração do

tributo devido deverá ser realizada de forma individual e

separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário no

mês, sendo que a retenção será calculada com base na aplicação

de forma não cumulativa da tabela progressiva em vigor no mês do

recebimento do crédito. O imposto de renda não incide sobre os

juros de mora, nos termos da OJ n° 400 da SBDI-1 do TST.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários,

acaso devidos, devendo ser observados os termos da nova redação

da Súmula 368 do C. TST, bem como os seguintes parâmetros: a) a

reclamada será responsável pelo recolhimento das contribuições a

seu cargo e também daquelas devidas pelo reclamante, podendo

deduzir do crédito trabalhista os valores das contribuições que a

esse couberem; b) as contribuições sociais incidem sobre as

parcelas com natureza de salário de contribuição, nos termos do

artigo 214, do Decreto 3.048/99; c) as alíquotas aplicáveis serão as

previstas em lei, para a época a que se refere cada parcela e a

apuração dos valores será feita mês a mês.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de 8% pela reclamada, calculados sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença.

Tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

dispositivo.

A reclamada foi a sucumbente, sendo, portanto, responsável pelo

pagamento das custas processuais.

Custas processuais de R$ 800,00 pela reclamada, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado a condenação R$ 40.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    RONALDO CAPELARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013143-91.2022.5.15.0018
AUTOR CLAUDINETE DAS NEVES

VERDERIO

ADVOGADO REGINALDO PESSETI(OAB:
216417/SP)

RÉU FLAMBOIA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MELLO(OAB:
401017/SP)

ADVOGADO MARIA TERESA DEL PONTE(OAB:
134954/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAMBOIA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7532fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, na ação movida por CLAUDINETE DAS

NEVES VERDERIO em face de FLAMBOIA ALIMENTOS LTDA,

decido:

Rejeitar a preliminar.

Julgar EXTINTOS COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO os pedidos de

horas extraordinárias e intervalo intrajornada.

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na inicial para condenar a reclamada a pagar a(o) reclamante a(s)

seguinte(s) parcela(s):

a) indenização por dano moral (R$ 5.000,00).

Autorizo a dedução de valores pagos a mesmo título.

Após o trânsito em julgado da sentença de liquidação, a reclamada

deverá ser intimada para depositar as eventuais diferenças de

FGTS e multa de 40% na conta vinculada do trabalhador, sob pena

de execução do valor equivalente. Autorizo o levantamento por

alvará.

Atualização monetária com aplicação do IPCA-E a partir do

momento que a obrigação trabalhista se tornou devida, com juros

na forma do art. 39 da Lei 8.177/91, e a SELIC a partir da data do

ajuizamento da ação até o efetivo pagamento, sem incidência de

juros de mora.

No que se refere ao dano moral, deve ser observado o disposto na

Súmula 439 do C. TST à luz da tese fixada pelo E. STF na ADC 58,

uma vez que a indenização por dano moral não é obrigação que

decorre do contrato de trabalho. Assim, deverá ser observada, em

fase de liquidação apenas a incidência da taxa SELIC, conforme

tese da ADC 58, a partir da decisão de arbitramento ou alteração do

seu valor, conforme Súmula 439 do C. TST, não havendo correção

monetária e juros na fase pré-processual, já que a SELIC contempla

tanto juros como atualização monetária.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais, acaso

devidos, de acordo com as alterações implementadas pela Lei

13.149/2015, no artigo 12-A, da Lei 7.713/88 e a posterior

normatização nº 1.500/2014, editada pela Receita Federal do Brasil

e alterada por este órgão por meio da IN 1.558/2015. A apuração do

tributo devido deverá ser realizada de forma individual e

separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário no

mês, sendo que a retenção será calculada com base na aplicação
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de forma não cumulativa da tabela progressiva em vigor no mês do

recebimento do crédito. O imposto de renda não incide sobre os

juros de mora, nos termos da OJ n° 400 da SBDI-1 do TST.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários,

acaso devidos, devendo ser observados os termos da nova redação

da Súmula 368 do C. TST, bem como os seguintes parâmetros: a) a

reclamada será responsável pelo recolhimento das contribuições a

seu cargo e também daquelas devidas pelo reclamante, podendo

deduzir do crédito trabalhista os valores das contribuições que a

esse couberem; b) as contribuições sociais incidem sobre as

parcelas com natureza de salário de contribuição, nos termos do

artigo 214, do Decreto 3.048/99; c) as alíquotas aplicáveis serão as

previstas em lei, para a época a que se refere cada parcela e a

apuração dos valores será feita mês a mês.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os honorários periciais da perícia técnica deverão ser requisitados

ao E. TRT.

Honorários advocatícios de 8% pela reclamada, calculados sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença.

Tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

dispositivo.

A reclamada foi a sucumbente, sendo, portanto, responsável pelo

pagamento das custas processuais.

Custas processuais de R$ 108,00 pela reclamada, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado a condenação R$ 5.400,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    RONALDO CAPELARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013143-91.2022.5.15.0018
AUTOR CLAUDINETE DAS NEVES

VERDERIO

ADVOGADO REGINALDO PESSETI(OAB:
216417/SP)

RÉU FLAMBOIA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MELLO(OAB:
401017/SP)

ADVOGADO MARIA TERESA DEL PONTE(OAB:
134954/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINETE DAS NEVES VERDERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7532fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, na ação movida por CLAUDINETE DAS

NEVES VERDERIO em face de FLAMBOIA ALIMENTOS LTDA,

decido:

Rejeitar a preliminar.

Julgar EXTINTOS COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO os pedidos de

horas extraordinárias e intervalo intrajornada.

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na inicial para condenar a reclamada a pagar a(o) reclamante a(s)

seguinte(s) parcela(s):

a) indenização por dano moral (R$ 5.000,00).

Autorizo a dedução de valores pagos a mesmo título.

Após o trânsito em julgado da sentença de liquidação, a reclamada

deverá ser intimada para depositar as eventuais diferenças de

FGTS e multa de 40% na conta vinculada do trabalhador, sob pena

de execução do valor equivalente. Autorizo o levantamento por

alvará.

Atualização monetária com aplicação do IPCA-E a partir do

momento que a obrigação trabalhista se tornou devida, com juros

na forma do art. 39 da Lei 8.177/91, e a SELIC a partir da data do

ajuizamento da ação até o efetivo pagamento, sem incidência de

juros de mora.

No que se refere ao dano moral, deve ser observado o disposto na

Súmula 439 do C. TST à luz da tese fixada pelo E. STF na ADC 58,

uma vez que a indenização por dano moral não é obrigação que

decorre do contrato de trabalho. Assim, deverá ser observada, em

fase de liquidação apenas a incidência da taxa SELIC, conforme

tese da ADC 58, a partir da decisão de arbitramento ou alteração do

seu valor, conforme Súmula 439 do C. TST, não havendo correção

monetária e juros na fase pré-processual, já que a SELIC contempla

tanto juros como atualização monetária.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais, acaso

devidos, de acordo com as alterações implementadas pela Lei

13.149/2015, no artigo 12-A, da Lei 7.713/88 e a posterior

normatização nº 1.500/2014, editada pela Receita Federal do Brasil

e alterada por este órgão por meio da IN 1.558/2015. A apuração do

tributo devido deverá ser realizada de forma individual e

separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário no

mês, sendo que a retenção será calculada com base na aplicação

de forma não cumulativa da tabela progressiva em vigor no mês do

recebimento do crédito. O imposto de renda não incide sobre os

juros de mora, nos termos da OJ n° 400 da SBDI-1 do TST.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários,
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acaso devidos, devendo ser observados os termos da nova redação

da Súmula 368 do C. TST, bem como os seguintes parâmetros: a) a

reclamada será responsável pelo recolhimento das contribuições a

seu cargo e também daquelas devidas pelo reclamante, podendo

deduzir do crédito trabalhista os valores das contribuições que a

esse couberem; b) as contribuições sociais incidem sobre as

parcelas com natureza de salário de contribuição, nos termos do

artigo 214, do Decreto 3.048/99; c) as alíquotas aplicáveis serão as

previstas em lei, para a época a que se refere cada parcela e a

apuração dos valores será feita mês a mês.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os honorários periciais da perícia técnica deverão ser requisitados

ao E. TRT.

Honorários advocatícios de 8% pela reclamada, calculados sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença.

Tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

dispositivo.

A reclamada foi a sucumbente, sendo, portanto, responsável pelo

pagamento das custas processuais.

Custas processuais de R$ 108,00 pela reclamada, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado a condenação R$ 5.400,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    RONALDO CAPELARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012626-52.2023.5.15.0018
AUTOR ALEX BRUNO SHIRAISHI BUENO

ADVOGADO RODRIGO AMORIM SORIO(OAB:
368359/SP)

RÉU PEDREX INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO EVANDRO HENRIQUE DA
CUNHA(OAB: 282088/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX BRUNO SHIRAISHI BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4029801

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, na ação movida por ALEX BRUNO SHIRAISHI

BUENO em face de PEDREX INDUSTRIA METALURGICA LTDA,

decido:

Rejeitar a preliminar.

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na inicial para condenar a(s) reclamada(s) a pagar(em) a(o)

reclamante a(s) seguinte(s) parcela(s):

a) saldo de salário (18 dias);

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) 13º salário proporcional;

d) férias integrais proporcionais com 1/3;

e) FGTS e multa de 40%;

f) indenização por dano moral (R$ 5.000,00);

g) multa do art. 477 da CLT.

Autorizo a dedução de valores pagos a mesmo título.

Após o trânsito em julgado da sentença de liquidação, a reclamada

deverá ser intimada para depositar as eventuais diferenças de

FGTS e multa de 40% na conta vinculada do trabalhador, sob pena

de execução do valor equivalente. Autorizo o levantamento por

alvará.

Autorizo a expedição de alvarás para levantamento do FGTS e para

habilitação no seguro-desemprego.

Atualização monetária com aplicação do IPCA-E a partir do

momento que a obrigação trabalhista se tornou devida, com juros

na forma do art. 39 da Lei 8.177/91, e a SELIC a partir da data do

ajuizamento da ação até o efetivo pagamento, sem incidência de

juros de mora.

No que se refere ao dano moral, deve ser observado o disposto na

Súmula 439 do C. TST à luz da tese fixada pelo E. STF na ADC 58,

uma vez que a indenização por dano moral não é obrigação que

decorre do contrato de trabalho. Assim, deverá ser observada, em

fase de liquidação apenas a incidência da taxa SELIC, conforme

tese da ADC 58, a partir da decisão de arbitramento ou alteração do

seu valor, conforme Súmula 439 do C. TST, não havendo correção

monetária e juros na fase pré-processual, já que a SELIC contempla

tanto juros como atualização monetária.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais, acaso

devidos, de acordo com as alterações implementadas pela Lei

13.149/2015, no artigo 12-A, da Lei 7.713/88 e a posterior

normatização nº 1.500/2014, editada pela Receita Federal do Brasil

e alterada por este órgão por meio da IN 1.558/2015. A apuração do

tributo devido deverá ser realizada de forma individual e

separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário no

mês, sendo que a retenção será calculada com base na aplicação

de forma não cumulativa da tabela progressiva em vigor no mês do

recebimento do crédito. O imposto de renda não incide sobre os

juros de mora, nos termos da OJ n° 400 da SBDI-1 do TST.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários,
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acaso devidos, devendo ser observados os termos da nova redação

da Súmula 368 do C. TST, bem como os seguintes parâmetros: a) a

reclamada será responsável pelo recolhimento das contribuições a

seu cargo e também daquelas devidas pelo reclamante, podendo

deduzir do crédito trabalhista os valores das contribuições que a

esse couberem; b) as contribuições sociais incidem sobre as

parcelas com natureza de salário de contribuição, nos termos do

artigo 214, do Decreto 3.048/99; c) as alíquotas aplicáveis serão as

previstas em lei, para a época a que se refere cada parcela e a

apuração dos valores será feita mês a mês.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de 8% pela reclamada, calculados sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença.

Tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

dispositivo.

A reclamada foi a sucumbente, sendo, portanto, responsável pelo

pagamento das custas processuais.

Custas processuais de R$ 500,00 pela reclamada, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado a condenação R$ 25.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    RONALDO CAPELARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012626-52.2023.5.15.0018
AUTOR ALEX BRUNO SHIRAISHI BUENO

ADVOGADO RODRIGO AMORIM SORIO(OAB:
368359/SP)

RÉU PEDREX INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO EVANDRO HENRIQUE DA
CUNHA(OAB: 282088/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDREX INDUSTRIA METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4029801

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, na ação movida por ALEX BRUNO SHIRAISHI

BUENO em face de PEDREX INDUSTRIA METALURGICA LTDA,

decido:

Rejeitar a preliminar.

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na inicial para condenar a(s) reclamada(s) a pagar(em) a(o)

reclamante a(s) seguinte(s) parcela(s):

a) saldo de salário (18 dias);

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) 13º salário proporcional;

d) férias integrais proporcionais com 1/3;

e) FGTS e multa de 40%;

f) indenização por dano moral (R$ 5.000,00);

g) multa do art. 477 da CLT.

Autorizo a dedução de valores pagos a mesmo título.

Após o trânsito em julgado da sentença de liquidação, a reclamada

deverá ser intimada para depositar as eventuais diferenças de

FGTS e multa de 40% na conta vinculada do trabalhador, sob pena

de execução do valor equivalente. Autorizo o levantamento por

alvará.

Autorizo a expedição de alvarás para levantamento do FGTS e para

habilitação no seguro-desemprego.

Atualização monetária com aplicação do IPCA-E a partir do

momento que a obrigação trabalhista se tornou devida, com juros

na forma do art. 39 da Lei 8.177/91, e a SELIC a partir da data do

ajuizamento da ação até o efetivo pagamento, sem incidência de

juros de mora.

No que se refere ao dano moral, deve ser observado o disposto na

Súmula 439 do C. TST à luz da tese fixada pelo E. STF na ADC 58,

uma vez que a indenização por dano moral não é obrigação que

decorre do contrato de trabalho. Assim, deverá ser observada, em

fase de liquidação apenas a incidência da taxa SELIC, conforme

tese da ADC 58, a partir da decisão de arbitramento ou alteração do

seu valor, conforme Súmula 439 do C. TST, não havendo correção

monetária e juros na fase pré-processual, já que a SELIC contempla

tanto juros como atualização monetária.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais, acaso

devidos, de acordo com as alterações implementadas pela Lei

13.149/2015, no artigo 12-A, da Lei 7.713/88 e a posterior

normatização nº 1.500/2014, editada pela Receita Federal do Brasil

e alterada por este órgão por meio da IN 1.558/2015. A apuração do

tributo devido deverá ser realizada de forma individual e

separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário no

mês, sendo que a retenção será calculada com base na aplicação

de forma não cumulativa da tabela progressiva em vigor no mês do

recebimento do crédito. O imposto de renda não incide sobre os

juros de mora, nos termos da OJ n° 400 da SBDI-1 do TST.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários,

acaso devidos, devendo ser observados os termos da nova redação

da Súmula 368 do C. TST, bem como os seguintes parâmetros: a) a
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reclamada será responsável pelo recolhimento das contribuições a

seu cargo e também daquelas devidas pelo reclamante, podendo

deduzir do crédito trabalhista os valores das contribuições que a

esse couberem; b) as contribuições sociais incidem sobre as

parcelas com natureza de salário de contribuição, nos termos do

artigo 214, do Decreto 3.048/99; c) as alíquotas aplicáveis serão as

previstas em lei, para a época a que se refere cada parcela e a

apuração dos valores será feita mês a mês.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de 8% pela reclamada, calculados sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença.

Tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

dispositivo.

A reclamada foi a sucumbente, sendo, portanto, responsável pelo

pagamento das custas processuais.

Custas processuais de R$ 500,00 pela reclamada, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado a condenação R$ 25.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    RONALDO CAPELARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011841-27.2022.5.15.0018
AUTOR MILENA VECCHIATO TELES

ADVOGADO DAFNER TIAGO BELEJ PRADO(OAB:
337073/SP)

ADVOGADO FELIPE LISBOA TEIXEIRA DE
JESUS(OAB: 331797/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2385380

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

MILENA VECCHIATO TELES em face de ALMAVIVA DO BRASIL

S.A., nos termos da fundamentação que passa a integrar este

dispositivo, decido

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC.

Fixo honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamante, no valor de R$1.069,82, calculadas sobre o

valor da causa (R$53.491,01), isentas em virtude do deferimento

dos benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011841-27.2022.5.15.0018
AUTOR MILENA VECCHIATO TELES

ADVOGADO DAFNER TIAGO BELEJ PRADO(OAB:
337073/SP)

ADVOGADO FELIPE LISBOA TEIXEIRA DE
JESUS(OAB: 331797/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA VECCHIATO TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2385380

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

MILENA VECCHIATO TELES em face de ALMAVIVA DO BRASIL

S.A., nos termos da fundamentação que passa a integrar este

dispositivo, decido

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC.

Fixo honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamante, no valor de R$1.069,82, calculadas sobre o

valor da causa (R$53.491,01), isentas em virtude do deferimento

dos benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0011557-87.2020.5.15.0018
AUTOR LUIS RODOLFO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

RÉU JDR EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS RODOLFO SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae66fe3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, na ação movida por LUIS RODOLFO SOUZA

DA SILVA em face de JDR EMPREITEIRA DE MAO DE OBRAS,

decido:

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na inicial para condenar a reclamada a pagar a(o) reclamante a(s)

seguinte(s) parcela(s):

a) aviso prévio indenizado (30 dias);

b) férias proporcionais com 1/3;

c) 13º salário proporcional;

d) FGTS e multa de 40%;

e) horas extraordinárias com integrações/reflexos;

f) indenização de intervalo intrajornada;

g) multa normativa;

h) multa do art. 477 da CLT;

i) multa do art. 467 da CLT.

Autorizo a dedução de valores pagos a mesmo título.

Após o trânsito em julgado, o reclamado a deverá ser intimada para

anotar o contrato de trabalho na CTPS da reclamante, nos termos

da fundamentação, sob pena de ser realizado pela Secretaria da

Vara.

Após o trânsito em julgado da sentença de liquidação, a reclamada

deverá ser intimada para depositar as eventuais diferenças de

FGTS e multa de 40% na conta vinculada do trabalhador, sob pena

de execução do valor equivalente. Autorizo o levantamento por

alvará.

Atualização monetária com aplicação do IPCA-E a partir do

momento que a obrigação trabalhista se tornou devida, com juros

na forma do art. 39 da Lei 8.177/91, e a SELIC a partir da data do

ajuizamento da ação até o efetivo pagamento, sem incidência de

juros de mora.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais, acaso

devidos, de acordo com as alterações implementadas pela Lei

13.149/2015, no artigo 12-A, da Lei 7.713/88 e a posterior

normatização nº 1.500/2014, editada pela Receita Federal do Brasil

e alterada por este órgão por meio da IN 1.558/2015. A apuração do

tributo devido deverá ser realizada de forma individual e

separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário no

mês, sendo que a retenção será calculada com base na aplicação

de forma não cumulativa da tabela progressiva em vigor no mês do

recebimento do crédito. O imposto de renda não incide sobre os

juros de mora, nos termos da OJ n° 400 da SBDI-1 do TST.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários,

acaso devidos, devendo ser observados os termos da nova redação

da Súmula 368 do C. TST, bem como os seguintes parâmetros: a) a

reclamada será responsável pelo recolhimento das contribuições a

seu cargo e também daquelas devidas pelo reclamante, podendo

deduzir do crédito trabalhista os valores das contribuições que a

esse couberem; b) as contribuições sociais incidem sobre as

parcelas com natureza de salário de contribuição, nos termos do

artigo 214, do Decreto 3.048/99; c) as alíquotas aplicáveis serão as

previstas em lei, para a época a que se refere cada parcela e a

apuração dos valores será feita mês a mês.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de 8% pela reclamada, calculados sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença.

Tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

dispositivo.

A reclamada foi a sucumbente, sendo, portanto, responsável pelo

pagamento das custas processuais.

Custas processuais de R$ 300,00 pela reclamada, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado a condenação R$ 15.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    RONALDO CAPELARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011059-20.2022.5.15.0018
AUTOR ROSELI DIAS SOARES

ADVOGADO DANIEL BENEDITO DO CARMO(OAB:
144023/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA
& CONSERVACAO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DIAS SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e082826

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, na ação movida por ROSELI DIAS SOARES

em face de CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA &

CONSERVACAO EIRELI – ME, JOSE ALBERTO PIAZZA, LUIZ

HENRIQUE SANTANA DE OLIVEIRA e ESTADO DE SAO PAULO,

decido:

Declarar a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada

(Estado).

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na inicial para condenar a reclamada a pagar a(o) reclamante a(s)

seguinte(s) parcela(s):

a) saldo de salário (12 dias);

b) aviso prévio indenizado (39 dias);

c) 13º salário (2021);

d) férias vencidas e proporcionais com 1/3;

e) FGTS e multa de 40%;

f) adicional de insalubridade com integrações/reflexos;

g) indenização de ticket refeição;

h) multa do art. 477 da CLT;

i) multa do art. 467 da CLT.

Autorizo a dedução de valores pagos a mesmo título.

Após o trânsito em julgado, determino a intimação da reclamada

para, no prazo de 48 horas, anotar a data do término contratual em

21/12/2021, sob pena de ser realizado pela Secretaria da Vara.

Após o trânsito em julgado da sentença de liquidação, a reclamada

deverá ser intimada para, no prazo de 48 horas, depositar as

eventuais diferenças de FGTS e multa de 40% na conta vinculada

do trabalhador, sob pena de execução do valor equivalente.

Autorizo a expedição de alvarás para habilitação junto ao programa

de seguro-desemprego e saque do FGTS.

Atualização monetária com aplicação do IPCA-E a partir do

momento que a obrigação trabalhista se tornou devida, com juros

na forma do art. 39 da Lei 8.177/91, e a SELIC a partir da data do

ajuizamento da ação até o efetivo pagamento, sem incidência de

juros de mora.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais, acaso

devidos, de acordo com as alterações implementadas pela Lei

13.149/2015, no artigo 12-A, da Lei 7.713/88 e a posterior

normatização nº 1.500/2014, editada pela Receita Federal do Brasil

e alterada por este órgão por meio da IN 1.558/2015. A apuração do

tributo devido deverá ser realizada de forma individual e

separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário no

mês, sendo que a retenção será calculada com base na aplicação

de forma não cumulativa da tabela progressiva em vigor no mês do

recebimento do crédito. O imposto de renda não incide sobre os

juros de mora, nos termos da OJ n° 400 da SBDI-1 do TST.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários,

acaso devidos, devendo ser observados os termos da nova redação

da Súmula 368 do C. TST, bem como os seguintes parâmetros: a) a

reclamada será responsável pelo recolhimento das contribuições a

seu cargo e também daquelas devidas pelo reclamante, podendo

deduzir do crédito trabalhista os valores das contribuições que a

esse couberem; b) as contribuições sociais incidem sobre as

parcelas com natureza de salário de contribuição, nos termos do

artigo 214, do Decreto 3.048/99; c) as alíquotas aplicáveis serão as

previstas em lei, para a época a que se refere cada parcela e a

apuração dos valores será feita mês a mês.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de 8% pela reclamada, calculados sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença.

Tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

dispositivo.

A reclamada foi a sucumbente, sendo, portanto, responsável pelo

pagamento das custas processuais.

Custas processuais de R$ 320,00 pela reclamada, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado a condenação R$ 16.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    RONALDO CAPELARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010419-80.2023.5.15.0018
AUTOR DANILO DOS REIS CUNHA

ADVOGADO GILBERTO LEONEL DA SILVA(OAB:
265325/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVOX S A INDUSTRIA E COMERCIO ELETRONICO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fee7fd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, na ação movida por DANILO DOS REIS

CUNHA em face de BRAVOX S A INDUSTRIA E COMERCIO

ELETRONICOA, decido:

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na inicial para condenar a reclamada a pagar a(o) reclamante a(s)

seguinte(s) parcela(s):

a) saldo de salário (16 dias);

b) aviso prévio indenizado (42 dias);

c) férias integrais e proporcionais com 1/3;

d) 13º salário proporcional;

e) FGTS e multa de 40%;

f) multa do art. 477 da CLT;

g) multa do art. 467 da CLT.

Autorizo a dedução de valores pagos a mesmo título (R$ 9.653,20).

Após o trânsito em julgado da sentença de liquidação, a reclamada

deverá depositar as eventuais diferenças de FGTS e multa de 40%

na conta vinculada do trabalhador, sob pena de execução do valor

equivalente. Autorizo o levantamento por alvará.

Atualização monetária com aplicação do IPCA-E a partir do

momento que a obrigação trabalhista se tornou devida, com juros

na forma do art. 39 da Lei 8.177/91, e a SELIC a partir da data do

ajuizamento da ação até o efetivo pagamento, sem incidência de

juros de mora.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais, acaso

devidos, de acordo com as alterações implementadas pela Lei

13.149/2015, no artigo 12-A, da Lei 7.713/88 e a posterior

normatização nº 1.500/2014, editada pela Receita Federal do Brasil

e alterada por este órgão por meio da IN 1.558/2015. A apuração do

tributo devido deverá ser realizada de forma individual e

separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário no

mês, sendo que a retenção será calculada com base na aplicação

de forma não cumulativa da tabela progressiva em vigor no mês do

recebimento do crédito. O imposto de renda não incide sobre os

juros de mora, nos termos da OJ n° 400 da SBDI-1 do TST.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários,

acaso devidos, devendo ser observados os termos da nova redação

da Súmula 368 do C. TST, bem como os seguintes parâmetros: a) a

reclamada será responsável pelo recolhimento das contribuições a

seu cargo e também daquelas devidas pelo reclamante, podendo

deduzir do crédito trabalhista os valores das contribuições que a

esse couberem; b) as contribuições sociais incidem sobre as

parcelas com natureza de salário de contribuição, nos termos do

artigo 214, do Decreto 3.048/99; c) as alíquotas aplicáveis serão as

previstas em lei, para a época a que se refere cada parcela e a

apuração dos valores será feita mês a mês.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de 8% pela reclamada, calculados sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença.

Tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

dispositivo.

A reclamada foi a sucumbente, sendo, portanto, responsável pelo

pagamento das custas processuais.

Custas processuais de R$ 240,00 pela reclamada, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado a condenação R$ 12.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    RONALDO CAPELARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010419-80.2023.5.15.0018
AUTOR DANILO DOS REIS CUNHA

ADVOGADO GILBERTO LEONEL DA SILVA(OAB:
265325/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DOS REIS CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fee7fd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, na ação movida por DANILO DOS REIS

CUNHA em face de BRAVOX S A INDUSTRIA E COMERCIO

ELETRONICOA, decido:

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na inicial para condenar a reclamada a pagar a(o) reclamante a(s)
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seguinte(s) parcela(s):

a) saldo de salário (16 dias);

b) aviso prévio indenizado (42 dias);

c) férias integrais e proporcionais com 1/3;

d) 13º salário proporcional;

e) FGTS e multa de 40%;

f) multa do art. 477 da CLT;

g) multa do art. 467 da CLT.

Autorizo a dedução de valores pagos a mesmo título (R$ 9.653,20).

Após o trânsito em julgado da sentença de liquidação, a reclamada

deverá depositar as eventuais diferenças de FGTS e multa de 40%

na conta vinculada do trabalhador, sob pena de execução do valor

equivalente. Autorizo o levantamento por alvará.

Atualização monetária com aplicação do IPCA-E a partir do

momento que a obrigação trabalhista se tornou devida, com juros

na forma do art. 39 da Lei 8.177/91, e a SELIC a partir da data do

ajuizamento da ação até o efetivo pagamento, sem incidência de

juros de mora.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais, acaso

devidos, de acordo com as alterações implementadas pela Lei

13.149/2015, no artigo 12-A, da Lei 7.713/88 e a posterior

normatização nº 1.500/2014, editada pela Receita Federal do Brasil

e alterada por este órgão por meio da IN 1.558/2015. A apuração do

tributo devido deverá ser realizada de forma individual e

separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário no

mês, sendo que a retenção será calculada com base na aplicação

de forma não cumulativa da tabela progressiva em vigor no mês do

recebimento do crédito. O imposto de renda não incide sobre os

juros de mora, nos termos da OJ n° 400 da SBDI-1 do TST.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários,

acaso devidos, devendo ser observados os termos da nova redação

da Súmula 368 do C. TST, bem como os seguintes parâmetros: a) a

reclamada será responsável pelo recolhimento das contribuições a

seu cargo e também daquelas devidas pelo reclamante, podendo

deduzir do crédito trabalhista os valores das contribuições que a

esse couberem; b) as contribuições sociais incidem sobre as

parcelas com natureza de salário de contribuição, nos termos do

artigo 214, do Decreto 3.048/99; c) as alíquotas aplicáveis serão as

previstas em lei, para a época a que se refere cada parcela e a

apuração dos valores será feita mês a mês.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de 8% pela reclamada, calculados sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença.

Tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

dispositivo.

A reclamada foi a sucumbente, sendo, portanto, responsável pelo

pagamento das custas processuais.

Custas processuais de R$ 240,00 pela reclamada, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado a condenação R$ 12.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    RONALDO CAPELARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012309-54.2023.5.15.0018
AUTOR ROSANE DE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO VINICIUS RODRIGUES(OAB:
317257/SP)

RÉU MILLANELO INDUSTRIA E
SERVICOS DE EQUIPAMENTOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE DE OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b4a2ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, na ação movida por ROSANE DE OLIVEIRA

DE SOUZA em face de MILLANELO INDUSTRIA E SERVICOS DE

EQUIPAMENTOS EIRELI, decido:

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na inicial para condenar a reclamada a pagar a(o) reclamante a(s)

seguinte(s) parcela(s):

a) saldo de salário (18 dias);

b) aviso prévio indenizado (30 dias);

c) férias proporcionais com 1/3;

d) 13º salário proporcional;

e) FGTS e multa de 40%;

f) horas extraordinárias com integrações/reflexos;

g) indenização de intervalo intrajornada;

h) multa do art. 477 da CLT;

i) multa do art. 467 da CLT.

Autorizo a dedução de valores pagos a mesmo título.

Após o trânsito em julgado, o reclamado a deverá ser intimada para

anotar o contrato de trabalho na CTPS da reclamante, nos termos

da fundamentação, sob pena de ser realizado pela Secretaria da

Vara.

Após o trânsito em julgado da sentença de liquidação, a reclamada
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deverá ser intimada para depositar as eventuais diferenças de

FGTS e multa de 40% na conta vinculada do trabalhador, sob pena

de execução do valor equivalente.

Autorizo a expedição de alvará para levantamento do FGTS e

habilitação no programa de seguro-desemprego.

Atualização monetária com aplicação do IPCA-E a partir do

momento que a obrigação trabalhista se tornou devida, com juros

na forma do art. 39 da Lei 8.177/91, e a SELIC a partir da data do

ajuizamento da ação até o efetivo pagamento, sem incidência de

juros de mora.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais, acaso

devidos, de acordo com as alterações implementadas pela Lei

13.149/2015, no artigo 12-A, da Lei 7.713/88 e a posterior

normatização nº 1.500/2014, editada pela Receita Federal do Brasil

e alterada por este órgão por meio da IN 1.558/2015. A apuração do

tributo devido deverá ser realizada de forma individual e

separadamente dos demais rendimentos pagos ao beneficiário no

mês, sendo que a retenção será calculada com base na aplicação

de forma não cumulativa da tabela progressiva em vigor no mês do

recebimento do crédito. O imposto de renda não incide sobre os

juros de mora, nos termos da OJ n° 400 da SBDI-1 do TST.

Reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários,

acaso devidos, devendo ser observados os termos da nova redação

da Súmula 368 do C. TST, bem como os seguintes parâmetros: a) a

reclamada será responsável pelo recolhimento das contribuições a

seu cargo e também daquelas devidas pelo reclamante, podendo

deduzir do crédito trabalhista os valores das contribuições que a

esse couberem; b) as contribuições sociais incidem sobre as

parcelas com natureza de salário de contribuição, nos termos do

artigo 214, do Decreto 3.048/99; c) as alíquotas aplicáveis serão as

previstas em lei, para a época a que se refere cada parcela e a

apuração dos valores será feita mês a mês.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de 8% pela reclamada, calculados sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença.

Tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

dispositivo.

A reclamada foi a sucumbente, sendo, portanto, responsável pelo

pagamento das custas processuais.

Custas processuais de R$ 500,00 pela reclamada, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado a condenação R$ 25.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    RONALDO CAPELARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010365-22.2020.5.15.0018
AUTOR ANDERSON GAMA LIMA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU TRANSPORTADORA VANTROBA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GAMA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd9e2d8

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela executada, eis que

tempestivo e com regular representação.

Intime-se a parte contrária para contraminuta, no prazo legal.

Decorrido, subam os autos para apreciação.

ITU/SP, 19 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

AMCCE

Processo Nº ATOrd-0010365-22.2020.5.15.0018
AUTOR ANDERSON GAMA LIMA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU TRANSPORTADORA VANTROBA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA VANTROBA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd9e2d8

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela executada, eis que
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tempestivo e com regular representação.

Intime-se a parte contrária para contraminuta, no prazo legal.

Decorrido, subam os autos para apreciação.

ITU/SP, 19 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

AMCCE

Processo Nº ATOrd-0011609-83.2020.5.15.0018
AUTOR DORISVALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ROBSON ALVES BILOTTA(OAB:
142158/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO MOREIRA
MENEZES(OAB: 426702/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 272573/SP)

RÉU FERNANDO CARLOS BARATA LIMA

ADVOGADO GUILHERME ZUNFRILLI(OAB:
315911/SP)

RÉU FMB PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO GUILHERME ZUNFRILLI(OAB:
315911/SP)

RÉU AFLON PLASTICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME ZUNFRILLI(OAB:
315911/SP)

RÉU FMB CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA - EPP

ADVOGADO GUILHERME ZUNFRILLI(OAB:
315911/SP)

RÉU MANON ROSE DOS SANTOS
OLIVEIRA BARATA LIMA

ADVOGADO GUILHERME ZUNFRILLI(OAB:
315911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORISVALDO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0519b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 8ee6049 - HOMOLOGO o novo acordo noticiado nos

autos, no importe de R$ 20.000,00, em 8 parcelas, iniciando-se em

20/10/2023.

Ante a natureza das verbas, não há que se falar em recolhimentos

previdenciários e fiscais.

As reclamadas são solidariamente responsáveis pelo pagamento e,

em caso de nova inadimplência, iniciar-se-á a execução em

desfavor de todas as rés.

Intimem-se.

ITU/SP, 19 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011609-83.2020.5.15.0018
AUTOR DORISVALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ROBSON ALVES BILOTTA(OAB:
142158/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO MOREIRA
MENEZES(OAB: 426702/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 272573/SP)

RÉU FERNANDO CARLOS BARATA LIMA

ADVOGADO GUILHERME ZUNFRILLI(OAB:
315911/SP)

RÉU FMB PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO GUILHERME ZUNFRILLI(OAB:
315911/SP)

RÉU AFLON PLASTICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME ZUNFRILLI(OAB:
315911/SP)

RÉU FMB CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA - EPP

ADVOGADO GUILHERME ZUNFRILLI(OAB:
315911/SP)

RÉU MANON ROSE DOS SANTOS
OLIVEIRA BARATA LIMA

ADVOGADO GUILHERME ZUNFRILLI(OAB:
315911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFLON PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA

  - FERNANDO CARLOS BARATA LIMA

  - FMB CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP

  - FMB PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA

  - MANON ROSE DOS SANTOS OLIVEIRA BARATA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0519b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 8ee6049 - HOMOLOGO o novo acordo noticiado nos

autos, no importe de R$ 20.000,00, em 8 parcelas, iniciando-se em

20/10/2023.

Ante a natureza das verbas, não há que se falar em recolhimentos

previdenciários e fiscais.

As reclamadas são solidariamente responsáveis pelo pagamento e,

em caso de nova inadimplência, iniciar-se-á a execução em

desfavor de todas as rés.

Intimem-se.

ITU/SP, 19 de março de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011696-39.2020.5.15.0018
AUTOR ADEILDA SANTOS LANES

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 154523/SP)

RÉU SIND TRAB IND M M M E ELTELET
FUN AFINS ITU PF BOIT CAB

ADVOGADO GILBERTO LEONEL DA SILVA(OAB:
265325/SP)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

PERITO LARISSA DE BARROS PROENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDA SANTOS LANES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cad547

proferida nos autos.

Recorre a reclamada.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

DECISÃO

ITU/SP, 19 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

LTF

Processo Nº ATOrd-0011696-39.2020.5.15.0018
AUTOR ADEILDA SANTOS LANES

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 154523/SP)

RÉU SIND TRAB IND M M M E ELTELET
FUN AFINS ITU PF BOIT CAB

ADVOGADO GILBERTO LEONEL DA SILVA(OAB:
265325/SP)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

PERITO LARISSA DE BARROS PROENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND M M M E ELTELET FUN AFINS ITU PF BOIT
CAB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cad547

proferida nos autos.

Recorre a reclamada.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

DECISÃO

ITU/SP, 19 de março de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

LTF

Processo Nº ATSum-0012323-38.2023.5.15.0018
AUTOR GABRIELA REYES MOLINA

ADVOGADO HELIO ANTONIO MARTINI
JUNIOR(OAB: 272676/SP)

RÉU J S S J SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA REYES MOLINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91bf128

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011230-16.2018.5.15.0018
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
BUCHETTE(OAB: 300513/SP)

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

RÉU CLAUDINEI SANTOS DA SILVA

RÉU CLAUDINEI SANTOS DA SILVA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 134921d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Registrem-se os pagamentos, certifique-se a inexistência de valores

nas contas judiciais e após, nada mais havendo, arquivem-se

definitivamente os autos.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012739-40.2022.5.15.0018
AUTOR DIOGO PEREIRA DIAS

ADVOGADO RAPHAEL SILVEIRA SPOSITO(OAB:
167004/RJ)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO PEREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72b8c36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

DIOGO PEREIRA DIAS em face de CARREFOUR COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA, nos termos da fundamentação que passa a

integrar este dispositivo, decido

REJEITAR as preliminares arguidas;

DECLARAR a prescrição, nos termos do art. 487, II, do CPC, das

pretensões anteriores a 15.06.2017 e, no mérito,

JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela

parte reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC, e condenar a

reclamada nas seguintes obrigações:

a) pagar adicional de insalubridade, em grau médio (20%), no

período de maio/2022 até a extinção contratual, bem como os

reflexos em aviso prévio indenizado, férias acrescidas do terço

constitucional, 13ºsalário, horas extras pagas e FGTS acrescido de

40%.

Fixo honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Honorários periciais, pela reclamada, no valor de R$2.500,00.

Liquidação por simples cálculos.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária nos termos da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, com

trânsito em julgado em 02.02.2022, da seguinte forma: IPCA-E e

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) até o dia anterior

ao ajuizamento da ação (fase pré-judicial) e, partir de então (fase

judicial), taxa SELIC.

Contribuição previdenciária

Para o recolhimento da contribuição previdenciária devem as partes

observar a Súmula 368 do E.TST, facultando-se a dedução da

quota parte do reclamante nos termos da OJ 363 do TST.

Incidência nos termos das parcelas que integram o rol do art. 28 da

Lei 8.212/91, com recolhimento nos termos do art. 43, § 3º da Lei

8.212/91, os quais deverão ser comprovados até o dia 02 do mês

subsequente a liquidação da sentença, com expedição de GFIP, na

forma prescrita pela Lei 9.528/1997 e regulamentado no art. 276,

caput, do Decreto 3.048/1999, sob pena execução.

Imposto de Renda

Nos termos da Lei 7.713/88, inclusive quanto a isenção do art. 6º e

Lei 8.541/92 (art.46).

Observar a Súmula 368 do TST e IN/SRF 1.500/14.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no valor de R$40,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrada em R$2.000,00.

Considerando-se os termos da Recomendação Conjunta GP.CGJT

n. 03 de 27.09.2013, restando reconhecida na presente sentença a

existência de agente(s) insalubre(s) em meio ambiente laboral,

determino que, com o trânsito em julgado, encaminhe-se cópia
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d e s t a  d e c i s ã o  p a r a  o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

s e n t e n c a s . d s s t @ m t e . g o v . b r ,  c o m  c ó p i a  p a r a

insalubridade@tst. jus.br,  contendo no corpo do e-mai l :

I)identificação do número do processo; II) identificação do

empregador com denominação social/nome e CNPJ/CPF; III)

endereço do estabelecimento com código postal (CEP); e IV)

indicação do(s) agente(s) insalubre(s) constatado(s).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012739-40.2022.5.15.0018
AUTOR DIOGO PEREIRA DIAS

ADVOGADO RAPHAEL SILVEIRA SPOSITO(OAB:
167004/RJ)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72b8c36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

DIOGO PEREIRA DIAS em face de CARREFOUR COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA, nos termos da fundamentação que passa a

integrar este dispositivo, decido

REJEITAR as preliminares arguidas;

DECLARAR a prescrição, nos termos do art. 487, II, do CPC, das

pretensões anteriores a 15.06.2017 e, no mérito,

JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela

parte reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC, e condenar a

reclamada nas seguintes obrigações:

a) pagar adicional de insalubridade, em grau médio (20%), no

período de maio/2022 até a extinção contratual, bem como os

reflexos em aviso prévio indenizado, férias acrescidas do terço

constitucional, 13ºsalário, horas extras pagas e FGTS acrescido de

40%.

Fixo honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Honorários periciais, pela reclamada, no valor de R$2.500,00.

Liquidação por simples cálculos.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária nos termos da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, com

trânsito em julgado em 02.02.2022, da seguinte forma: IPCA-E e

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) até o dia anterior

ao ajuizamento da ação (fase pré-judicial) e, partir de então (fase

judicial), taxa SELIC.

Contribuição previdenciária

Para o recolhimento da contribuição previdenciária devem as partes

observar a Súmula 368 do E.TST, facultando-se a dedução da

quota parte do reclamante nos termos da OJ 363 do TST.

Incidência nos termos das parcelas que integram o rol do art. 28 da

Lei 8.212/91, com recolhimento nos termos do art. 43, § 3º da Lei

8.212/91, os quais deverão ser comprovados até o dia 02 do mês

subsequente a liquidação da sentença, com expedição de GFIP, na

forma prescrita pela Lei 9.528/1997 e regulamentado no art. 276,

caput, do Decreto 3.048/1999, sob pena execução.

Imposto de Renda

Nos termos da Lei 7.713/88, inclusive quanto a isenção do art. 6º e

Lei 8.541/92 (art.46).

Observar a Súmula 368 do TST e IN/SRF 1.500/14.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no valor de R$40,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrada em R$2.000,00.

Considerando-se os termos da Recomendação Conjunta GP.CGJT

n. 03 de 27.09.2013, restando reconhecida na presente sentença a

existência de agente(s) insalubre(s) em meio ambiente laboral,

determino que, com o trânsito em julgado, encaminhe-se cópia

d e s t a  d e c i s ã o  p a r a  o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

s e n t e n c a s . d s s t @ m t e . g o v . b r ,  c o m  c ó p i a  p a r a

insalubridade@tst. jus.br,  contendo no corpo do e-mai l :

I)identificação do número do processo; II) identificação do

empregador com denominação social/nome e CNPJ/CPF; III)

endereço do estabelecimento com código postal (CEP); e IV)

indicação do(s) agente(s) insalubre(s) constatado(s).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE ITUVERAVA
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Notificação

Processo Nº ATOrd-0010399-65.2015.5.15.0052
AUTOR MONICA SANT ANA GALVAO DA

SILVA

ADVOGADO NILVA MARIA PIMENTEL(OAB:
136867/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARAMINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SANT ANA GALVAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df50764

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Precatório quitado. Julgo extinta a execução.

Valores lançados no GPrec pela Assessoria de Precatórios.

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000387-33.2013.5.15.0158
AUTOR ANDRE LUIS CLEMENTINO DE

SOUZA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BOSCAIA DE
REZENDE(OAB: 251327/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO RODRIGUES
MATTAR(OAB: 149725/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARAMINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS CLEMENTINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID deab8bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Precatório quitado. Julgo extinta a execução.

Valores lançados no GPrec pela Assessoria de Precatórios.

Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, informar conta

bancária para transferência dos valores.

Cumprida a determinação, expeça-se o competente alvará

eletrônico e, após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se

os autos.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000407-24.2013.5.15.0158
AUTOR CLAUDEMIR JESUINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO BOSCAIA DE
REZENDE(OAB: 251327/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO RODRIGUES
MATTAR(OAB: 149725/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARAMINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR JESUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b0c42c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Precatório quitado. Julgo extinta a execução.

Valores lançados no GPrec pela Assessoria de Precatórios.

Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, informar conta

bancária para transferência dos valores.

Cumprida a determinação, expeça-se o competente alvará

eletrônico e, após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se

os autos.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010904-75.2023.5.15.0052
AUTOR WERIK DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

AUTOR MARIA JOSE CORREIA DE ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

RÉU GIGA BR DISTRIBUIDOR E
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RÉU KLEAR ADMINISTRACAO E
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIGA BR DISTRIBUIDOR E ATACADISTA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5655300

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.,

ID: 32667e6 - Instada em 09/10/2023 a fornecer documentos e a

regularizar a representação processual, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito, a parte autora não atendeu à

determinação do Juízo.

ID: f91f007/0f1e1c2 - Instada novamente em 09/01/2024 a fornecer

documentos e a regularizar a representação processual, a parte

autora, mais uma vez, não atendeu à determinação do Juízo.

Pois bem, nos termos do art. 485, IV e § 3º, do CPC, aplicado de

forma subsidiária no processo do trabalho, por força do art. 769 da

CLT, JULGO extinto o feito sem a análise do mérito, em virtude da

recusa tácita da parte autora à regularização da sua representação

nos autos e da consequente constatação da ausência de um dos

pressupostos de constituição válido e regular do processo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 790 §3º

da CLT.

Custa pela parte autora calculadas sobre o valor atribuído ao causa.

Isento na forma da lei.

Nada mais havendo, ao ARQUIVO.

Intime-se.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010904-75.2023.5.15.0052
AUTOR WERIK DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

AUTOR MARIA JOSE CORREIA DE ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

RÉU GIGA BR DISTRIBUIDOR E
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RÉU KLEAR ADMINISTRACAO E
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE CORREIA DE ALMEIDA

  - WERIK DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5655300

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.,

ID: 32667e6 - Instada em 09/10/2023 a fornecer documentos e a

regularizar a representação processual, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito, a parte autora não atendeu à

determinação do Juízo.

ID: f91f007/0f1e1c2 - Instada novamente em 09/01/2024 a fornecer

documentos e a regularizar a representação processual, a parte

autora, mais uma vez, não atendeu à determinação do Juízo.

Pois bem, nos termos do art. 485, IV e § 3º, do CPC, aplicado de

forma subsidiária no processo do trabalho, por força do art. 769 da

CLT, JULGO extinto o feito sem a análise do mérito, em virtude da

recusa tácita da parte autora à regularização da sua representação

nos autos e da consequente constatação da ausência de um dos

pressupostos de constituição válido e regular do processo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 790 §3º

da CLT.

Custa pela parte autora calculadas sobre o valor atribuído ao causa.

Isento na forma da lei.

Nada mais havendo, ao ARQUIVO.

Intime-se.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010047-92.2024.5.15.0052
AUTOR MARCIO ROBERTO CINTRA

ADVOGADO LEONARDO CAMPOS DE
ARAUJO(OAB: 407328/SP)

ADVOGADO RENE ARAUJO DOS SANTOS(OAB:
135245/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BURITIZAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROBERTO CINTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c4f52f

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.,

ID: dfd19ac – Razão lhe assiste.

1) - Intime-se a parte ré para, no prazo de até 05 (cinco) dias, trazer

ao processo os controles de jornada da parta autora: MARCIO

ROBERTO CINTRA – CPF: 098.993.768-25.

2) - Apresentados os documentos, renovo à parte autora o prazo de

até 10 (dez) dias para réplica.

Após o decurso dos prazos, prossiga-se nos termos da Decisão

proferida sob o ID: d13533a.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0010564-34.2023.5.15.0052
EMBARGANTE AMARILDO DOS REIS FAGUNDES

ADVOGADO SERGIO HEBERT DA SILVA
FONSECA(OAB: 78575/MG)

EMBARGADO WELINTON ROSA DE ARAUJO

EMBARGADO CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA JR LTDA

EMBARGADO JASON MARTINS ALVES

EMBARGADO REINALDO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO SANT ANA HONORIO
FERREIRA(OAB: 400795/SP)

ADVOGADO CELIA SANTA ROSA(OAB:
414531/SP)

ADVOGADO RHENO HENRIQUE SOARES DA
SILVA(OAB: 398910/SP)

EMBARGADO SEBASTIAO DOS REIS ALVES

EMBARGADO SEBASTIAO DOS REIS ALVES
PAVIMENTACAO E URBANIZACAO

EMBARGADO J.P.CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA POPULINA LTDA

EMBARGADO GISLENE MARTINS ALVES

EMBARGADO ODETE ROSA MARTINS ALVES

EMBARGADO MARTINS PAVIMENTACOES E
INFRA-ESTRUTURA LTDA - ME

EMBARGADO JAMES MARTINS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO DOS REIS FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c09eb79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

ID: 1d30c89 – Defiro, em termos.

1) - À Secretaria para que, valendo-se dos convênios e sistemas de

pesquisas disponibilizados pelo Tribunal Regional do Trabalho,

proceda à pesquisa de endereço válido da parte embargada: James

Martins Alves – CPF: 061.776.366-67.

2) – Localizado endereço diverso, anote-se e prossiga-se.

3) – Infrutífera a pesquisa, considerando que restará exauridas

todas as tentativas deste Juízo por meio dos convênios disponíveis

para se localizar esta reclamada e por se encontrar em local incerto

e/ou não sabido, proceda-se, doravante, a citação/notificação da

parte embargada retromencionada, por EDITAL nos termos do art.

841, § 1º da CLT.

Cumpra-se.

Intime-se.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010330-18.2024.5.15.0052
AUTOR CRISTIANE APARECIDA CARVALHO

DE ALMEIDA PAULO

ADVOGADO MATEUS TEIXEIRA HONORIO
JORGE(OAB: 467938/SP)

RÉU TK4 SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA CARVALHO DE ALMEIDA PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e32ece

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de processo em que uma das partes é ente público

elencado na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS.

MUNICIPIOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES).

Considerando-se que, conforme justifica a norma citada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público; que ao

Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes poderá ser designada audiência

posteriormente,

D E C I D O:

1 – CITAÇÃO: Cite-se a parte Ré para contestar o presente feito,

em (20) vinte dias, apresentando documentos que pretenda usar
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como prova, presumindo-se, no silêncio, como verdadeiros os fatos

aduzidos pelo Autor. No mesmo prazo, deverá dizer se pretende

produzir outras provas, especificando-as e justificando-as.

2 - RÉPLICA: Após, intime-se a parte autora para, querendo,

impugnar a contestação no prazo de dez dias, bem como dizer se

pretende produzir outras provas, especificando-as e justificando-as.

3 - DA PROVA TÉCNICA - Consigna-se, desde já, ante o pedido

de adicional de insalubridade, que se não houver utilização de

prova emprestada, deverão os autos tornar conclusos para

nomeação do perito, designação da perícia e informação dos prazos

processuais, a serem cumpridos em observância às determinações

do Comunicado 10/2023 CR de 28/08/2023, que estabeleceu não

deve haver comunicação e envio de peças processuais, como

laudo, impugnações e pedidos de esclarecimentos, fora dos autos.

Cumpridas as providências anteriores e fruídos os prazos

consignados, os autos deverão vir imediatamente em conclusão

para análise acerca da necessidade de produção de outras provas

ou encerramento da instrução processual.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010334-55.2024.5.15.0052
AUTOR MARIZA RODRIGUES FERREIRA

VASCONCELOS

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA RODRIGUES FERREIRA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c07ebbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo em que uma das partes é ente público

elencado na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS.

MUNICIPIOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES).

Considerando-se que, conforme justifica a norma citada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público; que ao

Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes poderá ser designada audiência

posteriormente,

D E C I D O :

1 - Cite-se a parte Ré para contestar o presente feito, em (20) vinte

dias, apresentando documentos que pretenda usar como prova,

presumindo-se, no silêncio, como verdadeiros os fatos aduzidos

pelo Autor. No mesmo prazo, deverá dizer se pretende produzir

outras provas, especificando-as e justificando-as.

2 - Após, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a

contestação no prazo de dez dias, bem como dizer se pretende

produzir outras provas, especificando-as e justificando-as.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010333-70.2024.5.15.0052
AUTOR HENRIQUE ADRIANO FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE ADRIANO FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 843f9c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo em que uma das partes é ente público

elencado na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS.

MUNICIPIOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES).

Considerando-se que, conforme justifica a norma citada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público; que ao

Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes poderá ser designada audiência

posteriormente,

D E C I D O :

1 - Cite-se a parte Ré para contestar o presente feito, em (20) vinte

dias, apresentando documentos que pretenda usar como prova,

presumindo-se, no silêncio, como verdadeiros os fatos aduzidos

pelo Autor. No mesmo prazo, deverá dizer se pretende produzir

outras provas, especificando-as e justificando-as.
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2 - Após, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a

contestação no prazo de dez dias, bem como dizer se pretende

produzir outras provas, especificando-as e justificando-as.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010582-55.2023.5.15.0052
AUTOR ROGERIO FRANCISCO MOREIRA

ADVOGADO NILVA MARIA PIMENTEL(OAB:
136867/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO LUIZ ALVES FERREIRA AVEZUM

PERITO ROGER FABRICIO PELORCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FRANCISCO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1595ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

ID: 235853f e anexos – Ciência às partes.

No mais, aguarde-se a Audiência designada.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010331-03.2024.5.15.0052
AUTOR ELAINE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE APARECIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbd5716

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo em que uma das partes é ente público

elencado na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS.

MUNICIPIOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES).

Considerando-se que, conforme justifica a norma citada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público; que ao

Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes poderá ser designada audiência

posteriormente,

D E C I D O :

1 - Cite-se a parte Ré para contestar o presente feito, em (20) vinte

dias, apresentando documentos que pretenda usar como prova,

presumindo-se, no silêncio, como verdadeiros os fatos aduzidos

pelo Autor. No mesmo prazo, deverá dizer se pretende produzir

outras provas, especificando-as e justificando-as.

2 - Após, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a

contestação no prazo de dez dias, bem como dizer se pretende

produzir outras provas, especificando-as e justificando-as.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010582-55.2023.5.15.0052
AUTOR ROGERIO FRANCISCO MOREIRA

ADVOGADO NILVA MARIA PIMENTEL(OAB:
136867/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO LUIZ ALVES FERREIRA AVEZUM

PERITO ROGER FABRICIO PELORCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1595ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

ID: 235853f e anexos – Ciência às partes.

No mais, aguarde-se a Audiência designada.

Intimem-se.
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ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010332-85.2024.5.15.0052
AUTOR MANOEL LUIZ

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bead42

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo em que uma das partes é ente público

elencado na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS.

MUNICIPIOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES).

Considerando-se que, conforme justifica a norma citada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público; que ao

Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes poderá ser designada audiência

posteriormente,

D E C I D O :

1 - Cite-se a parte Ré para contestar o presente feito, em (20) vinte

dias, apresentando documentos que pretenda usar como prova,

presumindo-se, no silêncio, como verdadeiros os fatos aduzidos

pelo Autor. No mesmo prazo, deverá dizer se pretende produzir

outras provas, especificando-as e justificando-as.

2 - Após, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a

contestação no prazo de dez dias, bem como dizer se pretende

produzir outras provas, especificando-as e justificando-as.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010325-93.2024.5.15.0052
AUTOR LUIZ ROBERTO TEODORO

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 416ba3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo em que uma das partes é ente público

elencado na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS.

MUNICIPIOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES).

Considerando-se que, conforme justifica a norma citada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público; que ao

Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes poderá ser designada audiência

posteriormente,

D E C I D O :

1 - Cite-se a parte Ré para contestar o presente feito, em (20) vinte

dias, apresentando documentos que pretenda usar como prova,

presumindo-se, no silêncio, como verdadeiros os fatos aduzidos

pelo Autor. No mesmo prazo, deverá dizer se pretende produzir

outras provas, especificando-as e justificando-as.

2 - Após, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a

contestação no prazo de dez dias, bem como dizer se pretende

produzir outras provas, especificando-as e justificando-as.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010038-33.2024.5.15.0052
AUTOR JULIANO DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO CAMPOS DE
ARAUJO(OAB: 407328/SP)

ADVOGADO RENE ARAUJO DOS SANTOS(OAB:
135245/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BURITIZAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aacfea9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

ID: d7906c3 – Razão lhe assiste.

1) - Intime-se a parte ré para, no prazo de até 05 (cinco) dias, trazer

ao processo os controles de jornada da parta autora: JULIANO DE

SOUZA – CPF: 254.696.208-67.

2) - Apresentados os documentos, renovo à parte autora o prazo de

até 10 (dez) dias para réplica.

Após o decurso dos prazos, prossiga-se nos termos da Decisão

proferida sob o ID: b2e915a.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010122-34.2024.5.15.0052
CONSIGNANTE PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

CONSIGNATÁRIO CLODOALDO DA SILVA

ADVOGADO PRISCILLA SANTOS OLIVEIRA(OAB:
60557/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

(...)

Na ocasião deverá ser regularizada a representação pessoal do

polo passivo da ação, com a juntada de:

1)Certidão de Dependentes do INSS ou, na inexistência de

dependentes, Certidão do INSS de inexistência de

dependentes;

2)Termo de compromisso de Inventariante ou Arrolante (se

houver)

3)Certidão de nascimento

4)Informação acerca da existência de união estável e

informação sobre a companheira do de cujus

4)Qualificação completa dos sucessores/dependentes e conta

bancária para transferência do valor.

Intimem-se, sendo a consignante pelo DEJT e o consignado por

Oficial de Justiça.

ITUVERAVA/SP, 16 de fevereiro de 2024

BIANCA CABRAL DORICCI

Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0010140-55.2024.5.15.0052
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITUVERAVA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE SOUSA(OAB:
109513/SP)

RÉU A G COMERCIO DE CAMA MESA
BANHO E DECORACAO LTDA

ADVOGADO MARCEL ZANGIACOMO DA
SILVA(OAB: 261928/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
ITUVERAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

(...)

2 - Após, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a

contestação no prazo de dez dias, bem como dizer se pretende

produzir outras provas, especificando-as e justificando-as.

ITUVERAVA/SP, 16 de fevereiro de 2024

BIANCA CABRAL DORICCI

Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011091-83.2023.5.15.0052
AUTOR SILVIA HELENA CARRER DIAS

ADVOGADO LOURENCO JORGE ALVES(OAB:
483441/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARAMINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HELENA CARRER DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

(...)

2 - Após, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a

contestação no prazo de dez dias, bem como dizer se pretende

produzir outras provas, especificando-as e justificando-as.

ITUVERAVA/SP, 24 de novembro de 2023

RENATO CESAR TREVISANI
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Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010769-63.2023.5.15.0052
AUTOR JOSE ADEMIR BARINI JUNIOR

ADVOGADO ANDRE VICENTINI DA CUNHA(OAB:
309740/SP)

RÉU AGUAS DE GUARA LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CELSO SOARES
SAMPAIO(OAB: 132849/SP)

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DE GUARA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff5a0eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

ID: 88b4a6c – Considerando que as questões relativas à perícia

serão apreciadas quando da prolação da Sentença e que a

manifestação apresentada não contém quesitos a serem

respondidos pelo Sr. Perito, nada a deferir.

Além do que, nos termos do artigo 479, do NCPC, o Juiz não está

adstrito ao laudo pericial, podendo, inclusive, caso seja seu

convencimento, pronunciar-se de forma totalmente contrária, em

confronto com as demais provas dos autos.

Intime-se e aguarde-se a audiência designada.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010868-33.2023.5.15.0052
AUTOR MARIANA DE FATIMA CAMPOS DE

SOUZA

ADVOGADO ANDRE VICENTINI DA CUNHA(OAB:
309740/SP)

RÉU PEIXINHO ESMALTERIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BETTINI(OAB: 148872/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DE FATIMA CAMPOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b7c45f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024.

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

ECO

Processo Nº ATSum-0010868-33.2023.5.15.0052
AUTOR MARIANA DE FATIMA CAMPOS DE

SOUZA

ADVOGADO ANDRE VICENTINI DA CUNHA(OAB:
309740/SP)

RÉU PEIXINHO ESMALTERIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BETTINI(OAB: 148872/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEIXINHO ESMALTERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b7c45f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.
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ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024.

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

ECO

Processo Nº ATOrd-0011061-82.2022.5.15.0052
AUTOR EDIMILSON RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU T & M TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO LUCIO LOPES(OAB:
68044/MG)

ADVOGADO WALISSON APARECIDO DE
LIMA(OAB: 125848/MG)

RÉU VALE DO TIJUCO ACUCAR E
ALCOOL S.A.

ADVOGADO BIANCA FERNANDES TEODORO
FREITAS(OAB: 227684/MG)

ADVOGADO POLIANA ALVES(OAB: 152358/MG)

ADVOGADO TAISSARA NAVARRO FELICIO(OAB:
199575/MG)

ADVOGADO CAROLINA MONICA CABRAL
RESENDE(OAB: 64098/MG)

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 126678/MG)

RÉU DELTA SUCROENERGIA S.A

ADVOGADO GRAZIELLA GONCALVES
COSTA(OAB: 143933/MG)

RÉU MT TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS EIRELI

ADVOGADO FLAVIO LUCIO LOPES(OAB:
68044/MG)

ADVOGADO WALISSON APARECIDO DE
LIMA(OAB: 125848/MG)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA SUCROENERGIA S.A

  - MT TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

  - T & M TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

  - VALE DO TIJUCO ACUCAR E ALCOOL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c653995

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

ID: 3a22424 – Razão lhe assiste.

Intime-se o Sr. Perito técnico: GIULIANO DE LIMA NASSOR para,

em até 05 (cinco) dias, agendar data e horário para realização da

perícia técnica também na sede da Usina Vale do Tijuco,

informando diretamente no processo.

Vinda a data da realização da perícia técnica, dê-se ciência às

partes.

Por ora, mantido o cronograma estabelecido no Despacho proferido

sob o ID: 60dd5ae.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011061-82.2022.5.15.0052
AUTOR EDIMILSON RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO DA MATA PUGLIANI(OAB:
336749/SP)

RÉU T & M TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO LUCIO LOPES(OAB:
68044/MG)

ADVOGADO WALISSON APARECIDO DE
LIMA(OAB: 125848/MG)

RÉU VALE DO TIJUCO ACUCAR E
ALCOOL S.A.

ADVOGADO BIANCA FERNANDES TEODORO
FREITAS(OAB: 227684/MG)

ADVOGADO POLIANA ALVES(OAB: 152358/MG)

ADVOGADO TAISSARA NAVARRO FELICIO(OAB:
199575/MG)

ADVOGADO CAROLINA MONICA CABRAL
RESENDE(OAB: 64098/MG)

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 126678/MG)

RÉU DELTA SUCROENERGIA S.A

ADVOGADO GRAZIELLA GONCALVES
COSTA(OAB: 143933/MG)

RÉU MT TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS EIRELI

ADVOGADO FLAVIO LUCIO LOPES(OAB:
68044/MG)

ADVOGADO WALISSON APARECIDO DE
LIMA(OAB: 125848/MG)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c653995

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

ID: 3a22424 – Razão lhe assiste.

Intime-se o Sr. Perito técnico: GIULIANO DE LIMA NASSOR para,

em até 05 (cinco) dias, agendar data e horário para realização da

perícia técnica também na sede da Usina Vale do Tijuco,

informando diretamente no processo.
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Vinda a data da realização da perícia técnica, dê-se ciência às

partes.

Por ora, mantido o cronograma estabelecido no Despacho proferido

sob o ID: 60dd5ae.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011585-89.2016.5.15.0052
AUTOR SILVIO AUGUSTO MOREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

TESTEMUNHA BRUNO BONOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO AUGUSTO MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4c2298

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se a decisão ID e1617f7, que determinou o retorno dos

autos ao TRT para exame das matérias que ficaram

prejudicadas.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011502-44.2014.5.15.0052
AUTOR ANDREA CRISTINA CAMPOS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO GRUPO
RIBEIRO(OAB: 194172/SP)

AUTOR MARCIA ASCENCAO DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO GRUPO
RIBEIRO(OAB: 194172/SP)

AUTOR Instituto Nacional de Seguridade Social
- INSS - PGF/PSF Franca

RÉU GENI BERGAMINI TIZATTO

RÉU THAIS BERGAMINI TIZATTO

RÉU MULT FUNCIONAL - MAO DE OBRA
TERCEIRIZADA LTDA. - ME

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BENTO MANOEL DE MORAIS
NAVARRO FILHO(OAB: 4251/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CRISTINA CAMPOS

  - MARCIA ASCENCAO DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d60541

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.,

Tendo em vista que a consulta aos autos onde fora solicitada

RESERVA DE CRÉDITO retorna execução frustrada (vide Id

bc51a36 e Id e9137cd), bem como através de pesquisa junto ao

Exe-Pje retornam vários processos na jurisdição do TRT15 com

certidões de execuções frustradas (vide Id 055218a e Id f69c930) e

ante o fato de constar pesquisa de bens com data recente negativa,

nos termos do PROVIMENTO GP-CR Nº 10/2018 e

PARAMETRIZAÇÃO LOCAL torna-se vedada pelo interstício de 24

meses a realização de novas consultas para o mesmo devedor.

BNDT, SERASA e CNIB já incluídos os devedores, conforme se

constata pela determinação constante de Id 618a17f, inclusive nesta

sendo mencionada desde 2016 a situação de insolvência da

empresa ré e seus sócios.

Posto isto, nos termos do artigo 878, da CLT, intimem-se os

autores para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que de

direito, salientando que medidas executórias que já foram

efetivadas por este e demais Juízos abrangentes da Jurisdição do

TRT15 e não obtiveram sucesso serão indeferidas de plano.

Silente ou decorrido o prazo supra, em conformidade com o artigo

121 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, SUSPENDER-SE-Á O CURSO DO

PRESENTE PROCESSO POR UM ANO, período no qual não

correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.

6830/80). Durante referida suspensão, o trâmite permanecerá

sobrestado, atentando-se, a Secretaria, que deverá observar o

correto trâmite no sistema PJE-JT.

Decorrido o prazo de um ano estipulado no parágrafo anterior, nos

termos do artigo 128, caput, da CGJT, DEVERÁ SER A RÉ

INTIMADA QUE INICIAR-SE-Á O PRAZO PRESCRICIONAL DE

DOIS ANOS PREVISTO NO ARTIGO 11-A DA CLT,

permanecendo os autos, durante tal período, SOBRESTADOS,
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mantendo-se os registros junto ao BNDT, Serasa e CNIB.

Ressalte-se que, observado o prazo da prescrição intercorrente, nos

termos do § 3º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, desde que

encontrados bens passíveis de penhora, fica assegurado aos

credores requererem o prosseguimento da execução que se

encontre sobrestada.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

CUMPRA-SE.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024.

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

RBSSF

Processo Nº ATOrd-0011585-89.2016.5.15.0052
AUTOR SILVIO AUGUSTO MOREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

TESTEMUNHA BRUNO BONOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4c2298

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se a decisão ID e1617f7, que determinou o retorno dos

autos ao TRT para exame das matérias que ficaram

prejudicadas.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010462-17.2020.5.15.0052
AUTOR WILLIAN JUNIOR MARQUES

PINHEIRO

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

RÉU VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO GUSTAVO ROZA BIANCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN JUNIOR MARQUES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

(...)

8) - Vindo o laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 (oito) dias, manifestarem-se sobre o laudo e

honorários apresentados pelo Sr. Perito, nos termos do § 2º, do

artigo 879, da CLT.

(...)

Processo Nº ATOrd-0010462-17.2020.5.15.0052
AUTOR WILLIAN JUNIOR MARQUES

PINHEIRO

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

RÉU VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO GUSTAVO ROZA BIANCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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(...)

8) - Vindo o laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 (oito) dias, manifestarem-se sobre o laudo e

honorários apresentados pelo Sr. Perito, nos termos do § 2º, do

artigo 879, da CLT.

(...)

Processo Nº ATOrd-0010462-17.2020.5.15.0052
AUTOR WILLIAN JUNIOR MARQUES

PINHEIRO

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

RÉU VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO GUSTAVO ROZA BIANCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

(...)

8) - Vindo o laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 (oito) dias, manifestarem-se sobre o laudo e

honorários apresentados pelo Sr. Perito, nos termos do § 2º, do

artigo 879, da CLT.

(...)

Processo Nº ATOrd-0010925-85.2022.5.15.0052
AUTOR IGOR ANTONIO GONCALVES

BARBOSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VIEIRA
DUTRA(OAB: 163700/SP)

ADVOGADO DENISE SCAPIM LUBITO
DUTRA(OAB: 218226/SP)

RÉU MAX DANIEL MOREIRA DE FREITAS
MONTEIRO

ADVOGADO LUIS FABIANO MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 253354/SP)

PERITO GUSTAVO ROZA BIANCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR ANTONIO GONCALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

(...)

6) - Vindo o laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 (oito) dias, manifestarem-se sobre o laudo e

honorários apresentados pelo Sr. Perito, nos termos do § 2º, do

artigo 879, da CLT.

(...)

Processo Nº ATOrd-0010925-85.2022.5.15.0052
AUTOR IGOR ANTONIO GONCALVES

BARBOSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VIEIRA
DUTRA(OAB: 163700/SP)

ADVOGADO DENISE SCAPIM LUBITO
DUTRA(OAB: 218226/SP)

RÉU MAX DANIEL MOREIRA DE FREITAS
MONTEIRO

ADVOGADO LUIS FABIANO MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 253354/SP)

PERITO GUSTAVO ROZA BIANCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX DANIEL MOREIRA DE FREITAS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

(...)

6) - Vindo o laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 (oito) dias, manifestarem-se sobre o laudo e
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honorários apresentados pelo Sr. Perito, nos termos do § 2º, do

artigo 879, da CLT.

(...)

Processo Nº HTE-0010301-65.2024.5.15.0052
REQUERENTES FUNDACAO EDUCACIONAL DE

ITUVERAVA

ADVOGADO JIULIAN CESAR BELARMINO
PANDOLFI(OAB: 199656/SP)

REQUERENTES LIDIANE DIAS DOS REIS

ADVOGADO MONICA APARECIDA DA SILVA
MIRANDA(OAB: 216615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE ITUVERAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fc6f7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TRAMITAÇÃO NO JUÍZO 100% DIGITAL:

Feito em trâmite sob a característica 100% digital.

Com amparo no artigo 5º da GP CR 41/2021 do E. TRT 15,

estabelece-se que a comunicação dos atos processuais será

realizada por diário eletrônico, quando houver procurador

constituído.

SEGREDO DE JUSTIÇA:

Indefiro a tramitação do feito, em segredo de justiça, tendo em vista

que não se vislumbram nenhuma das hipóteses alencadas no artigo

189 co CPC.

ACORDO:

Com fulcro no art. 855-B, CLT, inserido pela Lei n. 13.467/17, as

partes pretendem a homologação de acordo extrajudicial. As partes

estão representadas por advogados distintos.

Petição anexada pelo patrono da requerente FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DE ITUVERAVA, ratificada pela patrona da

requerida LIDIANE DIAS DOS REIS (ID 7725596).

Informam vínculo mantido no período de 01/11/2011 a 23/02/2024,

rescindido sem justa causa,

verbas rescisórias satisfeitas conforme Termo de Rescisão do

Contrato de Trabalho (ID 93ea5d8).

VALOR LÍQUIDO DO ACORDO: R$ 10.000,00 (dez mil reais), em

duas parcelas, mensais e sucessivas, de R$ 5.000,00 cada, a

primeira no prazo de cinco dias, através de depósito na conta

bancária da patrona da requerida, valendo o comprovante de

depósito como recibo, devendo a parte requerente, no prazo de até

cinco dias após o vencimento, noticiar eventual descumprimento,

presumindo-se, no silêncio, o integral adimplemento.

O descumprimento do acordo importará multa de 10% sobre o valor

remanescente, prosseguindo-se o processo com atos de penhora e

inclusão no BNDT, dispensada citação.

O acordo quita as seguintes verbas e valores: diferenças de FGTS +

multa (R$ 1.500,00), multa convencional (R$ 500,00), Multa do

artigo 467 (R$ 1.500,00), Multa do artigo 477 (R$ 1.500,00), horas

extras (R$ 3.000,00) e diferença salarial (R$ 2.000,00).

Homologo o acordo celebrado para que surta seus legais e

jurídicos efeitos.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas em Guia

DARF, código 6092, pela requerente, no prazo de trinta dias após o

cumprimento integral do acordo.

Custas, no importe de R$ 200,00, pela requerida, isenta na forma

da lei.

Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento da contribuição

previdenciária, ao arquivo, se nada mais houver.

Intimem-se.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010301-65.2024.5.15.0052
REQUERENTES FUNDACAO EDUCACIONAL DE

ITUVERAVA

ADVOGADO JIULIAN CESAR BELARMINO
PANDOLFI(OAB: 199656/SP)

REQUERENTES LIDIANE DIAS DOS REIS

ADVOGADO MONICA APARECIDA DA SILVA
MIRANDA(OAB: 216615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE DIAS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fc6f7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TRAMITAÇÃO NO JUÍZO 100% DIGITAL:

Feito em trâmite sob a característica 100% digital.

Com amparo no artigo 5º da GP CR 41/2021 do E. TRT 15,

estabelece-se que a comunicação dos atos processuais será

realizada por diário eletrônico, quando houver procurador

constituído.

SEGREDO DE JUSTIÇA:
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Indefiro a tramitação do feito, em segredo de justiça, tendo em vista

que não se vislumbram nenhuma das hipóteses alencadas no artigo

189 co CPC.

ACORDO:

Com fulcro no art. 855-B, CLT, inserido pela Lei n. 13.467/17, as

partes pretendem a homologação de acordo extrajudicial. As partes

estão representadas por advogados distintos.

Petição anexada pelo patrono da requerente FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DE ITUVERAVA, ratificada pela patrona da

requerida LIDIANE DIAS DOS REIS (ID 7725596).

Informam vínculo mantido no período de 01/11/2011 a 23/02/2024,

rescindido sem justa causa,

verbas rescisórias satisfeitas conforme Termo de Rescisão do

Contrato de Trabalho (ID 93ea5d8).

VALOR LÍQUIDO DO ACORDO: R$ 10.000,00 (dez mil reais), em

duas parcelas, mensais e sucessivas, de R$ 5.000,00 cada, a

primeira no prazo de cinco dias, através de depósito na conta

bancária da patrona da requerida, valendo o comprovante de

depósito como recibo, devendo a parte requerente, no prazo de até

cinco dias após o vencimento, noticiar eventual descumprimento,

presumindo-se, no silêncio, o integral adimplemento.

O descumprimento do acordo importará multa de 10% sobre o valor

remanescente, prosseguindo-se o processo com atos de penhora e

inclusão no BNDT, dispensada citação.

O acordo quita as seguintes verbas e valores: diferenças de FGTS +

multa (R$ 1.500,00), multa convencional (R$ 500,00), Multa do

artigo 467 (R$ 1.500,00), Multa do artigo 477 (R$ 1.500,00), horas

extras (R$ 3.000,00) e diferença salarial (R$ 2.000,00).

Homologo o acordo celebrado para que surta seus legais e

jurídicos efeitos.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas em Guia

DARF, código 6092, pela requerente, no prazo de trinta dias após o

cumprimento integral do acordo.

Custas, no importe de R$ 200,00, pela requerida, isenta na forma

da lei.

Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento da contribuição

previdenciária, ao arquivo, se nada mais houver.

Intimem-se.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0096600-07.2008.5.15.0052
AUTOR DALVA DE AZEVEDO SARRETA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MILENA ROSSINE SBRAVATTI(OAB:
208601/SP)

ADVOGADO DANIEL SEGATTO DE SOUZA(OAB:
176173/SP)

ADVOGADO BRUNA CHICARONI
LEONARDO(OAB: 297511/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO
CREMONEZ(OAB: 253784/SP)

ADVOGADO KAREN FERNANDA CAMARGO
BOTELHO(OAB: 199996/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO ROBERTO EIRAS MESSINA(OAB:
84267/SP)

ADVOGADO CAROLINE DRAGANE
AUGUSTO(OAB: 376959/SP)

ADVOGADO LEILANE DE PAULA VITOR(OAB:
329237/SP)

ADVOGADO BRUNA CIRQUEIRA COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 472022/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA DE AZEVEDO SARRETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d644959

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 1a308ff: manifeste-se a autora, em cinco dias.

ITUVERAVA/SP, 18 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010339-77.2024.5.15.0052
AUTOR VALDECI FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

RÉU SICON ENGENHARIA EIRELI - ME

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI FERREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eabdc0a
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proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo em que uma das partes é ente público

elencado na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS.

MUNICIPIOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES).

Considerando-se que, conforme justifica a norma citada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público; que ao

Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes poderá ser designada audiência

posteriormente,

D E C I D O :

1 - Cite-se a parte Ré para contestar o presente feito, em (20) vinte

dias, apresentando documentos que pretenda usar como prova,

presumindo-se, no silêncio, como verdadeiros os fatos aduzidos

pelo Autor. No mesmo prazo, deverá dizer se pretende produzir

outras provas, especificando-as e justificando-as.

2 - Após, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a

contestação no prazo de dez dias, bem como dizer se pretende

produzir outras provas, especificando-as e justificando-as.

ITUVERAVA/SP, 19 de março de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE JABOTICABAL

Notificação

Processo Nº ATSum-0011339-21.2023.5.15.0029
AUTOR VALDIRENE PEREIRA CARVALHO

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RÉU GUARIBINHA CLUBE

ADVOGADO FRANCISCO RICARDO
PETRINI(OAB: 196013/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE PEREIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3baf68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011339-21.2023.5.15.0029
AUTOR VALDIRENE PEREIRA CARVALHO

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RÉU GUARIBINHA CLUBE

ADVOGADO FRANCISCO RICARDO
PETRINI(OAB: 196013/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARIBINHA CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3baf68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010592-71.2023.5.15.0029
AUTOR LUIS CARLOS FERNANDES

ADVOGADO CELSO APARECIDO SANTANA(OAB:
267619/SP)

RÉU COPLANA - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 444c129

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

LUIS CARLOS FERNANDES ajuizou a presente demanda em face

de COPLANA - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, aduzindo em

síntese: que acumulou funções, que laborou em ambiente insalubre,

dentre outros. Pelas razões arrolou pedidos às págs. 9/11. Juntou

documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 72.386,31.

Na audiência de págs. 44/47, foi deferido prazo para defesa,

seguido do prazo para réplica e determinada a realização de
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perícia.

A reclamada apresentou contestação às págs. 49/69, com

documentos.

Réplica às págs. 236/251.

Laudo pericial às págs. 254/274, com esclarecimentos às págs.

280/283.

Manifestação do reclamante às págs. 275/277 e 281 e da

reclamada às págs. 278/279 e 285/286.

Na audiência de págs. 289/291, foi colhido o depoimento de duas

testemunhas.

Razões finais escritas pelo reclamante às págs. 297/302 e pela

reclamada às págs. 292/296.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

DECIDE-SE

PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL e LIMITES DOS

PEDIDOS - pág. 67/68

Os valores da inicial são condizentes com as pretensões deduzidas

em juízo e, conforme princípio do livre convencimento motivado, o

Juízo não está vinculado aos valores informados pelas partes,

formando sua convicção do conjunto probatório dos autos, arts. 852

-I e § 1º da CLT, c.c. 371 do CPC.

De qualquer forma, a ação corre pelo rito ordinário, não havendo

qualquer prejuízo à reclamada, resguardado, ainda, o acesso às

instâncias superiores.

Rejeita-se a impugnação aos valores.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS - págs. 66 e 245

Não foi juntada sentença de outros autos com a inicial e, no mais, a

impugnação aos documentos é genérica, haja vista que não foram

especificados nem o seu conteúdo atacado.

A ausência de assinatura do reclamante na ficha de pág. 70, por si

só não gera nulidade do documento.

Ademais, somente com a análise do mérito se verificará se os

documentos se prestam a comprovar as alegações das partes.

Rejeitam-se as impugnações aos documentos.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO – pág. 51

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 26/5/2023,

acolhe-se a prescrição suscitada para excluir da condenação os

efeitos pecuniários das parcelas anteriores a 26/5/2018, vez que as

lesões pretéritas se encontram soterradas pela prescrição

quinquenal prevista no art. 7º, XXIX da Constituição Federal.

MÉRITO

ACÚMULO DE FUNÇÕES

O reclamante afirma que foi contratado em 21/3/2011, como

jardineiro, dispensado sem justa causa no dia 25/4/2023, e, no

decorrer do contrato, a reclamada passou a exigir atuação em

limpeza, reparação e manutenção elétrica e hidráulica, alvenaria e

pintura, pág. 5. Pleiteia o pagamento de um adicional de 30% do

salário base e reflexos, pág. 6.

A reclamada argui que o autor exerceu funções dentro de sua

aptidão técnica, relacionadas ao cargo de auxiliar de jardinagem e

conservação, págs. 56/62.

Na CTPS do reclamante de pág. 19 consta a função de jardineiro.

A 1ª testemunha, que foi vigia de abril/2018 a setembro/2022,

afirmou que o reclamante trocava lâmpadas, desentupia banheiro,

fazia serviço de pintura e pequenas manutenções nas 8 lojas da

reclamada, de forma eventual, pois a reclamada possui pintores e

eletricistas insuficientes para a demanda, pág.290.

A 2ª testemunha, que foi gestora do reclamante nos 2 últimos anos

do contrato, narrou que o reclamante atuava apenas na jardinagem,

pág.290.

No laudo pericial, o reclamante informou que, além das atividades

de jardineiro, efetuava limpeza de quiosque uma vez por semana e

fazia aplicação de Roundup a cada 15 dias e de inseticida, pág.

262, o que não foi impugnado pela reclamada.

Foi provado o labor em limpeza e manutenções, de modo eventual,

no período não prescrito, excetuados os 2 últimos anos de trabalho,

em razão da prova oral foi dividida, sendo as demais funções,

relacionadas ao trabalho de jardinagem.

Contudo, não há previsão de pagamento do adicional por acúmulo

de função pleiteado nas normas coletivas juntadas aos autos às

págs. 186/229.

Não existe amparo legal para acréscimo de salário pelo exercício,

dentro de uma mesma jornada e para o mesmo empregador, de

funções mais amplas que as eventualmente previstas pelo contrato

de trabalho.

Sendo a tarefa acumulada exigida no mesmo horário de trabalho,

não há que se falar adicional por acúmulo de funções, uma vez que

o empregado já está sendo remunerado pelas horas de serviço,

estando obrigado a prestar os serviços compatíveis com suas

condições pessoais.

Improcedentes os pedidos "c”, “f” e “g”.
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante afirma que manteve contato com os agentes nocivos,

mencionados à pág. 4. Pleiteia o pagamento do adicional de

insalubridade e reflexos.

A reclamada argui que o reclamante não trabalhou em ambiente

insalubre e forneceu EPI’s.

O laudo pericial de págs. 254/274 observou o local de trabalho

(fotografias de págs. 260 e 263), as atividades realizadas pelo

reclamante (pág. 262) e constatou a entrega dos EPI’s de págs.

260/262.

O perito relatou que, além das atividades de jardinagem, o

reclamante fazia limpeza, aplicação de Roundup a cada 15 dias e

de inseticida, pág. 262, o que não foi impugnado pela reclamada.

O ruído foi avaliado em 82,5 e 78 dB(A) nas roçadeiras e de 82,0

dB(A) no soprador, inferiores ao limite máximo de 92 dB(A),

considerando a exposição por 3h00, neutralizado também pelo uso

de protetor auricular.

O reclamante ficou exposto à radiação não ionizante do sol,

neutralizada pelo uso adequado de EPI’s, pág. 265, e ao calor solar,

entre 27ºC e 32ºC, caracterizando insalubridade em grau médio nos

períodos de 1/9/2018 a 30/4/2019 e de 1/9/2019 a 8/12/2019,

considerando a revogação pela Portaria 1.359/2019 (págs.

266/268).

Houve contato com inseticida de modo esporádico, salientando, o

perito, que o herbicida glifosato não é insalubre (pág. 268).

Não foram constatados outros agentes insalubres (págs. 268) e as

conclusões constaram à pág. 269.

O autor questionou a exposição à radiação solar (págs. 275/277) e

a reclamada impugnou o laudo por ausência de medições da

temperatura e de previsão legal em relação ao calor solar, págs.

278/279 e 285/286.

O perito esclareceu, págs. 280/283, que a maior parte das

atividades eram realizadas em local coberto ou à sombra, sem

exposição habitual à radiação, e a exposição apenas ao calor de

fonte artificial, teve vigência a partir da Portaria 1359/2019.

O reclamante não provou que permanecia sob radiação solar de

modo habitual e a reclamada não demonstrou falha técnica nas

medições de calor, de modo que as conclusões periciais, baseadas

em conhecimento científico, devem prevalecer.

Condena-se, portanto, a reclamada ao pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%), por exposição ao calor solar

nos períodos de 1/9/2018 a 30/4/2019 e de 1/9/2019 a 8/12/2019,

apurado sobre o salário mínimo (art. 192 da CLT) com reflexos em

aviso prévio, férias mais 1/3, 13º salário e FGTS mais 40%.

IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE PROCESSUAL

A reclamada impugnou, às págs. 62/63, o pedido de assistência

judiciária gratuita sob o fundamento de o autor não preencher os

requisitos legais para tanto.

Nos termos do § 3º do art. 790 da CLT, com alteração pela Lei

13.467/17, a gratuidade será deferida àquele que perceber salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social e, conforme § 4º, também será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo.

Conforme TRCT de pág. 17, a última remuneração do autor foi de

R$ 1.855,54, inferior a 40% do valor máximo dos benefícios

previdenciários, de R$ 7.786,02, conforme Portaria Interministerial

MPS/MF nº 2, de 11/1/2024, publicada aos 12/1/2024.

Comprovada a insuficiência de recursos, defere-se o pedido de

benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, alterado pela Lei 13.467/17, em

vigor a partir de 11/11/2017, são devidos honorários advocatícios de

5% a 15%, incidentes sobre o valor que resultar a liquidação da

sentença ou sobre o proveito econômico obtido.

O reclamante e a reclamada pleitearam o pagamento de honorários

advocatícios, págs. 10 e 68.

Diante da sucumbência parcial dos pedidos acima deferidos,

condena-se a reclamada ao pagamento de honorários ao patrono

do reclamante, nos termos do art. 791-A da CLT, ora fixados em 5%

sobre o valor que resultar da liquidação.

Em razão da concessão de justiça gratuita à parte autora e do

decidido na ADI 5766 pelo STF, que considerou inconstitucional o §

4º do art. 791-A da CLT, improcedente o pedido de pagamento de

honorários advocatícios ao patrono da reclamada.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais (perito JOSÉ EDUARDO BUSCARDI

CONSTANTINI), pela reclamada, sucumbente no objeto da perícia

de insalubridade, no valor de R$ 1.700,00, por força do art. 790-B

da CLT, já descontados os honorários prévios depositados à pág.

233.

DISPOSITIVO
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Pelo exposto, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de JABOTICABAL

decide, com base nos elementos constantes dos autos e nos termos

da fundamentação:

- EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO as parcelas

anteriores a 26/5/2018, nos termos do art. 7º, XXIX da Constituição

Federal e

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o rol de pedidos

formulados na reclamação trabalhista ajuizada por LUIS CARLOS

FERNANDES em face de COPLANA - COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL a fim de condenar a reclamada ao pagamento

de:

1. adicional de insalubridade e reflexos em aviso prévio, férias mais

1/3, 13º salário e FGTS mais 40%;

2. 5% de honorários sobre o valor que resultar da liquidação.

- PROVIDÊNCIAS FINAIS:

Defere-se a gratuidade processual ao reclamante.

Honorários periciais complementares (perito JOSÉ EDUARDO

BUSCARDI CONSTANTINI), pela reclamada, no valor de R$

1.700,00.

Apuração por cálculos observando-se as épocas próprias e a

variação salarial, acrescidas de correção monetária, com

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

a taxa SELIC RECEITA (art. 84, parágrafo 2º da Lei 8.981/95),

conforme julgamento proferido pelo E. STF nas ADI's 5867 e 6021 e

nas ADC’s 58 e 59, autorizadas as retenções legais nos termos dos

Provimentos 1/96 e 3/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho (Decreto-lei 509/69).

Os juros de mora são devidos desde o ajuizamento da ação e já

estão englobados pela SELIC (conforme entendimento do STJ em

sede de Recurso Especial repetitivo: REsp. 1.136.733/PR).

Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos da S.368 do

TST e da MP 497/2010, observada a nova redação em 16/4/2012.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, para fins de

recolhimentos previdenciários, têm natureza salarial as seguintes

verbas: adicional de insalubridade e reflexos em 13º salário

Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 4.500,00, no importe de R$ 90,00.

Intimem-se as partes.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010592-71.2023.5.15.0029
AUTOR LUIS CARLOS FERNANDES

ADVOGADO CELSO APARECIDO SANTANA(OAB:
267619/SP)

RÉU COPLANA - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPLANA - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 444c129

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

LUIS CARLOS FERNANDES ajuizou a presente demanda em face

de COPLANA - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, aduzindo em

síntese: que acumulou funções, que laborou em ambiente insalubre,

dentre outros. Pelas razões arrolou pedidos às págs. 9/11. Juntou

documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 72.386,31.

Na audiência de págs. 44/47, foi deferido prazo para defesa,

seguido do prazo para réplica e determinada a realização de

perícia.

A reclamada apresentou contestação às págs. 49/69, com

documentos.

Réplica às págs. 236/251.

Laudo pericial às págs. 254/274, com esclarecimentos às págs.

280/283.

Manifestação do reclamante às págs. 275/277 e 281 e da

reclamada às págs. 278/279 e 285/286.

Na audiência de págs. 289/291, foi colhido o depoimento de duas

testemunhas.

Razões finais escritas pelo reclamante às págs. 297/302 e pela

reclamada às págs. 292/296.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

DECIDE-SE
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PRELIMINARES

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL e LIMITES DOS

PEDIDOS - pág. 67/68

Os valores da inicial são condizentes com as pretensões deduzidas

em juízo e, conforme princípio do livre convencimento motivado, o

Juízo não está vinculado aos valores informados pelas partes,

formando sua convicção do conjunto probatório dos autos, arts. 852

-I e § 1º da CLT, c.c. 371 do CPC.

De qualquer forma, a ação corre pelo rito ordinário, não havendo

qualquer prejuízo à reclamada, resguardado, ainda, o acesso às

instâncias superiores.

Rejeita-se a impugnação aos valores.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS - págs. 66 e 245

Não foi juntada sentença de outros autos com a inicial e, no mais, a

impugnação aos documentos é genérica, haja vista que não foram

especificados nem o seu conteúdo atacado.

A ausência de assinatura do reclamante na ficha de pág. 70, por si

só não gera nulidade do documento.

Ademais, somente com a análise do mérito se verificará se os

documentos se prestam a comprovar as alegações das partes.

Rejeitam-se as impugnações aos documentos.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO – pág. 51

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 26/5/2023,

acolhe-se a prescrição suscitada para excluir da condenação os

efeitos pecuniários das parcelas anteriores a 26/5/2018, vez que as

lesões pretéritas se encontram soterradas pela prescrição

quinquenal prevista no art. 7º, XXIX da Constituição Federal.

MÉRITO

ACÚMULO DE FUNÇÕES

O reclamante afirma que foi contratado em 21/3/2011, como

jardineiro, dispensado sem justa causa no dia 25/4/2023, e, no

decorrer do contrato, a reclamada passou a exigir atuação em

limpeza, reparação e manutenção elétrica e hidráulica, alvenaria e

pintura, pág. 5. Pleiteia o pagamento de um adicional de 30% do

salário base e reflexos, pág. 6.

A reclamada argui que o autor exerceu funções dentro de sua

aptidão técnica, relacionadas ao cargo de auxiliar de jardinagem e

conservação, págs. 56/62.

Na CTPS do reclamante de pág. 19 consta a função de jardineiro.

A 1ª testemunha, que foi vigia de abril/2018 a setembro/2022,

afirmou que o reclamante trocava lâmpadas, desentupia banheiro,

fazia serviço de pintura e pequenas manutenções nas 8 lojas da

reclamada, de forma eventual, pois a reclamada possui pintores e

eletricistas insuficientes para a demanda, pág.290.

A 2ª testemunha, que foi gestora do reclamante nos 2 últimos anos

do contrato, narrou que o reclamante atuava apenas na jardinagem,

pág.290.

No laudo pericial, o reclamante informou que, além das atividades

de jardineiro, efetuava limpeza de quiosque uma vez por semana e

fazia aplicação de Roundup a cada 15 dias e de inseticida, pág.

262, o que não foi impugnado pela reclamada.

Foi provado o labor em limpeza e manutenções, de modo eventual,

no período não prescrito, excetuados os 2 últimos anos de trabalho,

em razão da prova oral foi dividida, sendo as demais funções,

relacionadas ao trabalho de jardinagem.

Contudo, não há previsão de pagamento do adicional por acúmulo

de função pleiteado nas normas coletivas juntadas aos autos às

págs. 186/229.

Não existe amparo legal para acréscimo de salário pelo exercício,

dentro de uma mesma jornada e para o mesmo empregador, de

funções mais amplas que as eventualmente previstas pelo contrato

de trabalho.

Sendo a tarefa acumulada exigida no mesmo horário de trabalho,

não há que se falar adicional por acúmulo de funções, uma vez que

o empregado já está sendo remunerado pelas horas de serviço,

estando obrigado a prestar os serviços compatíveis com suas

condições pessoais.

Improcedentes os pedidos "c”, “f” e “g”.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante afirma que manteve contato com os agentes nocivos,

mencionados à pág. 4. Pleiteia o pagamento do adicional de

insalubridade e reflexos.

A reclamada argui que o reclamante não trabalhou em ambiente

insalubre e forneceu EPI’s.

O laudo pericial de págs. 254/274 observou o local de trabalho

(fotografias de págs. 260 e 263), as atividades realizadas pelo

reclamante (pág. 262) e constatou a entrega dos EPI’s de págs.

260/262.

O perito relatou que, além das atividades de jardinagem, o

reclamante fazia limpeza, aplicação de Roundup a cada 15 dias e

de inseticida, pág. 262, o que não foi impugnado pela reclamada.

O ruído foi avaliado em 82,5 e 78 dB(A) nas roçadeiras e de 82,0

dB(A) no soprador, inferiores ao limite máximo de 92 dB(A),
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considerando a exposição por 3h00, neutralizado também pelo uso

de protetor auricular.

O reclamante ficou exposto à radiação não ionizante do sol,

neutralizada pelo uso adequado de EPI’s, pág. 265, e ao calor solar,

entre 27ºC e 32ºC, caracterizando insalubridade em grau médio nos

períodos de 1/9/2018 a 30/4/2019 e de 1/9/2019 a 8/12/2019,

considerando a revogação pela Portaria 1.359/2019 (págs.

266/268).

Houve contato com inseticida de modo esporádico, salientando, o

perito, que o herbicida glifosato não é insalubre (pág. 268).

Não foram constatados outros agentes insalubres (págs. 268) e as

conclusões constaram à pág. 269.

O autor questionou a exposição à radiação solar (págs. 275/277) e

a reclamada impugnou o laudo por ausência de medições da

temperatura e de previsão legal em relação ao calor solar, págs.

278/279 e 285/286.

O perito esclareceu, págs. 280/283, que a maior parte das

atividades eram realizadas em local coberto ou à sombra, sem

exposição habitual à radiação, e a exposição apenas ao calor de

fonte artificial, teve vigência a partir da Portaria 1359/2019.

O reclamante não provou que permanecia sob radiação solar de

modo habitual e a reclamada não demonstrou falha técnica nas

medições de calor, de modo que as conclusões periciais, baseadas

em conhecimento científico, devem prevalecer.

Condena-se, portanto, a reclamada ao pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%), por exposição ao calor solar

nos períodos de 1/9/2018 a 30/4/2019 e de 1/9/2019 a 8/12/2019,

apurado sobre o salário mínimo (art. 192 da CLT) com reflexos em

aviso prévio, férias mais 1/3, 13º salário e FGTS mais 40%.

IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE PROCESSUAL

A reclamada impugnou, às págs. 62/63, o pedido de assistência

judiciária gratuita sob o fundamento de o autor não preencher os

requisitos legais para tanto.

Nos termos do § 3º do art. 790 da CLT, com alteração pela Lei

13.467/17, a gratuidade será deferida àquele que perceber salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social e, conforme § 4º, também será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo.

Conforme TRCT de pág. 17, a última remuneração do autor foi de

R$ 1.855,54, inferior a 40% do valor máximo dos benefícios

previdenciários, de R$ 7.786,02, conforme Portaria Interministerial

MPS/MF nº 2, de 11/1/2024, publicada aos 12/1/2024.

Comprovada a insuficiência de recursos, defere-se o pedido de

benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, alterado pela Lei 13.467/17, em

vigor a partir de 11/11/2017, são devidos honorários advocatícios de

5% a 15%, incidentes sobre o valor que resultar a liquidação da

sentença ou sobre o proveito econômico obtido.

O reclamante e a reclamada pleitearam o pagamento de honorários

advocatícios, págs. 10 e 68.

Diante da sucumbência parcial dos pedidos acima deferidos,

condena-se a reclamada ao pagamento de honorários ao patrono

do reclamante, nos termos do art. 791-A da CLT, ora fixados em 5%

sobre o valor que resultar da liquidação.

Em razão da concessão de justiça gratuita à parte autora e do

decidido na ADI 5766 pelo STF, que considerou inconstitucional o §

4º do art. 791-A da CLT, improcedente o pedido de pagamento de

honorários advocatícios ao patrono da reclamada.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais (perito JOSÉ EDUARDO BUSCARDI

CONSTANTINI), pela reclamada, sucumbente no objeto da perícia

de insalubridade, no valor de R$ 1.700,00, por força do art. 790-B

da CLT, já descontados os honorários prévios depositados à pág.

233.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de JABOTICABAL

decide, com base nos elementos constantes dos autos e nos termos

da fundamentação:

- EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO as parcelas

anteriores a 26/5/2018, nos termos do art. 7º, XXIX da Constituição

Federal e

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o rol de pedidos

formulados na reclamação trabalhista ajuizada por LUIS CARLOS

FERNANDES em face de COPLANA - COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL a fim de condenar a reclamada ao pagamento

de:

1. adicional de insalubridade e reflexos em aviso prévio, férias mais

1/3, 13º salário e FGTS mais 40%;
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2. 5% de honorários sobre o valor que resultar da liquidação.

- PROVIDÊNCIAS FINAIS:

Defere-se a gratuidade processual ao reclamante.

Honorários periciais complementares (perito JOSÉ EDUARDO

BUSCARDI CONSTANTINI), pela reclamada, no valor de R$

1.700,00.

Apuração por cálculos observando-se as épocas próprias e a

variação salarial, acrescidas de correção monetária, com

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

a taxa SELIC RECEITA (art. 84, parágrafo 2º da Lei 8.981/95),

conforme julgamento proferido pelo E. STF nas ADI's 5867 e 6021 e

nas ADC’s 58 e 59, autorizadas as retenções legais nos termos dos

Provimentos 1/96 e 3/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho (Decreto-lei 509/69).

Os juros de mora são devidos desde o ajuizamento da ação e já

estão englobados pela SELIC (conforme entendimento do STJ em

sede de Recurso Especial repetitivo: REsp. 1.136.733/PR).

Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos da S.368 do

TST e da MP 497/2010, observada a nova redação em 16/4/2012.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, para fins de

recolhimentos previdenciários, têm natureza salarial as seguintes

verbas: adicional de insalubridade e reflexos em 13º salário

Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 4.500,00, no importe de R$ 90,00.

Intimem-se as partes.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010215-66.2024.5.15.0029
AUTOR FABRICIO APARECIDO GOMES

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 253728/SP)

ADVOGADO DANILO RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 254510/SP)

ADVOGADO RENAN MURIEL AGRIAO(OAB:
343872/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO APARECIDO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 150d433

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Verifica-se na petição inicial que a parte autora fez constar como

segundo reclamado “São Paulo Tribunal de Justiça”.

Ocorre que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo trata-se

de instituição sem personalidade jurídica própria, por isso, incapaz

de figurar no polo passivo da presente demanda.

Isto posto, deve ser considerado como segundo reclamado o

Estado de São Paulo, CNPJ 46.379.400/0001-50, ente público

com personalidade jurídica própria e legitimidade para figurar

como parte no processo. Retifique-se a autuação.

Não obstante, converta-se o rito de tramitação do presente feito

para ordinário, face expressa vedação legal para tramitação pelo

rito sumaríssimo, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da

CLT. Observe, doravante, a(o) patrono(a) da parte autora.

A parte autora requer a concessão de tutela liminar para bloqueio

dos créditos existentes em favor da 1ª reclamada junto à 2ª

reclamada, uma vez que foi dispensada sem justa causa e não

recebeu seus haveres rescisórios.

Preenchidos os requisitos legais do art. 300 do CPC e por inexistir

prejuízo, no particular, à parte contrária, defiro a concessão da

tutela de urgência requerida, nos limites do pedido.

Oficie-se.

EXPEDIENTE COM FORÇA DE OFÍCIO AO ESTADO DE SÃO

PAULO.

Atribuo ao presente expediente, assinado eletronicamente, força de

OFÍCIO e DETERMINO ao ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no

CNPJ: 46.379.400/0001-50 que proceda a reserva de eventuais

créditos da primeira reclamada ESSENZA SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI até o montante de R$20.806,44, efetuando-

se o depósito dos valores em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (Ag. 0313) ou Banco do Brasil S/A (Ag. 0269) a disposição

deste juízo quando os mesmos se tornarem disponíveis, visando a

garantia da execução trabalhista em epígrafe, que aqui tramita, na

qual figura como credor(a) FABRICIO APARECIDO GOMES,

CPF135.727.238-33, comprovando o depósito nos autos, em 15

dias. Eventual inexistência de valores deverá ser noticiada nos

autos, em iguais 15 dias,

Competirá ao(à) procurador da parte interessada diligenciar junto ao
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destinatário da ordem judicial supra, apresentando uma via do

presente expediente, assinado eletronicamente, para pleitear a

reserva de valores, dispensada a comprovação do cumprimento da

diligência neste juízo.

Em prosseguimento, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso IV, do

Provimento GP-CR nº 01/2023, designo AUDIÊNCIA INICIAL DE

MEDIAÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia 05/06/2024 16:20

horas. As partes deverão observar que, revendo procedimento

anteriormente adotado, doravante, a participação das partes

será OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, conforme

orientações que seguem.

1.a) Referida audiência será realizada em ambiente virtual, por

meio de plataforma Zoom, conforme determinado no Ato Conjunto

TST-CSJT-GP nº  54 /2020 ,  med ian te  acesso  ao  l i nk

https://zoom.us/j/3178495774 de qualquer computador ou

smartphone ligado à internet. As partes deverão observar o correto

endereço de acesso para a sessão ora designada, uma vez que há

duas salas virtuais de audiência nesta Unidade Judiciária.

1.b) Caso seja utilizado computador, não há necessidade de

instalação de programas, bastando acessar o link supra, cancelar

eventuais downloads que surgirem na tela, clicar na opção

“Ingresse em seu navegador”, introduzir seu nome e horário da

audiência, validar o “captcha”, inserir a chave de acesso 159753 e

aguardar.

1.c) Caso seja utilizado smartphone, é necessária prévia

instalação do aplicativo “Zoom Cloud Meetings” nas lojas

virtuais para Sistemas Android e iOS. Após a instalação, deverá ser

aberto o aplicativo, selecionar a opção “ingressar em uma reunião”,

inserir o ID 3178495774, introduzir seu nome e horário da

audiência e clicar em “Ingressar”. Após, será necessário inserir a

senha 159753, clicar em "OK", escolher a opção “Ingressar com

vídeo” e aguardar.

1.d) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e deverão ali permanecer aguardando autorização

para ingressar na sala, pois outra sessão pode estar ocorrendo

no mesmo momento. Ao ingressar na sala, deverão ser habilitados

o áudio e o vídeo (câmera). Para evitar ruídos, o microfone, depois

de habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e

durante os momentos em que o participante efetuar alguma

intervenção.

1.e) Considerando que a participação das partes é

OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, caberá à(ao)

advogada(o) da(o) reclamante comunicar diretamente sua(seu)

cliente sobre a data, horário, link e instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, uma vez que não será expedida

n o t i f i c a ç ã o  d i r e t a  à ( a o )  a u t o r a ( a u t o r ) .  A s  p a r t e s

(reclamante/reclamado/preposto/sócio)e seus procuradores

poderão participar da sessão diretamente de suas residências e/ou

escritórios ou outro local adequado.

1.f) Nesse período de dificuldades, mas em que também se

multiplica a colaboração, solicita-se especial empenho dos

advogados constituídos para, previamente à realização da

audiência, buscarem a solução negociada do litígio.

1.g) Eventual objeção à realização da referida sessão de forma

telepresencial deverá ser manifestada pelas partes nos autos, no

prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

2) Eventual impossibilidade técnica ou material de conexão ao

ambiente virtual deverá ser noticiada, diretamente nos autos, até o

momento da realização da audiência, sob pena da ausência

injustificada da(o) reclamante ensejar o arquivamento da

reclamação e condenação ao pagamento das custas e a

ausência injustificada da(o) reclamada(o) ensejar a decretação

de estado de revelia e aplicação da pena de confissão em

relação à matéria de fato.

3) Por ocasião da realização da referida audiência, a parte

reclamada fica DISPENSADA DA APRESENTAÇÃO DE

CONTESTAÇÃO. Instalada a sessão com a presença das partes e

dos advogados, se infrutífera a conciliação, deliberar-se-á na ata da

audiência sobre os prazos para apresentação de defesa, réplica e

suas cominações, bem como, quando possível, a designação da

audiência em prosseguimento e eventuais perícias.

4) No entanto, eventual INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO EM RAZÃO

DO LUGAR deverá ser arguida até a realização da audiência,

sob pena de preclusão e consequente prorrogação da

competência e prosseguimento do feito.

5) As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na

audiência não serão objeto de posterior notificação, porque serão

tidas como proferidas nos termos da Súmula nº 197, do C. TST,

competindo, pois, à parte eventualmente ausente acompanhar o

andamento processual no Sistema PJe-JT.

6) A parte não assistida por advogado participará da sessão da

mesma forma e sob as mesmas cominações aqui dispostas,

observando-se que eventual impossibilidade técnica ou material de

conexão ao ambiente virtual deverá ser noticiadapelo e-mail

saj.1vt.jaboticabal@trt15.jus.br até o momento da realização da

audiência.

Intimem-se as partes.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

NPL
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Processo Nº ATOrd-0010214-81.2024.5.15.0029
AUTOR VITOR GABRIEL DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 253728/SP)

ADVOGADO DANILO RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 254510/SP)

ADVOGADO RENAN MURIEL AGRIAO(OAB:
343872/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR GABRIEL DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b32fb8b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Verifica-se na petição inicial que a parte autora fez constar como

segundo reclamado “São Paulo Tribunal de Justiça”.

Ocorre que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo trata-se

de instituição sem personalidade jurídica própria, por isso, incapaz

de figurar no polo passivo da presente demanda.

Isto posto, deve ser considerado como segundo reclamado o

Estado de São Paulo, CNPJ 46.379.400/0001-50, ente público

com personalidade jurídica própria e legitimidade para figurar

como parte no processo. Retifique-se a autuação.

Não obstante, converta-se o rito de tramitação do presente feito

para ordinário, face expressa vedação legal para tramitação pelo

rito sumaríssimo, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da

CLT. Observe, doravante, a(o) patrono(a) da parte autora.

A parte autora requer a concessão de tutela liminar para bloqueio

dos créditos existentes em favor da 1ª reclamada junto à 2ª

reclamada, uma vez que foi dispensada sem justa causa e não

recebeu seus haveres rescisórios.

Preenchidos os requisitos legais do art. 300 do CPC e por inexistir

prejuízo, no particular, à parte contrária, defiro a concessão da

tutela de urgência requerida, nos limites do pedido.

Oficie-se.

EXPEDIENTE COM FORÇA DE OFÍCIO AO ESTADO DE SÃO

PAULO.

Atribuo ao presente expediente, assinado eletronicamente, força de

OFÍCIO e DETERMINO ao ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no

CNPJ: 46.379.400/0001-50 que proceda a reserva de eventuais

créditos da primeira reclamada ESSENZA SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI até o montante de R$21.905,54, efetuando-

se o depósito dos valores em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (Ag. 0313) ou Banco do Brasil S/A (Ag. 0269) a disposição

deste juízo quando os mesmos se tornarem disponíveis, visando a

garantia da execução trabalhista em epígrafe, que aqui tramita, na

qual figura como credor(a) VITOR GABRIEL DOS SANTOS

CARVALHO, CPF: 468.468.778-35, comprovando o depósito nos

autos, em 15 dias. Eventual inexistência de valores deverá ser

noticiada nos autos, em iguais 15 dias,

Competirá ao(à) procurador da parte interessada diligenciar junto ao

destinatário da ordem judicial supra, apresentando uma via do

presente expediente, assinado eletronicamente, para pleitear a

reserva de valores, dispensada a comprovação do cumprimento da

diligência neste juízo.

Em prosseguimento, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso IV, do

Provimento GP-CR nº 01/2023, designo AUDIÊNCIA INICIAL DE

MEDIAÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia 05/06/2024 16:10

horas. As partes deverão observar que, revendo procedimento

anteriormente adotado, doravante, a participação das partes

será OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, conforme

orientações que seguem.

1.a) Referida audiência será realizada em ambiente virtual, por

meio de plataforma Zoom, conforme determinado no Ato Conjunto

TST-CSJT-GP nº  54 /2020 ,  med ian te  acesso  ao  l i nk

https://zoom.us/j/3178495774 de qualquer computador ou

smartphone ligado à internet. As partes deverão observar o correto

endereço de acesso para a sessão ora designada, uma vez que há

duas salas virtuais de audiência nesta Unidade Judiciária.

1.b) Caso seja utilizado computador, não há necessidade de

instalação de programas, bastando acessar o link supra, cancelar

eventuais downloads que surgirem na tela, clicar na opção

“Ingresse em seu navegador”, introduzir seu nome e horário da

audiência, validar o “captcha”, inserir a chave de acesso 159753 e

aguardar.

1.c) Caso seja utilizado smartphone, é necessária prévia

instalação do aplicativo “Zoom Cloud Meetings” nas lojas

virtuais para Sistemas Android e iOS. Após a instalação, deverá ser

aberto o aplicativo, selecionar a opção “ingressar em uma reunião”,

inserir o ID 3178495774, introduzir seu nome e horário da

audiência e clicar em “Ingressar”. Após, será necessário inserir a

senha 159753, clicar em "OK", escolher a opção “Ingressar com

vídeo” e aguardar.

1.d) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário
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designado e deverão ali permanecer aguardando autorização

para ingressar na sala, pois outra sessão pode estar ocorrendo

no mesmo momento. Ao ingressar na sala, deverão ser habilitados

o áudio e o vídeo (câmera). Para evitar ruídos, o microfone, depois

de habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e

durante os momentos em que o participante efetuar alguma

intervenção.

1.e) Considerando que a participação das partes é

OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, caberá à(ao)

advogada(o) da(o) reclamante comunicar diretamente sua(seu)

cliente sobre a data, horário, link e instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, uma vez que não será expedida

n o t i f i c a ç ã o  d i r e t a  à ( a o )  a u t o r a ( a u t o r ) .  A s  p a r t e s

(reclamante/reclamado/preposto/sócio)e seus procuradores

poderão participar da sessão diretamente de suas residências e/ou

escritórios ou outro local adequado.

1.f) Nesse período de dificuldades, mas em que também se

multiplica a colaboração, solicita-se especial empenho dos

advogados constituídos para, previamente à realização da

audiência, buscarem a solução negociada do litígio.

1.g) Eventual objeção à realização da referida sessão de forma

telepresencial deverá ser manifestada pelas partes nos autos, no

prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

2) Eventual impossibilidade técnica ou material de conexão ao

ambiente virtual deverá ser noticiada, diretamente nos autos, até o

momento da realização da audiência, sob pena da ausência

injustificada da(o) reclamante ensejar o arquivamento da

reclamação e condenação ao pagamento das custas e a

ausência injustificada da(o) reclamada(o) ensejar a decretação

de estado de revelia e aplicação da pena de confissão em

relação à matéria de fato.

3) Por ocasião da realização da referida audiência, a parte

reclamada fica DISPENSADA DA APRESENTAÇÃO DE

CONTESTAÇÃO. Instalada a sessão com a presença das partes e

dos advogados, se infrutífera a conciliação, deliberar-se-á na ata da

audiência sobre os prazos para apresentação de defesa, réplica e

suas cominações, bem como, quando possível, a designação da

audiência em prosseguimento e eventuais perícias.

4) No entanto, eventual INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO EM RAZÃO

DO LUGAR deverá ser arguida até a realização da audiência,

sob pena de preclusão e consequente prorrogação da

competência e prosseguimento do feito.

5) As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na

audiência não serão objeto de posterior notificação, porque serão

tidas como proferidas nos termos da Súmula nº 197, do C. TST,

competindo, pois, à parte eventualmente ausente acompanhar o

andamento processual no Sistema PJe-JT.

6) A parte não assistida por advogado participará da sessão da

mesma forma e sob as mesmas cominações aqui dispostas,

observando-se que eventual impossibilidade técnica ou material de

conexão ao ambiente virtual deverá ser noticiadapelo e-mail

saj.1vt.jaboticabal@trt15.jus.br até o momento da realização da

audiência.

Intimem-se as partes.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

NPL

Processo Nº ATOrd-0010213-96.2024.5.15.0029
AUTOR KATIUSCIO GEDSON DE LUCENA

FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 253728/SP)

ADVOGADO DANILO RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 254510/SP)

ADVOGADO RENAN MURIEL AGRIAO(OAB:
343872/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIUSCIO GEDSON DE LUCENA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2068ab6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Verifica-se na petição inicial que a parte autora fez constar como

segundo reclamado “São Paulo Tribunal de Justiça”.

Ocorre que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo trata-se

de instituição sem personalidade jurídica própria, por isso, incapaz

de figurar no polo passivo da presente demanda.

Isto posto, deve ser considerado como segundo reclamado o

Estado de São Paulo, CNPJ 46.379.400/0001-50, ente público

com personalidade jurídica própria e legitimidade para figurar

como parte no processo. Retifique-se a autuação.

Não obstante, converta-se o rito de tramitação do presente feito

para ordinário, face expressa vedação legal para tramitação pelo

rito sumaríssimo, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da

CLT. Observe, doravante, a(o) patrono(a) da parte autora.
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A parte autora requer a concessão de tutela liminar para bloqueio

dos créditos existentes em favor da 1ª reclamada junto à 2ª

reclamada, uma vez que foi dispensada sem justa causa e não

recebeu seus haveres rescisórios.

Preenchidos os requisitos legais do art. 300 do CPC e por inexistir

prejuízo, no particular, à parte contrária, defiro a concessão da

tutela de urgência requerida, nos limites do pedido.

Oficie-se.

EXPEDIENTE COM FORÇA DE OFÍCIO AO ESTADO DE SÃO

PAULO.

Atribuo ao presente expediente, assinado eletronicamente, força de

OFÍCIO e DETERMINO ao ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no

CNPJ: 46.379.400/0001-50 que proceda a reserva de eventuais

créditos da primeira reclamada ESSENZA SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI até o montante de R$22.191,47, efetuando-

se o depósito dos valores em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (Ag. 0313) ou Banco do Brasil S/A (Ag. 0269) a disposição

deste juízo quando os mesmos se tornarem disponíveis, visando a

garantia da execução trabalhista em epígrafe, que aqui tramita, na

qual figura como credor(a) KATIUSCIO GEDSON DE LUCENA

FERREIRA, CPF: 045.509.206-02, comprovando o depósito nos

autos, em 15 dias. Eventual inexistência de valores deverá ser

noticiada nos autos, em iguais 15 dias,

Competirá ao(à) procurador da parte interessada diligenciar junto ao

destinatário da ordem judicial supra, apresentando uma via do

presente expediente, assinado eletronicamente, para pleitear a

reserva de valores, dispensada a comprovação do cumprimento da

diligência neste juízo.

Em prosseguimento, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso IV, do

Provimento GP-CR nº 01/2023, designo AUDIÊNCIA INICIAL DE

MEDIAÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia 05/06/2024 16:00

horas. As partes deverão observar que, revendo procedimento

anteriormente adotado, doravante, a participação das partes

será OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, conforme

orientações que seguem.

1.a) Referida audiência será realizada em ambiente virtual, por

meio de plataforma Zoom, conforme determinado no Ato Conjunto

TST-CSJT-GP nº  54 /2020 ,  med ian te  acesso  ao  l i nk

https://zoom.us/j/3178495774 de qualquer computador ou

smartphone ligado à internet. As partes deverão observar o correto

endereço de acesso para a sessão ora designada, uma vez que há

duas salas virtuais de audiência nesta Unidade Judiciária.

1.b) Caso seja utilizado computador, não há necessidade de

instalação de programas, bastando acessar o link supra, cancelar

eventuais downloads que surgirem na tela, clicar na opção

“Ingresse em seu navegador”, introduzir seu nome e horário da

audiência, validar o “captcha”, inserir a chave de acesso 159753 e

aguardar.

1.c) Caso seja utilizado smartphone, é necessária prévia

instalação do aplicativo “Zoom Cloud Meetings” nas lojas

virtuais para Sistemas Android e iOS. Após a instalação, deverá ser

aberto o aplicativo, selecionar a opção “ingressar em uma reunião”,

inserir o ID 3178495774, introduzir seu nome e horário da

audiência e clicar em “Ingressar”. Após, será necessário inserir a

senha 159753, clicar em "OK", escolher a opção “Ingressar com

vídeo” e aguardar.

1.d) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e deverão ali permanecer aguardando autorização

para ingressar na sala, pois outra sessão pode estar ocorrendo

no mesmo momento. Ao ingressar na sala, deverão ser habilitados

o áudio e o vídeo (câmera). Para evitar ruídos, o microfone, depois

de habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e

durante os momentos em que o participante efetuar alguma

intervenção.

1.e) Considerando que a participação das partes é

OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, caberá à(ao)

advogada(o) da(o) reclamante comunicar diretamente sua(seu)

cliente sobre a data, horário, link e instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, uma vez que não será expedida

n o t i f i c a ç ã o  d i r e t a  à ( a o )  a u t o r a ( a u t o r ) .  A s  p a r t e s

(reclamante/reclamado/preposto/sócio)e seus procuradores

poderão participar da sessão diretamente de suas residências e/ou

escritórios ou outro local adequado.

1.f) Nesse período de dificuldades, mas em que também se

multiplica a colaboração, solicita-se especial empenho dos

advogados constituídos para, previamente à realização da

audiência, buscarem a solução negociada do litígio.

1.g) Eventual objeção à realização da referida sessão de forma

telepresencial deverá ser manifestada pelas partes nos autos, no

prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

2) Eventual impossibilidade técnica ou material de conexão ao

ambiente virtual deverá ser noticiada, diretamente nos autos, até o

momento da realização da audiência, sob pena da ausência

injustificada da(o) reclamante ensejar o arquivamento da

reclamação e condenação ao pagamento das custas e a

ausência injustificada da(o) reclamada(o) ensejar a decretação

de estado de revelia e aplicação da pena de confissão em

relação à matéria de fato.

3) Por ocasião da realização da referida audiência, a parte

reclamada fica DISPENSADA DA APRESENTAÇÃO DE

CONTESTAÇÃO. Instalada a sessão com a presença das partes e
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dos advogados, se infrutífera a conciliação, deliberar-se-á na ata da

audiência sobre os prazos para apresentação de defesa, réplica e

suas cominações, bem como, quando possível, a designação da

audiência em prosseguimento e eventuais perícias.

4) No entanto, eventual INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO EM RAZÃO

DO LUGAR deverá ser arguida até a realização da audiência,

sob pena de preclusão e consequente prorrogação da

competência e prosseguimento do feito.

5) As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na

audiência não serão objeto de posterior notificação, porque serão

tidas como proferidas nos termos da Súmula nº 197, do C. TST,

competindo, pois, à parte eventualmente ausente acompanhar o

andamento processual no Sistema PJe-JT.

6) A parte não assistida por advogado participará da sessão da

mesma forma e sob as mesmas cominações aqui dispostas,

observando-se que eventual impossibilidade técnica ou material de

conexão ao ambiente virtual deverá ser noticiadapelo e-mail

saj.1vt.jaboticabal@trt15.jus.br até o momento da realização da

audiência.

Intimem-se as partes.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

NPL

Processo Nº ATOrd-0010209-59.2024.5.15.0029
AUTOR FABIO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 253728/SP)

ADVOGADO DANILO RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 254510/SP)

ADVOGADO RENAN MURIEL AGRIAO(OAB:
343872/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab18f67

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Verifica-se na petição inicial que a parte autora fez constar como

segundo reclamado “São Paulo Tribunal de Justiça”.

Ocorre que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo trata-se

de instituição sem personalidade jurídica própria, por isso, incapaz

de figurar no polo passivo da presente demanda.

Isto posto, deve ser considerado como segundo reclamado o

Estado de São Paulo, CNPJ 46.379.400/0001-50, ente público

com personalidade jurídica própria e legitimidade para figurar como

parte no processo. Retifique-se a autuação.

Não obstante, converta-se o rito de tramitação do presente feito

para ordinário, face expressa vedação legal para tramitação pelo

rito sumaríssimo, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da

CLT. Observe, doravante, a(o) patrono(a) da parte autora.

A parte autora requer a concessão de tutela liminar para bloqueio

dos créditos existentes em favor da 1ª reclamada junto à 2ª

reclamada, uma vez que foi dispensada sem justa causa e não

recebeu seus haveres rescisórios.

Preenchidos os requisitos legais do art. 300 do CPC e por inexistir

prejuízo, no particular, à parte contrária, defiro a concessão da

tutela de urgência requerida, nos limites do pedido.

Oficie-se.

EXPEDIENTE COM FORÇA DE OFÍCIO AO ESTADO DE SÃO

PAULO.

Atribuo ao presente expediente, assinado eletronicamente, força de

OFÍCIO e DETERMINO ao ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no

CNPJ: 46.379.400/0001-50 que proceda a reserva de eventuais

créditos da primeira reclamada ESSENZA SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI até o montante de R$22.191,47 efetuando-

se o depósito dos valores em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (Ag. 0313) ou Banco do Brasil S/A (Ag. 0269) a disposição

deste juízo quando os mesmos se tornarem disponíveis, visando a

garantia da execução trabalhista em epígrafe, que aqui tramita, na

qual figura como credor(a) FABIO ALEXANDRE DA SILVA, CPF:

328.537.248-67, comprovando o depósito nos autos, em 15 dias.

Eventual inexistência de valores deverá ser noticiada nos autos, em

iguais 15 dias,

Competirá ao(à) procurador da parte interessada diligenciar junto ao

destinatário da ordem judicial supra, apresentando uma via do

presente expediente, assinado eletronicamente, para pleitear a

reserva de valores, dispensada a comprovação do cumprimento da

diligência neste juízo.

Em prosseguimento, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso IV, do

Provimento GP-CR nº 01/2023, designo AUDIÊNCIA INICIAL DE

MEDIAÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia 05/06/2024 15:20

horas. As partes deverão observar que, revendo procedimento

anteriormente adotado, doravante, a participação das partes

será OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, conforme
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orientações que seguem.

1.a) Referida audiência será realizada em ambiente virtual, por

meio de plataforma Zoom, conforme determinado no Ato Conjunto

TST-CSJT-GP nº  54 /2020 ,  med ian te  acesso  ao  l i nk

https://zoom.us/j/3178495774 de qualquer computador ou

smartphone ligado à internet. As partes deverão observar o correto

endereço de acesso para a sessão ora designada, uma vez que há

duas salas virtuais de audiência nesta Unidade Judiciária.

1.b) Caso seja utilizado computador, não há necessidade de

instalação de programas, bastando acessar o link supra, cancelar

eventuais downloads que surgirem na tela, clicar na opção

“Ingresse em seu navegador”, introduzir seu nome e horário da

audiência, validar o “captcha”, inserir a chave de acesso 159753 e

aguardar.

1.c) Caso seja utilizado smartphone, é necessária prévia

instalação do aplicativo “Zoom Cloud Meetings” nas lojas

virtuais para Sistemas Android e iOS. Após a instalação, deverá ser

aberto o aplicativo, selecionar a opção “ingressar em uma reunião”,

inserir o ID 3178495774, introduzir seu nome e horário da

audiência e clicar em “Ingressar”. Após, será necessário inserir a

senha 159753, clicar em "OK", escolher a opção “Ingressar com

vídeo” e aguardar.

1.d) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e deverão ali permanecer aguardando autorização

para ingressar na sala, pois outra sessão pode estar ocorrendo

no mesmo momento. Ao ingressar na sala, deverão ser habilitados

o áudio e o vídeo (câmera). Para evitar ruídos, o microfone, depois

de habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e

durante os momentos em que o participante efetuar alguma

intervenção.

1.e) Considerando que a participação das partes é

OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, caberá à(ao)

advogada(o) da(o) reclamante comunicar diretamente sua(seu)

cliente sobre a data, horário, link e instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, uma vez que não será expedida

n o t i f i c a ç ã o  d i r e t a  à ( a o )  a u t o r a ( a u t o r ) .  A s  p a r t e s

(reclamante/reclamado/preposto/sócio)e seus procuradores

poderão participar da sessão diretamente de suas residências e/ou

escritórios ou outro local adequado.

1.f) Nesse período de dificuldades, mas em que também se

multiplica a colaboração, solicita-se especial empenho dos

advogados constituídos para, previamente à realização da

audiência, buscarem a solução negociada do litígio.

1.g) Eventual objeção à realização da referida sessão de forma

telepresencial deverá ser manifestada pelas partes nos autos, no

prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

2) Eventual impossibilidade técnica ou material de conexão ao

ambiente virtual deverá ser noticiada, diretamente nos autos, até o

momento da realização da audiência, sob pena da ausência

injustificada da(o) reclamante ensejar o arquivamento da

reclamação e condenação ao pagamento das custas e a

ausência injustificada da(o) reclamada(o) ensejar a decretação

de estado de revelia e aplicação da pena de confissão em

relação à matéria de fato.

3) Por ocasião da realização da referida audiência, a parte

reclamada fica DISPENSADA DA APRESENTAÇÃO DE

CONTESTAÇÃO. Instalada a sessão com a presença das partes e

dos advogados, se infrutífera a conciliação, deliberar-se-á na ata da

audiência sobre os prazos para apresentação de defesa, réplica e

suas cominações, bem como, quando possível, a designação da

audiência em prosseguimento e eventuais perícias.

4) No entanto, eventual INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO EM RAZÃO

DO LUGAR deverá ser arguida até a realização da audiência,

sob pena de preclusão e consequente prorrogação da

competência e prosseguimento do feito.

5) As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na

audiência não serão objeto de posterior notificação, porque serão

tidas como proferidas nos termos da Súmula nº 197, do C. TST,

competindo, pois, à parte eventualmente ausente acompanhar o

andamento processual no Sistema PJe-JT.

6) A parte não assistida por advogado participará da sessão da

mesma forma e sob as mesmas cominações aqui dispostas,

observando-se que eventual impossibilidade técnica ou material de

conexão ao ambiente virtual deverá ser noticiadapelo e-mail

saj.1vt.jaboticabal@trt15.jus.br até o momento da realização da

audiência.

Intimem-se as partes.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

NPL

Processo Nº ATOrd-0010206-07.2024.5.15.0029
AUTOR ILDA APARECIDA BERGAMASQUI

OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 253728/SP)

ADVOGADO DANILO RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 254510/SP)

ADVOGADO RENAN MURIEL AGRIAO(OAB:
343872/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ILDA APARECIDA BERGAMASQUI OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 562bd37

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Verifica-se na petição inicial que a parte autora fez constar como

segundo reclamado “São Paulo Tribunal de Justiça”.

Ocorre que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo trata-se

de instituição sem personalidade jurídica própria, por isso, incapaz

de figurar no polo passivo da presente demanda.

Isto posto, deve ser considerado como segundo reclamado o

Estado de São Paulo, CNPJ 46.379.400/0001-50, ente público

com personalidade jurídica própria e legitimidade para figurar

como parte no processo. Retifique-se a autuação.

Não obstante, converta-se o rito de tramitação do presente feito

para ordinário, face expressa vedação legal para tramitação pelo

rito sumaríssimo, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da

CLT. Observe, doravante, a(o) patrono(a) da parte autora.

A parte autora requer a concessão de tutela liminar para bloqueio

dos créditos existentes em favor da 1ª reclamada junto à 2ª

reclamada, uma vez que foi dispensada sem justa causa e não

recebeu seus haveres rescisórios.

Preenchidos os requisitos legais do art. 300 do CPC e por inexistir

prejuízo, no particular, à parte contrária, defiro a concessão da

tutela de urgência requerida, nos limites do pedido.

Oficie-se.

EXPEDIENTE COM FORÇA DE OFÍCIO AO ESTADO DE SÃO

PAULO.

Atribuo ao presente expediente, assinado eletronicamente, força de

OFÍCIO e DETERMINO ao ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no

CNPJ: 46.379.400/0001-50 que proceda a reserva de eventuais

créditos da primeira reclamada ESSENZA SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI até o montante de R$21.905,54 efetuando-

se o depósito dos valores em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (Ag. 0313) ou Banco do Brasil S/A (Ag. 0269) a disposição

deste juízo quando os mesmos se tornarem disponíveis, visando a

garantia da execução trabalhista em epígrafe, que aqui tramita, na

qual figura como credor(a) ILDA APARECIDA BERGAMASQUI

OLIVEIRA, CPF: 277.801.488-82, comprovando o depósito nos

autos, em 15 dias. Eventual inexistência de valores deverá ser

noticiada nos autos, em iguais 15 dias.

Competirá ao(à) procurador da parte interessada diligenciar junto ao

destinatário da ordem judicial supra, apresentando uma via do

presente expediente, assinado eletronicamente, para pleitear a

reserva de valores, dispensada a comprovação do cumprimento da

diligência neste juízo.

Em prosseguimento, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso IV, do

Provimento GP-CR nº 01/2023, designo AUDIÊNCIA INICIAL DE

MEDIAÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia 05/06/2024 15:00

horas. As partes deverão observar que, revendo procedimento

anteriormente adotado, doravante, a participação das partes

será OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, conforme

orientações que seguem.

1.a) Referida audiência será realizada em ambiente virtual, por

meio de plataforma Zoom, conforme determinado no Ato Conjunto

TST-CSJT-GP nº  54 /2020 ,  med ian te  acesso  ao  l i nk

https://zoom.us/j/3178495774 de qualquer computador ou

smartphone ligado à internet. As partes deverão observar o correto

endereço de acesso para a sessão ora designada, uma vez que há

duas salas virtuais de audiência nesta Unidade Judiciária.

1.b) Caso seja utilizado computador, não há necessidade de

instalação de programas, bastando acessar o link supra, cancelar

eventuais downloads que surgirem na tela, clicar na opção

“Ingresse em seu navegador”, introduzir seu nome e horário da

audiência, validar o “captcha”, inserir a chave de acesso 159753 e

aguardar.

1.c) Caso seja utilizado smartphone, é necessária prévia

instalação do aplicativo “Zoom Cloud Meetings” nas lojas

virtuais para Sistemas Android e iOS. Após a instalação, deverá ser

aberto o aplicativo, selecionar a opção “ingressar em uma reunião”,

inserir o ID 3178495774, introduzir seu nome e horário da

audiência e clicar em “Ingressar”. Após, será necessário inserir a

senha 159753, clicar em "OK", escolher a opção “Ingressar com

vídeo” e aguardar.

1.d) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e deverão ali permanecer aguardando autorização

para ingressar na sala, pois outra sessão pode estar ocorrendo

no mesmo momento. Ao ingressar na sala, deverão ser habilitados

o áudio e o vídeo (câmera). Para evitar ruídos, o microfone, depois

de habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e

durante os momentos em que o participante efetuar alguma

intervenção.

1.e) Considerando que a participação das partes é

OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, caberá à(ao)

advogada(o) da(o) reclamante comunicar diretamente sua(seu)
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cliente sobre a data, horário, link e instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, uma vez que não será expedida

n o t i f i c a ç ã o  d i r e t a  à ( a o )  a u t o r a ( a u t o r ) .  A s  p a r t e s

(reclamante/reclamado/preposto/sócio)e seus procuradores

poderão participar da sessão diretamente de suas residências e/ou

escritórios ou outro local adequado.

1.f) Nesse período de dificuldades, mas em que também se

multiplica a colaboração, solicita-se especial empenho dos

advogados constituídos para, previamente à realização da

audiência, buscarem a solução negociada do litígio.

1.g) Eventual objeção à realização da referida sessão de forma

telepresencial deverá ser manifestada pelas partes nos autos, no

prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

2) Eventual impossibilidade técnica ou material de conexão ao

ambiente virtual deverá ser noticiada, diretamente nos autos, até o

momento da realização da audiência, sob pena da ausência

injustificada da(o) reclamante ensejar o arquivamento da

reclamação e condenação ao pagamento das custas e a

ausência injustificada da(o) reclamada(o) ensejar a decretação

de estado de revelia e aplicação da pena de confissão em

relação à matéria de fato.

3) Por ocasião da realização da referida audiência, a parte

reclamada fica DISPENSADA DA APRESENTAÇÃO DE

CONTESTAÇÃO. Instalada a sessão com a presença das partes e

dos advogados, se infrutífera a conciliação, deliberar-se-á na ata da

audiência sobre os prazos para apresentação de defesa, réplica e

suas cominações, bem como, quando possível, a designação da

audiência em prosseguimento e eventuais perícias.

4) No entanto, eventual INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO EM RAZÃO

DO LUGAR deverá ser arguida até a realização da audiência,

sob pena de preclusão e consequente prorrogação da

competência e prosseguimento do feito.

5) As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na

audiência não serão objeto de posterior notificação, porque serão

tidas como proferidas nos termos da Súmula nº 197, do C. TST,

competindo, pois, à parte eventualmente ausente acompanhar o

andamento processual no Sistema PJe-JT.

6) A parte não assistida por advogado participará da sessão da

mesma forma e sob as mesmas cominações aqui dispostas,

observando-se que eventual impossibilidade técnica ou material de

conexão ao ambiente virtual deverá ser noticiadapelo e-mail

saj.1vt.jaboticabal@trt15.jus.br até o momento da realização da

audiência.

Intimem-se as partes.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

NPL

Processo Nº ATOrd-0010212-14.2024.5.15.0029
AUTOR REGINALDO CANO

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 253728/SP)

ADVOGADO DANILO RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 254510/SP)

ADVOGADO RENAN MURIEL AGRIAO(OAB:
343872/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO CANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c879e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Verifica-se na petição inicial que a parte autora fez constar como

segundo reclamado “São Paulo Tribunal de Justiça”.

Ocorre que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo trata-se

de instituição sem personalidade jurídica própria, por isso, incapaz

de figurar no polo passivo da presente demanda.

Isto posto, deve ser considerado como segundo reclamado o

Estado de São Paulo, CNPJ 46.379.400/0001-50, ente público

com personalidade jurídica própria e legitimidade para figurar como

parte no processo. Retifique-se a autuação.

Não obstante, converta-se o rito de tramitação do presente feito

para ordinário, face expressa vedação legal para tramitação pelo

rito sumaríssimo, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da

CLT. Observe, doravante, a(o) patrono(a) da parte autora.

A parte autora requer a concessão de tutela liminar para bloqueio

dos créditos existentes em favor da 1ª reclamada junto à 2ª

reclamada, uma vez que foi dispensada sem justa causa e não

recebeu seus haveres rescisórios.

Preenchidos os requisitos legais do art. 300 do CPC e por inexistir

prejuízo, no particular, à parte contrária, defiro a concessão da

tutela de urgência requerida, nos limites do pedido.

Oficie-se.

EXPEDIENTE COM FORÇA DE OFÍCIO AO ESTADO DE SÃO

PAULO.
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Atribuo ao presente expediente, assinado eletronicamente, força de

OFÍCIO e DETERMINO ao ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no

CNPJ: 46.379.400/0001-50 que proceda a reserva de eventuais

créditos da primeira reclamada ESSENZA SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI até o montante de R$21.905,54, efetuando-

se o depósito dos valores em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (Ag. 0313) ou Banco do Brasil S/A (Ag. 0269) a disposição

deste juízo quando os mesmos se tornarem disponíveis, visando a

garantia da execução trabalhista em epígrafe, que aqui tramita, na

qual figura como credor(a) REGINALDO CANO, CPF: 112.143.088-

05, comprovando o depósito nos autos, em 15 dias. Eventual

inexistência de valores deverá ser noticiada nos autos, em iguais 15

dias,

Competirá ao(à) procurador da parte interessada diligenciar junto ao

destinatário da ordem judicial supra, apresentando uma via do

presente expediente, assinado eletronicamente, para pleitear a

reserva de valores, dispensada a comprovação do cumprimento da

diligência neste juízo.

Em prosseguimento, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso IV, do

Provimento GP-CR nº 01/2023, designo AUDIÊNCIA INICIAL DE

MEDIAÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia 05/06/2024 15:50

horas. As partes deverão observar que, revendo procedimento

anteriormente adotado, doravante, a participação das partes

será OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, conforme

orientações que seguem.

1.a) Referida audiência será realizada em ambiente virtual, por

meio de plataforma Zoom, conforme determinado no Ato Conjunto

TST-CSJT-GP nº  54 /2020 ,  med ian te  acesso  ao  l i nk

https://zoom.us/j/3178495774 de qualquer computador ou

smartphone ligado à internet. As partes deverão observar o correto

endereço de acesso para a sessão ora designada, uma vez que há

duas salas virtuais de audiência nesta Unidade Judiciária.

1.b) Caso seja utilizado computador, não há necessidade de

instalação de programas, bastando acessar o link supra, cancelar

eventuais downloads que surgirem na tela, clicar na opção

“Ingresse em seu navegador”, introduzir seu nome e horário da

audiência, validar o “captcha”, inserir a chave de acesso 159753 e

aguardar.

1.c) Caso seja utilizado smartphone, é necessária prévia

instalação do aplicativo “Zoom Cloud Meetings” nas lojas

virtuais para Sistemas Android e iOS. Após a instalação, deverá ser

aberto o aplicativo, selecionar a opção “ingressar em uma reunião”,

inserir o ID 3178495774, introduzir seu nome e horário da

audiência e clicar em “Ingressar”. Após, será necessário inserir a

senha 159753, clicar em "OK", escolher a opção “Ingressar com

vídeo” e aguardar.

1.d) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e deverão ali permanecer aguardando autorização

para ingressar na sala, pois outra sessão pode estar ocorrendo

no mesmo momento. Ao ingressar na sala, deverão ser habilitados

o áudio e o vídeo (câmera). Para evitar ruídos, o microfone, depois

de habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e

durante os momentos em que o participante efetuar alguma

intervenção.

1.e) Considerando que a participação das partes é

OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, caberá à(ao)

advogada(o) da(o) reclamante comunicar diretamente sua(seu)

cliente sobre a data, horário, link e instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, uma vez que não será expedida

n o t i f i c a ç ã o  d i r e t a  à ( a o )  a u t o r a ( a u t o r ) .  A s  p a r t e s

(reclamante/reclamado/preposto/sócio)e seus procuradores

poderão participar da sessão diretamente de suas residências e/ou

escritórios ou outro local adequado.

1.f) Nesse período de dificuldades, mas em que também se

multiplica a colaboração, solicita-se especial empenho dos

advogados constituídos para, previamente à realização da

audiência, buscarem a solução negociada do litígio.

1.g) Eventual objeção à realização da referida sessão de forma

telepresencial deverá ser manifestada pelas partes nos autos, no

prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

2) Eventual impossibilidade técnica ou material de conexão ao

ambiente virtual deverá ser noticiada, diretamente nos autos, até o

momento da realização da audiência, sob pena da ausência

injustificada da(o) reclamante ensejar o arquivamento da

reclamação e condenação ao pagamento das custas e a

ausência injustificada da(o) reclamada(o) ensejar a decretação

de estado de revelia e aplicação da pena de confissão em

relação à matéria de fato.

3) Por ocasião da realização da referida audiência, a parte

reclamada fica DISPENSADA DA APRESENTAÇÃO DE

CONTESTAÇÃO. Instalada a sessão com a presença das partes e

dos advogados, se infrutífera a conciliação, deliberar-se-á na ata da

audiência sobre os prazos para apresentação de defesa, réplica e

suas cominações, bem como, quando possível, a designação da

audiência em prosseguimento e eventuais perícias.

4) No entanto, eventual INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO EM RAZÃO

DO LUGAR deverá ser arguida até a realização da audiência,

sob pena de preclusão e consequente prorrogação da

competência e prosseguimento do feito.

5) As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na

audiência não serão objeto de posterior notificação, porque serão
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tidas como proferidas nos termos da Súmula nº 197, do C. TST,

competindo, pois, à parte eventualmente ausente acompanhar o

andamento processual no Sistema PJe-JT.

6) A parte não assistida por advogado participará da sessão da

mesma forma e sob as mesmas cominações aqui dispostas,

observando-se que eventual impossibilidade técnica ou material de

conexão ao ambiente virtual deverá ser noticiadapelo e-mail

saj.1vt.jaboticabal@trt15.jus.br até o momento da realização da

audiência.

Intimem-se as partes.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

NPL

Processo Nº ATOrd-0010210-44.2024.5.15.0029
AUTOR MARCIO LINO DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 253728/SP)

ADVOGADO DANILO RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 254510/SP)

ADVOGADO RENAN MURIEL AGRIAO(OAB:
343872/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e93d1f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Verifica-se na petição inicial que a parte autora fez constar como

segundo reclamado “São Paulo Tribunal de Justiça”.

Ocorre que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo trata-se

de instituição sem personalidade jurídica própria, por isso, incapaz

de figurar no polo passivo da presente demanda.

Isto posto, deve ser considerado como segundo reclamado o

Estado de São Paulo, CNPJ 46.379.400/0001-50, ente público

com personalidade jurídica própria e legitimidade para figurar como

parte no processo. Retifique-se a autuação.

Não obstante, converta-se o rito de tramitação do presente feito

para ordinário, face expressa vedação legal para tramitação pelo

rito sumaríssimo, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da

CLT. Observe, doravante, a(o) patrono(a) da parte autora.

A parte autora requer a concessão de tutela liminar para bloqueio

dos créditos existentes em favor da 1ª reclamada junto à 2ª

reclamada, uma vez que foi dispensada sem justa causa e não

recebeu seus haveres rescisórios.

Preenchidos os requisitos legais do art. 300 do CPC e por inexistir

prejuízo, no particular, à parte contrária, defiro a concessão da

tutela de urgência requerida, nos limites do pedido.

Oficie-se.

EXPEDIENTE COM FORÇA DE OFÍCIO AO ESTADO DE SÃO

PAULO.

Atribuo ao presente expediente, assinado eletronicamente, força de

OFÍCIO e DETERMINO ao ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no

CNPJ: 46.379.400/0001-50 que proceda a reserva de eventuais

créditos da primeira reclamada ESSENZA SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI até o montante de R$19.678,25, efetuando-

se o depósito dos valores em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (Ag. 0313) ou Banco do Brasil S/A (Ag. 0269) a disposição

deste juízo quando os mesmos se tornarem disponíveis, visando a

garantia da execução trabalhista em epígrafe, que aqui tramita, na

qual figura como credor(a) MARCIO LINO DA SILVA, CPF:

266.216.108-66, comprovando o depósito nos autos, em 15 dias.

Eventual inexistência de valores deverá ser noticiada nos autos, em

iguais 15 dias,

Competirá ao(à) procurador da parte interessada diligenciar junto ao

destinatário da ordem judicial supra, apresentando uma via do

presente expediente, assinado eletronicamente, para pleitear a

reserva de valores, dispensada a comprovação do cumprimento da

diligência neste juízo.

Em prosseguimento, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso IV, do

Provimento GP-CR nº 01/2023, designo AUDIÊNCIA INICIAL DE

MEDIAÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia 05/06/2024 15:30

horas. As partes deverão observar que, revendo procedimento

anteriormente adotado, doravante, a participação das partes

será OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, conforme

orientações que seguem.

1.a) Referida audiência será realizada em ambiente virtual, por

meio de plataforma Zoom, conforme determinado no Ato Conjunto

TST-CSJT-GP nº  54 /2020 ,  med ian te  acesso  ao  l i nk

https://zoom.us/j/3178495774 de qualquer computador ou

smartphone ligado à internet. As partes deverão observar o correto

endereço de acesso para a sessão ora designada, uma vez que há

duas salas virtuais de audiência nesta Unidade Judiciária.

1.b) Caso seja utilizado computador, não há necessidade de

instalação de programas, bastando acessar o link supra, cancelar
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eventuais downloads que surgirem na tela, clicar na opção

“Ingresse em seu navegador”, introduzir seu nome e horário da

audiência, validar o “captcha”, inserir a chave de acesso 159753 e

aguardar.

1.c) Caso seja utilizado smartphone, é necessária prévia

instalação do aplicativo “Zoom Cloud Meetings” nas lojas

virtuais para Sistemas Android e iOS. Após a instalação, deverá ser

aberto o aplicativo, selecionar a opção “ingressar em uma reunião”,

inserir o ID 3178495774, introduzir seu nome e horário da

audiência e clicar em “Ingressar”. Após, será necessário inserir a

senha 159753, clicar em "OK", escolher a opção “Ingressar com

vídeo” e aguardar.

1.d) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e deverão ali permanecer aguardando autorização

para ingressar na sala, pois outra sessão pode estar ocorrendo

no mesmo momento. Ao ingressar na sala, deverão ser habilitados

o áudio e o vídeo (câmera). Para evitar ruídos, o microfone, depois

de habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e

durante os momentos em que o participante efetuar alguma

intervenção.

1.e) Considerando que a participação das partes é

OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, caberá à(ao)

advogada(o) da(o) reclamante comunicar diretamente sua(seu)

cliente sobre a data, horário, link e instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, uma vez que não será expedida

n o t i f i c a ç ã o  d i r e t a  à ( a o )  a u t o r a ( a u t o r ) .  A s  p a r t e s

(reclamante/reclamado/preposto/sócio)e seus procuradores

poderão participar da sessão diretamente de suas residências e/ou

escritórios ou outro local adequado.

1.f) Nesse período de dificuldades, mas em que também se

multiplica a colaboração, solicita-se especial empenho dos

advogados constituídos para, previamente à realização da

audiência, buscarem a solução negociada do litígio.

1.g) Eventual objeção à realização da referida sessão de forma

telepresencial deverá ser manifestada pelas partes nos autos, no

prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

2) Eventual impossibilidade técnica ou material de conexão ao

ambiente virtual deverá ser noticiada, diretamente nos autos, até o

momento da realização da audiência, sob pena da ausência

injustificada da(o) reclamante ensejar o arquivamento da

reclamação e condenação ao pagamento das custas e a

ausência injustificada da(o) reclamada(o) ensejar a decretação

de estado de revelia e aplicação da pena de confissão em

relação à matéria de fato.

3) Por ocasião da realização da referida audiência, a parte

reclamada fica DISPENSADA DA APRESENTAÇÃO DE

CONTESTAÇÃO. Instalada a sessão com a presença das partes e

dos advogados, se infrutífera a conciliação, deliberar-se-á na ata da

audiência sobre os prazos para apresentação de defesa, réplica e

suas cominações, bem como, quando possível, a designação da

audiência em prosseguimento e eventuais perícias.

4) No entanto, eventual INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO EM RAZÃO

DO LUGAR deverá ser arguida até a realização da audiência,

sob pena de preclusão e consequente prorrogação da

competência e prosseguimento do feito.

5) As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na

audiência não serão objeto de posterior notificação, porque serão

tidas como proferidas nos termos da Súmula nº 197, do C. TST,

competindo, pois, à parte eventualmente ausente acompanhar o

andamento processual no Sistema PJe-JT.

6) A parte não assistida por advogado participará da sessão da

mesma forma e sob as mesmas cominações aqui dispostas,

observando-se que eventual impossibilidade técnica ou material de

conexão ao ambiente virtual deverá ser noticiadapelo e-mail

saj.1vt.jaboticabal@trt15.jus.br até o momento da realização da

audiência.

Intimem-se as partes.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

NPL

Processo Nº ATOrd-0010207-89.2024.5.15.0029
AUTOR ANA KARINA GONCALVES

ANTUNES

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 253728/SP)

ADVOGADO DANILO RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 254510/SP)

ADVOGADO RENAN MURIEL AGRIAO(OAB:
343872/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KARINA GONCALVES ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a89880

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos etc.

Verifica-se na petição inicial que a parte autora fez constar como

segundo reclamado “São Paulo Tribunal de Justiça”.

Ocorre que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo trata-se

de instituição sem personalidade jurídica própria, por isso, incapaz

de figurar no polo passivo da presente demanda.

Isto posto, deve ser considerado como segundo reclamado o

Estado de São Paulo, CNPJ 46.379.400/0001-50, ente público

com personalidade jurídica própria e legitimidade para figurar como

parte no processo. Retifique-se a autuação.

Não obstante, converta-se o rito de tramitação do presente feito

para ordinário, face expressa vedação legal para tramitação pelo

rito sumaríssimo, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da

CLT. Observe, doravante, a(o) patrono(a) da parte autora.

A parte autora requer a concessão de tutela liminar para bloqueio

dos créditos existentes em favor da 1ª reclamada junto à 2ª

reclamada, uma vez que foi dispensada sem justa causa e não

recebeu seus haveres rescisórios.

Preenchidos os requisitos legais do art. 300 do CPC e por inexistir

prejuízo, no particular, à parte contrária, defiro a concessão da

tutela de urgência requerida, nos limites do pedido.

Oficie-se.

EXPEDIENTE COM FORÇA DE OFÍCIO AO ESTADO DE SÃO

PAULO.

Atribuo ao presente expediente, assinado eletronicamente, força de

OFÍCIO e DETERMINO ao ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no

CNPJ: 46.379.400/0001-50 que proceda a reserva de eventuais

créditos da primeira reclamada ESSENZA SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI até o montante de R$20.806,44 efetuando-

se o depósito dos valores em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (Ag. 0313) ou Banco do Brasil S/A (Ag. 0269) a disposição

deste juízo quando os mesmos se tornarem disponíveis, visando a

garantia da execução trabalhista em epígrafe, que aqui tramita, na

qual figura como credor(a) ANA KARINA GONCALVES ANTUNES,

CPF: 008.397.744-94, comprovando o depósito nos autos, em 15

dias. Eventual inexistência de valores deverá ser noticiada nos

autos, em iguais 15 dias,

Competirá ao(à) procurador da parte interessada diligenciar junto ao

destinatário da ordem judicial supra, apresentando uma via do

presente expediente, assinado eletronicamente, para pleitear a

reserva de valores, dispensada a comprovação do cumprimento da

diligência neste juízo.

Em prosseguimento, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso IV, do

Provimento GP-CR nº 01/2023, designo AUDIÊNCIA INICIAL DE

MEDIAÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia 05/06/2024 15:10

horas. As partes deverão observar que, revendo procedimento

anteriormente adotado, doravante, a participação das partes

será OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, conforme

orientações que seguem.

1.a) Referida audiência será realizada em ambiente virtual, por

meio de plataforma Zoom, conforme determinado no Ato Conjunto

TST-CSJT-GP nº  54 /2020 ,  med ian te  acesso  ao  l i nk

https://zoom.us/j/3178495774 de qualquer computador ou

smartphone ligado à internet. As partes deverão observar o correto

endereço de acesso para a sessão ora designada, uma vez que há

duas salas virtuais de audiência nesta Unidade Judiciária.

1.b) Caso seja utilizado computador, não há necessidade de

instalação de programas, bastando acessar o link supra, cancelar

eventuais downloads que surgirem na tela, clicar na opção

“Ingresse em seu navegador”, introduzir seu nome e horário da

audiência, validar o “captcha”, inserir a chave de acesso 159753 e

aguardar.

1.c) Caso seja utilizado smartphone, é necessária prévia

instalação do aplicativo “Zoom Cloud Meetings” nas lojas

virtuais para Sistemas Android e iOS. Após a instalação, deverá ser

aberto o aplicativo, selecionar a opção “ingressar em uma reunião”,

inserir o ID 3178495774, introduzir seu nome e horário da

audiência e clicar em “Ingressar”. Após, será necessário inserir a

senha 159753, clicar em "OK", escolher a opção “Ingressar com

vídeo” e aguardar.

1.d) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e deverão ali permanecer aguardando autorização

para ingressar na sala, pois outra sessão pode estar ocorrendo

no mesmo momento. Ao ingressar na sala, deverão ser habilitados

o áudio e o vídeo (câmera). Para evitar ruídos, o microfone, depois

de habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e

durante os momentos em que o participante efetuar alguma

intervenção.

1.e) Considerando que a participação das partes é

OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, caberá à(ao)

advogada(o) da(o) reclamante comunicar diretamente sua(seu)

cliente sobre a data, horário, link e instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, uma vez que não será expedida

n o t i f i c a ç ã o  d i r e t a  à ( a o )  a u t o r a ( a u t o r ) .  A s  p a r t e s

(reclamante/reclamado/preposto/sócio)e seus procuradores

poderão participar da sessão diretamente de suas residências e/ou

escritórios ou outro local adequado.

1.f) Nesse período de dificuldades, mas em que também se

multiplica a colaboração, solicita-se especial empenho dos

advogados constituídos para, previamente à realização da

audiência, buscarem a solução negociada do litígio.
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1.g) Eventual objeção à realização da referida sessão de forma

telepresencial deverá ser manifestada pelas partes nos autos, no

prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

2) Eventual impossibilidade técnica ou material de conexão ao

ambiente virtual deverá ser noticiada, diretamente nos autos, até o

momento da realização da audiência, sob pena da ausência

injustificada da(o) reclamante ensejar o arquivamento da

reclamação e condenação ao pagamento das custas e a

ausência injustificada da(o) reclamada(o) ensejar a decretação

de estado de revelia e aplicação da pena de confissão em

relação à matéria de fato.

3) Por ocasião da realização da referida audiência, a parte

reclamada fica DISPENSADA DA APRESENTAÇÃO DE

CONTESTAÇÃO. Instalada a sessão com a presença das partes e

dos advogados, se infrutífera a conciliação, deliberar-se-á na ata da

audiência sobre os prazos para apresentação de defesa, réplica e

suas cominações, bem como, quando possível, a designação da

audiência em prosseguimento e eventuais perícias.

4) No entanto, eventual INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO EM RAZÃO

DO LUGAR deverá ser arguida até a realização da audiência,

sob pena de preclusão e consequente prorrogação da

competência e prosseguimento do feito.

5) As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na

audiência não serão objeto de posterior notificação, porque serão

tidas como proferidas nos termos da Súmula nº 197, do C. TST,

competindo, pois, à parte eventualmente ausente acompanhar o

andamento processual no Sistema PJe-JT.

6) A parte não assistida por advogado participará da sessão da

mesma forma e sob as mesmas cominações aqui dispostas,

observando-se que eventual impossibilidade técnica ou material de

conexão ao ambiente virtual deverá ser noticiadapelo e-mail

saj.1vt.jaboticabal@trt15.jus.br até o momento da realização da

audiência.

Intimem-se as partes.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

NPL

Processo Nº ATOrd-0010211-29.2024.5.15.0029
AUTOR LEO JAIME SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 253728/SP)

ADVOGADO DANILO RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 254510/SP)

ADVOGADO RENAN MURIEL AGRIAO(OAB:
343872/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEO JAIME SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35e379b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Verifica-se na petição inicial que a parte autora fez constar como

segundo reclamado “São Paulo Tribunal de Justiça”.

Ocorre que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo trata-se

de instituição sem personalidade jurídica própria, por isso, incapaz

de figurar no polo passivo da presente demanda.

Isto posto, deve ser considerado como segundo reclamado o

Estado de São Paulo, CNPJ 46.379.400/0001-50, ente público

com personalidade jurídica própria e legitimidade para figurar

como parte no processo. Retifique-se a autuação.

Não obstante, converta-se o rito de tramitação do presente feito

para ordinário, face expressa vedação legal para tramitação pelo

rito sumaríssimo, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da

CLT. Observe, doravante, a(o) patrono(a) da parte autora.

A parte autora requer a concessão de tutela liminar para bloqueio

dos créditos existentes em favor da 1ª reclamada junto à 2ª

reclamada, uma vez que foi dispensada sem justa causa e não

recebeu seus haveres rescisórios.

Preenchidos os requisitos legais do art. 300 do CPC e por inexistir

prejuízo, no particular, à parte contrária, defiro a concessão da

tutela de urgência requerida, nos limites do pedido.

Oficie-se.

EXPEDIENTE COM FORÇA DE OFÍCIO AO ESTADO DE SÃO

PAULO.

Atribuo ao presente expediente, assinado eletronicamente, força de

OFÍCIO e DETERMINO ao ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no

CNPJ: 46.379.400/0001-50 que proceda a reserva de eventuais

créditos da primeira reclamada ESSENZA SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI até o montante de R$22.191,47, efetuando-

se o depósito dos valores em conta judicial na Caixa Econômica

Federal (Ag. 0313) ou Banco do Brasil S/A (Ag. 0269) a disposição

deste juízo quando os mesmos se tornarem disponíveis, visando a

garantia da execução trabalhista em epígrafe, que aqui tramita, na

qual figura como credor(a) LEO JAIME SANTOS, CPF: 090.796.646
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-26, comprovando o depósito nos autos, em 15 dias. Eventual

inexistência de valores deverá ser noticiada nos autos, em iguais 15

dias,

Competirá ao(à) procurador da parte interessada diligenciar junto ao

destinatário da ordem judicial supra, apresentando uma via do

presente expediente, assinado eletronicamente, para pleitear a

reserva de valores, dispensada a comprovação do cumprimento da

diligência neste juízo.

Em prosseguimento, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso IV, do

Provimento GP-CR nº 01/2023, designo AUDIÊNCIA INICIAL DE

MEDIAÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia 05/06/2024 15:40

horas. As partes deverão observar que, revendo procedimento

anteriormente adotado, doravante, a participação das partes

será OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, conforme

orientações que seguem.

1.a) Referida audiência será realizada em ambiente virtual, por

meio de plataforma Zoom, conforme determinado no Ato Conjunto

TST-CSJT-GP nº  54 /2020 ,  med ian te  acesso  ao  l i nk

https://zoom.us/j/3178495774 de qualquer computador ou

smartphone ligado à internet. As partes deverão observar o correto

endereço de acesso para a sessão ora designada, uma vez que há

duas salas virtuais de audiência nesta Unidade Judiciária.

1.b) Caso seja utilizado computador, não há necessidade de

instalação de programas, bastando acessar o link supra, cancelar

eventuais downloads que surgirem na tela, clicar na opção

“Ingresse em seu navegador”, introduzir seu nome e horário da

audiência, validar o “captcha”, inserir a chave de acesso 159753 e

aguardar.

1.c) Caso seja utilizado smartphone, é necessária prévia

instalação do aplicativo “Zoom Cloud Meetings” nas lojas

virtuais para Sistemas Android e iOS. Após a instalação, deverá ser

aberto o aplicativo, selecionar a opção “ingressar em uma reunião”,

inserir o ID 3178495774, introduzir seu nome e horário da

audiência e clicar em “Ingressar”. Após, será necessário inserir a

senha 159753, clicar em "OK", escolher a opção “Ingressar com

vídeo” e aguardar.

1.d) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e deverão ali permanecer aguardando autorização

para ingressar na sala, pois outra sessão pode estar ocorrendo

no mesmo momento. Ao ingressar na sala, deverão ser habilitados

o áudio e o vídeo (câmera). Para evitar ruídos, o microfone, depois

de habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e

durante os momentos em que o participante efetuar alguma

intervenção.

1.e) Considerando que a participação das partes é

OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, caberá à(ao)

advogada(o) da(o) reclamante comunicar diretamente sua(seu)

cliente sobre a data, horário, link e instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, uma vez que não será expedida

n o t i f i c a ç ã o  d i r e t a  à ( a o )  a u t o r a ( a u t o r ) .  A s  p a r t e s

(reclamante/reclamado/preposto/sócio)e seus procuradores

poderão participar da sessão diretamente de suas residências e/ou

escritórios ou outro local adequado.

1.f) Nesse período de dificuldades, mas em que também se

multiplica a colaboração, solicita-se especial empenho dos

advogados constituídos para, previamente à realização da

audiência, buscarem a solução negociada do litígio.

1.g) Eventual objeção à realização da referida sessão de forma

telepresencial deverá ser manifestada pelas partes nos autos, no

prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

2) Eventual impossibilidade técnica ou material de conexão ao

ambiente virtual deverá ser noticiada, diretamente nos autos, até o

momento da realização da audiência, sob pena da ausência

injustificada da(o) reclamante ensejar o arquivamento da

reclamação e condenação ao pagamento das custas e a

ausência injustificada da(o) reclamada(o) ensejar a decretação

de estado de revelia e aplicação da pena de confissão em

relação à matéria de fato.

3) Por ocasião da realização da referida audiência, a parte

reclamada fica DISPENSADA DA APRESENTAÇÃO DE

CONTESTAÇÃO. Instalada a sessão com a presença das partes e

dos advogados, se infrutífera a conciliação, deliberar-se-á na ata da

audiência sobre os prazos para apresentação de defesa, réplica e

suas cominações, bem como, quando possível, a designação da

audiência em prosseguimento e eventuais perícias.

4) No entanto, eventual INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO EM RAZÃO

DO LUGAR deverá ser arguida até a realização da audiência,

sob pena de preclusão e consequente prorrogação da

competência e prosseguimento do feito.

5) As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na

audiência não serão objeto de posterior notificação, porque serão

tidas como proferidas nos termos da Súmula nº 197, do C. TST,

competindo, pois, à parte eventualmente ausente acompanhar o

andamento processual no Sistema PJe-JT.

6) A parte não assistida por advogado participará da sessão da

mesma forma e sob as mesmas cominações aqui dispostas,

observando-se que eventual impossibilidade técnica ou material de

conexão ao ambiente virtual deverá ser noticiadapelo e-mail

saj.1vt.jaboticabal@trt15.jus.br até o momento da realização da

audiência.

Intimem-se as partes.
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JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

NPL

Processo Nº ATOrd-0010614-47.2014.5.15.0029
AUTOR EDNEUDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TRIANGULO DO SOL AUTO -
ESTRADAS S/A

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

RÉU LEAO E LEAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

RÉU CFO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIANGULO DO SOL AUTO - ESTRADAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3450958

proferida nos autos.

DECISÃO

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos etc.

Custas satisfeitas. Honorários periciais requisitados ao E. TRT em

Id 2c252a7. Pagamento ao reclamante em conta, conforme

determinado.

Considerando os pagamentos efetuados pela 3ª reclamada, julgo

extinta a presente execução no particular em face de Triãngulo do

Sol Auto-Estradas S/A, termos do art. 924, II, do CPC.

Converta-se em renda à União os valores devidos a título de INSS

cotas trabalhador e patronal.

Libere-se ainda ao reclamante os valores devidos para

complementação de seu crédito integral conforme requerido pela ré

em Id 78b4e95.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais havendo, registrem-se os valores pagos e sobreste-se

os autos.

SOBRESTAMENTO DO FEITO

Considerando que as empresas que formam o grupo econômico da

reclamada pleitearam Recuperação Judicial;

Considerando-se o que dispõe o art. 6º e seus respectivos

parágrafos da Lei nº 11.071/2005 no sentido de que a decretação

da falência ou o deferimento do processamento da recuperação

judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e

execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores

particulares do sócio solidário e que ter prosseguimento no juízo no

qual estiver se processando a ação que demandar quantia ilíquida

e, ainda, que o juiz competente para as ações poder determinar a

reserva da importância que estimar devida na recuperação judicial

ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, ser o

crédito incluído na classe própria;

Considerando-se que já foram praticados nesta execução todos os

atos de competência desta Justiça Especializada, com a liquidação

dos valores devidos;

Considerando-se que o Juízo da Falência é Universal para

arrecadação e venda dos bens da massa falida, assim como para o

pagamento dos credores;

Considerando-se, ainda, os termos do Comunicado GP-CR n.

06/2014 e o Tema de Repercussão Geral n. 90 do STF, que

estabeleceu a competência do “...juízo comumfalimentar processar

e julgaraexecução dos créditos trabalhistasno caso de empresa

em fase derecuperação judicial”;

DECIDO, no exercício de minha função jurisdicional, interpretando e

aplicando a legislação pertinente à matéria, determinar o

sobrestamento da presente execução.

No trânsito, EXPEÇA-SE certidão para habilitação no Juízo

Universal dos créditos aqui liquidados.

Após a expedição das certidões, estará encerrada, por ora, a

prestação jurisdicional neste feito, devendo os autos permanecerem

sobrestados.

Contudo, registre-se que o sobrestamento dos autos no impede a

prática de novos atos executórios, após o encerramento do

processo falimentar, caso não venha a ser satisfeito o crédito

exequendo no juízo universal. Nesse momento, inclusive, não há se

falar em redirecionamento da execução em face dos sócios uma

vez que “execução contra os sócios da empresa em recuperação

judicial requer a constatação de que a execução contra a executada

restou frustrada, sendo indispensável a comprovação nos autos da

inexistência de bens ou créditos no processo de recuperação

judicial que bastem para o adimplemento da presente execução e

consequente prosseguimento” (AP 0000417-67.2013.5.15.0029, j.

12.02.2019, DEJT 21/02/2019, Rel. Dra. Marina Siqueira Ferreira

Zerbinatti, TRT15).

Considerando que se encontra constituído crédito previdenciário,
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intime-se a União (INSS - PGF) para requerer o que entender de

direito visando ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, nos

termos do § 1º do art. 161 da Lei nº 11.101/2005.

Não obstante, por medida de economia e celeridade processuais,

autorizo, desde logo, a União (INSS - PGF) a requerer ao MM. Juízo

da Recuperação Judicial a reserva de numerário referente às

contribuições previdenciárias devidas, no importe de R$ 5.819,45,

válido para 30/04/2022, conferindo à presente decisão força de

CARTA DE HABILITAÇÃO ao MM. JUÍZO DA 6ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO-SP, para habilitação do

crédito da União (INSS) nos autos do Processo nº 0004438-

55.2013.8.26.0506.

Intimem-se o reclamante e a União (INSS - PGF) para a devida

habilitação de seus créditos no juízo competente.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

EMMJ

Processo Nº ATOrd-0010614-47.2014.5.15.0029
AUTOR EDNEUDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TRIANGULO DO SOL AUTO -
ESTRADAS S/A

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

RÉU LEAO E LEAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

RÉU CFO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEUDO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3450958

proferida nos autos.

DECISÃO

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos etc.

Custas satisfeitas. Honorários periciais requisitados ao E. TRT em

Id 2c252a7. Pagamento ao reclamante em conta, conforme

determinado.

Considerando os pagamentos efetuados pela 3ª reclamada, julgo

extinta a presente execução no particular em face de Triãngulo do

Sol Auto-Estradas S/A, termos do art. 924, II, do CPC.

Converta-se em renda à União os valores devidos a título de INSS

cotas trabalhador e patronal.

Libere-se ainda ao reclamante os valores devidos para

complementação de seu crédito integral conforme requerido pela ré

em Id 78b4e95.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais havendo, registrem-se os valores pagos e sobreste-se

os autos.

SOBRESTAMENTO DO FEITO

Considerando que as empresas que formam o grupo econômico da

reclamada pleitearam Recuperação Judicial;

Considerando-se o que dispõe o art. 6º e seus respectivos

parágrafos da Lei nº 11.071/2005 no sentido de que a decretação

da falência ou o deferimento do processamento da recuperação

judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e

execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores

particulares do sócio solidário e que ter prosseguimento no juízo no

qual estiver se processando a ação que demandar quantia ilíquida

e, ainda, que o juiz competente para as ações poder determinar a

reserva da importância que estimar devida na recuperação judicial

ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, ser o

crédito incluído na classe própria;

Considerando-se que já foram praticados nesta execução todos os

atos de competência desta Justiça Especializada, com a liquidação

dos valores devidos;

Considerando-se que o Juízo da Falência é Universal para

arrecadação e venda dos bens da massa falida, assim como para o

pagamento dos credores;

Considerando-se, ainda, os termos do Comunicado GP-CR n.

06/2014 e o Tema de Repercussão Geral n. 90 do STF, que

estabeleceu a competência do “...juízo comumfalimentar processar

e julgaraexecução dos créditos trabalhistasno caso de empresa

em fase derecuperação judicial”;

DECIDO, no exercício de minha função jurisdicional, interpretando e

aplicando a legislação pertinente à matéria, determinar o

sobrestamento da presente execução.

No trânsito, EXPEÇA-SE certidão para habilitação no Juízo

Universal dos créditos aqui liquidados.

Após a expedição das certidões, estará encerrada, por ora, a
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prestação jurisdicional neste feito, devendo os autos permanecerem

sobrestados.

Contudo, registre-se que o sobrestamento dos autos no impede a

prática de novos atos executórios, após o encerramento do

processo falimentar, caso não venha a ser satisfeito o crédito

exequendo no juízo universal. Nesse momento, inclusive, não há se

falar em redirecionamento da execução em face dos sócios uma

vez que “execução contra os sócios da empresa em recuperação

judicial requer a constatação de que a execução contra a executada

restou frustrada, sendo indispensável a comprovação nos autos da

inexistência de bens ou créditos no processo de recuperação

judicial que bastem para o adimplemento da presente execução e

consequente prosseguimento” (AP 0000417-67.2013.5.15.0029, j.

12.02.2019, DEJT 21/02/2019, Rel. Dra. Marina Siqueira Ferreira

Zerbinatti, TRT15).

Considerando que se encontra constituído crédito previdenciário,

intime-se a União (INSS - PGF) para requerer o que entender de

direito visando ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, nos

termos do § 1º do art. 161 da Lei nº 11.101/2005.

Não obstante, por medida de economia e celeridade processuais,

autorizo, desde logo, a União (INSS - PGF) a requerer ao MM. Juízo

da Recuperação Judicial a reserva de numerário referente às

contribuições previdenciárias devidas, no importe de R$ 5.819,45,

válido para 30/04/2022, conferindo à presente decisão força de

CARTA DE HABILITAÇÃO ao MM. JUÍZO DA 6ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO-SP, para habilitação do

crédito da União (INSS) nos autos do Processo nº 0004438-

55.2013.8.26.0506.

Intimem-se o reclamante e a União (INSS - PGF) para a devida

habilitação de seus créditos no juízo competente.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

EMMJ

Processo Nº ATOrd-0010310-77.2016.5.15.0029
AUTOR RAISSA SARAH LIRA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE FERRAZ DO
AMARAL(OAB: 167702/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER(OAB:
129207/SP)

ADVOGADO FABIO RICARDO LAROSA(OAB:
244814/SP)

ADVOGADO JULIA RAFAELA ALMEIDA
GOMES(OAB: 456116/SP)

RÉU PASTEL DO FACCO LTDA - ME

ADVOGADO TERCIO MARTINS(OAB: 286362/SP)

RÉU NEILOR AUGUSTO HOMEM FACCO

ADVOGADO ISABELA BORTOLOSSI LUIZ(OAB:
437374/SP)

RÉU JOAO CARLOS FACCO

ADVOGADO TERCIO MARTINS(OAB: 286362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA SARAH LIRA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3e74b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Acerca dos resultados aos convênios, manifeste-se o(a) reclamante,

no prazo de 15 dias, requerendo o que entender de direito, visando

ao prosseguimento do feito, fornecendo subsídios à execução, nos

termos do art. 878, caput, da CLT.

No si lêncio, arquive-se provisoriamente no aguardo de

manifestação.

Intime-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011475-28.2017.5.15.0029
AUTOR LUIZ CARLOS SUCARATO

ADVOGADO THIAGO PIETRO ISHINO(OAB:
232302/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO MARCELE CRISTINE
LOUREIRO(OAB: 119997/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS SUCARATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afc3f87
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a responsabilidade do Magistrado de velar pela

rápida solução das causas sob sua responsabilidade (artigo 765 da

CLT e artigo 5º, LXXVIII, da CF) e finalmente,

Considerando a possibilidade da liquidação se valer de cálculos

elaborados pela Secretaria ou por Contador do Juízo, DETERMINO

que a conferência dos valores apresentados neste processo seja

realizada pela Sr(a). Contador(a) da confiança do Juízo FLAVIA

VIEIRA CARVALHO COSTA, que deverá, no prazo de 15 dias,

apresentar informações detalhadas sobre a(s) matéria(s) arguida(s)

em Impugnação à Sentença de Liquidação, ratificando verbas e

valores apurados ou, se necessário, elaborando novas contas que

atendam a coisa julgada e a matéria ventilada pela parte, ora em

apreço.

Após manifestação do(a) Perito(a), voltem os autos conclusos para

análise.

Intime-se o(a) Expert nomeado(a) nos autos, via Sistema.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011475-28.2017.5.15.0029
AUTOR LUIZ CARLOS SUCARATO

ADVOGADO THIAGO PIETRO ISHINO(OAB:
232302/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO MARCELE CRISTINE
LOUREIRO(OAB: 119997/RJ)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afc3f87

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a responsabilidade do Magistrado de velar pela

rápida solução das causas sob sua responsabilidade (artigo 765 da

CLT e artigo 5º, LXXVIII, da CF) e finalmente,

Considerando a possibilidade da liquidação se valer de cálculos

elaborados pela Secretaria ou por Contador do Juízo, DETERMINO

que a conferência dos valores apresentados neste processo seja

realizada pela Sr(a). Contador(a) da confiança do Juízo FLAVIA

VIEIRA CARVALHO COSTA, que deverá, no prazo de 15 dias,

apresentar informações detalhadas sobre a(s) matéria(s) arguida(s)

em Impugnação à Sentença de Liquidação, ratificando verbas e

valores apurados ou, se necessário, elaborando novas contas que

atendam a coisa julgada e a matéria ventilada pela parte, ora em

apreço.

Após manifestação do(a) Perito(a), voltem os autos conclusos para

análise.

Intime-se o(a) Expert nomeado(a) nos autos, via Sistema.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011236-53.2019.5.15.0029
AUTOR CARLOS SILVIO LOPES FERREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO ALEXANDRE RUY

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 220a6ba

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela parte reclamante.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Intime-se a parte reclamante para apresentar contraminuta, no

prazo legal, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo e havendo requerimento específico, fica desde já

autorizada a liberação dos valores incontroversos

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para prosseguimento,
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devendo os procuradores das partes se atentarem para a

necessidade de habilitação no PJe-JT do 2º Grau.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

MBS

Processo Nº ATOrd-0011236-53.2019.5.15.0029
AUTOR CARLOS SILVIO LOPES FERREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO ALEXANDRE RUY

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SILVIO LOPES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 220a6ba

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela parte reclamante.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Intime-se a parte reclamante para apresentar contraminuta, no

prazo legal, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo e havendo requerimento específico, fica desde já

autorizada a liberação dos valores incontroversos

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para prosseguimento,

devendo os procuradores das partes se atentarem para a

necessidade de habilitação no PJe-JT do 2º Grau.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

MBS

Processo Nº ATOrd-0010124-44.2022.5.15.0029
AUTOR ANTONIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VELMIR MACHADO DA SILVA(OAB:
128658/SP)

ADVOGADO POLIANA FARIA SALES(OAB:
304010/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef36483

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos recebidos do E. TRT.

O Acórdão de id. 6bbe969 reformou parcialmente a sentença de

origem para conceder ao reclamante os benefícios da gratuidade

processual e condenar o autor ao pagamento de honorários

sucumbenciais no percentual de 5% do valor atualizado dos pedidos

integralmente rejeitados, os quais devem permanecer sob condição

suspensiva, na forma prevista no referido § 4º do artigo 791-A da

CLT e nos termos da fundamentação.

Não havendo qualquer providência a ser tomada, determina-se o

arquivamento do processo.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010448-68.2021.5.15.0029
AUTOR LOURIVALDO VIANNA DE SOUZA

ADVOGADO AMARILDO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 157074/SP)

ADVOGADO PRISCILA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 299717/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVALDO VIANNA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f5f752

proferida nos autos.

Vistos em execução definitiva.

O reclamante forneceu dados bancários para pagamento em

documento de Id e884d1b.
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Cálculos apresentados pelo(a) reclamado(a), com expressa

concordância da parte contrária.

Face o exposto e também por considerar adequadas à coisa

julgada, HOMOLOGO essas contas para fixar o crédito bruto do(a)

reclamante em R$ 102.730,05 (14/02/2024), dos quais R$

90.021,47 referem-se ao principal e R$ 12.708,58 aos juros de

mora. Observem-se os critérios para atualizações posteriores, a

saber: IPCA-e + juros de 1% a.m.

Fundo de Garantia de tempo de Serviço no valor de R$ 5.513,60

(14/02/2024), mediante depósito em conta vinculada do(a)

reclamante, devendo ser retido seu crédito acima fixado.

Honorários advocatícios ao patrono do(a) reclamante, fixados em 10

% sobre o valor apurado em liquidação da sentença, no total de R$

10.273,00 (14/02/2024).

Imposto de Renda isento nos termos da Instrução Normativa

1127/2011 da Receita Federal.

INSS do(a) reclamante no valor de R$ 4.995,54 (14/02/2024),

devendo ser retido do seu crédito e comprovado o pagamento pela

reclamada, em guia própria (GPS).

INSS da reclamada no valor de R$ 20.510,25 (14/02/2024), cujo

pagamento deverá ser efetuado em guia própria (GPS).

Custas isentas nos termos do artigo 790-A, inciso I da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

582/2013 do Ministério da Fazenda, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 20.000,00.

CITE-SE o reclamado, nos termos do artigo 535, do CPC.

Enquadrando-se o valor executado como obrigação definida em lei

como de pequeno valor (art. 87 da ADCT e do § 3º do art. 100 da

CF/88), fica dispensada a expedição de precatório.

Deverá a Secretaria da Vara adotar todas as medidas necessárias

para a expedição do ofício requisitório de pagamento de precatório

apenas quanto a valores superiores ao limite legal vigente e, nos

casos inferiores, a quitação abreviada por ofício requisitório de

pagamento de pequeno valor.DECISÃO

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

NOC

Processo Nº ATOrd-0010423-21.2022.5.15.0029
AUTOR THUANY LONCHARICH VENTURIN

ADVOGADO FABIANA ROBERTA
THOMAZELE(OAB: 403375/SP)

RÉU INSTITUTO DE PESQUISAS VIS
SOLUCOES DE MERCADO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA ZERRENNER
VARELA(OAB: 257569/SP)

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 261621/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THUANY LONCHARICH VENTURIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 861eaf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado em 08/03/2024 , intime-se a

reclamada para cumprimento da obrigação de fazer disposta na

sentença, a saber:

a) - ANOTAÇÃO DA CTPS:

A 1ª reclamada deverá proceder a anotação da CTPS da

reclamante para constar:

- início do contrato em 20/7/2020;

- função de auxiliar administrativo;

- salário de R$ 1.100,00, reajustado para R$ 1.163,00 em 1/1/2021

e para R$ 1.212,00 em 1/1/2022;

- dispensa a pedido do empregado em 21/1/2022.

Após o trânsito em julgado, caberá ao advogado entregar a CTPS

da autora diretamente à 1ª reclamada para que seja providenciada

a imediata anotação.

Na hipótese de recusa ou localização incerta da reclamada, a

anotação da CTPS deverá ser feita pelo patrono da autora.

Não será aposto qualquer carimbo ou feita qualquer referência na

CTPS de que o ato foi praticado por determinação judicial, para

coibir atitudes discriminatórias de futuros empregadores contra a

reclamante.

b) - FGTS:

Em oito dias, a contar do trânsito em julgado da sentença, deverá a

1ª reclamada comprovar nos autos os depósitos do fundo de

garantia devidamente regularizados em relação ao período

contratual ora reconhecido, de 20/7/2020 a 21/1/2022, sob pena de

responder pelo importe equivalente

Fica vedado o depósito de tais documentos em Secretaria, devendo

as partes e seus procuradores entrarem em contato entre si para

ajustamento do cumprimento da obrigação de fazer.

Nos 5 dias subsequentes ao prazo da reclamada, sob pena de

presumir-se cumprida a obrigação, deverá a parte autora manifestar

-se nos autos informando eventual descumprimento da obrigação

de fazer, ocasião na qual, fica autorizada a expedição do(s)
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competente(s) alvará.

Decorridos os prazos, voltem os autos conclusos para deliberações

acerca da liquidação dos títulos dispostos na sentença.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010423-21.2022.5.15.0029
AUTOR THUANY LONCHARICH VENTURIN

ADVOGADO FABIANA ROBERTA
THOMAZELE(OAB: 403375/SP)

RÉU INSTITUTO DE PESQUISAS VIS
SOLUCOES DE MERCADO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA ZERRENNER
VARELA(OAB: 257569/SP)

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 261621/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PESQUISAS VIS SOLUCOES DE MERCADO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 861eaf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado em 08/03/2024 , intime-se a

reclamada para cumprimento da obrigação de fazer disposta na

sentença, a saber:

a) - ANOTAÇÃO DA CTPS:

A 1ª reclamada deverá proceder a anotação da CTPS da

reclamante para constar:

- início do contrato em 20/7/2020;

- função de auxiliar administrativo;

- salário de R$ 1.100,00, reajustado para R$ 1.163,00 em 1/1/2021

e para R$ 1.212,00 em 1/1/2022;

- dispensa a pedido do empregado em 21/1/2022.

Após o trânsito em julgado, caberá ao advogado entregar a CTPS

da autora diretamente à 1ª reclamada para que seja providenciada

a imediata anotação.

Na hipótese de recusa ou localização incerta da reclamada, a

anotação da CTPS deverá ser feita pelo patrono da autora.

Não será aposto qualquer carimbo ou feita qualquer referência na

CTPS de que o ato foi praticado por determinação judicial, para

coibir atitudes discriminatórias de futuros empregadores contra a

reclamante.

b) - FGTS:

Em oito dias, a contar do trânsito em julgado da sentença, deverá a

1ª reclamada comprovar nos autos os depósitos do fundo de

garantia devidamente regularizados em relação ao período

contratual ora reconhecido, de 20/7/2020 a 21/1/2022, sob pena de

responder pelo importe equivalente

Fica vedado o depósito de tais documentos em Secretaria, devendo

as partes e seus procuradores entrarem em contato entre si para

ajustamento do cumprimento da obrigação de fazer.

Nos 5 dias subsequentes ao prazo da reclamada, sob pena de

presumir-se cumprida a obrigação, deverá a parte autora manifestar

-se nos autos informando eventual descumprimento da obrigação

de fazer, ocasião na qual, fica autorizada a expedição do(s)

competente(s) alvará.

Decorridos os prazos, voltem os autos conclusos para deliberações

acerca da liquidação dos títulos dispostos na sentença.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010619-88.2022.5.15.0029
AUTOR MARIA CAROLINA DOS SANTOS

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
ALIANCA - SICREDI ALIANCA PR/SP

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO
ALIANCA - SICREDI ALIANCA PR/SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80d02d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos recebidos do E. TRT.

Considerando a manutenção da sentença de Origem, que julgou

improcedente a ação e, não havendo qualquer providência a ser
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tomada, determina-se o arquivamento do processo.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010619-88.2022.5.15.0029
AUTOR MARIA CAROLINA DOS SANTOS

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
ALIANCA - SICREDI ALIANCA PR/SP

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80d02d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos recebidos do E. TRT.

Considerando a manutenção da sentença de Origem, que julgou

improcedente a ação e, não havendo qualquer providência a ser

tomada, determina-se o arquivamento do processo.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010611-14.2022.5.15.0029
AUTOR ELVIS BENITE PALMA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU IND E COM DE PROD ALIM CEPERA
LTDA

ADVOGADO PRISCILA BIONDI(OAB: 220686/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IND E COM DE PROD ALIM CEPERA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bfcd54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos recebidos do E. TRT.

Considerando a manutenção da sentença de Origem, que julgou

improcedente a ação e, não havendo qualquer providência a ser

tomada, determina-se o arquivamento do processo.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010611-14.2022.5.15.0029
AUTOR ELVIS BENITE PALMA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU IND E COM DE PROD ALIM CEPERA
LTDA

ADVOGADO PRISCILA BIONDI(OAB: 220686/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS BENITE PALMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bfcd54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos recebidos do E. TRT.

Considerando a manutenção da sentença de Origem, que julgou

improcedente a ação e, não havendo qualquer providência a ser

tomada, determina-se o arquivamento do processo.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010245-04.2024.5.15.0029
AUTOR EVANDRO LUIS CARREGARI

ADVOGADO ALINE ORLANDIN(OAB: 326109/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS ANTUNES FARIA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EVANDRO LUIS CARREGARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6db806f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido de tutela de

urgência a fim de liminar a fim de que seja declarada a rescisão

indireta do contrato de trabalho, nos termos do artigo 483, alínea

“d”.

Analisando os autos, considerando que os fatos que fundamentam

o pedido em tela demanda dilação probatória, nos termos do §3º do

art. 300 do CPC, INDEFIRO a concessão da tutela de urgência,

haja vista perigo de irreversibilidade da medida, causando dano

irreparável à parte contrária.

Em prosseguimento, nos termos do art. 3º, § 1º, inciso IV, do

Prov imento  GP-CR nº  01 /2023,  des igno AUDIÊNCIA

INICIAL/MEDIAÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia 05/06/2024

14:50 horas. As partes deverão observar que, revendo

procedimento anteriormente adotado, doravante, a participação

das partes será OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT,

conforme orientações que seguem.

1.a) Referida audiência será realizada em ambiente virtual, por

meio de plataforma Zoom, conforme determinado no Ato Conjunto

TST-CSJT-GP nº  54 /2020 ,  med ian te  acesso  ao  l i nk

https://zoom.us/j/3072626738 de qualquer computador ou

smartphone ligado à internet.

1.b) Caso seja utilizado computador, não há necessidade de

instalação de programas, bastando acessar o link supra, cancelar

eventuais downloads que surgirem na tela, clicar na opção

“Ingresse em seu navegador”, introduzir seu nome e horário da

audiência, validar o “captcha”, inserir a chave de acesso 159753 e

aguardar.

1.c) Caso seja utilizado smartphone, é necessária prévia

instalação do aplicativo “Zoom Cloud Meetings” nas lojas

virtuais para Sistemas Android e iOS. Após a instalação, deverá ser

aberto o aplicativo, selecionar a opção “ingressar em uma reunião”,

inserir o ID 3072626738, introduzir seu nome e horário da

audiência e clicar em “Ingressar”. Após, será necessário inserir a

senha 159753, clicar em "OK", escolher a opção “Ingressar com

vídeo” e aguardar.

1.d) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e deverão ali permanecer aguardando autorização

para ingressar na sala, pois outra sessão pode estar ocorrendo

no mesmo momento. Ao ingressar na sala, deverão ser habilitados

o áudio e o vídeo (câmera). Para evitar ruídos, o microfone, depois

de habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e

durante os momentos em que o participante efetuar alguma

intervenção.

1.e) Considerando que a participação das partes é

OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, caberá à(ao)

advogada(o) da(o) reclamante comunicar diretamente sua(seu)

cliente sobre a data, horário, link e instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, uma vez que não será expedida

n o t i f i c a ç ã o  d i r e t a  à ( a o )  a u t o r a ( a u t o r ) .  A s  p a r t e s

(reclamante/reclamado/preposto/sócio)e seus procuradores

poderão participar da sessão diretamente de suas residências e/ou

escritórios ou outro local adequado.

1.f) Nesse período de dificuldades, mas em que também se

multiplica a colaboração, solicita-se especial empenho dos

advogados constituídos para, previamente à realização da

audiência, buscarem a solução negociada do litígio.

1.g) Eventual objeção à realização da referida sessão de forma

telepresencial deverá ser manifestada pelas partes nos autos, no

prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

2) Eventual impossibilidade técnica ou material de conexão ao

ambiente virtual deverá ser noticiada, diretamente nos autos, até o

momento da realização da audiência, sob pena da ausência

injustificada da(o) reclamante ensejar o arquivamento da

reclamação e condenação ao pagamento das custas e a

ausência injustificada da(o) reclamada(o) ensejar a decretação

de estado de revelia e aplicação da pena de confissão em

relação à matéria de fato.

3) Por ocasião da realização da referida audiência, a parte

reclamada fica DISPENSADA DA APRESENTAÇÃO DE

CONTESTAÇÃO. Instalada a sessão com a presença das partes e

dos advogados, se infrutífera a conciliação, deliberar-se-á na ata da

audiência sobre os prazos para apresentação de defesa, réplica e

suas cominações, bem como, quando possível, a designação da

audiência em prosseguimento e eventuais perícias.

4) No entanto, eventual INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO EM RAZÃO

DO LUGAR deverá ser arguida até a realização da audiência,

sob pena de preclusão e consequente prorrogação da

competência e prosseguimento do feito.

5) As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na

audiência não serão objeto de posterior notificação, porque serão
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tidas como proferidas nos termos da Súmula nº 197, do C. TST,

competindo, pois, à parte eventualmente ausente acompanhar o

andamento processual no Sistema PJe-JT.

6) A parte não assistida por advogado participará da sessão da

mesma forma e sob as mesmas cominações aqui dispostas,

observando-se que eventual impossibilidade técnica ou material de

conexão ao ambiente virtual deverá ser noticiadapelo e-mail

saj.1vt.jaboticabal@trt15.jus.br até o momento da realização da

audiência.

Intimem-se as partes.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

NPL

Processo Nº ATOrd-0010757-55.2022.5.15.0029
AUTOR STEPHANIA COTTORELLO

VITORINO

ADVOGADO ELIAS DE SOUZA BAHIA(OAB:
139522/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIA COTTORELLO VITORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7e0bcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos recebidos do E. TRT.

Considerando a manutenção da sentença de Origem, que julgou

improcedente a ação e, não havendo qualquer providência a ser

tomada, determina-se o arquivamento do processo.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010003-89.2017.5.15.0029
AUTOR MARCELO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU DANILO JOSE MOREIRA DE
OLIVEIRA

RÉU TARGET CONSTRUCOES LTDA

RÉU SERGIO SANTA ROSA

RÉU S & D SERVICOS ELETRICOS LTDA -
ME

ADVOGADO EDER FABIO QUINTINO(OAB:
272637/SP)

ADVOGADO ELIANE LOURENCO FALSONI(OAB:
268610/SP)

ADVOGADO WILSON FERRAZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 308740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 217696c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A execução restou frustrada em nome da executada S & D

SERVICOS ELETRICOS LTDA - ME e sócios, devedores

contumazes nesta especializada.

O autor requer a aplicação da desconsideração inversa da

personalidade jurídica a fim de incluir a empresa TARGET

CONSTRUCOES LTDA - 36.957.966/0001-69 no polo passivo da

demanda, ao argumento de que o executado SERGIO SANTA

ROSA é sócio de fato desta, possuindo amplos poderes na

administração, vide procuração pública de Id d813b36, concedida

pela filha, única sócia de direito.

Nada obstante seja medida excepcional, defiro a instauração do

incidente de desconsideração inversa, haja vista a existência de

indícios de fraude. O instituto tem o escopo justamente coibir a

confusão patrimonial entre sócio e sociedade, responsabilizando a

sociedade personificada por obrigações do sócio que oculta seu

patrimônio pessoal no patrimônio da sociedade.

Inclua-se no polo passivo TARGET CONSTRUCOES LTDA -

36.957.966/0001-69.

Proceda a secretaria a intimação para manifestação, em 15 dias,

sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para ratificação ou

não do incidente instaurado.

Sem prejuízo das deliberações anteriores, considerando que o

crédito trabalhista tem caráter alimentar e privilegiado; que é fato

comum e ordinário (artigos 374, I e 375 do CPC) que as empresas

ocultem seu patrimônio quando incluídos no polo passivo das

execuções e que o Juízo deve velar pela efetividade da prestação

jurisdicional, com fulcro no artigo 301 do CPC e com base no poder
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geral de cautela conferido ao Magistrado, como TUTELA DE

URGÊNCIA determino o ARRESTO sobre eventuais valores

existentes em contas-correntes ou aplicações financeiras, até o

limite da execução, via sistema BACENJUD, a fim de se evitar que

futura diligência seja inócua.

Caso a tentativa de penhora online seja negativa, ficam os

executados cientes de que, caso não haja pagamento no prazo de

45 dias, serão os devedores incluídos no BNDT e a execução

prosseguirá em razão do quanto requerido pelo exequente, na

forma do art. 878 da CLT.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010244-19.2024.5.15.0029
REQUERENTES MARCO ANTONIO MAINE

REQUERENTES SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de2327a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Revendo entendimento anterior, à transação extrajudicial só se

permite conferir quitação parcial das verbas decorrentes do contrato

de trabalho mantido entre os interessados, notadamente em razão

das rubricas objeto da avença, por analogia do § 2° do art. 477 da

CLT.

2. Clara parece a intenção do legislador, no particular, ao incluir o

art. 507-B no Texto Consolidado, que prevê que os sujeitos do

contrato de trabalho, na vigência do pacto ou não, porém, com

assistência do sindicato obreiro, podem firmar termo de quitação

anual de obrigações trabalhistas, não sendo, portanto, da

competência do Poder Judiciário chancelar ajuste nesse sentido. O

procedimento de jurisdição voluntária previsto no art. 855-B da CLT

não pode ser utilizado como substituto do instituto previsto no art.

507-B, por falta de previsão legal.

3. Nesse sentido, assino aos interessados prazo de 10 dias para

procederem a eventuais ajustes no acordo noticiado na peça de

ingresso, com eventual readequação na discriminação das verbas e

respectivos valores, considerando a possibilidade de se conferir

apenas quitação parcial ao extinto contrato de trabalho em relação

ao objeto da composição.

4. Procedidos os ajustes, deverão os interessados comprovarem o

recolhimento das custas processuais, calculadas sobre o valor total

do acordo (rescisórias, pagamento de FGTS, honorários

advocatícios etc), no prazo de 10 dias, em guia própria (GRU), sob

pena de extinção do feito, sem resolução de mérito.

5. No mesmo prazo, deverão as partes comprovarem os

recolhimentos previdenciários, considerando as parcelas de

natureza salarial eventualmente discriminadas no acordo, bem

como o INSS constante do TRCT juntado, igualmente sob pena de

extinção, sem resolução do mérito.

6. Os procuradores das partes deverão proceder a devida

habilitação nos autos para regularização da representação

processual, a fim de possibilitar a expedição das intimações dos

atos judiciais praticados no feito.

7. Cumpridas as determinações, encaminhem-se os autos para

homologação.

8. Silentes, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010249-41.2024.5.15.0029
AUTOR MARIA NAZARET MENDES PEREIRA

ADVOGADO RUI CESAR LENHARI(OAB:
265046/SP)

RÉU R. MOREIRA E M. FERREIRA
SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NAZARET MENDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3781c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

DA TUTELA DE URGÊNCIA.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada com pedido de tutela de
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urgência para saque do FGTS e habil i tação no Seguro

Desemprego.

Os documentos encartados na inicial indicam que o contrato de

trabalho foi rescindido por iniciativa do empregador.

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais do art. 300 do CPC e

por inexistir prejuízo, no particular, à parte contrária, defiro a

concessão da tutela de urgência requerida pela parte autora para

saque do FGTS e requerimento do Seguro Desemprego.

E X P E D I E N T E  C O M  F O R Ç A  D E  A L V A R Á  P A R A

LEVANTAMENTO DO FGTS E PARA HABILITAÇÃO NO

SEGURO DESEMPREGO.

Em atenção aos princípios da economia e da celeridade

processuais, imprimo ao presente expediente força de ALVARÁ e

DETERMINO ao(à) Sr(a). Gerente da Caixa Econômica Federal, ou

a quem suas vezes fizer que, à vista do presente, expedido nos

autos do processo supra referido, que efetue o pagamento a MARIA

NAZARET MENDES PEREIRA, CPF: 138.769.688-28, em razão do

contrato de trabalho mantido com o réu (admissão em 14/12/2017

e dispensa em 02/02/2024), ou ao advogado(a) Dr(a). RUI CESAR

LENHARI, OAB: 0265046, conforme mandato constante dos autos,

da importância depositada na agência da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL e transferida para a conta vinculada ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço, corrigida monetariamente e

majorada por juros, nos termos do art. 13 da Lei 8036, de 11.05.90

e do art. 19, do Decreto 99684, de 08.11.90. DETERMINO, ainda,

ao(a) Sr.(a) Subdelegado(a) do Trabalho em Jaboticabal, ou a quem

suas vezes fizer, o conhecimento do presente em substituição à

Comunicação de Dispensa (CD), para habilitação no programa do

Seguro Desemprego do(a) reclamante acima qualificado, desde que

preenchidos os requisitos legais vigentes à época da ruptura

contratual, exceto o prazo para apresentação do requerimento.

O(A) reclamante ou seu(ua) patrono(a) deverá(ão) proceder a

impressão de tantas vias quantas necessárias da presente decisão,

assinada eletronicamente, com força de alvará, para apresentação

nos órgãos competentes, contendo a assinatura eletrônica do(a)

magistrado(a) e o código verificador de autenticidade, dispensada a

assinatura física, nos termos do Ofício-Circular TST.GP.JAP nº

018/2017.

DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA.

Em prosseguimento, designo AUDIÊNCIA INICIAL/MEDIAÇÃO

TELEPRESENCIAL para o dia 05/06/2024 14:30 horas. As partes

deverão observar que, revendo procedimento anteriormente

adotado, doravante, a participação das partes será

OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, conforme

orientações que seguem.

1.a) Referida audiência será realizada em ambiente virtual, por

meio de plataforma Zoom, conforme determinado no Ato Conjunto

TST-CSJT-GP nº  54 /2020 ,  med ian te  acesso  ao  l i nk

https://zoom.us/j/3072626738 de qualquer computador ou

smartphone ligado à internet.

1.b) Caso seja utilizado computador, não há necessidade de

instalação de programas, bastando acessar o link supra, cancelar

eventuais downloads que surgirem na tela, clicar na opção

“Ingresse em seu navegador”, introduzir seu nome, validar o

“captcha”, inserir a chave de acesso 159753 e aguardar.

1.c) Caso seja utilizado smartphone, é necessária prévia

instalação do aplicativo “Zoom Cloud Meetings” nas lojas

virtuais para Sistemas Android e iOS. Após a instalação, deverá ser

aberto o aplicativo, selecionar a opção “ingressar em uma reunião”,

inserir o ID 3072626738, introduzir seu nome e clicar em

“Ingressar”. Após, será necessário inserir a senha 159753, clicar em

"OK", escolher a opção “Ingressar com vídeo” e aguardar.

1.d) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e deverão ali permanecer aguardando autorização

para ingressar na sala, pois outra sessão pode estar ocorrendo

no mesmo momento. Ao ingressar na sala, deverão ser habilitados

o áudio e o vídeo (câmera). Para evitar ruídos, o microfone, depois

de habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e

durante os momentos em que o participante efetuar alguma

intervenção.

1.e) Considerando que a participação das partes é

OBRIGATÓRIA, nos termos do art. 844 da CLT, caberá à(ao)

advogada(o) da(o) reclamante comunicar diretamente sua(seu)

cliente sobre a data, horário, link e instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, uma vez que não será expedida

n o t i f i c a ç ã o  d i r e t a  à ( a o )  a u t o r a ( a u t o r ) .  A s  p a r t e s

(reclamante/reclamado/preposto/sócio)e seus procuradores

poderão participar da sessão diretamente de suas residências e/ou

escritórios ou outro local adequado.

1.f) Nesse período de dificuldades, mas em que também se

multiplica a colaboração, solicita-se especial empenho dos

advogados constituídos para, previamente à realização da

audiência, buscarem a solução negociada do litígio.

1.g) Eventual objeção à realização da referida sessão de forma

telepresencial deverá ser manifestada pelas partes nos autos, no

prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

2) Eventual impossibilidade técnica ou material de conexão ao

ambiente virtual deverá ser noticiada, diretamente nos autos, até o

momento da realização da audiência, sob pena da ausência

injustificada da(o) reclamante ensejar o arquivamento da

reclamação e condenação ao pagamento das custas e a
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ausência injustificada da(o) reclamada(o) ensejar a decretação

de estado de revelia e aplicação da pena de confissão em

relação à matéria de fato.

3) Por ocasião da realização da referida audiência, a parte

reclamada fica DISPENSADA DA APRESENTAÇÃO DE

CONTESTAÇÃO. Instalada a sessão com a presença dos

advogados das partes, se infrutífera a conciliação, deliberar-se-á na

ata da audiência sobre os prazos para apresentação de defesa,

réplica e suas cominações, bem como, quando possível, a

designação da audiência em prosseguimento e eventuais perícias.

4) No entanto, eventual INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO EM RAZÃO

DO LUGAR deverá ser arguida até a realização da audiência,

sob pena de preclusão e consequente prorrogação da

competência e prosseguimento do feito.

5) As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na

audiência não serão objeto de posterior notificação, porque serão

tidas como proferidas nos termos da Súmula nº 197, do C. TST,

competindo, pois, à parte eventualmente ausente acompanhar o

andamento processual no Sistema PJe-JT.

6) A parte não assistida por advogado participará da sessão da

mesma forma e sob as mesmas cominações aqui dispostas,

observando-se que eventual impossibilidade técnica ou material de

conexão ao ambiente virtual deverá ser noticiadapelo e-mail

saj.1vt.jaboticabal@trt15.jus.br até o momento da realização da

audiência.

Intimem-se as partes, observando-se o Comunicado CR nº 11/2019.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

NPL

Processo Nº ATOrd-0010409-37.2022.5.15.0029
AUTOR MARCIANO SOARES LOPES

ADVOGADO ADENILSO DOMINGOS DOS
SANTOS(OAB: 204879/SP)

RÉU AGI PLAN EMPREENDIMENTOS LTD

RÉU SABRINA DE PAULA TIBURCIO

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RÉU AGI PLAN EMPREENDIMENTOS
LTDA

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RÉU HPB ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

Fica V.Sa. notificada sobre despacho/sentença constante dos autos.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

Manifestem-se as reclamada sobre a petição do reclamante id.

45f6096, no prazo de 05 dias, sob pena de concordância.

Após, conclusos.

Processo Nº ATOrd-0010409-37.2022.5.15.0029
AUTOR MARCIANO SOARES LOPES

ADVOGADO ADENILSO DOMINGOS DOS
SANTOS(OAB: 204879/SP)

RÉU AGI PLAN EMPREENDIMENTOS LTD

RÉU SABRINA DE PAULA TIBURCIO

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RÉU AGI PLAN EMPREENDIMENTOS
LTDA

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RÉU HPB ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HPB ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

HPB ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA

Fica V.Sa. notificada sobre despacho/sentença constante dos autos.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

Manifestem-se as reclamada sobre a petição do reclamante id.

45f6096, no prazo de 05 dias, sob pena de concordância.

Após, conclusos.

Processo Nº ATOrd-0010409-37.2022.5.15.0029
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AUTOR MARCIANO SOARES LOPES

ADVOGADO ADENILSO DOMINGOS DOS
SANTOS(OAB: 204879/SP)

RÉU AGI PLAN EMPREENDIMENTOS LTD

RÉU SABRINA DE PAULA TIBURCIO

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RÉU AGI PLAN EMPREENDIMENTOS
LTDA

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RÉU HPB ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EM PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)

SAO MARTINHO S/A

Fica V.Sa. notificada sobre despacho/sentença constante dos autos.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

Manifestem-se as reclamada sobre a petição do reclamante id.

45f6096, no prazo de 05 dias, sob pena de concordância.

Após, conclusos.

Processo Nº ATOrd-0011339-31.2017.5.15.0029
AUTOR JOAO NATALINO SOARES FANTOZI

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE PERRONE DOS
REIS(OAB: 253676/SP)

ADVOGADO BRUNA CHICARONI
LEONARDO(OAB: 297511/SP)

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO NATALINO SOARES FANTOZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5ab15e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo reclamante e pelo

reclamado.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Intime-se as partes contrárias para apresentação de contraminuta,

no prazo legal, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo e havendo requerimento específico, fica desde já

autorizada a liberação dos valores incontroversos

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para prosseguimento,

devendo os procuradores das partes se atentarem para a

necessidade de habilitação no PJe-JT do 2º Grau.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

MBS

Processo Nº ATOrd-0011339-31.2017.5.15.0029
AUTOR JOAO NATALINO SOARES FANTOZI

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE PERRONE DOS
REIS(OAB: 253676/SP)

ADVOGADO BRUNA CHICARONI
LEONARDO(OAB: 297511/SP)

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5ab15e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo reclamante e pelo

reclamado.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Intime-se as partes contrárias para apresentação de contraminuta,
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no prazo legal, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo e havendo requerimento específico, fica desde já

autorizada a liberação dos valores incontroversos

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para prosseguimento,

devendo os procuradores das partes se atentarem para a

necessidade de habilitação no PJe-JT do 2º Grau.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

MBS

Processo Nº ATOrd-0011489-80.2015.5.15.0029
AUTOR VANESSA DE FATIMA PETEROSSI

ADVOGADO JOAO MARTINS NETO(OAB:
213219/SP)

RÉU VITORIO SANCANARI

RÉU AUTO POSTO SANCANARI LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE ZUCCA
ABRAHAO(OAB: 261546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE FATIMA PETEROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 970f997

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Acerca do resultado da pesquisa patrimonial, manifeste-se o(a)

reclamante, no prazo de 10 dias, requerendo o que entender de

direito, visando ao prosseguimento do feito, fornecendo subsídios à

execução, nos termos do art. 878, caput, da CLT.

No si lêncio, arquive-se provisoriamente no aguardo de

manifestação.

Intime-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011052-92.2022.5.15.0029
AUTOR EVA NEIDE SALVADOR FERREIRA

ADVOGADO DANILO LUIS RIBAS(OAB:
467791/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARIBA

PERITO ALEXANDRE RUY

PERITO MARCOS ANTONIO ALVAREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA NEIDE SALVADOR FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f006e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trânsito em julgado em 08/03/2023.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

sucessivo de 15 dias, começando pela parte reclamada, sob

pena de preclusão. Observe-se a contagem do prazo em dobro a

que faz jus a ré para apresentação das contas (art. 183 do CPC).

As partes deverão indicar seus dados bancários (CPF/CNPJ,

Banco, Agência, Conta/Operação) para viabilizar a expedição

da RPV e/ou Precatório, conforme o caso, inclusive em relação

a eventuais honorários sucumbenciais. Observe-se.

Recomenda-se às partes a utilização do Sistema PJe-Calc para

elaboração de suas contas, a teor do Ato CSJT.GP.SG 146/2020.

Observe-se que a preclusão para apresentação de cálculos

implicará necessariamente na preclusão para a impugnação dos

cálculos. Eventuais impugnações às contas da parte contrária

deverão ser fundamentadas, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, tudo nos termos do

§2º do art. 879 da CLT.

As contas deverão ser elaboradas observando os seguintes

parâmetros:

1. os valores apurados devem ser corrigidos até o último dia do mês

anterior à apresentação dos cálculos;

2. os juros, caso incidentes, deverão ser calculados sobre o

montante corrigido da condenação (Súmula nº 200 do C. TST), sem

desconto da contribuição previdência cota-parte do empregado,

observando-se a não incidência de juros na fase pré-judicial, exceto

se tal circunstância constar expressamente do título judicial (ADC

58 do C. STF);

3. as partes deverão informar nos cálculos o valor atualizado de

eventuais depósitos recursais;

4. apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, observando-se, ainda, os

seguintes critérios (artigo 879 da CLT):

a) valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do valor

da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador do
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serviço;

b) valor líquido do crédito trabalhista com a retenção do Imposto de

Renda, se for o caso, e o desconto da contribuição social a cargo do

trabalhador;

c) valor das parcelas salariais desse crédito líquido sujeito à

incidência do Imposto de Renda retido na fonte conforme tabela

progressiva do tributo;

d) valor bruto total da execução, consistente na soma do crédito

previdenciário, do crédito trabalhista líquido, bem como da

contribuição fiscal, das despesas processuais e dos honorários

devidos.

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário- contribuição

vigente em cada mês de apuração, bem como a exclusão da base

de cálculo do salário-contribuição das parcelas elencadas no

parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda, para elaboração

dos cálculos, observar-se-á o código de enquadramento da

atividade da parte reclamada (FPAS), a respectiva alíquota de

contribuição a terceiros e a alíquota a que está sujeita em razão do

risco de acidentes de trabalho, para efeitos da contribuição a que

alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. Declaro, desde logo, a

incompetência material da Justiça do Trabalho para a cobrança das

contribuições de terceiros do camada "Sistema S" (SESI, SENAI,

SESC), consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado (§

3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora após

expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária, além da

multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

A apuração do Imposto de Renda retido na fonte será efetuada nos

termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será calculado

sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto parcelas

indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C. TST),

observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva mensal

correspondente à época.

Após a apresentação dos cálculos, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011483-39.2016.5.15.0029
AUTOR KEREN HILDA AGUIAR NHOATO

ADVOGADO HUDHSON ADALBERTO DE
ANDRADE(OAB: 211925/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO NUNES DE
ANDRADE(OAB: 239624/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30c14b7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo reclamante e pelo

reclamado.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Intime-se as partes contrárias para apresentação de contraminuta,

no prazo legal, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo e havendo requerimento específico, fica desde já

autorizada a liberação dos valores incontroversos

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para prosseguimento,

devendo os procuradores das partes se atentarem para a

necessidade de habilitação no PJe-JT do 2º Grau.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

MBS

Processo Nº ATOrd-0011483-39.2016.5.15.0029
AUTOR KEREN HILDA AGUIAR NHOATO

ADVOGADO HUDHSON ADALBERTO DE
ANDRADE(OAB: 211925/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO NUNES DE
ANDRADE(OAB: 239624/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEREN HILDA AGUIAR NHOATO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30c14b7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelo reclamante e pelo

reclamado.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Intime-se as partes contrárias para apresentação de contraminuta,

no prazo legal, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo e havendo requerimento específico, fica desde já

autorizada a liberação dos valores incontroversos

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para prosseguimento,

devendo os procuradores das partes se atentarem para a

necessidade de habilitação no PJe-JT do 2º Grau.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

MBS

Processo Nº CumPrSe-0010374-77.2022.5.15.0029
REQUERENTE ANTONIO MARCOS ROSA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8063a3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da decisão de Id bef417b, tendo o reclamante

permanecido silente, extinga-se esta execução provisória.

Ao arquivo.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010374-77.2022.5.15.0029
REQUERENTE ANTONIO MARCOS ROSA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8063a3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da decisão de Id bef417b, tendo o reclamante

permanecido silente, extinga-se esta execução provisória.

Ao arquivo.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010857-73.2023.5.15.0029
AUTOR ANTONIO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO CAMPOS
LOUZADA(OAB: 253284/SP)

RÉU CAMPESTRE CLUBE MONTE ALTO

ADVOGADO NELSON EDUARDO ROSSI(OAB:
68251/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4d8ee1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Relatório dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDE-SE
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MÉRITO

NÃO APLICAÇÃO DAS CONVENÇÕES COLETIVAS

Diferente do alegado pelo reclamante à pág.268, o reclamado não

juntou normas coletivas com sua defesa, pelo que incabível o pleito

de não aplicação das mesmas.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O autor afirma fazer jus ao pagamento do adicional de insalubridade

e reflexos, em razão do contato com os agentes nocivos de pág. 4.

O reclamado argui que o reclamante não ficou exposto à condição

insalubre e forneceu EPI’s, pág.161.

O laudo pericial de págs. 277/315 observou as atividades realizadas

pelo autor, constatou a entrega dos EPI's de págs. 283/284 e

concluiu que o reclamante não trabalhou em condições insalubres,

pois não tinha contato com produtos químicos considerados

insalubres pela NR 15 e apenas eventualmente trabalhou sob o sol,

pág.279.

O autor não concordou com o laudo, pág.316, mas não apresentou

impugnação específica, de modo que as conclusões periciais,

baseadas em conhecimento científico, devem prevalecer.

Improcedentes os pedidos “d” e “d.1” de pagamento do adicional de

insalubridade e reflexos.

HORAS EXTRAS e DOMINGOS

O reclamante afirma que laborou nos horários de pág. 4. Pleiteia o

pagamento de domingos trabalhados, horas extras e reflexos.

O reclamado argui que o autor laborou nos horários anotados nos

cartões de ponto, que permaneceu fechada na pandemia e as horas

extras foram pagas, págs. 155/161.

Foram juntados os cartões de ponto, com os quais o reclamante

concordou em audiência, pág.319.

Em réplica, o autor apresentou demonstrativo de diferença de

pág.275, referente ao mês de novembro de 2020, comprovando

haver diferenças.

Quanto ao DSR, verifica-se que havia a folga semanal aos

domingos, pelo que improcedentes os pedidos “c” e “c.1”, pág.10.

Esclareça-se que os cartões de ponto não estão completamente

legíveis. Assim, caso necessário, quando dos cálculos, o reclamado

deverá juntar cópias legíveis.

Defere-se o pagamento de horas extras, cujo cálculo observará:

a) horas excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, observando-se a

mais favorável ao obreiro;

b) jornada anotada nos cartões de ponto;

c) dias efetivamente trabalhados, observadas as ausências e os

afastamentos, conforme os cartões de ponto;

d) evolução e globalidade salarial

e) divisor 220;

f) adicional de 50%;

g) disposto no art. 58, § 1º da CLT;

h) dedução dos valores pagos a título de horas extras com

adicional de 50%, conforme documentos juntados aos autos na

fase de conhecimento, com aplicação da OJ 415 da SDI1 do

TST.

Por habituais, devidos os reflexos das horas extras em 13º salário

(S. 45 do TST), férias mais 1/3 (art. 142, § 5º da CLT), FGTS (S. 63

do TST) mais 40% (inclusive sobre FGTS incidente sobre os

reflexos de horas extras no 13º salário ora deferido) e DSR.

Indevidos reflexos em aviso prévio, posto que trabalhado.

DIFERENÇA NA REMUNERAÇÃO - SALÁRIO EFETIVO

O autor afirma que, durante a contratualidade, o reclamado deixou

de quitar parcelas como horas extras, adicional de insalubridade e

domingos, pág. 5. Requer a declaração de que todas as verbas

pagas e devidas de natureza salarial, sejam integradas para a

formação da remuneração efetiva.

Os pedidos de pagamento do adicional de insalubridade e domingos

em dobro foram indeferidos. Já as horas extras foram deferidas com

reflexos.

Com relação a outros valores pagos na contratualidade, o

reclamante não demonstra diferenças nas parcelas que devem

compor a remuneração.

Além disso, não cabe ao Juiz a investigação das parcelas pagas

nos recibos, não apontadas pela parte, a fim de “vasculhar” quais

compuseram ou não a remuneração, sob pena de parcialidade do

juízo.

Uma vez que o reclamante não comprova a existência de

pagamento de qualquer valor extrafolha ou que não tenha integrado

a remuneração, rejeita-se o pedido formulado à pág.6.

IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE PROCESSUAL

O reclamado impugnou, págs. 152/154, o pedido de assistência

judiciária gratuita, sob o fundamento do autor não preencher os

requisitos legais para tanto.

Nos termos do § 3º do art. 790 da CLT, com alteração pela Lei

13.467/17, a gratuidade será deferida àquele que perceber salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime
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Geral de Previdência Social e, conforme § 4º também será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo.

O salário final do reclamante foi de R$ 1.857,04, pág.215, inferior a

40% do valor máximo dos benefícios previdenciários, de R$

7.507,49, conforme Portaria Interministerial do Ministério da

Previdência – MPS e do Ministério da Fazenda - MF nº 26, datada

de 10/1/2023 e publicada aos 11/1/2023.

Por comprovada a insuficiência de recursos, defere-se o pedido de

benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, alterado pela Lei 13.467/17, em

vigor a partir de 11/11/2017, são devidos honorários advocatícios de

5% a 15%,

incidentes sobre o valor que resultar a liquidação da sentença ou

sobre o proveito econômico obtido.

O reclamante e o reclamado pleitearam o pagamento de honorários

advocatícios, págs. 11 e 173.

Diante da sucumbência parcial dos pedidos acima deferidos,

condena-se o reclamado ao pagamento de honorários ao patrono

do reclamante, nos termos do art. 791-A da CLT, ora fixados em 5%

sobre o valor que resultar da liquidação.

Em razão da concessão de justiça gratuita à parte autora e do

decidido na ADI 5766 pelo STF, que considerou inconstitucional o §

4º do art. 791-A da CLT, improcedente o pedido de pagamento de

honorários advocatícios ao patrono do reclamado.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais (perito LEANDRO ARROIO E SILVA), a cargo

da reclamante, parte sucumbente no objeto da perícia, observado o

limite máximo estabelecido na Resolução 66/2010 do CSJT, bem

como nos termos do art. 790-B da CLT e §§ 1º a 4º.

Foram depositados honorários prévios, pág.318, pela reclamada,

Contudo, não há que se falar em restituição pelo reclamante do

valor pago pela reclamada, por ser o autor beneficiário da justiça

gratuita.

Deferida a justiça gratuita e conforme decidido na ADI 5766 pelo

STF, após o trânsito em julgado, fica autorizada a expedição de

requisição à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15º

Região para quitação dos valores.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de JABOTICABAL

decide, com base nos elementos constantes dos autos e nos termos

da fundamentação julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o rol de

pedidos formulados na reclamação trabalhista ajuizada por

ANTONIO LUIZ DE SOUZA em face de CAMPESTRE CLUBE

MONTE ALTO, a fim de condenar o reclamado ao pagamento de:

1. horas extras e reflexos em 13º salário, férias mais 1/3, FGTS

mais 40% (inclusive sobre FGTS incidente sobre os reflexos de

horas extras no 13º salário ora deferido) e DSR;

2. 5% de honorários sobre o valor que resultar da liquidação.

- PROVIDÊNCIAS FINAIS:

Defere-se a gratuidade processual ao reclamante.

Honorários periciais (perito LEANDRO ARROIO E SILVA), a cargo

da reclamante, parte sucumbente no objeto da perícia, observado o

limite máximo estabelecido na Resolução 66/2010 do CSJT, bem

como nos termos do art. 790-B da CLT e §§ 1º a 4º.

Deferida a justiça gratuita e conforme decidido na ADI 5766 pelo

STF, após o trânsito em julgado, fica autorizada a expedição de

requisição à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15º

Região para quitação dos valores.

Apuração por cálculos observando-se as épocas próprias e a

variação salarial, acrescidas de correção monetária, com

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

a taxa SELIC RECEITA (art. 84, parágrafo 2º da Lei 8.981/95),

conforme julgamento proferido pelo E. STF nas ADI's 5867 e 6021 e

nas ADC’s 58 e 59, autorizadas as retenções legais nos termos dos

Provimentos 1/96 e 3/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho (Decreto-lei 509/69).

Os juros de mora são devidos desde o ajuizamento da ação e já

estão englobados pela SELIC (conforme entendimento do STJ em

sede de Recurso Especial repetitivo: REsp. 1.136.733/PR).

Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos da S. 368 do

TST e da MP 497/2010, observada a nova redação em 16/4/2012.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, para fins de

recolhimentos previdenciários, têm natureza salarial as seguintes

verbas: horas extras e reflexos em 13º salário.

Custas pelo reclamado, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 300,00, no importe mínimo de R$ 10,64.

Intimem-se as partes.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010857-73.2023.5.15.0029
AUTOR ANTONIO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO CAMPOS
LOUZADA(OAB: 253284/SP)

RÉU CAMPESTRE CLUBE MONTE ALTO
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ADVOGADO NELSON EDUARDO ROSSI(OAB:
68251/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPESTRE CLUBE MONTE ALTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4d8ee1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Relatório dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDE-SE

MÉRITO

NÃO APLICAÇÃO DAS CONVENÇÕES COLETIVAS

Diferente do alegado pelo reclamante à pág.268, o reclamado não

juntou normas coletivas com sua defesa, pelo que incabível o pleito

de não aplicação das mesmas.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O autor afirma fazer jus ao pagamento do adicional de insalubridade

e reflexos, em razão do contato com os agentes nocivos de pág. 4.

O reclamado argui que o reclamante não ficou exposto à condição

insalubre e forneceu EPI’s, pág.161.

O laudo pericial de págs. 277/315 observou as atividades realizadas

pelo autor, constatou a entrega dos EPI's de págs. 283/284 e

concluiu que o reclamante não trabalhou em condições insalubres,

pois não tinha contato com produtos químicos considerados

insalubres pela NR 15 e apenas eventualmente trabalhou sob o sol,

pág.279.

O autor não concordou com o laudo, pág.316, mas não apresentou

impugnação específica, de modo que as conclusões periciais,

baseadas em conhecimento científico, devem prevalecer.

Improcedentes os pedidos “d” e “d.1” de pagamento do adicional de

insalubridade e reflexos.

HORAS EXTRAS e DOMINGOS

O reclamante afirma que laborou nos horários de pág. 4. Pleiteia o

pagamento de domingos trabalhados, horas extras e reflexos.

O reclamado argui que o autor laborou nos horários anotados nos

cartões de ponto, que permaneceu fechada na pandemia e as horas

extras foram pagas, págs. 155/161.

Foram juntados os cartões de ponto, com os quais o reclamante

concordou em audiência, pág.319.

Em réplica, o autor apresentou demonstrativo de diferença de

pág.275, referente ao mês de novembro de 2020, comprovando

haver diferenças.

Quanto ao DSR, verifica-se que havia a folga semanal aos

domingos, pelo que improcedentes os pedidos “c” e “c.1”, pág.10.

Esclareça-se que os cartões de ponto não estão completamente

legíveis. Assim, caso necessário, quando dos cálculos, o reclamado

deverá juntar cópias legíveis.

Defere-se o pagamento de horas extras, cujo cálculo observará:

a) horas excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, observando-se a

mais favorável ao obreiro;

b) jornada anotada nos cartões de ponto;

c) dias efetivamente trabalhados, observadas as ausências e os

afastamentos, conforme os cartões de ponto;

d) evolução e globalidade salarial

e) divisor 220;

f) adicional de 50%;

g) disposto no art. 58, § 1º da CLT;

h) dedução dos valores pagos a título de horas extras com

adicional de 50%, conforme documentos juntados aos autos na

fase de conhecimento, com aplicação da OJ 415 da SDI1 do

TST.

Por habituais, devidos os reflexos das horas extras em 13º salário

(S. 45 do TST), férias mais 1/3 (art. 142, § 5º da CLT), FGTS (S. 63

do TST) mais 40% (inclusive sobre FGTS incidente sobre os

reflexos de horas extras no 13º salário ora deferido) e DSR.

Indevidos reflexos em aviso prévio, posto que trabalhado.

DIFERENÇA NA REMUNERAÇÃO - SALÁRIO EFETIVO

O autor afirma que, durante a contratualidade, o reclamado deixou

de quitar parcelas como horas extras, adicional de insalubridade e

domingos, pág. 5. Requer a declaração de que todas as verbas

pagas e devidas de natureza salarial, sejam integradas para a

formação da remuneração efetiva.

Os pedidos de pagamento do adicional de insalubridade e domingos

em dobro foram indeferidos. Já as horas extras foram deferidas com

reflexos.

Com relação a outros valores pagos na contratualidade, o
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reclamante não demonstra diferenças nas parcelas que devem

compor a remuneração.

Além disso, não cabe ao Juiz a investigação das parcelas pagas

nos recibos, não apontadas pela parte, a fim de “vasculhar” quais

compuseram ou não a remuneração, sob pena de parcialidade do

juízo.

Uma vez que o reclamante não comprova a existência de

pagamento de qualquer valor extrafolha ou que não tenha integrado

a remuneração, rejeita-se o pedido formulado à pág.6.

IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE PROCESSUAL

O reclamado impugnou, págs. 152/154, o pedido de assistência

judiciária gratuita, sob o fundamento do autor não preencher os

requisitos legais para tanto.

Nos termos do § 3º do art. 790 da CLT, com alteração pela Lei

13.467/17, a gratuidade será deferida àquele que perceber salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social e, conforme § 4º também será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo.

O salário final do reclamante foi de R$ 1.857,04, pág.215, inferior a

40% do valor máximo dos benefícios previdenciários, de R$

7.507,49, conforme Portaria Interministerial do Ministério da

Previdência – MPS e do Ministério da Fazenda - MF nº 26, datada

de 10/1/2023 e publicada aos 11/1/2023.

Por comprovada a insuficiência de recursos, defere-se o pedido de

benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, alterado pela Lei 13.467/17, em

vigor a partir de 11/11/2017, são devidos honorários advocatícios de

5% a 15%,

incidentes sobre o valor que resultar a liquidação da sentença ou

sobre o proveito econômico obtido.

O reclamante e o reclamado pleitearam o pagamento de honorários

advocatícios, págs. 11 e 173.

Diante da sucumbência parcial dos pedidos acima deferidos,

condena-se o reclamado ao pagamento de honorários ao patrono

do reclamante, nos termos do art. 791-A da CLT, ora fixados em 5%

sobre o valor que resultar da liquidação.

Em razão da concessão de justiça gratuita à parte autora e do

decidido na ADI 5766 pelo STF, que considerou inconstitucional o §

4º do art. 791-A da CLT, improcedente o pedido de pagamento de

honorários advocatícios ao patrono do reclamado.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais (perito LEANDRO ARROIO E SILVA), a cargo

da reclamante, parte sucumbente no objeto da perícia, observado o

limite máximo estabelecido na Resolução 66/2010 do CSJT, bem

como nos termos do art. 790-B da CLT e §§ 1º a 4º.

Foram depositados honorários prévios, pág.318, pela reclamada,

Contudo, não há que se falar em restituição pelo reclamante do

valor pago pela reclamada, por ser o autor beneficiário da justiça

gratuita.

Deferida a justiça gratuita e conforme decidido na ADI 5766 pelo

STF, após o trânsito em julgado, fica autorizada a expedição de

requisição à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15º

Região para quitação dos valores.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de JABOTICABAL

decide, com base nos elementos constantes dos autos e nos termos

da fundamentação julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o rol de

pedidos formulados na reclamação trabalhista ajuizada por

ANTONIO LUIZ DE SOUZA em face de CAMPESTRE CLUBE

MONTE ALTO, a fim de condenar o reclamado ao pagamento de:

1. horas extras e reflexos em 13º salário, férias mais 1/3, FGTS

mais 40% (inclusive sobre FGTS incidente sobre os reflexos de

horas extras no 13º salário ora deferido) e DSR;

2. 5% de honorários sobre o valor que resultar da liquidação.

- PROVIDÊNCIAS FINAIS:

Defere-se a gratuidade processual ao reclamante.

Honorários periciais (perito LEANDRO ARROIO E SILVA), a cargo

da reclamante, parte sucumbente no objeto da perícia, observado o

limite máximo estabelecido na Resolução 66/2010 do CSJT, bem

como nos termos do art. 790-B da CLT e §§ 1º a 4º.

Deferida a justiça gratuita e conforme decidido na ADI 5766 pelo

STF, após o trânsito em julgado, fica autorizada a expedição de

requisição à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15º

Região para quitação dos valores.

Apuração por cálculos observando-se as épocas próprias e a

variação salarial, acrescidas de correção monetária, com

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

a taxa SELIC RECEITA (art. 84, parágrafo 2º da Lei 8.981/95),

conforme julgamento proferido pelo E. STF nas ADI's 5867 e 6021 e

nas ADC’s 58 e 59, autorizadas as retenções legais nos termos dos

Provimentos 1/96 e 3/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho (Decreto-lei 509/69).
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Os juros de mora são devidos desde o ajuizamento da ação e já

estão englobados pela SELIC (conforme entendimento do STJ em

sede de Recurso Especial repetitivo: REsp. 1.136.733/PR).

Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos da S. 368 do

TST e da MP 497/2010, observada a nova redação em 16/4/2012.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, para fins de

recolhimentos previdenciários, têm natureza salarial as seguintes

verbas: horas extras e reflexos em 13º salário.

Custas pelo reclamado, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 300,00, no importe mínimo de R$ 10,64.

Intimem-se as partes.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010327-69.2023.5.15.0029
AUTOR HENRIQUE CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO ALEXANDRE RUY

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8dbf58

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos. Regular a

representação, recolhidas as custas.

A parte reclamada interpôs recurso ordinário acompanhado de

apólice para servir de preparo recursal.

Interposto tempestivamente, comprovado o preparo por meio da

apólice de seguro garantia, considerada válida para fins de depósito

recursal nos termos do Ato Conjunto nº 01 do TST. CSJT. CGJT, de

16/10/19, com o devido acréscimo monetário previsto no Ato TST nº

247/2019, bem como da comprovação do recolhimento das custas

fixadas e estando regular a representação processual, recebo os

recursos ordinário interpostos pelas partes e determino seu

processamento nos autos.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

JABOTICABAL/SP, 19 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

IRO

Processo Nº ATOrd-0010327-69.2023.5.15.0029
AUTOR HENRIQUE CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO ALEXANDRE RUY

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE CAMPOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8dbf58

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos. Regular a

representação, recolhidas as custas.

A parte reclamada interpôs recurso ordinário acompanhado de

apólice para servir de preparo recursal.

Interposto tempestivamente, comprovado o preparo por meio da

apólice de seguro garantia, considerada válida para fins de depósito

recursal nos termos do Ato Conjunto nº 01 do TST. CSJT. CGJT, de

16/10/19, com o devido acréscimo monetário previsto no Ato TST nº

247/2019, bem como da comprovação do recolhimento das custas

fixadas e estando regular a representação processual, recebo os

recursos ordinário interpostos pelas partes e determino seu

processamento nos autos.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.
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JABOTICABAL/SP, 19 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

IRO

Processo Nº ATOrd-0010406-48.2023.5.15.0029
AUTOR ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO DONIZETI DE
CARVALHO(OAB: 140749/SP)

RÉU ANTONIO OLIVALDO RODRIGUES E
OUTROS

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO OLIVALDO RODRIGUES E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1b48c4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regular a representação.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

JABOTICABAL/SP, 19 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

IRO

Processo Nº ATOrd-0010406-48.2023.5.15.0029
AUTOR ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO DONIZETI DE
CARVALHO(OAB: 140749/SP)

RÉU ANTONIO OLIVALDO RODRIGUES E
OUTROS

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1b48c4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regular a representação.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

JABOTICABAL/SP, 19 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

IRO

Processo Nº ATOrd-0010505-18.2023.5.15.0029
AUTOR OSMAR ANTONIO RODRIGUES

CAPORICCI

ADVOGADO JEFERSON SILVA DIAS(OAB:
356711/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARCIO RODRIGO DOS SANTOS
GENOVEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR ANTONIO RODRIGUES CAPORICCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 734aebb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O recurso interposto pela reclamada é tempestivos. Regular a

representação, recolhidas as custas.

A parte reclamada interpôs recurso ordinário acompanhado de

apólice para servir de preparo recursal.

Interposto tempestivamente, comprovado o preparo por meio da

apólice de seguro garantia, considerada válida para fins de depósito

recursal nos termos do Ato Conjunto nº 01 do TST. CSJT. CGJT, de

16/10/19, com o devido acréscimo monetário previsto no Ato TST nº

247/2019, bem como da comprovação do recolhimento das custas

fixadas e estando regular a representação processual, recebo os

recursos ordinário interpostos pelas partes e determino seu

processamento nos autos.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

JABOTICABAL/SP, 19 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

IRO

Processo Nº ATOrd-0010505-18.2023.5.15.0029
AUTOR OSMAR ANTONIO RODRIGUES

CAPORICCI

ADVOGADO JEFERSON SILVA DIAS(OAB:
356711/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARCIO RODRIGO DOS SANTOS
GENOVEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 734aebb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O recurso interposto pela reclamada é tempestivos. Regular a

representação, recolhidas as custas.

A parte reclamada interpôs recurso ordinário acompanhado de

apólice para servir de preparo recursal.

Interposto tempestivamente, comprovado o preparo por meio da

apólice de seguro garantia, considerada válida para fins de depósito

recursal nos termos do Ato Conjunto nº 01 do TST. CSJT. CGJT, de

16/10/19, com o devido acréscimo monetário previsto no Ato TST nº

247/2019, bem como da comprovação do recolhimento das custas

fixadas e estando regular a representação processual, recebo os

recursos ordinário interpostos pelas partes e determino seu

processamento nos autos.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

JABOTICABAL/SP, 19 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

IRO

Processo Nº ATSum-0010533-83.2023.5.15.0029
AUTOR MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE KLEBER CAMPOS
VERISSIMO(OAB: 364749/SP)

RÉU J. A. DA SILVA SERVICOS
AGRICOLAS EIRELI

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

RÉU CAMBUHY AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LAIS MAGNI FREITAS(OAB:
396767/SP)

ADVOGADO VANESSA DEL VECCHIO R
RODRIGUES DA CUNHA(OAB:
210347/SP)

ADVOGADO MARIA CECILIA JORGE(OAB:
460396/SP)

ADVOGADO EDUARDO SANCHES DE SOUZA
POSSI(OAB: 348406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMBUHY AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a9b98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo o prazo de 05 dias à reclamada CAMBUHY AGRICOLA
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LTDA. para comprovação do depósito recursal e das custas,

conforme a r. sentença, sob pena de indeferimento do recurso.

A citada reclamada não é beneficiária da justiça gratuita para ter

isenção do recolhimento das custas. Além disso, não comprovou

estar em processo de recuperação judicial para ter isenção do

recolhimento do depósito recursal.

Após, venham os autos conclusos para apreciação dos recursos do

reclamante e da 1ª reclamada.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 19 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010465-36.2023.5.15.0029
AUTOR JULIO CESAR NOGUEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COOPERATIVA DOS PLANTADORES
DE CANA DO OESTE DO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO JULIANA GARCIA DE TOLVO
ZAMONER(OAB: 204521/SP)

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

PERITO MARCIO RODRIGO DOS SANTOS
GENOVEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38a9b72

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

JABOTICABAL/SP, 19 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

IRO

Processo Nº ATOrd-0010465-36.2023.5.15.0029
AUTOR JULIO CESAR NOGUEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COOPERATIVA DOS PLANTADORES
DE CANA DO OESTE DO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO JULIANA GARCIA DE TOLVO
ZAMONER(OAB: 204521/SP)

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

PERITO MARCIO RODRIGO DOS SANTOS
GENOVEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE
DO ESTADO DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38a9b72

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

JABOTICABAL/SP, 19 de março de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

IRO

Processo Nº ATSum-0010516-47.2023.5.15.0029
AUTOR ANTONIO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO JOSE KLEBER CAMPOS
VERISSIMO(OAB: 364749/SP)

RÉU CAMBUHY AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LAIS MAGNI FREITAS(OAB:
396767/SP)

ADVOGADO VANESSA DEL VECCHIO R
RODRIGUES DA CUNHA(OAB:
210347/SP)
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ADVOGADO MARIA CECILIA JORGE(OAB:
460396/SP)

ADVOGADO EDUARDO SANCHES DE SOUZA
POSSI(OAB: 348406/SP)

RÉU J. A. DA SILVA SERVICOS
AGRICOLAS EIRELI

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMBUHY AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae14fb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo o prazo de 05 dias à reclamada CAMBUHY AGRICOLA

LTDA. para comprovação do depósito recursal e das custas,

conforme a r. sentença, sob pena de indeferimento do recurso.

A citada reclamada não é beneficiária da justiça gratuita para ter

isenção do recolhimento das custas. Além disso, não comprovou

estar em processo de recuperação judicial para ter isenção do

recolhimento do depósito recursal.

Após, venham os autos conclusos para apreciação dos recursos do

reclamante e da 1ª reclamada.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 19 de março de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE JABOTICABAL

Notificação

Processo Nº CumSen-0010159-56.2021.5.15.0120
EXEQUENTE JUAREZ SOARES BORGES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

EXECUTADO USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO FABIANA ROBERTA
THOMAZELE(OAB: 403375/SP)

ADVOGADO EDIPO HENRIQUE SCHISATTI
ARTHUR(OAB: 329521/SP)

ADVOGADO ANDREA DA COSTA BRITES(OAB:
240328/SP)

ADVOGADO MARCELO GALBIATI SILVEIRA(OAB:
250092/SP)

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA ADELIA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a reclamada para, no prazo de 48 horas, fornecer seus

dados bancários para o cumprimento da determinação supra.

Processo Nº CumSen-0010159-56.2021.5.15.0120
EXEQUENTE JUAREZ SOARES BORGES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

EXECUTADO USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO FABIANA ROBERTA
THOMAZELE(OAB: 403375/SP)

ADVOGADO EDIPO HENRIQUE SCHISATTI
ARTHUR(OAB: 329521/SP)

ADVOGADO ANDREA DA COSTA BRITES(OAB:
240328/SP)

ADVOGADO MARCELO GALBIATI SILVEIRA(OAB:
250092/SP)

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA ADELIA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a reclamada para, no prazo de 48 horas, fornecer seus

dados bancários para o cumprimento da determinação sentença id

85c9adb.

Processo Nº ATOrd-0010902-32.2022.5.15.0120
AUTOR ANTONIO FELIPE FILHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05cc999
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010902-32.2022.5.15.0120
AUTOR ANTONIO FELIPE FILHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FELIPE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05cc999

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010672-87.2022.5.15.0120
AUTOR MANOEL LOPES FERNANDES

ADVOGADO SERGIO DE JESUS PASSARI(OAB:
100762/SP)

ADVOGADO CELSO LUIZ PASSARI(OAB:
245275/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LOPES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31a22a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010672-87.2022.5.15.0120
AUTOR MANOEL LOPES FERNANDES

ADVOGADO SERGIO DE JESUS PASSARI(OAB:
100762/SP)

ADVOGADO CELSO LUIZ PASSARI(OAB:
245275/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31a22a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010815-76.2022.5.15.0120
AUTOR SERGIO VOGIVODA FILHO

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe13247

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010815-76.2022.5.15.0120
AUTOR SERGIO VOGIVODA FILHO
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ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO VOGIVODA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe13247

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010456-63.2021.5.15.0120
EXEQUENTE WILSON ROBERTO PLACIDO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

ADVOGADO MURILLO CARDOSO QUIRINO(OAB:
347211/SP)

EXECUTADO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1252dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que a obrigação de proceder os recolhimentos

previdenciários encontra-se em processamento, conforme exposto

em petição da reclamada, defiro o requerimento para dilação do

prazo para comprovação de referida obrigação.

Ante o exposto, intime-se a reclamada para, no prazo improrrogável

de 20 dias, comprovar os recolhimentos previdenciários, sob pena

de imediata execução.

Cumprida a determinação supra, arquivem-se os autos.

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010172-50.2024.5.15.0120
AUTOR GRAZIELE DE JESUS SOUZA

ADVOGADO FERNANDO SCUARCINA(OAB:
183555/SP)

ADVOGADO GABRIEL FUNICHELLO(OAB:
443995/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUNNICHELI(OAB:
79077/SP)

RÉU ELAINE APARECIDA BALSANELLI
DEBORTOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fab0e5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Na inicial o autor indica dois reclamados. Cadastrou apenas Elaine

Aparecida Balsanelli Debertolo.

Informe o reclamante a qualificação da parte reclamada que

pretende ver no polo passivo, sobretudo numero de CPF, ciente de

que sem referida informação restará inviável o prosseguimento do

feito, quando de eventual remessa ao E. TRT-15ª Região, em

eventual recurso ou nos trâmites de execução. Prazo de 5 dias.

Cumprido, retifique-se, designando-se audiência para o feito.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010173-35.2024.5.15.0120
AUTOR VANESSA APARECIDA SOARES

VENTURA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARIBA

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA APARECIDA SOARES VENTURA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff8a4bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo em que uma das partes é ente público

elencado na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS.

MUNICIPIOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES) e Recomendação

CGJT 01/2019 da CGJT.

Considerando-se que, conforme justifica a norma citada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público;que ao

Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes poderá ser designada audiência

posteriormente.

DECIDO:

Cite-se a parte reclamada para responder à lide no prazo de 20

dias ÚTEIS, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de

fato. No mesmo prazo deverá apresentar quesitos e indicar

assistente técnico, oportunidade em que a reclamada deverá

também informar seu endereço de e-mail a fim de que o perito

indique a data designada para a realização da perícia. Ressalto que

deverá ser informado apenas um e-mail por cada parte. É

responsabilidade da parte manter sua caixa de e-mail mencionada

hábil ao recebimento imediato da notificação.

O reclamante, no prazo de quinze dias úteis sucessivos,

independentemente de nova intimação, poderá apresentar

réplica e quesitos e indicar assistente técnico, e deverá

informar seu endereço de e-mail a fim de que o perito indique a

data designada para a realização da perícia. Ressalto que deverá

ser informado apenas um e-mail por cada parte. É responsabilidade

da parte manter sua caixa de e-mail mencionada hábil ao

recebimento imediato da notificação.

Perícia técnica:

Defere-se a realização de perícia técnica para apuração de

insalubridade.

Observem as partes e o sr perito os novos parâmetros e

determinações para realização da perícia, ressaltando que

incumbe às partes o acompanhamento do processo para

verificar a data de agendamento da perícia, tendo em vista que

os prazos já estão estipulados neste documento e não haverá

intimação das partes dos atos periciais já aqui fixados.

Nomeação do Perito Técnico:

Para realização da perícia técnica nomeia-se o perito:

EDUARDO BORGES SOARES (

eduardo.borges_soares@yahoo.com.br / tel: 17 3521-6193 ( cel: 17

- 996186219).

O compromisso resta dispensado nos termos do artigo 466 do CPC.

Local da realização da perícia: DEVE SER INDICADO PELO

RECLAMANTE, NO PRAZO PARA RÉPLICA.

No prazo de contestação/ réplica, as partes poderão apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, e deverão informar o seu

endereço de e-mail nos autos (caso não tenham apresentado).

Deverá ser informado apenas um e-mail por cada parte. É

responsabilidade da parte manter sua caixa de e-mail indicada hábil

ao recebimento imediato de alguma informação urgente.

No caso de ausência de comparecimento do autor, a perícia de

insalubridade ou periculosidade deve ser realizada, já que se trata

de vistorias ambientais.

Em caso de ausência da reclamada, a perícia deve ser realizada

normalmente.

Da designação da perícia: Fica a critério do perito a designação da

data da perícia, respeitando o período abaixo concedido para tanto.

O perito deverá informar nos autos a data, hora e local para a

realização da perícia até o dia 01/05, cabendo às partes a

consulta dos autos para ciência de tal agendamento, tendo em

vista que não haverá intimação específica para tal.

Da realização da perícia: O perito nomeado deverá agendar a

perícia de 15 a 31 de maio . Atente-se o Sr. vistor aos prazos

conferidos às partes. Fica autorizado o envio da perícia pelas partes

e seus respectivos patronos e assistentes técnicos.

Disponibilização do laudo : O perito deverá juntar o laudo nos

autos de 1 a 10 de junho.

Solicitação de esclarecimentos: As partes poderão solicitar, nos

autos, esclarecimentos ao laudo, desde que na forma de quesitos

complementares, de 11 a 20 de junho. Mera irresignação da parte

quanto às conclusões do laudo não ensejarão manifestação do sr

expert. Adverte-se às partes desde logo, que a insistência em

perguntas já respondidas ou cuja resposta possa ser inferida da

mera leitura do laudo, além de não ensejar manifestação do sr.

perito, será oportunamente apreciado pelo Juízo, em eventual

audiência de instrução/julgamento, notadamente para aplicação de

multa por litigância de má-fé, nos termos do art 793-B, da CLT

Esclarecimentos: Deverá o perito apresentar os esclarecimentos

nos autos de 21 a 30 de junho.
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No dia da perícia técnica: Caso as partes ainda não tenham

anexado ao processo os documentos a seguir enumerados, deverá

apresentá-los por ocasião da perícia, a fim de subsidiar a

conclusão a que chegará o perito:

1- PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais);

2- PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário).

O Autor deverá comparecer com 30 minutos de antecedência.

Cumpridas as determinações acima, intimem-se as partes para

dizer se tem provas a produzir em audiência, ou, alternativamente,

apresentar razões finais. Prazo de 5 dias.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010179-42.2024.5.15.0120
AUTOR LUCIMARA INFORCATTI

ADVOGADO MARCELA APARECIDA
SCACALOSSI(OAB: 325636/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE ALTO

PERITO RICARDO PETRAROLHA ARROBAS
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA INFORCATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87d81fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo em que uma das partes é ente público

elencado na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS.

MUNICIPIOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES) e Recomendação

CGJT 01/2019 da CGJT.

Considerando-se que, conforme justifica a norma citada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público;que ao

Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes poderá ser designada audiência

posteriormente.

DECIDO:

Cite-se a parte reclamada para responder à lide no prazo de 20

dias ÚTEIS, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de

fato. No mesmo prazo deverá apresentar quesitos e indicar

assistente técnico, oportunidade em que a reclamada deverá

também informar seu endereço de e-mail a fim de que o perito

indique a data designada para a realização da perícia. Ressalto que

deverá ser informado apenas um e-mail por cada parte. É

responsabilidade da parte manter sua caixa de e-mail mencionada

hábil ao recebimento imediato da notificação.

O reclamante, no prazo de quinze dias úteis sucessivos,

independentemente de nova intimação, poderá apresentar

réplica e quesitos e indicar assistente técnico, e deverá

informar seu endereço de e-mail a fim de que o perito indique a

data designada para a realização da perícia. Ressalto que deverá

ser informado apenas um e-mail por cada parte. É responsabilidade

da parte manter sua caixa de e-mail mencionada hábil ao

recebimento imediato da notificação.

Perícia técnica:

Defere-se a realização de perícia técnica para apuração de

insalubridade.

Observem as partes e o sr perito os novos parâmetros e

determinações para realização da perícia, ressaltando que

incumbe às partes o acompanhamento do processo para

verificar a data de agendamento da perícia, tendo em vista que

os prazos já estão estipulados neste documento e não haverá

intimação das partes dos atos periciais já aqui fixados.

Nomeação do Perito Técnico:

Para realização da perícia técnica nomeia-se o perito:

R I C A R D O  P E T R A R O L H A  A R R O B A S  M A R T I N S

(ricardoarrobas@gmail.com - 16-9785-1015/ 16-3202-392)

O compromisso resta dispensado nos termos do artigo 466 do CPC.

Local da realização da perícia: DEVE SER INDICADO PELO

RECLAMANTE, NO PRAZO PARA RÉPLICA.

No prazo de contestação/ réplica, as partes poderão apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, e deverão informar o seu

endereço de e-mail nos autos (caso não tenham apresentado).

Deverá ser informado apenas um e-mail por cada parte. É

responsabilidade da parte manter sua caixa de e-mail indicada hábil

ao recebimento imediato de alguma informação urgente.

No caso de ausência de comparecimento do autor, a perícia de

insalubridade ou periculosidade deve ser realizada, já que se trata

de vistorias ambientais.

Em caso de ausência da reclamada, a perícia deve ser realizada

normalmente.

Da designação da perícia: Fica a critério do perito a designação da
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data da perícia, respeitando o período abaixo concedido para tanto.

O perito deverá informar nos autos a data, hora e local para a

realização da perícia até o dia 01/05, cabendo às partes a

consulta dos autos para ciência de tal agendamento, tendo em

vista que não haverá intimação específica para tal.

Da realização da perícia: O perito nomeado deverá agendar a

perícia de 15 a 31 de maio . Atente-se o Sr. vistor aos prazos

conferidos às partes. Fica autorizado o envio da perícia pelas partes

e seus respectivos patronos e assistentes técnicos.

Disponibilização do laudo : O perito deverá juntar o laudo nos

autos de 1 a 10 de junho.

Solicitação de esclarecimentos: As partes poderão solicitar, nos

autos, esclarecimentos ao laudo, desde que na forma de quesitos

complementares, de 11 a 20 de junho. Mera irresignação da parte

quanto às conclusões do laudo não ensejarão manifestação do sr

expert. Adverte-se às partes desde logo, que a insistência em

perguntas já respondidas ou cuja resposta possa ser inferida da

mera leitura do laudo, além de não ensejar manifestação do sr.

perito, será oportunamente apreciado pelo Juízo, em eventual

audiência de instrução/julgamento, notadamente para aplicação de

multa por litigância de má-fé, nos termos do art 793-B, da CLT

Esclarecimentos: Deverá o perito apresentar os esclarecimentos

nos autos de 21 a 30 de junho.

No dia da perícia técnica: Caso as partes ainda não tenham

anexado ao processo os documentos a seguir enumerados, deverá

apresentá-los por ocasião da perícia, a fim de subsidiar a

conclusão a que chegará o perito:

No dia da perícia técnica: Caso as partes ainda não tenham

anexado ao processo os documentos a seguir enumerados, deverá

apresentá-los por ocasião da perícia, a fim de subsidiar a

conclusão a que chegará o perito:

1- PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais);

2- PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário).

O Autor deverá comparecer com 30 minutos de antecedência.

Cumpridas as determinações acima, intimem-se as partes para

dizer se tem provas a produzir em audiência, ou, alternativamente,

apresentar razões finais. Prazo de 5 dias.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010177-72.2024.5.15.0120
AUTOR CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARIBA

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7507b7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo em que uma das partes é ente público

elencado na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS.

MUNICIPIOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES) e Recomendação

CGJT 01/2019 da CGJT.

Considerando-se que, conforme justifica a norma citada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público;que ao

Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes poderá ser designada audiência

posteriormente.

DECIDO:

Cite-se a parte reclamada para responder à lide no prazo de 20

dias ÚTEIS, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de

fato. No mesmo prazo deverá apresentar quesitos e indicar

assistente técnico, oportunidade em que a reclamada deverá

também informar seu endereço de e-mail a fim de que o perito

indique a data designada para a realização da perícia. Ressalto que

deverá ser informado apenas um e-mail por cada parte. É

responsabilidade da parte manter sua caixa de e-mail mencionada

hábil ao recebimento imediato da notificação.

O reclamante, no prazo de quinze dias úteis sucessivos,

independentemente de nova intimação, poderá apresentar

réplica e quesitos e indicar assistente técnico, e deverá

informar seu endereço de e-mail a fim de que o perito indique a

data designada para a realização da perícia. Ressalto que deverá

ser informado apenas um e-mail por cada parte. É responsabilidade

da parte manter sua caixa de e-mail mencionada hábil ao

recebimento imediato da notificação.

Perícia técnica:

Defere-se a realização de perícia técnica para apuração de

insalubridade.

Observem as partes e o sr perito os novos parâmetros e
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determinações para realização da perícia, ressaltando que

incumbe às partes o acompanhamento do processo para

verificar a data de agendamento da perícia, tendo em vista que

os prazos já estão estipulados neste documento e não haverá

intimação das partes dos atos periciais já aqui fixados.

Nomeação do Perito Técnico:

Para realização da perícia técnica nomeia-se o perito:

J O S E  E D U A R D O  B U S C A R D I  C O S T A N T I N I

( e d u a r d o c o s t a n t i n i @ b o l . c o m . b r  / 1 6 - 3 2 5 2 - 6 7 7 8 )

O compromisso resta dispensado nos termos do artigo 466 do CPC.

Local da realização da perícia: DEVE SER INDICADO PELO

RECLAMANTE, NO PRAZO PARA RÉPLICA.

No prazo de contestação/ réplica, as partes poderão apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, e deverão informar o seu

endereço de e-mail nos autos (caso não tenham apresentado).

Deverá ser informado apenas um e-mail por cada parte. É

responsabilidade da parte manter sua caixa de e-mail indicada hábil

ao recebimento imediato de alguma informação urgente.

No caso de ausência de comparecimento do autor, a perícia de

insalubridade ou periculosidade deve ser realizada, já que se trata

de vistorias ambientais.

Em caso de ausência da reclamada, a perícia deve ser realizada

normalmente.

Da designação da perícia: Fica a critério do perito a designação da

data da perícia, respeitando o período abaixo concedido para tanto.

O perito deverá informar nos autos a data, hora e local para a

realização da perícia até o dia 01/05, cabendo às partes a

consulta dos autos para ciência de tal agendamento, tendo em

vista que não haverá intimação específica para tal.

Da realização da perícia: O perito nomeado deverá agendar a

perícia de 15 a 31 de maio . Atente-se o Sr. vistor aos prazos

conferidos às partes. Fica autorizado o envio da perícia pelas partes

e seus respectivos patronos e assistentes técnicos.

Disponibilização do laudo : O perito deverá juntar o laudo nos

autos de 1 a 10 de junho.

Solicitação de esclarecimentos: As partes poderão solicitar, nos

autos, esclarecimentos ao laudo, desde que na forma de quesitos

complementares, de 11 a 20 de junho. Mera irresignação da parte

quanto às conclusões do laudo não ensejarão manifestação do sr

expert. Adverte-se às partes desde logo, que a insistência em

perguntas já respondidas ou cuja resposta possa ser inferida da

mera leitura do laudo, além de não ensejar manifestação do sr.

perito, será oportunamente apreciado pelo Juízo, em eventual

audiência de instrução/julgamento, notadamente para aplicação de

multa por litigância de má-fé, nos termos do art 793-B, da CLT

Esclarecimentos: Deverá o perito apresentar os esclarecimentos

nos autos de 21 a 30 de junho.

No dia da perícia técnica: Caso as partes ainda não tenham

anexado ao processo os documentos a seguir enumerados, deverá

apresentá-los por ocasião da perícia, a fim de subsidiar a

conclusão a que chegará o perito:

No dia da perícia técnica: Caso as partes ainda não tenham

anexado ao processo os documentos a seguir enumerados, deverá

apresentá-los por ocasião da perícia, a fim de subsidiar a

conclusão a que chegará o perito:

1- PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais);

2- PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário).

O Autor deverá comparecer com 30 minutos de antecedência.

Cumpridas as determinações acima, intimem-se as partes para

dizer se tem provas a produzir em audiência, ou, alternativamente,

apresentar razões finais. Prazo de 5 dias.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010176-87.2024.5.15.0120
AUTOR ILZA TRUGUILO ALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE ALTO

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILZA TRUGUILO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c038d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo em que uma das partes é ente público

elencado na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS.

MUNICIPIOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES) e Recomendação

CGJT 01/2019 da CGJT.

Considerando-se que, conforme justifica a norma citada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação à vista da
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indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público;que ao

Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes poderá ser designada audiência

posteriormente.

DECIDO:

Cite-se a parte reclamada para responder à lide no prazo de 20

dias ÚTEIS, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de

fato. No mesmo prazo deverá apresentar quesitos e indicar

assistente técnico, oportunidade em que a reclamada deverá

também informar seu endereço de e-mail a fim de que o perito

indique a data designada para a realização da perícia. Ressalto que

deverá ser informado apenas um e-mail por cada parte. É

responsabilidade da parte manter sua caixa de e-mail mencionada

hábil ao recebimento imediato da notificação.

O reclamante, no prazo de quinze dias úteis sucessivos,

independentemente de nova intimação, poderá apresentar

réplica e quesitos e indicar assistente técnico, e deverá

informar seu endereço de e-mail a fim de que o perito indique a

data designada para a realização da perícia. Ressalto que deverá

ser informado apenas um e-mail por cada parte. É responsabilidade

da parte manter sua caixa de e-mail mencionada hábil ao

recebimento imediato da notificação.

Perícia técnica:

Defere-se a realização de perícia técnica para apuração de

insalubridade.

Observem as partes e o sr perito os novos parâmetros e

determinações para realização da perícia, ressaltando que

incumbe às partes o acompanhamento do processo para

verificar a data de agendamento da perícia, tendo em vista que

os prazos já estão estipulados neste documento e não haverá

intimação das partes dos atos periciais já aqui fixados.

Nomeação do Perito Técnico:

Para realização da perícia técnica nomeia-se o perito:

J O S E  E D U A R D O  B U S C A R D I  C O S T A N T I N I

( e d u a r d o c o s t a n t i n i @ b o l . c o m . b r  / 1 6 - 3 2 5 2 - 6 7 7 8 )

O compromisso resta dispensado nos termos do artigo 466 do CPC.

Local da realização da perícia: DEVE SER INDICADO PELO

RECLAMANTE, NO PRAZO PARA RÉPLICA.

No prazo de contestação/ réplica, as partes poderão apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, e deverão informar o seu

endereço de e-mail nos autos (caso não tenham apresentado).

Deverá ser informado apenas um e-mail por cada parte. É

responsabilidade da parte manter sua caixa de e-mail indicada hábil

ao recebimento imediato de alguma informação urgente.

No caso de ausência de comparecimento do autor, a perícia de

insalubridade ou periculosidade deve ser realizada, já que se trata

de vistorias ambientais.

Em caso de ausência da reclamada, a perícia deve ser realizada

normalmente.

Da designação da perícia: Fica a critério do perito a designação da

data da perícia, respeitando o período abaixo concedido para tanto.

O perito deverá informar nos autos a data, hora e local para a

realização da perícia até o dia 01/05, cabendo às partes a

consulta dos autos para ciência de tal agendamento, tendo em

vista que não haverá intimação específica para tal.

Da realização da perícia: O perito nomeado deverá agendar a

perícia de 15 a 31 de maio . Atente-se o Sr. vistor aos prazos

conferidos às partes. Fica autorizado o envio da perícia pelas partes

e seus respectivos patronos e assistentes técnicos.

Disponibilização do laudo : O perito deverá juntar o laudo nos

autos de 1 a 10 de junho.

Solicitação de esclarecimentos: As partes poderão solicitar, nos

autos, esclarecimentos ao laudo, desde que na forma de quesitos

complementares, de 11 a 20 de junho. Mera irresignação da parte

quanto às conclusões do laudo não ensejarão manifestação do sr

expert. Adverte-se às partes desde logo, que a insistência em

perguntas já respondidas ou cuja resposta possa ser inferida da

mera leitura do laudo, além de não ensejar manifestação do sr.

perito, será oportunamente apreciado pelo Juízo, em eventual

audiência de instrução/julgamento, notadamente para aplicação de

multa por litigância de má-fé, nos termos do art 793-B, da CLT

Esclarecimentos: Deverá o perito apresentar os esclarecimentos

nos autos de 21 a 30 de junho.

No dia da perícia técnica: Caso as partes ainda não tenham

anexado ao processo os documentos a seguir enumerados, deverá

apresentá-los por ocasião da perícia, a fim de subsidiar a

conclusão a que chegará o perito:

No dia da perícia técnica: Caso as partes ainda não tenham

anexado ao processo os documentos a seguir enumerados, deverá

apresentá-los por ocasião da perícia, a fim de subsidiar a

conclusão a que chegará o perito:

1- PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais);

2- PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário).

O Autor deverá comparecer com 30 minutos de antecedência.

Cumpridas as determinações acima, intimem-se as partes para

dizer se tem provas a produzir em audiência, ou, alternativamente,

apresentar razões finais. Prazo de 5 dias.

Intimem-se.
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JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010194-45.2023.5.15.0120
AUTOR DANIEL DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO PAULO COCHRANE(OAB: 68901/RJ)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c2e5ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trânsito em julgado em 07/02/2024.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 160,00. Não satisfeita

Homologo o cálculo apresentado pela reclamante, fixando os

valores/verbas constantes no resumo de id 818afee, valores

sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

INSS AUTOR: R$ 142,30

INSS RECLAMADA: R$ 45,31

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos
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termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATSum-0010194-45.2023.5.15.0120
AUTOR DANIEL DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO PAULO COCHRANE(OAB: 68901/RJ)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c2e5ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trânsito em julgado em 07/02/2024.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 160,00. Não satisfeita

Homologo o cálculo apresentado pela reclamante, fixando os

valores/verbas constantes no resumo de id 818afee, valores

sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

INSS AUTOR: R$ 142,30

INSS RECLAMADA: R$ 45,31

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.
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Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010817-80.2021.5.15.0120
AUTOR ROSALETE DA SILVA

ADVOGADO FABIANA ROBERTA
THOMAZELE(OAB: 403375/SP)

RÉU G M C CASA LOTERICA LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDEMIR ANTUNES(OAB:
157086/SP)

PERITO RICARDO PETRAROLHA ARROBAS
MARTINS

PERITO DIMAS VAZ LORENZATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALETE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1421c94

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Depósito Recursal, pendente de liberação.

Honorários do perito médico(DIMAS VAZ LORENZATO –

fixados em sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$

2.500,00.

Analisando os autos e quanto restou consignado na Sentença

exequenda, homologo o cálculo apresentado pela reclamante,

fixando o seu crédito líquido no importe de R$ 18.492,62

(atualizado até 31/01/2024), valores que deverão ser atualizados

até a data de seu efetivo pagamento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS PARA O ADVOGADO DO

AUTOR – NO IMPORTE DE R$ 1.849,26.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.
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JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010817-80.2021.5.15.0120
AUTOR ROSALETE DA SILVA

ADVOGADO FABIANA ROBERTA
THOMAZELE(OAB: 403375/SP)

RÉU G M C CASA LOTERICA LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDEMIR ANTUNES(OAB:
157086/SP)

PERITO RICARDO PETRAROLHA ARROBAS
MARTINS

PERITO DIMAS VAZ LORENZATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G M C CASA LOTERICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1421c94

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Depósito Recursal, pendente de liberação.

Honorários do perito médico(DIMAS VAZ LORENZATO –

fixados em sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$

2.500,00.

Analisando os autos e quanto restou consignado na Sentença

exequenda, homologo o cálculo apresentado pela reclamante,

fixando o seu crédito líquido no importe de R$ 18.492,62

(atualizado até 31/01/2024), valores que deverão ser atualizados

até a data de seu efetivo pagamento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS PARA O ADVOGADO DO

AUTOR – NO IMPORTE DE R$ 1.849,26.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0011027-63.2023.5.15.0120
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AUTOR JACQUELINE RIBEIRO MESSIAS DE
JESUS

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARIBA

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE RIBEIRO MESSIAS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d3f02f

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme constou no id.6a360ca:

"Disponibilização do laudo : O perito deverá juntar o laudo nos

autos de 29 de JANEIRO a 09 de FEVEREIRO de 2024."

Considerando-se que o perito apresentou o laudo em 27 de

fevereiro, dê-se vista às partes, que poderão solicitar, nos autos,

esclarecimentos ao laudo, desde que na forma de quesitos

complementares, até 04/04.

Mera irresignação da parte quanto às conclusões do laudo não

ensejarão manifestação do sr expert. Adverte-se às partes desde

logo, que a insistência em perguntas já respondidas ou cuja

resposta possa ser inferida da mera leitura do laudo, além de não

ensejar manifestação do sr. perito, será oportunamente apreciado

pelo Juízo, em eventual audiência de instrução/julgamento,

notadamente para aplicação de multa por litigância de má-fé, nos

termos do art 793-B, da CLT

Esclarecimentos: Deverá o perito apresentar os esclarecimentos

nos autos, até 18/04.

Intimem-se.

Atente-se o perito.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010255-42.2019.5.15.0120
AUTOR MARLUCIA DOURADO OLIVEIRA

ADVOGADO CASSIA JORGE DE MORAES(OAB:
407536/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRADOPOLIS

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCIA DOURADO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57e6b26

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais isentas.

Homologo o laudo do(a) Sr.(a) Contador(a),, para fixar o crédito

do autor, conforme verbas/valores constantes no id 27a42f1,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (SANDRA PEREIRA PIMENTA

GARCIA - no importe de R$ 1.200,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional,

o tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do

art. 789-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Atente-se quanto ao pagamento das contribuições previdenciárias e

das custas processuais, uma vez que deverão se recolhidas em

guias próprias, GPS e GRU, com a devida comprovação nos autos.

Em havendo encargos ficais, a reclamada deverá apresentar, na

Secretaria desta Vara Trabalhista, os comprovantes das guias de

recolhimento do Imposto de Renda parte empregado, bem como o
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informe de rendimentos do obreiro, devendo ser expedido ofício à

Delegacia da Receita Federal para ciência.

EXECUTE-SE, INTIMANDO-SE o reclamado para, querendo,

opor embargos à execução, no prazo de trinta dias, nos termos

do artigo 535 do novo CPC, com nova redação.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17,sob pena de arquivamento dos autos.

Cumpra-se, na forma da lei.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010150-89.2024.5.15.0120
AUTOR SEBASTIAO EVANDRO REINA ORTIZ

ADVOGADO FABIO HENRIQUE ROVATTI(OAB:
238058/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO EVANDRO REINA ORTIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1d9ef7

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo em que uma das partes é ente público

elencado na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS.

MUNICIPIOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES) e Recomendação

CGJT 01/2019 da CGJT.

Considerando-se que, conforme justifica a norma citada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público;que ao

Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes poderá ser designada audiência

posteriormente,

DECIDO:

1- Cite-se o Réu para contestar o presente feito, em (20) vinte dias,

apresentando documentos que pretenda usar como prova,

presumindo-se, no silêncio, como verdadeiros os fatos aduzidos

pelo Autor.

2- Após, intime-se o autor para se manifestar em réplica, no prazo

de 10 dias.

3- Decorrido, intimem-se as partes para dizer, em 5 dias, se têm

outras provas a produzir, especificando-as, ou alternativamente,

apresentar razões finais.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010898-58.2023.5.15.0120
AUTOR ANTONIO CARLOS BERNABE

GARCIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

PERITO DIMAS VAZ LORENZATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e2e339

proferido nos autos.

DESPACHO

id. 188e254: Ficam os prazos da PERÍCIA AMBIENTAL assim

revistos:

Da designação da perícia: Fica a critério do perito a designação da

data da perícia, respeitando o período abaixo concedido para tanto.

O perito deverá informar nos autos a data, hora e local para a

realização da perícia até o dia 31/03/2024, cabendo às partes a

consulta dos autos para ciência de tal agendamento, tendo em

vista que não haverá intimação específica para tal.

Da realização da perícia: O perito nomeado deverá agendar a

perícia de 15 A 30/04/2024. Atente-se o Sr. vistor aos prazos
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conferidos às partes. Fica autorizado o acompanhamento da perícia

pelas partes e seus respectivos patronos e assistentes técnicos.

Disponibilização do laudo: O perito deverá juntar o laudo nos

autos de 1 a 10/05/2024.

Solicitação de esclarecimentos: As partes poderão solicitar, nos

autos, esclarecimentos ao laudo, desde de que na forma de

quesitos complementares, de 11 a 20/05/2024. Mera irresignação

da parte quanto às conclusões do laudo não ensejarão

manifestação do sr expert.

FICAM AS PARTES ADVERTIDAS que a insistência em quesitos já

respondidos ou cuja resposta possa ser inferida da mera leitura do

laudo, além de não ensejar manifestação do sr. expert e serão

oportunamente apreciados pelo Juízo, em eventual audiência de

instrução/julgamento, notadamente para aplicação de multa por

litigância de má-fé, nos termos do art 793-B, da CLT

Esclarecimentos: Havendo quesitos a serem respondidos, deverá

o perito apresentar os esclarecimentos nos autos, de 21 a

31/05/2024.

Ficam mantidas as demais cominações.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010898-58.2023.5.15.0120
AUTOR ANTONIO CARLOS BERNABE

GARCIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

PERITO DIMAS VAZ LORENZATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS BERNABE GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e2e339

proferido nos autos.

DESPACHO

id. 188e254: Ficam os prazos da PERÍCIA AMBIENTAL assim

revistos:

Da designação da perícia: Fica a critério do perito a designação da

data da perícia, respeitando o período abaixo concedido para tanto.

O perito deverá informar nos autos a data, hora e local para a

realização da perícia até o dia 31/03/2024, cabendo às partes a

consulta dos autos para ciência de tal agendamento, tendo em

vista que não haverá intimação específica para tal.

Da realização da perícia: O perito nomeado deverá agendar a

perícia de 15 A 30/04/2024. Atente-se o Sr. vistor aos prazos

conferidos às partes. Fica autorizado o acompanhamento da perícia

pelas partes e seus respectivos patronos e assistentes técnicos.

Disponibilização do laudo: O perito deverá juntar o laudo nos

autos de 1 a 10/05/2024.

Solicitação de esclarecimentos: As partes poderão solicitar, nos

autos, esclarecimentos ao laudo, desde de que na forma de

quesitos complementares, de 11 a 20/05/2024. Mera irresignação

da parte quanto às conclusões do laudo não ensejarão

manifestação do sr expert.

FICAM AS PARTES ADVERTIDAS que a insistência em quesitos já

respondidos ou cuja resposta possa ser inferida da mera leitura do

laudo, além de não ensejar manifestação do sr. expert e serão

oportunamente apreciados pelo Juízo, em eventual audiência de

instrução/julgamento, notadamente para aplicação de multa por

litigância de má-fé, nos termos do art 793-B, da CLT

Esclarecimentos: Havendo quesitos a serem respondidos, deverá

o perito apresentar os esclarecimentos nos autos, de 21 a

31/05/2024.

Ficam mantidas as demais cominações.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010178-57.2024.5.15.0120
AUTOR LISBETE CATANI LAJUSTICIA

ADVOGADO MARCELA APARECIDA
SCACALOSSI(OAB: 325636/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE ALTO

PERITO RICARDO PETRAROLHA ARROBAS
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISBETE CATANI LAJUSTICIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1fce94

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo em que uma das partes é ente público

elencado na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS.

MUNICIPIOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES) e Recomendação

CGJT 01/2019 da CGJT.

Considerando-se que, conforme justifica a norma citada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público;que ao

Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes poderá ser designada audiência

posteriormente.

DECIDO:

Cite-se a parte reclamada para responder à lide no prazo de 20

dias ÚTEIS, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de

fato. No mesmo prazo deverá apresentar quesitos e indicar

assistente técnico, oportunidade em que a reclamada deverá

também informar seu endereço de e-mail a fim de que o perito

indique a data designada para a realização da perícia. Ressalto que

deverá ser informado apenas um e-mail por cada parte. É

responsabilidade da parte manter sua caixa de e-mail mencionada

hábil ao recebimento imediato da notificação.

O reclamante, no prazo de quinze dias úteis sucessivos,

independentemente de nova intimação, poderá apresentar

réplica e quesitos e indicar assistente técnico, e deverá

informar seu endereço de e-mail a fim de que o perito indique a

data designada para a realização da perícia. Ressalto que deverá

ser informado apenas um e-mail por cada parte. É responsabilidade

da parte manter sua caixa de e-mail mencionada hábil ao

recebimento imediato da notificação.

Perícia técnica:

Defere-se a realização de perícia técnica para apuração de

insalubridade.

Observem as partes e o sr perito os novos parâmetros e

determinações para realização da perícia, ressaltando que

incumbe às partes o acompanhamento do processo para

verificar a data de agendamento da perícia, tendo em vista que

os prazos já estão estipulados neste documento e não haverá

intimação das partes dos atos periciais já aqui fixados.

Nomeação do Perito Técnico:

Para realização da perícia técnica nomeia-se o perito:

R I C A R D O  P E T R A R O L H A  A R R O B A S  M A R T I N S

(ricardoarrobas@gmail.com - 16-9785-1015/ 16-3202-392)

O compromisso resta dispensado nos termos do artigo 466 do CPC.

Local da realização da perícia: DEVE SER INDICADO PELO

RECLAMANTE, NO PRAZO PARA RÉPLICA.

No prazo de contestação/ réplica, as partes poderão apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, e deverão informar o seu

endereço de e-mail nos autos (caso não tenham apresentado).

Deverá ser informado apenas um e-mail por cada parte. É

responsabilidade da parte manter sua caixa de e-mail indicada hábil

ao recebimento imediato de alguma informação urgente.

No caso de ausência de comparecimento do autor, a perícia de

insalubridade ou periculosidade deve ser realizada, já que se trata

de vistorias ambientais.

Em caso de ausência da reclamada, a perícia deve ser realizada

normalmente.

Da designação da perícia: Fica a critério do perito a designação da

data da perícia, respeitando o período abaixo concedido para tanto.

O perito deverá informar nos autos a data, hora e local para a

realização da perícia até o dia 01/05, cabendo às partes a

consulta dos autos para ciência de tal agendamento, tendo em

vista que não haverá intimação específica para tal.

Da realização da perícia: O perito nomeado deverá agendar a

perícia de 15 a 31 de maio . Atente-se o Sr. vistor aos prazos

conferidos às partes. Fica autorizado o envio da perícia pelas partes

e seus respectivos patronos e assistentes técnicos.

Disponibilização do laudo : O perito deverá juntar o laudo nos

autos de 1 a 10 de junho.

Solicitação de esclarecimentos: As partes poderão solicitar, nos

autos, esclarecimentos ao laudo, desde que na forma de quesitos

complementares, de 11 a 20 de junho. Mera irresignação da parte

quanto às conclusões do laudo não ensejarão manifestação do sr

expert. Adverte-se às partes desde logo, que a insistência em

perguntas já respondidas ou cuja resposta possa ser inferida da

mera leitura do laudo, além de não ensejar manifestação do sr.

perito, será oportunamente apreciado pelo Juízo, em eventual

audiência de instrução/julgamento, notadamente para aplicação de

multa por litigância de má-fé, nos termos do art 793-B, da CLT

Esclarecimentos: Deverá o perito apresentar os esclarecimentos

nos autos de 21 a 30 de junho.

No dia da perícia técnica: Caso as partes ainda não tenham

anexado ao processo os documentos a seguir enumerados, deverá

apresentá-los por ocasião da perícia, a fim de subsidiar a

conclusão a que chegará o perito:
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No dia da perícia técnica: Caso as partes ainda não tenham

anexado ao processo os documentos a seguir enumerados, deverá

apresentá-los por ocasião da perícia, a fim de subsidiar a

conclusão a que chegará o perito:

1- PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais);

2- PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário).

O Autor deverá comparecer com 30 minutos de antecedência.

Cumpridas as determinações acima, intimem-se as partes para

dizer se tem provas a produzir em audiência, ou, alternativamente,

apresentar razões finais. Prazo de 5 dias.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010170-80.2024.5.15.0120
AUTOR LUIZ ANTONIO CANTEIRO

ADVOGADO FERNANDO FELICIO PIANTA(OAB:
250750/SP)

RÉU JOSE LEONEL DE CARVALHO
PENARIOL

RÉU ALBINO ANGELO PENARIOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO CANTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a396976

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para apresentar documento pessoal de

identificação indispensáveis à propositura da ação, em 15 dias.

Cumprido, designe-se audiência intimando-se as partes com as

cominações de praxe.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011028-48.2023.5.15.0120
AUTOR EVA APARECIDA DA SILVA DIAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARIBA

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA APARECIDA DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 412f1ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme constou no id.:

"Disponibilização do laudo : O perito deverá juntar o laudo nos

autos de 29 de JANEIRO a 09 de FEVEREIRO de 2024."

Considerando-se que o perito apresentou o laudo em 27 de

fevereiro, dê-se vista às partes, que poderão solicitar, nos autos,

esclarecimentos ao laudo, desde que na forma de quesitos

complementares, até 04/04.

Mera irresignação da parte quanto às conclusões do laudo não

ensejarão manifestação do sr expert. Adverte-se às partes desde

logo, que a insistência em perguntas já respondidas ou cuja

resposta possa ser inferida da mera leitura do laudo, além de não

ensejar manifestação do sr. perito, será oportunamente apreciado

pelo Juízo, em eventual audiência de instrução/julgamento,

notadamente para aplicação de multa por litigância de má-fé, nos

termos do art 793-B, da CLT

Esclarecimentos: Deverá o perito apresentar os esclarecimentos

nos autos, até 18/04.

Intimem-se.

Atente-se o perito.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011205-12.2023.5.15.0120
EXEQUENTE ALEXANDRE FREIRE DE MORAES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

EXECUTADO WABTEC DIA-FRAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO Fabio Eduardo Branco
Carnacchioni(OAB: 189940/SP)

ADVOGADO MARISA JULIA SALVADOR(OAB:
63639/SP)

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALEXANDRE FREIRE DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f75df1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Depósito Recursal, pendente de liberação.

Honorários do perito médico (lucas jose garcia dias - fixados

em sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$ 3.000,00

podendo deduzir os valores pagos a título de honorários

prévios.

Honorários do perito engenheiro (roeni benedito michelon

pirolla) deverão ser requisitados ao E.TRT, conforme

determinação em acórdão.

Homologo o laudo apresentado pelo(a) Sr.(a) Contador(a),

fixando os valores/verbas constantes no resumo de id b29e4ba,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (FREDERICO CARLOS DE PINHO

PRADO - no importe de R$ 1.400,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional, o

tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do art. 789

-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.
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Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº CumSen-0011205-12.2023.5.15.0120
EXEQUENTE ALEXANDRE FREIRE DE MORAES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

EXECUTADO WABTEC DIA-FRAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO Fabio Eduardo Branco
Carnacchioni(OAB: 189940/SP)

ADVOGADO MARISA JULIA SALVADOR(OAB:
63639/SP)

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WABTEC DIA-FRAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f75df1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Depósito Recursal, pendente de liberação.

Honorários do perito médico (lucas jose garcia dias - fixados

em sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$ 3.000,00

podendo deduzir os valores pagos a título de honorários

prévios.

Honorários do perito engenheiro (roeni benedito michelon

pirolla) deverão ser requisitados ao E.TRT, conforme

determinação em acórdão.

Homologo o laudo apresentado pelo(a) Sr.(a) Contador(a),

fixando os valores/verbas constantes no resumo de id b29e4ba,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (FREDERICO CARLOS DE PINHO

PRADO - no importe de R$ 1.400,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional, o

tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do art. 789

-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.
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Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATSum-0010870-72.2023.5.15.0029
AUTOR NEWTON MARCIO PEREIRA

RIBOLDI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU AUTO POSTO PORTAL DA NOVA
JABOTICABAL LTDA

ADVOGADO DONATO GABRIEL COSTA
FERREIRA(OAB: 407551/SP)

ADVOGADO GUILHERME DEL BIANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 257240/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON MARCIO PEREIRA RIBOLDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a72836d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Acordo ID 8bb5efb: Intime-se o reclamante para que compareça

neste Juízo a fim de ratificar pessoalmente, peranteo Magistrado, o

acordo entabulado entre as partes.

Deverá comparecer neste fórum situado na Rua José Bonifácio,

497, Bairro Aparecida, Jaboticabal - SP no dia 20/03/2024 das

13:00h as 15:00h, ou no dia 21/03/2024 das 09:00h as 11:00h.

O não comparecimento do reclamante poderá ensejar a não

homologação do acordo, com o prosseguimento do processo.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010870-72.2023.5.15.0029
AUTOR NEWTON MARCIO PEREIRA

RIBOLDI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU AUTO POSTO PORTAL DA NOVA
JABOTICABAL LTDA

ADVOGADO DONATO GABRIEL COSTA
FERREIRA(OAB: 407551/SP)

ADVOGADO GUILHERME DEL BIANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 257240/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO PORTAL DA NOVA JABOTICABAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a72836d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Acordo ID 8bb5efb: Intime-se o reclamante para que compareça

neste Juízo a fim de ratificar pessoalmente, peranteo Magistrado, o

acordo entabulado entre as partes.

Deverá comparecer neste fórum situado na Rua José Bonifácio,

497, Bairro Aparecida, Jaboticabal - SP no dia 20/03/2024 das
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13:00h as 15:00h, ou no dia 21/03/2024 das 09:00h as 11:00h.

O não comparecimento do reclamante poderá ensejar a não

homologação do acordo, com o prosseguimento do processo.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010685-56.2023.5.15.0054
AUTOR ADONAI PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO CAMILO DAVID HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 375034/SP)

RÉU EVOLUTION AGRO LTDA

ADVOGADO AGUINALDO GUIMARAES(OAB:
353441/SP)

RÉU SOLOSOIL INDUSTRIA DE
FERTILIZANTES LTDA

ADVOGADO DEIB RADA TOZETTO
HUSSEIN(OAB: 306753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONAI PEREIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e361ae4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID b0353f3: Considerando que o documento juntado sob ID

297d9de não comprova devidamente as alegações do patrono da 1

reclamada, tendo em vista não apresentar CID algum, e também

não ter sido assinado por médico, e sim por enfermeiro, indefiro o

requerimento.

Mantenho a revelia.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010685-56.2023.5.15.0054
AUTOR ADONAI PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO CAMILO DAVID HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 375034/SP)

RÉU EVOLUTION AGRO LTDA

ADVOGADO AGUINALDO GUIMARAES(OAB:
353441/SP)

RÉU SOLOSOIL INDUSTRIA DE
FERTILIZANTES LTDA

ADVOGADO DEIB RADA TOZETTO
HUSSEIN(OAB: 306753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVOLUTION AGRO LTDA

  - SOLOSOIL INDUSTRIA DE FERTILIZANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e361ae4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID b0353f3: Considerando que o documento juntado sob ID

297d9de não comprova devidamente as alegações do patrono da 1

reclamada, tendo em vista não apresentar CID algum, e também

não ter sido assinado por médico, e sim por enfermeiro, indefiro o

requerimento.

Mantenho a revelia.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010099-20.2020.5.15.0120
AUTOR RENEI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO FAGUNDES DE
OLIVEIRA(OAB: 325606/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRADOPOLIS

ADVOGADO ADHEMAR RONQUIM FILHO(OAB:
223251/SP)

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENEI FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b31ca65

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais isentas.
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Homologo o laudo do(a) Sr.(a) Contador(a),, para fixar o crédito

do autor, conforme verbas/valores constantes no id 11e7602,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (SANDRA PEREIRA PIMENTA

GARCIA - no importe de R$ 1.000,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional,

o tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do

art. 789-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Atente-se quanto ao pagamento das contribuições previdenciárias e

das custas processuais, uma vez que deverão se recolhidas em

guias próprias, GPS e GRU, com a devida comprovação nos autos.

Em havendo encargos ficais, a reclamada deverá apresentar, na

Secretaria desta Vara Trabalhista, os comprovantes das guias de

recolhimento do Imposto de Renda parte empregado, bem como o

informe de rendimentos do obreiro, devendo ser expedido ofício à

Delegacia da Receita Federal para ciência.

EXECUTE-SE, INTIMANDO-SE o reclamado para, querendo,

opor embargos à execução, no prazo de trinta dias, nos termos

do artigo 535 do novo CPC, com nova redação.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17,sob pena de arquivamento dos autos.

Cumpra-se, na forma da lei.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010807-36.2021.5.15.0120
AUTOR EWERTON CUXINIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

RÉU LOJAS CEM SA

ADVOGADO EUGENIO JOSE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 135588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON CUXINIER DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f6a249

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Ante a concordância do autor, homologo o cálculo apresentado

pela reclamada, fixando os valores/verbas constantes no

resumo de id d61f795, valores sobre os quais deverão ser

atualizados até a data de seu efetivo pagamento.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.
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Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010807-36.2021.5.15.0120
AUTOR EWERTON CUXINIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

RÉU LOJAS CEM SA

ADVOGADO EUGENIO JOSE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 135588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS CEM SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f6a249

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Ante a concordância do autor, homologo o cálculo apresentado

pela reclamada, fixando os valores/verbas constantes no

resumo de id d61f795, valores sobre os quais deverão ser

atualizados até a data de seu efetivo pagamento.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao
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reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010115-08.2019.5.15.0120
AUTOR JENIFER ROBERTA MIGUEL

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER ROBERTA MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51422a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Honorários do perito (leandro arroio e silva - fixados em

sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$ 2.500,00.

Homologo o laudo apresentado pelo(a) Sr.(a) Contador(a),

fixando os valores/verbas constantes no resumo de id 93cbb38,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (SERGIO LUIS BRAMBILLA

CARIZIO - no importe de R$ 1.800,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional, o

tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do art. 789

-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO
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RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010115-08.2019.5.15.0120
AUTOR JENIFER ROBERTA MIGUEL

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51422a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Honorários do perito (leandro arroio e silva - fixados em

sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$ 2.500,00.

Homologo o laudo apresentado pelo(a) Sr.(a) Contador(a),

fixando os valores/verbas constantes no resumo de id 93cbb38,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (SERGIO LUIS BRAMBILLA

CARIZIO - no importe de R$ 1.800,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional, o

tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do art. 789

-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,
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para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010059-96.2024.5.15.0120
AUTOR DANIEL PACHECO DE OLIVEIRA

ADVOGADO IGOR ALEXANDRE GARCIA(OAB:
257666/SP)

ADVOGADO WELLINGTON CARLOS SALLA(OAB:
216622/SP)

RÉU TRANS - SIRI TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO HUGO TIMOSSI DE SOUZA(OAB:
411378/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TRANS-SIRI
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS - SIRI TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7897c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o acordo celebrado entre reclamante e primeira

reclamada, e havendo omissão a respeito, digam os signatários do

acordo, no prazo de 05 dias, quanto à responsabilidade da segunda

reclamada (exclusão da 2ª reclamada ou a suspensão do processo

até o efetivo pagamento).

O silêncio importará a manutenção da 2ª reclamada no pólo passivo

com suspensão do processo até o efetivo pagamento.

No mesmo prazo acima, apresentem discriminação específica das

verbas que compõem o acordo, sob pena de serem consideradas

integralmente salariais.

Cumprido, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010059-96.2024.5.15.0120
AUTOR DANIEL PACHECO DE OLIVEIRA

ADVOGADO IGOR ALEXANDRE GARCIA(OAB:
257666/SP)

ADVOGADO WELLINGTON CARLOS SALLA(OAB:
216622/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6146
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU TRANS - SIRI TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO HUGO TIMOSSI DE SOUZA(OAB:
411378/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TRANS-SIRI
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PACHECO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7897c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o acordo celebrado entre reclamante e primeira

reclamada, e havendo omissão a respeito, digam os signatários do

acordo, no prazo de 05 dias, quanto à responsabilidade da segunda

reclamada (exclusão da 2ª reclamada ou a suspensão do processo

até o efetivo pagamento).

O silêncio importará a manutenção da 2ª reclamada no pólo passivo

com suspensão do processo até o efetivo pagamento.

No mesmo prazo acima, apresentem discriminação específica das

verbas que compõem o acordo, sob pena de serem consideradas

integralmente salariais.

Cumprido, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010772-42.2022.5.15.0120
AUTOR MARCEL SOUZA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SOLOSOIL INDUSTRIA DE
FERTILIZANTES LTDA

ADVOGADO DEIB RADA TOZETTO
HUSSEIN(OAB: 306753/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLOSOIL INDUSTRIA DE FERTILIZANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 560d170

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Custas processuais não satisfeitas, rearbitradas em acórdão, a

cargo da reclamada, no importe de R$ 80,00.

Honorários do perito (leandro arroio e silva - fixados em

sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$ 1.500,00.

Homologo o cálculo apresentado pela reclamante, fixando os

valores/verbas constantes no resumo de id 6eb9006, valores

sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

INSS AUTOR: R$ 1.180,70

INSS RECLAMADA: R$ 4.297,75.

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO
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RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATSum-0010969-94.2022.5.15.0120
AUTOR EDSON SANTOS SILVA

ADVOGADO FABIANA ROBERTA
THOMAZELE(OAB: 403375/SP)

RÉU CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO FABIANE DA SILVA
LOURENCO(OAB: 233553/RJ)

ADVOGADO PAULO COCHRANE(OAB: 68901/RJ)

ADVOGADO JOAO JANTZEN SIMOES LOPES
BAPTISTA VIEIRA(OAB: 199670/RJ)

PERITO RICARDO PETRAROLHA ARROBAS
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23330be

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trânsito em julgado em 09/02/2024.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 160,00. Não

satisfeitas.

Honorários do perito engenheiro RICARDO ARROBAS

PETRAROLHA MARTINS a cargo da reclamada, R$ 1.500,00 em

18/12/202.

Homologo o cálculo apresentado pela reclamante, fixando os

valores/verbas constantes no resumo de id 81b18af, valores

sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

INSS AUTOR: R$ 4.303,08

INSS RECLAMADA: R$ 11.219,05.

IRPF DEVIDO PELO AUTOR – R$ 3.833,89.

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,
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acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010772-42.2022.5.15.0120
AUTOR MARCEL SOUZA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SOLOSOIL INDUSTRIA DE
FERTILIZANTES LTDA

ADVOGADO DEIB RADA TOZETTO
HUSSEIN(OAB: 306753/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCEL SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 560d170

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Custas processuais não satisfeitas, rearbitradas em acórdão, a

cargo da reclamada, no importe de R$ 80,00.

Honorários do perito (leandro arroio e silva - fixados em

sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$ 1.500,00.

Homologo o cálculo apresentado pela reclamante, fixando os

valores/verbas constantes no resumo de id 6eb9006, valores

sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

INSS AUTOR: R$ 1.180,70

INSS RECLAMADA: R$ 4.297,75.

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,
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para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATSum-0010969-94.2022.5.15.0120
AUTOR EDSON SANTOS SILVA

ADVOGADO FABIANA ROBERTA
THOMAZELE(OAB: 403375/SP)

RÉU CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO FABIANE DA SILVA
LOURENCO(OAB: 233553/RJ)

ADVOGADO PAULO COCHRANE(OAB: 68901/RJ)

ADVOGADO JOAO JANTZEN SIMOES LOPES
BAPTISTA VIEIRA(OAB: 199670/RJ)

PERITO RICARDO PETRAROLHA ARROBAS
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23330be

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trânsito em julgado em 09/02/2024.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 160,00. Não

satisfeitas.

Honorários do perito engenheiro RICARDO ARROBAS

PETRAROLHA MARTINS a cargo da reclamada, R$ 1.500,00 em

18/12/202.

Homologo o cálculo apresentado pela reclamante, fixando os

valores/verbas constantes no resumo de id 81b18af, valores

sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

INSS AUTOR: R$ 4.303,08

INSS RECLAMADA: R$ 11.219,05.

IRPF DEVIDO PELO AUTOR – R$ 3.833,89.

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-
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12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010225-65.2023.5.15.0120
AUTOR ROBSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RÉU GEMEOS LIMPEZA URBANA LTDA

ADVOGADO ADMILSON MARTINS DINIZ(OAB:
116349/MG)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE ALTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEMEOS LIMPEZA URBANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6630249

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID : Considerando que, após o retorno das atividades

presenciais esta Vara do Trabalho não realiza mais, ordinariamente,

audiências de instrução de forma virtual;

Considerando a proximidade da audiência designada;

Considerando, ainda, que a modalidade da audiência a ser

realizada deve ser pautada pelo juízo de viabilidade e conveniência

do Magistrado;

Mantenho a audiência na modalidade designada.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010225-65.2023.5.15.0120
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AUTOR ROBSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RÉU GEMEOS LIMPEZA URBANA LTDA

ADVOGADO ADMILSON MARTINS DINIZ(OAB:
116349/MG)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE ALTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6630249

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID : Considerando que, após o retorno das atividades

presenciais esta Vara do Trabalho não realiza mais, ordinariamente,

audiências de instrução de forma virtual;

Considerando a proximidade da audiência designada;

Considerando, ainda, que a modalidade da audiência a ser

realizada deve ser pautada pelo juízo de viabilidade e conveniência

do Magistrado;

Mantenho a audiência na modalidade designada.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010659-59.2020.5.15.0120
AUTOR VALDIR DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

RÉU TRANSMOB TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
310806/SP)

RÉU RODOTAC TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO GASPARINO
RIBEIRO(OAB: 230281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOTAC TRANSPORTES LTDA

  - TRANSMOB TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5387d96

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada não preenche os requisitos exigidos

por Lei para a isenção do recolhimento previdenciário, indefiro o

pedido de referida isenção.

Ante o exposto, intime-se a reclamada para, no prazo improrrogável

de 30 dias, comprovar os recolhimentos previdenciários, sob pena

de imediata execução.

Cumprida a determinação supra, arquivem-se os autos.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010241-24.2020.5.15.0120
AUTOR MONICA APARECIDA BIANCHI DOS

SANTOS

ADVOGADO AMARILDO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 157074/SP)

ADVOGADO PRISCILA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 299717/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARIBA

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

PERITO SERGIO LUIS BRAMBILLA CARIZIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA APARECIDA BIANCHI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2909cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais, reclamado isento, nos termos do inciso I

do Art. 790-A da CLT.

Honorários do perito (luiz pedro basilio - fixados em sentença),

a cargo da reclamada, no importe de 1.500,00.

Homologo o laudo do(a) Sr.(a) Contador(a),, para fixar o crédito

do autor, conforme verbas/valores constantes no id e6dfaf1,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (SERGIO LUIS BRAMBILLA

CARIZIO - no importe de R$ 1.000,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional,

o tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do

art. 789-A da CLT.
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Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Atente-se quanto ao pagamento das contribuições previdenciárias e

das custas processuais, uma vez que deverão se recolhidas em

guias próprias, GPS e GRU, com a devida comprovação nos autos.

Em havendo encargos ficais, a reclamada deverá apresentar, na

Secretaria desta Vara Trabalhista, os comprovantes das guias de

recolhimento do Imposto de Renda parte empregado, bem como o

informe de rendimentos do obreiro, devendo ser expedido ofício à

Delegacia da Receita Federal para ciência.

EXECUTE-SE, INTIMANDO-SE o reclamado para, querendo,

opor embargos à execução, no prazo de trinta dias, nos termos

do artigo 535 do novo CPC, com nova redação.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17,sob pena de arquivamento dos autos.

Cumpra-se, na forma da lei.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010533-72.2021.5.15.0120
AUTOR ANTONIO MOREIRA

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU MODELACAO STILUS LTDA - ME

ADVOGADO GEOVANA GLAUCIA GENOVA(OAB:
291067/SP)

PERITO MARCOS ANTONIO ALVAREZ

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODELACAO STILUS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfaaebf

proferido nos autos.

DESPACHO

Há nos autos o seguinte depósito:

DEPÓSITO JUDICIAL DE 07/06/2023, EFETUADO NO BANCO

DO BRASIL, NO VALOR DE R$ 12.296,38 - CONTA JUDICIAL

3800110388437.

Ante o parcelamento da execução, indefiro o pedido para liberação

do depósito recursal à reclamada.

Atente-se a ré que o depósito supra deverá permanecer retido nos

autos até o pagamento integral da obrigação da reclamada.

Recolhimentos previdenciários pendentes de comprovação.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos

previdenciários, em guias próprias e em até 30 dias do

pagamento da última parcela, sob pena de imediata execução.,

nos termos da Súmula 368, II do C. TST, e sob pena de

prosseguimento da execução.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010533-72.2021.5.15.0120
AUTOR ANTONIO MOREIRA

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)
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ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU MODELACAO STILUS LTDA - ME

ADVOGADO GEOVANA GLAUCIA GENOVA(OAB:
291067/SP)

PERITO MARCOS ANTONIO ALVAREZ

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfaaebf

proferido nos autos.

DESPACHO

Há nos autos o seguinte depósito:

DEPÓSITO JUDICIAL DE 07/06/2023, EFETUADO NO BANCO

DO BRASIL, NO VALOR DE R$ 12.296,38 - CONTA JUDICIAL

3800110388437.

Ante o parcelamento da execução, indefiro o pedido para liberação

do depósito recursal à reclamada.

Atente-se a ré que o depósito supra deverá permanecer retido nos

autos até o pagamento integral da obrigação da reclamada.

Recolhimentos previdenciários pendentes de comprovação.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos

previdenciários, em guias próprias e em até 30 dias do

pagamento da última parcela, sob pena de imediata execução.,

nos termos da Súmula 368, II do C. TST, e sob pena de

prosseguimento da execução.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010448-86.2021.5.15.0120
AUTOR WILSON ROBERTO JULIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ad8648

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Custas processuais satisfeitas.

Honorários do perito (jose eduardo buscardi costantini -

fixados em sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$

1.500,00.

Homologo o laudo RETIFICADO pelo(a) Sr.(a) Contador(a),

fixando os valores/verbas constantes no resumo de id

93ad6dd, valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data

de seu efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (FREDERICO CARLOS DE PINHO

PRADO - no importe de R$ 2.200,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional, o

tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do art. 789

-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda
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Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010448-86.2021.5.15.0120
AUTOR WILSON ROBERTO JULIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ROBERTO JULIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ad8648

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Custas processuais satisfeitas.

Honorários do perito (jose eduardo buscardi costantini -

fixados em sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$

1.500,00.

Homologo o laudo RETIFICADO pelo(a) Sr.(a) Contador(a),

fixando os valores/verbas constantes no resumo de id

93ad6dd, valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data

de seu efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (FREDERICO CARLOS DE PINHO

PRADO - no importe de R$ 2.200,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional, o

tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do art. 789

-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à
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ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0011111-06.2019.5.15.0120
AUTOR MARIA DO CARMO ROSA DA SILVA

PINTO

ADVOGADO PAULO SERGIO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 165937/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRADOPOLIS

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO ROSA DA SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66ef765

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trânsito em julgado em 23/05/2023.

Custas processuais, reclamado isento, nos termos do inciso I

do Art. 790-A da CLT.
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Honorários do perito engenheiro JOSÉ EDUARDO BUSCARDI

COSTANTINI (fixados em 04/08/2020 em R$ 2.000,00), a cargo

da reclamad

Homologo o laudo do(a) Sr.(a) Contador(a),, para fixar o crédito

do autor, conforme verbas/valores constantes no id 10763bb,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (FREDERICO CARLOS DE PINHO

PRADO - no importe de R$ 1.400,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional,

o tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do

art. 789-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Atente-se quanto ao pagamento das contribuições previdenciárias e

das custas processuais, uma vez que deverão se recolhidas em

guias próprias, GPS e GRU, com a devida comprovação nos autos.

Em havendo encargos ficais, a reclamada deverá apresentar, na

Secretaria desta Vara Trabalhista, os comprovantes das guias de

recolhimento do Imposto de Renda parte empregado, bem como o

informe de rendimentos do obreiro, devendo ser expedido ofício à

Delegacia da Receita Federal para ciência.

EXECUTE-SE, INTIMANDO-SE o reclamado para, querendo,

opor embargos à execução, no prazo de trinta dias, nos termos

do artigo 535 do novo CPC, com nova redação.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17,sob pena de arquivamento dos autos.

Cumpra-se, na forma da lei.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0011591-86.2016.5.15.0120
AUTOR FABIO HENRIQUE SOARES DE

SOUZA

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
367643/SP)

RÉU SAFEPRO SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO CARLOS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 149909/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO NECIA LOPES DA SILVA(OAB:
220811/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO DE ALMEIDA
MELLO FREIRE(OAB: 93150/SP)

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFEPRO SERVICOS LTDA

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec3582c

proferido nos autos.

DESPACHO

Há nos autos o seguinte depósitos:

DEPÓSITO JUDICIAL DE 22/02/2024, EFETUADO NA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, NO VALOR DE R$ 45.154,30 - CONTA

JUDICIAL 0313.042.01523437-9.

Esclareça-se a reclamada que é sua a obrigação de proceder os

recolhimentos previdenciários, em guias próprias, via DARF.
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Ante o exposto, intime-se a reclamada para, no prazo de 30

dias, comprovar os recolhimentos previdenciários, sob pena de

imediata execução.

Considerando ainda que não há indicação clara, em petição id

5755614, acerca do valor que deverá ser liberado do depósito

supra, intime-se a reclamada novamente para, no prazo

improrrogável de 48 horas, informar o valor que deverá ser

liberado a quem de direito do depósito supra, sob pena do

valor integral do depósito supra ser liberado ao autor.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011591-86.2016.5.15.0120
AUTOR FABIO HENRIQUE SOARES DE

SOUZA

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
367643/SP)

RÉU SAFEPRO SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO CARLOS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 149909/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO NECIA LOPES DA SILVA(OAB:
220811/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO DE ALMEIDA
MELLO FREIRE(OAB: 93150/SP)

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO HENRIQUE SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec3582c

proferido nos autos.

DESPACHO

Há nos autos o seguinte depósitos:

DEPÓSITO JUDICIAL DE 22/02/2024, EFETUADO NA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, NO VALOR DE R$ 45.154,30 - CONTA

JUDICIAL 0313.042.01523437-9.

Esclareça-se a reclamada que é sua a obrigação de proceder os

recolhimentos previdenciários, em guias próprias, via DARF.

Ante o exposto, intime-se a reclamada para, no prazo de 30

dias, comprovar os recolhimentos previdenciários, sob pena de

imediata execução.

Considerando ainda que não há indicação clara, em petição id

5755614, acerca do valor que deverá ser liberado do depósito

supra, intime-se a reclamada novamente para, no prazo

improrrogável de 48 horas, informar o valor que deverá ser

liberado a quem de direito do depósito supra, sob pena do

valor integral do depósito supra ser liberado ao autor.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010719-61.2022.5.15.0120
AUTOR MARINEIDE GUILHERME DA SILVA

SOUZA

ADVOGADO CAROLINE DA SILVA LUIZ(OAB:
451732/SP)

ADVOGADO MURILO BARALDI ARTONI(OAB:
356792/SP)

ADVOGADO GUSTAVO VALENTE MELLINI(OAB:
448327/SP)

ADVOGADO FERNANDO FELICIO PIANTA(OAB:
250750/SP)

RÉU JOSE AUGUSTO MARCONATO

RÉU WANIA MARIA BEUTLER
MARCONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEIDE GUILHERME DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64d203e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais não satisfeitas, fixadas em sentença, a

cargo da reclamada, no importe de R$ 600,00.

Homologo o cálculo apresentado pela reclamante, fixando os

valores/verbas constantes no resumo de id 25e1bc5, valores

sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-
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12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010712-69.2022.5.15.0120
AUTOR NELY CAROLINE STELLA

ADVOGADO PAULO SERGIO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 165937/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRADOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELY CAROLINE STELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50c4e81

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para manifestar-se informando se o Município

cumpriu a obrigação de fazer imposta ou requerer o que de direito,

no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão.

Esclareça-se ainda que a inércia será interpretada como

cumprimento integral e ensejará no início da liquidação.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010211-18.2022.5.15.0120
AUTOR RAFAEL ALVES VIANA

ADVOGADO ELIAS DE SOUZA BAHIA(OAB:
139522/SP)

RÉU AGROMIX-INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA MAGGIONI LEAL(OAB:
212812/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROMIX-INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05708c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais não satisfeitas, fixadas em sentença, a

cargo da reclamada, no importe de R$ 20,00.

Ante a concordância do reclamante, homologo o cálculo

apresentado pela reclamada, fixando o crédito líquido do autor

no importe de R$ 1.438,85 (atualizado até 01/03/2024), valores

que deverão ser atualizados até a data de seu efetivo pagamento.

Os valores previdenciários devidos pelas partes são: R$ 81,22

pelo(a) reclamante e R$ 203,05 pela(o) reclamada(o), observando

-se as disposições legais para o recolhimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS PARA O ADVOGADO DO

AUTOR – NO IMPORTE DE R$ 152,01.

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATSum-0010211-18.2022.5.15.0120
AUTOR RAFAEL ALVES VIANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ELIAS DE SOUZA BAHIA(OAB:
139522/SP)

RÉU AGROMIX-INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA MAGGIONI LEAL(OAB:
212812/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ALVES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05708c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais não satisfeitas, fixadas em sentença, a

cargo da reclamada, no importe de R$ 20,00.

Ante a concordância do reclamante, homologo o cálculo

apresentado pela reclamada, fixando o crédito líquido do autor

no importe de R$ 1.438,85 (atualizado até 01/03/2024), valores

que deverão ser atualizados até a data de seu efetivo pagamento.

Os valores previdenciários devidos pelas partes são: R$ 81,22

pelo(a) reclamante e R$ 203,05 pela(o) reclamada(o), observando

-se as disposições legais para o recolhimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS PARA O ADVOGADO DO

AUTOR – NO IMPORTE DE R$ 152,01.

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010188-14.2018.5.15.0120
AUTOR ANTONIA DE FATIMA JANS DE

CEZARE

ADVOGADO GILBERTO FAGUNDES DE
OLIVEIRA(OAB: 325606/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRADOPOLIS

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA DE FATIMA JANS DE CEZARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77341e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais isentas.

Homologo o laudo do(a) Sr.(a) Contador(a),, para fixar o crédito

do autor, conforme verbas/valores constantes no id 178f3bb,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (SANDRA PEREIRA PIMENTA

GARCIA - no importe de R$ 1.300,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional,

o tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do

art. 789-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Atente-se quanto ao pagamento das contribuições previdenciárias e

das custas processuais, uma vez que deverão se recolhidas em

guias próprias, GPS e GRU, com a devida comprovação nos autos.

Em havendo encargos ficais, a reclamada deverá apresentar, na

Secretaria desta Vara Trabalhista, os comprovantes das guias de

recolhimento do Imposto de Renda parte empregado, bem como o

informe de rendimentos do obreiro, devendo ser expedido ofício à

Delegacia da Receita Federal para ciência.

EXECUTE-SE, INTIMANDO-SE o reclamado para, querendo,

opor embargos à execução, no prazo de trinta dias, nos termos

do artigo 535 do novo CPC, com nova redação.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17,sob pena de arquivamento dos autos.

Cumpra-se, na forma da lei.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0011250-94.2015.5.15.0120
AUTOR CLEBER TEIXEIRA RIBEIRO

ADVOGADO ELIAS DE SOUZA BAHIA(OAB:
139522/SP)

RÉU SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

ADVOGADO RENATA FRUCTOS LIMA(OAB:
309704/SP)

PERITO SERGIO LUIS BRAMBILLA CARIZIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6db89d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Depósito Recursal, pendente de liberação.

Homologo o laudo apresentado pelo(a) Sr.(a) Contador(a),

fixando os valores/verbas constantes no resumo de id ce888cc,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (SERGIO LUIS BRAMBILLA

CARIZIO - no importe de R$ 1.200,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional, o

tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do art. 789

-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6163
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RAA

Processo Nº ATOrd-0011250-94.2015.5.15.0120
AUTOR CLEBER TEIXEIRA RIBEIRO

ADVOGADO ELIAS DE SOUZA BAHIA(OAB:
139522/SP)

RÉU SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

ADVOGADO RENATA FRUCTOS LIMA(OAB:
309704/SP)

PERITO SERGIO LUIS BRAMBILLA CARIZIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER TEIXEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6db89d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Depósito Recursal, pendente de liberação.

Homologo o laudo apresentado pelo(a) Sr.(a) Contador(a),

fixando os valores/verbas constantes no resumo de id ce888cc,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (SERGIO LUIS BRAMBILLA

CARIZIO - no importe de R$ 1.200,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional, o

tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do art. 789

-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,
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CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010560-89.2020.5.15.0120
AUTOR ROGERIO CAMPOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO CASSIANO
TEIXEIRA(OAB: 70309/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

PERITO SERGIO LUIS BRAMBILLA CARIZIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 024b5fa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Honorários do perito (eduardo borges soares - fixados em

sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$ 1.500,00

Homologo o laudo apresentado pelo(a) Sr.(a) Contador(a),

fixando os valores/verbas constantes no resumo de id 40e5448,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (SERGIO LUIS BRAMBILLA

CARIZIO - no importe de R$ 2.500,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional, o

tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do art. 789

-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas
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faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010560-89.2020.5.15.0120
AUTOR ROGERIO CAMPOS LEITE

ADVOGADO FRANCISCO CASSIANO
TEIXEIRA(OAB: 70309/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

PERITO SERGIO LUIS BRAMBILLA CARIZIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CAMPOS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 024b5fa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Honorários do perito (eduardo borges soares - fixados em

sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$ 1.500,00

Homologo o laudo apresentado pelo(a) Sr.(a) Contador(a),

fixando os valores/verbas constantes no resumo de id 40e5448,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (SERGIO LUIS BRAMBILLA

CARIZIO - no importe de R$ 2.500,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional, o

tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do art. 789

-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato
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início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010192-46.2021.5.15.0120
AUTOR ELOA CARDOSO

ADVOGADO SILMARA APARECIDA
SALVADOR(OAB: 163154/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE ALTO

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8701c66

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais isentas.

Homologo o laudo do(a) Sr.(a) Contador(a),, para fixar o crédito

do autor, conforme verbas/valores constantes no id 1ca2524,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (FREDERICO CARLOS DE PINHO

PRADO - no importe de R$ 1.400,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional,

o tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do

art. 789-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Atente-se quanto ao pagamento das contribuições previdenciárias e
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das custas processuais, uma vez que deverão se recolhidas em

guias próprias, GPS e GRU, com a devida comprovação nos autos.

Em havendo encargos ficais, a reclamada deverá apresentar, na

Secretaria desta Vara Trabalhista, os comprovantes das guias de

recolhimento do Imposto de Renda parte empregado, bem como o

informe de rendimentos do obreiro, devendo ser expedido ofício à

Delegacia da Receita Federal para ciência.

EXECUTE-SE, INTIMANDO-SE o reclamado para, querendo,

opor embargos à execução, no prazo de trinta dias, nos termos

do artigo 535 do novo CPC, com nova redação.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17,sob pena de arquivamento dos autos.

Cumpra-se, na forma da lei.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010672-24.2021.5.15.0120
AUTOR MARIA DO CARMO OLIVEIRA

RAMOS DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAPORE S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d3eab3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Depósito Recursal, pendente de liberação.

Homologo o cálculo apresentado pela reclamada, fixando os

valores/verbas constantes no resumo de id b4a602f, valores

sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

INSS AUTOR: R$ 1.312,64

INSS RECLAMADA: R$ 5.322,21

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas
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faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010672-24.2021.5.15.0120
AUTOR MARIA DO CARMO OLIVEIRA

RAMOS DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAPORE S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO OLIVEIRA RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d3eab3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Depósito Recursal, pendente de liberação.

Homologo o cálculo apresentado pela reclamada, fixando os

valores/verbas constantes no resumo de id b4a602f, valores

sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

INSS AUTOR: R$ 1.312,64

INSS RECLAMADA: R$ 5.322,21

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6169
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010257-41.2021.5.15.0120
AUTOR AMARO VICENTE NENE

ADVOGADO CELSO APARECIDO SANTANA(OAB:
267619/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f975f2d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Depósito Recursal, pendente de liberação.

Honorários do perito (yure de mendonca nogueira - fixados em

sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$ 1.500,00

Homologo o laudo apresentado pelo(a) Sr.(a) Contador(a),

fixando os valores/verbas constantes no resumo de id fc003df,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (SANDRA PEREIRA PIMENTA

GARCIA - no importe de R$ 1.800,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional, o

tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do art. 789

-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6170
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010257-41.2021.5.15.0120
AUTOR AMARO VICENTE NENE

ADVOGADO CELSO APARECIDO SANTANA(OAB:
267619/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO VICENTE NENE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f975f2d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Depósito Recursal, pendente de liberação.

Honorários do perito (yure de mendonca nogueira - fixados em

sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$ 1.500,00

Homologo o laudo apresentado pelo(a) Sr.(a) Contador(a),

fixando os valores/verbas constantes no resumo de id fc003df,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (SANDRA PEREIRA PIMENTA

GARCIA - no importe de R$ 1.800,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional, o

tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do art. 789

-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada
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com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0011511-59.2015.5.15.0120
AUTOR VALDIR MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO WILSON FERRAZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 308740/SP)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO BUENO
TRINDADE(OAB: 358260/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALENCAR
BARROSO(OAB: 100508/SP)

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a794e8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Depósito Recursal, pendente de liberação.

Honorários do perito (ricardo petrarolha arrobas martins -

fixados em decisão id 06042b6), a cargo da reclamada, no

importe de R$ 1.500,00.

Homologo o laudo RETIFICADO pelo(a) Sr.(a) Contador(a),

fixando os valores/verbas constantes no resumo de id b2fa607 ,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (FREDERICO CARLOS DE PINHO
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PRADO - no importe de R$ 1.800,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional, o

tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do art. 789

-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0011511-59.2015.5.15.0120
AUTOR VALDIR MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO WILSON FERRAZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 308740/SP)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO BUENO
TRINDADE(OAB: 358260/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALENCAR
BARROSO(OAB: 100508/SP)

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR MANOEL DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a794e8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Depósito Recursal, pendente de liberação.

Honorários do perito (ricardo petrarolha arrobas martins -

fixados em decisão id 06042b6), a cargo da reclamada, no

importe de R$ 1.500,00.

Homologo o laudo RETIFICADO pelo(a) Sr.(a) Contador(a),

fixando os valores/verbas constantes no resumo de id b2fa607 ,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (FREDERICO CARLOS DE PINHO

PRADO - no importe de R$ 1.800,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional, o

tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do art. 789

-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.
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JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010473-36.2020.5.15.0120
AUTOR RONIEVESON FERREIRA LOPES

ADVOGADO LEONIDIO MIALICHI CAROSIO(OAB:
113232/SP)

ADVOGADO FERNANDO SCUARCINA(OAB:
183555/SP)

RÉU USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO EDIPO HENRIQUE SCHISATTI
ARTHUR(OAB: 329521/SP)

ADVOGADO FABIANA ROBERTA
THOMAZELE(OAB: 403375/SP)

ADVOGADO JOHANN CELLIM DA SILVA(OAB:
277657/SP)

ADVOGADO RICARDO AKIO MASE(OAB:
378684/SP)

ADVOGADO ANDREA DA COSTA BRITES(OAB:
240328/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA ADELIA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02585c2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Depósito Recursal, pendente de liberação.

Honorários do perito (jose eduardo buscardi costantini -

fixados em sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$

2.000,00.

Homologo o laudo RETIFICADO pelo(a) Sr.(a) Contador(a),

fixando os valores/verbas constantes no resumo de id 66a55d0,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (FREDERICO CARLOS DE PINHO

PRADO - no importe de R$ 2.500,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional, o

tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do art. 789

-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito
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judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010473-36.2020.5.15.0120
AUTOR RONIEVESON FERREIRA LOPES

ADVOGADO LEONIDIO MIALICHI CAROSIO(OAB:
113232/SP)

ADVOGADO FERNANDO SCUARCINA(OAB:
183555/SP)

RÉU USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO EDIPO HENRIQUE SCHISATTI
ARTHUR(OAB: 329521/SP)

ADVOGADO FABIANA ROBERTA
THOMAZELE(OAB: 403375/SP)

ADVOGADO JOHANN CELLIM DA SILVA(OAB:
277657/SP)

ADVOGADO RICARDO AKIO MASE(OAB:
378684/SP)

ADVOGADO ANDREA DA COSTA BRITES(OAB:
240328/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIEVESON FERREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02585c2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Depósito Recursal, pendente de liberação.

Honorários do perito (jose eduardo buscardi costantini -

fixados em sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$

2.000,00.

Homologo o laudo RETIFICADO pelo(a) Sr.(a) Contador(a),

fixando os valores/verbas constantes no resumo de id 66a55d0,

valores sobre os quais deverão ser atualizados até a data de seu

efetivo pagamento.

Honorários do(a) contador((a) (FREDERICO CARLOS DE PINHO

PRADO - no importe de R$ 2.500,00); a cargo da reclamada;

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional, o

tempo dispendido para realização do laudo, nos termos do art. 789

-A da CLT.

Assevere-se que o limite máximo para fixação dos honorários

periciais previsto no § 1º do art. 790-B da CLT não corresponde

àquele fixado na Resolução nº 66/2010 do C. CSJT, sendo restrita à

ocorrência de gratuidade da justiça, hipótese em que a União arcará

com a quitação da verba.Nas demais hipóteses, o valor será fixado

considerando que não poderá inviabilizar o acesso a uma ordem

judicial justa e efetiva (art.5º, XXXV, da CF/88).

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no
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prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010034-35.2014.5.15.0120
AUTOR CARLOS EUGENIO DOS ANJOS

ADVOGADO FRANCISCO RICARDO
PETRINI(OAB: 196013/SP)

RÉU Biosev S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EUGENIO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f292985

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Depósito Recursal, pendente de liberação.

Honorários do perito engenheiro (geraldo cascaldi junior -

fixados em sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$

3.000,00

Ante a concordância da reclamada, homologo o cálculo

apresentado pela reclamante, fixando o crédito líquido do autor

no importe de R$ 146.039,32 (atualizado até 29/02/2024), valores

que deverão ser atualizados até a data de seu efetivo pagamento.

Os valores previdenciários devidos pelas partes são: R$ 5.035,43

pelo(a) reclamante e R$ 13.375,00 pela(o) reclamada(o),

observando-se as disposições legais para o recolhimento.

IRPF DEVIDO PELO AUTOR – R$ 1.049,09.

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo
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despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATOrd-0010034-35.2014.5.15.0120
AUTOR CARLOS EUGENIO DOS ANJOS

ADVOGADO FRANCISCO RICARDO
PETRINI(OAB: 196013/SP)

RÉU Biosev S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Biosev S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f292985

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Custas processuais satisfeitas.

Depósito Recursal, pendente de liberação.

Honorários do perito engenheiro (geraldo cascaldi junior -

fixados em sentença), a cargo da reclamada, no importe de R$

3.000,00

Ante a concordância da reclamada, homologo o cálculo

apresentado pela reclamante, fixando o crédito líquido do autor

no importe de R$ 146.039,32 (atualizado até 29/02/2024), valores

que deverão ser atualizados até a data de seu efetivo pagamento.

Os valores previdenciários devidos pelas partes são: R$ 5.035,43

pelo(a) reclamante e R$ 13.375,00 pela(o) reclamada(o),

observando-se as disposições legais para o recolhimento.

IRPF DEVIDO PELO AUTOR – R$ 1.049,09.

Adota-se o cálculo previdenciário dos litigantes, cabendo à

reclamada a correta adequação à alíquota da empresa, nos termos

da Lei, observando-se as disposições legais para o recolhimento.

Nos casos em que se apurar execução previdenciária igual ou

inferior a R$ 20.000,00, como estabelecido pela Portaria 582 de 11-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6178
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

12-2013 do Ministério da Fazenda (DOU DE 12-12-2013), proceder-

se-á o arquivamento nos termos da indigitada Portaria, combinada

com os artigos 20, caput da Lei 10522/2002 e 878 da CLT,

respeitados os critérios de eficiência e celeridade, economia,

praticidade, razoabilidade e as peculiaridades de cada caso, sendo

despicienda a vista regulamentar à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional - INSS.

Nos termos do artigo 841, § 1º do novo CPC, intime-se a

empresa reclamada, na pessoa do seu advogado constituído,

para que efetue o pagamento das quantias acima fixadas, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 e 890

da CLT.

Autoriza-se, desde já, o parcelamento da execução, nos termos do

art. 916, do CPC, com o depósito de 30% do valor devido e o

pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, sendo que o não

pagamento de qualquer das parcelas implicará, o vencimento das

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas não pagas e vedada a

oposição de embargos.

Caso opte pelo parcelamento, caberá à executada diligenciar para

que os pagamentos sejam feitos DIRETAMENTE AO

RECLAMANTE POR QUAISQUER DE SEUS PATRONOS

CADASTRADOS NOS AUTOS, com comprovação posterior nos

autos, ante os princípios da celeridade e economia processuais, em

atenção aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017 da E.

Corregedoria deste TRt-15ª Região.

Reitero que o pagamento das parcelas deverá se dar em conta

corrente do autor ou de qualquer de seus patronos cadastrados nos

autos, cientes as partes de que a não observância desta exigência

acarretará o imediato prosseguimento da execução, pelas parcelas

faltantes, se assim requerido pelo reclamante, e no silêncio

deste, a liberação apenas ao final das parcelas pagas por depósito

judicial nos autos, sem prejuízo de eventual multa por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 793-B, IV da CLT.

Se o descumprimento da determinação do pagamento direto ao

reclamante ocorrer por culpa deste (notadamente pela negativa de

informação de conta corrente, posteriormente localizada pelo Juízo

pelo sistema BACENjud), a reclamada deverá comunicar nos autos,

restando o autor ciente de que a liberação dos valores depositados

se dará numa única vez e ao final dos pagamentos, sem prejuízo de

eventual aplicação de multa por litigância de má-fé, nos termos do

artigo 793-B, IV da CLT.

AS PARTES DEVERÃO INFORMAR, NO PRAZO DE 05 DIAS, OS

RESPECTIVOS DADOS BANCÁRIOS (TITULAR DA CONTA,

CPF/CNPJ, AGÊNCIA, CONTA CORRENTE E BANCO) PARA

EVENTUAL E FUTURA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PELOS

SISTEMAS SIF (CEF) OU SISCONDJ ( BANCO DO BRASIL),

RESPEITADAS AS LIMITAÇÕES DOS SISTEMAS INDICADOS.

Cumprido, e em nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

Caso haja o descumprimento dos dispositivos acima por parte da

executada, o reclamante deverá requerer o que de direito nos

termos dos artigos 878 e 11-A ambos da CLT, redação dada pela

Lei 13.467/17, sob pena de arquivamento dos autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 18 de março de 2024.

FABIO NATALI COSTA

 Juiz do Trabalho Titular

RAA

Processo Nº ATSum-0010315-15.2019.5.15.0120
AUTOR FERNANDO APARECIDO FELICIANO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ARNIFLEX INDUSTRIA E COM.DE
ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO CEZAR HIDEAKI KATAYAMA(OAB:
265981/SP)

ADVOGADO MURILO MARTINELLI DE
FREITAS(OAB: 287191/SP)

PERITO SERGIO LUIS BRAMBILLA CARIZIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNIFLEX INDUSTRIA E COM.DE ARTEFATOS DE
BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte e os Srs. Peritos cientes acerca da decisão de id.

4808ba7 e dos alvarás eletrônicos expedidos nos autos.

Processo Nº ATOrd-0010149-86.2024.5.15.0029
AUTOR ROSANGELA PISSARO

ADVOGADO SUELI APARECIDA MILANI
COELHO(OAB: 142872/SP)

ADVOGADO PATRICIA MILANI COELHO(OAB:
268130/SP)

ADVOGADO TAIS KARINE RAMOS
MACHADO(OAB: 490908/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA PISSARO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0010149-86.2024.5.15.0029, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Intime-se o autor para manifestações acerca dos processos

0010149-86.2024.5.15.0029

0010880-76.2019.5.15.0120

0010213-33.2023.5.15.0029

ou requerer o que entender de direito, em 5 dias, tornando os autos

conclusos no decurso

1ª VARA DO TRABALHO DE JACAREÍ

Edital

Processo Nº ATOrd-0010469-38.2016.5.15.0023
AUTOR FIDENCIO AMERICO RODOLFO DOS

SANTOS GARCIA

ADVOGADO PAULO ANDRE PEDROSA(OAB:
127984/SP)

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

RÉU RICARDO ANTUNES DE SOUZA
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ANTUNES DE SOUZA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010469-38.2016.5.15.0023

Autor: FIDENCIO AMERICO RODOLFO DOS SANTOS GARCIA,

CPF: 288.351.848-35

Réu(s): DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI, CNPJ:

13.649.411/0001-54; RICARDO ANTUNES DE SOUZA

MEDEIROS, CPF: 258.121.898-38

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO, Juiz da 1ª

Vara do Trabalho de Jacareí, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010469-38.2016.5.15.0023 , entre partes:AUTOR: FIDENCIO

AMERICO RODOLFO DOS SANTOS GARCIA , e RÉUS: DUNBAR

SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI, CNPJ: 13.649.411/0001-

54; RICARDO ANTUNES DE SOUZA MEDEIROS, CPF:

258.121.898-38, estando este último em lugar ignorado, fica

notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte: "DESPACHO. Diante do valor oriundo dos autos nº

0011431- 67.2019.5.15.0084, da 4ª Vara do Trabalho de São José

dos Campos/SP, transferido a estes autos, dê-se ciência ao

executado para manifestação no prazo legal. Proceda a Secretaria

à alteração da situação do executado junto ao Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a constar a situação

"Positiva com garantia do débito".  Após o decurso do prazo para

oposição de embargos, se em termos, liberem-se os valores ao

exequente conforme planilha id a9a78c0, providenciando que sejam

efetuados os recolhimentos cabíveis em guias próprias. Deverá

também ser alterada a situação da reclamada no BNDT para

negativa. Liberados os valores, procedam-se aos lançamentos

pertinentes no PJ-e e retornem os autos conclusos para extinção e

arquivamento da execução. JACAREI/SP, 18 de janeiro de 2024 a)

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

Juiz do Trabalho Titular." E, para que chegue ao conhecimento de

todos os interessados, é passado o presente edital, que será

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0010313-79.2018.5.15.0023
AUTOR GABRIEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA GUILHERME DA
SILVA(OAB: 258630/SP)

RÉU MALVINA APARECIDA DA SILVA

RÉU CONSTRUPLAN CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ADRIANO PEREIRA ESTEVES(OAB:
205737/SP)

RÉU MARCOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO PEREIRA ESTEVES(OAB:
205737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f621e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Silente o executado MARCOS PEREIRA DA SILVA, utilize-se a

ferramenta SISBAJUD para obtenção de dados bancários,

depositando em uma das contas bancárias informadas o valor

existente nos autos.
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Após, arquivem-se.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010226-94.2016.5.15.0023
AUTOR EDGAR DE PAULA SANTOS

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RÉU ARMINDO DUARTE HENRIQUES
VELHOTE

RÉU DANIEL PINTO SA

RÉU DPBRASIL COMUNICACAO VISUAL
LTDA

RÉU VPV - ENGENHARIA, LDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR DE PAULA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3f6ba1

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando o requerimento do exequente e considerando que o Sr.

PAULO VINICIUS NOGUEIRA MARTINS - CPF: 010.692.318-86

figura como administrador da executada na ficha cadastral da

JUCESP, também como representante legal da mesma no Infojud

(id 6f327a9), além de já ter sido incluído no polo passivo dos autos

0011220-05.2015.5.15.0138 em trâmite na 2ª vara local em

desconsideração da personalidade jurídica da executada e,

considerando a frustração da presente execução, com fundamento

nos artigos 28, do Código de Defesa do Consumidor, 50, do Código

Civil, e 795, §2º, do CPC, determino a inclusão do mesmo no polo

passivo.

Sem prejuízo do imediato cumprimento da medida acautelatória e

do prosseguimento da execução, instauro o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica previsto nos artigos

133 a 137, do CPC. Dessa sorte, intime-se o Sr. PAULO VINICIUS

NOGUEIRA MARTINS para que se manifeste no prazo de 15 dias,

valendo-se O EXECUTADO, se o caso, do disposto no §2º, artigo

829, do CPC/2015 sob pena de preclusão.

Vindo a manifestação ou decorrido o prazo, venham conclusos para

decisão do incidente.

Cumpra-se a determinação retro por carta simples, no endereço

constante da Receita Federal e concomitantemente, por edital.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010597-87.2018.5.15.0023
AUTOR ALINE ESTER DA SILVA IBRAHIM

ADVOGADO REBECA BARBOZA NUNES
CORREA(OAB: 263213/SP)

RÉU L.C.D.D PEREIRA ROUPAS LTDA -
ME

RÉU LUIZ CARLOS PEREIRA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ESTER DA SILVA IBRAHIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16cd65a

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornem os autos ao prazo remanescente da prescrição

intercorrente, prazo no qual o exequente poderá indicar bens ou

outros meios hábeis ao prosseguimento da execução.

A análise de eventuais requerimentos futuros do exequente

ficam condicionadas à apresentação de medidas executórias

efetivas.

Intime-se.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010260-59.2022.5.15.0023
AUTOR EDNALDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO VIVIANE RAMOS BELLINI
ELIAS(OAB: 262777/SP)

RÉU NETSEG - VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO CESAR GONGORA DE
MORAES(OAB: 135290/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NETSEG - VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1742dd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebidos valores oriundos do processo 0010719-

61.2022.5.15.0023, intime-se a reclamada para os fins do artigo 884

da CLT.

No silêncio, libere-se o total depositado à reclamante e voltem

conclusos para extinção da execução.

Para tanto, informe o exequente seus dados bancários (banco,

agência, conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a necessidade

de comparecimento ao estabelecimento financeiro.

Int.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010352-37.2022.5.15.0023
AUTOR ADRIANA FRANCO DE MATOS

CARVALHO

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL LOPES &
LOPES S/S - ME

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

RÉU LOPES CAMPOS ESCOLA DE
EDUCACAO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL LTDA

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

RÉU CAMPOS LOPES APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

RÉU ISTARO ESCOLA DE EDUCACAO
INFANTIL FUNDAMENTAL E MEDIO
CRECHE E COMERCIO DE
MATERIAL DIDATICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FRANCO DE MATOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef8ed8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Negativa a diligência #id:40f593d, expeça-se edital.

Independentemente da providência acima, sendo de conhecimento

do Juízo através de outros processos em trâmite nesta vara que a

executada encerrou as atividades e diante do requerimento da

exequente id d37c1d5, com fundamento nos artigos 28, do Código

de Defesa do Consumidor, 50, do Código Civil, e 795, §2º, do CPC,

determino a inclusão no polo passivo, dos seguintes sócios da

executada ISTARO ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL,

FUNDAMENTAL E MEDIO:

ISMAEL SANTANA RODRIGUES, CPF: 182.157.851-15

ONÉIA APARECIDA DE SIQUEIRA, CPF: 030.473.368-73

Sem prejuízo do imediato cumprimento da medida acautelatória e

do prosseguimento da execução, instauro o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica previsto nos artigos

133 a 137, do CPC. Dessa sorte, intimem-se as pessoas físicas

incluídas no polo passivo para que se manifestem no prazo de 15

dias, valendo-se OS EXECUTADOS, se o caso, do disposto no §2º,

artigo 829, do CPC/2015 sob pena de preclusão.

Vindo a manifestação ou decorrido o prazo, venham conclusos para

decisão do incidente.

Cumpra-se a determinação retro por carta simples, no endereço

constante da Receita Federal e concomitantemente, por edital.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010260-59.2022.5.15.0023
AUTOR EDNALDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO VIVIANE RAMOS BELLINI
ELIAS(OAB: 262777/SP)

RÉU NETSEG - VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO CESAR GONGORA DE
MORAES(OAB: 135290/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1742dd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebidos valores oriundos do processo 0010719-

61.2022.5.15.0023, intime-se a reclamada para os fins do artigo 884

da CLT.

No silêncio, libere-se o total depositado à reclamante e voltem

conclusos para extinção da execução.

Para tanto, informe o exequente seus dados bancários (banco,

agência, conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a necessidade

de comparecimento ao estabelecimento financeiro.

Int.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010208-92.2024.5.15.0023
AUTOR MARIA DE FATIMA ROVANI

ADVOGADO ANA MARIA RIBEIRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 123822/SP)

RÉU C.T.C. COMERCIO E SERVICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA ROVANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8907a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário (artigos 764 e 765, da CLT);

Tendo em mira todas as políticas que vêm sendo implementadas na

busca da solução autocompositiva;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando que o magistrado pode, também, a qualquer

momento, determinar o comparecimento das partes e procuradores,

nos termos dos artigos 139, inciso V e 772, inciso I, ambos do CPC;

Designa-se audiência telepresencial, para tentativa de

conciliação para o dia 08/04/2024 14:32

Referida audiência será conduzida por servidor mediador que será

coordenado pelo Juiz do Trabalho que estiver atuando na Vara do

Trabalho na mesma data.

As partes deverão atentar para as seguintes orientações:

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o ZOOM, disponível em versão celular e internet.

O acesso à sala virtual de audiência ocorrerá pelo seguinte link

e ID/senha:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82219354718?pwd=OUw5eTNCaWxNbWFoMmt4VV

dhZ2M5QT09

ID da reunião: 822 1935 4718

Senha: 463157

No dia da sessão, em caso de problemas de acesso à sala

virtual, ou dúvidas sobre a audiência, as partes deverão entrar

e m  c o n t a t o  c o m  a  s e c r e t a r i a  p e l o  e - m a i l :

“ s a j . 1 v t . j a c a r e i @ t r t 1 5 . j u s . b r ”

ORIENTAÇÕES AOS PARTICIPANTES

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é preferível o uso de computadores com câmara e microfone

para a participação, sendo que não há necessidade de aplicativos

específicos. A utilização de telefones celulares é permitida, desde

que, neste caso, seja baixado gratuitamente nos aplicativo Google;

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

c) escolher um local calmo e silencioso e fechar portas e janelas

para evitar ruídos;

d) desligar os aparelhos que emitam sons, dar preferência aos

fones de ouvido que possuam microfone e, para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilitar o microfone

quando não estiver falando;

2 – PARTICIPANTES

a) além das partes e advogados, podem participar da audiência

quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa;

c) todos os participantes devem ser previamente cadastrados na

plataforma da agenda do Google por meio do fornecimento de e-

mail perante a secretaria da Unidade Jurisdicional responsável pela

transmissão;

3- PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

A )  N O  C O M P U T A D O R  O U  N O T E B O O K  ( S I S T E M A

O P E R A C I O N A L  W I N D O W S ) :

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Na primeira utilização, recomenda-se marcar “conectar áudio
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automaticamente ao ingressar em uma reunião”.

Feito isso, o participante deverá clicar em “Ingressar em

Audioconferência por Computador” (botão azul). Se a audiência

estiver em andamento, deverá apenas aguardar a autorização de

entrada, se não admitido imediatamente.

B) NO CELULAR (ANDROID OU IOS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Clicar em “Abrir com”, selecionar o aplicativo da ZOOM (se

necessário, clicar nos “três pontinhos”). Em seguida, selecionar o

ícone de uma câmera de vídeo na cor azul, denominado “ZOOM”.

Na sequência, deverá inserir seu nome e clicar em OK e aguardar o

carregamento.

Na primeira utilização, recomenda-se responder a todas as

perguntas, autorizando/permitindo o uso dos recursos utilizados.

Caso apareça a mensagem “LIGAR PELA INTERNET” na parte

inferior da tela, clicar sobre ela.

Em caso de dúvidas, nossa equipe encontra-se à disposição no

BALCÃO VIRTUAL, com atendimento telepresencial, de

segunda à sexta,  das 12h às 18h, através do l ink:

“https:/ /meet.google.com/jdp-ajpf-kip”

Intime-se a parte autora.

Intime-se a reclamada na pessoa do sócio indicado na inicial

( E S T E V A N  S I M O N )  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

e s t e v a n s i m o n @ d s c r e d i t o . p t

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010352-37.2022.5.15.0023
AUTOR ADRIANA FRANCO DE MATOS

CARVALHO

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL LOPES &
LOPES S/S - ME

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

RÉU LOPES CAMPOS ESCOLA DE
EDUCACAO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL LTDA

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

RÉU CAMPOS LOPES APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

RÉU ISTARO ESCOLA DE EDUCACAO
INFANTIL FUNDAMENTAL E MEDIO
CRECHE E COMERCIO DE
MATERIAL DIDATICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPOS LOPES APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

  - INSTITUTO EDUCACIONAL LOPES & LOPES S/S - ME

  - LOPES CAMPOS ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef8ed8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Negativa a diligência #id:40f593d, expeça-se edital.

Independentemente da providência acima, sendo de conhecimento

do Juízo através de outros processos em trâmite nesta vara que a

executada encerrou as atividades e diante do requerimento da

exequente id d37c1d5, com fundamento nos artigos 28, do Código

de Defesa do Consumidor, 50, do Código Civil, e 795, §2º, do CPC,

determino a inclusão no polo passivo, dos seguintes sócios da

executada ISTARO ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL,

FUNDAMENTAL E MEDIO:

ISMAEL SANTANA RODRIGUES, CPF: 182.157.851-15

ONÉIA APARECIDA DE SIQUEIRA, CPF: 030.473.368-73

Sem prejuízo do imediato cumprimento da medida acautelatória e

do prosseguimento da execução, instauro o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica previsto nos artigos

133 a 137, do CPC. Dessa sorte, intimem-se as pessoas físicas

incluídas no polo passivo para que se manifestem no prazo de 15

dias, valendo-se OS EXECUTADOS, se o caso, do disposto no §2º,

artigo 829, do CPC/2015 sob pena de preclusão.

Vindo a manifestação ou decorrido o prazo, venham conclusos para

decisão do incidente.

Cumpra-se a determinação retro por carta simples, no endereço

constante da Receita Federal e concomitantemente, por edital.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº CumSen-0010721-65.2021.5.15.0023
EXEQUENTE ALESSANDRO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALICE MELO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 277606/SP)

ADVOGADO ANTONIO DONIZETE
FERREIRA(OAB: 174496/SP)

ADVOGADO NICIA BOSCO(OAB: 122394/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b786537

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Silente o reclamante e por adequados às decisões proferidas nos

autos, HOMOLOGO os novos cálculos retificados apresentados

pela reclamada no #id:7a0506a, fixando o valor bruto da

condenação em R$ 542.871,44 até 30/4/2021, integrado das

seguintes parcelas:

Principal (bruto)- R$ 322.472,58

Juros de mora - R$ 109.737,32

Total bruto - R$ 432.209,90

INSS reclamante (descontar do principal) - R$ 18.386,49

IRRF reclamante - R$ 0,00

Total líquido - R$ 448.827,64

FGTS a depositar (principal) - R$ 25.797,82

FGTS a depositar (juros) - R$ 9.206,41

Total FGTS a depositar - R$ 35.004,23

INSS reclamante (recolher à Previdência) - R$ 26.324,64

INSS reclamada (recolher à Previdência) - R$ 67.719,16

Total INSS a recolher - R$ 94.043,80

Fixo o percentual tributável, para fins de IRRF, em 92,59% do

principal bruto e o número de meses de RRA em 201, conforme

consta dos cálculos ora homologados.

Os valores dos juros e imposto de renda constantes da

discriminação acima são meramente i lustrat ivos, sendo

recalculados por ocasião do efet ivo pagamento.

Contribuições previdenciárias e fiscais conforme sentença

transitada em julgado, procedendo-se às devidas retenções dos

valores devidos pelo reclamante em momento oportuno, com a

consequente conversão em recolhimentos, se o caso.

2. Fixo ainda o valor remanescente da execução em R$ 243.986,18

até 22/12/2023, de acordo com a atualização de valores de

#id:b8a12a1, também elaborada pela reclamada, já incluída a multa

de 1% do valor da causa devida pela empresa e deduzido o valor

relativo ao depósito de #id:b49d916, feito pela reclamada para

pagamento dos valores incontroversos que já foram objeto de

expedição de precatório.

Ressalto que tal depósito foi efetuado em favor da Assessoria de

Precatórios deste Tribunal e ainda não foi disponibilizado nestes

autos para liberação a quem de direito.

Destarte, fica desde já determinada a liberação do depósito

supracitado a quem de direito, com conversão das contribuições

previdenciárias devidas, de acordo com os valores constantes da

atualização de valores de #id:b8a12a1, apresentada pela

reclamada, tão logo o montante seja disponibilizado nestes autos.

3. Como a conta homologada foi apresentada pelo próprio ente

público, está suprida a exigência contida no caput do artigo 535, do

CPC.

Intime-se o autor para os fins do artigo 884, §3º, da CLT.

Intime-se também a Advocacia-Geral da União, em vista do valor

dos recolhimentos previdenciários devidos.

Superados os prazos legais sem impugnações, expeça-se ofício

precatório, a ser autuado por meio do sistema GPREC, para

quitação do débito remanescente.

Após, sobreste-se a execução, lançando como motivo do

sobrestamento: “Decisão judicial (898)”, e aguarde-se o pagamento

do débito pelo ente público, tudo nos termos das orientações

constantes do COMUNICADO nº 7/2023-CR, da E. Corregedoria do

E. TRT da 15.ª Região.

A PRESENTE EXECUÇÃO É DEFINITIVA.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024.

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

RMC

Processo Nº ATSum-0000168-03.2014.5.15.0023
AUTOR LUIZ ROBERTO RICARDO DA SILVA

ADVOGADO DIVA LUKASCHECK(OAB: 87498/SP)

RÉU VANESSA RAMOS GERVILLA

ADVOGADO JOSIANE SOUSA MENDES(OAB:
372038/SP)

RÉU CAROLINE RAMOS GERVILLA

ADVOGADO JOSIANE SOUSA MENDES(OAB:
372038/SP)
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RÉU RESPLANDECER SUPERMERCADO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE RAMOS GERVILLA

  - VANESSA RAMOS GERVILLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c4b865

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove o exequente o envio do Ofício expedido #id:c1643b9 ao

INSS e o efetivo recebimento, no prazo de 5 dias.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000168-03.2014.5.15.0023
AUTOR LUIZ ROBERTO RICARDO DA SILVA

ADVOGADO DIVA LUKASCHECK(OAB: 87498/SP)

RÉU VANESSA RAMOS GERVILLA

ADVOGADO JOSIANE SOUSA MENDES(OAB:
372038/SP)

RÉU CAROLINE RAMOS GERVILLA

ADVOGADO JOSIANE SOUSA MENDES(OAB:
372038/SP)

RÉU RESPLANDECER SUPERMERCADO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO RICARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c4b865

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove o exequente o envio do Ofício expedido #id:c1643b9 ao

INSS e o efetivo recebimento, no prazo de 5 dias.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010481-81.2018.5.15.0023
AUTOR PHILLIP RODRIGUES CANDIA

ADVOGADO ROSANGELA DOS SANTOS
VASCONCELLOS(OAB: 264621/SP)

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA(OAB:
152149/SP)

RÉU AVIBRAS INDUSTRIA
AEROESPACIAL S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO MASSARENTI JUNIOR(OAB:
163480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILLIP RODRIGUES CANDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d7388d

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Com a expressa concordância do autor e por adequados às

decisões proferidas nos autos, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pela reclamada no #id 70be6ef , fixando o valor

bruto da execução em R$ 9.054,26 até 18/03/2022, observando-se

a discriminação constante dos referidos cálculos, de acordo com as

seguintes parcelas:

Principal (bruto): R$ 7.234,84

Juros: R$ 0,00

Total bruto: R$ 7.234,84

INSS reclamante (descontar do principal): R$ 427,65

IRRF reclamante: R$ 0,00

Total líquido: R$ 6.807,19

Honorários advocatícios devidos pela reclamada: R$ 340,36

INSS reclamante (recolher à Previdência): R$ 560,95

INSS reclamada (recolher à Previdência): R$ 1.345,76

Total INSS a recolher: R$ 1.906,71

Fixo o percentual tributável, para fins de IRRF, em 63,63% do

principal bruto e o número de meses de RRA em 33, conforme

cálculos ora homologados.

Os valores do IRRF e dos juros que constam da discriminação

acima são apenas ilustrativos, sendo recalculados por ocasião do

efetivo pagamento.

Contribuições previdenciárias e fiscais conforme sentença

transitada em julgado, procedendo-se às devidas retenções dos

valores devidos pela reclamante em momento oportuno, com a

consequente conversão em recolhimentos, se o caso.
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Custas da sentença já recolhidas.

2. Há nos autos depósito recursais efetuados pela reclamada por

ocasião da interposição de recurso ordinário e recurso revista, cujo

valor atualizado é de R$ 12.786,13, em 18/03/2024.

Em que pese o deferimento da Recuperação Judicial da reclamada,

a partir do momento em que houve o recolhimento do depósito

recursal, tal valor já não mais integrava o patrimônio da devedora,

tendo sido realizado com o objetivo de garantir o crédito trabalhista

objeto do litígio, de forma que o levantamento de tal importância é

de competência exclusiva da Justiça Trabalhista, não obstante o

superveniente processamento da Recuperação Judicial.

Destarte, nos termos do disposto no § 1º do artigo 899 da CLT,

determino a liberação do depósito recursal ao reclamante e a seu

patrono, com conversão dos valores referentes às contribuições

previdenciárias, após o decurso do prazo legal. Os valores deverão

ser transferidos para a conta indicada no #id:087ca40.

O saldo remanescente deverá ser transferido para a execução mais

antiga em andamento.

3. Vista às partes desta decisão, para os fins de direito.

Decorrido o prazo legal, libere-se o depósito recursal, conforme

acima determinado.

Após, voltem os autos conclusos para extinção e arquivamento do

feito.

Ciência ao reclamante. Dispensada a intimação da Advocacia-

Geral da União.

A PRESENTE EXECUÇÃO É DEFINITIVA.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024.

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

PSM

Processo Nº ATOrd-0010481-81.2018.5.15.0023
AUTOR PHILLIP RODRIGUES CANDIA

ADVOGADO ROSANGELA DOS SANTOS
VASCONCELLOS(OAB: 264621/SP)

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA(OAB:
152149/SP)

RÉU AVIBRAS INDUSTRIA
AEROESPACIAL S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO MASSARENTI JUNIOR(OAB:
163480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIBRAS INDUSTRIA AEROESPACIAL S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d7388d

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Com a expressa concordância do autor e por adequados às

decisões proferidas nos autos, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pela reclamada no #id 70be6ef , fixando o valor

bruto da execução em R$ 9.054,26 até 18/03/2022, observando-se

a discriminação constante dos referidos cálculos, de acordo com as

seguintes parcelas:

Principal (bruto): R$ 7.234,84

Juros: R$ 0,00

Total bruto: R$ 7.234,84

INSS reclamante (descontar do principal): R$ 427,65

IRRF reclamante: R$ 0,00

Total líquido: R$ 6.807,19

Honorários advocatícios devidos pela reclamada: R$ 340,36

INSS reclamante (recolher à Previdência): R$ 560,95

INSS reclamada (recolher à Previdência): R$ 1.345,76

Total INSS a recolher: R$ 1.906,71

Fixo o percentual tributável, para fins de IRRF, em 63,63% do

principal bruto e o número de meses de RRA em 33, conforme

cálculos ora homologados.

Os valores do IRRF e dos juros que constam da discriminação

acima são apenas ilustrativos, sendo recalculados por ocasião do

efetivo pagamento.

Contribuições previdenciárias e fiscais conforme sentença

transitada em julgado, procedendo-se às devidas retenções dos

valores devidos pela reclamante em momento oportuno, com a

consequente conversão em recolhimentos, se o caso.

Custas da sentença já recolhidas.

2. Há nos autos depósito recursais efetuados pela reclamada por

ocasião da interposição de recurso ordinário e recurso revista, cujo

valor atualizado é de R$ 12.786,13, em 18/03/2024.

Em que pese o deferimento da Recuperação Judicial da reclamada,

a partir do momento em que houve o recolhimento do depósito

recursal, tal valor já não mais integrava o patrimônio da devedora,

tendo sido realizado com o objetivo de garantir o crédito trabalhista

objeto do litígio, de forma que o levantamento de tal importância é

de competência exclusiva da Justiça Trabalhista, não obstante o

superveniente processamento da Recuperação Judicial.
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Destarte, nos termos do disposto no § 1º do artigo 899 da CLT,

determino a liberação do depósito recursal ao reclamante e a seu

patrono, com conversão dos valores referentes às contribuições

previdenciárias, após o decurso do prazo legal. Os valores deverão

ser transferidos para a conta indicada no #id:087ca40.

O saldo remanescente deverá ser transferido para a execução mais

antiga em andamento.

3. Vista às partes desta decisão, para os fins de direito.

Decorrido o prazo legal, libere-se o depósito recursal, conforme

acima determinado.

Após, voltem os autos conclusos para extinção e arquivamento do

feito.

Ciência ao reclamante. Dispensada a intimação da Advocacia-

Geral da União.

A PRESENTE EXECUÇÃO É DEFINITIVA.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024.

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

PSM

Processo Nº ATOrd-0010705-48.2020.5.15.0023
AUTOR LUIZ LEMES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

RÉU CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO ARIEL SANTOS CIPRIANO(OAB:
387239/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRITO RODRIGUES
FILHO(OAB: 178328/SP)

ADVOGADO GABRIEL FELIZARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 364487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4478c4

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 214dd14: Excepcionalmente, concedo novo prazo de 15 dias

para que a reclamada comprove os recolhimentos previdenciários,

sob pena de execução.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010705-48.2020.5.15.0023
AUTOR LUIZ LEMES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

RÉU CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO ARIEL SANTOS CIPRIANO(OAB:
387239/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRITO RODRIGUES
FILHO(OAB: 178328/SP)

ADVOGADO GABRIEL FELIZARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 364487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ LEMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4478c4

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 214dd14: Excepcionalmente, concedo novo prazo de 15 dias

para que a reclamada comprove os recolhimentos previdenciários,

sob pena de execução.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010470-52.2018.5.15.0120
AUTOR MARIZETE MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO ALEXANDRE VICENTE
FOSCARDO(OAB: 201774/SP)

RÉU ROBER BARDY DOS SANTOS

RÉU R BARDY DOS SANTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZETE MARIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f9140b

proferido nos autos.
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DESPACHO

Baixados os autos do E. TRT da 15ª Região e mantida incólume a

decisão exarada pelo Juízo, prossiga-se na forma já delineada em

ID nº 75c5be4.

Intime-se.

Sobreste.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011055-65.2022.5.15.0023
AUTOR OSMAR DUTRA BARBOSA

ADVOGADO KARINA DE SOUZA MARQUES(OAB:
399357/SP)

ADVOGADO PRISCYLLA ALVES DE SOUZA
PEIXOTO(OAB: 498210/SP)

RÉU CHROME ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO LEITE PEREIRA
JUNIOR(OAB: 344533/SP)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO LEITE PEREIRA(OAB:
493138/SP)

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHROME ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 601e4e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove, em 5 dias, o pagamento

da parcela em atraso, sob pena de execução.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011055-65.2022.5.15.0023
AUTOR OSMAR DUTRA BARBOSA

ADVOGADO KARINA DE SOUZA MARQUES(OAB:
399357/SP)

ADVOGADO PRISCYLLA ALVES DE SOUZA
PEIXOTO(OAB: 498210/SP)

RÉU CHROME ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO LEITE PEREIRA
JUNIOR(OAB: 344533/SP)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO LEITE PEREIRA(OAB:
493138/SP)

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DUTRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 601e4e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove, em 5 dias, o pagamento

da parcela em atraso, sob pena de execução.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0011168-82.2023.5.15.0023
AUTOR ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHARLES LEITE DOS SANTOS(OAB:
38608/CE)

RÉU ACS AMERICA CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f006e58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da certidão do senhor oficial de justiça, manifeste-se o autor

em 15 dias.

Após, conclusos para deliberações.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010353-51.2024.5.15.0023
AUTOR FERNANDA CRISTINA NASCIMENTO

BOTELHO DA SILVA

ADVOGADO THAINARA FERNANDA NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 439939/SP)

RÉU BIANCA EVELIN DE FREITAS
HUMMEL CAPUCHO
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ADVOGADO FABIO EUSTAQUIO ZICA(OAB:
339052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA EVELIN DE FREITAS HUMMEL CAPUCHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23802e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a requerente BIANCA EVELIN DE FREITAS HUMMEL

CAPUCHO para que regularize sua representação processual, no

prazo de 5 dias, nos termos do art. 855-B, da CLT, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos para

deliberações.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011408-08.2022.5.15.0023
AUTOR RENATO PEREIRA SANCHES

ADVOGADO LORENA SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 399058/SP)

RÉU R. M. DE ASSIS EMPREITEIRA DE
OBRAS

RÉU FITESA NAOTECIDOS S/A

ADVOGADO AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 139071/SP)

PERITO JULIO CESAR DA SILVA PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FITESA NAOTECIDOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 206f81e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se o autor em 5 dias informando se o acordo com a

segunda reclamada, id. 9da27ba, foi pago.

No decurso, venham conclusos para deliberação.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010353-51.2024.5.15.0023
AUTOR FERNANDA CRISTINA NASCIMENTO

BOTELHO DA SILVA

ADVOGADO THAINARA FERNANDA NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 439939/SP)

RÉU BIANCA EVELIN DE FREITAS
HUMMEL CAPUCHO

ADVOGADO FABIO EUSTAQUIO ZICA(OAB:
339052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA NASCIMENTO BOTELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23802e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a requerente BIANCA EVELIN DE FREITAS HUMMEL

CAPUCHO para que regularize sua representação processual, no

prazo de 5 dias, nos termos do art. 855-B, da CLT, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos para

deliberações.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010169-95.2024.5.15.0023
AUTOR RAIK CORREIA DA SILVA

ADVOGADO LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS
SANTOS(OAB: 195560/SP)

RÉU S.S. GESTAO EMPRESARIAL E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIK CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca42399

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

A audiência deve ser mantida conforme recomendação da

Corregedoria.

Nada a deferir.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010847-47.2023.5.15.0023
AUTOR ARIANE MAIARA MACHADO SOUZA

ADVOGADO JOAO DE MORAES NETO(OAB:
370567/SP)

RÉU AWA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO LEITE PEREIRA(OAB:
493138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AWA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42decc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove os recolhimentos e multa

do FGTS, em 15 dias, sob pena de execução.

Cumprida a determinação acima, expeça-se o competente alvará e

voltem os autos conclusos para extinção e arquivamento do feito.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011408-08.2022.5.15.0023
AUTOR RENATO PEREIRA SANCHES

ADVOGADO LORENA SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 399058/SP)

RÉU R. M. DE ASSIS EMPREITEIRA DE
OBRAS

RÉU FITESA NAOTECIDOS S/A

ADVOGADO AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 139071/SP)

PERITO JULIO CESAR DA SILVA PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO PEREIRA SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 206f81e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se o autor em 5 dias informando se o acordo com a

segunda reclamada, id. 9da27ba, foi pago.

No decurso, venham conclusos para deliberação.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010847-47.2023.5.15.0023
AUTOR ARIANE MAIARA MACHADO SOUZA

ADVOGADO JOAO DE MORAES NETO(OAB:
370567/SP)

RÉU AWA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO LEITE PEREIRA(OAB:
493138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE MAIARA MACHADO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42decc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove os recolhimentos e multa

do FGTS, em 15 dias, sob pena de execução.

Cumprida a determinação acima, expeça-se o competente alvará e

voltem os autos conclusos para extinção e arquivamento do feito.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010355-21.2024.5.15.0023
AUTOR RILTON FIRMINO DE ANDRADE

ADVOGADO ERMELINDO NARDELI NETO(OAB:
274046/SP)

RÉU VALE SEGURANCA ELETRONICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILTON FIRMINO DE ANDRADE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97c1c7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

devem estar adequadamente classificados e organizados de forma

a facilitar o exame dos autos eletrônicos, sob pena de ensejar a

retirada da visibilidade do documento, e em se tratando de petição

inicial, ser observada a regra prevista no art. 321 e parágrafo único

do CPC. (art. 22, § 4º, da Resolução CSJT nº 136/2014)

Assim, concedo o prazo de cinco dias para que o autor emende a

sua inicial, REAPRESENTANDO O ANEXO, de forma legível, do

documento ID. "55f8cdb" (04-RG).

Após, designe-se audiência, intimando-se as partes com as

cautelas de praxe.

Intime-se.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010349-14.2024.5.15.0023
AUTOR SIND.EMPREGS.ESTAB.DE

SERVS.SAUDE DE S.JOSE DOS
CAMPOS

ADVOGADO EDUARDO TAVARES RIBEIRO(OAB:
371787/SP)

RÉU PHYLLUS RESIDENCIAL SENIOR
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.EMPREGS.ESTAB.DE SERVS.SAUDE DE S.JOSE DOS
CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e0118b

proferida nos autos.

DECISÃO

O Sindicato dosEmpregadosem Estabelecimentos de Serviços de

Saúde de São José dos Campos e Região propôs "ação de

obrigação de fazer" contra Phyl lus Residencial  Senior,

argumentando ser o legítimo representante dos membros da

categoria a que entende pertencerem os trabalhadores a serviço da

ré. Afirmou haver convenção coletiva firmada com o respectivo

sindicato patronal, que não vem sendo observada. Pretende que a

ré seja compelida a observar referida norma, inclusive na forma de

tutela de urgência. Também, que seja condenada a registrar os

empregados, recolher FGTS, INSS e IRPF, pagar adicional de

insalubridade, comprovar concessão de folgas a quem cumpre a

escala 12x36, pagar adicional noturno, horas extras e diferenças de

salário, fornecer cestas básicas e PPP, bem como homologar as

rescisões contratuais. Pede que a empresa se abstenha de alterar a

jornada de trabalho. Por fim, que seja reparado o alegado dano

moral coletivo.

Pelo que se apreende da petição inicial, o sindicato-autor pretende,

antes de tudo, ser reconhecido como representante da categoria

profissional dos trabalhadores a serviço da ré. No particular, não é

substituto processual, mas titular da pretensão. Embora exista

pedido para obrigar a ré a aplicar a convenção coletiva, não há

pedido declaratório sobre a representatividade sindical sobre a

categoria.

Paralelamente, discute um rol de direitos heterogêneos que, como

tal, não viabilizam a substituição processual. A realidade sobre a

existência de vínculo, diferenças de salário, horas extras, adicional

noturno, adicional de insalubridade, entre tantos outros direitos

vindicados é distinta para cada trabalhador. Não há homogeneidade

que justifique cumular os interesses dos trabalhadores com o

interesse próprio do sindicato.

Nessa medida, a petição inicial deve ser emendada, pois, como

lançada, não atende aos pressupostos de desenvolvimento regular

do processo. Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para a

adeque, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Afasto, por ora, a tutela de urgência pretendida.

Intime-se o autor.

JACAREI/SP, 15 de março de 2024.

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010078-15.2018.5.15.0023
AUTOR ADAILTON ROMEU DE PAULA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO DARCI VIEIRA DA SILVA(OAB:
155123/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)
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ADVOGADO GUILHERME NEUENSCHWANDER
FIGUEIREDO(OAB: 195028/SP)

RÉU ROTA BRASIL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

  - ROTA BRASIL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b97508

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A. opôs embargos à execução

(#id:eb4de0c), argumentando, em síntese, ser incabível a aplicação

dos juros de mora de 1% ao mês cumulados com a taxa SELIC, o

que configuraria bis in idem.

ROTA BRASIL TRANSPORTES EPP opôs embargos à execução

(#id:6738ca1), alegando, também em síntese, erro de cálculo em

relação à pensão mensal devida ao reclamante e cumulação

indevida de juros de mora.

Relatados.

Analisando as matérias impugnadas, verifico que os temas

comportam julgamento imediato, motivo pelo qual deixo de intimar

as partes contrárias para manifestação.

Esclarece-se que eventual menção às fls. dos autos se refere ao

download completo do processo em pdf, em ordem crescente.

DECIDO

EMBARGOS À EXECUÇÃO -ROTA BRASIL TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA - EPP

A reclamada ROTA BRASIL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -

EPPalega, em apertada síntese, que possui interesse na oposição

dos Embargos à Execução porque os valores pagos pela devedora

subsidiária impactam diretamente seus interesses, visto que terá

que pagar a 2,.ª reclamada em eventual ação regressiva.

Em que pesem os argumentos da embargante, reporto-me ao

entendimento exposto na sentença de #id:fa18fa2, que não

conheceu dos embargos anteriormente aviados pela parte em razão

da falta de interesse de agir.

Caberia à devedora principal promover à garantia da execução em

caso de interesse na discussão dos cálculos homologados pelo

Juízo. Como em razão da inércia da devedora principal a execução

corre em face da devedora subsidiária, assiste a esta última o

direito à impugnação dos valores homologados. A discussão quanto

às parcelas passíveis de ressarcimento em eventual ação de

regresso é, por ora, mera expectativa e deve se dar, se o caso,

perante o Juízo competente.

Destarte, não conheço dos embargos à execução opostos por

ROTA BRASIL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP.

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CERVEJARIAS KAISER BRASIL

S.A.

Conheço dos embargos à execução interpostos pela reclamada

CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A, por regulares.

a. Da incidência dos juros de mora de 1% cumulados com a SELIC

A r. decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em 18/12/2020

no julgamento conjunto das ADC 58, ADC 59, ADI5.867 e ADI

6.021, complementada por decisão de embargos de declaração,

determinou que à atualização dos créditosdecorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho devem ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipótesesde condenações

cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da distribuição da ação, a incidência da

taxaSELIC.

Tal decisão também modulou seus efeitos, determinando que

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E como índices de correção monetária

das verbas, assim como os juros de mora de 1% ao mês. Ao V.

Acórdão formalizado pelo STF foi aplicada eficácia erga omnes e

efeito vinculante, atingindo os feitos já transitados em julgado,

desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros.

No presente caso, a r. sentença transitada em julgado não fixou o

índice de correção monetária, motivo pelo qual os valores devem

ser atualizados com a utilização do IPCA-E na fase pré-processual

e da SELIC a partir da distribuição da ação.

Entretanto, o título executivo determinou expressamente a

incidência de juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da

data do ajuizamento da ação (fl. 908).

Objetivamente, a taxa SELIC já compreende juros. Contudo,

havendo determinação expressa para a incidência de juros de mora

de 1% ao mês na coisa julgada, é de rigor sua aplicação, ainda que
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cumulada com a utilização da SELIC, sob pena de violação do

disposto no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

Improcedente a insurgência da reclamada.

Posto isso, DEIXO DE CONHECER dos embargos à execução

interpostos por ROTA BRASIL TRANSPORTES E LOGISTICA

LTDA - EPP e julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução

interpostos pela reclamada CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.,

nos termos da fundamentação.

Superado o prazo recursal, considerando que a parte controversa

da execução foi garantida por meio de seguro-garantia, a reclamada

CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A. deverá depositar o valor

remanescente devido, atualizado até o pagamento e acompanhado

da respectiva planilha de atualização de valores, no prazo

subsequente de quinze dias, independentemente de nova

intimação, sob pena de execução.

Cumprida a determinação acima, libere-se o valor remanescente

depositado a quem de direito e voltem os autos conclusos para

extinção da execução e arquivamento do feito.

Custas, pelas executadas, nos termos do artigo 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

    ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010078-15.2018.5.15.0023
AUTOR ADAILTON ROMEU DE PAULA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO DARCI VIEIRA DA SILVA(OAB:
155123/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO GUILHERME NEUENSCHWANDER
FIGUEIREDO(OAB: 195028/SP)

RÉU ROTA BRASIL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON ROMEU DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b97508

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A. opôs embargos à execução

(#id:eb4de0c), argumentando, em síntese, ser incabível a aplicação

dos juros de mora de 1% ao mês cumulados com a taxa SELIC, o

que configuraria bis in idem.

ROTA BRASIL TRANSPORTES EPP opôs embargos à execução

(#id:6738ca1), alegando, também em síntese, erro de cálculo em

relação à pensão mensal devida ao reclamante e cumulação

indevida de juros de mora.

Relatados.

Analisando as matérias impugnadas, verifico que os temas

comportam julgamento imediato, motivo pelo qual deixo de intimar

as partes contrárias para manifestação.

Esclarece-se que eventual menção às fls. dos autos se refere ao

download completo do processo em pdf, em ordem crescente.

DECIDO

EMBARGOS À EXECUÇÃO -ROTA BRASIL TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA - EPP

A reclamada ROTA BRASIL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -

EPPalega, em apertada síntese, que possui interesse na oposição

dos Embargos à Execução porque os valores pagos pela devedora

subsidiária impactam diretamente seus interesses, visto que terá

que pagar a 2,.ª reclamada em eventual ação regressiva.

Em que pesem os argumentos da embargante, reporto-me ao

entendimento exposto na sentença de #id:fa18fa2, que não

conheceu dos embargos anteriormente aviados pela parte em razão

da falta de interesse de agir.

Caberia à devedora principal promover à garantia da execução em

caso de interesse na discussão dos cálculos homologados pelo

Juízo. Como em razão da inércia da devedora principal a execução

corre em face da devedora subsidiária, assiste a esta última o

direito à impugnação dos valores homologados. A discussão quanto

às parcelas passíveis de ressarcimento em eventual ação de

regresso é, por ora, mera expectativa e deve se dar, se o caso,

perante o Juízo competente.

Destarte, não conheço dos embargos à execução opostos por

ROTA BRASIL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP.

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CERVEJARIAS KAISER BRASIL

S.A.

Conheço dos embargos à execução interpostos pela reclamada
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CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A, por regulares.

a. Da incidência dos juros de mora de 1% cumulados com a SELIC

A r. decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em 18/12/2020

no julgamento conjunto das ADC 58, ADC 59, ADI5.867 e ADI

6.021, complementada por decisão de embargos de declaração,

determinou que à atualização dos créditosdecorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho devem ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipótesesde condenações

cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da distribuição da ação, a incidência da

taxaSELIC.

Tal decisão também modulou seus efeitos, determinando que

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E como índices de correção monetária

das verbas, assim como os juros de mora de 1% ao mês. Ao V.

Acórdão formalizado pelo STF foi aplicada eficácia erga omnes e

efeito vinculante, atingindo os feitos já transitados em julgado,

desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros.

No presente caso, a r. sentença transitada em julgado não fixou o

índice de correção monetária, motivo pelo qual os valores devem

ser atualizados com a utilização do IPCA-E na fase pré-processual

e da SELIC a partir da distribuição da ação.

Entretanto, o título executivo determinou expressamente a

incidência de juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da

data do ajuizamento da ação (fl. 908).

Objetivamente, a taxa SELIC já compreende juros. Contudo,

havendo determinação expressa para a incidência de juros de mora

de 1% ao mês na coisa julgada, é de rigor sua aplicação, ainda que

cumulada com a utilização da SELIC, sob pena de violação do

disposto no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

Improcedente a insurgência da reclamada.

Posto isso, DEIXO DE CONHECER dos embargos à execução

interpostos por ROTA BRASIL TRANSPORTES E LOGISTICA

LTDA - EPP e julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução

interpostos pela reclamada CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.,

nos termos da fundamentação.

Superado o prazo recursal, considerando que a parte controversa

da execução foi garantida por meio de seguro-garantia, a reclamada

CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A. deverá depositar o valor

remanescente devido, atualizado até o pagamento e acompanhado

da respectiva planilha de atualização de valores, no prazo

subsequente de quinze dias, independentemente de nova

intimação, sob pena de execução.

Cumprida a determinação acima, libere-se o valor remanescente

depositado a quem de direito e voltem os autos conclusos para

extinção da execução e arquivamento do feito.

Custas, pelas executadas, nos termos do artigo 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

    ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001203-03.2011.5.15.0023
AUTOR RICARDO ROSENBERGER

ADVOGADO EDEMILSON BRAULIO DE MELO
JUNIOR(OAB: 268036/SP)

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RÉU INEPAR - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

RÉU SADEFEM EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCISCO
FRANCO(OAB: 207876/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

RÉU IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU TT BRASIL ESTRUTURAS
METALICAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADEFEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c06f039

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010853-59.2020.5.15.0023
AUTOR ELIZETE DE SIQUEIRA

ADVOGADO FABIO ALEX DA SILVA(OAB:
384142/SP)

ADVOGADO NATALIA OSTORERO EGYDIO(OAB:
377889/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CARVALHO
LOPES DE SOUZA(OAB: 151589/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6195
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CIBELE JACINTO DE ARAUJO(OAB:
216851/SP)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 706065f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Julgo extinta a execução.

Os valores depositados já foram liberados a quem de direito e os

recolhimentos realizados.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa.

Após a confirmação de que as contas judiciais encontram-se

zeradas, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001203-03.2011.5.15.0023
AUTOR RICARDO ROSENBERGER

ADVOGADO EDEMILSON BRAULIO DE MELO
JUNIOR(OAB: 268036/SP)

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RÉU INEPAR - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

RÉU SADEFEM EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCISCO
FRANCO(OAB: 207876/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

RÉU IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU TT BRASIL ESTRUTURAS
METALICAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ROSENBERGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c06f039

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010853-59.2020.5.15.0023
AUTOR ELIZETE DE SIQUEIRA

ADVOGADO FABIO ALEX DA SILVA(OAB:
384142/SP)

ADVOGADO NATALIA OSTORERO EGYDIO(OAB:
377889/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CARVALHO
LOPES DE SOUZA(OAB: 151589/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO CIBELE JACINTO DE ARAUJO(OAB:
216851/SP)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZETE DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 706065f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Julgo extinta a execução.

Os valores depositados já foram liberados a quem de direito e os

recolhimentos realizados.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa.

Após a confirmação de que as contas judiciais encontram-se

zeradas, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010511-77.2022.5.15.0023
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AUTOR EDNEI CARLOS DE CAMARGO

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

RÉU NETSERV SERVICO
ESPECIALIZADO LTDA

ADVOGADO FABIO CESAR GONGORA DE
MORAES(OAB: 135290/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES
DE LOTES NO LOTEAMENTO
RECANTO SANTA BARBARA

ADVOGADO CLEISE DANIELI ESAU DOS
SANTOS(OAB: 272621/SP)

RÉU ASSOCIACAO CASA FONTE DA
VIDA

ADVOGADO JAQUELINE FERNANDES
NUNES(OAB: 418391/SP)

RÉU NT GARDEN COMERCIO E
SERVICOS DE ZELADORIA LTDA

ADVOGADO FABIO CESAR GONGORA DE
MORAES(OAB: 135290/SP)

RÉU NTSG COMERCIO E SERVICOS DE
ZELADORIA LTDA

ADVOGADO FABIO CESAR GONGORA DE
MORAES(OAB: 135290/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CASA FONTE DA VIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbfabea

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência conciliatória já designada.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010511-77.2022.5.15.0023
AUTOR EDNEI CARLOS DE CAMARGO

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

RÉU NETSERV SERVICO
ESPECIALIZADO LTDA

ADVOGADO FABIO CESAR GONGORA DE
MORAES(OAB: 135290/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS ADQUIRENTES
DE LOTES NO LOTEAMENTO
RECANTO SANTA BARBARA

ADVOGADO CLEISE DANIELI ESAU DOS
SANTOS(OAB: 272621/SP)

RÉU ASSOCIACAO CASA FONTE DA
VIDA

ADVOGADO JAQUELINE FERNANDES
NUNES(OAB: 418391/SP)

RÉU NT GARDEN COMERCIO E
SERVICOS DE ZELADORIA LTDA

ADVOGADO FABIO CESAR GONGORA DE
MORAES(OAB: 135290/SP)

RÉU NTSG COMERCIO E SERVICOS DE
ZELADORIA LTDA

ADVOGADO FABIO CESAR GONGORA DE
MORAES(OAB: 135290/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEI CARLOS DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbfabea

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência conciliatória já designada.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010690-74.2023.5.15.0023
AUTOR JOAQUIM MARCOS ALVES

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

ADVOGADO EDUARDO ARTHUR GOMES DE
SOUSA(OAB: 420896/SP)

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM MARCOS ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52dfd46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Joaquim Marcos Alves, devidamente qualif icado, propôs

reclamação trabalhista contra o Município de Santa Branca,

narrando que trabalha para o Município desde 09/10/2012, como

motorista, exposto a insalubridade, mas sem o recebimento do

adicional de forma integral. Pleiteou o pagamento das diferenças

desta verba. Atribuiu à causa o importe de R$ 14.016,68. Juntou

procuração e documentos.

Em resposta, a reclamada informou que as atividades realizadas

pelo autor não o expunham agentes ou ambientes insalubres,

conforme LTCAT de janeiro de 2023, antes disso houve o

pagamento do adic ional  em grau médio.  Pugnou pela

improcedência.  Juntou procuração e documentos.

Determinada a realização de prova pericial, foi apresentado laudo

pericial técnico, com posteriores esclarecimentos, respeitado o

contraditório.

Foi encerrada a instrução processual.

É o breve relato.

DECIDO

a. Da Prescrição

Como a reclamação foi proposta em 05/06/2023, está prescrita a

pretensão relativa a parcelas vencidas anteriormente a 05/06/2018,

nos termos do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal de 1988.

b. Do Ambiente de Trabalho

O reclamante alegou que trabalhou como motorista de ambulância,

realizando o transporte de pacientes doentes e acidentados, além

de limpeza, conservação e organização do veículo. Pleiteou

adicional de insalubridade.

A prova técnica identificou o trabalho insalubre por exposição a

agentes biológicos, em razão dos serviços de remoção e transporte

dos pacientes, inclusive mantendo contado habitual com as pessoas

doentes.

Como o contato com pacientes possivelmente infectados com

doenças infectocontagiosas ocorreu apenas na época da Pandemia

do Coronavírus, o perito concluiu que as atividades foram insalubres

em seu grau máximo no período de 20 de março de 2020 até

31/05/2022, no restante do período presente a insalubridade em

grau médio.

O contato com os pacientes sempre foi diário e rotineiro. E, além

disso,sendo o agente biológico submetido a análise qualitativa, o

conceito de “exposição permanente”, expressão utilizada no anexo

14 da NR-15, assume conotação de “habitual”. A exposição

intermitente não afasta a caracterização da insalubridade, a teor da

Súmula 47, do TST.

No tocante aos equipamentos de proteção individuais, a NR-6, item

6.6.1, dispõe:

“Cabe ao empregador quanto ao EPI:

(...)

c) fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional

competente em matéria de segurança e saúde no trabalho;

(...)

e) substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado;

(...)

h) registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser

adotados livros, fichas ou sistema eletrônico”.

Como se lê, o registro do fornecimento do EPI é obrigação do

empregador. É isso que possibilita conferir a adequação do

equipamento. Daí a cautela do senhor perito ao afirmar que a

comprovação de entrega de EPI deveria ocorrer por meio

documental, único hábil para revelar periodicidade e eficácia.

Mesmo partindo do pressuposto de que o fornecimento sempre

existiu, não há como atestar que esse material é devidamente

certificado. Afinal, sua eficácia depende do Certificado de

Aprovação e do controle do fornecimento, nos termos da NR-6.

Diante desses elementos, concluo que o trabalho se deu em

condições insalubres, em grau máximo, de 20 de março de 2020 a

31 de maio de 2022 e, em grau médio da contratação até

19/03/2020 e depois de 01/06/2022.

Reconheço o direito do autor às diferenças do adicional de

insalubridade, conforme graus acima reconhecidos. Serão

respeitados os valores já quitados, os períodos trabalhados e os

afastamentos.

As diferenças gerarão reflexos, pela média duodecimal, em

gratificações natalinas e férias com um terço. Sobre adicional,

gratificações natalinas e férias gozadas com um terço haverá

incidência fundiária (8%).

Após o trânsito em julgado, as parcelas vincendas serão

incorporadas em folha no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

multa diária arbitrada em 1/30 do valor mensal do título devido.

Eventual alteração no estado fático ou de direito será objeto de

discussão em ação própria.

c. Das Disposições Finais

Os benefícios da justiça gratuita são deferidos ao reclamante, nos

termos do artigo 790, §4º, da CLT, pois comprovou sua

hipossuficiência com a juntada da declaração de miserabilidade,
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nos termos do artigo 1º da Lei 7.115/1983 e do artigo 99, §3º do

CPC c/c 769 da CLT. Inexistem elementos nos autos que infirmem o

conteúdo da declaração obreira.

Em se tratando de ação proposta na vigência da Lei 13.467/17, os

honorários sucumbenciais são devidos na forma do artigo 791-A,

§§, da CLT. A reclamada arcará com honorários arbitrados em 10%

do valor que resultar da liquidação da sentença.

Não são devidos honorários pelo reclamante, considerando recente

direcionamento jurisprudencial conferido ao tema pelo STF na ADI

5766. Também não se aplica a disposição contida na Lei 5.584/70,

cuja regulamentação foi superada pelo artigo 791-A, da CLT.

Honorários periciais, a cargo do Município, arbitrados em R$

3.000,00, com atualização desde a data da apresentação do laudo.

Sobre o critério a ser utilizado para atualização monetária, será

aplicado o quanto decidido pelo STF nas ADC 58 e 59.

O valor da condenação será apurado em regular liquidação de

sentença, não estando restrito aos valores indicados aos pedidos

pelo reclamante. O valor da causa ou aqueles apontados na petição

inicial para cada pedido são apenas estimativos, traduzindo um

montante aproximado para fins de adequação do rito processual,

sendo certo que somente na fase de liquidação do julgado será

possível aferir-se, com precisão, o importe devido de cada título.

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por Joaquim

Marcos Alves, para, nos termos da fundamentação e como for

apurado em regular liquidação de sentença, respeitada a prescrição

declarada, condenar Município de Santa Branca a pagar:

a) diferenças de adicional de insalubridade, reflexos e incidências;

b) honorários advocatícios.

Após o trânsito em julgado, as parcelas vincendas serão

incorporadas em folha no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

multa diária arbitrada em 1/30 do valor mensal do título devido.

Honoráriospericiais,acargodo Município.

Há incidência previdenciária sobre os títulos de natureza salarial

que são objeto da condenação (adicional de insalubridade e

reflexos em férias gozadas com um terço e gratificações natalinas),

cabendo a cada parte arcar com as alíquotas que, por lei, lhe são

destinadas. O recolhimento, contudo, caberá ao réu, inclusive da

quota do empregado e da parcela destinada a terceiros, razão pela

qual é autorizado o desconto a esse título.

No momento do pagamento, havendo incidência fiscal, o valor será

retido na fonte. Quando o réu o fizer, deverá comprovar, em cinco

dias, o repasse ao erário, sob pena de expedição de ofício à

Receita Federal e ao Ministério Público Federal. O cálculo

contemplará as regras aplicáveis no momento do fato gerador.

A dívida será atualizada e acrescida de juros de acordo com os

índices e parâmetros legais. Para parcelas apuradas mês a mês, o

termo inicial da atualização corresponderá à data em que o

pagamento correspondente ocorreria.

Custas, pelo Município, calculadas sobre o valor de R$ 15.000,00,

arbitrado à condenação, no importe de R$ 300,00, cujo

recolhimento é dispensado por força do disposto no artigo 790-A, I,

da CLT.

Conquanto ilíquida a condenação, desnecessários cálculos precisos

para concluir que o valor não alcançará o limite previsto no artigo

496, §3º, do CPC. Dispensado o reexame necessário.

Intimem-se. Nada mais.

    ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010687-22.2023.5.15.0023
AUTOR IGOR NEVES HONORIO

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

ADVOGADO EDUARDO ARTHUR GOMES DE
SOUSA(OAB: 420896/SP)

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR NEVES HONORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 279cd09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Igor Neves Honorio, devidamente qualificado, propôs reclamação

trabalhista contra Município de Santa Branca, narrando que trabalha

para o Município desde 10/08/2015, como agente de vigilância

epidemiológica, e que, a partir de janeiro de 2023 deixou de receber

o adicional de insalubridade. Pleiteou a continuidade do pagamento

do adicional, uma vez que não alteradas suas condições de

trabalho. Atribuiu à causa o importe de R$2.476,40. Juntou

procuração e documentos.

Em resposta, a reclamada, prejudicialmente ao mérito, invocou a

prescrição. Sobre a questão de fundo, informou que o reclamante,

conforme novo LTCAT, não faz jus ao adicional de insalubridade.

Pugnou pela improcedência. Juntou procuração e documentos.

Determinada a realização de prova pericial, foi apresentado laudo

pericial técnico, com posteriores esclarecimentos, respeitado o

contraditório.
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Sem provas em audiência de instrução, foi encerrada a instrução

processual.

Restaram infrutíferas as tentativas conciliatórias.

É o breve relato.

DECIDO

a. Da Prescrição

Embora o contrato de trabalho tenha durado mais tempo que o

período previsto no artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal de

1988, observa-se que a pretensão veiculada se restringe a fatos

surgidos no quinquênio que antecedeu a propositura da ação, bem

como dentro do biênio que sucedeu a extinção contratual. Logo, não

há prescrição a ser declarada.

b. Do Ambiente de Trabalho

O reclamante alega que laborava exposto a agentes nocivos à

saúde, em contato com agentes químicos e biológicos prejudiciais à

saúde.

O laudo pericial contrariou a tese do demandante, pois apurou que

as atividades que ele desenvolveu foram salubres, sem contato com

agentes insalubres em suas vistorias, resgate de animais e insetos

ou aplicação de produtos para eliminação de criadouro do mosquito

Aedes aegypti.

O laudo pericial da Assistente do Juízo foi feito de forma minuciosa,

concludente, não deixando quaisquer dúvidas no tocante ao não

desenvolvimento, pelo reclamante, de labor em ambiente que

apresentava riscos à sua saúde.

Inexistem outros elementos de convicção nos autos.

Não comprovado o trabalho do reclamante em condições adversas,

nos moldes do art. 192 da CLT, indefiro o pedido de recebimento do

adicional de insalubridade e reflexos.

c. Das Disposições Finais

Os benefícios da justiça gratuita são deferidos ao reclamante, nos

termos do artigo 790, §4º, da CLT, pois comprovou sua

hipossuficiência com a juntada da declaração de miserabilidade,

nos termos do artigo 1º da Lei 7.115/1983 e do artigo 99, §3º do

CPC c/c 769 da CLT. Inexistem elementos nos autos que infirmem o

conteúdo da declaração obreira.

Não são devidos honorários pelo reclamante, considerando recente

direcionamento jurisprudencial conferido ao tema pelo STF na ADI

5766. Também não se aplica a disposição contida na Lei 5.584/70,

cuja regulamentação foi superada pelo artigo 791-A, da CLT.

Honorários periciais a serem requisitados pelo teto autorizado.

Posto isso, julgo IMPROCEDENTEo pedido formulado por Igor

Neves Honorio em face de Município de Santa Branca, nos termos

da fundamentação.

Honorários periciais a serem requisitados.

Custas, pelo reclamante, calculadas sobre o valor da causa (R$

2.476,40), no importe de R$ 49,52, cujo recolhimento é dispensado.

Intimem-se. Nada mais.

    ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010686-37.2023.5.15.0023
AUTOR DEBORA SOUSA OLIVEIRA

REZENDE

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

ADVOGADO EDUARDO ARTHUR GOMES DE
SOUSA(OAB: 420896/SP)

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA SOUSA OLIVEIRA REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3c469e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Débora Sousa Oliveira Rezende, devidamente qualificada, propôs

reclamação trabalhista contra o Município de Santa Branca,

narrando que trabalha para o Município desde 03/11/2015, como

técnica de enfermagem, exposta a insalubridade em grau máximo

no período de pandemia, mas sem o recebimento do adicional

correto. Pleiteou o pagamento das diferenças desta verba. Atribuiu

à causa o importe de R$ 11.516,57. Juntou procuração e

documentos.

Em resposta, a reclamada informou que as atividades realizadas

pela autora não a expunham agentes ou ambientes insalubres em

grau máximo. Pugnou pela improcedência. Juntou procuração e

documentos.

Determinada a realização de prova pericial, foi apresentado laudo

pericial técnico, com posteriores esclarecimentos, respeitado o

contraditório.

Foi encerrada a instrução processual.

Razões finais apresentadas pelas partes.

É o breve relato.

DECIDO

a. Da Prescrição

Como a reclamação foi proposta em 05/06/2023, está prescrita a

pretensão relativa a parcelas vencidas anteriormente a 05/06/2018,
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nos termos do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal de 1988.

b. Do Ambiente de Trabalho

A reclamante alegou que trabalhou em Pronto Atendimento e na

UBS Municipal, realizando o atendimento aos pacientes, inclusive

aqueles com doenças infectocontagiosas. Pleiteou adicional de

insalubridade em grau máximo.

A prova técnica identificou o trabalho insalubre por exposição a

agentes biológicos, em razão dos serviços de atendimento à

população do município, realizando administração de medicamentos

intramuscular e subcutâneo, visitas em residências de pacientes,

limpeza e esterilização de materiais, testes e cuidados com

pacientes com suspeitas de COVID-19.

Como o contato com pacientes possivelmente infectados ocorreu

apenas na época da Pandemia do Coronavírus, o perito concluiu

que as atividades foram insalubres em seu grau máximo no período

de 20/03/20 (Decreto nº 6 do Poder Legislativo) até 01/06/21, entre

15/06/21 até 15/07/21, entre 01/10/21 até 19/10/21, entre 01/11/21

até 30/11/21 e entre 01/01/22 até 22/4/2022 (Portaria nº 913 do

Ministério da Saúde), vez que nestes períodos não foi comprovada

a entrega regular das máscaras de proteção respiratória N95/PFF2

ou equivalente.

Neste intervalo o contato foi diário e rotineiro. Além disso,sendo o

agente biológico submetido a análise qualitativa, o conceito de

“exposição permanente”, expressão utilizada no anexo 14 da NR-

15, assume conotação de “habitual”. A exposição intermitente não

afasta a caracterização da insalubridade, a teor da Súmula 47, do

TST.

No tocante aos equipamentos de proteção individuais, a NR-6, item

6.6.1, dispõe:

“Cabe ao empregador quanto ao EPI:

(...)

c) fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional

competente em matéria de segurança e saúde no trabalho;

(...)

e) substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado;

(...)

h) registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser

adotados livros, fichas ou sistema eletrônico”.

Como se lê, o registro do fornecimento do EPI é obrigação do

empregador. É isso que possibilita conferir a adequação do

equipamento. Daí a cautela do senhor perito ao afirmar que a

comprovação de entrega de EPI deveria ocorrer por meio

documental, único hábil para revelar periodicidade e eficácia.

Mesmo partindo do pressuposto de que o fornecimento sempre

existiu, não há como atestar que esse material é devidamente

certificado. Afinal, sua eficácia depende do Certificado de

Aprovação e do controle do fornecimento, nos termos da NR-6.

Diante desses elementos, concluo que o trabalho se deu em

condições insalubres, em grau máximo, de 20/03/20 (Decreto nº 6

do Poder Legislativo) até 01/06/21, entre 15/06/21 até 15/07/21,

entre 01/10/21 até 19/10/21, entre 01/11/21 até 30/11/21 e entre

01/01/22 até 22/4/2022 (Portaria nº 913 do Ministério da Saúde).

Reconheço o direito da autora às diferenças do adicional de

insalubridade, na proporção de 20% do salário mínimo, uma vez

que os outros 20% já foram quitados. Serão respeitados os

períodos trabalhados e os afastamentos.

As diferenças gerarão reflexos, pela média duodecimal, em

gratificações natalinas e férias com um terço. Sobre adicional,

gratificações natalinas e férias gozadas com um terço haverá

incidência fundiária (8%).

Não há reflexos em RSR porque o cálculo do adicional de

insalubridade já é feito por mês.

Por outro lado, o adicional de insalubridade integra a base de

cálculo das horas extras e noturnas, sendo devidos os reflexos daí

decorrentes, também com incidência fundiária.

Como a exposição à insalubridade em grau máximo cessou em

maio de 2022, indevidas parcelas vincendas.

c. Das Disposições Finais

Os benefícios da justiça gratuita são deferidos à reclamante, nos

termos do artigo 790, §4º, da CLT, pois comprovou sua

hipossuficiência com a juntada da declaração de miserabilidade,

nos termos do artigo 1º da Lei 7.115/1983 e do artigo 99, §3º do

CPC c/c 769 da CLT. Inexistem elementos nos autos que infirmem o

conteúdo da declaração obreira.

Em se tratando de ação proposta na vigência da Lei 13.467/17, os

honorários sucumbenciais são devidos na forma do artigo 791-A,

§§, da CLT. A reclamada arcará com honorários arbitrados em 10%

do valor que resultar da liquidação da sentença.

Não são devidos honorários pela reclamante, considerando recente

direcionamento jurisprudencial conferido ao tema pelo STF na ADI

5766. Também não se aplica a disposição contida na Lei 5.584/70,

cuja regulamentação foi superada pelo artigo 791-A, da CLT.

Honorários periciais, a cargo do Município, arbitrados em R$

3.000,00, com atualização desde a data da apresentação do laudo.

Sobre o critério a ser utilizado para atualização monetária, será

aplicado o quanto decidido pelo STF nas ADC 58 e 59.

O valor da condenação será apurado em regular liquidação de

sentença, não estando restrito aos valores indicados aos pedidos

pela reclamante. O valor da causa ou aqueles apontados na petição

inicial para cada pedido são apenas estimativos, traduzindo um

montante aproximado para fins de adequação do rito processual,

sendo certo que somente na fase de liquidação do julgado será
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possível aferir-se, com precisão, o importe devido de cada título.

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado

por Débora Sousa Oliveira Rezende, para, nos termos da

fundamentação e como for apurado em regular liquidação de

sentença, condenar Município de Santa Branca a pagar:

a) diferenças de adicional de insalubridade, reflexos e incidências;

b) honorários advocatícios.

Honoráriospericiais,acargodo Município.

Há incidência previdenciária sobre os títulos de natureza salarial

que são objeto da condenação (adicional de insalubridade e

reflexos em horas extras, adicional noturno, férias gozadas com um

terço e gratificações natalinas), cabendo a cada parte arcar com as

alíquotas que, por lei, lhe são destinadas. O recolhimento, contudo,

caberá ao réu, inclusive da quota do empregado e da parcela

destinada a terceiros, razão pela qual é autorizado o desconto a

esse título.

No momento do pagamento, havendo incidência fiscal, o valor será

retido na fonte. Quando o réu o fizer, deverá comprovar, em cinco

dias, o repasse ao erário, sob pena de expedição de ofício à

Receita Federal e ao Ministério Público Federal. O cálculo

contemplará as regras aplicáveis no momento do fato gerador.

A dívida será atualizada e acrescida de juros de acordo com os

índices e parâmetros legais. Para parcelas apuradas mês a mês, o

termo inicial da atualização corresponderá à data em que o

pagamento correspondente ocorreria.

Custas, pelo Município, calculadas sobre o valor de R$ 15.000,00,

arbitrado à condenação, no importe de R$ 300,00, cujo

recolhimento é dispensado por força do disposto no artigo 790-A, I,

da CLT.

Conquanto ilíquida a condenação, desnecessários cálculos precisos

para concluir que o valor não alcançará o limite previsto no artigo

496, §3º, do CPC. Dispensado o reexame necessário.

Intimem-se. Nada mais.

    ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011464-07.2023.5.15.0023
AUTOR ANGELA DE CASSIA CANDIA

RODRIGUES MOTTA

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DE CASSIA CANDIA RODRIGUES MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fff5fce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Angela de Cássia Cândia Rodrigues Motta, devidamente

qualificada, propôs reclamação trabalhista contra Município de

Santa Branca, narrando que trabalha para o reclamado desde

06/02/2013, como professora municipal de educação básica. Alegou

que o piso nacional do magistério, fixado pela Lei 11.738/2008, não

vem sendo respeitado pelo Município desde 2019, razão pela qual

persegue diferenças salariais. Atribuiu à causa o importe de R$

23.386,69. Juntou procuração e documentos.

Em resposta, o reclamado arguiu, preliminarmente, a incompetência

material da Justiça do Trabalho. Invocou, prejudicialmente ao

mérito, a prescrição. Sobre a questão de fundo, defendeu estar

obrigado ao limite de despesa com pessoal estabelecido na Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF). Informou não possuir recursos para

observar o piso nacional, ponderando que a Lei Complementar

173/2020 proibiu o reajuste salarial na administração pública em

virtude da Pandemia. Por fim, argumentou que a Lei 11.494/2007 foi

revogada pelo art. 53, da Lei 14.113/2020, de modo que não há

critério legal definido para o reajuste. Pugnou pela improcedência.

Juntou procuração e documentos.

Encerrada a instrução processual, restaram infrutíferas as tentativas

conciliatórias.

É o breve relato.

DECIDO

a. Da Competência em Razão da Matéria

O piso nacional do magistério é fixado pelaLei 11.738/2008. Como

tal, não se trata, salvo melhor juízo, de temática de natureza

meramente administrativa, razão pela qual se revela inaplicável o

posicionamento firmado pelo STF, em julgamento ao RE 1288440

(Tema 1143).

Afasto a preliminar defensiva.

b. Da Prescrição

Embora o contrato de trabalho já tenha durado mais tempo que o

período previsto no artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal de

1988, observa-se que a pretensão veiculada se restringe a fatos

surgidos no quinquênio que antecedeu a propositura da ação. Logo,

não há prescrição a ser declarada.

c. Do Piso Nacional do Magistério

O Município de Santa Branca não vem observando o piso salarial
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nacional do magistério, fixado pela Lei 11.738/2008. Justifica estar

obrigado ao limite de despesa com pessoal estabelecido pela Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), acrescentando que reajustes

salariais na administração pública estariam vedados em virtude da

pandemia. Questionou, ademais, a ausência de critério legal para o

reajuste pretendido.

O artigo 5°, parágrafo único, da Lei 11.738/2008, estabelece que o

piso nacional do magistério será atualizado anualmente, sempre no

mês de janeiro, observado o seguinte critério:

"Art. 5° O piso salarial profissional nacional do magistério público da

educação básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a

partir do ano de 2009.

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo

será calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do

valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino

fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei no

11.494, de 20 de junho de 2007."

Com razão o reclamado quando argumenta que referida Lei

11.494/2007, regulamentadora do critério de atualização do piso

salarial em debate, foi revogada pela Lei 14.113/2020.

Por outro lado, a Emenda Constitucional 108/2020, regulamentada

pela Lei 14.113/2020, reformulou o Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação (Fundeb). Por força dessa emenda, o art.

212-A, inciso XII, acrescido à Constituição Federal, assim

disciplinou: "lei específica disporá sobre o piso salarial profissional

nacional para os profissionais do magistério da educação básica

pública".

Apesar da alteração legislativa em relação à matéria, um fato é

claro: a Lei 11.738/2008 não foi revogada, de modo que a

atualização anual continua exigível. Para tanto, não há óbice à

aplicação da Lei 14.113/2020. A revogação expressa da lei antiga

atrai a aplicação da lei nova.

Assim sendo, de se observar o percentual de crescimento do valor

anual mínimo por aluno até que nova lei específica trate dos

critérios de atualização do piso salarial nacional para os

profissionais do magistério, nos termos do 212-A, inciso XII da CF.

A lacuna legislativa pode, portanto, ser colmatada com base no

próprio ordenamento jurídico vigente. Aliás, o STF, em julgamento à

ADI 4848/DF, reconheceu que a atualização do piso nacional do

magistério da educação básica, prevista no art. 5º, parágrafo único,

da Lei 11.738/2008, é compatível com a Constituição Federal.

Como tal, o Município não pode deixar de atualizar o piso dos

professores, competindo-lhe providenciar as necessárias

adequações orçamentárias para que, dentro dos critérios da Lei de

Responsabilidade Fiscal, dê cumprimento às normas cogentes.

Conforme decidido nos autos do AgRg no RMS 30424 / RO, "os

limites previstos nas normas da Lei de Responsabilidade Fiscal

(LRF) - mormente os relacionados às despesas com pessoal de

ente público - não são aptos a justificar o descumprimento dos

direitos subjetivos do servidor público, como é o recebimento de

vantagens asseguradas por lei e reconhecidos pela Administração

Pública." e no AgRg no REsp 1433550 / RN, "as restrições sobre as

despesas com pessoal, previstas na Lei de Responsabilidade

Fiscal, também não incidem quando decorrerem de decisões

judiciais, nos termos do art. 19, § 1º, IV, da LC 101/2000."

Importante ressaltar que a atualização do piso nacional do

magistério trata de política pública garantida por lei, sendo essencial

para a valorização do profissional do magistério na educação

básica. Assim, a modificação legislativa quanto aos critérios de

cálculo do reajuste do piso salarial não deve interferir na

continuidade da atualização do piso salarial.

Neste contexto, são legais e válidas as Portarias Interministeriais

que atualizaram o piso nacional do magistério segundo os critérios

da Lei n° 14.113/2020.

Destarte, comprovado que o reclamado não observou o piso salarial

nacional, reconheço o direito da autora às diferenças salariais

pleiteadas, com repercussão em gratificações natalinas e férias com

um terço. Sobre salários, gratificações natalinas e férias gozadas

com um terço haverá incidência fundiária, a ser depositada em

conta vinculada, porquanto o contrato permanece em vigor.

As parcelas vencidas serão apuradas em regular liquidação de

sentença. Com o trânsito em julgado, caberá à reclamada

implementar o piso equivalente vigente e acompanhar suas

atualizações. A comprovação da inclusão dos pagamentos mensais

em folha deverá ocorrer em 15 dias do trânsito em julgado desta

sentença, sob pena de multa diária de R$ 100,00, até o limite de R$

10.000,00.

d. Das Disposições Finais

Os benefícios da justiça gratuita são deferidos à reclamante, nos

termos do artigo 790, §4º, da CLT, pois comprovou sua

hipossuficiência com a juntada da declaração de miserabilidade,

nos termos do artigo 1º da Lei 7.115/1983 e do artigo 99, §3º do

CPC c/c 769 da CLT. Inexistem elementos nos autos que infirmem o

conteúdo da declaração obreira.

Em se tratando de ação proposta na vigência da Lei 13.467/17, os

honorários sucumbenciais são devidos na forma do artigo 791-A,

§§, da CLT. A reclamada arcará com honorários arbitrados em 10%

do valor da condenação.

Sobre o critério a ser utilizado para atualização monetária, será

aplicado o quanto decidido pelo STF nas ADC 58 e 59.

O valor da condenação será apurado em regular liquidação de
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sentença, não estando restrito aos valores indicados aos pedidos

pela reclamante. O valor da causa ou aqueles apontados na petição

inicial para cada pedido são apenas estimativos, traduzindo um

montante aproximado para fins de adequação do rito processual,

sendo certo que somente na fase de liquidação do julgado será

possível aferir-se, com precisão, o importe devido de cada título.

Posto isso, julgo PROCEDENTEo pedido formulado por Angela de

Cássia Cândia Rodr igues Motta,  para,  nos termos da

fundamentação e como for apurado em regular liquidação de

sentença, condenar o Município de Santa Branca a pagar:

a) diferenças salariais, reflexos e incidências;

b) honorários advocatícios.

As parcelas vincendas serão implementadas em folha, no prazo e

sob as penas descritas na fundamentação.

Há incidência previdenciária sobre os títulos de natureza salarial

que são objeto da condenação (salários, férias gozadas com um

terço e gratificações natalinas), cabendo a cada parte arcar com as

alíquotas que, por lei, lhe são destinadas. O recolhimento, contudo,

caberá ao réu, inclusive da quota do empregado e da parcela

destinada a terceiros, razão pela qual é autorizado o desconto a

esse título.

No momento do pagamento, havendo incidência fiscal, o valor será

retido na fonte. Quando o réu o fizer, deverá comprovar, em cinco

dias, o repasse ao erário, sob pena de expedição de ofício à

Receita Federal e ao Ministério Público Federal. O cálculo

contemplará as regras aplicáveis no momento do fato gerador.

A dívida será atualizada e acrescida de juros de acordo com os

índices e parâmetros legais. Para parcelas apuradas mês a mês, o

termo inicial da atualização corresponderá à data em que o

pagamento correspondente ocorreria.

Custas, pela reclamada, calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00,

arbitrado à condenação, no importe de R$ 400,00, cujo

recolhimento é dispensado por força do disposto no artigo 790-A, I,

da CLT.

Dispensado o reexame necessário, considerando o disposto no

artigo 496, §3º, do CPC.

Intimem-se. Nada mais.

    ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010533-04.2023.5.15.0023
AUTOR PALOMA CRISTINI DE OLIVEIRA

VICENTE

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

ADVOGADO EDUARDO ARTHUR GOMES DE
SOUSA(OAB: 420896/SP)

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA CRISTINI DE OLIVEIRA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35d5566

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Paloma Cristini de Oliveira Vicente, devidamente qualificada, propôs

reclamação trabalhista contra o Município de Santa Branca,

narrando que trabalha para o Município desde 11/08/2015, como

recepcionista e atendente de almoxarifado, exposta a insalubridade

em grau médio, mas sem o recebimento do adicional desde janeiro

de 2023. Pleiteou o pagamento das diferenças desta verba. Atribuiu

à causa o importe de R$ 2.353,53. Juntou procuração e

documentos.

Em resposta, a reclamada informou que as atividades realizadas

pela autora, conforme LTCAT atual, não a expõem a agentes ou

ambientes insalubres em grau máximo. Pugnou pela improcedência.

Juntou procuração e documentos.

Determinada a realização de prova pericial, foi apresentado laudo

pericial técnico, com posteriores esclarecimentos, respeitado o

contraditório.

Foi encerrada a instrução processual.

É o breve relato.

DECIDO

a. Da Prescrição

Embora o contrato de trabalho tenha durado mais tempo que o

período previsto no artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal de

1988, observa-se que a pretensão veiculada se restringe a fatos

surgidos no quinquênio que antecedeu a propositura da ação, bem

como dentro do biênio que sucedeu a extinção contratual. Logo, não

há prescrição a ser declarada.

b. Do Ambiente de Trabalho

A reclamante alegou que trabalhou no Pronto Atendimento e foi

responsável pela separação de medicamentos, teve contato

permanente com médicos, salas de medicações, pacientes e

exames, esteve encarregada de buscar os exames de Raio X e

levar para os médicos do hospital Santa Casa, ficando vulnerável a

todos agentes biológicos. Pleiteou adicional de insalubridade em

grau médio, o qual deixou de ser pago pelo Município a partir de

janeiro de 2023.
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A prova técnica identificou o trabalho insalubre por exposição a

agentes biológicos, a partir de abril de 2023, já que a partir deste

mês passou a trabalhar na recepção da UBS Central, onde circula

nas áreas onde permanecem os pacientes. Antes disso permanecia

no almoxarifado, sem exposição.

O contato foi diário e rotineiro. Além disso, sendo o agente biológico

submetido a análise qualitativa, o conceito de “exposição

permanente”, expressão utilizada no anexo 14 da NR-15, assume

conotação de “habitual”. A exposição intermitente não afasta a

caracterização da insalubridade, a teor da Súmula 47, do TST.

Ademais, as fichas-recibo assinadas pela reclamante não contém

os números de CAs dos EPIs e a ré não comprovou a entrega de

luvas de proteção contra agentes biológicos.

Neste particular, a NR-6, item 6.6.1, dispõe:

“Cabe ao empregador quanto ao EPI:

(...)

c) fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional

competente em matéria de segurança e saúde no trabalho;

(...)

e) substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado;

(...)

h) registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser

adotados livros, fichas ou sistema eletrônico”.

Como se lê, o registro do fornecimento do EPI é obrigação do

empregador. É isso que possibilita conferir a adequação do

equipamento. Daí a cautela do senhor perito ao afirmar que a

comprovação de entrega de EPI deveria ocorrer por meio

documental, único hábil para revelar periodicidade e eficácia.

Mesmo partindo do pressuposto de que o fornecimento sempre

existiu, não há como atestar que esse material é devidamente

certificado. Afinal, sua eficácia depende do Certificado de

Aprovação e do controle do fornecimento, nos termos da NR-6.

Diante desses elementos, concluo que o trabalho se deu em

condições insalubres, em grau médio. Reconheço o direito da

autora ao adicional de insalubridade, na proporção de 20% do

salário mínimo, a partir de 01/04/2023.

As diferenças gerarão reflexos, pela média duodecimal, em

gratificações natalinas e férias com um terço. Sobre adicional,

gratificações natalinas e férias gozadas com um terço haverá

incidência fundiária (8%).

Não há reflexos em RSR porque o cálculo do adicional de

insalubridade já é feito por mês.

Após o trânsito em julgado, as parcelas vincendas do adicional de

insalubridade de 40% serão incorporadas em folha no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária arbitrada em 1/30 do valor

mensal do título devido. Eventual alteração no estado fático ou de

direito será objeto de discussão em ação própria.

c. Das Disposições Finais

Os benefícios da justiça gratuita são deferidos à reclamante, nos

termos do artigo 790, §4º, da CLT, pois comprovou sua

hipossuficiência com a juntada da declaração de miserabilidade,

nos termos do artigo 1º da Lei 7.115/1983 e do artigo 99, §3º do

CPC c/c 769 da CLT. Inexistem elementos nos autos que infirmem o

conteúdo da declaração obreira.

Em se tratando de ação proposta na vigência da Lei 13.467/17, os

honorários sucumbenciais são devidos na forma do artigo 791-A,

§§, da CLT. A reclamada arcará com honorários arbitrados em 10%

do valor da condenação.

Honorários periciais, a cargo do Município, arbitrados em R$

3.000,00, com atualização desde a data da apresentação do laudo.

Sobre o critério a ser utilizado para atualização monetária, será

aplicado o quanto decidido pelo STF nas ADC 58 e 59.

O valor da condenação será apurado em regular liquidação de

sentença, não estando restrito aos valores indicados aos pedidos

pela reclamante. O valor da causa ou aqueles apontados na petição

inicial para cada pedido são apenas estimativos, traduzindo um

montante aproximado para fins de adequação do rito processual,

sendo certo que somente na fase de liquidação do julgado será

possível aferir-se, com precisão, o importe devido de cada título.

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado

por Paloma Cristini de Oliveira Vicente, para, nos termos da

fundamentação e como for apurado em regular liquidação de

sentença, condenar Município de Santa Branca a pagar:

a) adicional de insalubridade, reflexos e incidências;

b) honorários advocatícios.

Honoráriospericiais,acargodo Município.

Após o trânsito em julgado, as parcelas vincendas serão

incorporadas em folha no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

multa diária arbitrada em 1/30 do valor mensal do título devido.

Eventual alteração no estado fático ou de direito será objeto de

discussão em ação própria.

Há incidência previdenciária sobre os títulos de natureza salarial

que são objeto da condenação (adicional de insalubridade e

reflexos em férias gozadas com um terço e gratificações natalinas),

cabendo a cada parte arcar com as alíquotas que, por lei, lhe são

destinadas. O recolhimento, contudo, caberá ao réu, inclusive da

quota do empregado e da parcela destinada a terceiros, razão pela

qual é autorizado o desconto a esse título.

No momento do pagamento, havendo incidência fiscal, o valor será

retido na fonte. Quando o réu o fizer, deverá comprovar, em cinco

dias, o repasse ao erário, sob pena de expedição de ofício à

Receita Federal e ao Ministério Público Federal. O cálculo
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contemplará as regras aplicáveis no momento do fato gerador.

A dívida será atualizada e acrescida de juros de acordo com os

índices e parâmetros legais. Para parcelas apuradas mês a mês, o

termo inicial da atualização corresponderá à data em que o

pagamento correspondente ocorreria.

Custas, pela reclamada, calculadas sobre o valor de R$ 3.000,00,

arbitrado à condenação, no importe de R$ 60,00, cujo recolhimento

é dispensado por força do disposto no artigo 790-A, I, da CLT.

Conquanto ilíquida a condenação, desnecessários cálculos precisos

para concluir que o valor não alcançará o limite previsto no artigo

496, §3º, do CPC. Dispensado o reexame necessário.

Intimem-se. Nada mais.

    ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010019-85.2022.5.15.0023
AUTOR VITORIA MACIEL GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

RÉU FERNANDO JACONE MARTINS
SANTOS

RÉU PLAY 7 SMARTSHOP ELETRONICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA MACIEL GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição de alvará, através do SISCONDJ/SIF.

O valor correspondente será creditado na conta

informada/cadastrada, nos próximos dias.

Processo Nº ATSum-0010615-69.2022.5.15.0023
AUTOR SILMAR LOPES DA SILVA

ADVOGADO LUIS FLAVIO DIAS(OAB: 250477/SP)

RÉU MSS PEIXOTOS ZELADORIA LTDA

ADVOGADO ROSANA FERNANDES PRADO(OAB:
287242/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTO
DO JEQUITIBA

ADVOGADO MARCUS JOSE REIS MARINO(OAB:
257224/SP)

RÉU BRENA MAISA GUIMARAES
PEIXOTO

ADVOGADO ROSANA FERNANDES PRADO(OAB:
287242/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTO DO JEQUITIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0052aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Julgo extinta a execução pelo cumprimento integral do acordo.

Recolhimentos previdenciários realizados.

Converta-se o valor existente nos autos em custas.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa.

H a v e n d o  v a l o r  s o b e j a n t e  n o s  a u t o s ,  c u m p r a - s e  a

RECOMENDAÇÃO GP-CR 01/2013 do TRT da 15ªRegião, devendo

ser efetuada a transferência do feito mais antigo. Caso não exista

outra execução em face da reclamada, sem garantia do Juízo, o

valor deverá ser restituído ao CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTO

DO JEQUITIBA, que deverá informar dados bancários para

expedição do alvará. Deverá a parte interessada acompanhar a

tramitação do feito para fins de ciência da expedição do documento.

Após a constatação de que as contas judiciais encontram-se

zeradas, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010615-69.2022.5.15.0023
AUTOR SILMAR LOPES DA SILVA

ADVOGADO LUIS FLAVIO DIAS(OAB: 250477/SP)

RÉU MSS PEIXOTOS ZELADORIA LTDA

ADVOGADO ROSANA FERNANDES PRADO(OAB:
287242/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTO
DO JEQUITIBA

ADVOGADO MARCUS JOSE REIS MARINO(OAB:
257224/SP)

RÉU BRENA MAISA GUIMARAES
PEIXOTO

ADVOGADO ROSANA FERNANDES PRADO(OAB:
287242/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMAR LOPES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0052aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Julgo extinta a execução pelo cumprimento integral do acordo.

Recolhimentos previdenciários realizados.

Converta-se o valor existente nos autos em custas.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa.

H a v e n d o  v a l o r  s o b e j a n t e  n o s  a u t o s ,  c u m p r a - s e  a

RECOMENDAÇÃO GP-CR 01/2013 do TRT da 15ªRegião, devendo

ser efetuada a transferência do feito mais antigo. Caso não exista

outra execução em face da reclamada, sem garantia do Juízo, o

valor deverá ser restituído ao CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTO

DO JEQUITIBA, que deverá informar dados bancários para

expedição do alvará. Deverá a parte interessada acompanhar a

tramitação do feito para fins de ciência da expedição do documento.

Após a constatação de que as contas judiciais encontram-se

zeradas, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010921-04.2023.5.15.0023
AUTOR VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Laudo pericial apresentado

Prazo para manifestação: 10 dias

Processo Nº ATSum-0010231-72.2023.5.15.0023
AUTOR GABRIELLI DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 386735/SP)

RÉU JULIA FERNANDA DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO CASSIO RANZINI OLMOS(OAB:
224137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLI DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8e440a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em relação à suspensão de CNH da sócia executada, entendo que

a pretensão da exequente ultrapassa o limite das medidas

razoáveis de constrição patrimonial, tratando-se de coação ilegal

que pode provocar danos em outras esferas do direito do executado

ou mesmo de terceiros, razão pela qual, indefiro.

Atente-se o requerente que a análise de eventuais

requerimentos futuros ficam condicionadas à apresentação de

medidas executórias efetivas.

No mais, retorne os autos à condição de sobrestamento, pelo prazo

remanescente.

Intime-se.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010295-48.2024.5.15.0023
AUTOR ANA RAQUEL CARVALHO SOUSA

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

RÉU J J J COMERCIO DE CALCADOS E
BOLSAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RAQUEL CARVALHO SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b434082

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a decisão anterior, por seus próprios fundamentos.

Veja-se que os documentos trazidos pela reclamante só comprovam

a rescisão contratual, mas não que a rescisão ocorreu sem justa

causa por iniciativa do empregador. Sequer há período de aviso

prévio indenizado anotado em carteira e esta indica contrato por

prazo determinado.

Designe-se audiência.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010370-87.2024.5.15.0023
AUTOR E.G.D.O.

ADVOGADO ANA MARIA RIBEIRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 123822/SP)

RÉU C.A.G.D.S.

RÉU O.D.A.D.B.S.D.S.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.G.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7da9ecf.

Processo Nº ATSum-0010366-50.2024.5.15.0023
AUTOR MARISA HELENA ALVES

MONTENEGRO

ADVOGADO NELCI APARECIDA DA SILVA(OAB:
141803/SP)

RÉU ESPACO TERAPEUTICO SINGULAR
PSICOLOGIA E SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA HELENA ALVES MONTENEGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d4fa47

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata a hipótese de reclamação trabalhista com pedido de

antecipação de tutela, para o fim de pagamento das verbas

rescisórias, pelas razões expendidas na exordial.

Pela análise das alegações da inicial, percebemos que a reclamante

não teve anotada sua CTPS e pleiteia o reconhecimento do vínculo

empregatício com a reclamada.

Assim, não verifico, nesta oportunidade, a razoabilidade e

plausibilidade da concessão da tutela antecipada, eis que a situação

enseja evidente controvérsia fática a ser dirimida somente após a

instalação do contraditório.

Além disso, o pedido de rescisão indireta só será apreciado em

sentença e, enquanto isso, não há como se fixar a data da rescisão

ou o motivo desta, incoerente, neste momento processual, qualquer

antecipação de tutela para pagamento de verbas rescisórias.

Não vislumbro, pois, as hipóteses do artigo 300 do CPC, razão pela

qual, INDEFIRO-A, prosseguindo-se regularmente o feito.

Designe-se audiência UNA.

Intimem-se as partes.

JACAREI/SP, 18 de março de 2024.

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

GSG

Processo Nº ATOrd-0000155-43.2010.5.15.0023
AUTOR MARIA GORETI TURSI

MATSUTACKE

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GILMAR GERALDO BARBOSA
CARNEIRO(OAB: 147947/RJ)

ADVOGADO JANIO D ARC MARTINS VIEIRA(OAB:
246076/SP)

ADVOGADO MARCELO SA GRANJA(OAB:
256154/SP)

ADVOGADO MATEUS DINIZ DE ANDRADE
CARVALHO(OAB: 237015/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45a0969

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DECISÃO

1. Não obstante a reclamante tenha permanecido silente em relação

aos cálculos retificados apresentados pelo BANCO DO BRASIL

S.A. no #id:396ef83, verifico que, embora a reclamada tenha

excluído os juros obtidos com a aplicação da taxa SELIC da base

de cálculo do imposto de renda da reclamante, a empresa alterou

indevidamente a apuração das contribuições devidas pelas partes

ao ECONOMUS, sem que houvesse autorização para tal alteração

nas decisões transitadas em julgado.

A única alteração dos cálculos homologados pelo Juízo autorizada

pelo V. Acórdão de #id:8c23ffa foi exclusão dos juros obtidos com a

taxa SELIC da base de cálculos do imposto de renda.

Observo ainda que a reclamada deixou de deduzir da base de

cálculo do Imposto de Renda a cota-parte reclamante relativa à

contribuição ao ECONOMUS, majorando indevidamente o valor do

imposto a ser retido.

2. Feitas as considerações acima, HOMOLOGO os novos cálculos

apresentados pelo BANCO DO BRASIL S.A. no #id:396ef83,

retificando, contudo, o valor das contribuições ao ECONOMUS, a

cargo da reclamante, para R$ 147.379,40, e a cargo do BANCO DO

BRASIL, para R$ 147.379,40, atualizados até 01/5/2023, conforme

valores constantes da decisão de #id:a5d37c1. Retifico ainda o

cálculo do imposto de renda devido pela reclamante, deduzindo da

base de cálculos a contribuição ao ECONOMUS a seu encargo.

Fixo o valor da execução em R$ 782.462,66 até 01/5/2023, de

acordo com a seguinte discriminação:

Principal (bruto): 463.859,50

Juros SELIC: R$ 171.223,76

TOTAL BRUTO: R$ 635.083,26

Contribuição ECONOMUS a cargo da reclamante: R$ 147.379,40

IRRF reclamante: R$ 13.024,82

Total líquido: R$ 474.679,04

Contribuição ECONOMUS a cargo do BANCO DO BRASIL S.A.: R$

147.379,40

Fixo o percentual tributável, para fins da apuração do imposto de

renda, em 100% do principal bruto e o número de meses de RRA

em 93.

3. Fixo ainda o valor remanescente da execução em R$ 33.194,28

até 06/10/2023, relativo ao crédito líquido remanescente da obreira,

deduzidos os valores incontroversos já liberados, de acordo com a

atualização de valores de #id:d0b58d7, elaborada pela Secretaria

da Vara.

Em relação ao imposto de renda devido pela reclamante,

considerando que seu valor em 06/10/2023 era de R$ 10.079,09, de

acordo com a atualização de valores supracitada, e considerando

que o valor incontroverso indicado pela própria reclamante e

convertido pelo Juízo foi de R$ 16.330,45 (#id:f19bbd1), eventual

restituição do valor recolhido a maior deve ser pleiteada diretamente

ao órgão competente, se o caso. Os valores convertidos em

recolhimentos foram integralmente deduzidos do crédito bruto da

reclamante devido nestes autos.

4. Vista às partes dos valores e termos acima, para os fins legais.

Dispensada a intimação da Advocacia-Geral da União.

Decorridos os prazos legais, libere-se o valor remanescente devido

ao espólio da reclamante, por meio de transferência para a conta

bancária indicada no #id:0154fd0.

Os saldos remanescentes dos depósitos judiciais/recursais feitos

nestes autos deverão ser devolvidos às reclamadas, observados os

termos da Recomendação GP-CR 01/2013.

Para tanto, deverão as reclamadas informar, em cinco dias, seus

dados bancários (banco, agência, conta, operação) a fim de

viabilizar a transferência eletrônica dos valores.

Cumpridas as determinações acima, nada mais havendo, voltem os

autos conclusos para extinção da execução e arquivamento.

A PRESENTE EXECUÇÃO É DEFINITIVA.

A sentença de #

JACAREI/SP, 18 de março de 2024.

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

RMC

Processo Nº ATSum-0011257-08.2023.5.15.0023
AUTOR ELANE SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 386735/SP)

RÉU CGN GONCALVES BAR E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO EVERSON DIAS MARTINS(OAB:
213173/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGN GONCALVES BAR E LANCHONETE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6209
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61a783e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ajuizada uma demanda, eventual conveniência das partes ou de

seus procuradores não pode se sobrepor à necessidade e agenda

do órgão jurisdicional, sob pena de inviabilizar a prestação da tutela,

o alcance dos princípios constitucionais do processo, a celeridade e

efetividade, com evidente prejuízo aos jurisdicionados.

Há instrumentos jurídicos adequados à disposição como a

possibilidade de substabelecimento, e o exercício do jus postulandi,

não podendo a conveniência da melhor data às partes ser critério

para remarcação de pauta.

Compete aos patronos a adequação de sua agendas e estrutura

organizacional em conformidade com as suas demandas e o

Judiciário, e não o contrário.

Diante do exposto, INDEFIRO.

Aguarde-se a audiência.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000155-43.2010.5.15.0023
AUTOR MARIA GORETI TURSI

MATSUTACKE

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GILMAR GERALDO BARBOSA
CARNEIRO(OAB: 147947/RJ)

ADVOGADO JANIO D ARC MARTINS VIEIRA(OAB:
246076/SP)

ADVOGADO MARCELO SA GRANJA(OAB:
256154/SP)

ADVOGADO MATEUS DINIZ DE ANDRADE
CARVALHO(OAB: 237015/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETI TURSI MATSUTACKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45a0969

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Não obstante a reclamante tenha permanecido silente em relação

aos cálculos retificados apresentados pelo BANCO DO BRASIL

S.A. no #id:396ef83, verifico que, embora a reclamada tenha

excluído os juros obtidos com a aplicação da taxa SELIC da base

de cálculo do imposto de renda da reclamante, a empresa alterou

indevidamente a apuração das contribuições devidas pelas partes

ao ECONOMUS, sem que houvesse autorização para tal alteração

nas decisões transitadas em julgado.

A única alteração dos cálculos homologados pelo Juízo autorizada

pelo V. Acórdão de #id:8c23ffa foi exclusão dos juros obtidos com a

taxa SELIC da base de cálculos do imposto de renda.

Observo ainda que a reclamada deixou de deduzir da base de

cálculo do Imposto de Renda a cota-parte reclamante relativa à

contribuição ao ECONOMUS, majorando indevidamente o valor do

imposto a ser retido.

2. Feitas as considerações acima, HOMOLOGO os novos cálculos

apresentados pelo BANCO DO BRASIL S.A. no #id:396ef83,

retificando, contudo, o valor das contribuições ao ECONOMUS, a

cargo da reclamante, para R$ 147.379,40, e a cargo do BANCO DO

BRASIL, para R$ 147.379,40, atualizados até 01/5/2023, conforme

valores constantes da decisão de #id:a5d37c1. Retifico ainda o

cálculo do imposto de renda devido pela reclamante, deduzindo da

base de cálculos a contribuição ao ECONOMUS a seu encargo.

Fixo o valor da execução em R$ 782.462,66 até 01/5/2023, de

acordo com a seguinte discriminação:

Principal (bruto): 463.859,50

Juros SELIC: R$ 171.223,76

TOTAL BRUTO: R$ 635.083,26

Contribuição ECONOMUS a cargo da reclamante: R$ 147.379,40

IRRF reclamante: R$ 13.024,82

Total líquido: R$ 474.679,04

Contribuição ECONOMUS a cargo do BANCO DO BRASIL S.A.: R$

147.379,40

Fixo o percentual tributável, para fins da apuração do imposto de

renda, em 100% do principal bruto e o número de meses de RRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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em 93.

3. Fixo ainda o valor remanescente da execução em R$ 33.194,28

até 06/10/2023, relativo ao crédito líquido remanescente da obreira,

deduzidos os valores incontroversos já liberados, de acordo com a

atualização de valores de #id:d0b58d7, elaborada pela Secretaria

da Vara.

Em relação ao imposto de renda devido pela reclamante,

considerando que seu valor em 06/10/2023 era de R$ 10.079,09, de

acordo com a atualização de valores supracitada, e considerando

que o valor incontroverso indicado pela própria reclamante e

convertido pelo Juízo foi de R$ 16.330,45 (#id:f19bbd1), eventual

restituição do valor recolhido a maior deve ser pleiteada diretamente

ao órgão competente, se o caso. Os valores convertidos em

recolhimentos foram integralmente deduzidos do crédito bruto da

reclamante devido nestes autos.

4. Vista às partes dos valores e termos acima, para os fins legais.

Dispensada a intimação da Advocacia-Geral da União.

Decorridos os prazos legais, libere-se o valor remanescente devido

ao espólio da reclamante, por meio de transferência para a conta

bancária indicada no #id:0154fd0.

Os saldos remanescentes dos depósitos judiciais/recursais feitos

nestes autos deverão ser devolvidos às reclamadas, observados os

termos da Recomendação GP-CR 01/2013.

Para tanto, deverão as reclamadas informar, em cinco dias, seus

dados bancários (banco, agência, conta, operação) a fim de

viabilizar a transferência eletrônica dos valores.

Cumpridas as determinações acima, nada mais havendo, voltem os

autos conclusos para extinção da execução e arquivamento.

A PRESENTE EXECUÇÃO É DEFINITIVA.

A sentença de #

JACAREI/SP, 18 de março de 2024.

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

RMC

Processo Nº ATSum-0011257-08.2023.5.15.0023
AUTOR ELANE SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN DOS SANTOS RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 386735/SP)

RÉU CGN GONCALVES BAR E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO EVERSON DIAS MARTINS(OAB:
213173/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANE SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61a783e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ajuizada uma demanda, eventual conveniência das partes ou de

seus procuradores não pode se sobrepor à necessidade e agenda

do órgão jurisdicional, sob pena de inviabilizar a prestação da tutela,

o alcance dos princípios constitucionais do processo, a celeridade e

efetividade, com evidente prejuízo aos jurisdicionados.

Há instrumentos jurídicos adequados à disposição como a

possibilidade de substabelecimento, e o exercício do jus postulandi,

não podendo a conveniência da melhor data às partes ser critério

para remarcação de pauta.

Compete aos patronos a adequação de sua agendas e estrutura

organizacional em conformidade com as suas demandas e o

Judiciário, e não o contrário.

Diante do exposto, INDEFIRO.

Aguarde-se a audiência.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010718-42.2023.5.15.0023
AUTOR FLAVIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU LANOBRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
TEXTEIS LTDA

ADVOGADO CLELIO MARCONDES FILHO(OAB:
66313/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SANTOS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos esclarecimentos periciais

Aguarde-se a audiência

Processo Nº ATSum-0010718-42.2023.5.15.0023
AUTOR FLAVIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU LANOBRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
TEXTEIS LTDA

ADVOGADO CLELIO MARCONDES FILHO(OAB:
66313/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANOBRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
TEXTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos esclarecimentos periciais

Aguarde-se a audiência

Processo Nº ATOrd-0010653-47.2023.5.15.0023
AUTOR JOAO BATISTA CARDOSO

ADVOGADO BENEDITO CLAUDINO
ALMEIDA(OAB: 250368/SP)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA(OAB:
309850/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR DE ALMEIDA(OAB:
381237/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos esclarecimentos periciais

Aguarde-se a audiência

Processo Nº ATOrd-0010653-47.2023.5.15.0023
AUTOR JOAO BATISTA CARDOSO

ADVOGADO BENEDITO CLAUDINO
ALMEIDA(OAB: 250368/SP)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA(OAB:
309850/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR DE ALMEIDA(OAB:
381237/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos esclarecimentos periciais

Aguarde-se a audiência

Processo Nº ATSum-0000310-12.2011.5.15.0023
AUTOR ALANA KAREN SILVA

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

AUTOR ELISANGELA LEITE

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

AUTOR DAYSE FERREIRA PINTO

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

RÉU HILDA ANGELA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALUIR GUILHERME FERNANDES
MILANI(OAB: 84185/SP)

RÉU FAGNER AUGUSTO BORGATTO
BORGES

ADVOGADO ALUIR GUILHERME FERNANDES
MILANI(OAB: 84185/SP)

RÉU LTVM Brasil Televendas e Marketing
Ltda

RÉU JOSE ROBERTO BACCELLI

ADVOGADO PETERSON VILELA MUTA(OAB:
166599/SP)

RÉU MIGUEL CASTANHEIRA DIAS DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANNA DA ROCHA BACCELLI

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO YUNES SALLES
FILHO(OAB: 289157/SP)

ADVOGADO JOAO GUILHERME GARCIA
FERREIRA(OAB: 303007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS DA ROCHA BACCELLI

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO YUNES SALLES
FILHO(OAB: 289157/SP)

ADVOGADO JOAO GUILHERME GARCIA
FERREIRA(OAB: 303007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA AMELIA DA ROCHA
BACCELLI

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO YUNES SALLES
FILHO(OAB: 289157/SP)

ADVOGADO JOAO GUILHERME GARCIA
FERREIRA(OAB: 303007/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA KAREN SILVA

  - DAYSE FERREIRA PINTO

  - ELISANGELA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e165a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Baixados os autos do E. TRT da 15ª Região, prossiga-se o feito na

forma da coisa julgada.

Ato contínuo, defiro o quanto requerido pelos terceiros e sucessores

de JOSÉ ROBERTO BACCELLI e determino, por corolário, o

levantamento de toda e qualquer constrição/restrição lançada em

nome deste emanada pelo Juízo nestes autos.

Para tanto, expeça-se contra ordem através da ferramenta CENIB -

Central de Indisponibilidades.

Cópia desta decisão devida e eletronicamente firmada servirá

de ofício ao SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA

CAPITAL PAULISTA, o qual deverá ser encaminhado pelo

próprio interessado, para que o destinatário proceda ao

levantamento das penhoras lançadas nas matrículas

imobiliárias nºs 38.566, 38.567, 43.935, 43.960 e 43.959, na

forma da Lei.

Os emolumentos e demais encargos deverão ser informados nestes

autos pelo oficial cumpridor da ordem para que tais valores sejam

acrescidos à presente execução e pagas ao final.

Após a intimação dos interessados, fica determinada a inativação

da pessoa de JOSE ROBERTO BACCELLI (CPF 667.834.108-20)

para não mais constar do polo passivo da presente ação. Observe-

se a serventia oportunamente, o fazendo independentemente de

certidão.

Oportunamente, expeça-se mandado para pesquisa utilizando os

demais convênios disponíveis, nos termos do Provimento GP-CR N.

10/2018.

Considerando o caráter alimentar das verbas trabalhistas, concedo

isenção dos emolumentos devidos em razão da consulta a ser

realizada no sistema "Penhora Online - Arisp", com fundamento no

§ 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Cumpra-se.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000310-12.2011.5.15.0023
AUTOR ALANA KAREN SILVA

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

AUTOR ELISANGELA LEITE

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

AUTOR DAYSE FERREIRA PINTO

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

RÉU HILDA ANGELA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALUIR GUILHERME FERNANDES
MILANI(OAB: 84185/SP)

RÉU FAGNER AUGUSTO BORGATTO
BORGES

ADVOGADO ALUIR GUILHERME FERNANDES
MILANI(OAB: 84185/SP)

RÉU LTVM Brasil Televendas e Marketing
Ltda

RÉU JOSE ROBERTO BACCELLI

ADVOGADO PETERSON VILELA MUTA(OAB:
166599/SP)

RÉU MIGUEL CASTANHEIRA DIAS DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANNA DA ROCHA BACCELLI

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO YUNES SALLES
FILHO(OAB: 289157/SP)

ADVOGADO JOAO GUILHERME GARCIA
FERREIRA(OAB: 303007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS DA ROCHA BACCELLI

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO YUNES SALLES
FILHO(OAB: 289157/SP)

ADVOGADO JOAO GUILHERME GARCIA
FERREIRA(OAB: 303007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA AMELIA DA ROCHA
BACCELLI

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO YUNES SALLES
FILHO(OAB: 289157/SP)

ADVOGADO JOAO GUILHERME GARCIA
FERREIRA(OAB: 303007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER AUGUSTO BORGATTO BORGES

  - HILDA ANGELA DO NASCIMENTO

  - JOSE ROBERTO BACCELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e165a9

proferido nos autos.

DESPACHO
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Baixados os autos do E. TRT da 15ª Região, prossiga-se o feito na

forma da coisa julgada.

Ato contínuo, defiro o quanto requerido pelos terceiros e sucessores

de JOSÉ ROBERTO BACCELLI e determino, por corolário, o

levantamento de toda e qualquer constrição/restrição lançada em

nome deste emanada pelo Juízo nestes autos.

Para tanto, expeça-se contra ordem através da ferramenta CENIB -

Central de Indisponibilidades.

Cópia desta decisão devida e eletronicamente firmada servirá

de ofício ao SEGUNDO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA

CAPITAL PAULISTA, o qual deverá ser encaminhado pelo

próprio interessado, para que o destinatário proceda ao

levantamento das penhoras lançadas nas matrículas

imobiliárias nºs 38.566, 38.567, 43.935, 43.960 e 43.959, na

forma da Lei.

Os emolumentos e demais encargos deverão ser informados nestes

autos pelo oficial cumpridor da ordem para que tais valores sejam

acrescidos à presente execução e pagas ao final.

Após a intimação dos interessados, fica determinada a inativação

da pessoa de JOSE ROBERTO BACCELLI (CPF 667.834.108-20)

para não mais constar do polo passivo da presente ação. Observe-

se a serventia oportunamente, o fazendo independentemente de

certidão.

Oportunamente, expeça-se mandado para pesquisa utilizando os

demais convênios disponíveis, nos termos do Provimento GP-CR N.

10/2018.

Considerando o caráter alimentar das verbas trabalhistas, concedo

isenção dos emolumentos devidos em razão da consulta a ser

realizada no sistema "Penhora Online - Arisp", com fundamento no

§ 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Cumpra-se.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010946-17.2023.5.15.0023
AUTOR ALCIDES BUENO DE CAMARGO

ADVOGADO ROBERTA MELLO JUVELE(OAB:
327911/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 512496a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência às partes quanto ao agendamento da perícia.

Diante das circunstâncias narradas pela senhora perita, diante da

data marcada para a diligência, defiro que o laudo seja

apresentado até 14/06/2024.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010946-17.2023.5.15.0023
AUTOR ALCIDES BUENO DE CAMARGO

ADVOGADO ROBERTA MELLO JUVELE(OAB:
327911/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES BUENO DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 512496a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência às partes quanto ao agendamento da perícia.

Diante das circunstâncias narradas pela senhora perita, diante da

data marcada para a diligência, defiro que o laudo seja

apresentado até 14/06/2024.

Intimem-se.
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JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010247-26.2023.5.15.0023
AUTOR ROBERT DOS SANTOS MADEIRA

ADVOGADO ERMELINDO NARDELI NETO(OAB:
274046/SP)

RÉU INDUSS TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA EIRELI

ADVOGADO WILTON LUIS DA SILVA
GOMES(OAB: 220788/SP)

RÉU BELACCI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO BRUNA SUES MARQUES
NEVES(OAB: 378750/SP)

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELACCI DO BRASIL LTDA

  - INDUSS TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8216a03

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024.

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

NVSB

Processo Nº ATSum-0010247-26.2023.5.15.0023
AUTOR ROBERT DOS SANTOS MADEIRA

ADVOGADO ERMELINDO NARDELI NETO(OAB:
274046/SP)

RÉU INDUSS TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA EIRELI

ADVOGADO WILTON LUIS DA SILVA
GOMES(OAB: 220788/SP)

RÉU BELACCI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO BRUNA SUES MARQUES
NEVES(OAB: 378750/SP)

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT DOS SANTOS MADEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8216a03

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024.

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

NVSB

Processo Nº ATOrd-0010843-10.2023.5.15.0023
AUTOR MARCO PAULO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CLASSIO BATISTA(OAB:
93666/SP)

RÉU ANTÔNIO MOURA DA SILVA LTDA

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DA SILVA(OAB:
305541/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO MOURA DA SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6382ec3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes se conciliam nos seguintes termos:
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1. DO VALOR PAGO

A reclamada acordou pagar ao reclamante a importância

líquida de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), em

parcela única mediante transferência bancária no ato do

protocolo do acordo.

O pagamento ocorreria mediante depósito na conta do patrono do

reclamante, cujos dados se encontram na petição de acordo.

O reclamante está ciente do valor e do objeto da avença.

2. DO ADIMPLEMENTO

O reclamante deverá acusar o recebimento no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da intimação da presente homologação, presumindo-

se, no silêncio, a regular quitação. Cumprido o acordo, o reclamante

outorga à reclamada a mais ampla e geral quitação quanto ao

objeto do presente processo e da extinta relação jurídica havida.

Na hipótese de inadimplemento ou mora, concordam as partes com

o vencimento antecipado das parcelas vincendas, acrescidas da

cláusula penal de 20% sobre o saldo remanescente, juros e

correção monetária.

3. DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES

O acordo compõe-se de verbas de natureza salarial e indenizatória.

Os recolhimentos previdenciários serão feitos pela reclamada

até o dia 20, ou primeiro dia útil subsequente do mês seguinte

àquele em que ocorrer o pagamento do acordo. A base de

cálculo corresponderá à proporção dos títulos salariais

acordados. A comprovação ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias,

a contar do vencimento do último recolhimento. O atraso no

recolhimento acarretará a aplicação de multa e juros, nos

termos da legislação previdenciária. A falta de comprovação

ensejará execução do valor devido à União.

No ato de comprovação, a reclamada poderá juntar prova válida de

q u e  g o z a  d e  c o n d i ç ã o  f i s c a l  d i f e r e n c i a d a ,  c o m o ,

exemplificativamente, opção pelo SIMPLES. A qualquer tempo, a

reclamada também poderá comprovar acordo de parcelamento

firmado com o INSS, hipótese em que o processo ficará suspenso

até a comprovação final da quitação dos valores devidos à União,

nos termos do artigo 889-A, §1º,da CLT.

Homologo o acordo para que surta seus jurídicos efeitos,

declarando o processo extinto com apreciação do mérito, na forma

do artigo 487, III, , do CPC.

Custas processuais pelo autor isentas na forma da lei.

Noticiado o descumprimento das obrigações avençadas, serão

praticados os atos expropriatórios. Para tanto, autorizo, desde logo,

o uso de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis e a inclusão

do nome da reclamada no BNDT.

Fica o reclamante advertido que a comunicação falsa de

inadimplemento poderá acarretar penalidade por litigância de má-fé.

Ao final, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

    ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010843-10.2023.5.15.0023
AUTOR MARCO PAULO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CLASSIO BATISTA(OAB:
93666/SP)

RÉU ANTÔNIO MOURA DA SILVA LTDA

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DA SILVA(OAB:
305541/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO PAULO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6382ec3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes se conciliam nos seguintes termos:

1. DO VALOR PAGO

A reclamada acordou pagar ao reclamante a importância

líquida de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), em

parcela única mediante transferência bancária no ato do

protocolo do acordo.

O pagamento ocorreria mediante depósito na conta do patrono do

reclamante, cujos dados se encontram na petição de acordo.

O reclamante está ciente do valor e do objeto da avença.

2. DO ADIMPLEMENTO

O reclamante deverá acusar o recebimento no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da intimação da presente homologação, presumindo-

se, no silêncio, a regular quitação. Cumprido o acordo, o reclamante

outorga à reclamada a mais ampla e geral quitação quanto ao

objeto do presente processo e da extinta relação jurídica havida.

Na hipótese de inadimplemento ou mora, concordam as partes com

o vencimento antecipado das parcelas vincendas, acrescidas da

cláusula penal de 20% sobre o saldo remanescente, juros e

correção monetária.

3. DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES
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O acordo compõe-se de verbas de natureza salarial e indenizatória.

Os recolhimentos previdenciários serão feitos pela reclamada

até o dia 20, ou primeiro dia útil subsequente do mês seguinte

àquele em que ocorrer o pagamento do acordo. A base de

cálculo corresponderá à proporção dos títulos salariais

acordados. A comprovação ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias,

a contar do vencimento do último recolhimento. O atraso no

recolhimento acarretará a aplicação de multa e juros, nos

termos da legislação previdenciária. A falta de comprovação

ensejará execução do valor devido à União.

No ato de comprovação, a reclamada poderá juntar prova válida de

q u e  g o z a  d e  c o n d i ç ã o  f i s c a l  d i f e r e n c i a d a ,  c o m o ,

exemplificativamente, opção pelo SIMPLES. A qualquer tempo, a

reclamada também poderá comprovar acordo de parcelamento

firmado com o INSS, hipótese em que o processo ficará suspenso

até a comprovação final da quitação dos valores devidos à União,

nos termos do artigo 889-A, §1º,da CLT.

Homologo o acordo para que surta seus jurídicos efeitos,

declarando o processo extinto com apreciação do mérito, na forma

do artigo 487, III, , do CPC.

Custas processuais pelo autor isentas na forma da lei.

Noticiado o descumprimento das obrigações avençadas, serão

praticados os atos expropriatórios. Para tanto, autorizo, desde logo,

o uso de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis e a inclusão

do nome da reclamada no BNDT.

Fica o reclamante advertido que a comunicação falsa de

inadimplemento poderá acarretar penalidade por litigância de má-fé.

Ao final, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

    ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010530-49.2023.5.15.0023
AUTOR JEFFERSON HENRIQUE VITORIO

ADVOGADO NATALIA GASPAR TOSATO(OAB:
297644/SP)

ADVOGADO MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO(OAB: 384057/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU TRANSPORTES IMEDIATO S/A

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON HENRIQUE VITORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos esclarecimentos periciais

Aguarde-se a audiência

Processo Nº ATOrd-0010530-49.2023.5.15.0023
AUTOR JEFFERSON HENRIQUE VITORIO

ADVOGADO NATALIA GASPAR TOSATO(OAB:
297644/SP)

ADVOGADO MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO(OAB: 384057/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU TRANSPORTES IMEDIATO S/A

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES IMEDIATO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos esclarecimentos periciais

Aguarde-se a audiência

Processo Nº ATOrd-0010530-49.2023.5.15.0023
AUTOR JEFFERSON HENRIQUE VITORIO

ADVOGADO NATALIA GASPAR TOSATO(OAB:
297644/SP)

ADVOGADO MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO(OAB: 384057/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU TRANSPORTES IMEDIATO S/A

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos esclarecimentos periciais

Aguarde-se a audiência
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Processo Nº ATOrd-0011296-49.2016.5.15.0023
AUTOR MARIANA ANDREA KOKRON

ADVOGADO MARCUS VINICIUS TAMBOSI(OAB:
136537/SP)

RÉU SERGIO ROBERTO UGOLINI

RÉU WIREX CABLE S.A

ADVOGADO EDUARDO BIRKMAN(OAB:
93497/SP)

RÉU SOLANGE VALLILO BERARDO

ADVOGADO EDUARDO BIRKMAN(OAB:
93497/SP)

RÉU SERGIO EMIDIO PIEDADE
GONCALVES

ADVOGADO MARIANA TOMAZ CESCO(OAB:
444608/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARTINS DE LIMA(OAB:
170142/SP)

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
LOUREIRO(OAB: 167029/SP)

RÉU FERNANDO ANTONIO VALLILO
BERARDO

RÉU PAULA PIEDADE GONCALVES
PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA TOMAZ CESCO(OAB:
444608/SP)

ADVOGADO VIVIANE MOLINA(OAB: 216116/SP)

RÉU RHEA SYLVIA MARIA NOSE
PIEDADE GONCALVES

RÉU LUIZ GUILHERME VALLILO
BERARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA PIEDADE GONCALVES PEREIRA DA SILVA

  - SERGIO EMIDIO PIEDADE GONCALVES

  - SOLANGE VALLILO BERARDO

  - WIREX CABLE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0abeb8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Após diligencias patrimoniais realizadas pelo sr. oficial de justiça,

foram penhorados os imóveis de propriedade dos executados

FERNANDO ANTONIO VALLILO BERARDO e LUIZ GUILHERME

VALLILO BERARDO, consoante matrícula imobiliária nº 11.489 do

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jardinópolis/SP

De igual modo, foi penhorado o imóvel de propriedade do executado

SÉRGIO EMÍDIO PIEDADE GONÇALVES, consoante matrícula

imobiliária nº 171.914 do Oitavo Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca da Capital/SP.

Diante do acima exposto, nomeio os executados suso mencionados

depositários dos bens penhorados na forma da Lei.

Sem prejuízo, determino sejam os bens avaliados para os fins de

direito.

Expeça-se mandado para uma das Varas de Ribeirão Preto/SP e

carta precatória para uma das varas de São Paulo/SP.

Intimem-se, sendo FERNANDO ANTONIO VALLILO BERARDO e

LUIZ GUILHERME VALLILO BERARDO por postal.

Cumpra-se.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011296-49.2016.5.15.0023
AUTOR MARIANA ANDREA KOKRON

ADVOGADO MARCUS VINICIUS TAMBOSI(OAB:
136537/SP)

RÉU SERGIO ROBERTO UGOLINI

RÉU WIREX CABLE S.A

ADVOGADO EDUARDO BIRKMAN(OAB:
93497/SP)

RÉU SOLANGE VALLILO BERARDO

ADVOGADO EDUARDO BIRKMAN(OAB:
93497/SP)

RÉU SERGIO EMIDIO PIEDADE
GONCALVES

ADVOGADO MARIANA TOMAZ CESCO(OAB:
444608/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARTINS DE LIMA(OAB:
170142/SP)

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
LOUREIRO(OAB: 167029/SP)

RÉU FERNANDO ANTONIO VALLILO
BERARDO

RÉU PAULA PIEDADE GONCALVES
PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA TOMAZ CESCO(OAB:
444608/SP)

ADVOGADO VIVIANE MOLINA(OAB: 216116/SP)

RÉU RHEA SYLVIA MARIA NOSE
PIEDADE GONCALVES

RÉU LUIZ GUILHERME VALLILO
BERARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA ANDREA KOKRON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0abeb8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Após diligencias patrimoniais realizadas pelo sr. oficial de justiça,

foram penhorados os imóveis de propriedade dos executados

FERNANDO ANTONIO VALLILO BERARDO e LUIZ GUILHERME
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VALLILO BERARDO, consoante matrícula imobiliária nº 11.489 do

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jardinópolis/SP

De igual modo, foi penhorado o imóvel de propriedade do executado

SÉRGIO EMÍDIO PIEDADE GONÇALVES, consoante matrícula

imobiliária nº 171.914 do Oitavo Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca da Capital/SP.

Diante do acima exposto, nomeio os executados suso mencionados

depositários dos bens penhorados na forma da Lei.

Sem prejuízo, determino sejam os bens avaliados para os fins de

direito.

Expeça-se mandado para uma das Varas de Ribeirão Preto/SP e

carta precatória para uma das varas de São Paulo/SP.

Intimem-se, sendo FERNANDO ANTONIO VALLILO BERARDO e

LUIZ GUILHERME VALLILO BERARDO por postal.

Cumpra-se.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0112400-02.2007.5.15.0023
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

ADVOGADO MARCELO CARNEIRO VIEIRA(OAB:
106818/SP)

EXECUTADO LUIZ DA SILVA NEVES

ADVOGADO RENATA MARCELA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 421766/SP)

ADVOGADO VANIA MARIA DE SOUZA(OAB:
419203/SP)

EXECUTADO L S NEVES & CIA LTDA - ME

ADVOGADO RENATA MARCELA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 421766/SP)

ADVOGADO VANIA MARIA DE SOUZA(OAB:
419203/SP)

EXECUTADO LUCIA MARIA DA SILVA NEVES

ARREMATANTE EMERSON JOSE DE SOUZA

ADVOGADO EMERSON JOSE DE SOUZA(OAB:
243445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L S NEVES & CIA LTDA - ME

  - LUIZ DA SILVA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a48207

proferido nos autos.

DESPACHO

Efetivada a imissão na posse, segundo Auto de ID f66e12d,

prossiga-se o feito em seus ulteriores termos.

Para tanto, intime-se o arrematante, através da advogado

regularmente constituído nos autos, para informar em 30 dias se

exaurida a transmissão da propriedade do imóvel arrematado,

valendo seu silêncio como afirmativa.

Decorrido o prazo acima e não havendo qualquer insurgência do

arrematante, intime-se a União pela sua Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional, para que informe nos autos o débito atualizado,

bem assim junte aos autos as respectivas guias para o recolhimento

da receita, sendo o preenchimento de sua inteira responsabilidade,

o fazendo no prazo de 10 dias e com data projetada para o efetivo

pagamento visando a satisfação de seu crédito.

Deverá o executado ser intimado através de seu advogado para

vistas ao Auto de Imissão e manifestação nos autos em caso de

interesse de remoção dos bens que guarnecem o imóvel, os quais

foram indicados pelo sr. oficial de justiça no ato da diligência, o

fazendo expressamente nos autos em 10 dias e retirada dos

mesmos no mesmo prazo, correndo as despesas às suas

expensas, sob pena de preclusão.

Em caso de desinteresse, fica o arrematante autorizado a dar

destinação que bem entender ao aludidos bens móveis.

Tudo feito, voltem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0112400-02.2007.5.15.0023
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

ADVOGADO MARCELO CARNEIRO VIEIRA(OAB:
106818/SP)

EXECUTADO LUIZ DA SILVA NEVES

ADVOGADO RENATA MARCELA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 421766/SP)

ADVOGADO VANIA MARIA DE SOUZA(OAB:
419203/SP)

EXECUTADO L S NEVES & CIA LTDA - ME

ADVOGADO RENATA MARCELA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 421766/SP)

ADVOGADO VANIA MARIA DE SOUZA(OAB:
419203/SP)

EXECUTADO LUCIA MARIA DA SILVA NEVES

ARREMATANTE EMERSON JOSE DE SOUZA

ADVOGADO EMERSON JOSE DE SOUZA(OAB:
243445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a48207

proferido nos autos.

DESPACHO

Efetivada a imissão na posse, segundo Auto de ID f66e12d,

prossiga-se o feito em seus ulteriores termos.

Para tanto, intime-se o arrematante, através da advogado

regularmente constituído nos autos, para informar em 30 dias se

exaurida a transmissão da propriedade do imóvel arrematado,

valendo seu silêncio como afirmativa.

Decorrido o prazo acima e não havendo qualquer insurgência do

arrematante, intime-se a União pela sua Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional, para que informe nos autos o débito atualizado,

bem assim junte aos autos as respectivas guias para o recolhimento

da receita, sendo o preenchimento de sua inteira responsabilidade,

o fazendo no prazo de 10 dias e com data projetada para o efetivo

pagamento visando a satisfação de seu crédito.

Deverá o executado ser intimado através de seu advogado para

vistas ao Auto de Imissão e manifestação nos autos em caso de

interesse de remoção dos bens que guarnecem o imóvel, os quais

foram indicados pelo sr. oficial de justiça no ato da diligência, o

fazendo expressamente nos autos em 10 dias e retirada dos

mesmos no mesmo prazo, correndo as despesas às suas

expensas, sob pena de preclusão.

Em caso de desinteresse, fica o arrematante autorizado a dar

destinação que bem entender ao aludidos bens móveis.

Tudo feito, voltem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010792-33.2022.5.15.0023
AUTOR GERALDO LIMA DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS EDUARDO RAMOS
PEREIRA(OAB: 255500/SP)

RÉU LONGANA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS FLAVIO DIAS(OAB: 250477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informe o exequente, em 5 dias, seus dados bancários para fins de

liberação de valores.

Processo Nº ATOrd-0010564-92.2021.5.15.0023
AUTOR JOSE CLEIDE DE MELO FERREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

RÉU CARLOS VENCEGUERRA

RÉU GENERAL
BENEFICIAMENTO,COMERCIO E
SERVICOS DE JACAREI LTDA.

ADVOGADO THIAGO LUIS HUBER VICENTE(OAB:
261821/SP)

RÉU SONIA CARDOSO VENCEGUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL BENEFICIAMENTO,COMERCIO E SERVICOS DE
JACAREI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Contribuições previdenciárias e custas a cargo do executado e

deverão ser recolhidas e comprovadas no prazo de 60 dias

contados a partir da data do cumprimento do acordo, sob pena de

execução

Processo Nº ATSum-0001372-19.2013.5.15.0023
AUTOR VAGNER IDALGO LEITE

ADVOGADO SANDRA RAQUEL VERISSIMO(OAB:
75842/SP)

ADVOGADO FAUSTO DE MORAES ROCHA
ARAUJO(OAB: 344451/SP)

ADVOGADO LAURA VERISSIMO DE AZEVEDO
CHAVES(OAB: 344517/SP)

RÉU SIDNEY ALEX FONTES

RÉU FONTES & FONTES MAO DE OBRA
INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA

RÉU SERGIO TRUYTS FONTES JUNIOR

ADVOGADO BRUNA JOUKHADAR(OAB:
424912/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER IDALGO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao exequente do #id:c16738c e anexos.

Processo Nº ATOrd-0011093-14.2021.5.15.0023
AUTOR CLEONICE APARECIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO FRANCIMAR FELIX(OAB: 308830/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
JACAREI
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ADVOGADO CARLA FERREIRA LENCIONI(OAB:
244582/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamante ciente da expedição de alvará a seu favor,

conforme #id:b809900.

Processo Nº ATOrd-0011182-03.2022.5.15.0023
AUTOR EDILENE DE FATIMA MOTA

LINHARES

ADVOGADO CESAR EDUARDO FERREIRA
MARTA(OAB: 259062/SP)

ADVOGADO JOSE DENIS LANTYER
MARQUES(OAB: 148688/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO MARCIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ebb656

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o pedido da autora e a exiguidade de tempo, retire-

se de pauta.

Redesigne-se a audiência, cuidando a Secretaria para que as

testemunhas arroladas pelo autor sejam ouvidas via sistema Sisdov,

mediante expedição de carta precatória.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010034-93.2018.5.15.0023
AUTOR WILSON SERGIO MORENO

PEREIRA

ADVOGADO LUIS FELIPE MARCONDES DIAS DE
QUEIROZ(OAB: 357320/SP)

ADVOGADO ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI(OAB: 29101/PR)

RÉU COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

TESTEMUNHA MANOEL WOLF BRAZ

TESTEMUNHA LUIS CARLOS BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON SERGIO MORENO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa23942

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se Audiência de INSTRUÇÃO, na modal idade

PRESENCIAL, para o dia 01/04/2024, às 10h40min, oportunidade

em que as partes deverão comparecer, sujeitando-se às

consequências processuais em caso de ausência.

Alerto as partes que a instrução ficará restrita apenas à matéria

objeto do Acórdão, que determinou a emenda à inicial.

As partes deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

As partes poderão pedir a intimação das testemunhas ou a

confecção de documento autorizando ao próprio patrono a fazê-lo

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data marcada, sob

pena de preclusão. Esta autorização é concedida como antecipação

à prática prevista no artigo 825, parágrafo único, da CLT, de modo a

evitar adiamentos motivados pela ausência de testemunhas.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula nº 197 do C. TST, inclusive

porque o texto da ata a ser elaborada poderá ser consultado por

qualquer das partes mediante acesso ao processo no ambiente do

PJe.

Em caso de dúvidas, nossa equipe encontra-se à disposição no

BALCÃO VIRTUAL, com atendimento telepresencial, de

segunda à sexta,  das 12h às 18h, através do l ink:

“https:/ /meet.google.com/jdp-ajpf-kip”

Intimem-se as partes.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011182-03.2022.5.15.0023
AUTOR EDILENE DE FATIMA MOTA

LINHARES

ADVOGADO CESAR EDUARDO FERREIRA
MARTA(OAB: 259062/SP)

ADVOGADO JOSE DENIS LANTYER
MARQUES(OAB: 148688/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO MARCIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE DE FATIMA MOTA LINHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ebb656

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o pedido da autora e a exiguidade de tempo, retire-

se de pauta.

Redesigne-se a audiência, cuidando a Secretaria para que as

testemunhas arroladas pelo autor sejam ouvidas via sistema Sisdov,

mediante expedição de carta precatória.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010034-93.2018.5.15.0023
AUTOR WILSON SERGIO MORENO

PEREIRA

ADVOGADO LUIS FELIPE MARCONDES DIAS DE
QUEIROZ(OAB: 357320/SP)

ADVOGADO ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI(OAB: 29101/PR)

RÉU COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

TESTEMUNHA MANOEL WOLF BRAZ

TESTEMUNHA LUIS CARLOS BAETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa23942

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se Audiência de INSTRUÇÃO, na modal idade

PRESENCIAL, para o dia 01/04/2024, às 10h40min, oportunidade

em que as partes deverão comparecer, sujeitando-se às

consequências processuais em caso de ausência.

Alerto as partes que a instrução ficará restrita apenas à matéria

objeto do Acórdão, que determinou a emenda à inicial.

As partes deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

As partes poderão pedir a intimação das testemunhas ou a

confecção de documento autorizando ao próprio patrono a fazê-lo

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data marcada, sob

pena de preclusão. Esta autorização é concedida como antecipação

à prática prevista no artigo 825, parágrafo único, da CLT, de modo a

evitar adiamentos motivados pela ausência de testemunhas.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula nº 197 do C. TST, inclusive

porque o texto da ata a ser elaborada poderá ser consultado por

qualquer das partes mediante acesso ao processo no ambiente do

PJe.

Em caso de dúvidas, nossa equipe encontra-se à disposição no

BALCÃO VIRTUAL, com atendimento telepresencial, de

segunda à sexta,  das 12h às 18h, através do l ink:

“https:/ /meet.google.com/jdp-ajpf-kip”

Intimem-se as partes.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010637-74.2015.5.15.0023
AUTOR ELIAS DIAS DA COSTA

ADVOGADO DIVA LUKASCHECK(OAB: 87498/SP)

RÉU J. F. G. - COMERCIO DE MATERIAL
ELETRICO LTDA - EPP

RÉU TANIA VIEIRA CABRAL GARCIA

ADVOGADO JULIANA DE MORAES VIEIRA E
SILVA(OAB: 330134/SP)

RÉU JOSEMAR FLORES GARCIA

ADVOGADO JULIANA DE MORAES VIEIRA E
SILVA(OAB: 330134/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO TOMAZ VICENSOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR FLORES GARCIA

  - TANIA VIEIRA CABRAL GARCIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c65477

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do desinteresse da parte exequente quanto à adjudicação do

imóvel penhorado nestes autos, prossiga-se o feito em seus

ulteriores termos.

Destarte, já havendo manifestação da parte exequente quanto ao

seu desejo de nova tentativa de expropriação do bem constrito,

intimem-se os corretores judiciais ADÍLIO GREGÓRIO PEREIRA,

CRECI 65564-F e Benito Thomas Vicensotti, CRECI/SP 78.903-F,

para que, em 10 dias, manifestem interesse em promover a

alienação por iniciativa particular do imóvel penhorado nestes autos.

Cumpra-se mediante correio eletrônico, conforme cadastrado na

plataforma EXE-Pje.

Após, prossiga-se.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010730-56.2023.5.15.0023
AUTOR WENDEL DA SILVA FRUTUOSO

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

RÉU BRUNO PINTO GUIZILIM CARGAS

ADVOGADO MARLON DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 334653/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PINTO GUIZILIM CARGAS

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e647939

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das razões apresentadas, cumpre ponderar sobre a

existência de instrumentos jurídicos à disposição do advogado da

reclamada, como a possibilidade de substabelecimento.

De toda sorte, faculto ao procurador participar da audiência por

meio telepresencial. A autorização se destina exclusivamente

ao advogado dr. Marlon da Silva de Oliveira, dada sua condição

especialíssima, não alcançando a parte mandante, que deverá,

através de seu representante, estar presente nas dependências

do Fórum.

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o ZOOM, disponível em versão celular e internet.

O acesso à sala virtual de audiência ocorrerá pelo seguinte link

e  I D / s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81194545648?pwd=RkZYSmF2VklpUFVWRnp3Wkd

2ZlRsQT09

ID da reunião: 811 9454 5648

Senha de acesso: 759431.

Intime-se.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010637-74.2015.5.15.0023
AUTOR ELIAS DIAS DA COSTA

ADVOGADO DIVA LUKASCHECK(OAB: 87498/SP)

RÉU J. F. G. - COMERCIO DE MATERIAL
ELETRICO LTDA - EPP

RÉU TANIA VIEIRA CABRAL GARCIA

ADVOGADO JULIANA DE MORAES VIEIRA E
SILVA(OAB: 330134/SP)

RÉU JOSEMAR FLORES GARCIA

ADVOGADO JULIANA DE MORAES VIEIRA E
SILVA(OAB: 330134/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO TOMAZ VICENSOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DIAS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c65477

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do desinteresse da parte exequente quanto à adjudicação do

imóvel penhorado nestes autos, prossiga-se o feito em seus

ulteriores termos.

Destarte, já havendo manifestação da parte exequente quanto ao

seu desejo de nova tentativa de expropriação do bem constrito,

intimem-se os corretores judiciais ADÍLIO GREGÓRIO PEREIRA,
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CRECI 65564-F e Benito Thomas Vicensotti, CRECI/SP 78.903-F,

para que, em 10 dias, manifestem interesse em promover a

alienação por iniciativa particular do imóvel penhorado nestes autos.

Cumpra-se mediante correio eletrônico, conforme cadastrado na

plataforma EXE-Pje.

Após, prossiga-se.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010730-56.2023.5.15.0023
AUTOR WENDEL DA SILVA FRUTUOSO

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

RÉU BRUNO PINTO GUIZILIM CARGAS

ADVOGADO MARLON DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 334653/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL DA SILVA FRUTUOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e647939

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das razões apresentadas, cumpre ponderar sobre a

existência de instrumentos jurídicos à disposição do advogado da

reclamada, como a possibilidade de substabelecimento.

De toda sorte, faculto ao procurador participar da audiência por

meio telepresencial. A autorização se destina exclusivamente

ao advogado dr. Marlon da Silva de Oliveira, dada sua condição

especialíssima, não alcançando a parte mandante, que deverá,

através de seu representante, estar presente nas dependências

do Fórum.

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o ZOOM, disponível em versão celular e internet.

O acesso à sala virtual de audiência ocorrerá pelo seguinte link

e  I D / s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81194545648?pwd=RkZYSmF2VklpUFVWRnp3Wkd

2ZlRsQT09

ID da reunião: 811 9454 5648

Senha de acesso: 759431.

Intime-se.

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011223-67.2022.5.15.0023
AUTOR MARIA PAZ DE FARIA CARRASCO

ADVOGADO CARLA NERES GARCON(OAB:
339847/SP)

RÉU HAVAN S.A

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PAZ DE FARIA CARRASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9a248a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Julgo extinta a execução.

Ciência às partes acerca da liberação dos valores depositados pela

reclamada, conforme alvarás expedidos.

Dispensada a intimação da Advocacia-Geral da União.

Após a comprovação das operações bancárias, nada mais havendo,

dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011223-67.2022.5.15.0023
AUTOR MARIA PAZ DE FARIA CARRASCO

ADVOGADO CARLA NERES GARCON(OAB:
339847/SP)

RÉU HAVAN S.A

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6224
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9a248a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Julgo extinta a execução.

Ciência às partes acerca da liberação dos valores depositados pela

reclamada, conforme alvarás expedidos.

Dispensada a intimação da Advocacia-Geral da União.

Após a comprovação das operações bancárias, nada mais havendo,

dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

    Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE JACAREÍ

Edital

Processo Nº ATOrd-0011379-98.2022.5.15.0138
AUTOR LINCON DE MORAES SOUZA

FEITOSA

ADVOGADO RAFAELA BARBOSA SASSANO
ZONZINI(OAB: 445159/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU GLOBAL SERVICOS DE
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

PERITO ROBERTO CARLOS CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL SERVICOS DE MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011379-98.2022.5.15.0138

Autor: LINCON DE MORAES SOUZA FEITOSA, CPF: 477.915.138-

46

Réu(s): GLOBAL SERVICOS DE MANUTENCAO INDUSTRIAL

LTDA, CNPJ: 21.734.593/0001-90; SUZANO S.A., CNPJ:

16.404.287/0001-55

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)JOSUE CECATO, Juiz(íza) da 2ª Vara do Trabalho

de Jacareí, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011379-

98.2022.5.15.0138 , entre partes:AUTOR: LINCON DE MORAES

SOUZA FEITOSA , autor, e RÉU: GLOBAL SERVICOS DE

MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA e outros (1) réu, estando

GLOBAL SERVICOS DE MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA,

CNPJ: 21.734.593/0001-90 em lugar ignorado, fica notificado(A)

pelo presente edital do despacho cujo teor é o seguinte:

Vistos e examinados.

Considerando a possibilidade de atribuição de efeito modificativo,

manifeste-se a segunda reclamada sobre os termos dos Embargos

de Declaração, considerando que a primeira reclamada foi

declarada revel e confessa quanto à matéria de fato.

Após, tornem conclusos para o julgamento.

JACAREI/SP, 11 de março de 2024.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

JOSUE CECATO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011036-10.2019.5.15.0138
AUTOR LEANDRO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO ELCIO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
136737/SP)

RÉU ME CONSULTORIA DE ESTOQUES
LTDA - ME

RÉU TVM GESTAO EMPRESARIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TVM GESTAO EMPRESARIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ME CONSULTORIA DE ESTOQUES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011036-10.2019.5.15.0138

Autor: LEANDRO NOGUEIRA DA SILVA, CPF: 437.740.578-00

Réu(s): ME CONSULTORIA DE ESTOQUES LTDA - ME, CNPJ:

09.480.829/0001-03; TVM GESTAO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ:

13.305.421/0001-72

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A DoutoraFRANCINA NUNES DA COSTA, Juíza da 2ª Vara do

Trabalho de Jacareí, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011036

-10.2019.5.15.0138 , entre partes:AUTOR: LEANDRO NOGUEIRA
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DA SILVA , autor, e RÉU: ME CONSULTORIA DE ESTOQUES

LTDA - ME e outros (1) réu, estandoME CONSULTORIA DE

ESTOQUES LTDA - ME e TVM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA

em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte: Vistos.

Trata-se de incidente de desconsideração de personalidade jurídica,

o qual foi instaurado a pedido do exequente em desfavor de TVM

Gestao Empresarial Ltda, CNPJ: 13.305.421/0001-72, sócia da

executada Me Consultoria de Estoques Ltda - Me, CNPJ:

09.480.829/0001-03.

Intimada, a sócia não se manifestou.

É o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 135 do Código Tributário Nacional discipl ina a

responsabilidade patrimonial dos representantes das pessoas

jurídicas de direito privado em casos de atos praticados com

excesso de poder ou com infração à lei, contrato social ou estatuto.

Outrossim, a Lei nº 8.078/90 estabelece que “o juiz poderá

desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em

detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de

poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou

contrato social. A desconsideração também será efetivada quando

houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade

da pessoa jurídica provocados por má administração” . E o

parágrafo 5º do referido artigo prevê que “também poderá ser

desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade

for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos

causados aos consumidores”.

Esses dispositivos legais aplicam-se subsidiariamente ao Processo

do Trabalho, por força dos artigos 769 e 889 da CLT.

Destaque-se que na Justiça do Trabalho se adota, de forma

pacífica, a teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica, bastando que haja inadimplemento injustificado por parte

da empresa para se atingir os bens do sócio. Assim, basta que a

personalidade jurídica torne um obstáculo para a satisfação do

crédito alimentar para que seja desconsiderada.

Lembre-se, ainda, que havendo desconsideração da personalidade

jurídica da empresa, os sócios respondem solidariamente pelos

haveres objeto da condenação, independentemente do grau de

participação societária ou de maior ou menor ingerência na

sociedade.

No caso dos autos, após infrutíferas as medidas de constrição de

bens e valores em face da devedora principal, o exequente

requereu a desconsideração da personalidade jurídica da executada

e o direcionamento da execução em desfavor do sócio, pelo que,

nos termos dos arts. 10-A, II e 855-A da CLT e art. 135 do CPC, foi

citada a sócia TVM Gestao Empresarial Ltda.

Contudo, referida sócia quedou-se inerte, apesar de regularmente

notificada.

Assim, como o sócio não se insurgiu contra o incidente, a

manutenção dela no polo passivo da execução é medida que se

impõe, nos termos do art. 10-A, II, da CLT. No caso, foi

demonstrada a insolvência da devedora principal, o que autoriza a

responsabilidade patrimonial dos sócios nos moldes do art. 28, § 5º,

da Lei nº 8078/90, de aplicação subsidiária no processo do trabalho,

conforme art. 769 da CLT, bem como do art. 10-A, II, da CLT.

DISPOSITIVO

Por esses fundamentos, acolho o incidente para manter a sócia

TVM Gestao Empresarial Ltda, no polo passivo, nos termos da

fundamentação que integra o dispositivo.

Prossiga-se a execução em desfavor dele, utilizando-se todas as

ferramentas à disposição do juízo.

Intimem-se, sendo a sócia TVM Gestao Empresarial Ltda por

EDITAL.

Nada mais.

JACAREI/SP, 08 de fevereiro de 2024.

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATSum-0010578-56.2020.5.15.0138
AUTOR FRANCINEIDE NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO ANDRE PEDROSA(OAB:
127984/SP)

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

RÉU COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO VICTOR HUGO PAZINI BALTAZAR
HERCULANO DA SILVA(OAB:
420129/SP)

ADVOGADO JULIANA PASQUINI
MASTANDREA(OAB: 261665/SP)

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Processo nº 0010578-56.2020.5.15.0138

Autor: FRANCINEIDE NASCIMENTO DOS SANTOS, CPF:

804.523.964-68

Réu(s): DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI, CNPJ:

13.649.411/0001-54; COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP, CNPJ:

62.577.929/0001-35

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A DoutoraFRANCISCA NUNES DA COSTA, Juíza da 2ª Vara do

Trabalho de Jacareí, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010578

-56.2020.5.15.0138, entre partes:AUTOR: FRANCINEIDE

NASCIMENTO DOS SANTOS , autor, e RÉU: DUNBAR SERVICOS

DE SEGURANCA - EIRELI e outros (1) réu, estandoDUNBAR

SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI em lugar ignorado, fica

notificado(A) pelo presente edital da decisão id.42919fa, cujo teor é

o seguinte:

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Embora a obrigatoriedade da juntada dos cálculos em PDF com

arquivo .pjc (apuração no programa PJE-Calc) tenha sido adiada,

tendo em vista que a reclamante realizou seus cálculos no

programa PJE-CALC, esclarece o Juízo que a juntada do arquivo

.pjc no sistema PJE permite que a contadoria realize a análise de

cálculos com maior celeridade e em boa parte dos casos, realize a

retificação dos cálculos, sem a necessidade de intimar as partes

para fazê-la.

Assim sendo, seguem os critérios para inserção do arquivo .pjc no

sistema Pje:

1) Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2) Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

3) Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

4) Informar a parte credora e a parte devedora.

5) Após, vincular o arquivo .pjc.

Alerta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por ser

um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a operação

não está sendo concluída.

6) Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para que não

haja distorções de valores quando da importação do cálculo para o

PJE-Calc institucional.

HOMOLOGAÇÃO DE VALORES

Dá análise dos cálculos apurados pela reclamante, verifica-se que

não foi calculada a multa de 40% sobre o FGTS depositado, bem

como a multa do artigo 467 da CLT sobre tal verba.

Destarte, retificados e atualizados os cálculos da reclamante pela

Secretaria, conforme demonstrativo de cálculos de ID 4182f9d,

acolho-o e HOMOLOGO-O, fixando o valor total bruto devido em R$

17.375,40, atualizado até 31/01/2023.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO

RECLAMANTE - Calculados em R$ 579,05. Ao reclamante

condenado em honorários sucumbenciais foi concedido o benefício

da Justiça gratuita. Assim, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

incumbirá ao advogado da reclamada comprovar alteração na

situação de hipossuficiência da autora, condição necessária para

executar seu crédito.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS - As contribuições

previdenciárias deverão ser quitadas pela reclamada por meio de

GPS acompanhada de GFIP, discriminando-se os meses de

competência do respectivo recolhimento, comprovadas no prazo de

30 dias, sob pena de execução e expedição de oficio à Secretaria

da Receita Federal para inibição de CND.

A reclamada ficará isenta de suas contribuições se comprovar sua

opção pelo SIMPLES à época do débito previdenciário, instituído

pela Lei nº 9.317/96 e o último recolhimento, devendo, entretanto,

descontar e recolher valores devidos pelo empregado.

Ressalto que a reclamada deverá comprovar os recolhimentos

previdenciários na forma determinada acima, com a entrega de

GFIP e GPS - única possibilidade de proveito em favor do

trabalhador. Pela GFIP se informa os dados do trabalhador e da

organização, os fatos geradores da contribuição, bem como valores

devidos ao INSS, as remunerações dos funcionários e a quantia

que será recolhida para o FGTS. O não envio ou o envio com

incorreções sujeita a empresa às multas previstas na Lei nº

8.212/91.

A atualização observará os critérios estabelecidos na legislação

previdenciária, com incidência de multa e juros; nos termos do

artigo 879, §4º, da CLT.

As contribuições devidas por terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, por não serem

abrangidas pela competência prevista no artigo 114, inciso VIII, da

CF, observados os limites definidos nos artigos 195, I, a, e II e 240,
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da Constituição Federal.

Em relação à cobrança das contribuições previdenciárias, a

competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula368, I, do C. Tribunal Superior do Trabalho,

sendo incabível a execução das contribuições incidentes sobre os

salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda que

reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal.

MANIFESTAÇÃO DA UNIÃO - A União tem autorização para deixar

de manifestar-se com base na autorização contida na Portaria MF

582, de 11/12/2013 e da Portaria PGF 839 de 13/12/2013, se os

valores cobrados a título de contribuição previdenciária e imposto

de renda forem inferiores a R$ 20.000,00. Contudo, registra-se que

a Portaria MF 582/2013 trata apenas de dispensa de atuação do

Órgão Jurídico da União nas hipóteses que especifica, e não da

dispensa de execução dos tributos, os quais, por competência

constitucional, permanecerão sendo efetivadas ex-officiopela

Justiça do Trabalho.

IMPOSTO DE RENDA - Dentro do limite de isenção as verbas

tributáveis, descabem recolhimentos fiscais (OJ-SDI1-400 do TST e

artigo 12-A, §1º da Lei nº 7.713 de 22/12/1988).

CUSTAS PROCESSUAIS - Custas a cargo da reclamada, que

deverá comprovar o pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

As custas processuais serão atualizadas até o efetivo pagamento,

que deverá ser realizado mediante Guia de Recolhimento da União

– GRU, código 18740-2 (ato conjunto 21/2010 – TST.CSJT.GP.SG),

CAMPO UG/GESTÃO 080011/00001.

FORMA DE PAGAMENTO - Determino que a reclamada pague em

15 dias, os valores acima homologados.

INADIMPLEMENTO - Em caso de inadimplência, o reclamante

deverá requerer o que for de seu interesse, nos termos do artigo

878, da CLT.

ARQUIVAMENTO - Cumpridas todas as obrigações de pagar e

fazer, não havendo pendências e tendo sido liberados todos os

valores, arquive-se.

DADOS BANCÁRIOS - Deverão as partes informar os dados

bancários a fim de possibilitar futuras transferências.

Cumprido sem oposição de embargos, libere-se a quem de direito,

transferindo-se as demais verbas, conforme sua natureza.

CIÊNCIA DAS PARTES - Intimem-se as partes, sendo que a

reclamada por carta registrada para inclusive regularizar sua

representação processual.

JACAREI/SP, 30 de janeiro de 2023. DORA ROSSI GOES

SANCHES - Juíza do Trabalho Titular.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010859-07.2023.5.15.0138
AUTOR LUIZ GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO EBENEZER RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 225232/SP)

RÉU VICTOR ALBERTO TAMMAM

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR ALBERTO TAMMAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Solicita-se à reclamada que se manifeste acerca do comprovante

trazido pelo autor, onde se verifica a ausência de anotação na

CTPS digital.

Processo Nº CumPrSe-0011377-31.2022.5.15.0138
REQUERENTE CINTIA DE CASSIA TEIXEIRA

FAUSTINO

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

REQUERIDO SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ERICA NOVAES SILVA(OAB:
448533/SP)

REQUERIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

Petição Id bdb128b: Defiro. Inicialmente, utilize-se o sisbajud em

desfavor da reclamada SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS

EIRELI - EPP.

Sem prejuízo, intime-se a Dra. Erica Novaes Silva para que no

prazo de cinco dias comprove a comunicação da renúncia à

reclamada SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI -

EPP, nos termos do artigo 112 do CPC.

JACAREI/SP, 01 de fevereiro de 2024.

FRANCINA NUNES DA COSTA

Juíza do Trabalho Substituta

PMTL

Processo Nº ATOrd-0010945-75.2023.5.15.0138
AUTOR VANESSA CLARA NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DA MATA
VAZ(OAB: 446076/SP)

RÉU CHICON'S BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO ELIZABETH APARECIDA DA
SILVA(OAB: 269684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHICON'S BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Solicita-se à reclamada que comprove as anotações na CTPS do

reclamante, conforme determinação contida na ata de audiência.

Processo Nº ATOrd-0010912-85.2023.5.15.0138
AUTOR LUCIANO MURAKAMI DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
SANTANA(OAB: 384093/SP)

RÉU LOURENCO ROBERTO DE MOURA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO NOVAES DA
COSTA MIRA(OAB: 269533/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MURAKAMI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d82b61a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSIÇÕES FINAIS

Pelo exposto, decide a 2ª Vara do Trabalho de Jacareí/SP julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação por

LUCIANO MURAKAMI DA SILVA em face de LOURENCO

ROBERTO DE MOURA, tudo na forma da fundamentação supra

que faz parte integrante desta decisão.

Custas de R$1.154,60, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

pelo(a) reclamante, com isenção na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010912-85.2023.5.15.0138
AUTOR LUCIANO MURAKAMI DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
SANTANA(OAB: 384093/SP)

RÉU LOURENCO ROBERTO DE MOURA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO NOVAES DA
COSTA MIRA(OAB: 269533/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURENCO ROBERTO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d82b61a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSIÇÕES FINAIS

Pelo exposto, decide a 2ª Vara do Trabalho de Jacareí/SP julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação por

LUCIANO MURAKAMI DA SILVA em face de LOURENCO

ROBERTO DE MOURA, tudo na forma da fundamentação supra

que faz parte integrante desta decisão.

Custas de R$1.154,60, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

pelo(a) reclamante, com isenção na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSUE CECATO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6229
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011384-86.2023.5.15.0138
AUTOR MARIA AUXILIADORA DOS REIS

MAGALHAES

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA DOS REIS MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d730e09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSIÇÕES FINAIS

Pelo exposto, decide a 2ª Vara do Trabalho de Jacareí/SP

rejeitar a(s) preliminar(es) arguida(s), PRONUNCIAR a

prescrição quinquenal, e julgar PROCEDENTES os pedidos

formulados nesta ação por MARIA AUXILIADORA DOS REIS

MAGALHAES, para o fim de condenar MUNICIPIO DE SANTA

BRANCA a pagar-lhe as verbas deferidas neste título judicial,

tudo na forma da fundamentação supra que faz parte integrante

desta decisão.

Os respectivos valores deverão ser apurados em liquidação de

sentença, observados os limites da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

O FGTS deverá ser depositado na conta vinculada do(a)

reclamante, em até dez dias do trânsito em julgado da decisão, sob

pena de execução direta.

Os juros moratórios deverão ser calculados a contar da propositura

da ação (art. 883, da CLT), observado o disposto no art. 39, da Lei

n° 8.177/91.

A correção monetária deve ser computada observando-se as

épocas próprias, assim consideradas os vencimentos de cada

parcela, bem como o entendimento consubstanciado na Súmula n°

381, do C. TST.

Quanto à aplicação dos índices IPCA-E e taxa SELIC, a matéria fica

relegada para a fase de liquidação.

A retenção do imposto de renda na fonte deverá ocorrer de acordo

com o preceituado no art. 12-A da Lei nº 7.713/88, acrescentado

pela Lei nº 12.350, de 20–12–2010, alteração legislativa essa que

motivou a edição, pela Receita Federal do Brasil, da Instrução

Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014 (DOU de 30-10-2014), que

objetivou melhor explicitar a matéria.

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições fiscais é

também da parte reclamada (art. 28 da Lei nº 10.833/2003), a quem

se faculta deduzir, do valor do crédito, as quantias eventualmente

devidas pela parte reclamante a título de imposto de renda, cujos

valores, todavia, deverão sofrer apenas atualização monetária de

acordo com os índices aplicáveis aos créditos trabalhistas.

Não haverá incidência de imposto de renda sobre o valor que for

apurado a título de juros, porquanto os juros de mora decorrentes

do inadimplemento de obrigação de pagamento em dinheiro não

in teg ram a  base  de  cá l cu lo  do  impos to  de  renda ,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do Código Civil de

2002 (Súmula nº 26 do e. TRT da 15ª Região e Orientação

Jurisprudencial nº 400 da SDI–1 do colendo Tribunal Superior do

Trabalho).

Quanto às contribuições previdenciárias, deverão ser observados os

seguintes parâmetros: a) a(s) reclamada(s) será(ão) responsável(is)

pelo recolhimento das contribuições a seu cargo e também

daquelas devidas pelo reclamante, podendo deduzir do crédito

trabalhista os valores das contribuições que a esse couberem; b) as

contribuições sociais incidem sobre as parcelas com natureza de

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, da Lei n° 8.212/91,

atendendo-se ao disposto no art. 33, §5°, da mesma lei, nos arts. 78

a 92, do título XXVII, da Consolidação das Normas da CGJT,

observando-se, ainda, os entendimentos consubstanciados na

Súmula n° 368; c) as alíquotas aplicáveis serão as previstas em lei,

para a época a que se refere cada parcela e a apuração dos valores

será feita mês a mês.

Custas de R$400,00, calculadas sobre o valor da condenação,

provisoriamente arbitrado em R$20.000,00, pela(s) reclamada(s),

isenta.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011311-17.2023.5.15.0138
AUTOR JEAN LEONEL GONCALVES

COELHO

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU AVIBRAS INDUSTRIA
AEROESPACIAL S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO MASSARENTI JUNIOR(OAB:
163480/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIBRAS INDUSTRIA AEROESPACIAL S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ae856e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JEAN

LEONEL GONCALVES COELHO em face de AVIBRAS

INDUSTRIA AEROESPACIAL S A EM RECUPERACAO JUDICIAL

nos termos da fundamentação que integra o presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Justiça gratuita deferida.

Custas processuais pela parte reclamante no valor de R$ 1.292,53

calculadas sobre o valor da causa, das quais fica isenta, ante a

gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

    OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011311-17.2023.5.15.0138
AUTOR JEAN LEONEL GONCALVES

COELHO

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU AVIBRAS INDUSTRIA
AEROESPACIAL S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO MASSARENTI JUNIOR(OAB:
163480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN LEONEL GONCALVES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ae856e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JEAN

LEONEL GONCALVES COELHO em face de AVIBRAS

INDUSTRIA AEROESPACIAL S A EM RECUPERACAO JUDICIAL

nos termos da fundamentação que integra o presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Justiça gratuita deferida.

Custas processuais pela parte reclamante no valor de R$ 1.292,53

calculadas sobre o valor da causa, das quais fica isenta, ante a

gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

    OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010224-80.2023.5.15.0023
AUTOR MARCOS APARECIDO DE PAULA

LEMES

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17a4989

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por MARCOS

APARECIDO DE PAULA LEMES em face de AMBEV S.A. nos

termos da fundamentação que integra o presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais e periciais na forma da fundamentação.

Justiça gratuita deferida.

Custas processuais pela parte reclamante no valor de R$ 3.908,53

calculadas sobre o valor da causa, das quais fica isenta, ante a

gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

    OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010224-80.2023.5.15.0023
AUTOR MARCOS APARECIDO DE PAULA

LEMES

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS APARECIDO DE PAULA LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17a4989

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por MARCOS

APARECIDO DE PAULA LEMES em face de AMBEV S.A. nos

termos da fundamentação que integra o presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais e periciais na forma da fundamentação.

Justiça gratuita deferida.

Custas processuais pela parte reclamante no valor de R$ 3.908,53

calculadas sobre o valor da causa, das quais fica isenta, ante a

gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

    OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010834-91.2023.5.15.0138
AUTOR RODRIGO MACEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILLA ALVES PASSOS(OAB:
269663/SP)

RÉU MALTA LIGAS METALICAS LTDA

ADVOGADO WILLIAM DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 183971/SP)

RÉU CYPRIUM FUNDICAO DE METAIS
LTDA.

ADVOGADO WILLIAM DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 183971/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MACEDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência ao reclamante acerca do expediente de Id 998d77b -

Petição Informando Endereço Reclamada para Retirar PPP.

Processo Nº ATSum-0011036-10.2019.5.15.0138
AUTOR LEANDRO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO ELCIO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
136737/SP)

RÉU ME CONSULTORIA DE ESTOQUES
LTDA - ME

RÉU TVM GESTAO EMPRESARIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TVM GESTAO EMPRESARIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Trata-se de incidente de desconsideração de personalidade jurídica,

o qual foi instaurado a pedido do exequente em desfavor de TVM

Gestao Empresarial Ltda, CNPJ: 13.305.421/0001-72, sócia da

executada Me Consultoria de Estoques Ltda - Me, CNPJ:

09.480.829/0001-03.

Intimada, a sócia não se manifestou.

É o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 135 do Código Tributário Nacional discipl ina a

responsabilidade patrimonial dos representantes das pessoas

jurídicas de direito privado em casos de atos praticados com

excesso de poder ou com infração à lei, contrato social ou estatuto.

Outrossim, a Lei nº 8.078/90 estabelece que “o juiz poderá

desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em

detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de

poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou

contrato social. A desconsideração também será efetivada quando

houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade

da pessoa jurídica provocados por má administração” . E o
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parágrafo 5º do referido artigo prevê que “também poderá ser

desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade

for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos

causados aos consumidores”.

Esses dispositivos legais aplicam-se subsidiariamente ao Processo

do Trabalho, por força dos artigos 769 e 889 da CLT.

Destaque-se que na Justiça do Trabalho se adota, de forma

pacífica, a teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica, bastando que haja inadimplemento injustificado por parte

da empresa para se atingir os bens do sócio. Assim, basta que a

personalidade jurídica torne um obstáculo para a satisfação do

crédito alimentar para que seja desconsiderada.

Lembre-se, ainda, que havendo desconsideração da personalidade

jurídica da empresa, os sócios respondem solidariamente pelos

haveres objeto da condenação, independentemente do grau de

participação societária ou de maior ou menor ingerência na

sociedade.

No caso dos autos, após infrutíferas as medidas de constrição de

bens e valores em face da devedora principal, o exequente

requereu a desconsideração da personalidade jurídica da executada

e o direcionamento da execução em desfavor do sócio, pelo que,

nos termos dos arts. 10-A, II e 855-A da CLT e art. 135 do CPC, foi

citada a sócia TVM Gestao Empresarial Ltda.

Contudo, referida sócia quedou-se inerte, apesar de regularmente

notificada.

Assim, como o sócio não se insurgiu contra o incidente, a

manutenção dela no polo passivo da execução é medida que se

impõe, nos termos do art. 10-A, II, da CLT. No caso, foi

demonstrada a insolvência da devedora principal, o que autoriza a

responsabilidade patrimonial dos sócios nos moldes do art. 28, § 5º,

da Lei nº 8078/90, de aplicação subsidiária no processo do trabalho,

conforme art. 769 da CLT, bem como do art. 10-A, II, da CLT.

DISPOSITIVO

Por esses fundamentos, acolho o incidente para manter a sócia

TVM Gestao Empresarial Ltda, no polo passivo, nos termos da

fundamentação que integra o dispositivo.

Prossiga-se a execução em desfavor dele, utilizando-se todas as

ferramentas à disposição do juízo.

Intimem-se, sendo a sócia TVM Gestao Empresarial Ltda por

EDITAL.

Nada mais.

JACAREI/SP, 08 de fevereiro de 2024.

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011354-51.2023.5.15.0138
AUTOR EDINALDO SILVESTRE

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

RÉU JACAREI TRANSPORTE URBANO
LTDA

ADVOGADO AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 139071/SP)

PERITO ROBERTO CARLOS CLARO

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO - ENGENHARIA

Ficam as partes intimadas, nos termos da ata de audiência: “Vindo

o laudo, as partes serão intimadas para apresentar manifestação e

quesitos em 10 dias. Deverão informar sobre a possibilidade de

acordo.”

Honorários prévios não depositados.

Audiência de instrução TELEPRESENCIAL designada: 17/04/2024

1 1 : 0 0  -  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

Se preferir, ID 770 236 2672, senha principal

Aponte a câmera do seu celular para entrar na audiência.

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0011354-51.2023.5.15.0138
AUTOR EDINALDO SILVESTRE

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

RÉU JACAREI TRANSPORTE URBANO
LTDA

ADVOGADO AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 139071/SP)

PERITO ROBERTO CARLOS CLARO

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JACAREI TRANSPORTE URBANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO - ENGENHARIA

Ficam as partes intimadas, nos termos da ata de audiência: “Vindo

o laudo, as partes serão intimadas para apresentar manifestação e

quesitos em 10 dias. Deverão informar sobre a possibilidade de

acordo.”

Honorários prévios não depositados.

Audiência de instrução TELEPRESENCIAL designada: 17/04/2024

1 1 : 0 0  -  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

Se preferir, ID 770 236 2672, senha principal

Aponte a câmera do seu celular para entrar na audiência.

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0011099-93.2023.5.15.0138
AUTOR MARIA HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE GOPFERT CLARO
BAPTISTA OLIVEIRA DIAS(OAB:
176825/SP)

ADVOGADO ALINE TATIANE PERES HAKA DE
OLIVEIRA(OAB: 245979/SP)

RÉU MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JACAREI

PERITO FABIO LONGO

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HENRIQUE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO - MÉDICO

Ficam as partes intimadas, nos termos da ata de audiência: “Vindo

o laudo, as partes serão intimadas para apresentar manifestação e

quesitos em 10 dias. Deverão informar sobre a possibilidade de

acordo.”

Réplica apresentada.

Honorários prévios não depositados.

Audiência de instrução TELEPRESENCIAL designada: 15/05/2024

0 9 : 3 0  -  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

Se preferir, ID 770 236 2672, senha principal

Aponte a câmera do seu celular para entrar na audiência.

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0011099-93.2023.5.15.0138
AUTOR MARIA HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE GOPFERT CLARO
BAPTISTA OLIVEIRA DIAS(OAB:
176825/SP)

ADVOGADO ALINE TATIANE PERES HAKA DE
OLIVEIRA(OAB: 245979/SP)

RÉU MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JACAREI

PERITO FABIO LONGO

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO - MÉDICO

Ficam as partes intimadas, nos termos da ata de audiência: “Vindo

o laudo, as partes serão intimadas para apresentar manifestação e

quesitos em 10 dias. Deverão informar sobre a possibilidade de

acordo.”

Réplica apresentada.

Honorários prévios não depositados.

Audiência de instrução TELEPRESENCIAL designada: 15/05/2024
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0 9 : 3 0  -  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

Se preferir, ID 770 236 2672, senha principal

Aponte a câmera do seu celular para entrar na audiência.

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0010282-29.2023.5.15.0138
AUTOR PETER ANDERSON MACEDO

RICARDO

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RÉU BALL BEVERAGE CAN SOUTH
AMERICA S.A.

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

PERITO JOSE BENEDITO FIORAVANTI

PERITO MARCIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETER ANDERSON MACEDO RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO - DR FIORAVANTI

Honorários prévios não depositados.

Ficam as partes intimadas, nos termos da ata de audiência:

"RAZÕES FINAIS - As partes poderão apresentar razões finais no

prazo concedido para manifestação sobre os laudos periciais.

JULGAMENTO - Após a apresentação dos laudos periciais e o

decurso dos prazos para impugnação e esclarecimentos, estará

encerrada a instrução processual e os autos retornarão conclusos

para prolação da sentença, das quais as partes serão intimadas

pelo DeJT."

Processo Nº ATOrd-0010282-29.2023.5.15.0138
AUTOR PETER ANDERSON MACEDO

RICARDO

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RÉU BALL BEVERAGE CAN SOUTH
AMERICA S.A.

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

PERITO JOSE BENEDITO FIORAVANTI

PERITO MARCIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALL BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO - DR FIORAVANTI

Honorários prévios não depositados.

Ficam as partes intimadas, nos termos da ata de audiência:

"RAZÕES FINAIS - As partes poderão apresentar razões finais no

prazo concedido para manifestação sobre os laudos periciais.

JULGAMENTO - Após a apresentação dos laudos periciais e o

decurso dos prazos para impugnação e esclarecimentos, estará

encerrada a instrução processual e os autos retornarão conclusos

para prolação da sentença, das quais as partes serão intimadas

pelo DeJT."

Processo Nº ATSum-0011266-13.2023.5.15.0138
AUTOR VALDIR LAURINDO DE ARAUJO

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

RÉU NATURE COMERCIO DE
BANHEIRAS E SPAS E ACESSORIOS
LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO TERRA DE
OLIVEIRA(OAB: 170284/RJ)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR LAURINDO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO

Ficam as partes intimadas, nos termos da ata de audiência: “Vindo

o laudo, as partes serão intimadas para apresentar manifestação e

quesitos em 10 dias. Deverão informar sobre a possibilidade de
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acordo. Neste mesmo prazo o autor poderá se manifestar sobre

a defesa e documentos”.

Honorários prévios não depositados.

AUDIÊNCIA HÍBRIDA

Audiência designada para 10/06/2024 08:35, que será realizada na

modalidade HÍBRIDA, ficando a critério das partes a modalidade de

sua participação.

Para participação PRESENCIAL: a audiência será realizada no

Fórum Trabalhista de Jacareí - Av. Pensylvania, 412 Jd Florida -

12321-050 Jacareí/SP

C l i q u e  n e s t e  l i n k  e  v e n h a  p e l o  W a z e  -

h t t p s : / / w a z e . c o m / u l / h 6 g z 7 3 t u w h

Para participação TELEPRESENCIAL:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

Se preferir, ID 770 236 2672, senha principal

Aponte a câmera do seu celular para entrar na audiência. Simples

assim.

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATSum-0011266-13.2023.5.15.0138
AUTOR VALDIR LAURINDO DE ARAUJO

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

RÉU NATURE COMERCIO DE
BANHEIRAS E SPAS E ACESSORIOS
LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO TERRA DE
OLIVEIRA(OAB: 170284/RJ)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURE COMERCIO DE BANHEIRAS E SPAS E
ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO

Ficam as partes intimadas, nos termos da ata de audiência: “Vindo

o laudo, as partes serão intimadas para apresentar manifestação e

quesitos em 10 dias. Deverão informar sobre a possibilidade de

acordo. Neste mesmo prazo o autor poderá se manifestar sobre

a defesa e documentos”.

Honorários prévios não depositados.

AUDIÊNCIA HÍBRIDA

Audiência designada para 10/06/2024 08:35, que será realizada na

modalidade HÍBRIDA, ficando a critério das partes a modalidade de

sua participação.

Para participação PRESENCIAL: a audiência será realizada no

Fórum Trabalhista de Jacareí - Av. Pensylvania, 412 Jd Florida -

12321-050 Jacareí/SP

C l i q u e  n e s t e  l i n k  e  v e n h a  p e l o  W a z e  -

h t t p s : / / w a z e . c o m / u l / h 6 g z 7 3 t u w h

Para participação TELEPRESENCIAL:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

Se preferir, ID 770 236 2672, senha principal

Aponte a câmera do seu celular para entrar na audiência. Simples

assim.

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATSum-0010869-85.2022.5.15.0138
AUTOR SEVERINO DO RAMO DA SILVA

ADVOGADO GREGORIO VICENTE
FERNANDEZ(OAB: 236382/SP)

RÉU CERAMICA JACAREI LTDA

ADVOGADO JOSE CLASSIO BATISTA(OAB:
93666/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO DO RAMO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO

Ficam as partes intimadas, nos termos do despacho id 42b0776.

As partes poderão para apresentar manifestação e quesitos em 10

dias.

Escoados os prazos decorrentes da apresentação do laudo, o

processo será remetido para julgamento do Exmo. Juiz OTAVIO

LUCAS DE ARAUJO RANGEL, nos termos do Despacho id

14fd728.

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATSum-0010869-85.2022.5.15.0138
AUTOR SEVERINO DO RAMO DA SILVA

ADVOGADO GREGORIO VICENTE
FERNANDEZ(OAB: 236382/SP)

RÉU CERAMICA JACAREI LTDA

ADVOGADO JOSE CLASSIO BATISTA(OAB:
93666/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA JACAREI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO

Ficam as partes intimadas, nos termos do despacho id 42b0776.

As partes poderão para apresentar manifestação e quesitos em 10

dias.

Escoados os prazos decorrentes da apresentação do laudo, o

processo será remetido para julgamento do Exmo. Juiz OTAVIO

LUCAS DE ARAUJO RANGEL, nos termos do Despacho id

14fd728.

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0011376-12.2023.5.15.0138
AUTOR MAURO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
131112/SP)

RÉU INTEGRACAO RECUPERADORA DE
RODOVIAS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER(OAB: 25633/PR)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO AUGUSTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO

Ficam as partes intimadas, nos termos da ata de audiência: “Vindo

o laudo, as partes serão intimadas para apresentar manifestação e

quesitos em 10 dias. Deverão informar sobre a possibilidade de

acordo. Neste mesmo prazo o autor poderá se manifestar sobre

a defesa e documentos”.

Honorários prévios não depositados.

Audiência de instrução TELEPRESENCIAL designada: 12/06/2024

1 1 : 0 0  -  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

Se preferir, ID 770 236 2672, senha principal

Aponte a câmera do seu celular para entrar na audiência.

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0011376-12.2023.5.15.0138
AUTOR MAURO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
131112/SP)

RÉU INTEGRACAO RECUPERADORA DE
RODOVIAS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER(OAB: 25633/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEGRACAO RECUPERADORA DE RODOVIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO

Ficam as partes intimadas, nos termos da ata de audiência: “Vindo

o laudo, as partes serão intimadas para apresentar manifestação e

quesitos em 10 dias. Deverão informar sobre a possibilidade de

acordo. Neste mesmo prazo o autor poderá se manifestar sobre

a defesa e documentos”.

Honorários prévios não depositados.

Audiência de instrução TELEPRESENCIAL designada: 12/06/2024

1 1 : 0 0  -  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

Se preferir, ID 770 236 2672, senha principal

Aponte a câmera do seu celular para entrar na audiência.

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0011383-04.2023.5.15.0138
AUTOR ELIELSON LIMA

ADVOGADO PEDRO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
131112/SP)

RÉU INTEGRACAO RECUPERADORA DE
RODOVIAS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER(OAB: 25633/PR)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO

Ficam as partes intimadas, nos termos da ata de audiência: “Vindo

o laudo, as partes serão intimadas para apresentar manifestação e

quesitos em 10 dias. Deverão informar sobre a possibilidade de

acordo. Neste mesmo prazo o autor poderá se manifestar sobre

a defesa e documentos”.

Honorários prévios não depositados.

Audiência de instrução TELEPRESENCIAL designada: 12/06/2024

1 1 : 3 0  -  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

Se preferir, ID 770 236 2672, senha principal

Aponte a câmera do seu celular para entrar na audiência.

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0011383-04.2023.5.15.0138
AUTOR ELIELSON LIMA

ADVOGADO PEDRO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
131112/SP)

RÉU INTEGRACAO RECUPERADORA DE
RODOVIAS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER(OAB: 25633/PR)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEGRACAO RECUPERADORA DE RODOVIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO

Ficam as partes intimadas, nos termos da ata de audiência: “Vindo

o laudo, as partes serão intimadas para apresentar manifestação e

quesitos em 10 dias. Deverão informar sobre a possibilidade de

acordo. Neste mesmo prazo o autor poderá se manifestar sobre

a defesa e documentos”.

Honorários prévios não depositados.

Audiência de instrução TELEPRESENCIAL designada: 12/06/2024

1 1 : 3 0  -  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

Se preferir, ID 770 236 2672, senha principal
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Aponte a câmera do seu celular para entrar na audiência.

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATSum-0011385-71.2023.5.15.0138
AUTOR MANOEL DA PAZ MOREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
131112/SP)

RÉU INTEGRACAO RECUPERADORA DE
RODOVIAS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER(OAB: 25633/PR)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DA PAZ MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO

Ficam as partes intimadas, nos termos da ata de audiência: “Vindo

o laudo, as partes serão intimadas para apresentar manifestação e

quesitos em 10 dias. Deverão informar sobre a possibilidade de

acordo. Neste mesmo prazo o autor poderá se manifestar sobre

a defesa e documentos”.

Honorários prévios não depositados.

Audiência de instrução TELEPRESENCIAL designada: 12/06/2024

1 1 : 5 0  -  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

Se preferir, ID 770 236 2672, senha principal

Aponte a câmera do seu celular para entrar na audiência.

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATSum-0011385-71.2023.5.15.0138
AUTOR MANOEL DA PAZ MOREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
131112/SP)

RÉU INTEGRACAO RECUPERADORA DE
RODOVIAS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER(OAB: 25633/PR)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEGRACAO RECUPERADORA DE RODOVIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO

Ficam as partes intimadas, nos termos da ata de audiência: “Vindo

o laudo, as partes serão intimadas para apresentar manifestação e

quesitos em 10 dias. Deverão informar sobre a possibilidade de

acordo. Neste mesmo prazo o autor poderá se manifestar sobre

a defesa e documentos”.

Honorários prévios não depositados.

Audiência de instrução TELEPRESENCIAL designada: 12/06/2024

1 1 : 5 0  -  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

Se preferir, ID 770 236 2672, senha principal

Aponte a câmera do seu celular para entrar na audiência.

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0011322-46.2023.5.15.0138
AUTOR VINICIUS FERNANDES VIEIRA

ADVOGADO BARBARA SANTOS DE PAULA(OAB:
265618/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
TERRAS DE SANT'ANNA

ADVOGADO ANA ROSA SILVA DOS REIS(OAB:
177158/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS FERNANDES VIEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO

Ficam as partes intimadas, nos termos da ata de audiência: “Vindo

o laudo, as partes serão intimadas para apresentar manifestação e

quesitos em 10 dias. Deverão informar sobre a possibilidade de

acordo. Neste mesmo prazo o autor poderá se manifestar sobre

a defesa e documentos”.

Honorários prévios pagos diretamente ao perito (id 6269c3a)

AUDIÊNCIA HÍBRIDA

Audiência designada para 08/05/2024 10:05, que será realizada na

modalidade HÍBRIDA, ficando a critério das partes a modalidade de

sua participação.

Para participação PRESENCIAL: a audiência será realizada no

Fórum Trabalhista de Jacareí - Av. Pensylvania, 412 Jd Florida -

12321-050 Jacareí/SP

C l i q u e  n e s t e  l i n k  e  v e n h a  p e l o  W a z e  -

h t t p s : / / w a z e . c o m / u l / h 6 g z 7 3 t u w h

Para participação TELEPRESENCIAL:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

Se preferir, ID 770 236 2672, senha principal

Aponte a câmera do seu celular para entrar na audiência. Simples

assim.

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0011322-46.2023.5.15.0138
AUTOR VINICIUS FERNANDES VIEIRA

ADVOGADO BARBARA SANTOS DE PAULA(OAB:
265618/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
TERRAS DE SANT'ANNA

ADVOGADO ANA ROSA SILVA DOS REIS(OAB:
177158/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
TERRAS DE SANT'ANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LAUDO PERICIAL ANEXADO

Ficam as partes intimadas, nos termos da ata de audiência: “Vindo

o laudo, as partes serão intimadas para apresentar manifestação e

quesitos em 10 dias. Deverão informar sobre a possibilidade de

acordo. Neste mesmo prazo o autor poderá se manifestar sobre

a defesa e documentos”.

Honorários prévios pagos diretamente ao perito (id 6269c3a)

AUDIÊNCIA HÍBRIDA

Audiência designada para 08/05/2024 10:05, que será realizada na

modalidade HÍBRIDA, ficando a critério das partes a modalidade de

sua participação.

Para participação PRESENCIAL: a audiência será realizada no

Fórum Trabalhista de Jacareí - Av. Pensylvania, 412 Jd Florida -

12321-050 Jacareí/SP

C l i q u e  n e s t e  l i n k  e  v e n h a  p e l o  W a z e  -

h t t p s : / / w a z e . c o m / u l / h 6 g z 7 3 t u w h

Para participação TELEPRESENCIAL:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

Se preferir, ID 770 236 2672, senha principal

Aponte a câmera do seu celular para entrar na audiência. Simples

assim.

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0010023-97.2024.5.15.0138
AUTOR FELIPE MATOS CLEMENTINO

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

RÉU PLDC - INDUSTRIAL E SERVICOS
DE DECORACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MATOS CLEMENTINO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e10608

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 14 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010057-72.2024.5.15.0138
AUTOR DALMIR MARIANO DA CONCEICAO

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

RÉU TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FABIANE SANT ANNA(OAB:
342182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMIR MARIANO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e91bc6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010057-72.2024.5.15.0138
AUTOR DALMIR MARIANO DA CONCEICAO

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

RÉU TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FABIANE SANT ANNA(OAB:
342182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e91bc6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011484-41.2023.5.15.0138
AUTOR BENEDITO ANTONIO DE MARINS

FILHO

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

RÉU TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FABIANE SANT ANNA(OAB:
342182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO ANTONIO DE MARINS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de554d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011484-41.2023.5.15.0138
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AUTOR BENEDITO ANTONIO DE MARINS
FILHO

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

RÉU TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FABIANE SANT ANNA(OAB:
342182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARKETT BRASIL REVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de554d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011424-68.2023.5.15.0138
AUTOR LUCIANO DE SOUZA LEITE

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

RÉU CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c3aa29

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011424-68.2023.5.15.0138
AUTOR LUCIANO DE SOUZA LEITE

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

RÉU CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE SOUZA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c3aa29

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011554-58.2023.5.15.0138
AUTOR ALFREDO MACIEL PEREIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RÉU CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3446ca8

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.
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Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011554-58.2023.5.15.0138
AUTOR ALFREDO MACIEL PEREIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RÉU CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO MACIEL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3446ca8

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011613-46.2023.5.15.0138
AUTOR ARTHUR HENRIQUE TOLEDO

COUTO FERREIRA

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR HENRIQUE TOLEDO COUTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c67c76f

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011613-46.2023.5.15.0138
AUTOR ARTHUR HENRIQUE TOLEDO

COUTO FERREIRA

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c67c76f

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6243
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010022-15.2024.5.15.0138
AUTOR LUIZ HENRIQUE RODRIGUES

MACHADO

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

RÉU KAIQUE VIEIRA DOS SANTOS
41469511860

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE RODRIGUES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c41f311

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010034-29.2024.5.15.0138
AUTOR ADILSON DE PAULA COSTA JUNIOR

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

RÉU SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfe09e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010034-29.2024.5.15.0138
AUTOR ADILSON DE PAULA COSTA JUNIOR

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

RÉU SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE PAULA COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfe09e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6244
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010041-21.2024.5.15.0138
AUTOR ALEX TOME DA ANUNCIACAO

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

RÉU SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX TOME DA ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 748ed03

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010041-21.2024.5.15.0138
AUTOR ALEX TOME DA ANUNCIACAO

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

RÉU SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 748ed03

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011603-02.2023.5.15.0138
AUTOR ALEXANDRE AUGUSTO RIBEIRO DA

SILVA ALVES

ADVOGADO CLAYTON BUENO PRIANTI(OAB:
245179/SP)

RÉU SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b88d2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6245
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0011603-02.2023.5.15.0138
AUTOR ALEXANDRE AUGUSTO RIBEIRO DA

SILVA ALVES

ADVOGADO CLAYTON BUENO PRIANTI(OAB:
245179/SP)

RÉU SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE AUGUSTO RIBEIRO DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b88d2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011622-08.2023.5.15.0138
AUTOR RODRIGO DE MOURA

ADVOGADO WILLIAM FERNANDES
CHAVES(OAB: 236257/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU LIMPIDOZ - HIGIENE INDUSTRIAL &
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO ROSANA BAPTISTA LEMOS NATALI
DE BRITTO(OAB: 378897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70d6bfd

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011622-08.2023.5.15.0138
AUTOR RODRIGO DE MOURA

ADVOGADO WILLIAM FERNANDES
CHAVES(OAB: 236257/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU LIMPIDOZ - HIGIENE INDUSTRIAL &
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO ROSANA BAPTISTA LEMOS NATALI
DE BRITTO(OAB: 378897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPIDOZ - HIGIENE INDUSTRIAL & MANUTENCAO LTDA

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70d6bfd

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011506-02.2023.5.15.0138
AUTOR NATALIA CRISTINA MONTEIRO DA

CRUZ

ADVOGADO WILLIAM FERNANDES
CHAVES(OAB: 236257/SP)

RÉU D BURGER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CRISTINA MONTEIRO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2994e21

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6246
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011588-33.2023.5.15.0138
AUTOR DIENIFER CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CECILIA DE AVELLAR PINTO
BARBOSA(OAB: 164814/SP)

ADVOGADO DANIELA CRISTINA ROCHA
GONCALVES LIMA(OAB: 250738/SP)

RÉU R. P. FABRICACAO E COMERCIO DE
SORVETES LTDA

ADVOGADO CLEONICE BATISTA MORAES DA
SILVA(OAB: 288698/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. P. FABRICACAO E COMERCIO DE SORVETES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa9843

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011588-33.2023.5.15.0138
AUTOR DIENIFER CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CECILIA DE AVELLAR PINTO
BARBOSA(OAB: 164814/SP)

ADVOGADO DANIELA CRISTINA ROCHA
GONCALVES LIMA(OAB: 250738/SP)

RÉU R. P. FABRICACAO E COMERCIO DE
SORVETES LTDA

ADVOGADO CLEONICE BATISTA MORAES DA
SILVA(OAB: 288698/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIENIFER CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa9843

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011555-43.2023.5.15.0138
AUTOR JOSIENE MARCIA BARRETO

PIMENTEL

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)

RÉU HOSPITAL DE CLINICAS ANTONIO
AFONSO LTDA.

ADVOGADO TEMI COSTA CORREA(OAB:
176268/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CLINICAS ANTONIO AFONSO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 881db96

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011555-43.2023.5.15.0138
AUTOR JOSIENE MARCIA BARRETO

PIMENTEL

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)

RÉU HOSPITAL DE CLINICAS ANTONIO
AFONSO LTDA.

ADVOGADO TEMI COSTA CORREA(OAB:
176268/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIENE MARCIA BARRETO PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 881db96

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6247
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011597-92.2023.5.15.0138
AUTOR KEVIN COSTA SANTOS

ADVOGADO WESLER VALEZI(OAB: 378932/SP)

RÉU VILLA BRANCA PAES E DOCES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVIN COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc4e3e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011600-47.2023.5.15.0138
AUTOR LUIZ SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO EPAMINONDAS MURILO VIEIRA
NOGUEIRA(OAB: 16489/SP)

ADVOGADO CARMEN CECILIA NOGUEIRA
BEDA(OAB: 111878/SP)

RÉU GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RÉU BALL BEVERAGE CAN SOUTH
AMERICA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GI GROUP BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 556653b

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011600-47.2023.5.15.0138
AUTOR LUIZ SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO EPAMINONDAS MURILO VIEIRA
NOGUEIRA(OAB: 16489/SP)

ADVOGADO CARMEN CECILIA NOGUEIRA
BEDA(OAB: 111878/SP)

RÉU GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RÉU BALL BEVERAGE CAN SOUTH
AMERICA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 556653b

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011608-24.2023.5.15.0138
AUTOR ALEXANDRE CLARO

ADVOGADO VINICIUS BARBERO(OAB:
375851/SP)

RÉU ARDAGH METAL PACKAGING
BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CLARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6248
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2aca6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011618-68.2023.5.15.0138
AUTOR LUCAS AUGUSTO DE OLIVEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA TRUSS BENAZZI(OAB:
186315/SP)

ADVOGADO SHEILA MOREIRA FORTES(OAB:
175085/SP)

RÉU VIACAO PIRACICABANA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA SANTO
PALMA(OAB: 189663/SP)

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO SILVA(OAB:
339470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS AUGUSTO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c8cda8

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011618-68.2023.5.15.0138
AUTOR LUCAS AUGUSTO DE OLIVEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA TRUSS BENAZZI(OAB:
186315/SP)

ADVOGADO SHEILA MOREIRA FORTES(OAB:
175085/SP)

RÉU VIACAO PIRACICABANA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA SANTO
PALMA(OAB: 189663/SP)

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO SILVA(OAB:
339470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PIRACICABANA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c8cda8

proferido nos autos.

DESPACHO

Retiro o processo de pauta.

Proceda a readequação da pauta

JACAREI/SP, 19 de março de 2024

FRANCINA NUNES DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0141200-20.2006.5.15.0138
AUTOR EVA CRISTINA FREITAS MONTEIRO

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO JOAO BATISTA VIANA DE
BRITO(OAB: 292785/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à reclamada acerca dos comprovantes anexados.

Processo Nº ATSum-0011607-39.2023.5.15.0138
AUTOR J.D.P.L.D.M.

ADVOGADO ANA CECILIA DE AVELLAR PINTO
BARBOSA(OAB: 164814/SP)

ADVOGADO DANIELA CRISTINA ROCHA
GONCALVES LIMA(OAB: 250738/SP)

RÉU P.S.E.L.

ADVOGADO WAGNER DUCCINI(OAB: 258875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.S.E.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0b9d3eb.

Processo Nº ACum-0010716-18.2023.5.15.0138
AUTOR SIND TREB IND DE

AFTMCCAMBGLPFS E ATIV AFINS
DE SJC, JAC, CJ, ML, SBS, SB, P, U,
C, SS, IB E GUAR.

ADVOGADO BRUNO COLARES SOARES
FIGUEIREDO ALVES(OAB:
294272/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TREB IND DE AFTMCCAMBGLPFS E ATIV AFINS DE
SJC, JAC, CJ, ML, SBS, SB, P, U, C, SS, IB E GUAR.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados(as) do(a) reclamante:

Tomar ciência da juntada de documentos pela reclamada, podendo

se manifestar em DEZ dias.

VARA DO TRABALHO DE JALES

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010239-72.2023.5.15.0080
AUTOR ODAIR CUELAR

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU OSVALDO LANSONI E OUTROS

ADVOGADO JOAO SILVEIRA NETO(OAB:
92161/SP)

PERITO ANGELICA GIMENES
BERNARDINELLI RODRIGUES

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR CUELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas parcialmente do despacho ID 60b4ba2 e

laudo complementar anexado (ID 2dc5989 ):

"...Após, as partes poderão manifestar no prazo comum de 05

dias..."

Processo Nº ATOrd-0010239-72.2023.5.15.0080
AUTOR ODAIR CUELAR

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU OSVALDO LANSONI E OUTROS

ADVOGADO JOAO SILVEIRA NETO(OAB:
92161/SP)

PERITO ANGELICA GIMENES
BERNARDINELLI RODRIGUES

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO LANSONI E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas parcialmente do despacho ID 60b4ba2 e

laudo complementar anexado (ID 2dc5989 ):

"...Após, as partes poderão manifestar no prazo comum de 05

dias..."

Processo Nº ATSum-0010215-10.2024.5.15.0080
AUTOR FABIO PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE EDUARDO SAES
ALCINDO(OAB: 163730/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 479234/SP)

RÉU SBR SUPERMERCADOS DE JALES -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PEDRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA UNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: FABIO PEDRO DE OLIVEIRA

Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo comparecer à audiência Una por videoconferência

(rito sumaríssimo) designada para o dia 16/04/2024 14:20h, a ser

realizada de forma VIRTUAL, por meio da plataforma ZOOM.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom,

através do seguinte link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/7871570572?pwd=KzBzUnVURkZwc0gxd21YU3pUW

WhJQT09

ID da reunião: 787 157 0572

Senha de acesso: 674353

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser

obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual
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ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATSum-0010216-92.2024.5.15.0080
AUTOR WECTOR GABRIEL DA SILVA NEVES

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU LILIANE VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WECTOR GABRIEL DA SILVA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA UNA POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: WECTOR GABRIEL DA SILVA NEVES

Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo comparecer à audiência Una por videoconferência

(rito sumaríssimo) designada para o dia 30/04/2024 14:20h, a ser

realizada de forma VIRTUAL, por meio da plataforma ZOOM.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom,

através do seguinte link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/7871570572?pwd=KzBzUnVURkZwc0gxd21YU3pUW

WhJQT09

ID da reunião: 787 157 0572

Senha de acesso: 674353

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser

obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATOrd-0010217-77.2024.5.15.0080
AUTOR BRUNA BARBOSA SANTANA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU SUPREME DO BRASIL COMERCIO E
INDUSTRIA DE PEIXES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA BARBOSA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: BRUNA BARBOSA SANTANA

Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo comparecer à audiência Inicial por

videoconferência designada para o dia 08/05/2024 11:40h, a ser

realizada de forma VIRTUAL, por meio da plataforma ZOOM.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom,

através do seguinte link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/7871570572?pwd=KzBzUnVURkZwc0gxd21YU3pUW

WhJQT09

ID da reunião: 787 157 0572

Senha de acesso: 674353

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser

obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,
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baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATOrd-0010555-94.2022.5.15.0056
AUTOR DANIEL DOS SANTOS POI

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU VALE DO PARANA S/A - ALCOOL E
ACUCAR

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DOS SANTOS POI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Juntada a complementação do laudo pericial, intimem-se as partes

para que se manifestem a respeito, caso queiram, no prazo comum

de cinco dias.

Processo Nº ATOrd-0010555-94.2022.5.15.0056
AUTOR DANIEL DOS SANTOS POI

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU VALE DO PARANA S/A - ALCOOL E
ACUCAR

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE DO PARANA S/A - ALCOOL E ACUCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Juntada a complementação do laudo pericial, intimem-se as partes

para que se manifestem a respeito, caso queiram, no prazo comum

de cinco dias.

Processo Nº ATOrd-0010655-40.2023.5.15.0080
AUTOR JANAINA ALZIRA CARVALHO DA

SILVA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU CONSORCIO PUBLICO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA
REGIAO DOS GRANDES LAGOS -
CONSAGRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DE
SOUZA(OAB: 251639/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA ALZIRA CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Após, dê-se ciência às partes para manifestação, no prazo comum

de 05 (cinco) dias.

Processo Nº ATOrd-0011070-23.2023.5.15.0080
AUTOR FABIO DA COSTA TOBAL

ADVOGADO EDSON FERNANDO RAIMUNDO
MARIN(OAB: 213652/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO MARQUES(OAB:
269871/SP)

ADVOGADO ALEXIA DA SILVA RUIZ(OAB:
471619/SP)

RÉU EXPRESSO ITAMARATI S.A.

ADVOGADO JOAO HUMBERTO APARECIDO
DOCUSSE(OAB: 101510/SP)

PERITO ANGELICA GIMENES
BERNARDINELLI RODRIGUES

PERITO ELVIO AUGUSTO SILVEIRA
PATTARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO ITAMARATI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1967f73

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude do declínio da nomeação do perito médico (ID a764c18

)7 revogo a nomeação do perito LUIZ GUSTAVO MADI ANTONIO.
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Nomeia-se, para tal mister Sra. ANGELICA GIMENES

BERNARDINELLI RODRIGUES (Email: agimenes.b@hotmail.com -

Telefones: (17) 3632-2590 e (17) 99147-8813) - CPF: 251.085.478-

03 - Banco: Banco do Brasil - agência 0411-1 - conta: 249769) , que

deverá anexar o laudo até o dia 10/05/2024, nos termos

determinados na ata id 8bded05, porém os prazos serão

redefinidos e a audiência de instrução será remarcada.

Fica designada perícia médica para o dia 11/04/2024 às 17:30

horas.

Local da realização da perícia: Avenida João Amadeu, nº 1964

(do lado da Hospmed - loja na esquina da Santa Casa de Jales -

fone: (17) 99147-8813), centro, Jales/SP.

Fixo novos prazos, apenas com relação à perícia médica.

A perita médica deverá anexar seu laudo até o dia 10/05/2024.

Ficam as partes intimadas, desde logo, para manifestação sobre o

laudo pericial médico, bem como para formulação de eventuais

quesitos complementares, pelo prazo preclusivo de 05 (cinco)

dias úteis, a partir de 20/05/2024. Havendo concordância com o

laudo pericial, não será necessária qualquer manifestação.

Caso haja impugnação, fica, desde logo, determinado o retorno do

processo ao(à) perito(a) médico para os esclarecimentos, no prazo

de 05 dias úteis. As partes deverão diligenciar nos autos, em 05

dias úteis antes da audiência de instrução, a fim de ficarem cientes

de eventuais esclarecimentos.

Intimem-se as partes e a Sra. perita.Vistos etc

Fica redesignada audiência de instrução para o dia 25 de junho de

2024, às 10:40 horas, que será realizada de forma telepresencial,

por meio da plataforma Zoom, ocasião em que as partes deverão

participar, sob pena de confissão.

As partes deverão conduzir as testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom, através do

seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/7871570572?pwd=KzBzUnVURkZwc0gxd21YU3pU

WWhJQT09

ID da reunião: 787 157 0572

Senha de acesso: 674353

Intimem-se as partes.

JALES/SP, 18 de março de 2024

CONCEICAO APARECIDA ROCHA DE PETRIBU FARIA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011070-23.2023.5.15.0080
AUTOR FABIO DA COSTA TOBAL

ADVOGADO EDSON FERNANDO RAIMUNDO
MARIN(OAB: 213652/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO MARQUES(OAB:
269871/SP)

ADVOGADO ALEXIA DA SILVA RUIZ(OAB:
471619/SP)

RÉU EXPRESSO ITAMARATI S.A.

ADVOGADO JOAO HUMBERTO APARECIDO
DOCUSSE(OAB: 101510/SP)

PERITO ANGELICA GIMENES
BERNARDINELLI RODRIGUES

PERITO ELVIO AUGUSTO SILVEIRA
PATTARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA COSTA TOBAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1967f73

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude do declínio da nomeação do perito médico (ID a764c18

)7 revogo a nomeação do perito LUIZ GUSTAVO MADI ANTONIO.

Nomeia-se, para tal mister Sra. ANGELICA GIMENES

BERNARDINELLI RODRIGUES (Email: agimenes.b@hotmail.com -

Telefones: (17) 3632-2590 e (17) 99147-8813) - CPF: 251.085.478-

03 - Banco: Banco do Brasil - agência 0411-1 - conta: 249769) , que

deverá anexar o laudo até o dia 10/05/2024, nos termos

determinados na ata id 8bded05, porém os prazos serão

redefinidos e a audiência de instrução será remarcada.

Fica designada perícia médica para o dia 11/04/2024 às 17:30

horas.

Local da realização da perícia: Avenida João Amadeu, nº 1964

(do lado da Hospmed - loja na esquina da Santa Casa de Jales -

fone: (17) 99147-8813), centro, Jales/SP.

Fixo novos prazos, apenas com relação à perícia médica.

A perita médica deverá anexar seu laudo até o dia 10/05/2024.

Ficam as partes intimadas, desde logo, para manifestação sobre o

laudo pericial médico, bem como para formulação de eventuais

quesitos complementares, pelo prazo preclusivo de 05 (cinco)

dias úteis, a partir de 20/05/2024. Havendo concordância com o

laudo pericial, não será necessária qualquer manifestação.

Caso haja impugnação, fica, desde logo, determinado o retorno do

processo ao(à) perito(a) médico para os esclarecimentos, no prazo

de 05 dias úteis. As partes deverão diligenciar nos autos, em 05

dias úteis antes da audiência de instrução, a fim de ficarem cientes

de eventuais esclarecimentos.

Intimem-se as partes e a Sra. perita.Vistos etc
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Fica redesignada audiência de instrução para o dia 25 de junho de

2024, às 10:40 horas, que será realizada de forma telepresencial,

por meio da plataforma Zoom, ocasião em que as partes deverão

participar, sob pena de confissão.

As partes deverão conduzir as testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom, através do

seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/7871570572?pwd=KzBzUnVURkZwc0gxd21YU3pU

WWhJQT09

ID da reunião: 787 157 0572

Senha de acesso: 674353

Intimem-se as partes.

JALES/SP, 18 de março de 2024

CONCEICAO APARECIDA ROCHA DE PETRIBU FARIA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010038-46.2024.5.15.0080
AUTOR NATASHA SANTOS FIORILI

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU CARLA CRISTINA ANDRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATASHA SANTOS FIORILI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8c4df2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, resolve a VARA DO TRABALHO DE JALES julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

presente reclamação trabalhista para condenar a reclamada CARLA

CRISTINA ANDRÉ a pagar à reclamante NATASHA SANTOS

FIORILI as seguintes verbas:saldo salarial atinente a 28 dias

trabalhados no mês de novembro/23 (R$ 1.334,67);aviso-prévio

indenizado proporcional de 33 dias com projeção no contrato de

trabalho (R$ 1.573,00); 10/12 (como pedido) de 13º salário

proporcional de 2022 (R$ 1.041,67, como pedido); 13º salário

integral de 2023 (R$ 1.430,00); férias integrais, na forma simples,

referente ao período aquisitivo de 2022/2023 + 1/3 (total de R$

1.666,67, como pedido); 11/12 de férias mais um terço

proporcionais (total de R$ 1.588,89, como pedido);multa de um

salário, prevista no artigo 477, parágrafo 8º, da CLT (R$ 1.430,00);

diferenças salariais e reflexos (total de R$ 2.500,00, como pedido);

indenização por danos morais (R$ 5.000,00).

É devido o acréscimo previsto no artigo 467 da CLT.

A parte reclamada deverá comprovar, ainda, o depósito do FGTS

(8%+ 40%) na conta vinculada da reclamante, em relação ao

integral contrato de trabalho, inclusive em relação ao período

contratual não registrado em sua CTPS, e ainda incidente sobre os

títulos deferidos nesta decisão, no total postulado de R$ 3.000,00,

em cinco dias após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena

de execução direta. Autoriza-se o levantamento por meio de alvará

judicial.

As verbas acima são deferidas nos termos da fundamentação

supra, que é parte integrante deste dispositivo.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

A reclamada empregadora deverá, ainda, retificar a data

admissional e anotar a data do desligamento na CTPS da autora

nos moldes determinados na fundamentação, em cinco dias a

contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de ser a

retificação promovida pela secretaria da Vara.

Honorários advocatícios, atualização monetária, juros e incidências

fiscais e previdenciárias nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se

alvará judicial a fim de habilitar a autora no programa do seguro-

desemprego, devendo a autoridade competente observar se há o

cumprimento dos requisitos legais para a percepção deste

benefício.

Por medida de economia e celeridade processuais e apenas

após a concretização do trânsito em julgado desta decisãoa

ser comprovada no órgão pertinente quando da sua

apresentação, uma via assinada digitalmente desta decisão

valerá como ALVARÁ JUDICIAL, em nome de NATASHA

SANTOS FIORILI, CPF/MF sob nº 531.163.158-92, para tal

finalidade.

Nos termos do Ofício Circular TST, GP JAP nº 18/2017, do C. TST e

do Ofício Circular nº 05/2017 GP, do E. TRT da 15ª Região, foi

expressamente declarada a DESNECESSIDADE da assinatura

física (manuscrita) de documentos eletrônicos assinados com

certificado digital, a partir de 20/3/2017.

Cabe, pois, à beneficiária do documento imprimi-lo diretamente na

plataforma do PJe-JT e apresentá-lo ao órgão destinatário para

cumprimento da determinação judicial em epígrafe.

A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

c o n s u l t a  a o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  n a

internet:http://pje.trt15.jur.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocum

ento/listView.seam, digitando no campo “número do documento” o
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número do respectivo código de barras.

Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor arbitrado de

R$27.000,00, considerado o cômputo dos honorários advocatícios,

no importe de R$540,00.

Destaco às partes que a oposição de embargos declaratórios

infundados ou manifestamente protelatórios ensejará aplicação das

penalidades cabíveis (artigos 81 e 1.026, §2º, do novo CPC) e que

por força do disposto no artigo 96 do novo CPC, os valores a elas

referentes deverão ser recolhidos na hipótese de interposição de

recurso ordinário.

Intimem-se. Nada mais.

    CONCEICAO APARECIDA ROCHA DE PETRIBU FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010437-12.2023.5.15.0080
AUTOR JAQUELINE CRISTINA TODRA

RODRIGUES

ADVOGADO SAMIR MUNHOZ DE BORTOLI(OAB:
356545/SP)

RÉU CONSORCIO PUBLICO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA
REGIAO DOS GRANDES LAGOS -
CONSAGRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MARQUES(OAB:
252671/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DE
SOUZA(OAB: 251639/SP)

PERITO ANGELICA GIMENES
BERNARDINELLI RODRIGUES

PERITO ELVIO AUGUSTO SILVEIRA
PATTARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CRISTINA TODRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d92e4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Cumpra-se a determinação dada em audiência quanto ao retorno

aos autos à Perita médica para responder ao requerimento de

esclarecimentos formulado à f. 402, renovando-se o prazo de cindo

dias.

Após, dê-se vista às partes pelo prazo comum de cinco dias, no

qual poderão ofertar razões finais e se manifestar sobre os

esclarecimentos periciais.

Cumpre ressaltar que, considerando que a conciliação é um

dos pilares da Justiça do Trabalho, que contribui para a

concretização dos princípios da economia e celeridade

processuais, ficam cientes as partes de que poderão entabular

acordo diretamente e submetê-lo à apreciação deste juízo.

JALES/SP, 19 de março de 2024

CONCEICAO APARECIDA ROCHA DE PETRIBU FARIA

 Juíza do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010810-61.2016.5.15.0024
AUTOR CASILDA GUIMARAES SERRA

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ROSSIGNOLLI DE
LAMANO(OAB: 254390/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO CELSO RICHARD URBANO(OAB:
178564/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

RÉU ANTONIO DONISETE MARANGONI

RÉU ANTONIO DONISETE MARANGONI -
ME

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS POLLI
FERREIRA(OAB: 258195/SP)

ADVOGADO HUDSON JOSE DA SILVA(OAB:
367682/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA HELENA SANTESSO
MARANGONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DONISETE MARANGONI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9040c39

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Analisando o processo 010331-05.2015.5.15.0024, verifica-se que

estes autos não foram reunidos àqueles. Ainda, conforme certidão

ID c32052b, o processo 010331-05.2015.5.15.0024 encontra-se

arquivado.

Assim, prossiga-se a execução.

Sobressai deste processo que o bem contristado foi o imóvel

detentor da matrícula nº 43.077 do 1º Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de Jaú.

Considerando-se o inserto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 841, do

Novo CPC/2.015 com a seguinte redação:
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"Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais, dela será

imediatamente intimado o executado. § 1o A intimação da penhora

será feita ao advogado do executado ou à sociedade de advogados

a que aquele pertença. § 2o Se não houver constituído advogado

nos autos, o executado será intimado pessoalmente, de preferência

por via postal." - destacamos.

Por conseguinte, intimem-se o executado ANTONIO DONISETE

MARANGONI e sua esposa MARIA HELENA SANTESSO

MARAGONI, CPF 257.815.018-43 identificados no R-07/43.077 

(ID 083058b), da penhora do referido imóvel (Auto de Penhora ID

507b01a), e de sua nomeação como depositário, para querendo e

podendo e no prazo legal apresentar embargos.

As intimações serão feitas à sociedade de advogados comuns a

todos os executados, nos termos do § 1o do art. 841 do CPC.

Expeça-se mandado para que o Oficial de Justiça proceda ao

registro da penhora via Convênio ARISP, anexando cópia

atualizada da matrícula e cadastro do bem penhorado no Sistema

de Execuções do Exe-Pje.

Decorrido in albis o prazo legal, julgo subsistente a penhora e

homologo a avaliação.

Ciência à parte exequente.

JAU/SP, 18 de março de 2024

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010810-61.2016.5.15.0024
AUTOR CASILDA GUIMARAES SERRA

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ROSSIGNOLLI DE
LAMANO(OAB: 254390/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO CELSO RICHARD URBANO(OAB:
178564/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

RÉU ANTONIO DONISETE MARANGONI

RÉU ANTONIO DONISETE MARANGONI -
ME

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS POLLI
FERREIRA(OAB: 258195/SP)

ADVOGADO HUDSON JOSE DA SILVA(OAB:
367682/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA HELENA SANTESSO
MARANGONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASILDA GUIMARAES SERRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9040c39

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Analisando o processo 010331-05.2015.5.15.0024, verifica-se que

estes autos não foram reunidos àqueles. Ainda, conforme certidão

ID c32052b, o processo 010331-05.2015.5.15.0024 encontra-se

arquivado.

Assim, prossiga-se a execução.

Sobressai deste processo que o bem contristado foi o imóvel

detentor da matrícula nº 43.077 do 1º Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de Jaú.

Considerando-se o inserto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 841, do

Novo CPC/2.015 com a seguinte redação:

"Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais, dela será

imediatamente intimado o executado. § 1o A intimação da penhora

será feita ao advogado do executado ou à sociedade de advogados

a que aquele pertença. § 2o Se não houver constituído advogado

nos autos, o executado será intimado pessoalmente, de preferência

por via postal." - destacamos.

Por conseguinte, intimem-se o executado ANTONIO DONISETE

MARANGONI e sua esposa MARIA HELENA SANTESSO

MARAGONI, CPF 257.815.018-43 identificados no R-07/43.077 

(ID 083058b), da penhora do referido imóvel (Auto de Penhora ID

507b01a), e de sua nomeação como depositário, para querendo e

podendo e no prazo legal apresentar embargos.

As intimações serão feitas à sociedade de advogados comuns a

todos os executados, nos termos do § 1o do art. 841 do CPC.

Expeça-se mandado para que o Oficial de Justiça proceda ao

registro da penhora via Convênio ARISP, anexando cópia

atualizada da matrícula e cadastro do bem penhorado no Sistema

de Execuções do Exe-Pje.

Decorrido in albis o prazo legal, julgo subsistente a penhora e

homologo a avaliação.

Ciência à parte exequente.

JAU/SP, 18 de março de 2024

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011150-29.2021.5.15.0024
AUTOR GERSON ROCHA DOS ANJOS

ADVOGADO MAYARA SILVESTRE CIPOLA(OAB:
330151/SP)

ADVOGADO MARIO LUIZ CIPOLA(OAB: 89431/SP)

ADVOGADO JURACY MAURICIO VIEIRA(OAB:
61940/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)
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ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a469d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ficam as partes intimadas para ciência de todo o processado.

Garantido o Juízo com o Bloqueio SISBAJUD.

Intime(m)-se o(s) executado(s) que tem prazo legal de 5 dias para

embargos.

No silêncio, libere(m)-se ao(s) exequente(s) o(s) importe(s)

devido(s).

A parte credora deve informar os dados bancários para futuras

transferências, ou seja, número da conta, nome do advogado, CPF

e/ou CNPJ, além de autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária. Petição separada com a

descrição “indica conta bancária”.

JAU/SP, 18 de março de 2024

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011150-29.2021.5.15.0024
AUTOR GERSON ROCHA DOS ANJOS

ADVOGADO MAYARA SILVESTRE CIPOLA(OAB:
330151/SP)

ADVOGADO MARIO LUIZ CIPOLA(OAB: 89431/SP)

ADVOGADO JURACY MAURICIO VIEIRA(OAB:
61940/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON ROCHA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a469d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ficam as partes intimadas para ciência de todo o processado.

Garantido o Juízo com o Bloqueio SISBAJUD.

Intime(m)-se o(s) executado(s) que tem prazo legal de 5 dias para

embargos.

No silêncio, libere(m)-se ao(s) exequente(s) o(s) importe(s)

devido(s).

A parte credora deve informar os dados bancários para futuras

transferências, ou seja, número da conta, nome do advogado, CPF

e/ou CNPJ, além de autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária. Petição separada com a

descrição “indica conta bancária”.

JAU/SP, 18 de março de 2024

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011025-95.2020.5.15.0024
AUTOR ANDRE RENATO RABELLO ALBA

ADVOGADO WAGNER PARRONCHI(OAB:
208835/SP)

ADVOGADO PAULA MACACARI(OAB: 423275/SP)

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO ODAIR EDUARDO IVASCO(OAB:
312072/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c795258

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio TRT

da 15ª Região.

Afastada responsabilidade da 2ª reclamada (ID. cff32fe).

Após intimação das partes, inative-se a 2ª reclamada no PJE.

Apenas para regularização do fluxo processual e registro do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6257
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

movimento específico de homologação da liquidação, considerando

que já foi iniciada a fase de liquidação nos autos do Processo

0010604-03.2023.5.15.0024, sendo que a mesma se encontra no

prazo para apresentação de cálculos pelas partes, onde a execução

terá o seu regular prosseguimento.

Intimem-se, com prazo de um dia.

A seguir, arquive-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024.

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular

JZS

Processo Nº ATOrd-0011025-95.2020.5.15.0024
AUTOR ANDRE RENATO RABELLO ALBA

ADVOGADO WAGNER PARRONCHI(OAB:
208835/SP)

ADVOGADO PAULA MACACARI(OAB: 423275/SP)

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO ODAIR EDUARDO IVASCO(OAB:
312072/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RENATO RABELLO ALBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c795258

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio TRT

da 15ª Região.

Afastada responsabilidade da 2ª reclamada (ID. cff32fe).

Após intimação das partes, inative-se a 2ª reclamada no PJE.

Apenas para regularização do fluxo processual e registro do

movimento específico de homologação da liquidação, considerando

que já foi iniciada a fase de liquidação nos autos do Processo

0010604-03.2023.5.15.0024, sendo que a mesma se encontra no

prazo para apresentação de cálculos pelas partes, onde a execução

terá o seu regular prosseguimento.

Intimem-se, com prazo de um dia.

A seguir, arquive-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024.

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular

JZS

Processo Nº ATOrd-0010410-66.2024.5.15.0024
AUTOR GUSTAVO NARCIZO FERRARI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO NARCIZO FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE

Fica V. Sa. notif icada para comparecer à audiência

INICIAL/MEDIAÇÃO que será realizada virtualmente pela

plataforma ZOOM, e disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Audiência inicial dia: 11/06/2024 15:30 h.

Tratando-se de Reclamação Trabalhista em que a única reclamada

é órgão público, faculto o comparecimento das partes à audiência

designada.

Em caso de perícia, as partes deverão atentar para todos os prazos

fixados, sob pena de preclusão.

Havendo designação de audiência de instrução, atentem para

comunicar os clientes e intimar as testemunhas, tudo conforme

termo de audiência.

As partes deverão, também, observar os prazos fixados para

réplica/razões finais, sob pena de preclusão.

Por fim, ficam cientes de que a parte ausente não será intimada do

termo de audiência, ficando responsável por acompanhar as

deliberações da audiência, consultando o PJE.

No mesmo prazo (até o momento da audiência), em petição

apartada, deverá indicar se pretende a produção de outras provas,

além das documentais já anexadas, especificando-as e justificando-

as, sob pena de preclusão. Não havendo interesse, a instrução

processual será encerrada em audiência.

A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM Cloud Meeting.
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Para acesso à sessão virtual, a infraestrutura tecnológica

necessária, além do acesso à internet, é:

– desktop (computador de mesa) ou notebook, que possuam

câmera, microfone e caixa de som instalados e em funcionamento,

condição que não exige a instalação de nenhum programa, já que o

acesso à sala telepresencial se fará através do navegador de

internet, de preferência, Google Chrome;

ou

– smartphone, cuja câmera, microfone e saída de som estejam em

funcionamento, sendo necessária a instalação prévia do aplicativo

ZOOM Cloud Meeting, disponíveis nos seguintes links:

Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR

Apple:

h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

01. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83014580824?pwd=aXMyYUFIM2UwSDFNZXhoYyt

QVFdKZz09

Caso seja exigida senha para acesso à sala de reuniões, a senha é

061672.

Por fim, há ainda a possibilidade de, no aplicativo, para celular ou

computador de mesa /desktop, entrar pelo ID da reunião, que é

83014580824. No entanto, além do ID da reunião, o participante

precisará da senha que é 061672.

Recomenda-se salvar os links, códigos e senhas, ou, ainda, o

processo, para que não se fique dependente do funcionamento

do PJE no momento da audiência para ter acesso à sala virtual

de audiências.

02. Recomenda-se a utilização do navegador Google Chrome.

03. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

04. Para participar da audiência é necessário ativar a câmera e

ativar “dados wifi”.

05. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e serão direcionados para sala de espera, ali

aguardando o início da sessão.

06. A audiência será INICIAL/MEDIAÇÃO, e, portanto, não serão

inquiridas testemunhas.

07. Recomenda-se que as partes participem a partir de suas

próprias residências, através de equipamentos próprios, sem

contato pessoal com seus advogados, através de acesso ao link

indicado no item 01 desta notificação.

08. Partes que não tenham condições de acesso poderão fazê-lo a

partir da 1a Vara do Trabalho de Jaú, utilizando o equipamento e

conexão disponibilizados na secretaria da Vara com esta finalidade.

Para tanto, bastará que se dirijam à secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú, na data e horário designado para a audiência, e

informar o servidor da necessidade de utilização do equipamento

disponibilizado para acesso à audiência telepresencial.

09. Em virtude do exposto no item 08, deste despacho, não serão

relevadas ausências de partes por impossibil idade e/ou

dificuldades técnicas de acesso à sessão telepresencial, se estas

optarem por acessar à sessão telepresencial de outro equipamento

que não aquele disponibilizado pela secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú.

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos

respectivos clientes: a data e o horário, o link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência ou encaminhá-los

para à 1ª VT de Jaú.

Processo Nº ATOrd-0010980-86.2023.5.15.0024
AUTOR JOELDIA ANGELITA VILAR

ADVOGADO FELIPE CELULARE
MARANGONI(OAB: 198748/SP)

RÉU MARCIO HENRIQUE FRAZON
RESTAURANTE

ADVOGADO NATHALIE MARTINS
SALVALAGIO(OAB: 342234/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELDIA ANGELITA VILAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 467759a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A autora deverá apresentar sua CTPS diretamente à reclamada

para que sejam procedidas às devidas anotações. Prazo: 8 dias,

sob pena de preclusão.

Após, concedo à reclamada o prazo de 8 dias para comprovar a

anotação do contrato de trabalho firmado entre as partes, para

que conste na CTPS as determinações prescritas na sentença - fl.

164, ID. 956c3df, devendo o documento ser devolvido diretamente

ao autor e/ou seu advogado.

Na mesma oportunidade, a reclamada deve entregar à parte

demandante das guias do CD/SD (para inscrição no Programa do

Seguro Desemprego).

Intime-se a parte reclamada para, no prazo de oito dias, preclusivo

e improrrogável, apresentar os seus cálculos de liquidação, com a

observação do título executivo. No mesmo prazo, a parte passiva

deverá depositar os valores por ela apurados, por incontroversos.

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado, bem como a indicação dos títulos e

valores que compõem a base para o cálculo de contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se o caso;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT, ficando a parte ré ciente que na sua inércia, arcará com as

alíquotas máximas de recolhimento (23% reclamada – 11%

reclamante) e recolhimento total dos valores devidos, sem desconto

da cota devida pelo trabalhador;

f) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

g) é da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), observando o disposto nos

termos do art.12-A da lei 7.713/88, sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador;

h) os juros de mora incidirão sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente nos termos da Súmula 200 do C. TST,

antes da dedução da contribuição previdenciária;

i) para sentenças que não especificaram juros e correção monetária

explicitamente ou que deixaram para a fase de liquidação a decisão

quanto a essa questão, aplica-se a ADC 58, ou seja, correção

monetária pelo IPCA-E até o ajuizamento e SELIC após o

ajuizamento, que já engloba a correção monetária e juros e;

j) para sentenças que transitaram em julgado até 19.6.2020

(decisão liminar do STF suspendendo os processos que discutiam

os critérios de atualização monetária datada de 20.6.2020), aplica-

se o determinado em sentença, seja TR seja IPCA-E e juros de 1%

ao mês;

k) elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha “.PDF”,

bem como o arquivo exportado do referido programa com a

extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

A p r e s e n t a d a  a  c o n t a ,  o  c r e d o r ,  s u c e s s i v a m e n t e ,

independentemente de nova intimação, no prazo preclusivo e

improrrogável de oito dias, poderá se manifestar sobre os cálculos,

apresentando impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, nos termos do § 2º do artigo 879 da

CLT, observando a mesma data de atualização usada pela

reclamada (o silêncio será interpretado como anuência aos números

apresentados pela parte ré).

No mesmo prazo, a parte credora deverá informar os seus dados

bancários para futuras transferências, ou seja, número da conta,

nome do advogado, CPF e/ou CNPJ, além de autorização de

cobrança da tarifa bancária da transferência eletrônica, se

necessária. Petição separada com a descrição “indica conta

bancária”.

Havendo pagamento espontâneo, a reclamada deverá depositar o

valor devido diretamente na conta bancária indicada, bem como

recolher os valores de INSS e custas processuais em guias

próprias, comprovando nos autos.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

JZS/lalm

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010980-86.2023.5.15.0024
AUTOR JOELDIA ANGELITA VILAR

ADVOGADO FELIPE CELULARE
MARANGONI(OAB: 198748/SP)

RÉU MARCIO HENRIQUE FRAZON
RESTAURANTE

ADVOGADO NATHALIE MARTINS
SALVALAGIO(OAB: 342234/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO HENRIQUE FRAZON RESTAURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 467759a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A autora deverá apresentar sua CTPS diretamente à reclamada

para que sejam procedidas às devidas anotações. Prazo: 8 dias,

sob pena de preclusão.

Após, concedo à reclamada o prazo de 8 dias para comprovar a

anotação do contrato de trabalho firmado entre as partes, para

que conste na CTPS as determinações prescritas na sentença - fl.

164, ID. 956c3df, devendo o documento ser devolvido diretamente

ao autor e/ou seu advogado.

Na mesma oportunidade, a reclamada deve entregar à parte

demandante das guias do CD/SD (para inscrição no Programa do

Seguro Desemprego).

Intime-se a parte reclamada para, no prazo de oito dias, preclusivo

e improrrogável, apresentar os seus cálculos de liquidação, com a

observação do título executivo. No mesmo prazo, a parte passiva

deverá depositar os valores por ela apurados, por incontroversos.

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado, bem como a indicação dos títulos e

valores que compõem a base para o cálculo de contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se o caso;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT, ficando a parte ré ciente que na sua inércia, arcará com as

alíquotas máximas de recolhimento (23% reclamada – 11%

reclamante) e recolhimento total dos valores devidos, sem desconto

da cota devida pelo trabalhador;

f) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

g) é da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), observando o disposto nos

termos do art.12-A da lei 7.713/88, sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador;

h) os juros de mora incidirão sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente nos termos da Súmula 200 do C. TST,

antes da dedução da contribuição previdenciária;

i) para sentenças que não especificaram juros e correção monetária

explicitamente ou que deixaram para a fase de liquidação a decisão

quanto a essa questão, aplica-se a ADC 58, ou seja, correção

monetária pelo IPCA-E até o ajuizamento e SELIC após o

ajuizamento, que já engloba a correção monetária e juros e;

j) para sentenças que transitaram em julgado até 19.6.2020

(decisão liminar do STF suspendendo os processos que discutiam

os critérios de atualização monetária datada de 20.6.2020), aplica-

se o determinado em sentença, seja TR seja IPCA-E e juros de 1%

ao mês;

k) elaborados os cálculos com a utilização do referido sistema, a

parte deverá anexá-los no processo eletrônico em planilha “.PDF”,

bem como o arquivo exportado do referido programa com a

extensão ".PJC", obtido da aba Operações - Exportar.

A p r e s e n t a d a  a  c o n t a ,  o  c r e d o r ,  s u c e s s i v a m e n t e ,

independentemente de nova intimação, no prazo preclusivo e

improrrogável de oito dias, poderá se manifestar sobre os cálculos,

apresentando impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, nos termos do § 2º do artigo 879 da

CLT, observando a mesma data de atualização usada pela

reclamada (o silêncio será interpretado como anuência aos números

apresentados pela parte ré).

No mesmo prazo, a parte credora deverá informar os seus dados

bancários para futuras transferências, ou seja, número da conta,

nome do advogado, CPF e/ou CNPJ, além de autorização de

cobrança da tarifa bancária da transferência eletrônica, se
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necessária. Petição separada com a descrição “indica conta

bancária”.

Havendo pagamento espontâneo, a reclamada deverá depositar o

valor devido diretamente na conta bancária indicada, bem como

recolher os valores de INSS e custas processuais em guias

próprias, comprovando nos autos.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

JZS/lalm

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010399-37.2024.5.15.0024
AUTOR ELISABETE APARECIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO AURELIO SAFFI JUNIOR(OAB:
139944/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA BONITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE

Fica V. Sa. notif icada para comparecer à audiência

INICIAL/MEDIAÇÃO que será realizada virtualmente pela

plataforma ZOOM, e disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Audiência inicial dia: 06/06/2024 14:45 h.

Tratando-se de Reclamação Trabalhista em que a única reclamada

é órgão público, faculto o comparecimento das partes à audiência

designada.

Em caso de perícia, as partes deverão atentar para todos os prazos

fixados, sob pena de preclusão.

Havendo designação de audiência de instrução, atentem para

comunicar os clientes e intimar as testemunhas, tudo conforme

termo de audiência.

As partes deverão, também, observar os prazos fixados para

réplica/razões finais, sob pena de preclusão.

Por fim, ficam cientes de que a parte ausente não será intimada do

termo de audiência, ficando responsável por acompanhar as

deliberações da audiência, consultando o PJE.

No mesmo prazo (até o momento da audiência), em petição

apartada, deverá indicar se pretende a produção de outras provas,

além das documentais já anexadas, especificando-as e justificando-

as, sob pena de preclusão. Não havendo interesse, a instrução

processual será encerrada em audiência.

A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM Cloud Meeting.

Para acesso à sessão virtual, a infraestrutura tecnológica

necessária, além do acesso à internet, é:

– desktop (computador de mesa) ou notebook, que possuam

câmera, microfone e caixa de som instalados e em funcionamento,

condição que não exige a instalação de nenhum programa, já que o

acesso à sala telepresencial se fará através do navegador de

internet, de preferência, Google Chrome;

ou

– smartphone, cuja câmera, microfone e saída de som estejam em

funcionamento, sendo necessária a instalação prévia do aplicativo

ZOOM Cloud Meeting, disponíveis nos seguintes links:

Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR

Apple:

h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

01. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83014580824?pwd=aXMyYUFIM2UwSDFNZXhoYyt

QVFdKZz09

Caso seja exigida senha para acesso à sala de reuniões, a senha é

061672.

Por fim, há ainda a possibilidade de, no aplicativo, para celular ou

computador de mesa /desktop, entrar pelo ID da reunião, que é
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83014580824. No entanto, além do ID da reunião, o participante

precisará da senha que é 061672.

Recomenda-se salvar os links, códigos e senhas, ou, ainda, o

processo, para que não se fique dependente do funcionamento

do PJE no momento da audiência para ter acesso à sala virtual

de audiências.

02. Recomenda-se a utilização do navegador Google Chrome.

03. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

04. Para participar da audiência é necessário ativar a câmera e

ativar “dados wifi”.

05. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e serão direcionados para sala de espera, ali

aguardando o início da sessão.

06. A audiência será INICIAL/MEDIAÇÃO, e, portanto, não serão

inquiridas testemunhas.

07. Recomenda-se que as partes participem a partir de suas

próprias residências, através de equipamentos próprios, sem

contato pessoal com seus advogados, através de acesso ao link

indicado no item 01 desta notificação.

08. Partes que não tenham condições de acesso poderão fazê-lo a

partir da 1a Vara do Trabalho de Jaú, utilizando o equipamento e

conexão disponibilizados na secretaria da Vara com esta finalidade.

Para tanto, bastará que se dirijam à secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú, na data e horário designado para a audiência, e

informar o servidor da necessidade de utilização do equipamento

disponibilizado para acesso à audiência telepresencial.

09. Em virtude do exposto no item 08, deste despacho, não serão

relevadas ausências de partes por impossibil idade e/ou

dificuldades técnicas de acesso à sessão telepresencial, se estas

optarem por acessar à sessão telepresencial de outro equipamento

que não aquele disponibilizado pela secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú.

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos

respectivos clientes: a data e o horário, o link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência ou encaminhá-los

para à 1ª VT de Jaú.

Processo Nº ATSum-0010916-76.2023.5.15.0024
AUTOR ROSELI MARIA DE JESUS OLIVEIRA

DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO RONQUESEL
BATOCHIO(OAB: 176724/SP)

RÉU HI-LO CALCADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO JOAO BATISTA ROMANO
FILHO(OAB: 214339/SP)

RÉU UZA INDUSTRIA DE CALCADOS
EIRELI

ADVOGADO JOAO BATISTA ROMANO
FILHO(OAB: 214339/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UZA INDUSTRIA DE CALCADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9362b11

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010286-88.2021.5.15.0024
AUTOR EDSON FERNANDO RANGEL

ADVOGADO WAGNER PARRONCHI(OAB:
208835/SP)

ADVOGADO PAULA MACACARI(OAB: 423275/SP)

RÉU JUCELIA PINHEIRO DE CARVALHO

RÉU MANA CALCADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERNANDO RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57d2418

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Conforme certidão do Oficial de Justiça anexada ao processo

0010730-96.2019.5.15.0055 (cópia anexada nestes autos no ID

a33358b), datada de 19/02/2024, não há bens da executada.

Realizadas todas as ferramentas eletrônicas com resultado

negativo.

Defiro o prazo de 30 dias para que o exequente indique os meios

para prosseguimento da execução.

No silêncio, terá início a fluência do prazo prescricional

intercorrente, previsto no art. 11-A, da CLT.

Oportunizo ao reclamante a qualquer momento movimentar o

processo, desde que localize bem(ns) do(a) devedor(a), e dentro do

prazo prescricional de 02 anos.

Na hipótese da retomada da execução, posteriormente, a petição

deverá trazer descrição pormenorizada dos bens úteis do devedor,

aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca da existência de

lastro patrimonial exequível, sob pena de indeferimento.

Petições que solicitem mero prosseguimento não serão apreciadas.

Nesse diapasão, petições que indiquem meios que não surtam

efeitos positivos para a execução também não interromperão o fluxo

do prazo prescricional.

Inclua-se / mantenha-se os registros no EXE-PJE, eventuais

bloqueios e penhoras e cadastros no BNDT, CNIB e SERASA, até o

efetivo pagamento da execução.

Intime-se o exequente, inclusive pelo Correio.

JAU/SP, 18 de março de 2024.

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular

SR

Processo Nº ATOrd-0011458-41.2016.5.15.0024
AUTOR FRANCISCA MOLIGA BRANDAO

ADVOGADO GABRIELLE MARTINI
CARVALHO(OAB: 280287/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO VITOR RUBIN GOMES(OAB:
313826/SP)

AUTOR LAERCIO COSTA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS TEIXEIRA(OAB:
111996/SP)

RÉU PARTNERS LOGISTICS DO BRASIL
LOGISTICA E TRANSPORTADORA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO BONATTO SCAQUETTI(OAB:
267148/SP)

RÉU ACR TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO VITOR ANTONIO PESTANA(OAB:
240431/SP)

ADVOGADO CAROLINE CRISTINA BATISTA DI
IORIO(OAB: 360907/SP)

RÉU COOPERATIVA DE
TRANSPORTADORES AUTONOMOS
DE BARRA BONITA, IG

ADVOGADO VITOR ANTONIO PESTANA(OAB:
240431/SP)

ADVOGADO CAROLINE CRISTINA BATISTA DI
IORIO(OAB: 360907/SP)

RÉU ISAURA CASTILHO CAMPOLI

ADVOGADO FATIMA SOLANGE DOS SANTOS
LOPES(OAB: 342310/SP)

ADVOGADO FLAVIO BONATTO SCAQUETTI(OAB:
267148/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS ROVERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACR TRANSPORTES EIRELI

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTADORES AUTONOMOS DE
BARRA BONITA, IG

  - ISAURA CASTILHO CAMPOLI

  - PARTNERS LOGISTICS DO BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daf0877

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência de tentativa de conciliação, à qual as

partes e respectivos patronos deverão estar presentes, que será

realizada pelo CEJUSC-JT de Bauru, a quem o presente feito será

remetido.

Os patronos deverão informar seus clientes da audiência que agora

será designada.

O comparecimento dos advogados é obrigatório.

A ausência dos advogados das partes será considerada ato

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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atentatório à dignidade da justiça (art. 334, § 8º, e art. 772, inciso II,

ambos do NCPC), e poderá implicar na condenação da parte por

ele representada à multa prevista no art. 774, parágrafo único, do

NCPC, reversível em benefício da parte contrária.

Designo AUDIÊNCIA VIRTUAL/TELEPRESENCIAL de conciliação,

para o dia 10 de abril de 2024 às 17h11min, a qual será realizada

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para

dispositivos móveis e, também, para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, o (s) advogado (s) e

parte(s) deverão utilizar o seguinte link para acesso à audiência, na

data designada, a saber:

1) O link para participação na audiência telepresencial para as

PARTES E ADVOGADOS é o que segue: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/3491171547?pwd=aDl5bzJ5aS9vbXVNSlRnRzlqSn

REdz09 ID da reunião: 349 117 1547 Senha de acesso: 616859.

Caso seja solicitado para participação na reunião, o ID da reunião é

349 117 1547 e a senha de acesso é 616859.

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail para partes e

advogados para acesso ao link, que já consta deste despacho.

Ainda, deverão as partes e advogados observar o seguinte:

1. Informar no processo, telefones para contato das partes e

advogados que forem participar, preferencialmente com whatsapp,

a fim de possibilitar eventual contato da equipe do CEJUSC-JT na

hipótese de ocorrência de algum problema técnico no momento da

realização da audiência virtual/telepresencial.

2. Nos casos em que ainda não tenha ocorrido audiência com a

presença física da parte reclamante no processo e para os casos de

homologação de transação extrajudicial, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte trabalhadora com

os termos do acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser

efetivado através da participação efetiva do trabalhador na

audiência virtual ou por outro meio que o Juízo reputar válido. Nos

demais casos, bastará que o advogado tenha poderes expressos

para transigir, receber e dar quitação para que possa participar da

audiência sem a necessidade de confirmação da ciência e

concordância da parte trabalhadora.

3. No período que antecede a audiência e inclusive durante a

realização da mesma, solicita-se que as partes e advogados que

forem participar fiquem atentos aos telefones indicados, pois se

necessário a equipe do CEJUSC-JT fará contato por esse canal de

comunicação. Os advogados deverão dar ciência aos seus

clientes, da data designada. Nossa equipe encontra-se à

disposição, pelo endereço eletrônico (cejusc.bauru@trt15.jus.br),

para outras informações que se fizerem necessárias.

4. As partes deverão apresentar nos autos o valor atualizado da

execução, até o mês da inclusão em pauta. Ainda, deverá atualizar

eventuais depósitos recursais e/ou judiciais, bem como os valores

bloqueados via SISBAJUD, para facilitar a negociação.

Para atualização utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011458-41.2016.5.15.0024
AUTOR FRANCISCA MOLIGA BRANDAO

ADVOGADO GABRIELLE MARTINI
CARVALHO(OAB: 280287/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO VITOR RUBIN GOMES(OAB:
313826/SP)

AUTOR LAERCIO COSTA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS TEIXEIRA(OAB:
111996/SP)

RÉU PARTNERS LOGISTICS DO BRASIL
LOGISTICA E TRANSPORTADORA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO BONATTO SCAQUETTI(OAB:
267148/SP)

RÉU ACR TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO VITOR ANTONIO PESTANA(OAB:
240431/SP)

ADVOGADO CAROLINE CRISTINA BATISTA DI
IORIO(OAB: 360907/SP)

RÉU COOPERATIVA DE
TRANSPORTADORES AUTONOMOS
DE BARRA BONITA, IG

ADVOGADO VITOR ANTONIO PESTANA(OAB:
240431/SP)

ADVOGADO CAROLINE CRISTINA BATISTA DI
IORIO(OAB: 360907/SP)

RÉU ISAURA CASTILHO CAMPOLI

ADVOGADO FATIMA SOLANGE DOS SANTOS
LOPES(OAB: 342310/SP)

ADVOGADO FLAVIO BONATTO SCAQUETTI(OAB:
267148/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS ROVERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MOLIGA BRANDAO

  - LAERCIO COSTA

  - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daf0877

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência de tentativa de conciliação, à qual as

partes e respectivos patronos deverão estar presentes, que será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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realizada pelo CEJUSC-JT de Bauru, a quem o presente feito será

remetido.

Os patronos deverão informar seus clientes da audiência que agora

será designada.

O comparecimento dos advogados é obrigatório.

A ausência dos advogados das partes será considerada ato

atentatório à dignidade da justiça (art. 334, § 8º, e art. 772, inciso II,

ambos do NCPC), e poderá implicar na condenação da parte por

ele representada à multa prevista no art. 774, parágrafo único, do

NCPC, reversível em benefício da parte contrária.

Designo AUDIÊNCIA VIRTUAL/TELEPRESENCIAL de conciliação,

para o dia 10 de abril de 2024 às 17h11min, a qual será realizada

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para

dispositivos móveis e, também, para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, o (s) advogado (s) e

parte(s) deverão utilizar o seguinte link para acesso à audiência, na

data designada, a saber:

1) O link para participação na audiência telepresencial para as

PARTES E ADVOGADOS é o que segue: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/3491171547?pwd=aDl5bzJ5aS9vbXVNSlRnRzlqSn

REdz09 ID da reunião: 349 117 1547 Senha de acesso: 616859.

Caso seja solicitado para participação na reunião, o ID da reunião é

349 117 1547 e a senha de acesso é 616859.

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail para partes e

advogados para acesso ao link, que já consta deste despacho.

Ainda, deverão as partes e advogados observar o seguinte:

1. Informar no processo, telefones para contato das partes e

advogados que forem participar, preferencialmente com whatsapp,

a fim de possibilitar eventual contato da equipe do CEJUSC-JT na

hipótese de ocorrência de algum problema técnico no momento da

realização da audiência virtual/telepresencial.

2. Nos casos em que ainda não tenha ocorrido audiência com a

presença física da parte reclamante no processo e para os casos de

homologação de transação extrajudicial, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte trabalhadora com

os termos do acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser

efetivado através da participação efetiva do trabalhador na

audiência virtual ou por outro meio que o Juízo reputar válido. Nos

demais casos, bastará que o advogado tenha poderes expressos

para transigir, receber e dar quitação para que possa participar da

audiência sem a necessidade de confirmação da ciência e

concordância da parte trabalhadora.

3. No período que antecede a audiência e inclusive durante a

realização da mesma, solicita-se que as partes e advogados que

forem participar fiquem atentos aos telefones indicados, pois se

necessário a equipe do CEJUSC-JT fará contato por esse canal de

comunicação. Os advogados deverão dar ciência aos seus

clientes, da data designada. Nossa equipe encontra-se à

disposição, pelo endereço eletrônico (cejusc.bauru@trt15.jus.br),

para outras informações que se fizerem necessárias.

4. As partes deverão apresentar nos autos o valor atualizado da

execução, até o mês da inclusão em pauta. Ainda, deverá atualizar

eventuais depósitos recursais e/ou judiciais, bem como os valores

bloqueados via SISBAJUD, para facilitar a negociação.

Para atualização utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010604-03.2023.5.15.0024
EXEQUENTE ANDRE RENATO RABELLO ALBA

ADVOGADO PAULA MACACARI(OAB: 423275/SP)

ADVOGADO WAGNER PARRONCHI(OAB:
208835/SP)

EXECUTADO DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

EXECUTADO CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RENATO RABELLO ALBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 929c8f4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Ciência às partes do retorno dos autos principais do Egrégio TRT da

15ª Região (IDs. 50942d5 e 8a57cbe).

Autuado pela Secretaria da Vara como Cumprimento de

Sentença.

Afastada responsabilidade da 2ª reclamada (ID. cff32fe). Após

intimação das partes, a Secretaria deverá autuar a retirada da

2ª reclamada.

Nos termos do art. 346 do CPC/2015, os prazos em relação ao réu

revel, que não possui patrono, fluem a partir da publicação da

decisão na imprensa oficial. Assim, tendo havido a publicação no

DEJT, reputo a reclamada intimada do despacho de fls. 588/590, ID.

9c1031c, nos termos do artigo 274 do CPC/2015.
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1) Considerando a revelia da reclamada, homologo os cálculos

elaborados pelo reclamante (f ls.  36/48 - ID. 36d3a3a),

especialmente a planilha de fl. 36, para que produzam seus

jurídicos efeitos.

Fixo o valor da condenação em R$ 59.455,83, corrigido

monetariamente até 27/07/2020, composto pelas rubricas

discriminadas na referida planilha, devendo sofrer atualização e

juros até a data do efetivo pagamento.

Para atualização dos valores, partindo da planilha de fl. 36, utilizar o

PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Recolhimentos previdenciários integralmente pela reclamada, sendo

-lhe facultado abater do crédito da parte autora o valor

previdenciário por ele devido, nos termos do art. 30, I, "a" da Lei

8.212/91.

Da mesma forma o recolhimento tributário apurado, cujo

recolhimento a reclamada deverá comprovar nos autos, nos termos

da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1500/2014.

Acresço a conta homologada o valor das custas processuais pela

reclamada, arbitradas em sentença no importe de R$ 700,00 (em

21/03/2022), atualizável até a data do efetivo pagamento, deverá

ser recolhido em guia própria (GRU Judicial emitida por meio do

sítio da Secretaria do Tesouro Nacional na internet, cujo novo

endereço é: https:/ /pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-

gru/#/emissao-gru ,  conforme Ato Conjunto nº 21/2010

TST.CSJT.GP.SG).

Atenção: para pagar custas processuais, use os seguintes dados

na GRU:

Código da Unidade Gestora (UG): 080011

Códigos de Recolhimento: 18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS

Atenção: só podem ser pagos no Banco do Brasil ou Caixa

Econômica Federal.

2) CITE-SE a reclamada para os fins do artigo 880 da CLT, por

edital, para pagamento ou garantia da quantia da execução. Prazo:

48 (quarenta e oito) horas.

Uma vez que o arquivo PJC incluso os autos estão em valor

diverso da planilha ID. 36d3a3a, deverá o reclamante atualizar a

planilha para utilização da fase de execução.

3) A parte credora já informou os seus dados bancários para futuras

transferências, à fl. 64 - ID. a189b7a.

4) Havendo pagamento espontâneo, a reclamada deverá depositar

o valor devido à parte reclamante e ao(s) seu(s) patrono(s),

diretamente na conta bancária que vier a ser indicada, bem como

recolher os valores de INSS e custas processuais em guias

próprias, comprovando nos autos.

Os recolhimentos previdenciários devem ser comprovados,

transmitindo-se as informações pelo sistema DCTFWeb e emitindo-

se o DARF no sistema da declaração existente no link:

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb. Providência

exclusiva da reclamada.

5) Prazo para comprovar todas as quitações acima determinadas: 5

dias subsequentes ao pagamento do crédito principal e da verba

honorária.

6) Não quitado o débito atualizado ou garantido o Juízo, execute-

se, inclusive com a inserção da reclamada no BNDT (Res. Adm.

1470/2011 do TST), na SERASA e na CNIB, quando decorrido o

prazo de 45 dias previsto no artigo 883-A da CLT.

7) Dispensada a intimação da União (PGF), considerando os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, vigente a partir de 1º de

setembro de 2023.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024.

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular

JZS

Processo Nº ATSum-0010735-12.2022.5.15.0024
AUTOR APARECIDA DONIZETE ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LEDA MARIA APARECIDA PALACIO
DOS SANTOS(OAB: 301679/SP)

RÉU FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2ff7bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da inércia da reclamada, preclusa sua oportunidade de

apresentar cálculos.

Intime-se o reclamante para, no prazo de oito dias, preclusivos e

improrrogáveis, apresentar seus cálculos de liquidação, com a

observação do título executivo.

Utilizar o PJE-Calc:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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A planilha de cálculo deverá atender aos parâmetros já fixados no

Despacho de ID. - ca77078, permitindo a sua homologação.

Ressalto que se trata de cálculo simples, com apuração somente de

adicional de insalubridade e vale transporte, não ensejando a

nomeação de contador.

Fica designada audiência de tentativa de conciliação, à qual as

partes e respectivos patronos deverão estar presentes, que será

realizada pelo CEJUSC-JT de Bauru, a quem o presente feito será

remetido.

Os patronos deverão informar seus clientes da audiência que agora

será designada.

O comparecimento dos advogados é obrigatório.

A ausência dos advogados das partes será considerada ato

atentatório à dignidade da justiça (art. 334, § 8º, e art. 772, inciso II,

ambos do NCPC), e poderá implicar na condenação da parte por

ele representada à multa prevista no art. 774, parágrafo único, do

NCPC, reversível em benefício da parte contrária.

Designo AUDIÊNCIA VIRTUAL/TELEPRESENCIAL de conciliação,

para o dia 10 de abril de 2024 às 16h51min, a qual será realizada

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para

dispositivos móveis e, também, para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, o (s) advogado (s) e

parte(s) deverão utilizar o seguinte link para acesso à audiência, na

data designada, a saber:

1) O link para participação na audiência telepresencial para as

PARTES E ADVOGADOS é o que segue: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/3491171547?pwd=aDl5bzJ5aS9vbXVNSlRnRzlqSn

REdz09 ID da reunião: 349 117 1547 Senha de acesso: 616859.

Caso seja solicitado para participação na reunião, o ID da reunião é

349 117 1547 e a senha de acesso é 616859.

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail para partes e

advogados para acesso ao link, que já consta deste despacho.

Ainda, deverão as partes e advogados observar o seguinte:

1. Informar no processo, telefones para contato das partes e

advogados que forem participar, preferencialmente com whatsapp,

a fim de possibilitar eventual contato da equipe do CEJUSC-JT na

hipótese de ocorrência de algum problema técnico no momento da

realização da audiência virtual/telepresencial.

2. Nos casos em que ainda não tenha ocorrido audiência com a

presença física da parte reclamante no processo e para os casos de

homologação de transação extrajudicial, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte trabalhadora com

os termos do acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser

efetivado através da participação efetiva do trabalhador na

audiência virtual ou por outro meio que o Juízo reputar válido. Nos

demais casos, bastará que o advogado tenha poderes expressos

para transigir, receber e dar quitação para que possa participar da

audiência sem a necessidade de confirmação da ciência e

concordância da parte trabalhadora.

3. No período que antecede a audiência e inclusive durante a

realização da mesma, solicita-se que as partes e advogados que

forem participar fiquem atentos aos telefones indicados, pois se

necessário a equipe do CEJUSC-JT fará contato por esse canal de

comunicação. Os advogados deverão dar ciência aos seus

clientes, da data designada. Nossa equipe encontra-se à

disposição, pelo endereço eletrônico (cejusc.bauru@trt15.jus.br),

para outras informações que se fizerem necessárias.

4. As partes deverão apresentar nos autos o valor atualizado da

execução, até o mês da inclusão em pauta. Ainda, deverá atualizar

eventuais depósitos recursais e/ou judiciais, bem como os valores

bloqueados via SISBAJUD, para facilitar a negociação.

Para atualização utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010735-12.2022.5.15.0024
AUTOR APARECIDA DONIZETE ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LEDA MARIA APARECIDA PALACIO
DOS SANTOS(OAB: 301679/SP)

RÉU FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DONIZETE ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2ff7bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da inércia da reclamada, preclusa sua oportunidade de

apresentar cálculos.

Intime-se o reclamante para, no prazo de oito dias, preclusivos e

improrrogáveis, apresentar seus cálculos de liquidação, com a

observação do título executivo.
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Utilizar o PJE-Calc:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

A planilha de cálculo deverá atender aos parâmetros já fixados no

Despacho de ID. - ca77078, permitindo a sua homologação.

Ressalto que se trata de cálculo simples, com apuração somente de

adicional de insalubridade e vale transporte, não ensejando a

nomeação de contador.

Fica designada audiência de tentativa de conciliação, à qual as

partes e respectivos patronos deverão estar presentes, que será

realizada pelo CEJUSC-JT de Bauru, a quem o presente feito será

remetido.

Os patronos deverão informar seus clientes da audiência que agora

será designada.

O comparecimento dos advogados é obrigatório.

A ausência dos advogados das partes será considerada ato

atentatório à dignidade da justiça (art. 334, § 8º, e art. 772, inciso II,

ambos do NCPC), e poderá implicar na condenação da parte por

ele representada à multa prevista no art. 774, parágrafo único, do

NCPC, reversível em benefício da parte contrária.

Designo AUDIÊNCIA VIRTUAL/TELEPRESENCIAL de conciliação,

para o dia 10 de abril de 2024 às 16h51min, a qual será realizada

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para

dispositivos móveis e, também, para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, o (s) advogado (s) e

parte(s) deverão utilizar o seguinte link para acesso à audiência, na

data designada, a saber:

1) O link para participação na audiência telepresencial para as

PARTES E ADVOGADOS é o que segue: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/3491171547?pwd=aDl5bzJ5aS9vbXVNSlRnRzlqSn

REdz09 ID da reunião: 349 117 1547 Senha de acesso: 616859.

Caso seja solicitado para participação na reunião, o ID da reunião é

349 117 1547 e a senha de acesso é 616859.

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail para partes e

advogados para acesso ao link, que já consta deste despacho.

Ainda, deverão as partes e advogados observar o seguinte:

1. Informar no processo, telefones para contato das partes e

advogados que forem participar, preferencialmente com whatsapp,

a fim de possibilitar eventual contato da equipe do CEJUSC-JT na

hipótese de ocorrência de algum problema técnico no momento da

realização da audiência virtual/telepresencial.

2. Nos casos em que ainda não tenha ocorrido audiência com a

presença física da parte reclamante no processo e para os casos de

homologação de transação extrajudicial, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte trabalhadora com

os termos do acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser

efetivado através da participação efetiva do trabalhador na

audiência virtual ou por outro meio que o Juízo reputar válido. Nos

demais casos, bastará que o advogado tenha poderes expressos

para transigir, receber e dar quitação para que possa participar da

audiência sem a necessidade de confirmação da ciência e

concordância da parte trabalhadora.

3. No período que antecede a audiência e inclusive durante a

realização da mesma, solicita-se que as partes e advogados que

forem participar fiquem atentos aos telefones indicados, pois se

necessário a equipe do CEJUSC-JT fará contato por esse canal de

comunicação. Os advogados deverão dar ciência aos seus

clientes, da data designada. Nossa equipe encontra-se à

disposição, pelo endereço eletrônico (cejusc.bauru@trt15.jus.br),

para outras informações que se fizerem necessárias.

4. As partes deverão apresentar nos autos o valor atualizado da

execução, até o mês da inclusão em pauta. Ainda, deverá atualizar

eventuais depósitos recursais e/ou judiciais, bem como os valores

bloqueados via SISBAJUD, para facilitar a negociação.

Para atualização utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010358-70.2024.5.15.0024
AUTOR ODAIR DESIDERIO JUNIOR

ADVOGADO CEZAR ALVES PIRES NETO(OAB:
442307/SP)

RÉU HS TELECOM COMERCIO,
SERVICOS E REPRESENTACAO DE
TELEFONIA MOVEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR DESIDERIO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE

Fica V.  Sa.  int imada  para comparecer à audiência

INICIAL/MEDIAÇÃO que será realizada virtualmente pela

plataforma ZOOM, e disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Audiência inicial dia: 15/04/2024 14:00 h.
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A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM Cloud Meeting.

Para acesso à sessão virtual, a infraestrutura tecnológica

necessária, além do acesso à internet, é:

– desktop (computador de mesa) ou notebook, que possuam

câmera, microfone e caixa de som instalados e em funcionamento,

condição que não exige a instalação de nenhum programa, já que o

acesso à sala telepresencial se fará através do navegador de

internet, de preferência, Google Chrome;

ou

– smartphone, cuja câmera, microfone e saída de som estejam em

funcionamento, sendo necessária a instalação prévia do aplicativo

ZOOM Cloud Meeting, disponíveis nos seguintes links:

Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR

Apple:

h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

01. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83014580824?pwd=aXMyYUFIM2UwSDFNZXhoYyt

QVFdKZz09

Caso seja exigida senha para acesso à sala de reuniões, a senha é

061672.

Por fim, há ainda a possibilidade de, no aplicativo, para celular ou

computador de mesa /desktop, entrar pelo ID da reunião, que é

83014580824. No entanto, além do ID da reunião, o participante

precisará da senha que é 061672.

Recomenda-se salvar os links, códigos e senhas, ou, ainda, o

processo, para que não se fique dependente do funcionamento

do PJE no momento da audiência para ter acesso à sala virtual

de audiências.

02. Recomenda-se a utilização do navegador Google Chrome.

03. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

04. Para participar da audiência é necessário ativar a câmera e

ativar “dados wifi”.

05. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e serão direcionados para sala de espera, ali

aguardando o início da sessão.

06. O comparecimento à audiência telepresencial é obrigatório.

07. A ausência do reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

08. A audiência será INICIAL/MEDIAÇÃO, e, portanto, não serão

inquiridas testemunhas.

09. Recomenda-se que as partes participem a partir de suas

próprias residências, através de equipamentos próprios, sem

contato pessoal com seus advogados, através de acesso ao link

indicado no item 01 desta notificação.

10. Partes que não tenham condições de acesso poderão fazê-lo a

partir da 1a Vara do Trabalho de Jaú, utilizando o equipamento e

conexão disponibilizados na secretaria da Vara com esta finalidade.

Para tanto, bastará que se dirijam à secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú, na data e horário designado para a audiência, e

informar o servidor da necessidade de utilização do equipamento

disponibilizado para acesso à audiência telepresencial.

11. Em virtude do exposto no item 10, deste despacho, não serão

relevadas ausências de partes por impossibil idade e/ou

dificuldades técnicas de acesso à sessão telepresencial, se estas

optarem por acessar à sessão telepresencial de outro equipamento

que não aquele disponibilizado pela secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú.

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos

respectivos clientes: a data e o horário, o link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência ou encaminhá-los

para à 1ª VT de Jaú.

Processo Nº ATOrd-0010402-89.2024.5.15.0024
AUTOR CARLOS EDUARDO CREPALDI

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)
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RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO CREPALDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE

Fica V.  Sa.  int imada  para comparecer à audiência

INICIAL/MEDIAÇÃO que será realizada virtualmente pela

plataforma ZOOM, e disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Audiência inicial dia: 10/04/2024 16:00 h.

A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM Cloud Meeting.

Para acesso à sessão virtual, a infraestrutura tecnológica

necessária, além do acesso à internet, é:

– desktop (computador de mesa) ou notebook, que possuam

câmera, microfone e caixa de som instalados e em funcionamento,

condição que não exige a instalação de nenhum programa, já que o

acesso à sala telepresencial se fará através do navegador de

internet, de preferência, Google Chrome;

ou

– smartphone, cuja câmera, microfone e saída de som estejam em

funcionamento, sendo necessária a instalação prévia do aplicativo

ZOOM Cloud Meeting, disponíveis nos seguintes links:

Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR

Apple:

h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

01. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83014580824?pwd=aXMyYUFIM2UwSDFNZXhoYyt

QVFdKZz09

Caso seja exigida senha para acesso à sala de reuniões, a senha é

061672.

Por fim, há ainda a possibilidade de, no aplicativo, para celular ou

computador de mesa /desktop, entrar pelo ID da reunião, que é

83014580824. No entanto, além do ID da reunião, o participante

precisará da senha que é 061672.

Recomenda-se salvar os links, códigos e senhas, ou, ainda, o

processo, para que não se fique dependente do funcionamento

do PJE no momento da audiência para ter acesso à sala virtual

de audiências.

02. Recomenda-se a utilização do navegador Google Chrome.

03. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

04. Para participar da audiência é necessário ativar a câmera e

ativar “dados wifi”.

05. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e serão direcionados para sala de espera, ali

aguardando o início da sessão.

06. O comparecimento à audiência telepresencial é obrigatório.

07. A ausência do reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

08. A audiência será INICIAL/MEDIAÇÃO, e, portanto, não serão

inquiridas testemunhas.

09. Recomenda-se que as partes participem a partir de suas

próprias residências, através de equipamentos próprios, sem

contato pessoal com seus advogados, através de acesso ao link

indicado no item 01 desta notificação.

10. Partes que não tenham condições de acesso poderão fazê-lo a

partir da 1a Vara do Trabalho de Jaú, utilizando o equipamento e

conexão disponibilizados na secretaria da Vara com esta finalidade.

Para tanto, bastará que se dirijam à secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú, na data e horário designado para a audiência, e
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informar o servidor da necessidade de utilização do equipamento

disponibilizado para acesso à audiência telepresencial.

11. Em virtude do exposto no item 10, deste despacho, não serão

relevadas ausências de partes por impossibil idade e/ou

dificuldades técnicas de acesso à sessão telepresencial, se estas

optarem por acessar à sessão telepresencial de outro equipamento

que não aquele disponibilizado pela secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú.

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos

respectivos clientes: a data e o horário, o link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência ou encaminhá-los

para à 1ª VT de Jaú.

Processo Nº ATOrd-0010143-94.2024.5.15.0024
AUTOR EDMAGNO BATISTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIA JESSICA SAMARA DE
SOUZA(OAB: 407151/SP)

ADVOGADO MARCOS CARDOSO ALVES
GALLEGO(OAB: 405500/SP)

RÉU ENGIBRAS ENGENHARIA S.A.

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU CONSTROVOX ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAGNO BATISTA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE

Fica V.  Sa.  int imada  para comparecer à audiência

INICIAL/MEDIAÇÃO que será realizada virtualmente pela

plataforma ZOOM, e disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Audiência inicial dia: 02/05/2024 15:30 h.

A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM Cloud Meeting.

Para acesso à sessão virtual, a infraestrutura tecnológica

necessária, além do acesso à internet, é:

– desktop (computador de mesa) ou notebook, que possuam

câmera, microfone e caixa de som instalados e em funcionamento,

condição que não exige a instalação de nenhum programa, já que o

acesso à sala telepresencial se fará através do navegador de

internet, de preferência, Google Chrome;

ou

– smartphone, cuja câmera, microfone e saída de som estejam em

funcionamento, sendo necessária a instalação prévia do aplicativo

ZOOM Cloud Meeting, disponíveis nos seguintes links:

Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR

Apple:

h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

01. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83014580824?pwd=aXMyYUFIM2UwSDFNZXhoYyt

QVFdKZz09

Caso seja exigida senha para acesso à sala de reuniões, a senha é

061672.

Por fim, há ainda a possibilidade de, no aplicativo, para celular ou

computador de mesa /desktop, entrar pelo ID da reunião, que é

83014580824. No entanto, além do ID da reunião, o participante

precisará da senha que é 061672.

Recomenda-se salvar os links, códigos e senhas, ou, ainda, o

processo, para que não se fique dependente do funcionamento

do PJE no momento da audiência para ter acesso à sala virtual

de audiências.

02. Recomenda-se a utilização do navegador Google Chrome.

03. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6272
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

virtual no qual ocorrerá a audiência.

04. Para participar da audiência é necessário ativar a câmera e

ativar “dados wifi”.

05. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e serão direcionados para sala de espera, ali

aguardando o início da sessão.

06. O comparecimento à audiência telepresencial é obrigatório.

07. A ausência do reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

08. A audiência será INICIAL/MEDIAÇÃO, e, portanto, não serão

inquiridas testemunhas.

09. Recomenda-se que as partes participem a partir de suas

próprias residências, através de equipamentos próprios, sem

contato pessoal com seus advogados, através de acesso ao link

indicado no item 01 desta notificação.

10. Partes que não tenham condições de acesso poderão fazê-lo a

partir da 1a Vara do Trabalho de Jaú, utilizando o equipamento e

conexão disponibilizados na secretaria da Vara com esta finalidade.

Para tanto, bastará que se dirijam à secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú, na data e horário designado para a audiência, e

informar o servidor da necessidade de utilização do equipamento

disponibilizado para acesso à audiência telepresencial.

11. Em virtude do exposto no item 10, deste despacho, não serão

relevadas ausências de partes por impossibil idade e/ou

dificuldades técnicas de acesso à sessão telepresencial, se estas

optarem por acessar à sessão telepresencial de outro equipamento

que não aquele disponibilizado pela secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú.

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos

respectivos clientes: a data e o horário, o link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência ou encaminhá-los

para à 1ª VT de Jaú.

Processo Nº ATOrd-0010143-94.2024.5.15.0024
AUTOR EDMAGNO BATISTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIA JESSICA SAMARA DE
SOUZA(OAB: 407151/SP)

ADVOGADO MARCOS CARDOSO ALVES
GALLEGO(OAB: 405500/SP)

RÉU ENGIBRAS ENGENHARIA S.A.

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU CONSTROVOX ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA

Fica V.  Sa.  int imada  para comparecer à audiência

INICIAL/MEDIAÇÃO que será realizada virtualmente pela

plataforma ZOOM, e disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Audiência inicial dia: 02/05/2024 15:30 h,

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

Digitando no campo “número do documento” o(s) número(s)

descrito(s) como chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

3. ATOS

CONSTITUTIVOS
Estatuto

24021910280743300

000221494925

2. Substabelecimento

Raízen Energia

Substabelecimento

com Reserva de

24021910280543800

000221494915

1. Procuração

Raízen Energia - N3-
Procuração

24021910280515200

000221494913

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24021910273842100

000221494783

Hipossuficiencia
Declaração de

Hipossuficiência

24020122331595400

000220437392
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CCT-
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24020122331578300

000220437391

Pagamento Engibras Documento Diverso
24020122331527600

000220437390

Holerite
Contracheque/Recib

o de Salário

24020122331509200

000220437389

CNPJ RAIZEN
Registro na Junta

Comercial

24020122331488500

000220437388

CNPJ ENGIBRAS
Registro na Junta

Comercial

24020122331459700

000220437387

CNPJ

CONSTRUVOX

Registro na Junta

Comercial

24020122331421900

000220437386

Comprovante de

endereço (1)
Documento Diverso

24020122331390100

000220437384

Procuracao Procuração
24020122331371000

000220437381

CRACHA Documento Diverso
24020122331354500

000220437380

CTPS (3)
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24020122331335400

000220437379

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24020122331313700

000220437378

Petição Inicial Petição Inicial
24020122303700900

000220437302

PARA VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA

FIREFOX

A audiência será INICIAL/MEDIAÇÃO, ficando as partes

dispensadas de trazerem testemunhas.

A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM Cloud Meeting.

Para acesso à sessão virtual, a infraestrutura tecnológica

necessária, além do acesso à internet, é:

– desktop (computador de mesa) ou notebook, que possuam

câmera, microfone e caixa de som instalados e em funcionamento,

condição que não exige a instalação de nenhum programa, já que o

acesso à sala telepresencial se fará através do navegador de

internet, de preferência, Google Chrome;

ou

– smartphone, cuja câmera, microfone e saída de som estejam em

funcionamento, sendo necessária a instalação prévia do aplicativo

ZOOM Cloud Meeting, disponíveis nos seguintes links:

Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR

Apple:

h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

01. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83014580824?pwd=aXMyYUFIM2UwSDFNZXhoYyt

QVFdKZz09

Caso seja exigida senha para acesso à sala de reuniões, a senha é

061672.

Por fim, há ainda a possibilidade de, no aplicativo, para celular ou

computador de mesa /desktop, entrar pelo ID da reunião, que é

83014580824. No entanto, além do ID da reunião, o participante

precisará da senha que é 061672.

Recomenda-se salvar os links, códigos e senhas, ou, ainda, o

processo, para que não se fique dependente do funcionamento

do PJE no momento da audiência para ter acesso à sala virtual

de audiências.

02. Recomenda-se a utilização do navegador Google Chrome.

03. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

04. Para participar da audiência é necessário ativar a câmera e

ativar “dados wifi”.

05. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual
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ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e serão direcionados para sala de espera, ali

aguardando o início da sessão.

06. O comparecimento à audiência telepresencial é obrigatório.

07. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 4/2013).

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

“SIGILO” QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

08. Na audiência é facultado à parte reclamada que se faça

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem

como ser acompanhada por advogado, sendo que o não

comparecimento da reclamada na audiência implicará na revelia e

eventualmente confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando

de pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a

defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de

forma eletrônica.

09. Partes que não tenham condições de acesso poderão fazê-lo a

partir da 1a Vara do Trabalho de Jaú, utilizando o equipamento e

conexão disponibilizados na secretaria da Vara com esta finalidade.

Para tanto, bastará que se dirijam à secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú, na data e horário designado para a audiência, e

informar o servidor da necessidade de utilização do equipamento

disponibilizado para acesso à audiência telepresencial.

10. Em virtude do exposto no item 09, deste despacho, não serão

relevadas ausências de partes por impossibil idade e/ou

dificuldades técnicas de acesso à sessão telepresencial, se estas

optarem por acessar à sessão telepresencial de outro equipamento

que não aquele disponibilizado pela secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú.

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos

respectivos clientes: a data e o horário, o link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência ou encaminhá-los

para à 1ª VT de Jaú.

Processo Nº ATAlc-0010350-93.2024.5.15.0024
AUTOR KARLA FARACO COLOFATI

ADVOGADO LUANA CRISTINA PASTORI VIEIRA
DE SOUZA(OAB: 423587/SP)

RÉU MARCOS RONALDO SALINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA FARACO COLOFATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE

Fica V.  Sa.  int imada  para comparecer à audiência

INICIAL/MEDIAÇÃO que será realizada virtualmente pela

plataforma ZOOM, e disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Audiência inicial dia: 06/05/2024 13:45 h.

A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM Cloud Meeting.

Para acesso à sessão virtual, a infraestrutura tecnológica

necessária, além do acesso à internet, é:

– desktop (computador de mesa) ou notebook, que possuam

câmera, microfone e caixa de som instalados e em funcionamento,

condição que não exige a instalação de nenhum programa, já que o

acesso à sala telepresencial se fará através do navegador de

internet, de preferência, Google Chrome;

ou

– smartphone, cuja câmera, microfone e saída de som estejam em

funcionamento, sendo necessária a instalação prévia do aplicativo

ZOOM Cloud Meeting, disponíveis nos seguintes links:

Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR

Apple:

h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7
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Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

01. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83014580824?pwd=aXMyYUFIM2UwSDFNZXhoYyt

QVFdKZz09

Caso seja exigida senha para acesso à sala de reuniões, a senha é

061672.

Por fim, há ainda a possibilidade de, no aplicativo, para celular ou

computador de mesa /desktop, entrar pelo ID da reunião, que é

83014580824. No entanto, além do ID da reunião, o participante

precisará da senha que é 061672.

Recomenda-se salvar os links, códigos e senhas, ou, ainda, o

processo, para que não se fique dependente do funcionamento

do PJE no momento da audiência para ter acesso à sala virtual

de audiências.

02. Recomenda-se a utilização do navegador Google Chrome.

03. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

04. Para participar da audiência é necessário ativar a câmera e

ativar “dados wifi”.

05. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e serão direcionados para sala de espera, ali

aguardando o início da sessão.

06. O comparecimento à audiência telepresencial é obrigatório.

07. A ausência do reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

08. A audiência será INICIAL/MEDIAÇÃO, e, portanto, não serão

inquiridas testemunhas.

09. Recomenda-se que as partes participem a partir de suas

próprias residências, através de equipamentos próprios, sem

contato pessoal com seus advogados, através de acesso ao link

indicado no item 01 desta notificação.

10. Partes que não tenham condições de acesso poderão fazê-lo a

partir da 1a Vara do Trabalho de Jaú, utilizando o equipamento e

conexão disponibilizados na secretaria da Vara com esta finalidade.

Para tanto, bastará que se dirijam à secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú, na data e horário designado para a audiência, e

informar o servidor da necessidade de utilização do equipamento

disponibilizado para acesso à audiência telepresencial.

11. Em virtude do exposto no item 10, deste despacho, não serão

relevadas ausências de partes por impossibil idade e/ou

dificuldades técnicas de acesso à sessão telepresencial, se estas

optarem por acessar à sessão telepresencial de outro equipamento

que não aquele disponibilizado pela secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú.

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos

respectivos clientes: a data e o horário, o link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência ou encaminhá-los

para à 1ª VT de Jaú.

Processo Nº ATSum-0010357-85.2024.5.15.0024
AUTOR DANIEL NONATO DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL ROSSIGNOLLI DE
LAMANO(OAB: 254390/SP)

ADVOGADO JONATHAN WILIAN DOS
SANTOS(OAB: 405968/SP)

RÉU FATO CONTROLLER
PARTICIPACOES LTDA

RÉU FATO DELLA VALLE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

RÉU RESERVA DA BARRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

RÉU REGENT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL NONATO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE

Fica V.  Sa.  int imada  para comparecer à audiência

INICIAL/MEDIAÇÃO que será realizada virtualmente pela

plataforma ZOOM, e disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Audiência inicial dia: 06/05/2024 14:30 h.
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A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM Cloud Meeting.

Para acesso à sessão virtual, a infraestrutura tecnológica

necessária, além do acesso à internet, é:

– desktop (computador de mesa) ou notebook, que possuam

câmera, microfone e caixa de som instalados e em funcionamento,

condição que não exige a instalação de nenhum programa, já que o

acesso à sala telepresencial se fará através do navegador de

internet, de preferência, Google Chrome;

ou

– smartphone, cuja câmera, microfone e saída de som estejam em

funcionamento, sendo necessária a instalação prévia do aplicativo

ZOOM Cloud Meeting, disponíveis nos seguintes links:

Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR

Apple:

h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

01. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83014580824?pwd=aXMyYUFIM2UwSDFNZXhoYyt

QVFdKZz09

Caso seja exigida senha para acesso à sala de reuniões, a senha é

061672.

Por fim, há ainda a possibilidade de, no aplicativo, para celular ou

computador de mesa /desktop, entrar pelo ID da reunião, que é

83014580824. No entanto, além do ID da reunião, o participante

precisará da senha que é 061672.

Recomenda-se salvar os links, códigos e senhas, ou, ainda, o

processo, para que não se fique dependente do funcionamento

do PJE no momento da audiência para ter acesso à sala virtual

de audiências.

02. Recomenda-se a utilização do navegador Google Chrome.

03. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

04. Para participar da audiência é necessário ativar a câmera e

ativar “dados wifi”.

05. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e serão direcionados para sala de espera, ali

aguardando o início da sessão.

06. O comparecimento à audiência telepresencial é obrigatório.

07. A ausência do reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

08. A audiência será INICIAL/MEDIAÇÃO, e, portanto, não serão

inquiridas testemunhas.

09. Recomenda-se que as partes participem a partir de suas

próprias residências, através de equipamentos próprios, sem

contato pessoal com seus advogados, através de acesso ao link

indicado no item 01 desta notificação.

10. Partes que não tenham condições de acesso poderão fazê-lo a

partir da 1a Vara do Trabalho de Jaú, utilizando o equipamento e

conexão disponibilizados na secretaria da Vara com esta finalidade.

Para tanto, bastará que se dirijam à secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú, na data e horário designado para a audiência, e

informar o servidor da necessidade de utilização do equipamento

disponibilizado para acesso à audiência telepresencial.

11. Em virtude do exposto no item 10, deste despacho, não serão

relevadas ausências de partes por impossibil idade e/ou

dificuldades técnicas de acesso à sessão telepresencial, se estas

optarem por acessar à sessão telepresencial de outro equipamento

que não aquele disponibilizado pela secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú.

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos

respectivos clientes: a data e o horário, o link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência ou encaminhá-los

para à 1ª VT de Jaú.

Processo Nº ATOrd-0010144-79.2024.5.15.0024
AUTOR RAFAEL SERINO

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RÉU ASSOCIACAO DO HOSPITAL E
MATERNIDADE SAO JOSE DE
BARRA BONITA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE

Fica V.  Sa.  int imada  para comparecer à audiência

INICIAL/MEDIAÇÃO que será realizada virtualmente pela

plataforma ZOOM, e disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Audiência inicial dia: 02/05/2024 15:45 h.

A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM Cloud Meeting.

Para acesso à sessão virtual, a infraestrutura tecnológica

necessária, além do acesso à internet, é:

– desktop (computador de mesa) ou notebook, que possuam

câmera, microfone e caixa de som instalados e em funcionamento,

condição que não exige a instalação de nenhum programa, já que o

acesso à sala telepresencial se fará através do navegador de

internet, de preferência, Google Chrome;

ou

– smartphone, cuja câmera, microfone e saída de som estejam em

funcionamento, sendo necessária a instalação prévia do aplicativo

ZOOM Cloud Meeting, disponíveis nos seguintes links:

Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR

Apple:

h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

01. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83014580824?pwd=aXMyYUFIM2UwSDFNZXhoYyt

QVFdKZz09

Caso seja exigida senha para acesso à sala de reuniões, a senha é

061672.

Por fim, há ainda a possibilidade de, no aplicativo, para celular ou

computador de mesa /desktop, entrar pelo ID da reunião, que é

83014580824. No entanto, além do ID da reunião, o participante

precisará da senha que é 061672.

Recomenda-se salvar os links, códigos e senhas, ou, ainda, o

processo, para que não se fique dependente do funcionamento

do PJE no momento da audiência para ter acesso à sala virtual

de audiências.

02. Recomenda-se a utilização do navegador Google Chrome.

03. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

04. Para participar da audiência é necessário ativar a câmera e

ativar “dados wifi”.

05. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e serão direcionados para sala de espera, ali

aguardando o início da sessão.

06. O comparecimento à audiência telepresencial é obrigatório.

07. A ausência do reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

08. A audiência será INICIAL/MEDIAÇÃO, e, portanto, não serão

inquiridas testemunhas.

09. Recomenda-se que as partes participem a partir de suas

próprias residências, através de equipamentos próprios, sem

contato pessoal com seus advogados, através de acesso ao link

indicado no item 01 desta notificação.

10. Partes que não tenham condições de acesso poderão fazê-lo a

partir da 1a Vara do Trabalho de Jaú, utilizando o equipamento e

conexão disponibilizados na secretaria da Vara com esta finalidade.

Para tanto, bastará que se dirijam à secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú, na data e horário designado para a audiência, e

informar o servidor da necessidade de utilização do equipamento
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disponibilizado para acesso à audiência telepresencial.

11. Em virtude do exposto no item 10, deste despacho, não serão

relevadas ausências de partes por impossibil idade e/ou

dificuldades técnicas de acesso à sessão telepresencial, se estas

optarem por acessar à sessão telepresencial de outro equipamento

que não aquele disponibilizado pela secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú.

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos

respectivos clientes: a data e o horário, o link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência ou encaminhá-los

para à 1ª VT de Jaú.

Processo Nº ATSum-0010398-52.2024.5.15.0024
AUTOR VALERIA AFONSO DA SILVA

BRASILINO

ADVOGADO CASSIA AVANTE SERRA
BASSAN(OAB: 253218/SP)

RÉU SPOT PROMOCOES, EVENTOS E
MERCHANDISING LTDA

RÉU RODRIGUES & ROSSETTI
PROMOCOES E REPRESENTACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA AFONSO DA SILVA BRASILINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

À ADVOGADA DA RECLAMANTE

Fica V.  Sa.  int imada  para comparecer à audiência

INICIAL/MEDIAÇÃO que será realizada virtualmente pela

plataforma ZOOM, e disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Audiência inicial dia: 17/04/2024 13:30 h.

A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM Cloud Meeting.

Para acesso à sessão virtual, a infraestrutura tecnológica

necessária, além do acesso à internet, é:

– desktop (computador de mesa) ou notebook, que possuam

câmera, microfone e caixa de som instalados e em funcionamento,

condição que não exige a instalação de nenhum programa, já que o

acesso à sala telepresencial se fará através do navegador de

internet, de preferência, Google Chrome;

ou

– smartphone, cuja câmera, microfone e saída de som estejam em

funcionamento, sendo necessária a instalação prévia do aplicativo

ZOOM Cloud Meeting, disponíveis nos seguintes links:

Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR

Apple:

h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

01. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83014580824?pwd=aXMyYUFIM2UwSDFNZXhoYyt

QVFdKZz09

Caso seja exigida senha para acesso à sala de reuniões, a senha é

061672.

Por fim, há ainda a possibilidade de, no aplicativo, para celular ou

computador de mesa /desktop, entrar pelo ID da reunião, que é

83014580824. No entanto, além do ID da reunião, o participante

precisará da senha que é 061672.

Recomenda-se salvar os links, códigos e senhas, ou, ainda, o

processo, para que não se fique dependente do funcionamento

do PJE no momento da audiência para ter acesso à sala virtual

de audiências.

02. Recomenda-se a utilização do navegador Google Chrome.

03. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

04. Para participar da audiência é necessário ativar a câmera e

ativar “dados wifi”.
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05. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e serão direcionados para sala de espera, ali

aguardando o início da sessão.

06. O comparecimento à audiência telepresencial é obrigatório.

07. A ausência do reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

08. A audiência será INICIAL/MEDIAÇÃO, e, portanto, não serão

inquiridas testemunhas.

09. Recomenda-se que as partes participem a partir de suas

próprias residências, através de equipamentos próprios, sem

contato pessoal com seus advogados, através de acesso ao link

indicado no item 01 desta notificação.

10. Partes que não tenham condições de acesso poderão fazê-lo a

partir da 1a Vara do Trabalho de Jaú, utilizando o equipamento e

conexão disponibilizados na secretaria da Vara com esta finalidade.

Para tanto, bastará que se dirijam à secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú, na data e horário designado para a audiência, e

informar o servidor da necessidade de utilização do equipamento

disponibilizado para acesso à audiência telepresencial.

11. Em virtude do exposto no item 10, deste despacho, não serão

relevadas ausências de partes por impossibil idade e/ou

dificuldades técnicas de acesso à sessão telepresencial, se estas

optarem por acessar à sessão telepresencial de outro equipamento

que não aquele disponibilizado pela secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú.

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos

respectivos clientes: a data e o horário, o link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência ou encaminhá-los

para à 1ª VT de Jaú.

Processo Nº ATOrd-0010047-79.2024.5.15.0024
AUTOR GIOVANA RUIZ NANI

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 343205/SP)

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 389942/SP)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE
THEREZA PERLATTI DE JAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA RUIZ NANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMANTE

Fica V.  Sa.  int imada  para comparecer à audiência

INICIAL/MEDIAÇÃO que será realizada virtualmente pela

plataforma ZOOM, e disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Audiência inicial dia: 22/04/2024 15:45 h.

A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM Cloud Meeting.

Para acesso à sessão virtual, a infraestrutura tecnológica

necessária, além do acesso à internet, é:

– desktop (computador de mesa) ou notebook, que possuam

câmera, microfone e caixa de som instalados e em funcionamento,

condição que não exige a instalação de nenhum programa, já que o

acesso à sala telepresencial se fará através do navegador de

internet, de preferência, Google Chrome;

ou

– smartphone, cuja câmera, microfone e saída de som estejam em

funcionamento, sendo necessária a instalação prévia do aplicativo

ZOOM Cloud Meeting, disponíveis nos seguintes links:

Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR

Apple:

h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

01. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83014580824?pwd=aXMyYUFIM2UwSDFNZXhoYyt
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QVFdKZz09

Caso seja exigida senha para acesso à sala de reuniões, a senha é

061672.

Por fim, há ainda a possibilidade de, no aplicativo, para celular ou

computador de mesa /desktop, entrar pelo ID da reunião, que é

83014580824. No entanto, além do ID da reunião, o participante

precisará da senha que é 061672.

Recomenda-se salvar os links, códigos e senhas, ou, ainda, o

processo, para que não se fique dependente do funcionamento

do PJE no momento da audiência para ter acesso à sala virtual

de audiências.

02. Recomenda-se a utilização do navegador Google Chrome.

03. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

04. Para participar da audiência é necessário ativar a câmera e

ativar “dados wifi”.

05. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e serão direcionados para sala de espera, ali

aguardando o início da sessão.

06. O comparecimento à audiência telepresencial é obrigatório.

07. A ausência do reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

08. A audiência será INICIAL/MEDIAÇÃO, e, portanto, não serão

inquiridas testemunhas.

09. Recomenda-se que as partes participem a partir de suas

próprias residências, através de equipamentos próprios, sem

contato pessoal com seus advogados, através de acesso ao link

indicado no item 01 desta notificação.

10. Partes que não tenham condições de acesso poderão fazê-lo a

partir da 1a Vara do Trabalho de Jaú, utilizando o equipamento e

conexão disponibilizados na secretaria da Vara com esta finalidade.

Para tanto, bastará que se dirijam à secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú, na data e horário designado para a audiência, e

informar o servidor da necessidade de utilização do equipamento

disponibilizado para acesso à audiência telepresencial.

11. Em virtude do exposto no item 10, deste despacho, não serão

relevadas ausências de partes por impossibil idade e/ou

dificuldades técnicas de acesso à sessão telepresencial, se estas

optarem por acessar à sessão telepresencial de outro equipamento

que não aquele disponibilizado pela secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú.

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos

respectivos clientes: a data e o horário, o link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência ou encaminhá-los

para à 1ª VT de Jaú.

Processo Nº ATOrd-0010055-56.2024.5.15.0024
AUTOR ERIKA DA SILVA AMORIM

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RÉU FUNDACAO DOUTOR AMARAL
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA DA SILVA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMANTE

Fica V.  Sa.  int imada  para comparecer à audiência

INICIAL/MEDIAÇÃO que será realizada virtualmente pela

plataforma ZOOM, e disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Audiência inicial dia: 23/04/2024 15:30 h.

A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM Cloud Meeting.

Para acesso à sessão virtual, a infraestrutura tecnológica

necessária, além do acesso à internet, é:

– desktop (computador de mesa) ou notebook, que possuam

câmera, microfone e caixa de som instalados e em funcionamento,

condição que não exige a instalação de nenhum programa, já que o

acesso à sala telepresencial se fará através do navegador de

internet, de preferência, Google Chrome;

ou

– smartphone, cuja câmera, microfone e saída de som estejam em
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funcionamento, sendo necessária a instalação prévia do aplicativo

ZOOM Cloud Meeting, disponíveis nos seguintes links:

Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR

Apple:

h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

01. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83014580824?pwd=aXMyYUFIM2UwSDFNZXhoYyt

QVFdKZz09

Caso seja exigida senha para acesso à sala de reuniões, a senha é

061672.

Por fim, há ainda a possibilidade de, no aplicativo, para celular ou

computador de mesa /desktop, entrar pelo ID da reunião, que é

83014580824. No entanto, além do ID da reunião, o participante

precisará da senha que é 061672.

Recomenda-se salvar os links, códigos e senhas, ou, ainda, o

processo, para que não se fique dependente do funcionamento

do PJE no momento da audiência para ter acesso à sala virtual

de audiências.

02. Recomenda-se a utilização do navegador Google Chrome.

03. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

04. Para participar da audiência é necessário ativar a câmera e

ativar “dados wifi”.

05. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e serão direcionados para sala de espera, ali

aguardando o início da sessão.

06. O comparecimento à audiência telepresencial é obrigatório.

07. A ausência do reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

08. A audiência será INICIAL/MEDIAÇÃO, e, portanto, não serão

inquiridas testemunhas.

09. Recomenda-se que as partes participem a partir de suas

próprias residências, através de equipamentos próprios, sem

contato pessoal com seus advogados, através de acesso ao link

indicado no item 01 desta notificação.

10. Partes que não tenham condições de acesso poderão fazê-lo a

partir da 1a Vara do Trabalho de Jaú, utilizando o equipamento e

conexão disponibilizados na secretaria da Vara com esta finalidade.

Para tanto, bastará que se dirijam à secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú, na data e horário designado para a audiência, e

informar o servidor da necessidade de utilização do equipamento

disponibilizado para acesso à audiência telepresencial.

11. Em virtude do exposto no item 10, deste despacho, não serão

relevadas ausências de partes por impossibil idade e/ou

dificuldades técnicas de acesso à sessão telepresencial, se estas

optarem por acessar à sessão telepresencial de outro equipamento

que não aquele disponibilizado pela secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú.

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos

respectivos clientes: a data e o horário, o link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência ou encaminhá-los

para à 1ª VT de Jaú.

Processo Nº ATOrd-0010055-56.2024.5.15.0024
AUTOR ERIKA DA SILVA AMORIM

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RÉU FUNDACAO DOUTOR AMARAL
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA
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Fica V.  Sa.  int imada  para comparecer à audiência

INICIAL/MEDIAÇÃO que será realizada virtualmente pela

plataforma ZOOM, e disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Audiência inicial dia: 23/04/2024 15:30 h,

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

Digitando no campo “número do documento” o(s) número(s)

descrito(s) como chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

TRT15 - DESPACHO

e PORTARIA -
Documento Diverso

24012416154902400

000219803391

BRASANITAS

HOSPITALAR 4
Procuração

24012416154858600

000219803390

BRASANITAS

HOSPITALAR 3
Contrato Social

24012416154671000

000219803386

BRASANITAS

HOSPITALAR 2
Carta de Preposição

24012416154307000

000219803380

BRASANITAS

HOSPITALAR 1
Procuração

24012416154238900

000219803375

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24012416145038900

000219803272

05-CTP~2
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24011709115969700

000219335320

04-Documento

Pessoal

Carteira de

Identidade/Registro

24011709115909100

000219335319

03-DEC~1
Declaração de

Hipossuficiência

24011709115866800

000219335318

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

24011709115809600

000219335317

02-Procuração Procuração
24011709115771400

000219335316

Petição Inicial Petição Inicial
24011709102253500

000219335261

PARA VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA

FIREFOX

A audiência será INICIAL/MEDIAÇÃO, ficando as partes

dispensadas de trazerem testemunhas.

A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM Cloud Meeting.

Para acesso à sessão virtual, a infraestrutura tecnológica

necessária, além do acesso à internet, é:

– desktop (computador de mesa) ou notebook, que possuam

câmera, microfone e caixa de som instalados e em funcionamento,

condição que não exige a instalação de nenhum programa, já que o

acesso à sala telepresencial se fará através do navegador de

internet, de preferência, Google Chrome;

ou

– smartphone, cuja câmera, microfone e saída de som estejam em

funcionamento, sendo necessária a instalação prévia do aplicativo

ZOOM Cloud Meeting, disponíveis nos seguintes links:

Android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR

Apple:

h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial
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01. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83014580824?pwd=aXMyYUFIM2UwSDFNZXhoYyt

QVFdKZz09

Caso seja exigida senha para acesso à sala de reuniões, a senha é

061672.

Por fim, há ainda a possibilidade de, no aplicativo, para celular ou

computador de mesa /desktop, entrar pelo ID da reunião, que é

83014580824. No entanto, além do ID da reunião, o participante

precisará da senha que é 061672.

Recomenda-se salvar os links, códigos e senhas, ou, ainda, o

processo, para que não se fique dependente do funcionamento

do PJE no momento da audiência para ter acesso à sala virtual

de audiências.

02. Recomenda-se a utilização do navegador Google Chrome.

03. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

04. Para participar da audiência é necessário ativar a câmera e

ativar “dados wifi”.

05. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e serão direcionados para sala de espera, ali

aguardando o início da sessão.

06. O comparecimento à audiência telepresencial é obrigatório.

07. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 4/2013).

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

“SIGILO” QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

08. Na audiência é facultado à parte reclamada que se faça

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem

como ser acompanhada por advogado, sendo que o não

comparecimento da reclamada na audiência implicará na revelia e

eventualmente confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando

de pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a

defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de

forma eletrônica.

09. Partes que não tenham condições de acesso poderão fazê-lo a

partir da 1a Vara do Trabalho de Jaú, utilizando o equipamento e

conexão disponibilizados na secretaria da Vara com esta finalidade.

Para tanto, bastará que se dirijam à secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú, na data e horário designado para a audiência, e

informar o servidor da necessidade de utilização do equipamento

disponibilizado para acesso à audiência telepresencial.

10. Em virtude do exposto no item 09, deste despacho, não serão

relevadas ausências de partes por impossibil idade e/ou

dificuldades técnicas de acesso à sessão telepresencial, se estas

optarem por acessar à sessão telepresencial de outro equipamento

que não aquele disponibilizado pela secretaria da 1a Vara do

Trabalho de Jaú.

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos

respectivos clientes: a data e o horário, o link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência ou encaminhá-los

para à 1ª VT de Jaú.

Processo Nº ATOrd-0010511-74.2022.5.15.0024
AUTOR JULIANO SANTANA SOARES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO SANTANA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f30b63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

15. Dispositivo:

Diante do todo exposto, julgo parcialmente procedentes os
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pedidos feitos pela reclamante Juliano Santana Soares, e

condeno a reclamada CPFL Serviços, Equipamentos, Indústria

e Comércio S/A a:

a) pagar horas extras, considerando, como tais, as horas laboradas

além da 8ª diária, bem como aquelas que ultrapassam as 44 horas

semanais, de forma não cumulativa, que deverão ser remuneradas

como horas extras (remuneração da hora normal, integrada por

todas as parcelas de natureza salarial pagas com habitualidade,

com acréscimo do adicional), com reflexos em aviso prévio

indenizado, 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional,

descanso semanal remunerado, feriados, recolhimentos de FGTS e

indenização rescisória de 40% sobre o saldo da conta vinculada;

b) pagar em dobro as horas laboradas aos domingos e feriados,

desde que não compensadas com folgas concedidas na mesma

semana, com reflexos em aviso prévio indenizado, 13º salário, férias

acrescidas do terço constitucional, descanso semanal remunerado,

feriados, recolhimentos de FGTS e indenização rescisória de 40%

sobre o saldo da conta vinculada;

c) pagar, por dia trabalhado no qual não houve a fruição do intervalo

de 60 minutos, o correspondente a remuneração de meia hora, com

acréscimo do adicional legal de 50% sobre a remuneração da hora

normal de trabalho, sem reflexos;

d) pagar indenização por danos materiais, equivalente a

integralidade da remuneração (salário-base + adicional de

periculosidade + média das horas extraordinárias) devida no

período de 20/06/2020 até 15/10/2020;

e) pagar indenização por danos morais no valor de R$4.788,34;

f) pagar honorários advocatícios sucumbenciais, em benefício dos

patronos da parte reclamante, no percentual de 10% sobre o valor

líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença,

sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

Conforme fundamentação, concedido o benefício da justiça

gratuita à reclamante.

Honorários periciais, pela reclamada, no valor de R$2.600,00.

Critérios de liquidação e apuração de jornada; recolhimentos fiscais

e previdenciários; correção monetária e juros de mora;

compensação negada e dedução autorizada, tudo nos termos da

fundamentação.

A condenação deverá ser liquidada através de cálculos, a

requerimento das partes (art. 878, da CLT, combinado com o art.

509, do NCPC).

Para fins do art. 789, § 2º, da CLT, arbitro a condenação em

R$20.000,00. Custas devidas pela reclamada, no valor de

R$400,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010511-74.2022.5.15.0024
AUTOR JULIANO SANTANA SOARES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f30b63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

15. Dispositivo:

Diante do todo exposto, julgo parcialmente procedentes os

pedidos feitos pela reclamante Juliano Santana Soares, e

condeno a reclamada CPFL Serviços, Equipamentos, Indústria

e Comércio S/A a:

a) pagar horas extras, considerando, como tais, as horas laboradas

além da 8ª diária, bem como aquelas que ultrapassam as 44 horas

semanais, de forma não cumulativa, que deverão ser remuneradas

como horas extras (remuneração da hora normal, integrada por

todas as parcelas de natureza salarial pagas com habitualidade,

com acréscimo do adicional), com reflexos em aviso prévio

indenizado, 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional,

descanso semanal remunerado, feriados, recolhimentos de FGTS e

indenização rescisória de 40% sobre o saldo da conta vinculada;

b) pagar em dobro as horas laboradas aos domingos e feriados,

desde que não compensadas com folgas concedidas na mesma

semana, com reflexos em aviso prévio indenizado, 13º salário, férias

acrescidas do terço constitucional, descanso semanal remunerado,

feriados, recolhimentos de FGTS e indenização rescisória de 40%

sobre o saldo da conta vinculada;

c) pagar, por dia trabalhado no qual não houve a fruição do intervalo

de 60 minutos, o correspondente a remuneração de meia hora, com

acréscimo do adicional legal de 50% sobre a remuneração da hora

normal de trabalho, sem reflexos;

d) pagar indenização por danos materiais, equivalente a

integralidade da remuneração (salário-base + adicional de

periculosidade + média das horas extraordinárias) devida no

período de 20/06/2020 até 15/10/2020;

e) pagar indenização por danos morais no valor de R$4.788,34;

f) pagar honorários advocatícios sucumbenciais, em benefício dos

patronos da parte reclamante, no percentual de 10% sobre o valor

líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença,

sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

Conforme fundamentação, concedido o benefício da justiça

gratuita à reclamante.

Honorários periciais, pela reclamada, no valor de R$2.600,00.

Critérios de liquidação e apuração de jornada; recolhimentos fiscais

e previdenciários; correção monetária e juros de mora;

compensação negada e dedução autorizada, tudo nos termos da

fundamentação.

A condenação deverá ser liquidada através de cálculos, a

requerimento das partes (art. 878, da CLT, combinado com o art.

509, do NCPC).

Para fins do art. 789, § 2º, da CLT, arbitro a condenação em

R$20.000,00. Custas devidas pela reclamada, no valor de
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R$400,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011572-33.2023.5.15.0024
AUTOR ABNER HENRIQUE SAMPAIO DA

SILVA

ADVOGADO FABIO EMPKE VIANNA(OAB:
150396/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TRANSLIQUIDO
BROTENSE LTDA

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA GUILHERME
DALASTA(OAB: 131348/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TRANSLIQUIDO BROTENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d24cfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante da petição de fls. 488/489- ID e940958 e os poderes

outorgados no mandato de fl.12- ID fed0fde, homologo, por

sentença, o acordo ali consubstanciado, para que se produza seus

jurídicos e legais efeitos.

Decorrido o prazo de cinco (05) dias da data estipulada para o

cumprimento da avença (02.12.2024), sem manifestação do autor,

reputar-se-á cumprida a obrigação.

Custas calculadas sobre o valor do acordo (R$40.000,00), no

importe de R$800,00, pelo autor, das quais fica dispensado, porque

lhe concedo os benefícios da justiça gratuita, por receber menos de

40% do teto da previdência social.

Não há recolhimento previdenciário ou fiscal, pois as verbas que

compõem o acordo são de caráter indenizatório.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria nº

582/2013 do Ministério da Fazenda.

Intimem-se.

    JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011572-33.2023.5.15.0024
AUTOR ABNER HENRIQUE SAMPAIO DA

SILVA

ADVOGADO FABIO EMPKE VIANNA(OAB:
150396/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TRANSLIQUIDO
BROTENSE LTDA

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA GUILHERME
DALASTA(OAB: 131348/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABNER HENRIQUE SAMPAIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d24cfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante da petição de fls. 488/489- ID e940958 e os poderes

outorgados no mandato de fl.12- ID fed0fde, homologo, por

sentença, o acordo ali consubstanciado, para que se produza seus

jurídicos e legais efeitos.

Decorrido o prazo de cinco (05) dias da data estipulada para o

cumprimento da avença (02.12.2024), sem manifestação do autor,

reputar-se-á cumprida a obrigação.

Custas calculadas sobre o valor do acordo (R$40.000,00), no

importe de R$800,00, pelo autor, das quais fica dispensado, porque

lhe concedo os benefícios da justiça gratuita, por receber menos de

40% do teto da previdência social.

Não há recolhimento previdenciário ou fiscal, pois as verbas que

compõem o acordo são de caráter indenizatório.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria nº

582/2013 do Ministério da Fazenda.

Intimem-se.

    JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011669-33.2023.5.15.0024
AUTOR ANA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROMARIO ALDROVANDI RUIZ(OAB:
336996/SP)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS DUARTE(OAB:
121176/SP)
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RÉU SUPERMERCADOS JAU SERVE
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS JAU SERVE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8205e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010911-54.2023.5.15.0024
AUTOR VIVIANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MICHEL APARECIDO
FOSCHIANI(OAB: 168064/SP)

RÉU R.MASSONI HOTEIS LTDA

ADVOGADO IRINEU MOYA JUNIOR(OAB:
104674/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO
BRANCAGLION(OAB: 124944/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.MASSONI HOTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fddff86

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010937-52.2023.5.15.0024
AUTOR ANDERSON TIAGO OLIVEIRA

ADVOGADO JACKELINE XAVIER DA SILVA(OAB:
471791/SP)

ADVOGADO WAGNER PARRONCHI(OAB:
208835/SP)

RÉU TIM MARFIN PECAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEDRO FORTE(OAB:
300542/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM MARFIN PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c97471

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010979-04.2023.5.15.0024
AUTOR ADAO SEBASTIAO DOMINGUES

ADVOGADO GIULIANA BRESCIA BARUFFI(OAB:
434885/SP)

RÉU JAUPAVI TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO RONQUESEL
BATOCHIO(OAB: 176724/SP)

PERITO GREGORY FELIPE CABRAL TORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAUPAVI TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08935ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010911-54.2023.5.15.0024
AUTOR VIVIANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MICHEL APARECIDO
FOSCHIANI(OAB: 168064/SP)

RÉU R.MASSONI HOTEIS LTDA

ADVOGADO IRINEU MOYA JUNIOR(OAB:
104674/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO
BRANCAGLION(OAB: 124944/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANA RODRIGUES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fddff86

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011669-33.2023.5.15.0024
AUTOR ANA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROMARIO ALDROVANDI RUIZ(OAB:
336996/SP)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS DUARTE(OAB:
121176/SP)

RÉU SUPERMERCADOS JAU SERVE
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LAURA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8205e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010937-52.2023.5.15.0024
AUTOR ANDERSON TIAGO OLIVEIRA

ADVOGADO JACKELINE XAVIER DA SILVA(OAB:
471791/SP)

ADVOGADO WAGNER PARRONCHI(OAB:
208835/SP)

RÉU TIM MARFIN PECAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEDRO FORTE(OAB:
300542/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON TIAGO OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c97471

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010979-04.2023.5.15.0024
AUTOR ADAO SEBASTIAO DOMINGUES

ADVOGADO GIULIANA BRESCIA BARUFFI(OAB:
434885/SP)

RÉU JAUPAVI TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO RONQUESEL
BATOCHIO(OAB: 176724/SP)

PERITO GREGORY FELIPE CABRAL TORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO SEBASTIAO DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08935ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010982-56.2023.5.15.0024
AUTOR JOSE CARLOS PARRA ADRIANO

ADVOGADO ANDREIA DE FATIMA VIEIRA(OAB:
236723/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO GREGORY FELIPE CABRAL TORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PARRA ADRIANO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7896d4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010982-56.2023.5.15.0024
AUTOR JOSE CARLOS PARRA ADRIANO

ADVOGADO ANDREIA DE FATIMA VIEIRA(OAB:
236723/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO GREGORY FELIPE CABRAL TORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7896d4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010973-94.2023.5.15.0024
AUTOR LUSIMARTA PEREIRA

ADVOGADO PAULO DOS SANTOS(OAB:
418342/SP)

RÉU AGRIGEL AGRO PECUARIA LTDA

ADVOGADO ENIO RODRIGO TONIATO
MANGILI(OAB: 197691/SP)

PERITO OSVALDO SERGIO ORTEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIGEL AGRO PECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff466a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011600-98.2023.5.15.0024
AUTOR ALEHANDRO WESLEY DE SOUZA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE
TREVISANUTO(OAB: 214824/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO PARRA(OAB:
210234/SP)

AUTOR WALLAN JACKSON DE SOUZA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE
TREVISANUTO(OAB: 214824/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO PARRA(OAB:
210234/SP)

AUTOR LINDA STEPHANY DE SOUZA
GARCIA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE
TREVISANUTO(OAB: 214824/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO PARRA(OAB:
210234/SP)

AUTOR AGATHA MAYARA DE SOUZA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE
TREVISANUTO(OAB: 214824/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO PARRA(OAB:
210234/SP)

AUTOR PATRICK WALLACE DE SOUZA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE
TREVISANUTO(OAB: 214824/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO PARRA(OAB:
210234/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
FREITAS(OAB: 102546/SP)

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d63930a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011665-93.2023.5.15.0024
AUTOR EMERSON DA SILVA RODRIGUES
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ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU MARFIN COMERCIO E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEDRO FORTE(OAB:
300542/SP)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE ZAPATERO(OAB:
152900/SP)

RÉU TIM MARFIN PECAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEDRO FORTE(OAB:
300542/SP)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE ZAPATERO(OAB:
152900/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFIN COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

  - TIM MARFIN PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7055fb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010513-10.2023.5.15.0024
AUTOR E.C.G.

ADVOGADO JESSYCA PRISCILA
GONCALVES(OAB: 385418/SP)

ADVOGADO ANA KARINA TEIXEIRA
CALEGARI(OAB: 252200/SP)

AUTOR E.

ADVOGADO JESSYCA PRISCILA
GONCALVES(OAB: 385418/SP)

ADVOGADO ANA KARINA TEIXEIRA
CALEGARI(OAB: 252200/SP)

AUTOR E.

ADVOGADO JESSYCA PRISCILA
GONCALVES(OAB: 385418/SP)

ADVOGADO ANA KARINA TEIXEIRA
CALEGARI(OAB: 252200/SP)

RÉU P.S.I.E.C.D.A.E.R.J.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
FREITAS(OAB: 102546/SP)

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.S.I.E.C.D.A.E.R.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b355ca2.

Processo Nº ATOrd-0011600-98.2023.5.15.0024
AUTOR ALEHANDRO WESLEY DE SOUZA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE
TREVISANUTO(OAB: 214824/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO PARRA(OAB:
210234/SP)

AUTOR WALLAN JACKSON DE SOUZA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE
TREVISANUTO(OAB: 214824/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO PARRA(OAB:
210234/SP)

AUTOR LINDA STEPHANY DE SOUZA
GARCIA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE
TREVISANUTO(OAB: 214824/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO PARRA(OAB:
210234/SP)

AUTOR AGATHA MAYARA DE SOUZA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE
TREVISANUTO(OAB: 214824/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO PARRA(OAB:
210234/SP)

AUTOR PATRICK WALLACE DE SOUZA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE
TREVISANUTO(OAB: 214824/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO PARRA(OAB:
210234/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
FREITAS(OAB: 102546/SP)

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGATHA MAYARA DE SOUZA

  - ALEHANDRO WESLEY DE SOUZA

  - LINDA STEPHANY DE SOUZA GARCIA
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  - PATRICK WALLACE DE SOUZA

  - WALLAN JACKSON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d63930a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010973-94.2023.5.15.0024
AUTOR LUSIMARTA PEREIRA

ADVOGADO PAULO DOS SANTOS(OAB:
418342/SP)

RÉU AGRIGEL AGRO PECUARIA LTDA

ADVOGADO ENIO RODRIGO TONIATO
MANGILI(OAB: 197691/SP)

PERITO OSVALDO SERGIO ORTEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUSIMARTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff466a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011665-93.2023.5.15.0024
AUTOR EMERSON DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU MARFIN COMERCIO E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEDRO FORTE(OAB:
300542/SP)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE ZAPATERO(OAB:
152900/SP)

RÉU TIM MARFIN PECAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEDRO FORTE(OAB:
300542/SP)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE ZAPATERO(OAB:
152900/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DA SILVA RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7055fb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010513-10.2023.5.15.0024
AUTOR E.C.G.

ADVOGADO JESSYCA PRISCILA
GONCALVES(OAB: 385418/SP)

ADVOGADO ANA KARINA TEIXEIRA
CALEGARI(OAB: 252200/SP)

AUTOR E.

ADVOGADO JESSYCA PRISCILA
GONCALVES(OAB: 385418/SP)

ADVOGADO ANA KARINA TEIXEIRA
CALEGARI(OAB: 252200/SP)

AUTOR E.

ADVOGADO JESSYCA PRISCILA
GONCALVES(OAB: 385418/SP)

ADVOGADO ANA KARINA TEIXEIRA
CALEGARI(OAB: 252200/SP)

RÉU P.S.I.E.C.D.A.E.R.J.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
FREITAS(OAB: 102546/SP)

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.

  - E.C.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b355ca2.

Processo Nº ATSum-0011553-27.2023.5.15.0024
AUTOR ADRIANA CRISTINA FERNANDES

ADVOGADO ROMULO ALAN RUIZ(OAB: 3438/TO)

RÉU LAZARO LUIZ CASSAVIA

ADVOGADO CRISTIANO MADELLA
TAVARES(OAB: 161279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO LUIZ CASSAVIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b919733

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 
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JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011553-27.2023.5.15.0024
AUTOR ADRIANA CRISTINA FERNANDES

ADVOGADO ROMULO ALAN RUIZ(OAB: 3438/TO)

RÉU LAZARO LUIZ CASSAVIA

ADVOGADO CRISTIANO MADELLA
TAVARES(OAB: 161279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRISTINA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b919733

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011426-89.2023.5.15.0024
AUTOR JOSE APARECIDO SARTI

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU TOVER TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO SALVADOR TOMAZINI JUNIOR(OAB:
277536/SP)

RÉU GISLAINE CRISTINA RAMPAZO
TOMAZINI

ADVOGADO SALVADOR TOMAZINI JUNIOR(OAB:
277536/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE CRISTINA RAMPAZO TOMAZINI

  - TOVER TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c35b97f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6297
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011426-89.2023.5.15.0024
AUTOR JOSE APARECIDO SARTI

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU TOVER TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO SALVADOR TOMAZINI JUNIOR(OAB:
277536/SP)

RÉU GISLAINE CRISTINA RAMPAZO
TOMAZINI

ADVOGADO SALVADOR TOMAZINI JUNIOR(OAB:
277536/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO SARTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c35b97f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011204-24.2023.5.15.0024
AUTOR ADRIANO SERCUNDES DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL FURLANETTO(OAB:
348485/SP)

ADVOGADO IRENE MARIA RESSINETTI DE
NEGREIROS(OAB: 270360/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO GREGORY FELIPE CABRAL TORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fc93a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 
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JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011204-24.2023.5.15.0024
AUTOR ADRIANO SERCUNDES DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL FURLANETTO(OAB:
348485/SP)

ADVOGADO IRENE MARIA RESSINETTI DE
NEGREIROS(OAB: 270360/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO GREGORY FELIPE CABRAL TORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SERCUNDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fc93a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010966-05.2023.5.15.0024
AUTOR LUIZ HENRIQUE BUENO

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO NUNES
COSTA(OAB: 280360/SP)

ADVOGADO HELOA FERREIRA NUNES
COSTA(OAB: 253078/SP)

RÉU GRS ELETRICIDADE LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO FERNANDO ALONSO
FILHO(OAB: 333679/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 626016d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010966-05.2023.5.15.0024
AUTOR LUIZ HENRIQUE BUENO

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO NUNES
COSTA(OAB: 280360/SP)

ADVOGADO HELOA FERREIRA NUNES
COSTA(OAB: 253078/SP)

RÉU GRS ELETRICIDADE LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO FERNANDO ALONSO
FILHO(OAB: 333679/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRS ELETRICIDADE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 626016d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010967-87.2023.5.15.0024
AUTOR REJANE FERRO DA COSTA

ADVOGADO MAURICIO CESARIO DE
SOUSA(OAB: 408069/SP)

RÉU BELLO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

ADVOGADO Marcos Odacir Aschidamini(OAB:
40851/PR)

ADVOGADO EDVALDO IVO SANTANA(OAB:
356362/SP)

RÉU AVICOLA SANTA CECILIA LTDA

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

ADVOGADO Marcos Odacir Aschidamini(OAB:
40851/PR)

ADVOGADO EDVALDO IVO SANTANA(OAB:
356362/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

PERITO OSVALDO SERGIO ORTEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE FERRO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 285a90a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 
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JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010903-77.2023.5.15.0024
AUTOR ANTONIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 389942/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 343205/SP)

RÉU ASSOCIACAO PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA APEC

ADVOGADO IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA(OAB:
112215/SP)

ADVOGADO MAYARA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
375750/SP)

RÉU RETT E VIEIRA ADMINISTRACAO E
MONITORAMENTO DE
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO ADIB AYUB FILHO(OAB: 51705/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA
APEC

  - RETT E VIEIRA ADMINISTRACAO E MONITORAMENTO DE
CONDOMINIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 220f9ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010967-87.2023.5.15.0024
AUTOR REJANE FERRO DA COSTA

ADVOGADO MAURICIO CESARIO DE
SOUSA(OAB: 408069/SP)

RÉU BELLO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

ADVOGADO Marcos Odacir Aschidamini(OAB:
40851/PR)

ADVOGADO EDVALDO IVO SANTANA(OAB:
356362/SP)

RÉU AVICOLA SANTA CECILIA LTDA

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

ADVOGADO Marcos Odacir Aschidamini(OAB:
40851/PR)

ADVOGADO EDVALDO IVO SANTANA(OAB:
356362/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

PERITO OSVALDO SERGIO ORTEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVICOLA SANTA CECILIA LTDA

  - BELLO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 285a90a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e
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CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010903-77.2023.5.15.0024
AUTOR ANTONIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 389942/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 343205/SP)

RÉU ASSOCIACAO PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA APEC

ADVOGADO IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA(OAB:
112215/SP)

ADVOGADO MAYARA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
375750/SP)

RÉU RETT E VIEIRA ADMINISTRACAO E
MONITORAMENTO DE
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO ADIB AYUB FILHO(OAB: 51705/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 220f9ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010923-68.2023.5.15.0024
AUTOR RAIMUNDA ROCHA SOUSA

ADVOGADO GIULIANA BRESCIA BARUFFI(OAB:
434885/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA ROCHA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceba499

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.
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As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010923-68.2023.5.15.0024
AUTOR RAIMUNDA ROCHA SOUSA

ADVOGADO GIULIANA BRESCIA BARUFFI(OAB:
434885/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceba499

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011903-15.2023.5.15.0024
REQUERENTE MARA SELLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS AURELIO MARTINS(OAB:
152456/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN MARTINS(OAB:
234524/SP)

ADVOGADO NICOLAS BARBOSA VIEIRA
MARTINS BASILIO(OAB: 343565/SP)

ADVOGADO ACASSIA LUISA MARTINS(OAB:
279066/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO ROBERTO SANT ANNA LIMA(OAB:
116470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA SELLA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d0e90e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A despeito da concordância da autora com os cálculos

apresentados pela reclamada, concedo a esta um novo prazo de 10

dias para que:

- comprove a implantação em folha de pagamento do adicional de

incorporação, com todos os reflexos concedidos na Sentença

proferida nos autos principais e retratada às fls. 148/179 (ID.
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6eef3ac); e

- apresente novos cálculos até a data de implantação.

Em seguida, a demandante poderá se manifestar, apenas com

relação aos valores de integração na folha de pagamento, em prazo

idêntico e sucessivo, independente de nova intimação.

Após, venham conclusos para homologação.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011021-87.2022.5.15.0024
AUTOR JOCELIO DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO JOSE EDIVALDO XAVIER
MENEZES(OAB: 355453/SP)

RÉU NILSON ULLRICH - ME

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE ZAPATERO(OAB:
152900/SP)

ADVOGADO RODRIGO PEDRO FORTE(OAB:
300542/SP)

ADVOGADO LUCIANA DE GIACOMO PENGO DA
COSTA(OAB: 229499/SP)

ADVOGADO DENISE HELENA FUZINELLI
TESSER(OAB: 209616/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIO DE CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86490f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

A reclamada deve providenciar a anotação, comprovando nos

autos, no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$

100,00 até o adimplemento da obrigação, limitada a 30 dias (ID.

15930ef).

1) Considerando o silêncio da reclamada revel, homologo os

cálculos elaborados pelo reclamante (fls. 196/212 - IDs. 2f8f993 e

543cc7e), especialmente a planilha de fls. 197/198 (ID. 543cc7e),

para que produzam seus jurídicos efeitos.

Fixo o valor da condenação em R$ 15.125,91, corrigido

monetariamente até 31/10/2023, composto pelas rubricas

discriminadas na referida planilha, devendo sofrer atualização e

juros até a data do efetivo pagamento.

Para atualização dos valores, partindo da planilha de fls. 197/198,

utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Recolhimentos previdenciários integralmente pela reclamada, sendo

-lhe facultado abater do crédito da parte autora o valor

previdenciário por ele devido, nos termos do art. 30, I, "a" da Lei

8.212/91.

É da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

No caso, em seus cálculos o reclamante não informou qualquer

incidência de imposto de renda sobre as verbas concedidas em

sentença.

O valor das custas processuais, atualizável até a data do efetivo

pagamento, deverá ser recolhido em guia própria (GRU Judicial

emitida por meio do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional na

i n t e r n e t ,  c u j o  n o v o  e n d e r e ç o  é :

https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru,

conforme Ato Conjunto nº 21/2010 TST.CSJT.GP.SG, comprovando

nos autos.

Atenção: para pagar custas processuais, use os seguintes dados

na GRU:

Código da Unidade Gestora (UG): 080011

Códigos de Recolhimento:

Se forem custas: 18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS

Se forem emolumentos: 18770-4 - STN-EMOLUMENTOS

Atenção: só podem ser pagos no Banco do Brasil ou Caixa

Econômica Federal.

2) CITE-SE a reclamada para os fins do artigo 880 da CLT, na

pessoa do patrono constituído, pelo DEJT, para pagamento ou

garantia da quantia de R$ 15.732,96, atualizada e com juros até

18/03/2024 (discriminação dos valores constante na planilha de

atualização anexada aos autos – ID. 990822b). Prazo: 48

(quarenta e oito) horas.

3) A parte credora já informou os seus dados bancários para futuras

transferências, à fl. 916 - ID. 2f8f993.

4) Havendo pagamento espontâneo, a reclamada deverá depositar

o valor devido à parte reclamante e ao(s) seu(s) patrono(s),

diretamente na conta bancária indicada, bem como recolher os

valores de INSS e de custas processuais em guias próprias,

comprovando nos autos.

Os recolhimentos previdenciários devem ser comprovados,

transmitindo-se as informações pelo sistema DCTFWeb e emitindo-

se o DARF no sistema da declaração existente no link:

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb. Providência
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exclusiva da reclamada.

5) Prazo para a reclamada comprovar todas as quitações acima

determinadas: 5 dias subsequentes ao pagamento do crédito

principal e da verba honorária.

6) Não quitado o débito atualizado ou garantido o Juízo, execute-

se, inclusive com a inserção da reclamada no BNDT (Res. Adm.

1470/2011 do TST), na SERASA e na CNIB, quando decorrido o

prazo de 45 dias previsto no artigo 883-A da CLT.

7) Dispensada a intimação da União (PGF), considerando os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, vigente a partir de 1º de

setembro de 2023.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

JZS

Processo Nº ATSum-0011021-87.2022.5.15.0024
AUTOR JOCELIO DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO JOSE EDIVALDO XAVIER
MENEZES(OAB: 355453/SP)

RÉU NILSON ULLRICH - ME

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE ZAPATERO(OAB:
152900/SP)

ADVOGADO RODRIGO PEDRO FORTE(OAB:
300542/SP)

ADVOGADO LUCIANA DE GIACOMO PENGO DA
COSTA(OAB: 229499/SP)

ADVOGADO DENISE HELENA FUZINELLI
TESSER(OAB: 209616/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON ULLRICH - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86490f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

A reclamada deve providenciar a anotação, comprovando nos

autos, no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$

100,00 até o adimplemento da obrigação, limitada a 30 dias (ID.

15930ef).

1) Considerando o silêncio da reclamada revel, homologo os

cálculos elaborados pelo reclamante (fls. 196/212 - IDs. 2f8f993 e

543cc7e), especialmente a planilha de fls. 197/198 (ID. 543cc7e),

para que produzam seus jurídicos efeitos.

Fixo o valor da condenação em R$ 15.125,91, corrigido

monetariamente até 31/10/2023, composto pelas rubricas

discriminadas na referida planilha, devendo sofrer atualização e

juros até a data do efetivo pagamento.

Para atualização dos valores, partindo da planilha de fls. 197/198,

utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Recolhimentos previdenciários integralmente pela reclamada, sendo

-lhe facultado abater do crédito da parte autora o valor

previdenciário por ele devido, nos termos do art. 30, I, "a" da Lei

8.212/91.

É da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

No caso, em seus cálculos o reclamante não informou qualquer

incidência de imposto de renda sobre as verbas concedidas em

sentença.

O valor das custas processuais, atualizável até a data do efetivo

pagamento, deverá ser recolhido em guia própria (GRU Judicial

emitida por meio do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional na

i n t e r n e t ,  c u j o  n o v o  e n d e r e ç o  é :

https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru,

conforme Ato Conjunto nº 21/2010 TST.CSJT.GP.SG, comprovando

nos autos.

Atenção: para pagar custas processuais, use os seguintes dados

na GRU:

Código da Unidade Gestora (UG): 080011

Códigos de Recolhimento:

Se forem custas: 18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS

Se forem emolumentos: 18770-4 - STN-EMOLUMENTOS

Atenção: só podem ser pagos no Banco do Brasil ou Caixa

Econômica Federal.

2) CITE-SE a reclamada para os fins do artigo 880 da CLT, na

pessoa do patrono constituído, pelo DEJT, para pagamento ou

garantia da quantia de R$ 15.732,96, atualizada e com juros até

18/03/2024 (discriminação dos valores constante na planilha de

atualização anexada aos autos – ID. 990822b). Prazo: 48

(quarenta e oito) horas.

3) A parte credora já informou os seus dados bancários para futuras

transferências, à fl. 916 - ID. 2f8f993.

4) Havendo pagamento espontâneo, a reclamada deverá depositar

o valor devido à parte reclamante e ao(s) seu(s) patrono(s),

diretamente na conta bancária indicada, bem como recolher os

valores de INSS e de custas processuais em guias próprias,
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comprovando nos autos.

Os recolhimentos previdenciários devem ser comprovados,

transmitindo-se as informações pelo sistema DCTFWeb e emitindo-

se o DARF no sistema da declaração existente no link:

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb. Providência

exclusiva da reclamada.

5) Prazo para a reclamada comprovar todas as quitações acima

determinadas: 5 dias subsequentes ao pagamento do crédito

principal e da verba honorária.

6) Não quitado o débito atualizado ou garantido o Juízo, execute-

se, inclusive com a inserção da reclamada no BNDT (Res. Adm.

1470/2011 do TST), na SERASA e na CNIB, quando decorrido o

prazo de 45 dias previsto no artigo 883-A da CLT.

7) Dispensada a intimação da União (PGF), considerando os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, vigente a partir de 1º de

setembro de 2023.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

JZS

Processo Nº CumPrSe-0011903-15.2023.5.15.0024
REQUERENTE MARA SELLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS AURELIO MARTINS(OAB:
152456/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN MARTINS(OAB:
234524/SP)

ADVOGADO NICOLAS BARBOSA VIEIRA
MARTINS BASILIO(OAB: 343565/SP)

ADVOGADO ACASSIA LUISA MARTINS(OAB:
279066/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO ROBERTO SANT ANNA LIMA(OAB:
116470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d0e90e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A despeito da concordância da autora com os cálculos

apresentados pela reclamada, concedo a esta um novo prazo de 10

dias para que:

- comprove a implantação em folha de pagamento do adicional de

incorporação, com todos os reflexos concedidos na Sentença

proferida nos autos principais e retratada às fls. 148/179 (ID.

6eef3ac); e

- apresente novos cálculos até a data de implantação.

Em seguida, a demandante poderá se manifestar, apenas com

relação aos valores de integração na folha de pagamento, em prazo

idêntico e sucessivo, independente de nova intimação.

Após, venham conclusos para homologação.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011704-90.2023.5.15.0024
AUTOR RAFAELA CAROLINA GONCALVES

SOUZA MARINHO

ADVOGADO GUILHERME EUGENIO PINTO(OAB:
229250/SP)

RÉU CASA LOTERICA CENTRAL DA
SORTE JAUENSE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ TIROLO(OAB:
410440/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA LOTERICA CENTRAL DA SORTE JAUENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6079915

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.
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As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011574-03.2023.5.15.0024
AUTOR CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA DE

MELO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
LAUDELINO(OAB: 314671/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe56beb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando-se que o sr perito engenheiro não foi intimado de

sua nomeação,  os prazos concedidos na ata ID a756a91,  ficam

assim redefinidos:

PRAZOS:

PRAZO PARA O PERITO PETICIONAR NOS AUTOS

INFORMANDO O DIA E HORA AGENDADOS PARA A

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA: até  26.03.2024.

O Perito deve peticionar nos autos informando o dia da perícia

no prazo acima estabelecido. Entre o último dia concedido para

informar a data da perícia e a realização do ato pericial, deve

ser observado o prazo mínimo de 05 dias úteis.

PRAZO PARA PERITO (ENTREGA DO LAUDO): até  17.05.2024.

PRAZO DAS PARTES (MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO): até

24.05.2024.

PRAZO PARA PERITO (MANIFESTAÇÃO SOBRE AS

IMPUGNAÇÕES):  até 07.06.2024.

PRAZO DAS PARTES (TOMAR CIÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO

DO PERITO): até  14.06.2024.

Quanto ao prazo de réplica, permanece o já fixado  na referida ata,

ou seja, até 19.04.2024.

No mais, aguarde-se o decurso dos prazos acima, e a realização

da audiência de instrução PRESENCIAL designada para dia

01.08.2024 às 16h15.

Intimem-se: partes e perito (Tiago Ferreira Isabel).

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011588-84.2023.5.15.0024
AUTOR VAGNER SIMIONATO

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU KARINA PISOS E REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA

ADVOGADO VICENTE ANGELICI NETO(OAB:
151980/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA PISOS E REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a61a84f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob
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pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011704-90.2023.5.15.0024
AUTOR RAFAELA CAROLINA GONCALVES

SOUZA MARINHO

ADVOGADO GUILHERME EUGENIO PINTO(OAB:
229250/SP)

RÉU CASA LOTERICA CENTRAL DA
SORTE JAUENSE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ TIROLO(OAB:
410440/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA CAROLINA GONCALVES SOUZA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6079915

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011574-03.2023.5.15.0024
AUTOR CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA DE

MELO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
LAUDELINO(OAB: 314671/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe56beb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando-se que o sr perito engenheiro não foi intimado de

sua nomeação,  os prazos concedidos na ata ID a756a91,  ficam

assim redefinidos:

PRAZOS:

PRAZO PARA O PERITO PETICIONAR NOS AUTOS

INFORMANDO O DIA E HORA AGENDADOS PARA A

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA: até  26.03.2024.

O Perito deve peticionar nos autos informando o dia da perícia

no prazo acima estabelecido. Entre o último dia concedido para

informar a data da perícia e a realização do ato pericial, deve

ser observado o prazo mínimo de 05 dias úteis.

PRAZO PARA PERITO (ENTREGA DO LAUDO): até  17.05.2024.

PRAZO DAS PARTES (MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO): até

24.05.2024.

PRAZO PARA PERITO (MANIFESTAÇÃO SOBRE AS
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IMPUGNAÇÕES): até 07.06.2024.

PRAZO DAS PARTES (TOMAR CIÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO

DO PERITO): até  14.06.2024.

Quanto ao prazo de réplica, permanece o já fixado  na referida ata,

ou seja, até 19.04.2024.

No mais, aguarde-se o decurso dos prazos acima, e a realização

da audiência de instrução PRESENCIAL designada para dia

01.08.2024 às 16h15.

Intimem-se: partes e perito (Tiago Ferreira Isabel).

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011588-84.2023.5.15.0024
AUTOR VAGNER SIMIONATO

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU KARINA PISOS E REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA

ADVOGADO VICENTE ANGELICI NETO(OAB:
151980/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER SIMIONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a61a84f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011729-06.2023.5.15.0024
AUTOR MARIA DE FATIMA RODRIGUES

ALVES FERREIRA

ADVOGADO AURELIO SAFFI JUNIOR(OAB:
139944/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA BONITA

PERITO TIAGO FERREIRA ISABEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA RODRIGUES ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dd8fe3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando-se que o sr perito engenheiro não foi intimado de

sua nomeação,  os prazos concedidos na ata ID 1b0e056,  ficam

assim redefinidos:

PRAZOS:

PRAZO PARA O PERITO PETICIONAR NOS AUTOS

INFORMANDO O DIA E HORA AGENDADOS PARA A

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA: até  26.03.2024.

O Perito deve peticionar nos autos informando o dia da perícia

no prazo acima estabelecido. Entre o último dia concedido para

informar a data da perícia e a realização do ato pericial, deve

ser observado o prazo mínimo de 05 dias úteis.

PRAZO PARA PERITO (ENTREGA DO LAUDO): até  17.05.2024.

PRAZO DAS PARTES (MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO): até

24.05.2024.

PRAZO PARA PERITO (MANIFESTAÇÃO SOBRE AS

IMPUGNAÇÕES):  até 07.06.2024.

PRAZO DAS PARTES (TOMAR CIÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO
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DO PERITO): até  14.06.2024.

Quanto ao prazo de réplica, permanece o já fixado  na referida ata,

ou seja, até 19.04.2024.

No último prazo concedido, as partes deverão indicar se pretendem

a produção de outras provas, especificando-as e justificando-as,

sob pena de preclusão.

No mais, a  fim de que haja tempo hábil, a audiência de tentativa

de conciliação, na modalidade telepresencial, fica redesignada para

dia  26.06.2024 às 16h, devendo ser utilizado mesmo link de

acesso ao ambiente virtual, sendo facultativa a presença das partes,

bastando a presença dos patronos.

Intimem-se: partes e perito (Tiago Ferreira Isabel).

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011703-08.2023.5.15.0024
AUTOR ROSELAINE CALUBRIGGI

ADVOGADO CARLOS ROBERTO ANIZI(OAB:
62163/SP)

RÉU QUALITECH TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RÉU UNIMED REGIONAL JAU
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO DANIEL BARAUNA(OAB: 147010/SP)

RÉU LOYAL BUSINESS EIRELI

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOYAL BUSINESS EIRELI

  - QUALITECH TERCEIRIZACAO LTDA

  - UNIMED REGIONAL JAU COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4df2d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011707-45.2023.5.15.0024
AUTOR PAULO RODRIGO BROMBINI

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU SUZANO S.A.

RÉU PASTORI E CIA TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE
GASBARRO(OAB: 137556/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASTORI E CIA TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cebe27

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela
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parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011703-08.2023.5.15.0024
AUTOR ROSELAINE CALUBRIGGI

ADVOGADO CARLOS ROBERTO ANIZI(OAB:
62163/SP)

RÉU QUALITECH TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RÉU UNIMED REGIONAL JAU
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO DANIEL BARAUNA(OAB: 147010/SP)

RÉU LOYAL BUSINESS EIRELI

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELAINE CALUBRIGGI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4df2d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011707-45.2023.5.15.0024
AUTOR PAULO RODRIGO BROMBINI

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU SUZANO S.A.

RÉU PASTORI E CIA TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE
GASBARRO(OAB: 137556/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RODRIGO BROMBINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cebe27

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.
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As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011281-33.2023.5.15.0024
AUTOR MARIA APARECIDA IGNACIO

ADVOGADO PAULO CESAR
VASCONCELOS(OAB: 461345/SP)

RÉU TRIBIOLI & VIANA LTDA - EPP

ADVOGADO MARISA BALBOA REGOS
MARCHIORI(OAB: 146786/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO
CREDICITRUS

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS

  - TRIBIOLI & VIANA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3391de8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011408-68.2023.5.15.0024
AUTOR MARCIO DONIZETI FORNACIARI

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS SEIS LAGOAS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CHECCO(OAB:
21602/SP)

PERITO RENATO JOSE MIRANDA BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS SEIS LAGOAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52c3737

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela
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parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011021-53.2023.5.15.0024
AUTOR ANDREIA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
LAUDELINO(OAB: 314671/SP)

RÉU CONSULT SYSTEMS & FACILITIES
DO BRASIL - EIRELI

ADVOGADO ANDRE MAZZEO NETO(OAB:
104974/SP)

RÉU ALCOOL MORIAH S/A

ADVOGADO TALITA SHIGENAGA TAIRA(OAB:
330872/SP)

ADVOGADO GRAZIELLE CATARINE LEANDRO
DE MORAIS VIVEIRO(OAB:
371925/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOOL MORIAH S/A

  - CONSULT SYSTEMS & FACILITIES DO BRASIL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ded30d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011281-33.2023.5.15.0024
AUTOR MARIA APARECIDA IGNACIO

ADVOGADO PAULO CESAR
VASCONCELOS(OAB: 461345/SP)

RÉU TRIBIOLI & VIANA LTDA - EPP

ADVOGADO MARISA BALBOA REGOS
MARCHIORI(OAB: 146786/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO
CREDICITRUS

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA IGNACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3391de8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.
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A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011408-68.2023.5.15.0024
AUTOR MARCIO DONIZETI FORNACIARI

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS SEIS LAGOAS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CHECCO(OAB:
21602/SP)

PERITO RENATO JOSE MIRANDA BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DONIZETI FORNACIARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52c3737

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011003-32.2023.5.15.0024
AUTOR JADISSON CASTRO DE JESUS

ADVOGADO JESUS DE OLIVEIRA FILHO(OAB:
368626/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JAHU

RÉU KTS SERVICOS DE DESIGN LTDA

ADVOGADO RENATA GALVAO FERREIRA(OAB:
261150/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KTS SERVICOS DE DESIGN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb40724

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.
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As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011021-53.2023.5.15.0024
AUTOR ANDREIA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
LAUDELINO(OAB: 314671/SP)

RÉU CONSULT SYSTEMS & FACILITIES
DO BRASIL - EIRELI

ADVOGADO ANDRE MAZZEO NETO(OAB:
104974/SP)

RÉU ALCOOL MORIAH S/A

ADVOGADO TALITA SHIGENAGA TAIRA(OAB:
330872/SP)

ADVOGADO GRAZIELLE CATARINE LEANDRO
DE MORAIS VIVEIRO(OAB:
371925/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ded30d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011003-32.2023.5.15.0024
AUTOR JADISSON CASTRO DE JESUS

ADVOGADO JESUS DE OLIVEIRA FILHO(OAB:
368626/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JAHU

RÉU KTS SERVICOS DE DESIGN LTDA

ADVOGADO RENATA GALVAO FERREIRA(OAB:
261150/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADISSON CASTRO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb40724

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob
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pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011055-28.2023.5.15.0024
AUTOR CLAUDINEI MALAFATTI

ADVOGADO ANDREIA DE FATIMA VIEIRA(OAB:
236723/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO TIAGO FERREIRA ISABEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1f16e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011055-28.2023.5.15.0024
AUTOR CLAUDINEI MALAFATTI

ADVOGADO ANDREIA DE FATIMA VIEIRA(OAB:
236723/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO TIAGO FERREIRA ISABEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI MALAFATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1f16e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.
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Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011700-53.2023.5.15.0024
AUTOR ANDREA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO ANIZI(OAB:
62163/SP)

RÉU UNIMED REGIONAL JAU
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO DANIEL BARAUNA(OAB: 147010/SP)

RÉU QUALITECH TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eabf0f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011700-53.2023.5.15.0024
AUTOR ANDREA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO ANIZI(OAB:
62163/SP)

RÉU UNIMED REGIONAL JAU
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO DANIEL BARAUNA(OAB: 147010/SP)

RÉU QUALITECH TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITECH TERCEIRIZACAO LTDA

  - UNIMED REGIONAL JAU COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eabf0f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus
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clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011621-74.2023.5.15.0024
AUTOR VITOR AFONSO DO CARMO BRAGA

ADVOGADO AMANDA LEONELLI
ABRANTES(OAB: 424258/SP)

ADVOGADO WAGNER PARRONCHI(OAB:
208835/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2112ec2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010344-23.2023.5.15.0024
AUTOR OSEAS SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
MIRANDA(OAB: 469131/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO RENATO JOSE MIRANDA BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36de41f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 
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JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011621-74.2023.5.15.0024
AUTOR VITOR AFONSO DO CARMO BRAGA

ADVOGADO AMANDA LEONELLI
ABRANTES(OAB: 424258/SP)

ADVOGADO WAGNER PARRONCHI(OAB:
208835/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR AFONSO DO CARMO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2112ec2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0011654-64.2023.5.15.0024
AUTOR SERGIO MARQUES DE JESUS

ADVOGADO DAVID PAES LEME(OAB: 415016/SP)

RÉU MARIA ELISA LOMBARDI

ADVOGADO FLAVIO RICARDO MANHANI(OAB:
169470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MARQUES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d3d3e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011498-76.2023.5.15.0024
AUTOR AMANDA MARIA DA SILVA
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ADVOGADO EDVALDO CAVALCANTE
NOBRE(OAB: 353546/SP)

RÉU NATOVAN EMPREITEIRA S/S LTDA

ADVOGADO JOSE RONALDO RODRIGUES DE
BRITO(OAB: 354119/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JAHU

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95d8f64

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0011654-64.2023.5.15.0024
AUTOR SERGIO MARQUES DE JESUS

ADVOGADO DAVID PAES LEME(OAB: 415016/SP)

RÉU MARIA ELISA LOMBARDI

ADVOGADO FLAVIO RICARDO MANHANI(OAB:
169470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELISA LOMBARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d3d3e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011576-70.2023.5.15.0024
AUTOR IVAN JONAS EURICO

ADVOGADO JESUS DE OLIVEIRA FILHO(OAB:
368626/SP)

RÉU CINEPASS CINEMATOGRAFICA
LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ SANTANA(OAB:
289528/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINEPASS CINEMATOGRAFICA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bc395c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando-se que o sr perito engenheiro não foi intimado de

sua nomeação,  os prazos concedidos na ata ID639b44f,  ficam

assim redefinidos:

PRAZOS:

PRAZO PARA O PERITO PETICIONAR NOS AUTOS

INFORMANDO O DIA E HORA AGENDADOS PARA A

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA: até  26.03.2024.

O Perito deve peticionar nos autos informando o dia da perícia

no prazo acima estabelecido. Entre o último dia concedido para

informar a data da perícia e a realização do ato pericial, deve

ser observado o prazo mínimo de 05 dias úteis.

PRAZO PARA PERITO (ENTREGA DO LAUDO): até  17.05.2024.

PRAZO DAS PARTES (MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO): até

24.05.2024.

PRAZO PARA PERITO (MANIFESTAÇÃO SOBRE AS

IMPUGNAÇÕES):  até 07.06.2024.

PRAZO DAS PARTES (TOMAR CIÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO

DO PERITO): até  14.06.2024.

Quanto ao prazo de réplica, permanece o já fixado  na referida ata,

ou seja, até 19.04.2024.

No mais, aguarde-se o decurso dos prazos acima, e a realização

da audiência de instrução PRESENCIAL designada para dia

31.07.2024 às 16h15.

Intimem-se: partes e perito (Tiago Ferreira Isabel).

JAU/SP, 18 de março de 2024

REGINA MARCIA MA

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011498-76.2023.5.15.0024
AUTOR AMANDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDVALDO CAVALCANTE
NOBRE(OAB: 353546/SP)

RÉU NATOVAN EMPREITEIRA S/S LTDA

ADVOGADO JOSE RONALDO RODRIGUES DE
BRITO(OAB: 354119/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JAHU

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATOVAN EMPREITEIRA S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95d8f64

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011576-70.2023.5.15.0024
AUTOR IVAN JONAS EURICO

ADVOGADO JESUS DE OLIVEIRA FILHO(OAB:
368626/SP)

RÉU CINEPASS CINEMATOGRAFICA
LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ SANTANA(OAB:
289528/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IVAN JONAS EURICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bc395c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando-se que o sr perito engenheiro não foi intimado de

sua nomeação,  os prazos concedidos na ata ID639b44f,  ficam

assim redefinidos:

PRAZOS:

PRAZO PARA O PERITO PETICIONAR NOS AUTOS

INFORMANDO O DIA E HORA AGENDADOS PARA A

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA: até  26.03.2024.

O Perito deve peticionar nos autos informando o dia da perícia

no prazo acima estabelecido. Entre o último dia concedido para

informar a data da perícia e a realização do ato pericial, deve

ser observado o prazo mínimo de 05 dias úteis.

PRAZO PARA PERITO (ENTREGA DO LAUDO): até  17.05.2024.

PRAZO DAS PARTES (MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO): até

24.05.2024.

PRAZO PARA PERITO (MANIFESTAÇÃO SOBRE AS

IMPUGNAÇÕES):  até 07.06.2024.

PRAZO DAS PARTES (TOMAR CIÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO

DO PERITO): até  14.06.2024.

Quanto ao prazo de réplica, permanece o já fixado  na referida ata,

ou seja, até 19.04.2024.

No mais, aguarde-se o decurso dos prazos acima, e a realização

da audiência de instrução PRESENCIAL designada para dia

31.07.2024 às 16h15.

Intimem-se: partes e perito (Tiago Ferreira Isabel).

JAU/SP, 18 de março de 2024

REGINA MARCIA MA

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011015-46.2023.5.15.0024
AUTOR PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

RÉU WK SERVICOS TORRINHA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CHECCO(OAB:
21602/SP)

RÉU KARINE BAPTISTELLA DE MORAES
TRANSPORTES - ME

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD'ORO S.A.

  - WK SERVICOS TORRINHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5001e5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011222-79.2022.5.15.0024
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AUTOR OSVALDO LUIZ TEIXEIRA

ADVOGADO MARCIO WANDERLEY DE
OLIVEIRA(OAB: 133888/SP)

ADVOGADO MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 236868/SP)

ADVOGADO MARCOS ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 333084/SP)

RÉU IGREJA MUNDIAL DO PODER DE
DEUS

ADVOGADO HUGO LISBOA BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 31514/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO LUIZ TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ab4183

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011496-43.2022.5.15.0024
AUTOR WILSON APARECIDO VALENZOLA

ADVOGADO GLAUCO RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 324906/SP)

RÉU FREZADORA JULIAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

RÉU JULIAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON APARECIDO VALENZOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 196bccd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011015-46.2023.5.15.0024
AUTOR PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

RÉU WK SERVICOS TORRINHA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CHECCO(OAB:
21602/SP)

RÉU KARINE BAPTISTELLA DE MORAES
TRANSPORTES - ME

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5001e5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011222-79.2022.5.15.0024
AUTOR OSVALDO LUIZ TEIXEIRA

ADVOGADO MARCIO WANDERLEY DE
OLIVEIRA(OAB: 133888/SP)

ADVOGADO MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 236868/SP)

ADVOGADO MARCOS ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 333084/SP)

RÉU IGREJA MUNDIAL DO PODER DE
DEUS

ADVOGADO HUGO LISBOA BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 31514/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ab4183

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE
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CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011496-43.2022.5.15.0024
AUTOR WILSON APARECIDO VALENZOLA

ADVOGADO GLAUCO RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 324906/SP)

RÉU FREZADORA JULIAN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

RÉU JULIAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREZADORA JULIAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

  - JULIAN INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 196bccd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011441-92.2022.5.15.0024
AUTOR JOSE GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDINEI FRANCISCO
PEREIRA(OAB: 271708/SP)

RÉU SPO EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO IRINEU GALESKI JUNIOR(OAB:
35306/PR)

RÉU D R PEREIRA CONSTRUCOES

ADVOGADO RONALD WILSON JAMBERG(OAB:
228189/SP)

RÉU UNIMED REGIONAL JAU
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO DANIEL BARAUNA(OAB: 147010/SP)

PERITO ROBERTO VAZ PIESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - D R PEREIRA CONSTRUCOES

  - SPO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA.

  - UNIMED REGIONAL JAU COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc18865

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.
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Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011441-92.2022.5.15.0024
AUTOR JOSE GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDINEI FRANCISCO
PEREIRA(OAB: 271708/SP)

RÉU SPO EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO IRINEU GALESKI JUNIOR(OAB:
35306/PR)

RÉU D R PEREIRA CONSTRUCOES

ADVOGADO RONALD WILSON JAMBERG(OAB:
228189/SP)

RÉU UNIMED REGIONAL JAU
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO DANIEL BARAUNA(OAB: 147010/SP)

PERITO ROBERTO VAZ PIESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GONZAGA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc18865

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010073-14.2023.5.15.0024
AUTOR ADRIANA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR FRAILE(OAB:
266143/SP)

ADVOGADO RODRIGO BASTOS FELIPPE(OAB:
150590/SP)

ADVOGADO HELY FELIPPE(OAB: 13772/SP)

RÉU SIMONE MARIA DE CAMPOS
INDUSTRIA DE CALCADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 629ff5e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Reclamada revel (fl. 41, ID. 4d0dd38, Pág. 3).

Nos termos do art. 346 do CPC/2015, os prazos em relação ao réu

revel, que não possui patrono, fluem a partir da publicação da

decisão na imprensa oficial. Assim, tendo havido a publicação no

DEJT, reputo a reclamada intimada do despacho de fls. 80/82, ID.

d8e2c90, nos termos do artigo 274 do CPC/2015.

Compareça a autora, no dia 3 de abril de 2024, às 14h30min,

munida de sua CTPS, para que seja anotada pela Secretaria da

Vara, conforme sentença.

No caso de CTPS digital, deve ser informado nos autos juntamente

com cópia para regularização.
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Assim, em face do silêncio da reclamada, homologo os cálculos

elaborados pela reclamante (f ls.  88/122, ID. 84a01ce),

especialmente a planilha de fls. 88/89, para que produzam seus

jurídicos efeitos.

Fixo o valor da condenação em R$ 45.373,72, corrigido

monetariamente até 30 de novembro de 2023, composto pelas

rubricas discriminadas na referida planilha, devendo sofrer

atualização e juros até a data do efetivo pagamento.

Recolhimentos previdenciários integralmente pela reclamada, sendo

-lhe facultado abater do crédito da parte autora o valor

previdenciário por ela devido, nos termos do art. 30, I, "a" da Lei

8.212/91, devendo comprovar seu recolhimento nos autos.

Não há recolhimento fiscal devido pois as verbas de incidência se

encontram na faixa de isenção, nos termos do art.12-A da Lei

7.713/88 (redação da Lei 12.350/10).

O valor das custas processuais, atualizável até a data do efetivo

pagamento, deverá ser recolhido em guia própria (GRU Judicial

emitida por meio do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional na

i n t e r n e t ,  c u j o  n o v o  e n d e r e ç o  é :

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simple

s.asp, conforme Ato Conjunto nº 21/2010 TST.CSJT.GP.SG, ou

pelo link GRU:

https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru,

comprovando nos autos.

Atenção: para pagar custas processuais, use os seguintes dados

na GRU:

Código da Unidade Gestora (UG): 080011

Código da Gestão: 00001 - TESOURO NACIONAL

Códigos de Recolhimento: 18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS

Atenção: só podem ser pagos no Banco do Brasil ou Caixa

Econômica Federal.

CITE-SE a reclamada, por edital, para os fins do artigo 880 da

CLT, para pagamento ou garantia da quantia de R$ 47.098,88,

atualizada e com juros até 29 de fevereiro de 2024

(discriminação dos valores constante na planilha de atualização

anexada aos autos – fls. 158/191, ID. 5551614). Prazo: 48

(quarenta e oito) horas.

No mesmo prazo de 48 horas, a parte credora deve informar os

seus dados bancários para futuras transferências, ou seja, número

da conta, nome do advogado, CPF e/ou CNPJ, além de autorização

de cobrança da tarifa bancária da transferência eletrônica, se

necessária. Petição separada com a descrição “indica conta

bancária”.

Havendo pagamento espontâneo, a reclamada deverá depositar o

valor devido à parte reclamante e aos seus patronos, diretamente

na conta bancária que vier a ser indicada, bem como recolher os

valores de INSS e de custas processuais em guias próprias,

comprovando nos autos.

Os recolhimentos previdenciários devem ser comprovados,

transmitindo-se as informações pelo sistema DCTFWeb e emitindo-

se o DARF no sistema da declaração existente no link:

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb. Providência

exclusiva da parte reclamada.

Prazo para a reclamada comprovar todas as quitações acima

determinadas: cinco dias subsequentes ao pagamento do crédito

principal e da verba honorária.

Não quitado o débito atualizado ou garantido o Juízo, execute-se,

inclusive com a inserção da reclamada no BNDT (Res. Adm.

1470/2011 do TST), na SERASA e na CNIB, quando decorrido o

prazo de 45 dias previsto no artigo 883-A da CLT.

Dispensada a intimação da União (PGF), considerando os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, vigente a partir de 1º de

setembro de 2023 (a partir de então, valores até R$ 40.000,00).

Intime-se o reclamante.

JAU/SP, 18 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

CBR

Processo Nº ATOrd-0010567-73.2023.5.15.0024
AUTOR ELIAS JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA ROSA LISTA FERRARI(OAB:
297056/SP)

ADVOGADO LUIZ RENATO FERRARI(OAB:
337650/SP)

RÉU BUDEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

PERITO OSVALDO SERGIO ORTEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUDEL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05626e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010567-73.2023.5.15.0024
AUTOR ELIAS JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA ROSA LISTA FERRARI(OAB:
297056/SP)

ADVOGADO LUIZ RENATO FERRARI(OAB:
337650/SP)

RÉU BUDEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

PERITO OSVALDO SERGIO ORTEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS JOSE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05626e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010976-49.2023.5.15.0024
AUTOR NELSON DE LIMA

ADVOGADO ANDREIA DE FATIMA VIEIRA(OAB:
236723/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

PERITO GREGORY FELIPE CABRAL TORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51d3b20

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011044-96.2023.5.15.0024
AUTOR JANDER LUIZ SECOLIM

ADVOGADO ANDREIA DE FATIMA VIEIRA(OAB:
236723/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 388a595

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011044-96.2023.5.15.0024
AUTOR JANDER LUIZ SECOLIM

ADVOGADO ANDREIA DE FATIMA VIEIRA(OAB:
236723/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDER LUIZ SECOLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 388a595

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.
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As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010990-37.2023.5.15.0055
AUTOR CRISTIANE APARECIDA LOZANO

MAIA MARFIN

ADVOGADO ALEX ZAMPIERI(OAB: 405177/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU HONG KOO CHUN

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU HE YUNG CHUNG

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU VALMIR ANTONIO MODESTO

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HE YUNG CHUNG

  - HONG KOO CHUN

  - MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

  - VALMIR ANTONIO MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 706e4ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010990-37.2023.5.15.0055
AUTOR CRISTIANE APARECIDA LOZANO

MAIA MARFIN

ADVOGADO ALEX ZAMPIERI(OAB: 405177/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU HONG KOO CHUN

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU HE YUNG CHUNG

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU VALMIR ANTONIO MODESTO

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA LOZANO MAIA MARFIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 706e4ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010932-64.2022.5.15.0024
AUTOR KATIA APARECIDA FABIO

ADVOGADO JOAO PEDRO SIMAO
THOMAZI(OAB: 330462/SP)

RÉU TRIDENT INDUSTRIA DE PRECISAO
LTDA

ADVOGADO TIAGO LEITE DE SOUSA(OAB:
294416/SP)

PERITO LUIZ MORESCHI NETO

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIDENT INDUSTRIA DE PRECISAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d435b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011541-13.2023.5.15.0024
AUTOR BRASILINO FRANCA LOPES NETO

ADVOGADO FABIO EMPKE VIANNA(OAB:
150396/SP)

RÉU STELLA RAMALHO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO LAIS PEREIRA OLBERA(OAB:
416090/SP)

ADVOGADO CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E
GIGLIOTI(OAB: 282040/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STELLA RAMALHO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c262610
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010932-64.2022.5.15.0024
AUTOR KATIA APARECIDA FABIO

ADVOGADO JOAO PEDRO SIMAO
THOMAZI(OAB: 330462/SP)

RÉU TRIDENT INDUSTRIA DE PRECISAO
LTDA

ADVOGADO TIAGO LEITE DE SOUSA(OAB:
294416/SP)

PERITO LUIZ MORESCHI NETO

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA APARECIDA FABIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d435b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011541-13.2023.5.15.0024
AUTOR BRASILINO FRANCA LOPES NETO

ADVOGADO FABIO EMPKE VIANNA(OAB:
150396/SP)

RÉU STELLA RAMALHO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO LAIS PEREIRA OLBERA(OAB:
416090/SP)

ADVOGADO CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E
GIGLIOTI(OAB: 282040/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILINO FRANCA LOPES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c262610

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010551-22.2023.5.15.0024
AUTOR MAFALDA PADILHA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

PERITO OSVALDO SERGIO ORTEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAFALDA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa50a88

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010313-71.2021.5.15.0024
AUTOR ESTEFANI CAROLINE DE SOUZA

ADVOGADO JESUS DE OLIVEIRA FILHO(OAB:
368626/SP)

RÉU FABIO PINHATAR RIBEIRO

RÉU FABIO PINHATAR RIBEIRO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANI CAROLINE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2829894

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Realizadas todas as ferramentas eletrônicas com resultado

negativo.

Defiro o prazo de 30 dias para que o exequente indique os meios

para prosseguimento da execução.

No silêncio, terá início a fluência do prazo prescricional

intercorrente, previsto no art. 11-A, da CLT.
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Oportunizo ao reclamante a qualquer momento movimentar o

processo, desde que localize bem(ns) do(a) devedor(a), e dentro do

prazo prescricional de 02 anos.

Na hipótese da retomada da execução, posteriormente, a petição

deverá trazer descrição pormenorizada dos bens úteis do devedor,

aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca da existência de

lastro patrimonial exequível, sob pena de indeferimento.

Petições que solicitem mero prosseguimento não serão apreciadas.

Nesse diapasão, petições que indiquem meios que não surtam

efeitos positivos para a execução também não interromperão o fluxo

do prazo prescricional.

Inclua-se / mantenha-se os registros no EXE-PJE, eventuais

bloqueios e penhoras e cadastros no BNDT, CNIB e SERASA, até o

efetivo pagamento da execução.

Intime-se o exequente, inclusive pelo Correio.

JAU/SP, 18 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

SR

Processo Nº ATOrd-0010551-22.2023.5.15.0024
AUTOR MAFALDA PADILHA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

PERITO OSVALDO SERGIO ORTEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa50a88

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010239-56.2017.5.15.0024
AUTOR ANDREIA VANCILHA CORREA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO LARISSA FELIX GOULART(OAB:
379683/SP)

ADVOGADO IAGO BOVI DE FREITAS
MIRANDA(OAB: 395443/SP)

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA VANCILHA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b58024

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1) Analisadas as contas de liquidação, acolho os esclarecimentos e

respostas (fls. 723/724, ID. e21b334), que adoto como razões de

decidir e homologo com ressalva os cálculos elaborados pelo
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perito (fls. 627/703 - IDs. ccea128 e 71295bb), especialmente a

planilha de fls. 628/629 (ID. 71295bb), para que produzam seus

jurídicos efeitos.

1.1) Explico: para dedução de honorários prévios depositados nos

autos e para retificação da correção monetária, aplicando o índice

IPCA-E sobre o valor original de honorários periciais de

insalubridade.

Fixo o valor da condenação em R$ 77.551,65, corrigido

monetariamente até 31/12/2023, composto pelas rubricas

discriminadas na referida planilha, devendo sofrer atualização e

juros até a data do efetivo pagamento.

Para atualização dos valores, partindo da planilha de fls. 628/629,

utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Recolhimentos previdenciários integralmente pela reclamada, sendo

-lhe facultado abater do crédito da parte autora o valor

previdenciário por ele devido, nos termos do art. 30, I, "a" da Lei

8.212/91.

É da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

No caso, em seus cálculos a reclamada não informou qualquer

incidência de imposto de renda sobre as verbas concedidas em

sentença.

Igualmente, a perícia nada apurou a esse respeito.

Fica deduzido da conta homologada o valor dos honorários periciais

prévios de insalubridade, depositados pela reclamada (R$ 400,00

em 12.05.2017 - ID. bf74029) devidos ao perito JOSE ROBERTO

ROCHA, resultando no valor remanescente de R$ 1.900,00 (em

07.01.2020), atualizáveis até a data do efetivo pagamento,

conforme comando sentencial.

Expede-se alvará eletrônico para transferir o valor dos

honorários periciais prévios devidos a JOSE ROBERTO

ROCHA.

Acresço à conta homologada o valor dos honorários periciais

contábeis devidos ao perito LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO,

sob a responsabilidade da reclamada, sucumbente no objeto da

perícia, ora fixados em R$ 2.500,00 (em 25.01.2024), atualizáveis

até a data do efetivo pagamento.

Havendo pagamento espontâneo dos créditos dos peritos, a

reclamada deve fazer o depósito dos valores devidos, diretamente

nas contas abaixo indicadas:

- JOSE ROBERTO ROCHA (CPF: 057.615.728-77): C/C 8227-9,

agência 6551-x do Banco do Brasil 001 ou C/C 001-00027141-6,

agência 0334 da Caixa Econômica Federal, comprovando nos

autos;

- LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO (CPF: 027.013.378-01):

Conta Poupança nº 013 000755594506-2, Agência nº 0292 da

Caixa Econômica Federal ou Conta nº 109.015-1, Agência nº 0079-

5 do Banco do Brasil, comprovando nos autos.

Custas satisfeitas (fl. 393 - ID. e5e7bd0).

2) CITE-SE a reclamada para os fins do artigo 880 da CLT, na

pessoa do patrono constituído, pelo DEJT, para pagamento ou

garantia da quantia de R$ 81.497,38, atualizada e com juros até

11/03/2024 (discriminação dos valores constante na planilha de

atualização anexada aos autos – ID. 72a3a53). Prazo: 48

(quarenta e oito) horas.

REQUERIMENTOS DE PARCELAMENTO: Só serão aceitos se

cumprirem o art. 916, do NCPC. O Juízo não procederá a intimação

da parte exequente para se manifestar sobre propostas de

parcelamento diversas das previstas em lei, competindo à

executada contatar diretamente a parte exequente. Requerimentos

de parcelamentos em condições diversas deverão contar com

prévia aceitação da parte exequente, que deverá aquiescer

expressamente com a proposta em petição anexada nos autos.

Requerimentos de parcelamentos em condições diversas do art.

916, do NCPC, sem anuência expressa e prévia da parte

exequente, serão ignorados pelo Juízo e implicarão na imediata

execução, com bloqueio através do SISBAJUD.

3) No mesmo prazo de 48 horas, a parte credora deve informar os

seus dados bancários para futuras transferências, ou seja, número

da conta, nome do advogado, CPF e/ou CNPJ, além de autorização

de cobrança da tarifa bancária da transferência eletrônica, se

necessária. Petição separada com a descrição “indica conta

bancária”.

4) Havendo pagamento espontâneo, a reclamada deverá depositar

o valor devido à parte reclamante, diretamente na conta bancária

que vier a ser indicada, bem como o valor de honorários periciais

nas contas mencionadas acima e recolher os valores de INSS em

guias próprias, comprovando nos autos.

Os recolhimentos previdenciários devem ser comprovados,

transmitindo-se as informações pelo sistema DCTFWeb e emitindo-

se o DARF no sistema da declaração existente no link:

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb. Providência

exclusiva da reclamada.

5) Prazo para a reclamada comprovar todas as quitações acima

determinadas: 5 dias subsequentes ao pagamento do crédito

principal.

6) Não quitado o débito atualizado ou garantido o Juízo, execute-

se, inclusive com a inserção da reclamada no BNDT (Res. Adm.
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1470/2011 do TST), na SERASA e na CNIB, quando decorrido o

prazo de 45 dias previsto no artigo 883-A da CLT.

7) Dispensada a intimação da União (PGF), considerando os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, vigente a partir de 1º de

setembro de 2023.

Intimem-se.

JAU/SP, 11 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

JZS

Processo Nº ATOrd-0010239-56.2017.5.15.0024
AUTOR ANDREIA VANCILHA CORREA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO LARISSA FELIX GOULART(OAB:
379683/SP)

ADVOGADO IAGO BOVI DE FREITAS
MIRANDA(OAB: 395443/SP)

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b58024

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1) Analisadas as contas de liquidação, acolho os esclarecimentos e

respostas (fls. 723/724, ID. e21b334), que adoto como razões de

decidir e homologo com ressalva os cálculos elaborados pelo

perito (fls. 627/703 - IDs. ccea128 e 71295bb), especialmente a

planilha de fls. 628/629 (ID. 71295bb), para que produzam seus

jurídicos efeitos.

1.1) Explico: para dedução de honorários prévios depositados nos

autos e para retificação da correção monetária, aplicando o índice

IPCA-E sobre o valor original de honorários periciais de

insalubridade.

Fixo o valor da condenação em R$ 77.551,65, corrigido

monetariamente até 31/12/2023, composto pelas rubricas

discriminadas na referida planilha, devendo sofrer atualização e

juros até a data do efetivo pagamento.

Para atualização dos valores, partindo da planilha de fls. 628/629,

utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Recolhimentos previdenciários integralmente pela reclamada, sendo

-lhe facultado abater do crédito da parte autora o valor

previdenciário por ele devido, nos termos do art. 30, I, "a" da Lei

8.212/91.

É da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

No caso, em seus cálculos a reclamada não informou qualquer

incidência de imposto de renda sobre as verbas concedidas em

sentença.

Igualmente, a perícia nada apurou a esse respeito.

Fica deduzido da conta homologada o valor dos honorários periciais

prévios de insalubridade, depositados pela reclamada (R$ 400,00

em 12.05.2017 - ID. bf74029) devidos ao perito JOSE ROBERTO

ROCHA, resultando no valor remanescente de R$ 1.900,00 (em

07.01.2020), atualizáveis até a data do efetivo pagamento,

conforme comando sentencial.

Expede-se alvará eletrônico para transferir o valor dos

honorários periciais prévios devidos a JOSE ROBERTO

ROCHA.

Acresço à conta homologada o valor dos honorários periciais

contábeis devidos ao perito LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO,

sob a responsabilidade da reclamada, sucumbente no objeto da

perícia, ora fixados em R$ 2.500,00 (em 25.01.2024), atualizáveis

até a data do efetivo pagamento.

Havendo pagamento espontâneo dos créditos dos peritos, a

reclamada deve fazer o depósito dos valores devidos, diretamente

nas contas abaixo indicadas:

- JOSE ROBERTO ROCHA (CPF: 057.615.728-77): C/C 8227-9,

agência 6551-x do Banco do Brasil 001 ou C/C 001-00027141-6,

agência 0334 da Caixa Econômica Federal, comprovando nos

autos;

- LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO (CPF: 027.013.378-01):

Conta Poupança nº 013 000755594506-2, Agência nº 0292 da

Caixa Econômica Federal ou Conta nº 109.015-1, Agência nº 0079-

5 do Banco do Brasil, comprovando nos autos.

Custas satisfeitas (fl. 393 - ID. e5e7bd0).

2) CITE-SE a reclamada para os fins do artigo 880 da CLT, na

pessoa do patrono constituído, pelo DEJT, para pagamento ou
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garantia da quantia de R$ 81.497,38, atualizada e com juros até

11/03/2024 (discriminação dos valores constante na planilha de

atualização anexada aos autos – ID. 72a3a53). Prazo: 48

(quarenta e oito) horas.

REQUERIMENTOS DE PARCELAMENTO: Só serão aceitos se

cumprirem o art. 916, do NCPC. O Juízo não procederá a intimação

da parte exequente para se manifestar sobre propostas de

parcelamento diversas das previstas em lei, competindo à

executada contatar diretamente a parte exequente. Requerimentos

de parcelamentos em condições diversas deverão contar com

prévia aceitação da parte exequente, que deverá aquiescer

expressamente com a proposta em petição anexada nos autos.

Requerimentos de parcelamentos em condições diversas do art.

916, do NCPC, sem anuência expressa e prévia da parte

exequente, serão ignorados pelo Juízo e implicarão na imediata

execução, com bloqueio através do SISBAJUD.

3) No mesmo prazo de 48 horas, a parte credora deve informar os

seus dados bancários para futuras transferências, ou seja, número

da conta, nome do advogado, CPF e/ou CNPJ, além de autorização

de cobrança da tarifa bancária da transferência eletrônica, se

necessária. Petição separada com a descrição “indica conta

bancária”.

4) Havendo pagamento espontâneo, a reclamada deverá depositar

o valor devido à parte reclamante, diretamente na conta bancária

que vier a ser indicada, bem como o valor de honorários periciais

nas contas mencionadas acima e recolher os valores de INSS em

guias próprias, comprovando nos autos.

Os recolhimentos previdenciários devem ser comprovados,

transmitindo-se as informações pelo sistema DCTFWeb e emitindo-

se o DARF no sistema da declaração existente no link:

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb. Providência

exclusiva da reclamada.

5) Prazo para a reclamada comprovar todas as quitações acima

determinadas: 5 dias subsequentes ao pagamento do crédito

principal.

6) Não quitado o débito atualizado ou garantido o Juízo, execute-

se, inclusive com a inserção da reclamada no BNDT (Res. Adm.

1470/2011 do TST), na SERASA e na CNIB, quando decorrido o

prazo de 45 dias previsto no artigo 883-A da CLT.

7) Dispensada a intimação da União (PGF), considerando os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, vigente a partir de 1º de

setembro de 2023.

Intimem-se.

JAU/SP, 11 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

JZS

Processo Nº ATOrd-0011639-03.2020.5.15.0024
AUTOR WILLIAN WALBER PEGHIN MARTINS

ADVOGADO JORGE ROBERTO D AMICO
CARLONE(OAB: 204306/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU JOSIAS LOPES DA SILVA
58212930491

RÉU JOSIAS LOPES DA SILVA

RÉU ROBERVAN LOPES DA SILVA

RÉU JOSERIVAN LOPES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN WALBER PEGHIN MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f619777

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a revelia dos reclamados, desnecessária a intimação pessoal

dos executados ROBERVAN LOPES DA SILVA e JOSERIVAN

LOPES DA SILVA, até porque foram citados do início da execução

através de edital.

Por sua vez, intimado o executado JOSIAS LOPES DA SILVA, já

que a intimação postal de fls. 413 não retornou.

Assim, expirado o prazo do art. 884, da CLT, promova-se a

liberação do montante depositado nos autos em favor do

exequente, conforme dados bancários informados às fls. 416.

Após, expeça-se o mandado determinado às fls. 377.

JAU/SP, 19 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010819-76.2023.5.15.0024
AUTOR DANILO HENRIQUE PEREIRA

SANDOVAL

ADVOGADO RILALY ARAUJO VITOR DA
SILVA(OAB: 447449/SP)

ADVOGADO MIKE STUCIN(OAB: 347053/SP)

RÉU CRISTINA V. AMORIM DA SILVA
TRANSPORTE

ADVOGADO FERNANDA GONCALVES
SANCHES(OAB: 424425/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DANILO HENRIQUE PEREIRA SANDOVAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c116ae

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor reside em Mineiros do Tietê, município que se encontra

dentro da competência territorial deste Juízo, e há 20 quilômetros

de Jaú. Além disso, o requerimento de ID cbd8dfe não observou o

prazo previsto no art. 5o, §1º, do Provimento GP-CR n. 01/2023.

Assim, fica mantida a audiência presencial.

JAU/SP, 19 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010819-76.2023.5.15.0024
AUTOR DANILO HENRIQUE PEREIRA

SANDOVAL

ADVOGADO RILALY ARAUJO VITOR DA
SILVA(OAB: 447449/SP)

ADVOGADO MIKE STUCIN(OAB: 347053/SP)

RÉU CRISTINA V. AMORIM DA SILVA
TRANSPORTE

ADVOGADO FERNANDA GONCALVES
SANCHES(OAB: 424425/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA V. AMORIM DA SILVA TRANSPORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c116ae

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor reside em Mineiros do Tietê, município que se encontra

dentro da competência territorial deste Juízo, e há 20 quilômetros

de Jaú. Além disso, o requerimento de ID cbd8dfe não observou o

prazo previsto no art. 5o, §1º, do Provimento GP-CR n. 01/2023.

Assim, fica mantida a audiência presencial.

JAU/SP, 19 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0010395-97.2024.5.15.0024
AUTOR ODAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ENGIBRAS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO DAYANA DOS ANJOS RODRIGUES
MATTOS MAGALHAES(OAB:
160135/RJ)

ADVOGADO DESSICA GABRIELA ELIAS
TERADA(OAB: 343995/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGIBRAS ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13df6a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para realização da perícia técnica de engenharia determinada no 

na carta precatória,  fica nomeado o perito abaixo.

O Sr. Perito deverá apresentar o seu laudo, conforme prazo

abaixo.

Desde já fica autorizado o acompanhamento da perícia pelas partes

e seus patronos, ficando cientes as partes de que deverão informar

seus assistentes técnicos da data da perícia, mas a perícia será

realizada com ou sem a presença do reclamante.

O Juízo sugere que a parte reclamada deposite meio salário

mínimo, a título de honorários periciais prévios, valor que será

considerado quando da decisão final do processo.

A parte autora deverá comparecer com seus documentos pessoais:

RG e Carteira de Trabalho (CTPS).

OBS: Todas as comunicações serão efetuadas no processo.

PERITO ENGENHEIRO NOMEADO:

JOSÉ ROBERTO ROCHA

jota.roberto64@gmail.com

Dados bancários:

Banco do Brasil S.A.: c/c 8227-9 – ag: 6551-x e

CEF 001 (operação) c/c 00027141-6, ag: 0334

CPF nº 057.615.728-77
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DATA E HORA DA PERÍCIA DE ENGENHARIA: O perito deve

agendar a perícia, peticionando no processo, incumbindo as

partes o monitoramento da data a ser fixada pelo perito, uma vez

que a Vara não fará intimações.

LOCAL DA PERÍCIA: Rua Prudente de Moraes, nº 856 –

Centro – Barra Bonita – CEP. 17.340-025.

PRAZOS:

PRAZO PARA O PERITO PETICIONAR NOS AUTOS

INFORMANDO O DIA E HORA AGENDADOS PARA A

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA: até  26.03.2024.

O Perito deve peticionar nos autos informando o dia da perícia

no prazo acima estabelecido. Entre o último dia concedido para

informar a data da perícia e a realização do ato pericial, deve

ser observado o prazo mínimo de 05 dias úteis.

PRAZO PARA PERITO (ENTREGA DO LAUDO): até  17.05.2024.

PRAZO DAS PARTES (MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO): até

24.05.2024.

PRAZO PARA PERITO (MANIFESTAÇÃO SOBRE AS

IMPUGNAÇÕES):  até 07.06.2024.

PRAZO DAS PARTES (TOMAR CIÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO

DO PERITO): até  14.06.2024.

Após  a  realização da perícia e o decurso dos prazos acima, 

devolva-se a carta precatória, com nossas homenagens.

Intimem-se: partes  e perito (José Roberto Rocha)

JAU/SP, 18 de março de 2024

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010395-97.2024.5.15.0024
AUTOR ODAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ENGIBRAS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO DAYANA DOS ANJOS RODRIGUES
MATTOS MAGALHAES(OAB:
160135/RJ)

ADVOGADO DESSICA GABRIELA ELIAS
TERADA(OAB: 343995/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13df6a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para realização da perícia técnica de engenharia determinada no 

na carta precatória,  fica nomeado o perito abaixo.

O Sr. Perito deverá apresentar o seu laudo, conforme prazo

abaixo.

Desde já fica autorizado o acompanhamento da perícia pelas partes

e seus patronos, ficando cientes as partes de que deverão informar

seus assistentes técnicos da data da perícia, mas a perícia será

realizada com ou sem a presença do reclamante.

O Juízo sugere que a parte reclamada deposite meio salário

mínimo, a título de honorários periciais prévios, valor que será

considerado quando da decisão final do processo.

A parte autora deverá comparecer com seus documentos pessoais:

RG e Carteira de Trabalho (CTPS).

OBS: Todas as comunicações serão efetuadas no processo.

PERITO ENGENHEIRO NOMEADO:

JOSÉ ROBERTO ROCHA

jota.roberto64@gmail.com

Dados bancários:

Banco do Brasil S.A.: c/c 8227-9 – ag: 6551-x e

CEF 001 (operação) c/c 00027141-6, ag: 0334

CPF nº 057.615.728-77

DATA E HORA DA PERÍCIA DE ENGENHARIA: O perito deve

agendar a perícia, peticionando no processo, incumbindo as

partes o monitoramento da data a ser fixada pelo perito, uma vez

que a Vara não fará intimações.

LOCAL DA PERÍCIA: Rua Prudente de Moraes, nº 856 –

Centro – Barra Bonita – CEP. 17.340-025.

PRAZOS:

PRAZO PARA O PERITO PETICIONAR NOS AUTOS

INFORMANDO O DIA E HORA AGENDADOS PARA A

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA: até  26.03.2024.

O Perito deve peticionar nos autos informando o dia da perícia

no prazo acima estabelecido. Entre o último dia concedido para

informar a data da perícia e a realização do ato pericial, deve

ser observado o prazo mínimo de 05 dias úteis.

PRAZO PARA PERITO (ENTREGA DO LAUDO): até  17.05.2024.

PRAZO DAS PARTES (MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO): até

24.05.2024.

PRAZO PARA PERITO (MANIFESTAÇÃO SOBRE AS

IMPUGNAÇÕES):  até 07.06.2024.
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PRAZO DAS PARTES (TOMAR CIÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO

DO PERITO): até  14.06.2024.

Após  a  realização da perícia e o decurso dos prazos acima, 

devolva-se a carta precatória, com nossas homenagens.

Intimem-se: partes  e perito (José Roberto Rocha)

JAU/SP, 18 de março de 2024

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010862-13.2023.5.15.0024
AUTOR CAMILA DA SILVA ROVERO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

RÉU REINALDO MANOEL DE JESUS

ADVOGADO DINO BOLDRINI NETO(OAB:
100893/SP)

RÉU SALTOLOG EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GABRIELA DIAS(OAB: 428740/SP)

RÉU S.L.E TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO GABRIELA DIAS(OAB: 428740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO MANOEL DE JESUS

  - S.L.E TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

  - SALTOLOG EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 469352c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento das reclamadas, a audiência será

telepresencial, devendo-se atentar para o inteiro teor do despacho.

A advogada Gabriela quer ser intimada apenas sobre

SALTOLOG e SLE (fl. 232, 240 e 242). Portanto, para a pessoa

f í s i c a  R E I N A L D O  M A N O E L  D E  J E S U S  v á l i d o  o

s u b s t a b e l e c i m e n t o  s e m  r e s e r v a s  ( f l .  2 3 0 ) .

Para que fique claro: não serão ouvidas partes e testemunhas

em escritórios de advogados, ainda que o advogado disponha

de sala e equipamento extras, devendo cada um estar em link

próprio e locais distintos.

Orientações para a audiência de instrução já designada.

01. Para a acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através

do link:

https://us02web.zoom.us/j/88288263031?pwd=ZjFJcjh1NG81aW

FzQU82dDBoM3dBZz09

Caso seja exigida senha para acesso à sala virtual de

audiências, a senha é 545725.

ID da reunião: 88288263031

Senha: 545725

02. A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM Cloud Meeting.

03. Recomenda-se salvar os links, códigos e senhas, ou, ainda, o

processo, para que não se fique dependente do funcionamento do

PJE no momento da audiência para ter acesso à sala virtual de

audiências.

Os participantes deverão acessar a SALA VIRTUAL DE

AUDIÊNCIAS, com pelo menos 5 minutos de antecedência em

relação ao horário designado, portando documento de identificação

com foto, e ali permanecer aguardando o pregão.

04. Ao ingressar nos ambientes virtuais, a fim de que a interação

seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão

ser habilitados o áudio e a câmera.

Além disso, não haverá tolerância de atraso, e tampouco se

aguardará a adequada habilitação de câmeras e microfones

(ATIVAR DADOS WI-FI): tais equipamentos deverão estar

devidamente habilitados desde a entrada na sala, sob pena de

considerar aqueles que não adotem tal providência como ausentes.

Recomenda-se que os advogados cr iem uma sala com

antecedência e façam todo o treinamento possível com clientes e

testemunhas, porque precisam aprender a ativar o microfone.

A audiência terá duração de 45 minutos e não haverá tempo para

explicações e espera.

Ainda, ficam responsáveis por conexão de internet estável.

05. O comparecimento das partes à audiência telepresencial de

instrução, na qual serão tomados os seus depoimentos pessoais, é

obrigatório, sob pena de confissão.

06. Partes e testemunhas que não tenham condições de acesso –

excluído digital – DEVERÃO fazê-lo a partir da 1a Vara do

Trabalho de Jaú, ut i l izando o equipamento e conexão

disponibilizados na Secretaria da Vara com esta finalidade. Para

tanto, bastará que se dirijam à Secretaria da 1a Vara do Trabalho

de Jaú, na data e horário designado para a audiência, e informar o

servidor da necessidade de ut i l ização do equipamento

disponibi l izado para acesso à audiência telepresencial.

07. Em virtude do exposto no item 06, deste despacho, não serão

relevadas ausências de partes e testemunhas por impossibilidade

e/ou dificuldades técnicas de acesso à sessão telepresencial, se

estas optarem por acessar à sessão telepresencial de outro
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equipamento que não aquele disponibilizado pela Secretaria da 1a

Vara do Trabalho de Jaú.

08. Ficam as partes, advogados e testemunhas cientes de que a

audiência de instrução será gravada em áudio e vídeo, sendo

posteriormente disponibilizado link para visualização pelas partes,

caso haja requerimento neste sentido.

09. Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os

seus clientes da audiência designada, inclusive das

consequências, na hipótese de ausência.

Intimem-se.  

JAU/SP, 19 de março de 2024

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010862-13.2023.5.15.0024
AUTOR CAMILA DA SILVA ROVERO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

RÉU REINALDO MANOEL DE JESUS

ADVOGADO DINO BOLDRINI NETO(OAB:
100893/SP)

RÉU SALTOLOG EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GABRIELA DIAS(OAB: 428740/SP)

RÉU S.L.E TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO GABRIELA DIAS(OAB: 428740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DA SILVA ROVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 469352c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento das reclamadas, a audiência será

telepresencial, devendo-se atentar para o inteiro teor do despacho.

A advogada Gabriela quer ser intimada apenas sobre

SALTOLOG e SLE (fl. 232, 240 e 242). Portanto, para a pessoa

f í s i c a  R E I N A L D O  M A N O E L  D E  J E S U S  v á l i d o  o

s u b s t a b e l e c i m e n t o  s e m  r e s e r v a s  ( f l .  2 3 0 ) .

Para que fique claro: não serão ouvidas partes e testemunhas

em escritórios de advogados, ainda que o advogado disponha

de sala e equipamento extras, devendo cada um estar em link

próprio e locais distintos.

Orientações para a audiência de instrução já designada.

01. Para a acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através

do link:

https://us02web.zoom.us/j/88288263031?pwd=ZjFJcjh1NG81aW

FzQU82dDBoM3dBZz09

Caso seja exigida senha para acesso à sala virtual de

audiências, a senha é 545725.

ID da reunião: 88288263031

Senha: 545725

02. A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM Cloud Meeting.

03. Recomenda-se salvar os links, códigos e senhas, ou, ainda, o

processo, para que não se fique dependente do funcionamento do

PJE no momento da audiência para ter acesso à sala virtual de

audiências.

Os participantes deverão acessar a SALA VIRTUAL DE

AUDIÊNCIAS, com pelo menos 5 minutos de antecedência em

relação ao horário designado, portando documento de identificação

com foto, e ali permanecer aguardando o pregão.

04. Ao ingressar nos ambientes virtuais, a fim de que a interação

seja a mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão

ser habilitados o áudio e a câmera.

Além disso, não haverá tolerância de atraso, e tampouco se

aguardará a adequada habilitação de câmeras e microfones

(ATIVAR DADOS WI-FI): tais equipamentos deverão estar

devidamente habilitados desde a entrada na sala, sob pena de

considerar aqueles que não adotem tal providência como ausentes.

Recomenda-se que os advogados cr iem uma sala com

antecedência e façam todo o treinamento possível com clientes e

testemunhas, porque precisam aprender a ativar o microfone.

A audiência terá duração de 45 minutos e não haverá tempo para

explicações e espera.

Ainda, ficam responsáveis por conexão de internet estável.

05. O comparecimento das partes à audiência telepresencial de

instrução, na qual serão tomados os seus depoimentos pessoais, é

obrigatório, sob pena de confissão.

06. Partes e testemunhas que não tenham condições de acesso –

excluído digital – DEVERÃO fazê-lo a partir da 1a Vara do

Trabalho de Jaú, ut i l izando o equipamento e conexão

disponibilizados na Secretaria da Vara com esta finalidade. Para

tanto, bastará que se dirijam à Secretaria da 1a Vara do Trabalho

de Jaú, na data e horário designado para a audiência, e informar o

servidor da necessidade de ut i l ização do equipamento

disponibi l izado para acesso à audiência telepresencial.

07. Em virtude do exposto no item 06, deste despacho, não serão
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relevadas ausências de partes e testemunhas por impossibilidade

e/ou dificuldades técnicas de acesso à sessão telepresencial, se

estas optarem por acessar à sessão telepresencial de outro

equipamento que não aquele disponibilizado pela Secretaria da 1a

Vara do Trabalho de Jaú.

08. Ficam as partes, advogados e testemunhas cientes de que a

audiência de instrução será gravada em áudio e vídeo, sendo

posteriormente disponibilizado link para visualização pelas partes,

caso haja requerimento neste sentido.

09. Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os

seus clientes da audiência designada, inclusive das

consequências, na hipótese de ausência.

Intimem-se.  

JAU/SP, 19 de março de 2024

LUCINEIDE ALMEIDA DE LIMA MARQUES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010413-21.2024.5.15.0024
AUTOR MARLENE APARECIDA CAVALO

CACIOLA

ADVOGADO CRISTIANO RENATO PIVA(OAB:
421156/SP)

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA BASSO DA
SILVA(OAB: 498393/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOCAINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE APARECIDA CAVALO CACIOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE

A parte autora deve juntar novamente os documentos de fls. 13 e

14, anexados na posição invertida, conforme previsto no art. 8 do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012 do TRT15ª Região.

Processo Nº ATOrd-0011015-46.2023.5.15.0024
AUTOR PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

RÉU WK SERVICOS TORRINHA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CHECCO(OAB:
21602/SP)

RÉU KARINE BAPTISTELLA DE MORAES
TRANSPORTES - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CHECCO(OAB:
21602/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE BAPTISTELLA DE MORAES TRANSPORTES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5001e5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023 do TRT

da 15ª Região e para interação do Juiz com a comunidade (art. 10),

a audiência já designada será PRESENCIAL.

A presença das partes à audiência designada, na qual serão

tomados os seus depoimentos pessoais, é obrigatória, sob pena de

confissão e presunção de veracidade sobre os fatos articulados pela

parte contrária.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se. 

JAU/SP, 18 de março de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

Juiz do Trabalho Substituto

2ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

Notificação

Processo Nº ATSum-0010506-22.2023.5.15.0055
AUTOR JOSE ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)
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RÉU SOLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MARREIRO
SOUZA(OAB: 55344/SC)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DANIEL HUMBERTO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - SOLO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da7167c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido:

I) julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por JOSÉ ANDRADE DE

OLIVEIRA em face de RAÍZEN ENERGIA S.A., nos termos da

fundamentação supra, parte integrante do presente dispositivo;

II) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por JOSÉ ANDRADE DE

OLIVEIRA em face de SOLO ENGENHARIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante do presente dispositivo, para

condenar a reclamada a pagar ao autor:

- diferenças de horas extras assim consideradas aquelas

excedentes a 8h48min (de segunda a sexta-feira) e semanal

excedente a 44h.

- labor prestado nos feriados deverão ser remunerados com o

adicional de 100%, nos moldes da Lei nº 605/1949, sem prejuízo do

DSR tal qual entendimento da Súmula nº 146 do TST.

- 15 minutos de horas extras por dia trabalhado decorrente da

supressão do intervalo intrajornada do art. 71 da CLT.

A base de cálculo, forma de apuração, reflexos e deduções das

verbas deferidas na forma da fundamentação.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios em prol do

advogado da parte autora no importe de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

A parte reclamante deverá pagar os honorários advocatícios em prol

do advogado da parte reclamada no importe de 10% do valor

atribuído a cada pedido do qual foi sucumbente nesta demanda,

permanecendo a exigibilidade da obrigação suspensa nos termos

do artigo 791-A, § 4º, da CLT.

Requisite-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região o

pagamento dos honorários periciais de engenharia conforme o valor

máximo da tabela vigente para cada perito, nos termos do disposto

na Súmula 457/TST e na Resolução nº 66/2010 do CSJT.

Para a apuração do quantum debeatur as verbas deferidas serão

apuradas na forma do art. 879 da CLT e atualizados até a data do

efetivo pagamento. Aplicação da Súmula 439 do TST no que for

compatível.

Juros e correção monetária nos moldes da decisão proferida pelo E.

STF, nos autos das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e 6.021,

utilizando-se o IPCA-E na fase pré-processual e SELIC (já

embutidos os juros) a partir da propositura da ação, observando-se

que juros e correção monetária cessam quando ocorrer o

pagamento do débito e não em caso de depósito do montante total

da execução para fins de garantia da execução.

Os descontos previdenciários e fiscais devem ser calculados na

forma do Provimento 03/2005 do TST e da Súmula 368 do TST,

inclusive no que concerne à definição do fato gerador da

contribuição previdenciária (itens IV e V).

Autoriza-se a reclamada a proceder aos descontos do Imposto de

Renda a cargo da parte autora, que serão calculados mês a mês

(regime de competência), sobre as parcelas de incidência de IR,

excluindo-se os juros de mora, na forma da OJ n. 400 da SDI-I do

C. TST. Os descontos fiscais deverão ser recolhidos e comprovados

conforme art. 12-A da Lei 7713/88, com redação dada pela Lei nº

12.350/10 e Instrução Normativa 1127/11 da Receita Federal do

Brasil.

Os recolhimentos previdenciários do empregador e do empregado

devem ser efetuados pela parte empregadora, mas autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, sendo certo que

o art. 33, § 5º, da Lei nº 8212/91 não repassa ao empregador a

responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao empregado,

mas tão-somente a responsabilidade pelo recolhimento.

Destaco que a execução das contribuições sociais se limitam

àquelas definidas no inciso VIII do artigo 114 da CRFB/88, que só

se refere àquelas previstas no artigo 195, incisos I, alínea a, e II, da

CF/88, quais sejam as devidas pelo empregador e pelo trabalhador,

excluídas as contribuições do chamado “Sistema S”, que são

devidas a entidades privadas de serviço social e sua arrecadação e

fiscalização é incumbência do INSS, cuja competência para

executar é da Justiça Comum.

Para efeito do art. 832 § 3º da CLT haverá incidência de

contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas que

integram o salário contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei

8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do TST) e na Súmula nº 65 do E.
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TRT da 15ª Região que dispõe que não há incidência de

contribuição previdenciária sobre o aviso-prévio indenizado.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da prestação

jurisdicional.

Como a sentença é ilíquida, desnecessária, por ora, a intimação da

União, nos termos da Portaria Normativa PGF nº 47 de 07.07.2023.

Atentem TODAS as partes para a previsão contida nos artigos 80,

81 e 1.026, §§ 2º e 3º, do NCPC/2015, não cabendo embargos de

declaração para revisão de fatos, provas ou da própria decisão ou,

simplesmente, para contestar o que foi decidido.

Custas, pela reclamada, no importe de R$140,00 calculadas sobre o

valor de R$7.000,00 ora arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes, transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010506-22.2023.5.15.0055
AUTOR JOSE ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SOLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MARREIRO
SOUZA(OAB: 55344/SC)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DANIEL HUMBERTO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANDRADE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da7167c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido:

I) julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por JOSÉ ANDRADE DE

OLIVEIRA em face de RAÍZEN ENERGIA S.A., nos termos da

fundamentação supra, parte integrante do presente dispositivo;

II) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por JOSÉ ANDRADE DE

OLIVEIRA em face de SOLO ENGENHARIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante do presente dispositivo, para

condenar a reclamada a pagar ao autor:

- diferenças de horas extras assim consideradas aquelas

excedentes a 8h48min (de segunda a sexta-feira) e semanal

excedente a 44h.

- labor prestado nos feriados deverão ser remunerados com o

adicional de 100%, nos moldes da Lei nº 605/1949, sem prejuízo do

DSR tal qual entendimento da Súmula nº 146 do TST.

- 15 minutos de horas extras por dia trabalhado decorrente da

supressão do intervalo intrajornada do art. 71 da CLT.

A base de cálculo, forma de apuração, reflexos e deduções das

verbas deferidas na forma da fundamentação.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios em prol do

advogado da parte autora no importe de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

A parte reclamante deverá pagar os honorários advocatícios em prol

do advogado da parte reclamada no importe de 10% do valor

atribuído a cada pedido do qual foi sucumbente nesta demanda,

permanecendo a exigibilidade da obrigação suspensa nos termos

do artigo 791-A, § 4º, da CLT.

Requisite-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região o

pagamento dos honorários periciais de engenharia conforme o valor

máximo da tabela vigente para cada perito, nos termos do disposto

na Súmula 457/TST e na Resolução nº 66/2010 do CSJT.

Para a apuração do quantum debeatur as verbas deferidas serão

apuradas na forma do art. 879 da CLT e atualizados até a data do

efetivo pagamento. Aplicação da Súmula 439 do TST no que for

compatível.

Juros e correção monetária nos moldes da decisão proferida pelo E.

STF, nos autos das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e 6.021,

utilizando-se o IPCA-E na fase pré-processual e SELIC (já

embutidos os juros) a partir da propositura da ação, observando-se

que juros e correção monetária cessam quando ocorrer o

pagamento do débito e não em caso de depósito do montante total

da execução para fins de garantia da execução.

Os descontos previdenciários e fiscais devem ser calculados na

forma do Provimento 03/2005 do TST e da Súmula 368 do TST,

inclusive no que concerne à definição do fato gerador da

contribuição previdenciária (itens IV e V).

Autoriza-se a reclamada a proceder aos descontos do Imposto de

Renda a cargo da parte autora, que serão calculados mês a mês

(regime de competência), sobre as parcelas de incidência de IR,

excluindo-se os juros de mora, na forma da OJ n. 400 da SDI-I do

C. TST. Os descontos fiscais deverão ser recolhidos e comprovados

conforme art. 12-A da Lei 7713/88, com redação dada pela Lei nº
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12.350/10 e Instrução Normativa 1127/11 da Receita Federal do

Brasil.

Os recolhimentos previdenciários do empregador e do empregado

devem ser efetuados pela parte empregadora, mas autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, sendo certo que

o art. 33, § 5º, da Lei nº 8212/91 não repassa ao empregador a

responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao empregado,

mas tão-somente a responsabilidade pelo recolhimento.

Destaco que a execução das contribuições sociais se limitam

àquelas definidas no inciso VIII do artigo 114 da CRFB/88, que só

se refere àquelas previstas no artigo 195, incisos I, alínea a, e II, da

CF/88, quais sejam as devidas pelo empregador e pelo trabalhador,

excluídas as contribuições do chamado “Sistema S”, que são

devidas a entidades privadas de serviço social e sua arrecadação e

fiscalização é incumbência do INSS, cuja competência para

executar é da Justiça Comum.

Para efeito do art. 832 § 3º da CLT haverá incidência de

contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas que

integram o salário contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei

8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do TST) e na Súmula nº 65 do E.

TRT da 15ª Região que dispõe que não há incidência de

contribuição previdenciária sobre o aviso-prévio indenizado.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da prestação

jurisdicional.

Como a sentença é ilíquida, desnecessária, por ora, a intimação da

União, nos termos da Portaria Normativa PGF nº 47 de 07.07.2023.

Atentem TODAS as partes para a previsão contida nos artigos 80,

81 e 1.026, §§ 2º e 3º, do NCPC/2015, não cabendo embargos de

declaração para revisão de fatos, provas ou da própria decisão ou,

simplesmente, para contestar o que foi decidido.

Custas, pela reclamada, no importe de R$140,00 calculadas sobre o

valor de R$7.000,00 ora arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes, transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010890-82.2023.5.15.0055
AUTOR DANIEL SOARES DE CAMPOS

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
AYRES(OAB: 195812/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU HEDGE SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI

ADVOGADO DAYANA SILVA BRITO(OAB:
275287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEDGE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 441c90e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que necessário análise da responsabilidade da

segunda ré, tornem autos ao conhecimento.

Antes, porém, intime-se-a para efetuar o pagamento da diferença,

considerando que fora inadimplido o acordo a partir da terceiro

parcela, no prazo de dez dias.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010890-82.2023.5.15.0055
AUTOR DANIEL SOARES DE CAMPOS

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
AYRES(OAB: 195812/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU HEDGE SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI

ADVOGADO DAYANA SILVA BRITO(OAB:
275287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SOARES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 441c90e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que necessário análise da responsabilidade da

segunda ré, tornem autos ao conhecimento.

Antes, porém, intime-se-a para efetuar o pagamento da diferença,

considerando que fora inadimplido o acordo a partir da terceiro

parcela, no prazo de dez dias.
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    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010893-47.2017.5.15.0055
AUTOR MARCIO DOS SANTOS VELASCO

RÉU CRISTINA RONCHESEL LANZA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 218817/SP)

RÉU MARCELO FREDERISI

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 218817/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESTOFADOS ITAPUI LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 218817/SP)

ADVOGADO CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E
GIGLIOTI(OAB: 282040/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA RONCHESEL LANZA

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS ITAPUI LTDA

  - MARCELO FREDERISI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faf780d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

O presente feito encontra-se em fase de execução e se encontra

sobrestado há mais de dois anos, aguardando providências do

exequente para prosseguimento do feito, o qual foi novamente

intimado, na forma prevista no artigo 40 da Lei 6.830/1980,

deixando transcorrer in albis o prazo para manifestação.

Sabemos que a prescrição intercorrente é aplicável no âmbito do

processo do trabalho, inclusive a última Reforma Trabalhista a

trouxe em seu art. 11-A da CLT, prevendo sua aplicação no prazo

de dois anos, contados da data em que o exequente, no curso da

execução, deixar de cumprir alguma determinação judicial.

Cumpre esclarecer que no presente caso não se trata de processo

sobrestado por execução frustrada, cujas pesquisas de bens

resultaram negativas, o que afastaria a aplicabilidade da prescrição

intercorrente de acordo com artigo 5º do Comunicado CR n.

05/2019 do nosso Tribunal, mas sim de total inércia do exequente

que deixou de forneceu meios e condições para prosseguimento da

execução.

Assim sendo, julgo a execução extinta diante da existência da

prescrição intercorrente nos termos do artigo 11 – A da CLT.

Excluam-se os réus do BNDT e do SERASAJUD e libere-se o

veículo marca VW/SAVEIRO 1.6 CS, ano e modelo 2012, Placa

EDO 2649 bloqueado, se necessário.

Determino a baixa dos autos ao arquivo definitivo.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010325-89.2021.5.15.0055
AUTOR WARLEY GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIA ANDRESA MATHEUS
GOES(OAB: 244617/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

ADVOGADO FELIPE BARBI SCAVAZZINI(OAB:
314496/SP)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

  - SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22a3a55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECIDO.

Isto posto, conheço dos embargos opostos e os JULGO

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

Custas pela embargante (EIXO SP CONCESSIONARIA DE

RODOVIAS S.A.) no importe de R$44,26, a serem acrescidas à

execução.

Intimem-se.

Na mesma oportunidade, deverá a executada EIXO SP

CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A. apontar o valor que

considera incontroverso a título de principal.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010325-89.2021.5.15.0055
AUTOR WARLEY GONCALVES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO FLAVIA ANDRESA MATHEUS
GOES(OAB: 244617/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

ADVOGADO FELIPE BARBI SCAVAZZINI(OAB:
314496/SP)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEY GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22a3a55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECIDO.

Isto posto, conheço dos embargos opostos e os JULGO

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

Custas pela embargante (EIXO SP CONCESSIONARIA DE

RODOVIAS S.A.) no importe de R$44,26, a serem acrescidas à

execução.

Intimem-se.

Na mesma oportunidade, deverá a executada EIXO SP

CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A. apontar o valor que

considera incontroverso a título de principal.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010092-97.2018.5.15.0055
AUTOR JOSE CARLOS PICO

ADVOGADO LUCIANO CESAR CARINHATO(OAB:
143894/SP)

RÉU MINERACAO SAO THOMAZ LTDA

ADVOGADO FREDERICO RIBEIRO
VARONEZ(OAB: 129376/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8f8545

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do pagamento comprovado e ante o silêncio da União, dou

crédito previdenciário por satisfeito.

Considerando o saldo presente na Conta Judicial n° 200117058055

no valor de R$ 9.513,16 em 12/04/2019 (ID 9e03ec8), intime-se a

rec lamada MINERAÇÃO SÃO THOMAZ LTDA,  CNPJ:

50.543.628/0001-01, para informar os dados bancários para fins de

devolução de valores, no prazo de cinco dias.

Proceda-se, ainda, a transferência de custas, no valor de R$ 500,00

(12/04/2019), através da emissão guia GRU - UNIDADE GESTORA

080011 - GESTÃO 00001 - CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740 -

2 - STN- Custas Judiciais.

Restando a conta zerada, arquivem-se os autos.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010092-97.2018.5.15.0055
AUTOR JOSE CARLOS PICO

ADVOGADO LUCIANO CESAR CARINHATO(OAB:
143894/SP)

RÉU MINERACAO SAO THOMAZ LTDA

ADVOGADO FREDERICO RIBEIRO
VARONEZ(OAB: 129376/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO SAO THOMAZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8f8545

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do pagamento comprovado e ante o silêncio da União, dou

crédito previdenciário por satisfeito.

Considerando o saldo presente na Conta Judicial n° 200117058055

no valor de R$ 9.513,16 em 12/04/2019 (ID 9e03ec8), intime-se a

rec lamada MINERAÇÃO SÃO THOMAZ LTDA,  CNPJ:

50.543.628/0001-01, para informar os dados bancários para fins de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6347
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

devolução de valores, no prazo de cinco dias.

Proceda-se, ainda, a transferência de custas, no valor de R$ 500,00

(12/04/2019), através da emissão guia GRU - UNIDADE GESTORA

080011 - GESTÃO 00001 - CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740 -

2 - STN- Custas Judiciais.

Restando a conta zerada, arquivem-se os autos.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011765-96.2016.5.15.0055
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR OSVALDO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO GLAUCO RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 324906/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

ADVOGADO THIAGO PITTA DIAS(OAB:
262479/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO CARLOS EDUARDO FEIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 472ff67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o pagamento dos honorários periciais (Id f1b2f80) e valor

remanescente devido a titulo de contribuição previdenciária (ID

4ac5dfc), declaro satisfeito os créditos oriundos desta relação

jurídica processual.

Arquivem-se os autos, extinguindo a execução.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011765-96.2016.5.15.0055
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR OSVALDO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO GLAUCO RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 324906/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

ADVOGADO THIAGO PITTA DIAS(OAB:
262479/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO CARLOS EDUARDO FEIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 472ff67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o pagamento dos honorários periciais (Id f1b2f80) e valor

remanescente devido a titulo de contribuição previdenciária (ID

4ac5dfc), declaro satisfeito os créditos oriundos desta relação

jurídica processual.

Arquivem-se os autos, extinguindo a execução.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010718-43.2023.5.15.0055
AUTOR VERONICA CASTRO DA SILVA

BATISTA

ADVOGADO FELIPE VENDRAME MOLAN(OAB:
454757/SP)

ADVOGADO GUILHERME MOLAN(OAB:
327533/SP)

RÉU JULIANA SANTOS TOLEDO
CORDEIRO

ADVOGADO LINCOLN RICKIEL PERDONA
LUCAS(OAB: 148457/SP)

RÉU ARIOVALDO APARECIDO DE
TOLEDO - JAU - ME

ADVOGADO LINCOLN RICKIEL PERDONA
LUCAS(OAB: 148457/SP)

RÉU FÁBIO CORDEIRO

ADVOGADO LINCOLN RICKIEL PERDONA
LUCAS(OAB: 148457/SP)

PERITO DANIEL HUMBERTO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA CASTRO DA SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd5ffc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta

por VERÔNICA CASTRO DA SILVA BATISTA em face de

ARIOVALDO APARECIDO DE TOLEDO - JAÚ - ME, JULIANA

SANTOS TOLEDO CORDEIRO e FÁBIO CORDEIRO, nos termos

da fundamentação supra, parte integrante do presente dispositivo,

para condenar a parte reclamada de forma solidária a:

a) proceder à retificação da CTPS da reclamante, para fazer constar

o início do contrato de trabalho entre as partes em 29.09.2022 e o

término em 09.03.2023 (já incluída a projeção do aviso-prévio

indenizado de 30 dias, nos moldes da OJ nº 82 da SDI-2 do TST),

no prazo de 10 dias a contar de sua intimação para tanto, sob pena

de multa diária de R$50,00, até o limite de R$500,00, o que se fixa

com amparo nos artigos 497 e 537 do NCPC/2015 c/c artigo 769 da

CLT.

Alcançado o limite, deverá a Secretaria deste Juízo proceder à

retificação ora determinada, sem prejuízo da execução da multa em

favor da parte autora.

Tendo em vista que nos termos do artigo 5º, II, da Portaria do

Ministério da Economia nº 1.065/2019 os registros eletrônicos

gerados pelo empregador nos sistemas informatizados da Carteira

de Trabalho em meio digital equivalem às anotações a que se refere

o Decreto-Lei nº 5.452/1943, poderá a reclamada comprovar a

realização da retificação na CTPS digital da autora, caso tal

documento esteja acessível a tal anotação.

b) pagar à autora:

- aviso prévio indenizado de 30 dias no valor de R$1.364,00;

- 03/12 de 13º salário do ano de 2022 no importe de R$341,00;

- 02/12 de 13º salário do ano de 2023 (já incluída a projeção do

aviso prévio indenizado) no importe de R$227,34;

- 05/12 de férias proporcionais + 1/3, referente ao período aquisitivo

incompleto de 29.09.2022 a 09.03.2023 (já incluída a projeção do

aviso prévio indenizado) no importe de R$757,78.

- FGTS incidente sobre os salários do contrato de trabalho

(29.09.2022 a 07.02.2023) e das verbas rescisórias deferidas

(exceto férias indenizada), além da multa rescisória no percentual

de 40%, calculada sobre o total dos depósitos devidos/realizados na

conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho (Lei n.

8.036/1990, art. 18, § 1º);

- multa art. 477 da CLT no importe de R$1.364,00;

- multa do art. 467 da CLT;

- adicional de insalubridade, no percentual de 20%, incidente sobre

o salário-mínimo;

- auxílio-alimentação do mês de janeiro/2023 no importe de

R$260,00;

- multa prevista na Cláusula 5ª da CCT;

- indenização por danos morais no importe de R$2.000,00.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios em prol do

advogado da parte autora no importe de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

Deve a reclamada pagar, no mesmo prazo, os honorários periciais

no valor de R$1.500,00 para o perito, corrigidos na forma da

Orientação Jurisprudencial n. 198 da SDI-I do TST.

Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria do Juízo a

expedição dos ofícios determinados na fundamentação, bem como

os alvarás para soerguimento dos depósitos fundiários e habilitação

da parte autora no seguro-desemprego.

Para a apuração do quantum debeatur as verbas deferidas serão

apuradas na forma do art. 879 da CLT e atualizados até a data do

efetivo pagamento. Aplicação da Súmula 439 do TST no que for

compatível.

Juros e correção monetária nos moldes da decisão proferida pelo E.

STF, nos autos das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e 6.021,

utilizando-se o IPCA-E na fase pré-processual e SELIC (já

embutidos os juros) a partir da propositura da ação, observando-se

que juros e correção monetária cessam quando ocorrer o

pagamento do débito e não em caso de depósito do montante total

da execução para fins de garantia da execução.

Os descontos previdenciários e fiscais devem ser calculados na

forma do Provimento 03/2005 do TST e da Súmula 368 do TST,

inclusive no que concerne à definição do fato gerador da

contribuição previdenciária (itens IV e V).

Autoriza-se a reclamada a proceder aos descontos do Imposto de

Renda a cargo da parte autora, que serão calculados mês a mês

(regime de competência), sobre as parcelas de incidência de IR,

excluindo-se os juros de mora, na forma da OJ n. 400 da SDI-I do

C. TST. Os descontos fiscais deverão ser recolhidos e comprovados

conforme art. 12-A da Lei 7713/88, com redação dada pela Lei nº

12.350/10 e Instrução Normativa 1127/11 da Receita Federal do

Brasil.

Os recolhimentos previdenciários do empregador e do empregado

devem ser efetuados pela parte empregadora, mas autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, sendo certo que

o art. 33, § 5º, da Lei nº 8212/91 não repassa ao empregador a

responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao empregado,

mas tão-somente a responsabilidade pelo recolhimento.
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Destaco que a execução das contribuições sociais se limitam

àquelas definidas no inciso VIII do artigo 114 da CRFB/88, que só

se refere àquelas previstas no artigo 195, incisos I, alínea a, e II, da

CF/88, quais sejam as devidas pelo empregador e pelo trabalhador,

excluídas as contribuições do chamado “Sistema S”, que são

devidas a entidades privadas de serviço social e sua arrecadação e

fiscalização é incumbência do INSS, cuja competência para

executar é da Justiça Comum.

Para efeito do art. 832 § 3º da CLT haverá incidência de

contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas que

integram o salário contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei

8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do TST) e na Súmula nº 65 do E.

TRT da 15ª Região que dispõe que não há incidência de

contribuição previdenciária sobre o aviso-prévio indenizado.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da prestação

jurisdicional.

Como a sentença é ilíquida, desnecessária, por ora, a intimação da

União, nos termos da Portaria Normativa PGF nº 47 de 07.07.2023.

Atentem TODAS as partes para a previsão contida nos artigos 80,

81 e 1.026, §§ 2º e 3º, do NCPC/2015, não cabendo embargos de

declaração para revisão de fatos, provas ou da própria decisão ou,

simplesmente, para contestar o que foi decidido.

Custas, pela reclamada, no importe de R$220,00 calculadas sobre o

valor de R$11.000,00 ora arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes, transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010718-43.2023.5.15.0055
AUTOR VERONICA CASTRO DA SILVA

BATISTA

ADVOGADO FELIPE VENDRAME MOLAN(OAB:
454757/SP)

ADVOGADO GUILHERME MOLAN(OAB:
327533/SP)

RÉU JULIANA SANTOS TOLEDO
CORDEIRO

ADVOGADO LINCOLN RICKIEL PERDONA
LUCAS(OAB: 148457/SP)

RÉU ARIOVALDO APARECIDO DE
TOLEDO - JAU - ME

ADVOGADO LINCOLN RICKIEL PERDONA
LUCAS(OAB: 148457/SP)

RÉU FÁBIO CORDEIRO

ADVOGADO LINCOLN RICKIEL PERDONA
LUCAS(OAB: 148457/SP)

PERITO DANIEL HUMBERTO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIOVALDO APARECIDO DE TOLEDO - JAU - ME

  - FÁBIO CORDEIRO

  - JULIANA SANTOS TOLEDO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd5ffc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta

por VERÔNICA CASTRO DA SILVA BATISTA em face de

ARIOVALDO APARECIDO DE TOLEDO - JAÚ - ME, JULIANA

SANTOS TOLEDO CORDEIRO e FÁBIO CORDEIRO, nos termos

da fundamentação supra, parte integrante do presente dispositivo,

para condenar a parte reclamada de forma solidária a:

a) proceder à retificação da CTPS da reclamante, para fazer constar

o início do contrato de trabalho entre as partes em 29.09.2022 e o

término em 09.03.2023 (já incluída a projeção do aviso-prévio

indenizado de 30 dias, nos moldes da OJ nº 82 da SDI-2 do TST),

no prazo de 10 dias a contar de sua intimação para tanto, sob pena

de multa diária de R$50,00, até o limite de R$500,00, o que se fixa

com amparo nos artigos 497 e 537 do NCPC/2015 c/c artigo 769 da

CLT.

Alcançado o limite, deverá a Secretaria deste Juízo proceder à

retificação ora determinada, sem prejuízo da execução da multa em

favor da parte autora.

Tendo em vista que nos termos do artigo 5º, II, da Portaria do

Ministério da Economia nº 1.065/2019 os registros eletrônicos

gerados pelo empregador nos sistemas informatizados da Carteira

de Trabalho em meio digital equivalem às anotações a que se refere

o Decreto-Lei nº 5.452/1943, poderá a reclamada comprovar a

realização da retificação na CTPS digital da autora, caso tal

documento esteja acessível a tal anotação.

b) pagar à autora:

- aviso prévio indenizado de 30 dias no valor de R$1.364,00;

- 03/12 de 13º salário do ano de 2022 no importe de R$341,00;

- 02/12 de 13º salário do ano de 2023 (já incluída a projeção do

aviso prévio indenizado) no importe de R$227,34;

- 05/12 de férias proporcionais + 1/3, referente ao período aquisitivo

incompleto de 29.09.2022 a 09.03.2023 (já incluída a projeção do

aviso prévio indenizado) no importe de R$757,78.

- FGTS incidente sobre os salários do contrato de trabalho

(29.09.2022 a 07.02.2023) e das verbas rescisórias deferidas
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(exceto férias indenizada), além da multa rescisória no percentual

de 40%, calculada sobre o total dos depósitos devidos/realizados na

conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho (Lei n.

8.036/1990, art. 18, § 1º);

- multa art. 477 da CLT no importe de R$1.364,00;

- multa do art. 467 da CLT;

- adicional de insalubridade, no percentual de 20%, incidente sobre

o salário-mínimo;

- auxílio-alimentação do mês de janeiro/2023 no importe de

R$260,00;

- multa prevista na Cláusula 5ª da CCT;

- indenização por danos morais no importe de R$2.000,00.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios em prol do

advogado da parte autora no importe de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

Deve a reclamada pagar, no mesmo prazo, os honorários periciais

no valor de R$1.500,00 para o perito, corrigidos na forma da

Orientação Jurisprudencial n. 198 da SDI-I do TST.

Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria do Juízo a

expedição dos ofícios determinados na fundamentação, bem como

os alvarás para soerguimento dos depósitos fundiários e habilitação

da parte autora no seguro-desemprego.

Para a apuração do quantum debeatur as verbas deferidas serão

apuradas na forma do art. 879 da CLT e atualizados até a data do

efetivo pagamento. Aplicação da Súmula 439 do TST no que for

compatível.

Juros e correção monetária nos moldes da decisão proferida pelo E.

STF, nos autos das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e 6.021,

utilizando-se o IPCA-E na fase pré-processual e SELIC (já

embutidos os juros) a partir da propositura da ação, observando-se

que juros e correção monetária cessam quando ocorrer o

pagamento do débito e não em caso de depósito do montante total

da execução para fins de garantia da execução.

Os descontos previdenciários e fiscais devem ser calculados na

forma do Provimento 03/2005 do TST e da Súmula 368 do TST,

inclusive no que concerne à definição do fato gerador da

contribuição previdenciária (itens IV e V).

Autoriza-se a reclamada a proceder aos descontos do Imposto de

Renda a cargo da parte autora, que serão calculados mês a mês

(regime de competência), sobre as parcelas de incidência de IR,

excluindo-se os juros de mora, na forma da OJ n. 400 da SDI-I do

C. TST. Os descontos fiscais deverão ser recolhidos e comprovados

conforme art. 12-A da Lei 7713/88, com redação dada pela Lei nº

12.350/10 e Instrução Normativa 1127/11 da Receita Federal do

Brasil.

Os recolhimentos previdenciários do empregador e do empregado

devem ser efetuados pela parte empregadora, mas autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, sendo certo que

o art. 33, § 5º, da Lei nº 8212/91 não repassa ao empregador a

responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao empregado,

mas tão-somente a responsabilidade pelo recolhimento.

Destaco que a execução das contribuições sociais se limitam

àquelas definidas no inciso VIII do artigo 114 da CRFB/88, que só

se refere àquelas previstas no artigo 195, incisos I, alínea a, e II, da

CF/88, quais sejam as devidas pelo empregador e pelo trabalhador,

excluídas as contribuições do chamado “Sistema S”, que são

devidas a entidades privadas de serviço social e sua arrecadação e

fiscalização é incumbência do INSS, cuja competência para

executar é da Justiça Comum.

Para efeito do art. 832 § 3º da CLT haverá incidência de

contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas que

integram o salário contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei

8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do TST) e na Súmula nº 65 do E.

TRT da 15ª Região que dispõe que não há incidência de

contribuição previdenciária sobre o aviso-prévio indenizado.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da prestação

jurisdicional.

Como a sentença é ilíquida, desnecessária, por ora, a intimação da

União, nos termos da Portaria Normativa PGF nº 47 de 07.07.2023.

Atentem TODAS as partes para a previsão contida nos artigos 80,

81 e 1.026, §§ 2º e 3º, do NCPC/2015, não cabendo embargos de

declaração para revisão de fatos, provas ou da própria decisão ou,

simplesmente, para contestar o que foi decidido.

Custas, pela reclamada, no importe de R$220,00 calculadas sobre o

valor de R$11.000,00 ora arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes, transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010571-61.2016.5.15.0055
AUTOR ALCEBIDES RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO GLAUCO RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 324906/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO SIMAO
THOMAZI(OAB: 330462/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
FREITAS(OAB: 102546/SP)

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

PERITO JOSE LUIZ MARCONI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALCEBIDES RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afdb4e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante, através de seu patrono, para indicar conta

bancária para transferência de valores depositados no ID 937a17a ,

devendo constar o código do banco, número da agência, número

da conta, tipo de conta,  nome do titular da conta , CPF e/ou CNPJ,

além de autorização de cobrança da tarifa bancária da transferência

eletrônica, se necessária.

O valor liberado deverá ser deduzido do crédito do reclamante.

Após, cumpra-se a determinação ID 2670435 de tentativa de

bloqueio de valores via Sisbajud, em contas da executada.

Infrutífera, inclua-se a reclamada no Serasajud, CNIB e BNDT.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010985-15.2023.5.15.0055
AUTOR JULIANA CARDOSO BENEDITO DOS

SANTOS

ADVOGADO NATALIA CAROLINE MENDES(OAB:
412096/SP)

RÉU IRMANDADE DO HOSPITAL DE
CARIDADE PE NICANOR MERINO

ADVOGADO PAULO RODRIGO PALEARI(OAB:
330156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CARDOSO BENEDITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b22cfee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 12/04/2024 às 09h30min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL, em que pese no

sistema apareça “ Instrução por videoconferência - Sala 1 -

principal ”.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011642-54.2023.5.15.0055
AUTOR MARCELO FARINHA

ADVOGADO JESUS DE OLIVEIRA FILHO(OAB:
368626/SP)

RÉU RXR SERVICOS DE BORRACHARIA
LTDA

ADVOGADO FABIO CHEBEL CHIADI(OAB:
200084/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FARINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f829475

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 21/10/2024 às 09h00min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.
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Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL, em que pese no

sistema apareça “ Instrução por videoconferência - Sala 1 -

principal ”.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011504-87.2023.5.15.0055
AUTOR PAULO SERGIO COUTINHO

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 218817/SP)

RÉU J G PELOSO

ADVOGADO PAULO RODRIGO PALEARI(OAB:
330156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J G PELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21c8df9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio do patrono do autor e a certidão de Id. 8bc3128, de

devolução da notificação pelos Correios com a informação

"Falecido", fica a parte autora dispensada do recolhimento das

custas.

Dê-se baixa e arquive-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010985-15.2023.5.15.0055
AUTOR JULIANA CARDOSO BENEDITO DOS

SANTOS

ADVOGADO NATALIA CAROLINE MENDES(OAB:
412096/SP)

RÉU IRMANDADE DO HOSPITAL DE
CARIDADE PE NICANOR MERINO

ADVOGADO PAULO RODRIGO PALEARI(OAB:
330156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DO HOSPITAL DE CARIDADE PE NICANOR
MERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b22cfee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 12/04/2024 às 09h30min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL, em que pese no

sistema apareça “ Instrução por videoconferência - Sala 1 -

principal ”.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011642-54.2023.5.15.0055
AUTOR MARCELO FARINHA

ADVOGADO JESUS DE OLIVEIRA FILHO(OAB:
368626/SP)

RÉU RXR SERVICOS DE BORRACHARIA
LTDA

ADVOGADO FABIO CHEBEL CHIADI(OAB:
200084/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RXR SERVICOS DE BORRACHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f829475

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 21/10/2024 às 09h00min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL, em que pese no

sistema apareça “ Instrução por videoconferência - Sala 1 -

principal ”.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010571-61.2016.5.15.0055
AUTOR ALCEBIDES RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO GLAUCO RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 324906/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO SIMAO
THOMAZI(OAB: 330462/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
FREITAS(OAB: 102546/SP)

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

PERITO JOSE LUIZ MARCONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afdb4e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante, através de seu patrono, para indicar conta

bancária para transferência de valores depositados no ID 937a17a ,

devendo constar o código do banco, número da agência, número

da conta, tipo de conta,  nome do titular da conta , CPF e/ou CNPJ,

além de autorização de cobrança da tarifa bancária da transferência

eletrônica, se necessária.

O valor liberado deverá ser deduzido do crédito do reclamante.

Após, cumpra-se a determinação ID 2670435 de tentativa de

bloqueio de valores via Sisbajud, em contas da executada.

Infrutífera, inclua-se a reclamada no Serasajud, CNIB e BNDT.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011504-87.2023.5.15.0055
AUTOR PAULO SERGIO COUTINHO

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 218817/SP)

RÉU J G PELOSO

ADVOGADO PAULO RODRIGO PALEARI(OAB:
330156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21c8df9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio do patrono do autor e a certidão de Id. 8bc3128, de

devolução da notificação pelos Correios com a informação

"Falecido", fica a parte autora dispensada do recolhimento das

custas.
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Dê-se baixa e arquive-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010204-90.2023.5.15.0055
AUTOR JOSE MIKAEL BARBOSA

ADVOGADO MARCIA FERNANDA DE ARAUJO
SILVA MELO(OAB: 52164/PE)

ADVOGADO JAQUELINE SANTOS DE
SOUZA(OAB: 56083/PE)

RÉU FREDERICO AUGUSTO
PANSONATO RAMOS

ADVOGADO FREDERICO GONCALVES
ORFANO(OAB: 378615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MIKAEL BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6893885

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme dispõe o artigo 878-CLT, trata-se de feito no qual o credor

está assistido por advogado, vedado assim ao Judiciário promover a

execução de ofício.

Com fundamento nos artigos 5º, LXXVIII, da Constituição, 2º, 4º, 6º

e 139, II, do CPC e 880 da CLT, intime-se a reclamante para dizer,

no prazo de 5 (cinco) dias:

1-se pretende obter os direitos que lhe foram deferidos na decisão

definitiva;

2- se pretende que o Judiciário acesse bancos de dados públicos e

privados, inclusive convênios firmados pelo Conselho Nacional de

Justiça com outros Órgãos, a fim de obter dados e identificar os

meios para a entrega plena da Jurisdição inclusive por meio do

redirecionamento da execução contra o responsável subsidiário, se

houver, e da oportuna desconsideração da personalidade jurídica

societária, em todas as suas modalidades, sendo o caso.

Havendo manifestação positiva, dar-se-á início à execução, a

reclamada, na pessoa do patrono constituído pelo DEJT citando-se

e diretamente via postal, para pagamento ou garantia da

execução (artigo 880-CLT), no prazo de 48 horas.

Havendo inércia, dar-se-á início à contagem do prazo prescricional

de dois anos, nos termos do artigo 11-A da CLT.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010018-43.2018.5.15.0055
AUTOR ANTONIO CELSO DADAMOS

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 343205/SP)

RÉU D. S. NETO MOTORES - ME

RÉU DILERMANDO SILVA NETO

ADVOGADO LUCAS ROSA CHAMARICONE(OAB:
367738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CELSO DADAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4581ca8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente para ciência do resultado da utilização do

convênio Prevjud, conforme documento juntado no Id. 2dae4cc,

devendo se manifestar quanto ao prosseguimento, no prazo de 10

(dez) dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao sobrestamento, sem prejuízo

do decurso do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010955-77.2023.5.15.0055
AUTOR GILMAR DIAS COIMBRA

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU N R LUGUI TRANSPORTES - EPP

ADVOGADO JULIA ARANTES DALBETO(OAB:
462057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DIAS COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 423f2d0

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 12/04/2024 às 10h30min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL, em que pese no

sistema apareça “ Instrução por videoconferência - Sala 1 -

principal ”.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010511-78.2022.5.15.0055
AUTOR LOURIVAL TROIANO

ADVOGADO JOSE ROBERTO MARZO(OAB:
279580/SP)

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
MARZO(OAB: 380950/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO(OAB: 206949/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU TONON BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ MELICIO(OAB:
191954/SP)

PERITO MARCOS RUBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - TONON BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c72b41a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 12/04/2024 às 11h00min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL, em que pese no

sistema apareça “ Instrução por videoconferência - Sala 1 -

principal ”.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011720-92.2016.5.15.0055
AUTOR JOSEFA IRMA SANTOS

ADVOGADO RICARDO LUIZ DA MATTA(OAB:
315119/SP)

ADVOGADO MAURICIO DA SILVA
SIQUEIRA(OAB: 210327/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
FREITAS(OAB: 102546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f6101e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante, através de seu patrono, para indicar conta

bancária para transferência de valores depositados no ID 3076b7a ,

devendo constar o código do banco, número da agência, número

da conta, tipo de conta,  nome do titular da conta , CPF e/ou CNPJ,

além de autorização de cobrança da tarifa bancária da transferência

eletrônica, se necessária.

O valor liberado deverá ser deduzido do crédito do reclamante.

Após, cumpra-se a determinação ID b141799 de tentativa de

bloqueio de valores via Sisbajud, em contas da executada.

Infrutífera, inclua-se a reclamada no Serasajud, CNIB e BNDT.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010955-77.2023.5.15.0055
AUTOR GILMAR DIAS COIMBRA

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU N R LUGUI TRANSPORTES - EPP

ADVOGADO JULIA ARANTES DALBETO(OAB:
462057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N R LUGUI TRANSPORTES - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 423f2d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 12/04/2024 às 10h30min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL, em que pese no

sistema apareça “ Instrução por videoconferência - Sala 1 -

principal ”.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010511-78.2022.5.15.0055
AUTOR LOURIVAL TROIANO

ADVOGADO JOSE ROBERTO MARZO(OAB:
279580/SP)

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
MARZO(OAB: 380950/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO(OAB: 206949/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU TONON BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ MELICIO(OAB:
191954/SP)

PERITO MARCOS RUBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL TROIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c72b41a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 12/04/2024 às 11h00min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL, em que pese no
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sistema apareça “ Instrução por videoconferência - Sala 1 -

principal ”.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011720-92.2016.5.15.0055
AUTOR JOSEFA IRMA SANTOS

ADVOGADO RICARDO LUIZ DA MATTA(OAB:
315119/SP)

ADVOGADO MAURICIO DA SILVA
SIQUEIRA(OAB: 210327/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
FREITAS(OAB: 102546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA IRMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f6101e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante, através de seu patrono, para indicar conta

bancária para transferência de valores depositados no ID 3076b7a ,

devendo constar o código do banco, número da agência, número

da conta, tipo de conta,  nome do titular da conta , CPF e/ou CNPJ,

além de autorização de cobrança da tarifa bancária da transferência

eletrônica, se necessária.

O valor liberado deverá ser deduzido do crédito do reclamante.

Após, cumpra-se a determinação ID b141799 de tentativa de

bloqueio de valores via Sisbajud, em contas da executada.

Infrutífera, inclua-se a reclamada no Serasajud, CNIB e BNDT.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010692-50.2020.5.15.0055
AUTOR LUIZ HENRIQUE MASSETTO AREAS

ADVOGADO JOAO PEDRO SIMAO
THOMAZI(OAB: 330462/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA FELIX GOULART(OAB:
379683/SP)

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

ADVOGADO FERNANDA PIRES SINATURA(OAB:
461418/SP)

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8571d34

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as informações do reclamante, intime-se a reclamada

para reapresentar seus cálculos, no prazo de 8 dias.

Na inércia ou discordância, assinalo que os autos serão submetidos

à perícia contábil, às expensas patronais.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011102-74.2021.5.15.0055
AUTOR JANETE COLONHESI

ADVOGADO AURELIO SAFFI JUNIOR(OAB:
139944/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA BONITA

PERITO CARLOS EDUARDO FEIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE COLONHESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf67c17
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o silêncio de ambas as partes quanto a apresentação

dos cálculos, designo perito contábil para apuração do quantum

debeatur.

Dessarte, nomeio Sr. CARLOS EDUARDO FEIJÓ, como perito

judicial, que deverá ofertar o laudo, impreterivelmente, até o dia

19/04/2024.

Até o dia 02/05/2024, independentemente de intimação, as partes

terão o prazo improrrogável e preclusivo para manifestação em

caso de divergência (CLT, artigo 879, § 2º).

3) O experto, por sua vez, no caso de eventual insurgência contrária

ao laudo, deverá, até o dia 13/05/2024, prestar os esclarecimentos

que se fizerem necessários, sem qualquer intervenção desta

Secretaria.

4) Esclareço que competirá aos litigantes e ao ilustre vistor

monitorarem a ação para que possam exercer o direito de

manifestação.

5) O perito estará intimado a partir de sua inclusão no painel do

sistema operacional.

Observação: a apuração das contas deverá ser efetuada pelo

sistema PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Os demonstrativos de cálculos deverão ser protocolados nos

autos em formato/extensão ".PDF", devendo ser anexado ainda

ao PJe o respectivo arquivo no formato/extensão ".PJC", que

também é gerado pelo sistema de cálculos "PJe-Calc Cidadão”

pela operação "Exportar".

Intimem-se as partes.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011540-42.2017.5.15.0055
AUTOR JOANA DE CAMPOS FERRAZ

ADVOGADO PAULO SIZENANDO DE
SOUZA(OAB: 141083/SP)

RÉU HILDEBRANDO GOMES MENDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DE CAMPOS FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbef5d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente para ciência do resultado da utilização do

convênio Prevjud, conforme documento juntado no Id. 3cf0166,

devendo se manifestar quanto ao prosseguimento, no prazo de 10

(dez) dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao sobrestamento, sem prejuízo

do decurso do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011608-94.2014.5.15.0055
AUTOR VILMA APARECIDA ALVES MOURA

ADVOGADO GLAUCO RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 324906/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO GROSSI(OAB:
98333/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA APARECIDA ALVES MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50e781b

proferido nos autos.

DESPACHO

ID bc5f3fc: Libere-se à reclamante o valor depositado, descontando-

se de seu crédito

Cumpra-se a determinação ID 242e51d de tentativa de bloqueio de

valores via Sisbajud, em contas da executada.

Infrutífera, inclua-se a reclamada no Serasajud, CNIB e BNDT.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011608-94.2014.5.15.0055
AUTOR VILMA APARECIDA ALVES MOURA

ADVOGADO GLAUCO RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 324906/SP)
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RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO GROSSI(OAB:
98333/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50e781b

proferido nos autos.

DESPACHO

ID bc5f3fc: Libere-se à reclamante o valor depositado, descontando-

se de seu crédito

Cumpra-se a determinação ID 242e51d de tentativa de bloqueio de

valores via Sisbajud, em contas da executada.

Infrutífera, inclua-se a reclamada no Serasajud, CNIB e BNDT.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011303-32.2022.5.15.0055
AUTOR FRANCINEUDO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO ANDRE PEDRO BESTANA(OAB:
144279/SP)

RÉU MAFIZA EMPREITEIRA E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO CARRARO(OAB:
50115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAFIZA EMPREITEIRA E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc5989f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da parte autora de Id ab22f64, aguarde-se a

realização da audiência de instrução já designada.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010102-78.2017.5.15.0055
AUTOR ELTON CANDIDO

ADVOGADO FAUSTO HERCOS VENANCIO
PIRES(OAB: 301283/SP)

RÉU LAJINHA AGROPECUARIA DE
ITAPUI LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
FREITAS(OAB: 102546/SP)

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

RÉU REALY ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA.

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

RÉU ITABOM COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
FREITAS(OAB: 102546/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO LARISSA FELIX GOULART(OAB:
379683/SP)

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
FREITAS(OAB: 102546/SP)

RÉU ALLFRIGOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO LARISSA FELIX GOULART(OAB:
379683/SP)

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

RÉU SOLCASA - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d632b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ré para ciência da conta bancária informada pelo autor

no ID 9260a6f.

Os valores devidos ao autor deverão ser depositados na conta
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informada, sendo que não serão aceitos depósitos judiciais.

Ao f inal do parcelamento, deverão ser comprovados os

recolhimentos previdenciários, em guias próprias.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011303-32.2022.5.15.0055
AUTOR FRANCINEUDO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO ANDRE PEDRO BESTANA(OAB:
144279/SP)

RÉU MAFIZA EMPREITEIRA E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO CARRARO(OAB:
50115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINEUDO ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc5989f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da parte autora de Id ab22f64, aguarde-se a

realização da audiência de instrução já designada.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010941-93.2023.5.15.0055
AUTOR FABIO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO ANDOLFATTO
LIBANORI(OAB: 304321/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO ANE DANIELE CARRIMO(OAB:
471800/SP)

RÉU RICARDO FRANCESCHI

ADVOGADO NELSON CASEIRO JUNIOR(OAB:
204985/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15680f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 12/04/2024 às 08h30min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011218-46.2022.5.15.0055
AUTOR LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO AURELIO SAFFI JUNIOR(OAB:
139944/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA BONITA

PERITO MARCELO ENRICO SAMPAR
PALLONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78cac5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante a inércia quanto apresentação de cálculos das partes,

designo perícia contábil para a apuração do quantum debeatur.

Dessarte, nomeio Sr. MARCELO ENRICO SAMPAR PALLONE,
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como perito judicial, que deverá ofertar o laudo, impreterivelmente,

até o dia 19/04/2024.

2) Até o dia 02/05/2024, independentemente de intimação, as partes

terão o prazo improrrogável e preclusivo para manifestação em

caso de divergência (CLT, artigo 879, § 2º).

3) O experto, por sua vez, no caso de eventual insurgência contrária

ao laudo, deverá, até o dia 13/05/2024 (8 dias úteis a contar a partir

da data do parágrafo anterior), prestar os esclarecimentos que se

fizerem necessários, sem qualquer intervenção desta Secretaria.

4) Esclareço que competirá aos litigantes e ao ilustre vistor

monitorarem a ação para que possam exercer o direito de

manifestação.

5) O perito estará intimado a partir de sua inclusão no painel do

sistema operacional.

Observação: a apuração das contas deverá ser efetuada pelo

sistema PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Os demonstrativos de cálculos deverão ser protocolados nos

autos em formato/extensão ".PDF", devendo ser anexado ainda

ao PJe o respectivo arquivo no formato/extensão ".PJC", que

também é gerado pelo sistema de cálculos "PJe-Calc Cidadão”

pela operação "Exportar".

Intimem-se as partes.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010941-93.2023.5.15.0055
AUTOR FABIO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO ANDOLFATTO
LIBANORI(OAB: 304321/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO ANE DANIELE CARRIMO(OAB:
471800/SP)

RÉU RICARDO FRANCESCHI

ADVOGADO NELSON CASEIRO JUNIOR(OAB:
204985/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FRANCESCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15680f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 12/04/2024 às 08h30min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010979-08.2023.5.15.0055
AUTOR JOSE DIEGO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO JONATHAN WILIAN DOS
SANTOS(OAB: 405968/SP)

ADVOGADO RAFAEL ROSSIGNOLLI DE
LAMANO(OAB: 254390/SP)

RÉU FATO CONTROLLER
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ TIROLO(OAB:
410440/SP)

RÉU RESERVA DA BARRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ TIROLO(OAB:
410440/SP)

RÉU FATO DELLA VALLE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ TIROLO(OAB:
410440/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DIEGO ALVES CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ea5ea4

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 12/04/2024 às 09h00min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL, em que pese no

sistema apareça “ Instrução por videoconferência - Sala 1 -

principal ”.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010979-08.2023.5.15.0055
AUTOR JOSE DIEGO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO JONATHAN WILIAN DOS
SANTOS(OAB: 405968/SP)

ADVOGADO RAFAEL ROSSIGNOLLI DE
LAMANO(OAB: 254390/SP)

RÉU FATO CONTROLLER
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ TIROLO(OAB:
410440/SP)

RÉU RESERVA DA BARRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ TIROLO(OAB:
410440/SP)

RÉU FATO DELLA VALLE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ TIROLO(OAB:
410440/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATO CONTROLLER PARTICIPACOES LTDA

  - FATO DELLA VALLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

  - RESERVA DA BARRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ea5ea4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 12/04/2024 às 09h00min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL, em que pese no

sistema apareça “ Instrução por videoconferência - Sala 1 -

principal ”.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010965-24.2023.5.15.0055
AUTOR MARCELO ALEXANDRE FINEZ

ADVOGADO CAIO EDUARDO BELARMINO(OAB:
440028/SP)

RÉU IERT- INSTITUICOES DE ENSINO
REUNIDAS TIETE LTDA

ADVOGADO ERIKA PERES ALVES DA
SILVA(OAB: 210476/SP)

RÉU FRB- FACULDADES REUNIDAS DE
BOTUCATU LTDA

ADVOGADO ERIKA PERES ALVES DA
SILVA(OAB: 210476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRB- FACULDADES REUNIDAS DE BOTUCATU LTDA

  - IERT- INSTITUICOES DE ENSINO REUNIDAS TIETE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73e4770

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 12/04/2024 às 10h00min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010965-24.2023.5.15.0055
AUTOR MARCELO ALEXANDRE FINEZ

ADVOGADO CAIO EDUARDO BELARMINO(OAB:
440028/SP)

RÉU IERT- INSTITUICOES DE ENSINO
REUNIDAS TIETE LTDA

ADVOGADO ERIKA PERES ALVES DA
SILVA(OAB: 210476/SP)

RÉU FRB- FACULDADES REUNIDAS DE
BOTUCATU LTDA

ADVOGADO ERIKA PERES ALVES DA
SILVA(OAB: 210476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALEXANDRE FINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73e4770

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 12/04/2024 às 10h00min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011614-86.2023.5.15.0055
AUTOR LAURINDO PASSARELI

ADVOGADO ANE DANIELE CARRIMO(OAB:
471800/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO JULIANO ANDOLFATTO
LIBANORI(OAB: 304321/SP)

RÉU EDER FERNANDO MACHADO

ADVOGADO MICHELA ELAINE ALBANO(OAB:
270100/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER FERNANDO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18ba568

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 26/04/2024 às 09h00min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011614-86.2023.5.15.0055
AUTOR LAURINDO PASSARELI

ADVOGADO ANE DANIELE CARRIMO(OAB:
471800/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO JULIANO ANDOLFATTO
LIBANORI(OAB: 304321/SP)

RÉU EDER FERNANDO MACHADO

ADVOGADO MICHELA ELAINE ALBANO(OAB:
270100/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURINDO PASSARELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18ba568

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 26/04/2024 às 09h00min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011684-06.2023.5.15.0055
AUTOR KELVIN ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ANE DANIELE CARRIMO(OAB:
471800/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO JULIANO ANDOLFATTO
LIBANORI(OAB: 304321/SP)

RÉU MARIOTTA CALCADOS LTDA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 433582/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DANILO MAGON
BARBAROSSA(OAB: 192757/SP)

RÉU MARIA HELENA SANTESSO
MARANGONI

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS POLLI
FERREIRA(OAB: 258195/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA SANTESSO MARANGONI

  - MARIOTTA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e0f3ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 26/04/2024 às 08h30min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011626-03.2023.5.15.0055
AUTOR JOSE RAIMUNDO BISPO DE SOUZA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA BONITA

RÉU IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO BISPO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffd4140

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 26/04/2024 às 09h30min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL, em que pese no

sistema apareça “ Instrução por videoconferência - Sala 1 -

principal ”.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011684-06.2023.5.15.0055
AUTOR KELVIN ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ANE DANIELE CARRIMO(OAB:
471800/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO JULIANO ANDOLFATTO
LIBANORI(OAB: 304321/SP)

RÉU MARIOTTA CALCADOS LTDA

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 433582/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DANILO MAGON
BARBAROSSA(OAB: 192757/SP)

RÉU MARIA HELENA SANTESSO
MARANGONI

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS POLLI
FERREIRA(OAB: 258195/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN ALVES DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e0f3ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 26/04/2024 às 08h30min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011664-15.2023.5.15.0055
AUTOR JANE HELENA BUENO

ADVOGADO PAULO ROBERTO
SCATAMBULO(OAB: 136280/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f01ef9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 10/04/2024 às 10h00min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011664-15.2023.5.15.0055
AUTOR JANE HELENA BUENO

ADVOGADO PAULO ROBERTO
SCATAMBULO(OAB: 136280/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE HELENA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f01ef9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.
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Para readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução

para o dia 10/04/2024 às 10h00min, devendo as partes

comparecerem para prestar depoimento pessoal, sob pena de

confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2ª Vara do Trabalho de Jaú, situada

à Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-

115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010106-71.2024.5.15.0055
REQUERENTE LUIZ FERNANDO ORTIZ DE

CAMARGO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO LPNET TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 182302/SP)

ADVOGADO LUCIANA KELLY PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 320866/SP)

REQUERIDO SILVA & SILVEIRA PROVEDOR DE
INTERNET LTDA

ADVOGADO JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 182302/SP)

ADVOGADO LUCIANA KELLY PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 320866/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO FEIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPNET TELECOMUNICACOES LTDA

  - SILVA & SILVEIRA PROVEDOR DE INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e079766

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência existente entre os cálculos das partes,

designo perícia contábil para a apuração do quantum debeatur.

Dessarte, nomeio Sr. CARLOS EDUARDO FEIJÓ, como perito

judicial, que deverá ofertar o laudo, impreterivelmente, até o dia

19/04/2024.

2) Até o dia 02/115/2024, independentemente de intimação, as

partes terão o prazo improrrogável e preclusivo para manifestação

em caso de divergência (CLT, artigo 879, § 2º).

3) O experto, por sua vez, no caso de eventual insurgência contrária

ao laudo, deverá, até o dia 14/05/2024, prestar os esclarecimentos

que se fizerem necessários, sem qualquer intervenção desta

Secretaria.

4) Esclareço que competirá aos litigantes e ao ilustre vistor

monitorarem a ação para que possam exercer o direito de

manifestação.

5) O perito estará intimado a partir de sua inclusão no painel do

sistema operacional.

Observação: a apuração das contas deverá ser efetuada pelo

sistema PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Os demonstrativos de cálculos deverão ser protocolados nos

autos em formato/extensão ".PDF", devendo ser anexado ainda

ao PJe o respectivo arquivo no formato/extensão ".PJC", que

também é gerado pelo sistema de cálculos "PJe-Calc Cidadão”

pela operação "Exportar".

Intimem-se as partes.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010106-71.2024.5.15.0055
REQUERENTE LUIZ FERNANDO ORTIZ DE

CAMARGO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO LPNET TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 182302/SP)

ADVOGADO LUCIANA KELLY PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 320866/SP)

REQUERIDO SILVA & SILVEIRA PROVEDOR DE
INTERNET LTDA

ADVOGADO JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 182302/SP)

ADVOGADO LUCIANA KELLY PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 320866/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO FEIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO ORTIZ DE CAMARGO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e079766

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência existente entre os cálculos das partes,

designo perícia contábil para a apuração do quantum debeatur.

Dessarte, nomeio Sr. CARLOS EDUARDO FEIJÓ, como perito

judicial, que deverá ofertar o laudo, impreterivelmente, até o dia

19/04/2024.

2) Até o dia 02/115/2024, independentemente de intimação, as

partes terão o prazo improrrogável e preclusivo para manifestação

em caso de divergência (CLT, artigo 879, § 2º).

3) O experto, por sua vez, no caso de eventual insurgência contrária

ao laudo, deverá, até o dia 14/05/2024, prestar os esclarecimentos

que se fizerem necessários, sem qualquer intervenção desta

Secretaria.

4) Esclareço que competirá aos litigantes e ao ilustre vistor

monitorarem a ação para que possam exercer o direito de

manifestação.

5) O perito estará intimado a partir de sua inclusão no painel do

sistema operacional.

Observação: a apuração das contas deverá ser efetuada pelo

sistema PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Os demonstrativos de cálculos deverão ser protocolados nos

autos em formato/extensão ".PDF", devendo ser anexado ainda

ao PJe o respectivo arquivo no formato/extensão ".PJC", que

também é gerado pelo sistema de cálculos "PJe-Calc Cidadão”

pela operação "Exportar".

Intimem-se as partes.

JAU/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010704-59.2023.5.15.0055
AUTOR OTAVIANO GOMES NETO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU SOLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MARREIRO
SOUZA(OAB: 55344/SC)

PERITO THIAGO RIBEIRO RAMALHO ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIANO GOMES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d7f9ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido:

I )  ju lgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por OTAVIANO GOMES

NETO em face de RAÍZEN ENERGIA S.A., nos termos da

fundamentação supra, parte integrante do presente dispositivo;

II) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por OTAVIANO GOMES

NETO em face de SOLO ENGENHARIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante do presente dispositivo, para

condenar a reclamada a pagar ao autor:

- adicional de insalubridade no período de 12/02/2023 a 02/05/2023,

no percentual de 20%, incidente sobre o salário-mínimo;

- diferenças de horas extras assim consideradas aquelas

excedentes a 8h48min (de segunda a sexta-feira) e semanal

excedente a 44h.

- labor prestado nos feriados deverão ser remunerados com o

adicional de 100%, nos moldes da Lei nº 605/1949, sem prejuízo do

DSR tal qual entendimento da Súmula nº 146 do TST.

- 15 minutos de horas extras por dia trabalhado decorrente da

supressão do intervalo intrajornada do art. 71 da CLT.

A base de cálculo, forma de apuração, reflexos e deduções das

verbas deferidas na forma da fundamentação.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios em prol do

advogado da parte autora no importe de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

A parte reclamante deverá pagar os honorários advocatícios em prol

do advogado da parte reclamada no importe de 10% do valor

atribuído a cada pedido do qual foi sucumbente nesta demanda,

permanecendo a exigibilidade da obrigação suspensa nos termos

do artigo 791-A, § 4º, da CLT.

Deve a reclamada pagar, no mesmo prazo, os honorários periciais

no valor de R$1.500,00 para o perito, corrigidos na forma da

Orientação Jurisprudencial n. 198 da SDI-I do TST.

Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria do Juízo a
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expedição dos ofícios determinados na fundamentação.

Para a apuração do quantum debeatur as verbas deferidas serão

apuradas na forma do art. 879 da CLT e atualizados até a data do

efetivo pagamento. Aplicação da Súmula 439 do TST no que for

compatível.

Juros e correção monetária nos moldes da decisão proferida pelo E.

STF, nos autos das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e 6.021,

utilizando-se o IPCA-E na fase pré-processual e SELIC (já

embutidos os juros) a partir da propositura da ação, observando-se

que juros e correção monetária cessam quando ocorrer o

pagamento do débito e não em caso de depósito do montante total

da execução para fins de garantia da execução.

Os descontos previdenciários e fiscais devem ser calculados na

forma do Provimento 03/2005 do TST e da Súmula 368 do TST,

inclusive no que concerne à definição do fato gerador da

contribuição previdenciária (itens IV e V).

Autoriza-se a reclamada a proceder aos descontos do Imposto de

Renda a cargo da parte autora, que serão calculados mês a mês

(regime de competência), sobre as parcelas de incidência de IR,

excluindo-se os juros de mora, na forma da OJ n. 400 da SDI-I do

C. TST. Os descontos fiscais deverão ser recolhidos e comprovados

conforme art. 12-A da Lei 7713/88, com redação dada pela Lei nº

12.350/10 e Instrução Normativa 1127/11 da Receita Federal do

Brasil.

Os recolhimentos previdenciários do empregador e do empregado

devem ser efetuados pela parte empregadora, mas autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, sendo certo que

o art. 33, § 5º, da Lei nº 8212/91 não repassa ao empregador a

responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao empregado,

mas tão-somente a responsabilidade pelo recolhimento.

Destaco que a execução das contribuições sociais se limitam

àquelas definidas no inciso VIII do artigo 114 da CRFB/88, que só

se refere àquelas previstas no artigo 195, incisos I, alínea a, e II, da

CF/88, quais sejam as devidas pelo empregador e pelo trabalhador,

excluídas as contribuições do chamado “Sistema S”, que são

devidas a entidades privadas de serviço social e sua arrecadação e

fiscalização é incumbência do INSS, cuja competência para

executar é da Justiça Comum.

Para efeito do art. 832 § 3º da CLT haverá incidência de

contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas que

integram o salário contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei

8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do TST) e na Súmula nº 65 do E.

TRT da 15ª Região que dispõe que não há incidência de

contribuição previdenciária sobre o aviso-prévio indenizado.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da prestação

jurisdicional.

Como a sentença é ilíquida, desnecessária, por ora, a intimação da

União, nos termos da Portaria Normativa PGF nº 47 de 07.07.2023.

Atentem TODAS as partes para a previsão contida nos artigos 80,

81 e 1.026, §§ 2º e 3º, do NCPC/2015, não cabendo embargos de

declaração para revisão de fatos, provas ou da própria decisão ou,

simplesmente, para contestar o que foi decidido.

Custas, pela reclamada, no importe de R$156,00 calculadas sobre o

valor de R$7.800,00 ora arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes, transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010704-59.2023.5.15.0055
AUTOR OTAVIANO GOMES NETO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU SOLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MARREIRO
SOUZA(OAB: 55344/SC)

PERITO THIAGO RIBEIRO RAMALHO ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - SOLO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d7f9ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido:

I )  ju lgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por OTAVIANO GOMES

NETO em face de RAÍZEN ENERGIA S.A., nos termos da

fundamentação supra, parte integrante do presente dispositivo;

II) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por OTAVIANO GOMES

NETO em face de SOLO ENGENHARIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante do presente dispositivo, para

condenar a reclamada a pagar ao autor:
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- adicional de insalubridade no período de 12/02/2023 a 02/05/2023,

no percentual de 20%, incidente sobre o salário-mínimo;

- diferenças de horas extras assim consideradas aquelas

excedentes a 8h48min (de segunda a sexta-feira) e semanal

excedente a 44h.

- labor prestado nos feriados deverão ser remunerados com o

adicional de 100%, nos moldes da Lei nº 605/1949, sem prejuízo do

DSR tal qual entendimento da Súmula nº 146 do TST.

- 15 minutos de horas extras por dia trabalhado decorrente da

supressão do intervalo intrajornada do art. 71 da CLT.

A base de cálculo, forma de apuração, reflexos e deduções das

verbas deferidas na forma da fundamentação.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios em prol do

advogado da parte autora no importe de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

A parte reclamante deverá pagar os honorários advocatícios em prol

do advogado da parte reclamada no importe de 10% do valor

atribuído a cada pedido do qual foi sucumbente nesta demanda,

permanecendo a exigibilidade da obrigação suspensa nos termos

do artigo 791-A, § 4º, da CLT.

Deve a reclamada pagar, no mesmo prazo, os honorários periciais

no valor de R$1.500,00 para o perito, corrigidos na forma da

Orientação Jurisprudencial n. 198 da SDI-I do TST.

Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria do Juízo a

expedição dos ofícios determinados na fundamentação.

Para a apuração do quantum debeatur as verbas deferidas serão

apuradas na forma do art. 879 da CLT e atualizados até a data do

efetivo pagamento. Aplicação da Súmula 439 do TST no que for

compatível.

Juros e correção monetária nos moldes da decisão proferida pelo E.

STF, nos autos das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e 6.021,

utilizando-se o IPCA-E na fase pré-processual e SELIC (já

embutidos os juros) a partir da propositura da ação, observando-se

que juros e correção monetária cessam quando ocorrer o

pagamento do débito e não em caso de depósito do montante total

da execução para fins de garantia da execução.

Os descontos previdenciários e fiscais devem ser calculados na

forma do Provimento 03/2005 do TST e da Súmula 368 do TST,

inclusive no que concerne à definição do fato gerador da

contribuição previdenciária (itens IV e V).

Autoriza-se a reclamada a proceder aos descontos do Imposto de

Renda a cargo da parte autora, que serão calculados mês a mês

(regime de competência), sobre as parcelas de incidência de IR,

excluindo-se os juros de mora, na forma da OJ n. 400 da SDI-I do

C. TST. Os descontos fiscais deverão ser recolhidos e comprovados

conforme art. 12-A da Lei 7713/88, com redação dada pela Lei nº

12.350/10 e Instrução Normativa 1127/11 da Receita Federal do

Brasil.

Os recolhimentos previdenciários do empregador e do empregado

devem ser efetuados pela parte empregadora, mas autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, sendo certo que

o art. 33, § 5º, da Lei nº 8212/91 não repassa ao empregador a

responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao empregado,

mas tão-somente a responsabilidade pelo recolhimento.

Destaco que a execução das contribuições sociais se limitam

àquelas definidas no inciso VIII do artigo 114 da CRFB/88, que só

se refere àquelas previstas no artigo 195, incisos I, alínea a, e II, da

CF/88, quais sejam as devidas pelo empregador e pelo trabalhador,

excluídas as contribuições do chamado “Sistema S”, que são

devidas a entidades privadas de serviço social e sua arrecadação e

fiscalização é incumbência do INSS, cuja competência para

executar é da Justiça Comum.

Para efeito do art. 832 § 3º da CLT haverá incidência de

contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas que

integram o salário contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei

8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do TST) e na Súmula nº 65 do E.

TRT da 15ª Região que dispõe que não há incidência de

contribuição previdenciária sobre o aviso-prévio indenizado.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da prestação

jurisdicional.

Como a sentença é ilíquida, desnecessária, por ora, a intimação da

União, nos termos da Portaria Normativa PGF nº 47 de 07.07.2023.

Atentem TODAS as partes para a previsão contida nos artigos 80,

81 e 1.026, §§ 2º e 3º, do NCPC/2015, não cabendo embargos de

declaração para revisão de fatos, provas ou da própria decisão ou,

simplesmente, para contestar o que foi decidido.

Custas, pela reclamada, no importe de R$156,00 calculadas sobre o

valor de R$7.800,00 ora arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes, transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011311-77.2020.5.15.0055
AUTOR JOAO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE BERGAMIN DE MOURA(OAB:
348790/SP)

RÉU MULTIN INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARCIO JOSE BARBERO(OAB:
336518/SP)

RÉU N1 SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO MARCIO JOSE BARBERO(OAB:
336518/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.
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ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIN INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

  - N1 SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1be2aa1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o prazo requerido pelo réu.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011311-77.2020.5.15.0055
AUTOR JOAO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE BERGAMIN DE MOURA(OAB:
348790/SP)

RÉU MULTIN INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARCIO JOSE BARBERO(OAB:
336518/SP)

RÉU N1 SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO MARCIO JOSE BARBERO(OAB:
336518/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1be2aa1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o prazo requerido pelo réu.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011402-12.2016.5.15.0055
AUTOR MANUEL DE ALMEIDA BISPO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
FREITAS(OAB: 102546/SP)

ADVOGADO LARISSA FELIX GOULART(OAB:
379683/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL DE ALMEIDA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11ad87c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso de Agravo de Petição do autor haja vista que a

decisão atacada é de natureza definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JAU/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

ECCM

Processo Nº ATOrd-0011402-12.2016.5.15.0055
AUTOR MANUEL DE ALMEIDA BISPO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
FREITAS(OAB: 102546/SP)
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ADVOGADO LARISSA FELIX GOULART(OAB:
379683/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11ad87c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso de Agravo de Petição do autor haja vista que a

decisão atacada é de natureza definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JAU/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

ECCM

Processo Nº ATOrd-0011183-62.2017.5.15.0055
AUTOR MARCOS ROBERTO CRESPILHO

ADVOGADO GUILHERME EUGENIO PINTO(OAB:
229250/SP)

RÉU MICHELE FRANCHINI DIAS
32697148825

RÉU MICHELE FRANCHINI DIAS

ADVOGADO FELLIPE FRAGOSO SOUZA(OAB:
51102/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO CRESPILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a103a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para ciência do resultado da utilização dos

convênios CCS e Prevjud, conforme documento juntado no Id.

9c96d05 e Id. 468a889, devendo se manifestar quanto ao

prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao sobrestamento, sem prejuízo

do decurso do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011138-82.2022.5.15.0055
AUTOR THIAGO VANDERLEI PISANO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU AMYRIS FERMENTACAO DE
PERFORMACE LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMYRIS FERMENTACAO DE PERFORMACE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e069c2b

proferida nos autos.

DECISÃO

Expeça-se requisição de honorários periciais ao Tribunal, conforme

determinado em sentença, considerando que o autor fora

sucumbente no objeto da perícia.

Considerando a suspensão da exigibilidade dos honorários

advocatícios devido pelo autor, aguarde-se por dois anos.

No silêncio do interessado arquivem-se os autos, extinguindo a

execução

JAU/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

ECCM

Processo Nº ATSum-0011138-82.2022.5.15.0055
AUTOR THIAGO VANDERLEI PISANO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU AMYRIS FERMENTACAO DE
PERFORMACE LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)
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PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO VANDERLEI PISANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e069c2b

proferida nos autos.

DECISÃO

Expeça-se requisição de honorários periciais ao Tribunal, conforme

determinado em sentença, considerando que o autor fora

sucumbente no objeto da perícia.

Considerando a suspensão da exigibilidade dos honorários

advocatícios devido pelo autor, aguarde-se por dois anos.

No silêncio do interessado arquivem-se os autos, extinguindo a

execução

JAU/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

ECCM

Processo Nº ATOrd-0010323-61.2017.5.15.0055
AUTOR DANIEL ELIAS PELLIN

ADVOGADO PAULO ROBERTO
SCATAMBULO(OAB: 136280/SP)

AUTOR DAILSON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO
SCATAMBULO(OAB: 136280/SP)

RÉU A.P.MENEGAZZO CURIEL - ME

RÉU ANA PAULA MENEGAZZO CURIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO MENEGAZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE APARECIDA FERNANDES
MENEGAZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA APARECIDA MENEGAZZO
GENTINA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MARQUES(OAB:
209143/SP)

ADVOGADO FABRICIO MOREIRA GIMENEZ(OAB:
199635/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO TOMAZ VICENSOTTI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ADOLFO CURIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL GENTINA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS LEANDRO MENEGAZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAILSON MARTINS DOS SANTOS

  - DANIEL ELIAS PELLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcf2b02

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face das certidões Id fb33c78 e Id 0386a0b, nos termos do

Edital de Hasta Pública Eletrônica nº 1/2024, item 3.Disposições

finais, subitem 3.7 (cópia - Id 8bc7282), considero notificado o

Terceiro Interessado/Coproprietário LUIZ FERNANDO

MENEGAZZO.

Aguarde-se o resultado da hasta pública eletrônica nº 1/2024.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010288-38.2016.5.15.0055
AUTOR CRISTIANO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

ADVOGADO LARISSA FELIX GOULART(OAB:
379683/SP)

ADVOGADO IAGO BOVI DE FREITAS
MIRANDA(OAB: 395443/SP)

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO GROSSI(OAB:
98333/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ea7cda

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito.
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Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso de Agravo de Petição da ré, haja vista que a

decisão atacada é de natureza definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JAU/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

ECCM

Processo Nº ATOrd-0010288-38.2016.5.15.0055
AUTOR CRISTIANO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

ADVOGADO LARISSA FELIX GOULART(OAB:
379683/SP)

ADVOGADO IAGO BOVI DE FREITAS
MIRANDA(OAB: 395443/SP)

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO GROSSI(OAB:
98333/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ROGERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ea7cda

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso de Agravo de Petição da ré, haja vista que a

decisão atacada é de natureza definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JAU/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

ECCM

Processo Nº ATOrd-0010269-91.2017.5.15.0024
AUTOR VINICIUS LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO GLAUCO RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 324906/SP)

RÉU ALLFRIGOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO LARISSA FELIX GOULART(OAB:
379683/SP)

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
FREITAS(OAB: 102546/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLFRIGOR INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62d3e7c

proferida nos autos.

DECISÃO

Conforme dispositivo da sentença que encerrou a recuperação

judicial alínea “e” houve: “o encerramento do prazo para

propositura de novos pedidos de habilitação de crédito,

dispondo que eventuais credores deverão postular ,...” -

negritei.

A reclamada comprovou o pagamento ao perito, sem atualização.

Ora, não há como acolher a sua pretensão, considerando que com

o encerramento da recuperação, não há o que se falar em

prosseguimento do plano recuperacional. No mesmo sentido, a

jurisprudências abaixo transcritas:

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA EXECUTAR

CRÉDITO HABILITADO EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO

JUDICIAL ENCERRADO. No caso, foi dado por encerrado o

processo de recuperação judicial, de modo que o crédito habilitado,
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mas não quitado, deve prosseguir para a execução nesta

Especializada. Não há ainda falar em prosseguimento do referido

plano, pois encerrado o Juízo Universal, tendo sido dissolvido o

comitê que dê credores e não decretada a falência da devedora.

(TRT-17 0001899-73.2016.5.17.0131 AP, Relatora: Des. Ana Paula

Tauceda Branco, 3ª Turma, data da publicação: 16/05/2022).

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ENCERRADA. PROSSEGUIMENTO

DA EXECUÇÃO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. POSSIBILIDADE.

No presente caso, é incontroverso o encerramento da Recuperação

Judicial em 06/05/2019, conforme decisão proferida no cumprimento

de sentença nº 1080002-04.2018.8.26.0100. Incontestável que o

crédito decorre de decisão de mérito transitada em julgado e deverá

ser executada. Saliento que, habilitado o crédito perante o juízo da

Recuperação Judicial, este não foi quitado, prova que, inclusive,

cabia à ora agravante (art. 818 da CLT e art. 373, II do CPC).

Ademais, neste momento, impossível o prosseguimento perante um

juízo universal uma vez que inexistente, ante o encerramento da

Recuperação Judicial (Id.15009a). Mantenho a decisão agravada.

(TRT-2 0225500-40.2008.5.02.0029 Ap, Relatora: Des. Beatriz

Helena Miguel Jiacomini, 2ª turma, data da publicação: 13/10/2020).

Assim, improrrogavelmente, defiro o prazo de 15 dias para

pagamento do valor devido ao perito Orlando Castello Filho,

devidamente atualizado, até a data do pagamento.

No silêncio, proceda-se tentativa de bloqueio de valores da

executada, via Sisbajud, sendo que, resultando infrutífera tal

providência, deverá ser incluído o nome da empresa no Cnib,

Serasajud e Bndt.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

ECCM

Processo Nº ATOrd-0011142-90.2020.5.15.0055
AUTOR ADILSON CARNEIRO CAMARGO

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU CONSULT AGRO LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO FEIJO

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON CARNEIRO CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f49d63f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o prazo requerido pelo réu.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011142-90.2020.5.15.0055
AUTOR ADILSON CARNEIRO CAMARGO

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU CONSULT AGRO LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO FEIJO

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULT AGRO LTDA

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f49d63f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o prazo requerido pelo réu.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010308-92.2017.5.15.0055
AUTOR HAMILTON MULA LOPES

ADVOGADO LUCIO PICOLI PELEGRINELI(OAB:
239160/SP)
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RÉU LUIZ CARLOS MASIERO

RÉU L.C. MASIERO LTDA

ADVOGADO BRAZ DANIEL ZEBER(OAB:
27701/SP)

RÉU MACOEX-MASIERO COMERCIAL E
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO BRAZ DANIEL ZEBER(OAB:
27701/SP)

RÉU LUIZA NADALETO MASIERO

RÉU CIBELE NADALETO MASIERO

RÉU JOSE ISRAEL MASIERO

RÉU SYLVIO MASIERO FILHO

RÉU RAFAEL MASIERO

RÉU TECNIPALM PROJETOS E
ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO BRAZ DANIEL ZEBER(OAB:
27701/SP)

RÉU DANIEL NADALETO

ARREMATANTE OLIVIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON MULA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 307b2f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, não conheço dos embargos declaratórios opostos e

mantenho o indeferimento do recurso.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010308-92.2017.5.15.0055
AUTOR HAMILTON MULA LOPES

ADVOGADO LUCIO PICOLI PELEGRINELI(OAB:
239160/SP)

RÉU LUIZ CARLOS MASIERO

RÉU L.C. MASIERO LTDA

ADVOGADO BRAZ DANIEL ZEBER(OAB:
27701/SP)

RÉU MACOEX-MASIERO COMERCIAL E
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO BRAZ DANIEL ZEBER(OAB:
27701/SP)

RÉU LUIZA NADALETO MASIERO

RÉU CIBELE NADALETO MASIERO

RÉU JOSE ISRAEL MASIERO

RÉU SYLVIO MASIERO FILHO

RÉU RAFAEL MASIERO

RÉU TECNIPALM PROJETOS E
ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO BRAZ DANIEL ZEBER(OAB:
27701/SP)

RÉU DANIEL NADALETO

ARREMATANTE OLIVIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C. MASIERO LTDA

  - MACOEX-MASIERO COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA

  - TECNIPALM PROJETOS E ENGENHARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 307b2f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, não conheço dos embargos declaratórios opostos e

mantenho o indeferimento do recurso.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011100-46.2017.5.15.0055
AUTOR AILTON ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO ELDES MARANGONI JUNIOR(OAB:
196445/SP)

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

ADVOGADO JULIANA PULTRIN
VACCARELLI(OAB: 485088/SP)

ADVOGADO ANA LAURA ROSSI FROES(OAB:
476680/SP)

RÉU VALQUIRIA AVANSO CONTE GAS -
ME

RÉU JOSE JAMAELSON DE SOUSA

RÉU VALQUIRIA AVANSO CONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON ARAUJO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c63f16

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o auto de penhora IDbcc7f38, intime-se a executada Valquiria

Avanso Conte CPF: 403.923.318-29 para os fins do artigo 884 da

CLT.

No silêncio, os valores serão liberados ao autor e assim nos meses

subsequentes, independentemente de intimação, até pagamento de

todo o débito.

JAU/SP, 18 de março de 2024
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ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011476-32.2017.5.15.0055
AUTOR MARCOS ROGERIO CONDE

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 389942/SP)

RÉU MARIA APARECIDA DA SILVA
FRANCA - ME

RÉU MARIA APARECIDA DA SILVA
FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROGERIO CONDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae9daf2

proferido nos autos.

DESPACHO

Sirva uma via da presente, por mim assinada, como MANDADO

PARA PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO INVENTÁRIO de

n. 0018487-78.2006.8.26.0302 que tramita perante a 2ª Vara Cível

de Jaú, referente aos bens/valores em favor da herdeira Maria

Aparecida da Silva Franca CPF: 161.935.748-83 , que figura no

presente feito como executada, até integral garantia da execução

que é de R$ 49.375,04 até a presente data.

Cabe ao interessado, por força da economia e celeridade

processual, encaminhar o presente mandado ao juízo competente,

comprovando nos autos a efetivação da medida, em até 20 dias.

O envio de resposta ou informações poderá se dar através do e mail

desta 2ª Vara do Trabalho de Jaú: saj.2vt.jau@trt15.jus.br, fazendo

constar o número do nosso processo.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010821-84.2022.5.15.0055
AUTOR RICHARD FABIANO FERRAZ

ADVOGADO HORACIDES MARTINS(OAB:
412222/SP)

RÉU LEONARDO FRAUZINO SALGUEIRO

RÉU CENTRO DE DISTRIBUICAO
VALENTINA CALCADOS LTDA

RÉU LARISSA HENKEL SALGUEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD FABIANO FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb4873d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão negativa do oficial de justiça (ID04e53ce),

primeiramente, incluam-se os executados no Cnib, Serasajud.

Após, intime-se o exequente para manifestação, em dez dias,

indicando bens ou ferramentas de pesquisa para prosseguimento

do feito, bem como dizer se pretende a expedição de certidão de

crédito para fins de protesto, tudo de forma concentrada e

justificadas, evitando, assim, o fracionamento de pedidos. Friso

que o pedidos genéricos de renovação de penhora via qualquer um

dos sistemas on line disponíveis não constitui desobrigação do

credor em indicar bens livres e desembaraçados para regular

prosseguimento, dentro do princípio da cooperação que lhe impõe o

artigo 6º do CPC. O credor deve e tem a obrigação de contribuir

para o sucesso da execução, indicando bens ou meios concretos e

aptos a garantir a dívida. No silêncio, os autos serão remetidos à

caixa de sobrestamento, aguardando manifestação do interessado,

sem prejuízo do decurso do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011480-93.2022.5.15.0055
AUTOR EDNA GONCALVES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

RÉU CASA DA CRIANCA DE IGARACU DO
TIETE

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS(OAB:
135590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA CRIANCA DE IGARACU DO TIETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ec040

proferido nos autos.
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DESPACHO

Tendo em vista que a penhora IDa078730 não está aperfeiçoada,

designe-se Audiência de Tentativa de Conciliação em Execução.

Infrutífera, na mesma oportunidade, deverá a executada indicar

responsável para assumir o encargo de fiel depositário do bem

penhorado (imóvel matrícula nº 13.987 do Cartório de Registro de

Imóveis de Barra Bonita - IDa078730), tendo em vista a certidão do

oficial de justiça (IDccade56).

Certidão de penhora no Arisp (ID5febbd9).

Certidão do Cartório de Registro de Imóveis (IDb69818c).

Expeça-se ofício ao Município de Igaraçu do Tietê, solicitando

informar a este Juízo, a existência de débitos em relação ao imóvel

penhorado (matrícula nº 13.987 do Cartório de Registro de Imóveis

de Barra Bonita ).

Cópia do presente despacho, desde que por mim assinada, deverá

servir como ofício, por conta da economia e da celeridade

processuais.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011480-93.2022.5.15.0055
AUTOR EDNA GONCALVES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

RÉU CASA DA CRIANCA DE IGARACU DO
TIETE

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS(OAB:
135590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4ec040

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a penhora IDa078730 não está aperfeiçoada,

designe-se Audiência de Tentativa de Conciliação em Execução.

Infrutífera, na mesma oportunidade, deverá a executada indicar

responsável para assumir o encargo de fiel depositário do bem

penhorado (imóvel matrícula nº 13.987 do Cartório de Registro de

Imóveis de Barra Bonita - IDa078730), tendo em vista a certidão do

oficial de justiça (IDccade56).

Certidão de penhora no Arisp (ID5febbd9).

Certidão do Cartório de Registro de Imóveis (IDb69818c).

Expeça-se ofício ao Município de Igaraçu do Tietê, solicitando

informar a este Juízo, a existência de débitos em relação ao imóvel

penhorado (matrícula nº 13.987 do Cartório de Registro de Imóveis

de Barra Bonita ).

Cópia do presente despacho, desde que por mim assinada, deverá

servir como ofício, por conta da economia e da celeridade

processuais.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011259-91.2014.5.15.0055
AUTOR TONON BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ MELICIO(OAB:
191954/SP)

RÉU WALISSON CESAR DE FELIPPE

ADVOGADO RAFAEL MIRANDA GABARRA(OAB:
256762/SP)

ADVOGADO JEFFERSON HENRIQUE DA SILVA
PEREIRA(OAB: 422475/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA IRENE DE CARVALHO
MARQUES

ADVOGADO EDMILSON REIS GOMES DE
ALMEIDA(OAB: 404051/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONON BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 092aba8

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluam-se as custas no importe de R$ 44,26 (01/03/2024), no valor

da execução, fixadas na sentença de embargos de terceiro ETCiv

0010783-38.2023.5.15.0055 - (Id 8d04dba).

Considerando o quanto determinado no comando sentencial dos

Embargos de Terceiro nº 0010783-38.2023.5.15.0055 (cópia Id

be5ac18), intime o executado para ciência e eventual manifestação,

em quinze dias. (documentos acostados à petição - Id d69cbfa -

petição inicial, contestação, sentença e documentos de Id. 250945a,
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7f8ab16, 3c9d106 e 69139a2).

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011259-91.2014.5.15.0055
AUTOR TONON BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ MELICIO(OAB:
191954/SP)

RÉU WALISSON CESAR DE FELIPPE

ADVOGADO RAFAEL MIRANDA GABARRA(OAB:
256762/SP)

ADVOGADO JEFFERSON HENRIQUE DA SILVA
PEREIRA(OAB: 422475/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA IRENE DE CARVALHO
MARQUES

ADVOGADO EDMILSON REIS GOMES DE
ALMEIDA(OAB: 404051/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALISSON CESAR DE FELIPPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 092aba8

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluam-se as custas no importe de R$ 44,26 (01/03/2024), no valor

da execução, fixadas na sentença de embargos de terceiro ETCiv

0010783-38.2023.5.15.0055 - (Id 8d04dba).

Considerando o quanto determinado no comando sentencial dos

Embargos de Terceiro nº 0010783-38.2023.5.15.0055 (cópia Id

be5ac18), intime o executado para ciência e eventual manifestação,

em quinze dias. (documentos acostados à petição - Id d69cbfa -

petição inicial, contestação, sentença e documentos de Id. 250945a,

7f8ab16, 3c9d106 e 69139a2).

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010225-81.2014.5.15.0055
AUTOR FABIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO RODRIGO PALEARI(OAB:
330156/SP)

AUTOR INGRID APOLONIO

ADVOGADO PAULO RODRIGO PALEARI(OAB:
330156/SP)

AUTOR ADRIELE JESUS DA CRUZ LIMA

ADVOGADO PAULO RODRIGO PALEARI(OAB:
330156/SP)

RÉU BOMBONIERE AUREA LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE ARRUDA
BRANDAO(OAB: 282048/SP)

RÉU MARIA JOSE FERRER ALBA

RÉU JOSE ISMAEL ALBA

RÉU MARIA JOSE FERRER ALBA

RÉU JOSE ISMAEL ALBA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO LOPES FERRER

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CARMEN LOPES FERRER

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA PILAR BARREIRO
JAMARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DE JESUS LOPES FERRER

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO GRIZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO ROBERTO APOLONIO
FERRER

ARREMATANTE RENATO BREDA BAUAB

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRIAM APARECIDA MORAES CRUZ
FERRER

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO JONATA COLETTI
FERRER

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LOPES FERRER

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA LOPES FERRER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE JESUS DA CRUZ LIMA

  - FABIANA PEREIRA DA SILVA

  - INGRID APOLONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9330661

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da manifestação do Arrematante - Id ac19098, considero

concretizada a arrematação do imóvel matricula nº 46.279 do CRI

de Matão.

Considerando o depósito judicial efetuado na CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, no valor de R$ 60.981,09 em 18/03/2024 (extrato - Id

9e17e87), determino a liberação em favor das reclamantes, em

partes iguais, através da expedição de alvará eletrônico pelo

sistema SIF, para transferência para a conta bancária indicada na

petição (Id 1081c8c): Banco do Brasil, agência 0198-8, conta

corrente 107614-0, CPF 328.866.888-27, titular: Paulo Rodrigo

Paleari.

Cada reclamante deverá receber o valor de R$ 20.327,03

(18/03/2024).
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Considerando a adequação dos cálculos - Id bf8d820 (PROC 11497

-76.2015 - INGRID APOLONIO), Id 80d4a35 (PROC 581-51.2013 -

ADRIELE JESUS DA CRUZ LIMA) e Id 51df070 (PROC 623-

03.2013 - FABIANA PEREIRA DA SILVA), remanesce o valor da

execução, conforme - Planilha de Atualização - Resumo (Id

05d6466).

Intimem-se as exequentes para se manifestarem quanto ao

prosseguimento da execução, em dez dias, requerendo, de forma

concentrada e justificada, as medidas executórias requeridas,

para prosseguimento, evitando o fracionamento de pedidos.

Friso que os pedidos genéricos de renovação de penhora via

qualquer um dos sistemas online disponíveis não constitui

desobrigação do credor em indicar bens livres e desembaraçados

para regular prosseguimento, dentro do princípio da cooperação

que lhe impõe o artigo 6º do CPC. As credoras devem e tem a

obrigação de contribuir para o sucesso da execução, indicando

bens ou meios concretos e aptos a garantir a dívida.

No silêncio, sobreste-se o feito por um ano.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010696-82.2023.5.15.0055
AUTOR OTAVIO CARREIRO DA SILVA

ADVOGADO PAULO JOSE DO AMARAL(OAB:
329640/SP)

RÉU VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS
EM MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS EM MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b746254

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por

OTÁVIO CARREIRO DA SILVA em face de VALIANTI SOLUÇÕES

E SERVIÇOS EM MÃO DE OBRA LTDA, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante do presente dispositivo.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da prestação

jurisdicional.

A parte reclamante deverá pagar os honorários advocatícios em prol

do advogado da parte reclamada no importe de 10% do valor

atribuído à causa, permanecendo a exigibilidade da obrigação

suspensa nos termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT.

Atentem TODAS as partes para a previsão contida nos artigos 80,

81 e 1.026, §§ 2º e 3º, do NCPC/2015, não cabendo embargos de

declaração para revisão de fatos, provas ou da própria decisão ou,

simplesmente, para contestar o que foi decidido.

Custas, pelo autor, no importe de R$ 387,43, tendo em vista o valor

atribuído à causa de R$19.371,31, das quais fica isento, em face do

benefício da justiça gratuita, ora concedido.

Intimem-se as partes, transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010696-82.2023.5.15.0055
AUTOR OTAVIO CARREIRO DA SILVA

ADVOGADO PAULO JOSE DO AMARAL(OAB:
329640/SP)

RÉU VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS
EM MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO CARREIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b746254

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por

OTÁVIO CARREIRO DA SILVA em face de VALIANTI SOLUÇÕES

E SERVIÇOS EM MÃO DE OBRA LTDA, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante do presente dispositivo.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da prestação

jurisdicional.

A parte reclamante deverá pagar os honorários advocatícios em prol
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do advogado da parte reclamada no importe de 10% do valor

atribuído à causa, permanecendo a exigibilidade da obrigação

suspensa nos termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT.

Atentem TODAS as partes para a previsão contida nos artigos 80,

81 e 1.026, §§ 2º e 3º, do NCPC/2015, não cabendo embargos de

declaração para revisão de fatos, provas ou da própria decisão ou,

simplesmente, para contestar o que foi decidido.

Custas, pelo autor, no importe de R$ 387,43, tendo em vista o valor

atribuído à causa de R$19.371,31, das quais fica isento, em face do

benefício da justiça gratuita, ora concedido.

Intimem-se as partes, transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011829-38.2018.5.15.0055
AUTOR NELSON PORTA JUNIOR

ADVOGADO MARIANA CARIZIA DI MUZIO(OAB:
301160/SP)

RÉU ORBITA LOCADORA DE VEICULOS
LTDA.

ADVOGADO MARCELO ROSENTHAL(OAB:
163855/SP)

RÉU TRANSPORTADORA RISSO LTDA

ADVOGADO MARCELO ROSENTHAL(OAB:
163855/SP)

RÉU RISSO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCELO ROSENTHAL(OAB:
163855/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO FEIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON PORTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa intimada do despacho abaixo:

..Deverá o patrono do autor informar nos autos, no prazo de cinco

dias, o nº da conta, agência, Banco, para liberação de valores

bloqueados.

Processo Nº HTE-0010318-92.2024.5.15.0055
REQUERENTES MARCELA GARCIA - ME

ADVOGADO ADAO MARCOS DE ABREU(OAB:
168174/SP)

REQUERENTES ANA CELIA DE CARVALHO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CELIA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8c0020

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Em análise a petição de Id. 619252b, indefiro o requerido quanto ao

pedido de isenção dos pagamentos das custas, devendo a parte

empregadora recolher as custas processuais (2% sobre o valor

dado à transação extrajudicial), no prazo de 48 horas, bem como

comprovar os recolhimentos previdenciários devidos ou o

parcelamento do débito junto ao órgão previdenciário, até o

momento da audiência.

Defiro a conversão da audiência de tentativa de conciliação da

forma presencial para Telepresencial, ficando mantidas as

cominações anteriores.

A audiência já designada será realizada de forma

TELEPRESENCIAL, dispensado o comparecimento presencial das

partes e advogados, que deverão participar, exclusivamente,

através do link abaixo fornecido, ficando desde lodo cientificados

que o seus não comparecimentos não implicará em adiamento

da audiência.

Registre-se que o único a comparecer presencialmente na unidade

será o magistrado, conforme atual regramento aplicável às

audiências telepresenciais.

Para a acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do

link:

https://us02web.zoom.us/j/89892920227?pwd=RVpmNXJtSmN4YV

FSRDVpdkFLNnJYQT09

ou

ID da reunião: 898 9292 0227

Senha de acesso: 995551

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010318-92.2024.5.15.0055
REQUERENTES MARCELA GARCIA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6382
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ADAO MARCOS DE ABREU(OAB:
168174/SP)

REQUERENTES ANA CELIA DE CARVALHO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA GARCIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8c0020

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Em análise a petição de Id. 619252b, indefiro o requerido quanto ao

pedido de isenção dos pagamentos das custas, devendo a parte

empregadora recolher as custas processuais (2% sobre o valor

dado à transação extrajudicial), no prazo de 48 horas, bem como

comprovar os recolhimentos previdenciários devidos ou o

parcelamento do débito junto ao órgão previdenciário, até o

momento da audiência.

Defiro a conversão da audiência de tentativa de conciliação da

forma presencial para Telepresencial, ficando mantidas as

cominações anteriores.

A audiência já designada será realizada de forma

TELEPRESENCIAL, dispensado o comparecimento presencial das

partes e advogados, que deverão participar, exclusivamente,

através do link abaixo fornecido, ficando desde lodo cientificados

que o seus não comparecimentos não implicará em adiamento

da audiência.

Registre-se que o único a comparecer presencialmente na unidade

será o magistrado, conforme atual regramento aplicável às

audiências telepresenciais.

Para a acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do

link:

https://us02web.zoom.us/j/89892920227?pwd=RVpmNXJtSmN4YV

FSRDVpdkFLNnJYQT09

ou

ID da reunião: 898 9292 0227

Senha de acesso: 995551

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011706-64.2023.5.15.0055
REQUERENTES PATRICIA CUSTODIO FIRMINO

ADVOGADO RENATO SIMAO DE ARRUDA(OAB:
197917/SP)

REQUERENTES SANTA FLOR - PRODUCAO DE
ALIMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO HOMERO HENRIQUE GALASTRI
BARBOSA ROMAO(OAB: 266137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA FLOR - PRODUCAO DE ALIMENTOS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6d2cb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo de 10 dias para a reclamada cumprir o

determinado na Ata de Audiência, onde foi pactuado o acordo.

...Custas pela parte Patrícia no importe de R$50,00, calculadas

sobre R$5.000,00 (50%), dispensadas na forma da lei. Custas

pela parte Santa Flor no importe de R$50,00, calculadas sobre

R$5.000,00 (50%), que deverão ser recolhidas no prazo de 5

dias, sob pena de execução.

Intimem-se, cumpra-se e comprove nos autos.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011706-64.2023.5.15.0055
REQUERENTES PATRICIA CUSTODIO FIRMINO

ADVOGADO RENATO SIMAO DE ARRUDA(OAB:
197917/SP)

REQUERENTES SANTA FLOR - PRODUCAO DE
ALIMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO HOMERO HENRIQUE GALASTRI
BARBOSA ROMAO(OAB: 266137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CUSTODIO FIRMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6d2cb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo de 10 dias para a reclamada cumprir o

determinado na Ata de Audiência, onde foi pactuado o acordo.

...Custas pela parte Patrícia no importe de R$50,00, calculadas

sobre R$5.000,00 (50%), dispensadas na forma da lei. Custas

pela parte Santa Flor no importe de R$50,00, calculadas sobre

R$5.000,00 (50%), que deverão ser recolhidas no prazo de 5

dias, sob pena de execução.

Intimem-se, cumpra-se e comprove nos autos.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010076-36.2024.5.15.0055
REQUERENTE M.W.S.D.S.

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

REQUERIDO T.B.S.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

REQUERIDO T.T.L.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

PERITO E.C.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 31d6778.

Processo Nº CumSen-0010077-21.2024.5.15.0055
EXEQUENTE J.C.D.R.

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

EXECUTADO T.B.S.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

EXECUTADO T.T.L.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

PERITO E.C.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.D.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 408d499.

Processo Nº CumSen-0010075-51.2024.5.15.0055
EXEQUENTE V.O.D.P.

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

EXECUTADO T.T.L.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

EXECUTADO T.B.S.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO E.C.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.O.D.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d59151e.

Processo Nº CumPrSe-0010076-36.2024.5.15.0055
REQUERENTE M.W.S.D.S.

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

REQUERIDO T.B.S.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

REQUERIDO T.T.L.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

PERITO E.C.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.W.S.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 31d6778.

Processo Nº CumSen-0010077-21.2024.5.15.0055
EXEQUENTE J.C.D.R.

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

EXECUTADO T.B.S.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

EXECUTADO T.T.L.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

PERITO E.C.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 408d499.

Processo Nº CumPrSe-0010078-06.2024.5.15.0055
REQUERENTE J.M.D.S.

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

REQUERIDO T.T.L.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

REQUERIDO T.B.S.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO E.C.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 331694c.

Processo Nº CumSen-0010075-51.2024.5.15.0055
EXEQUENTE V.O.D.P.

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

EXECUTADO T.T.L.
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ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

EXECUTADO T.B.S.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO E.C.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d59151e.

Processo Nº CumPrSe-0010078-06.2024.5.15.0055
REQUERENTE J.M.D.S.

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

REQUERIDO T.T.L.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

REQUERIDO T.B.S.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO E.C.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 331694c.

Processo Nº ATSum-0010726-59.2019.5.15.0055
AUTOR PAMELA FERNANDA DE SOUZA

PEREIRA

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 389942/SP)

ADVOGADO CEZAR ALVES PIRES NETO(OAB:
442307/SP)

RÉU PIETRAEMANUELLY CALCADOS
EIRELI

RÉU MARIA SIRLEI GONCALVES
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA FERNANDA DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a95a16

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão do oficial de justiça (ID1fd4db3), intime-se a

exequente para manifestação, em dez dias, indicando bens ou

ferramentas de pesquisa para prosseguimento do feito, bem como

dizer se pretende a expedição de certidão de crédito para fins de

protesto, tudo de forma concentrada e justificadas, evitando,

assim, o fracionamento de pedidos. Friso que o pedidos genéricos

de renovação de penhora via qualquer um dos sistemas on line

disponíveis não constitui desobrigação do credor em indicar bens

livres e desembaraçados para regular prosseguimento, dentro do

princípio da cooperação que lhe impõe o artigo 6º do CPC. O credor

deve e tem a obrigação de contribuir para o sucesso da execução,

indicando bens ou meios concretos e aptos a garantir a dívida. No

silêncio, os autos serão remetidos à caixa de sobrestamento,

aguardando manifestação do interessado, sem prejuízo do decurso

do prazo previsto no artigo 11 A da C

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010339-44.2019.5.15.0055
AUTOR THAIS FERNANDA GALDINO DA

SILVA

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 389942/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 343205/SP)

RÉU DAIANA SACHETTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS FERNANDA GALDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8680d27

proferido nos autos.

DESPACHO

ID cf7d574: Vistos.

Cabe a parte autora indicar o endereço das pessoas que pretende a

inclusão para que sejam devidamente intimadas. Assim, defiro o

prazo de 15 dias para diligenciar e informar endereço da pessoa

jurídica pesquisada nos autos.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011452-28.2022.5.15.0055
AUTOR LUIS FERNANDO LOURENCAO

ADVOGADO MANOEL CELSO FERNANDES(OAB:
208793/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TRANSLIQUIDO
BROTENSE LTDA

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA GUILHERME
DALASTA(OAB: 131348/SP)

PERITO JOYCE GIMENES BRANDAO
POPOLO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TRANSPORTADORA TRANSLIQUIDO BROTENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5734ff9

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se requisição de honorários periciais ao Tribunal, conforme

determinado em sentença, considerando que o autor fora

sucumbente no objeto da perícia.

Após, arquivem-se os autos.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011452-28.2022.5.15.0055
AUTOR LUIS FERNANDO LOURENCAO

ADVOGADO MANOEL CELSO FERNANDES(OAB:
208793/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TRANSLIQUIDO
BROTENSE LTDA

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA GUILHERME
DALASTA(OAB: 131348/SP)

PERITO JOYCE GIMENES BRANDAO
POPOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO LOURENCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5734ff9

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se requisição de honorários periciais ao Tribunal, conforme

determinado em sentença, considerando que o autor fora

sucumbente no objeto da perícia.

Após, arquivem-se os autos.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011478-94.2020.5.15.0055

AUTOR LUZIA APARECIDA LOPES
FERREIRA

ADVOGADO AURELIO SAFFI JUNIOR(OAB:
139944/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA BONITA

PERITO ORLANDO CASTELLO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA APARECIDA LOPES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffe58d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste ao perito.

Cite-se a reclamada pelos honorários periciais arbitrados em

sentença, no importe de R$ 2.500,00, devidamente atualizado, em

favor do perito Orlando Castello Filho.

Ainda, defiro o prazo de cinco dias ao Município para comprovar o

pagamento da requisição de pequeno valor já expedida, no id n.

869193f cujo prazo já venceu em 14/03/2024.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010080-73.2024.5.15.0055
REQUERENTE A.L.R.

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

REQUERIDO T.T.L.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

REQUERIDO T.B.S.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO E.C.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e0d4ee6.

Processo Nº CumPrSe-0010080-73.2024.5.15.0055
REQUERENTE A.L.R.

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

REQUERIDO T.T.L.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

REQUERIDO T.B.S.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO E.C.G.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6386
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e0d4ee6.

Processo Nº ATSum-0011318-06.2019.5.15.0055
AUTOR MARIZILMA BENEDITA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS FERNANDO ALVES
MOREIRA(OAB: 145018/SP)

ADVOGADO MARCOS FERNANDO DE TOLEDO
MOREIRA(OAB: 319641/SP)

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 389942/SP)

ADVOGADO CEZAR ALVES PIRES NETO(OAB:
442307/SP)

RÉU LUCIANO DE OLIVEIRA

RÉU L OLIVEIRA INDUSTRIA DE
CALCADOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZILMA BENEDITA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7056371

proferido nos autos.

DESPACHO

ID ab6a89f: Vistos.

Cabe a parte autora indicar o endereço das pessoas que pretende a

inclusão para que sejam devidamente intimadas. Assim, defiro o

prazo de 15 dias para diligenciar e informar endereço da pessoa

pesquisada nos autos.

ID 846dd66: Quanto a penhora do veículo, considerando que o

mesmo não se encontra em nome do executado e sim de Fabiano

de Oliveira, conforme pesquisa de id n. c1c78ae, expeça-se

mandado ao Sr. Oficial de Justiça para diligenciar no endereço da

empresa e do proprietário, com urgência, a fim de averiguar se o

mesmo está sendo utilizado pelo executado, procedendo seu

bloqueio e penhora em caso positivo.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010079-88.2024.5.15.0055
EXEQUENTE E.D.S.M.

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

EXECUTADO T.T.L.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

EXECUTADO T.B.S.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO E.C.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2d6a31b.

Processo Nº CumSen-0010079-88.2024.5.15.0055
EXEQUENTE E.D.S.M.

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

EXECUTADO T.T.L.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

EXECUTADO T.B.S.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO E.C.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.D.S.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2d6a31b.

Processo Nº ATOrd-0010310-57.2020.5.15.0055
AUTOR JORGE LUIZ MINHAO

ADVOGADO CEZAR ALVES PIRES NETO(OAB:
442307/SP)

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 389942/SP)

RÉU PALMILHARIA SIMIONI INDUSTRIA E
COMERCIO DE PALMILHAS E
ARTIGOS PARA CALCADOS EIRELI -
ME

ADVOGADO SAULO SENA MAYRIQUES(OAB:
250893/SP)

RÉU EDUARDO SIMIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ MINHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8693f19

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 89a9a1e: Vistos.

Cabe a parte autora indicar o endereço das pessoas que pretende a

inclusão para que sejam devidamente intimadas. Assim, defiro o

prazo de 15 dias para diligenciar e informar endereço das pessoas

pesquisadas nos autos.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0011160-77.2021.5.15.0055
AUTOR JHENIFFER CRISTINA GONCALVES

ADVOGADO PAULO WAGNER BATTOCHIO
POLONIO(OAB: 96851/SP)

RÉU HEIDY TOMAZELLI FORNAROLLE
34336015856

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RONQUESEL
BATTOCHIO(OAB: 270548/SP)

ADVOGADO ADILSON ROBERTO
BATTOCHIO(OAB: 30458/SP)

RÉU HEIDY TOMAZELLI FORNAROLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEIDY TOMAZELLI FORNAROLLE 34336015856

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e835763

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro no artigo 845, § 1º do C.P.C., nomeio depositário da

penhora ID793f803, a Sra. EIDY TOMAZELLI FORNAROLLE, CPF:

343.360.158-56.

Intime-se-a, com cópia do auto de penhora. Aguarde-se o prazo

legal, para eventuais embargos.

Expeça-se ofício ao Município de Jaú, solicitando informar a este

Juízo, a existência de débitos em relação ao imóvel penhorado

(matrícula nº 69.516, do 1º CRI de Jaú).

Cópia do presente despacho, desde que por mim assinada, deverá

servir como ofício, por conta da economia e da celeridade

processuais.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011160-77.2021.5.15.0055
AUTOR JHENIFFER CRISTINA GONCALVES

ADVOGADO PAULO WAGNER BATTOCHIO
POLONIO(OAB: 96851/SP)

RÉU HEIDY TOMAZELLI FORNAROLLE
34336015856

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RONQUESEL
BATTOCHIO(OAB: 270548/SP)

ADVOGADO ADILSON ROBERTO
BATTOCHIO(OAB: 30458/SP)

RÉU HEIDY TOMAZELLI FORNAROLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENIFFER CRISTINA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e835763

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro no artigo 845, § 1º do C.P.C., nomeio depositário da

penhora ID793f803, a Sra. EIDY TOMAZELLI FORNAROLLE, CPF:

343.360.158-56.

Intime-se-a, com cópia do auto de penhora. Aguarde-se o prazo

legal, para eventuais embargos.

Expeça-se ofício ao Município de Jaú, solicitando informar a este

Juízo, a existência de débitos em relação ao imóvel penhorado

(matrícula nº 69.516, do 1º CRI de Jaú).

Cópia do presente despacho, desde que por mim assinada, deverá

servir como ofício, por conta da economia e da celeridade

processuais.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011029-73.2019.5.15.0055
AUTOR ANTONIO FERREIRA FONTES

FLORENCIO

ADVOGADO MARCOS FERNANDO ALVES
MOREIRA(OAB: 145018/SP)

ADVOGADO MARCOS FERNANDO DE TOLEDO
MOREIRA(OAB: 319641/SP)

ADVOGADO CEZAR ALVES PIRES NETO(OAB:
442307/SP)

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 389942/SP)

RÉU ADEMIR MUNIZ

RÉU D.M.ARAGON CALCADOS - ME

ADVOGADO PABLO AUGUSTO VIZZELLI E
SILVA(OAB: 292061/SP)

RÉU DANIELA MIRANDA ARAGON MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERREIRA FONTES FLORENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a1e542

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 661a6dd: Vistos.

Cabe a parte autora indicar o endereço das pessoas que pretende a

inclusão para que sejam devidamente intimadas. Assim, defiro o

prazo de 15 dias para diligenciar e informar endereço das pessoas

pesquisadas nos autos.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010547-28.2019.5.15.0055
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE EVANDRO LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA ARANTES RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 229755/SP)

ADVOGADO EDSON TOMAZELLI(OAB:
184324/SP)

ADVOGADO ADAO MARCOS DE ABREU(OAB:
168174/SP)

ADVOGADO MARIANA SABONGI ALVES
TOMAZELLI(OAB: 462084/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO FEIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b1c6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro, eis que tal providência compete a parte e não pode

imputada ao juízo.

Assim, defiro novo prazo de cinco dias para informação de conta

para devolução do valor por parte do banco réu, sob pena de

responder por crime de desobediência.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010770-78.2019.5.15.0055
AUTOR JEFFERSON WILLIAM MARTINS

VIEIRA

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 389942/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 343205/SP)

RÉU DENISE CRISTINA PINHEIRO

ADVOGADO JESSYCA PRISCILA
GONCALVES(OAB: 385418/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON WILLIAM MARTINS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b4f8cd

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 899fdeb: Vistos.

Cabe a parte autora indicar o endereço das pessoas que pretende a

inclusão para que sejam devidamente intimadas. Assim, defiro o

prazo de 15 dias para diligenciar e informar endereço das pessoas

pesquisadas nos autos.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011564-65.2020.5.15.0055
AUTOR GUILHERME ALVES NAVEGANTE

ADVOGADO JOSE EDUARDO AMANTE(OAB:
95208/SP)

RÉU MAYARA MELGES SOARES

RÉU MAYARA MELGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ALVES NAVEGANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dabea89

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão negativa do oficial de justiça (IDb9f52c8), intime-se

o exequente para manifestação, em dez dias, indicando bens ou

ferramentas de pesquisa para prosseguimento do feito, bem como
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dizer se pretende a expedição de certidão de crédito para fins de

protesto, tudo de forma concentrada e justificadas, evitando,

assim, o fracionamento de pedidos. Friso que o pedidos genéricos

de renovação de penhora via qualquer um dos sistemas on line

disponíveis não constitui desobrigação do credor em indicar bens

livres e desembaraçados para regular prosseguimento, dentro do

princípio da cooperação que lhe impõe o artigo 6º do CPC. O credor

deve e tem a obrigação de contribuir para o sucesso da execução,

indicando bens ou meios concretos e aptos a garantir a dívida. No

silêncio, os autos serão remetidos à caixa de sobrestamento,

aguardando manifestação do interessado, sem prejuízo do decurso

do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010861-08.2018.5.15.0055
AUTOR FRANCIELE VENTURA CONTENTE

ADVOGADO MARCOS FERNANDO ALVES
MOREIRA(OAB: 145018/SP)

ADVOGADO MARCOS FERNANDO DE TOLEDO
MOREIRA(OAB: 319641/SP)

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 389942/SP)

RÉU ROMILDO DA CRUZ MARCIANO - ME

RÉU ROMILDO DA CRUZ MARCIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE VENTURA CONTENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb9f554

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão do oficial de justiça ID28b9462, intime-se a parte

autora para manifestação, em dez dias, indicando bens ou

ferramentas de pesquisa para prosseguimento do feito, bem como

dizer se pretende a expedição de certidão de crédito para fins de

protesto, tudo de forma concentrada e justificadas, evitando,

assim, o fracionamento de pedidos. Friso que o pedidos genéricos

de renovação de penhora via qualquer um dos sistemas on line

disponíveis não constitui desobrigação do credor em indicar bens

livres e desembaraçados para regular prosseguimento, dentro do

princípio da cooperação que lhe impõe o artigo 6º do CPC. O credor

deve e tem a obrigação de contribuir para o sucesso da execução,

indicando bens ou meios concretos e aptos a garantir a dívida. No

silêncio, os autos serão remetidos à caixa de sobrestamento,

aguardando manifestação do interessado, sem prejuízo do decurso

do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010730-96.2019.5.15.0055
AUTOR WELLINGTON ALEXANDRE

CUSTODIO PINTO

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 389942/SP)

ADVOGADO CEZAR ALVES PIRES NETO(OAB:
442307/SP)

RÉU MANA CALCADOS EIRELI

RÉU CARLOS EDUARDO NUNHEZ
28921045805

RÉU JUCELIA PINHEIRO DE CARVALHO

RÉU CARLOS EDUARDO NUNHEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ALEXANDRE CUSTODIO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b348b22

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão negativa do oficial de justiça (ID10c8187), intime-se

o exequente para manifestação, em dez dias, indicando bens ou

ferramentas de pesquisa para prosseguimento do feito, bem como

dizer se pretende a expedição de certidão de crédito para fins de

protesto, tudo de forma concentrada e justificadas, evitando,

assim, o fracionamento de pedidos. Friso que o pedidos genéricos

de renovação de penhora via qualquer um dos sistemas on line

disponíveis não constitui desobrigação do credor em indicar bens

livres e desembaraçados para regular prosseguimento, dentro do

princípio da cooperação que lhe impõe o artigo 6º do CPC. O credor

deve e tem a obrigação de contribuir para o sucesso da execução,

indicando bens ou meios concretos e aptos a garantir a dívida. No

silêncio, os autos serão remetidos à caixa de sobrestamento,

aguardando manifestação do interessado, sem prejuízo do decurso

do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.
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JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011519-61.2020.5.15.0055
AUTOR ALEX APARECIDO BRUZEZE

ADVOGADO WAGNER PARRONCHI(OAB:
208835/SP)

ADVOGADO AMANDA LEONELLI
ABRANTES(OAB: 424258/SP)

RÉU MATHEUS BATISTA DA SILVA
48370211828

RÉU MAYARA MELGES SOARES

RÉU MAYARA MELGES SOARES

RÉU MATHEUS BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX APARECIDO BRUZEZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c6cc0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão negativa do oficial de justiça (ID66ab12f), intime-se

o exequente para manifestação, em dez dias, indicando bens ou

ferramentas de pesquisa para prosseguimento do feito, bem como

dizer se pretende a expedição de certidão de crédito para fins de

protesto, tudo de forma concentrada e justificadas, evitando,

assim, o fracionamento de pedidos. Friso que o pedidos genéricos

de renovação de penhora via qualquer um dos sistemas on line

disponíveis não constitui desobrigação do credor em indicar bens

livres e desembaraçados para regular prosseguimento, dentro do

princípio da cooperação que lhe impõe o artigo 6º do CPC. O credor

deve e tem a obrigação de contribuir para o sucesso da execução,

indicando bens ou meios concretos e aptos a garantir a dívida. No

silêncio, os autos serão remetidos à caixa de sobrestamento,

aguardando manifestação do interessado, sem prejuízo do decurso

do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011674-35.2018.5.15.0055
AUTOR LEANDRO TAKEUCHI DE MORAES

ADVOGADO AURELIO SAFFI JUNIOR(OAB:
139944/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA BONITA

PERITO JOSE LUIZ MARCONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO TAKEUCHI DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8af0bfd

proferida nos autos.

DECISÃO

Em face do silêncio do Município, proceda-se sequestro de valores

dos valores devidos a título de RPV, mediante Sisbajud.

JAU/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

ECCM

Processo Nº ATSum-0011074-09.2021.5.15.0055
AUTOR NADINE NADIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 202017/SP)

RÉU ELISIO FRANCISCO DOS SANTOS

RÉU E F DOS SANTOS INDUSTRIA DE
CALCADOS - ME

ADVOGADO RODRIGO PEDRO FORTE(OAB:
300542/SP)

ADVOGADO DENISE HELENA FUZINELLI
TESSER(OAB: 209616/SP)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE ZAPATERO(OAB:
152900/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO FEIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADINE NADIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5948642

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão do oficial de justiça ID6781fbb, intime-se a

exequente para manifestação, em dez dias, indicando bens ou

ferramentas de pesquisa para prosseguimento do feito, bem como
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dizer se pretende a expedição de certidão de crédito para fins de

protesto, tudo de forma concentrada e justificadas, evitando,

assim, o fracionamento de pedidos. Friso que o pedidos genéricos

de renovação de penhora via qualquer um dos sistemas on line

disponíveis não constitui desobrigação do credor em indicar bens

livres e desembaraçados para regular prosseguimento, dentro do

princípio da cooperação que lhe impõe o artigo 6º do CPC. O credor

deve e tem a obrigação de contribuir para o sucesso da execução,

indicando bens ou meios concretos e aptos a garantir a dívida. No

silêncio, os autos serão remetidos à caixa de sobrestamento,

aguardando manifestação do interessado, sem prejuízo do decurso

do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010909-88.2023.5.15.0055
AUTOR ADRIANA FERREIRA

ADVOGADO LEDA MARIA APARECIDA PALACIO
DOS SANTOS(OAB: 301679/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6941623

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSIÇÕES FINAIS

Julgo, nos termos acima, procedentes os pedidos formulados por

ADRIANA FERREIRA contra RC COMPANY SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA e SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -

SESI (responsável subsidiária).

Deverão ser apurados os seguintes parâmetros complementares na

fase de liquidação:

-Imposto de renda: descontos nos créditos da parte autora,

calculados sobre as parcelas tributáveis (artigo 46 da Lei n.

8.541/92), porque contribuinte do imposto é a parte a quem acorre o

acréscimo patrimonial decorrente da condenação, sendo a parte

reclamada mera responsável pelo recolhimento respectivo. Excluem

-se da base de cálculo os juros de mora (art. 404 do CC - OJ n. 400

da SDI-I do TST). Observar-se-á a IN SRF n. 1127/2011.

-contribuições previdenciárias: a cargo das partes condenadas, a

incidir, exclusivamente, sobre parcelas salariais da presente

condenação, no prazo e forma de cálculo previstos no artigo 276 do

Decreto n. 3.048/99, observados o que dispõe o inciso III da Súmula

368 do TST e § 3º do artigo 43 da Lei n. 8.212/91, estando

autorizados descontos das contribuições da parte autora.

-não têm natureza salarial: os valores deferidos a título de multas

dos artigos 467 e 477, § 8º, ambos da CLT; férias acrescidas de 1/3,

aviso prévio, FGTS e multa de 40%. Demais verbas têm natureza

salarial.

Custas pelas reclamadas no valor de R$ 200,00, calculadas com

base no valor da condenação, provisoriamente arbitrado em R$

10.000,00.

A interposição de embargos de declaração que se demonstre

manifestamente protelatória acarretará a imposição das penalidades

previstas no artigo 1.026 do CPC, sendo entendida por

manifestamente protelatória a interposição de embargos para mera

rediscussão de matéria já decidida na presente decisão.

Publique-se.

Intimem-se.

    RENATO CLEMENTE PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010909-88.2023.5.15.0055
AUTOR ADRIANA FERREIRA

ADVOGADO LEDA MARIA APARECIDA PALACIO
DOS SANTOS(OAB: 301679/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6941623
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSIÇÕES FINAIS

Julgo, nos termos acima, procedentes os pedidos formulados por

ADRIANA FERREIRA contra RC COMPANY SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA e SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -

SESI (responsável subsidiária).

Deverão ser apurados os seguintes parâmetros complementares na

fase de liquidação:

-Imposto de renda: descontos nos créditos da parte autora,

calculados sobre as parcelas tributáveis (artigo 46 da Lei n.

8.541/92), porque contribuinte do imposto é a parte a quem acorre o

acréscimo patrimonial decorrente da condenação, sendo a parte

reclamada mera responsável pelo recolhimento respectivo. Excluem

-se da base de cálculo os juros de mora (art. 404 do CC - OJ n. 400

da SDI-I do TST). Observar-se-á a IN SRF n. 1127/2011.

-contribuições previdenciárias: a cargo das partes condenadas, a

incidir, exclusivamente, sobre parcelas salariais da presente

condenação, no prazo e forma de cálculo previstos no artigo 276 do

Decreto n. 3.048/99, observados o que dispõe o inciso III da Súmula

368 do TST e § 3º do artigo 43 da Lei n. 8.212/91, estando

autorizados descontos das contribuições da parte autora.

-não têm natureza salarial: os valores deferidos a título de multas

dos artigos 467 e 477, § 8º, ambos da CLT; férias acrescidas de 1/3,

aviso prévio, FGTS e multa de 40%. Demais verbas têm natureza

salarial.

Custas pelas reclamadas no valor de R$ 200,00, calculadas com

base no valor da condenação, provisoriamente arbitrado em R$

10.000,00.

A interposição de embargos de declaração que se demonstre

manifestamente protelatória acarretará a imposição das penalidades

previstas no artigo 1.026 do CPC, sendo entendida por

manifestamente protelatória a interposição de embargos para mera

rediscussão de matéria já decidida na presente decisão.

Publique-se.

Intimem-se.

    RENATO CLEMENTE PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011139-77.2016.5.15.0055
AUTOR JANETE SOUSA

ADVOGADO LIDIANO VICENTE GALVIM(OAB:
280800/SP)

RÉU REGINA APARECIDA PEREIRA
SILVERIO

RÉU MARCELO MOTT PECCIOLI PAULINI

ADVOGADO LAIS PEREIRA OLBERA(OAB:
416090/SP)

RÉU PECCIOLI & PECCIOLI CALCADOS
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 218817/SP)

ADVOGADO CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E
GIGLIOTI(OAB: 282040/SP)

RÉU TATIANA ROBERTA MIRAS
PECCIOLI PAULINI

ADVOGADO LAIS PEREIRA OLBERA(OAB:
416090/SP)

RÉU REGINA APARECIDA PEREIRA
SILVERIO BOLSAS - ME

RÉU SILVIO ROGERIO LOZANO LOPES

ADVOGADO LAIS PEREIRA OLBERA(OAB:
416090/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS MOTT PECCIOLI PAULINI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA SATURNINO PAULINI

TERCEIRO
INTERESSADO

MURILO MOTT PECCIOLI PAULINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA ROBERTA MIRAS PECCIOLI PAULINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c56137

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o executado MARCELO MOTT PECCIOLI PAULINI, para

ciência do Auto de Adequação de Penhora e Avaliação (Id

501a002), referente à penhora da fração ideal de 16,666% do

imóvel matrícula nº 64.835 do 1º CRI de Jaú, sendo avaliada a parte

ideal penhorada em R$ 43.315,00 em 07/12/2023.

Intimação dos coproprietários

Considerando o registro R.17 da matrícula nº 64.835 do 1º CRI de

Jaú, intimem-se os coproprietários para ciência da penhora que

recaiu sobre a fração ideal de 16,666% do imóvel matrícula nº

64.835 do 1º CRI de Jaú, de propriedade do executado MARCELO

MOTT PECCIOLI PAULINI, avaliada a parte ideal penhorada em R$

43.315,00 em 07/12/2023, conforme Auto de Adequação de

Penhora e Avaliação (Id 501a002):

1- MURILO MOTT PECCIOLI PAULINI, CPF 120.201.018-07,

casado com TATIANA ROBERTA MIRAS PECCIOLI PAULINI

(executada);

2- MARCUS MOTT PECCIOLI PAULINI, CPF 104.151.038-19,

casado com ANA PAULA SATURNINO PAULINI, CPF 088.026.658-

93.
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Ofício

Oficie-se ao 1º CRI de Jaú, solicitando a retificação da averbação

Av. 27 da matrícula nº 64.835 daquele Cartório, para que passe a

constar que a penhora recaiu sobre a fração ideal de 16,666% do

imóvel matrícula nº 64.835 do 1º CRI de Jaú, de propriedade do

executado MARCELO MOTT PECCIOLI PAULINI, avaliada a parte

ideal penhorada em R$ 43.315,00 em 07/12/2023, conforme Auto

de Adequação de Penhora e Avaliação (Id 501a002).

Anexe ao ofício cópia do Auto de Adequação de Penhora e

Avaliação - Id 501a002.

Sirva cópia do presente despacho, por mim assinada

eletronicamente, como OFÍCIO.

Encaminhe-se o presente despacho/ofício ao 1º CRI de Jaú, por

correio eletrônico.

Ofício

Oficie-se ao Município de Jaú, solicitando providências no sentido

de que seja informado a este Juízo sobre a existência de eventuais

ônus incidentes (débitos fiscais) sobre o imóvel penhorado sob a

matrícula nº 64.835 do 1º CRI de Jaú. Cadastro Municipal nº 06 2

50 95 0080 000.

Sirva cópia do presente despacho, por mim assinada

eletronicamente, como OFÍCIO.

Encaminhe-se o presente ofício ao Município de Jaú, por correio

eletrônico.

JAU/SP, 12 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010189-87.2024.5.15.0055
AUTOR SALATIEL VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO PEDRO SIMAO
THOMAZI(OAB: 330462/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

RÉU SQUARE SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALATIEL VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e9d681

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010153-45.2024.5.15.0055
AUTOR GILBERTO GOMES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO LUIZ DA MATTA(OAB:
315119/SP)

RÉU FATO CONTROLLER
PARTICIPACOES LTDA

RÉU FATO DELLA VALLE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

RÉU RESERVA DA BARRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0ba3ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010414-10.2024.5.15.0055
AUTOR JOSEFA BARRETO DE JESUS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ANTONIO JORGE BOVI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA BARRETO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3a225f

proferido nos autos.

DESPACHO

Designar audiência INICIAL, para o dia 23/05/2024 às 11h00min,

a ser realizada virtualmente, na forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, tudo nos termos do art. 3°, IV do

Provimento GP-CR 001-2023 do TRT da 15a Região, tendo em

vista que o ato não visa a produção de provas, tendo como objetivo
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primordial a conciliação e/ou o simples recebimento da Contestação

e prosseguimento do feito.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZZkpqV2tkQT09

ou

ID da reunião: 856 2568 9543

Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo

celular, quanto no computador/notebook caso a participação se dê

por tais

equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de

instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu

representante acompanhados de seus advogados, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos

sem qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3- os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos antes do horário designado e

CINCO MINUTOS

permanecer na aguardando ser encaminhado para a SALA DE

ESPERA SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e áudio a fim

de que sua participação possa ser o mais próximo possível do que

ocorre em uma audiência presencial. Destaca-se que atrasos

podem ocorrer dependendo do transcorrer das audiências

agendadas para aquela

sessão.

4 - Importante que as partes se identifiquem corretamente,

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

5 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve

ser mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

6 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização

prévia para ingresso dos participantes no ambiente virtual

solicitamos a gentileza de

peticionar nos autos informando o número do telefone com (DDD),

pois caso ocorra

alguma eventualidade com o link informado haverá a possibilidade

de contactá-los.

7- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da

Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em se tratando de

pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo

(contrato social) de forma eletrônica.

8 - Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da

audiência.
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9 - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

10- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência

una ou de instrução.

11 - À luz do princípio da celeridade e visando a máxima eficiência

dos atos jurisdicionais, solicita-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e das partes para buscar a solução negociada do

litígio previamente à realização da audiência.

12- Ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma

conversão automática, ou seja, caso não haja prévia intimação, a

audiência será

realizada de modo telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010397-71.2024.5.15.0055
AUTOR ESTEVAO HENRIQUE DE FARIA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 218817/SP)

RÉU ANDRE LUIZ MATIELO CERAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAO HENRIQUE DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d510f6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designar audiência INICIAL, para o dia 23/05/2024 às 09h00min,

a ser realizada virtualmente, na forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, tudo nos termos do art. 3°, IV do

Provimento GP-CR 001-2023 do TRT da 15a Região, tendo em

vista que o ato não visa a produção de provas, tendo como objetivo

primordial a conciliação e/ou o simples recebimento da Contestação

e prosseguimento do feito.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZZkpqV2tkQT09

ou

ID da reunião: 856 2568 9543

Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo

celular, quanto no computador/notebook caso a participação se dê

por tais

equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de

instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte
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reclamada ou seu

representante acompanhados de seus advogados, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos

sem qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3- os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos antes do horário designado e

CINCO MINUTOS

permanecer na aguardando ser encaminhado para a SALA DE

ESPERA SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e áudio a fim

de que sua participação possa ser o mais próximo possível do que

ocorre em uma audiência presencial. Destaca-se que atrasos

podem ocorrer dependendo do transcorrer das audiências

agendadas para aquela

sessão.

4 - Importante que as partes se identifiquem corretamente,

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

5 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve

ser mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

6 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização

prévia para ingresso dos participantes no ambiente virtual

solicitamos a gentileza de

peticionar nos autos informando o número do telefone com (DDD),

pois caso ocorra

alguma eventualidade com o link informado haverá a possibilidade

de contactá-los.

7- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da

Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em se tratando de

pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo

(contrato social) de forma eletrônica.

8 - Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da

audiência.

9 - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

10- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência

una ou de instrução.

11 - À luz do princípio da celeridade e visando a máxima eficiência

dos atos jurisdicionais, solicita-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e das partes para buscar a solução negociada do

litígio previamente à realização da audiência.

12- Ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma

conversão automática, ou seja, caso não haja prévia intimação, a

audiência será

realizada de modo telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010399-41.2024.5.15.0055
AUTOR ROSANA LAMONICA DOS REIS

ADVOGADO IRENE MARIA RESSINETTI DE
NEGREIROS(OAB: 270360/SP)

ADVOGADO RAFAEL FURLANETTO(OAB:
348485/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA LAMONICA DOS REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c9b0a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Designar audiência INICIAL, para o dia 23/05/2024 às 09h40min,

a ser realizada virtualmente, na forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, tudo nos termos do art. 3°, IV do

Provimento GP-CR 001-2023 do TRT da 15a Região, tendo em

vista que o ato não visa a produção de provas, tendo como objetivo

primordial a conciliação e/ou o simples recebimento da Contestação

e prosseguimento do feito.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZZkpqV2tkQT09

ou

ID da reunião: 856 2568 9543

Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo

celular, quanto no computador/notebook caso a participação se dê

por tais

equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de

instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu

representante acompanhados de seus advogados, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos

sem qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3- os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos antes do horário designado e

CINCO MINUTOS

permanecer na aguardando ser encaminhado para a SALA DE

ESPERA SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e áudio a fim

de que sua participação possa ser o mais próximo possível do que

ocorre em uma audiência presencial. Destaca-se que atrasos

podem ocorrer dependendo do transcorrer das audiências

agendadas para aquela

sessão.

4 - Importante que as partes se identifiquem corretamente,

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

5 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve

ser mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

6 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização

prévia para ingresso dos participantes no ambiente virtual

solicitamos a gentileza de

peticionar nos autos informando o número do telefone com (DDD),

pois caso ocorra

alguma eventualidade com o link informado haverá a possibilidade

de contactá-los.

7- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da
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Lei 11.419/2006, da

Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em se tratando de

pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo

(contrato social) de forma eletrônica.

8 - Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da

audiência.

9 - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

10- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência

una ou de instrução.

11 - À luz do princípio da celeridade e visando a máxima eficiência

dos atos jurisdicionais, solicita-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e das partes para buscar a solução negociada do

litígio previamente à realização da audiência.

12- Ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma

conversão automática, ou seja, caso não haja prévia intimação, a

audiência será

realizada de modo telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010394-19.2024.5.15.0055
AUTOR JOAO FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

RÉU CERAMICA IRMAOS PASCHETO
LTDA - EPP

RÉU VERA APARECIDA MARCHIORI
PASCHETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef43b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Designar audiência INICIAL, para o dia 23/05/2024 às 08h20min,

a ser realizada virtualmente, na forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, tudo nos termos do art. 3°, IV do

Provimento GP-CR 001-2023 do TRT da 15a Região, tendo em

vista que o ato não visa a produção de provas, tendo como objetivo

primordial a conciliação e/ou o simples recebimento da Contestação

e prosseguimento do feito.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZZkpqV2tkQT09

ou

ID da reunião: 856 2568 9543

Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo

celular, quanto no computador/notebook caso a participação se dê

por tais

equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante
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diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de

instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu

representante acompanhados de seus advogados, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos

sem qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3- os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos antes do horário designado e

CINCO MINUTOS

permanecer na aguardando ser encaminhado para a SALA DE

ESPERA SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e áudio a fim

de que sua participação possa ser o mais próximo possível do que

ocorre em uma audiência presencial. Destaca-se que atrasos

podem ocorrer dependendo do transcorrer das audiências

agendadas para aquela

sessão.

4 - Importante que as partes se identifiquem corretamente,

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

5 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve

ser mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

6 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização

prévia para ingresso dos participantes no ambiente virtual

solicitamos a gentileza de

peticionar nos autos informando o número do telefone com (DDD),

pois caso ocorra

alguma eventualidade com o link informado haverá a possibilidade

de contactá-los.

7- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da

Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em se tratando de

pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo

(contrato social) de forma eletrônica.

8 - Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da

audiência.

9 - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

10- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência

una ou de instrução.

11 - À luz do princípio da celeridade e visando a máxima eficiência

dos atos jurisdicionais, solicita-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e das partes para buscar a solução negociada do

litígio previamente à realização da audiência.

12- Ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma

conversão automática, ou seja, caso não haja prévia intimação, a

audiência será

realizada de modo telepresencial.
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Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010044-31.2024.5.15.0055
AUTOR JOAO MARCOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU CONSTRUTORA M.A DA BARRA
LTDA

RÉU FLAVIO JOSE EVARISTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ed2a2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento id 489e1f4 do(a) reclamante e determino a

citação da primeira reclamada por EDITAL. Providencie a

Secretaria.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010395-04.2024.5.15.0055
AUTOR MARCIO ADRIANO NICOLETE FILHO

ADVOGADO CLEBSON VALENTIM GARCIA(OAB:
346912/SP)

ADVOGADO MARIZA ALVES RIBEIRO(OAB:
347892/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ADRIANO NICOLETE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc86d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Designar audiência INICIAL, para o dia 23/05/2024 às 08h40min,

a ser realizada virtualmente, na forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, tudo nos termos do art. 3°, IV do

Provimento GP-CR 001-2023 do TRT da 15a Região, tendo em

vista que o ato não visa a produção de provas, tendo como objetivo

primordial a conciliação e/ou o simples recebimento da Contestação

e prosseguimento do feito.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZZkpqV2tkQT09

ou

ID da reunião: 856 2568 9543

Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo

celular, quanto no computador/notebook caso a participação se dê

por tais

equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de

instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.
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Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu

representante acompanhados de seus advogados, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos

sem qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3- os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos antes do horário designado e

CINCO MINUTOS

permanecer na aguardando ser encaminhado para a SALA DE

ESPERA SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e áudio a fim

de que sua participação possa ser o mais próximo possível do que

ocorre em uma audiência presencial. Destaca-se que atrasos

podem ocorrer dependendo do transcorrer das audiências

agendadas para aquela

sessão.

4 - Importante que as partes se identifiquem corretamente,

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

5 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve

ser mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

6 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização

prévia para ingresso dos participantes no ambiente virtual

solicitamos a gentileza de

peticionar nos autos informando o número do telefone com (DDD),

pois caso ocorra

alguma eventualidade com o link informado haverá a possibilidade

de contactá-los.

7- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da

Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em se tratando de

pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo

(contrato social) de forma eletrônica.

8 - Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da

audiência.

9 - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

10- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência

una ou de instrução.

11 - À luz do princípio da celeridade e visando a máxima eficiência

dos atos jurisdicionais, solicita-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e das partes para buscar a solução negociada do

litígio previamente à realização da audiência.

12- Ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma

conversão automática, ou seja, caso não haja prévia intimação, a

audiência será

realizada de modo telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011161-62.2021.5.15.0055
AUTOR DANIELA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TORRINHA

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72c4cd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamado para que comprove a implantação em folha

do adicional de insalubridade, no prazo de 90 (noventa) dias, sob

pena de aplicação de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), a qual

poderá ser ulteriormente aumentada, reduzida ou mesmo eliminada

em caso de necessidade. A presente determinação possui efeitos

enquanto perdurarem as atribuições da demandante, viabilizando

pedido de revisão a ser formulado nestes mesmos autos em caso

de alteração funcional. No mesmo prazo, deverá o réu apresentar

as contas que entender devidas (até o mês anterior à implantação).

Cumprida a determinação acima, a credora, sucessivamente,

independentemente de nova intimação, no prazo preclusivo de oito

dias, deverá se manifestar a respeito, trazendo, aos autos, no caso

de discordância, impugnação fundamentada com indicação dos

itens e objeto da controvérsia, bem como apresentação das contas

que entender devidas. I.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010062-52.2024.5.15.0055
AUTOR JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU FLAVIO JOSE EVARISTO

RÉU CONSTRUTORA M.A DA BARRA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2b33c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento id 0f469b4 do(a) reclamante e determino a

citação da primeira reclamada por EDITAL. Providencie a

Secretaria.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010413-25.2024.5.15.0055
AUTOR LUCAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA APARECIDA RAMOS
NOGUEIRA COSER(OAB: 223065/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9111135

proferido nos autos.

DESPACHO

Designar audiência INICIAL, para o dia 23/05/2024 às 10h40min,

a ser realizada virtualmente, na forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, tudo nos termos do art. 3°, IV do

Provimento GP-CR 001-2023 do TRT da 15a Região, tendo em

vista que o ato não visa a produção de provas, tendo como objetivo

primordial a conciliação e/ou o simples recebimento da Contestação

e prosseguimento do feito.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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anhZZkpqV2tkQT09

ou

ID da reunião: 856 2568 9543

Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo

celular, quanto no computador/notebook caso a participação se dê

por tais

equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de

instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu

representante acompanhados de seus advogados, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos

sem qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3- os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos antes do horário designado e

CINCO MINUTOS

permanecer na aguardando ser encaminhado para a SALA DE

ESPERA SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e áudio a fim

de que sua participação possa ser o mais próximo possível do que

ocorre em uma audiência presencial. Destaca-se que atrasos

podem ocorrer dependendo do transcorrer das audiências

agendadas para aquela

sessão.

4 - Importante que as partes se identifiquem corretamente,

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

5 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve

ser mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

6 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização

prévia para ingresso dos participantes no ambiente virtual

solicitamos a gentileza de

peticionar nos autos informando o número do telefone com (DDD),

pois caso ocorra

alguma eventualidade com o link informado haverá a possibilidade

de contactá-los.

7- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da

Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em se tratando de

pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo

(contrato social) de forma eletrônica.

8 - Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da

audiência.

9 - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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10- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência

una ou de instrução.

11 - À luz do princípio da celeridade e visando a máxima eficiência

dos atos jurisdicionais, solicita-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e das partes para buscar a solução negociada do

litígio previamente à realização da audiência.

12- Ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma

conversão automática, ou seja, caso não haja prévia intimação, a

audiência será

realizada de modo telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010396-86.2024.5.15.0055
AUTOR LUIS CARLOS CASEIRO

ADVOGADO RICARDO CAMPANA
CONTADOR(OAB: 210964/SP)

RÉU DEMA DISTRIBUIDORA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO CESAR HIPOLITO PEREIRA(OAB:
206913/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMA DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c45d3e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Designar audiência INICIAL, para o dia 23/05/2024 às 09h00min,

a ser realizada virtualmente, na forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, tudo nos termos do art. 3°, IV do

Provimento GP-CR 001-2023 do TRT da 15a Região, tendo em

vista que o ato não visa a produção de provas, tendo como objetivo

primordial a conciliação e/ou o simples recebimento da Contestação

e prosseguimento do feito.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZZkpqV2tkQT09

ou

ID da reunião: 856 2568 9543

Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo

celular, quanto no computador/notebook caso a participação se dê

por tais

equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de

instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu

representante acompanhados de seus advogados, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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constantes na ata de audiência

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos

sem qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3- os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos antes do horário designado e

CINCO MINUTOS

permanecer na aguardando ser encaminhado para a SALA DE

ESPERA SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e áudio a fim

de que sua participação possa ser o mais próximo possível do que

ocorre em uma audiência presencial. Destaca-se que atrasos

podem ocorrer dependendo do transcorrer das audiências

agendadas para aquela

sessão.

4 - Importante que as partes se identifiquem corretamente,

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

5 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve

ser mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

6 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização

prévia para ingresso dos participantes no ambiente virtual

solicitamos a gentileza de

peticionar nos autos informando o número do telefone com (DDD),

pois caso ocorra

alguma eventualidade com o link informado haverá a possibilidade

de contactá-los.

7- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da

Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em se tratando de

pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo

(contrato social) de forma eletrônica.

8 - Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da

audiência.

9 - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

10- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência

una ou de instrução.

11 - À luz do princípio da celeridade e visando a máxima eficiência

dos atos jurisdicionais, solicita-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e das partes para buscar a solução negociada do

litígio previamente à realização da audiência.

12- Ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma

conversão automática, ou seja, caso não haja prévia intimação, a

audiência será

realizada de modo telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010396-86.2024.5.15.0055
AUTOR LUIS CARLOS CASEIRO

ADVOGADO RICARDO CAMPANA
CONTADOR(OAB: 210964/SP)

RÉU DEMA DISTRIBUIDORA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO CESAR HIPOLITO PEREIRA(OAB:
206913/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS CASEIRO
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6406
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c45d3e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Designar audiência INICIAL, para o dia 23/05/2024 às 09h00min,

a ser realizada virtualmente, na forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, tudo nos termos do art. 3°, IV do

Provimento GP-CR 001-2023 do TRT da 15a Região, tendo em

vista que o ato não visa a produção de provas, tendo como objetivo

primordial a conciliação e/ou o simples recebimento da Contestação

e prosseguimento do feito.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZZkpqV2tkQT09

ou

ID da reunião: 856 2568 9543

Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo

celular, quanto no computador/notebook caso a participação se dê

por tais

equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de

instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu

representante acompanhados de seus advogados, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos

sem qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3- os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos antes do horário designado e

CINCO MINUTOS

permanecer na aguardando ser encaminhado para a SALA DE

ESPERA SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e áudio a fim

de que sua participação possa ser o mais próximo possível do que

ocorre em uma audiência presencial. Destaca-se que atrasos

podem ocorrer dependendo do transcorrer das audiências

agendadas para aquela

sessão.

4 - Importante que as partes se identifiquem corretamente,

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

5 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve

ser mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

6 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização

prévia para ingresso dos participantes no ambiente virtual

solicitamos a gentileza de

peticionar nos autos informando o número do telefone com (DDD),

pois caso ocorra

alguma eventualidade com o link informado haverá a possibilidade

de contactá-los.

7- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em se tratando de

pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo

(contrato social) de forma eletrônica.

8 - Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da

audiência.

9 - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

10- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência

una ou de instrução.

11 - À luz do princípio da celeridade e visando a máxima eficiência

dos atos jurisdicionais, solicita-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e das partes para buscar a solução negociada do

litígio previamente à realização da audiência.

12- Ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma

conversão automática, ou seja, caso não haja prévia intimação, a

audiência será

realizada de modo telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010411-55.2024.5.15.0055
AUTOR IZAIAS ROSA

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

ADVOGADO JOAO MURILO TUSCHI(OAB:
325404/SP)

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE
BAICAICOA(OAB: 488244/SP)

RÉU CAMIL ALIMENTOS S.A.

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04a9802

proferido nos autos.

DESPACHO

Designar audiência INICIAL, para o dia 23/05/2024 às 10h00min,

a ser realizada virtualmente, na forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, tudo nos termos do art. 3°, IV do

Provimento GP-CR 001-2023 do TRT da 15a Região, tendo em

vista que o ato não visa a produção de provas, tendo como objetivo

primordial a conciliação e/ou o simples recebimento da Contestação

e prosseguimento do feito.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZZkpqV2tkQT09

ou

ID da reunião: 856 2568 9543

Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo

celular, quanto no computador/notebook caso a participação se dê

por tais

equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante
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diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de

instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu

representante acompanhados de seus advogados, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos

sem qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3- os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos antes do horário designado e

CINCO MINUTOS

permanecer na aguardando ser encaminhado para a SALA DE

ESPERA SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e áudio a fim

de que sua participação possa ser o mais próximo possível do que

ocorre em uma audiência presencial. Destaca-se que atrasos

podem ocorrer dependendo do transcorrer das audiências

agendadas para aquela

sessão.

4 - Importante que as partes se identifiquem corretamente,

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

5 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve

ser mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

6 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização

prévia para ingresso dos participantes no ambiente virtual

solicitamos a gentileza de

peticionar nos autos informando o número do telefone com (DDD),

pois caso ocorra

alguma eventualidade com o link informado haverá a possibilidade

de contactá-los.

7- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da

Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em se tratando de

pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo

(contrato social) de forma eletrônica.

8 - Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da

audiência.

9 - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

10- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência

una ou de instrução.

11 - À luz do princípio da celeridade e visando a máxima eficiência

dos atos jurisdicionais, solicita-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e das partes para buscar a solução negociada do

litígio previamente à realização da audiência.

12- Ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma

conversão automática, ou seja, caso não haja prévia intimação, a

audiência será

realizada de modo telepresencial.
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Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010412-40.2024.5.15.0055
AUTOR ROSELI FOGACA FERREIRA

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE
BAICAICOA(OAB: 488244/SP)

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

RÉU NET INFINITO TELECOM E
INFORMATICA LTDA

RÉU NET INFINITO TELECOM LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI FOGACA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91fd679

proferido nos autos.

DESPACHO

Designar audiência INICIAL, para o dia 23/05/2024 às 10h20min,

a ser realizada virtualmente, na forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, tudo nos termos do art. 3°, IV do

Provimento GP-CR 001-2023 do TRT da 15a Região, tendo em

vista que o ato não visa a produção de provas, tendo como objetivo

primordial a conciliação e/ou o simples recebimento da Contestação

e prosseguimento do feito.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZZkpqV2tkQT09

ou

ID da reunião: 856 2568 9543

Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo

celular, quanto no computador/notebook caso a participação se dê

por tais

equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de

instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu

representante acompanhados de seus advogados, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos

sem qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3- os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos antes do horário designado e

CINCO MINUTOS

permanecer na aguardando ser encaminhado para a SALA DE

ESPERA SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e áudio a fim

de que sua participação possa ser o mais próximo possível do que

ocorre em uma audiência presencial. Destaca-se que atrasos

podem ocorrer dependendo do transcorrer das audiências

agendadas para aquela

sessão.
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4 - Importante que as partes se identifiquem corretamente,

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

5 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve

ser mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

6 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização

prévia para ingresso dos participantes no ambiente virtual

solicitamos a gentileza de

peticionar nos autos informando o número do telefone com (DDD),

pois caso ocorra

alguma eventualidade com o link informado haverá a possibilidade

de contactá-los.

7- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da

Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em se tratando de

pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo

(contrato social) de forma eletrônica.

8 - Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da

audiência.

9 - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

10- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência

una ou de instrução.

11 - À luz do princípio da celeridade e visando a máxima eficiência

dos atos jurisdicionais, solicita-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e das partes para buscar a solução negociada do

litígio previamente à realização da audiência.

12- Ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma

conversão automática, ou seja, caso não haja prévia intimação, a

audiência será

realizada de modo telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010372-58.2024.5.15.0055
AUTOR ADRIANA KARINA VIDAL SACON

ADVOGADO FRANZ IERICK(OAB: 428732/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAVASSOLLI(OAB:
408768/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA BONITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA KARINA VIDAL SACON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e33dc81

proferido nos autos.

DESPACHO

Designar audiência UNA, para o dia 23/05/2024 às 11h20min,

a ser realizada virtualmente, na forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, tudo nos termos do art. 3°, IV do

Provimento GP-CR 001-2023 do TRT da 15a Região, tendo em

vista que o ato não visa a produção de provas, tendo como objetivo

primordial a conciliação e/ou o simples recebimento da Contestação

e prosseguimento do feito.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:
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https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZZkpqV2tkQT09

ou

ID da reunião: 856 2568 9543

Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo

celular, quanto no computador/notebook caso a participação se dê

por tais

equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de

instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu

representante acompanhados de seus advogados, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos

sem qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3- os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos antes do horário designado e

CINCO MINUTOS

permanecer na aguardando ser encaminhado para a SALA DE

ESPERA SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e áudio a fim

de que sua participação possa ser o mais próximo possível do que

ocorre em uma audiência presencial. Destaca-se que atrasos

podem ocorrer dependendo do transcorrer das audiências

agendadas para aquela

sessão.

4 - Importante que as partes se identifiquem corretamente,

podendo acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

5 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve

ser mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

6 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização

prévia para ingresso dos participantes no ambiente virtual

solicitamos a gentileza de

peticionar nos autos informando o número do telefone com (DDD),

pois caso ocorra

alguma eventualidade com o link informado haverá a possibilidade

de contactá-los.

7- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da

Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em se tratando de

pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo

(contrato social) de forma eletrônica.

8 - Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da

audiência.

9 - A audiência será UNA, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.
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10- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência

una ou de instrução.

11 - À luz do princípio da celeridade e visando a máxima eficiência

dos atos jurisdicionais, solicita-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e das partes para buscar a solução negociada do

litígio previamente à realização da audiência.

12- Ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma

conversão automática, ou seja, caso não haja prévia intimação, a

audiência será

realizada de modo telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010066-89.2024.5.15.0055
AUTOR KLEBER JEFERSON AROUCA

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU FLAVIO JOSE EVARISTO

RÉU CONSTRUTORA M.A DA BARRA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER JEFERSON AROUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5861dcf

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento id c749966 do(a) reclamante e determino a

citação da primeira reclamada por EDITAL. Providencie a

Secretaria.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010060-82.2024.5.15.0055
AUTOR EDUARDO CRISTIANO SALVI

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU CONSTRUTORA M.A DA BARRA
LTDA

RÉU FLAVIO JOSE EVARISTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CRISTIANO SALVI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ba18cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento id 5b02507 do(a) reclamante e determino a

citação da primeira reclamada por EDITAL. Providencie a

Secretaria.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011844-41.2017.5.15.0055
AUTOR ELIZETE BEZERRA DE OLIVEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO JONAS PERRONI(OAB: 109291/SP)

ADVOGADO EDSON PINHO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 159451/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MURILO MADALENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d74440a

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se comprovação por até 10 dias.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011451-43.2022.5.15.0055
AUTOR INGRID TERESA DA SILVA

ADVOGADO DENISE HELENA FUZINELLI
TESSER(OAB: 209616/SP)

ADVOGADO LUCIANA DE GIACOMO PENGO DA
COSTA(OAB: 229499/SP)

RÉU CACILDA APARECIDA VADICO
09362390850

ADVOGADO JESSICA MARIA GREGIO(OAB:
471794/SP)

ADVOGADO SILVIO FERNANDO ALONSO
FILHO(OAB: 333679/SP)

ADVOGADO LUIZ FREIRE FILHO(OAB: 67259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACILDA APARECIDA VADICO 09362390850

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7751834

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRT da 15ª

Região.

CÁLCULOS

A reclamada fica ciente de que deverá ofertar, nos autos, seus

cálculos de liquidação no prazo de 8 dias e depositar, judicialmente,

os valores que considerar incontroversos. Se existir(em)

depósitos(s) recursal(ais), deverá a reclamada levar em

consideração referido(s) importe(s), atualizado(s) até o dia do

cumprimento de sua obrigação de depositar o montante que apurou

como devido a título de principal, isso para fins de pagamento

parcial ou total.

Por outro lado, apresentada a conta, competirá ao(à) reclamante

manifestar-se quanto aos cálculos ofertados pela parte contrária no

prazo de 8 dias sendo que, em caso de discordância, deverá vir aos

autos impugnação fundamentada com indicação dos itens e objeto

da divergência, bem como apresentação das contas que entender

devidas, sob pena de preclusão, presumindo o silêncio como

anuência tácita.

PARÂMETROS DOS CÁLCULOS

Os cálculos deverão indicar separadamente os valores relativos a

principal, contribuição previdenciária (cota empregado e cota

empregador), imposto de renda e, se existentes, honorários

advocatícios e/ou periciais, custas processuais, etc

Para a atualização da contribuição previdenciária dos salários

objeto da condenação, aplicar-se-á a Lei 11.941/2009 a partir de

março/2009.

Observação: a apuração das contas deverá ser efetuada pelo

sistema PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Os demonstrativos de cálculos deverão ser protocolados nos

autos em formato/extensão ".PDF", devendo ser anexado ainda

ao PJe o respectivo arquivo no formato/extensão ".PJC", que

também é gerado pelo sistema de cálculos "PJe-Calc Cidadão”

pela operação "Exportar".

INSS

Se o montante dos recolhimentos previdenciários for igual ou

superior a R$ 40.000,00, esclareço que a União / PGF deverá ser

intimada, oportunamente, para manifestação quanto à satisfação do

crédito, sob pena de preclusão. Caso contrário, ficará dispensada a

manifestação da Procuradoria-Geral Federal, nos termos da

Portaria MF n° 47 de 07/07/2023.

Seu recolhimento deverá ser efetuado conforme a Instrução

Normativa da RFB nº 2.005/2021, efetivas a partir de 01/10/2023.

CTPS

Caso haja, in casu, determinação em sentença de mérito para

anotação da CTPS, assinalo que o(a) reclamante deverá entregar

referido documento, na sede da reclamada, mediante recibo, para o

cumprimento da obrigação de fazer.

INDICAÇÃO CONTA BANCÁRIA

A parte credora deverá informar os dados bancários para futuras

transferências, ou seja, número da conta, nome do advogado, CPF

e/ou CNPJ, além de autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

Observação: petição separada com a descrição “indicação conta

bancária”.

TCE

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências, designo audiência

de tentativa de conciliação para o dia 19/04/2024, às 08h30min, a

ser realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador.
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Não ocorrendo a conciliação e caso as duas partes deixem de

acostar as contas, ou, ainda, havendo divergência entre os cálculos

apresentados, será nomeado(a), em audiência, o(a) perito(a)

contábil para a elaboração do laudo.

Destaca-se que as medidas são tomadas como forma de economia

e celeridade processuais.

ACESSO À SALA VIRTUAL

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZ ZkpqV2tkQT09

ou

id da reunião: 856 2568 9543 Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

O link, a seguir, tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e- mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência, serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou representantes acompanhados de seus advogados,

ficando cientes de que sairão automaticamente notificados das

determinações constantes na ata de audiência;

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da

audiência;

3 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado, permanecer na SALA DE ESPERA e aguardar

para serem encaminhados à SALA PRINCIPAL.;

4 - deverão ser habilitados câmera e áudio, a fim de que a

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial, destacando-se que atrasos poderão

ocorrer, dependendo do transcorrer das audiências agendadas para

aquela sessão;

5 - importante destacar que as partes deverão se identificar

corretamente, podendo acrescentar os adjetivos “parte”,

“reclamante”, “reclamada”, “empregado”, “empregador” e

“advogado” na denominação;

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação;

7 - a fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, solicitamos a

gentileza de que os advogados providenciem, oportunamente, a

informação, nos autos, do número de telefone com (DDD), pois,

caso ocorra alguma eventualidade com o link informado, haverá a

possibilidade de contactá-los;

8 - caberá aos advogados informarem diretamente os respectivos

clientes acerca da data e do horário, do link e das instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência;

9 - a audiência será de conciliação, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas;

10 - a audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2 o , do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência una ou de instrução;

11 - se possível, solicita-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e/ou das partes para buscarem a solução negociada

do litígio previamente à realização da audiência;

12 - ficam as partes advertidas que, em caso de

conversão para audiência presencial, as partes serão previamente

intimadas, não havendo nenhuma conversão automática, ou seja,

caso não haja prévia intimação, a audiência será realizada de modo

telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011451-43.2022.5.15.0055
AUTOR INGRID TERESA DA SILVA

ADVOGADO DENISE HELENA FUZINELLI
TESSER(OAB: 209616/SP)

ADVOGADO LUCIANA DE GIACOMO PENGO DA
COSTA(OAB: 229499/SP)

RÉU CACILDA APARECIDA VADICO
09362390850

ADVOGADO JESSICA MARIA GREGIO(OAB:
471794/SP)

ADVOGADO SILVIO FERNANDO ALONSO
FILHO(OAB: 333679/SP)

ADVOGADO LUIZ FREIRE FILHO(OAB: 67259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID TERESA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7751834

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRT da 15ª

Região.

CÁLCULOS

A reclamada fica ciente de que deverá ofertar, nos autos, seus

cálculos de liquidação no prazo de 8 dias e depositar, judicialmente,

os valores que considerar incontroversos. Se existir(em)

depósitos(s) recursal(ais), deverá a reclamada levar em

consideração referido(s) importe(s), atualizado(s) até o dia do

cumprimento de sua obrigação de depositar o montante que apurou

como devido a título de principal, isso para fins de pagamento

parcial ou total.

Por outro lado, apresentada a conta, competirá ao(à) reclamante

manifestar-se quanto aos cálculos ofertados pela parte contrária no

prazo de 8 dias sendo que, em caso de discordância, deverá vir aos

autos impugnação fundamentada com indicação dos itens e objeto

da divergência, bem como apresentação das contas que entender

devidas, sob pena de preclusão, presumindo o silêncio como

anuência tácita.

PARÂMETROS DOS CÁLCULOS

Os cálculos deverão indicar separadamente os valores relativos a

principal, contribuição previdenciária (cota empregado e cota

empregador), imposto de renda e, se existentes, honorários

advocatícios e/ou periciais, custas processuais, etc

Para a atualização da contribuição previdenciária dos salários

objeto da condenação, aplicar-se-á a Lei 11.941/2009 a partir de

março/2009.

Observação: a apuração das contas deverá ser efetuada pelo

sistema PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Os demonstrativos de cálculos deverão ser protocolados nos

autos em formato/extensão ".PDF", devendo ser anexado ainda

ao PJe o respectivo arquivo no formato/extensão ".PJC", que

também é gerado pelo sistema de cálculos "PJe-Calc Cidadão”

pela operação "Exportar".

INSS

Se o montante dos recolhimentos previdenciários for igual ou

superior a R$ 40.000,00, esclareço que a União / PGF deverá ser

intimada, oportunamente, para manifestação quanto à satisfação do

crédito, sob pena de preclusão. Caso contrário, ficará dispensada a

manifestação da Procuradoria-Geral Federal, nos termos da

Portaria MF n° 47 de 07/07/2023.

Seu recolhimento deverá ser efetuado conforme a Instrução

Normativa da RFB nº 2.005/2021, efetivas a partir de 01/10/2023.

CTPS

Caso haja, in casu, determinação em sentença de mérito para

anotação da CTPS, assinalo que o(a) reclamante deverá entregar

referido documento, na sede da reclamada, mediante recibo, para o

cumprimento da obrigação de fazer.

INDICAÇÃO CONTA BANCÁRIA

A parte credora deverá informar os dados bancários para futuras

transferências, ou seja, número da conta, nome do advogado, CPF

e/ou CNPJ, além de autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

Observação: petição separada com a descrição “indicação conta

bancária”.

TCE

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências, designo audiência

de tentativa de conciliação para o dia 19/04/2024, às 08h30min, a

ser realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Não ocorrendo a conciliação e caso as duas partes deixem de

acostar as contas, ou, ainda, havendo divergência entre os cálculos

apresentados, será nomeado(a), em audiência, o(a) perito(a)

contábil para a elaboração do laudo.

Destaca-se que as medidas são tomadas como forma de economia

e celeridade processuais.

ACESSO À SALA VIRTUAL

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZ ZkpqV2tkQT09

ou

id da reunião: 856 2568 9543 Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

O link, a seguir, tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-
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inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e- mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência, serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou representantes acompanhados de seus advogados,

ficando cientes de que sairão automaticamente notificados das

determinações constantes na ata de audiência;

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da

audiência;

3 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado, permanecer na SALA DE ESPERA e aguardar

para serem encaminhados à SALA PRINCIPAL.;

4 - deverão ser habilitados câmera e áudio, a fim de que a

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial, destacando-se que atrasos poderão

ocorrer, dependendo do transcorrer das audiências agendadas para

aquela sessão;

5 - importante destacar que as partes deverão se identificar

corretamente, podendo acrescentar os adjetivos “parte”,

“reclamante”, “reclamada”, “empregado”, “empregador” e

“advogado” na denominação;

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação;

7 - a fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, solicitamos a

gentileza de que os advogados providenciem, oportunamente, a

informação, nos autos, do número de telefone com (DDD), pois,

caso ocorra alguma eventualidade com o link informado, haverá a

possibilidade de contactá-los;

8 - caberá aos advogados informarem diretamente os respectivos

clientes acerca da data e do horário, do link e das instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência;

9 - a audiência será de conciliação, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas;

10 - a audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2 o , do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência una ou de instrução;

11 - se possível, solicita-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e/ou das partes para buscarem a solução negociada

do litígio previamente à realização da audiência;

12 - ficam as partes advertidas que, em caso de

conversão para audiência presencial, as partes serão previamente

intimadas, não havendo nenhuma conversão automática, ou seja,

caso não haja prévia intimação, a audiência será realizada de modo

telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 18 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010111-93.2024.5.15.0055
AUTOR SAMUEL DE JESUS CORREA

ADVOGADO MARIO LUIZ CIPOLA(OAB: 89431/SP)

ADVOGADO MAYARA SILVESTRE CIPOLA(OAB:
330151/SP)

ADVOGADO JURACY MAURICIO VIEIRA(OAB:
61940/SP)

RÉU SQUARE SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI -
ME

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DE JESUS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12aaa39

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a devolução do registrado postal do reclamado pelo

Correios com a informação mudou-se, intime-se o autor para que,

no prazo de cinco dias, informe o endereço atualizado da parte

reclamada SQUARE SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL

EIRELI, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010159-23.2022.5.15.0055
AUTOR AMANDA RAMOS MENDES

ADVOGADO SILVIO CESAR SERESUELA(OAB:
374842/SP)

ADVOGADO ANDRE CAPOBIANCO
MORANDO(OAB: 375020/SP)

RÉU DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

PERITO JOSE LUIZ MARCONI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA RAMOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d6727e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual. Não garantido

juízo por se tratar o réu de pessoa jurídica de direito público.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso de Agravo de Petição do reclamado haja vista

que a decisão atacada é de natureza definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JAU/SP, 19 de março de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

ECCM

Processo Nº ACPCiv-0010474-17.2023.5.15.0055
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MUNDIAL PAPER EMBALAGENS
LTDA.

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIAL PAPER EMBALAGENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64637e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as manifestações das partes de Id 7f61738 e Id

cf48916, sendo que a parte autora não se opõe à designação de

audiência para tentativa de conciliação, determino a inclusão em

pauta para tentativa de conciliação.

Designo audiência de Tentativa de Conciliação para o dia

26/04/2024 às 11:30 horas, à qual as partes e respectivos patronos

deverão estar presentes.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação prepostos

sem qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a

ineficácia da audiência.

3 - A audiência será de tentativa de conciliação , e, portanto, não

serão tomados depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

4- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do Ato

Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não se

tratar de audiência una ou de instrução.

5- Em razão do estado de calamidade pública no país, solicita-se

especial empenho dos(as) advogados(as) e das partes para buscar

a solução negociada do litígio previamente à realização da

audiência.

A audiência será na modalidade PRESENCIAL.

A ausência dos advogados das partes será considerada ato

atentatório à dignidade da justiça (art. 334, §8o, e art. 772, inciso II,

ambos do NCPC), e poderá implicar na condenação da parte por

ele representada à multa prevista no art. 774, parágrafo único, do

NCPC, reversível em benefício da parte contrária.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010161-22.2024.5.15.0055
EMBARGANTE IRAIDE DELABELLA ESPANE

ADVOGADO LETICIA ESTEVES PINCERATO(OAB:
284447/SP)

EMBARGADO DAIANE BUZON

ADVOGADO JEAN CARLOS MIRANDA
ALVES(OAB: 412631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAIDE DELABELLA ESPANE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6418
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8413e22

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as manifestações das partes de Id 5311d17 e Id

c28c03e, em que pretendem a realização de audiência de

conciliação, e a embargada pretende a participação dos

executados em referida audiência, defiro a designação de audiência

de tentativa de conciliação em execução nos autos principais.

Fica designada audiência de Tentativa de Conciliação em Execução

nos autos principais (0010528-51.2021.5.15.0055), para o dia

11/04/2024 às 11:30 horas, à qual as partes e respectivos patronos

dos presentes Embargos de Terceiro deverão estar presentes,

ficando os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação prepostos

sem qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a

ineficácia da audiência.

3 - A audiência será de tentativa de conciliação em execução , e,

portanto, não serão tomados depoimentos pessoais, nem inquiridas

testemunhas.

4- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do Ato

Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não se

tratar de audiência una ou de instrução.

5- Em razão do estado de calamidade pública no país, solicita-se

especial empenho dos(as) advogados(as) e das partes para buscar

a solução negociada do litígio previamente à realização da

audiência.

A audiência será na modalidade PRESENCIAL.

A ausência dos advogados das partes será considerada ato

atentatório à dignidade da justiça (art. 334, §8o, e art. 772, inciso II,

ambos do NCPC), e poderá implicar na condenação da parte por

ele representada à multa prevista no art. 774, parágrafo único, do

NCPC, reversível em benefício da parte contrária.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Infrutífera a tentativa de conciliação nos autos principais, tornem os

autos conclusos para designação de audiência de instrução no

presente feito.

Intimem-se.

JAU/SP, 15 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0011784-58.2023.5.15.0055
CONSIGNANTE JAUPAVI TERRAPLENAGEM E

PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO RONQUESEL
BATOCHIO(OAB: 176724/SP)

CONSIGNATÁRIO SABRINA LIMA DA PENHA

CONSIGNATÁRIO S.L.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAUPAVI TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ce8ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a resposta do INSS de Id 1a9d9e1, em que não há

dependentes habilitados à pensão por morte em nome do "de

cujus", designo audiência INICIAL para o dia 27/05/2024 às 10:00

horas, a ser realizada virtualmente, na forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, tudo nos termos do art. 3°, IV do

Provimento GP-CR 001-2023 do TRT da 15a Região, tendo em

vista que o ato não visa a produção de provas, tendo como objetivo

primordial a conciliação e/ou o simples recebimento da Contestação

e prosseguimento do feito.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZZkpqV2tkQT09

ou

ID da reunião: 856 2568 9543

Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são
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autoexplicativos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da

audiência.

3- os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos antes do horário designado e

CINCO MINUTOS permanecer na aguardando ser encaminhado

para a SALA DE ESPERA SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

4 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

5 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

6 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

7- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

8 - Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

9 - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

10- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência una ou de instrução.

11 - À luz do princípio da celeridade e visando a máxima eficiência

dos atos jurisdicionais, solicita-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e das partes para buscar a solução negociada do

litígio previamente à realização da audiência.

12- Ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma conversão automática, ou seja, caso não haja

prévia intimação, a audiência será realizada de modo telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010335-31.2024.5.15.0055
AUTOR TATIANA LOPES RUIZ

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO SERRA(OAB:
82797/SP)

RÉU LAISNAURA D. C. G. USO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA LOPES RUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 241d2db

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a devolução do registrado postal do reclamado pelo

Correios com a informação mudou-se, intime-se o autor para que,

no prazo de cinco dias, informe o endereço atualizado da parte

reclamada, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ETCiv-0010161-22.2024.5.15.0055
EMBARGANTE IRAIDE DELABELLA ESPANE

ADVOGADO LETICIA ESTEVES PINCERATO(OAB:
284447/SP)

EMBARGADO DAIANE BUZON

ADVOGADO JEAN CARLOS MIRANDA
ALVES(OAB: 412631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE BUZON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8413e22

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as manifestações das partes de Id 5311d17 e Id

c28c03e, em que pretendem a realização de audiência de

conciliação, e a embargada pretende a participação dos

executados em referida audiência, defiro a designação de audiência

de tentativa de conciliação em execução nos autos principais.

Fica designada audiência de Tentativa de Conciliação em Execução

nos autos principais (0010528-51.2021.5.15.0055), para o dia

11/04/2024 às 11:30 horas, à qual as partes e respectivos patronos

dos presentes Embargos de Terceiro deverão estar presentes,

ficando os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação prepostos

sem qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a

ineficácia da audiência.

3 - A audiência será de tentativa de conciliação em execução , e,

portanto, não serão tomados depoimentos pessoais, nem inquiridas

testemunhas.

4- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do Ato

Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não se

tratar de audiência una ou de instrução.

5- Em razão do estado de calamidade pública no país, solicita-se

especial empenho dos(as) advogados(as) e das partes para buscar

a solução negociada do litígio previamente à realização da

audiência.

A audiência será na modalidade PRESENCIAL.

A ausência dos advogados das partes será considerada ato

atentatório à dignidade da justiça (art. 334, §8o, e art. 772, inciso II,

ambos do NCPC), e poderá implicar na condenação da parte por

ele representada à multa prevista no art. 774, parágrafo único, do

NCPC, reversível em benefício da parte contrária.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Infrutífera a tentativa de conciliação nos autos principais, tornem os

autos conclusos para designação de audiência de instrução no

presente feito.

Intimem-se.

JAU/SP, 15 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010351-82.2024.5.15.0055
AUTOR FRANCISCO ALBANO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO CASSIA AVANTE SERRA
BASSAN(OAB: 253218/SP)

RÉU BELACHIC INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA - ME

RÉU ELENILDO ANTONIO DA CRUZ - ME

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS VALLAZZI JAU LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALBANO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2311f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a devolução do registrado postal do reclamado pelo

Correios com a informação mudou-se, intime-se o autor para que,

no prazo de cinco dias, informe o endereço atualizado da parte

reclamada Industria e Comercio de Calcados Vallazzi Jau Ltda -

ME, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010271-26.2021.5.15.0055
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AUTOR LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
LAUDELINO(OAB: 314671/SP)

ADVOGADO JOAO MURILO TUSCHI(OAB:
325404/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARCOS RUBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08e4bf5

proferida nos autos.

DECISÃO

Sentença de Liquidação

Fica dispensada a manifestação da Procuradoria-Geral Federal,

tendo em vista os termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

7 de julho de 2023.

Isto posto, ante a concordância autoral, HOMOLOGO os cálculos

patronais (id. 3e91c28 – fls. 754).

Custas processuais comprovadas.

Liberação

Conta 1600108265570 - saldo capital R$ 56.484,27

Considerando o depósito acima, assinalo o pagamento das

seguintes quantias pelo sistema SISCONDJ-JT:

a) R$ 47.289,63 a título de principal (Banco do Brasil S/A - agência

1396-x - conta-corrente 19.850-1 - titular: Marcos Roberto Laudelino

- CPF 327.100.778-09);

b) R$ 2.475,16 a título de honorários advocatícios sucumbenciais

(Banco do Brasil S/A - agência 1396-x - conta-corrente 19.850-1 -

titular: Marcos Roberto Laudelino - CPF 327.100.778-09);

c) R$ 1.704,90 a título de honorários periciais técnicos (Marcos

Rubino – CPF 049.520.188-06 – conta 121259-1 – agência 6512-9

– Banco do Brasil S/A);

d) R$ 5.014,58 a título de contribuição previdenciária, considerando

tratar-se de valores já depositados nos autos (guia DARF - código

6092), sem prejuízo da reclamada proceder às informações desta

reclamação trabalhista junto ao e-social, conforme Instrução

Normativa RFB nº 2005 de 29/01/2021..

Arquivamento

Declaro satisfeitos os créditos oriundos desta relação jurídica

processual.

Assim que restar zerado o saldo da conta judicial, ao arquivo.

Ciência aos litigantes.

JAU/SP, 19 de março de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

LAP

Processo Nº ATOrd-0010271-26.2021.5.15.0055
AUTOR LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
LAUDELINO(OAB: 314671/SP)

ADVOGADO JOAO MURILO TUSCHI(OAB:
325404/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARCOS RUBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08e4bf5

proferida nos autos.

DECISÃO

Sentença de Liquidação

Fica dispensada a manifestação da Procuradoria-Geral Federal,

tendo em vista os termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

7 de julho de 2023.

Isto posto, ante a concordância autoral, HOMOLOGO os cálculos

patronais (id. 3e91c28 – fls. 754).

Custas processuais comprovadas.

Liberação

Conta 1600108265570 - saldo capital R$ 56.484,27

Considerando o depósito acima, assinalo o pagamento das

seguintes quantias pelo sistema SISCONDJ-JT:

a) R$ 47.289,63 a título de principal (Banco do Brasil S/A - agência

1396-x - conta-corrente 19.850-1 - titular: Marcos Roberto Laudelino

- CPF 327.100.778-09);

b) R$ 2.475,16 a título de honorários advocatícios sucumbenciais

(Banco do Brasil S/A - agência 1396-x - conta-corrente 19.850-1 -

titular: Marcos Roberto Laudelino - CPF 327.100.778-09);

c) R$ 1.704,90 a título de honorários periciais técnicos (Marcos

Rubino – CPF 049.520.188-06 – conta 121259-1 – agência 6512-9

– Banco do Brasil S/A);

d) R$ 5.014,58 a título de contribuição previdenciária, considerando
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tratar-se de valores já depositados nos autos (guia DARF - código

6092), sem prejuízo da reclamada proceder às informações desta

reclamação trabalhista junto ao e-social, conforme Instrução

Normativa RFB nº 2005 de 29/01/2021..

Arquivamento

Declaro satisfeitos os créditos oriundos desta relação jurídica

processual.

Assim que restar zerado o saldo da conta judicial, ao arquivo.

Ciência aos litigantes.

JAU/SP, 19 de março de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

LAP

Processo Nº ATOrd-0010177-73.2024.5.15.0055
AUTOR EDSON FELIPE LOBATO

ADVOGADO GILMAR RODRIGUES
NOGUEIRA(OAB: 336961/SP)

RÉU ROSALINA RUTH ROVARIS JACOB -
ME

RÉU JOAO HENRIQUE DE PIERI - ME

RÉU MARCOS APARECIDO JACOB - ME

RÉU SLT INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS E PECAS AGRICOLAS
LTDA

RÉU SANDEZA USINAGEM E
FERRAMENTARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FELIPE LOBATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9cfdc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as devoluções dos registrados postais dos

reclamados pelo Correios com as informações desconhecidos,

intime-se o autor para que, no prazo de cinco dias, informe os

endereços atualizados das partes reclamadas, João Henrique de

Pieri – ME, Sandeza Usinagem e Ferramentas Ltda, Marcos

Aparecido Jacob – ME e Rosalina Ruth Rovaris Jacob - ME , sob

pena de extinção do feito sem exame do mérito.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011290-04.2020.5.15.0055

AUTOR PAULINO DE SOUZA

ADVOGADO AURELIO SAFFI JUNIOR(OAB:
139944/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA BONITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b07bb5

proferida nos autos.

DECISÃO

Fica dispensada a manifestação da Procuradoria-Geral Federal,

tendo em vista os termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

7 de julho de 2023.

Dou por cumprida a obrigação de fazer - implantação em folha.

Posto isso, ante o silêncio autoral, HOMOLOGO os cálculos

patronais (id. 778de87).

A cargo do reclamado, a comprovação dos recolhimentos

previdenciários - empregador e empregado a serem efetuados

conforme novas regras, Normativa da RFB nº 2.005/2021, efetivas a

partir de 01/10/2023.

Não há falar em recolhimento fiscal.

Fase de liquidação encerrada.

Conforme dispõe o artigo 878-CLT, trata-se de feito no qual o credor

está assistido por advogado, vedado assim ao Judiciário promover a

execução de ofício.

Com fundamento nos artigos 5º, LXXVIII, da Constituição, 2º, 4º, 6º

e 139, II, do CPC e 880 da CLT, intime-se o reclamante para dizer,

no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende obter os direitos que lhe

foram deferidos na decisão definitiva.

Havendo manifestação positiva, dar-se-á início à execução:

a) citando-se o executado (mandado) para, querendo, opor

embargos;

b) intimando-se o exequente para os efeitos do artigo 884-CLT.

Havendo inércia, dar-se-á início à contagem do prazo prescricional

de dois anos, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Ciência ao reclamado.

JAU/SP, 19 de março de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

LAP

Processo Nº ATSum-0010528-51.2021.5.15.0055
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AUTOR DAIANE BUZON

ADVOGADO JEAN CARLOS MIRANDA
ALVES(OAB: 412631/SP)

RÉU ROSIMEIRE DELABELLA SPANE
FERRARI

RÉU LUIZ ROBERTO FERRARI

RÉU R. D. S. FERRARI CALCADOS - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ROGERIO PAVANI JUNIOR

ADVOGADO ANDREZA ELVIRA COLONTONI
BRITO(OAB: 384352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE BUZON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57fd6d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que nos Embargos de Terceiro 0010161-

22.2024.5.15.0055 as partes pretendem a realização de audiência

de conciliação, e a embargada pretende a participação dos

executados em referida audiência, conforme manifestações das

partes de Id 5311d17 e Id c28c03e dos referidos Embargos, defiro a

designação de audiência de tentativa de conciliação em execução

nos presentes autos.

Designo audiência de Tentativa de Conciliação em Execução, para

o dia 11/04/2024 às 11:30 horas, à qual as partes e respectivos

patronos deverão estar presentes.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação prepostos

sem qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a

ineficácia da audiência.

3 - A audiência será de tentativa de conciliação em execução , e,

portanto, não serão tomados depoimentos pessoais, nem inquiridas

testemunhas.

4- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do Ato

Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não se

tratar de audiência una ou de instrução.

5- Em razão do estado de calamidade pública no país, solicita-se

especial empenho dos(as) advogados(as) e das partes para buscar

a solução negociada do litígio previamente à realização da

audiência.

A audiência será na modalidade PRESENCIAL.

A ausência dos advogados das partes será considerada ato

atentatório à dignidade da justiça (art. 334, §8o, e art. 772, inciso II,

ambos do NCPC), e poderá implicar na condenação da parte por

ele representada à multa prevista no art. 774, parágrafo único, do

NCPC, reversível em benefício da parte contrária.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010809-07.2021.5.15.0055
AUTOR SUELI APARECIDA GARCIA DE

SOUZA

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO ORLANDO CASTELLO FILHO

PERITO SERGIO LUIS RIBEIRO CANUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e136da

proferida nos autos.

DECISÃO

Fica dispensada a manifestação da Procuradoria-Geral Federal,

tendo em vista os termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

7 de julho de 2023.

Posto isso, ante a concordância autoral, HOMOLOGO os cálculos

patronais (id. ac4be95).

Ressalto que os recolhimentos previdenciários deverão ser

efetuados pela reclamada conforme novas regras, Normativa da

RFB nº. 2.005/2021, efetivas a partir de 01/10/2023.
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Não há falar em recolhimento fiscal.

Custas processuais e depósitos recursais comprovados pelo

segundo reclamado SESI – devedor subsidiário.

Fase de liquidação encerrada.

Conforme dispõe o artigo 878-CLT, trata-se de feito no qual o credor

está assistido por advogado, vedado assim ao Judiciário promover a

execução de ofício.

Com fundamento nos artigos 5º, LXXVIII, da Constituição, 2º, 4º, 6º

e 139, II, do CPC e 880 da CLT, intime-se a reclamante para dizer,

no prazo de 5 (cinco) dias:

1-se pretende obter os direitos que lhe foram deferidos na decisão

definitiva;

2-se pretende que o Judiciário acesse bancos de dados públicos e

privados, inclusive convênios firmados pelo Conselho Nacional de

Justiça com outros Órgãos, a fim de obter dados e identificar os

meios para a entrega plena da Jurisdição, inclusive por meio do

redirecionamento da execução contra o responsável subsidiário, se

houver, e da oportuna desconsideração da personalidade jurídica

societária, em todas as suas modalidades, sendo o caso.

Havendo manifestação positiva, dar-se-á início à execução, citando-

se a primeira reclamada, na pessoa do patrono constituído pelo

DEJT e diretamente via postal, para pagamento ou garantia da

execução (artigo 880-CLT), no prazo de 48 horas.

Havendo inércia, dar-se-á início à contagem do prazo prescricional

de dois anos, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Ciência às reclamadas.

JAU/SP, 19 de março de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

LAP

Processo Nº ATOrd-0010809-07.2021.5.15.0055
AUTOR SUELI APARECIDA GARCIA DE

SOUZA

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO ORLANDO CASTELLO FILHO

PERITO SERGIO LUIS RIBEIRO CANUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI APARECIDA GARCIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e136da

proferida nos autos.

DECISÃO

Fica dispensada a manifestação da Procuradoria-Geral Federal,

tendo em vista os termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

7 de julho de 2023.

Posto isso, ante a concordância autoral, HOMOLOGO os cálculos

patronais (id. ac4be95).

Ressalto que os recolhimentos previdenciários deverão ser

efetuados pela reclamada conforme novas regras, Normativa da

RFB nº. 2.005/2021, efetivas a partir de 01/10/2023.

Não há falar em recolhimento fiscal.

Custas processuais e depósitos recursais comprovados pelo

segundo reclamado SESI – devedor subsidiário.

Fase de liquidação encerrada.

Conforme dispõe o artigo 878-CLT, trata-se de feito no qual o credor

está assistido por advogado, vedado assim ao Judiciário promover a

execução de ofício.

Com fundamento nos artigos 5º, LXXVIII, da Constituição, 2º, 4º, 6º

e 139, II, do CPC e 880 da CLT, intime-se a reclamante para dizer,

no prazo de 5 (cinco) dias:

1-se pretende obter os direitos que lhe foram deferidos na decisão

definitiva;

2-se pretende que o Judiciário acesse bancos de dados públicos e

privados, inclusive convênios firmados pelo Conselho Nacional de

Justiça com outros Órgãos, a fim de obter dados e identificar os

meios para a entrega plena da Jurisdição, inclusive por meio do

redirecionamento da execução contra o responsável subsidiário, se

houver, e da oportuna desconsideração da personalidade jurídica

societária, em todas as suas modalidades, sendo o caso.

Havendo manifestação positiva, dar-se-á início à execução, citando-

se a primeira reclamada, na pessoa do patrono constituído pelo

DEJT e diretamente via postal, para pagamento ou garantia da

execução (artigo 880-CLT), no prazo de 48 horas.

Havendo inércia, dar-se-á início à contagem do prazo prescricional

de dois anos, nos termos do artigo 11-A da CLT.

Ciência às reclamadas.

JAU/SP, 19 de março de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

LAP
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Processo Nº ATOrd-0000310-42.2013.5.15.0055
AUTOR ANTONIO RIBEIRO NUNES FILHO

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

RÉU LIA RIOS FERREIRA GOMES
LINHARES

RÉU ELZA AGOSTINHO PEREZ

RÉU OURIPLAN PLANEJAMENTO E
ASSISTENCIA TECNICA S/C LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MELEGARI(OAB:
143895/SP)

ADVOGADO JAIR FERREIRA GONCALVES(OAB:
74834/SP)

RÉU CONSTRUTORA G & F LTDA

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA COSTA
FILHO(OAB: 9159/CE)

RÉU WANDERLEY PEREZ

ADVOGADO JAIR FERREIRA GONCALVES(OAB:
74834/SP)

RÉU GENTIL NEWTON EVARISTO
LINHARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RIBEIRO NUNES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9686de6

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluam-se os executados no Cnib e Serasajud.

Dê-se ciência ao exequente sobre a pesquisa Sniper efetuada, bem

como sobre o regular prosseguimento do feito, em dez dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao sobrestamento, aguardando

manifestação do interessado, sem prejuízo do decurso do prazo

previsto no artigo 11 A da CLT.

JAU/SP, 19 de março de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010245-52.2024.5.15.0110
AUTOR ADEILSON ESTEVAO DA SILVA

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU FRANGO NUTRIBEM LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILSON ESTEVAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2b74bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora requer a tramitação do presente

feito na modalidade do "Juízo 100% digital", intime-se a parte

contrária para, no prazo de 05 dias, em querendo, apresentar

recusa formal, por meio de petição, a esta modalidade de

tramitação do feito (Resolução CNJ nº 345, de 09 de outubro de

2020).

Havendo recusa expressa, retifique-se a autuação.

Designo audiência INICIAL para o dia 14/05/2024, às 13h05min.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88095047296?pwd=TmxaL2ZiRGlaMGFxNXcxd2lkaXh

jZz09

ID da reunião: 880 9504 7296

Senha: 644944

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo
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tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissãoquanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. Com fundamento no Art. 3º, § 3º, do CPC, é importante frisar

às partes que a composição entre elas pode ocorrer a qualquer

momento, bastando anexar aos autos uma petição de acordo, que

deve ser assinada inclusive pelo reclamante e será objeto de

apreciação pelo Juízo.

Nossa equipe encontra-se à disposição para informações acerca

da referida audiência através do balcão virtual (link

https://meet.google.com/qxh-mbtq-dkr - atendimento das 12 às 18

horas), pelo endereço eletrônico saj.vt.jbonifacio@trt15.jus.bre

pelo telefone (17) 32451803 (em horário de expediente).

Intimem-se as partes.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010542-30.2022.5.15.0110
AUTOR MATEUS HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
ESTELA(OAB: 453284/SP)

RÉU FRANCISCO BALEEIRO DOS
SANTOS NETO

ADVOGADO JOSE GLAUCO SCARAMAL(OAB:
217321/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BALEEIRO DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59f96ea

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Silente a parte reclamante (concordância tácita), em sede de

liquidação de sentença, homologo em parte os cálculos da parte

reclamada (Id dafcf39), fixando o quantum debeatur da condenação

no importe total de R$5.332,37, atualizado até 31/01/2024, assim

dividido:

I – R$632,93, referentes ao valor total da contribuição

previdenciária, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do prestador de serviços, no montante de

R$225,29 (artigo 20 da Lei 8.212/91), e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta da tomadora de serviços,

no montante total de R$407,64.

II – R$4.002,68, concernentes ao valor líquido do crédito trabalhista,

devido diretamente a reclamante, já descontada a contribuição
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previdenciária do prestador de serviços (R$4.227,92 – R$225,29).

III – R$541,20, referentes aos honorários advocatícios de

sucumbência, devidos à(ao)s patrona(o)s do reclamante.

IV – R$145,56, referentes as custas processuais arbitradas.

Nos termos da Instrução Normativa 1.127 de 07/02/2011 da Receita

Federal do Brasil, que regulamentou a Lei 12.350/2010,

considerando-se o montante apurado, o período de apuração das

verbas da condenação e a tabela progressiva vigente, não há

imposto de renda a ser retido do crédito líquido do reclamante.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária, ou seja, sujeita aos juros equivalentes à taxa

referencial SELIC e pertinente multa de mora, ex vi dos artigos 30,

34 e 35 da Lei de Custeio.

Os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte

autora não foram deduzidos de seu crédito, vez que encontra-se

sob condição suspensiva de exigibilidade (§ 3º do art. 98 do CPC).

Informe a parte reclamante, no prazo de cinco dias, se foram

efetuadas as devidas anotações na CTPS (data de admissão).

Decorrido o prazo in albis ter-se-á por cumprida a obrigação.

Intime-se o executado FRANCISCO BALEEIRO DOS SANTOS

NETO, NA PESSOA DO(s) SEU(s) PATRONO(s), para que

comprove(m) os pagamentos dos valores ora fixados,

realize(m) a garantia do juízo ou indique(m) bens à penhora, no

prazo de 48 horas.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF 47, de 07/07/2023, uma vez que o valor da

contribuição previdenciária devida é inferior a R$ 40.000,00.

Para atualização do montante do débito trabalhista, a parte poderá

se valer da ferramenta "Pje-Calc Cidadão", disponibilizada na

página do E. TRT da 15ª Região(www.trt15.jus.br).

A atualização do débito previdenciário, por seu turno, poderá ser

realizada por meio da ferramenta "Cálculo de Contribuições

Previdenciárias e emissão de Guia DARF, código de recolhimento

6092 (Comunicado CR 08/2023).

Custas processuais em guia GRU.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

RKS

Processo Nº ATOrd-0011596-70.2018.5.15.0110
AUTOR RENE CLAUDINO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO LUCIANO BETTERI(OAB: 343800/SP)

ADVOGADO THAINARA ZAQUEO CHIOCA(OAB:
319095/SP)

ADVOGADO ELIANE CRISTINA CATELAN(OAB:
181985/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32d7c03

proferida nos autos.

DECISÃO / CERTIDÃO

1. Deverá a parte reclamada comprovar, no prazo de cinco dias, o

recolhimento da contribuição previdenciária (R$1.337,70 em

28/05/2021), das custas (R$600,00 em 28/05/2021), uma vez que

não atraídos pelo Juízo da Recuperação Judicial, bem como o

pagamento dos honorários advocatícios devidos ao advogado, Dr.

Leonardo Dos Santos Silva, CPF: 338.524.148-06, OAB: SP350145

(R$2.194,92 em 28/05/2021), pois se trata de crédito

extraconcursal.

2. A reclamada dos presentes autos encontra-se em recuperação

judicial que se processa perante a Vara Única da Comarca de Santa

Adélia/SP (Processo digital n° 1000626-29.2021.8.26.0531) e, além

dos valores acima, é devedora das seguintes importâncias:

- a) R$43.062,07, atualizado até 28/05/2021, referente ao crédito

do autor supra mencionado, já deduzidas as contribuições

previdenciárias, assim discriminado:

- Valor principal atualizado até a data do pedido de RJ

(28/05/2021) R$43.062,07;

Tais créditos deverão ser habilitados no processo de

recuperação judicial n° 1000626-29.2021.8.26.0531, em trâmite

na Vara Única da Comarca de Santa Adélia/SP pelas partes

interessadas, mediante envio de correspondência eletrônica ao

administrador judicial, como adiante explicitado.

Cópia do presente despacho valerá como certidão judicial dos

créditos aqui mencionados.

O Processo de Recuperação Judicial que tramita perante o juízo de

Direito da Vara Única da Comarca de Santa Adélia/SP tem como

administrador judicial a empresa R4C Administração Judicial Ltda.

CNPJ nº19.910.500/0001-99, representada por Maurício Dellova de

Campos, inscrito na OAB/SP sob o número 183.917, com Rua

Oriente, 55, sala 407, Edif. Hemisphere, Chácara da Barra CEP
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13090-740, Campinas/SP.

As certidões/habilitações emitidas por este juízo deverão ser

encaminhadas, pelos respectivos credores, diretamente ao

administrador judicial, através do e-mail:

GVO@r4cempresarial.com.br, onde o administrador judicial deverá

nos termos do art. 6º, parágrafo 2º da lei 11101/05, providenciar a

inclusão no quadro geral de credores.

3. Cumprido o item 1, tendo em vista que a competência para

quaisquer atos de execução relacionados a reclamações

trabalhistas contra empresa recuperanda é do Juízo de Falência e

Recuperações Judiciais, exaurindo a competência da Justiça do

Trabalho com a liquidação do feito e a expedição de Certidão de

Crédito para Habilitação, determino o sobrestamento do presente

feito, aguardando-se o pagamento das importâncias devidas.

4. Em caso de descumprimento do item 1, considerando o disposto

no Art. 6º, § 7º-B, e § 11, da Lei nº11.101/2005, que trata da

vedação de expedição de certidão de crédito e o arquivamento das

execuções para efeito de habilitação na recuperação judicial ou na

falência, no tocante às execuções fiscais e às execuções de ofício,

dispostas no inciso VII e VIII do caput do art. 114 da Constituição

Federal, bem assim nos moldes do Art. 67 e 84 de mencionada lei,

que dispõe sobre a qualificação e precedência de pagamento dos

créditos extraconcursais, por medida de economia e celeridade

processuais, cópia do presente despacho deverá ser anexada nos

autos do processo 0010420-22.2019.5.15.0110 para que referidos

valores sejam agregados à importância devida naqueles autos para

prosseguimento de uma única execução.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

DBR

Processo Nº ATSum-0010998-43.2023.5.15.0110
AUTOR PAULO SERGIO APARECIDO DE

SOUZA

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a52db5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

JMMS

Processo Nº ATSum-0010542-30.2022.5.15.0110
AUTOR MATEUS HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
ESTELA(OAB: 453284/SP)

RÉU FRANCISCO BALEEIRO DOS
SANTOS NETO

ADVOGADO JOSE GLAUCO SCARAMAL(OAB:
217321/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS HENRIQUE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59f96ea

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Silente a parte reclamante (concordância tácita), em sede de

liquidação de sentença, homologo em parte os cálculos da parte

reclamada (Id dafcf39), fixando o quantum debeatur da condenação

no importe total de R$5.332,37, atualizado até 31/01/2024, assim

dividido:
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I – R$632,93, referentes ao valor total da contribuição

previdenciária, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do prestador de serviços, no montante de

R$225,29 (artigo 20 da Lei 8.212/91), e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta da tomadora de serviços,

no montante total de R$407,64.

II – R$4.002,68, concernentes ao valor líquido do crédito trabalhista,

devido diretamente a reclamante, já descontada a contribuição

previdenciária do prestador de serviços (R$4.227,92 – R$225,29).

III – R$541,20, referentes aos honorários advocatícios de

sucumbência, devidos à(ao)s patrona(o)s do reclamante.

IV – R$145,56, referentes as custas processuais arbitradas.

Nos termos da Instrução Normativa 1.127 de 07/02/2011 da Receita

Federal do Brasil, que regulamentou a Lei 12.350/2010,

considerando-se o montante apurado, o período de apuração das

verbas da condenação e a tabela progressiva vigente, não há

imposto de renda a ser retido do crédito líquido do reclamante.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária, ou seja, sujeita aos juros equivalentes à taxa

referencial SELIC e pertinente multa de mora, ex vi dos artigos 30,

34 e 35 da Lei de Custeio.

Os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte

autora não foram deduzidos de seu crédito, vez que encontra-se

sob condição suspensiva de exigibilidade (§ 3º do art. 98 do CPC).

Informe a parte reclamante, no prazo de cinco dias, se foram

efetuadas as devidas anotações na CTPS (data de admissão).

Decorrido o prazo in albis ter-se-á por cumprida a obrigação.

Intime-se o executado FRANCISCO BALEEIRO DOS SANTOS

NETO, NA PESSOA DO(s) SEU(s) PATRONO(s), para que

comprove(m) os pagamentos dos valores ora fixados,

realize(m) a garantia do juízo ou indique(m) bens à penhora, no

prazo de 48 horas.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF 47, de 07/07/2023, uma vez que o valor da

contribuição previdenciária devida é inferior a R$ 40.000,00.

Para atualização do montante do débito trabalhista, a parte poderá

se valer da ferramenta "Pje-Calc Cidadão", disponibilizada na

página do E. TRT da 15ª Região(www.trt15.jus.br).

A atualização do débito previdenciário, por seu turno, poderá ser

realizada por meio da ferramenta "Cálculo de Contribuições

Previdenciárias e emissão de Guia DARF, código de recolhimento

6092 (Comunicado CR 08/2023).

Custas processuais em guia GRU.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

RKS

Processo Nº ATOrd-0011596-70.2018.5.15.0110
AUTOR RENE CLAUDINO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO LUCIANO BETTERI(OAB: 343800/SP)

ADVOGADO THAINARA ZAQUEO CHIOCA(OAB:
319095/SP)

ADVOGADO ELIANE CRISTINA CATELAN(OAB:
181985/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENE CLAUDINO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32d7c03

proferida nos autos.

DECISÃO / CERTIDÃO

1. Deverá a parte reclamada comprovar, no prazo de cinco dias, o

recolhimento da contribuição previdenciária (R$1.337,70 em

28/05/2021), das custas (R$600,00 em 28/05/2021), uma vez que

não atraídos pelo Juízo da Recuperação Judicial, bem como o

pagamento dos honorários advocatícios devidos ao advogado, Dr.

Leonardo Dos Santos Silva, CPF: 338.524.148-06, OAB: SP350145

(R$2.194,92 em 28/05/2021), pois se trata de crédito

extraconcursal.

2. A reclamada dos presentes autos encontra-se em recuperação

judicial que se processa perante a Vara Única da Comarca de Santa

Adélia/SP (Processo digital n° 1000626-29.2021.8.26.0531) e, além

dos valores acima, é devedora das seguintes importâncias:

- a) R$43.062,07, atualizado até 28/05/2021, referente ao crédito

do autor supra mencionado, já deduzidas as contribuições

previdenciárias, assim discriminado:

- Valor principal atualizado até a data do pedido de RJ

(28/05/2021) R$43.062,07;

Tais créditos deverão ser habilitados no processo de

recuperação judicial n° 1000626-29.2021.8.26.0531, em trâmite

na Vara Única da Comarca de Santa Adélia/SP pelas partes

interessadas, mediante envio de correspondência eletrônica ao

administrador judicial, como adiante explicitado.
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Cópia do presente despacho valerá como certidão judicial dos

créditos aqui mencionados.

O Processo de Recuperação Judicial que tramita perante o juízo de

Direito da Vara Única da Comarca de Santa Adélia/SP tem como

administrador judicial a empresa R4C Administração Judicial Ltda.

CNPJ nº19.910.500/0001-99, representada por Maurício Dellova de

Campos, inscrito na OAB/SP sob o número 183.917, com Rua

Oriente, 55, sala 407, Edif. Hemisphere, Chácara da Barra CEP

13090-740, Campinas/SP.

As certidões/habilitações emitidas por este juízo deverão ser

encaminhadas, pelos respectivos credores, diretamente ao

administrador judicial, através do e-mail:

GVO@r4cempresarial.com.br, onde o administrador judicial deverá

nos termos do art. 6º, parágrafo 2º da lei 11101/05, providenciar a

inclusão no quadro geral de credores.

3. Cumprido o item 1, tendo em vista que a competência para

quaisquer atos de execução relacionados a reclamações

trabalhistas contra empresa recuperanda é do Juízo de Falência e

Recuperações Judiciais, exaurindo a competência da Justiça do

Trabalho com a liquidação do feito e a expedição de Certidão de

Crédito para Habilitação, determino o sobrestamento do presente

feito, aguardando-se o pagamento das importâncias devidas.

4. Em caso de descumprimento do item 1, considerando o disposto

no Art. 6º, § 7º-B, e § 11, da Lei nº11.101/2005, que trata da

vedação de expedição de certidão de crédito e o arquivamento das

execuções para efeito de habilitação na recuperação judicial ou na

falência, no tocante às execuções fiscais e às execuções de ofício,

dispostas no inciso VII e VIII do caput do art. 114 da Constituição

Federal, bem assim nos moldes do Art. 67 e 84 de mencionada lei,

que dispõe sobre a qualificação e precedência de pagamento dos

créditos extraconcursais, por medida de economia e celeridade

processuais, cópia do presente despacho deverá ser anexada nos

autos do processo 0010420-22.2019.5.15.0110 para que referidos

valores sejam agregados à importância devida naqueles autos para

prosseguimento de uma única execução.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

DBR

Processo Nº ATOrd-0010987-14.2023.5.15.0110
AUTOR CLAUDENISE SANTANA DE LIRA

ADVOGADO PAULO VICTOR TURRINI
RAMOS(OAB: 313368/SP)

RÉU TAIS ZACARIAS RODRIGUES

RÉU FABIO SALVADOR PEQUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENISE SANTANA DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cb481e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamado para que comprove nos autos o cumprimento

da obrigação de fazer constante na ata de audiência (ID 9a13c82),

de anotar a baixa na CTPS da autora, bem como que devolveu o

documento à reclamante, no prazo de 05 dias.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010998-43.2023.5.15.0110
AUTOR PAULO SERGIO APARECIDO DE

SOUZA

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO APARECIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a52db5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,
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remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

JMMS

Processo Nº ATSum-0010269-80.2024.5.15.0110
AUTOR ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
AGUIAR(OAB: 441330/SP)

RÉU COPLASA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPLASA ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91bc0e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora requer a tramitação do presente

feito na modalidade do "Juízo 100% digital", intime-se a parte

contrária para, no prazo de 05 dias, em querendo, apresentar

recusa formal, por meio de petição, a esta modalidade de

tramitação do feito (Resolução CNJ nº 345, de 09 de outubro de

2020).

Havendo recusa expressa, retifique-se a autuação.

Designo audiência INICIAL para o dia 16/04/2024, às 13h05min.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88095047296?pwd=TmxaL2ZiRGlaMGFxNXcxd2lka

XhjZz09

ID da reunião: 880 9504 7296

Senha: 644944

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.
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14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissãoquanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. Com fundamento no Art. 3º, § 3º, do CPC, é importante frisar

às partes que a composição entre elas pode ocorrer a qualquer

momento, bastando anexar aos autos uma petição de acordo, que

deve ser assinada inclusive pelo reclamante e será objeto de

apreciação pelo Juízo.

Nossa equipe encontra-se à disposição para informações acerca

da referida audiência através do balcão virtual (link

https://meet.google.com/qxh-mbtq-dkr - atendimento das 12 às 18

horas), pelo endereço eletrônico saj.vt.jbonifacio@trt15.jus.bre

pelo telefone (17) 32451803 (em horário de expediente).

Intimem-se as partes.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010269-80.2024.5.15.0110
AUTOR ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
AGUIAR(OAB: 441330/SP)

RÉU COPLASA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91bc0e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora requer a tramitação do presente

feito na modalidade do "Juízo 100% digital", intime-se a parte

contrária para, no prazo de 05 dias, em querendo, apresentar

recusa formal, por meio de petição, a esta modalidade de

tramitação do feito (Resolução CNJ nº 345, de 09 de outubro de

2020).

Havendo recusa expressa, retifique-se a autuação.

Designo audiência INICIAL para o dia 16/04/2024, às 13h05min.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88095047296?pwd=TmxaL2ZiRGlaMGFxNXcxd2lka

XhjZz09

ID da reunião: 880 9504 7296

Senha: 644944

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser
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mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissãoquanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. Com fundamento no Art. 3º, § 3º, do CPC, é importante frisar

às partes que a composição entre elas pode ocorrer a qualquer

momento, bastando anexar aos autos uma petição de acordo, que

deve ser assinada inclusive pelo reclamante e será objeto de

apreciação pelo Juízo.

Nossa equipe encontra-se à disposição para informações acerca

da referida audiência através do balcão virtual (link

https://meet.google.com/qxh-mbtq-dkr - atendimento das 12 às 18

horas), pelo endereço eletrônico saj.vt.jbonifacio@trt15.jus.bre

pelo telefone (17) 32451803 (em horário de expediente).

Intimem-se as partes.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001583-22.2012.5.15.0110
AUTOR WILSON MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO ELIANE CRISTINA CATELAN(OAB:
181985/SP)

ADVOGADO THAINARA ZAQUEO CHIOCA(OAB:
319095/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL RIBEIRO PENTEADO

PERITO RODRIGO ROBERTO MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8d0f12

proferida nos autos.

DECISÃO / CERTIDÃO

1. Deverá a parte reclamada comprovar, no prazo de cinco dias, o

recolhimento da contribuição previdenciária (R$2.798,25 em

28/05/2021), das custas (R$99,61 em 28/05/2021), uma vez que

não atraídos pelo Juízo da Recuperação Judicial, bem como o

pagamento dos honorários periciais devidos ao perito Rodrigo

Roberto Moura, CPF: 145.500.348-40 (R$2.000,00 em 28/05/2021),

pois se trata de crédito extraconcursal.

2. A reclamada dos presentes autos encontra-se em recuperação

judicial que se processa perante a Vara Única da Comarca de Santa

Adélia/SP (Processo digital n° 1000626-29.2021.8.26.0531) e, além

dos valores acima, é devedora das seguintes importâncias:

- a) R$22.824,38, atualizado até 28/05/2021, referente ao crédito

do autor supra mencionado, já deduzidas as contribuições

previdenciárias, assim discriminado:

- Valor principal atualizado até a data do pedido de RJ

(28/05/2021) R$22.824,38;

- b) R$3.536,81, atualizado até 28/05/2021, referente ao FGTS a
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ser depositado na conta vinculada da parte autora, assim

discriminado:

- Valor principal atualizado até a data do pedido de RJ

(28/05/2021) R$3.536,81;

- c) R$1.500,00, atualizado até a data do pedido de RJ

(28/05/2021), referente ao crédito do perito Daniel Ribeiro

Penteado, CPF: 302.724.298-99.

Tais créditos deverão ser habilitados no processo de

recuperação judicial n° 1000626-29.2021.8.26.0531, em trâmite

na Vara Única da Comarca de Santa Adélia/SP pelas partes

interessadas, mediante envio de correspondência eletrônica ao

administrador judicial, como adiante explicitado.

Cópia do presente despacho valerá como certidão judicial dos

créditos aqui mencionados.

O Processo de Recuperação Judicial que tramita perante o juízo de

Direito da Vara Única da Comarca de Santa Adélia/SP tem como

administrador judicial a empresa R4C Administração Judicial Ltda.

CNPJ nº19.910.500/0001-99, representada por Maurício Dellova de

Campos, inscrito na OAB/SP sob o número 183.917, com Rua

Oriente, 55, sala 407, Edif. Hemisphere, Chácara da Barra CEP

13090-740, Campinas/SP.

As certidões/habilitações emitidas por este juízo deverão ser

encaminhadas, pelos respectivos credores, diretamente ao

administrador judicial, através do e-mail:

GVO@r4cempresarial.com.br, onde o administrador judicial deverá

nos termos do art. 6º, parágrafo 2º da lei 11101/05, providenciar a

inclusão no quadro geral de credores.

3. Cumprido o item 1, tendo em vista que a competência para

quaisquer atos de execução relacionados a reclamações

trabalhistas contra empresa recuperanda é do Juízo de Falência e

Recuperações Judiciais, exaurindo a competência da Justiça do

Trabalho com a liquidação do feito e a expedição de Certidão de

Crédito para Habilitação, determino o sobrestamento do presente

feito, aguardando-se o pagamento das importâncias devidas.

4. Em caso de descumprimento do item 1, considerando o disposto

no Art. 6º, § 7º-B, e § 11, da Lei nº11.101/2005, que trata da

vedação de expedição de certidão de crédito e o arquivamento das

execuções para efeito de habilitação na recuperação judicial ou na

falência, no tocante às execuções fiscais e às execuções de ofício,

dispostas no inciso VII e VIII do caput do art. 114 da Constituição

Federal, bem assim nos moldes do Art. 67 e 84 de mencionada lei,

que dispõe sobre a qualificação e precedência de pagamento dos

créditos extraconcursais, por medida de economia e celeridade

processuais, cópia do presente despacho deverá ser anexada nos

autos do processo 0010420-22.2019.5.15.0110 para que referidos

valores sejam agregados à importância devida naqueles autos para

prosseguimento de uma única execução.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

DBR

Processo Nº ATOrd-0010225-61.2024.5.15.0110
AUTOR REGINALDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

RÉU COPLASA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA

  - CENTRAL ENERGETICA MORENO DE MONTE APRAZIVEL
ACUCAR E ALCOOL LTDA

  - COPLASA ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf479f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora requer a tramitação do presente

feito na modalidade do "Juízo 100% digital", intime-se a parte

contrária para, no prazo de 05 dias, em querendo, apresentar

recusa formal, por meio de petição, a esta modalidade de

tramitação do feito (Resolução CNJ nº 345, de 09 de outubro de

2020).

Havendo recusa expressa, retifique-se a autuação.

Designo audiência UNA para o dia 15/05/2024, às  09h.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação (art. 825 e art. 852-H, §2, da CLT), sob pena de

preclusão.
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A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86898138053?pwd=dXE0bTdUVHRZMG14QU0vYkp

kdUFBQT09

ID da reunião: 868 9813 8053

Senha: 692230

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminharáo participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Caso ainda não juntados, a defesa e os documentos deverão

ser protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

13. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissãoquanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

14. Com fundamento no Art. 3º, § 3º, do CPC, é importante frisar

às partes que a composição entre elas pode ocorrer a qualquer

momento, bastando anexar aos autos uma petição de acordo, que

deve ser assinada inclusive pelo reclamante e será objeto de

apreciação pelo Juízo.

Nossa equipe encontra-se à disposição para informações acerca

da referida audiência através do balcão virtual (link

https://meet.google.com/qxh-mbtq-dkr - atendimento das 12 às 18

horas), pelo endereço eletrônico saj.vt.jbonifacio@trt15.jus.bre

pelo telefone (17) 32451803 (em horário de expediente).

Intimem-se as partes.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001583-22.2012.5.15.0110
AUTOR WILSON MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A
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ADVOGADO ELIANE CRISTINA CATELAN(OAB:
181985/SP)

ADVOGADO THAINARA ZAQUEO CHIOCA(OAB:
319095/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL RIBEIRO PENTEADO

PERITO RODRIGO ROBERTO MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8d0f12

proferida nos autos.

DECISÃO / CERTIDÃO

1. Deverá a parte reclamada comprovar, no prazo de cinco dias, o

recolhimento da contribuição previdenciária (R$2.798,25 em

28/05/2021), das custas (R$99,61 em 28/05/2021), uma vez que

não atraídos pelo Juízo da Recuperação Judicial, bem como o

pagamento dos honorários periciais devidos ao perito Rodrigo

Roberto Moura, CPF: 145.500.348-40 (R$2.000,00 em 28/05/2021),

pois se trata de crédito extraconcursal.

2. A reclamada dos presentes autos encontra-se em recuperação

judicial que se processa perante a Vara Única da Comarca de Santa

Adélia/SP (Processo digital n° 1000626-29.2021.8.26.0531) e, além

dos valores acima, é devedora das seguintes importâncias:

- a) R$22.824,38, atualizado até 28/05/2021, referente ao crédito

do autor supra mencionado, já deduzidas as contribuições

previdenciárias, assim discriminado:

- Valor principal atualizado até a data do pedido de RJ

(28/05/2021) R$22.824,38;

- b) R$3.536,81, atualizado até 28/05/2021, referente ao FGTS a

ser depositado na conta vinculada da parte autora, assim

discriminado:

- Valor principal atualizado até a data do pedido de RJ

(28/05/2021) R$3.536,81;

- c) R$1.500,00, atualizado até a data do pedido de RJ

(28/05/2021), referente ao crédito do perito Daniel Ribeiro

Penteado, CPF: 302.724.298-99.

Tais créditos deverão ser habilitados no processo de

recuperação judicial n° 1000626-29.2021.8.26.0531, em trâmite

na Vara Única da Comarca de Santa Adélia/SP pelas partes

interessadas, mediante envio de correspondência eletrônica ao

administrador judicial, como adiante explicitado.

Cópia do presente despacho valerá como certidão judicial dos

créditos aqui mencionados.

O Processo de Recuperação Judicial que tramita perante o juízo de

Direito da Vara Única da Comarca de Santa Adélia/SP tem como

administrador judicial a empresa R4C Administração Judicial Ltda.

CNPJ nº19.910.500/0001-99, representada por Maurício Dellova de

Campos, inscrito na OAB/SP sob o número 183.917, com Rua

Oriente, 55, sala 407, Edif. Hemisphere, Chácara da Barra CEP

13090-740, Campinas/SP.

As certidões/habilitações emitidas por este juízo deverão ser

encaminhadas, pelos respectivos credores, diretamente ao

administrador judicial, através do e-mail:

GVO@r4cempresarial.com.br, onde o administrador judicial deverá

nos termos do art. 6º, parágrafo 2º da lei 11101/05, providenciar a

inclusão no quadro geral de credores.

3. Cumprido o item 1, tendo em vista que a competência para

quaisquer atos de execução relacionados a reclamações

trabalhistas contra empresa recuperanda é do Juízo de Falência e

Recuperações Judiciais, exaurindo a competência da Justiça do

Trabalho com a liquidação do feito e a expedição de Certidão de

Crédito para Habilitação, determino o sobrestamento do presente

feito, aguardando-se o pagamento das importâncias devidas.

4. Em caso de descumprimento do item 1, considerando o disposto

no Art. 6º, § 7º-B, e § 11, da Lei nº11.101/2005, que trata da

vedação de expedição de certidão de crédito e o arquivamento das

execuções para efeito de habilitação na recuperação judicial ou na

falência, no tocante às execuções fiscais e às execuções de ofício,

dispostas no inciso VII e VIII do caput do art. 114 da Constituição

Federal, bem assim nos moldes do Art. 67 e 84 de mencionada lei,

que dispõe sobre a qualificação e precedência de pagamento dos

créditos extraconcursais, por medida de economia e celeridade

processuais, cópia do presente despacho deverá ser anexada nos

autos do processo 0010420-22.2019.5.15.0110 para que referidos

valores sejam agregados à importância devida naqueles autos para

prosseguimento de uma única execução.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

DBR

Processo Nº ATOrd-0010225-61.2024.5.15.0110
AUTOR REGINALDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)
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ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

RÉU COPLASA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf479f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora requer a tramitação do presente

feito na modalidade do "Juízo 100% digital", intime-se a parte

contrária para, no prazo de 05 dias, em querendo, apresentar

recusa formal, por meio de petição, a esta modalidade de

tramitação do feito (Resolução CNJ nº 345, de 09 de outubro de

2020).

Havendo recusa expressa, retifique-se a autuação.

Designo audiência UNA para o dia 15/05/2024, às  09h.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação (art. 825 e art. 852-H, §2, da CLT), sob pena de

preclusão.

A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86898138053?pwd=dXE0bTdUVHRZMG14QU0vYkp

kdUFBQT09

ID da reunião: 868 9813 8053

Senha: 692230

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminharáo participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Caso ainda não juntados, a defesa e os documentos deverão

ser protocolados no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014
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do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

13. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissãoquanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

14. Com fundamento no Art. 3º, § 3º, do CPC, é importante frisar

às partes que a composição entre elas pode ocorrer a qualquer

momento, bastando anexar aos autos uma petição de acordo, que

deve ser assinada inclusive pelo reclamante e será objeto de

apreciação pelo Juízo.

Nossa equipe encontra-se à disposição para informações acerca

da referida audiência através do balcão virtual (link

https://meet.google.com/qxh-mbtq-dkr - atendimento das 12 às 18

horas), pelo endereço eletrônico saj.vt.jbonifacio@trt15.jus.bre

pelo telefone (17) 32451803 (em horário de expediente).

Intimem-se as partes.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010244-67.2024.5.15.0110
AUTOR PAULO HENRIQUE GOMES DA

SILVA

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU COPLASA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA

  - COPLASA ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68516c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora requer a tramitação do presente

feito na modalidade do "Juízo 100% digital", intime-se a parte

contrária para, no prazo de 05 dias, em querendo, apresentar

recusa formal, por meio de petição, a esta modalidade de

tramitação do feito (Resolução CNJ nº 345, de 09 de outubro de

2020).

Havendo recusa expressa, retifique-se a autuação.

Designo audiência INICIAL para o dia 14/05/2024, às 13h.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82668723022?pwd=aS9OenorRDZndmVadXdTYUM

1LzdEZz09

ID da reunião: 826 6872 3022

Senha: 216006

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência
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presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissãoquanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. Com fundamento no Art. 3º, § 3º, do CPC, é importante frisar

às partes que a composição entre elas pode ocorrer a qualquer

momento, bastando anexar aos autos uma petição de acordo, que

deve ser assinada inclusive pelo reclamante e será objeto de

apreciação pelo Juízo.

Nossa equipe encontra-se à disposição para informações acerca

da referida audiência através do balcão virtual (link

https://meet.google.com/qxh-mbtq-dkr - atendimento das 12 às 18

horas), pelo endereço eletrônico saj.vt.jbonifacio@trt15.jus.bre

pelo telefone (17) 32451803 (em horário de expediente).

Intimem-se as partes.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010244-67.2024.5.15.0110
AUTOR PAULO HENRIQUE GOMES DA

SILVA

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU COPLASA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68516c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora requer a tramitação do presente

feito na modalidade do "Juízo 100% digital", intime-se a parte

contrária para, no prazo de 05 dias, em querendo, apresentar

recusa formal, por meio de petição, a esta modalidade de

tramitação do feito (Resolução CNJ nº 345, de 09 de outubro de

2020).

Havendo recusa expressa, retifique-se a autuação.

Designo audiência INICIAL para o dia 14/05/2024, às 13h.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência
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basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82668723022?pwd=aS9OenorRDZndmVadXdTYUM

1LzdEZz09

ID da reunião: 826 6872 3022

Senha: 216006

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissãoquanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. Com fundamento no Art. 3º, § 3º, do CPC, é importante frisar

às partes que a composição entre elas pode ocorrer a qualquer

momento, bastando anexar aos autos uma petição de acordo, que

deve ser assinada inclusive pelo reclamante e será objeto de

apreciação pelo Juízo.

Nossa equipe encontra-se à disposição para informações acerca

da referida audiência através do balcão virtual (link

https://meet.google.com/qxh-mbtq-dkr - atendimento das 12 às 18

horas), pelo endereço eletrônico saj.vt.jbonifacio@trt15.jus.bre

pelo telefone (17) 32451803 (em horário de expediente).

Intimem-se as partes.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010903-13.2023.5.15.0110
AUTOR BRUNO RODRIGUES DE ALMEIDA

MOTTA

ADVOGADO MATHEUS FELIPE GONCALVES
COUTINHO(OAB: 468497/SP)

ADVOGADO ELIZIARA SEVERINO DE
SOUZA(OAB: 405160/SP)

RÉU L. R. DA SILVA INDUSTRIA
ALIMENTICIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RODRIGUES DE ALMEIDA MOTTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cd7e50

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Silente a parte reclamada (concordância tácita), em sede de

liquidação de sentença, homologo os cálculos da parte reclamante

(Id 0fcfce6), fixando o quantum debeatur da condenação no importe

total de R$18.479,10, atualizado até 01/03/2024, assim dividido:

I – R$381,30, referentes ao valor total da contribuição

previdenciária, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do prestador de serviços, no montante de

R$98,40 (artigo 20 da Lei 8.212/91), e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta da tomadora de serviços,

no montante total de R$282,90.

II – R$17.050,36, concernentes ao valor líquido do crédito

trabalhista, devido diretamente a reclamante, já descontada a

contribuição previdenciária do prestador de serviços (R$17.148,76 –

R$98,40).

III – R$857,44, referentes aos honorários advocatícios de

sucumbência (5%), devidos à(ao)s patrona(o)s do reclamante.

IV – R$190,00, referentes as custas processuais arbitradas.

Nos termos da Instrução Normativa 1.127 de 07/02/2011 da Receita

Federal do Brasil, que regulamentou a Lei 12.350/2010,

considerando-se o montante apurado, o período de apuração das

verbas da condenação e a tabela progressiva vigente, não há

imposto de renda a ser retido do crédito líquido do reclamante.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária, ou seja, sujeita aos juros equivalentes à taxa

referencial SELIC e pertinente multa de mora, ex vi dos artigos 30,

34 e 35 da Lei de Custeio.

Os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte

autora não foram deduzidos de seu crédito, vez que encontra-se

sob condição suspensiva de exigibilidade (§ 3º do art. 98 do CPC).

Informe a parte reclamante, no prazo de cinco dias, se foram

efetuadas as devidas anotações na CTPS (data de saída).

Decorrido o prazo in albis ter-se-á por cumprida a obrigação.

Cite-se a executada L. R. DA SILVA INDUSTRIA ALIMENTICIA,

para pagamento dos valores ora fixados, realize(m) a garantia

do juízo ou indique(m) bens à penhora, no prazo de 48 horas.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF 47, de 07/07/2023, uma vez que o valor da

contribuição previdenciária devida é inferior a R$ 40.000,00.

Para atualização do montante do débito trabalhista, a parte poderá

se valer da ferramenta "Pje-Calc Cidadão", disponibilizada na

página do E. TRT da 15ª Região(www.trt15.jus.br).

A atualização do débito previdenciário, por seu turno, poderá ser

realizada por meio da ferramenta "Cálculo de Contribuições

Previdenciárias e emissão de Guia DARF, código de recolhimento

6092 (Comunicado CR 08/2023).

Custas processuais em guia GRU.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

RKS

Processo Nº ATSum-0010270-65.2024.5.15.0110
AUTOR ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
AGUIAR(OAB: 441330/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a10f30

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora requer a tramitação do presente

feito na modalidade do "Juízo 100% digital", intime-se a parte

contrária para, no prazo de 05 dias, em querendo, apresentar

recusa formal, por meio de petição, a esta modalidade de

tramitação do feito (Resolução CNJ nº 345, de 09 de outubro de

2020).

Havendo recusa expressa, retifique-se a autuação.

Designo audiência INICIAL para o dia 16/04/2024, às 13h10min.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos
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sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88095047296?pwd=TmxaL2ZiRGlaMGFxNXcxd2lka

XhjZz09

ID da reunião: 880 9504 7296

Senha: 644944

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissãoquanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. Com fundamento no Art. 3º, § 3º, do CPC, é importante frisar

às partes que a composição entre elas pode ocorrer a qualquer

momento, bastando anexar aos autos uma petição de acordo, que

deve ser assinada inclusive pelo reclamante e será objeto de

apreciação pelo Juízo.

Nossa equipe encontra-se à disposição para informações acerca

da referida audiência através do balcão virtual (link

https://meet.google.com/qxh-mbtq-dkr - atendimento das 12 às 18

horas), pelo endereço eletrônico saj.vt.jbonifacio@trt15.jus.bre

pelo telefone (17) 32451803 (em horário de expediente).

Intimem-se as partes.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010270-65.2024.5.15.0110
AUTOR ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
AGUIAR(OAB: 441330/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a10f30

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora requer a tramitação do presente

feito na modalidade do "Juízo 100% digital", intime-se a parte

contrária para, no prazo de 05 dias, em querendo, apresentar

recusa formal, por meio de petição, a esta modalidade de

tramitação do feito (Resolução CNJ nº 345, de 09 de outubro de

2020).

Havendo recusa expressa, retifique-se a autuação.

Designo audiência INICIAL para o dia 16/04/2024, às 13h10min.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88095047296?pwd=TmxaL2ZiRGlaMGFxNXcxd2lka

XhjZz09

ID da reunião: 880 9504 7296

Senha: 644944

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o

qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissãoquanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. Com fundamento no Art. 3º, § 3º, do CPC, é importante frisar

às partes que a composição entre elas pode ocorrer a qualquer
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momento, bastando anexar aos autos uma petição de acordo, que

deve ser assinada inclusive pelo reclamante e será objeto de

apreciação pelo Juízo.

Nossa equipe encontra-se à disposição para informações acerca

da referida audiência através do balcão virtual (link

https://meet.google.com/qxh-mbtq-dkr - atendimento das 12 às 18

horas), pelo endereço eletrônico saj.vt.jbonifacio@trt15.jus.bre

pelo telefone (17) 32451803 (em horário de expediente).

Intimem-se as partes.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011431-18.2021.5.15.0110
AUTOR PAULO SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FLEXEIRAS

ADVOGADO HUGO FONSECA ALEXANDRE(OAB:
8432/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE FLEXEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65c8cdb

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Em sede de liquidação de fixando o quantum debeatur da

condenação no importe total de R$3.556,20, sendo R$3.205,18

de principal e R$351,02 de juros de mora, atualizado até

01/03/2024 (Id 27b159a). O valor ora fixado refere-se a multa

imposta pelo descumprimento da obrigação de fazer (anotação de

baixa da CTPS), com incidência da correção monetária e juros a

partir do prazo estipulado para as devidas anotações.

Não há incidência de contribuição previdenciária, considerando a

natureza indenizatória da(s) verba(s) da condenação.

Nos termos da Instrução Normativa 1.127 de 07/02/2011 da Receita

Federal do Brasil, que regulamentou a Lei 12.350/2010,

considerando-se o montante apurado, o período de apuração das

verbas da condenação e a tabela progressiva vigente, não há

imposto de renda a ser retido do crédito líquido do reclamante.

Custas processuais isentas (artigo 790-A, da CLT).

Intime-se a parte reclamante para os fins do artigo 884, da CLT.

Cite-se o município reclamado, através de seu(ua) advogado(a),

para, em querendo, opor embargos à execução, no prazo de trinta

dias, nos termos do artigo 910, do CPC.

Decorridos os prazos in albis, expeça-se precatório e/ou ofício

requisitório de pequeno valor, conforme o valor devido a cada

beneficiário, nos termos da Resolução n.º 303, de 18/12/2019,

do Conselho Nacional de Justiça.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF 47, de 07/07/2023.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

RKS

Processo Nº ATOrd-0011431-18.2021.5.15.0110
AUTOR PAULO SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FLEXEIRAS

ADVOGADO HUGO FONSECA ALEXANDRE(OAB:
8432/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65c8cdb

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Em sede de liquidação de fixando o quantum debeatur da

condenação no importe total de R$3.556,20, sendo R$3.205,18

de principal e R$351,02 de juros de mora, atualizado até

01/03/2024 (Id 27b159a). O valor ora fixado refere-se a multa

imposta pelo descumprimento da obrigação de fazer (anotação de

baixa da CTPS), com incidência da correção monetária e juros a

partir do prazo estipulado para as devidas anotações.

Não há incidência de contribuição previdenciária, considerando a

natureza indenizatória da(s) verba(s) da condenação.

Nos termos da Instrução Normativa 1.127 de 07/02/2011 da Receita

Federal do Brasil, que regulamentou a Lei 12.350/2010,

considerando-se o montante apurado, o período de apuração das
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verbas da condenação e a tabela progressiva vigente, não há

imposto de renda a ser retido do crédito líquido do reclamante.

Custas processuais isentas (artigo 790-A, da CLT).

Intime-se a parte reclamante para os fins do artigo 884, da CLT.

Cite-se o município reclamado, através de seu(ua) advogado(a),

para, em querendo, opor embargos à execução, no prazo de trinta

dias, nos termos do artigo 910, do CPC.

Decorridos os prazos in albis, expeça-se precatório e/ou ofício

requisitório de pequeno valor, conforme o valor devido a cada

beneficiário, nos termos da Resolução n.º 303, de 18/12/2019,

do Conselho Nacional de Justiça.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF 47, de 07/07/2023.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

RKS

Processo Nº ATOrd-0010204-27.2020.5.15.0110
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
DE SAO JOSE DO RIO PRETO E
REGIAO SP

ADVOGADO LYGIA MARA SERTORIO(OAB:
120226/SP)

RÉU ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A

ADVOGADO THAINARA ZAQUEO CHIOCA(OAB:
319095/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO LUCIANO BETTERI(OAB: 343800/SP)

ADVOGADO ELIANE CRISTINA CATELAN(OAB:
181985/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU COPERSUCAR S.A.

ADVOGADO FABIO EMPKE VIANNA(OAB:
150396/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO DE SAO JOSE DO RIO PRETO E REGIAO SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d884e3

proferida nos autos.

DECISÃO / CERTIDÃO

1. Deverá a parte reclamada comprovar, no prazo de cinco dias, o

recolhimento da contribuição previdenciária (R$1.079.103,64 em

28/05/2021), das custas (R$23.357,80 em 28/05/2021), uma vez

que não atraídos pelo Juízo da Recuperação Judicial.

2. A reclamada dos presentes autos encontra-se em recuperação

judicial que se processa perante a Vara Única da Comarca de Santa

Adélia/SP (Processo digital n° 1000626-29.2021.8.26.0531) e, além

dos valores acima, é devedora das seguintes importâncias:

- a) R$2.159.970,61, atualizado até 28/05/2021, referente ao

crédito líquido dos reclamantes supra mencionado, já

deduzidas as contribuições previdenciárias, assim

discriminado:

- Valor principal atualizado até a data do pedido de RJ

(28/05/2021) R$2.159.970,61;

- b) R$1.988.445,24, atualizado até 28/05/2021, referente ao

FGTS a ser depositado na conta vinculada da parte autora,

assim discriminado:

- Valor principal atualizado até a data do pedido de RJ

(28/05/2021) R$1.988.445,24;

- c) R$215.997,06, atualizado até a data do pedido de RJ

(28/05/2021), referentes aos honorários de sucumbência

devidos à patrona do autor, Dra. Lygia Mara Sertorio, CPF:

126.658.098-00, OAB: SP120226.

- d) R$10.799,85, atualizado até a data do pedido de RJ

(28/05/2021), referentes aos honorários de sucumbência

devidos à patrona do autor, Dra. Ana Carolina Carnelossi, CPF:

259.922.908-18, OAB: SP169267.

Tais créditos deverão ser habilitados no processo de

recuperação judicial n° 1000626-29.2021.8.26.0531, em trâmite

na Vara Única da Comarca de Santa Adélia/SP pelas partes

interessadas, mediante envio de correspondência eletrônica ao

administrador judicial, como adiante explicitado.

Cópia do presente despacho valerá como certidão judicial dos

créditos aqui mencionados.

O Processo de Recuperação Judicial que tramita perante o juízo de

Direito da Vara Única da Comarca de Santa Adélia/SP tem como

administrador judicial a empresa R4C Administração Judicial Ltda.

CNPJ nº19.910.500/0001-99, representada por Maurício Dellova de

Campos, inscrito na OAB/SP sob o número 183.917, com Rua

Oriente, 55, sala 407, Edif. Hemisphere, Chácara da Barra CEP

13090-740, Campinas/SP.

As certidões/habilitações emitidas por este juízo deverão ser

encaminhadas, pelos respectivos credores, diretamente ao

administrador judicial, através do e-mail:

GVO@r4cempresarial.com.br, onde o administrador judicial deverá

nos termos do art. 6º, parágrafo 2º da lei 11101/05, providenciar a

inclusão no quadro geral de credores.

3. Cumprido o item 1, tendo em vista que a competência para
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quaisquer atos de execução relacionados a reclamações

trabalhistas contra empresa recuperanda é do Juízo de Falência e

Recuperações Judiciais, exaurindo a competência da Justiça do

Trabalho com a liquidação do feito e a expedição de Certidão de

Crédito para Habilitação, determino o sobrestamento do presente

feito, aguardando-se o pagamento das importâncias devidas.

4. Em caso de descumprimento do item 1, considerando o disposto

no Art. 6º, § 7º-B, e § 11, da Lei nº11.101/2005, que trata da

vedação de expedição de certidão de crédito e o arquivamento das

execuções para efeito de habilitação na recuperação judicial ou na

falência, no tocante às execuções fiscais e às execuções de ofício,

dispostas no inciso VII e VIII do caput do art. 114 da Constituição

Federal, bem assim nos moldes do Art. 67 e 84 de mencionada lei,

que dispõe sobre a qualificação e precedência de pagamento dos

créditos extraconcursais, por medida de economia e celeridade

processuais, cópia do presente despacho deverá ser anexada nos

autos do processo 0010420-22.2019.5.15.0110 para que referidos

valores sejam agregados à importância devida naqueles autos para

prosseguimento de uma única execução.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

DBR

Processo Nº ATOrd-0010204-27.2020.5.15.0110
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
DE SAO JOSE DO RIO PRETO E
REGIAO SP

ADVOGADO LYGIA MARA SERTORIO(OAB:
120226/SP)

RÉU ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A

ADVOGADO THAINARA ZAQUEO CHIOCA(OAB:
319095/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO LUCIANO BETTERI(OAB: 343800/SP)

ADVOGADO ELIANE CRISTINA CATELAN(OAB:
181985/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU COPERSUCAR S.A.

ADVOGADO FABIO EMPKE VIANNA(OAB:
150396/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A

  - COPERSUCAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d884e3

proferida nos autos.

DECISÃO / CERTIDÃO

1. Deverá a parte reclamada comprovar, no prazo de cinco dias, o

recolhimento da contribuição previdenciária (R$1.079.103,64 em

28/05/2021), das custas (R$23.357,80 em 28/05/2021), uma vez

que não atraídos pelo Juízo da Recuperação Judicial.

2. A reclamada dos presentes autos encontra-se em recuperação

judicial que se processa perante a Vara Única da Comarca de Santa

Adélia/SP (Processo digital n° 1000626-29.2021.8.26.0531) e, além

dos valores acima, é devedora das seguintes importâncias:

- a) R$2.159.970,61, atualizado até 28/05/2021, referente ao

crédito líquido dos reclamantes supra mencionado, já

deduzidas as contribuições previdenciárias, assim

discriminado:

- Valor principal atualizado até a data do pedido de RJ

(28/05/2021) R$2.159.970,61;

- b) R$1.988.445,24, atualizado até 28/05/2021, referente ao

FGTS a ser depositado na conta vinculada da parte autora,

assim discriminado:

- Valor principal atualizado até a data do pedido de RJ

(28/05/2021) R$1.988.445,24;

- c) R$215.997,06, atualizado até a data do pedido de RJ

(28/05/2021), referentes aos honorários de sucumbência

devidos à patrona do autor, Dra. Lygia Mara Sertorio, CPF:

126.658.098-00, OAB: SP120226.

- d) R$10.799,85, atualizado até a data do pedido de RJ

(28/05/2021), referentes aos honorários de sucumbência

devidos à patrona do autor, Dra. Ana Carolina Carnelossi, CPF:

259.922.908-18, OAB: SP169267.

Tais créditos deverão ser habilitados no processo de

recuperação judicial n° 1000626-29.2021.8.26.0531, em trâmite

na Vara Única da Comarca de Santa Adélia/SP pelas partes

interessadas, mediante envio de correspondência eletrônica ao

administrador judicial, como adiante explicitado.

Cópia do presente despacho valerá como certidão judicial dos

créditos aqui mencionados.

O Processo de Recuperação Judicial que tramita perante o juízo de

Direito da Vara Única da Comarca de Santa Adélia/SP tem como

administrador judicial a empresa R4C Administração Judicial Ltda.

CNPJ nº19.910.500/0001-99, representada por Maurício Dellova de

Campos, inscrito na OAB/SP sob o número 183.917, com Rua

Oriente, 55, sala 407, Edif. Hemisphere, Chácara da Barra CEP

13090-740, Campinas/SP.

As certidões/habilitações emitidas por este juízo deverão ser
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encaminhadas, pelos respectivos credores, diretamente ao

administrador judicial, através do e-mail:

GVO@r4cempresarial.com.br, onde o administrador judicial deverá

nos termos do art. 6º, parágrafo 2º da lei 11101/05, providenciar a

inclusão no quadro geral de credores.

3. Cumprido o item 1, tendo em vista que a competência para

quaisquer atos de execução relacionados a reclamações

trabalhistas contra empresa recuperanda é do Juízo de Falência e

Recuperações Judiciais, exaurindo a competência da Justiça do

Trabalho com a liquidação do feito e a expedição de Certidão de

Crédito para Habilitação, determino o sobrestamento do presente

feito, aguardando-se o pagamento das importâncias devidas.

4. Em caso de descumprimento do item 1, considerando o disposto

no Art. 6º, § 7º-B, e § 11, da Lei nº11.101/2005, que trata da

vedação de expedição de certidão de crédito e o arquivamento das

execuções para efeito de habilitação na recuperação judicial ou na

falência, no tocante às execuções fiscais e às execuções de ofício,

dispostas no inciso VII e VIII do caput do art. 114 da Constituição

Federal, bem assim nos moldes do Art. 67 e 84 de mencionada lei,

que dispõe sobre a qualificação e precedência de pagamento dos

créditos extraconcursais, por medida de economia e celeridade

processuais, cópia do presente despacho deverá ser anexada nos

autos do processo 0010420-22.2019.5.15.0110 para que referidos

valores sejam agregados à importância devida naqueles autos para

prosseguimento de uma única execução.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

DBR

Processo Nº ATSum-0010369-06.2022.5.15.0110
AUTOR NILSON DE CASTRO PAVAO

ADVOGADO VITOR NUNES RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 379539/SP)

RÉU COMERCIAL DE AREIA E PEDRA
MARIAN LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ROSA
ZUCCA(OAB: 183678/SP)

PERITO ELVIO AUGUSTO SILVEIRA
PATTARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE AREIA E PEDRA MARIAN LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 677140a

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a parte reclamada, no prazo de cinco dias, comprovar nos

autos o pagamento dos honorários periciais devidos ao perito Elvio

Augusto Silveira Pattaro, sob pena de execução.

Intime-se.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010369-06.2022.5.15.0110
AUTOR NILSON DE CASTRO PAVAO

ADVOGADO VITOR NUNES RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 379539/SP)

RÉU COMERCIAL DE AREIA E PEDRA
MARIAN LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ROSA
ZUCCA(OAB: 183678/SP)

PERITO ELVIO AUGUSTO SILVEIRA
PATTARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON DE CASTRO PAVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 677140a

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a parte reclamada, no prazo de cinco dias, comprovar nos

autos o pagamento dos honorários periciais devidos ao perito Elvio

Augusto Silveira Pattaro, sob pena de execução.

Intime-se.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010258-85.2023.5.15.0110
AUTOR MARTA MATTOS DA SILVA

ADVOGADO IBIRACI NAVARRO MARTINS(OAB:
73003/SP)

RÉU JEFFERSON CARLOS LUCAS & CIA
LTDA

ADVOGADO FERNANDA REGINA VAZ DE
CASTRO(OAB: 150620/SP)

PERITO ELISA KINUKO BELMAR FUGIE DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA MATTOS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f390ac

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Defiro o requerido pelo reclamante na petição ID 7728d6e.

Oficie-se ao Ambulatório Médico Dr. João Lania (Rua Vinte e Um de

Abril, 315, José Bonifácio-SP, CEP: 15200-000), solicitando que

seja realizado o exame de eletroneuromiografia na reclamante

Marta Mattos da Silva (CPF: 168.497.338-42), no prazo de 30 dias.

Cópia do presente despacho tem força de ofício a ser encaminhado

por Oficial de Justiça.

Saliento que a resposta deverá ser encaminhada para o email

saj.vt.jbonifacio@trt15.jus.br, em arquivo PDF, dispensando-se a

apresentação de ofício para tal fim.

Cumpra-se.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010258-85.2023.5.15.0110
AUTOR MARTA MATTOS DA SILVA

ADVOGADO IBIRACI NAVARRO MARTINS(OAB:
73003/SP)

RÉU JEFFERSON CARLOS LUCAS & CIA
LTDA

ADVOGADO FERNANDA REGINA VAZ DE
CASTRO(OAB: 150620/SP)

PERITO ELISA KINUKO BELMAR FUGIE DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CARLOS LUCAS & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f390ac

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Defiro o requerido pelo reclamante na petição ID 7728d6e.

Oficie-se ao Ambulatório Médico Dr. João Lania (Rua Vinte e Um de

Abril, 315, José Bonifácio-SP, CEP: 15200-000), solicitando que

seja realizado o exame de eletroneuromiografia na reclamante

Marta Mattos da Silva (CPF: 168.497.338-42), no prazo de 30 dias.

Cópia do presente despacho tem força de ofício a ser encaminhado

por Oficial de Justiça.

Saliento que a resposta deverá ser encaminhada para o email

saj.vt.jbonifacio@trt15.jus.br, em arquivo PDF, dispensando-se a

apresentação de ofício para tal fim.

Cumpra-se.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010415-58.2023.5.15.0110
AUTOR EMANUEL XAVIER FRADE DE

AMORIM

ADVOGADO DANIELLE GOMES CERVEIRA(OAB:
321029/SP)

RÉU FRANGO NUTRIBEM LTDA.

ADVOGADO REINALDO SIDERLEY
VASSOLER(OAB: 82555/SP)

PERITO ELVIO AUGUSTO SILVEIRA
PATTARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL XAVIER FRADE DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e539f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, fica a

presente audiência redesignada para o dia 16/04/2024, às 15h,

mantidas todas as cominações anteriores.

Para acesso à sala de audiência já designada, as partes deverão

utilizar o link abaixo, ficando dispensado à secretaria do envio do

link.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88058395817?pwd=RnBhVU83ZXpCTmxYaDhJMW

1qN1ZCdz09

ID da reunião: 880 5839 5817

Senha: 594927

Atentem-se as partes que a audiência será realizada pela

plataforma ZOOM.

Intimem-se as partes.
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JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010415-58.2023.5.15.0110
AUTOR EMANUEL XAVIER FRADE DE

AMORIM

ADVOGADO DANIELLE GOMES CERVEIRA(OAB:
321029/SP)

RÉU FRANGO NUTRIBEM LTDA.

ADVOGADO REINALDO SIDERLEY
VASSOLER(OAB: 82555/SP)

PERITO ELVIO AUGUSTO SILVEIRA
PATTARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANGO NUTRIBEM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e539f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, fica a

presente audiência redesignada para o dia 16/04/2024, às 15h,

mantidas todas as cominações anteriores.

Para acesso à sala de audiência já designada, as partes deverão

utilizar o link abaixo, ficando dispensado à secretaria do envio do

link.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88058395817?pwd=RnBhVU83ZXpCTmxYaDhJMW

1qN1ZCdz09

ID da reunião: 880 5839 5817

Senha: 594927

Atentem-se as partes que a audiência será realizada pela

plataforma ZOOM.

Intimem-se as partes.

JOSE BONIFACIO/SP, 18 de março de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010921-34.2023.5.15.0110

AUTOR BIANCA SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL ZAGATTI ALVES
PEREIRA(OAB: 280363/SP)

RÉU OTMIX VARIEDADES LTDA

ADVOGADO SANDRO ROGERIO RUIZ
CRIADO(OAB: 130013/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f14ce9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

           SENTENÇA

Satisfeito integralmente o acordo, julgo extinta a presente execução,

nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Ressalto que nas contas judiciais vinculadas aos presentes autos,

inexistem quaisquer saldos disponíveis nesta data, conforme

pesquisa realizada no site da Caixa Econômica Federal e no Banco

do Brasil S.A, em cumprimento ao Comunicado CR-13/2019.

Destaco, ainda, que os valores efetuados neste feito foram

devidamente registrados no sistema eletrônico.

Intimem-se as partes e, nada mais havendo, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010921-34.2023.5.15.0110
AUTOR BIANCA SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL ZAGATTI ALVES
PEREIRA(OAB: 280363/SP)

RÉU OTMIX VARIEDADES LTDA

ADVOGADO SANDRO ROGERIO RUIZ
CRIADO(OAB: 130013/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTMIX VARIEDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f14ce9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

           SENTENÇA
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Satisfeito integralmente o acordo, julgo extinta a presente execução,

nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Ressalto que nas contas judiciais vinculadas aos presentes autos,

inexistem quaisquer saldos disponíveis nesta data, conforme

pesquisa realizada no site da Caixa Econômica Federal e no Banco

do Brasil S.A, em cumprimento ao Comunicado CR-13/2019.

Destaco, ainda, que os valores efetuados neste feito foram

devidamente registrados no sistema eletrônico.

Intimem-se as partes e, nada mais havendo, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011016-64.2023.5.15.0110
AUTOR LUCIANA FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO RONALDO SERON(OAB: 274199/SP)

RÉU LUCIA HELENA DA SILVEIRA NUNES
& NUNES - LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FERREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c55862

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

              SENTENÇA

Satisfeito integralmente o acordo, julgo extinta a presente execução,

nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Ressalto que nas contas judiciais vinculadas aos presentes autos,

inexistem quaisquer saldos disponíveis nesta data, conforme

pesquisa realizada no site da Caixa Econômica Federal e no Banco

do Brasil S.A, em cumprimento ao Comunicado CR-13/2019.

Destaco, ainda, que os valores efetuados neste feito foram

devidamente registrados no sistema eletrônico.

Intimem-se as partes e, nada mais havendo, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010943-29.2022.5.15.0110
AUTOR EMERSON JOSE MONTEZANI

ADVOGADO MARCELO CALDEIRA DE
PAULO(OAB: 265407/SP)

RÉU DRAUSIO CARMONA - ME

ADVOGADO RICARDO GARCIA DOS
SANTOS(OAB: 312905/SP)

PERITO JOSE ROBERTO MIGUEL CONTE
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAUSIO CARMONA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a7b3fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

             SENTENÇA

Satisfeito integralmente o acordo, julgo extinta a presente execução,

nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Honorários periciais requisitados. Dê-se ciência ao perito José

Roberto Miguel Conte Junior.

Ressalto que nas contas judiciais vinculadas aos presentes autos,

inexistem quaisquer saldos disponíveis nesta data, conforme

pesquisa realizada no site da Caixa Econômica Federal e no Banco

do Brasil S.A, em cumprimento ao Comunicado CR-13/2019.

Destaco, ainda, que os valores efetuados neste feito foram

devidamente registrados no sistema eletrônico.

Intimem-se as partes e, nada mais havendo, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010409-51.2023.5.15.0110
AUTOR JOSE CESAR BRANDELI

ADVOGADO VALDENIO DE ALMEIDA
COSTA(OAB: 435967/SP)

ADVOGADO LUCAS DE CAMPOS
FERNANDES(OAB: 437740/SP)

RÉU RAMALHO BOSSO & BOSSO
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO ANA LAURA FUZETTE(OAB:
463397/SP)

RÉU BRUNO ARTUR RAMALHO BOSSO

ADVOGADO ANA LAURA FUZETTE(OAB:
463397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CESAR BRANDELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 288cfa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

  SENTENÇA

Satisfeito integralmente o acordo, julgo extinta a presente execução,

nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Ressalto que nas contas judiciais vinculadas aos presentes autos,

inexistem quaisquer saldos disponíveis nesta data, conforme

pesquisa realizada no site da Caixa Econômica Federal e no Banco

do Brasil S.A, em cumprimento ao Comunicado CR-13/2019.

Destaco, ainda, que os valores efetuados neste feito foram

devidamente registrados no sistema eletrônico.

Intimem-se as partes e, nada mais havendo, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010943-29.2022.5.15.0110
AUTOR EMERSON JOSE MONTEZANI

ADVOGADO MARCELO CALDEIRA DE
PAULO(OAB: 265407/SP)

RÉU DRAUSIO CARMONA - ME

ADVOGADO RICARDO GARCIA DOS
SANTOS(OAB: 312905/SP)

PERITO JOSE ROBERTO MIGUEL CONTE
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON JOSE MONTEZANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a7b3fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

             SENTENÇA

Satisfeito integralmente o acordo, julgo extinta a presente execução,

nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Honorários periciais requisitados. Dê-se ciência ao perito José

Roberto Miguel Conte Junior.

Ressalto que nas contas judiciais vinculadas aos presentes autos,

inexistem quaisquer saldos disponíveis nesta data, conforme

pesquisa realizada no site da Caixa Econômica Federal e no Banco

do Brasil S.A, em cumprimento ao Comunicado CR-13/2019.

Destaco, ainda, que os valores efetuados neste feito foram

devidamente registrados no sistema eletrônico.

Intimem-se as partes e, nada mais havendo, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010409-51.2023.5.15.0110
AUTOR JOSE CESAR BRANDELI

ADVOGADO VALDENIO DE ALMEIDA
COSTA(OAB: 435967/SP)

ADVOGADO LUCAS DE CAMPOS
FERNANDES(OAB: 437740/SP)

RÉU RAMALHO BOSSO & BOSSO
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO ANA LAURA FUZETTE(OAB:
463397/SP)

RÉU BRUNO ARTUR RAMALHO BOSSO

ADVOGADO ANA LAURA FUZETTE(OAB:
463397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ARTUR RAMALHO BOSSO

  - RAMALHO BOSSO & BOSSO ASSESSORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 288cfa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

  SENTENÇA

Satisfeito integralmente o acordo, julgo extinta a presente execução,

nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Ressalto que nas contas judiciais vinculadas aos presentes autos,

inexistem quaisquer saldos disponíveis nesta data, conforme

pesquisa realizada no site da Caixa Econômica Federal e no Banco

do Brasil S.A, em cumprimento ao Comunicado CR-13/2019.

Destaco, ainda, que os valores efetuados neste feito foram

devidamente registrados no sistema eletrônico.

Intimem-se as partes e, nada mais havendo, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010866-83.2023.5.15.0110
AUTOR MARA LUCIA DE MENEZES

ADVOGADO DANIELA CRISTINA MARCONDES
DUARTE(OAB: 394277/SP)

RÉU REUMALDA MARTELO TAVEIRA
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ADVOGADO GEYSA DE FATIMA MILANI(OAB:
327076/SP)

ADVOGADO APARECIDO LESSANDRO
CARNEIRO(OAB: 333899/SP)

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
MENDONCA(OAB: 420409/SP)

RÉU ANA CARLA TAVEIRA

ADVOGADO GEYSA DE FATIMA MILANI(OAB:
327076/SP)

ADVOGADO APARECIDO LESSANDRO
CARNEIRO(OAB: 333899/SP)

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
MENDONCA(OAB: 420409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA LUCIA DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49d687a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

      SENTENÇA

Satisfeito integralmente o acordo, julgo extinta a presente execução,

nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Ressalto que nas contas judiciais vinculadas aos presentes autos,

inexistem quaisquer saldos disponíveis nesta data, conforme

pesquisa realizada no site da Caixa Econômica Federal e no Banco

do Brasil S.A, em cumprimento ao Comunicado CR-13/2019.

Destaco, ainda, que os valores efetuados neste feito foram

devidamente registrados no sistema eletrônico.

Intimem-se as partes e, nada mais havendo, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010866-83.2023.5.15.0110
AUTOR MARA LUCIA DE MENEZES

ADVOGADO DANIELA CRISTINA MARCONDES
DUARTE(OAB: 394277/SP)

RÉU REUMALDA MARTELO TAVEIRA

ADVOGADO GEYSA DE FATIMA MILANI(OAB:
327076/SP)

ADVOGADO APARECIDO LESSANDRO
CARNEIRO(OAB: 333899/SP)

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
MENDONCA(OAB: 420409/SP)

RÉU ANA CARLA TAVEIRA

ADVOGADO GEYSA DE FATIMA MILANI(OAB:
327076/SP)

ADVOGADO APARECIDO LESSANDRO
CARNEIRO(OAB: 333899/SP)

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
MENDONCA(OAB: 420409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA TAVEIRA

  - REUMALDA MARTELO TAVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49d687a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

      SENTENÇA

Satisfeito integralmente o acordo, julgo extinta a presente execução,

nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Ressalto que nas contas judiciais vinculadas aos presentes autos,

inexistem quaisquer saldos disponíveis nesta data, conforme

pesquisa realizada no site da Caixa Econômica Federal e no Banco

do Brasil S.A, em cumprimento ao Comunicado CR-13/2019.

Destaco, ainda, que os valores efetuados neste feito foram

devidamente registrados no sistema eletrônico.

Intimem-se as partes e, nada mais havendo, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010085-27.2024.5.15.0110
REQUERENTES FRANGO NUTRIBEM LTDA.

ADVOGADO REINALDO SIDERLEY
VASSOLER(OAB: 82555/SP)

REQUERENTES MARCIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO RODRIGO ROCHA
VITORIANO(OAB: 224990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a842fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

            SENTENÇA

Satisfeito integralmente o acordo, julgo extinta a presente execução,

nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Ressalto que nas contas judiciais vinculadas aos presentes autos,

inexistem quaisquer saldos disponíveis nesta data, conforme
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pesquisa realizada no site da Caixa Econômica Federal e no Banco

do Brasil S.A, em cumprimento ao Comunicado CR-13/2019.

Destaco, ainda, que os valores efetuados neste feito foram

devidamente registrados no sistema eletrônico.

Intimem-se as partes e, nada mais havendo, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010085-27.2024.5.15.0110
REQUERENTES FRANGO NUTRIBEM LTDA.

ADVOGADO REINALDO SIDERLEY
VASSOLER(OAB: 82555/SP)

REQUERENTES MARCIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO RODRIGO ROCHA
VITORIANO(OAB: 224990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANGO NUTRIBEM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a842fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

            SENTENÇA

Satisfeito integralmente o acordo, julgo extinta a presente execução,

nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Ressalto que nas contas judiciais vinculadas aos presentes autos,

inexistem quaisquer saldos disponíveis nesta data, conforme

pesquisa realizada no site da Caixa Econômica Federal e no Banco

do Brasil S.A, em cumprimento ao Comunicado CR-13/2019.

Destaco, ainda, que os valores efetuados neste feito foram

devidamente registrados no sistema eletrônico.

Intimem-se as partes e, nada mais havendo, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010105-18.2024.5.15.0110
REQUERENTES FRANGO NUTRIBEM LTDA.

ADVOGADO REINALDO SIDERLEY
VASSOLER(OAB: 82555/SP)

REQUERENTES GUILHERME DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO VALDEIR BRUNO NARDIN(OAB:
413872/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANGO NUTRIBEM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30f12ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

          SENTENÇA

Satisfeito integralmente o acordo, julgo extinta a presente execução,

nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Ressalto que nas contas judiciais vinculadas aos presentes autos,

inexistem quaisquer saldos disponíveis nesta data, conforme

pesquisa realizada no site da Caixa Econômica Federal e no Banco

do Brasil S.A, em cumprimento ao Comunicado CR-13/2019.

Destaco, ainda, que os valores efetuados neste feito foram

devidamente registrados no sistema eletrônico.

Intimem-se as partes e, nada mais havendo, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010105-18.2024.5.15.0110
REQUERENTES FRANGO NUTRIBEM LTDA.

ADVOGADO REINALDO SIDERLEY
VASSOLER(OAB: 82555/SP)

REQUERENTES GUILHERME DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO VALDEIR BRUNO NARDIN(OAB:
413872/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30f12ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

          SENTENÇA

Satisfeito integralmente o acordo, julgo extinta a presente execução,

nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Ressalto que nas contas judiciais vinculadas aos presentes autos,

inexistem quaisquer saldos disponíveis nesta data, conforme
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pesquisa realizada no site da Caixa Econômica Federal e no Banco

do Brasil S.A, em cumprimento ao Comunicado CR-13/2019.

Destaco, ainda, que os valores efetuados neste feito foram

devidamente registrados no sistema eletrônico.

Intimem-se as partes e, nada mais havendo, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011102-35.2023.5.15.0110
AUTOR BERNEVAL HERCULANO DOS

SANTOS

ADVOGADO RONALDO SERON(OAB: 274199/SP)

RÉU RENATA PATRICIA SILVA DOS
SANTOS LTDA

ADVOGADO MAURO ROCHA FIALHO(OAB:
368288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNEVAL HERCULANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d2a557

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

BERNEVAL HERCULANO DOS SANTOS em face de RENATA

PATRICIA SILVA DOS SANTOS LTDA para julgar PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos formulados na exordial, para condenar a

reclamada no pagamento das seguintes verbas ao autor:

- horas extras durante todo o contrato de trabalho, sendo assim

consideradas as excedentes à 8ª diária e à 44ª semanal (de forma

não cumulativa, conforme critério mais benéfico ao trabalhador),

acrescidas do adicional legal e reflexos em repousos semanais

remunerados, saldo de salário, férias integrais e proporcionais com

1/3, 13º salários e FGTS.

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9º da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte do reclamante de seus

créditos.

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no valor de R$600,00, calculadas sobre o

valor de R$ 30.000,00 arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011102-35.2023.5.15.0110
AUTOR BERNEVAL HERCULANO DOS

SANTOS

ADVOGADO RONALDO SERON(OAB: 274199/SP)

RÉU RENATA PATRICIA SILVA DOS
SANTOS LTDA

ADVOGADO MAURO ROCHA FIALHO(OAB:
368288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA PATRICIA SILVA DOS SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d2a557

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

BERNEVAL HERCULANO DOS SANTOS em face de RENATA

PATRICIA SILVA DOS SANTOS LTDA para julgar PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos formulados na exordial, para condenar a

reclamada no pagamento das seguintes verbas ao autor:

- horas extras durante todo o contrato de trabalho, sendo assim

consideradas as excedentes à 8ª diária e à 44ª semanal (de forma

não cumulativa, conforme critério mais benéfico ao trabalhador),

acrescidas do adicional legal e reflexos em repousos semanais
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remunerados, saldo de salário, férias integrais e proporcionais com

1/3, 13º salários e FGTS.

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9º da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte do reclamante de seus

créditos.

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no valor de R$600,00, calculadas sobre o

valor de R$ 30.000,00 arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012417-34.2023.5.15.0002
AUTOR AGNALDO GALVAO DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU SUPERMERCADO NACOES UNIDAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO GALVAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a3ada4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011871-76.2023.5.15.0002
AUTOR VINICIUS CEZAR DA SILVA

ADVOGADO DARI MARQUES SOARES(OAB:
357927/SP)

RÉU AVANT PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO JOAO GUILHERME BROCCHI
MAFIA(OAB: 178423/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA MIOTTO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO GUILHERME BROCCHI
MAFIA(OAB: 178423/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANT PROMOCAO DE VENDAS LTDA

  - DISTRIBUIDORA MIOTTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2f20dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes celebraram acordo formalizado no ID 8500a10.

A parte autora está representada por advogado com poderes para

transigir, e subscreveu a petição de acordo.

HOMOLOGA-SE o acordo trazido pelas partes para que produza

seus legais e jurídicos efeitos.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Cancele-se a perícia técnica. Dê ciência ao perito.

Deverá o reclamante informar, no prazo de cinco dias sucessivos ao

vencimento da última parcela, eventual descumprimento da avença,

presumindo-se, no silêncio, integralmente adimplido.

Em caso de eventual inadimplemento da obrigação principal e seus

acessórios, fica desde já determinada a execução pelo equivalente,

ficando dispensada a citação, nos termos e para os efeitos dos

artigos 876, 878 e 880 da CLT, por imperativo de celeridade e boa

fé processuais.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria Nº

582/2013, do Ministério da Fazenda.

Em se tratando de acordo celebrado por mera liberalidade, sem

reconhecimento de vínculo empregatício, com base na OJ nº 398 da

SDI-1, do C. TST, deverá a reclamada recolher a importância

correspondente a 31% do total acordado, sendo 20% referente ao

cargo do tomador e 11% relativo ao prestador de serviços, a título

de contribuição previdenciária, no prazo de 05 dias, com

fundamento no § 4º do art. 30 e inciso III do art. 22, todos da Lei n.º

8.212, de 24.07.1991, além do art. 201 do Decreto nº 3048/99.
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Concedem-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, diante da

declaração juntada aos autos.

Custas pelo(a) autor, calculadas sobre o valor do acordo, que fica

isento(a) na forma da lei.

Após certificação de inexistência de saldo em contas judiciais ou

recursais, nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se.

Intimem-se.

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011871-76.2023.5.15.0002
AUTOR VINICIUS CEZAR DA SILVA

ADVOGADO DARI MARQUES SOARES(OAB:
357927/SP)

RÉU AVANT PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO JOAO GUILHERME BROCCHI
MAFIA(OAB: 178423/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA MIOTTO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO GUILHERME BROCCHI
MAFIA(OAB: 178423/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CEZAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2f20dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes celebraram acordo formalizado no ID 8500a10.

A parte autora está representada por advogado com poderes para

transigir, e subscreveu a petição de acordo.

HOMOLOGA-SE o acordo trazido pelas partes para que produza

seus legais e jurídicos efeitos.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Cancele-se a perícia técnica. Dê ciência ao perito.

Deverá o reclamante informar, no prazo de cinco dias sucessivos ao

vencimento da última parcela, eventual descumprimento da avença,

presumindo-se, no silêncio, integralmente adimplido.

Em caso de eventual inadimplemento da obrigação principal e seus

acessórios, fica desde já determinada a execução pelo equivalente,

ficando dispensada a citação, nos termos e para os efeitos dos

artigos 876, 878 e 880 da CLT, por imperativo de celeridade e boa

fé processuais.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria Nº

582/2013, do Ministério da Fazenda.

Em se tratando de acordo celebrado por mera liberalidade, sem

reconhecimento de vínculo empregatício, com base na OJ nº 398 da

SDI-1, do C. TST, deverá a reclamada recolher a importância

correspondente a 31% do total acordado, sendo 20% referente ao

cargo do tomador e 11% relativo ao prestador de serviços, a título

de contribuição previdenciária, no prazo de 05 dias, com

fundamento no § 4º do art. 30 e inciso III do art. 22, todos da Lei n.º

8.212, de 24.07.1991, além do art. 201 do Decreto nº 3048/99.

Concedem-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, diante da

declaração juntada aos autos.

Custas pelo(a) autor, calculadas sobre o valor do acordo, que fica

isento(a) na forma da lei.

Após certificação de inexistência de saldo em contas judiciais ou

recursais, nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se.

Intimem-se.

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010147-37.2023.5.15.0002
AUTOR ALINE CRISTINA DOS SANTOS

FARIA

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO LUIS FELIPE PRADO CASSAR(OAB:
362953/SP)

RÉU FIBERTEX LOUVEIRA PRODUTOS
TEXTEIS LTDA

ADVOGADO NEWTON ANTONIO PALMEIRA(OAB:
85807/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRISTINA DOS SANTOS FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c15a755

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de
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admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024.

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

LGCS

Processo Nº ATOrd-0010335-30.2023.5.15.0002
AUTOR IDINEI SUELI ARRUDA

ADVOGADO SHIRLEI HAMBURG MORAIS(OAB:
469572/SP)

ADVOGADO RENATA CAROLINA PAVAN DE
OLIVEIRA(OAB: 167113/SP)

RÉU ALYNE FERNANDA DE CAMPOS
AGUIRRE

ADVOGADO ADAIR FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 90935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYNE FERNANDA DE CAMPOS AGUIRRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1676674

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a licença médica MMa. Juíza Dra. Camila Moura de

Carvalho, fica a presente audiência redesignada para 05/11/2024

14:45   mantendo as cominações anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010689-89.2022.5.15.0002
AUTOR ANDERSON JOANES ALVES PINTO

ADVOGADO ANTONIO MERCES DE SOUZA(OAB:
355287/SP)

RÉU MP DOS SANTOS SERVICOS
ELETRICOS

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU NEW SAFETY COMERCIO E
INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS
CONTRA INCENDIO LTDA.

ADVOGADO DANIEL MERMERIAN(OAB:
373773/SP)

ADVOGADO NATALIA ROMITO NOGUEIRA(OAB:
424648/SP)

PERITO ELISABETE CRISTINA AMARAL
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - NEW SAFETY COMERCIO E INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6945b03

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de remanejamento da pauta determino a

redesignação da audiência de INSTRUÇÃO para o dia

09/10/2024 16:10 , de forma PRESENCIAL.

A ausência injustificada das partes acarretará a pena de confissão

ficta quanto à matéria de fato, bem como as testemunhas deverão

comparecer espontaneamente, sob pena de preclusão.

Havendo, por qualquer das partes, impossibilidade justificada de

participação e/ou comparecimento virtual à audiência designada, a

parte interessada deverá se manifestar expressamente nos autos,

no prazo de até 05 dias da data da audiência, para análise do Juízo,

sob pena de preclusão, com a realização da audiência e as

consequências acima observadas.  

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010335-30.2023.5.15.0002
AUTOR IDINEI SUELI ARRUDA

ADVOGADO SHIRLEI HAMBURG MORAIS(OAB:
469572/SP)

ADVOGADO RENATA CAROLINA PAVAN DE
OLIVEIRA(OAB: 167113/SP)

RÉU ALYNE FERNANDA DE CAMPOS
AGUIRRE

ADVOGADO ADAIR FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 90935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDINEI SUELI ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6458
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1676674

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a licença médica MMa. Juíza Dra. Camila Moura de

Carvalho, fica a presente audiência redesignada para 05/11/2024

14:45   mantendo as cominações anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010147-37.2023.5.15.0002
AUTOR ALINE CRISTINA DOS SANTOS

FARIA

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO LUIS FELIPE PRADO CASSAR(OAB:
362953/SP)

RÉU FIBERTEX LOUVEIRA PRODUTOS
TEXTEIS LTDA

ADVOGADO NEWTON ANTONIO PALMEIRA(OAB:
85807/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBERTEX LOUVEIRA PRODUTOS TEXTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c15a755

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024.

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

LGCS

Processo Nº ATSum-0010689-89.2022.5.15.0002
AUTOR ANDERSON JOANES ALVES PINTO

ADVOGADO ANTONIO MERCES DE SOUZA(OAB:
355287/SP)

RÉU MP DOS SANTOS SERVICOS
ELETRICOS

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU NEW SAFETY COMERCIO E
INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS
CONTRA INCENDIO LTDA.

ADVOGADO DANIEL MERMERIAN(OAB:
373773/SP)

ADVOGADO NATALIA ROMITO NOGUEIRA(OAB:
424648/SP)

PERITO ELISABETE CRISTINA AMARAL
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JOANES ALVES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6945b03

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de remanejamento da pauta determino a

redesignação da audiência de INSTRUÇÃO para o dia

09/10/2024 16:10 , de forma PRESENCIAL.

A ausência injustificada das partes acarretará a pena de confissão

ficta quanto à matéria de fato, bem como as testemunhas deverão

comparecer espontaneamente, sob pena de preclusão.

Havendo, por qualquer das partes, impossibilidade justificada de

participação e/ou comparecimento virtual à audiência designada, a

parte interessada deverá se manifestar expressamente nos autos,

no prazo de até 05 dias da data da audiência, para análise do Juízo,

sob pena de preclusão, com a realização da audiência e as

consequências acima observadas.  

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012343-14.2022.5.15.0002
AUTOR AMANDA DA CONCEICAO GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6459
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

RÉU BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 573f293

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a licença médica MMa. Juíza Dra. Camila Moura de

Carvalho, fica a presente audiência redesignada para 06/11/2024

14:45   mantendo as cominações anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010995-92.2021.5.15.0002
AUTOR GIOVANNI PONCIANO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 79365/SP)

ADVOGADO ROSELI PIRES GOMES(OAB:
342610/SP)

ADVOGADO SABRINA MARINHO MARTINS(OAB:
431771/SP)

ADVOGADO NATACHA ANDRESSA RODRIGUES
CAVAGNOLLI(OAB: 307777/SP)

ADVOGADO TANIA CRISTINA MINEIRO(OAB:
343082/SP)

RÉU PAULA DE PAULA

ADVOGADO TAMIRES RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 380581/SP)

RÉU MARCIA ENDRICE MARINOTO
10257184880

ADVOGADO TAMIRES RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 380581/SP)

RÉU CLEVERSON MARINOTO CORREA

ADVOGADO TAMIRES RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 380581/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON MARINOTO CORREA

  - MARCIA ENDRICE MARINOTO 10257184880

  - PAULA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd6713e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a licença médica MMa. Juíza Dra. Camila Moura de

Carvalho, fica a presente audiência redesignada para 06/11/2024

13:00   mantendo as cominações anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011693-40.2017.5.15.0002
AUTOR WEKSLEI SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JANNY KLEIA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 405952/SP)

ADVOGADO CAIO PEREIRA BOSSI(OAB:
310117/SP)

ADVOGADO BEATRIZ OLIVEIRA ARAUJO
RODRIGUES SANTOS(OAB:
360112/SP)

ADVOGADO JEFFERSON JOSE CALARGA(OAB:
306820/SP)

RÉU ADELBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA

ADVOGADO DANIEL PRATES BELOTTI
BERETTA(OAB: 237791/SP)

ADVOGADO MARCELO CASSIO
ALEXANDRE(OAB: 175464/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 028c6a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id e3701c5:

Defere-se a liberação do depósito recursal à reclamada, em vista da

improcedência da ação.

Cumpra-se.

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6460
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0010995-92.2021.5.15.0002
AUTOR GIOVANNI PONCIANO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 79365/SP)

ADVOGADO ROSELI PIRES GOMES(OAB:
342610/SP)

ADVOGADO SABRINA MARINHO MARTINS(OAB:
431771/SP)

ADVOGADO NATACHA ANDRESSA RODRIGUES
CAVAGNOLLI(OAB: 307777/SP)

ADVOGADO TANIA CRISTINA MINEIRO(OAB:
343082/SP)

RÉU PAULA DE PAULA

ADVOGADO TAMIRES RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 380581/SP)

RÉU MARCIA ENDRICE MARINOTO
10257184880

ADVOGADO TAMIRES RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 380581/SP)

RÉU CLEVERSON MARINOTO CORREA

ADVOGADO TAMIRES RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 380581/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI PONCIANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd6713e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a licença médica MMa. Juíza Dra. Camila Moura de

Carvalho, fica a presente audiência redesignada para 06/11/2024

13:00   mantendo as cominações anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012343-14.2022.5.15.0002
AUTOR AMANDA DA CONCEICAO GOMES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

RÉU BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DA CONCEICAO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 573f293

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a licença médica MMa. Juíza Dra. Camila Moura de

Carvalho, fica a presente audiência redesignada para 06/11/2024

14:45   mantendo as cominações anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011693-40.2017.5.15.0002
AUTOR WEKSLEI SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JANNY KLEIA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 405952/SP)

ADVOGADO CAIO PEREIRA BOSSI(OAB:
310117/SP)

ADVOGADO BEATRIZ OLIVEIRA ARAUJO
RODRIGUES SANTOS(OAB:
360112/SP)

ADVOGADO JEFFERSON JOSE CALARGA(OAB:
306820/SP)

RÉU ADELBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA

ADVOGADO DANIEL PRATES BELOTTI
BERETTA(OAB: 237791/SP)

ADVOGADO MARCELO CASSIO
ALEXANDRE(OAB: 175464/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEKSLEI SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 028c6a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id e3701c5:

Defere-se a liberação do depósito recursal à reclamada, em vista da

improcedência da ação.

Cumpra-se.

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6461
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0011875-50.2022.5.15.0002
AUTOR NELSON ALVES JUNIOR

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU GTEX BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS LUCIANO DE MORAES(OAB:
431066/SP)

RÉU ROCAMP ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO DE CALDAS GRIFFO(OAB:
317102/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GTEX BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ROCAMP ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b64105

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de remanejamento da pauta resigna-se

audiência de instrução para o dia 09/10/2024 15:10  , devendo as

partes comparecerem para depor, sob pena de confissão, trazendo

suas testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão. 

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão cientificar

as respectivas partes e testemunhas da designação da audiência e

das cominações legais em caso de ausência. 

A audiência de instrução será realizada de forma virtual, com a

utilização da ferramenta ZOOM, acessando o ambiente virtual,

conforme link, id e senha abaixo: 

Link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

Ciência às partes.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011875-50.2022.5.15.0002
AUTOR NELSON ALVES JUNIOR

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU GTEX BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS LUCIANO DE MORAES(OAB:
431066/SP)

RÉU ROCAMP ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO DE CALDAS GRIFFO(OAB:
317102/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON ALVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b64105

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de remanejamento da pauta resigna-se

audiência de instrução para o dia 09/10/2024 15:10  , devendo as

partes comparecerem para depor, sob pena de confissão, trazendo

suas testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão. 

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão cientificar

as respectivas partes e testemunhas da designação da audiência e

das cominações legais em caso de ausência. 

A audiência de instrução será realizada de forma virtual, com a

utilização da ferramenta ZOOM, acessando o ambiente virtual,

conforme link, id e senha abaixo: 

Link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

Ciência às partes.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012713-90.2022.5.15.0002
AUTOR LEONARDO SANTOS DE

VASCONCELOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6462
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA
CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:
303511/SP)

ADVOGADO LARISSA SCRICCO BRANDAO(OAB:
440839/SP)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO LOPES
CRUZ(OAB: 462229/SP)

RÉU DEXCO S.A

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

ADVOGADO MIRIAN SOARES DE PAULA(OAB:
322520/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

PERITO RAQUEL MORELLI CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SANTOS DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cef483

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do documento ID a0787b7, intimem-se as partes para

data de perícia, qual seja, 5/4/2024 às 17h30, sendo que a entrega

do laudo deverá ocorrer até 20/5/2024.

Independentemente de nova intimação, as partes poderão

apresentar suas impugnações, sob pena de preclusão, caso

queiram, até 27/5/2024 e o Sr. Perito deverá apresentar seus

esclarecimentos, até 12/6/2024.

Diante dos prazos acima, necessária a redesignação da sessão

instrutória para 09/10/2024 às 14:10.

Ficam mantidas demais cominações.

Caso não haja necessidade de audiência instrutória, as partes,

após os prazos relativos à perícia, poderão requerer nos autos

o julgamento antecipado da lide.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito Médico.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012097-18.2022.5.15.0002
AUTOR ANGELA CRUZ SOUSA SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU BIKE DO NORDESTE S/A

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO
BELENTANI(OAB: 288157/SP)

ADVOGADO Marcos William Go(OAB: 287885/SP)

RÉU CARRANTOS SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO Marcos William Go(OAB: 287885/SP)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO
BELENTANI(OAB: 288157/SP)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIKE DO NORDESTE S/A

  - CARRANTOS SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae69c2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Perita deixou transcorrer, sem qualquer

manifestação, o prazo que lhe foi concedido para juntada do laudo

pericial, conforme ID e55db3c;

Considerando-se que a Perita judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora designada, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466,

CPC), e que a profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso;

Renove-se a intimação para que apresente no processo o laudo

pericial até o dia 09/04/2024, sob pena de destituição e

restituição de eventuais valores já recebidos.

Fica, desde já, determinado o prazo para as impugnações até o dia

16/04/2024, devendo a perita apresentar os esclarecimentos

posteriores impreterivelmente até o dia 30/04/2024.

Sem prejuízo, em vista do atraso na finalização dos trabalhos

periciais, fica REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE

VIRTUAL para Instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo): 09/10/2024 14:45.

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012011-47.2022.5.15.0002
AUTOR GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA GALLI
GIULIANELLO(OAB: 334444/SP)

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

ADVOGADO ROQUE FERNANDES SERRA(OAB:
101320/SP)

ADVOGADO JOYCE DO NASCIMENTO
MORENO(OAB: 422766/SP)

RÉU FRANCISCO CHECCHIO

ADVOGADO RUY ZOUBAREF DE OLIVEIRA(OAB:
246819/SP)

RÉU IGREJA DO NOVO TESTAMENTO

ADVOGADO RUY ZOUBAREF DE OLIVEIRA(OAB:
246819/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CHECCHIO

  - IGREJA DO NOVO TESTAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98c4c52

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo a necessidade de remanejamento da pauta, fica

redesignada a audiência de instrução para o dia 05/11/2024 15:45,

quando as partes deverão comparecer, na forma da lei, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta, sendo desde logo

informado que as testemunhas comparecerão independentemente

de intimação, na forma do artigo 825 da CLT. Deverão, ainda,

comunicar possível mudança de endereço, sob pena de serem

reputadas válidas as intimações feitas nos endereços constantes

nos autos, nos termos do parágrafo único do art. 238 do CPC.

Ciência às partes.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012713-90.2022.5.15.0002
AUTOR LEONARDO SANTOS DE

VASCONCELOS

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA
CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:
303511/SP)

ADVOGADO LARISSA SCRICCO BRANDAO(OAB:
440839/SP)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO LOPES
CRUZ(OAB: 462229/SP)

RÉU DEXCO S.A

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

ADVOGADO MIRIAN SOARES DE PAULA(OAB:
322520/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

PERITO RAQUEL MORELLI CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEXCO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cef483

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do documento ID a0787b7, intimem-se as partes para

data de perícia, qual seja, 5/4/2024 às 17h30, sendo que a entrega

do laudo deverá ocorrer até 20/5/2024.

Independentemente de nova intimação, as partes poderão

apresentar suas impugnações, sob pena de preclusão, caso

queiram, até 27/5/2024 e o Sr. Perito deverá apresentar seus

esclarecimentos, até 12/6/2024.

Diante dos prazos acima, necessária a redesignação da sessão

instrutória para 09/10/2024 às 14:10.

Ficam mantidas demais cominações.

Caso não haja necessidade de audiência instrutória, as partes,

após os prazos relativos à perícia, poderão requerer nos autos

o julgamento antecipado da lide.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito Médico.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012097-18.2022.5.15.0002
AUTOR ANGELA CRUZ SOUSA SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU BIKE DO NORDESTE S/A

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO
BELENTANI(OAB: 288157/SP)

ADVOGADO Marcos William Go(OAB: 287885/SP)

RÉU CARRANTOS SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO Marcos William Go(OAB: 287885/SP)
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ADVOGADO CARLOS FRANCISCO
BELENTANI(OAB: 288157/SP)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CRUZ SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae69c2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Perita deixou transcorrer, sem qualquer

manifestação, o prazo que lhe foi concedido para juntada do laudo

pericial, conforme ID e55db3c;

Considerando-se que a Perita judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora designada, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466,

CPC), e que a profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso;

Renove-se a intimação para que apresente no processo o laudo

pericial até o dia 09/04/2024, sob pena de destituição e

restituição de eventuais valores já recebidos.

Fica, desde já, determinado o prazo para as impugnações até o dia

16/04/2024, devendo a perita apresentar os esclarecimentos

posteriores impreterivelmente até o dia 30/04/2024.

Sem prejuízo, em vista do atraso na finalização dos trabalhos

periciais, fica REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE

VIRTUAL para Instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo): 09/10/2024 14:45.

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012011-47.2022.5.15.0002
AUTOR GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA GALLI
GIULIANELLO(OAB: 334444/SP)

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

ADVOGADO ROQUE FERNANDES SERRA(OAB:
101320/SP)

ADVOGADO JOYCE DO NASCIMENTO
MORENO(OAB: 422766/SP)

RÉU FRANCISCO CHECCHIO

ADVOGADO RUY ZOUBAREF DE OLIVEIRA(OAB:
246819/SP)

RÉU IGREJA DO NOVO TESTAMENTO

ADVOGADO RUY ZOUBAREF DE OLIVEIRA(OAB:
246819/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98c4c52

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo a necessidade de remanejamento da pauta, fica

redesignada a audiência de instrução para o dia 05/11/2024 15:45,

quando as partes deverão comparecer, na forma da lei, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta, sendo desde logo

informado que as testemunhas comparecerão independentemente

de intimação, na forma do artigo 825 da CLT. Deverão, ainda,

comunicar possível mudança de endereço, sob pena de serem

reputadas válidas as intimações feitas nos endereços constantes

nos autos, nos termos do parágrafo único do art. 238 do CPC.

Ciência às partes.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010697-66.2022.5.15.0002
AUTOR CATIANE BISPO DE SOUZA

ADVOGADO DANUBIA OLIVEIRA(OAB:
324713/SP)

ADVOGADO ALEX RODRIGO MARTINS
QUIRINO(OAB: 360806/SP)

RÉU LORENA BALESTRIN SIQUEIRA
CAMPOS

RÉU JOSHUA PRODUCOES LTDA

RÉU LOREN'S PARTICIPACOES LTDA

RÉU SIQUEIRA CAMPOS
PARTICIPACOES LTDA
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RÉU MARAVILHAS DA TERRA
PRODUTOS NATURAIS LTDA

ADVOGADO VALMIR GUSTAVO ROSSI
CICOTOSTE(OAB: 423352/SP)

RÉU ADORADORES ON LINE
PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARAVILHAS DA TERRA PRODUTOS NATURAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be80610

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão das notificações devolvidas, ids: 0266f88 e 6ec5a8b

intime- se a reclamante para que informe os atuais endereços dos

reclamados e/ou de seus representantes, em 15 dias.

Vindo aos autos, notifique-se da sentença id b981544

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010697-66.2022.5.15.0002
AUTOR CATIANE BISPO DE SOUZA

ADVOGADO DANUBIA OLIVEIRA(OAB:
324713/SP)

ADVOGADO ALEX RODRIGO MARTINS
QUIRINO(OAB: 360806/SP)

RÉU LORENA BALESTRIN SIQUEIRA
CAMPOS

RÉU JOSHUA PRODUCOES LTDA

RÉU LOREN'S PARTICIPACOES LTDA

RÉU SIQUEIRA CAMPOS
PARTICIPACOES LTDA

RÉU MARAVILHAS DA TERRA
PRODUTOS NATURAIS LTDA

ADVOGADO VALMIR GUSTAVO ROSSI
CICOTOSTE(OAB: 423352/SP)

RÉU ADORADORES ON LINE
PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIANE BISPO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be80610

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão das notificações devolvidas, ids: 0266f88 e 6ec5a8b

intime- se a reclamante para que informe os atuais endereços dos

reclamados e/ou de seus representantes, em 15 dias.

Vindo aos autos, notifique-se da sentença id b981544

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012151-47.2023.5.15.0002
AUTOR SUELI NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU UMBRELLA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI NOGUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80717da

proferido nos autos.

DESPACHO

O registrado postal de ID 6482e05 foi infrutífero. Após consulta aos

sistemas Infojud e Jucesp, constatou-se que o endereço da

reclamada Umbrella Terceirização de Serviços Ltda, é o mesmo já

utilizado.

Diante do acima exposto, intime-se a reclamante para que forneça

no prazo de 10 dias, novos meios para ciência da referida ré, acerca

dos andamentos processuais, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, na forma da Lei.

Diante da exiguidade temporal para citação regular da audiência,

redesigne-se a sessão para data oportuna.

Com o cumprimento, altere-se o cadastro no sistema PJE e intimem

-se as partes da nova data de audiência.

No descumprimento, exclua-se de pauta e venham à conclusão

para extinção na forma acima indicada.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010681-83.2020.5.15.0002
AUTOR RENATO FERNANDES LAURENTINO

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

ADVOGADO DANIEL FELIPE LEOPOLDO
PEREIRA(OAB: 249435/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO ALBINO FAVARO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 650928c

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do acórdão ID 02d5ee2, determina-se realização de

perícia ergonômica e designação de audiência de instrução.

Assim, para realização da perícia e auxílio de custeio operacional

do perito, sugere-se o pagamento de valores que são

imprescindíveis, uma vez que o perito é auxiliar do Juízo, não

remunerado. Desta forma, caberá à reclamada, caso decida

colaborar, o pagamento prévio de R$ 800,00, a ser feito diretamente

na conta do Perito, no prazo de 10 dias, mediante contato direto

com o profissional. Na hipótese de a reclamada necessitar efetivar o

pagamento, mediante depósito nos autos, desde já autorizado, fica,

desde já, determinada a liberação ao perito, após a juntada do

Laudo Pericial.

Seguindo o disposto no § 2º do art. 195 da CLT, nomeia-se para

a realização da perícia o(a) DRA. RAQUEL MORELLI CAMPOS.

Intime-se o perito médico para que, em cinco dias e sob pena de

destituição, informe nos autos a data e horário da diligência

(consulta médica), para que as partes sejam intimadas acerca da

data de entrega do laudo, prazo para impugnações e posterior

prazo para esclarecimentos. Vindo aos autos, certifique-se tais

datas, com intimação das partes e perito.

Destaca-se a necessidade de que todos os documentos pertinentes

à prova sejam anexados diretamente no sistema PJe, não devendo

haver comunicação e envio de peças processuais diretamente entre

partes e Perito.

Assim, as partes deverão apresentar seus quesitos e indicar

assistentes técnicos, em formato PDF, nos autos, no prazo de 10

dias, recomendando este Juízo que limite sua quantidade a 12

(doze) quesitos, visando evitar tumulto processual e repetição de

informações.

As partes se comprometem a avisar diretamente os seus

respectivos assistentes técnicos da data e horário da realização da

perícia, dispensando sua intimação por este Juízo. Ficam as partes

e advogados autorizados a acompanhar a perícia, respeitado o

sigilo profissional.

O(A) reclamante fica advertido(a) de que a sua ausência

injustificada implicará no indeferimento da prova. No caso da

reclamada, a ausência do assistente técnico, de forma

injustificada, não impedirá a realização da perícia.

Excepcionalmente, se houver alteração na data da perícia, o

perito deverá comunicar diretamente às partes.

Fica o perito judicial investido das prerrogativas insculpidas no

artigo 473, § 3º do CPC, sendo qualquer tentativa das partes de

impedir a sua livre atuação interpretada como litigância de má-fé

(artigo 80, IV, V e VI do CPC), sendo aplicadas multa processual e

indenizações cabíveis, conforme artigo 81 daquele mesmo diploma

legal.

De modo excepcional, os peritos poderão requisitar os documentos

complementares diretamente à reclamada, cuja necessidade se

verifique no ato da perícia, oferecendo prazo de 05 dias para seu

cumprimento, indicando no laudo se o fez e se a reclamada

cumpriu.

QUESITOS DO JUÍZO

Tendo em vista que para a apuração do nexo de causalidade é

imprescindível a análise de todos os riscos ambientais e também

das medidas de prevenção adotadas pelo empregador, deverá o Sr.

Perito, nos termos da recomendação do Conselho Federal de

Medicina (Resolução 1.488 de 06.03.1998 que fixou os critérios

técnicos para o estabelecimento ou negação do nexo causal nas

perícias médicas sobre doenças ocupacionais), analisar dados

relativos à história clínica e ocupacional, como também, o local de

trabalho e da organização do trabalho.

Desde já, este juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

Expert nomeado:

DOENÇA

O autor foi acometido por alguma doença?

Há nexo causal do trabalho com a doença?

É possível estabelecer nexo epidemiológico?

O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento ou

agravamento da doença?

Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

Quais?
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É possível informar há quanto tempo o(a) reclamante tem a doença

e, caso seja anterior ao período laborado na reclamada, se o

trabalho em benefício desta contribuiu para o agravamento da

doença?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

aparecimento da doença?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na saúde do reclamante, na sua

capacidade de trabalho e na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

ACIDENTE

O autor sofreu acidente de trabalho? Se positivo, descrever as

condições em que se deu.

O instrumento de trabalho do autor, motivo do acidente,

apresentava algum fator de risco? Caso afirmativo, havia algum

meio de eliminá-lo(s)?

O autor recebeu treinamento para o trabalho na máquina em que

ocorreu o acidente? Em caso positivo, foram tais treinamentos

adequados?

A máquina na qual o autor acidentou-se contava com alguma

espécie de proteção e de travamento automático? Em caso

negativo, existem no mercado atual mecanismos capazes de evitar

o acidente do tipo sofrido pela reclamante?

Para o trabalho na máquina em que o reclamante se acidentou é

necessária ou recomendável a utilização de EPIs? O autor fazia uso

de EPIs na ocasião do acidente? Há uso, atualmente, de EPIs pelos

empregados? Quais? Há comprovantes de entrega dos EPIs?

Existe enquadramento da eventual ocorrência como acidente de

trabalho (artigo 19 da Lei 8.213/91) ou a este equiparado, ou seja,

doença profissional ou doença do trabalho (incisos I e II do artigo 20

da Lei 8.213/91, respectivamente)?

Houve na reclamada outros acidentes similares ao sofrido pelo

autor?

Houve alguma modificação na máquina após o acidente do trabalho

sofrido pelo autor? Em caso positivo, qual(is)?

O referido infortúnio demandava ao trabalhador, ao tempo em que

vigia o liame, afastamento de suas funções? Caso positivo, qual o

lapso estimado para a recuperação?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para a

ocorrência do acidente?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram outros acidentes nos

últimos cinco anos?

O acidente deixou sequelas?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que o acidente

acarretou na saúde do reclamante, na sua capacidade de trabalho e

na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa,
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considerando-se funções compatíveis com a formação profissional

do trabalhador?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

Eventual desnecessidade de vistoria do local de trabalho

deverá ser adequadamente avaliada e fundamentada pela

Perita.

DESIGNADA AUDIÊNCIA PRESENCIAL para Instrução:

11/11/2024 13:00

Em qualquer modalidade de audiência, é facultado à reclamada

fazer-se substituir por preposto conhecedor dos fatos, bem como

fazer-se acompanhar por advogado, sendo que a ausência

implicará em penalidades na forma da lei.

A ausência em audiência de INSTRUÇÃO implicará em pena de

confissão quanto à matéria de fato e prosseguimento do feito na

condição em que se encontrar.

Serão ouvidas testemunhas somente nas modalidades UNA e

INSTRUÇÃO ,  as quais deverão comparecer à sessão

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

H, p. 2o, ambos da CLT. Porém, por motivo de celeridade

processual, desde já, confere-se força de notificação a este

despacho, o qual assinado eletronicamente pelo Juízo, servirá para

que as partes, em caso de audiência UNA ou INSTRUÇÃO,

notifiquem suas testemunhas, para a sessão ora designada, na

forma do capítulo NOT, artigo 8º da CNC.

As testemunhas que, intimadas na forma do parágrafo anterior, não

comparecerem à sessão designada, sem motivo justificado,

poderão sofrer condução coercitiva e multa, na forma do art. 825,

parágrafo único, da CLT e 455 do CPC.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Após a indicação da data de perícia, certifiquem-se os prazos

relativos a ela, intimando-se as partes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024.

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

MFBC

Processo Nº ATOrd-0010681-83.2020.5.15.0002
AUTOR RENATO FERNANDES LAURENTINO

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

ADVOGADO DANIEL FELIPE LEOPOLDO
PEREIRA(OAB: 249435/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO ALBINO FAVARO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FERNANDES LAURENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 650928c

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do acórdão ID 02d5ee2, determina-se realização de

perícia ergonômica e designação de audiência de instrução.

Assim, para realização da perícia e auxílio de custeio operacional

do perito, sugere-se o pagamento de valores que são

imprescindíveis, uma vez que o perito é auxiliar do Juízo, não

remunerado. Desta forma, caberá à reclamada, caso decida

colaborar, o pagamento prévio de R$ 800,00, a ser feito diretamente

na conta do Perito, no prazo de 10 dias, mediante contato direto

com o profissional. Na hipótese de a reclamada necessitar efetivar o

pagamento, mediante depósito nos autos, desde já autorizado, fica,

desde já, determinada a liberação ao perito, após a juntada do

Laudo Pericial.

Seguindo o disposto no § 2º do art. 195 da CLT, nomeia-se para

a realização da perícia o(a) DRA. RAQUEL MORELLI CAMPOS.

Intime-se o perito médico para que, em cinco dias e sob pena de

destituição, informe nos autos a data e horário da diligência

(consulta médica), para que as partes sejam intimadas acerca da

data de entrega do laudo, prazo para impugnações e posterior

prazo para esclarecimentos. Vindo aos autos, certifique-se tais

datas, com intimação das partes e perito.

Destaca-se a necessidade de que todos os documentos pertinentes

à prova sejam anexados diretamente no sistema PJe, não devendo

haver comunicação e envio de peças processuais diretamente entre
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partes e Perito.

Assim, as partes deverão apresentar seus quesitos e indicar

assistentes técnicos, em formato PDF, nos autos, no prazo de 10

dias, recomendando este Juízo que limite sua quantidade a 12

(doze) quesitos, visando evitar tumulto processual e repetição de

informações.

As partes se comprometem a avisar diretamente os seus

respectivos assistentes técnicos da data e horário da realização da

perícia, dispensando sua intimação por este Juízo. Ficam as partes

e advogados autorizados a acompanhar a perícia, respeitado o

sigilo profissional.

O(A) reclamante fica advertido(a) de que a sua ausência

injustificada implicará no indeferimento da prova. No caso da

reclamada, a ausência do assistente técnico, de forma

injustificada, não impedirá a realização da perícia.

Excepcionalmente, se houver alteração na data da perícia, o

perito deverá comunicar diretamente às partes.

Fica o perito judicial investido das prerrogativas insculpidas no

artigo 473, § 3º do CPC, sendo qualquer tentativa das partes de

impedir a sua livre atuação interpretada como litigância de má-fé

(artigo 80, IV, V e VI do CPC), sendo aplicadas multa processual e

indenizações cabíveis, conforme artigo 81 daquele mesmo diploma

legal.

De modo excepcional, os peritos poderão requisitar os documentos

complementares diretamente à reclamada, cuja necessidade se

verifique no ato da perícia, oferecendo prazo de 05 dias para seu

cumprimento, indicando no laudo se o fez e se a reclamada

cumpriu.

QUESITOS DO JUÍZO

Tendo em vista que para a apuração do nexo de causalidade é

imprescindível a análise de todos os riscos ambientais e também

das medidas de prevenção adotadas pelo empregador, deverá o Sr.

Perito, nos termos da recomendação do Conselho Federal de

Medicina (Resolução 1.488 de 06.03.1998 que fixou os critérios

técnicos para o estabelecimento ou negação do nexo causal nas

perícias médicas sobre doenças ocupacionais), analisar dados

relativos à história clínica e ocupacional, como também, o local de

trabalho e da organização do trabalho.

Desde já, este juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

Expert nomeado:

DOENÇA

O autor foi acometido por alguma doença?

Há nexo causal do trabalho com a doença?

É possível estabelecer nexo epidemiológico?

O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento ou

agravamento da doença?

Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

Quais?

É possível informar há quanto tempo o(a) reclamante tem a doença

e, caso seja anterior ao período laborado na reclamada, se o

trabalho em benefício desta contribuiu para o agravamento da

doença?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

aparecimento da doença?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na saúde do reclamante, na sua

capacidade de trabalho e na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

ACIDENTE

O autor sofreu acidente de trabalho? Se positivo, descrever as

condições em que se deu.

O instrumento de trabalho do autor, motivo do acidente,

apresentava algum fator de risco? Caso afirmativo, havia algum

meio de eliminá-lo(s)?
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O autor recebeu treinamento para o trabalho na máquina em que

ocorreu o acidente? Em caso positivo, foram tais treinamentos

adequados?

A máquina na qual o autor acidentou-se contava com alguma

espécie de proteção e de travamento automático? Em caso

negativo, existem no mercado atual mecanismos capazes de evitar

o acidente do tipo sofrido pela reclamante?

Para o trabalho na máquina em que o reclamante se acidentou é

necessária ou recomendável a utilização de EPIs? O autor fazia uso

de EPIs na ocasião do acidente? Há uso, atualmente, de EPIs pelos

empregados? Quais? Há comprovantes de entrega dos EPIs?

Existe enquadramento da eventual ocorrência como acidente de

trabalho (artigo 19 da Lei 8.213/91) ou a este equiparado, ou seja,

doença profissional ou doença do trabalho (incisos I e II do artigo 20

da Lei 8.213/91, respectivamente)?

Houve na reclamada outros acidentes similares ao sofrido pelo

autor?

Houve alguma modificação na máquina após o acidente do trabalho

sofrido pelo autor? Em caso positivo, qual(is)?

O referido infortúnio demandava ao trabalhador, ao tempo em que

vigia o liame, afastamento de suas funções? Caso positivo, qual o

lapso estimado para a recuperação?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para a

ocorrência do acidente?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram outros acidentes nos

últimos cinco anos?

O acidente deixou sequelas?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que o acidente

acarretou na saúde do reclamante, na sua capacidade de trabalho e

na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa,

considerando-se funções compatíveis com a formação profissional

do trabalhador?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

Eventual desnecessidade de vistoria do local de trabalho

deverá ser adequadamente avaliada e fundamentada pela

Perita.

DESIGNADA AUDIÊNCIA PRESENCIAL para Instrução:

11/11/2024 13:00

Em qualquer modalidade de audiência, é facultado à reclamada

fazer-se substituir por preposto conhecedor dos fatos, bem como

fazer-se acompanhar por advogado, sendo que a ausência

implicará em penalidades na forma da lei.

A ausência em audiência de INSTRUÇÃO implicará em pena de

confissão quanto à matéria de fato e prosseguimento do feito na

condição em que se encontrar.

Serão ouvidas testemunhas somente nas modalidades UNA e

INSTRUÇÃO ,  as quais deverão comparecer à sessão

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

H, p. 2o, ambos da CLT. Porém, por motivo de celeridade

processual, desde já, confere-se força de notificação a este

despacho, o qual assinado eletronicamente pelo Juízo, servirá para

que as partes, em caso de audiência UNA ou INSTRUÇÃO,

notifiquem suas testemunhas, para a sessão ora designada, na

forma do capítulo NOT, artigo 8º da CNC.

As testemunhas que, intimadas na forma do parágrafo anterior, não

comparecerem à sessão designada, sem motivo justificado,

poderão sofrer condução coercitiva e multa, na forma do art. 825,

parágrafo único, da CLT e 455 do CPC.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Após a indicação da data de perícia, certifiquem-se os prazos

relativos a ela, intimando-se as partes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024.
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JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

MFBC

Processo Nº ATOrd-0011971-75.2016.5.15.0002
AUTOR ANISIO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ALAERCIO NANO
DAMASCO(OAB: 46835/SP)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PALMEZAN
DAMASCO(OAB: 297212/SP)

RÉU ACOS FAVORIT DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO THIAGO DE ALCANTARA VITALE
FERREIRA(OAB: 258870/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOS FAVORIT DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6757100

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes foram instadas a se manifestarem sobre a necessidade

de produção de prova oral, nos termos do despacho ID 2fcb517.

O autor, em sua petição ID 9f6ef42 declara que não tem outras

provas a produzir, mas requer a realização de nova perícia, o que

se indefere, uma vez que desnecessária para o deslinde do feito.

A reclamada requereu sob ID 2dcdc0e a realização de audiência

para oitiva.

DESIGNADA AUDIÊNCIA PRESENCIAL para Instrução:

24/06/2024 17:15

Em qualquer modalidade de audiência, é facultado à reclamada

fazer-se substituir por preposto conhecedor dos fatos, bem como

fazer-se acompanhar por advogado, sendo que a ausência

implicará em penalidades na forma da lei.

A ausência em audiência de INSTRUÇÃO implicará em pena de

confissão quanto à matéria de fato e prosseguimento do feito na

condição em que se encontrar.

Serão ouvidas testemunhas somente nas modalidades UNA e

INSTRUÇÃO ,  as quais deverão comparecer à sessão

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

H, p. 2o, ambos da CLT. Porém, por motivo de celeridade

processual, desde já, confere-se força de notificação a este

despacho, o qual assinado eletronicamente pelo Juízo, servirá para

que as partes, em caso de audiência UNA ou INSTRUÇÃO,

notifiquem suas testemunhas, para a sessão ora designada, na

forma do capítulo NOT, artigo 8º da CNC.

As testemunhas que, intimadas na forma do parágrafo anterior, não

comparecerem à sessão designada, sem motivo justificado,

poderão sofrer condução coercitiva e multa, na forma do art. 825,

parágrafo único, da CLT e 455 do CPC.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intimem-se as partes com patronos constituídos por DEJT, e os

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011503-04.2022.5.15.0002
AUTOR JEREMIAS RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MOREIRA(OAB:
239419/SP)

RÉU M G SERVICOS & ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO FAUSTO CESAR FIGUEIREDO
COIMBRA(OAB: 333010/SP)

RÉU IRMAOS BOA LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

PERITO REGINA TREYMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEREMIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c50404

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de remanejamento da pauta resigna-se

audiência de instrução para o dia 01/04/2024 15:10  , devendo as

partes comparecerem para depor, sob pena de confissão, trazendo

suas testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão. 

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão cientificar

as respectivas partes e testemunhas da designação da audiência e

das cominações legais em caso de ausência. 
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A audiência de instrução será realizada de forma virtual, com a

utilização da ferramenta ZOOM, acessando o ambiente virtual,

conforme link, id e senha abaixo: 

Link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

Ciência às partes.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011971-75.2016.5.15.0002
AUTOR ANISIO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ALAERCIO NANO
DAMASCO(OAB: 46835/SP)

ADVOGADO GABRIEL JOSE PALMEZAN
DAMASCO(OAB: 297212/SP)

RÉU ACOS FAVORIT DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO THIAGO DE ALCANTARA VITALE
FERREIRA(OAB: 258870/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANISIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6757100

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes foram instadas a se manifestarem sobre a necessidade

de produção de prova oral, nos termos do despacho ID 2fcb517.

O autor, em sua petição ID 9f6ef42 declara que não tem outras

provas a produzir, mas requer a realização de nova perícia, o que

se indefere, uma vez que desnecessária para o deslinde do feito.

A reclamada requereu sob ID 2dcdc0e a realização de audiência

para oitiva.

DESIGNADA AUDIÊNCIA PRESENCIAL para Instrução:

24/06/2024 17:15

Em qualquer modalidade de audiência, é facultado à reclamada

fazer-se substituir por preposto conhecedor dos fatos, bem como

fazer-se acompanhar por advogado, sendo que a ausência

implicará em penalidades na forma da lei.

A ausência em audiência de INSTRUÇÃO implicará em pena de

confissão quanto à matéria de fato e prosseguimento do feito na

condição em que se encontrar.

Serão ouvidas testemunhas somente nas modalidades UNA e

INSTRUÇÃO ,  as quais deverão comparecer à sessão

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

H, p. 2o, ambos da CLT. Porém, por motivo de celeridade

processual, desde já, confere-se força de notificação a este

despacho, o qual assinado eletronicamente pelo Juízo, servirá para

que as partes, em caso de audiência UNA ou INSTRUÇÃO,

notifiquem suas testemunhas, para a sessão ora designada, na

forma do capítulo NOT, artigo 8º da CNC.

As testemunhas que, intimadas na forma do parágrafo anterior, não

comparecerem à sessão designada, sem motivo justificado,

poderão sofrer condução coercitiva e multa, na forma do art. 825,

parágrafo único, da CLT e 455 do CPC.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intimem-se as partes com patronos constituídos por DEJT, e os

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011503-04.2022.5.15.0002
AUTOR JEREMIAS RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MOREIRA(OAB:
239419/SP)

RÉU M G SERVICOS & ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO FAUSTO CESAR FIGUEIREDO
COIMBRA(OAB: 333010/SP)

RÉU IRMAOS BOA LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

PERITO REGINA TREYMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS BOA LTDA

  - M G SERVICOS & ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c50404

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de remanejamento da pauta resigna-se

audiência de instrução para o dia 01/04/2024 15:10  , devendo as

partes comparecerem para depor, sob pena de confissão, trazendo

suas testemunhas independentemente de intimação, sob pena de

preclusão. 

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão cientificar

as respectivas partes e testemunhas da designação da audiência e

das cominações legais em caso de ausência. 

A audiência de instrução será realizada de forma virtual, com a

utilização da ferramenta ZOOM, acessando o ambiente virtual,

conforme link, id e senha abaixo: 

Link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

Ciência às partes.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011779-35.2022.5.15.0002
AUTOR LEANDRO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO MARCIA BONASSA(OAB: 86193/SP)

ADVOGADO EDUARDO RECHE FEITOSA(OAB:
211064/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CICLON LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

RÉU CICLON LOGISTICS & CONSULTING
LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

  - CICLON LOGISTICS & CONSULTING LTDA

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

  - TRANSPORTADORA CICLON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6206fc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo a necessidade de remanejamento da pauta, fica

redesignada a audiência de instrução para o dia 05/11/2024 16:10,

quando as partes deverão comparecer, na forma da lei, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta, sendo desde logo

informado que as testemunhas comparecerão independentemente

de intimação, na forma do artigo 825 da CLT. Deverão, ainda,

comunicar possível mudança de endereço, sob pena de serem

reputadas válidas as intimações feitas nos endereços constantes

nos autos, nos termos do parágrafo único do art. 238 do CPC.

Ciência às partes.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011779-35.2022.5.15.0002
AUTOR LEANDRO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO MARCIA BONASSA(OAB: 86193/SP)

ADVOGADO EDUARDO RECHE FEITOSA(OAB:
211064/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CICLON LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

RÉU CICLON LOGISTICS & CONSULTING
LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6206fc6

proferido nos autos.

DESPACHO
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Tendo a necessidade de remanejamento da pauta, fica

redesignada a audiência de instrução para o dia 05/11/2024 16:10,

quando as partes deverão comparecer, na forma da lei, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta, sendo desde logo

informado que as testemunhas comparecerão independentemente

de intimação, na forma do artigo 825 da CLT. Deverão, ainda,

comunicar possível mudança de endereço, sob pena de serem

reputadas válidas as intimações feitas nos endereços constantes

nos autos, nos termos do parágrafo único do art. 238 do CPC.

Ciência às partes.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011651-78.2023.5.15.0002
AUTOR THAIS CHERICONI PESSOA

ADVOGADO DULCINEA APARECIDA MAIA(OAB:
275854/SP)

RÉU FIDELITY NATIONAL SERVICOS E
CONTACT CENTER LTDA.

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 158596/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDELITY NATIONAL SERVICOS E CONTACT CENTER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a09867a

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 24d3016:

1- Manifeste-se o I. perito, em 05 dias, sobre a possibilidade de

agendamento da diligência médica na cidade de São Paulo,

conforme requerido pela parte autora.

2- Dê-se ciência à ré sobre o documento apresentado na

manifestação id bdc198c.

3- Retire-se o sigilo da contestação, devolvendo-se à parte autora o

prazo de 10 dias para réplica.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012777-03.2022.5.15.0002
AUTOR MAILDE JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ DA SILVA BRANCO(OAB:
343233/SP)

ADVOGADO ELIZABETH GOMES PEREIRA(OAB:
366849/SP)

RÉU SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU BIGNARDI - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS E
ARTEFATOS LTDA.

ADVOGADO FABIANO BIZARRO(OAB: 174327/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO ELISABETE CRISTINA AMARAL
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIGNARDI - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS E
ARTEFATOS LTDA.

  - SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO BRASIL LTDA

  - SAPORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10fce74

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo a necessidade de remanejamento da pauta, fica

redesignada a audiência de instrução para o dia 05/11/2024 16:45,

quando as partes deverão comparecer, na forma da lei, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta, sendo desde logo

informado que as testemunhas comparecerão independentemente

de intimação, na forma do artigo 825 da CLT. Deverão, ainda,

comunicar possível mudança de endereço, sob pena de serem

reputadas válidas as intimações feitas nos endereços constantes

nos autos, nos termos do parágrafo único do art. 238 do CPC.

Ciência às partes.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012275-64.2022.5.15.0002
AUTOR RICARDO MARTINS XAVIER

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU MAZZINI ADMINISTRACAO E
EMPREITAS LTDA

ADVOGADO SILMARA LINO RODRIGUES(OAB:
264048/SP)
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PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MARTINS XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e1e944

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o dever de o auxiliar técnico do juízo cumprir de

maneira estrita e plena o encargo que lhe foi atribuído, observando

o calendário que lhe foi apresentado e que, neste caso, a Sra.

Perita deixou de cumpri-lo, prorrogo o prazo até 22/03/2024 para

apresentação do Laudo, sob pena de destituição, bem como

restituição dos valores eventualmente recebidos em adiantamento.

Eventuais impugnações serão apresentadas pelos litigantes

também nos autos, até o dia 03/04/2024. Após, o perito deverá,

independentemente de nova intimação, apresentar a este juízo seus

esclarecimentos até o dia 09/04/2024, devendo inclusive atentar

para os termos do artigo 469 do Código de Processo Civil.

Ciência às partes e perita, aguarde-se a entrega do laudo.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011651-78.2023.5.15.0002
AUTOR THAIS CHERICONI PESSOA

ADVOGADO DULCINEA APARECIDA MAIA(OAB:
275854/SP)

RÉU FIDELITY NATIONAL SERVICOS E
CONTACT CENTER LTDA.

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 158596/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS CHERICONI PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a09867a

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 24d3016:

1- Manifeste-se o I. perito, em 05 dias, sobre a possibilidade de

agendamento da diligência médica na cidade de São Paulo,

conforme requerido pela parte autora.

2- Dê-se ciência à ré sobre o documento apresentado na

manifestação id bdc198c.

3- Retire-se o sigilo da contestação, devolvendo-se à parte autora o

prazo de 10 dias para réplica.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012777-03.2022.5.15.0002
AUTOR MAILDE JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ DA SILVA BRANCO(OAB:
343233/SP)

ADVOGADO ELIZABETH GOMES PEREIRA(OAB:
366849/SP)

RÉU SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU BIGNARDI - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS E
ARTEFATOS LTDA.

ADVOGADO FABIANO BIZARRO(OAB: 174327/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO ELISABETE CRISTINA AMARAL
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILDE JERONIMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10fce74

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo a necessidade de remanejamento da pauta, fica

redesignada a audiência de instrução para o dia 05/11/2024 16:45,

quando as partes deverão comparecer, na forma da lei, para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão ficta, sendo desde logo

informado que as testemunhas comparecerão independentemente

de intimação, na forma do artigo 825 da CLT. Deverão, ainda,

comunicar possível mudança de endereço, sob pena de serem

reputadas válidas as intimações feitas nos endereços constantes
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nos autos, nos termos do parágrafo único do art. 238 do CPC.

Ciência às partes.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012275-64.2022.5.15.0002
AUTOR RICARDO MARTINS XAVIER

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU MAZZINI ADMINISTRACAO E
EMPREITAS LTDA

ADVOGADO SILMARA LINO RODRIGUES(OAB:
264048/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e1e944

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o dever de o auxiliar técnico do juízo cumprir de

maneira estrita e plena o encargo que lhe foi atribuído, observando

o calendário que lhe foi apresentado e que, neste caso, a Sra.

Perita deixou de cumpri-lo, prorrogo o prazo até 22/03/2024 para

apresentação do Laudo, sob pena de destituição, bem como

restituição dos valores eventualmente recebidos em adiantamento.

Eventuais impugnações serão apresentadas pelos litigantes

também nos autos, até o dia 03/04/2024. Após, o perito deverá,

independentemente de nova intimação, apresentar a este juízo seus

esclarecimentos até o dia 09/04/2024, devendo inclusive atentar

para os termos do artigo 469 do Código de Processo Civil.

Ciência às partes e perita, aguarde-se a entrega do laudo.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010395-66.2024.5.15.0002
AUTOR DANILO GONSAGA DALTIO

ADVOGADO SAMILA MARIA BARRETO MARCO
ANTONIO(OAB: 208823/SP)

RÉU FLUID SYSTEM DO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO GONSAGA DALTIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b89e7fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do artigo 319, II e 320 do NCPC, intime-se o

reclamante para que junte documento pessoal de identificação, com

foto visível, em 5 dias, sob pena de indeferimento da inicial nos

termos do artigo 321, parágrafo único, do mesmo diploma legal.

Vindo aos autos, intimem-se as partes da audiência designada.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011838-57.2021.5.15.0002
AUTOR RODOLFO MACEDO DIAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

RÉU INTERTANK - INDUSTRIA,
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO MACEDO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 10ae147, para o dia 05/04/2024 às 19h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 20/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 27/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 12/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0011838-57.2021.5.15.0002
AUTOR RODOLFO MACEDO DIAS

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)
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RÉU INTERTANK - INDUSTRIA,
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERTANK - INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 10ae147, para o dia 05/04/2024 às 19h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 20/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 27/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 12/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0011238-65.2023.5.15.0002
AUTOR J.I.D.S.

ADVOGADO LAURA CONDOTTA ALENCAR(OAB:
313690/SP)

RÉU A.A.L.

ADVOGADO JULIANA JORGE ROSA(OAB:
483362/SP)

ADVOGADO Alexandre Ortiz de Camargo(OAB:
156894/SP)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL RAGAZZO(OAB:
261564/SP)

ADVOGADO ALANA KELLEN LORENZATTO(OAB:
424734/SP)

PERITO C.G.

PERITO M.L.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.I.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d40be5d.

Processo Nº ATOrd-0011238-65.2023.5.15.0002
AUTOR J.I.D.S.

ADVOGADO LAURA CONDOTTA ALENCAR(OAB:
313690/SP)

RÉU A.A.L.

ADVOGADO JULIANA JORGE ROSA(OAB:
483362/SP)

ADVOGADO Alexandre Ortiz de Camargo(OAB:
156894/SP)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL RAGAZZO(OAB:
261564/SP)

ADVOGADO ALANA KELLEN LORENZATTO(OAB:
424734/SP)

PERITO C.G.

PERITO M.L.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 07c3891.

Processo Nº ATOrd-0011852-70.2023.5.15.0002
AUTOR CAMILA CRISTIANE XAVIER DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO CACACE FELIX(OAB:
433973/SP)

ADVOGADO ITALO GARRIDO BEANI(OAB:
149722/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CRISTIANE XAVIER DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id d7cc9eb, para o dia 05/04/2024 às 19h20, ao passo que a

entrega do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia

20/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 27/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 12/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0011852-70.2023.5.15.0002
AUTOR CAMILA CRISTIANE XAVIER DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO CACACE FELIX(OAB:
433973/SP)

ADVOGADO ITALO GARRIDO BEANI(OAB:
149722/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id d7cc9eb, para o dia 05/04/2024 às 19h20, ao passo que a
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entrega do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia

20/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 27/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 12/06/2024.

Processo Nº ATSum-0011579-91.2023.5.15.0002
AUTOR SARA CRISTINA CORREIA

ADVOGADO MARCO ANTONIO NUNES(OAB:
290041/SP)

RÉU GVS COMERCIO E MANUTENCAO
DE ELETRODOMESTICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA CRISTINA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

é NOTIFICAÇÃO

SARA CRISTINA CORREIA

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240318171351259000002242

40269?instancia=1

Processo Nº ATOrd-0011949-70.2023.5.15.0002
AUTOR FERNANDA MELO MACHADO REIS

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

RÉU MARCELA MELO MACHADO REIS
SPADONE

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU ALAN HENRIQUE DA SILVA
SPADONE - ME

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU ALAN HENRIQUE DA SILVA
SPADONE

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MELO MACHADO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 83a0e98, para o dia 18/04/2024 às 13h40, ao passo que a

entrega do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia

04/06/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 11/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 25/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0011949-70.2023.5.15.0002
AUTOR FERNANDA MELO MACHADO REIS

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

RÉU MARCELA MELO MACHADO REIS
SPADONE

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU ALAN HENRIQUE DA SILVA
SPADONE - ME

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU ALAN HENRIQUE DA SILVA
SPADONE

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN HENRIQUE DA SILVA SPADONE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 83a0e98, para o dia 18/04/2024 às 13h40, ao passo que a

entrega do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia

04/06/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 11/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 25/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0011949-70.2023.5.15.0002
AUTOR FERNANDA MELO MACHADO REIS

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

RÉU MARCELA MELO MACHADO REIS
SPADONE

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU ALAN HENRIQUE DA SILVA
SPADONE - ME

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU ALAN HENRIQUE DA SILVA
SPADONE
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ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN HENRIQUE DA SILVA SPADONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 83a0e98, para o dia 18/04/2024 às 13h40, ao passo que a

entrega do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia

04/06/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 11/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 25/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0011949-70.2023.5.15.0002
AUTOR FERNANDA MELO MACHADO REIS

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

RÉU MARCELA MELO MACHADO REIS
SPADONE

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU ALAN HENRIQUE DA SILVA
SPADONE - ME

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU ALAN HENRIQUE DA SILVA
SPADONE

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA MELO MACHADO REIS SPADONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 83a0e98, para o dia 18/04/2024 às 13h40, ao passo que a

entrega do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia

04/06/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 11/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 25/06/2024.

Processo Nº ATSum-0011953-10.2023.5.15.0002
AUTOR RAPHAEL DE MELO MEDEIROS

ADVOGADO CAROLINE ROSSI MARTINS(OAB:
400411/SP)

RÉU SCHOTT BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ GASTAO CAMBAUVA ZAZZERA
DE CASTRO MATEUS(OAB:
133650/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL DE MELO MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id b800cfe, para o dia 18/04/2024 às 14h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 04/06/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 11/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 25/06/2024.

Processo Nº ATSum-0011953-10.2023.5.15.0002
AUTOR RAPHAEL DE MELO MEDEIROS

ADVOGADO CAROLINE ROSSI MARTINS(OAB:
400411/SP)

RÉU SCHOTT BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ GASTAO CAMBAUVA ZAZZERA
DE CASTRO MATEUS(OAB:
133650/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHOTT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id b800cfe, para o dia 18/04/2024 às 14h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 04/06/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 11/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 25/06/2024.

Processo Nº RtMtPosse-0010513-76.2023.5.15.0002
AUTOR MAGNO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CHRISLAYNNE SOUZA SILVA(OAB:
405822/SP)
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AUTOR JOAO EDIMO CAMILO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISLAYNNE SOUZA SILVA(OAB:
405822/SP)

AUTOR ADRIANA REGINA BUENO DE
CAMARGO

ADVOGADO CHRISLAYNNE SOUZA SILVA(OAB:
405822/SP)

AUTOR MARIA MILZA ALVES FERREIRA

ADVOGADO CHRISLAYNNE SOUZA SILVA(OAB:
405822/SP)

AUTOR GLAUCIA RODRIGUES DE
ANDRADE

ADVOGADO CHRISLAYNNE SOUZA SILVA(OAB:
405822/SP)

RÉU SAHELI - EMPREENDIMENTOS E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO FILIPO HENRIQUE ZAMPA(OAB:
249030/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

RÉU FUMAS FUNDACAO MUNICIPAL DE
ACAO SOCIAL

RÉU HELACRON INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA REGINA BUENO DE CAMARGO

  - GLAUCIA RODRIGUES DE ANDRADE

  - JOAO EDIMO CAMILO DE OLIVEIRA

  - MAGNO DOS SANTOS SILVA

  - MARIA MILZA ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3d48f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº RtMtPosse-0010513-76.2023.5.15.0002
AUTOR MAGNO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CHRISLAYNNE SOUZA SILVA(OAB:
405822/SP)

AUTOR JOAO EDIMO CAMILO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISLAYNNE SOUZA SILVA(OAB:
405822/SP)

AUTOR ADRIANA REGINA BUENO DE
CAMARGO

ADVOGADO CHRISLAYNNE SOUZA SILVA(OAB:
405822/SP)

AUTOR MARIA MILZA ALVES FERREIRA

ADVOGADO CHRISLAYNNE SOUZA SILVA(OAB:
405822/SP)

AUTOR GLAUCIA RODRIGUES DE
ANDRADE

ADVOGADO CHRISLAYNNE SOUZA SILVA(OAB:
405822/SP)

RÉU SAHELI - EMPREENDIMENTOS E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO FILIPO HENRIQUE ZAMPA(OAB:
249030/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

RÉU FUMAS FUNDACAO MUNICIPAL DE
ACAO SOCIAL

RÉU HELACRON INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAHELI - EMPREENDIMENTOS E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3d48f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010258-89.2021.5.15.0002
AUTOR LUCILEIDE DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO ROSELI PIRES GOMES(OAB:
342610/SP)

RÉU ALPINO INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO KARIN CRISTINA
STRINGUETO(OAB: 143892/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNICORP - PREV GESTAO EM
SAUDE OCUPACIONAL LTDA

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPINO INDUSTRIA METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc7f416

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos de declaração e os ACOLHO,

atribuindo-lhe efeito modificativo, nos termos da fundamentação,

que passa a integrar a r. sentença embargada.

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010258-89.2021.5.15.0002
AUTOR LUCILEIDE DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO ROSELI PIRES GOMES(OAB:
342610/SP)

RÉU ALPINO INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO KARIN CRISTINA
STRINGUETO(OAB: 143892/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNICORP - PREV GESTAO EM
SAUDE OCUPACIONAL LTDA

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILEIDE DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc7f416

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos de declaração e os ACOLHO,

atribuindo-lhe efeito modificativo, nos termos da fundamentação,

que passa a integrar a r. sentença embargada.

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012712-08.2022.5.15.0002
AUTOR CICERO DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO ALESSANDRA REGINA DO AMARAL
DUARTE MARETTI(OAB: 154524/SP)

ADVOGADO RUI FERNANDO CAMARGO
DUARTE(OAB: 125554/SP)

RÉU MAXI SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARCEL COLLESI SCHMIDT(OAB:
180392/SP)

RÉU SANCHEZ CANO LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

PERITO HAMILTON ALVES SCOMPARIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id e808f03, para o dia 05/04/2024 às 18h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 20/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 27/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 12/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0012712-08.2022.5.15.0002
AUTOR CICERO DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO ALESSANDRA REGINA DO AMARAL
DUARTE MARETTI(OAB: 154524/SP)

ADVOGADO RUI FERNANDO CAMARGO
DUARTE(OAB: 125554/SP)

RÉU MAXI SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARCEL COLLESI SCHMIDT(OAB:
180392/SP)

RÉU SANCHEZ CANO LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

PERITO HAMILTON ALVES SCOMPARIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXI SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id e808f03, para o dia 05/04/2024 às 18h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 20/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 27/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 12/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0012712-08.2022.5.15.0002
AUTOR CICERO DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO ALESSANDRA REGINA DO AMARAL
DUARTE MARETTI(OAB: 154524/SP)

ADVOGADO RUI FERNANDO CAMARGO
DUARTE(OAB: 125554/SP)

RÉU MAXI SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARCEL COLLESI SCHMIDT(OAB:
180392/SP)

RÉU SANCHEZ CANO LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

PERITO HAMILTON ALVES SCOMPARIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANCHEZ CANO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id e808f03, para o dia 05/04/2024 às 18h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 20/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 27/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 12/06/2024.

Processo Nº ATSum-0010489-14.2024.5.15.0002
AUTOR MARIA GABRIELA ALMEIDA

VASCONCELOS

ADVOGADO JOELMA DIAS SILVA(OAB:
451821/SP)

RÉU POLO WEAR JUNDIAI SHOPPING
COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GABRIELA ALMEIDA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5f620b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a nova parametrização da pauta,  determino a

redesignação da realização de audiência UNA(rito sumaríssimo)

para o 12/06/2024 17:15 , de forma VIRTUAL.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta ZOOM ,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os mesmos procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU3S

0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

TAL PROVIDÊNCIA DEVERÁ SER TOMADA ANTES DA DATA

PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, A FIM DE EVITAR

DIFICULDADES NO MOMENTO DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

7. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

8. Cabe aos advogados observar a incomunicabilidade das

respectivas partes e testemunhas durante a realização da

audiência. Cabe também aos advogados o envio do link de

acesso às partes e suas testemunhas, bem como as

orientações de acesso, antes da data designada para a

realização da audiência, a fim de se evitar problemas de acesso

que inviabilizem a realização da audiência.

9. As partes e respectivas testemunhas devem ser ouvidas

preferencialmente de sua residência, ou local onde seja possível

assegurar a segurança e idoneidade de seus depoimentos, vedando

-se ainda a consulta ou visualização a outros dispositivos que não o

utilizado para prestar o depoimento bem como à anotações, ou

apontamentos prévios.

10. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da
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reclamação trabalhista.

11. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT.

12. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

13. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.  

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011895-07.2023.5.15.0002
AUTOR GUSTAVO FRANCISCO SILVA

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 632d14b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pelo reclamante, pelo prazo de

10 dias.

Intime-se

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011895-07.2023.5.15.0002
AUTOR GUSTAVO FRANCISCO SILVA

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO FRANCISCO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 632d14b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pelo reclamante, pelo prazo de

10 dias.

Intime-se

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012109-95.2023.5.15.0002
AUTOR ALEX APARECIDO MACHADO

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RÉU MARANGONI SERVICOS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSELI ELIANA BONSAVER(OAB:
190828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANGONI SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea3d33f

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebe-se o ID 407ef12.
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Diante da proximidade do ato e da antiguidade dos autos, indefere-

se a redesignação da sessão INICIAL, podendo a patrona

substabelecer o ato a outro advogado, caso queira.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012109-95.2023.5.15.0002
AUTOR ALEX APARECIDO MACHADO

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RÉU MARANGONI SERVICOS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSELI ELIANA BONSAVER(OAB:
190828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX APARECIDO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea3d33f

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebe-se o ID 407ef12.

Diante da proximidade do ato e da antiguidade dos autos, indefere-

se a redesignação da sessão INICIAL, podendo a patrona

substabelecer o ato a outro advogado, caso queira.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011087-02.2023.5.15.0002
AUTOR JAIR RAMOS

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU TRANSPORTADORA NOVA
BRASILIA EIRELI

ADVOGADO BRUNO ROGER DE SOUZA(OAB:
340988/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA NOVA BRASILIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee25485

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de remanejamento da pauta resigna-se

audiência de instrução (rito sumaríssimo) para o dia 09/10/2024

15:45, devendo as partes comparecerem para depor, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão. 

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão cientificar

as respectivas partes e testemunhas da designação da audiência e

das cominações legais em caso de ausência. 

A audiência de instrução será realizada de forma virtual, com a

utilização da ferramenta ZOOM, acessando o ambiente virtual,

conforme link, id e senha abaixo: 

Link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

No mais, intime-se a perita para a entrega do laudo até o dia

10/04/2024, sendo que eventuais impugnações serão apresentadas

pelos litigantes também nos autos, até o dia 17/04/2024.

Após, a perita deverá, independentemente de nova intimação,

apresentar a este juízo seus esclarecimentos até o dia 02/05/2024,

devendo inclusive atentar para os termos do artigo 469 do Código

de Processo Civil.

Ciência às partes e a perita.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011087-02.2023.5.15.0002
AUTOR JAIR RAMOS

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU TRANSPORTADORA NOVA
BRASILIA EIRELI

ADVOGADO BRUNO ROGER DE SOUZA(OAB:
340988/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee25485

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de remanejamento da pauta resigna-se

audiência de instrução (rito sumaríssimo) para o dia 09/10/2024

15:45, devendo as partes comparecerem para depor, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão. 

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão cientificar

as respectivas partes e testemunhas da designação da audiência e

das cominações legais em caso de ausência. 

A audiência de instrução será realizada de forma virtual, com a

utilização da ferramenta ZOOM, acessando o ambiente virtual,

conforme link, id e senha abaixo: 

Link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

No mais, intime-se a perita para a entrega do laudo até o dia

10/04/2024, sendo que eventuais impugnações serão apresentadas

pelos litigantes também nos autos, até o dia 17/04/2024.

Após, a perita deverá, independentemente de nova intimação,

apresentar a este juízo seus esclarecimentos até o dia 02/05/2024,

devendo inclusive atentar para os termos do artigo 469 do Código

de Processo Civil.

Ciência às partes e a perita.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0011297-29.2018.5.15.0002
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU D.P. AJUDARTE S.A.

ADVOGADO RUBENS CALIL(OAB: 119751/SP)

RÉU PERFETTO ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RUBENS CALIL(OAB: 119751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.P. AJUDARTE S.A.

  - PERFETTO ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec042f

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica deferida a suspensão do feito até o dia 30/04/2024, prazo que

a reclamada deverá apresentar todos os comprovantes de

pagamentos nos presentes autos.

Vindo aos autos os comprovantes, dê-se ciência ao Ministério

Público do Trabalho.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011067-11.2023.5.15.0002
AUTOR PAULO SERGIO FERREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

RÉU SCANIA LATIN AMERICA LTDA

RÉU DANLEX SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCIA LACERDA BATISTA(OAB:
340888/SP)

ADVOGADO RAFAEL TEDESCO
GUIMARAES(OAB: 262841/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANLEX SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e323aa6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a licença médica MMa. Juíza Dra. Camila Moura de

Carvalho, fica a presente audiência redesignada para 06/11/2024

13:35   mantendo as cominações anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011067-11.2023.5.15.0002
AUTOR PAULO SERGIO FERREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)
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ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

RÉU SCANIA LATIN AMERICA LTDA

RÉU DANLEX SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCIA LACERDA BATISTA(OAB:
340888/SP)

ADVOGADO RAFAEL TEDESCO
GUIMARAES(OAB: 262841/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e323aa6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a licença médica MMa. Juíza Dra. Camila Moura de

Carvalho, fica a presente audiência redesignada para 06/11/2024

13:35   mantendo as cominações anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012561-08.2023.5.15.0002
AUTOR BEATRIZ CERQUEIRA DE JESUS

ADVOGADO THAIS DUARTE TAVIAN
CAMPOS(OAB: 311259/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 660b5a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta, 

determino a redesignação da realização de audiência UNA para o

17/06/2024 17:15 , de forma VIRTUAL.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta ZOOM ,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os mesmos procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU3S

0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

TAL PROVIDÊNCIA DEVERÁ SER TOMADA ANTES DA DATA

PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, A FIM DE EVITAR

DIFICULDADES NO MOMENTO DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

7. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

8. Cabe aos advogados observar a incomunicabilidade das

respectivas partes e testemunhas durante a realização da
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audiência. Cabe também aos advogados o envio do link de

acesso às partes e suas testemunhas, bem como as

orientações de acesso, antes da data designada para a

realização da audiência, a fim de se evitar problemas de acesso

que inviabilizem a realização da audiência.

9. As partes e respectivas testemunhas devem ser ouvidas

preferencialmente de sua residência, ou local onde seja possível

assegurar a segurança e idoneidade de seus depoimentos, vedando

-se ainda a consulta ou visualização a outros dispositivos que não o

utilizado para prestar o depoimento bem como à anotações, ou

apontamentos prévios.

10. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista.

11. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT.

12. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

13. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.  

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012561-08.2023.5.15.0002
AUTOR BEATRIZ CERQUEIRA DE JESUS

ADVOGADO THAIS DUARTE TAVIAN
CAMPOS(OAB: 311259/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ CERQUEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 660b5a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta, 

determino a redesignação da realização de audiência UNA para o

17/06/2024 17:15 , de forma VIRTUAL.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta ZOOM ,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os mesmos procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU3S

0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

TAL PROVIDÊNCIA DEVERÁ SER TOMADA ANTES DA DATA

PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, A FIM DE EVITAR

DIFICULDADES NO MOMENTO DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6488
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

7. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

8. Cabe aos advogados observar a incomunicabilidade das

respectivas partes e testemunhas durante a realização da

audiência. Cabe também aos advogados o envio do link de

acesso às partes e suas testemunhas, bem como as

orientações de acesso, antes da data designada para a

realização da audiência, a fim de se evitar problemas de acesso

que inviabilizem a realização da audiência.

9. As partes e respectivas testemunhas devem ser ouvidas

preferencialmente de sua residência, ou local onde seja possível

assegurar a segurança e idoneidade de seus depoimentos, vedando

-se ainda a consulta ou visualização a outros dispositivos que não o

utilizado para prestar o depoimento bem como à anotações, ou

apontamentos prévios.

10. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista.

11. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT.

12. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

13. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.  

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010389-93.2023.5.15.0002
AUTOR PAULO CESAR DA FONSECA

GODOY

ADVOGADO DANIEL TAVARES ZORZAN(OAB:
315844/SP)

RÉU ROLDAO AUTO SERVICO
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A.

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROLDAO AUTO SERVICO COMERCIO DE ALIMENTOS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdf7f59

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a licença médica MMa. Juíza Dra. Camila Moura de

Carvalho, fica a presente audiência redesignada para 06/11/2024

14:10   mantendo as cominações anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010389-93.2023.5.15.0002
AUTOR PAULO CESAR DA FONSECA

GODOY

ADVOGADO DANIEL TAVARES ZORZAN(OAB:
315844/SP)

RÉU ROLDAO AUTO SERVICO
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A.

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DA FONSECA GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdf7f59

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a licença médica MMa. Juíza Dra. Camila Moura de

Carvalho, fica a presente audiência redesignada para 06/11/2024

14:10   mantendo as cominações anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010497-88.2024.5.15.0002
AUTOR CARLOS ADEVAN PEREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO VINICIUS JOSE DOS SANTOS(OAB:
424116/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ADEVAN PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4175128

proferido nos autos.

DESPACHO

Nota este Juízo que a petição inicial comporta necessária correção,

o que ainda pode ser realizado, como é explanado a seguir.

O CPC de 2015 estabelece que a petição inicial indicará o fato e

fundamentos jurídicos do pedido bem como suas especificações e

valor da causa (art. 319, III, IV e V).

Ademais, o pedido deve ser certo e determinado (arts. 322 e 324) e

a toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha

conteúdo econômico imediatamente aferível (art. 291).

Desde o advento do CPC/2015, aplicável no pontual conforme

IN39/2016 do TST, a parte deveria indicar o valor pretendido na

ação indenizatória relacionada a danos morais (art. 292, V).

Com a Reforma Trabalhista e a absorção do sistema sucumbencial

ao Processo do Trabalho, a reclamação trabalhista deverá conter “a

breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que

deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor”,

independentemente do rito a ser seguido.

Traçadas essas linhas introdutórias, nota o Juízo que a petição

inicial apresenta pedidos autônomos aglutinados com um único

valor referente ao grupo de pedidos. Isso ocorreu com as verbas

rescisórias. Ademais, existem diversos pedidos sem valores

indicados.

Tal panorama, portanto, é contrário ao ordenamento jurídico

aplicável nos termos introdutórios, na medida em que apresenta

diversos pedidos condensados com valores globais.

Note-se inclusive que isso impede a necessária compreensão dos

efeitos sucumbenciais a respeito de cada pedido.

E não é apenas isso: desde o CPC, como já dito, o valor

apresentado para efeito de danos imateriais deve ser o realmente

pretendido, não havendo mais espaço para “sugestão” para o Juízo

para arbitramento, já que o valor indicado vincula o montante

máximo condenatório em cada causa de pedir/pedido em caso de

procedência (art. 292, V do CPC c/c IN39/2016).

Dito isso, nos estritos e frios termos legais, a imediata e drástica

consequência processual é a extinção do pedido sem resolução do

mérito (art. 840, §3º, CLT).

Contudo, há que se observar aqui as diretrizes fundantes do novo

CPC, notadamente a primazia da decisão de mérito e a cooperação

entre as partes e o Juiz (arts. 4º e 6º).

Na mesma toada, estabelece o art. 317 que “Antes de proferir

decisão sem resolução de mérito, o juiz deverá conceder à parte

oportunidade para, se possível, corrigir o vício”.

Ainda, o art. 321 determina que o Juiz abra prazo para corrigir ou

emendar a petição inicial quando “não preenche” os requisitos dos

arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes

de dificultar o julgamento de mérito”.

O raciocínio está alinhado à jurisprudência do TST, ao fixar que o

indeferimento da petição inicial deve vir precedido de oportunidade

para sanar o vício ou suprir deficiência (Súmula nº 253).

Assim, com fulcro em todo o supra motivado e com a finalidade de

se evitar eventual nulidade processual futura, tendo em mente a

oportunidade ainda possível de emendar/corrigir tão somente os

valores dos pedidos antes da instrução e não havendo prejuízo à

defesa, no pontual, CONCEDO o prazo de 5 dias úteis para o

regular saneamento do feito, possibilitando que a parte autora

atribua valores apartados, desejados e determinados para cada

pedido realizado na inicial, sob pena de extinção dos pedidos

aglutinados e dos pedidos sem valores indicados, sem resolução de

mérito, cabendo o prazo de 5 dias úteis subsequentes à parte

reclamada para ciência e eventual aditamento da defesa,

independentemente de intimação.

Após o saneamento, intime-se a reclamada da audiência designada.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012359-31.2023.5.15.0002
AUTOR JAQUELINE CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO BRUNO CESAR SILVA(OAB:
307510/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CAVALCANTE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69575d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que proceda à ratificação dos termos

do acordo entabulado, devendo comparecer à Assessoria de

Conhecimento 2, no 3º andar, do Fórum Trabalhista de Jundiaí,

localizado na Avenida Carlos Salles Block, 56, de segunda a sexta-

feira, das 14h às 17h, com, no máximo, dez dias de antecedência

de eventual audiência já designada.

Se o interregno for inferior a 10 dias, a ratificação deverá ocorrer na

audiência já designada.

No silêncio, o acordo não será apreciado e o feito prosseguirá

conforme a tramitação regular.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010487-44.2024.5.15.0002
AUTOR VANILSON OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 395662/SP)

RÉU JMB SOLUCOES ELETRICA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILSON OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1348692

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a nova parametrização da pauta,  determino a

redesignação da realização de audiência UNA (rito sumaríssimo)

para o 11/06/2024 17:15 , de forma VIRTUAL.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta ZOOM ,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os mesmos procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU3S

0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

TAL PROVIDÊNCIA DEVERÁ SER TOMADA ANTES DA DATA

PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, A FIM DE EVITAR

DIFICULDADES NO MOMENTO DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

7. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

8. Cabe aos advogados observar a incomunicabilidade das

respectivas partes e testemunhas durante a realização da

audiência. Cabe também aos advogados o envio do link de

acesso às partes e suas testemunhas, bem como as

orientações de acesso, antes da data designada para a

realização da audiência, a fim de se evitar problemas de acesso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6491
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

que inviabilizem a realização da audiência.

9. As partes e respectivas testemunhas devem ser ouvidas

preferencialmente de sua residência, ou local onde seja possível

assegurar a segurança e idoneidade de seus depoimentos, vedando

-se ainda a consulta ou visualização a outros dispositivos que não o

utilizado para prestar o depoimento bem como à anotações, ou

apontamentos prévios.

10. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista.

11. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT.

12. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

13. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.  

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012079-60.2023.5.15.0002
AUTOR VIVIA MANUELA SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO JOSELI ELIANA BONSAVER(OAB:
190828/SP)

RÉU RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a5f7fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebe-se a petição sob ID d77b76e.

Diante da proximidade do ato e da antiguidade dos autos, indefere-

se a redesignação da sessão INICIAL, podendo, caso queira, a

patrona do autor substabelecer o ato a um colega.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012079-60.2023.5.15.0002
AUTOR VIVIA MANUELA SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO JOSELI ELIANA BONSAVER(OAB:
190828/SP)

RÉU RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIA MANUELA SANTOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a5f7fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebe-se a petição sob ID d77b76e.

Diante da proximidade do ato e da antiguidade dos autos, indefere-

se a redesignação da sessão INICIAL, podendo, caso queira, a

patrona do autor substabelecer o ato a um colega.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012565-45.2023.5.15.0002
AUTOR MAX HELBERT DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADALTON PECOS RAMOS DE
SOUZA(OAB: 459333/SP)

RÉU CERVEJARIA HEBLING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX HELBERT DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d28d7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta, 

determino a redesignação da realização de audiência UNA para o

17/06/2024 17:45 , de forma VIRTUAL.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta ZOOM ,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os mesmos procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU3S

0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

TAL PROVIDÊNCIA DEVERÁ SER TOMADA ANTES DA DATA

PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, A FIM DE EVITAR

DIFICULDADES NO MOMENTO DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

7. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

8. Cabe aos advogados observar a incomunicabilidade das

respectivas partes e testemunhas durante a realização da

audiência. Cabe também aos advogados o envio do link de

acesso às partes e suas testemunhas, bem como as

orientações de acesso, antes da data designada para a

realização da audiência, a fim de se evitar problemas de acesso

que inviabilizem a realização da audiência.

9. As partes e respectivas testemunhas devem ser ouvidas

preferencialmente de sua residência, ou local onde seja possível

assegurar a segurança e idoneidade de seus depoimentos, vedando

-se ainda a consulta ou visualização a outros dispositivos que não o

utilizado para prestar o depoimento bem como à anotações, ou

apontamentos prévios.

10. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista.

11. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT.

12. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

13. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.  

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011169-33.2023.5.15.0002
AUTOR GELSON APARECIDO COELHO

ADVOGADO PAULO ROGERIO
NASCIMENTO(OAB: 147437/SP)

RÉU APB COMERCIO DE ALIMENTOS
S.A.

ADVOGADO GABRIEL ATLAS UCCI(OAB:
195330/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APB COMERCIO DE ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb20c3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a licença médica MMa. Juíza Dra. Camila Moura de

Carvalho, fica a presente audiência redesignada para 05/11/2024

14:10   mantendo as cominações anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011169-33.2023.5.15.0002
AUTOR GELSON APARECIDO COELHO

ADVOGADO PAULO ROGERIO
NASCIMENTO(OAB: 147437/SP)

RÉU APB COMERCIO DE ALIMENTOS
S.A.

ADVOGADO GABRIEL ATLAS UCCI(OAB:
195330/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON APARECIDO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb20c3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a licença médica MMa. Juíza Dra. Camila Moura de

Carvalho, fica a presente audiência redesignada para 05/11/2024

14:10   mantendo as cominações anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010759-72.2023.5.15.0002
AUTOR LOURENCO FILHO XAVIER

ADVOGADO MARCEL LEONARDO DINIZ(OAB:
242219/SP)

ADVOGADO KAYAN RODRIGUES CAPELOZZI
ADAIDE(OAB: 356957/SP)

ADVOGADO MICHELLE DINIZ(OAB: 208142/SP)

RÉU WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

RÉU COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURENCO FILHO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d2cf19

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em a necessidade de remanejamento da pauta,  determino

a redesignação da realização de audiência UNA para o 18/06/2024

17:15 , de forma VIRTUAL.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta ZOOM ,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os mesmos procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU3S

0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente
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a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

TAL PROVIDÊNCIA DEVERÁ SER TOMADA ANTES DA DATA

PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, A FIM DE EVITAR

DIFICULDADES NO MOMENTO DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

7. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

8. Cabe aos advogados observar a incomunicabilidade das

respectivas partes e testemunhas durante a realização da

audiência. Cabe também aos advogados o envio do link de

acesso às partes e suas testemunhas, bem como as

orientações de acesso, antes da data designada para a

realização da audiência, a fim de se evitar problemas de acesso

que inviabilizem a realização da audiência.

9. As partes e respectivas testemunhas devem ser ouvidas

preferencialmente de sua residência, ou local onde seja possível

assegurar a segurança e idoneidade de seus depoimentos, vedando

-se ainda a consulta ou visualização a outros dispositivos que não o

utilizado para prestar o depoimento bem como à anotações, ou

apontamentos prévios.

10. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista.

11. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT.

12. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

13. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.  

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010971-64.2021.5.15.0002
AUTOR RIZE ERONILDE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU UNIMED DE JUNDIAI COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO ELISANDRA CARLA FURIGATO(OAB:
272647/SP)

ADVOGADO PEDRO VIEIRA DE BARROS
NETO(OAB: 387670/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

PERITO LUIZ ANTONIO MUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS
PADRONIZADOS LTDA

  - UNIMED DE JUNDIAI COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c800682

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO,julgo PRESCRITOS OS CRÉDITOS ANTERIORES

A 18/05/2016  E PROCEDENTES EM PARTE os pedidos do

período imprescrito formulados por RIZE ERONILDE DE

SOUZA SILVA em face de SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE

SERVICOS PADRONIZADOS LTDA; UNIMED DE JUNDIAI
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COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, a fim de condenar as

reclamadas, sendo a segunda ré de forma subsidiária, na satisfação

à parte reclamante as seguintes obrigações:

- Pagar à parte reclamante o adicional de insalubridade em grau

máximo, à razão de 40% sobre o salário-mínimo (Súmula

Vinculante 4 do STF) vigente à época do contrato. Acresça-se que,

se existente salário mínimo regional, este deverá ser utilizado como

base de cálculo do adicional de insalubridade deferido, nos termos

do artigo 192 da CLT, tendo em vista o princípio da aplicação da

norma mais benéfica ao trabalhador. Em face da habitualidade, a

parcela integra a remuneração para todos os efeitos legais,

inclusive para o cálculo deeventuaisdiferenças de horas extras,

razão pela qual ficam deferidos os reflexos do referido adicionalnas

gratificações natalinas, nas férias acrescidas de um terço; no aviso-

prévio e no FGTS acrescido de indenização compensatória de 40%;

- Período imprescrito de 18/05/2016 a 30/09/2016

Declaro nula a escala de trabalho em regime de 12x36 e acordos de

compensação firmados com a autora, condenando o polo passivo à

pagar à mesma ashoras extras excedentes à oitava diária ou

quadragésima quarta semanal (sobrejornada), o que for mais

benéfico ao trabalhador. Da mesma forma, deverá a reclamante

receber, de forma dobrada, os domingos e feriados laborados.

Finalmente deverá a autora receber 15 minutos extraordinários por

dia de trabalho (supressão do intervalo previsto no artigo 384 da

CLT). São devidos os reflexos das horas extras ora deferidas em

dsr´s, 13º salário de 2016, nas férias 2016/17 mais um terço, FGTS

do período imprescrito até 30/09/2016 e respectiva indenização de

40%. Deverão ser observados os seguintes parâmetros para a

apuração das horas extras ora deferidas à parte autora:jornada de

trabalho noticiada na petição inicial; adicional de 50% (segunda a

sábado) e 100% (domingos e feriados); observância das Súmulas

264 e 347 do C. TST; divisor 220. Deverão ser observados

acréscimos percentuais normativos mais benéficos, se existentes.

Da mesma forma, deverão ser excluídos do cálculo de liquidação os

períodos de férias, faltas ao trabalho e afastamentos da parte

autora, desde que comprovados no curso da instrução processual.

- Período contratual a partir de 01/10/2016

Condeno o polo passivo a pagar à reclamante as horas extras

excedentes à oitava diária ou quadragésima quarta semanal, o que

for mais benéfico ao trabalhador(sobrejornada),bem como 15

minutos extraordinários por dia de labor, até 10/11/2017 (aplicação

do artigo 384 da CLT), com reflexos em dsr´s, saldo salarial, aviso

prévio, 13ºs. salários, férias mais um terço, FGTS e respectiva

indenização de 40%. Deverão ser observados os seguintes

parâmetros para a apuração das horas extras ora deferidas à parte

autora:jornada e frequência reconhecida neste julgado; adicional de

50% (segunda a sábado) e 100% (feriados); observância das

Súmulas 264 e 347 do C. TST; divisor 220. Deverão ser observados

acréscimos percentuais normativos mais benéficos, se existentes.

Da mesma forma, deverão ser excluídos do cálculo de liquidação os

períodos de férias, faltas ao trabalho e afastamentos da parte

autora, desde que comprovados no curso da instrução processual.

Tudo na forma e nos limites da fundamentação supra, que fica

fazendo parte integrante do presente dispositivo.

A fim de vedar o enriquecimento ilícito, defere-se a dedução dos

valores comprovadamente pagos pela ré à parte autora a idêntico

título, desde que comprovados durante a instrução processual.

Recolhimentos fiscais, previdenciários, juros de mora e correção

monetária na forma da fundamentação.

Honorários periciais técnicos a cargo da parte reclamada

sucumbente no importe de R$ 3.500,00, já deduzidos os valores

previamente depositados.

Arbitro os honorários sucumbenciais, pela parte reclamada, em 10%

sobre o montante líquido da condenação. O montante devido a tal

título deverá ser apurado em liquidação de sentença e pago ao

patrono, sob pena de execução em ação própria.

Custas a cargo da parte reclamada sucumbente, no importe de R$

1.600,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 80.000,00.

Intime-se à União, nos termos do artigo 832, § 5º, da CLT (Lei

11.457/2007).

Intimem-se as partes.

    CAMILA MOURA DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010971-64.2021.5.15.0002
AUTOR RIZE ERONILDE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU UNIMED DE JUNDIAI COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO ELISANDRA CARLA FURIGATO(OAB:
272647/SP)

ADVOGADO PEDRO VIEIRA DE BARROS
NETO(OAB: 387670/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

PERITO LUIZ ANTONIO MUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIZE ERONILDE DE SOUZA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c800682

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO,julgo PRESCRITOS OS CRÉDITOS ANTERIORES

A 18/05/2016  E PROCEDENTES EM PARTE os pedidos do

período imprescrito formulados por RIZE ERONILDE DE

SOUZA SILVA em face de SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE

SERVICOS PADRONIZADOS LTDA; UNIMED DE JUNDIAI

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, a fim de condenar as

reclamadas, sendo a segunda ré de forma subsidiária, na satisfação

à parte reclamante as seguintes obrigações:

- Pagar à parte reclamante o adicional de insalubridade em grau

máximo, à razão de 40% sobre o salário-mínimo (Súmula

Vinculante 4 do STF) vigente à época do contrato. Acresça-se que,

se existente salário mínimo regional, este deverá ser utilizado como

base de cálculo do adicional de insalubridade deferido, nos termos

do artigo 192 da CLT, tendo em vista o princípio da aplicação da

norma mais benéfica ao trabalhador. Em face da habitualidade, a

parcela integra a remuneração para todos os efeitos legais,

inclusive para o cálculo deeventuaisdiferenças de horas extras,

razão pela qual ficam deferidos os reflexos do referido adicionalnas

gratificações natalinas, nas férias acrescidas de um terço; no aviso-

prévio e no FGTS acrescido de indenização compensatória de 40%;

- Período imprescrito de 18/05/2016 a 30/09/2016

Declaro nula a escala de trabalho em regime de 12x36 e acordos de

compensação firmados com a autora, condenando o polo passivo à

pagar à mesma ashoras extras excedentes à oitava diária ou

quadragésima quarta semanal (sobrejornada), o que for mais

benéfico ao trabalhador. Da mesma forma, deverá a reclamante

receber, de forma dobrada, os domingos e feriados laborados.

Finalmente deverá a autora receber 15 minutos extraordinários por

dia de trabalho (supressão do intervalo previsto no artigo 384 da

CLT). São devidos os reflexos das horas extras ora deferidas em

dsr´s, 13º salário de 2016, nas férias 2016/17 mais um terço, FGTS

do período imprescrito até 30/09/2016 e respectiva indenização de

40%. Deverão ser observados os seguintes parâmetros para a

apuração das horas extras ora deferidas à parte autora:jornada de

trabalho noticiada na petição inicial; adicional de 50% (segunda a

sábado) e 100% (domingos e feriados); observância das Súmulas

264 e 347 do C. TST; divisor 220. Deverão ser observados

acréscimos percentuais normativos mais benéficos, se existentes.

Da mesma forma, deverão ser excluídos do cálculo de liquidação os

períodos de férias, faltas ao trabalho e afastamentos da parte

autora, desde que comprovados no curso da instrução processual.

- Período contratual a partir de 01/10/2016

Condeno o polo passivo a pagar à reclamante as horas extras

excedentes à oitava diária ou quadragésima quarta semanal, o que

for mais benéfico ao trabalhador(sobrejornada),bem como 15

minutos extraordinários por dia de labor, até 10/11/2017 (aplicação

do artigo 384 da CLT), com reflexos em dsr´s, saldo salarial, aviso

prévio, 13ºs. salários, férias mais um terço, FGTS e respectiva

indenização de 40%. Deverão ser observados os seguintes

parâmetros para a apuração das horas extras ora deferidas à parte

autora:jornada e frequência reconhecida neste julgado; adicional de

50% (segunda a sábado) e 100% (feriados); observância das

Súmulas 264 e 347 do C. TST; divisor 220. Deverão ser observados

acréscimos percentuais normativos mais benéficos, se existentes.

Da mesma forma, deverão ser excluídos do cálculo de liquidação os

períodos de férias, faltas ao trabalho e afastamentos da parte

autora, desde que comprovados no curso da instrução processual.

Tudo na forma e nos limites da fundamentação supra, que fica

fazendo parte integrante do presente dispositivo.

A fim de vedar o enriquecimento ilícito, defere-se a dedução dos

valores comprovadamente pagos pela ré à parte autora a idêntico

título, desde que comprovados durante a instrução processual.

Recolhimentos fiscais, previdenciários, juros de mora e correção

monetária na forma da fundamentação.

Honorários periciais técnicos a cargo da parte reclamada

sucumbente no importe de R$ 3.500,00, já deduzidos os valores

previamente depositados.

Arbitro os honorários sucumbenciais, pela parte reclamada, em 10%

sobre o montante líquido da condenação. O montante devido a tal

título deverá ser apurado em liquidação de sentença e pago ao

patrono, sob pena de execução em ação própria.

Custas a cargo da parte reclamada sucumbente, no importe de R$

1.600,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 80.000,00.

Intime-se à União, nos termos do artigo 832, § 5º, da CLT (Lei

11.457/2007).

Intimem-se as partes.

    CAMILA MOURA DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012515-53.2022.5.15.0002
AUTOR AILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU HOPI HARI S/A
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ADVOGADO CARLOS VIEIRA COTRIM(OAB:
69218/SP)

ADVOGADO ARETHA MICHELLE CASARIN(OAB:
224675/SP)

PERITO MARIO LUIS RIGOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOPI HARI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b4ae68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO,julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por AILSON RODRIGUES DA SILVA em face de

HOPI HARI S/A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), a fim de

condenar a reclamada a satisfazer à parte reclamante as seguintes

obrigações:

- pagar o adicional de insalubridade em grau médio, à razão de 20%

sobre o salário-mínimo (Súmula Vinculante 4 do STF) vigente à

época do contrato. Acresça-se que, se existente salário mínimo

regional, este deverá ser utilizado como base de cálculo do

adicional de insalubridade deferido, nos termos do artigo 192 da

CLT, tendo em vista o princípio da aplicação da norma mais

benéfica ao trabalhador. Em face da habitualidade, a parcela integra

a remuneração para todos os efeitos legais, inclusive para o cálculo

deeventuaisdiferenças de horas extras, razão pela qual ficam

deferidos os reflexos do referido adicionalnas gratificações

natalinas, nas férias acrescidas de um terço; no aviso-prévio e no

FGTS acrescido de indenização compensatória de 40%;

- pagar 20 minutos extraordinários a cada 1h40’ de trabalho

(supressão do intervalo previsto no artigo 253 da CLT), com reflexos

no aviso prévio, férias +1/3, décimo terceiro salário, FGTS e multa

de 40%. Deverão ser observados os seguintes parâmetros para a

apuração das horas extras ora deferidas à parte autora:jornada e

frequência constantes nos controles laborais acostados aos autos e,

à sua falta, a jornada noticiada na petição inicial; adicional de 50%

(segunda a sábado) e 100% (domingos e feriados); Súmulas 264 e

347 do C. TST; divisor 220. Deverão ser observados acréscimos

percentuais normativos mais benéficos, se existentes. Da mesma

forma, deverão ser excluídos do cálculo de liquidação os períodos

de férias, faltas ao trabalho e afastamentos da parte autora, desde

que comprovados no curso da instrução processual.

Tudo na forma e nos limites da fundamentação supra, que fica

fazendo parte integrante do presente dispositivo.

Recolhimentos fiscais, previdenciários, juros de mora e correção

monetária na forma da fundamentação.

Arbitro os honorários sucumbenciais, pela parte reclamada, em 10%

sobre o montante líquido da condenação. O montante devido a tal

título deverá ser apurado em liquidação de sentença e pago ao

patrono, sob pena de execução em ação própria.

Honorários periciais técnicos a cargo da reclamada sucumbente no

importe de R$ 3.500,00, já deduzidos os valores previamente

depositados.

Custas a cargo da reclamada sucumbente, no importe de R$

240,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$12.000,00.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para habilitação do

crédito objeto da condenação perante o Juízoda Recuperação

Judicial.

Intime-se à União, nos termos do artigo 832, § 5º, da CLT (Lei

11.457/2007).

Intimem-se as partes.

    CAMILA MOURA DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012515-53.2022.5.15.0002
AUTOR AILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU HOPI HARI S/A

ADVOGADO CARLOS VIEIRA COTRIM(OAB:
69218/SP)

ADVOGADO ARETHA MICHELLE CASARIN(OAB:
224675/SP)

PERITO MARIO LUIS RIGOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILSON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b4ae68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO,julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por AILSON RODRIGUES DA SILVA em face de

HOPI HARI S/A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), a fim de

condenar a reclamada a satisfazer à parte reclamante as seguintes

obrigações:

- pagar o adicional de insalubridade em grau médio, à razão de 20%
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sobre o salário-mínimo (Súmula Vinculante 4 do STF) vigente à

época do contrato. Acresça-se que, se existente salário mínimo

regional, este deverá ser utilizado como base de cálculo do

adicional de insalubridade deferido, nos termos do artigo 192 da

CLT, tendo em vista o princípio da aplicação da norma mais

benéfica ao trabalhador. Em face da habitualidade, a parcela integra

a remuneração para todos os efeitos legais, inclusive para o cálculo

deeventuaisdiferenças de horas extras, razão pela qual ficam

deferidos os reflexos do referido adicionalnas gratificações

natalinas, nas férias acrescidas de um terço; no aviso-prévio e no

FGTS acrescido de indenização compensatória de 40%;

- pagar 20 minutos extraordinários a cada 1h40’ de trabalho

(supressão do intervalo previsto no artigo 253 da CLT), com reflexos

no aviso prévio, férias +1/3, décimo terceiro salário, FGTS e multa

de 40%. Deverão ser observados os seguintes parâmetros para a

apuração das horas extras ora deferidas à parte autora:jornada e

frequência constantes nos controles laborais acostados aos autos e,

à sua falta, a jornada noticiada na petição inicial; adicional de 50%

(segunda a sábado) e 100% (domingos e feriados); Súmulas 264 e

347 do C. TST; divisor 220. Deverão ser observados acréscimos

percentuais normativos mais benéficos, se existentes. Da mesma

forma, deverão ser excluídos do cálculo de liquidação os períodos

de férias, faltas ao trabalho e afastamentos da parte autora, desde

que comprovados no curso da instrução processual.

Tudo na forma e nos limites da fundamentação supra, que fica

fazendo parte integrante do presente dispositivo.

Recolhimentos fiscais, previdenciários, juros de mora e correção

monetária na forma da fundamentação.

Arbitro os honorários sucumbenciais, pela parte reclamada, em 10%

sobre o montante líquido da condenação. O montante devido a tal

título deverá ser apurado em liquidação de sentença e pago ao

patrono, sob pena de execução em ação própria.

Honorários periciais técnicos a cargo da reclamada sucumbente no

importe de R$ 3.500,00, já deduzidos os valores previamente

depositados.

Custas a cargo da reclamada sucumbente, no importe de R$

240,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$12.000,00.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para habilitação do

crédito objeto da condenação perante o Juízoda Recuperação

Judicial.

Intime-se à União, nos termos do artigo 832, § 5º, da CLT (Lei

11.457/2007).

Intimem-se as partes.

    CAMILA MOURA DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010797-21.2022.5.15.0002
AUTOR WESLEY SOUSA

ADVOGADO ELIANE GALDINO DOS
SANTOS(OAB: 182901/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

PERITO MARIO LUIS RIGOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a2d7f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO,julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por WESLEY SOUSA em face de TENDA ATACADO

LTDA, a fim de condenar a reclamada a satisfazer à parte

reclamante as seguintes obrigações:

- pagar a indenização substitutiva dos consectários do período

estabilitário compreendido entre 02/07/2021 e 15/01/2022,

compreendendo as seguintes verbas: salários, férias mais um terço;

13º-salário, FGTS + multa de 40%;

- pagar o adicional de insalubridade em grau médio, à razão de 20%

sobre o salário-mínimo (Súmula Vinculante 4 do STF) vigente à

época do contrato. Acresça-se que, se existente salário mínimo

regional, este deverá ser utilizado como base de cálculo do

adicional de insalubridade deferido, nos termos do artigo 192 da

CLT, tendo em vista o princípio da aplicação da norma mais

benéfica ao trabalhador. Em face da habitualidade, a parcela integra

a remuneração para todos os efeitos legais, inclusive para o cálculo

deeventuaisdiferenças de horas extras, razão pela qual ficam

deferidos os reflexos do referido adicionalnas gratificações

natalinas, nas férias acrescidas de um terço; no aviso-prévio e no

FGTS acrescido de indenização compensatória de 40%;

- pagar ashoras extras excedentes à oitava diária ou quadragésima

quarta semanal, o que for mais benéfico ao

trabalhador(sobrejornada);

- pagar 1h00extraordináriapor dia de trabalho (supressão parcial

do intervalo intrajornada–Súmulanº 437 do C. TST);

- pagar 20 minutos extraordinários a cada 1h40’ de trabalho

(supressão do intervalo previsto no artigo 253 da CLT);
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- pagar os reflexos das horas extras ora deferidas, em dsr´s, saldo

salarial, aviso prévio, 13ºs. salários, férias mais um terço, FGTS e

respectiva indenização de 40%;

Deverão ser observados os seguintes parâmetros para a apuração

das horas extras ora deferidas à parte autora:jornada e frequência

noticiados na petição inicial; adicional de 50% (segunda a sábado) e

100% (domingos e feriados); observância das Súmulas 264, 347 e

437 do C. TST; divisor 220. Deverão ser observados acréscimos

percentuais normativos (CCT juntada com a defesa) mais benéficos,

se existentes. Da mesma forma, deverão ser excluídos do cálculo

de liquidação os períodos de férias, faltas ao trabalho e

afastamentos da parte autora, desde que comprovados no curso da

instrução processual;

- restituir os valores descontados do autor a título de contribuição

assistencial ou confederativa.

Tudo na forma e nos limites da fundamentação supra, que fica

fazendo parte integrante do presente dispositivo.

A fim de vedar o enriquecimento ilícito, defere-se a dedução dos

valores comprovadamente pagos pela ré à parte autora a idêntico

título, desde que comprovados durante a instrução processual.

Recolhimentos fiscais, previdenciários, juros de mora e correção

monetária na forma da fundamentação.

Honorários periciais técnicos a cargo da reclamada sucumbente no

importe de R$ 3.500,00, já deduzidos os valores previamente

depositados.

Arbitro os honorários sucumbenciais, pela parte reclamada, em 10%

sobre o montante líquido da condenação. O montante devido a tal

título deverá ser apurado em liquidação de sentença e pago ao

patrono, sob pena de execução em ação própria.

Custas a cargo da reclamada sucumbente, no importe de R$

1.800,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 90.000,00.

Intime-se à União, nos termos do artigo 832, § 5º, da CLT (Lei

11.457/2007).

Intimem-se as partes.

    CAMILA MOURA DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010797-21.2022.5.15.0002
AUTOR WESLEY SOUSA

ADVOGADO ELIANE GALDINO DOS
SANTOS(OAB: 182901/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

PERITO MARIO LUIS RIGOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a2d7f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO,julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por WESLEY SOUSA em face de TENDA ATACADO

LTDA, a fim de condenar a reclamada a satisfazer à parte

reclamante as seguintes obrigações:

- pagar a indenização substitutiva dos consectários do período

estabilitário compreendido entre 02/07/2021 e 15/01/2022,

compreendendo as seguintes verbas: salários, férias mais um terço;

13º-salário, FGTS + multa de 40%;

- pagar o adicional de insalubridade em grau médio, à razão de 20%

sobre o salário-mínimo (Súmula Vinculante 4 do STF) vigente à

época do contrato. Acresça-se que, se existente salário mínimo

regional, este deverá ser utilizado como base de cálculo do

adicional de insalubridade deferido, nos termos do artigo 192 da

CLT, tendo em vista o princípio da aplicação da norma mais

benéfica ao trabalhador. Em face da habitualidade, a parcela integra

a remuneração para todos os efeitos legais, inclusive para o cálculo

deeventuaisdiferenças de horas extras, razão pela qual ficam

deferidos os reflexos do referido adicionalnas gratificações

natalinas, nas férias acrescidas de um terço; no aviso-prévio e no

FGTS acrescido de indenização compensatória de 40%;

- pagar ashoras extras excedentes à oitava diária ou quadragésima

quarta semanal, o que for mais benéfico ao

trabalhador(sobrejornada);

- pagar 1h00extraordináriapor dia de trabalho (supressão parcial

do intervalo intrajornada–Súmulanº 437 do C. TST);

- pagar 20 minutos extraordinários a cada 1h40’ de trabalho

(supressão do intervalo previsto no artigo 253 da CLT);

- pagar os reflexos das horas extras ora deferidas, em dsr´s, saldo

salarial, aviso prévio, 13ºs. salários, férias mais um terço, FGTS e

respectiva indenização de 40%;

Deverão ser observados os seguintes parâmetros para a apuração

das horas extras ora deferidas à parte autora:jornada e frequência

noticiados na petição inicial; adicional de 50% (segunda a sábado) e

100% (domingos e feriados); observância das Súmulas 264, 347 e

437 do C. TST; divisor 220. Deverão ser observados acréscimos

percentuais normativos (CCT juntada com a defesa) mais benéficos,
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se existentes. Da mesma forma, deverão ser excluídos do cálculo

de liquidação os períodos de férias, faltas ao trabalho e

afastamentos da parte autora, desde que comprovados no curso da

instrução processual;

- restituir os valores descontados do autor a título de contribuição

assistencial ou confederativa.

Tudo na forma e nos limites da fundamentação supra, que fica

fazendo parte integrante do presente dispositivo.

A fim de vedar o enriquecimento ilícito, defere-se a dedução dos

valores comprovadamente pagos pela ré à parte autora a idêntico

título, desde que comprovados durante a instrução processual.

Recolhimentos fiscais, previdenciários, juros de mora e correção

monetária na forma da fundamentação.

Honorários periciais técnicos a cargo da reclamada sucumbente no

importe de R$ 3.500,00, já deduzidos os valores previamente

depositados.

Arbitro os honorários sucumbenciais, pela parte reclamada, em 10%

sobre o montante líquido da condenação. O montante devido a tal

título deverá ser apurado em liquidação de sentença e pago ao

patrono, sob pena de execução em ação própria.

Custas a cargo da reclamada sucumbente, no importe de R$

1.800,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 90.000,00.

Intime-se à União, nos termos do artigo 832, § 5º, da CLT (Lei

11.457/2007).

Intimem-se as partes.

    CAMILA MOURA DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010645-36.2023.5.15.0002
AUTOR JESUS VIZOTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU VESPER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI(OAB:
47153/SP)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LUCIANA CODECO ROCHA
PRAZERES ALMEIDA(OAB:
213435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

  - VESPER TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6897be7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO,julgo EXTINTOS SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

os pedidos do autor em face da ré MARFRIG GLOBAL FOODS

S.A. (artigo 485, VI do CPC). Ato contínuo, julgo PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos formulados por JESUS VIZOTO em face

de VESPER TRANSPORTES LTDA;, a fim de condenar a

reclamada a pagar ao reclamante:

-horas extras excedentes à oitava diária ou quadragésima quarta

semanal, o que for mais benéfico ao trabalhador(sobrejornada);

- 1h00extraordináriapor dia de trabalho (supressão parcial do

intervalo intrajornadaem três dias em cada semana de labor

–Súmulanº 437 do C. TST);

- como horas extras, os interregnos suprimidos do intervalo

interjornada previsto no artigo 66 da CLT;

- Reflexos das horas extras ora deferidas em dsr´s, saldo salarial,

aviso prévio, 13ºs. salários, férias mais um terço, FGTS e respectiva

indenização de 40%.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros para a apuração

das horas extras ora deferidas à parte autora:jornada e frequência

reconhecida neste julgado; adicional de 50% (segunda a sábado);

entendimentos consubstanciados nas Súmulas 264, 347 e 437 do

C. TST; divisor 220. Deverão ser observados acréscimos

percentuais normativos mais benéficos, se existentes. Da mesma

forma, deverão ser excluídos do cálculo de liquidação os períodos

de férias, faltas ao trabalho e afastamentos da parte autora, desde

que comprovados no curso da instrução processual.

Tudo na forma e nos limites da fundamentação supra, que fica

fazendo parte integrante do presente dispositivo.

A fim de vedar o enriquecimento ilícito, defere-se a dedução dos

valores comprovadamente pagos pela ré à parte autora a idêntico

título, desde que comprovados durante a instrução processual.

Recolhimentos fiscais, previdenciários, juros de mora e correção

monetária na forma da fundamentação.

Arbitro os honorários sucumbenciais, pela parte reclamada, em 10%

sobre o montante líquido da condenação. O montante devido a tal

título deverá ser apurado em liquidação de sentença e pago ao

patrono, sob pena de execução em ação própria.

Custas a cargo da reclamada sucumbente, no importe de R$

3.600,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 180.000,00.

Intime-se à União, nos termos do artigo 832, § 5º, da CLT (Lei

11.457/2007).

Intimem-se as partes.
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    CAMILA MOURA DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010645-36.2023.5.15.0002
AUTOR JESUS VIZOTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU VESPER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI(OAB:
47153/SP)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LUCIANA CODECO ROCHA
PRAZERES ALMEIDA(OAB:
213435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS VIZOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6897be7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO,julgo EXTINTOS SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

os pedidos do autor em face da ré MARFRIG GLOBAL FOODS

S.A. (artigo 485, VI do CPC). Ato contínuo, julgo PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos formulados por JESUS VIZOTO em face

de VESPER TRANSPORTES LTDA;, a fim de condenar a

reclamada a pagar ao reclamante:

-horas extras excedentes à oitava diária ou quadragésima quarta

semanal, o que for mais benéfico ao trabalhador(sobrejornada);

- 1h00extraordináriapor dia de trabalho (supressão parcial do

intervalo intrajornadaem três dias em cada semana de labor

–Súmulanº 437 do C. TST);

- como horas extras, os interregnos suprimidos do intervalo

interjornada previsto no artigo 66 da CLT;

- Reflexos das horas extras ora deferidas em dsr´s, saldo salarial,

aviso prévio, 13ºs. salários, férias mais um terço, FGTS e respectiva

indenização de 40%.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros para a apuração

das horas extras ora deferidas à parte autora:jornada e frequência

reconhecida neste julgado; adicional de 50% (segunda a sábado);

entendimentos consubstanciados nas Súmulas 264, 347 e 437 do

C. TST; divisor 220. Deverão ser observados acréscimos

percentuais normativos mais benéficos, se existentes. Da mesma

forma, deverão ser excluídos do cálculo de liquidação os períodos

de férias, faltas ao trabalho e afastamentos da parte autora, desde

que comprovados no curso da instrução processual.

Tudo na forma e nos limites da fundamentação supra, que fica

fazendo parte integrante do presente dispositivo.

A fim de vedar o enriquecimento ilícito, defere-se a dedução dos

valores comprovadamente pagos pela ré à parte autora a idêntico

título, desde que comprovados durante a instrução processual.

Recolhimentos fiscais, previdenciários, juros de mora e correção

monetária na forma da fundamentação.

Arbitro os honorários sucumbenciais, pela parte reclamada, em 10%

sobre o montante líquido da condenação. O montante devido a tal

título deverá ser apurado em liquidação de sentença e pago ao

patrono, sob pena de execução em ação própria.

Custas a cargo da reclamada sucumbente, no importe de R$

3.600,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 180.000,00.

Intime-se à União, nos termos do artigo 832, § 5º, da CLT (Lei

11.457/2007).

Intimem-se as partes.

    CAMILA MOURA DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011619-10.2022.5.15.0002
AUTOR MARLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE ANDREU CCETTI(OAB:
292748/SP)

RÉU MARIO ANTONIO GOBBO

ADVOGADO JOAO MARIO DIAS DE
ANDRADE(OAB: 405958/SP)

RÉU CARLOS EDUARDO TRACCI

ADVOGADO ROGERIO NEGRAO DE MATOS
PONTARA(OAB: 185370/SP)

PERITO MARIO LUIS RIGOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO TRACCI

  - MARIO ANTONIO GOBBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf967a5

proferido nos autos.

DESPACHO

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM

No presente caso concreto, verifica o Juízo que o primeiro réu
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(espólio) está sendo representado por inventariante dativo, cuja

função é de mero administrador do espólio.

Prevê o Código Civil Brasileiro:

Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente:

§ 1º Quando o inventariante for dativo, os sucessores do falecido

serão intimados no processo no qual o espólio seja parte.

Portanto, determino a inclusão no polo passivo e a citação pessoal

de todos os sucessores do de cujus (indicados pelo inventariante

dativo a fls. 86 dos autos), designando-se audiência inicial. Na

oportunidade, o Juízo decidirá quais atos já realizados nestes autos

serão aproveitados na instrução processual (princípio da celeridade

e economia processual).

Os herdeiros a serem incluídos e citados são os seguintes:

1. Maria Jacqueline Gobbo , brasileira, divorciada, empresária,

portadora do RG nº 16.369.677 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº

087.468.788-82, residente e domiciliada na Estrada de Itatiba, km

70,5, Bairro Mato Dentro, Jundiaí/SP;

2. Carlos Eduardo Tracci, brasileiro, casado, bombeiro BCP,

portador do RG nº 18.674.629 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº

068.613.639-12, residente e domiciliado na Rua Servidão, nº II, nº

168, Jundiaí/SP; (JÁ SE ENCONTRA NO POLO PASSIVO DESTA

AÇÃO E JÁ APRESENTOU DEFESA)

3. Valdomiro Naves de Paula, brasileiro, solteiro, comerciante,

portador do RG nº 16.022.621-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº

189.770.069-53, residente e domiciliado na Rodovia Engenheiro

Constâncio Cintra, km 70,5, Jundiaí/SP;

4. Valdivino Gomez Vazconcelos, brasileiro, casado, operador de

munck, portador do RG nº 27.787.180-3 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob nº 255.380.088-60, residente e domiciliado na Rodovia

Engenheiro Constâncio Cintra, nº 16, Chácara Primário, Jardim

Taruma, Jundiaí/SP.

Cumpra-se.

JUNDIAI/SP, 13 de março de 2024

CAMILA MOURA DE CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011619-10.2022.5.15.0002
AUTOR MARLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE ANDREU CCETTI(OAB:
292748/SP)

RÉU MARIO ANTONIO GOBBO

ADVOGADO JOAO MARIO DIAS DE
ANDRADE(OAB: 405958/SP)

RÉU CARLOS EDUARDO TRACCI

ADVOGADO ROGERIO NEGRAO DE MATOS
PONTARA(OAB: 185370/SP)

PERITO MARIO LUIS RIGOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf967a5

proferido nos autos.

DESPACHO

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM

No presente caso concreto, verifica o Juízo que o primeiro réu

(espólio) está sendo representado por inventariante dativo, cuja

função é de mero administrador do espólio.

Prevê o Código Civil Brasileiro:

Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente:

§ 1º Quando o inventariante for dativo, os sucessores do falecido

serão intimados no processo no qual o espólio seja parte.

Portanto, determino a inclusão no polo passivo e a citação pessoal

de todos os sucessores do de cujus (indicados pelo inventariante

dativo a fls. 86 dos autos), designando-se audiência inicial. Na

oportunidade, o Juízo decidirá quais atos já realizados nestes autos

serão aproveitados na instrução processual (princípio da celeridade

e economia processual).

Os herdeiros a serem incluídos e citados são os seguintes:

1. Maria Jacqueline Gobbo , brasileira, divorciada, empresária,

portadora do RG nº 16.369.677 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº

087.468.788-82, residente e domiciliada na Estrada de Itatiba, km

70,5, Bairro Mato Dentro, Jundiaí/SP;

2. Carlos Eduardo Tracci, brasileiro, casado, bombeiro BCP,

portador do RG nº 18.674.629 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº

068.613.639-12, residente e domiciliado na Rua Servidão, nº II, nº

168, Jundiaí/SP; (JÁ SE ENCONTRA NO POLO PASSIVO DESTA

AÇÃO E JÁ APRESENTOU DEFESA)

3. Valdomiro Naves de Paula, brasileiro, solteiro, comerciante,

portador do RG nº 16.022.621-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº

189.770.069-53, residente e domiciliado na Rodovia Engenheiro

Constâncio Cintra, km 70,5, Jundiaí/SP;

4. Valdivino Gomez Vazconcelos, brasileiro, casado, operador de

munck, portador do RG nº 27.787.180-3 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob nº 255.380.088-60, residente e domiciliado na Rodovia

Engenheiro Constâncio Cintra, nº 16, Chácara Primário, Jardim

Taruma, Jundiaí/SP.

Cumpra-se.

JUNDIAI/SP, 13 de março de 2024

CAMILA MOURA DE CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6503
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0011913-62.2022.5.15.0002
AUTOR GABRIELA DE ARAUJO

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU RIO VERDE ECO FACILITIES
GESTAO DE SERVICOS LTDA.

ADVOGADO CAUE GONZALEZ LOGELSO(OAB:
359183/SP)

ADVOGADO LUIS ROBERTO BORANDI(OAB:
254783/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 153650b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos por RIO VERDE ECO FACILITIES

GESTAO DE SERVICOS LTDA., para corrigir o erro material

apontado no que tange ao tópico FGTS do julgado, nos termos da

fundamentação supra, que ora se integra a este dispositivo.

Intimem-se. Nada mais.

    CAMILA MOURA DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011913-62.2022.5.15.0002
AUTOR GABRIELA DE ARAUJO

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU RIO VERDE ECO FACILITIES
GESTAO DE SERVICOS LTDA.

ADVOGADO CAUE GONZALEZ LOGELSO(OAB:
359183/SP)

ADVOGADO LUIS ROBERTO BORANDI(OAB:
254783/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO VERDE ECO FACILITIES GESTAO DE SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 153650b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos por RIO VERDE ECO FACILITIES

GESTAO DE SERVICOS LTDA., para corrigir o erro material

apontado no que tange ao tópico FGTS do julgado, nos termos da

fundamentação supra, que ora se integra a este dispositivo.

Intimem-se. Nada mais.

    CAMILA MOURA DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012051-92.2023.5.15.0002
AUTOR FERNANDO FIGUEIREDO DE SOUZA

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

RÉU R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FIGUEIREDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por motivo de adequação da pauta, fica REDESIGNADA

AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL para Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo): 02/07/2024 08:45

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

Processo Nº ATSum-0012137-63.2023.5.15.0002
AUTOR VALMARA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO VALTER MARTINHO ZUCCARO(OAB:
64067/SP)

RÉU MSJ LOGISTICA E ASSISTENCIA
LTDA

RÉU JFC AUTO SOCORRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMARA PEREIRA DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por motivo de adequação da pauta, fica REDESIGNADA

AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL para Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo): 02/07/2024 08:50

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

Processo Nº HTE-0010521-19.2024.5.15.0002
REQUERENTES FERNANDO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO AMANDA MULLER
BITENCOURT(OAB: 469050/SP)

REQUERENTES PBEX TRANSPORTES, LOGISTICA E
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8898a4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC Jundiaí.

Ressalta-se que o encaminhamento ao CEJUSC será efetivado

após realização de triagem por servidor desta unidade judiciária e

registro em planilha de controle compartilhada, estando atendidos

os termos do artigo 7º da Resolução nº 288, do CSJT, bem como a

OS 01/2021 NUPEMEC e 01/2021 CEJUSC JUNDIAÍ.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012145-40.2023.5.15.0002
AUTOR RONALDO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FERNANDES
AZEVEDO(OAB: 472537/SP)

RÉU HOSPITAL DE CARIDADE SAO
VICENTE DE PAULO

ADVOGADO LUANA FERNANDA MACENA(OAB:
489378/SP)

ADVOGADO FILIPO HENRIQUE ZAMPA(OAB:
249030/SP)

ADVOGADO GLAUCIA SCHIAVO(OAB: 232209/SP)

ADVOGADO TASSIO FOGA GOMES(OAB:
305909/SP)

ADVOGADO GIL ALVES MAGALHAES NETO(OAB:
75012/SP)

RÉU YCARE HOMECARE ASSISTENCIA
MEDICA DOMICILIAR EIRELI

RÉU UNIMED DE JUNDIAI COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO ELISANDRA CARLA FURIGATO(OAB:
272647/SP)

ADVOGADO PEDRO VIEIRA DE BARROS
NETO(OAB: 387670/SP)

RÉU YARA APARECIDA CAZITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CESAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5a0cfa

proferido nos autos.

DESPACHO

Foi infrutífera a tentativa de notificação da reclamada YARA

APARECIDA CAZITA referente ao id 6aad6d0 no endereço RUA

DO RETIRO, 30, CENTRO, JUNDIAI/SP - CEP: 13201-030, com a

informação do correio - mudou-se. Por tratar-se de pessoa física,

não há novos meios para localização da reclamada.

Diante do acima exposto, intime-se o reclamante para que forneça

no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço para futura notificação da

audiência designada.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012145-40.2023.5.15.0002
AUTOR RONALDO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FERNANDES
AZEVEDO(OAB: 472537/SP)

RÉU HOSPITAL DE CARIDADE SAO
VICENTE DE PAULO

ADVOGADO LUANA FERNANDA MACENA(OAB:
489378/SP)

ADVOGADO FILIPO HENRIQUE ZAMPA(OAB:
249030/SP)

ADVOGADO GLAUCIA SCHIAVO(OAB: 232209/SP)

ADVOGADO TASSIO FOGA GOMES(OAB:
305909/SP)

ADVOGADO GIL ALVES MAGALHAES NETO(OAB:
75012/SP)
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RÉU YCARE HOMECARE ASSISTENCIA
MEDICA DOMICILIAR EIRELI

RÉU UNIMED DE JUNDIAI COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO ELISANDRA CARLA FURIGATO(OAB:
272647/SP)

ADVOGADO PEDRO VIEIRA DE BARROS
NETO(OAB: 387670/SP)

RÉU YARA APARECIDA CAZITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICENTE DE PAULO

  - UNIMED DE JUNDIAI COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5a0cfa

proferido nos autos.

DESPACHO

Foi infrutífera a tentativa de notificação da reclamada YARA

APARECIDA CAZITA referente ao id 6aad6d0 no endereço RUA

DO RETIRO, 30, CENTRO, JUNDIAI/SP - CEP: 13201-030, com a

informação do correio - mudou-se. Por tratar-se de pessoa física,

não há novos meios para localização da reclamada.

Diante do acima exposto, intime-se o reclamante para que forneça

no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço para futura notificação da

audiência designada.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012189-59.2023.5.15.0002
AUTOR ISRAEL AFONCO LOPES

ADVOGADO MARCOS VILARES DE
OLIVEIRA(OAB: 106500/SP)

RÉU CONSTRUTORA THAINER BRASIL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL AFONCO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por motivo de adequação da pauta, fica REDESIGNADA

AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL para Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo): 02/07/2024 08:55

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

Processo Nº ATSum-0012085-67.2023.5.15.0002
AUTOR PRISCILA DA COSTA NEVES

ADVOGADO VALTER MARTINHO ZUCCARO(OAB:
64067/SP)

RÉU D&C CARGAS E LOGISTICA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DA COSTA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por motivo de adequação da pauta, fica REDESIGNADA

AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL para Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo): 02/07/2024 09:00

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

2ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012384-21.2022.5.15.0021
AUTOR MARCO ANTONIO DA SILVA

CASSIANO

ADVOGADO DARIO LEITE(OAB: 242765/SP)

RÉU RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA SOARES DE BRITO(OAB:
481005/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DA SILVA CASSIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

COMPROVAÇÃO DE COMPARECIMENTO DE TESTEMUNHA

O(A) Sr.(a) LUCIANO CERQUEIRA SANTOS - CPF 176.852.298-70

esteve presente à audiência realizada no 12/03/2024 às 15h, a fim

de prestar depoimento como testemunha,  não podendo, pela

ausência ao serviço, sofrer penalidades ou descontos em seus

salários, nos termos do artigo 822 da CLT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024.

VALTER PEREIRA SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011909-31.2023.5.15.0021
AUTOR JEFFERSON CARLOS ROSA

ADVOGADO EVELYN SILVA MARQUES(OAB:
439673/SP)

RÉU VIACAO JUNDIAIENSE LTDA

ADVOGADO IVONETE GUIMARAES GAZZI
MENDES(OAB: 34306/SP)

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

PERITO SERGIO BOUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CARLOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id a3e44dc, para o dia 30/04/2024 às 10h30, ao passo que a

entrega do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia

14/062024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 21/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 05/07/2024.

Processo Nº ATOrd-0011909-31.2023.5.15.0021
AUTOR JEFFERSON CARLOS ROSA

ADVOGADO EVELYN SILVA MARQUES(OAB:
439673/SP)

RÉU VIACAO JUNDIAIENSE LTDA

ADVOGADO IVONETE GUIMARAES GAZZI
MENDES(OAB: 34306/SP)

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

PERITO SERGIO BOUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO JUNDIAIENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id a3e44dc, para o dia 30/04/2024 às 10h30, ao passo que a

entrega do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia

14/062024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 21/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 05/07/2024.

Processo Nº ATOrd-0012458-12.2021.5.15.0021
AUTOR ROGERIO GUSTAVO FAUSTINO

ADVOGADO ROZANGELA AMARAL
MACHADO(OAB: 236486/SP)

RÉU AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA

ADVOGADO DONIZETI APARECIDO BUENO(OAB:
215450/SP)

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

PERITO LUIZ CARLOS VALENTE LEOPARDI

PERITO LUIZ ANTONIO MUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO GUSTAVO FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. 5b77ace:

... após a resposta do perito médico, as partes deverão ser

intimadas para apresentação de razões finais no prazo comum de 5

dias, na forma determinada por ocasião da audiência.

Processo Nº ATOrd-0012458-12.2021.5.15.0021
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AUTOR ROGERIO GUSTAVO FAUSTINO

ADVOGADO ROZANGELA AMARAL
MACHADO(OAB: 236486/SP)

RÉU AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA

ADVOGADO DONIZETI APARECIDO BUENO(OAB:
215450/SP)

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

PERITO LUIZ CARLOS VALENTE LEOPARDI

PERITO LUIZ ANTONIO MUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. 5b77ace:

... após a resposta do perito médico, as partes deverão ser

intimadas para apresentação de razões finais no prazo comum de 5

dias, na forma determinada por ocasião da audiência.

Processo Nº ATOrd-0011595-85.2023.5.15.0021
AUTOR EVERTON MOREIRA

ADVOGADO EDUARDO GUIMARAES
GUEDES(OAB: 320424/SP)

RÉU CABLENA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência Id 7cfdf96.

Processo Nº ATOrd-0011595-85.2023.5.15.0021
AUTOR EVERTON MOREIRA

ADVOGADO EDUARDO GUIMARAES
GUEDES(OAB: 320424/SP)

RÉU CABLENA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABLENA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência Id 7cfdf96.

Processo Nº ATOrd-0011558-58.2023.5.15.0021
AUTOR RAQUEL CAMARGO PEREIRA

RIBEIRO

ADVOGADO RITA MARA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 494148/SP)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO RODRIGUES
SANDRIM(OAB: 484364/SP)

ADVOGADO FATIMA FHALZIA LIMA BAERE(OAB:
484232/SP)

RÉU KALIMERA COMERCIO DE
HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO ALEX STEVAUX(OAB: 110776/SP)

ADVOGADO GUSTAVO OTERO TAVARES(OAB:
216555/SP)

ADVOGADO Leonardo Augusto Castro(OAB:
278511/SP)

ADVOGADO EDUARDO BEROL DA COSTA(OAB:
132044/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL CAMARGO PEREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência Id 997947c.

Processo Nº ATOrd-0011558-58.2023.5.15.0021
AUTOR RAQUEL CAMARGO PEREIRA

RIBEIRO

ADVOGADO RITA MARA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 494148/SP)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO RODRIGUES
SANDRIM(OAB: 484364/SP)

ADVOGADO FATIMA FHALZIA LIMA BAERE(OAB:
484232/SP)

RÉU KALIMERA COMERCIO DE
HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO ALEX STEVAUX(OAB: 110776/SP)

ADVOGADO GUSTAVO OTERO TAVARES(OAB:
216555/SP)

ADVOGADO Leonardo Augusto Castro(OAB:
278511/SP)

ADVOGADO EDUARDO BEROL DA COSTA(OAB:
132044/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KALIMERA COMERCIO DE HORTIFRUTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência Id 997947c.

Processo Nº ATOrd-0012509-52.2023.5.15.0021
AUTOR DIEGO REBECCHI LIMA

ADVOGADO BRUNA FELIS ALVES(OAB:
374388/SP)

RÉU LEICOS FOOD COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ
DEL ROY(OAB: 150758/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO REBECCHI LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 10f9284, para o dia 05/04/2024 às 17h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 20/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 27/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 12/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0012509-52.2023.5.15.0021
AUTOR DIEGO REBECCHI LIMA

ADVOGADO BRUNA FELIS ALVES(OAB:
374388/SP)

RÉU LEICOS FOOD COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ
DEL ROY(OAB: 150758/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEICOS FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 10f9284, para o dia 05/04/2024 às 17h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 20/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 27/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 12/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0011668-57.2023.5.15.0021
AUTOR DIEUMAITRE JOSEPH

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA SOUZA
ALVES BAUNGARTE(OAB:
270120/SP)

ADVOGADO MARTA CORINA DREZZA
UNGARO(OAB: 233371/SP)

RÉU ASTRA S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO PATRICIA LEONE NASSUR(OAB:
131474/SP)

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEUMAITRE JOSEPH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da vistoria médica conforme

Id d926f1e, para o dia 29/04/2024 às 11h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 14/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 21/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 28/05/2024.

Processo Nº ATOrd-0011668-57.2023.5.15.0021
AUTOR DIEUMAITRE JOSEPH

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA SOUZA
ALVES BAUNGARTE(OAB:
270120/SP)

ADVOGADO MARTA CORINA DREZZA
UNGARO(OAB: 233371/SP)

RÉU ASTRA S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO PATRICIA LEONE NASSUR(OAB:
131474/SP)

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTRA S A INDUSTRIA E COMERCIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da vistoria médica conforme

Id d926f1e, para o dia 29/04/2024 às 11h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 14/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 21/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 28/05/2024.

Processo Nº ATOrd-0012024-52.2023.5.15.0021
AUTOR DEBORA GARCIA

ADVOGADO MARA LUCIA MALAQUIAS(OAB:
240636/SP)

ADVOGADO TACIANE MAYRA MARTINS JUNS
DOS SANTOS(OAB: 257754/SP)

RÉU CONDOMINIO ESTANCIA
MARAMBAIA

ADVOGADO DAVID DEBES NETO(OAB: 91286/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id dea3c8c, para o dia 27/06/2024 às 8h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 09/08/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 19/08/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 02/09/2024.

Processo Nº ATOrd-0012024-52.2023.5.15.0021
AUTOR DEBORA GARCIA

ADVOGADO MARA LUCIA MALAQUIAS(OAB:
240636/SP)

ADVOGADO TACIANE MAYRA MARTINS JUNS
DOS SANTOS(OAB: 257754/SP)

RÉU CONDOMINIO ESTANCIA
MARAMBAIA

ADVOGADO DAVID DEBES NETO(OAB: 91286/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ESTANCIA MARAMBAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id dea3c8c, para o dia 27/06/2024 às 8h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 09/08/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 19/08/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 02/09/2024.

Processo Nº ATOrd-0010625-22.2022.5.15.0021
AUTOR JEAN DE SOUSA FERREIRA

ADVOGADO ODENIR LUIZ STOLARSKI(OAB:
339126/SP)

ADVOGADO JOSE ALFREDO ANDRADE(OAB:
315037/SP)

RÉU MAT EQUIPAMENTOS PARA GASES
LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

PERITO ARMANDO HENRIQUE POTENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN DE SOUSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 5103a7d, para o dia 03/04/2024 às 8h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 16/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 23/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 10/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0010625-22.2022.5.15.0021
AUTOR JEAN DE SOUSA FERREIRA

ADVOGADO ODENIR LUIZ STOLARSKI(OAB:
339126/SP)

ADVOGADO JOSE ALFREDO ANDRADE(OAB:
315037/SP)

RÉU MAT EQUIPAMENTOS PARA GASES
LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES
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PERITO ARMANDO HENRIQUE POTENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAT EQUIPAMENTOS PARA GASES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 5103a7d, para o dia 03/04/2024 às 8h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 16/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 23/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 10/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0012342-69.2022.5.15.0021
AUTOR GUSTAVO RIBEIRO BABO

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

RÉU BERRY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MIRIAN SOARES DE PAULA(OAB:
322520/SP)

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERRY DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b64ef8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012342-69.2022.5.15.0021
AUTOR GUSTAVO RIBEIRO BABO

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

RÉU BERRY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MIRIAN SOARES DE PAULA(OAB:
322520/SP)

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO RIBEIRO BABO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b64ef8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012398-05.2022.5.15.0021
AUTOR WELLINGTON SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO MONICA PUPO DE CAMPOS
FERREIRA CHAVES PINTO(OAB:
278117/SP)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 261652/SP)

RÉU IRMAOS BOA LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS BOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45b25f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012398-05.2022.5.15.0021
AUTOR WELLINGTON SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO MONICA PUPO DE CAMPOS
FERREIRA CHAVES PINTO(OAB:
278117/SP)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 261652/SP)

RÉU IRMAOS BOA LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45b25f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010612-86.2023.5.15.0021
AUTOR ALUISIO BARBETO

ADVOGADO CLEIA KATERINE DE SOUZA(OAB:
306736/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL SELF

ADVOGADO JULIANA FLECK VISNARDI(OAB:
284026/SP)

RÉU INSERVICE LGM PRESTACAO DE
SERVICOS SA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

RÉU CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTAL DO
PACAEMBU

ADVOGADO VANESSA CARDOSO DE
ASSIS(OAB: 305920/SP)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO NEVIO
BORGONOVI

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

PERITO SERGIO BOUCAS

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUISIO BARBETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência Id 6e95f1e.

Processo Nº ATOrd-0010612-86.2023.5.15.0021
AUTOR ALUISIO BARBETO

ADVOGADO CLEIA KATERINE DE SOUZA(OAB:
306736/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL SELF

ADVOGADO JULIANA FLECK VISNARDI(OAB:
284026/SP)

RÉU INSERVICE LGM PRESTACAO DE
SERVICOS SA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

RÉU CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTAL DO
PACAEMBU

ADVOGADO VANESSA CARDOSO DE
ASSIS(OAB: 305920/SP)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO NEVIO
BORGONOVI

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

PERITO SERGIO BOUCAS

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSERVICE LGM PRESTACAO DE SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência Id 6e95f1e.

Processo Nº ATOrd-0010612-86.2023.5.15.0021
AUTOR ALUISIO BARBETO

ADVOGADO CLEIA KATERINE DE SOUZA(OAB:
306736/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL SELF

ADVOGADO JULIANA FLECK VISNARDI(OAB:
284026/SP)

RÉU INSERVICE LGM PRESTACAO DE
SERVICOS SA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

RÉU CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTAL DO
PACAEMBU

ADVOGADO VANESSA CARDOSO DE
ASSIS(OAB: 305920/SP)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO NEVIO
BORGONOVI

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

PERITO SERGIO BOUCAS

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO NEVIO BORGONOVI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência Id 6e95f1e.

Processo Nº ATOrd-0010612-86.2023.5.15.0021
AUTOR ALUISIO BARBETO

ADVOGADO CLEIA KATERINE DE SOUZA(OAB:
306736/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL SELF

ADVOGADO JULIANA FLECK VISNARDI(OAB:
284026/SP)

RÉU INSERVICE LGM PRESTACAO DE
SERVICOS SA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

RÉU CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTAL DO
PACAEMBU

ADVOGADO VANESSA CARDOSO DE
ASSIS(OAB: 305920/SP)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO NEVIO
BORGONOVI

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)
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PERITO SERGIO BOUCAS

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL SELF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência Id 6e95f1e.

Processo Nº ATOrd-0010612-86.2023.5.15.0021
AUTOR ALUISIO BARBETO

ADVOGADO CLEIA KATERINE DE SOUZA(OAB:
306736/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL SELF

ADVOGADO JULIANA FLECK VISNARDI(OAB:
284026/SP)

RÉU INSERVICE LGM PRESTACAO DE
SERVICOS SA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

RÉU CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTAL DO
PACAEMBU

ADVOGADO VANESSA CARDOSO DE
ASSIS(OAB: 305920/SP)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO NEVIO
BORGONOVI

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

PERITO SERGIO BOUCAS

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO
PACAEMBU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência Id 6e95f1e.

3ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

Edital

Processo Nº ATOrd-0011570-75.2022.5.15.0096
AUTOR PRISCILA ZANELLI

ADVOGADO ANDRESSA ASTRO GOMES(OAB:
342290/SP)

RÉU CONSTRUTORA HARMONY LTDA

RÉU LNS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

RÉU MARCIA CRISTINA FERNANDES
NOGUEIRA SOLIGO

RÉU LUCAS NOGUEIRA SOLIGO

RÉU MARCIO NEHREBECKI

RÉU CONSTRUTORA PLANTAR

RÉU SILVIO JOSE SOLIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PLANTAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011570-75.2022.5.15.0096

Autor: PRISCILA ZANELLI, CPF: 076.392.829-18

Réu(s): CONSTRUTORA PLANTAR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES, Juiz(íza)

da 3ª Vara do Trabalho de Jundiaí, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0011570-75.2022.5.15.0096 , entre partes:AUTOR:

PRISCILA ZANELLI , autor, e RÉU: CONSTRUTORA PLANTAR,

estando este  em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente

edital do despacho cujo teor é o seguinte:

Tendo em vista que não houve notificação de todas as reclamadas,

bem como pelo fato de não haver link para acesso na audiência na

citação, redesigna-se a presente audiência inicial telepresencial

para 01/04/2024 às 10:05.

A patrona da reclamante requer o prazo de 10 dias para

atualização dos endereços para notificação das reclamadas.

Defiro.

Para realização do evento, cabe aos envolvidos providenciar a

utilização da plataforma ZOOM, com antecedência. Sobre o

tema, seguem algumas orientações:

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual da audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

1.

Caso seja utilizado um celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo a ser instalado, de forma bem

autoexplicativa. Após a instalação (caso seja o primeiro acesso),

clicar no endereço eletrônico novamente e haverá o

direcionamento ao ambiente virtual.

2.

Havendo dificuldades com relação à plataforma ZOOM, manuais

e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser acessados no

endereço eletrônico:

3.
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https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Orienta-se que, com antecedência de 5 minutos, partes, patronos e

eventuais testemunhas acessem o link abaixo, observadas as

orientações constantes no item 1, 2 e 3:

 h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81102379640?pwd=MWFKZWRHNUpjWWFQVVVB

bS94eHgyQT09

ID da reunião: 811 0237 9640

Senha de acesso: 016635

Ao ingressar, os participantes deverão aguardar autorização para

adentrar ao ambiente principal, sendo que atrasos ocorrem, pois

uma sessão anterior pode ainda não ter sido encerrada.

Ainda no ingresso ao ambiente virtual, os participantes devem

habilitar o áudio e a câmera. No entanto, para evitar ruídos, o

microfone, depois de habilitado, deve ser desligado e ligado apenas

quando o participante efetuar alguma intervenção.

É facultado à reclamada fazer-se substituir por preposto conhecedor

dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por advogado, sendo

que a ausência implicará em penalidades na forma da lei. As

reclamadas deverão ainda, até o horário da sessão, acostar aos

a u t o s  d o c u m e n t o s  d e  c o n t r a t o  s o c i a l ,  p r o c u r a ç ã o ,

s u b s t a b e l e c i m e n t o  e  c a r t a  d e  p r e p o s i ç ã o .

A parte reclamada deverá inserir no PJe, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR No 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato.

Cientes os presentes.

Notifiquem-se as reclamadas nos endereços que serão informados

pela reclamante no prazo acima.

Nada mais.

Audiência encerrada às 16:40

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

Juiz(a) do Trabalho

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010571-25.2022.5.15.0096
AUTOR JACKELINE DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCIO RUSSI VIEIRA(OAB:
267698/SP)

RÉU PADARIA COLONIAL JUNDIAI LTDA

RÉU COLONIAL PAES JUNDIAI LTDA

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA COLONIAL JUNDIAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010571-25.2022.5.15.0096

Autor: JACKELINE DOS SANTOS DA SILVA, CPF: 460.542.368-06

Réu(s): PADARIA COLONIAL JUNDIAI LTDA, CNPJ:

41.946.876/0001-02; COLONIAL PAES JUNDIAI LTDA, CNPJ:

34.716.965/0001-05

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)NEWTON CUNHA DE SENA, Juiz(íza) da 3ª Vara

do Trabalho de Jundiaí, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010571-25.2022.5.15.0096 , entre partes:AUTOR: JACKELINE

DOS SANTOS DA SILVA , autor, e RÉU: PADARIA COLONIAL

JUNDIAI LTDA e outro réu, estando estes em lugar ignorado, fica

notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

DESPACHO

DESIGNADA AUDIÊNCIA PRESENCIAL para Instrução:

09/04/2024 às 16h00.

Em qualquer modalidade de audiência, é facultado à reclamada

fazer-se substituir por preposto conhecedor dos fatos, bem como

fazer-se acompanhar por advogado, sendo que a ausência

implicará em penalidades na forma da lei.

Para audiências INICIAIS e UNAS, a parte reclamada deverá

inserir no PJe, até o início da sessão, sua contestação e os

documentos pertinentes, sob pena de revelia e confissão nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em tais modalidades

de sessão, a ausência do autor implicará em arquivamento dos

autos, nos termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e

confissão quanto à
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matéria de fato.

A ausência em audiência de INSTRUÇÃO implicará em pena de

confissão quanto à matéria de fato e prosseguimento do feito na

condição em que se encontrar.

Nas sessões conciliatórias, não haverá oitiva de testemunhas ou

juntada de contestação e, em caso de conciliação infrutífera, será

dado prosseguimento ao feito, conforme o caso, nos moldes

adotados por esta unidade.

Serão ouvidas testemunhas somente nas modalidades UNA e

INSTRUÇÃO, as quais deverão comparecer à sessão

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

H, p. 2o, ambos da CLT. Porém, por motivo de celeridade

processual, desde já, confere-se força de notificação a este

despacho, o qual assinado eletronicamente pelo Juízo, servirá para

que as partes, em caso de audiência UNA ou INSTRUÇÃO,

notifiquem suas testemunhas, para a sessão ora designada, na

forma do capítulo NOT, artigo 8º da CNC.

As testemunhas que, intimadas na forma do parágrafo anterior, não

comparecerem à sessão designada, sem motivo justificado,

poderão sofrer condução coercitiva e multa, na forma do art. 825,

parágrafo único, da CLT e 455 do CPC.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para ingresso no prédio deste fórum trabalhista, observem os

envolvidos as alterações promovidas pela Portaria GP-CR nº

002/2023, quanto à vacinação e uso de máscaras.

Intimem-se as partes com patronos constituídos por DEJT, e os

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 23 de maio de 2023

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010026-18.2023.5.15.0096
AUTOR BARBARA ALEXANDRE DE

MEIRELES

ADVOGADO FABIANO SAMPAIO AVILA D
ALOIA(OAB: 283033/SP)

RÉU MAIS SAUDE CLINICA MEDICA E
ODONTOLOGICA LTDA

RÉU DANIEL JOSUI TIZO

RÉU ALINE SOFIA DE MARCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL JOSUI TIZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

DANIEL JOSUI TIZO - CPF: 336.995.838-48

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado nos termos da ata de

audiência abaixo:

"ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 3ª Vara do

Trabalho de Jundiaí, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do

Trabalho ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

0010026-18.2023.5.15.0096, supramencionada.

Às 11:53, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente a parte reclamante BARBARA ALEXANDRE DE

MEIRELES, pessoalmente,  acompanhado(a)  de seu(a)

advogado(a), Dr(a). FABIANO SAMPAIO AVILA D ALOIA, OAB

283033/SP.

Ausente a parte reclamada MAIS SAUDE CLINICA MEDICA E

ODONTOLOGICA LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada ALINE SOFIA DE MARCHI e ausente

seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada DANIEL JOSUI TIZO e ausente seu(a)

advogado(a).

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA

O patrono da reclamante informa que a reclamada encerrou suas

atividades e seu sócio não tem sido mais encontrado para citação.

Tendo em vista as diversas tentativas infrutíferas de notificação das

referidas reclamadas, defiro a notificação por edital do sócio Daniel

e da primeira reclamada.

O patrono da reclamante desiste do pedido de adicional de

insalubridade. Homologo.

A reclamada Aline, no entanto não foi notificada para a presente

ação(id 3017fec), motivo pelo qual designo a próxima audiência

como UNA TELEPRESENCIAL para o dia03/06/2024 às 14:00,

mantidas as cominações anteriores.

Para acesso à sala virtual de audiência, deve-se utilziar o link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/89195050576?pwd=dndKL1FrVE5GTG5

LMWJBZWp5SXRSdz09

ID da reunião: 891 9505 0576

Senha de acesso: 215163
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As reclamadas deverão até o horário da sessão acostar aos autos

documentos de contrato social, procuração, substabelecimento,

carta de preposição, sua contestação e documentos pertinentes,

sob pena de revelia e confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR No

005/2012.

A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT.

Cada parte deverá comunicar a suas respectivas testemunhas, as

quais comparecerão, sob pena de preclusão, o endereço acima

para acesso ao ato.

Cientes os presentes.

Notifiquem-se a reclamada Aline por oficial de justiça e as

demais por edital.

Nada mais.

Audiência encerrada às 12:13.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

Juiz(a) do Trabalho"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010026-18.2023.5.15.0096
AUTOR BARBARA ALEXANDRE DE

MEIRELES

ADVOGADO FABIANO SAMPAIO AVILA D
ALOIA(OAB: 283033/SP)

RÉU MAIS SAUDE CLINICA MEDICA E
ODONTOLOGICA LTDA

RÉU DANIEL JOSUI TIZO

RÉU ALINE SOFIA DE MARCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS SAUDE CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:

MAIS SAUDE CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA -M

CNPJ: 31.369.897/0001-59

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado nos termos da ata de

audiência abaixo:

"ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 3ª Vara do

Trabalho de Jundiaí, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do

Trabalho ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

0010026-18.2023.5.15.0096, supramencionada.

Às 11:53, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente a parte reclamante BARBARA ALEXANDRE DE

MEIRELES, pessoalmente,  acompanhado(a)  de seu(a)

advogado(a), Dr(a). FABIANO SAMPAIO AVILA D ALOIA, OAB

283033/SP.

Ausente a parte reclamada MAIS SAUDE CLINICA MEDICA E

ODONTOLOGICA LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada ALINE SOFIA DE MARCHI e ausente

seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada DANIEL JOSUI TIZO e ausente seu(a)

advogado(a).

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA

O patrono da reclamante informa que a reclamada encerrou suas

atividades e seu sócio não tem sido mais encontrado para citação.

Tendo em vista as diversas tentativas infrutíferas de notificação das

referidas reclamadas, defiro a notificação por edital do sócio Daniel

e da primeira reclamada.

O patrono da reclamante desiste do pedido de adicional de

insalubridade. Homologo.

A reclamada Aline, no entanto não foi notificada para a presente

ação(id 3017fec), motivo pelo qual designo a próxima audiência

como UNA TELEPRESENCIAL para o dia03/06/2024 às 14:00,

mantidas as cominações anteriores.

Para acesso à sala virtual de audiência, deve-se utilziar o link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/89195050576?pwd=dndKL1FrVE5GTG5

LMWJBZWp5SXRSdz09

ID da reunião: 891 9505 0576

Senha de acesso: 215163

As reclamadas deverão até o horário da sessão acostar aos autos

documentos de contrato social, procuração, substabelecimento,

carta de preposição, sua contestação e documentos pertinentes,

sob pena de revelia e confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR No

005/2012.

A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT.

Cada parte deverá comunicar a suas respectivas testemunhas, as

quais comparecerão, sob pena de preclusão, o endereço acima

para acesso ao ato.

Cientes os presentes.

Notifiquem-se a reclamada Aline por oficial de justiça e as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6516
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

demais por edital.

Nada mais.

Audiência encerrada às 12:13.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

Juiz(a) do Trabalho"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010380-43.2023.5.15.0096
AUTOR MILTON CARLOS PEREIRA

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU BELLACOR TINTURARIA E
ESTAMPARIA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

PERITO LEANDRO DE OLIVEIRA COLUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON CARLOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b59b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme determinado em ata de audiência, as partes devem ser

intimadas para apresentação de razões finais no prazo de cinco

dias.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010380-43.2023.5.15.0096
AUTOR MILTON CARLOS PEREIRA

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU BELLACOR TINTURARIA E
ESTAMPARIA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

PERITO LEANDRO DE OLIVEIRA COLUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLACOR TINTURARIA E ESTAMPARIA INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b59b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme determinado em ata de audiência, as partes devem ser

intimadas para apresentação de razões finais no prazo de cinco

dias.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010768-43.2023.5.15.0096
AUTOR ANGELA DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO MURILO CARANDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência Id bddbea5.

Processo Nº ATOrd-0010942-23.2021.5.15.0096
AUTOR ISRAEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO PEDRO LEOPOLDO BRUNELLI
JUNIOR(OAB: 421066/SP)

ADVOGADO CAMILA GALVANI HAAR(OAB:
272039/SP)

RÉU FAZENDA OURO VERDE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO LENIANE MOSCA(OAB: 145436/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA OURO VERDE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bede493

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se que há expressa previsão na CLT acerca das

hipóteses de cabimento dos embargos declaratórios (art. 897-A, da

CLT), o que afasta a aplicação subsidiária do disposto no art. 1022,

caput, do CPC, analiso o requerimento constante do id 5cf8be1

como simples petição.

Com razão a reclamada.

Reconheço o erro material constante da ata ID 457fa28

considerando válida a discriminação correspondentes a R$

35.000,00 de parcelas indenizatórias e R$ 3.800,00 de parcelas

salariais.

Em face disso e da comprovação do pagamentos dos recolhimentos

previdenciários e honorários periciais (ID 2ba7046), arquivem-se os

autos.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010942-23.2021.5.15.0096
AUTOR ISRAEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO PEDRO LEOPOLDO BRUNELLI
JUNIOR(OAB: 421066/SP)

ADVOGADO CAMILA GALVANI HAAR(OAB:
272039/SP)

RÉU FAZENDA OURO VERDE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO LENIANE MOSCA(OAB: 145436/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bede493

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se que há expressa previsão na CLT acerca das

hipóteses de cabimento dos embargos declaratórios (art. 897-A, da

CLT), o que afasta a aplicação subsidiária do disposto no art. 1022,

caput, do CPC, analiso o requerimento constante do id 5cf8be1

como simples petição.

Com razão a reclamada.

Reconheço o erro material constante da ata ID 457fa28

considerando válida a discriminação correspondentes a R$

35.000,00 de parcelas indenizatórias e R$ 3.800,00 de parcelas

salariais.

Em face disso e da comprovação do pagamentos dos recolhimentos

previdenciários e honorários periciais (ID 2ba7046), arquivem-se os

autos.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011232-67.2023.5.15.0096
AUTOR ANDREA DE BRITO OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU BETA CLEAN & SERVICE LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARDONIA(OAB:
227586/SP)

ADVOGADO CAROLINA CORREA MENDES(OAB:
391513/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 11215-B/RN)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

PERITO SERGIO BOUCAS

PERITO LUIZ AUGUSTO BOSCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DE BRITO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 60d17fc, para o dia 02/04/2024 às 10h30, ao passo que a

entrega do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia

15/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 22/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 07/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0011232-67.2023.5.15.0096
AUTOR ANDREA DE BRITO OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU BETA CLEAN & SERVICE LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARDONIA(OAB:
227586/SP)

ADVOGADO CAROLINA CORREA MENDES(OAB:
391513/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 11215-B/RN)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI
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PERITO SERGIO BOUCAS

PERITO LUIZ AUGUSTO BOSCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETA CLEAN & SERVICE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 60d17fc, para o dia 02/04/2024 às 10h30, ao passo que a

entrega do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia

15/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 22/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 07/06/2024.

Processo Nº ATSum-0011558-27.2023.5.15.0096
AUTOR JULIANA DO ROSARIO

ADVOGADO LUIS FERNANDO VANSAN
GONCALVES(OAB: 348982/SP)

ADVOGADO LUANA MARIA DOS SANTOS
CARDOSO(OAB: 503928/SP)

RÉU SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA ROMAN GONGORA E
SOUZA(OAB: 159286/SP)

PERITO JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 8bdb735, para o dia 16/04/2024 às 14h40, ao passo que a

entrega do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia

29/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 07/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 21/06/2024.

Processo Nº ATSum-0011558-27.2023.5.15.0096
AUTOR JULIANA DO ROSARIO

ADVOGADO LUIS FERNANDO VANSAN
GONCALVES(OAB: 348982/SP)

ADVOGADO LUANA MARIA DOS SANTOS
CARDOSO(OAB: 503928/SP)

RÉU SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA ROMAN GONGORA E
SOUZA(OAB: 159286/SP)

PERITO JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 8bdb735, para o dia 16/04/2024 às 14h40, ao passo que a

entrega do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia

29/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 07/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 21/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0011404-09.2023.5.15.0096
AUTOR HELENA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO TAMIRES RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 380581/SP)

RÉU UNIVERSAL INDUSTRIAS GERAIS
LTDA

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id abd784e, para o dia 16/04/2024 às 16h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 29/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 07/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 21/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0011404-09.2023.5.15.0096
AUTOR HELENA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO TAMIRES RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 380581/SP)

RÉU UNIVERSAL INDUSTRIAS GERAIS
LTDA
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ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSAL INDUSTRIAS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id abd784e, para o dia 16/04/2024 às 16h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 29/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 07/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 21/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0012655-33.2021.5.15.0096
AUTOR THIAGO RODRIGO DAMASIO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU COMPANHIA PIRATININGA DE
FORCA E LUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RODRIGO DAMASIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eaf1720

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ, interpôs

Embargos de Declaração(fls. 1795/1800) em face da sentença (fls.

1760/1769) alegando que a mesma incorreu em erro material,

omissão e obscuridade, pelas razões que expõe na sua peça

recursal. Pede que os embargos sejam conhecidos e sanados os

vícios apontados.

É o breve relatório.

Decido.

O recurso apresentado é tempestivo. Os embargos são cabíveis,

pois, nesse momento processual, a mera alegação de que houve

contradição, omissão e obscuridade é o que basta. Presentes

também os demais pressupostos legais.

Conheço dos embargos.

ERRO MATERIAL

A embargante alega erro material no tópico “Horários de Trabalho”,

quando constou: “Quanto ao horário de intervalo, considerando

todo o conjunto probatório, entendo que deve ser fixado em 25 dias

por 14 dias ao mês, tempo médio informado pela testemunha e já

sendo considerado os dias em que o próprio reclamante

reconheceu que realizava integralmente o descanso” (destaque

nosso).

Com razão a embargante, pelo que se sana o erro material

apontado para retificar o referido parágrafo e nele constar “35

minutos durante 14 dias ao mês” e não como constou.

SENTENÇA EXTRA PETITA

Alega a embargante que o juízo entendeu que, quanto ao intervalo

intrajornada, era suprimido mais tempo do que o alegado na petição

inicial.

Sem razão a embargante, uma vez que, sanado o erro material

conforme tópico acima, restou reconhecido que o reclamante

usufruía 35 minutos de intervalo e não 25 como alegado nos

embargos de declaração.

Improcede.

OMISSÃO. PRÉ-ASSINALAÇÃO INTERVALO INTRAJORNADA.

PROVA DIVIDIDA. TRABALHO EXTERNO

A embargante alega, ainda, omissão quanto à análise do

depoimento da testemunha da reclamada, bem como quanto às

alegações acerca da prova dividida, no que tange à pré-assinalação

do intervalo intrajornada. Alega, também, omissão quanto à análise

do depoimento pessoal do autor quanto ao labor externo.

Contudo, não assiste razão à parte embargante quanto ao

postulado.

A hipótese de oposição de embargos de declaração para eliminação

de omissão, versa acerca da ausência de manifestação do Juízo

sobre algum pedido ventilado na demanda, o que não é o caso do

presente feito.

Frisa-se que a sentença explicita seus fundamentos fundamentando

em seu conteúdo as razões de decidir, versando sobre todos os

pedidos realizados.

Nesse sentido, entendo que as questões levantadas implicam em
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nova análise das provas e a reforma do julgado, assim, eventual

irresignação da parte deve observar a via própria, qual seja o

recurso ordinário, devendo atentar-se que a utilização indevida

deste incidente pode acarretar multa processual (art. 1.026, §2º,

CPC).

Sendo assim, improcede.

OMISSÃO. OJ 415, TST

Quanto à alegação de omissão acerca da OJ 415, do TST,

esclareço que deverão ser deduzidos todos os valores pagos sob os

mesmos títulos, devidamente comprovados nos autos.

OBSCURIDADE E OMISSÃO. INTERVALO INTERJORNADA

A embargante alega obscuridade/omissão no que concerne ao

intervalo interjornada, uma vez que este constou na fundamentação

e nada fora mencionado no dispositivo da sentença.

Muito embora a condenação do referido intervalo tenha constado

incluso nas horas extras deferidas, conforme fundamentação,

especifico aqui e retifico a sentença para constar no dispositivo a

condenação também em intervalo interjornada, adicional e reflexos.

DISPOSITIVO

Isto posto, após CONHECER dos embargos de declaração, DOU-

LHE PROVIMENTO PARCIAL nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012655-33.2021.5.15.0096
AUTOR THIAGO RODRIGO DAMASIO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU COMPANHIA PIRATININGA DE
FORCA E LUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eaf1720

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ, interpôs

Embargos de Declaração(fls. 1795/1800) em face da sentença (fls.

1760/1769) alegando que a mesma incorreu em erro material,

omissão e obscuridade, pelas razões que expõe na sua peça

recursal. Pede que os embargos sejam conhecidos e sanados os

vícios apontados.

É o breve relatório.

Decido.

O recurso apresentado é tempestivo. Os embargos são cabíveis,

pois, nesse momento processual, a mera alegação de que houve

contradição, omissão e obscuridade é o que basta. Presentes

também os demais pressupostos legais.

Conheço dos embargos.

ERRO MATERIAL

A embargante alega erro material no tópico “Horários de Trabalho”,

quando constou: “Quanto ao horário de intervalo, considerando

todo o conjunto probatório, entendo que deve ser fixado em 25 dias

por 14 dias ao mês, tempo médio informado pela testemunha e já

sendo considerado os dias em que o próprio reclamante

reconheceu que realizava integralmente o descanso” (destaque

nosso).

Com razão a embargante, pelo que se sana o erro material

apontado para retificar o referido parágrafo e nele constar “35

minutos durante 14 dias ao mês” e não como constou.

SENTENÇA EXTRA PETITA

Alega a embargante que o juízo entendeu que, quanto ao intervalo

intrajornada, era suprimido mais tempo do que o alegado na petição

inicial.

Sem razão a embargante, uma vez que, sanado o erro material

conforme tópico acima, restou reconhecido que o reclamante

usufruía 35 minutos de intervalo e não 25 como alegado nos

embargos de declaração.

Improcede.

OMISSÃO. PRÉ-ASSINALAÇÃO INTERVALO INTRAJORNADA.

PROVA DIVIDIDA. TRABALHO EXTERNO

A embargante alega, ainda, omissão quanto à análise do

depoimento da testemunha da reclamada, bem como quanto às

alegações acerca da prova dividida, no que tange à pré-assinalação
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do intervalo intrajornada. Alega, também, omissão quanto à análise

do depoimento pessoal do autor quanto ao labor externo.

Contudo, não assiste razão à parte embargante quanto ao

postulado.

A hipótese de oposição de embargos de declaração para eliminação

de omissão, versa acerca da ausência de manifestação do Juízo

sobre algum pedido ventilado na demanda, o que não é o caso do

presente feito.

Frisa-se que a sentença explicita seus fundamentos fundamentando

em seu conteúdo as razões de decidir, versando sobre todos os

pedidos realizados.

Nesse sentido, entendo que as questões levantadas implicam em

nova análise das provas e a reforma do julgado, assim, eventual

irresignação da parte deve observar a via própria, qual seja o

recurso ordinário, devendo atentar-se que a utilização indevida

deste incidente pode acarretar multa processual (art. 1.026, §2º,

CPC).

Sendo assim, improcede.

OMISSÃO. OJ 415, TST

Quanto à alegação de omissão acerca da OJ 415, do TST,

esclareço que deverão ser deduzidos todos os valores pagos sob os

mesmos títulos, devidamente comprovados nos autos.

OBSCURIDADE E OMISSÃO. INTERVALO INTERJORNADA

A embargante alega obscuridade/omissão no que concerne ao

intervalo interjornada, uma vez que este constou na fundamentação

e nada fora mencionado no dispositivo da sentença.

Muito embora a condenação do referido intervalo tenha constado

incluso nas horas extras deferidas, conforme fundamentação,

especifico aqui e retifico a sentença para constar no dispositivo a

condenação também em intervalo interjornada, adicional e reflexos.

DISPOSITIVO

Isto posto, após CONHECER dos embargos de declaração, DOU-

LHE PROVIMENTO PARCIAL nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011112-29.2020.5.15.0096
AUTOR OSVALDO APARECIDO LUCINO

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU GLOBALPACK INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PRINCIPE(OAB:
65609/SP)

PERITO RICARDO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO APARECIDO LUCINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa36a81

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos à magistrada que proferiu o despacho ID

556b27a (fls. 186/187) - (Drª ESTEFANIA KELLY REAMI

FERNANDES), que determinou a realização de perícia técnica e se

vinculou ao julgamento (CNC - capítulo JUL, artigo 3º, inciso V).

JUNDIAI/SP, 01 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011112-29.2020.5.15.0096
AUTOR OSVALDO APARECIDO LUCINO

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU GLOBALPACK INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PRINCIPE(OAB:
65609/SP)

PERITO RICARDO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALPACK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa36a81

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos à magistrada que proferiu o despacho ID

556b27a (fls. 186/187) - (Drª ESTEFANIA KELLY REAMI

FERNANDES), que determinou a realização de perícia técnica e se

vinculou ao julgamento (CNC - capítulo JUL, artigo 3º, inciso V).

JUNDIAI/SP, 01 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011536-66.2023.5.15.0096
AUTOR DOUGLAS ESPINHEIRA BARBOSA

ADVOGADO ADRIANA PONTILLO(OAB:
255605/SP)

RÉU TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ESPINHEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência Id 0901b6d.

Processo Nº ATOrd-0011536-66.2023.5.15.0096
AUTOR DOUGLAS ESPINHEIRA BARBOSA

ADVOGADO ADRIANA PONTILLO(OAB:
255605/SP)

RÉU TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência Id 0901b6d.

Processo Nº ATOrd-0010881-89.2023.5.15.0130
AUTOR CLAUDETE APARECIDA PIRES

GOUVEIA

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO ARRUDA
BRASIL(OAB: 280323/SP)

RÉU HOPI HARI S/A

ADVOGADO CARLOS VIEIRA COTRIM(OAB:
69218/SP)

ADVOGADO ARETHA MICHELLE CASARIN(OAB:
224675/SP)

PERITO JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE APARECIDA PIRES GOUVEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id ba32262, para o dia 16/04/2024 às 14h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 29/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 07/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 21/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0010881-89.2023.5.15.0130
AUTOR CLAUDETE APARECIDA PIRES

GOUVEIA

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO ARRUDA
BRASIL(OAB: 280323/SP)

RÉU HOPI HARI S/A

ADVOGADO CARLOS VIEIRA COTRIM(OAB:
69218/SP)

ADVOGADO ARETHA MICHELLE CASARIN(OAB:
224675/SP)

PERITO JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOPI HARI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id ba32262, para o dia 16/04/2024 às 14h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 29/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 07/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 21/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0011954-04.2023.5.15.0096
AUTOR VITORIA PEREIRA DE SA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA PEREIRA DE SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a40840

proferido nos autos.

DESPACHO

Noticia a reclamada que as partes se compuseram, petição Id

8fa3a70.

Diante da proximidade da audiência inicial, a avença será

homologada na ocasião, quando poderá a autora ratificar todos os

seus termos.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011954-04.2023.5.15.0096
AUTOR VITORIA PEREIRA DE SA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a40840

proferido nos autos.

DESPACHO

Noticia a reclamada que as partes se compuseram, petição Id

8fa3a70.

Diante da proximidade da audiência inicial, a avença será

homologada na ocasião, quando poderá a autora ratificar todos os

seus termos.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010611-70.2023.5.15.0096
AUTOR JOSE ERIVALDO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CICLON LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ERIVALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f05299

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já

foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento

motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);

Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;

Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova

produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos
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não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010611-70.2023.5.15.0096
AUTOR JOSE ERIVALDO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CICLON LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA CICLON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f05299

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já

foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento

motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);

Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;

Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova

produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos

não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011348-10.2022.5.15.0096
AUTOR CICERO JOSE DE LIMA

ADVOGADO LUIS GONZAGA RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 341403/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CICLON LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

RÉU CICLON BRASIL TRANSPORTES,
LOGISTICA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

RÉU CICLON LOGISTICS & CONSULTING
LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

PERITO LUIZ AUGUSTO BOSCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICLON BRASIL TRANSPORTES, LOGISTICA, IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA

  - CICLON LOGISTICS & CONSULTING LTDA

  - TRANSPORTADORA CICLON LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 075971d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já

foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento

motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);

Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;

Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova

produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos

não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011348-10.2022.5.15.0096
AUTOR CICERO JOSE DE LIMA

ADVOGADO LUIS GONZAGA RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 341403/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CICLON LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

RÉU CICLON BRASIL TRANSPORTES,
LOGISTICA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

RÉU CICLON LOGISTICS & CONSULTING
LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

PERITO LUIZ AUGUSTO BOSCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JOSE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 075971d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já

foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento
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motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);

Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;

Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova

produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos

não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011348-10.2022.5.15.0096
AUTOR CICERO JOSE DE LIMA

ADVOGADO LUIS GONZAGA RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 341403/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CICLON LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

RÉU CICLON BRASIL TRANSPORTES,
LOGISTICA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

RÉU CICLON LOGISTICS & CONSULTING
LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

PERITO LUIZ AUGUSTO BOSCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICLON BRASIL TRANSPORTES, LOGISTICA, IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA

  - CICLON LOGISTICS & CONSULTING LTDA

  - TRANSPORTADORA CICLON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92c218f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já

foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento

motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);

Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;

Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova

produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos

não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.
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JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011348-10.2022.5.15.0096
AUTOR CICERO JOSE DE LIMA

ADVOGADO LUIS GONZAGA RIBEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 341403/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CICLON LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

RÉU CICLON BRASIL TRANSPORTES,
LOGISTICA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

RÉU CICLON LOGISTICS & CONSULTING
LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

PERITO LUIZ AUGUSTO BOSCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JOSE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92c218f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já

foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento

motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);

Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;

Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova

produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos

não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012189-05.2022.5.15.0096
AUTOR GENIVAL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIA BONASSA(OAB: 86193/SP)

ADVOGADO EDUARDO RECHE FEITOSA(OAB:
211064/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CICLON LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e4ed8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já
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foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento

motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);

Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;

Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova

produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos

não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012189-05.2022.5.15.0096
AUTOR GENIVAL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIA BONASSA(OAB: 86193/SP)

ADVOGADO EDUARDO RECHE FEITOSA(OAB:
211064/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CICLON LTDA

ADVOGADO SORAIA LUZ(OAB: 244248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

  - TRANSPORTADORA CICLON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e4ed8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já

foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento

motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);

Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;

Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova

produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos
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não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010111-09.2020.5.15.0096
AUTOR PAULO BALDO NETO

ADVOGADO DANIEL FELIPE LEOPOLDO
PEREIRA(OAB: 249435/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

RÉU FINAUSTRIA ASSESSORIA,
ADMINISTRACAO, SERVICOS DE
CREDITO E PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BALDO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f63823

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGA-SE o acordo nos exatos termos da ata de audiência,

IDc3ad7d2,para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas já satisfeitas.

Após o cumprimento integral do acordo, liberem-se à reclamada os

depósitos recursais efetuados no processo, transferindo-se para a

conta bancária informada na r. petição de acordo.

Intimem-se as partes.

ARQUIVE-SE.

.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024.

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

ALCVS

Processo Nº HTE-0012629-98.2022.5.15.0096
REQUERENTES REGINALDO A. DA SILVA

COMERCIO DE VASOS

ADVOGADO CAIO VINICIUS DA ROSA(OAB:
212205/SP)

REQUERENTES ODELINA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO AGOSTINHO JERONIMO DA
SILVA(OAB: 90650/SP)

REQUERENTES GETULIO GERONIMO DA SILVA

ADVOGADO AGOSTINHO JERONIMO DA
SILVA(OAB: 90650/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO GERONIMO DA SILVA

  - ODELINA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f63648

proferido nos autos.

DESPACHO

Com efeito, não há qualquer depósito judicial nos autos do processo

0010990-45.2022.5.15.0096, mas apenas no processo 0010229-

14.2022.5.15.0096.

Dessa forma, providencie a secretaria o levantamento, em favor dos

consignatários, do valor existente no processo 0010229-

14.2022.5.15.0096, considerando a seguinte conta bancária:

BANCO DO BRASIL

AG:3213-1

CC:7448-9

CPF: 776.660.628-34

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

Cumpra-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0012629-98.2022.5.15.0096
REQUERENTES REGINALDO A. DA SILVA

COMERCIO DE VASOS

ADVOGADO CAIO VINICIUS DA ROSA(OAB:
212205/SP)

REQUERENTES ODELINA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO AGOSTINHO JERONIMO DA
SILVA(OAB: 90650/SP)

REQUERENTES GETULIO GERONIMO DA SILVA
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ADVOGADO AGOSTINHO JERONIMO DA
SILVA(OAB: 90650/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO A. DA SILVA COMERCIO DE VASOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f63648

proferido nos autos.

DESPACHO

Com efeito, não há qualquer depósito judicial nos autos do processo

0010990-45.2022.5.15.0096, mas apenas no processo 0010229-

14.2022.5.15.0096.

Dessa forma, providencie a secretaria o levantamento, em favor dos

consignatários, do valor existente no processo 0010229-

14.2022.5.15.0096, considerando a seguinte conta bancária:

BANCO DO BRASIL

AG:3213-1

CC:7448-9

CPF: 776.660.628-34

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

Cumpra-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010111-09.2020.5.15.0096
AUTOR PAULO BALDO NETO

ADVOGADO DANIEL FELIPE LEOPOLDO
PEREIRA(OAB: 249435/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

RÉU FINAUSTRIA ASSESSORIA,
ADMINISTRACAO, SERVICOS DE
CREDITO E PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINAUSTRIA ASSESSORIA, ADMINISTRACAO, SERVICOS
DE CREDITO E PARTICIPACOES LTDA.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f63823

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGA-SE o acordo nos exatos termos da ata de audiência,

IDc3ad7d2,para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas já satisfeitas.

Após o cumprimento integral do acordo, liberem-se à reclamada os

depósitos recursais efetuados no processo, transferindo-se para a

conta bancária informada na r. petição de acordo.

Intimem-se as partes.

ARQUIVE-SE.

.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024.

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

ALCVS

Processo Nº ATSum-0010431-20.2024.5.15.0096
AUTOR LUCIMARA GRELLA

ADVOGADO MAYARA GOUVEIA
THOMASINI(OAB: 466016/SP)

RÉU FRV CONSTRUCOES LTDA

RÉU HELLERMANNTYTON LTDA

RÉU MAXFORTE PRESTACAO DE
SERVICOS DE PORTARIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA GRELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89dd58c

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de pedido de reapreciação de antecipação de tutela, nos

autos da presente Reclamação Trabalhista, proposta por JOAO

PEDRO LUCIMARA GRELLA em face de MAXFORTE

PRESTACAO DE SERVICOS DE PORTARIA LTDA.

O art. 300 do novo Código de Processo Civil, utilizado

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, autoriza a concessão da

tutela de urgência de natureza antecipada, caso preenchidos os

seus requisitos essenciais.
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O TRCT comprovam a dispensa sem justa causa, em 01.10.2023.

Demonstrado que a reclamante foi despedida sem justa causa,

presumindo-se ter ficado desempregada, diante da possibilidade de

reversão da medida, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela

quanto à expedição dos alvarás requeridos.

Também dou força de ALVARÁ à presente decisão para determinar

à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, ou a quem

suas vezes fizer, que à vista de via da presente, que efetue o

pagamento à reclamante, sr(a). LUCIMARA GRELLA, CPF:

307.035.948-50 ou a um de seu(s) advogados, dra. Mayara

Gouveia Thomasini, CPF: 455.820.328-43, da importância das

parcelas destinadas ao seguro-desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais para a percepção do benefício. O

prazo de 120 (cento e vinte) dias, previsto na legislação específica,

deverá ser computado a partir da data de expedição do alvará

necessário para a sua habilitação no benefício.

A presente decisão servirá como ALVARÁ, assinada(o)

eletronicamente, conforme Ofício-Circular TST.GP.JAPnº 018/2017

e art. 37, I e II, do Prov. GP-VPJ-CR 01/2017-TRT15ª Região. O

órgão competente poderá confirmar a autenticidade do documento

no endereço eletrônico http://portal.trt15.jus.br/acesso-ao-sistema-

pje-jt, opção Consulta Autenticidade Documentos, bastando, para

tanto, informar o código gravado na parte inferior esquerda do

documento.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024.

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

BCC

Processo Nº ATSum-0010571-25.2022.5.15.0096
AUTOR JACKELINE DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCIO RUSSI VIEIRA(OAB:
267698/SP)

RÉU PADARIA COLONIAL JUNDIAI LTDA

RÉU COLONIAL PAES JUNDIAI LTDA

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKELINE DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ed6f0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do retorno dos registrados postais enviados às sócias das

reclamadas nos endereços indicados pelo reclamante, informando o

encerramento das atividades da reclamada, altere-se o rito para

ordinário e intimem-se por EDITAL via DEJT

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012649-89.2022.5.15.0096
AUTOR DONIZETE GREGORIO COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO RHOBLEDO LOPES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE GREGORIO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07cef52

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o dever de o auxiliar técnico do juízo cumprir de

maneira estrita e plena o encargo que lhe foi atribuído, observando

o calendário que lhe foi apresentado e que, neste caso, o Sr. Perito

deixou de cumpri-lo, prorrogo o prazo até 22/03/2024 para

apresentação do Laudo, sob pena de destituição, bem como

restituição dos valores eventualmente recebidos em adiantamento.

Eventuais impugnações serão apresentadas pelos litigantes até o

dia 03/04/2024.

Após, o perito deverá, independentemente de nova intimação,

apresentar a este juízo seus esclarecimentos até o dia 08/04/2024,

devendo inclusive atentar para os termos do artigo 469 do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011913-37.2023.5.15.0096
AUTOR LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

ADVOGADO EGBERTO PEREIRA
GUITARRARI(OAB: 460801/SP)

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 101010/SP)

RÉU CONTER CONSTRUCOES E
COMERCIO SA

ADVOGADO THIAGO DE ALCANTARA VITALE
FERREIRA(OAB: 258870/SP)

PERITO JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTER CONSTRUCOES E COMERCIO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7319c68

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id c964fef - Assiste razão ao autor.

Considerando que a perícia técnica e a perícia médica foram

agendadas para a mesma data e horários muito próximos,

impossibilitando a presença das partes nas duas diligências, intime-

se o perito médico para que, no prazo de cinco dias, informe nova

data e horário para a realização da perícia médica.

Vindos aos autos, à secretaria para certificação dos prazos periciais

e intimação das partes e perito.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012649-89.2022.5.15.0096
AUTOR DONIZETE GREGORIO COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO RHOBLEDO LOPES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07cef52

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o dever de o auxiliar técnico do juízo cumprir de

maneira estrita e plena o encargo que lhe foi atribuído, observando

o calendário que lhe foi apresentado e que, neste caso, o Sr. Perito

deixou de cumpri-lo, prorrogo o prazo até 22/03/2024 para

apresentação do Laudo, sob pena de destituição, bem como

restituição dos valores eventualmente recebidos em adiantamento.

Eventuais impugnações serão apresentadas pelos litigantes até o

dia 03/04/2024.

Após, o perito deverá, independentemente de nova intimação,

apresentar a este juízo seus esclarecimentos até o dia 08/04/2024,

devendo inclusive atentar para os termos do artigo 469 do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011913-37.2023.5.15.0096
AUTOR LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

ADVOGADO EGBERTO PEREIRA
GUITARRARI(OAB: 460801/SP)

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 101010/SP)

RÉU CONTER CONSTRUCOES E
COMERCIO SA

ADVOGADO THIAGO DE ALCANTARA VITALE
FERREIRA(OAB: 258870/SP)

PERITO JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7319c68

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id c964fef - Assiste razão ao autor.
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Considerando que a perícia técnica e a perícia médica foram

agendadas para a mesma data e horários muito próximos,

impossibilitando a presença das partes nas duas diligências, intime-

se o perito médico para que, no prazo de cinco dias, informe nova

data e horário para a realização da perícia médica.

Vindos aos autos, à secretaria para certificação dos prazos periciais

e intimação das partes e perito.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010364-89.2023.5.15.0096
AUTOR FABIO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU NOVA ESPERANCA TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0060993

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já

foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento

motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);

Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;

Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova

produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos

não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010364-89.2023.5.15.0096
AUTOR FABIO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU NOVA ESPERANCA TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - NOVA ESPERANCA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0060993

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já

foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento

motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);

Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;

Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova

produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos

não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011106-17.2023.5.15.0096
AUTOR REGINALDO FORTUNATO MOREIRA

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA- COOPERCARGA

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU NOVA ESPERANCA TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE CARGAS DO ESTADO
DE SANTA CATARINA- COOPERCARGA

  - NOVA ESPERANCA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb17e33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já

foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento

motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);

Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;
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Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova

produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos

não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011106-17.2023.5.15.0096
AUTOR REGINALDO FORTUNATO MOREIRA

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA- COOPERCARGA

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU NOVA ESPERANCA TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO FORTUNATO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb17e33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já

foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento

motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);

Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;

Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova

produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos

não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011227-45.2023.5.15.0096
AUTOR EDNALDO SIMAO BARBOSA

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA- COOPERCARGA

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU NOVA ESPERANCA TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA.
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ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE CARGAS DO ESTADO
DE SANTA CATARINA- COOPERCARGA

  - NOVA ESPERANCA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b004bca

proferido nos autos.

DESPACHO

Correção de fluxo.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011227-45.2023.5.15.0096
AUTOR EDNALDO SIMAO BARBOSA

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA- COOPERCARGA

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU NOVA ESPERANCA TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO SIMAO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b004bca

proferido nos autos.

DESPACHO

Correção de fluxo.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011227-45.2023.5.15.0096
AUTOR EDNALDO SIMAO BARBOSA

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA- COOPERCARGA

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU NOVA ESPERANCA TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE CARGAS DO ESTADO
DE SANTA CATARINA- COOPERCARGA

  - NOVA ESPERANCA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f277a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já

foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento

motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);

Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;

Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova

produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos
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não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011227-45.2023.5.15.0096
AUTOR EDNALDO SIMAO BARBOSA

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA- COOPERCARGA

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU NOVA ESPERANCA TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO SIMAO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f277a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já

foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento

motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);

Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;

Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova

produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos

não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011888-24.2023.5.15.0096
AUTOR EVERALDO DE PONTES FEIJO

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA- COOPERCARGA

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU NOVA ESPERANCA TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE CARGAS DO ESTADO
DE SANTA CATARINA- COOPERCARGA

  - NOVA ESPERANCA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40fe9c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já

foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento

motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);

Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;

Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova

produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos

não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011888-24.2023.5.15.0096
AUTOR EVERALDO DE PONTES FEIJO

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA- COOPERCARGA

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU NOVA ESPERANCA TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DE PONTES FEIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40fe9c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já

foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento

motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);
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Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;

Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova

produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos

não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011714-49.2022.5.15.0096
AUTOR F.A.C.

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 266543/SP)

RÉU S.A.L.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PLENS DE
QUEVEDO(OAB: 207179/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.A.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c7b7d44.

Processo Nº ATOrd-0012457-59.2022.5.15.0096
AUTOR GABRIEL AMADEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO ZONATTI
DEBASTIANI(OAB: 271776/SP)

RÉU JUNDIAI MAXI SHOPPING SUPER
LANCHES LTDA.

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNDIAI MAXI SHOPPING SUPER LANCHES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4294e5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, conheço REJEITO os embargos de declaração

opostos pelas partes, conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

Jundiaí, 18 de março de 2024.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012457-59.2022.5.15.0096
AUTOR GABRIEL AMADEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO ZONATTI
DEBASTIANI(OAB: 271776/SP)

RÉU JUNDIAI MAXI SHOPPING SUPER
LANCHES LTDA.

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL AMADEU DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4294e5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, conheço REJEITO os embargos de declaração

opostos pelas partes, conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

Jundiaí, 18 de março de 2024.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011714-49.2022.5.15.0096
AUTOR F.A.C.

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 266543/SP)

RÉU S.A.L.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PLENS DE
QUEVEDO(OAB: 207179/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c7b7d44.

Processo Nº ATSum-0010233-51.2022.5.15.0096
AUTOR JOAO VITOR DE OLIVEIRA ELIAS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU KONA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - KONA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7388e55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos deduzidos na reclamação trabalhista ajuizada por JOAO

VITOR DE OLIVEIRA ELIAS em face de KONA TRANSPORTES

para condenar a reclamada, no prazo de 08 (oito) dias, após o

trânsito em julgado, a pagar ao reclamante, com juros e correção

monetária na forma da fundamentação, as parcelas

correspondentes aos títulos trabalhistas a seguir descritos:

a) adicional de insalubridade, com reflexos, na forma da

fundamentação;

b) horas extras, com reflexos, na forma da fundamentação;

c) indenização do intervalo entre jornadas na forma da

fundamentação;

CONDENO, ainda, a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios e periciais, na forma da fundamentação;

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT), observada a dedução das parcelas pagas a mesmo título. A

correção monetária será calculada na forma da fundamentação.

Não há nenhuma parcela a ser compensada.

Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento da

importância devida à Previdência Social, relativa à contribuição

social incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória que

constam da condenação, na forma da fundamentação, autorizando-

se, desde já, a dedução da cota parte da reclamante, observado o

teto da contribuição, sob pena de execução ex officio. O Imposto de

Renda devido deverá ser descontado do crédito do reclamante, nos

termos da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais),

equivalentes a 2% sobre o valor da condenação, ora arbitrada em

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010233-51.2022.5.15.0096
AUTOR JOAO VITOR DE OLIVEIRA ELIAS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU KONA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR DE OLIVEIRA ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7388e55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos deduzidos na reclamação trabalhista ajuizada por JOAO
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VITOR DE OLIVEIRA ELIAS em face de KONA TRANSPORTES

para condenar a reclamada, no prazo de 08 (oito) dias, após o

trânsito em julgado, a pagar ao reclamante, com juros e correção

monetária na forma da fundamentação, as parcelas

correspondentes aos títulos trabalhistas a seguir descritos:

a) adicional de insalubridade, com reflexos, na forma da

fundamentação;

b) horas extras, com reflexos, na forma da fundamentação;

c) indenização do intervalo entre jornadas na forma da

fundamentação;

CONDENO, ainda, a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios e periciais, na forma da fundamentação;

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT), observada a dedução das parcelas pagas a mesmo título. A

correção monetária será calculada na forma da fundamentação.

Não há nenhuma parcela a ser compensada.

Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento da

importância devida à Previdência Social, relativa à contribuição

social incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória que

constam da condenação, na forma da fundamentação, autorizando-

se, desde já, a dedução da cota parte da reclamante, observado o

teto da contribuição, sob pena de execução ex officio. O Imposto de

Renda devido deverá ser descontado do crédito do reclamante, nos

termos da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais),

equivalentes a 2% sobre o valor da condenação, ora arbitrada em

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010545-27.2022.5.15.0096
AUTOR DANILO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

RÉU KONA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KONA TRANSPORTES LTDA

  - RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80d8983

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito:

I- JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na reclamação

trabalhista ajuizada por DANILO ROCHA DA SILVA em face de RJ

ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS LTDA, na forma

da fundamentação;

II- JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos

na reclamação trabalhista ajuizada por DANILO ROCHA DA SILVA

em face de KONA TRANSPORTES LTDA, para condenar a

reclamada, no prazo de 08 (oito) dias, após o trânsito em julgado, a

pagar ao reclamante, com juros e correção monetária na forma da

fundamentação, as parcelas correspondentes aos títulos

trabalhistas a seguir descritos:

a) adicional de insalubridade, com reflexos, na forma da

fundamentação;

b) horas extras, com reflexos, na forma da fundamentação;

c) indenização do intervalo entre jornadas na forma da

fundamentação;

CONDENO, ainda, a 1ª reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios e periciais, na forma da fundamentação;

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT), observada a dedução das parcelas pagas a mesmo título. A

correção monetária será calculada na forma da fundamentação.

Não há nenhuma parcela a ser compensada.

Deverá a 1ª reclamada comprovar nos autos o recolhimento da

importância devida à Previdência Social, relativa à contribuição

social incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória que

constam da condenação, na forma da fundamentação, autorizando-

se, desde já, a dedução da cota parte da reclamante, observado o

teto da contribuição, sob pena de execução ex officio. O Imposto de

Renda devido deverá ser descontado do crédito do reclamante, nos

termos da fundamentação.

Custas pela 1ª reclamada, no importe de R$ 200,00 (duzentos

reais), equivalentes a 2% sobre o valor da condenação, ora
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arbitrada em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010545-27.2022.5.15.0096
AUTOR DANILO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

RÉU KONA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80d8983

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito:

I- JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na reclamação

trabalhista ajuizada por DANILO ROCHA DA SILVA em face de RJ

ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS LTDA, na forma

da fundamentação;

II- JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos

na reclamação trabalhista ajuizada por DANILO ROCHA DA SILVA

em face de KONA TRANSPORTES LTDA, para condenar a

reclamada, no prazo de 08 (oito) dias, após o trânsito em julgado, a

pagar ao reclamante, com juros e correção monetária na forma da

fundamentação, as parcelas correspondentes aos títulos

trabalhistas a seguir descritos:

a) adicional de insalubridade, com reflexos, na forma da

fundamentação;

b) horas extras, com reflexos, na forma da fundamentação;

c) indenização do intervalo entre jornadas na forma da

fundamentação;

CONDENO, ainda, a 1ª reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios e periciais, na forma da fundamentação;

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT), observada a dedução das parcelas pagas a mesmo título. A

correção monetária será calculada na forma da fundamentação.

Não há nenhuma parcela a ser compensada.

Deverá a 1ª reclamada comprovar nos autos o recolhimento da

importância devida à Previdência Social, relativa à contribuição

social incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória que

constam da condenação, na forma da fundamentação, autorizando-

se, desde já, a dedução da cota parte da reclamante, observado o

teto da contribuição, sob pena de execução ex officio. O Imposto de

Renda devido deverá ser descontado do crédito do reclamante, nos

termos da fundamentação.

Custas pela 1ª reclamada, no importe de R$ 200,00 (duzentos

reais), equivalentes a 2% sobre o valor da condenação, ora

arbitrada em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010600-75.2022.5.15.0096
AUTOR CONRADO GARCIA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

RÉU KONA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

PERITO MURILO CARANDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KONA TRANSPORTES LTDA

  - RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7317ba9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito:

I- JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na reclamação

trabalhista ajuizada por CONRADO GARCIA DE SOUZA em face

de RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS LTDA, na

forma da fundamentação;

II- JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos

na reclamação trabalhista ajuizada por CONRADO GARCIA DE

SOUZA em face de KONA TRANSPORTES LTDA, para reconhecer

a dispensa indireta em 21.3.2022 – data de propositura da presente

ação – e condenar a reclamada, no prazo de 08 (oito) dias, após o

trânsito em julgado, a pagar ao reclamante, com juros e correção

monetária na forma da fundamentação, as parcelas

correspondentes aos títulos trabalhistas a seguir descritos:

a) adicional de insalubridade, com reflexos, na forma da

fundamentação;

b) horas extras, com reflexos, na forma da fundamentação;

c) indenização do intervalo entre jornadas na forma da

fundamentação;

d) saldo de salário de março de 2022;

e) aviso prévio, na forma da Lei 12.506/2011;

f) férias proporcionais de 2022/2023, acrescidas de 1/3, com

projeção do aviso prévio;

g) 13º salário proporcional de 2022, com projeção do aviso-prévio;

h) indenização de 40% sobre a totalidade do FGTS;

Após o trânsito em julgado, autoriza-se que a Secretaria da Vara

expeça alvarás, para que o reclamante possa soerguer os valores

depositados a título de FGTS, bem como para se habilitar ao

programa do seguro-desemprego.

CONDENO, ainda, a 1ª reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios e periciais, na forma da fundamentação;

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT), observada a dedução das parcelas pagas a mesmo título. A

correção monetária será calculada na forma da fundamentação.

Não há nenhuma parcela a ser compensada.

Deverá a 1ª reclamada comprovar nos autos o recolhimento da

importância devida à Previdência Social, relativa à contribuição

social incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória que

constam da condenação, na forma da fundamentação, autorizando-

se, desde já, a dedução da cota parte da reclamante, observado o

teto da contribuição, sob pena de execução ex officio. O Imposto de

Renda devido deverá ser descontado do crédito do reclamante, nos

termos da fundamentação.

Custas pela 1ª reclamada, no importe de R$ 300,00 (trezentos

reais), equivalentes a 2% sobre o valor da condenação, ora

arbitrada em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010600-75.2022.5.15.0096
AUTOR CONRADO GARCIA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

RÉU KONA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

PERITO MURILO CARANDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONRADO GARCIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7317ba9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito:

I- JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na reclamação

trabalhista ajuizada por CONRADO GARCIA DE SOUZA em face

de RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS LTDA, na

forma da fundamentação;

II- JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos

na reclamação trabalhista ajuizada por CONRADO GARCIA DE

SOUZA em face de KONA TRANSPORTES LTDA, para reconhecer

a dispensa indireta em 21.3.2022 – data de propositura da presente
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ação – e condenar a reclamada, no prazo de 08 (oito) dias, após o

trânsito em julgado, a pagar ao reclamante, com juros e correção

monetária na forma da fundamentação, as parcelas

correspondentes aos títulos trabalhistas a seguir descritos:

a) adicional de insalubridade, com reflexos, na forma da

fundamentação;

b) horas extras, com reflexos, na forma da fundamentação;

c) indenização do intervalo entre jornadas na forma da

fundamentação;

d) saldo de salário de março de 2022;

e) aviso prévio, na forma da Lei 12.506/2011;

f) férias proporcionais de 2022/2023, acrescidas de 1/3, com

projeção do aviso prévio;

g) 13º salário proporcional de 2022, com projeção do aviso-prévio;

h) indenização de 40% sobre a totalidade do FGTS;

Após o trânsito em julgado, autoriza-se que a Secretaria da Vara

expeça alvarás, para que o reclamante possa soerguer os valores

depositados a título de FGTS, bem como para se habilitar ao

programa do seguro-desemprego.

CONDENO, ainda, a 1ª reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios e periciais, na forma da fundamentação;

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT), observada a dedução das parcelas pagas a mesmo título. A

correção monetária será calculada na forma da fundamentação.

Não há nenhuma parcela a ser compensada.

Deverá a 1ª reclamada comprovar nos autos o recolhimento da

importância devida à Previdência Social, relativa à contribuição

social incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória que

constam da condenação, na forma da fundamentação, autorizando-

se, desde já, a dedução da cota parte da reclamante, observado o

teto da contribuição, sob pena de execução ex officio. O Imposto de

Renda devido deverá ser descontado do crédito do reclamante, nos

termos da fundamentação.

Custas pela 1ª reclamada, no importe de R$ 300,00 (trezentos

reais), equivalentes a 2% sobre o valor da condenação, ora

arbitrada em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010650-04.2022.5.15.0096
AUTOR JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU KONA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

RÉU RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KONA TRANSPORTES LTDA

  - RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f63c48a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito:

I- JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na reclamação

trabalhista ajuizada por JOSE APARECIDO DOS SANTOS em face

de RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS LTDA, na

forma da fundamentação;

II- JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos

na reclamação trabalhista ajuizada por JOSE APARECIDO DOS

SANTOS em face de KONA TRANSPORTES LTDA, para condenar

a reclamada, no prazo de 08 (oito) dias, após o trânsito em julgado,

a pagar ao reclamante, com juros e correção monetária na forma da

fundamentação, as parcelas correspondentes aos títulos

trabalhistas a seguir descritos:

a) adicional de insalubridade, com reflexos, na forma da

fundamentação;

b) horas extras, com reflexos, na forma da fundamentação;

c) indenização do intervalo entre jornadas na forma da

fundamentação;

CONDENO, ainda, a 1ª reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios e periciais, na forma da fundamentação;

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT), observada a dedução das parcelas pagas a mesmo título. A
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correção monetária será calculada na forma da fundamentação.

Não há nenhuma parcela a ser compensada.

Deverá a 1ª reclamada comprovar nos autos o recolhimento da

importância devida à Previdência Social, relativa à contribuição

social incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória que

constam da condenação, na forma da fundamentação, autorizando-

se, desde já, a dedução da cota parte da reclamante, observado o

teto da contribuição, sob pena de execução ex officio. O Imposto de

Renda devido deverá ser descontado do crédito do reclamante, nos

termos da fundamentação.

Custas pela 1ª reclamada, no importe de R$ 400,00 (qautrocentos

reais), equivalentes a 2% sobre o valor da condenação, ora

arbitrada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010650-04.2022.5.15.0096
AUTOR JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU KONA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

RÉU RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f63c48a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito:

I- JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na reclamação

trabalhista ajuizada por JOSE APARECIDO DOS SANTOS em face

de RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS LTDA, na

forma da fundamentação;

II- JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos

na reclamação trabalhista ajuizada por JOSE APARECIDO DOS

SANTOS em face de KONA TRANSPORTES LTDA, para condenar

a reclamada, no prazo de 08 (oito) dias, após o trânsito em julgado,

a pagar ao reclamante, com juros e correção monetária na forma da

fundamentação, as parcelas correspondentes aos títulos

trabalhistas a seguir descritos:

a) adicional de insalubridade, com reflexos, na forma da

fundamentação;

b) horas extras, com reflexos, na forma da fundamentação;

c) indenização do intervalo entre jornadas na forma da

fundamentação;

CONDENO, ainda, a 1ª reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios e periciais, na forma da fundamentação;

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT), observada a dedução das parcelas pagas a mesmo título. A

correção monetária será calculada na forma da fundamentação.

Não há nenhuma parcela a ser compensada.

Deverá a 1ª reclamada comprovar nos autos o recolhimento da

importância devida à Previdência Social, relativa à contribuição

social incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória que

constam da condenação, na forma da fundamentação, autorizando-

se, desde já, a dedução da cota parte da reclamante, observado o

teto da contribuição, sob pena de execução ex officio. O Imposto de

Renda devido deverá ser descontado do crédito do reclamante, nos

termos da fundamentação.

Custas pela 1ª reclamada, no importe de R$ 400,00 (qautrocentos

reais), equivalentes a 2% sobre o valor da condenação, ora

arbitrada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012255-82.2022.5.15.0096
AUTOR LARISSA CARLA DE JESUS SILVA

ADVOGADO REGINALDO PESSETI(OAB:
216417/SP)

RÉU VIVA MAO DE OBRA TEMPORARIA E
SERVICOS TERCERIZADOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CARRERA(OAB:
190143/SP)

RÉU MEGABARRE INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
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ADVOGADO SANDRA REGINA FREIRE
LOPES(OAB: 244553/SP)

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE OLIVEIRA
CASTELO(OAB: 299931/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGABARRE INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS
LTDA

  - VIVA MAO DE OBRA TEMPORARIA E SERVICOS
TERCERIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31428b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, rejeito a preliminar, e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por LARISSA CARLA

DE JESUS SILVA em face de VIVA MAO DE OBRA

TEMPORARIA E SERVICOS TERCERIZADOS LTDA e

MEGABARRE INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS

LTDA, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 889,56, equivalentes a

2% sobre o valor por ela própria atribuído à causa, das quais fica

isenta do pagamento, em face da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012255-82.2022.5.15.0096
AUTOR LARISSA CARLA DE JESUS SILVA

ADVOGADO REGINALDO PESSETI(OAB:
216417/SP)

RÉU VIVA MAO DE OBRA TEMPORARIA E
SERVICOS TERCERIZADOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CARRERA(OAB:
190143/SP)

RÉU MEGABARRE INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO SANDRA REGINA FREIRE
LOPES(OAB: 244553/SP)

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE OLIVEIRA
CASTELO(OAB: 299931/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA CARLA DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31428b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, rejeito a preliminar, e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por LARISSA CARLA

DE JESUS SILVA em face de VIVA MAO DE OBRA

TEMPORARIA E SERVICOS TERCERIZADOS LTDA e

MEGABARRE INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS

LTDA, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 889,56, equivalentes a

2% sobre o valor por ela própria atribuído à causa, das quais fica

isenta do pagamento, em face da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011387-70.2023.5.15.0096
CONSIGNANTE WES ENGENHARIA E INSTALACOES

INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO DEBORA THAIS MORASSUTI
SANTIAGO(OAB: 258102/SP)

CONSIGNATÁRIO MARIO VAZ MARTINS

CONSIGNATÁRIO MARIA GEILDA DA SILVA

ADVOGADO DEBORA CORREA SILVA(OAB:
401194/SP)

CONSIGNATÁRIO KENEDY

Intimado(s)/Citado(s):

  - WES ENGENHARIA E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2fb7c87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:
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- EXTINGO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a reconvenção de ID

078203b, na forma da fundamentação;

- JULGO PROCEDENTE a AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO, ajuizada por WES ENGENHARIA E INSTALACOES

INDUSTRIAIS LTDA em face de ESPÓLIO DE MARIO VAZ

MARTINS, representado por MARIA GEILDA DA SILVA, para dar

quitação dos valores descritos na petição inicial.

Libere-se o valor depositado (ID. d8bd778) ao consignatário.

Custas, pelo consignatário, no importe de R$ 300,00 (trezentos

reais), calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$ 15.000,00

(quinze mil reais), dispensadas, na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011387-70.2023.5.15.0096
CONSIGNANTE WES ENGENHARIA E INSTALACOES

INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO DEBORA THAIS MORASSUTI
SANTIAGO(OAB: 258102/SP)

CONSIGNATÁRIO MARIO VAZ MARTINS

CONSIGNATÁRIO MARIA GEILDA DA SILVA

ADVOGADO DEBORA CORREA SILVA(OAB:
401194/SP)

CONSIGNATÁRIO KENEDY

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GEILDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2fb7c87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

- EXTINGO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, a reconvenção de ID

078203b, na forma da fundamentação;

- JULGO PROCEDENTE a AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO, ajuizada por WES ENGENHARIA E INSTALACOES

INDUSTRIAIS LTDA em face de ESPÓLIO DE MARIO VAZ

MARTINS, representado por MARIA GEILDA DA SILVA, para dar

quitação dos valores descritos na petição inicial.

Libere-se o valor depositado (ID. d8bd778) ao consignatário.

Custas, pelo consignatário, no importe de R$ 300,00 (trezentos

reais), calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$ 15.000,00

(quinze mil reais), dispensadas, na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010509-82.2022.5.15.0096
AUTOR HELCIO HONORIO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU KONA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

RÉU RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

PERITO MURILO CARANDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELCIO HONORIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db0e6b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito:

I- JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na reclamação

trabalhista ajuizada por HELCIO HONORIO DA SILVA em face de

RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS LTDA, na

forma da fundamentação;

II- JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos

na reclamação trabalhista ajuizada por HELCIO HONORIO DA

SILVA em face de KONA TRANSPORTES LTDA, para condenar a

reclamada, no prazo de 08 (oito) dias, após o trânsito em julgado, a

pagar ao reclamante, com juros e correção monetária na forma da

fundamentação, as parcelas correspondentes aos títulos

trabalhistas a seguir descritos:

a) adicional de insalubridade, com reflexos, na forma da

fundamentação;

b) horas extras, com reflexos, na forma da fundamentação;

c) indenização do intervalo entre jornadas na forma da

fundamentação;

CONDENO, ainda, a 1ª reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios e periciais, na forma da fundamentação;

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das
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contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT), observada a dedução das parcelas pagas a mesmo título. A

correção monetária será calculada na forma da fundamentação.

Não há nenhuma parcela a ser compensada.

Deverá a 1ª reclamada comprovar nos autos o recolhimento da

importância devida à Previdência Social, relativa à contribuição

social incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória que

constam da condenação, na forma da fundamentação, autorizando-

se, desde já, a dedução da cota parte da reclamante, observado o

teto da contribuição, sob pena de execução ex officio. O Imposto de

Renda devido deverá ser descontado do crédito do reclamante, nos

termos da fundamentação.

Custas pela 1ª reclamada, no importe de R$ 400,00 (quatrocentos

reais), equivalentes a 2% sobre o valor da condenação, ora

arbitrada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010509-82.2022.5.15.0096
AUTOR HELCIO HONORIO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU KONA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

RÉU RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

PERITO MURILO CARANDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KONA TRANSPORTES LTDA

  - RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db0e6b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito:

I- JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na reclamação

trabalhista ajuizada por HELCIO HONORIO DA SILVA em face de

RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS LTDA, na

forma da fundamentação;

II- JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos

na reclamação trabalhista ajuizada por HELCIO HONORIO DA

SILVA em face de KONA TRANSPORTES LTDA, para condenar a

reclamada, no prazo de 08 (oito) dias, após o trânsito em julgado, a

pagar ao reclamante, com juros e correção monetária na forma da

fundamentação, as parcelas correspondentes aos títulos

trabalhistas a seguir descritos:

a) adicional de insalubridade, com reflexos, na forma da

fundamentação;

b) horas extras, com reflexos, na forma da fundamentação;

c) indenização do intervalo entre jornadas na forma da

fundamentação;

CONDENO, ainda, a 1ª reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios e periciais, na forma da fundamentação;

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT), observada a dedução das parcelas pagas a mesmo título. A

correção monetária será calculada na forma da fundamentação.

Não há nenhuma parcela a ser compensada.

Deverá a 1ª reclamada comprovar nos autos o recolhimento da

importância devida à Previdência Social, relativa à contribuição

social incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória que

constam da condenação, na forma da fundamentação, autorizando-

se, desde já, a dedução da cota parte da reclamante, observado o

teto da contribuição, sob pena de execução ex officio. O Imposto de

Renda devido deverá ser descontado do crédito do reclamante, nos

termos da fundamentação.

Custas pela 1ª reclamada, no importe de R$ 400,00 (quatrocentos

reais), equivalentes a 2% sobre o valor da condenação, ora

arbitrada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011500-58.2022.5.15.0096
AUTOR LEONARDO BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

RÉU KONA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO BOSCHETTI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BERNARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fc5c35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Converto o julgamento em diligência, haja vista que o pedido de

danos morais não está abrangido pela prova emprestada juntada

aos autos.

Assim, designa-se audiência de instrução que será realizada na

modalidade exclusivamente telepresencial, para o dia 21/06/2024

11:30, quando as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas, independentemente de intimação, sob pena de

preclusão, sendo que a prova a dilação probatória fica limitada

apenas ao pedido de danos morais.

O acesso ao ambiente virtual em que ocorrerá a audiência será por

uma das formas a seguir:

Link normal:

https://us02web.zoom.us/j/89195050576?pwd=dndKL1FrVE5GTG5

LMWJBZWp5SXRSdz09

ou

ID da reunião: 847 1342 4685

Senha de acesso: 525290

Ficam mantidas as demais cominações.

Considerando se tratar de audiência exclusivamente telepresencial,

eventuais problemas técnicos e/ou impossibilidade técnica dos

advogados, partes e/ou testemunhas serão analisados em

audiência.

Intime-se, com urgência.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011500-58.2022.5.15.0096
AUTOR LEONARDO BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

RÉU KONA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RUDIMAR ROBERTO
BORTOLOTTO(OAB: 7910/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO BOSCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KONA TRANSPORTES LTDA

  - RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fc5c35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Converto o julgamento em diligência, haja vista que o pedido de

danos morais não está abrangido pela prova emprestada juntada

aos autos.

Assim, designa-se audiência de instrução que será realizada na

modalidade exclusivamente telepresencial, para o dia 21/06/2024

11:30, quando as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas, independentemente de intimação, sob pena de

preclusão, sendo que a prova a dilação probatória fica limitada

apenas ao pedido de danos morais.

O acesso ao ambiente virtual em que ocorrerá a audiência será por

uma das formas a seguir:

Link normal:

https://us02web.zoom.us/j/89195050576?pwd=dndKL1FrVE5GTG5

LMWJBZWp5SXRSdz09

ou

ID da reunião: 847 1342 4685

Senha de acesso: 525290

Ficam mantidas as demais cominações.

Considerando se tratar de audiência exclusivamente telepresencial,

eventuais problemas técnicos e/ou impossibilidade técnica dos

advogados, partes e/ou testemunhas serão analisados em

audiência.

Intime-se, com urgência.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010309-07.2024.5.15.0096
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AUTOR ROBSON ANTONIO MARREIRO DA
SILVA

ADVOGADO ALINE CAMOLEZ SOARES
ISCARO(OAB: 325960/SP)

ADVOGADO FABIANA DEL FABBRO(OAB:
321408/SP)

RÉU CELSO SCARPARI

RÉU BSS CARGAS E LOGISTICA EIRELI -
EPP

RÉU LILIAN TEREZINHA MACIEL CONTI

RÉU BARBARA DE ALMEIDA SCARPARI
SOLDERA

RÉU KAUE DE ALMEIDA SCARPARI

RÉU IVIS LOGISTICA E MOVIMENTACAO
DE CARGAS EIRELI

RÉU BSM CARGAS E LOGISTICA EIRELI

RÉU CENTRO INTEGRADO DE CARGAS,
LOGISTICA E-COMMERCE LTDA

RÉU JKS CARGA E DESCARGA EIRELI -
EPP

RÉU EVERTON MARCUS DAS GRACAS
DIAS

RÉU D&C CARGAS E LOGISTICA LTDA -
EPP

RÉU IVONEIDE PROENCA DE ALMEIDA
SCARPARI

RÉU SARA ALMEIDA SCARPARI DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ANTONIO MARREIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e4ca21

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebe-se a petição ID 2b9aafb.

Na verdade, a condição de tramitação do feito com segredo de

justiça deveria ter sido analisada antecipadamente, o que não

ocorreu.

Assim, para saneamento, indefere-se a tramitação do processo em

segredo de justiça por não estar no rol dos artigos arts. 5°, X, XII,

XXVII, XXIX, LX e 93, IX, da Constituição Federal e 189, CPC, o

que, por consequência resolverá a dificuldade que o autor relatou

para utilizar-se do alvará de ID fd2cebc.

Providencie a secretaria a retificação da autuação.

No mais, aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010613-74.2022.5.15.0096
AUTOR PAULO COSTA DA ROCHA

ADVOGADO ELAINE FERNANDES DA COSTA
NUNES(OAB: 296418/SP)

RÉU DEXCO S.A

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

ADVOGADO MIRIAN SOARES DE PAULA(OAB:
322520/SP)

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEXCO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70e17b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, conheço ACOLHO os embargos de declaração

opostos, conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010613-74.2022.5.15.0096
AUTOR PAULO COSTA DA ROCHA

ADVOGADO ELAINE FERNANDES DA COSTA
NUNES(OAB: 296418/SP)

RÉU DEXCO S.A

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

ADVOGADO MIRIAN SOARES DE PAULA(OAB:
322520/SP)

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO COSTA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70e17b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6551
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ante o exposto, conheço ACOLHO os embargos de declaração

opostos, conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011323-94.2022.5.15.0096
AUTOR JAMILE EMILIANO VILAS BOAS

ADVOGADO ALINE SIMOES DE MACEDO
MACEDO(OAB: 369415/SP)

RÉU FIDELITY NATIONAL SERVICOS E
CONTACT CENTER LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA LEBRE
COLOMBO(OAB: 138139/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - FIDELITY NATIONAL SERVICOS E CONTACT CENTER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdc5144

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, conheço ACOLHO os opostos pela 1ª reclamada,

conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011323-94.2022.5.15.0096
AUTOR JAMILE EMILIANO VILAS BOAS

ADVOGADO ALINE SIMOES DE MACEDO
MACEDO(OAB: 369415/SP)

RÉU FIDELITY NATIONAL SERVICOS E
CONTACT CENTER LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA LEBRE
COLOMBO(OAB: 138139/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE EMILIANO VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdc5144

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, conheço ACOLHO os opostos pela 1ª reclamada,

conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010836-88.2021.5.15.0087
AUTOR JARDEL SILVA FERREIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA- COOPERCARGA

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU NOVA ESPERANCA TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO JORGE RAUL COSTA GOTTSCHALL

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE CARGAS DO ESTADO
DE SANTA CATARINA- COOPERCARGA

  - NOVA ESPERANCA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5282b76

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já

foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento

motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);

Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;

Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova

produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos

não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010836-88.2021.5.15.0087
AUTOR JARDEL SILVA FERREIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA- COOPERCARGA

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU NOVA ESPERANCA TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO JORGE RAUL COSTA GOTTSCHALL

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5282b76

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que as matérias discutidas nos presentes autos já

foram objeto de diversos processos, sempre com repetição de

provas em feitos com tramitação e instrução análoga;

Considerando que as partes juntaram provas extraídas de outros

processos, o que deixa patente que a situação narrada nestes autos

é a mesma em qualquer loja da reclamada, independentemente de

sua localização;

Considerando o quanto disposto no art. 372 do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, por plena

compatibilidade principiológica;

Considerando que a utilização de prova emprestada não está

condicionada à prévia anuência e concordância das partes;

Considerando que a utilização de prova emprestada prestigia o

princípio da celeridade processual e da duração razoável do

processo, de extrema relevância para o processo trabalhista,

cabendo ao juiz, conforme o princípio do livre convencimento

motivado ou da persuasão racional, analisá-la livremente, em

conformidade com os fatos e circunstâncias constantes dos autos;

Considerando o princípio da colaboração (art. 6º, do CPC);

Considerando, principalmente, que ambas as partes são

patrocinadas por escritórios de advocacia com causas repetitivas e

que demandam instruções similares em todos os casos;

Determino o que se segue, nos termos do art. 372, do CPC:

- as partes poderão juntar, como prova emprestada, prova
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produzida em outro processo, no prazo de 1.4.2024 a 12.4.2024,

limitada ao máximo de duas atas de audiência por cada parte, sob

pena de preclusão;

- no mesmo prazo acima, as partes devem informar eventuais fatos

não cobertos pelas provas já produzidas em outros autos,

justificando a necessidade de designação de nova audiência de

instrução, hipótese na qual o julgamento será convertido em

diligência;

As partes poderão exercer o contraditório, na forma prevista no art.

372, do CPC, no prazo de 15.4.2024 a 26.4.2024 , oportunidade

em que deverão apresentar as suas razões finais.

Após, estará encerrada a instrução processual, motivo pelo qual

retirem-se os autos da pauta de audiências.

Vencidos os prazos, tornem os autos conclusos para julgamento a

este Magistrado, ante a sua vinculação, do que as partes serão

intimadas via DEJT.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012701-85.2022.5.15.0096
AUTOR LUCAS REGIS DOMINGOS DE

BARROS

ADVOGADO EMILLEN SOLALINDE
ZARACHO(OAB: 386855/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU AMBIPAR FACILITIES LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS REGIS DOMINGOS DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be9c80f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando-se os autos, percebo que já há provas suficientes para o

julgamento de mérito, motivo pelo qual declaro encerrada a

instrução probatória.

As partes poderão apresentar razões finais no prazo de 25.3.2024

a 5.4.2024.

Após, façam os autos conclusos ao este Magistrado, ante a sua

vinculação.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012701-85.2022.5.15.0096
AUTOR LUCAS REGIS DOMINGOS DE

BARROS

ADVOGADO EMILLEN SOLALINDE
ZARACHO(OAB: 386855/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU AMBIPAR FACILITIES LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIPAR FACILITIES LTDA

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be9c80f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando-se os autos, percebo que já há provas suficientes para o

julgamento de mérito, motivo pelo qual declaro encerrada a

instrução probatória.

As partes poderão apresentar razões finais no prazo de 25.3.2024

a 5.4.2024.

Após, façam os autos conclusos ao este Magistrado, ante a sua

vinculação.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011423-25.2017.5.15.0096
AUTOR JOSE CONCEICAO CAETANO

ADVOGADO FABIO DA SILVA GONCALVES DE
AGUIAR(OAB: 327846/SP)

ADVOGADO LEONEL ORMENEZI NETO(OAB:
393773/SP)

RÉU NEUZA GAMA
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RÉU APEJOTA INDUSTRIA E COMERCIO
- EIRELI - EPP

ADVOGADO GUTEMBERG DE LIMA PINHEIRO
PAULO(OAB: 343521/SP)

ADVOGADO ACIR VESPOLI LEITE(OAB:
36560/SP)

RÉU JORGE LUIZ PEREIRA GAMA

ADVOGADO ACIR VESPOLI LEITE(OAB:
36560/SP)

RÉU COMERCIAL APJ DE ARTEFATOS
PLASTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APEJOTA INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI - EPP

  - JORGE LUIZ PEREIRA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a178dfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

As partes deverão indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, quais os

fatos ainda controvertidos e quais provas pretendem produzir,

justificadamente, sob pena de preclusão.

Após, venham conclusos para analise da necessidade de

designação de audiência de instrução.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012580-57.2022.5.15.0096
AUTOR MARIA LUCIA CANTUARIA SANTOS

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU HOSPITAL SANTA ELISA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS
SAVOIA(OAB: 159000/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SANTA ELISA LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b279f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

As partes deverão indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, quais os

fatos ainda controvertidos e quais provas pretendem produzir,

justificadamente, sob pena de preclusão.

Após, venham conclusos para analise da necessidade de

designação de audiência de instrução.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012580-57.2022.5.15.0096
AUTOR MARIA LUCIA CANTUARIA SANTOS

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU HOSPITAL SANTA ELISA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS
SAVOIA(OAB: 159000/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA CANTUARIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b279f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

As partes deverão indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, quais os

fatos ainda controvertidos e quais provas pretendem produzir,

justificadamente, sob pena de preclusão.

Após, venham conclusos para analise da necessidade de

designação de audiência de instrução.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011255-47.2022.5.15.0096
AUTOR KATIA APARECIDA GONCALVES

DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU LOG & PRINT GRAFICA, DADOS
VARIAVEIS E LOGISTICA S.A.

ADVOGADO ALINE ANDERSON FERREIRA(OAB:
320508/SP)
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ADVOGADO MARIA JOSE ROCHA SANTOS
BERTOLOTTI(OAB: 359517/SP)

ADVOGADO LUCIENE EPIFANIO DA COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 267202/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG & PRINT GRAFICA, DADOS VARIAVEIS E LOGISTICA
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffa4e74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012526-91.2022.5.15.0096
AUTOR MANOEL APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ DA SILVA BRANCO(OAB:
343233/SP)

ADVOGADO ELIZABETH GOMES PEREIRA(OAB:
366849/SP)

RÉU F A STIEVEN GRAFICA

ADVOGADO SUZANNA ALICE TEIXEIRA DA
SILVA MARON(OAB: 118421/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F A STIEVEN GRAFICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0710464

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012526-91.2022.5.15.0096
AUTOR MANOEL APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ DA SILVA BRANCO(OAB:
343233/SP)

ADVOGADO ELIZABETH GOMES PEREIRA(OAB:
366849/SP)

RÉU F A STIEVEN GRAFICA

ADVOGADO SUZANNA ALICE TEIXEIRA DA
SILVA MARON(OAB: 118421/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0710464

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011255-47.2022.5.15.0096
AUTOR KATIA APARECIDA GONCALVES

DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU LOG & PRINT GRAFICA, DADOS
VARIAVEIS E LOGISTICA S.A.

ADVOGADO ALINE ANDERSON FERREIRA(OAB:
320508/SP)

ADVOGADO MARIA JOSE ROCHA SANTOS
BERTOLOTTI(OAB: 359517/SP)

ADVOGADO LUCIENE EPIFANIO DA COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 267202/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffa4e74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012558-96.2022.5.15.0096
AUTOR ANDERSON LUCAS PERDIGAO

BATISTELA

ADVOGADO MIGUEL BAASCH HEREMAN(OAB:
408391/SP)

ADVOGADO MARCOS BARBOSA CIPRIANO(OAB:
412521/SP)

RÉU PASSARIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - ANDERSON LUCAS PERDIGAO BATISTELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88fdcd9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010002-58.2021.5.15.0096
AUTOR ALEX ADAIR SEVERINO

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

RÉU PLATLOG IMPORTACAO, LOGISTICA
E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

ADVOGADO CAMILA SOARES DE BRITO(OAB:
481005/SP)

RÉU PACIFICO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO IURII RICARDO GUIMARAES DE
SOUZA(OAB: 392798/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACIFICO TRANSPORTES LTDA

  - PLATLOG IMPORTACAO, LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb3758d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012558-96.2022.5.15.0096
AUTOR ANDERSON LUCAS PERDIGAO

BATISTELA

ADVOGADO MIGUEL BAASCH HEREMAN(OAB:
408391/SP)

ADVOGADO MARCOS BARBOSA CIPRIANO(OAB:
412521/SP)

RÉU PASSARIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSARIN INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88fdcd9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010002-58.2021.5.15.0096
AUTOR ALEX ADAIR SEVERINO

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

RÉU PLATLOG IMPORTACAO, LOGISTICA
E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

ADVOGADO CAMILA SOARES DE BRITO(OAB:
481005/SP)

RÉU PACIFICO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO IURII RICARDO GUIMARAES DE
SOUZA(OAB: 392798/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ADAIR SEVERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb3758d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012384-58.2020.5.15.0096

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR UILSON RAMOS DE MORAIS

ADVOGADO RITA DE CASSIA BUENO
MALVES(OAB: 271286/SP)

RÉU ROSS LOCACAO E CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO HEIDI VON ATZINGEN(OAB:
68264/SP)

RÉU CASAMAX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO HEIDI VON ATZINGEN(OAB:
68264/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

RÉU OBRAMIX LTDA

ADVOGADO HEIDI VON ATZINGEN(OAB:
68264/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAMAX COMERCIAL LTDA

  - OBRAMIX LTDA

  - ROSS LOCACAO E CONSTRUCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2c8c61

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012684-49.2022.5.15.0096
AUTOR MARGARIDA SILVA CHAVES

ADVOGADO REGIANE CONSUELO CRISTIANE
RODRIGUES(OAB: 246095/SP)

RÉU SERRA DO JAPI RESTAURANTE
LANCHONETE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME VALLE MAGLIO(OAB:
485288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRA DO JAPI RESTAURANTE LANCHONETE E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 671b197

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012384-58.2020.5.15.0096
AUTOR UILSON RAMOS DE MORAIS

ADVOGADO RITA DE CASSIA BUENO
MALVES(OAB: 271286/SP)

RÉU ROSS LOCACAO E CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO HEIDI VON ATZINGEN(OAB:
68264/SP)

RÉU CASAMAX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO HEIDI VON ATZINGEN(OAB:
68264/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

RÉU OBRAMIX LTDA

ADVOGADO HEIDI VON ATZINGEN(OAB:
68264/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILSON RAMOS DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2c8c61

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012684-49.2022.5.15.0096
AUTOR MARGARIDA SILVA CHAVES

ADVOGADO REGIANE CONSUELO CRISTIANE
RODRIGUES(OAB: 246095/SP)

RÉU SERRA DO JAPI RESTAURANTE
LANCHONETE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME VALLE MAGLIO(OAB:
485288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA SILVA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 671b197

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATSum-0010062-60.2023.5.15.0096
AUTOR JESSICA VAREIRO GONCALVES

FARIA

ADVOGADO OSCAR DA SILVA BARBOZA(OAB:
63058/SP)

RÉU ISO CLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISO CLEAN SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b300ac3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010062-60.2023.5.15.0096
AUTOR JESSICA VAREIRO GONCALVES

FARIA

ADVOGADO OSCAR DA SILVA BARBOZA(OAB:
63058/SP)

RÉU ISO CLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA VAREIRO GONCALVES FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b300ac3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011752-61.2022.5.15.0096
AUTOR MANOEL LAZARO PEREIRA DE

JESUS DE MATOS

ADVOGADO ANA CLARA SOKOLNIK DE
OLIVEIRA(OAB: 192858/SP)

ADVOGADO MARCELO MORI(OAB: 225968/SP)

RÉU IVONEIDE PROENCA DE ALMEIDA
SCARPARI

ADVOGADO RODRIGO TAVARES
SOBREIRA(OAB: 379785/SP)

RÉU CELSO SCARPARI

ADVOGADO RODRIGO TAVARES
SOBREIRA(OAB: 379785/SP)

RÉU IVIS LOGISTICA E MOVIMENTACAO
DE CARGAS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO TAVARES
SOBREIRA(OAB: 379785/SP)

RÉU D&C CARGAS E LOGISTICA LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO TAVARES
SOBREIRA(OAB: 379785/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO SCARPARI

  - D&C CARGAS E LOGISTICA LTDA - EPP

  - IVIS LOGISTICA E MOVIMENTACAO DE CARGAS EIRELI

  - IVONEIDE PROENCA DE ALMEIDA SCARPARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5fe8e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011371-53.2022.5.15.0096
AUTOR SIMONE LENCIONE GASPARI ABBA

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE LENCIONE GASPARI ABBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d07c058

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0012596-45.2021.5.15.0096
AUTOR JOSE MARIA MARTINS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6172d05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011752-61.2022.5.15.0096
AUTOR MANOEL LAZARO PEREIRA DE

JESUS DE MATOS

ADVOGADO ANA CLARA SOKOLNIK DE
OLIVEIRA(OAB: 192858/SP)

ADVOGADO MARCELO MORI(OAB: 225968/SP)

RÉU IVONEIDE PROENCA DE ALMEIDA
SCARPARI

ADVOGADO RODRIGO TAVARES
SOBREIRA(OAB: 379785/SP)

RÉU CELSO SCARPARI

ADVOGADO RODRIGO TAVARES
SOBREIRA(OAB: 379785/SP)

RÉU IVIS LOGISTICA E MOVIMENTACAO
DE CARGAS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO TAVARES
SOBREIRA(OAB: 379785/SP)

RÉU D&C CARGAS E LOGISTICA LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO TAVARES
SOBREIRA(OAB: 379785/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LAZARO PEREIRA DE JESUS DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5fe8e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012596-45.2021.5.15.0096
AUTOR JOSE MARIA MARTINS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6172d05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011371-53.2022.5.15.0096
AUTOR SIMONE LENCIONE GASPARI ABBA

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d07c058

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011718-52.2023.5.15.0096
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AUTOR ANDREA APARECIDA FONSECA
FURTADO

ADVOGADO MARCO ANTONIO NUNES(OAB:
290041/SP)

RÉU ESPECIFIQUE ARQUITETURA E
COMERCIO DE MATERIAIS PARA
ACABAMENTO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA APARECIDA FONSECA FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7326dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012524-87.2023.5.15.0096
AUTOR PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU RHODIA BRASIL S.A.

RÉU TRANSPORTES CAVALINHO LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae05d77

proferida nos autos.

DECISÃO

Feito retirado de pauta.

A primeira reclamada apresentou Exceção de Incompetência em

razão do lugar, com a qual concordou o autor-excepto.

Posto isso, nos termos do art. 651 da CLT, declina-se da

competência, determinando-se a remessa destes autos para a uma

das Varas do Trabalho de Paulínia, a qual couber por distribuição,

com as homenagens e cautelas de estilo, observando-se o

procedimento próprio.

Intimem-se as partes com patronos constituídos e redistribua-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MCF

Processo Nº ATOrd-0012524-87.2023.5.15.0096
AUTOR PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU RHODIA BRASIL S.A.

RÉU TRANSPORTES CAVALINHO LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CAVALINHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae05d77

proferida nos autos.

DECISÃO

Feito retirado de pauta.

A primeira reclamada apresentou Exceção de Incompetência em

razão do lugar, com a qual concordou o autor-excepto.

Posto isso, nos termos do art. 651 da CLT, declina-se da

competência, determinando-se a remessa destes autos para a uma

das Varas do Trabalho de Paulínia, a qual couber por distribuição,

com as homenagens e cautelas de estilo, observando-se o

procedimento próprio.

Intimem-se as partes com patronos constituídos e redistribua-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MCF

Processo Nº ATSum-0010298-75.2024.5.15.0096
AUTOR JOVELINA AMARAL SANTOS

ADVOGADO MOACIR MALAQUIAS CHAVES
JUNIOR(OAB: 322521/SP)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES DE
CASTRO(OAB: 258597/SP)

RÉU SCHOTT BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVELINA AMARAL SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17f5088

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a inexistência de perigo à segurança jurídica ou

decisões conflitantes e sendo certo que a presente demanda em

hipótese alguma interfere na ação originária, os presentes autos e

os de número 0011120-98.2023.5.15.0096 não serão reunidos e

tramitarão de forma autônoma.

No mais, intimem-se as partes da audiência INICIAL.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012410-85.2022.5.15.0096
AUTOR PAMELA DIONIZIA BATISTA

ADVOGADO ROZANGELA AMARAL
MACHADO(OAB: 236486/SP)

ADVOGADO BEATRIZ DOS SANTOS
FREIRE(OAB: 403995/SP)

RÉU SYNCREON SERVICOS DE
ARMAZENAMENTO DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO RENATO ROSSATO AMARAL(OAB:
207716/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA DIONIZIA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d7a187

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica V.Sa intimado para tomar ciência que deverá em 5 dias prestar

os esclarecimentos à manifestação de Id49874e9.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012410-85.2022.5.15.0096
AUTOR PAMELA DIONIZIA BATISTA

ADVOGADO ROZANGELA AMARAL
MACHADO(OAB: 236486/SP)

ADVOGADO BEATRIZ DOS SANTOS
FREIRE(OAB: 403995/SP)

RÉU SYNCREON SERVICOS DE
ARMAZENAMENTO DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO RENATO ROSSATO AMARAL(OAB:
207716/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYNCREON SERVICOS DE ARMAZENAMENTO DO BRASIL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d7a187

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica V.Sa intimado para tomar ciência que deverá em 5 dias prestar

os esclarecimentos à manifestação de Id49874e9.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012078-55.2021.5.15.0096
AUTOR MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO ALCIONE SILVIA RIBEIRO(OAB:
215588/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MARQUES
SILVA(OAB: 67638/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

RÉU BETA CLEAN & SERVICE LTDA.

ADVOGADO LETICIA GONCALVES
ANDRADE(OAB: 329091/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARDONIA(OAB:
227586/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 11215-B/RN)

ADVOGADO CAROLINA CORREA MENDES(OAB:
391513/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b220d6
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proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MJMS

Processo Nº ATOrd-0012078-55.2021.5.15.0096
AUTOR MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO ALCIONE SILVIA RIBEIRO(OAB:
215588/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MARQUES
SILVA(OAB: 67638/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

RÉU BETA CLEAN & SERVICE LTDA.

ADVOGADO LETICIA GONCALVES
ANDRADE(OAB: 329091/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARDONIA(OAB:
227586/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 11215-B/RN)

ADVOGADO CAROLINA CORREA MENDES(OAB:
391513/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETA CLEAN & SERVICE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b220d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MJMS

Processo Nº ATSum-0011280-26.2023.5.15.0096
AUTOR ANDREIA DE FATIMA CABRAL

PINTO

ADVOGADO ANSELMO EDUARDO BIANCO(OAB:
128835/SP)

ADVOGADO POLIANA DE FATIMA
MARABESI(OAB: 261772/SP)

RÉU GRUPO EM DEFESA DA CRIANCA
COM CANCER-GRENDACC

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA
VALENTE(OAB: 276784/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE FATIMA CABRAL PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0448891

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes celebraram acordo formalizado no ID 1cbccd6.

A parte autora está representada por advogado com poderes para

transigir, e subscreveu a petição de acordo.

HOMOLOGA-SE o acordo trazido pelas partes para que produza

seus legais e jurídicos efeitos.

Deverá o reclamante informar, no prazo de cinco dias sucessivos ao

vencimento da última parcela, eventual descumprimento da avença,

presumindo-se, no silêncio, integralmente adimplido.

Em caso de eventual inadimplemento da obrigação principal e seus

acessórios, fica desde já determinada a execução pelo equivalente,

ficando dispensada a citação, nos termos e para os efeitos dos

artigos 876, 878 e 880 da CLT, por imperativo de celeridade e boa

fé processuais.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria Nº

582/2013, do Ministério da Fazenda.

Ante à natureza e valor das parcelas, não há que se falar em

recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Concedem-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, diante da
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declaração juntada aos autos.

Custas processuais a cargo da reclamada, já fixadas, deverão

ser recolhidas no prazo de trinta dias corridos após o

cumprimento do acordo.

Após certificação de inexistência de saldo em contas judiciais ou

recursais, nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

ALCVS

Processo Nº ATSum-0011280-26.2023.5.15.0096
AUTOR ANDREIA DE FATIMA CABRAL

PINTO

ADVOGADO ANSELMO EDUARDO BIANCO(OAB:
128835/SP)

ADVOGADO POLIANA DE FATIMA
MARABESI(OAB: 261772/SP)

RÉU GRUPO EM DEFESA DA CRIANCA
COM CANCER-GRENDACC

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA
VALENTE(OAB: 276784/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO EM DEFESA DA CRIANCA COM CANCER-
GRENDACC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0448891

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes celebraram acordo formalizado no ID 1cbccd6.

A parte autora está representada por advogado com poderes para

transigir, e subscreveu a petição de acordo.

HOMOLOGA-SE o acordo trazido pelas partes para que produza

seus legais e jurídicos efeitos.

Deverá o reclamante informar, no prazo de cinco dias sucessivos ao

vencimento da última parcela, eventual descumprimento da avença,

presumindo-se, no silêncio, integralmente adimplido.

Em caso de eventual inadimplemento da obrigação principal e seus

acessórios, fica desde já determinada a execução pelo equivalente,

ficando dispensada a citação, nos termos e para os efeitos dos

artigos 876, 878 e 880 da CLT, por imperativo de celeridade e boa

fé processuais.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria Nº

582/2013, do Ministério da Fazenda.

Ante à natureza e valor das parcelas, não há que se falar em

recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Concedem-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, diante da

declaração juntada aos autos.

Custas processuais a cargo da reclamada, já fixadas, deverão

ser recolhidas no prazo de trinta dias corridos após o

cumprimento do acordo.

Após certificação de inexistência de saldo em contas judiciais ou

recursais, nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

ALCVS

Processo Nº ATSum-0012442-90.2022.5.15.0096
AUTOR THIAGO ANDERSON DA SILVA LIMA

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RÉU ROLDAO AUTO SERVICO
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A.

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

PERITO LUIZ AUGUSTO BOSCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROLDAO AUTO SERVICO COMERCIO DE ALIMENTOS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência Id 1a384b1.

Processo Nº ATOrd-0010145-76.2023.5.15.0096
AUTOR JESSICA VITORIA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO EZIQUIEL VIDAL CARDOZO(OAB:
299101/SP)

RÉU ALEXANDRE VENTURA

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE LIMA(OAB:
370691/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA VITORIA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e4a2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação das partes, declaro encerrada a instrução

processual.

Fixo o prazo de cinco dias para apresentação de razões finais.

Após, conclusos para julgamento.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010145-76.2023.5.15.0096
AUTOR JESSICA VITORIA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO EZIQUIEL VIDAL CARDOZO(OAB:
299101/SP)

RÉU ALEXANDRE VENTURA

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE LIMA(OAB:
370691/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e4a2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação das partes, declaro encerrada a instrução

processual.

Fixo o prazo de cinco dias para apresentação de razões finais.

Após, conclusos para julgamento.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012658-51.2022.5.15.0096
AUTOR SUELY MARCIAL DA SILVA

ADVOGADO OLIN HENDRICK BRAMBILLA(OAB:
388937/SP)

ADVOGADO adilson messias(OAB: 132738/SP)

RÉU TAM AVIACAO EXECUTIVA E TAXI
AEREO S/A

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY MARCIAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe60003

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 60ea311:

O Juízo esclarece, primeiramente, que por questões técnicas, não

estão sendo realizadas audiências no formato híbrido nesta Vara do

Trabalho.

Observa-se, também, que o feito não tramita pelo Juízo 100%

digital.

Outrossim, na senda do quanto contido no Provimento GP-CR nº

001/2023, deste Regional, bem como diante do decidido pelo

Conselho Nacional de Justiça nos autos Controle Administrativo nº

0002260-11.2022.2.00.0000, as audiências serão realizadas, como

regra, na modalidade presencial. No mesmo sentido decidiu a

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Exma. Dra.

Dora Maria da Costa, no dia 11/4/2023, em consulta administrativa

nº 0000077-85.2023.2.00.0500, reconhecendo a possibilidade de

designação de audiências presenciais inclusive nos processos do

Juízo 100% digital.

A designação de audiências telepresenciais poderá ser realizada de

ofício, pelo Juízo, nas hipóteses elencadas no art. 3º, §1º do

referido normativo. E, havendo requerimento das partes, a

designação em modalidade outra que não seja a presencial

submete-se à análise do magistrado sob o crivo da conveniência e

oportunidade.

De acordo com o contido no Provimento, o requerimento das partes

deve ser realizado com a mínima antecedência de 15 (quinze) dias,

a fim de que, ultrapassados os critérios da conveniência e

oportunidade, possa ser viabilizada sua realização do ponto de vista

técnico.

Uma vez que, no presente caso, foi apresentado o pedido de

conversão da modalidade da sessão em inobservância à

antecedência mínima estabelecida, indefere-se o requerimento,

ficando mantida a sessão na forma já designada previamente.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012658-51.2022.5.15.0096
AUTOR SUELY MARCIAL DA SILVA

ADVOGADO OLIN HENDRICK BRAMBILLA(OAB:
388937/SP)

ADVOGADO adilson messias(OAB: 132738/SP)

RÉU TAM AVIACAO EXECUTIVA E TAXI
AEREO S/A

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM AVIACAO EXECUTIVA E TAXI AEREO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe60003

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 60ea311:

O Juízo esclarece, primeiramente, que por questões técnicas, não

estão sendo realizadas audiências no formato híbrido nesta Vara do

Trabalho.

Observa-se, também, que o feito não tramita pelo Juízo 100%

digital.

Outrossim, na senda do quanto contido no Provimento GP-CR nº

001/2023, deste Regional, bem como diante do decidido pelo

Conselho Nacional de Justiça nos autos Controle Administrativo nº

0002260-11.2022.2.00.0000, as audiências serão realizadas, como

regra, na modalidade presencial. No mesmo sentido decidiu a

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Exma. Dra.

Dora Maria da Costa, no dia 11/4/2023, em consulta administrativa

nº 0000077-85.2023.2.00.0500, reconhecendo a possibilidade de

designação de audiências presenciais inclusive nos processos do

Juízo 100% digital.

A designação de audiências telepresenciais poderá ser realizada de

ofício, pelo Juízo, nas hipóteses elencadas no art. 3º, §1º do

referido normativo. E, havendo requerimento das partes, a

designação em modalidade outra que não seja a presencial

submete-se à análise do magistrado sob o crivo da conveniência e

oportunidade.

De acordo com o contido no Provimento, o requerimento das partes

deve ser realizado com a mínima antecedência de 15 (quinze) dias,

a fim de que, ultrapassados os critérios da conveniência e

oportunidade, possa ser viabilizada sua realização do ponto de vista

técnico.

Uma vez que, no presente caso, foi apresentado o pedido de

conversão da modalidade da sessão em inobservância à

antecedência mínima estabelecida, indefere-se o requerimento,

ficando mantida a sessão na forma já designada previamente.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

4ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

Edital

Processo Nº ATOrd-0011379-90.2023.5.15.0097
AUTOR GILBERTO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU LIPETRAN LOGISTICA EIRELI

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIPETRAN LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011379-90.2023.5.15.0097

Autor: GILBERTO DE OLIVEIRA SANTOS, CPF: 314.708.648-86

Réu(s): LIPETRAN LOGISTICA EIRELI, CNPJ: 23.157.056/0001-50

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY, Juiz(íza) da 4ª

Vara do Trabalho de Jundiaí, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0011379-90.2023.5.15.0097 , entre partes:AUTOR: GILBERTO

DE OLIVEIRA SANTOS , autor, e RÉU: LIPETRAN LOGISTICA

EIRELI, estando este em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital do despacho cujo teor é o seguinte:

DESPACHO

Considerando o crescente número de processos com adoção do

juízo 100% digital nesta Vara do Trabalho, o tempo maior de

duração das audiências telepresenciais comparado às audiências
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presenciais, o volume de audiências necessárias para atender o

número de processos, a complexidade da matéria do caso concreto,

passo a decidir:

O processo tramitará conforme sob o juízo 100% digital, previsto na

Resolução nº 345/2020 do CNJ e Portaria GP-CR nº 041/2021

deste E. TRT da 15ª Região. Contudo, pelos motivos acima

expostos, não é possível a realização de audiência telepresencial

no presente processo.

Saliento que a Resolução do CNJ citada prevê a possibilidade de

realização de ato presencial no juízo 100% digital, nos termos do

art. 1º, §2º, in verbis:

“Art. 1º (…)

§1º (...)

§2º Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos

processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial

não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100%

Digital”.

No mesmo sentido decidiu a Ministra Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho, Exma. Dra. Dora Maria da Costa, no dia 11/4/2023, em

consulta administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500:

Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em regra, serão

praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do processo

dada sua natureza pública e como forma de assegurar a igualdade

de tratamento das partes, a duração razoável do processo, a

necessidade de prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da

justiça, conforme expressamente previsto pelos artigos 765 da CLT

e 139 do CPC, estando autorizado inclusive "a dilatar os prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

(...)

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requerimento das partes de realização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital.

Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios de

transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na unidade

judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a avaliação

do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas, que

notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

(...)

Assim, diante do dever do magistrado de visar à celeridade dos atos

processuais na condução dos processos, nos termos do art. 765 da

CLT, pelos motivos consignados, o processo será tramitado

segundo o juízo 100% digital, mas determino a designação de

audiência presencial.

Assim, designo audiência UNA 09/04/2024 13:45 horas.

Testemunhas nos termos do art. 825, CLT.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato.

A ausência da reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista.

Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por registrado postal

com aviso de recebimento ou, se já informado, e-mail cadastrado
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nesta Secretaria.

Os advogados das partes ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Alerto que o Fórum Trabalhista de Jundiaí passou a funcionar

na Avenida Carlos Salles Block, 56 – Bairro Anhangabaú -

Edifício Vladimir Torres de Figueiredo.

JUNDIAI/SP, 21 de julho de 2023

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

Juíza do Trabalho Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011068-02.2023.5.15.0097
AUTOR BENEDITO MELO LIMA

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU CONSTRUTORA THAINER BRASIL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO MELO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2af9df

proferido nos autos.

DESPACHO

Foram duas tentativas, ambas infrutíferas, para ciência da

reclamada CONSTRUTORA THAINER BRASIL EIRELLI acerca da

audiência designada nos endereços que seguem: AVENIDA

CAETANO GORNATI , 267, ENGORDADOURO, JUNDIAI/SP -

CEP: 13214-661 / RUA ANGELO CORRADINI, 400, Apto 18 - Torre

02 n/p -THAIS DE OLIVEIRA, VILA NAMBI, - JUNDIAI/SP - CEP:

13219-071. Salienta-se que não há pelos sistemas e-cac e jucesp

novos endereços.

Diante do acima exposto, intime-se o reclamante para que forneça

no prazo de 10 (dez) dias, novos meios para notificação, sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito na forma da lei.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012572-77.2022.5.15.0097

AUTOR ALEXANDRE NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU MAXFORTE PRESTACAO DE
SERVICOS DE PORTARIA LTDA.

RÉU ASSOC TERAPEUTICA DE
ESTIMULACAO AUDITIVA E
LINGUAGEM

ADVOGADO MARIA ROSELI MAESTRELLO(OAB:
112463/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE DOS RODOVIARIOS

ADVOGADO MICHELLE NUNES BEZERRA(OAB:
415339/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab0eae0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos prazos fixados para finalização dos trabalhos

periciais, fica REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE

VIRTUAL para Instrução por videoconferência: 19/09/2024

11:10.

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

RPOElsdz09

ID da reunião: 870 2838 9230

Senha de acesso: 756249

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010604-12.2022.5.15.0097
AUTOR JORGE LUIZ BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)
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PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 739311b

proferida nos autos.

DECISÃO

Expediente lançado tão somente para o fim de regularização do

fluxo processual no sistema Pje, não gerando prazos ou obrigações

às partes.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

MR

Processo Nº ATOrd-0012572-77.2022.5.15.0097
AUTOR ALEXANDRE NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU MAXFORTE PRESTACAO DE
SERVICOS DE PORTARIA LTDA.

RÉU ASSOC TERAPEUTICA DE
ESTIMULACAO AUDITIVA E
LINGUAGEM

ADVOGADO MARIA ROSELI MAESTRELLO(OAB:
112463/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE DOS RODOVIARIOS

ADVOGADO MICHELLE NUNES BEZERRA(OAB:
415339/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC TERAPEUTICA DE ESTIMULACAO AUDITIVA E
LINGUAGEM

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DOS RODOVIARIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab0eae0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos prazos fixados para finalização dos trabalhos

periciais, fica REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE

VIRTUAL para Instrução por videoconferência: 19/09/2024

11:10.

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

RPOElsdz09

ID da reunião: 870 2838 9230

Senha de acesso: 756249

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010604-12.2022.5.15.0097
AUTOR JORGE LUIZ BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 739311b

proferida nos autos.

DECISÃO

Expediente lançado tão somente para o fim de regularização do

fluxo processual no sistema Pje, não gerando prazos ou obrigações

às partes.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

MR

Processo Nº ETCiv-0011670-90.2023.5.15.0097
EMBARGANTE GERTRUDES DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO GUILHERME GROPPO CODO(OAB:
289751/SP)

EMBARGADO JOSE HELIO BATISTA DE SOUSA
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ADVOGADO HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA
SILVA(OAB: 93953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HELIO BATISTA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d46e3f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Processe-se o Agravo de Petição interposto.

Intimem-se os agravados para contraminuta no prazo legal.

Após, encaminhe-se o feito ao Eg. Tribunal, com as cautelas de

estilo.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024.

JUIZ(ÍZA) DO TRABALHO

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

ALCVS

Processo Nº ETCiv-0011670-90.2023.5.15.0097
EMBARGANTE GERTRUDES DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO GUILHERME GROPPO CODO(OAB:
289751/SP)

EMBARGADO JOSE HELIO BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA
SILVA(OAB: 93953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERTRUDES DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d46e3f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Processe-se o Agravo de Petição interposto.

Intimem-se os agravados para contraminuta no prazo legal.

Após, encaminhe-se o feito ao Eg. Tribunal, com as cautelas de

estilo.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024.

JUIZ(ÍZA) DO TRABALHO

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

ALCVS

Processo Nº ATSum-0010468-44.2024.5.15.0097
AUTOR TAYNA CAROLINE TOZZO

ADVOGADO GUILHERME ANTONIO
ARCHANJO(OAB: 288473/SP)

RÉU ANA LUCIA CASSATELLA PAES -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNA CAROLINE TOZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a21912b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Pretende a reclamante a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional a fim de que seja reconhecido o pedido de rescisão

indireta para habilitação no seguro-desemprego.

No presente caso, a autora afirma que foi acusada injustamente de

furto pela reclamada, pretendendo com isso a declaração da
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rescisão indireta do contrato de trabalho.

O convencimento do Juízo para o reconhecimento da rescisão

indireta, por culpa da empregadora, deve se submeter ao crivo do

contraditório e da ampla defesa, necessitando, portanto, de regular

instrução processual.

O direito às guias para habilitação no seguro-desemprego está

atrelado à modalidade de rescisão contratual a ser reconhecida, não

sendo possível, ao menos neste momento processual, deferir à

obreira o seu recebimento.

Ausentes os requisitos dos artigos 300 e 303 do CPC, indefere-se,

por ora, a antecipação da tutela vindicada.

No mais, designa-se audiência UNA telepresencial para o dia

02/10/2024 13:00.

Será utilizada a plataforma ZOOM e o acesso poderá ser feito com

smartphone ou computador pessoal. Havendo dificuldades para

ingressar no ambiente virtual, manuais e vídeos disponibilizados

pelo tribunal poderão ser visualizados no seguinte endereço

eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link

abaixo (sala 1 - processos finais pares), sendo que não serão

enviados convites por meio eletrônico:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3RP

OElsdz09

ID da reunião: 870 2838 9230

Senha de acesso: 756249

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência CINCO MINUTOS antes do horário designado

e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser encaminhado

para a SALA PRINCIPAL. Atentem-se que atrasos poderão

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada e

o ambiente virtual foi criado para a realização de todas as

audiências (link único).

Registre-se que a AUDIÊNCIA É ATO SOLENE, bem por isso,

alerta-se às partes e advogados que não será permitida a

presença de participantes: 1- com o torso desnudo; 2- que estejam

dirigindo; 3- que estejam caminhando; 4- que estejam fumando; 5-

que estejam se dedicando a qualquer outra atividade diversa

(compras, conversas com terceiros, atendimento a clientes, etc.); 6-

que estejam deitados (e não sentados). Em hipóteses como as

exemplificadas acima, e que já ocorreram, será derrubada a

conexão e a pessoa será removida da reunião telepresencial.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

A audiência será UNA.

Testemunhas nos termos do art. 825, da CLT, se ordinário, ou 852-

H, §2º, da CLT, se sumaríssimo.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Ressalta-se que é do participante a responsabilidade de

providenciar os meios necessários, como aparelho(s), conexão com

a internet, local apropriado, etc, para acesso à plataforma virtual do

ZOOM.

O não atendimento das exigências acima poderá ser entendido

como ausência da parte ou advogado.

Processo cadastrado pela parte autora para tramitação no Juízo

100% Digital. A parte reclamada poderá manifestar-se em

audiência.

Por oportuno, salienta-se que no Juízo 100% Digital permanecem

as publicações no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se

tratando o e-mail e o telefone celular como as únicas opções de

comunicação processual.

Os patronos habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 11 de março de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

CCPB

Processo Nº ATOrd-0011853-61.2023.5.15.0097
AUTOR MARIA LUZIA SANSAO DE

CARVALHO

ADVOGADO DENILSON IFANGER(OAB:
235786/SP)
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RÉU NELSON ROMANINI NETO

RÉU PAULA DE TOLEDO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUZIA SANSAO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91db3c5

proferido nos autos.

DESPACHO

As tentativas de notificações via correios das reclamadas restaram

infrutíferas retornando com a informação de "mudou-se".

Diante do exposto, intime-se a reclamante, para que forneça, no

prazo de 5 dias, novos endereços validos para a citação das

reclamadas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos da lei.

Com o cumprimento, altere-se o cadastro no PJe e intimem-se as

partes da sessão designada. 

No descumprimento, retire-se o feito de pauta e venham conclusos

para extinção na forma acima indicada.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012602-15.2022.5.15.0097
AUTOR KELLY CRISTINA TRINDADE

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

RÉU SORVETA FABRICACAO DE
SORVETES EIRELI

ADVOGADO GISELE MERLI MARTINS DE
SOUZA(OAB: 215018/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a403390

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 93f7d2c:

Diante da inexistência de tempo hábil para cumprimento da

providência, em vista da proximidade da audiência, indefere-se o

requerimento.

Aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012318-70.2023.5.15.0097
AUTOR FLAMERSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ELITON FACANHA DE SOUSA(OAB:
282083/SP)

ADVOGADO VINICIUS FACANHA DE
SOUSA(OAB: 488318/SP)

ADVOGADO RAFAEL SANTOS MISTRON(OAB:
497641/SP)

ADVOGADO MARTA CAETANO BEZERRA(OAB:
333493/SP)

ADVOGADO HELEN JOYCE DO PRADO
KISS(OAB: 257661/SP)

RÉU CCR S.A.

ADVOGADO DARCIO JOSE DA MOTA(OAB:
67669/SP)

RÉU REVIVA CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO HEITOR KALEU LOPES DA
SILVA(OAB: 471460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCR S.A.

  - REVIVA CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6537d0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante sobre a petição id 56b9858, sobre a

qual deverá manifestar-se no prazo de réplica.

Após, aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012602-15.2022.5.15.0097
AUTOR KELLY CRISTINA TRINDADE

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)
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ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

RÉU SORVETA FABRICACAO DE
SORVETES EIRELI

ADVOGADO GISELE MERLI MARTINS DE
SOUZA(OAB: 215018/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORVETA FABRICACAO DE SORVETES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a403390

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 93f7d2c:

Diante da inexistência de tempo hábil para cumprimento da

providência, em vista da proximidade da audiência, indefere-se o

requerimento.

Aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012318-70.2023.5.15.0097
AUTOR FLAMERSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ELITON FACANHA DE SOUSA(OAB:
282083/SP)

ADVOGADO VINICIUS FACANHA DE
SOUSA(OAB: 488318/SP)

ADVOGADO RAFAEL SANTOS MISTRON(OAB:
497641/SP)

ADVOGADO MARTA CAETANO BEZERRA(OAB:
333493/SP)

ADVOGADO HELEN JOYCE DO PRADO
KISS(OAB: 257661/SP)

RÉU CCR S.A.

ADVOGADO DARCIO JOSE DA MOTA(OAB:
67669/SP)

RÉU REVIVA CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO HEITOR KALEU LOPES DA
SILVA(OAB: 471460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAMERSON SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6537d0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante sobre a petição id 56b9858, sobre a

qual deverá manifestar-se no prazo de réplica.

Após, aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010078-74.2024.5.15.0097
AUTOR DANILLO LEONARDO SOARES DE

FRANCA

ADVOGADO LIDIANE CHRISTENSEN NOBRE DI
FLORIO KISS(OAB: 317153/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU ALEXANDRE ALMEIDA BASTOS -
EIRELI

ADVOGADO MARIANA CHRISTOVAO
COSTA(OAB: 199020/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 291814/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILLO LEONARDO SOARES DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba34d01

proferido nos autos.

DESPACHO

Em complemento à Ata de Audiência sob ID_2f20d40, designo a

aud iênc ia  em prossegu imento  de  Ins t rução ,  por

videoconferência, para o dia 12/09/2024 às 09:30, mantendo-se

as mesmas orientações, disposições e cominações legaisda

Ata de audiência e despachos/notificações anteriores, ficando

dispensado o comparecimento pessoal das partes já ouvidas,

acrescentando-se as orientações, disposições e cominações

legais a seguir:

Será utilizada a plataforma ZOOM e o acesso poderá ser feito com

smartphone ou computador pessoal. Havendo dificuldades para

ingressar no ambiente virtual, manuais e vídeos disponibilizados

pelo tribunal poderão ser visualizados no seguinte endereço

e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link

abaixo (sala 1 - processos finais pares), sendo que não serão

enviados convites por meio eletrônico:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3RP

OElsdz09

ID da reunião: 870 2838 9230

Senha de acesso: 756249

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência CINCO MINUTOS antes do horário designado

e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser encaminhado

para a SALA PRINCIPAL. Atentem-se que atrasos poderão

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada e

o ambiente virtual foi criado para a realização de todas as

audiências (link único).

Registre-se que a AUDIÊNCIA É ATO SOLENE, bem por isso,

alerta-se às partes, advogados e testemunhas que não será

permitida a presença de participantes: 1- com o torso desnudo; 2-

que estejam dirigindo; 3- que estejam caminhando; 4- que estejam

fumando; 5- que estejam se dedicando a qualquer outra atividade

diversa (compras, conversas com terceiros, atendimento a clientes,

etc.); 6- que estejam deitados (e não sentados). Em hipóteses como

as exemplificadas acima, e que já ocorreram, será derrubada a

conexão e a pessoa será removida da reunião telepresencial.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Ressalta-se que é do participante a responsabilidade de

providenciar os meios necessários, como aparelho(s), conexão com

a internet, local apropriado, etc, para acesso à plataforma virtual do

ZOOM.

O não atendimento das exigências acima poderá ser entendido

como ausência da parte, testemunha e/ou advogado.

A parte interessada deverá providenciar, caso deseje, a intimação

da(s) testemunha(s) nos termos do Art. 8º do capítulo not. da CNC,

devendo comparecer à próxima audiência sob pena de multa e

condução coercitiva. SERVE CÓPIA DA PRESENTE COMO

MANDADO DE INTIMAÇÃO. Para tanto, após a assinatura

eletrônica, a parte interessada deverá imprimir a ata, e entregá-la

mediante recibo à testemunha, sendo dispensada a assinatura

física do(a) magistrado(a), conforme Ofício Circular nº 005/2017-GP

do TRT 15ª Região.

Após a qualificação completa da testemunha pela parte interessada

e de sua assinatura do termo, este deverá ser juntado aos autos até

a data da próxima audiência para fins de comprovação da

intimação.

Para impressão deverá ser efetuado o download do documento.

Para verificar a autenticidade, acessar o PJE- opção: CONSULTA

AUTENTICIDADE DOCUMENTOS.

Demais testemunhas virão independentemente de notificação ou

intimação, sob pena de preclusão.

Os advogados das partes ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010078-74.2024.5.15.0097
AUTOR DANILLO LEONARDO SOARES DE

FRANCA

ADVOGADO LIDIANE CHRISTENSEN NOBRE DI
FLORIO KISS(OAB: 317153/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU ALEXANDRE ALMEIDA BASTOS -
EIRELI

ADVOGADO MARIANA CHRISTOVAO
COSTA(OAB: 199020/RJ)

ADVOGADO LEANDRO DE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 291814/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ALMEIDA BASTOS - EIRELI

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba34d01

proferido nos autos.

DESPACHO

Em complemento à Ata de Audiência sob ID_2f20d40, designo a

aud iênc ia  em prossegu imento  de  Ins t rução ,  por

videoconferência, para o dia 12/09/2024 às 09:30, mantendo-se

as mesmas orientações, disposições e cominações legaisda

Ata de audiência e despachos/notificações anteriores, ficando

dispensado o comparecimento pessoal das partes já ouvidas,

acrescentando-se as orientações, disposições e cominações

legais a seguir:

Será utilizada a plataforma ZOOM e o acesso poderá ser feito com

smartphone ou computador pessoal. Havendo dificuldades para

ingressar no ambiente virtual, manuais e vídeos disponibilizados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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pelo tribunal poderão ser visualizados no seguinte endereço

e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link

abaixo (sala 1 - processos finais pares), sendo que não serão

enviados convites por meio eletrônico:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3RP

OElsdz09

ID da reunião: 870 2838 9230

Senha de acesso: 756249

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência CINCO MINUTOS antes do horário designado

e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser encaminhado

para a SALA PRINCIPAL. Atentem-se que atrasos poderão

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada e

o ambiente virtual foi criado para a realização de todas as

audiências (link único).

Registre-se que a AUDIÊNCIA É ATO SOLENE, bem por isso,

alerta-se às partes, advogados e testemunhas que não será

permitida a presença de participantes: 1- com o torso desnudo; 2-

que estejam dirigindo; 3- que estejam caminhando; 4- que estejam

fumando; 5- que estejam se dedicando a qualquer outra atividade

diversa (compras, conversas com terceiros, atendimento a clientes,

etc.); 6- que estejam deitados (e não sentados). Em hipóteses como

as exemplificadas acima, e que já ocorreram, será derrubada a

conexão e a pessoa será removida da reunião telepresencial.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Ressalta-se que é do participante a responsabilidade de

providenciar os meios necessários, como aparelho(s), conexão com

a internet, local apropriado, etc, para acesso à plataforma virtual do

ZOOM.

O não atendimento das exigências acima poderá ser entendido

como ausência da parte, testemunha e/ou advogado.

A parte interessada deverá providenciar, caso deseje, a intimação

da(s) testemunha(s) nos termos do Art. 8º do capítulo not. da CNC,

devendo comparecer à próxima audiência sob pena de multa e

condução coercitiva. SERVE CÓPIA DA PRESENTE COMO

MANDADO DE INTIMAÇÃO. Para tanto, após a assinatura

eletrônica, a parte interessada deverá imprimir a ata, e entregá-la

mediante recibo à testemunha, sendo dispensada a assinatura

física do(a) magistrado(a), conforme Ofício Circular nº 005/2017-GP

do TRT 15ª Região.

Após a qualificação completa da testemunha pela parte interessada

e de sua assinatura do termo, este deverá ser juntado aos autos até

a data da próxima audiência para fins de comprovação da

intimação.

Para impressão deverá ser efetuado o download do documento.

Para verificar a autenticidade, acessar o PJE- opção: CONSULTA

AUTENTICIDADE DOCUMENTOS.

Demais testemunhas virão independentemente de notificação ou

intimação, sob pena de preclusão.

Os advogados das partes ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010524-82.2021.5.15.0097
AUTOR LUCAS LEONARDO ALVES

ANDREATI

ADVOGADO KELLY CRISTINA DA SILVA(OAB:
126887/SP)

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 101010/SP)

ADVOGADO ELIETE PEROBELI DE
OLIVEIRA(OAB: 322758/SP)

ADVOGADO EGBERTO PEREIRA
GUITARRARI(OAB: 460801/SP)

RÉU RODOSNACK ANHANGUERA 67
LANCHONETE E RESTAURANTE
LTDA.

ADVOGADO RICARDO BRAZ(OAB: 162700/SP)

PERITO MARCIO CESAR MATTIUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LEONARDO ALVES ANDREATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b17889

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 11/04/2024 08:30, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0010524-82.2021.5.15.0097
AUTOR LUCAS LEONARDO ALVES

ANDREATI

ADVOGADO KELLY CRISTINA DA SILVA(OAB:
126887/SP)

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 101010/SP)

ADVOGADO ELIETE PEROBELI DE
OLIVEIRA(OAB: 322758/SP)

ADVOGADO EGBERTO PEREIRA
GUITARRARI(OAB: 460801/SP)

RÉU RODOSNACK ANHANGUERA 67
LANCHONETE E RESTAURANTE
LTDA.

ADVOGADO RICARDO BRAZ(OAB: 162700/SP)

PERITO MARCIO CESAR MATTIUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOSNACK ANHANGUERA 67 LANCHONETE E
RESTAURANTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b17889

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 11/04/2024 08:30, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000036-15.2014.5.15.0097
AUTOR BRUNO FELIPE DA COSTA

ADVOGADO ROBINSON WAGNER DE BIASI(OAB:
74359/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 191664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86ff89d

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNADA AUDIÊNCIA PRESENCIAL para Instrução /

tentativa de conciliação: 23/04/2024 09:00.

Em qualquer modalidade de audiência, é facultado à reclamada

fazer-se substituir por preposto conhecedor dos fatos, bem como

fazer-se acompanhar por advogado, sendo que a ausência

implicará em penalidades na forma da lei.

Para audiências INICIAIS e UNAS, a parte reclamada deverá

inserir no PJe, até o início da sessão, sua contestação e os

documentos pertinentes, sob pena de revelia e confissão nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em tais modalidades

de sessão, a ausência do autor implicará em arquivamento dos

autos, nos termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e

confissão quanto à matéria de fato.

A ausência em audiência de INSTRUÇÃO implicará em pena de

confissão quanto à matéria de fato e prosseguimento do feito na

condição em que se encontrar.

Nas sessões conciliatórias, não haverá oitiva de testemunhas ou

juntada de contestação e, em caso de conciliação infrutífera, será

dado prosseguimento ao feito, conforme o caso, nos moldes

adotados por esta unidade.

Serão ouvidas testemunhas somente nas modalidades UNA e

INSTRUÇÃO ,  as quais deverão comparecer à sessão

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

H, p. 2o, ambos da CLT. Porém, por motivo de celeridade

processual, desde já, confere-se força de notificação a este

despacho, o qual assinado eletronicamente pelo Juízo, servirá para

que as partes, em caso de audiência UNA ou INSTRUÇÃO,

notifiquem suas testemunhas, para a sessão ora designada, na

forma do capítulo NOT, artigo 8º da CNC.

As testemunhas que, intimadas na forma do parágrafo anterior, não

comparecerem à sessão designada, sem motivo justificado,

poderão sofrer condução coercitiva e multa, na forma do art. 825,

parágrafo único, da CLT e 455 do CPC.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para ingresso no prédio deste fórum trabalhista, observem os

envolvidos as alterações promovidas pela Portaria GP-CR nº

002/2023, quanto à vacinação e uso de máscaras.

Intimem-se as partes com patronos constituídos por DEJT, e os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000036-15.2014.5.15.0097
AUTOR BRUNO FELIPE DA COSTA

ADVOGADO ROBINSON WAGNER DE BIASI(OAB:
74359/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 191664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FELIPE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86ff89d

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNADA AUDIÊNCIA PRESENCIAL para Instrução /

tentativa de conciliação: 23/04/2024 09:00.

Em qualquer modalidade de audiência, é facultado à reclamada

fazer-se substituir por preposto conhecedor dos fatos, bem como

fazer-se acompanhar por advogado, sendo que a ausência

implicará em penalidades na forma da lei.

Para audiências INICIAIS e UNAS, a parte reclamada deverá

inserir no PJe, até o início da sessão, sua contestação e os

documentos pertinentes, sob pena de revelia e confissão nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em tais modalidades

de sessão, a ausência do autor implicará em arquivamento dos

autos, nos termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e

confissão quanto à matéria de fato.

A ausência em audiência de INSTRUÇÃO implicará em pena de

confissão quanto à matéria de fato e prosseguimento do feito na

condição em que se encontrar.

Nas sessões conciliatórias, não haverá oitiva de testemunhas ou

juntada de contestação e, em caso de conciliação infrutífera, será

dado prosseguimento ao feito, conforme o caso, nos moldes

adotados por esta unidade.

Serão ouvidas testemunhas somente nas modalidades UNA e

INSTRUÇÃO ,  as quais deverão comparecer à sessão

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

H, p. 2o, ambos da CLT. Porém, por motivo de celeridade

processual, desde já, confere-se força de notificação a este

despacho, o qual assinado eletronicamente pelo Juízo, servirá para

que as partes, em caso de audiência UNA ou INSTRUÇÃO,

notifiquem suas testemunhas, para a sessão ora designada, na

forma do capítulo NOT, artigo 8º da CNC.

As testemunhas que, intimadas na forma do parágrafo anterior, não

comparecerem à sessão designada, sem motivo justificado,

poderão sofrer condução coercitiva e multa, na forma do art. 825,

parágrafo único, da CLT e 455 do CPC.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para ingresso no prédio deste fórum trabalhista, observem os

envolvidos as alterações promovidas pela Portaria GP-CR nº

002/2023, quanto à vacinação e uso de máscaras.

Intimem-se as partes com patronos constituídos por DEJT, e os

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011026-50.2023.5.15.0097
AUTOR AYRTON JOSE ESCALLI

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ MOURA
RODRIGUES(OAB: 70478/PR)

RÉU VIACAO JUNDIAIENSE LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

PERITO MARCEL EIJI HAYASHI

PERITO JORGE RAUL COSTA GOTTSCHALL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYRTON JOSE ESCALLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7277685

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do requerimento feito pelo Sr. Perito médico, id 710eee5, o

destituo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Nomeio em substituição Dr Jorge Raul Costa Gottschall, que deverá

ser intimado para que, em cinco dias e sob pena de destituição,

informe nos autos a data e horário da diligência (consulta

médica), para que as partes sejam intimadas acerca da data de

entrega do laudo, prazo para impugnações e posterior prazo para

esclarecimentos. Vindo aos autos, certifique-se tais datas, com

intimação das partes e perito.

Demais determinações contidas na data de audiência id 09a0ef3

permanecem inalteradas.

Ciência as partes e aos Srs. Peritos.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011026-50.2023.5.15.0097
AUTOR AYRTON JOSE ESCALLI

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ MOURA
RODRIGUES(OAB: 70478/PR)

RÉU VIACAO JUNDIAIENSE LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

PERITO MARCEL EIJI HAYASHI

PERITO JORGE RAUL COSTA GOTTSCHALL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO JUNDIAIENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7277685

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do requerimento feito pelo Sr. Perito médico, id 710eee5, o

destituo.

Nomeio em substituição Dr Jorge Raul Costa Gottschall, que deverá

ser intimado para que, em cinco dias e sob pena de destituição,

informe nos autos a data e horário da diligência (consulta

médica), para que as partes sejam intimadas acerca da data de

entrega do laudo, prazo para impugnações e posterior prazo para

esclarecimentos. Vindo aos autos, certifique-se tais datas, com

intimação das partes e perito.

Demais determinações contidas na data de audiência id 09a0ef3

permanecem inalteradas.

Ciência as partes e aos Srs. Peritos.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010260-94.2023.5.15.0097
AUTOR LUCAS CORREIA MATOS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS E CONEXOS GERMANIA
LTDA.

ADVOGADO MONICA FORESTI
HERNANDEZ(OAB: 238187/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CORREIA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8354ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o I. perito médico para que apresente nos autos, até

03/04/2024, os esclarecimentos solicitados pelo reclamante no id

dbca94e.

Considerando que a perita engenheira deixou transcorrer, sem

qualquer manifestação, o prazo que lhe foi concedido para juntada

do laudo pericial;

Considerando-se que o Perito judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora

designado, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466, CPC), e

que a profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso;

Renove-se a intimação para que a perita KATIA BERENICE

ORSINI MOSCOSO APRILLANTI apresente no processo o

laudo pericial até o dia 10/04/2024, sob pena de destituição e

restituição de eventuais valores já recebidos.

Fica, desde já, determinado o prazo para as impugnações até o dia

17/04/2024, devendo a perita apresentar os esclarecimentos

posteriores impreterivelmente até o dia 01/05/2024.

Sem prejuízo, em vista do atraso na finalização dos trabalhos

técnicos, determina-se a redesignação da audiência para

Instrução: 09/09/2024 15:30.

Ficam mantidas demais cominações.

Intimem-se as partes e os peritos.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010260-94.2023.5.15.0097
AUTOR LUCAS CORREIA MATOS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS E CONEXOS GERMANIA
LTDA.

ADVOGADO MONICA FORESTI
HERNANDEZ(OAB: 238187/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS E CONEXOS
GERMANIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8354ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o I. perito médico para que apresente nos autos, até

03/04/2024, os esclarecimentos solicitados pelo reclamante no id

dbca94e.

Considerando que a perita engenheira deixou transcorrer, sem

qualquer manifestação, o prazo que lhe foi concedido para juntada

do laudo pericial;

Considerando-se que o Perito judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora

designado, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466, CPC), e

que a profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso;

Renove-se a intimação para que a perita KATIA BERENICE

ORSINI MOSCOSO APRILLANTI apresente no processo o

laudo pericial até o dia 10/04/2024, sob pena de destituição e

restituição de eventuais valores já recebidos.

Fica, desde já, determinado o prazo para as impugnações até o dia

17/04/2024, devendo a perita apresentar os esclarecimentos

posteriores impreterivelmente até o dia 01/05/2024.

Sem prejuízo, em vista do atraso na finalização dos trabalhos

técnicos, determina-se a redesignação da audiência para

Instrução: 09/09/2024 15:30.

Ficam mantidas demais cominações.

Intimem-se as partes e os peritos.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010048-73.2023.5.15.0097
AUTOR JOSIMARIA DE SOUSA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO JULIANA TEODORO
NOGUEIRA(OAB: 262403/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMARIA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b079316

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 04/04/2024 08:30, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010048-73.2023.5.15.0097
AUTOR JOSIMARIA DE SOUSA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO JULIANA TEODORO
NOGUEIRA(OAB: 262403/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b079316

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6579
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 04/04/2024 08:30, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012832-88.2023.5.15.0140
AUTOR LUCIMARA GONCALVES DE

ARAUJO

ADVOGADO NATHALIA DEL VECCHIO
NASCIMENTO(OAB: 393038/SP)

ADVOGADO DIOGENES FERNANDO SANTO
FERREIRA(OAB: 295834/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
VINHEDO

ADVOGADO CAIO PEREIRA BOSSI(OAB:
310117/SP)

ADVOGADO JEFFERSON JOSE CALARGA(OAB:
306820/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b73ae27

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência INICIAL telepresencial para o dia

19/06/2024 14:35.

Será utilizada a plataforma ZOOM e o acesso poderá ser feito com

smartphone ou computador pessoal. Havendo dificuldades para

ingressar no ambiente virtual, manuais e vídeos disponibilizados

pelo tribunal poderão ser visualizados no seguinte endereço

eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link

abaixo (sala 1 - finais pares), sendo que não serão enviados

convites por meio eletrônico:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86563602691?pwd=OStHM0hMenpGSEtrT2ZiZkFhe

U5OZz09

ID da reunião: 865 6360 2691

Senha de acesso: 893843

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência CINCO MINUTOS antes do horário designado

e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser encaminhado

para a SALA PRINCIPAL. Atentem-se que atrasos poderão

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada e

o ambiente virtual foi criado para a realização de todas as

audiências (link único).

Registre-se que a AUDIÊNCIA É ATO SOLENE, bem por isso,

alerta-se às partes e advogados que não será permitida a

presença de participantes: 1- com o torso desnudo; 2- que estejam

dirigindo; 3- que estejam caminhando; 4- que estejam fumando; 5-

que estejam se dedicando a qualquer outra atividade diversa

(compras, conversas com terceiros, atendimento a clientes, etc.); 6-

que estejam deitados (e não sentados). Em hipóteses como as

exemplificadas acima, e que já ocorreram, será derrubada a

conexão e a pessoa será removida da reunião telepresencial.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Ressalta-se que é do participante a responsabilidade de

providenciar os meios necessários, como aparelho(s), conexão com

a internet, local apropriado, etc, para acesso à plataforma virtual do

ZOOM.

O não atendimento das exigências acima poderá ser entendido

como ausência da parte ou advogado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Os patronos habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012832-88.2023.5.15.0140
AUTOR LUCIMARA GONCALVES DE

ARAUJO

ADVOGADO NATHALIA DEL VECCHIO
NASCIMENTO(OAB: 393038/SP)

ADVOGADO DIOGENES FERNANDO SANTO
FERREIRA(OAB: 295834/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
VINHEDO

ADVOGADO CAIO PEREIRA BOSSI(OAB:
310117/SP)

ADVOGADO JEFFERSON JOSE CALARGA(OAB:
306820/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA GONCALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b73ae27

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência INICIAL telepresencial para o dia

19/06/2024 14:35.

Será utilizada a plataforma ZOOM e o acesso poderá ser feito com

smartphone ou computador pessoal. Havendo dificuldades para

ingressar no ambiente virtual, manuais e vídeos disponibilizados

pelo tribunal poderão ser visualizados no seguinte endereço

eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link

abaixo (sala 1 - finais pares), sendo que não serão enviados

convites por meio eletrônico:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86563602691?pwd=OStHM0hMenpGSEtrT2ZiZkFhe

U5OZz09

ID da reunião: 865 6360 2691

Senha de acesso: 893843

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência CINCO MINUTOS antes do horário designado

e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser encaminhado

para a SALA PRINCIPAL. Atentem-se que atrasos poderão

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada e

o ambiente virtual foi criado para a realização de todas as

audiências (link único).

Registre-se que a AUDIÊNCIA É ATO SOLENE, bem por isso,

alerta-se às partes e advogados que não será permitida a

presença de participantes: 1- com o torso desnudo; 2- que estejam

dirigindo; 3- que estejam caminhando; 4- que estejam fumando; 5-

que estejam se dedicando a qualquer outra atividade diversa

(compras, conversas com terceiros, atendimento a clientes, etc.); 6-

que estejam deitados (e não sentados). Em hipóteses como as

exemplificadas acima, e que já ocorreram, será derrubada a

conexão e a pessoa será removida da reunião telepresencial.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Ressalta-se que é do participante a responsabilidade de

providenciar os meios necessários, como aparelho(s), conexão com

a internet, local apropriado, etc, para acesso à plataforma virtual do

ZOOM.

O não atendimento das exigências acima poderá ser entendido

como ausência da parte ou advogado.

Os patronos habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010445-35.2023.5.15.0097
AUTOR GILMAR MACEDO DA SILVA

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA CAMARGO
ARAUJO(OAB: 348886/SP)

ADVOGADO THALES PIETRO PINHEIRO(OAB:
426980/SP)

RÉU TRUCK CENTER BORRACHARIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO LEANDRO DE OLIVEIRA COLUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRUCK CENTER BORRACHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1a90f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 23/04/2024 10:00, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012638-57.2022.5.15.0097
AUTOR CARLOS ALBERTO PELISSOLI

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PELISSOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b542ca5

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 21/03/2024 08:30, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010445-35.2023.5.15.0097
AUTOR GILMAR MACEDO DA SILVA

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA CAMARGO
ARAUJO(OAB: 348886/SP)

ADVOGADO THALES PIETRO PINHEIRO(OAB:
426980/SP)

RÉU TRUCK CENTER BORRACHARIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO LEANDRO DE OLIVEIRA COLUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR MACEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1a90f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 23/04/2024 10:00, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012638-57.2022.5.15.0097
AUTOR CARLOS ALBERTO PELISSOLI

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b542ca5

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 21/03/2024 08:30, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011730-63.2023.5.15.0097
AUTOR DORGIVAL NOBERTO DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA MACHADO
MASSUCATI(OAB: 304701/SP)

ADVOGADO ADNA MARIA RAMOS
LAMONICA(OAB: 292360/SP)

RÉU JACOBS DOUWE EGBERTS BR
COMERCIALIZACAO DE CAFES
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACOBS DOUWE EGBERTS BR COMERCIALIZACAO DE
CAFES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e78c4b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do laudo médico já anexado (id d5415cf), intimem-se as

partes para que apresentem eventuais impugnações, também nos

autos, até o dia 04/04/2024.

Após, o perito deverá apresentar esclarecimentos até o dia

18/04/2024.

Tudo cumprido, aguarde-se a audiência.

Intimem-se as partes e o perito.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011730-63.2023.5.15.0097
AUTOR DORGIVAL NOBERTO DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA MACHADO
MASSUCATI(OAB: 304701/SP)

ADVOGADO ADNA MARIA RAMOS
LAMONICA(OAB: 292360/SP)

RÉU JACOBS DOUWE EGBERTS BR
COMERCIALIZACAO DE CAFES
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORGIVAL NOBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e78c4b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do laudo médico já anexado (id d5415cf), intimem-se as

partes para que apresentem eventuais impugnações, também nos

autos, até o dia 04/04/2024.

Após, o perito deverá apresentar esclarecimentos até o dia

18/04/2024.

Tudo cumprido, aguarde-se a audiência.

Intimem-se as partes e o perito.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010306-20.2022.5.15.0097
AUTOR HAIVIA DE JESUS SILVA

ADVOGADO DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA(OAB:
172541/SP)

RÉU BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12e0320

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 11/04/2024 08:45, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011164-33.2023.5.15.0027
AUTOR VALDEMAR FALCAO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

ADVOGADO PEDRO ROBERTO CESTARI
JUNIOR(OAB: 394517/SP)

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

RÉU AR RIBEIRO TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO MARIA RITA RODRIGUES
TEIXEIRA(OAB: 370137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR FALCAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3946acc

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA telepresencial para o dia 19/09/2024

09:00.

Será utilizada a plataforma ZOOM e o acesso poderá ser feito com

smartphone ou computador pessoal. Havendo dificuldades para

ingressar no ambiente virtual, manuais e vídeos disponibilizados

pelo tribunal poderão ser visualizados no seguinte endereço

eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link

abaixo (sala 1 - processos finais pares), sendo que não serão

enviados convites por meio eletrônico:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3RP

OElsdz09

ID da reunião: 870 2838 9230

Senha de acesso: 756249

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência CINCO MINUTOS antes do horário designado

e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser encaminhado

para a SALA PRINCIPAL. Atentem-se que atrasos poderão

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada e

o ambiente virtual foi criado para a realização de todas as

audiências (link único).

Registre-se que a AUDIÊNCIA É ATO SOLENE, bem por isso,

alerta-se às partes e advogados que não será permitida a

presença de participantes: 1- com o torso desnudo; 2- que estejam

dirigindo; 3- que estejam caminhando; 4- que estejam fumando; 5-

que estejam se dedicando a qualquer outra atividade diversa

(compras, conversas com terceiros, atendimento a clientes, etc.); 6-

que estejam deitados (e não sentados). Em hipóteses como as

exemplificadas acima, e que já ocorreram, será derrubada a

conexão e a pessoa será removida da reunião telepresencial.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

A audiência será UNA.

Testemunhas nos termos do art. 825, da CLT, se ordinário, ou 852-

H, §2º, da CLT, se sumaríssimo.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da
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reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Ressalta-se que é do participante a responsabilidade de

providenciar os meios necessários, como aparelho(s), conexão com

a internet, local apropriado, etc, para acesso à plataforma virtual do

ZOOM.

O não atendimento das exigências acima poderá ser entendido

como ausência da parte ou advogado.

Processo cadastrado pela parte autora para tramitação no Juízo

100% Digital. A parte reclamada poderá manifestar-se em

audiência.

Por oportuno, salienta-se que no Juízo 100% Digital permanecem

as publicações no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se

tratando o e-mail e o telefone celular como as únicas opções de

comunicação processual.

Os patronos habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010306-20.2022.5.15.0097
AUTOR HAIVIA DE JESUS SILVA

ADVOGADO DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA(OAB:
172541/SP)

RÉU BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAIVIA DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12e0320

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 11/04/2024 08:45, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011164-33.2023.5.15.0027
AUTOR VALDEMAR FALCAO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

ADVOGADO PEDRO ROBERTO CESTARI
JUNIOR(OAB: 394517/SP)

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

RÉU AR RIBEIRO TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO MARIA RITA RODRIGUES
TEIXEIRA(OAB: 370137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AR RIBEIRO TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3946acc

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA telepresencial para o dia 19/09/2024

09:00.

Será utilizada a plataforma ZOOM e o acesso poderá ser feito com

smartphone ou computador pessoal. Havendo dificuldades para

ingressar no ambiente virtual, manuais e vídeos disponibilizados

pelo tribunal poderão ser visualizados no seguinte endereço

eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link

abaixo (sala 1 - processos finais pares), sendo que não serão

enviados convites por meio eletrônico:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3RP

OElsdz09

ID da reunião: 870 2838 9230

Senha de acesso: 756249

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência CINCO MINUTOS antes do horário designado

e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser encaminhado

para a SALA PRINCIPAL. Atentem-se que atrasos poderão

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada e

o ambiente virtual foi criado para a realização de todas as

audiências (link único).
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Registre-se que a AUDIÊNCIA É ATO SOLENE, bem por isso,

alerta-se às partes e advogados que não será permitida a

presença de participantes: 1- com o torso desnudo; 2- que estejam

dirigindo; 3- que estejam caminhando; 4- que estejam fumando; 5-

que estejam se dedicando a qualquer outra atividade diversa

(compras, conversas com terceiros, atendimento a clientes, etc.); 6-

que estejam deitados (e não sentados). Em hipóteses como as

exemplificadas acima, e que já ocorreram, será derrubada a

conexão e a pessoa será removida da reunião telepresencial.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

A audiência será UNA.

Testemunhas nos termos do art. 825, da CLT, se ordinário, ou 852-

H, §2º, da CLT, se sumaríssimo.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Ressalta-se que é do participante a responsabilidade de

providenciar os meios necessários, como aparelho(s), conexão com

a internet, local apropriado, etc, para acesso à plataforma virtual do

ZOOM.

O não atendimento das exigências acima poderá ser entendido

como ausência da parte ou advogado.

Processo cadastrado pela parte autora para tramitação no Juízo

100% Digital. A parte reclamada poderá manifestar-se em

audiência.

Por oportuno, salienta-se que no Juízo 100% Digital permanecem

as publicações no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se

tratando o e-mail e o telefone celular como as únicas opções de

comunicação processual.

Os patronos habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011610-20.2023.5.15.0097
AUTOR MARINEIDE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

  - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 096e89f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito para que entregue o laudo em até o dia

01/04/2024, e desde já, determinado o prazo para as impugnações

até o dia 08/04/2024, devendo o perito apresentar os

esclarecimentos posteriores impreterivelmente até o dia 22/04/2024.

JUNDIAI/SP, 17 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012298-50.2021.5.15.0097
AUTOR JEFERSON SEBASTIAO PAULO

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

RÉU E. GOMIDE - CONSTRUCOES

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
MIRANDA(OAB: 411367/SP)

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

PERITO MARCEL EIJI HAYASHI

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON SEBASTIAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc9fe27

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 18/04/2024 08:30, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010016-68.2023.5.15.0097
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO CAIUS MARIO CARDOSO(OAB:
367137/SP)

ADVOGADO HELEN CRISTINA PEDRO(OAB:
354554/SP)

RÉU FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85199ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução, antecipando-a para o dia 23/04/2024 10:30, mantendo

-se as mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011610-20.2023.5.15.0097
AUTOR MARINEIDE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEIDE MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 096e89f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito para que entregue o laudo em até o dia

01/04/2024, e desde já, determinado o prazo para as impugnações

até o dia 08/04/2024, devendo o perito apresentar os

esclarecimentos posteriores impreterivelmente até o dia 22/04/2024.

JUNDIAI/SP, 17 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012298-50.2021.5.15.0097
AUTOR JEFERSON SEBASTIAO PAULO

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

RÉU E. GOMIDE - CONSTRUCOES

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
MIRANDA(OAB: 411367/SP)

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

PERITO MARCEL EIJI HAYASHI

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. GOMIDE - CONSTRUCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc9fe27

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 18/04/2024 08:30, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010016-68.2023.5.15.0097
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO CAIUS MARIO CARDOSO(OAB:
367137/SP)

ADVOGADO HELEN CRISTINA PEDRO(OAB:
354554/SP)

RÉU FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85199ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução, antecipando-a para o dia 23/04/2024 10:30, mantendo

-se as mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012479-17.2022.5.15.0097
AUTOR MARIA IZAIAS TEXEIRA

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DELLOVA DE
CAMPOS(OAB: 183917/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA
& CONSERVACAO EIRELI - ME

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IZAIAS TEXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a959ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 25/04/2024 08:30, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012479-17.2022.5.15.0097
AUTOR MARIA IZAIAS TEXEIRA

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO DELLOVA DE
CAMPOS(OAB: 183917/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA
& CONSERVACAO EIRELI - ME

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a959ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 25/04/2024 08:30, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011476-90.2023.5.15.0097
AUTOR FELIPE AUGUSTO ALVES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU AGV LOGISTICA S.A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGV LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 295fa00

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da concordância da parte autora, defere-se a realização da

diligência pericial no endereço indicado pela ré: Estrada Municipal,

1624, lote 068 - GL Chácaras São Martinho - Campinas/SP. Dê-se

ciência ao I. perito.

Designa-se nova diligência pericial (vistoria ambiental) para o dia

28/03/2024 às 15h30, conforme agenda previamente disponibilizada

a este Juízo. O perito deverá juntar aos autos o laudo até o dia

13/05/2024, sendo que eventuais impugnações serão apresentadas

pelos litigantes, também nos autos, até o dia 20/05/2024.

Após, o perito deverá, independentemente de nova intimação,

apresentar a este juízo seus esclarecimentos até o dia 05/06/2024,

devendo inclusive atentar para os termos do artigo 469 do Código

de Processo Civil.

Diante do atraso na finalização dos trabalhos periciais, fica

REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL para

Instrução por videoconferência: 12/09/2024 10:00.

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

RPOElsdz09

ID da reunião: 870 2838 9230

Senha de acesso: 756249

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes e o perito.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011476-90.2023.5.15.0097
AUTOR FELIPE AUGUSTO ALVES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU AGV LOGISTICA S.A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE AUGUSTO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 295fa00

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da concordância da parte autora, defere-se a realização da

diligência pericial no endereço indicado pela ré: Estrada Municipal,

1624, lote 068 - GL Chácaras São Martinho - Campinas/SP. Dê-se

ciência ao I. perito.

Designa-se nova diligência pericial (vistoria ambiental) para o dia

28/03/2024 às 15h30, conforme agenda previamente disponibilizada

a este Juízo. O perito deverá juntar aos autos o laudo até o dia

13/05/2024, sendo que eventuais impugnações serão apresentadas

pelos litigantes, também nos autos, até o dia 20/05/2024.

Após, o perito deverá, independentemente de nova intimação,

apresentar a este juízo seus esclarecimentos até o dia 05/06/2024,

devendo inclusive atentar para os termos do artigo 469 do Código

de Processo Civil.

Diante do atraso na finalização dos trabalhos periciais, fica

REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL para

Instrução por videoconferência: 12/09/2024 10:00.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

RPOElsdz09

ID da reunião: 870 2838 9230

Senha de acesso: 756249

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes e o perito.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010868-92.2023.5.15.0097
AUTOR ELISABETE MONIQUE DA SILVA

ADVOGADO RENATA CRISTINA SIQUEIRA(OAB:
335239/SP)

RÉU REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIENCIA E PROXIMIDADE
S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE INTEGRADA DE LOJAS DE CONVENIENCIA E
PROXIMIDADE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 074334c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o I. perito para que apresente esclarecimentos às

impugnações da ré (id 0b5bdac), até a data de 03/04/2024.

Cumprido, aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010868-92.2023.5.15.0097
AUTOR ELISABETE MONIQUE DA SILVA

ADVOGADO RENATA CRISTINA SIQUEIRA(OAB:
335239/SP)

RÉU REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIENCIA E PROXIMIDADE
S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE MONIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 074334c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o I. perito para que apresente esclarecimentos às

impugnações da ré (id 0b5bdac), até a data de 03/04/2024.

Cumprido, aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010324-07.2023.5.15.0097
AUTOR JOAO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE EDISON SIMIONATO(OAB:
352768/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE RODRIGUES
DO NASCIMENTO(OAB: 319306/SP)

RÉU CHAPRI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RÉU CHARLES PIPEK

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58651b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 23/04/2024 09:30, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0010324-07.2023.5.15.0097
AUTOR JOAO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE EDISON SIMIONATO(OAB:
352768/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE RODRIGUES
DO NASCIMENTO(OAB: 319306/SP)

RÉU CHAPRI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RÉU CHARLES PIPEK

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAPRI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - CHARLES PIPEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58651b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 23/04/2024 09:30, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010824-10.2022.5.15.0097
AUTOR LINDOMAR BARBOZA DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA JOSE(OAB:
338556/SP)

RÉU HOBER ARTEFATOS PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO Margarete Palacio(OAB: 98295/SP)

PERITO MAURO PAGOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR BARBOZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc871d

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do Comunicado CR nº1 de 20 de fevereiro de 2024, da

Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região, após o registro do trânsito em julgado neste feito,

encaminhe-se à fase de execução, devendo ali permanecer

sobrestado.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0011102-74.2023.5.15.0097
AUTOR JOSIVAL DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CHRISLAYNNE SOUZA SILVA(OAB:
405822/SP)

RÉU CONDOMINIO MAXI SHOPPING
JUNDIAI

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS
DALMASO(OAB: 391935/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DALMASO(OAB:
121020/SP)

PERITO MARCEL EIJI HAYASHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO MAXI SHOPPING JUNDIAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2c43fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o I. perito para que apresente nos autos, com urgência,

impreterivelmente até o dia 03/04/2024, os esclarecimentos

referentes às impugnações / quesitos complementares ids 91d6219

e c150233, atentando-se para a proximidade da audiência

designada.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0011102-74.2023.5.15.0097
AUTOR JOSIVAL DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CHRISLAYNNE SOUZA SILVA(OAB:
405822/SP)

RÉU CONDOMINIO MAXI SHOPPING
JUNDIAI

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS
DALMASO(OAB: 391935/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DALMASO(OAB:
121020/SP)

PERITO MARCEL EIJI HAYASHI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVAL DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2c43fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o I. perito para que apresente nos autos, com urgência,

impreterivelmente até o dia 03/04/2024, os esclarecimentos

referentes às impugnações / quesitos complementares ids 91d6219

e c150233, atentando-se para a proximidade da audiência

designada.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010824-10.2022.5.15.0097
AUTOR LINDOMAR BARBOZA DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA JOSE(OAB:
338556/SP)

RÉU HOBER ARTEFATOS PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO Margarete Palacio(OAB: 98295/SP)

PERITO MAURO PAGOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOBER ARTEFATOS PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc871d

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do Comunicado CR nº1 de 20 de fevereiro de 2024, da

Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região, após o registro do trânsito em julgado neste feito,

encaminhe-se à fase de execução, devendo ali permanecer

sobrestado.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010584-84.2023.5.15.0097
AUTOR JEFERSON VINICIUS DE LIMA

ADVOGADO BRUNO GOMES TORNEIRO(OAB:
368811/SP)

RÉU ANCORA CHUMBADORES LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANCORA CHUMBADORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1679037

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o I. perito para que apresente nos autos, com urgência,

impreterivelmente até o dia 03/04/2024, os esclarecimentos

referentes às impugnações / quesitos complementares ids e32a273,

45e281d e 1bc7071, atentando-se para a proximidade da audiência

designada.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011682-07.2023.5.15.0097
AUTOR DAVID NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO David Detilio(OAB: 253240/SP)

RÉU PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID NOGUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1116cfd

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Considerando a proximidade da audiência, intime-se o(a) perito(a)

engenheiro para que apresente esclarecimentos às impugnações da

ré (id 3692f48), até a data de 03/04/2024.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010046-06.2023.5.15.0097
AUTOR VICTOR DONEGA

ADVOGADO JOSMAR DE ANDRADE(OAB:
153598/SP)

RÉU PREMIER TECH SISTEMAS E
AUTOMACAO INDUSTRIA E
COMERCIO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SERGIO PAULO GERIM(OAB:
121371/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

PERITO JOSE CELSO GIORDAN
CAVALCANTI SARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DONEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1441e5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 01/08/2024 09:00, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010584-84.2023.5.15.0097
AUTOR JEFERSON VINICIUS DE LIMA

ADVOGADO BRUNO GOMES TORNEIRO(OAB:
368811/SP)

RÉU ANCORA CHUMBADORES LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON VINICIUS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1679037

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o I. perito para que apresente nos autos, com urgência,

impreterivelmente até o dia 03/04/2024, os esclarecimentos

referentes às impugnações / quesitos complementares ids e32a273,

45e281d e 1bc7071, atentando-se para a proximidade da audiência

designada.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010046-06.2023.5.15.0097
AUTOR VICTOR DONEGA

ADVOGADO JOSMAR DE ANDRADE(OAB:
153598/SP)

RÉU PREMIER TECH SISTEMAS E
AUTOMACAO INDUSTRIA E
COMERCIO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SERGIO PAULO GERIM(OAB:
121371/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

PERITO JOSE CELSO GIORDAN
CAVALCANTI SARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER TECH SISTEMAS E AUTOMACAO INDUSTRIA E
COMERCIO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1441e5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 01/08/2024 09:00, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0011682-07.2023.5.15.0097
AUTOR DAVID NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO David Detilio(OAB: 253240/SP)

RÉU PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1116cfd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a proximidade da audiência, intime-se o(a) perito(a)

engenheiro para que apresente esclarecimentos às impugnações da

ré (id 3692f48), até a data de 03/04/2024.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011122-02.2022.5.15.0097
AUTOR LUCIANO DONIZETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CASSIO APARECIDO
SCARABELINI(OAB: 163899/SP)

RÉU SILGAN DISPENSING SYSTEMS
AND PACKAGING DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO MAURO PAGOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILGAN DISPENSING SYSTEMS AND PACKAGING DO
BRASIL INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb0a576

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 18/04/2024 08:45, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011122-02.2022.5.15.0097
AUTOR LUCIANO DONIZETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CASSIO APARECIDO
SCARABELINI(OAB: 163899/SP)

RÉU SILGAN DISPENSING SYSTEMS
AND PACKAGING DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO MAURO PAGOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DONIZETE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb0a576

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 18/04/2024 08:45, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010284-25.2023.5.15.0097
AUTOR ISRAEL SOARES DE FREITAS

ADVOGADO JOSE HUMBERTO SCALZONI
JUNIOR(OAB: 173192/SP)

RÉU JATOBA S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE CARLOS MAZZA(OAB:
307275/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JATOBA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 568682a

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 26/03/2024 10:30, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010284-25.2023.5.15.0097
AUTOR ISRAEL SOARES DE FREITAS

ADVOGADO JOSE HUMBERTO SCALZONI
JUNIOR(OAB: 173192/SP)

RÉU JATOBA S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE CARLOS MAZZA(OAB:
307275/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL SOARES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 568682a

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência de

Instrução para o dia 26/03/2024 10:30, mantendo-se as mesmas

orientações, disposições e cominações legais anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010360-15.2024.5.15.0097
AUTOR ALEX LUCAS

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALVES
ROCHA(OAB: 440140/SP)

ADVOGADO JAQUELINE ROSSI FELICIO(OAB:
361693/SP)

RÉU MARBEL - INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS DE PLASTICO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d17dcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do artigo 319, II e 320 do CPC, intime-se o

reclamante para que junte documento pessoal de identificação em

15 dias, com foto visível, sob pena de indeferimento da inicial nos

termos do artigo 321, parágrafo único, do mesmo diploma legal.

Vindo aos autos, designe-se audiência INICIAL, intimando-se as

partes.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012484-39.2022.5.15.0097
AUTOR EDISON FREGOLENTE

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA CAMARGO
ARAUJO(OAB: 348886/SP)

ADVOGADO THALES PIETRO PINHEIRO(OAB:
426980/SP)

RÉU MARCOS EDUARDO ANDREAZZA
JAGUARIBE

RÉU NILTON CORTIJOS JAGUARIBE

RÉU LAB LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS LTDA

RÉU EDNA MARIA A. JAGUARIBE APOIO
ADMINISTRATIVO

RÉU LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS DRA. EDNA JAGUARIBE
LTDA.

RÉU ARIETE HOLDING ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA

RÉU JAGUARIBE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE ITUPEVA

RÉU ANZ SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

RÉU MARCOS E. A. JAGUARIBE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS

RÉU EDNA MARIA ANDREAZZA
JAGUARIBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON FREGOLENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b93bd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OLGA REGIANE PILEGIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011287-15.2023.5.15.0097
AUTOR GERALDO LOURENCO FERREIRA

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA CAMPOS(OAB:
202129/SP)

RÉU AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

ADVOGADO IVONETE GUIMARAES GAZZI
MENDES(OAB: 34306/SP)

PERITO PAULO VITOR PIRES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO LOURENCO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id bfcff37, para o dia 10/04/2024 às 8h40, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 23/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 03/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 17/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0011287-15.2023.5.15.0097
AUTOR GERALDO LOURENCO FERREIRA

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA CAMPOS(OAB:
202129/SP)

RÉU AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

ADVOGADO IVONETE GUIMARAES GAZZI
MENDES(OAB: 34306/SP)

PERITO PAULO VITOR PIRES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id bfcff37, para o dia 10/04/2024 às 8h40, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 23/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 03/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 17/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0011609-35.2023.5.15.0097
AUTOR POLIANA KEILA DOMINGUES

ADVOGADO BEATRIZ DOS SANTOS
FREIRE(OAB: 403995/SP)

ADVOGADO NEIDE APARECIDA SILVA
FONSECA(OAB: 403957/SP)

ADVOGADO ANDERSON DO NASCIMENTO
LERIANO(OAB: 311268/SP)

ADVOGADO NEUBER SALLATIEL MENDES DA
SILVA(OAB: 492107/SP)

ADVOGADO DANIELA ANDREOTTI(OAB:
484226/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

PERITO PAULO VITOR PIRES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA KEILA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 13394ce, para o dia 10/04/2024 às 9h40, ao passo que a

entrega do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia

23/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 03/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 17/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0011609-35.2023.5.15.0097
AUTOR POLIANA KEILA DOMINGUES

ADVOGADO BEATRIZ DOS SANTOS
FREIRE(OAB: 403995/SP)

ADVOGADO NEIDE APARECIDA SILVA
FONSECA(OAB: 403957/SP)

ADVOGADO ANDERSON DO NASCIMENTO
LERIANO(OAB: 311268/SP)

ADVOGADO NEUBER SALLATIEL MENDES DA
SILVA(OAB: 492107/SP)

ADVOGADO DANIELA ANDREOTTI(OAB:
484226/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

PERITO PAULO VITOR PIRES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6596
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 13394ce, para o dia 10/04/2024 às 9h40, ao passo que a

entrega do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia

23/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 03/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 17/06/2024.

Processo Nº ATSum-0010119-75.2023.5.15.0097
AUTOR ROBERTO TADEU FLAUZINO

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU INPARK ADMINISTRACAO DE
ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO SAMIR CAPELLI NAMMUR(OAB:
194771/SP)

RÉU MAXIME OFFICE TOWER

ADVOGADO DEBORAH PALMEIRA
MIZUKOSHI(OAB: 276290/SP)

PERITO MAURO PAGOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO TADEU FLAUZINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f0a450

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010119-75.2023.5.15.0097
AUTOR ROBERTO TADEU FLAUZINO

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU INPARK ADMINISTRACAO DE
ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO SAMIR CAPELLI NAMMUR(OAB:
194771/SP)

RÉU MAXIME OFFICE TOWER

ADVOGADO DEBORAH PALMEIRA
MIZUKOSHI(OAB: 276290/SP)

PERITO MAURO PAGOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INPARK ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTOS LTDA

  - MAXIME OFFICE TOWER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f0a450

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011232-64.2023.5.15.0097
AUTOR VITORIA KELLY DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA LENTO
ARAUJO PICOLO(OAB: 177239/SP)

RÉU CONFORTO REDE COMERCIAL DE
COLCHOES LTDA.

ADVOGADO KLEBER DE NICOLA
BISSOLATTI(OAB: 211495/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA KELLY DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddf8028

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos de declaração e os ACOLHO,

atribuindo-lhe efeito modificativo, nos termos da fundamentação,

que passa a integrar a r. sentença embargada.

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011232-64.2023.5.15.0097
AUTOR VITORIA KELLY DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA LENTO
ARAUJO PICOLO(OAB: 177239/SP)

RÉU CONFORTO REDE COMERCIAL DE
COLCHOES LTDA.
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ADVOGADO KLEBER DE NICOLA
BISSOLATTI(OAB: 211495/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFORTO REDE COMERCIAL DE COLCHOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddf8028

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos de declaração e os ACOLHO,

atribuindo-lhe efeito modificativo, nos termos da fundamentação,

que passa a integrar a r. sentença embargada.

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011376-38.2023.5.15.0097
AUTOR GILMARA ROCHA RODRIGUES

ADVOGADO KATIA CRISTIANE ZACHELLO
LIMA(OAB: 459504/SP)

RÉU BONINI SOARES DE LIMA-AGENCIA
DE TURISMO E VIAGENS LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO PROTTI DE
ANDRADE(OAB: 218714/SP)

RÉU LIMA BONINI AGENCIA DE TURISMO
E VIAGENS LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO PROTTI DE
ANDRADE(OAB: 218714/SP)

RÉU FMC BONINI AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA

ADVOGADO EDUARDO PROTTI DE
ANDRADE(OAB: 218714/SP)

RÉU LIMA LOPES BONINI AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA

ADVOGADO EDUARDO PROTTI DE
ANDRADE(OAB: 218714/SP)

RÉU CVC BRASIL OPERADORA E
AGENCIA DE VIAGENS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA ROCHA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1807b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos de declaração e os REJEITO,

nos termos da fundamentação, que passa a integrar a r. sentença

embargada.

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011376-38.2023.5.15.0097
AUTOR GILMARA ROCHA RODRIGUES

ADVOGADO KATIA CRISTIANE ZACHELLO
LIMA(OAB: 459504/SP)

RÉU BONINI SOARES DE LIMA-AGENCIA
DE TURISMO E VIAGENS LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO PROTTI DE
ANDRADE(OAB: 218714/SP)

RÉU LIMA BONINI AGENCIA DE TURISMO
E VIAGENS LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO PROTTI DE
ANDRADE(OAB: 218714/SP)

RÉU FMC BONINI AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA

ADVOGADO EDUARDO PROTTI DE
ANDRADE(OAB: 218714/SP)

RÉU LIMA LOPES BONINI AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA

ADVOGADO EDUARDO PROTTI DE
ANDRADE(OAB: 218714/SP)

RÉU CVC BRASIL OPERADORA E
AGENCIA DE VIAGENS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONINI SOARES DE LIMA-AGENCIA DE TURISMO E
VIAGENS LTDA - ME

  - CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A.

  - FMC BONINI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

  - LIMA BONINI AGENCIA DE TURISMO E VIAGENS LTDA - ME

  - LIMA LOPES BONINI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1807b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos de declaração e os REJEITO,

nos termos da fundamentação, que passa a integrar a r. sentença

embargada.

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010279-66.2024.5.15.0097
AUTOR DEVAIR DA SILVA SEBASTIANI

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 266543/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVAIR DA SILVA SEBASTIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52c77fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do artigo 319, II e 320 do NCPC, intime-se o

reclamante para que junte documento pessoal de identificação em

15 dias, sob pena de indeferimento da inicial nos termos do artigo

321, parágrafo único, do mesmo diploma legal.

Vindo aos autos, intimem-se as partes sobre a audiência designada.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010321-18.2024.5.15.0097
AUTOR PEDRO ANTONIO MOREIRA

PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RÉU AMBEV S.A.

RÉU TAIPASTUR TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIPASTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0094c1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo cadastrado pela parte autora para tramitação no juízo

100% digital.

Considerando o crescente número de processos com adoção do

juízo 100% digital nesta Vara do Trabalho, o tempo maior de

duração das audiências telepresenciais comparado às audiências

presenciais, o volume de audiências necessárias para atender o

número de processos, a complexidade da matéria do caso concreto,

passo a decidir:

Quanto ao requerimento de tramitação sob o juízo 100% digital,

previsto na Resolução nº 345/2020 do CNJ e Portaria GP-CR nº

041/2021 deste E. TRT da 15ª Região, a parte contrária poderá

manifestar-se em audiência. Contudo, pelos motivos acima

expostos, não é possível a realização de audiência

telepresencial no presente processo.

Salienta-se que a Resolução do CNJ citada prevê a possibilidade de

realização de ato presencial no juízo 100% digital, nos termos do

art. 1º, §2º, in verbis:

“Art. 1º (…)

§1º (...)

§2º Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos

processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial

não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100%

Digital”.

No mesmo sentido decidiu a Ministra Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho, Exma. Dra. Dora Maria da Costa, no dia 11/4/2023, em

consulta administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500:

Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em regra, serão

praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do processo

dada sua natureza pública e como forma de assegurar a igualdade

de tratamento das partes, a duração razoável do processo, a

necessidade de prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da

justiça, conforme expressamente previsto pelos artigos 765 da CLT

e 139 do CPC, estando autorizado inclusive "a dilatar os prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

(...)

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser
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realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requer imento das par tes de real ização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital.

Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios de

transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na unidade

judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a avaliação

do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas, que

notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

(...)

Assim, diante do dever do magistrado de visar à celeridade dos atos

processuais na condução dos processos, nos termos do art. 765 da

CLT, pelos motivos consignados, determina-se a designação de

audiência UNA presencial, que fica agendada para o dia

14/08/2024 10:50.

Testemunhas nos termos do art. 825, da CLT, se ordinário, ou 852-

H, §2º, da CLT, se sumaríssimo.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato.

A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista.

Ressalto que no juízo 100% digital permanecem as publicações no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se tratando o e-mail e

o telefone celular como as únicas opções de comunicação

processual.

Os advogados habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010321-18.2024.5.15.0097
AUTOR PEDRO ANTONIO MOREIRA

PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RÉU AMBEV S.A.

RÉU TAIPASTUR TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ANTONIO MOREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0094c1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo cadastrado pela parte autora para tramitação no juízo

100% digital.

Considerando o crescente número de processos com adoção do

juízo 100% digital nesta Vara do Trabalho, o tempo maior de

duração das audiências telepresenciais comparado às audiências

presenciais, o volume de audiências necessárias para atender o

número de processos, a complexidade da matéria do caso concreto,

passo a decidir:

Quanto ao requerimento de tramitação sob o juízo 100% digital,

previsto na Resolução nº 345/2020 do CNJ e Portaria GP-CR nº

041/2021 deste E. TRT da 15ª Região, a parte contrária poderá

manifestar-se em audiência. Contudo, pelos motivos acima

expostos, não é possível a realização de audiência
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telepresencial no presente processo.

Salienta-se que a Resolução do CNJ citada prevê a possibilidade de

realização de ato presencial no juízo 100% digital, nos termos do

art. 1º, §2º, in verbis:

“Art. 1º (…)

§1º (...)

§2º Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos

processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial

não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100%

Digital”.

No mesmo sentido decidiu a Ministra Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho, Exma. Dra. Dora Maria da Costa, no dia 11/4/2023, em

consulta administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500:

Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em regra, serão

praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do processo

dada sua natureza pública e como forma de assegurar a igualdade

de tratamento das partes, a duração razoável do processo, a

necessidade de prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da

justiça, conforme expressamente previsto pelos artigos 765 da CLT

e 139 do CPC, estando autorizado inclusive "a dilatar os prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

(...)

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requer imento das par tes de real ização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital.

Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios de

transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na unidade

judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a avaliação

do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas, que

notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

(...)

Assim, diante do dever do magistrado de visar à celeridade dos atos

processuais na condução dos processos, nos termos do art. 765 da

CLT, pelos motivos consignados, determina-se a designação de

audiência UNA presencial, que fica agendada para o dia

14/08/2024 10:50.

Testemunhas nos termos do art. 825, da CLT, se ordinário, ou 852-

H, §2º, da CLT, se sumaríssimo.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato.

A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista.

Ressalto que no juízo 100% digital permanecem as publicações no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se tratando o e-mail e

o telefone celular como as únicas opções de comunicação

processual.

Os advogados habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010339-39.2024.5.15.0097
AUTOR DANIEL OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO CASSIO APARECIDO
SCARABELINI(OAB: 163899/SP)

RÉU ROCHLING AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973fe5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do artigo 319, II e 320 do NCPC, intime-se o

reclamante para que junte documento pessoal de identificação em

15 dias, sob pena de indeferimento da inicial nos termos do artigo

321, parágrafo único, do mesmo diploma legal.

Vindo aos autos, intimem-se as partes sobre a audiência designada.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010353-23.2024.5.15.0097
AUTOR VALDIR DE MATOS PRATES

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 266543/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DE MATOS PRATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a71d04e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do artigo 319, II e 320 do NCPC, intime-se o

reclamante para que junte documento pessoal de identificação em

15 dias, sob pena de indeferimento da inicial nos termos do artigo

321, parágrafo único, do mesmo diploma legal.

Vindo aos autos, intimem-se as partes sobre a audiência designada.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010307-34.2024.5.15.0097
AUTOR LUANA ZAN FERREIRA

ADVOGADO VINICIUS MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 448823/SP)

ADVOGADO HELISA APARECIDA PAVAN(OAB:
159306/SP)

RÉU F.M.M. ROCHA EIRELI

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcee6f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo cadastrado pela parte autora para tramitação no juízo

100% digital.

Considerando o crescente número de processos com adoção do

juízo 100% digital nesta Vara do Trabalho, o tempo maior de

duração das audiências telepresenciais comparado às audiências

presenciais, o volume de audiências necessárias para atender o

número de processos, a complexidade da matéria do caso concreto,

passo a decidir:

Quanto ao requerimento de tramitação sob o juízo 100% digital,

previsto na Resolução nº 345/2020 do CNJ e Portaria GP-CR nº

041/2021 deste E. TRT da 15ª Região, a parte contrária poderá

manifestar-se em audiência. Contudo, pelos motivos acima

expostos, não é possível a realização de audiência

telepresencial no presente processo.

Salienta-se que a Resolução do CNJ citada prevê a possibilidade de

realização de ato presencial no juízo 100% digital, nos termos do

art. 1º, §2º, in verbis:

“Art. 1º (…)

§1º (...)

§2º Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos

processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial
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não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100%

Digital”.

No mesmo sentido decidiu a Ministra Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho, Exma. Dra. Dora Maria da Costa, no dia 11/4/2023, em

consulta administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500:

Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em regra, serão

praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do processo

dada sua natureza pública e como forma de assegurar a igualdade

de tratamento das partes, a duração razoável do processo, a

necessidade de prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da

justiça, conforme expressamente previsto pelos artigos 765 da CLT

e 139 do CPC, estando autorizado inclusive "a dilatar os prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

(...)

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requer imento das par tes de real ização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital.

Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios de

transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na unidade

judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a avaliação

do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas, que

notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

(...)

Assim, diante do dever do magistrado de visar à celeridade dos atos

processuais na condução dos processos, nos termos do art. 765 da

CLT, pelos motivos consignados, determina-se a designação de

audiência UNA presencial, que fica agendada para o dia

10/09/2024 13:00.

Testemunhas nos termos do art. 825, da CLT, se ordinário, ou 852-

H, §2º, da CLT, se sumaríssimo.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato.

A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista.

Ressalto que no juízo 100% digital permanecem as publicações no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se tratando o e-mail e

o telefone celular como as únicas opções de comunicação

processual.

Os advogados habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011379-90.2023.5.15.0097
AUTOR GILBERTO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU LIPETRAN LOGISTICA EIRELI

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ef3093

proferido nos autos.

DESPACHO

Foram várias tentativas por registrado postal, todas infrutíferas, para

ciência da reclamada LIPETRAN LOGISTICA EIRELI acerca dos

andamentos processuais nos endereços que seguem: AVENIDA

MITSUZO KONDO , 460, DISTRITO INDUSTRIAL, JUNDIAI/SP -

CEP: 13213-005 / RODOVIA BR 101, KM 813, CORUJÃO,

ITAMARAJU/BA - CEP: 45836-000 / ALAMEDA DAS

ARAUCARIAS, 61 C, n/p - RENAN LIPPAUS, BOSQUE,

VINHEDO/SP - CEP: 13283-548. Salienta-se que não há pelos

sistemas e-cac e jucesp novos meios para notificação.

Diante do acima exposto, intime-se a referida reclamada por

EDITAL via DEJT

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010307-34.2024.5.15.0097
AUTOR LUANA ZAN FERREIRA

ADVOGADO VINICIUS MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 448823/SP)

ADVOGADO HELISA APARECIDA PAVAN(OAB:
159306/SP)

RÉU F.M.M. ROCHA EIRELI

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA ZAN FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcee6f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo cadastrado pela parte autora para tramitação no juízo

100% digital.

Considerando o crescente número de processos com adoção do

juízo 100% digital nesta Vara do Trabalho, o tempo maior de

duração das audiências telepresenciais comparado às audiências

presenciais, o volume de audiências necessárias para atender o

número de processos, a complexidade da matéria do caso concreto,

passo a decidir:

Quanto ao requerimento de tramitação sob o juízo 100% digital,

previsto na Resolução nº 345/2020 do CNJ e Portaria GP-CR nº

041/2021 deste E. TRT da 15ª Região, a parte contrária poderá

manifestar-se em audiência. Contudo, pelos motivos acima

expostos, não é possível a realização de audiência

telepresencial no presente processo.

Salienta-se que a Resolução do CNJ citada prevê a possibilidade de

realização de ato presencial no juízo 100% digital, nos termos do

art. 1º, §2º, in verbis:

“Art. 1º (…)

§1º (...)

§2º Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos

processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial

não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100%

Digital”.

No mesmo sentido decidiu a Ministra Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho, Exma. Dra. Dora Maria da Costa, no dia 11/4/2023, em

consulta administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500:

Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em regra, serão

praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do processo

dada sua natureza pública e como forma de assegurar a igualdade

de tratamento das partes, a duração razoável do processo, a

necessidade de prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da

justiça, conforme expressamente previsto pelos artigos 765 da CLT

e 139 do CPC, estando autorizado inclusive "a dilatar os prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

(...)

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na
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unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requer imento das par tes de real ização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital.

Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios de

transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na unidade

judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a avaliação

do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas, que

notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

(...)

Assim, diante do dever do magistrado de visar à celeridade dos atos

processuais na condução dos processos, nos termos do art. 765 da

CLT, pelos motivos consignados, determina-se a designação de

audiência UNA presencial, que fica agendada para o dia

10/09/2024 13:00.

Testemunhas nos termos do art. 825, da CLT, se ordinário, ou 852-

H, §2º, da CLT, se sumaríssimo.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato.

A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista.

Ressalto que no juízo 100% digital permanecem as publicações no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se tratando o e-mail e

o telefone celular como as únicas opções de comunicação

processual.

Os advogados habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010295-20.2024.5.15.0097
AUTOR BIANCA ANDREA FAUSTO DE

VASCONCELOS

ADVOGADO ANA LUCIA ALVES CUNHA(OAB:
319963/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA ANDREA FAUSTO DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1f6f3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo cadastrado pela parte autora para tramitação no juízo

100% digital.

Considerando o crescente número de processos com adoção do

juízo 100% digital nesta Vara do Trabalho, o tempo maior de

duração das audiências telepresenciais comparado às audiências

presenciais, o volume de audiências necessárias para atender o

número de processos, a complexidade da matéria do caso concreto,

passo a decidir:

Quanto ao requerimento de tramitação sob o juízo 100% digital,

previsto na Resolução nº 345/2020 do CNJ e Portaria GP-CR nº

041/2021 deste E. TRT da 15ª Região, a parte contrária poderá

manifestar-se em audiência. Contudo, pelos motivos acima

expostos, não é possível a realização de audiência

telepresencial no presente processo.

Salienta-se que a Resolução do CNJ citada prevê a possibilidade de

realização de ato presencial no juízo 100% digital, nos termos do
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art. 1º, §2º, in verbis:

“Art. 1º (…)

§1º (...)

§2º Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos

processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial

não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100%

Digital”.

No mesmo sentido decidiu a Ministra Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho, Exma. Dra. Dora Maria da Costa, no dia 11/4/2023, em

consulta administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500:

Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em regra, serão

praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do processo

dada sua natureza pública e como forma de assegurar a igualdade

de tratamento das partes, a duração razoável do processo, a

necessidade de prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da

justiça, conforme expressamente previsto pelos artigos 765 da CLT

e 139 do CPC, estando autorizado inclusive "a dilatar os prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

(...)

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requer imento das par tes de real ização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital.

Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios de

transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na unidade

judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a avaliação

do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas, que

notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

(...)

Assim, diante do dever do magistrado de visar à celeridade dos atos

processuais na condução dos processos, nos termos do art. 765 da

CLT, pelos motivos consignados, determina-se a designação de

audiência UNA presencial, que fica agendada para o dia

21/08/2024 10:50.

Testemunhas nos termos do art. 825, da CLT, se ordinário, ou 852-

H, §2º, da CLT, se sumaríssimo.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato.

A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista.

Ressalto que no juízo 100% digital permanecem as publicações no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se tratando o e-mail e

o telefone celular como as únicas opções de comunicação

processual.

Os advogados habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011379-90.2023.5.15.0097
AUTOR GILBERTO DE OLIVEIRA SANTOS
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ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU LIPETRAN LOGISTICA EIRELI

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ef3093

proferido nos autos.

DESPACHO

Foram várias tentativas por registrado postal, todas infrutíferas, para

ciência da reclamada LIPETRAN LOGISTICA EIRELI acerca dos

andamentos processuais nos endereços que seguem: AVENIDA

MITSUZO KONDO , 460, DISTRITO INDUSTRIAL, JUNDIAI/SP -

CEP: 13213-005 / RODOVIA BR 101, KM 813, CORUJÃO,

ITAMARAJU/BA - CEP: 45836-000 / ALAMEDA DAS

ARAUCARIAS, 61 C, n/p - RENAN LIPPAUS, BOSQUE,

VINHEDO/SP - CEP: 13283-548. Salienta-se que não há pelos

sistemas e-cac e jucesp novos meios para notificação.

Diante do acima exposto, intime-se a referida reclamada por

EDITAL via DEJT

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010315-11.2024.5.15.0097
AUTOR ROGER SANTANA RAMOS

ADVOGADO SONIA MARIA BERTONCINI(OAB:
142534/SP)

RÉU HOSPITAL DE CARIDADE SAO
VICENTE DE PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER SANTANA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceda6c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do artigo 319, II e 320 do NCPC, intime-se o

reclamante para que junte documento pessoal de identificação em

15 dias, sob pena de indeferimento da inicial nos termos do artigo

321, parágrafo único, do mesmo diploma legal.

Vindo aos autos, intimem-se as partes sobre a audiência designada.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010343-76.2024.5.15.0097
AUTOR LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO FAUSTO LUIS ALVES(OAB:
187195/SP)

ADVOGADO QUEREN NAIRA SILVA DE
ASSIS(OAB: 453599/SP)

RÉU CARLOS ALBERTO NEGRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e39c1a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo cadastrado pela parte autora para tramitação no juízo

100% digital.

Considerando o crescente número de processos com adoção do

juízo 100% digital nesta Vara do Trabalho, o tempo maior de

duração das audiências telepresenciais comparado às audiências

presenciais, o volume de audiências necessárias para atender o

número de processos, a complexidade da matéria do caso concreto,

passo a decidir:

Quanto ao requerimento de tramitação sob o juízo 100% digital,

previsto na Resolução nº 345/2020 do CNJ e Portaria GP-CR nº

041/2021 deste E. TRT da 15ª Região, a parte contrária poderá

manifestar-se em audiência. Contudo, pelos motivos acima

expostos, não é possível a realização de audiência

telepresencial no presente processo.

Salienta-se que a Resolução do CNJ citada prevê a possibilidade de

realização de ato presencial no juízo 100% digital, nos termos do

art. 1º, §2º, in verbis:

“Art. 1º (…)

§1º (...)
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§2º Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos

processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial

não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100%

Digital”.

No mesmo sentido decidiu a Ministra Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho, Exma. Dra. Dora Maria da Costa, no dia 11/4/2023, em

consulta administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500:

Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em regra, serão

praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do processo

dada sua natureza pública e como forma de assegurar a igualdade

de tratamento das partes, a duração razoável do processo, a

necessidade de prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da

justiça, conforme expressamente previsto pelos artigos 765 da CLT

e 139 do CPC, estando autorizado inclusive "a dilatar os prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

(...)

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requer imento das par tes de real ização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital.

Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios de

transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na unidade

judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a avaliação

do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas, que

notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

(...)

Assim, diante do dever do magistrado de visar à celeridade dos atos

processuais na condução dos processos, nos termos do art. 765 da

CLT, pelos motivos consignados, determina-se a designação de

audiência UNA presencial, que fica agendada para o dia

17/09/2024 13:00.

Testemunhas nos termos do art. 825, da CLT, se ordinário, ou 852-

H, §2º, da CLT, se sumaríssimo.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato.

A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista.

Ressalto que no juízo 100% digital permanecem as publicações no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se tratando o e-mail e

o telefone celular como as únicas opções de comunicação

processual.

Os advogados habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010275-29.2024.5.15.0097
AUTOR FLAVIA ELIZA GOMES SANTOS

ADVOGADO EDI CARLOS PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 221833/SP)

RÉU FIDELITY NATIONAL SERVICOS E
CONTACT CENTER LTDA.
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RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
SOLUCOES E SERVICOS

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e31de96

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que reapresente nos autos, em 05

dias, o instrumento de procuração, uma vez que aquele acostado no

id c85187d encontra-se parcialmente ilegível.

Sem prejuízo, fica DESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE

VIRTUAL para Inicial por videoconferência: 21/05/2024 15:05.

Para realização do evento, cabe aos envolvidos providenciar a

utilização da plataforma ZOOM, com antecedência. Sobre o tema,

seguem algumas orientações:

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual da

audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala de audiência,

cancelar a opção de instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a

reunião, cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo ->

Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado um celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo a ser instalado, de forma bem

autoexplicativa. Após a instalação (caso seja o primeiro acesso),

clicar no endereço eletrônico novamente e haverá o direcionamento

ao ambiente virtual.

Havendo dificuldades com relação à plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser acessados no

endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Orienta-se que, com antecedência de 5 minutos, partes, patronos e

eventuais testemunhas acessem o link abaixo, observadas as

orientações constantes no item 1, 2 e 3 deste despacho:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82641427246?pwd=U09ZZ2VpZkVoRkQ2Qzl6ZFlNe

nJ0dz09

ID da reunião: 826 4142 7246

Senha de acesso: 148237

Ao ingressar, os participantes deverão aguardar autorização para

adentrar ao ambiente principal, sendo que atrasos ocorrem, pois

uma sessão anterior pode ainda não ter sido encerrada. Esclarece-

se ainda que as testemunhas aguardarão em tal ambiente até o

momento de deporem, quando serão transferidas para o ambiente

principal.

Ainda no ingresso ao ambiente virtual, os participantes devem

habilitar o áudio e a câmera. No entanto, para evitar ruídos, o

microfone, depois de habilitado, deve ser desligado e ligado apenas

quando o participante efetuar alguma intervenção.

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas a data da sessão, o horário, o

link de acesso, bem como as instruções de acesso ao ambiente

virtual.

Em qualquer modalidade de audiência, é facultado à reclamada

fazer-se substituir por preposto conhecedor dos fatos, bem como

fazer-se acompanhar por advogado, sendo que a ausência

implicará em penalidades na forma da lei. As reclamadas deverão

ainda, até o horário da sessão, acostar aos autos documentos de

contrato social, procuração, substabelecimento e carta de

preposição.

Para audiências INICIAIS e UNAS, a parte reclamada deverá

inserir no PJe, até o início da sessão, sua contestação e os

documentos pertinentes, sob pena de revelia e confissão nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em tais modalidades

de sessão, a ausência do autor implicará em arquivamento dos

autos, nos termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e

confissão quanto à matéria de fato.

A ausência em audiência de INSTRUÇÃO implicará em pena de

confissão quanto à matéria de fato e prosseguimento do feito na

condição em que se encontrar.

Nas sessões conciliatórias, não haverá oitiva de testemunhas ou

juntada de contestação e, em caso de conciliação infrutífera, será

dado prosseguimento ao feito, conforme o caso, nos moldes

adotados por esta unidade.

Serão ouvidas testemunhas somente nas modalidades UNA e

INSTRUÇÃO, as quais deverão comparecer à sessão

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

H, p. 2o, ambos da CLT. Porém, por motivo de celeridade

processual, desde já, confere-se força de notificação a este

despacho, o qual assinado eletronicamente pelo Juízo, servirá para

que as partes, em caso de audiência UNA ou INSTRUÇÃO,

notifiquem suas testemunhas, para a sessão ora designada, na
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forma do capítulo NOT, artigo 8º da CNC.

As testemunhas que, intimadas na forma do parágrafo anterior, não

comparecerem à sessão designada, sem motivo justificado,

poderão sofrer condução coercitiva e multa, na forma do art. 825,

parágrafo único, da CLT e 455 do CPC.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Em caso de pedido do autor para tramitação do feito no

sistema 100% Digital, manifestem-se as rés sobre eventual

discordância, expressamente em peça apartada da defesa, sob

pena de o silêncio ser entendido como concordância tácita. Salienta

-se, no entanto, que no Juízo 100% Digital permanecem as

publicações no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se

tratando o e-mail e o telefone celular as únicas opções de

comunicação processual. Esclarece-se ainda que, em caso de

audiência INICIAL, mesmo com a discordância da ré para

prosseguimento como processo digital, a sessão será mantida, uma

vez que não há prejuízo à parte discordante, pois não haverá

depoimentos de partes ou mesmo de testemunhas.

Esclarece-se que caberá às partes, diante da opção pela

modalidade telepresencial, assegurar o acesso de vídeo e

áudio com qualidade suficientes à realização da audiência,

sendo que a sessão não será redesignada por motivo de

conexão.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010275-29.2024.5.15.0097
AUTOR FLAVIA ELIZA GOMES SANTOS

ADVOGADO EDI CARLOS PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 221833/SP)

RÉU FIDELITY NATIONAL SERVICOS E
CONTACT CENTER LTDA.

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
SOLUCOES E SERVICOS

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ELIZA GOMES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e31de96

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que reapresente nos autos, em 05

dias, o instrumento de procuração, uma vez que aquele acostado no

id c85187d encontra-se parcialmente ilegível.

Sem prejuízo, fica DESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE

VIRTUAL para Inicial por videoconferência: 21/05/2024 15:05.

Para realização do evento, cabe aos envolvidos providenciar a

utilização da plataforma ZOOM, com antecedência. Sobre o tema,

seguem algumas orientações:

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual da

audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala de audiência,

cancelar a opção de instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a

reunião, cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo ->

Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado um celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo a ser instalado, de forma bem

autoexplicativa. Após a instalação (caso seja o primeiro acesso),

clicar no endereço eletrônico novamente e haverá o direcionamento

ao ambiente virtual.

Havendo dificuldades com relação à plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser acessados no

endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Orienta-se que, com antecedência de 5 minutos, partes, patronos e

eventuais testemunhas acessem o link abaixo, observadas as

orientações constantes no item 1, 2 e 3 deste despacho:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82641427246?pwd=U09ZZ2VpZkVoRkQ2Qzl6ZFlNe

nJ0dz09

ID da reunião: 826 4142 7246

Senha de acesso: 148237

Ao ingressar, os participantes deverão aguardar autorização para

adentrar ao ambiente principal, sendo que atrasos ocorrem, pois

uma sessão anterior pode ainda não ter sido encerrada. Esclarece-

se ainda que as testemunhas aguardarão em tal ambiente até o

momento de deporem, quando serão transferidas para o ambiente

principal.

Ainda no ingresso ao ambiente virtual, os participantes devem

habilitar o áudio e a câmera. No entanto, para evitar ruídos, o

microfone, depois de habilitado, deve ser desligado e ligado apenas

quando o participante efetuar alguma intervenção.
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Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas a data da sessão, o horário, o

link de acesso, bem como as instruções de acesso ao ambiente

virtual.

Em qualquer modalidade de audiência, é facultado à reclamada

fazer-se substituir por preposto conhecedor dos fatos, bem como

fazer-se acompanhar por advogado, sendo que a ausência

implicará em penalidades na forma da lei. As reclamadas deverão

ainda, até o horário da sessão, acostar aos autos documentos de

contrato social, procuração, substabelecimento e carta de

preposição.

Para audiências INICIAIS e UNAS, a parte reclamada deverá

inserir no PJe, até o início da sessão, sua contestação e os

documentos pertinentes, sob pena de revelia e confissão nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em tais modalidades

de sessão, a ausência do autor implicará em arquivamento dos

autos, nos termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e

confissão quanto à matéria de fato.

A ausência em audiência de INSTRUÇÃO implicará em pena de

confissão quanto à matéria de fato e prosseguimento do feito na

condição em que se encontrar.

Nas sessões conciliatórias, não haverá oitiva de testemunhas ou

juntada de contestação e, em caso de conciliação infrutífera, será

dado prosseguimento ao feito, conforme o caso, nos moldes

adotados por esta unidade.

Serão ouvidas testemunhas somente nas modalidades UNA e

INSTRUÇÃO, as quais deverão comparecer à sessão

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

H, p. 2o, ambos da CLT. Porém, por motivo de celeridade

processual, desde já, confere-se força de notificação a este

despacho, o qual assinado eletronicamente pelo Juízo, servirá para

que as partes, em caso de audiência UNA ou INSTRUÇÃO,

notifiquem suas testemunhas, para a sessão ora designada, na

forma do capítulo NOT, artigo 8º da CNC.

As testemunhas que, intimadas na forma do parágrafo anterior, não

comparecerem à sessão designada, sem motivo justificado,

poderão sofrer condução coercitiva e multa, na forma do art. 825,

parágrafo único, da CLT e 455 do CPC.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Em caso de pedido do autor para tramitação do feito no

sistema 100% Digital, manifestem-se as rés sobre eventual

discordância, expressamente em peça apartada da defesa, sob

pena de o silêncio ser entendido como concordância tácita. Salienta

-se, no entanto, que no Juízo 100% Digital permanecem as

publicações no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se

tratando o e-mail e o telefone celular as únicas opções de

comunicação processual. Esclarece-se ainda que, em caso de

audiência INICIAL, mesmo com a discordância da ré para

prosseguimento como processo digital, a sessão será mantida, uma

vez que não há prejuízo à parte discordante, pois não haverá

depoimentos de partes ou mesmo de testemunhas.

Esclarece-se que caberá às partes, diante da opção pela

modalidade telepresencial, assegurar o acesso de vídeo e

áudio com qualidade suficientes à realização da audiência,

sendo que a sessão não será redesignada por motivo de

conexão.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012509-18.2023.5.15.0097
AUTOR PRISCILA APARECIDA PINTO

ADVOGADO ALUISIO BERNARDES
CORTEZ(OAB: 310396/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA APARECIDA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e557874

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que proceda à ratificação dos termos

do acordo entabulado, devendo comparecer à Assessoria de

Conhecimento 2, no 3º andar, do Fórum Trabalhista de Jundiaí,

localizado na Avenida Carlos Salles Block, 56, de segunda a sexta-

feira, das 14h às 17h, com, no máximo, dez dias de antecedência

de eventual audiência já designada.

Se o interregno for inferior a 10 dias, a ratificação deverá ocorrer na

audiência já designada.
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No silêncio, o acordo não será apreciado e o feito prosseguirá

conforme a tramitação regular.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010185-02.2016.5.15.0097
AUTOR MIRIAM VILLANOVA PINHEIRO

DUARTE

ADVOGADO ROBERTA VALDEMARIN(OAB:
354263/SP)

ADVOGADO MIRIAM FERREIRA(OAB: 92446/SP)

RÉU JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM VILLANOVA PINHEIRO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd89c16

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão do acórdão de ID 0ba41af, intimem-se a reclamada para

que forneça, em 5 dias, seus dados bancários (banco, agência,

conta, titular e CPF /CNPJ).

Vindo aos autos, providencie a secretaria a liberação do depósito ID

aa478c0, via SIF. e do depósito de ID 30c59f4, via SISCONDJ.

Após as liberações e estando as contas zeradas, arquivem-se os

autos.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010185-02.2016.5.15.0097
AUTOR MIRIAM VILLANOVA PINHEIRO

DUARTE

ADVOGADO ROBERTA VALDEMARIN(OAB:
354263/SP)

ADVOGADO MIRIAM FERREIRA(OAB: 92446/SP)

RÉU JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd89c16

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão do acórdão de ID 0ba41af, intimem-se a reclamada para

que forneça, em 5 dias, seus dados bancários (banco, agência,

conta, titular e CPF /CNPJ).

Vindo aos autos, providencie a secretaria a liberação do depósito ID

aa478c0, via SIF. e do depósito de ID 30c59f4, via SISCONDJ.

Após as liberações e estando as contas zeradas, arquivem-se os

autos.

JUNDIAI/SP, 14 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010305-64.2024.5.15.0097
AUTOR GEORGE HENRIQUE DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RÉU LOURIVAL LOPES DE LIMA FILHO -
ME

RÉU SPINA LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09edb8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo cadastrado pela parte autora para tramitação no juízo

100% digital.
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Considerando o crescente número de processos com adoção do

juízo 100% digital nesta Vara do Trabalho, o tempo maior de

duração das audiências telepresenciais comparado às audiências

presenciais, o volume de audiências necessárias para atender o

número de processos, a complexidade da matéria do caso concreto,

passo a decidir:

Quanto ao requerimento de tramitação sob o juízo 100% digital,

previsto na Resolução nº 345/2020 do CNJ e Portaria GP-CR nº

041/2021 deste E. TRT da 15ª Região, a parte contrária poderá

manifestar-se em audiência. Contudo, pelos motivos acima

expostos, não é possível a realização de audiência

telepresencial no presente processo.

Salienta-se que a Resolução do CNJ citada prevê a possibilidade de

realização de ato presencial no juízo 100% digital, nos termos do

art. 1º, §2º, in verbis:

“Art. 1º (…)

§1º (...)

§2º Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros atos

processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial

não impedirá a tramitação do processo no âmbito do “Juízo 100%

Digital”.

No mesmo sentido decidiu a Ministra Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho, Exma. Dra. Dora Maria da Costa, no dia 11/4/2023, em

consulta administrativa nº 0000077-85.2023.2.00.0500:

Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em regra, serão

praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do processo

dada sua natureza pública e como forma de assegurar a igualdade

de tratamento das partes, a duração razoável do processo, a

necessidade de prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da

justiça, conforme expressamente previsto pelos artigos 765 da CLT

e 139 do CPC, estando autorizado inclusive "a dilatar os prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

(...)

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requer imento das par tes de real ização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital.

Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios de

transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na unidade

judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a avaliação

do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas, que

notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

(...)

Assim, diante do dever do magistrado de visar à celeridade dos atos

processuais na condução dos processos, nos termos do art. 765 da

CLT, pelos motivos consignados, determina-se a designação de

audiência UNA presencial, que fica agendada para o dia

14/08/2024 10:30.

Testemunhas nos termos do art. 825, da CLT, se ordinário, ou 852-

H, §2º, da CLT, se sumaríssimo.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato.
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A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista.

Ressalto que no juízo 100% digital permanecem as publicações no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se tratando o e-mail e

o telefone celular como as únicas opções de comunicação

processual.

Os advogados habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010527-66.2023.5.15.0097
AUTOR FERNANDA CRISTINA DE OLIVEIRA

ORDONHES DO CARMO

ADVOGADO CASSIA REGINA RAMOS DALL
OLIO(OAB: 347281/SP)

RÉU NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO LEANDRO DE OLIVEIRA COLUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA DE OLIVEIRA ORDONHES DO
CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d585f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

Tempestivamente suscitada em defesa, pronuncio a prescrição

quinquenal e, nos termos do artigo 487, II do CPC/2015, julgo

extintos, com resolução de mérito, os pleitos de cunho

condenatório, anteriores a 25/03/2018.

INSALUBRIDADE

O laudo pericial de Id. e93417a apresenta conclusão de que o

trabalho da reclamante ocorreu em ambiente insalubre em razão da

exposição a agentes biológicos.

A reclamante recebeu adicional de insalubridade de 20%, grau

médio, até março de 2019 e deixou de receber esta parcela nos

meses posteriores.

O experto assinalou às págs. 284-285 dos autos, ao abordar o

contato com agente biológico:

• Agentes biológicos

As atividades de contato com o grande público na área de saúde

(item III)

sempre estão sujeitas ao contato com agentes patogênicos

(contatos habituais intermitentes com pessoas com gripe, tosses,

secreções nasais/orais, etc oriundas de diversos agentes) mesmo

quando as especialidades do local de atendimento não são em

relação a patologias causadas pelos agentes. As atividades da

reclamante não se alteraram após a interrupção do pagamento do

adicional de insalubridade (em grau médio, 20%) pela reclamada

em abril de 2019 (data segundo exordial).

De maneira geral, em atividades classificadas como insalubres

mediante

riscos biológicos, mesmo quando há uso de EPI (que é um fator de

proteção e não a garantia técnica de exclusão de insalubridade) a

insalubridade pela exposição (potencial ou efetiva) habitual e

intermitente (ou contínua) a agentes biológicos não fica excluída por

completo durante as atividades dos indivíduos que têm contato com

potenciais agentes, uma vez que o risco não é totalmente eliminado

pelo fato de a contaminação biológica poder ocorrer de forma

deveras sutil e rápida (pelo alto potencial de contaminação devido

às características biofísicas dos agentes em questão -

microscópicos), com os agentes penetrando por frestas ou falhas

nas proteções (EPI's) ou mesmo por falhas nos procedimentos

humanos ao realizar serviços envolvendo a presença de tais

agentes. Os agentes podem estar contidos em meios líquidos ou

sólidos de materiais (névoas, respingos, sólidos, poeiras, etc) e a

contaminação pode se dar através do ar ou por contato direto,

havendo a entrada de agentes infectocontagiantes pelas vias

aéreas, boca, olhos ou mesmo pela pele (ao remanescer em algum

ponto do corpo os agentes podem adentrá-lo posteriormente

levados pelo contato da mão com as vias citadas ou por simples

toques em materiais/objetos contendo os agentes que penetram no

corpo por ínfimas passagens da pele tais como cortes/escoriações

minúsculos, etc).

Considerando-se as atividades da reclamante em conjunto com o

exposto nos Art. 189 (avaliação da condição, método de trabalho,

natureza dos agentes, tempo de exposição e intensidade), 157

(sobre cumprir e fazer cumprir normas de segurança) e 191 (sobre o
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uso de EPI poder neutralizar insalubridade) da CLT, Súmulas 47 (de

cuja redação depreende-se que apenas a eventualidade de

exposição suprime o direito à insalubridade) e 289 (medidas extra

de proteção, dentre as quais treinamentos, fiscalização, etc) do TST

e Anexo 14 (agentes biológicos) da NR 15 (atividades e operações

insalubres), ficam consideradas as atividades da reclamante

insalubres em grau médio (20%) na reclamada por contatos

(habituais e intermitentes) com o grande público e pacientes (a

interrupção do pagamento do adicional à trabalhadora não deveria

ter ocorrido).

Concluiu à pág. 290 dos autos:

VI – CONCLUSÃO

Levando-se em conta o Anexo 14 (agentes biológicos) da NR 15

(atividades e operações insalubres), Norma aprovada pela Portaria

3.214/78 (que aprova as Normas Regulamentadoras do Capítulo V,

Título II, da CLT, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho),

FICAM CONSIDERADAS AS ATIVIDADES DA RECLAMANTE

INSALUBRES EM

GRAU MÉDIO (20%) POR AGENTES BIOLÓGICOS (a interrupção

do pagamento do adicional de insalubridade à trabalhadora não

deveria ter ocorrido).

A reclamada manifestou-se quanto ao laudo, apresentando parecer

de seu assistente técnico que aponta, dentre outras considerações:

“(...) a Portaria nº 3.311/89, que em seu item 4.4, cita que o trabalho

só pode ser considerado permanente, contínuo ou habitual caso a

atividade ultrapasse os 400 minutos diário.” - pág. 294. Apresenta

quesitos complementares.

O perito respondeu aos quesitos formulados pela ré, sem alteração

da conclusão anteriormente apresentada.

A reclamante tinha contato com pacientes da reclamada,

habitualmente, dentre eles, portadores de doenças

infectocontagiosas, com manuseio de materiais de uso destes

pacientes, já que atuava na recepção dos pacientes. O perito

consignou que o uso dos EPIs fornecidos, neste caso, não elide o

risco já que a contaminação pode ocorrer de diversas formas,

dentre elas, “(...) pelas vias aéreas, boca, olhos ou mesmo pela pele

(ao remanescer em algum ponto do corpo os agentes podem

adentrá-lo posteriormente levados pelo contato da mão com as vias

citadas ou por simples toques em materiais/objetos contendo os

agentes que penetram no corpo por ínfimas passagens da pele tais

como cortes/escoriações minúsculos, etc).”

Assim, defiro o pagamento do adicional de insalubridade, em grau

médio, pela exposição da reclamante a agentes biológicos,

correspondente a 20% sobre o salário mínimo nacional vigente à

época do vencimento da obrigação, a partir de abril de 2019 até

11/01/2023, quando se deu o término do contrato de trabalho, que

deverá produzir reflexos em férias com 1/3, 13º salários, aviso

prévio e FGTS e multa de 40%.

Juntamente aos recolhimentos previdenciários, cuja obrigação será

fixada adiante, deverá a empregadora comprovar a quitação da

contribuição adicional própria do trabalho em ambiente insalubre.

JUSTIÇA GRATUITA

A gratuidade da Justiça, nos termos do artigo 790 da CLT, poderá

ser concedida até mesmo de ofício pelo juízo àqueles que

percebam salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, porque nesses casos já se reputa demonstrada a

hipossuficiência financeira.

Nos demais casos, o §4º do artigo citado, incluído pela Lei nº

13467/17, prevê que será concedida a gratuidade de Justiça

quando se comprovar a insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo.

O artigo 99, §3º, do CPC/2015 determina a presunção de

veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente

por pessoa natural, sendo que esta regra não é incompatível com

as normas celetistas, devendo ser aplicada por força dos artigos 15

do CPC/2015 e 769 da CLT.

Assim, ausentes elementos nos autos para o convencimento do

juízo pela capacidade econômica da parte reclamante de arcar com

os custos do processo, deve prevalecer a presunção de veracidade

da declaração de pobreza carreada aos autos. Nesse sentido

decisão da 2ª Turma do TST proferida nos autos do processo nº

TST-RR-340-21.2018.5.06.0001 e decisão do Tribunal Pleno do

TRT da 15ª Região em Incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas nº 0007637-28.2021.5.15.0000.

Defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente a reclamada na pretensão objeto da perícia (artigo 790

-B da CLT), deverá arcar com os honorários periciais, que fixo em

R$ 3.000,00, considerando a complexidade dos trabalhos, bem

como o grau de zelo do profissional nomeado.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2o, CLT, arbitro

os honorários advocatícios em 5% sobre o valor bruto do
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reclamante, sem dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

aplicando-se por analogia o disposto na OJ 348 da SBDI-1 do TST

e 5% dos valores dos pedidos rejeitados, devidamente atualizados

aos patronos das reclamadas. O percentual arbitrado leva em

consideração os critérios do § 2º do art. 791-A da CLT.

Os honorários devidos pela parte reclamante, por gozar dos

benefícios da justiça gratuita, ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do § 3º do art. 98 do CPC.

Salienta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade (ADI 5.766)

do § 4º do art. 791-A da CLT, que autorizava o uso de créditos

trabalhistas devidos ao beneficiário de justiça gratuita, em outro

processo, para pagamento desses honorários, não impedindo a

aplicação do art. 98, §3º, do CPC porque compatível com as regras

materiais e processuais trabalhistas.

Portanto, os honorários sucumbenciais devidos pelos beneficiários

da gratuidade judiciária devem ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsão no CPC, em aplicação subsidiária

ao direito processual do trabalho.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, nos termos do artigo 459, § 1º, da CLT, com incidência

do índice de correção monetária do mês subsequente ao da

prestação de serviços, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

SBDI-I TST número 302).

Proferida decisão pelo STF em julgamento das ADCs nº 58 e 59 e

ADIs nº 5867 e 6021, em 18 de dezembro de 2020, conferindo

interpretação conforme a Constituição Federal ao artigo 879, §7º e

ao artigo 899, §4º da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017,

para que a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e a correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho devem ser aplicados, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e

juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, o

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que engloba juros e correção monetária.

Adota-se, portanto, pelo efeito vinculante da decisão, estes critérios

de correção monetária e juros.

Com relação aos valores de honorários periciais, caso deferidos,

deverão ser corrigidos conforme artigo 1º da Lei 6.899/91, sendo

neste sentido o entendimento da SDI-1 do C. TST exposto na OJ nº

198, por não se tratar de débitos trabalhistas.

Para os efeitos do § 3º do artigo 832 da CLT, a ré deverá recolher

as contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas na

presente sentença, considerando como de natureza salarial as

parcelas previstas no artigo 28 da lei nº 8.212/91. A contribuição da

reclamante será descontada de seus créditos e o cálculo será feito

mês a mês, observado o limite máximo de contribuição, nesse

sentido a Súmula 368, III, do C. TST. O pagamento das

contribuições previdenciárias a destempo não autoriza a inversão

da responsabilidade tributária, eis que esta é definida na lei e, no

caso da contribuição do empregado, prevista no artigo 20 da Lei

8212/91. A condição de contribuinte não se confunde com a

responsabilidade tributária pelo recolhimento da contribuição, esta

sim, no caso do segurado empregado, é apenas do empregador.

No tocante ao imposto de renda autorizo a sua retenção na fonte

observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva, na

forma da Instrução Normativa 1127 da Secretaria da Receita

Federal do Brasil. Não há tributação sobre juros de mora na forma

da OJ 400 da SDI-1.

Proceda-se, oportunamente, a liquidação por simples cálculos,

observando-se o limite da liquidação inicial, restando autorizada,

desde já, a dedução dos valores pagos a idênticos títulos.

A condenação está limitada aos valores apontados pela parte

Reclamante na petição inicial, salvo correção monetária e juros

moratórios, em atendimento ao Princípio da Adstrição à Petição

Inicial, inteligência do artigo 492 do CPC/2015.

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decido pronunciar a prescrição quinquenal e,

nos termos do artigo 487, II do CPC/2015, julgar extintos, com

resolução de mérito, os pleitos de cunho condenatório, anteriores a

25/03/2018 e, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por HENRIQUE JOSE

APELDORN contra VINHEDO PREMIUM PORTAL

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA para condenar a

reclamada ao pagamento das verbas já especificadas nesta

decisão, tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

presente dispositivo.

Honorários advocatícios e periciais, correção monetária, juros de

mora, contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da

fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte Reclamante, nos

termos do artigo 790, §3º, da CLT.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 280,00, calculadas sobre

R$ 14.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos legais

cabíveis (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010527-66.2023.5.15.0097
AUTOR FERNANDA CRISTINA DE OLIVEIRA

ORDONHES DO CARMO

ADVOGADO CASSIA REGINA RAMOS DALL
OLIO(OAB: 347281/SP)

RÉU NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO LEANDRO DE OLIVEIRA COLUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d585f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

Tempestivamente suscitada em defesa, pronuncio a prescrição

quinquenal e, nos termos do artigo 487, II do CPC/2015, julgo

extintos, com resolução de mérito, os pleitos de cunho

condenatório, anteriores a 25/03/2018.

INSALUBRIDADE

O laudo pericial de Id. e93417a apresenta conclusão de que o

trabalho da reclamante ocorreu em ambiente insalubre em razão da

exposição a agentes biológicos.

A reclamante recebeu adicional de insalubridade de 20%, grau

médio, até março de 2019 e deixou de receber esta parcela nos

meses posteriores.

O experto assinalou às págs. 284-285 dos autos, ao abordar o

contato com agente biológico:

• Agentes biológicos

As atividades de contato com o grande público na área de saúde

(item III)

sempre estão sujeitas ao contato com agentes patogênicos

(contatos habituais intermitentes com pessoas com gripe, tosses,

secreções nasais/orais, etc oriundas de diversos agentes) mesmo

quando as especialidades do local de atendimento não são em

relação a patologias causadas pelos agentes. As atividades da

reclamante não se alteraram após a interrupção do pagamento do

adicional de insalubridade (em grau médio, 20%) pela reclamada

em abril de 2019 (data segundo exordial).

De maneira geral, em atividades classificadas como insalubres

mediante

riscos biológicos, mesmo quando há uso de EPI (que é um fator de

proteção e não a garantia técnica de exclusão de insalubridade) a

insalubridade pela exposição (potencial ou efetiva) habitual e

intermitente (ou contínua) a agentes biológicos não fica excluída por

completo durante as atividades dos indivíduos que têm contato com

potenciais agentes, uma vez que o risco não é totalmente eliminado

pelo fato de a contaminação biológica poder ocorrer de forma

deveras sutil e rápida (pelo alto potencial de contaminação devido

às características biofísicas dos agentes em questão -

microscópicos), com os agentes penetrando por frestas ou falhas

nas proteções (EPI's) ou mesmo por falhas nos procedimentos

humanos ao realizar serviços envolvendo a presença de tais

agentes. Os agentes podem estar contidos em meios líquidos ou

sólidos de materiais (névoas, respingos, sólidos, poeiras, etc) e a

contaminação pode se dar através do ar ou por contato direto,

havendo a entrada de agentes infectocontagiantes pelas vias

aéreas, boca, olhos ou mesmo pela pele (ao remanescer em algum

ponto do corpo os agentes podem adentrá-lo posteriormente

levados pelo contato da mão com as vias citadas ou por simples

toques em materiais/objetos contendo os agentes que penetram no

corpo por ínfimas passagens da pele tais como cortes/escoriações

minúsculos, etc).

Considerando-se as atividades da reclamante em conjunto com o

exposto nos Art. 189 (avaliação da condição, método de trabalho,

natureza dos agentes, tempo de exposição e intensidade), 157

(sobre cumprir e fazer cumprir normas de segurança) e 191 (sobre o

uso de EPI poder neutralizar insalubridade) da CLT, Súmulas 47 (de

cuja redação depreende-se que apenas a eventualidade de

exposição suprime o direito à insalubridade) e 289 (medidas extra

de proteção, dentre as quais treinamentos, fiscalização, etc) do TST

e Anexo 14 (agentes biológicos) da NR 15 (atividades e operações

insalubres), ficam consideradas as atividades da reclamante

insalubres em grau médio (20%) na reclamada por contatos

(habituais e intermitentes) com o grande público e pacientes (a

interrupção do pagamento do adicional à trabalhadora não deveria

ter ocorrido).

Concluiu à pág. 290 dos autos:
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VI – CONCLUSÃO

Levando-se em conta o Anexo 14 (agentes biológicos) da NR 15

(atividades e operações insalubres), Norma aprovada pela Portaria

3.214/78 (que aprova as Normas Regulamentadoras do Capítulo V,

Título II, da CLT, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho),

FICAM CONSIDERADAS AS ATIVIDADES DA RECLAMANTE

INSALUBRES EM

GRAU MÉDIO (20%) POR AGENTES BIOLÓGICOS (a interrupção

do pagamento do adicional de insalubridade à trabalhadora não

deveria ter ocorrido).

A reclamada manifestou-se quanto ao laudo, apresentando parecer

de seu assistente técnico que aponta, dentre outras considerações:

“(...) a Portaria nº 3.311/89, que em seu item 4.4, cita que o trabalho

só pode ser considerado permanente, contínuo ou habitual caso a

atividade ultrapasse os 400 minutos diário.” - pág. 294. Apresenta

quesitos complementares.

O perito respondeu aos quesitos formulados pela ré, sem alteração

da conclusão anteriormente apresentada.

A reclamante tinha contato com pacientes da reclamada,

habitualmente, dentre eles, portadores de doenças

infectocontagiosas, com manuseio de materiais de uso destes

pacientes, já que atuava na recepção dos pacientes. O perito

consignou que o uso dos EPIs fornecidos, neste caso, não elide o

risco já que a contaminação pode ocorrer de diversas formas,

dentre elas, “(...) pelas vias aéreas, boca, olhos ou mesmo pela pele

(ao remanescer em algum ponto do corpo os agentes podem

adentrá-lo posteriormente levados pelo contato da mão com as vias

citadas ou por simples toques em materiais/objetos contendo os

agentes que penetram no corpo por ínfimas passagens da pele tais

como cortes/escoriações minúsculos, etc).”

Assim, defiro o pagamento do adicional de insalubridade, em grau

médio, pela exposição da reclamante a agentes biológicos,

correspondente a 20% sobre o salário mínimo nacional vigente à

época do vencimento da obrigação, a partir de abril de 2019 até

11/01/2023, quando se deu o término do contrato de trabalho, que

deverá produzir reflexos em férias com 1/3, 13º salários, aviso

prévio e FGTS e multa de 40%.

Juntamente aos recolhimentos previdenciários, cuja obrigação será

fixada adiante, deverá a empregadora comprovar a quitação da

contribuição adicional própria do trabalho em ambiente insalubre.

JUSTIÇA GRATUITA

A gratuidade da Justiça, nos termos do artigo 790 da CLT, poderá

ser concedida até mesmo de ofício pelo juízo àqueles que

percebam salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, porque nesses casos já se reputa demonstrada a

hipossuficiência financeira.

Nos demais casos, o §4º do artigo citado, incluído pela Lei nº

13467/17, prevê que será concedida a gratuidade de Justiça

quando se comprovar a insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo.

O artigo 99, §3º, do CPC/2015 determina a presunção de

veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente

por pessoa natural, sendo que esta regra não é incompatível com

as normas celetistas, devendo ser aplicada por força dos artigos 15

do CPC/2015 e 769 da CLT.

Assim, ausentes elementos nos autos para o convencimento do

juízo pela capacidade econômica da parte reclamante de arcar com

os custos do processo, deve prevalecer a presunção de veracidade

da declaração de pobreza carreada aos autos. Nesse sentido

decisão da 2ª Turma do TST proferida nos autos do processo nº

TST-RR-340-21.2018.5.06.0001 e decisão do Tribunal Pleno do

TRT da 15ª Região em Incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas nº 0007637-28.2021.5.15.0000.

Defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente a reclamada na pretensão objeto da perícia (artigo 790

-B da CLT), deverá arcar com os honorários periciais, que fixo em

R$ 3.000,00, considerando a complexidade dos trabalhos, bem

como o grau de zelo do profissional nomeado.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2o, CLT, arbitro

os honorários advocatícios em 5% sobre o valor bruto do

reclamante, sem dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

aplicando-se por analogia o disposto na OJ 348 da SBDI-1 do TST

e 5% dos valores dos pedidos rejeitados, devidamente atualizados

aos patronos das reclamadas. O percentual arbitrado leva em

consideração os critérios do § 2º do art. 791-A da CLT.

Os honorários devidos pela parte reclamante, por gozar dos

benefícios da justiça gratuita, ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do § 3º do art. 98 do CPC.

Salienta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade (ADI 5.766)

do § 4º do art. 791-A da CLT, que autorizava o uso de créditos

trabalhistas devidos ao beneficiário de justiça gratuita, em outro

processo, para pagamento desses honorários, não impedindo a
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aplicação do art. 98, §3º, do CPC porque compatível com as regras

materiais e processuais trabalhistas.

Portanto, os honorários sucumbenciais devidos pelos beneficiários

da gratuidade judiciária devem ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsão no CPC, em aplicação subsidiária

ao direito processual do trabalho.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, nos termos do artigo 459, § 1º, da CLT, com incidência

do índice de correção monetária do mês subsequente ao da

prestação de serviços, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

SBDI-I TST número 302).

Proferida decisão pelo STF em julgamento das ADCs nº 58 e 59 e

ADIs nº 5867 e 6021, em 18 de dezembro de 2020, conferindo

interpretação conforme a Constituição Federal ao artigo 879, §7º e

ao artigo 899, §4º da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017,

para que a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e a correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho devem ser aplicados, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e

juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, o

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic, que engloba juros e correção monetária.

Adota-se, portanto, pelo efeito vinculante da decisão, estes critérios

de correção monetária e juros.

Com relação aos valores de honorários periciais, caso deferidos,

deverão ser corrigidos conforme artigo 1º da Lei 6.899/91, sendo

neste sentido o entendimento da SDI-1 do C. TST exposto na OJ nº

198, por não se tratar de débitos trabalhistas.

Para os efeitos do § 3º do artigo 832 da CLT, a ré deverá recolher

as contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas na

presente sentença, considerando como de natureza salarial as

parcelas previstas no artigo 28 da lei nº 8.212/91. A contribuição da

reclamante será descontada de seus créditos e o cálculo será feito

mês a mês, observado o limite máximo de contribuição, nesse

sentido a Súmula 368, III, do C. TST. O pagamento das

contribuições previdenciárias a destempo não autoriza a inversão

da responsabilidade tributária, eis que esta é definida na lei e, no

caso da contribuição do empregado, prevista no artigo 20 da Lei

8212/91. A condição de contribuinte não se confunde com a

responsabilidade tributária pelo recolhimento da contribuição, esta

sim, no caso do segurado empregado, é apenas do empregador.

No tocante ao imposto de renda autorizo a sua retenção na fonte

observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva, na

forma da Instrução Normativa 1127 da Secretaria da Receita

Federal do Brasil. Não há tributação sobre juros de mora na forma

da OJ 400 da SDI-1.

Proceda-se, oportunamente, a liquidação por simples cálculos,

observando-se o limite da liquidação inicial, restando autorizada,

desde já, a dedução dos valores pagos a idênticos títulos.

A condenação está limitada aos valores apontados pela parte

Reclamante na petição inicial, salvo correção monetária e juros

moratórios, em atendimento ao Princípio da Adstrição à Petição

Inicial, inteligência do artigo 492 do CPC/2015.

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decido pronunciar a prescrição quinquenal e,

nos termos do artigo 487, II do CPC/2015, julgar extintos, com

resolução de mérito, os pleitos de cunho condenatório, anteriores a

25/03/2018 e, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por HENRIQUE JOSE

APELDORN contra VINHEDO PREMIUM PORTAL

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA para condenar a

reclamada ao pagamento das verbas já especificadas nesta

decisão, tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

presente dispositivo.

Honorários advocatícios e periciais, correção monetária, juros de

mora, contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da

fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte Reclamante, nos

termos do artigo 790, §3º, da CLT.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 280,00, calculadas sobre

R$ 14.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos legais

cabíveis (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011103-59.2023.5.15.0097
AUTOR FERNANDO CIRILO DA SILVA

ADVOGADO JOAO BOSCO DE CARVALHO
SOARES(OAB: 357265/SP)

ADVOGADO RODRIGO PIRES CORSINI(OAB:
169934/SP)

ADVOGADO AMANDA RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 478440/SP)

RÉU TRESUNO SERVICOS E COMERCIO
DE MATERIAIS CIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOKWA(OAB:
144269/SP)

ADVOGADO WESLLEY MEDEIROS VIANA(OAB:
379741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TRESUNO SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS
CIMENTICIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba02d04

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una (rito

sumaríssimo) presencial para o dia 05/04/2024 10:05, mantendo

-se as mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011095-82.2023.5.15.0097
AUTOR TAMIRES CUNHA GUTIERREZ

ADVOGADO JANAINA FREIRE HOEHNE(OAB:
259426/SP)

RÉU CENTRO INTEGRADO DE CARGAS,
LOGISTICA E-COMMERCE LTDA

RÉU BSM CARGAS E LOGISTICA EIRELI

RÉU EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBAZAR.COM.BR. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c13568d

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una

presencial para o dia 05/04/2024 09:15, mantendo-se as

mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011391-07.2023.5.15.0097
AUTOR FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA CAMPOS(OAB:
202129/SP)

RÉU PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
7370/SC)

RÉU AVILAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVILAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

  - PBG S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6dd9c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una (rito

sumaríssimo) presencial para o dia 05/04/2024 08:25, mantendo

-se as mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011095-82.2023.5.15.0097
AUTOR TAMIRES CUNHA GUTIERREZ

ADVOGADO JANAINA FREIRE HOEHNE(OAB:
259426/SP)

RÉU CENTRO INTEGRADO DE CARGAS,
LOGISTICA E-COMMERCE LTDA

RÉU BSM CARGAS E LOGISTICA EIRELI

RÉU EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES CUNHA GUTIERREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6620
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c13568d

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una

presencial para o dia 05/04/2024 09:15, mantendo-se as

mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011103-59.2023.5.15.0097
AUTOR FERNANDO CIRILO DA SILVA

ADVOGADO JOAO BOSCO DE CARVALHO
SOARES(OAB: 357265/SP)

ADVOGADO RODRIGO PIRES CORSINI(OAB:
169934/SP)

ADVOGADO AMANDA RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 478440/SP)

RÉU TRESUNO SERVICOS E COMERCIO
DE MATERIAIS CIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOKWA(OAB:
144269/SP)

ADVOGADO WESLLEY MEDEIROS VIANA(OAB:
379741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CIRILO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba02d04

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una (rito

sumaríssimo) presencial para o dia 05/04/2024 10:05, mantendo

-se as mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011391-07.2023.5.15.0097
AUTOR FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA CAMPOS(OAB:
202129/SP)

RÉU PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
7370/SC)

RÉU AVILAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6dd9c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una (rito

sumaríssimo) presencial para o dia 05/04/2024 08:25, mantendo

-se as mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011111-36.2023.5.15.0097
AUTOR EDSON ALVES DE MORAES

ADVOGADO MARIANA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
326415/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RÉU JULIANO ALBINO PALLARO

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

RÉU EDDA ENERGIA LTDA

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALVES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ff52a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá o autor(a), comprovar o recolhimento das custas em guia

própria (GRU, código 18740-2), em cinco dias, sob pena de
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execução e de condição suspensiva para a propositura de nova

demanda, ainda que beneficiário(a) da justiça gratuita, nos exatos

termos do artigo 844 da CLT.

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011111-36.2023.5.15.0097
AUTOR EDSON ALVES DE MORAES

ADVOGADO MARIANA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
326415/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RÉU JULIANO ALBINO PALLARO

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

RÉU EDDA ENERGIA LTDA

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDDA ENERGIA LTDA

  - JULIANO ALBINO PALLARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ff52a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá o autor(a), comprovar o recolhimento das custas em guia

própria (GRU, código 18740-2), em cinco dias, sob pena de

execução e de condição suspensiva para a propositura de nova

demanda, ainda que beneficiário(a) da justiça gratuita, nos exatos

termos do artigo 844 da CLT.

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010351-53.2024.5.15.0097
AUTOR DANIELA REGINA MAIA

ADVOGADO ADRIEN GASTON
BOUDEVILLE(OAB: 162960/SP)

ADVOGADO CAIO SILVA VENTURA LEAL(OAB:
375588/SP)

RÉU IRMAOS BOA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS BOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ee9ba4

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una (rito

sumaríssimo) presencial para o dia 05/04/2024 09:15, mantendo

-se as mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010351-53.2024.5.15.0097
AUTOR DANIELA REGINA MAIA

ADVOGADO ADRIEN GASTON
BOUDEVILLE(OAB: 162960/SP)

ADVOGADO CAIO SILVA VENTURA LEAL(OAB:
375588/SP)

RÉU IRMAOS BOA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA REGINA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ee9ba4

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una (rito

sumaríssimo) presencial para o dia 05/04/2024 09:15, mantendo

-se as mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ACPCiv-0012099-57.2023.5.15.0097
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50d5d03

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una

presencial para o dia 05/04/2024 11:20, mantendo-se as

mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010263-15.2024.5.15.0097
AUTOR CARINA NAVA URSULINO

ADVOGADO JANETE LEONARDO DE
JESUS(OAB: 398798/SP)

RÉU IRMAOS BOA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS BOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5edaa7

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una (rito

sumaríssimo) presencial para o dia 05/04/2024 11:45, mantendo

-se as mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010263-15.2024.5.15.0097
AUTOR CARINA NAVA URSULINO

ADVOGADO JANETE LEONARDO DE
JESUS(OAB: 398798/SP)

RÉU IRMAOS BOA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA NAVA URSULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5edaa7

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una (rito

sumaríssimo) presencial para o dia 05/04/2024 11:45, mantendo

-se as mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011815-49.2023.5.15.0097
AUTOR DENISE RODRIGUES ALVES

ADVOGADO Leonardo Augusto Castro(OAB:
278511/SP)

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RÉU ASAP LOG - LOGISTICA E
SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6623
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6807ada

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una

presencial para o dia 05/04/2024 10:30, mantendo-se as

mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011995-65.2023.5.15.0097
AUTOR EDIVALDO NEVES DE ABREU

ADVOGADO MARIA DE LOURDES ALVES DA
SILVA(OAB: 97185/SP)

ADVOGADO ADEMIR GARCIA(OAB: 95421/SP)

RÉU SENPAR LIMITADA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENPAR LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a89954

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una

presencial para o dia 05/04/2024 10:55, mantendo-se as

mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011051-63.2023.5.15.0097
AUTOR RENATA SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe65a6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a autora o recolhimento das custas em guia própria

(GRU, código 18740-2), em cinco dias, sob pena de execução e de

condição suspensiva para a propositura de nova demanda, ainda

que beneficiário(a) da justiça gratuita, nos exatos termos do artigo

844 da CLT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011815-49.2023.5.15.0097
AUTOR DENISE RODRIGUES ALVES

ADVOGADO Leonardo Augusto Castro(OAB:
278511/SP)

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RÉU ASAP LOG - LOGISTICA E
SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASAP LOG - LOGISTICA E SOLUCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6807ada

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una

presencial para o dia 05/04/2024 10:30, mantendo-se as

mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011995-65.2023.5.15.0097
AUTOR EDIVALDO NEVES DE ABREU

ADVOGADO MARIA DE LOURDES ALVES DA
SILVA(OAB: 97185/SP)

ADVOGADO ADEMIR GARCIA(OAB: 95421/SP)

RÉU SENPAR LIMITADA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO NEVES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a89954

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una

presencial para o dia 05/04/2024 10:55, mantendo-se as

mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011051-63.2023.5.15.0097
AUTOR RENATA SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe65a6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a autora o recolhimento das custas em guia própria

(GRU, código 18740-2), em cinco dias, sob pena de execução e de

condição suspensiva para a propositura de nova demanda, ainda

que beneficiário(a) da justiça gratuita, nos exatos termos do artigo

844 da CLT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011455-17.2023.5.15.0097
AUTOR MARIA DE FATIMA DE SOUSA

PEREIRA

ADVOGADO ANGELA EDILENA DA SILVA(OAB:
275383/SP)

ADVOGADO FLAVIO ROBERTO RIZZI(OAB:
213410/SP)

RÉU C M R INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DE SOUSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8273d90

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una

presencial para o dia 05/04/2024 08:50, mantendo-se as

mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011455-17.2023.5.15.0097
AUTOR MARIA DE FATIMA DE SOUSA

PEREIRA

ADVOGADO ANGELA EDILENA DA SILVA(OAB:
275383/SP)

ADVOGADO FLAVIO ROBERTO RIZZI(OAB:
213410/SP)

RÉU C M R INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C M R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8273d90

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una

presencial para o dia 05/04/2024 08:50, mantendo-se as

mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011999-05.2023.5.15.0097
AUTOR JEFERSON SANTOS ANDERSON

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON SANTOS ANDERSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef67ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una

presencial para o dia 05/04/2024 09:40, mantendo-se as

mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011999-05.2023.5.15.0097
AUTOR JEFERSON SANTOS ANDERSON

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef67ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una

presencial para o dia 05/04/2024 09:40, mantendo-se as

mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011889-74.2021.5.15.0097
AUTOR RAFAEL DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08180d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 441c023 - Diante do noticiado pela reclamada, defiro a

dilação do prazo requerido.

Aguarde-se a comprovação do pagamento e após, cumpra-se

conforme Id 41a7250.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012523-02.2023.5.15.0097
AUTOR ANDERSON WESLEY RAMOS

ADVOGADO ALCIONE SILVIA RIBEIRO(OAB:
215588/SP)

RÉU DR. OETKER BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAROTTA
VOLPON(OAB: 99529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DR. OETKER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d053dfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una

presencial para o dia 05/04/2024 08:00, mantendo-se as

mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012523-02.2023.5.15.0097
AUTOR ANDERSON WESLEY RAMOS

ADVOGADO ALCIONE SILVIA RIBEIRO(OAB:
215588/SP)

RÉU DR. OETKER BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAROTTA
VOLPON(OAB: 99529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON WESLEY RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d053dfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Devido à readequação da pauta, redesigno a audiência Una

presencial para o dia 05/04/2024 08:00, mantendo-se as

mesmas orientações, disposições e cominações legais

anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

5ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011882-76.2021.5.15.0002
AUTOR OSMAR DOS SANTOS

ADVOGADO ADNA MARIA RAMOS
LAMONICA(OAB: 292360/SP)

ADVOGADO ELISANGELA MACHADO
MASSUCATI(OAB: 304701/SP)

RÉU AGILCOR VINILCOR INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PLASTICOS E
DERIVADOS LTDA

ADVOGADO VITO PALO NETO(OAB: 165230/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO MUSSI

PERITO CELSO FERRAZZO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILCOR VINILCOR INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE PLASTICOS E DERIVADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6df62f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos de ação trabalhista que OSMAR DOS

SANTOS move em face de AGILCOR VINILCOR INDUSTRIA,

COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DEPLASTICOS E

DERIVADOS LTDA , decide a 5ª VARA DO TRABALHO DE

JUNDIAÍ rejeitar as preliminares arguidas, pronunciar a prescrição
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quinquenal das pretensões anteriores a 13/09/2016, extinguindo os

pedidos com resolução do mérito e, no mérito, julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados.

Tudo observados os parâmetros da fundamentação, que

integra este dispositivo.

Concedo ao reclamante a gratuidade judiciária.

Honorários periciais no valor máximo previsto administrativamente

por este Tribunal, a cargo da União/TRT15ª Região. Após o trânsito

em julgado, requisite-se a reserva da importância ao egrégio TRT

da 15ª Região, sem a dedução de eventual depósito prévio já

levantado.

Custas pelo reclamante no importe de 2% calculadas sobre o valor

da causa, isentado do recolhimento ante a gratuidade de justiça

deferida.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011882-76.2021.5.15.0002
AUTOR OSMAR DOS SANTOS

ADVOGADO ADNA MARIA RAMOS
LAMONICA(OAB: 292360/SP)

ADVOGADO ELISANGELA MACHADO
MASSUCATI(OAB: 304701/SP)

RÉU AGILCOR VINILCOR INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PLASTICOS E
DERIVADOS LTDA

ADVOGADO VITO PALO NETO(OAB: 165230/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO MUSSI

PERITO CELSO FERRAZZO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6df62f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos de ação trabalhista que OSMAR DOS

SANTOS move em face de AGILCOR VINILCOR INDUSTRIA,

COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DEPLASTICOS E

DERIVADOS LTDA , decide a 5ª VARA DO TRABALHO DE

JUNDIAÍ rejeitar as preliminares arguidas, pronunciar a prescrição

quinquenal das pretensões anteriores a 13/09/2016, extinguindo os

pedidos com resolução do mérito e, no mérito, julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados.

Tudo observados os parâmetros da fundamentação, que

integra este dispositivo.

Concedo ao reclamante a gratuidade judiciária.

Honorários periciais no valor máximo previsto administrativamente

por este Tribunal, a cargo da União/TRT15ª Região. Após o trânsito

em julgado, requisite-se a reserva da importância ao egrégio TRT

da 15ª Região, sem a dedução de eventual depósito prévio já

levantado.

Custas pelo reclamante no importe de 2% calculadas sobre o valor

da causa, isentado do recolhimento ante a gratuidade de justiça

deferida.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010196-89.2021.5.15.0021
AUTOR JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA(OAB:
306459/SP)

RÉU ITUPEVA ESQUADRIAS DE
MADEIRAS LTDA - ME

ADVOGADO KAREN LETICIA FERREIRA(OAB:
393758/SP)

PERITO CESAR URBANETZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e250da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos de ação trabalhista que JOAO CARLOS

DA SILVA move em face de ITUPEVA ESQUADRIAS DE

MADEIRAS LTDA - ME , decide a 5ª VARA DO TRABALHO DE

JUNDIAÍ declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para

executar as contribuições previdenciárias referentes ao período de

reconhecimento de vínculo, extinguindo o pedido sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC, e, no mérito, julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados para declarar o

vínculo empregatício entre as partes no período de 8/05/2020 a

31/10/2020, determinando que a ré proceda à anotação na CTPS

Digital do autor e entrega do TRCT e guias CD/SD, no prazo e sob
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as cominações da fundamentação, e condenar a reclamada ao

pagamento ao reclamante de: aviso prévio de forma indenizada; 13º

salário proporcional, com a projeção do aviso prévio, nos termos do

art. 487, §1º, da CLT c/c art. 1º, §1º, da Lei 4090/62; férias

proporcionais acrescidas de 1/3, com a projeção do aviso prévio,

nos termos do art. 487, §1º, da CLT c/c art. 146, parágrafo único, da

CLT; depósitos de FGTS e multa de 40%; indenização referente ao

PIS.

Tudo observados os parâmetros da fundamentação, que

integra este dispositivo.

Concedo ao reclamante a gratuidade judiciária.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação retro.

A liquidação da sentença far-se-á por simples cálculos (art. 879 da

CLT), supridas as eventuais lacunas por estimativas médias.

Juros, correção monetária, contribuições fiscais e previdenciárias na

forma da fundamentação precedente.

Para os fins do art. 832, §3, da CLT, declaro que, dos títulos ora

deferidos, possuem natureza indenizatória: aviso-prévio, férias

acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%; indenização referente ao

PIS.

Custas pela reclamada no importe de 2% calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$10.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010196-89.2021.5.15.0021
AUTOR JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA(OAB:
306459/SP)

RÉU ITUPEVA ESQUADRIAS DE
MADEIRAS LTDA - ME

ADVOGADO KAREN LETICIA FERREIRA(OAB:
393758/SP)

PERITO CESAR URBANETZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITUPEVA ESQUADRIAS DE MADEIRAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e250da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos de ação trabalhista que JOAO CARLOS

DA SILVA move em face de ITUPEVA ESQUADRIAS DE

MADEIRAS LTDA - ME , decide a 5ª VARA DO TRABALHO DE

JUNDIAÍ declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para

executar as contribuições previdenciárias referentes ao período de

reconhecimento de vínculo, extinguindo o pedido sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC, e, no mérito, julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados para declarar o

vínculo empregatício entre as partes no período de 8/05/2020 a

31/10/2020, determinando que a ré proceda à anotação na CTPS

Digital do autor e entrega do TRCT e guias CD/SD, no prazo e sob

as cominações da fundamentação, e condenar a reclamada ao

pagamento ao reclamante de: aviso prévio de forma indenizada; 13º

salário proporcional, com a projeção do aviso prévio, nos termos do

art. 487, §1º, da CLT c/c art. 1º, §1º, da Lei 4090/62; férias

proporcionais acrescidas de 1/3, com a projeção do aviso prévio,

nos termos do art. 487, §1º, da CLT c/c art. 146, parágrafo único, da

CLT; depósitos de FGTS e multa de 40%; indenização referente ao

PIS.

Tudo observados os parâmetros da fundamentação, que

integra este dispositivo.

Concedo ao reclamante a gratuidade judiciária.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação retro.

A liquidação da sentença far-se-á por simples cálculos (art. 879 da

CLT), supridas as eventuais lacunas por estimativas médias.

Juros, correção monetária, contribuições fiscais e previdenciárias na

forma da fundamentação precedente.

Para os fins do art. 832, §3, da CLT, declaro que, dos títulos ora

deferidos, possuem natureza indenizatória: aviso-prévio, férias

acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%; indenização referente ao

PIS.

Custas pela reclamada no importe de 2% calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$10.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012462-62.2023.5.15.0188
AUTOR ERICK RICARDO BARROSO DE

MEDEIROS

ADVOGADO JUAN PHILIPY STEPHANO
AMARO(OAB: 340736/SP)

RÉU STREET 100% SERVICOS -
DOMICILIARES E EMPRESARIAIS
LTDA. - EPP

ADVOGADO LUIZ NAKAHARADA JUNIOR(OAB:
163284/SP)

RÉU FIDELITY PARTICIPACOES E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA LEBRE
COLOMBO(OAB: 138139/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FIDELITY PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA.

  - STREET 100% SERVICOS - DOMICILIARES E
EMPRESARIAIS LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d5da73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012462-62.2023.5.15.0188
AUTOR ERICK RICARDO BARROSO DE

MEDEIROS

ADVOGADO JUAN PHILIPY STEPHANO
AMARO(OAB: 340736/SP)

RÉU STREET 100% SERVICOS -
DOMICILIARES E EMPRESARIAIS
LTDA. - EPP

ADVOGADO LUIZ NAKAHARADA JUNIOR(OAB:
163284/SP)

RÉU FIDELITY PARTICIPACOES E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA LEBRE
COLOMBO(OAB: 138139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK RICARDO BARROSO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d5da73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010379-39.2024.5.15.0188
AUTOR ANA CLAUDIA DA SILVA FERREIRA

ROQUE

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DA SILVA FERREIRA ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b13dff2

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresente a parte autora documento com foto, no prazo de 5 dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, na forma da

lei.

Com a regularização, intimem-se as partes da audiência designada.

No descumprimento, exclua-se o feito de pauta e à conclusão para

julgamento na forma acima.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010389-83.2024.5.15.0188
AUTOR VALERIA PIRES BATISTA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RÉU JURUENA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA PIRES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c4457e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do artigo 319, II e 320 do NCPC, intime-se o

reclamante para que junte documento pessoal de identificação em

15 dias, com foto visível, sob pena de indeferimento da inicial nos

termos do artigo 321, parágrafo único, do mesmo diploma legal.

Vindo aos autos, designe-se audiência INICIAL intimando-se as

partes.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010528-79.2022.5.15.0002
AUTOR DANIELE ALVES MOURA
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ADVOGADO VINICIUS JOSE DOS SANTOS(OAB:
424116/SP)

RÉU W.R.DA SILVA ESCOLA INFANTIL -
ME

ADVOGADO JENNIFER GONCALVES
BROCCO(OAB: 269635/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.R.DA SILVA ESCOLA INFANTIL - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49c18a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes celebraram acordo formalizado no ID 6453d1b.

A parte autora está representada por advogado com poderes para

transigir, e subscreveu a petição de acordo.

HOMOLOGA-SE o acordo trazido pelas partes para que produza

seus legais e jurídicos efeitos.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Deverá o reclamante informar, no prazo de cinco dias sucessivos ao

vencimento da última parcela, eventual descumprimento da avença,

presumindo-se, no silêncio, integralmente adimplido.

Em caso de eventual inadimplemento da obrigação principal e seus

acessórios, fica desde já determinada a execução pelo equivalente,

ficando dispensada a citação, nos termos e para os efeitos dos

artigos 876, 878 e 880 da CLT, por imperativo de celeridade e boa

fé processuais.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria Nº

582/2013, do Ministério da Fazenda.

Ante à natureza e valor das parcelas, não há que se falar em

recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Concedem-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, diante da

declaração juntada aos autos.

Custas pelo(a) autor, calculadas sobre o valor do acordo, que fica

isento(a) na forma da lei.

Após certificação de inexistência de saldo em contas judiciais ou

recursais, nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se.

Intimem-se.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010528-79.2022.5.15.0002
AUTOR DANIELE ALVES MOURA

ADVOGADO VINICIUS JOSE DOS SANTOS(OAB:
424116/SP)

RÉU W.R.DA SILVA ESCOLA INFANTIL -
ME

ADVOGADO JENNIFER GONCALVES
BROCCO(OAB: 269635/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE ALVES MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49c18a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes celebraram acordo formalizado no ID 6453d1b.

A parte autora está representada por advogado com poderes para

transigir, e subscreveu a petição de acordo.

HOMOLOGA-SE o acordo trazido pelas partes para que produza

seus legais e jurídicos efeitos.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Deverá o reclamante informar, no prazo de cinco dias sucessivos ao

vencimento da última parcela, eventual descumprimento da avença,

presumindo-se, no silêncio, integralmente adimplido.

Em caso de eventual inadimplemento da obrigação principal e seus

acessórios, fica desde já determinada a execução pelo equivalente,

ficando dispensada a citação, nos termos e para os efeitos dos

artigos 876, 878 e 880 da CLT, por imperativo de celeridade e boa

fé processuais.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria Nº

582/2013, do Ministério da Fazenda.

Ante à natureza e valor das parcelas, não há que se falar em

recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Concedem-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, diante da

declaração juntada aos autos.

Custas pelo(a) autor, calculadas sobre o valor do acordo, que fica

isento(a) na forma da lei.

Após certificação de inexistência de saldo em contas judiciais ou

recursais, nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se.

Intimem-se.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011891-13.2022.5.15.0096
AUTOR IZAIAS GOMES DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO CAMPOS LAUTON(OAB:
216403/SP)

RÉU SIPCON ENGENHARIA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6631
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RENATA FRUCTOS LIMA(OAB:
309704/SP)

RÉU ENGENHARIA COSTA HIROTA

ADVOGADO CAMILA BEZERRA FERREIRA(OAB:
318247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENHARIA COSTA HIROTA

  - SIPCON ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 316d68d

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da impossibilidade de comparecimento da advogada da

primeira ré, redesigno a audiência de instrução para o próximo dia

07/10/2024, às 16:00h, mantidas as cominações.

Será utilizada a plataforma ZOOM e o acesso poderá ser feito com

smartphone ou computador pessoal. Havendo dificuldades para

ingressar no ambiente virtual, manuais e vídeos disponibilizados

pelo tribunal poderão ser visualizados no seguinte endereço

eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial O

acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link

abaixo (sala 1 - processos finais pares), sendo que não serão

enviados convites por meio eletrônico:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81044901650?pwd=YWdwWFdGbjYwZXIvVWhNSXl5e

kFMUT09

ID da reunião: 810 4490 1650

Senha: 732731

                   Os participantes deverão acessar o

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência CINCO MINUTOS

antes do horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Atentem-

se que atrasos poderão ocorrer, pois a audiência anterior pode

não ter sido encerrada e o ambiente virtual foi criado para a

realização de todas as audiências (link único).

Registre-se que a AUDIÊNCIA É ATO SOLENE, bem por isso,

alerta-se às partes e advogados que não será permitida a

presença de participantes: 1- com o torso desnudo; 2- que estejam

dirigindo; 3- que estejam caminhando; 4- que estejam fumando; 5-

que estejam se dedicando a qualquer outra atividade diversa

(compras, conversas com terceiros, atendimento a clientes, etc.); 6-

que estejam deitados (e não sentados). Em hipóteses como as

exemplificadas acima, e que já ocorreram, será derrubada a

conexão e a pessoa será removida da reunião telepresencial.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Ressalta-se que é do participante a responsabilidade de

providenciar os meios necessários, como aparelho(s), conexão com

a internet, local apropriado, etc, para acesso à plataforma virtual do

ZOOM.

TODOS OS PARTICIPANTES, ADVOGADOS, PARTES E

TESTEMUNHAS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE

IDENTIFICADOS NO PERFIL DE PARTICIPAÇÃO NA

AUDIÊNCIA, FAZENDO CONSTAR O NOME COMPLETO, A

FORMA DE PARTICIPAÇÃO (ADVOGADO OU RECLAMANTE

OU RECLAMADA OU TESTEMUNHA) E O HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA.

NÃO SERÃO ADMITIDOS EM HIPÓTESE ALGUMA AQUELES

QUE NÃO ESTIVEREM DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS. A

IDENTIFICAÇÃO DEVERÁ SER FEITA POR CADA UM DOS

INTERESSADOS ANTES DE INGRESSAR NO SISTEMA.

O não atendimento das exigências será entendido como

ausência da parte, advogado ou testemunha.

A responsabilidade pela conexão, sinal de internet e operação

do sistema, como habilitação de áudio e vídeo é da parte e de

cada um dos participantes. Não serão tolerados atrasos

decorrentes de instabilidade de sinal ou falta de conexão de

áudio e vídeo, sendo reputado ausente aquele que não estiver

com todos os recursos habilitados.

Recomenda-se que todos os envolvidos façam testes e

aprendam a utilizar o sistema antes da data da audiência.

REITERA-SE QUE FEITO O PREGÃO E NÃO ESTANDO

DEVIDAMENTE HABILITADOS OS PARTICIPANTES, SERÃO

REPUTADOS AUSENTES.

Processo cadastrado pela parte autora para tramitação no Juízo

100% Digital. A parte reclamada poderá manifestar-se em

audiência.

Por oportuno, salienta-se que no Juízo 100% Digital permanecem
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as publicações no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se

tratando o e-mail e o telefone celular como as únicas opções de

comunicação processual.

Os patronos habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

WELLINGTON AMADEU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011891-13.2022.5.15.0096
AUTOR IZAIAS GOMES DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO CAMPOS LAUTON(OAB:
216403/SP)

RÉU SIPCON ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RENATA FRUCTOS LIMA(OAB:
309704/SP)

RÉU ENGENHARIA COSTA HIROTA

ADVOGADO CAMILA BEZERRA FERREIRA(OAB:
318247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 316d68d

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da impossibilidade de comparecimento da advogada da

primeira ré, redesigno a audiência de instrução para o próximo dia

07/10/2024, às 16:00h, mantidas as cominações.

Será utilizada a plataforma ZOOM e o acesso poderá ser feito com

smartphone ou computador pessoal. Havendo dificuldades para

ingressar no ambiente virtual, manuais e vídeos disponibilizados

pelo tribunal poderão ser visualizados no seguinte endereço

eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial O

acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link

abaixo (sala 1 - processos finais pares), sendo que não serão

enviados convites por meio eletrônico:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81044901650?pwd=YWdwWFdGbjYwZXIvVWhNSXl5e

kFMUT09

ID da reunião: 810 4490 1650

Senha: 732731

                   Os participantes deverão acessar o

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência CINCO MINUTOS

antes do horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Atentem-

se que atrasos poderão ocorrer, pois a audiência anterior pode

não ter sido encerrada e o ambiente virtual foi criado para a

realização de todas as audiências (link único).

Registre-se que a AUDIÊNCIA É ATO SOLENE, bem por isso,

alerta-se às partes e advogados que não será permitida a

presença de participantes: 1- com o torso desnudo; 2- que estejam

dirigindo; 3- que estejam caminhando; 4- que estejam fumando; 5-

que estejam se dedicando a qualquer outra atividade diversa

(compras, conversas com terceiros, atendimento a clientes, etc.); 6-

que estejam deitados (e não sentados). Em hipóteses como as

exemplificadas acima, e que já ocorreram, será derrubada a

conexão e a pessoa será removida da reunião telepresencial.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Ressalta-se que é do participante a responsabilidade de

providenciar os meios necessários, como aparelho(s), conexão com

a internet, local apropriado, etc, para acesso à plataforma virtual do

ZOOM.

TODOS OS PARTICIPANTES, ADVOGADOS, PARTES E

TESTEMUNHAS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE

IDENTIFICADOS NO PERFIL DE PARTICIPAÇÃO NA

AUDIÊNCIA, FAZENDO CONSTAR O NOME COMPLETO, A

FORMA DE PARTICIPAÇÃO (ADVOGADO OU RECLAMANTE

OU RECLAMADA OU TESTEMUNHA) E O HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA.

NÃO SERÃO ADMITIDOS EM HIPÓTESE ALGUMA AQUELES

QUE NÃO ESTIVEREM DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS. A

IDENTIFICAÇÃO DEVERÁ SER FEITA POR CADA UM DOS

INTERESSADOS ANTES DE INGRESSAR NO SISTEMA.

O não atendimento das exigências será entendido como

ausência da parte, advogado ou testemunha.

A responsabilidade pela conexão, sinal de internet e operação

do sistema, como habilitação de áudio e vídeo é da parte e de

cada um dos participantes. Não serão tolerados atrasos
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decorrentes de instabilidade de sinal ou falta de conexão de

áudio e vídeo, sendo reputado ausente aquele que não estiver

com todos os recursos habilitados.

Recomenda-se que todos os envolvidos façam testes e

aprendam a utilizar o sistema antes da data da audiência.

REITERA-SE QUE FEITO O PREGÃO E NÃO ESTANDO

DEVIDAMENTE HABILITADOS OS PARTICIPANTES, SERÃO

REPUTADOS AUSENTES.

Processo cadastrado pela parte autora para tramitação no Juízo

100% Digital. A parte reclamada poderá manifestar-se em

audiência.

Por oportuno, salienta-se que no Juízo 100% Digital permanecem

as publicações no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se

tratando o e-mail e o telefone celular como as únicas opções de

comunicação processual.

Os patronos habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

WELLINGTON AMADEU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010383-76.2024.5.15.0188
AUTOR LOUIS MARCELO MOREIRA

MARQUES DE FREITAS

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS MARCELO MOREIRA MARQUES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência Id 3d9a063 e f1047de.

Processo Nº CartPrecCiv-0010383-76.2024.5.15.0188
AUTOR LOUIS MARCELO MOREIRA

MARQUES DE FREITAS

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência Id 3d9a063 e f1047de.

Processo Nº ATOrd-0012081-73.2022.5.15.0096
AUTOR CARLA BELGINI DE SOUZA

ADVOGADO AMANDA DE CAMARGO
BATISTA(OAB: 454603/SP)

ADVOGADO MAYARA HOFFMAN MORORO(OAB:
426298/SP)

ADVOGADO FRANCISCO CIRO CID
MORORO(OAB: 112280/SP)

ADVOGADO JACKSON HOFFMAN
MORORO(OAB: 297777/SP)

RÉU SOBAM - CENTRO MEDICO
HOSPITALAR S/A

ADVOGADO LUIZ EDUARDO GOMES
VASCONCELLOS(OAB: 225777/SP)

PERITO JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA BELGINI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd221f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes celebraram acordo formalizado no ID dd55572.

A parte autora está representada por advogado com poderes para

transigir, e subscreveu a petição de acordo.

HOMOLOGA-SE o acordo trazido pelas partes para que produza

seus legais e jurídicos efeitos.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Deverá o reclamante informar, no prazo de cinco dias sucessivos ao

vencimento da última parcela, eventual descumprimento da avença,

presumindo-se, no silêncio, integralmente adimplido.

Em caso de eventual inadimplemento da obrigação principal e seus

acessórios, fica desde já determinada a execução pelo equivalente,

ficando dispensada a citação, nos termos e para os efeitos dos

artigos 876, 878 e 880 da CLT, por imperativo de celeridade e boa

fé processuais.

A reclamada deverá, no prazo de 30 dias corridos a partir do

cumprimento do acordo, comprovar o recolhimento da parcela
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correspondente ao imposto de renda, se cabível, nos termos da

Instrução Normativa n.º 1500/2014, da Secretaria da Receita

Federal e da Orientação Jurisprudencial 400 da SDI-1, do C. TST,

sob pena de expedição de ofício à Receita Federal.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria Nº

582/2013, do Ministério da Fazenda.

Apresentem as partes, no prazo de dez dias, discriminação das

verbas que compõem o acordo em análise, de forma condizente

com os pedidos da inicial, sob pena de serem consideradas de

natureza integralmente salariais. As contribuições previdenciárias

cabíveis deverão ser comprovadas nos termos do Provimento CGJT

01/1996, sob pena de execução da importância devida, competindo

à reclamada informar nos autos sua eventual opção pelo SIMPLES,

comprovando, sob pena de preclusão. Prazo de trinta dias corridos

após o cumprimento do acordo.

Concedem-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, diante da

declaração juntada aos autos.

Custas pelo(a) autor, calculadas sobre o valor do acordo, que fica

isento(a) na forma da lei.

Honorários periciais complementares técnicos e médicos, pelo

autor, sucumbente no objeto da perícia. Expeça-se requisição de

honorários a tal fim, em seu valor máximo.

Após certificação de inexistência de saldo em contas judiciais ou

recursais, nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012081-73.2022.5.15.0096
AUTOR CARLA BELGINI DE SOUZA

ADVOGADO AMANDA DE CAMARGO
BATISTA(OAB: 454603/SP)

ADVOGADO MAYARA HOFFMAN MORORO(OAB:
426298/SP)

ADVOGADO FRANCISCO CIRO CID
MORORO(OAB: 112280/SP)

ADVOGADO JACKSON HOFFMAN
MORORO(OAB: 297777/SP)

RÉU SOBAM - CENTRO MEDICO
HOSPITALAR S/A

ADVOGADO LUIZ EDUARDO GOMES
VASCONCELLOS(OAB: 225777/SP)

PERITO JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBAM - CENTRO MEDICO HOSPITALAR S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd221f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes celebraram acordo formalizado no ID dd55572.

A parte autora está representada por advogado com poderes para

transigir, e subscreveu a petição de acordo.

HOMOLOGA-SE o acordo trazido pelas partes para que produza

seus legais e jurídicos efeitos.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Deverá o reclamante informar, no prazo de cinco dias sucessivos ao

vencimento da última parcela, eventual descumprimento da avença,

presumindo-se, no silêncio, integralmente adimplido.

Em caso de eventual inadimplemento da obrigação principal e seus

acessórios, fica desde já determinada a execução pelo equivalente,

ficando dispensada a citação, nos termos e para os efeitos dos

artigos 876, 878 e 880 da CLT, por imperativo de celeridade e boa

fé processuais.

A reclamada deverá, no prazo de 30 dias corridos a partir do

cumprimento do acordo, comprovar o recolhimento da parcela

correspondente ao imposto de renda, se cabível, nos termos da

Instrução Normativa n.º 1500/2014, da Secretaria da Receita

Federal e da Orientação Jurisprudencial 400 da SDI-1, do C. TST,

sob pena de expedição de ofício à Receita Federal.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria Nº

582/2013, do Ministério da Fazenda.

Apresentem as partes, no prazo de dez dias, discriminação das

verbas que compõem o acordo em análise, de forma condizente

com os pedidos da inicial, sob pena de serem consideradas de

natureza integralmente salariais. As contribuições previdenciárias

cabíveis deverão ser comprovadas nos termos do Provimento CGJT

01/1996, sob pena de execução da importância devida, competindo

à reclamada informar nos autos sua eventual opção pelo SIMPLES,

comprovando, sob pena de preclusão. Prazo de trinta dias corridos

após o cumprimento do acordo.

Concedem-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, diante da

declaração juntada aos autos.

Custas pelo(a) autor, calculadas sobre o valor do acordo, que fica

isento(a) na forma da lei.

Honorários periciais complementares técnicos e médicos, pelo

autor, sucumbente no objeto da perícia. Expeça-se requisição de

honorários a tal fim, em seu valor máximo.

Após certificação de inexistência de saldo em contas judiciais ou

recursais, nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010440-65.2022.5.15.0188
AUTOR ROSILDA SILVA

ADVOGADO ALINE DE SOUZA TARGA(OAB:
468969/SP)

RÉU PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS S/A - FALIDO

RÉU ARAQUARI SP PARTICIPACOES S/A

RÉU GT - GESTAO DE TERCEIROS S/A.

RÉU ESMERALDA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfad89b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se as certidões retro anexadas, redesigne a presente

audiência para o dia 19/03/2024 às 13:46 horas.

Intimem-se as reclamadas por carta registrada e renove-se a

intimação via email às reclamadas ESMERALDA e PEROLA.

Link de acesso:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81577303974?pwd=WnJ4Y25QOGNvK3BXSHM1TUtS

SzBGdz09

ID da reunião: 815 7730 3974

Senha: 549296

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011512-53.2023.5.15.0188
AUTOR ANSELMO MARTINS DOS ANJOS

JUNIOR

ADVOGADO FLAVIA NERY FEODRIPPE DE
SOUSA BREITSCHAFT(OAB:
164169/SP)

RÉU SURF CAMP COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
CANELAS(OAB: 142057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SURF CAMP COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 635a5af

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes sobre o erro material constante em ata de

audiência, qual seja, o dia da audiência de instrução: 29/10/2024 às

15:30 horas, mantidas as cominações e link de acesso.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011512-53.2023.5.15.0188
AUTOR ANSELMO MARTINS DOS ANJOS

JUNIOR

ADVOGADO FLAVIA NERY FEODRIPPE DE
SOUSA BREITSCHAFT(OAB:
164169/SP)

RÉU SURF CAMP COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
CANELAS(OAB: 142057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO MARTINS DOS ANJOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 635a5af

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes sobre o erro material constante em ata de

audiência, qual seja, o dia da audiência de instrução: 29/10/2024 às

15:30 horas, mantidas as cominações e link de acesso.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010607-48.2023.5.15.0188
AUTOR JOSE APARECIDO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO GISELE MERLI MARTINS DE
SOUZA(OAB: 215018/SP)

RÉU AFZ CONSTRUCOES E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
JACETTE(OAB: 164556/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f95280e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o dever de o auxiliar técnico do juízo cumprir de

maneira estrita e plena o encargo que lhe foi atribuído, observando

o calendário que lhe foi apresentado e que, neste caso, o Sr. Perito

deixou de cumpri-lo, prorrogo o prazo até 22/03/2024 para

apresentação do Laudo, sob pena de destituição, bem como

restituição dos valores eventualmente recebidos em adiantamento.

Eventuais impugnações serão apresentadas pelos litigantes até o

dia 03/04/2024.

Após, o perito deverá, independentemente de nova intimação,

apresentar a este juízo seus esclarecimentos até o dia 08/04/2024,

devendo inclusive atentar para os termos do artigo 469 do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010607-48.2023.5.15.0188
AUTOR JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO GISELE MERLI MARTINS DE
SOUZA(OAB: 215018/SP)

RÉU AFZ CONSTRUCOES E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
JACETTE(OAB: 164556/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFZ CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f95280e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o dever de o auxiliar técnico do juízo cumprir de

maneira estrita e plena o encargo que lhe foi atribuído, observando

o calendário que lhe foi apresentado e que, neste caso, o Sr. Perito

deixou de cumpri-lo, prorrogo o prazo até 22/03/2024 para

apresentação do Laudo, sob pena de destituição, bem como

restituição dos valores eventualmente recebidos em adiantamento.

Eventuais impugnações serão apresentadas pelos litigantes até o

dia 03/04/2024.

Após, o perito deverá, independentemente de nova intimação,

apresentar a este juízo seus esclarecimentos até o dia 08/04/2024,

devendo inclusive atentar para os termos do artigo 469 do Código

de Processo Civil.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010347-05.2022.5.15.0188
AUTOR DINORAH SANTANA COSTA

ADVOGADO ROBERTO HIROMI SONODA(OAB:
115094/SP)

RÉU ASAP LOG - LOGISTICA E
SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO CESAR URBANETZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASAP LOG - LOGISTICA E SOLUCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f759cea

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a conexão reconhecida e que o processo conexo

10463-74.2023.5.15.0188 aguarda a conclusão do trabalho pericial,

redesigne-se a presente para audiência em conjunto com

mencionados autos em 14.10.2024 às 11:31 horas, aproveitando-se

o link de acesso daqueles autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010347-05.2022.5.15.0188
AUTOR DINORAH SANTANA COSTA

ADVOGADO ROBERTO HIROMI SONODA(OAB:
115094/SP)

RÉU ASAP LOG - LOGISTICA E
SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO CESAR URBANETZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINORAH SANTANA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f759cea

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a conexão reconhecida e que o processo conexo

10463-74.2023.5.15.0188 aguarda a conclusão do trabalho pericial,

redesigne-se a presente para audiência em conjunto com

mencionados autos em 14.10.2024 às 11:31 horas, aproveitando-se

o link de acesso daqueles autos.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010081-18.2022.5.15.0188
AUTOR ROGERIO JACINTO

ADVOGADO ALINE NOZAKI SASAKI(OAB:
341203/SP)

RÉU JAGUARI COMERCIAL E AGRICOLA
LTDA.

ADVOGADO VAGNER MORAES(OAB: 126322/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

PERITO RHOBLEDO LOPES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUARI COMERCIAL E AGRICOLA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7539ace

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de entrega de laudo, intime-se o Sr. Perito

RHOBLEDO LOPES DA COSTApara que apresente referido

documento, no prazo de 10 dias, sob pena de destituição e

devolução de valores recebidos a título de honorários prévios.

Independentemente de nova intimação, ficam concedidos os

prazos às partes de 5 dias subsequentes para impugnações, se

o caso, e ao Sr. Perito, de 5 dias, para esclarecimentos.

Diante do acima constante, necessária a redesignação de

audiência, nos termos abaixo indicados.

REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL para

Instrução por videoconferência: 07/10/2024 16:30

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81044901650?pwd=YWdwWFdGbjYwZXIvVWhNSXl

5ekFMUT09

ID da reunião: 810 4490 1650

Senha: 732731

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010081-18.2022.5.15.0188
AUTOR ROGERIO JACINTO

ADVOGADO ALINE NOZAKI SASAKI(OAB:
341203/SP)

RÉU JAGUARI COMERCIAL E AGRICOLA
LTDA.

ADVOGADO VAGNER MORAES(OAB: 126322/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

PERITO RHOBLEDO LOPES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO JACINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7539ace

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Diante da ausência de entrega de laudo, intime-se o Sr. Perito

RHOBLEDO LOPES DA COSTApara que apresente referido

documento, no prazo de 10 dias, sob pena de destituição e

devolução de valores recebidos a título de honorários prévios.

Independentemente de nova intimação, ficam concedidos os

prazos às partes de 5 dias subsequentes para impugnações, se

o caso, e ao Sr. Perito, de 5 dias, para esclarecimentos.

Diante do acima constante, necessária a redesignação de

audiência, nos termos abaixo indicados.

REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL para

Instrução por videoconferência: 07/10/2024 16:30

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81044901650?pwd=YWdwWFdGbjYwZXIvVWhNSXl

5ekFMUT09

ID da reunião: 810 4490 1650

Senha: 732731

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012465-17.2023.5.15.0188
AUTOR ALTAIR DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU FARRAPOS LOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
19187/CE)

PERITO CESAR URBANETZ

PERITO ELISABETE CRISTINA AMARAL
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR DOS SANTOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 35ccaed, para o dia 03/05/2024 às 8h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 18/06/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 25/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 10/07/2024.

Processo Nº ATOrd-0012465-17.2023.5.15.0188
AUTOR ALTAIR DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU FARRAPOS LOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
19187/CE)

PERITO CESAR URBANETZ

PERITO ELISABETE CRISTINA AMARAL
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARRAPOS LOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 35ccaed, para o dia 03/05/2024 às 8h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 18/06/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 25/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 10/07/2024.

Processo Nº ATOrd-0010660-29.2023.5.15.0188
AUTOR FATIMA APARECIDA DE MORAES

SANTOS

ADVOGADO WILSON ROBERTO
SANTANIEL(OAB: 242907/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CONSUMO
COOPERCICA

ADVOGADO ANA RENATA DIAS WARZEE
MATTOS(OAB: 202391/SP)

PERITO CESAR URBANETZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA APARECIDA DE MORAES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id b6ef409, para o dia 26/04/2024 às 9h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 12/06/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 19/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 03/07/2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0010660-29.2023.5.15.0188
AUTOR FATIMA APARECIDA DE MORAES

SANTOS

ADVOGADO WILSON ROBERTO
SANTANIEL(OAB: 242907/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CONSUMO
COOPERCICA

ADVOGADO ANA RENATA DIAS WARZEE
MATTOS(OAB: 202391/SP)

PERITO CESAR URBANETZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id b6ef409, para o dia 26/04/2024 às 9h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 12/06/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 19/06/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 03/07/2024.

Processo Nº ATOrd-0011965-67.2022.5.15.0096
AUTOR ERIVALDO DUARTE MESQUITA

ADVOGADO JULIANA TARTALIA MURARO(OAB:
319288/SP)

RÉU GT - GESTAO DE TERCEIROS S/A.

ADVOGADO ALBERTO MONTAGNER(OAB:
224091/SP)

RÉU ESMERALDA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA - FALIDO

PERITO CARLOS ALBERTO LIMBERG

PERITO JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO DUARTE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id e657901, para o dia 03/04/2024 às 16h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 16/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 23/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 10/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0011965-67.2022.5.15.0096

AUTOR ERIVALDO DUARTE MESQUITA

ADVOGADO JULIANA TARTALIA MURARO(OAB:
319288/SP)

RÉU GT - GESTAO DE TERCEIROS S/A.

ADVOGADO ALBERTO MONTAGNER(OAB:
224091/SP)

RÉU ESMERALDA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA - FALIDO

PERITO CARLOS ALBERTO LIMBERG

PERITO JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GT - GESTAO DE TERCEIROS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id e657901, para o dia 03/04/2024 às 16h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 16/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 23/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 10/06/2024.

Processo Nº ATOrd-0011826-49.2022.5.15.0021
AUTOR JESSICA MILENE FERNANDES DA

SILVA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU KYN COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO DENIS BARROSO ALBERTO(OAB:
238615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KYN COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd4ff21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados

porJESSICA MILENE FERNANDES DA SILVA em face deKYN

COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA, nos termos da

fundamentação, que faz parte integrante deste dispositivo.
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Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Não ofende o art. 489, § 1º, do CPC/15, a decisão judicial que

deixar de apreciar questões cujo exame haja ficado prejudicado em

razão da análise anterior de questão subordinante, bem como não

se obriga enfrentar os fundamentos jurídicos invocados pela parte,

quando já tenham sido examinados na formação dos precedentes

obrigatórios ou nos fundamentos determinantes de enunciados de

súmula (IN nº 39/2016 do E. TST).

Custas pela reclamante sobre o valor da causa deR$62.829,46, no

importe de R$ 1.256,59, das quais fica isenta.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, ao arquivo.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010429-36.2022.5.15.0188
AUTOR PAULO VITOR DE ALMEIDA

REGACONE

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA SOUZA
ALVES BAUNGARTE(OAB:
270120/SP)

ADVOGADO MARTA CORINA DREZZA
UNGARO(OAB: 233371/SP)

RÉU DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANA INDUSTRIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c3db4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Diante do exposto, rejeito as impugnações, acolho a prescrição

quinquenal invocada,julgando EXTINTOS COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do art. 487, II, do NCPC, os pedidos

referentes aos créditos anteriores a31/10/2017e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados porPAULO

VITOR DE ALMEIDA REGACONE em face deDANA INDUSTRIAS

LTDA,para condenar a reclamada em obrigação de pagar à parte

reclamante os títulos deferidos na fundamentação, que faz parte

integrante deste dispositivo.

Liquide-se por simples cálculos.

Correção monetária, juros, contribuições previdenciárias e fiscais,

nos termos dos parâmetros de liquidação por cálculos, conforme

fundamentação.

Honorários periciais e advocatícios, conforme fundamentação.

Não ofende o art. 489, § 1º, do CPC/15, a decisão judicial que

deixar de apreciar questões cujo exame haja ficado prejudicado em

razão da análise anterior de questão subordinante, bem como não

se obriga enfrentar os fundamentos jurídicos invocados pela parte,

quando já tenham sido examinados na formação dos precedentes

obrigatórios ou nos fundamentos determinantes de enunciados de

súmula (IN nº 39/2016 do E. TST).

Custas pela reclamada sobre o valor da condenação de R$

10.000,00, no importe de R$ 200,00.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, cumpra-se.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012666-59.2021.5.15.0097
AUTOR DENILSON CANDIDO RIBEIRO

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 433582/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)
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ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO ANA LETICIA CHEKERDEMIAN
CHIARAMONTE(OAB: 468039/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAFICA EDITORA GUTEPLAN
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS
PADRONIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddd5d52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados porDENILSON CANDIDO RIBEIROem face deSPSP -

SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PADRONIZADOS

LTDA, para condenar a reclamada em obrigação de fazer e pagar à

parte reclamante os títulos deferidos na fundamentação, que faz

parte integrante deste dispositivo.

Liquide-se por simples cálculos.

Correção monetária, juros, contribuições previdenciárias e fiscais,

nos termos dos parâmetros de liquidação por cálculos, conforme

fundamentação.

Honorários periciais e advocatícios, conforme fundamentação.

Não ofende o art. 489, § 1º, do CPC/15, a decisão judicial que

deixar de apreciar questões cujo exame haja ficado prejudicado em

razão da análise anterior de questão subordinante, bem como não

se obriga enfrentar os fundamentos jurídicos invocados pela parte,

quando já tenham sido examinados na formação dos precedentes

obrigatórios ou nos fundamentos determinantes de enunciados de

súmula (IN nº 39/2016 do E. TST).

Custas pela reclamada sobre o valor da condenação de R$

8.000,00, no importe de R$ 160,00.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, cumpra-se.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011826-49.2022.5.15.0021
AUTOR JESSICA MILENE FERNANDES DA

SILVA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU KYN COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO DENIS BARROSO ALBERTO(OAB:
238615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MILENE FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd4ff21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados

porJESSICA MILENE FERNANDES DA SILVA em face deKYN

COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA, nos termos da

fundamentação, que faz parte integrante deste dispositivo.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Não ofende o art. 489, § 1º, do CPC/15, a decisão judicial que

deixar de apreciar questões cujo exame haja ficado prejudicado em

razão da análise anterior de questão subordinante, bem como não

se obriga enfrentar os fundamentos jurídicos invocados pela parte,

quando já tenham sido examinados na formação dos precedentes

obrigatórios ou nos fundamentos determinantes de enunciados de

súmula (IN nº 39/2016 do E. TST).

Custas pela reclamante sobre o valor da causa deR$62.829,46, no
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importe de R$ 1.256,59, das quais fica isenta.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, ao arquivo.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010429-36.2022.5.15.0188
AUTOR PAULO VITOR DE ALMEIDA

REGACONE

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA SOUZA
ALVES BAUNGARTE(OAB:
270120/SP)

ADVOGADO MARTA CORINA DREZZA
UNGARO(OAB: 233371/SP)

RÉU DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VITOR DE ALMEIDA REGACONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c3db4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Diante do exposto, rejeito as impugnações, acolho a prescrição

quinquenal invocada,julgando EXTINTOS COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do art. 487, II, do NCPC, os pedidos

referentes aos créditos anteriores a31/10/2017e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados porPAULO

VITOR DE ALMEIDA REGACONE em face deDANA INDUSTRIAS

LTDA,para condenar a reclamada em obrigação de pagar à parte

reclamante os títulos deferidos na fundamentação, que faz parte

integrante deste dispositivo.

Liquide-se por simples cálculos.

Correção monetária, juros, contribuições previdenciárias e fiscais,

nos termos dos parâmetros de liquidação por cálculos, conforme

fundamentação.

Honorários periciais e advocatícios, conforme fundamentação.

Não ofende o art. 489, § 1º, do CPC/15, a decisão judicial que

deixar de apreciar questões cujo exame haja ficado prejudicado em

razão da análise anterior de questão subordinante, bem como não

se obriga enfrentar os fundamentos jurídicos invocados pela parte,

quando já tenham sido examinados na formação dos precedentes

obrigatórios ou nos fundamentos determinantes de enunciados de

súmula (IN nº 39/2016 do E. TST).

Custas pela reclamada sobre o valor da condenação de R$

10.000,00, no importe de R$ 200,00.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, cumpra-se.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012666-59.2021.5.15.0097
AUTOR DENILSON CANDIDO RIBEIRO

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 433582/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO ANA LETICIA CHEKERDEMIAN
CHIARAMONTE(OAB: 468039/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAFICA EDITORA GUTEPLAN
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON CANDIDO RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6643
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddd5d52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados porDENILSON CANDIDO RIBEIROem face deSPSP -

SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PADRONIZADOS

LTDA, para condenar a reclamada em obrigação de fazer e pagar à

parte reclamante os títulos deferidos na fundamentação, que faz

parte integrante deste dispositivo.

Liquide-se por simples cálculos.

Correção monetária, juros, contribuições previdenciárias e fiscais,

nos termos dos parâmetros de liquidação por cálculos, conforme

fundamentação.

Honorários periciais e advocatícios, conforme fundamentação.

Não ofende o art. 489, § 1º, do CPC/15, a decisão judicial que

deixar de apreciar questões cujo exame haja ficado prejudicado em

razão da análise anterior de questão subordinante, bem como não

se obriga enfrentar os fundamentos jurídicos invocados pela parte,

quando já tenham sido examinados na formação dos precedentes

obrigatórios ou nos fundamentos determinantes de enunciados de

súmula (IN nº 39/2016 do E. TST).

Custas pela reclamada sobre o valor da condenação de R$

8.000,00, no importe de R$ 160,00.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, cumpra-se.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012195-71.2020.5.15.0002
AUTOR JOSE AECIO ANTUNES SANTOS

ADVOGADO IARA DE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
345466/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 391076/SP)

RÉU HIGINOV - SISTEMAS DE HIGIENE E
LIMPEZA EIRELI - EPP

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

ADVOGADO JOAO MANOEL PINTO NETO(OAB:
52232/SP)

ADVOGADO JOAO MARCELO PINTO(OAB:
149784/SP)

PERITO FABIO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AECIO ANTUNES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8151058

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BIANCA CABRAL DORICCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012195-71.2020.5.15.0002
AUTOR JOSE AECIO ANTUNES SANTOS

ADVOGADO IARA DE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
345466/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 391076/SP)

RÉU HIGINOV - SISTEMAS DE HIGIENE E
LIMPEZA EIRELI - EPP

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

ADVOGADO JOAO MANOEL PINTO NETO(OAB:
52232/SP)

ADVOGADO JOAO MARCELO PINTO(OAB:
149784/SP)

PERITO FABIO MARCELO GASPAR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGINOV - SISTEMAS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8151058

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BIANCA CABRAL DORICCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010408-89.2024.5.15.0188
AUTOR CLAUDILENE RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU HOPI HARI S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDILENE RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. not i f icada acerca da audiência Inicial por

videoconferência agendada para 23/04/2024 09:45, sendo que a

ausência implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844,

CLT.

Testemunhas nos termos do art. 825, CLT, apenas nos casos de

audiências UNA ou de INSTRUÇÃO. Caso a audiência acima seja

INICIAL, não haverá oitiva de partes ou testemunhas.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VÍDEOCONFERÊNCIA, PELO

LINK:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84868454175?pwd=Q0pRMndYWWduOVlKU1pRZ

WtIMmxxZz09

ID da reunião: 848 6845 4175

Senha: 926564

Processo Nº ATOrd-0012721-13.2021.5.15.0096
AUTOR RONALDO ALVES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BALBO
PEREIRA(OAB: 101492/SP)

RÉU COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO JORGE RAUL COSTA GOTTSCHALL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2064872

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BIANCA CABRAL DORICCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012721-13.2021.5.15.0096
AUTOR RONALDO ALVES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BALBO
PEREIRA(OAB: 101492/SP)

RÉU COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO JORGE RAUL COSTA GOTTSCHALL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2064872

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BIANCA CABRAL DORICCI
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0011197-44.2022.5.15.0096
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E
LOGISTICA DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

RÉU ANIXTER LOGISTICA DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO
DE MERCADORIAS EM GERAL E LOGISTICA DE JUNDIAI E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 677036b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BIANCA CABRAL DORICCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0011197-44.2022.5.15.0096
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E
LOGISTICA DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

RÉU ANIXTER LOGISTICA DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIXTER LOGISTICA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 677036b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BIANCA CABRAL DORICCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010469-28.2021.5.15.0002
AUTOR SIMONE LIMA GONCALVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITUPEVA

RÉU ASSOCIACAO PAULISTA DE
GESTAO PUBLICA-APGP

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PAULISTA DE GESTAO PUBLICA-APGP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cf074c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BIANCA CABRAL DORICCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010469-28.2021.5.15.0002
AUTOR SIMONE LIMA GONCALVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITUPEVA

RÉU ASSOCIACAO PAULISTA DE
GESTAO PUBLICA-APGP

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE LIMA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cf074c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BIANCA CABRAL DORICCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011848-57.2023.5.15.0188
AUTOR MARIA LOPES DA SILVA MARQUES
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ADVOGADO SANDRA APARECIDA CORREA
BARBAN(OAB: 478081/SP)

RÉU CARLOS HENRIQUE POLLI

ADVOGADO Nelson Picchi Junior(OAB: 149499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LOPES DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7882437

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4. Conclusão

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados

por MARIA LOPES DA SILVA MARQUES em face de CARLOS

HENRIQUE POLLI, para declarar a existência da relação de

emprego entre as partes a partir de 10 de março de 1992.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Não ofende o art. 489, § 1º, do CPC/15, a decisão judicial que

deixar de apreciar questões cujo exame haja ficado prejudicado em

razão da análise anterior de questão subordinante, bem como não

se obriga enfrentar os fundamentos jurídicos invocados pela parte,

quando já tenham sido examinados na formação dos precedentes

obrigatórios ou nos fundamentos determinantes de enunciados de

súmula (IN nº 39/2016 do E. TST).

Custas pela reclamada sobre o valor da condenação de R$

1.320,00, no importe de R$ 26,40.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, cumpra-se.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011848-57.2023.5.15.0188
AUTOR MARIA LOPES DA SILVA MARQUES

ADVOGADO SANDRA APARECIDA CORREA
BARBAN(OAB: 478081/SP)

RÉU CARLOS HENRIQUE POLLI

ADVOGADO Nelson Picchi Junior(OAB: 149499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE POLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7882437

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4. Conclusão

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados

por MARIA LOPES DA SILVA MARQUES em face de CARLOS

HENRIQUE POLLI, para declarar a existência da relação de

emprego entre as partes a partir de 10 de março de 1992.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Não ofende o art. 489, § 1º, do CPC/15, a decisão judicial que

deixar de apreciar questões cujo exame haja ficado prejudicado em

razão da análise anterior de questão subordinante, bem como não

se obriga enfrentar os fundamentos jurídicos invocados pela parte,

quando já tenham sido examinados na formação dos precedentes

obrigatórios ou nos fundamentos determinantes de enunciados de

súmula (IN nº 39/2016 do E. TST).

Custas pela reclamada sobre o valor da condenação de R$

1.320,00, no importe de R$ 26,40.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, cumpra-se.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010522-28.2024.5.15.0188
AUTOR POLIANA KEILA DOMINGUES

ADVOGADO ANDERSON DO NASCIMENTO
LERIANO(OAB: 311268/SP)

ADVOGADO NEUBER SALLATIEL MENDES DA
SILVA(OAB: 492107/SP)

RÉU FIDELITY NATIONAL SERVICOS E
CONTACT CENTER LTDA.

RÉU BANCO BRADESCO BBI S.A.

RÉU CELTA HOLDINGS S.A.

RÉU BBC PROCESSADORA S.A.

RÉU FIDELITY HOLDING LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA KEILA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beaf557

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que apresente, em 5 dias, documento
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com foto, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos da lei.

Com o cumprimento, intimem-se as partes da sessão designada.

No descumprimento, retire-se o feito de pauta e venham conclusos

para extinção na forma acima indicada.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

WELLINGTON AMADEU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010406-22.2024.5.15.0188
AUTOR GABRIEL VINICIUS GONCALVES

BISPO

ADVOGADO ANA CINTIA COTRIM SANTOS
FERREIRA(OAB: 478844/SP)

ADVOGADO JOSE JONAS DE ARAUJO
SILVA(OAB: 415875/SP)

RÉU COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

RÉU SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL VINICIUS GONCALVES BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 736b846

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebe-se a emenda de ID 957fcdd.

Altere-se o cadastro no PJe para incluir a reclamada indicada na

petição acima, qual seja, COMANDO G8 SEGURANÇA

PATIRMONIAL E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., e exclusão

da incluída por engano quando da distribuição.

Venham os autos conclusos para análise do pedido de tutela.

Com a decisão, intimem-se as partes tanto do resultado quanto da

audiência designada.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

WELLINGTON AMADEU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011926-95.2021.5.15.0002
AUTOR ALAN HENRIQUE DA COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DADALTO(OAB:
74489/SP)

RÉU JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO MUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f1afcb

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e garantido o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024.

WELLINGTON AMADEU

 Juiz do Trabalho Titular

MRP

Processo Nº ATOrd-0011926-95.2021.5.15.0002
AUTOR ALAN HENRIQUE DA COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DADALTO(OAB:
74489/SP)

RÉU JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO MUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN HENRIQUE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f1afcb

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e garantido o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024.

WELLINGTON AMADEU

 Juiz do Trabalho Titular

MRP

Processo Nº ATOrd-0010462-55.2024.5.15.0188
AUTOR MARIA LUISA CASANOVA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO ORLANDINI(OAB:
240386/SP)

ADVOGADO REINALDO NUNES DA SILVA(OAB:
409367/SP)

RÉU R & R SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO LTDA - ME

RÉU ASSOCIACAO DE COMBATE A AIDS
INFANTIL ACAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUISA CASANOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c6fde3

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se a tramitação do processo em segredo de justiça por não

estar no rol dos artigos arts. 5°, X, XII, XXVII, XXIX, LX e 93, IX, da

Constituição Federal e 189, CPC.

Providencie a secretaria a retificação da autuação.

Intimem-se as partes da audiência INICIAL.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

WELLINGTON AMADEU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010364-70.2024.5.15.0188
CONSIGNANTE CLIPTECH INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

ADVOGADO GABRIELA SILVA DAMASCENO
FERREIRA(OAB: 416341/SP)

CONSIGNATÁRIO LEIDIANE BARBOSA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIPTECH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55b1cc0

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o depósito sob ID 20fd4d0 e seus anexos.

Providencie a consignante procuração assinada, no prazo de 5

dias.

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS solicitando a emissão de Certidão

de Dependentes Habilitados, ou negativa, se o caso, referente ao

(à) de cujus LEIDIANE DOS SANTOS, CPF: 026.771.115-86, bem

como endereço do responsável do dependente, se houver, no prazo

de 10 dias.

Considerando o elevado número de processos em tramitação nesta

Vara e com amparo nos princípios da economia e celeridade

processuais, SERVE O PRESENTE COMO OFÍCIO a ser

encaminhado ao INSS, via correio eletrônico

(aps21026050@inss.gov.br).

A resposta ao presente ofício deverá ser encaminhada para os

seguintes e-mails: claudianascimento@trt15.jus.br ou

monicabigotti@trt15.jus.br

Sem prejuízo, inclua-se o feito em pauta de INICIAIS.

Após a regularização do polo passivo, intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

WELLINGTON AMADEU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010484-16.2024.5.15.0188
AUTOR KELLI ESTEVAM DA CONCEICAO

ADVOGADO EVELYN SILVA MARQUES(OAB:
439673/SP)

RÉU POLICIA MILITAR DO ESTADO DE
SAO PAULO

RÉU JCMAXX COMERCIO E SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - KELLI ESTEVAM DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd66db6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que apresente, em 5 dias, documento

com foto, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos da lei.

Com o cumprimento, designe-se a audiência e intimem-se as

partes.

No descumprimento, venham conclusos para extinção na forma

acima indicada.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

WELLINGTON AMADEU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012180-24.2023.5.15.0188
AUTOR DANIELE APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO CLEIA KATERINE DE SOUZA(OAB:
306736/SP)

RÉU MARCIO ALVES BARROSO - ME

RÉU JOATE DO BRASIL ADMINISTRACAO
E LOCACAO DE BENS IMOVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE APARECIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb0d9bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a segunda reclamada não havia sido incluída

no pólo passivo, inclua-se.

Sem prejuízo, fica redesignada audiência inicial para o dia

08/08/2024 às 13:45 horas, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

WELLINGTON AMADEU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010474-69.2024.5.15.0188
AUTOR GUSTAVO DE LIMA MONTEIRO

ADVOGADO NATASHA DE CARVALHO
REIMER(OAB: 347060/SP)

ADVOGADO RICARDO GONCALVES
TERAZAO(OAB: 347082/SP)

RÉU CLFL COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DE LIMA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e304bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do artigo 319, II e 320 do NCPC, intime-se o

reclamante para que junte documento pessoal de identificação em

15 dias, sob pena de indeferimento da inicial nos termos do artigo

321, parágrafo único, do mesmo diploma legal.

Vindo aos autos, intimem-se as partes da audiência designada.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

WELLINGTON AMADEU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012198-45.2023.5.15.0188
AUTOR CELSO ROGERIO CONDINI

ADVOGADO ALESSANDRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 257570/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GUILHERME
FABIANO(OAB: 258022/SP)

RÉU SCHOTT BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ GASTAO CAMBAUVA ZAZZERA
DE CASTRO MATEUS(OAB:
133650/SP)

PERITO SERGIO BOUCAS

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHOTT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5d53a5
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proferido nos autos.

DESPACHO

Retifique-se o horário da audiência de instrução que ocorrerá no dia

05/12/2024 às 11:30 horas, mantidas as cominações anteriores e

link de acesso.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

WELLINGTON AMADEU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011331-78.2017.5.15.0021
AUTOR DIEGO RAFAEL DE CAMARGO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU AUDAX QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS PARA
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

ADVOGADO JOAO MANOEL PINTO NETO(OAB:
52232/SP)

ADVOGADO JOAO MARCELO PINTO(OAB:
149784/SP)

RÉU MFW LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

ADVOGADO JOAO MANOEL PINTO NETO(OAB:
52232/SP)

ADVOGADO JOAO MARCELO PINTO(OAB:
149784/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDAX QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA HIGIENE E LIMPEZA LTDA

  - MFW LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e551a7

proferido nos autos.

DESPACHO

De acordo com a decisão de Id. 9b0c719 comprove a reclamada o

recolhimento dos honorários periciais em cinco dias, sob pena de

execução.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

WELLINGTON AMADEU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012198-45.2023.5.15.0188
AUTOR CELSO ROGERIO CONDINI

ADVOGADO ALESSANDRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 257570/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GUILHERME
FABIANO(OAB: 258022/SP)

RÉU SCHOTT BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ GASTAO CAMBAUVA ZAZZERA
DE CASTRO MATEUS(OAB:
133650/SP)

PERITO SERGIO BOUCAS

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO ROGERIO CONDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5d53a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifique-se o horário da audiência de instrução que ocorrerá no dia

05/12/2024 às 11:30 horas, mantidas as cominações anteriores e

link de acesso.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

WELLINGTON AMADEU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011331-78.2017.5.15.0021
AUTOR DIEGO RAFAEL DE CAMARGO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU AUDAX QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS PARA
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

ADVOGADO JOAO MANOEL PINTO NETO(OAB:
52232/SP)

ADVOGADO JOAO MARCELO PINTO(OAB:
149784/SP)

RÉU MFW LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

ADVOGADO JOAO MANOEL PINTO NETO(OAB:
52232/SP)

ADVOGADO JOAO MARCELO PINTO(OAB:
149784/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RAFAEL DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e551a7

proferido nos autos.

DESPACHO

De acordo com a decisão de Id. 9b0c719 comprove a reclamada o

recolhimento dos honorários periciais em cinco dias, sob pena de

execução.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

WELLINGTON AMADEU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010238-20.2024.5.15.0188
CONSIGNANTE EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA

MEGA ESTRUTURAS LTDA

ADVOGADO TIAGO ANDRE DE OLIVEIRA(OAB:
258866/SP)

CONSIGNATÁRIO EXPEDITO FERRAZ DE SOUZA

CONSIGNATÁRIO JOAO FERRAZ DE SOUZA

CONSIGNATÁRIO VANIA APARECIDA DOS SANTOS
CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA MEGA ESTRUTURAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a0981f

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o depósito sob ID 82f1e87 e seus anexos, reiterado

no ID d5c0922.

Providencie a parte autora procuração assinada, em 5 dias.

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS solicitando a emissão de Certidão

de Dependentes Habilitados, ou negativa, se o caso, referente ao

(à) de cujus EXPEDITO FERRAZ DE SOUZA, CPF 084.117.664-70

, bem como endereço do responsável do dependente, se houver, no

prazo de 10 dias.

Considerando o elevado número de processos em tramitação nesta

Vara e com amparo nos princípios da economia e celeridade

processuais, SERVE O PRESENTE COMO OFÍCIO a ser

encaminhado ao INSS, via correio eletrônico

(aps21026050@inss.gov.br).

A resposta ao presente ofício deverá ser encaminhada para os

seguintes e-mails: claudianascimento@trt15.jus.br ou

monicabigotti@trt15.jus.br

Sem prejuízo, inclua-se o feito em pauta de INICIAIS.

Após a regularização do polo passivo, intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

WELLINGTON AMADEU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010492-37.2022.5.15.0002
AUTOR ADILSON CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VINHEDO

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON CAETANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e84500

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos e, no mérito os

ACOLHO, conforme fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010632-95.2022.5.15.0188
AUTOR LENIVALDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO AUREA MOSCATINI(OAB:
101630/SP)

RÉU PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO FABIO DE ASSIS(OAB: 215756/SP)

PERITO CESAR URBANETZ

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIVALDO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Considerando que o Sr. Perito médico RHOBLEDO LOPES COSTA

deixou transcorrer, sem qualquer manifestação, o prazo que lhe foi

concedido para entrega do laudo, determino a sua destituição,

concedendo-lhe o prazo de 5 dias para devolução de eventuais

valores recebidos a título de honorários prévios, sob pena de

execução.

Nomeia-se em substituição o Dr. CESAR URBANETZ, e-mail

ucpericias@gmail.com, o qual deverá indicar a data de perícia, em

5 dias, diretamente nos autos, requerendo-se especial atenção ao

cumprimento dos prazos relativos à perícia, diante da antiguidade

do feito.

Com a resposta, certifiquem-se os prazos relativos à perícia e

intimem-se as partes.

Por conta do atraso na finalização da prova pericial, determina-

se a redesignação da audiência PRESENCIAL para Instrução:

05/12/2024 10:40.

Ficam mantidas demais cominações.

Intimem-se as partes e os peritos.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

WELLINGTON AMADEU

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010632-95.2022.5.15.0188
AUTOR LENIVALDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO AUREA MOSCATINI(OAB:
101630/SP)

RÉU PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO FABIO DE ASSIS(OAB: 215756/SP)

PERITO CESAR URBANETZ

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Considerando que o Sr. Perito médico RHOBLEDO LOPES COSTA

deixou transcorrer, sem qualquer manifestação, o prazo que lhe foi

concedido para entrega do laudo, determino a sua destituição,

concedendo-lhe o prazo de 5 dias para devolução de eventuais

valores recebidos a título de honorários prévios, sob pena de

execução.

Nomeia-se em substituição o Dr. CESAR URBANETZ, e-mail

ucpericias@gmail.com, o qual deverá indicar a data de perícia, em

5 dias, diretamente nos autos, requerendo-se especial atenção ao

cumprimento dos prazos relativos à perícia, diante da antiguidade

do feito.

Com a resposta, certifiquem-se os prazos relativos à perícia e

intimem-se as partes.

Por conta do atraso na finalização da prova pericial, determina-

se a redesignação da audiência PRESENCIAL para Instrução:

05/12/2024 10:40.

Ficam mantidas demais cominações.

Intimem-se as partes e os peritos.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

WELLINGTON AMADEU

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012678-67.2021.5.15.0002
AUTOR CLAUDIO ROCHA NEVES

ADVOGADO MONICA SANTIAGO IEZZI
TOMIATTI(OAB: 273369/SP)

RÉU TRANSPORTADORA STECK LTDA

ADVOGADO MARCELO ZANETTI GODOI(OAB:
139051-A/PB)

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

PERITO CELSO FERRAZZO FILHO

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROCHA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a59dee7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos e, no mérito os

ACOLHO, conforme fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012678-67.2021.5.15.0002
AUTOR CLAUDIO ROCHA NEVES

ADVOGADO MONICA SANTIAGO IEZZI
TOMIATTI(OAB: 273369/SP)

RÉU TRANSPORTADORA STECK LTDA

ADVOGADO MARCELO ZANETTI GODOI(OAB:
139051-A/PB)

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

PERITO CELSO FERRAZZO FILHO

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA STECK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a59dee7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos e, no mérito os

ACOLHO, conforme fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010120-78.2023.5.15.0188
AUTOR FELIPE ADAO GABRIEL

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 79365/SP)

ADVOGADO ROSELI PIRES GOMES(OAB:
342610/SP)

ADVOGADO NATACHA ANDRESSA RODRIGUES
CAVAGNOLLI(OAB: 307777/SP)

ADVOGADO SABRINA MARINHO MARTINS(OAB:
431771/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DE OLIVEIRA(OAB:
473018/SP)

RÉU LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04cbf30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos e, no mérito os

ACOLHO, conforme fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010120-78.2023.5.15.0188
AUTOR FELIPE ADAO GABRIEL

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 79365/SP)

ADVOGADO ROSELI PIRES GOMES(OAB:
342610/SP)

ADVOGADO NATACHA ANDRESSA RODRIGUES
CAVAGNOLLI(OAB: 307777/SP)

ADVOGADO SABRINA MARINHO MARTINS(OAB:
431771/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DE OLIVEIRA(OAB:
473018/SP)

RÉU LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ADAO GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04cbf30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos e, no mérito os

ACOLHO, conforme fundamentação acima.

Intimem-se as partes.
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    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011194-17.2021.5.15.0002
AUTOR AGUINALDO OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO PAULO

ADVOGADO RENATO SPAGGIARI(OAB:
202317/SP)

RÉU MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU MUNICIPIO DE LOUVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb7150f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos e, no mérito os

ACOLHO, conforme fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011092-64.2022.5.15.0097
AUTOR MARCELO LIMA ANDRADE

ADVOGADO MONICA SANTIAGO IEZZI
TOMIATTI(OAB: 273369/SP)

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

ADVOGADO MARLI PALERMO(OAB: 317561/SP)

RÉU TRANSPORTADORA STECK LTDA

ADVOGADO MARCELO ZANETTI GODOI(OAB:
139051-A/PB)

PERITO MARCIO CESAR MATTIUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LIMA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 999021c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos e, no mérito os

REJEITO, conforme fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011092-64.2022.5.15.0097
AUTOR MARCELO LIMA ANDRADE

ADVOGADO MONICA SANTIAGO IEZZI
TOMIATTI(OAB: 273369/SP)

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

ADVOGADO MARLI PALERMO(OAB: 317561/SP)

RÉU TRANSPORTADORA STECK LTDA

ADVOGADO MARCELO ZANETTI GODOI(OAB:
139051-A/PB)

PERITO MARCIO CESAR MATTIUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA STECK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 999021c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos e, no mérito os

REJEITO, conforme fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011389-55.2023.5.15.0188
AUTOR FABIANO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO MILTON JOSÉ APARECIDO
MINATEL(OAB: 92243/SP)

RÉU CAUCHO METAL PRODUCTOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df085de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos e, no mérito os

ACOLHO, conforme fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011389-55.2023.5.15.0188
AUTOR FABIANO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO MILTON JOSÉ APARECIDO
MINATEL(OAB: 92243/SP)

RÉU CAUCHO METAL PRODUCTOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAUCHO METAL PRODUCTOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df085de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos e, no mérito os

ACOLHO, conforme fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012224-87.2021.5.15.0002
AUTOR MARCELE MARTINS ZAMORA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO EZIO CASTILHO PAIVA(OAB:
270965/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VINHEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5844b7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos e, no mérito os

REJEITO, conforme fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012224-87.2021.5.15.0002
AUTOR MARCELE MARTINS ZAMORA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO EZIO CASTILHO PAIVA(OAB:
270965/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VINHEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELE MARTINS ZAMORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5844b7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos e, no mérito os

REJEITO, conforme fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    WELLINGTON AMADEU

    Juiz do Trabalho Titular

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

JUNDIAÍ

Notificação

Processo Nº ATSum-0010296-02.2023.5.15.0077
AUTOR FERNANDA CRISTINA BRITO

ADVOGADO FABIO AUGUSTO GABRIEL
HOTOPS(OAB: 346944/SP)

RÉU AFS COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO FERNANDO LUIZ FERRUCCI(OAB:
244314/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)
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ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFS COMERCIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b19a62

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a petição sob id:fd276ee, retire-se o feito de pauta

de audiência e devolvam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010296-02.2023.5.15.0077
AUTOR FERNANDA CRISTINA BRITO

ADVOGADO FABIO AUGUSTO GABRIEL
HOTOPS(OAB: 346944/SP)

RÉU AFS COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO FERNANDO LUIZ FERRUCCI(OAB:
244314/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b19a62

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a petição sob id:fd276ee, retire-se o feito de pauta

de audiência e devolvam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011791-52.2021.5.15.0077
AUTOR GILBERTO DOS SANTOS PAULINO

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RÉU LABOR - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

RÉU LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

RÉU TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES
PARA CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DOS SANTOS PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35ddc68

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a petição sob id:d2b3f91, retire-se o feito da pauta

de audiência e devolvam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011791-52.2021.5.15.0077
AUTOR GILBERTO DOS SANTOS PAULINO

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RÉU LABOR - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

RÉU LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

RÉU TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES
PARA CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABOR - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

  - LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

  - TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO
LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35ddc68

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a petição sob id:d2b3f91, retire-se o feito da pauta

de audiência e devolvam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Assessoria de Execução I de Jundiaí

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012506-13.2016.5.15.0096
AUTOR ELIALDO FONSECA

ADVOGADO MARCOS RAFAEL CALEGARI
CARDOSO(OAB: 229644/SP)

RÉU MARCELO STORANI SEGRE

RÉU MARCO ANTONIO MENDES POUZA

RÉU IAGROLOC - LOCACAO E
COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

RÉU MARCELO STORANI SEGRE

RÉU MPJ CONSTRUCAO,
PAVIMENTACAO E
TERRAPLENAGEM LTDA.

RÉU MARLI APARECIDA DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIALDO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 654c406

proferido nos autos.

DESPACHO

Em análise aos processos de execução nesta Especializada em

face dos mesmos executados, observa-se que existem várias

execuções frustradas.

Nos autos do processo 0010717-05.2018.5.15.0097 foi lavrada

certidão NEGATIVA de busca patrimonial em setembro/2023, assim

como nestes autos, onde nota-se que a certidão foi feita em

outubro/2023.

Nos autos do Processo 0011118-37.2014.5.15.0002 a ferramenta

SNIPER já foi utilizada, e os autos serão conclusos para apreciação

sobre a viabilidade de prosseguimento do feito.

Dessa forma, indefiro, por ora, que se realizem novas pesquisas

para busca eletrônica de bens, devendo aguardar-se o trâmite dos

autos do Processo 0011118-37.2014.5.15.0002, para análise sobre

eventual reunião de execuções, caso o Juízo encontre diretrizes

que justifiquem o avanço das buscas e atos de execução.

Aguarde-se por sessenta dias.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010025-97.2018.5.15.0002
AUTOR ANGELICA NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA GALLI
GIULIANELLO(OAB: 334444/SP)

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

ADVOGADO ROQUE FERNANDES SERRA(OAB:
101320/SP)

ADVOGADO JOYCE DO NASCIMENTO
MORENO(OAB: 422766/SP)

RÉU JOAO CARLOS BREDIKS - ME

RÉU JOAO CARLOS BREDIKS JUNIOR

RÉU JOAO CARLOS BREDIKS JUNIOR -
ME

RÉU NEUSA APARECIDA CANDIDO
BREDIKS

RÉU JOAO CARLOS BREDIKS

RÉU MARIA EDUARDA BREDIKS PRADA

RÉU BREDIKS IMOBILIARIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9353165

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do silêncio da suscitada, MARIA EDUARDA BREDIKS

PRADA, determino sua inclusão definitiva no polo passivo da

presente demanda, considerando que a seguinte pessoa física

participou em conluio para a prática do ato ilícito em franca lesão

dos credores trabalhistas (art. 9º da CLT), restando-lhes imputada a

responsabilidade solidária por força do art. 942 do CC, de modo que
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os bens dos responsáveis pela violação do direito de outrem –

mediante prática de ato ilícito (in casu, negócios jurídicos

simulados), cuja penalidade é a nulidade absoluta – ficam sujeitos à

reparação, notadamente para quitação do crédito exequendo, com

espeque nos arts. 166, III, 167, §1º, inciso II, e 168, do CC, c/c o art.

9º, da CLT.

Diante do bloqueio parcial efetuado nos presentes autos, renovem-

se as ordens pelo SISBAJUD, nos ativos financeiros dos

executados, de forma automática, pelo prazo de 30 dias.

Efetuado o bloqueio integral, será este convolado em penhora, caso

em que o executado será intimado e terá o prazo previsto no artigo

884 da CLT, para eventual manifestação. Decorrido o prazo, o valor

será liberado a quem de direito, observando-se as transferências

legais.

Diante de resultado parcial/negativo da ordem de bloqueio de

numerário, e sem prejuízo de renovação, incluam-se os executados

no Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas.

Ato contínuo, cadastrem-se os dados do processo e do(s)

devedor(es) no sistema EXE Pje deste Tribunal e, em seguida,

expeça-se mandado instruído com o valor da dívida, que atribua

poderes ao oficial de justiça para pesquisar os bens do(s)

executado(s) por meio de diligências locais e pelas ferramentas

oferecidas pelos convênios assinados por esta Justiça, tudo nos

termos do Provimento GP-CR 10/2018 do E. T.R.T, ficando

autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

Deverá ser observada a gratuidade da Justiça deferida ao(à)

exequente e ao(à)(s) executado(a)(s), para a consulta e averbação

de penhora no sistema Arisp, bem como o diferimento do

recolhimento dos emolumentos no caso do(a)(s) executado(a)(s)

não ser(em) beneficiário(s) da Justiça Gratuita.

Com o resultado, caso a diligência resulte negativa, intime-se a

parte autora para ciência, bem como para indicar meios efetivos de

prosseguimento, atentando-se ao prazo da prescrição intercorrente

art. 11-A da CLT.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001553-28.2012.5.15.0161
AUTOR RODRIGO MARCEL ROHWEDDER

ADVOGADO LEONEL ORMENEZI NETO(OAB:
393773/SP)

ADVOGADO JORGE LUIS MARTINS(OAB:
310580/SP)

RÉU SIDINEY RUIZ RODRIGUES

ADVOGADO PAULA CRISTINA GONCALVES
LADEIRA(OAB: 127523/SP)

RÉU SCHERY - CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA LUCIA BRESSANE
CRUZ(OAB: 67768/SP)

RÉU RODRIGO MARCEL ROHWEDDER
27705657880

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEY RUIZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce280dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nada a deferir.

Ratifico a desconsideração da personalidade jurídica, com

fundamento no art. 28 do Código de Defesa do Consumidor cc art.

795, §2º, do Novo CPC, aplicáveis supletivamente ao processo do

trabalho por força do artigo 8º da CLT.

POSTO ISTO,  j u l go  PROCEDENTE o  I nc i den te  de

Desconsideração INVERSA da Personalidade Jurídica, ratificando a

decisão de incluir a empresa RODRIGO MARCEL ROHWEDDER

27705657880 no polo passivo da presente execução, nos termos da

fundamentação supra.

Em prosseguimento à execução, deverá ser emitida ordem judicial

de bloqueio mediante Sistema SISBAJUD dos ativos financeiros de

todos os executados (RECLAMANTE E EMPRESA ORA

INCLUÍDA) , nos termos do §1º do artigo 835 do CPC e do art. 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho, que determina que esta ferramenta tenha precedência

sobre outras modalidades de constrição judicial.

Efetuado o bloqueio integral, será este convolado em penhora, caso

em que o executado que sofreu a penhora dos valores será

intimado e terá o prazo previsto no artigo 884 da CLT, para eventual

manifestação.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001553-28.2012.5.15.0161
AUTOR RODRIGO MARCEL ROHWEDDER

ADVOGADO LEONEL ORMENEZI NETO(OAB:
393773/SP)

ADVOGADO JORGE LUIS MARTINS(OAB:
310580/SP)

RÉU SIDINEY RUIZ RODRIGUES

ADVOGADO PAULA CRISTINA GONCALVES
LADEIRA(OAB: 127523/SP)

RÉU SCHERY - CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - EPP
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ADVOGADO MARIA LUCIA BRESSANE
CRUZ(OAB: 67768/SP)

RÉU RODRIGO MARCEL ROHWEDDER
27705657880

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MARCEL ROHWEDDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce280dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nada a deferir.

Ratifico a desconsideração da personalidade jurídica, com

fundamento no art. 28 do Código de Defesa do Consumidor cc art.

795, §2º, do Novo CPC, aplicáveis supletivamente ao processo do

trabalho por força do artigo 8º da CLT.

POSTO ISTO,  j u l go  PROCEDENTE o  I nc i den te  de

Desconsideração INVERSA da Personalidade Jurídica, ratificando a

decisão de incluir a empresa RODRIGO MARCEL ROHWEDDER

27705657880 no polo passivo da presente execução, nos termos da

fundamentação supra.

Em prosseguimento à execução, deverá ser emitida ordem judicial

de bloqueio mediante Sistema SISBAJUD dos ativos financeiros de

todos os executados (RECLAMANTE E EMPRESA ORA

INCLUÍDA) , nos termos do §1º do artigo 835 do CPC e do art. 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho, que determina que esta ferramenta tenha precedência

sobre outras modalidades de constrição judicial.

Efetuado o bloqueio integral, será este convolado em penhora, caso

em que o executado que sofreu a penhora dos valores será

intimado e terá o prazo previsto no artigo 884 da CLT, para eventual

manifestação.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000169-57.2014.5.15.0097
AUTOR LUCIMARA MARIA PEREIRA

ADVOGADO HAMILTON GODINHO BERGER(OAB:
193734/SP)

ADVOGADO THAIS HOROVITZ(OAB: 201513/SP)

RÉU OLIVIA MARIA PINES DE CASTRO

RÉU PINES E CASTRO RESTAURANTE
LTDA - ME

RÉU CLODOALDO DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANNA ELIZABETH PINES DE
CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA MARIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01df152

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro os requerimentos do autor.

Nestes autos há imóvel penhorado - objeto da matrícula 16.351 do

1º CRI de Jundiaí. No entanto, há informação de que o réu

Clodoaldo de Castro, que inclusive figura como depositário do bem,

é falecido.

Dessa forma, o polo deverá ser regularizado para o prosseguimento

do feito.

Intimem-se as partes para a providência, no prazo de trinta dias.

JUNDIAI/SP, 17 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012249-82.2016.5.15.0097
AUTOR LUCAS ROBERTO CAMPOS

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DE
CARVALHO(OAB: 284285/SP)

RÉU FUNDACAO CULTURAL
ANHANGUERA

ADVOGADO ANA CAROLINA FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 315176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ROBERTO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a4da32

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição encartada sob Id 49c2035: considerando que o imóvel

indicado pelo exequente como bem a ser penhorado a fim de dar

prosseguimento à execução, de matrícula 18.022, não se encontra

em nome da empresa executada, indefiro o quanto requerido pela
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parte autora.

Não obstante as alegações trazidas em sua manifestação, além do

pedido de inclusão no polo passivo da presente demanda dos

presidentes e diretores da empresa executada, FUNDACAO

CULTURAL ANHANGUERA, a responsabilidade do administrador

da empresa ou diretor e não sócio, bem como do empregado com

poderes de representação do empregador, apenas se caracteriza

nas hipóteses de abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, conforme

previsão do art. 50 do Código Civil, o que não restou demonstrado

nos autos. Tampouco se evidenciou culpa no desempenho de suas

funções, caso em que também seriam responsáveis pelo débito

exequendo (art. 1.016 do Código Civil).

Acerca desta matéria já decidiu o E. TRT da 15ª Região em casos

análogos, como no processo nº 0010146-27.2018.5.15.0067 AP, em

23/04/2021, 5ª Câmara, relatora Exma Desembargadora ADRIENE

SIDNEI DE MOURA DAVID : “(…) caso dos autos, contudo, não há

elementos de prova suficientes para demonstrar a condução

culposa da administração por parte do administrador agravado ou o

alegado excesso de mando/gestão, sendo certo que o mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas não é apto para ensejar

tal responsabilidade.(…) Assim, reputo que não há como o

administrador não sócio ser responsabilizado pelos créditos

trabalhistas devidos à obreira”.

Ou seja, deveria o exequente ter comprovado o abuso da

personalidade jurídica para se admitir o direcionamento da

execução em face dos respectivos administradores/diretores, posto

não ser suficiente para tanto o mero não pagamento das verbas

devidas.

Pelo exposto, intime-se o autor para ciência bem como para, no

prazo de 30 dias, indicar bens pertencentes ao(s) devedor(es), de

fácil comercialização, que despertem interesse em hasta pública e

que sejam suficientes para cobertura do débito, ou ainda, para que

indique o modo pelo qual pretende o prosseguimento da execução,

sob pena da lei, inclusive do prazo da prescrição intercorrente art.

11-A da CLT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010189-63.2021.5.15.0097
AUTOR LUCIVALDO GOMES DA PAZ

ADVOGADO SIDNEY DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 345161/SP)

RÉU ECO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS ESTAMPADOS DE
METAIS LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVALDO GOMES DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d49439a

proferido nos autos.

DESPACHO

O Juízo Cível não se manifestou acerca da indicação de bens

passíveis de penhora, não obstante tenha recebido o Ofício para tal

finalidade - ID c62d081.

Dessa forma, dê-se ciência à executada para que comprove o

pagamento do valor devido de natureza extraconcursal, no prazo de

dez dias, sob pena de prosseguimento da execução.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010585-50.2015.5.15.0097
AUTOR HELENA CRISTINA CARDOSO DE

SOUZA

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 261652/SP)

ADVOGADO MONICA PUPO DE CAMPOS
FERREIRA CHAVES PINTO(OAB:
278117/SP)

RÉU CLEIVAMAR RIGO DA SILVA

RÉU CLARICE DE FATIMA MAZZETTI

RÉU CHURRASCARIA GAUCHA DE
JUNDIAI LTDA - EPP

ADVOGADO ANSELMO DOMINGOS DA PAZ
JUNIOR(OAB: 101861/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO ROBERTO MASSA
DREZZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA GAUCHA DE JUNDIAI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a58bf26

proferido nos autos.

DESPACHO

Não havendo comprovação do pagamento dos recolhimentos

previdenciários e honorários periciais, conforme determinado no

Despacho Id 846a665, deverá ser emitida ordem judicial de
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bloqueio mediante Sistema SISBAJUD dos ativos financeiros dos

executados, nos termos do §1º do art. 835 do CPC e do art. 126 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, que determina que "esta ferramenta tenha precedência

sobre outras modalidades de constrição judicial".

Efetuado o bloqueio integral, será este convolado em penhora, caso

em que o executado será intimado e terá o prazo previsto no artigo

884 da CLT, para eventual manifestação. Decorrido o prazo, o valor

será liberado a quem de direito, observando-se as transferências

legais.

Diante de resultado parcial/negativo da ordem de bloqueio de

numerário, e sem prejuízo de renovação, incluam-se os executados

no Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas.

Ato contínuo, cadastrem-se os dados do processo e do(s)

devedor(es) no sistema EXE Pje deste Tribunal e, em seguida,

expeça-se mandado instruído com o valor da dívida, que atribua

poderes ao oficial de justiça para pesquisar os bens do(s)

executado(s) por meio de diligências locais e pelas ferramentas

oferecidas pelos convênios assinados por esta Justiça, tudo nos

termos do Provimento GP-CR 10/2018 do E. T.R.T, ficando

autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

Deverá ser observada a gratuidade da Justiça deferida ao(à)

exequente e ao(à)(s) executado(a)(s), para a consulta e averbação

de penhora no sistema Arisp, bem como o diferimento do

recolhimento dos emolumentos no caso do(a)(s) executado(a)(s)

não ser(em) beneficiário(s) da Justiça Gratuita.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010189-63.2021.5.15.0097
AUTOR LUCIVALDO GOMES DA PAZ

ADVOGADO SIDNEY DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 345161/SP)

RÉU ECO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS ESTAMPADOS DE
METAIS LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS
ESTAMPADOS DE METAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d49439a

proferido nos autos.

DESPACHO

O Juízo Cível não se manifestou acerca da indicação de bens

passíveis de penhora, não obstante tenha recebido o Ofício para tal

finalidade - ID c62d081.

Dessa forma, dê-se ciência à executada para que comprove o

pagamento do valor devido de natureza extraconcursal, no prazo de

dez dias, sob pena de prosseguimento da execução.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001255-63.2014.5.15.0097
AUTOR EDVALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO VALERIA SANTOS ALVES BATISTA
DE ASSIS(OAB: 300575/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO JOAO ROGERIO ROMALDINI DE
FARIA(OAB: 115445/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SERGIO CREMASCHI SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 924df95

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. T.R.T.

Ao perito contábil para readequação dos cálculos dos ENCARGOS

SOCIAIS, nos termos do Acórdão proferido, no prazo de quinze

dias.

Vindo, ciência às partes para manifestações/impugnações acerca

de eventuais erros materiais, em oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

A ré deverá comprovar o recolhimento do valor excedente, se

houver.

Após, retornem conclusos.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001255-63.2014.5.15.0097
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AUTOR EDVALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO VALERIA SANTOS ALVES BATISTA
DE ASSIS(OAB: 300575/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO JOAO ROGERIO ROMALDINI DE
FARIA(OAB: 115445/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SERGIO CREMASCHI SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 924df95

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. T.R.T.

Ao perito contábil para readequação dos cálculos dos ENCARGOS

SOCIAIS, nos termos do Acórdão proferido, no prazo de quinze

dias.

Vindo, ciência às partes para manifestações/impugnações acerca

de eventuais erros materiais, em oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

A ré deverá comprovar o recolhimento do valor excedente, se

houver.

Após, retornem conclusos.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010701-22.2016.5.15.0097
AUTOR JOSIMAR DANTAS

ADVOGADO JOSE VICENTE DE SOUZA(OAB:
109144/SP)

RÉU LUCIANO MARCO CATALANO

RÉU RICARDO SAVIETO

RÉU CATALANO & SAVIETO
ENGENHARIA EM PRE FABRICADOS
LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME GROPPO CODO(OAB:
289751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATALANO & SAVIETO ENGENHARIA EM PRE FABRICADOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e64ec01

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao exequente acerca da certidão do oficial de justiça id

fa4a065.

Solicite-se a reserva de numerário nos autos nº 0013500-

75.2015.5.15.0096 e 0010287-24.2016.5.15.0097, ambos

pertencentes a esta Secretaria Conjunta, no importe de R$

31.309,07 atualizado até 27/09/2023, acrescido de juros e correção

monetária, para pagamento da presente execução.

Em atendimento ao princípio da Economia e Celeridade Processual,

encarte-se cópia deste, servindo como certidão, naqueles autos.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010701-22.2016.5.15.0097
AUTOR JOSIMAR DANTAS

ADVOGADO JOSE VICENTE DE SOUZA(OAB:
109144/SP)

RÉU LUCIANO MARCO CATALANO

RÉU RICARDO SAVIETO

RÉU CATALANO & SAVIETO
ENGENHARIA EM PRE FABRICADOS
LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME GROPPO CODO(OAB:
289751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e64ec01

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao exequente acerca da certidão do oficial de justiça id

fa4a065.

Solicite-se a reserva de numerário nos autos nº 0013500-

75.2015.5.15.0096 e 0010287-24.2016.5.15.0097, ambos

pertencentes a esta Secretaria Conjunta, no importe de R$

31.309,07 atualizado até 27/09/2023, acrescido de juros e correção
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monetária, para pagamento da presente execução.

Em atendimento ao princípio da Economia e Celeridade Processual,

encarte-se cópia deste, servindo como certidão, naqueles autos.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010635-37.2019.5.15.0097
AUTOR RALF GUIMARAES

ADVOGADO PETERSON PADOVANI(OAB:
183598/SP)

RÉU HAUSBAU PARTICIPACOES E
INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO WALTER GIL GUIMARAES(OAB:
303897/SP)

RÉU TAE CONTROLE DE ACESSO,
PORTARIA E ZELADORIA EIRELI -
ME

ADVOGADO VALDECIR GOMES PORZIONATO
JUNIOR(OAB: 273923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAUSBAU PARTICIPACOES E INCORPORACOES LTDA.

  - TAE CONTROLE DE ACESSO, PORTARIA E ZELADORIA
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d9559

proferido nos autos.

DESPACHO

Certidão negativa de Id a0abd43 - dê-se ciência ao exequente.

Verifico que todas as diligências efetuadas resultaram infrutíferas.

Assim, considero exauridas as providências executórias

empreendidas de ofício pelo Juízo e a requerimento das partes.

O juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

Não há como permitir a prática de atos que apenas vão gerar

despesas e que não serão úteis para a satisfação do crédito do

exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e razoabilidade e

artigo 836 do Código de Processo Civil. As estatísticas da Central

de Mandados de Campinas atestam que esse tipo de providência

quase sempre redunda em diligências negativas.

Diante do exposto, intime-se o exequente para que, no prazo de 30

dias, indique bens pertencentes aos devedores de fácil

comercialização, que despertem interesse em hasta pública e que

sejam suficientes para a cobertura do débito, ou ainda, para que

indique o modo pelo qual pretende o prosseguimento da execução.

No silêncio do autor na indicação de formas de prosseguimento,

expeça-se certidão para protesto e proceda-se à indisponibilidade

de bens por meio da CNIB, iniciando o prazo previsto no artigo 11-A

da CLT, hipótese em que os autos permanecerão sobrestados até

seu termo, se for o caso. Salienta-se que o requerimento de

repetição de diligências já efetuadas não será considerado para fins

de interrupção do prazo prescricional supramencionado.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010635-37.2019.5.15.0097
AUTOR RALF GUIMARAES

ADVOGADO PETERSON PADOVANI(OAB:
183598/SP)

RÉU HAUSBAU PARTICIPACOES E
INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO WALTER GIL GUIMARAES(OAB:
303897/SP)

RÉU TAE CONTROLE DE ACESSO,
PORTARIA E ZELADORIA EIRELI -
ME

ADVOGADO VALDECIR GOMES PORZIONATO
JUNIOR(OAB: 273923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RALF GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d9559

proferido nos autos.

DESPACHO

Certidão negativa de Id a0abd43 - dê-se ciência ao exequente.

Verifico que todas as diligências efetuadas resultaram infrutíferas.

Assim, considero exauridas as providências executórias

empreendidas de ofício pelo Juízo e a requerimento das partes.

O juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

Não há como permitir a prática de atos que apenas vão gerar

despesas e que não serão úteis para a satisfação do crédito do

exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e razoabilidade e

artigo 836 do Código de Processo Civil. As estatísticas da Central

de Mandados de Campinas atestam que esse tipo de providência

quase sempre redunda em diligências negativas.

Diante do exposto, intime-se o exequente para que, no prazo de 30

dias, indique bens pertencentes aos devedores de fácil

comercialização, que despertem interesse em hasta pública e que

sejam suficientes para a cobertura do débito, ou ainda, para que

indique o modo pelo qual pretende o prosseguimento da execução.
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No silêncio do autor na indicação de formas de prosseguimento,

expeça-se certidão para protesto e proceda-se à indisponibilidade

de bens por meio da CNIB, iniciando o prazo previsto no artigo 11-A

da CLT, hipótese em que os autos permanecerão sobrestados até

seu termo, se for o caso. Salienta-se que o requerimento de

repetição de diligências já efetuadas não será considerado para fins

de interrupção do prazo prescricional supramencionado.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012089-23.2017.5.15.0097
AUTOR ZILAH RAMOS DANTAS SANTOS

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

ADVOGADO ROQUE FERNANDES SERRA(OAB:
101320/SP)

ADVOGADO ANA PAULA GALLI
GIULIANELLO(OAB: 334444/SP)

ADVOGADO RENATA MONIQUE DE ALMEIDA
GUIMARAES(OAB: 316003/SP)

RÉU ASSOCIACAO PAULISTA DE
GESTAO PUBLICA-APGP

ADVOGADO ANDERSON NEVES DOS
SANTOS(OAB: 246500/SP)

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RÉU IVS - INSTITUTO VIDA E SAUDE

ADVOGADO GIHAD AHMID ABOU ABBAS(OAB:
261632/SP)

ADVOGADO WELLINGTON DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 386942/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITUPEVA

ADVOGADO VANUSA APARECIDA DE OLIVEIRA
FREIRE OLANDA(OAB: 168795/SP)

PERITO SERGIO CREMASCHI SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PAULISTA DE GESTAO PUBLICA-APGP

  - IVS - INSTITUTO VIDA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c94c0c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Não houve embargos do município.

No entanto, antes da expedição do ofício para pagamento, diante do

requerimento da autora, encaminhe-se mensagem às Prefeituras de

Jarinu e Araçariguama, através dos respectivos e-mails

administracao@jarinu.sp.gov.br e

administracao@aracariguama.sp.gov.br, para que informem se há

valores disponíveis para transferência a este processo, devendo

comprovar nos autos o respectivo depósito judicial, se o caso, com

relação à penhora conforme decisão de Id. 29ed84f. Prazo de

quinze dias.

JUNDIAI/SP, 16 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011491-35.2018.5.15.0097
AUTOR GUILHERME HENRIQUE ZAGUI

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO DALILA FERNANDES SANTOS
ANDRADE(OAB: 343265/SP)

ADVOGADO VANESSA FARIAS BRAGA(OAB:
360005/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

RÉU DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RÉU SIFCO S. A.

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

RÉU SJT FORJARIA LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE ZAGUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2acf34b

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que nestes autos não foi expedida a certidão para

habilitação dos créditos no Juízo Cível, com relação aos valores

devidos pela SIFCO S.A.

Diante do encerramento do processo de recuperação judicial, intime

-se a referida ré para que comprove o pagamento do débito, no

prazo de dez dias.

Após, retornem conclusos com a planilha do valor remanescente

devido.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0012089-23.2017.5.15.0097
AUTOR ZILAH RAMOS DANTAS SANTOS

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

ADVOGADO ROQUE FERNANDES SERRA(OAB:
101320/SP)

ADVOGADO ANA PAULA GALLI
GIULIANELLO(OAB: 334444/SP)

ADVOGADO RENATA MONIQUE DE ALMEIDA
GUIMARAES(OAB: 316003/SP)

RÉU ASSOCIACAO PAULISTA DE
GESTAO PUBLICA-APGP

ADVOGADO ANDERSON NEVES DOS
SANTOS(OAB: 246500/SP)

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RÉU IVS - INSTITUTO VIDA E SAUDE

ADVOGADO GIHAD AHMID ABOU ABBAS(OAB:
261632/SP)

ADVOGADO WELLINGTON DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 386942/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITUPEVA

ADVOGADO VANUSA APARECIDA DE OLIVEIRA
FREIRE OLANDA(OAB: 168795/SP)

PERITO SERGIO CREMASCHI SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILAH RAMOS DANTAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c94c0c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Não houve embargos do município.

No entanto, antes da expedição do ofício para pagamento, diante do

requerimento da autora, encaminhe-se mensagem às Prefeituras de

Jarinu e Araçariguama, através dos respectivos e-mails

administracao@jarinu.sp.gov.br e

administracao@aracariguama.sp.gov.br, para que informem se há

valores disponíveis para transferência a este processo, devendo

comprovar nos autos o respectivo depósito judicial, se o caso, com

relação à penhora conforme decisão de Id. 29ed84f. Prazo de

quinze dias.

JUNDIAI/SP, 16 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011491-35.2018.5.15.0097
AUTOR GUILHERME HENRIQUE ZAGUI

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO DALILA FERNANDES SANTOS
ANDRADE(OAB: 343265/SP)

ADVOGADO VANESSA FARIAS BRAGA(OAB:
360005/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

RÉU DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RÉU SIFCO S. A.

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

RÉU SJT FORJARIA LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANA INDUSTRIAS LTDA

  - SIFCO S. A.

  - SJT FORJARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2acf34b

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que nestes autos não foi expedida a certidão para

habilitação dos créditos no Juízo Cível, com relação aos valores

devidos pela SIFCO S.A.

Diante do encerramento do processo de recuperação judicial, intime

-se a referida ré para que comprove o pagamento do débito, no

prazo de dez dias.

Após, retornem conclusos com a planilha do valor remanescente

devido.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0151500-76.1997.5.15.0002
AUTOR DIMAS OSMAR APARECIDO

ADVOGADO MAURO ROCHA(OAB: 23956/SP)

ADVOGADO LIA ROCHA(OAB: 154532/SP)

RÉU MOVEIS DE ACO MIRANDA LTDA -
ME

RÉU WENCRIL IND. E COM. DE ONIBUS
LTDA - ME

RÉU LAVA RAPIDO E LANCHONETE B R
LTDA

RÉU CLAUDIO MARCOLINO DOS
SANTOS

RÉU RANGER'S SERVICOS DE
HIGIENIZACAO LTDA - ME

RÉU CARLOS ALBERTO TELES

RÉU REINALDO RIOS DE ABREU
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RÉU ALPHA-SERVICE SEGURANCA E
NEGOCIOS S/C LTDA - ME

RÉU ALPHA SERVICOS GERAIS S/C
LTDA - ME

RÉU ALPHA SYSTEM ENGENHARIA E
AUTOMACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO TOMAZ VICENSOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMAS OSMAR APARECIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aed7b58

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição encartada sob Id 7e92414: verifica-se pela ficha cadastral

JUCESP, certificada sob o Id 487b5cb, que a atual empresa

WENCRIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ONIBUS LTDA (falida),

CNPJ n. 53.002.622/0001-15, já teve como denominação

empresarial os seguintes nomes:

TELEPOL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA•

THANCO INDUSTRIA E COMERCIO DE ONIBUS LTDA•

O exequente requer a penhora do imóvel de matrícula 95.057, do

CRI de Guarulhos/SP, de propriedade de GUNBER

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, CNPJ n.

60.166.873/0001-09, alegando, em síntese, se tratar da mesma

empresa executada nestes autos, por constar na ficha JUCESP - Id

6bd4992 - sua transformação, anteriormente constando como

THAMCO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA.

Dessa forma, indefiro a penhora do imóvel indicado pelo exequente,

por ser de propriedade de empresa alheia ao polo passivo da

presente demanda.

Intime-se para ciência, bem como para, no prazo de 30 dias, indicar

bens pertencentes ao(s) devedor(es), de fácil comercialização, que

despertem interesse em hasta pública e que sejam suficientes para

cobertura do débito, ou ainda, para que indique o modo pelo qual

pretende o prosseguimento da execução, sob pena da lei, inclusive

do prazo da prescrição intercorrente art. 11-A da CLT.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013051-17.2015.5.15.0097
AUTOR LUCAS MARIANO CORREIA

ADVOGADO GABRIEL SANTOS MEVIS(OAB:
334928/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU FINANCEIRA ITAU CBD S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MARIANO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d36ef17

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do valor dos cálculos homologados e da planilha ora

apresentada pelo autor - ID a58eb64, esclareçam as partes os

valores ainda devidos e intime-se a ré para a comprovação do

pagamento do saldo, no prazo de quinze dias, sob pena de

execução.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010599-37.2015.5.15.0096
AUTOR KATIA APARECIDA DA CRUZ

BEZERRA

ADVOGADO RICARDO ANTUNES DA SILVA(OAB:
188182/SP)

RÉU SIMONETTI SERVICOS E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MOURAO
MEDEIROS(OAB: 244025/SP)

RÉU ROSEMARY DA SILVA

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA APARECIDA DA CRUZ BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edeb063
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proferido nos autos.

DESPACHO / OFÍCIO

Retire-se do sigilo.

Considerando a existência de processos mais avançados contra os

executados nesta secretaria conjunta, defiro a reserva de crédito

nos autos do processo nº 0160100-75.2009.5.15.0096, para

satisfação da presente execução.

Em respeito aos princípios da celeridade e da economia processual,

atribuo força de OFÍCIO ao presente despacho, que deverá ser

incluído nos referidos autos (Assessoria de Execução II) para a

providência determinada.

Após, mantenha-se o feito sobrestado, aguardando o deslinde da

penhora no referido processo, salientando-se, porém, que é

facultado ao exequente a indicação de novos bens pertencentes

aos devedores, de fácil comercialização, livres e desembaraçados,

que despertem interesse em hasta pública e que sejam suficientes

para a cobertura do débito, ou ainda, para que indique o modo pelo

qual pretende o prosseguimento da execução.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010545-29.2020.5.15.0021
EXEQUENTE EDUARDO GUIMARAES GUEDES

ADVOGADO EDUARDO GUIMARAES
GUEDES(OAB: 320424/SP)

EXECUTADO LUZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BUENO DO
AMARAL LUZ(OAB: 82915/SP)

EXECUTADO JENNIFER GONCALVES BROCCO

ADVOGADO JENNIFER GONCALVES
BROCCO(OAB: 269635/SP)

EXECUTADO MATHEUS BERGARA LUZ

EXECUTADO MBL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO MATHEUS BERGARA LUZ(OAB:
361800/SP)

EXECUTADO MARCO ANTONIO BUENO DO
AMARAL LUZ

EXECUTADO ELOA LUZ PEREIRA

PERITO SERGIO CREMASCHI SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GUIMARAES GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2fa8bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme Sentença, Id e9f5776, intime-se a parte JENNIFER

GONCALVES BROCCO para apresentar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, para liberação dos valores bloqueados (Id’s

79ba33a e d0c1aef).

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010599-37.2015.5.15.0096
AUTOR KATIA APARECIDA DA CRUZ

BEZERRA

ADVOGADO RICARDO ANTUNES DA SILVA(OAB:
188182/SP)

RÉU SIMONETTI SERVICOS E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MOURAO
MEDEIROS(OAB: 244025/SP)

RÉU ROSEMARY DA SILVA

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONETTI SERVICOS E TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edeb063

proferido nos autos.

DESPACHO / OFÍCIO

Retire-se do sigilo.

Considerando a existência de processos mais avançados contra os

executados nesta secretaria conjunta, defiro a reserva de crédito

nos autos do processo nº 0160100-75.2009.5.15.0096, para

satisfação da presente execução.

Em respeito aos princípios da celeridade e da economia processual,

atribuo força de OFÍCIO ao presente despacho, que deverá ser

incluído nos referidos autos (Assessoria de Execução II) para a

providência determinada.

Após, mantenha-se o feito sobrestado, aguardando o deslinde da

penhora no referido processo, salientando-se, porém, que é

facultado ao exequente a indicação de novos bens pertencentes

aos devedores, de fácil comercialização, livres e desembaraçados,

que despertem interesse em hasta pública e que sejam suficientes

para a cobertura do débito, ou ainda, para que indique o modo pelo

qual pretende o prosseguimento da execução.
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JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010657-95.2019.5.15.0097
AUTOR ELZA LUCIA PAVAM GONCALVES

ADVOGADO JUAN PHILIPY STEPHANO
AMARO(OAB: 340736/SP)

RÉU NACIONAL ATLETICO CLUBE

ADVOGADO ELIANA CERVADIO(OAB: 162594/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL ATLETICO CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f306e7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do resultado infrutífero da penhora de valores por meio do

sistema SISBAJUD, bem como do silêncio das partes no envio dos

autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação, verifico que todas

as diligências efetuadas resultaram infrutíferas em face do

executado NACIONAL ATLÉTICO CLUBE.

Assim, considero exauridas as providências executórias

empreendidas de ofício pelo Juízo e o requerimento das partes.

O juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do

crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e

razoabilidade e artigo 836 do Código de Processo Civil. As

estatísticas da Central de Mandados de Campinas atestam que

esse tipo de providência quase sempre redunda em diligências

negativas.

Diante do exposto, intime-se o exequente para que, no prazo de 30

dias, indique bens pertencentes aos devedores de fácil

comercialização, que despertem interesse em hasta pública e que

sejam suficientes para a cobertura do débito, ou ainda, para que

indique o modo pelo qual pretende o prosseguimento da execução.

Expedida certidão para fins de protesto.

Já incluído o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT e na indisponibilidade de bens por meio da

CNIB.

No silêncio do autor na indicação de formas de prosseguimento,

inicie-se o prazo previsto no artigo 11-A da CLT, hipótese em que

os autos permanecerão sobrestados até seu termo, se for o caso.

Salienta-se que o requerimento de repetição de diligências já

efetuadas não será considerado para fins de interrupção do prazo

prescricional supramencionado.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012671-84.2021.5.15.0096
AUTOR ROGERIO SILVA FRANCISCO

ADVOGADO VALERIA SANTOS ALVES BATISTA
DE ASSIS(OAB: 300575/SP)

RÉU CESAR AUGUSTO FERRACINI
PIZZARIA

ADVOGADO ELAINE PERPETUA SANCHES
SILVA(OAB: 131577/SP)

ADVOGADO MARTA GONCALVES BUENO
SEMIONATO(OAB: 451777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO FERRACINI PIZZARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddcb210

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir.

Na ata de audiência, onde estava presente a parte reclamada, ficou

estabelecido o que segue: "...O restante do valor (R$ 8.500,00)

corresponde a parcelas de natureza salarial sobre as quais incidirá

contribuição previdenciária ao encargo das partes, sendo a cota-

parte reclamante no importe de R$828,39, e a cota-parte reclamado

no importe de R$1.700,00, bem como imposto de renda no valor de

R$2.109,69. Os recolhimentos deverão ser efetuados pela parte ré

até o dia 03/01/2024, observada a forma do §4º do art. 879 da CLT,

e comprovados nos autos, no prazo de 5 dias, sob pena de

execução..."

Dessa forma, em sendo a ré optante pelo simples, fica dispensada

apenas do recolhimento da cota-parte do empregador. Registra-se,

ainda, que não se trata de recolhimento de encargos de vínculo

empregatício (que não se reconheceu), mas em relação aos valores

pagos do acordo.

Concedo prazo adicional de cinco dias para o cumprimento.

Na ausência, execute-se.
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JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013051-17.2015.5.15.0097
AUTOR LUCAS MARIANO CORREIA

ADVOGADO GABRIEL SANTOS MEVIS(OAB:
334928/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU FINANCEIRA ITAU CBD S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d36ef17

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do valor dos cálculos homologados e da planilha ora

apresentada pelo autor - ID a58eb64, esclareçam as partes os

valores ainda devidos e intime-se a ré para a comprovação do

pagamento do saldo, no prazo de quinze dias, sob pena de

execução.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010545-29.2020.5.15.0021
EXEQUENTE EDUARDO GUIMARAES GUEDES

ADVOGADO EDUARDO GUIMARAES
GUEDES(OAB: 320424/SP)

EXECUTADO LUZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BUENO DO
AMARAL LUZ(OAB: 82915/SP)

EXECUTADO JENNIFER GONCALVES BROCCO

ADVOGADO JENNIFER GONCALVES
BROCCO(OAB: 269635/SP)

EXECUTADO MATHEUS BERGARA LUZ

EXECUTADO MBL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO MATHEUS BERGARA LUZ(OAB:
361800/SP)

EXECUTADO MARCO ANTONIO BUENO DO
AMARAL LUZ

EXECUTADO ELOA LUZ PEREIRA

PERITO SERGIO CREMASCHI SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER GONCALVES BROCCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2fa8bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme Sentença, Id e9f5776, intime-se a parte JENNIFER

GONCALVES BROCCO para apresentar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, para liberação dos valores bloqueados (Id’s

79ba33a e d0c1aef).

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012671-84.2021.5.15.0096
AUTOR ROGERIO SILVA FRANCISCO

ADVOGADO VALERIA SANTOS ALVES BATISTA
DE ASSIS(OAB: 300575/SP)

RÉU CESAR AUGUSTO FERRACINI
PIZZARIA

ADVOGADO ELAINE PERPETUA SANCHES
SILVA(OAB: 131577/SP)

ADVOGADO MARTA GONCALVES BUENO
SEMIONATO(OAB: 451777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SILVA FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddcb210

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir.

Na ata de audiência, onde estava presente a parte reclamada, ficou

estabelecido o que segue: "...O restante do valor (R$ 8.500,00)

corresponde a parcelas de natureza salarial sobre as quais incidirá

contribuição previdenciária ao encargo das partes, sendo a cota-
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parte reclamante no importe de R$828,39, e a cota-parte reclamado

no importe de R$1.700,00, bem como imposto de renda no valor de

R$2.109,69. Os recolhimentos deverão ser efetuados pela parte ré

até o dia 03/01/2024, observada a forma do §4º do art. 879 da CLT,

e comprovados nos autos, no prazo de 5 dias, sob pena de

execução..."

Dessa forma, em sendo a ré optante pelo simples, fica dispensada

apenas do recolhimento da cota-parte do empregador. Registra-se,

ainda, que não se trata de recolhimento de encargos de vínculo

empregatício (que não se reconheceu), mas em relação aos valores

pagos do acordo.

Concedo prazo adicional de cinco dias para o cumprimento.

Na ausência, execute-se.

JUNDIAI/SP, 15 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010657-95.2019.5.15.0097
AUTOR ELZA LUCIA PAVAM GONCALVES

ADVOGADO JUAN PHILIPY STEPHANO
AMARO(OAB: 340736/SP)

RÉU NACIONAL ATLETICO CLUBE

ADVOGADO ELIANA CERVADIO(OAB: 162594/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA LUCIA PAVAM GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f306e7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do resultado infrutífero da penhora de valores por meio do

sistema SISBAJUD, bem como do silêncio das partes no envio dos

autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação, verifico que todas

as diligências efetuadas resultaram infrutíferas em face do

executado NACIONAL ATLÉTICO CLUBE.

Assim, considero exauridas as providências executórias

empreendidas de ofício pelo Juízo e o requerimento das partes.

O juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do

crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e

razoabilidade e artigo 836 do Código de Processo Civil. As

estatísticas da Central de Mandados de Campinas atestam que

esse tipo de providência quase sempre redunda em diligências

negativas.

Diante do exposto, intime-se o exequente para que, no prazo de 30

dias, indique bens pertencentes aos devedores de fácil

comercialização, que despertem interesse em hasta pública e que

sejam suficientes para a cobertura do débito, ou ainda, para que

indique o modo pelo qual pretende o prosseguimento da execução.

Expedida certidão para fins de protesto.

Já incluído o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT e na indisponibilidade de bens por meio da

CNIB.

No silêncio do autor na indicação de formas de prosseguimento,

inicie-se o prazo previsto no artigo 11-A da CLT, hipótese em que

os autos permanecerão sobrestados até seu termo, se for o caso.

Salienta-se que o requerimento de repetição de diligências já

efetuadas não será considerado para fins de interrupção do prazo

prescricional supramencionado.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012173-82.2022.5.15.0021
AUTOR MARIA DE LURDES SOUZA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU CLEIDE DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LURDES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4fb7c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Não há como praticar atos executórios nesta demanda, uma vez

que não há nos autos a informação do CPF da executada. Também

não há como realizar pesquisas para tal finalidade porque o nome é

comum, havendo diversos nomes iguais no retorno das pesquisas.

Registra-se, ainda, que a ré é revel.

Assim, informe a autora o número do documento, no prazo de trinta

dias.

No silêncio quanto a indicação de formas de prosseguimento, inicie
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-se o prazo previsto no artigo 11-A da CLT, hipótese em que os

autos permanecerão sobrestados até seu termo, se for o caso.

Salienta-se que o requerimento de repetição de diligências já

efetuadas não será considerado para fins de interrupção do prazo

prescricional supramencionado.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012119-85.2022.5.15.0096
AUTOR GEOVANY MARCOS DE SALES LIMA

ADVOGADO RITA DE CASSIA BUENO
MALVES(OAB: 271286/SP)

RÉU BM INSTALACAO E MONTAGEM DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FABIO CRISTIANO
TRINQUINATO(OAB: 143534/SP)

RÉU PREMIER TECH SISTEMAS E
AUTOMACAO INDUSTRIA E
COMERCIO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SERGIO PAULO GERIM(OAB:
121371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BM INSTALACAO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

  - PREMIER TECH SISTEMAS E AUTOMACAO INDUSTRIA E
COMERCIO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf474db

proferido nos autos.

DESPACHO

Ausente, ainda, o recolhimento das custas processuais, conforme

constou em ata. Comprove a ré em cinco dias.

Após, ao arquivo.

JUNDIAI/SP, 16 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010165-19.2022.5.15.0188
AUTOR PATRICK WILLIAM BATAGIN

ADVOGADO RENATO DA SILVA BORGES(OAB:
318155/SP)

ADVOGADO MARCEL SAKAE SOTONJI(OAB:
195230/SP)

RÉU D.A. 9 COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE MARIANO(OAB:
117839/SP)

RÉU AIRTON SALA

RÉU DIEGO PIRES SALA

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.A. 9 COMERCIO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54caa8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a Sentença, Id a78b7de, informe a parte autora,

no prazo de 5 dias, seus dados bancários para transferência dos

valores parciais bloqueados pelo Sisbajud em 24/11/2023.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012119-85.2022.5.15.0096
AUTOR GEOVANY MARCOS DE SALES LIMA

ADVOGADO RITA DE CASSIA BUENO
MALVES(OAB: 271286/SP)

RÉU BM INSTALACAO E MONTAGEM DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FABIO CRISTIANO
TRINQUINATO(OAB: 143534/SP)

RÉU PREMIER TECH SISTEMAS E
AUTOMACAO INDUSTRIA E
COMERCIO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SERGIO PAULO GERIM(OAB:
121371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANY MARCOS DE SALES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf474db

proferido nos autos.

DESPACHO

Ausente, ainda, o recolhimento das custas processuais, conforme

constou em ata. Comprove a ré em cinco dias.

Após, ao arquivo.

JUNDIAI/SP, 16 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010165-19.2022.5.15.0188
AUTOR PATRICK WILLIAM BATAGIN

ADVOGADO RENATO DA SILVA BORGES(OAB:
318155/SP)

ADVOGADO MARCEL SAKAE SOTONJI(OAB:
195230/SP)

RÉU D.A. 9 COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE MARIANO(OAB:
117839/SP)

RÉU AIRTON SALA

RÉU DIEGO PIRES SALA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK WILLIAM BATAGIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54caa8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a Sentença, Id a78b7de, informe a parte autora,

no prazo de 5 dias, seus dados bancários para transferência dos

valores parciais bloqueados pelo Sisbajud em 24/11/2023.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012145-59.2017.5.15.0096
AUTOR ALFREDO ROLIM DA SILVA

SIQUEIRA

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO GABRIELA RIBEIRO(OAB:
328180/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA
FERREIRA DE CARVALHO(OAB:
267591/SP)

RÉU ASTRA S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO PATRICIA LEONE NASSUR(OAB:
131474/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO ROLIM DA SILVA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb832a3

proferido nos autos.

DESPACHO

ID e7aabbf - Manifeste-se a reclamada sobre os requerimentos do

perito, no prazo de dez dias. Após, conclusos.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010227-83.2018.5.15.0096
AUTOR GIOVANI DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ALVES DOS SANTOS(OAB:
334770/SP)

RÉU TOBIAS MUZAIEL JUNIOR

ADVOGADO GLAUCIA SCHIAVO(OAB: 232209/SP)

RÉU LAUDA EDITORA CONSULTORIAS E
COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO LAIZA CAROLINE BARBIERI(OAB:
361729/SP)

ADVOGADO GLAUCIA SCHIAVO(OAB: 232209/SP)

RÉU SUELI NANO FRANCO MUZAIEL

ADVOGADO GLAUCIA SCHIAVO(OAB: 232209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aebc9b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a proposta de

acordo da executada (id a8bb8d3).

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012145-59.2017.5.15.0096
AUTOR ALFREDO ROLIM DA SILVA

SIQUEIRA

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO GABRIELA RIBEIRO(OAB:
328180/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)
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ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA
FERREIRA DE CARVALHO(OAB:
267591/SP)

RÉU ASTRA S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO PATRICIA LEONE NASSUR(OAB:
131474/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTRA S A INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb832a3

proferido nos autos.

DESPACHO

ID e7aabbf - Manifeste-se a reclamada sobre os requerimentos do

perito, no prazo de dez dias. Após, conclusos.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011455-95.2015.5.15.0097
AUTOR MARCIO GALASSI SPERATTI

ADVOGADO IARA CIBELE PEREIRA
CAMPOS(OAB: 308721/SP)

ADVOGADO THIAGO SANTOS DE ARAUJO(OAB:
324659/SP)

RÉU TIAGO HENRIQUE RITZ DA LUZ

ADVOGADO KARINE DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 382799/SP)

RÉU VOTOPLAN COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

RÉU LUCI EDNA APARECIDA RITZ DA
LUZ

ADVOGADO KARINE DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 382799/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

L. B. F. TERRAPLENAGEM E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCI EDNA APARECIDA RITZ DA LUZ

  - TIAGO HENRIQUE RITZ DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8561dc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição encartada sob Id 2f7114c: considerando o valor atualizado

disponível em conta judical - BB SISCONDJ (Id 8909469), defiro a

expedição de ofício ao INSS, solicitando-se a cessação dos

descontos do benefício da executada LUCI EDNA APARECIDA

RITZ DA LUZ.

Em respeito aos princípios da celeridade e da economia processual,

atribuo força de OFÍCIO ao presente despacho.

Ademais, atualize-se o remanescente da execução, abatendo-se os

valores disponíveis nas contas judiciais, os quais convolo em

penhora. Havendo saldo devido, oficie-se a empresa empregadora

do executado TIAGO HENRIQUE RITZ DA LUZ para que se atenha

ao valor informado para quitação da execução nos próximos

descontos.

Em caso de valores sobejantes ao débito atualizado, libere-se a

quantia devida ao exequente e devolva-se a diferença ao

executado, que deverá informar os dados bancários para expedição

do respectivo alvará judicial.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011455-95.2015.5.15.0097
AUTOR MARCIO GALASSI SPERATTI

ADVOGADO IARA CIBELE PEREIRA
CAMPOS(OAB: 308721/SP)

ADVOGADO THIAGO SANTOS DE ARAUJO(OAB:
324659/SP)

RÉU TIAGO HENRIQUE RITZ DA LUZ

ADVOGADO KARINE DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 382799/SP)

RÉU VOTOPLAN COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

RÉU LUCI EDNA APARECIDA RITZ DA
LUZ

ADVOGADO KARINE DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 382799/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

L. B. F. TERRAPLENAGEM E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GALASSI SPERATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8561dc5

proferido nos autos.

DESPACHO
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Petição encartada sob Id 2f7114c: considerando o valor atualizado

disponível em conta judical - BB SISCONDJ (Id 8909469), defiro a

expedição de ofício ao INSS, solicitando-se a cessação dos

descontos do benefício da executada LUCI EDNA APARECIDA

RITZ DA LUZ.

Em respeito aos princípios da celeridade e da economia processual,

atribuo força de OFÍCIO ao presente despacho.

Ademais, atualize-se o remanescente da execução, abatendo-se os

valores disponíveis nas contas judiciais, os quais convolo em

penhora. Havendo saldo devido, oficie-se a empresa empregadora

do executado TIAGO HENRIQUE RITZ DA LUZ para que se atenha

ao valor informado para quitação da execução nos próximos

descontos.

Em caso de valores sobejantes ao débito atualizado, libere-se a

quantia devida ao exequente e devolva-se a diferença ao

executado, que deverá informar os dados bancários para expedição

do respectivo alvará judicial.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010833-69.2022.5.15.0097
EXEQUENTE EDNILSON MARINI

ADVOGADO MARIO SERGIO FERNANDES DE
CARVALHO(OAB: 198266/SP)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNILSON MARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c9eff5

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 08802ad e comprovantes anexos - Dê-se ciência à parte autora

para dizer se seu crédito encontra-se satisfeito ou, na hipótese

negativa, trazer aos autos o valor discriminado e atualizado ainda

devido. Prazo de dez dias.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010833-69.2022.5.15.0097
EXEQUENTE EDNILSON MARINI

ADVOGADO MARIO SERGIO FERNANDES DE
CARVALHO(OAB: 198266/SP)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c9eff5

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 08802ad e comprovantes anexos - Dê-se ciência à parte autora

para dizer se seu crédito encontra-se satisfeito ou, na hipótese

negativa, trazer aos autos o valor discriminado e atualizado ainda

devido. Prazo de dez dias.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012188-64.2015.5.15.0096
AUTOR APARECIDO MENDES

ADVOGADO WELLINGTON FERREIRA(OAB:
361962/SP)

RÉU RONALDO ANTONIO SIMEONI

ADVOGADO MARCELO EDUARDO KALMAR(OAB:
186271/SP)

RÉU METALURGICA SIMEONI LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO EDUARDO KALMAR(OAB:
186271/SP)

RÉU CLAUDIA REGINA GOTARDO

ADVOGADO MARCELO EDUARDO KALMAR(OAB:
186271/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - APARECIDO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abc02dd

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Diante da existência de dependente habilitado no INSS (nos termos

da Lei 6858/80, art. 1º), conforme certidão acostada aos autos (id

0fff5ed), fica anotada a sra MARIA ALDINA BUENO BADARI

MENDES, CPF 251.736.448-69, como representante do espólio de

APARECIDO MENDES.

Em prosseguimento, da análise a outros feitos que tramitam nesta

Secretaria Conjunta, a exemplo dos autos 0000361-

24.2014.5.15.0021 e 0012186-94.2015.5.15.0096, os bens imóveis

matrículas 26.106 e 94.699 indicados foram declarados bens de

família dos executados. Inviável, portanto, a penhora sobre esses

bens.

Na consulta PREVJUD verifico que a executada CLAUDIA REGINA

GOTARDO possui vínculo empregatício com o MUNICIPIO DE

JUNDIAI.

O caráter alimentar do crédito trabalhista, que lhe é atribuído pelo

art. 100, § 1°, da Constituição Federal, autoriza sua inclusão na

exceção prevista no § 2º, do art. 833, do CPC.

A proteção aos vencimentos, salários e de todos os valores

indicados no art. 833, IV, do CPC, visa assegurar o direito à

subsistência digna, mas, por certo, não se sobrepõe ao direito,

também alimentar, do(a) exequente, cujos créditos não foram

quitados no momento oportuno. Assim, há clara colisão de direitos

fundamentais que se inserem na mesma categoria de proteção,

cumprindo ressaltar que, enquanto o devedor vem continuamente

recebendo salários/benefício previdenciário/proventos de

aposentadoria que garantem sua subsistência e a da sua família, o

credor nesta execução deixou de receber, a seu tempo, as verbas

salariais que lhe eram devidas.

Por essa razão e a fim de se assegurar a efetividade da prestação

jurisdicional, com fulcro nos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, e sem desconsiderar a proteção outorgada pelo

legislador ao salário do devedor, determino a penhora sobre o

salário recebido pelo EXECUTADO CLAUDIA REGINA

GOTARDO, CPF 102.326.438-22, o que garante a manutenção de

suas necessidades e, em contrapartida, a possibilidade de quitação

dos valores devidos.

Como muito bem salientado pela Exma. Sra. Desembargadora

Federal do Trabalho Relatora, LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM, “a penhora sobre parte dos rendimentos

salariais é admitida pela jurisprudência, desde que se trate de

ordem de constrição exarada na vigência do CPC de 2015. Tal

entendimento decorre da aplicação do quanto disposto no artigo

833, §2º, do CPC, in verbis:

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º , e no art. 529, § 3º .

No entanto, o limite de 30% ordinariamente aceito pela

jurisprudência pode ser elevado para até 50%, na hipótese de

execução de verbas alimentares, na forma do artigo 529, §3º, do

CPC, que tem a seguinte redação:

§ 3º Sem prejuízo do pagamento dos alimentos vincendos, o débito

objeto de execução pode ser descontado dos rendimentos ou

rendas do executado, de forma parcelada, nos termos do caput

deste artigo, contanto que, somado à parcela devida, não ultrapasse

cinquenta por cento de seus ganhos líquidos”. (PROCESSO

TRT/15ª REGIÃO Nº 0001490-96.2011.5.15.0109, Publicado(a) o(a)

intimação em 24/06/2020).”

Assim, proceda-se à PENHORA DE 30% DOS VALORES

LÍQUIDOS RECEBIDOS pela executada CLAUDIA REGINA

GOTARDO, CPF 102.326.438-22, do MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

CNPJ 45.780.103/0001-50, para a satisfação da execução no

valor de R$ 124.633,05 (válido para 19/03/2024).

Oficie-se à fonte pagadora para que cumpra mensalmente a

presente determinação, depositando à disposição deste Juízo o

valor indicado.

Deverá a quantia correspondente ser depositada mensalmente em

conta judicial à disposição deste Juízo, que propicie atualização

monetária e juros, junto ao BANCO DO BRASIL (ag. 0340) ou

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ag. 0316) consignando o número

do processo nesta Vara do Trabalho.

Em respeito aos princípios da celeridade e da economia processual,

atribuo força de OFÍCIO ao presente despacho.

Mensalmente deverá ocorrer a comprovação dos depósitos nos

autos do processo em epígrafe, até ulterior deliberação deste Juízo.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012188-64.2015.5.15.0096
AUTOR APARECIDO MENDES
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ADVOGADO WELLINGTON FERREIRA(OAB:
361962/SP)

RÉU RONALDO ANTONIO SIMEONI

ADVOGADO MARCELO EDUARDO KALMAR(OAB:
186271/SP)

RÉU METALURGICA SIMEONI LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO EDUARDO KALMAR(OAB:
186271/SP)

RÉU CLAUDIA REGINA GOTARDO

ADVOGADO MARCELO EDUARDO KALMAR(OAB:
186271/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA GOTARDO

  - METALURGICA SIMEONI LTDA - EPP

  - RONALDO ANTONIO SIMEONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abc02dd

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Diante da existência de dependente habilitado no INSS (nos termos

da Lei 6858/80, art. 1º), conforme certidão acostada aos autos (id

0fff5ed), fica anotada a sra MARIA ALDINA BUENO BADARI

MENDES, CPF 251.736.448-69, como representante do espólio de

APARECIDO MENDES.

Em prosseguimento, da análise a outros feitos que tramitam nesta

Secretaria Conjunta, a exemplo dos autos 0000361-

24.2014.5.15.0021 e 0012186-94.2015.5.15.0096, os bens imóveis

matrículas 26.106 e 94.699 indicados foram declarados bens de

família dos executados. Inviável, portanto, a penhora sobre esses

bens.

Na consulta PREVJUD verifico que a executada CLAUDIA REGINA

GOTARDO possui vínculo empregatício com o MUNICIPIO DE

JUNDIAI.

O caráter alimentar do crédito trabalhista, que lhe é atribuído pelo

art. 100, § 1°, da Constituição Federal, autoriza sua inclusão na

exceção prevista no § 2º, do art. 833, do CPC.

A proteção aos vencimentos, salários e de todos os valores

indicados no art. 833, IV, do CPC, visa assegurar o direito à

subsistência digna, mas, por certo, não se sobrepõe ao direito,

também alimentar, do(a) exequente, cujos créditos não foram

quitados no momento oportuno. Assim, há clara colisão de direitos

fundamentais que se inserem na mesma categoria de proteção,

cumprindo ressaltar que, enquanto o devedor vem continuamente

recebendo salários/benefício previdenciário/proventos de

aposentadoria que garantem sua subsistência e a da sua família, o

credor nesta execução deixou de receber, a seu tempo, as verbas

salariais que lhe eram devidas.

Por essa razão e a fim de se assegurar a efetividade da prestação

jurisdicional, com fulcro nos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, e sem desconsiderar a proteção outorgada pelo

legislador ao salário do devedor, determino a penhora sobre o

salário recebido pelo EXECUTADO CLAUDIA REGINA

GOTARDO, CPF 102.326.438-22, o que garante a manutenção de

suas necessidades e, em contrapartida, a possibilidade de quitação

dos valores devidos.

Como muito bem salientado pela Exma. Sra. Desembargadora

Federal do Trabalho Relatora, LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM, “a penhora sobre parte dos rendimentos

salariais é admitida pela jurisprudência, desde que se trate de

ordem de constrição exarada na vigência do CPC de 2015. Tal

entendimento decorre da aplicação do quanto disposto no artigo

833, §2º, do CPC, in verbis:

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto no art. 528, § 8º , e no art. 529, § 3º .

No entanto, o limite de 30% ordinariamente aceito pela

jurisprudência pode ser elevado para até 50%, na hipótese de

execução de verbas alimentares, na forma do artigo 529, §3º, do

CPC, que tem a seguinte redação:

§ 3º Sem prejuízo do pagamento dos alimentos vincendos, o débito

objeto de execução pode ser descontado dos rendimentos ou

rendas do executado, de forma parcelada, nos termos do caput

deste artigo, contanto que, somado à parcela devida, não ultrapasse

cinquenta por cento de seus ganhos líquidos”. (PROCESSO

TRT/15ª REGIÃO Nº 0001490-96.2011.5.15.0109, Publicado(a) o(a)

intimação em 24/06/2020).”

Assim, proceda-se à PENHORA DE 30% DOS VALORES

LÍQUIDOS RECEBIDOS pela executada CLAUDIA REGINA

GOTARDO, CPF 102.326.438-22, do MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

CNPJ 45.780.103/0001-50, para a satisfação da execução no

valor de R$ 124.633,05 (válido para 19/03/2024).

Oficie-se à fonte pagadora para que cumpra mensalmente a

presente determinação, depositando à disposição deste Juízo o

valor indicado.

Deverá a quantia correspondente ser depositada mensalmente em

conta judicial à disposição deste Juízo, que propicie atualização

monetária e juros, junto ao BANCO DO BRASIL (ag. 0340) ou

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ag. 0316) consignando o número

do processo nesta Vara do Trabalho.
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Em respeito aos princípios da celeridade e da economia processual,

atribuo força de OFÍCIO ao presente despacho.

Mensalmente deverá ocorrer a comprovação dos depósitos nos

autos do processo em epígrafe, até ulterior deliberação deste Juízo.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012404-22.2015.5.15.0097
AUTOR JOSE MARCELO BARBOSA COSTA

ADVOGADO LIA ROCHA(OAB: 154532/SP)

RÉU QUINTINO SERVICOS DE
TRANSPORTES LTDA - ME

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

PERITO ANTONIO FRANCELINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA SUBSIDIÁRIA BRF S.A:

Fica V. Sa. intimada do Decisão Id 3eb4f77 abaixo:

"... deverá a subsidiária BRF S.A. ser citada para pagamento da

presente execução no prazo de 15 dias, nos moldes da decisão

homologatória de cálculos ou título executivo existente. Decorrido o

prazo legal, tornem os autos conclusos para utilização das

ferramentas eletrônicas."

Assessoria de Execução II de Jundiaí

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011212-57.2015.5.15.0096
AUTOR ROBINSON CLEBER VIEIRA

ADVOGADO SIMONE AZEVEDO LEITE
GODINHO(OAB: 111453/SP)

ADVOGADO RAIRA FAVATO SCHMIDT
SOTO(OAB: 341903/SP)

RÉU JOEL ROMAO DOS SANTOS

RÉU FERNANDO ROCHA CAMPOS

RÉU EROFER ELETROEROSAO A FIO
LTDA - EPP

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EROFER ELETROEROSAO A FIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aec422f

proferido nos autos.

DESPACHO

Id ec46de9: defiro a dilação do prazo por mais 10 dias.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011212-57.2015.5.15.0096
AUTOR ROBINSON CLEBER VIEIRA

ADVOGADO SIMONE AZEVEDO LEITE
GODINHO(OAB: 111453/SP)

ADVOGADO RAIRA FAVATO SCHMIDT
SOTO(OAB: 341903/SP)

RÉU JOEL ROMAO DOS SANTOS

RÉU FERNANDO ROCHA CAMPOS

RÉU EROFER ELETROEROSAO A FIO
LTDA - EPP

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBINSON CLEBER VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aec422f

proferido nos autos.

DESPACHO

Id ec46de9: defiro a dilação do prazo por mais 10 dias.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011304-61.2017.5.15.0097
AUTOR MANOEL HERMINIO DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO HUMBERTO PATERNEZ
DEPIERI(OAB: 150398/SP)

ADVOGADO FABIANA MERCURI CYRINO
KALAF(OAB: 172248/SP)
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AUTOR GEILSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE GUILHERME
FABIANO(OAB: 258022/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 257570/SP)

AUTOR CICERO DIONEL DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 355334/SP)

RÉU FABIO RIBEIRO DA SILVA FILHO

RÉU CONCIMA EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCAO LTDA.

RÉU FILIPE ITIBERE RIBEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA INES DE ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DIONEL DA SILVA

  - GEILSON DA SILVA SOUZA

  - MANOEL HERMINIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bcd0ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do Sr. Leiloeiro, suspenda-se a designação

para alienação do imóvel (ID 6fb5b9c), considerando que foi

arrematado nos autos 0011659-49.2020.5.15.0135, em trâmite pela

4ª Vara do Trabalho de do Sorocaba.

Confiro ao presente Despacho força de ofício, a ser remetido à 4ª

VT de Sorocaba, solicitando reserva de numerário nos autos onde

ocorreu a arrematação.

Sem prejuízo da reserva ora determinada, intimem-se as partes

para ciência e manifestação acerca do prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0043900-05.1997.5.15.0096
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR EDUARDO CARLOS PEREIRA DE
MAGALHAES

AUTOR ALCIDES BENTO FERREIRA

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ
DEL ROY(OAB: 150758/SP)

AUTOR LUIZ CASSIO KARCK

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BUSANELLI(OAB:
150223/SP)

AUTOR CELSO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ
DEL ROY(OAB: 150758/SP)

RÉU INDUSTRIA DE ANTENAS JUNDIAI
LTDA - ME

RÉU LUCIA MARIA ALVES DE OLIVEIRA

RÉU ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA
GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CASSIO KARCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c1021a

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se para a conta corrente do exequente LUIZ CASSIO

KARCK, CPF: 865.330.298-00, através do sistema eletrônico SIF, o

valor total em conta judicial 0316.042.01540612-5.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010272-82.2021.5.15.0096
AUTOR CLAYTON APARECIDO DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRIANA GOMES MARCENA(OAB:
265087/SP)

ADVOGADO CHRISTIANE FERRAZ
TAMBELLINI(OAB: 189972/SP)

RÉU TAKASAGO FRAGRANCIAS E
AROMAS LTDA

ADVOGADO NORBERTO BEZERRA MARANHAO
RIBEIRO BONAVITA(OAB: 78179/SP)

ADVOGADO ANA PAULA CRISPIM
CAVALHEIRO(OAB: 172662/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON APARECIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d7bebb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, diante da integral satisfação dos créditos

existentes, mediante pagamento, bloqueio ou cumprimento de

acordo.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a
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constar a situação negativa, caso necessário, bem como ao

cancelamento de quaisquer restrições porventura existentes neste

feito, inclusive CNIB, SerasaJud, baixa em imóveis e veículos.

Tudo cumprido, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes.

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010272-82.2021.5.15.0096
AUTOR CLAYTON APARECIDO DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRIANA GOMES MARCENA(OAB:
265087/SP)

ADVOGADO CHRISTIANE FERRAZ
TAMBELLINI(OAB: 189972/SP)

RÉU TAKASAGO FRAGRANCIAS E
AROMAS LTDA

ADVOGADO NORBERTO BEZERRA MARANHAO
RIBEIRO BONAVITA(OAB: 78179/SP)

ADVOGADO ANA PAULA CRISPIM
CAVALHEIRO(OAB: 172662/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAKASAGO FRAGRANCIAS E AROMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d7bebb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, diante da integral satisfação dos créditos

existentes, mediante pagamento, bloqueio ou cumprimento de

acordo.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa, caso necessário, bem como ao

cancelamento de quaisquer restrições porventura existentes neste

feito, inclusive CNIB, SerasaJud, baixa em imóveis e veículos.

Tudo cumprido, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes.

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011327-65.2021.5.15.0097

AUTOR JOSE FELICIANO PEREIRA FILHO

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

RÉU CRS BRANDS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENÊ GUILHERME KOERNER
NETO(OAB: 187158/SP)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRS BRANDS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8151209

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ré para comprovar o pagamento do valor remanescente,

ID.f248797, no prazo de 10 dias. O depósito das contribuições

previdenciárias e custas deverá ser comprovado em guias próprias.

Os demais depósitos deverão ser realizados na Caixa Econômica

Federal, Agência 0316.

Decorrido o prazo sem comprovação, execute-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010227-85.2015.5.15.0097
AUTOR ORLANDO VERISSIMO DE

CARVALHO

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

RÉU SIFCO S. A.

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

ADVOGADO Fernanda Grasselli de Carvalho(OAB:
228037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO VERISSIMO DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db000e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se ao perito o valor depositado.

Diante do tempo transcorrido, intime-se o autor para que informe,

no prazo de 10 dias, sobre a satisfação de seu crédito no Juízo da

Recuperação Judicial.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011327-65.2021.5.15.0097
AUTOR JOSE FELICIANO PEREIRA FILHO

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

RÉU CRS BRANDS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENÊ GUILHERME KOERNER
NETO(OAB: 187158/SP)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FELICIANO PEREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8151209

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ré para comprovar o pagamento do valor remanescente,

ID.f248797, no prazo de 10 dias. O depósito das contribuições

previdenciárias e custas deverá ser comprovado em guias próprias.

Os demais depósitos deverão ser realizados na Caixa Econômica

Federal, Agência 0316.

Decorrido o prazo sem comprovação, execute-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010237-93.2019.5.15.0096
AUTOR ROBERTO LUIS GOMES

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 79365/SP)

ADVOGADO NATACHA ANDRESSA RODRIGUES
CAVAGNOLLI(OAB: 307777/SP)

ADVOGADO HERMES BARRERE(OAB:
147804/SP)

ADVOGADO ROSELI PIRES GOMES(OAB:
342610/SP)

RÉU EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU ECO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS ESTAMPADOS DE
METAIS LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LUIS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b5ff3

proferido nos autos.

DESPACHO

ID.5c2cf5c: O patrono do autor informa que foi indeferido o pedido

de habilitação de seu crédito no Juízo da Recuperação Judicial.

A certidão de crédito de ID.78a489c foi expedida para que o credor

promovesse a execução do crédito por meio de ação de execução,

de natureza autônoma à da recuperação judicial, junto ao Juízo

competente.

Eventual insucesso ou indeferimento da petição inicial deverá ser

informado a este Juízo pelo credor em até um ano, sob pena de

preclusão.

Dê-se ciência ao patrono do autor.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011715-44.2016.5.15.0096
AUTOR SEBASTIANA PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA BORGES CAPALBO(OAB:
358190/SP)

ADVOGADO LAIS CAROLINE LEME(OAB:
391440/SP)

ADVOGADO MARCIO VICENTE FARIA
COZATTI(OAB: 121829/SP)
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RÉU ELAINE CRISTINA COSTA MOURA

ADVOGADO CRISTIANO SIMAO SANTIAGO(OAB:
254875/SP)

RÉU RUBENS LEME

RÉU R.B.M. - TECNOLOGIA DE METAIS
LTDA.

RÉU LUIZ ANTONIO MOURA

ADVOGADO CRISTIANO SIMAO SANTIAGO(OAB:
254875/SP)

RÉU ELEFIX ELEMENTOS METALICOS
DE FIXACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA COSTA MOURA

  - LUIZ ANTONIO MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e45993

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Verifica-se que, desde 17/03/2022, o processo de execução se

encontra paralisado, sem qualquer manifestação por parte do

exequente.

Nas situações, como a presente, em que a execução está

paralisada, fruto da omissão do exequente, impõe-se a aplicação da

prescrição intercorrente, valendo lembrar que esse instituto é

perfeitamente aplicável ao processo trabalhista, eis que previsto

expressamente no artigo 11-A da CLT.

É claro o desinteresse do exequente em promover o regular

andamento da presente execução, já que poderia ter se valido da

prerrogativa inserta no artigo 40 da lei 6830/80, de aplicação

supletiva, solicitando ao Juízo da execução a suspensão do curso

da ação de modo a obstar o transcurso do prazo prescricional,

justificando, ao menos, as razões de sua inércia. De todo modo,

aquiescer com a permanência de uma execução em aberto, sem

que o exequente tenha demonstrado mínimo interesse em promover

atos de sua incumbência, indispensáveis para o transcurso e

desfecho da via executiva, equivaleria a admitir a possibilidade de

eternização do processo sem resultado útil, em afronta aos

princípios da celeridade processual, da efetividade e da duração

razoável do processo no tempo.

Faz-se necessária a efetiva ação processual do exequente na

busca da satisfação do seu crédito e é de rigor o entendimento de

que renunciou ao mesmo, impondo-se, de ofício, a imediata

decretação da prescrição intercorrente, pois há muito e por

exclusiva inércia do credor perdeu-se, no tempo, o direito de ação

para satisfazê-lo.

Processo de execução que se extingue nos termos do artigo 924,

inciso V do CPC c/c com o artigo 40, § 4o da lei 6830/80.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa, caso necessário, bem como ao

cancelamento de quaisquer restrições porventura existentes neste

feito, inclusive CNIB, SerasaJud, baixa em imóveis e veículos.

Intime-se e no decurso do prazo recursal, sem manifestação do

interessado, ao arquivo definitivo com as cautelas de praxe.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011715-44.2016.5.15.0096
AUTOR SEBASTIANA PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA BORGES CAPALBO(OAB:
358190/SP)

ADVOGADO LAIS CAROLINE LEME(OAB:
391440/SP)

ADVOGADO MARCIO VICENTE FARIA
COZATTI(OAB: 121829/SP)

RÉU ELAINE CRISTINA COSTA MOURA

ADVOGADO CRISTIANO SIMAO SANTIAGO(OAB:
254875/SP)

RÉU RUBENS LEME

RÉU R.B.M. - TECNOLOGIA DE METAIS
LTDA.

RÉU LUIZ ANTONIO MOURA

ADVOGADO CRISTIANO SIMAO SANTIAGO(OAB:
254875/SP)

RÉU ELEFIX ELEMENTOS METALICOS
DE FIXACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA PINTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e45993

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Verifica-se que, desde 17/03/2022, o processo de execução se

encontra paralisado, sem qualquer manifestação por parte do

exequente.

Nas situações, como a presente, em que a execução está

paralisada, fruto da omissão do exequente, impõe-se a aplicação da

prescrição intercorrente, valendo lembrar que esse instituto é

perfeitamente aplicável ao processo trabalhista, eis que previsto

expressamente no artigo 11-A da CLT.

É claro o desinteresse do exequente em promover o regular

andamento da presente execução, já que poderia ter se valido da
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prerrogativa inserta no artigo 40 da lei 6830/80, de aplicação

supletiva, solicitando ao Juízo da execução a suspensão do curso

da ação de modo a obstar o transcurso do prazo prescricional,

justificando, ao menos, as razões de sua inércia. De todo modo,

aquiescer com a permanência de uma execução em aberto, sem

que o exequente tenha demonstrado mínimo interesse em promover

atos de sua incumbência, indispensáveis para o transcurso e

desfecho da via executiva, equivaleria a admitir a possibilidade de

eternização do processo sem resultado útil, em afronta aos

princípios da celeridade processual, da efetividade e da duração

razoável do processo no tempo.

Faz-se necessária a efetiva ação processual do exequente na

busca da satisfação do seu crédito e é de rigor o entendimento de

que renunciou ao mesmo, impondo-se, de ofício, a imediata

decretação da prescrição intercorrente, pois há muito e por

exclusiva inércia do credor perdeu-se, no tempo, o direito de ação

para satisfazê-lo.

Processo de execução que se extingue nos termos do artigo 924,

inciso V do CPC c/c com o artigo 40, § 4o da lei 6830/80.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa, caso necessário, bem como ao

cancelamento de quaisquer restrições porventura existentes neste

feito, inclusive CNIB, SerasaJud, baixa em imóveis e veículos.

Intime-se e no decurso do prazo recursal, sem manifestação do

interessado, ao arquivo definitivo com as cautelas de praxe.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011317-29.2018.5.15.0096
AUTOR AIRTON ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO HELENA MARIA DE ANDRADE(OAB:
141871/SP)

RÉU CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO FERNAO DE MORAES SALLES(OAB:
9805/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON ROBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a88ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se carta de habilitação junto ao processo de Recuperação

Judicial/Falência sob o n. 0043514-08.2018.8.19.0021, que tramita

perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Duque de Caxias-RJ, para a

satisfação da condenação nestes autos.

Por economia e celeridade processual, sirva a presente decisão

(devidamente assinada eletronicamente por este Juiz) como Carta

de Habilitação, a qual deverá ser acompanhada da planilha de

cálculos de ID. ef2eaf8.

Informo, oportunamente, os dados das partes para fins de

habilitação, a saber:

Autor: AIRTON ROBERTO DOS SANTOS, CPF: 059.192.118-90

Advogado: HELENA MARIA DE ANDRADE, OAB: 141871

E-mail do advogado: helena.m.adva@terra.com.br

Réu(s): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA,

CNPJ: 64.162.795/0001-17; CONTINENTAL DO BRASIL

PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ: 02.036.483/0001-00

Data da distribuição da ação: 9/8/2018 16:06:34

Sentença condenatória prolatada em: 13/5/2020

Trânsito em Julgado: 28/5/2020

Informo, ainda, que a decisão homologatória de cálculos ocorreu em

25/9/2020, tendo transitado em julgado em 6/10/2020.

Decorrido o prazo legal, deverá o reclamante adotar os

procedimentos necessários para satisfação do montante da

condenação junto ao Juízo da Recuperação Judicial / Falência.

Tudo observado, remetam-se os autos ao sobrestamento, cabendo

à parte autora informar nos autos eventual insucesso na habilitação,

bem como o recebimento de valores.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011317-29.2018.5.15.0096
AUTOR AIRTON ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO HELENA MARIA DE ANDRADE(OAB:
141871/SP)

RÉU CONTINENTAL DO BRASIL
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO FERNAO DE MORAES SALLES(OAB:
9805/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a88ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se carta de habilitação junto ao processo de Recuperação

Judicial/Falência sob o n. 0043514-08.2018.8.19.0021, que tramita

perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Duque de Caxias-RJ, para a

satisfação da condenação nestes autos.

Por economia e celeridade processual, sirva a presente decisão

(devidamente assinada eletronicamente por este Juiz) como Carta

de Habilitação, a qual deverá ser acompanhada da planilha de

cálculos de ID. ef2eaf8.

Informo, oportunamente, os dados das partes para fins de

habilitação, a saber:

Autor: AIRTON ROBERTO DOS SANTOS, CPF: 059.192.118-90

Advogado: HELENA MARIA DE ANDRADE, OAB: 141871

E-mail do advogado: helena.m.adva@terra.com.br

Réu(s): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA,

CNPJ: 64.162.795/0001-17; CONTINENTAL DO BRASIL

PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ: 02.036.483/0001-00

Data da distribuição da ação: 9/8/2018 16:06:34

Sentença condenatória prolatada em: 13/5/2020

Trânsito em Julgado: 28/5/2020

Informo, ainda, que a decisão homologatória de cálculos ocorreu em

25/9/2020, tendo transitado em julgado em 6/10/2020.

Decorrido o prazo legal, deverá o reclamante adotar os

procedimentos necessários para satisfação do montante da

condenação junto ao Juízo da Recuperação Judicial / Falência.

Tudo observado, remetam-se os autos ao sobrestamento, cabendo

à parte autora informar nos autos eventual insucesso na habilitação,

bem como o recebimento de valores.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0046900-42.1999.5.15.0096
AUTOR TABAJARA DE PAULA RODRIGUES

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR ANDREA RIBEIRO DA CRUZ ALVES
BARBOSA

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR AMAURI DE MOURA

ADVOGADO MARGARETE LUCIENE DO AMARAL
GURGEL(OAB: 126131/SP)

AUTOR GISLENE DONIZETI MARIANO

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR MONICA REGINA BERNARDI

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR FABIO ALEXANDRE GARCIA
VALERO

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR DEBORA KOHLER

ADVOGADO CRISTIANE PINHEIRO CAVALCANTE
BASILE(OAB: 221947/SP)

ADVOGADO RODRIGO LIBERATO(OAB:
379267/SP)

AUTOR NILTON ANTONIO PAES

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR ALAIDE APARECIDA BOCANERA

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR DIOLEI APARECIDA FLORES

ADVOGADO MARTA CORINA DREZZA
UNGARO(OAB: 233371/SP)

ADVOGADO RODRIGO LIBERATO(OAB:
379267/SP)

AUTOR PATRICIA VIVIANE MALTAURO

ADVOGADO WALTER MARCIANO DE ASSIS(OAB:
74690/SP)

AUTOR JOAO CARLOS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO SANDRA BIANCHINI MEDEIROS
BARBOSA(OAB: 74855/SP)

AUTOR DAVID PAGANI

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR MARCOS ROBERTO PENNA

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR JAIME JOSE DE BARROS

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR MAURICIO DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO SELMA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
57707/SP)

RÉU FAZENDA SAO JUDAS DE
SOROCABA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU ADALBERTO DINIS GUEDES
CLEMENTE

RÉU LUCIA DUTRA CLEMENTE

RÉU MULTIVISA COMERCIAL LTDA

ADVOGADO GILMAR LUIZ PANATTO(OAB:
101267/SP)

RÉU 2 TEMPOS EDITORIAL COM E
GRAVACOES SONORAS LTDA - ME

RÉU MARIA FERNANDA DUTRA
CLEMENTE

ADVOGADO MARCOS CARLI DE ALMEIDA(OAB:
108001/SP)

ADVOGADO MILTON LUIS DAUD(OAB:
100361/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EUNICE ZAGO MELO

ADVOGADO SERGIO JABUR MALUF FILHO(OAB:
220969/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA DUTRA CLEMENTE

  - MULTIVISA COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec805ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que os imóveis de matrículas 113.622, 130.018, 127.820 e

121.203 tem como proprietários a coexecutada Maria Fernanda

Dutra Clemente e a pessoa jurídica Magnum Comercial Construtora

Ltda.

Que nas referidas matrículas há registro de transferência de

propriedade de proporção da quota da coexecutada Maria Fernanda

Dutra Clemente para a coproprietária Magnum Comercial

Construtora Ltda.

Tendo em vista que não houve intimação da coproprietária Magnum

Comercial Construtora Ltda para ciência da penhora e avaliação, a

fim de evitar futuras impugnações e/ou recursos protelatórios e até

para que a referida coproprietária possa exercer seu direito de

preferência na adjudicação, determino sua intimação para ciência

da penhora e avaliação, incluindo-a no polo passivo como terceira

interessada.

Após, transcorrido o prazo legal, liberem-se os imóvel para tentativa

de alienação judicial.

ID.71528b9: Tendo em vista que a atualização do crédito

exequendo neste momento processual não impede o

prosseguimento da execução nos moldes acima determinados

(Hasta Pública) e por ser genérica, sem apresentação de cálculos, a

manifestação da coexecutada quanto aos valores que entende

devidos na composição do crédito exequendo, nada a deferir.

Cumpra-se.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0046900-42.1999.5.15.0096
AUTOR TABAJARA DE PAULA RODRIGUES

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR ANDREA RIBEIRO DA CRUZ ALVES
BARBOSA

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR AMAURI DE MOURA

ADVOGADO MARGARETE LUCIENE DO AMARAL
GURGEL(OAB: 126131/SP)

AUTOR GISLENE DONIZETI MARIANO

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR MONICA REGINA BERNARDI

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR FABIO ALEXANDRE GARCIA
VALERO

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR DEBORA KOHLER

ADVOGADO CRISTIANE PINHEIRO CAVALCANTE
BASILE(OAB: 221947/SP)

ADVOGADO RODRIGO LIBERATO(OAB:
379267/SP)

AUTOR NILTON ANTONIO PAES

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR ALAIDE APARECIDA BOCANERA

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR DIOLEI APARECIDA FLORES

ADVOGADO MARTA CORINA DREZZA
UNGARO(OAB: 233371/SP)

ADVOGADO RODRIGO LIBERATO(OAB:
379267/SP)

AUTOR PATRICIA VIVIANE MALTAURO

ADVOGADO WALTER MARCIANO DE ASSIS(OAB:
74690/SP)

AUTOR JOAO CARLOS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO SANDRA BIANCHINI MEDEIROS
BARBOSA(OAB: 74855/SP)

AUTOR DAVID PAGANI

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR MARCOS ROBERTO PENNA

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR JAIME JOSE DE BARROS

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

AUTOR MAURICIO DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO SELMA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
57707/SP)

RÉU FAZENDA SAO JUDAS DE
SOROCABA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU ADALBERTO DINIS GUEDES
CLEMENTE

RÉU LUCIA DUTRA CLEMENTE

RÉU MULTIVISA COMERCIAL LTDA

ADVOGADO GILMAR LUIZ PANATTO(OAB:
101267/SP)

RÉU 2 TEMPOS EDITORIAL COM E
GRAVACOES SONORAS LTDA - ME

RÉU MARIA FERNANDA DUTRA
CLEMENTE

ADVOGADO MARCOS CARLI DE ALMEIDA(OAB:
108001/SP)

ADVOGADO MILTON LUIS DAUD(OAB:
100361/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EUNICE ZAGO MELO

ADVOGADO SERGIO JABUR MALUF FILHO(OAB:
220969/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIDE APARECIDA BOCANERA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - AMAURI DE MOURA

  - ANDREA RIBEIRO DA CRUZ ALVES BARBOSA

  - DAVID PAGANI

  - DEBORA KOHLER

  - DIOLEI APARECIDA FLORES

  - FABIO ALEXANDRE GARCIA VALERO

  - GISLENE DONIZETI MARIANO

  - JAIME JOSE DE BARROS

  - JOAO CARLOS DE SOUZA SILVA

  - MARCOS ROBERTO PENNA

  - MAURICIO DE OLIVEIRA PINTO

  - MONICA REGINA BERNARDI

  - NILTON ANTONIO PAES

  - PATRICIA VIVIANE MALTAURO

  - TABAJARA DE PAULA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec805ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que os imóveis de matrículas 113.622, 130.018, 127.820 e

121.203 tem como proprietários a coexecutada Maria Fernanda

Dutra Clemente e a pessoa jurídica Magnum Comercial Construtora

Ltda.

Que nas referidas matrículas há registro de transferência de

propriedade de proporção da quota da coexecutada Maria Fernanda

Dutra Clemente para a coproprietária Magnum Comercial

Construtora Ltda.

Tendo em vista que não houve intimação da coproprietária Magnum

Comercial Construtora Ltda para ciência da penhora e avaliação, a

fim de evitar futuras impugnações e/ou recursos protelatórios e até

para que a referida coproprietária possa exercer seu direito de

preferência na adjudicação, determino sua intimação para ciência

da penhora e avaliação, incluindo-a no polo passivo como terceira

interessada.

Após, transcorrido o prazo legal, liberem-se os imóvel para tentativa

de alienação judicial.

ID.71528b9: Tendo em vista que a atualização do crédito

exequendo neste momento processual não impede o

prosseguimento da execução nos moldes acima determinados

(Hasta Pública) e por ser genérica, sem apresentação de cálculos, a

manifestação da coexecutada quanto aos valores que entende

devidos na composição do crédito exequendo, nada a deferir.

Cumpra-se.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011007-48.2017.5.15.0002
AUTOR WELLINGTON ALVES SILVA

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO DALILA FERNANDES SANTOS
ANDRADE(OAB: 343265/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO VANESSA FARIAS BRAGA(OAB:
360005/SP)

RÉU SIFCO S. A.

ADVOGADO MANUELA PINTO DE CAMPOS
PATACA(OAB: 294637/SP)

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

RÉU DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

ADVOGADO CICERO FRANCO SIMONI(OAB:
155286/SP)

RÉU SJT FORJARIA LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

ADVOGADO CICERO FRANCO SIMONI(OAB:
155286/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e4e662

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor, no prazo de 5 dias, sobre a satisfação de seu

crédito no Juízo da Recuperação Judicial.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010767-25.2018.5.15.0002
AUTOR VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO ERASMO RAMOS CHAVES
JUNIOR(OAB: 230187/SP)

ADVOGADO CLEBER WENDEL BAIALUNA(OAB:
189494/SP)

RÉU WORLD PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO VIVIANE MONTEBELO
ESMERALDINO(OAB: 195141/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO VANDI MIKAEL ZACARIN(OAB:
264070/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO ANTONIO FRANCELINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f4c7d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se ao autor o valor remanescente de seu crédito, bem como

ao perito o valor depositado (ID.59bae76).

Tendo em vista que a quantia disponível em conta judicial

(ID.c13e0ef) não é suficiente para quitação dos créditos, intime-se a

ré para comprovar, no prazo de 5 dias, o recolhimento do

remanescente das contribuições previdenciárias em guias próprias,

bem como o restante dos honorários advocatícios (ID.ad05dd2).

Por motivo de celeridade processual, confiro ao presente despacho

força de OFÍCIO endereçado ao BANCO DO BRASIL para fins de:

Determinar que o S.r Gerente efetue a transferência de R$

3.866,80, atualizado a partir do depósito até o efetivo cumprimento,

correspondente à parcela 2 da conta 4200128335665, ao perito

ANTONIO FRANCELINO DA SILVA, CPF 779.209.298-49, Banco

do Brasil, Agencia 0320-4, Conta Corrente 2676-X, enviando

comprovante do cumprimento.

Determinar que o S.r Gerente efetue a transferência de R$

1.709,40, atualizado a partir de 18/3/2024 até o efetivo

cumprimento, da conta 4200128335665, ao autor VANDERLEI DOS

SANTOS, CPF 905.536.169-00, cujos dados do advogado são:

Banco do Brasil, Agência: 6519-6, Conta Corrente: 11.968-7,

CNJP: 23.381.821/0001-10, Erasmo Ramos Chaves Júnior

Advogados, enviando comprovante do cumprimento.

Determinar que o S.r Gerente efetue a transferência do valor

remanescente da conta 4200128335665, ao advogado: Banco do

Brasil, Agência: 6519-6, Conta Corrente: 11.968-7, CNJP:

23.381.821/0001-10, Erasmo Ramos Chaves Júnior Advogados,

enviando comprovante do cumprimento.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010767-25.2018.5.15.0002
AUTOR VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO ERASMO RAMOS CHAVES
JUNIOR(OAB: 230187/SP)

ADVOGADO CLEBER WENDEL BAIALUNA(OAB:
189494/SP)

RÉU WORLD PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO VIVIANE MONTEBELO
ESMERALDINO(OAB: 195141/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO VANDI MIKAEL ZACARIN(OAB:
264070/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO ANTONIO FRANCELINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f4c7d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se ao autor o valor remanescente de seu crédito, bem como

ao perito o valor depositado (ID.59bae76).

Tendo em vista que a quantia disponível em conta judicial

(ID.c13e0ef) não é suficiente para quitação dos créditos, intime-se a

ré para comprovar, no prazo de 5 dias, o recolhimento do

remanescente das contribuições previdenciárias em guias próprias,

bem como o restante dos honorários advocatícios (ID.ad05dd2).

Por motivo de celeridade processual, confiro ao presente despacho

força de OFÍCIO endereçado ao BANCO DO BRASIL para fins de:

Determinar que o S.r Gerente efetue a transferência de R$

3.866,80, atualizado a partir do depósito até o efetivo cumprimento,

correspondente à parcela 2 da conta 4200128335665, ao perito

ANTONIO FRANCELINO DA SILVA, CPF 779.209.298-49, Banco

do Brasil, Agencia 0320-4, Conta Corrente 2676-X, enviando

comprovante do cumprimento.

Determinar que o S.r Gerente efetue a transferência de R$

1.709,40, atualizado a partir de 18/3/2024 até o efetivo

cumprimento, da conta 4200128335665, ao autor VANDERLEI DOS

SANTOS, CPF 905.536.169-00, cujos dados do advogado são:

Banco do Brasil, Agência: 6519-6, Conta Corrente: 11.968-7,

CNJP: 23.381.821/0001-10, Erasmo Ramos Chaves Júnior

Advogados, enviando comprovante do cumprimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6687
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Determinar que o S.r Gerente efetue a transferência do valor

remanescente da conta 4200128335665, ao advogado: Banco do

Brasil, Agência: 6519-6, Conta Corrente: 11.968-7, CNJP:

23.381.821/0001-10, Erasmo Ramos Chaves Júnior Advogados,

enviando comprovante do cumprimento.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Divisão de Liquidação de Jundiaí

Notificação

Processo Nº CumSen-0011462-12.2023.5.15.0096
EXEQUENTE JOSE ULISSES DE MENEZES

ADVOGADO MARCELO MORI(OAB: 225968/SP)

ADVOGADO ANA CLARA SOKOLNIK DE
OLIVEIRA(OAB: 192858/SP)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ULISSES DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a05f8d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado dos autos principais 0010741-

36.2018.5.15.0096, fica retificada a autuação para a classe

processual CUMPRIMENTO DE SENTENÇA “CumSen”, devendo

ser registrado pela Secretaria o movimento “convertida a execução

provisória em definitiva”, conforme artigos 178 e 179 do Provimento

nº 4/GCGJT, de 26/9/2023.

Vista ao reclamante, em oito dias, sobre as impugnações da

reclamada, para que apresente, caso queira, impugnação

fundamentada com indicação de itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879 da

CLT.

Após, venham conclusos para deliberações quanto ao

prosseguimento.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011518-50.2020.5.15.0096
AUTOR EDSON DA SILVA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

RÉU DEL POZO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER(OAB: 28350/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c2b6bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

Informar a parte credora e a parte devedora.

Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo
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.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, uma vez que já

considerados incontroversos. A fim de agilizar o recebimento do seu

crédito, o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) poderão informar

seus dados bancários, no prazo de 48 horas, devendo o(a)

executado(a), neste caso, proceder à efetivação do depósito

diretamente na conta bancária informada, independentemente de

nova intimação, observando-se que o art. 6° do CPC estabelece

que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva". Determina-se, desde já, a liberação dos depósitos judiciais

e recursais vinculados aos autos, até o limite incontroverso,

mediante alvará eletrônico.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Antônio Francelino da Silva, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) atualização nos termos do julgado, observados os termos da

decisão do STF nas ADC's 58 e 59;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo
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empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011518-50.2020.5.15.0096
AUTOR EDSON DA SILVA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

RÉU DEL POZO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER(OAB: 28350/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL POZO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c2b6bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

Informar a parte credora e a parte devedora.

Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, uma vez que já

considerados incontroversos. A fim de agilizar o recebimento do seu

crédito, o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) poderão informar
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seus dados bancários, no prazo de 48 horas, devendo o(a)

executado(a), neste caso, proceder à efetivação do depósito

diretamente na conta bancária informada, independentemente de

nova intimação, observando-se que o art. 6° do CPC estabelece

que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva". Determina-se, desde já, a liberação dos depósitos judiciais

e recursais vinculados aos autos, até o limite incontroverso,

mediante alvará eletrônico.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Antônio Francelino da Silva, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) atualização nos termos do julgado, observados os termos da

decisão do STF nas ADC's 58 e 59;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.
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Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011727-10.2020.5.15.0002
AUTOR JACQUES SAINT LOUIS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU TAVARES PINHEIRO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO FREDERICO DORNFELD
ARRUDA(OAB: 206436/SP)

PERITO FABIO MARCELO GASPAR

PERITO LUIZ ANTONIO MUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAVARES PINHEIRO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e71eb38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, ante à ausência de quaisquer vícios na decisão

embargada, decido conhecer os embargos de declaração e não os

acolher.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011727-10.2020.5.15.0002
AUTOR JACQUES SAINT LOUIS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU TAVARES PINHEIRO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO FREDERICO DORNFELD
ARRUDA(OAB: 206436/SP)

PERITO FABIO MARCELO GASPAR

PERITO LUIZ ANTONIO MUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUES SAINT LOUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e71eb38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, ante à ausência de quaisquer vícios na decisão

embargada, decido conhecer os embargos de declaração e não os

acolher.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012606-31.2017.5.15.0096
AUTOR JESUINO GRACIANO DE SOUZA

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

RÉU CAVNIC SP PARTICIPACOES S/A.

ADVOGADO RAPHAEL GAROFALO
SILVEIRA(OAB: 174784/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUINO GRACIANO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 878ccc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao reclamante o prazo adicional de 20 dias para juntada

de seus cálculos, conforme requerido.

Cumprido, intime-se a reclamada para que apresente, caso queira,

em oito dias, impugnação fundamentada com indicação de itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do artigo 879 da CLT.

Após, venham conclusos para deliberações quanto ao

prosseguimento.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012513-89.2022.5.15.0097
AUTOR TALITA LUIZ DA SILVEIRA

ADVOGADO ALINE DE SOUZA TARGA(OAB:
468969/SP)

RÉU ARAQUARI SP PARTICIPACOES S/A

RÉU PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS S/A - FALIDO

ADVOGADO AMANDA HERNANDEZ CESAR DE
MOURA(OAB: 198670/SP)

RÉU GT - GESTAO DE TERCEIROS S/A.

ADVOGADO ALBERTO MONTAGNER(OAB:
224091/SP)

RÉU ESMERALDA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AMANDA HERNANDEZ CESAR DE
MOURA(OAB: 198670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA LUIZ DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc6647b

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

Informar a parte credora e a parte devedora.

Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, uma vez que já

considerados incontroversos. A fim de agilizar o recebimento do seu

crédito, o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) poderão informar

seus dados bancários, no prazo de 48 horas, devendo o(a)

executado(a), neste caso, proceder à efetivação do depósito

diretamente na conta bancária informada, independentemente de

nova intimação, observando-se que o art. 6° do CPC estabelece

que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva". Determina-se, desde já, a liberação dos depósitos judiciais

e recursais vinculados aos autos, até o limite incontroverso,

mediante alvará eletrônico.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência
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0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Manoel José Bussacos, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) atualização nos termos do julgado, observados os termos da

decisão do STF nas ADC's 58 e 59;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em
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recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012513-89.2022.5.15.0097
AUTOR TALITA LUIZ DA SILVEIRA

ADVOGADO ALINE DE SOUZA TARGA(OAB:
468969/SP)

RÉU ARAQUARI SP PARTICIPACOES S/A

RÉU PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS S/A - FALIDO

ADVOGADO AMANDA HERNANDEZ CESAR DE
MOURA(OAB: 198670/SP)

RÉU GT - GESTAO DE TERCEIROS S/A.

ADVOGADO ALBERTO MONTAGNER(OAB:
224091/SP)

RÉU ESMERALDA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO AMANDA HERNANDEZ CESAR DE
MOURA(OAB: 198670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESMERALDA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - FALIDO

  - GT - GESTAO DE TERCEIROS S/A.

  - PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A -
FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc6647b

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

Informar a parte credora e a parte devedora.

Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, uma vez que já

considerados incontroversos. A fim de agilizar o recebimento do seu

crédito, o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) poderão informar

seus dados bancários, no prazo de 48 horas, devendo o(a)

executado(a), neste caso, proceder à efetivação do depósito

diretamente na conta bancária informada, independentemente de

nova intimação, observando-se que o art. 6° do CPC estabelece

que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva". Determina-se, desde já, a liberação dos depósitos judiciais

e recursais vinculados aos autos, até o limite incontroverso,

mediante alvará eletrônico.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição
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deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Manoel José Bussacos, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) atualização nos termos do julgado, observados os termos da

decisão do STF nas ADC's 58 e 59;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6696
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010825-92.2022.5.15.0097
AUTOR VAGNER JUSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA BERGAMASCO
PERANDINI(OAB: 284941/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RÉU AMG LOG TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER JUSTINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28ece95

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo decorrido o prazo concedido ao reclamante para

impugnação, HOMOLOGO o cálculo apresentado pela segunda

reclamada, planilha de ID bf9df15, atualizável até a data do efetivo

pagamento.

Os honorários de sucumbência em favor do patrono da reclamada

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos da

sentença.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Intimem-se as partes, sendo a executada AMG LOG Transportes de

Cargas Ltda, via postal, para quitar o débito exequendo,

devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, com comprovação

nos autos, sob pena de execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado, através de guia própria quitada. Atente-se a reclamada

quanto às alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB Nº

2005/2021 em relação à forma de recolhimento das contribuições

previdenciárias, quando então deverá ser utilizada a guia de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),

conforme o código de receita instituído pelo Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Na hipótese de o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) não

informarem seus dados bancários no prazo fixado, deverá o(a)
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executado(a) depositar o valor devido através de Guia de Depósito

Judicial  Trabalhista, disponibi l izada no si te do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa selic, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se para o encerramento da vigência da apólice de

seguro juntada nos autos.

Tudo observado e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024.

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº CumSen-0010035-11.2022.5.15.0097
EXEQUENTE FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4b6894

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ora apresentado, nos termos da petição de

id cc0f51f, para que produza seus legais efeitos.

Honorários periciais contábeis já fixados na decisão de id 540217a.

Cada parte arcará com as contribuições previdenciárias referentes

as suas respectivas cotas, conforme discriminado na petição de

cc0f51f. Referidas obrigações devem ser atualizados até a data do

efetivo recolhimento.

Custas indevidas, nos termos do artigo 790-A, I, da CLT.

Deverá ser recolhido o imposto de renda correspondente a cada

pagamento efetuado, se houver, no prazo fixado pela legislação

tributária, por meio da guia DARF. Observe-se que o código correto

para os recolhimentos fiscais em processos trabalhistas é 1889

(IRRF - Rendimentos Acumulados - Artigo 12 - A da Lei 7.713/88).

Desnecessária a intimação da União em face do valor das

contribuições previdenciárias ser inferior a R$ 40.000,00, nos

termos da Portaria nº Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de

julho de 2023.

Intimem-se.

Após, expeça-se precatório para a satisfação do crédito do autor e

de requisição de pequeno valor para a satisfação dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024.

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATSum-0010825-92.2022.5.15.0097
AUTOR VAGNER JUSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA BERGAMASCO
PERANDINI(OAB: 284941/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RÉU AMG LOG TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28ece95
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proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo decorrido o prazo concedido ao reclamante para

impugnação, HOMOLOGO o cálculo apresentado pela segunda

reclamada, planilha de ID bf9df15, atualizável até a data do efetivo

pagamento.

Os honorários de sucumbência em favor do patrono da reclamada

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos da

sentença.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Intimem-se as partes, sendo a executada AMG LOG Transportes de

Cargas Ltda, via postal, para quitar o débito exequendo,

devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, com comprovação

nos autos, sob pena de execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado, através de guia própria quitada. Atente-se a reclamada

quanto às alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB Nº

2005/2021 em relação à forma de recolhimento das contribuições

previdenciárias, quando então deverá ser utilizada a guia de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),

conforme o código de receita instituído pelo Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Na hipótese de o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) não

informarem seus dados bancários no prazo fixado, deverá o(a)

executado(a) depositar o valor devido através de Guia de Depósito

Judicial  Trabalhista, disponibi l izada no si te do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa selic, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se para o encerramento da vigência da apólice de

seguro juntada nos autos.

Tudo observado e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024.

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATSum-0010317-20.2021.5.15.0021
AUTOR OSEIAS CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)
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RÉU TRANSMARONI TRANSPORTES
BRASIL RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO MARIA ANGELICA CARNEVALI
MIQUELIN(OAB: 133503/SP)

ADVOGADO CLEITON PEREIRA AZEVEDO(OAB:
199905/SP)

PERITO LUIZ CARLOS VALENTE LEOPARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEIAS CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 376116b

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo decorrido o prazo concedido à reclamada para impugnação,

HOMOLOGO o cálculo apresentado pelo reclamante, planilha de ID

ebdbe02, atualizável até a data do efetivo pagamento.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais técnicos no valor de R$ 1.500,00, a partir de

29/08/2022, pela reclamada, conforme sentença. A referida verba

deve ser atualizada com a incidência de correção monetária,

utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da decisão que os tiver

fixado, em consonância com a Resolução CSJT nº 247,25/10/2019,

art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Liberem-se à parte autora os valores depositados.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a), nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo remanescente, devidamente

atualizado, no prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob

pena de execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado, através de guia própria quitada. Atente-se a reclamada

quanto às alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB Nº

2005/2021 em relação à forma de recolhimento das contribuições

previdenciárias, quando então deverá ser utilizada a guia de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),

conforme o código de receita instituído pelo Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

- Os honorários periciais deverão ser depositados diretamente na

conta bancaria do perito, com comprovação nos autos e aviso ao

perito por e-mail, conforme dados a seguir: Luiz Carlos Valente

Leopardi, CPF 016.788.068-38, Banco do Brasil (001), agência

3213-1, conta corrente nº 90000-1; e-mail: luiz.leopardi@gmail.com

A executada deverá proceder à efetivação do depósito diretamente

na conta bancária da parte autora informada nos autos, observando

-se que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa selic, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Satisfeita integralmente a dívida, comprovados os recolhimentos

legais e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6700
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATSum-0010317-20.2021.5.15.0021
AUTOR OSEIAS CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU TRANSMARONI TRANSPORTES
BRASIL RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO MARIA ANGELICA CARNEVALI
MIQUELIN(OAB: 133503/SP)

ADVOGADO CLEITON PEREIRA AZEVEDO(OAB:
199905/SP)

PERITO LUIZ CARLOS VALENTE LEOPARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMARONI TRANSPORTES BRASIL RODOVIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 376116b

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo decorrido o prazo concedido à reclamada para impugnação,

HOMOLOGO o cálculo apresentado pelo reclamante, planilha de ID

ebdbe02, atualizável até a data do efetivo pagamento.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais técnicos no valor de R$ 1.500,00, a partir de

29/08/2022, pela reclamada, conforme sentença. A referida verba

deve ser atualizada com a incidência de correção monetária,

utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da decisão que os tiver

fixado, em consonância com a Resolução CSJT nº 247,25/10/2019,

art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Liberem-se à parte autora os valores depositados.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a), nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo remanescente, devidamente

atualizado, no prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob

pena de execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado, através de guia própria quitada. Atente-se a reclamada

quanto às alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB Nº

2005/2021 em relação à forma de recolhimento das contribuições

previdenciárias, quando então deverá ser utilizada a guia de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),

conforme o código de receita instituído pelo Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

- Os honorários periciais deverão ser depositados diretamente na

conta bancaria do perito, com comprovação nos autos e aviso ao

perito por e-mail, conforme dados a seguir: Luiz Carlos Valente

Leopardi, CPF 016.788.068-38, Banco do Brasil (001), agência

3213-1, conta corrente nº 90000-1; e-mail: luiz.leopardi@gmail.com

A executada deverá proceder à efetivação do depósito diretamente

na conta bancária da parte autora informada nos autos, observando

-se que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa selic, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6701
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Satisfeita integralmente a dívida, comprovados os recolhimentos

legais e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024.

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATOrd-0011317-21.2021.5.15.0097
AUTOR ANTONIO GALDEANO

ADVOGADO ISRAEL CARLOS TEIXEIRA(OAB:
416363/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
PRIMAVERA

ADVOGADO TATIANA MACHADO MACIEL(OAB:
228208/SP)

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PRIMAVERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5637cd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

JUNDIAÍ/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011317-21.2021.5.15.0097
AUTOR ANTONIO GALDEANO

ADVOGADO ISRAEL CARLOS TEIXEIRA(OAB:
416363/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
PRIMAVERA

ADVOGADO TATIANA MACHADO MACIEL(OAB:
228208/SP)

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GALDEANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5637cd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

JUNDIAÍ/SP, 18 de março de 2024

PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011365-19.2017.5.15.0097
AUTOR AGNALDO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO VANIA MARIA DE LIMA(OAB:
345626/SP)

RÉU C.N.M. SERVICOS E MONTAGEM DE
MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO DEBORAH PALMEIRA
MIZUKOSHI(OAB: 276290/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 595f8d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A reclamada opôs embargos de declaração alegando a existência

de omissão na decisão de homologação de cálculos.

Incabível a oposição de Embargos de Declaração em face da

decisão atacada, nos termos do artigo 897-A, da CLT, razão pela

qual deles NÃO CONHEÇO.

Assim, passo a analisar o requerimento constante no id bb54861

como simples petição.

O depósito recursal efetuado equivocadamente pela reclamada foi

restituído por meio da decisão de id ab3d291, e o saque já foi

efetuado, conforme comprova o extrato de id 6593bd0.

Desta forma, verifica-se que a decisão de id 38ca28e considerou

equivocadamente referido depósito, já restituído à ré, como garantia

da execução. Assim, há saldo remanescente da dívida a ser quitado

pela reclamada.

Liberem-se ao reclamante os valores depositados (id d99adc6 e id
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bc90366), já deduzido do seu crédito.

Para tanto, deverá o reclamante informar nos autos seus dados

bancários, no prazo de 48 horas, de forma a viabilizar a

transferência de numerário mediante sistemas eletrônicos.

A reclamada deverá comprovar o pagamento do valor

remanescente da dívida, conforme planilha ora juntada,

devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado, através de guia própria quitada. Atente-se a reclamada

quanto às alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB Nº

2005/2021 em relação à forma de recolhimento das contribuições

previdenciárias, quando então deverá ser utilizada a guia de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),

conforme o código de receita instituído pelo Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Na hipótese de o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) não

informarem seus dados bancários no prazo fixado, deverá o(a)

executado(a) depositar o valor devido através de Guia de Depósito

Judicial  Trabalhista, disponibi l izada no si te do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa selic, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Satisfeita integralmente a dívida, comprovados os recolhimentos

legais e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se os autos.

    PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011365-19.2017.5.15.0097
AUTOR AGNALDO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO VANIA MARIA DE LIMA(OAB:
345626/SP)

RÉU C.N.M. SERVICOS E MONTAGEM DE
MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO DEBORAH PALMEIRA
MIZUKOSHI(OAB: 276290/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.N.M. SERVICOS E MONTAGEM DE MOVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 595f8d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A reclamada opôs embargos de declaração alegando a existência

de omissão na decisão de homologação de cálculos.

Incabível a oposição de Embargos de Declaração em face da

decisão atacada, nos termos do artigo 897-A, da CLT, razão pela

qual deles NÃO CONHEÇO.

Assim, passo a analisar o requerimento constante no id bb54861

como simples petição.

O depósito recursal efetuado equivocadamente pela reclamada foi

restituído por meio da decisão de id ab3d291, e o saque já foi

efetuado, conforme comprova o extrato de id 6593bd0.

Desta forma, verifica-se que a decisão de id 38ca28e considerou
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equivocadamente referido depósito, já restituído à ré, como garantia

da execução. Assim, há saldo remanescente da dívida a ser quitado

pela reclamada.

Liberem-se ao reclamante os valores depositados (id d99adc6 e id

bc90366), já deduzido do seu crédito.

Para tanto, deverá o reclamante informar nos autos seus dados

bancários, no prazo de 48 horas, de forma a viabilizar a

transferência de numerário mediante sistemas eletrônicos.

A reclamada deverá comprovar o pagamento do valor

remanescente da dívida, conforme planilha ora juntada,

devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado, através de guia própria quitada. Atente-se a reclamada

quanto às alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB Nº

2005/2021 em relação à forma de recolhimento das contribuições

previdenciárias, quando então deverá ser utilizada a guia de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),

conforme o código de receita instituído pelo Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Na hipótese de o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) não

informarem seus dados bancários no prazo fixado, deverá o(a)

executado(a) depositar o valor devido através de Guia de Depósito

Judicial  Trabalhista, disponibi l izada no si te do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa selic, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Satisfeita integralmente a dívida, comprovados os recolhimentos

legais e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se os autos.

    PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013301-53.2015.5.15.0096
AUTOR RUBENS ROMEIRO GODOY

ADVOGADO WILSON ROBERTO
SANTANIEL(OAB: 242907/SP)

RÉU SIFCO S. A.

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS ROMEIRO GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab2c115

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante o encerramento da recuperação judicial da reclamada

Sifco, permanece a possibilidade de habilitação dos créditos

concursais retardatários, por meio de ações incidentais de

habilitação e de impugnação redistribuídas ao juízo da recuperação

judicial, conforme previsto na sentença que declarou o

encerramento da condição recuperacional, como se pode verificar
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dos anexos da certidão id 960af55.

Nesta linha, considerando que o período de cálculo da ré Sifco S.A.

está compreendido entre 26/11/2010 a 16/06/2014, e tendo em vista

que o pedido de recuperação judicial da reclamada ocorreu em

22/04/2014, analisando-se sob a perspectiva da recuperação

judicial já encerrada, os valores da condenação envolvem créditos

concursais e extraconcursais.

Diante disto, faz-se necessária a apresentação de duas planilhas de

cálculos para que fiquem delimitados os referidos créditos, tendo

por marco divisório a data do pedido de recuperação judicial, a

saber:

Crédito concursal: Período de apuração de 26/11/2010 a

22/04/2014, com limitação da atualização dos valores apurados a

esta última data (do pedido de recuperação judicial);

•

Crédito extraconcusal: Período de apuração de 23/04/2014 em

diante, sem limitação de atualização dos valores apurados.

•

Registre-se que a data do pedido de recuperação judicial é anterior

à data de ajuizamento da ação e, desta forma, o crédito concursal

não deverá sofrer a incidência de juros de mora.

Os honorários periciais serão arbitrados na homologação de

cálculos, ou seja, após a data do pedido de recuperação judicial da

reclamada, e em razão de seu fato gerador ser o provimento

judicial, neste caso concreto, são considerados créditos

extraconcursais, não passíveis de habilitação para recebimento no

bojo do processo de recuperação judicial.

Em relação à parcela da dívida considerada extraconcursal, tendo

em vista o enceramento da recuperação judicial da reclamada Sifco,

esta Justiça Especializada passa a deter competência para a prática

de todos os atos judiciais em face da ré, visando a satisfação

integral da referida parcela. Assim, sobre a parcela extraconcursal

da dívida não deve haver limitação da atualização dos valores

apurados até a data do pedido de recuperação, uma vez que não

será habilitada no quadro geral de credores do Juízo Universal.

Diante do exposto, intime-se o perito para readequação de seus

cálculos conforme termos acima.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010163-34.2022.5.15.0096
AUTOR FERNANDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO MELMAM(OAB: 256649/SP)

RÉU ZEL SERVICOS DE MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO ELIAN SANCHEZ(OAB:
209568/SP)

PERITO RICARDO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46a2224

proferido nos autos.

DESPACHO

Concede-se à executada prazo de 8 dias para manifestação no

caso de discordância quanto aos cálculos do exequente,

apresentando os seus cálculos, com a especificação dos itens e

valores divergentes, devendo fundamentar um a um os motivos de

seu inconformismo, também sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

Informar a parte credora e a parte devedora.

Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda
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correspondente ao pagamento efetuado, se houver, uma vez que já

considerados incontroversos. A fim de agilizar o recebimento do seu

crédito, o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) poderão informar

seus dados bancários, no prazo de 48 horas, devendo o(a)

executado(a), neste caso, proceder à efetivação do depósito

diretamente na conta bancária informada, independentemente de

nova intimação, observando-se que o art. 6° do CPC estabelece

que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva". Determina-se, desde já, a liberação dos depósitos judiciais

e recursais vinculados aos autos, até o limite incontroverso,

mediante alvará eletrônico.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Luciana de Oliveira dos Reis,

que deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo

que as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no

prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário,

virão os autos para análise pela contadoria, para homologação.

Ainda, deverá a reclamada informar quais as alíquotas devidas para

o INSS, comprovando seu enquadramento, sob pena de se

considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.
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Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013301-53.2015.5.15.0096
AUTOR RUBENS ROMEIRO GODOY

ADVOGADO WILSON ROBERTO
SANTANIEL(OAB: 242907/SP)

RÉU SIFCO S. A.

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIFCO S. A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab2c115

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante o encerramento da recuperação judicial da reclamada

Sifco, permanece a possibilidade de habilitação dos créditos

concursais retardatários, por meio de ações incidentais de

habilitação e de impugnação redistribuídas ao juízo da recuperação

judicial, conforme previsto na sentença que declarou o

encerramento da condição recuperacional, como se pode verificar

dos anexos da certidão id 960af55.

Nesta linha, considerando que o período de cálculo da ré Sifco S.A.

está compreendido entre 26/11/2010 a 16/06/2014, e tendo em vista

que o pedido de recuperação judicial da reclamada ocorreu em

22/04/2014, analisando-se sob a perspectiva da recuperação

judicial já encerrada, os valores da condenação envolvem créditos

concursais e extraconcursais.

Diante disto, faz-se necessária a apresentação de duas planilhas de

cálculos para que fiquem delimitados os referidos créditos, tendo

por marco divisório a data do pedido de recuperação judicial, a

saber:

Crédito concursal: Período de apuração de 26/11/2010 a

22/04/2014, com limitação da atualização dos valores apurados a

esta última data (do pedido de recuperação judicial);

•

Crédito extraconcusal: Período de apuração de 23/04/2014 em

diante, sem limitação de atualização dos valores apurados.

•

Registre-se que a data do pedido de recuperação judicial é anterior

à data de ajuizamento da ação e, desta forma, o crédito concursal

não deverá sofrer a incidência de juros de mora.

Os honorários periciais serão arbitrados na homologação de

cálculos, ou seja, após a data do pedido de recuperação judicial da

reclamada, e em razão de seu fato gerador ser o provimento

judicial, neste caso concreto, são considerados créditos

extraconcursais, não passíveis de habilitação para recebimento no

bojo do processo de recuperação judicial.

Em relação à parcela da dívida considerada extraconcursal, tendo

em vista o enceramento da recuperação judicial da reclamada Sifco,

esta Justiça Especializada passa a deter competência para a prática

de todos os atos judiciais em face da ré, visando a satisfação

integral da referida parcela. Assim, sobre a parcela extraconcursal

da dívida não deve haver limitação da atualização dos valores

apurados até a data do pedido de recuperação, uma vez que não

será habilitada no quadro geral de credores do Juízo Universal.

Diante do exposto, intime-se o perito para readequação de seus

cálculos conforme termos acima.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011535-23.2019.5.15.0096
AUTOR JULIANA SANTOS GANZELA DA

ROSA

ADVOGADO PAULA PROCE DE QUEIROZ
PAULINO(OAB: 287654/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ LAPENTA SGARBI DO
AMARAL(OAB: 329459/SP)

ADVOGADO GABRIELA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 378618/SP)

ADVOGADO GLEICE TAVARES(OAB: 272293/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FERREIRA
EUZEBIO(OAB: 213797/SP)

ADVOGADO TAIANE BARROS COZZATTI
COMANDANTE(OAB: 221783/SP)

ADVOGADO KARINA LEMOS DI PROSPERO(OAB:
218607/SP)

ADVOGADO GABRIELA RIBEIRO(OAB:
328180/SP)

ADVOGADO CELIA CHRISTIANE POLETTI(OAB:
140361/SP)

RÉU FIDELITY NATIONAL SERVIÇOS
CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA LEBRE
COLOMBO(OAB: 138139/SP)

RÉU BBC PROCESSADORA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA LEBRE
COLOMBO(OAB: 138139/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.
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ADVOGADO ALESSANDRA MARIA LEBRE
COLOMBO(OAB: 138139/SP)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SANTOS GANZELA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ce8825

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do reclamante, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pela reclamada, planilha de ID e6adedb, atualizável

até a data do efetivo pagamento.

Os honorários de sucumbência em favor do patrono da reclamada

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do

acórdão do E. TRT.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais técnicos já requisitados ao E. TRT, conforme

determinado em sentença.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Libere-se à parte autora o seu crédito remanescente.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos legais,

devidamente atualizados, no prazo de 15 dias, mediante a juntada

das guias próprias quitadas, a saber: No mesmo prazo, a

reclamada deverá comprovar os recolhimentos legais, devidamente

atualizados, mediante a juntada das guias próprias quitadas, a

saber: contribuições previdenciárias apuradas, devidamente

atualizadas, por meio do guia DARF. Atente-se a reclamada quanto

às alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB Nº

2005/2021 em relação à forma de recolhimento das contribuições

previdenciárias, quando então deverá ser utilizada a guia de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),

conforme o código de receita instituído pelo Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa selic, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Intimem-se as partes.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, restitua-se à reclamada eventual saldo remanescente do

depósito.

Deverá a reclamada informar seus dados bancários, no prazo de

05 dias, para possibilitar a restituição do numerário por meio de

alvará eletrônico.

Tudo observado e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024.

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Titular

MSS

Processo Nº ATSum-0010163-34.2022.5.15.0096
AUTOR FERNANDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO MELMAM(OAB: 256649/SP)

RÉU ZEL SERVICOS DE MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO ELIAN SANCHEZ(OAB:
209568/SP)

PERITO RICARDO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEL SERVICOS DE MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46a2224

proferido nos autos.

DESPACHO

Concede-se à executada prazo de 8 dias para manifestação no

caso de discordância quanto aos cálculos do exequente,

apresentando os seus cálculos, com a especificação dos itens e

valores divergentes, devendo fundamentar um a um os motivos de

seu inconformismo, também sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

Informar a parte credora e a parte devedora.

Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, uma vez que já

considerados incontroversos. A fim de agilizar o recebimento do seu

crédito, o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) poderão informar

seus dados bancários, no prazo de 48 horas, devendo o(a)

executado(a), neste caso, proceder à efetivação do depósito

diretamente na conta bancária informada, independentemente de

nova intimação, observando-se que o art. 6° do CPC estabelece

que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva". Determina-se, desde já, a liberação dos depósitos judiciais

e recursais vinculados aos autos, até o limite incontroverso,

mediante alvará eletrônico.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.
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As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Luciana de Oliveira dos Reis,

que deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo

que as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no

prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário,

virão os autos para análise pela contadoria, para homologação.

Ainda, deverá a reclamada informar quais as alíquotas devidas para

o INSS, comprovando seu enquadramento, sob pena de se

considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011535-23.2019.5.15.0096
AUTOR JULIANA SANTOS GANZELA DA

ROSA

ADVOGADO PAULA PROCE DE QUEIROZ
PAULINO(OAB: 287654/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ LAPENTA SGARBI DO
AMARAL(OAB: 329459/SP)

ADVOGADO GABRIELA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 378618/SP)

ADVOGADO GLEICE TAVARES(OAB: 272293/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FERREIRA
EUZEBIO(OAB: 213797/SP)

ADVOGADO TAIANE BARROS COZZATTI
COMANDANTE(OAB: 221783/SP)

ADVOGADO KARINA LEMOS DI PROSPERO(OAB:
218607/SP)

ADVOGADO GABRIELA RIBEIRO(OAB:
328180/SP)

ADVOGADO CELIA CHRISTIANE POLETTI(OAB:
140361/SP)

RÉU FIDELITY NATIONAL SERVIÇOS
CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA LEBRE
COLOMBO(OAB: 138139/SP)

RÉU BBC PROCESSADORA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA LEBRE
COLOMBO(OAB: 138139/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA LEBRE
COLOMBO(OAB: 138139/SP)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBC PROCESSADORA S.A.

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

  - FIDELITY NATIONAL SERVIÇOS CONTACT CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ce8825

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do reclamante, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pela reclamada, planilha de ID e6adedb, atualizável

até a data do efetivo pagamento.

Os honorários de sucumbência em favor do patrono da reclamada

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do
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acórdão do E. TRT.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais técnicos já requisitados ao E. TRT, conforme

determinado em sentença.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Libere-se à parte autora o seu crédito remanescente.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos legais,

devidamente atualizados, no prazo de 15 dias, mediante a juntada

das guias próprias quitadas, a saber: No mesmo prazo, a

reclamada deverá comprovar os recolhimentos legais, devidamente

atualizados, mediante a juntada das guias próprias quitadas, a

saber: contribuições previdenciárias apuradas, devidamente

atualizadas, por meio do guia DARF. Atente-se a reclamada quanto

às alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB Nº

2005/2021 em relação à forma de recolhimento das contribuições

previdenciárias, quando então deverá ser utilizada a guia de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),

conforme o código de receita instituído pelo Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa selic, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Intimem-se as partes.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, restitua-se à reclamada eventual saldo remanescente do

depósito.

Deverá a reclamada informar seus dados bancários, no prazo de

05 dias, para possibilitar a restituição do numerário por meio de

alvará eletrônico.

Tudo observado e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024.

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Titular

MSS

Processo Nº ATOrd-0012208-11.2022.5.15.0096
AUTOR JOSEFA LOPES FERNANDES

ADVOGADO WALTER MARCIANO DE ASSIS(OAB:
74690/SP)

RÉU ESMERALDA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO RAPHAEL GAROFALO
SILVEIRA(OAB: 174784/SP)

ADVOGADO AMANDA HERNANDEZ CESAR DE
MOURA(OAB: 198670/SP)

RÉU GT - GESTAO DE TERCEIROS S/A.

ADVOGADO ALBERTO MONTAGNER(OAB:
224091/SP)

RÉU PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS S/A - FALIDO

ADVOGADO RAPHAEL GAROFALO
SILVEIRA(OAB: 174784/SP)

ADVOGADO AMANDA HERNANDEZ CESAR DE
MOURA(OAB: 198670/SP)

PERITO GERALDO ANTONIO TEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA LOPES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

Processo Nº ATOrd-0012208-11.2022.5.15.0096
AUTOR JOSEFA LOPES FERNANDES

ADVOGADO WALTER MARCIANO DE ASSIS(OAB:
74690/SP)

RÉU ESMERALDA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO RAPHAEL GAROFALO
SILVEIRA(OAB: 174784/SP)

ADVOGADO AMANDA HERNANDEZ CESAR DE
MOURA(OAB: 198670/SP)
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RÉU GT - GESTAO DE TERCEIROS S/A.

ADVOGADO ALBERTO MONTAGNER(OAB:
224091/SP)

RÉU PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS S/A - FALIDO

ADVOGADO RAPHAEL GAROFALO
SILVEIRA(OAB: 174784/SP)

ADVOGADO AMANDA HERNANDEZ CESAR DE
MOURA(OAB: 198670/SP)

PERITO GERALDO ANTONIO TEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESMERALDA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

Processo Nº ATOrd-0012208-11.2022.5.15.0096
AUTOR JOSEFA LOPES FERNANDES

ADVOGADO WALTER MARCIANO DE ASSIS(OAB:
74690/SP)

RÉU ESMERALDA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO RAPHAEL GAROFALO
SILVEIRA(OAB: 174784/SP)

ADVOGADO AMANDA HERNANDEZ CESAR DE
MOURA(OAB: 198670/SP)

RÉU GT - GESTAO DE TERCEIROS S/A.

ADVOGADO ALBERTO MONTAGNER(OAB:
224091/SP)

RÉU PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS S/A - FALIDO

ADVOGADO RAPHAEL GAROFALO
SILVEIRA(OAB: 174784/SP)

ADVOGADO AMANDA HERNANDEZ CESAR DE
MOURA(OAB: 198670/SP)

PERITO GERALDO ANTONIO TEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A -
FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

Processo Nº ATOrd-0012208-11.2022.5.15.0096
AUTOR JOSEFA LOPES FERNANDES

ADVOGADO WALTER MARCIANO DE ASSIS(OAB:
74690/SP)

RÉU ESMERALDA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO RAPHAEL GAROFALO
SILVEIRA(OAB: 174784/SP)

ADVOGADO AMANDA HERNANDEZ CESAR DE
MOURA(OAB: 198670/SP)

RÉU GT - GESTAO DE TERCEIROS S/A.

ADVOGADO ALBERTO MONTAGNER(OAB:
224091/SP)

RÉU PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS S/A - FALIDO

ADVOGADO RAPHAEL GAROFALO
SILVEIRA(OAB: 174784/SP)

ADVOGADO AMANDA HERNANDEZ CESAR DE
MOURA(OAB: 198670/SP)

PERITO GERALDO ANTONIO TEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GT - GESTAO DE TERCEIROS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

Processo Nº ATOrd-0011487-93.2021.5.15.0096
AUTOR LUIS HENRIQUE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO RUBENS NAKAMURA(OAB:
456200/SP)

RÉU ASSOCIACAO PAULISTA DE
GESTAO PUBLICA-APGP

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITUPEVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9195f60

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao reclamante, em oito dias, sobre as impugnações da

reclamada, para que apresente, caso queira, impugnação

fundamentada com indicação de itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879 da

CLT.

Após, venham conclusos para deliberações quanto ao
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prosseguimento.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012599-39.2017.5.15.0096
AUTOR DINALVA FAULIN

ADVOGADO MARIANA SIMON NAUER(OAB:
232825/SP)

ADVOGADO GLAUCIA APARECIDA SALLES
SIMON(OAB: 108736/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA
LONGO(OAB: 167555/SP)

ADVOGADO LUIZ RONALDO ALVES CUNHA(OAB:
12202/PA)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CARVALHO(OAB: 224009/SP)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO THIAGO XAVIER VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINALVA FAULIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0e3db2

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante dos esclarecimentos apresentados, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo perito, planilha de ID 4d05db0, atualizável até a

data do efetivo pagamento.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, no valor de R$

1.000,00, a partir de 06/07/2021, conforme acórdão.

Tendo em vista a complexidade do trabalho, o tempo despendido, o

grau de zelo e a perfeição técnica empregada, arbitro os honorários

periciais contábeis em R$ 4.000,00, a cargo da reclamada.

Os honorários periciais devem ser atualizados com a incidência de

correção monetária, utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da

decisão que os tiver fixado, em consonância com a Resolução

CSJT nº 247,25/10/2019, art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Dê-se ciência à União, nos termos do art. 879, §3º, da CLT.

Liberem-se ao reclamante o depósito judicial vinculado aos autos (id

b9c3d45).

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a),nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo remanescente, devidamente

atualizado, no prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob

pena de execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher as contribuições previdenciárias utilizando-se o

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF). O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível

em https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, conforme artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº

2005, de 29 de janeiro de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E.

TRT da 15ª Região.Para informações complementares, deverá o(a)

executado(a) consultar o Manual de Orientação da Receita Federal,

disponível para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”. Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento

do débito previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da Instrução Normativa RFB Nº 2005, de 29

de Janeiro de 2021;

- recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2);

- recolher os valores atinentes ao IRRF em guia DARF, código 1889

(rendimentos acumulados - art. 12-A da Lei n. 7.713/1988) ou 5936

(rendimentos decorrentes de decisões da Justiça do Trabalho,

exceto o disposto no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988);

- recolher o valor a título de FGTS diretamente na conta vinculada

do reclamante, por meio de guia GRF;

- depositar o valor correspondente aos honorários periciais

diretamente na conta bancaria do perito, com comprovação nos

autos e aviso ao perito por e-mail, conforme dados a seguir: Thiago

Xavier Vasques, CPF 249.764.398-95; dados bancários: Banco

Caixa Econômica Federal (104), agência 2968, conta 20245-0;

email tx.vasques@gmail.com

A executada deverá proceder à efetivação do depósito

diretamente na conta bancária da parte autora informada nos

autos (id 32c356b), observando-se que o art. 6° do CPC estabelece

que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e
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efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos

do art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-

C, também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa SELIC, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial.”

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024.

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Titular

FRLJ

Processo Nº ATOrd-0012599-39.2017.5.15.0096
AUTOR DINALVA FAULIN

ADVOGADO MARIANA SIMON NAUER(OAB:
232825/SP)

ADVOGADO GLAUCIA APARECIDA SALLES
SIMON(OAB: 108736/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA
LONGO(OAB: 167555/SP)

ADVOGADO LUIZ RONALDO ALVES CUNHA(OAB:
12202/PA)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CARVALHO(OAB: 224009/SP)

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO THIAGO XAVIER VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0e3db2

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante dos esclarecimentos apresentados, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo perito, planilha de ID 4d05db0, atualizável até a

data do efetivo pagamento.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, no valor de R$

1.000,00, a partir de 06/07/2021, conforme acórdão.

Tendo em vista a complexidade do trabalho, o tempo despendido, o

grau de zelo e a perfeição técnica empregada, arbitro os honorários

periciais contábeis em R$ 4.000,00, a cargo da reclamada.

Os honorários periciais devem ser atualizados com a incidência de

correção monetária, utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da

decisão que os tiver fixado, em consonância com a Resolução

CSJT nº 247,25/10/2019, art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Dê-se ciência à União, nos termos do art. 879, §3º, da CLT.

Liberem-se ao reclamante o depósito judicial vinculado aos autos (id

b9c3d45).

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a),nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo remanescente, devidamente

atualizado, no prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob

pena de execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher as contribuições previdenciárias utilizando-se o

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF). O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível

em https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, conforme artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº

2005, de 29 de janeiro de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E.

TRT da 15ª Região.Para informações complementares, deverá o(a)

executado(a) consultar o Manual de Orientação da Receita Federal,
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disponível para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”. Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento

do débito previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da Instrução Normativa RFB Nº 2005, de 29

de Janeiro de 2021;

- recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2);

- recolher os valores atinentes ao IRRF em guia DARF, código 1889

(rendimentos acumulados - art. 12-A da Lei n. 7.713/1988) ou 5936

(rendimentos decorrentes de decisões da Justiça do Trabalho,

exceto o disposto no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988);

- recolher o valor a título de FGTS diretamente na conta vinculada

do reclamante, por meio de guia GRF;

- depositar o valor correspondente aos honorários periciais

diretamente na conta bancaria do perito, com comprovação nos

autos e aviso ao perito por e-mail, conforme dados a seguir: Thiago

Xavier Vasques, CPF 249.764.398-95; dados bancários: Banco

Caixa Econômica Federal (104), agência 2968, conta 20245-0;

email tx.vasques@gmail.com

A executada deverá proceder à efetivação do depósito

diretamente na conta bancária da parte autora informada nos

autos (id 32c356b), observando-se que o art. 6° do CPC estabelece

que "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos

do art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-

C, também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa SELIC, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial.”

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024.

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Titular

FRLJ

Processo Nº ATOrd-0011699-48.2020.5.15.0097
AUTOR EMILIO ALESSANDRO MARTELL

FREITAS

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO ALESSANDRO MARTELL FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

Processo Nº ATOrd-0011699-48.2020.5.15.0097
AUTOR EMILIO ALESSANDRO MARTELL

FREITAS

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

Processo Nº ATOrd-0011699-48.2020.5.15.0097
AUTOR EMILIO ALESSANDRO MARTELL

FREITAS

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

Processo Nº ATSum-0010786-61.2023.5.15.0097
AUTOR RAFAEL BRAGA QUARESMA

ADVOGADO ANA PAULA GALLI
GIULIANELLO(OAB: 334444/SP)

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

ADVOGADO ROQUE FERNANDES SERRA(OAB:
101320/SP)

ADVOGADO JOYCE DO NASCIMENTO
MORENO(OAB: 422766/SP)

RÉU SD EMANUEL CARGAS E
TRANSPORTES EIRELI - ME

PERITO THIAGO XAVIER VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BRAGA QUARESMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f3c009

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

JUNDIAÍ/SP, 18 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010188-20.2017.5.15.0097
AUTOR JOSE GALDINO DE CARVALHO

ADVOGADO ROZANGELA AMARAL
MACHADO(OAB: 236486/SP)

RÉU VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO CLEBER DAL ROVERE(OAB:
192411/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e22cdb

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

JUNDIAÍ/SP, 18 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010188-20.2017.5.15.0097
AUTOR JOSE GALDINO DE CARVALHO

ADVOGADO ROZANGELA AMARAL
MACHADO(OAB: 236486/SP)

RÉU VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO CLEBER DAL ROVERE(OAB:
192411/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6716
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GALDINO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e22cdb

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

JUNDIAÍ/SP, 18 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011082-20.2022.5.15.0097
AUTOR PRISCILA MARTHES FERREIRA

TIMPONE

ADVOGADO SIMONE PEREIRA MONTEIRO
PACHECO(OAB: 221891/SP)

RÉU MARAVILHAS DA TERRA
PRODUTOS NATURAIS LTDA

ADVOGADO MARIO CESAR DE NOVAES
BISPO(OAB: 89717/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA MARTHES FERREIRA TIMPONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf04373

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da inércia da reclamada, intime-se a reclamante para

apresentação dos cálculos de liquidação no prazo de 10 dias,

atentando-se aos termos dispostos no despacho anterior.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012496-53.2022.5.15.0097

AUTOR MARCIO DOMINGOS TEIXEIRA DA
SILVA

ADVOGADO carla mariana rodrigues(OAB:
225196/SP)

ADVOGADO JESSICA TAMIRES VIANNA(OAB:
386534/SP)

ADVOGADO THAINA BEATRIZ OLIVEIRA(OAB:
466847/SP)

RÉU BORORO COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO Walter Ferreira Gimenes(OAB:
206484/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA(OAB:
318709/SP)

PERITO THIAGO XAVIER VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DOMINGOS TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8ad73c

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

JUNDIAÍ/SP, 18 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012496-53.2022.5.15.0097
AUTOR MARCIO DOMINGOS TEIXEIRA DA

SILVA

ADVOGADO carla mariana rodrigues(OAB:
225196/SP)

ADVOGADO JESSICA TAMIRES VIANNA(OAB:
386534/SP)

ADVOGADO THAINA BEATRIZ OLIVEIRA(OAB:
466847/SP)

RÉU BORORO COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO Walter Ferreira Gimenes(OAB:
206484/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA(OAB:
318709/SP)

PERITO THIAGO XAVIER VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORORO COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8ad73c

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

JUNDIAÍ/SP, 18 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011974-31.2019.5.15.0097
AUTOR ANTONIO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO MARIA DO CARMO GALINDO
LUCHETTA(OAB: 260208/SP)

ADVOGADO SONIA MARQUES BOMEISEL(OAB:
347915/SP)

RÉU INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE
SOCIAL SIRIO LIBANES

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 433582/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

PERITO EDUARDO THEOTO NAVARRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GONCALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b90ea96

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se ao reclamante o valor depositado, já abatido do seu

crédito.

A planilha de cálculo de c0753c1 encontra-se incorreta, uma vez

que não considerou todos as deduções/recolhimentos relacionados

a cada verba/credor. Nesta linha, verifica-se que deduziu,

equivocadamente, o valor pago ao perito do crédito do autor

(pagamento lançado em 13/11/2023, no valor de R$ 6.531,65).

Desta forma, foi  juntada nova plani lha, com todas as

deduções/recolhimentos efetuados.

A primeira reclamada deverá comprovar o pagamento do valor

remanescente do débito, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011974-31.2019.5.15.0097
AUTOR ANTONIO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO MARIA DO CARMO GALINDO
LUCHETTA(OAB: 260208/SP)

ADVOGADO SONIA MARQUES BOMEISEL(OAB:
347915/SP)

RÉU INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE
SOCIAL SIRIO LIBANES

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 433582/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

PERITO EDUARDO THEOTO NAVARRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL SIRIO
LIBANES

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS
PADRONIZADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b90ea96

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se ao reclamante o valor depositado, já abatido do seu

crédito.

A planilha de cálculo de c0753c1 encontra-se incorreta, uma vez

que não considerou todos as deduções/recolhimentos relacionados

a cada verba/credor. Nesta linha, verifica-se que deduziu,

equivocadamente, o valor pago ao perito do crédito do autor

(pagamento lançado em 13/11/2023, no valor de R$ 6.531,65).

Desta forma, foi  juntada nova plani lha, com todas as

deduções/recolhimentos efetuados.

A primeira reclamada deverá comprovar o pagamento do valor

remanescente do débito, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Assessoria de Conhecimento II de Jundiaí

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010824-10.2023.5.15.0021
AUTOR IVY NERI BARROSO

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

ADVOGADO Leonardo Augusto Castro(OAB:
278511/SP)

RÉU ASAP LOG - LOGISTICA E
SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO RAFAEL STERZO RUANO

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVY NERI BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 2f7eba7, para o dia 29/04/2024 às 9h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 14/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 21/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 28/05/2024.

Processo Nº ATOrd-0010824-10.2023.5.15.0021
AUTOR IVY NERI BARROSO

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

ADVOGADO Leonardo Augusto Castro(OAB:
278511/SP)

RÉU ASAP LOG - LOGISTICA E
SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO RAFAEL STERZO RUANO

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASAP LOG - LOGISTICA E SOLUCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PERÍCIA MÉDICA

Fica V. Sa. intimada do agendamento da perícia médica conforme

Id 2f7eba7, para o dia 29/04/2024 às 9h, ao passo que a entrega

do laudo nos autos deverá ser realizada até o dia 14/05/2024.

As impugnações das partes serão apresentadas, também nos

autos, até o dia 21/05/2024 e os esclarecimentos posteriores do

perito até o dia 28/05/2024.

Processo Nº ATSum-0010487-83.2020.5.15.0002
AUTOR ADENILSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANA PAULA GRASSI ZUINI(OAB:
295787/SP)

RÉU CONCESSIONARIA ROTA DAS
BANDEIRAS S.A.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

RÉU CONSTRUNORTH CONSTRUCAO
CIVIL E TERRAPLENAGEM EIRELI

ADVOGADO DANIEL TAVARES ZORZAN(OAB:
315844/SP)

PERITO VERGILIO SILVANO FREIXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5daf6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Declaro encerrada a instrução processual.

Razões Finais no prazo de 5 dias.

Intimem-se às partes.

Cumprido ou no decurso do prazo, remetam-se os autos ao MM.

Juiz vinculado ao julgamento do feito.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010487-83.2020.5.15.0002
AUTOR ADENILSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANA PAULA GRASSI ZUINI(OAB:
295787/SP)

RÉU CONCESSIONARIA ROTA DAS
BANDEIRAS S.A.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

RÉU CONSTRUNORTH CONSTRUCAO
CIVIL E TERRAPLENAGEM EIRELI

ADVOGADO DANIEL TAVARES ZORZAN(OAB:
315844/SP)

PERITO VERGILIO SILVANO FREIXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA ROTA DAS BANDEIRAS S.A.

  - CONSTRUNORTH CONSTRUCAO CIVIL E
TERRAPLENAGEM EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5daf6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Declaro encerrada a instrução processual.

Razões Finais no prazo de 5 dias.

Intimem-se às partes.

Cumprido ou no decurso do prazo, remetam-se os autos ao MM.

Juiz vinculado ao julgamento do feito.

JUNDIAI/SP, 18 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010725-97.2023.5.15.0002
EMBARGANTE NELMA RODRIGUES SOLIDO

ADVOGADO DENIS LUIZ CRODA(OAB:
442922/SP)

EMBARGADO JOAO CARLOS FERREIRA PIRES

ADVOGADO HAMILTON GODINHO BERGER(OAB:
193734/SP)

ADVOGADO VALQUIRIA DO CARMO FARIA(OAB:
339178/SP)

EMBARGADO WESLEY LACERDA DA COSTA
SILVA

ADVOGADO HAMILTON GODINHO BERGER(OAB:
193734/SP)

ADVOGADO VALQUIRIA DO CARMO FARIA(OAB:
339178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELMA RODRIGUES SOLIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fc7389

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consulta ora efetuada às contas judiciais vinculadas aos

presentes autos verificou-se a existência de remanescente

depositado junto à Caixa Econômica Federal (R$0,01).

Tendo em vista se tratar de quantia irrisória, solicite-se a

transferência do valor a título de custas a favor da União.

Uma vez zerada a conta judicial junto à Caixa Econômica Federal,

lancem-se os valores para fins estatísticos e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010725-97.2023.5.15.0002
EMBARGANTE NELMA RODRIGUES SOLIDO

ADVOGADO DENIS LUIZ CRODA(OAB:
442922/SP)

EMBARGADO JOAO CARLOS FERREIRA PIRES

ADVOGADO HAMILTON GODINHO BERGER(OAB:
193734/SP)

ADVOGADO VALQUIRIA DO CARMO FARIA(OAB:
339178/SP)

EMBARGADO WESLEY LACERDA DA COSTA
SILVA

ADVOGADO HAMILTON GODINHO BERGER(OAB:
193734/SP)

ADVOGADO VALQUIRIA DO CARMO FARIA(OAB:
339178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS FERREIRA PIRES

  - WESLEY LACERDA DA COSTA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fc7389

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consulta ora efetuada às contas judiciais vinculadas aos

presentes autos verificou-se a existência de remanescente

depositado junto à Caixa Econômica Federal (R$0,01).

Tendo em vista se tratar de quantia irrisória, solicite-se a

transferência do valor a título de custas a favor da União.

Uma vez zerada a conta judicial junto à Caixa Econômica Federal,

lancem-se os valores para fins estatísticos e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 19 de março de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE LEME

Edital

Processo Nº ATOrd-0011195-23.2023.5.15.0134
AUTOR MARIA DE FATIMA GACHET

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RÉU A. C. TALARICO CARDOSO

RÉU SAMUEL DE SOUZA QUEIROZ

RÉU MARCELO AUGUSTO DE CAMARGO

RÉU AIRES TRANSPORTES E COMERCIO
LTDA

RÉU SERGIO JOSE DE MATTEO NETO

RÉU G. F. CAMPOS - ME

RÉU A. A VELOSO SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AUGUSTO DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011195-23.2023.5.15.0134

Autor: MARIA DE FATIMA GACHET, CPF: 123.538.868-92

Réu(s): AIRES TRANSPORTES E COMERCIO LTDA, CNPJ:

30.723.485/0001-02; SERGIO JOSE DE MATTEO NETO, CPF:

272.129.938-75; MARCELO AUGUSTO DE CAMARGO, CPF:

224.785.308-05; SAMUEL DE SOUZA QUEIROZ, CPF:

225.716.228-54; G. F. CAMPOS - ME, CNPJ: 10.780.677/0001-43;

A. C. TALARICO CARDOSO, CNPJ: 36.473.708/0001-07; A. A

VELOSO SOUSA, CNPJ: 34.461.142/0001-78

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Leme, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0011195-23.2023.5.15.0134 , entre partes:AUTOR:

MARIA DE FATIMA GACHET , autor, e RÉU: MARCELO

AUGUSTO DE CAMARGO e SAMUEL DE SOUZA QUEIROZ e

outros (5) réu, estando este último em lugar ignorado, fica

notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

"Tendo em vista a manifestação sob id:7943420, intimem-se as

partes para apresentação de razões finais em 10 dias.

Após, voltem os autos conclusos para JULGAMENTO, sendo as

partes cientificadas da decisão.

Intimem-se.

LEME/SP, 06 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

                         Juíza do Trabalho Titular"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011195-23.2023.5.15.0134
AUTOR MARIA DE FATIMA GACHET

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RÉU A. C. TALARICO CARDOSO

RÉU SAMUEL DE SOUZA QUEIROZ

RÉU MARCELO AUGUSTO DE CAMARGO

RÉU AIRES TRANSPORTES E COMERCIO
LTDA

RÉU SERGIO JOSE DE MATTEO NETO

RÉU G. F. CAMPOS - ME

RÉU A. A VELOSO SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DE SOUZA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011195-23.2023.5.15.0134

Autor: MARIA DE FATIMA GACHET, CPF: 123.538.868-92

Réu(s): AIRES TRANSPORTES E COMERCIO LTDA, CNPJ:
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30.723.485/0001-02; SERGIO JOSE DE MATTEO NETO, CPF:

272.129.938-75; MARCELO AUGUSTO DE CAMARGO, CPF:

224.785.308-05; SAMUEL DE SOUZA QUEIROZ, CPF:

225.716.228-54; G. F. CAMPOS - ME, CNPJ: 10.780.677/0001-43;

A. C. TALARICO CARDOSO, CNPJ: 36.473.708/0001-07; A. A

VELOSO SOUSA, CNPJ: 34.461.142/0001-78

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Leme, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0011195-23.2023.5.15.0134 , entre partes:AUTOR:

MARIA DE FATIMA GACHET , autor, e RÉU: MARCELO

AUGUSTO DE CAMARGO e SAMUEL DE SOUZA QUEIROZ e

outros (5) réu, estando este último em lugar ignorado, fica

notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

"Tendo em vista a manifestação sob id:7943420, intimem-se as

partes para apresentação de razões finais em 10 dias.

Após, voltem os autos conclusos para JULGAMENTO, sendo as

partes cientificadas da decisão.

Intimem-se.

LEME/SP, 06 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

                         Juíza do Trabalho Titular"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011195-23.2023.5.15.0134
AUTOR MARIA DE FATIMA GACHET

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RÉU A. C. TALARICO CARDOSO

RÉU SAMUEL DE SOUZA QUEIROZ

RÉU MARCELO AUGUSTO DE CAMARGO

RÉU AIRES TRANSPORTES E COMERCIO
LTDA

RÉU SERGIO JOSE DE MATTEO NETO

RÉU G. F. CAMPOS - ME

RÉU A. A VELOSO SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. C. TALARICO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011195-23.2023.5.15.0134

Autor: MARIA DE FATIMA GACHET, CPF: 123.538.868-92

Réu(s): AIRES TRANSPORTES E COMERCIO LTDA, CNPJ:

30.723.485/0001-02; SERGIO JOSE DE MATTEO NETO, CPF:

272.129.938-75; MARCELO AUGUSTO DE CAMARGO, CPF:

224.785.308-05; SAMUEL DE SOUZA QUEIROZ, CPF:

225.716.228-54; G. F. CAMPOS - ME, CNPJ: 10.780.677/0001-43;

A. C. TALARICO CARDOSO, CNPJ: 36.473.708/0001-07; A. A

VELOSO SOUSA, CNPJ: 34.461.142/0001-78

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Leme, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0011195-23.2023.5.15.0134 , entre partes:AUTOR:

MARIA DE FATIMA GACHET , autor, e RÉU: A. C. TALARICO

CARDOSO e outros (6) réu, estando este último em lugar

ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo

teor é o seguinte:

"Tendo em vista a manifestação sob id:7943420, intimem-se as

partes para apresentação de razões finais em 10 dias.

Após, voltem os autos conclusos para JULGAMENTO, sendo as

partes cientificadas da decisão.

Intimem-se.

LEME/SP, 06 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

                      Juíza do Trabalho Titular"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010382-59.2024.5.15.0134
AUTOR HERNANE VIDAL DE SOUZA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU LEMENSE FUTEBOL CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERNANE VIDAL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32f4a15

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência VIRTUAL INICIAL para o dia 23/04/2024, às

15h30min, com acesso ao ambiente virtual pelo link, ID e senha

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A audiência será realizada de forma virtual, por videoconferência,

por intermédio da plataforma ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir descritos:

1)A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. A opção sigilo só deverá

ser utilizada se estritamente necessária. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

2) Ficam dispensadas as participações do reclamante e

reclamada. No entanto, a ausência injustificada de participação

do(a) advogado(a) do reclamante importará em arquivamento

do processo, e do(a) advogado(a) reclamada, em revelia e

confissão.

3) Reforce-se que a audiência será INICIAL e, portanto, não serão

inquiridas testemunhas.

4) Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima indicado.

5) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

6) Caso seja utilizado o celular, o link mencionado no item 1 supra

encaminhará o participante diretamente para o aplicativo que

deverá ser instalado e que é autoexplicativo.

7) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial ;

8) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, e ali permanecer

aguardando o início do ato e a autorização que será concedida para

ingresso na videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma

audiência anterior pode não ter sido encerrada.

9) Ressalta-se que a parte reclamante fica dispensada da

ratificação da avença, sendo que seu patrono/a deverá ter poderes

para transigir e/ou firmar acordos, receber e dar quitação.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011134-70.2020.5.15.0134
AUTOR ALANA ZACARIOTO CORREA

ADVOGADO OSMAIR LUIZ(OAB: 89419/SP)

ADVOGADO JOAO ROBERTO NUNES DA
SILVA(OAB: 111015/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO
POUPANCA E INVESTIMENTO
DEXIS SICREDI DEXIS

ADVOGADO BLAS GOMM FILHO(OAB: 4919/PR)

TESTEMUNHA ANGELA PATRICIA LOPES ROCHA

TESTEMUNHA MARCIA CRISTINA BENHAMI
GURTLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA E INVESTIMENTO
DEXIS SICREDI DEXIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fe3c15

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresente a reclamada, em 10 (dez) dias, os cálculos de liquidação

e comprove o respectivo pagamento, no mesmo prazo, sob pena de

multa de até 9,9%, nos termos dos arts. 80, IV, e 81 do CPC/2015.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores
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obtidos e aos índices utilizados. Além do envio da planilha de

cálculo em arquivo com extensão “.pdf”, deverá também ser

enviado, através do Sistema PJe-Calc, o arquivo com a extensão

“.pjc” por meio da funcionalidade “Enviar para o PJe” contida no

menu “Atualização”, a fim de que a Vara possa localizar os cálculos

no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações. Tal medida visa à

uniformização dos procedimentos, celeridade na liquidação das

sentenças e maior segurança quanto aos valores obtidos e aos

índices utilizados.

Atente que a apresentação do cálculo em valor muito inferior ao

devido poderá ser considerada, a partir do pressuposto da

razoabilidade, como ato atentatório à dignidade da Justiça,

sujeitando-se a reclamada, ainda, ao pagamento de multa de até

20% do valor atualizado da execução, nos termos dos artigos 772,

inciso II, e 774, "caput" e parágrafo único, ambos do CPC/2015.

Deverá, ainda, proceder às deduções legais, atentando-se aos

termos do art. 879, §§ 1º-A, 1º-B da CLT, discriminando as verbas

previdenciárias (parte do empregado e do empregador), juntando

aos autos as pertinentes memórias/planilhas de cálculos utilizadas

para apuração dos diversos itens, tudo a fim de permitir à parte

adversa, bem como a este Juízo, um claro entendimento do

raciocínio utilizado.

O imposto de renda deverá ser calculado conforme disposto no art.

12-A da Lei nº 7713/1988, devendo ser excluídos os juros da base

de cálculo do imposto de renda, pela sua natureza indenizatória.

No silêncio da reclamada, venham os autos conclusos para fixação

das penas acima cominadas e nomeação de perito para apuração

do valor devido, às expensas da reclamada.

Após o prazo supra, intime-se o reclamante para manifestação de

forma fundamentada sobre os cálculos apresentados pela

reclamada, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Em caso de divergência, deverá, no mesmo lapso, apresentar

novas contas, discriminando as verbas previdenciárias (quotas do

empregado e do empregador), juntando aos autos as pertinentes

memórias/planilhas de cálculos utilizadas para apuração dos

diversos itens, tudo a fim de permitir à parte adversa, bem como a

este Juízo, um claro entendimento do raciocínio utilizado.

As partes/advogados deverão, desde já, fornecer seus dados

bancários para viabilizar as futuras transferências de

numerário.

Transcorridos os prazos, retornem conclusos para deliberações.

LEME/SP, 18 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011134-70.2020.5.15.0134
AUTOR ALANA ZACARIOTO CORREA

ADVOGADO OSMAIR LUIZ(OAB: 89419/SP)

ADVOGADO JOAO ROBERTO NUNES DA
SILVA(OAB: 111015/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO
POUPANCA E INVESTIMENTO
DEXIS SICREDI DEXIS

ADVOGADO BLAS GOMM FILHO(OAB: 4919/PR)

TESTEMUNHA ANGELA PATRICIA LOPES ROCHA

TESTEMUNHA MARCIA CRISTINA BENHAMI
GURTLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA ZACARIOTO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fe3c15

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresente a reclamada, em 10 (dez) dias, os cálculos de liquidação

e comprove o respectivo pagamento, no mesmo prazo, sob pena de

multa de até 9,9%, nos termos dos arts. 80, IV, e 81 do CPC/2015.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Além do envio da planilha de

cálculo em arquivo com extensão “.pdf”, deverá também ser

enviado, através do Sistema PJe-Calc, o arquivo com a extensão

“.pjc” por meio da funcionalidade “Enviar para o PJe” contida no

menu “Atualização”, a fim de que a Vara possa localizar os cálculos

no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações. Tal medida visa à

uniformização dos procedimentos, celeridade na liquidação das

sentenças e maior segurança quanto aos valores obtidos e aos

índices utilizados.

Atente que a apresentação do cálculo em valor muito inferior ao

devido poderá ser considerada, a partir do pressuposto da

razoabilidade, como ato atentatório à dignidade da Justiça,

sujeitando-se a reclamada, ainda, ao pagamento de multa de até
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20% do valor atualizado da execução, nos termos dos artigos 772,

inciso II, e 774, "caput" e parágrafo único, ambos do CPC/2015.

Deverá, ainda, proceder às deduções legais, atentando-se aos

termos do art. 879, §§ 1º-A, 1º-B da CLT, discriminando as verbas

previdenciárias (parte do empregado e do empregador), juntando

aos autos as pertinentes memórias/planilhas de cálculos utilizadas

para apuração dos diversos itens, tudo a fim de permitir à parte

adversa, bem como a este Juízo, um claro entendimento do

raciocínio utilizado.

O imposto de renda deverá ser calculado conforme disposto no art.

12-A da Lei nº 7713/1988, devendo ser excluídos os juros da base

de cálculo do imposto de renda, pela sua natureza indenizatória.

No silêncio da reclamada, venham os autos conclusos para fixação

das penas acima cominadas e nomeação de perito para apuração

do valor devido, às expensas da reclamada.

Após o prazo supra, intime-se o reclamante para manifestação de

forma fundamentada sobre os cálculos apresentados pela

reclamada, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Em caso de divergência, deverá, no mesmo lapso, apresentar

novas contas, discriminando as verbas previdenciárias (quotas do

empregado e do empregador), juntando aos autos as pertinentes

memórias/planilhas de cálculos utilizadas para apuração dos

diversos itens, tudo a fim de permitir à parte adversa, bem como a

este Juízo, um claro entendimento do raciocínio utilizado.

As partes/advogados deverão, desde já, fornecer seus dados

bancários para viabilizar as futuras transferências de

numerário.

Transcorridos os prazos, retornem conclusos para deliberações.

LEME/SP, 18 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011026-70.2022.5.15.0134
AUTOR ANTONIO JOSE DE AVILA

ADVOGADO VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA
MOÇO(OAB: 128706/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU CAMPSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CAMPSEG VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90f1ebb

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelo reclamante e pela 2ª

reclamada, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela 2ª

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

ALQ

Processo Nº ATOrd-0011026-70.2022.5.15.0134
AUTOR ANTONIO JOSE DE AVILA

ADVOGADO VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA
MOÇO(OAB: 128706/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU CAMPSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90f1ebb

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6725
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelo reclamante e pela 2ª

reclamada, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela 2ª

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

ALQ

Processo Nº HTE-0010390-36.2024.5.15.0134
REQUERENTES WILLIAN RICARDO SOTERO DA

SILVA

ADVOGADO JAQUELINE CUSTODIO(OAB:
499102/SP)

REQUERENTES FERNANDO RICARDO VALE - ME

ADVOGADO LUCIENE CRISTINE VALLE(OAB:
136378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN RICARDO SOTERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4c3173

proferido nos autos.

DESPACHO

Em primeiro lugar, inclua-se a patrona do empregador (FERNANDO

RICARDO VALE - ME), Dra. LUCIENE C. VALE DE MESQUITA,

OAB/SP n° 136.378, que subscreve a petição de ID 34485c6.

Tendo em vista que o acordo foi anexado apenas pela procuradora

do trabalhador (WILLIAN RICARDO SOTERO DA SILVA), intime-se

a advogada da empregadora para que, em 48 horas, manifeste nos

autos sua anuência (assinatura digital) em relação à transação. No

mesmo prazo, deverá juntar procuração e contrato social.

Desde já, designo audiência para ratificação do acordo para o dia

16/04/2024, às 10h41min, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel).

Tendo em vista que as partes não serão intimadas diretamente, os

respectivos patronos deverão cientificar seus clientes da data

designada.

O trabalhador deverá comparecer, ainda que de forma virtual,

na audiência acima designada.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010390-36.2024.5.15.0134
REQUERENTES WILLIAN RICARDO SOTERO DA

SILVA

ADVOGADO JAQUELINE CUSTODIO(OAB:
499102/SP)

REQUERENTES FERNANDO RICARDO VALE - ME

ADVOGADO LUCIENE CRISTINE VALLE(OAB:
136378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RICARDO VALE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4c3173

proferido nos autos.

DESPACHO

Em primeiro lugar, inclua-se a patrona do empregador (FERNANDO

RICARDO VALE - ME), Dra. LUCIENE C. VALE DE MESQUITA,

OAB/SP n° 136.378, que subscreve a petição de ID 34485c6.

Tendo em vista que o acordo foi anexado apenas pela procuradora

do trabalhador (WILLIAN RICARDO SOTERO DA SILVA), intime-se

a advogada da empregadora para que, em 48 horas, manifeste nos

autos sua anuência (assinatura digital) em relação à transação. No

mesmo prazo, deverá juntar procuração e contrato social.

Desde já, designo audiência para ratificação do acordo para o dia

16/04/2024, às 10h41min, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://trt15-jus-
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br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel).

Tendo em vista que as partes não serão intimadas diretamente, os

respectivos patronos deverão cientificar seus clientes da data

designada.

O trabalhador deverá comparecer, ainda que de forma virtual,

na audiência acima designada.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010398-13.2024.5.15.0134
REQUERENTES FRANCISCO DANILO MOREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO MIQUEIAS RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 202216/SP)

REQUERENTES B.F.X. BORRACHAS AUTOMOTIVAS
EIRELI

ADVOGADO IARA VENANCIO DE OLIVEIRA(OAB:
312367/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.F.X. BORRACHAS AUTOMOTIVAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 309a6f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o acordo foi anexado apenas pelo procurador

do trabalhador (FRANCISCO DANILO MOREIRA DE SOUZA),

intime-se a advogada da empregadora (B.F.X. BORRACHAS

AUTOMOTIVAS EIRELI) para que, em 48 horas, manifeste nos

autos sua anuência (assinatura digital) em relação à transação.

Desde já, designo audiência para ratificação do acordo para o dia

16/04/2024, às 10h31min, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel).

Tendo em vista que as partes não serão intimadas diretamente, os

respectivos patronos deverão cientificar seus clientes da data

designada.

O trabalhador deverá comparecer, ainda que de forma virtual,

na audiência acima designada.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010398-13.2024.5.15.0134
REQUERENTES FRANCISCO DANILO MOREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO MIQUEIAS RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 202216/SP)

REQUERENTES B.F.X. BORRACHAS AUTOMOTIVAS
EIRELI

ADVOGADO IARA VENANCIO DE OLIVEIRA(OAB:
312367/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DANILO MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 309a6f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o acordo foi anexado apenas pelo procurador

do trabalhador (FRANCISCO DANILO MOREIRA DE SOUZA),

intime-se a advogada da empregadora (B.F.X. BORRACHAS

AUTOMOTIVAS EIRELI) para que, em 48 horas, manifeste nos

autos sua anuência (assinatura digital) em relação à transação.

Desde já, designo audiência para ratificação do acordo para o dia

16/04/2024, às 10h31min, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel).

Tendo em vista que as partes não serão intimadas diretamente, os

respectivos patronos deverão cientificar seus clientes da data
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designada.

O trabalhador deverá comparecer, ainda que de forma virtual,

na audiência acima designada.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010438-63.2022.5.15.0134
AUTOR RAFAEL BENETTI MENEGHIN

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

RÉU VALDECI CANDIDO PEREIRA
11521428875

RÉU VALDECI CANDIDO PEREIRA

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

PERITO LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BENETTI MENEGHIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf4d527

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo sido bloqueado o valor parcial da execução através do

SISBAJUD (ID.68ac808), que ora convolo em penhora, intime-se o

executado Valdeci Candido Pereira para os efeitos do artigo 884 da

CLT, consoante disposto no artigo 130, parágrafo único, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Transcorrido "in albis" o prazo para oposição de embargos, se em

termos, liberem-se os valores ao exequente através do sistema de

interligação SISCONDJ-JT do Banco do Brasil S/A.

Após, haja vista o pequeno valor objeto do bloqueio SISBAJUD, dê-

se ciência ao exequente acerca do Ofício resposta da B.V

Financeira de ID.2fdfe38, para manifestação e indicação de meios

efetivos para prosseguimento da execução no prazo de 30 (trinta)

dias.

Int.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011387-87.2022.5.15.0134
AUTOR CELSO DE JESUS APARECIDO

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU SANTA IGNACIA AGRICOLA LTDA

RÉU MAGALHAES SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA.

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALHAES SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5199fdd

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que produza

seus jurídicos efeitos, extinguindo o processo com resolução de

mérito, nos termos do inciso III, alínea b, do artigo 487 do CPC.

Diante da declaração de hipossuficiência de ID 4ed2c7c, concedo à

reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas no importe de R$ 680,00, calculadas sobre o valor do

acordo, pela reclamante, dispensadas, nos termos da lei.

A reclamada deverá apresentar nova discriminação de valores do

acordo, respeitando as verbas e a proporcionalidade conforme r.

sentença.

Dispensada a intimação da União.

Intime-se a reclamada, oportunidade na qual ficará ciente do seu

débito, na hipótese de inadimplência do acordo, ficará citada com a

intimação desta sentença, prosseguindo-se com penhora.

O/A reclamante deverá noticiar nos autos o eventual

descumprimento do acordo no prazo de dez dias, a contar do

respectivo vencimento.

No silêncio, ter-se-á por quitado o acordo, arquivando-se os autos.

Não cumprido, execute-se.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

CATO

Processo Nº ATOrd-0011387-87.2022.5.15.0134
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AUTOR CELSO DE JESUS APARECIDO

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU SANTA IGNACIA AGRICOLA LTDA

RÉU MAGALHAES SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA.

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DE JESUS APARECIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5199fdd

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que produza

seus jurídicos efeitos, extinguindo o processo com resolução de

mérito, nos termos do inciso III, alínea b, do artigo 487 do CPC.

Diante da declaração de hipossuficiência de ID 4ed2c7c, concedo à

reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas no importe de R$ 680,00, calculadas sobre o valor do

acordo, pela reclamante, dispensadas, nos termos da lei.

A reclamada deverá apresentar nova discriminação de valores do

acordo, respeitando as verbas e a proporcionalidade conforme r.

sentença.

Dispensada a intimação da União.

Intime-se a reclamada, oportunidade na qual ficará ciente do seu

débito, na hipótese de inadimplência do acordo, ficará citada com a

intimação desta sentença, prosseguindo-se com penhora.

O/A reclamante deverá noticiar nos autos o eventual

descumprimento do acordo no prazo de dez dias, a contar do

respectivo vencimento.

No silêncio, ter-se-á por quitado o acordo, arquivando-se os autos.

Não cumprido, execute-se.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

CATO

Processo Nº ATOrd-0010738-30.2019.5.15.0134
AUTOR JOAO BATISTA GOMES PEREIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU JF CITRUS AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO GILBERTO DE BARROS BASILE
FILHO(OAB: 138794/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

PERITO JOSE INACIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JF CITRUS AGROPECUARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84c9a3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à executada acerca da petição e documento juntados

pelo exequente (IDs 8e3ba86 e 6ca6b44), para manifestação no

prazo de 5 dias.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010738-30.2019.5.15.0134
AUTOR JOAO BATISTA GOMES PEREIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU JF CITRUS AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO GILBERTO DE BARROS BASILE
FILHO(OAB: 138794/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

PERITO JOSE INACIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84c9a3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à executada acerca da petição e documento juntados
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pelo exequente (IDs 8e3ba86 e 6ca6b44), para manifestação no

prazo de 5 dias.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011488-27.2022.5.15.0134
AUTOR ANGELICA SCALABRINI LUZ

SANTOS

ADVOGADO NICOLE LOPES(OAB: 481478/SP)

RÉU COLEGIO LUMEN LTDA - ME

ADVOGADO MAYRA ESTEVES(OAB: 337313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO LUMEN LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93bca34

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a reclamante contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

ALQ

Processo Nº ATOrd-0011488-27.2022.5.15.0134
AUTOR ANGELICA SCALABRINI LUZ

SANTOS

ADVOGADO NICOLE LOPES(OAB: 481478/SP)

RÉU COLEGIO LUMEN LTDA - ME

ADVOGADO MAYRA ESTEVES(OAB: 337313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA SCALABRINI LUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93bca34

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a reclamante contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

ALQ

Processo Nº ATSum-0010088-75.2022.5.15.0134
AUTOR SEBASTIAO ROMARIO MARTINS

CAVALCANTE

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RÉU U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8796230

proferida nos autos.

DECISÃO

O reclamante concordou com os cálculos de liquidação

apresentados pela reclamada.

Assim, visto que estão em consonância com os termos do julgado,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada, para que
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produzam os legais e jurídicos efeitos, fixando o montante

condenatório em R$ 1.759,64 corrigido até 29/02/2024, atualizável

no pagamento, conforme discriminação abaixo:

1) Crédito líquido devido ao reclamante como a seguir: R$

1.582,63

Principal bruto: R$ 1.656,36

Dedução do INSS - autor: R$ 73,73 (-)

2) Contribuição previdenciária total: R$ 94,19

3) Honorários sucumbenciais advogado reclamante: R$ 82,82

4) Custas processuais recolhidas quando de recurso.

Não há incidências de imposto de renda, nos termos do artigo 12-A

da Lei nº 7.713/1988.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Em vista do regime de recuperação judicial a que estava submetida

a reclamada, e decorrido o prazo para eventuais embargos,

expeçam-se as certidões de crédito para habilitação no juízo da

recuperação.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

CATO

Processo Nº ATSum-0010088-75.2022.5.15.0134
AUTOR SEBASTIAO ROMARIO MARTINS

CAVALCANTE

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RÉU U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO ROMARIO MARTINS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8796230

proferida nos autos.

DECISÃO

O reclamante concordou com os cálculos de liquidação

apresentados pela reclamada.

Assim, visto que estão em consonância com os termos do julgado,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada, para que

produzam os legais e jurídicos efeitos, fixando o montante

condenatório em R$ 1.759,64 corrigido até 29/02/2024, atualizável

no pagamento, conforme discriminação abaixo:

1) Crédito líquido devido ao reclamante como a seguir: R$

1.582,63

Principal bruto: R$ 1.656,36

Dedução do INSS - autor: R$ 73,73 (-)

2) Contribuição previdenciária total: R$ 94,19

3) Honorários sucumbenciais advogado reclamante: R$ 82,82

4) Custas processuais recolhidas quando de recurso.

Não há incidências de imposto de renda, nos termos do artigo 12-A

da Lei nº 7.713/1988.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Em vista do regime de recuperação judicial a que estava submetida

a reclamada, e decorrido o prazo para eventuais embargos,

expeçam-se as certidões de crédito para habilitação no juízo da

recuperação.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

CATO

Processo Nº ATSum-0011020-29.2023.5.15.0134
AUTOR TAINA SARITA PEREIRA

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES TOBIAS DOS
REIS(OAB: 321348/SP)

ADVOGADO BARBARA SCAPIM TOBIAS(OAB:
476493/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75cbe77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito o requerimento preliminar de limitação do valor da

condenação aos valores atribuídos aos pedidos, afasto as

impugnações aos documentos e ao valor da causa, e julgo, no

mérito, IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela Autora,
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absolvendo a Ré de qualquer condenação neste processo.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas pela Reclamante, no importe de R$ 585,11, à base de 2%

do valor da causa de R$ 29.255,57, de cujo pagamento fica

dispensada, ante o deferimento da gratuidade da justiça.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    ERIKA FERRARI ZANELLA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011020-29.2023.5.15.0134
AUTOR TAINA SARITA PEREIRA

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES TOBIAS DOS
REIS(OAB: 321348/SP)

ADVOGADO BARBARA SCAPIM TOBIAS(OAB:
476493/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA SARITA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75cbe77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito o requerimento preliminar de limitação do valor da

condenação aos valores atribuídos aos pedidos, afasto as

impugnações aos documentos e ao valor da causa, e julgo, no

mérito, IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela Autora,

absolvendo a Ré de qualquer condenação neste processo.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas pela Reclamante, no importe de R$ 585,11, à base de 2%

do valor da causa de R$ 29.255,57, de cujo pagamento fica

dispensada, ante o deferimento da gratuidade da justiça.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    ERIKA FERRARI ZANELLA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011146-16.2022.5.15.0134
AUTOR CARMEN SILVIA RODRIGUES

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU PORLISEG SERVICO DE
MONITORAMENTO DE SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO VALBERTO DONIZETE DE
OLIVEIRA(OAB: 270679/SP)

ADVOGADO JACKELINE JULIANI RAMOS(OAB:
438756/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LEME

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORLISEG SERVICO DE MONITORAMENTO DE
SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2433ddc

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a comprovação do pagamento da 1ª parcela dos

honorários periciais, anexada sob id:31c45ed, defiro o parcelamento

requerido pela primeira reclamada.

Intime-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011146-16.2022.5.15.0134
AUTOR CARMEN SILVIA RODRIGUES

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU PORLISEG SERVICO DE
MONITORAMENTO DE SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO VALBERTO DONIZETE DE
OLIVEIRA(OAB: 270679/SP)

ADVOGADO JACKELINE JULIANI RAMOS(OAB:
438756/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LEME

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN SILVIA RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2433ddc

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a comprovação do pagamento da 1ª parcela dos

honorários periciais, anexada sob id:31c45ed, defiro o parcelamento

requerido pela primeira reclamada.

Intime-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010438-63.2022.5.15.0134
AUTOR RAFAEL BENETTI MENEGHIN

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

RÉU VALDECI CANDIDO PEREIRA
11521428875

RÉU VALDECI CANDIDO PEREIRA

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

PERITO LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BENETTI MENEGHIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe567e

proferido nos autos.

DESPACHO

Apesar da certidão ID 20a32df indicar que a notificação de ID

6998dfc ao Sr. Valdeci Candido Pereira foi entregue ao destinatário,

posteriormente a referida carta foi devolvida pelos correios

constando a informação: “mudou-se”, conforme certidão de ID

d90b45b.

Assim sendo, expeça-se nova intimação, no endereço certificado

pela Secretaria, para que o Sr. Valdeci Candido Pereira seja citado

de sua inclusão no polo passivo, bem como do prazo para oposição

de embargos, conforme despacho de ID cf4d527, para ciência e

manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010597-69.2023.5.15.0134
AUTOR LUCAS PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO ANDREIA BATISTA(OAB: 435661/SP)

RÉU SERGIO COIMBRA

ADVOGADO BRUNO VINICIUS DE ALMEIDA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
322327/SP)

ADVOGADO ALINE VISINTIN(OAB: 305934/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PEREIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e1c9df

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o reclamante contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

ALQ

Processo Nº ATOrd-0011741-78.2023.5.15.0134
AUTOR ULISSES GUILHERME DA SILVA

QUIRINO LOPES

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RÉU WENDER DE SOUZA

ADVOGADO IARA VENANCIO DE OLIVEIRA(OAB:
312367/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6733
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - WENDER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88ffb14

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do reclamante informando o

descumprimento do acordo a partir da 3ª parcela vencida em

13/03/2024, intime-se o reclamado para comprovar o pagamento da

parcela inadimplida, no prazo de 2 dias.

No silêncio, execute-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010597-69.2023.5.15.0134
AUTOR LUCAS PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO ANDREIA BATISTA(OAB: 435661/SP)

RÉU SERGIO COIMBRA

ADVOGADO BRUNO VINICIUS DE ALMEIDA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
322327/SP)

ADVOGADO ALINE VISINTIN(OAB: 305934/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e1c9df

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o reclamante contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

ALQ

Processo Nº ATOrd-0011741-78.2023.5.15.0134
AUTOR ULISSES GUILHERME DA SILVA

QUIRINO LOPES

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RÉU WENDER DE SOUZA

ADVOGADO IARA VENANCIO DE OLIVEIRA(OAB:
312367/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES GUILHERME DA SILVA QUIRINO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88ffb14

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do reclamante informando o

descumprimento do acordo a partir da 3ª parcela vencida em

13/03/2024, intime-se o reclamado para comprovar o pagamento da

parcela inadimplida, no prazo de 2 dias.

No silêncio, execute-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011241-80.2021.5.15.0134
AUTOR MATOZINHO SILVA PIMENTA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU INDUSTRIA AGRO-QUIMICA BRAIDO
LTDA

ADVOGADO SANDRA SILVA GIRALDI(OAB:
93701/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA AGRO-QUIMICA BRAIDO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d00351a

proferida nos autos.

DECISÃO

O reclamante concordou com os cálculos apresentados pela

reclamada.

Assim, visto que estão em consonância com os termos do julgado,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada, para que

produzam os legais e jurídicos efeitos, fixando o montante

condenatório em R$ 76.948,56 corrigido até 01/02/2024,

atualizável no pagamento, conforme discriminação abaixo:

1) Crédito líquido devido ao reclamante como a seguir: R$

52,776,66

Principal bruto: R$ 57.470,24

Dedução do INSS - autor: R$ 4.693,58 (-)

2) Contribuição previdenciária total: R$ 15.424,88

3) Honorários sucumbenciais advogado reclamante: R$

5.747,02

4) Honorários perito técnico: R$ 3.000,00

5) Custas processuais recolhidas quando de recurso.

Não há incidências de imposto de renda, nos termos do artigo 12-A

da Lei nº 7.713/1988.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

A reclamada requer parcelamento de seus débitos nos moldes do

artigo 916 do CPC. Considerando que os valores por ela

depositados nos autos superam os 30% do total da condenação,

defiro o parcelamento.

As parcelas deverão ser pagas todo dia 18, de 18/04/2024 a

18/09/2024, ou no dia útil seguinte, no caso de fim de semana ou

feriado.

Demais condições inerentes ao parcelamento em questão ficam

aplicáveis ao caso.

Liberem-se os valores disponíveis nos autos ao reclamante. A título

de informação, será liberado o total de R$ 36,296,02. A reclamada

poderá adequar o valor das parcelas considerando a liberação ora

autorizada.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

CATO

Processo Nº ATOrd-0011523-84.2022.5.15.0134
AUTOR ADAO LUIS EUFLAUZINO

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU JOSE VALDIR GRANELLI

ADVOGADO FABIO ROGERIO FURLAN
LEITE(OAB: 253270/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO LUIS EUFLAUZINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9210c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o reclamado contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

ALQ

Processo Nº ATOrd-0011241-80.2021.5.15.0134
AUTOR MATOZINHO SILVA PIMENTA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU INDUSTRIA AGRO-QUIMICA BRAIDO
LTDA

ADVOGADO SANDRA SILVA GIRALDI(OAB:
93701/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATOZINHO SILVA PIMENTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d00351a

proferida nos autos.

DECISÃO

O reclamante concordou com os cálculos apresentados pela

reclamada.

Assim, visto que estão em consonância com os termos do julgado,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada, para que

produzam os legais e jurídicos efeitos, fixando o montante

condenatório em R$ 76.948,56 corrigido até 01/02/2024,

atualizável no pagamento, conforme discriminação abaixo:

1) Crédito líquido devido ao reclamante como a seguir: R$

52,776,66

Principal bruto: R$ 57.470,24

Dedução do INSS - autor: R$ 4.693,58 (-)

2) Contribuição previdenciária total: R$ 15.424,88

3) Honorários sucumbenciais advogado reclamante: R$

5.747,02

4) Honorários perito técnico: R$ 3.000,00

5) Custas processuais recolhidas quando de recurso.

Não há incidências de imposto de renda, nos termos do artigo 12-A

da Lei nº 7.713/1988.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

A reclamada requer parcelamento de seus débitos nos moldes do

artigo 916 do CPC. Considerando que os valores por ela

depositados nos autos superam os 30% do total da condenação,

defiro o parcelamento.

As parcelas deverão ser pagas todo dia 18, de 18/04/2024 a

18/09/2024, ou no dia útil seguinte, no caso de fim de semana ou

feriado.

Demais condições inerentes ao parcelamento em questão ficam

aplicáveis ao caso.

Liberem-se os valores disponíveis nos autos ao reclamante. A título

de informação, será liberado o total de R$ 36,296,02. A reclamada

poderá adequar o valor das parcelas considerando a liberação ora

autorizada.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

CATO

Processo Nº ATOrd-0011523-84.2022.5.15.0134
AUTOR ADAO LUIS EUFLAUZINO

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU JOSE VALDIR GRANELLI

ADVOGADO FABIO ROGERIO FURLAN
LEITE(OAB: 253270/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALDIR GRANELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9210c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o reclamado contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

ALQ

Processo Nº ATOrd-0010357-46.2024.5.15.0134
AUTOR RICARDO DIAS

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RÉU CERAMICA BARROBELLO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6736
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e746bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

D e s i g n o  a u d i ê n c i a  V I R T U A L  p a r a  t e n t a t i v a  d e

conciliação/mediação para o dia 07/05/2024 às 16h31min, com

acesso ao ambiente virtual através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação.

A  p r e c i t a d a  s e s s ã o  s e r á  r e a l i z a d a  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência;

Observações de acesso ao endereço eletrônico da sala de

audiência, através do link, pelo computador: ao digitar o link uma

janela para instalação do aplicativo será aberta com a seguinte

mensagem: “Abrir URL: Zoom Launcher?”, o usuários deverá clicar

em “cancelar” e, em seguida, clicar em “Iniciar a reunião” e após,

cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo (mais uma

vez aparecerá uma janela com a mesma mensagem: “Abrir URL:

Zoom (usuário deverá clicar em cancelar) e Launcher?” em seguida

clicar - > Ingresse em seu navegador).

Entretanto, recomenda-se o download do programa ZOOM no

computador a ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais

amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Caso seja utilizado o celular, o link acima mencionado

encaminhará o participante diretamente para o aplicativo que

deverá ser instalado e que é autoexplicativo. Após a instalação do

aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no endereço

eletrônico novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial;

3) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = Q M m 8 A p U w x m U ;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

5) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

6) As partes poderão participar da audiência em suas casas ou no

escritório de seu(sua) advogado(a).

7) Caso a participação nas audiências virtuais seja feita pelo celular,

desative notificações de mensagens e chamadas, e usem fones de

ouvido a fim de evitar microfonia e outros ruídos de comunicação.

Atenção também à energia, as baterias ou tomadas deverão estar

ligadas o tempo todo pra evitar interrupções.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e demais interessados, por seus patronos,

cientificando-se as pessoas jurídicas que deverão comparecer

representadas por prepostos ou advogados habilitados a transigir,

receber intimação, dar e receber quitação.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010304-02.2023.5.15.0134
AUTOR JORGE HENRIQUE DE MORAES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE HENRIQUE DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9c0b17

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

ALQ

Processo Nº ATOrd-0010304-02.2023.5.15.0134
AUTOR JORGE HENRIQUE DE MORAES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9c0b17

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

ALQ

Processo Nº ATSum-0010862-71.2023.5.15.0134
AUTOR ADRIANA BRASSI FERNANDES

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RÉU AURUS BRASIL CONSULTORIA DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS SEBBE MECATTI(OAB:
236856/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURUS BRASIL CONSULTORIA DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6b5a4f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a reclamada contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ALQ

Processo Nº ATSum-0010862-71.2023.5.15.0134
AUTOR ADRIANA BRASSI FERNANDES

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RÉU AURUS BRASIL CONSULTORIA DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS SEBBE MECATTI(OAB:
236856/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BRASSI FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6b5a4f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a reclamada contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

ALQ

Processo Nº ATOrd-0063000-74.2007.5.15.0134
AUTOR MARIA MARLEI DA SILVA

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

RÉU JOSE RAFAEL COZAR

RÉU ESPETOMANIA - PRODUTOS PARA
FESTAS EM GERAL LTDA

ADVOGADO EDMILSON NORBERTO
BARBATO(OAB: 81730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPETOMANIA - PRODUTOS PARA FESTAS EM GERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d77e59d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o silêncio do credor JOSE RAFAEL COZAR e que o

extrato Sisbajud id.b6e0219 informa a existência de contas

bancárias ativas e aptas a recebimento de valores;

Por economia e celeridade processuais, presta-se cópia deste

despacho, com a assinatura eletrônica por meio do certificado digital

da autoridade judiciária que a assina como OFÍCIO, a ser

encaminhado ao Sr. Gerente da CEF (agência 0899/Leme), a fim de

que o SALDO TOTAL da importância existente na conta judicial n°

0899.042.01506594-9 (original de R$ 84,54 em 08/03/2010), seja

transferido para quaisquer das contas abaixo indicadas de

titularidade do Sr. JOSE RAFAEL COZAR- CPF: 325.769.098-33:

CEF (ag.: 0899 - Conta: 593543081-5 ou Ag 3880 - Conta

877995596-5);

1.

Banco Pan (Ag 0019 - Conta 027488293-2);2.

PICPAY (Ag 1 - Conta 85979574-8);3.

Santander (Ag 3583 - Conta 1060694-7 ou Ag 3583 - Conta

60017488-1 ou Ag 3583 - Conta 71306689-5);

4.

Bradesco (Ag 0531 - Conta 265216-1 ou Ag 7677 - Conta 15216-

1);

5.

HUB IP SA (Ag 0001 - Conta 39392216-2);6.

NuPagamentos (Ag 1 - Conta 88155766-2); e7.

Itaú Unibanco SA (Ag 0241 - Conta 66424-2 ou Ag 0241 - Conta

66422-6)

8.

Obs.: Deverá a instituição bancária encaminhar a este Juízo o

comprovante da transferência pelo email: saj.vt.leme@trt15.jus.br; e

Não deverá restar saldo remanescente na conta judicial informada.

Cumprida a transferência, retornem os autos ao arquivo definitivo.

LEME/SP, 18 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010365-23.2024.5.15.0134
AUTOR MARCELO DE VITOR BARBOSA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE VITOR BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ed215

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência VIRTUAL INICIAL para o dia 08/05/2024, às

09h50min, com acesso ao ambiente virtual pelo link, ID e senha

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A audiência será realizada de forma virtual, por videoconferência,

por intermédio da plataforma ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir descritos:

1) A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. A opção sigilo só deverá

ser utilizada se estritamente necessária. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

2) Ficam dispensadas as participações do reclamante e

reclamada. No entanto, a ausência injustificada de participação

do(a) advogado(a) do reclamante importará em arquivamento

do processo, e do(a) advogado(a) reclamada, em revelia e

confissão.

3) Reforce-se que a audiência será INICIAL e, portanto, não serão

inquiridas testemunhas.

4) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU ;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial ;

5) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, e ali permanecer

aguardando o início do ato e a autorização que será concedida para

ingresso na videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma

audiência anterior pode não ter sido encerrada.

6) Ressalta-se que a parte reclamante fica dispensada da

ratificação da avença, sendo que seu patrono/a deverá ter poderes

para transigir e/ou firmar acordos, receber e dar quitação.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010335-61.2019.5.15.0134
AUTOR DYLAN ANTUNES RIBEIRO

ADVOGADO FABIANA COSME AZENE(OAB:
337734/SP)

AUTOR RONALDO MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO JOSE PICOLLI(OAB:
284655/SP)

AUTOR BRENDON CESAR ANTUNES

ADVOGADO FABIO JOSE PICOLLI(OAB:
284655/SP)

AUTOR MATEUS AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO FABIANA COSME AZENE(OAB:
337734/SP)

RÉU GESUALDO MASSARIOL
67414494772

RÉU GESUALDO MASSARIOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDON CESAR ANTUNES

  - DYLAN ANTUNES RIBEIRO

  - MATEUS AUGUSTO FERREIRA

  - RONALDO MENEZES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a731ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido pelos exequentes em sua petição ID 266a7f4 e

determino a realização de pesquisas junto ao Convênio CENSEC a

fim de localizar a existência de eventuais procurações e escrituras

públicas em todos os Cartórios de Registro de Notas presentes no

território nacional. Providencie a Secretaria.

Quanto à pesquisa referente a testamentos através do mesmo

convênio supramencionado, esta resta indeferida, por ora, uma vez

que devem ser informado previamente dados específicos sobre o

óbito, tais como local e data do falecimento, sobre o falecido, como

nome completo, documentos RG e CPF e filiação, bem como

detalhes da certidão de óbito (número da certidão, Cartório do

registro, etc).

Com a resposta, dê-se vista aos exequentes para manifestação

pelo prazo de 10 dias.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010335-61.2019.5.15.0134
AUTOR DYLAN ANTUNES RIBEIRO

ADVOGADO FABIANA COSME AZENE(OAB:
337734/SP)

AUTOR RONALDO MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO JOSE PICOLLI(OAB:
284655/SP)

AUTOR BRENDON CESAR ANTUNES

ADVOGADO FABIO JOSE PICOLLI(OAB:
284655/SP)

AUTOR MATEUS AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO FABIANA COSME AZENE(OAB:
337734/SP)

RÉU GESUALDO MASSARIOL
67414494772

RÉU GESUALDO MASSARIOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS AUGUSTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da resposta da pesquisa junto ao CENSEC

sob ID 35d889d, para manifestação no prazo de 10 dias, conforme

determinado no Despacho ID 3a731ac.

Processo Nº ATSum-0010335-61.2019.5.15.0134
AUTOR DYLAN ANTUNES RIBEIRO

ADVOGADO FABIANA COSME AZENE(OAB:
337734/SP)

AUTOR RONALDO MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO JOSE PICOLLI(OAB:
284655/SP)

AUTOR BRENDON CESAR ANTUNES

ADVOGADO FABIO JOSE PICOLLI(OAB:
284655/SP)

AUTOR MATEUS AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO FABIANA COSME AZENE(OAB:
337734/SP)

RÉU GESUALDO MASSARIOL
67414494772

RÉU GESUALDO MASSARIOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYLAN ANTUNES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da resposta da pesquisa junto ao CENSEC

sob ID 35d889d, para manifestação no prazo de 10 dias, conforme

determinado no Despacho ID 3a731ac.

Processo Nº ATSum-0010335-61.2019.5.15.0134
AUTOR DYLAN ANTUNES RIBEIRO

ADVOGADO FABIANA COSME AZENE(OAB:
337734/SP)

AUTOR RONALDO MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO JOSE PICOLLI(OAB:
284655/SP)

AUTOR BRENDON CESAR ANTUNES

ADVOGADO FABIO JOSE PICOLLI(OAB:
284655/SP)

AUTOR MATEUS AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO FABIANA COSME AZENE(OAB:
337734/SP)

RÉU GESUALDO MASSARIOL
67414494772

RÉU GESUALDO MASSARIOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDON CESAR ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da resposta da pesquisa junto ao CENSEC

sob ID 35d889d, para manifestação no prazo de 10 dias, conforme

determinado no Despacho ID 3a731ac.

Processo Nº ATSum-0010335-61.2019.5.15.0134
AUTOR DYLAN ANTUNES RIBEIRO

ADVOGADO FABIANA COSME AZENE(OAB:
337734/SP)

AUTOR RONALDO MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO JOSE PICOLLI(OAB:
284655/SP)

AUTOR BRENDON CESAR ANTUNES

ADVOGADO FABIO JOSE PICOLLI(OAB:
284655/SP)

AUTOR MATEUS AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO FABIANA COSME AZENE(OAB:
337734/SP)

RÉU GESUALDO MASSARIOL
67414494772

RÉU GESUALDO MASSARIOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MENEZES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da resposta da pesquisa junto ao CENSEC

sob ID 35d889d, para manifestação no prazo de 10 dias, conforme

determinado no Despacho ID 3a731ac.

Processo Nº ATOrd-0010369-60.2024.5.15.0134
AUTOR JAIME TADEU VALENCIA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU VIOTTO E RAMOS ENGENHARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME TADEU VALENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 260901a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

Designo audiência VIRTUAL de MEDIAÇÃO QUALIFICADA para

o dia 17/04/2024 às 10h31min, com acesso ao ambiente virtual

através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação. Entretanto, a reclamada fica ciente de

que a partir da data da audiência iniciará o prazo para

apresentação de defesa.

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E. TST:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010385-14.2024.5.15.0134
AUTOR FABIO ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU J. C. MONTEBELLO TRANSPORTE E
LOGISTICA

RÉU MINERACAO BOM RETIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ANTONIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c141e1

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

Designo audiência VIRTUAL de MEDIAÇÃO QUALIFICADA para

o dia 17/04/2024 às 10h41min, com acesso ao ambiente virtual

através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação. Entretanto, a reclamada fica ciente de

que a partir da data da audiência iniciará o prazo para

apresentação de defesa.

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E. TST:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010401-65.2024.5.15.0134
AUTOR TIAGO DO AMARAL

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU J. C. MONTEBELLO TRANSPORTE E
LOGISTICA

RÉU MINERACAO BOM RETIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818fbfe

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

Designo audiência VIRTUAL de MEDIAÇÃO QUALIFICADA para

o dia 17/04/2024 às 10h51min, com acesso ao ambiente virtual

através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação. Entretanto, a reclamada fica ciente de

que a partir da data da audiência iniciará o prazo para
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apresentação de defesa.

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E. TST:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010071-73.2021.5.15.0134
AUTOR GEOVANE BELARMINO DE SOUSA

ADVOGADO VLADIA ESMAELA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 353795/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3618dbe

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamante concordou com os cálculos apresentados pela

reclamada.

Assim, visto que estão em consonância com os termos do julgado,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada, para que

produzam os legais e jurídicos efeitos, fixando o montante

condenatório em R$ 3.933,22 corrigido até 29/02/2024, atualizável

no pagamento, conforme discriminação abaixo:

1) Crédito líquido devido ao reclamante como a seguir: R$

3.553,61

Principal bruto: R$ 3.567,00

Dedução do INSS - autor: R$ 13,39 (-)

2) Contribuição previdenciária total: R$ 22,91

3) Honorários sucumbenciais advogado reclamante: R$ 356,70

4) Custas processuais recolhidas quando de recurso.

Não há incidências de imposto de renda, nos termos do artigo 12-A

da Lei nº 7.713/1988.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

A reclamada efetuou depósitos judiciais no valor de seus débitos,

excetuadas as contribuições previdenciárias. Liberem-se aos

credores.

Defiro o prazo de 60 dias para comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias pela reclamada.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

CATO

Processo Nº ATOrd-0010071-73.2021.5.15.0134
AUTOR GEOVANE BELARMINO DE SOUSA

ADVOGADO VLADIA ESMAELA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 353795/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE BELARMINO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3618dbe

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamante concordou com os cálculos apresentados pela

reclamada.

Assim, visto que estão em consonância com os termos do julgado,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada, para que

produzam os legais e jurídicos efeitos, fixando o montante
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condenatório em R$ 3.933,22 corrigido até 29/02/2024, atualizável

no pagamento, conforme discriminação abaixo:

1) Crédito líquido devido ao reclamante como a seguir: R$

3.553,61

Principal bruto: R$ 3.567,00

Dedução do INSS - autor: R$ 13,39 (-)

2) Contribuição previdenciária total: R$ 22,91

3) Honorários sucumbenciais advogado reclamante: R$ 356,70

4) Custas processuais recolhidas quando de recurso.

Não há incidências de imposto de renda, nos termos do artigo 12-A

da Lei nº 7.713/1988.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

A reclamada efetuou depósitos judiciais no valor de seus débitos,

excetuadas as contribuições previdenciárias. Liberem-se aos

credores.

Defiro o prazo de 60 dias para comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias pela reclamada.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

CATO

Processo Nº ATSum-0010356-71.2018.5.15.0134
AUTOR ANTONIO FABIANO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU ROSA MARIA DOS SANTOS

RÉU R. M. DOS SANTOS EMPREITEIRA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FABIANO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc5a7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a realização de pesquisa em nome das executadas junto ao

Convênio CCS/Bacen, conforme requerido pelo exequente.

A quebra do sigilo bancário já foi autorizada, conforme Decisão ID

e79677c.

Com a resposta, dê-se vista ao exequente para manifestação no

prazo de 10 dias.

Intime-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010366-08.2024.5.15.0134
AUTOR VINICIUS RENATO BERGAMIN

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU BOUTIQUE DE CARNES EL FUEGO
LTDA

RÉU EL FUEGO PREMIUM BARBECUE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS RENATO BERGAMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5ee7b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

Designo audiência VIRTUAL de MEDIAÇÃO QUALIFICADA para

o dia 17/04/2024 às 10h01min, com acesso ao ambiente virtual

através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ
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(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação. Entretanto, a reclamada fica ciente de

que a partir da data da audiência iniciará o prazo para

apresentação de defesa.

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E. TST:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 18 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010378-22.2024.5.15.0134
AUTOR ONOFRE BATISTA BRASSE

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RÉU NELSON VERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONOFRE BATISTA BRASSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69f89c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

Designo audiência VIRTUAL de MEDIAÇÃO QUALIFICADA para

o dia 17/04/2024 às 10h11min, com acesso ao ambiente virtual

através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação. Entretanto, a reclamada fica ciente de

que a partir da data da audiência iniciará o prazo para

apresentação de defesa.

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E. TST:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as
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instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 18 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010386-96.2024.5.15.0134
AUTOR JONAS GOMES FERREIRA

ADVOGADO PAULA PERISSOTO FERREIRA(OAB:
480638/SP)

ADVOGADO JAQUELINE CRISTINA DE
CARVALHO(OAB: 453194/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

RÉU AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee5744

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

Designo audiência VIRTUAL de MEDIAÇÃO QUALIFICADA para

o dia 17/04/2024 às 10h21min, com acesso ao ambiente virtual

através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação. Entretanto, a reclamada fica ciente de

que a partir da data da audiência iniciará o prazo para

apresentação de defesa.

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E. TST:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 18 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011650-95.2017.5.15.0134
AUTOR PAULO SERGIO DE SOUZA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DA
COSTA(OAB: 390254/SP)

ADVOGADO MAURICIO DE MELLO
MARCHIORI(OAB: 341073/SP)

RÉU LUIZ EDNALDO GONCALVES DINIZ
DE LIMA

RÉU JOSE CARLOS LUPPI

RÉU CONSTRUTORA E
INCORPORADORA CGC DE
PRESIDENTE VENCESLAU LTDA

ADVOGADO ALDO JOSE BARBOZA DA
SILVA(OAB: 133965/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f3e40

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da manifestação ID bca3f0a de 05/02/2024, defiro o

pedido para determinar a suspensão da Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e a retenção/bloqueio do Passaporte dos

executados, a saber: JOSE CARLOS LUPPI - CPF: 464.833.901-06

e LUIZ EDNALDO GONCALVES DINIZ DE LIMA - CPF:

276.143.028-00, pois se trata de medida coercitiva que visa a busca

pela efetividade na prestação jurisdicional. Ademais, em recente

decisão do Excelso STF no julgamento da ADI nº 5941, houve o

reconhecimento da constitucionalidade do art. 139, IV, do CPC, o

qual permite ao juiz determinar medidas coercitivas atípicas para

garantir o cumprimento de ordem judicial, como as ora deferidas.

Quanto à suspensão da carteira nacional de habilitação dos

executados, tal restrição deverá ser realizada através do Convênio

RENAJUD. Providencie a Secretaria.

No tocante à retenção/bloqueio do passaporte dos executados,

oficie-se à Policia Federal.

A fim de dar maior celeridade ao processo, cópia deste despacho,

assinada digitalmente, servirá como OFÍCIO à Delegacia de Polícia

Federal. Encaminhe a Secretaria, via e-mail.

Após, não tendo sido indicados bens ou meios de localização de

bens dos executados a fim de prosseguir a presente execução,

cumpra-se o segundo parágrafo do despacho ID e68b84b,

ressaltando que já houve a inclusão de restrição em nome dos

executados nos Convênios SERASAJUD e CNIB, conforme

documentos IDs 8bee541 e 95efa91, respectivamente.

Intime-se o exequente.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011650-95.2017.5.15.0134
AUTOR PAULO SERGIO DE SOUZA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DA
COSTA(OAB: 390254/SP)

ADVOGADO MAURICIO DE MELLO
MARCHIORI(OAB: 341073/SP)

RÉU LUIZ EDNALDO GONCALVES DINIZ
DE LIMA

RÉU JOSE CARLOS LUPPI

RÉU CONSTRUTORA E
INCORPORADORA CGC DE
PRESIDENTE VENCESLAU LTDA

ADVOGADO ALDO JOSE BARBOZA DA
SILVA(OAB: 133965/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E INCORPORADORA CGC DE PRESIDENTE
VENCESLAU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f3e40

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da manifestação ID bca3f0a de 05/02/2024, defiro o

pedido para determinar a suspensão da Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e a retenção/bloqueio do Passaporte dos

executados, a saber: JOSE CARLOS LUPPI - CPF: 464.833.901-06

e LUIZ EDNALDO GONCALVES DINIZ DE LIMA - CPF:

276.143.028-00, pois se trata de medida coercitiva que visa a busca

pela efetividade na prestação jurisdicional. Ademais, em recente

decisão do Excelso STF no julgamento da ADI nº 5941, houve o

reconhecimento da constitucionalidade do art. 139, IV, do CPC, o

qual permite ao juiz determinar medidas coercitivas atípicas para

garantir o cumprimento de ordem judicial, como as ora deferidas.

Quanto à suspensão da carteira nacional de habilitação dos

executados, tal restrição deverá ser realizada através do Convênio

RENAJUD. Providencie a Secretaria.

No tocante à retenção/bloqueio do passaporte dos executados,

oficie-se à Policia Federal.

A fim de dar maior celeridade ao processo, cópia deste despacho,

assinada digitalmente, servirá como OFÍCIO à Delegacia de Polícia

Federal. Encaminhe a Secretaria, via e-mail.

Após, não tendo sido indicados bens ou meios de localização de

bens dos executados a fim de prosseguir a presente execução,

cumpra-se o segundo parágrafo do despacho ID e68b84b,

ressaltando que já houve a inclusão de restrição em nome dos

executados nos Convênios SERASAJUD e CNIB, conforme

documentos IDs 8bee541 e 95efa91, respectivamente.

Intime-se o exequente.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010149-62.2024.5.15.0134
AUTOR MARCIO DA SILVA

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RÉU CJR INOX LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d77274

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que até a presente data a reclamada não

apresentou defesa, embora regularmente notificada, conforme

certidão de ID 777e3ed, reputo-a revel e confessa quanto à matéria

de fato.

Diante da decretação de revelia da reclamada, intime-se o

reclamante para dizer, no prazo de 10 (dez) dias, se insiste no

pedido de adicional de insalubridade.

Com relação ao alegado acidente de trabalho nomeio para realizar

a perícia o(a) Dr(a). MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA, a qual

será realizada no dia 25/06/2024 às 10h30min, na "Casa da

Mulher Yolanda Penteado", situada à Avenida Joaquim Lopes

Águila, n.º 1.141, Centro, ficando o(a) reclamante intimado(a) e

informado(a) que o não comparecimento injustificado implicará em

desistência da prova pericial.

O(A) reclamante deverá comparecer com seus documentos

pessoais, como RG, Carteira de Trabalho, Carteira de Motorista,

relatórios médicos e exames complementares realizados. A

reclamada deverá exibir, na ocasião da perícia, se necessário, os

seguintes documentos referentes ao período de labor da reclamante

junto à reclamada: 1) Ordens de Serviço; 2) PCMSO, 3) PPRA, 4)

Protocolo de entrega e treinamento de uso de EPIs e 5) Outros

documentos que julgar pertinentes.

Eventuais laudos de assistentes técnicos deverão ser juntados no

prazo limite fixado no parágrafo único do art.3º da Lei 5.584/70, isto

é, naquele fixado para o perito, sob pena de serem desentranhados

dos autos (parágrafo único do dispositivo legal retrocitado). As

partes se incubem de dar ciência da data da perícia aos seus

assistentes.

As partes deverão informar o local e a data designada para a perícia

diretamente aos seus respectivos assistentes técnicos.

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, para que as partes, querendo,

apresentem quesitos e assistentes técnicos, nos autos, sob pena de

preclusão.

Desde já, este Juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

perito nomeado:

1) Quais as alterações e/ou comprometimentos que o acidente

acarretou na capacidade do reclamante para o trabalho? É possível

dizê-lo também em relação a sua vida social?

2)Há nexo causal com o trabalho realizado em prol das

reclamadas?

3)Há fatores extralaborais que podem ser considerados concausa

mensurável?

4) É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado de

trabalho, dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

5) Em caso de redução da capacidade de trabalho, indicar em

percentuais.

6) Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação

da aptidão normal de trabalho, com recursos atuais da medicina?

O perito deverá apresentar o laudo no processo no prazo de 30

dias subsequentes à realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo, no

prazo de dez dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para esclarecimentos, no

prazo de dez dias.

Apresentado os esclarecimentos, ciência às partes.

E n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  d o s  a d v o g a d o s :

a d v o c a c i a m i l t o n d e j u l i o @ y a h o o . c o m . b r  ,

elciovigattopericias@gmail.com , miltongdejulio@gmail.com .

Intimem-se o reclamante, por seu patrono, e o Sr. perito. 

LEME/SP, 13 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011373-45.2018.5.15.0134
AUTOR JOSE RICARDO MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

AUTOR DIMAS RICARDO NICODEMOS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU MARCOS HENRIQUE FERREIRA
DIAS

RÉU MARCOS HENRIQUE FERREIRA
DIAS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DIMAS RICARDO NICODEMOS

  - JOSE RICARDO MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 349a965

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência aos exequentes acerca da certidão SISBAJUD

(26e5c8f) e da resposta obtida junto ao convênio PREVJUD

(44b6da4) para manifestação e indicação de meios efetivos para o

prosseguimento da execução no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, considerando que os executados já foram incluídos no

rol de devedores junto ao Serasa e tiveram registrada a

indisponibilização de bens através da Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens (CNIB), a execução ficará

suspensa/sobrestada nos termos do Art. 116, parágrafo único, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho - CGJT, com o início da contagem do prazo prescricional

intercorrente, nos termos do art. 11-A, §§1º e 2º, da CLT.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010115-74.2024.5.15.0106
AUTOR JOSUE DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU LOGISTICA SIMARELLI LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

ADVOGADO AMANDA VIGATTO(OAB: 472309/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 972af41

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

Designo audiência VIRTUAL de MEDIAÇÃO QUALIFICADA para

o dia 23/04/2024 às 10h11min, com acesso ao ambiente virtual

através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação. Entretanto, a reclamada fica ciente de

que a partir da data da audiência iniciará o prazo para

apresentação de defesa.

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E. TST:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 18 de março de 2024
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REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011107-19.2022.5.15.0134
AUTOR SILVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25cf13f

proferida nos autos.

DECISÃO

O reclamante concordou com os cálculos de liquidação

apresentados pela reclamada.

Assim, visto que estão em consonância com os termos do julgado,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada, para que

produzam os legais e jurídicos efeitos, fixando o montante

condenatório em R$ 9.018,39 corrigido até 29/02/2024, atualizável

no pagamento, conforme discriminação abaixo:

1) Crédito líquido devido ao reclamante como a seguir: R$

7.708,97

Principal bruto: R$ 8.026,09

Dedução do INSS - autor: R$ 317,12 (-)

2) Contribuição previdenciária total: R$ 476,81

3) Honorários sucumbenciais advogado reclamante: R$ 802,61

4) Custas processuais arbitradas em sentença: R$ 30,00

Em seus cálculos a reclamada não considerou o recolhimento das

custas. Defiro à reclamada o mesmo prazo de 30 dias por ela

solicitado para recolhimento das contribuições previdenciárias.

Não há incidências de imposto de renda, nos termos do artigo 12-A

da Lei nº 7.713/1988.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

A reclamada efetuou depósitos nos valores de seus débitos ao

reclamante e a seu patrono. Liberem-se os créditos.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

CATO

Processo Nº ATOrd-0010397-28.2024.5.15.0134
AUTOR PAULO ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO Danilo Teixeira(OAB: 273312/SP)

RÉU ARIONE LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

RÉU JOSÉ RICARDO ARIONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d80cd5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a orientação deste E. TRT no sentido de que seja

inserido o CPF dos reclamados no cadastro do PJe, conforme PP

nº. 0000453-94.2021.2.00.0515, intime-se o patrono da reclamante

para que informe CPF e/ou data de nascimento e/ou nome da

genitora do 2º réu (JOSÉ RICARDO ARIONE) para retificação da

autuação. Prazo de 10 dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011107-19.2022.5.15.0134
AUTOR SILVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25cf13f

proferida nos autos.

DECISÃO

O reclamante concordou com os cálculos de liquidação

apresentados pela reclamada.

Assim, visto que estão em consonância com os termos do julgado,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada, para que

produzam os legais e jurídicos efeitos, fixando o montante

condenatório em R$ 9.018,39 corrigido até 29/02/2024, atualizável

no pagamento, conforme discriminação abaixo:

1) Crédito líquido devido ao reclamante como a seguir: R$

7.708,97

Principal bruto: R$ 8.026,09

Dedução do INSS - autor: R$ 317,12 (-)

2) Contribuição previdenciária total: R$ 476,81

3) Honorários sucumbenciais advogado reclamante: R$ 802,61

4) Custas processuais arbitradas em sentença: R$ 30,00

Em seus cálculos a reclamada não considerou o recolhimento das

custas. Defiro à reclamada o mesmo prazo de 30 dias por ela

solicitado para recolhimento das contribuições previdenciárias.

Não há incidências de imposto de renda, nos termos do artigo 12-A

da Lei nº 7.713/1988.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

A reclamada efetuou depósitos nos valores de seus débitos ao

reclamante e a seu patrono. Liberem-se os créditos.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 18 de março de 2024.

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

CATO

Processo Nº ATOrd-0010115-74.2024.5.15.0106
AUTOR JOSUE DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU LOGISTICA SIMARELLI LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

ADVOGADO AMANDA VIGATTO(OAB: 472309/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGISTICA SIMARELLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 972af41

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

Designo audiência VIRTUAL de MEDIAÇÃO QUALIFICADA para

o dia 23/04/2024 às 10h11min, com acesso ao ambiente virtual

através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação. Entretanto, a reclamada fica ciente de

que a partir da data da audiência iniciará o prazo para

apresentação de defesa.

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E. TST:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos
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respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011739-11.2023.5.15.0134
AUTOR MARCOS ANTONIO RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU GALERIA DAL RIO LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MAIER(OAB:
273156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d0c4c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de insalubridade no ambiente de

trabalho, determina-se a realização de perícia, nomeando-se o

perito engenheiro Sr. LAURO REBECCHI FILHO, que deverá

informar nos autos e diretamente às partes, no prazo de dez dias,

data para realização da perícia.

Concedo às partes o prazo de 10 dias, para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, nos autos, sob

pena de preclusão. No mesmo prazo concedido e sob pena de

preclusão, as partes deverão indicar o local exato para a

realização da perícia, a fim de viabilizar o trabalho do Sr. Perito.

Eventuais laudos de assistentes técnicos – os quais terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem - deverão ser

juntados aos autos no prazo limite fixado no parágrafo único do art.

3º da lei nº 5.584/70, qual seja, no mesmo prazo assinado ao perito

nomeado pelo Juízo, sob pena de desentranhamento.

A ausência do reclamante, dos patronos e de assistentes técnicos,

de forma injustificada, não impedirá a realização da perícia.

A reclamada deverá exibir ao perito, por ocasião da diligência: 1)

Ordens de serviço; 2) PPRA; 3) Comprovantes de entrega e de

treinamento de EPIs; 4) Certificados de Aprovação; bem como

outros documentos que entender pertinentes e/ou solicitados pelo

perito.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias, deposite a

importância de R$ 500,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito. O

depósito deverá ser efetuado diretamente na conta bancária do

perito acima nomeado, Sr. LAURO REBECCHI FILHO, CPF nº

013.974.368-59, conforme dados a seguir: Banco do Brasil,

Agência: 0970-9, conta: 8014-4, depósito este que deverá ser

comprovado nestes autos.

O perito deverá apresentar o laudo no processo no prazo de 30

dias subsequentes à realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo COMUM de dez dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para esclarecimentos, no

prazo de dez dias.

Apresentados os esclarecimentos, ciência às partes.

Endereço eletrônico dos advogados das partes:

letiane.bueno@adv.oabsp.org.br , lg.maier@hotmail.com .

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

26/08/2024, às 14h, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o

endereço eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar

novamente a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador). Entretanto, recomenda-se o download do programa

ZOOM no computador a ser utilizado, permitindo-se assim um

melhor e mais amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5
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minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Os advogados e partes ficam responsáveis pela busca na lisura e

segurança da colheita da prova, em face do dever de cooperação

previsto no artigo 6º do CPC, assim como da boa-fé, da

transparência e da segurança que devem nortear a prática dos atos

processuais.

5) Para que os trabalhos sejam facilitados, sugiro aos patronos das

partes que peticionem nos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes (prepostos e testemunhas), até

um dia antes da audiência.

6) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

7) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST);

8) As TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da audiência

de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art. 852-H, § 2º

e 3º, da CLT;

8) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

9) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

10) O(A) advogado(a) deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o

contato direto, inclusive gestual, com o(a) respectivo(a) e as

perguntas eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao

magistrado. O(A) advogado(a) participante deverá, ainda,

providenciar que todos os participantes do ato em sua

companhia, advogados, estagiários, parte e testemunha

estejam no campo visual atingido pela câmera;

11) A parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir o

depoimento pessoal anterior;

12) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

13) Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do(a)

patrono(a) com o(a) depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

OAB para apuração do desvio ético profissional.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011739-11.2023.5.15.0134
AUTOR MARCOS ANTONIO RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU GALERIA DAL RIO LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MAIER(OAB:
273156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALERIA DAL RIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d0c4c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de insalubridade no ambiente de

trabalho, determina-se a realização de perícia, nomeando-se o

perito engenheiro Sr. LAURO REBECCHI FILHO, que deverá

informar nos autos e diretamente às partes, no prazo de dez dias,

data para realização da perícia.

Concedo às partes o prazo de 10 dias, para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, nos autos, sob

pena de preclusão. No mesmo prazo concedido e sob pena de

preclusão, as partes deverão indicar o local exato para a

realização da perícia, a fim de viabilizar o trabalho do Sr. Perito.

Eventuais laudos de assistentes técnicos – os quais terão ciência da
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vistoria pelas próprias partes que os indicarem - deverão ser

juntados aos autos no prazo limite fixado no parágrafo único do art.

3º da lei nº 5.584/70, qual seja, no mesmo prazo assinado ao perito

nomeado pelo Juízo, sob pena de desentranhamento.

A ausência do reclamante, dos patronos e de assistentes técnicos,

de forma injustificada, não impedirá a realização da perícia.

A reclamada deverá exibir ao perito, por ocasião da diligência: 1)

Ordens de serviço; 2) PPRA; 3) Comprovantes de entrega e de

treinamento de EPIs; 4) Certificados de Aprovação; bem como

outros documentos que entender pertinentes e/ou solicitados pelo

perito.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias, deposite a

importância de R$ 500,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito. O

depósito deverá ser efetuado diretamente na conta bancária do

perito acima nomeado, Sr. LAURO REBECCHI FILHO, CPF nº

013.974.368-59, conforme dados a seguir: Banco do Brasil,

Agência: 0970-9, conta: 8014-4, depósito este que deverá ser

comprovado nestes autos.

O perito deverá apresentar o laudo no processo no prazo de 30

dias subsequentes à realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo COMUM de dez dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para esclarecimentos, no

prazo de dez dias.

Apresentados os esclarecimentos, ciência às partes.

Endereço eletrônico dos advogados das partes:

letiane.bueno@adv.oabsp.org.br , lg.maier@hotmail.com .

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

26/08/2024, às 14h, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o

endereço eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar

novamente a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador). Entretanto, recomenda-se o download do programa

ZOOM no computador a ser utilizado, permitindo-se assim um

melhor e mais amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Os advogados e partes ficam responsáveis pela busca na lisura e

segurança da colheita da prova, em face do dever de cooperação

previsto no artigo 6º do CPC, assim como da boa-fé, da

transparência e da segurança que devem nortear a prática dos atos

processuais.

5) Para que os trabalhos sejam facilitados, sugiro aos patronos das

partes que peticionem nos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes (prepostos e testemunhas), até

um dia antes da audiência.

6) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

7) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST);

8) As TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da audiência

de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art. 852-H, § 2º

e 3º, da CLT;

8) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

9) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

10) O(A) advogado(a) deverá se posicionar lateralmente, em
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paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o

contato direto, inclusive gestual, com o(a) respectivo(a) e as

perguntas eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao

magistrado. O(A) advogado(a) participante deverá, ainda,

providenciar que todos os participantes do ato em sua

companhia, advogados, estagiários, parte e testemunha

estejam no campo visual atingido pela câmera;

11) A parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir o

depoimento pessoal anterior;

12) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

13) Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do(a)

patrono(a) com o(a) depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

OAB para apuração do desvio ético profissional.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010055-61.2017.5.15.0134
AUTOR RICARDO APARECIDO GUTZLAF

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU IVONE IGNACIA

ADVOGADO JOSÉ LUIS STEPHANI(OAB:
100704/SP)

RÉU IVONE IGNACIO BRAZ - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMPINA GRANDE DO SUL
CARTORIO DISTRITAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE IGNACIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 265676a

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a manifestação ID 8d0c3db como embargos à penhora.

Intimem-se os exequentes para impugnação aos embargos

apresentados, no prazo de 5 dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010055-61.2017.5.15.0134
AUTOR RICARDO APARECIDO GUTZLAF

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU IVONE IGNACIA

ADVOGADO JOSÉ LUIS STEPHANI(OAB:
100704/SP)

RÉU IVONE IGNACIO BRAZ - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMPINA GRANDE DO SUL
CARTORIO DISTRITAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO APARECIDO GUTZLAF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 265676a

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a manifestação ID 8d0c3db como embargos à penhora.

Intimem-se os exequentes para impugnação aos embargos

apresentados, no prazo de 5 dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010741-24.2015.5.15.0134
AUTOR REGINALDO HELENO

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU SERGIO RICARDO VIEIRA DE
SOUSA EIRELI - ME

ADVOGADO ANA CRISTINA CANELO BARBOSA
PAPA(OAB: 193316/SP)

RÉU PIROZZI COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS E CASA
DE RACAO EIRELI
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ADVOGADO ANA CRISTINA CANELO BARBOSA
PAPA(OAB: 193316/SP)

RÉU VIEIRAS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANELO BARBOSA
PAPA(OAB: 193316/SP)

RÉU RICARDO PIROZZI DE SOUSA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANELO BARBOSA
PAPA(OAB: 193316/SP)

RÉU PIROZZI PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANELO BARBOSA
PAPA(OAB: 193316/SP)

RÉU M & S MULTIMARCAS LTDA

RÉU SERGIO RICARDO VIEIRA DE
SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAI ADRIANO DE CARVALHO
LOPES

ADVOGADO FRANCISCO FERNANDES DE
SANTANA(OAB: 213411/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIOMIRO COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIANA AUGUSTO ZACAIB
PIERIM(OAB: 180489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIROZZI COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS E CASA
DE RACAO EIRELI

  - PIROZZI PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

  - RICARDO PIROZZI DE SOUSA

  - SERGIO RICARDO VIEIRA DE SOUSA EIRELI - ME

  - VIEIRAS PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a91171

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o exequente acerca da proposta de pagamento

integral do acordo (parcelas vincendas) Id.dd08a87, no prazo de 5

dias.

Após, retornem conclusos.

Notifiquem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010741-24.2015.5.15.0134
AUTOR REGINALDO HELENO

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU SERGIO RICARDO VIEIRA DE
SOUSA EIRELI - ME

ADVOGADO ANA CRISTINA CANELO BARBOSA
PAPA(OAB: 193316/SP)

RÉU PIROZZI COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS E CASA
DE RACAO EIRELI

ADVOGADO ANA CRISTINA CANELO BARBOSA
PAPA(OAB: 193316/SP)

RÉU VIEIRAS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANELO BARBOSA
PAPA(OAB: 193316/SP)

RÉU RICARDO PIROZZI DE SOUSA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANELO BARBOSA
PAPA(OAB: 193316/SP)

RÉU PIROZZI PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA CANELO BARBOSA
PAPA(OAB: 193316/SP)

RÉU M & S MULTIMARCAS LTDA

RÉU SERGIO RICARDO VIEIRA DE
SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAI ADRIANO DE CARVALHO
LOPES

ADVOGADO FRANCISCO FERNANDES DE
SANTANA(OAB: 213411/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIOMIRO COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIANA AUGUSTO ZACAIB
PIERIM(OAB: 180489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO HELENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a91171

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o exequente acerca da proposta de pagamento

integral do acordo (parcelas vincendas) Id.dd08a87, no prazo de 5

dias.

Após, retornem conclusos.

Notifiquem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010109-80.2024.5.15.0134
AUTOR JUSCIVAL FRANCISCO DE SOUSA

JUNIOR

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RÉU MARIA PASETTI DE SOUZA

ADVOGADO ANDREA CARINE FELIZATTI
DELMONDE(OAB: 215951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARIA PASETTI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 481c9af

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de insalubridade no ambiente de

trabalho, determina-se a realização de perícia, nomeando-se o

perito engenheiro Sr. JORGE EUGÊNIO CAMPOS JIMENEZ, que

deverá informar nos autos e diretamente às partes, no prazo de dez

dias, data para realização da perícia.

Concedo às partes o prazo de 10 dias, para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, nos autos, sob

pena de preclusão. No mesmo prazo concedido e sob pena de

preclusão, as partes deverão indicar o local exato para a

realização da perícia, a fim de viabilizar o trabalho do Sr. Perito.

Eventuais laudos de assistentes técnicos – os quais terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem - deverão ser

juntados aos autos no prazo limite fixado no parágrafo único do art.

3º da lei nº 5.584/70, qual seja, no mesmo prazo assinado ao perito

nomeado pelo Juízo, sob pena de desentranhamento.

A ausência do reclamante, dos patronos e de assistentes técnicos,

de forma injustificada, não impedirá a realização da perícia.

A reclamada deverá exibir ao perito, por ocasião da diligência: 1)

Ordens de serviço; 2) PPRA; 3) Comprovantes de entrega e de

treinamento de EPIs; 4) Certificados de Aprovação; bem como

outros documentos que entender pertinentes e/ou solicitados pelo

perito.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias, deposite a

importância de R$ 500,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito. O

depósito deverá ser efetuado diretamente na conta bancária do

perito acima nomeado, Sr. JORGE EUGÊNIO CAMPOS JIMENEZ,

CPF nº 149.994.118-81, Banco Bradesco (237), agência 0416-2,

C/C 0002941-6, ou mediante transferência por pix, cuja chave é:

jj_pericia@mpc.com.br (e-mail), depósito este que deverá ser

comprovado nestes autos.

O perito deverá apresentar o laudo no processo no prazo de 30

dias subsequentes à realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo COMUM de dez dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para esclarecimentos, no

prazo de dez dias.

Apresentados os esclarecimentos, ciência às partes.

Endereço eletrônico dos advogados: carraro_thiago@hotmail.com e

andreacfdelmonde@gmail.com .

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

19/08/2024, às 10h30min, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o

endereço eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar

novamente a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador). Entretanto, recomenda-se o download do programa

ZOOM no computador a ser utilizado, permitindo-se assim um

melhor e mais amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Os advogados e partes ficam responsáveis pela busca na lisura e

segurança da colheita da prova, em face do dever de cooperação

previsto no artigo 6º do CPC, assim como da boa-fé, da

transparência e da segurança que devem nortear a prática dos atos

processuais.

5) Para que os trabalhos sejam facilitados, sugiro aos patronos das

partes que peticionem nos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes (prepostos e testemunhas), até

um dia antes da audiência.
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6) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

7) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST);

8) As TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da audiência

de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art. 852-H, § 2º

e 3º, da CLT;

8) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

9) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

10) O(A) advogado(a) deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o

contato direto, inclusive gestual, com o(a) respectivo(a) e as

perguntas eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao

magistrado. O(A) advogado(a) participante deverá, ainda,

providenciar que todos os participantes do ato em sua

companhia, advogados, estagiários, parte e testemunha

estejam no campo visual atingido pela câmera;

11) A parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir o

depoimento pessoal anterior;

12) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

13) Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do(a)

patrono(a) com o(a) depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

OAB para apuração do desvio ético profissional.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

LEME/SP, 11 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010109-80.2024.5.15.0134
AUTOR JUSCIVAL FRANCISCO DE SOUSA

JUNIOR

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RÉU MARIA PASETTI DE SOUZA

ADVOGADO ANDREA CARINE FELIZATTI
DELMONDE(OAB: 215951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCIVAL FRANCISCO DE SOUSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 481c9af

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de insalubridade no ambiente de

trabalho, determina-se a realização de perícia, nomeando-se o

perito engenheiro Sr. JORGE EUGÊNIO CAMPOS JIMENEZ, que

deverá informar nos autos e diretamente às partes, no prazo de dez

dias, data para realização da perícia.

Concedo às partes o prazo de 10 dias, para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, nos autos, sob

pena de preclusão. No mesmo prazo concedido e sob pena de

preclusão, as partes deverão indicar o local exato para a

realização da perícia, a fim de viabilizar o trabalho do Sr. Perito.

Eventuais laudos de assistentes técnicos – os quais terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem - deverão ser

juntados aos autos no prazo limite fixado no parágrafo único do art.

3º da lei nº 5.584/70, qual seja, no mesmo prazo assinado ao perito

nomeado pelo Juízo, sob pena de desentranhamento.

A ausência do reclamante, dos patronos e de assistentes técnicos,

de forma injustificada, não impedirá a realização da perícia.

A reclamada deverá exibir ao perito, por ocasião da diligência: 1)

Ordens de serviço; 2) PPRA; 3) Comprovantes de entrega e de

treinamento de EPIs; 4) Certificados de Aprovação; bem como

outros documentos que entender pertinentes e/ou solicitados pelo

perito.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias, deposite a

importância de R$ 500,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito. O

depósito deverá ser efetuado diretamente na conta bancária do

perito acima nomeado, Sr. JORGE EUGÊNIO CAMPOS JIMENEZ,

CPF nº 149.994.118-81, Banco Bradesco (237), agência 0416-2,
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C/C 0002941-6, ou mediante transferência por pix, cuja chave é:

jj_pericia@mpc.com.br (e-mail), depósito este que deverá ser

comprovado nestes autos.

O perito deverá apresentar o laudo no processo no prazo de 30

dias subsequentes à realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo COMUM de dez dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para esclarecimentos, no

prazo de dez dias.

Apresentados os esclarecimentos, ciência às partes.

Endereço eletrônico dos advogados: carraro_thiago@hotmail.com e

andreacfdelmonde@gmail.com .

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

19/08/2024, às 10h30min, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o

endereço eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar

novamente a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador). Entretanto, recomenda-se o download do programa

ZOOM no computador a ser utilizado, permitindo-se assim um

melhor e mais amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Os advogados e partes ficam responsáveis pela busca na lisura e

segurança da colheita da prova, em face do dever de cooperação

previsto no artigo 6º do CPC, assim como da boa-fé, da

transparência e da segurança que devem nortear a prática dos atos

processuais.

5) Para que os trabalhos sejam facilitados, sugiro aos patronos das

partes que peticionem nos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes (prepostos e testemunhas), até

um dia antes da audiência.

6) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

7) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST);

8) As TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da audiência

de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art. 852-H, § 2º

e 3º, da CLT;

8) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

9) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

10) O(A) advogado(a) deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o

contato direto, inclusive gestual, com o(a) respectivo(a) e as

perguntas eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao

magistrado. O(A) advogado(a) participante deverá, ainda,

providenciar que todos os participantes do ato em sua

companhia, advogados, estagiários, parte e testemunha

estejam no campo visual atingido pela câmera;

11) A parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir o

depoimento pessoal anterior;

12) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

13) Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do(a)

patrono(a) com o(a) depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa
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macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

OAB para apuração do desvio ético profissional.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

LEME/SP, 11 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010389-51.2024.5.15.0134
AUTOR ADAO RO BORGES

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO RO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95e7a47

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

D e s i g n o  a u d i ê n c i a  V I R T U A L  p a r a  t e n t a t i v a  d e

conciliação/mediação para o dia 15/05/2024 às 16h01min, com

acesso ao ambiente virtual através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação.

A  p r e c i t a d a  s e s s ã o  s e r á  r e a l i z a d a  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência;

Observações de acesso ao endereço eletrônico da sala de

audiência, através do link, pelo computador: ao digitar o link uma

janela para instalação do aplicativo será aberta com a seguinte

mensagem: “Abrir URL: Zoom Launcher?”, o usuários deverá clicar

em “cancelar” e, em seguida, clicar em “Iniciar a reunião” e após,

cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo (mais uma

vez aparecerá uma janela com a mesma mensagem: “Abrir URL:

Zoom (usuário deverá clicar em cancelar) e Launcher?” em seguida

clicar - > Ingresse em seu navegador).

Entretanto, recomenda-se o download do programa ZOOM no

computador a ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais

amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = Q M m 8 A p U w x m U ;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5) As partes poderão participar da audiência em suas casas ou no

escritório de seu(sua) advogado(a).

Intimem-se as partes e demais interessados, por seus patronos,

cientificando-se as pessoas jurídicas que deverão comparecer

representadas por prepostos ou advogados habilitados a transigir,

receber intimação, dar e receber quitação.

LEME/SP, 18 de março de 2024
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REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011809-28.2023.5.15.0134
AUTOR ANTONIO HIGINO FILHO

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RÉU ALVES MEIO AMBIENTE EIRELI

ADVOGADO GILSON LUIS BERGAMINI(OAB:
238084/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES MEIO AMBIENTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bef7ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de insalubridade no ambiente de

trabalho, determina-se a realização de perícia, nomeando-se o

perito engenheiro Sr. JORGE EUGÊNIO CAMPOS JIMENEZ, que

deverá informar nos autos e diretamente às partes, no prazo de dez

dias, data para realização da perícia.

Concedo às partes o prazo de 10 dias, para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, nos autos, sob

pena de preclusão. No mesmo prazo concedido e sob pena de

preclusão, as partes deverão indicar o local exato para a

realização da perícia, a fim de viabilizar o trabalho do Sr. Perito.

Eventuais laudos de assistentes técnicos – os quais terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem - deverão ser

juntados aos autos no prazo limite fixado no parágrafo único do art.

3º da lei nº 5.584/70, qual seja, no mesmo prazo assinado ao perito

nomeado pelo Juízo, sob pena de desentranhamento.

A ausência do reclamante, dos patronos e de assistentes técnicos,

de forma injustificada, não impedirá a realização da perícia.

A reclamada deverá exibir ao perito, por ocasião da diligência: 1)

Ordens de serviço; 2) PPRA; 3) Comprovantes de entrega e de

treinamento de EPIs; 4) Certificados de Aprovação; bem como

outros documentos que entender pertinentes e/ou solicitados pelo

perito.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias, deposite a

importância de R$ 500,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito. O

depósito deverá ser efetuado diretamente na conta bancária do

perito acima nomeado, Sr. JORGE EUGÊNIO CAMPOS JIMENEZ,

CPF nº 149.994.118-81, Banco Bradesco (237), agência 0416-2,

C/C 0002941-6, ou mediante transferência por pix, cuja chave é:

jj_pericia@mpc.com.br (e-mail), depósito este que deverá ser

comprovado nestes autos.

O perito deverá apresentar o laudo no processo no prazo de 30

dias subsequentes à realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo COMUM de dez dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para esclarecimentos, no

prazo de dez dias.

Apresentados os esclarecimentos, ciência às partes.

E n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  d o s  a d v o g a d o s :

advocaciamiltondejulio@yahoo.com.br , miltongdejulio@gmail.com ,

elciovigattopericias@gmail.com e gilson.bergamini@outlook.com .

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

02/09/2024, às 11h, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o

endereço eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar

novamente a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador). Entretanto, recomenda-se o download do programa

ZOOM no computador a ser utilizado, permitindo-se assim um

melhor e mais amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do
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ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Os advogados e partes ficam responsáveis pela busca na lisura e

segurança da colheita da prova, em face do dever de cooperação

previsto no artigo 6º do CPC, assim como da boa-fé, da

transparência e da segurança que devem nortear a prática dos atos

processuais.

5) Para que os trabalhos sejam facilitados, sugiro aos patronos das

partes que peticionem nos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes (prepostos e testemunhas), até

um dia antes da audiência.

6) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

7) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST);

8) As TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da audiência

de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art. 852-H, § 2º

e 3º, da CLT / art. 825, da CLT;

8) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

9) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

10) O(A) advogado(a) deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o

contato direto, inclusive gestual, com o(a) respectivo(a) e as

perguntas eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao

magistrado. O(A) advogado(a) participante deverá, ainda,

providenciar que todos os participantes do ato em sua

companhia, advogados, estagiários, parte e testemunha

estejam no campo visual atingido pela câmera;

11) A parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir o

depoimento pessoal anterior;

12) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

13) Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do(a)

patrono(a) com o(a) depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

OAB para apuração do desvio ético profissional.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010407-72.2024.5.15.0134
AUTOR VALDIR VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO DALTON FERNANDO BOVO(OAB:
199521/SP)

RÉU INFIBRA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR VIEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 129755d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

Designo audiência VIRTUAL de MEDIAÇÃO QUALIFICADA para

o dia 23/04/2024 às 10h51min, com acesso ao ambiente virtual

através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09
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Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação. Entretanto, a reclamada fica ciente de

que a partir da data da audiência iniciará o prazo para

apresentação de defesa.

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E. TST:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011179-50.2015.5.15.0134
AUTOR JOSE APARECIDO SOARES

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU WALDEONOR JOSE JOAO
LOURENCO PINTO - ME

RÉU VINICIUS HENRIQUE LOURENCO
PINTO

RÉU WALDEONOR JOSE JOAO
LOURENCO PINTO

RÉU VINICIUS HENRIQUE LOURENCO
PINTO - ME

RÉU CNC ELETRIFICACOES
MONTAGENS E CONSTRUCAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01d694b

proferido nos autos.

DESPACHO

A Caixa Econômica Federal, em seu Ofício ID.3c0ba1c, informa a

impossibilidade de penhora ou liberação do FGTS para fins não

previstos na Lei 8.036/90, sendo que o §2º, do art. 2º, da referida

Lei, dispõe que as contas vinculadas em nome dos trabalhadores

são absolutamente impenhoráveis, ressaltando a exceção em

relação a dívidas por pensão alimentícia.

Todavia, a dívida exequenda no presente processo trabalhista é

considerada de caráter alimentar, sendo que, nos termos do inciso

IV, do art. 833, do CPC, os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, dentre outros, são impenhoráveis,

e x c e t o  p a r a  p a g a m e n t o  d e  p r e s t a ç ã o  a l i m e n t í c i a ,

independentemente de sua origem (§2º do mencionado dispositivo

legal).

Dessa forma, determino a expedição de novo Ofício à Caixa

Econômica Federal para que, no prazo de 5 dias, promova a

transferência do saldo total do valor depositado em conta vinculada

ao FGTS de WALDEONOR JOSE JOAO LOURENCO PINTO - PIS

12709330263 - (empregadora: CONSTRUTORA IRMAOS

LOURENCO LTDA), cujo saldo informado foi de R$ 783,25. Para

tanto, presta-se cópia deste despacho, com a assinatura eletrônica

por meio do certificado digital da autoridade judiciária que a assina

como OFÍCIO, a ser encaminhado ao Sr. Gerente da Caixa

Econômica Federal (agência 0899/Leme). Encaminhe a Secretaria,

via e-mail, sendo que a resposta deverá ser encaminhada pela CEF

diretamente ao endereço eletrônico desta Unidade, qual seja,

saj.vt.leme@trt15.jus.br, no prazo de 5 dias.

Intime-se o exequente.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011809-28.2023.5.15.0134
AUTOR ANTONIO HIGINO FILHO

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RÉU ALVES MEIO AMBIENTE EIRELI
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ADVOGADO GILSON LUIS BERGAMINI(OAB:
238084/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO HIGINO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bef7ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de insalubridade no ambiente de

trabalho, determina-se a realização de perícia, nomeando-se o

perito engenheiro Sr. JORGE EUGÊNIO CAMPOS JIMENEZ, que

deverá informar nos autos e diretamente às partes, no prazo de dez

dias, data para realização da perícia.

Concedo às partes o prazo de 10 dias, para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, nos autos, sob

pena de preclusão. No mesmo prazo concedido e sob pena de

preclusão, as partes deverão indicar o local exato para a

realização da perícia, a fim de viabilizar o trabalho do Sr. Perito.

Eventuais laudos de assistentes técnicos – os quais terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem - deverão ser

juntados aos autos no prazo limite fixado no parágrafo único do art.

3º da lei nº 5.584/70, qual seja, no mesmo prazo assinado ao perito

nomeado pelo Juízo, sob pena de desentranhamento.

A ausência do reclamante, dos patronos e de assistentes técnicos,

de forma injustificada, não impedirá a realização da perícia.

A reclamada deverá exibir ao perito, por ocasião da diligência: 1)

Ordens de serviço; 2) PPRA; 3) Comprovantes de entrega e de

treinamento de EPIs; 4) Certificados de Aprovação; bem como

outros documentos que entender pertinentes e/ou solicitados pelo

perito.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias, deposite a

importância de R$ 500,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito. O

depósito deverá ser efetuado diretamente na conta bancária do

perito acima nomeado, Sr. JORGE EUGÊNIO CAMPOS JIMENEZ,

CPF nº 149.994.118-81, Banco Bradesco (237), agência 0416-2,

C/C 0002941-6, ou mediante transferência por pix, cuja chave é:

jj_pericia@mpc.com.br (e-mail), depósito este que deverá ser

comprovado nestes autos.

O perito deverá apresentar o laudo no processo no prazo de 30

dias subsequentes à realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo COMUM de dez dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para esclarecimentos, no

prazo de dez dias.

Apresentados os esclarecimentos, ciência às partes.

E n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  d o s  a d v o g a d o s :

advocaciamiltondejulio@yahoo.com.br , miltongdejulio@gmail.com ,

elciovigattopericias@gmail.com e gilson.bergamini@outlook.com .

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

02/09/2024, às 11h, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o

endereço eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar

novamente a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador). Entretanto, recomenda-se o download do programa

ZOOM no computador a ser utilizado, permitindo-se assim um

melhor e mais amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Os advogados e partes ficam responsáveis pela busca na lisura e

segurança da colheita da prova, em face do dever de cooperação

previsto no artigo 6º do CPC, assim como da boa-fé, da

transparência e da segurança que devem nortear a prática dos atos

processuais.
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5) Para que os trabalhos sejam facilitados, sugiro aos patronos das

partes que peticionem nos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes (prepostos e testemunhas), até

um dia antes da audiência.

6) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

7) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST);

8) As TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da audiência

de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art. 852-H, § 2º

e 3º, da CLT / art. 825, da CLT;

8) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

9) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

10) O(A) advogado(a) deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o

contato direto, inclusive gestual, com o(a) respectivo(a) e as

perguntas eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao

magistrado. O(A) advogado(a) participante deverá, ainda,

providenciar que todos os participantes do ato em sua

companhia, advogados, estagiários, parte e testemunha

estejam no campo visual atingido pela câmera;

11) A parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir o

depoimento pessoal anterior;

12) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

13) Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do(a)

patrono(a) com o(a) depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

OAB para apuração do desvio ético profissional.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010881-77.2023.5.15.0134
EXEQUENTE DEIVISSON ALVES FERREIRA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

EXECUTADO PAULO ALVES ESTEVES

ADVOGADO ALEXANDRE ANITELLI
AMADEU(OAB: 202934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALVES ESTEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6dc4e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Recolham-se as contribuições previdenciárias e liberem-se os

honorários periciais.

Cumprido, nada mais haverá no processo, que será arquivado após

observação do Comunicado CR 13/2019.

Intime-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010881-77.2023.5.15.0134
EXEQUENTE DEIVISSON ALVES FERREIRA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

EXECUTADO PAULO ALVES ESTEVES

ADVOGADO ALEXANDRE ANITELLI
AMADEU(OAB: 202934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVISSON ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6dc4e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Recolham-se as contribuições previdenciárias e liberem-se os

honorários periciais.

Cumprido, nada mais haverá no processo, que será arquivado após

observação do Comunicado CR 13/2019.

Intime-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011949-43.2015.5.15.0134
AUTOR EZEQUIEL ROMAO

ADVOGADO FABIO JOSE PICOLLI(OAB:
284655/SP)

AUTOR CRISTIANO ROBERTO MARTINS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
FLORIANO(OAB: 103561/SP)

AUTOR JOSE ALMIRO GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

AUTOR CICERO CLAUDIANO PEREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO FABIO JOSE PICOLLI(OAB:
284655/SP)

AUTOR FLORISVALDO OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FABIO JOSE PICOLLI(OAB:
284655/SP)

RÉU FERNANDO DOS SANTOS CERBI -
EPP

ADVOGADO DENIS FELIPE CREMASCO(OAB:
217727/SP)

ADVOGADO MICHEL ROGERIO DOS
SANTOS(OAB: 36438/PR)

RÉU FERNANDO DOS SANTOS CERBI

ADVOGADO DENIS FELIPE CREMASCO(OAB:
217727/SP)

ADVOGADO MICHEL ROGERIO DOS
SANTOS(OAB: 36438/PR)

ARREMATANTE EDNEI GONCALVES LOCADORA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO CLAUDIANO PEREIRA RODRIGUES

  - CRISTIANO ROBERTO MARTINS

  - EZEQUIEL ROMAO

  - FLORISVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

  - JOSE ALMIRO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da82839

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que não houve nenhuma proposta de acordo por

parte dos executados, prossiga-se a execução, com a realização da

pesquisa CCS/Bacen em nome da empresa executada, uma vez

que a pesquisa ID 4befa0e foi realizada somente em relação à

pessoa física do executado.

Com a resposta, dê-se vista aos exequentes para manifestação no

prazo de 10 dias.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011949-43.2015.5.15.0134
AUTOR EZEQUIEL ROMAO

ADVOGADO FABIO JOSE PICOLLI(OAB:
284655/SP)

AUTOR CRISTIANO ROBERTO MARTINS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO
FLORIANO(OAB: 103561/SP)

AUTOR JOSE ALMIRO GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

AUTOR CICERO CLAUDIANO PEREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO FABIO JOSE PICOLLI(OAB:
284655/SP)

AUTOR FLORISVALDO OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FABIO JOSE PICOLLI(OAB:
284655/SP)

RÉU FERNANDO DOS SANTOS CERBI -
EPP

ADVOGADO DENIS FELIPE CREMASCO(OAB:
217727/SP)

ADVOGADO MICHEL ROGERIO DOS
SANTOS(OAB: 36438/PR)

RÉU FERNANDO DOS SANTOS CERBI

ADVOGADO DENIS FELIPE CREMASCO(OAB:
217727/SP)

ADVOGADO MICHEL ROGERIO DOS
SANTOS(OAB: 36438/PR)

ARREMATANTE EDNEI GONCALVES LOCADORA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DOS SANTOS CERBI

  - FERNANDO DOS SANTOS CERBI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da82839

proferido nos autos.

DESPACHO
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Tendo em vista que não houve nenhuma proposta de acordo por

parte dos executados, prossiga-se a execução, com a realização da

pesquisa CCS/Bacen em nome da empresa executada, uma vez

que a pesquisa ID 4befa0e foi realizada somente em relação à

pessoa física do executado.

Com a resposta, dê-se vista aos exequentes para manifestação no

prazo de 10 dias.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011117-44.2014.5.15.0134
AUTOR ELENILDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

ADVOGADO MAURICIO DE MELLO
MARCHIORI(OAB: 341073/SP)

AUTOR LAISA CRISTINA CAPODIFOGLIO

ADVOGADO Caio Bertoloti de Oliveira(OAB:
297719/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS REIS(OAB:
321464/SP)

ADVOGADO LEANDRO BERTOLOTI DE
OLIVEIRA(OAB: 301677/SP)

AUTOR GERALDO SERGIO CAETANO
SAIDEL

ADVOGADO Danilo Teixeira(OAB: 273312/SP)

ADVOGADO MARCELO FABIANO
GONÇALVES(OAB: 300432/SP)

AUTOR MICHELE PEREIRA DE MATOS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

AUTOR PAULO SERGIO PEREIRA
TANGERINO

ADVOGADO PAULO ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 248287/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 68444/SP)

AUTOR ROSIMERI SUELI GIL

ADVOGADO FABIO APARECIDO DONISETI
ALVES(OAB: 224723/SP)

AUTOR GUILHERME RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO MAURICIO DE MELLO
MARCHIORI(OAB: 341073/SP)

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

AUTOR NATALIA ROBERTA CALIXTO

ADVOGADO FABIO APARECIDO DONISETI
ALVES(OAB: 224723/SP)

AUTOR MARIA IZABEL MUNIZ

ADVOGADO RODRIGO PINTO(OAB: 256002/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ANTONIA CIRLEIA DE FRANCA
ARAUJO

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

ADVOGADO LEANDRO BERTOLOTI DE
OLIVEIRA(OAB: 301677/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS REIS(OAB:
321464/SP)

ADVOGADO Caio Bertoloti de Oliveira(OAB:
297719/SP)

AUTOR DANIELA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO Caio Bertoloti de Oliveira(OAB:
297719/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS REIS(OAB:
321464/SP)

ADVOGADO LEANDRO BERTOLOTI DE
OLIVEIRA(OAB: 301677/SP)

RÉU MARIA JOSE CALIXTO

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS(OAB:
297741/SP)

ADVOGADO TAMMY DE ALBUQUERQUE
FRANCO(OAB: 294413/SP)

RÉU MARIA JOSE CALISTO DOS SANTOS
- ME

RÉU DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS(OAB:
297741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DOS SANTOS

  - MARIA JOSE CALIXTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e536d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos valores já depositados nos autos, liberem-se, primeiramente, os

créditos do exequente GERALDO SERGIO CAETANO SAIDEL, que

conta com mais de 60 (sessenta) anos e, conforme estatuto do

idoso, tem prioridade na tramitação dos processos e na execução

dos atos e diligências judiciais, portanto, no recebimento de seus

créditos.

No mais, intimem-se os exequentes para ciência da Decisão de

extinção do Mandado de Segurança 0005351-72.2024.5.15.0000

(ID fd61ed1) e da resposta da pesquisa junto ao Convênio CRCJud

(ID 7b15bf3), para manifestação no prazo de 10 dias.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011117-44.2014.5.15.0134
AUTOR ELENILDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

ADVOGADO MAURICIO DE MELLO
MARCHIORI(OAB: 341073/SP)

AUTOR LAISA CRISTINA CAPODIFOGLIO

ADVOGADO Caio Bertoloti de Oliveira(OAB:
297719/SP)
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ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS REIS(OAB:
321464/SP)

ADVOGADO LEANDRO BERTOLOTI DE
OLIVEIRA(OAB: 301677/SP)

AUTOR GERALDO SERGIO CAETANO
SAIDEL

ADVOGADO Danilo Teixeira(OAB: 273312/SP)

ADVOGADO MARCELO FABIANO
GONÇALVES(OAB: 300432/SP)

AUTOR MICHELE PEREIRA DE MATOS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

AUTOR PAULO SERGIO PEREIRA
TANGERINO

ADVOGADO PAULO ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 248287/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 68444/SP)

AUTOR ROSIMERI SUELI GIL

ADVOGADO FABIO APARECIDO DONISETI
ALVES(OAB: 224723/SP)

AUTOR GUILHERME RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO MAURICIO DE MELLO
MARCHIORI(OAB: 341073/SP)

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

AUTOR NATALIA ROBERTA CALIXTO

ADVOGADO FABIO APARECIDO DONISETI
ALVES(OAB: 224723/SP)

AUTOR MARIA IZABEL MUNIZ

ADVOGADO RODRIGO PINTO(OAB: 256002/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ANTONIA CIRLEIA DE FRANCA
ARAUJO

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

ADVOGADO LEANDRO BERTOLOTI DE
OLIVEIRA(OAB: 301677/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS REIS(OAB:
321464/SP)

ADVOGADO Caio Bertoloti de Oliveira(OAB:
297719/SP)

AUTOR DANIELA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO Caio Bertoloti de Oliveira(OAB:
297719/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS REIS(OAB:
321464/SP)

ADVOGADO LEANDRO BERTOLOTI DE
OLIVEIRA(OAB: 301677/SP)

RÉU MARIA JOSE CALIXTO

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS(OAB:
297741/SP)

ADVOGADO TAMMY DE ALBUQUERQUE
FRANCO(OAB: 294413/SP)

RÉU MARIA JOSE CALISTO DOS SANTOS
- ME

RÉU DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS(OAB:
297741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA CIRLEIA DE FRANCA ARAUJO

  - DANIELA SILVA RIBEIRO

  - ELENILDA PEREIRA DA SILVA

  - GERALDO SERGIO CAETANO SAIDEL

  - GUILHERME RODRIGUES DE ALMEIDA

  - LAISA CRISTINA CAPODIFOGLIO

  - MARIA IZABEL MUNIZ

  - MICHELE PEREIRA DE MATOS

  - NATALIA ROBERTA CALIXTO

  - PAULO SERGIO PEREIRA TANGERINO

  - ROSIMERI SUELI GIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e536d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos valores já depositados nos autos, liberem-se, primeiramente, os

créditos do exequente GERALDO SERGIO CAETANO SAIDEL, que

conta com mais de 60 (sessenta) anos e, conforme estatuto do

idoso, tem prioridade na tramitação dos processos e na execução

dos atos e diligências judiciais, portanto, no recebimento de seus

créditos.

No mais, intimem-se os exequentes para ciência da Decisão de

extinção do Mandado de Segurança 0005351-72.2024.5.15.0000

(ID fd61ed1) e da resposta da pesquisa junto ao Convênio CRCJud

(ID 7b15bf3), para manifestação no prazo de 10 dias.

Intimem-se.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010403-35.2024.5.15.0134
AUTOR MONICA VALVERDE FERREIRA

ROBERTO

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA VALVERDE FERREIRA ROBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28c3f67

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder
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Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

Designo audiência VIRTUAL de MEDIAÇÃO QUALIFICADA para

o dia 23/04/2024 às 10h21min, com acesso ao ambiente virtual

através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação. Entretanto, a reclamada fica ciente de

que a partir da data da audiência iniciará o prazo para

apresentação de defesa.

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E. TST:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010399-95.2024.5.15.0134
AUTOR TAMIRES MOREIRA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62aaaa4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

Designo audiência VIRTUAL de MEDIAÇÃO QUALIFICADA para

o dia 23/04/2024 às 10h01min, com acesso ao ambiente virtual

através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação. Entretanto, a reclamada fica ciente de

que a partir da data da audiência iniciará o prazo para

apresentação de defesa.

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:
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Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E. TST:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 18 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010107-13.2024.5.15.0134
AUTOR MANOEL LOPES JUNIOR

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RÉU NILSON MARCOS MATSUDA

ADVOGADO SILVIO CESAR BOANO(OAB:
296567/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LOPES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d45180

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de insalubridade no ambiente de

trabalho, determina-se a realização de perícia, nomeando-se o

perito engenheiro Sr. JORGE EUGÊNIO CAMPOS JIMENEZ, que

deverá informar nos autos e diretamente às partes, no prazo de dez

dias, data para realização da perícia.

Deverão as partes indicar, no prazo de 10 dias e sob pena de

preclusão, o local exato para a realização da perícia, a fim de

viabilizar o trabalho do Sr. Perito.

A ausência do reclamante, dos patronos e de assistentes técnicos,

de forma injustificada, não impedirá a realização da perícia.

A reclamada deverá exibir ao perito, por ocasião da diligência: 1)

Ordens de serviço; 2) PPRA; 3) Comprovantes de entrega e de

treinamento de EPIs; 4) Certificados de Aprovação; bem como

outros documentos que entender pertinentes e/ou solicitados pelo

perito.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias, deposite a

importância de R$ 500,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito. O

depósito deverá ser efetuado diretamente na conta bancária do

perito acima nomeado, Sr. JORGE EUGÊNIO CAMPOS JIMENEZ,

CPF nº 149.994.118-81, Banco Bradesco (237), agência 0416-2,

C/C 0002941-6, ou mediante transferência por pix, cuja chave é:

jj_pericia@mpc.com.br (e-mail), depósito este que deverá ser

comprovado nestes autos.

Diante, ainda, da alegação de acidente de trabalho, determino a

realização de perícia médica.

Nomeio para realizar a perícia o Dr. MARCELLO TEIXEIRA

CASTIGLIA, a qual será realizada no dia 25/06/2024 às 10h00min,

na "Casa da Mulher Yolanda Penteado", situada à Avenida

Joaquim Lopes Águila, n.º 1.141, Centro, ficando o(a) reclamante

intimado(a) e informado(a) que o não comparecimento injustificado

implicará em desistência da prova pericial.

O(A) reclamante deverá comparecer com seus documentos

pessoais, como RG, Carteira de Trabalho, Carteira de Motorista,

relatórios médicos e exames complementares realizados. A

reclamada deverá exibir, na ocasião da perícia, se necessário, os

seguintes documentos referentes ao período de labor da reclamante

junto à reclamada: 1) Ordens de Serviço; 2) PCMSO, 3) PPRA, 4)

Protocolo de entrega e treinamento de uso de EPIs e 5) Outros

documentos que julgar pertinentes.

No prazo acima deferido, sugiro à reclamada que deposite a

importância de R$ 600,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito.

Em havendo depósito, o mesmo deverá ser efetuado diretamente

na conta bancária do perito acima nomeado, Dr. MARCELLO

TEIXEIRA CASTIGLIA, CPF nº 220.509.648-62, conforme dados a

seguir: Banco do Brasil, Ag: 6855-1, C/C: 8104-3, depósito este que

deverá ser comprovado nestes autos.

Eventuais laudos de assistentes técnicos deverão ser juntados no

prazo limite fixado no parágrafo único do art. 3º da Lei 5.584/70, isto

é, naquele fixado para o perito, sob pena de serem desentranhados

dos autos (parágrafo único do dispositivo legal retrocitado).

As partes se incubem de dar ciência das datas das perícias

(técnica e médica) aos seus assistentes.

Concedo às partes o prazo de 10 dias, para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico para as duas perícias,

nos autos, sob pena de preclusão.

Desde já, este Juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo
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perito nomeado:

1) Quais as alterações e/ou comprometimentos que o acidente

acarretou na capacidade do reclamante para o trabalho? É possível

dizê-lo também em relação a sua vida social?

2)Há nexo causal com o trabalho realizado em prol das

reclamadas?

3)Há fatores extralaborais que podem ser considerados concausa

mensurável?

4) É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado de

trabalho, dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

5) Em caso de redução da capacidade de trabalho, indicar em

percentuais.

6) Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação

da aptidão normal de trabalho, com recursos atuais da medicina?

Os peritos deverão apresentar os laudos no processo no prazo

de 30 dias subsequentes à realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre os laudos e

honorários periciais, no prazo comum de dez dias.

Havendo impugnação, intimem-se os peritos para esclarecimentos,

no prazo de dez dias.

Apresentados os esclarecimentos, ciência às partes.

Endereço eletrônico dos advogados: adv.ramosciccone@gmail.com

e silvioboano@hotmail.com .

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

09/09/2024, às 14h, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o

endereço eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar

novamente a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador). Entretanto, recomenda-se o download do programa

ZOOM no computador a ser utilizado, permitindo-se assim um

melhor e mais amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Os advogados e partes ficam responsáveis pela busca na lisura e

segurança da colheita da prova, em face do dever de cooperação

previsto no artigo 6º do CPC, assim como da boa-fé, da

transparência e da segurança que devem nortear a prática dos atos

processuais.

5) Para que os trabalhos sejam facilitados, sugiro aos patronos das

partes que peticionem nos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes (prepostos e testemunhas), até

um dia antes da audiência.

6) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

7) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST);

8) As TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da audiência

de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art. 825, da

CLT;

8) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

9) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

10) O(A) advogado(a) deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o

contato direto, inclusive gestual, com o(a) respectivo(a) e as
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perguntas eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao

magistrado. O(A) advogado(a) participante deverá, ainda,

providenciar que todos os participantes do ato em sua

companhia, advogados, estagiários, parte e testemunha

estejam no campo visual atingido pela câmera;

11) A parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir o

depoimento pessoal anterior;

12) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

13) Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do(a)

patrono(a) com o(a) depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

OAB para apuração do desvio ético profissional.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e os peritos.

LEME/SP, 13 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010107-13.2024.5.15.0134
AUTOR MANOEL LOPES JUNIOR

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RÉU NILSON MARCOS MATSUDA

ADVOGADO SILVIO CESAR BOANO(OAB:
296567/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON MARCOS MATSUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d45180

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de insalubridade no ambiente de

trabalho, determina-se a realização de perícia, nomeando-se o

perito engenheiro Sr. JORGE EUGÊNIO CAMPOS JIMENEZ, que

deverá informar nos autos e diretamente às partes, no prazo de dez

dias, data para realização da perícia.

Deverão as partes indicar, no prazo de 10 dias e sob pena de

preclusão, o local exato para a realização da perícia, a fim de

viabilizar o trabalho do Sr. Perito.

A ausência do reclamante, dos patronos e de assistentes técnicos,

de forma injustificada, não impedirá a realização da perícia.

A reclamada deverá exibir ao perito, por ocasião da diligência: 1)

Ordens de serviço; 2) PPRA; 3) Comprovantes de entrega e de

treinamento de EPIs; 4) Certificados de Aprovação; bem como

outros documentos que entender pertinentes e/ou solicitados pelo

perito.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias, deposite a

importância de R$ 500,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito. O

depósito deverá ser efetuado diretamente na conta bancária do

perito acima nomeado, Sr. JORGE EUGÊNIO CAMPOS JIMENEZ,

CPF nº 149.994.118-81, Banco Bradesco (237), agência 0416-2,

C/C 0002941-6, ou mediante transferência por pix, cuja chave é:

jj_pericia@mpc.com.br (e-mail), depósito este que deverá ser

comprovado nestes autos.

Diante, ainda, da alegação de acidente de trabalho, determino a

realização de perícia médica.

Nomeio para realizar a perícia o Dr. MARCELLO TEIXEIRA

CASTIGLIA, a qual será realizada no dia 25/06/2024 às 10h00min,

na "Casa da Mulher Yolanda Penteado", situada à Avenida

Joaquim Lopes Águila, n.º 1.141, Centro, ficando o(a) reclamante

intimado(a) e informado(a) que o não comparecimento injustificado

implicará em desistência da prova pericial.

O(A) reclamante deverá comparecer com seus documentos

pessoais, como RG, Carteira de Trabalho, Carteira de Motorista,

relatórios médicos e exames complementares realizados. A

reclamada deverá exibir, na ocasião da perícia, se necessário, os

seguintes documentos referentes ao período de labor da reclamante

junto à reclamada: 1) Ordens de Serviço; 2) PCMSO, 3) PPRA, 4)

Protocolo de entrega e treinamento de uso de EPIs e 5) Outros

documentos que julgar pertinentes.

No prazo acima deferido, sugiro à reclamada que deposite a

importância de R$ 600,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito.

Em havendo depósito, o mesmo deverá ser efetuado diretamente

na conta bancária do perito acima nomeado, Dr. MARCELLO

TEIXEIRA CASTIGLIA, CPF nº 220.509.648-62, conforme dados a

seguir: Banco do Brasil, Ag: 6855-1, C/C: 8104-3, depósito este que

deverá ser comprovado nestes autos.

Eventuais laudos de assistentes técnicos deverão ser juntados no

prazo limite fixado no parágrafo único do art. 3º da Lei 5.584/70, isto

é, naquele fixado para o perito, sob pena de serem desentranhados

dos autos (parágrafo único do dispositivo legal retrocitado).

As partes se incubem de dar ciência das datas das perícias
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(técnica e médica) aos seus assistentes.

Concedo às partes o prazo de 10 dias, para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico para as duas perícias,

nos autos, sob pena de preclusão.

Desde já, este Juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

perito nomeado:

1) Quais as alterações e/ou comprometimentos que o acidente

acarretou na capacidade do reclamante para o trabalho? É possível

dizê-lo também em relação a sua vida social?

2)Há nexo causal com o trabalho realizado em prol das

reclamadas?

3)Há fatores extralaborais que podem ser considerados concausa

mensurável?

4) É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado de

trabalho, dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

5) Em caso de redução da capacidade de trabalho, indicar em

percentuais.

6) Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação

da aptidão normal de trabalho, com recursos atuais da medicina?

Os peritos deverão apresentar os laudos no processo no prazo

de 30 dias subsequentes à realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre os laudos e

honorários periciais, no prazo comum de dez dias.

Havendo impugnação, intimem-se os peritos para esclarecimentos,

no prazo de dez dias.

Apresentados os esclarecimentos, ciência às partes.

Endereço eletrônico dos advogados: adv.ramosciccone@gmail.com

e silvioboano@hotmail.com .

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

09/09/2024, às 14h, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o

endereço eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar

novamente a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador). Entretanto, recomenda-se o download do programa

ZOOM no computador a ser utilizado, permitindo-se assim um

melhor e mais amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Os advogados e partes ficam responsáveis pela busca na lisura e

segurança da colheita da prova, em face do dever de cooperação

previsto no artigo 6º do CPC, assim como da boa-fé, da

transparência e da segurança que devem nortear a prática dos atos

processuais.

5) Para que os trabalhos sejam facilitados, sugiro aos patronos das

partes que peticionem nos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes (prepostos e testemunhas), até

um dia antes da audiência.

6) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

7) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST);

8) As TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da audiência

de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art. 825, da

CLT;

8) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

9) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique
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impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

10) O(A) advogado(a) deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o

contato direto, inclusive gestual, com o(a) respectivo(a) e as

perguntas eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao

magistrado. O(A) advogado(a) participante deverá, ainda,

providenciar que todos os participantes do ato em sua

companhia, advogados, estagiários, parte e testemunha

estejam no campo visual atingido pela câmera;

11) A parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir o

depoimento pessoal anterior;

12) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

13) Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do(a)

patrono(a) com o(a) depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

OAB para apuração do desvio ético profissional.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e os peritos.

LEME/SP, 13 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011502-74.2023.5.15.0134
AUTOR JULIO CESAR MARIOTO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MARIOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada a manifestar-se acerca do laudo pericial

apresentado, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo Nº ATOrd-0011502-74.2023.5.15.0134
AUTOR JULIO CESAR MARIOTO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada a manifestar-se acerca do laudo pericial

apresentado, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo Nº ATOrd-0010032-71.2024.5.15.0134
AUTOR VAGNER JULIAO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RÉU FERNANDO RICARDO VALE - ME

ADVOGADO LUCIENE CRISTINE VALLE(OAB:
136378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER JULIAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9fa7a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de insalubridade no ambiente de

trabalho, determina-se a realização de perícia, nomeando-se o

perito engenheiro Sr. DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS, que

deverá informar nos autos e diretamente às partes, no prazo de dez

dias, data para realização da perícia.

Deverão as partes indicar, no prazo de 10 dias e sob pena de

preclusão, o local exato para a realização da perícia, a fim de

viabilizar o trabalho do Sr. Perito.

A ausência do reclamante, dos patronos e de assistentes técnicos,

de forma injustificada, não impedirá a realização da perícia.

A reclamada deverá exibir ao perito, por ocasião da diligência: 1)

Ordens de serviço; 2) PPRA; 3) Comprovantes de entrega e de

treinamento de EPIs; 4) Certificados de Aprovação; bem como

outros documentos que entender pertinentes e/ou solicitados pelo
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perito.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias, deposite a

importância de R$ 500,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito. O

depósito deverá ser efetuado diretamente na conta bancária do

perito acima nomeado, Sr. DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS,

CPF nº 218.409.608-33, Banco Bradesco (237), Agência: 1320,

C/C: 23.903-8, depósito este que deverá ser comprovado nestes

autos.

Diante da alegação de acidente de trabalho, determino a

realização de perícia médica.

Nomeio para realizar a perícia a Dra. MARIA GABRIELA FORNARI

HADDAD , que deverá informar nos autos e diretamente às partes,

no prazo de dez dias, local e data para a perícia, ficando o

reclamante intimado e informado que o não comparecimento

injustificado implicará em desistência da prova pericial.

O reclamante deverá comparecer com seus documentos pessoais,

como RG, Carteira de Trabalho, Carteira de Motorista, relatórios

médicos e exames complementares realizados. A reclamada deverá

exibir, na ocasião da perícia, se necessário, os seguintes

documentos referentes ao período de labor da reclamante junto à

reclamada: 1) Ordens de Serviço; 2) PCMSO, 3) PPRA, 4)

Protocolo de entrega e treinamento de uso de EPIs e 5) Outros

documentos que julgar pertinentes.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias,deposite a

importância de R$ 600,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito.

Em havendo depósito, o mesmo ser efetuado diretamente na conta

bancária da perita acima nomeada, Dra. MARIA GABRIELA

FORNARI HADDAD, CPF nº335.320.328-13, conforme dados a

seguir BCO COOPERATIVO SICREDI S.A., Agência 0718,

Conta862682, depósito este que deverá ser comprovado nestes

autos.

Eventuais laudos de assistentes técnicos deverão ser juntados no

prazo limite fixado no parágrafo único do art. 3º da Lei 5.584/70, isto

é, naquele fixado para o perito, sob pena de serem desentranhados

dos autos (parágrafo único do dispositivo legal retrocitado).

As partes se incubem de dar ciência das datas das perícias

(técnica e médica) aos seus assistentes.

Concedo às partes o prazo de 10 dias, para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico para as duas perícias,

nos autos, sob pena de preclusão.

Desde já, este Juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

perito médico nomeado:

1) Quais as alterações e/ou comprometimentos que o acidente

acarretou na capacidade do reclamante para o trabalho? É possível

dizê-lo também em relação a sua vida social?

2)Há nexo causal com o trabalho realizado em prol das

reclamadas?

3)Há fatores extralaborais que podem ser considerados concausa

mensurável?

4) É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado de

trabalho, dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

5) Em caso de redução da capacidade de trabalho, indicar em

percentuais.

6) Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação

da aptidão normal de trabalho, com recursos atuais da medicina?

Os peritos deverão apresentar os laudos no processo no prazo de

30 dias subsequentes à realização das perícias.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo COMUM de dez dias.

Havendo impugnação, intimem-se os peritos para esclarecimentos,

no prazo de dez dias.

Apresentados os esclarecimentos, ciência às partes.

E n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  d o s  a d v o g a d o s  d a s  p a r t e s :

carraro_thiago@hotmail.com e lucienecvmesquita@gmail.com .

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

05/09/2024, às 11h30min, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o

endereço eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar

novamente a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador). Entretanto, recomenda-se o download do programa

ZOOM no computador a ser utilizado, permitindo-se assim um

melhor e mais amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;
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https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Os advogados e partes ficam responsáveis pela busca na lisura e

segurança da colheita da prova, em face do dever de cooperação

previsto no artigo 6º do CPC, assim como da boa-fé, da

transparência e da segurança que devem nortear a prática dos atos

processuais.

5) Para que os trabalhos sejam facilitados, sugiro aos patronos das

partes que peticionem nos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes (prepostos e testemunhas), até

um dia antes da audiência.

6) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

7) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST);

8) As TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da audiência

de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art. 825, da

CLT;

8) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

9) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

10) O(A) advogado(a) deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o

contato direto, inclusive gestual, com o(a) respectivo(a) e as

perguntas eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao

magistrado. O(A) advogado(a) participante deverá, ainda,

providenciar que todos os participantes do ato em sua

companhia, advogados, estagiários, parte e testemunha

estejam no campo visual atingido pela câmera;

11) A parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir o

depoimento pessoal anterior;

12) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

13) Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do(a)

patrono(a) com o(a) depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

OAB para apuração do desvio ético profissional.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e os peritos.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010032-71.2024.5.15.0134
AUTOR VAGNER JULIAO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RÉU FERNANDO RICARDO VALE - ME

ADVOGADO LUCIENE CRISTINE VALLE(OAB:
136378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RICARDO VALE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9fa7a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de insalubridade no ambiente de

trabalho, determina-se a realização de perícia, nomeando-se o

perito engenheiro Sr. DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS, que

deverá informar nos autos e diretamente às partes, no prazo de dez

dias, data para realização da perícia.

Deverão as partes indicar, no prazo de 10 dias e sob pena de

preclusão, o local exato para a realização da perícia, a fim de

viabilizar o trabalho do Sr. Perito.

A ausência do reclamante, dos patronos e de assistentes técnicos,

de forma injustificada, não impedirá a realização da perícia.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6777
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A reclamada deverá exibir ao perito, por ocasião da diligência: 1)

Ordens de serviço; 2) PPRA; 3) Comprovantes de entrega e de

treinamento de EPIs; 4) Certificados de Aprovação; bem como

outros documentos que entender pertinentes e/ou solicitados pelo

perito.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias, deposite a

importância de R$ 500,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito. O

depósito deverá ser efetuado diretamente na conta bancária do

perito acima nomeado, Sr. DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS,

CPF nº 218.409.608-33, Banco Bradesco (237), Agência: 1320,

C/C: 23.903-8, depósito este que deverá ser comprovado nestes

autos.

Diante da alegação de acidente de trabalho, determino a

realização de perícia médica.

Nomeio para realizar a perícia a Dra. MARIA GABRIELA FORNARI

HADDAD , que deverá informar nos autos e diretamente às partes,

no prazo de dez dias, local e data para a perícia, ficando o

reclamante intimado e informado que o não comparecimento

injustificado implicará em desistência da prova pericial.

O reclamante deverá comparecer com seus documentos pessoais,

como RG, Carteira de Trabalho, Carteira de Motorista, relatórios

médicos e exames complementares realizados. A reclamada deverá

exibir, na ocasião da perícia, se necessário, os seguintes

documentos referentes ao período de labor da reclamante junto à

reclamada: 1) Ordens de Serviço; 2) PCMSO, 3) PPRA, 4)

Protocolo de entrega e treinamento de uso de EPIs e 5) Outros

documentos que julgar pertinentes.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias,deposite a

importância de R$ 600,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito.

Em havendo depósito, o mesmo ser efetuado diretamente na conta

bancária da perita acima nomeada, Dra. MARIA GABRIELA

FORNARI HADDAD, CPF nº335.320.328-13, conforme dados a

seguir BCO COOPERATIVO SICREDI S.A., Agência 0718,

Conta862682, depósito este que deverá ser comprovado nestes

autos.

Eventuais laudos de assistentes técnicos deverão ser juntados no

prazo limite fixado no parágrafo único do art. 3º da Lei 5.584/70, isto

é, naquele fixado para o perito, sob pena de serem desentranhados

dos autos (parágrafo único do dispositivo legal retrocitado).

As partes se incubem de dar ciência das datas das perícias

(técnica e médica) aos seus assistentes.

Concedo às partes o prazo de 10 dias, para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico para as duas perícias,

nos autos, sob pena de preclusão.

Desde já, este Juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

perito médico nomeado:

1) Quais as alterações e/ou comprometimentos que o acidente

acarretou na capacidade do reclamante para o trabalho? É possível

dizê-lo também em relação a sua vida social?

2)Há nexo causal com o trabalho realizado em prol das

reclamadas?

3)Há fatores extralaborais que podem ser considerados concausa

mensurável?

4) É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado de

trabalho, dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

5) Em caso de redução da capacidade de trabalho, indicar em

percentuais.

6) Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação

da aptidão normal de trabalho, com recursos atuais da medicina?

Os peritos deverão apresentar os laudos no processo no prazo de

30 dias subsequentes à realização das perícias.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo COMUM de dez dias.

Havendo impugnação, intimem-se os peritos para esclarecimentos,

no prazo de dez dias.

Apresentados os esclarecimentos, ciência às partes.

E n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  d o s  a d v o g a d o s  d a s  p a r t e s :

carraro_thiago@hotmail.com e lucienecvmesquita@gmail.com .

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

05/09/2024, às 11h30min, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o

endereço eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar

novamente a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador). Entretanto, recomenda-se o download do programa

ZOOM no computador a ser utilizado, permitindo-se assim um

melhor e mais amplo acesso ao sistema telepresencial;
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2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Os advogados e partes ficam responsáveis pela busca na lisura e

segurança da colheita da prova, em face do dever de cooperação

previsto no artigo 6º do CPC, assim como da boa-fé, da

transparência e da segurança que devem nortear a prática dos atos

processuais.

5) Para que os trabalhos sejam facilitados, sugiro aos patronos das

partes que peticionem nos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes (prepostos e testemunhas), até

um dia antes da audiência.

6) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

7) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST);

8) As TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da audiência

de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art. 825, da

CLT;

8) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

9) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

10) O(A) advogado(a) deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o

contato direto, inclusive gestual, com o(a) respectivo(a) e as

perguntas eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao

magistrado. O(A) advogado(a) participante deverá, ainda,

providenciar que todos os participantes do ato em sua

companhia, advogados, estagiários, parte e testemunha

estejam no campo visual atingido pela câmera;

11) A parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir o

depoimento pessoal anterior;

12) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

13) Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do(a)

patrono(a) com o(a) depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

OAB para apuração do desvio ético profissional.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e os peritos.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010150-47.2024.5.15.0134
AUTOR DENIS VINICIUS SOTTA

ADVOGADO JOSE ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 68444/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 248287/SP)

RÉU OLIVEIRA & OLIVEIRA MONTAGEM
E COMERCIO DE MOVEIS DE
MADEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS VINICIUS SOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6328f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de insalubridade no ambiente de

trabalho, determina-se a realização de perícia, nomeando-se o

perito engenheiro Sr. MAURILIO BENELI, que deverá informar nos

autos e diretamente às partes, no prazo de 10 dias data para

realização da perícia.
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Concedo às partes o prazo de 10 dias, para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, nos autos, sob

pena de preclusão. No mesmo prazo concedido e sob pena de

preclusão, as partes deverão indicar o local exato para a

realização da perícia, a fim de viabilizar o trabalho do Sr. Perito.

Eventuais laudos de assistentes técnicos – os quais terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem - deverão ser

juntados aos autos no prazo limite fixado no parágrafo único do art.

3º da lei nº 5.584/70, qual seja, no mesmo prazo assinado ao perito

nomeado pelo Juízo, sob pena de desentranhamento.

A ausência do reclamante, dos patronos e de assistentes técnicos,

de forma injustificada, não impedirá a realização da perícia.

A reclamada deverá exibir ao perito, por ocasião da diligência: 1)

Ordens de serviço; 2) PPRA; 3) Comprovantes de entrega e de

treinamento de EPIs; 4) Certificados de Aprovação; bem como

outros documentos que entender pertinentes e/ou solicitados pelo

perito.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias, deposite a

importância de R$ 500,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito. O

depósito deverá ser efetuado diretamente na conta bancária do

perito acima nomeado, Sr. MAURILIO BENELI ,  CPF nº

752.113.278-53, conforme dados a seguir: Caixa Econômica

Federa, AG 0899, C/C: 26045-0, depósito este que deverá ser

comprovado nestes autos.

O perito deverá apresentar o laudo no processo no prazo de 30

dias subsequentes à realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo COMUM de dez dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para esclarecimentos, no

prazo de dez dias.

Apresentados os esclarecimentos, ciência às partes.

E n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  d o s  a d v o g a d o s  d a s  p a r t e s :

r o b e r t o a d v o c a c i a @ y a h o o . c o m . b r  e

O L I V E I R A M A R C E N A R I A @ G M A I L . C O M  .

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

11/07/2024, às 14h, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o

endereço eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar

novamente a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador). Entretanto, recomenda-se o download do programa

ZOOM no computador a ser utilizado, permitindo-se assim um

melhor e mais amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Os advogados e partes ficam responsáveis pela busca na lisura e

segurança da colheita da prova, em face do dever de cooperação

previsto no artigo 6º do CPC, assim como da boa-fé, da

transparência e da segurança que devem nortear a prática dos atos

processuais.

5) Para que os trabalhos sejam facilitados, sugiro aos patronos das

partes que peticionem nos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes (prepostos e testemunhas), até

um dia antes da audiência.

6) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

7) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST);

8) As TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da audiência

de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art. 825, da

CLT;

8) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6780
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

9) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

10) O(A) advogado(a) deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o

contato direto, inclusive gestual, com o(a) respectivo(a) e as

perguntas eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao

magistrado. O(A) advogado(a) participante deverá, ainda,

providenciar que todos os participantes do ato em sua

companhia, advogados, estagiários, parte e testemunha

estejam no campo visual atingido pela câmera;

11) A parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir o

depoimento pessoal anterior;

12) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

13) Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do(a)

patrono(a) com o(a) depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

OAB para apuração do desvio ético profissional.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010532-45.2021.5.15.0134
AUTOR VALDECIR RODRIGUES

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU MARILZA REGINA SCHERMA ALTOE
- EPP

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RÉU ALTOEXPRESS CARGAS E
ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cedd2e8

proferido nos autos.

DESPACHO

A presente sentença tem força de ALVARÁ destinado ao Sr.

Gerente da Caixa Econômica Federal ou a quem suas vezes fizer,

que à vista do presente alvará, expedido nos autos supra, efetue o

pagamento ao favorecido AUTOR: VALDECIR RODRIGUES - CPF:

115.315.158-86, da importância existente na conta vinculada do

FGTS do autor, acrescida de juros e correção monetária, sendo

que, para tal fim, são informados os dados abaixo, em razão do

reclamante ter sido dispensado sem justa causa, suprindo a

inexistência do TRCT, dos recolhimentos rescisórios do FGTS e do

carimbo de baixa da CTPS.

O SR. GERENTE DEVERÁ DAR IMEDIATO CUMPRIMENTO, SOB

PENA DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA A ORDEM JUDICIAL.

Fica ressalvada a liberação dos valores depositados em conta

vinculada, EXCETO nos casos em que o trabalhador optou pelo

saque aniversário.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010532-45.2021.5.15.0134
AUTOR VALDECIR RODRIGUES

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU MARILZA REGINA SCHERMA ALTOE
- EPP

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RÉU ALTOEXPRESS CARGAS E
ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTOEXPRESS CARGAS E ENCOMENDAS LTDA

  - MARILZA REGINA SCHERMA ALTOE - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cedd2e8

proferido nos autos.

DESPACHO

A presente sentença tem força de ALVARÁ destinado ao Sr.

Gerente da Caixa Econômica Federal ou a quem suas vezes fizer,

que à vista do presente alvará, expedido nos autos supra, efetue o

pagamento ao favorecido AUTOR: VALDECIR RODRIGUES - CPF:

115.315.158-86, da importância existente na conta vinculada do

FGTS do autor, acrescida de juros e correção monetária, sendo

que, para tal fim, são informados os dados abaixo, em razão do

reclamante ter sido dispensado sem justa causa, suprindo a

inexistência do TRCT, dos recolhimentos rescisórios do FGTS e do

carimbo de baixa da CTPS.

O SR. GERENTE DEVERÁ DAR IMEDIATO CUMPRIMENTO, SOB

PENA DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA A ORDEM JUDICIAL.

Fica ressalvada a liberação dos valores depositados em conta

vinculada, EXCETO nos casos em que o trabalhador optou pelo

saque aniversário.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011088-13.2022.5.15.0134
AUTOR SERGIO LUIZ MARGONAR

ADVOGADO RENATO FIALHO DE BRITO(OAB:
434114/SP)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE OLIVEIRA
SANDOVAL(OAB: 284689/SP)

RÉU FATIMA APARECIDA MALDOTTI DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO MATEUS PINTO(OAB:
452913/SP)

RÉU USINA SANTA LUCIA S A

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO MAURICIO FORSTER FAVARO(OAB:
131279/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ MARGONAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4890e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a decisão proferida pelo v. Acórdão, determinando a

reabertura da instrução processual, com a devida intimação das

partes para o comparecimento à audiência, designo audiência de

instrução TELEPRESENCIAL para o dia 23/04/2024, às 14h, com

acesso ao ambiente virtual pelo link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o

endereço eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar

novamente a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador). Entretanto, recomenda-se o download do programa

ZOOM no computador a ser utilizado, permitindo-se assim um

melhor e mais amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Os advogados e partes ficam responsáveis pela busca na lisura e

segurança da colheita da prova, em face do dever de cooperação

previsto no artigo 6º do CPC, assim como da boa-fé, da

transparência e da segurança que devem nortear a prática dos atos

processuais.

5) Para que os trabalhos sejam facilitados, sugiro aos patronos das

partes que peticionem nos autos, cópia dos documentos de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6782
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

identificação dos participantes (prepostos e testemunhas), até

um dia antes da audiência.

6) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

7) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST);

8) As TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da audiência

de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art. 825, da

CLT;

8) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

9) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

10) O(A) advogado(a) deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o

contato direto, inclusive gestual, com o(a) respectivo(a) e as

perguntas eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao

magistrado. O(A) advogado(a) participante deverá, ainda,

providenciar que todos os participantes do ato em sua

companhia, advogados, estagiários, parte e testemunha

estejam no campo visual atingido pela câmera;

11) A parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir o

depoimento pessoal anterior;

12) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

13) Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do(a)

patrono(a) com o(a) depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

OAB para apuração do desvio ético profissional.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

INTIMEM-SE AS PARTES PESSOALMENTE CONFORME

DETERMINADO.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011088-13.2022.5.15.0134
AUTOR SERGIO LUIZ MARGONAR

ADVOGADO RENATO FIALHO DE BRITO(OAB:
434114/SP)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE OLIVEIRA
SANDOVAL(OAB: 284689/SP)

RÉU FATIMA APARECIDA MALDOTTI DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO MATEUS PINTO(OAB:
452913/SP)

RÉU USINA SANTA LUCIA S A

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO MAURICIO FORSTER FAVARO(OAB:
131279/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA APARECIDA MALDOTTI DE OLIVEIRA

  - USINA SANTA LUCIA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4890e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a decisão proferida pelo v. Acórdão, determinando a

reabertura da instrução processual, com a devida intimação das

partes para o comparecimento à audiência, designo audiência de

instrução TELEPRESENCIAL para o dia 23/04/2024, às 14h, com

acesso ao ambiente virtual pelo link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto
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ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o

endereço eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar

novamente a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador). Entretanto, recomenda-se o download do programa

ZOOM no computador a ser utilizado, permitindo-se assim um

melhor e mais amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Os advogados e partes ficam responsáveis pela busca na lisura e

segurança da colheita da prova, em face do dever de cooperação

previsto no artigo 6º do CPC, assim como da boa-fé, da

transparência e da segurança que devem nortear a prática dos atos

processuais.

5) Para que os trabalhos sejam facilitados, sugiro aos patronos das

partes que peticionem nos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes (prepostos e testemunhas), até

um dia antes da audiência.

6) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

7) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST);

8) As TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da audiência

de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art. 825, da

CLT;

8) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

9) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

10) O(A) advogado(a) deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o

contato direto, inclusive gestual, com o(a) respectivo(a) e as

perguntas eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao

magistrado. O(A) advogado(a) participante deverá, ainda,

providenciar que todos os participantes do ato em sua

companhia, advogados, estagiários, parte e testemunha

estejam no campo visual atingido pela câmera;

11) A parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir o

depoimento pessoal anterior;

12) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

13) Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do(a)

patrono(a) com o(a) depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

OAB para apuração do desvio ético profissional.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

INTIMEM-SE AS PARTES PESSOALMENTE CONFORME

DETERMINADO.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011866-46.2023.5.15.0134
AUTOR BRUNO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RÉU MM BLOCOS LTDA

ADVOGADO KARINA SILVIA DE CAMARGO
FERREIRA(OAB: 384455/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee0e94b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de insalubridade no ambiente de

trabalho, determina-se a realização de perícia, nomeando-se o

perito engenheiro Sr. LAURO REBECCHI FILHO, que deverá

informar nos autos e diretamente às partes, no prazo de dez dias,

data para realização da perícia.

Concedo às partes o prazo de 10 dias, para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, nos autos, sob

pena de preclusão. No mesmo prazo concedido e sob pena de

preclusão, as partes deverão indicar o local exato para a

realização da perícia, a fim de viabilizar o trabalho do Sr. Perito.

Eventuais laudos de assistentes técnicos – os quais terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem - deverão ser

juntados aos autos no prazo limite fixado no parágrafo único do art.

3º da lei nº 5.584/70, qual seja, no mesmo prazo assinado ao perito

nomeado pelo Juízo, sob pena de desentranhamento.

A ausência do reclamante, dos patronos e de assistentes técnicos,

de forma injustificada, não impedirá a realização da perícia.

A reclamada deverá exibir ao perito, por ocasião da diligência: 1)

Ordens de serviço; 2) PPRA; 3) Comprovantes de entrega e de

treinamento de EPIs; 4) Certificados de Aprovação; bem como

outros documentos que entender pertinentes e/ou solicitados pelo

perito.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias, deposite a

importância de R$ 500,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito. O

depósito deverá ser efetuado diretamente na conta bancária do

perito acima nomeado, Sr. LAURO REBECCHI FILHO, CPF nº

013.974.368-59, conforme dados a seguir: Banco do Brasil,

Agência: 0970-9, conta: 8014-4, depósito este que deverá ser

comprovado nestes autos.

O perito deverá apresentar o laudo no processo no prazo de 30

dias subsequentes à realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo COMUM de dez dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para esclarecimentos, no

prazo de dez dias.

Apresentados os esclarecimentos, ciência às partes.

Endereço eletrônico dos advogados das partes:

advocaciamiltondejulio@yahoo.com.br , miltongdejulio@gmail.com

, elciovigattopericias@gmail.com e kasillvia@hotmail.com .

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

04/07/2024, às 10h, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o

endereço eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar

novamente a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador). Entretanto, recomenda-se o download do programa

ZOOM no computador a ser utilizado, permitindo-se assim um

melhor e mais amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Os advogados e partes ficam responsáveis pela busca na lisura e

segurança da colheita da prova, em face do dever de cooperação

previsto no artigo 6º do CPC, assim como da boa-fé, da

transparência e da segurança que devem nortear a prática dos atos

processuais.

5) Para que os trabalhos sejam facilitados, sugiro aos patronos das

partes que peticionem nos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes (prepostos e testemunhas), até

um dia antes da audiência.

6) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

7) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.
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TST);

8) As TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da audiência

de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art. 852-H, § 2º

e 3º, da CLT;

8) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

9) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

10) O(A) advogado(a) deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o

contato direto, inclusive gestual, com o(a) respectivo(a) e as

perguntas eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao

magistrado. O(A) advogado(a) participante deverá, ainda,

providenciar que todos os participantes do ato em sua

companhia, advogados, estagiários, parte e testemunha

estejam no campo visual atingido pela câmera;

11) A parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir o

depoimento pessoal anterior;

12) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

13) Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do(a)

patrono(a) com o(a) depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

OAB para apuração do desvio ético profissional.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011866-46.2023.5.15.0134
AUTOR BRUNO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RÉU MM BLOCOS LTDA

ADVOGADO KARINA SILVIA DE CAMARGO
FERREIRA(OAB: 384455/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MM BLOCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee0e94b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de insalubridade no ambiente de

trabalho, determina-se a realização de perícia, nomeando-se o

perito engenheiro Sr. LAURO REBECCHI FILHO, que deverá

informar nos autos e diretamente às partes, no prazo de dez dias,

data para realização da perícia.

Concedo às partes o prazo de 10 dias, para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, nos autos, sob

pena de preclusão. No mesmo prazo concedido e sob pena de

preclusão, as partes deverão indicar o local exato para a

realização da perícia, a fim de viabilizar o trabalho do Sr. Perito.

Eventuais laudos de assistentes técnicos – os quais terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem - deverão ser

juntados aos autos no prazo limite fixado no parágrafo único do art.

3º da lei nº 5.584/70, qual seja, no mesmo prazo assinado ao perito

nomeado pelo Juízo, sob pena de desentranhamento.

A ausência do reclamante, dos patronos e de assistentes técnicos,

de forma injustificada, não impedirá a realização da perícia.

A reclamada deverá exibir ao perito, por ocasião da diligência: 1)

Ordens de serviço; 2) PPRA; 3) Comprovantes de entrega e de

treinamento de EPIs; 4) Certificados de Aprovação; bem como

outros documentos que entender pertinentes e/ou solicitados pelo

perito.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias, deposite a

importância de R$ 500,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito. O

depósito deverá ser efetuado diretamente na conta bancária do

perito acima nomeado, Sr. LAURO REBECCHI FILHO, CPF nº

013.974.368-59, conforme dados a seguir: Banco do Brasil,

Agência: 0970-9, conta: 8014-4, depósito este que deverá ser

comprovado nestes autos.

O perito deverá apresentar o laudo no processo no prazo de 30

dias subsequentes à realização da perícia.
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Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo COMUM de dez dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para esclarecimentos, no

prazo de dez dias.

Apresentados os esclarecimentos, ciência às partes.

Endereço eletrônico dos advogados das partes:

advocaciamiltondejulio@yahoo.com.br , miltongdejulio@gmail.com

, elciovigattopericias@gmail.com e kasillvia@hotmail.com .

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

04/07/2024, às 10h, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o

endereço eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar

novamente a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador). Entretanto, recomenda-se o download do programa

ZOOM no computador a ser utilizado, permitindo-se assim um

melhor e mais amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Os advogados e partes ficam responsáveis pela busca na lisura e

segurança da colheita da prova, em face do dever de cooperação

previsto no artigo 6º do CPC, assim como da boa-fé, da

transparência e da segurança que devem nortear a prática dos atos

processuais.

5) Para que os trabalhos sejam facilitados, sugiro aos patronos das

partes que peticionem nos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes (prepostos e testemunhas), até

um dia antes da audiência.

6) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

7) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST);

8) As TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da audiência

de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art. 852-H, § 2º

e 3º, da CLT;

8) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

9) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

10) O(A) advogado(a) deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o

contato direto, inclusive gestual, com o(a) respectivo(a) e as

perguntas eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao

magistrado. O(A) advogado(a) participante deverá, ainda,

providenciar que todos os participantes do ato em sua

companhia, advogados, estagiários, parte e testemunha

estejam no campo visual atingido pela câmera;

11) A parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir o

depoimento pessoal anterior;

12) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

13) Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do(a)

patrono(a) com o(a) depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

OAB para apuração do desvio ético profissional.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema
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técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010360-98.2024.5.15.0134
AUTOR ANA PAULA MOREIRA SILVA

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

RÉU MARIA PASETTI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MOREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c6481

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

Designo audiência VIRTUAL de MEDIAÇÃO QUALIFICADA para

o dia 23/04/2024 às 10h31min, com acesso ao ambiente virtual

através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação. Entretanto, a reclamada fica ciente de

que a partir da data da audiência iniciará o prazo para

apresentação de defesa.

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E. TST:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se as partes.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010388-66.2024.5.15.0134
AUTOR MARIA LUISA RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUISA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f3ba69

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na
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verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

D e s i g n o  a u d i ê n c i a  V I R T U A L  p a r a  t e n t a t i v a  d e

conciliação/mediação para o dia 15/05/2024 às 15h46min, com

acesso ao ambiente virtual através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação.

A  p r e c i t a d a  s e s s ã o  s e r á  r e a l i z a d a  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência;

Observações de acesso ao endereço eletrônico da sala de

audiência, através do link, pelo computador: ao digitar o link uma

janela para instalação do aplicativo será aberta com a seguinte

mensagem: “Abrir URL: Zoom Launcher?”, o usuários deverá clicar

em “cancelar” e, em seguida, clicar em “Iniciar a reunião” e após,

cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo (mais uma

vez aparecerá uma janela com a mesma mensagem: “Abrir URL:

Zoom (usuário deverá clicar em cancelar) e Launcher?” em seguida

clicar - > Ingresse em seu navegador).

Entretanto, recomenda-se o download do programa ZOOM no

computador a ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais

amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = Q M m 8 A p U w x m U ;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5) As partes poderão participar da audiência em suas casas ou no

escritório de seu(sua) advogado(a).

Intimem-se as partes e demais interessados, por seus patronos,

cientificando-se as pessoas jurídicas que deverão comparecer

representadas por prepostos ou advogados habilitados a transigir,

receber intimação, dar e receber quitação.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010380-89.2024.5.15.0134
AUTOR LEANDRA PALHARI PEDROSO

ADVOGADO LUIZ CARLOS MARTINI(OAB:
97226/SP)

ADVOGADO FELIPE ABDALLA CARAM(OAB:
337735/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA PALHARI PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7890356

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências
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do CEJUSC por meio digital;

D e s i g n o  a u d i ê n c i a  V I R T U A L  p a r a  t e n t a t i v a  d e

conciliação/mediação para o dia 15/05/2024 às 16h01min, com

acesso ao ambiente virtual através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação.

A  p r e c i t a d a  s e s s ã o  s e r á  r e a l i z a d a  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência;

Observações de acesso ao endereço eletrônico da sala de

audiência, através do link, pelo computador: ao digitar o link uma

janela para instalação do aplicativo será aberta com a seguinte

mensagem: “Abrir URL: Zoom Launcher?”, o usuários deverá clicar

em “cancelar” e, em seguida, clicar em “Iniciar a reunião” e após,

cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo (mais uma

vez aparecerá uma janela com a mesma mensagem: “Abrir URL:

Zoom (usuário deverá clicar em cancelar) e Launcher?” em seguida

clicar - > Ingresse em seu navegador).

Entretanto, recomenda-se o download do programa ZOOM no

computador a ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais

amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = Q M m 8 A p U w x m U ;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5) As partes poderão participar da audiência em suas casas ou no

escritório de seu(sua) advogado(a).

Intimem-se as partes e demais interessados, por seus patronos,

cientificando-se as pessoas jurídicas que deverão comparecer

representadas por prepostos ou advogados habilitados a transigir,

receber intimação, dar e receber quitação.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010400-80.2024.5.15.0134
AUTOR FABIANA CARDOSO BUENO

ADVOGADO DALTON FERNANDO BOVO(OAB:
199521/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CARDOSO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e5dbe7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

D e s i g n o  a u d i ê n c i a  V I R T U A L  p a r a  t e n t a t i v a  d e

conciliação/mediação para o dia 15/05/2024 às 15h31min, com

acesso ao ambiente virtual através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594
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Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação.

A  p r e c i t a d a  s e s s ã o  s e r á  r e a l i z a d a  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência;

Observações de acesso ao endereço eletrônico da sala de

audiência, através do link, pelo computador: ao digitar o link uma

janela para instalação do aplicativo será aberta com a seguinte

mensagem: “Abrir URL: Zoom Launcher?”, o usuários deverá clicar

em “cancelar” e, em seguida, clicar em “Iniciar a reunião” e após,

cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo (mais uma

vez aparecerá uma janela com a mesma mensagem: “Abrir URL:

Zoom (usuário deverá clicar em cancelar) e Launcher?” em seguida

clicar - > Ingresse em seu navegador).

Entretanto, recomenda-se o download do programa ZOOM no

computador a ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais

amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = Q M m 8 A p U w x m U ;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5) As partes poderão participar da audiência em suas casas ou no

escritório de seu(sua) advogado(a).

Intimem-se as partes e demais interessados, por seus patronos,

cientificando-se as pessoas jurídicas que deverão comparecer

representadas por prepostos ou advogados habilitados a transigir,

receber intimação, dar e receber quitação.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010287-29.2024.5.15.0134
REQUERENTE ANDRE SILVA LEITE

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

REQUERIDO DILUMIX INDUSTRIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SILVA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb840ec

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da manifestação do exequente id.45296d0 e considerando

que a execução de sentença já foi promovida nos autos do

processo principal nº 0011226-14.2021.5.15.0134, arquivem-se

definitivamente estes observando-se o Comunicado CR nº 13/2019

que trata da inexistência de depósitos em contas judiciais

vinculadas ao processo para fins de arquivamento definitivo dos

autos.

Notifique-se.

LEME/SP, 19 de março de 2024.

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

wgbp

Processo Nº ATOrd-0010990-91.2023.5.15.0134
AUTOR ELDER BRUNO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA COSTA(OAB:
334633/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER BRUNO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5812f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a manifestação de ID 3cead2f e a necessidade de

expedição de ofício à penitenciária retire-se o feito de pauta.

Intime-se o patrono do reclamante para que informe nos autos em

qual penitenciária o reclamante está recluso. Prazo de 10 dias.

Após, designe-se audiência de instrução.

LEME/SP, 19 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010990-91.2023.5.15.0134
AUTOR ELDER BRUNO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA COSTA(OAB:
334633/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5812f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a manifestação de ID 3cead2f e a necessidade de

expedição de ofício à penitenciária retire-se o feito de pauta.

Intime-se o patrono do reclamante para que informe nos autos em

qual penitenciária o reclamante está recluso. Prazo de 10 dias.

Após, designe-se audiência de instrução.

LEME/SP, 19 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011230-95.2014.5.15.0134
AUTOR RICARDO GIBBA

ADVOGADO JOSE ROBERTO APOLARI(OAB:
128033/SP)

RÉU TS TECH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO KEDE(OAB:
215410/SP)

PERITO JESUS PAPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TS TECH DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e2f573

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado e a improcedência da Ação

Rescisória n° 0010826-48.2020.5.15.0000 proposta pelo reclamante

Ricardo Gibba, liberem-se os valores depositados nos autos à

reclamada TS TECH DO BRASIL LTDA e remetam-se estes autos

ao arquivo, observando-se o Comunicado CR nº 13/2019 que trata

da inexistência de depósitos em contas judiciais vinculadas ao

processo para fins de arquivamento definitivo dos autos.

Notifiquem-se.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011230-95.2014.5.15.0134
AUTOR RICARDO GIBBA

ADVOGADO JOSE ROBERTO APOLARI(OAB:
128033/SP)

RÉU TS TECH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO KEDE(OAB:
215410/SP)

PERITO JESUS PAPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO GIBBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e2f573

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado e a improcedência da Ação

Rescisória n° 0010826-48.2020.5.15.0000 proposta pelo reclamante

Ricardo Gibba, liberem-se os valores depositados nos autos à

reclamada TS TECH DO BRASIL LTDA e remetam-se estes autos

ao arquivo, observando-se o Comunicado CR nº 13/2019 que trata

da inexistência de depósitos em contas judiciais vinculadas ao

processo para fins de arquivamento definitivo dos autos.

Notifiquem-se.
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LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010646-13.2023.5.15.0134
AUTOR EVERTON MARTINIANO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RÉU JOSE ORLANDO SILVA DE
AZEVEDO 39724136884

ADVOGADO PAULO ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 248287/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 68444/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON MARTINIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 305d5d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Do exposto, rejeito os Embargos de Declaração opostos por

EVERTON MARTINIANO DA SILVA, na Ação Trabalhista ajuizada

contra JOSE ORLANDO SILVA DE AZEVEDO, nos termos da

fundamentação.

Sem prejuízo, condeno o Autor-Embargante em multa de 2% (R$

2.621,61) sobre o valor dado à causa na Petição Inicial, nos termos

dos artigos 1.026, § 2º, do CPC e 793-C da CLT, a ser revertida em

favor do Réu-Embargado, que poderá compensar o valor da

referida multa de valor líquido oriundo da condenação.

Mantém-se o valor provisório da condenação fixado na sentença

original, bem como os demais parâmetros de julgamento.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    ERIKA FERRARI ZANELLA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010646-13.2023.5.15.0134
AUTOR EVERTON MARTINIANO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RÉU JOSE ORLANDO SILVA DE
AZEVEDO 39724136884

ADVOGADO PAULO ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 248287/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 68444/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ORLANDO SILVA DE AZEVEDO 39724136884

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 305d5d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Do exposto, rejeito os Embargos de Declaração opostos por

EVERTON MARTINIANO DA SILVA, na Ação Trabalhista ajuizada

contra JOSE ORLANDO SILVA DE AZEVEDO, nos termos da

fundamentação.

Sem prejuízo, condeno o Autor-Embargante em multa de 2% (R$

2.621,61) sobre o valor dado à causa na Petição Inicial, nos termos

dos artigos 1.026, § 2º, do CPC e 793-C da CLT, a ser revertida em

favor do Réu-Embargado, que poderá compensar o valor da

referida multa de valor líquido oriundo da condenação.

Mantém-se o valor provisório da condenação fixado na sentença

original, bem como os demais parâmetros de julgamento.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    ERIKA FERRARI ZANELLA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011797-14.2023.5.15.0134
AUTOR ANTONIO NETO DE LIMA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU JF CITRUS AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO GILBERTO DE BARROS BASILE
FILHO(OAB: 138794/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NETO DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 357ae32

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de insalubridade no ambiente de

trabalho, determina-se a realização de perícia, nomeando-se o

perito engenheiro Sr. DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS, que

deverá informar nos autos e diretamente às partes, no prazo de dez

dias, data para realização da perícia.

Concedo às partes o prazo de 10 dias, para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, nos autos, sob

pena de preclusão. No mesmo prazo concedido e sob pena de

preclusão, as partes deverão indicar o local exato para a

realização da perícia, a fim de viabilizar o trabalho do Sr. Perito.

Eventuais laudos de assistentes técnicos – os quais terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem - deverão ser

juntados aos autos no prazo limite fixado no parágrafo único do art.

3º da lei nº 5.584/70, qual seja, no mesmo prazo assinado ao perito

nomeado pelo Juízo, sob pena de desentranhamento.

A ausência do reclamante, dos patronos e de assistentes técnicos,

de forma injustificada, não impedirá a realização da perícia.

A reclamada deverá exibir ao perito, por ocasião da diligência: 1)

Ordens de serviço; 2) PPRA; 3) Comprovantes de entrega e de

treinamento de EPIs; 4) Certificados de Aprovação; bem como

outros documentos que entender pertinentes e/ou solicitados pelo

perito.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias, deposite a

importância de R$ 500,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito. O

depósito deverá ser efetuado diretamente na conta bancária do

perito acima nomeado, Sr. DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS,

CPF nº 218.409.608-33, Banco Bradesco (237), Agência: 1320,

C/C: 23.903-8, depósito este que deverá ser comprovado nestes

autos.

O perito deverá apresentar o laudo no processo no prazo de 30

dias subsequentes à realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo COMUM de dez dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para esclarecimentos, no

prazo de dez dias.

Apresentados os esclarecimentos, ciência às partes.

E n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  d o s  a d v o g a d o s  d a s  p a r t e s :

letiane.bueno@adv.oabsp.org.br , gilbertobasile@uol.com.br e

basilesantana@uol.com.br

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

19/08/2024, às 10h, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o

endereço eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar

novamente a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador). Entretanto, recomenda-se o download do programa

ZOOM no computador a ser utilizado, permitindo-se assim um

melhor e mais amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Os advogados e partes ficam responsáveis pela busca na lisura e

segurança da colheita da prova, em face do dever de cooperação

previsto no artigo 6º do CPC, assim como da boa-fé, da

transparência e da segurança que devem nortear a prática dos atos

processuais.

5) Para que os trabalhos sejam facilitados, sugiro aos patronos das

partes que peticionem nos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes (prepostos e testemunhas), até

um dia antes da audiência.

6) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da
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audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

7) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST);

8) As TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da audiência

de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art. 852-H, § 2º

e 3º, da CLT;

8) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

9) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

10) O(A) advogado(a) deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o

contato direto, inclusive gestual, com o(a) respectivo(a) e as

perguntas eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao

magistrado. O(A) advogado(a) participante deverá, ainda,

providenciar que todos os participantes do ato em sua

companhia, advogados, estagiários, parte e testemunha

estejam no campo visual atingido pela câmera;

11) A parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir o

depoimento pessoal anterior;

12) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

13) Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do(a)

patrono(a) com o(a) depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa

macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

OAB para apuração do desvio ético profissional.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

LEME/SP, 19 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011797-14.2023.5.15.0134
AUTOR ANTONIO NETO DE LIMA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU JF CITRUS AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO GILBERTO DE BARROS BASILE
FILHO(OAB: 138794/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JF CITRUS AGROPECUARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 357ae32

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de insalubridade no ambiente de

trabalho, determina-se a realização de perícia, nomeando-se o

perito engenheiro Sr. DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS, que

deverá informar nos autos e diretamente às partes, no prazo de dez

dias, data para realização da perícia.

Concedo às partes o prazo de 10 dias, para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, nos autos, sob

pena de preclusão. No mesmo prazo concedido e sob pena de

preclusão, as partes deverão indicar o local exato para a

realização da perícia, a fim de viabilizar o trabalho do Sr. Perito.

Eventuais laudos de assistentes técnicos – os quais terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem - deverão ser

juntados aos autos no prazo limite fixado no parágrafo único do art.

3º da lei nº 5.584/70, qual seja, no mesmo prazo assinado ao perito

nomeado pelo Juízo, sob pena de desentranhamento.

A ausência do reclamante, dos patronos e de assistentes técnicos,

de forma injustificada, não impedirá a realização da perícia.

A reclamada deverá exibir ao perito, por ocasião da diligência: 1)

Ordens de serviço; 2) PPRA; 3) Comprovantes de entrega e de

treinamento de EPIs; 4) Certificados de Aprovação; bem como

outros documentos que entender pertinentes e/ou solicitados pelo

perito.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias, deposite a

importância de R$ 500,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito. O

depósito deverá ser efetuado diretamente na conta bancária do

perito acima nomeado, Sr. DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS,

CPF nº 218.409.608-33, Banco Bradesco (237), Agência: 1320,
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C/C: 23.903-8, depósito este que deverá ser comprovado nestes

autos.

O perito deverá apresentar o laudo no processo no prazo de 30

dias subsequentes à realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo COMUM de dez dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para esclarecimentos, no

prazo de dez dias.

Apresentados os esclarecimentos, ciência às partes.

E n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  d o s  a d v o g a d o s  d a s  p a r t e s :

letiane.bueno@adv.oabsp.org.br , gilbertobasile@uol.com.br e

basilesantana@uol.com.br

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

19/08/2024, às 10h, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o

endereço eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar

novamente a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador). Entretanto, recomenda-se o download do programa

ZOOM no computador a ser utilizado, permitindo-se assim um

melhor e mais amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Os advogados e partes ficam responsáveis pela busca na lisura e

segurança da colheita da prova, em face do dever de cooperação

previsto no artigo 6º do CPC, assim como da boa-fé, da

transparência e da segurança que devem nortear a prática dos atos

processuais.

5) Para que os trabalhos sejam facilitados, sugiro aos patronos das

partes que peticionem nos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes (prepostos e testemunhas), até

um dia antes da audiência.

6) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

7) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST);

8) As TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da audiência

de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art. 852-H, § 2º

e 3º, da CLT;

8) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

9) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

10) O(A) advogado(a) deverá se posicionar lateralmente, em

paralelo a quem estiver depondo, não sendo permitido o

contato direto, inclusive gestual, com o(a) respectivo(a) e as

perguntas eventualmente feitas deverão ser dirigidas ao

magistrado. O(A) advogado(a) participante deverá, ainda,

providenciar que todos os participantes do ato em sua

companhia, advogados, estagiários, parte e testemunha

estejam no campo visual atingido pela câmera;

11) A parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir o

depoimento pessoal anterior;

12) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento de

quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na sessão

telepresencial.

13) Adverte-se que a eventual tentativa de comunicação direta do(a)

patrono(a) com o(a) depoente durante o depoimento, o induzimento

através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer forma que possa
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macular a oitiva poderá ser punido com as penas processuais e

administrativas cabíveis, sem prejuízo de eventual comunicação à

OAB para apuração do desvio ético profissional.

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

LEME/SP, 19 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010177-64.2023.5.15.0134
REQUERENTE MARIA CRISTINA ROSSINI PIMENTA

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

REQUERENTE RICHARD ROSSINI PIMENTA

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

REQUERENTE CAROLINE ROSSINI PIMENTA

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

REQUERENTE MIRIAM ROSSINI PIMENTA

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

REQUERIDO INDUSTRIA DAUD DE BORRACHAS
LTDA - EPP

ADVOGADO LAZARO ALFREDO CANDIDO(OAB:
89904/SP)

PERITO JESUS PAPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DAUD DE BORRACHAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e6ce3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isso, resolve a Vara do Trabalho de Leme conhecer dos

Embargos Declaratórios opostos por INDÚSTRIA DAUD DE

BORRACHAS LTDA - EPP e, no mérito ACOLHÊ-LOS em parte, a

fim de sanar a omissão apontada, apenas a título de

esclarecimento, sem causar, contudo, qualquer efeito modificativo

no julgado, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se.

Nada mais.

    REGINA RODRIGUES URBANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010177-64.2023.5.15.0134
REQUERENTE MARIA CRISTINA ROSSINI PIMENTA

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

REQUERENTE RICHARD ROSSINI PIMENTA

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

REQUERENTE CAROLINE ROSSINI PIMENTA

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

REQUERENTE MIRIAM ROSSINI PIMENTA

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

REQUERIDO INDUSTRIA DAUD DE BORRACHAS
LTDA - EPP

ADVOGADO LAZARO ALFREDO CANDIDO(OAB:
89904/SP)

PERITO JESUS PAPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE ROSSINI PIMENTA

  - MARIA CRISTINA ROSSINI PIMENTA

  - MIRIAM ROSSINI PIMENTA

  - RICHARD ROSSINI PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e6ce3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isso, resolve a Vara do Trabalho de Leme conhecer dos

Embargos Declaratórios opostos por INDÚSTRIA DAUD DE
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BORRACHAS LTDA - EPP e, no mérito ACOLHÊ-LOS em parte, a

fim de sanar a omissão apontada, apenas a título de

esclarecimento, sem causar, contudo, qualquer efeito modificativo

no julgado, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se.

Nada mais.

    REGINA RODRIGUES URBANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011038-84.2022.5.15.0134
AUTOR BRUNA FRANCIELE FRUTUOSO

DOS SANTOS

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU ADRIELLE PIRES RODRIGUES

ADVOGADO ETIENE ZACARONI DE
MENEZES(OAB: 357539/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA FRANCIELE FRUTUOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se o(a) reclamante para manifestação fundamentada, sobre

os cálculos apresentados pela reclamada, no prazo de 8 (oito) dias,

sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Em caso de divergência, deverá, no mesmo lapso, apresentar

novas contas, discriminando as verbas previdenciárias (quotas do

empregado e do empregador), juntando aos autos as pertinentes

memórias/planilhas de cálculos utilizadas para apuração dos

diversos itens, tudo a fim de permitir à parte adversa, bem como a

este Juízo, um claro entendimento do raciocínio utilizado.

Decorrido o prazo, venham conclusos para deliberações.

Processo Nº ATSum-0011038-84.2022.5.15.0134
AUTOR BRUNA FRANCIELE FRUTUOSO

DOS SANTOS

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU ADRIELLE PIRES RODRIGUES

ADVOGADO ETIENE ZACARONI DE
MENEZES(OAB: 357539/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLE PIRES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se o(a) reclamante para manifestação fundamentada, sobre

os cálculos apresentados pela reclamada, no prazo de 8 (oito) dias,

sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Em caso de divergência, deverá, no mesmo lapso, apresentar

novas contas, discriminando as verbas previdenciárias (quotas do

empregado e do empregador), juntando aos autos as pertinentes

memórias/planilhas de cálculos utilizadas para apuração dos

diversos itens, tudo a fim de permitir à parte adversa, bem como a

este Juízo, um claro entendimento do raciocínio utilizado.

Decorrido o prazo, venham conclusos para deliberações.

Processo Nº ATSum-0010405-05.2024.5.15.0134
AUTOR JOSE ALEXANDRE SOBRINHO

ADVOGADO Fagner Rodrigo Campos(OAB:
286135/SP)

ADVOGADO FABIANO DE CAMARGO
NEVES(OAB: 258120/SP)

RÉU AGRICOLA BALDIN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALEXANDRE SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f6ce26

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências
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do CEJUSC por meio digital;

D e s i g n o  a u d i ê n c i a  V I R T U A L  p a r a  t e n t a t i v a  d e

conciliação/mediação para o dia 21/05/2024 às 14h11min, com

acesso ao ambiente virtual através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação.

A  p r e c i t a d a  s e s s ã o  s e r á  r e a l i z a d a  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência;

Observações de acesso ao endereço eletrônico da sala de

audiência, através do link, pelo computador: ao digitar o link uma

janela para instalação do aplicativo será aberta com a seguinte

mensagem: “Abrir URL: Zoom Launcher?”, o usuários deverá clicar

em “cancelar” e, em seguida, clicar em “Iniciar a reunião” e após,

cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo (mais uma

vez aparecerá uma janela com a mesma mensagem: “Abrir URL:

Zoom (usuário deverá clicar em cancelar) e Launcher?” em seguida

clicar - > Ingresse em seu navegador).

Entretanto, recomenda-se o download do programa ZOOM no

computador a ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais

amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = Q M m 8 A p U w x m U ;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5) As partes poderão participar da audiência em suas casas ou no

escritório de seu(sua) advogado(a).

Intimem-se as partes e demais interessados, por seus patronos,

cientificando-se as pessoas jurídicas que deverão comparecer

representadas por prepostos ou advogados habilitados a transigir,

receber intimação, dar e receber quitação.

LEME/SP, 19 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011826-11.2016.5.15.0134
AUTOR JOAO VIANES VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU ENGENHARIA E COMERCIO
BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DA CUNHA
MELNICKY(OAB: 129559/SP)

PERITO JESUS PAPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VIANES VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca da remoção da restrição Renajud id.612eee6

imposta ao veículo placas GZH3085

Processo Nº ATOrd-0010589-29.2022.5.15.0134
AUTOR ADRIANA RENATA GENEROSO

ADVOGADO LUAN FURTADO DOS SANTOS(OAB:
365490/SP)

ADVOGADO JOSIANE FERNANDA
SARTORE(OAB: 358162/SP)

ADVOGADO Benito Caccia Rosalem(OAB:
170345/SP)

ADVOGADO EDER DE PAULA(OAB: 407198/SP)

RÉU SUELY TERESINA SANTARSIERO

ADVOGADO VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA
MOÇO(OAB: 128706/SP)

PERITO CLAUDNEI JOSE MIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RENATA GENEROSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista a(s) impugnação(ões) da(s) parte(s), intime-se o

senhor perito para esclarecimentos e retificar os cálculos, se assim

considerar necessário, no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, venham conclusos para deliberações.

Processo Nº ATOrd-0010589-29.2022.5.15.0134
AUTOR ADRIANA RENATA GENEROSO

ADVOGADO LUAN FURTADO DOS SANTOS(OAB:
365490/SP)

ADVOGADO JOSIANE FERNANDA
SARTORE(OAB: 358162/SP)

ADVOGADO Benito Caccia Rosalem(OAB:
170345/SP)

ADVOGADO EDER DE PAULA(OAB: 407198/SP)

RÉU SUELY TERESINA SANTARSIERO

ADVOGADO VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA
MOÇO(OAB: 128706/SP)

PERITO CLAUDNEI JOSE MIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY TERESINA SANTARSIERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista a(s) impugnação(ões) da(s) parte(s), intime-se o

senhor perito para esclarecimentos e retificar os cálculos, se assim

considerar necessário, no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, venham conclusos para deliberações.

Processo Nº ATSum-0010840-13.2023.5.15.0134
AUTOR ABIRAILTON SILVA DOS SANTOS

FREIRE

ADVOGADO JOAO LENON DIAS MEIRA(OAB:
70396/BA)

RÉU NILTON JOSE TESSARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIRAILTON SILVA DOS SANTOS FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dedf8df

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, intime-se o

reclamado, por edital, para proceder as anotações no contrato de

trabalho do reclamante, nos termos determinados na sentença, no

prazo de 48 horas, sob pena de a Secretaria da Vara assim

proceder e de ser oficiada a

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da

Economia, para aplicação das sanções cabíveis.

Em prosseguimento, considerando-se que o reclamado está sendo

intimado dos atos processuais por edital, fica o reclamante

intimado para que apresente seus cálculos de liquidação, com

observância das deduções legais, no prazo de 10 (dez) dias,

atentando-se aos termos do art. 879, §§ 1º-A e 1º-B, da CLT,

discriminando as verbas previdenciárias (parte do empregado e do

empregador), juntando aos autos as pertinentes memórias/planilhas

de cálculos utilizadas para apuração dos diversos itens, tudo a fim

de permitir à parte adversa, bem como a este Juízo, um claro

entendimento do raciocínio utilizado.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Além do envio da planilha de

cálculo em arquivo com extensão “.pdf”, deverá também ser

enviado, através do Sistema PJe-Calc, o arquivo com a extensão

“.pjc” por meio da funcionalidade “Enviar para o PJe” contida no

menu “Atualização”, a fim de que a Vara possa localizar os cálculos

no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações. Tal medida visa à

uniformização dos procedimentos, celeridade na liquidação das

sentenças e maior segurança quanto aos valores obtidos e aos

índices utilizados.

O imposto de renda deverá ser calculado conforme disposto no art.

12-A da Lei nº 7713/1988.

Deverão ser excluídos os juros da base de cálculo do imposto de

renda, pela sua natureza indenizatória.

As partes/advogados deverão, desde já, fornecer seus dados

bancários para viabilizar as transferências de numerário.
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LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010312-42.2024.5.15.0134
AUTOR FABIANA MARIA QUINTAS REBELLO

DE FREITAS

ADVOGADO CAROLINA CALIENDO
ALCANTARA(OAB: 278288/SP)

ADVOGADO DALTON FERNANDO BOVO(OAB:
199521/SP)

RÉU LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c27e5fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência VIRTUAL INICIAL para o dia 02/04/2024, às

13h40min, com acesso ao ambiente virtual pelo link, ID e senha

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A audiência será realizada de forma virtual, por videoconferência,

por intermédio da plataforma ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir descritos:

1) A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. A opção sigilo só deverá

ser utilizada se estritamente necessária. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

2) Ficam dispensadas as participações do reclamante e

reclamada. No entanto, a ausência injustificada de participação

do(a) advogado(a) do reclamante importará em arquivamento

do processo, e do(a) advogado(a) reclamada, em revelia e

confissão.

3) Reforce-se que a audiência será INICIAL e, portanto, não serão

inquiridas testemunhas.

4) Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima indicado.

5) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU

;https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial ;

6) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, e ali permanecer

aguardando o início do ato e a autorização que será concedida para

ingresso na videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma

audiência anterior pode não ter sido encerrada.

7) Ressalta-se que a parte reclamante fica dispensada da

ratificação da avença, sendo que seu patrono/a deverá ter poderes

para transigir e/ou firmar acordos, receber e dar quitação.

Intimem-se.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010312-42.2024.5.15.0134
AUTOR FABIANA MARIA QUINTAS REBELLO

DE FREITAS

ADVOGADO CAROLINA CALIENDO
ALCANTARA(OAB: 278288/SP)

ADVOGADO DALTON FERNANDO BOVO(OAB:
199521/SP)

RÉU LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA MARIA QUINTAS REBELLO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c27e5fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência VIRTUAL INICIAL para o dia 02/04/2024, às

13h40min, com acesso ao ambiente virtual pelo link, ID e senha

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.
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ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A audiência será realizada de forma virtual, por videoconferência,

por intermédio da plataforma ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir descritos:

1) A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. A opção sigilo só deverá

ser utilizada se estritamente necessária. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

2) Ficam dispensadas as participações do reclamante e

reclamada. No entanto, a ausência injustificada de participação

do(a) advogado(a) do reclamante importará em arquivamento

do processo, e do(a) advogado(a) reclamada, em revelia e

confissão.

3) Reforce-se que a audiência será INICIAL e, portanto, não serão

inquiridas testemunhas.

4) Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima indicado.

5) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU

;https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial ;

6) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, e ali permanecer

aguardando o início do ato e a autorização que será concedida para

ingresso na videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma

audiência anterior pode não ter sido encerrada.

7) Ressalta-se que a parte reclamante fica dispensada da

ratificação da avença, sendo que seu patrono/a deverá ter poderes

para transigir e/ou firmar acordos, receber e dar quitação.

Intimem-se.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010366-47.2020.5.15.0134
AUTOR SINDICATO TRAB INDUSTRIAS DA

CONSTRUCAO E MOB DE ARARAS

ADVOGADO ADRIANA ROMANIN DIAS(OAB:
185140/SP)

RÉU KDOPP INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E MOB
DE ARARAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afac950

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do Sindicato autor, informando o

descumprimento do acordo a partir da 47ª parcela vencida em

15/03/2024, intime-se a reclamada para comprovar o pagamento da

parcela inadimplida, no prazo de 2 dias.

No silêncio, execute-se.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010768-60.2022.5.15.0134
AUTOR MARIA APARECIDA CALDEIRA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU GRANJA IPE AVICULTURA LTDA

ADVOGADO LIVIA BACCIOTTI(OAB: 238790/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANJA IPE AVICULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3dd6f93

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a reclamada contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6802
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LEME/SP, 19 de março de 2024.

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

ALQ

Processo Nº ATOrd-0010768-60.2022.5.15.0134
AUTOR MARIA APARECIDA CALDEIRA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU GRANJA IPE AVICULTURA LTDA

ADVOGADO LIVIA BACCIOTTI(OAB: 238790/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA CALDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3dd6f93

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a reclamada contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LEME/SP, 19 de março de 2024.

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

ALQ

Processo Nº ATOrd-0010212-24.2023.5.15.0134
AUTOR NOELI CELINA ROMANZOTTI

MARTINEZ

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU TEIXEIRA & JORGE RESTAURANTE
E PIZZARIA LTDA

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELI CELINA ROMANZOTTI MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 145cee1

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da manifestação da reclamante, insistindo no cumprimento

dos termos do acordo, intime-se a reclamada para comprovação de

depósito ou pagamento do valor de R$ 4000,00 no prazo de 48 hs.

Na falta de comprovação, execute-se.

Intimem-se.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010212-24.2023.5.15.0134
AUTOR NOELI CELINA ROMANZOTTI

MARTINEZ

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU TEIXEIRA & JORGE RESTAURANTE
E PIZZARIA LTDA

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEIXEIRA & JORGE RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 145cee1

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da manifestação da reclamante, insistindo no cumprimento

dos termos do acordo, intime-se a reclamada para comprovação de

depósito ou pagamento do valor de R$ 4000,00 no prazo de 48 hs.
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Na falta de comprovação, execute-se.

Intimem-se.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010832-36.2023.5.15.0134
AUTOR DARIO SOBRAL SANTIAGO

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU AIR LESS SERRANA SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
CASTELANI(OAB: 123757/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIR LESS SERRANA SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff12785

proferida nos autos.

DECISÃO

Em primeiro lugar, providencie a secretaria, a alteração do tipo de

petição juntada pelo reclamante sob o ID 0e3e897, para recurso

ordinário.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a reclamada contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LEME/SP, 19 de março de 2024.

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

ALQ

Processo Nº ATOrd-0010832-36.2023.5.15.0134

AUTOR DARIO SOBRAL SANTIAGO

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU AIR LESS SERRANA SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
CASTELANI(OAB: 123757/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO SOBRAL SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff12785

proferida nos autos.

DECISÃO

Em primeiro lugar, providencie a secretaria, a alteração do tipo de

petição juntada pelo reclamante sob o ID 0e3e897, para recurso

ordinário.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a reclamada contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LEME/SP, 19 de março de 2024.

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

ALQ

Processo Nº ATOrd-0011762-54.2023.5.15.0134
AUTOR JOSE DO CARMO OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RÉU USINA SANTA LUCIA S A

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO DANILO VIANNA FIORAVANTE(OAB:
255104/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE DO CARMO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 675b378

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da alegação de doença ocupacional, determino a

realização de perícia médica.

Nomeio para realizar a perícia o Dr. MARCELLO TEIXEIRA

CASTIGLIA, que deverá informar nos autos e diretamente às

partes, no prazo de dez dias, data para a perícia, que será realizada

no dia 25/06/2024 às 12h00min, na "Casa da Mulher Yolanda

Penteado", situada à Avenida Joaquim Lopes Águila, n.º 1.141,

Centro, ficando o(a) reclamante intimado(a) e informado(a) que o

não comparecimento injustificado implicará em desistência da prova

pericial.

O(A) reclamante deverá comparecer com seus documentos

pessoais, como RG, Carteira de Trabalho, Carteira de Motorista,

relatórios médicos e exames complementares realizados. A

reclamada deverá exibir, na ocasião da perícia, se necessário, os

seguintes documentos referentes ao período de labor da reclamante

junto à reclamada: 1) Ordens de Serviço; 2) PCMSO, 3) PPRA, 4)

Protocolo de entrega e treinamento de uso de EPIs e 5) Outros

documentos que julgar pertinentes.

Eventuais laudos de assistentes técnicos deverão ser juntados no

prazo limite fixado no parágrafo único do art.3º da Lei 5.584/70, isto

é, naquele fixado para o perito, sob pena de serem desentranhados

dos autos (parágrafo único do dispositivo legal retrocitado). As

partes se incubem de dar ciência da data da perícia aos seus

assistentes.

As partes deverão informar o local e a data designada para a perícia

diretamente aos seus respectivos assistentes técnicos.

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, para que as partes, querendo,

apresentem quesitos e assistentes técnicos, nos autos e

diretamente no e-mail do perito, a saber: dr.mcastiglia@gmail.com

No prazo acima deferido, sugiro à reclamada que deposite a

importância de R$ 600,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito.

Em havendo depósito, o mesmo deverá ser efetuado diretamente

na conta bancária do perito acima nomeado, Dr. MARCELLO

TEIXEIRA CASTIGLIA, CPF nº 220.509.648-62, conforme dados a

seguir: Banco do Brasil, Ag: 6855-1 CC: 8104-3, depósito este que

deverá ser comprovado nestes autos.

Desde já, este Juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

perito nomeado:

1) O autor foi acometido de alguma doença? Qual?

2) Há nexo causal entre o trabalho e a doença?

3) O exercício do trabalho representou concausa do aparecimento

ou agravamento da doença?

4) Há fatores extralaborais que podem ser considerados concausa

mensurável?

5) Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na capacidade do reclamante para o

trabalho? É possível dizê-lo também em relação a sua vida social?

6) Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação

da aptidão normal de trabalho, com recursos atuais da medicina?

7) Havendo redução na capacidade de trabalho, indicar em

percentuais.

O perito deverá apresentar o laudo no processo no prazo de 30 dias

subsequentes à realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo, no

prazo de dez dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para esclarecimentos, no

prazo de dez dias.

Apresentado os esclarecimentos, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo de cinco dias.

Vindo, voltem os autos conclusos.

               

Endereço eletrônico dos advogados das partes:

carraro_thiago@hotmail.com , ubirajara@ubirajara.adv.br .

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011762-54.2023.5.15.0134
AUTOR JOSE DO CARMO OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RÉU USINA SANTA LUCIA S A

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO DANILO VIANNA FIORAVANTE(OAB:
255104/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA LUCIA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 675b378

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da alegação de doença ocupacional, determino a

realização de perícia médica.

Nomeio para realizar a perícia o Dr. MARCELLO TEIXEIRA

CASTIGLIA, que deverá informar nos autos e diretamente às

partes, no prazo de dez dias, data para a perícia, que será realizada

no dia 25/06/2024 às 12h00min, na "Casa da Mulher Yolanda

Penteado", situada à Avenida Joaquim Lopes Águila, n.º 1.141,

Centro, ficando o(a) reclamante intimado(a) e informado(a) que o

não comparecimento injustificado implicará em desistência da prova

pericial.

O(A) reclamante deverá comparecer com seus documentos

pessoais, como RG, Carteira de Trabalho, Carteira de Motorista,

relatórios médicos e exames complementares realizados. A

reclamada deverá exibir, na ocasião da perícia, se necessário, os

seguintes documentos referentes ao período de labor da reclamante

junto à reclamada: 1) Ordens de Serviço; 2) PCMSO, 3) PPRA, 4)

Protocolo de entrega e treinamento de uso de EPIs e 5) Outros

documentos que julgar pertinentes.

Eventuais laudos de assistentes técnicos deverão ser juntados no

prazo limite fixado no parágrafo único do art.3º da Lei 5.584/70, isto

é, naquele fixado para o perito, sob pena de serem desentranhados

dos autos (parágrafo único do dispositivo legal retrocitado). As

partes se incubem de dar ciência da data da perícia aos seus

assistentes.

As partes deverão informar o local e a data designada para a perícia

diretamente aos seus respectivos assistentes técnicos.

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, para que as partes, querendo,

apresentem quesitos e assistentes técnicos, nos autos e

diretamente no e-mail do perito, a saber: dr.mcastiglia@gmail.com

No prazo acima deferido, sugiro à reclamada que deposite a

importância de R$ 600,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito.

Em havendo depósito, o mesmo deverá ser efetuado diretamente

na conta bancária do perito acima nomeado, Dr. MARCELLO

TEIXEIRA CASTIGLIA, CPF nº 220.509.648-62, conforme dados a

seguir: Banco do Brasil, Ag: 6855-1 CC: 8104-3, depósito este que

deverá ser comprovado nestes autos.

Desde já, este Juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

perito nomeado:

1) O autor foi acometido de alguma doença? Qual?

2) Há nexo causal entre o trabalho e a doença?

3) O exercício do trabalho representou concausa do aparecimento

ou agravamento da doença?

4) Há fatores extralaborais que podem ser considerados concausa

mensurável?

5) Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na capacidade do reclamante para o

trabalho? É possível dizê-lo também em relação a sua vida social?

6) Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação

da aptidão normal de trabalho, com recursos atuais da medicina?

7) Havendo redução na capacidade de trabalho, indicar em

percentuais.

O perito deverá apresentar o laudo no processo no prazo de 30 dias

subsequentes à realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo, no

prazo de dez dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para esclarecimentos, no

prazo de dez dias.

Apresentado os esclarecimentos, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo de cinco dias.

Vindo, voltem os autos conclusos.

               

Endereço eletrônico dos advogados das partes:

carraro_thiago@hotmail.com , ubirajara@ubirajara.adv.br .

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010368-75.2024.5.15.0134
AUTOR CARLOS ANDRE ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO AMANDA VIGATTO(OAB: 472309/SP)

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 775592f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;
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Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

D e s i g n o  a u d i ê n c i a  V I R T U A L  p a r a  t e n t a t i v a  d e

conciliação/mediação para o dia 21/05/2024 às 14h46min, com

acesso ao ambiente virtual através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação.

A  p r e c i t a d a  s e s s ã o  s e r á  r e a l i z a d a  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência;

Observações de acesso ao endereço eletrônico da sala de

audiência, através do link, pelo computador: ao digitar o link uma

janela para instalação do aplicativo será aberta com a seguinte

mensagem: “Abrir URL: Zoom Launcher?”, o usuários deverá clicar

em “cancelar” e, em seguida, clicar em “Iniciar a reunião” e após,

cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo (mais uma

vez aparecerá uma janela com a mesma mensagem: “Abrir URL:

Zoom (usuário deverá clicar em cancelar) e Launcher?” em seguida

clicar - > Ingresse em seu navegador).

Entretanto, recomenda-se o download do programa ZOOM no

computador a ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais

amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = Q M m 8 A p U w x m U ;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5) As partes poderão participar da audiência em suas casas ou no

escritório de seu(sua) advogado(a).

Intimem-se as partes e demais interessados, por seus patronos,

cientificando-se as pessoas jurídicas que deverão comparecer

representadas por prepostos ou advogados habilitados a transigir,

receber intimação, dar e receber quitação.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010370-45.2024.5.15.0134
AUTOR ULISSES WILTLER NEVES

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU PAULO EDUARDO ROSOLEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES WILTLER NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb98034

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

D e s i g n o  a u d i ê n c i a  V I R T U A L  p a r a  t e n t a t i v a  d e

conciliação/mediação para o dia 21/05/2024 às 15h31min, com
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acesso ao ambiente virtual através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação.

A  p r e c i t a d a  s e s s ã o  s e r á  r e a l i z a d a  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência;

Observações de acesso ao endereço eletrônico da sala de

audiência, através do link, pelo computador: ao digitar o link uma

janela para instalação do aplicativo será aberta com a seguinte

mensagem: “Abrir URL: Zoom Launcher?”, o usuários deverá clicar

em “cancelar” e, em seguida, clicar em “Iniciar a reunião” e após,

cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo (mais uma

vez aparecerá uma janela com a mesma mensagem: “Abrir URL:

Zoom (usuário deverá clicar em cancelar) e Launcher?” em seguida

clicar - > Ingresse em seu navegador).

Entretanto, recomenda-se o download do programa ZOOM no

computador a ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais

amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = Q M m 8 A p U w x m U ;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5) As partes poderão participar da audiência em suas casas ou no

escritório de seu(sua) advogado(a).

Intimem-se as partes e demais interessados, por seus patronos,

cientificando-se as pessoas jurídicas que deverão comparecer

representadas por prepostos ou advogados habilitados a transigir,

receber intimação, dar e receber quitação.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010394-73.2024.5.15.0134
AUTOR EVERTON DO NASCIMENTO

ADVOGADO AMANDA VIGATTO(OAB: 472309/SP)

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RÉU USINA SANTA LUCIA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acee85a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

D e s i g n o  a u d i ê n c i a  V I R T U A L  p a r a  t e n t a t i v a  d e

conciliação/mediação para o dia 21/05/2024 às 15h01min, com

acesso ao ambiente virtual através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)
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Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação.

A  p r e c i t a d a  s e s s ã o  s e r á  r e a l i z a d a  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência;

Observações de acesso ao endereço eletrônico da sala de

audiência, através do link, pelo computador: ao digitar o link uma

janela para instalação do aplicativo será aberta com a seguinte

mensagem: “Abrir URL: Zoom Launcher?”, o usuários deverá clicar

em “cancelar” e, em seguida, clicar em “Iniciar a reunião” e após,

cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo (mais uma

vez aparecerá uma janela com a mesma mensagem: “Abrir URL:

Zoom (usuário deverá clicar em cancelar) e Launcher?” em seguida

clicar - > Ingresse em seu navegador).

Entretanto, recomenda-se o download do programa ZOOM no

computador a ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais

amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = Q M m 8 A p U w x m U ;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5) As partes poderão participar da audiência em suas casas ou no

escritório de seu(sua) advogado(a).

Intimem-se as partes e demais interessados, por seus patronos,

cientificando-se as pessoas jurídicas que deverão comparecer

representadas por prepostos ou advogados habilitados a transigir,

receber intimação, dar e receber quitação.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010404-20.2024.5.15.0134
AUTOR JESUEL DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO Fagner Rodrigo Campos(OAB:
286135/SP)

ADVOGADO FABIANO DE CAMARGO
NEVES(OAB: 258120/SP)

RÉU AGRICOLA BALDIN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUEL DE SOUZA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5dd1fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

D e s i g n o  a u d i ê n c i a  V I R T U A L  p a r a  t e n t a t i v a  d e

conciliação/mediação para o dia 21/05/2024 às 14h01min, com

acesso ao ambiente virtual através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação.

A  p r e c i t a d a  s e s s ã o  s e r á  r e a l i z a d a  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:
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1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência;

Observações de acesso ao endereço eletrônico da sala de

audiência, através do link, pelo computador: ao digitar o link uma

janela para instalação do aplicativo será aberta com a seguinte

mensagem: “Abrir URL: Zoom Launcher?”, o usuários deverá clicar

em “cancelar” e, em seguida, clicar em “Iniciar a reunião” e após,

cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo (mais uma

vez aparecerá uma janela com a mesma mensagem: “Abrir URL:

Zoom (usuário deverá clicar em cancelar) e Launcher?” em seguida

clicar - > Ingresse em seu navegador).

Entretanto, recomenda-se o download do programa ZOOM no

computador a ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais

amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = Q M m 8 A p U w x m U ;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5) As partes poderão participar da audiência em suas casas ou no

escritório de seu(sua) advogado(a).

Intimem-se as partes e demais interessados, por seus patronos,

cientificando-se as pessoas jurídicas que deverão comparecer

representadas por prepostos ou advogados habilitados a transigir,

receber intimação, dar e receber quitação.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010954-25.2018.5.15.0134
AUTOR EDVANE LIMA SANTIAGO

ADVOGADO PAULO ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 248287/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 68444/SP)

RÉU SUPERMERCADOS REX LTDA

ADVOGADO MARIA APARECIDA CARVALHO
TICLE(OAB: 86015/MG)

ADVOGADO BRUNO BOUERI TICLE(OAB:
63581/MG)

PERITO JOSE INACIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANE LIMA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se o(a) reclamante para manifestação fundamentada, sobre

os cálculos apresentados pela reclamada, no prazo de 8 (oito) dias,

sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Em caso de divergência, deverá, no mesmo lapso, apresentar

novas contas, discriminando as verbas previdenciárias (quotas do

empregado e do empregador), juntando aos autos as pertinentes

memórias/planilhas de cálculos utilizadas para apuração dos

diversos itens, tudo a fim de permitir à parte adversa, bem como a

este Juízo, um claro entendimento do raciocínio utilizado.

Decorrido o prazo, venham conclusos para deliberações.

Processo Nº ATOrd-0010954-25.2018.5.15.0134
AUTOR EDVANE LIMA SANTIAGO

ADVOGADO PAULO ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 248287/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 68444/SP)

RÉU SUPERMERCADOS REX LTDA

ADVOGADO MARIA APARECIDA CARVALHO
TICLE(OAB: 86015/MG)

ADVOGADO BRUNO BOUERI TICLE(OAB:
63581/MG)

PERITO JOSE INACIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS REX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se o(a) reclamante para manifestação fundamentada, sobre

os cálculos apresentados pela reclamada, no prazo de 8 (oito) dias,

sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Em caso de divergência, deverá, no mesmo lapso, apresentar

novas contas, discriminando as verbas previdenciárias (quotas do

empregado e do empregador), juntando aos autos as pertinentes
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memórias/planilhas de cálculos utilizadas para apuração dos

diversos itens, tudo a fim de permitir à parte adversa, bem como a

este Juízo, um claro entendimento do raciocínio utilizado.

Decorrido o prazo, venham conclusos para deliberações.

Processo Nº ATOrd-0111700-18.2006.5.15.0134
AUTOR NEREIDE APARECIDA DOS SANTOS

LATISSE TEIXEIRA

RÉU EVER IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTO APARECIDO
LANDGREF(OAB: 95781/SP)

RÉU VALERIE ANNE KAITAZOFF
THOMPSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVER IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e144a77

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01, de

14 de fevereiro de 2019, e que foi localizada pelo Sistema Garimpo

a conta judicial 0899/042/1510345-0 pendente de liberação no valor

respectivo de R$174,13 em 27/03/2014;

Considerando que o processo é físico, e a Secretaria da Vara do

Trabalho já realizou a migração deste feito para o sistema eletrônico

do Pje, para que seja possível a liberação dos valores a quem de

direito; e

Considerando, por fim, que em revisão aos autos físicos verificou-se

que os valores existentes são oriundos da regular execução de

sentença cuja credora é a reclamada VALERIE ANNE KAITAZOFF

THOMPSON

Intime-se a reclamada para que forneça, no prazo de 5 dias, os

dados bancários para viabilizar as transferências de

numerário.

Fornecidos os dados, desde já fica determinada a expedição do

alvará eletrônico de transferência através do sistema SIF da CEF.

LEME/SP, 05 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010381-74.2024.5.15.0134
AUTOR CLAUDIO DE MELLO

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RÉU JF CITRUS AGROPECUARIA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59d3277

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

D e s i g n o  a u d i ê n c i a  V I R T U A L  p a r a  t e n t a t i v a  d e

conciliação/mediação para o dia 21/05/2024 às 14h31min, com

acesso ao ambiente virtual através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação.

A  p r e c i t a d a  s e s s ã o  s e r á  r e a l i z a d a  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto
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ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência;

Observações de acesso ao endereço eletrônico da sala de

audiência, através do link, pelo computador: ao digitar o link uma

janela para instalação do aplicativo será aberta com a seguinte

mensagem: “Abrir URL: Zoom Launcher?”, o usuários deverá clicar

em “cancelar” e, em seguida, clicar em “Iniciar a reunião” e após,

cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo (mais uma

vez aparecerá uma janela com a mesma mensagem: “Abrir URL:

Zoom (usuário deverá clicar em cancelar) e Launcher?” em seguida

clicar - > Ingresse em seu navegador).

Entretanto, recomenda-se o download do programa ZOOM no

computador a ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais

amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = Q M m 8 A p U w x m U ;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5) As partes poderão participar da audiência em suas casas ou no

escritório de seu(sua) advogado(a).

Intimem-se as partes e demais interessados, por seus patronos,

cientificando-se as pessoas jurídicas que deverão comparecer

representadas por prepostos ou advogados habilitados a transigir,

receber intimação, dar e receber quitação.

LEME/SP, 19 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010383-44.2024.5.15.0134
AUTOR GRAZIELE CRISTINA SGARBOZZA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU ROMANO FORNARO E OUTROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE CRISTINA SGARBOZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26c8837

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

D e s i g n o  a u d i ê n c i a  V I R T U A L  p a r a  t e n t a t i v a  d e

conciliação/mediação para o dia 21/05/2024 às 15h16min, com

acesso ao ambiente virtual através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação.

A  p r e c i t a d a  s e s s ã o  s e r á  r e a l i z a d a  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência;

Observações de acesso ao endereço eletrônico da sala de

audiência, através do link, pelo computador: ao digitar o link uma

janela para instalação do aplicativo será aberta com a seguinte

mensagem: “Abrir URL: Zoom Launcher?”, o usuários deverá clicar

em “cancelar” e, em seguida, clicar em “Iniciar a reunião” e após,

cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo (mais uma

vez aparecerá uma janela com a mesma mensagem: “Abrir URL:
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Zoom (usuário deverá clicar em cancelar) e Launcher?” em seguida

clicar - > Ingresse em seu navegador).

Entretanto, recomenda-se o download do programa ZOOM no

computador a ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais

amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = Q M m 8 A p U w x m U ;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5) As partes poderão participar da audiência em suas casas ou no

escritório de seu(sua) advogado(a).

Intimem-se as partes e demais interessados, por seus patronos,

cientificando-se as pessoas jurídicas que deverão comparecer

representadas por prepostos ou advogados habilitados a transigir,

receber intimação, dar e receber quitação.

LEME/SP, 19 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010695-88.2022.5.15.0134
AUTOR MARIA JOSE GREGORIO

ADVOGADO BRUNA FRANCISCO DA SILVA(OAB:
422698/SP)

ADVOGADO LUCIENE CRISTINE VALLE(OAB:
136378/SP)

RÉU TIELI MARIA DA SILVA ROSA

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
SANCHES(OAB: 441770/SP)

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d628da1

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à exequente acerca da certidão negativa do Sr. Oficial

de Justiça (ID e2cf747), bem como da manifestação da executada

(ID 769b2c0 e anexo), para manifestação no prazo de 5 dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

LEME/SP, 19 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010695-88.2022.5.15.0134
AUTOR MARIA JOSE GREGORIO

ADVOGADO BRUNA FRANCISCO DA SILVA(OAB:
422698/SP)

ADVOGADO LUCIENE CRISTINE VALLE(OAB:
136378/SP)

RÉU TIELI MARIA DA SILVA ROSA

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
SANCHES(OAB: 441770/SP)

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE GREGORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d628da1

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à exequente acerca da certidão negativa do Sr. Oficial

de Justiça (ID e2cf747), bem como da manifestação da executada

(ID 769b2c0 e anexo), para manifestação no prazo de 5 dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

LEME/SP, 19 de março de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010364-38.2024.5.15.0134
AUTOR SILVIA DOS SANTOS

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)
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ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RÉU G.B. PINTURA DE MOVEIS EM
GERAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32893d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-

VPAVPJ-CR nº 003/2020 no sentido da realização das audiências

do CEJUSC por meio digital;

D e s i g n o  a u d i ê n c i a  V I R T U A L  p a r a  t e n t a t i v a  d e

conciliação/mediação para o dia 14/05/2024 às 16h16min, com

acesso ao ambiente virtual através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

Tendo em vista que se trata de audiência exclusivamente para

tentativa de conciliação, a reclamada está dispensada de

apresentar contestação.

A  p r e c i t a d a  s e s s ã o  s e r á  r e a l i z a d a  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1) Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência;

Observações de acesso ao endereço eletrônico da sala de

audiência, através do link, pelo computador: ao digitar o link uma

janela para instalação do aplicativo será aberta com a seguinte

mensagem: “Abrir URL: Zoom Launcher?”, o usuários deverá clicar

em “cancelar” e, em seguida, clicar em “Iniciar a reunião” e após,

cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo (mais uma

vez aparecerá uma janela com a mesma mensagem: “Abrir URL:

Zoom (usuário deverá clicar em cancelar) e Launcher?” em seguida

clicar - > Ingresse em seu navegador).

Entretanto, recomenda-se o download do programa ZOOM no

computador a ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais

amplo acesso ao sistema telepresencial;

2) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = Q M m 8 A p U w x m U ;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

3) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, ou com no máximo 5

minutos de antecedência, e ali permanecer aguardando o início do

ato e a autorização que será concedida para ingresso na

videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

4) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5) As partes poderão participar da audiência em suas casas ou no

escritório de seu(sua) advogado(a).

Intimem-se as partes e demais interessados, por seus patronos,

cientificando-se as pessoas jurídicas que deverão comparecer

representadas por prepostos ou advogados habilitados a transigir,

receber intimação, dar e receber quitação.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010380-89.2024.5.15.0134
AUTOR LEANDRA PALHARI PEDROSO

ADVOGADO LUIZ CARLOS MARTINI(OAB:
97226/SP)

ADVOGADO FELIPE ABDALLA CARAM(OAB:
337735/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA PALHARI PEDROSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d3f319

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente despacho tem a finalidade de sanar o erro material

constante do despacho de ID 7890356, no tocante à data designada

para a audiência de conciliação/mediação. Assim, onde constou

"...para o dia 15/05/2024 às 16h01min", leia-se "...para o dia

14/05/2024 às 16h01min".

No mais, ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

LEME/SP, 19 de março de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

1ª VARA DO TRABALHO DE LENÇÓIS PAULISTA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010216-47.2023.5.15.0074
AUTOR WILLIAM CAVALCANTI SANCHES

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RÉU CALCARIO GUAPIRAMA LTDA

ADVOGADO Sergio Henrique Assaf Guerra(OAB:
109193/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO GATI DE BARROS
LOPES(OAB: 313338/SP)

RÉU DOLOMITAMIX INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO Sergio Henrique Assaf Guerra(OAB:
109193/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO GATI DE BARROS
LOPES(OAB: 313338/SP)

PERITO ORLANDO CREDIDIO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCARIO GUAPIRAMA LTDA

  - DOLOMITAMIX INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8fbef9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSIÇÕES FINAIS

Pelo exposto, decide a 1ª Vara do Trabalho de Lençois

Paulista/SP rejeitar a(s) preliminar(es) arguida(s), e julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados nesta ação

por WILLIAM CAVALCANTI SANCHES, para o fim de condenar

DOLOMITAMIX INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ,  e ,

solidariamente, CALCARIO GUAPIRAMA LTDA a pagar-lhe as

verbas deferidas neste título judicial, tudo na forma da

fundamentação supra que faz parte integrante desta decisão.

Os respectivos valores deverão ser apurados em liquidação de

sentença, observados os limites da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

A reclamada deverá providenciar as anotações do contrato de

trabalho na CTPS do autor.

Honorários advocatícios e periciais na forma da fundamentação.

O FGTS deverá ser depositado na conta vinculada do(a)

reclamante, em até dez dias do trânsito em julgado da decisão, sob

pena de execução direta. Cumprido, expeça-se alvará ao (à)

reclamante.

Os juros moratórios deverão ser calculados a contar da propositura

da ação (art. 883, da CLT), observado o disposto no art. 39, da Lei

n° 8.177/91.

A correção monetária deve ser computada observando-se as

épocas próprias, assim consideradas os vencimentos de cada

parcela, bem como o entendimento consubstanciado na Súmula n°

381, do C. TST.

Quanto à aplicação dos índices IPCA-E e taxa SELIC, a matéria fica

relegada para a fase de liquidação.

A retenção do imposto de renda na fonte deverá ocorrer de acordo

com o preceituado no art. 12-A da Lei nº 7.713/88, acrescentado

pela Lei nº 12.350, de 20–12–2010, alteração legislativa essa que

motivou a edição, pela Receita Federal do Brasil, da Instrução

Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014 (DOU de 30-10-2014), que

objetivou melhor explicitar a matéria.

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições fiscais é

também da parte reclamada (art. 28 da Lei nº 10.833/2003), a quem

se faculta deduzir, do valor do crédito, as quantias eventualmente

devidas pela parte reclamante a título de imposto de renda, cujos

valores, todavia, deverão sofrer apenas atualização monetária de

acordo com os índices aplicáveis aos créditos trabalhistas.

Não haverá incidência de imposto de renda sobre o valor que for

apurado a título de juros, porquanto os juros de mora decorrentes

do inadimplemento de obrigação de pagamento em dinheiro não

in teg ram a  base  de  cá l cu lo  do  impos to  de  renda ,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do Código Civil de

2002 (Súmula nº 26 do e. TRT da 15ª Região e Orientação

Jurisprudencial nº 400 da SDI–1 do colendo Tribunal Superior do
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Trabalho).

Quanto às contribuições previdenciárias, deverão ser observados os

seguintes parâmetros: a) a(s) reclamada(s) será(ão) responsável(is)

pelo recolhimento das contribuições a seu cargo e também

daquelas devidas pelo reclamante, podendo deduzir do crédito

trabalhista os valores das contribuições que a esse couberem; b) as

contribuições sociais incidem sobre as parcelas com natureza de

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, da Lei n° 8.212/91,

atendendo-se ao disposto no art. 33, §5°, da mesma lei, nos arts. 78

a 92, do título XXVII, da Consolidação das Normas da CGJT,

observando-se, ainda, os entendimentos consubstanciados na

Súmula n° 368; c) as alíquotas aplicáveis serão as previstas em lei,

para a época a que se refere cada parcela e a apuração dos valores

será feita mês a mês.

Custas de R$400,00, calculadas sobre o valor da condenação,

provisoriamente arbitrado em R$20.000,00, pela(s) reclamada(s).

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010216-47.2023.5.15.0074
AUTOR WILLIAM CAVALCANTI SANCHES

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RÉU CALCARIO GUAPIRAMA LTDA

ADVOGADO Sergio Henrique Assaf Guerra(OAB:
109193/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO GATI DE BARROS
LOPES(OAB: 313338/SP)

RÉU DOLOMITAMIX INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO Sergio Henrique Assaf Guerra(OAB:
109193/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO GATI DE BARROS
LOPES(OAB: 313338/SP)

PERITO ORLANDO CREDIDIO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM CAVALCANTI SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8fbef9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSIÇÕES FINAIS

Pelo exposto, decide a 1ª Vara do Trabalho de Lençois

Paulista/SP rejeitar a(s) preliminar(es) arguida(s), e julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados nesta ação

por WILLIAM CAVALCANTI SANCHES, para o fim de condenar

DOLOMITAMIX INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ,  e ,

solidariamente, CALCARIO GUAPIRAMA LTDA a pagar-lhe as

verbas deferidas neste título judicial, tudo na forma da

fundamentação supra que faz parte integrante desta decisão.

Os respectivos valores deverão ser apurados em liquidação de

sentença, observados os limites da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

A reclamada deverá providenciar as anotações do contrato de

trabalho na CTPS do autor.

Honorários advocatícios e periciais na forma da fundamentação.

O FGTS deverá ser depositado na conta vinculada do(a)

reclamante, em até dez dias do trânsito em julgado da decisão, sob

pena de execução direta. Cumprido, expeça-se alvará ao (à)

reclamante.

Os juros moratórios deverão ser calculados a contar da propositura

da ação (art. 883, da CLT), observado o disposto no art. 39, da Lei

n° 8.177/91.

A correção monetária deve ser computada observando-se as

épocas próprias, assim consideradas os vencimentos de cada

parcela, bem como o entendimento consubstanciado na Súmula n°

381, do C. TST.

Quanto à aplicação dos índices IPCA-E e taxa SELIC, a matéria fica

relegada para a fase de liquidação.

A retenção do imposto de renda na fonte deverá ocorrer de acordo

com o preceituado no art. 12-A da Lei nº 7.713/88, acrescentado

pela Lei nº 12.350, de 20–12–2010, alteração legislativa essa que

motivou a edição, pela Receita Federal do Brasil, da Instrução

Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014 (DOU de 30-10-2014), que

objetivou melhor explicitar a matéria.

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições fiscais é

também da parte reclamada (art. 28 da Lei nº 10.833/2003), a quem

se faculta deduzir, do valor do crédito, as quantias eventualmente

devidas pela parte reclamante a título de imposto de renda, cujos

valores, todavia, deverão sofrer apenas atualização monetária de

acordo com os índices aplicáveis aos créditos trabalhistas.

Não haverá incidência de imposto de renda sobre o valor que for

apurado a título de juros, porquanto os juros de mora decorrentes

do inadimplemento de obrigação de pagamento em dinheiro não

in teg ram a  base  de  cá l cu lo  do  impos to  de  renda ,

independentemente da natureza jurídica da obrigação inadimplida,

ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do Código Civil de

2002 (Súmula nº 26 do e. TRT da 15ª Região e Orientação

Jurisprudencial nº 400 da SDI–1 do colendo Tribunal Superior do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6816
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trabalho).

Quanto às contribuições previdenciárias, deverão ser observados os

seguintes parâmetros: a) a(s) reclamada(s) será(ão) responsável(is)

pelo recolhimento das contribuições a seu cargo e também

daquelas devidas pelo reclamante, podendo deduzir do crédito

trabalhista os valores das contribuições que a esse couberem; b) as

contribuições sociais incidem sobre as parcelas com natureza de

salário-de-contribuição, nos termos do art. 28, da Lei n° 8.212/91,

atendendo-se ao disposto no art. 33, §5°, da mesma lei, nos arts. 78

a 92, do título XXVII, da Consolidação das Normas da CGJT,

observando-se, ainda, os entendimentos consubstanciados na

Súmula n° 368; c) as alíquotas aplicáveis serão as previstas em lei,

para a época a que se refere cada parcela e a apuração dos valores

será feita mês a mês.

Custas de R$400,00, calculadas sobre o valor da condenação,

provisoriamente arbitrado em R$20.000,00, pela(s) reclamada(s).

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSUE CECATO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010019-58.2024.5.15.0074
AUTOR PAULO SERGIO CORREA DE

AQUINO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

PERITO NIVALDO CHIQUIERI PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO CORREA DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da designação de perícia médica

consoante petição id fe80ace

Processo Nº ATOrd-0010019-58.2024.5.15.0074
AUTOR PAULO SERGIO CORREA DE

AQUINO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

PERITO NIVALDO CHIQUIERI PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL SP CELULOSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da designação de perícia médica

consoante petição id fe80ace

Processo Nº ATOrd-0010034-27.2024.5.15.0074
AUTOR ADRIANA DE OLIVEIRA PRAXEDES

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE OLIVEIRA PRAXEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da designação de perícia médica

consoante petição id 90e0679

Processo Nº ATOrd-0010034-27.2024.5.15.0074
AUTOR ADRIANA DE OLIVEIRA PRAXEDES

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da designação de perícia médica

consoante petição id 90e0679

Processo Nº ATOrd-0010837-44.2023.5.15.0074
AUTOR VILMAR SIEBRE DE OLIVEIRA
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ADVOGADO ANA ROSA LISTA FERRARI(OAB:
297056/SP)

ADVOGADO LUIZ RENATO FERRARI(OAB:
337650/SP)

ADVOGADO ROSANGELA LUCIMAR
CARNEIRO(OAB: 261975/SP)

RÉU VDA LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FRANCOIS ANTONIO GALVAO(OAB:
10015/AM)

PERITO DANIEL RIBEIRO PENTEADO

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR SIEBRE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da designação de perícia médica

consoante petição id - b0035d2

Processo Nº ATOrd-0010837-44.2023.5.15.0074
AUTOR VILMAR SIEBRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA ROSA LISTA FERRARI(OAB:
297056/SP)

ADVOGADO LUIZ RENATO FERRARI(OAB:
337650/SP)

ADVOGADO ROSANGELA LUCIMAR
CARNEIRO(OAB: 261975/SP)

RÉU VDA LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FRANCOIS ANTONIO GALVAO(OAB:
10015/AM)

PERITO DANIEL RIBEIRO PENTEADO

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VDA LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da designação de perícia médica

consoante petição id - b0035d2

Processo Nº ATOrd-0010475-42.2023.5.15.0074
AUTOR MARCOS RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RÉU ESTRUTEL CONSTRUCOES
METALICAS LTDA

ADVOGADO CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E
GIGLIOTI(OAB: 282040/SP)

ADVOGADO JOAO ROGERIO MARRIQUE(OAB:
209121/SP)

PERITO ROBERTO VAZ PIESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e9bbaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste a reclamada, motivo pelo qual defiro o pedido de

redesignação.

Assim sendo, designo para o dia 13/06/2024 às 14:30 , a audiência

(PRESENCIAL) de INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão comparecer para depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

Caso a parte desejar a intimação da testemunha deverá arrolar nos

autos no prazo de 10(dez) dias, e proceder a intimação dela na

forma do art. 455 do CPC, oportunidade que informará a

testemunha o horário e local, afim de que a mesma compareça ,

sob pena de preclusão. A intimação deverá observar o disposto no

art. 455 par. 1o. do CPC.

Não desejando a intimação caberá a parte providenciar o

comparecimento da testemunha na audiência, sob pena de

preclusão.

Tratando-se de testemunha que não resida na jurisdição e seja

necessária a oitiva por meio de precatória, deverão as partes

obrigatoriamente informar o juízo, em dez dias anteriores a data da

audiência, para fins de viabilizar a realização na modalidade

HÍBRIDA, sob pena de preclusão e de oitiva da testemunha

somente se comparecer espontaneamente na sede do juízo.

Cumprida a providência pela parte, com indicação do nome da

testemunha e seu endereço, no prazo assinalado, exclusivamente a

testemunha arrolada deverá acessar a audiência pelo aplicativo

Zoom, devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 890 5148

5191 , com a senha de acesso 74 , também podendo ser acessada

p e l o  n a v e g a d o r ,  d i g i t a n d o  :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/s/89051485191?pwd=TlpYQ1lnZ01TdUt3eVRGbWFSS

mgwZz09 . Nessa hipótese caberá ao próprio advogado informar os

dados da audiência a testemunha afim de viabilizar o seu acesso,

aplicando-se a mesma hipótese do art. 455 do CPC.

Intimem-se as partes por seus patronos, os quais deverão dar-lhes

ciência da data supra.

Intime-se novamente o perito para apresentação dos

esclarecimentos solicitados.

LENCOIS PAULISTA/SP, 19 de março de 2024
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ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010475-42.2023.5.15.0074
AUTOR MARCOS RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RÉU ESTRUTEL CONSTRUCOES
METALICAS LTDA

ADVOGADO CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E
GIGLIOTI(OAB: 282040/SP)

ADVOGADO JOAO ROGERIO MARRIQUE(OAB:
209121/SP)

PERITO ROBERTO VAZ PIESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRUTEL CONSTRUCOES METALICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e9bbaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste a reclamada, motivo pelo qual defiro o pedido de

redesignação.

Assim sendo, designo para o dia 13/06/2024 às 14:30 , a audiência

(PRESENCIAL) de INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão comparecer para depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

Caso a parte desejar a intimação da testemunha deverá arrolar nos

autos no prazo de 10(dez) dias, e proceder a intimação dela na

forma do art. 455 do CPC, oportunidade que informará a

testemunha o horário e local, afim de que a mesma compareça ,

sob pena de preclusão. A intimação deverá observar o disposto no

art. 455 par. 1o. do CPC.

Não desejando a intimação caberá a parte providenciar o

comparecimento da testemunha na audiência, sob pena de

preclusão.

Tratando-se de testemunha que não resida na jurisdição e seja

necessária a oitiva por meio de precatória, deverão as partes

obrigatoriamente informar o juízo, em dez dias anteriores a data da

audiência, para fins de viabilizar a realização na modalidade

HÍBRIDA, sob pena de preclusão e de oitiva da testemunha

somente se comparecer espontaneamente na sede do juízo.

Cumprida a providência pela parte, com indicação do nome da

testemunha e seu endereço, no prazo assinalado, exclusivamente a

testemunha arrolada deverá acessar a audiência pelo aplicativo

Zoom, devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 890 5148

5191 , com a senha de acesso 74 , também podendo ser acessada

p e l o  n a v e g a d o r ,  d i g i t a n d o  :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/s/89051485191?pwd=TlpYQ1lnZ01TdUt3eVRGbWFSS

mgwZz09 . Nessa hipótese caberá ao próprio advogado informar os

dados da audiência a testemunha afim de viabilizar o seu acesso,

aplicando-se a mesma hipótese do art. 455 do CPC.

Intimem-se as partes por seus patronos, os quais deverão dar-lhes

ciência da data supra.

Intime-se novamente o perito para apresentação dos

esclarecimentos solicitados.

LENCOIS PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010585-41.2023.5.15.0074
AUTOR CARLOS ALEXANDRE TOVAR DOS

SANTOS

ADVOGADO VITTORIO MENDES MADEIRA(OAB:
224902/MG)

ADVOGADO MARLON CASSIO DE PAULA(OAB:
224337/MG)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

ADVOGADO THAIS DE SOUSA SILVA(OAB:
405630/SP)

PERITO LEONARDO MARTINS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE TOVAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f94d419

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo o pedido formulado por CARLOS

ALEXANDRE TOVAR DOS SANTOS , na reclamação trabalhista

movida relação a SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

PARCIALMENTE PROCEDENTEcondenando ao pagamento dos

seguintes pleitos :

A)adicional de insalubridade no grau máximo no percentual de 40%

sobre o salário mínio na forma da súmula vinculante n. 4 do STF,

bem como reflexos em : aviso prévio, 13º. Salário, férias acrescidas

de 1/3, FGTS, FGTS e multa de 40% sobre o FGTS.

B) honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da

condenação nos termos do art. 791-A da CLT.
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Tudo na forma da fundamentação acrescido de juros e correção

monetária a ser apurado em liquidação de sentença. As verbas que

tenham sido quitadas com o mesmo título e desde que devidamente

comprovada a quitação na fase de conhecimento deverão ser

compensadas.

Os critérios de correção monetária deverão observar a

determinação contida na ADC 58, logo, IPCA-E na fase pré-judicial

e a partir do ajuizamento a taxa Selic, que já inclui o juros de mora.

Arbitra-se o valor da condenação em R$ 18.000,00. Custas no

importe de R$ 360,00 a cargo da reclamada.

Recolhimentos previdenciários nos termos da Lei n. 8.620/93 e

fiscais (Imposto de Renda) nos termos da Lei 8.541/92, a serem

deduzidos do crédito do reclamante, tudo nos termos da súmula n.

368 do TST.

Quanto aos recolhimentos previdenciários deverá, ainda, ser

observado :

1 - a ré é a responsável pelo recolhimento tanto das contribuições

sociais devidas pelo autor (empregado) quanto das devidas por ela

própria (empregadora), observando-se a alíquota e o

enquadramento legal no momento da liquidação.

2 - faculta-se à ré reter do crédito do autor as importâncias relativas

aos recolhimentos que a este cabem, devendo observar o limite

máximo do salário-de-contribuição;

3 - as contribuições sociais incidem sobre as verbas de natureza

salarial nesta sentença deferidas, de acordo com o art. 28 e §§ da

Lei nº 8.212/91;

4 - a apuração dos valores devidos a título de contribuição social

será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de acordo com a

"época própria";

Arbitra-se o valor dos honorários periciais em R$ 3.000,00,

atualizáveis, a cargo da reclamada que sucumbiu na pretensão

relativa ao objeto da perícia, nos termos do art. 790-B da CLT

Nada Mais.

Intimem-se

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010585-41.2023.5.15.0074
AUTOR CARLOS ALEXANDRE TOVAR DOS

SANTOS

ADVOGADO VITTORIO MENDES MADEIRA(OAB:
224902/MG)

ADVOGADO MARLON CASSIO DE PAULA(OAB:
224337/MG)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

ADVOGADO THAIS DE SOUSA SILVA(OAB:
405630/SP)

PERITO LEONARDO MARTINS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f94d419

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, julgo o pedido formulado por CARLOS

ALEXANDRE TOVAR DOS SANTOS , na reclamação trabalhista

movida relação a SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

PARCIALMENTE PROCEDENTEcondenando ao pagamento dos

seguintes pleitos :

A)adicional de insalubridade no grau máximo no percentual de 40%

sobre o salário mínio na forma da súmula vinculante n. 4 do STF,

bem como reflexos em : aviso prévio, 13º. Salário, férias acrescidas

de 1/3, FGTS, FGTS e multa de 40% sobre o FGTS.

B) honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da

condenação nos termos do art. 791-A da CLT.

Tudo na forma da fundamentação acrescido de juros e correção

monetária a ser apurado em liquidação de sentença. As verbas que

tenham sido quitadas com o mesmo título e desde que devidamente

comprovada a quitação na fase de conhecimento deverão ser

compensadas.

Os critérios de correção monetária deverão observar a

determinação contida na ADC 58, logo, IPCA-E na fase pré-judicial

e a partir do ajuizamento a taxa Selic, que já inclui o juros de mora.

Arbitra-se o valor da condenação em R$ 18.000,00. Custas no

importe de R$ 360,00 a cargo da reclamada.

Recolhimentos previdenciários nos termos da Lei n. 8.620/93 e

fiscais (Imposto de Renda) nos termos da Lei 8.541/92, a serem

deduzidos do crédito do reclamante, tudo nos termos da súmula n.

368 do TST.

Quanto aos recolhimentos previdenciários deverá, ainda, ser

observado :

1 - a ré é a responsável pelo recolhimento tanto das contribuições

sociais devidas pelo autor (empregado) quanto das devidas por ela

própria (empregadora), observando-se a alíquota e o

enquadramento legal no momento da liquidação.

2 - faculta-se à ré reter do crédito do autor as importâncias relativas
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aos recolhimentos que a este cabem, devendo observar o limite

máximo do salário-de-contribuição;

3 - as contribuições sociais incidem sobre as verbas de natureza

salarial nesta sentença deferidas, de acordo com o art. 28 e §§ da

Lei nº 8.212/91;

4 - a apuração dos valores devidos a título de contribuição social

será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de acordo com a

"época própria";

Arbitra-se o valor dos honorários periciais em R$ 3.000,00,

atualizáveis, a cargo da reclamada que sucumbiu na pretensão

relativa ao objeto da perícia, nos termos do art. 790-B da CLT

Nada Mais.

Intimem-se

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010853-95.2023.5.15.0074
AUTOR ELOY MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOY MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86e1408

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento formulado pela reclamada de ID c5be95c

tendo em vista e tempo exíguo para realização das notificações

para as partes, bem como o risco da não participação de uma delas

na audiência acarretando prejuízo.

Intimem-se

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010853-95.2023.5.15.0074
AUTOR ELOY MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86e1408

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento formulado pela reclamada de ID c5be95c

tendo em vista e tempo exíguo para realização das notificações

para as partes, bem como o risco da não participação de uma delas

na audiência acarretando prejuízo.

Intimem-se

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010909-31.2023.5.15.0074
AUTOR NEUSA MARIA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA MARIA MARTINS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f98c4b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento formulado pela reclamada de ID 6617816

tendo em vista e tempo exíguo para realização das notificações

para as partes, bem como o risco da não participação de uma delas

na audiência acarretando prejuízo.

intimem-se

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010909-31.2023.5.15.0074
AUTOR NEUSA MARIA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f98c4b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento formulado pela reclamada de ID 6617816

tendo em vista e tempo exíguo para realização das notificações

para as partes, bem como o risco da não participação de uma delas

na audiência acarretando prejuízo.

intimem-se

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010121-80.2024.5.15.0074
REQUERENTE JULIO CESAR MARTINS DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be29f3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das divergências apresentadas e atendendo aos princípios

da economia e celeridade processuais, bem como o princípio da

duração razoável do processo previsto na CRFB/88, artigo 5°,

LXXVIII, além do permissivo contido no artigo 879, §§ 2° e 6°, da

CLT, determino que a liquidação da sentença por cálculos seja

efetuada por perito contador, para o que fica desde já nomeado o

Sr. Luiz Fernando Paes Zanardo, o qual deverá entregar seu laudo

em 30 dias.

Ficam desde já fixados os honorários periciais definitivos em R$

1.000,00, valor que somente será majorado justificadamente a

pedido do Sr. Perito, em caso de cálculos de grande complexidade.

Os cálculos deverão ser realizados no sistema Pje-Calc (disponível

para download no endereço www.trt8.jus.br), consoante

determinação do artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012. Em

atenção à celeridade processual, recomenda-se às partes o envio

do arquivo pjecalc (não o pdf) ao e-mail saj.1vt.lencois@trt15.jus.br,

"aos cuidados do calculista".

Após a apresentação dos cálculos pelo Sr. Perito, dê-se vistas às

partes, pelo prazo comum de oito dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2

da CLT.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010121-80.2024.5.15.0074
REQUERENTE JULIO CESAR MARTINS DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA QUATA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be29f3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das divergências apresentadas e atendendo aos princípios

da economia e celeridade processuais, bem como o princípio da

duração razoável do processo previsto na CRFB/88, artigo 5°,

LXXVIII, além do permissivo contido no artigo 879, §§ 2° e 6°, da

CLT, determino que a liquidação da sentença por cálculos seja

efetuada por perito contador, para o que fica desde já nomeado o
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Sr. Luiz Fernando Paes Zanardo, o qual deverá entregar seu laudo

em 30 dias.

Ficam desde já fixados os honorários periciais definitivos em R$

1.000,00, valor que somente será majorado justificadamente a

pedido do Sr. Perito, em caso de cálculos de grande complexidade.

Os cálculos deverão ser realizados no sistema Pje-Calc (disponível

para download no endereço www.trt8.jus.br), consoante

determinação do artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012. Em

atenção à celeridade processual, recomenda-se às partes o envio

do arquivo pjecalc (não o pdf) ao e-mail saj.1vt.lencois@trt15.jus.br,

"aos cuidados do calculista".

Após a apresentação dos cálculos pelo Sr. Perito, dê-se vistas às

partes, pelo prazo comum de oito dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2

da CLT.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010060-59.2023.5.15.0074
AUTOR LAERCIO MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RÉU SAO GERALDO SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA. - EPP

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA MANIEZZO(OAB:
375587/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO GERALDO SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc5b3f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes a respeito do trânsito em julgado dos autos.

Existindo obrigação de fazer imposta na sentença ou acórdão, fica a

parte obrigada, através da publicação deste despacho, intimada a

cumprir a obrigação, nos prazos e parâmetros fixados.

Em caso de anotação de carteira de trabalho, deverá a parte

reclamante apresentar sua CTPS na sede da reclamada, a fim de

que seja procedida a anotação/retificação. Na mesma oportunidade,

deverá a reclamada entregar, caso determinado, as guias para

saque do FGTS e requerimento do seguro-desemprego.

Deverão as partes, desde já, indicar as contas para transferência de

eventuais valores, em petição separada, utilizando-se a descrição

“indicação dados bancários reclamante/reclamada”.

Atendendo aos princípios da economia e celeridade processuais,

bem como o princípio da duração razoável do processo previsto na

CRFB/88, artigo 5°, LXXVIII, além do permissivo contido no artigo

879, §§ 2° e 6°, da CLT, determino que a liquidação da sentença

por cálculos seja efetuada pelo reclamante , o qual deverá entregar

seu laudo em 15 dias.

Os cálculos deverão ser realizados no sistema Pje-Calc (disponível

para download no endereço www.trt8. jus.br), consoante

determinação do artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012. Em

atenção à celeridade processual, recomenda-se às partes o envio

do arquivo pjecalc (não o pdf) ao e-mail saj.1vt.lencois@trt15.jus.br,

"aos cuidados do calculista".

Após a apresentação dos cálculos pelo(a) Sr(a). Perito(a), dê-se

vistas às partes, pelo prazo comum de oito dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2

da CLT.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010060-59.2023.5.15.0074
AUTOR LAERCIO MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RÉU SAO GERALDO SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA. - EPP

ADVOGADO BRUNO DA ROCHA MANIEZZO(OAB:
375587/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO MESSIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc5b3f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes a respeito do trânsito em julgado dos autos.

Existindo obrigação de fazer imposta na sentença ou acórdão, fica a

parte obrigada, através da publicação deste despacho, intimada a

cumprir a obrigação, nos prazos e parâmetros fixados.

Em caso de anotação de carteira de trabalho, deverá a parte
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reclamante apresentar sua CTPS na sede da reclamada, a fim de

que seja procedida a anotação/retificação. Na mesma oportunidade,

deverá a reclamada entregar, caso determinado, as guias para

saque do FGTS e requerimento do seguro-desemprego.

Deverão as partes, desde já, indicar as contas para transferência de

eventuais valores, em petição separada, utilizando-se a descrição

“indicação dados bancários reclamante/reclamada”.

Atendendo aos princípios da economia e celeridade processuais,

bem como o princípio da duração razoável do processo previsto na

CRFB/88, artigo 5°, LXXVIII, além do permissivo contido no artigo

879, §§ 2° e 6°, da CLT, determino que a liquidação da sentença

por cálculos seja efetuada pelo reclamante , o qual deverá entregar

seu laudo em 15 dias.

Os cálculos deverão ser realizados no sistema Pje-Calc (disponível

para download no endereço www.trt8. jus.br), consoante

determinação do artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012. Em

atenção à celeridade processual, recomenda-se às partes o envio

do arquivo pjecalc (não o pdf) ao e-mail saj.1vt.lencois@trt15.jus.br,

"aos cuidados do calculista".

Após a apresentação dos cálculos pelo(a) Sr(a). Perito(a), dê-se

vistas às partes, pelo prazo comum de oito dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2

da CLT.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010229-12.2024.5.15.0074
AUTOR RONALDO EDERSON PEREIRA

GODOI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CEREALISTA SAFRASUL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO EDERSON PEREIRA GODOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c50e48

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o presente feito tramita no “Juizo 100% Digital”,

nos termos do art. 5o. da Resolução n. 345/2020 a audiência será

telepresencial .

Não obstante a adoção do “Juizo 100% Digital” as intimações

continuarão a serem realizadas pelo sistema DJET, logo, a adoção

será somente para fins de realização da audiência de modo mais

acessível, isto é, TELEPRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL (telepresencial) para o dia 28/05/2024

12:50, para tentativa de conciliação e recebimento de defesa e

documentos, conforme artigos 846 e 847 da CLT, sob as penas do

art. 844 da CLT.(NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA ORAL NA

AUDIÊNCIA).

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 890 5148 5191 , com

a senha de acesso 74 , também podendo ser acessada pelo

navegador, digitando : 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89051485191?pwd=TlpYQ1lnZ01TdUt3eVRGbWFS

SmgwZz09

Intimem-se as partes por seus advogados, os quais deverão dar-lhe

ciência da data e da forma de acesso na audiência.

Não havendo advogado constituído nos autos notifique-se

pessoalmente, dando ciência da propositura da ação e da audiência

designada.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010407-92.2023.5.15.0074
AUTOR TALIA DIAS RIBEIRO

ADVOGADO PAULO SERGIO CARNEIRO(OAB:
264823/SP)

ADVOGADO NATALIA MALAGI CARANI
FELIPE(OAB: 431935/SP)

RÉU FRIGOL S.A.

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

ADVOGADO ADRIANE CRISTINA FERREIRA
BERTOLONI(OAB: 180991/SP)

PERITO FULVIO JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGOL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24a9bcf

proferida nos autos.

DECISÃO
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Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

GPV

Processo Nº ATOrd-0010407-92.2023.5.15.0074
AUTOR TALIA DIAS RIBEIRO

ADVOGADO PAULO SERGIO CARNEIRO(OAB:
264823/SP)

ADVOGADO NATALIA MALAGI CARANI
FELIPE(OAB: 431935/SP)

RÉU FRIGOL S.A.

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

ADVOGADO ADRIANE CRISTINA FERREIRA
BERTOLONI(OAB: 180991/SP)

PERITO FULVIO JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALIA DIAS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24a9bcf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

GPV

Processo Nº ATOrd-0010225-72.2024.5.15.0074
AUTOR EDERSON JOSE GALENTE BONATTI

ADVOGADO TAINA RODRIGUES
VICTORINO(OAB: 384653/SP)

RÉU ACUCAREIRA QUATA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON JOSE GALENTE BONATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06c97d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o presente feito tramita no “Juizo 100% Digital”,

nos termos do art. 5o. da Resolução n. 345/2020 a audiência será

telepresencial .

Não obstante a adoção do “Juizo 100% Digital” as intimações

continuarão a serem realizadas pelo sistema DJET, logo, a adoção

será somente para fins de realização da audiência de modo mais

acessível, isto é, TELEPRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL (telepresencial) para o dia 28/05/2024

12:40, para tentativa de conciliação e recebimento de defesa e

documentos, conforme artigos 846 e 847 da CLT, sob as penas do

art. 844 da CLT.(NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA ORAL NA

AUDIÊNCIA).

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 890 5148 5191 , com

a senha de acesso 74 , também podendo ser acessada pelo

navegador, digitando : 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89051485191?pwd=TlpYQ1lnZ01TdUt3eVRGbWFS

SmgwZz09

Intimem-se as partes por seus advogados, os quais deverão dar-lhe

ciência da data e da forma de acesso na audiência.

Não havendo advogado constituído nos autos notifique-se

pessoalmente, dando ciência da propositura da ação e da audiência

designada.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024
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ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010057-07.2023.5.15.0074
AUTOR RODRIGO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RÉU PEGORARO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

PERITO EVERTON JOSE PALMA

PERITO ADILSON LEANDRO ESNOLDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37d6954

proferida nos autos.

DECISÃO

Nada a deferir quanto ao pedido de redução dos valores estipulados

a título de honorários periciais, uma vez que preclusa a

oportunidade de irresignação.

Houve trânsito em julgado da sentença e foi oportunizada a parte ré

a faculdade de apresentação dos cálculos, bem como para se

manifestar a respeito dos honorários contábeis fixados, sendo que

se manteve inerte.

Diante da concordância das partes, homologo as contas elaboradas

pelo Sr. perito.

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 29/02/2024

Principal líquido: R$ 778,18

Honorários advocatícios: R$ 116,73

Honorários periciais contábeis: R$ 1.000,00

Honorários periciais insalubridade: R$ 3.500,00

Valor total da execução: R$ 5.394,91

Nos termos da Portaria MF nº 547 de 07/07/2023, tratando-se de

hipótese em que as contribuições previdenciárias não superarão o

valor de R$ 40.000,00, deixo de intimar a União para manifestação.

Intime-se a reclamada, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias,

conforme previsto no art. 523 do CPC, comprove o pagamento dos

valores.

1. Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, e em se

tratando de empresário individual, inclua-se o proprietário da

executada no polo passivo e proceda-se à consulta sobre a

existência de ativos financeiros das executadas, nos termos do art.

854, do CPC, com a consequente penhora dos valores que forem

encontrados em conta-corrente, poupança ou aplicações

financeiras, com utilização do sistema SISBAJUD em nome dos

executados.

2. Encontrado valor das executadas com utilização do sistema

SISBAJUD,,ainda que não garantido integralmente o Juízo, o

bloqueio será convolado em penhora, dando-se ciência à(ao)

executada(o) ou ao(à) sócio(a) interessado(a) para que apresente

sua eventual irresignação no prazo de 05 dias, nos termos do artigo

884, da CLT.

3. Restando infrutífera a diligência supra, observando-se o artigo

883-A da CLT:

a) incluam-se a(s) executada(s)no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva;

b) incluam-se restrição (ões) de crédito no banco de dados do

Serasa Experian, através do SERASAJUD, em nome da (s)

executada.

c) proceda-se à pesquisa dos executados no sistema de execuções,

para verificar eventual certidão de execução frustrada, com prazo

inferior a 24 meses. Constatada tal declaração, suspenda-se o feito,

intimando-se a parte autora para requerer o que entender de direito,

no prazo de 30 dias, ficando desde logo ciente de que, caso não

haja manifestação ou havendo apenas requerimento para repetição

de atos executivos que já se mostraram infrutíferos nos autos,

iniciar-se-á desde logo a fluência do prazo do art. 11-A da CLT, com

a remessa dos autos ao arquivo provisório, findo o qual declarar-se-

á, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executória.

d) independentemente do resultado da pesquisa determinada no

item c, promova-se o cadastramento dos dados do processo e da

(s) devedora (s) no sistema informatizado desenvolvido para

acompanhamento das execuções no website do Tribunal (EXE15).

Não localizada certidão de execução frustrada, com prazo inferior a

24 meses, proceda-se à pesquisa de eventuais outros feitos que

tramitem neste Juízo em relação ao mesmo executado para análise

de eventual reunião de feitos.

Não havendo outros feitos ou sendo inviável a reunião deles,

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, nos termos do Provimento GP-CR

5/2015.

Considerando o caráter alimentar das verbas trabalhistas, concedo

isenção dos emolumentos devidos em razão da consulta a ser

realizada no sistema "Penhora Online - Arisp", com fundamento no

§ 5º do art. 98 do CPC.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular
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MAP

Processo Nº ATOrd-0010324-13.2022.5.15.0074
AUTOR RICARDO ALEXANDRE DOS

SANTOS

ADVOGADO VIVIANE LUCIO CALANCA
CORAZZA(OAB: 165516/SP)

ADVOGADO JOCELINO JUNIOR DA SILVA(OAB:
410810/SP)

RÉU LUIZ PEREIRA DE BARROS E
OUTRO

ADVOGADO ELIANDRO MARCOLINO(OAB:
134825/SP)

RÉU FAZENDA IRARA - CNPJ
14.872.490/0001-20

ADVOGADO ELIANDRO MARCOLINO(OAB:
134825/SP)

PERITO NEDER MOUSTAFA YAKTINE

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA IRARA - CNPJ 14.872.490/0001-20

  - LUIZ PEREIRA DE BARROS E OUTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d42433f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes ao laudo complementar efetuado pelo sr.

perito, para manifestação em 05 dias, sob pena de preclusão.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010211-25.2023.5.15.0074
AUTOR TARCISIO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COMERCIO E INDUSTRIA ORSI
LTDA

ADVOGADO FERNANDA MARIA BODO DE
MATTOS(OAB: 205277/SP)

PERITO SILVIO AKIRA TAMASHIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO E INDUSTRIA ORSI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6965e6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, em 8 (oito) dias, a respeito da

impugnação apresentada pela parte ré.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010447-74.2023.5.15.0074
AUTOR MARCENO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16fdb30

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

GPV

Processo Nº ATOrd-0010324-13.2022.5.15.0074
AUTOR RICARDO ALEXANDRE DOS

SANTOS

ADVOGADO VIVIANE LUCIO CALANCA
CORAZZA(OAB: 165516/SP)
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ADVOGADO JOCELINO JUNIOR DA SILVA(OAB:
410810/SP)

RÉU LUIZ PEREIRA DE BARROS E
OUTRO

ADVOGADO ELIANDRO MARCOLINO(OAB:
134825/SP)

RÉU FAZENDA IRARA - CNPJ
14.872.490/0001-20

ADVOGADO ELIANDRO MARCOLINO(OAB:
134825/SP)

PERITO NEDER MOUSTAFA YAKTINE

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d42433f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes ao laudo complementar efetuado pelo sr.

perito, para manifestação em 05 dias, sob pena de preclusão.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010211-25.2023.5.15.0074
AUTOR TARCISIO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COMERCIO E INDUSTRIA ORSI
LTDA

ADVOGADO FERNANDA MARIA BODO DE
MATTOS(OAB: 205277/SP)

PERITO SILVIO AKIRA TAMASHIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO CESAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6965e6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, em 8 (oito) dias, a respeito da

impugnação apresentada pela parte ré.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010447-74.2023.5.15.0074
AUTOR MARCENO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16fdb30

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

GPV

Processo Nº ATOrd-0010274-84.2022.5.15.0074
AUTOR GILMARA APARECIDA RODIS

MACHADO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU PAULO ROBERTO ARTIOLI E
OUTROS

ADVOGADO FAUSTO HERCOS VENANCIO
PIRES(OAB: 301283/SP)

PERITO ORLANDO CASTELLO FILHO

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO ARTIOLI E OUTROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f41ad67

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

GPV

Processo Nº ATOrd-0010274-84.2022.5.15.0074
AUTOR GILMARA APARECIDA RODIS

MACHADO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU PAULO ROBERTO ARTIOLI E
OUTROS

ADVOGADO FAUSTO HERCOS VENANCIO
PIRES(OAB: 301283/SP)

PERITO ORLANDO CASTELLO FILHO

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA APARECIDA RODIS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f41ad67

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

GPV

Processo Nº CumPrSe-0010142-56.2024.5.15.0074
REQUERENTE PAULO SERGIO MARTINS VALERIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA QUATA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c96887f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das divergências apresentadas e atendendo aos princípios

da economia e celeridade processuais, bem como o princípio da

duração razoável do processo previsto na CRFB/88, artigo 5°,

LXXVIII, além do permissivo contido no artigo 879, §§ 2° e 6°, da

CLT, determino que a liquidação da sentença por cálculos seja

efetuada por perito contador, para o que fica desde já nomeado o

Sr. Luiz Fernando Paes Zanardo, o qual deverá entregar seu laudo

em 30 dias.

Ficam desde já fixados os honorários periciais definitivos em R$

1.000,00, valor que somente será majorado justificadamente a

pedido do Sr. Perito, em caso de cálculos de grande complexidade.

Os cálculos deverão ser realizados no sistema Pje-Calc (disponível

para download no endereço www.trt8.jus.br), consoante

determinação do artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012. Em
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atenção à celeridade processual, recomenda-se às partes o envio

do arquivo pjecalc (não o pdf) ao e-mail saj.1vt.lencois@trt15.jus.br,

"aos cuidados do calculista".

Após a apresentação dos cálculos pelo Sr. Perito, dê-se vistas às

partes, pelo prazo comum de oito dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2

da CLT.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010142-56.2024.5.15.0074
REQUERENTE PAULO SERGIO MARTINS VALERIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO MARTINS VALERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c96887f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das divergências apresentadas e atendendo aos princípios

da economia e celeridade processuais, bem como o princípio da

duração razoável do processo previsto na CRFB/88, artigo 5°,

LXXVIII, além do permissivo contido no artigo 879, §§ 2° e 6°, da

CLT, determino que a liquidação da sentença por cálculos seja

efetuada por perito contador, para o que fica desde já nomeado o

Sr. Luiz Fernando Paes Zanardo, o qual deverá entregar seu laudo

em 30 dias.

Ficam desde já fixados os honorários periciais definitivos em R$

1.000,00, valor que somente será majorado justificadamente a

pedido do Sr. Perito, em caso de cálculos de grande complexidade.

Os cálculos deverão ser realizados no sistema Pje-Calc (disponível

para download no endereço www.trt8.jus.br), consoante

determinação do artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012. Em

atenção à celeridade processual, recomenda-se às partes o envio

do arquivo pjecalc (não o pdf) ao e-mail saj.1vt.lencois@trt15.jus.br,

"aos cuidados do calculista".

Após a apresentação dos cálculos pelo Sr. Perito, dê-se vistas às

partes, pelo prazo comum de oito dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2

da CLT.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010223-05.2024.5.15.0074
CONSIGNANTE SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE

LENCOIS PAULISTA LIMITADA

ADVOGADO ELIANDRO MARCOLINO(OAB:
134825/SP)

CONSIGNATÁRIO LUIZ CARLOS MINETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE LENCOIS PAULISTA
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc66b3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o presente feito tramita no “Juizo 100% Digital”,

nos termos do art. 5o. da Resolução n. 345/2020 a audiência será

telepresencial .

Não obstante a adoção do “Juizo 100% Digital” as intimações

continuarão a serem realizadas pelo sistema DJET, logo, a adoção

será somente para fins de realização da audiência de modo mais

acessível, isto é, TELEPRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL (telepresencial) para o dia 08/05/2024

13:00, para tentativa de conciliação e recebimento de defesa e

documentos, conforme artigos 846 e 847 da CLT, sob as penas do

art. 844 da CLT.(NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA ORAL NA

AUDIÊNCIA).

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 890 5148 5191 , com

a senha de acesso 74 , também podendo ser acessada pelo

navegador, digitando : 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89051485191?pwd=TlpYQ1lnZ01TdUt3eVRGbWFS

SmgwZz09

Intimem-se as partes por seus advogados, os quais deverão dar-lhe

ciência da data e da forma de acesso na audiência.

Não havendo advogado constituído nos autos notifique-se
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pessoalmente, dando ciência da propositura da ação e da audiência

designada.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010228-27.2024.5.15.0074
AUTOR FABIO MARCELO TEIXEIRA

ADVOGADO EDU MARIANO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 241519/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARCELO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36dd0f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o presente feito tramita no “Juizo 100% Digital”,

nos termos do art. 5o. da Resolução n. 345/2020 a audiência será

telepresencial .

Não obstante a adoção do “Juizo 100% Digital” as intimações

continuarão a serem realizadas pelo sistema DJET, logo, a adoção

será somente para fins de realização da audiência de modo mais

acessível, isto é, TELEPRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL (telepresencial) para o dia 23/05/2024

13:10, para tentativa de conciliação e recebimento de defesa e

documentos, conforme artigos 846 e 847 da CLT, sob as penas do

art. 844 da CLT.(NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA ORAL NA

AUDIÊNCIA).

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 890 5148 5191 , com

a senha de acesso 74 , também podendo ser acessada pelo

navegador, digitando : 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89051485191?pwd=TlpYQ1lnZ01TdUt3eVRGbWFS

SmgwZz09

Intimem-se as partes por seus advogados, os quais deverão dar-lhe

ciência da data e da forma de acesso na audiência.

Não havendo advogado constituído nos autos notifique-se

pessoalmente, dando ciência da propositura da ação e da audiência

designada.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010233-49.2024.5.15.0074
REQUERENTES LUIS ALBERTO DORICO

ADVOGADO FAUSTO HERCOS VENANCIO
PIRES(OAB: 301283/SP)

ADVOGADO GABRIEL LEME ROCHA(OAB:
487487/SP)

REQUERENTES CLAUDIO CENTINARI E OUTROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ALBERTO DORICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d8c3db

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o presente feito tramita no “Juizo 100% Digital”,

nos termos do art. 5o. da Resolução n. 345/2020 a audiência será

telepresencial .

Não obstante a adoção do “Juizo 100% Digital” as intimações

continuarão a serem realizadas pelo sistema DJET, logo, a adoção

será somente para fins de realização da audiência de modo mais

acessível, isto é, TELEPRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL (telepresencial) para o dia 04/04/2024

12:50, para tentativa de conciliação e recebimento de defesa e

documentos, conforme artigos 846 e 847 da CLT, sob as penas do

art. 844 da CLT.(NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA ORAL NA

AUDIÊNCIA).

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 890 5148 5191 , com

a senha de acesso 74 , também podendo ser acessada pelo

navegador, digitando : 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89051485191?pwd=TlpYQ1lnZ01TdUt3eVRGbWFS

SmgwZz09

Intimem-se as partes por seus advogados, os quais deverão dar-lhe

ciência da data e da forma de acesso na audiência.

Não havendo advogado constituído nos autos notifique-se

pessoalmente, dando ciência da propositura da ação e da audiência

designada.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº HTE-0010230-94.2024.5.15.0074
REQUERENTES PATRICIA APARECIDA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO JHENIFER GABRIELY
BARBOSA(OAB: 441579/SP)

REQUERENTES MARIA JOSE CORREA PADARIA

ADVOGADO ALLAN AUGUSTO MIGUEL(OAB:
352119/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6767dd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o presente feito tramita no “Juizo 100% Digital”,

nos termos do art. 5o. da Resolução n. 345/2020 a audiência será

telepresencial .

Não obstante a adoção do “Juizo 100% Digital” as intimações

continuarão a serem realizadas pelo sistema DJET, logo, a adoção

será somente para fins de realização da audiência de modo mais

acessível, isto é, TELEPRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL (telepresencial) para o dia 26/03/2024

12:20, para tentativa de conciliação e recebimento de defesa e

documentos, conforme artigos 846 e 847 da CLT, sob as penas do

art. 844 da CLT.(NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA ORAL NA

AUDIÊNCIA).

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 890 5148 5191 , com

a senha de acesso 74 , também podendo ser acessada pelo

navegador, digitando : 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89051485191?pwd=TlpYQ1lnZ01TdUt3eVRGbWFS

SmgwZz09

Intimem-se as partes por seus advogados, os quais deverão dar-lhe

ciência da data e da forma de acesso na audiência.

Não havendo advogado constituído nos autos notifique-se

pessoalmente, dando ciência da propositura da ação e da audiência

designada.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010230-94.2024.5.15.0074
REQUERENTES PATRICIA APARECIDA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO JHENIFER GABRIELY
BARBOSA(OAB: 441579/SP)

REQUERENTES MARIA JOSE CORREA PADARIA

ADVOGADO ALLAN AUGUSTO MIGUEL(OAB:
352119/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE CORREA PADARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6767dd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o presente feito tramita no “Juizo 100% Digital”,

nos termos do art. 5o. da Resolução n. 345/2020 a audiência será

telepresencial .

Não obstante a adoção do “Juizo 100% Digital” as intimações

continuarão a serem realizadas pelo sistema DJET, logo, a adoção

será somente para fins de realização da audiência de modo mais

acessível, isto é, TELEPRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL (telepresencial) para o dia 26/03/2024

12:20, para tentativa de conciliação e recebimento de defesa e

documentos, conforme artigos 846 e 847 da CLT, sob as penas do

art. 844 da CLT.(NÃO SERÁ PRODUZIDA PROVA ORAL NA

AUDIÊNCIA).

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 890 5148 5191 , com

a senha de acesso 74 , também podendo ser acessada pelo

navegador, digitando : 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89051485191?pwd=TlpYQ1lnZ01TdUt3eVRGbWFS

SmgwZz09

Intimem-se as partes por seus advogados, os quais deverão dar-lhe

ciência da data e da forma de acesso na audiência.

Não havendo advogado constituído nos autos notifique-se

pessoalmente, dando ciência da propositura da ação e da audiência

designada.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010484-04.2023.5.15.0074
AUTOR MARCIO MURICY CARLETTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO RAIANI MINATEL(OAB: 356528/SP)

PERITO FULVIO JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA QUATA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03b8e00

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

GPV

Processo Nº ATOrd-0010484-04.2023.5.15.0074
AUTOR MARCIO MURICY CARLETTI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO RAIANI MINATEL(OAB: 356528/SP)

PERITO FULVIO JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MURICY CARLETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03b8e00

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

GPV

Processo Nº ATOrd-0000635-28.2011.5.15.0074
AUTOR GISLAINE CRISTINA DOS SANTOS

LEME

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU EDNA APARECIDA FERNANDES
MACATUBA - ME

ADVOGADO DOUGLAS VENANCIO PIRES(OAB:
194185/SP)

ADVOGADO SIMONE MENEZES DE SOUSA(OAB:
230414/SP)

RÉU EDNA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO DOUGLAS VENANCIO PIRES(OAB:
194185/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA APARECIDA FERNANDES

  - EDNA APARECIDA FERNANDES MACATUBA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6905ef2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se ciência às partes do teor da comunicação encaminhada pelo

banco depositário - id 0296365.

Diante da existência de valores suficientes à quitação integral do

débito, e em vista da fluência do prazo concedido no despacho Id

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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17f2610 - para oposição de embargos pelos devedores, declaro

extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Libere-se à exequente o valor remanescente de seu crédito

(R$8.640,34), consoante atualização id 05a10b5, transferindo-se

aos cofres públicos os recolhimentos previdenciários incidentes

(R$51,74 cota reclamante e R$223,53 cota reclamada), além das

custas fixadas em sentença e aquelas decorrentes das diligências

do sr. Oficial de Justiça, no importe total de R$198,84.

Diante do pagamento da execução ficam liberados da constrição os

bens penhorados às fl. 108 e 184 dos autos físicos. Providencie a

Secretaria o cancelamento da ordem de indisponibilidade

determinada através do CNIB, bem como o levantamento das

restrições SERASAJUD e BNDT.

Diante da solicitação encaminhada ao INSS, consoante id 66cd0a,

comunique-se o cancelamento de quaisquer bloqueios

determinados nestes autos sobre o benefício previdenciário de

EDNA APARECIDA FERNANDES CPF 161.774.278-39, valendo

cópia desta decisão como ofício a ser encaminhado ao órgão

previdenciário.

Levando-se em conta a inexistência de outras ações em andamento

perante as rés neste Regional, bem como as informações

constantes nas CNDT anexas, libere-se às reclamadas o saldo

residual existente nos autos, devendo ser informado, para tanto,

conta corrente para a transferência respectiva, em cinco dias.

Cumpridas as determinações supra, e após o registro dos

pagamentos no sistema Pje, remetam-se os autos ao arquivo.

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010387-77.2018.5.15.0074
AUTOR ROBSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO SANDOVAL DE
ANDRADE MIRANDA(OAB:
284154/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CERTAME ASSESSORIA E
CONSULTORIA FERNANDOPOLIS
EIRELI - ME

ADVOGADO SERGIO ALEX SANDRIN(OAB:
300551/SP)

ADVOGADO HEILLER HENRIQUE MARINGOLO
DOS SANTOS(OAB: 422409/SP)

RÉU OSEIAS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO HEILLER HENRIQUE MARINGOLO
DOS SANTOS(OAB: 422409/SP)

RÉU HELDER HENRIQUE MARINGOLO
DOS SANTOS

ADVOGADO HEILLER HENRIQUE MARINGOLO
DOS SANTOS(OAB: 422409/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTOS DE LENCOIS PAULISTA

ADVOGADO FERNANDA CAMPANHOLI(OAB:
301083/SP)

PERITO MARINES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER HENRIQUE MARINGOLO DOS SANTOS

  - OSEIAS HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3b779f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Levando-se em conta a manifestação da parte autora através da

petição id - 226dce2, declaro extinta a execução, nos termos do art

924, II, do CPC.

Advirto ao Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Lençóis

Paulista, contudo, que existe procedimento específico para quitação

de precatórios, sendo que o depósito dos valores em execução,

nessa modalidade, deverão ser efetuados na conta bancária aberta

pelo Tribunal e já informada a essa autarquia municipal (PROAD

19490/2022), consoante art. 16 da Resolução nº 303, de

18/12/2019, do Conselho Nacional de Justiça e art. 23 da

Resolução CSJT nº 314, de 22 de outubro de 2021, e que futuros

pagamentos efetuados de forma diversa não mais serão aceitos por

este Juízo.

Comunique-se à Assessoria de Precatórios do E. TRT da 15ª

Região a quitação da requisição expedida (33686/2022) para

registro no sistema Gprec.

Registrem-se os pagamentos efetuados no sistema Pje 1º Grau.

Oportunamente, arquivem-se.

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-28.2011.5.15.0074
AUTOR GISLAINE CRISTINA DOS SANTOS

LEME

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU EDNA APARECIDA FERNANDES
MACATUBA - ME

ADVOGADO DOUGLAS VENANCIO PIRES(OAB:
194185/SP)

ADVOGADO SIMONE MENEZES DE SOUSA(OAB:
230414/SP)

RÉU EDNA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO DOUGLAS VENANCIO PIRES(OAB:
194185/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE CRISTINA DOS SANTOS LEME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6905ef2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se ciência às partes do teor da comunicação encaminhada pelo

banco depositário - id 0296365.

Diante da existência de valores suficientes à quitação integral do

débito, e em vista da fluência do prazo concedido no despacho Id

17f2610 - para oposição de embargos pelos devedores, declaro

extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Libere-se à exequente o valor remanescente de seu crédito

(R$8.640,34), consoante atualização id 05a10b5, transferindo-se

aos cofres públicos os recolhimentos previdenciários incidentes

(R$51,74 cota reclamante e R$223,53 cota reclamada), além das

custas fixadas em sentença e aquelas decorrentes das diligências

do sr. Oficial de Justiça, no importe total de R$198,84.

Diante do pagamento da execução ficam liberados da constrição os

bens penhorados às fl. 108 e 184 dos autos físicos. Providencie a

Secretaria o cancelamento da ordem de indisponibilidade

determinada através do CNIB, bem como o levantamento das

restrições SERASAJUD e BNDT.

Diante da solicitação encaminhada ao INSS, consoante id 66cd0a,

comunique-se o cancelamento de quaisquer bloqueios

determinados nestes autos sobre o benefício previdenciário de

EDNA APARECIDA FERNANDES CPF 161.774.278-39, valendo

cópia desta decisão como ofício a ser encaminhado ao órgão

previdenciário.

Levando-se em conta a inexistência de outras ações em andamento

perante as rés neste Regional, bem como as informações

constantes nas CNDT anexas, libere-se às reclamadas o saldo

residual existente nos autos, devendo ser informado, para tanto,

conta corrente para a transferência respectiva, em cinco dias.

Cumpridas as determinações supra, e após o registro dos

pagamentos no sistema Pje, remetam-se os autos ao arquivo.

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010387-77.2018.5.15.0074
AUTOR ROBSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO SANDOVAL DE
ANDRADE MIRANDA(OAB:
284154/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CERTAME ASSESSORIA E
CONSULTORIA FERNANDOPOLIS
EIRELI - ME

ADVOGADO SERGIO ALEX SANDRIN(OAB:
300551/SP)

ADVOGADO HEILLER HENRIQUE MARINGOLO
DOS SANTOS(OAB: 422409/SP)

RÉU OSEIAS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO HEILLER HENRIQUE MARINGOLO
DOS SANTOS(OAB: 422409/SP)

RÉU HELDER HENRIQUE MARINGOLO
DOS SANTOS

ADVOGADO HEILLER HENRIQUE MARINGOLO
DOS SANTOS(OAB: 422409/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTOS DE LENCOIS PAULISTA

ADVOGADO FERNANDA CAMPANHOLI(OAB:
301083/SP)

PERITO MARINES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3b779f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Levando-se em conta a manifestação da parte autora através da

petição id - 226dce2, declaro extinta a execução, nos termos do art

924, II, do CPC.

Advirto ao Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Lençóis

Paulista, contudo, que existe procedimento específico para quitação

de precatórios, sendo que o depósito dos valores em execução,

nessa modalidade, deverão ser efetuados na conta bancária aberta

pelo Tribunal e já informada a essa autarquia municipal (PROAD

19490/2022), consoante art. 16 da Resolução nº 303, de

18/12/2019, do Conselho Nacional de Justiça e art. 23 da

Resolução CSJT nº 314, de 22 de outubro de 2021, e que futuros

pagamentos efetuados de forma diversa não mais serão aceitos por

este Juízo.

Comunique-se à Assessoria de Precatórios do E. TRT da 15ª

Região a quitação da requisição expedida (33686/2022) para

registro no sistema Gprec.

Registrem-se os pagamentos efetuados no sistema Pje 1º Grau.

Oportunamente, arquivem-se.

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010035-80.2022.5.15.0074

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR TAISON ARARIMA LOPES

ADVOGADO NATALIA MALAGI CARANI
FELIPE(OAB: 431935/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CARNEIRO(OAB:
264823/SP)

RÉU DUACO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LIMITADA

ADVOGADO MICHELA ALVES TANGANELLI(OAB:
168762/SP)

PERITO MARCOS ROGERIO PALMA

PERITO BEATRIZ DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISON ARARIMA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c996143

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010035-80.2022.5.15.0074
AUTOR TAISON ARARIMA LOPES

ADVOGADO NATALIA MALAGI CARANI
FELIPE(OAB: 431935/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CARNEIRO(OAB:
264823/SP)

RÉU DUACO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LIMITADA

ADVOGADO MICHELA ALVES TANGANELLI(OAB:
168762/SP)

PERITO MARCOS ROGERIO PALMA

PERITO BEATRIZ DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c996143

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010734-08.2021.5.15.0074
AUTOR A.V.A.M.M.D.F.

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AUTOR E.G.F.D.F.

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AUTOR NADIA ISABEL ANTUNES FARIAS
ESTEVES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

RÉU AGOCALMAX MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO VANDERLEI DE SOUZA
GRANADO(OAB: 99186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGOCALMAX MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA - ME

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f45480

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010734-08.2021.5.15.0074
AUTOR A.V.A.M.M.D.F.

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AUTOR E.G.F.D.F.

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AUTOR NADIA ISABEL ANTUNES FARIAS
ESTEVES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

RÉU AGOCALMAX MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO VANDERLEI DE SOUZA
GRANADO(OAB: 99186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.V.A.M.M.D.F.

  - E.G.F.D.F.

  - NADIA ISABEL ANTUNES FARIAS ESTEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f45480

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010069-21.2023.5.15.0074
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS EMPRESAS E CURSOS DE
INFORMATICA DO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO FERNANDO SALLES
AMARAES(OAB: 282579/SP)

REQUERIDO DESKTOP INTERNET LTDA

ADVOGADO JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 182302/SP)

ADVOGADO BRUNO MARCELO RENNO
BRAGA(OAB: 70438/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESKTOP INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Indicar conta.

2ª VARA DO TRABALHO DE LENÇÓIS PAULISTA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010080-82.2024.5.15.0149
AUTOR MARCIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU S FIGUEIREDO CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO FABRICIO LUIS PIZZO(OAB:
184678/SP)

ADVOGADO PEDRO CARLOS DE PAULA
FONTES(OAB: 108110/SP)

RÉU CAMPOS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FELIPE BARATELA ALVES(OAB:
457578/SP)

ADVOGADO MARCIA PAIVA CARDOSO(OAB:
369947/SP)

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - S FIGUEIREDO CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4042bda

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à segunda reclamada do informado e requerido pela

primeira, para manifestação no prazo de 5(cinco) dias.

Intime-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010079-97.2024.5.15.0149
AUTOR IGOR LUCAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU CAMPOS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FELIPE BARATELA ALVES(OAB:
457578/SP)

ADVOGADO MARCIA PAIVA CARDOSO(OAB:
369947/SP)

RÉU S FIGUEIREDO CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO FABRICIO LUIS PIZZO(OAB:
184678/SP)

ADVOGADO PEDRO CARLOS DE PAULA
FONTES(OAB: 108110/SP)

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - S FIGUEIREDO CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3547e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à segunda reclamada do informado e requerido pela

primeira, para manifestação no prazo de 5(cinco) dias.

Intime-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010078-15.2024.5.15.0149
AUTOR GENIEL SILVA DE SOUSA
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ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU S FIGUEIREDO CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO FABRICIO LUIS PIZZO(OAB:
184678/SP)

ADVOGADO PEDRO CARLOS DE PAULA
FONTES(OAB: 108110/SP)

RÉU CAMPOS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FELIPE BARATELA ALVES(OAB:
457578/SP)

ADVOGADO MARCIA PAIVA CARDOSO(OAB:
369947/SP)

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - S FIGUEIREDO CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed09098

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à segunda reclamada do informado e requerido pela

primeira, para manifestação no prazo de 5(cinco) dias.

Intime-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010131-93.2024.5.15.0149
REQUERENTE ALEXSANDRO PEREIRA DOS REIS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO SOLLUM EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO PEREIRA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d7db3

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fundamento nos princípios da celeridade e cooperação, solicita

-se ao reclamante o envio do arquivo Pje-Calc (extensão .pjc) ao e-

mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br, "aos cuidados do calculista".

Outra opção seria proceder a exportação do arquivo PJC do

sistema PJe-Calcdiretamente para o processo no sistema Pje,

atentando-se para os procedimentos transcritos no tutorial completo

emhttps://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4).

Esclareço que somente o arquivo na extensão “.pjc” permite a

importação do cálculo para o sistema corporativo, a fim de sejam

efetuadas eventuais correções que se fizerem necessárias, futuras

atualizações e abatimento de valores pagos, entre outras

possibilidades.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010518-45.2023.5.15.0149
AUTOR MANOEL CARVALHO NOGUEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

PERITO MARCOS RUBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CARVALHO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e07b6ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Os recursos das partes, subscritos por patronos habilitados no

processo, foram apresentados tempestivamente, sendo que o da

reclamada encontra-se acompanhado dos comprovantes de

quitação das custas e do depósito recursal.

O recurso do autor não exige preparo, haja vista que não houve sua

condenação ao pagamento de custas.

Assim, devem ser processados.

Intimem-se para eventual apresentação de razões contrárias, no

prazo legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao Regional.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular
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PRF

Processo Nº ATSum-0010518-45.2023.5.15.0149
AUTOR MANOEL CARVALHO NOGUEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

PERITO MARCOS RUBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL SP CELULOSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e07b6ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Os recursos das partes, subscritos por patronos habilitados no

processo, foram apresentados tempestivamente, sendo que o da

reclamada encontra-se acompanhado dos comprovantes de

quitação das custas e do depósito recursal.

O recurso do autor não exige preparo, haja vista que não houve sua

condenação ao pagamento de custas.

Assim, devem ser processados.

Intimem-se para eventual apresentação de razões contrárias, no

prazo legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao Regional.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

PRF

Processo Nº ATSum-0010120-98.2023.5.15.0149
AUTOR IVANETE FERNANDES ZUNTINI

ADVOGADO ANDREA PINHO PENCHEL(OAB:
329047/SP)

RÉU REDE LOCACAO DE MAO DE OBRA
TEMPORARIA LTDA

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE FERNANDES ZUNTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Sentença de homologação de cálculos de liquidação

Vistos, etc.

Informe o reclamante se sua CTPS foi anotada, conforme

determinado em sentença, no prazo de 10 dias. No silêncio,

presumir-se-á efetuada a anotação.

Em caso negativo, deverá apresentar sua CTPS em Secretaria, no

prazo acima.

Vindo o documento, intime-se a primeira reclamada a proceder às

retificações determinadas em sentença, também no lapso de 10

dias, sob pena de tal providência ser efetivada pela Secretaria, com

remessa de ofícios ao INSS e Ministério do Trabalho.

Recomendo à segunda reclamada ir se adaptando ao sistema Pje-

Calc, tendo em vista que ele é o recomendado pelo CSJT, bem

como pelo fato de que ele facilita a análise dos cálculos pela

secretaria da Vara. Somente esse sistema permite a importação do

cálculo pela Secretaria (para sistema corporativo), a fim de sejam

efetuadas eventuais correções que se fizerem necessárias, futuras

atualizações e abatimento de valores pagos, entre outras

possibilidades.

Da análise dos presentes autos, verifico o seguinte:

A reclamante não apresentou os cálculos de liquidação.

Instadas a apresentarem as contas, somente a segunda reclamada

o fez (fls. 606/609).

A reclamante concordou com os cálculos apresentados pela

segunda ré (fls. 613).

Diante da concordância da reclamante (ID 60d875e), homologo os

cálculos de liquidação apresentados pela segunda reclamada, parte

integrante desta sentença, documento sob ID fb4c951, para fixar o

"quantum debeatur" nos valores a seguir discriminados,

devidamente atualizados pela Secretaria (ID a96afec), com as

seguintes correções:

1) não apuração da contribuição social relativa a Terceiros e salário-

educação, por entender que não compete à Justiça do Trabalho a

respectiva execução; e

2) tendo em vista a modalidade da rescisão contratual, por iniciativa

do empregado, os valores relativos ao FGTS deverão ser

depositados em conta vinculada da obreira.

Quantias corrigidas até 18/03/2024 (inclusive):

- Valores devidos pela reclamada:

R$ 1.243,13 - LÍQUIDO DEVIDO À RECLAMANTE

R$ 208,21 - FGTS (A SER DEPOSITADO EM CONTA
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VINCULADA)

R$ 366,10 - INSS (QUOTA SEGURADO, EMPRESA E SAT)

R$ 154,14 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

(devidos pela reclamada à advogada do reclamante, Dra. ANDREA

PINHO PENCHEL)

R$ 1.971,58 - TOTAL DA EXECUÇÃO na data acima.

Verbas devidamente discriminadas na planilha de cálculos, assim

como a natureza das mesmas (salarial ou indenizatória),

contribuições previdenciárias, custas, honorários periciais e IR.

Deixo de fixar o montante da contribuição social relativo a Terceiros

e salário-educação por entender que não compete à Justiça do

Trabalho a respectiva execução.

Deixa-se de cientificar a União acerca da presente liquidação de

cálculos, em vista do valor total da contribuição previdenciária

devida ser inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

Manifeste a autora se deseja que a fase de cumprimento de

sentença tenha início de ofício, inclusive com adoção de todas as

ferramentas eletrônicas, no prazo de 5 dias.

Em caso positivo, expeça-se o competente mandado de citação à

primeira reclamada REDE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA

TEMPORÁRIA LTDA.

Observe-se que a execução deverá prosseguir em relação à

segunda reclamada BANCO DO BRASIL S.A (devedora

subsidiária), em caso de não pagamento integral pela primeira ré.

Observe-se a existência de depósito recursal efetuado pela

segunda reclamada (fls. 554).

Oportunamente, quitadas as obrigações, registrados os valores

pagos para fins estatísticos, consultadas as contas judiciais e nada

mais havendo, arquivem-se.

Intimem-se.

LENÇÓIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010127-90.2023.5.15.0149
AUTOR MARIO MASSUCHINI NETO

ADVOGADO OTAVIO HENRIQUE PIRES DE
ARAUJO(OAB: 415900/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL SP CELULOSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À ADVOGADA DA RECLAMADA:

Fica V.Sa. intimada do débito remanescente apurado até

26/03/2024, conforme planilha anexada sob Id b1ad45b.

Processo Nº ATSum-0010185-93.2023.5.15.0149
AUTOR JOAO MESSIAS NOGUEIRA DE

MORAES

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL SP CELULOSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1719521

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno do feito à primeira instância.

Concedem-se às partes os seguintes prazos sucessivos,

independentemente de nova intimação:

a) 8 dias para o reclamante apresentar cálculos;

b) 8 dias para a reclamada impugnar os cálculos do reclamante em

caso de não concordância.  A impugnação deverá ser

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão;

c) 8 dias para manifestações do reclamante sobre eventuais

impugnações e contas apresentadas pela ré, sob pena de

preclusão.

Os cálculos a serem apresentados pelas partes devem incluir as

contribuições previdenciárias devidas (quotas-parte do reclamante e

da reclamada), nos termos do disposto pelo artigo 879, § 1º -A e -B

da CLT e da Súmula 368/TST, indicando as verbas sobre as quais

há incidência de IRRF.

RECOMENDA-SE O USO DO SISTEMA PJECALC, tendo em vista

que ele é o recomendado pelo CSJT, bem como pelo fato de que

ele facilita a análise dos cálculos pela secretaria da Vara. Somente

esse sistema permite a importação do cálculo pela Secretaria (para

sistema corporativo), a fim de sejam efetuadas eventuais correções
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que se fizerem necessárias, futuras atualizações e abatimento de

valores pagos, entre outras possibilidades.

Ainda, em atenção à celeridade processual, igualmente recomenda-

se às partes o envio do arquivo gerado no PJe-Calc Cidadão

utilizando-se da opção "Exportar" do Menu "Operações" (arquivo

gerado com a extensão ".pjc") ao e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br,

informando no campo "Assunto" do e-mail o número do processo

seguido da expressão "aos cuidados do calculista".

Atentem-se as partes para a eventual inclusão de custas

processuais e honorários periciais nos cálculos, devidamente

atualizados e sem a incidência de juros.

ATENÇÃO: seguindo as diretrizes fixadas nas ADCs 58 E 59 e ADIs

5.867 e 6.021, da lavra do ministro GILMAR MENDES, cujo

julgamento foi finalizado em 18/12/2020, a atualização dos créditos

trabalhistas observará os seguintes índices: incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da distribuição, incidência da taxa

SELIC (Fazenda Nacional).

Os lançamentos no Pje-Calc se darão efetivamente da seguinte

forma:

NO QUADRO CORREÇÃO MONETÁRIA, escolher a opção

IPCA-E até a data da distribuição da ação, combinado com “SEM

CORREÇÃO” após o ajuizamento.

•

NO QUADRO JUROS DE MORA: a) selecionar “aplicar juros na

fase pré-judicial” e, no campo “Tabela de Juros”, escolher a

opção “TRD Juros Simples” (desta forma os juros TRD serão

apurados desde o vencimento das verbas, em fase pré-judicial,

até o ajuizamento da ação, conforme decisão do STF na ADC

58); b) após selecionar a opção “combinar com Outra Tabela de

Juros” e escolher a opção “Selic (Receita Federal)” a partir do

ajuizamento da ação (data que deverá ser preenchida

manualmente). Automaticamente, a SELIC (que engloba juros e

atualização monetária) incidirá somente a partir do ajuizamento

da ação.

•

Nos mesmos prazos acima deverão os credores informar nos

autos os respectivos dados bancários, a fim de possibilitar as

transferências dos valores de seus créditos.

Para fins de apuração do imposto de renda (a ser retido na

fonte) sobre os honorários advocatícios sucumbenciais, indique

o advogado do reclamante, no prazo de 5 dias, a conta em que

pretende seja efetuado o crédito dos honorários advocatícios: se

pessoa física ou jurídica, informando o respectivo CPF ou CNPJ.

Observe-se que, se indicar conta bancária com CPF, haverá

incidência do IRPF (com alíquota atinente à pessoa física).

Por outro lado, se informar conta bancária com CNPJ, haverá

incidência do IRPJ (com alíquota relativa à pessoa jurídica).

No silêncio, será calculado o IRPF com base no CPF do advogado

do autor cadastrado na autuação.

Intimem-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010313-16.2023.5.15.0149
AUTOR CARLOS HENRIQUE ROMEIRO

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RÉU TUCUMANN ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRIELA DE PAULA QUEIROZ
AGUIRRE(OAB: 164696/SP)

ADVOGADO ESTHER COSTA GONCALVES
PEREIRA OZANICHI(OAB: 19067/MS)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO DANIEL RIBEIRO PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE ROMEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4514f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes e ao perito do retorno do feito à primeira instância.

Concedem-se às partes os seguintes prazos sucessivos,

independentemente de nova intimação:

a) 8 dias para o reclamante apresentar cálculos;

b) 8 dias para as reclamadas impugnarem os cálculos do

reclamante em caso de não concordância. As impugnações deverão

ser fundamentadas, com indicações dos itens e valores objetos das

discordâncias, sob pena de preclusão;

c) 8 dias para manifestações do reclamante sobre eventuais

impugnações e contas apresentadas pela ré, sob pena de

preclusão.

Os cálculos a serem apresentados pelas partes devem incluir as

contribuições previdenciárias devidas (quotas-parte do reclamante e

da reclamada), nos termos do disposto pelo artigo 879, § 1º -A e -B

da CLT e da Súmula 368/TST, indicando as verbas sobre as quais

há incidência de IRRF.

RECOMENDA-SE O USO DO SISTEMA PJECALC, tendo em vista
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que ele é o recomendado pelo CSJT, bem como pelo fato de que

ele facilita a análise dos cálculos pela secretaria da Vara. Somente

esse sistema permite a importação do cálculo pela Secretaria (para

sistema corporativo), a fim de sejam efetuadas eventuais correções

que se fizerem necessárias, futuras atualizações e abatimento de

valores pagos, entre outras possibilidades.

Ainda, em atenção à celeridade processual, igualmente recomenda-

se às partes o envio do arquivo gerado no PJe-Calc Cidadão

utilizando-se da opção "Exportar" do Menu "Operações" (arquivo

gerado com a extensão ".pjc") ao e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br,

informando no campo "Assunto" do e-mail o número do processo

seguido da expressão "aos cuidados do calculista".

Atentem-se as partes para a eventual inclusão de custas

processuais e honorários periciais nos cálculos, devidamente

atualizados e sem a incidência de juros.

ATENÇÃO: seguindo as diretrizes fixadas nas ADCs 58 E 59 e ADIs

5.867 e 6.021, da lavra do ministro GILMAR MENDES, cujo

julgamento foi finalizado em 18/12/2020, a atualização dos créditos

trabalhistas observará os seguintes índices: incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da distribuição, incidência da taxa

SELIC (Fazenda Nacional).

Os lançamentos no Pje-Calc se darão efetivamente da seguinte

forma:

NO QUADRO CORREÇÃO MONETÁRIA, escolher a opção

IPCA-E até a data da distribuição da ação, combinado com “SEM

CORREÇÃO” após o ajuizamento.

•

NO QUADRO JUROS DE MORA: a) selecionar “aplicar juros na

fase pré-judicial” e, no campo “Tabela de Juros”, escolher a

opção “TRD Juros Simples” (desta forma os juros TRD serão

apurados desde o vencimento das verbas, em fase pré-judicial,

até o ajuizamento da ação, conforme decisão do STF na ADC

58); b) após selecionar a opção “combinar com Outra Tabela de

Juros” e escolher a opção “Selic (Receita Federal)” a partir do

ajuizamento da ação (data que deverá ser preenchida

manualmente). Automaticamente, a SELIC (que engloba juros e

atualização monetária) incidirá somente a partir do ajuizamento

da ação.

•

Nos mesmos prazos acima deverão os credores informar nos

autos os respectivos dados bancários, a fim de possibilitar as

transferências dos valores de seus créditos.

Para fins de apuração do imposto de renda (a ser retido na

fonte) sobre os honorários advocatícios sucumbenciais, indique

o advogado do reclamante, no prazo de 5 dias, a conta em que

pretende seja efetuado o crédito dos honorários advocatícios: se

pessoa física ou jurídica, informando o respectivo CPF ou CNPJ.

Observe-se que, se indicar conta bancária com CPF, haverá

incidência do IRPF (com alíquota atinente à pessoa física).

Por outro lado, se informar conta bancária com CNPJ, haverá

incidência do IRPJ (com alíquota relativa à pessoa jurídica).

No silêncio, será calculado o IRPF com base no CPF do advogado

do autor cadastrado na autuação.

Intimem-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010185-93.2023.5.15.0149
AUTOR JOAO MESSIAS NOGUEIRA DE

MORAES

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MESSIAS NOGUEIRA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1719521

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno do feito à primeira instância.

Concedem-se às partes os seguintes prazos sucessivos,

independentemente de nova intimação:

a) 8 dias para o reclamante apresentar cálculos;

b) 8 dias para a reclamada impugnar os cálculos do reclamante em

caso de não concordância.  A impugnação deverá ser

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão;

c) 8 dias para manifestações do reclamante sobre eventuais

impugnações e contas apresentadas pela ré, sob pena de

preclusão.

Os cálculos a serem apresentados pelas partes devem incluir as

contribuições previdenciárias devidas (quotas-parte do reclamante e

da reclamada), nos termos do disposto pelo artigo 879, § 1º -A e -B

da CLT e da Súmula 368/TST, indicando as verbas sobre as quais

há incidência de IRRF.

RECOMENDA-SE O USO DO SISTEMA PJECALC, tendo em vista

que ele é o recomendado pelo CSJT, bem como pelo fato de que

ele facilita a análise dos cálculos pela secretaria da Vara. Somente
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esse sistema permite a importação do cálculo pela Secretaria (para

sistema corporativo), a fim de sejam efetuadas eventuais correções

que se fizerem necessárias, futuras atualizações e abatimento de

valores pagos, entre outras possibilidades.

Ainda, em atenção à celeridade processual, igualmente recomenda-

se às partes o envio do arquivo gerado no PJe-Calc Cidadão

utilizando-se da opção "Exportar" do Menu "Operações" (arquivo

gerado com a extensão ".pjc") ao e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br,

informando no campo "Assunto" do e-mail o número do processo

seguido da expressão "aos cuidados do calculista".

Atentem-se as partes para a eventual inclusão de custas

processuais e honorários periciais nos cálculos, devidamente

atualizados e sem a incidência de juros.

ATENÇÃO: seguindo as diretrizes fixadas nas ADCs 58 E 59 e ADIs

5.867 e 6.021, da lavra do ministro GILMAR MENDES, cujo

julgamento foi finalizado em 18/12/2020, a atualização dos créditos

trabalhistas observará os seguintes índices: incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da distribuição, incidência da taxa

SELIC (Fazenda Nacional).

Os lançamentos no Pje-Calc se darão efetivamente da seguinte

forma:

NO QUADRO CORREÇÃO MONETÁRIA, escolher a opção

IPCA-E até a data da distribuição da ação, combinado com “SEM

CORREÇÃO” após o ajuizamento.

•

NO QUADRO JUROS DE MORA: a) selecionar “aplicar juros na

fase pré-judicial” e, no campo “Tabela de Juros”, escolher a

opção “TRD Juros Simples” (desta forma os juros TRD serão

apurados desde o vencimento das verbas, em fase pré-judicial,

até o ajuizamento da ação, conforme decisão do STF na ADC

58); b) após selecionar a opção “combinar com Outra Tabela de

Juros” e escolher a opção “Selic (Receita Federal)” a partir do

ajuizamento da ação (data que deverá ser preenchida

manualmente). Automaticamente, a SELIC (que engloba juros e

atualização monetária) incidirá somente a partir do ajuizamento

da ação.

•

Nos mesmos prazos acima deverão os credores informar nos

autos os respectivos dados bancários, a fim de possibilitar as

transferências dos valores de seus créditos.

Para fins de apuração do imposto de renda (a ser retido na

fonte) sobre os honorários advocatícios sucumbenciais, indique

o advogado do reclamante, no prazo de 5 dias, a conta em que

pretende seja efetuado o crédito dos honorários advocatícios: se

pessoa física ou jurídica, informando o respectivo CPF ou CNPJ.

Observe-se que, se indicar conta bancária com CPF, haverá

incidência do IRPF (com alíquota atinente à pessoa física).

Por outro lado, se informar conta bancária com CNPJ, haverá

incidência do IRPJ (com alíquota relativa à pessoa jurídica).

No silêncio, será calculado o IRPF com base no CPF do advogado

do autor cadastrado na autuação.

Intimem-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010313-16.2023.5.15.0149
AUTOR CARLOS HENRIQUE ROMEIRO

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RÉU TUCUMANN ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRIELA DE PAULA QUEIROZ
AGUIRRE(OAB: 164696/SP)

ADVOGADO ESTHER COSTA GONCALVES
PEREIRA OZANICHI(OAB: 19067/MS)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO DANIEL RIBEIRO PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL SP CELULOSE LTDA

  - TUCUMANN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4514f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes e ao perito do retorno do feito à primeira instância.

Concedem-se às partes os seguintes prazos sucessivos,

independentemente de nova intimação:

a) 8 dias para o reclamante apresentar cálculos;

b) 8 dias para as reclamadas impugnarem os cálculos do

reclamante em caso de não concordância. As impugnações deverão

ser fundamentadas, com indicações dos itens e valores objetos das

discordâncias, sob pena de preclusão;

c) 8 dias para manifestações do reclamante sobre eventuais

impugnações e contas apresentadas pela ré, sob pena de

preclusão.

Os cálculos a serem apresentados pelas partes devem incluir as

contribuições previdenciárias devidas (quotas-parte do reclamante e

da reclamada), nos termos do disposto pelo artigo 879, § 1º -A e -B

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6843
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da CLT e da Súmula 368/TST, indicando as verbas sobre as quais

há incidência de IRRF.

RECOMENDA-SE O USO DO SISTEMA PJECALC, tendo em vista

que ele é o recomendado pelo CSJT, bem como pelo fato de que

ele facilita a análise dos cálculos pela secretaria da Vara. Somente

esse sistema permite a importação do cálculo pela Secretaria (para

sistema corporativo), a fim de sejam efetuadas eventuais correções

que se fizerem necessárias, futuras atualizações e abatimento de

valores pagos, entre outras possibilidades.

Ainda, em atenção à celeridade processual, igualmente recomenda-

se às partes o envio do arquivo gerado no PJe-Calc Cidadão

utilizando-se da opção "Exportar" do Menu "Operações" (arquivo

gerado com a extensão ".pjc") ao e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br,

informando no campo "Assunto" do e-mail o número do processo

seguido da expressão "aos cuidados do calculista".

Atentem-se as partes para a eventual inclusão de custas

processuais e honorários periciais nos cálculos, devidamente

atualizados e sem a incidência de juros.

ATENÇÃO: seguindo as diretrizes fixadas nas ADCs 58 E 59 e ADIs

5.867 e 6.021, da lavra do ministro GILMAR MENDES, cujo

julgamento foi finalizado em 18/12/2020, a atualização dos créditos

trabalhistas observará os seguintes índices: incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da distribuição, incidência da taxa

SELIC (Fazenda Nacional).

Os lançamentos no Pje-Calc se darão efetivamente da seguinte

forma:

NO QUADRO CORREÇÃO MONETÁRIA, escolher a opção

IPCA-E até a data da distribuição da ação, combinado com “SEM

CORREÇÃO” após o ajuizamento.

•

NO QUADRO JUROS DE MORA: a) selecionar “aplicar juros na

fase pré-judicial” e, no campo “Tabela de Juros”, escolher a

opção “TRD Juros Simples” (desta forma os juros TRD serão

apurados desde o vencimento das verbas, em fase pré-judicial,

até o ajuizamento da ação, conforme decisão do STF na ADC

58); b) após selecionar a opção “combinar com Outra Tabela de

Juros” e escolher a opção “Selic (Receita Federal)” a partir do

ajuizamento da ação (data que deverá ser preenchida

manualmente). Automaticamente, a SELIC (que engloba juros e

atualização monetária) incidirá somente a partir do ajuizamento

da ação.

•

Nos mesmos prazos acima deverão os credores informar nos

autos os respectivos dados bancários, a fim de possibilitar as

transferências dos valores de seus créditos.

Para fins de apuração do imposto de renda (a ser retido na

fonte) sobre os honorários advocatícios sucumbenciais, indique

o advogado do reclamante, no prazo de 5 dias, a conta em que

pretende seja efetuado o crédito dos honorários advocatícios: se

pessoa física ou jurídica, informando o respectivo CPF ou CNPJ.

Observe-se que, se indicar conta bancária com CPF, haverá

incidência do IRPF (com alíquota atinente à pessoa física).

Por outro lado, se informar conta bancária com CNPJ, haverá

incidência do IRPJ (com alíquota relativa à pessoa jurídica).

No silêncio, será calculado o IRPF com base no CPF do advogado

do autor cadastrado na autuação.

Intimem-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010266-76.2022.5.15.0149
AUTOR DIEGO JOSE DO CARMO

ADVOGADO NATALIA MALAGI CARANI
FELIPE(OAB: 431935/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CARNEIRO(OAB:
264823/SP)

RÉU HUEB SAUDE MENTAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO CACIOLARI(OAB:
202744/SP)

RÉU REMAR SOLUCOES EM MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO GISELLE MARA FERRARI
JULIANO(OAB: 208102/SP)

PERITO GIL MONTEIRO NOVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUEB SAUDE MENTAL LTDA

  - REMAR SOLUCOES EM MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b9b64

proferido nos autos.

DESPACHO

Constata-se que no prazo concedido no despacho Id 1fcb180 não

fora apresentado cálculo pelo autor.

Assim, poderão as reclamadas, no prazo comum de 8(oito) dias,

apresentar as contas que entenderem devidas, sob pena de

nomeação de perito para tanto, observando as diretrizes

estabelecidas no mencionado despacho.

Ressalta-se que a obrigação de apresentação de cálculos é das

partes e não apenas do reclamante, nos termos do disposto no art.

879 , § 1º-B, da CLT, sendo que a preclusão aplicar-se-ia tão

somente em relação à impugnação das contas.

Intimem-se.
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LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010168-57.2023.5.15.0149
AUTOR KATIA CRISTINA VARELA

ADVOGADO NATALIA MALAGI CARANI
FELIPE(OAB: 431935/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CARNEIRO(OAB:
264823/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO LUCAS CAFFEU
MAZZUCCATO(OAB: 414199/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

RÉU ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

PERITO NIVALDO CHIQUIERI PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS
PADRONIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Srªs intimados do teor do despacho ID 29c4cf2 e cientes

da juntada da planilha ID 7b838f4.

"DESPACHO

A GPS apresentada pela primeira reclamada (ID fc2c742 ) equivale

a 22,24% do valor dos títulos de natureza salarial componentes da

avença, ressaltando-se que desconsidera-se o valor pago a

terceiros, haja vista que não há competência desta Justiça

especializada para exigir e executar tal título.

Assim, considerando-se que o valor pago ao autor foi líquido, existe

diferença a ser quitada, a qual deverá ser apurada pela Secretaria,

intimando-se a reclamada para quitação no prazo de 10(dez) dias,

sob pena de execução.

Constata-se, ainda, que o valor dos honorários periciais também

não foram quitados, de modo que, no mesmo prazo acima e sob a

mesma pena, deverá a recalmada providenciar o devido

recolhimento, após o que fica desde já autorizada a liberação ao Sr.

perito.

Apure-se a diferença do INSS e, após, intime-se a primeira

reclamada.

LENCOIS PAULISTA/SP, 12 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

Juiz do Trabalho Titular"

Processo Nº ATOrd-0010417-08.2023.5.15.0149
AUTOR EZEQUIAS MOREIRA DUETE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LUTEPEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEL LTDA

ADVOGADO ROBERTO VASSOLER(OAB:
163152/SP)

PERITO LEONARDO MARTINS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUTEPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f9da6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

EM FACE DO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

reclamatória trabalhista nº 0010417-08.2023.5.15.0149, ajuizada

pelo reclamante EZEQUIAS MOREIRA DUETE em face da

reclamada LUTEPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA

para condenar a reclamada a pagar ao reclamante:

a) adicional noturno de 20%, bem como horas extras decorrentes da

redução ficta da hora noturna, com adicional de 50%, e reflexos,

nos termos da fundamentação;

b) diferenças de horas extras, com reflexos, nos termos da

fundamentação.

Concedo o benefício da justiça gratuita ao reclamante.

Nos termos do art. 791-A da CLT, a reclamada fica condenada ao

pagamento dos honorários de sucumbência ao patrono da parte

autora, no importe de 10% do valor da liquidação (pelo nível de

trabalho exigido do advogado), observado o disposto na OJ n. 348

da SBDI-1/TST.

Por outro lado, em face do ônus da sucumbência (art. 791-A, §3º,

da CLT), ante o julgamento de improcedência dos pedidos de
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diferenças salariais decorrentes de acúmulo de função, adicional de

insalubridade e periculosidade, horas extras, intervalo intrajornada,

dobra pelo labor em domingos e feriados, devolução de descontos e

indenização suplementar, a parte autora fica condenada ao

pagamento dos honorários devidos ao causídico da acionada no

importe de 10% sobre o valor atribuído a esses pedidos na inicial.

Em face da justiça gratuita da parte autora, a exigibilidade dos

honorários advocatícios fica suspensa enquanto permanecer tal

condição, até o prazo máximo de dois anos após o trânsito em

julgado (ADI 5766 (Relator(a): ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/

Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em

20/10/2021, publicado em 03/05/2022).

Considerando que a autora é beneficiário da justiça gratuita e foi

sucumbente no objeto da perícia técnica realizada neste feito, com

base no Comunicado GP nº 01/2015, do Eg. TRT 15ª Região,

observada a Resolução nº 37/2007, do Conselho Superior da

Justiça do Trabalho e alterações posteriores, determino o

pagamento dos honorários periciais a cargo da União, após o

trânsito em julgado (art. 790-B, §1º, da CLT), no limite previsto em

regulamento. Deverá a Secretaria da Vara providenciar, conforme

consta.

Custas pela reclamada, no importe de 2%, apuradas sobre o valor

arbitrado provisoriamente à condenação de R$ 2.000,00.

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação.

Notifiquem-se as partes.

Intime-se a União.

Nada Mais.

PEDRO DE MEIRELLES

Juiz do Trabalho Substituto

    PEDRO DE MEIRELLES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010417-08.2023.5.15.0149
AUTOR EZEQUIAS MOREIRA DUETE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LUTEPEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEL LTDA

ADVOGADO ROBERTO VASSOLER(OAB:
163152/SP)

PERITO LEONARDO MARTINS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIAS MOREIRA DUETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f9da6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

EM FACE DO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a

reclamatória trabalhista nº 0010417-08.2023.5.15.0149, ajuizada

pelo reclamante EZEQUIAS MOREIRA DUETE em face da

reclamada LUTEPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA

para condenar a reclamada a pagar ao reclamante:

a) adicional noturno de 20%, bem como horas extras decorrentes da

redução ficta da hora noturna, com adicional de 50%, e reflexos,

nos termos da fundamentação;

b) diferenças de horas extras, com reflexos, nos termos da

fundamentação.

Concedo o benefício da justiça gratuita ao reclamante.

Nos termos do art. 791-A da CLT, a reclamada fica condenada ao

pagamento dos honorários de sucumbência ao patrono da parte

autora, no importe de 10% do valor da liquidação (pelo nível de

trabalho exigido do advogado), observado o disposto na OJ n. 348

da SBDI-1/TST.

Por outro lado, em face do ônus da sucumbência (art. 791-A, §3º,

da CLT), ante o julgamento de improcedência dos pedidos de

diferenças salariais decorrentes de acúmulo de função, adicional de

insalubridade e periculosidade, horas extras, intervalo intrajornada,

dobra pelo labor em domingos e feriados, devolução de descontos e

indenização suplementar, a parte autora fica condenada ao

pagamento dos honorários devidos ao causídico da acionada no

importe de 10% sobre o valor atribuído a esses pedidos na inicial.

Em face da justiça gratuita da parte autora, a exigibilidade dos

honorários advocatícios fica suspensa enquanto permanecer tal

condição, até o prazo máximo de dois anos após o trânsito em

julgado (ADI 5766 (Relator(a): ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/

Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em

20/10/2021, publicado em 03/05/2022).

Considerando que a autora é beneficiário da justiça gratuita e foi

sucumbente no objeto da perícia técnica realizada neste feito, com
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base no Comunicado GP nº 01/2015, do Eg. TRT 15ª Região,

observada a Resolução nº 37/2007, do Conselho Superior da

Justiça do Trabalho e alterações posteriores, determino o

pagamento dos honorários periciais a cargo da União, após o

trânsito em julgado (art. 790-B, §1º, da CLT), no limite previsto em

regulamento. Deverá a Secretaria da Vara providenciar, conforme

consta.

Custas pela reclamada, no importe de 2%, apuradas sobre o valor

arbitrado provisoriamente à condenação de R$ 2.000,00.

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação.

Notifiquem-se as partes.

Intime-se a União.

Nada Mais.

PEDRO DE MEIRELLES

Juiz do Trabalho Substituto

    PEDRO DE MEIRELLES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010699-46.2023.5.15.0149
AUTOR HEMILY CRISTINA DA SILVA

CASAGRANDE

ADVOGADO MARCO AURELIO DE ANGELO(OAB:
337305/SP)

RÉU FRIGOL S.A.

ADVOGADO ADRIANE CRISTINA FERREIRA
BERTOLONI(OAB: 180991/SP)

ADVOGADO DEBORA NUNES ALVES(OAB:
299274/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEMILY CRISTINA DA SILVA CASAGRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6080a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

EM FACE DO EXPOSTO, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a

reclamatória trabalhista nº 0010699-46.2023.5.15.0149, ajuizada

pela reclamante HEMILY CRISTINA DA SILVA CASAGRANDE em

face da reclamada FRIGOL S.A., nos termos da fundamentação.

Concedo o benefício da justiça gratuita à reclamante.

A parte autora fica condenada ao pagamento dos honorários

devidos ao causídico da acionada no importe de 10% sobre o valor

atribuído à causa.

Em face da justiça gratuita da parte autora, a exigibilidade dos

honorários advocatícios fica suspensa enquanto permanecer tal

condição, até o prazo máximo de dois anos após o trânsito em

julgado.

CUSTAS PELA RECLAMANTE, A SEREM CALCULADAS SOBRE

O VALOR DA CAUSA, NA FORMA DO ART. 789, II, DA CLT, DAS

QUAIS FICA DISPENSADA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE

JUSTIÇA.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PEDRO DE MEIRELLES

Juiz do Trabalho Substituto

    PEDRO DE MEIRELLES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010699-46.2023.5.15.0149
AUTOR HEMILY CRISTINA DA SILVA

CASAGRANDE

ADVOGADO MARCO AURELIO DE ANGELO(OAB:
337305/SP)

RÉU FRIGOL S.A.

ADVOGADO ADRIANE CRISTINA FERREIRA
BERTOLONI(OAB: 180991/SP)

ADVOGADO DEBORA NUNES ALVES(OAB:
299274/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGOL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6080a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

EM FACE DO EXPOSTO, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a

reclamatória trabalhista nº 0010699-46.2023.5.15.0149, ajuizada

pela reclamante HEMILY CRISTINA DA SILVA CASAGRANDE em

face da reclamada FRIGOL S.A., nos termos da fundamentação.

Concedo o benefício da justiça gratuita à reclamante.
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A parte autora fica condenada ao pagamento dos honorários

devidos ao causídico da acionada no importe de 10% sobre o valor

atribuído à causa.

Em face da justiça gratuita da parte autora, a exigibilidade dos

honorários advocatícios fica suspensa enquanto permanecer tal

condição, até o prazo máximo de dois anos após o trânsito em

julgado.

CUSTAS PELA RECLAMANTE, A SEREM CALCULADAS SOBRE

O VALOR DA CAUSA, NA FORMA DO ART. 789, II, DA CLT, DAS

QUAIS FICA DISPENSADA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE

JUSTIÇA.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PEDRO DE MEIRELLES

Juiz do Trabalho Substituto

    PEDRO DE MEIRELLES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010419-75.2023.5.15.0149
AUTOR EZEQUIEL DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU JOSE FRANCISCO RODRIGUES
MONTANARI

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

PERITO FULVIO JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4183d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO DE MEIRELLES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010419-75.2023.5.15.0149
AUTOR EZEQUIEL DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU JOSE FRANCISCO RODRIGUES
MONTANARI

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

PERITO FULVIO JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO RODRIGUES MONTANARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4183d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO DE MEIRELLES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010714-59.2016.5.15.0149
AUTOR MANOEL LUCIO DE JESUS

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RÉU PROJECON PROJETO E
CONSTRUÇÃO LTDA

RÉU MARCIO ARAUJO SILVA

RÉU MARCIO ARAUJO SILVA
CONSTRUCOES - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CRAVEIRO & ESGOTI SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LUCIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência SR. ADVOGADO, sobre a expedição do alvará eletrônico

assinado virtualmente.

Processo Nº ATSum-0010049-67.2021.5.15.0149
AUTOR WESLEY RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO TAIS DAL BEN CASOLA(OAB:
168624/SP)

RÉU FRIGOL S.A.

ADVOGADO FERNANDA FRANCO
BONANATI(OAB: 263014/SP)

ADVOGADO DEBORA NUNES ALVES(OAB:
299274/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY RAFAEL DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência SR. ADVOGADO, sobre a expedição do alvará eletrônico

assinado virtualmente.

Processo Nº ATSum-0010539-55.2022.5.15.0149
AUTOR GILMAR DE SOUSA SANTANA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO JANAINE DIAS LACERDA(OAB:
458386/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO LUCAS CAFFEU
MAZZUCCATO(OAB: 414199/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURENTIZ SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

PERITO DANIEL RIBEIRO PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DE SOUSA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência as Partes, sobre a expedição dos alvarás eletrônicos

assinados virtualmente.

Processo Nº ATSum-0010539-55.2022.5.15.0149
AUTOR GILMAR DE SOUSA SANTANA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO JANAINE DIAS LACERDA(OAB:
458386/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO LUCAS CAFFEU
MAZZUCCATO(OAB: 414199/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURENTIZ SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

PERITO DANIEL RIBEIRO PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS
PADRONIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência as Partes, sobre a expedição dos alvarás eletrônicos

assinados virtualmente.

Processo Nº ATOrd-0010570-75.2022.5.15.0149
AUTOR RICARDO ROSSINI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO THAUANE PRIETO ROCHA(OAB:
470966/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO LUCAS CAFFEU
MAZZUCCATO(OAB: 414199/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ROSSINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência as Partes sobre a entrega do laudo apresentada pelo SR.

Expert. Prazo comum de 8 (oito) dias, para as partes apresentarem

eventuais impugnações fundamentadas, com a indicação dos itens

e valores objetos da discordância (acompanhada dos cálculos que

entende corretos), sob pena de preclusão.
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Processo Nº ATOrd-0010570-75.2022.5.15.0149
AUTOR RICARDO ROSSINI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO THAUANE PRIETO ROCHA(OAB:
470966/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO LUCAS CAFFEU
MAZZUCCATO(OAB: 414199/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS
PADRONIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência as Partes sobre a entrega do laudo apresentada pelo SR.

Expert. Prazo comum de 8 (oito) dias, para as partes apresentarem

eventuais impugnações fundamentadas, com a indicação dos itens

e valores objetos da discordância (acompanhada dos cálculos que

entende corretos), sob pena de preclusão.

Processo Nº ATOrd-0010144-92.2024.5.15.0149
AUTOR V.P.K.

ADVOGADO LIVIA ZAMPIERI FONSECA DA
SILVA(OAB: 355370/SP)

RÉU P.L.P.

ADVOGADO JEFFERSON LEME DE
OLIVEIRA(OAB: 149141/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.L.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4b43f85.

Processo Nº ATOrd-0010144-92.2024.5.15.0149
AUTOR V.P.K.

ADVOGADO LIVIA ZAMPIERI FONSECA DA
SILVA(OAB: 355370/SP)

RÉU P.L.P.

ADVOGADO JEFFERSON LEME DE
OLIVEIRA(OAB: 149141/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.P.K.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4b43f85.

Processo Nº ATSum-0010201-44.2024.5.15.0074
AUTOR DIEGO JOSE DO CARMO

ADVOGADO ALLAN AUGUSTO MIGUEL(OAB:
352119/SP)

ADVOGADO ERIVELTO ANTONIO
FELISBERTO(OAB: 371817/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO JOSE DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b471b39

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do estabelecido nas Resoluções 345/2020 e 385/2021,

ambas do CNJ e Recomendação 02 de 24/10/2022 da CGJT,

designo audiência para o dia 04/06/2024, às 13h20min., a ser

realizada de FORMA VIRTUAL, através da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador, a ser

acessado através do Link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser protocolados na

forma do art. 847, parágrafo único da CLT, podendo a defesa ser

apresentada oralmente em audiência (art. 847, caput, da CLT).

A audiência será INICIAL, mesmo para as ações sujeitas ao rito

sumaríssimo e, portanto, não serão inquiridas testemunhas.

Ressalto que tal medida, para os processos sumaríssimos, dar-se-á

única e exclusivamente quanto a forma de realização da audiência

de maneira excepcional, mantendo-se as demais regras

processuais atinentes a tal r i to.

Deverão as partes, bem como, seus patronos, providenciar o

acesso ao ambiente virtual no dia e horário designados para a

audiência, aguardando a autorização que será concedida para

ingresso na videoconferência tão logo o Magistrado encerre a

audiência anterior e possa iniciar nova audiência, observado o

horário designado para o seu início.

Incumbe aos Srs. Patronos dar ciência diretamente aos seus
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constituintes, indicando o link para acesso a audiência.

Em relação ao acesso ao ambiente da audiência virtual, deverá ser

observado que:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  E l e t r ô n i c a  ( J T e ) ,  p e l o  l i n k

https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store). O programa é absolutamente gratuito e acessível a

qualquer cidadão.

2 - Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

Caso seja necessário, ID e senha abaixo:

ID da reunião: 875 3357 1045

Senha de acesso: 0149

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que é autoexplicativo e poderá ser

baixado gratuitamente:

( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.google.andr

o i d . a p p s . m e e t i n g s & h l = e n  e  a p p l e :

https://apps.apple.com/us/app/google-meet/id1013231476)

Após a instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

no endereço eletrônico (item 2) novamente, o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Pede-se a

gentileza de desligar ou abaixar o som de outros aparelhos.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. O objetivo é evitar

microfonia.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início do ato, lembrando

que eventuais atrasos, embora indesejados, podem ocorrer, pois

uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e cada

ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 05 dias,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Embora o uso do ZOOM seja muito fácil e intuitivo,

dispensando conhecimentos de informática, nossa equipe

estará à disposição para auxiliar os advogados e as partes

SOMENTE pelo e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br e NÃO serão

dadas informações via telefone.

Intimem-se as partes, sendo os patronos por intermédio do DEJT e

as partes diretamente, via postal, MANTIDAS AS COMINAÇÕES

ANTERIORES E CONSTANTES DAS NOTIFICAÇÕES INICIAIS

REGULARMENTE ENVIADAS ÀS PARTES.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010144-63.2022.5.15.0149
AUTOR SILVIA REGINA RODIS

ADVOGADO APARECIDO JOSE DAL BEN(OAB:
102257/SP)

ADVOGADO LUCIANO DAL BEN(OAB: 149000/SP)

ADVOGADO LUIZ RENATO FERRARI(OAB:
337650/SP)

RÉU TA QUERIDA MAKE UP LTDA

ADVOGADO KESLLEY YEDDA PONCE
NIKOLAUS(OAB: 317939/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TA QUERIDA MAKE UP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66289f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à executada acerca da apuração do debito remanescente

relativo a contribuição social no importe de R$130,67.

Diante da dificuldade relatada para a emissão da guia de

recolhimento, deverá a executada efetuar o pagamento através de

deposito judicial sendo que a Secretaria da Vara providenciará o
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recolhimento através da guia DARF eletrônica mediante código

específico.

Prazo de dez dias, sob pena de prosseguimento da execução.

Intime-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010488-78.2021.5.15.0149
AUTOR ROGERIO JOSE SANTANA DE

MELOS

ADVOGADO MARCO ANDRE MANTOVAN(OAB:
269237/SP)

RÉU FRIGOL S.A.

ADVOGADO FERNANDA FRANCO
BONANATI(OAB: 263014/SP)

ADVOGADO DEBORA NUNES ALVES(OAB:
299274/SP)

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

PERITO DANIEL RIBEIRO PENTEADO

PERITO ANTONIO BARBOSA NOBRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGOL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12c8b5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Em complemento à decisão de homologação de cálculos, passo a

deliberar sobre o depósito recursal efetuado pela reclamada.

Tendo em vista que o depósito recursal da reclamada (fls. 726) é

inferior ao valor incontroverso, providencie a Secretaria a sua

transferência, devidamente acrescida de juros e atualização

monetária, de modo a zerar o saldo da referida conta, em favor

do reclamante, através da conta do escritório de seu patrono

cadastrada em Secretaria, ou a ser informada no prazo de 5

dias, utilizando-se do SIF da CEF.

Valor original: R$ 12.296,38, Data do depósito: 03/07/2023.

Valor a ser liberado ao autor: R$ 12.706,90 atualizado até

15/03/2024, acrescido de juros e atualização monetária.

O reclamante deverá comprovar o valor levantado no prazo de 10

dias.

Após, apure-se o débito remanescente e intime-se a reclamada

para comprovar o pagamento voluntário, no prazo de 10 dias,

utilizando-se de:

- Créditos trabalhistas: Guia de Depósito Judicial;

- Honorários Advocatícios e periciais: Guia de Depósito Judicial à

parte;

- Imposto de Renda sobre Honorários Advocatícios: Guia DARF,

código 5936 – IRRF Rend. Decor. Dec. Justiça Trabalho, exceto art.

12A L. 7.713/88;

- Contribuições previdenciárias: GPS (código 2909) até 30/09/2023.

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: De acordo comoCOMUNICADO

CR Nº 03/2023 do TRT da 15ª Região, e

INSTRUÇÕESNORMATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Nº 2005 (DE 29/01/2021) E 2110 (DE 17/10/2022), a partir de 1º de

OUTUBRO de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF).

LENCOIS PAULISTA/SP, 15 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010488-78.2021.5.15.0149
AUTOR ROGERIO JOSE SANTANA DE

MELOS

ADVOGADO MARCO ANDRE MANTOVAN(OAB:
269237/SP)

RÉU FRIGOL S.A.

ADVOGADO FERNANDA FRANCO
BONANATI(OAB: 263014/SP)

ADVOGADO DEBORA NUNES ALVES(OAB:
299274/SP)

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

PERITO DANIEL RIBEIRO PENTEADO

PERITO ANTONIO BARBOSA NOBRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO JOSE SANTANA DE MELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12c8b5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Em complemento à decisão de homologação de cálculos, passo a

deliberar sobre o depósito recursal efetuado pela reclamada.

Tendo em vista que o depósito recursal da reclamada (fls. 726) é

inferior ao valor incontroverso, providencie a Secretaria a sua

transferência, devidamente acrescida de juros e atualização
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monetária, de modo a zerar o saldo da referida conta, em favor

do reclamante, através da conta do escritório de seu patrono

cadastrada em Secretaria, ou a ser informada no prazo de 5

dias, utilizando-se do SIF da CEF.

Valor original: R$ 12.296,38, Data do depósito: 03/07/2023.

Valor a ser liberado ao autor: R$ 12.706,90 atualizado até

15/03/2024, acrescido de juros e atualização monetária.

O reclamante deverá comprovar o valor levantado no prazo de 10

dias.

Após, apure-se o débito remanescente e intime-se a reclamada

para comprovar o pagamento voluntário, no prazo de 10 dias,

utilizando-se de:

- Créditos trabalhistas: Guia de Depósito Judicial;

- Honorários Advocatícios e periciais: Guia de Depósito Judicial à

parte;

- Imposto de Renda sobre Honorários Advocatícios: Guia DARF,

código 5936 – IRRF Rend. Decor. Dec. Justiça Trabalho, exceto art.

12A L. 7.713/88;

- Contribuições previdenciárias: GPS (código 2909) até 30/09/2023.

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: De acordo comoCOMUNICADO

CR Nº 03/2023 do TRT da 15ª Região, e

INSTRUÇÕESNORMATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Nº 2005 (DE 29/01/2021) E 2110 (DE 17/10/2022), a partir de 1º de

OUTUBRO de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF).

LENCOIS PAULISTA/SP, 15 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010657-94.2023.5.15.0149
REQUERENTE SERGIO JORGE DALLAQUA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

PERITO LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURENTIZ SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL SP CELULOSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd57eca

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada a proceder à exportação do cálculo ID

d3f2504 (no menu lateral esquerdo do sistema PJe-Calc, clique em

“operações”, “exportar” e ao abrir os dados da exportação, clique

novamente em “exportar”, dessa forma será gerado o arquivo na

extensão .PJC).

O cálculo na extensão .PJC deverá ser anexado ao processo,

atentando-se para os procedimentos transcritos no tutorial completo

emhttps://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4.

Outra opção seria enviar o arquivo na extensão “.PJC” ao e-mail

saj.2vt.lencois@trt15.jus.br, "aos cuidados do calculista".

Prazo: 5 dias.

LENCOIS PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010277-71.2023.5.15.0149
AUTOR LUIZ SANTOS DA PAIXAO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CONSTRUTECKMA ENGENHARIA
S.A.

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CARVALHO
SILVESTRE(OAB: 462759/SP)

PERITO LEONARDO MARTINS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTECKMA ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e48c99

proferida nos autos.

DECISÃO

Os recursos das partes, subscritos por patronos habilitados no

processo, foram apresentados tempestivamente, sendo que o da

reclamada encontra-se acompanhado dos comprovantes de

quitação das custas e do depósito recursal.

O recurso do autor não exige preparo, haja vista que não houve sua

condenação ao pagamento de custas.

Assim, devem ser processados.

Intimem-se para eventual apresentação de razões contrárias, no
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prazo legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao Regional.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

PRF

Processo Nº ATSum-0010277-71.2023.5.15.0149
AUTOR LUIZ SANTOS DA PAIXAO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CONSTRUTECKMA ENGENHARIA
S.A.

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CARVALHO
SILVESTRE(OAB: 462759/SP)

PERITO LEONARDO MARTINS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SANTOS DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e48c99

proferida nos autos.

DECISÃO

Os recursos das partes, subscritos por patronos habilitados no

processo, foram apresentados tempestivamente, sendo que o da

reclamada encontra-se acompanhado dos comprovantes de

quitação das custas e do depósito recursal.

O recurso do autor não exige preparo, haja vista que não houve sua

condenação ao pagamento de custas.

Assim, devem ser processados.

Intimem-se para eventual apresentação de razões contrárias, no

prazo legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao Regional.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024.

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

PRF

Processo Nº ATOrd-0010330-86.2022.5.15.0149
AUTOR PAULO SERGIO RIBEIRO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MACATUBA

ADVOGADO JEFFERSON LEME DE
OLIVEIRA(OAB: 149141/SP)

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc6bd4b

proferida nos autos.

Sentença de homologação de cálculos de liquidação

Vistos, etc.

Da análise dos presentes autos, verifico o seguinte:

O reclamante apresentou os cálculos de liquidação (ID25acb1d).

A reclamada impugnou os cálculos do autor de forma fundamentada

(ID6cd781f) e apresentou as contas que entende corretas

(IDa8f4d79).

O autor manifestou-se sobre as impugnações da reclamada

(ID35d2a6d).

Da análise das impugnações da reclamada, em cotejo com a

manifestação do reclamante, verifico o seguinte:

1) Alega a reclamada que os cálculos do reclamante estão

incorretos, tendo em vista que “...o v. Acórdão R.O. deferiu o

pagamento como extras o excedente a 44ª semanal e reflexos, mas

o reclamante apurou o excesso a 8ª horas diária” (fls. 1371).

O reclamante se defende, pretendendo a apuração das horas extras

pelo critério mais favorável.

Razão assiste à reclamada.

Isso porque no v. acórdão constou o seguinte (fls. 1242):

“Diante do exposto, decido CONHECER do recurso ordinário

interposto pelo autor PAULO SERGIO RIBEIRO e O PROVER EM

PARTE, para condenar o réu ao pagamento como extras das horas

excedentes de 44 horas semanais e reflexos na remuneração dos

repousos semanais e feriados, das férias com o acréscimo de 1/3,

dos 13ºs salários, do aviso prévio e das contribuições ao FGTS com

a indenização de 40%...”(grifo nosso).

Ora, a sentença determinou expressamente a adoção do critério

semanal (segundo o qual consideram-se extras as horas laboradas

acima da 44ª semanal).

Portanto, fica refutada a tese do autor de que deve ser adotado o

critério mais favorável.

Não tendo o reclamante impugnado os horários lançados no cartão

de ponto da reclamada, considero correto seus cálculos, que

apuraram as horas excedentes a 44 semanais.

Diante de todo o exposto, homologo os cálculos de liquidação
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apresentados pela reclamada, parte integrante desta sentença,

documento sob IDa8f4d79, para fixar o "quantum debeatur" nos

valores a seguir discriminados, devidamente atualizados pela

Secretaria (IDcdc732b), com a seguinte correção:

1) apuração do imposto de renda incidente sobre os honorários

advocatícios sucumbenciais (IRPJ, tendo em vista aconta de

pessoa  j u r í d i ca ,  cu jos  dados  es tão  a rqu i vados  em

Secretaria,LAURENTIZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ

10.332.413/0001-27).

Quantias corrigidas até 19/03/2024 (inclusive):

- Valores devidos pela reclamada:

R$564,98 - LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE

R$139,85 - INSS (QUOTA SEGURADO, EMPRESA E SAT)

R$87,27 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

(devidos pela reclamada aoescritório do patrono do reclamante,

LAURENTIZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS)

R$1,33 - IMPOSTO DE RENDA (RETIDO NA FONTE – IRPF)

DELAURENTIZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS

R$200,00 - CUSTAS PROCESSUAIS

R$993,43 - TOTAL DA EXECUÇÃO na data acima.

Observo que os honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pelo reclamante ao advogado da reclamada estão sob condição

suspensiva de exigibilidade (artigo 791-A, § 4º) da CLT.

Observo que já foi expedida requisição de honorários periciais de

engenharia ao TRT da 15ª Região (fls. 1304).

Verbas devidamente discriminadas na planilha de cálculos, assim

como a natureza das mesmas (salarial ou indenizatória),

contribuições previdenciárias, custas, honorários periciais e IR.

Deixo de fixar o montante da contribuição social relativo a Terceiros

por entender que não compete à Justiça do Trabalho a respectiva

execução.

Deixa-se de cientificar a União acerca da presente liquidação de

cálculos, em vista do valor total da contribuição previdenciária

devida ser inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

Intimem-se as partes, com prazo de 10 dias, sendo que a

reclamada poderá comprovar, em 10 dias, o pagamento voluntário

do débito, DEVIDAMENTE ATUALIZADO ATÉ A DATA DO

EFETIVO PAGAMENTO, da seguinte forma:

- Créditos trabalhistas: Guia de Depósito Judicial;

- Honorários Advocatícios e periciais: Guia de Depósito Judicial;

- Imposto de Renda sobre Honorários Advocatícios: Guia DARF,

código 5936 – IRRF Rend. Decor. Dec. Justiça Trabalho, exceto art.

12A L. 7.713/88;

- Contribuições previdenciárias: GPS (código 2909) até 30/09/2023.

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: De acordo comoCOMUNICADO

C R  N º  0 3 / 2 0 2 3  d o  T R T  d a  1 5 ª  R e g i ã o ,  e

INSTRUÇÕESNORMATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Nº 2005 (DE 29/01/2021) E 2110 (DE 17/10/2022), a partir de 1º de

OUTUBRO de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF); e

- Custas processuais: GRU (gestão: 00001, código de recolhimento:

18740-2, Unidade Gestora: 080011).

Havendo interesse na transferência do crédito diretamente para a

conta, deverão os advogados e peritos indicarem o nome do banco,

o número da agência e conta bancária para tanto.

Após o prazo supra, em caso de não cumprimento voluntário da

obrigação, expeça-se o competente mandado de citação.

Desde já, manifeste-se o autor se desejaque a fase de

cumprimento de sentença tenha início de ofício, inclusive com

adoção de todas as ferramentas de consulta e constrição

patrimonial, caso a sentença não seja cumprida espontaneamente

pelo devedor, observados os arts. 765 da CLT e 139 do CPC.

Dentre as ferramentas referidas, requer o uso das seguintes:

BACEN JUD, JUCESP (ou outras Juntas), RENAJUD, INFOJUD,

SERAJUD, ARISP, CNIB, BNDT e PENHORA de quaisquer créditos

que o devedor possua em seu poder ou perante terceiros, e

proceda se o caso, penhora, avaliação e alienação. E, resultando da

consulta, constatação de formação de grupo econômico, requer

também a inclusão dos devedores correlatos, e redirecionamento da

execução da mesma forma. Por fim, se requer o soerguimento do

manto da personificação jurídica, em se tratando de devedor dessa

natureza, com direcionamento da execução para os componentes

do quadro societário, em relação a quem os mesmos instrumentos

acima serão utilizados.

Oportunamente, quitadas as obrigações, registrados os valores

pagos para fins estatísticos, consultadas as contas judiciais e nada

mais havendo, arquivem-se.

Intimem-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

MDVD

Processo Nº ATOrd-0010330-86.2022.5.15.0149
AUTOR PAULO SERGIO RIBEIRO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)
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RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MACATUBA

ADVOGADO JEFFERSON LEME DE
OLIVEIRA(OAB: 149141/SP)

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MACATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc6bd4b

proferida nos autos.

Sentença de homologação de cálculos de liquidação

Vistos, etc.

Da análise dos presentes autos, verifico o seguinte:

O reclamante apresentou os cálculos de liquidação (ID25acb1d).

A reclamada impugnou os cálculos do autor de forma fundamentada

(ID6cd781f) e apresentou as contas que entende corretas

(IDa8f4d79).

O autor manifestou-se sobre as impugnações da reclamada

(ID35d2a6d).

Da análise das impugnações da reclamada, em cotejo com a

manifestação do reclamante, verifico o seguinte:

1) Alega a reclamada que os cálculos do reclamante estão

incorretos, tendo em vista que “...o v. Acórdão R.O. deferiu o

pagamento como extras o excedente a 44ª semanal e reflexos, mas

o reclamante apurou o excesso a 8ª horas diária” (fls. 1371).

O reclamante se defende, pretendendo a apuração das horas extras

pelo critério mais favorável.

Razão assiste à reclamada.

Isso porque no v. acórdão constou o seguinte (fls. 1242):

“Diante do exposto, decido CONHECER do recurso ordinário

interposto pelo autor PAULO SERGIO RIBEIRO e O PROVER EM

PARTE, para condenar o réu ao pagamento como extras das horas

excedentes de 44 horas semanais e reflexos na remuneração dos

repousos semanais e feriados, das férias com o acréscimo de 1/3,

dos 13ºs salários, do aviso prévio e das contribuições ao FGTS com

a indenização de 40%...”(grifo nosso).

Ora, a sentença determinou expressamente a adoção do critério

semanal (segundo o qual consideram-se extras as horas laboradas

acima da 44ª semanal).

Portanto, fica refutada a tese do autor de que deve ser adotado o

critério mais favorável.

Não tendo o reclamante impugnado os horários lançados no cartão

de ponto da reclamada, considero correto seus cálculos, que

apuraram as horas excedentes a 44 semanais.

Diante de todo o exposto, homologo os cálculos de liquidação

apresentados pela reclamada, parte integrante desta sentença,

documento sob IDa8f4d79, para fixar o "quantum debeatur" nos

valores a seguir discriminados, devidamente atualizados pela

Secretaria (IDcdc732b), com a seguinte correção:

1) apuração do imposto de renda incidente sobre os honorários

advocatícios sucumbenciais (IRPJ, tendo em vista aconta de

pessoa  j u r í d i ca ,  cu jos  dados  es tão  a rqu i vados  em

Secretaria,LAURENTIZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ

10.332.413/0001-27).

Quantias corrigidas até 19/03/2024 (inclusive):

- Valores devidos pela reclamada:

R$564,98 - LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE

R$139,85 - INSS (QUOTA SEGURADO, EMPRESA E SAT)

R$87,27 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

(devidos pela reclamada aoescritório do patrono do reclamante,

LAURENTIZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS)

R$1,33 - IMPOSTO DE RENDA (RETIDO NA FONTE – IRPF)

DELAURENTIZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS

R$200,00 - CUSTAS PROCESSUAIS

R$993,43 - TOTAL DA EXECUÇÃO na data acima.

Observo que os honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pelo reclamante ao advogado da reclamada estão sob condição

suspensiva de exigibilidade (artigo 791-A, § 4º) da CLT.

Observo que já foi expedida requisição de honorários periciais de

engenharia ao TRT da 15ª Região (fls. 1304).

Verbas devidamente discriminadas na planilha de cálculos, assim

como a natureza das mesmas (salarial ou indenizatória),

contribuições previdenciárias, custas, honorários periciais e IR.

Deixo de fixar o montante da contribuição social relativo a Terceiros

por entender que não compete à Justiça do Trabalho a respectiva

execução.

Deixa-se de cientificar a União acerca da presente liquidação de

cálculos, em vista do valor total da contribuição previdenciária

devida ser inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

Intimem-se as partes, com prazo de 10 dias, sendo que a

reclamada poderá comprovar, em 10 dias, o pagamento voluntário

do débito, DEVIDAMENTE ATUALIZADO ATÉ A DATA DO

EFETIVO PAGAMENTO, da seguinte forma:

- Créditos trabalhistas: Guia de Depósito Judicial;

- Honorários Advocatícios e periciais: Guia de Depósito Judicial;
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- Imposto de Renda sobre Honorários Advocatícios: Guia DARF,

código 5936 – IRRF Rend. Decor. Dec. Justiça Trabalho, exceto art.

12A L. 7.713/88;

- Contribuições previdenciárias: GPS (código 2909) até 30/09/2023.

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: De acordo comoCOMUNICADO

C R  N º  0 3 / 2 0 2 3  d o  T R T  d a  1 5 ª  R e g i ã o ,  e

INSTRUÇÕESNORMATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Nº 2005 (DE 29/01/2021) E 2110 (DE 17/10/2022), a partir de 1º de

OUTUBRO de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF); e

- Custas processuais: GRU (gestão: 00001, código de recolhimento:

18740-2, Unidade Gestora: 080011).

Havendo interesse na transferência do crédito diretamente para a

conta, deverão os advogados e peritos indicarem o nome do banco,

o número da agência e conta bancária para tanto.

Após o prazo supra, em caso de não cumprimento voluntário da

obrigação, expeça-se o competente mandado de citação.

Desde já, manifeste-se o autor se desejaque a fase de

cumprimento de sentença tenha início de ofício, inclusive com

adoção de todas as ferramentas de consulta e constrição

patrimonial, caso a sentença não seja cumprida espontaneamente

pelo devedor, observados os arts. 765 da CLT e 139 do CPC.

Dentre as ferramentas referidas, requer o uso das seguintes:

BACEN JUD, JUCESP (ou outras Juntas), RENAJUD, INFOJUD,

SERAJUD, ARISP, CNIB, BNDT e PENHORA de quaisquer créditos

que o devedor possua em seu poder ou perante terceiros, e

proceda se o caso, penhora, avaliação e alienação. E, resultando da

consulta, constatação de formação de grupo econômico, requer

também a inclusão dos devedores correlatos, e redirecionamento da

execução da mesma forma. Por fim, se requer o soerguimento do

manto da personificação jurídica, em se tratando de devedor dessa

natureza, com direcionamento da execução para os componentes

do quadro societário, em relação a quem os mesmos instrumentos

acima serão utilizados.

Oportunamente, quitadas as obrigações, registrados os valores

pagos para fins estatísticos, consultadas as contas judiciais e nada

mais havendo, arquivem-se.

Intimem-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

MDVD

Processo Nº ATOrd-0010200-77.2014.5.15.0149
AUTOR SAMUEL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILMAR JOSE DA SILVA(OAB:
176165/SP)

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

AUTOR LUIZ CARLOS CASAGRANDE

ADVOGADO MAURICIO GALDINO
DANELON(OAB: 321992/SP)

AUTOR MARCOS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR BRUNO DIEGO ASTORGA DOS
SANTOS

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MARGARIDO
ZARATIN(OAB: 52590/SP)

ADVOGADO ROMULO PAULON PEGOLO(OAB:
194447/SP)

RÉU SOUZA REPRESENTACOES LTDA

RÉU R.A.3 TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA LTDA - ME

RÉU LEILA CRISTINA ARAUJO QUIRINO

ADVOGADO RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA(OAB:
223173/SP)

ADVOGADO DIEGO RICARDO KINOCITA
GARCIA(OAB: 331309/SP)

RÉU AGNALDO APARECIDO DE ARAUJO

ADVOGADO DIEGO RICARDO KINOCITA
GARCIA(OAB: 331309/SP)

RÉU GUILHERME DE ARAUJO

RÉU PATRIOTA SEGURANCA EIRELI -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ROITERY MODAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTO SEBASTIANOPOLIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELECNOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELAINE VALADARES DOS
SANTOS(OAB: 290096/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

J & A PROMOCOES DE EVENTOS
VOTUPORANGA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SGS MOTORS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA - EPP - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BETTANIN SERVICOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

AML FOMENTO MERCANTIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRANDES LAGOS SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LEME

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR FERNANDES

ADVOGADO ADAM ENDRIGO COCO(OAB:
201862/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SOROCABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO APARECIDO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36461df

proferido nos autos.

DESPACHO

O V. Acórdão proferido negou a segurança, ao contrário do que

argumentou o executado AGNALDO APARECIDO DE ARAUJO em

sua petição retro.

Assim, nada a deferir quanto ao pleiteado.

Deverá o n. patrono subscritor de referida petição, no prazo de

15(quinze) dias, regularizar a representação processual, com a

apresentação do competente mandato.

Intime-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010135-33.2024.5.15.0149
AUTOR DANIEL MARQUES GONCALVES

ADVOGADO ANTONIO JOSE CONTENTE(OAB:
100182/SP)

RÉU PLACIDO'S TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MARQUES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3bf427

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do estabelecido nas Resoluções 345/2020 e 385/2021,

ambas do CNJ e Recomendação 02 de 24/10/2022 da CGJT,

designo audiência para o dia 29/05/2024, às 13h10min, a ser

realizada de FORMA VIRTUAL, através da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador, a ser

acessado através do Link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser protocolados na

forma do art. 847, parágrafo único da CLT, podendo a defesa ser

apresentada oralmente em audiência (art. 847, caput, da CLT).

A audiência será INICIAL, mesmo para as ações sujeitas ao rito

sumaríssimo e, portanto, não serão inquiridas testemunhas.

Ressalto que tal medida, para os processos sumaríssimos, dar-se-á

única e exclusivamente quanto a forma de realização da audiência

de maneira excepcional, mantendo-se as demais regras

processuais atinentes a tal rito.

Deverão as partes, bem como, seus patronos, providenciar o

acesso ao ambiente virtual no dia e horário designados para a

audiência, aguardando a autorização que será concedida para

ingresso na videoconferência tão logo o Magistrado encerre a

audiência anterior e possa iniciar nova audiência, observado o

horário designado para o seu início.

Incumbe aos Srs. Patronos dar ciência diretamente aos seus

constituintes, indicando o link para acesso a audiência.

Em relação ao acesso ao ambiente da audiência virtual, deverá ser

observado que:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link

https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store). O programa é absolutamente gratuito e acessível a

qualquer cidadão.

2 - Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

Caso seja necessário, ID e senha abaixo:

ID da reunião: 875 3357 1045

Senha de acesso: 0149

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que é autoexplicativo e poderá ser

baixado gratuitamente:

(android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.google.andr

oid.apps.meetings&hl=en e apple:

https://apps.apple.com/us/app/google-meet/id1013231476)

Após a instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

no endereço eletrônico (item 2) novamente, o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Pede-se a

gentileza de desligar ou abaixar o som de outros aparelhos.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. O objetivo é evitar

microfonia.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início do ato, lembrando

que eventuais atrasos, embora indesejados, podem ocorrer, pois

uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e cada

ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 05 dias,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Embora o uso do ZOOM seja muito fácil e intuitivo, dispensando

conhecimentos de informática, nossa equipe estará à disposição

para auxiliar os advogados e as partes pelo e-mail

saj.2vt.lencois@trt15.jus.br e NÃO serão dadas informações via

telefone.

Intimem-se as partes, sendo os patronos por intermédio do DEJT e

as partes diretamente, o reclamante via postal e a reclamada por

Oficial de Justiça.

LENCOIS PAULISTA/SP, 13 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010676-03.2023.5.15.0149
AUTOR MARCO ANTONIO FRANCA JUNIOR

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 488763/SP)

RÉU GRECCO TRANSPORTADORA
TURISTICA - EIRELI - ME

ADVOGADO ELIANDRO MARCOLINO(OAB:
134825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRECCO TRANSPORTADORA TURISTICA - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9874f17

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de Instrução para o dia 24/07/2024, às

13h40min.

A audiência será realizada de FORMA VIRTUAL através da

plataforma ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, à qual as partes deverão comparecer para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, (nos termos da

Súmula n. 74 do C.TST), acompanhadas de suas testemunhas, na

forma dos art. 825 da CLT ou ou 852-H da CLT, conforme o rito

respectivo.

Link para acesso:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

Caso seja necessário, ID e senha abaixo:

ID da reunião: 875 3357 1045

Senha: 0149

As partes e advogados ficam responsáveis pela conexão da

internet para participação da audiência, INCLUSIVE de suas

testemunhas.

Embora o uso do ZOOM seja muito fácil e intuitivo,

dispensando conhecimentos de informática, nossa equipe

estará à disposição para auxiliar os advogados e as partes

SOMENTE pelo e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br e NÃO serão

dadas informações via telefone.

Intimem-se. as partes, sendo os patronos por intermédio do DEJT e

as partes diretamente, via postal.

LENCOIS PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010676-03.2023.5.15.0149
AUTOR MARCO ANTONIO FRANCA JUNIOR

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 488763/SP)

RÉU GRECCO TRANSPORTADORA
TURISTICA - EIRELI - ME

ADVOGADO ELIANDRO MARCOLINO(OAB:
134825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO FRANCA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9874f17

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DESPACHO

Designo audiência de Instrução para o dia 24/07/2024, às

13h40min.

A audiência será realizada de FORMA VIRTUAL através da

plataforma ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, à qual as partes deverão comparecer para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, (nos termos da

Súmula n. 74 do C.TST), acompanhadas de suas testemunhas, na

forma dos art. 825 da CLT ou ou 852-H da CLT, conforme o rito

respectivo.

Link para acesso:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

Caso seja necessário, ID e senha abaixo:

ID da reunião: 875 3357 1045

Senha: 0149

As partes e advogados ficam responsáveis pela conexão da

internet para participação da audiência, INCLUSIVE de suas

testemunhas.

Embora o uso do ZOOM seja muito fácil e intuitivo,

dispensando conhecimentos de informática, nossa equipe

estará à disposição para auxiliar os advogados e as partes

SOMENTE pelo e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br e NÃO serão

dadas informações via telefone.

Intimem-se. as partes, sendo os patronos por intermédio do DEJT e

as partes diretamente, via postal.

LENCOIS PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0010010-75.2018.5.15.0149
EXEQUENTE LUCAS BORGES RAIMUNDO

ADVOGADO GLAUCO TEMER FERES(OAB:
152334/SP)

EXECUTADO JOAQUIM ANTONIO BERTO

ARREMATANTE TRUST ASSESSORIA E
ADMINISTRACAO DE SEUS
PROPRIOS BENS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRUST ASSESSORIA E ADMINISTRACAO DE SEUS
PROPRIOS BENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b9587d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Verifica-se que, em relação ao parcelamento do valor da

arrematação, o último depósito que se tem notícia nos autos, bem

como através de consulta junto ao SIF (Sistema de

Interoperabilidade Financeira) da Caixa Econômica Federal e ao

SISCONDJ (Sistema de Controle dos Depósitos Judiciais) do Banco

do Brasil, foi o da parcela de abril de 2023, tratando-se da 21ª

parcela de um total de 30.

Assim, intime-se o arrematante para que apresente, no prazo de 05

(cinco) dias, os comprovantes das parcelas restantes.

Silente o arrematante, venham os autos conclusos para

deliberações.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010193-36.2024.5.15.0149
AUTOR RICARDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO JESSICA SECCO MARCELINO(OAB:
395942/SP)

ADVOGADO MARCIA SOARES(OAB: 392076/SP)

RÉU LWART LUBRIFICANTES LTDA

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6660396

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do estabelecido nas Resoluções 345/2020 e 385/2021,

ambas do CNJ e Recomendação 02 de 24/10/2022 da CGJT,

designo audiência para o dia 05/06/2024, às 13h15min., a ser

realizada de FORMA VIRTUAL, através da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador, a ser

acessado através do Link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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zTEV3QT09

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser protocolados na

forma do art. 847, parágrafo único da CLT, podendo a defesa ser

apresentada oralmente em audiência (art. 847, caput, da CLT).

A audiência será INICIAL, mesmo para as ações sujeitas ao rito

sumaríssimo e, portanto, não serão inquiridas testemunhas.

Ressalto que tal medida, para os processos sumaríssimos, dar-se-á

única e exclusivamente quanto a forma de realização da audiência

de maneira excepcional, mantendo-se as demais regras

processuais atinentes a tal r i to.

Deverão as partes, bem como, seus patronos, providenciar o

acesso ao ambiente virtual no dia e horário designados para a

audiência, aguardando a autorização que será concedida para

ingresso na videoconferência tão logo o Magistrado encerre a

audiência anterior e possa iniciar nova audiência, observado o

horário designado para o seu início.

Incumbe aos Srs. Patronos dar ciência diretamente aos seus

constituintes, indicando o link para acesso a audiência.

Em relação ao acesso ao ambiente da audiência virtual, deverá ser

observado que:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  E l e t r ô n i c a  ( J T e ) ,  p e l o  l i n k

https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store). O programa é absolutamente gratuito e acessível a

qualquer cidadão.

2 - Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

Caso seja necessário, ID e senha abaixo:

ID da reunião: 875 3357 1045

Senha de acesso: 0149

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que é autoexplicativo e poderá ser

baixado gratuitamente:

( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.google.andr

o i d . a p p s . m e e t i n g s & h l = e n  e  a p p l e :

https://apps.apple.com/us/app/google-meet/id1013231476)

Após a instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

no endereço eletrônico (item 2) novamente, o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Pede-se a

gentileza de desligar ou abaixar o som de outros aparelhos.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. O objetivo é evitar

microfonia.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início do ato, lembrando

que eventuais atrasos, embora indesejados, podem ocorrer, pois

uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e cada

ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 05 dias,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Embora o uso do ZOOM seja muito fácil e intuitivo,

dispensando conhecimentos de informática, nossa equipe

estará à disposição para auxiliar os advogados e as partes

SOMENTE pelo e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br e NÃO serão

dadas informações via telefone.

Intimem-se as partes, sendo os patronos por intermédio do DEJT e

as partes diretamente, via postal, MANTIDAS AS COMINAÇÕES

ANTERIORES E CONSTANTES DAS NOTIFICAÇÕES INICIAIS

REGULARMENTE ENVIADAS ÀS PARTES.

LENCOIS PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010232-33.2024.5.15.0149
AUTOR DEVAIR BATISTA

ADVOGADO GLAUCO TEMER FERES(OAB:
152334/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

RÉU CONCORDIA LOGISTICA
PORTUARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVAIR BATISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 621609c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do estabelecido nas Resoluções 345/2020 e 385/2021,

ambas do CNJ e Recomendação 02 de 24/10/2022 da CGJT,

designo audiência para o dia 05/06/2024 às 13 horas, a ser

realizada de FORMA PRESENCIAL.

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser protocolados na

forma do art. 847, parágrafo único da CLT, podendo a defesa ser

apresentada oralmente em audiência (art. 847, caput, da CLT).

A audiência será INICIAL, mesmo para as ações sujeitas ao rito

sumaríssimo e, portanto, não serão inquiridas testemunhas.

Ressalto que tal medida, para os processos sumaríssimos, dar-se-á

única e exclusivamente quanto a forma de realização da audiência

de maneira excepcional, mantendo-se as demais regras

processuais atinentes a tal rito.

Intimem-se as partes, sendo os patronos por intermédio do DEJT e

as partes diretamente, via postal, MANTIDAS AS COMINAÇÕES

ANTERIORES E CONSTANTES DAS NOTIFICAÇÕES INICIAIS

REGULARMENTE ENVIADAS ÀS PARTES.

LENÇÓIS PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010167-14.2019.5.15.0149
AUTOR PAULO HENRIQUE LEMES DUARTE

ADVOGADO CLAUDIA PINTO GUEDES(OAB:
156712/SP)

RÉU PRANDINI INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO
E PICCINO(OAB: 139903/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE CAMPOS DANSIERI
PICCINO(OAB: 145925/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANIZIO PRANDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO GILIOLI PRANDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA GILIOLI PRANDINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE LEMES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c6cbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo de suspensão acordado pelas partes, intime-se o

executado para o pagamento do débito remanescente devidamente

atualizado, no prazo de vinte dias, sob pena de prosseguimento da

execução.

Intimem-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010700-31.2023.5.15.0149
REQUERENTE AGNALDO FERNANDO ALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO GOTERMICA PRESTACAO DE
SERVICOS EM ISOLAMENTO
TERMICO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FULVIO JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOTERMICA PRESTACAO DE SERVICOS EM ISOLAMENTO
TERMICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3832153

proferida nos autos.

Sentença de homologação de cálculos de liquidação

Vistos, etc.

Tratando-se de execução provisória, a presente decisão é

proferida com base na análise dos autos principais 0010565-

53.2022.5.15.0149.53

Encaminhe-se cópia da sentença ao endereçoeletrônico

s e n t e n ç a s . d s s t @ m t e . g o v . b r ,  c o m  c ó p i a

parainsalubridade@tst.jus.br (conforme determinado em

sentença).

Da análise dos presentes autos, verifico que após o despacho

ID3307455 (fls. 166/167), que determinou a retificação dos

cálculos, ocorreuo seguinte:

O reclamante apresentou os cálculos de liquidação retificados (fls.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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171 e seguintes).

A reclamada apenas reiterou a impugnação quanto ao período de

insalubridade (fls. 199).

Referida matéria já foi analisada no despacho de fls. 166/167, o

qual fica mantido, por seus próprios termos.

Em relação às matérias não impugnadas especificamente (com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância),conforme § 2º

do artigo 879 da CLT, operou-se a preclusão temporal, o que gera a

presunção de concordância com os cálculos apresentados pelo

autor.

Diante de todo o exposto, homologo os cálculos de liquidação

retificados pelo autor, parte integrante desta sentença, documento

sob IDabfa50c, para fixar o "quantum debeatur" nos valores a

seguir discriminados, devidamente importado para o sistema Pje-

Calc pela Secretaria (IDd0869f5), com as seguintes correções:

1) exclusão das custas processuais, uma vez que já recolhidas (fls.

544);

2) apuração do imposto de renda incidente sobre os honorários

advocatícios sucumbenciais (IRPJ, tendo em vista aconta de

pessoa  j u r í d i ca ,  cu jos  dados  es tão  a rqu i vados  em

Secretaria,LAURENTIZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ

10.332.413/0001-27) e sobre os honorários periciais de engenharia

(IRPF); e

3) atualização dos honorários periciais de engenharia pela Selic

(Receita Federal).

-Valores devidos pela reclamada até 12/03/2024 (inclusive):

R$15.224,08- LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE

R$891,74- INSS (QUOTA SEGURADO)

R$2.227,18 - HONORÁRIOS PERICIAIS ENGENHARIA (FULVIO

JUNQUEIRA)

R$2.350,34 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

(devidos pela reclamadaao escritório do patrono do reclamante,

LAURENTIZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS)

R$35,79 - IMPOSTO DE RENDA (RETIDO NA FONTE - IRPJ) DE

LAURENTIZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS

R$20.729,13- TOTAL DA EXECUÇÃO na data acima.

- Valores devidos pelo reclamante até 12/03/2024 (inclusive):

R$75,00-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

(devidos pelo reclamante ao(s) advogado(s) da reclamada), o qual

não será abatido de seu crédito líquido, tendo em vista a suspensão

de sua exigibilidade

R$75,00 - TOTAL DEVIDO PELO AUTOR na data acima

Verbas devidamente discriminadas na planilha de cálculos, assim

como a natureza das mesmas (salarial ou indenizatória),

contribuições previdenciárias, custas, honorários periciais e IR.

Deixo de fixar o montante da contribuição social relativo a Terceiros

por entender que não compete à Justiça do Trabalho a respectiva

execução, bem como o montante relativo à alíquota do empregador

e SAT por tratar-se de pessoa jurídica enquadrada no sistema

SIMPLES NACIONAL durante o contrato de trabalho.

Deixa-se de cientificar a União acerca da presente liquidação de

cálculos, em vista do valor total da contribuição previdenciária

devida ser inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento voluntário, no

prazo de 10 dias, utilizando-se de:

- Créditos trabalhistas: Guia de Depósito Judicial;

- Honorários Advocatícios e periciais: Guia de Depósito Judicial à

parte;

- Imposto de Renda sobre Honorários Advocatícios: Guia DARF,

código 5936 – IRRF Rend. Decor. Dec. Justiça Trabalho, exceto art.

12A L. 7.713/88;

- Contribuições previdenciárias: GPS (código 2909) até 30/06/2023.

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: De acordo comoCOMUNICADO

C R  N º  0 3 / 2 0 2 3  d o  T R T  d a  1 5 ª  R e g i ã o ,  e

INSTRUÇÕESNORMATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Nº 2005 (DE 29/01/2021) E 2110 (DE 17/10/2022), a partir de 1º de

julho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a contribuições

previdenciárias em decorrência de decisões da Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, deverá ser feito por meio de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF).

Após o prazo supra, em caso de não cumprimento voluntário

da obrigação, expeça-se o competente mandado de citação.

Tratando-se de execução provisória, os atos executórios

prosseguirão até a penhora. Após, aguarde-se o julgamento do

recurso pendente de julgamento.

Oportunamente será deliberado sobre o depósito recursal.

Observo que o autor já manifestou o desejo de que a fase de

execução tenhainício de ofício, inclusive com adoção de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial, caso a sentença

não seja cumprida espontaneamente pelo devedor (fls. 03).

Oportunamente, quitadas as obrigações, registrados os valores

pagos para fins estatísticos, consultadas as contas judiciais e nada

mais havendo, arquivem-se.

Intimem-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

MDVD
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Processo Nº ATOrd-0010167-14.2019.5.15.0149
AUTOR PAULO HENRIQUE LEMES DUARTE

ADVOGADO CLAUDIA PINTO GUEDES(OAB:
156712/SP)

RÉU PRANDINI INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO
E PICCINO(OAB: 139903/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE CAMPOS DANSIERI
PICCINO(OAB: 145925/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANIZIO PRANDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO GILIOLI PRANDINI

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA GILIOLI PRANDINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRANDINI INDUSTRIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c6cbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo de suspensão acordado pelas partes, intime-se o

executado para o pagamento do débito remanescente devidamente

atualizado, no prazo de vinte dias, sob pena de prosseguimento da

execução.

Intimem-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010700-31.2023.5.15.0149
REQUERENTE AGNALDO FERNANDO ALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO GOTERMICA PRESTACAO DE
SERVICOS EM ISOLAMENTO
TERMICO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FULVIO JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO FERNANDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3832153

proferida nos autos.

Sentença de homologação de cálculos de liquidação

Vistos, etc.

Tratando-se de execução provisória, a presente decisão é

proferida com base na análise dos autos principais 0010565-

53.2022.5.15.0149.53

Encaminhe-se cópia da sentença ao endereçoeletrônico

s e n t e n ç a s . d s s t @ m t e . g o v . b r ,  c o m  c ó p i a

parainsalubridade@tst.jus.br (conforme determinado em

sentença).

Da análise dos presentes autos, verifico que após o despacho

ID3307455 (fls. 166/167), que determinou a retificação dos

cálculos, ocorreuo seguinte:

O reclamante apresentou os cálculos de liquidação retificados (fls.

171 e seguintes).

A reclamada apenas reiterou a impugnação quanto ao período de

insalubridade (fls. 199).

Referida matéria já foi analisada no despacho de fls. 166/167, o

qual fica mantido, por seus próprios termos.

Em relação às matérias não impugnadas especificamente (com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância),conforme § 2º

do artigo 879 da CLT, operou-se a preclusão temporal, o que gera a

presunção de concordância com os cálculos apresentados pelo

autor.

Diante de todo o exposto, homologo os cálculos de liquidação

retificados pelo autor, parte integrante desta sentença, documento

sob IDabfa50c, para fixar o "quantum debeatur" nos valores a

seguir discriminados, devidamente importado para o sistema Pje-

Calc pela Secretaria (IDd0869f5), com as seguintes correções:

1) exclusão das custas processuais, uma vez que já recolhidas (fls.

544);

2) apuração do imposto de renda incidente sobre os honorários

advocatícios sucumbenciais (IRPJ, tendo em vista aconta de

pessoa  j u r í d i ca ,  cu jos  dados  es tão  a rqu i vados  em

Secretaria,LAURENTIZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ

10.332.413/0001-27) e sobre os honorários periciais de engenharia

(IRPF); e

3) atualização dos honorários periciais de engenharia pela Selic

(Receita Federal).

-Valores devidos pela reclamada até 12/03/2024 (inclusive):

R$15.224,08- LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE

R$891,74- INSS (QUOTA SEGURADO)
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R$2.227,18 - HONORÁRIOS PERICIAIS ENGENHARIA (FULVIO

JUNQUEIRA)

R$2.350,34 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

(devidos pela reclamadaao escritório do patrono do reclamante,

LAURENTIZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS)

R$35,79 - IMPOSTO DE RENDA (RETIDO NA FONTE - IRPJ) DE

LAURENTIZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS

R$20.729,13- TOTAL DA EXECUÇÃO na data acima.

- Valores devidos pelo reclamante até 12/03/2024 (inclusive):

R$75,00-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

(devidos pelo reclamante ao(s) advogado(s) da reclamada), o qual

não será abatido de seu crédito líquido, tendo em vista a suspensão

de sua exigibilidade

R$75,00 - TOTAL DEVIDO PELO AUTOR na data acima

Verbas devidamente discriminadas na planilha de cálculos, assim

como a natureza das mesmas (salarial ou indenizatória),

contribuições previdenciárias, custas, honorários periciais e IR.

Deixo de fixar o montante da contribuição social relativo a Terceiros

por entender que não compete à Justiça do Trabalho a respectiva

execução, bem como o montante relativo à alíquota do empregador

e SAT por tratar-se de pessoa jurídica enquadrada no sistema

SIMPLES NACIONAL durante o contrato de trabalho.

Deixa-se de cientificar a União acerca da presente liquidação de

cálculos, em vista do valor total da contribuição previdenciária

devida ser inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento voluntário, no

prazo de 10 dias, utilizando-se de:

- Créditos trabalhistas: Guia de Depósito Judicial;

- Honorários Advocatícios e periciais: Guia de Depósito Judicial à

parte;

- Imposto de Renda sobre Honorários Advocatícios: Guia DARF,

código 5936 – IRRF Rend. Decor. Dec. Justiça Trabalho, exceto art.

12A L. 7.713/88;

- Contribuições previdenciárias: GPS (código 2909) até 30/06/2023.

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: De acordo comoCOMUNICADO

C R  N º  0 3 / 2 0 2 3  d o  T R T  d a  1 5 ª  R e g i ã o ,  e

INSTRUÇÕESNORMATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Nº 2005 (DE 29/01/2021) E 2110 (DE 17/10/2022), a partir de 1º de

julho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a contribuições

previdenciárias em decorrência de decisões da Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, deverá ser feito por meio de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF).

Após o prazo supra, em caso de não cumprimento voluntário

da obrigação, expeça-se o competente mandado de citação.

Tratando-se de execução provisória, os atos executórios

prosseguirão até a penhora. Após, aguarde-se o julgamento do

recurso pendente de julgamento.

Oportunamente será deliberado sobre o depósito recursal.

Observo que o autor já manifestou o desejo de que a fase de

execução tenhainício de ofício, inclusive com adoção de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial, caso a sentença

não seja cumprida espontaneamente pelo devedor (fls. 03).

Oportunamente, quitadas as obrigações, registrados os valores

pagos para fins estatísticos, consultadas as contas judiciais e nada

mais havendo, arquivem-se.

Intimem-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 12 de março de 2024.

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

MDVD

Processo Nº ATSum-0010206-35.2024.5.15.0149
AUTOR ALVARO DE JESUS MEDINA OCHOA

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RÉU FRIGOL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO DE JESUS MEDINA OCHOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfdf347

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do estabelecido nas Resoluções 345/2020 e 385/2021,

ambas do CNJ e Recomendação 02 de 24/10/2022 da CGJT,

designo audiência para o dia 14/05/2024, às 13h15min., a ser

realizada de FORMA VIRTUAL, através da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador, a ser

acessado através do Link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser protocolados na

forma do art. 847, parágrafo único da CLT, podendo a defesa ser

apresentada oralmente em audiência (art. 847, caput, da CLT).

A audiência será INICIAL, mesmo para as ações sujeitas ao rito
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sumaríssimo e, portanto, não serão inquiridas testemunhas.

Ressalto que tal medida, para os processos sumaríssimos, dar-se-á

única e exclusivamente quanto a forma de realização da audiência

de maneira excepcional, mantendo-se as demais regras

processuais atinentes a tal r i to.

Deverão as partes, bem como, seus patronos, providenciar o

acesso ao ambiente virtual no dia e horário designados para a

audiência, aguardando a autorização que será concedida para

ingresso na videoconferência tão logo o Magistrado encerre a

audiência anterior e possa iniciar nova audiência, observado o

horário designado para o seu início.

Incumbe aos Srs. Patronos dar ciência diretamente aos seus

constituintes, indicando o link para acesso a audiência.

Em relação ao acesso ao ambiente da audiência virtual, deverá ser

observado que:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  E l e t r ô n i c a  ( J T e ) ,  p e l o  l i n k

https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store). O programa é absolutamente gratuito e acessível a

qualquer cidadão.

2 - Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

Caso seja necessário, ID e senha abaixo:

ID da reunião: 875 3357 1045

Senha de acesso: 0149

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que é autoexplicativo e poderá ser

baixado gratuitamente:

( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.google.andr

o i d . a p p s . m e e t i n g s & h l = e n  e  a p p l e :

https://apps.apple.com/us/app/google-meet/id1013231476)

Após a instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

no endereço eletrônico (item 2) novamente, o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Pede-se a

gentileza de desligar ou abaixar o som de outros aparelhos.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. O objetivo é evitar

microfonia.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início do ato, lembrando

que eventuais atrasos, embora indesejados, podem ocorrer, pois

uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e cada

ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 05 dias,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Embora o uso do ZOOM seja muito fácil e intuitivo,

dispensando conhecimentos de informática, nossa equipe

estará à disposição para auxiliar os advogados e as partes

SOMENTE pelo e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br e NÃO serão

dadas informações via telefone.

Intimem-se as partes, sendo os patronos por intermédio do DEJT e

as partes diretamente, via postal, MANTIDAS AS COMINAÇÕES

ANTERIORES E CONSTANTES DAS NOTIFICAÇÕES INICIAIS

REGULARMENTE ENVIADAS ÀS PARTES.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010210-72.2024.5.15.0149
AUTOR ALEXANDRE DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO DANIEL ALVES JUNIOR(OAB:
440044/SP)

ADVOGADO LUIZ PAULO ALBERTO(OAB:
440238/SP)

RÉU PASQUALE CERBASI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE SOUZA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e90076c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do estabelecido nas Resoluções 345/2020 e 385/2021,

ambas do CNJ e Recomendação 02 de 24/10/2022 da CGJT,

designo audiência para o dia 23/05/2024, às 13h10min., a ser

realizada de FORMA VIRTUAL, através da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador, a ser

acessado através do Link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser protocolados na

forma do art. 847, parágrafo único da CLT, podendo a defesa ser

apresentada oralmente em audiência (art. 847, caput, da CLT).

A audiência será INICIAL, mesmo para as ações sujeitas ao rito

sumaríssimo e, portanto, não serão inquiridas testemunhas.

Ressalto que tal medida, para os processos sumaríssimos, dar-se-á

única e exclusivamente quanto a forma de realização da audiência

de maneira excepcional, mantendo-se as demais regras

processuais atinentes a tal r i to.

Deverão as partes, bem como, seus patronos, providenciar o

acesso ao ambiente virtual no dia e horário designados para a

audiência, aguardando a autorização que será concedida para

ingresso na videoconferência tão logo o Magistrado encerre a

audiência anterior e possa iniciar nova audiência, observado o

horário designado para o seu início.

Incumbe aos Srs. Patronos dar ciência diretamente aos seus

constituintes, indicando o link para acesso a audiência.

Em relação ao acesso ao ambiente da audiência virtual, deverá ser

observado que:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  E l e t r ô n i c a  ( J T e ) ,  p e l o  l i n k

https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store). O programa é absolutamente gratuito e acessível a

qualquer cidadão.

2 - Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

Caso seja necessário, ID e senha abaixo:

ID da reunião: 875 3357 1045

Senha de acesso: 0149

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que é autoexplicativo e poderá ser

baixado gratuitamente:

( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.google.andr

o i d . a p p s . m e e t i n g s & h l = e n  e  a p p l e :

https://apps.apple.com/us/app/google-meet/id1013231476)

Após a instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

no endereço eletrônico (item 2) novamente, o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Pede-se a

gentileza de desligar ou abaixar o som de outros aparelhos.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. O objetivo é evitar

microfonia.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início do ato, lembrando

que eventuais atrasos, embora indesejados, podem ocorrer, pois

uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e cada

ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 05 dias,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Embora o uso do ZOOM seja muito fácil e intuitivo,

dispensando conhecimentos de informática, nossa equipe

estará à disposição para auxiliar os advogados e as partes

SOMENTE pelo e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br e NÃO serão

dadas informações via telefone.

Intimem-se as partes, sendo os patronos por intermédio do DEJT e

as partes diretamente, via postal, MANTIDAS AS COMINAÇÕES

ANTERIORES E CONSTANTES DAS NOTIFICAÇÕES INICIAIS
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REGULARMENTE ENVIADAS ÀS PARTES.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010218-49.2024.5.15.0149
AUTOR VANDERLEI SOUSA DIACIS

ADVOGADO FERNANDO SANDOVAL DE
ANDRADE MIRANDA(OAB:
284154/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU DM3 ADMINISTRACAO DE
RECURSOS HUMANOS E SERVICOS
LTDA

RÉU MULT SERVICE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI SOUSA DIACIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71dea51

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do estabelecido nas Resoluções 345/2020 e 385/2021,

ambas do CNJ e Recomendação 02 de 24/10/2022 da CGJT,

designo audiência para o dia 22/05/2024 às 13h20min., a ser

realizada de FORMA VIRTUAL, através da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador, a ser

acessado através do Link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser protocolados na

forma do art. 847, parágrafo único da CLT, podendo a defesa ser

apresentada oralmente em audiência (art. 847, caput, da CLT).

A audiência será INICIAL, mesmo para as ações sujeitas ao rito

sumaríssimo e, portanto, não serão inquiridas testemunhas.

Ressalto que tal medida, para os processos sumaríssimos, dar-se-á

única e exclusivamente quanto a forma de realização da audiência

de maneira excepcional, mantendo-se as demais regras

processuais atinentes a tal rito.

Deverão as partes, bem como, seus patronos, providenciar o

acesso ao ambiente virtual no dia e horário designados para a

audiência, aguardando a autorização que será concedida para

ingresso na videoconferência tão logo o Magistrado encerre a

audiência anterior e possa iniciar nova audiência, observado o

horário designado para o seu início.

Incumbe aos Srs. Patronos dar ciência diretamente aos seus

constituintes, indicando o link para acesso a audiência.

Em relação ao acesso ao ambiente da audiência virtual, deverá ser

observado que:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link

https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store). O programa é absolutamente gratuito e acessível a

qualquer cidadão.

2 - Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

Caso seja necessário, ID e senha abaixo:

ID da reunião: 875 3357 1045

Senha de acesso: 0149

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que é autoexplicativo e poderá ser

baixado gratuitamente:

(android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.google.andr

oid.apps.meetings&hl=en e apple:

https://apps.apple.com/us/app/google-meet/id1013231476)

Após a instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

no endereço eletrônico (item 2) novamente, o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Pede-se a

gentileza de desligar ou abaixar o som de outros aparelhos.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que
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o participante efetuar alguma intervenção. O objetivo é evitar

microfonia.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início do ato, lembrando

que eventuais atrasos, embora indesejados, podem ocorrer, pois

uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e cada

ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 05 dias,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Embora o uso do ZOOM seja muito fácil e intuitivo,

dispensando conhecimentos de informática, nossa equipe

estará à disposição para auxiliar os advogados e as partes

SOMENTE pelo e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br e NÃO serão

dadas informações via telefone.

Intimem-se as partes, sendo os patronos por intermédio do DEJT e

as partes diretamente, via postal, MANTIDAS AS COMINAÇÕES

ANTERIORES E CONSTANTES DAS NOTIFICAÇÕES INICIAIS

REGULARMENTE ENVIADAS ÀS PARTES.

LENÇÓIS PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010208-05.2024.5.15.0149
AUTOR MATEUS HENRIQUE LUIZ DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO JOSE CONTENTE(OAB:
100182/SP)

RÉU ESTRUTEL CONSTRUCOES
METALICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS HENRIQUE LUIZ DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43bbdd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do estabelecido nas Resoluções 345/2020 e 385/2021,

ambas do CNJ e Recomendação 02 de 24/10/2022 da CGJT,

designo audiência para o dia 23/05/2024, às 13 horas, a ser

realizada de FORMA VIRTUAL, através da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador, a ser

acessado através do Link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser protocolados na

forma do art. 847, parágrafo único da CLT, podendo a defesa ser

apresentada oralmente em audiência (art. 847, caput, da CLT).

A audiência será INICIAL, mesmo para as ações sujeitas ao rito

sumaríssimo e, portanto, não serão inquiridas testemunhas.

Ressalto que tal medida, para os processos sumaríssimos, dar-se-á

única e exclusivamente quanto a forma de realização da audiência

de maneira excepcional, mantendo-se as demais regras

processuais atinentes a tal r i to.

Deverão as partes, bem como, seus patronos, providenciar o

acesso ao ambiente virtual no dia e horário designados para a

audiência, aguardando a autorização que será concedida para

ingresso na videoconferência tão logo o Magistrado encerre a

audiência anterior e possa iniciar nova audiência, observado o

horário designado para o seu início.

Incumbe aos Srs. Patronos dar ciência diretamente aos seus

constituintes, indicando o link para acesso a audiência.

Em relação ao acesso ao ambiente da audiência virtual, deverá ser

observado que:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  E l e t r ô n i c a  ( J T e ) ,  p e l o  l i n k

https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store). O programa é absolutamente gratuito e acessível a

qualquer cidadão.

2 - Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

Caso seja necessário, ID e senha abaixo:

ID da reunião: 875 3357 1045

Senha de acesso: 0149

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que é autoexplicativo e poderá ser

baixado gratuitamente:
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( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.google.andr

o i d . a p p s . m e e t i n g s & h l = e n  e  a p p l e :

https://apps.apple.com/us/app/google-meet/id1013231476)

Após a instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

no endereço eletrônico (item 2) novamente, o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Pede-se a

gentileza de desligar ou abaixar o som de outros aparelhos.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. O objetivo é evitar

microfonia.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início do ato, lembrando

que eventuais atrasos, embora indesejados, podem ocorrer, pois

uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e cada

ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 05 dias,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Embora o uso do ZOOM seja muito fácil e intuitivo,

dispensando conhecimentos de informática, nossa equipe

estará à disposição para auxiliar os advogados e as partes

SOMENTE pelo e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br e NÃO serão

dadas informações via telefone.

Intimem-se as partes, sendo os patronos por intermédio do DEJT e

as partes diretamente, via postal, MANTIDAS AS COMINAÇÕES

ANTERIORES E CONSTANTES DAS NOTIFICAÇÕES INICIAIS

REGULARMENTE ENVIADAS ÀS PARTES.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010223-71.2024.5.15.0149
AUTOR ANDREIA JUNQUEIRA BERENGUEL

ADVOGADO MARCO ANDRE MANTOVAN(OAB:
269237/SP)

RÉU CLEAN MALL SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEAN MALL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fcc808

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do estabelecido nas Resoluções 345/2020 e 385/2021,

ambas do CNJ e Recomendação 02 de 24/10/2022 da CGJT,

designo audiência para o dia 23/05/2024 às 13H15MIN. a ser

realizada de FORMA VIRTUAL, através da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador, a ser

acessado através do Link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser protocolados na

forma do art. 847, parágrafo único da CLT, podendo a defesa ser

apresentada oralmente em audiência (art. 847, caput, da CLT).

A audiência será INICIAL, mesmo para as ações sujeitas ao rito

sumaríssimo e, portanto, não serão inquiridas testemunhas.

Ressalto que tal medida, para os processos sumaríssimos, dar-se-á

única e exclusivamente quanto a forma de realização da audiência

de maneira excepcional, mantendo-se as demais regras

processuais atinentes a tal rito.

Deverão as partes, bem como, seus patronos, providenciar o

acesso ao ambiente virtual no dia e horário designados para a

audiência, aguardando a autorização que será concedida para

ingresso na videoconferência tão logo o Magistrado encerre a

audiência anterior e possa iniciar nova audiência, observado o

horário designado para o seu início.

Incumbe aos Srs. Patronos dar ciência diretamente aos seus

constituintes, indicando o link para acesso a audiência.

Em relação ao acesso ao ambiente da audiência virtual, deverá ser

observado que:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link

https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store). O programa é absolutamente gratuito e acessível a

qualquer cidadão.
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2 - Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

Caso seja necessário, ID e senha abaixo:

ID da reunião: 875 3357 1045

Senha de acesso: 0149

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que é autoexplicativo e poderá ser

baixado gratuitamente: (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.google.andr

oid.apps.meetings&hl=en e apple:

https://apps.apple.com/us/app/google-meet/id1013231476)

Após a instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

no endereço eletrônico (item 2) novamente, o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Pede-se a

gentileza de desligar ou abaixar o som de outros aparelhos.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. O objetivo é evitar

microfonia.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início do ato, lembrando

que eventuais atrasos, embora indesejados, podem ocorrer, pois

uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e cada

ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 05 dias,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Embora o uso do ZOOM seja muito fácil e intuitivo,

dispensando conhecimentos de informática, nossa equipe

estará à disposição para auxiliar os advogados e as partes

SOMENTE pelo e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br e NÃO serão

dadas informações via telefone.

Intimem-se as partes, sendo os patronos por intermédio do DEJT e

as partes diretamente, via postal, MANTIDAS AS COMINAÇÕES

ANTERIORES E CONSTANTES DAS NOTIFICAÇÕES INICIAIS

REGULARMENTE ENVIADAS ÀS PARTES.

LENÇÓIS PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010223-71.2024.5.15.0149
AUTOR ANDREIA JUNQUEIRA BERENGUEL

ADVOGADO MARCO ANDRE MANTOVAN(OAB:
269237/SP)

RÉU CLEAN MALL SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA JUNQUEIRA BERENGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fcc808

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do estabelecido nas Resoluções 345/2020 e 385/2021,

ambas do CNJ e Recomendação 02 de 24/10/2022 da CGJT,

designo audiência para o dia 23/05/2024 às 13H15MIN. a ser

realizada de FORMA VIRTUAL, através da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador, a ser

acessado através do Link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser protocolados na

forma do art. 847, parágrafo único da CLT, podendo a defesa ser

apresentada oralmente em audiência (art. 847, caput, da CLT).

A audiência será INICIAL, mesmo para as ações sujeitas ao rito

sumaríssimo e, portanto, não serão inquiridas testemunhas.

Ressalto que tal medida, para os processos sumaríssimos, dar-se-á
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única e exclusivamente quanto a forma de realização da audiência

de maneira excepcional, mantendo-se as demais regras

processuais atinentes a tal rito.

Deverão as partes, bem como, seus patronos, providenciar o

acesso ao ambiente virtual no dia e horário designados para a

audiência, aguardando a autorização que será concedida para

ingresso na videoconferência tão logo o Magistrado encerre a

audiência anterior e possa iniciar nova audiência, observado o

horário designado para o seu início.

Incumbe aos Srs. Patronos dar ciência diretamente aos seus

constituintes, indicando o link para acesso a audiência.

Em relação ao acesso ao ambiente da audiência virtual, deverá ser

observado que:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link

https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store). O programa é absolutamente gratuito e acessível a

qualquer cidadão.

2 - Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

Caso seja necessário, ID e senha abaixo:

ID da reunião: 875 3357 1045

Senha de acesso: 0149

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que é autoexplicativo e poderá ser

baixado gratuitamente: (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.google.andr

oid.apps.meetings&hl=en e apple:

https://apps.apple.com/us/app/google-meet/id1013231476)

Após a instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

no endereço eletrônico (item 2) novamente, o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Pede-se a

gentileza de desligar ou abaixar o som de outros aparelhos.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. O objetivo é evitar

microfonia.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início do ato, lembrando

que eventuais atrasos, embora indesejados, podem ocorrer, pois

uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e cada

ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 05 dias,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Embora o uso do ZOOM seja muito fácil e intuitivo,

dispensando conhecimentos de informática, nossa equipe

estará à disposição para auxiliar os advogados e as partes

SOMENTE pelo e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br e NÃO serão

dadas informações via telefone.

Intimem-se as partes, sendo os patronos por intermédio do DEJT e

as partes diretamente, via postal, MANTIDAS AS COMINAÇÕES

ANTERIORES E CONSTANTES DAS NOTIFICAÇÕES INICIAIS

REGULARMENTE ENVIADAS ÀS PARTES.

LENÇÓIS PAULISTA/SP, 19 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010209-87.2024.5.15.0149
AUTOR VALDENIR RODRIGUES DO PRADO

JUNIOR

ADVOGADO MARCOS ROBERTO RAMOS(OAB:
339105/SP)

RÉU SAO FRANCISCO RESGATE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIR RODRIGUES DO PRADO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d73876

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do estabelecido nas Resoluções 345/2020 e 385/2021,

ambas do CNJ e Recomendação 02 de 24/10/2022 da CGJT,

designo audiência para o dia 14/05/2024, às 13h20min., a ser

realizada de FORMA VIRTUAL, através da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador, a ser

acessado através do Link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser protocolados na

forma do art. 847, parágrafo único da CLT, podendo a defesa ser

apresentada oralmente em audiência (art. 847, caput, da CLT).

A audiência será INICIAL, mesmo para as ações sujeitas ao rito

sumaríssimo e, portanto, não serão inquiridas testemunhas.

Ressalto que tal medida, para os processos sumaríssimos, dar-se-á

única e exclusivamente quanto a forma de realização da audiência

de maneira excepcional, mantendo-se as demais regras

processuais atinentes a tal r i to.

Deverão as partes, bem como, seus patronos, providenciar o

acesso ao ambiente virtual no dia e horário designados para a

audiência, aguardando a autorização que será concedida para

ingresso na videoconferência tão logo o Magistrado encerre a

audiência anterior e possa iniciar nova audiência, observado o

horário designado para o seu início.

Incumbe aos Srs. Patronos dar ciência diretamente aos seus

constituintes, indicando o link para acesso a audiência.

Em relação ao acesso ao ambiente da audiência virtual, deverá ser

observado que:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  E l e t r ô n i c a  ( J T e ) ,  p e l o  l i n k

https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store). O programa é absolutamente gratuito e acessível a

qualquer cidadão.

2 - Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87533571045?pwd=ODdRd2RMY0xRdnhjTndVdVJ

zTEV3QT09

Caso seja necessário, ID e senha abaixo:

ID da reunião: 875 3357 1045

Senha de acesso: 0149

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo

-> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que é autoexplicativo e poderá ser

baixado gratuitamente:

( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.google.andr

o i d . a p p s . m e e t i n g s & h l = e n  e  a p p l e :

https://apps.apple.com/us/app/google-meet/id1013231476)

Após a instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

no endereço eletrônico (item 2) novamente, o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Pede-se a

gentileza de desligar ou abaixar o som de outros aparelhos.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. O objetivo é evitar

microfonia.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início do ato, lembrando

que eventuais atrasos, embora indesejados, podem ocorrer, pois

uma audiência anterior pode não ter sido encerrada e cada

ambiente virtual é criado especificamente para a audiência do

respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 05 dias,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Embora o uso do ZOOM seja muito fácil e intuitivo,

dispensando conhecimentos de informática, nossa equipe

estará à disposição para auxiliar os advogados e as partes

SOMENTE pelo e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br e NÃO serão

dadas informações via telefone.

Intimem-se as partes, sendo os patronos por intermédio do DEJT e

as partes diretamente, via postal, MANTIDAS AS COMINAÇÕES

ANTERIORES E CONSTANTES DAS NOTIFICAÇÕES INICIAIS
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REGULARMENTE ENVIADAS ÀS PARTES.

LENCOIS PAULISTA/SP, 18 de março de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010703-83.2023.5.15.0149
AUTOR RINALDO LIDIONI

ADVOGADO DANILO LEANDRO TEIXEIRA
TREVISAN(OAB: 331300/SP)

ADVOGADO SAMANTA FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 316019/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RÉU EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

PERITO NIVALDO CHIQUIERI PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES RENATO GARBUIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS ADVOGADAS DAS RECLAMADAS:

Ficam V.Sas. cientificadas dos demonstrativos/planilhas anexados

pelo autor com sua petição ID fc11a28.

Processo Nº ATOrd-0010703-83.2023.5.15.0149
AUTOR RINALDO LIDIONI

ADVOGADO DANILO LEANDRO TEIXEIRA
TREVISAN(OAB: 331300/SP)

ADVOGADO SAMANTA FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 316019/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RÉU EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

PERITO NIVALDO CHIQUIERI PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL SP CELULOSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS ADVOGADAS DAS RECLAMADAS:

Ficam V.Sas. cientificadas dos demonstrativos/planilhas anexados

pelo autor com sua petição ID fc11a28.

Processo Nº ATOrd-0010569-95.2019.5.15.0149
AUTOR CACILDA FERREIRA SOUZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO RAMOS(OAB:
339105/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AREIOPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ONO E BIANCHI SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACILDA FERREIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência SR. ADVOGADO Marcos Roberto Ramos, sobre a

expedição do alvará eletrônico assinado virtualmente.

1ª VARA DO TRABALHO DE LIMEIRA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010332-05.2024.5.15.0014
AUTOR RAFAELA PEREIRA MARIANO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU NX INCLUSAO E SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA PEREIRA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 785c91e

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, tendo em vista a manifestação do(a)(s) reclamante(s)

para que o presente feito tenha o seu processamento pelo regime

do “Juízo 100% Digital”, intime(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), na

forma do §1º, do artigo 3º da Resolução º. 345/2020 do CNJ e §3º,

do artigo 4º, da Resolução Administrativa nº. 5/2021 do TRT 15,

para que manifeste(m) eventual oposição no prazo de 5 (cinco) dias
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úteis, presumindo-se no silêncio a aceitação do procedimento

digital.

Destaca-se que, nos feitos submetidos ao regime do “Juízo 100%

Digital”, toda a comunicação de atos processuais ocorrerá por

meios digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes

litigantes e de seus respectivos patronos informar os autos os

endereços eletrônicos e números de telefonia celular móvel por

meio dos quais receberão as citações e intimações, a primeira

oportunidade que se manifestarem nos autos.

Todavia, ressalva-se que a possibilidade de comunicação pelos

meios digitais ou eletrônicos mencionados no parágrafo

anterior NÃO servirá de impeditivo à adoção da praxe cartorária

da publicação de intimações, editais, despachos, decisões,

sentenças e quaisquer outros expedientes no DEJT.

Designa-se audiência UNA para o dia 22/08/2024 13:00

As partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob pena de

aplicação do artigo 844/CLT, devendo na oportunidade produzir as

provas que julgarem necessárias, inclusive as testemunhais, sob

pena de preclusão.

Como medida de economia, com fundamento na PORTARIA

GP/CR Nº 02/2016 (que informa sobre o expressivo corte de 29%

no orçamento de custeio do Tribunal para 2016 e trata das medidas

para redução de despesas, inclusive postais e de impressão,

providência necessária para a manutenção da qualidade dos

serviços) e conclamando a colaboração dos usuários desta Justiça,

nobres advogados e partes, neste momento de contenção, cópia

deste despacho, ainda que assinado apenas digitalmente pela

Juíza, tem força de MANDADO DE INTIMAÇÃO às testemunhas, na

forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima, sob

pena de condução coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Eventual recusa de assinatura deverá ser informada nos autos em

até 10 dias antes da audiência, para as providências cabíveis.

A audiência será realizada telepresencialmente por intermédio da

plataforma ZOOM, disponível em versão para celulares e

computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82984424971?pwd=ZmVPbHc4bGs0NytzNGs3bGtpYkl

UUT09

ou

ID da reunião: 829 8442 4971

Senha de acesso: 036084

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo Android e IOS que são

autoexpl icat ivos (depois de insta lados).

Caso seja utilizado um computador e através do navegador Google

Chrome, Mozilla Firefox ou Safari para ingressar na reunião, verá

uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom. Em casos em

que os plug-ins não podem ser habilitados ou desabilitados, não

foram/podem ser instalados corretamente ou foram instalados

corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar link com acesso

direto no navegador:

https://zoom.us/wc/join/82984424971

Senha de acesso: 036084

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

h t t ps : / / s i t es .goog le . com/ t r t 15 . j us .b r / zoomadv /pag ina -

i n i c i a l ?au thuse r=0

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 (cinco) minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e

áudio a fim de que sua participação possa ser o mais próximo do

que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão. Importante que as

partes se identifiquem corretamente, podendo acrescentar os

adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem
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como a data e horário.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011144-52.2021.5.15.0014
AUTOR AGENOR JOSE TEIXEIRA NETO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU BC2 CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

PERITO BARBARA VIEIRA PINTO

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC2 CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf06b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Ofício id 37d249d: Tendo em vista que o depósito id 3e582f9 é

relativo a outro processo,fica prejudicada a liberação desse valor

para o perito (id 8357029).

A reclamada fora condenada, em 08.02.2023, id d97860b, a pagar

os honorários periciais no valor de R$ 1.800,00 e comprovou

apenas o pagamento de R$ 994,00, id b7999fc, valor esse já

liberado id 0f801b5.

Dessa forma, intime-se a reclamada a fim de que comprove, em

cinco dias, o depósito do valor remanescente a título de honorários

periciais devidos ao perito Ademilson Alves Correia sob pena de

execução.

Dados da conta bancária do perito para fins de depósito:

Banco do Brasil, agência 0172-4, conta corrente 60370-8 em nome

do perito ADEMILSON ALVES CORREIA CPF 123.377.448-41.

Cumprido, arquive-se.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

CEBPB

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011688-16.2016.5.15.0014
AUTOR TIAGO RODRIGO APARECIDO

CORREIA FRANCO

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abdd8dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência as partes do Alvará Eletrônico de Pagamento (Id 443f280).

Após e em nada mais sendo requerido, dê-se baixa e arquivem-se

os autos, com as cautelas de praxe.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010748-41.2022.5.15.0014
AUTOR JULIANO DOS SANTOS

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db80370

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.
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Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

TM

Processo Nº ATOrd-0011528-88.2016.5.15.0014
AUTOR ALBERES SIMPLICIO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO SOLEMAR GUAITOLI TAMAYO
PINTO(OAB: 157723/SP)

RÉU RIO VERDE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO INACIO JULIO SEMEDO NETO(OAB:
364127/SP)

ADVOGADO JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO(OAB:
254914/SP)

RÉU R.N. MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO GISELLE SIMONI DE
MEDEIROS(OAB: 300324/SP)

ADVOGADO MARINA UCHOA ZANCANELLA(OAB:
254797/SP)

ADVOGADO LEONARDO SIQUEIRA SAURIN(OAB:
105420/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.N. MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

  - RIO VERDE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e10d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o reclamante para que restitua, no prazo de 10 (dez) dias,

o valor soerguido a mais nos autos (R$1.576,22), sob pena de

execução.

Sem prejuízo, solicite-se, por meio de Proad, a restituição do valor

recolhido em duplicidade a título de custas processuais (R$166,03,

28/02/2024).

Tudo observado, restituam-se os valores à primeira reclamada e

arquivem-se os autos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011688-16.2016.5.15.0014
AUTOR TIAGO RODRIGO APARECIDO

CORREIA FRANCO

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RODRIGO APARECIDO CORREIA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abdd8dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência as partes do Alvará Eletrônico de Pagamento (Id 443f280).

Após e em nada mais sendo requerido, dê-se baixa e arquivem-se

os autos, com as cautelas de praxe.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011528-88.2016.5.15.0014
AUTOR ALBERES SIMPLICIO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO SOLEMAR GUAITOLI TAMAYO
PINTO(OAB: 157723/SP)

RÉU RIO VERDE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO INACIO JULIO SEMEDO NETO(OAB:
364127/SP)

ADVOGADO JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO(OAB:
254914/SP)

RÉU R.N. MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO GISELLE SIMONI DE
MEDEIROS(OAB: 300324/SP)

ADVOGADO MARINA UCHOA ZANCANELLA(OAB:
254797/SP)

ADVOGADO LEONARDO SIQUEIRA SAURIN(OAB:
105420/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERES SIMPLICIO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e10d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o reclamante para que restitua, no prazo de 10 (dez) dias,

o valor soerguido a mais nos autos (R$1.576,22), sob pena de

execução.

Sem prejuízo, solicite-se, por meio de Proad, a restituição do valor

recolhido em duplicidade a título de custas processuais (R$166,03,

28/02/2024).

Tudo observado, restituam-se os valores à primeira reclamada e

arquivem-se os autos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010334-72.2024.5.15.0014
AUTOR VANUZA CRISTINA MARQUES

ADVOGADO RAFFAEL GAUDENCIO DA
SILVA(OAB: 448437/SP)

RÉU JULIANO BARDINI CAVALCANTI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUZA CRISTINA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f74c0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, tendo em vista a manifestação do(a)(s) reclamante(s)

para que o presente feito tenha o seu processamento pelo regime

do “Juízo 100% Digital”, intime(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), na

forma do §1º, do artigo 3º da Resolução º. 345/2020 do CNJ e §3º,

do artigo 4º, da Resolução Administrativa nº. 5/2021 do TRT 15,

para que manifeste(m) eventual oposição no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, presumindo-se no silêncio a aceitação do procedimento

digital.

Destaca-se que, nos feitos submetidos ao regime do “Juízo 100%

Digital”, toda a comunicação de atos processuais ocorrerá por

meios digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes

litigantes e de seus respectivos patronos informar os autos os

endereços eletrônicos e números de telefonia celular móvel por

meio dos quais receberão as citações e intimações, a primeira

oportunidade que se manifestarem nos autos.

Todavia, ressalva-se que a possibilidade de comunicação pelos

meios digitais ou eletrônicos mencionados no parágrafo

anterior NÃO servirá de impeditivo à adoção da praxe cartorária

da publicação de intimações, editais, despachos, decisões,

sentenças e quaisquer outros expedientes no DEJT.

Designa-se audiência UNA para o dia 22/08/2024 13:20

As partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob pena de

aplicação do artigo 844/CLT, devendo na oportunidade produzir as

provas que julgarem necessárias, inclusive as testemunhais, sob

pena de preclusão.

Como medida de economia, com fundamento na PORTARIA

GP/CR Nº 02/2016 (que informa sobre o expressivo corte de 29%

no orçamento de custeio do Tribunal para 2016 e trata das medidas

para redução de despesas, inclusive postais e de impressão,

providência necessária para a manutenção da qualidade dos

serviços) e conclamando a colaboração dos usuários desta Justiça,

nobres advogados e partes, neste momento de contenção, cópia

deste despacho, ainda que assinado apenas digitalmente pela

Juíza, tem força de MANDADO DE INTIMAÇÃO às testemunhas, na

forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima, sob

pena de condução coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Eventual recusa de assinatura deverá ser informada nos autos em

até 10 dias antes da audiência, para as providências cabíveis.

A audiência será realizada telepresencialmente por intermédio da

plataforma ZOOM, disponível em versão para celulares e

computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82984424971?pwd=ZmVPbHc4bGs0NytzNGs3bGtpYkl

UUT09

ou

ID da reunião: 829 8442 4971

Senha de acesso: 036084
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Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo Android e IOS que são

autoexpl icat ivos (depois de insta lados).

Caso seja utilizado um computador e através do navegador Google

Chrome, Mozilla Firefox ou Safari para ingressar na reunião, verá

uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom. Em casos em

que os plug-ins não podem ser habilitados ou desabilitados, não

foram/podem ser instalados corretamente ou foram instalados

corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar link com acesso

direto no navegador:

https://zoom.us/wc/join/82984424971

Senha de acesso: 036084

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

h t t ps : / / s i t es .goog le . com/ t r t 15 . j us .b r / zoomadv /pag ina -

i n i c i a l ?au thuse r=0

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 (cinco) minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e

áudio a fim de que sua participação possa ser o mais próximo do

que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão. Importante que as

partes se identifiquem corretamente, podendo acrescentar os

adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001332-98.2012.5.15.0014
AUTOR DJAIR ZORZO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

ADVOGADO GRASIELLA BOGGIAN LEVY(OAB:
238093/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJAIR ZORZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3f0539

proferido nos autos.

DESPACHO

Para a regularização processual dos herdeiros do falecido

trabalhador, deverá a parte reclamante apresentar a certidão de

dependentes habilitados perante a Previdência Social, “e, na sua

falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará

judicial, independentemente de inventário ou arrolamento”, no prazo

de 15 dias.

Cumprido, expeça-se Ofício Precatório para o pagamento da

presente execução.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010333-87.2024.5.15.0014
AUTOR LEANDRO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532/SP)

RÉU REQUINTE IDEAL LUSTRES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d418fd1

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6879
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, tendo em vista a manifestação do(a)(s) reclamante(s)

para que o presente feito tenha o seu processamento pelo regime

do “Juízo 100% Digital”, intime(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), na

forma do §1º, do artigo 3º da Resolução º. 345/2020 do CNJ e §3º,

do artigo 4º, da Resolução Administrativa nº. 5/2021 do TRT 15,

para que manifeste(m) eventual oposição no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, presumindo-se no silêncio a aceitação do procedimento

digital.

Destaca-se que, nos feitos submetidos ao regime do “Juízo 100%

Digital”, toda a comunicação de atos processuais ocorrerá por

meios digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes

litigantes e de seus respectivos patronos informar os autos os

endereços eletrônicos e números de telefonia celular móvel por

meio dos quais receberão as citações e intimações, a primeira

oportunidade que se manifestarem nos autos.

Todavia, ressalva-se que a possibilidade de comunicação pelos

meios digitais ou eletrônicos mencionados no parágrafo

anterior NÃO servirá de impeditivo à adoção da praxe cartorária

da publicação de intimações, editais, despachos, decisões,

sentenças e quaisquer outros expedientes no DEJT.

Fica designada audiência INICIAL que se realizará no dia

27/05/2024 10:51., ficando as partes dispensadas de trazerem

testemunhas.

A audiência será realizada telepresencialmente por intermédio da

plataforma ZOOM, disponível em versão para celulares e

computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82984424971?pwd=ZmVPbHc4bGs0NytzNGs3bGtpYkl

UUT09

ou

ID da reunião: 829 8442 4971

Senha de acesso: 036084

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847

da CLT.

Na audiência referida, as partes poderão se fazer acompanhar por

advogada(o), sendo facultado à(ao)(s) reclamada(o)(s) se fazer(em)

substituir por preposta(o)(s) (empregada(o)(s)) que tenha(m)

conhecimento direto dos fatos.

Em se tratando de pessoa jurídica, a(o)(s) reclamada(o)(s)

deverá(ão) apresentar com a defesa cópia atual do(s) estatuto(s)

constitutivo(s) (contrato(s) social(is)).

Destaca-se que o não comparecimento à audiência poderá

acarretar sérios prejuízos à parte, na forma do artigo 844, da

CLT, a saber:

a) à(o)(s) RECLAMANTE(S), o não-comparecimento importará

no arquivamento da reclamação, com a sua condenação ao

pagamento das custas processuais, calculadas na forma do

artigo 789, da CLT, ainda que beneficiária(o)(s) da justiça

gratuita, salvo se comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, que

a ausência ocorreu por motivo legalmente justificável; e

b) à(o)(s) RECLAMADA(O)(S), o não-comparecimento importa

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do art. 844 da CLT, esclarecendo-se, por fim que em se

tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a

cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma

eletrônica.

Notifiquem-se as partes por meio postal ou, quando possível, por

intermédio da(o)(s) advogada(o)(s) habilitada(o)(s), para que

compareçam à sessão designada, pessoalmente ou por prepostos

regularmente constituídos na forma da lei, com poderes para

transigir, receber citação/intimação, dar e receber quitação.

Uma vez que as notificações postadas por meio de carta comercial

simples não possibilitam qualquer controle quanto à entrega, em

homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa, e

com vistas a privilegiar a efetividade e a segurança jurídica, a

despeito do contido no Provimento GP-CR nº. 001/2019 e no

Comunicado CR nº. 11/2019, ante a autorização concedida por

meio do r. despacho da Exma. Sra. Desembargadora Presidente do

Tribunal no PROAD 14214/2021, determino, se o caso, seja(m)

a(o)(s) reclamada(o)(s) notificada(o)(s) por cartas registradas, com

aviso de recebimento (modalidade e-Carta com AR digital).

Int. Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002127-07.2012.5.15.0014
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO LUIS FERNANDO AMARAL
BINDA(OAB: 79530/SP)
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ADVOGADO REGINALDO CORRER(OAB:
169619/SP)

RÉU JOSE OTAVIO SIQUEIRA

ARREMATANTE JOSE MARIO FERREIRA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 492299f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Oficie-se ao DETRAN-SP para que, no prazo de 5 (cinco) dias, em

vista da presente decisão e da carta de arrematação expedida sob

ID 90a4c11, proceda à transferência do veículo VW/Fox 1.0,

2004/2004, placas DIY-2542, verde, chassis nº.

9BWKA05Z844014553, RENAVAM 825505828, em favor do

arrematante, JOSÉ MARIO FERREIRA, CPF: 140.337.078-83,

residente e domiciliado na Avenida José Gomes de Oliveira, 446,

Jardim dos Ipês, Adamantina/SP, CEP: 13178-890, nos termos da

decisão de ID “b08b95d”.

Esclarece-se que a restrição administrativa “PROP VEIC C/

OCORRENCIA OBITO” deve ser retirada do veículo, uma vez que o

atual proprietário do bem é o arrematante.

Cópia do presente despacho valerá como Ofício, que deverá se

entregue pela parte interessada ao DETRAN.

O arrematante deverá informar, no prazo de 60 (sessenta) dias, se

houve a efetiva transferência do bem, sendo que o seu silêncio será

interpretado como manifestação positiva, autorizando a

transferência dos valores depositados.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações acerca do

prosseguimento do feito.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002127-07.2012.5.15.0014

AUTOR CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO LUIS FERNANDO AMARAL
BINDA(OAB: 79530/SP)

ADVOGADO REGINALDO CORRER(OAB:
169619/SP)

RÉU JOSE OTAVIO SIQUEIRA

ARREMATANTE JOSE MARIO FERREIRA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 492299f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Oficie-se ao DETRAN-SP para que, no prazo de 5 (cinco) dias, em

vista da presente decisão e da carta de arrematação expedida sob

ID 90a4c11, proceda à transferência do veículo VW/Fox 1.0,

2004/2004, placas DIY-2542, verde, chassis nº.

9BWKA05Z844014553, RENAVAM 825505828, em favor do

arrematante, JOSÉ MARIO FERREIRA, CPF: 140.337.078-83,

residente e domiciliado na Avenida José Gomes de Oliveira, 446,

Jardim dos Ipês, Adamantina/SP, CEP: 13178-890, nos termos da

decisão de ID “b08b95d”.

Esclarece-se que a restrição administrativa “PROP VEIC C/

OCORRENCIA OBITO” deve ser retirada do veículo, uma vez que o

atual proprietário do bem é o arrematante.

Cópia do presente despacho valerá como Ofício, que deverá se

entregue pela parte interessada ao DETRAN.

O arrematante deverá informar, no prazo de 60 (sessenta) dias, se

houve a efetiva transferência do bem, sendo que o seu silêncio será

interpretado como manifestação positiva, autorizando a

transferência dos valores depositados.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações acerca do

prosseguimento do feito.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0056100-47.2007.5.15.0014
AUTOR GERALDO FERMINO SANTOS

ADVOGADO NILTON NACAGUMA(OAB:
154505/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO ALCEBIADES SEVILHA GONÇALES
JUNIOR(OAB: 286855/SP)

ADVOGADO ORLANDO COLOMBARO
ANDRIOLLI(OAB: 341081/SP)

ADVOGADO ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI(OAB:
47153/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO FERMINO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8235c61

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamada para informar, no prazo de 05 (cinco) dias,

seus dados bancários a fim de possibilitar a restituição do valor

remanescente depositado no presente feito.

Tudo observado, arquivem-se os autos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011081-95.2019.5.15.0014
AUTOR EDE CARLOS SOARES

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO KARINA CARLA GENTINA(OAB:
328593/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

ADVOGADO JACQUELINE QUERINO ALVES(OAB:
301301/SP)

ADVOGADO ELTON DA SILVA RAMOS(OAB:
432624/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDE CARLOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64dbb3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Na forma do artigo 535, §3º, I e II, do Código de Processo Civil,

proceda a Secretaria à expedição do(a)(s) competente(s)

precatório(s) e/ou requisição(ões) de pequeno valor em favor

da(o)(s) exequente(s), atentando-se para a individualização do

crédito pertencente a cada um deles, bem como para a eventual

prioridade de tramitação anteriormente deferida.

Int. Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0056100-47.2007.5.15.0014
AUTOR GERALDO FERMINO SANTOS

ADVOGADO NILTON NACAGUMA(OAB:
154505/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO ALCEBIADES SEVILHA GONÇALES
JUNIOR(OAB: 286855/SP)

ADVOGADO ORLANDO COLOMBARO
ANDRIOLLI(OAB: 341081/SP)

ADVOGADO ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI(OAB:
47153/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8235c61

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamada para informar, no prazo de 05 (cinco) dias,

seus dados bancários a fim de possibilitar a restituição do valor

remanescente depositado no presente feito.

Tudo observado, arquivem-se os autos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0012306-24.2017.5.15.0014
AUTOR JOSIANE LEAL DIMAS DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
CAMARGO(OAB: 175808/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

ADVOGADO MARCO ANTONIO MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 259210/SP)

ADVOGADO GRASIELLA BOGGIAN LEVY(OAB:
238093/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE LEAL DIMAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição dos Ofícios

Precatórios IDs 7474bdf e 6d31db4.

Processo Nº ATOrd-0010896-28.2017.5.15.0014
AUTOR KATIA SILENE DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMANUELLE FAZANARO VAZ DOS
SANTOS(OAB: 300911/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IRACEMAPOLIS

ADVOGADO VICTOR FOSSATTO MASSARO(OAB:
322597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA SILENE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório ID 65178c8.

Processo Nº ATOrd-0000684-84.2013.5.15.0014
AUTOR ALEKSANDRA DA SILVA

CERQUEIRA DOMINGOS

ADVOGADO FERNANDA ELISABETE
MENEGON(OAB: 262052/SP)

ADVOGADO CLELSIO MENEGON(OAB: 91608/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IRACEMAPOLIS

ADVOGADO LEONARDO KAIALA GOULART
FERREIRA(OAB: 309478/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEKSANDRA DA SILVA CERQUEIRA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório ID 5d2b7a2.

Processo Nº ATOrd-0010444-13.2020.5.15.0014
AUTOR SILVANA ZORZO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA ZORZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório ID fa3c58c.

Processo Nº ATOrd-0012091-19.2015.5.15.0014
AUTOR CLAUDINO LAURINDO CID

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

ADVOGADO GRASIELLA BOGGIAN LEVY(OAB:
238093/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 259210/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINO LAURINDO CID

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório ID 59bcdda.

Processo Nº ATOrd-0011423-43.2018.5.15.0014
AUTOR ROSEMEIRE DE OLIVEIRA TIRIACO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IRACEMAPOLIS

ADVOGADO LEONARDO KAIALA GOULART
FERREIRA(OAB: 309478/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE DE OLIVEIRA TIRIACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório ID 340016b.

Processo Nº ATOrd-0010013-76.2020.5.15.0014
AUTOR MAIRA POLATTO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IRACEMAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA POLATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório ID 57d21c6.

Processo Nº ATOrd-0010019-83.2020.5.15.0014
AUTOR MARIA MARGARETH DE OLIVEIRA

SAMPAIO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

ADVOGADO MARCO ANTONIO MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 259210/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARGARETH DE OLIVEIRA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório ID 5d252f7.

Processo Nº ATOrd-0029600-17.2002.5.15.0014
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JOSE FRANCISCO PEREIRA

RÉU JOSE WANDERLEY VIANA

ADVOGADO PAULO SERGIO RAMOS
MERLI(OAB: 49976/SP)

ADVOGADO RAFAEL GOMES DOS SANTOS(OAB:
121842/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIENI DONIZETI MEZAVILA VIANA

ADVOGADO RAFAEL GOMES DOS SANTOS(OAB:
121842/SP)

ADVOGADO DANIEL RICARDO BATISTA(OAB:
196433/SP)

ADVOGADO IRACI GONCALVES LEITE
SANTANA(OAB: 245464/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENI DONIZETI MEZAVILA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de ID "9ce8149".

Processo Nº ATOrd-0001030-06.2011.5.15.0014
AUTOR WALLACE ROSSOTTI SANTANA

ADVOGADO REGINALDO JOSE DA COSTA(OAB:
264367/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
DO INTERIOR PAULISTA S/A.

ADVOGADO Taís de Freitas Doná(OAB:
164409/SP)

RÉU STANLEY ELECTRIC DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ROBERVAL DIAS CUNHA
JUNIOR(OAB: 42529/SP)

ADVOGADO MATEUS NOGUEIRA(OAB:
346356/SP)

RÉU JOB VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO BAREATO JUNIOR(OAB:
210285/SP)

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO INTERIOR PAULISTA
S/A.

  - JOB VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA.

  - STANLEY ELECTRIC DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a4bcb

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Defiro a expedição de certidão de objeto e pé.

Após, diante da satisfação do débito, arquivem-se os autos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010646-87.2020.5.15.0014
AUTOR EDSON FELIPE FLOREZI DA LUZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU COPERVIP TERCEIRIZACAO EIRELI

RÉU RODRIGUES & RODRIGUES
SERVICOS DE INSTALACAO,
REPARACAO E MANUTENCAO DE
IMOVEIS EM GERAL LTDA - ME

RÉU RESIDENCIAL LAZINHO
PASCHOALETTO

ADVOGADO FRANSERGIO DOS SANTOS
PRATA(OAB: 387287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL LAZINHO PASCHOALETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7510ef9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 8 dias, querendo,

apresente impugnação as contas apresentadas pela parte contrária,

indicando os itens e valores objeto da discordância, de forma

fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do artigo

879, da CLT.

Cumprido, tornem conclusos para novas deliberações.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001030-06.2011.5.15.0014
AUTOR WALLACE ROSSOTTI SANTANA

ADVOGADO REGINALDO JOSE DA COSTA(OAB:
264367/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
DO INTERIOR PAULISTA S/A.

ADVOGADO Taís de Freitas Doná(OAB:
164409/SP)

RÉU STANLEY ELECTRIC DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ROBERVAL DIAS CUNHA
JUNIOR(OAB: 42529/SP)

ADVOGADO MATEUS NOGUEIRA(OAB:
346356/SP)

RÉU JOB VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO BAREATO JUNIOR(OAB:
210285/SP)

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE ROSSOTTI SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a4bcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a expedição de certidão de objeto e pé.

Após, diante da satisfação do débito, arquivem-se os autos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010646-87.2020.5.15.0014
AUTOR EDSON FELIPE FLOREZI DA LUZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU COPERVIP TERCEIRIZACAO EIRELI

RÉU RODRIGUES & RODRIGUES
SERVICOS DE INSTALACAO,
REPARACAO E MANUTENCAO DE
IMOVEIS EM GERAL LTDA - ME

RÉU RESIDENCIAL LAZINHO
PASCHOALETTO

ADVOGADO FRANSERGIO DOS SANTOS
PRATA(OAB: 387287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FELIPE FLOREZI DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7510ef9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 8 dias, querendo,

apresente impugnação as contas apresentadas pela parte contrária,

indicando os itens e valores objeto da discordância, de forma
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fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do artigo

879, da CLT.

Cumprido, tornem conclusos para novas deliberações.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011684-32.2023.5.15.0014
AUTOR LAZARO MARCELO BUENO

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANTADOR(OAB:
225325/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MARSARI(OAB:
139717/SP)

RÉU FBR RIBEIRO TRANSPORTES LTDA
- ME

RÉU FS RIBEIRO TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO MARIA RITA RODRIGUES
TEIXEIRA(OAB: 370137/SP)

RÉU COMFRIO SOLUCOES LOGISTICAS
S/A

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RÉU AR RIBEIRO TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO MARIA RITA RODRIGUES
TEIXEIRA(OAB: 370137/SP)

RÉU TRANSLENE TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AR RIBEIRO TRANSPORTES LTDA - ME

  - BRF S.A.

  - COMFRIO SOLUCOES LOGISTICAS S/A

  - FS RIBEIRO TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae4302

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Defiro o pedido do reclamante feito em audiência quanto à

notificação da 3ª e 4ª reclamadas (id 4068721).

Providencie a Secretaria a notificação da 3ª e 4ª reclamadas na

pessoa da sócia Silene Oliveira Chiovetto Ribeiro, CPF 287.238.578

-97, no endereço indicado no documento de id 73e4373.

Int.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012202-66.2016.5.15.0014
AUTOR VALDIR FERNANDES

ADVOGADO EDSON JERONIMO ALVES(OAB:
292394/SP)

ADVOGADO MARCIO DOMINGOS ALVES(OAB:
270656/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ddcf12

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a discrepância significativa entre os cálculos

apresentados, determino a realização de perícia contábil às

expensas da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, o Sr.

KLEBER BURATIERO, que deverá apresentar o seu laudo

impreterivelmente, no prazo de 30 dias úteis, a contar de sua

intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo(a) perito(a), indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, caso seja apresentada impugnação ao laudo, intime-se o

Sr.(a) Perito(a) para apresentação de esclarecimentos, no prazo de

15 dias.

Tudo cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente

de Cálculos para análise, tornando, ao final, os autos conclusos

para deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010758-51.2023.5.15.0014
AUTOR CLAUDINEIA APARECIDA CURCIO

ESCAME

ADVOGADO CLEZIO DE LIMA SILVA
ARAUJO(OAB: 436778/SP)

RÉU UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1af05e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que até a presente data não houve a entrega do

laudo, fica redesignada a audiência para o dia 26/06/2024 às 10h,

mantidas as cominações anteriores.

A audiência será na modalidade presencial.

Renovo à perita o prazo de 20 dias para entrega do laudo, sob pena

de destituição.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012202-66.2016.5.15.0014
AUTOR VALDIR FERNANDES

ADVOGADO EDSON JERONIMO ALVES(OAB:
292394/SP)

ADVOGADO MARCIO DOMINGOS ALVES(OAB:
270656/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ddcf12

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a discrepância significativa entre os cálculos

apresentados, determino a realização de perícia contábil às

expensas da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, o Sr.

KLEBER BURATIERO, que deverá apresentar o seu laudo

impreterivelmente, no prazo de 30 dias úteis, a contar de sua

intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo(a) perito(a), indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, caso seja apresentada impugnação ao laudo, intime-se o

Sr.(a) Perito(a) para apresentação de esclarecimentos, no prazo de

15 dias.

Tudo cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente

de Cálculos para análise, tornando, ao final, os autos conclusos

para deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011684-32.2023.5.15.0014
AUTOR LAZARO MARCELO BUENO

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANTADOR(OAB:
225325/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MARSARI(OAB:
139717/SP)

RÉU FBR RIBEIRO TRANSPORTES LTDA
- ME

RÉU FS RIBEIRO TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO MARIA RITA RODRIGUES
TEIXEIRA(OAB: 370137/SP)

RÉU COMFRIO SOLUCOES LOGISTICAS
S/A

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RÉU AR RIBEIRO TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO MARIA RITA RODRIGUES
TEIXEIRA(OAB: 370137/SP)

RÉU TRANSLENE TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

RÉU BRF S.A.
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ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO MARCELO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae4302

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Defiro o pedido do reclamante feito em audiência quanto à

notificação da 3ª e 4ª reclamadas (id 4068721).

Providencie a Secretaria a notificação da 3ª e 4ª reclamadas na

pessoa da sócia Silene Oliveira Chiovetto Ribeiro, CPF 287.238.578

-97, no endereço indicado no documento de id 73e4373.

Int.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010758-51.2023.5.15.0014
AUTOR CLAUDINEIA APARECIDA CURCIO

ESCAME

ADVOGADO CLEZIO DE LIMA SILVA
ARAUJO(OAB: 436778/SP)

RÉU UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA APARECIDA CURCIO ESCAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1af05e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que até a presente data não houve a entrega do

laudo, fica redesignada a audiência para o dia 26/06/2024 às 10h,

mantidas as cominações anteriores.

A audiência será na modalidade presencial.

Renovo à perita o prazo de 20 dias para entrega do laudo, sob pena

de destituição.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011746-72.2023.5.15.0014
AUTOR ANDREIA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO VILMAR JOSE LEVIGNALI(OAB:
355441/SP)

RÉU CARLA VERONI PUCCI SUPPIA

ADVOGADO TATIANA BATTISTELLA(OAB:
254955/SP)

RÉU ELIANA ELVIRA PUCCI DE
ANDRADE

RÉU PAULO CESAR MACEDO FERREIRA
DE ANDRADE

RÉU HILARIO PUCCI JUNIOR

RÉU EDILENE CHAVES PUCCI

RÉU NELY COVRE VERONI

ADVOGADO TATIANA BATTISTELLA(OAB:
254955/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA VERONI PUCCI SUPPIA

  - NELY COVRE VERONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e45267e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Incluam-se no polo passivo os reclamados apontados pela autora.

Dê-se ciência à segunda e terceira reclamadas dos termos do

aditamento à petição inicial.

Mantém-se a audiência UNA para o dia 10/04/2024 14:40

As partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob pena de

aplicação do artigo 844/CLT, devendo na oportunidade produzir as

provas que julgarem necessárias, inclusive as testemunhais, sob

pena de preclusão.

Como medida de economia, com fundamento na PORTARIA

GP/CR Nº 02/2016 (que informa sobre o expressivo corte de 29%

no orçamento de custeio do Tribunal para 2016 e trata das medidas

para redução de despesas, inclusive postais e de impressão,

providência necessária para a manutenção da qualidade dos

serviços) e conclamando a colaboração dos usuários desta Justiça,
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nobres advogados e partes, neste momento de contenção, cópia

deste despacho, ainda que assinado apenas digitalmente pela

Juíza, tem força de MANDADO DE INTIMAÇÃO às testemunhas, na

forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima, sob

pena de condução coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Eventual recusa de assinatura deverá ser informada nos autos em

até 10 dias antes da audiência, para as providências cabíveis.

A audiência será realizada telepresencialmente por intermédio da

plataforma ZOOM, disponível em versão para celulares e

computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82984424971?pwd=ZmVPbHc4bGs0NytzNGs3bGtpYkl

UUT09

ou

ID da reunião: 829 8442 4971

Senha de acesso: 036084

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo Android e IOS que são

autoexpl icat ivos (depois de insta lados).

Caso seja utilizado um computador e através do navegador Google

Chrome, Mozilla Firefox ou Safari para ingressar na reunião, verá

uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom. Em casos em

que os plug-ins não podem ser habilitados ou desabilitados, não

foram/podem ser instalados corretamente ou foram instalados

corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar link com acesso

direto no navegador:

https://zoom.us/wc/join/82984424971

Senha de acesso: 036084

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

h t t ps : / / s i t es .goog le . com/ t r t 15 . j us .b r / zoomadv /pag ina -

i n i c i a l ?au thuse r=0

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 (cinco) minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e

áudio a fim de que sua participação possa ser o mais próximo do

que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão. Importante que as

partes se identifiquem corretamente, podendo acrescentar os

adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010298-64.2023.5.15.0014
AUTOR OTAVIO COSENZA FILHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI(OAB:
47153/SP)

PERITO RENATO JOSE MIRANDA BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO COSENZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1089848

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.
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Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

TM

Processo Nº ACC-0010898-85.2023.5.15.0014
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE LIMEIRA

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO JAQUELINE CRISTINA DE
CARVALHO(OAB: 453194/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

RÉU Via S/A - CNPJ n: 33.041.260/1917-50

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Via S/A - CNPJ n: 33.041.260/1917-50

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aaffb4d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

TM

Processo Nº ATSum-0011746-72.2023.5.15.0014
AUTOR ANDREIA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO VILMAR JOSE LEVIGNALI(OAB:
355441/SP)

RÉU CARLA VERONI PUCCI SUPPIA

ADVOGADO TATIANA BATTISTELLA(OAB:
254955/SP)

RÉU ELIANA ELVIRA PUCCI DE
ANDRADE

RÉU PAULO CESAR MACEDO FERREIRA
DE ANDRADE

RÉU HILARIO PUCCI JUNIOR

RÉU EDILENE CHAVES PUCCI

RÉU NELY COVRE VERONI

ADVOGADO TATIANA BATTISTELLA(OAB:
254955/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e45267e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Incluam-se no polo passivo os reclamados apontados pela autora.

Dê-se ciência à segunda e terceira reclamadas dos termos do

aditamento à petição inicial.

Mantém-se a audiência UNA para o dia 10/04/2024 14:40

As partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob pena de

aplicação do artigo 844/CLT, devendo na oportunidade produzir as

provas que julgarem necessárias, inclusive as testemunhais, sob

pena de preclusão.

Como medida de economia, com fundamento na PORTARIA

GP/CR Nº 02/2016 (que informa sobre o expressivo corte de 29%

no orçamento de custeio do Tribunal para 2016 e trata das medidas

para redução de despesas, inclusive postais e de impressão,

providência necessária para a manutenção da qualidade dos

serviços) e conclamando a colaboração dos usuários desta Justiça,

nobres advogados e partes, neste momento de contenção, cópia

deste despacho, ainda que assinado apenas digitalmente pela

Juíza, tem força de MANDADO DE INTIMAÇÃO às testemunhas, na

forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima, sob

pena de condução coercitiva e multa de até um salário mínimo.
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Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Eventual recusa de assinatura deverá ser informada nos autos em

até 10 dias antes da audiência, para as providências cabíveis.

A audiência será realizada telepresencialmente por intermédio da

plataforma ZOOM, disponível em versão para celulares e

computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82984424971?pwd=ZmVPbHc4bGs0NytzNGs3bGtpYkl

UUT09

ou

ID da reunião: 829 8442 4971

Senha de acesso: 036084

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo Android e IOS que são

autoexpl icat ivos (depois de insta lados).

Caso seja utilizado um computador e através do navegador Google

Chrome, Mozilla Firefox ou Safari para ingressar na reunião, verá

uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom. Em casos em

que os plug-ins não podem ser habilitados ou desabilitados, não

foram/podem ser instalados corretamente ou foram instalados

corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar link com acesso

direto no navegador:

https://zoom.us/wc/join/82984424971

Senha de acesso: 036084

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

h t t ps : / / s i t es .goog le . com/ t r t 15 . j us .b r / zoomadv /pag ina -

i n i c i a l ?au thuse r=0

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 (cinco) minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e

áudio a fim de que sua participação possa ser o mais próximo do

que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão. Importante que as

partes se identifiquem corretamente, podendo acrescentar os

adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0155000-46.1999.5.15.0014
AUTOR EVA APARECIDA DE OLIVEIRA

KUHL

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

AUTOR ALAIDE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

AUTOR ROBERTO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

RÉU CITRICOLA GF FASANELLA LTDA

ADVOGADO PAULO FERNANDO BIANCHI(OAB:
81038/SP)

RÉU MARGARIDA DI SESSA FASANELLA

ADVOGADO JOSE PAULO MOUTINHO
FILHO(OAB: 58739/SP)

RÉU ELIANE CRISTINA DI SESSA

ADVOGADO JOSE PAULO MOUTINHO
FILHO(OAB: 58739/SP)

RÉU GILDA MARIA FASANELLA

ADVOGADO JOSE PAULO MOUTINHO
FILHO(OAB: 58739/SP)

RÉU JOSE DANTE FASANELLA

RÉU SANDRA REGINA FASANELLA
FERREIRA

ADVOGADO JOSE PAULO MOUTINHO
FILHO(OAB: 58739/SP)

ADVOGADO JOAO TRANCHESI JUNIOR(OAB:
58730/SP)

RÉU JOSE DANTE FASANELLA FILHO

ADVOGADO JOSE PAULO MOUTINHO
FILHO(OAB: 58739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITRICOLA GF FASANELLA LTDA

  - ELIANE CRISTINA DI SESSA

  - GILDA MARIA FASANELLA

  - JOSE DANTE FASANELLA FILHO

  - MARGARIDA DI SESSA FASANELLA

  - SANDRA REGINA FASANELLA FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f56cfe

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 15 dias,

sobre a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0155000-46.1999.5.15.0014
AUTOR EVA APARECIDA DE OLIVEIRA

KUHL

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

AUTOR ALAIDE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

AUTOR ROBERTO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

RÉU CITRICOLA GF FASANELLA LTDA

ADVOGADO PAULO FERNANDO BIANCHI(OAB:
81038/SP)

RÉU MARGARIDA DI SESSA FASANELLA

ADVOGADO JOSE PAULO MOUTINHO
FILHO(OAB: 58739/SP)

RÉU ELIANE CRISTINA DI SESSA

ADVOGADO JOSE PAULO MOUTINHO
FILHO(OAB: 58739/SP)

RÉU GILDA MARIA FASANELLA

ADVOGADO JOSE PAULO MOUTINHO
FILHO(OAB: 58739/SP)

RÉU JOSE DANTE FASANELLA

RÉU SANDRA REGINA FASANELLA
FERREIRA

ADVOGADO JOSE PAULO MOUTINHO
FILHO(OAB: 58739/SP)

ADVOGADO JOAO TRANCHESI JUNIOR(OAB:
58730/SP)

RÉU JOSE DANTE FASANELLA FILHO

ADVOGADO JOSE PAULO MOUTINHO
FILHO(OAB: 58739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIDE BEZERRA DA SILVA

  - EVA APARECIDA DE OLIVEIRA KUHL

  - ROBERTO DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f56cfe

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 15 dias,

sobre a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010340-79.2024.5.15.0014
AUTOR KARENLY DOS SANTOS

ADVOGADO CARINA PIRES SARDINHA(OAB:
171974/RJ)

RÉU POUPACRED PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARENLY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6ea096

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, tendo em vista a manifestação do(a)(s) reclamante(s)

para que o presente feito tenha o seu processamento pelo regime

do “Juízo 100% Digital”, intime(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), na

forma do §1º, do artigo 3º da Resolução º. 345/2020 do CNJ e §3º,

do artigo 4º, da Resolução Administrativa nº. 5/2021 do TRT 15,

para que manifeste(m) eventual oposição no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, presumindo-se no silêncio a aceitação do procedimento

digital.

Destaca-se que, nos feitos submetidos ao regime do “Juízo 100%

Digital”, toda a comunicação de atos processuais ocorrerá por

meios digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes

litigantes e de seus respectivos patronos informar os autos os

endereços eletrônicos e números de telefonia celular móvel por

meio dos quais receberão as citações e intimações, a primeira

oportunidade que se manifestarem nos autos.

Todavia, ressalva-se que a possibilidade de comunicação pelos

meios digitais ou eletrônicos mencionados no parágrafo
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anterior NÃO servirá de impeditivo à adoção da praxe cartorária

da publicação de intimações, editais, despachos, decisões,

sentenças e quaisquer outros expedientes no DEJT.

Designa-se audiência UNA para o dia 22/08/2024 14:40

As partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob pena de

aplicação do artigo 844/CLT, devendo na oportunidade produzir as

provas que julgarem necessárias, inclusive as testemunhais, sob

pena de preclusão.

Como medida de economia, com fundamento na PORTARIA

GP/CR Nº 02/2016 (que informa sobre o expressivo corte de 29%

no orçamento de custeio do Tribunal para 2016 e trata das medidas

para redução de despesas, inclusive postais e de impressão,

providência necessária para a manutenção da qualidade dos

serviços) e conclamando a colaboração dos usuários desta Justiça,

nobres advogados e partes, neste momento de contenção, cópia

deste despacho, ainda que assinado apenas digitalmente pela

Juíza, tem força de MANDADO DE INTIMAÇÃO às testemunhas, na

forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima, sob

pena de condução coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Eventual recusa de assinatura deverá ser informada nos autos em

até 10 dias antes da audiência, para as providências cabíveis.

A audiência será realizada telepresencialmente por intermédio da

plataforma ZOOM, disponível em versão para celulares e

computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/5526324477?pwd=OEVvT1RPdWdJNDM

2Vm1UclUvNVpHdz09

ou

ID da reunião: 552 632 4477

Senha de acesso: 844232

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo Android e IOS que são

autoexpl icat ivos (depois de insta lados).

Caso seja utilizado um computador e através do navegador Google

Chrome, Mozilla Firefox ou Safari para ingressar na reunião, verá

uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom. Em casos em

que os plug-ins não podem ser habilitados ou desabilitados, não

foram/podem ser instalados corretamente ou foram instalados

corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar link com acesso

direto no navegador:

https://zoom.us/wc/join/5526324477

Senha de acesso: 844232

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

h t t ps : / / s i t es .goog le . com/ t r t 15 . j us .b r / zoomadv /pag ina -

i n i c i a l ?au thuse r=0

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 (cinco) minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e

áudio a fim de que sua participação possa ser o mais próximo do

que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão. Importante que as

partes se identifiquem corretamente, podendo acrescentar os

adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010336-42.2024.5.15.0014
AUTOR SAMARA LIMA DE QUEIROZ

ADVOGADO ELTON DE SOUZA RAMOS(OAB:
106051/PR)

ADVOGADO LUCAS FELIPE DE MELLO(OAB:
100709/PR)

RÉU STOUT BURGER - HAMBURGUERIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA LIMA DE QUEIROZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da813e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, tendo em vista a manifestação do(a)(s) reclamante(s)

para que o presente feito tenha o seu processamento pelo regime

do “Juízo 100% Digital”, intime(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), na

forma do §1º, do artigo 3º da Resolução º. 345/2020 do CNJ e §3º,

do artigo 4º, da Resolução Administrativa nº. 5/2021 do TRT 15,

para que manifeste(m) eventual oposição no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, presumindo-se no silêncio a aceitação do procedimento

digital.

Destaca-se que, nos feitos submetidos ao regime do “Juízo 100%

Digital”, toda a comunicação de atos processuais ocorrerá por

meios digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes

litigantes e de seus respectivos patronos informar os autos os

endereços eletrônicos e números de telefonia celular móvel por

meio dos quais receberão as citações e intimações, a primeira

oportunidade que se manifestarem nos autos.

Todavia, ressalva-se que a possibilidade de comunicação pelos

meios digitais ou eletrônicos mencionados no parágrafo

anterior NÃO servirá de impeditivo à adoção da praxe cartorária

da publicação de intimações, editais, despachos, decisões,

sentenças e quaisquer outros expedientes no DEJT.

Designa-se audiência UNA para o dia 22/08/2024 14:00

As partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob pena de

aplicação do artigo 844/CLT, devendo na oportunidade produzir as

provas que julgarem necessárias, inclusive as testemunhais, sob

pena de preclusão.

Como medida de economia, com fundamento na PORTARIA

GP/CR Nº 02/2016 (que informa sobre o expressivo corte de 29%

no orçamento de custeio do Tribunal para 2016 e trata das medidas

para redução de despesas, inclusive postais e de impressão,

providência necessária para a manutenção da qualidade dos

serviços) e conclamando a colaboração dos usuários desta Justiça,

nobres advogados e partes, neste momento de contenção, cópia

deste despacho, ainda que assinado apenas digitalmente pela

Juíza, tem força de MANDADO DE INTIMAÇÃO às testemunhas, na

forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima, sob

pena de condução coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Eventual recusa de assinatura deverá ser informada nos autos em

até 10 dias antes da audiência, para as providências cabíveis.

A audiência será realizada telepresencialmente por intermédio da

plataforma ZOOM, disponível em versão para celulares e

computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82984424971?pwd=ZmVPbHc4bGs0NytzNGs3bGtpYkl

UUT09

ou

ID da reunião: 829 8442 4971

Senha de acesso: 036084

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo Android e IOS que são

autoexpl icat ivos (depois de insta lados).

Caso seja utilizado um computador e através do navegador Google

Chrome, Mozilla Firefox ou Safari para ingressar na reunião, verá

uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom. Em casos em

que os plug-ins não podem ser habilitados ou desabilitados, não

foram/podem ser instalados corretamente ou foram instalados

corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar link com acesso

direto no navegador:

https://zoom.us/wc/join/82984424971

Senha de acesso: 036084

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

h t t ps : / / s i t es .goog le . com/ t r t 15 . j us .b r / zoomadv /pag ina -

i n i c i a l ?au thuse r=0

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 (cinco) minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e
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áudio a fim de que sua participação possa ser o mais próximo do

que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão. Importante que as

partes se identifiquem corretamente, podendo acrescentar os

adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011368-63.2016.5.15.0014
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MAURO JOSE LOSANO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

ADVOGADO MARCO ANTONIO MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 259210/SP)

ADVOGADO GRASIELLA BOGGIAN LEVY(OAB:
238093/SP)

PERITO RONALDO CORACINI

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO JOSE LOSANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c9d22f

proferido nos autos.

DESPACHO

Na forma do artigo 535, §3º, I e II, do Código de Processo Civil,

proceda a Secretaria à expedição do(a)(s) competente(s)

precatório(s) e/ou requisição(ões) de pequeno valor em favor

da(o)(s) exequente(s), atentando-se para a individualização do

crédito pertencente a cada um deles, bem como para a eventual

prioridade de tramitação anteriormente deferida.

Int. Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº Monito-0010240-27.2024.5.15.0014
AUTOR FACILITY MAO DE OBRA

TEMPORARIA LTDA

ADVOGADO LAIS ALMEIDA DE OLIVEIRA(OAB:
491814/SP)

RÉU ARIANE DANIELE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACILITY MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f453c1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos. 

Nos termos do artigo 701 e seguintes do Código de Processo Civil,

expeça-se mandado de citação da Requerida para, no prazo de 15

dias, efetuar o pagamento do valor líquido de R$886317, vigente

para 01/02/2024, ou opor embargos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010044-38.2016.5.15.0014
AUTOR CARLOS ESTEVAM DA SILVA

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

ADVOGADO MARCO ANTONIO MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 259210/SP)

ADVOGADO GRASIELLA BOGGIAN LEVY(OAB:
238093/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ESTEVAM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79aa1c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Na forma do artigo 535, §3º, I e II, do Código de Processo Civil,

proceda a Secretaria à expedição do(a)(s) competente(s)

precatório(s) e/ou requisição(ões) de pequeno valor em favor

da(o)(s) exequente(s), atentando-se para a individualização do

crédito pertencente a cada um deles, bem como para a eventual

prioridade de tramitação anteriormente deferida.

Int. Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011266-94.2023.5.15.0014
AUTOR ELANE CHARLES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PIZOLI & OLIVEIRA BIJOUTERIAS
LTDA

ADVOGADO RAFAELA LIMA ALVES(OAB:
462298/SP)

ADVOGADO SILVANA MAYANE ELIAS ALVES DA
SILVA PEREIRA(OAB: 322572/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZOLI & OLIVEIRA BIJOUTERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cb8a8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a possibilidade de que, em tese, seja conferido

efeito modificativo ao julgado, intimem-se as partes, ora

embargadas, para que se manifestem sobre os embargos opostos

pela parte contrária, no prazo comum de 5 (cinco) dias (art. 897-A, §

2º da CLT e OJ nº 142 da SDI-I).

Decorrido o prazo assinado, independentemente de manifestação,

tornem os autos conclusos para julgamento dos embargos de

declaração.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011266-94.2023.5.15.0014

AUTOR ELANE CHARLES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PIZOLI & OLIVEIRA BIJOUTERIAS
LTDA

ADVOGADO RAFAELA LIMA ALVES(OAB:
462298/SP)

ADVOGADO SILVANA MAYANE ELIAS ALVES DA
SILVA PEREIRA(OAB: 322572/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANE CHARLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cb8a8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a possibilidade de que, em tese, seja conferido

efeito modificativo ao julgado, intimem-se as partes, ora

embargadas, para que se manifestem sobre os embargos opostos

pela parte contrária, no prazo comum de 5 (cinco) dias (art. 897-A, §

2º da CLT e OJ nº 142 da SDI-I).

Decorrido o prazo assinado, independentemente de manifestação,

tornem os autos conclusos para julgamento dos embargos de

declaração.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010170-88.2016.5.15.0014
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ERONIDES JOSE DE LIMA

ADVOGADO DAVID CHRISTOFOLETTI
NETO(OAB: 158929/SP)

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IRACEMAPOLIS

ADVOGADO LEONARDO KAIALA GOULART
FERREIRA(OAB: 309478/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONIDES JOSE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 556ad7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre a Impugnação

à Sentença de Liquidação apresentada pela UNIÃO FEDERAL, no

prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para decisão.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001146-41.2013.5.15.0014
AUTOR EDUARDO BOAVENTURA

ADVOGADO RONALDO DE SOUZA(OAB:
163755/SP)

RÉU ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO VIVIANE PASCON SOUTO
NEVES(OAB: 168504/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BOAVENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb519a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a discrepância significativa entre os cálculos

apresentados, determino a realização de perícia contábil às

expensas da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, o Sr.

KLEBER BURATIERO que deverá apresentar o seu laudo

impreterivelmente, no prazo de 30 dias úteis, a contar de sua

intimação, via sistema, e da liberação do processo no painel do

perito.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo(a) perito(a), indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, caso seja apresentada impugnação ao laudo, intime-se o

Sr.(a) Perito(a) para apresentação de esclarecimentos, no prazo de

15 dias.

Tudo cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente

de Cálculos para análise, tornando, ao final, os autos conclusos

para deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001146-41.2013.5.15.0014
AUTOR EDUARDO BOAVENTURA

ADVOGADO RONALDO DE SOUZA(OAB:
163755/SP)

RÉU ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO VIVIANE PASCON SOUTO
NEVES(OAB: 168504/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb519a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a discrepância significativa entre os cálculos

apresentados, determino a realização de perícia contábil às

expensas da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, o Sr.

KLEBER BURATIERO que deverá apresentar o seu laudo

impreterivelmente, no prazo de 30 dias úteis, a contar de sua

intimação, via sistema, e da liberação do processo no painel do

perito.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo(a) perito(a), indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, caso seja apresentada impugnação ao laudo, intime-se o

Sr.(a) Perito(a) para apresentação de esclarecimentos, no prazo de

15 dias.

Tudo cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente

de Cálculos para análise, tornando, ao final, os autos conclusos

para deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011496-15.2018.5.15.0014
AUTOR EDNILCE MENDES DE LIMA

MATHIAS

ADVOGADO DAVID CHRISTOFOLETTI
NETO(OAB: 158929/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IRACEMAPOLIS

ADVOGADO LEONARDO KAIALA GOULART
FERREIRA(OAB: 309478/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNILCE MENDES DE LIMA MATHIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63dfe3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da informação recebida pela Secretaria no tocante ao

falecimento do advogado DAVID CHRISTOFOLETTI NETO, fica o

processo suspenso, na forma do artigo 313, I, § 3º do CPC, pelo

prazo de 15 dias, para regularização da representação processual

da parte reclamante.

No mesmo prazo acima, deverá ser informada a conta bancária

para o recebimento do crédito da autora.

Igualmente, deverá o executado informar os dados bancários para a

transferência dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela exequente. No silêncio, a requisição de pagamento deverá ser

expedida realizando-se o abatimento de referido valor do crédito da

autora.

Cumprido, proceda a Secretaria à expedição do(a)(s) competente(s)

precatório(s) e/ou requisição(ões) de pequeno valor em favor

da(o)(s) exequente(s), atentando-se para a individualização do

crédito pertencente a cada um deles, bem como para a eventual

prioridade de tramitação anteriormente deferida.

Int. Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010369-83.2021.5.15.0128
AUTOR JOSE LUIS BRUGNARO

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e690270

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

TM

Processo Nº ATOrd-0010369-83.2021.5.15.0128
AUTOR JOSE LUIS BRUGNARO

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS BRUGNARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e690270

proferida nos autos.
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DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

TM

Processo Nº ATOrd-0010919-32.2021.5.15.0014
AUTOR JOSE WILAMES NUNES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATEGIC SECURITY PROTECAO PATRIMONIALLTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa8429b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a discrepância significativa entre os cálculos

apresentados, determino a realização de perícia contábil às

expensas da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, o Sr.

KLEBER BURATIERO, que deverá apresentar o seu laudo

impreterivelmente, no prazo de 30 dias úteis, a contar de sua

intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo(a) perito(a), indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, caso seja apresentada impugnação ao laudo, intime-se o

Sr.(a) Perito(a) para apresentação de esclarecimentos, no prazo de

15 dias.

Tudo cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente

de Cálculos para análise, tornando, ao final, os autos conclusos

para deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011111-91.2023.5.15.0014
AUTOR COSMO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DO SISTEMA
ANHANGUERA-BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO MARCELO MORELATTI
VALENCA(OAB: 133187/SP)

RÉU NEOPAV ENGENHARIA
PAVIMENTACAO E INFRA -
ESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA MASSITA ZUCARELI(OAB:
174681/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA BECH(OAB:
172146/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANGUERA-
BANDEIRANTES S/A

  - NEOPAV ENGENHARIA PAVIMENTACAO E INFRA -
ESTRUTURA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aea0f00

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,
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remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

TM

Processo Nº ATOrd-0010077-81.2023.5.15.0014
AUTOR ALDENIR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO PEREIRA
QUEIROS(OAB: 451842/SP)

RÉU V C MOTA ENGENHARIA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO
GERALDINO(OAB: 52464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V C MOTA ENGENHARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fd2e58

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

TM

Processo Nº ATOrd-0010919-32.2021.5.15.0014
AUTOR JOSE WILAMES NUNES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILAMES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa8429b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a discrepância significativa entre os cálculos

apresentados, determino a realização de perícia contábil às

expensas da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, o Sr.

KLEBER BURATIERO, que deverá apresentar o seu laudo

impreterivelmente, no prazo de 30 dias úteis, a contar de sua

intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo(a) perito(a), indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, caso seja apresentada impugnação ao laudo, intime-se o

Sr.(a) Perito(a) para apresentação de esclarecimentos, no prazo de

15 dias.

Tudo cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente

de Cálculos para análise, tornando, ao final, os autos conclusos

para deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011111-91.2023.5.15.0014
AUTOR COSMO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DO SISTEMA
ANHANGUERA-BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO MARCELO MORELATTI
VALENCA(OAB: 133187/SP)

RÉU NEOPAV ENGENHARIA
PAVIMENTACAO E INFRA -
ESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA MASSITA ZUCARELI(OAB:
174681/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA BECH(OAB:
172146/SP)
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PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMO FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aea0f00

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

TM

Processo Nº ATOrd-0010077-81.2023.5.15.0014
AUTOR ALDENIR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO PEREIRA
QUEIROS(OAB: 451842/SP)

RÉU V C MOTA ENGENHARIA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO
GERALDINO(OAB: 52464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENIR JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fd2e58

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

TM

Processo Nº ATSum-0010929-08.2023.5.15.0014
AUTOR CELSO DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO THAIS TAKAHASHI(OAB: 34202/PR)

RÉU MD PAPEIS LTDA.

ADVOGADO CASSIANO SILVA D ANGELO
BRAZ(OAB: 206137/SP)

ADVOGADO CINTHIA NAYRA DA SILVA
AGUIAR(OAB: 309618/SP)

PERITO FLAMINIO DE LIMA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DOS SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a10450

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6901
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

TM

Processo Nº ATOrd-0011165-57.2023.5.15.0014
AUTOR JOSE ALANETO BEZERRA DA

COSTA

ADVOGADO FABIANO DE CAMARGO
NEVES(OAB: 258120/SP)

ADVOGADO Fagner Rodrigo Campos(OAB:
286135/SP)

RÉU LUCIANA REGINA KILLER BOTEON
E OUTROS

ADVOGADO EDSON AMARILDO BOTEON(OAB:
131699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALANETO BEZERRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc8fbaa

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

TM

Processo Nº ATSum-0011665-31.2020.5.15.0014
AUTOR CLEONICE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO MARQUES
PESSOA DOS SANTOS(OAB:
438586/SP)

ADVOGADO KELLY PRISCILA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 413998/SP)

ADVOGADO PAULO FERNANDO BIANCHI(OAB:
81038/SP)

RÉU SOCIEDADE OPERARIA
HUMANITARIA

ADVOGADO IVANILDO APARECIDO MACHADO
SIQUEIRA(OAB: 92354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b20ad6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove nos autos, no prazo de 5

dias, o recolhimento das custas, conforme estabelecido na Decisão

Id 8ad0b97.

No silêncio, executem-se.

Comprovado, voltem os autos conclusos para a extinção da

execução.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011665-31.2020.5.15.0014
AUTOR CLEONICE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO MARQUES
PESSOA DOS SANTOS(OAB:
438586/SP)

ADVOGADO KELLY PRISCILA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 413998/SP)

ADVOGADO PAULO FERNANDO BIANCHI(OAB:
81038/SP)

RÉU SOCIEDADE OPERARIA
HUMANITARIA

ADVOGADO IVANILDO APARECIDO MACHADO
SIQUEIRA(OAB: 92354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE OPERARIA HUMANITARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b20ad6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove nos autos, no prazo de 5

dias, o recolhimento das custas, conforme estabelecido na Decisão

Id 8ad0b97.
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No silêncio, executem-se.

Comprovado, voltem os autos conclusos para a extinção da

execução.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010071-84.2017.5.15.0014
AUTOR MARIA APARECIDA RIBEIRO

OLIVATO

ADVOGADO DAVID CHRISTOFOLETTI
NETO(OAB: 158929/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

ADVOGADO GRASIELLA BOGGIAN LEVY(OAB:
238093/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA RIBEIRO OLIVATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e6739b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da informação recebida pela Secretaria no tocante ao

falecimento do advogado DAVID CHRISTOFOLETTI NETO, fica o

processo suspenso, na forma do artigo 313, I, § 3º do CPC, pelo

prazo de 15 dias, para regularização da representação processual

da parte reclamante.

Int. Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011091-42.2019.5.15.0014
AUTOR EMERSON LUIS DA SILVA

ADVOGADO ADEMAR PEREIRA(OAB: 103463/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GRANCO(OAB:
380105/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
LEBLON

ADVOGADO FERNANDO LUIS DE
CAMARGO(OAB: 94280/SP)

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO(OAB:
275226/SP)

RÉU RBW PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO Ana Paula Silva de Oliveira(OAB:
322310/SP)

ADVOGADO DANIELLE BORSARINI
BARBOZA(OAB: 285606/SP)

ADVOGADO LETICIA FELIX SAPIA(OAB:
366357/SP)

RÉU STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS
LTDA

ADVOGADO JOSIANE TETZNER(OAB: 338197/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL LEBLON

  - RBW PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

  - STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67baa92

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Certifique a Secretaria o trânsito em julgado.

2.) Intime(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s), para que, no prazo de 10

(dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, proceda(m) ao cumprimento da(s) obrigação(ões) de

fazer que eventualmente lhe(s) tenha(m) sido imposta(s),

procedendo, se o caso, às devidas anotações e/ou retificações na

CTPS da(o)(s) reclamante(s), entregando-lhe(s) a(s) guia(s)

necessária(s) à habilitação no programa de seguro-desemprego e

ao saque dos depósitos do FGTS, bem como cópia do PPP (perfil

profissiográfico previdenciário) e demais providências pertinentes.

A fim de viabilizar a aposição dos registros obrigatórios ou a

retificação de dados em sua CTPS, dentro do prazo acima indicado,

a(o)(s) trabalhadora(or)(es) deverá(ão) comparecer no endereço

da(o)(s) reclamada(o)(s), para que dê cumprimento à obrigação.

Em se tratando de reclamada(o)(s) revel(éis) ou caso haja recusa

por parte da(o)(s) reclamada(o)(s), independentemente da

incidência de eventual penalidade pecuniária cominada, a anotação

será realizada pela Secretaria da Vara do Trabalho, na forma do

artigo 92, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

3.) Em havendo, comprove(m) a(o)(s) reclamada(o)(s), no prazo de

10 (dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, o recolhimento dos depósitos fundiários e da respectiva

multa, sob pena de execução direta.

4.) Se o caso, expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s) para

autorizar a(o)(s) reclamante(s) a sacar(em) os valores depositados

em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como a se

habilitar(em) ao seguro-desemprego, verificadas pelo órgão

competente as condições legais para tanto.

5.) Expeça(m)-se eventual(is) ofício(s) determinados em
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sentença/acórdão. Confiro ao presente despacho a qualidade de

OFÍCIO, que deverá ser remetido juntamente com cópia do

provimento jurisdicional.

6.) Expeça(m)-se eventual(is) requisição(ões) para pagamento dos

honorários periciais determinada em sentença/acórdão,

encaminhando-se à Presidência do E. Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região por meio do Sistema AJ/JT.

7.) Apresentem as partes cálculos de liquidação, com a indicação

de itens e valores que entendem devidos, no prazo de 10 dias,

sendo vedado modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou discutir

matéria pertinente à causa principal (§1º, art. 879, da CLT), sob

pena de indeferimento liminar da conta. No mesmo prazo, deverá

a reclamada depositar e comprovar nos autos o valor que

entende devido, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas, INSS, honorários periciais, honorários advocatícios

sucumbenciais, conforme o caso).

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes. Note-se que a contribuição

previdenciária deverá observar o disposto na Súmula 368, incisos IV

e V, do C. TST, com indicação em separado da cota empregado,

cota empregador e SAT/fator de risco.

A correção monetária deverá observar o quanto decidido pelo STF

que, nas ADC nº. 58 e 59 e ADI nº. 5867 e 6021, julgou

parcialmente procedentes os pedidos das ADC, conferindo

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº. 13.467, de 2017,

estabelecendo os seguintes parâmetros para a incidência de

correção monetária e juros de mora, até que haja solução legislativa

adequada, a saber:

A – devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária

e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406, do Código Civil), para

a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

para a correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho;

B – são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão

(na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

C – os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa SELIC (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§12 e

14, ou art. 535, §§5º e 7º, do CPC); e

D – ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se

-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de

atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem

qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção

monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais);

E– por fim:

E.1 – qualquer que seja a verba objeto da condenação:

E.1.1 – aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, ou seja, desde o

vencimento da obrigação – em regra, o 5º dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços (Súmula nº. 381, do TST), ou

data anterior definida em lei, instrumento coletivo, contrato etc, até o

dia anterior à data da citação; e

E.1.2 – aplicação da taxa SELIC a partir da data da citação,

considerando-se esta realizada na data em que se completar 48

horas da expedição da notificação citatória (Súmula nº. 16, do TST),

salvo certificação expressa nos autos em data distinta;

E.2 – se houver litisconsórcio passivo, considerar-se-á a data da

citação do empregador, assim definido na sentença e/ou acórdão,

porque outros condenados têm apenas responsabilidade

subsidiária, que não existe sem a obrigação e responsabilidade

primária daquele;

E.3 – nas indenizações de danos de natureza pessoal (moral,

estético, existencial etc), como não será mais possível a aplicação

de juros de mora de 1% ao mês (art. 883, da CLT) – exceto se

houver decisão com trânsito em sentido contrário –, deverá ser

aplicada apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento do

valor da indenização (Súmula nº. 439, do TST);

E.4 – em relação aos honorários de sucumbência, quando

arbitrados sobre o valor atualizado da causa, sobre o qual devem

incidir os juros de mora, aplicar-se-á apenas a taxa SELIC – que

engloba correção monetária e juros –, para evitar-se o bis in idem,

desde a data do ajuizamento da ação, até a data do pagamento;

E.5 – sobre o valor apurado da taxa SELIC não incide imposto de

renda, porque este imposto não incide sobre juros de mora e, uma

vez mais, SELIC engloba correção monetária e juros (OJ nº. 400, da

SBDI-I, do TST).

OS CÁLCULOS APRESENTADOS JÁ DEVERÃO CONTER O

ABATIMENTO DOS PAGAMENTOS REALIZADOS AOS

RESPECTIVOS CREDORES NAS ÉPOCAS PRÓPRIAS,
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DESTACANDO-SE, AINDA, QUE PARA AS EMPRESAS EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO

DEVERÁ SE LIMITAR À DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO,

ENQUANTO NO CASO DAS MASSAS FALIDAS ESSA

LIMITAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR A DATA DA QUEBRA.

8.) Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela parte contrária, indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do §2º, do artigo 879, da CLT.

9.) Na hipótese de o comando condenatório ter estabelecido

responsabilidade subsidiária limitada a quaisquer da(o)(s)

reclamada(o)(s), a conta de liquidação deverá conter quadro-

resumo em que se destaque o montante devido pela(o)(s)

responsável(is) principal(is) e por cada uma(um) da(o)(s)

responsável(is) subsidiária(os)(s).

10.) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34, do Provimento GP-VPJ-CR nº. 05/2012

(alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR n. 001/2020). O sistema PJe-

Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc (Sistema unificado

de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo

TRT da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

11.) Em havendo a necessidade de apresentação de documentos

que estejam em poder de quaisquer das partes para a elaboração

dos cálculos de liquidação, o não cumprimento da intimação

expedida por este Juízo na primeira oportunidade configurará ato

atentatório à dignidade da justiça, sujeitando o infrator à multa

prevista na legislação processual (artigo 77, IV, §§1º e 2º, do CPC).

12.) Na hipótese do item anterior, independentemente da

incidência da penalidade pecuniária, fica(m) a parte ex adversa

e/ou a(o) Perita(o) Contábil desde logo autorizada(o)(s) a

prosseguir com a apuração dos cálculos pela média

encontrada ou por arbitramento.

13.) Eventual(is) depósito(s) judicial(is) realizado(s) pela(o)(s)

devedora(or)(es) principal(is) ou solidária(o)(s) deverá(ão) ser

imediatamente liberado(s) à(ao)(s) respectiva(o)(s) credora(or)(es)

até o limite do incontroverso, preferencialmente mediante

transferência bancária.

14.) Com vistas a imprimir maior celeridade e efetividade à

tramitação processual, em especial na hipótese de eventual

liberação de valores, caso ainda não o tenham feito, intimem-se as

partes para que, no mesmo prazo supramencionado, informem nos

autos os seguintes dados para transferência em seu favor ou de

sua(eu)(s) advogada(o)(s) com poderes para o ato: titular da conta,

CPF/CNPJ, banco, número da agência e número da conta,

informando se conta-corrente ou poupança.

15.) Apresentados os cálculos, tendo em vista a relevância da

atividade conciliatória nesta Justiça Especializada (artigo 764, da

CLT), remetam-se os autos ao CEJUSC para a designação de

audiência de tentativa de conciliação, se expressamente requerido

por ambas as partes.

16.) Caso as partes deixem de apresentar suas respectivas contas

de liquidação, haja discrepância significativa entre os cálculos

apresentados ou a sua complexidade assim o recomende, fica

desde já determinada a realização de perícia contábil às expensas

da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, a(o) Sra.(Sr.).

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, que deverá apresentar o seu laudo

impreterivelmente no prazo de 30 dias úteis, a contar de sua

intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

17.) Não obtida solução conciliatória nos autos por qualquer meio,

apresentados os os cálculos ou juntado o laudo pela(o) Sra.(Sr.)

Perita(o) Judicial, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.)

Assistente de Cálculos para análise da(s) conta(s) apresentada(s),

tornando ao cabo conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000533-55.2012.5.15.0014
AUTOR BENEDITA GONCALVES

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

RÉU BIG PRESTADORA DE SERVICOS
RURAIS S/C LTDA - ME

RÉU CLAUDIO ROSSETTI

ADVOGADO PEDRO GERALDO ZANARELLI(OAB:
115552/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RÉU ANTONIO ARLINDO STOCCO

ADVOGADO ADEMAR PEREIRA(OAB: 103463/SP)

RÉU ANTONIO FAUSTINO DE ASSIS

RÉU SANTANA SERVICOS RURAIS S/C
LTDA - ME

RÉU ADEMIR DE PAULA

RÉU MARIA FORTI DE PAULA -
IRACEMAPOLIS - ME

RÉU PERSIL PRESTADORA DE
SERVICOS RURAIS SC LTDA

RÉU LUIZ ASBAHR

ADVOGADO WAGNER EDUARDO SCHULZ(OAB:
127304/SP)

RÉU JOAO FELTRE
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ADVOGADO WAGNER EDUARDO SCHULZ(OAB:
127304/SP)

RÉU EMDICAR SERVICOS RURAIS S/C
LTDA - ME

RÉU ANTONIO JOAO CARDOSO

ADVOGADO ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI(OAB:
47153/SP)

RÉU EMPREITEIRA ALIDAN LTDA - ME

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ARLINDO STOCCO

  - ANTONIO JOAO CARDOSO

  - CLAUDIO ROSSETTI

  - JOAO FELTRE

  - LUIZ ASBAHR

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f8c215

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a discrepância significativa entre os cálculos

apresentados, determino a realização de perícia contábil às

expensas da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, o Sr.

KLEBER BURATIERO, que deverá apresentar o seu laudo

impreterivelmente, no prazo de 30 dias úteis, a contar de sua

intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo(a) perito(a), indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, caso seja apresentada impugnação ao laudo, intime-se o

Sr.(a) Perito(a) para apresentação de esclarecimentos, no prazo de

15 dias.

Tudo cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente

de Cálculos para análise, tornando, ao final, os autos conclusos

para deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011091-42.2019.5.15.0014
AUTOR EMERSON LUIS DA SILVA

ADVOGADO ADEMAR PEREIRA(OAB: 103463/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GRANCO(OAB:
380105/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
LEBLON

ADVOGADO FERNANDO LUIS DE
CAMARGO(OAB: 94280/SP)

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO(OAB:
275226/SP)

RÉU RBW PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO Ana Paula Silva de Oliveira(OAB:
322310/SP)

ADVOGADO DANIELLE BORSARINI
BARBOZA(OAB: 285606/SP)

ADVOGADO LETICIA FELIX SAPIA(OAB:
366357/SP)

RÉU STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS
LTDA

ADVOGADO JOSIANE TETZNER(OAB: 338197/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON LUIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67baa92

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Certifique a Secretaria o trânsito em julgado.

2.) Intime(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s), para que, no prazo de 10

(dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, proceda(m) ao cumprimento da(s) obrigação(ões) de

fazer que eventualmente lhe(s) tenha(m) sido imposta(s),

procedendo, se o caso, às devidas anotações e/ou retificações na

CTPS da(o)(s) reclamante(s), entregando-lhe(s) a(s) guia(s)

necessária(s) à habilitação no programa de seguro-desemprego e

ao saque dos depósitos do FGTS, bem como cópia do PPP (perfil

profissiográfico previdenciário) e demais providências pertinentes.

A fim de viabilizar a aposição dos registros obrigatórios ou a

retificação de dados em sua CTPS, dentro do prazo acima indicado,

a(o)(s) trabalhadora(or)(es) deverá(ão) comparecer no endereço

da(o)(s) reclamada(o)(s), para que dê cumprimento à obrigação.

Em se tratando de reclamada(o)(s) revel(éis) ou caso haja recusa

por parte da(o)(s) reclamada(o)(s), independentemente da

incidência de eventual penalidade pecuniária cominada, a anotação

será realizada pela Secretaria da Vara do Trabalho, na forma do

artigo 92, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.
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3.) Em havendo, comprove(m) a(o)(s) reclamada(o)(s), no prazo de

10 (dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, o recolhimento dos depósitos fundiários e da respectiva

multa, sob pena de execução direta.

4.) Se o caso, expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s) para

autorizar a(o)(s) reclamante(s) a sacar(em) os valores depositados

em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como a se

habilitar(em) ao seguro-desemprego, verificadas pelo órgão

competente as condições legais para tanto.

5.) Expeça(m)-se eventual(is) ofício(s) determinados em

sentença/acórdão. Confiro ao presente despacho a qualidade de

OFÍCIO, que deverá ser remetido juntamente com cópia do

provimento jurisdicional.

6.) Expeça(m)-se eventual(is) requisição(ões) para pagamento dos

honorários periciais determinada em sentença/acórdão,

encaminhando-se à Presidência do E. Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região por meio do Sistema AJ/JT.

7.) Apresentem as partes cálculos de liquidação, com a indicação

de itens e valores que entendem devidos, no prazo de 10 dias,

sendo vedado modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou discutir

matéria pertinente à causa principal (§1º, art. 879, da CLT), sob

pena de indeferimento liminar da conta. No mesmo prazo, deverá

a reclamada depositar e comprovar nos autos o valor que

entende devido, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas, INSS, honorários periciais, honorários advocatícios

sucumbenciais, conforme o caso).

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes. Note-se que a contribuição

previdenciária deverá observar o disposto na Súmula 368, incisos IV

e V, do C. TST, com indicação em separado da cota empregado,

cota empregador e SAT/fator de risco.

A correção monetária deverá observar o quanto decidido pelo STF

que, nas ADC nº. 58 e 59 e ADI nº. 5867 e 6021, julgou

parcialmente procedentes os pedidos das ADC, conferindo

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº. 13.467, de 2017,

estabelecendo os seguintes parâmetros para a incidência de

correção monetária e juros de mora, até que haja solução legislativa

adequada, a saber:

A – devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária

e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406, do Código Civil), para

a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

para a correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho;

B – são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão

(na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

C – os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa SELIC (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§12 e

14, ou art. 535, §§5º e 7º, do CPC); e

D – ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se

-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de

atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem

qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção

monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais);

E– por fim:

E.1 – qualquer que seja a verba objeto da condenação:

E.1.1 – aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, ou seja, desde o

vencimento da obrigação – em regra, o 5º dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços (Súmula nº. 381, do TST), ou

data anterior definida em lei, instrumento coletivo, contrato etc, até o

dia anterior à data da citação; e

E.1.2 – aplicação da taxa SELIC a partir da data da citação,

considerando-se esta realizada na data em que se completar 48

horas da expedição da notificação citatória (Súmula nº. 16, do TST),

salvo certificação expressa nos autos em data distinta;

E.2 – se houver litisconsórcio passivo, considerar-se-á a data da

citação do empregador, assim definido na sentença e/ou acórdão,

porque outros condenados têm apenas responsabilidade

subsidiária, que não existe sem a obrigação e responsabilidade

primária daquele;

E.3 – nas indenizações de danos de natureza pessoal (moral,

estético, existencial etc), como não será mais possível a aplicação

de juros de mora de 1% ao mês (art. 883, da CLT) – exceto se

houver decisão com trânsito em sentido contrário –, deverá ser

aplicada apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento do

valor da indenização (Súmula nº. 439, do TST);

E.4 – em relação aos honorários de sucumbência, quando

arbitrados sobre o valor atualizado da causa, sobre o qual devem
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incidir os juros de mora, aplicar-se-á apenas a taxa SELIC – que

engloba correção monetária e juros –, para evitar-se o bis in idem,

desde a data do ajuizamento da ação, até a data do pagamento;

E.5 – sobre o valor apurado da taxa SELIC não incide imposto de

renda, porque este imposto não incide sobre juros de mora e, uma

vez mais, SELIC engloba correção monetária e juros (OJ nº. 400, da

SBDI-I, do TST).

OS CÁLCULOS APRESENTADOS JÁ DEVERÃO CONTER O

ABATIMENTO DOS PAGAMENTOS REALIZADOS AOS

RESPECTIVOS CREDORES NAS ÉPOCAS PRÓPRIAS,

DESTACANDO-SE, AINDA, QUE PARA AS EMPRESAS EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO

DEVERÁ SE LIMITAR À DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO,

ENQUANTO NO CASO DAS MASSAS FALIDAS ESSA

LIMITAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR A DATA DA QUEBRA.

8.) Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela parte contrária, indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do §2º, do artigo 879, da CLT.

9.) Na hipótese de o comando condenatório ter estabelecido

responsabilidade subsidiária limitada a quaisquer da(o)(s)

reclamada(o)(s), a conta de liquidação deverá conter quadro-

resumo em que se destaque o montante devido pela(o)(s)

responsável(is) principal(is) e por cada uma(um) da(o)(s)

responsável(is) subsidiária(os)(s).

10.) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34, do Provimento GP-VPJ-CR nº. 05/2012

(alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR n. 001/2020). O sistema PJe-

Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc (Sistema unificado

de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo

TRT da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

11.) Em havendo a necessidade de apresentação de documentos

que estejam em poder de quaisquer das partes para a elaboração

dos cálculos de liquidação, o não cumprimento da intimação

expedida por este Juízo na primeira oportunidade configurará ato

atentatório à dignidade da justiça, sujeitando o infrator à multa

prevista na legislação processual (artigo 77, IV, §§1º e 2º, do CPC).

12.) Na hipótese do item anterior, independentemente da

incidência da penalidade pecuniária, fica(m) a parte ex adversa

e/ou a(o) Perita(o) Contábil desde logo autorizada(o)(s) a

prosseguir com a apuração dos cálculos pela média

encontrada ou por arbitramento.

13.) Eventual(is) depósito(s) judicial(is) realizado(s) pela(o)(s)

devedora(or)(es) principal(is) ou solidária(o)(s) deverá(ão) ser

imediatamente liberado(s) à(ao)(s) respectiva(o)(s) credora(or)(es)

até o limite do incontroverso, preferencialmente mediante

transferência bancária.

14.) Com vistas a imprimir maior celeridade e efetividade à

tramitação processual, em especial na hipótese de eventual

liberação de valores, caso ainda não o tenham feito, intimem-se as

partes para que, no mesmo prazo supramencionado, informem nos

autos os seguintes dados para transferência em seu favor ou de

sua(eu)(s) advogada(o)(s) com poderes para o ato: titular da conta,

CPF/CNPJ, banco, número da agência e número da conta,

informando se conta-corrente ou poupança.

15.) Apresentados os cálculos, tendo em vista a relevância da

atividade conciliatória nesta Justiça Especializada (artigo 764, da

CLT), remetam-se os autos ao CEJUSC para a designação de

audiência de tentativa de conciliação, se expressamente requerido

por ambas as partes.

16.) Caso as partes deixem de apresentar suas respectivas contas

de liquidação, haja discrepância significativa entre os cálculos

apresentados ou a sua complexidade assim o recomende, fica

desde já determinada a realização de perícia contábil às expensas

da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, a(o) Sra.(Sr.).

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, que deverá apresentar o seu laudo

impreterivelmente no prazo de 30 dias úteis, a contar de sua

intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

17.) Não obtida solução conciliatória nos autos por qualquer meio,

apresentados os os cálculos ou juntado o laudo pela(o) Sra.(Sr.)

Perita(o) Judicial, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.)

Assistente de Cálculos para análise da(s) conta(s) apresentada(s),

tornando ao cabo conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000533-55.2012.5.15.0014
AUTOR BENEDITA GONCALVES

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

RÉU BIG PRESTADORA DE SERVICOS
RURAIS S/C LTDA - ME

RÉU CLAUDIO ROSSETTI

ADVOGADO PEDRO GERALDO ZANARELLI(OAB:
115552/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A
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ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RÉU ANTONIO ARLINDO STOCCO

ADVOGADO ADEMAR PEREIRA(OAB: 103463/SP)

RÉU ANTONIO FAUSTINO DE ASSIS

RÉU SANTANA SERVICOS RURAIS S/C
LTDA - ME

RÉU ADEMIR DE PAULA

RÉU MARIA FORTI DE PAULA -
IRACEMAPOLIS - ME

RÉU PERSIL PRESTADORA DE
SERVICOS RURAIS SC LTDA

RÉU LUIZ ASBAHR

ADVOGADO WAGNER EDUARDO SCHULZ(OAB:
127304/SP)

RÉU JOAO FELTRE

ADVOGADO WAGNER EDUARDO SCHULZ(OAB:
127304/SP)

RÉU EMDICAR SERVICOS RURAIS S/C
LTDA - ME

RÉU ANTONIO JOAO CARDOSO

ADVOGADO ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI(OAB:
47153/SP)

RÉU EMPREITEIRA ALIDAN LTDA - ME

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f8c215

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a discrepância significativa entre os cálculos

apresentados, determino a realização de perícia contábil às

expensas da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, o Sr.

KLEBER BURATIERO, que deverá apresentar o seu laudo

impreterivelmente, no prazo de 30 dias úteis, a contar de sua

intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo(a) perito(a), indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, caso seja apresentada impugnação ao laudo, intime-se o

Sr.(a) Perito(a) para apresentação de esclarecimentos, no prazo de

15 dias.

Tudo cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente

de Cálculos para análise, tornando, ao final, os autos conclusos

para deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010621-69.2023.5.15.0014
AUTOR ANTONIO CARLOS APARECIDO DE

SENA

ADVOGADO ANDRE LUIS ZIMBRES(OAB:
340981/SP)

RÉU PLASTCOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS APARECIDO DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9bcc76

proferido nos autos.

DESPACHO

Embargos de declaração id f15d1e6: intime-se o embargado a fim

de que, caso queira, manifeste-se a respeito das alegações da

embargante.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024.

CEBPB

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010339-94.2024.5.15.0014
AUTOR ESTHER DE ARAUJO FREITAS

ADVOGADO PAULA PERISSOTO FERREIRA(OAB:
480638/SP)

ADVOGADO JAQUELINE CRISTINA DE
CARVALHO(OAB: 453194/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTHER DE ARAUJO FREITAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57fd2c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, tendo em vista a manifestação do(a)(s) reclamante(s)

para que o presente feito tenha o seu processamento pelo regime

do “Juízo 100% Digital”, intime(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), na

forma do §1º, do artigo 3º da Resolução º. 345/2020 do CNJ e §3º,

do artigo 4º, da Resolução Administrativa nº. 5/2021 do TRT 15,

para que manifeste(m) eventual oposição no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, presumindo-se no silêncio a aceitação do procedimento

digital.

Destaca-se que, nos feitos submetidos ao regime do “Juízo 100%

Digital”, toda a comunicação de atos processuais ocorrerá por

meios digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes

litigantes e de seus respectivos patronos informar os autos os

endereços eletrônicos e números de telefonia celular móvel por

meio dos quais receberão as citações e intimações, a primeira

oportunidade que se manifestarem nos autos.

Todavia, ressalva-se que a possibilidade de comunicação pelos

meios digitais ou eletrônicos mencionados no parágrafo

anterior NÃO servirá de impeditivo à adoção da praxe cartorária

da publicação de intimações, editais, despachos, decisões,

sentenças e quaisquer outros expedientes no DEJT.

Designa-se audiência UNA para o dia 22/07/2024 14:40

As partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob pena de

aplicação do artigo 844/CLT, devendo na oportunidade produzir as

provas que julgarem necessárias, inclusive as testemunhais, sob

pena de preclusão.

Como medida de economia, com fundamento na PORTARIA

GP/CR Nº 02/2016 (que informa sobre o expressivo corte de 29%

no orçamento de custeio do Tribunal para 2016 e trata das medidas

para redução de despesas, inclusive postais e de impressão,

providência necessária para a manutenção da qualidade dos

serviços) e conclamando a colaboração dos usuários desta Justiça,

nobres advogados e partes, neste momento de contenção, cópia

deste despacho, ainda que assinado apenas digitalmente pela

Juíza, tem força de MANDADO DE INTIMAÇÃO às testemunhas, na

forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima, sob

pena de condução coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Eventual recusa de assinatura deverá ser informada nos autos em

até 10 dias antes da audiência, para as providências cabíveis.

A audiência será realizada telepresencialmente por intermédio da

plataforma ZOOM, disponível em versão para celulares e

computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/5526324477?pwd=OEVvT1RPdWdJNDM

2Vm1UclUvNVpHdz09

ou

ID da reunião: 552 632 4477

Senha de acesso: 844232

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo Android e IOS que são

autoexpl icat ivos (depois de insta lados).

Caso seja utilizado um computador e através do navegador Google

Chrome, Mozilla Firefox ou Safari para ingressar na reunião, verá

uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom. Em casos em

que os plug-ins não podem ser habilitados ou desabilitados, não

foram/podem ser instalados corretamente ou foram instalados

corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar link com acesso

direto no navegador:

https://zoom.us/wc/join/5526324477

Senha de acesso: 844232

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

h t t ps : / / s i t es .goog le . com/ t r t 15 . j us .b r / zoomadv /pag ina -

i n i c i a l ?au thuse r=0

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 (cinco) minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e

áudio a fim de que sua participação possa ser o mais próximo do

que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer
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das audiências agendadas para aquela sessão. Importante que as

partes se identifiquem corretamente, podendo acrescentar os

adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0033700-68.2009.5.15.0014
AUTOR IRANI SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

RÉU INDUSTRIA DE CARRINHOS
ANTONIO ROSSI LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANI SEBASTIAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c5acd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Com o objetivo de agilizar a entrega da prestação jurisdicional,

concede-se à(ao)(s) reclamante(s) o prazo de 30 dias para que

digitalize e junte ao Pje as peças necessárias para o andamento do

feito, a saber:

A – se o processo estiver na fase de conhecimento: petição inicial e

documentos que a acompanham, contestação(ões) e documentos

que a(s) acompanham, procurações e documentos constitutivos,

ata(s) da(s) audiência(s) realizada(s), sentença, decisão(ões) de

embargos declaratórios, recursos em geral e eventual(is)

acórdão(s); ou

B – se o processo estiver nas fases de liquidação ou execução:

procurações, título(s) executivo(s) (sentença, decisão(ões) de

embargos declaratórios e acórdão(s) com trânsito em julgado), e

todos os documentos a partir dos cálculos das partes e/ou do perito,

inclusive, especialmente: decisão homologatória dos cálculos de

liquidação e eventuais comprovantes de pagamentos ou

recolhimentos havidos, documentos alusivos a eventuais pesquisas

e penhora de bens, editais e demais atos relacionados a tentativas

de alienação dos bens penhorados, além de eventuais recursos

e/ou manifestações pendentes de apreciação.

Observem partes que os documentos devem ser juntados de forma

separada, com a descrição do documento e primeiro nome da parte

que fez a juntada (exemplos: acórdão - exequente; sentença de

liquidação - secretaria, agravo - executada), em consonância com o

disposto no art.8º, “d”, do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Em se tratando de processo em fase de execução, após a

digitalização das peças necessárias à sua tramitação em formato

eletrônico, voltem os autos conclusos para deliberações quanto ao

prosseguimento.

Int.

Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010463-82.2021.5.15.0014
AUTOR DRIELLY CAMBUY PESSOA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DO SISTEMA
ANHANGUERA-BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO ALBERTO ALVES DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIELLY CAMBUY PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4cfc23

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Certifique a Secretaria o trânsito em julgado.

2.) Intime(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s), para que, no prazo de 10

(dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, proceda(m) ao cumprimento da(s) obrigação(ões) de
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fazer que eventualmente lhe(s) tenha(m) sido imposta(s),

procedendo, se o caso, às devidas anotações e/ou retificações na

CTPS da(o)(s) reclamante(s), entregando-lhe(s) a(s) guia(s)

necessária(s) à habilitação no programa de seguro-desemprego e

ao saque dos depósitos do FGTS, bem como cópia do PPP (perfil

profissiográfico previdenciário) e demais providências pertinentes.

A fim de viabilizar a aposição dos registros obrigatórios ou a

retificação de dados em sua CTPS, dentro do prazo acima indicado,

a(o)(s) trabalhadora(or)(es) deverá(ão) comparecer no endereço

da(o)(s) reclamada(o)(s), para que dê cumprimento à obrigação.

Em se tratando de reclamada(o)(s) revel(éis) ou caso haja recusa

por parte da(o)(s) reclamada(o)(s), independentemente da

incidência de eventual penalidade pecuniária cominada, a anotação

será realizada pela Secretaria da Vara do Trabalho, na forma do

artigo 92, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

3.) Em havendo, comprove(m) a(o)(s) reclamada(o)(s), no prazo de

10 (dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, o recolhimento dos depósitos fundiários e da respectiva

multa, sob pena de execução direta.

4.) Se o caso, expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s) para

autorizar a(o)(s) reclamante(s) a sacar(em) os valores depositados

em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como a se

habilitar(em) ao seguro-desemprego, verificadas pelo órgão

competente as condições legais para tanto.

5.) Expeça(m)-se eventual(is) ofício(s) determinados em

sentença/acórdão. Confiro ao presente despacho a qualidade de

OFÍCIO, que deverá ser remetido juntamente com cópia do

provimento jurisdicional.

6.) Expeça(m)-se eventual(is) requisição(ões) para pagamento dos

honorários periciais determinada em sentença/acórdão,

encaminhando-se à Presidência do E. Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região por meio do Sistema AJ/JT.

7.) Apresentem as partes cálculos de liquidação, com a indicação

de itens e valores que entendem devidos, no prazo de 10 dias,

sendo vedado modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou discutir

matéria pertinente à causa principal (§1º, art. 879, da CLT), sob

pena de indeferimento liminar da conta. No mesmo prazo, deverá

a reclamada depositar e comprovar nos autos o valor que

entende devido, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas, INSS, honorários periciais, honorários advocatícios

sucumbenciais, conforme o caso).

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes. Note-se que a contribuição

previdenciária deverá observar o disposto na Súmula 368, incisos IV

e V, do C. TST, com indicação em separado da cota empregado,

cota empregador e SAT/fator de risco.

A correção monetária deverá observar o quanto decidido pelo STF

que, nas ADC nº. 58 e 59 e ADI nº. 5867 e 6021, julgou

parcialmente procedentes os pedidos das ADC, conferindo

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº. 13.467, de 2017,

estabelecendo os seguintes parâmetros para a incidência de

correção monetária e juros de mora, até que haja solução legislativa

adequada, a saber:

A – devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária

e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406, do Código Civil), para

a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

para a correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho;

B – são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão

(na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

C – os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa SELIC (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§12 e

14, ou art. 535, §§5º e 7º, do CPC); e

D – ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se

-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de

atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem

qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção

monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais);

E– por fim:

E.1 – qualquer que seja a verba objeto da condenação:

E.1.1 – aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, ou seja, desde o

vencimento da obrigação – em regra, o 5º dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços (Súmula nº. 381, do TST), ou

data anterior definida em lei, instrumento coletivo, contrato etc, até o

dia anterior à data da citação; e

E.1.2 – aplicação da taxa SELIC a partir da data da citação,
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considerando-se esta realizada na data em que se completar 48

horas da expedição da notificação citatória (Súmula nº. 16, do TST),

salvo certificação expressa nos autos em data distinta;

E.2 – se houver litisconsórcio passivo, considerar-se-á a data da

citação do empregador, assim definido na sentença e/ou acórdão,

porque outros condenados têm apenas responsabilidade

subsidiária, que não existe sem a obrigação e responsabilidade

primária daquele;

E.3 – nas indenizações de danos de natureza pessoal (moral,

estético, existencial etc), como não será mais possível a aplicação

de juros de mora de 1% ao mês (art. 883, da CLT) – exceto se

houver decisão com trânsito em sentido contrário –, deverá ser

aplicada apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento do

valor da indenização (Súmula nº. 439, do TST);

E.4 – em relação aos honorários de sucumbência, quando

arbitrados sobre o valor atualizado da causa, sobre o qual devem

incidir os juros de mora, aplicar-se-á apenas a taxa SELIC – que

engloba correção monetária e juros –, para evitar-se o bis in idem,

desde a data do ajuizamento da ação, até a data do pagamento;

E.5 – sobre o valor apurado da taxa SELIC não incide imposto de

renda, porque este imposto não incide sobre juros de mora e, uma

vez mais, SELIC engloba correção monetária e juros (OJ nº. 400, da

SBDI-I, do TST).

OS CÁLCULOS APRESENTADOS JÁ DEVERÃO CONTER O

ABATIMENTO DOS PAGAMENTOS REALIZADOS AOS

RESPECTIVOS CREDORES NAS ÉPOCAS PRÓPRIAS,

DESTACANDO-SE, AINDA, QUE PARA AS EMPRESAS EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO

DEVERÁ SE LIMITAR À DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO,

ENQUANTO NO CASO DAS MASSAS FALIDAS ESSA

LIMITAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR A DATA DA QUEBRA.

8.) Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela parte contrária, indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do §2º, do artigo 879, da CLT.

9.) Na hipótese de o comando condenatório ter estabelecido

responsabilidade subsidiária limitada a quaisquer da(o)(s)

reclamada(o)(s), a conta de liquidação deverá conter quadro-

resumo em que se destaque o montante devido pela(o)(s)

responsável(is) principal(is) e por cada uma(um) da(o)(s)

responsável(is) subsidiária(os)(s).

10.) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34, do Provimento GP-VPJ-CR nº. 05/2012

(alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR n. 001/2020). O sistema PJe-

Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc (Sistema unificado

de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo

TRT da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

11.) Em havendo a necessidade de apresentação de documentos

que estejam em poder de quaisquer das partes para a elaboração

dos cálculos de liquidação, o não cumprimento da intimação

expedida por este Juízo na primeira oportunidade configurará ato

atentatório à dignidade da justiça, sujeitando o infrator à multa

prevista na legislação processual (artigo 77, IV, §§1º e 2º, do CPC).

12.) Na hipótese do item anterior, independentemente da

incidência da penalidade pecuniária, fica(m) a parte ex adversa

e/ou a(o) Perita(o) Contábil desde logo autorizada(o)(s) a

prosseguir com a apuração dos cálculos pela média

encontrada ou por arbitramento.

13.) Eventual(is) depósito(s) judicial(is) realizado(s) pela(o)(s)

devedora(or)(es) principal(is) ou solidária(o)(s) deverá(ão) ser

imediatamente liberado(s) à(ao)(s) respectiva(o)(s) credora(or)(es)

até o limite do incontroverso, preferencialmente mediante

transferência bancária.

14.) Com vistas a imprimir maior celeridade e efetividade à

tramitação processual, em especial na hipótese de eventual

liberação de valores, caso ainda não o tenham feito, intimem-se as

partes para que, no mesmo prazo supramencionado, informem nos

autos os seguintes dados para transferência em seu favor ou de

sua(eu)(s) advogada(o)(s) com poderes para o ato: titular da conta,

CPF/CNPJ, banco, número da agência e número da conta,

informando se conta-corrente ou poupança.

15.) Apresentados os cálculos, tendo em vista a relevância da

atividade conciliatória nesta Justiça Especializada (artigo 764, da

CLT), remetam-se os autos ao CEJUSC para a designação de

audiência de tentativa de conciliação, se expressamente requerido

por ambas as partes.

16.) Caso as partes deixem de apresentar suas respectivas contas

de liquidação, haja discrepância significativa entre os cálculos

apresentados ou a sua complexidade assim o recomende, fica

desde já determinada a realização de perícia contábil às expensas

da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, a(o) Sra.(Sr.).

ANDREIA SERRANO CREMONINE GOMES, que deverá

apresentar o seu laudo impreterivelmente no prazo de 30 dias

úteis, a contar de sua intimação via sistema e da liberação do

processo no painel do perito.

17.) Não obtida solução conciliatória nos autos por qualquer meio,

apresentados os os cálculos ou juntado o laudo pela(o) Sra.(Sr.)
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Perita(o) Judicial, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.)

Assistente de Cálculos para análise da(s) conta(s) apresentada(s),

tornando ao cabo conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010235-05.2024.5.15.0014
REQUERENTES DUTRA CORRENTES LTDA - EPP

ADVOGADO TATIANA BATTISTELLA(OAB:
254955/SP)

REQUERENTES LEILIANE MOTTA TEIXEIRA DA
SILVA

ADVOGADO AURELIO DE FREITAS
CHAGAS(OAB: 363388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILIANE MOTTA TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e12fde

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

TM

Processo Nº HTE-0010235-05.2024.5.15.0014
REQUERENTES DUTRA CORRENTES LTDA - EPP

ADVOGADO TATIANA BATTISTELLA(OAB:
254955/SP)

REQUERENTES LEILIANE MOTTA TEIXEIRA DA
SILVA

ADVOGADO AURELIO DE FREITAS
CHAGAS(OAB: 363388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUTRA CORRENTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e12fde

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

TM

Processo Nº ATOrd-0010463-82.2021.5.15.0014
AUTOR DRIELLY CAMBUY PESSOA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DO SISTEMA
ANHANGUERA-BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO ALBERTO ALVES DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANGUERA-
BANDEIRANTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4cfc23
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proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Certifique a Secretaria o trânsito em julgado.

2.) Intime(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s), para que, no prazo de 10

(dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, proceda(m) ao cumprimento da(s) obrigação(ões) de

fazer que eventualmente lhe(s) tenha(m) sido imposta(s),

procedendo, se o caso, às devidas anotações e/ou retificações na

CTPS da(o)(s) reclamante(s), entregando-lhe(s) a(s) guia(s)

necessária(s) à habilitação no programa de seguro-desemprego e

ao saque dos depósitos do FGTS, bem como cópia do PPP (perfil

profissiográfico previdenciário) e demais providências pertinentes.

A fim de viabilizar a aposição dos registros obrigatórios ou a

retificação de dados em sua CTPS, dentro do prazo acima indicado,

a(o)(s) trabalhadora(or)(es) deverá(ão) comparecer no endereço

da(o)(s) reclamada(o)(s), para que dê cumprimento à obrigação.

Em se tratando de reclamada(o)(s) revel(éis) ou caso haja recusa

por parte da(o)(s) reclamada(o)(s), independentemente da

incidência de eventual penalidade pecuniária cominada, a anotação

será realizada pela Secretaria da Vara do Trabalho, na forma do

artigo 92, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

3.) Em havendo, comprove(m) a(o)(s) reclamada(o)(s), no prazo de

10 (dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, o recolhimento dos depósitos fundiários e da respectiva

multa, sob pena de execução direta.

4.) Se o caso, expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s) para

autorizar a(o)(s) reclamante(s) a sacar(em) os valores depositados

em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como a se

habilitar(em) ao seguro-desemprego, verificadas pelo órgão

competente as condições legais para tanto.

5.) Expeça(m)-se eventual(is) ofício(s) determinados em

sentença/acórdão. Confiro ao presente despacho a qualidade de

OFÍCIO, que deverá ser remetido juntamente com cópia do

provimento jurisdicional.

6.) Expeça(m)-se eventual(is) requisição(ões) para pagamento dos

honorários periciais determinada em sentença/acórdão,

encaminhando-se à Presidência do E. Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região por meio do Sistema AJ/JT.

7.) Apresentem as partes cálculos de liquidação, com a indicação

de itens e valores que entendem devidos, no prazo de 10 dias,

sendo vedado modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou discutir

matéria pertinente à causa principal (§1º, art. 879, da CLT), sob

pena de indeferimento liminar da conta. No mesmo prazo, deverá

a reclamada depositar e comprovar nos autos o valor que

entende devido, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas, INSS, honorários periciais, honorários advocatícios

sucumbenciais, conforme o caso).

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes. Note-se que a contribuição

previdenciária deverá observar o disposto na Súmula 368, incisos IV

e V, do C. TST, com indicação em separado da cota empregado,

cota empregador e SAT/fator de risco.

A correção monetária deverá observar o quanto decidido pelo STF

que, nas ADC nº. 58 e 59 e ADI nº. 5867 e 6021, julgou

parcialmente procedentes os pedidos das ADC, conferindo

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº. 13.467, de 2017,

estabelecendo os seguintes parâmetros para a incidência de

correção monetária e juros de mora, até que haja solução legislativa

adequada, a saber:

A – devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária

e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406, do Código Civil), para

a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

para a correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho;

B – são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão

(na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

C – os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa SELIC (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§12 e

14, ou art. 535, §§5º e 7º, do CPC); e

D – ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se

-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de

atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem

qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção

monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais);

E– por fim:

E.1 – qualquer que seja a verba objeto da condenação:
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E.1.1 – aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, ou seja, desde o

vencimento da obrigação – em regra, o 5º dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços (Súmula nº. 381, do TST), ou

data anterior definida em lei, instrumento coletivo, contrato etc, até o

dia anterior à data da citação; e

E.1.2 – aplicação da taxa SELIC a partir da data da citação,

considerando-se esta realizada na data em que se completar 48

horas da expedição da notificação citatória (Súmula nº. 16, do TST),

salvo certificação expressa nos autos em data distinta;

E.2 – se houver litisconsórcio passivo, considerar-se-á a data da

citação do empregador, assim definido na sentença e/ou acórdão,

porque outros condenados têm apenas responsabilidade

subsidiária, que não existe sem a obrigação e responsabilidade

primária daquele;

E.3 – nas indenizações de danos de natureza pessoal (moral,

estético, existencial etc), como não será mais possível a aplicação

de juros de mora de 1% ao mês (art. 883, da CLT) – exceto se

houver decisão com trânsito em sentido contrário –, deverá ser

aplicada apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento do

valor da indenização (Súmula nº. 439, do TST);

E.4 – em relação aos honorários de sucumbência, quando

arbitrados sobre o valor atualizado da causa, sobre o qual devem

incidir os juros de mora, aplicar-se-á apenas a taxa SELIC – que

engloba correção monetária e juros –, para evitar-se o bis in idem,

desde a data do ajuizamento da ação, até a data do pagamento;

E.5 – sobre o valor apurado da taxa SELIC não incide imposto de

renda, porque este imposto não incide sobre juros de mora e, uma

vez mais, SELIC engloba correção monetária e juros (OJ nº. 400, da

SBDI-I, do TST).

OS CÁLCULOS APRESENTADOS JÁ DEVERÃO CONTER O

ABATIMENTO DOS PAGAMENTOS REALIZADOS AOS

RESPECTIVOS CREDORES NAS ÉPOCAS PRÓPRIAS,

DESTACANDO-SE, AINDA, QUE PARA AS EMPRESAS EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO

DEVERÁ SE LIMITAR À DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO,

ENQUANTO NO CASO DAS MASSAS FALIDAS ESSA

LIMITAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR A DATA DA QUEBRA.

8.) Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela parte contrária, indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do §2º, do artigo 879, da CLT.

9.) Na hipótese de o comando condenatório ter estabelecido

responsabilidade subsidiária limitada a quaisquer da(o)(s)

reclamada(o)(s), a conta de liquidação deverá conter quadro-

resumo em que se destaque o montante devido pela(o)(s)

responsável(is) principal(is) e por cada uma(um) da(o)(s)

responsável(is) subsidiária(os)(s).

10.) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34, do Provimento GP-VPJ-CR nº. 05/2012

(alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR n. 001/2020). O sistema PJe-

Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc (Sistema unificado

de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo

TRT da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

11.) Em havendo a necessidade de apresentação de documentos

que estejam em poder de quaisquer das partes para a elaboração

dos cálculos de liquidação, o não cumprimento da intimação

expedida por este Juízo na primeira oportunidade configurará ato

atentatório à dignidade da justiça, sujeitando o infrator à multa

prevista na legislação processual (artigo 77, IV, §§1º e 2º, do CPC).

12.) Na hipótese do item anterior, independentemente da

incidência da penalidade pecuniária, fica(m) a parte ex adversa

e/ou a(o) Perita(o) Contábil desde logo autorizada(o)(s) a

prosseguir com a apuração dos cálculos pela média

encontrada ou por arbitramento.

13.) Eventual(is) depósito(s) judicial(is) realizado(s) pela(o)(s)

devedora(or)(es) principal(is) ou solidária(o)(s) deverá(ão) ser

imediatamente liberado(s) à(ao)(s) respectiva(o)(s) credora(or)(es)

até o limite do incontroverso, preferencialmente mediante

transferência bancária.

14.) Com vistas a imprimir maior celeridade e efetividade à

tramitação processual, em especial na hipótese de eventual

liberação de valores, caso ainda não o tenham feito, intimem-se as

partes para que, no mesmo prazo supramencionado, informem nos

autos os seguintes dados para transferência em seu favor ou de

sua(eu)(s) advogada(o)(s) com poderes para o ato: titular da conta,

CPF/CNPJ, banco, número da agência e número da conta,

informando se conta-corrente ou poupança.

15.) Apresentados os cálculos, tendo em vista a relevância da

atividade conciliatória nesta Justiça Especializada (artigo 764, da

CLT), remetam-se os autos ao CEJUSC para a designação de

audiência de tentativa de conciliação, se expressamente requerido

por ambas as partes.

16.) Caso as partes deixem de apresentar suas respectivas contas

de liquidação, haja discrepância significativa entre os cálculos

apresentados ou a sua complexidade assim o recomende, fica

desde já determinada a realização de perícia contábil às expensas

da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, a(o) Sra.(Sr.).
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ANDREIA SERRANO CREMONINE GOMES, que deverá

apresentar o seu laudo impreterivelmente no prazo de 30 dias

úteis, a contar de sua intimação via sistema e da liberação do

processo no painel do perito.

17.) Não obtida solução conciliatória nos autos por qualquer meio,

apresentados os os cálculos ou juntado o laudo pela(o) Sra.(Sr.)

Perita(o) Judicial, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.)

Assistente de Cálculos para análise da(s) conta(s) apresentada(s),

tornando ao cabo conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011449-41.2018.5.15.0014
AUTOR ROSANA APARECIDA XAVIER

CELEGUIM

ADVOGADO DAVID CHRISTOFOLETTI
NETO(OAB: 158929/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IRACEMAPOLIS

ADVOGADO LEONARDO KAIALA GOULART
FERREIRA(OAB: 309478/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA APARECIDA XAVIER CELEGUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44e77c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da informação recebida pela Secretaria no tocante ao

falecimento do advogado DAVID CHRISTOFOLETTI NETO, fica o

processo suspenso, na forma do artigo 313, I, § 3º do CPC, pelo

prazo de 15 dias, para regularização da representação processual

da parte reclamante.

Após, tornem conclusos para novas deliberações.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011541-43.2023.5.15.0014
AUTOR CLAUDIO RICARDO DE OLIVEIRA

CARONI

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU EMAXLOG SERVICOS GERAIS E
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO EMERSON MESTRINELLI
FERREIRA(OAB: 195998/SP)

RÉU CARGOBR INTERMEDIACAO E
AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS S/A

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

RÉU SHPS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGOBR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE
NEGOCIOS S/A

  - EMAXLOG SERVICOS GERAIS E EMPRESARIAIS LTDA

  - SHPS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa0b592

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

         SENTENÇA

Recebidos os autos, ante a oposição de embargos declaratórios

pelo reclamante, nos autos da reclamação trabalhista em epígrafe

pretendendo o reconhecimento de omissão, nos termos do art. 897-

A da CLT.

Conheço dos embargos, pois tempestivos e regulares.

O embargante pleiteia a reforma do julgado por omissão quanto ao

arbitramento de custas em razão do arquivamento do processo, em

razão de ausência na audiência de id ad70091.

No entanto, não há falar em omissão, tendo em vista que lá foi

determinada a observância do disposto no art. 844, § 2º, da CLT.

Todavia, para fins de racionalização da prestação jurisdicional, e

considerando que o reclamante justificou a ausência mediante

atestado médico (id 070cbcd), reputo preenchida a hipótese do

aludido dispositivo, dispensando-o do recolhimento das custas.

DO EXPOSTO, decido ACOLHER EM PARTE o presente recurso

interposto por CLAUDIO RICARDO DE OLIVEIRA CARONI, nos

autos da reclamação trabalhista supra referida, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

ERIKA DE FRANCESCHI

Juíza do Trabalho

    ERIKA DE FRANCESCHI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6917
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011541-43.2023.5.15.0014
AUTOR CLAUDIO RICARDO DE OLIVEIRA

CARONI

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU EMAXLOG SERVICOS GERAIS E
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO EMERSON MESTRINELLI
FERREIRA(OAB: 195998/SP)

RÉU CARGOBR INTERMEDIACAO E
AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS S/A

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

RÉU SHPS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO RICARDO DE OLIVEIRA CARONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa0b592

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

         SENTENÇA

Recebidos os autos, ante a oposição de embargos declaratórios

pelo reclamante, nos autos da reclamação trabalhista em epígrafe

pretendendo o reconhecimento de omissão, nos termos do art. 897-

A da CLT.

Conheço dos embargos, pois tempestivos e regulares.

O embargante pleiteia a reforma do julgado por omissão quanto ao

arbitramento de custas em razão do arquivamento do processo, em

razão de ausência na audiência de id ad70091.

No entanto, não há falar em omissão, tendo em vista que lá foi

determinada a observância do disposto no art. 844, § 2º, da CLT.

Todavia, para fins de racionalização da prestação jurisdicional, e

considerando que o reclamante justificou a ausência mediante

atestado médico (id 070cbcd), reputo preenchida a hipótese do

aludido dispositivo, dispensando-o do recolhimento das custas.

DO EXPOSTO, decido ACOLHER EM PARTE o presente recurso

interposto por CLAUDIO RICARDO DE OLIVEIRA CARONI, nos

autos da reclamação trabalhista supra referida, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

ERIKA DE FRANCESCHI

Juíza do Trabalho

    ERIKA DE FRANCESCHI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011063-69.2022.5.15.0014
AUTOR CARLOS LEMOS GUIGNER

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA JOSE(OAB:
338556/SP)

RÉU CONSTRUTORA MANARA LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RÉU ERNANDE MENDES RIBEIRO

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MANARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5c6611

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERIKA DE FRANCESCHI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011063-69.2022.5.15.0014
AUTOR CARLOS LEMOS GUIGNER

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA JOSE(OAB:
338556/SP)

RÉU CONSTRUTORA MANARA LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RÉU ERNANDE MENDES RIBEIRO

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LEMOS GUIGNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5c6611

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    ERIKA DE FRANCESCHI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010535-69.2021.5.15.0014
AUTOR TAINA FERNANDA DO OURO

ADVOGADO PAULO FERNANDO BIANCHI(OAB:
81038/SP)

ADVOGADO KELLY PRISCILA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 413998/SP)

RÉU DR MOSTRUARIOS E EMBALAGENS
PARA JOIAS LTDA - ME

ADVOGADO FAUSTO LUIS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 103079/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA FERNANDA DO OURO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e02f564

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Comprovada a quitação do débito, julgo extinta a presente

execução.

Portanto, registrados os valores pagos e inexistindo outros valores

em contas judiciais vinculadas ao presente feito e/ou restrições

lançadas em desfavor da(o)(s) executada(o)(s), dê-se baixa da

presente execução no sistema EXE15 e arquivem-se os autos, com

as cautelas de praxe.

Int. Cumpra-se.

    ERIKA DE FRANCESCHI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010535-69.2021.5.15.0014
AUTOR TAINA FERNANDA DO OURO

ADVOGADO PAULO FERNANDO BIANCHI(OAB:
81038/SP)

ADVOGADO KELLY PRISCILA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 413998/SP)

RÉU DR MOSTRUARIOS E EMBALAGENS
PARA JOIAS LTDA - ME

ADVOGADO FAUSTO LUIS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 103079/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DR MOSTRUARIOS E EMBALAGENS PARA JOIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e02f564

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Comprovada a quitação do débito, julgo extinta a presente

execução.

Portanto, registrados os valores pagos e inexistindo outros valores

em contas judiciais vinculadas ao presente feito e/ou restrições

lançadas em desfavor da(o)(s) executada(o)(s), dê-se baixa da

presente execução no sistema EXE15 e arquivem-se os autos, com

as cautelas de praxe.

Int. Cumpra-se.

    ERIKA DE FRANCESCHI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010143-32.2021.5.15.0014
AUTOR DIEGO JUNIOR ALVES DE LIMA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b367a90

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Certifique a Secretaria o trânsito em julgado.

2.) Intime(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s), para que, no prazo de 10

(dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, proceda(m) ao cumprimento da(s) obrigação(ões) de

fazer que eventualmente lhe(s) tenha(m) sido imposta(s),

procedendo, se o caso, às devidas anotações e/ou retificações na

CTPS da(o)(s) reclamante(s), entregando-lhe(s) a(s) guia(s)

necessária(s) à habilitação no programa de seguro-desemprego e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6919
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ao saque dos depósitos do FGTS, bem como cópia do PPP (perfil

profissiográfico previdenciário) e demais providências pertinentes.

A fim de viabilizar a aposição dos registros obrigatórios ou a

retificação de dados em sua CTPS, dentro do prazo acima indicado,

a(o)(s) trabalhadora(or)(es) deverá(ão) comparecer no endereço

da(o)(s) reclamada(o)(s), para que dê cumprimento à obrigação.

Em se tratando de reclamada(o)(s) revel(éis) ou caso haja recusa

por parte da(o)(s) reclamada(o)(s), independentemente da

incidência de eventual penalidade pecuniária cominada, a anotação

será realizada pela Secretaria da Vara do Trabalho, na forma do

artigo 92, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

3.) Em havendo, comprove(m) a(o)(s) reclamada(o)(s), no prazo de

10 (dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, o recolhimento dos depósitos fundiários e da respectiva

multa, sob pena de execução direta.

4.) Se o caso, expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s) para

autorizar a(o)(s) reclamante(s) a sacar(em) os valores depositados

em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como a se

habilitar(em) ao seguro-desemprego, verificadas pelo órgão

competente as condições legais para tanto.

5.) Expeça(m)-se eventual(is) ofício(s) determinados em

sentença/acórdão. Confiro ao presente despacho a qualidade de

OFÍCIO, que deverá ser remetido juntamente com cópia do

provimento jurisdicional.

6.) Expeça(m)-se eventual(is) requisição(ões) para pagamento dos

honorários periciais determinada em sentença/acórdão,

encaminhando-se à Presidência do E. Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região por meio do Sistema AJ/JT.

7.) Apresentem as partes cálculos de liquidação, com a indicação

de itens e valores que entendem devidos, no prazo de 10 dias,

sendo vedado modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou discutir

matéria pertinente à causa principal (§1º, art. 879, da CLT), sob

pena de indeferimento liminar da conta. No mesmo prazo, deverá

a reclamada depositar e comprovar nos autos o valor que

entende devido, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas, INSS, honorários periciais, honorários advocatícios

sucumbenciais, conforme o caso).

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes. Note-se que a contribuição

previdenciária deverá observar o disposto na Súmula 368, incisos IV

e V, do C. TST, com indicação em separado da cota empregado,

cota empregador e SAT/fator de risco.

A correção monetária deverá observar o quanto decidido pelo STF

que, nas ADC nº. 58 e 59 e ADI nº. 5867 e 6021, julgou

parcialmente procedentes os pedidos das ADC, conferindo

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº. 13.467, de 2017,

estabelecendo os seguintes parâmetros para a incidência de

correção monetária e juros de mora, até que haja solução legislativa

adequada, a saber:

A – devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária

e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406, do Código Civil), para

a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

para a correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho;

B – são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão

(na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

C – os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa SELIC (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§12 e

14, ou art. 535, §§5º e 7º, do CPC); e

D – ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se

-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de

atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem

qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção

monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais);

E– por fim:

E.1 – qualquer que seja a verba objeto da condenação:

E.1.1 – aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, ou seja, desde o

vencimento da obrigação – em regra, o 5º dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços (Súmula nº. 381, do TST), ou

data anterior definida em lei, instrumento coletivo, contrato etc, até o

dia anterior à data da citação; e

E.1.2 – aplicação da taxa SELIC a partir da data da citação,

considerando-se esta realizada na data em que se completar 48

horas da expedição da notificação citatória (Súmula nº. 16, do TST),

salvo certificação expressa nos autos em data distinta;

E.2 – se houver litisconsórcio passivo, considerar-se-á a data da
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citação do empregador, assim definido na sentença e/ou acórdão,

porque outros condenados têm apenas responsabilidade

subsidiária, que não existe sem a obrigação e responsabilidade

primária daquele;

E.3 – nas indenizações de danos de natureza pessoal (moral,

estético, existencial etc), como não será mais possível a aplicação

de juros de mora de 1% ao mês (art. 883, da CLT) – exceto se

houver decisão com trânsito em sentido contrário –, deverá ser

aplicada apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento do

valor da indenização (Súmula nº. 439, do TST);

E.4 – em relação aos honorários de sucumbência, quando

arbitrados sobre o valor atualizado da causa, sobre o qual devem

incidir os juros de mora, aplicar-se-á apenas a taxa SELIC – que

engloba correção monetária e juros –, para evitar-se o bis in idem,

desde a data do ajuizamento da ação, até a data do pagamento;

E.5 – sobre o valor apurado da taxa SELIC não incide imposto de

renda, porque este imposto não incide sobre juros de mora e, uma

vez mais, SELIC engloba correção monetária e juros (OJ nº. 400, da

SBDI-I, do TST).

OS CÁLCULOS APRESENTADOS JÁ DEVERÃO CONTER O

ABATIMENTO DOS PAGAMENTOS REALIZADOS AOS

RESPECTIVOS CREDORES NAS ÉPOCAS PRÓPRIAS,

DESTACANDO-SE, AINDA, QUE PARA AS EMPRESAS EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO

DEVERÁ SE LIMITAR À DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO,

ENQUANTO NO CASO DAS MASSAS FALIDAS ESSA

LIMITAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR A DATA DA QUEBRA.

8.) Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela parte contrária, indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do §2º, do artigo 879, da CLT.

9.) Na hipótese de o comando condenatório ter estabelecido

responsabilidade subsidiária limitada a quaisquer da(o)(s)

reclamada(o)(s), a conta de liquidação deverá conter quadro-

resumo em que se destaque o montante devido pela(o)(s)

responsável(is) principal(is) e por cada uma(um) da(o)(s)

responsável(is) subsidiária(os)(s).

10.) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34, do Provimento GP-VPJ-CR nº. 05/2012

(alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR n. 001/2020). O sistema PJe-

Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc (Sistema unificado

de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo

TRT da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

11.) Em havendo a necessidade de apresentação de documentos

que estejam em poder de quaisquer das partes para a elaboração

dos cálculos de liquidação, o não cumprimento da intimação

expedida por este Juízo na primeira oportunidade configurará ato

atentatório à dignidade da justiça, sujeitando o infrator à multa

prevista na legislação processual (artigo 77, IV, §§1º e 2º, do CPC).

12.) Na hipótese do item anterior, independentemente da

incidência da penalidade pecuniária, fica(m) a parte ex adversa

e/ou a(o) Perita(o) Contábil desde logo autorizada(o)(s) a

prosseguir com a apuração dos cálculos pela média

encontrada ou por arbitramento.

13.) Eventual(is) depósito(s) judicial(is) realizado(s) pela(o)(s)

devedora(or)(es) principal(is) ou solidária(o)(s) deverá(ão) ser

imediatamente liberado(s) à(ao)(s) respectiva(o)(s) credora(or)(es)

até o limite do incontroverso, preferencialmente mediante

transferência bancária.

14.) Com vistas a imprimir maior celeridade e efetividade à

tramitação processual, em especial na hipótese de eventual

liberação de valores, caso ainda não o tenham feito, intimem-se as

partes para que, no mesmo prazo supramencionado, informem nos

autos os seguintes dados para transferência em seu favor ou de

sua(eu)(s) advogada(o)(s) com poderes para o ato: titular da conta,

CPF/CNPJ, banco, número da agência e número da conta,

informando se conta-corrente ou poupança.

15.) Apresentados os cálculos, tendo em vista a relevância da

atividade conciliatória nesta Justiça Especializada (artigo 764, da

CLT), remetam-se os autos ao CEJUSC para a designação de

audiência de tentativa de conciliação, se expressamente requerido

por ambas as partes.

16.) Caso as partes deixem de apresentar suas respectivas contas

de liquidação, haja discrepância significativa entre os cálculos

apresentados ou a sua complexidade assim o recomende, fica

desde já determinada a realização de perícia contábil às expensas

da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, a(o) Sra.(Sr.).

KLEBER BURATIERO, que deverá apresentar o seu laudo

impreterivelmente no prazo de 30 dias úteis, a contar de sua

intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

17.) Não obtida solução conciliatória nos autos por qualquer meio,

apresentados os os cálculos ou juntado o laudo pela(o) Sra.(Sr.)

Perita(o) Judicial, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.)

Assistente de Cálculos para análise da(s) conta(s) apresentada(s),

tornando ao cabo conclusos para deliberações ou eventual

homologação.
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Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010143-32.2021.5.15.0014
AUTOR DIEGO JUNIOR ALVES DE LIMA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO JUNIOR ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b367a90

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Certifique a Secretaria o trânsito em julgado.

2.) Intime(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s), para que, no prazo de 10

(dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, proceda(m) ao cumprimento da(s) obrigação(ões) de

fazer que eventualmente lhe(s) tenha(m) sido imposta(s),

procedendo, se o caso, às devidas anotações e/ou retificações na

CTPS da(o)(s) reclamante(s), entregando-lhe(s) a(s) guia(s)

necessária(s) à habilitação no programa de seguro-desemprego e

ao saque dos depósitos do FGTS, bem como cópia do PPP (perfil

profissiográfico previdenciário) e demais providências pertinentes.

A fim de viabilizar a aposição dos registros obrigatórios ou a

retificação de dados em sua CTPS, dentro do prazo acima indicado,

a(o)(s) trabalhadora(or)(es) deverá(ão) comparecer no endereço

da(o)(s) reclamada(o)(s), para que dê cumprimento à obrigação.

Em se tratando de reclamada(o)(s) revel(éis) ou caso haja recusa

por parte da(o)(s) reclamada(o)(s), independentemente da

incidência de eventual penalidade pecuniária cominada, a anotação

será realizada pela Secretaria da Vara do Trabalho, na forma do

artigo 92, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

3.) Em havendo, comprove(m) a(o)(s) reclamada(o)(s), no prazo de

10 (dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, o recolhimento dos depósitos fundiários e da respectiva

multa, sob pena de execução direta.

4.) Se o caso, expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s) para

autorizar a(o)(s) reclamante(s) a sacar(em) os valores depositados

em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como a se

habilitar(em) ao seguro-desemprego, verificadas pelo órgão

competente as condições legais para tanto.

5.) Expeça(m)-se eventual(is) ofício(s) determinados em

sentença/acórdão. Confiro ao presente despacho a qualidade de

OFÍCIO, que deverá ser remetido juntamente com cópia do

provimento jurisdicional.

6.) Expeça(m)-se eventual(is) requisição(ões) para pagamento dos

honorários periciais determinada em sentença/acórdão,

encaminhando-se à Presidência do E. Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região por meio do Sistema AJ/JT.

7.) Apresentem as partes cálculos de liquidação, com a indicação

de itens e valores que entendem devidos, no prazo de 10 dias,

sendo vedado modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou discutir

matéria pertinente à causa principal (§1º, art. 879, da CLT), sob

pena de indeferimento liminar da conta. No mesmo prazo, deverá

a reclamada depositar e comprovar nos autos o valor que

entende devido, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas, INSS, honorários periciais, honorários advocatícios

sucumbenciais, conforme o caso).

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes. Note-se que a contribuição

previdenciária deverá observar o disposto na Súmula 368, incisos IV

e V, do C. TST, com indicação em separado da cota empregado,

cota empregador e SAT/fator de risco.

A correção monetária deverá observar o quanto decidido pelo STF

que, nas ADC nº. 58 e 59 e ADI nº. 5867 e 6021, julgou

parcialmente procedentes os pedidos das ADC, conferindo

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº. 13.467, de 2017,

estabelecendo os seguintes parâmetros para a incidência de

correção monetária e juros de mora, até que haja solução legislativa

adequada, a saber:

A – devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária

e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406, do Código Civil), para

a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

para a correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho;

B – são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão

(na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)
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todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

C – os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa SELIC (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§12 e

14, ou art. 535, §§5º e 7º, do CPC); e

D – ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se

-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de

atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem

qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção

monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais);

E– por fim:

E.1 – qualquer que seja a verba objeto da condenação:

E.1.1 – aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, ou seja, desde o

vencimento da obrigação – em regra, o 5º dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços (Súmula nº. 381, do TST), ou

data anterior definida em lei, instrumento coletivo, contrato etc, até o

dia anterior à data da citação; e

E.1.2 – aplicação da taxa SELIC a partir da data da citação,

considerando-se esta realizada na data em que se completar 48

horas da expedição da notificação citatória (Súmula nº. 16, do TST),

salvo certificação expressa nos autos em data distinta;

E.2 – se houver litisconsórcio passivo, considerar-se-á a data da

citação do empregador, assim definido na sentença e/ou acórdão,

porque outros condenados têm apenas responsabilidade

subsidiária, que não existe sem a obrigação e responsabilidade

primária daquele;

E.3 – nas indenizações de danos de natureza pessoal (moral,

estético, existencial etc), como não será mais possível a aplicação

de juros de mora de 1% ao mês (art. 883, da CLT) – exceto se

houver decisão com trânsito em sentido contrário –, deverá ser

aplicada apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento do

valor da indenização (Súmula nº. 439, do TST);

E.4 – em relação aos honorários de sucumbência, quando

arbitrados sobre o valor atualizado da causa, sobre o qual devem

incidir os juros de mora, aplicar-se-á apenas a taxa SELIC – que

engloba correção monetária e juros –, para evitar-se o bis in idem,

desde a data do ajuizamento da ação, até a data do pagamento;

E.5 – sobre o valor apurado da taxa SELIC não incide imposto de

renda, porque este imposto não incide sobre juros de mora e, uma

vez mais, SELIC engloba correção monetária e juros (OJ nº. 400, da

SBDI-I, do TST).

OS CÁLCULOS APRESENTADOS JÁ DEVERÃO CONTER O

ABATIMENTO DOS PAGAMENTOS REALIZADOS AOS

RESPECTIVOS CREDORES NAS ÉPOCAS PRÓPRIAS,

DESTACANDO-SE, AINDA, QUE PARA AS EMPRESAS EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO

DEVERÁ SE LIMITAR À DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO,

ENQUANTO NO CASO DAS MASSAS FALIDAS ESSA

LIMITAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR A DATA DA QUEBRA.

8.) Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela parte contrária, indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do §2º, do artigo 879, da CLT.

9.) Na hipótese de o comando condenatório ter estabelecido

responsabilidade subsidiária limitada a quaisquer da(o)(s)

reclamada(o)(s), a conta de liquidação deverá conter quadro-

resumo em que se destaque o montante devido pela(o)(s)

responsável(is) principal(is) e por cada uma(um) da(o)(s)

responsável(is) subsidiária(os)(s).

10.) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34, do Provimento GP-VPJ-CR nº. 05/2012

(alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR n. 001/2020). O sistema PJe-

Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc (Sistema unificado

de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo

TRT da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

11.) Em havendo a necessidade de apresentação de documentos

que estejam em poder de quaisquer das partes para a elaboração

dos cálculos de liquidação, o não cumprimento da intimação

expedida por este Juízo na primeira oportunidade configurará ato

atentatório à dignidade da justiça, sujeitando o infrator à multa

prevista na legislação processual (artigo 77, IV, §§1º e 2º, do CPC).

12.) Na hipótese do item anterior, independentemente da

incidência da penalidade pecuniária, fica(m) a parte ex adversa

e/ou a(o) Perita(o) Contábil desde logo autorizada(o)(s) a

prosseguir com a apuração dos cálculos pela média

encontrada ou por arbitramento.

13.) Eventual(is) depósito(s) judicial(is) realizado(s) pela(o)(s)
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devedora(or)(es) principal(is) ou solidária(o)(s) deverá(ão) ser

imediatamente liberado(s) à(ao)(s) respectiva(o)(s) credora(or)(es)

até o limite do incontroverso, preferencialmente mediante

transferência bancária.

14.) Com vistas a imprimir maior celeridade e efetividade à

tramitação processual, em especial na hipótese de eventual

liberação de valores, caso ainda não o tenham feito, intimem-se as

partes para que, no mesmo prazo supramencionado, informem nos

autos os seguintes dados para transferência em seu favor ou de

sua(eu)(s) advogada(o)(s) com poderes para o ato: titular da conta,

CPF/CNPJ, banco, número da agência e número da conta,

informando se conta-corrente ou poupança.

15.) Apresentados os cálculos, tendo em vista a relevância da

atividade conciliatória nesta Justiça Especializada (artigo 764, da

CLT), remetam-se os autos ao CEJUSC para a designação de

audiência de tentativa de conciliação, se expressamente requerido

por ambas as partes.

16.) Caso as partes deixem de apresentar suas respectivas contas

de liquidação, haja discrepância significativa entre os cálculos

apresentados ou a sua complexidade assim o recomende, fica

desde já determinada a realização de perícia contábil às expensas

da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, a(o) Sra.(Sr.).

KLEBER BURATIERO, que deverá apresentar o seu laudo

impreterivelmente no prazo de 30 dias úteis, a contar de sua

intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

17.) Não obtida solução conciliatória nos autos por qualquer meio,

apresentados os os cálculos ou juntado o laudo pela(o) Sra.(Sr.)

Perita(o) Judicial, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.)

Assistente de Cálculos para análise da(s) conta(s) apresentada(s),

tornando ao cabo conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011859-26.2023.5.15.0014
AUTOR NICHOLLAS DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU CA3 LAMINACAO DE FERRO E ACO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICHOLLAS DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2fbc08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERIKA DE FRANCESCHI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011397-69.2023.5.15.0014
AUTOR JOSE JUNIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DONAH
BERNARDI(OAB: 220104/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS MAGRI(OAB:
100485/SP)

RÉU POSTO DA FONTE LTDA

ADVOGADO THAIS ROBERTA DA SILVA
SOARES(OAB: 405631/SP)

RÉU ADMIN VISION SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS
CABERLIN(OAB: 211606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMIN VISION SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

  - POSTO DA FONTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb6534a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção as petições de id e6f04e4 e ce396ac, determino seu

desentramento dos autos por intempestivas, uma vez que fora dado

prazo de 5 dias na audiência de 11/03 que se encerrou na data de

18/03.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011397-69.2023.5.15.0014
AUTOR JOSE JUNIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DONAH
BERNARDI(OAB: 220104/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS MAGRI(OAB:
100485/SP)

RÉU POSTO DA FONTE LTDA

ADVOGADO THAIS ROBERTA DA SILVA
SOARES(OAB: 405631/SP)
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RÉU ADMIN VISION SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS
CABERLIN(OAB: 211606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JUNIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb6534a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção as petições de id e6f04e4 e ce396ac, determino seu

desentramento dos autos por intempestivas, uma vez que fora dado

prazo de 5 dias na audiência de 11/03 que se encerrou na data de

18/03.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010793-11.2023.5.15.0014
AUTOR ADILSON ROBERTO DE JULIO

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU MG3 COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO THIAGO ANDRADE BUENO DE
TOLEDO(OAB: 156050/SP)

ADVOGADO LUCAS LACERDA(OAB: 334610/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON ROBERTO DE JULIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f72526

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

TM

Processo Nº ATSum-0011173-34.2023.5.15.0014
AUTOR ANTONIO NONATO DE SOUSA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU NEOPAV ENGENHARIA
PAVIMENTACAO E INFRA -
ESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA BECH(OAB:
172146/SP)

ADVOGADO PATRICIA MASSITA ZUCARELI(OAB:
174681/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DO SISTEMA
ANHANGUERA-BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANGUERA-
BANDEIRANTES S/A

  - NEOPAV ENGENHARIA PAVIMENTACAO E INFRA -
ESTRUTURA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e503469

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI
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 Juíza do Trabalho Substituta

TM

Processo Nº ATOrd-0010194-77.2020.5.15.0014
AUTOR SARA JANE ANDRADE HORMANEZ

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA JANE ANDRADE HORMANEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório ID cb7f8d9.

Processo Nº ATOrd-0010446-80.2020.5.15.0014
AUTOR ANALICE FLEURY FERRAZ DO

AMARAL BUENO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALICE FLEURY FERRAZ DO AMARAL BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório ID 9c501d8.

Processo Nº ATOrd-0011424-28.2018.5.15.0014
AUTOR EDILEUSA APARECIDA DE

MENEZES RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO DAVID CHRISTOFOLETTI
NETO(OAB: 158929/SP)

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IRACEMAPOLIS

ADVOGADO LEONARDO KAIALA GOULART
FERREIRA(OAB: 309478/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUSA APARECIDA DE MENEZES RODRIGUES DOS
SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório ID 375efd3.

Processo Nº ATOrd-0010607-56.2021.5.15.0014
AUTOR LUIZA ORTOLAN AMANCIO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA ORTOLAN AMANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório ID 42d011f.

Processo Nº ATOrd-0010841-82.2014.5.15.0014
AUTOR MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

ADVOGADO MARCO ANTONIO MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 259210/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório ID 65f72ae.

Processo Nº ATOrd-0010017-16.2020.5.15.0014
AUTOR ELISABETE APARECIDA SILLMAN

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IRACEMAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE APARECIDA SILLMAN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório ID 3deff13.

Processo Nº ATOrd-0010246-73.2020.5.15.0014
AUTOR ROSELI APARECIDA ORLANDINI

BOSQUEIRO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IRACEMAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI APARECIDA ORLANDINI BOSQUEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório ID 7a3d0e9.

Processo Nº ATOrd-0010460-64.2020.5.15.0014
AUTOR VERA CHRISTINA DE MELLO

FRANCISCO SANTOS

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IRACEMAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA CHRISTINA DE MELLO FRANCISCO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório ID 06533dd.

Processo Nº ATOrd-0010098-96.2019.5.15.0014
AUTOR ALESSANDRA WIEBECK CANIATTO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

ADVOGADO MARCO ANTONIO MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 259210/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA WIEBECK CANIATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9631ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante a fim de que comprove, no prazo de cinco

dias, o pagamento das multas a que fora condenada sob pena de

execução, ids 6b513e6 e a1ec8d1.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024.

CEBPB

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010022-33.2023.5.15.0014
AUTOR JESSICA RAFAELA DE ARAUJO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU ARIENE B. M. INCERPI

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIENE B. M. INCERPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 788f30d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for
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o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

TM

Processo Nº ATOrd-0001311-25.2012.5.15.0014
AUTOR REINALDO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

RÉU CECOL CERAMICA
CORDEIROPOLIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2333d11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se a certidão de habilitação de crédito em favor do

reclamante.

Após, o processo ficará no sobrestamento aguardando o

encerramento do processo falimentar da reclamada.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011164-43.2021.5.15.0014
AUTOR ISABEL APARECIDA TEIXEIRA

ADVOGADO RODRIGO LUIS DOS SANTOS(OAB:
360452/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL APARECIDA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd93ddf

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica deferida a dilação de prazo para a apresentação de cálculos

requerida.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011164-43.2021.5.15.0014
AUTOR ISABEL APARECIDA TEIXEIRA

ADVOGADO RODRIGO LUIS DOS SANTOS(OAB:
360452/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd93ddf

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica deferida a dilação de prazo para a apresentação de cálculos

requerida.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010684-94.2023.5.15.0014
AUTOR JOSE APARECIDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARIANA DE PAULA MACIEL(OAB:
292441/SP)

RÉU NOMA DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 641e301

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DO DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide-se conhecer e negar provimento aos

embargos de declaração opostos, conforme fundamentação supra.

Intimem-se.

    THIAGO HENRIQUE AMENT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010062-46.2017.5.15.0007
AUTOR JOVANIL ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

RÉU JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANIL ARAUJO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79070d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o valor depositado nos autos, observando-se os dados

bancários indicados na Manifestação Id b871aaf.

Com a juntada do alvará de transferência de valores, providencie a

Secretaria a intimação da reclamada.

Por fim e em nada mais sendo requerido, dê-se baixa e arquivem-se

os autos, com as cautelas de praxe.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010062-46.2017.5.15.0007
AUTOR JOVANIL ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

RÉU JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79070d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o valor depositado nos autos, observando-se os dados

bancários indicados na Manifestação Id b871aaf.

Com a juntada do alvará de transferência de valores, providencie a

Secretaria a intimação da reclamada.

Por fim e em nada mais sendo requerido, dê-se baixa e arquivem-se

os autos, com as cautelas de praxe.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010330-35.2024.5.15.0014
AUTOR PATRICIA HELENA RODRIGUES

FERREIRA

ADVOGADO JULIA RODRIGUES GIOTTO(OAB:
232231/SP)

RÉU METAL METAIS GALVANOPLASTIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA HELENA RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67f185b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pleiteia(m) a(o)(s) reclamante(s) a antecipação dos efeitos da

tutela, a fim de que seja declarada a rescisão indireta do contrato de

trabalho.

Não obstante o quanto por ela(e)(s) alegado em sua peça de

ingresso, verifica-se que ainda não existem nos autos elementos de

prova suficientes para convencer o Juízo acerca da verossimilhança

das alegações.

Desse modo, nego, por ora, a concessão da tutela pretendida

pela(o)(s) reclamante(s).

Inicialmente, tendo em vista a manifestação do(a)(s) reclamante(s)

para que o presente feito tenha o seu processamento pelo regime

do “Juízo 100% Digital”, intime(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), na
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forma do §1º, do artigo 3º da Resolução º. 345/2020 do CNJ e §3º,

do artigo 4º, da Resolução Administrativa nº. 5/2021 do TRT 15,

para que manifeste(m) eventual oposição no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, presumindo-se no silêncio a aceitação do procedimento

digital.

Destaca-se que, nos feitos submetidos ao regime do “Juízo 100%

Digital”, toda a comunicação de atos processuais ocorrerá por

meios digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes

litigantes e de seus respectivos patronos informar os autos os

endereços eletrônicos e números de telefonia celular móvel por

meio dos quais receberão as citações e intimações, a primeira

oportunidade que se manifestarem nos autos.

Todavia, ressalva-se que a possibilidade de comunicação pelos

meios digitais ou eletrônicos mencionados no parágrafo

anterior NÃO servirá de impeditivo à adoção da praxe cartorária

da publicação de intimações, editais, despachos, decisões,

sentenças e quaisquer outros expedientes no DEJT.

Designa-se audiência UNA para o dia 12/06/2024 10:21

As partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob pena de

aplicação do artigo 844/CLT, devendo na oportunidade produzir as

provas que julgarem necessárias, inclusive as testemunhais, sob

pena de preclusão.

Como medida de economia, com fundamento na PORTARIA

GP/CR Nº 02/2016 (que informa sobre o expressivo corte de 29%

no orçamento de custeio do Tribunal para 2016 e trata das medidas

para redução de despesas, inclusive postais e de impressão,

providência necessária para a manutenção da qualidade dos

serviços) e conclamando a colaboração dos usuários desta Justiça,

nobres advogados e partes, neste momento de contenção, cópia

deste despacho, ainda que assinado apenas digitalmente pela

Juíza, tem força de MANDADO DE INTIMAÇÃO às testemunhas, na

forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima, sob

pena de condução coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Eventual recusa de assinatura deverá ser informada nos autos em

até 10 dias antes da audiência, para as providências cabíveis.

A audiência será realizada telepresencialmente por intermédio da

plataforma ZOOM, disponível em versão para celulares e

computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82984424971?pwd=ZmVPbHc4bGs0NytzNGs3bGtpYkl

UUT09

ou

ID da reunião: 829 8442 4971

Senha de acesso: 036084

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo Android e IOS que são

autoexpl icat ivos (depois de insta lados).

Caso seja utilizado um computador e através do navegador Google

Chrome, Mozilla Firefox ou Safari para ingressar na reunião, verá

uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom. Em casos em

que os plug-ins não podem ser habilitados ou desabilitados, não

foram/podem ser instalados corretamente ou foram instalados

corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar link com acesso

direto no navegador:

https://zoom.us/wc/join/82984424971

Senha de acesso: 036084

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

h t t ps : / / s i t es .goog le . com/ t r t 15 . j us .b r / zoomadv /pag ina -

i n i c i a l ?au thuse r=0

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 (cinco) minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e

áudio a fim de que sua participação possa ser o mais próximo do

que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão. Importante que as

partes se identifiquem corretamente, podendo acrescentar os

adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.
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Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

LMMA

Processo Nº ATAlc-0011611-60.2023.5.15.0014
AUTOR REGINALDO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO ERMANO BIANCHI FOSSA(OAB:
489073/SP)

RÉU ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO SHIRLEY ROSEMARY DURANTE DE
MOURA(OAB: 88121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3833f78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da natureza declaratória da pretensão e da norma do art. 11,

§1º da CLT, tornem os autos conclusos para designação de perícia

de engenharia, após o prazo de réplica, tornando sem efeito o

prazo de razões finais.

Nesse sentido, colhem-se julgados do C. TST: Ag-RR-1000715-

53.2019.5.02.0042, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 27/11/2020; AIRR-10065-55.2020.5.03.0063, 6ª Turma,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 12/02/2021.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0011611-60.2023.5.15.0014
AUTOR REGINALDO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO ERMANO BIANCHI FOSSA(OAB:
489073/SP)

RÉU ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO SHIRLEY ROSEMARY DURANTE DE
MOURA(OAB: 88121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3833f78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da natureza declaratória da pretensão e da norma do art. 11,

§1º da CLT, tornem os autos conclusos para designação de perícia

de engenharia, após o prazo de réplica, tornando sem efeito o

prazo de razões finais.

Nesse sentido, colhem-se julgados do C. TST: Ag-RR-1000715-

53.2019.5.02.0042, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 27/11/2020; AIRR-10065-55.2020.5.03.0063, 6ª Turma,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 12/02/2021.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010271-47.2024.5.15.0014
AUTOR MAGALI TEREZINHA DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO RENATA PATRICIO BATISTELLA
MESQUITA(OAB: 100340/SP)

ADVOGADO DANIELA DE SOUZA
LONARDONI(OAB: 193672/SP)

RÉU COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALI TEREZINHA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d74b70

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Intime-se a(o) reclamante para informar, no prazo de 10 (dez) dias,

o correto endereço da(o)(s) reclamada(o)(s), sob pena de extinção

do feito, sem resolução do mérito.

Fornecido o endereço, retifique-se a autuação e renove(m)-se a(s)

notificação(ões) devolvida(s).

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012389-11.2015.5.15.0014
AUTOR ANTONIO MARCOS DE SOUZA

ADVOGADO PAULO FERNANDO BIANCHI(OAB:
81038/SP)

ADVOGADO THAIS ALBERS NEGRUCCI(OAB:
358547/SP)

ADVOGADO FABATA CAMPOS RUSSO(OAB:
398163/SP)

ADVOGADO KELLY PRISCILA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 413998/SP)

RÉU PERFILCON PERFILADOS CONTIN
LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL RIGO(OAB: 228745/SP)

PERITO MAURO AVAIR PILON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 216bbac

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores depositados nos autos ao reclamante, na

conta indicada na Manifestação Id 4117f0c.

Dê-se ciência a reclamada da conta bancária indicada (Id 4117f0c)

para realizar os depósitos das parcelas referentes ao crédito

da(o)(s) reclamante(s) diretamente na conta bancária da(o)(s)

sua(seu)(s) patrona(o)(s), devidamente atualizadas e acrescidas de

juros (1% ao mês), até a integral satisfação do débito,

independentemente de nova notificação, sob pena de

prosseguimento da execução, conforme previsão do artigo 916, do

CPC.

Decorrido o prazo do parcelamento e não havendo denúncia quanto

ao seu descumprimento, tornem os autos novamente conclusos

para extinção do feito e seu consequente arquivamento.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010137-88.2022.5.15.0014
AUTOR MARIA DE LOURDES VALERIO DE

SOUZA

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

RÉU GRANLUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

RÉU AF INDUSTRIA E COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES VALERIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ea717d

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a audiência de instrução designada para o dia 02/07/2024

13:00.

Ciência às partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST).

Como medida de economia, com fundamento na PORTARIA

GP/CR Nº 02/2016 (que informa sobre o expressivo corte de 29%

no orçamento de custeio do Tribunal para 2016 e trata das medidas

para redução de despesas, inclusive postais e de impressão,

providência necessária para a manutenção da qualidade dos

serviços) e conclamando a colaboração dos usuários desta Justiça,

nobres advogados e partes, neste momento de contenção, cópia

deste despacho, ainda que assinado apenas digitalmente pela

Juíza, tem força de MANDADO DE INTIMAÇÃO às testemunhas, na

forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima, sob

pena de condução coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6932
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Eventual recusa de assinatura deverá ser informada nos autos em

até 10 dias antes da audiência, para as providências cabíveis.

Requerimentos de oitiva de testemunhas por carta precatória serão

apreciados na audiência de instrução.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012389-11.2015.5.15.0014
AUTOR ANTONIO MARCOS DE SOUZA

ADVOGADO PAULO FERNANDO BIANCHI(OAB:
81038/SP)

ADVOGADO THAIS ALBERS NEGRUCCI(OAB:
358547/SP)

ADVOGADO FABATA CAMPOS RUSSO(OAB:
398163/SP)

ADVOGADO KELLY PRISCILA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 413998/SP)

RÉU PERFILCON PERFILADOS CONTIN
LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL RIGO(OAB: 228745/SP)

PERITO MAURO AVAIR PILON

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERFILCON PERFILADOS CONTIN LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 216bbac

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores depositados nos autos ao reclamante, na

conta indicada na Manifestação Id 4117f0c.

Dê-se ciência a reclamada da conta bancária indicada (Id 4117f0c)

para realizar os depósitos das parcelas referentes ao crédito

da(o)(s) reclamante(s) diretamente na conta bancária da(o)(s)

sua(seu)(s) patrona(o)(s), devidamente atualizadas e acrescidas de

juros (1% ao mês), até a integral satisfação do débito,

independentemente de nova notificação, sob pena de

prosseguimento da execução, conforme previsão do artigo 916, do

CPC.

Decorrido o prazo do parcelamento e não havendo denúncia quanto

ao seu descumprimento, tornem os autos novamente conclusos

para extinção do feito e seu consequente arquivamento.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010363-25.2024.5.15.0014
REQUERENTE THIAGO FIORI DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

REQUERIDO GRYCAMP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALLAN MARCEL PAISANI(OAB:
45467/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRYCAMP TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76ea943

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Certifique a Secretaria o trânsito em julgado.

2.) Intime(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s), para que, no prazo de 10

(dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, proceda(m) ao cumprimento da(s) obrigação(ões) de

fazer que eventualmente lhe(s) tenha(m) sido imposta(s),

procedendo, se o caso, às devidas anotações e/ou retificações na

CTPS da(o)(s) reclamante(s), entregando-lhe(s) a(s) guia(s)

necessária(s) à habilitação no programa de seguro-desemprego e

ao saque dos depósitos do FGTS, bem como cópia do PPP (perfil

profissiográfico previdenciário) e demais providências pertinentes.

A fim de viabilizar a aposição dos registros obrigatórios ou a

retificação de dados em sua CTPS, dentro do prazo acima indicado,

a(o)(s) trabalhadora(or)(es) deverá(ão) comparecer no endereço

da(o)(s) reclamada(o)(s), para que dê cumprimento à obrigação.

Em se tratando de reclamada(o)(s) revel(éis) ou caso haja recusa

por parte da(o)(s) reclamada(o)(s), independentemente da

incidência de eventual penalidade pecuniária cominada, a anotação

será realizada pela Secretaria da Vara do Trabalho, na forma do

artigo 92, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

3.) Em havendo, comprove(m) a(o)(s) reclamada(o)(s), no prazo de

10 (dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, o recolhimento dos depósitos fundiários e da respectiva

multa, sob pena de execução direta.

4.) Se o caso, expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s) para

autorizar a(o)(s) reclamante(s) a sacar(em) os valores depositados

em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como a se

habilitar(em) ao seguro-desemprego, verificadas pelo órgão
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competente as condições legais para tanto.

5.) Expeça(m)-se eventual(is) ofício(s) determinados em

sentença/acórdão. Confiro ao presente despacho a qualidade de

OFÍCIO, que deverá ser remetido juntamente com cópia do

provimento jurisdicional.

6.) Expeça(m)-se eventual(is) requisição(ões) para pagamento dos

honorários periciais determinada em sentença/acórdão,

encaminhando-se à Presidência do E. Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região por meio do Sistema AJ/JT.

7.) Apresentem as partes cálculos de liquidação, com a indicação

de itens e valores que entendem devidos, no prazo de 10 dias,

sendo vedado modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou discutir

matéria pertinente à causa principal (§1º, art. 879, da CLT), sob

pena de indeferimento liminar da conta. No mesmo prazo, deverá

a reclamada depositar e comprovar nos autos o valor que

entende devido, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas, INSS, honorários periciais, honorários advocatícios

sucumbenciais, conforme o caso).

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes. Note-se que a contribuição

previdenciária deverá observar o disposto na Súmula 368, incisos IV

e V, do C. TST, com indicação em separado da cota empregado,

cota empregador e SAT/fator de risco.

A correção monetária deverá observar o quanto decidido pelo STF

que, nas ADC nº. 58 e 59 e ADI nº. 5867 e 6021, julgou

parcialmente procedentes os pedidos das ADC, conferindo

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº. 13.467, de 2017,

estabelecendo os seguintes parâmetros para a incidência de

correção monetária e juros de mora, até que haja solução legislativa

adequada, a saber:

A – devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária

e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406, do Código Civil), para

a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

para a correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho;

B – são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão

(na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

C – os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa SELIC (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§12 e

14, ou art. 535, §§5º e 7º, do CPC); e

D – ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se

-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de

atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem

qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção

monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais);

E– por fim:

E.1 – qualquer que seja a verba objeto da condenação:

E.1.1 – aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, ou seja, desde o

vencimento da obrigação – em regra, o 5º dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços (Súmula nº. 381, do TST), ou

data anterior definida em lei, instrumento coletivo, contrato etc, até o

dia anterior à data da citação; e

E.1.2 – aplicação da taxa SELIC a partir da data da citação,

considerando-se esta realizada na data em que se completar 48

horas da expedição da notificação citatória (Súmula nº. 16, do TST),

salvo certificação expressa nos autos em data distinta;

E.2 – se houver litisconsórcio passivo, considerar-se-á a data da

citação do empregador, assim definido na sentença e/ou acórdão,

porque outros condenados têm apenas responsabilidade

subsidiária, que não existe sem a obrigação e responsabilidade

primária daquele;

E.3 – nas indenizações de danos de natureza pessoal (moral,

estético, existencial etc), como não será mais possível a aplicação

de juros de mora de 1% ao mês (art. 883, da CLT) – exceto se

houver decisão com trânsito em sentido contrário –, deverá ser

aplicada apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento do

valor da indenização (Súmula nº. 439, do TST);

E.4 – em relação aos honorários de sucumbência, quando

arbitrados sobre o valor atualizado da causa, sobre o qual devem

incidir os juros de mora, aplicar-se-á apenas a taxa SELIC – que

engloba correção monetária e juros –, para evitar-se o bis in idem,

desde a data do ajuizamento da ação, até a data do pagamento;

E.5 – sobre o valor apurado da taxa SELIC não incide imposto de

renda, porque este imposto não incide sobre juros de mora e, uma

vez mais, SELIC engloba correção monetária e juros (OJ nº. 400, da

SBDI-I, do TST).

OS CÁLCULOS APRESENTADOS JÁ DEVERÃO CONTER O
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ABATIMENTO DOS PAGAMENTOS REALIZADOS AOS

RESPECTIVOS CREDORES NAS ÉPOCAS PRÓPRIAS,

DESTACANDO-SE, AINDA, QUE PARA AS EMPRESAS EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO

DEVERÁ SE LIMITAR À DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO,

ENQUANTO NO CASO DAS MASSAS FALIDAS ESSA

LIMITAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR A DATA DA QUEBRA.

8.) Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela parte contrária, indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do §2º, do artigo 879, da CLT.

9.) Na hipótese de o comando condenatório ter estabelecido

responsabilidade subsidiária limitada a quaisquer da(o)(s)

reclamada(o)(s), a conta de liquidação deverá conter quadro-

resumo em que se destaque o montante devido pela(o)(s)

responsável(is) principal(is) e por cada uma(um) da(o)(s)

responsável(is) subsidiária(os)(s).

10.) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34, do Provimento GP-VPJ-CR nº. 05/2012

(alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR n. 001/2020). O sistema PJe-

Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc (Sistema unificado

de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo

TRT da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

11.) Em havendo a necessidade de apresentação de documentos

que estejam em poder de quaisquer das partes para a elaboração

dos cálculos de liquidação, o não cumprimento da intimação

expedida por este Juízo na primeira oportunidade configurará ato

atentatório à dignidade da justiça, sujeitando o infrator à multa

prevista na legislação processual (artigo 77, IV, §§1º e 2º, do CPC).

12.) Na hipótese do item anterior, independentemente da

incidência da penalidade pecuniária, fica(m) a parte ex adversa

e/ou a(o) Perita(o) Contábil desde logo autorizada(o)(s) a

prosseguir com a apuração dos cálculos pela média

encontrada ou por arbitramento.

13.) Eventual(is) depósito(s) judicial(is) realizado(s) pela(o)(s)

devedora(or)(es) principal(is) ou solidária(o)(s) deverá(ão) ser

imediatamente liberado(s) à(ao)(s) respectiva(o)(s) credora(or)(es)

até o limite do incontroverso, preferencialmente mediante

transferência bancária.

14.) Com vistas a imprimir maior celeridade e efetividade à

tramitação processual, em especial na hipótese de eventual

liberação de valores, caso ainda não o tenham feito, intimem-se as

partes para que, no mesmo prazo supramencionado, informem nos

autos os seguintes dados para transferência em seu favor ou de

sua(eu)(s) advogada(o)(s) com poderes para o ato: titular da conta,

CPF/CNPJ, banco, número da agência e número da conta,

informando se conta-corrente ou poupança.

15.) Apresentados os cálculos, tendo em vista a relevância da

atividade conciliatória nesta Justiça Especializada (artigo 764, da

CLT), remetam-se os autos ao CEJUSC para a designação de

audiência de tentativa de conciliação, se expressamente requerido

por ambas as partes.

16.) Caso as partes deixem de apresentar suas respectivas contas

de liquidação, haja discrepância significativa entre os cálculos

apresentados ou a sua complexidade assim o recomende, fica

desde já determinada a realização de perícia contábil às expensas

da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, a(o) Sra.(Sr.).

JOSÉ EDUARDO ALCÂNTARA, que deverá apresentar o seu

laudo impreterivelmente no prazo de 30 dias úteis, a contar de

sua intimação via sistema e da liberação do processo no painel

do perito.

17.) Não obtida solução conciliatória nos autos por qualquer meio,

apresentados os os cálculos ou juntado o laudo pela(o) Sra.(Sr.)

Perita(o) Judicial, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.)

Assistente de Cálculos para análise da(s) conta(s) apresentada(s),

tornando ao cabo conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011217-34.2015.5.15.0014
AUTOR AMANDA MACHADO

ADVOGADO EMMANOELA AUGUSTO
DALFRE(OAB: 283732/SP)

RÉU DINORA DA SILVA - ME

ADVOGADO ANDERSON CORNELIO
PEREIRA(OAB: 273974/SP)

ADVOGADO DANIELE ALESSANDRA
CHINELLATO(OAB: 277625/SP)

RÉU DINORA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df94764

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamante para informar, no prazo de 05 (cinco) dias,

se tem interesse na remoção do veículo apreendido.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para comprovar, no prazo de

05 (cinco) dias, o pagamento do acordo.

Após, torne os autos conclusos para deliberações acerca do

prosseguimento do feito.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010137-88.2022.5.15.0014
AUTOR MARIA DE LOURDES VALERIO DE

SOUZA

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

RÉU GRANLUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

RÉU AF INDUSTRIA E COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AF INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA - EPP

  - GRANLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ea717d

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a audiência de instrução designada para o dia 02/07/2024

13:00.

Ciência às partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST).

Como medida de economia, com fundamento na PORTARIA

GP/CR Nº 02/2016 (que informa sobre o expressivo corte de 29%

no orçamento de custeio do Tribunal para 2016 e trata das medidas

para redução de despesas, inclusive postais e de impressão,

providência necessária para a manutenção da qualidade dos

serviços) e conclamando a colaboração dos usuários desta Justiça,

nobres advogados e partes, neste momento de contenção, cópia

deste despacho, ainda que assinado apenas digitalmente pela

Juíza, tem força de MANDADO DE INTIMAÇÃO às testemunhas, na

forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima, sob

pena de condução coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Eventual recusa de assinatura deverá ser informada nos autos em

até 10 dias antes da audiência, para as providências cabíveis.

Requerimentos de oitiva de testemunhas por carta precatória serão

apreciados na audiência de instrução.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010363-25.2024.5.15.0014
REQUERENTE THIAGO FIORI DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

REQUERIDO GRYCAMP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALLAN MARCEL PAISANI(OAB:
45467/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FIORI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76ea943

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Certifique a Secretaria o trânsito em julgado.

2.) Intime(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s), para que, no prazo de 10

(dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, proceda(m) ao cumprimento da(s) obrigação(ões) de

fazer que eventualmente lhe(s) tenha(m) sido imposta(s),

procedendo, se o caso, às devidas anotações e/ou retificações na

CTPS da(o)(s) reclamante(s), entregando-lhe(s) a(s) guia(s)
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necessária(s) à habilitação no programa de seguro-desemprego e

ao saque dos depósitos do FGTS, bem como cópia do PPP (perfil

profissiográfico previdenciário) e demais providências pertinentes.

A fim de viabilizar a aposição dos registros obrigatórios ou a

retificação de dados em sua CTPS, dentro do prazo acima indicado,

a(o)(s) trabalhadora(or)(es) deverá(ão) comparecer no endereço

da(o)(s) reclamada(o)(s), para que dê cumprimento à obrigação.

Em se tratando de reclamada(o)(s) revel(éis) ou caso haja recusa

por parte da(o)(s) reclamada(o)(s), independentemente da

incidência de eventual penalidade pecuniária cominada, a anotação

será realizada pela Secretaria da Vara do Trabalho, na forma do

artigo 92, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

3.) Em havendo, comprove(m) a(o)(s) reclamada(o)(s), no prazo de

10 (dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, o recolhimento dos depósitos fundiários e da respectiva

multa, sob pena de execução direta.

4.) Se o caso, expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s) para

autorizar a(o)(s) reclamante(s) a sacar(em) os valores depositados

em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como a se

habilitar(em) ao seguro-desemprego, verificadas pelo órgão

competente as condições legais para tanto.

5.) Expeça(m)-se eventual(is) ofício(s) determinados em

sentença/acórdão. Confiro ao presente despacho a qualidade de

OFÍCIO, que deverá ser remetido juntamente com cópia do

provimento jurisdicional.

6.) Expeça(m)-se eventual(is) requisição(ões) para pagamento dos

honorários periciais determinada em sentença/acórdão,

encaminhando-se à Presidência do E. Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região por meio do Sistema AJ/JT.

7.) Apresentem as partes cálculos de liquidação, com a indicação

de itens e valores que entendem devidos, no prazo de 10 dias,

sendo vedado modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou discutir

matéria pertinente à causa principal (§1º, art. 879, da CLT), sob

pena de indeferimento liminar da conta. No mesmo prazo, deverá

a reclamada depositar e comprovar nos autos o valor que

entende devido, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas, INSS, honorários periciais, honorários advocatícios

sucumbenciais, conforme o caso).

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes. Note-se que a contribuição

previdenciária deverá observar o disposto na Súmula 368, incisos IV

e V, do C. TST, com indicação em separado da cota empregado,

cota empregador e SAT/fator de risco.

A correção monetária deverá observar o quanto decidido pelo STF

que, nas ADC nº. 58 e 59 e ADI nº. 5867 e 6021, julgou

parcialmente procedentes os pedidos das ADC, conferindo

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº. 13.467, de 2017,

estabelecendo os seguintes parâmetros para a incidência de

correção monetária e juros de mora, até que haja solução legislativa

adequada, a saber:

A – devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária

e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406, do Código Civil), para

a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

para a correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho;

B – são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão

(na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

C – os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa SELIC (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§12 e

14, ou art. 535, §§5º e 7º, do CPC); e

D – ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se

-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de

atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem

qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção

monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais);

E– por fim:

E.1 – qualquer que seja a verba objeto da condenação:

E.1.1 – aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, ou seja, desde o

vencimento da obrigação – em regra, o 5º dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços (Súmula nº. 381, do TST), ou

data anterior definida em lei, instrumento coletivo, contrato etc, até o

dia anterior à data da citação; e

E.1.2 – aplicação da taxa SELIC a partir da data da citação,

considerando-se esta realizada na data em que se completar 48

horas da expedição da notificação citatória (Súmula nº. 16, do TST),

salvo certificação expressa nos autos em data distinta;
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E.2 – se houver litisconsórcio passivo, considerar-se-á a data da

citação do empregador, assim definido na sentença e/ou acórdão,

porque outros condenados têm apenas responsabilidade

subsidiária, que não existe sem a obrigação e responsabilidade

primária daquele;

E.3 – nas indenizações de danos de natureza pessoal (moral,

estético, existencial etc), como não será mais possível a aplicação

de juros de mora de 1% ao mês (art. 883, da CLT) – exceto se

houver decisão com trânsito em sentido contrário –, deverá ser

aplicada apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento do

valor da indenização (Súmula nº. 439, do TST);

E.4 – em relação aos honorários de sucumbência, quando

arbitrados sobre o valor atualizado da causa, sobre o qual devem

incidir os juros de mora, aplicar-se-á apenas a taxa SELIC – que

engloba correção monetária e juros –, para evitar-se o bis in idem,

desde a data do ajuizamento da ação, até a data do pagamento;

E.5 – sobre o valor apurado da taxa SELIC não incide imposto de

renda, porque este imposto não incide sobre juros de mora e, uma

vez mais, SELIC engloba correção monetária e juros (OJ nº. 400, da

SBDI-I, do TST).

OS CÁLCULOS APRESENTADOS JÁ DEVERÃO CONTER O

ABATIMENTO DOS PAGAMENTOS REALIZADOS AOS

RESPECTIVOS CREDORES NAS ÉPOCAS PRÓPRIAS,

DESTACANDO-SE, AINDA, QUE PARA AS EMPRESAS EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO

DEVERÁ SE LIMITAR À DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO,

ENQUANTO NO CASO DAS MASSAS FALIDAS ESSA

LIMITAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR A DATA DA QUEBRA.

8.) Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela parte contrária, indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do §2º, do artigo 879, da CLT.

9.) Na hipótese de o comando condenatório ter estabelecido

responsabilidade subsidiária limitada a quaisquer da(o)(s)

reclamada(o)(s), a conta de liquidação deverá conter quadro-

resumo em que se destaque o montante devido pela(o)(s)

responsável(is) principal(is) e por cada uma(um) da(o)(s)

responsável(is) subsidiária(os)(s).

10.) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34, do Provimento GP-VPJ-CR nº. 05/2012

(alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR n. 001/2020). O sistema PJe-

Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc (Sistema unificado

de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo

TRT da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

11.) Em havendo a necessidade de apresentação de documentos

que estejam em poder de quaisquer das partes para a elaboração

dos cálculos de liquidação, o não cumprimento da intimação

expedida por este Juízo na primeira oportunidade configurará ato

atentatório à dignidade da justiça, sujeitando o infrator à multa

prevista na legislação processual (artigo 77, IV, §§1º e 2º, do CPC).

12.) Na hipótese do item anterior, independentemente da

incidência da penalidade pecuniária, fica(m) a parte ex adversa

e/ou a(o) Perita(o) Contábil desde logo autorizada(o)(s) a

prosseguir com a apuração dos cálculos pela média

encontrada ou por arbitramento.

13.) Eventual(is) depósito(s) judicial(is) realizado(s) pela(o)(s)

devedora(or)(es) principal(is) ou solidária(o)(s) deverá(ão) ser

imediatamente liberado(s) à(ao)(s) respectiva(o)(s) credora(or)(es)

até o limite do incontroverso, preferencialmente mediante

transferência bancária.

14.) Com vistas a imprimir maior celeridade e efetividade à

tramitação processual, em especial na hipótese de eventual

liberação de valores, caso ainda não o tenham feito, intimem-se as

partes para que, no mesmo prazo supramencionado, informem nos

autos os seguintes dados para transferência em seu favor ou de

sua(eu)(s) advogada(o)(s) com poderes para o ato: titular da conta,

CPF/CNPJ, banco, número da agência e número da conta,

informando se conta-corrente ou poupança.

15.) Apresentados os cálculos, tendo em vista a relevância da

atividade conciliatória nesta Justiça Especializada (artigo 764, da

CLT), remetam-se os autos ao CEJUSC para a designação de

audiência de tentativa de conciliação, se expressamente requerido

por ambas as partes.

16.) Caso as partes deixem de apresentar suas respectivas contas

de liquidação, haja discrepância significativa entre os cálculos

apresentados ou a sua complexidade assim o recomende, fica

desde já determinada a realização de perícia contábil às expensas

da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, a(o) Sra.(Sr.).

JOSÉ EDUARDO ALCÂNTARA, que deverá apresentar o seu

laudo impreterivelmente no prazo de 30 dias úteis, a contar de

sua intimação via sistema e da liberação do processo no painel

do perito.

17.) Não obtida solução conciliatória nos autos por qualquer meio,

apresentados os os cálculos ou juntado o laudo pela(o) Sra.(Sr.)

Perita(o) Judicial, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.)

Assistente de Cálculos para análise da(s) conta(s) apresentada(s),

tornando ao cabo conclusos para deliberações ou eventual
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homologação.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011217-34.2015.5.15.0014
AUTOR AMANDA MACHADO

ADVOGADO EMMANOELA AUGUSTO
DALFRE(OAB: 283732/SP)

RÉU DINORA DA SILVA - ME

ADVOGADO ANDERSON CORNELIO
PEREIRA(OAB: 273974/SP)

ADVOGADO DANIELE ALESSANDRA
CHINELLATO(OAB: 277625/SP)

RÉU DINORA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINORA DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df94764

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamante para informar, no prazo de 05 (cinco) dias,

se tem interesse na remoção do veículo apreendido.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para comprovar, no prazo de

05 (cinco) dias, o pagamento do acordo.

Após, torne os autos conclusos para deliberações acerca do

prosseguimento do feito.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011419-35.2020.5.15.0014
AUTOR MILENA GOMES BARRETO

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

RÉU 365D OPERACOES E GESTAO DO
VAREJO ALIMENTICIO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO LUTERO ASBAHR(OAB:
309509/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS PAZELLI
JUNIOR(OAB: 144082/SP)

RÉU SUPERMERCADO CEARA LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO LUTERO ASBAHR(OAB:
309509/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS PAZELLI
JUNIOR(OAB: 144082/SP)

RÉU COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO MURILO POURRAT MILANI
BORGES(OAB: 181479/SP)

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA GOMES BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7f4079

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Homologo os cálculos elaborados pela terceira reclamada (ID

f3c5a39), pois fidedignos ao(s) título(s) judicial(is) transitado(s) em

julgado, fixando, por conseguinte, o(s) valor(es) devido(s), que

deverá(ão) ser corrigido(s) com observância dos parâmetros

estabelecidos pelo STF (ADC nº 58 e 59 e ADI nº 5867 e 6021) até

a data do efetivo pagamento, conforme abaixo:

-crédito líquido da(o)(s) reclamante(s), incluindo FGTS: R$

14.309,10;

-contribuição previdenciária, cota-parte do empregado: R$ 49,01;

-contribuição previdenciária, cota-parte do empregador: R$ 153,69;

-honorários advocatícios sucumbenciais devidos à(ao) Dra.(Dr.)

WALTER BERGSTRÖM: R$ 2.153,72;

- custas judiciais: recolhidas (ID ff8db78).

Tendo em vista o decidido pelo STF ao apreciar a ADI 5766/DF, os

honorários sucumbenciais devidos pela reclamante, no importe de

R$ 300,00, não são exigíveis, em virtude da concessão dos

benefícios da gratuidade de justiça, exceto se comprovada eventual

modificação de sua capacidade econômica.

Os valores referidos estão atualizados até 23/10/2020.

2. Intime(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s) para pagamento da(s)

quantia(s) fixada(s) na liquidação, devidamente atualizada(s) e

acrescida(s) de eventuais juros, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
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pena de execução, ficando autorizadas as quebras dos sigilos fiscal

e bancário.

No mesmo prazo, a(o)(s) devedora(or)(es), caso não efetue(m) o

pagamento, poderá(ão) garantir o Juízo mediante depósito, para

viabilizar a oposição de embargos à execução, na forma do artigo

884, da CLT.

3. Registre-se que o(s) valor(es) homologado(s) anteriormente não

contempla(m) o abatimento de eventual(is) depósito(s) recursal(is)

já recolhido(s), pois, quando realizado(s) o foi(foram) com a

finalidade de garantia do Juízo e preenchimento de pressuposto de

admissibilidade recursal, não importando em pagamento.

De igual forma, a ausência de referido abatimento não servirá de

óbice de qualquer ordem ao cumprimento das demais

determinações constantes da presente decisão, cumprindo à(ao)(s)

devedora(or)(es) providenciar o(s) pertinente(s) extrato(s) da(s)

conta(s) recursal(is), a fim de possibilitar o depósito e/ou pagamento

parcial do montante devido, sem dilação de prazo para tanto.

4. Em observância aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017,

deverá(ão) a(o)(s) reclamada(o)(s) efetuar o pagamento do(s)

valor(es) devido(s) ao(s) sua(eu)(s) respectiva(o)(s) credora(or)(es)

em sua(s) conta(s) bancária(s), cujos dados poderão ser obtidos

diretamente, e/ou por meio de guia(s) própria(s).

Para tanto, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), a(o)(s)

reclamante(s) deverá(ão) informar seus dados bancários ou de

sua(eu)(s) patrona(o)(s) com poderes para o ato diretamente à parte

contrária, sua(eu) representante legal ou advogada(o)(s)

regularmente constituída(o)(s), por e-mail ou outro modo de

comunicação direta.

Não dispondo de informação suficiente para o estabelecimento de

comunicação direta, no mesmo prazo, poderá(ão) indicar os dados

bancários por meio de petição protocolada nos autos, da qual a

parte devedora tomará ciência independentemente de notificação.

Na hipótese de a(o)(s) reclamante(s) ou sua(eu)(s) patrona(o)(s)

não informar(em) seus dados bancários no prazo fixado, deverá(ão)

a(o)(s) devedora(or)(es) depositar o(s) valor(es) devido(s) por meio

de Guia de Depósito Judicial Trabalhista, para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0216) ou à Caixa Econômica Federal (agência 2977), com

a d iscr iminação nos autos do(s)  va lor (es)  para cada

beneficiária(o)(s), cujo(s) boleto(s) poderá(ão) ser gerados a partir

do seguinte endereço eletrônico: https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-

deposito-judicial

5. Guias e Códigos para Recolhimento de Contribuições

Previdenciárias, Custas, Emolumentos e Imposto de Renda:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS:

DARF – Código 6092

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

CUSTAS E EMOLUMENTOS:

GUIA GRU (GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO)

CÓDIGO DA UNIDADE GESTORA (UG): 080011

CÓDIGO DA GESTÃO: 00001 - TESOURO NACIONAL

CÓDIGOS DE RECOLHIMENTO:

SE FOREM CUSTAS: 18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS

SE FOREM EMOLUMENTOS: 18770-4 – STN-EMOLUMENTOS

IMPOSTO DE RENDA:

GUIA DARF – CÓDIGOS:

1889 – RENDIMENTOS ACUMULADOS – ART. 12-A DA LEI Nº.

7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Rendimentos pagos de forma acumulada decorrentes de

aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou

reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do

Distrito Federal e dos municípios, e os provenientes do trabalho,

inclusive aqueles oriundas das decisões das Justiças do Trabalho,

Federal, Estaduais e do Distrito Federal, relativos a anos-calendário

anteriores ao do pagamento.

5936 – RENDIMENTOS DECORRENTES DE DECISÕES DA

JUSTIÇA DO TRABALHO, EXCETO O DISPOSTO NO ARTIGO 12-

A DA LEI Nº. 7.713, DE 1988. – Rendimentos pagos em

cumprimento de decisão ou acordo homologado pela Justiça do

Trabalho, inclusive atualização monetária e juros, a pessoas físicas

ou jurídicas, quando:

a) não sejam pagos acumuladamente; ou

b) pagos acumuladamente, sejam relativos ao ano-calendário do

recebimento.

Pagamento de remuneração pela prestação de serviços no curso do

processo judicial trabalhista.

6. Destaca-se que o artigo 6º, do Código de Processo Civil,

estabelece que “todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva”. Assim, a inobservância pela(o)(s) reclamada(o)(s)

das orientações para pagamento fixadas na presente decisão

poderá caracterizar litigância de má-fé, nos termos do artigo 793-B,

IV, da CLT, com as consequências previstas no artigo 793-C, do

mesmo diploma legal.

7. As orientações para pagamento deverão ser observadas, caso

a(o)(s) reclamada(o)(s) venha a requerer o parcelamento do débito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6940
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

na forma do artigo 916, do Código de Processo Civil. Ressalta-se

que, por interpretação analógica compatível com a natureza das

verbas objeto das reclamatórias em geral, na hipótese de

parcelamento, a(o)(s) reclamada(o)(s) deverá comprovar o depósito

de 30% do valor devido à(ao)(s) reclamante(s) acrescido da

totalidade das custas processuais, honorários advocatícios e de

outras parcelas, tais como, exemplificativamente, contribuições

previdenciárias, imposto de renda e honorários periciais.

8. Em se tratando de crédito(s) sujeito(s) às regras de pagamento

próprias da recuperação judicial ou de devedora(or)(e)(s) cuja

falência tenha sido decretada judicialmente, intime(m)-se a(o)(s)

reclamada(o)(s), por meio da(o) administradora(or) judicial, se

massa falida, para que, independentemente de garantia, oponha(m)

os competentes embargos à execução, no prazo de 5 (cinco) dias,

na forma do artigo 884, da CLT.

9. Destaca-se que, em havendo custas e contr ibuições

previdenciárias pendentes de recolhimento, ante as alterações

legislativas implementadas pela Lei nº. 14.112/2020 na Lei nº.

11.101/2005, em especial em seus §§ 7º-B e 11, do artigo 6º,

independentemente de eventual processamento da recuperação

judicial, a(o)(s) reclamada(o)(s) deverá(ão) efetuar o pagamento,

sob pena de execução.

10. Dispensa-se a ciência da União da presente decisão, nos

termos da Recomendação GP-CR 03/2011, do TRT da 15ª Região

e da Portaria Normativa PGF/AGU nº. 47/2023.

Int. Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

MCL

Processo Nº ATSum-0011419-35.2020.5.15.0014
AUTOR MILENA GOMES BARRETO

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

RÉU 365D OPERACOES E GESTAO DO
VAREJO ALIMENTICIO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO LUTERO ASBAHR(OAB:
309509/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS PAZELLI
JUNIOR(OAB: 144082/SP)

RÉU SUPERMERCADO CEARA LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO LUTERO ASBAHR(OAB:
309509/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS PAZELLI
JUNIOR(OAB: 144082/SP)

RÉU COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO MURILO POURRAT MILANI
BORGES(OAB: 181479/SP)

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 365D OPERACOES E GESTAO DO VAREJO ALIMENTICIO
EIRELI

  - COMERCIAL DELTA PONTO CERTO LTDA

  - SUPERMERCADO CEARA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7f4079

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Homologo os cálculos elaborados pela terceira reclamada (ID

f3c5a39), pois fidedignos ao(s) título(s) judicial(is) transitado(s) em

julgado, fixando, por conseguinte, o(s) valor(es) devido(s), que

deverá(ão) ser corrigido(s) com observância dos parâmetros

estabelecidos pelo STF (ADC nº 58 e 59 e ADI nº 5867 e 6021) até

a data do efetivo pagamento, conforme abaixo:

-crédito líquido da(o)(s) reclamante(s), incluindo FGTS: R$

14.309,10;

-contribuição previdenciária, cota-parte do empregado: R$ 49,01;

-contribuição previdenciária, cota-parte do empregador: R$ 153,69;

-honorários advocatícios sucumbenciais devidos à(ao) Dra.(Dr.)

WALTER BERGSTRÖM: R$ 2.153,72;

- custas judiciais: recolhidas (ID ff8db78).

Tendo em vista o decidido pelo STF ao apreciar a ADI 5766/DF, os

honorários sucumbenciais devidos pela reclamante, no importe de

R$ 300,00, não são exigíveis, em virtude da concessão dos

benefícios da gratuidade de justiça, exceto se comprovada eventual

modificação de sua capacidade econômica.

Os valores referidos estão atualizados até 23/10/2020.

2. Intime(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s) para pagamento da(s)

quantia(s) fixada(s) na liquidação, devidamente atualizada(s) e

acrescida(s) de eventuais juros, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de execução, ficando autorizadas as quebras dos sigilos fiscal

e bancário.

No mesmo prazo, a(o)(s) devedora(or)(es), caso não efetue(m) o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6941
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pagamento, poderá(ão) garantir o Juízo mediante depósito, para

viabilizar a oposição de embargos à execução, na forma do artigo

884, da CLT.

3. Registre-se que o(s) valor(es) homologado(s) anteriormente não

contempla(m) o abatimento de eventual(is) depósito(s) recursal(is)

já recolhido(s), pois, quando realizado(s) o foi(foram) com a

finalidade de garantia do Juízo e preenchimento de pressuposto de

admissibilidade recursal, não importando em pagamento.

De igual forma, a ausência de referido abatimento não servirá de

óbice de qualquer ordem ao cumprimento das demais

determinações constantes da presente decisão, cumprindo à(ao)(s)

devedora(or)(es) providenciar o(s) pertinente(s) extrato(s) da(s)

conta(s) recursal(is), a fim de possibilitar o depósito e/ou pagamento

parcial do montante devido, sem dilação de prazo para tanto.

4. Em observância aos termos da Recomendação CR nº. 06/2017,

deverá(ão) a(o)(s) reclamada(o)(s) efetuar o pagamento do(s)

valor(es) devido(s) ao(s) sua(eu)(s) respectiva(o)(s) credora(or)(es)

em sua(s) conta(s) bancária(s), cujos dados poderão ser obtidos

diretamente, e/ou por meio de guia(s) própria(s).

Para tanto, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), a(o)(s)

reclamante(s) deverá(ão) informar seus dados bancários ou de

sua(eu)(s) patrona(o)(s) com poderes para o ato diretamente à parte

contrária, sua(eu) representante legal ou advogada(o)(s)

regularmente constituída(o)(s), por e-mail ou outro modo de

comunicação direta.

Não dispondo de informação suficiente para o estabelecimento de

comunicação direta, no mesmo prazo, poderá(ão) indicar os dados

bancários por meio de petição protocolada nos autos, da qual a

parte devedora tomará ciência independentemente de notificação.

Na hipótese de a(o)(s) reclamante(s) ou sua(eu)(s) patrona(o)(s)

não informar(em) seus dados bancários no prazo fixado, deverá(ão)

a(o)(s) devedora(or)(es) depositar o(s) valor(es) devido(s) por meio

de Guia de Depósito Judicial Trabalhista, para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0216) ou à Caixa Econômica Federal (agência 2977), com

a d iscr iminação nos autos do(s)  va lor (es)  para cada

beneficiária(o)(s), cujo(s) boleto(s) poderá(ão) ser gerados a partir

do seguinte endereço eletrônico: https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-

deposito-judicial

5. Guias e Códigos para Recolhimento de Contribuições

Previdenciárias, Custas, Emolumentos e Imposto de Renda:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS:

DARF – Código 6092

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

CUSTAS E EMOLUMENTOS:

GUIA GRU (GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO)

CÓDIGO DA UNIDADE GESTORA (UG): 080011

CÓDIGO DA GESTÃO: 00001 - TESOURO NACIONAL

CÓDIGOS DE RECOLHIMENTO:

SE FOREM CUSTAS: 18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS

SE FOREM EMOLUMENTOS: 18770-4 – STN-EMOLUMENTOS

IMPOSTO DE RENDA:

GUIA DARF – CÓDIGOS:

1889 – RENDIMENTOS ACUMULADOS – ART. 12-A DA LEI Nº.

7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Rendimentos pagos de forma acumulada decorrentes de

aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou

reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do

Distrito Federal e dos municípios, e os provenientes do trabalho,

inclusive aqueles oriundas das decisões das Justiças do Trabalho,

Federal, Estaduais e do Distrito Federal, relativos a anos-calendário

anteriores ao do pagamento.

5936 – RENDIMENTOS DECORRENTES DE DECISÕES DA

JUSTIÇA DO TRABALHO, EXCETO O DISPOSTO NO ARTIGO 12-

A DA LEI Nº. 7.713, DE 1988. – Rendimentos pagos em

cumprimento de decisão ou acordo homologado pela Justiça do

Trabalho, inclusive atualização monetária e juros, a pessoas físicas

ou jurídicas, quando:

a) não sejam pagos acumuladamente; ou

b) pagos acumuladamente, sejam relativos ao ano-calendário do

recebimento.

Pagamento de remuneração pela prestação de serviços no curso do

processo judicial trabalhista.

6. Destaca-se que o artigo 6º, do Código de Processo Civil,

estabelece que “todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva”. Assim, a inobservância pela(o)(s) reclamada(o)(s)

das orientações para pagamento fixadas na presente decisão

poderá caracterizar litigância de má-fé, nos termos do artigo 793-B,

IV, da CLT, com as consequências previstas no artigo 793-C, do

mesmo diploma legal.

7. As orientações para pagamento deverão ser observadas, caso

a(o)(s) reclamada(o)(s) venha a requerer o parcelamento do débito

na forma do artigo 916, do Código de Processo Civil. Ressalta-se

que, por interpretação analógica compatível com a natureza das

verbas objeto das reclamatórias em geral, na hipótese de
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parcelamento, a(o)(s) reclamada(o)(s) deverá comprovar o depósito

de 30% do valor devido à(ao)(s) reclamante(s) acrescido da

totalidade das custas processuais, honorários advocatícios e de

outras parcelas, tais como, exemplificativamente, contribuições

previdenciárias, imposto de renda e honorários periciais.

8. Em se tratando de crédito(s) sujeito(s) às regras de pagamento

próprias da recuperação judicial ou de devedora(or)(e)(s) cuja

falência tenha sido decretada judicialmente, intime(m)-se a(o)(s)

reclamada(o)(s), por meio da(o) administradora(or) judicial, se

massa falida, para que, independentemente de garantia, oponha(m)

os competentes embargos à execução, no prazo de 5 (cinco) dias,

na forma do artigo 884, da CLT.

9. Destaca-se que, em havendo custas e contr ibuições

previdenciárias pendentes de recolhimento, ante as alterações

legislativas implementadas pela Lei nº. 14.112/2020 na Lei nº.

11.101/2005, em especial em seus §§ 7º-B e 11, do artigo 6º,

independentemente de eventual processamento da recuperação

judicial, a(o)(s) reclamada(o)(s) deverá(ão) efetuar o pagamento,

sob pena de execução.

10. Dispensa-se a ciência da União da presente decisão, nos

termos da Recomendação GP-CR 03/2011, do TRT da 15ª Região

e da Portaria Normativa PGF/AGU nº. 47/2023.

Int. Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

MCL

Processo Nº ATOrd-0001767-38.2013.5.15.0014
AUTOR GEOVANE LEITE HONORATO

ADVOGADO VALQUIRIA CARRILHO(OAB:
280649/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN CESAR MENEGON(OAB:
282994/SP)

RÉU CARBUS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RUBIA MARA DE OLIVEIRA
SIMONETTI(OAB: 288870/SP)

ADVOGADO LAIS FONTOLAN VILHENA(OAB:
354589/SP)

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

PERITO PAULO RUBENS GONCALVES
MARGARIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE LEITE HONORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5573334

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que o novo laudo contábil apresentado pelo Sr. Perito

trata-se tão somente de readequação dos valores homologados

para a data do início da recuperação judicial, e não de elaboração

de novos cálculos.

Assim, desnecessária a realização de nova homologação, devendo

ser expedida certidão de habilitação de crédito, para ser submetida

à apreciação do administrador judicial, na forma do artigo 112, §2º,

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Na hipótese do parágrafo anterior, tendo em vista a nova redação

do artigo 126, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho, proceda-se ao sobrestamento do

processo, associado ao movimento adequado (“suspenso o

processo por falência ou recuperação judicial").

Todavia, em havendo contribuições previdenciárias pendentes de

recolhimento, ante as alterações legislativas implementadas pela

Lei nº. 14.112/2020 na Lei nº. 11.101/2005, em especial em seus §§

7º-B e 11, do artigo 6º, prossiga-se a execução em seus ulteriores

termos, restando vedada a expedição de certidão de crédito para

essa finalidade, bem como o arquivamento do feito.

Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001767-38.2013.5.15.0014
AUTOR GEOVANE LEITE HONORATO

ADVOGADO VALQUIRIA CARRILHO(OAB:
280649/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN CESAR MENEGON(OAB:
282994/SP)

RÉU CARBUS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RUBIA MARA DE OLIVEIRA
SIMONETTI(OAB: 288870/SP)

ADVOGADO LAIS FONTOLAN VILHENA(OAB:
354589/SP)

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

PERITO PAULO RUBENS GONCALVES
MARGARIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5573334

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que o novo laudo contábil apresentado pelo Sr. Perito

trata-se tão somente de readequação dos valores homologados

para a data do início da recuperação judicial, e não de elaboração

de novos cálculos.

Assim, desnecessária a realização de nova homologação, devendo

ser expedida certidão de habilitação de crédito, para ser submetida

à apreciação do administrador judicial, na forma do artigo 112, §2º,

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Na hipótese do parágrafo anterior, tendo em vista a nova redação

do artigo 126, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho, proceda-se ao sobrestamento do

processo, associado ao movimento adequado (“suspenso o

processo por falência ou recuperação judicial").

Todavia, em havendo contribuições previdenciárias pendentes de

recolhimento, ante as alterações legislativas implementadas pela

Lei nº. 14.112/2020 na Lei nº. 11.101/2005, em especial em seus §§

7º-B e 11, do artigo 6º, prossiga-se a execução em seus ulteriores

termos, restando vedada a expedição de certidão de crédito para

essa finalidade, bem como o arquivamento do feito.

Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011582-10.2023.5.15.0014
REQUERENTES FABRITECH INDUSTRIA E

COMERCIO DE CAPACETES EIRELI

ADVOGADO BRUNO MOREIRA(OAB: 253204/SP)

REQUERENTES ALISSON LUIS FERREIRA
FERNANDES

ADVOGADO EMERSON MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 328156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON LUIS FERREIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e32cecf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.- Ante o exposto, decide-se conhecer e rejeitar os embargos de

declaração, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    THIAGO HENRIQUE AMENT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011582-10.2023.5.15.0014
REQUERENTES FABRITECH INDUSTRIA E

COMERCIO DE CAPACETES EIRELI

ADVOGADO BRUNO MOREIRA(OAB: 253204/SP)

REQUERENTES ALISSON LUIS FERREIRA
FERNANDES

ADVOGADO EMERSON MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 328156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE CAPACETES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e32cecf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.- Ante o exposto, decide-se conhecer e rejeitar os embargos de

declaração, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    THIAGO HENRIQUE AMENT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010593-04.2023.5.15.0014
AUTOR BRUNO TIAGO TEODORO

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU LICAV INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO PAULA MACHADO LOPES
MEDINA(OAB: 246047/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LICAV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5498b4b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

TM

Processo Nº ATOrd-0010945-30.2021.5.15.0014
AUTOR SEYU CESARIO ANASHIRO

ADVOGADO LÉO BORGES BARRETO(OAB:
129471/SP)

RÉU DSJR TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO GIOVANE VALESCA DE GOES(OAB:
288748/SP)

RÉU ROGERIO BIAGIO SCIOTA

ADVOGADO GIOVANE VALESCA DE GOES(OAB:
288748/SP)

RÉU DOMENICO SCIOTA JUNIOR

ADVOGADO GIOVANE VALESCA DE GOES(OAB:
288748/SP)

RÉU LOGISTICALIM TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO GIOVANE VALESCA DE GOES(OAB:
288748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMENICO SCIOTA JUNIOR

  - DSJR TRANSPORTES LTDA - ME

  - LOGISTICALIM TRANSPORTES EIRELI

  - ROGERIO BIAGIO SCIOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6f06cb

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Certifique a Secretaria o trânsito em julgado.

2.) Intime(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s), para que, no prazo de 10

(dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, proceda(m) ao cumprimento da(s) obrigação(ões) de

fazer que eventualmente lhe(s) tenha(m) sido imposta(s),

procedendo, se o caso, às devidas anotações e/ou retificações na

CTPS da(o)(s) reclamante(s), entregando-lhe(s) a(s) guia(s)

necessária(s) à habilitação no programa de seguro-desemprego e

ao saque dos depósitos do FGTS, bem como cópia do PPP (perfil

profissiográfico previdenciário) e demais providências pertinentes.

A fim de viabilizar a aposição dos registros obrigatórios ou a

retificação de dados em sua CTPS, dentro do prazo acima indicado,

a(o)(s) trabalhadora(or)(es) deverá(ão) comparecer no endereço

da(o)(s) reclamada(o)(s), para que dê cumprimento à obrigação.

Em se tratando de reclamada(o)(s) revel(éis) ou caso haja recusa

por parte da(o)(s) reclamada(o)(s), independentemente da

incidência de eventual penalidade pecuniária cominada, a anotação

será realizada pela Secretaria da Vara do Trabalho, na forma do

artigo 92, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

3.) Em havendo, comprove(m) a(o)(s) reclamada(o)(s), no prazo de

10 (dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, o recolhimento dos depósitos fundiários e da respectiva

multa, sob pena de execução direta.

4.) Se o caso, expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s) para

autorizar a(o)(s) reclamante(s) a sacar(em) os valores depositados

em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como a se

habilitar(em) ao seguro-desemprego, verificadas pelo órgão

competente as condições legais para tanto.

5.) Expeça(m)-se eventual(is) ofício(s) determinados em

sentença/acórdão. Confiro ao presente despacho a qualidade de

OFÍCIO, que deverá ser remetido juntamente com cópia do

provimento jurisdicional.

6.) Expeça(m)-se eventual(is) requisição(ões) para pagamento dos

honorários periciais determinada em sentença/acórdão,

encaminhando-se à Presidência do E. Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região por meio do Sistema AJ/JT.

7.) Tendo em vista a complexidade dos cálculos necessários à

apuração dos créditos devidos na presente demanda, recomenda-

se a designação de profissional de confiança deste Juízo, pelo que

fica determinada a realização de perícia contábil às expensas

da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, a(o) Sra.(Sr.).

KLEBER BURATIERO, que deverá apresentar o seu laudo
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impreterivelmente no prazo de 30 dias úteis, a contar de sua

intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes. Note-se que a contribuição

previdenciária deverá observar o disposto na Súmula 368, incisos IV

e V, do C. TST, com indicação em separado da cota empregado,

cota empregador e SAT/fator de risco.

A correção monetária deverá observar o quanto decidido pelo STF

que, nas ADC nº. 58 e 59 e ADI nº. 5867 e 6021, julgou

parcialmente procedentes os pedidos das ADC, conferindo

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº. 13.467, de 2017,

estabelecendo os seguintes parâmetros para a incidência de

correção monetária e juros de mora, até que haja solução legislativa

adequada, a saber:

A – devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária

e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406, do Código Civil), para

a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

para a correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho;

B – são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão

(na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

C – os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa SELIC (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§12 e

14, ou art. 535, §§5º e 7º, do CPC); e

D – ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se

-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de

atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem

qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção

monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais);

E– por fim:

E.1 – qualquer que seja a verba objeto da condenação:

E.1.1 – aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, ou seja, desde o

vencimento da obrigação – em regra, o 5º dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços (Súmula nº. 381, do TST), ou

data anterior definida em lei, instrumento coletivo, contrato etc, até o

dia anterior à data da citação; e

E.1.2 – aplicação da taxa SELIC a partir da data da citação,

considerando-se esta realizada na data em que se completar 48

horas da expedição da notificação citatória (Súmula nº. 16, do TST),

salvo certificação expressa nos autos em data distinta;

E.2 – se houver litisconsórcio passivo, considerar-se-á a data da

citação do empregador, assim definido na sentença e/ou acórdão,

porque outros condenados têm apenas responsabilidade

subsidiária, que não existe sem a obrigação e responsabilidade

primária daquele;

E.3 – nas indenizações de danos de natureza pessoal (moral,

estético, existencial etc), como não será mais possível a aplicação

de juros de mora de 1% ao mês (art. 883, da CLT) – exceto se

houver decisão com trânsito em sentido contrário –, deverá ser

aplicada apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento do

valor da indenização (Súmula nº. 439, do TST);

E.4 – em relação aos honorários de sucumbência, quando

arbitrados sobre o valor atualizado da causa, sobre o qual devem

incidir os juros de mora, aplicar-se-á apenas a taxa SELIC – que

engloba correção monetária e juros –, para evitar-se o bis in idem,

desde a data do ajuizamento da ação, até a data do pagamento;

E.5 – sobre o valor apurado da taxa SELIC não incide imposto de

renda, porque este imposto não incide sobre juros de mora e, uma

vez mais, SELIC engloba correção monetária e juros (OJ nº. 400, da

SBDI-I, do TST).

OS CÁLCULOS APRESENTADOS JÁ DEVERÃO CONTER O

ABATIMENTO DOS PAGAMENTOS REALIZADOS AOS

RESPECTIVOS CREDORES NAS ÉPOCAS PRÓPRIAS,

DESTACANDO-SE, AINDA, QUE PARA AS EMPRESAS EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO

DEVERÁ SE LIMITAR À DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO,

ENQUANTO NO CASO DAS MASSAS FALIDAS ESSA

LIMITAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR A DATA DA QUEBRA.

8.) Na hipótese de o comando condenatório ter estabelecido

responsabilidade subsidiária limitada a quaisquer da(o)(s)

reclamada(o)(s), a conta de liquidação deverá conter quadro-

resumo em que se destaque o montante devido pela(o)(s)

responsável(is) principal(is) e por cada uma(um) da(o)(s)

responsável(is) subsidiária(os)(s).

9.) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme
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previsto no artigo 34, do Provimento GP-VPJ-CR nº. 05/2012

(alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR n. 001/2020). O sistema PJe-

Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc (Sistema unificado

de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo

TRT da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

10.) Em havendo a necessidade de apresentação de documentos

que estejam em poder de quaisquer das partes para a elaboração

dos cálculos de liquidação, o não cumprimento da intimação

expedida por este Juízo na primeira oportunidade configurará ato

atentatório à dignidade da justiça, sujeitando o infrator à multa

prevista na legislação processual (artigo 77, IV, §§1º e 2º, do CPC).

11.) Na hipótese do item anterior, independentemente da incidência

da penalidade pecuniária, fica(m) a(o) Perita(o) Contábil desde logo

autorizada(o)(s) a prosseguir com a apuração dos cálculos pela

média encontrada ou por arbitramento.

12.) Decorrido o prazo concedido à(o) Perita(o) Contábil,

independentemente de nova intimação, iniciar-se-á o prazo de 8

dias para as partes, querendo, impugnarem o laudo contábil,

indicando os itens e valores objeto da discordância, de forma

fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do

artigo 879, da CLT.

13.) Caso seja apresentada impugnação ao laudo contábil, deverá

ser intimada(o) a(o) Perita(o) para resposta, no prazo de 15 dias.

14.) Por fim, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente de

Cálculos para análise, tornando ao cabo conclusos para

deliberações ou eventual homologação.

15.) Eventual(is) depósito(s) judicial(is) realizado(s) pela(o)(s)

devedora(or)(es) principal(is) ou solidária(o)(s) deverá(ão) ser

imediatamente liberado(s) à(ao)(s) respectiva(o)(s) credora(or)(es)

até o limite do incontroverso, preferencialmente mediante

transferência bancária.

16.) Com vistas a imprimir maior celeridade e efetividade à

tramitação processual, em especial na hipótese de eventual

liberação de valores, caso ainda não o tenham feito, intimem-se as

partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informem nos autos os

seguintes dados para transferência em seu favor ou de sua(eu)(s)

advogada(o)(s) com poderes para o ato: titular da conta,

CPF/CNPJ, banco, número da agência e número da conta,

informando se conta-corrente ou poupança.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010945-30.2021.5.15.0014
AUTOR SEYU CESARIO ANASHIRO

ADVOGADO LÉO BORGES BARRETO(OAB:
129471/SP)

RÉU DSJR TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO GIOVANE VALESCA DE GOES(OAB:
288748/SP)

RÉU ROGERIO BIAGIO SCIOTA

ADVOGADO GIOVANE VALESCA DE GOES(OAB:
288748/SP)

RÉU DOMENICO SCIOTA JUNIOR

ADVOGADO GIOVANE VALESCA DE GOES(OAB:
288748/SP)

RÉU LOGISTICALIM TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO GIOVANE VALESCA DE GOES(OAB:
288748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEYU CESARIO ANASHIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6f06cb

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Certifique a Secretaria o trânsito em julgado.

2.) Intime(m)-se a(o)(s) reclamada(o)(s), para que, no prazo de 10

(dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em

sentença, proceda(m) ao cumprimento da(s) obrigação(ões) de

fazer que eventualmente lhe(s) tenha(m) sido imposta(s),

procedendo, se o caso, às devidas anotações e/ou retificações na

CTPS da(o)(s) reclamante(s), entregando-lhe(s) a(s) guia(s)

necessária(s) à habilitação no programa de seguro-desemprego e

ao saque dos depósitos do FGTS, bem como cópia do PPP (perfil

profissiográfico previdenciário) e demais providências pertinentes.

A fim de viabilizar a aposição dos registros obrigatórios ou a

retificação de dados em sua CTPS, dentro do prazo acima indicado,

a(o)(s) trabalhadora(or)(es) deverá(ão) comparecer no endereço

da(o)(s) reclamada(o)(s), para que dê cumprimento à obrigação.

Em se tratando de reclamada(o)(s) revel(éis) ou caso haja recusa

por parte da(o)(s) reclamada(o)(s), independentemente da

incidência de eventual penalidade pecuniária cominada, a anotação

será realizada pela Secretaria da Vara do Trabalho, na forma do

artigo 92, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

3.) Em havendo, comprove(m) a(o)(s) reclamada(o)(s), no prazo de

10 (dez) dias, se outro não houver sido expressamente fixado em
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sentença, o recolhimento dos depósitos fundiários e da respectiva

multa, sob pena de execução direta.

4.) Se o caso, expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s) para

autorizar a(o)(s) reclamante(s) a sacar(em) os valores depositados

em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como a se

habilitar(em) ao seguro-desemprego, verificadas pelo órgão

competente as condições legais para tanto.

5.) Expeça(m)-se eventual(is) ofício(s) determinados em

sentença/acórdão. Confiro ao presente despacho a qualidade de

OFÍCIO, que deverá ser remetido juntamente com cópia do

provimento jurisdicional.

6.) Expeça(m)-se eventual(is) requisição(ões) para pagamento dos

honorários periciais determinada em sentença/acórdão,

encaminhando-se à Presidência do E. Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região por meio do Sistema AJ/JT.

7.) Tendo em vista a complexidade dos cálculos necessários à

apuração dos créditos devidos na presente demanda, recomenda-

se a designação de profissional de confiança deste Juízo, pelo que

fica determinada a realização de perícia contábil às expensas

da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, a(o) Sra.(Sr.).

KLEBER BURATIERO, que deverá apresentar o seu laudo

impreterivelmente no prazo de 30 dias úteis, a contar de sua

intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes. Note-se que a contribuição

previdenciária deverá observar o disposto na Súmula 368, incisos IV

e V, do C. TST, com indicação em separado da cota empregado,

cota empregador e SAT/fator de risco.

A correção monetária deverá observar o quanto decidido pelo STF

que, nas ADC nº. 58 e 59 e ADI nº. 5867 e 6021, julgou

parcialmente procedentes os pedidos das ADC, conferindo

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899,

§4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº. 13.467, de 2017,

estabelecendo os seguintes parâmetros para a incidência de

correção monetária e juros de mora, até que haja solução legislativa

adequada, a saber:

A – devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária

e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406, do Código Civil), para

a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e

para a correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho;

B – são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão

(na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

C – os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa SELIC (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§12 e

14, ou art. 535, §§5º e 7º, do CPC); e

D – ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se

-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de

atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem

qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção

monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais);

E– por fim:

E.1 – qualquer que seja a verba objeto da condenação:

E.1.1 – aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial, ou seja, desde o

vencimento da obrigação – em regra, o 5º dia útil do mês

subsequente à prestação de serviços (Súmula nº. 381, do TST), ou

data anterior definida em lei, instrumento coletivo, contrato etc, até o

dia anterior à data da citação; e

E.1.2 – aplicação da taxa SELIC a partir da data da citação,

considerando-se esta realizada na data em que se completar 48

horas da expedição da notificação citatória (Súmula nº. 16, do TST),

salvo certificação expressa nos autos em data distinta;

E.2 – se houver litisconsórcio passivo, considerar-se-á a data da

citação do empregador, assim definido na sentença e/ou acórdão,

porque outros condenados têm apenas responsabilidade

subsidiária, que não existe sem a obrigação e responsabilidade

primária daquele;

E.3 – nas indenizações de danos de natureza pessoal (moral,

estético, existencial etc), como não será mais possível a aplicação

de juros de mora de 1% ao mês (art. 883, da CLT) – exceto se

houver decisão com trânsito em sentido contrário –, deverá ser

aplicada apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento do

valor da indenização (Súmula nº. 439, do TST);

E.4 – em relação aos honorários de sucumbência, quando

arbitrados sobre o valor atualizado da causa, sobre o qual devem

incidir os juros de mora, aplicar-se-á apenas a taxa SELIC – que

engloba correção monetária e juros –, para evitar-se o bis in idem,
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desde a data do ajuizamento da ação, até a data do pagamento;

E.5 – sobre o valor apurado da taxa SELIC não incide imposto de

renda, porque este imposto não incide sobre juros de mora e, uma

vez mais, SELIC engloba correção monetária e juros (OJ nº. 400, da

SBDI-I, do TST).

OS CÁLCULOS APRESENTADOS JÁ DEVERÃO CONTER O

ABATIMENTO DOS PAGAMENTOS REALIZADOS AOS

RESPECTIVOS CREDORES NAS ÉPOCAS PRÓPRIAS,

DESTACANDO-SE, AINDA, QUE PARA AS EMPRESAS EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO

DEVERÁ SE LIMITAR À DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO,

ENQUANTO NO CASO DAS MASSAS FALIDAS ESSA

LIMITAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR A DATA DA QUEBRA.

8.) Na hipótese de o comando condenatório ter estabelecido

responsabilidade subsidiária limitada a quaisquer da(o)(s)

reclamada(o)(s), a conta de liquidação deverá conter quadro-

resumo em que se destaque o montante devido pela(o)(s)

responsável(is) principal(is) e por cada uma(um) da(o)(s)

responsável(is) subsidiária(os)(s).

9.) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34, do Provimento GP-VPJ-CR nº. 05/2012

(alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR n. 001/2020). O sistema PJe-

Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc (Sistema unificado

de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo

TRT da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

10.) Em havendo a necessidade de apresentação de documentos

que estejam em poder de quaisquer das partes para a elaboração

dos cálculos de liquidação, o não cumprimento da intimação

expedida por este Juízo na primeira oportunidade configurará ato

atentatório à dignidade da justiça, sujeitando o infrator à multa

prevista na legislação processual (artigo 77, IV, §§1º e 2º, do CPC).

11.) Na hipótese do item anterior, independentemente da incidência

da penalidade pecuniária, fica(m) a(o) Perita(o) Contábil desde logo

autorizada(o)(s) a prosseguir com a apuração dos cálculos pela

média encontrada ou por arbitramento.

12.) Decorrido o prazo concedido à(o) Perita(o) Contábil,

independentemente de nova intimação, iniciar-se-á o prazo de 8

dias para as partes, querendo, impugnarem o laudo contábil,

indicando os itens e valores objeto da discordância, de forma

fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do

artigo 879, da CLT.

13.) Caso seja apresentada impugnação ao laudo contábil, deverá

ser intimada(o) a(o) Perita(o) para resposta, no prazo de 15 dias.

14.) Por fim, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente de

Cálculos para análise, tornando ao cabo conclusos para

deliberações ou eventual homologação.

15.) Eventual(is) depósito(s) judicial(is) realizado(s) pela(o)(s)

devedora(or)(es) principal(is) ou solidária(o)(s) deverá(ão) ser

imediatamente liberado(s) à(ao)(s) respectiva(o)(s) credora(or)(es)

até o limite do incontroverso, preferencialmente mediante

transferência bancária.

16.) Com vistas a imprimir maior celeridade e efetividade à

tramitação processual, em especial na hipótese de eventual

liberação de valores, caso ainda não o tenham feito, intimem-se as

partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informem nos autos os

seguintes dados para transferência em seu favor ou de sua(eu)(s)

advogada(o)(s) com poderes para o ato: titular da conta,

CPF/CNPJ, banco, número da agência e número da conta,

informando se conta-corrente ou poupança.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011130-97.2023.5.15.0014
AUTOR FABIO ROGERIO BAZILIO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ROGERIO BAZILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4bfe6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.- Ante o exposto, decide-se conhecer e rejeitar os embargos de

declaração, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    THIAGO HENRIQUE AMENT

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011130-97.2023.5.15.0014
AUTOR FABIO ROGERIO BAZILIO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4bfe6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.- Ante o exposto, decide-se conhecer e rejeitar os embargos de

declaração, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    THIAGO HENRIQUE AMENT

    Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE LIMEIRA

Edital

Processo Nº ATSum-0010765-89.2023.5.15.0128
AUTOR P.A.F.D.S.

ADVOGADO MARCELA ROQUE RIZZO DE
CAMARGO(OAB: 253360/SP)

ADVOGADO VALDEVINO VITOR DOS
SANTOS(OAB: 240458/SP)

ADVOGADO OTAVIANO LUIZ PAVARINI DE
CAMARGO(OAB: 262729/SP)

RÉU M.G.E.O.D.V.A.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.G.E.O.D.V.A.E.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 6354799.

Processo Nº ATSum-0011702-02.2023.5.15.0128
AUTOR JERONIMO AJALA BORGES JUNIOR

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO PAULA PERISSOTO FERREIRA(OAB:
480638/SP)

ADVOGADO JAQUELINE CRISTINA DE
CARVALHO(OAB: 453194/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

RÉU EQUIPE ELETRIKA ELETRICIDADE
CIVIL E INDUSTRIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIPE ELETRIKA ELETRICIDADE CIVIL E INDUSTRIAL
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011702-02.2023.5.15.0128

Autor: JERONIMO AJALA BORGES JUNIOR, CPF: 038.260.130-00

Réu(s): EQUIPE ELETRIKA ELETRICIDADE CIVIL E INDUSTRIAL

LTDA - EPP, CNPJ: 15.618.097/0001-78

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA,

Juiz(íza) da 2ª Vara do Trabalho de Limeira, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0011702-02.2023.5.15.0128 , entre

partes:AUTOR: JERONIMO AJALA BORGES JUNIOR , e RÉU:

EQUIPE ELETRIKA ELETRICIDADE CIVIL E INDUSTRIAL LTDA -

EPP, estando este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital do dispositivo da sentença cujo teor é o seguinte:

...Pelo exposto na fundamentação,que faz parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais, o juízo da Vara do

Trabalho de Limeira julgaprocedentes em parteos pedidos

deduzidosporJERONIMO AJALA BORGES JUNIOR em face de

EQUIPE ELETRIKA ELETRICIDADE CIVIL E INDUSTRIAL LTDA -

EPP, para condenar a ré ao pagamento de verbas

contratuais/rescisórias postuladas, nos termos do pedido; FGTS +

40%; multas dos artigos 467 e 477 da CLT; PLR e indenização

substitutiva do auxílio alimentação não concedido no curso do pacto

laboral; e multa pela falta de homologação da rescisão contratual.

Honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de 15%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, em favor do

patrono do autor.

Ratifico a concessão à parte autora dos benefícios da justiça

gratuita.

Contribuições sociais e fiscais na forma da fundamentação.

Custas pela ré, no importe de R$ 720,00, calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$ 36.000,00.

Intimem-se as partes.

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA
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Juíza do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0011850-13.2023.5.15.0128
AUTOR GENILSA LOPES DO CARMO FARIA

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSA LOPES DO CARMO FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação/Intimação

Fica Vossa Senhoria intimado(a)/notificado(a) do

despacho/sentença lançado(a) nestes autos:

...intime-se a reclamante para que, no prazo de 10 dias, manifeste-

se acerca da defesa e documentos apresentados.

Após, não havendo requerimento fundamentado de prova oral,

venham os autos conclusos para JULGAMENTO, sendo as partes

cientificadas da decisão via Diário Eletrônico da Justiça e/ou Postal.

Processo Nº CumPrSe-0011697-77.2023.5.15.0128
REQUERENTE HELENA BEATRIZ LORDELLO

BOZZA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

PERITO MAURO AVAIR PILON

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 823e52d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 8 dias,

impugnarem as contas apresentadas pelo perito, indicando os itens

e valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, venham os autos conclusos para apreciação e homologação

dos cálculos.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011697-77.2023.5.15.0128
REQUERENTE HELENA BEATRIZ LORDELLO

BOZZA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

PERITO MAURO AVAIR PILON

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA BEATRIZ LORDELLO BOZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 823e52d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 8 dias,

impugnarem as contas apresentadas pelo perito, indicando os itens

e valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, venham os autos conclusos para apreciação e homologação

dos cálculos.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011395-87.2019.5.15.0128
AUTOR KARINA GRAZIELE VIEIRA

EMILIANO

ADVOGADO DAVID CHRISTOFOLETTI
NETO(OAB: 158929/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA GRAZIELE VIEIRA EMILIANO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd5d7a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do depósito efetuado, bem como considerando-se que é do

conhecimento deste juízo o falecimento do patrono da reclamante,

Dr. David Christofoletti Neto, ocorrida em 04/12/2023, nos termos

do artigo 313, I do CPC, intime-se a reclamante para regularizar

sua representação processual no prazo de 15 dias.

Cumprido, venham os autos conclusos para deliberação quanto a

liberação do valor depositado.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010883-41.2018.5.15.0128
AUTOR APARECIDO DONIZETTI POTTECHI

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU RENATA BARROS ARAUJO LIMEIRA
EIRELI - ME

ADVOGADO ROBERVAL MAZOTTI(OAB:
97329/SP)

RÉU RENATA BARROS ARAUJO

ADVOGADO ROBERVAL MAZOTTI(OAB:
97329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DONIZETTI POTTECHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8499cac

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, providencie o patrono do reclamante o cumprimento

do disposto no artigo 18 do Provimento GP-VPJ-CR nº 4/2013 deste

Regional, uma vez que, no processo judicial eletrônico, as partes

peticionam e manifestam aquiescência do acordo através de petição

assinada com seus respectivos certificados digitais.

Após, voltem os autos conclusos para apreciação e homologação

do acordo.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010337-44.2022.5.15.0128
AUTOR SUELI LEDES DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO FABIO RENATO OLIVEIRA
SILVA(OAB: 337592/SP)

ADVOGADO REGINALDO JOSE DA COSTA(OAB:
264367/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO VIVIANE APARECIDA XIMENES DE
GODOY

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI LEDES DOS SANTOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0577b51

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO o laudo apresentado, acrescendo os honorários

periciais contábeis, que ora arbitro em R$ 1.000,00.

Fixam-se os valores devidos, atualizáveis e majoráveis por juros

moratórios (taxa SELIC), na forma da Lei, até o efetivo pagamento

conforme planilha de cálculos de Id a9688c4:

VALOR TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA em 18/03/2024: R$

10.534,62

Tendo em vista a natureza jurídica das verbas deferidas, não há

incidência de contribuições previdenciárias e fiscais.

Com fulcro na Resolução nº 180, de 05/03/2012 do C. TST, no

prosseguimento da execução deverão ser observados os valores de

depósitos recursais acaso existentes nos autos, assegurada a sua

dedução do valor da execução.

Os depósitos recursais existentes nos autos não serão liberados por
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ora, tendo em vista que depositados pela responsável subsidiária.

Consigne-se que quando a parte requer homologação dos cálculos,

pede, ainda que de forma implícita, o pagamento dos valores

homologados. Assim, não se revela razoável processualmente que

se exijam petições inúmeras para a prática de cada ato isolado

(homologação, citação e penhora). O requerimento para os três atos

dada a sua relação de causa/consequência vem da mera

apresentação de cálculos de liquidação.

Assim, intime(m)-se a(s) reclamada(s), SM SERVICE SYSTEM

TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP na pessoa de seu(s)

advogado(s), para pagamento ou garantia do valor da

execução, no prazo de quinze dias, sob pena de prosseguir a

execução forçada, conforme previsão dos artigos 876 a 890 da

CLT, até a completa satisfação da quantia homologada.

Oportunamente, intime-se o reclamante para os fins do artigo 884

da CLT.

Ressalte-se que a inércia no pagamento acarreta automaticamente

a penhora, nos termos do art. 880 da CLT. Todavia, a expressão

penhora ali registrada deve ser contemporizada com o uso de

ferramentas eletrônicas, a fim de evitar medidas desnecessárias e

protelatórias. Assim, independentemente de novo pedido do

exequente, expedir-se-á, oportunamente, se o caso, mandado de

pesquisa de bens e penhora, com o uso das ferramentas eletrônicas

de forma prévia ao cumprimento do mandado in loco.

Decorrido o prazo para o pagamento, restará presumida a

insolvência da devedora principal, restando desde logo autorizado o

prosseguimento da execução em face da(s) responsável(is)

subsidiária(s), SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL OBSERVADO O LIMITE DE SUAS

RESPONSABILIDADES (entrega do PPP é obrigação de

natureza personalíssima não alcançando a responsável

subsidiária - Acórdão ID b107c52) oportunidade na qual

deverá(ão) ser citada(s) para pagar ou garantir a execução, no

prazo legal.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

TFSNDV

Processo Nº ATOrd-0010547-03.2019.5.15.0128
AUTOR LUIS CARLOS MALAMAN

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

RÉU J POMPEO BOTANICA

ADVOGADO TATIANA BATTISTELLA(OAB:
254955/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J POMPEO BOTANICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df9848e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de alteração de cálculos nos termos da sentença de

embargos à execução de Id b9a6693, no tocante, única e

exclusivamente a base de cálculo dos honorários advocatícios

devidos pela parte autora, mas, considerando a concessão parcial

de tutela provisória de urgência deferida em sede ação rescisória

0049432-43.2023.5.15.0000 (Id f93f110), na qual há determinação

de ao sobrestamento dos efeitos da v. decisão exequenda, apenas

quanto aos honorários sucumbenciais devidos pelo autor até o

julgamento da ação rescisória mencionada, deixo de homologar os

cálculos reapresentados pelo reclamante através do Id ec33a72.

Aguarde-se o trânsito em julgado da ação rescisória supracitada.

Após, voltem conclusos para apreciação e eventual homologação

dos cálculos apresentados.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010337-44.2022.5.15.0128
AUTOR SUELI LEDES DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO FABIO RENATO OLIVEIRA
SILVA(OAB: 337592/SP)

ADVOGADO REGINALDO JOSE DA COSTA(OAB:
264367/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO VIVIANE APARECIDA XIMENES DE
GODOY
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0577b51

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO o laudo apresentado, acrescendo os honorários

periciais contábeis, que ora arbitro em R$ 1.000,00.

Fixam-se os valores devidos, atualizáveis e majoráveis por juros

moratórios (taxa SELIC), na forma da Lei, até o efetivo pagamento

conforme planilha de cálculos de Id a9688c4:

VALOR TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA em 18/03/2024: R$

10.534,62

Tendo em vista a natureza jurídica das verbas deferidas, não há

incidência de contribuições previdenciárias e fiscais.

Com fulcro na Resolução nº 180, de 05/03/2012 do C. TST, no

prosseguimento da execução deverão ser observados os valores de

depósitos recursais acaso existentes nos autos, assegurada a sua

dedução do valor da execução.

Os depósitos recursais existentes nos autos não serão liberados por

ora, tendo em vista que depositados pela responsável subsidiária.

Consigne-se que quando a parte requer homologação dos cálculos,

pede, ainda que de forma implícita, o pagamento dos valores

homologados. Assim, não se revela razoável processualmente que

se exijam petições inúmeras para a prática de cada ato isolado

(homologação, citação e penhora). O requerimento para os três atos

dada a sua relação de causa/consequência vem da mera

apresentação de cálculos de liquidação.

Assim, intime(m)-se a(s) reclamada(s), SM SERVICE SYSTEM

TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP na pessoa de seu(s)

advogado(s), para pagamento ou garantia do valor da

execução, no prazo de quinze dias, sob pena de prosseguir a

execução forçada, conforme previsão dos artigos 876 a 890 da

CLT, até a completa satisfação da quantia homologada.

Oportunamente, intime-se o reclamante para os fins do artigo 884

da CLT.

Ressalte-se que a inércia no pagamento acarreta automaticamente

a penhora, nos termos do art. 880 da CLT. Todavia, a expressão

penhora ali registrada deve ser contemporizada com o uso de

ferramentas eletrônicas, a fim de evitar medidas desnecessárias e

protelatórias. Assim, independentemente de novo pedido do

exequente, expedir-se-á, oportunamente, se o caso, mandado de

pesquisa de bens e penhora, com o uso das ferramentas eletrônicas

de forma prévia ao cumprimento do mandado in loco.

Decorrido o prazo para o pagamento, restará presumida a

insolvência da devedora principal, restando desde logo autorizado o

prosseguimento da execução em face da(s) responsável(is)

subsidiária(s), SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL OBSERVADO O LIMITE DE SUAS

RESPONSABILIDADES (entrega do PPP é obrigação de

natureza personalíssima não alcançando a responsável

subsidiária - Acórdão ID b107c52) oportunidade na qual

deverá(ão) ser citada(s) para pagar ou garantir a execução, no

prazo legal.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

TFSNDV

Processo Nº ATOrd-0010547-03.2019.5.15.0128
AUTOR LUIS CARLOS MALAMAN

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

RÉU J POMPEO BOTANICA

ADVOGADO TATIANA BATTISTELLA(OAB:
254955/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS MALAMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df9848e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de alteração de cálculos nos termos da sentença de

embargos à execução de Id b9a6693, no tocante, única e

exclusivamente a base de cálculo dos honorários advocatícios

devidos pela parte autora, mas, considerando a concessão parcial

de tutela provisória de urgência deferida em sede ação rescisória

0049432-43.2023.5.15.0000 (Id f93f110), na qual há determinação

de ao sobrestamento dos efeitos da v. decisão exequenda, apenas

quanto aos honorários sucumbenciais devidos pelo autor até o

julgamento da ação rescisória mencionada, deixo de homologar os

cálculos reapresentados pelo reclamante através do Id ec33a72.

Aguarde-se o trânsito em julgado da ação rescisória supracitada.

Após, voltem conclusos para apreciação e eventual homologação

dos cálculos apresentados.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010099-42.2023.5.15.0014
AUTOR VICTOR ALEXANDRE GARCIA DOS

SANTOS

ADVOGADO HELLEN CRISTINA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 289756/SP)

ADVOGADO MARIANA DE PAULA MACIEL(OAB:
292441/SP)

AUTOR LUCIANA GARCIA DE SOUZA

ADVOGADO HELLEN CRISTINA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 289756/SP)

ADVOGADO MARIANA DE PAULA MACIEL(OAB:
292441/SP)

RÉU LUIZ DOS SANTOS LIMEIRA - EPP

ADVOGADO BRUNO MOREIRA(OAB: 253204/SP)

RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA GARCIA DE SOUZA

  - VICTOR ALEXANDRE GARCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32d0fc7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada LUIZ DOS SANTOS LIMEIRA -

EPP é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões, no prazo legal, e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se, ainda, os patronos das partes para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

JHF

Processo Nº ATOrd-0011205-27.2019.5.15.0128
AUTOR APARECIDA ANGELINA JESUS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA FERNANDA CONEGO(OAB:
204260/SP)

RÉU ADRIANA FRANCO DE CAMPOS
LIMA & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO TALITA GARCEZ BRIGATTO(OAB:
303386/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FRANCO DE CAMPOS LIMA & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94c0788

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o v.acordão Id b31ad6c, revejo em parte a

determinação anterior quanto à baixa da CTPS. Portanto, expeça-se

mandado de reintegração com determinado.

Intime-se a reclamada para, em oito dias, querendo, impugnar as

contas apresentadas pelo autor, indicando os itens e valores objeto

da discordância, de forma fundamentada, sob pena de preclusão,

nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

No silêncio, venham os autos conclusos para apreciação e eventual

homologação dos cálculos apresentados.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6955
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011205-27.2019.5.15.0128
AUTOR APARECIDA ANGELINA JESUS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA FERNANDA CONEGO(OAB:
204260/SP)

RÉU ADRIANA FRANCO DE CAMPOS
LIMA & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO TALITA GARCEZ BRIGATTO(OAB:
303386/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA ANGELINA JESUS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94c0788

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o v.acordão Id b31ad6c, revejo em parte a

determinação anterior quanto à baixa da CTPS. Portanto, expeça-se

mandado de reintegração com determinado.

Intime-se a reclamada para, em oito dias, querendo, impugnar as

contas apresentadas pelo autor, indicando os itens e valores objeto

da discordância, de forma fundamentada, sob pena de preclusão,

nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

No silêncio, venham os autos conclusos para apreciação e eventual

homologação dos cálculos apresentados.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011321-96.2020.5.15.0128
AUTOR ANA PAULA SILVESTRE

ADVOGADO SILVANA MAYANE ELIAS ALVES DA
SILVA PEREIRA(OAB: 322572/SP)

RÉU FABIANA RODRIGUES TURQUETTI

ADVOGADO Jair Calsa(OAB: 68791/SP)

RÉU LUCIA HELENA BONIFACIO VOIGT

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA RODRIGUES TURQUETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbc76b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos bloqueios via SISBAJUD, conforme extrato anexado,

intimem-se as executadas FABIANA RODRIGUES TURQUETTI e

LUCIA HELENA BONIFACIO VOIGT dos valores bloqueados a

partir de contas bancárias de suas titularidades.

Converto em penhora referidos valores e determino a transferência

desses montantes para conta judicial à disposição deste Juízo.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011311-52.2020.5.15.0128
AUTOR JOSE ROBERIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

ADVOGADO JONATHAN FELIPE BARROS
FERREIRA LIMA(OAB: 329083/SP)

RÉU TERRACOR INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO DEVITO
TRIGO(OAB: 341900/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRACOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44dcd51

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões, no prazo legal, e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto
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JHF

Processo Nº ATOrd-0011311-52.2020.5.15.0128
AUTOR JOSE ROBERIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

ADVOGADO JONATHAN FELIPE BARROS
FERREIRA LIMA(OAB: 329083/SP)

RÉU TERRACOR INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO DEVITO
TRIGO(OAB: 341900/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERIO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44dcd51

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões, no prazo legal, e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

JHF

Processo Nº ATSum-0010969-36.2023.5.15.0128
AUTOR PATRICK SANDRO NAZARE

ADVOGADO THIAGO SANCHEZ GALLART
CHICONE(OAB: 325313/SP)

ADVOGADO Carlos Roberto Vessoni(OAB:
255075/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU BRK AMBIENTAL - LIMEIRA S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK SANDRO NAZARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c784c78

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões, no prazo legal, e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Contra o revel correrão os prazos independentemente de intimação,

nos termos do art. 346 do CPC.

Intimem-se, ainda, os patronos das partes para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

JHF

Processo Nº ATOrd-0010695-77.2020.5.15.0128
AUTOR DOUGLAS WILLIAN DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FLAVIA ALESSANDRA PAVAM(OAB:
305800/SP)

ADVOGADO VALDEREZ BOSSO(OAB: 228793/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS WILLIAN DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a00d2c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada, mediante seguro garantia.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões, no prazo legal, e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

JHF

Processo Nº ATOrd-0010695-77.2020.5.15.0128
AUTOR DOUGLAS WILLIAN DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FLAVIA ALESSANDRA PAVAM(OAB:
305800/SP)

ADVOGADO VALDEREZ BOSSO(OAB: 228793/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a00d2c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada, mediante seguro garantia.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões, no prazo legal, e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

JHF

Processo Nº ATOrd-0011211-97.2020.5.15.0128
AUTOR MACIEL BARROS SANTANA

ADVOGADO CLEVER SANTOS(OAB: 344416/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4bd96c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove nos autos, no prazo de

dez dias, os recolhimentos previdenciários. No silêncio, executem-

se.

Comprovado os recolhimentos, venham os autos conclusos para

extinção da execução.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010146-96.2022.5.15.0128
AUTOR CAMILA THAIS GONCALVES

ADVOGADO DOUGLAS DIRCEU MEGIATTO(OAB:
120040/SP)

RÉU TELMA REGINA DE OLIVEIRA
ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO JOSE MECATTI(OAB:
262044/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA REGINA DE OLIVEIRA ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6958
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0436500

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a inércia da reclamada, quanto aos recolhimentos

previdenciários, prossiga-se, inicialmente, com a diligência junto ao

SISBAJUD.

Em caso de resposta negativa, voltem conclusos para novas

deliberações.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

JHF

Processo Nº ATOrd-0010801-44.2017.5.15.0128
AUTOR TIAGO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA SANCHEZ DE
ARRUDA(OAB: 265410/SP)

ADVOGADO CAMILA GREVE ROSSINI(OAB:
378590/SP)

RÉU CENTRAL DAS PARABOLICAS
EIRELI - ME

ADVOGADO Paula Marcela Bernardo(OAB:
261765/SP)

RÉU SILVANA FLORINDO - ME

ADVOGADO Paula Marcela Bernardo(OAB:
261765/SP)

RÉU SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DAS PARABOLICAS EIRELI - ME

  - SILVANA FLORINDO - ME

  - SKY BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc7f7fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o perito, acerca das impugnações apresentadas, no

prazo de 10 dias, salientando-se que eventuais retificações ao laudo

deverão ser apresentadas conjuntamente.

Eventual atraso na apresentação da manifestação deve ser objeto

de imediata justificativa e de fundamentada solicitação de dilação

de prazo pelo profissional nomeado.

Após, voltem os autos conclusos para análise e eventual

homologação de cálculos.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010801-44.2017.5.15.0128
AUTOR TIAGO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA SANCHEZ DE
ARRUDA(OAB: 265410/SP)

ADVOGADO CAMILA GREVE ROSSINI(OAB:
378590/SP)

RÉU CENTRAL DAS PARABOLICAS
EIRELI - ME

ADVOGADO Paula Marcela Bernardo(OAB:
261765/SP)

RÉU SILVANA FLORINDO - ME

ADVOGADO Paula Marcela Bernardo(OAB:
261765/SP)

RÉU SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc7f7fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o perito, acerca das impugnações apresentadas, no

prazo de 10 dias, salientando-se que eventuais retificações ao laudo

deverão ser apresentadas conjuntamente.

Eventual atraso na apresentação da manifestação deve ser objeto

de imediata justificativa e de fundamentada solicitação de dilação

de prazo pelo profissional nomeado.

Após, voltem os autos conclusos para análise e eventual

homologação de cálculos.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010191-03.2022.5.15.0128
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AUTOR PRISCILA FERNANDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO ELTON DA SILVA RAMOS(OAB:
432624/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO MAURO AVAIR PILON

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bf982e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO o laudo apresentado, acrescendo os honorários

periciais contábeis, que ora arbitro em R$ 1.500,00.

Fixam-se os valores devidos, atualizáveis e majoráveis por juros

moratórios, na forma da Lei, até o efetivo pagamento conforme

planilha de cálculos de Id b3e48ce:

VALOR TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA em 18/03/2024: R$

17.313,55

Observe a Secretaria da Vara que por ocasião da liberação de

valores, a importância apurada a título de "DEPÓSITO FGTS"

deverá ser depositada na conta vinculada do autor.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas através de

guia própria.

Cite-se a reclamada para, querendo, opor embargos a execução no

prazo de trinta dias, SERVINDO A PRESENTE COMO

INSTRUMENTO DE MANDADO.

Não havendo oposição de embargos à execução, deverá a

Secretaria providenciar a expedição de REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR.

Intime-se o exequente para informar, no prazo de 48 horas, seus

dados bancários (código e nome da instituição bancária; nome e

CPF do titular; número da agência e conta), para fins de instrução

da requisição de pagamento, nos termos da Resolução nº. 314/2021

do CSJT, art. 14.

Desnecessária a intimação da União em face do valor das

contribuições previdenciárias ser igual ou inferior a R$ 40.000,00,

nos termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de julho de 2023.

Cumpra-se. Nada mais.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

TFSNDV

Processo Nº CumPrSe-0011591-86.2021.5.15.0128
REQUERENTE SINDICATO DOS VIGILANTES E DOS

TRABALHADORES EM SEGURANCA
E VIGILANCIA DE LIMEIRA E
REGIAO

ADVOGADO MARCELA ROQUE RIZZO DE
CAMARGO(OAB: 253360/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA BECH(OAB:
172146/SP)

REQUERIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO VINICIUS GREGHI LOSANO(OAB:
243087/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

PERITO VIVIANE APARECIDA XIMENES DE
GODOY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b48edd

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a perita, acerca das impugnações apresentadas, no

prazo de 10 dias, salientando-se que eventuais retificações ao laudo

deverão ser apresentadas conjuntamente.
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Eventual atraso na apresentação da manifestação deve ser objeto

de imediata justificativa e de fundamentada solicitação de dilação

de prazo pelo profissional nomeado.

Após, voltem os autos conclusos para análise e eventual

homologação de cálculos.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011591-86.2021.5.15.0128
REQUERENTE SINDICATO DOS VIGILANTES E DOS

TRABALHADORES EM SEGURANCA
E VIGILANCIA DE LIMEIRA E
REGIAO

ADVOGADO MARCELA ROQUE RIZZO DE
CAMARGO(OAB: 253360/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA BECH(OAB:
172146/SP)

REQUERIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO VINICIUS GREGHI LOSANO(OAB:
243087/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

PERITO VIVIANE APARECIDA XIMENES DE
GODOY

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS VIGILANTES E DOS TRABALHADORES EM
SEGURANCA E VIGILANCIA DE LIMEIRA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b48edd

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a perita, acerca das impugnações apresentadas, no

prazo de 10 dias, salientando-se que eventuais retificações ao laudo

deverão ser apresentadas conjuntamente.

Eventual atraso na apresentação da manifestação deve ser objeto

de imediata justificativa e de fundamentada solicitação de dilação

de prazo pelo profissional nomeado.

Após, voltem os autos conclusos para análise e eventual

homologação de cálculos.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010555-38.2023.5.15.0128
AUTOR VANDERLEI BARBOSA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU UNEN - UNIDADE NEUROLOGICA E
NEUROCIRURGICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b89e14

proferido nos autos.

DESPACHO

Omissa a ré, diante da revelia da reclamada, bem como para que se

dê efetividade na sentença prolatada, acerca da obrigação de fazer,

autorizo, que o próprio patrono realize as anotações na CTPS do

reclamante, devendo se abster de colocar qualquer identificação ou

carimbo na CTPS, após, junte aos autos cópia legível para

expedição de certidão de "anotações de CTPS" pela Secretaria.

Apresente o reclamante os cálculos de liquidação, no prazo de dez

dias.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010193-02.2024.5.15.0128
AUTOR MARCOS FLAVIO CARMO NEVES

DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CARLOS DA SILVA
SEPULVEDA(OAB: 476912/SP)

RÉU CCS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SHIRLEY ROSEMARY DURANTE DE
MOURA(OAB: 88121/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ff312f
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proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência INICIAL POR MEIO

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta Zoom, para o

dia 30/04/2024 13:50 horas, ocasião em que as partes deverão

comparecer ao ato telepresencial, sendo que o acesso supra deverá

ser realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85712594510?pwd=QXJpc2J1bXpYRlhiSjJaYTJQWH

MzZz09

Senha: 717416

ID: 857 1259 4510

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DAS PARTES, E NOME

COMPLETO E OAB EM CASO DE ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente da audiência telepresencial: a

data, horário da audiência, bem como o ID e senha da audiência e
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ainda as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. A

título de colaboração e de modo a facilitar a identificação das

partes e a realização da audiência, este juízo solicita para que

as partes informem nos autos os nomes completos, números

do cpf/rg, do preposto e OAB do patrono que participará da

audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011663-39.2022.5.15.0128
AUTOR EVANDO MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO LAUDICEIA MORELLI HEIDERICH
LEITE(OAB: 26228/BA)

RÉU TECNO CONTROL TECNOLOGIA E
SISTEMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ALVES(OAB: 30188/SC)

RÉU BRK AMBIENTAL - LIMEIRA S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRK AMBIENTAL - LIMEIRA S.A.

  - TECNO CONTROL TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c8cfb2

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo celebrado pelas partes, para que produza

seus legais efeitos, ficando extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do § único do art. 831 da CLT.

Como parte do acordo, fica o processo extinto sem resolução do

mérito com relação à segunda reclamada BRK AMBIENTAL -

LIMEIRA S.A. Anote a Secretaria da Vara.

Ficam mantidos os demais termos da conciliação estabelecidos na

Ata da Audiência Id 017a236.

Nada mais havendo, arquivem-se os autos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

JHF

Processo Nº ATSum-0010193-02.2024.5.15.0128
AUTOR MARCOS FLAVIO CARMO NEVES

DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CARLOS DA SILVA
SEPULVEDA(OAB: 476912/SP)

RÉU CCS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SHIRLEY ROSEMARY DURANTE DE
MOURA(OAB: 88121/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FLAVIO CARMO NEVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ff312f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão
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independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência INICIAL POR MEIO

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta Zoom, para o

dia 30/04/2024 13:50 horas, ocasião em que as partes deverão

comparecer ao ato telepresencial, sendo que o acesso supra deverá

ser realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85712594510?pwd=QXJpc2J1bXpYRlhiSjJaYTJQWH

MzZz09

Senha: 717416

ID: 857 1259 4510

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DAS PARTES, E NOME

COMPLETO E OAB EM CASO DE ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente da audiência telepresencial: a

data, horário da audiência, bem como o ID e senha da audiência e

ainda as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. A

título de colaboração e de modo a facilitar a identificação das

partes e a realização da audiência, este juízo solicita para que

as partes informem nos autos os nomes completos, números

do cpf/rg, do preposto e OAB do patrono que participará da

audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,
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QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011663-39.2022.5.15.0128
AUTOR EVANDO MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO LAUDICEIA MORELLI HEIDERICH
LEITE(OAB: 26228/BA)

RÉU TECNO CONTROL TECNOLOGIA E
SISTEMAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ALVES(OAB: 30188/SC)

RÉU BRK AMBIENTAL - LIMEIRA S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDO MACIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c8cfb2

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo celebrado pelas partes, para que produza

seus legais efeitos, ficando extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do § único do art. 831 da CLT.

Como parte do acordo, fica o processo extinto sem resolução do

mérito com relação à segunda reclamada BRK AMBIENTAL -

LIMEIRA S.A. Anote a Secretaria da Vara.

Ficam mantidos os demais termos da conciliação estabelecidos na

Ata da Audiência Id 017a236.

Nada mais havendo, arquivem-se os autos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

JHF

Processo Nº ATSum-0011305-40.2023.5.15.0128
AUTOR JEDIELSON BERALDI DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE REINALDO OLIVEIRA
MOURA(OAB: 354117/SP)

RÉU TEDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MILTON CEZAR LUCCA(OAB:
42509/RS)

RÉU J. M. SERVICOS DE TRANSPORTES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEDIELSON BERALDI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a013350

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência UNA POR MEIO TELEPRESENCIAL,

com a utilização da ferramenta Zoom, para o dia 30/04/2024 14:45

horas, ocasião em que as partes deverão comparecer ao ato

telepresencial para depoimentos pessoais, bem como trazer suas

testemunhas na forma da lei, sendo que o acesso supra deverá ser

realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo
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“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87091116905?pwd=S3ZMSnU3cGZBSlBQV2ZCSXR

INjV3dz09

Senha: 440534

ID: 870 9111 6905

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DE PARTES E

TESTEMUNHA, E NOME COMPLETO E OAB EM CASO DE

ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma da lei.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente e suas testemunhas da audiência

telepresencial: a data, horário da audiência, bem como o ID e

senha da audiência e ainda as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência. A título de colaboração e de modo a

facilitar a identificação das partes e a realização da audiência,

este juízo solicita para que as partes informem nos autos o rol

de testemunhas com os nomes completos, números do cpf/rg,

endereço completo e ainda o número de celular com ddd de

cada de suas testemunhas anteriormente a realização da

audiência, bem como informem o patrono e preposto que

participarão da audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser
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acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011305-40.2023.5.15.0128
AUTOR JEDIELSON BERALDI DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE REINALDO OLIVEIRA
MOURA(OAB: 354117/SP)

RÉU TEDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MILTON CEZAR LUCCA(OAB:
42509/RS)

RÉU J. M. SERVICOS DE TRANSPORTES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEDE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a013350

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência UNA POR MEIO TELEPRESENCIAL,

com a utilização da ferramenta Zoom, para o dia 30/04/2024 14:45

horas, ocasião em que as partes deverão comparecer ao ato

telepresencial para depoimentos pessoais, bem como trazer suas

testemunhas na forma da lei, sendo que o acesso supra deverá ser

realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87091116905?pwd=S3ZMSnU3cGZBSlBQV2ZCSXR

INjV3dz09

Senha: 440534

ID: 870 9111 6905

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DE PARTES E

TESTEMUNHA, E NOME COMPLETO E OAB EM CASO DE

ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +
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RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma da lei.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente e suas testemunhas da audiência

telepresencial: a data, horário da audiência, bem como o ID e

senha da audiência e ainda as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência. A título de colaboração e de modo a

facilitar a identificação das partes e a realização da audiência,

este juízo solicita para que as partes informem nos autos o rol

de testemunhas com os nomes completos, números do cpf/rg,

endereço completo e ainda o número de celular com ddd de

cada de suas testemunhas anteriormente a realização da

audiência, bem como informem o patrono e preposto que

participarão da audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011803-73.2022.5.15.0128
AUTOR MARCOS ALESSANDRO GUIDI

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA BATISTELLA
SPINOLA(OAB: 248864/SP)

ADVOGADO GISELLE APARECIDA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 292766/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55fba70

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões, no prazo legal, e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

JHF

Processo Nº ATOrd-0010257-12.2024.5.15.0128

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6968
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR MARGARETE CRISTINA ROSA DA
SILVA

ADVOGADO PAULO FERNANDO BIANCHI(OAB:
81038/SP)

ADVOGADO ANNE SALGADO DE SOUZA(OAB:
448233/SP)

RÉU RIUS EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE CRISTINA ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be4553b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência INICIAL POR MEIO

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta Zoom, para o

dia 30/04/2024 09:50 horas, ocasião em que as partes deverão

comparecer ao ato telepresencial, sendo que o acesso supra deverá

ser realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81170561948?pwd=VXdDUW9qVjhMZWVGR0IrSXp

SdW9vZz09

Senha: 624287

ID: 811 7056 1948

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DAS PARTES, E NOME

COMPLETO E OAB EM CASO DE ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:
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número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente da audiência telepresencial: a

data, horário da audiência, bem como o ID e senha da audiência e

ainda as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. A

título de colaboração e de modo a facilitar a identificação das

partes e a realização da audiência, este juízo solicita para que

as partes informem nos autos os nomes completos, números

do cpf/rg, do preposto e OAB do patrono que participará da

audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011327-98.2023.5.15.0128
AUTOR RENATO VICENTE CABRAL

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU HAVAN S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO VICENTE CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d72f2d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência UNA POR MEIO TELEPRESENCIAL,

com a utilização da ferramenta Zoom, para o dia 30/04/2024 14:20

horas, ocasião em que as partes deverão comparecer ao ato

telepresencial para depoimentos pessoais, bem como trazer suas

testemunhas na forma da lei, sendo que o acesso supra deverá ser

realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86179046722?pwd=emQ3eFRRank1dVVuTUhxRkJ

kcWFBdz09

Senha: 611011

ID: 861 7904 6722

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DE PARTES E

TESTEMUNHA, E NOME COMPLETO E OAB EM CASO DE

ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma da lei.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente e suas testemunhas da audiência

telepresencial: a data, horário da audiência, bem como o ID e

senha da audiência e ainda as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência. A título de colaboração e de modo a

facilitar a identificação das partes e a realização da audiência,

este juízo solicita para que as partes informem nos autos o rol

de testemunhas com os nomes completos, números do cpf/rg,

endereço completo e ainda o número de celular com ddd de

cada de suas testemunhas anteriormente a realização da

audiência, bem como informem o patrono e preposto que

participarão da audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011803-73.2022.5.15.0128
AUTOR MARCOS ALESSANDRO GUIDI
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ADVOGADO GABRIELA DA SILVA BATISTELLA
SPINOLA(OAB: 248864/SP)

ADVOGADO GISELLE APARECIDA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 292766/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALESSANDRO GUIDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55fba70

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões, no prazo legal, e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

JHF

Processo Nº ATSum-0010953-82.2023.5.15.0128
AUTOR FERNANDA CRISTINA BISPO

ADVOGADO RODRIGO LUIS DOS SANTOS(OAB:
360452/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dc8fd7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões, no prazo legal, e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se, ainda, os patronos das partes para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

JHF

Processo Nº ATSum-0010267-56.2024.5.15.0128
AUTOR IVANILDES BRAGA DA PAIXAO

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO VALESCA DEIUST
HILDEBRAND(OAB: 169841/SP)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CABRAL
DORICCI(OAB: 107177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDES BRAGA DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 299c00c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)
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os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência UNA POR MEIO TELEPRESENCIAL,

com a utilização da ferramenta Zoom, para o dia 30/04/2024 10:00

horas, ocasião em que as partes deverão comparecer ao ato

telepresencial para depoimentos pessoais, bem como trazer suas

testemunhas na forma da lei, sendo que o acesso supra deverá ser

realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81337696765?pwd=dVBrL2w1N3VxSCtSL2ZKUzFu

eWNDUT09

Senha: 256672

ID: 813 3769 6765

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DE PARTES E

TESTEMUNHA, E NOME COMPLETO E OAB EM CASO DE

ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma da lei.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente e suas testemunhas da audiência

telepresencial: a data, horário da audiência, bem como o ID e

senha da audiência e ainda as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência. A título de colaboração e de modo a

facilitar a identificação das partes e a realização da audiência,

este juízo solicita para que as partes informem nos autos o rol

de testemunhas com os nomes completos, números do cpf/rg,

endereço completo e ainda o número de celular com ddd de

cada de suas testemunhas anteriormente a realização da

audiência, bem como informem o patrono e preposto que
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participarão da audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010267-56.2024.5.15.0128
AUTOR IVANILDES BRAGA DA PAIXAO

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO VALESCA DEIUST
HILDEBRAND(OAB: 169841/SP)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CABRAL
DORICCI(OAB: 107177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 299c00c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência UNA POR MEIO TELEPRESENCIAL,

com a utilização da ferramenta Zoom, para o dia 30/04/2024 10:00

horas, ocasião em que as partes deverão comparecer ao ato

telepresencial para depoimentos pessoais, bem como trazer suas

testemunhas na forma da lei, sendo que o acesso supra deverá ser

realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81337696765?pwd=dVBrL2w1N3VxSCtSL2ZKUzFu

eWNDUT09

Senha: 256672

ID: 813 3769 6765

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DE PARTES E

TESTEMUNHA, E NOME COMPLETO E OAB EM CASO DE

ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.
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Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma da lei.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente e suas testemunhas da audiência

telepresencial: a data, horário da audiência, bem como o ID e

senha da audiência e ainda as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência. A título de colaboração e de modo a

facilitar a identificação das partes e a realização da audiência,

este juízo solicita para que as partes informem nos autos o rol

de testemunhas com os nomes completos, números do cpf/rg,

endereço completo e ainda o número de celular com ddd de

cada de suas testemunhas anteriormente a realização da

audiência, bem como informem o patrono e preposto que

participarão da audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010871-51.2023.5.15.0128
AUTOR GEILDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ROSIMERI FERNANDES DA
SILVA(OAB: 381749/SP)

RÉU ALEXANDRE ANDRE VINHADO

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RÉU GRANLUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RÉU AF INDUSTRIA E COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RÉU ALELUX COMERCIO DE AUTO
PECAS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AF INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA - EPP

  - ALELUX COMERCIO DE AUTO PECAS EIRELI

  - ALEXANDRE ANDRE VINHADO

  - GRANLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1bb450

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentem as partes os cálculos com a indicação de itens e

valores que entendam devidos, no prazo de 10 dias, sendo vedado

modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou discutir matéria

pertinente à causa principal (§ 1º art. 879 da CLT), sob pena de

indeferimento liminar da conta.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela parte contrária, indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes, se o caso.

Conforme a decisão proferida pelo STF nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021 de 18/12/2020, ter-se-ão as seguintes situações

distintas e que deverão ser observadas:

a) aos processos transitados em julgado COM definição dos

critérios de juros e correção monetária, observar-se-ão esses

critérios (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) aos processos transitados em julgado SEM definição dos critérios

de juros e correção monetária, sobre os valores a serem apurados

mediante cálculos, incidirá o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a taxa SELIC. Tendo em vista que no processo do

trabalho a citação é ato automático da Secretaria da Vara, a Selic

deverá ser aplicada desde a data do ajuizamento até a data de

atualização do cálculo.

c) os débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos deverão

ser mantidos com os critérios com os quais foram pagos (TR ou

IPCA-E + juros de 1% ao mês);

d) Os débitos contra a Fazenda Pública, continuarão a ser

corrigidos monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de

mora que remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97),

respeitada a coisa julgada.

Assim, atentem-se as partes, que os cálculos deverão ser

apresentados levando-se em consideração a peculiaridade de cada

caso concreto, observando-se o quanto aqui exposto.

Com fulcro no artigo 1º ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020 os cálculos

de liquidação deverão ser apresentados, preferencialmente, por

meio do sistema “PJe-Calc Cidadão”, cujo download pode ser

realizado por meio do portal do TRT da 15ª Região pelo endereço

eletrônico: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Apurados os valores pela parte o cálculo deverá ser juntado em

formato .PDF nos autos e, em caso de utilização do “PJe-Calc

Cidadão”, concomitantemente, observar os seguintes critérios para

inserção do arquivo .pjc no sistema Pje:

1) cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ);

2) ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido;

3) obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF é que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc);

4) informar a parte credora e a parte devedora;

5) após, vincular o arquivo .pjc;

6) operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Ressalta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por

ser um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a

operação não está sendo concluída.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para que não

haja distorções de valores quando da importação do cálculo para o

PJE-Calc institucional.

Determina-se à reclamada que proceda, desde logo, o depósito da

quantia incontroversa, segundo seus próprios cálculos, os quais

devem observar a razoabilidade diante do conteúdo da sentença,

assegurando-se a estagnação dos juros e correção monetária sobre

o valor já quitado.

Faculta-se às partes a apresentação de petição comum de acordo.

Deverão as partes, desde logo, apresentarem seus dados

bancários para viabilizar futura transferência eletrônica de seus

créditos.

Depositados os valores incontroversos e apresentados os dados

bancários, deverá a Secretaria proceder à liberação eletrônica dos

créditos incontroversos, a quem de direito.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010871-51.2023.5.15.0128
AUTOR GEILDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ROSIMERI FERNANDES DA
SILVA(OAB: 381749/SP)

RÉU ALEXANDRE ANDRE VINHADO
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ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RÉU GRANLUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RÉU AF INDUSTRIA E COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RÉU ALELUX COMERCIO DE AUTO
PECAS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEILDA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1bb450

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentem as partes os cálculos com a indicação de itens e

valores que entendam devidos, no prazo de 10 dias, sendo vedado

modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou discutir matéria

pertinente à causa principal (§ 1º art. 879 da CLT), sob pena de

indeferimento liminar da conta.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela parte contrária, indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes, se o caso.

Conforme a decisão proferida pelo STF nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021 de 18/12/2020, ter-se-ão as seguintes situações

distintas e que deverão ser observadas:

a) aos processos transitados em julgado COM definição dos

critérios de juros e correção monetária, observar-se-ão esses

critérios (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) aos processos transitados em julgado SEM definição dos critérios

de juros e correção monetária, sobre os valores a serem apurados

mediante cálculos, incidirá o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a taxa SELIC. Tendo em vista que no processo do

trabalho a citação é ato automático da Secretaria da Vara, a Selic

deverá ser aplicada desde a data do ajuizamento até a data de

atualização do cálculo.

c) os débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos deverão

ser mantidos com os critérios com os quais foram pagos (TR ou

IPCA-E + juros de 1% ao mês);

d) Os débitos contra a Fazenda Pública, continuarão a ser

corrigidos monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de

mora que remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97),

respeitada a coisa julgada.

Assim, atentem-se as partes, que os cálculos deverão ser

apresentados levando-se em consideração a peculiaridade de cada

caso concreto, observando-se o quanto aqui exposto.

Com fulcro no artigo 1º ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020 os cálculos

de liquidação deverão ser apresentados, preferencialmente, por

meio do sistema “PJe-Calc Cidadão”, cujo download pode ser

realizado por meio do portal do TRT da 15ª Região pelo endereço

eletrônico: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Apurados os valores pela parte o cálculo deverá ser juntado em

formato .PDF nos autos e, em caso de utilização do “PJe-Calc

Cidadão”, concomitantemente, observar os seguintes critérios para

inserção do arquivo .pjc no sistema Pje:

1) cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ);

2) ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido;

3) obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF é que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc);

4) informar a parte credora e a parte devedora;

5) após, vincular o arquivo .pjc;

6) operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Ressalta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por

ser um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a

operação não está sendo concluída.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para que não

haja distorções de valores quando da importação do cálculo para o

PJE-Calc institucional.

Determina-se à reclamada que proceda, desde logo, o depósito da

quantia incontroversa, segundo seus próprios cálculos, os quais

devem observar a razoabilidade diante do conteúdo da sentença,

assegurando-se a estagnação dos juros e correção monetária sobre

o valor já quitado.

Faculta-se às partes a apresentação de petição comum de acordo.

Deverão as partes, desde logo, apresentarem seus dados
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bancários para viabilizar futura transferência eletrônica de seus

créditos.

Depositados os valores incontroversos e apresentados os dados

bancários, deverá a Secretaria proceder à liberação eletrônica dos

créditos incontroversos, a quem de direito.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010269-26.2024.5.15.0128
AUTOR JOSE JOAQUIM DE SANTANA

ADVOGADO ANDRE LUIS ZIMBRES(OAB:
340981/SP)

ADVOGADO MARJORRI MONARETTO
RIZZANA(OAB: 466082/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS DA CAMARA
LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JOAQUIM DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c1d992

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência INICIAL POR MEIO

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta Zoom, para o

dia 30/04/2024 10:10 horas, ocasião em que as partes deverão

comparecer ao ato telepresencial, sendo que o acesso supra deverá

ser realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81591874681?pwd=dS8yeGJGT1p5YlFHSHlReEsva

XoyQT09

Senha: 938002

ID: 815 9187 4681

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DAS PARTES, E NOME

COMPLETO E OAB EM CASO DE ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto
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de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente da audiência telepresencial: a

data, horário da audiência, bem como o ID e senha da audiência e

ainda as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. A

título de colaboração e de modo a facilitar a identificação das

partes e a realização da audiência, este juízo solicita para que

as partes informem nos autos os nomes completos, números

do cpf/rg, do preposto e OAB do patrono que participará da

audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011333-08.2023.5.15.0128
AUTOR ALBERTO CAMILO ROSA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU FAURECIA AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RÉU PDC SMART TECH SERVICOS EM
QUALIDADE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7cc02f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência UNA POR MEIO TELEPRESENCIAL,

com a utilização da ferramenta Zoom, para o dia 30/04/2024 14:00

horas, ocasião em que as partes deverão comparecer ao ato

telepresencial para depoimentos pessoais, bem como trazer suas

testemunhas na forma da lei, sendo que o acesso supra deverá ser

realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de
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29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86179013712?pwd=YU1JOEd0TkViOWdTTXFGdG8

4MEpWUT09

Senha: 886597

ID: 861 7901 3712

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DE PARTES E

TESTEMUNHA, E NOME COMPLETO E OAB EM CASO DE

ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma da lei.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente e suas testemunhas da audiência

telepresencial: a data, horário da audiência, bem como o ID e

senha da audiência e ainda as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência. A título de colaboração e de modo a

facilitar a identificação das partes e a realização da audiência,

este juízo solicita para que as partes informem nos autos o rol

de testemunhas com os nomes completos, números do cpf/rg,

endereço completo e ainda o número de celular com ddd de

cada de suas testemunhas anteriormente a realização da

audiência, bem como informem o patrono e preposto que

participarão da audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.
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Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011333-08.2023.5.15.0128
AUTOR ALBERTO CAMILO ROSA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU FAURECIA AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RÉU PDC SMART TECH SERVICOS EM
QUALIDADE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO CAMILO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7cc02f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência UNA POR MEIO TELEPRESENCIAL,

com a utilização da ferramenta Zoom, para o dia 30/04/2024 14:00

horas, ocasião em que as partes deverão comparecer ao ato

telepresencial para depoimentos pessoais, bem como trazer suas

testemunhas na forma da lei, sendo que o acesso supra deverá ser

realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86179013712?pwd=YU1JOEd0TkViOWdTTXFGdG8

4MEpWUT09

Senha: 886597

ID: 861 7901 3712

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DE PARTES E

TESTEMUNHA, E NOME COMPLETO E OAB EM CASO DE

ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de
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otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma da lei.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente e suas testemunhas da audiência

telepresencial: a data, horário da audiência, bem como o ID e

senha da audiência e ainda as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência. A título de colaboração e de modo a

facilitar a identificação das partes e a realização da audiência,

este juízo solicita para que as partes informem nos autos o rol

de testemunhas com os nomes completos, números do cpf/rg,

endereço completo e ainda o número de celular com ddd de

cada de suas testemunhas anteriormente a realização da

audiência, bem como informem o patrono e preposto que

participarão da audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010271-93.2024.5.15.0128
AUTOR YEZA CRISTINNIE ALVES DA SILVA

ADVOGADO EVERTON SILVA SANTOS(OAB:
354038/SP)

ADVOGADO HIGOR CHAVES MARKS(OAB:
400325/SP)

RÉU DMARIA PERFUMARIA E
COSMETICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YEZA CRISTINNIE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9eb30e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no
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mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência UNA POR MEIO TELEPRESENCIAL,

com a utilização da ferramenta Zoom, para o dia 30/04/2024 10:20

horas, ocasião em que as partes deverão comparecer ao ato

telepresencial para depoimentos pessoais, bem como trazer suas

testemunhas na forma da lei, sendo que o acesso supra deverá ser

realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82049804461?pwd=YzA0dW1ENFhMMmE2RjFRRlo

5K3ZTZz09

Senha: 915156

ID: 820 4980 4461

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DE PARTES E

TESTEMUNHA, E NOME COMPLETO E OAB EM CASO DE

ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma da lei.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente e suas testemunhas da audiência

telepresencial: a data, horário da audiência, bem como o ID e

senha da audiência e ainda as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência. A título de colaboração e de modo a

facilitar a identificação das partes e a realização da audiência,

este juízo solicita para que as partes informem nos autos o rol

de testemunhas com os nomes completos, números do cpf/rg,

endereço completo e ainda o número de celular com ddd de

cada de suas testemunhas anteriormente a realização da

audiência, bem como informem o patrono e preposto que

participarão da audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial
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SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011411-36.2022.5.15.0128
AUTOR ANDREIA DE CASSIA OLIVEIRA

ADVOGADO CASSIANE GABRIEL LIMA DOS
SANTOS(OAB: 351084/SP)

RÉU DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RÉU MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

RÉU UNIDOCK'S ASSESSORIA E
LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE CASSIA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fe8ae0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelas reclamadas é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal, mediante seguro garantia.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões, no prazo legal, e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se, ainda, os patronos das partes para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

JHF

Processo Nº ATOrd-0010741-95.2022.5.15.0128
AUTOR ANTONIO MARCELO DA SILVA

CARNEIRO

ADVOGADO KELLY PRISCILA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 413998/SP)

ADVOGADO PAULO FERNANDO BIANCHI(OAB:
81038/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IRACEMAPOLIS

RÉU ECOSUL SUSTENTABILIDADE E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCELO DA SILVA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95de505

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da revelia da reclamada ECOSUL SUSTENTABILIDADE E

SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA., bem como para que se dê

efetividade na sentença prolatada, acerca da obrigação de fazer,

autorizo, que o próprio patrono realize as anotações na CTPS do

reclamante, devendo se abster de colocar qualquer identificação ou

carimbo na CTPS, após, junte aos autos cópia legível para

expedição de certidão de "anotações de CTPS" pela Secretaria.

Cumprido, expeça-se alvará para habilitação ao seguro

desemprego.

Intime-se o exequente para informar, no prazo de cinco dias, seus

dados bancários (código e nome da instituição bancária; nome e

CPF do titular; número da agência e conta), para fins de instrução

do Precatório/RPV a ser expedido, nos termos da Resolução nº.

314/2021 do CSJT, art. 14, “in verbis”: “ofícios precatórios deverão

conter, além das informações do art. 6º da Resolução CNJ nº

303/2019, os dados bancários dos beneficiários, e caberá ao juízo
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da execução determinar a intimação dos beneficiários para que os

informem".

Cumprido, expeça-se precatório/RPV.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011761-87.2023.5.15.0128
AUTOR REGINA CELIA BARBOSA DE

MORAIS

ADVOGADO TATIANE LIMA TAVARES(OAB:
496817/SP)

RÉU COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DELTA PONTO CERTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f955e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência INICIAL POR MEIO

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta Zoom, para o

dia 30/04/2024 15:00 horas, ocasião em que as partes deverão

comparecer ao ato telepresencial, sendo que o acesso supra deverá

ser realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81170561948?pwd=VXdDUW9qVjhMZWVGR0IrSXp

SdW9vZz09

Senha: 624287

ID: 811 7056 1948

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DAS PARTES, E NOME

COMPLETO E OAB EM CASO DE ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos
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autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente da audiência telepresencial: a

data, horário da audiência, bem como o ID e senha da audiência e

ainda as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. A

título de colaboração e de modo a facilitar a identificação das

partes e a realização da audiência, este juízo solicita para que

as partes informem nos autos os nomes completos, números

do cpf/rg, do preposto e OAB do patrono que participará da

audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011761-87.2023.5.15.0128
AUTOR REGINA CELIA BARBOSA DE

MORAIS

ADVOGADO TATIANE LIMA TAVARES(OAB:
496817/SP)

RÉU COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA BARBOSA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f955e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência INICIAL POR MEIO

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta Zoom, para o

dia 30/04/2024 15:00 horas, ocasião em que as partes deverão

comparecer ao ato telepresencial, sendo que o acesso supra deverá

ser realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo
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“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81170561948?pwd=VXdDUW9qVjhMZWVGR0IrSXp

SdW9vZz09

Senha: 624287

ID: 811 7056 1948

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DAS PARTES, E NOME

COMPLETO E OAB EM CASO DE ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente da audiência telepresencial: a

data, horário da audiência, bem como o ID e senha da audiência e

ainda as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. A

título de colaboração e de modo a facilitar a identificação das

partes e a realização da audiência, este juízo solicita para que

as partes informem nos autos os nomes completos, números

do cpf/rg, do preposto e OAB do patrono que participará da

audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº HTE-0010233-81.2024.5.15.0128
REQUERENTES ROGERIO PERUCHI - EPP

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

REQUERENTES LUCIANO ROBERTO DE MEDEIROS

ADVOGADO MARCELO APARECIDO RODRIGUES
DE SOUZA(OAB: 150948/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PERUCHI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5422964

proferido nos autos.

DESPACHO

Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho e, na forma do art. 165 do CPC, fica designada audiência

de CONCILIAÇÃO por meio telepresencial para o dia 06/05/2024

09:50 horas, sendo que o acesso supra deverá ser realizado no dia

e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ Z O O M ”  ( A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do si te

h t tps : / / zoom.us /down load,  ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

LINK ÚNICO

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81404616147?pwd=dVdsU2JZVkZ1Y1RRamNrbUNPM

1liQT09

ID: 814 0461 6147

Senha: 162636

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT.

Ao ingressarem no ambiente do zoom, recomenda-se checar a

opção de habilitação/ativação da câmera e áudio, a fim de viabilizar

a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)", no caso da participação do preposto “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”, destacando-se desde já que

os Juízes e servidores não conseguem alterar sua identificação, por

conta do e-mail funcional que utilizam, ou seja, Juízes e Servidores

aparecerão com a utilização de seu nome completo.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente da audiência telepresencial: a

data, horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, caso as partes desejem participar.

A participação das partes é facultativa, desde que os(as)

advogados(as) possuam amplos poderes para transigir.

No entanto, a ausência injustificada do patrono do autor ou autor

e do patrono(s) do(s) réu(s) ou preposto(s) à audiência de

conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça

e poderá ser sancionada com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado, por inteligência do art. 334, § 8º do

Novo CPC.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 15 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº HTE-0010233-81.2024.5.15.0128
REQUERENTES ROGERIO PERUCHI - EPP

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

REQUERENTES LUCIANO ROBERTO DE MEDEIROS

ADVOGADO MARCELO APARECIDO RODRIGUES
DE SOUZA(OAB: 150948/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ROBERTO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5422964

proferido nos autos.

DESPACHO

Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho e, na forma do art. 165 do CPC, fica designada audiência

de CONCILIAÇÃO por meio telepresencial para o dia 06/05/2024

09:50 horas, sendo que o acesso supra deverá ser realizado no dia

e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ Z O O M ”  ( A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do si te

h t tps : / / zoom.us /down load,  ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

LINK ÚNICO

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81404616147?pwd=dVdsU2JZVkZ1Y1RRamNrbUNPM

1liQT09

ID: 814 0461 6147

Senha: 162636

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT.

Ao ingressarem no ambiente do zoom, recomenda-se checar a

opção de habilitação/ativação da câmera e áudio, a fim de viabilizar

a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)", no caso da participação do preposto “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”, destacando-se desde já que

os Juízes e servidores não conseguem alterar sua identificação, por

conta do e-mail funcional que utilizam, ou seja, Juízes e Servidores

aparecerão com a utilização de seu nome completo.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente da audiência telepresencial: a

data, horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, caso as partes desejem participar.

A participação das partes é facultativa, desde que os(as)

advogados(as) possuam amplos poderes para transigir.

No entanto, a ausência injustificada do patrono do autor ou autor

e do patrono(s) do(s) réu(s) ou preposto(s) à audiência de

conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça

e poderá ser sancionada com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado, por inteligência do art. 334, § 8º do

Novo CPC.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 15 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010275-33.2024.5.15.0128
AUTOR RAIMUNDO GOMES DA SILVA
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ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ROBERTO KASSOUF ENGENHARIA
LTDA

RÉU BRK AMBIENTAL - LIMEIRA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a16da4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência INICIAL POR MEIO

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta Zoom, para o

dia 30/04/2024 10:40 horas, ocasião em que as partes deverão

comparecer ao ato telepresencial, sendo que o acesso supra deverá

ser realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82711274115?pwd=UVNJbStXME54WGZKTldpWU

dCQkRhUT09

Senha: 874663

ID: 827 1127 4115

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DAS PARTES, E NOME

COMPLETO E OAB EM CASO DE ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,
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pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente da audiência telepresencial: a

data, horário da audiência, bem como o ID e senha da audiência e

ainda as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. A

título de colaboração e de modo a facilitar a identificação das

partes e a realização da audiência, este juízo solicita para que

as partes informem nos autos os nomes completos, números

do cpf/rg, do preposto e OAB do patrono que participará da

audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010299-61.2024.5.15.0128
AUTOR LETICIA BEATRIZ SAMPAIO

MARQUES

ADVOGADO PAULO RODRIGUES LOPES DOS
SANTOS(OAB: 349070/SP)

ADVOGADO MARIANA FRANCO
RODRIGUES(OAB: 279627/SP)

RÉU RICARDO JESUS DA ROCHA
13933455812

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA BEATRIZ SAMPAIO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6297771

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência UNA POR MEIO TELEPRESENCIAL,

com a utilização da ferramenta Zoom, para o dia 30/04/2024 13:25

horas, ocasião em que as partes deverão comparecer ao ato

telepresencial para depoimentos pessoais, bem como trazer suas

testemunhas na forma da lei, sendo que o acesso supra deverá ser

realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO
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CONSTANTE ABAIXO:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85304405909?pwd=Z2UrUTZCVVM5RGZoRE15ajB

wMFdJdz09

Senha: 113933

ID: 853 0440 5909

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DE PARTES E

TESTEMUNHA, E NOME COMPLETO E OAB EM CASO DE

ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma da lei.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente e suas testemunhas da audiência

telepresencial: a data, horário da audiência, bem como o ID e

senha da audiência e ainda as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência. A título de colaboração e de modo a

facilitar a identificação das partes e a realização da audiência,

este juízo solicita para que as partes informem nos autos o rol

de testemunhas com os nomes completos, números do cpf/rg,

endereço completo e ainda o número de celular com ddd de

cada de suas testemunhas anteriormente a realização da

audiência, bem como informem o patrono e preposto que

participarão da audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010293-54.2024.5.15.0128
AUTOR GIVALDO ALVES SILVA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6992
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO QUEREN RODRIGUES DE MATOS
BUENO(OAB: 483839/SP)

RÉU C. G. NOGUEIRA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVALDO ALVES SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c30f99

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência INICIAL POR MEIO

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta Zoom, para o

dia 30/04/2024 13:15 horas, ocasião em que as partes deverão

comparecer ao ato telepresencial, sendo que o acesso supra deverá

ser realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85110589350?pwd=eEd5TEJqVjhHQXlyZS8wMm1p

bjZ0Zz09

Senha: 445191

ID: 851 1058 9350

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DAS PARTES, E NOME

COMPLETO E OAB EM CASO DE ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico
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do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente da audiência telepresencial: a

data, horário da audiência, bem como o ID e senha da audiência e

ainda as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. A

título de colaboração e de modo a facilitar a identificação das

partes e a realização da audiência, este juízo solicita para que

as partes informem nos autos os nomes completos, números

do cpf/rg, do preposto e OAB do patrono que participará da

audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010289-17.2024.5.15.0128
AUTOR JEFFERSON LUIZ BATISTA

ANTONIO

ADVOGADO CLAUDIO MARQUES DA SILVA(OAB:
454969/SP)

RÉU RACUIA MATERIAIS ELETRICOS E
FERRAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LUIZ BATISTA ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33bce04

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência UNA POR MEIO TELEPRESENCIAL,

com a utilização da ferramenta Zoom, para o dia 30/04/2024 11:25

horas, ocasião em que as partes deverão comparecer ao ato

telepresencial para depoimentos pessoais, bem como trazer suas

testemunhas na forma da lei, sendo que o acesso supra deverá ser

realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84586981872?pwd=eGk0WGduOUVmb0FFakYraG4
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vNzljUT09

Senha: 795347

ID: 845 8698 1872

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DE PARTES E

TESTEMUNHA, E NOME COMPLETO E OAB EM CASO DE

ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma da lei.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente e suas testemunhas da audiência

telepresencial: a data, horário da audiência, bem como o ID e

senha da audiência e ainda as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência. A título de colaboração e de modo a

facilitar a identificação das partes e a realização da audiência,

este juízo solicita para que as partes informem nos autos o rol

de testemunhas com os nomes completos, números do cpf/rg,

endereço completo e ainda o número de celular com ddd de

cada de suas testemunhas anteriormente a realização da

audiência, bem como informem o patrono e preposto que

participarão da audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010277-03.2024.5.15.0128
AUTOR JONATHAN HENRIQUE DA SILVA

DAMICO

ADVOGADO BIBIANI JULIETA DE OLIVEIRA
CARDOZO MAGRI(OAB: 292984/SP)

ADVOGADO MAYARA MAGRI(OAB: 382263/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6995
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU FLEX DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN HENRIQUE DA SILVA DAMICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d281f25

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência UNA POR MEIO TELEPRESENCIAL,

com a utilização da ferramenta Zoom, para o dia 30/04/2024 10:55

horas, ocasião em que as partes deverão comparecer ao ato

telepresencial para depoimentos pessoais, bem como trazer suas

testemunhas na forma da lei, sendo que o acesso supra deverá ser

realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82921332550?pwd=VHVuNU00b1dZUHprYUZsaDk

ydnkwZz09

Senha: 880797

ID: 829 2133 2550

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DE PARTES E

TESTEMUNHA, E NOME COMPLETO E OAB EM CASO DE

ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,
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pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma da lei.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente e suas testemunhas da audiência

telepresencial: a data, horário da audiência, bem como o ID e

senha da audiência e ainda as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência. A título de colaboração e de modo a

facilitar a identificação das partes e a realização da audiência,

este juízo solicita para que as partes informem nos autos o rol

de testemunhas com os nomes completos, números do cpf/rg,

endereço completo e ainda o número de celular com ddd de

cada de suas testemunhas anteriormente a realização da

audiência, bem como informem o patrono e preposto que

participarão da audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010339-43.2024.5.15.0128
REQUERENTES ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARESSA CREMASCO
PEREIRA(OAB: 185316/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

REQUERENTES ADELINO RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO MARESSA CREMASCO
PEREIRA(OAB: 185316/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91eec0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica DESIGNADA audiência de CONCILIAÇÃO por meio

PRESENCIAL a ser realizada na sala de audiência virtual da 2ª

Vara do Trabalho de Limeira para o dia 08/05/2024 09:50, a ser

realizada na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Limeira,

situada à RUA HENRIQUE JACOBS, 2040, PARQUE EGISTO

RAGAZZO, LIMEIRA - SP - CEP: 13485-321.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente da audiência.

A participação das partes é facultativa, desde que os(as)

advogados(as) possuam amplos poderes para transigir.

No entanto, a ausência injustificada do patrono do autor ou autor e

do patrono(s) do(s) réu(s) ou preposto(s) à audiência de conciliação

é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será

sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União ou do Estado, por inteligência do art. 334, § 8º do Novo CPC.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.
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Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 15 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010339-43.2024.5.15.0128
REQUERENTES ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARESSA CREMASCO
PEREIRA(OAB: 185316/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

REQUERENTES ADELINO RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO MARESSA CREMASCO
PEREIRA(OAB: 185316/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINO RODRIGUES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91eec0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica DESIGNADA audiência de CONCILIAÇÃO por meio

PRESENCIAL a ser realizada na sala de audiência virtual da 2ª

Vara do Trabalho de Limeira para o dia 08/05/2024 09:50, a ser

realizada na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Limeira,

situada à RUA HENRIQUE JACOBS, 2040, PARQUE EGISTO

RAGAZZO, LIMEIRA - SP - CEP: 13485-321.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente da audiência.

A participação das partes é facultativa, desde que os(as)

advogados(as) possuam amplos poderes para transigir.

No entanto, a ausência injustificada do patrono do autor ou autor e

do patrono(s) do(s) réu(s) ou preposto(s) à audiência de conciliação

é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será

sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da

União ou do Estado, por inteligência do art. 334, § 8º do Novo CPC.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 15 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010281-40.2024.5.15.0128
AUTOR EMERSON LUIS LONGO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RÉU ENXUTO SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON LUIS LONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f95ad07

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 de 14

de setembro de 2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

região a atribuição do autor ao processo para adoção do “Juízo

100% Digital”, deverá(ão) o(s) reú(s) se manifestar(em) no

respectivos prazos e termos disposto no artigo 4º, §3º da portaria

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª região de 15/04/2021, bem como informar(em)

os dados requeridos no artigo artigo 7º da referida resolução

administrativa. Saliente-se que a adesão ao “Juízo 100% Digital”

não prejudica as intimações por meio do DEJT, que ocorrerão

independentemente da forma de tramitação processual. Em

caso de não adesão ao juízo 100% digital informe a reclamada no

mesmo prazo se concorda com a audiência se dê pela modalidade

virtual.

Fica DESIGNADA audiência INICIAL POR MEIO

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta Zoom, para o

dia 30/04/2024 11:15 horas, ocasião em que as partes deverão
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comparecer ao ato telepresencial, sendo que o acesso supra deverá

ser realizado no dia e horário designado.

Considerando-se o Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, que institui a plataforma ZOOM como plataforma oficial

de videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, deverão as partes e

os respectivos advogados das partes acessarem o aplicativo

“ZOOM” (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou procedendo com a instalação do

programa em computador ou notebook através do site

https://zoom.us/download, ACESSANDO A REUNIÃO

DIRETAMENTE PELO LINK OU COM ID E SENHA DA REUNIÃO

CONSTANTE ABAIXO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83318429561?pwd=QmQ2NlJJRWkzd2lxWjNHWE1

2MElYdz09

Senha: 589333

ID: 833 1842 9561

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DAS PARTES, E NOME

COMPLETO E OAB EM CASO DE ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA.

Após, as partes deverão aguardar a oportuna autorização para

ingresso na videoconferência, que será concedida, tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência, nos termos do artigo 815 da CLT. Esclarece-se que

poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes.

Deverão os participantes da audiência anexar aos autos, com

antecedência, cópia dos documentos de identificação, a fim de

otimizar os trabalhos. Para melhor identificação dos participantes,

sugere-se a identificação deles na plataforma como "nome do

advogado + OAB + parte que representa (reclamante ou

reclamada)" e do preposto da(s) reclamada(s) “nome completo +

RG ou CPF + preposto da reclamada”.

Tendo em vista a Recomendação CR nº 01/2020 de 25 de Agosto

de 2020, deverão as partes informarem contato eletrônico, tal como

o endereço de e-mail e telefone, caso não tenham informado nos

autos e deles disponham, com a finalidade de que a comunicação

por meio eletrônico pode auxiliar a localização das partes, de forma

a viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara do

Trabalho e pelos Oficiais de Justiça, no cumprimento de mandados

judiciais.

Deverão as partes, caso ainda não o tenham feito, apresentarem

nos autos as seguintes informações, no caso de reclamantes:

número da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); e no caso de reclamadas,

pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico

do INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico(PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente da audiência telepresencial: a

data, horário da audiência, bem como o ID e senha da audiência e

ainda as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. A

título de colaboração e de modo a facilitar a identificação das

partes e a realização da audiência, este juízo solicita para que

as partes informem nos autos os nomes completos, números

do cpf/rg, do preposto e OAB do patrono que participará da

audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da
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audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se as partes.

LIMEIRA/SP, 17 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0010361-04.2024.5.15.0128
AUTOR SIND EMPR AG AUT COM EM EMPR

ASS PER INF E PESQ E EMPR SERV
CONTABEIS AMERICANA E REGIAO

ADVOGADO CLEDEMIR ALBERTO DA
SILVA(OAB: 242293/SP)

RÉU TRIADE IRACEMAPOLIS ALUGUEL
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPR AG AUT COM EM EMPR ASS PER INF E PESQ E
EMPR SERV CONTABEIS AMERICANA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a66f9fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, reputo o feito extinto, sem resolução do mérito,

quanto à pretensão referente à juntada dos documentos (RAIS,

notas fiscais que provem a concessão de auxílio refeição/vale

refeição e prova quanto ao reajuste normativo).

Custas calculadas sobre o valor atribuído à causa, no valor de R$

20,00 pela parte autora.

Intimem-se as partes.

    PABLO SOUZA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011364-28.2023.5.15.0128
AUTOR OSVALDO APARECIDO LONGO

ADVOGADO SUELI YOKO TAIRA(OAB:
121938/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI(OAB:
47153/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO APARECIDO LONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24b4af6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto na fundamentação,que faz parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais, o juízo da Vara do Trabalho

de Limeiraafasta a prescrição e julgaprocedentes em parteos

pedidos deduzidospor OSVALDO APARECIDO LONGO em face

de SAO MARTINHO S/A, para condenar a ré a reintegrar o

trabalhador no prazo de dez dias da publicação da sentença, “nas

mesmas funções e jornadas de trabalho, com o pagamento

indenizado, do interregno entre a arbitrária dispensa até a efetiva

reintegração, compreendendo: salários/ 13º salários/ férias/

adicional de férias/ FGTS”, nos termos do pedido; e a pagar-lhe

indenização por dano moral.

No prazo de dez dias da data em que for intimada para tanto, a ré

deverá proceder à retificação da CTPS do obreiro, nos termos do

pedido.

Honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, em favor do patrono

do autor.

Ratifico a concessão ao autor dos benefícios da justiça gratuita.

Contribuições sociais e fiscais, bem como expedição de ofícios, na

forma da fundamentação.

Custas pela ré, no importe de R$ 1.700,00, calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$ 85.000,00.

Intimem-se as partes.

    SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011364-28.2023.5.15.0128
AUTOR OSVALDO APARECIDO LONGO

ADVOGADO SUELI YOKO TAIRA(OAB:
121938/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI(OAB:
47153/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24b4af6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto na fundamentação,que faz parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais, o juízo da Vara do Trabalho

de Limeiraafasta a prescrição e julgaprocedentes em parteos

pedidos deduzidospor OSVALDO APARECIDO LONGO em face

de SAO MARTINHO S/A, para condenar a ré a reintegrar o

trabalhador no prazo de dez dias da publicação da sentença, “nas

mesmas funções e jornadas de trabalho, com o pagamento

indenizado, do interregno entre a arbitrária dispensa até a efetiva

reintegração, compreendendo: salários/ 13º salários/ férias/

adicional de férias/ FGTS”, nos termos do pedido; e a pagar-lhe

indenização por dano moral.

No prazo de dez dias da data em que for intimada para tanto, a ré

deverá proceder à retificação da CTPS do obreiro, nos termos do

pedido.

Honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, em favor do patrono

do autor.

Ratifico a concessão ao autor dos benefícios da justiça gratuita.

Contribuições sociais e fiscais, bem como expedição de ofícios, na

forma da fundamentação.

Custas pela ré, no importe de R$ 1.700,00, calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$ 85.000,00.

Intimem-se as partes.

    SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011368-75.2017.5.15.0128
AUTOR HERNANDES FLAVIO MARQUES

JUNIOR

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO CAMILA ANDRADE MESANELLI
BIAGIOLI(OAB: 294608/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

ADVOGADO MARIA REGINA GONCALVES(OAB:
131031/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

PERITO MARCELO COLOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERNANDES FLAVIO MARQUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad240e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando-se o trânsito em julgado do V. Acórdão de Id 8317e3f

homologo os novos cálculos apresentados pelo perito, fazendo a

ressalva de que os montantes foram atualizados até 26/08/2021,

data dos recolhimentos de imposto de renda e contribuições

previdenciárias comprovados nos Id´s FE60B9 (IRRF) e E615D14

(GPS).

Fixam-se os valores devidos, atualizáveis e majoráveis por juros

moratórios, na forma da Lei, até o efetivo pagamento conforme

planilha de cálculos de Id f8dc553:

VALOR TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA em 26/08/2021: R$

857.471,52

Planilha de valores remanescentes sob Id ec1fd18.

O juízo encontra-se garantido.

Intimem-se as partes para os fins legais.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

TFSNDV

Processo Nº ATOrd-0010456-44.2018.5.15.0128
AUTOR VANDERLEI RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO SAMUEL ALEX SANDRO
LUCHIARI(OAB: 164281/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SANCHEZ
MACHADO(OAB: 155481/SP)

RÉU RONALDO PEREIRA DA SILVA
LIMEIRA - ME

ADVOGADO EUCLIDES BECKMAN JUNIOR(OAB:
317810/SP)
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RÉU RONALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EUCLIDES BECKMAN JUNIOR(OAB:
317810/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAU AG.7452

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ

TERCEIRO
INTERESSADO

TATU PREMOLDADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO PEREIRA DA SILVA

  - RONALDO PEREIRA DA SILVA LIMEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 915188e

proferida nos autos.

DECISÃO

ID 2f52d7c: conforme já determinado nos autos, intime-se a

executada para que informe o local onde o veículo ofertado em

garantia estará disponível para que o Sr. Oficial de Justiça

formalize a penhora e avaliação.

Atente a executada que deverá indicar outros bens à penhora,

bem como o local em que se encontrará disponível para avaliação,

além do referido caminhão, porquanto o débito exequendo,

atualizado para fevereiro de 2024, era de R$ 275.383,70 e o valor

de tabela FIPE do veículo apontado não atinge tal montante,

sendo certo que a avaliação poderá, inclusive, ser inferior ao valor

de tabela, a depender do estado de conservação do bem, que será

apurado em diligência pelo Oficial de Justiça.

Cumprido, expeça-se mandado de penhora e avaliação e venham

os autos conclusos para liberação das restrições que recaem sobre

os demais veículos.

ID b8dc998: o agravo de instrumento é o recurso jurídico utilizado

para destrancar recurso cuja admissibilidade não tenha sido

admitida.

No caso, cuida-se de agravo de instrumento em agravo de petição,

conforme nomeia o executado.

Portanto, seria necessário que houvesse, primeiro, a interposição

de um Agravo de Petição cuja prosseguimento tivesse sido

denegado para que se pudesse manejar agravo de instrumento.

Verifico que não houve a interposição de agravo de petição nos

autos.

Portanto, não há recurso a ser destrancado por meio de agravo de

instrumento, razão pela qual denego prosseguimento ao

instrumento.

Intime-se o executado para, querendo, apresentar o correto

recurso contra a decisão que pretende seja revista, renovando-lhe o

prazo de 08 (oito) dias para tanto.

Inclusive, considerando-se que o agravo de petição não tem o

condão de suspender o curso da execução, cumpre esclarecer que

sua eventual interposição terá seu processamento em apartado,

sem prejuízo do regular prosseguimento dos atos executórios, salvo

no caso de recebimento do recurso com efeito suspensivo pelo E.

TRT.

Assim sendo, observo que, com o advento do PJE, não é mais

possível a autuação de recurso em apartado, nem pelo meio físico,

porque em funcionamento o PJE, nem pelo meio eletrônico, porque

não há essa opção na atual versão do sistema.

Então, para possibilitar o processamento de eventual agravo de

petição em apartado, justifica-se a adoção de solução de contorno,

devendo o agravante interpor referido recurso, devidamente

instruído com as peças pertinentes, mediante distribuição no

sistema PJE de uma nova ação sob a classe judicial

"Cumprimento Provisório de Sentença (157)".

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

WDR

Processo Nº ATOrd-0011368-75.2017.5.15.0128
AUTOR HERNANDES FLAVIO MARQUES

JUNIOR

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO CAMILA ANDRADE MESANELLI
BIAGIOLI(OAB: 294608/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

ADVOGADO MARIA REGINA GONCALVES(OAB:
131031/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

PERITO MARCELO COLOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad240e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando-se o trânsito em julgado do V. Acórdão de Id 8317e3f

homologo os novos cálculos apresentados pelo perito, fazendo a

ressalva de que os montantes foram atualizados até 26/08/2021,

data dos recolhimentos de imposto de renda e contribuições

previdenciárias comprovados nos Id´s FE60B9 (IRRF) e E615D14

(GPS).

Fixam-se os valores devidos, atualizáveis e majoráveis por juros

moratórios, na forma da Lei, até o efetivo pagamento conforme

planilha de cálculos de Id f8dc553:

VALOR TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA em 26/08/2021: R$

857.471,52

Planilha de valores remanescentes sob Id ec1fd18.

O juízo encontra-se garantido.

Intimem-se as partes para os fins legais.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

TFSNDV

Processo Nº ATOrd-0010456-44.2018.5.15.0128
AUTOR VANDERLEI RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO SAMUEL ALEX SANDRO
LUCHIARI(OAB: 164281/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SANCHEZ
MACHADO(OAB: 155481/SP)

RÉU RONALDO PEREIRA DA SILVA
LIMEIRA - ME

ADVOGADO EUCLIDES BECKMAN JUNIOR(OAB:
317810/SP)

RÉU RONALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EUCLIDES BECKMAN JUNIOR(OAB:
317810/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAU AG.7452

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAÚ

TERCEIRO
INTERESSADO

TATU PREMOLDADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 915188e

proferida nos autos.

DECISÃO

ID 2f52d7c: conforme já determinado nos autos, intime-se a

executada para que informe o local onde o veículo ofertado em

garantia estará disponível para que o Sr. Oficial de Justiça

formalize a penhora e avaliação.

Atente a executada que deverá indicar outros bens à penhora,

bem como o local em que se encontrará disponível para avaliação,

além do referido caminhão, porquanto o débito exequendo,

atualizado para fevereiro de 2024, era de R$ 275.383,70 e o valor

de tabela FIPE do veículo apontado não atinge tal montante,

sendo certo que a avaliação poderá, inclusive, ser inferior ao valor

de tabela, a depender do estado de conservação do bem, que será

apurado em diligência pelo Oficial de Justiça.

Cumprido, expeça-se mandado de penhora e avaliação e venham

os autos conclusos para liberação das restrições que recaem sobre

os demais veículos.

ID b8dc998: o agravo de instrumento é o recurso jurídico utilizado

para destrancar recurso cuja admissibilidade não tenha sido

admitida.

No caso, cuida-se de agravo de instrumento em agravo de petição,

conforme nomeia o executado.

Portanto, seria necessário que houvesse, primeiro, a interposição

de um Agravo de Petição cuja prosseguimento tivesse sido

denegado para que se pudesse manejar agravo de instrumento.

Verifico que não houve a interposição de agravo de petição nos

autos.

Portanto, não há recurso a ser destrancado por meio de agravo de

instrumento, razão pela qual denego prosseguimento ao

instrumento.

Intime-se o executado para, querendo, apresentar o correto

recurso contra a decisão que pretende seja revista, renovando-lhe o

prazo de 08 (oito) dias para tanto.

Inclusive, considerando-se que o agravo de petição não tem o
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condão de suspender o curso da execução, cumpre esclarecer que

sua eventual interposição terá seu processamento em apartado,

sem prejuízo do regular prosseguimento dos atos executórios, salvo

no caso de recebimento do recurso com efeito suspensivo pelo E.

TRT.

Assim sendo, observo que, com o advento do PJE, não é mais

possível a autuação de recurso em apartado, nem pelo meio físico,

porque em funcionamento o PJE, nem pelo meio eletrônico, porque

não há essa opção na atual versão do sistema.

Então, para possibilitar o processamento de eventual agravo de

petição em apartado, justifica-se a adoção de solução de contorno,

devendo o agravante interpor referido recurso, devidamente

instruído com as peças pertinentes, mediante distribuição no

sistema PJE de uma nova ação sob a classe judicial

"Cumprimento Provisório de Sentença (157)".

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

WDR

Processo Nº ATOrd-0012470-35.2017.5.15.0128
AUTOR VANIA MARIA SANDALO

ADVOGADO SERGIO RICARDO DE CARVALHO
NEVES(OAB: 177592/SP)

RÉU ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ARIANE PRISCILA COUTINHO DOS
SANTOS(OAB: 302030/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2eb1676

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO o laudo apresentado, acrescendo os honorários

periciais contábeis, que ora arbitro em R$ 4.000,00.

Fixam-se os valores devidos, atualizáveis e majoráveis por juros

moratórios (taxa SELIC), na forma da Lei, até o efetivo pagamento

conforme planilha de cálculos de Id 0a9a0c5:

VALOR TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA em 01/12/2023: R$

360.044,67

Com fulcro na Resolução nº 180, de 05/03/2012 do C. TST, no

prosseguimento da execução deverão ser observados os valores de

depósitos recursais acaso existentes nos autos, assegurada a sua

dedução do valor da execução.

Considerando-se o trânsito em julgado do título executivo

judicial e que o valor do crédito trabalhista ora homologado é

inequivocamente superior do depósito recursal, LIBEREM-SE

o depósito recursal em favor do reclamante, prosseguindo a

execução pela diferença.

Para tanto, intime-se o credor para que informe, no prazo de 5 dias,

se pretende proceder ao levantamento de seu crédito mediante

expedição de guia de levantamento para apresentação junto à

instituição bancária ou por meio de transferência direta para conta

bancária de sua titularidade, devendo, neste caso, informar os

dados bancários (código do banco, agência, conta bancária, nome e

CPF do titular da conta) necessários à expedição de ordem de

transferência eletrônica, em atenção à Portaria Conjunta GP-VPA-

VPJ-CR Nº 002/2020.

As contribuições previdenciárias e fiscais, deverão ser recolhidas

em guia própria.

Consigne-se que quando a parte requer homologação dos cálculos,

pede, ainda que de forma implícita, o pagamento dos valores

homologados. Assim, não se revela razoável processualmente que

se exijam petições inúmeras para a prática de cada ato isolado

(homologação, citação e penhora). O requerimento para os três atos

dada a sua relação de causa/consequência vem da mera

apresentação de cálculos de liquidação.

Assim, intime-se a reclamada, para pagamento ou garantia do

valor da execução REMANESCENTE da execução (já com a

dedução do depósito recursal dos autos), no prazo de quinze

dias, sob pena de prosseguir a execução forçada, conforme

previsão dos artigos 876 a 890 da CLT, até a completa

satisfação da quantia homologada.

Oportunamente, intime-se o reclamante para os fins do artigo 884

da CLT.

Desnecessária a intimação da União em face do valor das
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contribuições previdenciárias ser igual ou inferior a R$ 40.000,00,

nos termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de julho de 2023.

Ressalte-se que a inércia no pagamento acarreta automaticamente

a penhora, nos termos do art. 880 da CLT. Todavia, a expressão

penhora ali registrada deve ser contemporizada com o uso de

ferramentas eletrônicas, a fim de evitar medidas desnecessárias e

protelatórias. Assim, independentemente de novo pedido do

exequente, expedir-se-á, oportunamente, se o caso, mandado de

pesquisa de bens e penhora, com o uso das ferramentas eletrônicas

de forma prévia ao cumprimento do mandado in loco.

Observe a Secretaria da Vara a necessidade de retenção do IR

quando da liberação de valores ao reclamante.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

JHF

Processo Nº ATOrd-0012470-35.2017.5.15.0128
AUTOR VANIA MARIA SANDALO

ADVOGADO SERGIO RICARDO DE CARVALHO
NEVES(OAB: 177592/SP)

RÉU ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ARIANE PRISCILA COUTINHO DOS
SANTOS(OAB: 302030/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MARIA SANDALO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2eb1676

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO o laudo apresentado, acrescendo os honorários

periciais contábeis, que ora arbitro em R$ 4.000,00.

Fixam-se os valores devidos, atualizáveis e majoráveis por juros

moratórios (taxa SELIC), na forma da Lei, até o efetivo pagamento

conforme planilha de cálculos de Id 0a9a0c5:

VALOR TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA em 01/12/2023: R$

360.044,67

Com fulcro na Resolução nº 180, de 05/03/2012 do C. TST, no

prosseguimento da execução deverão ser observados os valores de

depósitos recursais acaso existentes nos autos, assegurada a sua

dedução do valor da execução.

Considerando-se o trânsito em julgado do título executivo

judicial e que o valor do crédito trabalhista ora homologado é

inequivocamente superior do depósito recursal, LIBEREM-SE

o depósito recursal em favor do reclamante, prosseguindo a

execução pela diferença.

Para tanto, intime-se o credor para que informe, no prazo de 5 dias,

se pretende proceder ao levantamento de seu crédito mediante

expedição de guia de levantamento para apresentação junto à

instituição bancária ou por meio de transferência direta para conta

bancária de sua titularidade, devendo, neste caso, informar os

dados bancários (código do banco, agência, conta bancária, nome e

CPF do titular da conta) necessários à expedição de ordem de

transferência eletrônica, em atenção à Portaria Conjunta GP-VPA-

VPJ-CR Nº 002/2020.

As contribuições previdenciárias e fiscais, deverão ser recolhidas

em guia própria.

Consigne-se que quando a parte requer homologação dos cálculos,

pede, ainda que de forma implícita, o pagamento dos valores

homologados. Assim, não se revela razoável processualmente que

se exijam petições inúmeras para a prática de cada ato isolado

(homologação, citação e penhora). O requerimento para os três atos

dada a sua relação de causa/consequência vem da mera

apresentação de cálculos de liquidação.

Assim, intime-se a reclamada, para pagamento ou garantia do

valor da execução REMANESCENTE da execução (já com a

dedução do depósito recursal dos autos), no prazo de quinze

dias, sob pena de prosseguir a execução forçada, conforme

previsão dos artigos 876 a 890 da CLT, até a completa

satisfação da quantia homologada.

Oportunamente, intime-se o reclamante para os fins do artigo 884

da CLT.

Desnecessária a intimação da União em face do valor das

contribuições previdenciárias ser igual ou inferior a R$ 40.000,00,

nos termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de julho de 2023.

Ressalte-se que a inércia no pagamento acarreta automaticamente

a penhora, nos termos do art. 880 da CLT. Todavia, a expressão

penhora ali registrada deve ser contemporizada com o uso de
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ferramentas eletrônicas, a fim de evitar medidas desnecessárias e

protelatórias. Assim, independentemente de novo pedido do

exequente, expedir-se-á, oportunamente, se o caso, mandado de

pesquisa de bens e penhora, com o uso das ferramentas eletrônicas

de forma prévia ao cumprimento do mandado in loco.

Observe a Secretaria da Vara a necessidade de retenção do IR

quando da liberação de valores ao reclamante.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

JHF

Processo Nº ATOrd-0010124-72.2021.5.15.0128
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MARCIO ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILMARA APARECIDA GOMES DA
SILVA(OAB: 334712/SP)

ADVOGADO JULIANA SIQUEIRA(OAB: 367215/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

RÉU NEXANS BRASIL S/A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MARCONDES
DE O. MONTEIRO(OAB: 183536/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 603ccae

proferida nos autos.

DECISÃO

Retifique-se a autuação para fazer constar também como

exequente a União Federal, na figura da PGF.

Após, processe-se o agravo de petição interposto.

Intime-se a parte contrária (União) para, querendo, oferecer

resposta.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

WDR

Processo Nº ACPCiv-0011411-02.2023.5.15.0128
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU SOUSA & OLIVEIRA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN TADEU IGNACIO(OAB:
328127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUSA & OLIVEIRA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64d58b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TAISA MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANA MENDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0011326-55.2019.5.15.0128
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE LIMEIRA

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO CAMILA ANDRADE MESANELLI
BIAGIOLI(OAB: 294608/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

RÉU KABUM COMERCIO ELETRONICO
S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS E CURSOS DE
INFORMATICA DO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO FERNANDO SALLES
AMARAES(OAB: 282579/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO DOS EMPREGADOS
NO COMERCIO DO ESTAD SAO
PAULO

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

ADVOGADO MATHEUS CALVO MOTTA(OAB:
393821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO
ESTAD SAO PAULO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5754cc8

proferido nos autos.

Processo Nº ATOrd-0010553-73.2020.5.15.0128
AUTOR VANDERLEI BECK

ADVOGADO OTAVIANO LUIZ PAVARINI DE
CAMARGO(OAB: 262729/SP)

ADVOGADO MARCELA ROQUE RIZZO DE
CAMARGO(OAB: 253360/SP)

RÉU LOGISTICALIM TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO GIOVANE VALESCA DE GOES(OAB:
288748/SP)

RÉU DOIS SS TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO GIOVANE VALESCA DE GOES(OAB:
288748/SP)

RÉU DSJR TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO GIOVANE VALESCA DE GOES(OAB:
288748/SP)

RÉU R. S. LOGISTICA E ARMAZENAGEM -
EIRELI

ADVOGADO SÉRGIO DE OLIVEIRA SILVA
JÚNIOR(OAB: 204364/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI BECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação/Intimação

Fica Vossa Senhoria intimado(a)/notificado(a) do

despacho/sentença lançado(a) nestes autos:

...iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo,

impugnarem as contas apresentadas pela perita, indicando os itens

e valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Processo Nº ATSum-0011796-57.2017.5.15.0128
AUTOR SIND. HOTEIS REST BARES E

SIMILARES DE LIMEIRA

ADVOGADO FABIANO BUSTO DE LIMA(OAB:
361624/SP)

ADVOGADO FELIPE GUSTAVO DE SOUZA
CUGOLO(OAB: 374085/SP)

RÉU C. ALBERTO BORGI

RÉU STR BORGI COMERCIO DE ROUPAS
LTDA - ME

RÉU SETE CHAVES COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RÉU ASPA AMBIENTAL QUIMICA
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME

RÉU D&R CHAVES COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RÉU C&R CHAVES COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

RÉU CARLOS ALBERTO BORGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. HOTEIS REST BARES E SIMILARES DE LIMEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação/Intimação

Fica Vossa Senhoria intimado(a)/notificado(a) do

despacho/sentença lançado(a) nestes autos:

Transcorrido o prazo para embargos, liberem-se os valores

depositados nos autos a quem de direito.

Satisfeitos os créditos exequendos, e considerando a inexistência

de despesas processuais pendentes, julgo extinta a execução, nos

termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do CPC.

Proceda-se à alteração da situação dos executados no BNDT para

"negativa" e a exclusão junto ao Serasa.

Após, constatado o saque dos valores devidos, bem como a

ausência de valores disponíveis em contas judiciais vinculadas a

este processo, certifique-se e arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.

Processo Nº ATOrd-0011082-58.2021.5.15.0128
AUTOR LILIANA JERONIMO PEREIRA

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANA JERONIMO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação/Intimação

Fica Vossa Senhoria intimado(a)/notificado(a) do

despacho/sentença lançado(a) nestes autos:

Representação processual regularizada. Desta maneira, libere-se o

valor depositado a quem de direito, observando-se os dados
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bancários informados.

Após, satisfeitos os créditos exequendos, e considerando a

inexistência de despesas processuais pendentes, julgo extinta a

execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do CPC.

Após, constatado o saque dos valores devidos, bem como a

ausência de valores disponíveis em contas judiciais vinculadas a

este processo, certifique-se e arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.

Processo Nº ATOrd-0002106-43.2013.5.15.0128
AUTOR FRANCISCO FLAVIO PEREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 177582/SP)

AUTOR NILTON RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO JOSE INACIO ZANATTA DA
SILVA(OAB: 196476/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU DISTRIBUIDORA MVK DE FERRO E
ACO EIRELI - ME

ADVOGADO MARIANNA AMERICO DA SILVA DE
PAULA(OAB: 394479/SP)

RÉU ALESSANDRA DOS SANTOS
COELHO

ADVOGADO MARIANA BUENO
FRANCESCATO(OAB: 433043/SP)

RÉU RIAL METAIS EIRELI - ME

RÉU RIAL METAIS INDUSTRIA LTDA - ME

RÉU DEBORA DOS SANTOS
GONCALVES

ADVOGADO MARIANNA AMERICO DA SILVA DE
PAULA(OAB: 394479/SP)

ADVOGADO MARIANA BUENO
FRANCESCATO(OAB: 433043/SP)

RÉU ANDRE LUIS FERNANDES OLIVO

ADVOGADO TALITA GARCEZ BRIGATTO(OAB:
303386/SP)

RÉU ALLAN MURILO FERNANDES OLIVO

ADVOGADO ALLAN MURILO FERNANDES
OLIVO(OAB: 352963/SP)

LEILOEIRO CARLO FERRARI

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO STEVANELLI

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DOS SANTOS COELHO

  - ALLAN MURILO FERNANDES OLIVO

  - ANDRE LUIS FERNANDES OLIVO

  - DEBORA DOS SANTOS GONCALVES

  - DISTRIBUIDORA MVK DE FERRO E ACO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e51895

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002106-43.2013.5.15.0128
AUTOR FRANCISCO FLAVIO PEREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 177582/SP)

AUTOR NILTON RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO JOSE INACIO ZANATTA DA
SILVA(OAB: 196476/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU DISTRIBUIDORA MVK DE FERRO E
ACO EIRELI - ME

ADVOGADO MARIANNA AMERICO DA SILVA DE
PAULA(OAB: 394479/SP)

RÉU ALESSANDRA DOS SANTOS
COELHO

ADVOGADO MARIANA BUENO
FRANCESCATO(OAB: 433043/SP)

RÉU RIAL METAIS EIRELI - ME

RÉU RIAL METAIS INDUSTRIA LTDA - ME

RÉU DEBORA DOS SANTOS
GONCALVES

ADVOGADO MARIANNA AMERICO DA SILVA DE
PAULA(OAB: 394479/SP)

ADVOGADO MARIANA BUENO
FRANCESCATO(OAB: 433043/SP)

RÉU ANDRE LUIS FERNANDES OLIVO

ADVOGADO TALITA GARCEZ BRIGATTO(OAB:
303386/SP)

RÉU ALLAN MURILO FERNANDES OLIVO

ADVOGADO ALLAN MURILO FERNANDES
OLIVO(OAB: 352963/SP)

LEILOEIRO CARLO FERRARI

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO STEVANELLI

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FLAVIO PEREIRA DE SOUSA

  - NILTON RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e51895

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010090-34.2020.5.15.0128
AUTOR JESSE PIRES

ADVOGADO ADEMAR PEREIRA(OAB: 103463/SP)

RÉU VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
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ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU MULT SERVICE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5055a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez garantido o Juízo através de seguro garantia, recebo os

Embargos à Execução apresentados.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação no

prazo legal.

Cumprido ou transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos para

julgamento.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010090-34.2020.5.15.0128
AUTOR JESSE PIRES

ADVOGADO ADEMAR PEREIRA(OAB: 103463/SP)

RÉU VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU MULT SERVICE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULT SERVICE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5055a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez garantido o Juízo através de seguro garantia, recebo os

Embargos à Execução apresentados.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação no

prazo legal.

Cumprido ou transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos para

julgamento.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011006-63.2023.5.15.0128
AUTOR GRACE KELLY PEREIRA ANTONIO

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO JAQUELINE CRISTINA DE
CARVALHO(OAB: 453194/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

RÉU AQUA PLANET AQUARISMO LTDA.

ADVOGADO MARIANNA AMERICO DA SILVA DE
PAULA(OAB: 394479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUA PLANET AQUARISMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aed2348

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011006-63.2023.5.15.0128
AUTOR GRACE KELLY PEREIRA ANTONIO

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO JAQUELINE CRISTINA DE
CARVALHO(OAB: 453194/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

RÉU AQUA PLANET AQUARISMO LTDA.
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ADVOGADO MARIANNA AMERICO DA SILVA DE
PAULA(OAB: 394479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACE KELLY PEREIRA ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aed2348

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011839-81.2023.5.15.0128
AUTOR SIMONE NANCY GOIA MOORE

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE NANCY GOIA MOORE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação/Intimação

Fica Vossa Senhoria intimado(a)/notificado(a) do

despacho/sentença lançado(a) nestes autos:

...intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias, manifeste-

se acerca da defesa e documentos apresentados.

Após, não havendo requerimento fundamentado de prova oral,

venham os autos conclusos para JULGAMENTO, sendo as partes

cientificadas da decisão via Diário Eletrônico da Justiça e/ou Postal.

Processo Nº ATSum-0011537-28.2018.5.15.0128
AUTOR ALZIRA DE SOUZA BERNARDO

ADVOGADO SUELI YOKO TAIRA(OAB:
121938/SP)

ADVOGADO SUZETE RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 275791/SP)

RÉU AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO VIVIANE PASCON SOUTO
NEVES(OAB: 168504/SP)

ADVOGADO VALERIA CARVALHO
ONORATO(OAB: 322590/SP)

PERITO MARCELO COLOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA DE SOUZA BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e60624

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez garantido o Juízo, recebo os Embargos à Execução

apresentados.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação, no

prazo legal.

Cumprido ou transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos para

julgamento.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011702-02.2023.5.15.0128
AUTOR JERONIMO AJALA BORGES JUNIOR

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO PAULA PERISSOTO FERREIRA(OAB:
480638/SP)

ADVOGADO JAQUELINE CRISTINA DE
CARVALHO(OAB: 453194/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

RÉU EQUIPE ELETRIKA ELETRICIDADE
CIVIL E INDUSTRIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO AJALA BORGES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 040a62f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto na fundamentação,que faz parte integrante deste
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dispositivo para todos os efeitos legais, o juízo da Vara do

Trabalho de Limeira julgaprocedentes em parteos pedidos

deduzidosporJERONIMO AJALA BORGES JUNIOR em face de

EQUIPE ELETRIKA ELETRICIDADE CIVIL E INDUSTRIAL LTDA -

EPP, para condenar a ré ao pagamento de verbas

contratuais/rescisórias postuladas, nos termos do pedido; FGTS +

40%; multas dos artigos 467 e 477 da CLT; PLR e indenização

substitutiva do auxílio alimentação não concedido no curso do pacto

laboral; e multa pela falta de homologação da rescisão contratual.

Honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de 15%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, em favor do

patrono do autor.

Ratifico a concessão à parte autora dos benefícios da justiça

gratuita.

Contribuições sociais e fiscais na forma da fundamentação.

Custas pela ré, no importe de R$ 720,00, calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$ 36.000,00.

Intimem-se as partes.

    SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010623-95.2017.5.15.0128
AUTOR SHIRLEY PALHETA DA FONSECA

NETO

ADVOGADO EVERTON SILVA SANTOS(OAB:
354038/SP)

AUTOR KAUANA CRISTINA DE OLIVEIRA
ANDRE

ADVOGADO TANIA MARIA FERRAZ
SILVEIRA(OAB: 92771/SP)

RÉU FABIANA RACHIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUANA CRISTINA DE OLIVEIRA ANDRE

  - SHIRLEY PALHETA DA FONSECA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63cc9b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os exequentes para, querendo, no prazo de 05 (cinco)

dias, manifestarem-se sobre eventual causa suspensiva ou

interruptiva do prazo da prescrição intercorrente.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010404-48.2018.5.15.0128
AUTOR ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA(OAB:
299659/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA
SALUSTIANO(OAB: 343816/SP)

ADVOGADO MANOEL GARCIA RAMOS
NETO(OAB: 260201/SP)

ADVOGADO EVERTON RAMIRES MAGALHAES
LOPES(OAB: 318588/SP)

ADVOGADO BRUNA RABECH BAPTISTA
MENDONCA(OAB: 462437/SP)

ADVOGADO EWERSON DE LIMA SANTANA(OAB:
332852/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA
GOUVEIA(OAB: 396290/SP)

RÉU ROSELI SANTANA

ARREMATANTE I3 INVESTIMENTOS E NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MELLO MALUF(OAB:
271793/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRANI SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO MAURO SERGIO DE FREITAS(OAB:
261738/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA SANTANA
GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO MAURO SERGIO DE FREITAS(OAB:
261738/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO HIGOR SANTANA DE
MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICEIA SANTANA TERTULIANO
DA ROCHA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - I3 INVESTIMENTOS E NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 084f218

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido “in albis” o prazo legal, HOMOLOGO POR TERMO a

alienação por iniciativa particular do imóvel matriculado sob n°

151.026 do 3º CRI de Campinas – SP, de propriedade da

executada ROSELI SANTANA, auto de avaliação ID 4e9bc2c, pelo

valor de R$ 146.100,00, correspondente a 58,44%% da avaliação,

em favor de I3 INVESTIMENTOS E NEGOCIOS LTDA, CNPJ

51.407.689/0001-04.

Intime-se o adquirente para depositar em Juízo, no prazo de 05

dias, o valor devido na forma proposta. Os honorários devidos ao

corretor judicial deverão ser pagos diretamente ao corretor, em
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conta bancária a ser indicada por ele, no mesmo prazo supra, com

a posterior comprovação nos autos.

Confiro a presente decisão força e valor de termo de alienação.

Intimem-se as partes para ciência da formalização da alienação,

ficando dispensadas da assinatura deste termo, conforme parágrafo

2º do art. 880 do CPC.

Decorrido o prazo do § 2º do Art. 903, bem como comprovado o

valor do depósito devido, a alienação tornar-se-á perfeita, acabada,

e irretratável.

Em decorrência, deverá a Secretaria expedir a competente carta

de alienação, conforme o parágrafo 3º do art. 903 do CPC.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010944-23.2023.5.15.0128
AUTOR IVONETE MARIA JUSTINO

HERONIDES DE LIMA

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE MARIA JUSTINO HERONIDES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d05ec56

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do requerimento de ID fee16b1 e tendo em vista o pedido

de adicional de insalubridade, determino a realização da

necessária prova técnica ambiental, nos termos do art. 195, § 2º, da

CLT.

Nomeia-se, para tanto, o perito(a) do juízo Sr(a). Luiz Antonio

H e n r i q u e  P i n t o  -  T e l :  ( 1 9 ) 9 9 9 6 1 9 - 7 7 7 8 ,  E - M A I L :

l u i z h e n r i q u e p e r i t o @ g m a i l . c o m

Considerando a determinação do artigo 790-B, § 3º da CLT;

considerando que a União não dispõe de quadro efetivo de

peritos; considerando que os peritos normalmente requerem o

pagamento de honorários prévios a fim de viabilizar os gastos

iniciais com a realização da perícia; considerando que este

Juízo não pode constranger o perito a realizar o trabalho;

faculto a quaisquer das partes (em ato de colaboração) o

depósito do valor de R$ 700,00 a título de honorários prévios,

que poderão ser realizados no prazo para quesitos, devendo a

parte interessada realizar transferência via PIX constante acima

ou na ausência obter junto ao Sr. Perito através do endereço

eletrônico constante acima os dados bancários do mesmo para

que proceda diretamente o depósito ao sr. perito, juntando aos

autos o comprovante de depósito ou transferência em favor do

perito.

Atentem as partes que a perícia será realizada na sede da empresa

reclamada, no dia 17/04/2023, às 09h00.

No prazo de 10 dias, poderão as partes indicar assistentes técnicos

e ofertar quesitos a serem respondidos pelo perito engenheiro, sob

pena de preclusão. No mesmo ato deverão as partes informarem e-

mail para contato com o sr. perito.

A reclamada deverá apresentar ao Sr. Perito o PPRA, LTCAT e

PPP referentes à função do reclamante, no ato da vistoria. O perito

nomeado fica desde logo ciente que terá o prazo improrrogável para

entrega do laudo até o dia 17/06/2024.

Atente o Sr. Perito que eventual comunicação com as partes

deverá ocorrer, por meio eletrônico, diretamente com os

respectivos patronos, informados na petição de quesitos.

Juntado o laudo, independentemente de novas intimações, as

partes terão o prazo comum de 10 dias para eventual

manifestação a respeito do laudo. O prazo terá início no dia

18/06/2024, inclusive. A pertinência e relevância de eventuais

impugnações e quesitos suplementares serão apreciadas

oportunamente ou por ocasião da audiência de instrução,

oportunidade na qual será determinada, se o caso, nova intimação

do perito.

Intimem-se as partes e o sr(a). perito(a).

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010404-48.2018.5.15.0128
AUTOR ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA(OAB:
299659/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA
SALUSTIANO(OAB: 343816/SP)

ADVOGADO MANOEL GARCIA RAMOS
NETO(OAB: 260201/SP)

ADVOGADO EVERTON RAMIRES MAGALHAES
LOPES(OAB: 318588/SP)

ADVOGADO BRUNA RABECH BAPTISTA
MENDONCA(OAB: 462437/SP)
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ADVOGADO EWERSON DE LIMA SANTANA(OAB:
332852/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA
GOUVEIA(OAB: 396290/SP)

RÉU ROSELI SANTANA

ARREMATANTE I3 INVESTIMENTOS E NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO MELLO MALUF(OAB:
271793/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRANI SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO MAURO SERGIO DE FREITAS(OAB:
261738/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA SANTANA
GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO MAURO SERGIO DE FREITAS(OAB:
261738/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO HIGOR SANTANA DE
MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICEIA SANTANA TERTULIANO
DA ROCHA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 084f218

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido “in albis” o prazo legal, HOMOLOGO POR TERMO a

alienação por iniciativa particular do imóvel matriculado sob n°

151.026 do 3º CRI de Campinas – SP, de propriedade da

executada ROSELI SANTANA, auto de avaliação ID 4e9bc2c, pelo

valor de R$ 146.100,00, correspondente a 58,44%% da avaliação,

em favor de I3 INVESTIMENTOS E NEGOCIOS LTDA, CNPJ

51.407.689/0001-04.

Intime-se o adquirente para depositar em Juízo, no prazo de 05

dias, o valor devido na forma proposta. Os honorários devidos ao

corretor judicial deverão ser pagos diretamente ao corretor, em

conta bancária a ser indicada por ele, no mesmo prazo supra, com

a posterior comprovação nos autos.

Confiro a presente decisão força e valor de termo de alienação.

Intimem-se as partes para ciência da formalização da alienação,

ficando dispensadas da assinatura deste termo, conforme parágrafo

2º do art. 880 do CPC.

Decorrido o prazo do § 2º do Art. 903, bem como comprovado o

valor do depósito devido, a alienação tornar-se-á perfeita, acabada,

e irretratável.

Em decorrência, deverá a Secretaria expedir a competente carta

de alienação, conforme o parágrafo 3º do art. 903 do CPC.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010944-23.2023.5.15.0128
AUTOR IVONETE MARIA JUSTINO

HERONIDES DE LIMA

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d05ec56

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do requerimento de ID fee16b1 e tendo em vista o pedido

de adicional de insalubridade, determino a realização da

necessária prova técnica ambiental, nos termos do art. 195, § 2º, da

CLT.

Nomeia-se, para tanto, o perito(a) do juízo Sr(a). Luiz Antonio

H e n r i q u e  P i n t o  -  T e l :  ( 1 9 ) 9 9 9 6 1 9 - 7 7 7 8 ,  E - M A I L :

l u i z h e n r i q u e p e r i t o @ g m a i l . c o m

Considerando a determinação do artigo 790-B, § 3º da CLT;

considerando que a União não dispõe de quadro efetivo de

peritos; considerando que os peritos normalmente requerem o

pagamento de honorários prévios a fim de viabilizar os gastos

iniciais com a realização da perícia; considerando que este

Juízo não pode constranger o perito a realizar o trabalho;

faculto a quaisquer das partes (em ato de colaboração) o

depósito do valor de R$ 700,00 a título de honorários prévios,

que poderão ser realizados no prazo para quesitos, devendo a

parte interessada realizar transferência via PIX constante acima

ou na ausência obter junto ao Sr. Perito através do endereço

eletrônico constante acima os dados bancários do mesmo para

que proceda diretamente o depósito ao sr. perito, juntando aos
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autos o comprovante de depósito ou transferência em favor do

perito.

Atentem as partes que a perícia será realizada na sede da empresa

reclamada, no dia 17/04/2023, às 09h00.

No prazo de 10 dias, poderão as partes indicar assistentes técnicos

e ofertar quesitos a serem respondidos pelo perito engenheiro, sob

pena de preclusão. No mesmo ato deverão as partes informarem e-

mail para contato com o sr. perito.

A reclamada deverá apresentar ao Sr. Perito o PPRA, LTCAT e

PPP referentes à função do reclamante, no ato da vistoria. O perito

nomeado fica desde logo ciente que terá o prazo improrrogável para

entrega do laudo até o dia 17/06/2024.

Atente o Sr. Perito que eventual comunicação com as partes

deverá ocorrer, por meio eletrônico, diretamente com os

respectivos patronos, informados na petição de quesitos.

Juntado o laudo, independentemente de novas intimações, as

partes terão o prazo comum de 10 dias para eventual

manifestação a respeito do laudo. O prazo terá início no dia

18/06/2024, inclusive. A pertinência e relevância de eventuais

impugnações e quesitos suplementares serão apreciadas

oportunamente ou por ocasião da audiência de instrução,

oportunidade na qual será determinada, se o caso, nova intimação

do perito.

Intimem-se as partes e o sr(a). perito(a).

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000626-30.2013.5.15.0128
AUTOR ROGERIO MARCHETO

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PR LTDA

ADVOGADO ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER
JUNIOR(OAB: 128515/SP)

RÉU DANIEL RUFINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MARCHETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99b31d6

proferido nos autos.

DESPACHO / OFÍCIO

Em atenção aos princípios da celeridade e economia processual,

via assinada da presente decisão, na forma digital, terá força de

OFÍCIO ao D. JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE LIMEIRA, em atenção

ao processo de n. 1013520-98.2015.8.26.0320, para solicitar o

levantamento da penhora no rosto daqueles autos, porquanto a

presente execução já se encontra extinta.

Eventuais respostas deverão ser encaminhadas ao e-mail

institucional deste juízo: saj.2vt.limeira@trt15.jus.br .

Consignem-se nossos protestos de estima e consideração.

Consigno que a autenticidade desta autorização poderá ser

verificada por meio do endereço eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, utilizando-se da sequência numérica gerada a partir da

assinatura eletrônica, ou por meio do aplicativo "Justiça do Trabalho

Eletrônica - Jte", pelo qual é possível a leitura do código de barras

do documento a ser verificado.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000626-30.2013.5.15.0128
AUTOR ROGERIO MARCHETO

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PR LTDA

ADVOGADO ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER
JUNIOR(OAB: 128515/SP)

RÉU DANIEL RUFINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99b31d6

proferido nos autos.

DESPACHO / OFÍCIO

Em atenção aos princípios da celeridade e economia processual,

via assinada da presente decisão, na forma digital, terá força de

OFÍCIO ao D. JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE LIMEIRA, em atenção

ao processo de n. 1013520-98.2015.8.26.0320, para solicitar o

levantamento da penhora no rosto daqueles autos, porquanto a

presente execução já se encontra extinta.

Eventuais respostas deverão ser encaminhadas ao e-mail
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7014
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

institucional deste juízo: saj.2vt.limeira@trt15.jus.br .

Consignem-se nossos protestos de estima e consideração.

Consigno que a autenticidade desta autorização poderá ser

verificada por meio do endereço eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, utilizando-se da sequência numérica gerada a partir da

assinatura eletrônica, ou por meio do aplicativo "Justiça do Trabalho

Eletrônica - Jte", pelo qual é possível a leitura do código de barras

do documento a ser verificado.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011541-36.2016.5.15.0128
AUTOR CARLA TELMA LIMA DE SOUSA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR RODRIGO ANTONIO SGRIGNERO

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR CLAUDIA MARIA PEREIRA

ADVOGADO TANIA MARIA FERRAZ
SILVEIRA(OAB: 92771/SP)

AUTOR MARIA DE FATIMA ANTERO
SANTOS

ADVOGADO SIMONE BEATRIZ ALVES DOS
SANTOS FUMAGALLI(OAB:
316022/SP)

AUTOR ELISANGELA DA SILVA GOMES

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

AUTOR NILCEIA DAS GRACAS COSTA

ADVOGADO SIMONE BEATRIZ ALVES DOS
SANTOS FUMAGALLI(OAB:
316022/SP)

AUTOR RENATA DA SILVA RODRIGUES DE
SOUZA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR DENYS EDUARDO RODRIGUES

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR RAFAEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR RAFAEL SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR CAMILA QUEIROZ LEAL

ADVOGADO NELSON ANTONIO OLIVEIRA
BORZI(OAB: 76280/SP)

AUTOR KATIUSCIA CERQUEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO SIMONE BEATRIZ ALVES DOS
SANTOS FUMAGALLI(OAB:
316022/SP)

RÉU RDRSTAMP INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERVAL MAZOTTI(OAB:
97329/SP)

RÉU MARCEL APARECIDO ROSADA

ADVOGADO ROBERVAL MAZOTTI(OAB:
97329/SP)

RÉU GILSON CESAR RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA AVENIENTE JORGE(OAB:
208780/SP)

ARREMATANTE NILSON SIRINA DOS SANTOS

LEILOEIRO ADILIO GREGORIO PEREIRA

ADVOGADO NATALIA XIMENES(OAB: 369188/SP)

ARREMATANTE KAYBER TERNERO BERTOLIN

ADVOGADO RODRIGO GUSTAVO VIEIRA(OAB:
202302/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE DE SOUZA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON CESAR RIBEIRO

  - MARCEL APARECIDO ROSADA

  - RDRSTAMP INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b85b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação à reclamante Claudia Maria Pereira, na

pessoa da patrona habilitada nos autos, para que indique os dados

bancários necessários para liberação de sua quota fixada nos

autos.

No mais, providencie a secretaria a liberação das quotas dos

reclamantes e respectivos patronos que já indicaram dados

bancários (ID 8da3efa / f8a4179).

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011541-36.2016.5.15.0128
AUTOR CARLA TELMA LIMA DE SOUSA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR RODRIGO ANTONIO SGRIGNERO

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR CLAUDIA MARIA PEREIRA

ADVOGADO TANIA MARIA FERRAZ
SILVEIRA(OAB: 92771/SP)

AUTOR MARIA DE FATIMA ANTERO
SANTOS

ADVOGADO SIMONE BEATRIZ ALVES DOS
SANTOS FUMAGALLI(OAB:
316022/SP)

AUTOR ELISANGELA DA SILVA GOMES

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

AUTOR NILCEIA DAS GRACAS COSTA

ADVOGADO SIMONE BEATRIZ ALVES DOS
SANTOS FUMAGALLI(OAB:
316022/SP)

AUTOR RENATA DA SILVA RODRIGUES DE
SOUZA
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ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR DENYS EDUARDO RODRIGUES

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR RAFAEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR RAFAEL SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR CAMILA QUEIROZ LEAL

ADVOGADO NELSON ANTONIO OLIVEIRA
BORZI(OAB: 76280/SP)

AUTOR KATIUSCIA CERQUEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO SIMONE BEATRIZ ALVES DOS
SANTOS FUMAGALLI(OAB:
316022/SP)

RÉU RDRSTAMP INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERVAL MAZOTTI(OAB:
97329/SP)

RÉU MARCEL APARECIDO ROSADA

ADVOGADO ROBERVAL MAZOTTI(OAB:
97329/SP)

RÉU GILSON CESAR RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA AVENIENTE JORGE(OAB:
208780/SP)

ARREMATANTE NILSON SIRINA DOS SANTOS

LEILOEIRO ADILIO GREGORIO PEREIRA

ADVOGADO NATALIA XIMENES(OAB: 369188/SP)

ARREMATANTE KAYBER TERNERO BERTOLIN

ADVOGADO RODRIGO GUSTAVO VIEIRA(OAB:
202302/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE DE SOUZA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA TELMA LIMA DE SOUSA

  - CLAUDIA MARIA PEREIRA

  - DENYS EDUARDO RODRIGUES

  - ELISANGELA DA SILVA GOMES

  - KATIUSCIA CERQUEIRA DE ARAUJO

  - MARIA DE FATIMA ANTERO SANTOS

  - NILCEIA DAS GRACAS COSTA

  - RAFAEL CARLOS DOS SANTOS

  - RAFAEL SOUZA NASCIMENTO

  - RENATA DA SILVA RODRIGUES DE SOUZA

  - RODRIGO ANTONIO SGRIGNERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b85b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação à reclamante Claudia Maria Pereira, na

pessoa da patrona habilitada nos autos, para que indique os dados

bancários necessários para liberação de sua quota fixada nos

autos.

No mais, providencie a secretaria a liberação das quotas dos

reclamantes e respectivos patronos que já indicaram dados

bancários (ID 8da3efa / f8a4179).

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010784-32.2022.5.15.0128
AUTOR SAMUEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO SONIA MARILSA SOARES
CARACELI(OAB: 467330/SP)

ADVOGADO IVANESSA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 415303/SP)

RÉU AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd48c44

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentem as partes os cálculos com a indicação de itens e

valores que entendam devidos, no prazo de 10 dias, sendo vedado

modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou discutir matéria

pertinente à causa principal (§ 1º art. 879 da CLT), sob pena de

indeferimento liminar da conta.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela parte contrária, indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes, se o caso.

Conforme a decisão proferida pelo STF nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021 de 18/12/2020, ter-se-ão as seguintes situações

distintas e que deverão ser observadas:

a) aos processos transitados em julgado COM definição dos

critérios de juros e correção monetária, observar-se-ão esses

critérios (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) aos processos transitados em julgado SEM definição dos critérios
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de juros e correção monetária, sobre os valores a serem apurados

mediante cálculos, incidirá o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a taxa SELIC. Tendo em vista que no processo do

trabalho a citação é ato automático da Secretaria da Vara, a Selic

deverá ser aplicada desde a data do ajuizamento até a data de

atualização do cálculo.

c) os débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos deverão

ser mantidos com os critérios com os quais foram pagos (TR ou

IPCA-E + juros de 1% ao mês);

d) Os débitos contra a Fazenda Pública, continuarão a ser

corrigidos monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de

mora que remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97),

respeitada a coisa julgada.

Assim, atentem-se as partes, que os cálculos deverão ser

apresentados levando-se em consideração a peculiaridade de cada

caso concreto, observando-se o quanto aqui exposto.

Com fulcro no artigo 1º ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020 os cálculos

de liquidação deverão ser apresentados, preferencialmente, por

meio do sistema “PJe-Calc Cidadão”, cujo download pode ser

realizado por meio do portal do TRT da 15ª Região pelo endereço

eletrônico: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Apurados os valores pela parte o cálculo deverá ser juntado em

formato .PDF nos autos e, em caso de utilização do “PJe-Calc

Cidadão”, concomitantemente, observar os seguintes critérios para

inserção do arquivo .pjc no sistema Pje:

1) cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ);

2) ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido;

3) obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF é que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc);

4) informar a parte credora e a parte devedora;

5) após, vincular o arquivo .pjc;

6) operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Ressalta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por

ser um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a

operação não está sendo concluída.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para que não

haja distorções de valores quando da importação do cálculo para o

PJE-Calc institucional.

Determina-se à reclamada que proceda, desde logo, o depósito da

quantia incontroversa, segundo seus próprios cálculos, os quais

devem observar a razoabilidade diante do conteúdo da sentença,

assegurando-se a estagnação dos juros e correção monetária sobre

o valor já quitado.

Faculta-se às partes a apresentação de petição comum de acordo.

Deverão as partes, desde logo, apresentar seus dados

bancários para viabilizar futura transferência eletrônica de seus

créditos.

Depositados os valores incontroversos e apresentados os dados

bancários, deverá a Secretaria proceder à liberação eletrônica dos

créditos incontroversos, a quem de direito.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010784-32.2022.5.15.0128
AUTOR SAMUEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO SONIA MARILSA SOARES
CARACELI(OAB: 467330/SP)

ADVOGADO IVANESSA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 415303/SP)

RÉU AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd48c44

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentem as partes os cálculos com a indicação de itens e

valores que entendam devidos, no prazo de 10 dias, sendo vedado

modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou discutir matéria

pertinente à causa principal (§ 1º art. 879 da CLT), sob pena de

indeferimento liminar da conta.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela parte contrária, indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes, se o caso.
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Conforme a decisão proferida pelo STF nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021 de 18/12/2020, ter-se-ão as seguintes situações

distintas e que deverão ser observadas:

a) aos processos transitados em julgado COM definição dos

critérios de juros e correção monetária, observar-se-ão esses

critérios (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) aos processos transitados em julgado SEM definição dos critérios

de juros e correção monetária, sobre os valores a serem apurados

mediante cálculos, incidirá o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a taxa SELIC. Tendo em vista que no processo do

trabalho a citação é ato automático da Secretaria da Vara, a Selic

deverá ser aplicada desde a data do ajuizamento até a data de

atualização do cálculo.

c) os débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos deverão

ser mantidos com os critérios com os quais foram pagos (TR ou

IPCA-E + juros de 1% ao mês);

d) Os débitos contra a Fazenda Pública, continuarão a ser

corrigidos monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de

mora que remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97),

respeitada a coisa julgada.

Assim, atentem-se as partes, que os cálculos deverão ser

apresentados levando-se em consideração a peculiaridade de cada

caso concreto, observando-se o quanto aqui exposto.

Com fulcro no artigo 1º ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020 os cálculos

de liquidação deverão ser apresentados, preferencialmente, por

meio do sistema “PJe-Calc Cidadão”, cujo download pode ser

realizado por meio do portal do TRT da 15ª Região pelo endereço

eletrônico: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Apurados os valores pela parte o cálculo deverá ser juntado em

formato .PDF nos autos e, em caso de utilização do “PJe-Calc

Cidadão”, concomitantemente, observar os seguintes critérios para

inserção do arquivo .pjc no sistema Pje:

1) cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ);

2) ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido;

3) obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF é que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc);

4) informar a parte credora e a parte devedora;

5) após, vincular o arquivo .pjc;

6) operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Ressalta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por

ser um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a

operação não está sendo concluída.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para que não

haja distorções de valores quando da importação do cálculo para o

PJE-Calc institucional.

Determina-se à reclamada que proceda, desde logo, o depósito da

quantia incontroversa, segundo seus próprios cálculos, os quais

devem observar a razoabilidade diante do conteúdo da sentença,

assegurando-se a estagnação dos juros e correção monetária sobre

o valor já quitado.

Faculta-se às partes a apresentação de petição comum de acordo.

Deverão as partes, desde logo, apresentar seus dados

bancários para viabilizar futura transferência eletrônica de seus

créditos.

Depositados os valores incontroversos e apresentados os dados

bancários, deverá a Secretaria proceder à liberação eletrônica dos

créditos incontroversos, a quem de direito.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010266-71.2024.5.15.0128
REQUERENTE ONOFRE ANTONIO VIANA DE

FREITAS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONOFRE ANTONIO VIANA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 799f19e

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se os requeridos, em dez dias, acerca dos cálculos

apresentados pelo requerente, apontando se necessário a

discordância e/ou apresentando seus próprios cálculos.
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Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para o requerente, querendo,

impugnar as contas apresentadas pela parte contrária, indicando os

itens e valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob

pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da

CLT.

Após, venham os autos conclusos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010266-71.2024.5.15.0128
REQUERENTE ONOFRE ANTONIO VIANA DE

FREITAS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 799f19e

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se os requeridos, em dez dias, acerca dos cálculos

apresentados pelo requerente, apontando se necessário a

discordância e/ou apresentando seus próprios cálculos.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para o requerente, querendo,

impugnar as contas apresentadas pela parte contrária, indicando os

itens e valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob

pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da

CLT.

Após, venham os autos conclusos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011258-13.2016.5.15.0128

AUTOR MARCIA CRISTINA FORTI

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO TALITA HARUMI MORITA(OAB:
301750/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 158596/SP)

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA FORTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Fica Vossa Senhoria cientificada da expedição da guia de liberação

dos seus créditos e do reclamante, que foram efetivamente

transferidos para conta bancária indicada pelo favorecido, conforme

comprovante anexado nos autos do processo.

Processo Nº ATOrd-0010111-39.2022.5.15.0128
AUTOR PAMELA CRISTINA MUNIZ PEREIRA

ADVOGADO ADEMAR PEREIRA(OAB: 103463/SP)

RÉU SOCIEDADE OPERARIA
HUMANITARIA

ADVOGADO IVANILDO APARECIDO MACHADO
SIQUEIRA(OAB: 92354/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA CRISTINA MUNIZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação
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Fica Vossa Senhoria cientificada da expedição da guia de liberação

dos seus créditos e da reclamante, que foram efetivamente

transferidos para conta bancária indicada pelo favorecido, conforme

comprovante anexado nos autos do processo.

Processo Nº ATSum-0010535-86.2019.5.15.0128
AUTOR RAONI EDUARDO ROCHA

ADVOGADO ADEMAR PEREIRA(OAB: 103463/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAONI EDUARDO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Fica Vossa Senhoria cientificada da expedição da guia de liberação

dos créditos do reclamante, que foram efetivamente transferidos

para conta bancária indicada pelo favorecido, conforme

comprovante anexado nos autos do processo.

Processo Nº ATSum-0011541-36.2016.5.15.0128
AUTOR CARLA TELMA LIMA DE SOUSA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR RODRIGO ANTONIO SGRIGNERO

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR CLAUDIA MARIA PEREIRA

ADVOGADO TANIA MARIA FERRAZ
SILVEIRA(OAB: 92771/SP)

AUTOR MARIA DE FATIMA ANTERO
SANTOS

ADVOGADO SIMONE BEATRIZ ALVES DOS
SANTOS FUMAGALLI(OAB:
316022/SP)

AUTOR ELISANGELA DA SILVA GOMES

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

AUTOR NILCEIA DAS GRACAS COSTA

ADVOGADO SIMONE BEATRIZ ALVES DOS
SANTOS FUMAGALLI(OAB:
316022/SP)

AUTOR RENATA DA SILVA RODRIGUES DE
SOUZA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR DENYS EDUARDO RODRIGUES

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR RAFAEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR RAFAEL SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR CAMILA QUEIROZ LEAL

ADVOGADO NELSON ANTONIO OLIVEIRA
BORZI(OAB: 76280/SP)

AUTOR KATIUSCIA CERQUEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO SIMONE BEATRIZ ALVES DOS
SANTOS FUMAGALLI(OAB:
316022/SP)

RÉU RDRSTAMP INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERVAL MAZOTTI(OAB:
97329/SP)

RÉU MARCEL APARECIDO ROSADA

ADVOGADO ROBERVAL MAZOTTI(OAB:
97329/SP)

RÉU GILSON CESAR RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA AVENIENTE JORGE(OAB:
208780/SP)

ARREMATANTE NILSON SIRINA DOS SANTOS

LEILOEIRO ADILIO GREGORIO PEREIRA

ADVOGADO NATALIA XIMENES(OAB: 369188/SP)

ARREMATANTE KAYBER TERNERO BERTOLIN

ADVOGADO RODRIGO GUSTAVO VIEIRA(OAB:
202302/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE DE SOUZA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA QUEIROZ LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Fica Vossa Senhoria cientificada da expedição da guia de liberação

dos créditos da reclamante CAMILA QUEIROZ LEAL, que foram

efetivamente transferidos para conta bancária indicada pelo

favorecido, conforme comprovante anexado nos autos do processo.

Processo Nº CumSen-0011145-83.2021.5.15.0128
EXEQUENTE DIEGO TAVARES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

EXECUTADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VALDEMIR SOUSA CORDEIRO(OAB:
86727/MG)

ADVOGADO BRISA MARIA FOLCHETTI
DARCIE(OAB: 239836/SP)
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ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Fica Vossa Senhoria cientificada da expedição da guia de liberação

dos seus créditos , que foram efetivamente transferidos para conta

bancária indicada pelo favorecido, conforme comprovante anexado

nos autos do processo.

Processo Nº ATOrd-0010814-67.2022.5.15.0128
AUTOR DANILO HENRIQUE ROSA

ADVOGADO MAYARA MAGRI(OAB: 382263/SP)

ADVOGADO BIBIANI JULIETA DE OLIVEIRA
CARDOZO MAGRI(OAB: 292984/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO HENRIQUE ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8ff57e

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentem as partes os cálculos com a indicação de itens e

valores que entendam devidos, no prazo de 10 dias, sendo vedado

modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou discutir matéria

pertinente à causa principal (§ 1º art. 879 da CLT), sob pena de

indeferimento liminar da conta.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela parte contrária, indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes, se o caso.

Conforme a decisão proferida pelo STF nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021 de 18/12/2020, ter-se-ão as seguintes situações

distintas e que deverão ser observadas:

a) aos processos transitados em julgado COM definição dos

critérios de juros e correção monetária, observar-se-ão esses

critérios (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) aos processos transitados em julgado SEM definição dos critérios

de juros e correção monetária, sobre os valores a serem apurados

mediante cálculos, incidirá o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a taxa SELIC. Tendo em vista que no processo do

trabalho a citação é ato automático da Secretaria da Vara, a Selic

deverá ser aplicada desde a data do ajuizamento até a data de

atualização do cálculo.

c) os débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos deverão

ser mantidos com os critérios com os quais foram pagos (TR ou

IPCA-E + juros de 1% ao mês);

d) Os débitos contra a Fazenda Pública, continuarão a ser

corrigidos monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de

mora que remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97),

respeitada a coisa julgada.

Assim, atentem-se as partes, que os cálculos deverão ser

apresentados levando-se em consideração a peculiaridade de cada

caso concreto, observando-se o quanto aqui exposto.

Com fulcro no artigo 1º ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020 os cálculos

de liquidação deverão ser apresentados, preferencialmente, por

meio do sistema “PJe-Calc Cidadão”, cujo download pode ser

realizado por meio do portal do TRT da 15ª Região pelo endereço

eletrônico: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Apurados os valores pela parte o cálculo deverá ser juntado em

formato .PDF nos autos e, em caso de utilização do “PJe-Calc

Cidadão”, concomitantemente, observar os seguintes critérios para

inserção do arquivo .pjc no sistema Pje:

1) cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ);

2) ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido;

3) obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF é que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc);
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4) informar a parte credora e a parte devedora;

5) após, vincular o arquivo .pjc;

6) operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Ressalta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por

ser um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a

operação não está sendo concluída.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para que não

haja distorções de valores quando da importação do cálculo para o

PJE-Calc institucional.

Determina-se à reclamada que proceda, desde logo, o depósito da

quantia incontroversa, segundo seus próprios cálculos, os quais

devem observar a razoabilidade diante do conteúdo da sentença,

assegurando-se a estagnação dos juros e correção monetária sobre

o valor já quitado.

Faculta-se às partes a apresentação de petição comum de acordo.

Deverão as partes, desde logo, apresentar seus dados

bancários para viabilizar futura transferência eletrônica de seus

créditos.

Depositados os valores incontroversos e apresentados os dados

bancários, deverá a Secretaria proceder à liberação eletrônica dos

créditos incontroversos, a quem de direito.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010814-67.2022.5.15.0128
AUTOR DANILO HENRIQUE ROSA

ADVOGADO MAYARA MAGRI(OAB: 382263/SP)

ADVOGADO BIBIANI JULIETA DE OLIVEIRA
CARDOZO MAGRI(OAB: 292984/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8ff57e

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentem as partes os cálculos com a indicação de itens e

valores que entendam devidos, no prazo de 10 dias, sendo vedado

modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou discutir matéria

pertinente à causa principal (§ 1º art. 879 da CLT), sob pena de

indeferimento liminar da conta.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela parte contrária, indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes, se o caso.

Conforme a decisão proferida pelo STF nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021 de 18/12/2020, ter-se-ão as seguintes situações

distintas e que deverão ser observadas:

a) aos processos transitados em julgado COM definição dos

critérios de juros e correção monetária, observar-se-ão esses

critérios (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) aos processos transitados em julgado SEM definição dos critérios

de juros e correção monetária, sobre os valores a serem apurados

mediante cálculos, incidirá o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a taxa SELIC. Tendo em vista que no processo do

trabalho a citação é ato automático da Secretaria da Vara, a Selic

deverá ser aplicada desde a data do ajuizamento até a data de

atualização do cálculo.

c) os débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos deverão

ser mantidos com os critérios com os quais foram pagos (TR ou

IPCA-E + juros de 1% ao mês);

d) Os débitos contra a Fazenda Pública, continuarão a ser

corrigidos monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de

mora que remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97),

respeitada a coisa julgada.

Assim, atentem-se as partes, que os cálculos deverão ser

apresentados levando-se em consideração a peculiaridade de cada

caso concreto, observando-se o quanto aqui exposto.

Com fulcro no artigo 1º ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020 os cálculos

de liquidação deverão ser apresentados, preferencialmente, por

meio do sistema “PJe-Calc Cidadão”, cujo download pode ser

realizado por meio do portal do TRT da 15ª Região pelo endereço

eletrônico: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Apurados os valores pela parte o cálculo deverá ser juntado em

formato .PDF nos autos e, em caso de utilização do “PJe-Calc

Cidadão”, concomitantemente, observar os seguintes critérios para

inserção do arquivo .pjc no sistema Pje:

1) cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ);

2) ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode
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ser aberto, do contrário será corrompido;

3) obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF é que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc);

4) informar a parte credora e a parte devedora;

5) após, vincular o arquivo .pjc;

6) operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Ressalta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por

ser um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a

operação não está sendo concluída.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para que não

haja distorções de valores quando da importação do cálculo para o

PJE-Calc institucional.

Determina-se à reclamada que proceda, desde logo, o depósito da

quantia incontroversa, segundo seus próprios cálculos, os quais

devem observar a razoabilidade diante do conteúdo da sentença,

assegurando-se a estagnação dos juros e correção monetária sobre

o valor já quitado.

Faculta-se às partes a apresentação de petição comum de acordo.

Deverão as partes, desde logo, apresentar seus dados

bancários para viabilizar futura transferência eletrônica de seus

créditos.

Depositados os valores incontroversos e apresentados os dados

bancários, deverá a Secretaria proceder à liberação eletrônica dos

créditos incontroversos, a quem de direito.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010366-26.2024.5.15.0128
REQUERENTES PATRICIA GREGORIO DOS SANTOS

ADVOGADO KIVIA LAINE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 400707/SP)

REQUERENTES F S LIMA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO ROCHA(OAB:
114471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F S LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b92e36

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo;

Considerando os termos do artigo 6° da Portaria GP-CR nº 02/2022

e do Provimento GP-CR n° 01/2023, do TRT da 15ª Região;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT da 15ª Região;

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita (Plataforma Zoom), de amplo acesso, a qual permite a

realização de videoconferências remotamente;

Fica agendada sessão de conciliação/mediação virtual para

ratificação do acordo para o dia 01/04/2024 14:01 horas. Em

face do acordo, para fins de ratificação, faz-se necessária a

presença do empregado, ficando dispensada a presença do

empregador.

A audiência poderá ser realizada presencialmente, na sede do

Cejusc-JT, no Fórum Trabalhista de Limeira, facultando-se às

partes e advogados o acesso remoto, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, digitando em qualquer navegador de internet:

https://bit.ly/cejusclimeirasala1

Caso solicitado ID da reunião: 651 737 2215 - senha: 750551

3. Caso seja utilizado um computador sugerimos a instalação do

programa Zoom Cloud Meet ings,  que oferece maiores

possibilidades de configuração e controle. Caso não opte por baixar

o programa o acesso poderá ser efetuado diretamente pelo browser

de internet. O link acima fornecerá acesso direto para o download

do programa, bem como ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

4. Tutorial para uso da ferramenta ZOOM poderá ser obtido

acessando o link:

https://bit.ly/cejusctutorialzoom
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5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo ZOOM.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as

audiências que serão realizadas no dia.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar,previamente à realização da audiência,

asolução negociada do litígio.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.limeira@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010366-26.2024.5.15.0128
REQUERENTES PATRICIA GREGORIO DOS SANTOS

ADVOGADO KIVIA LAINE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 400707/SP)

REQUERENTES F S LIMA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO ROCHA(OAB:
114471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA GREGORIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b92e36

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo;

Considerando os termos do artigo 6° da Portaria GP-CR nº 02/2022

e do Provimento GP-CR n° 01/2023, do TRT da 15ª Região;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT da 15ª Região;

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita (Plataforma Zoom), de amplo acesso, a qual permite a

realização de videoconferências remotamente;

Fica agendada sessão de conciliação/mediação virtual para

ratificação do acordo para o dia 01/04/2024 14:01 horas. Em

face do acordo, para fins de ratificação, faz-se necessária a

presença do empregado, ficando dispensada a presença do

empregador.

A audiência poderá ser realizada presencialmente, na sede do

Cejusc-JT, no Fórum Trabalhista de Limeira, facultando-se às

partes e advogados o acesso remoto, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, digitando em qualquer navegador de internet:

https://bit.ly/cejusclimeirasala1

Caso solicitado ID da reunião: 651 737 2215 - senha: 750551

3. Caso seja utilizado um computador sugerimos a instalação do

programa Zoom Cloud Meet ings,  que oferece maiores

possibilidades de configuração e controle. Caso não opte por baixar

o programa o acesso poderá ser efetuado diretamente pelo browser

de internet. O link acima fornecerá acesso direto para o download

do programa, bem como ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

4. Tutorial para uso da ferramenta ZOOM poderá ser obtido

acessando o link:

https://bit.ly/cejusctutorialzoom

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante
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diretamente para o aplicativo ZOOM.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as

audiências que serão realizadas no dia.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar,previamente à realização da audiência,

asolução negociada do litígio.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.limeira@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010442-89.2020.5.15.0128
AUTOR GUILHERME PRADA APARECIDO

ADVOGADO EDUARDO JOSE MECATTI(OAB:
262044/SP)

RÉU ROSANGELA BARROS DE LIMA

RÉU MSAFETY - SERVICOS TECNICOS E
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE EPIS LTDA

RÉU ML BUSINESS SERVICOS
TECNICOS E COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
EPIS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MAIERO(OAB:
196837/SP)

RÉU MARCOS BARROS DE LIMA

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME PRADA APARECIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Fica Vossa Senhoria cientificada da expedição da guia de liberação

dos seus créditos e do reclamante , que foram efetivamente

transferidos para conta bancária indicada pelo favorecido, conforme

comprovante anexado nos autos do processo.

Processo Nº ATOrd-0010736-20.2015.5.15.0128
AUTOR DERLI JOSE ZENI

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

AUTOR ALMIR JOSE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
277846/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO CAMILA ANDRADE MESANELLI
BIAGIOLI(OAB: 294608/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

AUTOR VILECI JACINTO DA SILVA

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

AUTOR SERGIO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
277846/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

AUTOR NAYARA REGINA DIAS

ADVOGADO ANDERSON CORNELIO
PEREIRA(OAB: 273974/SP)

AUTOR EMILIANE EMANUELE PEREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE DA COSTA BOVI(OAB:
372919/SP)

AUTOR DORIVAL ARTHUR SOBRINHO

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO ERICA KHETER LEITE DA
SILVA(OAB: 351121/SP)

AUTOR ANTONIO MARCOS BORTOLAO

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

RÉU FABIO DA SILVA PEREIRA

RÉU EDSON DA SILVA PEREIRA
EXTINTORES - EPP

RÉU EDSON DA SILVA PEREIRA

RÉU CARVEREX SISTEMA CONTRA
INCENDIO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO AVAIR PILON

ARREMATANTE JAGMA PAES EMPREENDIMENTOS
LTDA
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ADVOGADO EMERSON DANIEL OURO(OAB:
274042/SP)

ARREMATANTE CARDOSO E MOREIRA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO BRUNO MOREIRA(OAB: 253204/SP)

LEILOEIRO VISCOLLI PARTICIPACOES EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR JOSE DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Fica Vossa Senhoria cientificada da expedição da guia de liberação

dos seus créditos , que foram efetivamente transferidos para conta

bancária indicada pelo favorecido, conforme comprovante anexado

nos autos do processo.

Processo Nº ATOrd-0010736-20.2015.5.15.0128
AUTOR DERLI JOSE ZENI

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

AUTOR ALMIR JOSE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
277846/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO CAMILA ANDRADE MESANELLI
BIAGIOLI(OAB: 294608/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

AUTOR VILECI JACINTO DA SILVA

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

AUTOR SERGIO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
277846/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

AUTOR NAYARA REGINA DIAS

ADVOGADO ANDERSON CORNELIO
PEREIRA(OAB: 273974/SP)

AUTOR EMILIANE EMANUELE PEREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE DA COSTA BOVI(OAB:
372919/SP)

AUTOR DORIVAL ARTHUR SOBRINHO

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO ERICA KHETER LEITE DA
SILVA(OAB: 351121/SP)

AUTOR ANTONIO MARCOS BORTOLAO

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

RÉU FABIO DA SILVA PEREIRA

RÉU EDSON DA SILVA PEREIRA
EXTINTORES - EPP

RÉU EDSON DA SILVA PEREIRA

RÉU CARVEREX SISTEMA CONTRA
INCENDIO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO AVAIR PILON

ARREMATANTE JAGMA PAES EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO EMERSON DANIEL OURO(OAB:
274042/SP)

ARREMATANTE CARDOSO E MOREIRA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO BRUNO MOREIRA(OAB: 253204/SP)

LEILOEIRO VISCOLLI PARTICIPACOES EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIANE EMANUELE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Fica Vossa Senhoria cientificada da expedição da guia de liberação

dos seus créditos , que foram efetivamente transferidos para conta

bancária indicada pelo favorecido, conforme comprovante anexado

nos autos do processo.

Processo Nº ATOrd-0010736-20.2015.5.15.0128
AUTOR DERLI JOSE ZENI

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

AUTOR ALMIR JOSE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
277846/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO CAMILA ANDRADE MESANELLI
BIAGIOLI(OAB: 294608/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

AUTOR VILECI JACINTO DA SILVA

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

AUTOR SERGIO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
277846/SP)
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ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

AUTOR NAYARA REGINA DIAS

ADVOGADO ANDERSON CORNELIO
PEREIRA(OAB: 273974/SP)

AUTOR EMILIANE EMANUELE PEREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE DA COSTA BOVI(OAB:
372919/SP)

AUTOR DORIVAL ARTHUR SOBRINHO

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO ERICA KHETER LEITE DA
SILVA(OAB: 351121/SP)

AUTOR ANTONIO MARCOS BORTOLAO

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

RÉU FABIO DA SILVA PEREIRA

RÉU EDSON DA SILVA PEREIRA
EXTINTORES - EPP

RÉU EDSON DA SILVA PEREIRA

RÉU CARVEREX SISTEMA CONTRA
INCENDIO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO AVAIR PILON

ARREMATANTE JAGMA PAES EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO EMERSON DANIEL OURO(OAB:
274042/SP)

ARREMATANTE CARDOSO E MOREIRA SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO BRUNO MOREIRA(OAB: 253204/SP)

LEILOEIRO VISCOLLI PARTICIPACOES EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA REGINA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Fica Vossa Senhoria cientificada da expedição da guia de liberação

dos seus créditos , que foram efetivamente transferidos para conta

bancária indicada pelo favorecido, conforme comprovante anexado

nos autos do processo.

Processo Nº ATOrd-0012340-45.2017.5.15.0128
AUTOR RAFAEL GUILHERME PIFFER

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RÉU REDECARD S/A

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RÉU ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GUILHERME PIFFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3966975

proferido nos autos.

DESPACHO

Para que se dê efetividade à sentença prolatada quanto à obrigação

de fazer, intime-se a reclamada REDECARD S/A para proceder às

anotações devidas na CTPS do reclamante no prazo de 5 dias.

Para tanto, deverão as partes marcar diretamente dia e horário,

dentro do prazo de 5 dias, para as anotações pertinentes.

Em prosseguimento, visando à celeridade processual e com fulcro

no poder diretivo concedido pelo artigo 765 da CLT, determino a

liquidação da sentença transitada em julgado, nomeando para servir

o Juízo a perita Sra. Ana Paula dos Santos Bortolussi

(ana@calculosva.com.br) para apresentar laudo pericial contábil, no

prazo de 30 dias.

Eventual atraso na apresentação do laudo deve ser objeto de

imediata justificativa e de fundamentada solicitação de dilação de

prazo pelo profissional nomeado.

Atente o Sr. Vistor que, com fulcro no artigo 1o do ATO

CSJT.GP.SG Nº146/2020, os cálculos deverão ser apresentados

por meio do sistema PJe-Calc sendo o arquivo .pjc gerado juntado

ao processo.

Fica autorizada, desde já, a perita a solicitar diretamente através de

email do patrono(a) da empresa, documentos faltantes para a

realização do laudo, se entender necessário.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela perita, indicando os itens e valores

objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Faculta-se às partes a apresentação de petição comum de acordo.

Deverão as partes, desde logo, apresentar seus dados bancários

para viabilizar futura transferência eletrônica de seus créditos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024
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Processo Nº ATOrd-0012340-45.2017.5.15.0128
AUTOR RAFAEL GUILHERME PIFFER

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RÉU REDECARD S/A

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RÉU ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - REDECARD S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3966975

proferido nos autos.

DESPACHO

Para que se dê efetividade à sentença prolatada quanto à obrigação

de fazer, intime-se a reclamada REDECARD S/A para proceder às

anotações devidas na CTPS do reclamante no prazo de 5 dias.

Para tanto, deverão as partes marcar diretamente dia e horário,

dentro do prazo de 5 dias, para as anotações pertinentes.

Em prosseguimento, visando à celeridade processual e com fulcro

no poder diretivo concedido pelo artigo 765 da CLT, determino a

liquidação da sentença transitada em julgado, nomeando para servir

o Juízo a perita Sra. Ana Paula dos Santos Bortolussi

(ana@calculosva.com.br) para apresentar laudo pericial contábil, no

prazo de 30 dias.

Eventual atraso na apresentação do laudo deve ser objeto de

imediata justificativa e de fundamentada solicitação de dilação de

prazo pelo profissional nomeado.

Atente o Sr. Vistor que, com fulcro no artigo 1o do ATO

CSJT.GP.SG Nº146/2020, os cálculos deverão ser apresentados

por meio do sistema PJe-Calc sendo o arquivo .pjc gerado juntado

ao processo.

Fica autorizada, desde já, a perita a solicitar diretamente através de

email do patrono(a) da empresa, documentos faltantes para a

realização do laudo, se entender necessário.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela perita, indicando os itens e valores

objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Faculta-se às partes a apresentação de petição comum de acordo.

Deverão as partes, desde logo, apresentar seus dados bancários

para viabilizar futura transferência eletrônica de seus créditos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010486-74.2021.5.15.0128
AUTOR ELIZABETH CRISTINA BARBOSA

COSTA

ADVOGADO DANIELA COIMBRA(OAB: 155015/SP)

ADVOGADO ISABEL TERESA GONZALEZ
COIMBRA(OAB: 123166/SP)

RÉU C. G. NOGUEIRA - EIRELI

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO VENTURA
JUNIOR(OAB: 108205/SP)

RÉU COMERCIO DE PLASTICOS E
EMBALAGENS RAMOS EIRELI

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO VENTURA
JUNIOR(OAB: 108205/SP)

RÉU ADRIANO PEIXOTO DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO VENTURA
JUNIOR(OAB: 108205/SP)

RÉU CLAUBER EDUARDO LIMA DOS
SANTOS CONSULTOR - ME

ADVOGADO SERGIO CONSTANTE BAPTISTELLA
FILHO(OAB: 142922/SP)

PERITO VIVIANE APARECIDA XIMENES DE
GODOY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH CRISTINA BARBOSA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa5e41

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da sentença prolatada, deverá a reclamada ADRIANO

PEIXOTO DOS SANTOS-ME cumprir as obrigações de fazer
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consignadas, devendo comprovar nos autos o recolhimento dos

depósitos fundiários e aentrega das guias TRCT e CD-SD para

levantamento do FGTS e habilitação ao seguro desemprego, sob as

penas ali cominadas, e realizar as anotações pertinentes na CTPS

da autora. Para tanto, deverão as partes, por meio dos seus

advogados, designar dia, horário e local para entrega e anotação da

CTPS.

Em prosseguimento, visando a celeridade processual e com fulcro

no poder diretivo concedido pelo artigo 765 da CLT, determino a

liquidação da sentença transitada em julgado, nomeando para servir

o Juízo a perita Viviane Aparecida Ximenez de Godoy

(viviane@calculosva.com.br) para apresentar laudo pericial contábil,

no prazo de 30 dias.

Eventual atraso na apresentação do laudo deve ser objeto de

imediata justificativa e de fundamentada solicitação de dilação de

prazo pelo profissional nomeado.

Atente o Sr. Vistor que, com fulcro no artigo 1o do ATO

CSJT.GP.SG Nº146/2020, os cálculos deverão ser apresentados

por meio do sistema PJe-Calc sendo o arquivo .pjc gerado juntado

ao processo.

Fica autorizada, desde já, a perita a solicitar diretamente através de

email do patrono(a) da empresa, documentos faltantes para a

realização do laudo, se entender necessário.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela perita, indicando os itens e valores

objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Faculta-se às partes a apresentação de petição comum de acordo.

Deverão as partes, desde logo, apresentar seus dados bancários

para viabilizar futura transferência eletrônica de seus créditos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010486-74.2021.5.15.0128
AUTOR ELIZABETH CRISTINA BARBOSA

COSTA

ADVOGADO DANIELA COIMBRA(OAB: 155015/SP)

ADVOGADO ISABEL TERESA GONZALEZ
COIMBRA(OAB: 123166/SP)

RÉU C. G. NOGUEIRA - EIRELI

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO VENTURA
JUNIOR(OAB: 108205/SP)

RÉU COMERCIO DE PLASTICOS E
EMBALAGENS RAMOS EIRELI

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO VENTURA
JUNIOR(OAB: 108205/SP)

RÉU ADRIANO PEIXOTO DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO VENTURA
JUNIOR(OAB: 108205/SP)

RÉU CLAUBER EDUARDO LIMA DOS
SANTOS CONSULTOR - ME

ADVOGADO SERGIO CONSTANTE BAPTISTELLA
FILHO(OAB: 142922/SP)

PERITO VIVIANE APARECIDA XIMENES DE
GODOY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PEIXOTO DOS SANTOS - ME

  - C. G. NOGUEIRA - EIRELI

  - CLAUBER EDUARDO LIMA DOS SANTOS CONSULTOR - ME

  - COMERCIO DE PLASTICOS E EMBALAGENS RAMOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa5e41

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da sentença prolatada, deverá a reclamada ADRIANO

PEIXOTO DOS SANTOS-ME cumprir as obrigações de fazer

consignadas, devendo comprovar nos autos o recolhimento dos

depósitos fundiários e aentrega das guias TRCT e CD-SD para

levantamento do FGTS e habilitação ao seguro desemprego, sob as

penas ali cominadas, e realizar as anotações pertinentes na CTPS

da autora. Para tanto, deverão as partes, por meio dos seus

advogados, designar dia, horário e local para entrega e anotação da

CTPS.

Em prosseguimento, visando a celeridade processual e com fulcro

no poder diretivo concedido pelo artigo 765 da CLT, determino a

liquidação da sentença transitada em julgado, nomeando para servir

o Juízo a perita Viviane Aparecida Ximenez de Godoy

(viviane@calculosva.com.br) para apresentar laudo pericial contábil,

no prazo de 30 dias.

Eventual atraso na apresentação do laudo deve ser objeto de

imediata justificativa e de fundamentada solicitação de dilação de

prazo pelo profissional nomeado.

Atente o Sr. Vistor que, com fulcro no artigo 1o do ATO

CSJT.GP.SG Nº146/2020, os cálculos deverão ser apresentados

por meio do sistema PJe-Calc sendo o arquivo .pjc gerado juntado

ao processo.

Fica autorizada, desde já, a perita a solicitar diretamente através de

email do patrono(a) da empresa, documentos faltantes para a

realização do laudo, se entender necessário.
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Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pela perita, indicando os itens e valores

objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Faculta-se às partes a apresentação de petição comum de acordo.

Deverão as partes, desde logo, apresentar seus dados bancários

para viabilizar futura transferência eletrônica de seus créditos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010314-30.2024.5.15.0128
REQUERENTES OLTREMARE E ROQUE INDUSTRIA

E COMERCIO DE PECAS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA MIEKO TAKAMI(OAB:
299670/SP)

REQUERENTES REGINALDO APARECIDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLTREMARE E ROQUE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PECAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05c00ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo;

Considerando os termos do artigo 6° da Portaria GP-CR nº 02/2022

e do Provimento GP-CR n° 01/2023, do TRT da 15ª Região;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT da 15ª Região;

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita (Plataforma Zoom), de amplo acesso, a qual permite a

realização de videoconferências remotamente;

Fica agendada sessão de conciliação/mediação virtual para

ratificação do acordo para o dia 01/04/2024 14:06 horas. Em

face do acordo, para fins de ratificação, faz-se necessária a

presença do empregado, ficando dispensada a presença do

empregador.

A audiência poderá ser realizada presencialmente, na sede do

Cejusc-JT, no Fórum Trabalhista de Limeira, facultando-se às

partes e advogados o acesso remoto, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, digitando em qualquer navegador de internet:

https://bit.ly/cejusclimeirasala1

Caso solicitado ID da reunião: 651 737 2215 - senha: 750551

3. Caso seja utilizado um computador sugerimos a instalação do

programa Zoom Cloud Meet ings,  que oferece maiores

possibilidades de configuração e controle. Caso não opte por baixar

o programa o acesso poderá ser efetuado diretamente pelo browser

de internet. O link acima fornecerá acesso direto para o download

do programa, bem como ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

4. Tutorial para uso da ferramenta ZOOM poderá ser obtido

acessando o link:

https://bit.ly/cejusctutorialzoom

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo ZOOM.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as

audiências que serão realizadas no dia.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.
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10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar,previamente à realização da audiência,

asolução negociada do litígio.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.limeira@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010314-30.2024.5.15.0128
REQUERENTES OLTREMARE E ROQUE INDUSTRIA

E COMERCIO DE PECAS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA MIEKO TAKAMI(OAB:
299670/SP)

REQUERENTES REGINALDO APARECIDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05c00ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo;

Considerando os termos do artigo 6° da Portaria GP-CR nº 02/2022

e do Provimento GP-CR n° 01/2023, do TRT da 15ª Região;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT da 15ª Região;

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita (Plataforma Zoom), de amplo acesso, a qual permite a

realização de videoconferências remotamente;

Fica agendada sessão de conciliação/mediação virtual para

ratificação do acordo para o dia 01/04/2024 14:06 horas. Em

face do acordo, para fins de ratificação, faz-se necessária a

presença do empregado, ficando dispensada a presença do

empregador.

A audiência poderá ser realizada presencialmente, na sede do

Cejusc-JT, no Fórum Trabalhista de Limeira, facultando-se às

partes e advogados o acesso remoto, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, digitando em qualquer navegador de internet:

https://bit.ly/cejusclimeirasala1

Caso solicitado ID da reunião: 651 737 2215 - senha: 750551

3. Caso seja utilizado um computador sugerimos a instalação do

programa Zoom Cloud Meet ings,  que oferece maiores

possibilidades de configuração e controle. Caso não opte por baixar

o programa o acesso poderá ser efetuado diretamente pelo browser

de internet. O link acima fornecerá acesso direto para o download

do programa, bem como ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

4. Tutorial para uso da ferramenta ZOOM poderá ser obtido

acessando o link:

https://bit.ly/cejusctutorialzoom

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo ZOOM.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as

audiências que serão realizadas no dia.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,
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mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar,previamente à realização da audiência,

asolução negociada do litígio.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.limeira@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010972-30.2019.5.15.0128
AUTOR WILSON BATISTA DE AZEVEDO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

RÉU VITORIA TRANSPORTES EM GERAL
LTDA

ADVOGADO ANA CARLA BRAGA(OAB:
317650/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
VALLADÃO(OAB: 114469/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CONTATTO
LTDA

ADVOGADO ANA CARLA BRAGA(OAB:
317650/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
VALLADÃO(OAB: 114469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA

  - VITORIA TRANSPORTES EM GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb7aa38

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes requerem de comum acordo a suspensão do processo até

o dia 28.03.2024, sob o argumento de que possuem tratativas de

acordo avançadas.

Pois bem.

A suspensão do processo por comum acordo é uma previsão do

CPC. Observo, contudo, que o dispositivo há que se conformar com

a exigência constitucional de razoável duração do processo.

Também observo que o processo do trabalho é regido pelo princípio

conciliatório, mas também este deve ser harmonizado com a

solução rápida da lide. Portanto, a suspensão de comum acordo

não é um direito subjetivo absoluto que afasta qualquer critério e

análise contextual pelo magistrado.

As circunstâncias que circundam este processo revelam que

atender à suspensão processual requerida traz enorme prejuízo no

aspecto micro e no aspecto macro à capacidade desta unidade em

responder às demandas que aqui tramitam de forma célere.

No aspecto micro, destaco que este processo tramita desde 2019

na fase de conhecimento, na visão do usuário isso significa

morosidade, embora o processo tenha enfrentado as limitações de

atos processuais da pandemia e já tenha tido uma sentença

prolatada a qual restou anulada. Não bastasse isso, a retirada do

processo de pauta de instrução coloca-o sujeito a um interstício

longo de espera até a próxima data disponível para processos de

igual complexidade, provavelmente novembro ou dezembro de

2024.

Ressalto, ainda, que foi orientação da Corregedoria por ocasião da

correição que os juízes adotassem medidas a fim de diminuir o

prazo médio da Vara desde a propositura da ação até a prolação de

sentença. Em função disto, este magistrado, tem aumentado

consideravelmente o número de audiências realizadas, porém,

ainda assim, os processos classificados como de complexa

instrução ainda não estão com prazo médio reduzido.

Não menos importante ressaltar que após a instrução as partes

podem pedir a suspensão do processo por prazo razoável para

tentativa de acordo, sem que isso implique prejuízos à gestão da

Vara ou à garantia processual de razoável duração do processo.

Nesse sentido, é autoexplicativa o impacto de uma suspensão

antes e depois da audiência de instrução. No primeiro, caso, em

razão do alongamento da pauta, a sentença seria prolatada apenas

no final do ano ou, quiçá, em 2025. Já na segunda hipótese, não

logrando o acordo, o processo estará maduro para sentença,

permitindo a solução do caso ainda este semestre, em geral, no

prazo máximo de 60 dias.

Quanto ao aspecto macro, a redesignação da audiência marcada

para a data de amanhã traz um prejuízo enorme aos demais

usuários que esperam meses por uma vaga na pauta. O pedido

feito às vésperas da audiência, impossibilita o aproveitamento dos

horários destinados à prática do ato. Aliás, este magistrado que

monitora o acompanhamento da pauta, geralmente reserva aos

processos desta reclamada o horário de dois ou três processos,

porque sempre são audiências longas, com oitiva de várias

testemunhas e colheita de depoimentos pessoais. Este horário mais

alargado destinado à reclamada torna ainda maior o prejuízo aos

demais processos que tiveram marcação de audiência para data
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mais alongada em razão do planejamento da pauta em razão da

complexidade dos processos pautados.

Diante de todo o exposto, indefiro o pedido de suspensão do

processo antes da audiência de instrução, sem prejuízo de concedê

-lo em momento posterior e anterior à sentença. Solicito, ainda, às

partes que se atentem ao dever de colaboração a fim de que sejam

proativos no esforço que esta Vara tem feito de atender com

presteza e eficiência as demandas que lhe são propostas e, por

isso, que evitem outras causas legais de adiamento. Por fim, este

magistrado se coloca à disposição para mediar e facilitar a

conciliação entre as partes.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010972-30.2019.5.15.0128
AUTOR WILSON BATISTA DE AZEVEDO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

RÉU VITORIA TRANSPORTES EM GERAL
LTDA

ADVOGADO ANA CARLA BRAGA(OAB:
317650/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
VALLADÃO(OAB: 114469/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CONTATTO
LTDA

ADVOGADO ANA CARLA BRAGA(OAB:
317650/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
VALLADÃO(OAB: 114469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON BATISTA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb7aa38

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes requerem de comum acordo a suspensão do processo até

o dia 28.03.2024, sob o argumento de que possuem tratativas de

acordo avançadas.

Pois bem.

A suspensão do processo por comum acordo é uma previsão do

CPC. Observo, contudo, que o dispositivo há que se conformar com

a exigência constitucional de razoável duração do processo.

Também observo que o processo do trabalho é regido pelo princípio

conciliatório, mas também este deve ser harmonizado com a

solução rápida da lide. Portanto, a suspensão de comum acordo

não é um direito subjetivo absoluto que afasta qualquer critério e

análise contextual pelo magistrado.

As circunstâncias que circundam este processo revelam que

atender à suspensão processual requerida traz enorme prejuízo no

aspecto micro e no aspecto macro à capacidade desta unidade em

responder às demandas que aqui tramitam de forma célere.

No aspecto micro, destaco que este processo tramita desde 2019

na fase de conhecimento, na visão do usuário isso significa

morosidade, embora o processo tenha enfrentado as limitações de

atos processuais da pandemia e já tenha tido uma sentença

prolatada a qual restou anulada. Não bastasse isso, a retirada do

processo de pauta de instrução coloca-o sujeito a um interstício

longo de espera até a próxima data disponível para processos de

igual complexidade, provavelmente novembro ou dezembro de

2024.

Ressalto, ainda, que foi orientação da Corregedoria por ocasião da

correição que os juízes adotassem medidas a fim de diminuir o

prazo médio da Vara desde a propositura da ação até a prolação de

sentença. Em função disto, este magistrado, tem aumentado

consideravelmente o número de audiências realizadas, porém,

ainda assim, os processos classificados como de complexa

instrução ainda não estão com prazo médio reduzido.

Não menos importante ressaltar que após a instrução as partes

podem pedir a suspensão do processo por prazo razoável para

tentativa de acordo, sem que isso implique prejuízos à gestão da

Vara ou à garantia processual de razoável duração do processo.

Nesse sentido, é autoexplicativa o impacto de uma suspensão

antes e depois da audiência de instrução. No primeiro, caso, em

razão do alongamento da pauta, a sentença seria prolatada apenas

no final do ano ou, quiçá, em 2025. Já na segunda hipótese, não

logrando o acordo, o processo estará maduro para sentença,

permitindo a solução do caso ainda este semestre, em geral, no

prazo máximo de 60 dias.

Quanto ao aspecto macro, a redesignação da audiência marcada

para a data de amanhã traz um prejuízo enorme aos demais

usuários que esperam meses por uma vaga na pauta. O pedido

feito às vésperas da audiência, impossibilita o aproveitamento dos

horários destinados à prática do ato. Aliás, este magistrado que

monitora o acompanhamento da pauta, geralmente reserva aos

processos desta reclamada o horário de dois ou três processos,

porque sempre são audiências longas, com oitiva de várias
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testemunhas e colheita de depoimentos pessoais. Este horário mais

alargado destinado à reclamada torna ainda maior o prejuízo aos

demais processos que tiveram marcação de audiência para data

mais alongada em razão do planejamento da pauta em razão da

complexidade dos processos pautados.

Diante de todo o exposto, indefiro o pedido de suspensão do

processo antes da audiência de instrução, sem prejuízo de concedê

-lo em momento posterior e anterior à sentença. Solicito, ainda, às

partes que se atentem ao dever de colaboração a fim de que sejam

proativos no esforço que esta Vara tem feito de atender com

presteza e eficiência as demandas que lhe são propostas e, por

isso, que evitem outras causas legais de adiamento. Por fim, este

magistrado se coloca à disposição para mediar e facilitar a

conciliação entre as partes.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010129-89.2024.5.15.0128
AUTOR CARLOS ROBERTO DIAS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RÉU JALOTO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e304c07

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista decisão em despacho de ID 06d97c9, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO POR MEIO TELEPRESENCIAL, com a

utilização da ferramenta Zoom, para o dia 20/05/2024 13:40 horas,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao ato telepresencial

para depoimentos pessoais, sob pena de confissão nos termos da

Súmula nº 74, item I, do C. TST, bem como trazer suas

testemunhas espontaneamente, na forma do artigo 825 da CLT

(Rito ordinário) ou nos termos do artigo 852-H, § 2º, da CLT

(sumaríssimo), sendo que o acesso supra deverá ser realizado no

dia e horário designado.

ACESSANDO A REUNIÃO DIRETAMENTE PELO LINK OU COM

ID E SENHA DA REUNIÃO CONSTANTE ABAIXO:

LINK ÚNICO

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81404616147?pwd=dVdsU2JZVkZ1Y1RRamNrbUNPM

1liQT09

ID: 814 0461 6147

Senha: 162636

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DE PARTES E

TESTEMUNHA, E NOME COMPLETO E OAB EM CASO DE

ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes. Esclarece-

se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente e suas testemunhas da audiência

telepresencial: a data, horário da audiência, bem como o ID e

senha da reunião e ainda as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência. A título de colaboração e de modo a

facilitar a identificação das partes e a realização da audiência,

este juízo solicita para que as partes informem nos autos o rol

de testemunhas com os nomes completos, números do cpf/rg,

endereço completo e ainda o número de celular com ddd de

cada de suas testemunhas anteriormente a realização da

audiência, bem como informem o patrono e preposto que

participarão da audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,
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QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os

participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão cientificar

as respectivas partes da designação da audiência e da cominação

legal em caso de ausência.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010129-89.2024.5.15.0128
AUTOR CARLOS ROBERTO DIAS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RÉU JALOTO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALOTO TRANSPORTES LTDA

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e304c07

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista decisão em despacho de ID 06d97c9, DESIGNO

audiência de INSTRUÇÃO POR MEIO TELEPRESENCIAL, com a

utilização da ferramenta Zoom, para o dia 20/05/2024 13:40 horas,

ocasião em que as partes deverão comparecer ao ato telepresencial

para depoimentos pessoais, sob pena de confissão nos termos da

Súmula nº 74, item I, do C. TST, bem como trazer suas

testemunhas espontaneamente, na forma do artigo 825 da CLT

(Rito ordinário) ou nos termos do artigo 852-H, § 2º, da CLT

(sumaríssimo), sendo que o acesso supra deverá ser realizado no

dia e horário designado.

ACESSANDO A REUNIÃO DIRETAMENTE PELO LINK OU COM

ID E SENHA DA REUNIÃO CONSTANTE ABAIXO:

LINK ÚNICO

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81404616147?pwd=dVdsU2JZVkZ1Y1RRamNrbUNPM

1liQT09

ID: 814 0461 6147

Senha: 162636

AO INGRESSAREM NO APLICATIVO ZOOM, APÓS A

INSERÇÃO DO “ ID  DA REUNIÃO” DEVERÃO OS

PARTICIPANTES PREENCHEREM O CAMPO “NOME DE TELA/

INSIRA SEU NOME”, REGISTRANDO SEUS RESPECTIVOS

NOMES COMPLETOS E CPF NO CASO DE PARTES E

TESTEMUNHA, E NOME COMPLETO E OAB EM CASO DE

ADVOGADOS(AS).

EM CASO DE AUSÊNCIA DESSA IDENTIFICAÇÃO, O

PARTICIPANTE SERÁ REMOVIDO DA AUDIÊNCIA, COM A

ORIENTAÇÃO DE NOVO INGRESSO APÓS A DEVIDA

IDENTIFICAÇÃO NA FORMA SUPRA

Ao ingressarem no ambiente da audiência telepresencial,

recomenda-se checar a opção de habilitação/ativação da câmera e

áudio, a fim de viabilizar a plena participação das partes. Esclarece-

se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os participantes

deverão aguardar a autorização para acesso à sala virtual, a partir

do horário designado até a efetiva realização da audiência.

Cabe ao(a) patrono(a) de cada uma das partes comunicar

diretamente seu respectivo cliente e suas testemunhas da audiência

telepresencial: a data, horário da audiência, bem como o ID e

senha da reunião e ainda as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência. A título de colaboração e de modo a

facilitar a identificação das partes e a realização da audiência,

este juízo solicita para que as partes informem nos autos o rol

de testemunhas com os nomes completos, números do cpf/rg,

endereço completo e ainda o número de celular com ddd de

cada de suas testemunhas anteriormente a realização da

audiência, bem como informem o patrono e preposto que

participarão da audiência.

Saliento que os manuais e vídeos acerca da utilização da

plataforma “ZOOM” foram disponibilizados pelo tribunal e poderão

ser acessados no seguinte endereço eletrônico ( l ink) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

SALIENTE-SE DESDE LOGO QUE EVENTUAL MANIFESTAÇÃO

QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA

AUDIÊNCIA SERÁ APRECIADA SOMENTE EM AUDIÊNCIA,

QUANDO DA EFETIVA CONSUMAÇÃO DA EVENTUAL

ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE TÉCNICA.

Esclarece-se que poderá haver atraso na pauta, e neste caso os
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participantes deverão aguardar a autorização para acesso à sala

virtual, a partir do horário designado até a efetiva realização da

audiência. Salienta-se que o andamento da pauta poderá ser

acompanhada através do aplicativo “JTe” disponível para android e

IOS nas lojas google play e app store.

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão cientificar

as respectivas partes da designação da audiência e da cominação

legal em caso de ausência.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010935-03.2019.5.15.0128
AUTOR ADEILDO RIBEIRO DE ASSIS

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CONTATTO
LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
VALLADÃO(OAB: 114469/SP)

PERITO MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDO RIBEIRO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f920e

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes requerem de comum acordo a suspensão do processo até

o dia 28.03.2024, sob o argumento de que possuem tratativas de

acordo avançadas.

Pois bem.

A suspensão do processo por comum acordo é uma previsão do

CPC. Observo, contudo, que o dispositivo há que se conformar com

a exigência constitucional de razoável duração do processo.

Também observo que o processo do trabalho é regido pelo princípio

conciliatório, mas também este deve ser harmonizado com a

solução rápida da lide. Portanto, a suspensão de comum acordo

não é um direito subjetivo absoluto que afasta qualquer critério e

análise contextual pelo magistrado.

As circunstâncias que circundam este processo revelam que

atender à suspensão processual requerida traz enorme prejuízo no

aspecto micro e no aspecto macro à capacidade desta unidade em

responder às demandas que aqui tramitam de forma célere.

No aspecto micro, destaco que este processo tramita desde 2019

na fase de conhecimento, na visão do usuário isso significa

morosidade, embora o processo tenha enfrentado as limitações de

atos processuais da pandemia e já tenha tido uma sentença

prolatada a qual restou anulada. Não bastasse isso, a retirada do

processo de pauta de instrução coloca-o sujeito a um interstício

longo de espera até a próxima data disponível para processos de

igual complexidade, provavelmente novembro ou dezembro de

2024.

Ressalto, ainda, que foi orientação da Corregedoria por ocasião da

correição que os juízes adotassem medidas a fim de diminuir o

prazo médio da Vara desde a propositura da ação até a prolação de

sentença. Em função disto, este magistrado, tem aumentado

consideravelmente o número de audiências realizadas, porém,

ainda assim, os processos classificados como de complexa

instrução ainda não estão com prazo médio reduzido.

Não menos importante ressaltar que após a instrução as partes

podem pedir a suspensão do processo por prazo razoável para

tentativa de acordo, sem que isso implique prejuízos à gestão da

Vara ou à garantia processual de razoável duração do processo.

Nesse sentido, é autoexplicativa o impacto de uma suspensão

antes e depois da audiência de instrução. No primeiro, caso, em

razão do alongamento da pauta, a sentença seria prolatada apenas

no final do ano ou, quiçá, em 2025. Já na segunda hipótese, não

logrando o acordo, o processo estará maduro para sentença,

permitindo a solução do caso ainda este semestre, em geral, no

prazo máximo de 60 dias.

Quanto ao aspecto macro, a redesignação da audiência marcada

para a data de amanhã traz um prejuízo enorme aos demais

usuários que esperam meses por uma vaga na pauta. O pedido

feito às vésperas da audiência, impossibilita o aproveitamento dos

horários destinados à prática do ato. Aliás, este magistrado que

monitora o acompanhamento da pauta, geralmente reserva aos

processos desta reclamada o horário de dois ou três processos,

porque sempre são audiências longas, com oitiva de várias

testemunhas e colheita de depoimentos pessoais. Este horário mais

alargado destinado à reclamada torna ainda maior o prejuízo aos

demais processos que tiveram marcação de audiência para data

mais alongada em razão do planejamento da pauta em razão da

complexidade dos processos pautados.

Diante de todo o exposto, indefiro o pedido de suspensão do

processo antes da audiência de instrução, sem prejuízo de concedê

-lo em momento posterior e anterior à sentença. Solicito, ainda, às
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partes que se atentem ao dever de colaboração a fim de que sejam

proativos no esforço que esta Vara tem feito de atender com

presteza e eficiência as demandas que lhe são propostas e, por

isso, que evitem outras causas legais de adiamento. Por fim, este

magistrado se coloca à disposição para mediar e facilitar a

conciliação entre as partes.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010935-03.2019.5.15.0128
AUTOR ADEILDO RIBEIRO DE ASSIS

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CONTATTO
LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
VALLADÃO(OAB: 114469/SP)

PERITO MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f920e

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes requerem de comum acordo a suspensão do processo até

o dia 28.03.2024, sob o argumento de que possuem tratativas de

acordo avançadas.

Pois bem.

A suspensão do processo por comum acordo é uma previsão do

CPC. Observo, contudo, que o dispositivo há que se conformar com

a exigência constitucional de razoável duração do processo.

Também observo que o processo do trabalho é regido pelo princípio

conciliatório, mas também este deve ser harmonizado com a

solução rápida da lide. Portanto, a suspensão de comum acordo

não é um direito subjetivo absoluto que afasta qualquer critério e

análise contextual pelo magistrado.

As circunstâncias que circundam este processo revelam que

atender à suspensão processual requerida traz enorme prejuízo no

aspecto micro e no aspecto macro à capacidade desta unidade em

responder às demandas que aqui tramitam de forma célere.

No aspecto micro, destaco que este processo tramita desde 2019

na fase de conhecimento, na visão do usuário isso significa

morosidade, embora o processo tenha enfrentado as limitações de

atos processuais da pandemia e já tenha tido uma sentença

prolatada a qual restou anulada. Não bastasse isso, a retirada do

processo de pauta de instrução coloca-o sujeito a um interstício

longo de espera até a próxima data disponível para processos de

igual complexidade, provavelmente novembro ou dezembro de

2024.

Ressalto, ainda, que foi orientação da Corregedoria por ocasião da

correição que os juízes adotassem medidas a fim de diminuir o

prazo médio da Vara desde a propositura da ação até a prolação de

sentença. Em função disto, este magistrado, tem aumentado

consideravelmente o número de audiências realizadas, porém,

ainda assim, os processos classificados como de complexa

instrução ainda não estão com prazo médio reduzido.

Não menos importante ressaltar que após a instrução as partes

podem pedir a suspensão do processo por prazo razoável para

tentativa de acordo, sem que isso implique prejuízos à gestão da

Vara ou à garantia processual de razoável duração do processo.

Nesse sentido, é autoexplicativa o impacto de uma suspensão

antes e depois da audiência de instrução. No primeiro, caso, em

razão do alongamento da pauta, a sentença seria prolatada apenas

no final do ano ou, quiçá, em 2025. Já na segunda hipótese, não

logrando o acordo, o processo estará maduro para sentença,

permitindo a solução do caso ainda este semestre, em geral, no

prazo máximo de 60 dias.

Quanto ao aspecto macro, a redesignação da audiência marcada

para a data de amanhã traz um prejuízo enorme aos demais

usuários que esperam meses por uma vaga na pauta. O pedido

feito às vésperas da audiência, impossibilita o aproveitamento dos

horários destinados à prática do ato. Aliás, este magistrado que

monitora o acompanhamento da pauta, geralmente reserva aos

processos desta reclamada o horário de dois ou três processos,

porque sempre são audiências longas, com oitiva de várias

testemunhas e colheita de depoimentos pessoais. Este horário mais

alargado destinado à reclamada torna ainda maior o prejuízo aos

demais processos que tiveram marcação de audiência para data

mais alongada em razão do planejamento da pauta em razão da

complexidade dos processos pautados.

Diante de todo o exposto, indefiro o pedido de suspensão do

processo antes da audiência de instrução, sem prejuízo de concedê

-lo em momento posterior e anterior à sentença. Solicito, ainda, às

partes que se atentem ao dever de colaboração a fim de que sejam

proativos no esforço que esta Vara tem feito de atender com
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presteza e eficiência as demandas que lhe são propostas e, por

isso, que evitem outras causas legais de adiamento. Por fim, este

magistrado se coloca à disposição para mediar e facilitar a

conciliação entre as partes.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010279-75.2021.5.15.0128
AUTOR LUCAS GABRIEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO FILIPE DE MELLO E SILVA
RAMASCO(OAB: 395246/SP)

RÉU JMHR USINAGEM E
FERRAMENTARIA EIRELI

ADVOGADO EMERSON JOSE DE SOUZA(OAB:
337250/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GABRIEL ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26beaa1

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento, visando a celeridade processual e com fulcro

no poder diretivo concedido pelo artigo 765 da CLT, determino a

liquidação da sentença transitada em julgado, nomeando para servir

o Juízo o perito Sr. Leandro Collacço Marques

(leandro.mq@hotmail.com) para apresentar laudo pericial contábil,

no prazo de 30 dias.

Eventual atraso na apresentação do laudo deve ser objeto de

imediata justificativa e de fundamentada solicitação de dilação de

prazo pelo profissional nomeado.

Atente-se o Sr. Vistor que com fulcro no artigo 1o do ATO

CSJT.GP.SG Nº146/2020, os cálculos deverão ser apresentados

por meio do sistema PJe-Calc sendo o arquivo .pjc gerado juntado

ao processo.

Fica autorizada, desde já, o perito a solicitar diretamente através de

email do patrono(a) da empresa, documentos faltantes para a

realização do laudo, se entender necessário.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo perito, indicando os itens e valores

objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Faculta-se às partes a apresentação de petição comum de acordo.

Deverão as partes, desde logo, apresentarem seus dados bancários

para viabilizar futura transferência eletrônica de seus créditos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010279-75.2021.5.15.0128
AUTOR LUCAS GABRIEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO FILIPE DE MELLO E SILVA
RAMASCO(OAB: 395246/SP)

RÉU JMHR USINAGEM E
FERRAMENTARIA EIRELI

ADVOGADO EMERSON JOSE DE SOUZA(OAB:
337250/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMHR USINAGEM E FERRAMENTARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26beaa1

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento, visando a celeridade processual e com fulcro

no poder diretivo concedido pelo artigo 765 da CLT, determino a

liquidação da sentença transitada em julgado, nomeando para servir

o Juízo o perito Sr. Leandro Collacço Marques

(leandro.mq@hotmail.com) para apresentar laudo pericial contábil,

no prazo de 30 dias.

Eventual atraso na apresentação do laudo deve ser objeto de

imediata justificativa e de fundamentada solicitação de dilação de

prazo pelo profissional nomeado.

Atente-se o Sr. Vistor que com fulcro no artigo 1o do ATO

CSJT.GP.SG Nº146/2020, os cálculos deverão ser apresentados

por meio do sistema PJe-Calc sendo o arquivo .pjc gerado juntado

ao processo.

Fica autorizada, desde já, o perito a solicitar diretamente através de

email do patrono(a) da empresa, documentos faltantes para a

realização do laudo, se entender necessário.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem
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as contas apresentadas pelo perito, indicando os itens e valores

objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Faculta-se às partes a apresentação de petição comum de acordo.

Deverão as partes, desde logo, apresentarem seus dados bancários

para viabilizar futura transferência eletrônica de seus créditos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011037-54.2021.5.15.0128
AUTOR RODIRLEI ZERBATO

ADVOGADO MARIANA NHAN SILVEIRA
CESAR(OAB: 259873/SP)

ADVOGADO ORESTES ANTONIO NASCIMENTO
REBUA FILHO(OAB: 249068/SP)

RÉU LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO GILSON ZORZETTI TEIXEIRA(OAB:
318978/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODIRLEI ZERBATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 531bb02

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento, visando a celeridade processual e com fulcro

no poder diretivo concedido pelo artigo 765 da CLT, determino a

liquidação da sentença transitada em julgado, nomeando para servir

o Juízo o perito Sr. Leandro Collacço Marques

(leandro.mq@hotmail.com) para apresentar laudo pericial contábil,

no prazo de 30 dias.

Eventual atraso na apresentação do laudo deve ser objeto de

imediata justificativa e de fundamentada solicitação de dilação de

prazo pelo profissional nomeado.

Atente-se o Sr. Vistor que com fulcro no artigo 1o do ATO

CSJT.GP.SG Nº146/2020, os cálculos deverão ser apresentados

por meio do sistema PJe-Calc sendo o arquivo .pjc gerado juntado

ao processo.

Fica autorizada, desde já, o perito a solicitar diretamente através de

email do patrono(a) da empresa, documentos faltantes para a

realização do laudo, se entender necessário.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo perito, indicando os itens e valores

objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Faculta-se às partes a apresentação de petição comum de acordo.

Deverão as partes, desde logo, apresentarem seus dados bancários

para viabilizar futura transferência eletrônica de seus créditos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010901-86.2023.5.15.0128
AUTOR SIND. HOTEIS REST BARES E

SIMILARES DE LIMEIRA

ADVOGADO FELIPE GUSTAVO DE SOUZA
CUGOLO(OAB: 374085/SP)

RÉU MATHEUS FERNANDO MINETTI - ME

ADVOGADO AMANDA FLAVIA MINETTI(OAB:
371523/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. HOTEIS REST BARES E SIMILARES DE LIMEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d665f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo celebrado pelas partes, para que produza

seus legais efeitos, nos termos do § único do art. 831 da CLT.

Custas pelo autor, no valor de R$ 528,00, calculadas sobre o valor

do acordo, e que deverá ser feita em até 30 dias após o vencimento

da última parcela, sob pena de execução.

Natureza jurídica das verbas objeto do acordo já discriminadas na

petição, como indenizatória, não havendo, pois, incidência de

contribuições previdenciárias e fiscais.

Desnecessária a intimação da União em face do valor das

contribuições previdenciárias ser inferior a R$ 40.000,00, nos

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de julho de 2023.

Cumprido o acordo e as determinações supra, venham os autos

conclusos para extinção da execução.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

JHF
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Processo Nº ATOrd-0011037-54.2021.5.15.0128
AUTOR RODIRLEI ZERBATO

ADVOGADO MARIANA NHAN SILVEIRA
CESAR(OAB: 259873/SP)

ADVOGADO ORESTES ANTONIO NASCIMENTO
REBUA FILHO(OAB: 249068/SP)

RÉU LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO GILSON ZORZETTI TEIXEIRA(OAB:
318978/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMER-CART INDUSTRIA E COM DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 531bb02

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento, visando a celeridade processual e com fulcro

no poder diretivo concedido pelo artigo 765 da CLT, determino a

liquidação da sentença transitada em julgado, nomeando para servir

o Juízo o perito Sr. Leandro Collacço Marques

(leandro.mq@hotmail.com) para apresentar laudo pericial contábil,

no prazo de 30 dias.

Eventual atraso na apresentação do laudo deve ser objeto de

imediata justificativa e de fundamentada solicitação de dilação de

prazo pelo profissional nomeado.

Atente-se o Sr. Vistor que com fulcro no artigo 1o do ATO

CSJT.GP.SG Nº146/2020, os cálculos deverão ser apresentados

por meio do sistema PJe-Calc sendo o arquivo .pjc gerado juntado

ao processo.

Fica autorizada, desde já, o perito a solicitar diretamente através de

email do patrono(a) da empresa, documentos faltantes para a

realização do laudo, se entender necessário.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo perito, indicando os itens e valores

objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Faculta-se às partes a apresentação de petição comum de acordo.

Deverão as partes, desde logo, apresentarem seus dados bancários

para viabilizar futura transferência eletrônica de seus créditos.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010901-86.2023.5.15.0128
AUTOR SIND. HOTEIS REST BARES E

SIMILARES DE LIMEIRA

ADVOGADO FELIPE GUSTAVO DE SOUZA
CUGOLO(OAB: 374085/SP)

RÉU MATHEUS FERNANDO MINETTI - ME

ADVOGADO AMANDA FLAVIA MINETTI(OAB:
371523/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FERNANDO MINETTI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d665f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo celebrado pelas partes, para que produza

seus legais efeitos, nos termos do § único do art. 831 da CLT.

Custas pelo autor, no valor de R$ 528,00, calculadas sobre o valor

do acordo, e que deverá ser feita em até 30 dias após o vencimento

da última parcela, sob pena de execução.

Natureza jurídica das verbas objeto do acordo já discriminadas na

petição, como indenizatória, não havendo, pois, incidência de

contribuições previdenciárias e fiscais.

Desnecessária a intimação da União em face do valor das

contribuições previdenciárias ser inferior a R$ 40.000,00, nos

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de julho de 2023.

Cumprido o acordo e as determinações supra, venham os autos

conclusos para extinção da execução.

LIMEIRA/SP, 18 de março de 2024.

PABLO SOUZA ROCHA

 Juiz do Trabalho Substituto

JHF

Processo Nº ATOrd-0010452-31.2023.5.15.0128
AUTOR LUCAS SOUZA DE LIMA

ADVOGADO THIAGO ALVES(OAB: 455228/SP)

RÉU STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MAURO FABER(OAB:
95811/SP)

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

PERITO RAIMUNDO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SOUZA DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2d790d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados por

LUCAS SOUZA DE LIMA x STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS

LTDA, extinguindo o processo com resolução do mérito.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, diante da

declaração de pobreza feita nos autos.

Condeno o reclamante em honorários sucumbenciais no percentual

de 15% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes. Todavia, suspendo a exigibilidade da cobrança, por

ser beneficiária da justiça gratuita. Após dois anos de suspensão a

obrigação ficará extinta.

Solicite-se ao E. TRT 15 o pagamento dos honorários do perito

ambiental e perito médico, por ser o reclamante beneficiário da

justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no valor de R$ 3799,51. Recolhimento

isento na forma da lei.

    PABLO SOUZA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010452-31.2023.5.15.0128
AUTOR LUCAS SOUZA DE LIMA

ADVOGADO THIAGO ALVES(OAB: 455228/SP)

RÉU STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MAURO FABER(OAB:
95811/SP)

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

PERITO RAIMUNDO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2d790d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados por

LUCAS SOUZA DE LIMA x STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS

LTDA, extinguindo o processo com resolução do mérito.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, diante da

declaração de pobreza feita nos autos.

Condeno o reclamante em honorários sucumbenciais no percentual

de 15% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes. Todavia, suspendo a exigibilidade da cobrança, por

ser beneficiária da justiça gratuita. Após dois anos de suspensão a

obrigação ficará extinta.

Solicite-se ao E. TRT 15 o pagamento dos honorários do perito

ambiental e perito médico, por ser o reclamante beneficiário da

justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no valor de R$ 3799,51. Recolhimento

isento na forma da lei.

    PABLO SOUZA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010142-25.2023.5.15.0128
AUTOR PAULO ROBERTO SCHIVO

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU KONE INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO THAISE CAROLINE BASTELLI(OAB:
378698/SP)

TESTEMUNHA MARCIA CRISTINA SCHIMIDT
DAMIAZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KONE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f07f1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide o Juízo da 2º Vara do Trabalho de

Limeira/SP julgar a reclamação trabalhista proposta porPAULO

ROBERTO SCHIVO  em face deKONE INDUSTRIA DE

MÁQUINAS LTDAnos seguintes termos:

Acolher a arguição da prescrição quinquenal para, com base no art.

7º, XXIX, da CF/88 e art. 11 da CLT, declarar extintas, com

resolução do mérito, as pretensões condenatórias pecuniárias

anteriores a 08.02.2018;

Julgar PARCIALMENTEPROCEDENTES os pedidosna iniciale
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extinguir o processo com resolução de mérito (art. 487, I, CPC),

para:

Condenar a reclamada nas seguintes obrigações, observado os

termos expostos na fundamentação: a) regularizar os depósitos de

FGTS referentes aos meses de novembro/2022 e dezembro/2022

na conta vinculada do autor; b) efetuar o recolhimento da multa

fundiária (40% sobre o FGTS) na conta vinculada do autor; c)

entregar a guia TRCT a fim de que o reclamante possa movimentar

os depósitos fundiários existentes em sua conta vinculada. Essas

obrigações de fazer deverão ser cumpridas no prazo de cinco dias,

contados do trânsito em julgado.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários sucumbenciais devidos pelas partes, consoante

fundamentação. Saliento quea condenação da parte autora fica

suspensa, diante da condição de beneficiária da justiça gratuita,

pelo período de dois anos, contados do trânsito em julgado, ficando

extinta após o término de tal prazo a obrigação caso inexista prova

no sentido de afastar a situação de hipossuficiência econômica.

Liquidação por simples cálculo, observados os parâmetros fixados

na fundamentação.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no valor de R$ 90,00, calculadas sobre o

valor arbitrado de R$ 4.500,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PABLO SOUZA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010142-25.2023.5.15.0128
AUTOR PAULO ROBERTO SCHIVO

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU KONE INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO THAISE CAROLINE BASTELLI(OAB:
378698/SP)

TESTEMUNHA MARCIA CRISTINA SCHIMIDT
DAMIAZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SCHIVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f07f1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide o Juízo da 2º Vara do Trabalho de

Limeira/SP julgar a reclamação trabalhista proposta porPAULO

ROBERTO SCHIVO  em face deKONE INDUSTRIA DE

MÁQUINAS LTDAnos seguintes termos:

Acolher a arguição da prescrição quinquenal para, com base no art.

7º, XXIX, da CF/88 e art. 11 da CLT, declarar extintas, com

resolução do mérito, as pretensões condenatórias pecuniárias

anteriores a 08.02.2018;

Julgar PARCIALMENTEPROCEDENTES os pedidosna iniciale

extinguir o processo com resolução de mérito (art. 487, I, CPC),

para:

Condenar a reclamada nas seguintes obrigações, observado os

termos expostos na fundamentação: a) regularizar os depósitos de

FGTS referentes aos meses de novembro/2022 e dezembro/2022

na conta vinculada do autor; b) efetuar o recolhimento da multa

fundiária (40% sobre o FGTS) na conta vinculada do autor; c)

entregar a guia TRCT a fim de que o reclamante possa movimentar

os depósitos fundiários existentes em sua conta vinculada. Essas

obrigações de fazer deverão ser cumpridas no prazo de cinco dias,

contados do trânsito em julgado.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários sucumbenciais devidos pelas partes, consoante

fundamentação. Saliento quea condenação da parte autora fica

suspensa, diante da condição de beneficiária da justiça gratuita,

pelo período de dois anos, contados do trânsito em julgado, ficando

extinta após o término de tal prazo a obrigação caso inexista prova

no sentido de afastar a situação de hipossuficiência econômica.

Liquidação por simples cálculo, observados os parâmetros fixados

na fundamentação.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no valor de R$ 90,00, calculadas sobre o

valor arbitrado de R$ 4.500,00.
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Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PABLO SOUZA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011320-43.2022.5.15.0128
AUTOR JENNIFER CAROLINE GOMES DA

SILVA MARTINS

ADVOGADO JOAO RUBEM BOTELHO(OAB:
117963/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04a8c8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos

formulados por JENNIFER CAROLINE GOMES DA SILVA

MARTINS x DROGARIA SAO PAULO S.A., extinguindo o processo

com resolução do mérito, para condenar a reclamada a pagar

intervalo intrajornada e indenização por danos morais, na forma da

fundamentação.

Defiro a reclamante os benefícios da justiça gratuita, diante da

declaração de pobreza feita nos autos.

Condeno a reclamante em honorários sucumbenciais no percentual

de 15% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes. Todavia, suspendo a exigibilidade da cobrança, por

ser beneficiária da justiça gratuita. Após dois anos, mantidas as

condições da justiça gratuita, a obrigação fica extinta.

Condeno a reclamada a pagar honorários de sucumbência ao

patrono da reclamante no percentual de 15% sobre o valor bruto da

condenação.

As verbas deferidas são indenizatórias e, por isso, não há

incidências fiscais ou previdenciárias.

Correção monetária e juros de mora na forma da ADC 58 do STF.

Os valores apontados na inicial não limitam a execução, uma vez

que a exigência de prévia liquidação dos pedidos é, na verdade,

uma mera expectativa, não se exigindo exatidão.

Custas pela reclamada no valor de R$ 800,00, calculadas sobre o

valor arbitrado de R$ 40.000,00.

Intimem-se as partes.

    PABLO SOUZA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011320-43.2022.5.15.0128
AUTOR JENNIFER CAROLINE GOMES DA

SILVA MARTINS

ADVOGADO JOAO RUBEM BOTELHO(OAB:
117963/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER CAROLINE GOMES DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04a8c8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos

formulados por JENNIFER CAROLINE GOMES DA SILVA

MARTINS x DROGARIA SAO PAULO S.A., extinguindo o processo

com resolução do mérito, para condenar a reclamada a pagar

intervalo intrajornada e indenização por danos morais, na forma da

fundamentação.

Defiro a reclamante os benefícios da justiça gratuita, diante da

declaração de pobreza feita nos autos.

Condeno a reclamante em honorários sucumbenciais no percentual

de 15% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes. Todavia, suspendo a exigibilidade da cobrança, por

ser beneficiária da justiça gratuita. Após dois anos, mantidas as

condições da justiça gratuita, a obrigação fica extinta.

Condeno a reclamada a pagar honorários de sucumbência ao

patrono da reclamante no percentual de 15% sobre o valor bruto da

condenação.

As verbas deferidas são indenizatórias e, por isso, não há

incidências fiscais ou previdenciárias.

Correção monetária e juros de mora na forma da ADC 58 do STF.

Os valores apontados na inicial não limitam a execução, uma vez
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que a exigência de prévia liquidação dos pedidos é, na verdade,

uma mera expectativa, não se exigindo exatidão.

Custas pela reclamada no valor de R$ 800,00, calculadas sobre o

valor arbitrado de R$ 40.000,00.

Intimem-se as partes.

    PABLO SOUZA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011094-38.2022.5.15.0128
AUTOR JAQUELINE LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTOPHER TOMIELLO
SOLDAINI(OAB: 336068/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE LUCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17cc661

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide o Juízo da 2º Vara do Trabalho de

Limeira/SP julgar a reclamação trabalhista proposta por

JAQUELINE LUCIA DOS SANTOSem face deZAMP S.A. nos

seguintes termos:

Rejeitar a preliminar de inépcia da inicial;

Acolher a arguição de prescrição quinquenal e declarar extintas,

com resolução do mérito, as pretensões condenatórias pecuniárias

anteriores a 09.08. 2017;

Julgar PARCIALMENTEPROCEDENTES os pedidos formulados

na iniciale extinguir o processo com resolução de mérito (art. 487, I,

CPC), para:

Condenar a reclamada a pagar ao reclamante as seguintes verbas,

observados os parâmetros de liquidação fixados na fundamentação:

a) diferenças salariais decorrentes dos reajustes ali previstos (4% a

partir de 01.08.2019- conforme CCT 2019/2020; 2,5% devido a

partir de 01.08.2020- conforme previsto na CCT 2020/2021; 6% a

partir de 01.08.2021- conforme previsto na CCT 2021/2022) e seus

reflexos em aviso prévio, DSR’s, 13º salários, férias (vencidas e

proporcionais) acrescidas do terço constitucional, adicional noturno

e horas extras (inclusive decorrentes do intervalo intrajornada e

interjornada); b) pagamento de R$ 455,00/mês a título de

Remuneração Variável e seus reflexos em aviso prévio, DSR’s, 13º

salários, férias (vencidas e proporcionais) acrescidas do terço

constitucional e horas extras (inclusive decorrentes do intervalo

intrajornada e interjornada); c) adicional de insalubridade no importe

de 40% sobre o salário mínimo vigente no período em que cada

parcela deveria ter sido paga e seus reflexos em aviso prévio, 13º

salário, férias (vencidas e proporcionais) acrescidas do terço

constitucional, horas extras (inclusive decorrentes do intervalo

intrajornada e interjornada) e FGTS mais 40%; d) adicional noturno

(com adicional normativo- 25%) sobre as horas noturnas

trabalhadas (das 22h00 às 05h00) e seus reflexos em aviso prévio,

DSRs, férias mais 1/3, 13º salários e FGTS mais 40%; e) horas

extras, consideradas como tais aquelas laboradas além da 8ª hora

diária e 44ª hora semanal e seus reflexos em aviso prévio, DSR’s,

férias mais 1/3, 13º salários e FGTS mais 40%; f) feriados laborados

com adicional de 100% e seus reflexos em aviso prévio, DSR’s,

férias mais 1/3, 13º salários e FGTS mais 40%; g) 00h30min, como

extras, por dia de trabalho diante da concessão irregular do

intervalo intrajornada e seus reflexos (limitados esses até

10.11.2017) em DSR’s, férias mais 1/3, 13º salários e FGTS mais

40%; h) horas suprimidas do intervalo interjornada (art. 66 da CLT),

como extras e seus reflexos (limitados esses até 10.11.2017) em

DSR’s, férias mais 1/3, 13º salários e FGTS mais 40%; i) 00h15min

de horas extras diante da inobservância do intervalo previsto no art.

384 da CLT, limitado ao período de 09.08.2017 a 10.11.2017, bem

como seus reflexos em DSR’s, férias mais 1/3, 13º salários e FGTS

mais 40%; j) PPR semestral no valor de R$ 1.365,00, devidos a

cada semestre.

Fica autorizada a dedução das verbas pagas pela ré sob idêntica

rubrica, nos termos da fundamentação.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários sucumbenciais devidos pelas partes, consoante

fundamentação. Saliento quea condenação da parte autora fica

suspensa, diante da condição de beneficiária da justiça gratuita,

pelo período de dois anos, contados do trânsito em julgado, ficando

extinta após o término de tal prazo a obrigação caso inexista prova

no sentido de afastar a situação de hipossuficiência econômica.

Honorários periciais no valor de R$ 4.000,00, devidos pela

reclamada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7044
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Liquidação por simples cálculo, observados os parâmetros fixados

na fundamentação.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no valor de R$ 3.000,00, calculadas sobre o

valor arbitrado de R$ 150.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PABLO SOUZA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011094-38.2022.5.15.0128
AUTOR JAQUELINE LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTOPHER TOMIELLO
SOLDAINI(OAB: 336068/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17cc661

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide o Juízo da 2º Vara do Trabalho de

Limeira/SP julgar a reclamação trabalhista proposta por

JAQUELINE LUCIA DOS SANTOSem face deZAMP S.A. nos

seguintes termos:

Rejeitar a preliminar de inépcia da inicial;

Acolher a arguição de prescrição quinquenal e declarar extintas,

com resolução do mérito, as pretensões condenatórias pecuniárias

anteriores a 09.08. 2017;

Julgar PARCIALMENTEPROCEDENTES os pedidos formulados

na iniciale extinguir o processo com resolução de mérito (art. 487, I,

CPC), para:

Condenar a reclamada a pagar ao reclamante as seguintes verbas,

observados os parâmetros de liquidação fixados na fundamentação:

a) diferenças salariais decorrentes dos reajustes ali previstos (4% a

partir de 01.08.2019- conforme CCT 2019/2020; 2,5% devido a

partir de 01.08.2020- conforme previsto na CCT 2020/2021; 6% a

partir de 01.08.2021- conforme previsto na CCT 2021/2022) e seus

reflexos em aviso prévio, DSR’s, 13º salários, férias (vencidas e

proporcionais) acrescidas do terço constitucional, adicional noturno

e horas extras (inclusive decorrentes do intervalo intrajornada e

interjornada); b) pagamento de R$ 455,00/mês a título de

Remuneração Variável e seus reflexos em aviso prévio, DSR’s, 13º

salários, férias (vencidas e proporcionais) acrescidas do terço

constitucional e horas extras (inclusive decorrentes do intervalo

intrajornada e interjornada); c) adicional de insalubridade no importe

de 40% sobre o salário mínimo vigente no período em que cada

parcela deveria ter sido paga e seus reflexos em aviso prévio, 13º

salário, férias (vencidas e proporcionais) acrescidas do terço

constitucional, horas extras (inclusive decorrentes do intervalo

intrajornada e interjornada) e FGTS mais 40%; d) adicional noturno

(com adicional normativo- 25%) sobre as horas noturnas

trabalhadas (das 22h00 às 05h00) e seus reflexos em aviso prévio,

DSRs, férias mais 1/3, 13º salários e FGTS mais 40%; e) horas

extras, consideradas como tais aquelas laboradas além da 8ª hora

diária e 44ª hora semanal e seus reflexos em aviso prévio, DSR’s,

férias mais 1/3, 13º salários e FGTS mais 40%; f) feriados laborados

com adicional de 100% e seus reflexos em aviso prévio, DSR’s,

férias mais 1/3, 13º salários e FGTS mais 40%; g) 00h30min, como

extras, por dia de trabalho diante da concessão irregular do

intervalo intrajornada e seus reflexos (limitados esses até

10.11.2017) em DSR’s, férias mais 1/3, 13º salários e FGTS mais

40%; h) horas suprimidas do intervalo interjornada (art. 66 da CLT),

como extras e seus reflexos (limitados esses até 10.11.2017) em

DSR’s, férias mais 1/3, 13º salários e FGTS mais 40%; i) 00h15min

de horas extras diante da inobservância do intervalo previsto no art.

384 da CLT, limitado ao período de 09.08.2017 a 10.11.2017, bem

como seus reflexos em DSR’s, férias mais 1/3, 13º salários e FGTS

mais 40%; j) PPR semestral no valor de R$ 1.365,00, devidos a

cada semestre.

Fica autorizada a dedução das verbas pagas pela ré sob idêntica

rubrica, nos termos da fundamentação.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários sucumbenciais devidos pelas partes, consoante
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fundamentação. Saliento quea condenação da parte autora fica

suspensa, diante da condição de beneficiária da justiça gratuita,

pelo período de dois anos, contados do trânsito em julgado, ficando

extinta após o término de tal prazo a obrigação caso inexista prova

no sentido de afastar a situação de hipossuficiência econômica.

Honorários periciais no valor de R$ 4.000,00, devidos pela

reclamada.

Liquidação por simples cálculo, observados os parâmetros fixados

na fundamentação.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no valor de R$ 3.000,00, calculadas sobre o

valor arbitrado de R$ 150.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PABLO SOUZA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011119-17.2023.5.15.0128
AUTOR SIND. HOTEIS REST BARES E

SIMILARES DE LIMEIRA

ADVOGADO FELIPE GUSTAVO DE SOUZA
CUGOLO(OAB: 374085/SP)

RÉU ROSEMARY CRISTINA B. TIMOTEO -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. HOTEIS REST BARES E SIMILARES DE LIMEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78f302e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PABLO SOUZA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011576-83.2022.5.15.0128
AUTOR ELAINE TUNA DE MORAES

ADVOGADO MARIA CLARA LAURINDO
SIVIERO(OAB: 482794/SP)

ADVOGADO MARINA ELIANA LAURINDO
SIVIERO(OAB: 85875/SP)

ADVOGADO JONATHAN FELIPE BARROS
FERREIRA LIMA(OAB: 329083/SP)

ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

RÉU RODOSNACK TURMALINA
LANCHONETE E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOSNACK TURMALINA LANCHONETE E RESTAURANTE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c13206

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide o Juízo da 2º Vara do Trabalho de

Limeira/SP julgar a reclamação trabalhista proposta por ELAINE

TUNA DE MORAES em face deRODOSNACK TORMALINA

LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA.nos seguintes termos:

Julgar PARCIALMENTEPROCEDENTES os pedidos formulados

na iniciale extinguir o processo com resolução de mérito (art. 487, I,

CPC), para:

Reconhecer a rescisão indireta do contrato mantido entre as partes

em 18.10.2022;

Condenar a reclamada nas seguintes obrigações de fazer,

observados os prazos e demais termos fixados na fundamentação:

a) anotar a rescisão contratual na CTPS da reclamante, devendo

constar, como tal, o dia 18.10.2022; b)efetuar o depósito da multa

fundiária (40% sobre o FGTS) na conta vinculada da reclamante; c)

entregar à reclamante as guias TRCT e CD/SD para que possa

essa, respectivamente, movimentar os depósitos fundiários

existentes em sua conta vinculada e se habilitar no programa do

seguro desemprego; d) retificar a função constante na CTPS da

reclamante para que passe a constar a função e operadora de

caixa, bem como para que retifique o valor do salário ali constante a

fim de que passe a constar, como salário inicial, o valor de R$

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7046
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1.437,00 (com os posteriores reajustes normativos);

Condenar a reclamada a pagar à reclamante as seguintes verbas,

observados os parâmetros de liquidação fixados na fundamentação:

defiro o pagamento das seguintes verbas rescisórias: a) saldo de

salário (10 dias); aviso prévio indenizado (30 dias); 13º salário

(11/12); férias (11/12- com a projeção do aviso prévio) mais 1/3; c)

diferenças salariais decorrentes do piso normativo previsto para a

função de caixa e seus reflexos em DSR/feriados, aviso prévio,

férias mais 1/3 e FGTS mais 40%; c) indenização por danos morais

no valor de R$ 20.000,00.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorár ios sucumbencia is  dev idos pe la  ré ,  conforme

fundamentação.

Liquidação por simples cálculo, observados os parâmetros fixados

na fundamentação.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no valor de R$ 400,00, calculadas sobre o

valor arbitrado de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PABLO SOUZA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011576-83.2022.5.15.0128
AUTOR ELAINE TUNA DE MORAES

ADVOGADO MARIA CLARA LAURINDO
SIVIERO(OAB: 482794/SP)

ADVOGADO MARINA ELIANA LAURINDO
SIVIERO(OAB: 85875/SP)

ADVOGADO JONATHAN FELIPE BARROS
FERREIRA LIMA(OAB: 329083/SP)

ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

RÉU RODOSNACK TURMALINA
LANCHONETE E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE TUNA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c13206

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide o Juízo da 2º Vara do Trabalho de

Limeira/SP julgar a reclamação trabalhista proposta por ELAINE

TUNA DE MORAES em face deRODOSNACK TORMALINA

LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA.nos seguintes termos:

Julgar PARCIALMENTEPROCEDENTES os pedidos formulados

na iniciale extinguir o processo com resolução de mérito (art. 487, I,

CPC), para:

Reconhecer a rescisão indireta do contrato mantido entre as partes

em 18.10.2022;

Condenar a reclamada nas seguintes obrigações de fazer,

observados os prazos e demais termos fixados na fundamentação:

a) anotar a rescisão contratual na CTPS da reclamante, devendo

constar, como tal, o dia 18.10.2022; b)efetuar o depósito da multa

fundiária (40% sobre o FGTS) na conta vinculada da reclamante; c)

entregar à reclamante as guias TRCT e CD/SD para que possa

essa, respectivamente, movimentar os depósitos fundiários

existentes em sua conta vinculada e se habilitar no programa do

seguro desemprego; d) retificar a função constante na CTPS da

reclamante para que passe a constar a função e operadora de

caixa, bem como para que retifique o valor do salário ali constante a

fim de que passe a constar, como salário inicial, o valor de R$

1.437,00 (com os posteriores reajustes normativos);

Condenar a reclamada a pagar à reclamante as seguintes verbas,

observados os parâmetros de liquidação fixados na fundamentação:

defiro o pagamento das seguintes verbas rescisórias: a) saldo de

salário (10 dias); aviso prévio indenizado (30 dias); 13º salário

(11/12); férias (11/12- com a projeção do aviso prévio) mais 1/3; c)

diferenças salariais decorrentes do piso normativo previsto para a

função de caixa e seus reflexos em DSR/feriados, aviso prévio,

férias mais 1/3 e FGTS mais 40%; c) indenização por danos morais

no valor de R$ 20.000,00.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.
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Honorár ios sucumbencia is  dev idos pe la  ré ,  conforme

fundamentação.

Liquidação por simples cálculo, observados os parâmetros fixados

na fundamentação.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no valor de R$ 400,00, calculadas sobre o

valor arbitrado de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PABLO SOUZA ROCHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011263-25.2022.5.15.0128
AUTOR EDUARDO LUCATO NETO

ADVOGADO REGINALDO JOSE DA COSTA(OAB:
264367/SP)

RÉU GAZETA DE LIMEIRA LTDA

ADVOGADO MICHELE GARCIA DE
MAGALHAES(OAB: 430205/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAZETA DE LIMEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a2da8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto na fundamentação,que faz parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais, o juízo da Vara do

Trabalho de Limeira acolhe a prescrição quinquenal e

julgaprocedentes em parte os pedidos deduzidos por

EDUARDO LUCATO NETO em face de GAZETA DE LIMEIRA

LTDA, para condenar a ré ao pagamento de férias em dobro mais

um terço; multa de 40% incidente sobre o montante dos depósitos

do FGTS e multa do artigo 467 da CLT.

Honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, em favor do patrono

do autor.

Indeferidos os benefícios da justiça gratuita a ambas as partes.

Contribuições sociais e fiscais na forma da fundamentação.

Custas pela ré, no importe de R$ 1.520,00, calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$ 76.000,00.

Intimem-se as partes.

    SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011263-25.2022.5.15.0128
AUTOR EDUARDO LUCATO NETO

ADVOGADO REGINALDO JOSE DA COSTA(OAB:
264367/SP)

RÉU GAZETA DE LIMEIRA LTDA

ADVOGADO MICHELE GARCIA DE
MAGALHAES(OAB: 430205/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LUCATO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a2da8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto na fundamentação,que faz parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais, o juízo da Vara do

Trabalho de Limeira acolhe a prescrição quinquenal e

julgaprocedentes em parte os pedidos deduzidos por

EDUARDO LUCATO NETO em face de GAZETA DE LIMEIRA

LTDA, para condenar a ré ao pagamento de férias em dobro mais

um terço; multa de 40% incidente sobre o montante dos depósitos

do FGTS e multa do artigo 467 da CLT.

Honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, em favor do patrono

do autor.

Indeferidos os benefícios da justiça gratuita a ambas as partes.

Contribuições sociais e fiscais na forma da fundamentação.

Custas pela ré, no importe de R$ 1.520,00, calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$ 76.000,00.

Intimem-se as partes.
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    SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

    Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE LINS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011818-56.2016.5.15.0062
AUTOR EUGENIO COELHO

ADVOGADO JOSIANY FRANZO RAPHAEL
BANNWART(OAB: 346318/SP)

ADVOGADO SUELAINE CRISTIANE NOGUEIRA
MIRANDA(OAB: 360474/SP)

ADVOGADO NICOLAU ANGELINIADES
NETO(OAB: 313360/SP)

RÉU HOSANA CARDOSO BARBOSA
FARIAS - ME

ADVOGADO SOLANGE DOS SANTOS
MATTOS(OAB: 82921/SP)

RÉU HOMERO BARBOSA FILHO - ME

ADVOGADO SOLANGE DOS SANTOS
MATTOS(OAB: 82921/SP)

RÉU HOMERO BARBOSA FILHO

RÉU HOSANA CARDOSO BARBOSA
FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência para fins de sobrestamento por 1 ano de prazo, cf decisão

Id 9e8024d

Processo Nº ATOrd-0013468-07.2017.5.15.0062
AUTOR FABIO FERREIRA FREIRE

ADVOGADO MICHELLE VIOLATO
ZANQUETA(OAB: 255580/SP)

RÉU JULIO CESAR DE MOURA GRACA

RÉU RAFAEL DE MOURA GRACA

RÉU LINSBOR COMERCIO E
ACESSORIOS DE PRODUTOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

RÉU TG TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE LINS EIRELI - ME

RÉU THIAGO GRACA E OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FERREIRA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cbf4a51

proferida nos autos.

DECISÃO

A presente execução encontra-se frustrada, sendo que as

informações pertinentes são inseridas no sistema EXE15, conforme

Id 77752b7.

Com base nos normativos vigentes da Corregedoria Regional (Ato

Regulamentar GP-CR no 2/2018, Prov. GP-CR no 10/2018, Ordens

de Serviços Correlatas), ratificados na Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19

de dezembro de 2019, bem como, em parametrização desta Vara,

foram implementadas todas as medidas coercitivas previstas do

fluxo de pesquisas patrimoniais básicas (sistemas BACEN JUD,

INFOJUD, RENAJUD, ARISP).

Além destas, também as ferramentas restritivas dos sistema BNDT,

Protesto e Serasajud (esta última, por requerimento específica da

parte), encontram-se disponíveis em referida modalidade de

pesquisa patrimonial e foram utilizadas em desfavor dos

Executados.

Portanto, em face o processado, indefere-se as medidas

alternativas requeridas pelo Exequente.

LINS/SP, 18 de março de 2024.

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

ea

Processo Nº ATOrd-0011089-88.2020.5.15.0062
AUTOR EDLAINE CRISTINA NUNES DA

SILVA

ADVOGADO EUKLES JOSE CAMPOS(OAB:
260127/SP)

RÉU ANA GLAUCIA SAMPAIO PAPILE DE
FREITAS FERREIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU METALURGICA D7 LTDA

ADVOGADO CAROLINE BARRAVIERA
NOBREGA(OAB: 332138/SP)

ADVOGADO GILBERTO ANDRADE JUNIOR(OAB:
221204/SP)

ADVOGADO EDSON FRANCISCATO
MORTARI(OAB: 259809/SP)

RÉU MARIA CLAUDIA SAMPAIO PAPILE
BORBA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GLAUCIA SAMPAIO PAPILE DE FREITAS FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

...ciência ao sócios interessados, acerca da instauração de

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

previsto nos artigos 133 a 137 do CPC, a se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão."

Processo Nº ATOrd-0011089-88.2020.5.15.0062
AUTOR EDLAINE CRISTINA NUNES DA

SILVA

ADVOGADO EUKLES JOSE CAMPOS(OAB:
260127/SP)

RÉU ANA GLAUCIA SAMPAIO PAPILE DE
FREITAS FERREIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

RÉU METALURGICA D7 LTDA

ADVOGADO CAROLINE BARRAVIERA
NOBREGA(OAB: 332138/SP)

ADVOGADO GILBERTO ANDRADE JUNIOR(OAB:
221204/SP)

ADVOGADO EDSON FRANCISCATO
MORTARI(OAB: 259809/SP)

RÉU MARIA CLAUDIA SAMPAIO PAPILE
BORBA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
PAPILE(OAB: 173748/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLAUDIA SAMPAIO PAPILE BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

..ciência ao sócios interessados, acerca da instauração de

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

previsto nos artigos 133 a 137 do CPC, a se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão."

Processo Nº ATSum-0011399-42.2022.5.15.0089
AUTOR THATIANE DE OLIVEIRA FACIAO

FOGO

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

RÉU MINERVA MOVEIS E
SUPERMERCADO LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARAVALHAS DE
CARVALHO BARROS(OAB:
165858/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THATIANE DE OLIVEIRA FACIAO FOGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA PARTE RECLAMANTE:

Tomar ciência da expedição do ALVARÁ PARA SAQUE DO FGTS.

Deverá o interessado imprimir o referido documento para fins de

levantamento junto à agência bancária indicada.

Obs. Desnecessária a assinatura manuscrita de documentos

eletrônicos assinados com certificado digital, nos termos do ofício

circular nº 005/2017 GP, de 10/03/2017 - TRT 15ª

Região/Campinas.

Processo Nº ATOrd-0010110-58.2022.5.15.0062
AUTOR RODRIGO BENJAMIM

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BENJAMIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo:

…"3. Comprovada a implementação, intime-se o Reclamante para

que se manifeste acerca da incorporação e, em caso de

concordância, deverá

apresentar, em (oito) dias, cálculos atualizados do valor que

entende devido, até a data

da efetiva implementação, discriminando as verbas sobre as quais

incidem

recolhimento previdenciário e de imposto de renda, definindo,

inclusive, os valores dos

recolhimentos previdenciários (parte do empregado e do

empregador), nos termos do

art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da CLT, devendo, ainda, caso haja
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valores relativos ao

FGTS a serem recolhidos em conta vinculada, apurá-los

separadamente.

…6. Nos termos do art. 878 da CLT, o início da execução depende

exclusivamente da provocação da parte interessada, sem a qual o

feito permanece

paralisado aguardando extinção futura em face dos efeitos da

prescrição intercorrente.

Assim sendo, deverá o Reclamante requerer expressamente o

processamento da

execução, solicitando a este Juízo a intimação da Reclamada para

os fins previstos no

art. 535 do CPC.

7. Deverá, ainda, a parte Reclamante informar nos autos o

número da conta e agência bancária para transferência de valores,

em caso de

eventual pagamento/transferência.

8. Se nenhuma das partes apresentar cálculos, voltem conclusos

para deliberações, salientando-se que, em caso de realização de

perícia contábil, os

honorários serão arbitrados de forma pro-rata.

OBS.: Pondero que os cálculos deverão ser apresentados,

preferencialmente, na plataforma PJECALC, através do sistema PJe

-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme ATO

CSJT.GP.SG Nº 146/2020, que

altera o art. 22, § 6º da Resolução CSJT nº 185, de 24.03.2017 e

inclui os §§ 7º e 8º.

LINS/SP, 12 de janeiro de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATOrd-0012685-20.2014.5.15.0062
AUTOR SANDRO GRANERO LOPES

ADVOGADO PAULO SERGIO CARENCI(OAB:
75224/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO FERNANDA MALZONI LEME(OAB:
303072/SP)

ADVOGADO PRISCILLA DELLA LAKIS
NOBREGA(OAB: 248687/SP)

ADVOGADO GIRLENE RODRIGUES FARIAS(OAB:
205950/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO GRANERO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição do Alvará Judicial em sua Conta

Processo Nº ATOrd-0010292-10.2023.5.15.0062
AUTOR MARIO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA TOSE(OAB:
390871/SP)

ADVOGADO JOAO RENAN CASSORIELO
COUTI(OAB: 360274/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRAJUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO DONIZETE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição do Alvará Judicial em sua Conta

Processo Nº ATOrd-0012190-97.2019.5.15.0062
AUTOR WELLINGTON LUCAS PALHANO

ANTEVRE

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição do Alvará Judicial em sua Conta

Processo Nº ATOrd-0010381-33.2023.5.15.0062
AUTOR JULIANA RODRIGUES

ADVOGADO RAUL ANTUNES SOARES
FERREIRA(OAB: 101399/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo:

…"1. Transitada em julgado a r. Sentença, intime-se a parte

Reclamante para que apresente, em 8 (oito) dias, cálculos

atualizados do valor que

entende devido, observando os comandos do julgado e os critérios

abaixo

discriminados:

a) separadamente os créditos trabalhistas e as contribuições

previdenciárias incidentes (segurado e empresa);

b) caso haja valores relativos ao FGTS a serem recolhidos em

conta vinculada, apurá-los separadamente;

c) resumo apontando o crédito líquido devido à parte

Reclamante (deduzidas as contribuições previdenciárias - cota do

empregado),

inclusive, individualizando o valor do principal e dos juros de mora,

estes computados a

partir da data do ajuizamento da ação;

d) informar a base de cálculo para o Imposto de Renda, bem

como o número de meses a que se refere;

e) data de atualização dos cálculos.

…4. Nos termos do art. 878 da CLT, o início da execução depende

exclusivamente da provocação da parte interessada, sem a qual o

feito permanece

paralisado aguardando extinção futura em face dos efeitos da

prescrição intercorrente.

Assim sendo, deverá o Reclamante requerer expressamente o

processamento da

execução, solicitando a este Juízo a intimação da Reclamada para

os fins previstos no

art. 535 do CPC.

5. Deverá, ainda, a parte Reclamante informar nos autos o

número da conta e agência bancária para transferência de valores,

em caso de

eventual pagamento/transferência.

6. Se nenhuma das partes apresentar cálculos, voltem conclusos

para deliberações, salientando-se que, em caso de realização de

perícia contábil, os

honorários serão arbitrados de forma pro-rata.

OBS.: Pondero que os cálculos deverão ser apresentados,

preferencialmente, na plataforma PJECALC, através do sistema PJe

-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme ATO

CSJT.GP.SG Nº 146/2020, que

altera o art. 22, § 6º da Resolução CSJT nº 185, de 24.03.2017 e

inclui os §§ 7º e 8º.

LINS/SP, 11 de agosto de 2023

ARTHUR ALBERTIN NETO

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATOrd-0010785-89.2020.5.15.0062
AUTOR GILSON VIEIRA DE LOSSENA

ADVOGADO CAROLINE TEIXEIRA
CARDOSO(OAB: 385356/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON VIEIRA DE LOSSENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição do Alvará Judicial em sua Conta

Processo Nº CumSen-0010042-40.2024.5.15.0062
EXEQUENTE RILDO APARECIDO BRITTO

ADVOGADO OTAVIO ORSI TUENA(OAB:
342339/SP)

EXECUTADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILDO APARECIDO BRITTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo:

…"2. Comprovada a implementação e juntados os documentos,

intime-se o Reclamante para que se manifeste acerca da

incorporação e, em caso de

concordância, deverá apresentar, em (oito) dias, cálculos

atualizados do valor que
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entende devido, até a data da efetiva implementação, discriminando

as verbas sobre as

quais incidem recolhimento previdenciário e de imposto de renda,

definindo, inclusive,

os valores dos recolhimentos previdenciários (parte do empregado e

do empregador),

nos termos do art. 879, parágrafos 1º-A e 1º-B da CLT, devendo,

ainda, caso haja

valores relativos ao FGTS a serem recolhidos em conta vinculada,

apurá-los

separadamente.

…5. Nos termos do art. 878 da CLT, o início da execução depende

exclusivamente da provocação da parte interessada, sem a qual o

feito permanece

paralisado aguardando extinção futura em face dos efeitos da

prescrição intercorrente.

Assim sendo, deverá o Reclamante requerer expressamente o

processamento da

execução, solicitando a este Juízo a intimação da Reclamada para

os fins previstos no

art. 535 do CPC.

6. Deverá, ainda, a parte Reclamante informar nos autos o

número da conta e agência bancária para transferência de valores,

em caso de

eventual pagamento/transferência.

7. Se nenhuma das partes apresentar cálculos, voltem conclusos

para deliberações, salientando-se que, em caso de realização de

perícia contábil, os

honorários serão arbitrados de forma pro-rata.

OBS.: Pondero que os cálculos deverão ser apresentados,

preferencialmente, na plataforma PJECALC, através do sistema PJe

-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme ATO

CSJT.GP.SG Nº 146/2020, que

altera o art. 22, § 6º da Resolução CSJT nº 185, de 24.03.2017 e

inclui os §§ 7º e 8º.

a7d2b93

LINS/SP, 19 de janeiro de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

Juíza do Trabalho Titular~"

Processo Nº ATOrd-0012741-48.2017.5.15.0062
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR GIZELI APARECIDA PULLITO REAL

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa44b33

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a planilha de atualização de valores - Id. 63ba2dd, intime-se o

Reclamado para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar os

recolhimentos previdenciários.

Comprovado, retornem para deliberações.

LINS/SP, 18 de março de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010405-27.2024.5.15.0062
AUTOR JUCELENE SIMAO FLORIANO

ADVOGADO SUELEN CAVALCANTE FERNANDES
CALIANI(OAB: 487141/SP)

RÉU ANA MARIA MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELENE SIMAO FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7bdc17

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a falta de instrumento de mandato, intime-se o

subscritor da inicial para que regularize sua representação

processual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do art.18, I

do CPC.

Cumprido, inclua-se o feito em pauta, intimando-se e notificando-se

as partes com as cominações de praxe.

LINS/SP, 18 de março de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011607-44.2021.5.15.0062
AUTOR HEITOR HENRIQUE

VASCONCELLOS

ADVOGADO GREICY KELLY FERREIRA LUZ(OAB:
378556/SP)

RÉU GUSTAVO ESCUDEIRO SILVEIRA

ADVOGADO CARLOS JOSE MARTINEZ(OAB:
111877/SP)

RÉU TEGI COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS JOSE MARTINEZ(OAB:
111877/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO ESCUDEIRO SILVEIRA

  - TEGI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee417bb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

A Reclamada apresentou suas contas de liquidação, conforme ID.

acf0806, com as quais o Reclamante manifestou expressamente

sua concordância (ID. 3c0ff4f).

EX POSITIS, por consentâneos com a r. Sentença e v. Acórdão,

transitado em julgado em 08.02.2024, HOMOLOGO os cálculos

ofertados pela Reclamada (ID. acf0806), para que surtam seus

jurídicos efeitos.

Fixo a condenação nos seguintes valores, devidos em

29.02.2024:

a) Crédito do Reclamante, já deduzido o INSS, em R$ 12.028,80,

sendo R$ 9.349,63 de principal e R$ 2.679,17 de juros de mora.

b) Honorários advocatícios sucumbenciais, em favor do

patrono do Reclamante, em R$ 1.252,45.

c) Crédito devido à Previdência Social, em R$ 1.858,77, sendo

R$ 495,67=cota do Reclamante e R$ 1.363,10=cota da

Reclamada.

OBS.: As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas

em guia própria e comprovadas nos autos.

CONDENAÇÃO DO RECLAMANTE, em 29.02.2024:

a) Honorários advocatícios sucumbenciais, em favor do

patrono da Reclamada, em R$ 1.026,41, os quais têm sua

exigibilidade suspensa, por 02 anos, em virtude de ser

beneficiário da justiça gratuita, tudo conforme v. Acórdão de

ID. 012cffd.

Custas processuais isentas na forma da lei.

Quanto ao imposto de renda, para fins do art. 12-A da Lei 7.713/88,

acrescido pela Lei 12.350/10, considerando as verbas salariais da

condenação e o período de rendimento acumulado, não há imposto

a ser retido do crédito do Reclamante.

Desnecessária a intimação da União, representada pela

Procuradoria-Geral Federal, em face do valor das contribuições

previdenciárias ser inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de Julho de 2023.

Destaque-se a existência do depósito recursal, a garantir parte da

execução, no importe de R$ 8.500,00, em 02.09.2022, conforme ID.

207e175, o qual, por incontroverso, deverá ser liberado ao

Reclamante.

Para tanto, intime-se o Autor desta Decisão, bem como para

informar nos autos, em 05 (cinco) dias, o número da conta e

agência bancária para transferência de valores, para fins de

l i b e r a ç ã o  d o  d e p ó s i t o  j u d i c i a l  e  d e m a i s

p a g a m e n t o s / t r a n s f e r ê n c i a s .

Informada a conta para pagamento, libere-se ao Reclamante o

depósito judicial de ID. 207e175, por meio de transferência

bancária, dando-lhe ciência, inclusive diretamente da liberação

ocorrida.

Deverá o Reclamante informar nos autos valor recebido para

fins de abatimento do seu crédito.

Após, intime-se a Reclamada para pagamento do débito

remanescente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

execução.

Em havendo depósito para com expressa referência a pagamento

da execução, liberem-se aos interessados, intimando-os das

liberações ocorridas, bem como proceda às transferências, se

necessárias.

Após, liberem-se à Reclamada, eventuais saldos remanescentes,

dê-se baixa e arquivem-se os presentes autos.

Não havendo o pagamento ou garantia de execução no prazo legal,

fica autorizado o bloqueio de valores pelos sistema SISBAJUD,

em contas bancárias da Reclamada responsável pelo crédito

exequendo, a teor do que dispõe o Provimento 06/2005, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 

LINS/SP, 18 de março de 2024.

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

SRCB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0012043-37.2020.5.15.0062
AUTOR FLAVIO CELSO SOARES ALVES DA

SILVA

ADVOGADO ANDRE ADENIR VELO(OAB:
292973/SP)

RÉU MARCELO MARTINS DA SILVA & CIA
LTDA

ADVOGADO JOAO ANSELMO SANCHEZ
MOGRAO(OAB: 211232/SP)

PERITO CAIO JULIO CESAR RODRIGUES
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARTINS DA SILVA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb6ae20

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a existência de saldo remanescente a ser devolvido

a reclamada, intime-se o patrono da mesma, para que informe os

seus dados bancários.

Após, expeça-se a transferência pelo Sistema SIF/SISCONDJT

LINS/SP, 18 de março de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011607-44.2021.5.15.0062
AUTOR HEITOR HENRIQUE

VASCONCELLOS

ADVOGADO GREICY KELLY FERREIRA LUZ(OAB:
378556/SP)

RÉU GUSTAVO ESCUDEIRO SILVEIRA

ADVOGADO CARLOS JOSE MARTINEZ(OAB:
111877/SP)

RÉU TEGI COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS JOSE MARTINEZ(OAB:
111877/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR HENRIQUE VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee417bb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

A Reclamada apresentou suas contas de liquidação, conforme ID.

acf0806, com as quais o Reclamante manifestou expressamente

sua concordância (ID. 3c0ff4f).

EX POSITIS, por consentâneos com a r. Sentença e v. Acórdão,

transitado em julgado em 08.02.2024, HOMOLOGO os cálculos

ofertados pela Reclamada (ID. acf0806), para que surtam seus

jurídicos efeitos.

Fixo a condenação nos seguintes valores, devidos em

29.02.2024:

a) Crédito do Reclamante, já deduzido o INSS, em R$ 12.028,80,

sendo R$ 9.349,63 de principal e R$ 2.679,17 de juros de mora.

b) Honorários advocatícios sucumbenciais, em favor do

patrono do Reclamante, em R$ 1.252,45.

c) Crédito devido à Previdência Social, em R$ 1.858,77, sendo

R$ 495,67=cota do Reclamante e R$ 1.363,10=cota da

Reclamada.

OBS.: As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas

em guia própria e comprovadas nos autos.

CONDENAÇÃO DO RECLAMANTE, em 29.02.2024:

a) Honorários advocatícios sucumbenciais, em favor do

patrono da Reclamada, em R$ 1.026,41, os quais têm sua

exigibilidade suspensa, por 02 anos, em virtude de ser

beneficiário da justiça gratuita, tudo conforme v. Acórdão de

ID. 012cffd.

Custas processuais isentas na forma da lei.

Quanto ao imposto de renda, para fins do art. 12-A da Lei 7.713/88,

acrescido pela Lei 12.350/10, considerando as verbas salariais da

condenação e o período de rendimento acumulado, não há imposto

a ser retido do crédito do Reclamante.

Desnecessária a intimação da União, representada pela

Procuradoria-Geral Federal, em face do valor das contribuições

previdenciárias ser inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de Julho de 2023.

Destaque-se a existência do depósito recursal, a garantir parte da

execução, no importe de R$ 8.500,00, em 02.09.2022, conforme ID.

207e175, o qual, por incontroverso, deverá ser liberado ao

Reclamante.

Para tanto, intime-se o Autor desta Decisão, bem como para

informar nos autos, em 05 (cinco) dias, o número da conta e

agência bancária para transferência de valores, para fins de

l i b e r a ç ã o  d o  d e p ó s i t o  j u d i c i a l  e  d e m a i s

p a g a m e n t o s / t r a n s f e r ê n c i a s .

Informada a conta para pagamento, libere-se ao Reclamante o

depósito judicial de ID. 207e175, por meio de transferência
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bancária, dando-lhe ciência, inclusive diretamente da liberação

ocorrida.

Deverá o Reclamante informar nos autos valor recebido para

fins de abatimento do seu crédito.

Após, intime-se a Reclamada para pagamento do débito

remanescente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

execução.

Em havendo depósito para com expressa referência a pagamento

da execução, liberem-se aos interessados, intimando-os das

liberações ocorridas, bem como proceda às transferências, se

necessárias.

Após, liberem-se à Reclamada, eventuais saldos remanescentes,

dê-se baixa e arquivem-se os presentes autos.

Não havendo o pagamento ou garantia de execução no prazo legal,

fica autorizado o bloqueio de valores pelos sistema SISBAJUD,

em contas bancárias da Reclamada responsável pelo crédito

exequendo, a teor do que dispõe o Provimento 06/2005, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 

LINS/SP, 18 de março de 2024.

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

SRCB

Processo Nº ATOrd-0012073-67.2023.5.15.0062
AUTOR LARISSA CAROLINA CAVALCANTE

DE OLIVEIRA

ADVOGADO JESSYKA FRANCIELY SOUZA
PESCAROLI(OAB: 345791/SP)

RÉU PORTERC SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA CAROLINA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b86b3b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o patrono da reclamante para que informe os seus dados

bancários.

Após, expeça-se a transferência pelo Sistema SIF/SISCONDJT.

LINS/SP, 18 de março de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010317-86.2024.5.15.0062
AUTOR ANTONIO CARLOS ANDRADE

FRIGATTI

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNEIRO
FERREIRA(OAB: 298307/SP)

RÉU BLUE LIGHT - INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MARAVALHAS DE
CARVALHO BARROS(OAB:
165858/SP)

RÉU ARAMEFICIO CONTRERA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

RÉU ARAMEFICIO CAFELANDIA LTDA -
ME

PERITO TIAGO PERES VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ANDRADE FRIGATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 017bb3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através de seus patronos para ciência de que

o horário correto da audiência de instrução designada para o dia

07/10/2024 é às 10 horas e não como constou na Ata de Audiência

Id nº 2f0a314 .

LINS/SP, 18 de março de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011895-39.2015.5.15.0082
AUTOR KLEBER LUIS DE PAIVA COSTA

ADVOGADO PAULO SERGIO CARENCI(OAB:
75224/SP)

ADVOGADO JOSÉ LUIZ REQUENA(OAB:
63097/SP)

ADVOGADO MARIANA MOURA MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 183442/MG)

AUTOR PRECAVIDA II FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADO

ADVOGADO MARIANA MOURA MARQUES
TEIXEIRA(OAB: 183442/MG)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO RODRIGO DALLA DEA SMANIA(OAB:
180822/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER LUIS DE PAIVA COSTA

  - PRECAVIDA II FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 886e851

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Cessão de Crédito de Precatório

Trata-se de pedido de homologação de cessão de crédito de

precatórios, no qual a parte credora (KLEBER LUIS DE PAIVA

COSTA, CPF 296.741.858-79), cede a totalidade de seu crédito ao

cessionário PRECAVIDA II FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADO (CNPJ

49.983.868/0001-48).

Juntados os documentos como anexos da petição de habilitação,

sendo pertinente destacar o seguinte:

-a escritura pública de cessão de direitos em precatório, que

consubstancia o ato da disponibilização do crédito do trabalhador e

cedente, em favor da parte cessionária nomeada acima, consta do

anexo de Id 98229d8.

- fez-se a ressalva de honorários contratuais pactuados, não

destacados no precatório, no importe de 10%.

- a comprovação da efetivação do pagamento ao Reclamante -

crédito em conta bancária deste, de Id edab8d5.

-tocante ao FGTS e INSS, considerando não se tratar(em) de

rubrica disponível ao Reclamante e que possa ser objeto de

cessão, este(s) deverá(ão) ser depositado(s) em conta vinculada do

trabalhador ou transferido à União, em conformidade a sentença.

-o precatório encontra-se expedido sob Id 8a5b40a.

Da referida análise e por meio da juntada promovida pela

interessada, o Juízo considera estarem atendidos os requisitos

formais do negócio jurídico (cessão do crédito líquido do

Reclamante).

Homologação

Com efeito, homologo a cessão de crédito havida neste processo

0011895-39.2015.5.15.0082, referente à parte líquida disponível ao

Reclamante / Exequente, nos termos dos arts. 44 e 45 da

Resolução nº 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça, Art. 43,

parágrafo único, do Provimento GP-CR 12/2023.

Inclua-se a cessionária - credora na autuação.

Intimem-se as partes, inclusive, o patrono credor acerca da quantia

da reserva dos honorários contratuais.

Após, decorrido o prazo legal, prossiga-se comunicando-se à

Divisão de Precatórios, para as alterações pertinentes no Precatório

/ registre-se no sistema GPREC.

II. Pagamento

Quando da comprovação do depósito, liberem-se à Cessionária e

aos credores interessados, intimando-se.

III. Sobrestamento

Permaneça em SOBRESTAMENTO, no aguardo do precatório.

Após havidos os pagamentos, retorne para a extinção.

LINS/SP, 18 de março de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010317-86.2024.5.15.0062
AUTOR ANTONIO CARLOS ANDRADE

FRIGATTI

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNEIRO
FERREIRA(OAB: 298307/SP)

RÉU BLUE LIGHT - INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO RICARDO MARAVALHAS DE
CARVALHO BARROS(OAB:
165858/SP)

RÉU ARAMEFICIO CONTRERA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

RÉU ARAMEFICIO CAFELANDIA LTDA -
ME

PERITO TIAGO PERES VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUE LIGHT - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 017bb3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através de seus patronos para ciência de que

o horário correto da audiência de instrução designada para o dia

07/10/2024 é às 10 horas e não como constou na Ata de Audiência

Id nº 2f0a314 .

LINS/SP, 18 de março de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011467-49.2017.5.15.0062
AUTOR VIVALDO LEITE GUIMARAES

ADVOGADO JESSYKA FRANCIELY SOUZA
PESCAROLI(OAB: 345791/SP)

ADVOGADO LETICIA NEGRINI ALVES(OAB:
380029/SP)

ADVOGADO PRISCILA FUZINAGA
PESTANA(OAB: 361260/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ALINE ROSSIGALI PRADO
LOPRETO(OAB: 240911/SP)

ADVOGADO MARCOS YUKIO TAZAKI(OAB:
251076/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8eaa7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentados os cálculos pelo Reclamante, intime-se o Reclamado

para no prazo de 08 (oito) dias apresentar eventual impugnação,

onde deverá apresentar de forma detalhada e fundamentada os

itens e valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 2.º do art. 879 da CLT. Neste caso, deverá juntar os

cálculos que entende corretos.

Após, apresentados os cálculos/impugnações pelo Reclamado,

intime-se a parte Reclamante para em 8 (oito) dias apresentar

eventual impugnação, onde deverá apresentar de forma detalhada e

fundamentada os itens e valores objetos da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2.º do art. 879 da CLT.5.

LINS/SP, 18 de março de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010569-65.2019.5.15.0062
EXEQUENTE FILIPHE ZUCCHI

ADVOGADO JULIANE ISLER BATELOCHI(OAB:
191293/SP)

EXECUTADO NOROESTECOM
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ANDREIA WAKAI DUECHAS(OAB:
204489/SP)

ADVOGADO GLAUCO MARCELO MARQUES(OAB:
153291/SP)

ADVOGADO KELLY REGINA ABOLIS(OAB:
251311/SP)

EXECUTADO TRANSBRASILIANA -
CONCESSIONARIA DE RODOVIA
S.A.

ADVOGADO JULIANA DA CUNHA RODRIGUES
DE PAULA(OAB: 264521/SP)

EXECUTADO VIARONDON CONCESSIONARIA DE
RODOVIA S/A

ADVOGADO GLAUCO MARCELO MARQUES(OAB:
153291/SP)

EXECUTADO BRVIAS HOLDING TBR S.A.

ADVOGADO GLAUCO MARCELO MARQUES(OAB:
153291/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRVIAS HOLDING TBR S.A.

  - NOROESTECOM TELECOMUNICACOES S.A.

  - TRANSBRASILIANA - CONCESSIONARIA DE RODOVIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e81264

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do ofício do Foro de Salto (Id ef84e26 ),

fica, reconsiderado, em parte o despacho retro.

Portanto, a transferência da quantia depositada será efetuada ao

referido Juízo Cível, feita a prévia transferência da parte não

disponível atinente ao INSS.

Cumpra-se.

Intimem-se.

Ao final, procedam-se às verificações de baixa, arquivando-se.

LINS/SP, 18 de março de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010569-65.2019.5.15.0062
EXEQUENTE FILIPHE ZUCCHI

ADVOGADO JULIANE ISLER BATELOCHI(OAB:
191293/SP)

EXECUTADO NOROESTECOM
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ANDREIA WAKAI DUECHAS(OAB:
204489/SP)

ADVOGADO GLAUCO MARCELO MARQUES(OAB:
153291/SP)

ADVOGADO KELLY REGINA ABOLIS(OAB:
251311/SP)

EXECUTADO TRANSBRASILIANA -
CONCESSIONARIA DE RODOVIA
S.A.

ADVOGADO JULIANA DA CUNHA RODRIGUES
DE PAULA(OAB: 264521/SP)

EXECUTADO VIARONDON CONCESSIONARIA DE
RODOVIA S/A
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ADVOGADO GLAUCO MARCELO MARQUES(OAB:
153291/SP)

EXECUTADO BRVIAS HOLDING TBR S.A.

ADVOGADO GLAUCO MARCELO MARQUES(OAB:
153291/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPHE ZUCCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e81264

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do ofício do Foro de Salto (Id ef84e26 ),

fica, reconsiderado, em parte o despacho retro.

Portanto, a transferência da quantia depositada será efetuada ao

referido Juízo Cível, feita a prévia transferência da parte não

disponível atinente ao INSS.

Cumpra-se.

Intimem-se.

Ao final, procedam-se às verificações de baixa, arquivando-se.

LINS/SP, 18 de março de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010569-60.2022.5.15.0062
AUTOR SUSANA RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAFELANDIA

ADVOGADO LUIS MATHEUS GARCIA(OAB:
384881/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

PERITO TIAGO PERES VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fd2082

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

O Perito do Juízo apresentou seu laudo técnico sob o ID. 92f3325,

com o qual a Reclamante manifestou expressamente sua

concordância (ID. 3bd6b95).

O Reclamado, conquanto regularmente intimado para manifestar-se

acerca do laudo contábil, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT, conforme despacho de ID. 17dd8c0, quedou-se

silente, consoante certidão de ID. 94e5d80.

EX POSITIS, por consentâneos com a r. Sentença e v. Acórdão,

transitado em julgado em 28.08.2023, HOMOLOGO os cálculos

ofertados pelo Sr. Perito (ID. 92f3325), para que surtam seus

jurídicos efeitos.

Fixo a condenação nos seguintes valores, devidos em

31.01.2024:

a) Crédito da Reclamante, já deduzido o INSS, em R$ 3.378,94,

sendo R$ 2.768,12 de principal e R$ 610,82 de juros de mora.

b) FGTS, a ser depositado na conta vinculada da Reclamante,

em R$ 2.697,59, sendo R$ 2.209,92 de principal e R$ 487,67 de

juros.

c) Honorários advocatícios sucumbenciais, em favor do

patrono da Reclamante, em R$ 607,65.

OBS.: As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas

em guia própria e comprovadas nos autos.

Custas processuais isentas na forma da lei.

Não há incidência de INSS e Imposto de Renda, ante a natureza

indenizatória da condenação.

Intime-se a Reclamante.

Intime-se o Reclamado para, querendo, impugnar a execução

no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535 do CPC.

Silente o órgão público, inicie-se a execução, expedindo o ofício

requisitório de pequeno valor e/ou precatório.

LINS/SP, 18 de março de 2024.

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

SRCB

Processo Nº ATOrd-0011073-03.2021.5.15.0062
AUTOR MADALENA DE SOUZA

ADVOGADO ROSELENE MARFIL
FERNANDES(OAB: 394637/SP)

RÉU SUELY GONZALEZ GROSSO

ADVOGADO ZELIA MARIA SILVA(OAB:
268351/SP)

ADVOGADO JOSÉ LUIZ REQUENA(OAB:
63097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY GONZALEZ GROSSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c120f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Reclamada para manifestar-se, em 8 (oito) dias, sobre

os cálculos/impugnações apresentados pela Reclamante, de modo

fundamentado, com indicação dos itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2.º do art.

879 da CLT.

LINS/SP, 18 de março de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010865-53.2020.5.15.0062
AUTOR JOEL CRUZ

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO CAIO JULIO CESAR RODRIGUES
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a60695

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

O Perito do Juízo apresentou seu laudo técnico sob o ID. 172f56c,

com os quais o Reclamante manifestou expressamente sua

concordância (ID. 172f56c).

A Reclamada, conquanto regularmente intimado para manifestar-se

acerca do laudo contábil, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT, conforme despacho de ID. e0cc403, quedou-se

silente, consoante certidão de ID. 1f9cfc5.

EX POSITIS, por consentâneos com a r. Sentença e v. Acórdão,

transitado em julgado em 19.06.2023, HOMOLOGO os cálculos

ofertados pelo Sr. Perito (ID. 172f56c), para que surtam seus

jurídicos efeitos.

Fixo a condenação nos seguintes valores, devidos em

31.01.2024:

a) Crédito do Reclamante, já deduzido o INSS, em R$ 96.254,11,

sendo R$ 84.144,13 de principal e R$ 12.109,98 de juros de

mora.

b) FGTS, a ser depositado na conta vinculada do Reclamante,

em R$ 5.177,25, sendo R$ 4.443,02 de principal e R$ 734,23 de

juros.

c) Honorários advocatícios sucumbenciais, em favor do

patrono do Reclamante, em R$ 10.820,88.

d) Crédito devido à Previdência Social, em R$ 30.374,39, sendo

R$ 6.777,43=cota do Reclamante e R$ 23.596,96=cota da

Reclamada.

e) Fixo os honorários periciais contábeis, em favor do Perito

Caio Júlio César Rodrigues Lopes, em R$ 2.000,00, em

18.03.2024.

OBS.: As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas

em guia própria e comprovadas nos autos.

Custas processuais isentas na forma da lei.

Quanto ao imposto de renda, para fins do art. 12-A da Lei 7.713/88,

acrescido pela Lei 12.350/10, considerando as verbas salariais da

condenação e o período de rendimento acumulado, não há imposto

a ser retido do crédito do Reclamante.

Desnecessária a intimação da União, representada pela

Procuradoria-Geral Federal, em face do valor das contribuições

previdenciárias ser inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de Julho de 2023.

Intime-se o Reclamante.

Intime-se o Reclamado para, querendo, impugnar a execução

no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535 do CPC.

Silente o órgão público, inicie-se a execução, expedindo o ofício

requisitório de pequeno valor e/ou precatório.

LINS/SP, 18 de março de 2024.

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

SRCB

Processo Nº ATOrd-0011055-55.2016.5.15.0062
AUTOR CAMILA DA SILVA LOPES

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)
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ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

RÉU SILVANA GOMES CAPARROZ - EPP

RÉU SILVANA GOMES CAPARROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Apresente, a Exequente, a comprovação de que as empresas

apontadas como sucessoras,  AUTO POSTO TEIXEIRA PONGAI,

CNPJ 19.728.402/0001-35 e CÍCERO AURELIANO DOS SANTOS,

CNPJ 19.762.110/0001-19, continuam a utilizar o nome da

Executada como "nome fantasia " em seus empreendimentos

atuais, conforme mencionado na petição de Id a492edf.

Intime-se.

LINS/SP, 18 de março de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011624-46.2022.5.15.0062
AUTOR LUIZ GUILHERME BUENO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 121023/SP)

RÉU CORREIA FREITAS INSTALACAO DE
PAINEIS - EIRELI

ADVOGADO YARA RIBEIRO BETTI
GONFIANTINI(OAB: 214672/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUILHERME BUENO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bc242d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados na ação interposta por LUIZ GUILHERME

BUENO DOS SANTOS em face de CORREIA FREITAS

INSTALACAO DE PAINEIS - EIRELI, para condenar a reclamada

aos seguintes pagamentos: diferenças salariais pela equiparação

salarial com reflexos, adicional de insalubridade em grau médio

(20%) com reflexos; depósitos do FGTS e multa de 40%. Condeno,

ainda, a reclamada, a proceder a correção da anotação da função

na CTPS do autor, para que passe a constar que exerceu a função

de marceneiro desde 22/04/2021 até a rescisão do contrato de

trabalho em 31/08/2022, com remuneração no valor de R$

2.500,00/mês, no prazo de 10 dias após a entrega da CTPS pelo

autor, sob pena de multa diária de R$ 100,00, limitada a 30 (trinta)

dias, quando então a Secretaria da Vara fará a retificação, suprindo

a omissão patronal, tudo nos termos da fundamentação.

O quantum debeatur será apurado em regular liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores que tenham sido pagos pela ré,

desde que o tenham sido, efetivamente, a título das verbas aqui

deferidas, nas épocas próprias de cada pagamento, e estejam

consignados nos documentos já carreados aos autos.

Honorários advocatícios e periciais, nos termos da fundamentação.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme a fundamentação.

Considerando o reconhecimento de agente insalubre após a

prova pericial, oficie-se para sentenças.dsst@mte.gov.br e

insalubridade@tst.jus.br, de acordo com o Ofício Circular

TST.GP 670/2013 e Recomendação Conjunta 3GP.CGJT de

2013.

Custas calculadas sobre o valor da condenação arbitrado em R$

43.000,00, no montante de R$ 860,00, pela reclamada.

Intimem-se.

Elen Zoraide Módolo Jucá

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011624-46.2022.5.15.0062
AUTOR LUIZ GUILHERME BUENO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 121023/SP)

RÉU CORREIA FREITAS INSTALACAO DE
PAINEIS - EIRELI

ADVOGADO YARA RIBEIRO BETTI
GONFIANTINI(OAB: 214672/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORREIA FREITAS INSTALACAO DE PAINEIS - EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bc242d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados na ação interposta por LUIZ GUILHERME

BUENO DOS SANTOS em face de CORREIA FREITAS

INSTALACAO DE PAINEIS - EIRELI, para condenar a reclamada

aos seguintes pagamentos: diferenças salariais pela equiparação

salarial com reflexos, adicional de insalubridade em grau médio

(20%) com reflexos; depósitos do FGTS e multa de 40%. Condeno,

ainda, a reclamada, a proceder a correção da anotação da função

na CTPS do autor, para que passe a constar que exerceu a função

de marceneiro desde 22/04/2021 até a rescisão do contrato de

trabalho em 31/08/2022, com remuneração no valor de R$

2.500,00/mês, no prazo de 10 dias após a entrega da CTPS pelo

autor, sob pena de multa diária de R$ 100,00, limitada a 30 (trinta)

dias, quando então a Secretaria da Vara fará a retificação, suprindo

a omissão patronal, tudo nos termos da fundamentação.

O quantum debeatur será apurado em regular liquidação de

sentença, nos termos da fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores que tenham sido pagos pela ré,

desde que o tenham sido, efetivamente, a título das verbas aqui

deferidas, nas épocas próprias de cada pagamento, e estejam

consignados nos documentos já carreados aos autos.

Honorários advocatícios e periciais, nos termos da fundamentação.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme a fundamentação.

Considerando o reconhecimento de agente insalubre após a

prova pericial, oficie-se para sentenças.dsst@mte.gov.br e

insalubridade@tst.jus.br, de acordo com o Ofício Circular

TST.GP 670/2013 e Recomendação Conjunta 3GP.CGJT de

2013.

Custas calculadas sobre o valor da condenação arbitrado em R$

43.000,00, no montante de R$ 860,00, pela reclamada.

Intimem-se.

Elen Zoraide Módolo Jucá

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010646-35.2023.5.15.0062

AUTOR FRANCINEIDE PEREIRA LIMA
BORGES

ADVOGADO ALAICIO VIEIRA(OAB: 366781/SP)

RÉU AUTO POSTO MALHEIROS
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO LILIAN SOUSA NAKAO(OAB:
343015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO MALHEIROS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cde1ec1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, declaro a INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA

MATÉRIA para o pedido de retificação dos guias GFIP e SEFIP,

extinguindo sem resolução do mérito tal pleito, com fulcro no artigo

485, IV, do CPC; julgo extinto o pedido de adicional de

periculosidade, sem julgamento de mérito, por falta de interesse

processual, na modalidade necessidade, com fulcro nos artigos 17,

e 485, VI, ambos do Código de Processo Civil. e, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na ação interposta por

FRANCINEIDE PEREIRA LIMA BORGES em face de AUTO

POSTO MALHEIROS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA,

tudo nos termos da fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 162.050,45 no

montante de R$ 3.241,01, pela reclamante, isenta do recolhimento.

Intimem-se.

Elen Zoraide Módolo Jucá

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010646-35.2023.5.15.0062
AUTOR FRANCINEIDE PEREIRA LIMA

BORGES

ADVOGADO ALAICIO VIEIRA(OAB: 366781/SP)

RÉU AUTO POSTO MALHEIROS
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO LILIAN SOUSA NAKAO(OAB:
343015/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINEIDE PEREIRA LIMA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cde1ec1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, declaro a INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA

MATÉRIA para o pedido de retificação dos guias GFIP e SEFIP,

extinguindo sem resolução do mérito tal pleito, com fulcro no artigo

485, IV, do CPC; julgo extinto o pedido de adicional de

periculosidade, sem julgamento de mérito, por falta de interesse

processual, na modalidade necessidade, com fulcro nos artigos 17,

e 485, VI, ambos do Código de Processo Civil. e, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na ação interposta por

FRANCINEIDE PEREIRA LIMA BORGES em face de AUTO

POSTO MALHEIROS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA,

tudo nos termos da fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 162.050,45 no

montante de R$ 3.241,01, pela reclamante, isenta do recolhimento.

Intimem-se.

Elen Zoraide Módolo Jucá

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010920-96.2023.5.15.0062
AUTOR TIAGO FERNANDO CAMARGO DE

SOUZA

ADVOGADO YARA ENTREPORTES
HASHIMOTO(OAB: 446842/SP)

ADVOGADO JOSE CESAR SIMOES
SANCHES(OAB: 405969/SP)

RÉU N.F. MOTTA CONSTRUCOES E
COMERCIO - EIRELI

ADVOGADO REINALDO RINALDI(OAB: 36438/SP)

ADVOGADO VIVIAN CRISTINE VERALDO
RINALDI(OAB: 178115/SP)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO PRISCILA TREVISAN PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

  - N.F. MOTTA CONSTRUCOES E COMERCIO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1019aea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, DECLARO a inépcia parcial da petição inicial,

nos termos dos incisos I, e III, do §1º, do artigo 330, do Código de

Processo Civil, e julgo extinto sem julgamento de mérito a ação em

face de MARFRIG GLOBAL FOODS S.A., com fulcro no artigo 485,

I, do mesmo Diploma Processual; julgo, ainda, IMPROCEDENTES

os pedidos formulados na ação interposta por TIAGO FERNANDO

CAMARGO DE SOUZA em face de N.F. MOTTA CONSTRUCOES

E COMERCIO - EIRELI, tudo nos termos da fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios e periciais, nos termos da fundamentação.

Destarte, após o trânsito em julgado, deverá ser expedida

requisição de pagamento de honorários, conforme dispõe o

Provimento GP-CR 03/2012, alterado pelo Comunicado GP n.

01/2015.

Custas calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 24.703,34, no

montante de R$ 494,06, pelo reclamante, isento do recolhimento,

nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Elen Zoraide Módolo Jucá

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010920-96.2023.5.15.0062
AUTOR TIAGO FERNANDO CAMARGO DE

SOUZA

ADVOGADO YARA ENTREPORTES
HASHIMOTO(OAB: 446842/SP)

ADVOGADO JOSE CESAR SIMOES
SANCHES(OAB: 405969/SP)

RÉU N.F. MOTTA CONSTRUCOES E
COMERCIO - EIRELI

ADVOGADO REINALDO RINALDI(OAB: 36438/SP)

ADVOGADO VIVIAN CRISTINE VERALDO
RINALDI(OAB: 178115/SP)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO PRISCILA TREVISAN PEREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FERNANDO CAMARGO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1019aea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, DECLARO a inépcia parcial da petição inicial,

nos termos dos incisos I, e III, do §1º, do artigo 330, do Código de

Processo Civil, e julgo extinto sem julgamento de mérito a ação em

face de MARFRIG GLOBAL FOODS S.A., com fulcro no artigo 485,

I, do mesmo Diploma Processual; julgo, ainda, IMPROCEDENTES

os pedidos formulados na ação interposta por TIAGO FERNANDO

CAMARGO DE SOUZA em face de N.F. MOTTA CONSTRUCOES

E COMERCIO - EIRELI, tudo nos termos da fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios e periciais, nos termos da fundamentação.

Destarte, após o trânsito em julgado, deverá ser expedida

requisição de pagamento de honorários, conforme dispõe o

Provimento GP-CR 03/2012, alterado pelo Comunicado GP n.

01/2015.

Custas calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 24.703,34, no

montante de R$ 494,06, pelo reclamante, isento do recolhimento,

nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Elen Zoraide Módolo Jucá

Juíza Titular de Vara do Trabalho

    ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010064-11.2018.5.15.0062
AUTOR CLAUDEMIR RAMOS

ADVOGADO FABIO JOSE DA SILVA(OAB:
96091/SP)

RÉU TRANSANTOS EXPRESS SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ROMUALDO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 94753/SP)

RÉU COMPANHIA SULAMERICANA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 853bd89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010064-11.2018.5.15.0062
AUTOR CLAUDEMIR RAMOS

ADVOGADO FABIO JOSE DA SILVA(OAB:
96091/SP)

RÉU TRANSANTOS EXPRESS SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ROMUALDO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 94753/SP)

RÉU COMPANHIA SULAMERICANA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SULAMERICANA DE DISTRIBUICAO

  - TRANSANTOS EXPRESS SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 853bd89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010926-11.2020.5.15.0062
AUTOR ELISANGELA APARECIDA MIGUEL

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

AUTOR SANDRA HORACIO DE MELO

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

AUTOR ISAIAS TRISTAO

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

AUTOR PAULA VICENTE DA SILVA

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

AUTOR PATRICIA PAULA PETTA
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ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

AUTOR SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.
V SEG.PRIVADA/CONEXOS
SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

AUTOR NILVA SANTI PEREIRA INACIO

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

AUTOR LEANDRO LOUSANO DA SILVA

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

AUTOR MARIA LIDIANE SOUSA

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

AUTOR MARCOS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

AUTOR GIZELE MARIA CARVALHO

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR KARINA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

AUTOR EDILSON DA SILVA

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

AUTOR VALERIA APARECIDA GELME
XAVIER

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

RÉU SNS SEGURANCA EIRELI

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DA SILVA

  - ELISANGELA APARECIDA MIGUEL

  - GIZELE MARIA CARVALHO

  - ISAIAS TRISTAO

  - KARINA CRISTINA FERREIRA

  - LEANDRO LOUSANO DA SILVA

  - MARCOS ANTONIO PEREIRA

  - MARIA LIDIANE SOUSA

  - NILVA SANTI PEREIRA INACIO

  - PATRICIA PAULA PETTA

  - PAULA VICENTE DA SILVA

  - SANDRA HORACIO DE MELO

  - SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.V
SEG.PRIVADA/CONEXOS SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

  - VALERIA APARECIDA GELME XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49b3f89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011174-74.2020.5.15.0062
AUTOR VANDA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

RÉU GUEDES SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA EIRELI

ADVOGADO LEANDRO FADEL(OAB: 275174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a67ce0b

proferido nos autos.

DESPACHO

A ficha cadastral simplificada contém os dados atualizados da

empresa na Jucesp "on line" (Id 620282d da juntada do Exequente:

"completa").

Consulte e junte, excepcionalmente, a Secretaria.

Após, retorne para a análise.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011154-88.2017.5.15.0062
AUTOR JOSUE DOMINGOS VENANCIO

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PROMISSAO

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DOMINGOS VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 431ee5d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

O Perito do Juízo apresentou seu laudo técnico sob o ID. b97b30a,

com o qual o Reclamante e o Reclamado manifestaram

expressamente sua concordância (ID. 60b6329 e ID. 9a0c0de,

respectivamente).

EX POSITIS, por consentâneos com a r. Sentença e v. Acórdão,

transitado em julgado em 11.10.2023, HOMOLOGO os cálculos

ofertados pelo Sr. Perito (ID. b97b30a), para que surtam seus

jurídicos efeitos.

Fixo a condenação nos seguintes valores, devidos em

31.01.2024:

a) Crédito do Reclamante, já deduzido o INSS, em R$ 52.205,50,

sendo R$ 43.336,21 de principal e R$ 8.869,29 de juros de mora.

b) FGTS, a ser depositado na conta vinculada do Reclamante,

em R$ 6.062,44, sendo R$ 4.961,92 de principal e R$ 1.100,52 de

juros.

c) Crédito devido à Previdência Social, em R$ 21.021,61, sendo

R$ 5.859,44=cota do Reclamante e R$ 15.162,17=cota da

Reclamada.

d) Fixo os honorários periciais contábeis, em favor do Perito

Ivan José Tofolo, em R$ 2.500,00, em 18.03.2024.

OBS.: As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas

em guia própria e comprovadas nos autos.

Custas processuais isentas na forma da lei.

Quanto ao imposto de renda, para fins do art. 12-A da Lei 7.713/88,

acrescido pela Lei 12.350/10, considerando as verbas salariais da

condenação e o período de rendimento acumulado, não há imposto

a ser retido do crédito do Reclamante.

Desnecessária a intimação da União, representada pela

Procuradoria-Geral Federal, em face do valor das contribuições

previdenciárias ser inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de Julho de 2023.

Intime-se o Reclamante desta Decisão e para informar nos

autos os dados bancários para transferência de valores, os

quais deverão constar no momento da expedição do ofício

requisitório de pequeno valor/Precatório, nos termos do art. 14

da Resolução CSJT nº 314, de 22.10.2021.

Intime-se o Reclamado para, querendo, impugnar a execução

no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535 do CPC.

Silente o órgão público, inicie-se a execução, expedindo o ofício

requisitório de pequeno valor e/ou precatório.

LINS/SP, 18 de março de 2024.

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

SRCB

Processo Nº ATSum-0012024-31.2020.5.15.0062
AUTOR MARCELO ALEXANDRE ANSANELY

FILHO

ADVOGADO LAYS FERNANDA ANSANELLI DA
SILVA(OAB: 337292/SP)

RÉU EMPORIO DA CARNE LINS LTDA -
ME

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

PERITO CAIO JULIO CESAR RODRIGUES
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPORIO DA CARNE LINS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c407295

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação do prazo de comprovação dos valores pendentes,

sob pena de continuidade da execução.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012024-31.2020.5.15.0062
AUTOR MARCELO ALEXANDRE ANSANELY

FILHO

ADVOGADO LAYS FERNANDA ANSANELLI DA
SILVA(OAB: 337292/SP)

RÉU EMPORIO DA CARNE LINS LTDA -
ME

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

PERITO CAIO JULIO CESAR RODRIGUES
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALEXANDRE ANSANELY FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c407295

proferido nos autos.

DESPACHO
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Defiro a dilação do prazo de comprovação dos valores pendentes,

sob pena de continuidade da execução.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010590-36.2022.5.15.0062
AUTOR VLADEMIR APARECIDO MARIANO

ADVOGADO LUIZ MARIO MARTINI(OAB:
327557/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADEMIR APARECIDO MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fd57c9

proferido nos autos.

DESPACHO

A Reclamante apresentou suas contas de liquidação, conforme ID.

289a111, utilizando a decisão do STF na ADC 58 para apuração

dos juros de mora na fase pré-judicial, conforme pode ser

constatado à fl. 570-pdf , "item 5. do Critério de Cálculo e

Fundamentação Legal".

A Reclamada manifestou expressamente sua concordância com os

cálculos apresentados, conforme ID. 064e7fc.

Embora a Reclamada manifestado concordância, os cálculos para

serem acolhidos pelo Juízo, carecem de retificação nos critérios de

atualização monetária e juros de mora aplicados, vez que, além de

tratar de matéria de ordem pública, o Reclamante não atentou

corretamente para os termos do v. Acórdão de ID.d07987d, os quais

transcrevo abaixo:

..." A sentença, de fato, comporta pequena reforma, ainda que por

fundamento diverso, para que sejam observados os seguintes

critérios:

1- incidência do IPCA-E da data do vencimento da obrigação até o

dia anterior ao ajuizamento da ação;

2- incidência do IPCA-E mais juros de mora previstos na OJ-TP/OE-

7 do TST, do ajuizamento da causa até 8/12/21 (itens 1 e 2

conforme decisão no RE 870.947-RG, Tema 810 da Repercussão

Geral, já que o STF foi expresso no sentido de excluir a

Fazenda Pública do alcance da decisão exarada nas ADCs 58 e

59 e nas ADIs 5867 e 6021); "grifo meu"

3- incidência apenas da SELIC a partir de 9/12/21 (art. 3º da EC n.

113 /2021)."

Conforme pode ser observado, não se aplicam aos entes públicos

as ADC’s 58 e 59 de 18.12.2020, pois o STF excepcionou

expressamente as dívidas da Fazenda Pública, em virtude de a

mesma possuir regramento próprio.

Considerando que os presentes autos foram ajuizados em

25.04.2022, ou seja, em data posterior à publicação da EC nº

113/2021, que se deu em 09.12.2021, não há como apurar os juros

previstos na OJ-TP/OE-7 do TST, que deveriam ser apurados a

partir do ajuizamento da causa até 08.12.21.

Neste caso, em cumprimento ao v. Acórdão e observância Emenda

Constitucional nº 113/2021, os valores deverão ser corrigidos da

seguinte forma:

Correção monetária pelo IPCA-E, da data do inadimplemento da

parcela até o dia 08.12.2021 e a partir de 09.12.2021 em diante, a

correção será pela SELIC Federal, que já engloba juros e

correção monetária. Dessa forma, os juros de mora estarão

devidamente apurados.

Isto posto, intime-se o Reclamante para que reapresente os

cálculos de liquidação, retificando os critérios de correção

monetária e juros, conforme acima determinado, no prazo de 08

(oito) dias.

Retificados, enviem-se os autos à Contadoria.

LINS/SP, 18 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010024-87.2022.5.15.0062
AUTOR ROSA PINELLI LIMA

ADVOGADO JOAO RENAN CASSORIELO
COUTI(OAB: 360274/SP)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA TOSE(OAB:
390871/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRAJUI

PERITO CAIO JULIO CESAR RODRIGUES
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA PINELLI LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 752485e
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

O Perito do Juízo apresentou seu laudo técnico sob o ID. c985f86,

com o qual o Reclamado manifestou expressamente sua

concordância (ID. acc9e4a).

A Reclamante, conquanto regularmente intimado para manifestar-se

acerca do laudo contábil, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT, conforme despacho de ID. dc703a5, quedou-se

silente, consoante certidão de ID. e1aa1dd.

EX POSITIS, por consentâneos com a r. Sentença e v. Acórdão,

transitado em julgado em 06.10.2023, HOMOLOGO os cálculos

ofertados pelo Sr. Perito (ID. c985f86), para que surtam seus

jurídicos efeitos.

Fixo a condenação nos seguintes valores, devidos em

31.01.2024:

a) Crédito da Reclamante, já deduzido o INSS, em R$ 4.450,16,

sendo R$ 3.571,10 de principal e R$ 879,06 de juros de mora.

b) FGTS, a ser depositado na conta vinculada da Reclamante,

em R$ 280,90, sendo R$ 225,41 de principal e R$ 55,49 de juros.

c) Honorários advocatícios sucumbenciais, em favor do

patrono da Reclamante, em R$ 508,19.

d) Crédito devido à Previdência Social, em R$ 1.493,92, sendo

R$ 350,83=cota do Reclamante e R$ 1.143,09=cota da

Reclamada.

e) Fixo os honorários periciais contábeis, em favor do Perito

Caio Júlio César Rodrigues Lopes, em R$ 1.500,00, em

18.03.2024.

OBS.: As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas

em guia própria e comprovadas nos autos.

Custas processuais isentas na forma da lei.

Quanto ao imposto de renda, para fins do art. 12-A da Lei 7.713/88,

acrescido pela Lei 12.350/10, considerando as verbas salariais da

condenação e o período de rendimento acumulado, não há imposto

a ser retido do crédito da Reclamante.

Desnecessária a intimação da União, representada pela

Procuradoria-Geral Federal, em face do valor das contribuições

previdenciárias ser inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de Julho de 2023.

Intime-se o Reclamante desta Decisão e para informar nos

autos os dados bancários para transferência de valores, os

quais deverão constar no momento da expedição do ofício

requisitório de pequeno valor/Precatório, nos termos do art. 14

da Resolução CSJT nº 314, de 22.10.2021.

Intime-se o Reclamado para, querendo, impugnar a execução

no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535 do CPC.

Silente o órgão público, inicie-se a execução, expedindo o ofício

requisitório de pequeno valor e/ou precatório.

LINS/SP, 18 de março de 2024.

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

SRCB

Processo Nº ATOrd-0012722-47.2014.5.15.0062
AUTOR LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

RÉU FLORA PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA S.A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO IZANDRA SOARES
MASCARENHAS(OAB: 389802/SP)

ADVOGADO ANDRE MAGRINI BASSO(OAB:
178395/SP)

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO DINOVAN DUMAS DE
OLIVEIRA(OAB: 249766/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA S.A

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b94d5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguardem-se as comprovações das parcelas do acordo.

Em seguida, deverá a Reclamada proceder às comprovações das

despesas e obrigações previstas em Ata e, também, o valor dos

honorários requeridos na petição Id d88a1dd.

Intimem-se.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012722-47.2014.5.15.0062
AUTOR LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU JBS S/A
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ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

RÉU FLORA PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA S.A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO IZANDRA SOARES
MASCARENHAS(OAB: 389802/SP)

ADVOGADO ANDRE MAGRINI BASSO(OAB:
178395/SP)

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO DINOVAN DUMAS DE
OLIVEIRA(OAB: 249766/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b94d5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguardem-se as comprovações das parcelas do acordo.

Em seguida, deverá a Reclamada proceder às comprovações das

despesas e obrigações previstas em Ata e, também, o valor dos

honorários requeridos na petição Id d88a1dd.

Intimem-se.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010176-38.2022.5.15.0062
AUTOR ROMIS FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
FALEIROS MACEDO(OAB:
260140/SP)

ADVOGADO CAMILA DE FATIMA ZANARDO(OAB:
375031/SP)

RÉU MAP CONCRETO E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ERIKA KAWASSAKI(OAB: 246092/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMIS FERREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 418ac6f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Em cumprimento à determinação de ID. ace67d0, o Perito do Juízo

reapresentou seu laudo técnico, sob o ID. 006eb83, limitando a

atualização/juros de mora para 07.06.2022 (data do deferimento da

Recuperação Judicial, conforme ID. 56967eb).

EX POSITIS, por consentâneos com a r. Sentença e v. Acórdão,

transitado em julgado em 04.05.2023, HOMOLOGO os cálculos

ofertados pelo Perito (ID. 006eb83), para que surtam seus jurídicos

efeitos.

Fixo a condenação nos seguintes valores, devidos em

07.06.2022:

CRÉDITO CONCURSAL:

a) Crédito da Reclamante, em R$ 681,48, sendo R$ 659,96 de

principal e R$ 21,52 de juros de mora.

b) Honorários advocatícios de sucumbência, em favor do

patrono da Reclamante, em R$ 68,15.

c) Custas processuais conforme fixadas na r. Sentença, em R$

20,00.

CRÉDITO EXTRACONCURSAL:

a) Fixo os honorários periciais contábeis, em favor do Perito

Ivan José Tofolo, em R$ 500,00, em 18.03.2024.

Não há incidência de INSS e Imposto de Renda, ante a natureza

indenizatória da condenação.

Intime-se o Reclamante.

Intime-se a parte reclamada, por meio do patrono constituído,

para formal ciência aos termos da presente decisão

homologatória, podendo, em querendo, opor embargos à

execução, no prazo legal.

Decorrido o prazo para eventuais embargos, expeçam-se

certidões e ofícios, se necessários, em favor dos credores

destes autos, para que estes procedam à habilitação de seus

respectivos créditos perante ao Juízo da 1ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais, Foro Central Cível, Comarca de São

Paulo/SP - Processo nº 1023598-88.2022.8.26.0100, intimando-

se os respectivos credores da expedição da certidão.

Quanto aos honorários periciais contábeis, por tratar-se de

crédito extraconcursal, intime-se a parte reclamada, por meio

do patrono constituído, para pagamento ou garantia do débito,

podendo oferecer embargos, em caso positivo, sob pena de

execução, do valor dos honorários periciais, devidamente

atualizado até a data do efetivo pagamento. Em caso de

garantia da execução deverá ser observada a ordem
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preferencial do artigo 835 do Código de Processo Civil,

consoante determina o artigo 882 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Em havendo depósito para com expressa referência a pagamento

da execução, liberem-se aos interessados, intimando-os das

liberações ocorridas, bem como proceda às transferências, se

necessárias.

Após, liberem-se à Reclamada, eventuais saldos remanescentes,

dê-se baixa e arquivem-se os presentes autos.

Não havendo o pagamento ou garantia do crédito extraconcursal no

prazo legal, fica autorizado o bloqueio de valores pelos sistema

SISBAJUD, em contas bancárias da Reclamada responsável

pelo crédito exequendo, a teor do dispões o Provimento 06/2005,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 

LINS/SP, 18 de março de 2024.

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

SRCB

Processo Nº ATSum-0010176-38.2022.5.15.0062
AUTOR ROMIS FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
FALEIROS MACEDO(OAB:
260140/SP)

ADVOGADO CAMILA DE FATIMA ZANARDO(OAB:
375031/SP)

RÉU MAP CONCRETO E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ERIKA KAWASSAKI(OAB: 246092/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP CONCRETO E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 418ac6f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Em cumprimento à determinação de ID. ace67d0, o Perito do Juízo

reapresentou seu laudo técnico, sob o ID. 006eb83, limitando a

atualização/juros de mora para 07.06.2022 (data do deferimento da

Recuperação Judicial, conforme ID. 56967eb).

EX POSITIS, por consentâneos com a r. Sentença e v. Acórdão,

transitado em julgado em 04.05.2023, HOMOLOGO os cálculos

ofertados pelo Perito (ID. 006eb83), para que surtam seus jurídicos

efeitos.

Fixo a condenação nos seguintes valores, devidos em

07.06.2022:

CRÉDITO CONCURSAL:

a) Crédito da Reclamante, em R$ 681,48, sendo R$ 659,96 de

principal e R$ 21,52 de juros de mora.

b) Honorários advocatícios de sucumbência, em favor do

patrono da Reclamante, em R$ 68,15.

c) Custas processuais conforme fixadas na r. Sentença, em R$

20,00.

CRÉDITO EXTRACONCURSAL:

a) Fixo os honorários periciais contábeis, em favor do Perito

Ivan José Tofolo, em R$ 500,00, em 18.03.2024.

Não há incidência de INSS e Imposto de Renda, ante a natureza

indenizatória da condenação.

Intime-se o Reclamante.

Intime-se a parte reclamada, por meio do patrono constituído,

para formal ciência aos termos da presente decisão

homologatória, podendo, em querendo, opor embargos à

execução, no prazo legal.

Decorrido o prazo para eventuais embargos, expeçam-se

certidões e ofícios, se necessários, em favor dos credores

destes autos, para que estes procedam à habilitação de seus

respectivos créditos perante ao Juízo da 1ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais, Foro Central Cível, Comarca de São

Paulo/SP - Processo nº 1023598-88.2022.8.26.0100, intimando-

se os respectivos credores da expedição da certidão.

Quanto aos honorários periciais contábeis, por tratar-se de

crédito extraconcursal, intime-se a parte reclamada, por meio

do patrono constituído, para pagamento ou garantia do débito,

podendo oferecer embargos, em caso positivo, sob pena de

execução, do valor dos honorários periciais, devidamente

atualizado até a data do efetivo pagamento. Em caso de

garantia da execução deverá ser observada a ordem

preferencial do artigo 835 do Código de Processo Civil,

consoante determina o artigo 882 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Em havendo depósito para com expressa referência a pagamento

da execução, liberem-se aos interessados, intimando-os das

liberações ocorridas, bem como proceda às transferências, se

necessárias.

Após, liberem-se à Reclamada, eventuais saldos remanescentes,

dê-se baixa e arquivem-se os presentes autos.

Não havendo o pagamento ou garantia do crédito extraconcursal no

prazo legal, fica autorizado o bloqueio de valores pelos sistema
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SISBAJUD, em contas bancárias da Reclamada responsável

pelo crédito exequendo, a teor do dispões o Provimento 06/2005,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 

LINS/SP, 18 de março de 2024.

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

SRCB

Processo Nº ATOrd-0000760-61.2013.5.15.0062
AUTOR DEVANIR GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO JORGE LUIZ CARNEIRO
CARREIRA(OAB: 271759/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdcfa67

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o contido na petição do Perito de Id d226144, defiro a

intimação da parte Reclamada, para que comprove o pagamento da

quantia dos honorários periciais, podendo se manifestar.

Conta para depósito (JOSÉ LUÍS ROVEDILHO - CPF 041.154.288-

56, CEF Agência 2397 - Operação 013 - Conta poupança 342-2

Banco do Brasil - Agência 0179-1 Conta corrente 6164-6).

Após, havida a comprovação, dê-se ciência ao Perito e retorne ao

arquivo.

LINS/SP, 18 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0010432-20.2018.5.15.0062
AUTOR SINDICATO TRAB.INSTR. AUTO

ESC.C.F.C.DESP.EMP.DE
TRANSP.ESC.ANEX.DE BAURU E
REGIAO

ADVOGADO CLEVERSON LUZZI(OAB: 250734/SP)

ADVOGADO AURELIA CARRILHO MORONI
SIMAS(OAB: 153224/SP)

RÉU VANDERLEI A. PAGANI - ME

ADVOGADO MARCELO MIRANDA ROSA(OAB:
230219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB.INSTR. AUTO ESC.C.F.C.DESP.EMP.DE
TRANSP.ESC.ANEX.DE BAURU E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1423c18

proferida nos autos.

DECISÃO

aaz

A referência ao número de folhas dos documentos deste Voto

considera o download integral do processo pelo formato .PDF, em

ordem crescente.

Trata-se de ação de cumprimento proposta pelo Sindicato dos

Trabalhadores, Instrutores, Diretores em Auto Escolas, Centro de

Formação de Condutores A e B, Despachantes, Associações de

Autoescolas e Despachantes e anexos de Bauru e Região -

SINTRAED, em face de VANDERLEI A PAGANI ME, com nome

fantasia CFC IMPÉRIO, pretendendo a condenação da ré ao

cumprimento das obrigações previstas nas CCTs 2013, 2014/2015,

2015/2016, 2016/2017, além da exibição de documentos.

Às fls. 759/761, as partes apresentaram petição assinada por

ambas e seus patronos, por meio da qual noticiam a celebração de

acordo, cujo objeto são as obrigações de fazer e pagar da ré,

constantes das CCTs referidas, e requerem a homologação.

As partes estão representadas por advogados com poderes para

transigir (autor, às fls. 17, ré, às fls. 144), sendo que estes assinam

a petição com a sua juntada.

Na r. sentença de fls. 615/622 complementada às fls. 636/638,

combinada com o v. acórdão de fls. 694/702, a reclamada foi

condenada ao cumprimento das cláusulas violadas das CCTs supra

referidas, além do pagamento de honorários sucumbenciais.

Os títulos abrangidos pelo acordo estão em consonância com os

requerimentos deferidos.

HOMOLOGA-SE o acordo nos termos da petição apresentada, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Não são devidas contribuições previdenciárias e fiscais, diante da

natureza jurídica do objeto do acordo, conforme sentença/acórdão.

Decorridos 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela sem

que haja qualquer provocação da parte demandante e nada mais

havendo, serão os autos remetidos ao arquivo.

Havendo inadimplemento e para os fins do artigo 878 da CLT, o

processo ficará SOBRESTADO, aguardando provocação da parte
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interessada, devendo-se atentar para o disposto no artigo 11-A da

CLT, com redação dada pela mesma lei.

Custas pagas por ocasião do recurso ordinário.

Não existem honorários periciais a serem quitados neste processo.

Intimem-se e arquivem-se provisoriamente.

Campinas, 13 de março de 2.024

Elen Zoraide Módolo Jucá

Juíza Titular de Vara do Trabalho

LINS/SP, 18 de março de 2024.

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

AA

Processo Nº ACum-0010432-20.2018.5.15.0062
AUTOR SINDICATO TRAB.INSTR. AUTO

ESC.C.F.C.DESP.EMP.DE
TRANSP.ESC.ANEX.DE BAURU E
REGIAO

ADVOGADO CLEVERSON LUZZI(OAB: 250734/SP)

ADVOGADO AURELIA CARRILHO MORONI
SIMAS(OAB: 153224/SP)

RÉU VANDERLEI A. PAGANI - ME

ADVOGADO MARCELO MIRANDA ROSA(OAB:
230219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI A. PAGANI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1423c18

proferida nos autos.

DECISÃO

aaz

A referência ao número de folhas dos documentos deste Voto

considera o download integral do processo pelo formato .PDF, em

ordem crescente.

Trata-se de ação de cumprimento proposta pelo Sindicato dos

Trabalhadores, Instrutores, Diretores em Auto Escolas, Centro de

Formação de Condutores A e B, Despachantes, Associações de

Autoescolas e Despachantes e anexos de Bauru e Região -

SINTRAED, em face de VANDERLEI A PAGANI ME, com nome

fantasia CFC IMPÉRIO, pretendendo a condenação da ré ao

cumprimento das obrigações previstas nas CCTs 2013, 2014/2015,

2015/2016, 2016/2017, além da exibição de documentos.

Às fls. 759/761, as partes apresentaram petição assinada por

ambas e seus patronos, por meio da qual noticiam a celebração de

acordo, cujo objeto são as obrigações de fazer e pagar da ré,

constantes das CCTs referidas, e requerem a homologação.

As partes estão representadas por advogados com poderes para

transigir (autor, às fls. 17, ré, às fls. 144), sendo que estes assinam

a petição com a sua juntada.

Na r. sentença de fls. 615/622 complementada às fls. 636/638,

combinada com o v. acórdão de fls. 694/702, a reclamada foi

condenada ao cumprimento das cláusulas violadas das CCTs supra

referidas, além do pagamento de honorários sucumbenciais.

Os títulos abrangidos pelo acordo estão em consonância com os

requerimentos deferidos.

HOMOLOGA-SE o acordo nos termos da petição apresentada, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Não são devidas contribuições previdenciárias e fiscais, diante da

natureza jurídica do objeto do acordo, conforme sentença/acórdão.

Decorridos 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela sem

que haja qualquer provocação da parte demandante e nada mais

havendo, serão os autos remetidos ao arquivo.

Havendo inadimplemento e para os fins do artigo 878 da CLT, o

processo ficará SOBRESTADO, aguardando provocação da parte

interessada, devendo-se atentar para o disposto no artigo 11-A da

CLT, com redação dada pela mesma lei.

Custas pagas por ocasião do recurso ordinário.

Não existem honorários periciais a serem quitados neste processo.

Intimem-se e arquivem-se provisoriamente.

Campinas, 13 de março de 2.024

Elen Zoraide Módolo Jucá

Juíza Titular de Vara do Trabalho

LINS/SP, 18 de março de 2024.

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

AA

Processo Nº ATOrd-0011562-50.2015.5.15.0062
AUTOR ERBES SANCHES RAVAGNANI

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO DOS
SANTOS ZELLERHOFF(OAB:
335570/SP)

RÉU RENATO GUIMARAES LOT

RÉU RENATO GUIMARAES LOT - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERBES SANCHES RAVAGNANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cac8c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Pesquisas Básicas (Vara do Trabalho)

A presente execução encontra-se frustrada, sendo que as

informações pertinentes são inseridas no sistema EXE15 na

certidão Id 210c5db

Com base nos normativos vigentes da Corregedoria Regional (Ato

Regulamentar GP-CR no 2/2018, Prov. GP-CR no 10/2018, Ordens

de Serviços Correlatas), ratificados na Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19

de dezembro de 2019, bem como, em parametrização desta Vara,

foram implementadas todas as medidas coercitivas previstas do

fluxo de pesquisas patrimoniais básicas (sistemas BACEN JUD,

INFOJUD, RENAJUD, ARISP).

Além destas, também as ferramentas restritivas dos sistema BNDT,

Protesto e Serasajud (esta, por requerimento específico da parte),

encontram-se disponíveis em referida modalidade de pesquisa

patrimonial / inserção de dados de devedor em convênios e

ferramentas executivas.

Portanto, em face o processado, indefere-se as medidas

alternativas requeridas pelo Exequente.

No que se refere ao " TJSP", diligencie, diretamente, a própria parte

interessada.

Protesto e Medidas Restritivas

Não efetuado o pagamento e tampouco garantida a execução e já

transcorrido o prazo de 45 dias contados da citação do(s)

executados (s), providencie a Secretaria a inclusão on-line do(s)

devedor(es) no sistema BNDT e expedição de ofício, para protesto

do título executivo judicial, nos termos do art. 883-A da CLT e do

art. 517 do CPC, com observância ao seguinte:

I- Se houver a confirmação de interesse por petição da parte

Exequente, expeça, a Secretaria, a CERTIDÃO judicial para fins de

protesto;

II - a efetivação da medida deverá ser procedida pela parte

Exequente;

III. a certidão judicial poderá ser protestada gratuitamente de forma

eletrônica por meio do portal da Central de Protesto do Estado de

São Paulo - CENPROT (https://protestosp.com.br/), por advogado

previamente habilitado e portador de certificado digital;

IV - uma vez lavrado o protesto, na hipótese de desistência

voluntária do credor, este poderá incorrer no pagamento dos

emolumentos devidos ao cartório, ressalvado o beneficiário da

justiça gratuita, na forma do art. 98, § 1º, IX, do Código de Processo

Civil;

V - na hipótese de pagamento pelo devedor, caberá a este o

recolhimento dos emolumentos e despesas de cartório para

cancelamento do protesto, conforme art. 19 da Lei nº 9.492, de

1997;

Vi - eventuais dúvidas acerca do funcionamento do CENPROT

poderão ser sanadas na página eletrônica do serviço, que conta

com tutoriais e atendimento aos usuários;

VII - a parte credora / Exequente deverá juntar no processo o

instrumento digital / protocolo do protesto, no prazo de 30 dias,

após a intimação da expedição da Certidão, sem o que o Juízo

considerará não ter havido o interesse no procedimento autorizado

(protesto), em face às implicações e efeitos decorrentes de

pagamentos futuros e consequente baixa no cartório.

Também, poderá o Exequente requerer a inscrição do nome do

executado perante órgãos de proteção ao crédito (arts. 883-A da

CLT e 782, § 3º do CPC.

Intimem-se as partes.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010272-87.2021.5.15.0062
AUTOR ROSANA DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

RÉU VERA LUCIA YUKIKO OSHIRO
BUENO

ADVOGADO HELOISA MARQUES DA SILVA(OAB:
159755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DA SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15575e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a penhora requerida, posto a indicação na certidão de

tratar-se do imóvel residencial da "sra Vera", sendo aplicável em

favor da referida parte Executada, o instituto da impenhorabilidade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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do bem de família.

Intime-se.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011902-13.2023.5.15.0062
AUTOR ERGIDIO MARTINS DOS ANJOS

JUNIOR

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU ACOFORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO NIEGE CASARINI RAFAEL(OAB:
308620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOFORTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a939311

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Petição ID de5bece: Ante a notícia de descumprimento do acordo, o

feito deverá ter seu regular prosseguimento, conforme ata

deliberado na ata de audiência ID 78a7c61.

Recebo as defesas apresentadas pelas reclamadas.

Vistas à parte autora, que poderá se manifestar sobre as defesas e

documentos no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo de 15 dias, digam as partes se têm outras provas

a serem produzidas, especificando-as em caso positivo, sob pena

de preclusão.

No silêncio, estará encerrada a instrução processual, devendo os

autos virem conclusos para a prolação da sentença.

Intimem-se as partes através de seus advogados.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0003152-71.2013.5.15.0062
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

ADVOGADO LEONARDO DUARTE
SANTANA(OAB: 145908/SP)

EXECUTADO REATA COMERCIO DE GAS LTDA -
ME

ADVOGADO ADROALDO MAURO RIBEIRO
NORONHA(OAB: 400837/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADROALDO MAURO RIBEIRO
NORONHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REATA COMERCIO DE GAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64c578b

proferido nos autos.

DESPACHO

Deixo de processar a petição de Id c8cd0d4, como exceção de pre-

executividade, vez que a matérias postas já foram analisadas com

base na oposição da Impugnação de Id 5adf918 e decididas na

sentença de Id afa59d7.

Intimem-se.

LINS/SP, 18 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011902-13.2023.5.15.0062
AUTOR ERGIDIO MARTINS DOS ANJOS

JUNIOR

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU ACOFORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO NIEGE CASARINI RAFAEL(OAB:
308620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERGIDIO MARTINS DOS ANJOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a939311

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Petição ID de5bece: Ante a notícia de descumprimento do acordo, o

feito deverá ter seu regular prosseguimento, conforme ata

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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deliberado na ata de audiência ID 78a7c61.

Recebo as defesas apresentadas pelas reclamadas.

Vistas à parte autora, que poderá se manifestar sobre as defesas e

documentos no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo de 15 dias, digam as partes se têm outras provas

a serem produzidas, especificando-as em caso positivo, sob pena

de preclusão.

No silêncio, estará encerrada a instrução processual, devendo os

autos virem conclusos para a prolação da sentença.

Intimem-se as partes através de seus advogados.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011904-80.2023.5.15.0062
AUTOR MARCOS RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

RÉU ACOFORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO NIEGE CASARINI RAFAEL(OAB:
308620/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8c54ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Petição ID de5bece: Ante a notícia de descumprimento do acordo, o

feito deverá ter seu regular prosseguimento, conforme ata

deliberado na ata de audiência ID f7431d9.

Recebo as defesas apresentadas pelas reclamadas.

Vistas à parte autora, que poderá se manifestar sobre as defesas e

documentos no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo de 15 dias, digam as partes se têm outras provas

a serem produzidas, especificando-as em caso positivo, sob pena

de preclusão.

No silêncio, estará encerrada a instrução processual, devendo os

autos virem conclusos para a prolação da sentença.

Intimem-se as partes através de seus advogados.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011904-80.2023.5.15.0062
AUTOR MARCOS RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

RÉU ACOFORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO NIEGE CASARINI RAFAEL(OAB:
308620/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOFORTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8c54ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Petição ID de5bece: Ante a notícia de descumprimento do acordo, o

feito deverá ter seu regular prosseguimento, conforme ata

deliberado na ata de audiência ID f7431d9.

Recebo as defesas apresentadas pelas reclamadas.

Vistas à parte autora, que poderá se manifestar sobre as defesas e

documentos no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo de 15 dias, digam as partes se têm outras provas

a serem produzidas, especificando-as em caso positivo, sob pena

de preclusão.

No silêncio, estará encerrada a instrução processual, devendo os

autos virem conclusos para a prolação da sentença.

Intimem-se as partes através de seus advogados.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010244-17.2024.5.15.0062
AUTOR LUCIANO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ANA ROSA LISTA FERRARI(OAB:
297056/SP)

ADVOGADO LUIZ RENATO FERRARI(OAB:
337650/SP)

RÉU BIO CAVACO FORTE COMERCIO DE
OLEOS ESSENCIAIS E MADEIRA
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU MICHEL MURILO DOS SANTOS

RÉU VITOLO MADEIRAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3af5ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do retorno da correspondência de notificação da 2ª

reclamada e considerando a exiguidade de tempo, retire-se o

presente feito da pauta de audiências.

Intime-se o(a) patrono(a) do(a) reclamante para informar o atual

endereço da 2ª reclamada ou requerer o que entender de direito, no

prazo de 30 dias, sob pena de Extinção do Processo sem resolução

de mérito, nos termos do art. 485, III do novo CPC.

Informado, reinclua-se o feito na referida pauta.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010352-46.2024.5.15.0062
AUTOR PAULO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU MONTE AZUL ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ce304e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do retorno da correspondência de notificação da reclamada e

considerando a exiguidade de tempo, retire-se o presente feito da

pauta de audiências.

Intime-se o(a) patrono(a) do(a) reclamante para informar o atual

endereço da reclamada ou requerer o que entender de direito, no

prazo de 30 dias, sob pena de Extinção do Processo sem resolução

de mérito, nos termos do art. 485, III do novo CPC.

Informado, reinclua-se o feito na referida pauta.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0012132-94.2019.5.15.0062
EXEQUENTE MICHEL ANDERSON SILVERIO

RIBEIRO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 369348/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb31aed

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a planilha de atualização de valores - Id. 6b56852, intime-se a

Reclamada para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar os

recolhimentos previdenciários.

Comprovado, retornem para deliberações.

LINS/SP, 18 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010482-36.2024.5.15.0062
AUTOR LUCIA HELENA DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSIAS GABRIEL NOGUEIRA
PORTO(OAB: 392013/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PROMISSAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA DOS SANTOS OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d504c50

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

O Excelso STF decidiu, recentemente, que é da Justiça Comum a

competência para julgar ação ajuizada por servidor celetista contra

o poder público em que se discuta direito de natureza

administrativa. A decisão, por maioria de votos, foi tomada no

julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1288440, com

repercussão geral (Tema 1.143), tendo sido fixada a seguinte tese:

"Descrição do tema:Recurso extraordinário em que se discute, à

luz do artigo 114, I, da Constituição Federal, a definição do juízo

competente para julgar demanda entre servidores regidos pelas

normas da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT e o Poder

Público, quando postulado benefício de natureza tipicamente

administrativa "

Decisão:O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.143 da

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário, nos

termos do voto do Relator, vencida a Ministra Rosa Weber. Em

seguida, por unanimidade,fixou-se a seguinte tese:“1. A Justiça

Comum é competente para julgar ação ajuizada por servidor

celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela de

natureza administrativa”, emodulou os efeitos da decisão para

manter na Justiça do Trabalho, até o trânsito em julgado e

correspondente execução, os processos em que houver sido

proferida sentença de mérito até a data de publicação da presente

ata de julgamento, nos termos do voto do Relator. Impedido o

Ministro Luiz Fux. Plenário, Sessão Virtual de 23.6.2023 a

30.6.2023."(g.n).

É mister ressaltar que as decisões proferidas pelo Excelso STF com

repercussão possuem efeito vinculante e eficácia erga omnes,

sendo dever de todos os órgãos do Poder Judiciário aplicar a tese

firmada pelo Plenário do Excelso STF, sob pena de formação de

coisa julgada inconstitucional.

Da análise dos autos, infere-se que a presente reclamação

trabalhista foi interposta por servidor público contra ente da

Administração Pública, cuja discussão está fundada em verba

prevista em lei federal e não na Consolidação das Leis do Trabalho.

Ante o exposto, diante dos recentes entendimentos do Excelso STF,

que possuem efeito vinculante, reconheço a INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO para processar e julgar o

presente feito, determinando a remessa dos presentes autos Justiça

Comum Estadual, com os cumprimentos deste Juízo.

Intimem-se.

LINS/SP, 19 de março de 2024.

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

IFM

Processo Nº ATOrd-0011974-34.2022.5.15.0062
AUTOR CLAUDINEI BORSATO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MIRANDA ROSA(OAB:
230219/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1697cb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011974-34.2022.5.15.0062
AUTOR CLAUDINEI BORSATO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MIRANDA ROSA(OAB:
230219/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI BORSATO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1697cb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0023800-19.2006.5.15.0062
AUTOR NIZELENA RODRIGUES

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

RÉU ASSOCIACAO HOSPITALAR SANTA
CASA DE LINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIZELENA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 299b1ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010090-96.2024.5.15.0062
AUTOR ANTONIO BARBOSA DE FARIAS

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

RÉU FM PRODUCAO E COMERCIO DE
MUDAS LTDA

ADVOGADO HEBERT PIERINI LOPRETO(OAB:
222541/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM PRODUCAO E COMERCIO DE MUDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c97bea5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010090-96.2024.5.15.0062

AUTOR ANTONIO BARBOSA DE FARIAS

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

RÉU FM PRODUCAO E COMERCIO DE
MUDAS LTDA

ADVOGADO HEBERT PIERINI LOPRETO(OAB:
222541/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BARBOSA DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c97bea5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010630-18.2022.5.15.0062
AUTOR MARCOS LAZARO TEODORO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA CONCEICAO DA SILVA(OAB:
342223/SP)

RÉU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
ECO PARK CANTONI LTDA

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LAZARO TEODORO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62422a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo Sisbajud negativo.

Intime-se a parte Exequente para se manifestar sobre seu interesse

na desconsideração da personalidade jurídica, requerendo-a

expressamente nos autos e juntar a ficha cadastral Simplificada

(Dados Atualizados) da Jucesp “on line”, em caso positivo.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0011604-60.2019.5.15.0062
AUTOR WELLINGTON MELO GOMES

ADVOGADO JOSÉ LUIZ REQUENA(OAB:
63097/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CARENCI(OAB:
75224/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO JOAO RICARDO GONCALVES
MONTANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON MELO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71eebcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Preliminarmente, Intime-se a Executada, Fundação Casa, para que

comprove o depósito alusivo à Requisição de Pagamento de

Pequeno Valor id 2ffcffb, sob pena de sequestro “on line”.

Em caso negativo, atualizem-se os valores e proceda-se o

cadastramento da minuta de protocolo do sistema Sisbajud,

Após a comprovação do depósito / havida a confirmação do

depósito, liberem-se aos credores, com as deduções e

transferências pertinentes, intimando os interessados.

Após a quitação, retorne para extinção.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011918-06.2019.5.15.0062
AUTOR RODRIGO BATISTA RUBERT

ADVOGADO FABIO SCHUINDT FALQUEIRO(OAB:
149990/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 152754/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BATISTA RUBERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c48ef9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a parte Reclamante para que apresente, em 8 (oito)

dias, cálculos atualizados do valor que entende devido, observando

os comandos do julgado e os critérios abaixo discriminados:

a) separadamente os créditos trabalhistas e as contribuições

previdenciárias incidentes (segurado e empresa);

b) caso haja valores relativos ao FGTS a serem recolhidos em conta

vinculada, apurá-los separadamente;

c) resumo apontando o crédito líquido devido à parte Reclamante

(deduzidas as contribuições previdenciárias - cota do empregado),

inclusive, individualizando o valor do principal e dos juros de mora,

estes computados a partir da data do ajuizamento da ação;

d) informar a base de cálculo para o Imposto de Renda, bem como

o número de meses a que se refere.

e) data de atualização dos cálculos.

2. Nos termos do art. 878 da CLT, o início da execução depende

exclusivamente da provocação da parte interessada, sem a qual o

feito permanece paralisado aguardando extinção futura em face dos

efeitos da prescrição intercorrente. Assim sendo, deverá o

Reclamante requerer expressamente o processamento da

execução, solicitando a este Juízo a intimação da Reclamada para

os fins previstos no art. 535 do CPC.

3. Deverá, ainda, a parte Reclamante informar nos autos o número

da conta e agência bancária para transferência de valores, em caso

de eventual pagamento/transferência.

4. Se nenhuma das partes apresentar cálculos, voltem conclusos

para deliberações, salientando-se que, em caso de realização de

perícia contábil, os honorários serão arbitrados de forma pro-rata.

OBS.: Pondero que os cálculos deverão ser apresentados,

preferencialmente, na plataforma PJECALC, através do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020, que altera o art. 22, § 6º da

Resolução CSJT nº 185, de 24.03.2017 e inclui os §§ 7º e 8º.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012887-89.2017.5.15.0062
AUTOR MARCIA MARQUETI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DANILO ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 17567/PA)

ADVOGADO ROMOALDO JOSÉ OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044/SP)

RÉU ASSOCIACAO HOSPITALAR SANTA
CASA DE LINS

ADVOGADO DANILO GUSTAVO PEREIRA(OAB:
225223/SP)

RÉU ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE BENEFICENCIA COMUNITARIA

ADVOGADO EDU MONTEIRO JUNIOR(OAB:
98688/SP)

RÉU INSTITUTO DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO HUMANO -
IPDH

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LINS

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

PERITO CAIO JULIO CESAR RODRIGUES
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARQUETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c4ec6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Reclamante para que informe, no prazo de 05 (cinco)

dias, os dados bancários para transferência de valores, os quais

deverão constar na realização do pagamento do Ofício Requisitório

de Pequeno Valor.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011114-09.2017.5.15.0062
AUTOR DIEGO HENRIQUE MAIA DO PINHO

ADVOGADO MARCELO PIERINI DOS
SANTOS(OAB: 345829/SP)

RÉU LUIZ GUSTAVO MARQUES PUGA

RÉU LUIZ GUSTAVO MARQUES PUGA
CARVAO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HENRIQUE MAIA DO PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93a923b

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte Exequente apresenta pedido de penhora dos bens do

cônjuge do Executado, sra. Ana Paula Ferreira Puga, CPF sob nº.

302.985.588-07.

Decido.

O anexo juntado a Id bf40426, comprova o vínculo conjugal com o

sócio-Executado, LUIZ GUSTAVO MARQUES PUGA, sendo o

regime do casamento o da "comunhão parcial de bens".

A responsabilidade do referido sócio consta da decisão proferida a

Id 628b2c4 (Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica).

Cabível, portanto, a análise da responsabilidade do cônjuge,

conforme reportada em petição.

E, acerca da matéria, o reportado Art, 790 do Código Cívil,

estabelece:

Art. 790. São sujeitos à execução os bens:IV -do cônjuge ou

companheiro, nos casos em que seus bens próprios ou de sua

meação respondem pela dívida;

Autorizo a pesquisa RENAJUD em face o cônjuge.

Proceda-se à pesquisa / penhora da meação de veículos

encontrados em nome da referida cônjuge, autorizada a restrição de

transferência, com a devida certificação da diligência a ser

empreendida.

Anote-se o nome como terceira interessada.

Em seguida, expeça-se NOTIFICAÇÃO por AR postal / Oficial de

Justiça, para ciência dos termos da presente DECISÃO (Ana Paula

Ferreira Puga, CPF sob nº. 302.985.588-07), podendo manifestar-se

/ oferecer embargos, caso haja o bloqueio

Caso negativa, ciência ao Exequente para a nomeação de bem

específico passível de penhora.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011618-15.2017.5.15.0062
AUTOR LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO CARENCI(OAB:
75224/SP)

ADVOGADO JOSÉ LUIZ REQUENA(OAB:
63097/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO MARCUS PAULO CORREA MUNIZ
SABINO(OAB: 274138/SP)

ADVOGADO KAREN CRISTHINE DE
OLIVEIRA(OAB: 311374/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANTONIO SERGIO GIANOTTO(OAB:
109859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3c5e01

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a parte Reclamante para que apresente, em 8 (oito)

dias, cálculos atualizados do valor que entende devido, observando

os comandos do julgado e os critérios abaixo discriminados:

a) separadamente os créditos trabalhistas e as contribuições

previdenciárias incidentes (segurado e empresa);

b) caso haja valores relativos ao FGTS a serem recolhidos em conta

vinculada, apurá-los separadamente;

c) resumo apontando o crédito líquido devido à parte Reclamante

(deduzidas as contribuições previdenciárias - cota do empregado),

inclusive, individualizando o valor do principal e dos juros de mora,

estes computados a partir da data do ajuizamento da ação;

d) informar a base de cálculo para o Imposto de Renda, bem como

o número de meses a que se refere.

e) data de atualização dos cálculos.

2. Nos termos do art. 878 da CLT, o início da execução depende

exclusivamente da provocação da parte interessada, sem a qual o

feito permanece paralisado aguardando extinção futura em face dos

efeitos da prescrição intercorrente. Assim sendo, deverá o

Reclamante requerer expressamente o processamento da

execução, solicitando a este Juízo a intimação da Reclamada para

os fins previstos no art. 535 do CPC.

3. Deverá, ainda, a parte Reclamante informar nos autos o número

da conta e agência bancária para transferência de valores, em caso

de eventual pagamento/transferência.

4. Se nenhuma das partes apresentar cálculos, voltem conclusos

para deliberações, salientando-se que, em caso de realização de

perícia contábil, os honorários serão arbitrados de forma pro-rata.

OBS.: Pondero que os cálculos deverão ser apresentados,

preferencialmente, na plataforma PJECALC, através do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020, que altera o art. 22, § 6º da

Resolução CSJT nº 185, de 24.03.2017 e inclui os §§ 7º e 8º.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013277-93.2016.5.15.0062
AUTOR ROBERTO CARLOS PINTO

ADVOGADO CATIA MARTINS DA CONCEICAO
MUNHOZ(OAB: 216802/SP)

RÉU P.A.S. - PAINT ANTICORROSIVE
SYSTEM EIRELI

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO MARCIO IOVINE KOBATA(OAB:
261383/SP)

ADVOGADO FRANCINARA REZENDE REIS
STELLA(OAB: 282425/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerando que a responsabilidade da Reclamada

Furnas Centrais Elétricas S.A. foi afastada, conforme v. Acórdão de

ID.

533f4e4, proceda a Secretaria da Vara à devolução do depósito

judicial por ela

efetuado, no valor de R$ 20.118,30, em 19/05/2021, conforme

comprovante anexado

sob o ID. 1899058.

Processo Nº ATOrd-0010228-68.2021.5.15.0062
AUTOR MARIA TEREZINHA FERNANDES

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

RÉU HOTELARIA AGISOL LTDA.

RÉU MARCEL APOIO ADMINISTRATIVO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZINHA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência e manifestação sobre : " CERTIFICO para os devidos fins

que restou negativa a utilização do convênio SISBAJUD - Protocolo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

n. 20240002187501".

Processo Nº ATSum-0011340-04.2023.5.15.0062
AUTOR LUCAS CARDOSO DE JESUS

ADVOGADO SOLANGE ELIANA FERREIRA
LOPES(OAB: 73590/SP)

ADVOGADO EVANDRO ZAFALON(OAB:
382551/SP)

RÉU RENILSON GUERMANDI
PEDERNEIRAS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CARDOSO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf76268

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo Sisbajud negativo.

Intime-se a parte Exequente para se manifestar sobre seu interesse

na desconsideração da personalidade jurídica, requerendo-a

expressamente nos autos e juntar a ficha cadastral Simplificada

(Dados Atualizados) da Jucesp “on line”, em caso positivo.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010526-26.2022.5.15.0062
AUTOR ANDREZA DE JESUS DO PRADO

ADVOGADO RODRIGO GUIMARAES
NOGUEIRA(OAB: 292903/SP)

RÉU PADARIA E CONFEITARIA MOTTA &
MOTTA LTDA - ME

RÉU PARARIA E CONFEITARIA BORBA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA DE JESUS DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0f20bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo Sisbajud negativo.

Intime-se a parte Exequente para se manifestar sobre seu interesse

na desconsideração da personalidade jurídica, requerendo-a

expressamente nos autos e juntar a ficha cadastral Simplificada

(Dados Atualizados) da Jucesp “on line”, em caso positivo.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011606-93.2020.5.15.0062
AUTOR JOSE GEORGE MATIAS DA SILVA

ADVOGADO ELCIO MACHADO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 214294/SP)

ADVOGADO ELCIO MACHADO DA SILVA(OAB:
109055/SP)

RÉU METALURGICA D7 LTDA

ADVOGADO CAROLINE BARRAVIERA
NOBREGA(OAB: 332138/SP)

ADVOGADO EDSON FRANCISCATO
MORTARI(OAB: 259809/SP)

ADVOGADO GILBERTO ANDRADE JUNIOR(OAB:
221204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GEORGE MATIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41fa0a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo Sisbajud negativo.

Intime-se a parte Exequente para se manifestar sobre seu interesse

na desconsideração da personalidade jurídica, requerendo-a

expressamente nos autos e juntar a ficha cadastral Simplificada

(Dados Atualizados) da Jucesp “on line”, em caso positivo.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010158-51.2021.5.15.0062
AUTOR JEFFERSON ESTEVAO CARDOSO

ALVES

ADVOGADO EUKLES JOSE CAMPOS(OAB:
260127/SP)

RÉU METALURGICA D7 LTDA

ADVOGADO CAROLINE BARRAVIERA
NOBREGA(OAB: 332138/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EDSON FRANCISCATO
MORTARI(OAB: 259809/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ESTEVAO CARDOSO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b62f82

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo Sisbajud negativo.

Intime-se a parte Exequente para se manifestar sobre seu interesse

na desconsideração da personalidade jurídica, requerendo-a

expressamente nos autos e juntar a ficha cadastral Simplificada

(Dados Atualizados) da Jucesp “on line”, em caso positivo.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010388-25.2023.5.15.0062
AUTOR WALDEMIRO BARBOSA DA COSTA

ADVOGADO FERNANDA MATIAS DE
SOUZA(OAB: 474718/SP)

ADVOGADO LAURA ANASTACIA CONCEICAO
MEIRA DA SILVA(OAB: 467785/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0830003

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Petição ID 1f8a26a: Ante o requerimento conjunto das partes,

redesigno a audiência de instrução para o dia 28/10/2024, às

11h, mantidas as cominações anteriormente previstas.

Intimem-se as partes através de seus advogados.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010388-25.2023.5.15.0062
AUTOR WALDEMIRO BARBOSA DA COSTA

ADVOGADO FERNANDA MATIAS DE
SOUZA(OAB: 474718/SP)

ADVOGADO LAURA ANASTACIA CONCEICAO
MEIRA DA SILVA(OAB: 467785/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMIRO BARBOSA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0830003

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Petição ID 1f8a26a: Ante o requerimento conjunto das partes,

redesigno a audiência de instrução para o dia 28/10/2024, às

11h, mantidas as cominações anteriormente previstas.

Intimem-se as partes através de seus advogados.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000292-34.2012.5.15.0062
AUTOR JOAO BATISTA ADRIANO

ADVOGADO ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 152754/SP)

ADVOGADO FABIO SCHUINDT FALQUEIRO(OAB:
149990/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7083
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - JOAO BATISTA ADRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b280017

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o decidido no V. Acórdão de id 5a1ed98, dê-se baixa e

arquivem-se.

Intimem-se.

LINS/SP, 19 de março de 2024.

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

LMM

Processo Nº ATOrd-0011791-63.2022.5.15.0062
AUTOR GERMANO VIEIRA ALVES

ADVOGADO FERNANDA MATIAS DE
SOUZA(OAB: 474718/SP)

ADVOGADO LAURA ANASTACIA CONCEICAO
MEIRA DA SILVA(OAB: 467785/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANO VIEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4844c63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos

pela reclamada e ACOLHO-OS, para retificar os erros materiais,

nos termos da fundamentação.

Nada mais.

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011791-63.2022.5.15.0062
AUTOR GERMANO VIEIRA ALVES

ADVOGADO FERNANDA MATIAS DE
SOUZA(OAB: 474718/SP)

ADVOGADO LAURA ANASTACIA CONCEICAO
MEIRA DA SILVA(OAB: 467785/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4844c63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos

pela reclamada e ACOLHO-OS, para retificar os erros materiais,

nos termos da fundamentação.

Nada mais.

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010577-37.2022.5.15.0062
AUTOR CLAUDETE ROLIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU ADALTO ESPOSITO - ME

ADVOGADO KARINE DE GASPARI
CAPALBO(OAB: 423141/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALTO ESPOSITO - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c226c07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos e

REJEITO-OS, consoante fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010463-64.2023.5.15.0062
AUTOR JOSE FRANCISCO GUEDES

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU AGRO PECUARIA LUONGO LTDA -
EPP

ADVOGADO THIAGO CAETANO ROSSINI(OAB:
452362/SP)

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO PECUARIA LUONGO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f06349

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos

pela reclamada e ACOLHO-OS, para sanar o erro material, tudo nos

termos da fundamentação.

Nada mais.

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011499-44.2023.5.15.0062
AUTOR JOSE RIBEIRO

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S.A

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad6d9d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos e

REJEITO-OS, consoante fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011801-10.2022.5.15.0062
AUTOR ROGERIO ADRIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO PEREIRA DOS REIS
ARQUEJADA(OAB: 368883/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ADRIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19ca19d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos

pelo reclamante e ACOLHO-OS, consoante fundamentação.

Intimem-se as partes.
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Nada mais.

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010577-37.2022.5.15.0062
AUTOR CLAUDETE ROLIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU ADALTO ESPOSITO - ME

ADVOGADO KARINE DE GASPARI
CAPALBO(OAB: 423141/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE ROLIM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c226c07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos e

REJEITO-OS, consoante fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010463-64.2023.5.15.0062
AUTOR JOSE FRANCISCO GUEDES

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU AGRO PECUARIA LUONGO LTDA -
EPP

ADVOGADO THIAGO CAETANO ROSSINI(OAB:
452362/SP)

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f06349

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos

pela reclamada e ACOLHO-OS, para sanar o erro material, tudo nos

termos da fundamentação.

Nada mais.

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011499-44.2023.5.15.0062
AUTOR JOSE RIBEIRO

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S.A

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad6d9d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos e

REJEITO-OS, consoante fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011801-10.2022.5.15.0062
AUTOR ROGERIO ADRIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO PEREIRA DOS REIS
ARQUEJADA(OAB: 368883/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19ca19d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos

pelo reclamante e ACOLHO-OS, consoante fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011423-93.2018.5.15.0062
AUTOR ELISA SANTOS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO JOSE ZAMPIERI(OAB:
102643/SP)

RÉU ALEXANDRE JOSE MANFRE

ADVOGADO GILBERTO ALVES TORRES(OAB:
102132/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab86b2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011887-83.2019.5.15.0062
AUTOR ALEXANDRE MARCIANO

ADVOGADO JOSÉ LUIZ REQUENA(OAB:
63097/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CARENCI(OAB:
75224/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d76aab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011204-12.2020.5.15.0062
AUTOR LUIZ CARLOS BARBOSA

ADVOGADO ELIANA DA COSTA RESENDE(OAB:
309448/SP)

ADVOGADO ELIAQUIM DA COSTA
RESENDE(OAB: 300068/SP)

RÉU METALURGICA D7 LTDA

ADVOGADO EDSON FRANCISCATO
MORTARI(OAB: 259809/SP)

ADVOGADO CAROLINE BARRAVIERA
NOBREGA(OAB: 332138/SP)

ADVOGADO GILBERTO ANDRADE JUNIOR(OAB:
221204/SP)

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5c8e34

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo Sisbajud negativo.

Intime-se a parte Exequente para se manifestar sobre seu interesse

na desconsideração da personalidade jurídica, requerendo-a

expressamente nos autos e juntar a ficha cadastral Simplificada

(Dados Atualizados) da Jucesp “on line”, em caso positivo.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012472-96.2023.5.15.0062
AUTOR CLAUDIA FERNANDA DE SOUSA
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ADVOGADO EDUARDO SAUL PAJUELO
VERA(OAB: 363153/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA FERNANDA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c42e75c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para comprovar o recolhimento das custas

processuais, em 5 (cinco) dias.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011082-62.2021.5.15.0062
AUTOR SILAS DE MORAES LANZA

ADVOGADO EUKLES JOSE CAMPOS(OAB:
260127/SP)

RÉU JULIANA GARCIA MANTELI DE
SOUZA

RÉU J GARCIA MANTELI DE SOUZA
EIRELI

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 351229/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS DE MORAES LANZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecb9b8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o patrono do reclamante para que informe os seus dados

bancários.

Após, expeça-se a transferência pelo Sistema SIF/SISCONDJT.

LINS/SP, 19 de março de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

 Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE LORENA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010408-06.2021.5.15.0088
AUTOR PAMELA MAYARA SILVESTRE

COSTA GARCIA

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA DE SOUZA
EUZEBIO(OAB: 242976/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

RÉU PAULA ANDRADE DA SILVA
37809965883

RÉU PAULA ANDRADE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GOLD FINGER JOALHEIROS DE
TAUBATE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA MAYARA SILVESTRE COSTA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74f438e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao reclamante sobre o resultado da pesquisa CCS (15 dias).

LORENA/SP, 18 de março de 2024

WILSON CANDIDO DA SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010562-63.2017.5.15.0088
AUTOR WALKER BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO GLENDA MARIA MACHADO DE
OLIVEIRA PINTO(OAB: 288248/SP)

ADVOGADO LETICIA CAMPOS ESPINDOLA(OAB:
254542/SP)

AUTOR FERNANDO CEZAR GOMES DA
COSTA

ADVOGADO LETICIA CAMPOS ESPINDOLA(OAB:
254542/SP)

ADVOGADO GLENDA MARIA MACHADO DE
OLIVEIRA PINTO(OAB: 288248/SP)

RÉU CONSTRUTORA MECA EIRELI - EPP

RÉU MAURICIO ANTONIO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CEZAR GOMES DA COSTA

  - WALKER BENEDITO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c5b36e

proferido nos autos.

DESPACHO

Aos exequentes para, em 30 dias, se manifestarem sobre o

acrescido.

LORENA/SP, 18 de março de 2024

WILSON CANDIDO DA SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011295-58.2019.5.15.0088
AUTOR MAURICIO PRAXEDES DE SOUZA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA DE SOUZA
EUZEBIO(OAB: 242976/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

RÉU SILVA & GOMES SERVICOS
ASSOCIADOS LTDA - EPP

RÉU R & A MIDIAS E COMUNICACOES
LTDA

RÉU ANTONIO AUGUSTO SANTOS SILVA

ADVOGADO PUBLIUS RANIERI(OAB: 182955/SP)

RÉU RODRIGO BARBOSA DA SILVA

RÉU RECUPERA ASSESSORIA DE
COBRANCA E INTERMEDIACOES
FINANCEIRAS LTDA - ME

RÉU R & A COMERCIO VAREJISTA DE
BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO PRAXEDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10b089b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao exequente para se manifestar em 15 dias.

LORENA/SP, 18 de março de 2024

WILSON CANDIDO DA SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010388-15.2021.5.15.0088
AUTOR GABRIELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA DE SOUZA
EUZEBIO(OAB: 242976/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

RÉU JUCELENO DOS SANTOS
BITENCOURT

ADVOGADO IVO HENRIQUE DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 255517/SP)

RÉU J.DOS S.BITENCOURT SORVETERIA
- ME

ADVOGADO IVO HENRIQUE DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 255517/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.DOS S.BITENCOURT SORVETERIA - ME

  - JUCELENO DOS SANTOS BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fcf13b

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo a novação do acordo id 33e7b4e .

Contribuições previdenciárias, a cargo dos reclamados, no valor de

R$2.173,61, que deverão ser recolhidas no prazo de até 30 dias

após a data de pagamento da última parcela do acordo, bem como

as custas processuais (R$306,87).

Aguarde-se até 01/07/2024.

LORENA/SP, 18 de março de 2024

WILSON CANDIDO DA SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010388-15.2021.5.15.0088
AUTOR GABRIELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA DE SOUZA
EUZEBIO(OAB: 242976/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

RÉU JUCELENO DOS SANTOS
BITENCOURT

ADVOGADO IVO HENRIQUE DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 255517/SP)
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RÉU J.DOS S.BITENCOURT SORVETERIA
- ME

ADVOGADO IVO HENRIQUE DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 255517/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fcf13b

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo a novação do acordo id 33e7b4e .

Contribuições previdenciárias, a cargo dos reclamados, no valor de

R$2.173,61, que deverão ser recolhidas no prazo de até 30 dias

após a data de pagamento da última parcela do acordo, bem como

as custas processuais (R$306,87).

Aguarde-se até 01/07/2024.

LORENA/SP, 18 de março de 2024

WILSON CANDIDO DA SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0054600-83.2005.5.15.0088
AUTOR TERESA CRISTINA BRAZIL DE

PAIVA

ADVOGADO ALINE DE CASTRO MACHADO(OAB:
153177/SP)

AUTOR ANDRE LUIS FERRAZ

ADVOGADO ALINE DE CASTRO MACHADO(OAB:
153177/SP)

AUTOR FLAVIO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALINE DE CASTRO MACHADO(OAB:
153177/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO MARCELO AMORIM DA SILVA(OAB:
147423/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS FERRAZ

  - FLAVIO TEIXEIRA DA SILVA

  - TERESA CRISTINA BRAZIL DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3848abe

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o pagamento do remanescente do precatório.

LORENA/SP, 18 de março de 2024

WILSON CANDIDO DA SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011606-49.2019.5.15.0088
AUTOR CARLOS AUGUSTO DE BRITO

ADVOGADO RUBENS SIQUEIRA DUARTE(OAB:
131290/SP)

ADVOGADO FILIPE DUARTE SANTOS(OAB:
425213/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO HELDER BARBIERI MUSARDO(OAB:
215419/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7091f21

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se o despacho ID e0252e6 por mais 30 dias sob pena de

aplicação de multa diária de R$ 500,00 por dia a contar da primeira

intimação, limitada a R$ 10.000,00, podendo ser reaplicada até o

efetivo cumprimento da obrigação de fazer.

Intime-se.

LORENA/SP, 18 de março de 2024

WILSON CANDIDO DA SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010770-76.2019.5.15.0088
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE TANIA DE ALMEIDA DENIS
NOGUEIRA BARBOSA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JANIO D ARC MARTINS VIEIRA(OAB:
246076/SP)

ADVOGADO VIVIANE DE ARAUJO RODRIGUES
BITTENCOURT MACIEL(OAB:
260282/SP)

ADVOGADO MATEUS DINIZ DE ANDRADE
CARVALHO(OAB: 237015/SP)

ADVOGADO MARCELO SA GRANJA(OAB:
256154/SP)

PERITO FRANCISCO RIBEIRO MARTINS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ce044

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo havido o decurso do prazo concedido no Id d2fd84b,

prossiga-se a execução pelos valores apurados pelo perito (ID

9244d49).

Quanto ao Imposto de Renda, o considero quitado.

Expeça-se ofício à Receita Federal para requerer a restituição do

valor do IRPF retido a maior do crédito do autor, conforme o ID

a39f7b7.

Restituído o valor, libere-se ao reclamante.

Remanesce na conta judicial a importância de R$ 27.598,22 (ID

5fbfaec), deste valor libere-se:

* R$ 7.899,48 para quitação do crédito trabalhista;

* R$ 19.698,74 a título de FGTS a ser lançado na conta vinculada

da reclamante, mediante ofício;

Defiro o prazo de 05 dias para que a reclamada efetue o pagamento

do valor atualizado remanescente no importe de R$ 23.538,86 (ID

f017811 - abatidos os valores acima liberados).

Intimem-se as partes.

LORENA/SP, 18 de março de 2024

WILSON CANDIDO DA SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011205-45.2022.5.15.0088
AUTOR JULIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ JOSE DUARTE FILHO(OAB:
306877/SP)

ADVOGADO FABIO ROBERTO GASPAR(OAB:
124864/SP)

RÉU DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d942fcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o(a) autor(a) para, no prazo de 8 dias, apresentar seus

cálculos, discriminando as verbas salariais, indenizatórias. Correção

monetária e juros em consonância com aResolução Nº 448 de

25/03/2022 do CNJ e art. 3º da Emenda Constitucional Nº 113, DE

8/12/2021, conforme os critérios a seguir:

1) Atualização pelo IPCA-e até 30/11/2021;

2) Incidência de juros nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/1997 da

propositura da ação até 30/11/2021 (não há incidência de juros se

os autos forem autuados após 30/11/2021);

2) Aplicação exclusiva da taxa Selic* como índice de atualização

em substituição ao IPCA-e a partir de 01/12/2021;

3) A correção do crédito previdenciário se dará pelo regime de

competência (mês a mês) e atualizado pela Selic nos termos da

Súmula 368/TST.

4) Não haverá a incidência de juros de nenhuma natureza após

30/11/2021, face à natureza composta da taxa Selic.

Nos 16 dias subsequentes, independente de nova intimação, o

reclamado deverá manifestar-se sobre os cálculos apresentados

pelo reclamante, vindo com os seus em caso de divergência, com

indicação dos valores discordantes, sob pena de preclusão nos

termos do art. 879 da CLT, ou, ainda em caso de inércia do autor.

Observem as partes que lhes será aplicada multa por litigância de

má-fé se restar efetivamente comprovada a majoração abusiva de

seus cálculos.

* No Pje-Calc, a taxa a ser utilizada é a “Selic (Receita Federal)”.

-//---

Obs.:

1) Se nenhuma das partes apresentar cálculos ou, tratando-se de

cálculos de liquidação complexos em que persista a discordância

entre as partes, será determinada perícia contábil. Se os cálculos

estiverem em desacordo com a sentença exequenda, ou for

configurado qualquer outro tipo de abuso de direito, serão impostas

as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

2) Havendo obrigação de anotação em CTPS prevista na sentença,

durante o prazo, o reclamante deverá levar o documento até a sede

da reclamada para que esta proceda a devida regularização e na

mesma ocasião, se for o caso, a ré deverá efetuar a entrega das

guias TRCT e SD. Na impossibilidade, o documento deverá ser

apresentado em secretaria para providências.

3) Em face da determinação do art. 14 da Resolução CSJT Nº 314,

de 22 de Outubro de 2021, deverá o exequente informar seus

dados bancários (banco, agência c/ dígito, conta corrente c/ dígito

ou conta poupança c/ dígito e variação se houver, CPF/CNPJ do
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titular), informações estas que deverão constar no ofício

precatório a ser expedido oportunamente.

4) Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente pelo

Sistema PJE-CALC.

5) As partes poderão também requerer a marcação de audiência

para tentativa de conciliação caso haja interesse.

LORENA/SP, 18 de março de 2024

WILSON CANDIDO DA SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010770-76.2019.5.15.0088
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE TANIA DE ALMEIDA DENIS
NOGUEIRA BARBOSA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JANIO D ARC MARTINS VIEIRA(OAB:
246076/SP)

ADVOGADO VIVIANE DE ARAUJO RODRIGUES
BITTENCOURT MACIEL(OAB:
260282/SP)

ADVOGADO MATEUS DINIZ DE ANDRADE
CARVALHO(OAB: 237015/SP)

ADVOGADO MARCELO SA GRANJA(OAB:
256154/SP)

PERITO FRANCISCO RIBEIRO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA DE ALMEIDA DENIS NOGUEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ce044

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo havido o decurso do prazo concedido no Id d2fd84b,

prossiga-se a execução pelos valores apurados pelo perito (ID

9244d49).

Quanto ao Imposto de Renda, o considero quitado.

Expeça-se ofício à Receita Federal para requerer a restituição do

valor do IRPF retido a maior do crédito do autor, conforme o ID

a39f7b7.

Restituído o valor, libere-se ao reclamante.

Remanesce na conta judicial a importância de R$ 27.598,22 (ID

5fbfaec), deste valor libere-se:

* R$ 7.899,48 para quitação do crédito trabalhista;

* R$ 19.698,74 a título de FGTS a ser lançado na conta vinculada

da reclamante, mediante ofício;

Defiro o prazo de 05 dias para que a reclamada efetue o pagamento

do valor atualizado remanescente no importe de R$ 23.538,86 (ID

f017811 - abatidos os valores acima liberados).

Intimem-se as partes.

LORENA/SP, 18 de março de 2024

WILSON CANDIDO DA SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010124-27.2023.5.15.0088
AUTOR PAULO HENRIQUE NOVAIS DE

ALMEIDA

ADVOGADO ELIEL DE ALMEIDA JUNIOR(OAB:
280286/SP)

RÉU DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE NOVAIS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fd5cac

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o(a) autor(a) para, no prazo de 8 dias, apresentar seus

cálculos, discriminando as verbas salariais, indenizatórias. Correção

monetária e juros em consonância com aResolução Nº 448 de

25/03/2022 do CNJ e art. 3º da Emenda Constitucional Nº 113, DE

8/12/2021, conforme os critérios a seguir:

1) Atualização pelo IPCA-e até 30/11/2021;

2) Incidência de juros nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/1997 da

propositura da ação até 30/11/2021 (não há incidência de juros se

os autos forem autuados após 30/11/2021);

2) Aplicação exclusiva da taxa Selic* como índice de atualização

em substituição ao IPCA-e a partir de 01/12/2021;

3) A correção do crédito previdenciário se dará pelo regime de

competência (mês a mês) e atualizado pela Selic nos termos da

Súmula 368/TST.

4) Não haverá a incidência de juros de nenhuma natureza após

30/11/2021, face à natureza composta da taxa Selic.

Nos 16 dias subsequentes, independente de nova intimação, o

reclamado deverá manifestar-se sobre os cálculos apresentados

pelo reclamante, vindo com os seus em caso de divergência, com

indicação dos valores discordantes, sob pena de preclusão nos

termos do art. 879 da CLT, ou, ainda em caso de inércia do autor.
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Observem as partes que lhes será aplicada multa por litigância de

má-fé se restar efetivamente comprovada a majoração abusiva de

seus cálculos.

* No Pje-Calc, a taxa a ser utilizada é a “Selic (Receita Federal)”.

-//---

Obs.:

1) Se nenhuma das partes apresentar cálculos ou, tratando-se de

cálculos de liquidação complexos em que persista a discordância

entre as partes, será determinada perícia contábil. Se os cálculos

estiverem em desacordo com a sentença exequenda, ou for

configurado qualquer outro tipo de abuso de direito, serão impostas

as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

2) Havendo obrigação de anotação em CTPS prevista na sentença,

durante o prazo, o reclamante deverá levar o documento até a sede

da reclamada para que esta proceda a devida regularização e na

mesma ocasião, se for o caso, a ré deverá efetuar a entrega das

guias TRCT e SD. Na impossibilidade, o documento deverá ser

apresentado em secretaria para providências.

3) Em face da determinação do art. 14 da Resolução CSJT Nº 314,

de 22 de Outubro de 2021, deverá o exequente informar seus

dados bancários (banco, agência c/ dígito, conta corrente c/ dígito

ou conta poupança c/ dígito e variação se houver, CPF/CNPJ do

titular), informações estas que deverão constar no ofício

precatório a ser expedido oportunamente.

4) Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente pelo

Sistema PJE-CALC.

5) As partes poderão também requerer a marcação de audiência

para tentativa de conciliação caso haja interesse.

LORENA/SP, 18 de março de 2024

WILSON CANDIDO DA SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010176-96.2018.5.15.0088
AUTOR CAROLINA MAYELA QUERIDO

PRUDENTE DE TOLEDO

ADVOGADO MARCOS PAULO GUIMARAES
MACEDO(OAB: 175647/SP)

RÉU ASSOCIACAO BENEF.SAO JOSE E
SANTA CASA DE MISERICORDIA
SAO JOSE

ADVOGADO DENIA GONCALVES DE
FREITAS(OAB: 332590/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACHOEIRA
PAULISTA

ADVOGADO TATIANA FERREIRA LEITE
AQUINO(OAB: 269677/SP)

ADVOGADO WELLINGTON FALCAO DE MOURA
VASCONCELLOS NETO(OAB:
150087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA MAYELA QUERIDO PRUDENTE DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 465e10f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos...

Com o depósito efetuado no processo 011199-38.2022.5.15.0088,

quite-se a RPV sob id 9da3db4

Aguarde-se o pagamento do precatório.

LORENA/SP, 18 de março de 2024

WILSON CANDIDO DA SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011435-87.2022.5.15.0088
AUTOR LUZIANA FERNANDES SANTOS

SILVA

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE ANDRADE
DOMINGOS(OAB: 393145/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACHOEIRA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIANA FERNANDES SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48a072e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

A ação foi julgada improcedente.

O(A) reclamante foi condenado(a) ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade parcial

exarada pelo STF do § 4º do art. 791-A da CLT (incluído pela Lei

13.467/2017), inviável a execução do(a) reclamante, beneficiário(a)

da justiça gratuita, ao pagamento de honorários advocatícios.

Sendo assim, determino o sobrestamento dos autos pelo prazo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7093
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

02 anos, passando a fluir o prazo prescricional.

Durante esse período o(a) patrono(a) da reclamada deverá

demonstrar haver cessado a condição que motivou o deferimento

da justiça gratuita ao(à) autor(a) a fim de obter a satisfação do seu

crédito. 

No decurso do prazo, estará prescrita a obrigação e os autos serão

arquivados em definitivo.

Intimem-se.

LORENA/SP, 18 de março de 2024.

WILSON CANDIDO DA SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

TS

Processo Nº ATSum-0010363-31.2023.5.15.0088
AUTOR MARCOS ANTONIO DE CARVALHO

DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO BRUNO VIANA LUIZ(OAB:
443898/SP)

ADVOGADO JESSICA PALOMA MARIA
MARTINS(OAB: 454165/SP)

RÉU W J MARTIMIANO COMUNICACAO
VISUAL

ADVOGADO DAVID WILSON MARTIMIANO(OAB:
301596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W J MARTIMIANO COMUNICACAO VISUAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffac1b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento do crédito

previdenciário (ID 6a8bb79), bem como das custas processuais (R$

30,01) no prazo de 10 dias.

Na ausência de manifestação, cumpram-se os procedimentos

previstos nos arts. 11º, caput, do capítulo "INSS" e art. 1ª, § único,

do Capítulo “CUST” da Consolidação das Normas da Corregedoria.

LORENA/SP, 18 de março de 2024

WILSON CANDIDO DA SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011311-70.2023.5.15.0088
AUTOR EDSON WANDER MEDEIROS SILVA

ADVOGADO OSMAIR APARECIDO CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 415345/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACHOEIRA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON WANDER MEDEIROS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5159907

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de sentença líquida.

Homologo e fixo o crédito trabalhista sem juros em R$ 1.632,36

na data de 27/11/2023. Correção monetária e juros em

consonância com a Resolução Nº 448 de 25/03/2022 do CNJ e art.

3º da Emenda Constitucional Nº 113, DE 08/12/2021.

Não haverá apuração de créditos previdenciários em razão da

natureza das verbas deferidas.

Acresçam-se os honorários advocatícios devidos ao patrono(a)

do(a) autor(a) no importe de 5% sobre o crédito bruto do(a)

reclamante apurado em liquidação.

Custas processuais isentas.

Intime-se o réu por meio de seu representante judicial.

No decurso do prazo, expeça-se RPV para pagamento.

----------------//-------------------------//--------------------

Visando-se à concretização dos princípios da celeridade e

economia processuais, tem, ainda, esta decisão, força de

INTIMAÇÃO ao réuMunicipio de Cachoeira Paulista - CNPJ:

45.192.275/0001-02, na pessoa de seu representante judicial, para,

querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 dias, nos termos

do art. 535 do CPC:

Quantias corrigidas até 30/03/2024:

Total da Execução: R$ 1.775,34

A sentença de homologação e planilhas de cálculo encontram-se

inseridas e podem ser conferidas no âmbito do Processo Judicial

Eletrônico.

Em face da determinação do art. 14 da Resolução CSJT Nº 314, de

22 de Outubro de 2021, deverá o exequente informar seus dados

bancários (banco, agência c/ dígito, conta corrente c/ dígito ou conta

poupança c/ dígito e variação se houver, CPF/CNPJ do titular),

informações estas que deverão constar no ofício

precatório/requisitório a ser expedido oportunamente.

LORENA/SP, 15 de março de 2024.

WILSON CANDIDO DA SILVA

 Juiz do Trabalho Titular
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TS

Processo Nº HTE-0010803-32.2020.5.15.0088
REQUERENTES MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

REQUERENTES ORDILEY ABRAAO FERNANDES

ADVOGADO LUCIANNE FERNANDES PENIN
GARCIA(OAB: 205144/SP)

REQUERENTES MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

REQUERENTES DINACON INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ORLANDO SIDNEY SELBACH
GRESSLER(OAB: 56420/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORDILEY ABRAAO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b59d9a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010803-32.2020.5.15.0088
REQUERENTES MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

REQUERENTES ORDILEY ABRAAO FERNANDES

ADVOGADO LUCIANNE FERNANDES PENIN
GARCIA(OAB: 205144/SP)

REQUERENTES MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

REQUERENTES DINACON INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ORLANDO SIDNEY SELBACH
GRESSLER(OAB: 56420/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINACON INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b59d9a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011021-26.2021.5.15.0088
AUTOR NICOLAS SCHUBERT VALERIO DE

SOUZA

ADVOGADO MATHEUS NARCIZO ARAUJO
DIAS(OAB: 362338/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR MOREIRA
NUNES(OAB: 260542/SP)

ADVOGADO AMANDA DE MELO SILVA(OAB:
210364/SP)

ADVOGADO OSMAIR APARECIDO CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 415345/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACHOEIRA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS SCHUBERT VALERIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c26118e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010421-34.2023.5.15.0088
AUTOR ILDO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO OSMAIR APARECIDO CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 415345/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACHOEIRA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDO LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbaa0ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011445-34.2022.5.15.0088
AUTOR ROSA MARIA DE JESUS PINTO DOS

SANTOS

ADVOGADO OSMAIR APARECIDO CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 415345/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACHOEIRA
PAULISTA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA DE JESUS PINTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6fdd12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011494-75.2022.5.15.0088
AUTOR FABIO ALEXANDRE BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO OSMAIR APARECIDO CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 415345/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACHOEIRA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ALEXANDRE BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8af735d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010243-85.2023.5.15.0088
AUTOR MURIEL CRISTINA DE CARVALHO

SILVA SANTOS

ADVOGADO OSMAIR APARECIDO CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 415345/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACHOEIRA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURIEL CRISTINA DE CARVALHO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acdeb06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011093-42.2023.5.15.0088
REQUERENTE CINTIA MARA CLEMENTE

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCOS AURELIO DA SILVA
PRATES(OAB: 256592/SP)

PERITO JOSE ROBERTO PEGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA MARA CLEMENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19982ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010354-69.2023.5.15.0088
AUTOR ROSANGELA DOS SANTOS

BARBOSA

ADVOGADO OSMAIR APARECIDO CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 415345/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACHOEIRA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e0d76f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011093-42.2023.5.15.0088
REQUERENTE CINTIA MARA CLEMENTE

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCOS AURELIO DA SILVA
PRATES(OAB: 256592/SP)

PERITO JOSE ROBERTO PEGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19982ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010957-79.2022.5.15.0088
AUTOR BENEDITO PAULO RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO VINICIUS DE SOUZA SANTOS(OAB:
452223/SP)

ADVOGADO FABRIZIA SANTOS CANDIDO(OAB:
422311/SP)

RÉU ASCONTEC INDUSTRIA E
COMERCIO DE ABRASIVOS LTDA

ADVOGADO DANIEL GOMES DE FREITAS(OAB:
142312/SP)

ADVOGADO EDUARDO ESTEVAM DA
SILVA(OAB: 204687/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO PAULO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9812247

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010957-79.2022.5.15.0088
AUTOR BENEDITO PAULO RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO VINICIUS DE SOUZA SANTOS(OAB:
452223/SP)

ADVOGADO FABRIZIA SANTOS CANDIDO(OAB:
422311/SP)

RÉU ASCONTEC INDUSTRIA E
COMERCIO DE ABRASIVOS LTDA

ADVOGADO DANIEL GOMES DE FREITAS(OAB:
142312/SP)

ADVOGADO EDUARDO ESTEVAM DA
SILVA(OAB: 204687/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASCONTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ABRASIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9812247

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010767-82.2023.5.15.0088
AUTOR CAMILA GEMELLI VIEIRA PINTO

ADVOGADO RODRIGO CESAR MOREIRA
NUNES(OAB: 260542/SP)

ADVOGADO AMANDA DE MELO SILVA(OAB:
210364/SP)

ADVOGADO MATHEUS NARCIZO ARAUJO
DIAS(OAB: 362338/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LORENA

ADVOGADO LUCIANNE FERNANDES PENIN
GARCIA(OAB: 205144/SP)

ADVOGADO RENATA DE CASSIA CASTRO
FONSECA CARDOSO(OAB:
209673/SP)

PERITO DANIEL DE ALMEIDA FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
LORENA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9190e90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

EX POSITIS, decido ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados

na reclamatória trabalhista proposta por CAMILA GEMELLI VIEIRA

PINTO a fim de condenar a reclamada IRMANDADE DA SANTA

CASA DE MISERICORDIA DE LORENA a pagar-lhe os seguintes

títulos reconhecidos na fundamentação supra, nos moldes e

parâmetros lá traçados e que ficam fazendo parte integrante desse

decisum para todos os efeitos legais: a)salário mais insalubridade

de abril de 2023 (5 dias) - R$549,91; b) abono trezeno 2023 - 3/12 –

R$824,87; c) FGTS (8%) sobre as verbas retro deferidas -

R$109,98; d) férias 2022/2023, com 1/3 – R$4.399,31; e) multa do

art. 477 da CLT - R$3.057,08; f) diferenças de FGTS (8%) (ref.

período contratual anterior a abril de 2023); g) horas de intervalo

intrajornada, com adicional de 50%.

O FGTS será depositado na conta vinculada da autora, em razão de

ser demissionária.

Quaisquer parcelas de FGTS que venham a ser depositadas no

curso da ação, por conta do parcelamento da ex-empregadora junto

à CEF, poderão ser compensadas em sede de liquidação de

sentença, a fim de evitar bis in idem.

Liquidação por simples cálculos.

Correção monetária, juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

na forma da fundamentação.

A reclamada pagará honorários advocatícios sucumbenciais de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, a favor do(s)

patrono(s) da autora.

A autora pagará honorários advocatícios sucumbenciais a favor

do(s) patrono(s) da ré em relação aos pedidos que foram

indeferidos, no percentil de 10% sobre os seus respectivos valores.

As obrigações decorrentes da sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado do feito, os

credores demonstrarem que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justif icou a concessão das

gratuidades, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações

das beneficiárias.

Com base no §4º do art.790-B da CLT, determino que os honorários

periciais sejam suportados pela União, mediante requisição de

pagamento a ser expedida pela Secretaria da Vara, pelo valor

máximo estipulado em portaria deste E. TRT15ª Região.

Custas pela reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação, de R$15.000,00, isenta.

Intimem-se.

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010767-82.2023.5.15.0088
AUTOR CAMILA GEMELLI VIEIRA PINTO

ADVOGADO RODRIGO CESAR MOREIRA
NUNES(OAB: 260542/SP)

ADVOGADO AMANDA DE MELO SILVA(OAB:
210364/SP)

ADVOGADO MATHEUS NARCIZO ARAUJO
DIAS(OAB: 362338/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LORENA

ADVOGADO LUCIANNE FERNANDES PENIN
GARCIA(OAB: 205144/SP)

ADVOGADO RENATA DE CASSIA CASTRO
FONSECA CARDOSO(OAB:
209673/SP)

PERITO DANIEL DE ALMEIDA FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA GEMELLI VIEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9190e90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

EX POSITIS, decido ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados

na reclamatória trabalhista proposta por CAMILA GEMELLI VIEIRA

PINTO a fim de condenar a reclamada IRMANDADE DA SANTA

CASA DE MISERICORDIA DE LORENA a pagar-lhe os seguintes

títulos reconhecidos na fundamentação supra, nos moldes e

parâmetros lá traçados e que ficam fazendo parte integrante desse

decisum para todos os efeitos legais: a)salário mais insalubridade

de abril de 2023 (5 dias) - R$549,91; b) abono trezeno 2023 - 3/12 –

R$824,87; c) FGTS (8%) sobre as verbas retro deferidas -

R$109,98; d) férias 2022/2023, com 1/3 – R$4.399,31; e) multa do

art. 477 da CLT - R$3.057,08; f) diferenças de FGTS (8%) (ref.

período contratual anterior a abril de 2023); g) horas de intervalo

intrajornada, com adicional de 50%.

O FGTS será depositado na conta vinculada da autora, em razão de
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ser demissionária.

Quaisquer parcelas de FGTS que venham a ser depositadas no

curso da ação, por conta do parcelamento da ex-empregadora junto

à CEF, poderão ser compensadas em sede de liquidação de

sentença, a fim de evitar bis in idem.

Liquidação por simples cálculos.

Correção monetária, juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

na forma da fundamentação.

A reclamada pagará honorários advocatícios sucumbenciais de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, a favor do(s)

patrono(s) da autora.

A autora pagará honorários advocatícios sucumbenciais a favor

do(s) patrono(s) da ré em relação aos pedidos que foram

indeferidos, no percentil de 10% sobre os seus respectivos valores.

As obrigações decorrentes da sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado do feito, os

credores demonstrarem que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justif icou a concessão das

gratuidades, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações

das beneficiárias.

Com base no §4º do art.790-B da CLT, determino que os honorários

periciais sejam suportados pela União, mediante requisição de

pagamento a ser expedida pela Secretaria da Vara, pelo valor

máximo estipulado em portaria deste E. TRT15ª Região.

Custas pela reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação, de R$15.000,00, isenta.

Intimem-se.

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010011-39.2024.5.15.0088
AUTOR CLAUDINEI GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65d69ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

EX POSITIS, declaro a prescrição das parcelas anteriores a

09/01/2019 e REJEITO os pedidos formulados na reclamatória

trabalhista proposta por CLAUDINEI GONÇALVES DA SILVA, a

partir de 09/01/2019, em face da reclamada FUNDACAO CENTRO

DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -

FUNDACAO CASA.

O autor pagará honorários advocatícios sucumbenciais a favor do(s)

patrono(s) da ré, arbitrados em 10% sobre o valor dado à causa.

As obrigações decorrentes da sucumbência do(a) reclamante

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado do feito, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

Custas, pelo autor, no importe de R$472,73, calculadas sobre o

valor dado à causa de R$23.636,39, isento do recolhimento.

Intimem-se.

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010213-16.2024.5.15.0088
AUTOR LUIZ FERNANDO

ADVOGADO ANDREIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 153178/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 226c967

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011403-48.2023.5.15.0088
AUTOR ANA MARIA DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO FABIANO DE SALLES JUNIOR(OAB:
472985/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACHOEIRA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DOS SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67ad6c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

EX POSITIS, apreciando o cerne meritório da res in juditio deducta

(CPC, art. 487, I), decido ACOLHER EM PARTE os pedidos

formulados na reclamatória trabalhista proposta por ANA MARIA

DOS SANTOS ROCHA, a fim de condenar o reclamado

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA PAULISTA, a pagar-lhe os seguintes

títulos reconhecidos na fundamentação supra, nos moldes e

parâmetros lá traçados e que ficam fazendo parte integrante desse

decisum para todos os efeitos legais: a) adicional de insalubridade

de 20% no período de 01.04.2023 a 31.10.2023; b) reflexos do

adicional de insalubridade sobre FGTS que será lançado para a

conta vinculada, bem como reflexos sobre o abono trezeno e férias,

com 1/3.

Liquidação por simples cálculos.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

fundamentação.

Condeno o reclamado ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais que ora arbitro em 5% (cinco por cento), sobre o

valor que resultar do valor atualizado da condenação, pela

aplicação do art. 791-A da CLT.

Custas pelo ente público, no importe de R$ 60,00 (sessenta reais),

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação, de R$3.000,00

(três mil reais), que fica isento do pagamento das custas.

Não haverá reexame necessário diante do valor da condenada (§ 2º

do art. 475 do CPC).

Intimem-se.

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010040-89.2024.5.15.0088
AUTOR CARLA ANDRESSA DA SILVA

RIZATO

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE ANDRADE
DOMINGOS(OAB: 393145/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACHOEIRA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA ANDRESSA DA SILVA RIZATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28bc74f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

EX POSITIS, apreciando o cerne meritório da res in juditio deducta

(CPC, art. 487, I), decido ACOLHER EM PARTE os pedidos

formulados na reclamatória trabalhista proposta por CARLA

ANDRESSA DA SILVA RIZATO, a fim de condenar o reclamado

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA PAULISTA, a pagar-lhe os seguintes

títulos reconhecidos na fundamentação supra, nos moldes e

parâmetros lá traçados e que ficam fazendo parte integrante desse

decisum para todos os efeitos legais: a) diferenças de adicional de

insalubridade; b) reflexos do adicional de insalubridade sobre FGTS

que será lançado para a conta vinculada, bem como reflexos sobre

o abono trezeno e férias, com 1/3.

Liquidação por simples cálculos. Autoriza-se a compensação de

valores.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

fundamentação.

Condeno o reclamado ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais que ora arbitro em 5% (cinco por cento), sobre o

valor que resultar do valor atualizado da condenação, pela
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aplicação do art. 791-A da CLT.

Custas pelo ente público, no importe de R$ 100,00 (cem reais),

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação, de R$5.000,00

(cinco mil e cem reais), que fica isento do pagamento das custas.

Não haverá reexame necessário diante do valor da condenada (§ 2º

do art. 475 do CPC).

Intimem-se.

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010585-96.2023.5.15.0088
AUTOR JOSE DE NAZARETH DELLA SANTA

PANZA

ADVOGADO JOAO CAPELOA DA MAIA
TARENTO(OAB: 30937/SP)

ADVOGADO LEONARDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
382809/SP)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 169709/SP)

PERITO DANIEL DE ALMEIDA FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE NAZARETH DELLA SANTA PANZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica v. sa. intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar

acerca dos esclarecimentos prestados pelo i. perito sob ID 3f3eb6b,

sob pena de preclusão.

Processo Nº ATOrd-0010585-96.2023.5.15.0088
AUTOR JOSE DE NAZARETH DELLA SANTA

PANZA

ADVOGADO JOAO CAPELOA DA MAIA
TARENTO(OAB: 30937/SP)

ADVOGADO LEONARDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
382809/SP)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 169709/SP)

PERITO DANIEL DE ALMEIDA FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica v. sa. intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar

acerca dos esclarecimentos prestados pelo i. perito sob ID 3f3eb6b,

sob pena de preclusão.

Processo Nº ATSum-0010801-57.2023.5.15.0088
AUTOR MALFRIZIA ELIAS FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE ANDRADE
DOMINGOS(OAB: 393145/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

TESTEMUNHA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PERITO DANIEL DE ALMEIDA FRANCISCO

TESTEMUNHA BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALFRIZIA ELIAS FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a5560c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante ao exposto, conhecem-se dos embargos opostos pela

reclamante, para no mérito acolhê-los, no sentido de determinar que

a primeira reclamada proceda a baixa na CTPS física da reclamante

na data de 22.05.2023, no prazo de 10 dias do trânsito em julgado

de a tanto intimada, devendo a reclamante disponibilizar a CTPS na

Secretaria para esse mister. Na omissão a Secretaria deverá

proceder a baixa. No mais, mantém-se a sentença profligada.

Intimem-se.

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010801-57.2023.5.15.0088
AUTOR MALFRIZIA ELIAS FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE ANDRADE
DOMINGOS(OAB: 393145/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

TESTEMUNHA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PERITO DANIEL DE ALMEIDA FRANCISCO

TESTEMUNHA BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a5560c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante ao exposto, conhecem-se dos embargos opostos pela

reclamante, para no mérito acolhê-los, no sentido de determinar que

a primeira reclamada proceda a baixa na CTPS física da reclamante

na data de 22.05.2023, no prazo de 10 dias do trânsito em julgado

de a tanto intimada, devendo a reclamante disponibilizar a CTPS na

Secretaria para esse mister. Na omissão a Secretaria deverá

proceder a baixa. No mais, mantém-se a sentença profligada.

Intimem-se.

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010658-68.2023.5.15.0088
AUTOR KARLO JOSE MONTENEGRO

MARQUES

ADVOGADO LUCIANO PRADO COSTA(OAB:
372152/SP)

ADVOGADO MARCOS AURELIO CAMPOS DE
SOUZA(OAB: 160939/SP)

RÉU ELOPACK INDUSTRIA E COMERCIO
DE PALETES E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA GUILHERME
DALASTA(OAB: 131348/SP)

PERITO DANIEL DE ALMEIDA FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE PALETES E
EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df9ca99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

KARLO JOSE MONTENEGRO MARQUES em face da ré

ELOPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE PALETES E

EMBALAGENS LTDA, nos termos e limites da fundamentação

acima, que faz parte integrante deste dispositivo, como se nele

estivesse integralmente transcrita, para condenar a reclamada a

Retificar a CTPS do autor para constar a saída 07/04/2023,

devendo ser intimada, após o trânsito em julgado, para cumprir a

obrigação no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de fazê-lo a

Secretaria da Vara do Trabalho, circunstância que ensejará a

aplicação de multa no valor exato de R$ 300,00, a ser revertida em

benefício da parte autora, nos termos da Súmula 39, do E. TRT 15ª

Região.

Pagar: adicional de insalubridade ou periculosidade e horas extras

(e repercussões).

Deferido o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Juros, correção e recolhimentos conforme fundamentação.

Honorários advocatícios ao patrono da parte autora, pela

reclamada, no percentual de 10% do valor líquido da condenação.

Honorários advocatícios pelo reclamante, no importe de 10% sobre

os pedidos julgados improcedentes, em favor do advogado da ré,

cuja exigibilidade ficará suspensa, na forma da fundamentação.

Honorários periciais, pela ré, no importe de R$ 2.500,00

A liquidação será realizada por simples cálculos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7102
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Custas, pela ré, no valor de R$ 300,00, calculadas sobre o valor

provisório arbitrado à condenação de R$ 15.000,00.

NOTIFIQUEM AS PARTES. PRAZO DE LEI.

    DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010658-68.2023.5.15.0088
AUTOR KARLO JOSE MONTENEGRO

MARQUES

ADVOGADO LUCIANO PRADO COSTA(OAB:
372152/SP)

ADVOGADO MARCOS AURELIO CAMPOS DE
SOUZA(OAB: 160939/SP)

RÉU ELOPACK INDUSTRIA E COMERCIO
DE PALETES E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA GUILHERME
DALASTA(OAB: 131348/SP)

PERITO DANIEL DE ALMEIDA FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLO JOSE MONTENEGRO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df9ca99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

KARLO JOSE MONTENEGRO MARQUES em face da ré

ELOPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE PALETES E

EMBALAGENS LTDA, nos termos e limites da fundamentação

acima, que faz parte integrante deste dispositivo, como se nele

estivesse integralmente transcrita, para condenar a reclamada a

Retificar a CTPS do autor para constar a saída 07/04/2023,

devendo ser intimada, após o trânsito em julgado, para cumprir a

obrigação no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de fazê-lo a

Secretaria da Vara do Trabalho, circunstância que ensejará a

aplicação de multa no valor exato de R$ 300,00, a ser revertida em

benefício da parte autora, nos termos da Súmula 39, do E. TRT 15ª

Região.

Pagar: adicional de insalubridade ou periculosidade e horas extras

(e repercussões).

Deferido o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Juros, correção e recolhimentos conforme fundamentação.

Honorários advocatícios ao patrono da parte autora, pela

reclamada, no percentual de 10% do valor líquido da condenação.

Honorários advocatícios pelo reclamante, no importe de 10% sobre

os pedidos julgados improcedentes, em favor do advogado da ré,

cuja exigibilidade ficará suspensa, na forma da fundamentação.

Honorários periciais, pela ré, no importe de R$ 2.500,00

A liquidação será realizada por simples cálculos.

Custas, pela ré, no valor de R$ 300,00, calculadas sobre o valor

provisório arbitrado à condenação de R$ 15.000,00.

NOTIFIQUEM AS PARTES. PRAZO DE LEI.

    DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010847-46.2023.5.15.0088
AUTOR RAUANE SAMPAIO DE SOUZA

ADVOGADO KATIA CILENE DA SILVA(OAB:
318674/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LORENA

ADVOGADO RENATA DE CASSIA CASTRO
FONSECA CARDOSO(OAB:
209673/SP)

PERITO DANIEL DE ALMEIDA FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
LORENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc5f187

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o que dos autos consta, suscito, de ofício,

preliminar de incompetência absoluta para processar e julgar o

pedido de “DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS”,

extinguindo o pedido, sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 485, IV, do CPC, no mais, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por RAUANE SAMPAIO

DE SOUZA em face da ré IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE LORENA, nos termos e limites da

fundamentação acima, que faz parte integrante deste dispositivo,

como se nele estivesse integralmente transcrita, para condenar a

reclamada a pagar adicional de insalubridade (e repercussões);

indenização pela supressão do intervalo intrajornada; cesta básica e

multa normativa (R$ 38,13).

Deferido o benefício da justiça gratuita às partes.

Honorários advocatícios pela reclamada, em favor do advogado da
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parte autora, no percentual de 10% do valor líquido da condenação,

cuja exigibilidade ficará suspensa, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios pelo reclamante, no importe de 10% sobre

os pedidos julgados improcedentes, em favor do advogado da ré,

cuja exigibilidade ficará suspensa, na forma da fundamentação.

Honorários periciais, pela parte reclamada, a serem requisitados na

forma do Provimento GP-CR 01/2009 do E. TRT 15ª Região, em

seu valor máximo.

Custas, pela ré, no valor de R$ 200,00, calculadas sobre o valor

provisório arbitrado à condenação de R$ 10.000,00, ISENTA.

NOTIFIQUEM AS PARTES. PRAZO DE LEI.

    DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010847-46.2023.5.15.0088
AUTOR RAUANE SAMPAIO DE SOUZA

ADVOGADO KATIA CILENE DA SILVA(OAB:
318674/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LORENA

ADVOGADO RENATA DE CASSIA CASTRO
FONSECA CARDOSO(OAB:
209673/SP)

PERITO DANIEL DE ALMEIDA FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUANE SAMPAIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc5f187

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o que dos autos consta, suscito, de ofício,

preliminar de incompetência absoluta para processar e julgar o

pedido de “DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS”,

extinguindo o pedido, sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 485, IV, do CPC, no mais, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por RAUANE SAMPAIO

DE SOUZA em face da ré IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE LORENA, nos termos e limites da

fundamentação acima, que faz parte integrante deste dispositivo,

como se nele estivesse integralmente transcrita, para condenar a

reclamada a pagar adicional de insalubridade (e repercussões);

indenização pela supressão do intervalo intrajornada; cesta básica e

multa normativa (R$ 38,13).

Deferido o benefício da justiça gratuita às partes.

Honorários advocatícios pela reclamada, em favor do advogado da

parte autora, no percentual de 10% do valor líquido da condenação,

cuja exigibilidade ficará suspensa, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios pelo reclamante, no importe de 10% sobre

os pedidos julgados improcedentes, em favor do advogado da ré,

cuja exigibilidade ficará suspensa, na forma da fundamentação.

Honorários periciais, pela parte reclamada, a serem requisitados na

forma do Provimento GP-CR 01/2009 do E. TRT 15ª Região, em

seu valor máximo.

Custas, pela ré, no valor de R$ 200,00, calculadas sobre o valor

provisório arbitrado à condenação de R$ 10.000,00, ISENTA.

NOTIFIQUEM AS PARTES. PRAZO DE LEI.

    DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010577-22.2023.5.15.0088
AUTOR FRANCISCA APARECIDA LEMOS

ADVOGADO THAIS NUNES SILVA(OAB:
404246/SP)

RÉU SUELI APARECIDA MOTA DOS
SANTOS 06697169605

PERITO JOSE ROBERTO PEGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA APARECIDA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimada da decisão ID e73adb1.

Processo Nº ATSum-0010476-82.2023.5.15.0088
AUTOR MARIA APARECIDA BETHANIA DE

OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO AMANDA CELINA DOS
SANTOS(OAB: 289615/SP)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIO LUIS FERRARI
PADOVAN(OAB: 243613/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KHS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7104
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f03bd9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

MARIA APARECIDA BETHANIA DE OLIVEIRA ALVES, opôs

embargos de declaração em face da decisão proferida nestes autos,

em que litiga com KHS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA e

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI, alegando a existência

de vícios na sentença. É o relatório.

FUNDAMENTOS

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos.

O embargante busca sanar erro material acerca da multa aplicada à

autora.

Assiste-lhe razão. Vejamos.

A sentença julgou parcialmente procedente a demanda, sendo

consignado em seu dispositivo “Multa devida pela autora em

favor das reclamadas no percentual de 5% do valor da causa

(R$ 161,38), sendo devido 50% para cada reclamada” sem

apresentar qualquer fundamentação para a multa.

A aplicação de multa trata-se de visível erro material, visto que,

além da ausência de fundamentação para o pleito não houve

qualquer requerimento das embargadas.

Nestes termos, a fim de sanar o vício apontado, determino que se

leia no dispositivo da sentença:

“DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o que dos autos consta, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por  MARIA

APARECIDA BETHANIA DE OLIVEIRA ALVES em face da ré

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI e PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados em face de KHS

PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, nos termos e limites da

fundamentação acima, que faz parte integrante deste dispositivo,

como se nele estivesse integralmente transcrita, para condenar a

reclamada a pagar multa do art. 477, §8º, da CLT no importe de R$

2.002,36.

Deferido o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Deduções e juros conforme fundamentação.

Honorários advocatícios ao patrono da parte autora, pela

reclamada, no percentual de 10% do valor líquido da condenação.

Honorários advocatícios pelo reclamante em favor do patrono da

primeira reclamada, no importe de 10% sobre os pedidos julgados

improcedentes, cuja exigibilidade ficará suspensa, na forma da

fundamentação.

Honorários advocatícios pelo reclamante em favor do patrono da

segunda reclamada, no importe de 10% sobre o valor da causa,

cuja exigibilidade ficará suspensa, na forma da fundamentação.

A sentença é líquida.

Custas, pela primeira ré, no valor de R$ 40,05, calculadas sobre o

valor provisório arbitrado à condenação de R$ 2.002,36.

NOTIFIQUEM AS PARTES. PRAZO DE LEI”.

Passando a decisão a fazer parte da sentença, que fica mantida em

seus demais termos.

Dessa forma, são julgados PROCEDENTES os embargos de

declaração opostos pela parte autora.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço dos

embargos de declaração opostos por MARIA APARECIDA

BETHANIA DE OLIVEIRA ALVES, em face da sentença proferida

nestes autos em que litiga com KHS PRESTADORA DE

SERVICOS LTDA e SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI,

para julgá-los PROCEDENTES, tudo conforme a fundamentação

supra que integra este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Intimem-se.

    DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010476-82.2023.5.15.0088
AUTOR MARIA APARECIDA BETHANIA DE

OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO AMANDA CELINA DOS
SANTOS(OAB: 289615/SP)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIO LUIS FERRARI
PADOVAN(OAB: 243613/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA BETHANIA DE OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f03bd9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

MARIA APARECIDA BETHANIA DE OLIVEIRA ALVES, opôs

embargos de declaração em face da decisão proferida nestes autos,

em que litiga com KHS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA e
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SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI, alegando a existência

de vícios na sentença. É o relatório.

FUNDAMENTOS

Opostos a tempo e modo, conheço dos embargos.

O embargante busca sanar erro material acerca da multa aplicada à

autora.

Assiste-lhe razão. Vejamos.

A sentença julgou parcialmente procedente a demanda, sendo

consignado em seu dispositivo “Multa devida pela autora em

favor das reclamadas no percentual de 5% do valor da causa

(R$ 161,38), sendo devido 50% para cada reclamada” sem

apresentar qualquer fundamentação para a multa.

A aplicação de multa trata-se de visível erro material, visto que,

além da ausência de fundamentação para o pleito não houve

qualquer requerimento das embargadas.

Nestes termos, a fim de sanar o vício apontado, determino que se

leia no dispositivo da sentença:

“DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o que dos autos consta, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por  MARIA

APARECIDA BETHANIA DE OLIVEIRA ALVES em face da ré

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI e PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados em face de KHS

PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, nos termos e limites da

fundamentação acima, que faz parte integrante deste dispositivo,

como se nele estivesse integralmente transcrita, para condenar a

reclamada a pagar multa do art. 477, §8º, da CLT no importe de R$

2.002,36.

Deferido o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Deduções e juros conforme fundamentação.

Honorários advocatícios ao patrono da parte autora, pela

reclamada, no percentual de 10% do valor líquido da condenação.

Honorários advocatícios pelo reclamante em favor do patrono da

primeira reclamada, no importe de 10% sobre os pedidos julgados

improcedentes, cuja exigibilidade ficará suspensa, na forma da

fundamentação.

Honorários advocatícios pelo reclamante em favor do patrono da

segunda reclamada, no importe de 10% sobre o valor da causa,

cuja exigibilidade ficará suspensa, na forma da fundamentação.

A sentença é líquida.

Custas, pela primeira ré, no valor de R$ 40,05, calculadas sobre o

valor provisório arbitrado à condenação de R$ 2.002,36.

NOTIFIQUEM AS PARTES. PRAZO DE LEI”.

Passando a decisão a fazer parte da sentença, que fica mantida em

seus demais termos.

Dessa forma, são julgados PROCEDENTES os embargos de

declaração opostos pela parte autora.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, conheço dos

embargos de declaração opostos por MARIA APARECIDA

BETHANIA DE OLIVEIRA ALVES, em face da sentença proferida

nestes autos em que litiga com KHS PRESTADORA DE

SERVICOS LTDA e SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI,

para julgá-los PROCEDENTES, tudo conforme a fundamentação

supra que integra este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Intimem-se.

    DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

    Juíza do Trabalho Substituta

1ª VARA DO TRABALHO DE MARÍLIA

Edital

Processo Nº ATSum-0011148-61.2023.5.15.0033
AUTOR JOAO MATHEUS DA SILVA

SANTANA

ADVOGADO VICTOR HUGO DE SOUZA
BUENO(OAB: 271865/SP)

RÉU IMPERIO RK RECURSOS HUMANOS
- EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIO RK RECURSOS HUMANOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011148-61.2023.5.15.0033

Autor: JOAO MATHEUS DA SILVA SANTANA, CPF: 402.217.008-

54

Réu(s): IMPERIO RK RECURSOS HUMANOS - EIRELI, CNPJ:

35.012.810/0001-42

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)ALEXANDRE GARCIA MULLER , Juiz(íza) da 1ª

Vara do Trabalho de Marília, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0011148-61.2023.5.15.0033 , entre partes:AUTOR: JOAO

MATHEUS DA SILVA SANTANA , autor, e RÉU: IMPERIO RK

RECURSOS HUMANOS - EIRELI réu, estando este último em

lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do despacho

cujo teor é o seguinte:

Sem prejuízo, considerando-se o disposto no Provimento CP-CR
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01/2023, designa-se AUDIÊNCIA UNA para o dia09/04/2024, às

15h00, nos estritos termos e sob as cominações do artigo 844 da

CLT, a efetivar de modo TELEPRESENCIAL, através de aplicativo

de tele e videoconferência disponível (ZOOM) para realização de

audiência via remota, no seguinte endereço de sala virtual:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82552152207?pwd=WjRZc3JMQ3Y4TzlHSEpvakptZ1

NyZz09 ID da reunião: 825 5215 2207 Senha de acesso: 720932

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser apresentados

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), até o horário

estipulado para a audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

4/2013 do TRT da 15ª Região, sob pena de se configurar hipótese

de revelia, conforme art. 6o, caput, do Ato nº 11/GCGJT

supracitado. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

As partes deverão se fazer presentes por videoconferência, sob as

cominações da Súmula 74, do C.TST, no que se refere à confissão

fictícia acerca da matéria fática controvertida.

Caberá aos advogados informar seus clientes e testemunhas

quanto à data e horário da audiência, fornecendo-lhes o link de

acesso acima, bem como prestar as instruções necessárias ao

acesso ao ambiente virtual, observando-se, ademais, o disposto no

artigo 825/852-H, da CLT.

As partes e respectivas testemunhas serão ouvidas em ambiente

dotado de sinal de internet, preferencialmente em suas residências

ou locais em que seja possível assegurar a segurança, qualidade e

idoneidade de seus depoimentos, vedada a conexão em ambiente

externo, sem isolamento acústico ou em qualquer veículo em

movimento, sob pena de indeferimento da prova.

Em havendo eventuais óbices de natureza tecnológica, esses

deverão ser noticiados, especificados e justificados por ocasião da

referida audiência, oportunidade em que serão adotadas as

deliberações cabíveis a cada caso, resguardando-se as garantias

processuais das partes e as prerrogativas dos advogados.

As partes deverão se fazer presentes por videoconferência, sob as

cominações da Súmula 74, do C.TST, no que se refere à confissão

fictícia acerca da matéria fática controvertida.

Ciente o reclamante. Notifique-se a reclamada.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011565-14.2023.5.15.0033
AUTOR AMAURI PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO ARRUDA MUNHOZ(OAB:
344793/SP)

ADVOGADO JOSE MARIA RIBEIRO
SOARES(OAB: 104546/SP)

ADVOGADO AIRTON CAMILO LEITE
MUNHOZ(OAB: 65444/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f9883a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, a 1a. VARA DO TRABALHO DE MARÍLIA, nos

autos da presente ação movida por AMAURI PEREIRA DE

OLIVEIRA,em desfavor de ESTADO DE SÃO PAULO, acolhe a

incompetência da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 64, §4º do

CPC, remetendo o feito para a devida distribuição na Justiça

Comum Estadual de Marília, a qual é competente para apreciar o

feito.

Não há custas para o momento.

Providencie a secretaria a remessa do feito à Justiça Comum

Estadual da Comarca de Marília.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marília, 18 de março de 2024.

Daniele Comin Martins

Juíza do Trabalho

    DANIELE COMIN MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010472-89.2018.5.15.0033
AUTOR MARCIA REGINA PEREIRA

ADVOGADO VICTOR HUGO DE SOUZA
BUENO(OAB: 271865/SP)

RÉU FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO
SUPERIOR DE MARILIA

ADVOGADO ALBERTO ROSELLI SOBRINHO(OAB:
64885/SP)

ADVOGADO DEBORA ABDIAN MULLER(OAB:
403302/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cef1a82

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Proferida a sentença id n. 40e7393

Negado provimento ao recurso ordinário id n. 9bca466

O transito em julgado ocorreu em 29.02.2024 com a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista.

O reclamante apresentou cálculos de liquidação id n. a47dc17.

Observando-se os parâmetros já estabelecidos na determinação id

n. 9790a2c defere-se à reclamada o prazo de oito dias para

apresentação de cálculos e impugnações aos do autor, nos termos

do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

A reclamada, conforme sentença, deverá proceder à elaboração de

novos documentos (Perfil Profissiográfico Previdenciário e Laudo

Técnico de Condições Ambientais de Trabalho) na forma da

fundamentação, sob pena de sofrer a aplicação de multa de R$

2.000,00, bem como de que o Juízo mande confeccionar os

documentos, arcando a empregadora com os seus

custos.

Intimem-.se

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELE COMIN MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010472-89.2018.5.15.0033
AUTOR MARCIA REGINA PEREIRA

ADVOGADO VICTOR HUGO DE SOUZA
BUENO(OAB: 271865/SP)

RÉU FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO
SUPERIOR DE MARILIA

ADVOGADO ALBERTO ROSELLI SOBRINHO(OAB:
64885/SP)

ADVOGADO DEBORA ABDIAN MULLER(OAB:
403302/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cef1a82

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Proferida a sentença id n. 40e7393

Negado provimento ao recurso ordinário id n. 9bca466

O transito em julgado ocorreu em 29.02.2024 com a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista.

O reclamante apresentou cálculos de liquidação id n. a47dc17.

Observando-se os parâmetros já estabelecidos na determinação id

n. 9790a2c defere-se à reclamada o prazo de oito dias para

apresentação de cálculos e impugnações aos do autor, nos termos

do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

A reclamada, conforme sentença, deverá proceder à elaboração de

novos documentos (Perfil Profissiográfico Previdenciário e Laudo

Técnico de Condições Ambientais de Trabalho) na forma da

fundamentação, sob pena de sofrer a aplicação de multa de R$

2.000,00, bem como de que o Juízo mande confeccionar os

documentos, arcando a empregadora com os seus

custos.

Intimem-.se

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELE COMIN MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011032-55.2023.5.15.0033
AUTOR A.G.D.S.F.

RÉU E.M.S.L.M.

ADVOGADO TELMO FRANCISCO CARVALHO
CIRNE JUNIOR(OAB: 250558/SP)

RÉU L.A.L.

ADVOGADO TELMO FRANCISCO CARVALHO
CIRNE JUNIOR(OAB: 250558/SP)

RÉU L.S.L.

ADVOGADO TELMO FRANCISCO CARVALHO
CIRNE JUNIOR(OAB: 250558/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.S.L.M.

  - L.A.L.

  - L.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 621dcbf.

Processo Nº ATOrd-0011092-28.2023.5.15.0033
AUTOR FABIANO HENRIQUE FELIX

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.
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ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d81817

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, a 1a. VARA DO TRABALHO DE MARÍLIA,

após afastar a preliminar de inépcia da petição inicial e ilegitimidade

passiva da segunda reclamada, julga PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos exordialmente formulados nos autos da presente ação

movida por FABIANO HENRIQUE FELIX em face de TEL

TELECOMUNICACOES LTDA. e TELEFONICA BRASIL S.A. para

condenar a primeira reclamada Tel, ficando a segunda ré

subsidiariamente responsável, ao adimplemento das seguintes

verbas:

- intervalo intrajornada de 20min por dia trabalhado, acrescida do

adicional legal de 50%, conforme frequência constante em cartão de

ponto;

- horas extras decorrente do labor em intervalo intrajornada,

acrescidas de 50%, e reflexos pretendidos em DSR's e com estes

em aviso prévio indenizado e projeções, férias acrescidas de 1/3,

décimo terceiro salário, FGTS e indenização compensatória de

40%;

- indenização por dano moral no valor de R$ 7.000,00;

- honorários advocatícios sucumbenciais;

Segunda reclamada será responsabilizada subsidiariamente em

caso de simples inadimplemento da primeira ré, independentemente

do esgotamento de todos os meios executivos para satisfação do

direito.

Mais juros de mora, correção monetária; tudo nos termos da

fundamentação retro que fica integrando este dispositivo.

Liquidação por cálculo.

Fica autorizada a dedução de valores pagos sob a mesma rubrica,

desde que já comprovados nos autos.

Contribuição previdenciária na forma da fundamentação.

Deferida a gratuidade processual à parte reclamante.

Honorários advocatícios fixados a favor das rés, cuja exigibilidade

fica suspensa.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 300,00 calculadas

sobre R$ 15.000,00, valor arbitrado à condenação nesta

oportunidade (Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 789, § 1º e

2º).

Por força do disposto no artigo 5o., inciso LXXVII, e 114, inciso VIII,

ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, fica

desde já presumido que, após o trânsito em julgado da presente

decisão, a parte autora requer a realização de todos os atos

executivos necessários para satisfação de seu direito.

Intimem-se as partes.

Tendo em vista a notícia de advocacia predatória, expeça-se ofício

à Ordem dos Advogados do Brasil, para adotar eventuais

providências que entender cabíveis.

Nada mais.

Marília, 14 de março de 2024.

___________________________________

Daniele Comin Martins

Juíza do Trabalho

    DANIELE COMIN MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011092-28.2023.5.15.0033
AUTOR FABIANO HENRIQUE FELIX

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO HENRIQUE FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d81817

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, a 1a. VARA DO TRABALHO DE MARÍLIA,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7109
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

após afastar a preliminar de inépcia da petição inicial e ilegitimidade

passiva da segunda reclamada, julga PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos exordialmente formulados nos autos da presente ação

movida por FABIANO HENRIQUE FELIX em face de TEL

TELECOMUNICACOES LTDA. e TELEFONICA BRASIL S.A. para

condenar a primeira reclamada Tel, ficando a segunda ré

subsidiariamente responsável, ao adimplemento das seguintes

verbas:

- intervalo intrajornada de 20min por dia trabalhado, acrescida do

adicional legal de 50%, conforme frequência constante em cartão de

ponto;

- horas extras decorrente do labor em intervalo intrajornada,

acrescidas de 50%, e reflexos pretendidos em DSR's e com estes

em aviso prévio indenizado e projeções, férias acrescidas de 1/3,

décimo terceiro salário, FGTS e indenização compensatória de

40%;

- indenização por dano moral no valor de R$ 7.000,00;

- honorários advocatícios sucumbenciais;

Segunda reclamada será responsabilizada subsidiariamente em

caso de simples inadimplemento da primeira ré, independentemente

do esgotamento de todos os meios executivos para satisfação do

direito.

Mais juros de mora, correção monetária; tudo nos termos da

fundamentação retro que fica integrando este dispositivo.

Liquidação por cálculo.

Fica autorizada a dedução de valores pagos sob a mesma rubrica,

desde que já comprovados nos autos.

Contribuição previdenciária na forma da fundamentação.

Deferida a gratuidade processual à parte reclamante.

Honorários advocatícios fixados a favor das rés, cuja exigibilidade

fica suspensa.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 300,00 calculadas

sobre R$ 15.000,00, valor arbitrado à condenação nesta

oportunidade (Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 789, § 1º e

2º).

Por força do disposto no artigo 5o., inciso LXXVII, e 114, inciso VIII,

ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, fica

desde já presumido que, após o trânsito em julgado da presente

decisão, a parte autora requer a realização de todos os atos

executivos necessários para satisfação de seu direito.

Intimem-se as partes.

Tendo em vista a notícia de advocacia predatória, expeça-se ofício

à Ordem dos Advogados do Brasil, para adotar eventuais

providências que entender cabíveis.

Nada mais.

Marília, 14 de março de 2024.

___________________________________

Daniele Comin Martins

Juíza do Trabalho

    DANIELE COMIN MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010298-85.2015.5.15.0033
AUTOR JOSE VITORINO DE MELO

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO RODRIGO DALLA DEA SMANIA(OAB:
180822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VITORINO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID feebd50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE GARCIA MULLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011103-28.2021.5.15.0033
EXEQUENTE MARIANA BETINE SANTOS

QUATROCHI

ADVOGADO DANY PATRICK DO NASCIMENTO
KOGA(OAB: 253237/SP)

EXEQUENTE GIULIANA BETINE DOS SANTOS
HABER

ADVOGADO DANY PATRICK DO NASCIMENTO
KOGA(OAB: 253237/SP)

EXEQUENTE FABIANO BETINE DOS SANTOS

ADVOGADO DANY PATRICK DO NASCIMENTO
KOGA(OAB: 253237/SP)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

PERITO JOEL ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d763bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE GARCIA MULLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010102-37.2023.5.15.0033
AUTOR ANTONIO FRANCISCO ALVES

CARVALHO SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE TORAL MOLERO(OAB:
132172/SP)

AUTOR EDONARIO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE TORAL MOLERO(OAB:
132172/SP)

RÉU PRODUTOS DE MANDIOCA
BIJUZINHO LTDA - EPP

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

ADVOGADO TAMIRES ALVES LEITE(OAB:
431789/SP)

RÉU ROSEMIRIA GOMES VELOSO
EMPREITEIRA

ADVOGADO TAMIRES ALVES LEITE(OAB:
431789/SP)

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO ALVES CARVALHO SILVA

  - EDONARIO LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e521895

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE GARCIA MULLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011103-28.2021.5.15.0033
EXEQUENTE MARIANA BETINE SANTOS

QUATROCHI

ADVOGADO DANY PATRICK DO NASCIMENTO
KOGA(OAB: 253237/SP)

EXEQUENTE GIULIANA BETINE DOS SANTOS
HABER

ADVOGADO DANY PATRICK DO NASCIMENTO
KOGA(OAB: 253237/SP)

EXEQUENTE FABIANO BETINE DOS SANTOS

ADVOGADO DANY PATRICK DO NASCIMENTO
KOGA(OAB: 253237/SP)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

PERITO JOEL ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO BETINE DOS SANTOS

  - GIULIANA BETINE DOS SANTOS HABER

  - MARIANA BETINE SANTOS QUATROCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d763bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE GARCIA MULLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010102-37.2023.5.15.0033
AUTOR ANTONIO FRANCISCO ALVES

CARVALHO SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE TORAL MOLERO(OAB:
132172/SP)

AUTOR EDONARIO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE TORAL MOLERO(OAB:
132172/SP)

RÉU PRODUTOS DE MANDIOCA
BIJUZINHO LTDA - EPP

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

ADVOGADO TAMIRES ALVES LEITE(OAB:
431789/SP)

RÉU ROSEMIRIA GOMES VELOSO
EMPREITEIRA

ADVOGADO TAMIRES ALVES LEITE(OAB:
431789/SP)

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODUTOS DE MANDIOCA BIJUZINHO LTDA - EPP

  - ROSEMIRIA GOMES VELOSO EMPREITEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e521895

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    ALEXANDRE GARCIA MULLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010364-55.2021.5.15.0033
AUTOR SERGIO PAULINO DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO AURICHIO ESPOSITO(OAB:
343085/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3748bc9

proferido nos autos.

laf

DESPACHO

Vistos, etc.

Nada a deferir, mantendo-se a decisão contida no despacho de Id

ed7cef4, pelos motivos lá fundamentados.

Arquivem-se os autos.

Intime-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010049-56.2023.5.15.0033
AUTOR ADILSON GOMES DA SILVA FILHO

ADVOGADO ARTUR EDUARDO GARCIA
MECHEDJIAN JUNIOR(OAB:
364928/SP)

ADVOGADO VIVIANNE PEREIRA ALMEIDA(OAB:
100445/PR)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MARILIA

ADVOGADO LAZARO FRANCO DE FREITAS(OAB:
95814/SP)

PERITO DANIEL RIBEIRO PENTEADO

PERITO MURILO BERTOCCO MEIRELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MARILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f237798

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que até este momento o perito médico não informou

a data de realização da perícia, ante à exiguidade de tempo, retire-

se o feito de pauta.

Redesigna-se audiência de instrução para o dia 10.07.2024, às

14:30h, no seguinte endereço de sala virtual: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89450829155?pwd=akl5TWgvbTc0bmFGZmU0T2xSZ

nZOZz09 ID da reunião: 894 5082 9155 Senha: 644958, mantidas

as cominações e determinações constantes do termo de audiência

sob ID 22a448b, no que se refere à presença de partes e

testemunhas.

Intimem-se, inclusive o perito, para agendamento, urgente.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010364-55.2021.5.15.0033
AUTOR SERGIO PAULINO DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO AURICHIO ESPOSITO(OAB:
343085/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO PAULINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3748bc9

proferido nos autos.

laf

DESPACHO

Vistos, etc.

Nada a deferir, mantendo-se a decisão contida no despacho de Id

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ed7cef4, pelos motivos lá fundamentados.

Arquivem-se os autos.

Intime-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010381-57.2022.5.15.0033
REQUERENTE ADELCIO DELGADO ALVARES

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO ROBERTO SANT ANNA LIMA(OAB:
116470/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

PERITO ADRIANA PEREIRA THEODORO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELCIO DELGADO ALVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c7d9d0

proferida nos autos.

aaavs

DECISÃO

Vistos.

O exequente interpõe agravo de petição em face da Sentença de Id

ab767e9.

Tratando-se a presente ação de cumprimento provisório de

sentença, estando os autos principais (Processo nº 0011705-

58.2017.5.15.0033) aguardando apreciação pela instância superior,

o andamento do presente feito ficará sobrestado, no aguardo de

decisão definitiva.

Intimem-se.

Marília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010049-56.2023.5.15.0033
AUTOR ADILSON GOMES DA SILVA FILHO

ADVOGADO ARTUR EDUARDO GARCIA
MECHEDJIAN JUNIOR(OAB:
364928/SP)

ADVOGADO VIVIANNE PEREIRA ALMEIDA(OAB:
100445/PR)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MARILIA

ADVOGADO LAZARO FRANCO DE FREITAS(OAB:
95814/SP)

PERITO DANIEL RIBEIRO PENTEADO

PERITO MURILO BERTOCCO MEIRELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON GOMES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f237798

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que até este momento o perito médico não informou

a data de realização da perícia, ante à exiguidade de tempo, retire-

se o feito de pauta.

Redesigna-se audiência de instrução para o dia 10.07.2024, às

14:30h, no seguinte endereço de sala virtual: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89450829155?pwd=akl5TWgvbTc0bmFGZmU0T2xSZ

nZOZz09 ID da reunião: 894 5082 9155 Senha: 644958, mantidas

as cominações e determinações constantes do termo de audiência

sob ID 22a448b, no que se refere à presença de partes e

testemunhas.

Intimem-se, inclusive o perito, para agendamento, urgente.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010124-61.2024.5.15.0033
AUTOR ROBSON DA ROSA FRANCISCO

GALLEGO

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DA ROSA FRANCISCO GALLEGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e630595

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se o disposto no Provimento CP-CR 01/2023,

designa-seaudiência UNA para o dia 02/05/2024, às

13h55min.,nos estritos termos e sob as cominações do artigo

844 da CLT, a efetivar de modoPRESENCIAL,devendo as partes

se fazerem presentes às dependências do Fórum Trabalhista de

Marília,portando documento com foto.

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser apresentados

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), até o horário

estipulado para a audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

4/2013 do TRT da 15ª Região, sob pena de se configurar hipótese

de revelia, conforme art. 6o, caput, do Ato nº 11/GCGJT

supracitado.

As partes deverão comparecer para depoimentos, sob pena de

confessas quanto à matéria fática, acompanhadas de suas

testemunhas, nos termos do art. 825/852-H da CLT.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela entrega de

cópia desta ata a suas testemunhas, com força de intimação

judicial, mediante recibo, na qual já consta a data e horário da

audiência.

Eventuais embaraços ao procedimento de entrega das notificações

deverão ser noticiados e justificados apenas por ocasião da próxima

audiência, em que o Juízo deliberará a respeito destas questões.

Frise-se, do mesmo modo, que todos os demais incidentes

inerentes à ausência das testemunhas serão apreciados somente

em audiência, em conformidade com os ritos processuais

trabalhistas estabelecidos nos arts. 825 e 852-H, da CLT.

FRISE-SE: As partes deverão se fazer presentes, sob as

cominações do art. 844 da CLT.

Intime-se o reclamante por seu advogado via DEJT, cabendo a este

dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Notifique-se a reclamada por AR.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010381-57.2022.5.15.0033

REQUERENTE ADELCIO DELGADO ALVARES

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO ROBERTO SANT ANNA LIMA(OAB:
116470/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

PERITO ADRIANA PEREIRA THEODORO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c7d9d0

proferida nos autos.

aaavs

DECISÃO

Vistos.

O exequente interpõe agravo de petição em face da Sentença de Id

ab767e9.

Tratando-se a presente ação de cumprimento provisório de

sentença, estando os autos principais (Processo nº 0011705-

58.2017.5.15.0033) aguardando apreciação pela instância superior,

o andamento do presente feito ficará sobrestado, no aguardo de

decisão definitiva.

Intimem-se.

Marília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010201-12.2020.5.15.0033
AUTOR THIAGO WILIAN BARBOSA BUCKE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU STATE GRID BRAZIL HOLDING S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO ADRIANA PEREIRA THEODORO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8fadff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Defere-se a dilação do prazo por mais dez dias corridos, para

cumprimento da determinação id n. 3c04c1a, a contar da ciência

deste.

Intime-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010937-30.2020.5.15.0033
AUTOR MARIA RAQUEL DINIZ BOMPANI

LOPES

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO DE CASTRO
XAVIER(OAB: 399815/SP)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO ANFILO
PASCOTO(OAB: 197261/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAQUEL DINIZ BOMPANI LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ae3c58

proferido nos autos.

aaavs

DESPACHO

Vistos.

Atentando-se aos termos do ofício recebido da Assessoria de

Precatórios (Id 20a9b70), dê-se ciência às partes do depósito

efetuado, para manifestação no prazo de cinco dias.

Na inércia das partes ou havendo manifestação, tornem os autos

conclusos para liberação dos valores.

Intimem-se.

Marília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010128-35.2023.5.15.0033
AUTOR DANILO TADEU MELENCHON

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6903e10

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

LAF

Processo Nº ATOrd-0011731-90.2016.5.15.0033
AUTOR ANA LUCIA BATISTA PINHEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ANA CARLA MIGUEL(OAB:
353929/SP)

ADVOGADO CASSIA FRANCIANI ESCORSE(OAB:
342956/SP)

RÉU GROWN OPTICAL LTDA

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

ADVOGADO DOUGLAS MACRINI FILHO(OAB:
347298/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RÉU Y.T.T. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO DOUGLAS MACRINI FILHO(OAB:
347298/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GROWN OPTICAL LTDA

  - Y.T.T. PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 213bc52

proferido nos autos.

mar

DESPACHO

Visto.

Com a anuência da reclamada (Id:c052afd), libere-se à reclamante

o valor referente ao saldo do depósito recursal realizado pela ré, a

fim de satisfazer parcialmente seu crédito.

Indefere-se o requerido pela patrona da autora – no que tange o

desmembramento do valor a título de honorários advocatícios – do

montante devido à reclamante, sendo certo que não havendo

condenação de honorários sucumbenciais, trata-se de relação de

cumprimento de contrato entre a reclamante e sua patrona.

Considerando o teor da Procuração juntada aos autos (Id:38cffdc),

proceda a transferência do valor supracitado para a conta da

patrona da reclamante – informada nos autos (Id:eb7fb35) - que se

incumbirá de realizar o repasse à sua cliente.

Proceda a Secretaria da Vara a juntada de Planilha de Atualização

de Cálculos que contemple o valor liberado à reclamante, dando

ciência a reclamada para que proceda a garantia do Juízo, no prazo

de 48 horas, intimando-se o I. Patrono da executada principal, via

DEJT, para os fins do art. 880 e 882 da CLT.

Intime-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010128-35.2023.5.15.0033
AUTOR DANILO TADEU MELENCHON

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO TADEU MELENCHON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6903e10

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

LAF

Processo Nº ATOrd-0011731-90.2016.5.15.0033
AUTOR ANA LUCIA BATISTA PINHEIRO

ADVOGADO ANA CARLA MIGUEL(OAB:
353929/SP)

ADVOGADO CASSIA FRANCIANI ESCORSE(OAB:
342956/SP)

RÉU GROWN OPTICAL LTDA

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

ADVOGADO DOUGLAS MACRINI FILHO(OAB:
347298/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)
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RÉU Y.T.T. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO DOUGLAS MACRINI FILHO(OAB:
347298/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA BATISTA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 213bc52

proferido nos autos.

mar

DESPACHO

Visto.

Com a anuência da reclamada (Id:c052afd), libere-se à reclamante

o valor referente ao saldo do depósito recursal realizado pela ré, a

fim de satisfazer parcialmente seu crédito.

Indefere-se o requerido pela patrona da autora – no que tange o

desmembramento do valor a título de honorários advocatícios – do

montante devido à reclamante, sendo certo que não havendo

condenação de honorários sucumbenciais, trata-se de relação de

cumprimento de contrato entre a reclamante e sua patrona.

Considerando o teor da Procuração juntada aos autos (Id:38cffdc),

proceda a transferência do valor supracitado para a conta da

patrona da reclamante – informada nos autos (Id:eb7fb35) - que se

incumbirá de realizar o repasse à sua cliente.

Proceda a Secretaria da Vara a juntada de Planilha de Atualização

de Cálculos que contemple o valor liberado à reclamante, dando

ciência a reclamada para que proceda a garantia do Juízo, no prazo

de 48 horas, intimando-se o I. Patrono da executada principal, via

DEJT, para os fins do art. 880 e 882 da CLT.

Intime-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010851-69.2014.5.15.0033
AUTOR MAURO CESAR BARBOSA

ADVOGADO ALBERTO ROSELLI SOBRINHO(OAB:
64885/SP)

AUTOR CRISTIANO MACIEL DA COSTA

ADVOGADO ALBERTO ROSELLI SOBRINHO(OAB:
64885/SP)

AUTOR DONIZETI APARECIDO LACERDA

ADVOGADO ALBERTO ROSELLI SOBRINHO(OAB:
64885/SP)

AUTOR APARECIDO BASSO DE MATTOS

ADVOGADO ALBERTO ROSELLI SOBRINHO(OAB:
64885/SP)

AUTOR JOSE CARLOS DE LIMA

ADVOGADO ALBERTO ROSELLI SOBRINHO(OAB:
64885/SP)

RÉU JOSE MAUZIR ROSA

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

RÉU FABRIZZIA VIEIRA POZZI

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO CECILIA RODRIGUES SILVA(OAB:
189809/MG)

ADVOGADO CELIO APARECIDO DE
CARVALHO(OAB: 79959/MG)

RÉU ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

RÉU NACIONAL EXPRESSO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

RÉU ARGUS VIAGENS E TURISMO LTDA
- ME

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGUS VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

  - FABRIZZIA VIEIRA POZZI

  - JOSE MAUZIR ROSA

  - NACIONAL EXPRESSO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4e5a3b

proferida nos autos.
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aaavs

DECISÃO

Vistos.

Aguarde-se o trânsito em julgado dos embargos de terceiro

(Processo nº 0011241-92.2021.5.15.0033).

Intimem-se.

Marília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010851-69.2014.5.15.0033
AUTOR MAURO CESAR BARBOSA

ADVOGADO ALBERTO ROSELLI SOBRINHO(OAB:
64885/SP)

AUTOR CRISTIANO MACIEL DA COSTA

ADVOGADO ALBERTO ROSELLI SOBRINHO(OAB:
64885/SP)

AUTOR DONIZETI APARECIDO LACERDA

ADVOGADO ALBERTO ROSELLI SOBRINHO(OAB:
64885/SP)

AUTOR APARECIDO BASSO DE MATTOS

ADVOGADO ALBERTO ROSELLI SOBRINHO(OAB:
64885/SP)

AUTOR JOSE CARLOS DE LIMA

ADVOGADO ALBERTO ROSELLI SOBRINHO(OAB:
64885/SP)

RÉU JOSE MAUZIR ROSA

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

RÉU FABRIZZIA VIEIRA POZZI

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO CECILIA RODRIGUES SILVA(OAB:
189809/MG)

ADVOGADO CELIO APARECIDO DE
CARVALHO(OAB: 79959/MG)

RÉU ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

RÉU NACIONAL EXPRESSO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO ANTONIO AMERICO MARTINS
FILHO(OAB: 189143/MG)

ADVOGADO BRUNA NASSIF DE MORAIS(OAB:
185109/MG)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

RÉU ARGUS VIAGENS E TURISMO LTDA
- ME

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO BASSO DE MATTOS

  - CRISTIANO MACIEL DA COSTA

  - DONIZETI APARECIDO LACERDA

  - JOSE CARLOS DE LIMA

  - MAURO CESAR BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4e5a3b

proferida nos autos.

aaavs

DECISÃO

Vistos.

Aguarde-se o trânsito em julgado dos embargos de terceiro

(Processo nº 0011241-92.2021.5.15.0033).

Intimem-se.

Marília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011426-62.2023.5.15.0033
AUTOR RODRIGO LOPES COSTA

ADVOGADO MARCEL AUGUSTO FARHA
CABETE(OAB: 122983/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO RINO(OAB:
131618/SP)

RÉU EMOBREL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

RÉU EVAIR FERREIRA DE MELO
FRAUSINO

RÉU ALDCIONE ERNESTO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC -
ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 829f13d

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a manifestação da primeira reclamada sob ID

798af97, providencie a Secretaria a alteração do polo passivo da

ação.

Diante das informação contida na certidão sob ID 52dbd04, ante à

exiguidade de tempo, retire-se o feito de pauta.

Assinala-se o prazo de 30 dias para que o reclamante informe

endereço válido da reclamada, ou requeira o que entender cabível,

sob pena de extinção, sem o julgamento do mérito, nos termos do

art. 485, III, do Código de Processo Civil.

Cumprida a determinação, reinclua-se o feito em pauta.

Intime-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011426-62.2023.5.15.0033
AUTOR RODRIGO LOPES COSTA

ADVOGADO MARCEL AUGUSTO FARHA
CABETE(OAB: 122983/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO RINO(OAB:
131618/SP)

RÉU EMOBREL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

RÉU EVAIR FERREIRA DE MELO
FRAUSINO

RÉU ALDCIONE ERNESTO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LOPES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 829f13d

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a manifestação da primeira reclamada sob ID

798af97, providencie a Secretaria a alteração do polo passivo da

ação.

Diante das informação contida na certidão sob ID 52dbd04, ante à

exiguidade de tempo, retire-se o feito de pauta.

Assinala-se o prazo de 30 dias para que o reclamante informe

endereço válido da reclamada, ou requeira o que entender cabível,

sob pena de extinção, sem o julgamento do mérito, nos termos do

art. 485, III, do Código de Processo Civil.

Cumprida a determinação, reinclua-se o feito em pauta.

Intime-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010128-98.2024.5.15.0033
AUTOR EDNA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb4068b

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se o disposto no Provimento CP-CR 01/2023,

designa-seaudiência UNA para o dia 02/05/2024, às

13h50min.,nos estritos termos e sob as cominações do artigo

844 da CLT, a efetivar de modoPRESENCIAL,devendo as partes

se fazerem presentes às dependências do Fórum Trabalhista de

Marília,portando documento com foto.

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser apresentados

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), até o horário

estipulado para a audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

4/2013 do TRT da 15ª Região, sob pena de se configurar hipótese

de revelia, conforme art. 6o, caput, do Ato nº 11/GCGJT

supracitado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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As partes deverão comparecer para depoimentos, sob pena de

confessas quanto à matéria fática, acompanhadas de suas

testemunhas, nos termos do art. 825/852-H da CLT.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela entrega de

cópia desta ata a suas testemunhas, com força de intimação

judicial, mediante recibo, na qual já consta a data e horário da

audiência.

Eventuais embaraços ao procedimento de entrega das notificações

deverão ser noticiados e justificados apenas por ocasião da próxima

audiência, em que o Juízo deliberará a respeito destas questões.

Frise-se, do mesmo modo, que todos os demais incidentes

inerentes à ausência das testemunhas serão apreciados somente

em audiência, em conformidade com os ritos processuais

trabalhistas estabelecidos nos arts. 825 e 852-H, da CLT.

FRISE-SE: As partes deverão se fazer presentes, sob as

cominações do art. 844 da CLT.

Intime-se o reclamante por seu advogado via DEJT, cabendo a este

dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Notifique-se a reclamada por AR.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010111-67.2021.5.15.0033
AUTOR CAMILLA SILVA SOARES CORREA

ADVOGADO ADRIANA REDOLFI
CARVALHO(OAB: 121782/SP)

ADVOGADO VICTOR GOMES FERRARI(OAB:
392191/SP)

RÉU TIME DECORACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL JUNIOR MENDES
BONANI(OAB: 326538/SP)

RÉU PBT STORE COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL JUNIOR MENDES
BONANI(OAB: 326538/SP)

RÉU JEFFERSON GOMES DOS SANTOS

RÉU LEONARDO MASSON CAPELLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA SILVA SOARES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28202c6

proferido nos autos.

cms

DESPACHO

Vistos etc

Renove-se a diligência interna em face dos executados, socios

atuais e antecessores que se beneficiaram da prestação dos

serviços do executado, na modalidade automática de reiteração,no

perído maximo que preve o convênio Sisbajud.

Indefere-se a suspensão de CNH dos requeridos e bloqueio de

passaportes, visto que tais medidas não se trata de disponibilidade

de bens, mas mero cerceio da liberdade de locomoção , não

podendo somente servir como meio de constrangimento do

devedor.

Quanto a penhora de valores recebíveis por parte de

administradores de cartões de crédito, se amolda à estrutura do

artigo 655 doc, sendo que os créditos correspondem a dinheiro nos

termos do inciso I do citado dispositivo legal, cabendo ao exequente

indicar as instituições de crédito que possam ter disponibilizado

cartões aos executados/requeridos, ficando a ainda a cargo do

exequente o encaminhamento dos oficios para que procedem o

bloqueio da transferência de valores.

Por ora, atribui-se sigilo a presente, com contraditório diferido.

Intime-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0011177-48.2022.5.15.0033
AUTOR S.A.R.R.

ADVOGADO MAISA ROQUE RUMAQUELLA(OAB:
294851/SP)

ADVOGADO DANY PATRICK DO NASCIMENTO
KOGA(OAB: 253237/SP)

RÉU B.S.(.S.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO J.Z.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f3819a1.

Processo Nº ATOrd-0010048-52.2015.5.15.0033
AUTOR LUIS CARLOS BORGES DE

CARVALHO

ADVOGADO LUIZ MARIO MARTINI(OAB:
327557/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO RODRIGO DALLA DEA SMANIA(OAB:
180822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS BORGES DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8f35fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Considerando a condenação em parcelas vencidas e vincendas,

proceda a reclamada o cumprimento da obrigação de fazer, no

prazo de 30 (trinta) dias.

Em igual prazo a reclamada deverá trazer aos autos todos os

recibos de pagamento, até a competência imediatamente anterior a

da implementação, possibilitando às partes a apresentação dos

cálculos de liquidação.

Caso a reclamada já tenha promovido a implementação

supracitada, tais sanções ficam de plano desconsideradas, desde

que comprovadas no prazo assinalado.

I - Cumprido o disposto, com fulcro no art. 879 da CLT (caput e § 1º-

B), assinala-se às partes o prazo comum de oito (08) dias úteis para

a apresentação dos cálculos de liquidação de sentença,mediante a

utilização do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao), observando-se os seguintes critérios:

a) 1) Até o AJUIZAMENTO da ação: IPCA-E MENSAL; 2) A partir

do AJUIZAMENTO da ação até 30/11/2021: IPCA-E MENSAL +

JUROS de mora com base na caderneta de poupança;3) A partir de

1/12/2021, taxa SELIC, anexando-se a respectiva tabela de

atualização, as verbas deverão ser primeiramente corrigidas,

observando-se os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral;

b) regime de competência para apuração da contribuição

previdenciária (Súmula 368, III, do C. TST), com indicação do

salário de contribuição e das verbas que a compõe, além das

alíquotas aplicáveis em relação à cota parte do empregado, da

empresa, e SAT (Súmula 454 do C.TST);

c) apuração do imposto de renda nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, com a redação inserida pela L. 12.350/2010, com

indicação da base de cálculo (em valor), das verbas respectivas, e o

número de meses abrangidos no período de l iquidação,

consignando-se que, nos termos do artigo 404, parágrafo único, do

Código Civil Brasileiro, os juros de mora são dotados de natureza

indenizatória;

d) quando houver apuração de horas extras, deverão ser anexadas

as planilhas concernentes ao lançamento de jornada, para efeito de

correta apuração das horas suplementares;

e) apresentação de resumo geral dos cálculos, com os seguintes

itens, se o caso: 1-crédito do reclamante; 2-juros de mora; 3-multas

aplicadas; 4-contribuições previdenciárias atinentes à cota parte

empresa; 5-SAT; 6-honorários advocatícios; 7-honorários periciais

já fixados em sentença;

f) Faculta-se às partes a apresentação de cálculos de forma

conjunta.

II - Com fulcro no art. 879 da CLT (§ 2º), assinala-se novo prazo

comum de oito (08) dias úteis, para que cada litigante apresente

impugnações recíprocas e fundamentadas aos cálculos da parte

contrária, com indicação dos itens e valores objeto da discordância,

e sob pena de preclusão, frisando-se que o referido prazo fluirá de

modo automático e subsequente ao prazo já assinalado no item

anterior, independentemente de nova intimação.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

4c) Despacho Para caso já tenha apresentado os cálculos:

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010688-74.2023.5.15.0033
AUTOR RONEI ANTONI FLORENCIO JUNIOR

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PROVIN
RIBEIRO DA SILVA(OAB: 377735/SP)

ADVOGADO WESLEY RICARDO VITORINO(OAB:
377776/SP)

ADVOGADO RODRIGO CORREIA DA SILVA(OAB:
396568/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO DANIEL RIBEIRO PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEI ANTONI FLORENCIO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d79c86

proferido nos autos.

laf

DESPACHO

Vistos, etc.

Comprove a reclamada o pagamento dos honorários periciais

arbitrados em sentença no prazo de 10 dias, sob pena de execução.

No mesmo prazo o reclamante deverá informar dados bancários

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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para liberação do depósito judicial via transferência bancária.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010688-74.2023.5.15.0033
AUTOR RONEI ANTONI FLORENCIO JUNIOR

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PROVIN
RIBEIRO DA SILVA(OAB: 377735/SP)

ADVOGADO WESLEY RICARDO VITORINO(OAB:
377776/SP)

ADVOGADO RODRIGO CORREIA DA SILVA(OAB:
396568/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO DANIEL RIBEIRO PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d79c86

proferido nos autos.

laf

DESPACHO

Vistos, etc.

Comprove a reclamada o pagamento dos honorários periciais

arbitrados em sentença no prazo de 10 dias, sob pena de execução.

No mesmo prazo o reclamante deverá informar dados bancários

para liberação do depósito judicial via transferência bancária.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011871-27.2016.5.15.0033
AUTOR DEISI HELENA SATO DE AQUINO

LOPES

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO PALMA
GOMES(OAB: 347754/SP)

ADVOGADO VERA HELENA DE OLIVEIRA FELIX
PALMA(OAB: 50689/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO PEDRO FUMIO NIKAIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISI HELENA SATO DE AQUINO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21ca449

proferido nos autos.

aaavs

DESPACHO

Vistos.

Atentando-se aos termos do ofício recebido da Assessoria de

Precatórios (Id d30aaa1), dê-se ciência às partes do depósito

efetuado, para manifestação no prazo de cinco dias.

Na inércia das partes ou havendo manifestação, tornem os autos

conclusos para liberação dos valores.

Intimem-se.

Marília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011191-66.2021.5.15.0033
AUTOR MARCELO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

RÉU PH TERRAPLANAGEM - EIRELI -
EPP

ADVOGADO ARELI APARECIDA ZANGRANDI DE
AQUINO(OAB: 141552/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAIS
SOUZA(OAB: 129573/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH TERRAPLANAGEM - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente, a reclamada, da juntada de Planilha de Atualização de

Cálculos (Id:f31ac47) que contempla o valor l iberado ao

reclamante.

Processo Nº ATOrd-0010349-86.2021.5.15.0033
AUTOR VALDEMIRO GENUINO BATISTA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU IKEDA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

PERITO ADRIANA PEREIRA THEODORO
FERREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIRO GENUINO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do despacho Id. 36cca61.

OBS: informar dados bancários para transferência do valor.

Processo Nº ATOrd-0011731-90.2016.5.15.0033
AUTOR ANA LUCIA BATISTA PINHEIRO

ADVOGADO ANA CARLA MIGUEL(OAB:
353929/SP)

ADVOGADO CASSIA FRANCIANI ESCORSE(OAB:
342956/SP)

RÉU GROWN OPTICAL LTDA

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

ADVOGADO DOUGLAS MACRINI FILHO(OAB:
347298/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RÉU Y.T.T. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO DOUGLAS MACRINI FILHO(OAB:
347298/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GROWN OPTICAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente, a reclamada, da juntada da Planilha de Atualização de

Cálculos (Id:7549e8b) que contempla o valor liberado à reclamante,

para o cumprimento do determinado na Decisão lançada sob

Id:eea0ae7. 

Processo Nº ATOrd-0011731-90.2016.5.15.0033
AUTOR ANA LUCIA BATISTA PINHEIRO

ADVOGADO ANA CARLA MIGUEL(OAB:
353929/SP)

ADVOGADO CASSIA FRANCIANI ESCORSE(OAB:
342956/SP)

RÉU GROWN OPTICAL LTDA

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

ADVOGADO DOUGLAS MACRINI FILHO(OAB:
347298/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RÉU Y.T.T. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO DOUGLAS MACRINI FILHO(OAB:
347298/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Y.T.T. PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciente, a reclamada, da juntada da Planilha de Atualização de

Cálculos (Id:7549e8b) que contempla o valor liberado à reclamante,

para o cumprimento do determinado na Decisão lançada sob

Id:eea0ae7. 

Processo Nº ATOrd-0010460-36.2022.5.15.0033
AUTOR KLEBERSON GARDARGI CANTOS

ADVOGADO WALDYR DIAS PAYAO(OAB:
82844/SP)

RÉU BRASVEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA -
FALIDO

ADVOGADO SAMANTA BRITO XAVIER
GONCALVES(OAB: 140861/RJ)

RÉU DEPARTAMENTO AEROVIARIO DO
ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASVEC - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do termo de audiência sob ID a4dc517:

Conciliação prejudicada.

Diante da ausência injustificada de apresentação de contestação

pelas reclamadas, a parte autora requer sejam estas consideradas

confessas quanto à veracidade dos fatos alegados na inicial, o que

será oportunamente apreciado por ocasião da sentença.

Declara-se o encerramento da instrução processual.

Razões finais, facultativas, pelo prazo comum de 5 dias.

Conciliação prejudicada.

Oportunamente, venham os autos conclusos para a prolação da

sentença, da qual as partes serão intimadas.

Cientes os presentes. Intimem-se as reclamadas. Nada mais.

Audiência encerrada às 14h55min.

2ª VARA DO TRABALHO DE MARÍLIA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010309-26.2023.5.15.0101
AUTOR JOSE CARLOS DIAS DOS SANTOS
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ADVOGADO ALAN TADEU CANDIDO(OAB:
439047/SP)

ADVOGADO MATHEUS PALMA DE
OLIVEIRA(OAB: 413305/SP)

ADVOGADO RAFAEL MACANO PARDO(OAB:
306938/SP)

RÉU MUNICIPIO DE OCAUCU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5902d13

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Retire-se o feito da pauta de audiências de instruções.

Declaro encerrada a instrução processual, tendo em vista a

existência de matéria de ordem pública a ser abordada em

sentença.

Tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELE COMIN MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010412-43.2023.5.15.0033
AUTOR CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f919ac5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, a 2a. VARA DO TRABALHO DE MARÍLIA, nos

autos da presente ação movida por CARLOS ROBERTO DE

OLIVEIRA,em desfavor de FUNDAÇÃO CENTRO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE –

FUNDAÇÃO CASA, declara a incompetência da Justiça do

Trabalho, nos termos do art. 64, §4º do CPC, remetendo o processo

para a devida distribuição na Justiça Comum Estadual de Marília, a

qual é competente para apreciar o feito.

Não há custas para o momento.

Providencie a secretaria a remessa do feito à Justiça Comum

Estadual da Comarca de Marília.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Marília, 18 de março de 2024.

Daniele Comin Martins

Juíza do Trabalho

    DANIELE COMIN MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011402-97.2018.5.15.0101
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO EDSON FERNANDO PICOLO DE
OLIVEIRA(OAB: 108374/SP)

RÉU ALBERTO MASSAYOSHI YAMAUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f70d155

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Silente a parte reclamante, julgo extinta a execução.

OFICIE-SE a Caixa Econômica Federal, na pessoa do Sr. Gerente,

ou quem suas vezes o fizer, para que proceda ao recolhimento dos

valores depositados na Conta Judicial que segue:

-  R$ 54,00,  va lor  este  proveniente da conta jud ic ia l

3297.042.01527686-4.

Para tanto, seguem os dados.
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CUSTAS PROCESSUAIS

GRU - UNIDADE GESTORA 080011

GESTÃO 00001 - CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740-2

- Transferência do saldo remanescente da conta judicial

3297.042.01527686-4. Para tanto, seguem os dados bancários:

FERNANDO PICOLO OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ n. 02.511.256/0001-99

Banco do Brasil - 001

Ag. 0223  - C/C  10.256-3

* Eventuais taxas/tarifas para possibilitar a transferência serão

arcadas pelo destinatário.

* Deverá o Sr. gerente certificar-se de que após a transferência a

conta judicial seja encerrada, nos termos do art. 4o da ordem de

Serviço CR no 01/2020.

Com amparo nos princípios da economia e celeridade processuais,

cópia do presente despacho, devidamente subscrito pelo Juízo,

servirá como OFÍCIO a ser encaminhado à agência da Caixa

Econômica Federal - Fórum Trabalhista de Marília. Para fins de

identificação, considerar-se-á como número do documento o ID da

presente decisão despacho.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa.

Comprovados os recolhimentos, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

    DANIELE COMIN MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011142-54.2023.5.15.0033
AUTOR FABIO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ MARIO MARTINI(OAB:
327557/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aaf098f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELE COMIN MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

EJB

Processo Nº CumSen-0011221-91.2021.5.15.0101
EXEQUENTE LUIZ CARLOS DE FRANCISCO

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b6a8da

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Peticiona a União composição amigável realizada entre as partes

para quitação do crédito do autor e contribuições previdenciárias

(ID. 4009c7f), devidamente assinada pela advogada deste último,

que possui poderes para transigir.

Considerando que o processo encontra-se em fase de execução e

q u e  o  v a l o r  a c o r d a d o  é  c o m p a t í v e l  c o m  a

condenação,HOMOLOGO o acordo para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.
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Custas processuais isenta.

Deixa-se de intimar a União, conforme disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de Julho de 2023 (limite de

R$40.000,00).

Expeça-se a requisição para pagamento por Precatório. Para tanto,

deverá o reclamante informar conta bancária hábil para

transferência direta dos valores a serem recebidos. Prazo:05 dias.

Diante do acordo ora homologado, não conheço os Embargos à

Execução anteriormente apresentados. Registre-se.

Cumprido e efetuado o pagamento, registrem-se as parcelas e

arquivem-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELE COMIN MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

JKMA

Processo Nº HoTrEx-0010681-48.2018.5.15.0101
REQUERENTES ANTONIO QUEIROZ

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

ADVOGADO LARISSA MONTOURO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 343010/SP)

REQUERENTES MARCIO APARECIDO DE SALES

REQUERENTES MARCIO APARECIDO DE SALES -
ME

ADVOGADO ANDRE LUIS LEMOS DE
ANDRADE(OAB: 269843/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e10395

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em vista de remanescer saldo em conta judicial, OFICIE-SE a Caixa

Econômica Federal, na pessoa do Sr. Gerente, ou quem suas vezes

o fizer, para proceder transferência dos valores depositados na

Conta Judicial que segue:

- R$ 392,66, em 18/03/2024 e eventuais acréscimos, valor este

proveniente da conta judicial 3297.042.01526344-4, zerando o saldo

da referida conta. Para tanto, seguem os dados bancários:

Otávio Augusto Custódio de Lima Advogados Associados

CNPJ: 08.194.305/0001-93

Caixa Econômica Federal

Agência: 4113 operação: 03 - Conta Corrente: 00002299-3

* Eventuais taxas/tarifas para possibilitar a transferência serão

arcadas pelo destinatário.

* Deverá o Sr. gerente certificar-se de que após a transferência a

conta judicial seja encerrada, nos termos do art. 4o da ordem de

Serviço CR no 01/2020.

Com amparo nos princípios da economia e celeridade processuais,

cópia do presente despacho, devidamente subscrito pelo Juízo,

servirá como OFÍCIO a ser encaminhado à agência da Caixa

Econômica Federal - Fórum Trabalhista de Marília. Para fins de

identificação, considerar-se-á como número do documento o ID do

despacho.

Cumpra-se na integalidade o despacho de ID def1b00.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELE COMIN MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011516-60.2023.5.15.0101
AUTOR FRANCIELE CRISTINA CANO

ERMENEGILDO SOARES

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)

RÉU P & B NEGOCIOS DE COBRANCA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE CRISTINA CANO ERMENEGILDO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 521a1b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência UNA para o dia 06/08/2024 às 13:30

A audiência será UNA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO, nos termos do artigo 852-C da CLT, que

disciplina o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação, nos termos dos arts. 825 e 852-

H, §2, da CLT.

Caso as partes pretendam a intimação de testemunhas deverão
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apresentar o rol, no prazo de 30 dias antes da data da audiência,

sob pena de preclusão.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

- AUTOR

O não comparecimento do reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas e emolumentos processuais.

- RÉU

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adocão do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

A audiência será virtual com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição e com vistas a minimizar os prejuízos dos patronos e

jurisdicionados, viabilizando as tratativas conciliatórias e

possibilitando o contato das partes com o juízo, a audiência já se

encontra designada de forma virtual, através da plataforma

“Zoom”, por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85068485288?pwd=aEJCT1YvRndRSEN0Nk1nS3NTe

mRUdz09

ID da reunião: 850 6848 5288

Senha de acesso: 832817

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

No dia e hora designados para a audiência UNA , deverão as partes

e advogados estar presentes por meio telepresencial, cada qual em

sua residência ou escritório, sob pena de confissão quanto as

matérias de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da
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causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link, dia e hora da audiência designada, bem

como para dar suporte técnico para acesso à plataforma digital

2) no início da sessão as partes, os advogados e as testemunhas

devem adentrar a sala principal de audiências virtual, principal,

migrando-os para “sala de espera virtual”, sendo que a efetiva

instrução se iniciará com a retirada do preposto e testemunhas da

sala;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão e da sala de espera. Sempre a gravação da sala principal

será posteriormente disponibilizada no processo,

4) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a ficar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar seu aparelho

de telefone ou computador em local que dê visualização completa

da sala onde se encontra, devendo estar trajada convenientemente

para tanto; em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa superior a 1% e não inferior a 10% do valor da

causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D,ambos da CLT;

6) em caso de problemas com o servidor, advogados e testemunhas

devem tentar nova conexão e, caso frustrada, em última hipótese,

deverá acessar a sala virtual da audiência por telefone. Neste caso,

tal qual nas audiências presenciais em que ocorrem fatos

decorrentes de fortuito, como a falta de energia elétrica, o

magistrado decidirá qual o melhor desfecho para a sessão,

utilizando-se de seus amplos poderes instrutórios previstos no artigo

765 da CLT.

7) Testemunhas na forma dos artigos 825 e 852-H § 2º da CLT. A

audiência não será adiada por ausência de testemunha convidada

pela parte. Caso pretendam a intimação das testemunhas pelo

Juízo, ou expedição de carta precatória, deverão arrolá-las no prazo

de trinta dias, sob pena de preclusão do direito de intimação pelo

Juízo e de oitiva apenas das que comparecerem espontaneamente.

Intimem-se, cabendo aos patronos dar ciência diretamente aos seus

patrocinados indicando o link supra para acesso à audiência.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011486-25.2023.5.15.0101
AUTOR ELLEN SILVA VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN SILVA VIEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 996f1f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência UNA para o dia 30/07/2024 às 13:30

A audiência será UNA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO, nos termos do artigo 852-C da CLT, que

disciplina o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação, nos termos dos arts. 825 e 852-

H, §2, da CLT.

Caso as partes pretendam a intimação de testemunhas deverão

apresentar o rol, no prazo de 30 dias antes da data da audiência,

sob pena de preclusão.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

- AUTOR

O não comparecimento do reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas e emolumentos processuais.

- RÉU

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.
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Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adocão do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

A audiência será virtual com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição e com vistas a minimizar os prejuízos dos patronos e

jurisdicionados, viabilizando as tratativas conciliatórias e

possibilitando o contato das partes com o juízo, a audiência já se

encontra designada de forma virtual, através da plataforma

“Zoom”, por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85068485288?pwd=aEJCT1YvRndRSEN0Nk1nS3NTe

mRUdz09

ID da reunião: 850 6848 5288

Senha de acesso: 832817

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

No dia e hora designados para a audiência UNA , deverão as partes

e advogados estar presentes por meio telepresencial, cada qual em

sua residência ou escritório, sob pena de confissão quanto as

matérias de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link, dia e hora da audiência designada, bem

como para dar suporte técnico para acesso à plataforma digital

2) no início da sessão as partes, os advogados e as testemunhas

devem adentrar a sala principal de audiências virtual, principal,

migrando-os para “sala de espera virtual”, sendo que a efetiva

instrução se iniciará com a retirada do preposto e testemunhas da
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sala;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão e da sala de espera. Sempre a gravação da sala principal

será posteriormente disponibilizada no processo,

4) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a ficar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar seu aparelho

de telefone ou computador em local que dê visualização completa

da sala onde se encontra, devendo estar trajada convenientemente

para tanto; em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa superior a 1% e não inferior a 10% do valor da

causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D,ambos da CLT;

6) em caso de problemas com o servidor, advogados e testemunhas

devem tentar nova conexão e, caso frustrada, em última hipótese,

deverá acessar a sala virtual da audiência por telefone. Neste caso,

tal qual nas audiências presenciais em que ocorrem fatos

decorrentes de fortuito, como a falta de energia elétrica, o

magistrado decidirá qual o melhor desfecho para a sessão,

utilizando-se de seus amplos poderes instrutórios previstos no artigo

765 da CLT.

7) Testemunhas na forma dos artigos 825 e 852-H § 2º da CLT. A

audiência não será adiada por ausência de testemunha convidada

pela parte. Caso pretendam a intimação das testemunhas pelo

Juízo, ou expedição de carta precatória, deverão arrolá-las no prazo

de trinta dias, sob pena de preclusão do direito de intimação pelo

Juízo e de oitiva apenas das que comparecerem espontaneamente.

Intimem-se, cabendo aos patronos dar ciência diretamente aos seus

patrocinados indicando o link supra para acesso à audiência.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010110-67.2024.5.15.0101
AUTOR CRISTINA HAYAKO HIRAMOTO

MIRANDA

ADVOGADO ROGERIO MENEZES DA SILVA(OAB:
408783/SP)

ADVOGADO FRANCIELLY CAMAROTTI DA SILVA
VIANNA(OAB: 465489/SP)

RÉU PANIFICADORA NOVA PAO DE MEL
DE MARILIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA HAYAKO HIRAMOTO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28ee021

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência UNA para o dia 30/07/2024 às 13:45

A audiência será UNA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO, nos termos do artigo 852-C da CLT, que

disciplina o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação, nos termos dos arts. 825 e 852-

H, §2, da CLT.

Caso as partes pretendam a intimação de testemunhas deverão

apresentar o rol, no prazo de 30 dias antes da data da audiência,

sob pena de preclusão.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

- AUTOR

O não comparecimento do reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas e emolumentos processuais.

- RÉU

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adocão do
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procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

A audiência será virtual com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição e com vistas a minimizar os prejuízos dos patronos e

jurisdicionados, viabilizando as tratativas conciliatórias e

possibilitando o contato das partes com o juízo, a audiência já se

encontra designada de forma virtual, através da plataforma

“Zoom”, por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85068485288?pwd=aEJCT1YvRndRSEN0Nk1nS3NTe

mRUdz09

ID da reunião: 850 6848 5288

Senha de acesso: 832817

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

No dia e hora designados para a audiência UNA , deverão as partes

e advogados estar presentes por meio telepresencial, cada qual em

sua residência ou escritório, sob pena de confissão quanto as

matérias de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link, dia e hora da audiência designada, bem

como para dar suporte técnico para acesso à plataforma digital

2) no início da sessão as partes, os advogados e as testemunhas

devem adentrar a sala principal de audiências virtual, principal,

migrando-os para “sala de espera virtual”, sendo que a efetiva

instrução se iniciará com a retirada do preposto e testemunhas da

sala;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão e da sala de espera. Sempre a gravação da sala principal

será posteriormente disponibilizada no processo,

4) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a ficar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar seu aparelho

de telefone ou computador em local que dê visualização completa

da sala onde se encontra, devendo estar trajada convenientemente

para tanto; em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a
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aplicação de multa superior a 1% e não inferior a 10% do valor da

causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D,ambos da CLT;

6) em caso de problemas com o servidor, advogados e testemunhas

devem tentar nova conexão e, caso frustrada, em última hipótese,

deverá acessar a sala virtual da audiência por telefone. Neste caso,

tal qual nas audiências presenciais em que ocorrem fatos

decorrentes de fortuito, como a falta de energia elétrica, o

magistrado decidirá qual o melhor desfecho para a sessão,

utilizando-se de seus amplos poderes instrutórios previstos no artigo

765 da CLT.

7) Testemunhas na forma dos artigos 825 e 852-H § 2º da CLT. A

audiência não será adiada por ausência de testemunha convidada

pela parte. Caso pretendam a intimação das testemunhas pelo

Juízo, ou expedição de carta precatória, deverão arrolá-las no prazo

de trinta dias, sob pena de preclusão do direito de intimação pelo

Juízo e de oitiva apenas das que comparecerem espontaneamente.

Intimem-se, cabendo aos patronos dar ciência diretamente aos seus

patrocinados indicando o link supra para acesso à audiência.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010553-23.2021.5.15.0101
AUTOR EDSON ALVES

ADVOGADO FELIPE SATO ROCHA(OAB:
393250/SP)

ADVOGADO PEDRO DA ROCHA GALDINO(OAB:
433435/SP)

ADVOGADO VAGNER RICARDO HORIO(OAB:
210538/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE HIGIENE E
SAUDE

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
SIQUEIRA(OAB: 167720/SP)

ADVOGADO RENAN LUIS LISTA CERVELIN(OAB:
439298/SP)

PERITO SILVIO APARECIDO ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 061e2ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 – Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) a apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo neste

omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do autor,

quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês, admitindo-se

que sejam de outra forma somente na impossibilidade de se apurar

a evolução dos salários percebidos na vigência do contrato;

b) quanto ao índice de correção monetária e juros, nos termos da

decisão proferida pelo STF na ADC 58: 1) Devem ser mantidas e

executadas as sentenças transitadas em julgado até 18/12/2020

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês; e 2) Para as hipóteses em que a coisa julgada não

estabeleceu objetivamente percentuais de juros e/ou índices de

correção monetária, foi determinada a aplicação do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento, inclusive,

apenas da taxa SELIC (sem o acréscimo de índices de correção

monetária - art. 406 do Código Civil).

c) os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc/ PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020);

d) imposto de renda: deverão as partes demonstrar os valores

devidos a título de recolhimentos fiscais (excetuados os juros de

mora);

e) contribuições previdenciárias: os cálculos das partes deverão

conter as contribuições previdenciárias incidentes. Referidos

cálculos deverão contemplar os valores das contribuições

previdenciárias devidas pelas partes, ou seja, tanto a cota patronal

quanto a do empregado, observando-se os critérios e percentuais

legais, excluindo-se as verbas não incidentes. Deverá ser adotado,

na composição dos cálculos, o critério de competência, ou seja, as

deduções devem ser feitas mês a mês. Na hipótese de insuficiência

de elementos para apurarem-se mencionadas verbas, deverá ser

observada a alíquota mínima estabelecida em regramento próprio.

Ressalta-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º da

CLT.

2 – Impugnação aos cálculos da parte contrária

Decorridos os prazos do item anterior, as partes terão o prazo

comum de oito dias úteis para impugnação aos cálculos da parte

contrária, caso apresentados, independentemente de nova

intimação e sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT. A impugnação deverá ser fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, apontando específica,
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numérica e justificadamente a divergência e apresentando a conta

que entender correta, que deverá observar os mesmos critérios já

fixados.

3 – Depósito do valor incontroverso

Visando estimular o adimplemento voluntário da obrigação e a

aferição da boa fé processual e da necessidade de adoção de

providências cautelares, por ocasião da apresentação de seus

cálculos ou das suas impugnações, a reclamada deverá depositar

nos autos o valor que entender incontroverso.

Depositado o valor incontroverso, a Secretaria deverá expedir

de imediato, independentemente de nova determinação, o

alvará ou guia de retirada ao beneficiário.

4 – Informação de Dados Bancários

Para agilização do acesso aos valores, em seus prazos as partes

deverão informar dados bancários para recepção dos depósitos

oriundos deste feito.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011510-53.2023.5.15.0101
AUTOR FELIPE BACCHO TERRA

ADVOGADO THAIS COLUS GINETI(OAB:
108079/PR)

RÉU 49.532.433 THIAGO ESTEVES
TRINDADE

RÉU THIAGO ESTEVES TRINDADE

RÉU TALITA CAROLINE PEDROSO
TELLES TRINDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE BACCHO TERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 423cf7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência UNA para o dia 06/08/2024 às 13:15

A audiência será UNA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO, nos termos do artigo 852-C da CLT, que

disciplina o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação, nos termos dos arts. 825 e 852-

H, §2, da CLT.

Caso as partes pretendam a intimação de testemunhas deverão

apresentar o rol, no prazo de 30 dias antes da data da audiência,

sob pena de preclusão.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

- AUTOR

O não comparecimento do reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas e emolumentos processuais.

- RÉU

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adocão do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

A audiência será virtual com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição e com vistas a minimizar os prejuízos dos patronos e

jurisdicionados, viabilizando as tratativas conciliatórias e

possibilitando o contato das partes com o juízo, a audiência já se

encontra designada de forma virtual, através da plataforma
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“Zoom”, por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85068485288?pwd=aEJCT1YvRndRSEN0Nk1nS3NTe

mRUdz09

ID da reunião: 850 6848 5288

Senha de acesso: 832817

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

No dia e hora designados para a audiência UNA , deverão as partes

e advogados estar presentes por meio telepresencial, cada qual em

sua residência ou escritório, sob pena de confissão quanto as

matérias de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link, dia e hora da audiência designada, bem

como para dar suporte técnico para acesso à plataforma digital

2) no início da sessão as partes, os advogados e as testemunhas

devem adentrar a sala principal de audiências virtual, principal,

migrando-os para “sala de espera virtual”, sendo que a efetiva

instrução se iniciará com a retirada do preposto e testemunhas da

sala;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão e da sala de espera. Sempre a gravação da sala principal

será posteriormente disponibilizada no processo,

4) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a ficar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar seu aparelho

de telefone ou computador em local que dê visualização completa

da sala onde se encontra, devendo estar trajada convenientemente

para tanto; em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa superior a 1% e não inferior a 10% do valor da

causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D,ambos da CLT;

6) em caso de problemas com o servidor, advogados e testemunhas

devem tentar nova conexão e, caso frustrada, em última hipótese,

deverá acessar a sala virtual da audiência por telefone. Neste caso,

tal qual nas audiências presenciais em que ocorrem fatos

decorrentes de fortuito, como a falta de energia elétrica, o

magistrado decidirá qual o melhor desfecho para a sessão,

utilizando-se de seus amplos poderes instrutórios previstos no artigo

765 da CLT.

7) Testemunhas na forma dos artigos 825 e 852-H § 2º da CLT. A

audiência não será adiada por ausência de testemunha convidada

pela parte. Caso pretendam a intimação das testemunhas pelo

Juízo, ou expedição de carta precatória, deverão arrolá-las no prazo

de trinta dias, sob pena de preclusão do direito de intimação pelo
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Juízo e de oitiva apenas das que comparecerem espontaneamente.

Intimem-se, cabendo aos patronos dar ciência diretamente aos seus

patrocinados indicando o link supra para acesso à audiência.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010128-88.2024.5.15.0101
AUTOR ANDRESA MARIA DO ROSARIO

ALVES FERNANDES CARREIRO

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

RÉU DA + 1 PASTEL LTDA

RÉU ALESSANDRA HUPP NOBRE

RÉU CHRISTIANO ANDRE DE OLIVEIRA

RÉU TOPAZZO & OLIVEIRA PASTELARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA MARIA DO ROSARIO ALVES FERNANDES
CARREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33d8167

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência UNA para o dia 06/08/2024 às 13:05

A audiência será UNA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO, nos termos do artigo 852-C da CLT, que

disciplina o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação, nos termos dos arts. 825 e 852-

H, §2, da CLT.

Caso as partes pretendam a intimação de testemunhas deverão

apresentar o rol, no prazo de 30 dias antes da data da audiência,

sob pena de preclusão.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

- AUTOR

O não comparecimento do reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas e emolumentos processuais.

- RÉU

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adocão do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

A audiência será virtual com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição e com vistas a minimizar os prejuízos dos patronos e

jurisdicionados, viabilizando as tratativas conciliatórias e

possibilitando o contato das partes com o juízo, a audiência já se

encontra designada de forma virtual, através da plataforma

“Zoom”, por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85068485288?pwd=aEJCT1YvRndRSEN0Nk1nS3NTe

mRUdz09

ID da reunião: 850 6848 5288

Senha de acesso: 832817

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o
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interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

No dia e hora designados para a audiência UNA , deverão as partes

e advogados estar presentes por meio telepresencial, cada qual em

sua residência ou escritório, sob pena de confissão quanto as

matérias de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link, dia e hora da audiência designada, bem

como para dar suporte técnico para acesso à plataforma digital

2) no início da sessão as partes, os advogados e as testemunhas

devem adentrar a sala principal de audiências virtual, principal,

migrando-os para “sala de espera virtual”, sendo que a efetiva

instrução se iniciará com a retirada do preposto e testemunhas da

sala;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão e da sala de espera. Sempre a gravação da sala principal

será posteriormente disponibilizada no processo,

4) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a ficar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar seu aparelho

de telefone ou computador em local que dê visualização completa

da sala onde se encontra, devendo estar trajada convenientemente

para tanto; em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa superior a 1% e não inferior a 10% do valor da

causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D,ambos da CLT;

6) em caso de problemas com o servidor, advogados e testemunhas

devem tentar nova conexão e, caso frustrada, em última hipótese,

deverá acessar a sala virtual da audiência por telefone. Neste caso,

tal qual nas audiências presenciais em que ocorrem fatos

decorrentes de fortuito, como a falta de energia elétrica, o

magistrado decidirá qual o melhor desfecho para a sessão,

utilizando-se de seus amplos poderes instrutórios previstos no artigo

765 da CLT.

7) Testemunhas na forma dos artigos 825 e 852-H § 2º da CLT. A

audiência não será adiada por ausência de testemunha convidada

pela parte. Caso pretendam a intimação das testemunhas pelo

Juízo, ou expedição de carta precatória, deverão arrolá-las no prazo

de trinta dias, sob pena de preclusão do direito de intimação pelo

Juízo e de oitiva apenas das que comparecerem espontaneamente.

Intimem-se, cabendo aos patronos dar ciência diretamente aos seus

patrocinados indicando o link supra para acesso à audiência.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010190-31.2024.5.15.0101
AUTOR CARLOS EDUARDO GONCALVES

DA SILVA

ADVOGADO DANIELA ALEIXO BERBEL DOS
SANTOS(OAB: 334508/SP)

ADVOGADO JOACI SOARES DE LIMA(OAB:
390624/SP)

RÉU JAVEP-VEICULOS, PECAS E
SERVICOS LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56d0671

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência UNA para o dia 30/07/2024 às 13:05

A audiência será UNA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO, nos termos do artigo 852-C da CLT, que

disciplina o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação, nos termos dos arts. 825 e 852-

H, §2, da CLT.

Caso as partes pretendam a intimação de testemunhas deverão

apresentar o rol, no prazo de 30 dias antes da data da audiência,

sob pena de preclusão.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

- AUTOR

O não comparecimento do reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas e emolumentos processuais.

- RÉU

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adocão do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

A audiência será virtual com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição e com vistas a minimizar os prejuízos dos patronos e

jurisdicionados, viabilizando as tratativas conciliatórias e

possibilitando o contato das partes com o juízo, a audiência já se

encontra designada de forma virtual, através da plataforma

“Zoom”, por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85068485288?pwd=aEJCT1YvRndRSEN0Nk1nS3NTe

mRUdz09

ID da reunião: 850 6848 5288

Senha de acesso: 832817

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.
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Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

No dia e hora designados para a audiência UNA , deverão as partes

e advogados estar presentes por meio telepresencial, cada qual em

sua residência ou escritório, sob pena de confissão quanto as

matérias de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link, dia e hora da audiência designada, bem

como para dar suporte técnico para acesso à plataforma digital

2) no início da sessão as partes, os advogados e as testemunhas

devem adentrar a sala principal de audiências virtual, principal,

migrando-os para “sala de espera virtual”, sendo que a efetiva

instrução se iniciará com a retirada do preposto e testemunhas da

sala;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão e da sala de espera. Sempre a gravação da sala principal

será posteriormente disponibilizada no processo,

4) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a ficar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar seu aparelho

de telefone ou computador em local que dê visualização completa

da sala onde se encontra, devendo estar trajada convenientemente

para tanto; em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa superior a 1% e não inferior a 10% do valor da

causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D,ambos da CLT;

6) em caso de problemas com o servidor, advogados e testemunhas

devem tentar nova conexão e, caso frustrada, em última hipótese,

deverá acessar a sala virtual da audiência por telefone. Neste caso,

tal qual nas audiências presenciais em que ocorrem fatos

decorrentes de fortuito, como a falta de energia elétrica, o

magistrado decidirá qual o melhor desfecho para a sessão,

utilizando-se de seus amplos poderes instrutórios previstos no artigo

765 da CLT.

7) Testemunhas na forma dos artigos 825 e 852-H § 2º da CLT. A

audiência não será adiada por ausência de testemunha convidada

pela parte. Caso pretendam a intimação das testemunhas pelo

Juízo, ou expedição de carta precatória, deverão arrolá-las no prazo

de trinta dias, sob pena de preclusão do direito de intimação pelo

Juízo e de oitiva apenas das que comparecerem espontaneamente.

Intimem-se, cabendo aos patronos dar ciência diretamente aos seus

patrocinados indicando o link supra para acesso à audiência.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011534-81.2023.5.15.0101
AUTOR FLAVIA BETARELI ROCHA TEIXEIRA

ADVOGADO RODRIGO CORREIA DA SILVA(OAB:
396568/SP)

ADVOGADO WESLEY RICARDO VITORINO(OAB:
377776/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PROVIN
RIBEIRO DA SILVA(OAB: 377735/SP)

RÉU CONVENIENCIA CARAJAS DE
MARILIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA BETARELI ROCHA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c0d8fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência UNA para o dia 06/08/2024 às 13:45

A audiência será UNA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
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JULGAMENTO, nos termos do artigo 852-C da CLT, que

disciplina o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação, nos termos dos arts. 825 e 852-

H, §2, da CLT.

Caso as partes pretendam a intimação de testemunhas deverão

apresentar o rol, no prazo de 30 dias antes da data da audiência,

sob pena de preclusão.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

- AUTOR

O não comparecimento do reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas e emolumentos processuais.

- RÉU

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adocão do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

A audiência será virtual com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição e com vistas a minimizar os prejuízos dos patronos e

jurisdicionados, viabilizando as tratativas conciliatórias e

possibilitando o contato das partes com o juízo, a audiência já se

encontra designada de forma virtual, através da plataforma

“Zoom”, por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85068485288?pwd=aEJCT1YvRndRSEN0Nk1nS3NTe

mRUdz09

ID da reunião: 850 6848 5288

Senha de acesso: 832817

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

No dia e hora designados para a audiência UNA , deverão as partes

e advogados estar presentes por meio telepresencial, cada qual em

sua residência ou escritório, sob pena de confissão quanto as

matérias de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do
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artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link, dia e hora da audiência designada, bem

como para dar suporte técnico para acesso à plataforma digital

2) no início da sessão as partes, os advogados e as testemunhas

devem adentrar a sala principal de audiências virtual, principal,

migrando-os para “sala de espera virtual”, sendo que a efetiva

instrução se iniciará com a retirada do preposto e testemunhas da

sala;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão e da sala de espera. Sempre a gravação da sala principal

será posteriormente disponibilizada no processo,

4) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a ficar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar seu aparelho

de telefone ou computador em local que dê visualização completa

da sala onde se encontra, devendo estar trajada convenientemente

para tanto; em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa superior a 1% e não inferior a 10% do valor da

causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D,ambos da CLT;

6) em caso de problemas com o servidor, advogados e testemunhas

devem tentar nova conexão e, caso frustrada, em última hipótese,

deverá acessar a sala virtual da audiência por telefone. Neste caso,

tal qual nas audiências presenciais em que ocorrem fatos

decorrentes de fortuito, como a falta de energia elétrica, o

magistrado decidirá qual o melhor desfecho para a sessão,

utilizando-se de seus amplos poderes instrutórios previstos no artigo

765 da CLT.

7) Testemunhas na forma dos artigos 825 e 852-H § 2º da CLT. A

audiência não será adiada por ausência de testemunha convidada

pela parte. Caso pretendam a intimação das testemunhas pelo

Juízo, ou expedição de carta precatória, deverão arrolá-las no prazo

de trinta dias, sob pena de preclusão do direito de intimação pelo

Juízo e de oitiva apenas das que comparecerem espontaneamente.

Intimem-se, cabendo aos patronos dar ciência diretamente aos seus

patrocinados indicando o link supra para acesso à audiência.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011508-83.2023.5.15.0101
AUTOR JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)

RÉU KLEBER LUIZ FLEURY BRIQUEZI

RÉU GLAUCIA SANTOS BRIQUEZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d78dd58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência UNA para o dia 30/07/2024 às 14:00

A audiência será UNA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO, nos termos do artigo 852-C da CLT, que

disciplina o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação, nos termos dos arts. 825 e 852-

H, §2, da CLT.

Caso as partes pretendam a intimação de testemunhas deverão

apresentar o rol, no prazo de 30 dias antes da data da audiência,

sob pena de preclusão.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

- AUTOR

O não comparecimento do reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas e emolumentos processuais.
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- RÉU

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adocão do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

A audiência será virtual com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição e com vistas a minimizar os prejuízos dos patronos e

jurisdicionados, viabilizando as tratativas conciliatórias e

possibilitando o contato das partes com o juízo, a audiência já se

encontra designada de forma virtual, através da plataforma

“Zoom”, por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85068485288?pwd=aEJCT1YvRndRSEN0Nk1nS3NTe

mRUdz09

ID da reunião: 850 6848 5288

Senha de acesso: 832817

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

No dia e hora designados para a audiência UNA , deverão as partes

e advogados estar presentes por meio telepresencial, cada qual em

sua residência ou escritório, sob pena de confissão quanto as

matérias de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com
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elas para lhes informar link, dia e hora da audiência designada, bem

como para dar suporte técnico para acesso à plataforma digital

2) no início da sessão as partes, os advogados e as testemunhas

devem adentrar a sala principal de audiências virtual, principal,

migrando-os para “sala de espera virtual”, sendo que a efetiva

instrução se iniciará com a retirada do preposto e testemunhas da

sala;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão e da sala de espera. Sempre a gravação da sala principal

será posteriormente disponibilizada no processo,

4) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a ficar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar seu aparelho

de telefone ou computador em local que dê visualização completa

da sala onde se encontra, devendo estar trajada convenientemente

para tanto; em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa superior a 1% e não inferior a 10% do valor da

causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D,ambos da CLT;

6) em caso de problemas com o servidor, advogados e testemunhas

devem tentar nova conexão e, caso frustrada, em última hipótese,

deverá acessar a sala virtual da audiência por telefone. Neste caso,

tal qual nas audiências presenciais em que ocorrem fatos

decorrentes de fortuito, como a falta de energia elétrica, o

magistrado decidirá qual o melhor desfecho para a sessão,

utilizando-se de seus amplos poderes instrutórios previstos no artigo

765 da CLT.

7) Testemunhas na forma dos artigos 825 e 852-H § 2º da CLT. A

audiência não será adiada por ausência de testemunha convidada

pela parte. Caso pretendam a intimação das testemunhas pelo

Juízo, ou expedição de carta precatória, deverão arrolá-las no prazo

de trinta dias, sob pena de preclusão do direito de intimação pelo

Juízo e de oitiva apenas das que comparecerem espontaneamente.

Intimem-se, cabendo aos patronos dar ciência diretamente aos seus

patrocinados indicando o link supra para acesso à audiência.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010297-12.2023.5.15.0101
AUTOR FLAVIO SOARES DE BRITO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ROCHA(OAB:
72518/SP)

RÉU VANESSA CRISTINA CORBI BUGNO
- ME

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DE NANUZI E
PAVESI(OAB: 182084/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

RÉU DORI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

PERITO PAULO CESAR LOPES RIBEIRO

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORI ALIMENTOS S.A.

  - VANESSA CRISTINA CORBI BUGNO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2174b76

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a data designada para perícia (24/06/24), fica

redesignada audiência de instrução telepresencial para o dia

23/10/2024, às 14h30min com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição e com vistas a minimizar os prejuízos dos patronos e

jurisdicionados pelo necessário adiamento das audiências

presenciais em razão da situação de Pandemia, viabilizando as

tratativas conciliatórias e possibilitando o contato das partes com o

juízo, a audiência já se encontra designada de forma virtual,

através da plataforma “Zoom”, por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81951754570?pwd=ZXVURVlTN29IODNJSTR5RUVC

Mi90QT09

ID da reunião: 819 5175 4570 Senha de acesso: 808133

Ficam mantidas as determinações e cominações anteriores.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010297-12.2023.5.15.0101
AUTOR FLAVIO SOARES DE BRITO
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ADVOGADO JOSE ANTONIO ROCHA(OAB:
72518/SP)

RÉU VANESSA CRISTINA CORBI BUGNO
- ME

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DE NANUZI E
PAVESI(OAB: 182084/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

RÉU DORI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

PERITO PAULO CESAR LOPES RIBEIRO

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SOARES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2174b76

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a data designada para perícia (24/06/24), fica

redesignada audiência de instrução telepresencial para o dia

23/10/2024, às 14h30min com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição e com vistas a minimizar os prejuízos dos patronos e

jurisdicionados pelo necessário adiamento das audiências

presenciais em razão da situação de Pandemia, viabilizando as

tratativas conciliatórias e possibilitando o contato das partes com o

juízo, a audiência já se encontra designada de forma virtual,

através da plataforma “Zoom”, por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81951754570?pwd=ZXVURVlTN29IODNJSTR5RUVC

Mi90QT09

ID da reunião: 819 5175 4570 Senha de acesso: 808133

Ficam mantidas as determinações e cominações anteriores.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011115-61.2023.5.15.0101
AUTOR RAFAEL MORAIS ALVES

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)

RÉU WANDER WANCER MARTINS DA
SILVA

RÉU BANCO MAXIMA S.A.

RÉU BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RÉU BANCO BMG SA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RÉU BANCO BARI DE INVESTIMENTOS E
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO SAMUEL LUIZ GALVAO(OAB:
103179/PR)

RÉU FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RÉU BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO SERGIO DA COSTA BARBOSA
FILHO(OAB: 136516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MORAIS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbe6406

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ficou determinado o dia 20/03/2024 às 14:00 - Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala 2 - Auxiliar, para

homologação do acordo celebrado entre as partes.

O reclamante poderá acessar a audiência através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81966673142?pwd=TTBvN2poRWVoREZPQ0dDM0xs

VGJBUT09

ID da reunião: 819 6667 3142

Senha de acesso:989411

Intime-se.

No mais, aguarde-se audiência.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011115-61.2023.5.15.0101
AUTOR RAFAEL MORAIS ALVES

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)

RÉU WANDER WANCER MARTINS DA
SILVA

RÉU BANCO MAXIMA S.A.

RÉU BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA LACERDA(OAB:
300694/SP)

RÉU BANCO BMG SA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RÉU BANCO BARI DE INVESTIMENTOS E
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO SAMUEL LUIZ GALVAO(OAB:
103179/PR)

RÉU FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014/RS)

RÉU BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO SERGIO DA COSTA BARBOSA
FILHO(OAB: 136516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BARI DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS S.A.

  - BANCO BMG SA

  - BANCO DAYCOVAL S/A

  - BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

  - FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbe6406

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ficou determinado o dia 20/03/2024 às 14:00 - Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala 2 - Auxiliar, para

homologação do acordo celebrado entre as partes.

O reclamante poderá acessar a audiência através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81966673142?pwd=TTBvN2poRWVoREZPQ0dDM0xs

VGJBUT09

ID da reunião: 819 6667 3142

Senha de acesso:989411

Intime-se.

No mais, aguarde-se audiência.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010114-07.2024.5.15.0101
AUTOR ELVIS JOSE CEDENO RODRIGUEZ

ADVOGADO ANDREA RICCI DANTAS
YANAGUIZAWA(OAB: 214245/SP)

RÉU BRUNNSCHWEILER LATINA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS JOSE CEDENO RODRIGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d05344f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência UNA para o dia 06/08/2024 às 13:00

A audiência será UNA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO, nos termos do artigo 852-C da CLT, que

disciplina o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação, nos termos dos arts. 825 e 852-

H, §2, da CLT.

Caso as partes pretendam a intimação de testemunhas deverão

apresentar o rol, no prazo de 30 dias antes da data da audiência,

sob pena de preclusão.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

- AUTOR

O não comparecimento do reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas e emolumentos processuais.

- RÉU

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do Provimento GP
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-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adocão do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

A audiência será virtual com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição e com vistas a minimizar os prejuízos dos patronos e

jurisdicionados, viabilizando as tratativas conciliatórias e

possibilitando o contato das partes com o juízo, a audiência já se

encontra designada de forma virtual, através da plataforma

“Zoom”, por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85068485288?pwd=aEJCT1YvRndRSEN0Nk1nS3NTe

mRUdz09

ID da reunião: 850 6848 5288

Senha de acesso: 832817

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

No dia e hora designados para a audiência UNA , deverão as partes

e advogados estar presentes por meio telepresencial, cada qual em

sua residência ou escritório, sob pena de confissão quanto as

matérias de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link, dia e hora da audiência designada, bem

como para dar suporte técnico para acesso à plataforma digital

2) no início da sessão as partes, os advogados e as testemunhas

devem adentrar a sala principal de audiências virtual, principal,

migrando-os para “sala de espera virtual”, sendo que a efetiva
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instrução se iniciará com a retirada do preposto e testemunhas da

sala;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão e da sala de espera. Sempre a gravação da sala principal

será posteriormente disponibilizada no processo,

4) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a ficar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar seu aparelho

de telefone ou computador em local que dê visualização completa

da sala onde se encontra, devendo estar trajada convenientemente

para tanto; em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa superior a 1% e não inferior a 10% do valor da

causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D,ambos da CLT;

6) em caso de problemas com o servidor, advogados e testemunhas

devem tentar nova conexão e, caso frustrada, em última hipótese,

deverá acessar a sala virtual da audiência por telefone. Neste caso,

tal qual nas audiências presenciais em que ocorrem fatos

decorrentes de fortuito, como a falta de energia elétrica, o

magistrado decidirá qual o melhor desfecho para a sessão,

utilizando-se de seus amplos poderes instrutórios previstos no artigo

765 da CLT.

7) Testemunhas na forma dos artigos 825 e 852-H § 2º da CLT. A

audiência não será adiada por ausência de testemunha convidada

pela parte. Caso pretendam a intimação das testemunhas pelo

Juízo, ou expedição de carta precatória, deverão arrolá-las no prazo

de trinta dias, sob pena de preclusão do direito de intimação pelo

Juízo e de oitiva apenas das que comparecerem espontaneamente.

Intimem-se, cabendo aos patronos dar ciência diretamente aos seus

patrocinados indicando o link supra para acesso à audiência.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010885-29.2017.5.15.0101
AUTOR JULIA ESPASSA

ADVOGADO MARCIO DANILO DONA(OAB:
261709/SP)

RÉU ADOLFO DOMINGUES ACAUI
RIBEIRO - ME

ADVOGADO CRISTHIAN CESAR BATISTA
CLARO(OAB: 325248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA ESPASSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0899cdf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Para fins de inclusão de dados do feito no EXE-PJE, registre-se o

movimento "Determinado o bloqueio ou a penhora on-line (11382)".

Transcorrido sem manifestação o prazo conferido ao executado (ID.

6c47b7e, fl. 336), libere-se o saldo total dos depósitos judiciais nº

3297.042.01527826-3 e nº 3297.042.01527827-1 (ID. f5a72a5 e

seguinte, fls. 342/343), mediante TRANSFERÊNCIA para o Banco

Bradesco (237), agência 171, conta corrente nº 658-0, de

titularidade da reclamante, Júlia Espassa, CPF: 449.624.038-69 (ID.

02381d2, fl. 339). Providencie a Secretaria por meio do sistema SIF.

Atualize-se o crédito em execução e prossiga-se com a expedição

de mandado para pesquisa patrimonial, autorizando-se a utilização

do convênio judicial SNIPER, conforme requerido pela reclamante

(ID. 25b0c57, fls. 340/341).

Cumpra-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

CFPL

Processo Nº ATOrd-0010885-29.2017.5.15.0101
AUTOR JULIA ESPASSA

ADVOGADO MARCIO DANILO DONA(OAB:
261709/SP)

RÉU ADOLFO DOMINGUES ACAUI
RIBEIRO - ME

ADVOGADO CRISTHIAN CESAR BATISTA
CLARO(OAB: 325248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOLFO DOMINGUES ACAUI RIBEIRO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0899cdf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.
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Para fins de inclusão de dados do feito no EXE-PJE, registre-se o

movimento "Determinado o bloqueio ou a penhora on-line (11382)".

Transcorrido sem manifestação o prazo conferido ao executado (ID.

6c47b7e, fl. 336), libere-se o saldo total dos depósitos judiciais nº

3297.042.01527826-3 e nº 3297.042.01527827-1 (ID. f5a72a5 e

seguinte, fls. 342/343), mediante TRANSFERÊNCIA para o Banco

Bradesco (237), agência 171, conta corrente nº 658-0, de

titularidade da reclamante, Júlia Espassa, CPF: 449.624.038-69 (ID.

02381d2, fl. 339). Providencie a Secretaria por meio do sistema SIF.

Atualize-se o crédito em execução e prossiga-se com a expedição

de mandado para pesquisa patrimonial, autorizando-se a utilização

do convênio judicial SNIPER, conforme requerido pela reclamante

(ID. 25b0c57, fls. 340/341).

Cumpra-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

CFPL

Processo Nº ATSum-0010186-91.2024.5.15.0101
AUTOR VALDEMIRO GENUINO BATISTA

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

RÉU DORI ALIMENTOS S.A.

RÉU NB FRANCHINI SERVICOS EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIRO GENUINO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ac3ad6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência UNA para o dia 23/07/2024 às 13:50

A audiência será UNA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO, nos termos do artigo 852-C da CLT, que

disciplina o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação, nos termos dos arts. 825 e 852-

H, §2, da CLT.

Caso as partes pretendam a intimação de testemunhas deverão

apresentar o rol, no prazo de 30 dias antes da data da audiência,

sob pena de preclusão.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

- AUTOR

O não comparecimento do reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas e emolumentos processuais.

- RÉU

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adocão do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

A audiência será virtual com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição e com vistas a minimizar os prejuízos dos patronos e

jurisdicionados, viabilizando as tratativas conciliatórias e

possibilitando o contato das partes com o juízo, a audiência já se

encontra designada de forma virtual, através da plataforma

“Zoom”, por meio do seguinte link:
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85068485288?pwd=aEJCT1YvRndRSEN0Nk1nS3NTe

mRUdz09

ID da reunião: 850 6848 5288

Senha de acesso: 832817

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

No dia e hora designados para a audiência UNA , deverão as partes

e advogados estar presentes por meio telepresencial, cada qual em

sua residência ou escritório, sob pena de confissão quanto as

matérias de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link, dia e hora da audiência designada, bem

como para dar suporte técnico para acesso à plataforma digital

2) no início da sessão as partes, os advogados e as testemunhas

devem adentrar a sala principal de audiências virtual, principal,

migrando-os para “sala de espera virtual”, sendo que a efetiva

instrução se iniciará com a retirada do preposto e testemunhas da

sala;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão e da sala de espera. Sempre a gravação da sala principal

será posteriormente disponibilizada no processo,

4) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a ficar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar seu aparelho

de telefone ou computador em local que dê visualização completa

da sala onde se encontra, devendo estar trajada convenientemente

para tanto; em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa superior a 1% e não inferior a 10% do valor da

causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D,ambos da CLT;

6) em caso de problemas com o servidor, advogados e testemunhas

devem tentar nova conexão e, caso frustrada, em última hipótese,

deverá acessar a sala virtual da audiência por telefone. Neste caso,

tal qual nas audiências presenciais em que ocorrem fatos

decorrentes de fortuito, como a falta de energia elétrica, o

magistrado decidirá qual o melhor desfecho para a sessão,

utilizando-se de seus amplos poderes instrutórios previstos no artigo

765 da CLT.

7) Testemunhas na forma dos artigos 825 e 852-H § 2º da CLT. A

audiência não será adiada por ausência de testemunha convidada

pela parte. Caso pretendam a intimação das testemunhas pelo

Juízo, ou expedição de carta precatória, deverão arrolá-las no prazo

de trinta dias, sob pena de preclusão do direito de intimação pelo

Juízo e de oitiva apenas das que comparecerem espontaneamente.

Intimem-se, cabendo aos patronos dar ciência diretamente aos seus

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7148
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

patrocinados indicando o link supra para acesso à audiência.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010856-66.2023.5.15.0101
AUTOR ANA CLAUDIA DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cfde1c

proferida nos autos.

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

EM

Processo Nº ATOrd-0010856-66.2023.5.15.0101
AUTOR ANA CLAUDIA DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILAN ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cfde1c

proferida nos autos.

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

EM

Processo Nº ATSum-0010345-73.2020.5.15.0101
AUTOR SOLANGE CRUZ GARCIA

ADVOGADO FERNANDO JAMISWSKI
AMORIM(OAB: 344456/SP)

RÉU S M PRECO CERTO LTDA.

ADVOGADO MARLUCIO BOMFIM
TRINDADE(OAB: 154929/SP)

TESTEMUNHA Caique Vinicius Saucedo

TESTEMUNHA Luan Henrique dos Santos Oliveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE CRUZ GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfee05d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo o acordo celebrado pelas partes (ID 5ef9623) para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.
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A reclamada deverá apresentar discriminação das verbas que

compuseram a avença, guardando proporção com as verbas

deferidas na sentença, sob pena de incidência previdenciária sobre

o total. Deverá, ainda, recolher no prazo legal as contribuições

previdenciárias incidentes sobre as verbas salariais, partes do

empregado e empregador, sob pena de execução, comprovando

nos autos junto com a discriminação.

Custas a cargo da reclamada, conforme sentença, devendo haver

recolhimento em trinta dias após o pagamento da última parcela do

acordo.

Ficam cientes as partes de que, em caso de inadimplemento, o

crédito da parte reclamante, após majorado pela multa pactuada no

acordo, será acrescida da multa prevista no artigo 523, §1° do

NCPC, hipótese em que a reclamada, considerando-se já citada da

execução, renuncia ao prazo para nomeação de bens à penhora, e

mais, nos termos do artigo 50 do CC e artigo 28 do CDC, fica

determinada a desconsideração da personalidade jurídica da

reclamada.

Deixa-se de intimar a União, conforme disposto na Portaria MF n°

582 de 11/12/2013 (limite de R$20.000,00).

Cumprido o acima disposto, registrem-se as parcelas e arquivem-

se.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

EJB

Processo Nº ATSum-0010345-73.2020.5.15.0101
AUTOR SOLANGE CRUZ GARCIA

ADVOGADO FERNANDO JAMISWSKI
AMORIM(OAB: 344456/SP)

RÉU S M PRECO CERTO LTDA.

ADVOGADO MARLUCIO BOMFIM
TRINDADE(OAB: 154929/SP)

TESTEMUNHA Caique Vinicius Saucedo

TESTEMUNHA Luan Henrique dos Santos Oliveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - S M PRECO CERTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfee05d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo o acordo celebrado pelas partes (ID 5ef9623) para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

A reclamada deverá apresentar discriminação das verbas que

compuseram a avença, guardando proporção com as verbas

deferidas na sentença, sob pena de incidência previdenciária sobre

o total. Deverá, ainda, recolher no prazo legal as contribuições

previdenciárias incidentes sobre as verbas salariais, partes do

empregado e empregador, sob pena de execução, comprovando

nos autos junto com a discriminação.

Custas a cargo da reclamada, conforme sentença, devendo haver

recolhimento em trinta dias após o pagamento da última parcela do

acordo.

Ficam cientes as partes de que, em caso de inadimplemento, o

crédito da parte reclamante, após majorado pela multa pactuada no

acordo, será acrescida da multa prevista no artigo 523, §1° do

NCPC, hipótese em que a reclamada, considerando-se já citada da

execução, renuncia ao prazo para nomeação de bens à penhora, e

mais, nos termos do artigo 50 do CC e artigo 28 do CDC, fica

determinada a desconsideração da personalidade jurídica da

reclamada.

Deixa-se de intimar a União, conforme disposto na Portaria MF n°

582 de 11/12/2013 (limite de R$20.000,00).

Cumprido o acima disposto, registrem-se as parcelas e arquivem-

se.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

EJB

Processo Nº ATSum-0010197-23.2024.5.15.0101
AUTOR CARLA LUIZA MARTINS RAMOS

ROCHA

ADVOGADO ARTUR EDUARDO GARCIA
MECHEDJIAN JUNIOR(OAB:
364928/SP)

ADVOGADO GABRIEL FELIPE EDUARDO DOS
SANTOS(OAB: 490614/SP)

RÉU KIKI ACAI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA LUIZA MARTINS RAMOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40edd35
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência UNA para o dia 30/07/2024 às 14:50

A audiência será UNA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO, nos termos do artigo 852-C da CLT, que

disciplina o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação, nos termos dos arts. 825 e 852-

H, §2, da CLT.

Caso as partes pretendam a intimação de testemunhas deverão

apresentar o rol, no prazo de 30 dias antes da data da audiência,

sob pena de preclusão.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

- AUTOR

O não comparecimento do reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas e emolumentos processuais.

- RÉU

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adocão do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

A audiência será virtual com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição e com vistas a minimizar os prejuízos dos patronos e

jurisdicionados, viabilizando as tratativas conciliatórias e

possibilitando o contato das partes com o juízo, a audiência já se

encontra designada de forma virtual, através da plataforma

“Zoom”, por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85068485288?pwd=aEJCT1YvRndRSEN0Nk1nS3NTe

mRUdz09

ID da reunião: 850 6848 5288

Senha de acesso: 832817

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

No dia e hora designados para a audiência UNA , deverão as partes
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e advogados estar presentes por meio telepresencial, cada qual em

sua residência ou escritório, sob pena de confissão quanto as

matérias de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link, dia e hora da audiência designada, bem

como para dar suporte técnico para acesso à plataforma digital

2) no início da sessão as partes, os advogados e as testemunhas

devem adentrar a sala principal de audiências virtual, principal,

migrando-os para “sala de espera virtual”, sendo que a efetiva

instrução se iniciará com a retirada do preposto e testemunhas da

sala;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão e da sala de espera. Sempre a gravação da sala principal

será posteriormente disponibilizada no processo,

4) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a ficar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar seu aparelho

de telefone ou computador em local que dê visualização completa

da sala onde se encontra, devendo estar trajada convenientemente

para tanto; em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa superior a 1% e não inferior a 10% do valor da

causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D,ambos da CLT;

6) em caso de problemas com o servidor, advogados e testemunhas

devem tentar nova conexão e, caso frustrada, em última hipótese,

deverá acessar a sala virtual da audiência por telefone. Neste caso,

tal qual nas audiências presenciais em que ocorrem fatos

decorrentes de fortuito, como a falta de energia elétrica, o

magistrado decidirá qual o melhor desfecho para a sessão,

utilizando-se de seus amplos poderes instrutórios previstos no artigo

765 da CLT.

7) Testemunhas na forma dos artigos 825 e 852-H § 2º da CLT. A

audiência não será adiada por ausência de testemunha convidada

pela parte. Caso pretendam a intimação das testemunhas pelo

Juízo, ou expedição de carta precatória, deverão arrolá-las no prazo

de trinta dias, sob pena de preclusão do direito de intimação pelo

Juízo e de oitiva apenas das que comparecerem espontaneamente.

Intimem-se, cabendo aos patronos dar ciência diretamente aos seus

patrocinados indicando o link supra para acesso à audiência.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)
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REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA
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ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.
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MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)
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REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI
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ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA
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ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA
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ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO LUIS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7161
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA
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ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS
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ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO BENEDICTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES
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ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA
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ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR
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ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO
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ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FERREIRA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados
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EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA
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ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA
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ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)
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REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)
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ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em
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julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA
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ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODALIO ALVES CORDEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO
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ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA
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ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)
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ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)
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ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.
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Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7181
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI
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ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)
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REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)
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ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN
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Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO
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ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)
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ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)
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ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS BOMFIM SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7190
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)
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ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMELITO APARECIDO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos
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pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO
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ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)
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LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES
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ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)
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REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM
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ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
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ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY FORTUNATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido
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pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)
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REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI
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ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)
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REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)
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ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ROBERTO BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN
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REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA
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ADVOGADO FABIANO MACHADO
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TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS
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QUEIROZ
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TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN
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LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)
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ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)
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REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)
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ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos
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pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON TIAGO DOS SANTOS SATURNINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EUGENIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
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ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido
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pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)
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REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI
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ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR JACINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)
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REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)
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ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR FERNANDES VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO
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ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)
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ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)
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ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)
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REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)
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ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO EDNEI FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos
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pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO
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ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)
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LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES
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ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)
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REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RAMOS GAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
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ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO MARTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido
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pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)
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REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI
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ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)
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REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)
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ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FELIX DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO
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ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)
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ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)
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ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON RODRIGUES DE PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)
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REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)
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ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA DOMINGUES BERTOLDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos
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pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO
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ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)
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LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIMILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES
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ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)
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REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM
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ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
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ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido
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pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)
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REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI
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ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA APARECIDA CORREIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)
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REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)
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ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN
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Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO
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ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)
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ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)

ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)
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ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEL BRASIL INCORPORACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos

pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº CumPrSe-0011214-02.2021.5.15.0101
REQUERENTE RODRIGO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

REQUERENTE CARLOS AUGUSTO BENEDICTO
JUNIOR

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

REQUERENTE OSVALDINO DE SOUZA

ADVOGADO SHIRLEY MARA ROZENDO(OAB:
337344/SP)

REQUERENTE ANTONIO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NEMER(OAB:
271758/SP)

ADVOGADO RABIH SAMI NEMER(OAB:
197155/SP)

REQUERENTE ALMIR PERES LOURENCO

REQUERENTE APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO APARECIDA LUIZA DOLCE
MARQUES(OAB: 300227/SP)

ADVOGADO FABIANA VENTURA(OAB:
255130/SP)

REQUERENTE ODAIR JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOSE CARLOS DUARTE(OAB:
212975/SP)

REQUERENTE ANTONIO RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA
FERNANDES(OAB: 302863/SP)

REQUERENTE DIEGO FLORENCIO TAVARES DOS
SANTOS

ADVOGADO REGINALDO RAMOS MOREIRA(OAB:
142831/SP)

REQUERENTE JOSE DOS SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)
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REQUERENTE CARMELITO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

REQUERENTE TIAGO LUIS LEITE

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

REQUERENTE LUZIA APARECIDA CORREIA
RODRIGUES

ADVOGADO SEBASTIANA ROSA DE SOUZA
TEIXEIRA GONCALVES(OAB:
230566/SP)

REQUERENTE ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON ZULIANI(OAB:
165362/SP)

REQUERENTE RICARDO ALEXANDRE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO MYLENA QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 196085/SP)

REQUERENTE JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

REQUERENTE VANDERLEIA CEOLIN DE ABREU

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
153855/SP)

REQUERENTE APARECIDO EDNEI FERNANDES

ADVOGADO RENATA PEREIRA DA SILVA(OAB:
110238/SP)

REQUERENTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO LINO DOS
SANTOS(OAB: 167743/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERENTE ANDERSON TIAGO DOS SANTOS
SATURNINO

ADVOGADO JOAO CARLOS PEREIRA(OAB:
200762/SP)

REQUERENTE AILTON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO PAULO CESAR CARDOSO DE
MOURA(OAB: 318095/SP)

REQUERENTE MARIO VILLA FILHO

ADVOGADO EDERSON DA SILVA RAPHAEL(OAB:
412369/SP)

REQUERENTE ZILDA NOGUEIRA DE MATTOS
SILVA

ADVOGADO ELAINI LUVISARI GARCIA(OAB:
133161/SP)

REQUERENTE CICERA DOMINGUES BERTOLDI

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

REQUERENTE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA MARA FERRARI
PETRUZZA DO PRADO(OAB:
120028/SP)

ADVOGADO ALBANIR FRAGA FIGUEREDO(OAB:
256677/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

REQUERENTE NILSON RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO SERGIO ARGILIO
LORENCETTI(OAB: 107189/SP)

REQUERENTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DOS SANTOS(OAB:
138783/SP)

REQUERENTE ISAIAS BOMFIM SANTOS

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

REQUERENTE WILLIAM SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME BERNUY LOPES(OAB:
279277/SP)

REQUERENTE WILSON ANTONIO DA SILVA CIRILO

ADVOGADO ADRIANA MILENKOVICH
CAIXEIRO(OAB: 199291/SP)

REQUERENTE WINDSON APARECIDO ZANELLATTI

ADVOGADO GUILHERME CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 202107/SP)

REQUERENTE ADEMIR FERNANDES VICENTE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
FRAGOSO(OAB: 187850/SP)

REQUERENTE ADIMILSON DA SILVA

ADVOGADO TANIA TEIXEIRA GODOI(OAB:
107838/SP)

REQUERENTE WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

REQUERENTE ODALIO ALVES CORDEIRO

ADVOGADO IVO PRANDO DOS SANTOS(OAB:
328577/SP)

REQUERENTE CLAUDIONOR JACINTO

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

REQUERENTE JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO PIACENTI DA SILVA(OAB:
126977/SP)

REQUERENTE LUIS PEREIRA

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FREITAS(OAB: 177733/SP)

REQUERENTE ANTONIO AUGUSTO MARTINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

REQUERENTE FRANCISCO FERREIRA MAIA

ADVOGADO ELIZABETH DA SILVA(OAB:
265900/SP)

REQUERENTE JOSE UMBERTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARICLER BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 216633/SP)

REQUERENTE WANDERLEY FORTUNATO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CARASSA
MORIS(OAB: 319706/SP)

REQUERENTE MARCELO RAMOS GAVA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

REQUERENTE WILSON ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE RICARDO
SOARES(OAB: 326153/SP)

REQUERENTE DOMINGOS NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO RENATO VILELA
FILHO(OAB: 304506/SP)

REQUERENTE WILLIAN SANTOS SILVA

ADVOGADO DELSO JOSE RABELO(OAB:
184632/SP)

REQUERENTE JOSE FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO EXPRESSO NOSSA SENHORA DE
FATIMA LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO JOAO AVILA DE QUEIROZ NETO

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FERNANDO ARENALES
FRANCO(OAB: 88395/SP)
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ADVOGADO ROBSON DA SANCAO LOPES(OAB:
226746/SP)

REQUERIDO EDUARDO DONIZETI DE QUEIROZ
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
CHELLI(OAB: 249623/SP)

ADVOGADO DAYARA MENDONCA MORAIS(OAB:
426583/SP)

REQUERIDO DIMAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO VIACAO SOL DE ABRANTES LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

REQUERIDO EXPRESSO LINHA VERDE LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO LEDA LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO TCPP TRANSPORTE COLETIVO
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DANIELA SILVA QUEIROZ
CASTELANO

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

REQUERIDO VIACAO JAUA LTDA

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

REQUERIDO DIMEL EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERIDO WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ADVOGADO FABIANO MACHADO
GAGLIARDI(OAB: 175883/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS RODRIGUES
ALECRIM(OAB: 170368/SP)

REQUERIDO DIMAS HUMBERTO SILVA
BARREIRA

REQUERIDO RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES SOTO(OAB:
32793/BA)

ARREMATANTE OSMAR DOMINGOS SANTI

ADVOGADO CAROLINE MENDES DIAS(OAB:
13248/MS)

ARREMATANTE NEL BRASIL INCORPORACOES
LTDA.

ADVOGADO MICHELLE APARECIDA MENDES
ZIMER(OAB: 49479/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLO EUGENIO LOPES MAGNANI

ADVOGADO ANNELYSE BALAROTI
GONGORA(OAB: 55509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE BORGES DE PAULA

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

ARREMATANTE ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE
QUEIROZ(OAB: 64604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AOM ADMINISTRACAO JURIDICA E
EMPRESARIAL LIMITADA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 221127/SP)

LEILOEIRO ANDERSON LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DOMINGOS SANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os agravos de petição opostos pelos executados

EMPRESA CIRCULAR DE MARÍLIA, EDUARDO DONIZETI DE

QUEIROZ, WILMA MARIA DA SILVA QUEIROZ, ESPÓLIO DE

DIMAS JOSÉ DA SILVA, ESPÓLIO DE LEDA LAURA DE

OLIVEIRA e EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ids.

5c10b0e e 9f253d8).

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta.

Quanto aos requerimentos dos arrematantes protocolizados nos Ids.

df9cff6, 244bef3, 50f08dd e aa68ccc, os quais pretendem a posse

provisória sobre os bens arrematados, bem como expedição de

carta de arrematação, considerando que os recursos interpostos
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pelos executados discutem a validade da arrematação, a fim de

evitar novos incidentes antes do julgamento dos recursos, neste

momento, indefere-se a pretensão dos arrematantes, sendo que

o requerimento somente deverá ser apreciado após o transito em

julgado da decisão que julgar os recursos.

Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

Juiz do Trabalho Titular

RCN

Processo Nº ATOrd-0010732-88.2020.5.15.0101
AUTOR ELIANA DE MORAIS SILVA

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE
HOSPITAL UNIVERSITARIO

ADVOGADO JEFFERSON LUIS MAZZINI(OAB:
137721/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE WAIB

PERITO MANOELA MARIA QUEIROZ AQUINO
BALDELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DE MORAIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sas. intimadas do agendamento da perícia para dia

25/03/2024 as 11:00. Endereço nos autos.

Processo Nº ATOrd-0010732-88.2020.5.15.0101
AUTOR ELIANA DE MORAIS SILVA

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE
HOSPITAL UNIVERSITARIO

ADVOGADO JEFFERSON LUIS MAZZINI(OAB:
137721/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE WAIB

PERITO MANOELA MARIA QUEIROZ AQUINO
BALDELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE HOSPITAL UNIVERSITARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sas. intimadas do agendamento da perícia para dia

25/03/2024 as 11:00. Endereço nos autos.

Processo Nº ATOrd-0010275-22.2021.5.15.0101
AUTOR ANA PAULA DA LUZ FAGUNDES

ADVOGADO GILBERTO RUIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 370554/SP)

RÉU SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA LUZ FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bf8611

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isso posto, o JUÍZO DECIDE REJEITAR os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ofertados por SOLUÇÃO SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA., conforme fundamentação, parte

integrante do dispositivo.

Intimem-se.

Nada mais.

    JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010275-22.2021.5.15.0101
AUTOR ANA PAULA DA LUZ FAGUNDES

ADVOGADO GILBERTO RUIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 370554/SP)

RÉU SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7269
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCAO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bf8611

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isso posto, o JUÍZO DECIDE REJEITAR os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ofertados por SOLUÇÃO SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA., conforme fundamentação, parte

integrante do dispositivo.

Intimem-se.

Nada mais.

    JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010548-64.2022.5.15.0101
AUTOR JOSE FERREIRA

ADVOGADO SAULO JOSE DA SILVA(OAB:
349519/SP)

RÉU PH TERRAPLANAGEM - EIRELI -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAIS
SOUZA(OAB: 129573/MG)

ADVOGADO ARELI APARECIDA ZANGRANDI DE
AQUINO(OAB: 141552/SP)

RÉU ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f70623a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos por PH TERRAPLANAGEM - EIRELI - EPP, nos termos da

fundamentação.

Aproveito o ensejo para corrigir o erro material verificado na

sentença, no último parágrafo do item "Transferência, Motivação

Rescisória, Garantia de Emprego e Consectários", para constar

que a indenização do período de garantia de emprego

corresponde aos salários que o reclamante receberia se

estivesse trabalhando entre 20/05/2022 (dia imediato ao da

rescisão reconhecida) e 26/04/2023 (um ano após a alta

previdenciária), e não até 26/04/2022, como constou. Fica

sanado o erro, na forma descrita.

Intimem-se.

Nada mais.

    FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010548-64.2022.5.15.0101
AUTOR JOSE FERREIRA

ADVOGADO SAULO JOSE DA SILVA(OAB:
349519/SP)

RÉU PH TERRAPLANAGEM - EIRELI -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAIS
SOUZA(OAB: 129573/MG)

ADVOGADO ARELI APARECIDA ZANGRANDI DE
AQUINO(OAB: 141552/SP)

RÉU ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

  - PH TERRAPLANAGEM - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f70623a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, julgo IMPROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos por PH TERRAPLANAGEM - EIRELI - EPP, nos termos da

fundamentação.

Aproveito o ensejo para corrigir o erro material verificado na

sentença, no último parágrafo do item "Transferência, Motivação

Rescisória, Garantia de Emprego e Consectários", para constar

que a indenização do período de garantia de emprego

corresponde aos salários que o reclamante receberia se

estivesse trabalhando entre 20/05/2022 (dia imediato ao da

rescisão reconhecida) e 26/04/2023 (um ano após a alta

previdenciária), e não até 26/04/2022, como constou. Fica

sanado o erro, na forma descrita.

Intimem-se.

Nada mais.

    FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0010535-07.2018.5.15.0101
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE MARILIA

ADVOGADO EVANDRO DE ARAUJO
MARINS(OAB: 295249/SP)

RÉU LOJAS TANGER LTDA

ADVOGADO AGEU LIBONATI JUNIOR(OAB:
144716/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
MARILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da1e863

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Decorrido há muito o prazo previsto no art. 884 da CLT, e diante do

pagamento efetuado pela reclamada (R$ 53.806,22, em 3/4/2023 –

ID. 946d9f3, fl. 628), determino as seguintes liberações

referentes ao saldo total da conta judicial nº 1900120386683, do

Banco do Brasil, com atualização a partir de 3/4/2023 (data do

depósito):

- de R$52.932,70 ao autor Sindicato dos Empregados no Comércio

de Marília, CNPJ: 52.058.773/0001-22, sem incidência de imposto

de renda, mediante TRANSFERÊNCIA ao Banco do Brasil (001),

agência 0141-4, conta corrente 59.370-2, de titularidade do

advogado constituído Dr. Evandro de Araújo Marins, CPF:

336.217.918-50, OAB: 295249 (v. ID. a53d22b, fl. 606).

- de R$873,52 a título de honorários advocatícios, a serem

transferidos para a mesma conta bancária do patrono do autor,

acima indicada.

Por medida de economia e celeridade processuais atribuo a este,

subscrito digitalmente pelo Juízo, força de OFÍCIO destinado ao

Banco do Brasil – PAB da Justiça do Trabalho de Marília.

*Todos os valores deverão ser atualizados até a data da efetiva

transferência.

*Deverá o Gerente certificar-se de que após a transferência a conta

judicial seja encerrada, nos termos do art. 4o da ordem de Serviço

CR no 01/2020, encaminhando cópia do comprovante da operação.

2- Converto em penhora o arresto de numerário retratado no ID.

dabde8e e seguinte, fls. 638/639 (R$1.462,32, em 18/3/2024).

Ciência à devedora, que, em até 5 dias poderá:a) quitar o débito

remanescente (R$7.302,50); ou b) manifestar sobre a constrição e

comprovar eventual óbice.

No silêncio, libere-se ao autor o montante e prossiga-se a

execução.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0010535-07.2018.5.15.0101
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE MARILIA

ADVOGADO EVANDRO DE ARAUJO
MARINS(OAB: 295249/SP)

RÉU LOJAS TANGER LTDA

ADVOGADO AGEU LIBONATI JUNIOR(OAB:
144716/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS TANGER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da1e863

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Decorrido há muito o prazo previsto no art. 884 da CLT, e diante do

pagamento efetuado pela reclamada (R$ 53.806,22, em 3/4/2023 –

ID. 946d9f3, fl. 628), determino as seguintes liberações

referentes ao saldo total da conta judicial nº 1900120386683, do

Banco do Brasil, com atualização a partir de 3/4/2023 (data do

depósito):

- de R$52.932,70 ao autor Sindicato dos Empregados no Comércio

de Marília, CNPJ: 52.058.773/0001-22, sem incidência de imposto

de renda, mediante TRANSFERÊNCIA ao Banco do Brasil (001),

agência 0141-4, conta corrente 59.370-2, de titularidade do

advogado constituído Dr. Evandro de Araújo Marins, CPF:

336.217.918-50, OAB: 295249 (v. ID. a53d22b, fl. 606).

- de R$873,52 a título de honorários advocatícios, a serem

transferidos para a mesma conta bancária do patrono do autor,

acima indicada.

Por medida de economia e celeridade processuais atribuo a este,

subscrito digitalmente pelo Juízo, força de OFÍCIO destinado ao

Banco do Brasil – PAB da Justiça do Trabalho de Marília.

*Todos os valores deverão ser atualizados até a data da efetiva

transferência.

*Deverá o Gerente certificar-se de que após a transferência a conta

judicial seja encerrada, nos termos do art. 4o da ordem de Serviço

CR no 01/2020, encaminhando cópia do comprovante da operação.

2- Converto em penhora o arresto de numerário retratado no ID.

dabde8e e seguinte, fls. 638/639 (R$1.462,32, em 18/3/2024).

Ciência à devedora, que, em até 5 dias poderá:a) quitar o débito

remanescente (R$7.302,50); ou b) manifestar sobre a constrição e

comprovar eventual óbice.

No silêncio, libere-se ao autor o montante e prossiga-se a

execução.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 18 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0011243-81.2023.5.15.0101
CONSIGNANTE G.T.R.D.C.L.

ADVOGADO ALDO ABREU GARCIA ROSSI(OAB:
417227/SP)

CONSIGNATÁRIO R.D.S.

CONSIGNATÁRIO E.D.R.P.G.M.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.T.R.D.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 34ee552.

Processo Nº ATAlc-0011365-94.2023.5.15.0101
AUTOR WELINTON DE ALMEIDA

ADVOGADO GILBERTO RUIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 370554/SP)

RÉU PDV VISION PROMOCAO DE
VENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINTON DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5bb8dd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O reclamante desistiu da ação, alegando, em síntese, que em

consulta ao sistema digital da CEF verificou que a reclamada

realizou os depósitos do FGTS, conforme extrato analítico (anexo).

Homologo a desistência, independentemente da concordância da

reclamada, já que ainda não decorrido o prazo para contestação.

Deste modo, julgo o presente processo extinto sem análise de

mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do CPC.

No que se refere aos benefícios da Justiça Gratuita, considerando

os termos do art. 98 e 99, parágrafo 3º, ambos do CPC, que prevem

que a simples declaração de hipossuficiência (idc31484b) é

suficiente para a prova da miserabilidade jurídica, defiro o benefício

de forma integral ao autor.

Retire-se de pauta.

Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se.

    FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010374-84.2024.5.15.0101
AUTOR WILLIAM DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE SIMAO CARDOSO(OAB:
441534/SP)

ADVOGADO JULIA ARIANE CARNAUBA
PEREIRA(OAB: 440823/SP)

RÉU SASAZAKI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DOS SANTOS DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6016085

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para os processos em que o autor optou pelo JUIZO 100%

DIGITAL, fica desde já intimada a parte contrária para se

manifestar, no prazo de cinco dias, dizendo se também

concorda com a tramitação do feito de modo 100% digital.

Esclarece-se às partes que as intimações serão todas feitas

pelo DEJT, mesmo que o trâmite ocorra pelo Juízo 100% digital.

Silente, presumir-se-á sua concordância.

Fica designada audiência virtual de CONCILIAÇÃO/UNA para o

dia 10/07/2024 às 13:15, com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

DESTACA-SE QUE FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO

DE TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/UNA

ACIMA INDICADA.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição, viabilizando as tratativas conciliatórias e possibilitando o

contato das partes com o juízo, a audiência já se encontra

designada de forma virtual, através da plataforma “Zoom”, por

meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 19 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010366-10.2024.5.15.0101
AUTOR CLAUDEMIR SOARES DA CRUZ

ADVOGADO WESLEY DE OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 332768/SP)

RÉU SSZK EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES LTDA

RÉU SASAZAKI PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO
SA

RÉU SASAZAKI TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

RÉU SASAZAKI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

RÉU SASAZAKI GESTAO DE ATIVOS
LTDA

RÉU SASAZAKI ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR SOARES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a169c08

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para os processos em que o autor optou pelo JUIZO 100%

DIGITAL, fica desde já intimada a parte contrária para se

manifestar, no prazo de cinco dias, dizendo se também

concorda com a tramitação do feito de modo 100% digital.

Esclarece-se às partes que as intimações serão todas feitas

pelo DEJT, mesmo que o trâmite ocorra pelo Juízo 100% digital.

Silente, presumir-se-á sua concordância.

Fica designada audiência virtual de CONCILIAÇÃO/UNA para o

dia 10/07/2024 às 13:00, com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

DESTACA-SE QUE FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO

DE TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/UNA

ACIMA INDICADA.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição, viabilizando as tratativas conciliatórias e possibilitando o

contato das partes com o juízo, a audiência já se encontra

designada de forma virtual, através da plataforma “Zoom”, por

meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das
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regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 19 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010376-54.2024.5.15.0101
AUTOR ANDREIA LARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOHN RUDY SILVA LEON(OAB:
382571/SP)

RÉU HOTEL E MOTEL FENIKSO DE
MARILIA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA LARA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 717c1c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência virtual de CONCILIAÇÃO/UNA para o

dia 10/07/2024 às 13:30, com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

DESTACA-SE QUE FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO

DE TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/UNA

ACIMA INDICADA.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição, viabilizando as tratativas conciliatórias e possibilitando o

contato das partes com o juízo, a audiência já se encontra

designada de forma virtual, através da plataforma “Zoom”, por

meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7275
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 19 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010375-69.2024.5.15.0101
AUTOR KLEBER HENRIQUE FREITAS DA

SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU MARLON BONILHA EIRELI

RÉU ALB INCORPORADORA E
ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA

RÉU FLAVIO ROBERTO BONILHA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER HENRIQUE FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be6e5ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência virtual de CONCILIAÇÃO/UNA para o

dia 10/07/2024 às 13:20, com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

DESTACA-SE QUE FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO

DE TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/UNA

ACIMA INDICADA.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição, viabilizando as tratativas conciliatórias e possibilitando o

contato das partes com o juízo, a audiência já se encontra

designada de forma virtual, através da plataforma “Zoom”, por

meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.
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Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 19 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010360-03.2024.5.15.0101
AUTOR LUCAS TORETO ANTUNES SILVA

ADVOGADO OTAVIO FERNANDO DE
VASCONCELOS(OAB: 300491/SP)

ADVOGADO DOUGLAS CELESTINO BISPO(OAB:
314589/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

RÉU JAD ZOGHEIB & CIA LTDA

RÉU DE ANDRADE & CIA TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS TORETO ANTUNES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 181d9ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para os processos em que o autor optou pelo JUIZO 100%

DIGITAL, fica desde já intimada a parte contrária para se

manifestar, no prazo de cinco dias, dizendo se também

concorda com a tramitação do feito de modo 100% digital.

Esclarece-se às partes que as intimações serão todas feitas

pelo DEJT, mesmo que o trâmite ocorra pelo Juízo 100% digital.

Silente, presumir-se-á sua concordância.

Fica designada audiência virtual de CONCILIAÇÃO/UNA para o

dia 03/07/2024 às 13:45, com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

DESTACA-SE QUE FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO

DE TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/UNA

ACIMA INDICADA.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição, viabilizando as tratativas conciliatórias e possibilitando o

contato das partes com o juízo, a audiência já se encontra

designada de forma virtual, através da plataforma “Zoom”, por

meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas
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que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 19 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010268-25.2024.5.15.0101
AUTOR VIVIAN REIS GALEGO

ADVOGADO PAULO ALESSANDRO PADILHA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 302797/SP)

RÉU MARCELO APARECIDO ROSA DE
MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN REIS GALEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dae5529

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para os processos em que o autor optou pelo JUIZO 100%

DIGITAL, fica desde já intimada a parte contrária para se

manifestar, no prazo de cinco dias, dizendo se também

concorda com a tramitação do feito de modo 100% digital.

Esclarece-se às partes que as intimações serão todas feitas

pelo DEJT, mesmo que o trâmite ocorra pelo Juízo 100% digital.

Silente, presumir-se-á sua concordância.

Fica designada audiência virtual de CONCILIAÇÃO/UNA para o

dia 03/07/2024 às 13:15, com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

DESTACA-SE QUE FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO

DE TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/UNA

ACIMA INDICADA.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição, viabilizando as tratativas conciliatórias e possibilitando o

contato das partes com o juízo, a audiência já se encontra

designada de forma virtual, através da plataforma “Zoom”, por

meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7278
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 19 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010184-24.2024.5.15.0101
AUTOR ELOIZA CELIA DA SILVEIRA

ADVOGADO SILVIA RIBEIRO SILVA(OAB:
293895/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MARILIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOIZA CELIA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b83486

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para os processos em que o autor optou pelo JUIZO 100%

DIGITAL, fica desde já intimada a parte contrária para se

manifestar, no prazo de cinco dias, dizendo se também

concorda com a tramitação do feito de modo 100% digital.

Esclarece-se às partes que as intimações serão todas feitas

pelo DEJT, mesmo que o trâmite ocorra pelo Juízo 100% digital.

Silente, presumir-se-á sua concordância.

Fica designada audiência virtual de CONCILIAÇÃO/UNA para o

dia 03/07/2024 às 13:05, com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

DESTACA-SE QUE FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO

DE TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/UNA

ACIMA INDICADA.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição, viabilizando as tratativas conciliatórias e possibilitando o

contato das partes com o juízo, a audiência já se encontra

designada de forma virtual, através da plataforma “Zoom”, por

meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual
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da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 19 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010369-62.2024.5.15.0101
AUTOR VITOR TORETO ANTUNES SILVA

ADVOGADO OTAVIO FERNANDO DE
VASCONCELOS(OAB: 300491/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

ADVOGADO DOUGLAS CELESTINO BISPO(OAB:
314589/SP)

RÉU DE ANDRADE & CIA TRANSPORTES
LTDA

RÉU JAD ZOGHEIB & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR TORETO ANTUNES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd02f43

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para os processos em que o autor optou pelo JUIZO 100%

DIGITAL, fica desde já intimada a parte contrária para se

manifestar, no prazo de cinco dias, dizendo se também

concorda com a tramitação do feito de modo 100% digital.

Esclarece-se às partes que as intimações serão todas feitas

pelo DEJT, mesmo que o trâmite ocorra pelo Juízo 100% digital.

Silente, presumir-se-á sua concordância.

Fica designada audiência virtual de CONCILIAÇÃO/UNA para o

dia 10/07/2024 às 13:05, com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

DESTACA-SE QUE FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO

DE TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/UNA

ACIMA INDICADA.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição, viabilizando as tratativas conciliatórias e possibilitando o

contato das partes com o juízo, a audiência já se encontra

designada de forma virtual, através da plataforma “Zoom”, por

meio do seguinte link:
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 19 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010370-47.2024.5.15.0101
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS FABREGAT

FILHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS FABREGAT FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc1a511

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para os processos em que o autor optou pelo JUIZO 100%

DIGITAL, fica desde já intimada a parte contrária para se

manifestar, no prazo de cinco dias, dizendo se também

concorda com a tramitação do feito de modo 100% digital.

Esclarece-se às partes que as intimações serão todas feitas

pelo DEJT, mesmo que o trâmite ocorra pelo Juízo 100% digital.

Silente, presumir-se-á sua concordância.

Fica designada audiência virtual de CONCILIAÇÃO/UNA para o

dia 10/07/2024 às 13:10, com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.
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DESTACA-SE QUE FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO

DE TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/UNA

ACIMA INDICADA.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição, viabilizando as tratativas conciliatórias e possibilitando o

contato das partes com o juízo, a audiência já se encontra

designada de forma virtual, através da plataforma “Zoom”, por

meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 19 de março de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010448-80.2020.5.15.0101
AUTOR LUIS HENRIQUE MARQUES

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ RODRIGUES(OAB:
407277/SP)

RÉU RICARDO LOPES LIMA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCALISSI(OAB:
229759/SP)

PERITO ADRIANA PEREIRA THEODORO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e0bbe7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Silentes as partes e por se afigurarem regularmente elaborados,

HOMOLOGO os cálculos da perita contábil (ID. 3ba5a49), fixando

os valores abaixo, atualizados até 30/11/2023, a cargo da
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reclamada:

. líquido do reclamante = R$ 15.634,95

. honorários advocatícios = R$ 1.607,18

. honorários periciais (ADRIANA P. T. FERREIRA) = R$ 1.500,00

(ora arbitrados)

. contribuição previdenciária (total INSS) =R$ 2.196,29

. contribuição fiscal (IRRF) = isento

. custas processuais = R$ 360,00

TOTAL = R$ 21.298,42, atualizados até 30/11/2023

CITE-SE o executado nos termos do art. 880 da CLT, para que

proceda ao pagamento dos valores apurados em 48 (quarenta e

oito) horas, ou promova a garantia da execução, sob pena de

penhora e prosseguimento da execução forçada, inclusive com a

utilização das ferramentas eletrônicas de busca patrimonial

disponíveis a esta Especializada.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação do

executado deverá ser feita na pessoa de seu advogado, por meio

de publicação no DJET, facultando-se a este, desde logo, optar pelo

benefício previsto no artigo 916, caput do NCPC, em igual prazo. Se

optar pelo parcelamento, os depósitos poderão ser feitos

diretamente na conta informada pelo reclamante.

O prazo legal para eventual insurgência quanto aos valores da

execução fluirá a partir da garantia do juízo. Fica ciente o executado

que o conhecimento de eventual embargos está condicionado à

indicação do valor incontroverso, nos termos do artigo 525 § 4°e 5º

do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Cumprido e nada mais havendo, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

MARILIA/SP, 19 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

JKMA

Processo Nº ATSum-0010448-80.2020.5.15.0101
AUTOR LUIS HENRIQUE MARQUES

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ RODRIGUES(OAB:
407277/SP)

RÉU RICARDO LOPES LIMA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCALISSI(OAB:
229759/SP)

PERITO ADRIANA PEREIRA THEODORO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LOPES LIMA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e0bbe7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Silentes as partes e por se afigurarem regularmente elaborados,

HOMOLOGO os cálculos da perita contábil (ID. 3ba5a49), fixando

os valores abaixo, atualizados até 30/11/2023, a cargo da

reclamada:

. líquido do reclamante = R$ 15.634,95

. honorários advocatícios = R$ 1.607,18

. honorários periciais (ADRIANA P. T. FERREIRA) = R$ 1.500,00

(ora arbitrados)

. contribuição previdenciária (total INSS) =R$ 2.196,29

. contribuição fiscal (IRRF) = isento

. custas processuais = R$ 360,00

TOTAL = R$ 21.298,42, atualizados até 30/11/2023

CITE-SE o executado nos termos do art. 880 da CLT, para que

proceda ao pagamento dos valores apurados em 48 (quarenta e

oito) horas, ou promova a garantia da execução, sob pena de

penhora e prosseguimento da execução forçada, inclusive com a

utilização das ferramentas eletrônicas de busca patrimonial

disponíveis a esta Especializada.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação do

executado deverá ser feita na pessoa de seu advogado, por meio

de publicação no DJET, facultando-se a este, desde logo, optar pelo

benefício previsto no artigo 916, caput do NCPC, em igual prazo. Se

optar pelo parcelamento, os depósitos poderão ser feitos

diretamente na conta informada pelo reclamante.

O prazo legal para eventual insurgência quanto aos valores da

execução fluirá a partir da garantia do juízo. Fica ciente o executado

que o conhecimento de eventual embargos está condicionado à

indicação do valor incontroverso, nos termos do artigo 525 § 4°e 5º

do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Cumprido e nada mais havendo, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

MARILIA/SP, 19 de março de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

JKMA
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VARA DO TRABALHO DE MATÃO

Notificação

Processo Nº ATSum-0010151-94.2024.5.15.0081
AUTOR ALEXSANDERSON PEREIRA

MEREIS

ADVOGADO EDINALDO ANGELO PIRES(OAB:
379889/SP)

RÉU W R PEREIRA CONSTRUCOES

RÉU CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
NOROESTE PAULISTA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS NOROESTE PAULISTA
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dea4cf9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos

Exclua-se o presente feito da pauta de audiências do dia

08/04/2024 às 11:40.

Homologo o acordo noticiado pelas partes na petição id. 7a1ab3d,

para que surta seus regulares efeitos. Em consequência, com fulcro

no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil, esta reclamação

trabalhista é extinta com exame de mérito.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários e

fiscais no prazo 30 (trinta) dias após o cumprimento do acordo,

observando a Legislação Previdenciária.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que o valor total das

contribuições está abaixo do piso estipulado pela Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de Julho de 2023.

Custas calculadas sobre o valor do acordo (R$ 8.000,00), no

importe de R$ 160,00, a cargo do reclamante, das quais fica isento

nos termos da Lei.

Cumprido o acordo e pagas as contribuições previdenciárias,

arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010151-94.2024.5.15.0081

AUTOR ALEXSANDERSON PEREIRA
MEREIS

ADVOGADO EDINALDO ANGELO PIRES(OAB:
379889/SP)

RÉU W R PEREIRA CONSTRUCOES

RÉU CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
NOROESTE PAULISTA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDERSON PEREIRA MEREIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dea4cf9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos

Exclua-se o presente feito da pauta de audiências do dia

08/04/2024 às 11:40.

Homologo o acordo noticiado pelas partes na petição id. 7a1ab3d,

para que surta seus regulares efeitos. Em consequência, com fulcro

no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil, esta reclamação

trabalhista é extinta com exame de mérito.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários e

fiscais no prazo 30 (trinta) dias após o cumprimento do acordo,

observando a Legislação Previdenciária.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que o valor total das

contribuições está abaixo do piso estipulado pela Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de Julho de 2023.

Custas calculadas sobre o valor do acordo (R$ 8.000,00), no

importe de R$ 160,00, a cargo do reclamante, das quais fica isento

nos termos da Lei.

Cumprido o acordo e pagas as contribuições previdenciárias,

arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010751-23.2021.5.15.0081
AUTOR CRISTIAN LEANDRO SANTOS

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

RÉU JHONATAN SHEN DE ANDRADE
38778865824

RÉU MAURICIO SHEN DE ANDRADE

RÉU MAURICIO SHEN DE ANDRADE
65049861934
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RÉU 49.790.075 GENILTON SHEN DE
ANDRADE

RÉU CONSTRUTORA SHEN LTDA

RÉU M.A.C CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN LEANDRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e529f8c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Pleiteia o exequente reconhecimento do Grupo Econômico Familiar

entre as empresas M.A.C CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA, MORIAH CONSTRUÇÕES e G. A.

CONSTRUÇÕES & ACABAMENTOS, alegando pertencerem

respectivamente, a esposa e aos filhos do executado Maurício Shen

de Andrade.

Reconheço que a empresas M.A.C CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA. - CNPJ: 47.427.694/0001-01,

MORIAH CONSTRUÇÕES - CNPJ: 22.022.847/0001-00 e G. A.

CONSTRUÇÕES & ACABAMENTOS - CNPJ: 49.790.075/0001- 02,

fazem parte do grupo econômico, sendo este composto também

pela executada CONSTRUTORA SHEN LTDA.

Os documentos da JUCESP, demonstram a ligação familiar entre

executada CONSTRUTORA SHEN LTDA, uma vez que seus sócios

são todos do mesmo grupo familiar, evidenciando a comunhão de

interesses, atuação conjunta e a relação de coordenação entre as

empresas, configurando, assim, o grupo econômico familiar. 

Reconheço a existência do grupo econômico entre a executada

CONSTRUTORA SHEN LTDA. e as empresas M.A.C

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, MORIAH

CONSTRUÇÕES e G. A. CONSTRUÇÕES & ACABAMENTOS, na

forma do art. 2º, par. 2º, da CLT, considerando estas igualmente

responsáveis pela satisfação do crédito trabalhista exequendo.

Inclua-se as empresas M.A.C CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA. - CNPJ: 47.427.694/0001-01,

MORIAH CONSTRUÇÕES - CNPJ: 22.022.847/0001-00 e G. A.

CONSTRUÇÕES & ACABAMENTOS - CNPJ: 49.790.075/0001- 02

no polo passivo, intimando-as para pagamento do valor atualizado

do crédito do exequente no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

sob pena de prosseguimento da execução trabalhista.

Intimem-se.

MATAO/SP, 18 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

FLLDN

Processo Nº ATOrd-0011059-88.2023.5.15.0081
AUTOR LINDIANE LIMA REIS

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO CRISTIANO DE OLIVEIRA

PERITO RAIMUNDO MAIA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDIANE LIMA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24f819f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ficam definidas as seguintes regras para realização das audiências

de instrução na modalidade telepresencial (videoconferência),

que ocorrerão por meio da ferramenta Zoom disponível no endereço

eletrônico: https://zoom.us para computadores, “notebooks” e

“tablets’; para celulares Zoom Cloud Meetings – aplicativo gratuito

de videoconferência “on line”.

Link para Audiência Virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89919866410?pwd=UVhyaHJQSDZLeFhyY0kzRnBZQ

XdNdz09

ID da reunião: 899 1986 6410

Senha: 704091

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link (ou ID e senha), dia e hora da audiência

designada, bem como para dar suporte técnico para acesso à

plataforma digital Zoom (ou Zoom Cloud Meetings);

2) no início da sessão, as partes, os advogados e as testemunhas

deverão adentrar à “sala virtual” indicada no endereço eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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acima. As testemunhas, antes do depoimento, serão direcionadas

para uma “sala virtual separada”, a qual será supervisionada por um

servidor;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão, cujo link de acesso será posteriormente disponibilizado no

processo;

4) a fim de se assegurar a incomunicabilidade das partes, durante o

depoimento pessoal, o/a reclamante deverá estar em local físico

distinto de seu patrono, o mesmo ocorrendo com o réu/preposto,

que também não poderá estar no mesmo local físico do patrono.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) estar em local físico distinto das

partes e do patrono.

6) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a f icar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros, exceto em relação ao servidor

indicado pelo Juízo, que ficará responsável pela "sala virtual das

testemunhas";

7) as partes e a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar

seu aparelho de telefone ou computador em local silencioso e com

boa iluminação, que possibilite visualização completa da sala onde

se encontram, devendo estar trajadas convenientemente para tanto;

8) em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa não inferior a 1% e não superior a 10% do valor

da causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D, ambos da CLT;

A ferramenta Zoom (ou Zoom Cloud Meetings) pode ser, somente

para participação em reuniões como convidado (por exemplo para

as Audiências telepresenciais), acessada e utilizada de forma

gratuita, podendo ser instalada em qualquer computador ou

aparelho celular. DESNECESSÁRIO fazer inscrição, registro ou

cadastro na plataforma. Em caso de dúvidas de acesso, sugiro os

v í d e o s  d i s p o n i b i l i z a d o s  n o  l i n k

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

As partes deverão comparecer para depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), devendo trazer

espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão.

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão

cientificar as respectivas partes da designação da audiência e

da cominação legal em caso de ausência.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010752-08.2021.5.15.0081
AUTOR RAFAEL SCOPIN DA SILVA

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

RÉU MAURICIO SHEN DE ANDRADE

RÉU 49.790.075 GENILTON SHEN DE
ANDRADE

RÉU CONSTRUTORA SHEN LTDA

RÉU M.A.C CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU JHONATAN SHEN DE ANDRADE
38778865824

RÉU MAURICIO SHEN DE ANDRADE
65049861934

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SCOPIN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dde569d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Pleiteia o exequente reconhecimento do Grupo Econômico Familiar

entre as empresas M.A.C CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA, MORIAH CONSTRUÇÕES e G. A.

CONSTRUÇÕES & ACABAMENTOS, alegando pertencerem

respectivamente, a esposa e aos filhos do executado Maurício Shen

de Andrade.

Reconheço que a empresas M.A.C CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA. - CNPJ: 47.427.694/0001-01,

MORIAH CONSTRUÇÕES - CNPJ: 22.022.847/0001-00 e G. A.

CONSTRUÇÕES & ACABAMENTOS - CNPJ: 49.790.075/0001- 02,

fazem parte do grupo econômico, sendo este composto também

pela executada CONSTRUTORA SHEN LTDA.

Os documentos da JUCESP, demonstram a ligação familiar entre

executada CONSTRUTORA SHEN LTDA, uma vez que seus sócios

são todos do mesmo grupo familiar, evidenciando a comunhão de

interesses, atuação conjunta e a relação de coordenação entre as

empresas, configurando, assim, o grupo econômico familiar. 

Reconheço a existência do grupo econômico entre a executada

CONSTRUTORA SHEN LTDA. e as empresas M.A.C

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, MORIAH

CONSTRUÇÕES e G. A. CONSTRUÇÕES & ACABAMENTOS, na

forma do art. 2º, par. 2º, da CLT, considerando estas igualmente

responsáveis pela satisfação do crédito trabalhista exequendo.

Inclua-se as empresas M.A.C CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA. - CNPJ: 47.427.694/0001-01,

MORIAH CONSTRUÇÕES - CNPJ: 22.022.847/0001-00 e G. A.
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CONSTRUÇÕES & ACABAMENTOS - CNPJ: 49.790.075/0001-02

no polo passivo, intimando-as para pagamento do valor atualizado

do crédito do exequente no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

sob pena de prosseguimento da execução trabalhista.

Intimem-se.

MATAO/SP, 18 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

FLLDN

Processo Nº ATOrd-0011059-88.2023.5.15.0081
AUTOR LINDIANE LIMA REIS

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO CRISTIANO DE OLIVEIRA

PERITO RAIMUNDO MAIA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24f819f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ficam definidas as seguintes regras para realização das audiências

de instrução na modalidade telepresencial (videoconferência),

que ocorrerão por meio da ferramenta Zoom disponível no endereço

eletrônico: https://zoom.us para computadores, “notebooks” e

“tablets’; para celulares Zoom Cloud Meetings – aplicativo gratuito

de videoconferência “on line”.

Link para Audiência Virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89919866410?pwd=UVhyaHJQSDZLeFhyY0kzRnBZQ

XdNdz09

ID da reunião: 899 1986 6410

Senha: 704091

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link (ou ID e senha), dia e hora da audiência

designada, bem como para dar suporte técnico para acesso à

plataforma digital Zoom (ou Zoom Cloud Meetings);

2) no início da sessão, as partes, os advogados e as testemunhas

deverão adentrar à “sala virtual” indicada no endereço eletrônico

acima. As testemunhas, antes do depoimento, serão direcionadas

para uma “sala virtual separada”, a qual será supervisionada por um

servidor;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão, cujo link de acesso será posteriormente disponibilizado no

processo;

4) a fim de se assegurar a incomunicabilidade das partes, durante o

depoimento pessoal, o/a reclamante deverá estar em local físico

distinto de seu patrono, o mesmo ocorrendo com o réu/preposto,

que também não poderá estar no mesmo local físico do patrono.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) estar em local físico distinto das

partes e do patrono.

6) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a f icar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros, exceto em relação ao servidor

indicado pelo Juízo, que ficará responsável pela "sala virtual das

testemunhas";

7) as partes e a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar

seu aparelho de telefone ou computador em local silencioso e com

boa iluminação, que possibilite visualização completa da sala onde

se encontram, devendo estar trajadas convenientemente para tanto;

8) em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa não inferior a 1% e não superior a 10% do valor

da causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D, ambos da CLT;

A ferramenta Zoom (ou Zoom Cloud Meetings) pode ser, somente

para participação em reuniões como convidado (por exemplo para

as Audiências telepresenciais), acessada e utilizada de forma

gratuita, podendo ser instalada em qualquer computador ou

aparelho celular. DESNECESSÁRIO fazer inscrição, registro ou

cadastro na plataforma. Em caso de dúvidas de acesso, sugiro os

v í d e o s  d i s p o n i b i l i z a d o s  n o  l i n k

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

As partes deverão comparecer para depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), devendo trazer

espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão.

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão

cientificar as respectivas partes da designação da audiência e

da cominação legal em caso de ausência.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010039-04.2019.5.15.0081
AUTOR PAULO ROGERIO BENTO

ADVOGADO FABIO BUSNARDI
FERNANDES(OAB: 356676/SP)

ADVOGADO PEDRO CASSIANO
BELLENTANI(OAB: 135484/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO JOSE LUIZ MONNAZZI(OAB:
29403/SP)

ADVOGADO Paulo Roberto Caruzo(OAB:
240407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROGERIO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9604943

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante do cumprimento das determinações contidas nos autos,

homologo os cálculos reapresentados pelo reclamante (id.

454464d e anexos), para produzir os jurídicos e legais efeitos.

Fixo o crédito líquido remanescente do reclamante em R$

119.706,29, valores vigentes em 31/03/2024. Consigno que o autor

apurou o crédito líquido total de R$ 210.831,76, tendo sido neste ato

deduzido o importe liberado ao reclamante no id. 4e6892f (R$

91.125,47), perfazendo o remanescente ora homologado.

Contribuições previdenciárias remanescentes do empregado

(já deduzidas de seu crédito) no importe de R$ 0,00 (em

31/03/2024), uma vez que o reclamado já recolheu integralmente o

valor no id. 0477bec.

Contribuições previdenciárias remanescentes do empregador

no importe total de R$ 1.802,29 (em 31/03/2024), por meio da

competente guia GPS, código 2909 e identificador CNPJ do

empregador. O autor apurou R$ 3.721,47 para este título, e o

reclamado já recolheu R$ 1.919,18.

Custas de conhecimento, pelo reclamado, já satisfeitas no id.

95606fc.

Custas de execução, pelo reclamado, no importe de R$ 188,13,

valor vigente em 11/12/2023, que deverão ser recolhidas através da

guia GRU, código 18740-2, código TRT5 - 080011.

Valores isentos de contribuição fiscal, por estar o valor das verbas

tributadas abaixo do piso da base de cálculo do IRRF, nos termos

do artigo 12-A, § 1º, da Lei º. 7.713/1988, acrescido pela Lei nº.

12.350/2010, artigo 44.

Honorários advocatícios remanescentes devidos aos patronos

do reclamante no importe de R$ 12.579,69, valores vigentes em

31/03/2024. O autor apurou R$ 22.782,81 para esta parcela, tendo

sido deduzido o valor já liberado ao patrono no id. 60fc9f6 (R$

10.203,12).

O reclamado responderá pelas despesas devidas na execução

(artigo 789-A, da CLT), a serem calculadas ao final.

Todos os valores serão atualizados à época do efetivo pagamento

com correção monetária, aplicando-se os índices determinados nos

autos.

INTIME-SE o reclamado, com fulcro no artigo 835 da CLT, para o

pagamento da execução, no prazo de 10 (dez) dias,

improrrogável, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o

total da execução, conforme autorizado pela alínea ''d'', do artigo

652, da CLT.

Fica o executado ciente, também, que em eventual oposição de

Embargos à Execução, deverá delimitar as verbas e os valores

motivo de sua irresignação, sob pena de liberação integral ao

reclamante, do valor por ele depositado, ficando prejudicada a

apreciação dos embargos opostos.

No silêncio, será presumida a inexistência de bens passíveis de

penhora e, via de consequência, o seu estado de insolvência,

circunstância esta autorizadora do prosseguimento da execução

diretamente sobre o patrimônio dos sócios, nos termos dos artigos

1023, 1024 do Código Civil, aplicados por força do artigo 1053, do

mesmo diploma legal c/c o artigo 28, § 5º, da Lei nº. 8.078/90

(Código de Defesa do Consumidor), subsidiariamente aplicável a

esta especializada, com a inclusão imediata dos sócios do

executado no polo passivo, na condição de responsáveis

solidários pelo crédito exequendo, haja vista que o descumprimento

da presente ordem judicial evidencia sobremaneira a inidoneidade

financeira e o desvio de finalidade na administração do executado.

Cumprida a determinação acima e verificado o cumprimento de

todas as obrigações concernentes à presente execução, arquivem

se os autos.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que o valor total das

contribuições está abaixo do piso estipulado pela Portaria, nº.

582/2013, de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda, publicada no

Diário Oficial da União em 13/12/2013.

Intime-se o reclamante.

MATÃO/SP, 18 de março de 2024.
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ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

WAA

Processo Nº ATOrd-0010039-04.2019.5.15.0081
AUTOR PAULO ROGERIO BENTO

ADVOGADO FABIO BUSNARDI
FERNANDES(OAB: 356676/SP)

ADVOGADO PEDRO CASSIANO
BELLENTANI(OAB: 135484/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO JOSE LUIZ MONNAZZI(OAB:
29403/SP)

ADVOGADO Paulo Roberto Caruzo(OAB:
240407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9604943

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante do cumprimento das determinações contidas nos autos,

homologo os cálculos reapresentados pelo reclamante (id.

454464d e anexos), para produzir os jurídicos e legais efeitos.

Fixo o crédito líquido remanescente do reclamante em R$

119.706,29, valores vigentes em 31/03/2024. Consigno que o autor

apurou o crédito líquido total de R$ 210.831,76, tendo sido neste ato

deduzido o importe liberado ao reclamante no id. 4e6892f (R$

91.125,47), perfazendo o remanescente ora homologado.

Contribuições previdenciárias remanescentes do empregado

(já deduzidas de seu crédito) no importe de R$ 0,00 (em

31/03/2024), uma vez que o reclamado já recolheu integralmente o

valor no id. 0477bec.

Contribuições previdenciárias remanescentes do empregador

no importe total de R$ 1.802,29 (em 31/03/2024), por meio da

competente guia GPS, código 2909 e identificador CNPJ do

empregador. O autor apurou R$ 3.721,47 para este título, e o

reclamado já recolheu R$ 1.919,18.

Custas de conhecimento, pelo reclamado, já satisfeitas no id.

95606fc.

Custas de execução, pelo reclamado, no importe de R$ 188,13,

valor vigente em 11/12/2023, que deverão ser recolhidas através da

guia GRU, código 18740-2, código TRT5 - 080011.

Valores isentos de contribuição fiscal, por estar o valor das verbas

tributadas abaixo do piso da base de cálculo do IRRF, nos termos

do artigo 12-A, § 1º, da Lei º. 7.713/1988, acrescido pela Lei nº.

12.350/2010, artigo 44.

Honorários advocatícios remanescentes devidos aos patronos

do reclamante no importe de R$ 12.579,69, valores vigentes em

31/03/2024. O autor apurou R$ 22.782,81 para esta parcela, tendo

sido deduzido o valor já liberado ao patrono no id. 60fc9f6 (R$

10.203,12).

O reclamado responderá pelas despesas devidas na execução

(artigo 789-A, da CLT), a serem calculadas ao final.

Todos os valores serão atualizados à época do efetivo pagamento

com correção monetária, aplicando-se os índices determinados nos

autos.

INTIME-SE o reclamado, com fulcro no artigo 835 da CLT, para o

pagamento da execução, no prazo de 10 (dez) dias,

improrrogável, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o

total da execução, conforme autorizado pela alínea ''d'', do artigo

652, da CLT.

Fica o executado ciente, também, que em eventual oposição de

Embargos à Execução, deverá delimitar as verbas e os valores

motivo de sua irresignação, sob pena de liberação integral ao

reclamante, do valor por ele depositado, ficando prejudicada a

apreciação dos embargos opostos.

No silêncio, será presumida a inexistência de bens passíveis de

penhora e, via de consequência, o seu estado de insolvência,

circunstância esta autorizadora do prosseguimento da execução

diretamente sobre o patrimônio dos sócios, nos termos dos artigos

1023, 1024 do Código Civil, aplicados por força do artigo 1053, do

mesmo diploma legal c/c o artigo 28, § 5º, da Lei nº. 8.078/90

(Código de Defesa do Consumidor), subsidiariamente aplicável a

esta especializada, com a inclusão imediata dos sócios do

executado no polo passivo, na condição de responsáveis

solidários pelo crédito exequendo, haja vista que o descumprimento

da presente ordem judicial evidencia sobremaneira a inidoneidade

financeira e o desvio de finalidade na administração do executado.

Cumprida a determinação acima e verificado o cumprimento de

todas as obrigações concernentes à presente execução, arquivem

se os autos.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que o valor total das

contribuições está abaixo do piso estipulado pela Portaria, nº.

582/2013, de 11/12/2013, do Ministério da Fazenda, publicada no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Diário Oficial da União em 13/12/2013.

Intime-se o reclamante.

MATÃO/SP, 18 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

WAA

Processo Nº ATOrd-0010923-28.2022.5.15.0081
AUTOR CLEBER FRANCISCO REINALDO

DELFINO

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

RÉU 49.790.075 GENILTON SHEN DE
ANDRADE

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

RÉU JHONATAN SHEN DE ANDRADE
38778865824

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

RÉU CONSTRUTORA SHEN LTDA

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

RÉU M.A.C CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER FRANCISCO REINALDO DELFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e81804

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação de Id. 76b4bf0, e considerando-se que a

conciliação é o melhor meio de solução do litígio, determino a

remessa dos autos ao CEJUSC para designação de audiência de

tentativa de conciliação.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010315-59.2024.5.15.0081
AUTOR VLADEMIR FERREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

RÉU STYLLOS SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADEMIR FERREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1c3067

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Retifique-se a autuação para que o feito tramite pelo rito ordinário,

ante a presença de ente público no polo passivo da ação

trabalhista.

VLADEMIR FERREIRA DE CARVALHO, qualificado na inicial,

ajuizou reclamação trabalhista em face de STYLLOS SERVICE

SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI - ME (CNPJ: 09.303.027/0001-

28) e MUNICÍPIO DE MATÃO, a fim de requerer o pagamento dos

salários em atraso e verbas rescisórias não quitadas pela primeira

reclamada no prazo legal, bem como as multas decorrentes.

Requer a tutela de urgência cautelar para que este juízo determine

ao MUNICÍPIO DE MATÃO, ente público em prol de quem prestava

serviços, que efetue o bloqueio e depósito em juízo de valores

devidos em razão do contrato mantido com a primeira reclamada, a

fim de garantir o pagamento das verbas pretendidas nesta

reclamação.

Cumpre observar, inicialmente, que o contrato de trabalho mantido

entre reclamante e a reclamada STYLLOS teve início em 08/02/21,

conforme documento de id. 1eff2dd, que comprova, ainda, que a

ruptura contratual ocorreu por iniciativa imotivada da ex-

empregadora, em 23/11/23, com projeção do aviso prévio até

22/12/2023.

O fato de que a reclamada dispensou os trabalhadores que lhe

prestavam serviços, conforme narrado na inicial, bem como a

inexistência de depósitos em conta vinculada de FGTS desde pelo

menos maio/2023 (id. cc63cce), o que me convence do receio de

inadimplência por parte da reclamada STYLLOS, torna crível a

alegação autoral de necessidade do provimento jurisdicional
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cautelar para satisfação dos direitos que sejam oportunamente

reconhecidos ao trabalhador dispensado, se for o caso, em

sentença, após instrução do processo.

Por conseguinte, com amparo no art. 300 do CPC e no poder geral

de cautela conferido ao juiz, determino ao MUNICÍPIO DE MATÃO,

que informe e efetue o bloqueio de crédito que tenha a pagar à

empresa STYLLOS SERVICE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI -

ME (CNPJ: 09.303.027/0001-28), até o limite de R$26.500,97,

devendo providenciar o depósito judicial da quantia bloqueada

à disposição deste juízo, no prazo de 10 (dez) dias a contar do

recebimento da notificação judicial.

Tendo em vista que o reclamante optou pelo “Juízo 100% digital”,

conforme RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021, intimem-se

os reclamados para dizer, no prazo de 5 dias, se concordam com a

tramitação digital.

No mesmo prazo, as partes deverão informar nos autos e-mails e

telefones celulares, inclusive dos advogados, para eventuais

notificações.

No silêncio, fica presumida a aceitação do procedimento digital.

Após a manifestação dos reclamados, inclua-se o feito na

pauta de audiências.

Intime-se o reclamante.

Notifiquem-se os reclamados.

MATAO/SP, 18 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

SJSO

Processo Nº ATOrd-0010923-28.2022.5.15.0081
AUTOR CLEBER FRANCISCO REINALDO

DELFINO

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

RÉU 49.790.075 GENILTON SHEN DE
ANDRADE

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

RÉU JHONATAN SHEN DE ANDRADE
38778865824

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

RÉU CONSTRUTORA SHEN LTDA

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

RÉU M.A.C CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SHEN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e81804

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação de Id. 76b4bf0, e considerando-se que a

conciliação é o melhor meio de solução do litígio, determino a

remessa dos autos ao CEJUSC para designação de audiência de

tentativa de conciliação.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0088900-87.2008.5.15.0081
AUTOR PAULA GIORDANI BOTTEON

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

AUTOR MAYRA ROCHA VOLLET

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

AUTOR SILVANA SANDRA CAVICHIOLI DE
ALMEIDA

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

AUTOR NELCI ELIZABETH FRANCISCHINI

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

AUTOR MARIA CRISTINA SCUTTI REIS

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

AUTOR SILVETE APARECIDA TOLINO
GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

AUTOR MARCOS ROBERTO CORREIA

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

AUTOR SILVIA HELENA DOS REIS CADIOLI

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

AUTOR VANIA CRISTINA MARTINS CHINEN

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

AUTOR SILVIA BUENO

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

AUTOR MARIA ISABEL BIGAL GORGATTI

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MARCO ANTONIO DE MENDONCA
CADIOLI

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

AUTOR ROSANGELA RAMOS FALCAO

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

AUTOR MARIA INES SANTINI VITURI

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

AUTOR SIOMARA BARBOZA MARIANI
RADAELI

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

AUTOR RENATA PERRENOUD RIBEIRO

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

AUTOR NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7291
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR MARIA EMILIA FORTUNATO
MORAES

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

AUTOR SILVIA APARECIDA SIQUEIRA
SOUZA

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

PERITO FRANCISCO CARLOS RUGGIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVETE APARECIDA TOLINO GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05a2724

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se o alvará de transferência referente ao crédito do

exequente, apurando-se o crédito remanescente.

Aguarde-se repasse de numerário pelo E. TRT.

Intimem-se.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010318-14.2024.5.15.0081
AUTOR WALTER DE SOUZA

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

RÉU STYLLOS SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI - ME

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c794b7b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Retifique-se a autuação para que o feito tramite pelo rito ordinário,

ante a presença de ente público no polo passivo da ação

trabalhista.

WALTER DE SOUZA, qualificado na inicial, ajuizou reclamação

trabalhista em face de STYLLOS SERVICE SERVIÇOS DE

LIMPEZA EIRELI - ME (CNPJ: 09.303.027/0001-28) e MUNICÍPIO

DE MATÃO, a fim de requerer o pagamento dos salários em atraso

e verbas rescisórias não quitadas pela primeira reclamada no prazo

legal, bem como as multas decorrentes.

Requer a tutela de urgência cautelar para que este juízo determine

ao MUNICÍPIO DE MATÃO, ente público em prol de quem prestava

serviços, que efetue o bloqueio e depósito em juízo de valores

devidos em razão do contrato mantido com a primeira reclamada, a

fim de garantir o pagamento das verbas pretendidas nesta

reclamação.

Cumpre observar, inicialmente, que o contrato de trabalho mantido

entre o reclamante e a reclamada STYLLOS foi anotado na CTPS

com início em 10/02/2021, conforme documento de id. 7281656.

O TRCT de id. 3142e99 comprova que a ruptura contratual ocorreu

por iniciativa imotivada da ex-empregadora, em 23/11/23, com

projeção do aviso prévio até 22/12/2023.

O fato de que a reclamada dispensou os trabalhadores que lhe

prestavam serviços, conforme narrado na inicial, bem como a

inexistência de depósitos em conta vinculada de FGTS desde

novembro/22 (id. b82b12d), o que me convence do receio de

inadimplência por parte da reclamada STYLLOS, torna crível a

alegação autoral de necessidade do provimento jurisdicional

cautelar para satisfação dos direitos que sejam oportunamente

reconhecidos à trabalhadora dispensada, se for o caso, em

sentença, após instrução do processo.

Por conseguinte, com amparo no art. 300 do CPC e no poder geral

de cautela conferido ao juiz, determino ao MUNICÍPIO DE MATÃO,

que informe e efetue o bloqueio de crédito que tenha a pagar à

empresa STYLLOS SERVICE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI -

ME (CNPJ: 09.303.027/0001-28), até o limite de R$26.336,62,

devendo providenciar o depósito judicial da quantia bloqueada

à disposição deste juízo, no prazo de 10 (dez) dias a contar do

recebimento da notificação judicial.

Tendo em vista que o reclamante optou pelo “Juízo 100% digital”,
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conforme RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021, intimem-se

os reclamados para dizer, no prazo de 5 dias, se concordam com a

tramitação digital.

No mesmo prazo, as partes deverão informar nos autos e-mails e

telefones celulares, inclusive dos advogados, para eventuais

notificações.

No silêncio, fica presumida a aceitação do procedimento digital.

Após a manifestação dos reclamados, inclua-se o feito na

pauta de audiências.

Intime-se o reclamante.

Notifiquem-se os reclamados.

MATAO/SP, 18 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

SJSO

Processo Nº ATSum-0010381-73.2023.5.15.0081
AUTOR AMANDA MARIA SILVEIRA

JANUARIO

ADVOGADO CARINA APARECIDA MINELO(OAB:
467958/SP)

ADVOGADO MARIANA FALCAI(OAB: 461736/SP)

RÉU COOPERATIVA EDUCACIONAL DE
MATAO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA DE
MORAES(OAB: 355255/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA EDUCACIONAL DE MATAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19d2e1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a reclamada no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

Silente, inicie-se a execução com a realização da diligência

Sisbajud.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010303-79.2023.5.15.0081

AUTOR SILVIA VIEIRA PIMENTEL MENDES

ADVOGADO MARIANA FALCAI(OAB: 461736/SP)

ADVOGADO CARINA APARECIDA MINELO(OAB:
467958/SP)

RÉU COOPERATIVA EDUCACIONAL DE
MATAO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA DE
MORAES(OAB: 355255/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA VIEIRA PIMENTEL MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b873ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a reclamada no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

Silente, inicie-se a execução com a realização da diligência

Sisbajud.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010381-73.2023.5.15.0081
AUTOR AMANDA MARIA SILVEIRA

JANUARIO

ADVOGADO CARINA APARECIDA MINELO(OAB:
467958/SP)

ADVOGADO MARIANA FALCAI(OAB: 461736/SP)

RÉU COOPERATIVA EDUCACIONAL DE
MATAO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA DE
MORAES(OAB: 355255/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MARIA SILVEIRA JANUARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19d2e1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a reclamada no prazo de 5 dias, sob pena de
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execução.

Silente, inicie-se a execução com a realização da diligência

Sisbajud.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010303-79.2023.5.15.0081
AUTOR SILVIA VIEIRA PIMENTEL MENDES

ADVOGADO MARIANA FALCAI(OAB: 461736/SP)

ADVOGADO CARINA APARECIDA MINELO(OAB:
467958/SP)

RÉU COOPERATIVA EDUCACIONAL DE
MATAO

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA DE
MORAES(OAB: 355255/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA EDUCACIONAL DE MATAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b873ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a reclamada no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

Silente, inicie-se a execução com a realização da diligência

Sisbajud.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010884-94.2023.5.15.0081
AUTOR MATHEUS ANDRE RODRIGUES

ADVOGADO FABIAN CARUZO(OAB: 172893/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ANDRE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d33eb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ficam definidas as seguintes regras para realização das audiências

de instrução na modalidade telepresencial (videoconferência),

que ocorrerão por meio da ferramenta Zoom disponível no endereço

eletrônico: https://zoom.us para computadores, “notebooks” e

“tablets’; para celulares Zoom Cloud Meetings – aplicativo gratuito

de videoconferência “on line”.

Link para Audiência Virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81097031912?pwd=aFVtenVpZnFmWmUyOXQvWHk1

NDRZdz09

ID da reunião: 810 9703 1912

Senha: 248972

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link (ou ID e senha), dia e hora da audiência

designada, bem como para dar suporte técnico para acesso à

plataforma digital Zoom (ou Zoom Cloud Meetings);

2) no início da sessão, as partes, os advogados e as testemunhas

deverão adentrar à “sala virtual” indicada no endereço eletrônico

acima. As testemunhas, antes do depoimento, serão direcionadas

para uma “sala virtual separada”, a qual será supervisionada por um

servidor;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão, cujo link de acesso será posteriormente disponibilizado no

processo;

4) a fim de se assegurar a incomunicabilidade das partes, durante o

depoimento pessoal, o/a reclamante deverá estar em local físico

distinto de seu patrono, o mesmo ocorrendo com o réu/preposto,

que também não poderá estar no mesmo local físico do patrono.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) estar em local físico distinto das

partes e do patrono.

6) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a f icar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros, exceto em relação ao servidor

indicado pelo Juízo, que ficará responsável pela "sala virtual das

testemunhas";

7) as partes e a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar
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seu aparelho de telefone ou computador em local silencioso e com

boa iluminação, que possibilite visualização completa da sala onde

se encontram, devendo estar trajadas convenientemente para tanto;

8) em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa não inferior a 1% e não superior a 10% do valor

da causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D, ambos da CLT;

A ferramenta Zoom (ou Zoom Cloud Meetings) pode ser, somente

para participação em reuniões como convidado (por exemplo para

as Audiências telepresenciais), acessada e utilizada de forma

gratuita, podendo ser instalada em qualquer computador ou

aparelho celular. DESNECESSÁRIO fazer inscrição, registro ou

cadastro na plataforma. Em caso de dúvidas de acesso, sugiro os

v í d e o s  d i s p o n i b i l i z a d o s  n o  l i n k

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

As partes deverão comparecer para depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), devendo trazer

espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão.

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão

cientificar as respectivas partes da designação da audiência e

da cominação legal em caso de ausência.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010978-42.2023.5.15.0081
AUTOR VICTOR CHAGAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO CRISTIANO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 541e362

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ficam definidas as seguintes regras para realização das audiências

de instrução na modalidade telepresencial (videoconferência),

que ocorrerão por meio da ferramenta Zoom disponível no endereço

eletrônico: https://zoom.us para computadores, “notebooks” e

“tablets’; para celulares Zoom Cloud Meetings – aplicativo gratuito

de videoconferência “on line”.

Link para Audiência Virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81344631869?pwd=L3JOQmFSb2FrOTVEcWNEOWV

oNVZBdz09

ID da reunião: 813 4463 1869

Senha: 337725

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link (ou ID e senha), dia e hora da audiência

designada, bem como para dar suporte técnico para acesso à

plataforma digital Zoom (ou Zoom Cloud Meetings);

2) no início da sessão, as partes, os advogados e as testemunhas

deverão adentrar à “sala virtual” indicada no endereço eletrônico

acima. As testemunhas, antes do depoimento, serão direcionadas

para uma “sala virtual separada”, a qual será supervisionada por um

servidor;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão, cujo link de acesso será posteriormente disponibilizado no

processo;

4) a fim de se assegurar a incomunicabilidade das partes, durante o

depoimento pessoal, o/a reclamante deverá estar em local físico

distinto de seu patrono, o mesmo ocorrendo com o réu/preposto,

que também não poderá estar no mesmo local físico do patrono.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) estar em local físico distinto das

partes e do patrono.

6) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a f icar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros, exceto em relação ao servidor

indicado pelo Juízo, que ficará responsável pela "sala virtual das

testemunhas";

7) as partes e a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar

seu aparelho de telefone ou computador em local silencioso e com

boa iluminação, que possibilite visualização completa da sala onde

se encontram, devendo estar trajadas convenientemente para tanto;

8) em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa não inferior a 1% e não superior a 10% do valor

da causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D, ambos da CLT;

A ferramenta Zoom (ou Zoom Cloud Meetings) pode ser, somente

para participação em reuniões como convidado (por exemplo para

as Audiências telepresenciais), acessada e utilizada de forma
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gratuita, podendo ser instalada em qualquer computador ou

aparelho celular. DESNECESSÁRIO fazer inscrição, registro ou

cadastro na plataforma. Em caso de dúvidas de acesso, sugiro os

v í d e o s  d i s p o n i b i l i z a d o s  n o  l i n k

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

As partes deverão comparecer para depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), devendo trazer

espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão.

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão

cientificar as respectivas partes da designação da audiência e

da cominação legal em caso de ausência.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010884-94.2023.5.15.0081
AUTOR MATHEUS ANDRE RODRIGUES

ADVOGADO FABIAN CARUZO(OAB: 172893/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d33eb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ficam definidas as seguintes regras para realização das audiências

de instrução na modalidade telepresencial (videoconferência),

que ocorrerão por meio da ferramenta Zoom disponível no endereço

eletrônico: https://zoom.us para computadores, “notebooks” e

“tablets’; para celulares Zoom Cloud Meetings – aplicativo gratuito

de videoconferência “on line”.

Link para Audiência Virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81097031912?pwd=aFVtenVpZnFmWmUyOXQvWHk1

NDRZdz09

ID da reunião: 810 9703 1912

Senha: 248972

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link (ou ID e senha), dia e hora da audiência

designada, bem como para dar suporte técnico para acesso à

plataforma digital Zoom (ou Zoom Cloud Meetings);

2) no início da sessão, as partes, os advogados e as testemunhas

deverão adentrar à “sala virtual” indicada no endereço eletrônico

acima. As testemunhas, antes do depoimento, serão direcionadas

para uma “sala virtual separada”, a qual será supervisionada por um

servidor;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão, cujo link de acesso será posteriormente disponibilizado no

processo;

4) a fim de se assegurar a incomunicabilidade das partes, durante o

depoimento pessoal, o/a reclamante deverá estar em local físico

distinto de seu patrono, o mesmo ocorrendo com o réu/preposto,

que também não poderá estar no mesmo local físico do patrono.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) estar em local físico distinto das

partes e do patrono.

6) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a f icar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros, exceto em relação ao servidor

indicado pelo Juízo, que ficará responsável pela "sala virtual das

testemunhas";

7) as partes e a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar

seu aparelho de telefone ou computador em local silencioso e com

boa iluminação, que possibilite visualização completa da sala onde

se encontram, devendo estar trajadas convenientemente para tanto;

8) em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa não inferior a 1% e não superior a 10% do valor

da causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D, ambos da CLT;

A ferramenta Zoom (ou Zoom Cloud Meetings) pode ser, somente

para participação em reuniões como convidado (por exemplo para

as Audiências telepresenciais), acessada e utilizada de forma

gratuita, podendo ser instalada em qualquer computador ou

aparelho celular. DESNECESSÁRIO fazer inscrição, registro ou

cadastro na plataforma. Em caso de dúvidas de acesso, sugiro os

v í d e o s  d i s p o n i b i l i z a d o s  n o  l i n k

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

As partes deverão comparecer para depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), devendo trazer

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7296
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão.

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão

cientificar as respectivas partes da designação da audiência e

da cominação legal em caso de ausência.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010978-42.2023.5.15.0081
AUTOR VICTOR CHAGAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO CRISTIANO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR CHAGAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 541e362

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ficam definidas as seguintes regras para realização das audiências

de instrução na modalidade telepresencial (videoconferência),

que ocorrerão por meio da ferramenta Zoom disponível no endereço

eletrônico: https://zoom.us para computadores, “notebooks” e

“tablets’; para celulares Zoom Cloud Meetings – aplicativo gratuito

de videoconferência “on line”.

Link para Audiência Virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81344631869?pwd=L3JOQmFSb2FrOTVEcWNEOWV

oNVZBdz09

ID da reunião: 813 4463 1869

Senha: 337725

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link (ou ID e senha), dia e hora da audiência

designada, bem como para dar suporte técnico para acesso à

plataforma digital Zoom (ou Zoom Cloud Meetings);

2) no início da sessão, as partes, os advogados e as testemunhas

deverão adentrar à “sala virtual” indicada no endereço eletrônico

acima. As testemunhas, antes do depoimento, serão direcionadas

para uma “sala virtual separada”, a qual será supervisionada por um

servidor;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão, cujo link de acesso será posteriormente disponibilizado no

processo;

4) a fim de se assegurar a incomunicabilidade das partes, durante o

depoimento pessoal, o/a reclamante deverá estar em local físico

distinto de seu patrono, o mesmo ocorrendo com o réu/preposto,

que também não poderá estar no mesmo local físico do patrono.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) estar em local físico distinto das

partes e do patrono.

6) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a f icar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros, exceto em relação ao servidor

indicado pelo Juízo, que ficará responsável pela "sala virtual das

testemunhas";

7) as partes e a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar

seu aparelho de telefone ou computador em local silencioso e com

boa iluminação, que possibilite visualização completa da sala onde

se encontram, devendo estar trajadas convenientemente para tanto;

8) em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa não inferior a 1% e não superior a 10% do valor

da causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D, ambos da CLT;

A ferramenta Zoom (ou Zoom Cloud Meetings) pode ser, somente

para participação em reuniões como convidado (por exemplo para

as Audiências telepresenciais), acessada e utilizada de forma

gratuita, podendo ser instalada em qualquer computador ou

aparelho celular. DESNECESSÁRIO fazer inscrição, registro ou

cadastro na plataforma. Em caso de dúvidas de acesso, sugiro os

v í d e o s  d i s p o n i b i l i z a d o s  n o  l i n k

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

As partes deverão comparecer para depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), devendo trazer

espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão.

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão

cientificar as respectivas partes da designação da audiência e

da cominação legal em caso de ausência.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010317-29.2024.5.15.0081
AUTOR VALQUIRIA TEREZINHA TRAVA DA

SILVA

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)
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ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

RÉU STYLLOS SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI - ME

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA TEREZINHA TRAVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4ac00c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Retifique-se a autuação para que o feito tramite pelo rito ordinário,

ante a presença de ente público no polo passivo da ação

trabalhista.

VALQUIRIA TEREZINHA TRAVA DA SILVA, qualificada na inicial,

ajuizou reclamação trabalhista em face de STYLLOS SERVICE

SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI - ME (CNPJ: 09.303.027/0001-

28) e MUNICÍPIO DE MATÃO, a fim de requerer o pagamento dos

salários em atraso e verbas rescisórias não quitadas pela primeira

reclamada no prazo legal, bem como as multas decorrentes.

Requer a tutela de urgência cautelar para que este juízo determine

ao MUNICÍPIO DE MATÃO, ente público em prol de quem prestava

serviços, que efetue o bloqueio e depósito em juízo de valores

devidos em razão do contrato mantido com a primeira reclamada, a

fim de garantir o pagamento das verbas pretendidas nesta

reclamação.

Cumpre observar, inicialmente, que o contrato de trabalho mantido

entre a reclamante e a reclamada STYLLOS foi anotado na CTPS

com início em 01/06/2022, conforme documento de id. 39d0504.

O TRCT de id. 5ec8ddc comprova que a ruptura contratual ocorreu

por iniciativa imotivada da ex-empregadora, em 23/11/23, com

projeção do aviso prévio até 22/12/2023.

O fato de que a reclamada dispensou os trabalhadores que lhe

prestavam serviços, conforme narrado na inicial, bem como a

inexistência de depósitos em conta vinculada de FGTS desde pelo

menos maio/2023 (id. 495d6fb), o que me convence do receio de

inadimplência por parte da reclamada STYLLOS, torna crível a

alegação autoral de necessidade do provimento jurisdicional

cautelar para satisfação dos direitos que sejam oportunamente

reconhecidos à trabalhadora dispensada, se for o caso, em

sentença, após instrução do processo.

Por conseguinte, com amparo no art. 300 do CPC e no poder geral

de cautela conferido ao juiz, determino ao MUNICÍPIO DE MATÃO,

que informe e efetue o bloqueio de crédito que tenha a pagar à

empresa STYLLOS SERVICE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI -

ME (CNPJ: 09.303.027/0001-28), até o limite de R$29.192,83,

devendo providenciar o depósito judicial da quantia bloqueada

à disposição deste juízo, no prazo de 10 (dez) dias a contar do

recebimento da notificação judicial.

Tendo em vista que a reclamante optou pelo “Juízo 100% digital”,

conforme RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021, intimem-se

os reclamados para dizer, no prazo de 5 dias, se concordam com a

tramitação digital.

No mesmo prazo, as partes deverão informar nos autos e-mails e

telefones celulares, inclusive dos advogados, para eventuais

notificações.

No silêncio, fica presumida a aceitação do procedimento digital.

Após a manifestação dos reclamados, inclua-se o feito na

pauta de audiências.

Intime-se a reclamante.

Notifiquem-se os reclamados.

MATAO/SP, 18 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

SJSO
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Processo Nº ATOrd-0010849-18.2015.5.15.0081
AUTOR JOSE LUIZ DE JESUS

ADVOGADO JOSE LUIZ DE JESUS(OAB:
135601/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbf390f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010772-77.2013.5.15.0081
AUTOR VALQUIRIA REGINA FERRO

ADVOGADO Jefferson Renato Ferreira(OAB:
275693/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA REGINA FERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ba4615

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Expeça-se alvará de transferência referente ao crédito líquido da

exequente e honorários advocatícios.

Cumprido, nada mais havendo, tendo em vista que o processo

encontra-se devidamente quitado, encerre-se a execução, com

fulcro no artigo 924, inciso II do CPC e, com as cautelas de praxe,

arquivem-se os autos, após constatar que não há valores

vinculados (Art. 1º do ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT N°01, de

14 de Fevereiro de 2019). Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011004-55.2014.5.15.0081
AUTOR JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 066d3be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Expeça-se alvará de transferência referente ao crédito líquido da

exequente e FGTS.

Cumprido, nada mais havendo, tendo em vista que o processo

encontra-se devidamente quitado, encerre-se a execução, com

fulcro no artigo 924, inciso II do CPC e, com as cautelas de praxe,

arquivem-se os autos, após constatar que não há valores

vinculados (Art. 1º do ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT N°01, de

14 de Fevereiro de 2019). Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012006-26.2015.5.15.0081
AUTOR CELIO DOS REIS

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5511008

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011145-74.2014.5.15.0081
AUTOR WALTER LUIZ FERRO

ADVOGADO FERNANDO JESUS GARCIA(OAB:
225688/SP)

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB:
132221/SP)

ADVOGADO FERNANDA CONCEBIDA
COSTA(OAB: 329540/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER LUIZ FERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4609001

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Expeça-se alvará de transferência referente ao crédito líquido da

exequente e FGTS.

Cumprido, nada mais havendo, tendo em vista que o processo

encontra-se devidamente quitado, encerre-se a execução, com

fulcro no artigo 924, inciso II do CPC e, com as cautelas de praxe,

arquivem-se os autos, após constatar que não há valores

vinculados (Art. 1º do ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT N°01, de

14 de Fevereiro de 2019). Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011150-96.2014.5.15.0081
AUTOR DANIELA CRISTINA DUARTE DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDA CONCEBIDA
COSTA(OAB: 329540/SP)

ADVOGADO FERNANDO JESUS GARCIA(OAB:
225688/SP)

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB:
132221/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CRISTINA DUARTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c45e17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Expeça-se alvará de transferência referente ao crédito líquido da

exequente e FGTS, providenciando o recolhimento previdenciário

cabível em guia própria.

Cumprido, nada mais havendo, tendo em vista que o processo

encontra-se devidamente quitado, encerre-se a execução, com

fulcro no artigo 924, inciso II do CPC e, com as cautelas de praxe,

arquivem-se os autos, após constatar que não há valores

vinculados (Art. 1º do ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT N°01, de

14 de Fevereiro de 2019). Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011441-62.2015.5.15.0081
AUTOR RAFAEL FELIX DA SILVA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MARTINS DA
SILVA(OAB: 263964/SP)

RÉU TRIANGULO DO SOL AUTO -
ESTRADAS S/A

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

ADVOGADO FERNANDA BRATFISCH(OAB:
356684/SP)

RÉU ENGENHARIA E CONSTRUCOES
CARVALHO - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

ADVOGADO GABRIELLE RESTINI VECCHI
MARQUES(OAB: 344991/SP)

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FREGONESI
INFANTE(OAB: 263201/SP)

RÉU PRIME INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

ADVOGADO GABRIELLE RESTINI VECCHI
MARQUES(OAB: 344991/SP)

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FREGONESI
INFANTE(OAB: 263201/SP)

PERITO RENATO DONIZETI GUENDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENHARIA E CONSTRUCOES CARVALHO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - PRIME INFRAESTRUTURA LTDA

  - TRIANGULO DO SOL AUTO - ESTRADAS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0338f80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo improcedentes os embargos à

execução opostos por TRIÂNGULO DO SOL AUTO ESTRADAS

S.A. nos autos da execução trabalhista que lhe move RAFAEL

FELIX DA SILVA, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo.

Com o trânsito em julgado, cumpra a reclamada TRIÂNGULO DO

SOL AUTO ESTRADAS S.A. a obrigação de pagar o valor

atualizado de crédito exequendo, nos termos da decisão de id.

a90ce2e, prosseguindo-se a execução até o final.

Custas de execução (art. 789-A, V, da CLT) no valor de R$ 44,26,

pela embargante.

Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011441-62.2015.5.15.0081
AUTOR RAFAEL FELIX DA SILVA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MARTINS DA
SILVA(OAB: 263964/SP)

RÉU TRIANGULO DO SOL AUTO -
ESTRADAS S/A

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

ADVOGADO FERNANDA BRATFISCH(OAB:
356684/SP)

RÉU ENGENHARIA E CONSTRUCOES
CARVALHO - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

ADVOGADO GABRIELLE RESTINI VECCHI
MARQUES(OAB: 344991/SP)

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FREGONESI
INFANTE(OAB: 263201/SP)

RÉU PRIME INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

ADVOGADO GABRIELLE RESTINI VECCHI
MARQUES(OAB: 344991/SP)

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FREGONESI
INFANTE(OAB: 263201/SP)

PERITO RENATO DONIZETI GUENDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0338f80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo improcedentes os embargos à

execução opostos por TRIÂNGULO DO SOL AUTO ESTRADAS

S.A. nos autos da execução trabalhista que lhe move RAFAEL

FELIX DA SILVA, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo.

Com o trânsito em julgado, cumpra a reclamada TRIÂNGULO DO

SOL AUTO ESTRADAS S.A. a obrigação de pagar o valor

atualizado de crédito exequendo, nos termos da decisão de id.

a90ce2e, prosseguindo-se a execução até o final.

Custas de execução (art. 789-A, V, da CLT) no valor de R$ 44,26,

pela embargante.

Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010141-84.2023.5.15.0081
AUTOR MANOEL ALZIRO BENTO

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

RÉU JABUTRACTOR INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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RÉU REINALDO LUIZ GERALDO
PANEGOCCI - ME

RÉU JABUTRATOR INDUSTRIA,
COMERCIO E SERVICOS - - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

RÉU FUNDICAO AP PANEGOCCI LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU IRMAOS PANEGOSSI LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ALZIRO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada da expedição da certidão de crédito para

habilitação no Juízo da falência.

Processo Nº ATOrd-0010923-28.2022.5.15.0081
AUTOR CLEBER FRANCISCO REINALDO

DELFINO

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

RÉU 49.790.075 GENILTON SHEN DE
ANDRADE

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

RÉU JHONATAN SHEN DE ANDRADE
38778865824

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

RÉU CONSTRUTORA SHEN LTDA

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

RÉU M.A.C CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.C CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do despacho ID. 1e81804.

Processo Nº ATOrd-0010923-28.2022.5.15.0081

AUTOR CLEBER FRANCISCO REINALDO
DELFINO

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

RÉU 49.790.075 GENILTON SHEN DE
ANDRADE

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

RÉU JHONATAN SHEN DE ANDRADE
38778865824

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

RÉU CONSTRUTORA SHEN LTDA

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

RÉU M.A.C CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN SHEN DE ANDRADE 38778865824

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do despacho ID. 1e81804.

Processo Nº ATOrd-0010923-28.2022.5.15.0081
AUTOR CLEBER FRANCISCO REINALDO

DELFINO

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

RÉU 49.790.075 GENILTON SHEN DE
ANDRADE

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

RÉU JHONATAN SHEN DE ANDRADE
38778865824

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

RÉU CONSTRUTORA SHEN LTDA

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

RÉU M.A.C CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO AMADOR PEREZ BANDEIRA(OAB:
277832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 49.790.075 GENILTON SHEN DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do despacho ID. 1e81804.

Processo Nº ATOrd-0010538-17.2021.5.15.0081
AUTOR JOSE APARECIDO FRANCA
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ADVOGADO ANA CAROLINA BROCHETTO(OAB:
346251/SP)

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

PERITO ANDRE LUIZ VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc76ad1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Tenho por satisfeitos os esclarecimentos apresentados pelo Sr.

Perito no id. d6750da, onde foram esgotados todos os

questionamentos juntados pelo reclamado, bem como feitas as

retificações cabíveis em novo laudo juntado.

Dessa forma, homologo o laudo pericial contábil reapresentado (id.

d6750da e anexos), para produzir os jurídicos e legais efeitos.

Fixo o crédito líquido do reclamante em R$ 48.147,51, valores

vigentes em 31/10/2023.

FGTS a ser depositado na conta vinculada no importe de R$

1.812,59, valores vigentes em 31/10/2023.

Contribuições previdenciárias do empregado (já deduzidas de

seu crédito) no importe de R$ 2.300,94 (em 31/10/2023), por meio

da competente guia DARF 6092 (Contribuições Previdenciárias -

Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme Ato

Declaratório Executivo Codar nº 2, de 05 de janeiro de 2023, com

identificador CPF do empregado(a).

Contribuições previdenciárias do empregador no importe total

de R$ 9.218,85 (em 31/10/2023), por meio da competente guia

DARF 6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme Ato Declaratório

Executivo Codar nº 2, de 05 de janeiro de 2023, com identificador

CNPJ do empregador.

Custas, pelo reclamado, isento nos termos da Lei.

Valores isentos de contribuição fiscal, por estar o valor das verbas

tributadas abaixo do piso da base de cálculo do IRRF, nos termos

do artigo 12-A, § 1º, da Lei º. 7.713/1988, acrescido pela Lei nº.

12.350/2010, artigo 44.

Honorários advocatícios devidos aos patronos do reclamante

no importe de R$ 5.248,29, valores vigentes em 31/10/2023.

Os honorários periciais contábeis, no caso, devem ser suportados

pelo devedor.

Arbitro, pois, os honorários periciais contábeis em R$ 2.200,00,

valor vigente em 29/11/2023, pelos quais responderá o reclamado

exclusivamente ao Sr. André Luiz Valente.

Todos os valores serão atualizados à época do efetivo pagamento

com correção monetária e juros de mora conforme disposto no

artigo 3º, da EC 113 e o artigo 22 da Resolução 303 do CNJ,

alterada pelo artigo 6º da Resolução 448.

OS JUROS DE MORA DEVERÃO SER COMPUTADOS NA

OCASIÃO DO EFETIVO PAGAMENTO, PARA SE EVITAR

APLICAÇÃO CUMULATIVA.

INTIME-SE o reclamado para os efeitos do artigo 535 do NCPC.

Manifeste o reclamante, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse

à renúncia do valor excedente a 10 (dez) salários mínimos, para

que possa optar pelo pagamento do saldo sem a expedição do

precatório, da forma prevista no § 3º, do artigo 100, da Constituição

Federal.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que o valor total das

contribuições está abaixo do piso estipulado pela Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de Julho de 2023.

Não havendo oposição de recurso, EXPEÇA-SE de imediato,

ofício requisitório/precatório.

Intime-se o reclamante.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

WAA

Processo Nº ATOrd-0010551-55.2017.5.15.0081
AUTOR TIAGO ROVERE DE MORAIS

ADVOGADO SILVIO ABRAHAO GARCIA
RODRIGUES(OAB: 333153/SP)

RÉU USINA SANTA FE S/A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MATANA
BARRADEL(OAB: 279939/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
BERNARDO(OAB: 105968/SP)

ADVOGADO JOISY SABINO LOPES(OAB:
346992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA FE S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0abb969
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por conveniência às partes, determino a realização de Audiência de

Mediação dia 02/05/2024 às 15h00, por meio de videoconferência,

com utilização do aplicativo “Zoom”.

Fica dispensada a participação das partes da videoconferência, as

quais serão representadas pelos advogados munidos de poderes de

representação e transação.

A sala virtual deverá ser acessada no seguinte endereço:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81848391077?pwd=R3VncG9NVXphM1FWOFVWKzh

sQmwydz09

ID da reunião: 818 4839 1077

Senha: 788412

Salienta-se que as partes deverão apresentar os cálculos dos

valores que entendem devidos, no prazo comum de 10 (dez) dias,

sob pena de preclusão.

No prazo subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada, apontando itens e objeto de discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Frisa-se que impugnações genéricas não serão apreciadas, nem

acolhidas.

Ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência não serão

objeto de posterior notificação, porque serão tidas como proferidas

nos termos da S. 197 do C. TST.

Recomenda-se que os cálculos sejam elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 05/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

001/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

I – Na apuração, deverão constar, separadamente, as seguintes

importâncias:

a-) Os valores constantes da condenação deverão sofrer

atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E), relativos

ao mês subsequente à prestação dos serviços, até o ajuizamento

da ação, sendo devida a aplicação da Selic a partir do

ajuizamento da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante

do julgamento dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI

6.021 pelo Eg. STF. Nesse sentido, a aplicação da Selic na fase

processual engloba tanto a correção monetária quanto juros

moratórios. Esclareço às partes que, nos termos da modulação de

efeitos na decisão do E. STF, no julgamento conjunto das ações

acima mencionadas, fixou-se o entendimento de que: “(iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)(...)”. As partes deverão

indicar de forma expressa os índices de correção monetária e a

data em que os cálculos foram atualizados, bem como a apresentar

a tabela utilizada.

b-) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

II – Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos

cálculos, com os seguintes itens:

a) discriminação das parcelas constantes da condenação,

atualizadas monetariamente, bem como da contribuição

previdenciária a ser deduzida do reclamante;

b) valor líquido do crédito trabalhista atualizado monetariamente,

sem a retenção do imposto de renda e já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado;

c) valor total do crédito devido diretamente ao reclamante,

acrescidos dos juros de mora, com discriminação do valor dos juros

e o percentual aplicado;

d) a soma do crédito previdenciário referente à contribuição devida

pelo empregado e pelo empregador (SEM TERCEIROS);

e) a data em que os cálculos foram atualizados.

III – As partes deverão elaborar os cálculos dos valores devidos

pelo reclamante e pela reclamada a título de contribuição

previdenciária, observando o disposto nos artigos 21, 22, § 4º do

artigo 30, artigos 34, 35, § 3º do artigo 43, todos da Lei nº. 8.212/91

e Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, Lei 11941/2009 e Súmula

368, IV e V, do TST (aplicação dos juros de mora pela Selic a partir

de março de 2009). Também deverão discriminar em seus

cálculos os valores do principal e dos juros referentes às

quotas empregado(a) e empregador, separadamente.

IV – Deverão, ainda, elaborar o cálculo do valor devido a título de

imposto de renda, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 15ª

Região, Lei nº 8.541/92, art. 46, § 1º, inc. I (exclusão dos juros da

base de cálculo), Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 e art. 12-A da
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Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, art. 44, IN

RFB nº 1127/2011 e nº 1145/2011 (tabelas e alíquotas das épocas

próprias, cálculo mensal e não acumulado) e IN-SRF nº 15/2001,

art. 7º, § 1º e art. 11º, § 1º.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da S. 197 do C. TST.

Consigno que as partes não poderão peticionar os cálculos com

sigilo, sob pena de considerá-los inexistentes.

O(a) patrono(a) do(a) reclamante deverá informar, no prazo de 5

(cinco) dias, os dados da conta bancária apta a receber o crédito

do(a) autor(a), a fim de que a Secretaria possa expedir Ofício/Alvará

para transferência dos valores no momento oportuno.

Intimem-se as partes.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010718-96.2022.5.15.0081
AUTOR ELIANA MARA DE LIMA MONTOR

ADVOGADO GISLENE ANDREIA VIEIRA
MONTOR(OAB: 165459/SP)

AUTOR FRANCIELLI ALCANTARA DA SILVA

ADVOGADO GISLENE ANDREIA VIEIRA
MONTOR(OAB: 165459/SP)

RÉU LEANDRO DE OLIVEIRA PEPECE

RÉU BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA MARA DE LIMA MONTOR

  - FRANCIELLI ALCANTARA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43448d5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Por não haver prejuízo a nenhuma das partes, determino o

prosseguimento da respectiva execução, nos autos do processo

10038-14.2022.5.15.0081, ficando o presente feito sobrestado,

aguardando a execução no processo-piloto (Comunicado CR

05/2019).

Serão incluídos no polo ativo da ação supramencionada a parte

exequente e anotando os seus respectivos advogados.

MATAO/SP, 18 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

FLLDN

Processo Nº ATOrd-0010551-55.2017.5.15.0081
AUTOR TIAGO ROVERE DE MORAIS

ADVOGADO SILVIO ABRAHAO GARCIA
RODRIGUES(OAB: 333153/SP)

RÉU USINA SANTA FE S/A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MATANA
BARRADEL(OAB: 279939/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
BERNARDO(OAB: 105968/SP)

ADVOGADO JOISY SABINO LOPES(OAB:
346992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ROVERE DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0abb969

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por conveniência às partes, determino a realização de Audiência de

Mediação dia 02/05/2024 às 15h00, por meio de videoconferência,

com utilização do aplicativo “Zoom”.

Fica dispensada a participação das partes da videoconferência, as

quais serão representadas pelos advogados munidos de poderes de

representação e transação.

A sala virtual deverá ser acessada no seguinte endereço:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81848391077?pwd=R3VncG9NVXphM1FWOFVWKzh

sQmwydz09

ID da reunião: 818 4839 1077

Senha: 788412

Salienta-se que as partes deverão apresentar os cálculos dos

valores que entendem devidos, no prazo comum de 10 (dez) dias,

sob pena de preclusão.

No prazo subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada, apontando itens e objeto de discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Frisa-se que impugnações genéricas não serão apreciadas, nem

acolhidas.
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Ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência não serão

objeto de posterior notificação, porque serão tidas como proferidas

nos termos da S. 197 do C. TST.

Recomenda-se que os cálculos sejam elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 05/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

001/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

I – Na apuração, deverão constar, separadamente, as seguintes

importâncias:

a-) Os valores constantes da condenação deverão sofrer

atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E), relativos

ao mês subsequente à prestação dos serviços, até o ajuizamento

da ação, sendo devida a aplicação da Selic a partir do

ajuizamento da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante

do julgamento dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI

6.021 pelo Eg. STF. Nesse sentido, a aplicação da Selic na fase

processual engloba tanto a correção monetária quanto juros

moratórios. Esclareço às partes que, nos termos da modulação de

efeitos na decisão do E. STF, no julgamento conjunto das ações

acima mencionadas, fixou-se o entendimento de que: “(iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)(...)”. As partes deverão

indicar de forma expressa os índices de correção monetária e a

data em que os cálculos foram atualizados, bem como a apresentar

a tabela utilizada.

b-) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

II – Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos

cálculos, com os seguintes itens:

a) discriminação das parcelas constantes da condenação,

atualizadas monetariamente, bem como da contribuição

previdenciária a ser deduzida do reclamante;

b) valor líquido do crédito trabalhista atualizado monetariamente,

sem a retenção do imposto de renda e já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado;

c) valor total do crédito devido diretamente ao reclamante,

acrescidos dos juros de mora, com discriminação do valor dos juros

e o percentual aplicado;

d) a soma do crédito previdenciário referente à contribuição devida

pelo empregado e pelo empregador (SEM TERCEIROS);

e) a data em que os cálculos foram atualizados.

III – As partes deverão elaborar os cálculos dos valores devidos

pelo reclamante e pela reclamada a título de contribuição

previdenciária, observando o disposto nos artigos 21, 22, § 4º do

artigo 30, artigos 34, 35, § 3º do artigo 43, todos da Lei nº. 8.212/91

e Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, Lei 11941/2009 e Súmula

368, IV e V, do TST (aplicação dos juros de mora pela Selic a partir

de março de 2009). Também deverão discriminar em seus

cálculos os valores do principal e dos juros referentes às

quotas empregado(a) e empregador, separadamente.

IV – Deverão, ainda, elaborar o cálculo do valor devido a título de

imposto de renda, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 15ª

Região, Lei nº 8.541/92, art. 46, § 1º, inc. I (exclusão dos juros da

base de cálculo), Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 e art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, art. 44, IN

RFB nº 1127/2011 e nº 1145/2011 (tabelas e alíquotas das épocas

próprias, cálculo mensal e não acumulado) e IN-SRF nº 15/2001,

art. 7º, § 1º e art. 11º, § 1º.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da S. 197 do C. TST.

Consigno que as partes não poderão peticionar os cálculos com

sigilo, sob pena de considerá-los inexistentes.

O(a) patrono(a) do(a) reclamante deverá informar, no prazo de 5

(cinco) dias, os dados da conta bancária apta a receber o crédito

do(a) autor(a), a fim de que a Secretaria possa expedir Ofício/Alvará

para transferência dos valores no momento oportuno.

Intimem-se as partes.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011111-89.2020.5.15.0081
AUTOR VALDILENE DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

ADVOGADO MAICON TORQUATO DANIEL(OAB:
323069/SP)

RÉU MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO ENIVALDO APARECIDO DE
PIETRE(OAB: 79441/SP)
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ADVOGADO THIAGO PIETRO ISHINO(OAB:
232302/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS INDUSTRIAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0805792

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do trânsito em julgado, a reclamante deverá apresentar no

PJe sua opção expressa pelo adicional pretendido, para o período

em que coincidentes, no prazo de 5 (cinco) dias.

Por conveniência às partes, determino a realização de Audiência de

Mediação dia 02/05/2024 às 13h30, por meio de videoconferência,

com utilização do aplicativo “Zoom”.

Fica dispensada a participação das partes da videoconferência, as

quais serão representadas pelos advogados munidos de poderes de

representação e transação.

A sala virtual deverá ser acessada no seguinte endereço:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81848391077?pwd=R3VncG9NVXphM1FWOFVWKzh

sQmwydz09

ID da reunião: 818 4839 1077

Senha: 788412

Salienta-se que as partes deverão apresentar os cálculos dos

valores que entendem devidos, no prazo comum de 10 (dez) dias,

que se iniciará com o decurso do prazo estabelecido acima e

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

No prazo subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada, apontando itens e objeto de discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Frisa-se que impugnações genéricas não serão apreciadas, nem

acolhidas.

Ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência não serão

objeto de posterior notificação, porque serão tidas como proferidas

nos termos da S. 197 do C. TST.

Recomenda-se que os cálculos sejam elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 05/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

001/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

I – Na apuração, deverão constar, separadamente, as seguintes

importâncias:

a-) Os valores constantes da condenação deverão sofrer

atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E), relativos

ao mês subsequente à prestação dos serviços, até o ajuizamento

da ação, sendo devida a aplicação da Selic a partir do

ajuizamento da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante

do julgamento dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI

6.021 pelo Eg. STF. Nesse sentido, a aplicação da Selic na fase

processual engloba tanto a correção monetária quanto juros

moratórios. Esclareço às partes que, nos termos da modulação de

efeitos na decisão do E. STF, no julgamento conjunto das ações

acima mencionadas, fixou-se o entendimento de que: “(iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)(...)”. As partes deverão

indicar de forma expressa os índices de correção monetária e a

data em que os cálculos foram atualizados, bem como a apresentar

a tabela utilizada.

b-) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

II – Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos

cálculos, com os seguintes itens:

a) discriminação das parcelas constantes da condenação,

atualizadas monetariamente, bem como da contribuição

previdenciária a ser deduzida do reclamante;

b) valor líquido do crédito trabalhista atualizado monetariamente,

sem a retenção do imposto de renda e já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado;

c) valor total do crédito devido diretamente ao reclamante,

acrescidos dos juros de mora, com discriminação do valor dos juros

e o percentual aplicado;
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d) a soma do crédito previdenciário referente à contribuição devida

pelo empregado e pelo empregador (SEM TERCEIROS);

e) a data em que os cálculos foram atualizados.

III – As partes deverão elaborar os cálculos dos valores devidos

pelo reclamante e pela reclamada a título de contribuição

previdenciária, observando o disposto nos artigos 21, 22, § 4º do

artigo 30, artigos 34, 35, § 3º do artigo 43, todos da Lei nº. 8.212/91

e Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, Lei 11941/2009 e Súmula

368, IV e V, do TST (aplicação dos juros de mora pela Selic a partir

de março de 2009). Também deverão discriminar em seus

cálculos os valores do principal e dos juros referentes às

quotas empregado(a) e empregador, separadamente.

IV – Deverão, ainda, elaborar o cálculo do valor devido a título de

imposto de renda, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 15ª

Região, Lei nº 8.541/92, art. 46, § 1º, inc. I (exclusão dos juros da

base de cálculo), Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 e art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, art. 44, IN

RFB nº 1127/2011 e nº 1145/2011 (tabelas e alíquotas das épocas

próprias, cálculo mensal e não acumulado) e IN-SRF nº 15/2001,

art. 7º, § 1º e art. 11º, § 1º.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da S. 197 do C. TST.

Consigno que as partes não poderão peticionar os cálculos com

sigilo, sob pena de considerá-los inexistentes.

O(a) patrono(a) do(a) reclamante deverá informar, no prazo de 5

(cinco) dias, os dados da conta bancária apta a receber o crédito

do(a) autor(a), a fim de que a Secretaria possa expedir Ofício/Alvará

para transferência dos valores no momento oportuno.

Intimem-se as partes.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010458-63.2015.5.15.0081
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MARLY GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA CONCEBIDA
COSTA(OAB: 329540/SP)

ADVOGADO FERNANDO JESUS GARCIA(OAB:
225688/SP)

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB:
132221/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f94a80b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se alvará de transferência através do Siscondj.

Após, apure-se o débito remanescente e aguarde-se o pagamento

total do precatório.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011111-89.2020.5.15.0081
AUTOR VALDILENE DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

ADVOGADO MAICON TORQUATO DANIEL(OAB:
323069/SP)

RÉU MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO ENIVALDO APARECIDO DE
PIETRE(OAB: 79441/SP)

ADVOGADO THIAGO PIETRO ISHINO(OAB:
232302/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDILENE DA SILVA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0805792

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do trânsito em julgado, a reclamante deverá apresentar no

PJe sua opção expressa pelo adicional pretendido, para o período

em que coincidentes, no prazo de 5 (cinco) dias.

Por conveniência às partes, determino a realização de Audiência de

Mediação dia 02/05/2024 às 13h30, por meio de videoconferência,

com utilização do aplicativo “Zoom”.

Fica dispensada a participação das partes da videoconferência, as

quais serão representadas pelos advogados munidos de poderes de

representação e transação.
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A sala virtual deverá ser acessada no seguinte endereço:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81848391077?pwd=R3VncG9NVXphM1FWOFVWKzh

sQmwydz09

ID da reunião: 818 4839 1077

Senha: 788412

Salienta-se que as partes deverão apresentar os cálculos dos

valores que entendem devidos, no prazo comum de 10 (dez) dias,

que se iniciará com o decurso do prazo estabelecido acima e

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

No prazo subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada, apontando itens e objeto de discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Frisa-se que impugnações genéricas não serão apreciadas, nem

acolhidas.

Ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência não serão

objeto de posterior notificação, porque serão tidas como proferidas

nos termos da S. 197 do C. TST.

Recomenda-se que os cálculos sejam elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 05/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

001/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

I – Na apuração, deverão constar, separadamente, as seguintes

importâncias:

a-) Os valores constantes da condenação deverão sofrer

atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E), relativos

ao mês subsequente à prestação dos serviços, até o ajuizamento

da ação, sendo devida a aplicação da Selic a partir do

ajuizamento da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante

do julgamento dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI

6.021 pelo Eg. STF. Nesse sentido, a aplicação da Selic na fase

processual engloba tanto a correção monetária quanto juros

moratórios. Esclareço às partes que, nos termos da modulação de

efeitos na decisão do E. STF, no julgamento conjunto das ações

acima mencionadas, fixou-se o entendimento de que: “(iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)(...)”. As partes deverão

indicar de forma expressa os índices de correção monetária e a

data em que os cálculos foram atualizados, bem como a apresentar

a tabela utilizada.

b-) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

II – Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos

cálculos, com os seguintes itens:

a) discriminação das parcelas constantes da condenação,

atualizadas monetariamente, bem como da contribuição

previdenciária a ser deduzida do reclamante;

b) valor líquido do crédito trabalhista atualizado monetariamente,

sem a retenção do imposto de renda e já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado;

c) valor total do crédito devido diretamente ao reclamante,

acrescidos dos juros de mora, com discriminação do valor dos juros

e o percentual aplicado;

d) a soma do crédito previdenciário referente à contribuição devida

pelo empregado e pelo empregador (SEM TERCEIROS);

e) a data em que os cálculos foram atualizados.

III – As partes deverão elaborar os cálculos dos valores devidos

pelo reclamante e pela reclamada a título de contribuição

previdenciária, observando o disposto nos artigos 21, 22, § 4º do

artigo 30, artigos 34, 35, § 3º do artigo 43, todos da Lei nº. 8.212/91

e Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, Lei 11941/2009 e Súmula

368, IV e V, do TST (aplicação dos juros de mora pela Selic a partir

de março de 2009). Também deverão discriminar em seus

cálculos os valores do principal e dos juros referentes às

quotas empregado(a) e empregador, separadamente.

IV – Deverão, ainda, elaborar o cálculo do valor devido a título de

imposto de renda, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 15ª

Região, Lei nº 8.541/92, art. 46, § 1º, inc. I (exclusão dos juros da

base de cálculo), Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 e art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, art. 44, IN

RFB nº 1127/2011 e nº 1145/2011 (tabelas e alíquotas das épocas

próprias, cálculo mensal e não acumulado) e IN-SRF nº 15/2001,

art. 7º, § 1º e art. 11º, § 1º.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da S. 197 do C. TST.

Consigno que as partes não poderão peticionar os cálculos com
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sigilo, sob pena de considerá-los inexistentes.

O(a) patrono(a) do(a) reclamante deverá informar, no prazo de 5

(cinco) dias, os dados da conta bancária apta a receber o crédito

do(a) autor(a), a fim de que a Secretaria possa expedir Ofício/Alvará

para transferência dos valores no momento oportuno.

Intimem-se as partes.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010384-09.2015.5.15.0081
AUTOR SANDRA MARCIA DE LIMA CORREIA

ADVOGADO FERNANDO JESUS GARCIA(OAB:
225688/SP)

ADVOGADO FERNANDA CONCEBIDA
COSTA(OAB: 329540/SP)

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB:
132221/SP)

AUTOR União - PGF/PSF Araraquara

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARCIA DE LIMA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fac918

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se alvará de transferência através do Siscondj.

Após, apure-se o débito remanescente e aguarde-se o pagamento

total do precatório.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011423-12.2013.5.15.0081
AUTOR LUIZ CARLOS THOMAZ

ADVOGADO FERNANDO JESUS GARCIA(OAB:
225688/SP)

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB:
132221/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS THOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cf3312

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se o alvará de transferência referente ao crédito do

exequente, apurando-se o crédito remanescente.

Aguarde-se repasse de numerário pelo E. TRT.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010552-64.2022.5.15.0081
AUTOR ANTONIO CARLOS CASSONI

ADVOGADO BRUNO FEIJÓ IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RÉU SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

  - SERVINET SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 203dca4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por conveniência às partes, determino a realização de Audiência de

Mediação dia 02/05/2024 às 15h30, por meio de videoconferência,

com utilização do aplicativo “Zoom”.

Fica dispensada a participação das partes da videoconferência, as

quais serão representadas pelos advogados munidos de poderes de

representação e transação.

A sala virtual deverá ser acessada no seguinte endereço:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81848391077?pwd=R3VncG9NVXphM1FWOFVWKzh
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sQmwydz09

ID da reunião: 818 4839 1077

Senha: 788412

Salienta-se que as partes deverão apresentar os cálculos dos

valores que entendem devidos, no prazo comum de 10 (dez) dias,

sob pena de preclusão.

No prazo subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada, apontando itens e objeto de discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Frisa-se que impugnações genéricas não serão apreciadas, nem

acolhidas.

Ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência não serão

objeto de posterior notificação, porque serão tidas como proferidas

nos termos da S. 197 do C. TST.

Recomenda-se que os cálculos sejam elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 05/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

001/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

I – Na apuração, deverão constar, separadamente, as seguintes

importâncias:

a-) Os valores constantes da condenação deverão sofrer

atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E), relativos

ao mês subsequente à prestação dos serviços, até o ajuizamento

da ação, sendo devida a aplicação da Selic a partir do

ajuizamento da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante

do julgamento dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI

6.021 pelo Eg. STF. Nesse sentido, a aplicação da Selic na fase

processual engloba tanto a correção monetária quanto juros

moratórios. Esclareço às partes que, nos termos da modulação de

efeitos na decisão do E. STF, no julgamento conjunto das ações

acima mencionadas, fixou-se o entendimento de que: “(iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)(...)”. As partes deverão

indicar de forma expressa os índices de correção monetária e a

data em que os cálculos foram atualizados, bem como a apresentar

a tabela utilizada.

b-) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

II – Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos

cálculos, com os seguintes itens:

a) discriminação das parcelas constantes da condenação,

atualizadas monetariamente, bem como da contribuição

previdenciária a ser deduzida do reclamante;

b) valor líquido do crédito trabalhista atualizado monetariamente,

sem a retenção do imposto de renda e já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado;

c) valor total do crédito devido diretamente ao reclamante,

acrescidos dos juros de mora, com discriminação do valor dos juros

e o percentual aplicado;

d) a soma do crédito previdenciário referente à contribuição devida

pelo empregado e pelo empregador (SEM TERCEIROS);

e) a data em que os cálculos foram atualizados.

III – As partes deverão elaborar os cálculos dos valores devidos

pelo reclamante e pela reclamada a título de contribuição

previdenciária, observando o disposto nos artigos 21, 22, § 4º do

artigo 30, artigos 34, 35, § 3º do artigo 43, todos da Lei nº. 8.212/91

e Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, Lei 11941/2009 e Súmula

368, IV e V, do TST (aplicação dos juros de mora pela Selic a partir

de março de 2009). Também deverão discriminar em seus

cálculos os valores do principal e dos juros referentes às

quotas empregado(a) e empregador, separadamente.

IV – Deverão, ainda, elaborar o cálculo do valor devido a título de

imposto de renda, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 15ª

Região, Lei nº 8.541/92, art. 46, § 1º, inc. I (exclusão dos juros da

base de cálculo), Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 e art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, art. 44, IN

RFB nº 1127/2011 e nº 1145/2011 (tabelas e alíquotas das épocas

próprias, cálculo mensal e não acumulado) e IN-SRF nº 15/2001,

art. 7º, § 1º e art. 11º, § 1º.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da S. 197 do C. TST.

Consigno que as partes não poderão peticionar os cálculos com

sigilo, sob pena de considerá-los inexistentes.

O(a) patrono(a) do(a) reclamante deverá informar, no prazo de 5

(cinco) dias, os dados da conta bancária apta a receber o crédito

do(a) autor(a), a fim de que a Secretaria possa expedir Ofício/Alvará
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para transferência dos valores no momento oportuno.

Intimem-se as partes.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010038-14.2022.5.15.0081
AUTOR CARLA FERNANDA DA SILVA

VICENTE

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
MENDONCA(OAB: 459619/SP)

ADVOGADO HELOISA MARIA DE JESUS
SANTIS(OAB: 460748/SP)

AUTOR RAQUEL APARECIDA GERIN
MENDES

ADVOGADO MARIA APARECIDA RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 397152/SP)

AUTOR APARECIDA ANTUNES TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA APARECIDA RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 397152/SP)

AUTOR ELIANA MARA DE LIMA MONTOR

ADVOGADO GISLENE ANDREIA VIEIRA
MONTOR(OAB: 165459/SP)

AUTOR MARLENE DA SILVA FIGUEIREDO

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
MENDONCA(OAB: 459619/SP)

ADVOGADO HELOISA MARIA DE JESUS
SANTIS(OAB: 460748/SP)

AUTOR TATIANA SOUZA PEGO

ADVOGADO Paulo Roberto Lemos Silverio(OAB:
282688/SP)

ADVOGADO KARLA CRISTINA FERNANDES
FRANCISCO(OAB: 275170/SP)

AUTOR FRANCIELLI ALCANTARA DA SILVA

ADVOGADO GISLENE ANDREIA VIEIRA
MONTOR(OAB: 165459/SP)

RÉU LEANDRO DE OLIVEIRA PEPECE

RÉU BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - ME

ADVOGADO ANA MARTA ROBERTO PERES(OAB:
261256/SP)

PERITO ALEXANDRE PINOTTI VELLOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 978bc1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que, movem-se em face do mesmo executado

destes autos os do feito(s) de números(s) 0010718-

96.2022.5.15.0081; o(s) qual(is) está (ão) em fase de execução,

determina-se, em nome dos princípios da celeridade e economia

processual, já que não haverá prejuízo a nenhuma das partes, a

inclusão dos débitos daquele(s) feito(s) nos autos deste processo,

de forma que a tramitação das execuções continue prosseguindo

cumulativamente. 

Em virtude dos novos procedimentos quanto à reunião de

execuções (Comunicado CR 05/2019), os processos reunidos a

este serão sobrestados, aguardando a execução neste processo-

piloto.

Aguarde-se o resultado do mandado expedido.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010552-64.2022.5.15.0081
AUTOR ANTONIO CARLOS CASSONI

ADVOGADO BRUNO FEIJÓ IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RÉU SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CASSONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 203dca4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por conveniência às partes, determino a realização de Audiência de

Mediação dia 02/05/2024 às 15h30, por meio de videoconferência,

com utilização do aplicativo “Zoom”.

Fica dispensada a participação das partes da videoconferência, as

quais serão representadas pelos advogados munidos de poderes de

representação e transação.

A sala virtual deverá ser acessada no seguinte endereço:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81848391077?pwd=R3VncG9NVXphM1FWOFVWKzh

sQmwydz09

ID da reunião: 818 4839 1077

Senha: 788412

Salienta-se que as partes deverão apresentar os cálculos dos

valores que entendem devidos, no prazo comum de 10 (dez) dias,
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sob pena de preclusão.

No prazo subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada, apontando itens e objeto de discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Frisa-se que impugnações genéricas não serão apreciadas, nem

acolhidas.

Ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência não serão

objeto de posterior notificação, porque serão tidas como proferidas

nos termos da S. 197 do C. TST.

Recomenda-se que os cálculos sejam elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 05/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

001/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

I – Na apuração, deverão constar, separadamente, as seguintes

importâncias:

a-) Os valores constantes da condenação deverão sofrer

atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E), relativos

ao mês subsequente à prestação dos serviços, até o ajuizamento

da ação, sendo devida a aplicação da Selic a partir do

ajuizamento da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante

do julgamento dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI

6.021 pelo Eg. STF. Nesse sentido, a aplicação da Selic na fase

processual engloba tanto a correção monetária quanto juros

moratórios. Esclareço às partes que, nos termos da modulação de

efeitos na decisão do E. STF, no julgamento conjunto das ações

acima mencionadas, fixou-se o entendimento de que: “(iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)(...)”. As partes deverão

indicar de forma expressa os índices de correção monetária e a

data em que os cálculos foram atualizados, bem como a apresentar

a tabela utilizada.

b-) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

II – Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos

cálculos, com os seguintes itens:

a) discriminação das parcelas constantes da condenação,

atualizadas monetariamente, bem como da contribuição

previdenciária a ser deduzida do reclamante;

b) valor líquido do crédito trabalhista atualizado monetariamente,

sem a retenção do imposto de renda e já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado;

c) valor total do crédito devido diretamente ao reclamante,

acrescidos dos juros de mora, com discriminação do valor dos juros

e o percentual aplicado;

d) a soma do crédito previdenciário referente à contribuição devida

pelo empregado e pelo empregador (SEM TERCEIROS);

e) a data em que os cálculos foram atualizados.

III – As partes deverão elaborar os cálculos dos valores devidos

pelo reclamante e pela reclamada a título de contribuição

previdenciária, observando o disposto nos artigos 21, 22, § 4º do

artigo 30, artigos 34, 35, § 3º do artigo 43, todos da Lei nº. 8.212/91

e Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, Lei 11941/2009 e Súmula

368, IV e V, do TST (aplicação dos juros de mora pela Selic a partir

de março de 2009). Também deverão discriminar em seus

cálculos os valores do principal e dos juros referentes às

quotas empregado(a) e empregador, separadamente.

IV – Deverão, ainda, elaborar o cálculo do valor devido a título de

imposto de renda, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 15ª

Região, Lei nº 8.541/92, art. 46, § 1º, inc. I (exclusão dos juros da

base de cálculo), Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 e art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, art. 44, IN

RFB nº 1127/2011 e nº 1145/2011 (tabelas e alíquotas das épocas

próprias, cálculo mensal e não acumulado) e IN-SRF nº 15/2001,

art. 7º, § 1º e art. 11º, § 1º.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da S. 197 do C. TST.

Consigno que as partes não poderão peticionar os cálculos com

sigilo, sob pena de considerá-los inexistentes.

O(a) patrono(a) do(a) reclamante deverá informar, no prazo de 5

(cinco) dias, os dados da conta bancária apta a receber o crédito

do(a) autor(a), a fim de que a Secretaria possa expedir Ofício/Alvará

para transferência dos valores no momento oportuno.

Intimem-se as partes.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010038-14.2022.5.15.0081
AUTOR CARLA FERNANDA DA SILVA

VICENTE

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
MENDONCA(OAB: 459619/SP)

ADVOGADO HELOISA MARIA DE JESUS
SANTIS(OAB: 460748/SP)

AUTOR RAQUEL APARECIDA GERIN
MENDES

ADVOGADO MARIA APARECIDA RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 397152/SP)

AUTOR APARECIDA ANTUNES TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA APARECIDA RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 397152/SP)

AUTOR ELIANA MARA DE LIMA MONTOR

ADVOGADO GISLENE ANDREIA VIEIRA
MONTOR(OAB: 165459/SP)

AUTOR MARLENE DA SILVA FIGUEIREDO

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
MENDONCA(OAB: 459619/SP)

ADVOGADO HELOISA MARIA DE JESUS
SANTIS(OAB: 460748/SP)

AUTOR TATIANA SOUZA PEGO

ADVOGADO Paulo Roberto Lemos Silverio(OAB:
282688/SP)

ADVOGADO KARLA CRISTINA FERNANDES
FRANCISCO(OAB: 275170/SP)

AUTOR FRANCIELLI ALCANTARA DA SILVA

ADVOGADO GISLENE ANDREIA VIEIRA
MONTOR(OAB: 165459/SP)

RÉU LEANDRO DE OLIVEIRA PEPECE

RÉU BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - ME

ADVOGADO ANA MARTA ROBERTO PERES(OAB:
261256/SP)

PERITO ALEXANDRE PINOTTI VELLOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA ANTUNES TEIXEIRA

  - CARLA FERNANDA DA SILVA VICENTE

  - ELIANA MARA DE LIMA MONTOR

  - FRANCIELLI ALCANTARA DA SILVA

  - MARLENE DA SILVA FIGUEIREDO

  - RAQUEL APARECIDA GERIN MENDES

  - TATIANA SOUZA PEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 978bc1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que, movem-se em face do mesmo executado

destes autos os do feito(s) de números(s) 0010718-

96.2022.5.15.0081; o(s) qual(is) está (ão) em fase de execução,

determina-se, em nome dos princípios da celeridade e economia

processual, já que não haverá prejuízo a nenhuma das partes, a

inclusão dos débitos daquele(s) feito(s) nos autos deste processo,

de forma que a tramitação das execuções continue prosseguindo

cumulativamente. 

Em virtude dos novos procedimentos quanto à reunião de

execuções (Comunicado CR 05/2019), os processos reunidos a

este serão sobrestados, aguardando a execução neste processo-

piloto.

Aguarde-se o resultado do mandado expedido.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010591-32.2020.5.15.0081
AUTOR SIND DOS TRAB EM EMP REF

COL.C I R I.NORT OES SP

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VICENTE(OAB:
373875/SP)

RÉU JS ALIMENTACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA MARA PEREIRA DE
TOLEDO(OAB: 258128/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB EM EMP REF COL.C I R I.NORT OES SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 902cb35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação requerida, pelo prazo de 20 (vinte) dias.

Intimem-se.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010227-89.2022.5.15.0081
AUTOR ELIANA CRISTINA GALBIATTI MELO

ADVOGADO CAROLINA GALLOTTI(OAB:
210870/SP)

ADVOGADO MARIA AUGUSTA FORTUNATO
MORAES(OAB: 212795/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

PERITO ANDRE LUIZ VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ELIANA CRISTINA GALBIATTI MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20fc098

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A fim de viabilizar a expedição de Ofício Precatório, informe a

autora, no prazo de 5 (cinco) dias, seus dados bancários aptos

para recebimento de seu crédito.

Após, expeça-se o referido Ofício.

Intimem-se.

MATÃO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010591-32.2020.5.15.0081
AUTOR SIND DOS TRAB EM EMP REF

COL.C I R I.NORT OES SP

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VICENTE(OAB:
373875/SP)

RÉU JS ALIMENTACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA MARA PEREIRA DE
TOLEDO(OAB: 258128/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JS ALIMENTACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 902cb35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação requerida, pelo prazo de 20 (vinte) dias.

Intimem-se.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010504-76.2020.5.15.0081
AUTOR PAULO DONIZETI DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO PIETRO ISHINO(OAB:
232302/SP)

RÉU VIGNIS S.A. FALIDO

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

PERITO WALTER COPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DONIZETI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 895aee8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Reclamada com falência decretada MM. Juiz de Direito da 2ª Vara

Cível da Comarca de Jaguariúna-SP, nos autos do processo de nº

1001649-41.2018.8.26.0296.

Certidão para habilitação já expedida.

Diante disso, e por não haver mais atos executórios a serem

praticados pelo juízo trabalhista, o processo será suspenso

mediante a utilização do movimento de suspensão/sobrestamento

respectivo até o encerramento da recuperação judicial ou da

falência que ela eventualmente tenha sido convolada (art. 156 e

seguintes da Lei nº 11.101/2005).

MATAO/SP, 18 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

FLLDN

Processo Nº ATSum-0010504-76.2020.5.15.0081
AUTOR PAULO DONIZETI DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO PIETRO ISHINO(OAB:
232302/SP)

RÉU VIGNIS S.A. FALIDO

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

PERITO WALTER COPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGNIS S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 895aee8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Reclamada com falência decretada MM. Juiz de Direito da 2ª Vara

Cível da Comarca de Jaguariúna-SP, nos autos do processo de nº

1001649-41.2018.8.26.0296.

Certidão para habilitação já expedida.

Diante disso, e por não haver mais atos executórios a serem

praticados pelo juízo trabalhista, o processo será suspenso

mediante a utilização do movimento de suspensão/sobrestamento

respectivo até o encerramento da recuperação judicial ou da

falência que ela eventualmente tenha sido convolada (art. 156 e

seguintes da Lei nº 11.101/2005).

MATAO/SP, 18 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

FLLDN

Processo Nº ATOrd-0011141-37.2014.5.15.0081
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR EDUARDO HENRIQUE BAPTISTA
MACHADO

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB:
132221/SP)

ADVOGADO FERNANDO JESUS GARCIA(OAB:
225688/SP)

ADVOGADO FERNANDA CONCEBIDA
COSTA(OAB: 329540/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HENRIQUE BAPTISTA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c23077

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se alvará de transferência através do Siscondj.

Após, apure-se o débito remanescente e aguarde-se o pagamento

total do precatório.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010474-41.2020.5.15.0081
AUTOR BRUNO DANILO SOARES

ADVOGADO Paulo Roberto Caruzo(OAB:
240407/SP)

RÉU TECPOLPA INDUSTRIA E
COMERCIO DE SUCOS LTDA

ADVOGADO SANDRA JOVITA ALVES
BOTTURA(OAB: 92679/SP)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

PERITO MARIA CAROLINA DA SILVA

PERITO MARCOS ANTONIO ALVAREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECPOLPA INDUSTRIA E COMERCIO DE SUCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e839e19

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MATAO/SP, 19 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

SRDM

Processo Nº ATSum-0001332-91.2012.5.15.0081
AUTOR ODAIR GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA TAMAROZZI
RODRIGUES(OAB: 140810/SP)

RÉU AUTO ONIBUS MATAO LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Antonio Carlos da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR GOMES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d6c214

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se o exequente, sobre prosseguimento da execução, no

que de 15 dias.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010755-26.2022.5.15.0081
AUTOR RILAN LINCOLN CARDOSO MORAES

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)

RÉU SUPLEY LABORATORIO DE
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS
NUTRICIONAIS LTDA

ADVOGADO SANDRA JOVITA ALVES
BOTTURA(OAB: 92679/SP)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPLEY LABORATORIO DE ALIMENTOS E SUPLEMENTOS
NUTRICIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16e6313

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por conveniência às partes, determino a realização de Audiência de

Mediação dia 18/04/2024 às 13h00, por meio de videoconferência,

com utilização do aplicativo “Zoom”.

Fica dispensada a participação das partes da videoconferência, as

quais serão representadas pelos advogados munidos de poderes de

representação e transação.

A sala virtual deverá ser acessada no seguinte endereço:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81848391077?pwd=R3VncG9NVXphM1FWOFVWKzh

sQmwydz09

ID da reunião: 818 4839 1077

Senha: 788412

Salienta-se que as partes deverão apresentar os cálculos dos

valores que entendem devidos, no prazo comum de 7 (sete) dias,

sob pena de preclusão.

No prazo subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada, apontando itens e objeto de discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Frisa-se que impugnações genéricas não serão apreciadas, nem

acolhidas.

Ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência não serão

objeto de posterior notificação, porque serão tidas como proferidas

nos termos da S. 197 do C. TST.

Recomenda-se que os cálculos sejam elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 05/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

001/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

I – Na apuração, deverão constar, separadamente, as seguintes

importâncias:

a-) Os valores constantes da condenação deverão sofrer

atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E), relativos

ao mês subsequente à prestação dos serviços, até o ajuizamento

da ação, sendo devida a aplicação da Selic a partir do

ajuizamento da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante

do julgamento dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI

6.021 pelo Eg. STF. Nesse sentido, a aplicação da Selic na fase

processual engloba tanto a correção monetária quanto juros

moratórios. Esclareço às partes que, nos termos da modulação de

efeitos na decisão do E. STF, no julgamento conjunto das ações

acima mencionadas, fixou-se o entendimento de que: “(iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)(...)”. As partes deverão
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indicar de forma expressa os índices de correção monetária e a

data em que os cálculos foram atualizados, bem como a apresentar

a tabela utilizada.

b-) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

II – Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos

cálculos, com os seguintes itens:

a) discriminação das parcelas constantes da condenação,

atualizadas monetariamente, bem como da contribuição

previdenciária a ser deduzida do reclamante;

b) valor líquido do crédito trabalhista atualizado monetariamente,

sem a retenção do imposto de renda e já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado;

c) valor total do crédito devido diretamente ao reclamante,

acrescidos dos juros de mora, com discriminação do valor dos juros

e o percentual aplicado;

d) a soma do crédito previdenciário referente à contribuição devida

pelo empregado e pelo empregador (SEM TERCEIROS);

e) a data em que os cálculos foram atualizados.

III – As partes deverão elaborar os cálculos dos valores devidos

pelo reclamante e pela reclamada a título de contribuição

previdenciária, observando o disposto nos artigos 21, 22, § 4º do

artigo 30, artigos 34, 35, § 3º do artigo 43, todos da Lei nº. 8.212/91

e Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, Lei 11941/2009 e Súmula

368, IV e V, do TST (aplicação dos juros de mora pela Selic a partir

de março de 2009). Também deverão discriminar em seus

cálculos os valores do principal e dos juros referentes às

quotas empregado(a) e empregador, separadamente.

IV – Deverão, ainda, elaborar o cálculo do valor devido a título de

imposto de renda, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 15ª

Região, Lei nº 8.541/92, art. 46, § 1º, inc. I (exclusão dos juros da

base de cálculo), Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 e art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, art. 44, IN

RFB nº 1127/2011 e nº 1145/2011 (tabelas e alíquotas das épocas

próprias, cálculo mensal e não acumulado) e IN-SRF nº 15/2001,

art. 7º, § 1º e art. 11º, § 1º.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da S. 197 do C. TST.

Consigno que as partes não poderão peticionar os cálculos com

sigilo, sob pena de considerá-los inexistentes.

O(a) patrono(a) do(a) reclamante deverá informar, no prazo de 5

(cinco) dias, os dados da conta bancária apta a receber o crédito

do(a) autor(a), a fim de que a Secretaria possa expedir Ofício/Alvará

para transferência dos valores no momento oportuno.

Sem prejuízo das determinações supra, requisite-se ao E. TRT os

honorários periciais, no valor máximo previsto.

Intimem-se as partes.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010474-41.2020.5.15.0081
AUTOR BRUNO DANILO SOARES

ADVOGADO Paulo Roberto Caruzo(OAB:
240407/SP)

RÉU TECPOLPA INDUSTRIA E
COMERCIO DE SUCOS LTDA

ADVOGADO SANDRA JOVITA ALVES
BOTTURA(OAB: 92679/SP)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

PERITO MARIA CAROLINA DA SILVA

PERITO MARCOS ANTONIO ALVAREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DANILO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e839e19

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MATAO/SP, 19 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

SRDM

Processo Nº ATOrd-0010755-26.2022.5.15.0081
AUTOR RILAN LINCOLN CARDOSO MORAES

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)
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RÉU SUPLEY LABORATORIO DE
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS
NUTRICIONAIS LTDA

ADVOGADO SANDRA JOVITA ALVES
BOTTURA(OAB: 92679/SP)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILAN LINCOLN CARDOSO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16e6313

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por conveniência às partes, determino a realização de Audiência de

Mediação dia 18/04/2024 às 13h00, por meio de videoconferência,

com utilização do aplicativo “Zoom”.

Fica dispensada a participação das partes da videoconferência, as

quais serão representadas pelos advogados munidos de poderes de

representação e transação.

A sala virtual deverá ser acessada no seguinte endereço:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81848391077?pwd=R3VncG9NVXphM1FWOFVWKzh

sQmwydz09

ID da reunião: 818 4839 1077

Senha: 788412

Salienta-se que as partes deverão apresentar os cálculos dos

valores que entendem devidos, no prazo comum de 7 (sete) dias,

sob pena de preclusão.

No prazo subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada, apontando itens e objeto de discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Frisa-se que impugnações genéricas não serão apreciadas, nem

acolhidas.

Ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência não serão

objeto de posterior notificação, porque serão tidas como proferidas

nos termos da S. 197 do C. TST.

Recomenda-se que os cálculos sejam elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 05/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

001/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

I – Na apuração, deverão constar, separadamente, as seguintes

importâncias:

a-) Os valores constantes da condenação deverão sofrer

atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E), relativos

ao mês subsequente à prestação dos serviços, até o ajuizamento

da ação, sendo devida a aplicação da Selic a partir do

ajuizamento da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante

do julgamento dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI

6.021 pelo Eg. STF. Nesse sentido, a aplicação da Selic na fase

processual engloba tanto a correção monetária quanto juros

moratórios. Esclareço às partes que, nos termos da modulação de

efeitos na decisão do E. STF, no julgamento conjunto das ações

acima mencionadas, fixou-se o entendimento de que: “(iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)(...)”. As partes deverão

indicar de forma expressa os índices de correção monetária e a

data em que os cálculos foram atualizados, bem como a apresentar

a tabela utilizada.

b-) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

II – Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos

cálculos, com os seguintes itens:

a) discriminação das parcelas constantes da condenação,

atualizadas monetariamente, bem como da contribuição

previdenciária a ser deduzida do reclamante;

b) valor líquido do crédito trabalhista atualizado monetariamente,

sem a retenção do imposto de renda e já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado;

c) valor total do crédito devido diretamente ao reclamante,

acrescidos dos juros de mora, com discriminação do valor dos juros

e o percentual aplicado;

d) a soma do crédito previdenciário referente à contribuição devida
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pelo empregado e pelo empregador (SEM TERCEIROS);

e) a data em que os cálculos foram atualizados.

III – As partes deverão elaborar os cálculos dos valores devidos

pelo reclamante e pela reclamada a título de contribuição

previdenciária, observando o disposto nos artigos 21, 22, § 4º do

artigo 30, artigos 34, 35, § 3º do artigo 43, todos da Lei nº. 8.212/91

e Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, Lei 11941/2009 e Súmula

368, IV e V, do TST (aplicação dos juros de mora pela Selic a partir

de março de 2009). Também deverão discriminar em seus

cálculos os valores do principal e dos juros referentes às

quotas empregado(a) e empregador, separadamente.

IV – Deverão, ainda, elaborar o cálculo do valor devido a título de

imposto de renda, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 15ª

Região, Lei nº 8.541/92, art. 46, § 1º, inc. I (exclusão dos juros da

base de cálculo), Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 e art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, art. 44, IN

RFB nº 1127/2011 e nº 1145/2011 (tabelas e alíquotas das épocas

próprias, cálculo mensal e não acumulado) e IN-SRF nº 15/2001,

art. 7º, § 1º e art. 11º, § 1º.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da S. 197 do C. TST.

Consigno que as partes não poderão peticionar os cálculos com

sigilo, sob pena de considerá-los inexistentes.

O(a) patrono(a) do(a) reclamante deverá informar, no prazo de 5

(cinco) dias, os dados da conta bancária apta a receber o crédito

do(a) autor(a), a fim de que a Secretaria possa expedir Ofício/Alvará

para transferência dos valores no momento oportuno.

Sem prejuízo das determinações supra, requisite-se ao E. TRT os

honorários periciais, no valor máximo previsto.

Intimem-se as partes.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010227-94.2019.5.15.0081
AUTOR SIDNEI DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO SERGIO GOMES DE DEUS(OAB:
293185/SP)

RÉU IRMAOS PANEGOSSI LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LASPRO CONSULTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c72e752

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Tendo em vista a falência das reclamadas, inclua-se a

administradora judicial das executadas JABUTRACTOR, IRMÃOS

PANEGOSSI, JABUTRATOR E FUNDIÇÃO AP como terceira

interessada, a saber: LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no

CNPJ sobnº 22.223.371 /0001-75, representada pelo Doutor Oreste

Nestor de Souza Laspro,inscrito OAB/SP 98.628, com endereço à

Rua Major Quedinho, 111, 18º andar, Centro,CEP 01050-030, São

Paulo/SP, telefones 3211- 3010/98415-6263.

Notifique-se a administradora judicial para que regularize a

representação processual das falidas, no prazo de 15 (quinze) dias,

por notificação ao seu responsável pelo DEJT, indicando o

advogado a quem deverão ser feitas as comunicações das decisões

a serem proferidas neste feito.

Após, expeça-se certidão para habilitação dos créditos do autor e

dos honorários advocatícios junto à MM Vara Cível da Comarca de

Matão, nos moldes do artigo 6º, caput e § 2º, da Lei 11.101/2002.

Deverá o interessado, munido da certidão tomar as providências

necessárias para sua habilitação.

Oportunamente, não havendo mais atos executórios a serem

praticados pelo juízo trabalhista, o processo será suspenso

mediante a utilização do movimento de suspensão/sobrestamento

respectivo até o encerramento da recuperação judicial ou da

falência que ela eventualmente tenha sido convolada (art. 156 e

seguintes da Lei nº 11.101/2005).

MATAO/SP, 19 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

SRDM

Processo Nº ATOrd-0010227-94.2019.5.15.0081
AUTOR SIDNEI DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO SERGIO GOMES DE DEUS(OAB:
293185/SP)

RÉU IRMAOS PANEGOSSI LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI DOS SANTOS FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c72e752

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Tendo em vista a falência das reclamadas, inclua-se a

administradora judicial das executadas JABUTRACTOR, IRMÃOS

PANEGOSSI, JABUTRATOR E FUNDIÇÃO AP como terceira

interessada, a saber: LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no

CNPJ sobnº 22.223.371 /0001-75, representada pelo Doutor Oreste

Nestor de Souza Laspro,inscrito OAB/SP 98.628, com endereço à

Rua Major Quedinho, 111, 18º andar, Centro,CEP 01050-030, São

Paulo/SP, telefones 3211- 3010/98415-6263.

Notifique-se a administradora judicial para que regularize a

representação processual das falidas, no prazo de 15 (quinze) dias,

por notificação ao seu responsável pelo DEJT, indicando o

advogado a quem deverão ser feitas as comunicações das decisões

a serem proferidas neste feito.

Após, expeça-se certidão para habilitação dos créditos do autor e

dos honorários advocatícios junto à MM Vara Cível da Comarca de

Matão, nos moldes do artigo 6º, caput e § 2º, da Lei 11.101/2002.

Deverá o interessado, munido da certidão tomar as providências

necessárias para sua habilitação.

Oportunamente, não havendo mais atos executórios a serem

praticados pelo juízo trabalhista, o processo será suspenso

mediante a utilização do movimento de suspensão/sobrestamento

respectivo até o encerramento da recuperação judicial ou da

falência que ela eventualmente tenha sido convolada (art. 156 e

seguintes da Lei nº 11.101/2005).

MATAO/SP, 19 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

SRDM

Processo Nº ATOrd-0010655-52.2014.5.15.0081
AUTOR CELIA ANTONIA VITURI LANGNOR

ADVOGADO FERNANDO JESUS GARCIA(OAB:
225688/SP)

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB:
132221/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA ANTONIA VITURI LANGNOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd2498e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se alvará de transferência através do Siscondj.

Após, apure-se o débito remanescente e aguarde-se o pagamento

total do precatório.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010887-83.2022.5.15.0081
AUTOR VICTOR JUN ITI MAEDA

ADVOGADO CLEISON HELINTON MIGUEL(OAB:
243419/SP)

RÉU UNIVIDA- COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FRANCISCO MARDONIO DE MELO
XIMENES(OAB: 38560/CE)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR JUN ITI MAEDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2199e3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por conveniência às partes, determino a realização de Audiência de

Mediação dia 25/04/2024 às 15h30, por meio de videoconferência,

com utilização do aplicativo “Zoom”.

Fica dispensada a participação das partes da videoconferência, as

quais serão representadas pelos advogados munidos de poderes de

representação e transação.

A sala virtual deverá ser acessada no seguinte endereço:
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81848391077?pwd=R3VncG9NVXphM1FWOFVWKzh

sQmwydz09

ID da reunião: 818 4839 1077

Senha: 788412

Salienta-se que as partes deverão apresentar os cálculos dos

valores que entendem devidos, no prazo comum de 10 (dez) dias,

sob pena de preclusão.

No prazo subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada, apontando itens e objeto de discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Frisa-se que impugnações genéricas não serão apreciadas, nem

acolhidas.

Ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência não serão

objeto de posterior notificação, porque serão tidas como proferidas

nos termos da S. 197 do C. TST.

Recomenda-se que os cálculos sejam elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 05/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

001/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

I – Na apuração, deverão constar, separadamente, as seguintes

importâncias:

a-) Os valores constantes da condenação deverão sofrer

atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E), relativos

ao mês subsequente à prestação dos serviços, até o ajuizamento

da ação, sendo devida a aplicação da Selic a partir do

ajuizamento da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante

do julgamento dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI

6.021 pelo Eg. STF. Nesse sentido, a aplicação da Selic na fase

processual engloba tanto a correção monetária quanto juros

moratórios. Esclareço às partes que, nos termos da modulação de

efeitos na decisão do E. STF, no julgamento conjunto das ações

acima mencionadas, fixou-se o entendimento de que: “(iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)(...)”. As partes deverão

indicar de forma expressa os índices de correção monetária e a

data em que os cálculos foram atualizados, bem como a apresentar

a tabela utilizada.

b-) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

II – Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos

cálculos, com os seguintes itens:

a) discriminação das parcelas constantes da condenação,

atualizadas monetariamente, bem como da contribuição

previdenciária a ser deduzida do reclamante;

b) valor líquido do crédito trabalhista atualizado monetariamente,

sem a retenção do imposto de renda e já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado;

c) valor total do crédito devido diretamente ao reclamante,

acrescidos dos juros de mora, com discriminação do valor dos juros

e o percentual aplicado;

d) a soma do crédito previdenciário referente à contribuição devida

pelo empregado e pelo empregador (SEM TERCEIROS);

e) a data em que os cálculos foram atualizados.

III – As partes deverão elaborar os cálculos dos valores devidos

pelo reclamante e pela reclamada a título de contribuição

previdenciária, observando o disposto nos artigos 21, 22, § 4º do

artigo 30, artigos 34, 35, § 3º do artigo 43, todos da Lei nº. 8.212/91

e Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, Lei 11941/2009 e Súmula

368, IV e V, do TST (aplicação dos juros de mora pela Selic a partir

de março de 2009). Também deverão discriminar em seus

cálculos os valores do principal e dos juros referentes às

quotas empregado(a) e empregador, separadamente.

IV – Deverão, ainda, elaborar o cálculo do valor devido a título de

imposto de renda, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 15ª

Região, Lei nº 8.541/92, art. 46, § 1º, inc. I (exclusão dos juros da

base de cálculo), Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 e art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, art. 44, IN

RFB nº 1127/2011 e nº 1145/2011 (tabelas e alíquotas das épocas

próprias, cálculo mensal e não acumulado) e IN-SRF nº 15/2001,

art. 7º, § 1º e art. 11º, § 1º.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da S. 197 do C. TST.

Consigno que as partes não poderão peticionar os cálculos com

sigilo, sob pena de considerá-los inexistentes.

O(a) patrono(a) do(a) reclamante deverá informar, no prazo de 5
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(cinco) dias, os dados da conta bancária apta a receber o crédito

do(a) autor(a), a fim de que a Secretaria possa expedir Ofício/Alvará

para transferência dos valores no momento oportuno.

Intimem-se as partes.

MATÃO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010887-83.2022.5.15.0081
AUTOR VICTOR JUN ITI MAEDA

ADVOGADO CLEISON HELINTON MIGUEL(OAB:
243419/SP)

RÉU UNIVIDA- COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FRANCISCO MARDONIO DE MELO
XIMENES(OAB: 38560/CE)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVIDA- COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DE
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2199e3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por conveniência às partes, determino a realização de Audiência de

Mediação dia 25/04/2024 às 15h30, por meio de videoconferência,

com utilização do aplicativo “Zoom”.

Fica dispensada a participação das partes da videoconferência, as

quais serão representadas pelos advogados munidos de poderes de

representação e transação.

A sala virtual deverá ser acessada no seguinte endereço:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81848391077?pwd=R3VncG9NVXphM1FWOFVWKzh

sQmwydz09

ID da reunião: 818 4839 1077

Senha: 788412

Salienta-se que as partes deverão apresentar os cálculos dos

valores que entendem devidos, no prazo comum de 10 (dez) dias,

sob pena de preclusão.

No prazo subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada, apontando itens e objeto de discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Frisa-se que impugnações genéricas não serão apreciadas, nem

acolhidas.

Ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência não serão

objeto de posterior notificação, porque serão tidas como proferidas

nos termos da S. 197 do C. TST.

Recomenda-se que os cálculos sejam elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 05/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

001/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

I – Na apuração, deverão constar, separadamente, as seguintes

importâncias:

a-) Os valores constantes da condenação deverão sofrer

atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E), relativos

ao mês subsequente à prestação dos serviços, até o ajuizamento

da ação, sendo devida a aplicação da Selic a partir do

ajuizamento da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante

do julgamento dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI

6.021 pelo Eg. STF. Nesse sentido, a aplicação da Selic na fase

processual engloba tanto a correção monetária quanto juros

moratórios. Esclareço às partes que, nos termos da modulação de

efeitos na decisão do E. STF, no julgamento conjunto das ações

acima mencionadas, fixou-se o entendimento de que: “(iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)(...)”. As partes deverão

indicar de forma expressa os índices de correção monetária e a

data em que os cálculos foram atualizados, bem como a apresentar

a tabela utilizada.

b-) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

II – Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos

cálculos, com os seguintes itens:
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a) discriminação das parcelas constantes da condenação,

atualizadas monetariamente, bem como da contribuição

previdenciária a ser deduzida do reclamante;

b) valor líquido do crédito trabalhista atualizado monetariamente,

sem a retenção do imposto de renda e já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado;

c) valor total do crédito devido diretamente ao reclamante,

acrescidos dos juros de mora, com discriminação do valor dos juros

e o percentual aplicado;

d) a soma do crédito previdenciário referente à contribuição devida

pelo empregado e pelo empregador (SEM TERCEIROS);

e) a data em que os cálculos foram atualizados.

III – As partes deverão elaborar os cálculos dos valores devidos

pelo reclamante e pela reclamada a título de contribuição

previdenciária, observando o disposto nos artigos 21, 22, § 4º do

artigo 30, artigos 34, 35, § 3º do artigo 43, todos da Lei nº. 8.212/91

e Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, Lei 11941/2009 e Súmula

368, IV e V, do TST (aplicação dos juros de mora pela Selic a partir

de março de 2009). Também deverão discriminar em seus

cálculos os valores do principal e dos juros referentes às

quotas empregado(a) e empregador, separadamente.

IV – Deverão, ainda, elaborar o cálculo do valor devido a título de

imposto de renda, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 15ª

Região, Lei nº 8.541/92, art. 46, § 1º, inc. I (exclusão dos juros da

base de cálculo), Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 e art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, art. 44, IN

RFB nº 1127/2011 e nº 1145/2011 (tabelas e alíquotas das épocas

próprias, cálculo mensal e não acumulado) e IN-SRF nº 15/2001,

art. 7º, § 1º e art. 11º, § 1º.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da S. 197 do C. TST.

Consigno que as partes não poderão peticionar os cálculos com

sigilo, sob pena de considerá-los inexistentes.

O(a) patrono(a) do(a) reclamante deverá informar, no prazo de 5

(cinco) dias, os dados da conta bancária apta a receber o crédito

do(a) autor(a), a fim de que a Secretaria possa expedir Ofício/Alvará

para transferência dos valores no momento oportuno.

Intimem-se as partes.

MATÃO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011335-56.2022.5.15.0081
AUTOR GENILSON MARINHO RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

ADVOGADO MAICON TORQUATO DANIEL(OAB:
323069/SP)

RÉU TRELIFERRO COMERCIO DE ACO
LTDA

ADVOGADO VINICIUS RUDOLF(OAB: 284347/SP)

PERITO ALEXANDRE PINOTTI VELLOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRELIFERRO COMERCIO DE ACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79f4b78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por conveniência às partes, determino a realização de Audiência de

Mediação dia 02/05/2024 às 13h00, por meio de videoconferência,

com utilização do aplicativo “Zoom”.

Fica dispensada a participação das partes da videoconferência, as

quais serão representadas pelos advogados munidos de poderes de

representação e transação.

A sala virtual deverá ser acessada no seguinte endereço:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81848391077?pwd=R3VncG9NVXphM1FWOFVWKzh

sQmwydz09

ID da reunião: 818 4839 1077

Senha: 788412

Salienta-se que as partes deverão apresentar os cálculos dos

valores que entendem devidos, no prazo comum de 10 (dez) dias,

sob pena de preclusão.

No prazo subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada, apontando itens e objeto de discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Frisa-se que impugnações genéricas não serão apreciadas, nem

acolhidas.

Ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência não serão

objeto de posterior notificação, porque serão tidas como proferidas

nos termos da S. 197 do C. TST.

Recomenda-se que os cálculos sejam elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 05/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

001/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do
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sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

I – Na apuração, deverão constar, separadamente, as seguintes

importâncias:

a-) Os valores constantes da condenação deverão sofrer

atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E), relativos

ao mês subsequente à prestação dos serviços, até o ajuizamento

da ação, sendo devida a aplicação da Selic a partir do

ajuizamento da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante

do julgamento dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI

6.021 pelo Eg. STF. Nesse sentido, a aplicação da Selic na fase

processual engloba tanto a correção monetária quanto juros

moratórios. Esclareço às partes que, nos termos da modulação de

efeitos na decisão do E. STF, no julgamento conjunto das ações

acima mencionadas, fixou-se o entendimento de que: “(iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)(...)”. As partes deverão

indicar de forma expressa os índices de correção monetária e a

data em que os cálculos foram atualizados, bem como a apresentar

a tabela utilizada.

b-) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

II – Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos

cálculos, com os seguintes itens:

a) discriminação das parcelas constantes da condenação,

atualizadas monetariamente, bem como da contribuição

previdenciária a ser deduzida do reclamante;

b) valor líquido do crédito trabalhista atualizado monetariamente,

sem a retenção do imposto de renda e já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado;

c) valor total do crédito devido diretamente ao reclamante,

acrescidos dos juros de mora, com discriminação do valor dos juros

e o percentual aplicado;

d) a soma do crédito previdenciário referente à contribuição devida

pelo empregado e pelo empregador (SEM TERCEIROS);

e) a data em que os cálculos foram atualizados.

III – As partes deverão elaborar os cálculos dos valores devidos

pelo reclamante e pela reclamada a título de contribuição

previdenciária, observando o disposto nos artigos 21, 22, § 4º do

artigo 30, artigos 34, 35, § 3º do artigo 43, todos da Lei nº. 8.212/91

e Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, Lei 11941/2009 e Súmula

368, IV e V, do TST (aplicação dos juros de mora pela Selic a partir

de março de 2009). Também deverão discriminar em seus

cálculos os valores do principal e dos juros referentes às

quotas empregado(a) e empregador, separadamente.

IV – Deverão, ainda, elaborar o cálculo do valor devido a título de

imposto de renda, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 15ª

Região, Lei nº 8.541/92, art. 46, § 1º, inc. I (exclusão dos juros da

base de cálculo), Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 e art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, art. 44, IN

RFB nº 1127/2011 e nº 1145/2011 (tabelas e alíquotas das épocas

próprias, cálculo mensal e não acumulado) e IN-SRF nº 15/2001,

art. 7º, § 1º e art. 11º, § 1º.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da S. 197 do C. TST.

Consigno que as partes não poderão peticionar os cálculos com

sigilo, sob pena de considerá-los inexistentes.

O(a) patrono(a) do(a) reclamante deverá informar, no prazo de 5

(cinco) dias, os dados da conta bancária apta a receber o crédito

do(a) autor(a), a fim de que a Secretaria possa expedir Ofício/Alvará

para transferência dos valores no momento oportuno.

Sem prejuízo das determinações supra, requisite-se o pagamento

dos honorários periciais ao E. TRT, observando-se o valor máximo

vigente à época.

Intimem-se as partes.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011335-56.2022.5.15.0081
AUTOR GENILSON MARINHO RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

ADVOGADO MAICON TORQUATO DANIEL(OAB:
323069/SP)

RÉU TRELIFERRO COMERCIO DE ACO
LTDA

ADVOGADO VINICIUS RUDOLF(OAB: 284347/SP)

PERITO ALEXANDRE PINOTTI VELLOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON MARINHO RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79f4b78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por conveniência às partes, determino a realização de Audiência de

Mediação dia 02/05/2024 às 13h00, por meio de videoconferência,

com utilização do aplicativo “Zoom”.

Fica dispensada a participação das partes da videoconferência, as

quais serão representadas pelos advogados munidos de poderes de

representação e transação.

A sala virtual deverá ser acessada no seguinte endereço:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81848391077?pwd=R3VncG9NVXphM1FWOFVWKzh

sQmwydz09

ID da reunião: 818 4839 1077

Senha: 788412

Salienta-se que as partes deverão apresentar os cálculos dos

valores que entendem devidos, no prazo comum de 10 (dez) dias,

sob pena de preclusão.

No prazo subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada, apontando itens e objeto de discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Frisa-se que impugnações genéricas não serão apreciadas, nem

acolhidas.

Ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência não serão

objeto de posterior notificação, porque serão tidas como proferidas

nos termos da S. 197 do C. TST.

Recomenda-se que os cálculos sejam elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 05/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

001/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

I – Na apuração, deverão constar, separadamente, as seguintes

importâncias:

a-) Os valores constantes da condenação deverão sofrer

atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E), relativos

ao mês subsequente à prestação dos serviços, até o ajuizamento

da ação, sendo devida a aplicação da Selic a partir do

ajuizamento da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante

do julgamento dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI

6.021 pelo Eg. STF. Nesse sentido, a aplicação da Selic na fase

processual engloba tanto a correção monetária quanto juros

moratórios. Esclareço às partes que, nos termos da modulação de

efeitos na decisão do E. STF, no julgamento conjunto das ações

acima mencionadas, fixou-se o entendimento de que: “(iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)(...)”. As partes deverão

indicar de forma expressa os índices de correção monetária e a

data em que os cálculos foram atualizados, bem como a apresentar

a tabela utilizada.

b-) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

II – Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos

cálculos, com os seguintes itens:

a) discriminação das parcelas constantes da condenação,

atualizadas monetariamente, bem como da contribuição

previdenciária a ser deduzida do reclamante;

b) valor líquido do crédito trabalhista atualizado monetariamente,

sem a retenção do imposto de renda e já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado;

c) valor total do crédito devido diretamente ao reclamante,

acrescidos dos juros de mora, com discriminação do valor dos juros

e o percentual aplicado;

d) a soma do crédito previdenciário referente à contribuição devida

pelo empregado e pelo empregador (SEM TERCEIROS);

e) a data em que os cálculos foram atualizados.

III – As partes deverão elaborar os cálculos dos valores devidos

pelo reclamante e pela reclamada a título de contribuição

previdenciária, observando o disposto nos artigos 21, 22, § 4º do

artigo 30, artigos 34, 35, § 3º do artigo 43, todos da Lei nº. 8.212/91

e Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, Lei 11941/2009 e Súmula

368, IV e V, do TST (aplicação dos juros de mora pela Selic a partir

de março de 2009). Também deverão discriminar em seus
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cálculos os valores do principal e dos juros referentes às

quotas empregado(a) e empregador, separadamente.

IV – Deverão, ainda, elaborar o cálculo do valor devido a título de

imposto de renda, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 15ª

Região, Lei nº 8.541/92, art. 46, § 1º, inc. I (exclusão dos juros da

base de cálculo), Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 e art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, art. 44, IN

RFB nº 1127/2011 e nº 1145/2011 (tabelas e alíquotas das épocas

próprias, cálculo mensal e não acumulado) e IN-SRF nº 15/2001,

art. 7º, § 1º e art. 11º, § 1º.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da S. 197 do C. TST.

Consigno que as partes não poderão peticionar os cálculos com

sigilo, sob pena de considerá-los inexistentes.

O(a) patrono(a) do(a) reclamante deverá informar, no prazo de 5

(cinco) dias, os dados da conta bancária apta a receber o crédito

do(a) autor(a), a fim de que a Secretaria possa expedir Ofício/Alvará

para transferência dos valores no momento oportuno.

Sem prejuízo das determinações supra, requisite-se o pagamento

dos honorários periciais ao E. TRT, observando-se o valor máximo

vigente à época.

Intimem-se as partes.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011312-13.2022.5.15.0081
AUTOR CIRLEY SANTIAGO ROCHA DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FORTHUNITY SCALO EIRELI

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLEY SANTIAGO ROCHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 006d907

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos apresentados pela autora (id. da45c37),

para produzir os jurídicos e legais efeitos.

Fixo o crédito bruto da reclamante em R$ 14.552,68, valores

vigentes em 31/03/2024.

Contribuições previdenciárias da empregada (a serem

deduzidas de seu crédito) no importe de R$ 364,05 (em

31/03/2024), por meio da competente guia DARF 6092

(Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho), conforme Ato Declaratório Executivo Codar nº

2, de 05 de janeiro de 2023, com identificador CPF da empregada.

Contribuições previdenciárias do empregador no importe total

de R$ 1.540,57 (em 31/03/2024), por meio da competente guia

DARF 6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme Ato Declaratório

Executivo Codar nº 2, de 05 de janeiro de 2023, com identificador

CNPJ do empregador.

Custas, pelo reclamado, no importe de R$ 200,00, valor vigente

em 31/03/2024, que deverão ser recolhidas por meio da guia GRU,

código 18740-2, código TRT5 - 080011.

Valores isentos de contribuição fiscal, por estar o valor das verbas

tributadas abaixo do piso da base de cálculo do IRRF, nos termos

do artigo 12-A, § 1º, da Lei º. 7.713/1988, acrescido pela Lei nº.

12.350/2010, artigo 44.

Honorários advocatícios devidos ao patrono do reclamante no

importe de R$ 1.455,27, valores vigentes em 31/03/2024.

Sucumbente quanto ao objeto da perícia técnica, o reclamado

arcará com os honorários periciais fixados na sentença, no

importe de R$ 2.500,00, valor vigente em 31/03/2024 ao Sr. Levy

Barbosa Júnior.

O reclamado responderá pelas despesas devidas na execução

(artigo 789-A, da CLT), a serem calculadas ao final.

Todos os valores serão atualizados à época do efetivo pagamento

com correção monetária, aplicando-se o índice Selic, conforme

determinado pelo efeito vinculante do julgamento dos processos

ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI 6.021 pelo Eg. STF.

OS JUROS DE MORA DEVERÃO SER COMPUTADOS NA

OCASIÃO DO EFETIVO PAGAMENTO, PARA SE EVITAR

APLICAÇÃO CUMULATIVA.

Considerando a revelia do reclamado e os termos do artigo 346 do

CPC, considero-o ciente a partir da publicação desta sentença

homologatória.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que o valor total das

contribuições está abaixo do piso estipulado pela Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de Julho de 2023.

Após, inicie-se a execução utilizando as ferramentas judiciais

eletrônicas.

Intime-se a reclamante.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024.
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ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

WAA

Processo Nº ATOrd-0010056-98.2023.5.15.0081
AUTOR WELLINGTON MENDES

ADVOGADO FABIAN CARUZO(OAB: 172893/SP)

RÉU MARCHESAN IMPLEMENTOS E
MAQUINAS AGRICOLAS TATU S A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS
TATU S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e64e94

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância expressa do reclamante no id. f1a7c6e,

homologo os cálculos apresentados pelo reclamado (id.

c07b39c), para produzir os jurídicos e legais efeitos.

Retire-se o presente feito da Pauta de Audiências. Providencie a

Secretaria.

Fixo o crédito bruto do reclamante em R$ 53.865,49, valores

vigentes em 31/03/2024.

Contribuições previdenciárias do empregado (a serem

deduzidas de seu crédito) no importe de R$ 3.462,44 (em

31/03/2024), por meio da competente guia DARF 6092

(Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho), conforme Ato Declaratório Executivo Codar nº

2, de 05 de janeiro de 2023, com identificador CPF do empregado.

Contribuições previdenciárias do empregador no importe total

de R$ 7.830,91 (em 31/03/2024), por meio da competente guia

DARF 6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme Ato Declaratório

Executivo Codar nº 2, de 05 de janeiro de 2023, com identificador

CNPJ do empregador.

Custas, pelo reclamado, já satisfeitas quando da interposição do

Recurso Ordinário.

Valores isentos de contribuição fiscal, por estar o valor das verbas

tributadas abaixo do piso da base de cálculo do IRRF, nos termos

do artigo 12-A, § 1º, da Lei º. 7.713/1988, acrescido pela Lei nº.

12.350/2010, artigo 44.

Honorários sucumbenciais devidos pelo autor ao patrono do

reclamado no importe de R$ 3.200,00, valores vigentes em

31/03/2024.

O reclamado responderá pelas despesas devidas na execução

(artigo 789-A, da CLT), a serem calculadas ao final.

Todos os valores serão atualizados à época do efetivo pagamento

com correção monetária, aplicando-se o índice Selic, conforme

determinado pelo efeito vinculante do julgamento dos processos

ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI 6.021 pelo Eg. STF.

INTIME-SE o reclamado, com fulcro no artigo 835 da CLT, para o

pagamento da execução, sendo o crédito autoral, os honorários

advocatícios e /ou sucumbenciais (se houver) e honorários periciais

(se houver), no prazo de 10 (dez) dias, improrrogável, e as

contribuições previdenciárias no dia 15 do mês subsequente, sob

pena de aplicação de multa de 10% sobre o total da execução,

conforme autorizado pela alínea ''d'', do artigo 652, da CLT.

Fica o executado ciente, também, que em eventual oposição de

Embargos à Execução, deverá delimitar as verbas e os valores

motivo de sua irresignação, sob pena de liberação integral ao

reclamante, do valor por ele depositado, ficando prejudicada a

apreciação dos embargos opostos.

No silêncio, será presumida a inexistência de bens passíveis de

penhora e, via de consequência, o seu estado de insolvência,

circunstância esta autorizadora do prosseguimento da execução

diretamente sobre o patrimônio dos sócios, nos termos dos artigos

1023, 1024 do Código Civil, aplicados por força do artigo 1053, do

mesmo diploma legal c/c o artigo 28, § 5º, da Lei nº. 8.078/90

(Código de Defesa do Consumidor), subsidiariamente aplicável a

esta especializada, com a inclusão imediata dos sócios do

executado no polo passivo, na condição de responsáveis

solidários pelo crédito exequendo, haja vista que o descumprimento

da presente ordem judicial evidencia sobremaneira a inidoneidade

financeira e o desvio de finalidade na administração do executado.

Cumprida a determinação acima e verificado o cumprimento de

todas as obrigações concernentes à presente execução, arquivem

se os autos.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que o valor total das

contribuições está abaixo do piso estipulado pela Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de Julho de 2023.

Intime-se o reclamante.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

WAA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATSum-0011325-12.2022.5.15.0081
AUTOR ANDREIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CAMBUHY AGRICOLA LTDA

ADVOGADO EDUARDO SANCHES DE SOUZA
POSSI(OAB: 348406/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA VENERANDO DA
SILVA PAVAN(OAB: 251334/SP)

ADVOGADO MARIA CECILIA JORGE(OAB:
460396/SP)

ADVOGADO VANESSA DEL VECCHIO R
RODRIGUES DA CUNHA(OAB:
210347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22fbfa7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância expressa da reclamante no id. 967b750,

homologo os cálculos apresentados pelo reclamado (id.

6fcc94f), para produzir os jurídicos e legais efeitos.

Fixo o crédito bruto da reclamante em R$ 10.398,38, valores

vigentes em 11/03/2024.

Não há que se falar em contribuições previdenciárias, tendo em

vista a natureza exclusivamente indenizatória das parcelas

deferidas.

Custas, pelo reclamado, já satisfeitas quando da interposição do

Recurso Ordinário.

Valores isentos de contribuição fiscal, por estar o valor das verbas

tributadas abaixo do piso da base de cálculo do IRRF, nos termos

do artigo 12-A, § 1º, da Lei º. 7.713/1988, acrescido pela Lei nº.

12.350/2010, artigo 44.

Honorários advocatícios devidos ao patrono da reclamante no

importe de R$ 1.039,84, valores vigentes em 11/03/2024.

O reclamado responderá pelas despesas devidas na execução

(artigo 789-A, da CLT), a serem calculadas ao final.

INTIME-SE o reclamado, com fulcro no artigo 835 da CLT, para o

pagamento da execução, sendo o crédito autoral, os honorários

advocatícios e /ou sucumbenciais (se houver) e honorários periciais

(se houver), no prazo de 10 (dez) dias, improrrogável, e as

contribuições previdenciárias (se houver) no dia 15 do mês

subsequente, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o

total da execução, conforme autorizado pela alínea ''d'', do artigo

652, da CLT.

Fica o executado ciente, também, que em eventual oposição de

Embargos à Execução, deverá delimitar as verbas e os valores

motivo de sua irresignação, sob pena de liberação integral ao

reclamante, do valor por ele depositado, ficando prejudicada a

apreciação dos embargos opostos.

No silêncio, será presumida a inexistência de bens passíveis de

penhora e, via de consequência, o seu estado de insolvência,

circunstância esta autorizadora do prosseguimento da execução

diretamente sobre o patrimônio dos sócios, nos termos dos artigos

1023, 1024 do Código Civil, aplicados por força do artigo 1053, do

mesmo diploma legal c/c o artigo 28, § 5º, da Lei nº. 8.078/90

(Código de Defesa do Consumidor), subsidiariamente aplicável a

esta especializada, com a inclusão imediata dos sócios do

executado no polo passivo, na condição de responsáveis

solidários pelo crédito exequendo, haja vista que o descumprimento

da presente ordem judicial evidencia sobremaneira a inidoneidade

financeira e o desvio de finalidade na administração do executado.

Cumprida a determinação acima e verificado o cumprimento de

todas as obrigações concernentes à presente execução, arquivem

se os autos.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que o valor total das

contribuições está abaixo do piso estipulado pela Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de Julho de 2023.

Intime-se o reclamante.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

WAA

Processo Nº ATSum-0011325-12.2022.5.15.0081
AUTOR ANDREIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CAMBUHY AGRICOLA LTDA

ADVOGADO EDUARDO SANCHES DE SOUZA
POSSI(OAB: 348406/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA VENERANDO DA
SILVA PAVAN(OAB: 251334/SP)

ADVOGADO MARIA CECILIA JORGE(OAB:
460396/SP)

ADVOGADO VANESSA DEL VECCHIO R
RODRIGUES DA CUNHA(OAB:
210347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMBUHY AGRICOLA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22fbfa7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância expressa da reclamante no id. 967b750,

homologo os cálculos apresentados pelo reclamado (id.

6fcc94f), para produzir os jurídicos e legais efeitos.

Fixo o crédito bruto da reclamante em R$ 10.398,38, valores

vigentes em 11/03/2024.

Não há que se falar em contribuições previdenciárias, tendo em

vista a natureza exclusivamente indenizatória das parcelas

deferidas.

Custas, pelo reclamado, já satisfeitas quando da interposição do

Recurso Ordinário.

Valores isentos de contribuição fiscal, por estar o valor das verbas

tributadas abaixo do piso da base de cálculo do IRRF, nos termos

do artigo 12-A, § 1º, da Lei º. 7.713/1988, acrescido pela Lei nº.

12.350/2010, artigo 44.

Honorários advocatícios devidos ao patrono da reclamante no

importe de R$ 1.039,84, valores vigentes em 11/03/2024.

O reclamado responderá pelas despesas devidas na execução

(artigo 789-A, da CLT), a serem calculadas ao final.

INTIME-SE o reclamado, com fulcro no artigo 835 da CLT, para o

pagamento da execução, sendo o crédito autoral, os honorários

advocatícios e /ou sucumbenciais (se houver) e honorários periciais

(se houver), no prazo de 10 (dez) dias, improrrogável, e as

contribuições previdenciárias (se houver) no dia 15 do mês

subsequente, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o

total da execução, conforme autorizado pela alínea ''d'', do artigo

652, da CLT.

Fica o executado ciente, também, que em eventual oposição de

Embargos à Execução, deverá delimitar as verbas e os valores

motivo de sua irresignação, sob pena de liberação integral ao

reclamante, do valor por ele depositado, ficando prejudicada a

apreciação dos embargos opostos.

No silêncio, será presumida a inexistência de bens passíveis de

penhora e, via de consequência, o seu estado de insolvência,

circunstância esta autorizadora do prosseguimento da execução

diretamente sobre o patrimônio dos sócios, nos termos dos artigos

1023, 1024 do Código Civil, aplicados por força do artigo 1053, do

mesmo diploma legal c/c o artigo 28, § 5º, da Lei nº. 8.078/90

(Código de Defesa do Consumidor), subsidiariamente aplicável a

esta especializada, com a inclusão imediata dos sócios do

executado no polo passivo, na condição de responsáveis

solidários pelo crédito exequendo, haja vista que o descumprimento

da presente ordem judicial evidencia sobremaneira a inidoneidade

financeira e o desvio de finalidade na administração do executado.

Cumprida a determinação acima e verificado o cumprimento de

todas as obrigações concernentes à presente execução, arquivem

se os autos.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que o valor total das

contribuições está abaixo do piso estipulado pela Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de Julho de 2023.

Intime-se o reclamante.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

WAA

Processo Nº ATOrd-0010056-98.2023.5.15.0081
AUTOR WELLINGTON MENDES

ADVOGADO FABIAN CARUZO(OAB: 172893/SP)

RÉU MARCHESAN IMPLEMENTOS E
MAQUINAS AGRICOLAS TATU S A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e64e94

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância expressa do reclamante no id. f1a7c6e,

homologo os cálculos apresentados pelo reclamado (id.

c07b39c), para produzir os jurídicos e legais efeitos.

Retire-se o presente feito da Pauta de Audiências. Providencie a

Secretaria.

Fixo o crédito bruto do reclamante em R$ 53.865,49, valores

vigentes em 31/03/2024.

Contribuições previdenciárias do empregado (a serem

deduzidas de seu crédito) no importe de R$ 3.462,44 (em

31/03/2024), por meio da competente guia DARF 6092
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(Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho), conforme Ato Declaratório Executivo Codar nº

2, de 05 de janeiro de 2023, com identificador CPF do empregado.

Contribuições previdenciárias do empregador no importe total

de R$ 7.830,91 (em 31/03/2024), por meio da competente guia

DARF 6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme Ato Declaratório

Executivo Codar nº 2, de 05 de janeiro de 2023, com identificador

CNPJ do empregador.

Custas, pelo reclamado, já satisfeitas quando da interposição do

Recurso Ordinário.

Valores isentos de contribuição fiscal, por estar o valor das verbas

tributadas abaixo do piso da base de cálculo do IRRF, nos termos

do artigo 12-A, § 1º, da Lei º. 7.713/1988, acrescido pela Lei nº.

12.350/2010, artigo 44.

Honorários sucumbenciais devidos pelo autor ao patrono do

reclamado no importe de R$ 3.200,00, valores vigentes em

31/03/2024.

O reclamado responderá pelas despesas devidas na execução

(artigo 789-A, da CLT), a serem calculadas ao final.

Todos os valores serão atualizados à época do efetivo pagamento

com correção monetária, aplicando-se o índice Selic, conforme

determinado pelo efeito vinculante do julgamento dos processos

ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI 6.021 pelo Eg. STF.

INTIME-SE o reclamado, com fulcro no artigo 835 da CLT, para o

pagamento da execução, sendo o crédito autoral, os honorários

advocatícios e /ou sucumbenciais (se houver) e honorários periciais

(se houver), no prazo de 10 (dez) dias, improrrogável, e as

contribuições previdenciárias no dia 15 do mês subsequente, sob

pena de aplicação de multa de 10% sobre o total da execução,

conforme autorizado pela alínea ''d'', do artigo 652, da CLT.

Fica o executado ciente, também, que em eventual oposição de

Embargos à Execução, deverá delimitar as verbas e os valores

motivo de sua irresignação, sob pena de liberação integral ao

reclamante, do valor por ele depositado, ficando prejudicada a

apreciação dos embargos opostos.

No silêncio, será presumida a inexistência de bens passíveis de

penhora e, via de consequência, o seu estado de insolvência,

circunstância esta autorizadora do prosseguimento da execução

diretamente sobre o patrimônio dos sócios, nos termos dos artigos

1023, 1024 do Código Civil, aplicados por força do artigo 1053, do

mesmo diploma legal c/c o artigo 28, § 5º, da Lei nº. 8.078/90

(Código de Defesa do Consumidor), subsidiariamente aplicável a

esta especializada, com a inclusão imediata dos sócios do

executado no polo passivo, na condição de responsáveis

solidários pelo crédito exequendo, haja vista que o descumprimento

da presente ordem judicial evidencia sobremaneira a inidoneidade

financeira e o desvio de finalidade na administração do executado.

Cumprida a determinação acima e verificado o cumprimento de

todas as obrigações concernentes à presente execução, arquivem

se os autos.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que o valor total das

contribuições está abaixo do piso estipulado pela Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de Julho de 2023.

Intime-se o reclamante.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

WAA

Processo Nº ATOrd-0011203-62.2023.5.15.0081
AUTOR LUCIMAR ROSA DA SILVA

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ NOGUEIRA(OAB:
275175/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

RÉU BARROS INDUSTRIA DE
ROTOMOLDAGEM EIRELI

ADVOGADO JANAINA ANDRADE DE SOUZA
XAVIER(OAB: 429052/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZZI
KAVAHARA(OAB: 332098/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CRISTINA FERREIRA
ROMANO(OAB: 217747/SP)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA CALEGARI
CAMINOTTO(OAB: 141809/SP)

PERITO RAIMUNDO MAIA GOMES

PERITO FLAMINIO DE LIMA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARROS INDUSTRIA DE ROTOMOLDAGEM EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79b7682

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que o perito Dr. MARCOS ANTONIO ALVAREZ

declinou sua nomeação, intime-se para que devolva os honorários

prévios, comprovando nos autos no prazo de 10 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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O valor deverá ser depositado diretamente na conta do perito Dr.

RAIMUNDO MAIA GOMES, cujos dados são: Conta 01000277-0,

Agência 3864, Do Banco Santander, CPF: 444.906.316-34.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010384-28.2023.5.15.0081
AUTOR LUCILENE ROSA DA SILVA

ADVOGADO MOUNIF JOSE MURAD(OAB:
136482/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO ALEXANDRE PINOTTI VELLOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98fafb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do trânsito em julgado, a reclamada deverá entregar à

reclamante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o PPP (Perfil

Profissiográfico Previdenciário), sob pena de multa diária de R$

100,00, até o limite de R$ 3.000,00.

Por conveniência às partes, determino a realização de Audiência de

Mediação dia 02/05/2024 às 14h00, por meio de videoconferência,

com utilização do aplicativo “Zoom”.

Fica dispensada a participação das partes da videoconferência, as

quais serão representadas pelos advogados munidos de poderes de

representação e transação.

A sala virtual deverá ser acessada no seguinte endereço:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81848391077?pwd=R3VncG9NVXphM1FWOFVWKzh

sQmwydz09

ID da reunião: 818 4839 1077

Senha: 788412

Salienta-se que as partes deverão apresentar os cálculos dos

valores que entendem devidos, no prazo comum de 10 (dez) dias,

que se iniciará após o decurso do prazo estabelecido acima e

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

No prazo subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada, apontando itens e objeto de discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Frisa-se que impugnações genéricas não serão apreciadas, nem

acolhidas.

Ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência não serão

objeto de posterior notificação, porque serão tidas como proferidas

nos termos da S. 197 do C. TST.

Recomenda-se que os cálculos sejam elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 05/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

001/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

I – Na apuração, deverão constar, separadamente, as seguintes

importâncias:

a-) Os valores constantes da condenação deverão sofrer

atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E), relativos

ao mês subsequente à prestação dos serviços, até o ajuizamento

da ação, sendo devida a aplicação da Selic a partir do

ajuizamento da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante

do julgamento dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI

6.021 pelo Eg. STF. Nesse sentido, a aplicação da Selic na fase

processual engloba tanto a correção monetária quanto juros

moratórios. Esclareço às partes que, nos termos da modulação de

efeitos na decisão do E. STF, no julgamento conjunto das ações

acima mencionadas, fixou-se o entendimento de que: “(iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)(...)”. As partes deverão

indicar de forma expressa os índices de correção monetária e a

data em que os cálculos foram atualizados, bem como a apresentar

a tabela utilizada.

b-) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.
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II – Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos

cálculos, com os seguintes itens:

a) discriminação das parcelas constantes da condenação,

atualizadas monetariamente, bem como da contribuição

previdenciária a ser deduzida do reclamante;

b) valor líquido do crédito trabalhista atualizado monetariamente,

sem a retenção do imposto de renda e já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado;

c) valor total do crédito devido diretamente ao reclamante,

acrescidos dos juros de mora, com discriminação do valor dos juros

e o percentual aplicado;

d) a soma do crédito previdenciário referente à contribuição devida

pelo empregado e pelo empregador (SEM TERCEIROS);

e) a data em que os cálculos foram atualizados.

III – As partes deverão elaborar os cálculos dos valores devidos

pelo reclamante e pela reclamada a título de contribuição

previdenciária, observando o disposto nos artigos 21, 22, § 4º do

artigo 30, artigos 34, 35, § 3º do artigo 43, todos da Lei nº. 8.212/91

e Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, Lei 11941/2009 e Súmula

368, IV e V, do TST (aplicação dos juros de mora pela Selic a partir

de março de 2009). Também deverão discriminar em seus

cálculos os valores do principal e dos juros referentes às

quotas empregado(a) e empregador, separadamente.

IV – Deverão, ainda, elaborar o cálculo do valor devido a título de

imposto de renda, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 15ª

Região, Lei nº 8.541/92, art. 46, § 1º, inc. I (exclusão dos juros da

base de cálculo), Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 e art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, art. 44, IN

RFB nº 1127/2011 e nº 1145/2011 (tabelas e alíquotas das épocas

próprias, cálculo mensal e não acumulado) e IN-SRF nº 15/2001,

art. 7º, § 1º e art. 11º, § 1º.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da S. 197 do C. TST.

Consigno que as partes não poderão peticionar os cálculos com

sigilo, sob pena de considerá-los inexistentes.

O(a) patrono(a) do(a) reclamante deverá informar, no prazo de 5

(cinco) dias, os dados da conta bancária apta a receber o crédito

do(a) autor(a), a fim de que a Secretaria possa expedir Ofício/Alvará

para transferência dos valores no momento oportuno.

Intimem-se as partes.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011500-69.2023.5.15.0081
REQUERENTES MANOEL DE LIMA DOALTO

ADVOGADO Paulo Roberto Caruzo(OAB:
240407/SP)

REQUERENTES JOHN BEAN TECHNOLOGIES
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO WEBERT JOSE PINTO DE S E
SILVA(OAB: 129732/SP)

ADVOGADO WELINGTON JOSE PINTO DE
SOUZA E SILVA(OAB: 195622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DE LIMA DOALTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3efb67e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Comprove a reclamada, no prazo de 10 dias, o recolhimento das

contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

Comprovado, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

MATAO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0010684-87.2023.5.15.0081
AUTOR AMANDA CRISTINA MACHADO

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

RÉU METALURGICA BASSI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CRISTINA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acffb63

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos.

Registre-se o valor do débito, no valor de R$ 500,00, em 18/09/2023

referente aos honorários advocatícios e as custas no importe de R$

50,00 em 18/09/2023.

Após, inicie-se a execução.

MATAO/SP, 19 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

SRDM

Processo Nº ATOrd-0011203-62.2023.5.15.0081
AUTOR LUCIMAR ROSA DA SILVA

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ NOGUEIRA(OAB:
275175/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

RÉU BARROS INDUSTRIA DE
ROTOMOLDAGEM EIRELI

ADVOGADO JANAINA ANDRADE DE SOUZA
XAVIER(OAB: 429052/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZZI
KAVAHARA(OAB: 332098/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CRISTINA FERREIRA
ROMANO(OAB: 217747/SP)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA CALEGARI
CAMINOTTO(OAB: 141809/SP)

PERITO RAIMUNDO MAIA GOMES

PERITO FLAMINIO DE LIMA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79b7682

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que o perito Dr. MARCOS ANTONIO ALVAREZ

declinou sua nomeação, intime-se para que devolva os honorários

prévios, comprovando nos autos no prazo de 10 dias.

O valor deverá ser depositado diretamente na conta do perito Dr.

RAIMUNDO MAIA GOMES, cujos dados são: Conta 01000277-0,

Agência 3864, Do Banco Santander, CPF: 444.906.316-34.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011500-69.2023.5.15.0081
REQUERENTES MANOEL DE LIMA DOALTO

ADVOGADO Paulo Roberto Caruzo(OAB:
240407/SP)

REQUERENTES JOHN BEAN TECHNOLOGIES
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO WEBERT JOSE PINTO DE S E
SILVA(OAB: 129732/SP)

ADVOGADO WELINGTON JOSE PINTO DE
SOUZA E SILVA(OAB: 195622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN BEAN TECHNOLOGIES MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3efb67e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Comprove a reclamada, no prazo de 10 dias, o recolhimento das

contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

Comprovado, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

MATAO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010452-75.2023.5.15.0081
AUTOR PRISCILE COSTA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

ADVOGADO MAICON TORQUATO DANIEL(OAB:
323069/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RÉU GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e457615

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando-se erro material na Decisão - id 1ce0de , corrijo-o

para onde se lê: RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO interposto pela

reclamada (GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA) - Id f8f6aec,

leia-se: Contrarrazoes de Recurso Ordinario

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010384-28.2023.5.15.0081
AUTOR LUCILENE ROSA DA SILVA

ADVOGADO MOUNIF JOSE MURAD(OAB:
136482/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO ALEXANDRE PINOTTI VELLOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98fafb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do trânsito em julgado, a reclamada deverá entregar à

reclamante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o PPP (Perfil

Profissiográfico Previdenciário), sob pena de multa diária de R$

100,00, até o limite de R$ 3.000,00.

Por conveniência às partes, determino a realização de Audiência de

Mediação dia 02/05/2024 às 14h00, por meio de videoconferência,

com utilização do aplicativo “Zoom”.

Fica dispensada a participação das partes da videoconferência, as

quais serão representadas pelos advogados munidos de poderes de

representação e transação.

A sala virtual deverá ser acessada no seguinte endereço:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81848391077?pwd=R3VncG9NVXphM1FWOFVWKzh

sQmwydz09

ID da reunião: 818 4839 1077

Senha: 788412

Salienta-se que as partes deverão apresentar os cálculos dos

valores que entendem devidos, no prazo comum de 10 (dez) dias,

que se iniciará após o decurso do prazo estabelecido acima e

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

No prazo subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada, apontando itens e objeto de discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Frisa-se que impugnações genéricas não serão apreciadas, nem

acolhidas.

Ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência não serão

objeto de posterior notificação, porque serão tidas como proferidas

nos termos da S. 197 do C. TST.

Recomenda-se que os cálculos sejam elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 05/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

001/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

I – Na apuração, deverão constar, separadamente, as seguintes

importâncias:

a-) Os valores constantes da condenação deverão sofrer

atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E), relativos

ao mês subsequente à prestação dos serviços, até o ajuizamento

da ação, sendo devida a aplicação da Selic a partir do

ajuizamento da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante

do julgamento dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI

6.021 pelo Eg. STF. Nesse sentido, a aplicação da Selic na fase

processual engloba tanto a correção monetária quanto juros

moratórios. Esclareço às partes que, nos termos da modulação de

efeitos na decisão do E. STF, no julgamento conjunto das ações

acima mencionadas, fixou-se o entendimento de que: “(iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de
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correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)(...)”. As partes deverão

indicar de forma expressa os índices de correção monetária e a

data em que os cálculos foram atualizados, bem como a apresentar

a tabela utilizada.

b-) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

II – Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos

cálculos, com os seguintes itens:

a) discriminação das parcelas constantes da condenação,

atualizadas monetariamente, bem como da contribuição

previdenciária a ser deduzida do reclamante;

b) valor líquido do crédito trabalhista atualizado monetariamente,

sem a retenção do imposto de renda e já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado;

c) valor total do crédito devido diretamente ao reclamante,

acrescidos dos juros de mora, com discriminação do valor dos juros

e o percentual aplicado;

d) a soma do crédito previdenciário referente à contribuição devida

pelo empregado e pelo empregador (SEM TERCEIROS);

e) a data em que os cálculos foram atualizados.

III – As partes deverão elaborar os cálculos dos valores devidos

pelo reclamante e pela reclamada a título de contribuição

previdenciária, observando o disposto nos artigos 21, 22, § 4º do

artigo 30, artigos 34, 35, § 3º do artigo 43, todos da Lei nº. 8.212/91

e Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, Lei 11941/2009 e Súmula

368, IV e V, do TST (aplicação dos juros de mora pela Selic a partir

de março de 2009). Também deverão discriminar em seus

cálculos os valores do principal e dos juros referentes às

quotas empregado(a) e empregador, separadamente.

IV – Deverão, ainda, elaborar o cálculo do valor devido a título de

imposto de renda, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 15ª

Região, Lei nº 8.541/92, art. 46, § 1º, inc. I (exclusão dos juros da

base de cálculo), Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 e art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, art. 44, IN

RFB nº 1127/2011 e nº 1145/2011 (tabelas e alíquotas das épocas

próprias, cálculo mensal e não acumulado) e IN-SRF nº 15/2001,

art. 7º, § 1º e art. 11º, § 1º.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da S. 197 do C. TST.

Consigno que as partes não poderão peticionar os cálculos com

sigilo, sob pena de considerá-los inexistentes.

O(a) patrono(a) do(a) reclamante deverá informar, no prazo de 5

(cinco) dias, os dados da conta bancária apta a receber o crédito

do(a) autor(a), a fim de que a Secretaria possa expedir Ofício/Alvará

para transferência dos valores no momento oportuno.

Intimem-se as partes.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011488-55.2023.5.15.0081
AUTOR ELIAS TEIXEIRA DE JESUS

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA
CARNEIRO(OAB: 288466/SP)

ADVOGADO CRISTIANO ROGERIO
CANDIDO(OAB: 288171/SP)

RÉU GLOBALL SECURITY SERVICOS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JOSE NIJAR SAUAIA NETO(OAB:
7983/MA)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALL SECURITY SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b03b2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por conveniência às partes, determino a realização de Audiência de

Mediação dia 02/05/2024 às 14h30, por meio de videoconferência,

com utilização do aplicativo “Zoom”.

Fica dispensada a participação das partes da videoconferência, as

quais serão representadas pelos advogados munidos de poderes de

representação e transação.

A sala virtual deverá ser acessada no seguinte endereço:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81848391077?pwd=R3VncG9NVXphM1FWOFVWKzh

sQmwydz09

ID da reunião: 818 4839 1077

Senha: 788412

Salienta-se que as partes deverão apresentar os cálculos dos

valores que entendem devidos, no prazo comum de 10 (dez) dias,

sob pena de preclusão.
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No prazo subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada, apontando itens e objeto de discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Frisa-se que impugnações genéricas não serão apreciadas, nem

acolhidas.

Ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência não serão

objeto de posterior notificação, porque serão tidas como proferidas

nos termos da S. 197 do C. TST.

Recomenda-se que os cálculos sejam elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 05/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

001/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

I – Na apuração, deverão constar, separadamente, as seguintes

importâncias:

a-) Os valores constantes da condenação deverão sofrer

atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E), relativos

ao mês subsequente à prestação dos serviços, até o ajuizamento

da ação, sendo devida a aplicação da Selic a partir do

ajuizamento da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante

do julgamento dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI

6.021 pelo Eg. STF. Nesse sentido, a aplicação da Selic na fase

processual engloba tanto a correção monetária quanto juros

moratórios. Esclareço às partes que, nos termos da modulação de

efeitos na decisão do E. STF, no julgamento conjunto das ações

acima mencionadas, fixou-se o entendimento de que: “(iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)(...)”. As partes deverão

indicar de forma expressa os índices de correção monetária e a

data em que os cálculos foram atualizados, bem como a apresentar

a tabela utilizada.

b-) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

II – Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos

cálculos, com os seguintes itens:

a) discriminação das parcelas constantes da condenação,

atualizadas monetariamente, bem como da contribuição

previdenciária a ser deduzida do reclamante;

b) valor líquido do crédito trabalhista atualizado monetariamente,

sem a retenção do imposto de renda e já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado;

c) valor total do crédito devido diretamente ao reclamante,

acrescidos dos juros de mora, com discriminação do valor dos juros

e o percentual aplicado;

d) a soma do crédito previdenciário referente à contribuição devida

pelo empregado e pelo empregador (SEM TERCEIROS);

e) a data em que os cálculos foram atualizados.

III – As partes deverão elaborar os cálculos dos valores devidos

pelo reclamante e pela reclamada a título de contribuição

previdenciária, observando o disposto nos artigos 21, 22, § 4º do

artigo 30, artigos 34, 35, § 3º do artigo 43, todos da Lei nº. 8.212/91

e Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, Lei 11941/2009 e Súmula

368, IV e V, do TST (aplicação dos juros de mora pela Selic a partir

de março de 2009). Também deverão discriminar em seus

cálculos os valores do principal e dos juros referentes às

quotas empregado(a) e empregador, separadamente.

IV – Deverão, ainda, elaborar o cálculo do valor devido a título de

imposto de renda, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 15ª

Região, Lei nº 8.541/92, art. 46, § 1º, inc. I (exclusão dos juros da

base de cálculo), Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 e art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, art. 44, IN

RFB nº 1127/2011 e nº 1145/2011 (tabelas e alíquotas das épocas

próprias, cálculo mensal e não acumulado) e IN-SRF nº 15/2001,

art. 7º, § 1º e art. 11º, § 1º.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da S. 197 do C. TST.

Consigno que as partes não poderão peticionar os cálculos com

sigilo, sob pena de considerá-los inexistentes.

O(a) patrono(a) do(a) reclamante deverá informar, no prazo de 5

(cinco) dias, os dados da conta bancária apta a receber o crédito

do(a) autor(a), a fim de que a Secretaria possa expedir Ofício/Alvará

para transferência dos valores no momento oportuno.

Intimem-se as partes.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010452-75.2023.5.15.0081
AUTOR PRISCILE COSTA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

ADVOGADO MAICON TORQUATO DANIEL(OAB:
323069/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RÉU GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILE COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e457615

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando-se erro material na Decisão - id 1ce0de , corrijo-o

para onde se lê: RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO interposto pela

reclamada (GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA) - Id f8f6aec,

leia-se: Contrarrazoes de Recurso Ordinario

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Intimem-se.

MATAO/SP, 18 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011488-55.2023.5.15.0081
AUTOR ELIAS TEIXEIRA DE JESUS

ADVOGADO WILLIAN DE SOUZA
CARNEIRO(OAB: 288466/SP)

ADVOGADO CRISTIANO ROGERIO
CANDIDO(OAB: 288171/SP)

RÉU GLOBALL SECURITY SERVICOS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JOSE NIJAR SAUAIA NETO(OAB:
7983/MA)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS TEIXEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b03b2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por conveniência às partes, determino a realização de Audiência de

Mediação dia 02/05/2024 às 14h30, por meio de videoconferência,

com utilização do aplicativo “Zoom”.

Fica dispensada a participação das partes da videoconferência, as

quais serão representadas pelos advogados munidos de poderes de

representação e transação.

A sala virtual deverá ser acessada no seguinte endereço:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81848391077?pwd=R3VncG9NVXphM1FWOFVWKzh

sQmwydz09

ID da reunião: 818 4839 1077

Senha: 788412

Salienta-se que as partes deverão apresentar os cálculos dos

valores que entendem devidos, no prazo comum de 10 (dez) dias,

sob pena de preclusão.

No prazo subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada, apontando itens e objeto de discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Frisa-se que impugnações genéricas não serão apreciadas, nem

acolhidas.

Ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência não serão

objeto de posterior notificação, porque serão tidas como proferidas

nos termos da S. 197 do C. TST.

Recomenda-se que os cálculos sejam elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 05/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

001/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos

procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e índices utilizados.

I – Na apuração, deverão constar, separadamente, as seguintes

importâncias:
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a-) Os valores constantes da condenação deverão sofrer

atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E), relativos

ao mês subsequente à prestação dos serviços, até o ajuizamento

da ação, sendo devida a aplicação da Selic a partir do

ajuizamento da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante

do julgamento dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI

6.021 pelo Eg. STF. Nesse sentido, a aplicação da Selic na fase

processual engloba tanto a correção monetária quanto juros

moratórios. Esclareço às partes que, nos termos da modulação de

efeitos na decisão do E. STF, no julgamento conjunto das ações

acima mencionadas, fixou-se o entendimento de que: “(iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)(...)”. As partes deverão

indicar de forma expressa os índices de correção monetária e a

data em que os cálculos foram atualizados, bem como a apresentar

a tabela utilizada.

b-) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

II – Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos

cálculos, com os seguintes itens:

a) discriminação das parcelas constantes da condenação,

atualizadas monetariamente, bem como da contribuição

previdenciária a ser deduzida do reclamante;

b) valor líquido do crédito trabalhista atualizado monetariamente,

sem a retenção do imposto de renda e já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado;

c) valor total do crédito devido diretamente ao reclamante,

acrescidos dos juros de mora, com discriminação do valor dos juros

e o percentual aplicado;

d) a soma do crédito previdenciário referente à contribuição devida

pelo empregado e pelo empregador (SEM TERCEIROS);

e) a data em que os cálculos foram atualizados.

III – As partes deverão elaborar os cálculos dos valores devidos

pelo reclamante e pela reclamada a título de contribuição

previdenciária, observando o disposto nos artigos 21, 22, § 4º do

artigo 30, artigos 34, 35, § 3º do artigo 43, todos da Lei nº. 8.212/91

e Instrução Normativa RFB nº. 971/2009, Lei 11941/2009 e Súmula

368, IV e V, do TST (aplicação dos juros de mora pela Selic a partir

de março de 2009). Também deverão discriminar em seus

cálculos os valores do principal e dos juros referentes às

quotas empregado(a) e empregador, separadamente.

IV – Deverão, ainda, elaborar o cálculo do valor devido a título de

imposto de renda, nos termos da Súmula nº 26 do TRT da 15ª

Região, Lei nº 8.541/92, art. 46, § 1º, inc. I (exclusão dos juros da

base de cálculo), Ato Declaratório PGFN nº 1/2009 e art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988, acrescido pela Lei nº 12.350/2010, art. 44, IN

RFB nº 1127/2011 e nº 1145/2011 (tabelas e alíquotas das épocas

próprias, cálculo mensal e não acumulado) e IN-SRF nº 15/2001,

art. 7º, § 1º e art. 11º, § 1º.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da S. 197 do C. TST.

Consigno que as partes não poderão peticionar os cálculos com

sigilo, sob pena de considerá-los inexistentes.

O(a) patrono(a) do(a) reclamante deverá informar, no prazo de 5

(cinco) dias, os dados da conta bancária apta a receber o crédito

do(a) autor(a), a fim de que a Secretaria possa expedir Ofício/Alvará

para transferência dos valores no momento oportuno.

Intimem-se as partes.

MATÃO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011519-75.2023.5.15.0081
REQUERENTES EDUARDO CECILIO

ADVOGADO Paulo Roberto Caruzo(OAB:
240407/SP)

REQUERENTES JOHN BEAN TECHNOLOGIES
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO WELINGTON JOSE PINTO DE
SOUZA E SILVA(OAB: 195622/SP)

ADVOGADO WEBERT JOSE PINTO DE S E
SILVA(OAB: 129732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CECILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9612615

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Comprove a reclamada, no prazo de 10 dias, o recolhimento das

contribuições previdenciárias, sob pena de execução.
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Comprovado, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

MATAO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011519-75.2023.5.15.0081
REQUERENTES EDUARDO CECILIO

ADVOGADO Paulo Roberto Caruzo(OAB:
240407/SP)

REQUERENTES JOHN BEAN TECHNOLOGIES
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO WELINGTON JOSE PINTO DE
SOUZA E SILVA(OAB: 195622/SP)

ADVOGADO WEBERT JOSE PINTO DE S E
SILVA(OAB: 129732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN BEAN TECHNOLOGIES MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9612615

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Comprove a reclamada, no prazo de 10 dias, o recolhimento das

contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

Comprovado, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

MATAO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010117-22.2024.5.15.0081
AUTOR VICTOR TADAO TAKABAYASHI

SCHIAVON

ADVOGADO RAFAEL MORES LEITAO
CALABRES(OAB: 375373/SP)

ADVOGADO DEUSVALDO DE SOUZA GUERRA
JUNIOR(OAB: 322748/SP)

ADVOGADO ORLANDO AUGUSTO
CARNEVALI(OAB: 275207/SP)

ADVOGADO LÚCIO CRESTANA(OAB: 87572/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b5a79f

proferida nos autos.

DECISÃO

O Recurso Ordinário interposto pelo reclamante (VICTOR TADAO

TAKABAYASHI SCHIAVON) é tempestivo, notificação DEJT

disponibilizada em 01 de março de 2024 (4ª feira) e publicado em

02 de março de 2024 (5ª feira). Recurso protocolizado em 13 de

março de 2024 - Id 7e31bc0.

Apresente o recorrido, querendo, as contrarrazões no prazo legal,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se os patronos das

partes para que, em 48 horas, efetuem seu cadastramento junto ao

sistema PJE na2ª instância para terem acesso ao processo digital

na íntegra.

Intimem-se.

MATAO/SP, 18 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

JTRC

Processo Nº ATSum-0010117-22.2024.5.15.0081
AUTOR VICTOR TADAO TAKABAYASHI

SCHIAVON

ADVOGADO RAFAEL MORES LEITAO
CALABRES(OAB: 375373/SP)

ADVOGADO DEUSVALDO DE SOUZA GUERRA
JUNIOR(OAB: 322748/SP)

ADVOGADO ORLANDO AUGUSTO
CARNEVALI(OAB: 275207/SP)

ADVOGADO LÚCIO CRESTANA(OAB: 87572/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR TADAO TAKABAYASHI SCHIAVON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b5a79f

proferida nos autos.

DECISÃO

O Recurso Ordinário interposto pelo reclamante (VICTOR TADAO
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TAKABAYASHI SCHIAVON) é tempestivo, notificação DEJT

disponibilizada em 01 de março de 2024 (4ª feira) e publicado em

02 de março de 2024 (5ª feira). Recurso protocolizado em 13 de

março de 2024 - Id 7e31bc0.

Apresente o recorrido, querendo, as contrarrazões no prazo legal,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se os patronos das

partes para que, em 48 horas, efetuem seu cadastramento junto ao

sistema PJE na2ª instância para terem acesso ao processo digital

na íntegra.

Intimem-se.

MATAO/SP, 18 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

JTRC

Processo Nº ATOrd-0010775-90.2017.5.15.0081
AUTOR SIDINEI SEBASTIAO BORTOLANI

ADVOGADO GISLENE ANDREIA VIEIRA
MONTOR(OAB: 165459/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEI SEBASTIAO BORTOLANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3fe15a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010435-20.2015.5.15.0081
AUTOR HELIO LEANDRO PRANDI

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB:
132221/SP)

ADVOGADO FERNANDA CONCEBIDA
COSTA(OAB: 329540/SP)

ADVOGADO FERNANDO JESUS GARCIA(OAB:
225688/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO LEANDRO PRANDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0652316

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Expeça-se alvará de transferência referente ao crédito líquido do

exequente.

Cumprido, nada mais havendo, tendo em vista que o processo

encontra-se devidamente quitado, encerre-se a execução, com

fulcro no artigo 924, inciso II do CPC e, com as cautelas de praxe,

arquivem-se os autos, após constatar que não há valores

vinculados (Art. 1º do ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT N°01, de

14 de Fevereiro de 2019). Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011053-57.2018.5.15.0081
AUTOR REGINALDO JESUS MORAES

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

RÉU COMERCIAL SAO VALERIO
NATIVIDADE LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX LEANDRO MEDEIROS DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO JESUS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ec1d73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a devolução do alvará emitido por inconsistência

nos dados bancários informados, intime-se o exequente para indicar

conta bancária no prazo de 5 dias.

Com a informação, expeça-se alvará de transferência.

Cumprido, arquivem-se os autos.
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    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010869-96.2021.5.15.0081
AUTOR PAULO RENATO MARQUES

ADVOGADO FERNANDA CONCEBIDA
COSTA(OAB: 329540/SP)

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB:
132221/SP)

ADVOGADO FERNANDO JESUS GARCIA(OAB:
225688/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

PERITO ANDRE LUIZ VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RENATO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bae32c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Expeçam-se alvarás de transferência referente ao crédito líquido do

exequente, providenciando os recolhimentos previdenciários e fiscal

em guias próprias.

Expeça-se ofício ao Banco do Brasil para transferência do valor

referente ao FGTS para conta vinculada do trabalhador.

Ao Banco do Brasil para:

a) transferência do saldo remanescente existente na conta judicial

nº 1300108953083 para conta vinculada do FGTS do trabalhador:

PAULO RENATO MARQUES - CPF: 071.345.578-04, PIS:

107.10247.58.0, data de admissão: 21/02/2000 na empresa

Município de Matão, CNPJ: 45.270.188/0001-26, juntando aos

autos o comprovante;

b) Em atenção aos princípios da economia e celeridade

processuais, cópia do presente servirá como ofício a ser

encaminhado pela Secretaria da Vara do Trabalho à agência do

Banco do Brasil para as providências necessárias.

Atente a instituição bancária que a referida conta judicial deverá

ficar com saldo zerado, conforme disposto no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT. No 1/2019.

A ordem judicial acima deverá ser cumprida pelo Sr. Gerente da

instituição financeira, ou quem suas vezes fizer, no prazo de 10

dias, sob as penas da lei.

Com a comprovação, nada mais havendo, tendo em vista que o

processo encontra-se devidamente quitado, encerre-se a execução,

com fulcro no artigo 924, inciso II do CPC e, com as cautelas de

praxe, arquivem-se os autos, após constatar que não há valores

vinculados (Art. 1º do ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT N°01).

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000119-50.2012.5.15.0081
AUTOR ANTONIO APARECIDO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PALACIO
ALVAREZ(OAB: 75595/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO APARECIDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0688b5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012094-93.2017.5.15.0081
AUTOR DARCI ANDUCA

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA OFICIATI DINIZ(OAB:
249375/SP)

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

ADVOGADO SAMUEL BARBOSA DE BRITO(OAB:
243608/SP)

RÉU AZALEIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO TIAGO HIDEKI YAMANAKA(OAB:
386766/SP)

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

PERITO ANDRE LUIZ VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI ANDUCA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eaf4c7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Posto isso, no mérito, julgo procedentes a impugnação à

sentença de liquidação oposta por DARCI ANDUCA nos autos

desta execução trabalhista movida em face de AZALEIA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A E ESTRE SPI

AMBIENTAL S.A., nos termos da fundamentação supra, parte

integrante do presente dispositivo, a fim de determinar que o laudo

contábil homologado seja retificado para observar a coisa julgada

com relação aos critérios de correção do crédito trabalhista, em

especial a aplicação de juros TRD na fase pré-judicial, nos termos

da r. decisão do C. TST de id. 1ca72f3.

Ademais, julgo procedente em parte os embargos à execução

opostos por ESTRE SPI AMBIENTAL S.A., nos autos desta

execução trabalhista, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante do presente dispositivo, para determinar seja expedida

certidão de crédito para habilitação do montante devido ao autor no

período sob responsabilidade da empresa ESTRE SPI (até

28/02/2015) para habilitação no juízo da recuperação judicial, o que

deverá ocorrer igualmente com as demais despesas processuais,

inclusive honorários sucumbenciais e periciais e custas fixadas;

expedindo-se, ainda, a certidão de crédito ao autor do valor

correspondente ao período a partir de 01/03/2015, sob

responsabilidade da executada AZALEIA, para habilitação no

processo falimentar desta.

O Sr. Perito deverá retificar os cálculos de liquidação apresentados,

em respeito ao teor desta decisão, no prazo de 08 (oito) dias, a

contar de sua intimação.

Após, tornem os autos conclusos para verificação do cumprimento

da retificação acima determinada e, se for o caso, homologação da

conta de liquidação reapresentada.

Custas de execução (art. 789-A, V e VII, da CLT) no valor de R$

99,61, a cargo da reclamada ESTRE SPI, ora embargante.

Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012094-93.2017.5.15.0081
AUTOR DARCI ANDUCA

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA OFICIATI DINIZ(OAB:
249375/SP)

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

ADVOGADO SAMUEL BARBOSA DE BRITO(OAB:
243608/SP)

RÉU AZALEIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO TIAGO HIDEKI YAMANAKA(OAB:
386766/SP)

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

PERITO ANDRE LUIZ VALENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZALEIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A

  - ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eaf4c7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Posto isso, no mérito, julgo procedentes a impugnação à

sentença de liquidação oposta por DARCI ANDUCA nos autos

desta execução trabalhista movida em face de AZALEIA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A E ESTRE SPI

AMBIENTAL S.A., nos termos da fundamentação supra, parte

integrante do presente dispositivo, a fim de determinar que o laudo

contábil homologado seja retificado para observar a coisa julgada

com relação aos critérios de correção do crédito trabalhista, em

especial a aplicação de juros TRD na fase pré-judicial, nos termos

da r. decisão do C. TST de id. 1ca72f3.

Ademais, julgo procedente em parte os embargos à execução

opostos por ESTRE SPI AMBIENTAL S.A., nos autos desta

execução trabalhista, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante do presente dispositivo, para determinar seja expedida
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certidão de crédito para habilitação do montante devido ao autor no

período sob responsabilidade da empresa ESTRE SPI (até

28/02/2015) para habilitação no juízo da recuperação judicial, o que

deverá ocorrer igualmente com as demais despesas processuais,

inclusive honorários sucumbenciais e periciais e custas fixadas;

expedindo-se, ainda, a certidão de crédito ao autor do valor

correspondente ao período a partir de 01/03/2015, sob

responsabilidade da executada AZALEIA, para habilitação no

processo falimentar desta.

O Sr. Perito deverá retificar os cálculos de liquidação apresentados,

em respeito ao teor desta decisão, no prazo de 08 (oito) dias, a

contar de sua intimação.

Após, tornem os autos conclusos para verificação do cumprimento

da retificação acima determinada e, se for o caso, homologação da

conta de liquidação reapresentada.

Custas de execução (art. 789-A, V e VII, da CLT) no valor de R$

99,61, a cargo da reclamada ESTRE SPI, ora embargante.

Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010101-88.2012.5.15.0081
AUTOR IZABEL VIDAL

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB:
132221/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d296bba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010321-18.2014.5.15.0081

AUTOR DANIELA BENEDITA DA MOTA

ADVOGADO FERNANDO JESUS GARCIA(OAB:
225688/SP)

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB:
132221/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA BENEDITA DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2683684

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Expeça-se o alvará de transferência referente ao crédito do

exequente.

Oportunamente, cumprido, nada mais havendo, tendo em vista que

o processo encontra-se devidamente quitado, encerre-se a

execução, com fulcro no artigo 924, inciso II do CPC e, com as

cautelas de praxe, arquivem-se os autos, após constatar que não há

valores vinculados (Art. 1º do ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT

N°01.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000404-77.2011.5.15.0081
AUTOR MARINA TAVARES RAMOS

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)

RÉU CENTRO INTEGRADO DE APOIO
PROFISSIONAL

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA TAVARES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8d58cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Vistos.

Expeça-se o alvará de transferência referente ao crédito da

exequente, providenciando o recolhimento previdenciário cabível

em guia própria.

Oportunamente, cumprido, nada mais havendo, tendo em vista que

o processo encontra-se devidamente quitado, encerre-se a

execução, com fulcro no artigo 924, inciso II do CPC e, com as

cautelas de praxe, arquivem-se os autos, após constatar que não há

valores vinculados (Art. 1º do ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT

N°01.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010187-78.2020.5.15.0081
AUTOR WILLIAN CESAR SCANDIUCI

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU TGA LOGISTICA E TRANSPORTES
NACIONAIS E INTERNACIONAIS
LTDA

ADVOGADO GABRIELA MORGANTI DA COSTA
FERREIRA SILVA(OAB: 183389/SP)

ADVOGADO STELIO MORGANTI DA COSTA
FERREIRA(OAB: 188237/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO EDBERTO LUIS MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

  - TGA LOGISTICA E TRANSPORTES NACIONAIS E
INTERNACIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0c3915

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Posto isso, no mérito, julgo parcialmente procedente a

impugnação oposta por WILLIAN CESAR SCANDIUCI nesta

execução trabalhista, nos termos da fundamentação, a fim de

estabelecer que não incide qualquer acréscimo de correção ou juros

de mora sobre o valor recebido a maior pelo autor, conforme

apurado em laudo contábil, sendo o abatimento realizado pelo valor

pago a maior pela reclamada, que deverá ser deduzido das outras

verbas que ensejam crédito ao autor, na forma da Súmula n.° 187

do C. TST.

Ademais, julgo parcialmente procedentes os embargos à

execução opostos por TGA LOGISTICA E TRANSPORTES

NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA. nos autos dests

execução trabalhista, pelas razões expostas na fundamentação

supra, parte integrante do presente dispositivo, a fim de que sejam

apuradas as horas por supressão do intervalo entre jornadas

conforme horários de descanso registrados, se houver, e a norma

prevista no §3º do art. 235-C, conforme sentença liquidanda.

O Sr. Perito deverá retificar os cálculos de liquidação apresentados,

em respeito ao teor desta decisão, no prazo de 10 (dez) dias, a

contar de sua intimação.

Após, tornem os autos conclusos para verificação do cumprimento

da retificação acima determinada e, se for o caso, homologação da

conta de liquidação reapresentada.

Custas de execução (art. 789-A, V, da CLT) no valor de R$ 44,26,

pela executada/embargante.

Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010187-78.2020.5.15.0081
AUTOR WILLIAN CESAR SCANDIUCI

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU TGA LOGISTICA E TRANSPORTES
NACIONAIS E INTERNACIONAIS
LTDA

ADVOGADO GABRIELA MORGANTI DA COSTA
FERREIRA SILVA(OAB: 183389/SP)

ADVOGADO STELIO MORGANTI DA COSTA
FERREIRA(OAB: 188237/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO EDBERTO LUIS MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN CESAR SCANDIUCI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0c3915

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Posto isso, no mérito, julgo parcialmente procedente a

impugnação oposta por WILLIAN CESAR SCANDIUCI nesta

execução trabalhista, nos termos da fundamentação, a fim de

estabelecer que não incide qualquer acréscimo de correção ou juros

de mora sobre o valor recebido a maior pelo autor, conforme

apurado em laudo contábil, sendo o abatimento realizado pelo valor

pago a maior pela reclamada, que deverá ser deduzido das outras

verbas que ensejam crédito ao autor, na forma da Súmula n.° 187

do C. TST.

Ademais, julgo parcialmente procedentes os embargos à

execução opostos por TGA LOGISTICA E TRANSPORTES

NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA. nos autos dests

execução trabalhista, pelas razões expostas na fundamentação

supra, parte integrante do presente dispositivo, a fim de que sejam

apuradas as horas por supressão do intervalo entre jornadas

conforme horários de descanso registrados, se houver, e a norma

prevista no §3º do art. 235-C, conforme sentença liquidanda.

O Sr. Perito deverá retificar os cálculos de liquidação apresentados,

em respeito ao teor desta decisão, no prazo de 10 (dez) dias, a

contar de sua intimação.

Após, tornem os autos conclusos para verificação do cumprimento

da retificação acima determinada e, se for o caso, homologação da

conta de liquidação reapresentada.

Custas de execução (art. 789-A, V, da CLT) no valor de R$ 44,26,

pela executada/embargante.

Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011758-94.2014.5.15.0081
AUTOR LUCIANA MARIA TREVIZANELI

ADVOGADO FERNANDA CONCEBIDA
COSTA(OAB: 329540/SP)

ADVOGADO FERNANDO JESUS GARCIA(OAB:
225688/SP)

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB:
132221/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARIA TREVIZANELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5268f6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Expeça-se alvará de transferência referente ao crédito líquido da

exequente e FGTS, providenciando o recolhimento previdenciário

cabível em guia própria.

Cumprido, nada mais havendo, tendo em vista que o processo

encontra-se devidamente quitado, encerre-se a execução, com

fulcro no artigo 924, inciso II do CPC e, com as cautelas de praxe,

arquivem-se os autos, após constatar que não há valores

vinculados (Art. 1º do ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT N°01, de

14 de Fevereiro de 2019). Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010943-97.2014.5.15.0081
AUTOR ADNA RAQUEL MOLINA SIQUEIRA

ADVOGADO FERNANDO JESUS GARCIA(OAB:
225688/SP)

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB:
132221/SP)

ADVOGADO FERNANDA CONCEBIDA
COSTA(OAB: 329540/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADNA RAQUEL MOLINA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 984dac4
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Expeça-se o alvará de transferência referente ao crédito da

exequente, providenciando o recolhimento fiscal cabível em guia

própria.

Oportunamente, cumprido, nada mais havendo, tendo em vista que

o processo encontra-se devidamente quitado, encerre-se a

execução, com fulcro no artigo 924, inciso II do CPC e, com as

cautelas de praxe, arquivem-se os autos, após constatar que não há

valores vinculados (Art. 1º do ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT

N°01.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010821-84.2014.5.15.0081
AUTOR ELZA MARIA MICHELONI ZAMBELLI

ADVOGADO FERNANDA CONCEBIDA
COSTA(OAB: 329540/SP)

ADVOGADO FERNANDO JESUS GARCIA(OAB:
225688/SP)

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB:
132221/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA MARIA MICHELONI ZAMBELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88b0939

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011995-31.2014.5.15.0081
AUTOR SOLANGE CRISTINA SALES DA

COSTA

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB:
132221/SP)

ADVOGADO FERNANDO JESUS GARCIA(OAB:
225688/SP)

ADVOGADO FERNANDA CONCEBIDA
COSTA(OAB: 329540/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE CRISTINA SALES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f481982

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011285-30.2022.5.15.0081
AUTOR FABIANA CRISTINA BOLETA

ADVOGADO TIAGO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 356573/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
FILHO(OAB: 365072/SP)

RÉU AUTO POSTO MALIBU DE MATAO
LTDA.

ADVOGADO RICARDO VENDRAMIN(OAB:
378307/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO MALIBU DE MATAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 756adb7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Decorrido o prazo para pagamento e, diante do requerimento da

autora, inicie-se a execução com a realização da diligência

Sisbajud.

MATAO/SP, 19 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

SRDM

Processo Nº ATOrd-0011285-30.2022.5.15.0081
AUTOR FABIANA CRISTINA BOLETA

ADVOGADO TIAGO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 356573/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
FILHO(OAB: 365072/SP)
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RÉU AUTO POSTO MALIBU DE MATAO
LTDA.

ADVOGADO RICARDO VENDRAMIN(OAB:
378307/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CRISTINA BOLETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 756adb7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Decorrido o prazo para pagamento e, diante do requerimento da

autora, inicie-se a execução com a realização da diligência

Sisbajud.

MATAO/SP, 19 de março de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

SRDM

Processo Nº ATOrd-0010002-69.2022.5.15.0081
AUTOR LUIZ FRANCISCO DOALTO

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

RÉU MUNICIPIO DE DOBRADA

ADVOGADO PAULO DA SILVEIRA LEITE(OAB:
156542/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FRANCISCO DOALTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cc448f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se por 30 dias a apresentação dos cálculos pelos

interessados.

Silente, intime-se o reclamante diretamente, por carta registrada,

para as providências necessárias a fim de viabilizar o

prosseguimento do feito.

MATAO/SP, 19 de março de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0143400-69.2009.5.15.0081
AUTOR JOSE VENANCIO FERREIRA

ADVOGADO JOÃO SIGRI FILHO(OAB: 136111/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO IGNACIO DOS
SANTOS(OAB: 282497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VENANCIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f57f53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Expeçam-se alvarás de transferência referente ao crédito líquido do

exequente, providenciando o recolhimento previdenciário cabível

em guias próprias.

Expeça-se ofício ao Banco do Brasil para transferência do valor

referente ao FGTS para conta vinculada do trabalhador.

Ao Banco do Brasil para:

a) transferência do saldo remanescente existente na conta judicial

nº 700110039444  para conta vinculada do FGTS do trabalhador:

José Venâncio Ferreira, CPF: 004.640.728-67 , PIS: 10847836662,

data de admissão: 09/02/1988 na empresa Município de Matão,

CNPJ: 45.270.188/0001-26, juntando aos autos o comprovante;

b) Em atenção aos princípios da economia e celeridade

processuais, cópia do presente servirá como ofício a ser

encaminhado pela Secretaria da Vara do Trabalho à agência do

Banco do Brasil para as providências necessárias.

Atente a instituição bancária que a referida conta judicial deverá

ficar com saldo zerado, conforme disposto no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT. No 1/2019.

A ordem judicial acima deverá ser cumprida pelo Sr. Gerente da

instituição financeira, ou quem suas vezes fizer, no prazo de 10

dias, sob as penas da lei.

Com a comprovação, nada mais havendo, tendo em vista que o

processo encontra-se devidamente quitado, encerre-se a execução,

com fulcro no artigo 924, inciso II do CPC e, com as cautelas de

praxe, arquivem-se os autos, após constatar que não há valores
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vinculados (Art. 1º do ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT N°01).

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE MOCOCA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010766-35.2023.5.15.0141
AUTOR THAINA ROBERTA BUENO NOVAIS

ADVOGADO DOUGLAS ANTONIO MARTINS(OAB:
432304/SP)

RÉU O3 PROPAGANDA LTDA

ADVOGADO MARCELO TADEU NETTO(OAB:
136479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O3 PROPAGANDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d538ded

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO e analisado o que mais consta dos autos de

ação trabalhista movida por THAINA ROBERTA BUENO NOVAI

contra O3 PROPAGANDA LTDA ,  DECIDO, na forma da

fundamentação, ACOLHER EM PARTE os pedidos, para declarar a

existência de vínculo de emprego no período de 16/03/2020 a

13/01/2023, na função de secretária-executiva, com remuneração

alterada para R$ 2.440,00 mensais a partir de 12/05/2022,

condenando a reclamada:

I – a promover retificação da anotação na CTPS DIGITAL da parte

reclamante, sem fazer alusão a esta decisão judicial;

II – a comunicar a dispensa aos órgãos competentes (CLT, art. 477,

caput) a fim de possibilitar o saque de FGTS e habilitação ao seguro

-desemprego;

III - ao pagamento das seguintes parcelas:

a) décimo terceiro salário proporcional de 2022 (8/12) e proporcional

de 2023 (observar a projeção do aviso);

b) férias vencidas +1/3 de 2021/2022 e férias proporcionais+1/3

(10/12);

c) aviso-prévio indenizado (36 dias), considerada sua projeção para

cálculo das demais verbas;

d) diferenças de FGTS+40%;

e) multa do art. 477, § 8º, da CLT;

f) indenização substitutiva, referente aos salários devidos da data da

dispensa até 5 meses após o parto, observado o salário pago no

tempo da rescisão, e reflexos;

g) indenização por danos morais.

Rejeito os demais pedidos.

O FGTS deverá ser depositado em conta vinculada, no prazo de

cinco dias contados a partir da liquidação desta sentença, nos

termos dos arts. 15, 18, § 1º, e 26, § único, da Lei n. 8.036/90 (com

as alterações da Lei n. 9.491/97), sob pena de execução.

Os valores serão apurados em liquidação, por cálculos, acrescidos

de juros e correção monetária, observados os critérios supra.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 30.000,00.

Honorários advocatícios nos termos e índices fixados em tópico

próprio.

Transitada em julgado a sentença, expeçam-se os ofícios

determinados na fundamentação.

Intimem-se.

    THIAGO NOGUEIRA PAZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010766-35.2023.5.15.0141
AUTOR THAINA ROBERTA BUENO NOVAIS

ADVOGADO DOUGLAS ANTONIO MARTINS(OAB:
432304/SP)

RÉU O3 PROPAGANDA LTDA

ADVOGADO MARCELO TADEU NETTO(OAB:
136479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA ROBERTA BUENO NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d538ded

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO e analisado o que mais consta dos autos de

ação trabalhista movida por THAINA ROBERTA BUENO NOVAI

contra O3 PROPAGANDA LTDA ,  DECIDO, na forma da

fundamentação, ACOLHER EM PARTE os pedidos, para declarar a

existência de vínculo de emprego no período de 16/03/2020 a

13/01/2023, na função de secretária-executiva, com remuneração

alterada para R$ 2.440,00 mensais a partir de 12/05/2022,
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condenando a reclamada:

I – a promover retificação da anotação na CTPS DIGITAL da parte

reclamante, sem fazer alusão a esta decisão judicial;

II – a comunicar a dispensa aos órgãos competentes (CLT, art. 477,

caput) a fim de possibilitar o saque de FGTS e habilitação ao seguro

-desemprego;

III - ao pagamento das seguintes parcelas:

a) décimo terceiro salário proporcional de 2022 (8/12) e proporcional

de 2023 (observar a projeção do aviso);

b) férias vencidas +1/3 de 2021/2022 e férias proporcionais+1/3

(10/12);

c) aviso-prévio indenizado (36 dias), considerada sua projeção para

cálculo das demais verbas;

d) diferenças de FGTS+40%;

e) multa do art. 477, § 8º, da CLT;

f) indenização substitutiva, referente aos salários devidos da data da

dispensa até 5 meses após o parto, observado o salário pago no

tempo da rescisão, e reflexos;

g) indenização por danos morais.

Rejeito os demais pedidos.

O FGTS deverá ser depositado em conta vinculada, no prazo de

cinco dias contados a partir da liquidação desta sentença, nos

termos dos arts. 15, 18, § 1º, e 26, § único, da Lei n. 8.036/90 (com

as alterações da Lei n. 9.491/97), sob pena de execução.

Os valores serão apurados em liquidação, por cálculos, acrescidos

de juros e correção monetária, observados os critérios supra.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 30.000,00.

Honorários advocatícios nos termos e índices fixados em tópico

próprio.

Transitada em julgado a sentença, expeçam-se os ofícios

determinados na fundamentação.

Intimem-se.

    THIAGO NOGUEIRA PAZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010076-69.2024.5.15.0141
AUTOR CAROLINE PASCHOALINO

ADVOGADO DANIELA DE CASSIA ROQUE
TOZINI(OAB: 252091/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE PASCHOALINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. Intimada: “...Apresentada a contestação, intime-se o

reclamante para apresentar a réplica no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo Nº ATOrd-0010077-54.2024.5.15.0141
AUTOR RAQUEL MELLO DINIZ

ADVOGADO DANIELA DE CASSIA ROQUE
TOZINI(OAB: 252091/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MELLO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. Intimada: “...Apresentada a contestação, intime-se o

reclamante para apresentar a réplica no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo Nº ATOrd-0010079-24.2024.5.15.0141
AUTOR NATALIA CRISTINA QUINALIA

ADVOGADO DANIELA DE CASSIA ROQUE
TOZINI(OAB: 252091/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CRISTINA QUINALIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. Intimada: “...Apresentada a contestação, intime-se o

reclamante para apresentar a réplica no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo Nº ATOrd-0010092-23.2024.5.15.0141
AUTOR MARIANA APARECIDA BREDA

ADVOGADO DANIELA DE CASSIA ROQUE
TOZINI(OAB: 252091/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA APARECIDA BREDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. Intimada: “...Apresentada a contestação, intime-se o

reclamante para apresentar a réplica no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo Nº ATOrd-0010597-19.2021.5.15.0141
AUTOR DELMA MARTA CASTELANI

ADVOGADO GUSTAVO CESINI DE SALLES(OAB:
295863/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

PERITO LENI GIACCHERO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMA MARTA CASTELANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 8 dias, apresentar

manifestação do laudo pericial de Id 4ac6a42.

Processo Nº ATOrd-0010804-86.2019.5.15.0141
AUTOR RITA MARIA FOGARIN DE SOUSA

LIMA

ADVOGADO VINICIUS MARQUES
BERNARDES(OAB: 385877/SP)

ADVOGADO MURILO AUGUSTO SANTANA LIMA
QUEIROZ OLIVEIRA(OAB:
347577/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RIBEIRO
SILVA(OAB: 396129/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA MARQUES
BERNARDES(OAB: 412902/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

PERITO LENI GIACCHERO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA MARIA FOGARIN DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 8 dias, apresentar

manifestação do laudo pericial de Id 763f5d9.

Processo Nº ATSum-0010389-69.2020.5.15.0141
AUTOR JOSE ADEILSON MARINHO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIELY DE OLIVEIRA SILVERIO
GIROLDO(OAB: 318035/SP)

RÉU LATICINIOS TREVO DE CASA
BRANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MASCHIETTO
PEREIRA(OAB: 223661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS TREVO DE CASA BRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1793b91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução.

Liberem-se os valores a quem de direito.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos .

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010389-69.2020.5.15.0141
AUTOR JOSE ADEILSON MARINHO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIELY DE OLIVEIRA SILVERIO
GIROLDO(OAB: 318035/SP)

RÉU LATICINIOS TREVO DE CASA
BRANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MASCHIETTO
PEREIRA(OAB: 223661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADEILSON MARINHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1793b91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução.

Liberem-se os valores a quem de direito.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos .

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010213-51.2024.5.15.0141
AUTOR MARCIO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO DJALMA GALEAZZO JUNIOR(OAB:
115711/SP)

RÉU JOSE FLAVIO NETO E OUTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CAETANO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 896aa34

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o presente processo está gravado com a opção

do Juízo 100% digital, manifeste-se a(o) reclamante em 05 dias, e

a(o) reclamada(o), em caso de ratificação da opção pela(o)

reclamante, no mesmo prazo, contando da notificação de cada um.

Silentes, presumir-se-á a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, verificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, as partes deverão

informar um endereço eletrônico para receberem as intimações,

bem como uma linha telefônica móvel celular.

Friso às partes que as intimações dos patronos nos feitos que

tramitam pelo Juízo 100% digital continuam sendo feitas pelo

DEJT, sendo as demais formas de intimações eletrônicas

complementares e/ou suplementares, ressalvados os casos em que

as partes informaram endereço eletrônico (e-mail) para recebimento

centralizado de intimações ao setor de Centralização de E-mails

para Comunicações do TRT 15ª Região

(centralizacao@trt15.jus.br), nos termos do Provimento GP-CR

4/2021.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência, para

o dia 20/06/2024 às 17:00, quando as partes deverão comparecer,

sendo a(o) reclamante, sob pena de arquivamento do feito e a(o)

reclamada(o), de revelia e confissão quanto à matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010205-74.2024.5.15.0141
AUTOR BEATRIZ DE OLIVEIRA INACIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)
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RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DE OLIVEIRA INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7c1fc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o presente processo está gravado com a opção

do Juízo 100% digital, manifeste-se a(o) reclamante em 05 dias, e

a(o) reclamada(o), em caso de ratificação da opção pela(o)

reclamante, no mesmo prazo, contando da notificação de cada um.

Silentes, presumir-se-á a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, verificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, as partes deverão

informar um endereço eletrônico para receberem as intimações,

bem como uma linha telefônica móvel celular.

Friso às partes que as intimações dos patronos nos feitos que

tramitam pelo Juízo 100% digital continuam sendo feitas pelo

DEJT, sendo as demais formas de intimações eletrônicas

complementares e/ou suplementares, ressalvados os casos em que

as partes informaram endereço eletrônico (e-mail) para recebimento

centralizado de intimações ao setor de Centralização de E-mails

para Comunicações do TRT 15ª Região

(centralizacao@trt15.jus.br), nos termos do Provimento GP-CR

4/2021.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência, para

o dia 20/06/2024 às 16:15, quando as partes deverão comparecer,

sendo a(o) reclamante, sob pena de arquivamento do feito e a(o)

reclamada(o), de revelia e confissão quanto à matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7353
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0010216-06.2024.5.15.0141
AUTOR MARA GONCALVES APARECIDO

CAETANO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA ROSA PRICOLI
NARDO(OAB: 156157/SP)

ADVOGADO TATIANA MANZONI
BOCAMINO(OAB: 284327/SP)

RÉU Mococão Restaurante e Conveniência

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA GONCALVES APARECIDO CAETANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fac18c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o presente processo está gravado com a opção

do Juízo 100% digital, manifeste-se a(o) reclamante em 05 dias, e

a(o) reclamada(o), em caso de ratificação da opção pela(o)

reclamante, no mesmo prazo, contando da notificação de cada um.

Silentes, presumir-se-á a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, verificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, as partes deverão

informar um endereço eletrônico para receberem as intimações,

bem como uma linha telefônica móvel celular.

Friso às partes que as intimações dos patronos nos feitos que

tramitam pelo Juízo 100% digital continuam sendo feitas pelo

DEJT, sendo as demais formas de intimações eletrônicas

complementares e/ou suplementares, ressalvados os casos em que

as partes informaram endereço eletrônico (e-mail) para recebimento

centralizado de intimações ao setor de Centralização de E-mails

para Comunicações do TRT 15ª Região

(centralizacao@trt15.jus.br), nos termos do Provimento GP-CR

4/2021.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência, para

o dia 13/06/2024 às 15:00, quando as partes deverão comparecer,

sendo a(o) reclamante, sob pena de arquivamento do feito e a(o)

reclamada(o), de revelia e confissão quanto à matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010199-67.2024.5.15.0141
AUTOR ALEXANDRE CALORE

ADVOGADO MARCELL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 113545/MG)

RÉU MODULAR DATA CENTERS
INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CALORE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e444dbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência,

para o dia 13/06/2024 às 14:45, quando as partes deverão

comparecer, sendo o(a) reclamante, sob pena de arquivamento

do feito e a(o) reclamada(o), de revelia e confissão quanto à

matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010207-44.2024.5.15.0141
AUTOR SHIRLEY FERREIRA ALVES

MARCELINO

ADVOGADO JULIANA ROSA PRICOLI
NARDO(OAB: 156157/SP)

ADVOGADO MICHELY PAULA DOS
SANTOS(OAB: 487978/SP)

RÉU José Moreno Martins

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU José Gutierrez

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY FERREIRA ALVES MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57c2c17

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o presente processo está gravado com a opção

do Juízo 100% digital, manifeste-se a(o) reclamante em 05 dias, e

a(o) reclamada(o), em caso de ratificação da opção pela(o)

reclamante, no mesmo prazo, contando da notificação de cada um.

Silentes, presumir-se-á a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, verificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, as partes deverão

informar um endereço eletrônico para receberem as intimações,

bem como uma linha telefônica móvel celular.

Friso às partes que as intimações dos patronos nos feitos que

tramitam pelo Juízo 100% digital continuam sendo feitas pelo

DEJT, sendo as demais formas de intimações eletrônicas

complementares e/ou suplementares, ressalvados os casos em que

as partes informaram endereço eletrônico (e-mail) para recebimento

centralizado de intimações ao setor de Centralização de E-mails

para Comunicações do TRT 15ª Região

(centralizacao@trt15.jus.br), nos termos do Provimento GP-CR

4/2021.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência, para

o dia 20/06/2024 às 16:30, quando as partes deverão comparecer,

sendo a(o) reclamante, sob pena de arquivamento do feito e a(o)

reclamada(o), de revelia e confissão quanto à matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7356
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0010215-21.2024.5.15.0141
AUTOR MICHELLI CRISTINA DOS SANTOS

FREITAS

ADVOGADO JULIANA ROSA PRICOLI
NARDO(OAB: 156157/SP)

ADVOGADO TATIANA MANZONI
BOCAMINO(OAB: 284327/SP)

RÉU Mococão Restaurante e Coveniência

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLI CRISTINA DOS SANTOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9176240

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o presente processo está gravado com a opção

do Juízo 100% digital, manifeste-se a(o) reclamante em 05 dias, e

a(o) reclamada(o), em caso de ratificação da opção pela(o)

reclamante, no mesmo prazo, contando da notificação de cada um.

Silentes, presumir-se-á a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, verificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, as partes deverão

informar um endereço eletrônico para receberem as intimações,

bem como uma linha telefônica móvel celular.

Friso às partes que as intimações dos patronos nos feitos que

tramitam pelo Juízo 100% digital continuam sendo feitas pelo

DEJT, sendo as demais formas de intimações eletrônicas

complementares e/ou suplementares, ressalvados os casos em que

as partes informaram endereço eletrônico (e-mail) para recebimento

centralizado de intimações ao setor de Centralização de E-mails

para Comunicações do TRT 15ª Região

(centralizacao@trt15.jus.br), nos termos do Provimento GP-CR

4/2021.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência, para

o dia 13/06/2024 às 15:15, quando as partes deverão comparecer,

sendo a(o) reclamante, sob pena de arquivamento do feito e a(o)

reclamada(o), de revelia e confissão quanto à matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010220-43.2024.5.15.0141
AUTOR ALESSANDRO JOSE PERUSSI

ADVOGADO ANELISA MORENO BENTO(OAB:
401564/SP)

ADVOGADO AMANDA SCAPIM(OAB: 387223/SP)

ADVOGADO ANDERSON FRANCISCO
SILVA(OAB: 292010/SP)

RÉU CELSO NAEL CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO JOSE PERUSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb89c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o presente processo está gravado com a opção

do Juízo 100% digital, manifeste-se a(o) reclamante em 05 dias, e

a(o) reclamada(o), em caso de ratificação da opção pela(o)

reclamante, no mesmo prazo, contando da notificação de cada um.

Silentes, presumir-se-á a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, verificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, as partes deverão

informar um endereço eletrônico para receberem as intimações,

bem como uma linha telefônica móvel celular.

Friso às partes que as intimações dos patronos nos feitos que

tramitam pelo Juízo 100% digital continuam sendo feitas pelo

DEJT, sendo as demais formas de intimações eletrônicas

complementares e/ou suplementares, ressalvados os casos em que

as partes informaram endereço eletrônico (e-mail) para recebimento

centralizado de intimações ao setor de Centralização de E-mails

para Comunicações do TRT 15ª Região

(centralizacao@trt15.jus.br), nos termos do Provimento GP-CR

4/2021.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência, para

o dia 20/06/2024 às 17:30, quando as partes deverão comparecer,

sendo a(o) reclamante, sob pena de arquivamento do feito e a(o)

reclamada(o), de revelia e confissão quanto à matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010200-52.2024.5.15.0141
AUTOR LEONE ODAIR DOMINGOS

ADVOGADO MARCELL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 113545/MG)

RÉU MODULAR DATA CENTERS
INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONE ODAIR DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a85e661

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência,

para o dia 13/06/2024 às 14:15, quando as partes deverão

comparecer, sendo o(a) reclamante, sob pena de arquivamento

do feito e a(o) reclamada(o), de revelia e confissão quanto à

matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010189-23.2024.5.15.0141
AUTOR ARCEU DIAS MACHADO

ADVOGADO RODRIGO MOREIRA MOLINA(OAB:
186098/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU SUPERMERCADO GUIMARAES
TEIXEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCEU DIAS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18acb30

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência,

para o dia 13/06/2024 às 16:00, quando as partes deverão

comparecer, sendo o(a) reclamante, sob pena de arquivamento

do feito e a(o) reclamada(o), de revelia e confissão quanto à

matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010377-55.2020.5.15.0141
AUTOR ANA PAULA MANZINI ALARCON

ADVOGADO MURILO AUGUSTO SANTANA LIMA
QUEIROZ OLIVEIRA(OAB:
347577/SP)

ADVOGADO VINICIUS MARQUES
BERNARDES(OAB: 385877/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RIBEIRO
SILVA(OAB: 396129/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA MARQUES
BERNARDES(OAB: 412902/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MANZINI ALARCON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ee3f68

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra-se o V. Acórdão Id 41aba4a , "....Pelas razões expostas,

decido CONHECER do recurso interposto por ANA PAULA

MANZINI ALARCON e O PROVER para determinar o retorno dos

autos à primeira instância e consequente refazimento dos cálculos

de execução, nos termos da fundamentação."

Intime-se o Sr. perito para refazimento dos cálculos nos termos do

V. Acórdão, em 15 dias.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010212-66.2024.5.15.0141
AUTOR JAIR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO DECIO JOSE NICOLAU(OAB:
92249/SP)

RÉU RAPIDO D'OESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aa57bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência,

para o dia 20/06/2024 às 15:45, quando as partes deverão

comparecer, sendo o(a) reclamante, sob pena de arquivamento

do feito e a(o) reclamada(o), de revelia e confissão quanto à

matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010224-80.2024.5.15.0141
AUTOR MARCOS DOUGLAS DOS SANTOS

GERMANO

ADVOGADO DANIELA REIS MOUTINHO
PERES(OAB: 206187/SP)

ADVOGADO LUCIANA SIQUEIRA DANIEL
GUEDES(OAB: 158799/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DOUGLAS DOS SANTOS GERMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07cc538

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o presente processo está gravado com a opção

do Juízo 100% digital, manifeste-se a(o) reclamante em 05 dias, e

a(o) reclamada(o), em caso de ratificação da opção pela(o)

reclamante, no mesmo prazo, contando da notificação de cada um.

Silentes, presumir-se-á a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, verificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, as partes deverão

informar um endereço eletrônico para receberem as intimações,

bem como uma linha telefônica móvel celular.

Friso às partes que as intimações dos patronos nos feitos que

tramitam pelo Juízo 100% digital continuam sendo feitas pelo

DEJT, sendo as demais formas de intimações eletrônicas

complementares e/ou suplementares, ressalvados os casos em que

as partes informaram endereço eletrônico (e-mail) para recebimento

centralizado de intimações ao setor de Centralização de E-mails

para Comunicações do TRT 15ª Região

(centralizacao@trt15.jus.br), nos termos do Provimento GP-CR

4/2021.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência, para

o dia 13/06/2024 às 14:00, quando as partes deverão comparecer,

sendo a(o) reclamante, sob pena de arquivamento do feito e a(o)

reclamada(o), de revelia e confissão quanto à matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.
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Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010222-13.2024.5.15.0141
AUTOR ALTAIR DONIZETE ELIAS

ADVOGADO DANIELA REIS MOUTINHO
PERES(OAB: 206187/SP)

ADVOGADO LUCIANA SIQUEIRA DANIEL
GUEDES(OAB: 158799/SP)

RÉU WALACE LAMBERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR DONIZETE ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57a6c00

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o presente processo está gravado com a opção

do Juízo 100% digital, manifeste-se a(o) reclamante em 05 dias, e

a(o) reclamada(o), em caso de ratificação da opção pela(o)

reclamante, no mesmo prazo, contando da notificação de cada um.

Silentes, presumir-se-á a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, verificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, as partes deverão

informar um endereço eletrônico para receberem as intimações,

bem como uma linha telefônica móvel celular.

Friso às partes que as intimações dos patronos nos feitos que

tramitam pelo Juízo 100% digital continuam sendo feitas pelo

DEJT, sendo as demais formas de intimações eletrônicas

complementares e/ou suplementares, ressalvados os casos em que

as partes informaram endereço eletrônico (e-mail) para recebimento

centralizado de intimações ao setor de Centralização de E-mails

para Comunicações do TRT 15ª Região

(centralizacao@trt15.jus.br), nos termos do Provimento GP-CR

4/2021.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência, para

o dia 20/06/2024 às 15:30, quando as partes deverão comparecer,

sendo a(o) reclamante, sob pena de arquivamento do feito e a(o)

reclamada(o), de revelia e confissão quanto à matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,
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pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010214-36.2024.5.15.0141
AUTOR VALDIVINO LOURENCO FILHO

ADVOGADO FABIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 255132/SP)

RÉU FLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIVINO LOURENCO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e6f087

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o presente processo está gravado com a opção

do Juízo 100% digital, manifeste-se a(o) reclamante em 05 dias, e

a(o) reclamada(o), em caso de ratificação da opção pela(o)

reclamante, no mesmo prazo, contando da notificação de cada um.

Silentes, presumir-se-á a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, verificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, as partes deverão

informar um endereço eletrônico para receberem as intimações,

bem como uma linha telefônica móvel celular.

Friso às partes que as intimações dos patronos nos feitos que

tramitam pelo Juízo 100% digital continuam sendo feitas pelo

DEJT, sendo as demais formas de intimações eletrônicas

complementares e/ou suplementares, ressalvados os casos em que

as partes informaram endereço eletrônico (e-mail) para recebimento

centralizado de intimações ao setor de Centralização de E-mails

para Comunicações do TRT 15ª Região

(centralizacao@trt15.jus.br), nos termos do Provimento GP-CR

4/2021.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência, para

o dia 20/06/2024 às 17:15, quando as partes deverão comparecer,

sendo a(o) reclamante, sob pena de arquivamento do feito e a(o)

reclamada(o), de revelia e confissão quanto à matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7364
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010221-28.2024.5.15.0141
AUTOR ERIKA VALERIANO ALBINO

ADVOGADO MARCELL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 113545/MG)

RÉU MODULAR DATA CENTERS
INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA VALERIANO ALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05c718a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência,

para o dia 13/06/2024 às 14:30, quando as partes deverão

comparecer, sendo o(a) reclamante, sob pena de arquivamento

do feito e a(o) reclamada(o), de revelia e confissão quanto à

matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010202-22.2024.5.15.0141
AUTOR ANA CLAUDIA GONCALVES

ADVOGADO FLAVIO APARECIDO CASSUCI
JUNIOR(OAB: 268624/SP)

RÉU D & F BELARMINO APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1909c9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência,

para o dia 18/04/2024 às 16:45, quando as partes deverão

comparecer, sendo o(a) reclamante, sob pena de arquivamento

do feito e a(o) reclamada(o), de revelia e confissão quanto à

matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010029-32.2023.5.15.0141
AUTOR MARCELA ALEXANDRA LEVRERO

DA SILVA

ADVOGADO RENER DA SILVA AMANCIO(OAB:
230882/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA ALEXANDRA LEVRERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3101c0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra-se a r. sentença Id a0289be V. Acórdão de ID 4b30b9c, ou

seja, ISTO POSTO, decide este relator conhecer do recurso

interposto por MARCELA ALEXANDRA LEVRERO DA SILVAe, no

mérito, dar-lhe parcial provimento para deferir o pagamento do

adicional de 50% para as horas trabalhadas em sala de aula além

do limite de 2/3 da jornada, observada a prescrição quinquenal, e,

horas vincendas durante o curso da ação, até a efetiva adequação

da jornada de trabalho aos ditames da Lei 11.738/08, que serão

regularmente apurados em liquidação de sentença, tudo nos termos

da fundamentação.

1 – Intime-se o(a) exequente para que apresente seus dados

bancários para futuras transferências.

2 – Inicialmente, intime-se o(a) executado(a) para que, no prazo

improrrogável de 05 dias, informe nos autos se possui interesse em

apresentar os cálculos de liquidação.

Demonstrado o interesse, intimem-se as partes para apresentarem

os cálculos de liquidação em 20 dias, através do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), sob pena de

preclusão.

3 - Apresentados os cálculos, as partes poderão se manifestar no

prazo de 08 dias (16 para o(a) executado(a)), apresentando

eventual impugnação fundamentada e indicando os itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da CLT,

independentemente de nova intimação;

4 – Inertes as partes quanto ao item "2" ou havendo divergência

significativa entre os cálculos apresentados, fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às expensas do(a)

executado(a), nomeando-se, para tanto, o(a) Sr(a). LENI

GIACCHERO LIMA, que deverá apresentar o laudo no prazo de 30

(trinta) dias, através do sistema Pje-Calc.

Entregue o laudo, vista às partes pelo prazo de 8 dias para o(a)

exequente e 16 dias para o(a) executado(a).

Havendo impugnação aos cálculos do(a) perito(a) contábil, as

partes terão o prazo comum de 08 dias para se manifestarem a

respeito da impugnação apresentada pela parte adversa,

independentemente de nova intimação.

Após, remetam-se os autos ao(à) perito(a) contábil para prestar

esclarecimentos, no prazo de 10 dias, apresentando laudo

retificador se necessário.

5 – Cumprido o item supra ou apresentados os cálculos pelas

partes, tornem conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

6 - Parâmetros de liquidação:

a) a apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

nesse omissão, a conta de liquidação observará a evolução salarial

do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados mês a

mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho;

b) juros e correção monetária conforme parâmetros fixados na(o)

Sentença/V. Acórdão.

Não havendo expressa determinação dos juros e do índice de

correção monetária no julgado, aplicar-se-á o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) para correção das verbas

deferidas e juros simples, sobre o valor atualizado do crédito, na

forma da OJ 7 do T. Pleno do C. TST e observando-se a data do

ajuizamento da ação e, a partir de 09/12/2021, aplicar-se-á a taxa

SELIC (juros e correção monetária).

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto, o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o artigo 12-A da Lei 7.713/88.
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- deverão as partes ou o (a) Sr. (a) Perito (a), em caso de relações

continuativas ou em caso de necessidade de implantação em folha

de pagamento de valores decorrentes do título liquidando, informar

expressamente o valor a ser incorporado e a data a partir da qual a

incorporação é devida.

Intimem-se.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010247-94.2022.5.15.0141
AUTOR GILDVAN VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO WEBER GAZATI MARQUES
FRANCISCO(OAB: 112306/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU M. V. G. B. REFEICOES COLETIVAS -
LTDA

ADVOGADO MARCELO DE ROCAMORA(OAB:
159470/SP)

ADVOGADO DIANE APARECIDA ROSSINI(OAB:
322362/SP)

PERITO LUCIA HELENA JUNQUEIRA
FRANCHI BRAGHETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDVAN VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c76f91f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente a parte autora, por meio de seu advogado

para que apresente nos autos os dados bancários para

transferência de seus créditos.

No silêncio intime-se por AR o reclamante para a mesma finalidade.

Informados os dados, transfiram-se os valores a quem de direito,

até o limite de seus créditos.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010404-33.2023.5.15.0141
AUTOR SERGIO LUIS ARMANDO

ADVOGADO GUSTAVO CESINI DE SALLES(OAB:
295863/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS ARMANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb95219

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra-se o V. acórdão ID b8f8c0b,nos seguintes termos:

"...DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO RECURSO

DE SERGIO LUIS ARMANDO E O PROVER para determinar que

seja observado o divisor 156 na apuração das horas extras

deferidas pela origem, bem como fixar que os valores efetivos dos

títulos deferidos ao reclamante deverão ser apurados em regular

liquidação futura, por cálculos, sem o pretendido atrelamento aos

valores apresentados na petição inicial, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo."

1 – Intime-se o(a) exequente para que apresente seus dados

bancários para futuras transferências.

2 – Inicialmente, intime-se o(a) executado(a) para que, no prazo

improrrogável de 05 dias, informe nos autos se possui interesse em

apresentar os cálculos de liquidação.

Demonstrado o interesse, intimem-se as partes para apresentarem

os cálculos de liquidação em 20 dias, através do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), sob pena de

preclusão.

3 - Apresentados os cálculos, as partes poderão se manifestar no

prazo de 08 dias (16 para o(a) executado(a)), apresentando

eventual impugnação fundamentada e indicando os itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da CLT,

independentemente de nova intimação;

4 – Inertes as partes quanto ao item "2" ou havendo divergência

significativa entre os cálculos apresentados, fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às expensas do(a)

executado(a), nomeando-se, para tanto, o(a) Sr(a). CAROLINA

ORTOLAN GRAZZIOTIN, que deverá apresentar o laudo no prazo

de 30 (trinta) dias, através do sistema Pje-Calc.

Entregue o laudo, vista às partes pelo prazo de 8 dias para o(a)

exequente e 16 dias para o(a) executado(a).

Havendo impugnação aos cálculos do(a) perito(a) contábil, as

partes terão o prazo comum de 08 dias para se manifestarem a
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respeito da impugnação apresentada pela parte adversa,

independentemente de nova intimação.

Após, remetam-se os autos ao(à) perito(a) contábil para prestar

esclarecimentos, no prazo de 10 dias, apresentando laudo

retificador se necessário.

5 – Cumprido o item supra ou apresentados os cálculos pelas

partes, tornem conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

6 - Parâmetros de liquidação:

a) a apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

nesse omissão, a conta de liquidação observará a evolução salarial

do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados mês a

mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho;

b) juros e correção monetária conforme parâmetros fixados na(o)

Sentença/V. Acórdão.

Não havendo expressa determinação dos juros e do índice de

correção monetária no julgado, aplicar-se-á o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) para correção das verbas

deferidas e juros simples, sobre o valor atualizado do crédito, na

forma da OJ 7 do T. Pleno do C. TST e observando-se a data do

ajuizamento da ação e, a partir de 09/12/2021, aplicar-se-á a taxa

SELIC (juros e correção monetária).

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto, o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o artigo 12-A da Lei 7.713/88.

- deverão as partes ou o (a) Sr. (a) Perito (a), em caso de relações

continuativas ou em caso de necessidade de implantação em folha

de pagamento de valores decorrentes do título liquidando, informar

expressamente o valor a ser incorporado e a data a partir da qual a

incorporação é devida.

Intimem-se.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº Notif-0010140-79.2024.5.15.0141
REQUERENTE VANESSA ALBUQUERQUE

PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS FURQUIM
CARRARO(OAB: 402747/SP)

REQUERIDO JOAO VICTOR DOS SANTOS LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ALBUQUERQUE PINHEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44f36f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo como Carta Precatória Notificatória. Retifique a autuação a

Secretaria da Vara.

Expeça-se o mandado para que seja notificada a executada, para

ciência do despacho de id "29ceb31".

Cumprida a diligência, devolva-se ao Juízo Deprecante, com nossas

homenagens.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010247-94.2022.5.15.0141
AUTOR GILDVAN VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO WEBER GAZATI MARQUES
FRANCISCO(OAB: 112306/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU M. V. G. B. REFEICOES COLETIVAS -
LTDA

ADVOGADO MARCELO DE ROCAMORA(OAB:
159470/SP)
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ADVOGADO DIANE APARECIDA ROSSINI(OAB:
322362/SP)

PERITO LUCIA HELENA JUNQUEIRA
FRANCHI BRAGHETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. V. G. B. REFEICOES COLETIVAS - LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c76f91f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente a parte autora, por meio de seu advogado

para que apresente nos autos os dados bancários para

transferência de seus créditos.

No silêncio intime-se por AR o reclamante para a mesma finalidade.

Informados os dados, transfiram-se os valores a quem de direito,

até o limite de seus créditos.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010033-69.2023.5.15.0141
AUTOR ADRIANA APARECIDA DIAS

ADVOGADO HELENA CANDIDO(OAB: 383034/SP)

RÉU HBA HUTCHINSON BRASIL
AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO JANICE HELENA FERRERI
MORBIDELLI(OAB: 69011/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO ADEVALDO CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HBA HUTCHINSON BRASIL AUTOMOTIVE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44f10e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O Recurso Ordinário interposto pela reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente a recorrida, querendo, contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao segundo grau.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024.

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

MTCP

Processo Nº ATOrd-0011063-76.2022.5.15.0141
AUTOR CYNTIA MARA DE SOUSA ESPANHA

ADVOGADO CAIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
386608/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNTIA MARA DE SOUSA ESPANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8392153

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra-se as sentenças de Ids - b73404d, e61dba5 e V. acórdão

de Id 53843bf, nos seguintes termos: "...Diante do exposto, decido

CONHECER do recurso ordinário interposto por MUNICÍPIO DE

MOCOCA e NÃO O PROVER; bem como decido CONHECER do

recurso ordinário interposto por CYNTIA MARA DE SOUSA

ESPANHA e o PROVER para afastar a determinação para que a

condenação fique limitada aos valores indicados na inicial, tudo nos

termos da fundamentação. Para fins recursais, fica mantido o valor

arbitrado pela decisão recorrida."

1 – Intime-se o(a) exequente para que apresente seus dados

bancários para futuras transferências.

2 – Inicialmente, intime-se o(a) executado(a) para que, no prazo

improrrogável de 05 dias, informe nos autos se possui interesse em

apresentar os cálculos de liquidação.

Demonstrado o interesse, intimem-se as partes para apresentarem

os cálculos de liquidação em 20 dias, através do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), sob pena de

preclusão.

3 - Apresentados os cálculos, as partes poderão se manifestar no

prazo de 08 dias (16 para o(a) executado(a)), apresentando

eventual impugnação fundamentada e indicando os itens e valores
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objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da CLT,

independentemente de nova intimação;

4 – Inertes as partes quanto ao item "2" ou havendo divergência

significativa entre os cálculos apresentados, fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às expensas do(a)

executado(a), nomeando-se, para tanto, o(a) Sr(a). LENI

GIACCHERO LIMA, que deverá apresentar o laudo no prazo de 30

(trinta) dias, através do sistema Pje-Calc.

Entregue o laudo, vista às partes pelo prazo de 8 dias para o(a)

exequente e 16 dias para o(a) executado(a).

Havendo impugnação aos cálculos do(a) perito(a) contábil, as

partes terão o prazo comum de 08 dias para se manifestarem a

respeito da impugnação apresentada pela parte adversa,

independentemente de nova intimação.

Após, remetam-se os autos ao(à) perito(a) contábil para prestar

esclarecimentos, no prazo de 10 dias, apresentando laudo

retificador se necessário.

5 – Cumprido o item supra ou apresentados os cálculos pelas

partes, tornem conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

6 - Parâmetros de liquidação:

a) a apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

nesse omissão, a conta de liquidação observará a evolução salarial

do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados mês a

mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho;

b) juros e correção monetária conforme parâmetros fixados na(o)

Sentença/V. Acórdão.

Não havendo expressa determinação dos juros e do índice de

correção monetária no julgado, aplicar-se-á o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) para correção das verbas

deferidas e juros simples, sobre o valor atualizado do crédito, na

forma da OJ 7 do T. Pleno do C. TST e observando-se a data do

ajuizamento da ação e, a partir de 09/12/2021, aplicar-se-á a taxa

SELIC (juros e correção monetária).

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto, o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o artigo 12-A da Lei 7.713/88.

- deverão as partes ou o (a) Sr. (a) Perito (a), em caso de relações

continuativas ou em caso de necessidade de implantação em folha

de pagamento de valores decorrentes do título liquidando, informar

expressamente o valor a ser incorporado e a data a partir da qual a

incorporação é devida.

Intimem-se.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010398-94.2021.5.15.0141
AUTOR MARCIA ANGELITA DE LIMA

TOSCANO GUERRA

ADVOGADO CAIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
386608/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ANGELITA DE LIMA TOSCANO GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e418814

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o Município para proceder à inclusão em folha de
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pagamento, das diferenças acima concedidas, no prazo de 60

dias contados desta intimação, sob pena de multa diária no

importe de R$ 100,00.

Cumpra-se o V. acórdão ID f3b0519, ou seja "....Pelo exposto,

decido, em juízo de retratação, prover o recurso ordinário

interposto por MUNICÍPIO DE MOCOCA, para afastar a

condenação ao pagamento de diferenças da dobra de férias,

mantendo, no mais, o acórdão de ID. 3b3e481, complementado

pelo acórdão de ID. ed3d88b, conforme fundamentação, parte

integrante deste dispositivo"

No mais dê cumprimento ao V. Acórdãos de IDs ed3d88b e

3b3e481.

1 – Intime-se o(a) exequente para que apresente seus dados

bancários para futuras transferências.

2 – Inicialmente, intime-se o(a) executado(a) para que, no prazo

improrrogável de 05 dias, informe nos autos se possui interesse em

apresentar os cálculos de liquidação.

Demonstrado o interesse, intimem-se as partes para apresentarem

os cálculos de liquidação em 20 dias, através do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), sob pena de

preclusão.

3 - Apresentados os cálculos, as partes poderão se manifestar no

prazo de 08 dias (16 para o(a) executado(a)), apresentando

eventual impugnação fundamentada e indicando os itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da CLT,

independentemente de nova intimação;

4 – Inertes as partes quanto ao item "2" ou havendo divergência

significativa entre os cálculos apresentados, fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às expensas do(a)

executado(a), nomeando-se, para tanto, o(a) Sr(a). ROGÉRIO

LODOVICHO, que deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta)

dias, através do sistema Pje-Calc.

Entregue o laudo, vista às partes pelo prazo de 8 dias para o(a)

exequente e 16 dias para o(a) executado(a).

Havendo impugnação aos cálculos do(a) perito(a) contábil, as

partes terão o prazo comum de 08 dias para se manifestarem a

respeito da impugnação apresentada pela parte adversa,

independentemente de nova intimação.

Após, remetam-se os autos ao(à) perito(a) contábil para prestar

esclarecimentos, no prazo de 10 dias, apresentando laudo

retificador se necessário.

5 – Cumprido o item supra ou apresentados os cálculos pelas

partes, tornem conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

6 - Parâmetros de liquidação:

a) a apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

nesse omissão, a conta de liquidação observará a evolução salarial

do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados mês a

mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho;

b) juros e correção monetária conforme parâmetros fixados na(o)

Sentença/V. Acórdão.

Não havendo expressa determinação dos juros e do índice de

correção monetária no julgado, aplicar-se-á o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) para correção das verbas

deferidas e juros simples, sobre o valor atualizado do crédito, na

forma da OJ 7 do T. Pleno do C. TST e observando-se a data do

ajuizamento da ação e, a partir de 09/12/2021, aplicar-se-á a taxa

SELIC (juros e correção monetária).

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto, o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o artigo 12-A da Lei 7.713/88.

- deverão as partes ou o (a) Sr. (a) Perito (a), em caso de relações

continuativas ou em caso de necessidade de implantação em folha

de pagamento de valores decorrentes do título liquidando, informar
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expressamente o valor a ser incorporado e a data a partir da qual a

incorporação é devida.

Intimem-se.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011200-58.2022.5.15.0141
AUTOR AIRTON VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO CESINI DE SALLES(OAB:
295863/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

PERITO ROGERIO LODOVICHO

PERITO LUCIA HELENA JUNQUEIRA
FRANCHI BRAGHETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5353e16

proferida nos autos.

DECISÃO

I - Devidamente intimadas, permaneceram silentes as partes quanto

aos cálculos eleborados pelo sr. Perito, configurando a

concordância tácita e, consequentemente, a preclusão quanto ao

direito de impugnar os cálculos de liquidação.

II-Execução Definitiva.

HOMOLOGO os cálculos de liquidação de sentença,

id:095dae6/anexos, elaborados pelo(a) perito(a) contábil, Rogério

Lodovicho. Fixo o valor da execução em R$ 15.817,07, atualizado

até 31/12/2023.

O(A) executado(a) pagará ainda honorários periciais ao(à) Sr.(a).

Rogério Lodovicho, fixados nesta data em R$ 1.500,00, que serão

devidamente atualizados com juros e correção a partir desta data.

TOTAL DEVIDO NO PROCESSO:

Principal R$ 8.775,95

Juros de Mora R$ 1.268,84

INSS reclamante -R$ 764,70

Sub total devido ao exequente R$ 9.280,09

FGTS a ser depositado conta

vinculada
R$ 568,58

Juros s/FGTS R$ 82,20

TOTAL DEVIDO AO(À) EXE R$ 9.930,87

INSS Executado(a) R$ 2.321,92

Juros sobre INSS R$ 604,18

Hon.sucumb. adv. reclamante R$ 1.069,56

Hon. perita Lúcia H.J F

Braghetta
R$ 1.890,54

TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 15.817,07

Honorários periciais contábeis R$ 1.500,00

TOTAL DEVIDO NO

PROCESSO
R$ 17.317,07

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de mora,

estes a partir do ajuizamento da ação até a data do efetivo

pagamento, sendo que a atualização do crédito devido à

Previdência Social observará os critérios estabelecidos na

legislação previdenciária.

Custas nos termos do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

INTIME-SE o(a) executado(a), na pessoa de seu representante

judicial, nos termos do artigo 535 do CPC, para no prazo de 30

dias oferecer impugnação.

Transcorrido in albis o prazo, expeça-se o competente precatório

e/ou ofício requisitório, conforme o caso. Para tanto, o reclamante,
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no prazo de 5 dias, deverá juntar nos autos as seguintes

informações:

1- sobre a sua situação, ou seja, se o(a) funcionário(a)

ativo(a),inativo(a) ou pensionista, bem como, se padece de doença

grave, deficiência ou maior de 60 anos ( indicando sua data de

nascimento);

2- seus dados bancários (nº conta com o dígito, titularidade, CPF,

Banco e nº, agência com o dígito)

3- Deverá ainda fornecer o número da CTPS, início do contrato de

trabalho e nº PIS/PASEP, para fins do depósito do FGTS.

Tais informações são indispensáveis para possibilitar a expedição

do devido precatório.

Dispensada a intimação da União Federal(INSS), em face da

Portaria PGF/AGU nnão 47/2023 de 07/07/2023.

Intimem-se.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024.

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

WJF

Processo Nº ATOrd-0010088-20.2023.5.15.0141
AUTOR DANIEL PAULO MARTINS

ADVOGADO GUSTAVO CESINI DE SALLES(OAB:
295863/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PAULO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db59deb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra-se o V. Acórdão Id d6f4f3d,nos seguintes termos: "...ISTO

POSTO, decide este relator conhecer do recurso interposto por

DANIEL PAULO MARTINS e, no mérito, dar-lhe provimento para

afastar a prescricional quinquenal reconhecida de ofício e a

determinação de limitação da condenação aos valores atribuídos

aos pedidos na petição inicial, tudo nos termos da fundamentação.

Mantido o arbitramento da condenação e custas processuais."

1 – Intime-se o(a) exequente para que apresente seus dados

bancários para futuras transferências.

2 – Inicialmente, intime-se o(a) executado(a) para que, no prazo

improrrogável de 05 dias, informe nos autos se possui interesse em

apresentar os cálculos de liquidação.

Demonstrado o interesse, intimem-se as partes para apresentarem

os cálculos de liquidação em 20 dias, através do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), sob pena de

preclusão.

3 - Apresentados os cálculos, as partes poderão se manifestar no

prazo de 08 dias (16 para o(a) executado(a)), apresentando

eventual impugnação fundamentada e indicando os itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da CLT,

independentemente de nova intimação;

4 – Inertes as partes quanto ao item "2" ou havendo divergência

significativa entre os cálculos apresentados, fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às expensas do(a)

executado(a), nomeando-se, para tanto, o(a) Sr(a). CAROLINA

ORTOLAN GRAZZIOTIN, que deverá apresentar o laudo no prazo

de 30 (trinta) dias, através do sistema Pje-Calc.

Entregue o laudo, vista às partes pelo prazo de 8 dias para o(a)

exequente e 16 dias para o(a) executado(a).

Havendo impugnação aos cálculos do(a) perito(a) contábil, as

partes terão o prazo comum de 08 dias para se manifestarem a

respeito da impugnação apresentada pela parte adversa,

independentemente de nova intimação.

Após, remetam-se os autos ao(à) perito(a) contábil para prestar

esclarecimentos, no prazo de 10 dias, apresentando laudo

retificador se necessário.

5 – Cumprido o item supra ou apresentados os cálculos pelas

partes, tornem conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

6 - Parâmetros de liquidação:

a) a apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

nesse omissão, a conta de liquidação observará a evolução salarial

do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados mês a

mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho;

b) juros e correção monetária conforme parâmetros fixados na(o)

Sentença/V. Acórdão.

Não havendo expressa determinação dos juros e do índice de

correção monetária no julgado, aplicar-se-á o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) para correção das verbas

deferidas e juros simples, sobre o valor atualizado do crédito, na

forma da OJ 7 do T. Pleno do C. TST e observando-se a data do

ajuizamento da ação e, a partir de 09/12/2021, aplicar-se-á a taxa
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SELIC (juros e correção monetária).

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto, o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o artigo 12-A da Lei 7.713/88.

- deverão as partes ou o (a) Sr. (a) Perito (a), em caso de relações

continuativas ou em caso de necessidade de implantação em folha

de pagamento de valores decorrentes do título liquidando, informar

expressamente o valor a ser incorporado e a data a partir da qual a

incorporação é devida.

Intimem-se.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010211-81.2024.5.15.0141
AUTOR SILVANA CRISTINA ANTONIO

ADVOGADO DANIEL GONCALVES MENDES(OAB:
251929/SP)

RÉU JOSE FLAVIO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA CRISTINA ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f713c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência,

para o dia 20/06/2024 às 16:45, quando as partes deverão

comparecer, sendo o(a) reclamante, sob pena de arquivamento

do feito e a(o) reclamada(o), de revelia e confissão quanto à

matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no
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seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010215-55.2023.5.15.0141
AUTOR RAQUEL APARECIDA DE ASSIS

ADVOGADO GUSTAVO CESINI DE SALLES(OAB:
295863/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL APARECIDA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6d105b

proferido nos autos.

DESPACHO

                    Vistos, etc.

Cumpra-se o V. Acórdão Id a992b6f, nos seguintes termos:

"...Pelo exposto,decidoCONHECER, no méritoNEGAR

PROVIMENTOao apelo da parte reclamada, MUNICIPIO DE

MOCOCA, e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao apelo da parte

reclamante, RAQUEL APARECIDA DE ASSIS, para afastar a

limitação da condenação aos valores apontados na inicial, nos

termos da fundamentação",  e sentença de Id baf1011.

1 – Intime-se o(a) exequente para que apresente seus dados

bancários para futuras transferências.

2 – Inicialmente, intime-se o(a) executado(a) para que, no prazo

improrrogável de 05 dias, informe nos autos se possui interesse em

apresentar os cálculos de liquidação.

Demonstrado o interesse, intimem-se as partes para apresentarem

os cálculos de liquidação em 20 dias, através do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), sob pena de

preclusão.

3 - Apresentados os cálculos, as partes poderão se manifestar no

prazo de 08 dias (16 para o(a) executado(a)), apresentando

eventual impugnação fundamentada e indicando os itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da CLT,

independentemente de nova intimação;

4 – Inertes as partes quanto ao item "2" ou havendo divergência

significativa entre os cálculos apresentados, fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às expensas do(a)

executado(a), nomeando-se, para tanto, o(a) Sr(a). LENI

GIACCHERO LIMA, que deverá apresentar o laudo no prazo de 30

(trinta) dias, através do sistema Pje-Calc.

Entregue o laudo, vista às partes pelo prazo de 8 dias para o(a)

exequente e 16 dias para o(a) executado(a).

Havendo impugnação aos cálculos do(a) perito(a) contábil, as

partes terão o prazo comum de 08 dias para se manifestarem a

respeito da impugnação apresentada pela parte adversa,

independentemente de nova intimação.

Após, remetam-se os autos ao(à) perito(a) contábil para prestar

esclarecimentos, no prazo de 10 dias, apresentando laudo

retificador se necessário.

5 – Cumprido o item supra ou apresentados os cálculos pelas

partes, tornem conclusos

para deliberações ou eventual homologação.

6 - Parâmetros de liquidação:

a) a apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo

nesse omissão, a conta de liquidação observará a evolução salarial

do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados mês a

mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho;

b) juros e correção monetária conforme parâmetros fixados na(o)

Sentença/V. Acórdão.
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Não havendo expressa determinação dos juros e do índice de

correção monetária no julgado, aplicar-se-á o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) para correção das verbas

deferidas e juros simples, sobre o valor atualizado do crédito, na

forma da OJ 7 do T. Pleno do C. TST e observando-se a data do

ajuizamento da ação e, a partir de 09/12/2021, aplicar-se-á a taxa

SELIC (juros e correção monetária).

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o do artigo

879 da CLT, observará a legislação previdenciária. Para a obtenção

do valor líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado será também

efetuado mês a mês, antes das atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto, o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o artigo 12-A da Lei 7.713/88.

- deverão as partes ou o (a) Sr. (a) Perito (a), em caso de relações

continuativas ou em caso de necessidade de implantação em folha

de pagamento de valores decorrentes do título liquidando, informar

expressamente o valor a ser incorporado e a data a partir da qual a

incorporação é devida.

Intimem-se.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010210-96.2024.5.15.0141
AUTOR ANTONIO MARCOS DA CRUZ

ADVOGADO VANESSA MARTINS(OAB:
374262/SP)

RÉU ARMAZEM DA IRRIGACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 786c0a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o presente processo está gravado com a opção

do Juízo 100% digital, manifeste-se a(o) reclamante em 05 dias, e

a(o) reclamada(o), em caso de ratificação da opção pela(o)

reclamante, no mesmo prazo, contando da notificação de cada um.

Silentes, presumir-se-á a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, verificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, as partes deverão

informar um endereço eletrônico para receberem as intimações,

bem como uma linha telefônica móvel celular.

Friso às partes que as intimações dos patronos nos feitos que

tramitam pelo Juízo 100% digital continuam sendo feitas pelo

DEJT, sendo as demais formas de intimações eletrônicas

complementares e/ou suplementares, ressalvados os casos em que

as partes informaram endereço eletrônico (e-mail) para recebimento

centralizado de intimações ao setor de Centralização de E-mails

para Comunicações do TRT 15ª Região

(centralizacao@trt15.jus.br), nos termos do Provimento GP-CR

4/2021.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência, para

o dia 11/06/2024 às 14:00, quando as partes deverão comparecer,

sendo a(o) reclamante, sob pena de arquivamento do feito e a(o)

reclamada(o), de revelia e confissão quanto à matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:
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https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010209-14.2024.5.15.0141
AUTOR MARCOS FERREIRA

ADVOGADO TALLITA RIBEIRO SCOVINI
SOUZA(OAB: 459286/SP)

RÉU JCJ MONTAGENS INDUSTRIAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eafe7f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o presente processo está gravado com a opção

do Juízo 100% digital, manifeste-se a(o) reclamante em 05 dias, e

a(o) reclamada(o), em caso de ratificação da opção pela(o)

reclamante, no mesmo prazo, contando da notificação de cada um.

Silentes, presumir-se-á a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, verificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, as partes deverão

informar um endereço eletrônico para receberem as intimações,

bem como uma linha telefônica móvel celular.

Friso às partes que as intimações dos patronos nos feitos que

tramitam pelo Juízo 100% digital continuam sendo feitas pelo

DEJT, sendo as demais formas de intimações eletrônicas

complementares e/ou suplementares, ressalvados os casos em que

as partes informaram endereço eletrônico (e-mail) para recebimento

centralizado de intimações ao setor de Centralização de E-mails

para Comunicações do TRT 15ª Região

(centralizacao@trt15.jus.br), nos termos do Provimento GP-CR

4/2021.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência, para

o dia 11/06/2024 às 09:15, quando as partes deverão comparecer,

sendo a(o) reclamante, sob pena de arquivamento do feito e a(o)

reclamada(o), de revelia e confissão quanto à matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,
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disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010223-95.2024.5.15.0141
AUTOR DARCI PEREIRA PAIVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO OSMIR BENTO(OAB:
105874/SP)

RÉU MARCIA FORTES
RODRIGUES(FAZENDA
CERCADINHO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI PEREIRA PAIVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76a63f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência,

para o dia 12/06/2024 às 09:15, quando as partes deverão

comparecer, sendo o(a) reclamante, sob pena de arquivamento

do feito e a(o) reclamada(o), de revelia e confissão quanto à

matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é
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autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010671-05.2023.5.15.0141
AUTOR MARIO DONIZETTI FERFOGLIA

ADVOGADO JOSE EDUARDO YOUNG
CAVALLINI(OAB: 132695/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a5047e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Compulsando os autos, verifica-se que a r. Decisão de id 691e02f

admitiu o recurso ordinário de id efbfaa3, complementado por id

1586479, interposto pelo reclamante. Todavia, constata-se que o

recorrente não é beneficiário da justiça gratuita, conforme r.

Sentença de id 4e7a19f.

Diante disso, revejo a Decisão de id 691e02f para não receber o

recurso em questão, uma vez que deserto.

Providencie a Secretaria a correção do fluxo processual.

Ciência às partes. 

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010219-58.2024.5.15.0141
AUTOR MANOEL GEANES TAVARES

MACHADO

ADVOGADO TIAGO CUNHA PEREIRA(OAB:
333562/SP)

RÉU CRISTINA ROSSI CIACO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL GEANES TAVARES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5d78ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o presente processo está gravado com a opção

do Juízo 100% digital, manifeste-se a(o) reclamante em 05 dias, e

a(o) reclamada(o), em caso de ratificação da opção pela(o)

reclamante, no mesmo prazo, contando da notificação de cada um.

Silentes, presumir-se-á a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, verificando a autuação.
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Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, as partes deverão

informar um endereço eletrônico para receberem as intimações,

bem como uma linha telefônica móvel celular.

Friso às partes que as intimações dos patronos nos feitos que

tramitam pelo Juízo 100% digital continuam sendo feitas pelo

DEJT, sendo as demais formas de intimações eletrônicas

complementares e/ou suplementares, ressalvados os casos em que

as partes informaram endereço eletrônico (e-mail) para recebimento

centralizado de intimações ao setor de Centralização de E-mails

para Comunicações do TRT 15ª Região

(centralizacao@trt15.jus.br), nos termos do Provimento GP-CR

4/2021.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência, para

o dia 12/06/2024 às 09:00, quando as partes deverão comparecer,

sendo a(o) reclamante, sob pena de arquivamento do feito e a(o)

reclamada(o), de revelia e confissão quanto à matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010667-65.2023.5.15.0141
AUTOR MARICI CILLI STRACIERI DE LIMA

DIAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO YOUNG
CAVALLINI(OAB: 132695/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 545e2c8

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7381
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos

Compulsando os autos, verifica-se que a r. Decisão de id be2566f

admitiu o recurso ordinário de id dd4fad6, complementado por id

bef3ffc, interposto pela reclamante. Todavia, constata-se que a

recorrente não é beneficiária da justiça gratuita, conforme r.

Sentença de id 1e29da2.

Diante disso, revejo a Decisão de id be2566f para não receber o

recurso em questão, uma vez que deserto.

Providencie a Secretaria a correção do fluxo processual.

Ciência às partes. 

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010671-05.2023.5.15.0141
AUTOR MARIO DONIZETTI FERFOGLIA

ADVOGADO JOSE EDUARDO YOUNG
CAVALLINI(OAB: 132695/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO DONIZETTI FERFOGLIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a5047e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Compulsando os autos, verifica-se que a r. Decisão de id 691e02f

admitiu o recurso ordinário de id efbfaa3, complementado por id

1586479, interposto pelo reclamante. Todavia, constata-se que o

recorrente não é beneficiário da justiça gratuita, conforme r.

Sentença de id 4e7a19f.

Diante disso, revejo a Decisão de id 691e02f para não receber o

recurso em questão, uma vez que deserto.

Providencie a Secretaria a correção do fluxo processual.

Ciência às partes. 

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010342-90.2023.5.15.0141
AUTOR RAQUEL ZANETTI MINUSSI

ADVOGADO VINICIUS MARQUES
BERNARDES(OAB: 385877/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL ZANETTI MINUSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2567b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada junta os documentos requeridos na ação de Exibição

de Documentos conforme informado na petição de ID 74f2d2a.

Ciência ao reclamante dos documentos juntados, requerendo o que

de direito, em 5 dias.

Silente, arquivem-se os autos.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010667-65.2023.5.15.0141
AUTOR MARICI CILLI STRACIERI DE LIMA

DIAS

ADVOGADO JOSE EDUARDO YOUNG
CAVALLINI(OAB: 132695/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARICI CILLI STRACIERI DE LIMA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 545e2c8

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7382
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos

Compulsando os autos, verifica-se que a r. Decisão de id be2566f

admitiu o recurso ordinário de id dd4fad6, complementado por id

bef3ffc, interposto pela reclamante. Todavia, constata-se que a

recorrente não é beneficiária da justiça gratuita, conforme r.

Sentença de id 1e29da2.

Diante disso, revejo a Decisão de id be2566f para não receber o

recurso em questão, uma vez que deserto.

Providencie a Secretaria a correção do fluxo processual.

Ciência às partes. 

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011121-16.2021.5.15.0141
AUTOR CLAUDINEI DOS REIS DA CRUZ

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FAUSTINO(OAB:
356327/SP)

ADVOGADO DAIA GOMES DOS SANTOS(OAB:
246972/SP)

RÉU IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO SERGIO EDUARDO MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 197954/SP)

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76358c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 06dd8f3

Vistos.

Defiro pelo prazo requerido.

Int.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011121-16.2021.5.15.0141
AUTOR CLAUDINEI DOS REIS DA CRUZ

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FAUSTINO(OAB:
356327/SP)

ADVOGADO DAIA GOMES DOS SANTOS(OAB:
246972/SP)

RÉU IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO SERGIO EDUARDO MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 197954/SP)

PERITO CAROLINA ORTOLAN GRAZZIOTIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DOS REIS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76358c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 06dd8f3

Vistos.

Defiro pelo prazo requerido.

Int.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010217-88.2024.5.15.0141
AUTOR ADILSON LACERDA DE SOUZA

ADVOGADO ANDERSON FRANCISCO
SILVA(OAB: 292010/SP)

ADVOGADO ANELISA MORENO BENTO(OAB:
401564/SP)

ADVOGADO AMANDA SCAPIM(OAB: 387223/SP)

RÉU SETE TECNOLOGIA EM
TRATAMENTO DE RESIDUOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON LACERDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92c974d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o presente processo está gravado com a opção

do Juízo 100% digital, manifeste-se a(o) reclamante em 05 dias, e

a(o) reclamada(o), em caso de ratificação da opção pela(o)

reclamante, no mesmo prazo, contando da notificação de cada um.

Silentes, presumir-se-á a confirmação da referida forma processual.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7383
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Contrários, exclua-se a característica, verificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, as partes deverão

informar um endereço eletrônico para receberem as intimações,

bem como uma linha telefônica móvel celular.

Friso às partes que as intimações dos patronos nos feitos que

tramitam pelo Juízo 100% digital continuam sendo feitas pelo

DEJT, sendo as demais formas de intimações eletrônicas

complementares e/ou suplementares, ressalvados os casos em que

as partes informaram endereço eletrônico (e-mail) para recebimento

centralizado de intimações ao setor de Centralização de E-mails

para Comunicações do TRT 15ª Região

(centralizacao@trt15.jus.br), nos termos do Provimento GP-CR

4/2021.

Designa-se audiência INICIAL, por meio de videoconferência, para

o dia 11/06/2024 às 14:15, quando as partes deverão comparecer,

sendo a(o) reclamante, sob pena de arquivamento do feito e a(o)

reclamada(o), de revelia e confissão quanto à matéria fática.

Fica dispensado o comparecimento de testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

A referida audiência será realizada por meio da Plataforma ZOOM,

disponível em versão para celular e computador.

O ZOOM é uma ferramenta eletrônica gratuita, de amplo acesso, a

qual permite a realização de videoconferência remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

No caso do celular, é necessário baixar o aplicativo ZOOM, que é

autoexplicativo. O link acima mencionado encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo instalado.

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Para maiores informações acerca da instalação do sistema ZOOM,

seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-se o

acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www. youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos explicativos poderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico: https://sites.google.com

/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos se, caso ultrapassado

o horário previsto SOMENTE para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato com

a Secretaria pelo e-mail saj.vt.mococa@trt15.jus.br, para

atendimento no horário de expediente forense.

Intimem-se as partes, sendo a(o) reclamante por meio de sua(seu)

patrona(o) e a(s) reclamada(s) por carta registrada com AR ou

Oficial de Justiça.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011297-58.2022.5.15.0141
AUTOR SUELI DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

PERITO LUCIA HELENA JUNQUEIRA
FRANCHI BRAGHETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7967074

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7384
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010557-66.2023.5.15.0141
EMBARGANTE PAULO RICARDO MACHADO

ADVOGADO OTACILIO CANCIAN FILHO(OAB:
393856/SP)

EMBARGADO ANDERSON ANESIO GIGLIO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FAUSTINO(OAB:
356327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eed0eac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010557-66.2023.5.15.0141
EMBARGANTE PAULO RICARDO MACHADO

ADVOGADO OTACILIO CANCIAN FILHO(OAB:
393856/SP)

EMBARGADO ANDERSON ANESIO GIGLIO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FAUSTINO(OAB:
356327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ANESIO GIGLIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eed0eac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011121-45.2023.5.15.0141
AUTOR EVELYN LIMA DE CASTRO

ADVOGADO SAULO CRISTIANO ANTONIO
BESSI(OAB: 442764/SP)

RÉU E BERCELLI MENDES EIRELI

ADVOGADO LUIZ JUNIOR DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 423197/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN LIMA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fb4da9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO e analisado o que mais consta dos autos de

ação trabalhista movida por EVELYN LIMA DE CASTRO contra E

BERCELLI  MENDES EIRELI ,  DECIDO,  na  fo rma da

fundamentação, afastar a prescrição bienal arguida e, no mérito,

ACOLHER PARCIALMENTE os pedidos, a fim de declarar a

dispensa sem justa causa em 21/01/2022, condenando a ré a:

I - promover a anotação de baixa na CTPS da reclamante;

II – comunicar a dispensa aos órgãos competentes (CLT, art. 477,

caput) a fim de possibilitar o saque de FGTS e habilitação ao seguro

-desemprego;

III - pagar as seguintes parcelas:

a) salário de dezembro/2021, saldo salarial (21 dias de

janeiro/2022);

b) décimo terceiro salário proporcional (10/12 de 2021 e 1/12 de

2022);

c) férias proporcionais+1/3 (11/12);

d) aviso-prévio indenizado (30 dias), considerada sua projeção para

cálculo das demais verbas;

e) multas dos arts. 467 e 477 da CLT;

f) diferenças de FGTS+40%.

O FGTS + 40% deverá ser depositado em conta vinculada, no prazo

de cinco dias contados a partir da liquidação desta sentença, nos

termos dos arts. 15, 18, § 1º, e 26, § único, da Lei n. 8.036/90 (com

as alterações da Lei n. 9.491/97), sob pena de execução. Feitos os

depósitos, o montante será liberado por alvará.

Os valores serão apurados em liquidação, por cálculos, acrescidos

de juros e correção monetária, observados os critérios supra.

Em razão da proibição ao enriquecimento sem causa, fica, desde já,

autorizada a dedução dos valores já pagos sob a mesma rubrica.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 15.000,00.

Honorários advocatícios nos termos e índices fixados em tópico

próprio.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7385
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    THIAGO NOGUEIRA PAZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011121-45.2023.5.15.0141
AUTOR EVELYN LIMA DE CASTRO

ADVOGADO SAULO CRISTIANO ANTONIO
BESSI(OAB: 442764/SP)

RÉU E BERCELLI MENDES EIRELI

ADVOGADO LUIZ JUNIOR DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 423197/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E BERCELLI MENDES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fb4da9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO e analisado o que mais consta dos autos de

ação trabalhista movida por EVELYN LIMA DE CASTRO contra E

BERCELLI  MENDES EIRELI ,  DECIDO,  na  fo rma da

fundamentação, afastar a prescrição bienal arguida e, no mérito,

ACOLHER PARCIALMENTE os pedidos, a fim de declarar a

dispensa sem justa causa em 21/01/2022, condenando a ré a:

I - promover a anotação de baixa na CTPS da reclamante;

II – comunicar a dispensa aos órgãos competentes (CLT, art. 477,

caput) a fim de possibilitar o saque de FGTS e habilitação ao seguro

-desemprego;

III - pagar as seguintes parcelas:

a) salário de dezembro/2021, saldo salarial (21 dias de

janeiro/2022);

b) décimo terceiro salário proporcional (10/12 de 2021 e 1/12 de

2022);

c) férias proporcionais+1/3 (11/12);

d) aviso-prévio indenizado (30 dias), considerada sua projeção para

cálculo das demais verbas;

e) multas dos arts. 467 e 477 da CLT;

f) diferenças de FGTS+40%.

O FGTS + 40% deverá ser depositado em conta vinculada, no prazo

de cinco dias contados a partir da liquidação desta sentença, nos

termos dos arts. 15, 18, § 1º, e 26, § único, da Lei n. 8.036/90 (com

as alterações da Lei n. 9.491/97), sob pena de execução. Feitos os

depósitos, o montante será liberado por alvará.

Os valores serão apurados em liquidação, por cálculos, acrescidos

de juros e correção monetária, observados os critérios supra.

Em razão da proibição ao enriquecimento sem causa, fica, desde já,

autorizada a dedução dos valores já pagos sob a mesma rubrica.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 15.000,00.

Honorários advocatícios nos termos e índices fixados em tópico

próprio.

Intimem-se.

    THIAGO NOGUEIRA PAZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011122-30.2023.5.15.0141
AUTOR JESSICA AMARO PANTALEAO ADAO

LIMA

ADVOGADO SAULO CRISTIANO ANTONIO
BESSI(OAB: 442764/SP)

RÉU E BERCELLI MENDES EIRELI

ADVOGADO LUIZ JUNIOR DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 423197/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA AMARO PANTALEAO ADAO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3abf4ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO e analisado o que mais consta dos autos de

ação trabalhista movida por JESSICA AMARO PANTALEAO

ADAO LIMA contra E BERCELLI MENDES EIRELI, DECIDO, na

forma da fundamentação, afastar a prescrição bienal arguida e, no

mérito, ACOLHER PARCIALMENTE os pedidos, a fim de declarar

a dispensa sem justa causa em 21/01/2022, condenando a ré a:

I - promover a anotação de baixa na CTPS da reclamante;

II – comunicar a dispensa aos órgãos competentes (CLT, art. 477,

caput) a fim de possibilitar o saque de FGTS e habilitação ao seguro

-desemprego;

III - pagar as seguintes parcelas:

a) salário de dezembro/2021, saldo salarial (21 dias de

janeiro/2022);

b) décimo terceiro salário proporcional (10/12 de 2021 e 1/12 de

2022);

c) férias proporcionais+1/3 (11/12);
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d) aviso-prévio indenizado (30 dias), considerada sua projeção para

cálculo das demais verbas;

e) multas dos arts. 467 e 477 da CLT;

f) diferenças de FGTS+40%.

O FGTS + 40% deverá ser depositado em conta vinculada, no prazo

de cinco dias contados a partir da liquidação desta sentença, nos

termos dos arts. 15, 18, § 1º, e 26, § único, da Lei n. 8.036/90 (com

as alterações da Lei n. 9.491/97), sob pena de execução. Feitos os

depósitos, o montante será liberado por alvará.

Os valores serão apurados em liquidação, por cálculos, acrescidos

de juros e correção monetária, observados os critérios supra.

Em razão da proibição ao enriquecimento sem causa, fica, desde já,

autorizada a dedução dos valores já pagos sob a mesma rubrica.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 15.000,00.

Honorários advocatícios nos termos e índices fixados em tópico

próprio.

Intimem-se.

    THIAGO NOGUEIRA PAZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011122-30.2023.5.15.0141
AUTOR JESSICA AMARO PANTALEAO ADAO

LIMA

ADVOGADO SAULO CRISTIANO ANTONIO
BESSI(OAB: 442764/SP)

RÉU E BERCELLI MENDES EIRELI

ADVOGADO LUIZ JUNIOR DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 423197/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E BERCELLI MENDES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3abf4ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO e analisado o que mais consta dos autos de

ação trabalhista movida por JESSICA AMARO PANTALEAO

ADAO LIMA contra E BERCELLI MENDES EIRELI, DECIDO, na

forma da fundamentação, afastar a prescrição bienal arguida e, no

mérito, ACOLHER PARCIALMENTE os pedidos, a fim de declarar

a dispensa sem justa causa em 21/01/2022, condenando a ré a:

I - promover a anotação de baixa na CTPS da reclamante;

II – comunicar a dispensa aos órgãos competentes (CLT, art. 477,

caput) a fim de possibilitar o saque de FGTS e habilitação ao seguro

-desemprego;

III - pagar as seguintes parcelas:

a) salário de dezembro/2021, saldo salarial (21 dias de

janeiro/2022);

b) décimo terceiro salário proporcional (10/12 de 2021 e 1/12 de

2022);

c) férias proporcionais+1/3 (11/12);

d) aviso-prévio indenizado (30 dias), considerada sua projeção para

cálculo das demais verbas;

e) multas dos arts. 467 e 477 da CLT;

f) diferenças de FGTS+40%.

O FGTS + 40% deverá ser depositado em conta vinculada, no prazo

de cinco dias contados a partir da liquidação desta sentença, nos

termos dos arts. 15, 18, § 1º, e 26, § único, da Lei n. 8.036/90 (com

as alterações da Lei n. 9.491/97), sob pena de execução. Feitos os

depósitos, o montante será liberado por alvará.

Os valores serão apurados em liquidação, por cálculos, acrescidos

de juros e correção monetária, observados os critérios supra.

Em razão da proibição ao enriquecimento sem causa, fica, desde já,

autorizada a dedução dos valores já pagos sob a mesma rubrica.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 15.000,00.

Honorários advocatícios nos termos e índices fixados em tópico

próprio.

Intimem-se.

    THIAGO NOGUEIRA PAZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011112-83.2023.5.15.0141
AUTOR SERGIO RICARDO LOPES

ADVOGADO GUSTAVO CESINI DE SALLES(OAB:
295863/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RICARDO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c53e67
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando-se o pedido para pagamento de diferenças do

adicional de insalubridade, necessária a realização de perícia

técnica.

Designe-se perícia técnica de engenharia para apuração da

insalubridade. Observe-se a Secretaria.

Int.

MOCOCA/SP, 18 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010082-18.2020.5.15.0141
AUTOR JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO CESINI DE SALLES(OAB:
295863/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c580810

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em vista do quanto decidido pelo STF nos autos da ADI5766/DF,

declarando a inconstitucionalidade parcial do artigo 791-A, §4° da

CLT, fica esclarecido que as obrigações decorrentes de

sucumbência do reclamante, beneficiário da Justiça Gratuita, ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

Intimem-se.

Após, arquivem-se.

MOCOCA/SP, 15 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011347-60.2017.5.15.0141

AUTOR MARIA APARECIDA MARQUES

ADVOGADO MARIELY DE OLIVEIRA SILVERIO
GIROLDO(OAB: 318035/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASA BRANCA

PERITO GABRIELA HAYASHI

PERITO LENI GIACCHERO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd832ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Revejo o Despacho id: b060fa4,em razão de erro material quanto

ao valor a ser devolvido à Assessoria de Precatório, eis que o valor

correto a ser devolvido é de R$ 6.471,92.

Em vista do quanto decidido pelo STF nos autos da ADI5766/DF,

declarando a inconstitucionalidade parcial do artigo 791-A, §4° da

CLT, fica esclarecido que a obrigação de pagamento dos honorários

advocatícios decorrentes de sucumbência da reclamante nos autos

11843-89/2017, beneficiário da Justiça Gratuita, ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

Os valores recebidos nestes autos não retiram a condição de

hipossuficiente da parte autora.

Assim, expeça-se alvará à reclamante e requisite-se ao Tribunal os

honorários periciais ao perito Antonio C. Vitorino.

Após, expeça-se novo Ofício para transferência do FGTS e

devolução do valor remanescente à Assessoria de Precatório.

Efetivadas as medidas supra, expeça-se ofício à Assessoria de

Precatórios informando a restituição dos valores equivocadamente

depositados.

Após, venham conclusos para sobrestamento do feito até o

pagamento do remanescente do precatório referente às

contribuições previdenciárias e honorários advocatícios

contratuais, os quais já foram descontados dos créditos da

reclamante.

MOCOCA/SP, 08 de março de 2024

CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010747-63.2022.5.15.0141
AUTOR LUIS FERNANDO MOREIRA

NOGUEIRA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS FURQUIM
CARRARO(OAB: 402747/SP)

RÉU VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 128998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO MOREIRA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para ciência da ata de audiência de Id cd2b6e9.

Processo Nº ATOrd-0010747-63.2022.5.15.0141
AUTOR LUIS FERNANDO MOREIRA

NOGUEIRA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS FURQUIM
CARRARO(OAB: 402747/SP)

RÉU VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 128998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para ciência da ata de audiência de Id cd2b6e9.

VARA DO TRABALHO DE MOGI GUAÇU

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010423-55.2023.5.15.0071
AUTOR MARCELO MANTOVANI

ADVOGADO MARCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE
SOARES(OAB: 363987/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI
MARQUESI(OAB: 280156/SP)

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

RÉU A ATUAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE AQUECEDORES SOLARES LTDA

ADVOGADO EDWARD COSTA(OAB: 145375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A ATUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE AQUECEDORES
SOLARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfe05b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o acordo entabulado entre as partes, tem-se por satisfeitos os

débitos do presente feito.

Anote-se a extinção da execução para fins de estatística.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010056-31.2023.5.15.0071
AUTOR MAICON ROBERTO PEREIRA

ANGELO

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

ADVOGADO BARBARA BELAO MECHE(OAB:
390115/SP)

RÉU ZARIN PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

RÉU A. R. CHAVES CONSTRUTORA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERREIRA
PESSOA(OAB: 417948/SP)

RÉU CATAGUA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARIANE MUNHOZ CARDOSO(OAB:
417810/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON ROBERTO PEREIRA ANGELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2a5e64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o acordo entabulado entre as partes, tem-se por satisfeitos os

débitos do presente feito.

Anote-se a extinção da execução para fins de estatística.
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Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010423-55.2023.5.15.0071
AUTOR MARCELO MANTOVANI

ADVOGADO MARCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE
SOARES(OAB: 363987/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI
MARQUESI(OAB: 280156/SP)

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

RÉU A ATUAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE AQUECEDORES SOLARES LTDA

ADVOGADO EDWARD COSTA(OAB: 145375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MANTOVANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfe05b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o acordo entabulado entre as partes, tem-se por satisfeitos os

débitos do presente feito.

Anote-se a extinção da execução para fins de estatística.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010359-55.2017.5.15.0071
AUTOR JOCELIO DA SILVA LEANDRO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MARCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI
MARQUESI(OAB: 280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE
SOARES(OAB: 363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO BRUNA NAIARA AMARO
GOMES(OAB: 378587/SP)

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DONIZETE APARECIDO
GAETA(OAB: 77826/SP)

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RÉU RELUTH MANUTENCAO EIRELI

ADVOGADO JOAO LUIZ TONON(OAB: 134067/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIO DA SILVA LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24af96a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o acordo entabulado entre as partes, tem-se por satisfeito o

débito principal do presente feito.

Anote-se a extinção da execução para fins de estatística.

Aguarde-se a comprovação do pagamento das contribuições

previdenciárias pela parte executada, conforme os termos do

acordo homologado, sob pena de execução.

Silente a parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisas patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC, incluindo-se o devedor

no BNDT, conforme o caso.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011631-74.2023.5.15.0071
AUTOR MARCOS VINICIUS TEODORO

ADVOGADO ALEXANDRE ARMANDO
CUORE(OAB: 137544/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b38a2f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o acordo entabulado entre as partes, tem-se por satisfeitos os

débitos do presente feito.

Anote-se a extinção da execução para fins de estatística.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010359-55.2017.5.15.0071
AUTOR JOCELIO DA SILVA LEANDRO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MARCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI
MARQUESI(OAB: 280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE
SOARES(OAB: 363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO BRUNA NAIARA AMARO
GOMES(OAB: 378587/SP)

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DONIZETE APARECIDO
GAETA(OAB: 77826/SP)

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RÉU RELUTH MANUTENCAO EIRELI

ADVOGADO JOAO LUIZ TONON(OAB: 134067/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RELUTH MANUTENCAO EIRELI

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24af96a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o acordo entabulado entre as partes, tem-se por satisfeito o

débito principal do presente feito.

Anote-se a extinção da execução para fins de estatística.

Aguarde-se a comprovação do pagamento das contribuições

previdenciárias pela parte executada, conforme os termos do

acordo homologado, sob pena de execução.

Silente a parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisas patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC, incluindo-se o devedor

no BNDT, conforme o caso.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010056-31.2023.5.15.0071
AUTOR MAICON ROBERTO PEREIRA

ANGELO

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

ADVOGADO BARBARA BELAO MECHE(OAB:
390115/SP)

RÉU ZARIN PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

RÉU A. R. CHAVES CONSTRUTORA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR FERREIRA
PESSOA(OAB: 417948/SP)

RÉU CATAGUA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARIANE MUNHOZ CARDOSO(OAB:
417810/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. R. CHAVES CONSTRUTORA - ME

  - CATAGUA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2a5e64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o acordo entabulado entre as partes, tem-se por satisfeitos os

débitos do presente feito.

Anote-se a extinção da execução para fins de estatística.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011631-74.2023.5.15.0071
AUTOR MARCOS VINICIUS TEODORO

ADVOGADO ALEXANDRE ARMANDO
CUORE(OAB: 137544/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b38a2f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o acordo entabulado entre as partes, tem-se por satisfeitos os

débitos do presente feito.

Anote-se a extinção da execução para fins de estatística.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010623-62.2023.5.15.0071
EXEQUENTE KARIN CRISTINA FERRARI DE

MOURA GIRALDI

ADVOGADO CAROLINA CASADEI NERY
MELO(OAB: 202788/SP)

EXECUTADO CENTRO DE ACAO SOCIAL DE MOJI
GUACU

ADVOGADO VERA MARQUES AIELLO(OAB:
467353/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ACAO SOCIAL DE MOJI GUACU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a70d201

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os Embargos à Execução opostos pela executada

independentemente da garantia integral do Juízo, nos termos do §

6º do artigo 884 da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467 de 2017.

Intime-se a parte contrária para impugnação no prazo legal.

Após, tornem conclusos para decisão.

Intime-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010623-62.2023.5.15.0071
EXEQUENTE KARIN CRISTINA FERRARI DE

MOURA GIRALDI

ADVOGADO CAROLINA CASADEI NERY
MELO(OAB: 202788/SP)

EXECUTADO CENTRO DE ACAO SOCIAL DE MOJI
GUACU

ADVOGADO VERA MARQUES AIELLO(OAB:
467353/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARIN CRISTINA FERRARI DE MOURA GIRALDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a70d201

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os Embargos à Execução opostos pela executada

independentemente da garantia integral do Juízo, nos termos do §

6º do artigo 884 da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467 de 2017.

Intime-se a parte contrária para impugnação no prazo legal.

Após, tornem conclusos para decisão.

Intime-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010669-85.2022.5.15.0071
AUTOR PAULA ANDREIA MODENA

ADVOGADO BARBARA CRISTINA LOPES
PALOMO SOCALSCHI(OAB:
286923/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

PERITO IRINEU DE FREITAS BRANCO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA ANDREIA MODENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ce2e2e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.
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Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

ARG

Processo Nº ATOrd-0011033-57.2022.5.15.0071
AUTOR MAURICIO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
HONORIO(OAB: 389757/SP)

RÉU MAXPISOS MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - EPP

RÉU MAXPISOS EMPREITEIRA E
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78cd356

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a inércia da parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisa patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC.

Inclua-se o devedor no BNDT, fazendo constar a situação

"POSITIVA".

Se infrutífero o bloqueio, prossiga-se a execução com a expedição

de mandado de pesquisas básicas, nos termos do Provimento GP-

CR n. 10/2018 do E. TRT da 15ª Região, e na forma do inciso VI do

artigo 250 do Código de Processo Civil, bem como a quebra dos

sigilos fiscal e bancário.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, deferindo

isenção de emolumentos para fins de consulta de bens imóveis

perante o sistema ARISP.

O Sr. Oficial de Justiça deverá registrar as diligências no banco de

dados EXE15.

Não sendo localizados outros bens, nos termos do art. 116 da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, o presente feito ficará

sobrestado, permanecendo suspensa a execução pelo prazo de 1

(um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Oportunamente, intimem-se as partes.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

MGL

Processo Nº ATOrd-0010945-87.2020.5.15.0071
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR AGADIR ARESTEU CORDEIRO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TALITA SERRI DA SILVA - ME

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5209db5

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a inércia da parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisa patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC.

Inclua-se o devedor no BNDT, fazendo constar a situação

"POSITIVA".

Se infrutífero o bloqueio, tornem conclusos para análise do

direcionamento da execução.

Oportunamente, intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

MGL

Processo Nº ATOrd-0010169-53.2021.5.15.0071
AUTOR JOSIEL PIRES LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7393
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MONICA BURALLI REZENDE
MONTEJANO(OAB: 134082/SP)

ADVOGADO ANA ANTONIA F DE MELO
ROSSI(OAB: 83821/SP)

RÉU ALVARO MARQUES DIAS

RÉU AUTO POSTO VIP CINCO EIRELI

RÉU COMERCIAL E TRANSPORTADORA
URUTUBA LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL PIRES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 095176f

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a inércia da parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisa patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC.

Inclua-se o devedor no BNDT, fazendo constar a situação

"POSITIVA".

Se infrutífero o bloqueio, prossiga-se a execução com a expedição

de mandado de pesquisas básicas, nos termos do Provimento GP-

CR n. 10/2018 do E. TRT da 15ª Região, e na forma do inciso VI do

artigo 250 do Código de Processo Civil, bem como a quebra dos

sigilos fiscal e bancário.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, deferindo

isenção de emolumentos para fins de consulta de bens imóveis

perante o sistema ARISP.

O Sr. Oficial de Justiça deverá registrar as diligências no banco de

dados EXE15.

Não sendo localizados outros bens, nos termos do art. 116 da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, o presente feito ficará

sobrestado, permanecendo suspensa a execução pelo prazo de 1

(um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Oportunamente, intimem-se as partes.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

MGL

Processo Nº ATOrd-0010945-87.2020.5.15.0071
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR AGADIR ARESTEU CORDEIRO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TALITA SERRI DA SILVA - ME

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGADIR ARESTEU CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5209db5

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a inércia da parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisa patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC.

Inclua-se o devedor no BNDT, fazendo constar a situação

"POSITIVA".

Se infrutífero o bloqueio, tornem conclusos para análise do

direcionamento da execução.

Oportunamente, intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

MGL

Processo Nº ATOrd-0010113-83.2022.5.15.0071
AUTOR CAMILA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CAROLINA CASADEI NERY
MELO(OAB: 202788/SP)

ADVOGADO DENIZE REGINA GONCALVES(OAB:
251018/SP)

RÉU T. A. RODRIGUES NEGOCIOS LTDA

PERITO IRINEU DE FREITAS BRANCO
JUNIOR

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA FERREIRA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3fb5ff

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a inércia da parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisa patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC.

Inclua-se o devedor no BNDT, fazendo constar a situação

"POSITIVA".

Se infrutífero o bloqueio, prossiga-se a execução com a expedição

de mandado de pesquisas básicas, nos termos do Provimento GP-

CR n. 10/2018 do E. TRT da 15ª Região, e na forma do inciso VI do

artigo 250 do Código de Processo Civil, bem como a quebra dos

sigilos fiscal e bancário.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, deferindo

isenção de emolumentos para fins de consulta de bens imóveis

perante o sistema ARISP.

O Sr. Oficial de Justiça deverá registrar as diligências no banco de

dados EXE15.

Não sendo localizados outros bens, nos termos do art. 116 da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, o presente feito ficará

sobrestado, permanecendo suspensa a execução pelo prazo de 1

(um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Oportunamente, intimem-se as partes.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

MGL

Processo Nº ATOrd-0011623-34.2022.5.15.0071
AUTOR ANTHONY RAFAEL COELHO

BARBOSA

ADVOGADO THIAGO CASTANHO RAMOS(OAB:
293197/SP)

ADVOGADO ALINE RIVAIL CAVERZAN(OAB:
455943/SP)

RÉU INCEPA REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA APARECIDA
RODRIGUES(OAB: 72463/PR)

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

PERITO RICARDO MANFRIM TOMBOLATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0d533d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal por meio de seguro garantia judicial.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

ARG

Processo Nº ATOrd-0012147-75.2015.5.15.0071
AUTOR RUAN RODRIGO BERTAZOLI

ADVOGADO ALVARO REBOUCAS
ANDRADE(OAB: 353926/SP)

RÉU RENATA SOATO ALDIGHERI

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU MOGI GUACU SAT EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN RODRIGO BERTAZOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b9775f

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a inércia da parte executada, prossiga-se com as providências
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coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisa patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC.

Inclua-se o devedor no BNDT, fazendo constar a situação

"POSITIVA".

Se infrutífero o bloqueio, tornem conclusos para análise do

direcionamento da execução.

Oportunamente, intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

MGL

Processo Nº ATOrd-0011623-34.2022.5.15.0071
AUTOR ANTHONY RAFAEL COELHO

BARBOSA

ADVOGADO THIAGO CASTANHO RAMOS(OAB:
293197/SP)

ADVOGADO ALINE RIVAIL CAVERZAN(OAB:
455943/SP)

RÉU INCEPA REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA APARECIDA
RODRIGUES(OAB: 72463/PR)

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

PERITO RICARDO MANFRIM TOMBOLATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTHONY RAFAEL COELHO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0d533d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal por meio de seguro garantia judicial.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

ARG

Processo Nº ATOrd-0012147-75.2015.5.15.0071
AUTOR RUAN RODRIGO BERTAZOLI

ADVOGADO ALVARO REBOUCAS
ANDRADE(OAB: 353926/SP)

RÉU RENATA SOATO ALDIGHERI

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU MOGI GUACU SAT EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b9775f

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a inércia da parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisa patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC.

Inclua-se o devedor no BNDT, fazendo constar a situação

"POSITIVA".

Se infrutífero o bloqueio, tornem conclusos para análise do

direcionamento da execução.

Oportunamente, intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

MGL

Processo Nº ATOrd-0011471-49.2023.5.15.0071
AUTOR JAQUELINE SILVA BASTOS DA LUZ

ADVOGADO VICENTE ARTUR POLITO(OAB:
218187/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DANTE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE SILVA BASTOS DA LUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e23799

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, intimem-se as

partes para manifestações. Contudo, observando a orientação do

artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, revejo o prazo

concedido no termo de audiência, fixando-se o prazo comum de 10

dias.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se possuem interesse

na designação de audiência para tentativa de acordo e/ou na

dilação probatória, indicando de forma justificada as provas que

pretendem produzir, inclusive apresentando rol de testemunhas.

O Sr. perito responderá às impugnações no prazo de 10 dias,

subsequentes ao prazo concedido para manifestação das partes.

Em seguida, independentemente de intimação, as partes poderão

se manifestar sobre os esclarecimentos, no prazo comum de 5 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011471-49.2023.5.15.0071
AUTOR JAQUELINE SILVA BASTOS DA LUZ

ADVOGADO VICENTE ARTUR POLITO(OAB:
218187/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DANTE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e23799

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, intimem-se as

partes para manifestações. Contudo, observando a orientação do

artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, revejo o prazo

concedido no termo de audiência, fixando-se o prazo comum de 10

dias.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se possuem interesse

na designação de audiência para tentativa de acordo e/ou na

dilação probatória, indicando de forma justificada as provas que

pretendem produzir, inclusive apresentando rol de testemunhas.

O Sr. perito responderá às impugnações no prazo de 10 dias,

subsequentes ao prazo concedido para manifestação das partes.

Em seguida, independentemente de intimação, as partes poderão

se manifestar sobre os esclarecimentos, no prazo comum de 5 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010080-59.2023.5.15.0071
AUTOR ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

GONCALVES VAZ

ADVOGADO MONICA BURALLI REZENDE
MONTEJANO(OAB: 134082/SP)

ADVOGADO THAIS SILVA MARTELLI(OAB:
417863/SP)

RÉU ATACADO E COMERCIO DE
MEDICAMENTOS AYMORE LTDA

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GONCALVES VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 378bb64

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição de id 3f12029a, intime-se a reclamada para que,

no prazo de 5 dias, providencie e emissão de nova chave de acesso

para levantamento do saldo do FGTS.

Após, aguarde-se o laudo contábil.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010080-59.2023.5.15.0071

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7397
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
GONCALVES VAZ

ADVOGADO MONICA BURALLI REZENDE
MONTEJANO(OAB: 134082/SP)

ADVOGADO THAIS SILVA MARTELLI(OAB:
417863/SP)

RÉU ATACADO E COMERCIO DE
MEDICAMENTOS AYMORE LTDA

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 378bb64

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição de id 3f12029a, intime-se a reclamada para que,

no prazo de 5 dias, providencie e emissão de nova chave de acesso

para levantamento do saldo do FGTS.

Após, aguarde-se o laudo contábil.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011822-03.2015.5.15.0071
AUTOR KARINA ISABELLE RIBEIRO

AMERICO

ADVOGADO CAROLINE ALESSANDRA ZAIA(OAB:
241013/SP)

RÉU SERV AUTONOMO MUNICIPAL DE
AGUA E ESGOTO DE MOGI GUACU

ADVOGADO CASSIA MARIA SANTINI(OAB:
143523/SP)

ADVOGADO EMERSON METZKER(OAB:
243446/SP)

RÉU ANTUNES SERVICOS DE LEITURA
DE MEDIDORES LTDA

ADVOGADO RENE GONCALVES NETTO(OAB:
318158/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANIELY DOMENI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTUNES SERVICOS DE LEITURA DE MEDIDORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d6f667

proferido nos autos.

DESPACHO

Devidamente comprovado o pagamento do valor requisitado a título

de honorários periciais (Id 852a33b).

Libere-se a quem de direito.

Anote-se para fins de estatística.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010575-50.2016.5.15.0071
AUTOR ANDRE DE PAULA

ADVOGADO FLAVIANA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 369706/SP)

ADVOGADO ANDRÉ RICARDO SILVA
ALMEIDA(OAB: 322707/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RÉU PROGUACU S/A - EMPRESA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
E HABITACAO DE MOGI GUACU

ADVOGADO DANILO ALVES FALSETTI(OAB:
224869/SP)

ADVOGADO OSIEL PEREIRA MACHADO(OAB:
294822/SP)

PERITO MATEUS GALANTE OLMEDO

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGUACU S/A - EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO E HABITACAO DE MOGI GUACU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd7e3d5

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho o despacho agravado.

Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao agravo de instrumento

e contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

ARG

Processo Nº ATOrd-0011822-03.2015.5.15.0071
AUTOR KARINA ISABELLE RIBEIRO

AMERICO

ADVOGADO CAROLINE ALESSANDRA ZAIA(OAB:
241013/SP)

RÉU SERV AUTONOMO MUNICIPAL DE
AGUA E ESGOTO DE MOGI GUACU

ADVOGADO CASSIA MARIA SANTINI(OAB:
143523/SP)

ADVOGADO EMERSON METZKER(OAB:
243446/SP)

RÉU ANTUNES SERVICOS DE LEITURA
DE MEDIDORES LTDA

ADVOGADO RENE GONCALVES NETTO(OAB:
318158/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANIELY DOMENI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA ISABELLE RIBEIRO AMERICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d6f667

proferido nos autos.

DESPACHO

Devidamente comprovado o pagamento do valor requisitado a título

de honorários periciais (Id 852a33b).

Libere-se a quem de direito.

Anote-se para fins de estatística.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010299-72.2023.5.15.0071
AUTOR VITOR HENRIQUE PERCEGO

ADVOGADO PAULO GABRIEL SAAD
FARIAS(OAB: 410409/SP)

ADVOGADO ISABELA SAAD FARIAS(OAB:
431882/SP)

RÉU D S DE MACEDO TORATI

ADVOGADO ANTONIO CUSTÓDIO DA
SILVA(OAB: 272601/SP)

RÉU DANDARA SOARES DE MACEDO
TORATI

ADVOGADO ANTONIO CUSTÓDIO DA
SILVA(OAB: 272601/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D S DE MACEDO TORATI

  - DANDARA SOARES DE MACEDO TORATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32db68d

proferida nos autos.

DECISÃO

Insurge-se a parte executada D. S. DE MACEDO TORATI contra o

bloqueio de numerário no valor de R$8.248,09 realizado por meio

do convênio Sisbajud. Pugna pelo desbloqueio, sob a alegação de

que o montante bloqueado integra ativos financeiros destinados ao

pagamento de obrigações trabalhistas e tributárias, de natureza

salarial. Pleiteia, ainda, o cancelamento de novos bloqueios a fim de

se evitar danos ao sustento de diversas famílias que trabalham na

empresa executada. Junta documentos e cópias de contracheques

da empresa.

A pretensão da executada, quanto à liberação integral do valor

bloqueado, não merece ser acolhida na sua totalidade.

Não obstante a execução deva se processar pela via menos

gravosa ao devedor, seu objetivo principal é a satisfação do direito

do credor. Cabe ao magistrado apreciar o caso concreto, seguindo

o princípio da menor onerosidade da execução a mesma sorte, vez

que deve ser conjugado a outros igualmente importantes, voltados,

primordialmente, à eficaz satisfação do crédito (relatividade da

norma prevista no art. 805 do CPC).

O art. 882 da CLT determina claramente que a ordem preferencial

de nomeação de bens à penhora pelo devedor, na execução

trabalhista, é aquela vertida no art. 835 do CPC, em que o dinheiro

figura em primeiro lugar.

Logo, a determinação de penhora de 30% sobre os créditos do

executado para saldar dívida trabalhista está em consonância com

as disposições legais que regem a espécie, não havendo que se

falar em violação.

Com o devido respeito àqueles que apresentam entendimento

diverso, entendo que a imunidade arguida não pode ter aplicação

ampla e irrestrita em sede trabalhista, por uma só razão: se de

natureza alimentícia se revestem as obrigações trabalhistas da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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parte executada, esta é também e exatamente a qualidade inerente

ao crédito trabalhista.

Não se pode admitir a prevalência de um bem jurídico protegido

pelo sistema normativo sobre outro bem jurídico também protegido

pelo sistema.

Os créditos trabalhistas têm natureza alimentícia (art. 100. 1º-A, da

CF), portanto, autorizada está a penhora de salários para saldá-los.

Portanto, diante do acima exposto, mantenho a penhora de 30% do

bloqueio efetuado em desfavor da executada D. S. DE MACEDO

TORATI, ou seja, a quantia R$2.474,43 (R$8.248,09 x 30%).

Devolva-se à executada os outros 70%, ou seja, a quantia de

R$5.773,66.

Com o trânsito em julgado, liberem-se os valores a quem de direito,

via SIF.

Quanto ao cancelamento de novos bloqueios, nada a deferir uma

vez que não há protocolo Sisbajud em andamento.

Sem prejuízo, prossiga-se com a expedição do mandado de

pesquisas básicas, na forma da decisão de id 6070bce.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

CCD

Processo Nº ATOrd-0010575-50.2016.5.15.0071
AUTOR ANDRE DE PAULA

ADVOGADO FLAVIANA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 369706/SP)

ADVOGADO ANDRÉ RICARDO SILVA
ALMEIDA(OAB: 322707/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RÉU PROGUACU S/A - EMPRESA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
E HABITACAO DE MOGI GUACU

ADVOGADO DANILO ALVES FALSETTI(OAB:
224869/SP)

ADVOGADO OSIEL PEREIRA MACHADO(OAB:
294822/SP)

PERITO MATEUS GALANTE OLMEDO

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd7e3d5

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho o despacho agravado.

Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao agravo de instrumento

e contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

ARG

Processo Nº ATOrd-0010711-37.2022.5.15.0071
AUTOR SANDRA BITTENCOURT DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BARBARA CRISTINA LOPES
PALOMO SOCALSCHI(OAB:
286923/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

PERITO IRINEU DE FREITAS BRANCO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA BITTENCOURT DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33e8b7e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

ARG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATSum-0010299-72.2023.5.15.0071
AUTOR VITOR HENRIQUE PERCEGO

ADVOGADO PAULO GABRIEL SAAD
FARIAS(OAB: 410409/SP)

ADVOGADO ISABELA SAAD FARIAS(OAB:
431882/SP)

RÉU D S DE MACEDO TORATI

ADVOGADO ANTONIO CUSTÓDIO DA
SILVA(OAB: 272601/SP)

RÉU DANDARA SOARES DE MACEDO
TORATI

ADVOGADO ANTONIO CUSTÓDIO DA
SILVA(OAB: 272601/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HENRIQUE PERCEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32db68d

proferida nos autos.

DECISÃO

Insurge-se a parte executada D. S. DE MACEDO TORATI contra o

bloqueio de numerário no valor de R$8.248,09 realizado por meio

do convênio Sisbajud. Pugna pelo desbloqueio, sob a alegação de

que o montante bloqueado integra ativos financeiros destinados ao

pagamento de obrigações trabalhistas e tributárias, de natureza

salarial. Pleiteia, ainda, o cancelamento de novos bloqueios a fim de

se evitar danos ao sustento de diversas famílias que trabalham na

empresa executada. Junta documentos e cópias de contracheques

da empresa.

A pretensão da executada, quanto à liberação integral do valor

bloqueado, não merece ser acolhida na sua totalidade.

Não obstante a execução deva se processar pela via menos

gravosa ao devedor, seu objetivo principal é a satisfação do direito

do credor. Cabe ao magistrado apreciar o caso concreto, seguindo

o princípio da menor onerosidade da execução a mesma sorte, vez

que deve ser conjugado a outros igualmente importantes, voltados,

primordialmente, à eficaz satisfação do crédito (relatividade da

norma prevista no art. 805 do CPC).

O art. 882 da CLT determina claramente que a ordem preferencial

de nomeação de bens à penhora pelo devedor, na execução

trabalhista, é aquela vertida no art. 835 do CPC, em que o dinheiro

figura em primeiro lugar.

Logo, a determinação de penhora de 30% sobre os créditos do

executado para saldar dívida trabalhista está em consonância com

as disposições legais que regem a espécie, não havendo que se

falar em violação.

Com o devido respeito àqueles que apresentam entendimento

diverso, entendo que a imunidade arguida não pode ter aplicação

ampla e irrestrita em sede trabalhista, por uma só razão: se de

natureza alimentícia se revestem as obrigações trabalhistas da

parte executada, esta é também e exatamente a qualidade inerente

ao crédito trabalhista.

Não se pode admitir a prevalência de um bem jurídico protegido

pelo sistema normativo sobre outro bem jurídico também protegido

pelo sistema.

Os créditos trabalhistas têm natureza alimentícia (art. 100. 1º-A, da

CF), portanto, autorizada está a penhora de salários para saldá-los.

Portanto, diante do acima exposto, mantenho a penhora de 30% do

bloqueio efetuado em desfavor da executada D. S. DE MACEDO

TORATI, ou seja, a quantia R$2.474,43 (R$8.248,09 x 30%).

Devolva-se à executada os outros 70%, ou seja, a quantia de

R$5.773,66.

Com o trânsito em julgado, liberem-se os valores a quem de direito,

via SIF.

Quanto ao cancelamento de novos bloqueios, nada a deferir uma

vez que não há protocolo Sisbajud em andamento.

Sem prejuízo, prossiga-se com a expedição do mandado de

pesquisas básicas, na forma da decisão de id 6070bce.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

CCD

Processo Nº ATOrd-0011579-59.2015.5.15.0071
AUTOR ROSELI VITAL COUTINHO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU KRATER INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS E ACESSORIOS
AUTOMOTIVOS LTDA - EPP

ADVOGADO WASHINGTON LUIS GONCALVES
CADINI(OAB: 106167/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI VITAL COUTINHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 801b490

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação de ID db7b9a8, considerando que houve

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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acordo entre as partes, intime-se a parte exequente para que

informe o valor pelo qual pretende o prosseguimento da execução.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000833-69.2014.5.15.0071
AUTOR HENRIQUE VILAS BOAS

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 738b17c

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se à parte executada, o valor da multa comprovada através

de Id.1b463a2.

Após, oficie-se a Assessoria de Precatórios, para cancelamento do

mesmo.

Tudo cumprido, e nada mais havendo, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 15 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011715-80.2020.5.15.0071
AUTOR VALDEMIR DE SOUZA PERIGO

ADVOGADO ANDRÉ RICARDO SILVA
ALMEIDA(OAB: 322707/SP)

ADVOGADO FLAVIANA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 369706/SP)

RÉU S. C. SEGURANCA E
MONITORAMENTO LTDA.

RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR DE SOUZA PERIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e7599d

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a inércia da parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisa patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC.

Inclua-se o devedor no BNDT, fazendo constar a situação

"POSITIVA".

Se infrutífero o bloqueio, tornem conclusos para análise do

direcionamento da execução.

Oportunamente, intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

MGL

Processo Nº ATOrd-0011731-97.2021.5.15.0071
AUTOR CLAYTON DINIZ BERTOLUCCI

ADVOGADO MARCIO APARECIDO VICENTE(OAB:
170520/SP)

RÉU PONCE & PONCE PIZZARIA LTDA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON DINIZ BERTOLUCCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c312ffb

proferida nos autos.

DECISÃO

Haja vista a extinção quanto à responsabilidade da segunda

reclamada (Id 1c1ca95), exclua-a do feito.

Ante a inércia da parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisa patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC.

Inclua-se o devedor no BNDT, fazendo constar a situação

"POSITIVA".

Se infrutífero o bloqueio, prossiga-se a execução com a expedição

de mandado de pesquisas básicas, nos termos do Provimento GP-

CR n. 10/2018 do E. TRT da 15ª Região, e na forma do inciso VI do

artigo 250 do Código de Processo Civil, bem como a quebra dos
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sigilos fiscal e bancário.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, deferindo

isenção de emolumentos para fins de consulta de bens imóveis

perante o sistema ARISP.

O Sr. Oficial de Justiça deverá registrar as diligências no banco de

dados EXE15.

Não sendo localizados outros bens, nos termos do art. 116 da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, o presente feito ficará

sobrestado, permanecendo suspensa a execução pelo prazo de 1

(um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Oportunamente, intimem-se as partes.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

MGL

Processo Nº ATSum-0011445-51.2023.5.15.0071
AUTOR JOAO LUIZ DA COSTA

ADVOGADO DENIS DE JESUS DE SOUZA(OAB:
400832/SP)

ADVOGADO AIRTON PICOLOMINI RESTANI(OAB:
155354/SP)

RÉU LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS
S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e414a58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Mantenho o arquivamento determinado sob o id. dc7681e, pois, não

comprovada a efetiva impossibilidade de conexão à internet.

Todavia, considerando a declaração de hipossuficiência

apresentada pelo autor, defiro a devolução do valor recolhido a

título de custas processuais.

Intime-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011445-51.2023.5.15.0071
AUTOR JOAO LUIZ DA COSTA

ADVOGADO DENIS DE JESUS DE SOUZA(OAB:
400832/SP)

ADVOGADO AIRTON PICOLOMINI RESTANI(OAB:
155354/SP)

RÉU LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS
S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e414a58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Mantenho o arquivamento determinado sob o id. dc7681e, pois, não

comprovada a efetiva impossibilidade de conexão à internet.

Todavia, considerando a declaração de hipossuficiência

apresentada pelo autor, defiro a devolução do valor recolhido a

título de custas processuais.

Intime-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011414-65.2022.5.15.0071
AUTOR PATRICIA APARECIDA BARBOZA

ADVOGADO ELIAS RAMOS JUNIOR(OAB:
472267/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

PERITO ANTONIO CARLOS DANTE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA APARECIDA BARBOZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07cc884

proferido nos autos.

DESPACHO

Devidamente comprovado o pagamento dos valores requisitados a

título de honorários periciais (Id c134bb1) e honorários advocatícios

(Id9aa88c7).

Liberem-se a quem de direito.

Anote-se para fins de estatística.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011115-88.2022.5.15.0071
AUTOR MAGDA REGINA GONCALVES

SANQUETA

ADVOGADO BARBARA CRISTINA LOPES
PALOMO SOCALSCHI(OAB:
286923/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA REGINA GONCALVES SANQUETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7147f1a

proferida nos autos.

DECISÃO

Apresentados os cálculos pelo(a) reclamado(a) Id 13ad9f4.

Concordância do (a) reclamante Id 8ecabe7.

Posto isso, HOMOLOGO a conta de liquidação ofertada pelo

reclamado, visto que está em consonância com o título exequendo,

para que produza os legais e jurídicos efeitos.

Fixo o montante condenatório em R$25.572,85, corrigido até

06/03/2024 atualizáveis no pagamento, conforme discriminação

abaixo:

R$17.280,96, concernentes ao valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, já descontado

o valor da contribuição previdenciária a cargo do empregado. Desse

montante, R$16.117,72 refere-se ao valor líquido do crédito

trabalhista devidamente atualizado e R$1.163,24 refere-se ao FGTS

a ser depositado.

R$4.578,84, referentes ao valor total do crédito previdenciário,

resultante da soma do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado no montante de R$1.188,62, e do valor da

contribuição previdenciária sob responsabilidade direta do

empregador, no montante total de R$3.390,22.

R$864,05, concernentes aos honorários advocatícios.

R$2.849,00, pertinentes aos honorários periciais (Sr Ademilson

Alves Correia).

Uma vez deduzida do crédito exequendo, por substituição tributária,

a contribuição previdenciária parte empregado passa a ser de

responsabilidade do empregador.

Considerando a atual tabela progressiva, neste momento, não

há recolhimentos fiscais.

Tendo em vista que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$40.000,00, deixa-se de intimar a União

Federal, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU no 47/2023,

do Ministério da Fazenda.

A parte autora já forneceu seus dados bancários id 8ecabe7.

Intime-se o município reclamado, para que, querendo, impugne

a execução no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535 do

novo CPC (Lei nº. 13.105/2015).

No decurso dos prazos legais, expeça-se precatório, para os

créditos exequendo e previdenciário, observando-se a coisa julgada

e o disposto na Portaria GP-CR n. 19/2008, do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região. Para os honorários

advocatícios e/ou periciais, expeçam-se as requisições de

pequenos valores – RPV.

Intimem-se.

MOGI GUAÇU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

SAB

Processo Nº ATOrd-0011663-16.2022.5.15.0071
AUTOR EDICEU JOSE TERCIANO

ADVOGADO ROBERTO HIROMI SONODA(OAB:
115094/SP)

RÉU LOTRANS - LOGISTICA,
TRANSPORTES DE CARGAS,
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO VALMIR DONIZETTI FERREIRA
JÚNIOR(OAB: 309518/SP)

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

PERITO IRINEU DE FREITAS BRANCO
JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LOTRANS - LOGISTICA, TRANSPORTES DE CARGAS,
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bad0b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que é de conhecimento deste Juízo que há outros

advogados que atuam em nome da reclamada, os quais são da

mesma magnitude do i. Procurador que assina o pedido sob id.

cc7dd7e.

Considerando, ainda, que a redesignação da audiência apenas

traria prejuízos à razoável duração do processo, o qual já está

inserido na Meta-2 do CNJ.

Indefiro o pedido da reclamada.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011663-16.2022.5.15.0071
AUTOR EDICEU JOSE TERCIANO

ADVOGADO ROBERTO HIROMI SONODA(OAB:
115094/SP)

RÉU LOTRANS - LOGISTICA,
TRANSPORTES DE CARGAS,
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO VALMIR DONIZETTI FERREIRA
JÚNIOR(OAB: 309518/SP)

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

PERITO IRINEU DE FREITAS BRANCO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICEU JOSE TERCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bad0b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que é de conhecimento deste Juízo que há outros

advogados que atuam em nome da reclamada, os quais são da

mesma magnitude do i. Procurador que assina o pedido sob id.

cc7dd7e.

Considerando, ainda, que a redesignação da audiência apenas

traria prejuízos à razoável duração do processo, o qual já está

inserido na Meta-2 do CNJ.

Indefiro o pedido da reclamada.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010629-40.2021.5.15.0071
AUTOR JULIANDRO APARECIDO DA MOTA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU PACKSEVEN - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Carlos Gustavo de Oliveira
Barretto(OAB: 202787/SP)

RÉU F.R.F. EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO Carlos Gustavo de Oliveira
Barretto(OAB: 202787/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANDRO APARECIDO DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AUTOR

Fica v. sa. notificado da expedição da certidão de crédito para

habilitação no juízo falimentar, Id: 9eb5dde.

Processo Nº CartOrdCiv-0010448-34.2024.5.15.0071
ORDENANTE LEANDRO JOSE GOMES

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ORDENADO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. intimado da certidão de ID.68a77cb, abaixo transcrita:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Certifico para os devidos fins que para viabilizar a substituição do

depósito recursal pelo seguro garantia e posterior liberação nos

autos de nº0010485-08.2017.5.15.0071, entre Leandro José Gomes

x Mahle Metal Leve S/A, tendo em vista que o mesmo se encontra

em 3ª instância, foi autuada a presente carta de ordem, onde a

reclamada deverá juntar os recursais, no prazo de 10 dez dias.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDO BRAIT GARROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001755-18.2011.5.15.0071
AUTOR CLAUDIO SILVA LIMA

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

RÉU NELIO JOSE ALVES

RÉU MOGI-TEC INDUSTRIA COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS
LTDA - ME

ADVOGADO SOLANGE HELOISA DA SILVA
ALVES(OAB: 190789/SP)

RÉU SOLANGE HELOISA DA SILVA
ALVES

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOGI-TEC INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
AUTO PECAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ef4081

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ) movido porCLAUDIO SILVA

LIMA em face deMOGI-TEC INDUSTRIA COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA – ME.

Citados, os sócios não se manifestaram.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

É o relatório

DECIDO

O exequente pretende a desconsideração da personalidade jurídica

da executada.

Tendo em vista o inadimplemento da dívida pela pessoa jurídica,

após o uso das ferramentas executivas, faz-se necessária a

inclusão dos sócios SOLANGE HELOISA DA SILVA ALVES – CPF

049.958.578-00 e NELIO JOSE ALVES – CPF 033.374.988-09

Desse modo, há que se acolher o pedido, para determinar o

prosseguimento da execução em face dos sócios.

Sejam utilizadas as ferramentas executivas disponíveis, para a

eficácia da atividade satisfativa.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001755-18.2011.5.15.0071
AUTOR CLAUDIO SILVA LIMA

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

RÉU NELIO JOSE ALVES

RÉU MOGI-TEC INDUSTRIA COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS
LTDA - ME

ADVOGADO SOLANGE HELOISA DA SILVA
ALVES(OAB: 190789/SP)

RÉU SOLANGE HELOISA DA SILVA
ALVES

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ef4081

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ) movido porCLAUDIO SILVA

LIMA em face deMOGI-TEC INDUSTRIA COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA – ME.

Citados, os sócios não se manifestaram.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

É o relatório

DECIDO

O exequente pretende a desconsideração da personalidade jurídica
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da executada.

Tendo em vista o inadimplemento da dívida pela pessoa jurídica,

após o uso das ferramentas executivas, faz-se necessária a

inclusão dos sócios SOLANGE HELOISA DA SILVA ALVES – CPF

049.958.578-00 e NELIO JOSE ALVES – CPF 033.374.988-09

Desse modo, há que se acolher o pedido, para determinar o

prosseguimento da execução em face dos sócios.

Sejam utilizadas as ferramentas executivas disponíveis, para a

eficácia da atividade satisfativa.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010185-12.2018.5.15.0071
AUTOR MARCELO DE LIMA

ADVOGADO SUZIANE MARTINS GONCALVES
FAVERO(OAB: 309098/SP)

ADVOGADO JAQUELINE BERSANI(OAB:
336481/SP)

RÉU GUASSUCATAS - SUCATAS,
SERVICOS E TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULO AFONSO DE
LAURENTIS(OAB: 103264/SP)

RÉU ALVARO EDUARDO MARQUES
LESSA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUASSUCATAS - SUCATAS, SERVICOS E TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9b3939

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ) movido porMARCELO DE

LIMA em face deGUASSUCATAS - SUCATAS, SERVICOS E

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.

Citado, o sócio não se manifestou.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

É o relatório

DECIDO

O exequente pretende a desconsideração da personalidade jurídica

da executada.

Tendo em vista o inadimplemento da dívida pela pessoa jurídica,

após o uso das ferramentas executivas, faz-se necessária a

inclusão do sócioALVARO EDUARDO MARQUES LESSA - CPF

n.361.633.256-72.Desse modo, há que se acolher o pedido, para

determinar o prosseguimento da execução em face do sócio.

Sejam utilizadas as ferramentas executivas disponíveis, para a

eficácia da atividade satisfativa.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010185-12.2018.5.15.0071
AUTOR MARCELO DE LIMA

ADVOGADO SUZIANE MARTINS GONCALVES
FAVERO(OAB: 309098/SP)

ADVOGADO JAQUELINE BERSANI(OAB:
336481/SP)

RÉU GUASSUCATAS - SUCATAS,
SERVICOS E TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULO AFONSO DE
LAURENTIS(OAB: 103264/SP)

RÉU ALVARO EDUARDO MARQUES
LESSA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9b3939

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ) movido porMARCELO DE

LIMA em face deGUASSUCATAS - SUCATAS, SERVICOS E

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.

Citado, o sócio não se manifestou.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

É o relatório

DECIDO

O exequente pretende a desconsideração da personalidade jurídica

da executada.

Tendo em vista o inadimplemento da dívida pela pessoa jurídica,

após o uso das ferramentas executivas, faz-se necessária a

inclusão do sócioALVARO EDUARDO MARQUES LESSA - CPF

n.361.633.256-72.Desse modo, há que se acolher o pedido, para
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determinar o prosseguimento da execução em face do sócio.

Sejam utilizadas as ferramentas executivas disponíveis, para a

eficácia da atividade satisfativa.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011863-23.2022.5.15.0071
AUTOR ROBSON MARIANO DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

RÉU INGREDION BRASIL INGREDIENTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MARIANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6bde85

proferido nos autos.

DESPACHO

1 – Apresente a parte exequente, bem como a ré MANSERV

FACILITIES LTDA, haja vista que afastada a responsabilidade da

empresa INGREDION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS

LTDA., em 10 (dez) dias seus cálculos de liquidação, constando os

valores referentes aos recolhimentos previdenciários (CLT, art.

879), se o caso, sob pena de preclusão, através do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). No mesmo

prazo deverá a executada depositar e comprovar nos autos o valor

que entende devido, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso);

2 – Após a elaboração da conta, no prazo comum de 8 dias, as

partes poderão se manifestar, apresentando eventual impugnação

fundamentada e indicando os itens e valores objeto da discordância,

bem como apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos

valores que entende devidos, sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT, independentemente de nova

intimação;

3 – Inertes as partes nos prazos supra (itens “1” e “2”) ou havendo

discrepância significativa entre os cálculos apresentados, fica desde

já determinada a realização de perícia contábil às expensas da

executada, nomeando-se, para tanto, o Sr. José Eduardo de

Alcântara, que deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta)

dias, improrrogavelmente;

4 - Entregue o laudo, dê-se vistas às partes para manifestação, no

prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão;

5 – Após, verificada a necessidade de esclarecimentos, determina-

se a intimação do Sr. Perito para apresentá-los, no prazo de 10

dias;

6 – Cumpridas as deliberações supra, encaminhe-se o processo ao

Sr. Assistente de Cálculos para análise da(s) conta(s)

apresentada(s), tornando ao cabo os mesmos conclusos para

deliberações ou eventual homologação;

7 - O perito nomeado ficará ciente da designação da perícia

diretamente em seu painel de usuário no sistema PJe, sem prejuízo

da intimação por e-mail;

8 - Observe o Sr. perito que a presteza na conclusão do trabalho

será considerada na ocasião da fixação de seus honorários;

9 - Caso seja excedido o prazo previsto sem justificativa, aplicar-se-

ão as penas do §1º, do art. 468 do CPC;

10 - Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às partes

a apresentação de petição comum de acordo;

11 – Deverá a parte exequente, fornecer os dados bancários para

futuro depósito do valor da execução, mediante petição nos autos,

nos termos da Recomendação CR 6/2017.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011171-29.2019.5.15.0071
AUTOR MARLENE CORDEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO CAROLINNE LEME DE
CASTILHO(OAB: 405816/SP)

ADVOGADO DEBORA CRISTIANE STAIGER(OAB:
379631/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE CORDEIRO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98042ba

proferida nos autos.

DECISÃO

Apresentados os cálculos pelo(a) reclamado(a) id 76b9bcb.

Concordância do (a) reclamante id 4863662.

Posto isso, HOMOLOGO a conta de liquidação ofertada pelo

reclamado, visto que está em consonância com o título exequendo,

para que produza os legais e jurídicos efeitos.

Fixo o montante condenatório em R$1.713,87, corrigido até

01/03/2024 atualizáveis no pagamento, conforme discriminação

abaixo:

R$1.479,79, concernentes ao valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado. Desse montante,

R$1.241,25 refere-se ao valor líquido do crédito trabalhista

devidamente atualizado, R$238,54 refere-se aos respectivos juros

de mora (19,3498% até 08/2019, e após juros regressivos).

R$84,68, referentes ao valor total do crédito previdenciário,

resultante da soma do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado no montante de R$23,03, e do valor da

contribuição previdenciária sob responsabilidade direta do

empregador, no montante total de R$61,65.

R$149,40, concernentes aos honorários advocatícios.

Uma vez deduzida do crédito exequendo, por substituição tributária,

a contribuição previdenciária parte empregado passa a ser de

responsabilidade do empregador.

Considerando a atual tabela progressiva, neste momento, não

há recolhimentos fiscais.

Tendo em vista que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$40.000,00, deixa-se de intimar a União

Federal, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU no 47/2023,

do Ministério da Fazenda.

Deverá a parte exequente fornecer os dados bancários para futuro

depósito do valor da execução, mediante petição nos autos, nos

termos da Recomendação CR 6/2017. Prazo de cinco dias.

Intime-se o município reclamado, para que, querendo, impugne

a execução no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535 do

novo CPC (Lei nº. 13.105/2015).

No decurso dos prazos legais, expeça-se a requisição de

pagamento de valores – RPV.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

SAB

Processo Nº ATSum-0011863-23.2022.5.15.0071
AUTOR ROBSON MARIANO DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

RÉU INGREDION BRASIL INGREDIENTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGREDION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA

  - MANSERV FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6bde85

proferido nos autos.

DESPACHO

1 – Apresente a parte exequente, bem como a ré MANSERV

FACILITIES LTDA, haja vista que afastada a responsabilidade da

empresa INGREDION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS

LTDA., em 10 (dez) dias seus cálculos de liquidação, constando os

valores referentes aos recolhimentos previdenciários (CLT, art.

879), se o caso, sob pena de preclusão, através do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). No mesmo

prazo deverá a executada depositar e comprovar nos autos o valor

que entende devido, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso);

2 – Após a elaboração da conta, no prazo comum de 8 dias, as

partes poderão se manifestar, apresentando eventual impugnação

fundamentada e indicando os itens e valores objeto da discordância,

bem como apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos

valores que entende devidos, sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT, independentemente de nova

intimação;

3 – Inertes as partes nos prazos supra (itens “1” e “2”) ou havendo

discrepância significativa entre os cálculos apresentados, fica desde
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já determinada a realização de perícia contábil às expensas da

executada, nomeando-se, para tanto, o Sr. José Eduardo de

Alcântara, que deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta)

dias, improrrogavelmente;

4 - Entregue o laudo, dê-se vistas às partes para manifestação, no

prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão;

5 – Após, verificada a necessidade de esclarecimentos, determina-

se a intimação do Sr. Perito para apresentá-los, no prazo de 10

dias;

6 – Cumpridas as deliberações supra, encaminhe-se o processo ao

Sr. Assistente de Cálculos para análise da(s) conta(s)

apresentada(s), tornando ao cabo os mesmos conclusos para

deliberações ou eventual homologação;

7 - O perito nomeado ficará ciente da designação da perícia

diretamente em seu painel de usuário no sistema PJe, sem prejuízo

da intimação por e-mail;

8 - Observe o Sr. perito que a presteza na conclusão do trabalho

será considerada na ocasião da fixação de seus honorários;

9 - Caso seja excedido o prazo previsto sem justificativa, aplicar-se-

ão as penas do §1º, do art. 468 do CPC;

10 - Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às partes

a apresentação de petição comum de acordo;

11 – Deverá a parte exequente, fornecer os dados bancários para

futuro depósito do valor da execução, mediante petição nos autos,

nos termos da Recomendação CR 6/2017.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010842-46.2021.5.15.0071
AUTOR M.D.S.B.

ADVOGADO PAMELA CHAVES SOARES(OAB:
330523/SP)

ADVOGADO FLAVIA SUCCI MACUL(OAB:
376032/SP)

RÉU M.M.L.S.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO I.D.F.B.J.

PERITO M.E.C.

PERITO M.G.F.H.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M.L.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 478e2a9.

Processo Nº PetCiv-0215500-57.2006.5.15.0071
AUTOR JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ACACIO APARECIDO BENTO(OAB:
121558/SP)

RÉU MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO SIMONE CAETANO BRITO(OAB:
337886/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRY
SALTORÃO(OAB: 233884/SP)

ADVOGADO FABIANA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 162596/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE ORRIN
CAMASSARI(OAB: 79914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8afb30a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o saldo existente Ids e9517a7, 37d7807, 9db5e5a e

0958a38 não obstante o disposto no COMUNICADO CR nº 13/2019

e no art. 121 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho, ante os princípios gerais da

proporcionalidade, razoabilidade e economicidade, considerando a

inexistência de débitos pendentes de quitação ou garantia; que ficou

caracterizado em outros feitos que a disponibilização dos depósitos

tem tornado viável a composição ou o parcelamento da dívida; que

a parte reclamada tem efetuado o pagamento, acordo ou

parcelamento de seus débitos em outros feitos, não havendo notícia

de descumprimento; que é dever desta Justiça Especializada

preservar a atividade empresarial e, por conseguinte, a manutenção

das frentes de trabalho, assim, libere-se à parte reclamada, oficie-se

e notifique-se a agência bancária, via e-mail, para cumprimento.

As providências acima determinadas, após cumpridas pela

Secretaria, deverão ser lançadas no Sistema Garimpo para

registro das ações de saneamento.

Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo definitivo.

Oportuno esclarecer que os depósitos não estão disponíveis

sistema SIF, em razão do que a liberação será realizada na forma

abaixo determinada.

A presente decisão terá força de OFÍCIO, conforme orientações

abaixo.

OFÍCIO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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DADOS DAS CONTAS PARA DÉBITO:

1-Número da conta judicial: 4151 / 042 / 01503924-0

Valor original depositado: R$350,00

Data do depósito: 28/11/2006

Valor remanescente: R$0,16

2-Número da conta recursal FGTS: 00002759540

Valor original depositado: R$12.580,00

Data do depósito: 15/08/2011 

Valor remanescente: R$20.021,00 (10/03/2024)

3-Número da conta recursal FGTS: 00002153072 

Valor original depositado: R$10.714,51

Data do depósito: 02/04/2009 

Valor remanescente: R$18.665,60 (10/03/2024)

4-Número da conta recursal FGTS: 00002110420 

Valor original depositado: R$4.993,78

Data do depósito: 30/06/2008 

Valor remanescente: R$9.032,38 (10/03/2024)

I. DOS PAGAMENTOS / TRANSFERÊNCIAS AOS

BENEFICIÁRIOS:

Determino ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal ou quem

suas vezes fizer, que proceda às seguintes transferências:

1. Beneficiário/Executada: MAHLE METAL LEVE S.A. - CNPJ:

60.476.884/0001-87.

Valor a ser transferido: O SALDO TOTAL DAS CONTAS ACIMA

MENCIONADAS,corrigidos monetariamente e majorados por juros,

da data do depósito até o efetivo pagamento, da conta judicial

acima referida para a conta bancária a seguir descrita:

BANCO:104

AGÊNCIA:4151

OPERAÇÃO:03

CONTA CORRENTE:180-2

FAVORECIDO:MAHLE METAL LEVE S.A.

CNPJ:60.476.884/0001-87

Determina-se à instituição financeira que encaminhe aos autos o

extrato da conta judicial ou do depósito recursal após o

esgotamento do saldo correspondente ao saque efetuado e proceda

ao encerramento da conta judicial, nos termos do § 7º do art. 2º do

Ato Conjunto CSJT-GP-CGJT n. 01/2019. A comprovação poderá

ser enviada a este Juízo, em arquivo digitalizado, por meio do

endereço saj.vt.mogiguacu@trt15.jus.br

A autenticidade deste documento poderá ser conferida o

sitehttps://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam.,utilizando-se a chave de acesso incluída no código

QR, ficando dispensada a assinatura física do Juiz, nos termos do

Ofício Circular nº 005/2017 GP do TRT da 15ª Região e do Ofício

Circular TST.GP.JAP.Nº 018.

Intimem-se.

Após, retornem ao arquivo.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0062600-21.2008.5.15.0071
AUTOR ADEMIR ROBERTO GUSMIN JUNIOR

ADVOGADO FANDES FAGUNDES(OAB:
103967/SP)

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DA CERAMICA DE
REFRATARIOS, DA CONSTRUCAO
CIVIL DE MONT. INDS, E DO
MOBILIARIO DE MOGI GUACU E
REGIAO

ADVOGADO CELINA CLEIDE DE LIMA(OAB:
156245/SP)

RÉU REFORMAD COMERCIO E
REFORMA DE EMBALAGENS E
ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -
ME

RÉU RENATA MACEDO SIMOES

RÉU IRMAOS MACEDO LTDA

RÉU ARY MACEDO

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS MACEDO LTDA

RÉU PERCY MACEDO

RÉU REGIANNI MACEDO DE ALMEIDA

RÉU EMBALABRAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS DE
MADEIRA LTDA - EPP

RÉU MAD PLAN INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

RÉU ROBERTO MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

PROGUACU S/A - EMPRESA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
E HABITACAO DE MOGI GUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR ROBERTO GUSMIN JUNIOR

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CERAMICA DE REFRATARIOS, DA CONSTRUCAO CIVIL DE
MONT. INDS, E DO MOBILIARIO DE MOGI GUACU E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3a41d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do saldo remanescente no Processo 0000255-

14.2011.5.15.0071, julgo extinta a execução, nos termos do artigo

924, II, do Código de Processo Civil.

Liberem-se os valores a quem de direito, conforme certidão de
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1f3e2bd e planilhas de atualização de cálculos.

Anote-se para fim de estatística.

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se. 

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001786-72.2010.5.15.0071
AUTOR LUIZ CARLOS CAMILO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

RÉU REGIANNI MACEDO DE ALMEIDA

RÉU MAD PLAN INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JORGE WAGNER CUBAECHI
SAAD(OAB: 77908/SP)

RÉU EMBALABRAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS DE
MADEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO JORGE WAGNER CUBAECHI
SAAD(OAB: 77908/SP)

RÉU PERCY MACEDO

RÉU ROBERTO MACEDO

RÉU RENATA MACEDO SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1194892

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do saldo remanescente no Processo 0000255-

14.2011.5.15.0071, julgo extinta a execução, nos termos do artigo

924, II, do Código de Processo Civil.

Liberem-se os valores a quem de direito, conforme planilha de

atualização de cálculos de id 7772313.

Anote-se para fim de estatística.

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se. 

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001786-72.2010.5.15.0071
AUTOR LUIZ CARLOS CAMILO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

RÉU REGIANNI MACEDO DE ALMEIDA

RÉU MAD PLAN INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JORGE WAGNER CUBAECHI
SAAD(OAB: 77908/SP)

RÉU EMBALABRAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS DE
MADEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO JORGE WAGNER CUBAECHI
SAAD(OAB: 77908/SP)

RÉU PERCY MACEDO

RÉU ROBERTO MACEDO

RÉU RENATA MACEDO SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBALABRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
DE MADEIRA LTDA - EPP

  - MAD PLAN INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1194892

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do saldo remanescente no Processo 0000255-

14.2011.5.15.0071, julgo extinta a execução, nos termos do artigo

924, II, do Código de Processo Civil.

Liberem-se os valores a quem de direito, conforme planilha de

atualização de cálculos de id 7772313.

Anote-se para fim de estatística.

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se. 

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000255-14.2011.5.15.0071
AUTOR DULCINEIA BATISTA CAMPOS

FRALEONI

ADVOGADO BABYTHON EDUARDO ALVES(OAB:
197611/SP)

AUTOR DAYANE LETICIA FRALEONI
MORALES

ADVOGADO BABYTHON EDUARDO ALVES(OAB:
197611/SP)

AUTOR LARYSSIE TATIANE CAMPOS
FRALEONI

ADVOGADO BABYTHON EDUARDO ALVES(OAB:
197611/SP)

RÉU RENATA MACEDO SIMOES

RÉU EMBALABRAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS DE
MADEIRA LTDA - EPP

RÉU REGIANNI MACEDO DE ALMEIDA

RÉU ROBERTO MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)
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LEILOEIRO MARCOS ROBERTO TORRES

ADVOGADO LORENA MARIA SIMOES
SACILOTTO(OAB: 358228/SP)

ARREMATANTE VERSINO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MICHELL WILLIAN LOPES(OAB:
186584/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE LETICIA FRALEONI MORALES

  - DULCINEIA BATISTA CAMPOS FRALEONI

  - LARYSSIE TATIANE CAMPOS FRALEONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b2bcdb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do Ofício ao CRI local

Expeça-se ofício ao CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA

COMARCA DE MOGI GUAÇU, determinando que proceda, com

urgência, ao efetivo registro da arrematação nas matrículas 46.497

e 46.498, conforme auto datado de 28/3/2023, às fls. 128/130 (id

3f47135).

Para tanto, comunique-se que, em 6/3/2024, transitou em julgado a

decisão que rejeitou o pedido do Banco do BrasilS.A. relativo à

hipoteca existente na matrícula nº 46.498 (R.03 e R.04), restando

mantida a arrematação havida nestes autos.

Informe-se, ainda, que foi solicitado à 1ª Vara Cível de Mogi Guaçu

o cancelamento das penhoras gravadas nas referidas matrículas,

consistentes em: Av. 04/46.497, referente ao processo 1005144-

31.2014.8.26.0362, Av. 05/46.497, referente ao processo 1005144-

31.2014.8.26.0362, e Av.05/46.498, referente ao processo 1005144-

31.2014.8.26.0362.

Dê-se ciência para cumprimento, sob pena de fixação de multa

diária no valor de R$3.000,00 até o limite do montante do crédito do

exequente e configuração de crime de desobediência. A recusa no

recebimento deste OFÍCIO assim como o descumprimento dessa

ordem judicial deverão ser informados nos autos pelo arrematante

para imputação das penalidades acima descritas.

Considerando que a arrematação em leilão Judicial é modalidade

de aquisição originária, nos termos da Lei, fica deferido, desde já, a

baixa imediata de todos os ônus das matrículas anteriores à data da

expedição da carta de arrematação pelo Cartório de Registro de

Imóveis competente, momento em que tal instituição deverá

também noticiar a baixa dos ônus aos respectivos detentores de tais

prerrogativas, de tudo dando ciência nos autos.

Nesse sentido, determina-se que a PREFEITURA do município dos

imóveis arrematados, no prazo de 10 (dez) dias após a

apresentação da carta de arrematação, proceda à imediata baixa de

eventuais dívidas relacionadas ao imóvel arrematado (IPTU e

taxas), nos termos do art. 130 do CTN e do Edital de Hasta Pública,

facultando a inserção dessas em outro cadastro de dívida ativa para

cobrança dos antigos proprietários.

Em caso de descumprimento, ficam desde já cientes as autoridades

e os órgãos públicos que poderão sofrer sanções legais como

imposição de multa diária ao agente público responsável ou

tabelião, independente de configuração de crime de desobediência

de ordem judicial.

Os bens adquiridos em hasta pública são isentos de ônus, inclusive

os de natureza tributária, no artigo 130 do CTN e parágrafo único.

Eventuais débitos tributários ou taxas condominiais se sub-rogam

no preço, nos termos da Lei.

Como medida de economia e celeridade processual, o presente

despacho terá força de ofício para esse fim, devendo ser

encaminhado por malote digital, pela secretaria.

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam., utilizando-se a chave de acesso incluída no código QR

abaixo, ficando dispensada a assinatura física do Juiz, nos termos

do Ofício Circular nº 005/2017 GP do TRT da 15ª Região e do Ofício

Circular TST.GP.JAP. Nº 018.

Da Penhora no Rosto dos Autos

Pleiteia o terceiro interessado, credor da executada do presente

feito, a penhora de direitos creditórios até o limite de R$125.055,86,

apresentando a determinação exarada pelo MM. Juízo da 2ª Vara

Cível da Comarca de Mogi Guaçu, nos autos do processo n.

0011349-69.2009.8.26.0362.

A penhora no rosto dos autos é medida eficaz e encontra-se

autorizada pelo art. 835, inciso XIII, do Código de Processo Civil.

Desse modo, acolho a constrição sobre os créditos da executada no

presente feito (devedora do terceiro), até o limite ora informado.

Assim, fica constituída a penhora, nos termos do art. 855 do Código

de Processo Civil.

Comunique-se o juízo por e-mail.

Da Extinção da Execução

Ante os depósitos existentes nos autos, julgo extinta a execução,

nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

Liberem-se os valores depositados a quem de direito.

Anote-se para fim de estatística.

Exclua-se o nome da executada do BNDT - Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Diante do crédito remanescente, transfiram-se valores para os
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processos pendentes de pagamento em trâmite neste Juízo sob nº.

0062600-21.2008.5.15.0071 e nº. 0001786-72.2010.5.15.0071.

Cumpra-se o disposto no Comunicado CR nº 13/2019 e aguarde-se

por 10 dias.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000255-14.2011.5.15.0071
AUTOR DULCINEIA BATISTA CAMPOS

FRALEONI

ADVOGADO BABYTHON EDUARDO ALVES(OAB:
197611/SP)

AUTOR DAYANE LETICIA FRALEONI
MORALES

ADVOGADO BABYTHON EDUARDO ALVES(OAB:
197611/SP)

AUTOR LARYSSIE TATIANE CAMPOS
FRALEONI

ADVOGADO BABYTHON EDUARDO ALVES(OAB:
197611/SP)

RÉU RENATA MACEDO SIMOES

RÉU EMBALABRAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS DE
MADEIRA LTDA - EPP

RÉU REGIANNI MACEDO DE ALMEIDA

RÉU ROBERTO MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

LEILOEIRO MARCOS ROBERTO TORRES

ADVOGADO LORENA MARIA SIMOES
SACILOTTO(OAB: 358228/SP)

ARREMATANTE VERSINO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MICHELL WILLIAN LOPES(OAB:
186584/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - MARCOS ROBERTO TORRES

  - VERSINO SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b2bcdb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do Ofício ao CRI local

Expeça-se ofício ao CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA

COMARCA DE MOGI GUAÇU, determinando que proceda, com

urgência, ao efetivo registro da arrematação nas matrículas 46.497

e 46.498, conforme auto datado de 28/3/2023, às fls. 128/130 (id

3f47135).

Para tanto, comunique-se que, em 6/3/2024, transitou em julgado a

decisão que rejeitou o pedido do Banco do BrasilS.A. relativo à

hipoteca existente na matrícula nº 46.498 (R.03 e R.04), restando

mantida a arrematação havida nestes autos.

Informe-se, ainda, que foi solicitado à 1ª Vara Cível de Mogi Guaçu

o cancelamento das penhoras gravadas nas referidas matrículas,

consistentes em: Av. 04/46.497, referente ao processo 1005144-

31.2014.8.26.0362, Av. 05/46.497, referente ao processo 1005144-

31.2014.8.26.0362, e Av.05/46.498, referente ao processo 1005144-

31.2014.8.26.0362.

Dê-se ciência para cumprimento, sob pena de fixação de multa

diária no valor de R$3.000,00 até o limite do montante do crédito do

exequente e configuração de crime de desobediência. A recusa no

recebimento deste OFÍCIO assim como o descumprimento dessa

ordem judicial deverão ser informados nos autos pelo arrematante

para imputação das penalidades acima descritas.

Considerando que a arrematação em leilão Judicial é modalidade

de aquisição originária, nos termos da Lei, fica deferido, desde já, a

baixa imediata de todos os ônus das matrículas anteriores à data da

expedição da carta de arrematação pelo Cartório de Registro de

Imóveis competente, momento em que tal instituição deverá

também noticiar a baixa dos ônus aos respectivos detentores de tais

prerrogativas, de tudo dando ciência nos autos.

Nesse sentido, determina-se que a PREFEITURA do município dos

imóveis arrematados, no prazo de 10 (dez) dias após a

apresentação da carta de arrematação, proceda à imediata baixa de

eventuais dívidas relacionadas ao imóvel arrematado (IPTU e

taxas), nos termos do art. 130 do CTN e do Edital de Hasta Pública,

facultando a inserção dessas em outro cadastro de dívida ativa para

cobrança dos antigos proprietários.

Em caso de descumprimento, ficam desde já cientes as autoridades

e os órgãos públicos que poderão sofrer sanções legais como

imposição de multa diária ao agente público responsável ou

tabelião, independente de configuração de crime de desobediência

de ordem judicial.

Os bens adquiridos em hasta pública são isentos de ônus, inclusive

os de natureza tributária, no artigo 130 do CTN e parágrafo único.

Eventuais débitos tributários ou taxas condominiais se sub-rogam

no preço, nos termos da Lei.

Como medida de economia e celeridade processual, o presente

despacho terá força de ofício para esse fim, devendo ser

encaminhado por malote digital, pela secretaria.

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam., utilizando-se a chave de acesso incluída no código QR
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abaixo, ficando dispensada a assinatura física do Juiz, nos termos

do Ofício Circular nº 005/2017 GP do TRT da 15ª Região e do Ofício

Circular TST.GP.JAP. Nº 018.

Da Penhora no Rosto dos Autos

Pleiteia o terceiro interessado, credor da executada do presente

feito, a penhora de direitos creditórios até o limite de R$125.055,86,

apresentando a determinação exarada pelo MM. Juízo da 2ª Vara

Cível da Comarca de Mogi Guaçu, nos autos do processo n.

0011349-69.2009.8.26.0362.

A penhora no rosto dos autos é medida eficaz e encontra-se

autorizada pelo art. 835, inciso XIII, do Código de Processo Civil.

Desse modo, acolho a constrição sobre os créditos da executada no

presente feito (devedora do terceiro), até o limite ora informado.

Assim, fica constituída a penhora, nos termos do art. 855 do Código

de Processo Civil.

Comunique-se o juízo por e-mail.

Da Extinção da Execução

Ante os depósitos existentes nos autos, julgo extinta a execução,

nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

Liberem-se os valores depositados a quem de direito.

Anote-se para fim de estatística.

Exclua-se o nome da executada do BNDT - Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Diante do crédito remanescente, transfiram-se valores para os

processos pendentes de pagamento em trâmite neste Juízo sob nº.

0062600-21.2008.5.15.0071 e nº. 0001786-72.2010.5.15.0071.

Cumpra-se o disposto no Comunicado CR nº 13/2019 e aguarde-se

por 10 dias.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010916-32.2023.5.15.0071
AUTOR JULIANO CORREA SAVIO DE

CASTILHO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RÉU MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO CORREA SAVIO DE CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cde30e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

ARG

Processo Nº ATOrd-0001696-59.2013.5.15.0071
AUTOR NELSON CANDIDO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

RÉU PACKSEVEN - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Carlos Gustavo de Oliveira
Barretto(OAB: 202787/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
BARRETTO FILHO(OAB: 177961/SP)

RÉU T.G. LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

RÉU MASTERFOODS BRASIL
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bd108d
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proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a informação dos dados bancários id 3370418,

libere-se os depósitos existentes nos autos à parte reclamada

MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA, e após arquivem-se

os autos.

Comprovada a transferência, arquivem-se os autos

Intime-se.

MOGI GUAÇU/SP, 18 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010047-35.2024.5.15.0071
AUTOR SUELY MARIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY MARIA DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62b5719

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

ARG

Processo Nº ATOrd-0010916-32.2023.5.15.0071
AUTOR JULIANO CORREA SAVIO DE

CASTILHO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RÉU MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cde30e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

ARG

Processo Nº ATOrd-0011424-12.2022.5.15.0071
AUTOR ROSANGELA SANTOS DE MELO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU HOSPITAL MUNICIPAL "DR.
TABAJARA RAMOS"

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

PERITO IRINEU DE FREITAS BRANCO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA SANTOS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35048f5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

ARG

Processo Nº ATOrd-0011681-03.2023.5.15.0071
AUTOR SANDRA FERREIRA DO COUTO

ALVES

ADVOGADO VICENTE ARTUR POLITO(OAB:
218187/SP)

ADVOGADO EDSON JOSE DOMINGUES(OAB:
216710/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RÉU CENTRO DE ACAO SOCIAL DE MOJI
GUACU

ADVOGADO VERA MARQUES AIELLO(OAB:
467353/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA FERREIRA DO COUTO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10cccb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, acolho os embargos, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011681-03.2023.5.15.0071
AUTOR SANDRA FERREIRA DO COUTO

ALVES

ADVOGADO VICENTE ARTUR POLITO(OAB:
218187/SP)

ADVOGADO EDSON JOSE DOMINGUES(OAB:
216710/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RÉU CENTRO DE ACAO SOCIAL DE MOJI
GUACU

ADVOGADO VERA MARQUES AIELLO(OAB:
467353/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ACAO SOCIAL DE MOJI GUACU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10cccb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, acolho os embargos, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010342-43.2022.5.15.0071
AUTOR ITAMAR BENTO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS PAULO MOREIRA(OAB:
225787/SP)

RÉU ESTIVA REFRATARIOS ESPECIAIS
LIMITADA

ADVOGADO JOAO AESSIO NOGUEIRA(OAB:
139706/SP)

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTIVA REFRATARIOS ESPECIAIS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 201e0af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Observadasasformalidadesdepraxe,foiprolatadaaseguintedeci

são.

SENTENÇA

RELATÓRIO
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I T A M A R  B E N T O  D E

SOUZApropôsreclamaçãotrabalhistaemfacede ESTIVA

REFRATÁRIOS ESPECIAIS LIMITADA,alegandotertrabalhado de

27.07.2016 a 12.07.2021, nas funções de operador de forno e

operador de empilhadeira, com última remuneração no valor de R$

3.321,29. Postulou a condenação da reclamada ao pagamento de

diferenças salariais por acúmulo de função; horas extras, pela

supressão do intervalo intrajornada, com reflexos; diferenças de

verbas rescisórias; férias acrescidas de um terço; adicional de

insalubridade/periculosidade, com reflexos; multa dos artigos 467 e

477 da CLT; diferenças de depósitos fundiários, além de honorários

advocatícios.Pediugratuidadejudicial.AtribuiuàcausaovalordeR

$ 114.232,05.Juntoudocumentos.

A reclamada, em sede de defesa, contestou os fatos e argumentos

jurídicos narrados na peça inicial ,  pugnando pela total

improcedência do feito. Alegou prescrição quinquenal.

Foi determinada a realização de perícia técnica. Laudo id nº

3df4ecd.

Audiência de instrução (ata id nº 47c76ce). Foram colhidos os

depoimentos pessoais das partes. Ouvida uma testemunha.

Encerrou-seainstruçãoprocessualsemoutrasprovas.

Últimatentativadeconciliaçãorejeitada.

Razõesfinais escritas.

Éorelatório.

Fundamentoedecido:

Prescriçãoquinquenal

Declaroprescritasaspretensõescondenatóriascujaexigibilidadese

jaanteriora 16.03.2017,tendoemvistaqueapresenteaçãofoi

a j u i z a d a e m

16.03.2022,conformeprevistonoart.7º,XXIXdaCFeSúmulanº3

08doTST.

Q u a n t o a o F G T S , a p l i c a -

seoentendimentocontidonaSúmula362/TST, qual seja:

“I - Para os casos em que a ciência da lesão ocorreu a partir de

13.11.2014, é quinquenal a prescrição do direito de reclamar contra

o não-recolhimento de contribuição para o FGTS, observado o

prazo de dois anos após o término do contrato;

II – Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso

em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar

primeiro: trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a

partir de 13.11.2014 (STF-ARE-709212/DF)”.

Acúmulo de funções – diferenças salariais

N a p e ç a i n i c i a l , a f i r m o u

oautorque,duranteavigênciadopactolaboral,foisubmetidoaoac

úmulodefunção,porserobrigadoa executar além de sua função

de operador de forno, a função de operador de empilhadeira, sem,

contudo, receber qualquer plus salarial compensatório.

A reclamada refuta a pretensão, alegando ausência de fundamento

legal ou normativo, e que as tarefas desempenhadas pelo

reclamante eram correlatas e estavam integradas na função para a

qual foi contratado.

No tocante ao acúmulo de funções suscitado na inicial,ainda que

comprovado fosse que o reclamante realizasse, concomitantemente

à função de operador de forno, a função alegada, tem-se que essa

circunstância não autoriza a condenação da empregadora no

pagamento do plus salarial a título de acúmulo de função ou dupla

função, por não haver norma legal ou contratual que a isso a

obrigasse (art. 5º, II da CF), revelando, ao contrário, apenas o

exercício do poder diretivo do ente patronal, no aspecto de

organização dos serviços.

A r e m u n e r a ç ã o d o  r e c l a m a n t e  é

pagapelacargahoráriatrabalhada,devendocumprirofeixedetare

fasdesignadopeloempregador,desdequecompatívelcomsuasfor

çasecondiçãopessoal.

O p r ó p r i o c o n c e i t o d e  f u n ç ã o ,  e x a u s t i v a m e n t e

analisadopeladoutrinaejurisprudêncianahipótesedeequiparação

salarial,compreendeexatamenteoconjuntodastarefasatribuída

saoempregado,quenãoserestringeàdenominaçãodocargo,esp

ecialmentequandoaempresanãotemquadroorganizadoemcarrei

ra,casodosautos.

A execução do contrato de trabalho, na maior parte das vezes, não

se limita ao exercício de uma única atribuição, mas compreende

diversas atividades.

Existe, ao contrário, dispositivo legal que pesa contra sua

pretensão, o parágrafo único do art. 456 da CLT, segundo o qual, à

falta de disposição expressa, entende-se que o empregado se

obriga a todo e qualquer serviço compatível com sua condição

social. As atribuições descritas pelo reclamante, na inicial, não são

incompatíveis com a sua condição social.

Ademais, restou demonstrado na prova oral que a atribuição de

operar a empilhadeira é inerente a função de operador de forno.

Por tais fundamentos, julgo improcedente o pedido de pagamento

de adicional por acúmulo de função e seus reflexos.

DiferençasdeFGTS

OreclamantepugnapordiferençasnosdepósitosdoFGTS,masnã

oapontaoperíodonoqualnãohouvedepósitoouforamfeitosemv

alorinferior,ônusquelhecompetia,postoqueosextratosdedepósi

tosnoFGTSsãodisponibilizadosaotrabalhador.

Adespei todorecentecancelamentodaOJ301daSDI-
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1doTST,tenhoqueadefiniçãodopedidodevesercertaedetermi

n a d a , n o s t e r m o s d o a r t i g o

324doCódigodeProcessoCivil,quecontacomaplicaçãosubsidiár

iaàConsolidaçãodasLeisdoTrabalho,diantedoscritériosdefinido

snoart.769destediplomaconsolidado.

AdmitirasimplesmençãodediferençasdedepósitosdeFGTS,se

mqualquerindíciodeprovadasuaexistência,transformariaoproce

ssojudicialemmerainstânciafiscalizatóriadoFGTS,noqualoemp

regadorteriaoinexpugnávelônusdecomprovartodososdepósitos

realizadosaolongodocontratodetrabalho,aindaquenãoexistaqu

alquerdiferençaasersanada,carreandoaindaaoJuízooônusde

auditartodososdepósitosrealizados,afimdeapuraraexistênciad

ealgumadiferença.

Tampoucoviávelodeferimentodediferençashipotéticas,paraapur

açãoemfasedeexecução,poissimplesmentesetransfeririaparaa

faseexecutóriaquestãoevidentementeafeitaàfasedeconhecime

nto.

Assim,mantenhooinarredávelentendimentodequeopedidodedif

erençasdeFundodeGarantiaporTempodeServiçodevedelimitar

ascompetênciasediferençaspleiteadas,combasenosextratosfor

necidospelaCaixaEconômicaFederal,e,somentenahipótesedei

m p u g n a ç ã o d o p e d i d o , c a r r e i a -

seaoempregadoroônusdaprovadaregularidadedosdepósitos,e

xatamentenostermosdoartigo373,II,doCódigodeProcessoCivil

,c.c.818daConsolidaçãodasLeisdoTrabalho.

D e s t a c o , p o r o p o r t u n o , q u e a e x c e ç ã o d o a r t .

324,doCPC,paraaformulaçãodepedidogenériconãoencontraal

berguenocasovertente,pois,comojáacimaafirmado,oórgãoges

tordoFundodeGarantiaporTempodeServiçodisponibilizaosextr

atosaotrabalhador,nãosendoimprescindívelajuntadadoscompro

vantesdedepósitoparaprovaraexistênciadediferenças.Destaco

queocancelamentodaOrientaçãoJurisprudencial,porsisó,nãod

eterminadaainvalidadedoentendimentoneladisposto,masapena

saausênciadeconsensonacortesuperiortrabalhistaquantoaote

ma,demodoquedecisãonosentidodoverbetecanceladoNÃOIM

PLICAOFENSAÀJURISPRUDÊNCIADOC.TST.

Indefiro o pedido, ressalvando apenas eventual incidência do FGTS

em verbas reconhecidas nesta sentença, que será deferida como

reflexo.

Férias

O reclamante afirmou na exordial que não usufruiu devidamente de

suas férias durante todo período laborado. Pugnou pelo

recebimento das férias de forma dobrada, acrescidas de um terço

constitucional.

A reclamada negou os fatos alegados pelo autor, juntando aos

autos os recibos e avisos de férias.

Os recibos e avisos de férias acostados pela defesa, id nº 478c8b3,

e assinados pelo autor comprovam a devida concessão e

pagamento das férias dos períodos aquisitivos indicados pelo autor.

Por sua vez, o autor não logrou êxito em demonstrar que não tenha

usufruído devidamente de suas férias, ônus que lhe competia,

sequer por prova testemunhal.

Assim, improcede o pedido de pagamento de férias em dobro.

Diferenças de Verbas Rescisórias

Não procede o pedido de diferenças de verbas rescisórias, pois

diferentemente do alegado pelo autor, a ré quitou corretamente

todas as verbas rescisórias devidas, como demonstra o TRCT

anexado aos autos e devidamente assinado pelo autor, não

demonstrando o autor diferenças existentes a seu favor, ônus que

lhe competia, nos termos do art. 818 da CLT e art. 373, do CPC.

Quanto aos décimos terceiros os holerites demonstram o devido

pagamento durante o período laborado, bem como a quitação do

aviso-prévio indenizado e suas repercussões em férias e 13º salário

no TRCT.

Assim indefiro o pleito de diferenças de verbas rescisórias, bem

como o pleito de indenização por danos morais.

Multa do art. 477 da CLT

As verbas rescisórias foram pagas tempestivamente, conforme

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, juntado à defesa,

sendo indevida a multa do § 8º do art. 477 da CLT.

Multadoart.467daCLT

Amultaprevistanoart.467daCLTdeveseraplicadaaoempregad

orquedeixardepagarnaprimeiraaudiênciaasverbasrescisóriasi

ncontroversas.

N o c a s o d o s a u t o s , n ã o

haviaverbasrescisóriasincontroversasdevidaspelareclamada,ep

orissojulgoimprocedenteopedidodecondenaçãodaréaopagam

entodamultaprevistanoart.467daCLT.

Adicionaldeinsalubridade/periculosidade

Oreclamantepretendeopagamentodeadicionaldeinsalubridade/p

ericulosidade,umavezqueafirmaemsuapeçainicialque,durante

suajornadadetrabalho,estavaexposto aagentesinsalubres, bem

c o m o

perigosos.Areclamadamanifestaemoposição,afirmandoqueaati

vidadeexercidapeloreclamantenãoestavasujeitaaexposiçãode

agentesinsalubres ou perigosos.

A  q u e s t ã o  e n v o l v e n d o  o  p e d i d o  d e  a d i c i o n a l  d e
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insalubridade/periculosidade e reflexos encontra-se no laudo pericial

que contém uma análise das condições de trabalho a que estava

submetido o obreiro e, consequentemente, contém todos os dados

necessários à boa resolução dos pedidos pertinentes.

V e j a -

sequeolouvadodescreveuasatividadesexercidaspeloreclamant

e.Nabemelaboradapeçatécnicaseveemdescritos,ainda,osproc

edimentoslevadosaefeitosobreascondiçõesemqueeleatuavan

aárea,valendoregistrarquetaltrabalhotécnicofoirealizadoporpr

ofissionalqualificado,comosatributosexigidosemlei(Engenheiro

deSegurançaeTrabalho)edeconfiançadoJuízo.

C o m o é s a b i d o , p o d e o p e r i t o d o j u í z o , u t i l i z a n d o -

sedetodososmeiosnecessários,autorizadospeloartigo473doC

ódigodeProcessoCivil,taiscomoinformaçõesprestadasporoutro

sempregadosdareclamadaeexistentesemoutroprocessosimilar,

e,ainda,desuaexperiênciaprofissionaledeseusprópriosconheci

mentostécnicos,fornecerelementosdeprovasuficientesparaform

arolivreconvencimentodojulgadornosentidodaexistênciaounão

doexercíciodaatividadedareclamanteemlocal insalubre.

Aprovapericialemquestão afastou o labor do reclamante em

condições insalubres, mas reconheceu o labor em condições

perigosas, tendo em vista que o reclamante ficou exposto a agente

perigoso – inflamáveis, de maneira habitual e intermitente, quando

passou a exercer a função de operador de forno.

Quanto ao período a prova oral demonstrou que o autor passou

para operador de forno, tendo que operar a empilhadeira e fazer a

troca de gás a partir do ano de 2018.

Apesar da impugnação da ré, a conclusão do Sr. Perito deve ser

mantida na integralidade, uma vez que não há nos autos outros

elementos de convicção capazes de desconstituí-la, sendo que a

metodologia utilizada foi provida de técnica e razoabilidade, estando

apta a subsidiar o convencimento do Juízo.

Nostermosdoartigo193daCLT,otrabalhoemcondiçõesdeperic

ulosidadeasseguraaoempregadoumadicionalde30%sobreosal

áriosemosacréscimosresultantesdegratificações,prêmiosoupar

ticipaçõesnoslucrosdaempresa.

Diantedasconclusõespericiais,concluoqueolabordoreclamante

sedeuemcondiçõesperigosas.

Emconsequência,condenoareclamadaaopagamentodeadicional

depericulosidade, a part ir  do ano de 2018, até a sua

d i s p e n s a , n o p e r c e n t u a l d e 3 0 % d o s a l á r i o -

b a s e ( S u m u l a 1 9 1 d o T S T ) , c o n s i g n a n d o -

sequeoadicionalserácalculadosobreosaláriomensaldoobreiro.

Habitualolaboremcondiçõesperigosas,defiroreflexos no aviso-

prévio, décimos terceiros salários,fériasc/1/3,FGTS e multa de

40%.

Defiro,outrossim,aintegraçãodoadicionaldepericulosidadenaba

sedecálculodashorasextraordináriasrealizadas(Súmula132do

TST),cujosvaloresjápagosdeverãosercomprovadosemliquidaçã

odesentençapelareclamada,sobpenadearbitramentojudicialco

mbaseeminformaçõesprestadaspeloautor.

Indefiro, outrossim, os reflexos do Adicional de Periculosidade nos

Descansos Semanais Remunerados, pois o adicional em questão

incide sobre base de cálculo mensal,que já os inclui, de modo que

o deferimento dos reflexos pleiteados gera indisfarçável bis in idem.

Intervalo intrajornada

O reclamante pleiteia horas extras pela supressão do intervalo

intrajornada.

Areclamadanegaapretensão,afirmando a devida concessão dos

intervalos para refeição e descanso.

Ajornadadetrabalhodeveseranotadapormeiodecartõesdepont

o,nostermosdoart.74,§2ºdaCLT,paraoempregadorcommais

d e 2 0 e m p r e g a d o s .  A i n d a ,  d i s p õ e

aCLT,noart.71,queoempregadodevegozardeumintervalode

nomínimo1horaparaumajornadadetrabalhosuperiora6horas.

A reclamada juntou aos autos os espelhos de ponto id nº 2eefb94.

O autor impugnou os controles de jornada somente quanto aos

intervalos intrajornadas.

Oscontrolesdejornadaencartadosaosautos pela reclamada

apresentam horários de intervalo intrajornada preanotados, conduta

que, embora facultada por lei, desloca ao empregador o ônus

probatório do efetivo gozo, do qual não se desincumbiu totalmente.

Diante da controvérsia, o autor, em seu depoimento pessoal,

confirmou que normalmente usufruía de 1hora de intervalo para

refeição e descanso nos turnos das 8h00 às 16h00 e das 16h00 às

00h00, sendo que no turno das 00h00 às 8h00, em face da

demanda não conseguia desfrutar do intervalo intrajornada.

A testemunha da ré não foi capaz de contradizer as alegações do

autor, visto que não laborava no mesmo período do autor, não

podendo atestar a devida fruição do intervalo intrajornada no turno

das 00h00 às 8h00, como alegado.

Assim, tem-se que o autor usufruía corretamente de 1hora de

intervalo quando laborava nos turnos das 8h00 às 16h00 e das

16h00 às 00h00, sendo que no turno das 00h00 às 8h00, não

usufruía de intervalo intrajornada.

Restaanalisar,portanto,apenasoefeitodanãoconcessãointegral

dosintervalospararefeiçãoedescanso nos períodos citados acima.

A CLT, no art. 71, dispõe que o empregado deve gozar de um

intervalo de no mínimo 1 hora para uma jornada de trabalho

superior a 6 horas.

No caso, a reclamada não respeitou a disposição legal, tendo em
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vista que o autor não gozou de forma integral do intervalo, no

período acima.

Segundo o entendimento contido no item I da Súmula 437 do C.

T S T ,

“ApósaediçãodaLeinº8.923/94,anãoconcessãototalouaconc

essãoparcialdointervalointrajornadamínimo,pararepousoealime

ntação,paraempregadosurbanoserurais,implicaopagamentotot

aldoperíodocorrespondente,enãoapenasdaquelesuprimido,co

macréscimode,nomínimo,50%sobreovalordaremuneraçãoda

horanormaldetrabalho(art.71daCLT),semprejuízodocômputo

daefetivajornadadelaborparaefeitoderemuneração”.

Quanto ao pleito de horas extras pela supressão do intervalo

intrajornada, cabe ressaltar que até a entrada em vigor da Lei nº

13.467/17, a execução do trabalho durante o período para refeição

e descanso implicava o direito à percepção de típicas horas

extraordinárias, com os adicionais definidos em lei ou em

negociação coletiva, passando a ser considerada indenização após

a Lei nº 13.467/17.

Assim, com relação ao período que vai até 10.11.2017, tratando-se

de desrespeito ao intervalo para refeição e descanso, a

remuneração consiste no pagamento do período não usufruído,

como se fosse hora efetivamente trabalhada e extraordinária, para

todos os efeitos legais, inclusive, no que tange a sua repercussão

sobre as demais verbas salariais

Ante a ausência de concessão total do intervalo para refeição e

descanso, condeno a reclamada a pagar ao autor2horasextras, do

período imprescrito até o dia 10.11.2017, sendo1hora efetivamente

laborada sem cômputo na jornada e 1h00 pela supressão do

intervalo, com adicional de 50%, evolução salarial do autor, base de

cálculo na forma da Súmula 264 do C.TST e divisor 220, devendo

ser observada a frequência e a jornada anotada nos cartões de

ponto.

Ante a habitualidade, defiro os reflexos em aviso-prévio indenizado,

13º salários, férias indenizadas mais 1/3, FGTS com indenização de

40%, e em repousos remunerados.

A partir de 11.11.2017 até o término do contrato de trabalho

condeno a ré ao pagamento de1hora de intervalo, acrescido de

50%, divisor 220, evolução salarial do autor, base de cálculo na

forma da Súmula 264 do C.TST, nos termos do art. 71, § 4º da CLT.

Improcede os reflexos das horas intervalares devidas a partir de

11.11.2017, eis que de caráter indenizatório, nos termos do § 4º do

art. 71 da CLT.

Gratuidadejudicial

Considerando-se que não há provas nos autos que o autor receba

salário superior a quarenta por cento do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, na forma do

artigo 790, § 3º da CLT, alterada pela lei 13.467, de 13/7/2017,

defiro-lhe a gratuidade judicial, inclusive para os efeitos da

responsabilidade legal pelos honorários sucumbenciais e periciais,

diante da reconhecida inconstitucionalidade do parágrafo quarto, do

artigo 791-A, caput e parágrafo quarto, do artigo 790-B, ambos da

CLT, pelo C.TST, no julgamento da ADI 5766.

Inconsistente a impugnação ofertada, pois não demonstrada a

falsidade da declaração emitida pela parte postulante, não havendo

ainda a prova, pela contestante, da efetiva suficiência financeira da

parte autora, para suportar o pagamento das custas processuais.

Honoráriosadvocatícios.

Considerando-se o reconhecimento da procedência parcial dos

pedidos formulados pelo reclamante, configurou-se a sucumbência

recíproca das partes, atraindo o direito de seus patronos aos

honorários decorrentes, sem a compensação de valores, na forma

prevista no artigo 791-A, § 3º da CLT, alterada pela Lei

13.467/2017, de 13.07.2017.

Diante disso e, levando-se em conta o grau de zelo dos patronos

credores e de dificuldade do trabalho desempenhado, a natureza da

matéria discutida e o tempo exigido para se concluir a instrução

processual, condeno a parte reclamada a pagar, ao advogado da

parte reclamante, os honorários sucumbenciais equivalente a cinco

por cento do valor líquido do crédito reconhecido, em favor do

proponente nestes autos, que resultar da liquidação de sentença,

após a correção monetária, acréscimos de juros de mora e

deduções fiscais e previdenciárias, incidentes e devidas pelo credor

principal.

Inaplicável, por outro lado, a responsabilidade da parte reclamante

pelos honorários sucumbenciais, decorrentes da procedência

parcial de pedidos, aqui reconhecida, diante da isenção advinda da

gratuidade judicial que lhe foi deferida, diante do julgamento da ADI

5766 pelo STF.

Honorários periciais

O laudo pericial técnico constatou a exposição da parte reclamante

a agentes perigosos na vigência do contrato, o que tornou a parte

reclamada sucumbente na pretensão ensejadora do trabalho e

responsável pelos honorários devidos ao profissional nomeado.

Considerando-se a natureza, a dimensão, a distância do

estabelecimento vistoriado, o tempo despendido na vistoria, a

elaboração do trabalho técnico, o grau de dificuldade da matéria

envolvida e ainda o zelo e o preparo do profissional nomeado, fixo o

valor da verba em R$ 2.500,00 nos termos do art. 2º, § 5º, c.c. item

“2.6”, da Resolução CNJ nº 232/2016, e condeno a parte reclamada
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a solvê-la, autorizando-se a dedução dos honorários prévios.

Parâmetros de Liquidação

Os juros e a correção monetária deverão ser apurados de acordo

com os parâmetros fixados pelo STF no julgamento conjunto das

ADCs 58 e 59e das ADIs 5.867 e 6.021, até que legislação

específica venha tratar sobre o tema:

“Os débitos serão corrigidos pelo IPCA-E na fase pré-judicial e a

taxa SELIC na fase judicial, a qual engloba em seu percentual

correção monetária e juros”.

Ressalte-se que a decisão do STF não teve o condão (nem sequer

analisou o tema) de revogar dispositivo próprio da CLT que fixa a

data inicial defluência de juros (artigo 883 da CLT). Neste sentido,

cumpre apontar para a decisão proferida, nos mesmos autos, em

sede de embargos de declaração, estabelecendo o seguinte: “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)".

Ante os efeitos vinculantes da decisão supra, portanto, deverá

incidir a taxa SELIC desde o ajuizamento da ação. Por fim, ressalto

que não incidem juros na fase pré-judicial, porquanto ainda não

constituída em mora a parte reclamada, além de encontrar-se em

plena vigência o artigo 883 da CLT.

Determina-se que os recolhimentos fiscais e previdenciários, que se

fizerem incidentes, sejam calculados na forma da Súmula 368 do C.

TST e sejam suportados tanto pelo empregado, como pelo

empregador, nos termos dos provimentos 2/93, 1/96 e 03/2005 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Para fins de delimitação da natureza jurídica das verbas sujeitas a

incidência previdenciária, observar-se-á o disposto nos artigos 28

da Lei 8212/91 e 214 do Decreto n.º 3.048/99, eis que a definição

das verbas sujeitas à tributação o decorre de imperativo legal.

Eventual particularidade quanto aos recolhimentos devidos pela

reclamada, bem como seu enquadramento jurídico em sistemática

específica, deverá ser comprovado em liquidação de sentença,

mediante apresentação dos respectivos cálculos.

O imposto de renda incidirá no momento em que os créditos se

fizerem disponíveis, sobre as verbas tributáveis devidas, conforme a

legislação vigente na data do pagamento (fato gerador).

Adota o Juízo o entendimento de que, segundo a legislação vigente,

não incide tributo sobre juros. As férias, quando indenizadas, não

sofrem incidência consoante estabelece a Solução de Divergência

nº 1 de 2009, da SECRETARIADA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL.

EmbargosDeclaratórios

E s c l a r e ç a - s e q u e a o m i s s ã o d e q u e t r a t a o a r t .

1 0 2 3 d o C P C e a r t . 8 9 7 - A d a C L T d e f i n e -

secomoaausênciadepronunciamentoejulgamentodeumpedido

feitonapeçaexordialouumrequerimentofeitoemcontestação.

OJuiz,nasentença,nãoestáobrigadoarebaterumaumtodosos

argumentostrazidospelaspartes,sendorelevanteesclarecerquea

ausênciadepronunciamentoexpressosobrecertoargumentooufu

ndamentonãoestáinseridonocasodeomissão,quepossibilitariaa

oposiçãodosembargosdedeclaração.

A d e m a i s , e s c l a r e ç a -

sequediantedaamplitudedoefeitodevolutivodorecursoordinário,

n a f o r m a d o s a r t i g o s

1013eparágrafosdoCPC,nãoépossívelaoposiçãodeembargos

dedeclaraçãocomointuitodeprequestionamento.Comefeito,ore

cursoexisteparasepedirareformaouanulaçãodasentença,eco

morecurso,todasasquestõesdefatoededireitorelativosaopont

oobjetodorecursosãolevadasaoconhecimentodoTribunal,logo

nãoháembargosdeclaratórioscomintuitodeprequestionamenton

oJuízosingular.

Ficam as partes advertidas que a oposição de embargos

declaratórios meramente protelatórios caracterizará litigância de má

-fé, dando ensejo à condenação das multas previstas no art. 1026,

parágrafo 2º de 2% do valor da causa e art. 81 de 10% sobre o valor

da causa, todos do atual CPC

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo, acolho a prescrição alegada pela reclamada e

EXTINGO, com resolução do mérito (art. 487, II, do Código de

Processo Civil) as pretensões cuja exigibilidade seja anterior a

16.03.2017, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES, os pedidos,

com resolução do mérito(art. 487, I, do Código de Processo Civil),

para na forma da fundamentação, condenar a reclamada ESTIVA

REFRATÁRIOS ESPECIAIS LIMITADAa pagar ao reclamante

ITAMAR BENTO DE SOUZA:

-  adic ional  de per iculosidade, com ref lexos;  conforme

fundamentação;

- horas extras, pela supressão do intervalo intrajornada, com

reflexos, conforme fundamentação;

Deferidaagratuidadejudicial aoreclamante.

Osvaloresilíquidosserãoapuradosemliquidaçãoporcálculos,obs

ervadososparâmetrosdafundamentação.

Honorários advocatícios e periciais, conforme fundamentação.

Juros,correçãomonetária,recolhimentosfiscaiseprevidenciáriosc
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omosparâmetrosdafundamentação.

C u s t a s , p e l a r e c l a m a d a , n o i m p o r t e d e R $

500,00,calculadassobreovaloratribuídoprovisoriamenteàconden

açãodeR$ 25.000,00.

Intimem-seaspartes.

Cumpra-se.

Mogi Guaçu, 18de marçode2024.

LUÍSFURIANZORZETTO

Juiz do Trabalho

    LUIS FURIAN ZORZETTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011450-10.2022.5.15.0071
AUTOR FLAVIA JULIANA MACEDO

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

PERITO CELSO ANTUNES DE ALMEIDA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA JULIANA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bdfd08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

FLAVIA JULIANA MACEDO,devidamente qualificada nos autos,

intentou reclamação trabalhista em face do MUNICIPIO DE MOGI

GUAÇU,também já qualificado, alegando em síntese, que labora

para o reclamado desde 01.04.2003, exercendo a função de auxiliar

de serviços gerais. Postulou a condenação do reclamado ao

pagamento de adicional de insalubridade, com reflexos; retificação

do PPP; integração do abono especial e da gratificação de

assiduidade à remuneração, além de honorários advocatícios.

Pediugratuidadejudicial.AtribuiuàcausaovalordeR$ 50.384,47.

Juntou documentos.

Realizada audiência inicial (ata id nº dc8ce84), nãohouveacordo,

tendo oréuapresentadodefesaescritacomdocumentos, na qual

protestou pela total improcedência da ação. Alegou prescrição

quinquenal.

Determinada a realização de perícia técnica. Laudo pericial id nº

5ac2c74.

Audiência de instrução (ata id nº 9f78004). Foram colhidos os

depoimentos pessoais das partes. Não foram ouvidas testemunhas.

Encerrou-seainstruçãoprocessualsemoutrasprovas.

Últimatentativadeconciliaçãorejeitada.

Razõesfinais escritas.

Éorelatório.

Fundamento e decido:

Prescriçãoquinquenal

Declaroprescritasaspretensõescondenatóriascujaexigibilidadese

jaanteriora 28.09.2017,tendoemvistaqueapresenteaçãofoi

a j u i z a d a e m

28.09.2022,conformeprevistonoart.7º,XXIXdaCFeSúmulanº3

08doTST.

NoquedizrespeitoaeventualpedidodeanotaçãodaCTPS,porse

tratardepedidodecunhoeminentementedeclaratório,nãohápres

crição(CLT,art.11,§1º).

Q u a n t o a o F G T S , a p l i c a -

seoentendimentocontidonaSúmula362/TST, qual seja:

“I - Para os casos em que a ciência da lesão ocorreu a partir de

13.11.2014, é quinquenal a prescrição do direito de reclamar contra

o não-recolhimento de contribuição para o FGTS, observado o

prazo de dois anos após o término do contrato;

II – Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso

em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar

primeiro: trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a

partir de 13.11.2014 (STF-ARE-709212/DF)”.

Adicionalde insalubridade

A r e c l a m a n t e p l e i t e i a a d i c i o n a l d e  i n s a l u b r i d a d e ,

aolongodetodoovínculolaboral,alegandoexposiçãoaagentesa

gressivos, sem a devida neutralização.

A reclamada nega a pretensão, alegando que eventual exposição a

agentes nocivos foi devidamente neutralizada pela entrega e uso de

Equipamentos de Proteção Individual.

Aquestãoenvolvendoopedidodeadicionaldeinsalubridadeerefle

xosencontra-senolaudo pericial acostado aos autos, que
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contémumaanálisedascondiçõesdetrabalhoaqueestavasubme

t i d a

aobreirae,consequentemente,contémtodososdadosnecessários

àboaresoluçãodospedidospertinentes.

V e j a -

sequeolouvadodescreveuasatividadesexercidaspelareclamant

e.Nabemelaboradapeçatécnicaseveemdescritos,ainda,osproc

edimentoslevadosaefeitosobreascondiçõesemqueelaatuavan

aárea,valendoregistrarquetaltrabalhotécnicofoirealizadoporpr

ofissionalqualificado,comosatributosexigidosemlei(Engenheiro

deSegurançaeTrabalho)edeconfiançadoJuízo.

C o m o é s a b i d o , p o d e o p e r i t o d o j u í z o , u t i l i z a n d o -

sedetodososmeiosnecessários,autorizadospeloartigo473doC

ó d i g o d e P r o c e s s o C i v i l ,

taiscomoinformaçõesprestadasporoutrosempregadosdareclam

adaeexistentesemoutroprocessosimilar,e,ainda,desuaexperiê

nciaprofissionaledeseusprópriosconhecimentostécnicos,fornec

erelementosdeprovasuficientesparaformarolivreconvencimento

dojulgadornosentidodaexistênciaounãodoexercíciodaatividad

edareclamanteemlocalinsalubre.

Apresentado o laudo, a conclusão pericial reconheceu a exposição

da reclamante ao agente biológico, lixo urbano, durante todo

período efetivamente laborado até os dias atuais, em grau máximo,

acima dos limites de tolerância preconizados na NR-15, sem a

devida neutralização, pois não comprovado pela reclamada o

fornecimento de equipamentos de proteção individual, adequados e

aprovados, não ocorrendo, portanto, neutralização eficaz do agente

agressivo, conforme conclusão pericial.

Reconheço,emconsequência,olabordareclamanteemcondiçõesi

nsalubres,sendodevidooadic ionalrespect ivo,emgrau

máximo(40%), pelo agente constatado na perícia, em parcelas

vencidas, limitadas ao período efetivamente laborado não atingido

pela prescrição, devendo ser considerado o período em que a

autora esteve afastada de suas funções de 21.03.2020 a

22.04.2021 e vincendas, enquanto perdurar a si tuação

insalubre,conformeconclusãopericial .

Quantoaopleitodeseutilizarosaláriocontratualcomobasedecál

culodoAdicionaldeInsalubridade,emboraainconstitucionalidaded

a v i n c u l a ç ã o a o s a l á r i o -

mínimotenhasidoreconhecidapelaSúmulaVinculanten.04,estat

ambémvedouacriaçãodenovabasedecálculoporaçãointegrativ

ajudicial,entendimentoroboradopelasuspensãoliminar,peloE.S

upremoTribunalFederal,danovaredaçãodaSúmula228doC.TS

T,queaplicavacritériodeanalogiaparasupriralacunalegislativa.

DiantedaposiçãomanifestadapeloExcelsoPretórioquantoaotem

a,atéquesobrevenhanovaleiregrandoamatéria,devesermantid

oopagamentocombasenosalário-mínimo.

Assim, defiro a reclamante o Adicional de Insalubridade de 40%

sobre o salário-mínimo vigente, (parcelas vencidas, limitadas ao

período efetivamente laborado não atingido pela prescrição

devendo ser considerado o período em que a autora esteve

afastada de suas funções de 21.03.2020 a 22.04.2021 e vincendas,

enquanto perdurar a situação insalubre), que deverá integrar a base

de cálculo das horas extras, e produzir reflexos nos décimos

terceiros salários, férias acrescidas de um terço e FGTS.

Indefiro, outrossim, os reflexos do Adicional de Insalubridade nos

Descansos Semanais Remunerados, pois o adicional em questão

incide sobre base de cálculo mensal,que já os inclui, de modo que

o deferimento dos reflexos pleiteados gera indisfarçável bis in idem.

Tratando-se de contrato de trabalho em vigência, o reclamado

deverá comprovar nos autos, no prazo de 30 dias após o trânsito

em julgado, a integração do adicional deferido na folha de

pagamento da autora, sob pena de multa diária de R$ 50,00, até o

limite de R$ 3.000,00.

Diante da constatação de trabalho realizado em condições

prejudiciais à saúde da autora, julgo procedente o pedido de

retificação do Perfil Profissiográfico Profissional, e condeno a

reclamada a entregar PPP atualizado a autora, considerando os

agentes insalubres constatados e o período verificado acima, onde

houve exposição em grau máximo a agentes insalubres, no prazo

de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00, limitada a 30

dias. Em caso de descumprimento da obrigação por parte da ré,

será apurado o montante da astreinte a ser revertida a autora.

Integração à remuneração – Abono especial e Gratificação de

Assiduidade

A autora pleiteia a integração das verbas gratificação de

assiduidade e abono especial pagos com habitualidade pelo

reclamado a sua remuneração e respectivos reflexos.

O réu contestou o pedido, aduzindo que referidos benefícios foram

instituídos por leis específicas, as quais expressamente excluíram a

possibilidade de sua integração à remuneração.

Informou que a verba gratificação de assiduidade é paga aos

servidores que não consignarem ausência no serviço, sendo que

referida gratificação reflete em décimos terceiros salários e férias.

No tocante ao abono especial aduziu que tal parcela foi criada em

caráter provisório, com prazo de duração previsto em lei

complementar e pago em período determinados, não incidindo

sobre qualquer outra verba, o que revela o seu caráter indenizatório,

não havendo que se falar em integração à remuneração.

Pois bem, no que diz respeito a natureza jurídica da verba

gratificação, não obstante o Município Reclamado faça constar na
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Lei Complementar nº 19/1995 que a verba será paga em parcela

destacada “não incorporável ao salário base do servidor”, a

incidência reflexa em férias acrescidas de um terço e em décimos

terceiros salários, além do próprio reclamado a incluir na base de

cálculo das contribuições previdenciárias e do FGTS e a

habitualidade em seu pagamento, como apontam as fichas

financeiras, torna clara a natureza salarial da verba em questão,

retirando o caráter indenizatório conferido pela Lei Complementar nº

19/95.

De igual modo é o abono especial pago pelo reclamado, de forma

habitual, conforme as próprias leis de criação determinam,

conferindo-lhe natureza salarial.

Assim, diante da natureza salarial das verbas gratificação de

assiduidade e abono especial, faz jus a autora a sua integração ao

salário, para todos os efeitos, especialmente para fins de compor a

base de cálculo das horas extras.

No que se refere aos reflexos da gratificação nos décimos terceiros

salários e férias acrescidas de um terço, o reclamado já comprovou

que realizava tal procedimento, não apontando a autora diferenças

neste sentido, razão pela qual reputa-se corretamente pagos.

De igual modo, defiro reflexos do abono especial em décimos

terceiros salários e em férias acrescidas de um terço.

Os referidos pagamentos deverão ser implementados na folha de

pagamento, em até 60 dias após o trânsito em julgado da decisão.

Por ora, não aplico multa diária, por entender desnecessária a

medida, sem prejuízo de a fixar, ad futurum, caso pertinente.

Devidas, evidentemente, as parcelas vencidas e vincendas até a

implementação em folha, inclusive.

Honorários periciais

O laudo pericial técnico constatou a exposição da parte reclamante

a agentes insalubres, o que tornou a parte reclamada sucumbente

na pretensão ensejadora do trabalho e responsável pelos

honorários devidos ao profissional nomeado.

Considerando-se a natureza, a dimensão, a distância do

estabelecimento vistoriado, o tempo despendido na vistoria, a

elaboração do trabalho técnico, o grau de dificuldade da matéria

envolvida e ainda o zelo e o preparo do profissional nomeado, fixo o

valor da verba em R$ 2500,00 nos termos do art. 2º, § 5º, c.c. item

“2.6”, da Resolução CNJ nº 232/2016, e condeno a parte reclamada

a solvê-la, autorizando-se a dedução dos honorários prévios.

Gratuidadejudicial

Considerando-se que a não há provas nos autos que a autora

receba salário superior a quarenta por cento do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, na forma do

artigo 790, § 3º da CLT, alterada pela lei 13.467, de 13/7/2017,

defiro-lhe a gratuidade judicial, inclusive para os efeitos da

responsabilidade legal pelos honorários sucumbenciais e periciais,

diante da reconhecida inconstitucionalidade do parágrafo quarto, do

artigo 791-A, caput e parágrafo quarto, do artigo 790-B, ambos da

CLT, pelo C.TST, no julgamento da ADI 5766.

Inconsistente a impugnação ofertada, pois não demonstrada a

falsidade da declaração emitida pela parte postulante, não havendo

ainda a prova, pela contestante, da efetiva suficiência financeira da

parte autora, para suportar o pagamento das custas processuais.

Honoráriosadvocatícios.

Considerando-se o reconhecimento da procedência parcial dos

pedidos formulados pela reclamante, configurou-se a sucumbência

recíproca das partes, atraindo o direito de seus patronos aos

honorários decorrentes, sem a compensação de valores, na forma

prevista no artigo 791-A, § 3º da CLT, alterada pela Lei

13.467/2017, de 13.07.2017.

Diante disso e, levando-se em conta o grau de zelo dos patronos

credores e de dificuldade do trabalho desempenhado, a natureza da

matéria discutida e o tempo exigido para se concluir a instrução

processual, condeno a parte reclamada a pagar, ao advogado da

parte reclamante, os honorários sucumbenciais equivalente a cinco

por cento do valor líquido do crédito reconhecido, em favor do

proponente nestes autos, que resultar da liquidação de sentença,

após a correção monetária, acréscimos de juros de mora e

deduções fiscais e previdenciárias, incidentes e devidas pelo credor

principal.

Inaplicável, por outro lado, a responsabilidade da parte reclamante

pelos honorários sucumbenciais, decorrentes da procedência

parcial de pedidos, aqui reconhecida, diante da isenção advinda da

gratuidade judicial que lhe foi deferida, diante do julgamento da ADI

5766 pelo STF.

Parâmetros de Liquidação

A Lei 9.494/97 teve por escopo dar um tratamento privilegiado à

Fazenda Pública quando ela for a responsável pelas obrigações

decorrentes de condenações judiciais.

Estabelece o art. 1º-F da referida lei:

"Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública,

independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança. (Redação dada pela Lei nº 11.960, de 2009)."
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Com o tema relativo aos juros provocando diversas controvérsias na

Suprema Corte, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a

existência da repercussão geral dessa questão constitucional

suscitada no Processo RE 870.947/SE (Tema nº 810), declarando a

constitucionalidade da norma nos seguintes termos:

"Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes

sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, conforme

previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela

Lei 11.960/2009."

Assim, no aludido Recurso Extraordinário (RE 870.947), de relatoria

do ministro Luiz Fux, foi definido que, em relação aos juros

moratórios incidentes sobre condenações provenientes de relação

jurídica não tributária, devem ser observados os critérios fixados

pela legislação infraconstitucional, "notadamente os índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança".

Diversa foi a situação, também abordada pelo STF na mesma

oportunidade, no que se refere a dívidas de natureza tributária. A

previsão legislativa foi considerada inconstitucional por vulnerar o

princípio da isonomia, uma vez que o Código Tributário Nacional

(CTN) prevê juros de mora de 1% ao mês para a dívida do

contribuinte com o fisco.

Por seu turno, o §7º do art. 879 da CLT, incluído pela Lei

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), passou a estabelecer:

"A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será

feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central do

Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1º de março de 1991."

Sobre o tema "aplicação da TR como índice de correção monetária

(constitucionalidade dos artigos 879, § 7º, e 899, § 1º, ambos da

CLT, e artigo 39, caput e § 1º, da Lei de Desindexação da Economia

- Lei 8.177/1991), o STF foi chamado a se pronunciar, (ADC nº 58 e

n.º 59), oportunidade em que, interpretando os dispositivos

retromencionados, julgou, em 18/12/2020, "parcialmente procedente

a ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)".

Ocorre que a decisão do STF ao final mencionada estabeleceu que,

sobre os débitos trabalhistas, incidem "os mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis

em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e,

a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)" até que venha legislação regulando a matéria.

Contudo, relativamente à Fazenda Pública, a matéria não só já se

encontra regulada por lei, como a norma respectiva teve sua

constitucionalidade aferida pelo STF, nos termos anteriormente

aludidos, não sendo o caso, portanto, de se aplicar a modulação

exposta pelo STF quando do julgamento da ADC 58 e ADC 59.

Nesse sentido, a ressalva lançada pelo Excelso Pretório, conforme

inteiro teor do referido acórdão publicado em 07.04.2021, com a

seguinte ementa:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO.

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DECONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOSDÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART.879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS

DECONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DACLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE 2017.

MODULAÇÃO DE EFEITOS

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo
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o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º- F da Lei

9.4941997, com redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia -SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts.13 da Lei 9.065/95; 84 da

Lei 8.981/95; 39, § 4o, da Lei 9.250/95; 61, § 3o, da Lei 9.430/96; e

30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (deforma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR(ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525,§§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(destaques acrescidos).

Portanto, deverá ser observado o art. 1º-F da Lei 9.494/1997,

(redação dada pela Lei 11.960/2009), com a exegese conferida pelo

STF na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG

(Tema 810).

Ao crédito trabalhista típico de responsabilidade da Fazenda Pública

aplica-se para fins de apuração da correção monetária e juros de

mora o entendimento vazado pelo e. STF no julgamento das ADIs

4.357, 4.425, 5.348 e do RE870.947 (Tema 810), conforme

expressamente ressalvado no julgamento da ADC 58, a teor do item

5 da ementa do r. acórdão publicado em 07.04.2021, verbis:

"Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879, §7º,

e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a
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exegese conferida por esta Corte na ADI4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

Por todo o exposto, considerando-se a condenação da Fazenda

Pública ao pagamento de débito de natureza não tributária e com

fincas no estabelecido pelo STF na análise do TEMA 810, a

correção monetária e os juros moratórios incidentes sobre tais

condenações devem ser apurados conforme previsto no art. 1º-F da

Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

Embargos Declaratórios

E s c l a r e ç a - s e q u e a o m i s s ã o d e q u e t r a t a o a r t .

1 0 2 3 d o C P C e a r t . 8 9 7 - A d a C L T d e f i n e -

secomoaausênciadepronunciamentoejulgamentodeumpedido

feitonapeçaexordialouumrequerimentofeitoemcontestação.

OJuiz,nasentença,nãoestáobrigadoarebaterumaumtodosos

argumentostrazidospelaspartes,sendorelevanteesclarecerquea

ausênciadepronunciamentoexpressosobrecertoargumentooufu

ndamentonãoestáinseridonocasodeomissão,quepossibilitariaa

oposiçãodosembargosdedeclaração.

A d e m a i s , e s c l a r e ç a -

sequediantedaamplitudedoefeitodevolutivodorecursoordinário,

n a f o r m a d o s a r t i g o s

1013eparágrafosdoCPC,nãoépossívelaoposiçãodeembargos

dedeclaraçãocomointuitodeprequestionamento.Comefeito,ore

cursoexisteparasepedirareformaouanulaçãodasentença,eco

morecurso,todasasquestõesdefatoededireitorelativosaopont

oobjetodorecursosãolevadasaoconhecimentodoTribunal,logo

nãoháembargosdeclaratórioscomintuitodeprequestionamenton

oJuízosingular.

Ficam as partes advertidas que a oposição de embargos

declaratórios meramente protelatórios caracterizará litigância de má

-fé, dando ensejo à condenação das multas previstas no art. 1026,

parágrafo 2º de 2% do valor da causa e art. 81 de 10% sobre o valor

da causa, todos do atual CPC.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo, acolho a prescrição alegada pela reclamada e

EXTINGO, com resolução do mérito (art. 487, II, do Código de

Processo Civil) as pretensões cuja exigibilidade seja anterior a

28.09.2017, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES,com

resolução do mérito(art. 487, I, do Código de Processo Civil), os

pedidos formulados para, na forma da fundamentação, condenar o

rec lamadoMUNICIP IO DE MOGI  GUAÇUa  pagar  a

reclamanteFLAVIA JULIANA MACEDO:

-  ad ic ional  de insa lubr idade,  com ref lexos,  conforme

fundamentação;

- integração das parcelas gratificação de assiduidade e abono

salarial ao salário da autora, e respectivos reflexos, com

implementação dessas rubricas em folha de pagamento, conforme

fundamentação.

Deferidaagratuidadejudicialareclamante.

Osvaloresilíquidosserãoapuradosemliquidaçãoporcálculos,obs

ervadososparâmetrosdafundamentação.

Honorários periciais e advocatícios conforme fundamentação.

Juros,correçãomonetária,recolhimentosfiscaiseprevidenciáriosc

omosparâmetrosdafundamentação.

C u s t a s , p e l a r e c l a m a d a , n o i m p o r t e d e R $

400,00,calculadassobreovaloratribuídoprovisoriamenteàconden

açãodeR$ 20.000,00, das quais fica isenta, na forma da lei.

Como a condenação não ultrapassa a cem salários-mínimos não

cabe a remessa de ofício (Art. 496, § 3º III, do CPC e Súmula 303, I,

a, do C. TST).

Intimem-seaspartes.

Cumpra-se.

Mogi Guaçu, 18de março de2024.

LUISFURIANZORZETTO

JuizdoTrabalho

    LUIS FURIAN ZORZETTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010342-43.2022.5.15.0071
AUTOR ITAMAR BENTO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS PAULO MOREIRA(OAB:
225787/SP)

RÉU ESTIVA REFRATARIOS ESPECIAIS
LIMITADA

ADVOGADO JOAO AESSIO NOGUEIRA(OAB:
139706/SP)

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR BENTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 201e0af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Observadasasformalidadesdepraxe,foiprolatadaaseguintedeci

são.

SENTENÇA

RELATÓRIO

I T A M A R  B E N T O  D E

SOUZApropôsreclamaçãotrabalhistaemfacede ESTIVA

REFRATÁRIOS ESPECIAIS LIMITADA,alegandotertrabalhado de

27.07.2016 a 12.07.2021, nas funções de operador de forno e

operador de empilhadeira, com última remuneração no valor de R$

3.321,29. Postulou a condenação da reclamada ao pagamento de

diferenças salariais por acúmulo de função; horas extras, pela

supressão do intervalo intrajornada, com reflexos; diferenças de

verbas rescisórias; férias acrescidas de um terço; adicional de

insalubridade/periculosidade, com reflexos; multa dos artigos 467 e

477 da CLT; diferenças de depósitos fundiários, além de honorários

advocatícios.Pediugratuidadejudicial.AtribuiuàcausaovalordeR

$ 114.232,05.Juntoudocumentos.

A reclamada, em sede de defesa, contestou os fatos e argumentos

jurídicos narrados na peça inicial ,  pugnando pela total

improcedência do feito. Alegou prescrição quinquenal.

Foi determinada a realização de perícia técnica. Laudo id nº

3df4ecd.

Audiência de instrução (ata id nº 47c76ce). Foram colhidos os

depoimentos pessoais das partes. Ouvida uma testemunha.

Encerrou-seainstruçãoprocessualsemoutrasprovas.

Últimatentativadeconciliaçãorejeitada.

Razõesfinais escritas.

Éorelatório.

Fundamentoedecido:

Prescriçãoquinquenal

Declaroprescritasaspretensõescondenatóriascujaexigibilidadese

jaanteriora 16.03.2017,tendoemvistaqueapresenteaçãofoi

a j u i z a d a e m

16.03.2022,conformeprevistonoart.7º,XXIXdaCFeSúmulanº3

08doTST.

Q u a n t o a o F G T S , a p l i c a -

seoentendimentocontidonaSúmula362/TST, qual seja:

“I - Para os casos em que a ciência da lesão ocorreu a partir de

13.11.2014, é quinquenal a prescrição do direito de reclamar contra

o não-recolhimento de contribuição para o FGTS, observado o

prazo de dois anos após o término do contrato;

II – Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso

em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar

primeiro: trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a

partir de 13.11.2014 (STF-ARE-709212/DF)”.

Acúmulo de funções – diferenças salariais

N a p e ç a i n i c i a l , a f i r m o u

oautorque,duranteavigênciadopactolaboral,foisubmetidoaoac

úmulodefunção,porserobrigadoa executar além de sua função

de operador de forno, a função de operador de empilhadeira, sem,

contudo, receber qualquer plus salarial compensatório.

A reclamada refuta a pretensão, alegando ausência de fundamento

legal ou normativo, e que as tarefas desempenhadas pelo

reclamante eram correlatas e estavam integradas na função para a

qual foi contratado.

No tocante ao acúmulo de funções suscitado na inicial,ainda que

comprovado fosse que o reclamante realizasse, concomitantemente

à função de operador de forno, a função alegada, tem-se que essa

circunstância não autoriza a condenação da empregadora no

pagamento do plus salarial a título de acúmulo de função ou dupla

função, por não haver norma legal ou contratual que a isso a

obrigasse (art. 5º, II da CF), revelando, ao contrário, apenas o

exercício do poder diretivo do ente patronal, no aspecto de

organização dos serviços.

A r e m u n e r a ç ã o d o  r e c l a m a n t e  é

pagapelacargahoráriatrabalhada,devendocumprirofeixedetare

fasdesignadopeloempregador,desdequecompatívelcomsuasfor

çasecondiçãopessoal.

O p r ó p r i o c o n c e i t o d e  f u n ç ã o ,  e x a u s t i v a m e n t e

analisadopeladoutrinaejurisprudêncianahipótesedeequiparação

salarial,compreendeexatamenteoconjuntodastarefasatribuída

saoempregado,quenãoserestringeàdenominaçãodocargo,esp

ecialmentequandoaempresanãotemquadroorganizadoemcarrei

ra,casodosautos.

A execução do contrato de trabalho, na maior parte das vezes, não

se limita ao exercício de uma única atribuição, mas compreende

diversas atividades.

Existe, ao contrário, dispositivo legal que pesa contra sua

pretensão, o parágrafo único do art. 456 da CLT, segundo o qual, à

falta de disposição expressa, entende-se que o empregado se

obriga a todo e qualquer serviço compatível com sua condição

social. As atribuições descritas pelo reclamante, na inicial, não são

incompatíveis com a sua condição social.
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Ademais, restou demonstrado na prova oral que a atribuição de

operar a empilhadeira é inerente a função de operador de forno.

Por tais fundamentos, julgo improcedente o pedido de pagamento

de adicional por acúmulo de função e seus reflexos.

DiferençasdeFGTS

OreclamantepugnapordiferençasnosdepósitosdoFGTS,masnã

oapontaoperíodonoqualnãohouvedepósitoouforamfeitosemv

alorinferior,ônusquelhecompetia,postoqueosextratosdedepósi

tosnoFGTSsãodisponibilizadosaotrabalhador.

Adespei todorecentecancelamentodaOJ301daSDI-

1doTST,tenhoqueadefiniçãodopedidodevesercertaedetermi

n a d a , n o s t e r m o s d o a r t i g o

324doCódigodeProcessoCivil,quecontacomaplicaçãosubsidiár

iaàConsolidaçãodasLeisdoTrabalho,diantedoscritériosdefinido

snoart.769destediplomaconsolidado.

AdmitirasimplesmençãodediferençasdedepósitosdeFGTS,se

mqualquerindíciodeprovadasuaexistência,transformariaoproce

ssojudicialemmerainstânciafiscalizatóriadoFGTS,noqualoemp

regadorteriaoinexpugnávelônusdecomprovartodososdepósitos

realizadosaolongodocontratodetrabalho,aindaquenãoexistaqu

alquerdiferençaasersanada,carreandoaindaaoJuízooônusde

auditartodososdepósitosrealizados,afimdeapuraraexistênciad

ealgumadiferença.

Tampoucoviávelodeferimentodediferençashipotéticas,paraapur

açãoemfasedeexecução,poissimplesmentesetransfeririaparaa

faseexecutóriaquestãoevidentementeafeitaàfasedeconhecime

nto.

Assim,mantenhooinarredávelentendimentodequeopedidodedif

erençasdeFundodeGarantiaporTempodeServiçodevedelimitar

ascompetênciasediferençaspleiteadas,combasenosextratosfor

necidospelaCaixaEconômicaFederal,e,somentenahipótesedei

m p u g n a ç ã o d o p e d i d o , c a r r e i a -

seaoempregadoroônusdaprovadaregularidadedosdepósitos,e

xatamentenostermosdoartigo373,II,doCódigodeProcessoCivil

,c.c.818daConsolidaçãodasLeisdoTrabalho.

D e s t a c o , p o r o p o r t u n o , q u e a e x c e ç ã o d o a r t .

324,doCPC,paraaformulaçãodepedidogenériconãoencontraal

berguenocasovertente,pois,comojáacimaafirmado,oórgãoges

tordoFundodeGarantiaporTempodeServiçodisponibilizaosextr

atosaotrabalhador,nãosendoimprescindívelajuntadadoscompro

vantesdedepósitoparaprovaraexistênciadediferenças.Destaco

queocancelamentodaOrientaçãoJurisprudencial,porsisó,nãod

eterminadaainvalidadedoentendimentoneladisposto,masapena

saausênciadeconsensonacortesuperiortrabalhistaquantoaote

ma,demodoquedecisãonosentidodoverbetecanceladoNÃOIM

PLICAOFENSAÀJURISPRUDÊNCIADOC.TST.

Indefiro o pedido, ressalvando apenas eventual incidência do FGTS

em verbas reconhecidas nesta sentença, que será deferida como

reflexo.

Férias

O reclamante afirmou na exordial que não usufruiu devidamente de

suas férias durante todo período laborado. Pugnou pelo

recebimento das férias de forma dobrada, acrescidas de um terço

constitucional.

A reclamada negou os fatos alegados pelo autor, juntando aos

autos os recibos e avisos de férias.

Os recibos e avisos de férias acostados pela defesa, id nº 478c8b3,

e assinados pelo autor comprovam a devida concessão e

pagamento das férias dos períodos aquisitivos indicados pelo autor.

Por sua vez, o autor não logrou êxito em demonstrar que não tenha

usufruído devidamente de suas férias, ônus que lhe competia,

sequer por prova testemunhal.

Assim, improcede o pedido de pagamento de férias em dobro.

Diferenças de Verbas Rescisórias

Não procede o pedido de diferenças de verbas rescisórias, pois

diferentemente do alegado pelo autor, a ré quitou corretamente

todas as verbas rescisórias devidas, como demonstra o TRCT

anexado aos autos e devidamente assinado pelo autor, não

demonstrando o autor diferenças existentes a seu favor, ônus que

lhe competia, nos termos do art. 818 da CLT e art. 373, do CPC.

Quanto aos décimos terceiros os holerites demonstram o devido

pagamento durante o período laborado, bem como a quitação do

aviso-prévio indenizado e suas repercussões em férias e 13º salário

no TRCT.

Assim indefiro o pleito de diferenças de verbas rescisórias, bem

como o pleito de indenização por danos morais.

Multa do art. 477 da CLT

As verbas rescisórias foram pagas tempestivamente, conforme

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, juntado à defesa,

sendo indevida a multa do § 8º do art. 477 da CLT.

Multadoart.467daCLT

Amultaprevistanoart.467daCLTdeveseraplicadaaoempregad

orquedeixardepagarnaprimeiraaudiênciaasverbasrescisóriasi

ncontroversas.

N o c a s o d o s a u t o s , n ã o

haviaverbasrescisóriasincontroversasdevidaspelareclamada,ep

orissojulgoimprocedenteopedidodecondenaçãodaréaopagam

entodamultaprevistanoart.467daCLT.
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Adicionaldeinsalubridade/periculosidade

Oreclamantepretendeopagamentodeadicionaldeinsalubridade/p

ericulosidade,umavezqueafirmaemsuapeçainicialque,durante

suajornadadetrabalho,estavaexposto aagentesinsalubres, bem

c o m o

perigosos.Areclamadamanifestaemoposição,afirmandoqueaati

vidadeexercidapeloreclamantenãoestavasujeitaaexposiçãode

agentesinsalubres ou perigosos.

A  q u e s t ã o  e n v o l v e n d o  o  p e d i d o  d e  a d i c i o n a l  d e

insalubridade/periculosidade e reflexos encontra-se no laudo pericial

que contém uma análise das condições de trabalho a que estava

submetido o obreiro e, consequentemente, contém todos os dados

necessários à boa resolução dos pedidos pertinentes.

V e j a -

sequeolouvadodescreveuasatividadesexercidaspeloreclamant

e.Nabemelaboradapeçatécnicaseveemdescritos,ainda,osproc

edimentoslevadosaefeitosobreascondiçõesemqueeleatuavan

aárea,valendoregistrarquetaltrabalhotécnicofoirealizadoporpr

ofissionalqualificado,comosatributosexigidosemlei(Engenheiro

deSegurançaeTrabalho)edeconfiançadoJuízo.

C o m o é s a b i d o , p o d e o p e r i t o d o j u í z o , u t i l i z a n d o -

sedetodososmeiosnecessários,autorizadospeloartigo473doC

ódigodeProcessoCivil,taiscomoinformaçõesprestadasporoutro

sempregadosdareclamadaeexistentesemoutroprocessosimilar,

e,ainda,desuaexperiênciaprofissionaledeseusprópriosconheci

mentostécnicos,fornecerelementosdeprovasuficientesparaform

arolivreconvencimentodojulgadornosentidodaexistênciaounão

doexercíciodaatividadedareclamanteemlocal insalubre.

Aprovapericialemquestão afastou o labor do reclamante em

condições insalubres, mas reconheceu o labor em condições

perigosas, tendo em vista que o reclamante ficou exposto a agente

perigoso – inflamáveis, de maneira habitual e intermitente, quando

passou a exercer a função de operador de forno.

Quanto ao período a prova oral demonstrou que o autor passou

para operador de forno, tendo que operar a empilhadeira e fazer a

troca de gás a partir do ano de 2018.

Apesar da impugnação da ré, a conclusão do Sr. Perito deve ser

mantida na integralidade, uma vez que não há nos autos outros

elementos de convicção capazes de desconstituí-la, sendo que a

metodologia utilizada foi provida de técnica e razoabilidade, estando

apta a subsidiar o convencimento do Juízo.

Nostermosdoartigo193daCLT,otrabalhoemcondiçõesdeperic

ulosidadeasseguraaoempregadoumadicionalde30%sobreosal

áriosemosacréscimosresultantesdegratificações,prêmiosoupar

ticipaçõesnoslucrosdaempresa.

Diantedasconclusõespericiais,concluoqueolabordoreclamante

sedeuemcondiçõesperigosas.

Emconsequência,condenoareclamadaaopagamentodeadicional

depericulosidade, a part ir  do ano de 2018, até a sua

d i s p e n s a , n o p e r c e n t u a l d e 3 0 % d o s a l á r i o -

b a s e ( S u m u l a 1 9 1 d o T S T ) , c o n s i g n a n d o -

sequeoadicionalserácalculadosobreosaláriomensaldoobreiro.

Habitualolaboremcondiçõesperigosas,defiroreflexos no aviso-

prévio, décimos terceiros salários,fériasc/1/3,FGTS e multa de

40%.

Defiro,outrossim,aintegraçãodoadicionaldepericulosidadenaba

sedecálculodashorasextraordináriasrealizadas(Súmula132do

TST),cujosvaloresjápagosdeverãosercomprovadosemliquidaçã

odesentençapelareclamada,sobpenadearbitramentojudicialco

mbaseeminformaçõesprestadaspeloautor.

Indefiro, outrossim, os reflexos do Adicional de Periculosidade nos

Descansos Semanais Remunerados, pois o adicional em questão

incide sobre base de cálculo mensal,que já os inclui, de modo que

o deferimento dos reflexos pleiteados gera indisfarçável bis in idem.

Intervalo intrajornada

O reclamante pleiteia horas extras pela supressão do intervalo

intrajornada.

Areclamadanegaapretensão,afirmando a devida concessão dos

intervalos para refeição e descanso.

Ajornadadetrabalhodeveseranotadapormeiodecartõesdepont

o,nostermosdoart.74,§2ºdaCLT,paraoempregadorcommais

d e 2 0 e m p r e g a d o s .  A i n d a ,  d i s p õ e

aCLT,noart.71,queoempregadodevegozardeumintervalode

nomínimo1horaparaumajornadadetrabalhosuperiora6horas.

A reclamada juntou aos autos os espelhos de ponto id nº 2eefb94.

O autor impugnou os controles de jornada somente quanto aos

intervalos intrajornadas.

Oscontrolesdejornadaencartadosaosautos pela reclamada

apresentam horários de intervalo intrajornada preanotados, conduta

que, embora facultada por lei, desloca ao empregador o ônus

probatório do efetivo gozo, do qual não se desincumbiu totalmente.

Diante da controvérsia, o autor, em seu depoimento pessoal,

confirmou que normalmente usufruía de 1hora de intervalo para

refeição e descanso nos turnos das 8h00 às 16h00 e das 16h00 às

00h00, sendo que no turno das 00h00 às 8h00, em face da

demanda não conseguia desfrutar do intervalo intrajornada.

A testemunha da ré não foi capaz de contradizer as alegações do

autor, visto que não laborava no mesmo período do autor, não

podendo atestar a devida fruição do intervalo intrajornada no turno

das 00h00 às 8h00, como alegado.
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Assim, tem-se que o autor usufruía corretamente de 1hora de

intervalo quando laborava nos turnos das 8h00 às 16h00 e das

16h00 às 00h00, sendo que no turno das 00h00 às 8h00, não

usufruía de intervalo intrajornada.

Restaanalisar,portanto,apenasoefeitodanãoconcessãointegral

dosintervalospararefeiçãoedescanso nos períodos citados acima.

A CLT, no art. 71, dispõe que o empregado deve gozar de um

intervalo de no mínimo 1 hora para uma jornada de trabalho

superior a 6 horas.

No caso, a reclamada não respeitou a disposição legal, tendo em

vista que o autor não gozou de forma integral do intervalo, no

período acima.

Segundo o entendimento contido no item I da Súmula 437 do C.

T S T ,

“ApósaediçãodaLeinº8.923/94,anãoconcessãototalouaconc

essãoparcialdointervalointrajornadamínimo,pararepousoealime

ntação,paraempregadosurbanoserurais,implicaopagamentotot

aldoperíodocorrespondente,enãoapenasdaquelesuprimido,co

macréscimode,nomínimo,50%sobreovalordaremuneraçãoda

horanormaldetrabalho(art.71daCLT),semprejuízodocômputo

daefetivajornadadelaborparaefeitoderemuneração”.

Quanto ao pleito de horas extras pela supressão do intervalo

intrajornada, cabe ressaltar que até a entrada em vigor da Lei nº

13.467/17, a execução do trabalho durante o período para refeição

e descanso implicava o direito à percepção de típicas horas

extraordinárias, com os adicionais definidos em lei ou em

negociação coletiva, passando a ser considerada indenização após

a Lei nº 13.467/17.

Assim, com relação ao período que vai até 10.11.2017, tratando-se

de desrespeito ao intervalo para refeição e descanso, a

remuneração consiste no pagamento do período não usufruído,

como se fosse hora efetivamente trabalhada e extraordinária, para

todos os efeitos legais, inclusive, no que tange a sua repercussão

sobre as demais verbas salariais

Ante a ausência de concessão total do intervalo para refeição e

descanso, condeno a reclamada a pagar ao autor2horasextras, do

período imprescrito até o dia 10.11.2017, sendo1hora efetivamente

laborada sem cômputo na jornada e 1h00 pela supressão do

intervalo, com adicional de 50%, evolução salarial do autor, base de

cálculo na forma da Súmula 264 do C.TST e divisor 220, devendo

ser observada a frequência e a jornada anotada nos cartões de

ponto.

Ante a habitualidade, defiro os reflexos em aviso-prévio indenizado,

13º salários, férias indenizadas mais 1/3, FGTS com indenização de

40%, e em repousos remunerados.

A partir de 11.11.2017 até o término do contrato de trabalho

condeno a ré ao pagamento de1hora de intervalo, acrescido de

50%, divisor 220, evolução salarial do autor, base de cálculo na

forma da Súmula 264 do C.TST, nos termos do art. 71, § 4º da CLT.

Improcede os reflexos das horas intervalares devidas a partir de

11.11.2017, eis que de caráter indenizatório, nos termos do § 4º do

art. 71 da CLT.

Gratuidadejudicial

Considerando-se que não há provas nos autos que o autor receba

salário superior a quarenta por cento do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, na forma do

artigo 790, § 3º da CLT, alterada pela lei 13.467, de 13/7/2017,

defiro-lhe a gratuidade judicial, inclusive para os efeitos da

responsabilidade legal pelos honorários sucumbenciais e periciais,

diante da reconhecida inconstitucionalidade do parágrafo quarto, do

artigo 791-A, caput e parágrafo quarto, do artigo 790-B, ambos da

CLT, pelo C.TST, no julgamento da ADI 5766.

Inconsistente a impugnação ofertada, pois não demonstrada a

falsidade da declaração emitida pela parte postulante, não havendo

ainda a prova, pela contestante, da efetiva suficiência financeira da

parte autora, para suportar o pagamento das custas processuais.

Honoráriosadvocatícios.

Considerando-se o reconhecimento da procedência parcial dos

pedidos formulados pelo reclamante, configurou-se a sucumbência

recíproca das partes, atraindo o direito de seus patronos aos

honorários decorrentes, sem a compensação de valores, na forma

prevista no artigo 791-A, § 3º da CLT, alterada pela Lei

13.467/2017, de 13.07.2017.

Diante disso e, levando-se em conta o grau de zelo dos patronos

credores e de dificuldade do trabalho desempenhado, a natureza da

matéria discutida e o tempo exigido para se concluir a instrução

processual, condeno a parte reclamada a pagar, ao advogado da

parte reclamante, os honorários sucumbenciais equivalente a cinco

por cento do valor líquido do crédito reconhecido, em favor do

proponente nestes autos, que resultar da liquidação de sentença,

após a correção monetária, acréscimos de juros de mora e

deduções fiscais e previdenciárias, incidentes e devidas pelo credor

principal.

Inaplicável, por outro lado, a responsabilidade da parte reclamante

pelos honorários sucumbenciais, decorrentes da procedência

parcial de pedidos, aqui reconhecida, diante da isenção advinda da

gratuidade judicial que lhe foi deferida, diante do julgamento da ADI

5766 pelo STF.

Honorários periciais
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O laudo pericial técnico constatou a exposição da parte reclamante

a agentes perigosos na vigência do contrato, o que tornou a parte

reclamada sucumbente na pretensão ensejadora do trabalho e

responsável pelos honorários devidos ao profissional nomeado.

Considerando-se a natureza, a dimensão, a distância do

estabelecimento vistoriado, o tempo despendido na vistoria, a

elaboração do trabalho técnico, o grau de dificuldade da matéria

envolvida e ainda o zelo e o preparo do profissional nomeado, fixo o

valor da verba em R$ 2.500,00 nos termos do art. 2º, § 5º, c.c. item

“2.6”, da Resolução CNJ nº 232/2016, e condeno a parte reclamada

a solvê-la, autorizando-se a dedução dos honorários prévios.

Parâmetros de Liquidação

Os juros e a correção monetária deverão ser apurados de acordo

com os parâmetros fixados pelo STF no julgamento conjunto das

ADCs 58 e 59e das ADIs 5.867 e 6.021, até que legislação

específica venha tratar sobre o tema:

“Os débitos serão corrigidos pelo IPCA-E na fase pré-judicial e a

taxa SELIC na fase judicial, a qual engloba em seu percentual

correção monetária e juros”.

Ressalte-se que a decisão do STF não teve o condão (nem sequer

analisou o tema) de revogar dispositivo próprio da CLT que fixa a

data inicial defluência de juros (artigo 883 da CLT). Neste sentido,

cumpre apontar para a decisão proferida, nos mesmos autos, em

sede de embargos de declaração, estabelecendo o seguinte: “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)".

Ante os efeitos vinculantes da decisão supra, portanto, deverá

incidir a taxa SELIC desde o ajuizamento da ação. Por fim, ressalto

que não incidem juros na fase pré-judicial, porquanto ainda não

constituída em mora a parte reclamada, além de encontrar-se em

plena vigência o artigo 883 da CLT.

Determina-se que os recolhimentos fiscais e previdenciários, que se

fizerem incidentes, sejam calculados na forma da Súmula 368 do C.

TST e sejam suportados tanto pelo empregado, como pelo

empregador, nos termos dos provimentos 2/93, 1/96 e 03/2005 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Para fins de delimitação da natureza jurídica das verbas sujeitas a

incidência previdenciária, observar-se-á o disposto nos artigos 28

da Lei 8212/91 e 214 do Decreto n.º 3.048/99, eis que a definição

das verbas sujeitas à tributação o decorre de imperativo legal.

Eventual particularidade quanto aos recolhimentos devidos pela

reclamada, bem como seu enquadramento jurídico em sistemática

específica, deverá ser comprovado em liquidação de sentença,

mediante apresentação dos respectivos cálculos.

O imposto de renda incidirá no momento em que os créditos se

fizerem disponíveis, sobre as verbas tributáveis devidas, conforme a

legislação vigente na data do pagamento (fato gerador).

Adota o Juízo o entendimento de que, segundo a legislação vigente,

não incide tributo sobre juros. As férias, quando indenizadas, não

sofrem incidência consoante estabelece a Solução de Divergência

nº 1 de 2009, da SECRETARIADA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL.

EmbargosDeclaratórios

E s c l a r e ç a - s e q u e a o m i s s ã o d e q u e t r a t a o a r t .

1 0 2 3 d o C P C e a r t . 8 9 7 - A d a C L T d e f i n e -

secomoaausênciadepronunciamentoejulgamentodeumpedido

feitonapeçaexordialouumrequerimentofeitoemcontestação.

OJuiz,nasentença,nãoestáobrigadoarebaterumaumtodosos

argumentostrazidospelaspartes,sendorelevanteesclarecerquea

ausênciadepronunciamentoexpressosobrecertoargumentooufu

ndamentonãoestáinseridonocasodeomissão,quepossibilitariaa

oposiçãodosembargosdedeclaração.

A d e m a i s , e s c l a r e ç a -

sequediantedaamplitudedoefeitodevolutivodorecursoordinário,

n a f o r m a d o s a r t i g o s

1013eparágrafosdoCPC,nãoépossívelaoposiçãodeembargos

dedeclaraçãocomointuitodeprequestionamento.Comefeito,ore

cursoexisteparasepedirareformaouanulaçãodasentença,eco

morecurso,todasasquestõesdefatoededireitorelativosaopont

oobjetodorecursosãolevadasaoconhecimentodoTribunal,logo

nãoháembargosdeclaratórioscomintuitodeprequestionamenton

oJuízosingular.

Ficam as partes advertidas que a oposição de embargos

declaratórios meramente protelatórios caracterizará litigância de má

-fé, dando ensejo à condenação das multas previstas no art. 1026,

parágrafo 2º de 2% do valor da causa e art. 81 de 10% sobre o valor

da causa, todos do atual CPC

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo, acolho a prescrição alegada pela reclamada e

EXTINGO, com resolução do mérito (art. 487, II, do Código de

Processo Civil) as pretensões cuja exigibilidade seja anterior a

16.03.2017, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES, os pedidos,

com resolução do mérito(art. 487, I, do Código de Processo Civil),

para na forma da fundamentação, condenar a reclamada ESTIVA

REFRATÁRIOS ESPECIAIS LIMITADAa pagar ao reclamante

ITAMAR BENTO DE SOUZA:
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-  adic ional  de per iculosidade, com ref lexos;  conforme

fundamentação;

- horas extras, pela supressão do intervalo intrajornada, com

reflexos, conforme fundamentação;

Deferidaagratuidadejudicial aoreclamante.

Osvaloresilíquidosserãoapuradosemliquidaçãoporcálculos,obs

ervadososparâmetrosdafundamentação.

Honorários advocatícios e periciais, conforme fundamentação.

Juros,correçãomonetária,recolhimentosfiscaiseprevidenciáriosc

omosparâmetrosdafundamentação.

C u s t a s , p e l a r e c l a m a d a , n o i m p o r t e d e R $

500,00,calculadassobreovaloratribuídoprovisoriamenteàconden

açãodeR$ 25.000,00.

Intimem-seaspartes.

Cumpra-se.

Mogi Guaçu, 18de marçode2024.

LUÍSFURIANZORZETTO

Juiz do Trabalho

    LUIS FURIAN ZORZETTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010807-18.2023.5.15.0071
AUTOR ADRIANA APARECIDA OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1249e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃODEEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

VIA S.A,reclamada, opôs embargos de declaração, sob o

argumento de que a sentença contém omissões.

Ao exame.

Fundamentoedecido:

Os embargos foram tempestivos. Conheço.

Aomissãodequetrataoart. 1.026CPCeart.897-AdaCLTdefine-

secomoaausênciadepronunciamentoejulgamentodeumpedido

feitonapeçaexordialouumrequerimentofeitoemcontestação.

OJuiz,nasentença,nãoestáobrigadoarebaterumaumtodosos

argumentostrazidospelaspartes,sendorelevanteesclarecerquea

ausênciadepronunciamentoexpressosobrecertoargumentooufu

ndamentonãoestáinseridonocasodeomissão,quepossibilitariaa

oposiçãodosembargosdedeclaração.

A d e m a i s , e s c l a r e ç a -

sequediantedaamplitudedoefeitodevolutivodorecursoordinário,

n a f o r m a d o a r t i g o

1013doCPC,nãoépossívelaoposiçãodeembargosdedeclaraçã

ocomointuitodeprequestionamento.Comefeito,orecursoexiste

parasepedirareformaouanulaçãodasentença,ecomorecurso,t

odasasquestõesdefatoededireitorelativosaopontoobjetodore

cursosãolevadasaoconhecimentodoTribunal,logonãoháembar

gosdeclaratórioscomintuitodeprequestionamentonoJuízosingul

ar.

Sob esse prisma, passo ao exame das omissões alegadas pela

embargante.

Alegou a embargante que a sentença foi omissa quanto a

apreciação do pedido de inépcia da inicial e a exclusão dos dias não

trabalhados para o pagamento das horas extras deferidas.

Com razão a embargante.

Desse modo, para sanar a omissão apontada, no que tange à

preliminar de inépcia, faço constar o seguinte tópico na sentença:

“Inépcia da inicial

Apetição inicial, nos termos em que foi proposta, não comporta

arguição de sua inépcia, pois é objetiva e clara, nos moldes

previstos no art. 840, da CLT. Não há, portanto, qualquer vício que

possa torná-la defeituosa ou inepta, parcial ou totalmente. Existe

pedido, da narração dos fatos decorre logicamente a conclusão e

não se verifica qualquer prejuízo a defesa que exerceu o

contraditório, apresentando contestação”.

De igual modo, quanto à limitação do pagamento de horas extras

pelos dias efetivamente laborados.

Assim, deverá ser acrescentado aos fundamentos e dispositivo da

sentença que para o cálculo do pagamento das horas extras

deverão ser observados os dias efetivamente laborados, com

exclusão dos dias destinados as folgas, férias e períodos de licença

médica.
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I S S O P O S T O , C O N H E Ç O d o s e m b a r g o s

dedeclaraçãoopostoseos acolho, para suprir as omissões

apontadas,nostermosdafundamentação acima.

Intimem-seaspartes.

Mogi Guaçu, 18de marçode2024.

            LUIS FURIAN ZORZETTO

                 JuizdoTrabalho

    LUIS FURIAN ZORZETTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010807-18.2023.5.15.0071
AUTOR ADRIANA APARECIDA OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1249e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃODEEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

VIA S.A,reclamada, opôs embargos de declaração, sob o

argumento de que a sentença contém omissões.

Ao exame.

Fundamentoedecido:

Os embargos foram tempestivos. Conheço.

Aomissãodequetrataoart. 1.026CPCeart.897-AdaCLTdefine-

secomoaausênciadepronunciamentoejulgamentodeumpedido

feitonapeçaexordialouumrequerimentofeitoemcontestação.

OJuiz,nasentença,nãoestáobrigadoarebaterumaumtodosos

argumentostrazidospelaspartes,sendorelevanteesclarecerquea

ausênciadepronunciamentoexpressosobrecertoargumentooufu

ndamentonãoestáinseridonocasodeomissão,quepossibilitariaa

oposiçãodosembargosdedeclaração.

A d e m a i s , e s c l a r e ç a -

sequediantedaamplitudedoefeitodevolutivodorecursoordinário,

n a f o r m a d o a r t i g o

1013doCPC,nãoépossívelaoposiçãodeembargosdedeclaraçã

ocomointuitodeprequestionamento.Comefeito,orecursoexiste

parasepedirareformaouanulaçãodasentença,ecomorecurso,t

odasasquestõesdefatoededireitorelativosaopontoobjetodore

cursosãolevadasaoconhecimentodoTribunal,logonãoháembar

gosdeclaratórioscomintuitodeprequestionamentonoJuízosingul

ar.

Sob esse prisma, passo ao exame das omissões alegadas pela

embargante.

Alegou a embargante que a sentença foi omissa quanto a

apreciação do pedido de inépcia da inicial e a exclusão dos dias não

trabalhados para o pagamento das horas extras deferidas.

Com razão a embargante.

Desse modo, para sanar a omissão apontada, no que tange à

preliminar de inépcia, faço constar o seguinte tópico na sentença:

“Inépcia da inicial

Apetição inicial, nos termos em que foi proposta, não comporta

arguição de sua inépcia, pois é objetiva e clara, nos moldes

previstos no art. 840, da CLT. Não há, portanto, qualquer vício que

possa torná-la defeituosa ou inepta, parcial ou totalmente. Existe

pedido, da narração dos fatos decorre logicamente a conclusão e

não se verifica qualquer prejuízo a defesa que exerceu o

contraditório, apresentando contestação”.

De igual modo, quanto à limitação do pagamento de horas extras

pelos dias efetivamente laborados.

Assim, deverá ser acrescentado aos fundamentos e dispositivo da

sentença que para o cálculo do pagamento das horas extras

deverão ser observados os dias efetivamente laborados, com

exclusão dos dias destinados as folgas, férias e períodos de licença

médica.

I S S O P O S T O , C O N H E Ç O d o s e m b a r g o s

dedeclaraçãoopostoseos acolho, para suprir as omissões

apontadas,nostermosdafundamentação acima.

Intimem-seaspartes.

Mogi Guaçu, 18de marçode2024.
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            LUIS FURIAN ZORZETTO

                 JuizdoTrabalho

    LUIS FURIAN ZORZETTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012078-72.2017.5.15.0071
AUTOR SARA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO APARECIDO DE
PAULA(OAB: 326547/SP)

ADVOGADO MAILSON LUIZ BRANDAO(OAB:
264979/SP)

RÉU CAMINHO DA ROCA MOGI GUACU
LTDA - ME

ADVOGADO LETICIA SIQUELLI MONACO(OAB:
398534/SP)

ADVOGADO JEAN HEBERTTI OLIVEIRA
DUTRA(OAB: 364139/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANE CRISTINA MIRANDA

ADVOGADO JEAN HEBERTTI OLIVEIRA
DUTRA(OAB: 364139/SP)

PERITO ALEXANDRE JOSE MUNHAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f11e09b

proferida nos autos.

DECISÃO

Apresentados os cálculos pelo(a) reclamante Id0e30b48.

Por consentânea com o julgado e pornão infirmada pelo (a)

reclamada, HOMOLOGO a conta de liquidação ofertada pelo (a)

reclamante, para que produza os legais e jurídicos efeitos.

Fixo o montante condenatório em R$ 715.091,70, corrigido até

01/10/2023, atualizável no pagamento, conforme discriminação

abaixo:

R$639.846,22, concernentes ao valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, já

descontado o valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado. Desse montante, R$542.861,69 refere-se ao valor

líquido do crédito trabalhista devidamente atualizado,

R$69.054,26 refere-se aos respectivos juros de moram e

R$27.930,27 refere-se ao FGTS a ser depositado.

1.

R$36.640,61 , re ferentes ao  valor  total  do crédi to2.

previdenciário,resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado no montante de

R$8.411,20, e do valor da contribuição previdenciária sob

responsabilidade direta do empregador, no montante total de

R$28.229,41.

R$31.079,87, concernentes aos honorários advocatícios.3.

R$2.525,00, pertinentes aos honorários periciais (Alexandre José

Munhai).

4.

R$5.000,00, referentes às custas processuais.5.

Uma vez deduzida do crédito exequendo, por substituição tributária,

o recolhimento da contribuição previdenciária parte empregado

passa a ser de responsabilidade do empregador.

O cálculo do imposto de renda será efetuado em conformidade com

o disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e provimento 01/96 da

CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei 4.506/64 (§ 3º do art. 43

do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts. 12 e 12-A da Lei nº

7.713 de 22/12/1988.

Fixa-se, para fins de apuração dos recolhimentos fiscais (IR), no

momento do efetivo pagamento, os percentuais das verbas que

sofrem a respectiva incidência, excluindo-se os juros de mora de

sua base, nos termos da Súmula nº 26/2010 do E.TRT da 15ª

Região: 14,39% de rendimentos tributáveis, concernentes aos

rendimentos acumulados de 08 meses.

Tendo em vista que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$40.000,00, deixa-se de intimar a União

Federal, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, do

Ministério da Fazenda.

Intime-se a executada, por meio do(a) i. patrono(a) (art. 513, § 2º,

do CPC), para que pague, em 48 horas, ou garanta a execução, nos

termos do art. 880 da CLT.

O valor referente ao crédito principal, assim como os honorários

advocatícios (se houver), nos termos da Recomendação CR 6/2017,

deverá(ão) ser depositado(s) diretamente na conta bancária

informada pelo(a) i. patrono(a) da parte exequente, por meio do

expediente de ID953b83c.

Quanto aos recolhimentos devidos, deverão ser quitados conforme

as seguintes orientações:

1 - Recolhimento da contribuição previdenciária (INSS)- código

2909 (reclamação trabalhista - CNPJ) ou 2801 (reclamação

trabalhista - CEI), o que for cabível; R$******, identificador: CNPJ:

**************

 2 - Recolhimento das custas -

mediante GRU (guia de recolhimento da União). Unidade Gestora:

080011 - Gestão 00001 - Cód. Recolhimento: 18740-2 - Processo:

nº completo do processo sem ponto, sem hífen e sem o 000071 -

Vara: 0071;
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 3 - Recolhimento do imposto de

renda (IRRF)- em guia DARF, código 1889 (rendimentos

acumulados - art. 12-A da Lei n. 7.713/1988) ou 5936 (rendimentos

decorrentes de decisões da Justiça do Trabalho, exceto o disposto

no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988);

 2 - Recolhimento das custas -

mediante GRU (guia de recolhimento da União). Unidade Gestora:

080011 - Gestão 00001 - Cód. Recolhimento: 18740-2 - Processo:

nº completo do processo sem ponto, sem hífen e sem o 000071 -

Vara: 0071;

 3 - Recolhimento do imposto de

renda (IRRF) - em guia DARF, código 1889 (rendimentos

acumulados - art. 12-A da Lei n. 7.713/1988) ou 5936 (rendimentos

decorrentes de decisões da Justiça do Trabalho, exceto o disposto

no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988);

Tendo em vista a reforma no procedimento executório trazida pela

Lei 13.467/2017 que mitigou o Princípio do Impulso oficial, intime-

se o(a) exequente para, no prazo de cinco dias a contar da

presente, adiantar seu interesse na uti l ização por esta

Especializada de todas as ferramentas eletrônicas e meios de

expropriação disponíveis ao juízo, em observância ao Provimento

GP-CR 5/2018 e Ordens de Serviço correlatas, expedidas pela

Corregedoria deste Tribunal.Sendo o silêncio interpretado como

concordância.

Em caso afirmativo, e se o(s) executado(s) devidamente citado(s)

não comprovar(em) a quitação da execução destes autos,

determino desde já sua inclusão no rol do Banco Nacional de

Devedores da Justiça do Trabalho, bem como a constrição de bens,

restringindo-se a circulação de bens móveis e registrando-se a

penhora de bens imóveis, de imediato, consignando que a exclusão

de referido cadastro dar-se-á tão somente após a quitação integral

do feito.

Notifiquem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

MPAGS

Processo Nº ATOrd-0012078-72.2017.5.15.0071
AUTOR SARA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO APARECIDO DE
PAULA(OAB: 326547/SP)

ADVOGADO MAILSON LUIZ BRANDAO(OAB:
264979/SP)

RÉU CAMINHO DA ROCA MOGI GUACU
LTDA - ME

ADVOGADO LETICIA SIQUELLI MONACO(OAB:
398534/SP)

ADVOGADO JEAN HEBERTTI OLIVEIRA
DUTRA(OAB: 364139/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANE CRISTINA MIRANDA

ADVOGADO JEAN HEBERTTI OLIVEIRA
DUTRA(OAB: 364139/SP)

PERITO ALEXANDRE JOSE MUNHAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMINHO DA ROCA MOGI GUACU LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f11e09b

proferida nos autos.

DECISÃO

Apresentados os cálculos pelo(a) reclamante Id0e30b48.

Por consentânea com o julgado e pornão infirmada pelo (a)

reclamada, HOMOLOGO a conta de liquidação ofertada pelo (a)

reclamante, para que produza os legais e jurídicos efeitos.

Fixo o montante condenatório em R$ 715.091,70, corrigido até

01/10/2023, atualizável no pagamento, conforme discriminação

abaixo:

R$639.846,22, concernentes ao valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, já

descontado o valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado. Desse montante, R$542.861,69 refere-se ao valor

líquido do crédito trabalhista devidamente atualizado,

R$69.054,26 refere-se aos respectivos juros de moram e

R$27.930,27 refere-se ao FGTS a ser depositado.

1.

R$36.640,61 , re ferentes ao  valor  total  do crédi to

previdenciário,resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado no montante de

R$8.411,20, e do valor da contribuição previdenciária sob

responsabilidade direta do empregador, no montante total de

R$28.229,41.

2.

R$31.079,87, concernentes aos honorários advocatícios.3.

R$2.525,00, pertinentes aos honorários periciais (Alexandre José

Munhai).

4.

R$5.000,00, referentes às custas processuais.5.

Uma vez deduzida do crédito exequendo, por substituição tributária,

o recolhimento da contribuição previdenciária parte empregado

passa a ser de responsabilidade do empregador.

O cálculo do imposto de renda será efetuado em conformidade com

o disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e provimento 01/96 da

CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei 4.506/64 (§ 3º do art. 43
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do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts. 12 e 12-A da Lei nº

7.713 de 22/12/1988.

Fixa-se, para fins de apuração dos recolhimentos fiscais (IR), no

momento do efetivo pagamento, os percentuais das verbas que

sofrem a respectiva incidência, excluindo-se os juros de mora de

sua base, nos termos da Súmula nº 26/2010 do E.TRT da 15ª

Região: 14,39% de rendimentos tributáveis, concernentes aos

rendimentos acumulados de 08 meses.

Tendo em vista que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$40.000,00, deixa-se de intimar a União

Federal, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, do

Ministério da Fazenda.

Intime-se a executada, por meio do(a) i. patrono(a) (art. 513, § 2º,

do CPC), para que pague, em 48 horas, ou garanta a execução, nos

termos do art. 880 da CLT.

O valor referente ao crédito principal, assim como os honorários

advocatícios (se houver), nos termos da Recomendação CR 6/2017,

deverá(ão) ser depositado(s) diretamente na conta bancária

informada pelo(a) i. patrono(a) da parte exequente, por meio do

expediente de ID953b83c.

Quanto aos recolhimentos devidos, deverão ser quitados conforme

as seguintes orientações:

1 - Recolhimento da contribuição previdenciária (INSS)- código

2909 (reclamação trabalhista - CNPJ) ou 2801 (reclamação

trabalhista - CEI), o que for cabível; R$******, identificador: CNPJ:

**************

 2 - Recolhimento das custas -

mediante GRU (guia de recolhimento da União). Unidade Gestora:

080011 - Gestão 00001 - Cód. Recolhimento: 18740-2 - Processo:

nº completo do processo sem ponto, sem hífen e sem o 000071 -

Vara: 0071;

 3 - Recolhimento do imposto de

renda (IRRF)- em guia DARF, código 1889 (rendimentos

acumulados - art. 12-A da Lei n. 7.713/1988) ou 5936 (rendimentos

decorrentes de decisões da Justiça do Trabalho, exceto o disposto

no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988);

 2 - Recolhimento das custas -

mediante GRU (guia de recolhimento da União). Unidade Gestora:

080011 - Gestão 00001 - Cód. Recolhimento: 18740-2 - Processo:

nº completo do processo sem ponto, sem hífen e sem o 000071 -

Vara: 0071;

 3 - Recolhimento do imposto de

renda (IRRF) - em guia DARF, código 1889 (rendimentos

acumulados - art. 12-A da Lei n. 7.713/1988) ou 5936 (rendimentos

decorrentes de decisões da Justiça do Trabalho, exceto o disposto

no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988);

Tendo em vista a reforma no procedimento executório trazida pela

Lei 13.467/2017 que mitigou o Princípio do Impulso oficial, intime-

se o(a) exequente para, no prazo de cinco dias a contar da

presente, adiantar seu interesse na uti l ização por esta

Especializada de todas as ferramentas eletrônicas e meios de

expropriação disponíveis ao juízo, em observância ao Provimento

GP-CR 5/2018 e Ordens de Serviço correlatas, expedidas pela

Corregedoria deste Tribunal.Sendo o silêncio interpretado como

concordância.

Em caso afirmativo, e se o(s) executado(s) devidamente citado(s)

não comprovar(em) a quitação da execução destes autos,

determino desde já sua inclusão no rol do Banco Nacional de

Devedores da Justiça do Trabalho, bem como a constrição de bens,

restringindo-se a circulação de bens móveis e registrando-se a

penhora de bens imóveis, de imediato, consignando que a exclusão

de referido cadastro dar-se-á tão somente após a quitação integral

do feito.

Notifiquem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

MPAGS

Processo Nº ATSum-0010616-07.2022.5.15.0071
AUTOR ANA PAULA LUIS

ADVOGADO SEBASTIÃO CLAUDIO
FIRMINO(OAB: 248357/SP)

RÉU MARIANA BATISTA ALVES

ADVOGADO ROSEMBERGUE POMPEIA DA
SILVA(OAB: 394552/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA BATISTA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6405a1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a reclamante inseriu sigilo nos cálculos

apresentados, impossibilitando a parte contrária de se manifestar,

determino seja retirado o sigilo e intimada a reclamada para que

informe se concorda com os cálculos de liquidação de IDs 2ab4b8d

e 859b45b.
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Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010616-07.2022.5.15.0071
AUTOR ANA PAULA LUIS

ADVOGADO SEBASTIÃO CLAUDIO
FIRMINO(OAB: 248357/SP)

RÉU MARIANA BATISTA ALVES

ADVOGADO ROSEMBERGUE POMPEIA DA
SILVA(OAB: 394552/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6405a1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a reclamante inseriu sigilo nos cálculos

apresentados, impossibilitando a parte contrária de se manifestar,

determino seja retirado o sigilo e intimada a reclamada para que

informe se concorda com os cálculos de liquidação de IDs 2ab4b8d

e 859b45b.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011468-94.2023.5.15.0071
AUTOR YASMIN MENEZES DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO THAIS BELAO JUNQUEIRA
CARDOSO LANA(OAB: 467341/SP)

ADVOGADO RODRIGO SILVERIO DO
PRADO(OAB: 485900/SP)

ADVOGADO RAQUEL HELEN RISSO(OAB:
479307/SP)

RÉU KENIA PARREIRA BARBAGLIA
FONSECA MAGAZINE LTDA.

ADVOGADO CAMILA CRISTINA DIAS(OAB:
453463/SP)

ADVOGADO NEILSON GONCALVES(OAB:
105347/SP)

ADVOGADO SUZIANE MARTINS GONCALVES
FAVERO(OAB: 309098/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENIA PARREIRA BARBAGLIA FONSECA MAGAZINE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 657c61a

proferido nos autos.

DESPACHO

Para remanejamento da pauta, redesigna-se audiência UNA para o

dia 10/07/2024, às 10h30, sendo obrigatório o comparecimento das

partes, sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

E, por se tratar de processo com escolha de tramitação na

modalidade “Juízo 100% Digital”, a audiência precitada será

realizada virtualmente, com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

Entrar na reunião Zoom

https://us02web.zoom.us/j/87375365338?pwd=MkRVVDdySnNNZjJ

MVXB1N2JITEtGUT09

ID da reunião: 873 7536 5338

Senha de acesso: 203482

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.
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7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11- Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

PROVAS TESTEMUNHAIS

Cópia do presente despacho, assinado digitalmente pelo

Magistrado, servirá como intimação para as testemunhas do

reclamante e as testemunhas da reclamada, as quais deverão

comparecer na data e hora da audiência para prestarem

depoimento. Ficam as testemunhas advertidas que a ausência

injustificada poderá ensejar a aplicação de multa no valor

correspondente a um salário mínimo vigente e a condução por

Oficial de Justiça.

A parte deverá colher a assinatura da testemunha na intimação e

juntar no sistema-PJE até a data da audiência, visando comprovar a

entrega da intimação à testemunha, o que viabilizará a condução

por Oficial de Justiça, posteriormente.

A não comprovação pela parte da entrega da intimação à

testemunha será considerada como desinteresse na oitiva da

referida testemunha, podendo ser aplicada a pena de preclusão.

A s  t e s t e m u n h a s  d a s  p a r t e s  d e v e r ã o  c o m p a r e c e r ,

independentemente de intimação do Juízo, sob pena de preclusão.

Ciência às partes por seus Procuradores.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010250-31.2023.5.15.0071
EXEQUENTE ROMULO DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

EXECUTADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

EXECUTADO ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ce53cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Defiro a penhora no rosto dos autos, no percentual de 15% do

montante que será liberado ao autor, requerida por meio de ofício

expedido pela 3ª Vara Cível da Comarca de São João da Boa

Vista, de ID43f1661.

Nomeação de perícia contábil.

Laudo Id6944386.

Impugnação pelas reclamadas.

Esclarecimentos e ratificação do laudo pelo perito.

Concordância das partes.

Posto isso, HOMOLOGO o laudo apresentado pelo senhor perito,

visto que está em consonância com o título exequendo, para que

produza os legais e jurídicos efeitos.

Fixo o montante condenatório em R$76.704,58, corrigido até

24/07/2023, atualizável no pagamento, conforme discriminação

abaixo:

R$53.122,14, concernentes ao valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, já

descontado o valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado. Desse montante, R$36.937,34 refere-se ao valor

1.
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líquido do crédito trabalhista devidamente atualizado, e

R$16.184,80 refere-se aos respectivos juros de mora.

R$11.911,49 , re ferentes ao  valor  total  do crédi to

previdenciár io.

2.

R$5.660,70, concernentes aos honorários advocatícios.3.

R$3.010,25, referentes aos honorários periciais (IRINEU DE

FREITAS BRANCO JÚNIOR).

4.

R$3.000,00, pertinentes aos honorários periciais contábeis ora

arbitrados, a cargo da reclamada, sem compensações (José

Eduardo de Alcântara).

5.

Uma vez deduzida do crédito exequendo, por substituição tributária,

o recolhimento da contribuição previdenciária parte empregado

passa a ser de responsabilidade do empregador.

O cálculo do imposto de renda será efetuado em conformidade com

o disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e provimento 01/96 da

CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei 4.506/64 (§ 3º do art. 43

do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts. 12 e 12-A da Lei nº

7.713 de 22/12/1988, devendo a reclamada comprovar o respectivo

recolhimento, no prazo legal, sob pena de oficiar-se à Receita

Federal.

Considerando a atual tabela progressiva, neste momento, não

há recolhimentos fiscais.

Tendo em vista que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$40.000,00, deixa-se de intimar a União

Federal, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, do

Ministério da Fazenda.

Tendo em vista a concordância da 1ª reclamada aos cálculos

apresentados pelo senhor perito, libere-se o depósito de

ID5e07cb1,transferido dos autos principais, ao reclamante,

observando a retenção do valor concernente à penhora no

rosto destes autos,no percentual de 15% do montante que será

liberado ao autor, conforme requeridopela3ª Vara Cível da

Comarca de São João da Boa Vista, de ID43f1661.

Deverá o reclamante fornecer os dados bancários para

transferência do valor da execução, mediante petição nos

autos, nos termos da Recomendação CR 6/2017. Prazo de cinco

dias.

Libere-se também o valor concernente aos honorários advocatícios,

e o saldo remanescente do depósito à União para pagamento de

parte da contribuição previdenciária.

A parte executada fica intimada para que pague o saldo

remanescente,conforme planilha de atualização de ID94574e6

em 48 horas, ou garanta a execução, nos termos do art. 880, da

CLT.

Os honorários periciais deverão ser depositados na seguinte conta

bancária: IRINEU DE FREITAS BRANCO JÚNIOR-CPF:

171.619.048-70 - BANCO ITAÚ (341) - AGÊNCIA: 4897 - CONTA

CORRENTE: 10077-4

JOSÉ EDUARDO DE ALCÂNTARA - CPF: 101.463.248-03 -

BANCO DO BRASIL - 001

AGÊNCIA: 4852-6 - CONTA CORRENTE: 805016-3

Os recolhimentos devidos deverão ser quitados conforme as

seguintes orientações:

1 - Recolhimento da contribuição previdenciária (INSS)- código

2909 (reclamação trabalhista - CNPJ) ou 2801 (reclamação

trabalhista - CEI), o que for cabível; R$******, identificador: CNPJ:

**************

O exequente já adiantou seu interesse na utilização por esta

Especializada de todas as ferramentas eletrônicas e meios de

expropriação disponíveis ao juízo, em observância ao Provimento

GP-CR 5/2018 e Ordens de Serviço correlatas, expedidas pela

Corregedoria deste Tribunal.Sendo o silêncio interpretado como

concordância.

Assim, se o(s) executado(s) devidamente citado(s) não

comprovar(em) a quitação da execução destes autos, determino

desde já sua inclusão no rol do Banco Nacional de Devedores da

Justiça do Trabalho, bem como a constrição de bens, restringindo-

se a circulação de bens móveis e registrando-se a penhora de bens

imóveis, de imediato, consignando que a exclusão de referido

cadastro dar-se-á tão somente após a quitação integral do feito.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

MPAGS

Processo Nº ATOrd-0011468-94.2023.5.15.0071
AUTOR YASMIN MENEZES DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO THAIS BELAO JUNQUEIRA
CARDOSO LANA(OAB: 467341/SP)

ADVOGADO RODRIGO SILVERIO DO
PRADO(OAB: 485900/SP)

ADVOGADO RAQUEL HELEN RISSO(OAB:
479307/SP)

RÉU KENIA PARREIRA BARBAGLIA
FONSECA MAGAZINE LTDA.

ADVOGADO CAMILA CRISTINA DIAS(OAB:
453463/SP)

ADVOGADO NEILSON GONCALVES(OAB:
105347/SP)

ADVOGADO SUZIANE MARTINS GONCALVES
FAVERO(OAB: 309098/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN MENEZES DE OLIVEIRA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7441
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 657c61a

proferido nos autos.

DESPACHO

Para remanejamento da pauta, redesigna-se audiência UNA para o

dia 10/07/2024, às 10h30, sendo obrigatório o comparecimento das

partes, sob pena de aplicação do art. 844 da CLT.

E, por se tratar de processo com escolha de tramitação na

modalidade “Juízo 100% Digital”, a audiência precitada será

realizada virtualmente, com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

Entrar na reunião Zoom

https://us02web.zoom.us/j/87375365338?pwd=MkRVVDdySnNNZjJ

MVXB1N2JITEtGUT09

ID da reunião: 873 7536 5338

Senha de acesso: 203482

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11- Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

PROVAS TESTEMUNHAIS

Cópia do presente despacho, assinado digitalmente pelo

Magistrado, servirá como intimação para as testemunhas do

reclamante e as testemunhas da reclamada, as quais deverão

comparecer na data e hora da audiência para prestarem

depoimento. Ficam as testemunhas advertidas que a ausência

injustificada poderá ensejar a aplicação de multa no valor

correspondente a um salário mínimo vigente e a condução por

Oficial de Justiça.

A parte deverá colher a assinatura da testemunha na intimação e

juntar no sistema-PJE até a data da audiência, visando comprovar a

entrega da intimação à testemunha, o que viabilizará a condução

por Oficial de Justiça, posteriormente.

A não comprovação pela parte da entrega da intimação à

testemunha será considerada como desinteresse na oitiva da

referida testemunha, podendo ser aplicada a pena de preclusão.

A s  t e s t e m u n h a s  d a s  p a r t e s  d e v e r ã o  c o m p a r e c e r ,

independentemente de intimação do Juízo, sob pena de preclusão.

Ciência às partes por seus Procuradores.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº CumSen-0010250-31.2023.5.15.0071
EXEQUENTE ROMULO DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

EXECUTADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

EXECUTADO ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO DE ARAUJO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ce53cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Defiro a penhora no rosto dos autos, no percentual de 15% do

montante que será liberado ao autor, requerida por meio de ofício

expedido pela 3ª Vara Cível da Comarca de São João da Boa

Vista, de ID43f1661.

Nomeação de perícia contábil.

Laudo Id6944386.

Impugnação pelas reclamadas.

Esclarecimentos e ratificação do laudo pelo perito.

Concordância das partes.

Posto isso, HOMOLOGO o laudo apresentado pelo senhor perito,

visto que está em consonância com o título exequendo, para que

produza os legais e jurídicos efeitos.

Fixo o montante condenatório em R$76.704,58, corrigido até

24/07/2023, atualizável no pagamento, conforme discriminação

abaixo:

R$53.122,14, concernentes ao valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, já

descontado o valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado. Desse montante, R$36.937,34 refere-se ao valor

líquido do crédito trabalhista devidamente atualizado, e

R$16.184,80 refere-se aos respectivos juros de mora.

1.

R$11.911,49 , re ferentes ao  valor  total  do crédi to2.

previdenciário.

R$5.660,70, concernentes aos honorários advocatícios.3.

R$3.010,25, referentes aos honorários periciais (IRINEU DE

FREITAS BRANCO JÚNIOR).

4.

R$3.000,00, pertinentes aos honorários periciais contábeis ora

arbitrados, a cargo da reclamada, sem compensações (José

Eduardo de Alcântara).

5.

Uma vez deduzida do crédito exequendo, por substituição tributária,

o recolhimento da contribuição previdenciária parte empregado

passa a ser de responsabilidade do empregador.

O cálculo do imposto de renda será efetuado em conformidade com

o disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e provimento 01/96 da

CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei 4.506/64 (§ 3º do art. 43

do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts. 12 e 12-A da Lei nº

7.713 de 22/12/1988, devendo a reclamada comprovar o respectivo

recolhimento, no prazo legal, sob pena de oficiar-se à Receita

Federal.

Considerando a atual tabela progressiva, neste momento, não

há recolhimentos fiscais.

Tendo em vista que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$40.000,00, deixa-se de intimar a União

Federal, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, do

Ministério da Fazenda.

Tendo em vista a concordância da 1ª reclamada aos cálculos

apresentados pelo senhor perito, libere-se o depósito de

ID5e07cb1,transferido dos autos principais, ao reclamante,

observando a retenção do valor concernente à penhora no

rosto destes autos,no percentual de 15% do montante que será

liberado ao autor, conforme requeridopela3ª Vara Cível da

Comarca de São João da Boa Vista, de ID43f1661.

Deverá o reclamante fornecer os dados bancários para

transferência do valor da execução, mediante petição nos

autos, nos termos da Recomendação CR 6/2017. Prazo de cinco

dias.

Libere-se também o valor concernente aos honorários advocatícios,

e o saldo remanescente do depósito à União para pagamento de

parte da contribuição previdenciária.

A parte executada fica intimada para que pague o saldo

remanescente,conforme planilha de atualização de ID94574e6

em 48 horas, ou garanta a execução, nos termos do art. 880, da

CLT.

Os honorários periciais deverão ser depositados na seguinte conta

bancária: IRINEU DE FREITAS BRANCO JÚNIOR-CPF:

171.619.048-70 - BANCO ITAÚ (341) - AGÊNCIA: 4897 - CONTA

CORRENTE: 10077-4

JOSÉ EDUARDO DE ALCÂNTARA - CPF: 101.463.248-03 -
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BANCO DO BRASIL - 001

AGÊNCIA: 4852-6 - CONTA CORRENTE: 805016-3

Os recolhimentos devidos deverão ser quitados conforme as

seguintes orientações:

1 - Recolhimento da contribuição previdenciária (INSS)- código

2909 (reclamação trabalhista - CNPJ) ou 2801 (reclamação

trabalhista - CEI), o que for cabível; R$******, identificador: CNPJ:

**************

O exequente já adiantou seu interesse na utilização por esta

Especializada de todas as ferramentas eletrônicas e meios de

expropriação disponíveis ao juízo, em observância ao Provimento

GP-CR 5/2018 e Ordens de Serviço correlatas, expedidas pela

Corregedoria deste Tribunal.Sendo o silêncio interpretado como

concordância.

Assim, se o(s) executado(s) devidamente citado(s) não

comprovar(em) a quitação da execução destes autos, determino

desde já sua inclusão no rol do Banco Nacional de Devedores da

Justiça do Trabalho, bem como a constrição de bens, restringindo-

se a circulação de bens móveis e registrando-se a penhora de bens

imóveis, de imediato, consignando que a exclusão de referido

cadastro dar-se-á tão somente após a quitação integral do feito.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024.

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

MPAGS

Processo Nº ATSum-0011684-89.2022.5.15.0071
AUTOR LETICIA DE SOUZA CAMPI

ADVOGADO WILSON VILELA FREIRE(OAB:
256020/SP)

ADVOGADO JOYCE PRISCILA MARTINS(OAB:
275702/SP)

RÉU AUTO POSTO IGACABA LTDA

ADVOGADO DENISE MAYUMI TAKAHASHI(OAB:
183065/SP)

RÉU MEGA LIDER SERVICOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO RENATO CUNHA CARDOSO(OAB:
337690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO IGACABA LTDA

  - MEGA LIDER SERVICOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9c258a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação apresentada pela 1ª executada de ID 36adaf3,

defiro o quanto requerido, qual seja, o depósito do valor

remanescente da contribuição previdenciária nos autos.

Cumprido, libere-se o valor à União, e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011684-89.2022.5.15.0071
AUTOR LETICIA DE SOUZA CAMPI

ADVOGADO WILSON VILELA FREIRE(OAB:
256020/SP)

ADVOGADO JOYCE PRISCILA MARTINS(OAB:
275702/SP)

RÉU AUTO POSTO IGACABA LTDA

ADVOGADO DENISE MAYUMI TAKAHASHI(OAB:
183065/SP)

RÉU MEGA LIDER SERVICOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO RENATO CUNHA CARDOSO(OAB:
337690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DE SOUZA CAMPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9c258a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação apresentada pela 1ª executada de ID 36adaf3,

defiro o quanto requerido, qual seja, o depósito do valor

remanescente da contribuição previdenciária nos autos.

Cumprido, libere-se o valor à União, e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010832-02.2021.5.15.0071
AUTOR BARBARA CRISTINA PINAFFI

ADVOGADO SELMA FERREIRA GOMES
RAMALHO(OAB: 455027/SP)

ADVOGADO CAROLINA MASOTTI
MONTEIRO(OAB: 276001/SP)
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ADVOGADO NEILSON GONCALVES(OAB:
105347/SP)

RÉU SEAL INDUSTRIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO Carlos Gustavo de Oliveira
Barretto(OAB: 202787/SP)

RÉU MEGA PACK PLASTICOS S.A.

ADVOGADO Carlos Gustavo de Oliveira
Barretto(OAB: 202787/SP)

RÉU F.R.F. EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO Carlos Gustavo de Oliveira
Barretto(OAB: 202787/SP)

RÉU FORWARD EMPREENDIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO Carlos Gustavo de Oliveira
Barretto(OAB: 202787/SP)

RÉU PACKSEVEN - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Carlos Gustavo de Oliveira
Barretto(OAB: 202787/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.R.F. EMBALAGENS LTDA

  - FORWARD EMPREENDIMENTOS EIRELI

  - MEGA PACK PLASTICOS S.A.

  - PACKSEVEN - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEAL INDUSTRIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f502e4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o senhor perito para que retifique os cálculos de

liquidação, observando como limite para a atualização monetária e

os juros de mora a data do pedido da recuperação judicial da

reclamada, qual seja, 05/06/2020. Prazo 10 dias.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0119200-82.1996.5.15.0071
AUTOR BENEDITO CANDIDO PEREIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ OLIVEIRA CRUZ(OAB:
148894/SP)

AUTOR RUBENS DONIZETI PALMA
BRAMBILLA

ADVOGADO FANDES FAGUNDES(OAB:
103967/SP)

ADVOGADO ANTONIO MELLO MARTINI(OAB:
110779/SP)

AUTOR ARISTIDES FERNANDES DE
FREITAS

ADVOGADO IRENE DELFINO DA SILVA(OAB:
111597/SP)

AUTOR LUCIA SAIA

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

AUTOR IVO ANGELO

ADVOGADO IRENE DELFINO DA SILVA(OAB:
111597/SP)

AUTOR SERGIO RUBENS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO MELLO MARTINI(OAB:
110779/SP)

AUTOR ADILSON ANGELO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

RÉU MOGIANA COMERCIO DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO JOAO LUIS PORTA(OAB: 105274/SP)

RÉU SILVANA CUCCIA D IPPOLITO

ADVOGADO ORANE MARIA SAMPAIO
GALLEAZZO(OAB: 110759/SP)

RÉU NICOLA D IPPOLITO

RÉU FRANCESCO D IPPOLITO

ADVOGADO ORANE MARIA SAMPAIO
GALLEAZZO(OAB: 110759/SP)

RÉU CARLOS GUERREIRO MORENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON ANGELO

  - ARISTIDES FERNANDES DE FREITAS

  - BENEDITO CANDIDO PEREIRA

  - IVO ANGELO

  - LUCIA SAIA

  - RUBENS DONIZETI PALMA BRAMBILLA

  - SERGIO RUBENS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a9de2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da Exceção de Pré-Executividade apresentada (id febc021),

defiro aos excipientes a tramitação prioritária.

intimem-se os exequentes/exceptos para impugnação no prazo

legal.

Após, tornem conclusos para decisão.

Intime-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010832-02.2021.5.15.0071
AUTOR BARBARA CRISTINA PINAFFI

ADVOGADO SELMA FERREIRA GOMES
RAMALHO(OAB: 455027/SP)
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ADVOGADO CAROLINA MASOTTI
MONTEIRO(OAB: 276001/SP)

ADVOGADO NEILSON GONCALVES(OAB:
105347/SP)

RÉU SEAL INDUSTRIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO Carlos Gustavo de Oliveira
Barretto(OAB: 202787/SP)

RÉU MEGA PACK PLASTICOS S.A.

ADVOGADO Carlos Gustavo de Oliveira
Barretto(OAB: 202787/SP)

RÉU F.R.F. EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO Carlos Gustavo de Oliveira
Barretto(OAB: 202787/SP)

RÉU FORWARD EMPREENDIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO Carlos Gustavo de Oliveira
Barretto(OAB: 202787/SP)

RÉU PACKSEVEN - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Carlos Gustavo de Oliveira
Barretto(OAB: 202787/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA CRISTINA PINAFFI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f502e4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o senhor perito para que retifique os cálculos de

liquidação, observando como limite para a atualização monetária e

os juros de mora a data do pedido da recuperação judicial da

reclamada, qual seja, 05/06/2020. Prazo 10 dias.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0119200-82.1996.5.15.0071
AUTOR BENEDITO CANDIDO PEREIRA

ADVOGADO JORGE LUIZ OLIVEIRA CRUZ(OAB:
148894/SP)

AUTOR RUBENS DONIZETI PALMA
BRAMBILLA

ADVOGADO FANDES FAGUNDES(OAB:
103967/SP)

ADVOGADO ANTONIO MELLO MARTINI(OAB:
110779/SP)

AUTOR ARISTIDES FERNANDES DE
FREITAS

ADVOGADO IRENE DELFINO DA SILVA(OAB:
111597/SP)

AUTOR LUCIA SAIA

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

AUTOR IVO ANGELO

ADVOGADO IRENE DELFINO DA SILVA(OAB:
111597/SP)

AUTOR SERGIO RUBENS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO MELLO MARTINI(OAB:
110779/SP)

AUTOR ADILSON ANGELO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

RÉU MOGIANA COMERCIO DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO JOAO LUIS PORTA(OAB: 105274/SP)

RÉU SILVANA CUCCIA D IPPOLITO

ADVOGADO ORANE MARIA SAMPAIO
GALLEAZZO(OAB: 110759/SP)

RÉU NICOLA D IPPOLITO

RÉU FRANCESCO D IPPOLITO

ADVOGADO ORANE MARIA SAMPAIO
GALLEAZZO(OAB: 110759/SP)

RÉU CARLOS GUERREIRO MORENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCESCO D IPPOLITO

  - MOGIANA COMERCIO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

  - SILVANA CUCCIA D IPPOLITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a9de2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da Exceção de Pré-Executividade apresentada (id febc021),

defiro aos excipientes a tramitação prioritária.

intimem-se os exequentes/exceptos para impugnação no prazo

legal.

Após, tornem conclusos para decisão.

Intime-se.

MOGI GUACU/SP, 18 de março de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010957-33.2022.5.15.0071
AUTOR THIAGO ALEGRE GOMES

ADVOGADO BEATRIZ MENEGONI
DOMINGUES(OAB: 461111/SP)

ADVOGADO GEOVANNA MARQUES
RODRIGUES(OAB: 453740/SP)

ADVOGADO EDILSON ANDRADE DOMINGUES
JUNIOR(OAB: 444880/SP)

RÉU LIMA MANUTENCAO DE MAQUINAS
LTDA

RÉU WELTON RUBENS DE MELO LIMA

RÉU APARECIDO RICARDO DESTER
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RÉU GUSTAVO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALEGRE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b023f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ) movido porTHIAGO ALEGRE

GOMES em face deLIMA MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA.

Citados, os sócios não se manifestaram.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

É o relatório

DECIDO

O exequente pretende a desconsideração da personalidade jurídica

da executada.

Tendo em vista o inadimplemento da dívida pela pessoa jurídica,

após o uso das ferramentas executivas, faz-se necessária a

inclusão dos sócios, Welton Rubens de Melo Lima - CPF

n.355.268.388-70, Aparecido Ricardo Dester - CPF n.247.750.238-

70 e Gustavo Correa - CPF n.387.557.898-8.

Desse modo, há que se acolher o pedido, para determinar o

prosseguimento da execução em face dos sócios.

Sejam utilizadas as ferramentas executivas disponíveis, para a

eficácia da atividade satisfativa.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    LUIS FURIAN ZORZETTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010719-14.2022.5.15.0071
AUTOR RITA CASSIA PEDRO

ADVOGADO DIEGO SATTIN VILAS BOAS(OAB:
159846/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MOGI GUACU

ADVOGADO NEILSON GONCALVES(OAB:
105347/SP)

ADVOGADO CAROLINA MASOTTI
MONTEIRO(OAB: 276001/SP)

ADVOGADO SUZIANE MARTINS GONCALVES
FAVERO(OAB: 309098/SP)

ADVOGADO CAMILA CRISTINA DIAS(OAB:
453463/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

PERITO CELSO ANTUNES DE ALMEIDA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MOGI
GUACU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea1c816

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, acolho a prescrição quinquenal, para extinguir o

processo, com resolução do mérito, nos termos do inciso II do art.

487 do CPC de 2015, relativamente às pretensões condenatórias

anteriores a 05.06.2017 (ressalvada a questão acidentária); e, no

mais, acolho em parte os pedidos deduzidos por RITA CASSIA

PEDRO em face de IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE MOGI GUAÇU, para condenar a reclamada,

nos termos da fundamentação, observados os parâmetros

consignados nos respectivos capítulos desta sentença, os quais a

integram, como se aqui transcritos estivessem, a pagar à

reclamante:

a) as diferenças do adicional de insalubridade e reflexos;

b) as horas extras decorrentes da violação ao art. 71 da CLT, com

reflexos até 10/11/2017;

c) indenização por danos materiais, no valor de R$25.740,00;

d) indenização por dano moral, no importe de R$5.000,00.

Concedo às partes os benefícios da Justiça Gratuita.

O quantum será apurado em regular liquidação de sentença por

cálculos, sempre observada a evolução salarial (quando existente) e

demais parâmetros específicos constantes dos fundamentos da

decisão.

Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários e fiscais,

nos termos da fundamentação, que integra este dispositivo.

Custas pela reclamada, no importe de R$1.000,00, equivalente a

2% sobre o valor da condenação, ora arbitrada em R$50.000,00,

das quais a isento, nos termos da lei.

Honorários sucumbenciais, cuja exigibilidade fica suspensa nos

termos da lei.

Honorários periciais, como na fundamentação.

Atentem as partes para o disposto no art. 1.026, § 2º, do Novo

Código de Processo Civil. E, desde logo, faz-se consignar que o

magistrado não está obrigado a rebater um por um os argumentos

defensórios e que não se admitem embargos declaratórios para fins
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de pré-questionamento, na primeira instância, diante da devolução

da matéria integralmente ao Tribunal (art. 1.013 do Novo CPC).

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010719-14.2022.5.15.0071
AUTOR RITA CASSIA PEDRO

ADVOGADO DIEGO SATTIN VILAS BOAS(OAB:
159846/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MOGI GUACU

ADVOGADO NEILSON GONCALVES(OAB:
105347/SP)

ADVOGADO CAROLINA MASOTTI
MONTEIRO(OAB: 276001/SP)

ADVOGADO SUZIANE MARTINS GONCALVES
FAVERO(OAB: 309098/SP)

ADVOGADO CAMILA CRISTINA DIAS(OAB:
453463/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

PERITO CELSO ANTUNES DE ALMEIDA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA CASSIA PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea1c816

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, acolho a prescrição quinquenal, para extinguir o

processo, com resolução do mérito, nos termos do inciso II do art.

487 do CPC de 2015, relativamente às pretensões condenatórias

anteriores a 05.06.2017 (ressalvada a questão acidentária); e, no

mais, acolho em parte os pedidos deduzidos por RITA CASSIA

PEDRO em face de IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE MOGI GUAÇU, para condenar a reclamada,

nos termos da fundamentação, observados os parâmetros

consignados nos respectivos capítulos desta sentença, os quais a

integram, como se aqui transcritos estivessem, a pagar à

reclamante:

a) as diferenças do adicional de insalubridade e reflexos;

b) as horas extras decorrentes da violação ao art. 71 da CLT, com

reflexos até 10/11/2017;

c) indenização por danos materiais, no valor de R$25.740,00;

d) indenização por dano moral, no importe de R$5.000,00.

Concedo às partes os benefícios da Justiça Gratuita.

O quantum será apurado em regular liquidação de sentença por

cálculos, sempre observada a evolução salarial (quando existente) e

demais parâmetros específicos constantes dos fundamentos da

decisão.

Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários e fiscais,

nos termos da fundamentação, que integra este dispositivo.

Custas pela reclamada, no importe de R$1.000,00, equivalente a

2% sobre o valor da condenação, ora arbitrada em R$50.000,00,

das quais a isento, nos termos da lei.

Honorários sucumbenciais, cuja exigibilidade fica suspensa nos

termos da lei.

Honorários periciais, como na fundamentação.

Atentem as partes para o disposto no art. 1.026, § 2º, do Novo

Código de Processo Civil. E, desde logo, faz-se consignar que o

magistrado não está obrigado a rebater um por um os argumentos

defensórios e que não se admitem embargos declaratórios para fins

de pré-questionamento, na primeira instância, diante da devolução

da matéria integralmente ao Tribunal (art. 1.013 do Novo CPC).

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010428-43.2024.5.15.0071
AUTOR NELSON LIMA

ADVOGADO GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 362183/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

RÉU MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO
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Designa-se audiência inicial para o dia 08/08/2024, às 10h10, sendo

obrigatório o comparecimento das partes, sob pena de aplicação do

art. 844 da CLT.

E, por se tratar de processo com escolha de tramitação na

modalidade “Juízo 100% Digital”, a audiência precitada será

realizada virtualmente, com a utilização da plataforma ZOOM.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link:

Entrar na reunião Zoom

https://us02web.zoom.us/j/87375365338?pwd=MkRVVDdySnNNZjJ

MVXB1N2JITEtGUT09

ID da reunião: 873 7536 5338

Senha de acesso: 203482

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

Conforme exceção autorizada por este E. Regional, visando à

celeridade e efetividade, bem como a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, cite-se a

reclamada por carta registrada.

Ciência aos demais por seus Procuradores.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 17 de março de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011508-13.2022.5.15.0071
AUTOR ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO ALINE MARIA FERREIRA(OAB:
411740/SP)

RÉU REFRATARIOS PAULISTA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO TATIANA BURGOS RIBEIRO(OAB:
326361/SP)

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRATARIOS PAULISTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4b645c

proferido nos autos.

DESPACHO

Para remanejamento da pauta, redesigna-se a audiência de

instrução PRESENCIAL para o dia 04/09/2024, às 10h00, que será

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Mogi

Guaçu, sendo obrigatório o comparecimento das partes, sob pena

de confissão.

PROVAS TESTEMUNHAIS

Cópia do presente despacho, assinado digitalmente pelo

Magistrado, servirá como intimação para as testemunhas do

reclamante e as testemunhas da reclamada, as quais deverão

comparecer na data e hora da audiência de instrução para

prestarem depoimento. Ficam as testemunhas advertidas que a

ausência injustificada poderá ensejar a aplicação de multa no valor

correspondente a um salário mínimo vigente e a condução por

Oficial de Justiça.

A parte deverá colher a assinatura da testemunha na intimação e

juntar no sistema-PJE até a data da audiência de instrução, visando

comprovar a entrega da intimação à testemunha, o que viabilizará a

condução por Oficial de Justiça, posteriormente.

A não comprovação pela parte da entrega da intimação à

testemunha será considerada como desinteresse na oitiva da

referida testemunha, podendo ser aplicada a pena de preclusão.

As demais testemunhas das partes deverão comparecer,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Ciência às partes por seus Procuradores.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 19 de março de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011508-13.2022.5.15.0071
AUTOR ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO ALINE MARIA FERREIRA(OAB:
411740/SP)

RÉU REFRATARIOS PAULISTA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO TATIANA BURGOS RIBEIRO(OAB:
326361/SP)

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4b645c

proferido nos autos.

DESPACHO

Para remanejamento da pauta, redesigna-se a audiência de

instrução PRESENCIAL para o dia 04/09/2024, às 10h00, que será

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Mogi

Guaçu, sendo obrigatório o comparecimento das partes, sob pena

de confissão.

PROVAS TESTEMUNHAIS

Cópia do presente despacho, assinado digitalmente pelo

Magistrado, servirá como intimação para as testemunhas do

reclamante e as testemunhas da reclamada, as quais deverão

comparecer na data e hora da audiência de instrução para

prestarem depoimento. Ficam as testemunhas advertidas que a

ausência injustificada poderá ensejar a aplicação de multa no valor

correspondente a um salário mínimo vigente e a condução por

Oficial de Justiça.

A parte deverá colher a assinatura da testemunha na intimação e

juntar no sistema-PJE até a data da audiência de instrução, visando

comprovar a entrega da intimação à testemunha, o que viabilizará a

condução por Oficial de Justiça, posteriormente.

A não comprovação pela parte da entrega da intimação à

testemunha será considerada como desinteresse na oitiva da

referida testemunha, podendo ser aplicada a pena de preclusão.

As demais testemunhas das partes deverão comparecer,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Ciência às partes por seus Procuradores.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 19 de março de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011848-54.2022.5.15.0071
AUTOR OSVALDO ROSA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU TRANSGUACUANO TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO VALMIR DONIZETTI FERREIRA
JÚNIOR(OAB: 309518/SP)

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

  - TRANSGUACUANO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5798ac0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de id b1d3cf3, redesigna-se a audiência de

instrução presencial para o dia 22/08/2024, às 08h30, que será

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Mogi

Guaçu, sendo obrigatório o comparecimento das partes, sob pena

de confissão.

PROVAS TESTEMUNHAIS

Cópia do presente despacho, assinado digitalmente pelo

Magistrado, servirá como intimação para as testemunhas do

reclamante e as testemunhas da reclamada, as quais deverão

comparecer na data e hora da audiência de instrução para

prestarem depoimento. Ficam as testemunhas advertidas que a

ausência injustificada poderá ensejar a aplicação de multa no valor

correspondente a um salário mínimo vigente e a condução por

Oficial de Justiça.

A parte deverá colher a assinatura da testemunha na intimação e

juntar no sistema-PJE até a data da audiência de instrução, visando

comprovar a entrega da intimação à testemunha, o que viabilizará a

condução por Oficial de Justiça, posteriormente.

A não comprovação pela parte da entrega da intimação à

testemunha será considerada como desinteresse na oitiva da

referida testemunha, podendo ser aplicada a pena de preclusão.

As demais testemunhas das partes deverão comparecer,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Ciência às partes por seus Procuradores.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 19 de março de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010833-16.2023.5.15.0071
AUTOR CASSIANO MULLER FERRAZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO DANIELLE BORGES DE LIMA(OAB:
489060/SP)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA MOTA
RICCI(OAB: 490412/SP)

RÉU COMERCIAL MULTFER GUACU
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL MULTFER GUACU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc43977

proferido nos autos.

DESPACHO

Para remanejamento da pauta, redesigna-se a audiência de

instrução para o dia 21/11/2024, às 09h00, sendo obrigatório o

comparecimento das partes, sob pena de confissão.

E, por se tratar de processo com escolha de tramitação na

modalidade “Juízo 100% Digital”, a audiência precitada será

realizada virtualmente com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar a PLATAFORMA ZOOM, no link abaixo indicado:

https://us02web.zoom.us/j/87375365338?pwd=MkRVVDdySnNN

ZjJMVXB1N2JITEtGUT09

ID da reunião: 873 7536 5338

Senha de acesso: 203482

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo, deverão

ser juntados aos autos cópia dos documentos de identificação dos

participantes.

Caberá aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas, sob pena de desistência da oitiva destas: a

data e horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

O comparecimento das partes é obrigatório, sob pena de confissão.

Todavia, nas hipóteses em que, justificadamente, a parte não pôde

comparecer, o que será arguido pelo advogado e apreciado na

sessão, saneando-se o feito. A boa-fé, a razoabilidade, a ética

processual e a solidariedade nortearão os atos de todos os

envoltos, na sua essência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVAS TESTEMUNHAIS

Cópia do presente despacho, assinado digitalmente pelo

Magistrado, servirá como intimação para as testemunhas do

reclamante e as testemunhas da reclamada, as quais deverão

comparecer na data e hora da audiência de instrução para

prestarem depoimento. Ficam as testemunhas advertidas que a

ausência injustificada poderá ensejar a aplicação de multa no valor

correspondente a um salário mínimo vigente e a condução por

Oficial de Justiça.

A parte deverá colher a assinatura da testemunha na intimação e

juntar no sistema-PJE até a data da audiência de instrução, visando

comprovar a entrega da intimação à testemunha, o que viabilizará a

condução por Oficial de Justiça, posteriormente.

A não comprovação pela parte da entrega da intimação à

testemunha será considerada como desinteresse na oitiva da

referida testemunha, podendo ser aplicada a pena de preclusão.

A s  t e s t e m u n h a s  d a s  p a r t e s  d e v e r ã o  c o m p a r e c e r ,

independentemente de intimação do Juízo, sob pena de preclusão.

Ciência às partes por seus Procuradores.

MOGI GUACU/SP, 19 de março de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011848-54.2022.5.15.0071
AUTOR OSVALDO ROSA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU TRANSGUACUANO TRANSPORTES
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO VALMIR DONIZETTI FERREIRA
JÚNIOR(OAB: 309518/SP)

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5798ac0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de id b1d3cf3, redesigna-se a audiência de

instrução presencial para o dia 22/08/2024, às 08h30, que será

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Mogi

Guaçu, sendo obrigatório o comparecimento das partes, sob pena

de confissão.

PROVAS TESTEMUNHAIS

Cópia do presente despacho, assinado digitalmente pelo

Magistrado, servirá como intimação para as testemunhas do

reclamante e as testemunhas da reclamada, as quais deverão

comparecer na data e hora da audiência de instrução para

prestarem depoimento. Ficam as testemunhas advertidas que a

ausência injustificada poderá ensejar a aplicação de multa no valor

correspondente a um salário mínimo vigente e a condução por

Oficial de Justiça.

A parte deverá colher a assinatura da testemunha na intimação e

juntar no sistema-PJE até a data da audiência de instrução, visando

comprovar a entrega da intimação à testemunha, o que viabilizará a

condução por Oficial de Justiça, posteriormente.

A não comprovação pela parte da entrega da intimação à

testemunha será considerada como desinteresse na oitiva da

referida testemunha, podendo ser aplicada a pena de preclusão.

As demais testemunhas das partes deverão comparecer,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Ciência às partes por seus Procuradores.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 19 de março de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010833-16.2023.5.15.0071
AUTOR CASSIANO MULLER FERRAZ

ADVOGADO DANIELLE BORGES DE LIMA(OAB:
489060/SP)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA MOTA
RICCI(OAB: 490412/SP)

RÉU COMERCIAL MULTFER GUACU
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO MULLER FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc43977

proferido nos autos.

DESPACHO

Para remanejamento da pauta, redesigna-se a audiência de

instrução para o dia 21/11/2024, às 09h00, sendo obrigatório o

comparecimento das partes, sob pena de confissão.

E, por se tratar de processo com escolha de tramitação na

modalidade “Juízo 100% Digital”, a audiência precitada será

realizada virtualmente com a utilização da plataforma ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar a PLATAFORMA ZOOM, no link abaixo indicado:

https://us02web.zoom.us/j/87375365338?pwd=MkRVVDdySnNN

ZjJMVXB1N2JITEtGUT09

ID da reunião: 873 7536 5338

Senha de acesso: 203482

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo, deverão

ser juntados aos autos cópia dos documentos de identificação dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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participantes.

Caberá aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas, sob pena de desistência da oitiva destas: a

data e horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

O comparecimento das partes é obrigatório, sob pena de confissão.

Todavia, nas hipóteses em que, justificadamente, a parte não pôde

comparecer, o que será arguido pelo advogado e apreciado na

sessão, saneando-se o feito. A boa-fé, a razoabilidade, a ética

processual e a solidariedade nortearão os atos de todos os

envoltos, na sua essência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVAS TESTEMUNHAIS

Cópia do presente despacho, assinado digitalmente pelo

Magistrado, servirá como intimação para as testemunhas do

reclamante e as testemunhas da reclamada, as quais deverão

comparecer na data e hora da audiência de instrução para

prestarem depoimento. Ficam as testemunhas advertidas que a

ausência injustificada poderá ensejar a aplicação de multa no valor

correspondente a um salário mínimo vigente e a condução por

Oficial de Justiça.

A parte deverá colher a assinatura da testemunha na intimação e

juntar no sistema-PJE até a data da audiência de instrução, visando

comprovar a entrega da intimação à testemunha, o que viabilizará a

condução por Oficial de Justiça, posteriormente.

A não comprovação pela parte da entrega da intimação à

testemunha será considerada como desinteresse na oitiva da

referida testemunha, podendo ser aplicada a pena de preclusão.

A s  t e s t e m u n h a s  d a s  p a r t e s  d e v e r ã o  c o m p a r e c e r ,

independentemente de intimação do Juízo, sob pena de preclusão.

Ciência às partes por seus Procuradores.

MOGI GUACU/SP, 19 de março de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011069-36.2021.5.15.0071
AUTOR DELIS APARECIDA PRUDENCIO

ADVOGADO SERGIO ISSAMU FUKUMOTO(OAB:
387701/SP)

ADVOGADO MARIA ESTHER BRONZATTO
PARENTE(OAB: 445093/SP)

ADVOGADO MARCELA VOMERO DE
OLIVEIRA(OAB: 372187/SP)

RÉU E H SANTOS PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

RÉU EDERSON HERNANE SANTOS

RÉU GUACU COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RÉU AUGUSTO CEZAR DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUACU COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52cad94

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a inércia da parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisa patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC.

Inclua-se o devedor no BNDT, fazendo constar a situação

"POSITIVA".

Se infrutífero o bloqueio, prossiga-se a execução com a expedição

de mandado de pesquisas básicas, nos termos do Provimento GP-

CR n. 10/2018 do E. TRT da 15ª Região, e na forma do inciso VI do

artigo 250 do Código de Processo Civil, bem como a quebra dos

sigilos fiscal e bancário.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, deferindo

isenção de emolumentos para fins de consulta de bens imóveis

perante o sistema ARISP.

O Sr. Oficial de Justiça deverá registrar as diligências no banco de

dados EXE15.

Oportunamente, intimem-se as partes.

MOGI GUACU/SP, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

MGL

Processo Nº ATOrd-0010011-95.2021.5.15.0071
AUTOR BARBARA DIAS FERNANDES

ADVOGADO CARLOS JORGE OSTI
PACOBELLO(OAB: 156188/SP)

RÉU E H SANTOS PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

RÉU GABRIEL GRIZANTE ALVES

RÉU EDERSON HERNANE SANTOS

RÉU AUGUSTO CEZAR DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA DIAS FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ced896c

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a inércia da parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisa patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC.

Inclua-se o devedor no BNDT, fazendo constar a situação

"POSITIVA".

Se infrutífero o bloqueio, prossiga-se a execução com a expedição

de mandado de pesquisas básicas, nos termos do Provimento GP-

CR n. 10/2018 do E. TRT da 15ª Região, e na forma do inciso VI do

artigo 250 do Código de Processo Civil, bem como a quebra dos

sigilos fiscal e bancário.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, deferindo

isenção de emolumentos para fins de consulta de bens imóveis

perante o sistema ARISP.

O Sr. Oficial de Justiça deverá registrar as diligências no banco de

dados EXE15.

Oportunamente, intimem-se as partes.

MOGI GUACU/SP, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

MGL

Processo Nº ATOrd-0011069-36.2021.5.15.0071
AUTOR DELIS APARECIDA PRUDENCIO

ADVOGADO SERGIO ISSAMU FUKUMOTO(OAB:
387701/SP)

ADVOGADO MARIA ESTHER BRONZATTO
PARENTE(OAB: 445093/SP)

ADVOGADO MARCELA VOMERO DE
OLIVEIRA(OAB: 372187/SP)

RÉU E H SANTOS PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

RÉU EDERSON HERNANE SANTOS

RÉU GUACU COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RÉU AUGUSTO CEZAR DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIS APARECIDA PRUDENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52cad94

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a inércia da parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisa patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC.

Inclua-se o devedor no BNDT, fazendo constar a situação

"POSITIVA".

Se infrutífero o bloqueio, prossiga-se a execução com a expedição

de mandado de pesquisas básicas, nos termos do Provimento GP-

CR n. 10/2018 do E. TRT da 15ª Região, e na forma do inciso VI do

artigo 250 do Código de Processo Civil, bem como a quebra dos

sigilos fiscal e bancário.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, deferindo

isenção de emolumentos para fins de consulta de bens imóveis

perante o sistema ARISP.

O Sr. Oficial de Justiça deverá registrar as diligências no banco de

dados EXE15.

Oportunamente, intimem-se as partes.

MOGI GUACU/SP, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

MGL

Processo Nº ATOrd-0010953-30.2021.5.15.0071
AUTOR LEONARDO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO CARINA NERY FRIZERA(OAB:
300239/SP)

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO NATALIA SEGATTI OSTI(OAB:
445129/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO WALERIA MENDES
MAGALHAES(OAB: 366251/SP)

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

TESTEMUNHA DERICK HENRIQUE FELIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RIBEIRO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 094b689

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante as justificativas apresentadas e considerando que a intenção é

a garantia do débito, defiro a dilação de prazo requerida pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.

Intimem-se.

MOGI GUAÇU/SP, 19 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010953-30.2021.5.15.0071
AUTOR LEONARDO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO CARINA NERY FRIZERA(OAB:
300239/SP)

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO NATALIA SEGATTI OSTI(OAB:
445129/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO WALERIA MENDES
MAGALHAES(OAB: 366251/SP)

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

TESTEMUNHA DERICK HENRIQUE FELIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 094b689

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante as justificativas apresentadas e considerando que a intenção é

a garantia do débito, defiro a dilação de prazo requerida pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.

Intimem-se.

MOGI GUAÇU/SP, 19 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002147-84.2013.5.15.0071
AUTOR JEFFERSON MICHEL BRAGLIN

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU LITORAL SERVICOS TECNICOS
LTDA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON CARLOS SILVA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49bfee2

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a inércia da parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisa patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC.

Inclua-se o devedor no BNDT, fazendo constar a situação

"POSITIVA".

Se infrutífero o bloqueio, tornem conclusos para análise do

direcionamento da execução.

Oportunamente, intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

MGL

Processo Nº ATOrd-0002147-84.2013.5.15.0071
AUTOR JEFFERSON MICHEL BRAGLIN

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)
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RÉU LITORAL SERVICOS TECNICOS
LTDA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON CARLOS SILVA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON MICHEL BRAGLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49bfee2

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a inércia da parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisa patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC.

Inclua-se o devedor no BNDT, fazendo constar a situação

"POSITIVA".

Se infrutífero o bloqueio, tornem conclusos para análise do

direcionamento da execução.

Oportunamente, intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

MGL

Processo Nº ATOrd-0010829-86.2017.5.15.0071
AUTOR JOSE BENEDITO COLLA

ADVOGADO MARIO ANTONIO ZAIA(OAB:
149324/SP)

ADVOGADO CAROLINE ALESSANDRA ZAIA(OAB:
241013/SP)

RÉU CLEUSA DE ANDRADE PALHARES

RÉU PALHARES & PALHARES
SERRALHERIA LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CUSTÓDIO DA
SILVA(OAB: 272601/SP)

ADVOGADO CARLOS JORGE OSTI
PACOBELLO(OAB: 156188/SP)

RÉU WAGNER MATEUS PALHARES

RÉU WAP MONTAGENS DE
ESTRUTURAS EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO CUSTÓDIO DA
SILVA(OAB: 272601/SP)

TESTEMUNHA CLEITON RODRIGUES SILVA

TESTEMUNHA JUNIOR FLAVIO SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALHARES & PALHARES SERRALHERIA LTDA - ME

  - WAP MONTAGENS DE ESTRUTURAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 829fd64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ)movidoporJOSE BENEDITO

COLLA emfacedeWAGNER MATEUS PALHARESeCLEUSA DE

ANDRADE PALHARES.

Citados, os sócios se manifestaram (ida523674).

A executada não apresentou impugnação.

Sem maisprovas,encerrou-seainstruçãoprocessual.

É orelatório.

DECIDO

De início, consigne-se que a teoria da disregard doctrine foi

encampada, inicialmente, no ordenamento jurídico brasileiro pelo

CTN, no art. 135, exigindo-se dos sócios ou administradores a

prática de atos com excesso de poder ou infração de lei, contrato

social ou estatutos. Posteriormente, o CDC (Código de Defesa do

Consumidor) positivou a matéria no âmbito do direito civil, em seu

art. 28 e, com base nesse texto, criou-se a teoria menor da

aplicação dessa teoria no processo do trabalho, haja vista a

disparidade de forças entre o credor trabalhista e as empresas

devedoras.

Atualmente, a matéria vem também regulada no art. 50 do Código

Civil e os procedimentos estão previstos no Código de Processo

Civil (arts. 133 a 137), bem como na CLT (art. 855-A).

Os sócios impugnam a pretensão do exequente, argumentando que

não foi comprovada nenhuma fraude ou desvio de finalidade na

administração da sociedade, de forma a se justificar a utilização

dessa medida excepcional.

Alegam também que não foram esgotadas as ferramentas de busca

de bens da devedora (pessoa jurídica).

Pugnam, assim, pelo indeferimento do pedido.

Com todo o respeito, os sócios se equivocam.

A argumentação por eles tecida está toda embasada na chamada

“teoria maior” da desconsideração da personalidade jurídica. Nesse

caso, em que as partes (credor e devedor) são negociais, ou seja,

têm poderes de negociação isonômicos ou menos desiguais, de

fato, o rigor é maior para a aplicação do levantamento do véu da

personalidade jurídica.

Todavia, em matéria trabalhista, em que a regra é o envolvimento
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de credores não negociais, ou seja, sem poderes e sem armas de

paridade frente ao devedor, aplica-se a “teoria menor”, em que

basta o inadimplemento por parte da empresa devedora, para que

se autorize a aplicação da desconsideração da personalidade

jurídica.

A base legal para tanto é sólida e vale ser transcrita (art. 28 do

CDC):

“Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.” (grifos

acrescidos)

Assim, ante o inadimplemento da dívida pela pessoa jurídica, após

o uso das ferramentas executivas, faz-se necessária a inclusão dos

sócios.

Diante disso, acolho o pedido, para, levantando o véu da

personalidade jurídica da empresa devedora, incluir no polo passivo

da execução os sóciosWAGNER MATEUS PALHARES- CPF n.

383.460.048-26 eCLEUSA DE ANDRADE PALHARES - CPF n.

052.065.678-41.

Citem-se os sócios para pagamento ou garantia da execução, no

prazo legal.

Silentes, proceda-se ao uso de todas as ferramentas executivas

disponíveis, com o fito de se obter a eficácia da atividade satisfativa.

I n t i m e m -

seaspartesviaDEJT(DiárioEletrônicodaJustiçadoTrabalho).

Cumpra-se.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010829-86.2017.5.15.0071
AUTOR JOSE BENEDITO COLLA

ADVOGADO MARIO ANTONIO ZAIA(OAB:
149324/SP)

ADVOGADO CAROLINE ALESSANDRA ZAIA(OAB:
241013/SP)

RÉU CLEUSA DE ANDRADE PALHARES

RÉU PALHARES & PALHARES
SERRALHERIA LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CUSTÓDIO DA
SILVA(OAB: 272601/SP)

ADVOGADO CARLOS JORGE OSTI
PACOBELLO(OAB: 156188/SP)

RÉU WAGNER MATEUS PALHARES

RÉU WAP MONTAGENS DE
ESTRUTURAS EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO CUSTÓDIO DA
SILVA(OAB: 272601/SP)

TESTEMUNHA CLEITON RODRIGUES SILVA

TESTEMUNHA JUNIOR FLAVIO SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BENEDITO COLLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 829fd64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ)movidoporJOSE BENEDITO

COLLA emfacedeWAGNER MATEUS PALHARESeCLEUSA DE

ANDRADE PALHARES.

Citados, os sócios se manifestaram (ida523674).

A executada não apresentou impugnação.

Sem maisprovas,encerrou-seainstruçãoprocessual.

É orelatório.

DECIDO

De início, consigne-se que a teoria da disregard doctrine foi

encampada, inicialmente, no ordenamento jurídico brasileiro pelo

CTN, no art. 135, exigindo-se dos sócios ou administradores a

prática de atos com excesso de poder ou infração de lei, contrato

social ou estatutos. Posteriormente, o CDC (Código de Defesa do

Consumidor) positivou a matéria no âmbito do direito civil, em seu

art. 28 e, com base nesse texto, criou-se a teoria menor da

aplicação dessa teoria no processo do trabalho, haja vista a

disparidade de forças entre o credor trabalhista e as empresas

devedoras.

Atualmente, a matéria vem também regulada no art. 50 do Código

Civil e os procedimentos estão previstos no Código de Processo

Civil (arts. 133 a 137), bem como na CLT (art. 855-A).
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Os sócios impugnam a pretensão do exequente, argumentando que

não foi comprovada nenhuma fraude ou desvio de finalidade na

administração da sociedade, de forma a se justificar a utilização

dessa medida excepcional.

Alegam também que não foram esgotadas as ferramentas de busca

de bens da devedora (pessoa jurídica).

Pugnam, assim, pelo indeferimento do pedido.

Com todo o respeito, os sócios se equivocam.

A argumentação por eles tecida está toda embasada na chamada

“teoria maior” da desconsideração da personalidade jurídica. Nesse

caso, em que as partes (credor e devedor) são negociais, ou seja,

têm poderes de negociação isonômicos ou menos desiguais, de

fato, o rigor é maior para a aplicação do levantamento do véu da

personalidade jurídica.

Todavia, em matéria trabalhista, em que a regra é o envolvimento

de credores não negociais, ou seja, sem poderes e sem armas de

paridade frente ao devedor, aplica-se a “teoria menor”, em que

basta o inadimplemento por parte da empresa devedora, para que

se autorize a aplicação da desconsideração da personalidade

jurídica.

A base legal para tanto é sólida e vale ser transcrita (art. 28 do

CDC):

“Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.” (grifos

acrescidos)

Assim, ante o inadimplemento da dívida pela pessoa jurídica, após

o uso das ferramentas executivas, faz-se necessária a inclusão dos

sócios.

Diante disso, acolho o pedido, para, levantando o véu da

personalidade jurídica da empresa devedora, incluir no polo passivo

da execução os sóciosWAGNER MATEUS PALHARES- CPF n.

383.460.048-26 eCLEUSA DE ANDRADE PALHARES - CPF n.

052.065.678-41.

Citem-se os sócios para pagamento ou garantia da execução, no

prazo legal.

Silentes, proceda-se ao uso de todas as ferramentas executivas

disponíveis, com o fito de se obter a eficácia da atividade satisfativa.

I n t i m e m -

seaspartesviaDEJT(DiárioEletrônicodaJustiçadoTrabalho).

Cumpra-se.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010057-79.2024.5.15.0071
AUTOR DANIELE MUCIDA RAMOS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE MUCIDA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d64462b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, afasto a prescrição quinquenal; e, no mérito, rejeito os

pedidos deduzidos por DANIELE MUCIDA RAMOS em face do

MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU.

Concedo à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$83,12, equivalente a

2% sobre o valor da causa, das quais a isento, nos termos da lei.

Atentem as partes para o disposto no art. 1.026, § 2º, do Novo

Código de Processo Civil. E, desde logo, faz-se consignar que o

magistrado não está obrigado a rebater um por um os argumentos

defensórios e que não se admitem embargos declaratórios para fins

de pré-questionamento, na primeira instância, diante da devolução

da matéria integralmente ao Tribunal (art. 1.013 do Novo CPC).

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010223-29.2015.5.15.0071
AUTOR MARILIA GOMES CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO MELLO MARTINI(OAB:
110779/SP)

RÉU HB INDUSTRIA E COMERCIO DE
PECAS PARA BICICLETAS LTDA -
EPP

RÉU EDSON ESBRISSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA GOMES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b55b30

proferida nos autos.

DECISÃO

Por economia processual, libere-se diretamente ao patrono o

depósito existente nos autos, para pagamento de forma

proporcional aos créditos dos exequentes no Processo Piloto

0010106-72.2014.5.15.0071.

Cumpra-se a decisão de id 7eb1e70.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

CCD

Processo Nº ATOrd-0012118-54.2017.5.15.0071
AUTOR ALESSANDRA CRISTINA FIRMINO

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 98155/SP)

RÉU BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 737e6b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o saldo existente Id.65ab86b, não obstante o

disposto no COMUNICADO CR nº 13/2019 e no art. 121 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, ante os princípios gerais da proporcionalidade,

razoabilidade e economicidade, considerando a inexistência de

débitos pendentes de quitação ou garantia; que ficou caracterizado

em outros feitos que a disponibilização dos depósitos tem tornado

viável a composição ou o parcelamento da dívida; que a parte

reclamada tem efetuado o pagamento, acordo ou parcelamento de

seus débitos em outros feitos, não havendo notícia de

descumprimento; que é dever desta Justiça Especializada preservar

a atividade empresarial e, por conseguinte, a manutenção das

frentes de trabalho, libere-se à parte reclamada, e arquivem-se os

autos.

Antes, porém, intime-se a empresa para que informe os dados

bancários para transferência do valor em questão. Prazo de 05 dias.

Intime-se.

MOGI GUACU/SP, 19 de março de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE OLÍMPIA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010102-72.2024.5.15.0107
AUTOR GILBERTO OLMOS

ADVOGADO EDUARDO MARINI BORGES(OAB:
365419/SP)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA MARCATO(OAB:
466157/SP)

ADVOGADO FABIANO DE CAMARGO(OAB:
366857/SP)

RÉU MUNICIPIO DA ESTANCIA
TURISTICA DE OLIMPIA

RÉU RAFAEL DURAN

RÉU R. D. SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

RÉU JANAINA FERNANDES CAZONATTO
MORALES - EIRELI

RÉU LUIZ AUGUSTO DURAN

RÉU JANAINA FERNANDES CAZONATTO
MORALES

RÉU FERNANDES TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

RÉU CARLOS HENRIQUE DURAN DE
NADAI

RÉU C. F. DE MELO - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DURAN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010102-72.2024.5.15.0107

AUTOR: GILBERTO OLMOS

RÉU: JANAINA FERNANDES CAZONATTO MORALES - EIRELI e

outros (8)

DESTINATÁRIO: RAFAEL DURAN

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

Una por videoconferência que se realizará no dia  13/05/2024

09:10 h ,  na sala de audiências da Vara do Trabalho

deOLÍMPIA/SP, situada à RUA SAO JOAO, 915, CENTRO,

OLÍMPIA/SP - CEP: 15400-065, conforme despacho a seguir

transcrito:

"...Vistos, etc.

Designo audiência UNApara o dia 13/05/2024, às 9h10min.

Considerando, que as partes reclamadas JANAINA FERNANDES

CAZONATTO MORALES - EIRELI, FERNANDES

TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME e JANAINA

FERNANDES CAZONATTO MORALES, não obstante os diversos

endereços informados em dezenas de outras demandas que

tramitam nesta Vara do Trabalho, inclusive nos de suas titulares,

não têm sido encontradas;

Considerando, que pela parte autora, na peça de ingresso, foi

informado que a parte reclamada RAFAEL DURAN encontra-se

em lugar incerto e não sabido;

Considerando, que a citação da parte reclamada C. F. DE MELO -

EIRELI, em outras demandas, só tem sido frutífera no endereço de

sua proprietária, Sra. Celina Fernandes de Melo (Rua Matilde Ruiz

Sartori, 251, Harmonia, Olímpia/SP), quando realizada por Oficial

de Justiça (por amostragem, proc. 0010846-04.2023.5.15.0107 -

Ids. d910249 e 86615aa);

Considerando, que em outros processos em trâmite neste Juízo

(por amostragem, proc. 0010416-52.2023.5.15.0107 - Id.

7619767), em diligência realizada pela Oficial de Justiça, foi

constatado que no endereço informado na petição inicial como

sendo da reclamada R. D. SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

(Rua General Osório, 223, Olímpia/SP), o imóvel encontra-

sevazio, com informações da vizinhança de que a empresa que ali

se estabelecia se mudou;

Pelos princípios da economia e celeridade processual,

DETERMINO:

Que as partes reclamadas JANAINA FERNANDES CAZONATTO

MORALES - EIRELI, FERNANDES TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS LTDA - ME, JANAINA FERNANDES CAZONATTO

MORALES, por encontram-se em lugar incerto e não sabido, sejam

citadas através de edital (art. 841, § 1º, da CLT);

Que as notificações das partes reclamadas RAFAEL DURAN e R.

D. SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI (na pessoa de seu

titular, RAFAEL DURAN), sejam realizadas por Oficial de Justiça,

no endereço obtido junto às consultas INFOJUD e JUCESP,

acostadas aos autos sob Ids. 965796e e 9b60e2f, sendo que, desde

logo, não logrando êxito, seja expedido edital para suas devidas

citações; e

A citação da parte reclamada C. F. DE MELO, na pessoa de sua

proprietária (Celina Fernandes de Melo), também por Oficial de

Justiça, na Rua Matilde Ruiz Sartori, 251, Harmonia, Olímpia/SP.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar
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o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicito especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seu(s) patrono(s).

Citem-se as partes reclamadas JANAINA FERNANDES
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C A Z O N A T T O  M O R A L E S  -  E I R E L I ,  F E R N A N D E S

TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME, JANAINA

FERNANDES CAZONATTO MORALES, RAFAEL DURAN, C. F.

DE MELO - EIRELI e R. D. SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI,

nos moldes acima estabelecidos.

Citem-se as partes reclamadas CARLOS HENRIQUE DURAN DE

NADAI e LUIZ AUGUSTO DURAN, via registrado postal, com AR.

Cite-se o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA,

através de sua procuradoria, via sistema.

Olímpia/SP, 22 de fevereiro de 2024.

(a)DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES - Juíza do

Trabalho Titular"

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

P E T I Ç Ã O  I N I C I A L  -  C h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 1 3 0 1 8 1 5 1 3 9 5 4 0 0 0 0 0 2 2 0 2 1 9 7 8 0

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário RAFAEL DURAN é expedido o presente

edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010102-72.2024.5.15.0107
AUTOR GILBERTO OLMOS

ADVOGADO EDUARDO MARINI BORGES(OAB:
365419/SP)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA MARCATO(OAB:
466157/SP)

ADVOGADO FABIANO DE CAMARGO(OAB:
366857/SP)

RÉU MUNICIPIO DA ESTANCIA
TURISTICA DE OLIMPIA

RÉU RAFAEL DURAN

RÉU R. D. SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

RÉU JANAINA FERNANDES CAZONATTO
MORALES - EIRELI

RÉU LUIZ AUGUSTO DURAN

RÉU JANAINA FERNANDES CAZONATTO
MORALES

RÉU FERNANDES TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

RÉU CARLOS HENRIQUE DURAN DE
NADAI

RÉU C. F. DE MELO - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. D. SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010102-72.2024.5.15.0107

AUTOR: GILBERTO OLMOS

RÉU: JANAINA FERNANDES CAZONATTO MORALES - EIRELI e

outros (8)

DESTINATÁRIO: R. D. SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

Una por videoconferência que se realizará no dia  13/05/2024

09:10 h ,  na sala de audiências da Vara do Trabalho

deOLÍMPIA/SP, situada à RUA SAO JOAO, 915, CENTRO,

OLÍMPIA/SP - CEP: 15400-065, conforme despacho a seguir

transcrito:

"...Vistos, etc.

Designo audiência UNApara o dia 13/05/2024, às 9h10min.

Considerando, que as partes reclamadas JANAINA FERNANDES

CAZONATTO MORALES - EIRELI, FERNANDES

TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME e JANAINA

FERNANDES CAZONATTO MORALES, não obstante os diversos

endereços informados em dezenas de outras demandas que

tramitam nesta Vara do Trabalho, inclusive nos de suas titulares,

não têm sido encontradas;

Considerando, que pela parte autora, na peça de ingresso, foi

informado que a parte reclamada RAFAEL DURAN encontra-se

em lugar incerto e não sabido;

Considerando, que a citação da parte reclamada C. F. DE MELO -

EIRELI, em outras demandas, só tem sido frutífera no endereço de

sua proprietária, Sra. Celina Fernandes de Melo (Rua Matilde Ruiz

Sartori, 251, Harmonia, Olímpia/SP), quando realizada por Oficial

de Justiça (por amostragem, proc. 0010846-04.2023.5.15.0107 -

Ids. d910249 e 86615aa);

Considerando, que em outros processos em trâmite neste Juízo

(por amostragem, proc. 0010416-52.2023.5.15.0107 - Id.

7619767), em diligência realizada pela Oficial de Justiça, foi
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constatado que no endereço informado na petição inicial como

sendo da reclamada R. D. SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

(Rua General Osório, 223, Olímpia/SP), o imóvel encontra-

sevazio, com informações da vizinhança de que a empresa que ali

se estabelecia se mudou;

Pelos princípios da economia e celeridade processual,

DETERMINO:

Que as partes reclamadas JANAINA FERNANDES CAZONATTO

MORALES - EIRELI, FERNANDES TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS LTDA - ME, JANAINA FERNANDES CAZONATTO

MORALES, por encontram-se em lugar incerto e não sabido, sejam

citadas através de edital (art. 841, § 1º, da CLT);

Que as notificações das partes reclamadas RAFAEL DURAN e R.

D. SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI (na pessoa de seu

titular, RAFAEL DURAN), sejam realizadas por Oficial de Justiça,

no endereço obtido junto às consultas INFOJUD e JUCESP,

acostadas aos autos sob Ids. 965796e e 9b60e2f, sendo que, desde

logo, não logrando êxito, seja expedido edital para suas devidas

citações; e

A citação da parte reclamada C. F. DE MELO, na pessoa de sua

proprietária (Celina Fernandes de Melo), também por Oficial de

Justiça, na Rua Matilde Ruiz Sartori, 251, Harmonia, Olímpia/SP.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,
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mas que também se multiplica a colaboração, solicito especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seu(s) patrono(s).

Citem-se as partes reclamadas JANAINA FERNANDES

C A Z O N A T T O  M O R A L E S  -  E I R E L I ,  F E R N A N D E S

TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME, JANAINA

FERNANDES CAZONATTO MORALES, RAFAEL DURAN, C. F.

DE MELO - EIRELI e R. D. SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI,

nos moldes acima estabelecidos.

Citem-se as partes reclamadas CARLOS HENRIQUE DURAN DE

NADAI e LUIZ AUGUSTO DURAN, via registrado postal, com AR.

Cite-se o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA,

através de sua procuradoria, via sistema.

Olímpia/SP, 22 de fevereiro de 2024.

(a)DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES - Juíza do

Trabalho Titular"

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

P E T I Ç Ã O  I N I C I A L  -  C h a v e  d e  a c e s s o :

2 4 0 1 3 0 1 8 1 5 1 3 9 5 4 0 0 0 0 0 2 2 0 2 1 9 7 8 0

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário R. D. SERVICOS TERCEIRIZADOS -

EIRELI é expedido o presente edital, que será publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0011206-70.2022.5.15.0107
AUTOR JOSE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE VIEIRA
BORGES(OAB: 141924/SP)

RÉU SARTORI - COMERCIO E
PAISAGISMO LTDA

ADVOGADO NIVALDO FERNANDES GUALDA
JUNIOR(OAB: 208908/SP)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 169709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VICENTE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7464
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1eebe43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011206-70.2022.5.15.0107
AUTOR JOSE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE VIEIRA
BORGES(OAB: 141924/SP)

RÉU SARTORI - COMERCIO E
PAISAGISMO LTDA

ADVOGADO NIVALDO FERNANDES GUALDA
JUNIOR(OAB: 208908/SP)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 169709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

  - SARTORI - COMERCIO E PAISAGISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1eebe43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011437-63.2023.5.15.0107
AUTOR CARLOS GRACIANO DA SILVA

SANTOS MAZER

ADVOGADO DANILO LUIS PESSOA
BATISTA(OAB: 293013/SP)

RÉU JOCELINO FERNANDO SBAIS

ADVOGADO MARCIO EUGENIO DINIZ(OAB:
130278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELINO FERNANDO SBAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ce843e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCILIADOS, consoante petição juntada aos autos sob Id.

83eb03c, pelo patrono da parte reclamada, com aquiescência da

parte contrária acostada sob Id. 2a9c096.

Após instados, as partes convenentes cumpriram a determinação

judicial, consoante manifestação acostada aos autos sob Id.

659125a.

Ante o requerimento consignado sob Id. 659125a, a fim de se evitar

tumulto processual, determina-se a exclusão da manifestação

anexada sob Id. 83aa243. Providencie a Secretaria.

Tendo em vista que a parte reclamante, capaz e alfabetizada,

outorgou poderes aos seus advogados para transigir e firmar

acordos (procuração - Id. 26b4421), dispensada está de

comparecer perante este Juízo para ratificação da avença.

A) MANDADO

Atribui-se FORÇA DE MANDADO para todos os fins consignados

nesta sentença homologatória, servindo a cópia deste documento

como INSTRUMENTO hábil ao cumprimento do MANDADO.

B) NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS

Esclareceram os litigantes que a verba englobada no montante

avençado será paga por mera liberalidade, sem o reconhecimento

do vínculo empregatício.

As partes realizaram a discriminação da verba que compõe a

avença, a qual tem natureza indenizatória (Id. 659125a).

C) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Tendo em vista que a parcela discriminada na conciliação ora

homologada se encontra excluída da base de cálculo do salário-

contribuição, por força do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de

Custeio (Lei 8.212/91), nenhum recolhimento de contribuições

previdenciárias sobre a parcela da avença resta a ser

comprovado.

D) IMPOSTO DE RENDA A SER RETIDO NA FONTE

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte

deve ser efetuada, uma vez que a parcela discriminada na avença

se encontra excluída da base de cálculo do tributo.

E) INADIMPLEMENTO DA AVENÇA

Eventual inadimplemento da avença deverá ser noticiado pela

parte reclamante, pleiteando a respectiva execução, nos termos do

artigo 876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

Referida notícia do inadimplemento, independente de intimação,

ensejará a execução, cuja citação é expressamente dispensada,

ante o prévio conhecimento da dívida líquida e certa.

Assim, serão levados a cabo imediatamente os atos de penhora,
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avaliação e registro, observadas as disposições do Provimento GP

-CR 05/2015 e as determinações a seguir elencadas.

- Atualização dos valores da condenação.

- Instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada, nos termos do artigo 855-A

da CLT. Para as informações necessárias acerca dos sócios, será

acessado o convênio JUCESP. Fica desde já autorizado, quando da

referida instauração, a imediata inclusão dos sócios no polo passivo

da execução(§ 1º do art. 134 do CPC). Amparado no poder geral de

cautela, visando assegurar o resultado útil do processo, determino,

ainda, com fundamento nos artigos 300 e 301 do CPC, c/c § 2º do

art. 855-A da CLT, o imediato arresto de valores dos sócios a serem

incluídos no polo passivo, via Bacenjud, até o valor atualizado da

execução.

- Autorização para a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos

responsáveis pelo crédito exequendo.

- Bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, em contas

bancárias dos responsáveis pelo crédito exequendo, a teor do que

dispõe o Provimento 06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Em restando negativa a diligência, determina-se a

inclusão oportuna dos responsáveis pelo crédito exequendo no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e na base

cadastral do SERASAJUD observando-se as hipóteses de cadastro

que se aplicam ao caso em tela. Para tanto, proceda-se,

preliminarmente, à validação dos dados dos responsáveis perante a

página da Receita Federal do Brasil.

- Cadastramento dos dados do processo e do devedor no

sistema informatizado deste Tribunal (Extranet) para

acompanhamento das execuções.

- Restrição de circulação, transferência e licenciamento dos

veículos em nome dos responsáveis pelo crédito exequendo,

pelo sistema RENAJUD, sendo que na hipótese de sucesso da

medida, em relação a veículos registrados na área de jurisdição

desta Vara, o Oficial de Justiça deverá dirigir-se imediatamente até

o local para a realização da penhora;

- Acesso ao sistema INFOJUD para obtenção de informações

acerca da existência de bens em nome dos responsáveis pelo

crédito exequendo.

- Utilização do convênio ARISP (Associação dos Registradores

Imobiliários de São Paulo) para penhora de eventuais imóveis de

propriedade dos executados.

- Efetivação da penhora no local e com quem se encontrarem,

independentemente de nova ordem e Mandado, de tantos bens

quantos bastem para a garantia integral da execução, acrescidas de

despesas com eventual alienação e emolumentos decorrentes das

diligências. Havendo penhora de imóvel, servirá o presente como

ordem de registro que deverá ser entregue ao Oficial do Cartório,

juntamente com cópia do Auto de Penhora, nos termos do artigo 7º,

inciso IV e artigo 14 da Lei 6.830/80. Em se tratando de penhora de

imóvel, declara-se, desde já, que as despesas com o registro serão

satisfeitas ao final ou de que não há despesas a serem cobradas

(justiça gratuita), conforme a hipótese, tudo em razão do que dispõe

a legislação do Estado de São Paulo em vigor, a respeito dos atos

praticados pelos serviços notariais e de registro.

- Utilização do convênio IEPTB (Instituto de Estudos de

Protestos de Títulos do Brasil), para as providências da Lei

9.492/97.

O Oficial de Justiça praticará todas as diligências necessárias para

o fiel e integral cumprimento do presente Mandado, restando

autorizado, desde já, que se valha das prerrogativas previstas nos

artigos 212, 252, 253, 275 e 846 do CPC, requisitando força, com a

mera apresentação deste à Autoridade Policial. Deverá, ainda,

efetuar o cadastramento no sistema informatizado da penhora

efetivada e/ou a inclusão da certidão circunstanciada que relate

informações das diligências realizadas, destacando se as pesquisas

levaram à conclusão inicial de que o devedor é insolvente.

Realizados todos os atos supra sem que se alcance a garantia do

Juízo, estarão esgotados todos os meios executivos disponíveis,

oportunidade em que o exequente será intimado para indicar bens

passíveis de penhora, no prazo de 30 dias.

Responderá a parte reclamante, nos autos desse próprio processo,

pelos prejuízos que causar à parte reclamada, em razão da

execução das medidas em comento, na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo.

A fim de que não sejam juntados aos autos documentos

desnecessários, apenas o inadimplemento das obrigações da

presente avença será noticiado pelas partes. Dessa forma, serão

imediatamente excluídos petições e documentos pertinentes ao

cumprimento das obrigações estabelecidas entre os litigantes.

F) HOMOLOGAÇÃO

O Juízo HOMOLOGA o acordo noticiado nos autos para que o

mesmo surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGUINDO-SE

A PRESENTE RELAÇÃO PROCESSUAL COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos da alínea b, do inciso III do art. 487 do

CPC.

G) CUSTAS

Custas calculadas sobre o valor do acordo R$6.000,00 (seis mil

reais), no importe de R$120,00 (cento e vinte reais), a cargo da

parte reclamante que fica isenta, eis que beneficiária da gratuidade

jurisdicional.

H) INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos do artigo 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº
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47/2023, haja vista que o montante das contribuições

previdenciárias devidas é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), desnecessária a intimação da União.

I) AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO

Este documento foi assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam (art. 37, I e II do Provimento GP-VPJ-CR 5/2012,

inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017).

J) DISPOSIÇÕES FINAIS

Cumpridas todas as determinações e decorridos 7 (sete) dias após

a data convencionada para o pagamento da última parcela da

avença sem que haja qualquer provocação, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011437-63.2023.5.15.0107
AUTOR CARLOS GRACIANO DA SILVA

SANTOS MAZER

ADVOGADO DANILO LUIS PESSOA
BATISTA(OAB: 293013/SP)

RÉU JOCELINO FERNANDO SBAIS

ADVOGADO MARCIO EUGENIO DINIZ(OAB:
130278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GRACIANO DA SILVA SANTOS MAZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ce843e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCILIADOS, consoante petição juntada aos autos sob Id.

83eb03c, pelo patrono da parte reclamada, com aquiescência da

parte contrária acostada sob Id. 2a9c096.

Após instados, as partes convenentes cumpriram a determinação

judicial, consoante manifestação acostada aos autos sob Id.

659125a.

Ante o requerimento consignado sob Id. 659125a, a fim de se evitar

tumulto processual, determina-se a exclusão da manifestação

anexada sob Id. 83aa243. Providencie a Secretaria.

Tendo em vista que a parte reclamante, capaz e alfabetizada,

outorgou poderes aos seus advogados para transigir e firmar

acordos (procuração - Id. 26b4421), dispensada está de

comparecer perante este Juízo para ratificação da avença.

A) MANDADO

Atribui-se FORÇA DE MANDADO para todos os fins consignados

nesta sentença homologatória, servindo a cópia deste documento

como INSTRUMENTO hábil ao cumprimento do MANDADO.

B) NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS

Esclareceram os litigantes que a verba englobada no montante

avençado será paga por mera liberalidade, sem o reconhecimento

do vínculo empregatício.

As partes realizaram a discriminação da verba que compõe a

avença, a qual tem natureza indenizatória (Id. 659125a).

C) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Tendo em vista que a parcela discriminada na conciliação ora

homologada se encontra excluída da base de cálculo do salário-

contribuição, por força do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de

Custeio (Lei 8.212/91), nenhum recolhimento de contribuições

previdenciárias sobre a parcela da avença resta a ser

comprovado.

D) IMPOSTO DE RENDA A SER RETIDO NA FONTE

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte

deve ser efetuada, uma vez que a parcela discriminada na avença

se encontra excluída da base de cálculo do tributo.

E) INADIMPLEMENTO DA AVENÇA

Eventual inadimplemento da avença deverá ser noticiado pela

parte reclamante, pleiteando a respectiva execução, nos termos do

artigo 876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

Referida notícia do inadimplemento, independente de intimação,

ensejará a execução, cuja citação é expressamente dispensada,

ante o prévio conhecimento da dívida líquida e certa.

Assim, serão levados a cabo imediatamente os atos de penhora,

avaliação e registro, observadas as disposições do Provimento GP

-CR 05/2015 e as determinações a seguir elencadas.

- Atualização dos valores da condenação.

- Instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada, nos termos do artigo 855-A

da CLT. Para as informações necessárias acerca dos sócios, será

acessado o convênio JUCESP. Fica desde já autorizado, quando da

referida instauração, a imediata inclusão dos sócios no polo passivo

da execução(§ 1º do art. 134 do CPC). Amparado no poder geral de

cautela, visando assegurar o resultado útil do processo, determino,

ainda, com fundamento nos artigos 300 e 301 do CPC, c/c § 2º do

art. 855-A da CLT, o imediato arresto de valores dos sócios a serem

incluídos no polo passivo, via Bacenjud, até o valor atualizado da
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execução.

- Autorização para a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos

responsáveis pelo crédito exequendo.

- Bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, em contas

bancárias dos responsáveis pelo crédito exequendo, a teor do que

dispõe o Provimento 06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Em restando negativa a diligência, determina-se a

inclusão oportuna dos responsáveis pelo crédito exequendo no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e na base

cadastral do SERASAJUD observando-se as hipóteses de cadastro

que se aplicam ao caso em tela. Para tanto, proceda-se,

preliminarmente, à validação dos dados dos responsáveis perante a

página da Receita Federal do Brasil.

- Cadastramento dos dados do processo e do devedor no

sistema informatizado deste Tribunal (Extranet) para

acompanhamento das execuções.

- Restrição de circulação, transferência e licenciamento dos

veículos em nome dos responsáveis pelo crédito exequendo,

pelo sistema RENAJUD, sendo que na hipótese de sucesso da

medida, em relação a veículos registrados na área de jurisdição

desta Vara, o Oficial de Justiça deverá dirigir-se imediatamente até

o local para a realização da penhora;

- Acesso ao sistema INFOJUD para obtenção de informações

acerca da existência de bens em nome dos responsáveis pelo

crédito exequendo.

- Utilização do convênio ARISP (Associação dos Registradores

Imobiliários de São Paulo) para penhora de eventuais imóveis de

propriedade dos executados.

- Efetivação da penhora no local e com quem se encontrarem,

independentemente de nova ordem e Mandado, de tantos bens

quantos bastem para a garantia integral da execução, acrescidas de

despesas com eventual alienação e emolumentos decorrentes das

diligências. Havendo penhora de imóvel, servirá o presente como

ordem de registro que deverá ser entregue ao Oficial do Cartório,

juntamente com cópia do Auto de Penhora, nos termos do artigo 7º,

inciso IV e artigo 14 da Lei 6.830/80. Em se tratando de penhora de

imóvel, declara-se, desde já, que as despesas com o registro serão

satisfeitas ao final ou de que não há despesas a serem cobradas

(justiça gratuita), conforme a hipótese, tudo em razão do que dispõe

a legislação do Estado de São Paulo em vigor, a respeito dos atos

praticados pelos serviços notariais e de registro.

- Utilização do convênio IEPTB (Instituto de Estudos de

Protestos de Títulos do Brasil), para as providências da Lei

9.492/97.

O Oficial de Justiça praticará todas as diligências necessárias para

o fiel e integral cumprimento do presente Mandado, restando

autorizado, desde já, que se valha das prerrogativas previstas nos

artigos 212, 252, 253, 275 e 846 do CPC, requisitando força, com a

mera apresentação deste à Autoridade Policial. Deverá, ainda,

efetuar o cadastramento no sistema informatizado da penhora

efetivada e/ou a inclusão da certidão circunstanciada que relate

informações das diligências realizadas, destacando se as pesquisas

levaram à conclusão inicial de que o devedor é insolvente.

Realizados todos os atos supra sem que se alcance a garantia do

Juízo, estarão esgotados todos os meios executivos disponíveis,

oportunidade em que o exequente será intimado para indicar bens

passíveis de penhora, no prazo de 30 dias.

Responderá a parte reclamante, nos autos desse próprio processo,

pelos prejuízos que causar à parte reclamada, em razão da

execução das medidas em comento, na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo.

A fim de que não sejam juntados aos autos documentos

desnecessários, apenas o inadimplemento das obrigações da

presente avença será noticiado pelas partes. Dessa forma, serão

imediatamente excluídos petições e documentos pertinentes ao

cumprimento das obrigações estabelecidas entre os litigantes.

F) HOMOLOGAÇÃO

O Juízo HOMOLOGA o acordo noticiado nos autos para que o

mesmo surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGUINDO-SE

A PRESENTE RELAÇÃO PROCESSUAL COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos da alínea b, do inciso III do art. 487 do

CPC.

G) CUSTAS

Custas calculadas sobre o valor do acordo R$6.000,00 (seis mil

reais), no importe de R$120,00 (cento e vinte reais), a cargo da

parte reclamante que fica isenta, eis que beneficiária da gratuidade

jurisdicional.

H) INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos do artigo 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023, haja vista que o montante das contribuições

previdenciárias devidas é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), desnecessária a intimação da União.

I) AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO

Este documento foi assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam (art. 37, I e II do Provimento GP-VPJ-CR 5/2012,

inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017).

J) DISPOSIÇÕES FINAIS

Cumpridas todas as determinações e decorridos 7 (sete) dias após
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a data convencionada para o pagamento da última parcela da

avença sem que haja qualquer provocação, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011438-48.2023.5.15.0107
AUTOR JOSE ADERVAL BATISTA DA SILVA

ADVOGADO DANILO LUIS PESSOA
BATISTA(OAB: 293013/SP)

RÉU JOCELINO FERNANDO SBAIS

ADVOGADO MARCIO EUGENIO DINIZ(OAB:
130278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADERVAL BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5bf8cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCILIADOS, consoante petição juntada aos autos sob Id.

90a35b2, pelo patrono da parte reclamada, com aquiescência da

parte contrária acostada sob Id. 7b32dc0.

Após instados, as partes convenentes cumpriram a determinação

judicial, consoante manifestação acostada aos autos sob Id.

23a6dbb.

Ante o requerimento consignado sob Id. 659125a, a fim de se evitar

tumulto processual, determina-se a exclusão da manifestação

anexada sob Id. 96223d5. Providencie a Secretaria.

Tendo em vista que a parte reclamante, capaz e alfabetizada,

outorgou poderes aos seus advogados para transigir e firmar

acordos (procuração - Id. 85e0739), dispensada está de

comparecer perante este Juízo para ratificação da avença.

A) MANDADO

Atribui-se FORÇA DE MANDADO para todos os fins consignados

nesta sentença homologatória, servindo a cópia deste documento

como INSTRUMENTO hábil ao cumprimento do MANDADO.

B) NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS

Esclareceram os litigantes que a verba englobada no montante

avençado será paga por mera liberalidade, sem o reconhecimento

do vínculo empregatício.

As partes realizaram a discriminação da verba que compõe a

avença, a qual tem natureza indenizatória (Id. 23a6dbb).

C) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Tendo em vista que a parcela discriminada na conciliação ora

homologada se encontra excluída da base de cálculo do salário-

contribuição, por força do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de

Custeio (Lei 8.212/91), nenhum recolhimento de contribuições

previdenciárias sobre a parcela da avença resta a ser

comprovado.

D) IMPOSTO DE RENDA A SER RETIDO NA FONTE

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte

deve ser efetuada, uma vez que a parcela discriminada na avença

se encontra excluída da base de cálculo do tributo.

E) INADIMPLEMENTO DA AVENÇA

Eventual inadimplemento da avença deverá ser noticiado pela

parte reclamante, pleiteando a respectiva execução, nos termos do

artigo 876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

Referida notícia do inadimplemento, independente de intimação,

ensejará a execução, cuja citação é expressamente dispensada,

ante o prévio conhecimento da dívida líquida e certa.

Assim, serão levados a cabo imediatamente os atos de penhora,

avaliação e registro, observadas as disposições do Provimento GP

-CR 05/2015 e as determinações a seguir elencadas.

- Atualização dos valores da condenação.

- Instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada, nos termos do artigo 855-A

da CLT. Para as informações necessárias acerca dos sócios, será

acessado o convênio JUCESP. Fica desde já autorizado, quando da

referida instauração, a imediata inclusão dos sócios no polo passivo

da execução(§ 1º do art. 134 do CPC). Amparado no poder geral de

cautela, visando assegurar o resultado útil do processo, determino,

ainda, com fundamento nos artigos 300 e 301 do CPC, c/c § 2º do

art. 855-A da CLT, o imediato arresto de valores dos sócios a serem

incluídos no polo passivo, via Bacenjud, até o valor atualizado da

execução.

- Autorização para a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos

responsáveis pelo crédito exequendo.

- Bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, em contas

bancárias dos responsáveis pelo crédito exequendo, a teor do que

dispõe o Provimento 06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Em restando negativa a diligência, determina-se a

inclusão oportuna dos responsáveis pelo crédito exequendo no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e na base

cadastral do SERASAJUD observando-se as hipóteses de cadastro

que se aplicam ao caso em tela. Para tanto, proceda-se,

preliminarmente, à validação dos dados dos responsáveis perante a

página da Receita Federal do Brasil.

- Cadastramento dos dados do processo e do devedor no
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sistema informatizado deste Tribunal (Extranet) para

acompanhamento das execuções.

- Restrição de circulação, transferência e licenciamento dos

veículos em nome dos responsáveis pelo crédito exequendo,

pelo sistema RENAJUD, sendo que na hipótese de sucesso da

medida, em relação a veículos registrados na área de jurisdição

desta Vara, o Oficial de Justiça deverá dirigir-se imediatamente até

o local para a realização da penhora;

- Acesso ao sistema INFOJUD para obtenção de informações

acerca da existência de bens em nome dos responsáveis pelo

crédito exequendo.

- Utilização do convênio ARISP (Associação dos Registradores

Imobiliários de São Paulo) para penhora de eventuais imóveis de

propriedade dos executados.

- Efetivação da penhora no local e com quem se encontrarem,

independentemente de nova ordem e Mandado, de tantos bens

quantos bastem para a garantia integral da execução, acrescidas de

despesas com eventual alienação e emolumentos decorrentes das

diligências. Havendo penhora de imóvel, servirá o presente como

ordem de registro que deverá ser entregue ao Oficial do Cartório,

juntamente com cópia do Auto de Penhora, nos termos do artigo 7º,

inciso IV e artigo 14 da Lei 6.830/80. Em se tratando de penhora de

imóvel, declara-se, desde já, que as despesas com o registro serão

satisfeitas ao final ou de que não há despesas a serem cobradas

(justiça gratuita), conforme a hipótese, tudo em razão do que dispõe

a legislação do Estado de São Paulo em vigor, a respeito dos atos

praticados pelos serviços notariais e de registro.

- Utilização do convênio IEPTB (Instituto de Estudos de

Protestos de Títulos do Brasil), para as providências da Lei

9.492/97.

O Oficial de Justiça praticará todas as diligências necessárias para

o fiel e integral cumprimento do presente Mandado, restando

autorizado, desde já, que se valha das prerrogativas previstas nos

artigos 212, 252, 253, 275 e 846 do CPC, requisitando força, com a

mera apresentação deste à Autoridade Policial. Deverá, ainda,

efetuar o cadastramento no sistema informatizado da penhora

efetivada e/ou a inclusão da certidão circunstanciada que relate

informações das diligências realizadas, destacando se as pesquisas

levaram à conclusão inicial de que o devedor é insolvente.

Realizados todos os atos supra sem que se alcance a garantia do

Juízo, estarão esgotados todos os meios executivos disponíveis,

oportunidade em que o exequente será intimado para indicar bens

passíveis de penhora, no prazo de 30 dias.

Responderá a parte reclamante, nos autos desse próprio processo,

pelos prejuízos que causar à parte reclamada, em razão da

execução das medidas em comento, na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo.

A fim de que não sejam juntados aos autos documentos

desnecessários, apenas o inadimplemento das obrigações da

presente avença será noticiado pelas partes. Dessa forma, serão

imediatamente excluídos petições e documentos pertinentes ao

cumprimento das obrigações estabelecidas entre os litigantes.

F) HOMOLOGAÇÃO

O Juízo HOMOLOGA o acordo noticiado nos autos para que o

mesmo surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGUINDO-SE

A PRESENTE RELAÇÃO PROCESSUAL COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos da alínea b, do inciso III do art. 487 do

CPC.

G) CUSTAS

Custas calculadas sobre o valor do acordo R$6.000,00 (seis mil

reais), no importe de R$120,00 (cento e vinte reais), a cargo da

parte reclamante que fica isenta, eis que beneficiária da gratuidade

jurisdicional.

H) INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos do artigo 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023, haja vista que o montante das contribuições

previdenciárias devidas é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), desnecessária a intimação da União.

I) AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO

Este documento foi assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam (art. 37, I e II do Provimento GP-VPJ-CR 5/2012,

inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017).

J) DISPOSIÇÕES FINAIS

Cumpridas todas as determinações e decorridos 7 (sete) dias após

a data convencionada para o pagamento da última parcela da

avença sem que haja qualquer provocação, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011438-48.2023.5.15.0107
AUTOR JOSE ADERVAL BATISTA DA SILVA

ADVOGADO DANILO LUIS PESSOA
BATISTA(OAB: 293013/SP)

RÉU JOCELINO FERNANDO SBAIS

ADVOGADO MARCIO EUGENIO DINIZ(OAB:
130278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOCELINO FERNANDO SBAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5bf8cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCILIADOS, consoante petição juntada aos autos sob Id.

90a35b2, pelo patrono da parte reclamada, com aquiescência da

parte contrária acostada sob Id. 7b32dc0.

Após instados, as partes convenentes cumpriram a determinação

judicial, consoante manifestação acostada aos autos sob Id.

23a6dbb.

Ante o requerimento consignado sob Id. 659125a, a fim de se evitar

tumulto processual, determina-se a exclusão da manifestação

anexada sob Id. 96223d5. Providencie a Secretaria.

Tendo em vista que a parte reclamante, capaz e alfabetizada,

outorgou poderes aos seus advogados para transigir e firmar

acordos (procuração - Id. 85e0739), dispensada está de

comparecer perante este Juízo para ratificação da avença.

A) MANDADO

Atribui-se FORÇA DE MANDADO para todos os fins consignados

nesta sentença homologatória, servindo a cópia deste documento

como INSTRUMENTO hábil ao cumprimento do MANDADO.

B) NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS

Esclareceram os litigantes que a verba englobada no montante

avençado será paga por mera liberalidade, sem o reconhecimento

do vínculo empregatício.

As partes realizaram a discriminação da verba que compõe a

avença, a qual tem natureza indenizatória (Id. 23a6dbb).

C) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Tendo em vista que a parcela discriminada na conciliação ora

homologada se encontra excluída da base de cálculo do salário-

contribuição, por força do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de

Custeio (Lei 8.212/91), nenhum recolhimento de contribuições

previdenciárias sobre a parcela da avença resta a ser

comprovado.

D) IMPOSTO DE RENDA A SER RETIDO NA FONTE

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte

deve ser efetuada, uma vez que a parcela discriminada na avença

se encontra excluída da base de cálculo do tributo.

E) INADIMPLEMENTO DA AVENÇA

Eventual inadimplemento da avença deverá ser noticiado pela

parte reclamante, pleiteando a respectiva execução, nos termos do

artigo 876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

Referida notícia do inadimplemento, independente de intimação,

ensejará a execução, cuja citação é expressamente dispensada,

ante o prévio conhecimento da dívida líquida e certa.

Assim, serão levados a cabo imediatamente os atos de penhora,

avaliação e registro, observadas as disposições do Provimento GP

-CR 05/2015 e as determinações a seguir elencadas.

- Atualização dos valores da condenação.

- Instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada, nos termos do artigo 855-A

da CLT. Para as informações necessárias acerca dos sócios, será

acessado o convênio JUCESP. Fica desde já autorizado, quando da

referida instauração, a imediata inclusão dos sócios no polo passivo

da execução(§ 1º do art. 134 do CPC). Amparado no poder geral de

cautela, visando assegurar o resultado útil do processo, determino,

ainda, com fundamento nos artigos 300 e 301 do CPC, c/c § 2º do

art. 855-A da CLT, o imediato arresto de valores dos sócios a serem

incluídos no polo passivo, via Bacenjud, até o valor atualizado da

execução.

- Autorização para a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos

responsáveis pelo crédito exequendo.

- Bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, em contas

bancárias dos responsáveis pelo crédito exequendo, a teor do que

dispõe o Provimento 06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Em restando negativa a diligência, determina-se a

inclusão oportuna dos responsáveis pelo crédito exequendo no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e na base

cadastral do SERASAJUD observando-se as hipóteses de cadastro

que se aplicam ao caso em tela. Para tanto, proceda-se,

preliminarmente, à validação dos dados dos responsáveis perante a

página da Receita Federal do Brasil.

- Cadastramento dos dados do processo e do devedor no

sistema informatizado deste Tribunal (Extranet) para

acompanhamento das execuções.

- Restrição de circulação, transferência e licenciamento dos

veículos em nome dos responsáveis pelo crédito exequendo,

pelo sistema RENAJUD, sendo que na hipótese de sucesso da

medida, em relação a veículos registrados na área de jurisdição

desta Vara, o Oficial de Justiça deverá dirigir-se imediatamente até

o local para a realização da penhora;

- Acesso ao sistema INFOJUD para obtenção de informações

acerca da existência de bens em nome dos responsáveis pelo

crédito exequendo.

- Utilização do convênio ARISP (Associação dos Registradores

Imobiliários de São Paulo) para penhora de eventuais imóveis de

propriedade dos executados.
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- Efetivação da penhora no local e com quem se encontrarem,

independentemente de nova ordem e Mandado, de tantos bens

quantos bastem para a garantia integral da execução, acrescidas de

despesas com eventual alienação e emolumentos decorrentes das

diligências. Havendo penhora de imóvel, servirá o presente como

ordem de registro que deverá ser entregue ao Oficial do Cartório,

juntamente com cópia do Auto de Penhora, nos termos do artigo 7º,

inciso IV e artigo 14 da Lei 6.830/80. Em se tratando de penhora de

imóvel, declara-se, desde já, que as despesas com o registro serão

satisfeitas ao final ou de que não há despesas a serem cobradas

(justiça gratuita), conforme a hipótese, tudo em razão do que dispõe

a legislação do Estado de São Paulo em vigor, a respeito dos atos

praticados pelos serviços notariais e de registro.

- Utilização do convênio IEPTB (Instituto de Estudos de

Protestos de Títulos do Brasil), para as providências da Lei

9.492/97.

O Oficial de Justiça praticará todas as diligências necessárias para

o fiel e integral cumprimento do presente Mandado, restando

autorizado, desde já, que se valha das prerrogativas previstas nos

artigos 212, 252, 253, 275 e 846 do CPC, requisitando força, com a

mera apresentação deste à Autoridade Policial. Deverá, ainda,

efetuar o cadastramento no sistema informatizado da penhora

efetivada e/ou a inclusão da certidão circunstanciada que relate

informações das diligências realizadas, destacando se as pesquisas

levaram à conclusão inicial de que o devedor é insolvente.

Realizados todos os atos supra sem que se alcance a garantia do

Juízo, estarão esgotados todos os meios executivos disponíveis,

oportunidade em que o exequente será intimado para indicar bens

passíveis de penhora, no prazo de 30 dias.

Responderá a parte reclamante, nos autos desse próprio processo,

pelos prejuízos que causar à parte reclamada, em razão da

execução das medidas em comento, na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo.

A fim de que não sejam juntados aos autos documentos

desnecessários, apenas o inadimplemento das obrigações da

presente avença será noticiado pelas partes. Dessa forma, serão

imediatamente excluídos petições e documentos pertinentes ao

cumprimento das obrigações estabelecidas entre os litigantes.

F) HOMOLOGAÇÃO

O Juízo HOMOLOGA o acordo noticiado nos autos para que o

mesmo surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGUINDO-SE

A PRESENTE RELAÇÃO PROCESSUAL COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos da alínea b, do inciso III do art. 487 do

CPC.

G) CUSTAS

Custas calculadas sobre o valor do acordo R$6.000,00 (seis mil

reais), no importe de R$120,00 (cento e vinte reais), a cargo da

parte reclamante que fica isenta, eis que beneficiária da gratuidade

jurisdicional.

H) INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos do artigo 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023, haja vista que o montante das contribuições

previdenciárias devidas é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), desnecessária a intimação da União.

I) AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO

Este documento foi assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam (art. 37, I e II do Provimento GP-VPJ-CR 5/2012,

inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017).

J) DISPOSIÇÕES FINAIS

Cumpridas todas as determinações e decorridos 7 (sete) dias após

a data convencionada para o pagamento da última parcela da

avença sem que haja qualquer provocação, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011439-33.2023.5.15.0107
AUTOR OSMAR CERQUEIRA

ADVOGADO DANILO LUIS PESSOA
BATISTA(OAB: 293013/SP)

RÉU JOCELINO FERNANDO SBAIS

ADVOGADO MARCIO EUGENIO DINIZ(OAB:
130278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELINO FERNANDO SBAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3980683

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCILIADOS, consoante petição juntada aos autos sob Id.

e3067bc, pelo patrono da parte reclamada, com aquiescência da

parte contrária acostada sob Id. 13e5f57.

Após instados, as partes convenentes cumpriram a determinação

judicial, consoante manifestação acostada aos autos sob Id.
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6a68658.

Ante o requerimento consignado sob Id. 6a68658, a fim de se evitar

tumulto processual, determina-se a exclusão da manifestação

anexada sob Id. 2ca3dd8. Providencie a Secretaria.

Tendo em vista que a parte reclamante, capaz e alfabetizada,

outorgou poderes aos seus advogados para transigir e firmar

acordos (procuração - Id. 85e0739), dispensada está de

comparecer perante este Juízo para ratificação da avença.

A) MANDADO

Atribui-se FORÇA DE MANDADO para todos os fins consignados

nesta sentença homologatória, servindo a cópia deste documento

como INSTRUMENTO hábil ao cumprimento do MANDADO.

B) NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS

Esclareceram os litigantes que a verba englobada no montante

avençado será paga por mera liberalidade, sem o reconhecimento

do vínculo empregatício.

As partes realizaram a discriminação da verba que compõe a

avença, a qual tem natureza indenizatória (Id. 6a68658).

C) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Tendo em vista que a parcela discriminada na conciliação ora

homologada se encontra excluída da base de cálculo do salário-

contribuição, por força do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de

Custeio (Lei 8.212/91), nenhum recolhimento de contribuições

previdenciárias sobre a parcela da avença resta a ser

comprovado.

D) IMPOSTO DE RENDA A SER RETIDO NA FONTE

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte

deve ser efetuada, uma vez que a parcela discriminada na avença

se encontra excluída da base de cálculo do tributo.

E) INADIMPLEMENTO DA AVENÇA

Eventual inadimplemento da avença deverá ser noticiado pela

parte reclamante, pleiteando a respectiva execução, nos termos do

artigo 876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

Referida notícia do inadimplemento, independente de intimação,

ensejará a execução, cuja citação é expressamente dispensada,

ante o prévio conhecimento da dívida líquida e certa.

Assim, serão levados a cabo imediatamente os atos de penhora,

avaliação e registro, observadas as disposições do Provimento GP

-CR 05/2015 e as determinações a seguir elencadas.

- Atualização dos valores da condenação.

- Instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada, nos termos do artigo 855-A

da CLT. Para as informações necessárias acerca dos sócios, será

acessado o convênio JUCESP. Fica desde já autorizado, quando da

referida instauração, a imediata inclusão dos sócios no polo passivo

da execução(§ 1º do art. 134 do CPC). Amparado no poder geral de

cautela, visando assegurar o resultado útil do processo, determino,

ainda, com fundamento nos artigos 300 e 301 do CPC, c/c § 2º do

art. 855-A da CLT, o imediato arresto de valores dos sócios a serem

incluídos no polo passivo, via Bacenjud, até o valor atualizado da

execução.

- Autorização para a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos

responsáveis pelo crédito exequendo.

- Bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, em contas

bancárias dos responsáveis pelo crédito exequendo, a teor do que

dispõe o Provimento 06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Em restando negativa a diligência, determina-se a

inclusão oportuna dos responsáveis pelo crédito exequendo no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e na base

cadastral do SERASAJUD observando-se as hipóteses de cadastro

que se aplicam ao caso em tela. Para tanto, proceda-se,

preliminarmente, à validação dos dados dos responsáveis perante a

página da Receita Federal do Brasil.

- Cadastramento dos dados do processo e do devedor no

sistema informatizado deste Tribunal (Extranet) para

acompanhamento das execuções.

- Restrição de circulação, transferência e licenciamento dos

veículos em nome dos responsáveis pelo crédito exequendo,

pelo sistema RENAJUD, sendo que na hipótese de sucesso da

medida, em relação a veículos registrados na área de jurisdição

desta Vara, o Oficial de Justiça deverá dirigir-se imediatamente até

o local para a realização da penhora;

- Acesso ao sistema INFOJUD para obtenção de informações

acerca da existência de bens em nome dos responsáveis pelo

crédito exequendo.

- Utilização do convênio ARISP (Associação dos Registradores

Imobiliários de São Paulo) para penhora de eventuais imóveis de

propriedade dos executados.

- Efetivação da penhora no local e com quem se encontrarem,

independentemente de nova ordem e Mandado, de tantos bens

quantos bastem para a garantia integral da execução, acrescidas de

despesas com eventual alienação e emolumentos decorrentes das

diligências. Havendo penhora de imóvel, servirá o presente como

ordem de registro que deverá ser entregue ao Oficial do Cartório,

juntamente com cópia do Auto de Penhora, nos termos do artigo 7º,

inciso IV e artigo 14 da Lei 6.830/80. Em se tratando de penhora de

imóvel, declara-se, desde já, que as despesas com o registro serão

satisfeitas ao final ou de que não há despesas a serem cobradas

(justiça gratuita), conforme a hipótese, tudo em razão do que dispõe

a legislação do Estado de São Paulo em vigor, a respeito dos atos

praticados pelos serviços notariais e de registro.

- Utilização do convênio IEPTB (Instituto de Estudos de
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Protestos de Títulos do Brasil), para as providências da Lei

9.492/97.

O Oficial de Justiça praticará todas as diligências necessárias para

o fiel e integral cumprimento do presente Mandado, restando

autorizado, desde já, que se valha das prerrogativas previstas nos

artigos 212, 252, 253, 275 e 846 do CPC, requisitando força, com a

mera apresentação deste à Autoridade Policial. Deverá, ainda,

efetuar o cadastramento no sistema informatizado da penhora

efetivada e/ou a inclusão da certidão circunstanciada que relate

informações das diligências realizadas, destacando se as pesquisas

levaram à conclusão inicial de que o devedor é insolvente.

Realizados todos os atos supra sem que se alcance a garantia do

Juízo, estarão esgotados todos os meios executivos disponíveis,

oportunidade em que o exequente será intimado para indicar bens

passíveis de penhora, no prazo de 30 dias.

Responderá a parte reclamante, nos autos desse próprio processo,

pelos prejuízos que causar à parte reclamada, em razão da

execução das medidas em comento, na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo.

A fim de que não sejam juntados aos autos documentos

desnecessários, apenas o inadimplemento das obrigações da

presente avença será noticiado pelas partes. Dessa forma, serão

imediatamente excluídos petições e documentos pertinentes ao

cumprimento das obrigações estabelecidas entre os litigantes.

F) HOMOLOGAÇÃO

O Juízo HOMOLOGA o acordo noticiado nos autos para que o

mesmo surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGUINDO-SE

A PRESENTE RELAÇÃO PROCESSUAL COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos da alínea b, do inciso III do art. 487 do

CPC.

G) CUSTAS

Custas calculadas sobre o valor do acordo R$6.000,00 (seis mil

reais), no importe de R$120,00 (cento e vinte reais), a cargo da

parte reclamante que fica isenta, eis que beneficiária da gratuidade

jurisdicional.

H) INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos do artigo 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023, haja vista que o montante das contribuições

previdenciárias devidas é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), desnecessária a intimação da União.

I) AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO

Este documento foi assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam (art. 37, I e II do Provimento GP-VPJ-CR 5/2012,

inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017).

J) DISPOSIÇÕES FINAIS

Cumpridas todas as determinações e decorridos 7 (sete) dias após

a data convencionada para o pagamento da última parcela da

avença sem que haja qualquer provocação, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011439-33.2023.5.15.0107
AUTOR OSMAR CERQUEIRA

ADVOGADO DANILO LUIS PESSOA
BATISTA(OAB: 293013/SP)

RÉU JOCELINO FERNANDO SBAIS

ADVOGADO MARCIO EUGENIO DINIZ(OAB:
130278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3980683

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCILIADOS, consoante petição juntada aos autos sob Id.

e3067bc, pelo patrono da parte reclamada, com aquiescência da

parte contrária acostada sob Id. 13e5f57.

Após instados, as partes convenentes cumpriram a determinação

judicial, consoante manifestação acostada aos autos sob Id.

6a68658.

Ante o requerimento consignado sob Id. 6a68658, a fim de se evitar

tumulto processual, determina-se a exclusão da manifestação

anexada sob Id. 2ca3dd8. Providencie a Secretaria.

Tendo em vista que a parte reclamante, capaz e alfabetizada,

outorgou poderes aos seus advogados para transigir e firmar

acordos (procuração - Id. 85e0739), dispensada está de

comparecer perante este Juízo para ratificação da avença.

A) MANDADO

Atribui-se FORÇA DE MANDADO para todos os fins consignados

nesta sentença homologatória, servindo a cópia deste documento

como INSTRUMENTO hábil ao cumprimento do MANDADO.

B) NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS

Esclareceram os litigantes que a verba englobada no montante
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avençado será paga por mera liberalidade, sem o reconhecimento

do vínculo empregatício.

As partes realizaram a discriminação da verba que compõe a

avença, a qual tem natureza indenizatória (Id. 6a68658).

C) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Tendo em vista que a parcela discriminada na conciliação ora

homologada se encontra excluída da base de cálculo do salário-

contribuição, por força do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de

Custeio (Lei 8.212/91), nenhum recolhimento de contribuições

previdenciárias sobre a parcela da avença resta a ser

comprovado.

D) IMPOSTO DE RENDA A SER RETIDO NA FONTE

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte

deve ser efetuada, uma vez que a parcela discriminada na avença

se encontra excluída da base de cálculo do tributo.

E) INADIMPLEMENTO DA AVENÇA

Eventual inadimplemento da avença deverá ser noticiado pela

parte reclamante, pleiteando a respectiva execução, nos termos do

artigo 876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

Referida notícia do inadimplemento, independente de intimação,

ensejará a execução, cuja citação é expressamente dispensada,

ante o prévio conhecimento da dívida líquida e certa.

Assim, serão levados a cabo imediatamente os atos de penhora,

avaliação e registro, observadas as disposições do Provimento GP

-CR 05/2015 e as determinações a seguir elencadas.

- Atualização dos valores da condenação.

- Instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada, nos termos do artigo 855-A

da CLT. Para as informações necessárias acerca dos sócios, será

acessado o convênio JUCESP. Fica desde já autorizado, quando da

referida instauração, a imediata inclusão dos sócios no polo passivo

da execução(§ 1º do art. 134 do CPC). Amparado no poder geral de

cautela, visando assegurar o resultado útil do processo, determino,

ainda, com fundamento nos artigos 300 e 301 do CPC, c/c § 2º do

art. 855-A da CLT, o imediato arresto de valores dos sócios a serem

incluídos no polo passivo, via Bacenjud, até o valor atualizado da

execução.

- Autorização para a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos

responsáveis pelo crédito exequendo.

- Bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, em contas

bancárias dos responsáveis pelo crédito exequendo, a teor do que

dispõe o Provimento 06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Em restando negativa a diligência, determina-se a

inclusão oportuna dos responsáveis pelo crédito exequendo no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e na base

cadastral do SERASAJUD observando-se as hipóteses de cadastro

que se aplicam ao caso em tela. Para tanto, proceda-se,

preliminarmente, à validação dos dados dos responsáveis perante a

página da Receita Federal do Brasil.

- Cadastramento dos dados do processo e do devedor no

sistema informatizado deste Tribunal (Extranet) para

acompanhamento das execuções.

- Restrição de circulação, transferência e licenciamento dos

veículos em nome dos responsáveis pelo crédito exequendo,

pelo sistema RENAJUD, sendo que na hipótese de sucesso da

medida, em relação a veículos registrados na área de jurisdição

desta Vara, o Oficial de Justiça deverá dirigir-se imediatamente até

o local para a realização da penhora;

- Acesso ao sistema INFOJUD para obtenção de informações

acerca da existência de bens em nome dos responsáveis pelo

crédito exequendo.

- Utilização do convênio ARISP (Associação dos Registradores

Imobiliários de São Paulo) para penhora de eventuais imóveis de

propriedade dos executados.

- Efetivação da penhora no local e com quem se encontrarem,

independentemente de nova ordem e Mandado, de tantos bens

quantos bastem para a garantia integral da execução, acrescidas de

despesas com eventual alienação e emolumentos decorrentes das

diligências. Havendo penhora de imóvel, servirá o presente como

ordem de registro que deverá ser entregue ao Oficial do Cartório,

juntamente com cópia do Auto de Penhora, nos termos do artigo 7º,

inciso IV e artigo 14 da Lei 6.830/80. Em se tratando de penhora de

imóvel, declara-se, desde já, que as despesas com o registro serão

satisfeitas ao final ou de que não há despesas a serem cobradas

(justiça gratuita), conforme a hipótese, tudo em razão do que dispõe

a legislação do Estado de São Paulo em vigor, a respeito dos atos

praticados pelos serviços notariais e de registro.

- Utilização do convênio IEPTB (Instituto de Estudos de

Protestos de Títulos do Brasil), para as providências da Lei

9.492/97.

O Oficial de Justiça praticará todas as diligências necessárias para

o fiel e integral cumprimento do presente Mandado, restando

autorizado, desde já, que se valha das prerrogativas previstas nos

artigos 212, 252, 253, 275 e 846 do CPC, requisitando força, com a

mera apresentação deste à Autoridade Policial. Deverá, ainda,

efetuar o cadastramento no sistema informatizado da penhora

efetivada e/ou a inclusão da certidão circunstanciada que relate

informações das diligências realizadas, destacando se as pesquisas

levaram à conclusão inicial de que o devedor é insolvente.

Realizados todos os atos supra sem que se alcance a garantia do

Juízo, estarão esgotados todos os meios executivos disponíveis,

oportunidade em que o exequente será intimado para indicar bens
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passíveis de penhora, no prazo de 30 dias.

Responderá a parte reclamante, nos autos desse próprio processo,

pelos prejuízos que causar à parte reclamada, em razão da

execução das medidas em comento, na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo.

A fim de que não sejam juntados aos autos documentos

desnecessários, apenas o inadimplemento das obrigações da

presente avença será noticiado pelas partes. Dessa forma, serão

imediatamente excluídos petições e documentos pertinentes ao

cumprimento das obrigações estabelecidas entre os litigantes.

F) HOMOLOGAÇÃO

O Juízo HOMOLOGA o acordo noticiado nos autos para que o

mesmo surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGUINDO-SE

A PRESENTE RELAÇÃO PROCESSUAL COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos da alínea b, do inciso III do art. 487 do

CPC.

G) CUSTAS

Custas calculadas sobre o valor do acordo R$6.000,00 (seis mil

reais), no importe de R$120,00 (cento e vinte reais), a cargo da

parte reclamante que fica isenta, eis que beneficiária da gratuidade

jurisdicional.

H) INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos do artigo 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023, haja vista que o montante das contribuições

previdenciárias devidas é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), desnecessária a intimação da União.

I) AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO

Este documento foi assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam (art. 37, I e II do Provimento GP-VPJ-CR 5/2012,

inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017).

J) DISPOSIÇÕES FINAIS

Cumpridas todas as determinações e decorridos 7 (sete) dias após

a data convencionada para o pagamento da última parcela da

avença sem que haja qualquer provocação, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010290-65.2024.5.15.0107
REQUERENTES GERIEL GUSTAVO DE PAULA

ADVOGADO FABIANO GARCIA TRINCA(OAB:
386277/SP)

REQUERENTES GERIEL GUSTAVO DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERIEL GUSTAVO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 405f5af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011226-61.2022.5.15.0107
AUTOR EDMILSON LUIS DIRENZI

ADVOGADO MARCIO DASCANIO(OAB:
143898/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

PERITO ANTONIO HENRIQUE SAULLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON LUIS DIRENZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da853aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011226-61.2022.5.15.0107
AUTOR EDMILSON LUIS DIRENZI

ADVOGADO MARCIO DASCANIO(OAB:
143898/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

PERITO ANTONIO HENRIQUE SAULLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da853aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010931-24.2022.5.15.0107
AUTOR ISAIAS MATEUS DOS SANTOS

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

PERITO ANTONIO HENRIQUE SAULLE

PERITO PEDRO LUCIO DE SALLES
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ccb7ed

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a apreciar o Juízo de admissibilidade a quo (art. 659, VI, da

CLT c/c Recomendação n. 03-2019 do GCGJT):

Há erro material na peça de interposição e nas razões recursais

(Vara do Trabalho de Barretos-SP).

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário do recorrente reclamante.

Presentes estão os requisitos recursais de admissibilidade:

a)Extrínsecos concernentes à tempestividade, à representação

processual, preparo (Inteligência do § 11º do artigo 899, da CLT c/c

ATO N. 13-2017 da CGJT e ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT N.

01-2019 alterado pelo ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT N. 1-

2020):

a.1) apólice de seguro garantia;

a.2) comprovação de registro da apólice na SUSEP;

a.3) certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP;

a.4) validade de apólice atestada pelo Juízo, mediante consulta,

na efetivação desta decisão (id.8f6dd4c).

b)Intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer.

RECEBO o recurso ordinário da recorrente reclamada.

Aos recorridos, para contrarrazões e cumprido tal ato processual

ou decorrido o prazo legal, estará concluída a fase recursal, nesta

ins tânc ia ,  com a  remessa destes  au tos  e le t rôn icos ,

independentemente de nova determinação, ao Egrégio TRT 15ª

Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATOrd-0010931-24.2022.5.15.0107
AUTOR ISAIAS MATEUS DOS SANTOS

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

PERITO ANTONIO HENRIQUE SAULLE

PERITO PEDRO LUCIO DE SALLES
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS MATEUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ccb7ed

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a apreciar o Juízo de admissibilidade a quo (art. 659, VI, da

CLT c/c Recomendação n. 03-2019 do GCGJT):

Há erro material na peça de interposição e nas razões recursais

(Vara do Trabalho de Barretos-SP).

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário do recorrente reclamante.

Presentes estão os requisitos recursais de admissibilidade:

a)Extrínsecos concernentes à tempestividade, à representação

processual, preparo (Inteligência do § 11º do artigo 899, da CLT c/c

ATO N. 13-2017 da CGJT e ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT N.

01-2019 alterado pelo ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT N. 1-

2020):

a.1) apólice de seguro garantia;

a.2) comprovação de registro da apólice na SUSEP;

a.3) certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP;

a.4) validade de apólice atestada pelo Juízo, mediante consulta,

na efetivação desta decisão (id.8f6dd4c).

b)Intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer.

RECEBO o recurso ordinário da recorrente reclamada.

Aos recorridos, para contrarrazões e cumprido tal ato processual

ou decorrido o prazo legal, estará concluída a fase recursal, nesta

ins tânc ia ,  com a  remessa destes  au tos  e le t rôn icos ,

independentemente de nova determinação, ao Egrégio TRT 15ª

Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATOrd-0010910-48.2022.5.15.0107
AUTOR MARCO ANTONIO CORREIA

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a07ea10

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a apreciar o Juízo de admissibilidade a quo (art. 659, VI, da

CLT c/c Recomendação n. 03-2019 do GCGJT):

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário do recorrente reclamante.

Presentes estão os requisitos recursais de admissibilidade:

a)Extrínsecos concernentes à tempestividade, à representação

processual, preparo (Inteligência do § 11º do artigo 899, da CLT c/c

ATO N. 13-2017 da CGJT e ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT N.

01-2019 alterado pelo ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT N. 1-

2020):

a.1) apólice de seguro garantia;

a.2) comprovação de registro da apólice na SUSEP;

a.3) certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP;

a.4) validade de apólice atestada pelo Juízo, mediante consulta,

na efetivação desta decisão (id.cf2f53a).

b)Intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer.

RECEBO o recurso ordinário da recorrente reclamada.

Aos recorridos, para contrarrazões e cumprido tal ato processual

ou decorrido o prazo legal, estará concluída a fase recursal, nesta

ins tânc ia ,  com a  remessa destes  au tos  e le t rôn icos ,

independentemente de nova determinação, ao Egrégio TRT 15ª

Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATOrd-0010910-48.2022.5.15.0107
AUTOR MARCO ANTONIO CORREIA

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)
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RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a07ea10

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a apreciar o Juízo de admissibilidade a quo (art. 659, VI, da

CLT c/c Recomendação n. 03-2019 do GCGJT):

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário do recorrente reclamante.

Presentes estão os requisitos recursais de admissibilidade:

a)Extrínsecos concernentes à tempestividade, à representação

processual, preparo (Inteligência do § 11º do artigo 899, da CLT c/c

ATO N. 13-2017 da CGJT e ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT N.

01-2019 alterado pelo ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT N. 1-

2020):

a.1) apólice de seguro garantia;

a.2) comprovação de registro da apólice na SUSEP;

a.3) certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP;

a.4) validade de apólice atestada pelo Juízo, mediante consulta,

na efetivação desta decisão (id.cf2f53a).

b)Intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer.

RECEBO o recurso ordinário da recorrente reclamada.

Aos recorridos, para contrarrazões e cumprido tal ato processual

ou decorrido o prazo legal, estará concluída a fase recursal, nesta

ins tânc ia ,  com a  remessa destes  au tos  e le t rôn icos ,

independentemente de nova determinação, ao Egrégio TRT 15ª

Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATOrd-0011074-13.2022.5.15.0107
AUTOR VALDECIR MARQUES

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO CAROLINA KRAUSS LORENCATO
YUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc1cf8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certificado o trânsito em julgado da sentença condenatória.

DESIGNA-SE para o dia 28/05/2024, às 09:45 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total
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do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o
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direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011074-13.2022.5.15.0107
AUTOR VALDECIR MARQUES

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO CAROLINA KRAUSS LORENCATO
YUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc1cf8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certificado o trânsito em julgado da sentença condenatória.

DESIGNA-SE para o dia 28/05/2024, às 09:45 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de
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renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso
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direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010749-38.2022.5.15.0107
AUTOR DORKA DOMINGA DOS SANTOS

BENITES

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RÉU DGT ADMINISTRACAO EM
ALIMENTACAO E NUTRICAO LTDA

ADVOGADO IGOR HENRIQUE RODRIGUES REAL
RUIZ(OAB: 391980/SP)

RÉU CONDUMAX - ELETRO
METALURGICA CIAFUNDI LTDA

ADVOGADO ADEMIR ANTONIO MORELLO(OAB:
225152/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDUMAX - ELETRO METALURGICA CIAFUNDI LTDA

  - DGT ADMINISTRACAO EM ALIMENTACAO E NUTRICAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9d72e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a apreciar o Juízo de admissibilidade a quo (art. 659, VI, da

CLT c/c Recomendação n. 03-2019 do GCGJT):

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos
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concernentes à tempestividade, à representação processual e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário da recorrente reclamante.

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual,

preparo (Inteligência do § 4º, do artigo 899, da CLT c/c ATO N. 13-

2017 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho) e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário da recorrente DGT

ADMINSTRAÇÃO EM ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO LTDA.

Aos recorridos, para contrarrazões e cumprido tal ato processual

ou decorrido o prazo legal, estará concluída a fase recursal, nesta

ins tânc ia ,  com a  remessa  des tes  au tos  e le t rôn icos ,

independentemente de nova determinação, ao Egrégio TRT 15ª

Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATOrd-0010749-38.2022.5.15.0107
AUTOR DORKA DOMINGA DOS SANTOS

BENITES

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RÉU DGT ADMINISTRACAO EM
ALIMENTACAO E NUTRICAO LTDA

ADVOGADO IGOR HENRIQUE RODRIGUES REAL
RUIZ(OAB: 391980/SP)

RÉU CONDUMAX - ELETRO
METALURGICA CIAFUNDI LTDA

ADVOGADO ADEMIR ANTONIO MORELLO(OAB:
225152/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORKA DOMINGA DOS SANTOS BENITES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9d72e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a apreciar o Juízo de admissibilidade a quo (art. 659, VI, da

CLT c/c Recomendação n. 03-2019 do GCGJT):

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário da recorrente reclamante.

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual,

preparo (Inteligência do § 4º, do artigo 899, da CLT c/c ATO N. 13-

2017 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho) e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário da recorrente DGT

ADMINSTRAÇÃO EM ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO LTDA.

Aos recorridos, para contrarrazões e cumprido tal ato processual

ou decorrido o prazo legal, estará concluída a fase recursal, nesta

ins tânc ia ,  com a  remessa  des tes  au tos  e le t rôn icos ,

independentemente de nova determinação, ao Egrégio TRT 15ª

Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATSum-0010597-87.2022.5.15.0107
AUTOR NATANA CECILIA LEMOS CARLOS

DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDA CAMILA PEREIRA
SOARES(OAB: 454008/SP)

RÉU PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
OLIMPIA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

PERITO RAFAEL DOS SANTOS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANA CECILIA LEMOS CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88de73b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a apreciar o Juízo de admissibilidade a quo (art. 659, VI, da

CLT c/c Recomendação n. 03-2019 do GCGJT):

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual,

preparo (Inteligência do § 4º, do artigo 899, da CLT c/c ATO N. 13-

2017 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho) e
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intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário da recorrente reclamada.

Verifica-se a antecipação de ato processual com a apresentação

de contrarrazões (id.526a406). Logo, reputo o recurso ordinário,

recebido neste ato, contra-arrazado (Inteligência do artigo 218, §

4º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho).

Independentemente, aguarde-se o decurso do prazo legal

estando concluída a fase recursal, nesta instância, com a

remessa destes autos eletrônicos, independentemente de nova

determinação, ao Egrégio TRT 15ª Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATSum-0010597-87.2022.5.15.0107
AUTOR NATANA CECILIA LEMOS CARLOS

DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDA CAMILA PEREIRA
SOARES(OAB: 454008/SP)

RÉU PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
OLIMPIA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

PERITO RAFAEL DOS SANTOS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL OLIMPIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88de73b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a apreciar o Juízo de admissibilidade a quo (art. 659, VI, da

CLT c/c Recomendação n. 03-2019 do GCGJT):

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual,

preparo (Inteligência do § 4º, do artigo 899, da CLT c/c ATO N. 13-

2017 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho) e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário da recorrente reclamada.

Verifica-se a antecipação de ato processual com a apresentação

de contrarrazões (id.526a406). Logo, reputo o recurso ordinário,

recebido neste ato, contra-arrazado (Inteligência do artigo 218, §

4º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho).

Independentemente, aguarde-se o decurso do prazo legal

estando concluída a fase recursal, nesta instância, com a

remessa destes autos eletrônicos, independentemente de nova

determinação, ao Egrégio TRT 15ª Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATOrd-0010439-32.2022.5.15.0107
AUTOR RODOLFO RODRIGO DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO RODRIGO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14defa5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebidos os autos do Eg. TRT, modificada a sentença de 1º grau,

transitada em julgado.

DESIGNA-SE para o dia 22/05/2024, às 11:05 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;
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II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de
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baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010439-32.2022.5.15.0107
AUTOR RODOLFO RODRIGO DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14defa5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebidos os autos do Eg. TRT, modificada a sentença de 1º grau,

transitada em julgado.

DESIGNA-SE para o dia 22/05/2024, às 11:05 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus
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cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:
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www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011028-24.2022.5.15.0107
AUTOR TANIA FRANCA DIAS

ADVOGADO JHENIFFER ROBERTA BENINI
ROSSI CORDISCO(OAB: 298046/SP)

RÉU ETERNIZE OLIMPIA FOTO E STUDIO
LTDA

ADVOGADO DANILO DIONISIO VIETTI(OAB:
223336/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA FRANCA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c73c2b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certificado o trânsito em julgado da sentença condenatória.

Expeçam-se os ofícios determinados em sentença.

DESIGNA-SE para o dia 28/05/2024, às 11:25 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os
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procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010364-90.2022.5.15.0107
AUTOR DAMASIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO ANDREI RAIA FERRANTI(OAB:
164113/SP)

RÉU ALEXANDRE CADELCA SANITA
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RÉU SUPERINTENDENCIA DE AGUA,
ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE
OLIMPIA - DAEMO AMBIENTAL

RÉU KONSTRUTECK - LIMPEZA URBANA
E LOCACOES EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
RODRIGUES(OAB: 245177/SP)

ADVOGADO VANESSA CHECONI MESSIAS(OAB:
380613/SP)

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KONSTRUTECK - LIMPEZA URBANA E LOCACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0fc692

proferida nos autos.

DECISÃO

Retire-se de pauta.

HOMOLOGO a repactuação de acordo sob id 3f9abc9 para que

surta seus legais e jurídicos efeitos.

Deverá o reclamante noticiar eventual inadimplência do acordo. Na

sua inércia, ter-se-á o mesmo como integralmente cumprido, após

decorrido o prazo de 10 dias do vencimento da última parcela.

Inexistem incidências previdenciária e fiscal, nos termos da ata

audiência sob o id f1ff150.

Custas isentadas .

Desnecessária a intimação da UNIÃO, ante o disposto na Portaria

nº 435 do Ministério da Fazenda, de 08/09/2011(Recomendação GP

-CR nº 03/2011).

Libere-se o bloqueio sob id d144774 em favor do reclamante,

observando os seguintes dados bancários: Raia Ferranti

Sociedades de Advogados- CNPJ 22.527.598/0001-04 - Banco Inter

077 - agência 0001 - conta corrente 06191700-1.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

JSR

Processo Nº ATOrd-0010364-90.2022.5.15.0107
AUTOR DAMASIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO ANDREI RAIA FERRANTI(OAB:
164113/SP)

RÉU ALEXANDRE CADELCA SANITA

RÉU SUPERINTENDENCIA DE AGUA,
ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE
OLIMPIA - DAEMO AMBIENTAL

RÉU KONSTRUTECK - LIMPEZA URBANA
E LOCACOES EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
RODRIGUES(OAB: 245177/SP)

ADVOGADO VANESSA CHECONI MESSIAS(OAB:
380613/SP)

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMASIO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0fc692

proferida nos autos.

DECISÃO

Retire-se de pauta.

HOMOLOGO a repactuação de acordo sob id 3f9abc9 para que

surta seus legais e jurídicos efeitos.

Deverá o reclamante noticiar eventual inadimplência do acordo. Na

sua inércia, ter-se-á o mesmo como integralmente cumprido, após

decorrido o prazo de 10 dias do vencimento da última parcela.

Inexistem incidências previdenciária e fiscal, nos termos da ata

audiência sob o id f1ff150.

Custas isentadas .

Desnecessária a intimação da UNIÃO, ante o disposto na Portaria

nº 435 do Ministério da Fazenda, de 08/09/2011(Recomendação GP

-CR nº 03/2011).

Libere-se o bloqueio sob id d144774 em favor do reclamante,

observando os seguintes dados bancários: Raia Ferranti

Sociedades de Advogados- CNPJ 22.527.598/0001-04 - Banco Inter

077 - agência 0001 - conta corrente 06191700-1.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

JSR

Processo Nº ATOrd-0011242-15.2022.5.15.0107
AUTOR MARCELO BENEDITO PANELLA

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91fc46f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a apreciar o Juízo de admissibilidade a quo (art. 659, VI, da

CLT c/c Recomendação n. 03-2019 do GCGJT):

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário do recorrente reclamante.

Presentes estão os requisitos recursais de admissibilidade:

a)Extrínsecos concernentes à tempestividade, à representação

processual, preparo (Inteligência do § 11º do artigo 899, da CLT c/c

ATO N. 13-2017 da CGJT e ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT N.

01-2019 alterado pelo ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT N. 1-

2020):

a.1) apólice de seguro garantia;

a.2) comprovação de registro da apólice na SUSEP;

a.3) certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP;

a.4) validade de apólice atestada pelo Juízo, mediante consulta,

na efetivação desta decisão (id.f30e0ca).

b)Intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer.

RECEBO o recurso ordinário da recorrente reclamada.

Aos recorridos, para contrarrazões e cumprido tal ato processual

ou decorrido o prazo legal, estará concluída a fase recursal, nesta

ins tânc ia ,  com a  remessa destes  au tos  e le t rôn icos ,

independentemente de nova determinação, ao Egrégio TRT 15ª

Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATOrd-0011242-15.2022.5.15.0107
AUTOR MARCELO BENEDITO PANELLA

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BENEDITO PANELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91fc46f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a apreciar o Juízo de admissibilidade a quo (art. 659, VI, da

CLT c/c Recomendação n. 03-2019 do GCGJT):

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário do recorrente reclamante.

Presentes estão os requisitos recursais de admissibilidade:

a)Extrínsecos concernentes à tempestividade, à representação

processual, preparo (Inteligência do § 11º do artigo 899, da CLT c/c

ATO N. 13-2017 da CGJT e ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT N.

01-2019 alterado pelo ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT N. 1-

2020):

a.1) apólice de seguro garantia;

a.2) comprovação de registro da apólice na SUSEP;

a.3) certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP;

a.4) validade de apólice atestada pelo Juízo, mediante consulta,

na efetivação desta decisão (id.f30e0ca).

b)Intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer.

RECEBO o recurso ordinário da recorrente reclamada.

Aos recorridos, para contrarrazões e cumprido tal ato processual

ou decorrido o prazo legal, estará concluída a fase recursal, nesta

ins tânc ia ,  com a  remessa destes  au tos  e le t rôn icos ,

independentemente de nova determinação, ao Egrégio TRT 15ª

Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATSum-0011200-63.2022.5.15.0107
AUTOR CHARLENE ELIANE DA SILVA
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ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU LUCELIA GONCALVES CAPUTI

ADVOGADO RENATO GULLO BELHOT(OAB:
216666/SP)

RÉU ERLON ADRIANO CAPUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLENE ELIANE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75ad880

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certificado o trânsito em julgado da sentença condenatória.

Expeçam-se os ofícios determinados em sentença.

DESIGNA-SE para o dia 28/05/2024, às 10:45 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da
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execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização
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expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011200-63.2022.5.15.0107
AUTOR CHARLENE ELIANE DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU LUCELIA GONCALVES CAPUTI

ADVOGADO RENATO GULLO BELHOT(OAB:
216666/SP)

RÉU ERLON ADRIANO CAPUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA GONCALVES CAPUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75ad880

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certificado o trânsito em julgado da sentença condenatória.

Expeçam-se os ofícios determinados em sentença.

DESIGNA-SE para o dia 28/05/2024, às 10:45 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,
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independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.
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14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010362-23.2022.5.15.0107
AUTOR LUIS HENRIQUE SILVA FUSTINONI

ADVOGADO MARCOS CESAR CHAGAS
PEREZ(OAB: 123817/SP)

ADVOGADO WESLEY PAZETO DOS
SANTOS(OAB: 334753/SP)

ADVOGADO ANDREIA RENE CASAGRANDE
MAGRINI(OAB: 138023/SP)

ADVOGADO LIVIA BIANCHINI DE LIMA ANDRADE
BRAGA(OAB: 337640/SP)

RÉU TECNOBEEF INDUSTRIA E
COMERCIO S.A.

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE IZIDORO
MARCHI(OAB: 272696/SP)

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOBEEF INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2dbbe7e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a apreciar o Juízo de admissibilidade a quo (art. 659, VI, da

CLT c/c Recomendação n. 03-2019 do GCGJT):

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário do recorrente reclamante.

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual,

preparo (Inteligência do § 4º, do artigo 899, da CLT c/c ATO N. 13-

2017 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho) e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário da recorrente reclamada.

Aos recorridos, para contrarrazões e cumprido tal ato processual

ou decorrido o prazo legal, estará concluída a fase recursal, nesta

ins tânc ia ,  com a  remessa  des tes  au tos  e le t rôn icos ,

independentemente de nova determinação, ao Egrégio TRT 15ª

Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATOrd-0010362-23.2022.5.15.0107
AUTOR LUIS HENRIQUE SILVA FUSTINONI

ADVOGADO MARCOS CESAR CHAGAS
PEREZ(OAB: 123817/SP)

ADVOGADO WESLEY PAZETO DOS
SANTOS(OAB: 334753/SP)

ADVOGADO ANDREIA RENE CASAGRANDE
MAGRINI(OAB: 138023/SP)

ADVOGADO LIVIA BIANCHINI DE LIMA ANDRADE
BRAGA(OAB: 337640/SP)

RÉU TECNOBEEF INDUSTRIA E
COMERCIO S.A.

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE IZIDORO
MARCHI(OAB: 272696/SP)

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE SILVA FUSTINONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2dbbe7e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a apreciar o Juízo de admissibilidade a quo (art. 659, VI, da

CLT c/c Recomendação n. 03-2019 do GCGJT):

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de
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recorrer, RECEBO o recurso ordinário do recorrente reclamante.

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual,

preparo (Inteligência do § 4º, do artigo 899, da CLT c/c ATO N. 13-

2017 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho) e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário da recorrente reclamada.

Aos recorridos, para contrarrazões e cumprido tal ato processual

ou decorrido o prazo legal, estará concluída a fase recursal, nesta

ins tânc ia ,  com a  remessa  des tes  au tos  e le t rôn icos ,

independentemente de nova determinação, ao Egrégio TRT 15ª

Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATSum-0010269-60.2022.5.15.0107
AUTOR ALEXSANDRA APARECIDA CASTRO

JARDIM

ADVOGADO JHENIFFER ROBERTA BENINI
ROSSI CORDISCO(OAB: 298046/SP)

RÉU KANTURIA KARAOKE & DRINK LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA APARECIDA CASTRO JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54021f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certificado o trânsito em julgado da sentença condenatória.

DESIGNA-SE para o dia 22/05/2024, às 10:05 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o
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crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.
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12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010783-76.2023.5.15.0107
CONSIGNANTE CLUBE DR ANTONIO AUGUSTO

REIS NEVES

ADVOGADO JULIANO BUZONE(OAB: 154858/SP)

CONSIGNATÁRIO LEIA MIRIA DA SILVA

ADVOGADO WENDY GRACE DE CASTRO
ACIOLI(OAB: 416968/SP)

CONSIGNATÁRIO I.D.A.

ADVOGADO WENDY GRACE DE CASTRO
ACIOLI(OAB: 416968/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE DR ANTONIO AUGUSTO REIS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b53663e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Esgotada a prestação jurisdicional.

Arquivem-se definitivamente estes autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010783-76.2023.5.15.0107
CONSIGNANTE CLUBE DR ANTONIO AUGUSTO

REIS NEVES

ADVOGADO JULIANO BUZONE(OAB: 154858/SP)

CONSIGNATÁRIO LEIA MIRIA DA SILVA

ADVOGADO WENDY GRACE DE CASTRO
ACIOLI(OAB: 416968/SP)

CONSIGNATÁRIO I.D.A.

ADVOGADO WENDY GRACE DE CASTRO
ACIOLI(OAB: 416968/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.D.A.

  - LEIA MIRIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b53663e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Esgotada a prestação jurisdicional.

Arquivem-se definitivamente estes autos eletrônicos.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010137-66.2023.5.15.0107
AUTOR CARLOS ALBERTO PESSOA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
OLIMPIA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

PERITO CAROLINA KRAUSS LORENCATO
YUNES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL OLIMPIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f25cc7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência à parte contrária (id.7f9fdc5 e anexos).

Feito, aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010137-66.2023.5.15.0107
AUTOR CARLOS ALBERTO PESSOA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
OLIMPIA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

PERITO CAROLINA KRAUSS LORENCATO
YUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f25cc7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência à parte contrária (id.7f9fdc5 e anexos).

Feito, aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010972-54.2023.5.15.0107

AUTOR JESSICA FERNANDA OLIVEIRA
MOREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU C. F. DE MELO - EIRELI

RÉU JANAINA FERNANDES CAZONATTO
MORALES - EIRELI

RÉU FALCON HOTEIS OLIMPIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 56345/MG)

ADVOGADO LAIS DE CARVALHO TORRES(OAB:
228342/MG)

RÉU OLIMPIA PARK RESORT

ADVOGADO BRUNA MINARI DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 323310/SP)

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FERNANDA OLIVEIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84233ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se a juntada de prova emprestada, consoante

determinado em audiência.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010972-54.2023.5.15.0107
AUTOR JESSICA FERNANDA OLIVEIRA

MOREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU C. F. DE MELO - EIRELI

RÉU JANAINA FERNANDES CAZONATTO
MORALES - EIRELI

RÉU FALCON HOTEIS OLIMPIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 56345/MG)

ADVOGADO LAIS DE CARVALHO TORRES(OAB:
228342/MG)

RÉU OLIMPIA PARK RESORT

ADVOGADO BRUNA MINARI DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 323310/SP)

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - FALCON HOTEIS OLIMPIA LTDA

  - OLIMPIA PARK RESORT
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84233ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se a juntada de prova emprestada, consoante

determinado em audiência.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011168-58.2022.5.15.0107
AUTOR MARCOS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU JOSE ADERVAL BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc0362a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certificado o trânsito em julgado da sentença condenatória.

Expeçam-se os ofícios determinados em sentença.

DESIGNA-SE para o dia 28/05/2024, às 10:25 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-
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Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam
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esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011118-95.2023.5.15.0107
AUTOR ANA JULIA OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO DIEGO ANDRE DE SOUZA
EMILIO(OAB: 440227/SP)

ADVOGADO ANA LAURA ROSA MACHADO(OAB:
457650/SP)

RÉU OAKBERRY ACAI SENSOLO LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA MARREY
MENDONCA(OAB: 174450/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO VIANA DE
QUEIROZ(OAB: 285803/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OAKBERRY ACAI SENSOLO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33e8bd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando-se a petição de acordo (Id. cc9626b), verifica-se

ausente a discriminação das verbas que compõem a avença,

razão pela qual deverão as partes fazê-lo, em 5 (cinco) dias. No

silêncio, reputar-se-á o valor total da avença como sendo de

verbas de natureza salarial, com a devida incidência

previdenciária.

Cumprida a determinação supra ou decorrido in albis o prazo acima

estabelecido, retornem os autos conclusos para

análise/homologação da avença.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Olímpia/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011118-95.2023.5.15.0107
AUTOR ANA JULIA OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO DIEGO ANDRE DE SOUZA
EMILIO(OAB: 440227/SP)

ADVOGADO ANA LAURA ROSA MACHADO(OAB:
457650/SP)

RÉU OAKBERRY ACAI SENSOLO LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA MARREY
MENDONCA(OAB: 174450/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO VIANA DE
QUEIROZ(OAB: 285803/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA JULIA OLIVEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33e8bd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando-se a petição de acordo (Id. cc9626b), verifica-se

ausente a discriminação das verbas que compõem a avença,

razão pela qual deverão as partes fazê-lo, em 5 (cinco) dias. No

silêncio, reputar-se-á o valor total da avença como sendo de

verbas de natureza salarial, com a devida incidência

previdenciária.

Cumprida a determinação supra ou decorrido in albis o prazo acima

estabelecido, retornem os autos conclusos para

análise/homologação da avença.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Olímpia/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010168-23.2022.5.15.0107
AUTOR SANDRA APARECIDA PIMENTA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
OLIMPIA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

PERITO CAROLINA KRAUSS LORENCATO
YUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL OLIMPIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8278a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebidos os autos do Eg. TRT, modificada a sentença de 1º grau,

transitada em julgado.

DESIGNA-SE para o dia 04/06/2024, às 09:45 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não
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compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência
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vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010168-23.2022.5.15.0107
AUTOR SANDRA APARECIDA PIMENTA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
OLIMPIA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

PERITO CAROLINA KRAUSS LORENCATO
YUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA APARECIDA PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8278a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebidos os autos do Eg. TRT, modificada a sentença de 1º grau,

transitada em julgado.

DESIGNA-SE para o dia 04/06/2024, às 09:45 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-
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Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam
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esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010273-97.2022.5.15.0107
AUTOR TAIS PERPETUA COSSO CASSANI

ADVOGADO JHENIFFER ROBERTA BENINI
ROSSI CORDISCO(OAB: 298046/SP)

RÉU KANTURIA KARAOKE & DRINK LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS PERPETUA COSSO CASSANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26bbd66

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certificado o trânsito em julgado da sentença condenatória.

DESIGNA-SE para o dia 22/05/2024, às 10:25 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência
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do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos
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de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010939-35.2021.5.15.0107
AUTOR DAIANE ESTEPHANINI BIGNARDI

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c956825

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Intime-se o reclamado a comprovar o pagamento das contribuições

previdenciárias, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

Int.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011291-56.2022.5.15.0107
AUTOR EDSON MENDES DIAS JUNIOR

ADVOGADO MAYARA COUTINHO SANTOS(OAB:
335146/SP)

ADVOGADO FELIPE JOSE DOS SANTOS(OAB:
482649/SP)

RÉU FUTURA - SP PRODUCOES,
EVENTOS, MONTAGENS E ARTES
CENICAS LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MARTIN
LOMBA(OAB: 148895/SP)

RÉU JBOAVENTURA ALIMENTOS,
EVENTOS E MONTAGEM DE
STANDS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE
PAGOTTO(OAB: 169461/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUTURA - SP PRODUCOES, EVENTOS, MONTAGENS E
ARTES CENICAS LTDA

  - JBOAVENTURA ALIMENTOS, EVENTOS E MONTAGEM DE
STANDS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e46b3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indique a parte autora qual ato processual deve prevalecer, o de

id.2a2f8cc ou id.3b6b728, ambos são petições iniciais

substitutivas. Observe a correta nominação das peças

processuais.

Feito, retornem os autos para deliberações.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011291-56.2022.5.15.0107

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7512
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR EDSON MENDES DIAS JUNIOR

ADVOGADO MAYARA COUTINHO SANTOS(OAB:
335146/SP)

ADVOGADO FELIPE JOSE DOS SANTOS(OAB:
482649/SP)

RÉU FUTURA - SP PRODUCOES,
EVENTOS, MONTAGENS E ARTES
CENICAS LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MARTIN
LOMBA(OAB: 148895/SP)

RÉU JBOAVENTURA ALIMENTOS,
EVENTOS E MONTAGEM DE
STANDS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE
PAGOTTO(OAB: 169461/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MENDES DIAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e46b3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indique a parte autora qual ato processual deve prevalecer, o de

id.2a2f8cc ou id.3b6b728, ambos são petições iniciais

substitutivas. Observe a correta nominação das peças

processuais.

Feito, retornem os autos para deliberações.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011414-20.2023.5.15.0107
AUTOR LEVY PEREIRA PORTO

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA
BARBOSA(OAB: 341301/SP)

RÉU TOP FOTOS DIGITAL DE OLIMPIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVY PEREIRA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f858a2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando-se a petição de acordo (Id. e0e4fa4), verifica-se ausente

a discriminação das verbas que compõem a avença, razão pela

qual deverão as partes fazê-lo, no prazo de 5 (cinco) dias. No

silêncio, considerar-se-á o valor total da avença como sendo de

verbas de natureza salarial, com a devida incidência

previdenciária.

Ademais, quanto as menções de "ACORDO EXTRAJUDICIAL" e

"composição Extrajudicial", consignadas na avença noticiada,

reputam-se mero erro material, em virtude da judicialização da

matéria que envolve as partes, no presente feito.

Cumprida a determinação supra ou decorrido in albis o prazo acima

estabelecido, retornem os autos conclusos para

análise/homologação da avença.

Intimem-se as partes, sendo o reclamante por meio de seu patrono.

Olímpia/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011417-72.2023.5.15.0107
AUTOR ANA PAULA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI(OAB:
105415/SP)

RÉU BELLA FYORE - PIZZARIA E
ESFIHARIA EIRELI

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DURAN(OAB:
370576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLA FYORE - PIZZARIA E ESFIHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd018e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Quanto ao pedido de que as publicações/intimações sejam

realizadas em nome dos advogados descritos na petição

id.a195aad ,  indefere-se ,  porquanto,  de acordo com o

PROVIMENTO GP-VPJ-CR 05/2012, art. 6º, parágrafos 4º e 5º

des te  Tr ibuna l ,  cabe  a  cada advogado in te ressado,

individualmente, providenciar sua habilitação para cada parte

nos processos em que pretenda atuar. Por ora, apenas o
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advogado habilitado receberá as notificações.

Aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011417-72.2023.5.15.0107
AUTOR ANA PAULA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI(OAB:
105415/SP)

RÉU BELLA FYORE - PIZZARIA E
ESFIHARIA EIRELI

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DURAN(OAB:
370576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd018e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Quanto ao pedido de que as publicações/intimações sejam

realizadas em nome dos advogados descritos na petição

id.a195aad ,  indefere-se ,  porquanto,  de acordo com o

PROVIMENTO GP-VPJ-CR 05/2012, art. 6º, parágrafos 4º e 5º

des te  Tr ibuna l ,  cabe  a  cada advogado in te ressado,

individualmente, providenciar sua habilitação para cada parte

nos processos em que pretenda atuar. Por ora, apenas o

advogado habilitado receberá as notificações.

Aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011064-32.2023.5.15.0107
AUTOR GABRIELY CRISTINA DE OLIVEIRA

LIMA

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO BATISTA(OAB:
421737/SP)

ADVOGADO FRANCELLE APARECIDA BAPTISTA
GRATON(OAB: 417320/SP)

RÉU JANAINA FERNANDES CAZONATTO
MORALES - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELY CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e13bfce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certificado o trânsito em julgado da sentença condenatória.

DESIGNA-SE para o dia 28/05/2024, às 11:05 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7514
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973
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6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Especificamente quanto à reclamada JANAINA FERNANDES

CAZONATTO MORALES - EIRELI:

Considerando que a parte reclamada JANAINA FERNANDES

CAZONATTO MORALES - EIRELI só foi encontrada para intimação

no local estabelecido na Rua Floriano Peixoto, nº 842, Centro, na

cidade de Olímpia/SP, não obstante os diversos endereços

informados nas inúmeras ações em trâmite nesta Vara do Trabalho,

inclusive no obtido por esta Justiça, via INFOJUD;

Considerando a recente informação trazida pela Oficial de Justiça,

através da certidão acostada nos autos do proc. 0010966-

47.2023.5.15.0107 (Id. c7545b7), onde relatado que a casa

localizada no endereço supra encontra-se fechada, inclusive citando

que foi noticiado por vizinhos que a reclamada de lá se mudou, sem

ter deixado qualquer informação sobre o seu atual paradeiro;

REPUTO que referida ré encontra-se em lugar incerto e não sabido,

razão pela qual, pelos princípios da economia e celeridade

processual, determino que sua intimação seja realizada através de

edital (art. 841, § 1º, da CLT).

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010767-25.2023.5.15.0107
AUTOR FABIANA RODRIGUES SIMOES

SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU FALCON HOTEIS OLIMPIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 56345/MG)

RÉU JANAINA FERNANDES CAZONATTO
MORALES - EIRELI

RÉU C. F. DE MELO - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA RODRIGUES SIMOES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7deea7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certificado o trânsito em julgado da sentença condenatória.

DESIGNA-SE para o dia 22/05/2024, às 10:45 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição
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previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe
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Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Especificamente quanto à reclamada JANAINA FERNANDES

CAZONATTO MORALES - EIRELI:

Considerando que a parte reclamada JANAINA FERNANDES

CAZONATTO MORALES - EIRELI só foi encontrada para intimação

no local estabelecido na Rua Floriano Peixoto, nº 842, Centro, na

cidade de Olímpia/SP, não obstante os diversos endereços

informados nas inúmeras ações em trâmite nesta Vara do Trabalho,

inclusive no obtido por esta Justiça, via INFOJUD;

Considerando a recente informação trazida pela Oficial de Justiça,

através da certidão acostada nos autos do proc. 0010966-

47.2023.5.15.0107 (Id. c7545b7), onde relatado que a casa

localizada no endereço supra encontra-se fechada, inclusive citando

que foi noticiado por vizinhos que a reclamada de lá se mudou, sem

ter deixado qualquer informação sobre o seu atual paradeiro;

REPUTO que referida ré encontra-se em lugar incerto e não sabido,

razão pela qual, pelos princípios da economia e celeridade

processual, determino que sua intimação seja realizada através de

edital (art. 841, § 1º, da CLT).

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024
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DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010767-25.2023.5.15.0107
AUTOR FABIANA RODRIGUES SIMOES

SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU FALCON HOTEIS OLIMPIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 56345/MG)

RÉU JANAINA FERNANDES CAZONATTO
MORALES - EIRELI

RÉU C. F. DE MELO - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FALCON HOTEIS OLIMPIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7deea7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certificado o trânsito em julgado da sentença condenatória.

DESIGNA-SE para o dia 22/05/2024, às 10:45 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com
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fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida
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instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Especificamente quanto à reclamada JANAINA FERNANDES

CAZONATTO MORALES - EIRELI:

Considerando que a parte reclamada JANAINA FERNANDES

CAZONATTO MORALES - EIRELI só foi encontrada para intimação

no local estabelecido na Rua Floriano Peixoto, nº 842, Centro, na

cidade de Olímpia/SP, não obstante os diversos endereços

informados nas inúmeras ações em trâmite nesta Vara do Trabalho,

inclusive no obtido por esta Justiça, via INFOJUD;

Considerando a recente informação trazida pela Oficial de Justiça,

através da certidão acostada nos autos do proc. 0010966-

47.2023.5.15.0107 (Id. c7545b7), onde relatado que a casa

localizada no endereço supra encontra-se fechada, inclusive citando

que foi noticiado por vizinhos que a reclamada de lá se mudou, sem

ter deixado qualquer informação sobre o seu atual paradeiro;

REPUTO que referida ré encontra-se em lugar incerto e não sabido,

razão pela qual, pelos princípios da economia e celeridade

processual, determino que sua intimação seja realizada através de

edital (art. 841, § 1º, da CLT).

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011099-26.2022.5.15.0107
AUTOR CARLOS FRANCISCO SANTOS

HERCULANO

ADVOGADO MARCOS JOSE CORREA
JUNIOR(OAB: 351956/SP)

ADVOGADO SILVANA DE SOUSA(OAB:
248359/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7dca7f4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a apreciar o Juízo de admissibilidade a quo (art. 659, VI, da

CLT c/c Recomendação n. 03-2019 do GCGJT):

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário do recorrente reclamante.

À recorrida, para contrarrazões e cumprido tal ato processual ou

decorrido o prazo legal, estará concluída a fase recursal, nesta

ins tânc ia ,  com a  remessa  des tes  au tos  e le t rôn icos ,

independentemente de nova determinação, ao Egrégio TRT 15ª

Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATOrd-0011099-26.2022.5.15.0107
AUTOR CARLOS FRANCISCO SANTOS

HERCULANO

ADVOGADO MARCOS JOSE CORREA
JUNIOR(OAB: 351956/SP)

ADVOGADO SILVANA DE SOUSA(OAB:
248359/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FRANCISCO SANTOS HERCULANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7dca7f4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a apreciar o Juízo de admissibilidade a quo (art. 659, VI, da

CLT c/c Recomendação n. 03-2019 do GCGJT):

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos
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concernentes à tempestividade, à representação processual e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário do recorrente reclamante.

À recorrida, para contrarrazões e cumprido tal ato processual ou

decorrido o prazo legal, estará concluída a fase recursal, nesta

ins tânc ia ,  com a  remessa  des tes  au tos  e le t rôn icos ,

independentemente de nova determinação, ao Egrégio TRT 15ª

Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATSum-0010647-50.2021.5.15.0107
AUTOR BRUNA ULLER PASSOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROCHA(OAB:
274913/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CORREA
JUNIOR(OAB: 351956/SP)

RÉU PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
OLIMPIA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ULLER PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00a5dba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebidos os autos do Eg. TRT, mantida a sentença de 1º grau,

transitada em julgado.

DESIGNA-SE para o dia 22/05/2024, às 09:45 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,
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ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,
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mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010647-50.2021.5.15.0107
AUTOR BRUNA ULLER PASSOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROCHA(OAB:
274913/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CORREA
JUNIOR(OAB: 351956/SP)

RÉU PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
OLIMPIA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL OLIMPIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00a5dba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebidos os autos do Eg. TRT, mantida a sentença de 1º grau,

transitada em julgado.

DESIGNA-SE para o dia 22/05/2024, às 09:45 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação
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previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.
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9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010070-67.2024.5.15.0107
AUTOR JOSE MENEZES DE ARAUJO

ADVOGADO SOSTENES LIMA DA SILVA(OAB:
32367/BA)

RÉU AGRO REIS FLORESTAL E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODOLPHO MUNHOZ DAS
NEVES(OAB: 427072/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MENEZES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ede535

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência à parte contrária (áudios e fotografia).

Feito, aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010070-67.2024.5.15.0107
AUTOR JOSE MENEZES DE ARAUJO

ADVOGADO SOSTENES LIMA DA SILVA(OAB:
32367/BA)

RÉU AGRO REIS FLORESTAL E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODOLPHO MUNHOZ DAS
NEVES(OAB: 427072/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO REIS FLORESTAL E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ede535

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência à parte contrária (áudios e fotografia).

Feito, aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010124-33.2024.5.15.0107
AUTOR EVANILSON SILVA DE JESUS

ADVOGADO SOSTENES LIMA DA SILVA(OAB:
32367/BA)

RÉU AGRO REIS FLORESTAL E
TRANSPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7526
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILSON SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86f18c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência à parte contrária (áudios e fotografia).

Feito, aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010125-18.2024.5.15.0107
AUTOR FLORISVALDO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO SOSTENES LIMA DA SILVA(OAB:
32367/BA)

RÉU AGRO REIS FLORESTAL E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 365d59e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência à parte contrária (áudios e fotografia).

Feito, aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010089-73.2024.5.15.0107
AUTOR THAIENE CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI(OAB:
105415/SP)

RÉU MAURICIO MENDES FIALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIENE CRISTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08c2aaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando-se a petição de acordo (Id. a0b9c5d), verifica-se que a

assinatura manuscrita aposta na composição celebrada é de

pessoa estranha à lide. Destarte, por ora, referida pessoa não

tem poderes à ela outorgados para representar a empresa

demandada neste feito.

Logo, no prazo de 5 (cinco) dias, deverão as partes convenentes

prestar os esclarecimentos devidos e, se o caso, regularizar a

representação processual do polo passivo da lide.

No silêncio, o acordo noticiado será desconsiderado pelo Juízo,

devendo o presente feito ter o seu regular prosseguimento.

Cumprida a determinação supra ou decorrido in albis o prazo acima

estabelecido, venham os autos conclusos para análise.

Intimem-se, sendo a parte reclamante por meio de seu patrono.

Olímpia/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010088-88.2024.5.15.0107
AUTOR KELLI CRISTINA LANDI DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI(OAB:
105415/SP)

RÉU MAURICIO MENDES FIALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLI CRISTINA LANDI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85b406f
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando-se a petição de acordo (Id. 111d32e), verifica-se que a

assinatura manuscrita aposta na composição celebrada é de

pessoa estranha à lide. Destarte, por ora, referida pessoa não

tem poderes à ela outorgados para representar a empresa

demandada neste feito.

Logo, no prazo de 5 (cinco) dias, deverão as partes convenentes

prestar os esclarecimentos devidos e, se o caso, regularizar a

representação processual do polo passivo da lide.

No silêncio, o acordo noticiado será desconsiderado pelo Juízo,

devendo o presente feito ter o seu regular prosseguimento.

Cumprida a determinação supra ou decorrido in albis o prazo acima

estabelecido, venham os autos conclusos para análise.

Intimem-se, sendo a parte reclamante por meio de seu patrono.

Olímpia/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010195-35.2024.5.15.0107
AUTOR ELAINE CRISTINA DO NASCIMENTO

ALVES

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU POUSADA RECANTO SOLAR DOS
PASSAROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DO NASCIMENTO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a77ace

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Resposta do sistema PREVJUD (id.1b4e4d1), à análise:

Não há comprovação de óbito na autarquia e de pensão por morte

instalada.

Cumpra o espólio demandante o item b da decisão id.696a17f.

Fixado está o prazo judicial de 60(sessenta) dias. Ao

sobrestamento.

Decorrido sem manifestação, à extinção desta ação. Observe-se.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATSum-0010126-03.2024.5.15.0107
AUTOR SIDINEY PINHEIRO DE JESUS

ADVOGADO SOSTENES LIMA DA SILVA(OAB:
32367/BA)

RÉU AGRO REIS FLORESTAL E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEY PINHEIRO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0c5e35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência à parte contrária (áudios e fotografia).

Feito, aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010014-34.2024.5.15.0107
AUTOR IVAN LUIS SILVA

ADVOGADO ROGERIO AUGUSTO DA SILVA
GERBASI(OAB: 386484/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROCHA(OAB:
274913/SP)

RÉU USINA VERTENTE LTDA.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

RÉU TEOTONIO ALVES RODRIGUES - ME

ADVOGADO TULLIO MARANGONI POSELLA(OAB:
415752/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN LUIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecf6d25

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando-se a petição de acordo (Id. 30af627), verifica-se que a

avença foi entabulada entre as partes reclamante e reclamada

TEOTONIO ALVES RODRIGUES - ME, sem qualquer menção à

parte 2ª reclamada, tampouco sua anuência em relação aos

termos convencionados.

Ademais, expressamente restou consignado pelas partes

convenentes que a avença foi entabulada "por mera liberalidade e

sem o reconhecimento do vínculo". Entretanto, compulsando-se

os autos, notadamente a petição inicial, nota-se que parte do

período de labor alegado pela parte autora foi anotado em CTPS

obreira (17/02/2023 a 17/12/2023), corroborado pelos documentos

acostados sob Ids. 66471ff e e3cf092.

Diante do acima exposto, delibera-se:

- considerando-se que houve anotação parcial do vínculo

empregatício alegado, bem como diante das verbas discriminadas

na avença entabulada (cláusula 07, da composição), reputo

evidente erro material os dizeres de que o acordo foi celebrado

"sem o reconhecimento do vínculo empregatício".

- em 5 (cinco) dias, requeiram as partes convenentes o que de

direito ou então esclareçam quanto a eventual responsabilidade

da 2ª reclamada na avença noticiada, sendo que, nesta hipótese,

deverá referida ré anuir com o convencionado. No silêncio, reputar-

se-á que a parte reclamante desistiu de prosseguir com o feito em

relação à 2ª reclamada, ficando os pedidos em face dela

postulados, extintos sem resolução do mérito.

Cumprida a determinação supra ou decorrido in albis o prazo acima

estabelecido, retornem os autos conclusos para

análise/homologação do acordo.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Olímpia/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010014-34.2024.5.15.0107
AUTOR IVAN LUIS SILVA

ADVOGADO ROGERIO AUGUSTO DA SILVA
GERBASI(OAB: 386484/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROCHA(OAB:
274913/SP)

RÉU USINA VERTENTE LTDA.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

RÉU TEOTONIO ALVES RODRIGUES - ME

ADVOGADO TULLIO MARANGONI POSELLA(OAB:
415752/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEOTONIO ALVES RODRIGUES - ME

  - USINA VERTENTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecf6d25

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando-se a petição de acordo (Id. 30af627), verifica-se que a

avença foi entabulada entre as partes reclamante e reclamada

TEOTONIO ALVES RODRIGUES - ME, sem qualquer menção à

parte 2ª reclamada, tampouco sua anuência em relação aos

termos convencionados.

Ademais, expressamente restou consignado pelas partes

convenentes que a avença foi entabulada "por mera liberalidade e

sem o reconhecimento do vínculo". Entretanto, compulsando-se

os autos, notadamente a petição inicial, nota-se que parte do

período de labor alegado pela parte autora foi anotado em CTPS

obreira (17/02/2023 a 17/12/2023), corroborado pelos documentos

acostados sob Ids. 66471ff e e3cf092.

Diante do acima exposto, delibera-se:

- considerando-se que houve anotação parcial do vínculo

empregatício alegado, bem como diante das verbas discriminadas

na avença entabulada (cláusula 07, da composição), reputo

evidente erro material os dizeres de que o acordo foi celebrado

"sem o reconhecimento do vínculo empregatício".

- em 5 (cinco) dias, requeiram as partes convenentes o que de

direito ou então esclareçam quanto a eventual responsabilidade

da 2ª reclamada na avença noticiada, sendo que, nesta hipótese,

deverá referida ré anuir com o convencionado. No silêncio, reputar-

se-á que a parte reclamante desistiu de prosseguir com o feito em

relação à 2ª reclamada, ficando os pedidos em face dela

postulados, extintos sem resolução do mérito.

Cumprida a determinação supra ou decorrido in albis o prazo acima

estabelecido, retornem os autos conclusos para

análise/homologação do acordo.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Olímpia/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010965-62.2023.5.15.0107
AUTOR JUCILENE CRISTINA ALVES

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU C. F. DE MELO - EIRELI
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RÉU FALCON HOTEIS OLIMPIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 56345/MG)

ADVOGADO LAIS DE CARVALHO TORRES(OAB:
228342/MG)

RÉU JANAINA FERNANDES CAZONATTO
MORALES - EIRELI

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILENE CRISTINA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44d1c9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reputa-se concluída a fase pericial (insalubridade).

Aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010965-62.2023.5.15.0107
AUTOR JUCILENE CRISTINA ALVES

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU C. F. DE MELO - EIRELI

RÉU FALCON HOTEIS OLIMPIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 56345/MG)

ADVOGADO LAIS DE CARVALHO TORRES(OAB:
228342/MG)

RÉU JANAINA FERNANDES CAZONATTO
MORALES - EIRELI

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - FALCON HOTEIS OLIMPIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44d1c9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reputa-se concluída a fase pericial (insalubridade).

Aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010330-47.2024.5.15.0107
AUTOR BENEDITO APARECIDO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI(OAB:
105415/SP)

RÉU MEIRE APARECIDA DOS REIS
MIZIARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dae8d4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O valor atribuído à causa não condiz com a somatória dos pedidos.

Logo, emende a petição inicial, neste sentido, no prazo de 15 dias,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Feito, independentemente de nova determinação, à retificação de

valor e do rito, se o caso, e designação de audiência.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011100-11.2022.5.15.0107
AUTOR DAIANA APARECIDA LIMA DE

VARES

ADVOGADO JULIANO BENINI DOS SANTOS(OAB:
314508/SP)

RÉU AUTO POSTO HARMONIA LTDA

ADVOGADO DANILO LUIS PESSOA
BATISTA(OAB: 293013/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO HARMONIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70daaa1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a apreciar o Juízo de admissibilidade a quo (art. 659, VI, da

CLT c/c Recomendação n. 03-2019 do GCGJT):

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário da recorrente reclamante.

Ao recorrido, para contrarrazões e cumprido tal ato processual ou

decorrido o prazo legal, estará concluída a fase recursal, nesta

ins tânc ia ,  com a  remessa  des tes  au tos  e le t rôn icos ,

independentemente de nova determinação, ao Egrégio TRT 15ª

Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATOrd-0011100-11.2022.5.15.0107
AUTOR DAIANA APARECIDA LIMA DE

VARES

ADVOGADO JULIANO BENINI DOS SANTOS(OAB:
314508/SP)

RÉU AUTO POSTO HARMONIA LTDA

ADVOGADO DANILO LUIS PESSOA
BATISTA(OAB: 293013/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA APARECIDA LIMA DE VARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70daaa1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a apreciar o Juízo de admissibilidade a quo (art. 659, VI, da

CLT c/c Recomendação n. 03-2019 do GCGJT):

Presentes os requisitos recursais de admissibilidade extrínsecos

concernentes à tempestividade, à representação processual e

intrínsecos quanto ao cabimento, legitimidade e interesse de

recorrer, RECEBO o recurso ordinário da recorrente reclamante.

Ao recorrido, para contrarrazões e cumprido tal ato processual ou

decorrido o prazo legal, estará concluída a fase recursal, nesta

ins tânc ia ,  com a  remessa  des tes  au tos  e le t rôn icos ,

independentemente de nova determinação, ao Egrégio TRT 15ª

Região.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATOrd-0010512-67.2023.5.15.0107
AUTOR GABRIEL CALDAS DE ASSIS

ADVOGADO NAYARA PULICI(OAB: 337317/SP)

RÉU SPE OLIMPIA Q27
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO LEONARDO LACERDA JUBE(OAB:
26903/GO)

RÉU SPE WGSA 02 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO LEONARDO LACERDA JUBE(OAB:
26903/GO)

RÉU WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE OLIMPIA Q27 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

  - SPE WGSA 02 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

  - WAM COMERCIALIZACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f70ca30

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reputa-se concluída a fase pericial (médica).

Aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010512-67.2023.5.15.0107
AUTOR GABRIEL CALDAS DE ASSIS

ADVOGADO NAYARA PULICI(OAB: 337317/SP)

RÉU SPE OLIMPIA Q27
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO LEONARDO LACERDA JUBE(OAB:
26903/GO)

RÉU SPE WGSA 02 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO LEONARDO LACERDA JUBE(OAB:
26903/GO)

RÉU WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CALDAS DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f70ca30

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reputa-se concluída a fase pericial (médica).

Aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011220-20.2023.5.15.0107
AUTOR VANALDO DE SOUSA MACHADO

ADVOGADO RONALDO FERREIRA
MACHADO(OAB: 455174/SP)

ADVOGADO VINICIUS MATHEUS PUGA(OAB:
477888/SP)

RÉU MATEUS HENRIQUE TEIXEIRA

ADVOGADO MARCELA FORTES ANTUNES(OAB:
372181/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANALDO DE SOUSA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e0b06

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ainda que revel o réu Mateus Henrique Teixeira, há que se atentar

para o disposto do Art. 345 do CPC, ou seja, a revelia não produz

efeito em relação ao réu que contestar a ação, in casu, Citrosuco

S/A Agroindústria.

Portanto, considerando as pretensões relativas aos adicionais de

insalubridade e periculosidade, imperativa a designação de perícia

técnica nos presentes autos. Porém, ante a causa de pedir do

adicional de periculosidade, defiro apenas a realização da perícia de

insalubridade.

Para tanto, em 10 (dez) dias, deverão as partes litigantes, de

comum acordo, indicar nos autos local para a realização da

perícia; hipótese contrária, no mesmo prazo, deverão acostar aos

autos prova pericial emprestada, sob pena de preclusão.

Quanto às preliminares arguidas pela parte 2ª reclamada, em sede

de contestação (item 6 e seguintes), será objeto de análise, por

ocasião da prolação da sentença.

Independentemente do prazo acima estabelecido, pelos princípios

da economia e celeridade processual, desde logo, fica designada

audiência de instrução para o dia 5 de novembro de 2024, às

9h30min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, observando-se os procedimentos e

determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09
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2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e as suas testemunhas: a data e horário da audiência, bem

como o linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicito especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciadas partes em precitada audiência poderá implicar

na confissão quanto a matéria de fato. É facultado à parte

reclamada fazer-se substituir por preposto que tenha conhecimento

dos fatos.

14. As testemunhas deverão comparecer na audiência

telepresencial, independentemente de intimação, nos termos do

artigo 825 da CLT.

15.Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

16. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Olímpia/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011220-20.2023.5.15.0107
AUTOR VANALDO DE SOUSA MACHADO

ADVOGADO RONALDO FERREIRA
MACHADO(OAB: 455174/SP)

ADVOGADO VINICIUS MATHEUS PUGA(OAB:
477888/SP)

RÉU MATEUS HENRIQUE TEIXEIRA

ADVOGADO MARCELA FORTES ANTUNES(OAB:
372181/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

  - MATEUS HENRIQUE TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7533
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e0b06

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ainda que revel o réu Mateus Henrique Teixeira, há que se atentar

para o disposto do Art. 345 do CPC, ou seja, a revelia não produz

efeito em relação ao réu que contestar a ação, in casu, Citrosuco

S/A Agroindústria.

Portanto, considerando as pretensões relativas aos adicionais de

insalubridade e periculosidade, imperativa a designação de perícia

técnica nos presentes autos. Porém, ante a causa de pedir do

adicional de periculosidade, defiro apenas a realização da perícia de

insalubridade.

Para tanto, em 10 (dez) dias, deverão as partes litigantes, de

comum acordo, indicar nos autos local para a realização da

perícia; hipótese contrária, no mesmo prazo, deverão acostar aos

autos prova pericial emprestada, sob pena de preclusão.

Quanto às preliminares arguidas pela parte 2ª reclamada, em sede

de contestação (item 6 e seguintes), será objeto de análise, por

ocasião da prolação da sentença.

Independentemente do prazo acima estabelecido, pelos princípios

da economia e celeridade processual, desde logo, fica designada

audiência de instrução para o dia 5 de novembro de 2024, às

9h30min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, observando-se os procedimentos e

determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência
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anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e as suas testemunhas: a data e horário da audiência, bem

como o linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicito especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciadas partes em precitada audiência poderá implicar

na confissão quanto a matéria de fato. É facultado à parte

reclamada fazer-se substituir por preposto que tenha conhecimento

dos fatos.

14. As testemunhas deverão comparecer na audiência

telepresencial, independentemente de intimação, nos termos do

artigo 825 da CLT.

15.Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

16. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Olímpia/SP, 18 de março de 2024.

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010109-69.2021.5.15.0107
AUTOR JONES LISBOA BUENO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU AGRO PASTORIL PASCHOAL
CAMPANELLI SA

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE IZIDORO
MARCHI(OAB: 272696/SP)

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO PASTORIL PASCHOAL CAMPANELLI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feac01f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebidos os autos do Eg. TRT, modificada a sentença de 1º grau,

transitada em julgado.

DESIGNA-SE para o dia 22/05/2024, às 09:25 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes
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devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:
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Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010109-69.2021.5.15.0107
AUTOR JONES LISBOA BUENO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU AGRO PASTORIL PASCHOAL
CAMPANELLI SA

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE IZIDORO
MARCHI(OAB: 272696/SP)

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONES LISBOA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feac01f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebidos os autos do Eg. TRT, modificada a sentença de 1º grau,

transitada em julgado.

DESIGNA-SE para o dia 22/05/2024, às 09:25 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos
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no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o
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aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011373-53.2023.5.15.0107
AUTOR ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA

NOBRE

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU LOPES SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO MARCIO TERRUGGI(OAB:
124602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOPES SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdddff2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifestem-se, em 05(cinco) dias, as partes (id.1d81b12,

id.a42b6a3, id.0483c8f e id.7bbcd0c).

Feito, retornem os autos para deliberações.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011373-53.2023.5.15.0107
AUTOR ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA

NOBRE

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU LOPES SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO MARCIO TERRUGGI(OAB:
124602/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA NOBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdddff2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifestem-se, em 05(cinco) dias, as partes (id.1d81b12,

id.a42b6a3, id.0483c8f e id.7bbcd0c).

Feito, retornem os autos para deliberações.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011216-80.2023.5.15.0107
AUTOR JOSE AUGUSTO ANTONIO

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO BATISTA(OAB:
421737/SP)

ADVOGADO FRANCELLE APARECIDA BAPTISTA
GRATON(OAB: 417320/SP)

RÉU TAILA POLIZEL MORELLI

ADVOGADO LUCAS BISCEGLI(OAB: 395760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a19a4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certificado o trânsito em julgado da sentença condenatória.

Expeça-se alvará para habilitação do reclamante no seguro

desemprego, conforme determinado na sentença.

DESIGNA-SE para o dia 28/05/2024, às 10:05 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7540
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos
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de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011216-80.2023.5.15.0107
AUTOR JOSE AUGUSTO ANTONIO

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO BATISTA(OAB:
421737/SP)

ADVOGADO FRANCELLE APARECIDA BAPTISTA
GRATON(OAB: 417320/SP)

RÉU TAILA POLIZEL MORELLI

ADVOGADO LUCAS BISCEGLI(OAB: 395760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILA POLIZEL MORELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a19a4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certificado o trânsito em julgado da sentença condenatória.

Expeça-se alvará para habilitação do reclamante no seguro

desemprego, conforme determinado na sentença.

DESIGNA-SE para o dia 28/05/2024, às 10:05 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três

rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que
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está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência
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presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011243-63.2023.5.15.0107
AUTOR LUDIANE ALINE ALVES DIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDRÉ DOMINGUES(OAB:
158005/SP)

RÉU 32.532.792 DALVA HELENA DE
SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO ROGERIO AUGUSTO DA SILVA
GERBASI(OAB: 386484/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDIANE ALINE ALVES DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72f4e4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Opostos embargos de declaração, ante o art. 897-A da CLT, § 2º,

arts. 1.023, § 2º e 1.024, § 4º, ambos do CPC, aplicáveis

supletivamente ao processo do trabalho c/c Súmula 278 e OJ 142

da SDI-1 do TST, ao embargado para que se manifeste, no prazo

de 05(cinco) dias.

Feito, remetam-se estes autos eletrônicos ao Juiz do Trabalho

Substituto, vinculado a este processo, para decisão dos embargos

de declaração opostos. (Inteligência do PROVIMENTO GP-CR N.

006-2018, CAPÍTULO “JUL”, da CNC). Observe a secretaria.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011243-63.2023.5.15.0107
AUTOR LUDIANE ALINE ALVES DIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDRÉ DOMINGUES(OAB:
158005/SP)

RÉU 32.532.792 DALVA HELENA DE
SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO ROGERIO AUGUSTO DA SILVA
GERBASI(OAB: 386484/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 32.532.792 DALVA HELENA DE SOUZA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72f4e4a

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Opostos embargos de declaração, ante o art. 897-A da CLT, § 2º,

arts. 1.023, § 2º e 1.024, § 4º, ambos do CPC, aplicáveis

supletivamente ao processo do trabalho c/c Súmula 278 e OJ 142

da SDI-1 do TST, ao embargado para que se manifeste, no prazo

de 05(cinco) dias.

Feito, remetam-se estes autos eletrônicos ao Juiz do Trabalho

Substituto, vinculado a este processo, para decisão dos embargos

de declaração opostos. (Inteligência do PROVIMENTO GP-CR N.

006-2018, CAPÍTULO “JUL”, da CNC). Observe a secretaria.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010375-61.2018.5.15.0107
AUTOR SEBASTIAO DIONIZIO BERNARDO

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

RÉU DANIEL APARECIDO CALCIOLARI

RÉU DIRCE PEREZ FERRI

RÉU ALPHA SYSTEMS CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO RENATO DE QUEIROZ(OAB:
243916/SP)

RÉU APARECIDO DONIZETI CALCIOLARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DIONIZIO BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 689da07

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Diante das informações anexadas pela Secretaria (Id. fb154ad e

anexos), intime-se a parte exequente para se manifestar e requerer

o que for de direito, no prazo de 10 dias.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010067-15.2024.5.15.0107
AUTOR MARCOS CORREA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO AUGUSTO DA SILVA
GERBASI(OAB: 386484/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROCHA(OAB:
274913/SP)

RÉU JANAINA FERNANDES CAZONATTO
MORALES - EIRELI

RÉU MUNICIPIO DA ESTANCIA
TURISTICA DE OLIMPIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c9b34d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Não aviado recurso voluntário ou apresentada justificativa de

ausência à audiência, pela parte autora, a considerar prazos legais

distintos (oito dias para interposição de recurso ordinário e quinze

dias para apresentar justificativa) e ante o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011062-62.2023.5.15.0107
AUTOR LETICIA DOS SANTOS SANTOS

ADVOGADO CELBIO LUIZ DA SILVA(OAB:
262346/SP)

RÉU DEOLINDO JOAO SAVENHAGO

RÉU DENILDO JOSE SAVENHAGO

ADVOGADO ALEXANDRE DE SOUZA
GUIMARAES(OAB: 291306/SP)

RÉU ZILDA APARECIDA MORASSUTTI
SAVENHAGO

ADVOGADO IZADORA PAULA TITO(OAB:
322435/SP)

RÉU DORCELINO JESUS SAVENHAGO

ADVOGADO ALEXANDRE DE SOUZA
GUIMARAES(OAB: 291306/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILDO JOSE SAVENHAGO

  - DORCELINO JESUS SAVENHAGO

  - ZILDA APARECIDA MORASSUTTI SAVENHAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd3c619

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Comprovados os óbitos dos demandados (1°, Deolindo, 2º,

Dorcelino).

À deliberação processual:

Comprovem os demandados a abertura de inventário juntando o

termo de inventariante do espólio(s) demandado(s) ou as

partilhas já realizadas, para tramitação desta ação a constar os

sucessores demandados, neste caso, ou, na impossibilidade,

comprovar ao juízo tal situação, ante artigo 75 do CPC, aplicável

ao processo do trabalho.

Para tanto, fixam-se 30(trinta) dias com o sobrestamento desta

ação.

Feito, retornem os autos para deliberações.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATSum-0011062-62.2023.5.15.0107
AUTOR LETICIA DOS SANTOS SANTOS

ADVOGADO CELBIO LUIZ DA SILVA(OAB:
262346/SP)

RÉU DEOLINDO JOAO SAVENHAGO

RÉU DENILDO JOSE SAVENHAGO

ADVOGADO ALEXANDRE DE SOUZA
GUIMARAES(OAB: 291306/SP)

RÉU ZILDA APARECIDA MORASSUTTI
SAVENHAGO

ADVOGADO IZADORA PAULA TITO(OAB:
322435/SP)

RÉU DORCELINO JESUS SAVENHAGO

ADVOGADO ALEXANDRE DE SOUZA
GUIMARAES(OAB: 291306/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DOS SANTOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd3c619

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Comprovados os óbitos dos demandados (1°, Deolindo, 2º,

Dorcelino).

À deliberação processual:

Comprovem os demandados a abertura de inventário juntando o

termo de inventariante do espólio(s) demandado(s) ou as

partilhas já realizadas, para tramitação desta ação a constar os

sucessores demandados, neste caso, ou, na impossibilidade,

comprovar ao juízo tal situação, ante artigo 75 do CPC, aplicável

ao processo do trabalho.

Para tanto, fixam-se 30(trinta) dias com o sobrestamento desta

ação.

Feito, retornem os autos para deliberações.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATOrd-0011014-45.2019.5.15.0107
AUTOR FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO CLODOALDO BRICHI DA SILVA

PERITO RAFAEL DOS SANTOS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9bf093

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Considerando o recente laudo pericial juntado aos presentes autos

(Id. 1804232), intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo

de 8 dias.

Ademais, aguarde-se a audiência já agendada.

Int.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011014-45.2019.5.15.0107
AUTOR FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO CLODOALDO BRICHI DA SILVA

PERITO RAFAEL DOS SANTOS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9bf093

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Considerando o recente laudo pericial juntado aos presentes autos

(Id. 1804232), intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo

de 8 dias.

Ademais, aguarde-se a audiência já agendada.

Int.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010499-73.2020.5.15.0107
AUTOR DANILO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO CLODOALDO BRICHI DA SILVA

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

PERITO ANTONIO HENRIQUE SAULLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 368a051

proferido nos autos.

DESPACHO

Integralmente garantido o juízo com o depósito judicial sob id

973ca34, processe-se, em termos, os embargos à execução

apresentados, intimando-se o exequente para manifestação, no

prazo legal.

Intime-se o senhor perito, para os esclarecimentos necessários, no

prazo de 10 dias, a fim de que se manifeste a respeito dos

embargos supramencionados, ficando intimado, desde já, a juntar

aos presentes autos as contas devidamente retificadas, se for o

caso.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0010349-24.2022.5.15.0107
AUTOR M.P.D.T.

RÉU T.A.E.E.B.S.

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.A.E.E.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cedc290.

Processo Nº ATOrd-0011106-81.2023.5.15.0107
AUTOR L.C.D.S.

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU G.P.D.V.L.

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

PERITO M.A.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.P.D.V.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cee5ccf.

Processo Nº ATOrd-0011106-81.2023.5.15.0107
AUTOR L.C.D.S.

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)
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RÉU G.P.D.V.L.

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

PERITO M.A.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cee5ccf.

Processo Nº ConPag-0010077-59.2024.5.15.0107
CONSIGNANTE ENJOY ADMINISTRADORA DE

HOTEIS E RESORTS LTDA

ADVOGADO BRUNA MINARI DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 323310/SP)

CONSIGNATÁRIO IONA KENIA PEREIRA COSTA

ADVOGADO MARIA ANTONIA SPARVOLI(OAB:
145909/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENJOY ADMINISTRADORA DE HOTEIS E RESORTS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f491163

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Não há informações do sistema PREVJUD sobre pensão por

morte, à análise:

DECIDE-SE

Registra-se que o menor segue representado por seu genitor

(id.f4b09f4).

Determina-se a intimação do menor, A.H.C.S,, na pessoa de seu

pai, ALEX APARECIDO LEITE DE SOUZA, para, em 30(trinta)

dias, apresentar ao juízo carta de concessão de pensão por

morte.

d) Há de sobrestar, por 45(quarenta e cinco) dias, esta ação.

e) Decorrido o prazo judicial ora fixado, retornem os autos para

deliberações.

Dê-se vista ao D. Ministério Público do Trabalho.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ConPag-0010077-59.2024.5.15.0107

CONSIGNANTE ENJOY ADMINISTRADORA DE
HOTEIS E RESORTS LTDA

ADVOGADO BRUNA MINARI DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 323310/SP)

CONSIGNATÁRIO IONA KENIA PEREIRA COSTA

ADVOGADO MARIA ANTONIA SPARVOLI(OAB:
145909/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONA KENIA PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f491163

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Não há informações do sistema PREVJUD sobre pensão por

morte, à análise:

DECIDE-SE

Registra-se que o menor segue representado por seu genitor

(id.f4b09f4).

Determina-se a intimação do menor, A.H.C.S,, na pessoa de seu

pai, ALEX APARECIDO LEITE DE SOUZA, para, em 30(trinta)

dias, apresentar ao juízo carta de concessão de pensão por

morte.

d) Há de sobrestar, por 45(quarenta e cinco) dias, esta ação.

e) Decorrido o prazo judicial ora fixado, retornem os autos para

deliberações.

Dê-se vista ao D. Ministério Público do Trabalho.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATSum-0011440-18.2023.5.15.0107
AUTOR JOAO CARLOS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DANILO LUIS PESSOA
BATISTA(OAB: 293013/SP)

RÉU JOCELINO FERNANDO SBAIS

ADVOGADO MARCIO EUGENIO DINIZ(OAB:
130278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA SILVA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ef72a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCILIADOS, consoante petição juntada aos autos sob Id.

dc4c7f9, pelo patrono da parte reclamada, com aquiescência da

parte contrária acostada sob Id. 9463d36.

Após instados, as partes convenentes cumpriram a determinação

judicial, consoante manifestação acostada aos autos sob Id.

860d4ea.

Ante o requerimento consignado sob Id. 860d4ea, a fim de se evitar

tumulto processual, determina-se a exclusão da manifestação

anexada sob Id. 2ed0fd1. Providencie a Secretaria.

Tendo em vista que a parte reclamante, capaz e alfabetizada,

outorgou poderes aos seus advogados para transigir e firmar

acordos (procuração - Id. ebbf88f), dispensada está de comparecer

perante este Juízo para ratificação da avença.

A) MANDADO

Atribui-se FORÇA DE MANDADO para todos os fins consignados

nesta sentença homologatória, servindo a cópia deste documento

como INSTRUMENTO hábil ao cumprimento do MANDADO.

B) NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS

Esclareceram os litigantes que a verba englobada no montante

avençado será paga por mera liberalidade, sem o reconhecimento

do vínculo empregatício.

As partes realizaram a discriminação da verba que compõe a

avença, a qual tem natureza indenizatória (Id. 860d4ea).

C) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Tendo em vista que a parcela discriminada na conciliação ora

homologada se encontra excluída da base de cálculo do salário-

contribuição, por força do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de

Custeio (Lei 8.212/91), nenhum recolhimento de contribuições

previdenciárias sobre a parcela da avença resta a ser

comprovado.

D) IMPOSTO DE RENDA A SER RETIDO NA FONTE

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte

deve ser efetuada, uma vez que a parcela discriminada na avença

se encontra excluída da base de cálculo do tributo.

E) INADIMPLEMENTO DA AVENÇA

Eventual inadimplemento da avença deverá ser noticiado pela

parte reclamante, pleiteando a respectiva execução, nos termos do

artigo 876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

Referida notícia do inadimplemento, independente de intimação,

ensejará a execução, cuja citação é expressamente dispensada,

ante o prévio conhecimento da dívida líquida e certa.

Assim, serão levados a cabo imediatamente os atos de penhora,

avaliação e registro, observadas as disposições do Provimento GP

-CR 05/2015 e as determinações a seguir elencadas.

- Atualização dos valores da condenação.

- Instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada, nos termos do artigo 855-A

da CLT. Para as informações necessárias acerca dos sócios, será

acessado o convênio JUCESP. Fica desde já autorizado, quando da

referida instauração, a imediata inclusão dos sócios no polo passivo

da execução(§ 1º do art. 134 do CPC). Amparado no poder geral de

cautela, visando assegurar o resultado útil do processo, determino,

ainda, com fundamento nos artigos 300 e 301 do CPC, c/c § 2º do

art. 855-A da CLT, o imediato arresto de valores dos sócios a serem

incluídos no polo passivo, via Bacenjud, até o valor atualizado da

execução.

- Autorização para a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos

responsáveis pelo crédito exequendo.

- Bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, em contas

bancárias dos responsáveis pelo crédito exequendo, a teor do que

dispõe o Provimento 06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Em restando negativa a diligência, determina-se a

inclusão oportuna dos responsáveis pelo crédito exequendo no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e na base

cadastral do SERASAJUD observando-se as hipóteses de cadastro

que se aplicam ao caso em tela. Para tanto, proceda-se,

preliminarmente, à validação dos dados dos responsáveis perante a

página da Receita Federal do Brasil.

- Cadastramento dos dados do processo e do devedor no

sistema informatizado deste Tribunal (Extranet) para

acompanhamento das execuções.

- Restrição de circulação, transferência e licenciamento dos

veículos em nome dos responsáveis pelo crédito exequendo,

pelo sistema RENAJUD, sendo que na hipótese de sucesso da

medida, em relação a veículos registrados na área de jurisdição

desta Vara, o Oficial de Justiça deverá dirigir-se imediatamente até

o local para a realização da penhora;

- Acesso ao sistema INFOJUD para obtenção de informações

acerca da existência de bens em nome dos responsáveis pelo

crédito exequendo.

- Utilização do convênio ARISP (Associação dos Registradores

Imobiliários de São Paulo) para penhora de eventuais imóveis de

propriedade dos executados.

- Efetivação da penhora no local e com quem se encontrarem,

independentemente de nova ordem e Mandado, de tantos bens

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7549
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

quantos bastem para a garantia integral da execução, acrescidas de

despesas com eventual alienação e emolumentos decorrentes das

diligências. Havendo penhora de imóvel, servirá o presente como

ordem de registro que deverá ser entregue ao Oficial do Cartório,

juntamente com cópia do Auto de Penhora, nos termos do artigo 7º,

inciso IV e artigo 14 da Lei 6.830/80. Em se tratando de penhora de

imóvel, declara-se, desde já, que as despesas com o registro serão

satisfeitas ao final ou de que não há despesas a serem cobradas

(justiça gratuita), conforme a hipótese, tudo em razão do que dispõe

a legislação do Estado de São Paulo em vigor, a respeito dos atos

praticados pelos serviços notariais e de registro.

- Utilização do convênio IEPTB (Instituto de Estudos de

Protestos de Títulos do Brasil), para as providências da Lei

9.492/97.

O Oficial de Justiça praticará todas as diligências necessárias para

o fiel e integral cumprimento do presente Mandado, restando

autorizado, desde já, que se valha das prerrogativas previstas nos

artigos 212, 252, 253, 275 e 846 do CPC, requisitando força, com a

mera apresentação deste à Autoridade Policial. Deverá, ainda,

efetuar o cadastramento no sistema informatizado da penhora

efetivada e/ou a inclusão da certidão circunstanciada que relate

informações das diligências realizadas, destacando se as pesquisas

levaram à conclusão inicial de que o devedor é insolvente.

Realizados todos os atos supra sem que se alcance a garantia do

Juízo, estarão esgotados todos os meios executivos disponíveis,

oportunidade em que o exequente será intimado para indicar bens

passíveis de penhora, no prazo de 30 dias.

Responderá a parte reclamante, nos autos desse próprio processo,

pelos prejuízos que causar à parte reclamada, em razão da

execução das medidas em comento, na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo.

A fim de que não sejam juntados aos autos documentos

desnecessários, apenas o inadimplemento das obrigações da

presente avença será noticiado pelas partes. Dessa forma, serão

imediatamente excluídos petições e documentos pertinentes ao

cumprimento das obrigações estabelecidas entre os litigantes.

F) HOMOLOGAÇÃO

O Juízo HOMOLOGA o acordo noticiado nos autos para que o

mesmo surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGUINDO-SE

A PRESENTE RELAÇÃO PROCESSUAL COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos da alínea b, do inciso III do art. 487 do

CPC.

G) CUSTAS

Custas calculadas sobre o valor do acordo R$6.000,00 (seis mil

reais), no importe de R$120,00 (cento e vinte reais), a cargo da

parte reclamante que fica isenta, eis que beneficiária da gratuidade

jurisdicional.

H) INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos do artigo 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023, haja vista que o montante das contribuições

previdenciárias devidas é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), desnecessária a intimação da União.

I) AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO

Este documento foi assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam (art. 37, I e II do Provimento GP-VPJ-CR 5/2012,

inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017).

J) DISPOSIÇÕES FINAIS

Cumpridas todas as determinações e decorridos 7 (sete) dias após

a data convencionada para o pagamento da última parcela da

avença sem que haja qualquer provocação, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011440-18.2023.5.15.0107
AUTOR JOAO CARLOS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DANILO LUIS PESSOA
BATISTA(OAB: 293013/SP)

RÉU JOCELINO FERNANDO SBAIS

ADVOGADO MARCIO EUGENIO DINIZ(OAB:
130278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELINO FERNANDO SBAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ef72a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCILIADOS, consoante petição juntada aos autos sob Id.

dc4c7f9, pelo patrono da parte reclamada, com aquiescência da

parte contrária acostada sob Id. 9463d36.

Após instados, as partes convenentes cumpriram a determinação

judicial, consoante manifestação acostada aos autos sob Id.

860d4ea.

Ante o requerimento consignado sob Id. 860d4ea, a fim de se evitar
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tumulto processual, determina-se a exclusão da manifestação

anexada sob Id. 2ed0fd1. Providencie a Secretaria.

Tendo em vista que a parte reclamante, capaz e alfabetizada,

outorgou poderes aos seus advogados para transigir e firmar

acordos (procuração - Id. ebbf88f), dispensada está de comparecer

perante este Juízo para ratificação da avença.

A) MANDADO

Atribui-se FORÇA DE MANDADO para todos os fins consignados

nesta sentença homologatória, servindo a cópia deste documento

como INSTRUMENTO hábil ao cumprimento do MANDADO.

B) NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS

Esclareceram os litigantes que a verba englobada no montante

avençado será paga por mera liberalidade, sem o reconhecimento

do vínculo empregatício.

As partes realizaram a discriminação da verba que compõe a

avença, a qual tem natureza indenizatória (Id. 860d4ea).

C) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Tendo em vista que a parcela discriminada na conciliação ora

homologada se encontra excluída da base de cálculo do salário-

contribuição, por força do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de

Custeio (Lei 8.212/91), nenhum recolhimento de contribuições

previdenciárias sobre a parcela da avença resta a ser

comprovado.

D) IMPOSTO DE RENDA A SER RETIDO NA FONTE

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte

deve ser efetuada, uma vez que a parcela discriminada na avença

se encontra excluída da base de cálculo do tributo.

E) INADIMPLEMENTO DA AVENÇA

Eventual inadimplemento da avença deverá ser noticiado pela

parte reclamante, pleiteando a respectiva execução, nos termos do

artigo 876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

Referida notícia do inadimplemento, independente de intimação,

ensejará a execução, cuja citação é expressamente dispensada,

ante o prévio conhecimento da dívida líquida e certa.

Assim, serão levados a cabo imediatamente os atos de penhora,

avaliação e registro, observadas as disposições do Provimento GP

-CR 05/2015 e as determinações a seguir elencadas.

- Atualização dos valores da condenação.

- Instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada, nos termos do artigo 855-A

da CLT. Para as informações necessárias acerca dos sócios, será

acessado o convênio JUCESP. Fica desde já autorizado, quando da

referida instauração, a imediata inclusão dos sócios no polo passivo

da execução(§ 1º do art. 134 do CPC). Amparado no poder geral de

cautela, visando assegurar o resultado útil do processo, determino,

ainda, com fundamento nos artigos 300 e 301 do CPC, c/c § 2º do

art. 855-A da CLT, o imediato arresto de valores dos sócios a serem

incluídos no polo passivo, via Bacenjud, até o valor atualizado da

execução.

- Autorização para a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos

responsáveis pelo crédito exequendo.

- Bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, em contas

bancárias dos responsáveis pelo crédito exequendo, a teor do que

dispõe o Provimento 06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Em restando negativa a diligência, determina-se a

inclusão oportuna dos responsáveis pelo crédito exequendo no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e na base

cadastral do SERASAJUD observando-se as hipóteses de cadastro

que se aplicam ao caso em tela. Para tanto, proceda-se,

preliminarmente, à validação dos dados dos responsáveis perante a

página da Receita Federal do Brasil.

- Cadastramento dos dados do processo e do devedor no

sistema informatizado deste Tribunal (Extranet) para

acompanhamento das execuções.

- Restrição de circulação, transferência e licenciamento dos

veículos em nome dos responsáveis pelo crédito exequendo,

pelo sistema RENAJUD, sendo que na hipótese de sucesso da

medida, em relação a veículos registrados na área de jurisdição

desta Vara, o Oficial de Justiça deverá dirigir-se imediatamente até

o local para a realização da penhora;

- Acesso ao sistema INFOJUD para obtenção de informações

acerca da existência de bens em nome dos responsáveis pelo

crédito exequendo.

- Utilização do convênio ARISP (Associação dos Registradores

Imobiliários de São Paulo) para penhora de eventuais imóveis de

propriedade dos executados.

- Efetivação da penhora no local e com quem se encontrarem,

independentemente de nova ordem e Mandado, de tantos bens

quantos bastem para a garantia integral da execução, acrescidas de

despesas com eventual alienação e emolumentos decorrentes das

diligências. Havendo penhora de imóvel, servirá o presente como

ordem de registro que deverá ser entregue ao Oficial do Cartório,

juntamente com cópia do Auto de Penhora, nos termos do artigo 7º,

inciso IV e artigo 14 da Lei 6.830/80. Em se tratando de penhora de

imóvel, declara-se, desde já, que as despesas com o registro serão

satisfeitas ao final ou de que não há despesas a serem cobradas

(justiça gratuita), conforme a hipótese, tudo em razão do que dispõe

a legislação do Estado de São Paulo em vigor, a respeito dos atos

praticados pelos serviços notariais e de registro.

- Utilização do convênio IEPTB (Instituto de Estudos de

Protestos de Títulos do Brasil), para as providências da Lei

9.492/97.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7551
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O Oficial de Justiça praticará todas as diligências necessárias para

o fiel e integral cumprimento do presente Mandado, restando

autorizado, desde já, que se valha das prerrogativas previstas nos

artigos 212, 252, 253, 275 e 846 do CPC, requisitando força, com a

mera apresentação deste à Autoridade Policial. Deverá, ainda,

efetuar o cadastramento no sistema informatizado da penhora

efetivada e/ou a inclusão da certidão circunstanciada que relate

informações das diligências realizadas, destacando se as pesquisas

levaram à conclusão inicial de que o devedor é insolvente.

Realizados todos os atos supra sem que se alcance a garantia do

Juízo, estarão esgotados todos os meios executivos disponíveis,

oportunidade em que o exequente será intimado para indicar bens

passíveis de penhora, no prazo de 30 dias.

Responderá a parte reclamante, nos autos desse próprio processo,

pelos prejuízos que causar à parte reclamada, em razão da

execução das medidas em comento, na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo.

A fim de que não sejam juntados aos autos documentos

desnecessários, apenas o inadimplemento das obrigações da

presente avença será noticiado pelas partes. Dessa forma, serão

imediatamente excluídos petições e documentos pertinentes ao

cumprimento das obrigações estabelecidas entre os litigantes.

F) HOMOLOGAÇÃO

O Juízo HOMOLOGA o acordo noticiado nos autos para que o

mesmo surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGUINDO-SE

A PRESENTE RELAÇÃO PROCESSUAL COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos da alínea b, do inciso III do art. 487 do

CPC.

G) CUSTAS

Custas calculadas sobre o valor do acordo R$6.000,00 (seis mil

reais), no importe de R$120,00 (cento e vinte reais), a cargo da

parte reclamante que fica isenta, eis que beneficiária da gratuidade

jurisdicional.

H) INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos do artigo 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023, haja vista que o montante das contribuições

previdenciárias devidas é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), desnecessária a intimação da União.

I) AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO

Este documento foi assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam (art. 37, I e II do Provimento GP-VPJ-CR 5/2012,

inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017).

J) DISPOSIÇÕES FINAIS

Cumpridas todas as determinações e decorridos 7 (sete) dias após

a data convencionada para o pagamento da última parcela da

avença sem que haja qualquer provocação, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010178-96.2024.5.15.0107
AUTOR ELINEUTON BARBOSA DA CRUZ

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU DONIZETE CIRINO DE ALMEIDA

ADVOGADO RENATO AUGUSTO PINHEIRO DE
SOUZA MIALICHI(OAB: 419359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE CIRINO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3924905

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ratificada está a exclusão de pauta.

Ato processual bilateral trazido aos autos (acordo). À análise.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 19 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010178-96.2024.5.15.0107
AUTOR ELINEUTON BARBOSA DA CRUZ

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU DONIZETE CIRINO DE ALMEIDA

ADVOGADO RENATO AUGUSTO PINHEIRO DE
SOUZA MIALICHI(OAB: 419359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINEUTON BARBOSA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3924905

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ratificada está a exclusão de pauta.

Ato processual bilateral trazido aos autos (acordo). À análise.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 19 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011257-47.2023.5.15.0107
AUTOR CARLOS EDUARDO DA SILVA

LAGEDO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COPLAN CONSTRUTORA
PLANALTO LTDA

ADVOGADO JEAN DORNELAS JUNIOR(OAB:
490047/SP)

ADVOGADO VALERIA BOLOGNINI(OAB:
131155/SP)

RÉU REGINALDO DA S. PEREIRA
EQUIPAMENTOS - ME

ADVOGADO FABIO JUNIO DOS SANTOS(OAB:
218246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DA SILVA LAGEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4808dfa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A função de registro da parte autora é de operador de máquina

costal, ou seja, execução de cortes de vegetação densa (grama

alta etc) e, ainda, o que tudo indica, nos autos, é que realizava tal

prestação de serviços em beiras de rodovias.

A parte autora em sua manifestação (id.212672c) insistiu na

produção da prova pericial, em virtude de exercícios de outras

funções em seu pacto laboral, para fins de apuração do adicional

de periculosidade, pois reconhecido o pagamento de adicional

de insalubridade pela parte demandada.

Mesmo em relação à insalubridade, remanesce discussão quanto

ao grau, pois a primeira reclamada reconhece o pagamento em

grau médio e a parte reclamante insiste no recebimento, em grau

máximo (vide id 385874d).

A primeira ré indica "partes' de rodovias, para realização de

trabalho pericial, desta urbe (Olímpia/SP), de Severínia/SP, que

pertence à jurisdição desta Vara do Trabalho e de cidades (Monte

Azul Paulista/SP e Bebedouro/SP), que não pertencem à

jurisdição desta Vara (id.85c8acd).

DECIDE-SE

A questão exige a análise de perito a atuar nestes autos.

Prejudicada a expedição de carta precatória (id.a40bde4).

Pontuada tal questão processual, às deliberações da fase

pericial:

1.Concede-se às partes litigantes o prazo de 10(dez) dias, para

apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, em

relação à perícia em questão, caso ainda não o tenham feito.

1.1.Esclarece-se que quesitos impertinentes e indicação de

assistente técnico sem qualificação compatível para o mister serão

atos havidos como inexistentes.

2. Poderão os reclamados, no prazo de 10(dez) dias, depositar o

adiantamento da indenização de despesas do perito (honorários

periciais antecipados), a fim de possibilitar o trabalho pericial, no

valor de um salário mínimo nacional vigente, na conta bancária

do perito, devendo este, neste caso, informar diretamente à

empresa. No mesmo prazo, realizado o depósito, deverá a parte

reclamada encaminhar o comprovante diretamente ao perito a

apresentar petição, neste sentido, nos autos (Inteligência do § 3º do

artigo 790-B, da CLT).

2.1.Registra-se que, neste caso, a informação de conta bancária

deve ser colhida diretamente com o perito do juízo.

3.Para atuar como perito do juízo, NOMEIA-SE EDUARDO

BOLÇONE.

3.1.Deverá o perito, ora nomeado, responder apenas os quesitos

apresentados pelas partes no prazo estabelecido pelo juízo, bem

como observar se foram indicados assistentes técnicos pelas partes

para acompanhar o seu mister.

3.2.Caberá ao perito, ora nomeado, através do seu painel no PJe,

tomar ciência de sua nomeação para cumprir com a incumbência

que ora lhe foi atribuída.

4) Ante o COMUNICADO CR Nº 10-2023, da D. Corregedoria,

deste Tribunal, deverá o perito do juízo informar nos presentes

autos a data e o horário da diligência, no prazo estabelecido.

Frisa-se, ainda, que a perícia deve ser realizada

independentemente de qualquer agendamento por parte da

empresa demandada, salvo motivo justificado, tendo o perito a

liberdade de escolher, juntamente com as partes, o dia e o horário

da realização da perícia.
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4.1) Caberá ao advogado avisar seu cliente (litigante) e eventual

assistente técnico acerca da data e horário da realização da perícia.

4.2) Ficam o reclamante e o(a) seu(sua) patrono(a), além do

assistente técnico (se indicado nos autos), autorizados pelo Juízo

para acompanhar a diligência pericial.

5) Da ciência, prazos:

5.1) Todos os prazos concedidos às partes litigantes nesta decisão

são preclusivos e não prorrogáveis, bem como terão sua contagem

iniciada independentemente de intimação, pois, do contrário, a

tentativa de economia de atos processuais que se visa restaria

frustrada.

5.2) Ficam as partes litigantes e o perito do Juízo advertidas que a

indicação do dia e horário da realização da perícia, a apresentação

do laudo, as manifestações sobre o laudo, as juntadas de eventuais

quesitos complementares e esclarecimentos do expert deverão ser

anexadas nos autos, nos prazos abaixo estabelecidos:

a) Para o perito ora nomeado informar o dia e horário da realização

da perícia, oportunidade em que as partes deverão tomar ciência,

independentemente de intimação: 20.3.2024 a 4.4.2024;

b) Para o perito realizar a perícia e anexar o laudo: 10.4.2024 a

20.5.2024;

c) Às partes, para eventuais impugnações, pedidos de

esclarecimentos e quesitos complementares: 27.5.2024 a

30.5.2024;

d) Apresentação de eventuais esclarecimentos e respostas de

quesitos complementares, pelo expert: 31.5.2024 a 10.6.2024.

Aguarde-se a conclusão da fase pericial.

Publique-se. Intimem-se. Ciência ao perito. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATOrd-0011257-47.2023.5.15.0107
AUTOR CARLOS EDUARDO DA SILVA

LAGEDO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COPLAN CONSTRUTORA
PLANALTO LTDA

ADVOGADO JEAN DORNELAS JUNIOR(OAB:
490047/SP)

ADVOGADO VALERIA BOLOGNINI(OAB:
131155/SP)

RÉU REGINALDO DA S. PEREIRA
EQUIPAMENTOS - ME

ADVOGADO FABIO JUNIO DOS SANTOS(OAB:
218246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA

  - REGINALDO DA S. PEREIRA EQUIPAMENTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4808dfa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A função de registro da parte autora é de operador de máquina

costal, ou seja, execução de cortes de vegetação densa (grama

alta etc) e, ainda, o que tudo indica, nos autos, é que realizava tal

prestação de serviços em beiras de rodovias.

A parte autora em sua manifestação (id.212672c) insistiu na

produção da prova pericial, em virtude de exercícios de outras

funções em seu pacto laboral, para fins de apuração do adicional

de periculosidade, pois reconhecido o pagamento de adicional

de insalubridade pela parte demandada.

Mesmo em relação à insalubridade, remanesce discussão quanto

ao grau, pois a primeira reclamada reconhece o pagamento em

grau médio e a parte reclamante insiste no recebimento, em grau

máximo (vide id 385874d).

A primeira ré indica "partes' de rodovias, para realização de

trabalho pericial, desta urbe (Olímpia/SP), de Severínia/SP, que

pertence à jurisdição desta Vara do Trabalho e de cidades (Monte

Azul Paulista/SP e Bebedouro/SP), que não pertencem à

jurisdição desta Vara (id.85c8acd).

DECIDE-SE

A questão exige a análise de perito a atuar nestes autos.

Prejudicada a expedição de carta precatória (id.a40bde4).

Pontuada tal questão processual, às deliberações da fase

pericial:

1.Concede-se às partes litigantes o prazo de 10(dez) dias, para

apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, em

relação à perícia em questão, caso ainda não o tenham feito.

1.1.Esclarece-se que quesitos impertinentes e indicação de

assistente técnico sem qualificação compatível para o mister serão

atos havidos como inexistentes.

2. Poderão os reclamados, no prazo de 10(dez) dias, depositar o

adiantamento da indenização de despesas do perito (honorários

periciais antecipados), a fim de possibilitar o trabalho pericial, no

valor de um salário mínimo nacional vigente, na conta bancária

do perito, devendo este, neste caso, informar diretamente à

empresa. No mesmo prazo, realizado o depósito, deverá a parte

reclamada encaminhar o comprovante diretamente ao perito a
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apresentar petição, neste sentido, nos autos (Inteligência do § 3º do

artigo 790-B, da CLT).

2.1.Registra-se que, neste caso, a informação de conta bancária

deve ser colhida diretamente com o perito do juízo.

3.Para atuar como perito do juízo, NOMEIA-SE EDUARDO

BOLÇONE.

3.1.Deverá o perito, ora nomeado, responder apenas os quesitos

apresentados pelas partes no prazo estabelecido pelo juízo, bem

como observar se foram indicados assistentes técnicos pelas partes

para acompanhar o seu mister.

3.2.Caberá ao perito, ora nomeado, através do seu painel no PJe,

tomar ciência de sua nomeação para cumprir com a incumbência

que ora lhe foi atribuída.

4) Ante o COMUNICADO CR Nº 10-2023, da D. Corregedoria,

deste Tribunal, deverá o perito do juízo informar nos presentes

autos a data e o horário da diligência, no prazo estabelecido.

Frisa-se, ainda, que a perícia deve ser realizada

independentemente de qualquer agendamento por parte da

empresa demandada, salvo motivo justificado, tendo o perito a

liberdade de escolher, juntamente com as partes, o dia e o horário

da realização da perícia.

4.1) Caberá ao advogado avisar seu cliente (litigante) e eventual

assistente técnico acerca da data e horário da realização da perícia.

4.2) Ficam o reclamante e o(a) seu(sua) patrono(a), além do

assistente técnico (se indicado nos autos), autorizados pelo Juízo

para acompanhar a diligência pericial.

5) Da ciência, prazos:

5.1) Todos os prazos concedidos às partes litigantes nesta decisão

são preclusivos e não prorrogáveis, bem como terão sua contagem

iniciada independentemente de intimação, pois, do contrário, a

tentativa de economia de atos processuais que se visa restaria

frustrada.

5.2) Ficam as partes litigantes e o perito do Juízo advertidas que a

indicação do dia e horário da realização da perícia, a apresentação

do laudo, as manifestações sobre o laudo, as juntadas de eventuais

quesitos complementares e esclarecimentos do expert deverão ser

anexadas nos autos, nos prazos abaixo estabelecidos:

a) Para o perito ora nomeado informar o dia e horário da realização

da perícia, oportunidade em que as partes deverão tomar ciência,

independentemente de intimação: 20.3.2024 a 4.4.2024;

b) Para o perito realizar a perícia e anexar o laudo: 10.4.2024 a

20.5.2024;

c) Às partes, para eventuais impugnações, pedidos de

esclarecimentos e quesitos complementares: 27.5.2024 a

30.5.2024;

d) Apresentação de eventuais esclarecimentos e respostas de

quesitos complementares, pelo expert: 31.5.2024 a 10.6.2024.

Aguarde-se a conclusão da fase pericial.

Publique-se. Intimem-se. Ciência ao perito. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

ACG

Processo Nº ATOrd-0010840-94.2023.5.15.0107
AUTOR RONILSON DE JESUS SANTANA

ADVOGADO MARCELO BATISTA(OAB:
216936/SP)

ADVOGADO NATALY GOLONI DIAS(OAB:
343403/SP)

RÉU JOSE FRANCISCO CETRONE

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA DOS
SANTOS ZUGE(OAB: 409749/SP)

ADVOGADO TIAGO WANDERLEY ZUGE(OAB:
411038/SP)

ADVOGADO KLEBER SELLMANN NAZARETH
DUQUE(OAB: 135558/SP)

PERITO JOAO JOSE GERALDES SOLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO CETRONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed1e292

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Cumpra o perito médico a determinação do juízo (id.5253f5c).

Publique-se. Intimem-se. Ciência ao perito. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 19 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010840-94.2023.5.15.0107
AUTOR RONILSON DE JESUS SANTANA

ADVOGADO MARCELO BATISTA(OAB:
216936/SP)

ADVOGADO NATALY GOLONI DIAS(OAB:
343403/SP)

RÉU JOSE FRANCISCO CETRONE

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA DOS
SANTOS ZUGE(OAB: 409749/SP)

ADVOGADO TIAGO WANDERLEY ZUGE(OAB:
411038/SP)

ADVOGADO KLEBER SELLMANN NAZARETH
DUQUE(OAB: 135558/SP)

PERITO JOAO JOSE GERALDES SOLER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7555
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILSON DE JESUS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed1e292

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Cumpra o perito médico a determinação do juízo (id.5253f5c).

Publique-se. Intimem-se. Ciência ao perito. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 19 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010794-08.2023.5.15.0107
AUTOR ROSELAINE APARECIDA LEITE

ADVOGADO JOSE LUIS TREVIZAN FILHO(OAB:
269588/SP)

ADVOGADO EGLE PAULA RODRIGUES
GONCALEZ(OAB: 293804/SP)

RÉU CONDOMINIO SOLAR DAS AGUAS
PARK RESORT

ADVOGADO BRUNA MINARI DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 323310/SP)

PERITO PAULO RICARDO MIRANDA ROSA
RODRIGUES DA COSTA

PERITO JORGE LUIZ IVANOFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SOLAR DAS AGUAS PARK RESORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f866601

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reputa-se concluída a fase pericial (insalubridade/médica).

Aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 19 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010794-08.2023.5.15.0107
AUTOR ROSELAINE APARECIDA LEITE

ADVOGADO JOSE LUIS TREVIZAN FILHO(OAB:
269588/SP)

ADVOGADO EGLE PAULA RODRIGUES
GONCALEZ(OAB: 293804/SP)

RÉU CONDOMINIO SOLAR DAS AGUAS
PARK RESORT

ADVOGADO BRUNA MINARI DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 323310/SP)

PERITO PAULO RICARDO MIRANDA ROSA
RODRIGUES DA COSTA

PERITO JORGE LUIZ IVANOFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELAINE APARECIDA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f866601

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reputa-se concluída a fase pericial (insalubridade/médica).

Aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 19 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010823-58.2023.5.15.0107
AUTOR ANA CRISTINA DA SILVA AMBROSIO

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU LOPES E SACCHETIN LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS MADRONA(OAB:
219355/SP)

PERITO SEBASTIAO LUIZ CASTELINI SILVA

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOPES E SACCHETIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4269405

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Reputa-se concluída a fase pericial (insalubridade/médica).

Aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 19 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010823-58.2023.5.15.0107
AUTOR ANA CRISTINA DA SILVA AMBROSIO

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU LOPES E SACCHETIN LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS MADRONA(OAB:
219355/SP)

PERITO SEBASTIAO LUIZ CASTELINI SILVA

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DA SILVA AMBROSIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4269405

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reputa-se concluída a fase pericial (insalubridade/médica).

Aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 19 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010081-96.2024.5.15.0107
AUTOR MARIANI DANIGELIS DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL VICENTE RIBEIRO DE
CARVALHO ROMERO
RODRIGUES(OAB: 329506/SP)

RÉU COSTA DOURADA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO COSTA
RODRIGUES(OAB: 93664/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA DOURADA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a9af03

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A anexação da manifestação (id.d0d9de6) diz habilitação

(procuração).

Dito isso, observe o peticionante que, para fins de anexação de

manifestação e documentos, ante o PROVIMENTO GP-VPJ-CR N.

05-2012: (…) Artigo 8º § 1º Fica vedada a inserção de documentos

desacompanhados de petição, no caso requerimento de juntada

dos documentos, ou, quando apresentados diretamente pela parte,

da respectiva certidão, excetuando-se as hipóteses de

peticionamento inicial e incidental, quando poderá ser utilizado o

editor de texto do sistema. (Alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR

nº 01/2014).

Aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 19 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010081-96.2024.5.15.0107
AUTOR MARIANI DANIGELIS DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL VICENTE RIBEIRO DE
CARVALHO ROMERO
RODRIGUES(OAB: 329506/SP)

RÉU COSTA DOURADA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO COSTA
RODRIGUES(OAB: 93664/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANI DANIGELIS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a9af03

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A anexação da manifestação (id.d0d9de6) diz habilitação

(procuração).

Dito isso, observe o peticionante que, para fins de anexação de

manifestação e documentos, ante o PROVIMENTO GP-VPJ-CR N.

05-2012: (…) Artigo 8º § 1º Fica vedada a inserção de documentos
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desacompanhados de petição, no caso requerimento de juntada

dos documentos, ou, quando apresentados diretamente pela parte,

da respectiva certidão, excetuando-se as hipóteses de

peticionamento inicial e incidental, quando poderá ser utilizado o

editor de texto do sistema. (Alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR

nº 01/2014).

Aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 19 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010035-44.2023.5.15.0107
AUTOR STEFANI OLIVEIRA ALBINO

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA
BARBOSA(OAB: 341301/SP)

RÉU MARINA BELLA ECORESORT LTDA

RÉU CRISTOVAO MOLERO

RÉU JOSE ROBERTO DAVANCO & CIA.
LTDA - ME

ADVOGADO SINESIO ANTONIO MARSON
JUNIOR(OAB: 116506/SP)

ADVOGADO CAROLINE SIQUEIRA ALBANO(OAB:
453967/SP)

ADVOGADO CAMILA RECCO BRAZ(OAB:
279510/SP)

ADVOGADO EDILSON CESAR DE NADAI(OAB:
149109/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI OLIVEIRA ALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7aa4ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Haja vista o teor da manifestação sob Id. 02377b9, inclua-se no

polo passivo da presente lide: CRISTOVÃO MOLERO. Providencie

a Secretaria.

Designa-se audiência UNA - RITO SUMARÍSSIMOpara o dia

25/06/2024, às 8h50min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de
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que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seu patrono.

Notifiquem-se as partes reclamadas, sendo JOSE ROBERTO

DAVANCO & CIA. LTDA - ME, por meio de seu patrono.

Olímpia/SP, 19 de março de 2024.

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010023-30.2023.5.15.0107
AUTOR LETICIA DA COSTA ALVES

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA
BARBOSA(OAB: 341301/SP)

RÉU CRISTOVAO MOLERO

RÉU MARINA BELLA ECORESORT LTDA

RÉU JOSE ROBERTO DAVANCO & CIA.
LTDA - ME

ADVOGADO SINESIO ANTONIO MARSON
JUNIOR(OAB: 116506/SP)

ADVOGADO CAROLINE SIQUEIRA ALBANO(OAB:
453967/SP)

ADVOGADO CAMILA RECCO BRAZ(OAB:
279510/SP)

ADVOGADO EDILSON CESAR DE NADAI(OAB:
149109/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DA COSTA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08dac95
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Haja vista o teor da manifestação sob Id. 8f9fcdc, inclua-se no polo

passivo da presente lide: CRISTOVÃO MOLERO. Providencie a

Secretaria.

Designa-se audiência UNA - RITO SUMARÍSSIMOpara o dia

25/06/2024, às 8h30min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a
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defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seu patrono.

Notifiquem-se as partes reclamadas, sendo JOSE ROBERTO

DAVANCO & CIA. LTDA - ME, por meio de seu patrono.

Olímpia/SP, 19 de março de 2024.

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010035-44.2023.5.15.0107
AUTOR STEFANI OLIVEIRA ALBINO

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA
BARBOSA(OAB: 341301/SP)

RÉU MARINA BELLA ECORESORT LTDA

RÉU CRISTOVAO MOLERO

RÉU JOSE ROBERTO DAVANCO & CIA.
LTDA - ME

ADVOGADO SINESIO ANTONIO MARSON
JUNIOR(OAB: 116506/SP)

ADVOGADO CAROLINE SIQUEIRA ALBANO(OAB:
453967/SP)

ADVOGADO CAMILA RECCO BRAZ(OAB:
279510/SP)

ADVOGADO EDILSON CESAR DE NADAI(OAB:
149109/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DAVANCO & CIA. LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7aa4ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Haja vista o teor da manifestação sob Id. 02377b9, inclua-se no

polo passivo da presente lide: CRISTOVÃO MOLERO. Providencie

a Secretaria.

Designa-se audiência UNA - RITO SUMARÍSSIMOpara o dia

25/06/2024, às 8h50min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.
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3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),
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ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seu patrono.

Notifiquem-se as partes reclamadas, sendo JOSE ROBERTO

DAVANCO & CIA. LTDA - ME, por meio de seu patrono.

Olímpia/SP, 19 de março de 2024.

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010023-30.2023.5.15.0107
AUTOR LETICIA DA COSTA ALVES

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA
BARBOSA(OAB: 341301/SP)

RÉU CRISTOVAO MOLERO

RÉU MARINA BELLA ECORESORT LTDA

RÉU JOSE ROBERTO DAVANCO & CIA.
LTDA - ME

ADVOGADO SINESIO ANTONIO MARSON
JUNIOR(OAB: 116506/SP)

ADVOGADO CAROLINE SIQUEIRA ALBANO(OAB:
453967/SP)

ADVOGADO CAMILA RECCO BRAZ(OAB:
279510/SP)

ADVOGADO EDILSON CESAR DE NADAI(OAB:
149109/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DAVANCO & CIA. LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08dac95

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Haja vista o teor da manifestação sob Id. 8f9fcdc, inclua-se no polo

passivo da presente lide: CRISTOVÃO MOLERO. Providencie a

Secretaria.

Designa-se audiência UNA - RITO SUMARÍSSIMOpara o dia

25/06/2024, às 8h30min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser
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mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seu patrono.

Notifiquem-se as partes reclamadas, sendo JOSE ROBERTO

DAVANCO & CIA. LTDA - ME, por meio de seu patrono.

Olímpia/SP, 19 de março de 2024.

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010109-98.2023.5.15.0107
AUTOR MARCELO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

ADVOGADO ERICK DE SOUZA BAHIA(OAB:
395704/SP)

RÉU EQUILIBRA - SOLUCOES
ADMINISTRATIVAS E
TREINAMENTOS GERENCIAIS LTDA

ADVOGADO Selma Sanches Masson Favaro(OAB:
168989/SP)

RÉU CONDUMAX - ELETRO
METALURGICA CIAFUNDI LTDA

ADVOGADO ARMANDO LOPES LOUZADA
JUNIOR(OAB: 279213/SP)

ADVOGADO ADEMIR ANTONIO MORELLO(OAB:
225152/SP)

PERITO JOAO JOSE GERALDES SOLER

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDUMAX - ELETRO METALURGICA CIAFUNDI LTDA

  - EQUILIBRA - SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E
TREINAMENTOS GERENCIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3008e4d
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

MARCELO JOSE RODRIGUES em face de CONDUMAX - ELETRO

METALURGICA CIAFUNDI LTDA e EQUILIBRA - SOLUCOES

ADMINISTRATIVAS E TREINAMENTOS GERENCIAIS LTDA para

rejeitar as preliminares e extinguir com julgamento do mérito os

pedidos formulados anterioremte à 03/02/2018, eis que fulminados

pela prescrição, julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados

perante a reclamada CONDUMAX - ELETRO METALURGICA

CIAFUNDI LTDA no período de 03/02/2018 a 04/08/2021, e julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pelo autor e

condenar a reclamada EQUILIBRA - SOLUCOES

ADMINISTRATIVAS E TREINAMENTOS GERENCIAIS LTDA e,

subsidiariamente, a reclamada CONDUMAX - ELETRO

METALURGICA CIAFUNDI LTDA a pagar ao reclamante as

seguintes verbas:

- adicional de insalubridade em grau médio no montante de 20% do

salário mínimo histórico, no lapso de 01.05.2022 a 07.06.2022 e

seus reflexos em aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salários

e FGTS com a indenização de 40%, além de horas extras já

devidamente quitadas;

- horas extras, no período de 31/01/2022 a 09/11/2022, assim

consideradas as excedentes da 6ª diária ou da 36ª semanal (de

forma não cumulativa), acrescidas do adicional convencional, ou na

ausência, do adicional de 50% e de 100% nas folgas trabalhadas e

seus reflexos em RSR, aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º

salário proporcional, FGTS com 40%;

- indenização do período suprimido do intervalo intrajornada (20

minutos nos dias efetivamente trabalhados), no período de

31/01/2022 a 09/11/2022, com acréscimo de 50% em razão da

alteração promovida pela Lei nº 13.467/2017;

- adicional noturno, no período de 31/01/2022 a 09/11/2022, com o

adicional convencional ou, na ausência, com o adicional legal,

devendo ser observadas a redução e a prorrogação das horas

noturnas, bem como de seus reflexos em RSR, aviso prévio, férias

proporcionais acrescidas de 1/3, salário trezeno proporcional e

FGTS com a indenização de 40%.

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9o da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda, porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte do reclamante de seus

créditos.

Autorizo a dedução de valores quitados a mesmo título.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Honorários periciais técnicos no importe de R$1.000,00, a cargo da

reclamada.

Honorários periciais médicos no importe de R$1.000,00, a cargo do

reclamante, devendo ser expedida a competente requisição ao TRT

da 15ª Região. Observe a Secretaria.

Custas pelas reclamadas no valor de R$800,00, calculadas sobre o

valor de R$ 40.000,00 que arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010109-98.2023.5.15.0107
AUTOR MARCELO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

ADVOGADO ERICK DE SOUZA BAHIA(OAB:
395704/SP)

RÉU EQUILIBRA - SOLUCOES
ADMINISTRATIVAS E
TREINAMENTOS GERENCIAIS LTDA

ADVOGADO Selma Sanches Masson Favaro(OAB:
168989/SP)

RÉU CONDUMAX - ELETRO
METALURGICA CIAFUNDI LTDA

ADVOGADO ARMANDO LOPES LOUZADA
JUNIOR(OAB: 279213/SP)

ADVOGADO ADEMIR ANTONIO MORELLO(OAB:
225152/SP)

PERITO JOAO JOSE GERALDES SOLER

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JOSE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3008e4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

MARCELO JOSE RODRIGUES em face de CONDUMAX - ELETRO

METALURGICA CIAFUNDI LTDA e EQUILIBRA - SOLUCOES

ADMINISTRATIVAS E TREINAMENTOS GERENCIAIS LTDA para

rejeitar as preliminares e extinguir com julgamento do mérito os

pedidos formulados anterioremte à 03/02/2018, eis que fulminados

pela prescrição, julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados

perante a reclamada CONDUMAX - ELETRO METALURGICA

CIAFUNDI LTDA no período de 03/02/2018 a 04/08/2021, e julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pelo autor e

condenar a reclamada EQUILIBRA - SOLUCOES

ADMINISTRATIVAS E TREINAMENTOS GERENCIAIS LTDA e,

subsidiariamente, a reclamada CONDUMAX - ELETRO

METALURGICA CIAFUNDI LTDA a pagar ao reclamante as

seguintes verbas:

- adicional de insalubridade em grau médio no montante de 20% do

salário mínimo histórico, no lapso de 01.05.2022 a 07.06.2022 e

seus reflexos em aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salários

e FGTS com a indenização de 40%, além de horas extras já

devidamente quitadas;

- horas extras, no período de 31/01/2022 a 09/11/2022, assim

consideradas as excedentes da 6ª diária ou da 36ª semanal (de

forma não cumulativa), acrescidas do adicional convencional, ou na

ausência, do adicional de 50% e de 100% nas folgas trabalhadas e

seus reflexos em RSR, aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º

salário proporcional, FGTS com 40%;

- indenização do período suprimido do intervalo intrajornada (20

minutos nos dias efetivamente trabalhados), no período de

31/01/2022 a 09/11/2022, com acréscimo de 50% em razão da

alteração promovida pela Lei nº 13.467/2017;

- adicional noturno, no período de 31/01/2022 a 09/11/2022, com o

adicional convencional ou, na ausência, com o adicional legal,

devendo ser observadas a redução e a prorrogação das horas

noturnas, bem como de seus reflexos em RSR, aviso prévio, férias

proporcionais acrescidas de 1/3, salário trezeno proporcional e

FGTS com a indenização de 40%.

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9o da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda, porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte do reclamante de seus

créditos.

Autorizo a dedução de valores quitados a mesmo título.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Honorários periciais técnicos no importe de R$1.000,00, a cargo da

reclamada.

Honorários periciais médicos no importe de R$1.000,00, a cargo do

reclamante, devendo ser expedida a competente requisição ao TRT

da 15ª Região. Observe a Secretaria.

Custas pelas reclamadas no valor de R$800,00, calculadas sobre o

valor de R$ 40.000,00 que arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010056-20.2023.5.15.0107
AUTOR ANDERSON RODRIGO TRINDADE

ADVOGADO FREDERICO CARLOS RAPHAEL
GARCIA(OAB: 324899/SP)

ADVOGADO JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 337619/SP)

RÉU ITALCABOS LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO POLESELLI DE
SOUZA(OAB: 105418/SP)

PERITO CAROLINA KRAUSS LORENCATO
YUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RODRIGO TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93ec70e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

ANDERSON RODRIGO TRINDADE em face de ITALCABOS LTDA.

- EM RECUPERACAO JUDICIAL para extinguir com julgamento do

mérito os pedidos formulados anterioremte à 23/01/2018, eis que

fulminados pela prescrição e julgar PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados pelo autor e condenar a reclamada a pagar ao

reclamante as seguintes verbas:

- horas extras durante todo o contrato de trabalho, sendo assim

consideradas as excedentes à 8ª diária e à 44ª semanal (de forma

não cumulativa, conforme critério mais benéfico ao trabalhador),

acrescidas do adicional convencional, e, na ausência, do adicional

legal. Os RSR trabalhados devem ser remunerados em dobro. São

devidos reflexos em repousos semanais remunerados, aviso prévio,

saldo de salário, férias integrais e proporcionais com 1/3,

gratificações natalinas integrais e proporcionais e FGTS com a

indenização de 40% .

- indenização correspondente ao período suprimido (30 minutos),

com acréscimo de 50%, nos termos do § 4º do mesmo dispositivo,

conforme redação conferida pela Lei nº 13.467/2017, sem prejuízo

do cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9o da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda, porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte do reclamante de seus

créditos.

Autorizo a dedução de valores quitados a mesmo título.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Honorários periciais técnicos no importe de R$1.000,00, a cargo do

reclamante, devendo ser expedida a competente requisição ao TRT

da 15ª Região. Observe a Secretaria.

Custas pela reclamada no valor de R$800,00, calculadas sobre o

valor de R$ 40.000,00 que arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010056-20.2023.5.15.0107
AUTOR ANDERSON RODRIGO TRINDADE

ADVOGADO FREDERICO CARLOS RAPHAEL
GARCIA(OAB: 324899/SP)

ADVOGADO JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 337619/SP)

RÉU ITALCABOS LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO POLESELLI DE
SOUZA(OAB: 105418/SP)

PERITO CAROLINA KRAUSS LORENCATO
YUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALCABOS LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93ec70e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

ANDERSON RODRIGO TRINDADE em face de ITALCABOS LTDA.

- EM RECUPERACAO JUDICIAL para extinguir com julgamento do

mérito os pedidos formulados anterioremte à 23/01/2018, eis que

fulminados pela prescrição e julgar PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados pelo autor e condenar a reclamada a pagar ao

reclamante as seguintes verbas:

- horas extras durante todo o contrato de trabalho, sendo assim

consideradas as excedentes à 8ª diária e à 44ª semanal (de forma

não cumulativa, conforme critério mais benéfico ao trabalhador),

acrescidas do adicional convencional, e, na ausência, do adicional

legal. Os RSR trabalhados devem ser remunerados em dobro. São

devidos reflexos em repousos semanais remunerados, aviso prévio,

saldo de salário, férias integrais e proporcionais com 1/3,

gratificações natalinas integrais e proporcionais e FGTS com a

indenização de 40% .

- indenização correspondente ao período suprimido (30 minutos),

com acréscimo de 50%, nos termos do § 4º do mesmo dispositivo,

conforme redação conferida pela Lei nº 13.467/2017, sem prejuízo

do cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.
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Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9o da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda, porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte do reclamante de seus

créditos.

Autorizo a dedução de valores quitados a mesmo título.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Honorários periciais técnicos no importe de R$1.000,00, a cargo do

reclamante, devendo ser expedida a competente requisição ao TRT

da 15ª Região. Observe a Secretaria.

Custas pela reclamada no valor de R$800,00, calculadas sobre o

valor de R$ 40.000,00 que arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010327-29.2023.5.15.0107
AUTOR MARIA DE LOURDES LIMA ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS RODRIGUES ROSA
JUNIOR(OAB: 167422/SP)

RÉU MARINA BELLA ECORESORT LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES LIMA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a5d8d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

MARIA DE LOURDES LIMA ALMEIDA em face de MARINA BELLA

ECORESORT LTDA. para julgar PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados pela autora para reconhecer o vínculo

empregatício entre as partes, na forma da fundamentação, bem

como para condenar a reclamada no pagamento das seguintes

parcelas à reclamante:

- 23 dias de saldo de salário, aviso prévio indenizado de 30 dias;

4/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3, 1/12 do 13º salário

de 2022 e 3/12 do salário trezeno de 2023, multa do § 8º do art. 477

da CLT e multa prevista no art. 467 da CLT;

- horas extras, assim consideradas as excedentes à 8ª diária e 44ª

semanal (de forma não cumulativa, conforme critério mais benéfico

ao trabalhador), com adicional de 50% e acréscimo de 100% em um

domingo no mês e reflexos em repousos semanais remunerados

(art. 7º, a, da Lei 605/49) e, com estes, em aviso prévio, férias com

1/3, 13º salário e FGTS com a indenização de 40%.

Determino que a reclamada proceda à anotação do contrato de

trabalho na CTPS da autora para constar como data de admissão o

dia 23 de novembro de 2022, de término a data de 23 de março de

2023, nos termos do disposto na OJ 82 da SDI-1 do TST, nas

funções de camareira de pousada, percebendo o montante de R$

1.500,00 mensais.

Condeno a reclamada na obrigação de fazer referente à realização

dos depósitos de FGTS com a indenização de 40% na conta

vinculada da reclamante.

Autorizo o desconto dos valores pagos à parte autora a idêntico

título daqueles objeto da presente condenação, a fim de evitar o

enriquecimento sem causa.

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9º da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte da reclamante de seus

créditos.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no valor de R$140,00, calculadas sobre o

valor de R$ 7.000,00 que arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010051-61.2024.5.15.0107
AUTOR ROBSON CRUZ SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU MARTA HELENA SOMILIO

ADVOGADO JULIANO BENINI DOS SANTOS(OAB:
314508/SP)

RÉU BRUNA SOMILIO DA FONSECA

ADVOGADO LUIS AMERICO CERON(OAB:
183898/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Vistos etc.

Em face do requerimento das partes reclamante e 1ª reclamada,

redesigna-se a audiência de conciliação para o dia 1º/04/2024, às

11h24min.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal,precitada audiência será realizada na modalidade

telepresencial,com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, devendo ser

observado os procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5 Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.
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11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. Ante a modalidade da audiência, não será necessária a

condução de testemunhas, tampouco anexação de contestação ou

documentos no PJe, exceto cópia do contrato social, procuração,

substabelecimento e carta de preposição.

14. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

15. Por fim, se todas as tentativas de conciliação resultarem

frustradas, na mesma sessão será designada audiência UNA,

com todos os procedimentos de agilização já adotados nesta Vara

do Trabalho, com o escopo de imprimir celeridade aos processos.

16. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

16.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

17. Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

18. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes reclamante e 1ª reclamada, por meio de seus

patronos.

Notifique-se a parte 2ª reclamada.

Olímpia/SP, 07 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010051-61.2024.5.15.0107
AUTOR ROBSON CRUZ SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU MARTA HELENA SOMILIO

ADVOGADO JULIANO BENINI DOS SANTOS(OAB:
314508/SP)

RÉU BRUNA SOMILIO DA FONSECA

ADVOGADO LUIS AMERICO CERON(OAB:
183898/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA HELENA SOMILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Vistos etc.

Em face do requerimento das partes reclamante e 1ª reclamada,

redesigna-se a audiência de conciliação para o dia 1º/04/2024, às

11h24min.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal,precitada audiência será realizada na modalidade

telepresencial,com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, devendo ser

observado os procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5 Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. Ante a modalidade da audiência, não será necessária a

condução de testemunhas, tampouco anexação de contestação ou

documentos no PJe, exceto cópia do contrato social, procuração,

substabelecimento e carta de preposição.

14. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

15. Por fim, se todas as tentativas de conciliação resultarem

frustradas, na mesma sessão será designada audiência UNA,

com todos os procedimentos de agilização já adotados nesta Vara

do Trabalho, com o escopo de imprimir celeridade aos processos.

16. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

16.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

17. Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

18. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.
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Intimem-se as partes reclamante e 1ª reclamada, por meio de seus

patronos.

Notifique-se a parte 2ª reclamada.

Olímpia/SP, 07 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010051-61.2024.5.15.0107
AUTOR ROBSON CRUZ SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU MARTA HELENA SOMILIO

ADVOGADO JULIANO BENINI DOS SANTOS(OAB:
314508/SP)

RÉU BRUNA SOMILIO DA FONSECA

ADVOGADO LUIS AMERICO CERON(OAB:
183898/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SOMILIO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Vistos etc.

Em face do requerimento das partes reclamante e 1ª reclamada,

redesigna-se a audiência de conciliação para o dia 1º/04/2024, às

11h24min.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal,precitada audiência será realizada na modalidade

telepresencial,com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, devendo ser

observado os procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5 Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.
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Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. Ante a modalidade da audiência, não será necessária a

condução de testemunhas, tampouco anexação de contestação ou

documentos no PJe, exceto cópia do contrato social, procuração,

substabelecimento e carta de preposição.

14. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

15. Por fim, se todas as tentativas de conciliação resultarem

frustradas, na mesma sessão será designada audiência UNA,

com todos os procedimentos de agilização já adotados nesta Vara

do Trabalho, com o escopo de imprimir celeridade aos processos.

16. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

16.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

17. Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

18. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes reclamante e 1ª reclamada, por meio de seus

patronos.

Notifique-se a parte 2ª reclamada.

Olímpia/SP, 07 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010052-46.2024.5.15.0107
AUTOR JEANE DA CONCEICAO DE

ALMEIDA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU BRUNA SOMILIO DA FONSECA

ADVOGADO LUIS AMERICO CERON(OAB:
183898/SP)

RÉU MARTA HELENA SOMILIO

ADVOGADO JULIANO BENINI DOS SANTOS(OAB:
314508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE DA CONCEICAO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Vistos etc.

Em face do requerimento das partes reclamante e 1ª reclamada,

redesigna-se a audiência de conciliação para o dia 1º/04/2024, às

11h25min.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal,precitada audiência será realizada na modalidade

telepresencial,com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, devendo ser

observado os procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).
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2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5 Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. Ante a modalidade da audiência, não será necessária a

condução de testemunhas, tampouco anexação de contestação ou

documentos no PJe, exceto cópia do contrato social, procuração,

substabelecimento e carta de preposição.

14. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

15. Por fim, se todas as tentativas de conciliação resultarem

frustradas, na mesma sessão será designada audiência UNA,

com todos os procedimentos de agilização já adotados nesta Vara

do Trabalho, com o escopo de imprimir celeridade aos processos.

16. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

16.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

17. Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.
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18. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes reclamante e 1ª reclamada, por meio de seus

patronos.

Notifique-se a parte 2ª reclamada.

Olímpia/SP, 07 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010052-46.2024.5.15.0107
AUTOR JEANE DA CONCEICAO DE

ALMEIDA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU BRUNA SOMILIO DA FONSECA

ADVOGADO LUIS AMERICO CERON(OAB:
183898/SP)

RÉU MARTA HELENA SOMILIO

ADVOGADO JULIANO BENINI DOS SANTOS(OAB:
314508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA HELENA SOMILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Vistos etc.

Em face do requerimento das partes reclamante e 1ª reclamada,

redesigna-se a audiência de conciliação para o dia 1º/04/2024, às

11h25min.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal,precitada audiência será realizada na modalidade

telepresencial,com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, devendo ser

observado os procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5 Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de
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que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. Ante a modalidade da audiência, não será necessária a

condução de testemunhas, tampouco anexação de contestação ou

documentos no PJe, exceto cópia do contrato social, procuração,

substabelecimento e carta de preposição.

14. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

15. Por fim, se todas as tentativas de conciliação resultarem

frustradas, na mesma sessão será designada audiência UNA,

com todos os procedimentos de agilização já adotados nesta Vara

do Trabalho, com o escopo de imprimir celeridade aos processos.

16. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

16.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

17. Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

18. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes reclamante e 1ª reclamada, por meio de seus

patronos.

Notifique-se a parte 2ª reclamada.

Olímpia/SP, 07 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010052-46.2024.5.15.0107
AUTOR JEANE DA CONCEICAO DE

ALMEIDA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU BRUNA SOMILIO DA FONSECA

ADVOGADO LUIS AMERICO CERON(OAB:
183898/SP)

RÉU MARTA HELENA SOMILIO

ADVOGADO JULIANO BENINI DOS SANTOS(OAB:
314508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SOMILIO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Vistos etc.

Em face do requerimento das partes reclamante e 1ª reclamada,

redesigna-se a audiência de conciliação para o dia 1º/04/2024, às

11h25min.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal,precitada audiência será realizada na modalidade
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telepresencial,com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, devendo ser

observado os procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5 Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. Ante a modalidade da audiência, não será necessária a

condução de testemunhas, tampouco anexação de contestação ou

documentos no PJe, exceto cópia do contrato social, procuração,

substabelecimento e carta de preposição.

14. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

15. Por fim, se todas as tentativas de conciliação resultarem

frustradas, na mesma sessão será designada audiência UNA,

com todos os procedimentos de agilização já adotados nesta Vara

do Trabalho, com o escopo de imprimir celeridade aos processos.

16. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

16.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio
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dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

17. Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

18. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes reclamante e 1ª reclamada, por meio de seus

patronos.

Notifique-se a parte 2ª reclamada.

Olímpia/SP, 07 de março de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011032-27.2023.5.15.0107
AUTOR FRANCISCO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI(OAB:
105415/SP)

RÉU ESTT BRASIL EMPRESA DE
SERVICOS E TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA

ADVOGADO RODRIGO EDUARDO BATISTA
LEITE(OAB: 227928/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d39b227

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

FRANCISCO DIAS DOS SANTOS em face de ESTT BRASIL

EMPRESA DE SERVICOS E TRANSPORTES TERRESTRES

LTDA, para extinguir sem resolução de mérito o pedido de item “J”

da petição inicial, nos termos do art. 485, IV, do CPC, extinguir com

resolução do mérito os pedidos formulados anteriormente a

13/9/2018, eis que fulminados pela prescrição e julgar

PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos dela constantes

para condenar a reclamada a pagar ao autor as seguintes parcelas:

- horas extras, entendidas como aquelas que ultrapassam 8 horas

diárias ou 44 horas semanais, de forma não cumulativa, observado

o adicional previsto nas normas coletivas, ou, na ausência destas, o

adicional legal de 50% e reflexos nos descansos semanais

remunerados, nos feriados e, consequentemente, no aviso prévio

indenizado, no 13º salário, nas férias com 1/3 e no FGTS, acrescido

da multa de 40%;

- horas faltantes para cumprir o intervalo de 11 horas entre

jornadas, com adicional de 50%;

- pagamento dos intervalos intersemanais suprimidos, com o

adicional de 50%.

Autorizo a dedução dos valores pagos ao autor a idêntico título

daqueles objeto da

presente condenação para evitar o enriquecimento sem causa.

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9o da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda, porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte do reclamante de seus

créditos. Os juros de mora não serão computados para efeitos de

apuração dos valores devidos a título de imposto de renda nos

termos da OJ 400 da SDI 1.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada no valor de R$600,00, calculadas sobre o

valor de R$ 30.000,00, que arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011032-27.2023.5.15.0107
AUTOR FRANCISCO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI(OAB:
105415/SP)

RÉU ESTT BRASIL EMPRESA DE
SERVICOS E TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA

ADVOGADO RODRIGO EDUARDO BATISTA
LEITE(OAB: 227928/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTT BRASIL EMPRESA DE SERVICOS E TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d39b227

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

FRANCISCO DIAS DOS SANTOS em face de ESTT BRASIL

EMPRESA DE SERVICOS E TRANSPORTES TERRESTRES

LTDA, para extinguir sem resolução de mérito o pedido de item “J”

da petição inicial, nos termos do art. 485, IV, do CPC, extinguir com

resolução do mérito os pedidos formulados anteriormente a

13/9/2018, eis que fulminados pela prescrição e julgar

PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos dela constantes

para condenar a reclamada a pagar ao autor as seguintes parcelas:

- horas extras, entendidas como aquelas que ultrapassam 8 horas

diárias ou 44 horas semanais, de forma não cumulativa, observado

o adicional previsto nas normas coletivas, ou, na ausência destas, o

adicional legal de 50% e reflexos nos descansos semanais

remunerados, nos feriados e, consequentemente, no aviso prévio

indenizado, no 13º salário, nas férias com 1/3 e no FGTS, acrescido

da multa de 40%;

- horas faltantes para cumprir o intervalo de 11 horas entre

jornadas, com adicional de 50%;

- pagamento dos intervalos intersemanais suprimidos, com o

adicional de 50%.

Autorizo a dedução dos valores pagos ao autor a idêntico título

daqueles objeto da

presente condenação para evitar o enriquecimento sem causa.

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9o da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda, porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte do reclamante de seus

créditos. Os juros de mora não serão computados para efeitos de

apuração dos valores devidos a título de imposto de renda nos

termos da OJ 400 da SDI 1.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada no valor de R$600,00, calculadas sobre o

valor de R$ 30.000,00, que arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011013-55.2022.5.15.0107
AUTOR AMILTON LERO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 321067/SP)

RÉU L & S AGRICOLA LTDA

ADVOGADO FABIAN MACEDO DE MAURO(OAB:
202422/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

RÉU PB SERVICOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO FABIAN MACEDO DE MAURO(OAB:
202422/SP)

PERITO ANTONIO HENRIQUE SAULLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON LERO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee7c8d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

AMILTON LERO PEREIRA DA SILVA em face de L & S AGRICOLA

LTDA, PB SERVICOS AGRICOLAS LTDA e TEREOS ACUCAR E

ENERGIA BRASIL S.A, para rejeitar a preliminar e julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pelo

reclamante, para condenar as duas primeiras reclamadas,

solidariamente, como devedoras principais e a terceira reclamada

subsidiariamente, a pagar ao autor as seguintes verbas:

- horas excedentes da 8ª diária ou da 44ª semanal (de forma não

cumulativa) devidas como extras, com adicional de 50% em dias

normais e 100% nos feriados trabalhados e seus reflexos em RSR,

aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS e

indenização de 40% do FGTS;

- 50 minutos suplementares diários em virtude da supressão parcial

do intervalo intrajornada de todo o contrato de trabalho, em valores

a serem apurados em regular liquidação.

Condeno as duas primeiras reclamadas nos depósitos dos valores

devidos ao FGTS durante todo o contrato de trabalho na conta

vinculada do autor.

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9o da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda, porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte do reclamante de seus

créditos.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Honorários periciais no importe de R$1.000,00, pelo autor, devendo

ser expedida a competente requisição ao TRT da 15ª Região.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelas reclamadas no valor de R$1.000,00, calculadas sobre

o valor de R$50.000,00, que arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011013-55.2022.5.15.0107
AUTOR AMILTON LERO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 321067/SP)

RÉU L & S AGRICOLA LTDA

ADVOGADO FABIAN MACEDO DE MAURO(OAB:
202422/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

RÉU PB SERVICOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO FABIAN MACEDO DE MAURO(OAB:
202422/SP)

PERITO ANTONIO HENRIQUE SAULLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - L & S AGRICOLA LTDA

  - PB SERVICOS AGRICOLAS LTDA

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee7c8d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

AMILTON LERO PEREIRA DA SILVA em face de L & S AGRICOLA

LTDA, PB SERVICOS AGRICOLAS LTDA e TEREOS ACUCAR E

ENERGIA BRASIL S.A, para rejeitar a preliminar e julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pelo

reclamante, para condenar as duas primeiras reclamadas,

solidariamente, como devedoras principais e a terceira reclamada

subsidiariamente, a pagar ao autor as seguintes verbas:

- horas excedentes da 8ª diária ou da 44ª semanal (de forma não

cumulativa) devidas como extras, com adicional de 50% em dias

normais e 100% nos feriados trabalhados e seus reflexos em RSR,

aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS e

indenização de 40% do FGTS;

- 50 minutos suplementares diários em virtude da supressão parcial

do intervalo intrajornada de todo o contrato de trabalho, em valores
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a serem apurados em regular liquidação.

Condeno as duas primeiras reclamadas nos depósitos dos valores

devidos ao FGTS durante todo o contrato de trabalho na conta

vinculada do autor.

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9o da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda, porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte do reclamante de seus

créditos.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Honorários periciais no importe de R$1.000,00, pelo autor, devendo

ser expedida a competente requisição ao TRT da 15ª Região.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelas reclamadas no valor de R$1.000,00, calculadas sobre

o valor de R$50.000,00, que arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010701-45.2023.5.15.0107
AUTOR NATHAN BRIGATO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RÉU SPE OLIMPIA Q27
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO LEONARDO LACERDA JUBE(OAB:
26903/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE OLIMPIA Q27 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

  - WAM COMERCIALIZACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d668585

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Nos termos da fundamentação, conheço dos embargos de

declaração opostos por WAM COMERCIALIZACAO S/A, para

ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE e alterar os títulos “RELAÇÃO DE

EMPREGO”, “JORNADA” e o DISPOSITIVO da sentença.

Intimem-se as partes,

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010701-45.2023.5.15.0107
AUTOR NATHAN BRIGATO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RÉU SPE OLIMPIA Q27
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO LEONARDO LACERDA JUBE(OAB:
26903/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHAN BRIGATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d668585

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Nos termos da fundamentação, conheço dos embargos de

declaração opostos por WAM COMERCIALIZACAO S/A, para

ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE e alterar os títulos “RELAÇÃO DE

EMPREGO”, “JORNADA” e o DISPOSITIVO da sentença.

Intimem-se as partes,

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010773-32.2023.5.15.0107
AUTOR ALINE FERNANDA CHIARI

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA
CARDOSO(OAB: 134444/SP)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA
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ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b9d6e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Nos termos da fundamentação, conheço dos embargos de

declaração opostos por ALINE FERNANDA CHIARI para ACOLHÊ-

LOS e alterar o tópico VÍNCULO EMPREGATÍCIO/NULIDADE DA

RESILIÇÃO/ ESTABILIDADE DA GESTANTE, acrescentar o tópico

DANOS MORAIS e alterar o DISPOSITIVO da sentença.

Intimem-se as partes,

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010773-32.2023.5.15.0107
AUTOR ALINE FERNANDA CHIARI

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA
CARDOSO(OAB: 134444/SP)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FERNANDA CHIARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b9d6e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Nos termos da fundamentação, conheço dos embargos de

declaração opostos por ALINE FERNANDA CHIARI para ACOLHÊ-

LOS e alterar o tópico VÍNCULO EMPREGATÍCIO/NULIDADE DA

RESILIÇÃO/ ESTABILIDADE DA GESTANTE, acrescentar o tópico

DANOS MORAIS e alterar o DISPOSITIVO da sentença.

Intimem-se as partes,

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011028-24.2022.5.15.0107
AUTOR TANIA FRANCA DIAS

ADVOGADO JHENIFFER ROBERTA BENINI
ROSSI CORDISCO(OAB: 298046/SP)

RÉU ETERNIZE OLIMPIA FOTO E STUDIO
LTDA

ADVOGADO DANILO DIONISIO VIETTI(OAB:
223336/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETERNIZE OLIMPIA FOTO E STUDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c73c2b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certificado o trânsito em julgado da sentença condenatória.

Expeçam-se os ofícios determinados em sentença.

DESIGNA-SE para o dia 28/05/2024, às 11:25 horas, audiência

para TENTATIVA  de CONCILIAÇÃO e PROLAÇÃO de

SENTENÇA  de LIQUIDAÇÃO.

No prazo de 10 dias, as partes deverão apresentar os seus

cálculos de l iquidação,  inclusive,  da contr ibuição

previdenciária incidente, devidamente atualizados até o último

dia do respectivo mês de apresentação, com a opção de sigilo;

- apuração e indicação, separadamente e preferencialmente na

ordem abaixo indicada para facilitar a comparação dos

cálculos, das seguintes importâncias (artigo 879, da CLT):

I. valor total do crédito previdenciário, da soma do valor da

contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

II. valor líquido do crédito trabalhista, da retenção do imposto de

renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III. Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

de imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual de cada uma das três
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rubricas sujeitas à aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva do tributo: férias(nestas incluídas os abonos previstos

no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e,

por último, demais parcelas salariais, quais compõem o valor total

do crédito;

IV. despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V. valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, como das processuais e

eventuais honorários devidos.

- A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4º, do artigo 879, da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas

à incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determina qual a efetiva base de incidência

do tributo. Isso, porquanto, o imposto em comento está

adstrito ao regime de caixa, sendo que tanto a retenção na

fonte como a respectiva determinação do montante do

recolhimento, somente terão lugar no momento em que o

crédito trabalhista se torne disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

5/2012.

Decorrido o prazo acima concedido, a Secretaria retirará o

sigilo dos respectivos cálculos, oportunizando às partes,

independentemente de nova intimação, a impugnação com a

indicação dos itens e valores da discordância, no prazo comum

de 08 dias, sob pena de preclusão, nos termos do §2º, do art.

879, da CLT.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764, da CLT, 359 e 772, I, do CPC. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareçam na mencionada audiência, as partes tomam ciência

expressa que os prazos a que aludem os artigos 880 e 884, da

CLT, para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, serão contados a partir da referida audiência.

Na petição de apresentação dos cálculos, em razão dos novos

sistemas de interligação com o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal para liberação de valores, deverão as partes

informar os respectivos dados bancários ou de seus representantes,

a fim de possibilitar a transferência direta pelo sistema dos valores

que eventualmentelhes caberão.

Procedimentos supramencionados em consonância com a

RECOMENDAÇÃO 01/2010 deste Egrégio Tribunal.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal, precitada sessão será realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo endereço eletrônico

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiaexe

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83794738977?pwd=SEk0cEJzajV0cDFCQjhhOEsyZ

3pGZz09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).
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4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 837 9473 8977

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 384973

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

14. Por oportuno, informo que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

15. Registro, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e deste(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 18 de março de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE OURINHOS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000369-71.2014.5.15.0030
AUTOR CLODOALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO ALEX SANDRO TEODORO
RODRIGUES(OAB: 304996/SP)

RÉU SANDRO GIORGIO MALUF BASTOS

RÉU SANDRO GIORGIO MALUF BASTOS

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO LOPES
COUTO(OAB: 273989/SP)

RÉU SANDRO GIORGIO MALUF BASTOS
TAQUARITUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE FINK HASSAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO GIORGIO MALUF BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO VIA DEJT:

AO(A) ADVOGADO(A) DOS EXECUTADOS:

Fica V.Sa intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o

depósito das parcelas em atraso, sob pena de execução.

Processo Nº ATOrd-0010885-14.2018.5.15.0030
AUTOR EDEVILSON JOSE LEOCADIO

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)
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ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

RÉU CRISTAL SORVETES & FAST FOOD
EIRELI - EPP

ADVOGADO GIULIANO HENRIQUE PELEGRINI
MERCE(OAB: 168746/SP)

RÉU FELIPE ROBERTO CHIARA - ME

ADVOGADO GIULIANO HENRIQUE PELEGRINI
MERCE(OAB: 168746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTAL SORVETES & FAST FOOD EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da pet ição do reclamante informando o

descumprimento do acordo celebrado nos autos para, querendo,

apresentar manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo Nº ATOrd-0010885-14.2018.5.15.0030
AUTOR EDEVILSON JOSE LEOCADIO

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

RÉU CRISTAL SORVETES & FAST FOOD
EIRELI - EPP

ADVOGADO GIULIANO HENRIQUE PELEGRINI
MERCE(OAB: 168746/SP)

RÉU FELIPE ROBERTO CHIARA - ME

ADVOGADO GIULIANO HENRIQUE PELEGRINI
MERCE(OAB: 168746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ROBERTO CHIARA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da pet ição do reclamante informando o

descumprimento do acordo celebrado nos autos para, querendo,

apresentar manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo Nº ACum-0010718-55.2022.5.15.0030
AUTOR SINDICATO TRAB.INSTR. AUTO

ESC.C.F.C.DESP.EMP.DE
TRANSP.ESC.ANEX.DE BAURU E
REGIAO

ADVOGADO CLEVERSON LUZZI(OAB: 250734/SP)

ADVOGADO AURELIA CARRILHO MORONI
SIMAS(OAB: 153224/SP)

RÉU AUTO ESCOLA DANIEL DE
OURINHOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BOLETTI(OAB:
382534/SP)

ADVOGADO BRUNA PAIVA CECCONI(OAB:
411131/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB.INSTR. AUTO ESC.C.F.C.DESP.EMP.DE
TRANSP.ESC.ANEX.DE BAURU E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para ciência dos termos da petição Id 9d3eaa0,

para manifestação em 10 dias.

Processo Nº ATOrd-0011023-05.2023.5.15.0030
AUTOR ALYSON APARECIDO PEDRO

ADVOGADO GISLEYNE REGINA BRANDINI
BALLIELO(OAB: 91861/SP)

RÉU USINA SAO LUIZ S A

ADVOGADO OSCAR BORTOLOTI(OAB:
265008/SP)

ADVOGADO ROGERIO GARCIA DUARTE(OAB:
170697/SP)

ADVOGADO ANTONIO LINO SARTORI(OAB:
56478/SP)

RÉU JOAO LUIZ QUAGLIATO NETO E
OUTROS

ADVOGADO OSCAR BORTOLOTI(OAB:
265008/SP)

ADVOGADO ROGERIO GARCIA DUARTE(OAB:
170697/SP)

ADVOGADO ANTONIO LINO SARTORI(OAB:
56478/SP)

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSON APARECIDO PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da petição do Sr. Perito de Id 60f3929, para

manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) anos.

Processo Nº ATOrd-0011023-05.2023.5.15.0030
AUTOR ALYSON APARECIDO PEDRO

ADVOGADO GISLEYNE REGINA BRANDINI
BALLIELO(OAB: 91861/SP)

RÉU USINA SAO LUIZ S A

ADVOGADO OSCAR BORTOLOTI(OAB:
265008/SP)

ADVOGADO ROGERIO GARCIA DUARTE(OAB:
170697/SP)

ADVOGADO ANTONIO LINO SARTORI(OAB:
56478/SP)

RÉU JOAO LUIZ QUAGLIATO NETO E
OUTROS

ADVOGADO OSCAR BORTOLOTI(OAB:
265008/SP)
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ADVOGADO ROGERIO GARCIA DUARTE(OAB:
170697/SP)

ADVOGADO ANTONIO LINO SARTORI(OAB:
56478/SP)

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO LUIZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da petição do Sr. Perito de Id 60f3929, para

manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) anos.

Processo Nº ATOrd-0011023-05.2023.5.15.0030
AUTOR ALYSON APARECIDO PEDRO

ADVOGADO GISLEYNE REGINA BRANDINI
BALLIELO(OAB: 91861/SP)

RÉU USINA SAO LUIZ S A

ADVOGADO OSCAR BORTOLOTI(OAB:
265008/SP)

ADVOGADO ROGERIO GARCIA DUARTE(OAB:
170697/SP)

ADVOGADO ANTONIO LINO SARTORI(OAB:
56478/SP)

RÉU JOAO LUIZ QUAGLIATO NETO E
OUTROS

ADVOGADO OSCAR BORTOLOTI(OAB:
265008/SP)

ADVOGADO ROGERIO GARCIA DUARTE(OAB:
170697/SP)

ADVOGADO ANTONIO LINO SARTORI(OAB:
56478/SP)

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ QUAGLIATO NETO E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da petição do Sr. Perito de Id 60f3929, para

manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) anos.

Processo Nº ATOrd-0010181-25.2023.5.15.0030
AUTOR APARECIDA HONORIO

ADVOGADO OTAVIO FERNANDO DE
VASCONCELOS(OAB: 300491/SP)

ADVOGADO JOAO LUIZ LUCIO DA SILVA(OAB:
300354/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 814879d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido "in albis" o prazo para manifestação das partes.

Declaro extinta a execução, com base no artigo 924, II, do CPC.

Id f17f7c3 - Liberem-se os valores bloqueados nos autos ao

exequente, utilizando-se o sistema de interligação do Banco do

Brasil e PJE, SISCONDJ-JT.

Os valores sobejantes deverão ser transferido para outros feitos em

trâmite neste Juízo mediante certificação nos autos

Cumpridas as providências acima, nada mais havendo, arquivem-se

os autos.

Intimem-se.

    MARIANGELA FONSECA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010138-88.2023.5.15.0030
AUTOR PABLO BENETTI MARTINS

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU OURIBRAM DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LIMITADA

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO BENETTI MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c2c8ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante o cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Proceda-se ao recolhimento das custas processuais através do

sistema de interligação do Banco do Brasil e PJE, SISCONDJ-JT.

Cumprida a providência acima, nada mais havendo, arquivem-se os

autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0010181-25.2023.5.15.0030
AUTOR APARECIDA HONORIO

ADVOGADO OTAVIO FERNANDO DE
VASCONCELOS(OAB: 300491/SP)

ADVOGADO JOAO LUIZ LUCIO DA SILVA(OAB:
300354/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA HONORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 814879d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido "in albis" o prazo para manifestação das partes.

Declaro extinta a execução, com base no artigo 924, II, do CPC.

Id f17f7c3 - Liberem-se os valores bloqueados nos autos ao

exequente, utilizando-se o sistema de interligação do Banco do

Brasil e PJE, SISCONDJ-JT.

Os valores sobejantes deverão ser transferido para outros feitos em

trâmite neste Juízo mediante certificação nos autos

Cumpridas as providências acima, nada mais havendo, arquivem-se

os autos.

Intimem-se.

    MARIANGELA FONSECA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011513-66.2019.5.15.0030
AUTOR OSNI PEREIRA CAMARGO

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS
CABERLIN(OAB: 211606/SP)

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

PERITO CASSIO ROBERTO CAMILOTI
FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f366fc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante o cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Id 4b8afa5 - Libere-se o valor depositado nos autos ao perito

contábil. Para tanto, utilize-se o sistema de interligação do Banco do

Brasil e PJE, SISCONDJ-JT.

Registrem-se os valores pagos para fins estatísticos.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

    MARIANGELA FONSECA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010138-88.2023.5.15.0030
AUTOR PABLO BENETTI MARTINS

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU OURIBRAM DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LIMITADA

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OURIBRAM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c2c8ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante o cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Proceda-se ao recolhimento das custas processuais através do

sistema de interligação do Banco do Brasil e PJE, SISCONDJ-JT.

Cumprida a providência acima, nada mais havendo, arquivem-se os

autos.

    MARIANGELA FONSECA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011513-66.2019.5.15.0030
AUTOR OSNI PEREIRA CAMARGO
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ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS
CABERLIN(OAB: 211606/SP)

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

PERITO CASSIO ROBERTO CAMILOTI
FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNI PEREIRA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f366fc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante o cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Id 4b8afa5 - Libere-se o valor depositado nos autos ao perito

contábil. Para tanto, utilize-se o sistema de interligação do Banco do

Brasil e PJE, SISCONDJ-JT.

Registrem-se os valores pagos para fins estatísticos.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

    MARIANGELA FONSECA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010042-73.2023.5.15.0030
AUTOR JESSICA MARIA BARBOSA TANAKA

ADVOGADO FERNANDO GUILHERME
FATEL(OAB: 404746/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERREIRA
FATEL(OAB: 361630/SP)

RÉU OLIVEIRA & CUNHA LTDA

ADVOGADO TIAGO SOUZA DA SILVA(OAB:
305105/SP)

RÉU CUNHA & OLIVEIRA SORVETES
LTDA

ADVOGADO TIAGO SOUZA DA SILVA(OAB:
305105/SP)

RÉU E. D. DA SILVA MARTINS

ADVOGADO GABRIELA SOUZA SILVESTRE(OAB:
407941/SP)

RÉU 49.031.950 ADRIANA CRESCENCIO
COSTA MIRANDA

ADVOGADO GABRIELA SOUZA SILVESTRE(OAB:
407941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 49.031.950 ADRIANA CRESCENCIO COSTA MIRANDA

  - CUNHA & OLIVEIRA SORVETES LTDA

  - E. D. DA SILVA MARTINS

  - OLIVEIRA & CUNHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db77703

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o decurso do prazo fixado na sentença homologatória do

acordo, presume-se cumprida a avença.

Registrem-se os valores pagos para fins estatísticos.

Após, dê-se baixa e arquivem-se.

    MARIANGELA FONSECA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010042-73.2023.5.15.0030
AUTOR JESSICA MARIA BARBOSA TANAKA

ADVOGADO FERNANDO GUILHERME
FATEL(OAB: 404746/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERREIRA
FATEL(OAB: 361630/SP)

RÉU OLIVEIRA & CUNHA LTDA

ADVOGADO TIAGO SOUZA DA SILVA(OAB:
305105/SP)

RÉU CUNHA & OLIVEIRA SORVETES
LTDA

ADVOGADO TIAGO SOUZA DA SILVA(OAB:
305105/SP)

RÉU E. D. DA SILVA MARTINS

ADVOGADO GABRIELA SOUZA SILVESTRE(OAB:
407941/SP)

RÉU 49.031.950 ADRIANA CRESCENCIO
COSTA MIRANDA

ADVOGADO GABRIELA SOUZA SILVESTRE(OAB:
407941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MARIA BARBOSA TANAKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db77703

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o decurso do prazo fixado na sentença homologatória do

acordo, presume-se cumprida a avença.

Registrem-se os valores pagos para fins estatísticos.

Após, dê-se baixa e arquivem-se.

    MARIANGELA FONSECA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011054-25.2023.5.15.0030
AUTOR BRENDON HENRIQUE DO REGO DA

SILVA

ADVOGADO DERCY VARA NETO(OAB:
263848/SP)

RÉU PACEG CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ROGERIA DE OLIVEIRA
PENHA(OAB: 103127/PR)

PERITO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
MASSABKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACEG CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da petição do reclamante de Id 91eb200, para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo Nº ATOrd-0011053-40.2023.5.15.0030
AUTOR GABRIEL DA SILVA MARIANO

ADVOGADO DERCY VARA NETO(OAB:
263848/SP)

RÉU PACEG CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ROGERIA DE OLIVEIRA
PENHA(OAB: 103127/PR)

PERITO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
MASSABKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACEG CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da petição do reclamante de Id 5764269, para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo Nº ATSum-0010072-74.2024.5.15.0030
AUTOR OZEAS ALVES

ADVOGADO RENATA VIEIRA PEDRO DOS
REIS(OAB: 405582/SP)

RÉU MENDES GARCIA & BONATTO LTDA
- ME

ADVOGADO JOAO VICTOR MAZINI PIRES(OAB:
493357/SP)

ADVOGADO AMANDA MALZINOTI DE ASSIS(OAB:
493313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDES GARCIA & BONATTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos documentos que acompanharam a réplica da

parte reclamante para, querendo, apresentar manifestação, no

prazo de 5 (cinco) dias.

Processo Nº ATOrd-0010323-92.2024.5.15.0030
AUTOR CLAUDINEI RODRIGUES

ADVOGADO ALAN RODRIGUES SOARES(OAB:
487618/SP)

RÉU COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS MEDICOS E
DEMAIS PROFISSIONAIS DE NIVEL
SUPERIOR DA AREA DE SAUDE DE
OURINHOS - OURICRED

RÉU SACHO - AUDITORES
INDEPENDENTES

RÉU CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE
CREDITO DO ESTADO DE SAO
PAULO - SICOOB CENTRAL
CECRESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fe221a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc…

Cuida-se de pedido de tutela de urgência formulado pela autora

Claudinei Rodrigues em ação que promove contra Cooperativa

de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos e Demais

Profissionais de Nivel Superior da Área de Saúde de Ourinhos

– Ouricred, Sacho - Auditores Independentes e Central das

Cooperativas de Crédito do Estado de São Paulo.

Narra a inicial que o reclamante foi admitido pela primeira

reclamada para o exercício da função de contador, em 17/11/1997 e

foi dispensado sem justa causa, em 22/6/2023, quando ocupava o

cargo de diretor operacional estatutário.

Alega que, no período compreendido entre novembro de 2008 a

30/7/2020, o reclamante exerceu cumulativamente as funções de

gerente administrativo e contador na primeira reclamada.

Explica que o autor foi eleito diretor operacional estatutário, em

30/7/2020, ocasião em que houve a rescisão do contrato de

trabalho com a primeira reclamada, contrariando o entendimento
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consolidado na Súmula 269 do C. TST.

Aduz que, a partir de 1/8/2020, o reclamante passou a acumular as

funções de diretor operacional e contador.

No entanto, ressalta que nunca recebeu prolabore, mas sim

continuou a receber salário que era depositado todo último dia útil

do mês. Afirma que o salário de junho de 2023 não foi pago, assim

como nenhuma verba rescisória foi quitada.

Sustenta ainda que sofreu assédio moral no ambiente de trabalho e

foi dispensado de maneira perversa, após 26 anos de trabalho pela

empresa, sem nada receber.

Destaca que teve sua família perseguida, está passando

necessidades, adoeceu e perdeu totalmente seu padrão de vida,

fatos que caracterizam violação ao princípio da dignidade da pessoa

humana.

A inicial postula o reconhecimento de unicidade contratual entre o

contrato de trabalho e o período de prestação de serviços posterior

à eleição diretor operacional estatutário.

Também pugna pelo reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho face a ausência de depósitos de FGTS e

pagamento de salário de junho de 2023, inclusive, em sede de

tutela de urgência.

Além disso, busca o arresto/ bloqueio de valores para garantir a

satisfação dos créditos trabalhistas postulados no feito.

O reclamante apresentou planilha de cálculos sob ID cdd3829.

Pois bem.

Os requisitos para a concessão da tutela de urgência, elencados no

art. 300 do CPC/2015, aplicável de forma subsidiária no processo

do trabalho, consistem na probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo, sendo que o

parágrafo 3º do mesmo dispositivo estabelece que a tutela de

urgência de natureza antecipada não será concedida quando

houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

De tal sorte, em que pese as alegações da parte reclamante, o

atendimento do pleito antecipatório, tendo em vista o perigo de

irreversibilidade do provimento, não dispensa a prévia submissão

dos termos da inicial ao crivo do contraditório, que se mostra

indispensável, no caso em tela, para o convencimento do Juízo

quanto à probabilidade do direito vindicado.

Frise-se que a continuidade do vínculo de emprego após a eleição

para o cargo de diretor operacional é controvertida, assim como a

forma de extinção da relação jurídica havida com a primeira

reclamada após este período.

Sendo assim, reputa-se mais razoável aguardar a realização de

audiência, quando a relação processual se formará e a parte

reclamada exercerá o contraditório e a ampla defesa.

Indefere-se, por ora, a tutela de urgência quanto ao pedido de

reconhecimento da rescisão indireta, liberação do FGTS e

pagamento do salário de junho de 2023, bem como o pleito de

arresto/ bloqueio de valores.

Observa-se, ao compulsar os autos, que o documento de ID

9931b73 está incompleto, sendo que seu teor integral é relevante

para o deslindo do caso concreto. Sendo assim, DETERMINA-SE

ao autor que apresente a cópia integral do documento de ID

9931b73, no prazo de 15 dias (Art. 321 do CPC).

Inclua-se o feito na pauta de audiências, com as cominações de

praxe.

Intime-se o autor e notifiquem-se as reclamadas da presente

decisão e da audiência a ser designada.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

KKF

Processo Nº ATOrd-0001611-70.2011.5.15.0030
AUTOR EDVALDO SIENA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

ADVOGADO RENATA WOLFF DOS SANTOS(OAB:
242865/SP)

RÉU AUGUSTO DALCOQUIO NETO

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RÉU LAERCIO TOME

ADVOGADO SIDNEI GARCIA DIAZ(OAB:
97089/SP)

RÉU ISABEL CRISTINA DALCOQUIO

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

RÉU MILTON RODRIGUES JUNIOR

RÉU SERGIO ARMANDO AUDI

RÉU TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO SIENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dd99b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Cumprida a ordem expressa no despacho id e773831 pelo

exequente, libere-se a quem de direito, atentando a Secretaria para
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a divisão dos honorários advocatícios entre os advogados

LEANDRO HENRIQUE NERO e RENATA WOLFF DOS SANTOS,

na proporção de 50% para cada um deles.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0158800-05.1997.5.15.0030
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR LAZARO JOSE CAMARGO

ADVOGADO VALDECYR JOSE MONTANARI(OAB:
142756/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO MARCELE CRISTINE
LOUREIRO(OAB: 119997/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f618d54

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 87082d9 : Defiro.

Libere-se o valor existente na conta recursal  datada de 09/06/1998

(Id c57c7a3), além do depósito recursal datado de 18/02/2000,

juntado às fls. 350 do 2º volume físico, Id 61341a6 ), conforme

requerido:

90% (NOVENTA POR CENTO) para RUMO MALHA SUL S/A,

CNPJ 01.258.944/0001-26, Banco: CEF, Agência 3080,

Operação 3, Conta Corrente 903706-2

•

10% (DEZ POR CENTO) para Loureiro e Lázaro Advogados

Associados, CNPJ 15.272.010/0001-53, Banco: CEF, Agência

4775, Conta Corrente 511-8

•

Determino seja oficiado ao Banco Depositário para transferência

dos valores depositados nos autos a RECLAMADA, devendo

comprovar nos autos no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Após a devida liberação e em não existindo qualquer pendência a

ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Por economia e celeridade processuais cópia do presente

despacho, assinado pelo Juiz, servirá de OFÍCIO ao Gerente da Ag.

1408/CEF/PAB/JT/Ourinhos para o fim de efetuar a transferência do

saldo EXISTENTE em contas correspondentes aos DEPÓSITOS

AVULSOS PARA FINS RECURSAIS de 09/06/1998 e 18/02/2000,

com atualização monetária e juros até a data do efetivo

levantamento, para a conta em nome de:

90% (NOVENTA POR CENTO) para RUMO MALHA SUL S/A,

CNPJ 01.258.944/0001-26, Banco: CEF, Agência 3080,

Operação 3, Conta Corrente 903706-2

•

10% (DEZ POR CENTO) para Loureiro e Lázaro Advogados

Associados, CNPJ 15.272.010/0001-53, Banco: CEF,

Agência 4775, Conta Corrente 511-8

•

Outrossim, as contas em referência deverão, após a transferência,

ficar com o saldo zerado e ser devidamente encerradas.

Após, retornem ao arquivo.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010106-88.2020.5.15.0030
EXEQUENTE JAYME SALESI FILHO

ADVOGADO ROSA MARIA FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 92580/SP)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7483138

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 11a8b5e: Apresente a reclamada a documentação

requerida, em 10 dias.

Petição Id 061ce0b: Atente a Secretaria.

Petição id 2089b23 e seus anexos e petição id 69f1db5: O

entendimento deste Juízo é que a apólice de seguro garantia

judicial equivale a dinheiro para efeito da gradação dos bens

penhoráveis, prevista no artigo 835, § 2º do CPC, mormente quando

possui prazo de validade e é acrescida de 30%, na forma

apresentada pela Reclamada, Aplicável à espécie entendimento

consubstanciado na Súmula nº 59 da SDI-II do Colendo TST, bem

como no inciso I do artigo 15 da Lei 6.930/80. 

Assim, uma vez garantido o Juízo, recebo os Embargos à Execução

apresentados.

Intime-se o exequente para, no prazo de 5(cinco) dias, ratificar ou

reapresentar sua impugnação, bem como, para que, nos termos dos
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art. 884, §§ 3º e 4º, da CLT, ofereça, caso queira, impugnação à

sentença de liquidação.

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos para

julgamento.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010106-88.2020.5.15.0030
EXEQUENTE JAYME SALESI FILHO

ADVOGADO ROSA MARIA FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 92580/SP)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYME SALESI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7483138

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 11a8b5e: Apresente a reclamada a documentação

requerida, em 10 dias.

Petição Id 061ce0b: Atente a Secretaria.

Petição id 2089b23 e seus anexos e petição id 69f1db5: O

entendimento deste Juízo é que a apólice de seguro garantia

judicial equivale a dinheiro para efeito da gradação dos bens

penhoráveis, prevista no artigo 835, § 2º do CPC, mormente quando

possui prazo de validade e é acrescida de 30%, na forma

apresentada pela Reclamada, Aplicável à espécie entendimento

consubstanciado na Súmula nº 59 da SDI-II do Colendo TST, bem

como no inciso I do artigo 15 da Lei 6.930/80. 

Assim, uma vez garantido o Juízo, recebo os Embargos à Execução

apresentados.

Intime-se o exequente para, no prazo de 5(cinco) dias, ratificar ou

reapresentar sua impugnação, bem como, para que, nos termos dos

art. 884, §§ 3º e 4º, da CLT, ofereça, caso queira, impugnação à

sentença de liquidação.

Decorrido o prazo supra, retornem os autos conclusos para

julgamento.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001174-29.2011.5.15.0030
AUTOR JAMES GALAN DE LIMA

ADVOGADO JOSÉ MARIA CAMPOS
FREITAS(OAB: 115733/SP)

RÉU RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO MARCELE CRISTINE
LOUREIRO(OAB: 119997/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74ed97d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id b08437e : Defiro.

Libere-se o valor existente na conta recursal  datada de 13/10/2014

(Id 0afd47b e Id ae0752c ), conforme requerido:

90% (NOVENTA POR CENTO) para RUMO MALHA SUL S/A,

CNPJ 01.258.944/0001-26, Banco: CEF, Agência 3080,

Operação 3, Conta Corrente 903706-2

•

10% (DEZ POR CENTO) para Loureiro e Lázaro Advogados

Associados, CNPJ 15.272.010/0001-53, Banco: CEF, Agência

4775, Conta Corrente 511-8

•

Determino seja oficiado ao Banco Depositário para transferência

dos valores depositados nos autos a RECLAMADA, devendo

comprovar nos autos no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Após a devida liberação e em não existindo qualquer pendência a

ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Por economia e celeridade processuais cópia do presente

despacho, assinado pelo Juiz, servirá de OFÍCIO ao Gerente da Ag.

1408/CEF/PAB/JT/Ourinhos para o fim de efetuar a transferência do

saldo EXISTENTE em conta correspondente ao DEPÓSITO

AVULSO PARA FINS RECURSAIS de 13/10/2014, com atualização

monetária e juros até a data do efetivo levantamento, para a conta

em nome de:

90% (NOVENTA POR CENTO) para RUMO MALHA SUL S/A,

CNPJ 01.258.944/0001-26, Banco: CEF, Agência 3080,

Operação 3, Conta Corrente 903706-2

•

10% (DEZ POR CENTO) para Loureiro e Lázaro Advogados

Associados, CNPJ 15.272.010/0001-53, Banco: CEF,

Agência 4775, Conta Corrente 511-8

•

Outrossim, a conta em referência deverá, após a transferência, ficar

com o saldo zerado e ser devidamente encerrada.
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Após, retornem ao arquivo.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010350-75.2024.5.15.0030
AUTOR VALTER ROCHA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE DINIZ DA SILVA
ROSA(OAB: 473164/SP)

RÉU K H S SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER ROCHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54c9967

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a opção assinalada pelo autor na autuação, para a tramitação

na modalidade do Juízo 100% digital e considerando os termos do

artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345 de 09/10/2020, alterada pela

Resolução CNJ 378 de 09/03/2021, bem assim o teor da Resolução

Administrativa nº 5/2021 e da Portaria GP-CR 41/2021, ambas do

TRT 15, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, no prazo

de 5 (cinco) dias. O silêncio será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Designo audiência UNA para 16/05/2024 13:30 horas, de forma

telepresencial, através da plataforma ZOOM.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87651035237?pwd=cll3Q1l6YUNPNStZNWRoVzZWYz

JEdz09

ou

ID da reunião: 876 5103 5237

Senha: 222859

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou revelia

e confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Testemunhas na forma do art. 852-H, §2, da CLT.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o link para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas no parágrafo acima.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010934-79.2023.5.15.0030
AUTOR ESTEFANIA GARCIA GODOY

ADVOGADO RUBENS RUFINO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 367014/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6552ca9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:
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O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

ACAO

Processo Nº ATSum-0010934-79.2023.5.15.0030
AUTOR ESTEFANIA GARCIA GODOY

ADVOGADO RUBENS RUFINO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 367014/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANIA GARCIA GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6552ca9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

ACAO

Processo Nº ATOrd-0010304-86.2024.5.15.0030
AUTOR WILLIAM ROBERTO BENGOZI

ADVOGADO GILBERTO JOSE RODRIGUES(OAB:
159250/SP)

RÉU SUPERMERCADO SAO JUDAS
TADEU LIMITADA

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
EVARISTO(OAB: 332090/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO CAMARGO
CUSTODIO(OAB: 474175/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO SAO JUDAS TADEU LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e57c288

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a opção assinalada pelo autor na autuação, para a tramitação

na modalidade do Juízo 100% digital e considerando os termos do

artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345 de 09/10/2020, alterada pela

Resolução CNJ 378 de 09/03/2021, bem assim o teor da Resolução

Administrativa nº 5/2021 e da Portaria GP-CR 41/2021, ambas do

TRT 15, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, no prazo

de 5 (cinco) dias. O silêncio será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Designo audiência INICIAL para 08/05/2024 14:10 horas, de forma

telepresencial, através da plataforma ZOOM.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85209397799?pwd=WjA5VVN3clJWR2c3dFZ4eUhOMj

U5Zz09

ou

ID da reunião: 852 0939 7799

Senha: 353827
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Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o link para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas no parágrafo acima.

OURINHOS/SP, 14 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0010381-66.2022.5.15.0030
AUTOR SAN-HELL - AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO GIANLUCA MELARE(OAB:
426753/SP)

ADVOGADO DANNY TAVORA(OAB: 317504/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAN-HELL - AUTO POSTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da petição da UNIÃO de Id fa7fa2b, para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo Nº ATOrd-0011078-24.2021.5.15.0030
AUTOR S.C.R.

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO LOPES
COUTO(OAB: 273989/SP)

RÉU L.S.L.

ADVOGADO JOAO LUIZ WAHL DE ARAUJO(OAB:
154121/SP)

ADVOGADO DANIELE WAHL DE ARAUJO E
GIORNI(OAB: 192362/SP)

RÉU F.L.S.L.

ADVOGADO DANNY TAVORA(OAB: 317504/SP)

PERITO P.C.L.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.C.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6be2a38.

Processo Nº ATOrd-0010085-44.2022.5.15.0030
AUTOR ROSALINA SILVA SANTANA ALVES

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARATELLI
FRANCISCATTE(OAB: 263108/SP)

ADVOGADO CESAR JUVENCIO FRAZAO
GODOI(OAB: 221526/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IBIRAREMA

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALINA SILVA SANTANA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9fb50b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. NOMEAÇÃO DO PERITO E CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO.

Para liquidação do presente feito, nomeio como Perito do Juízo o(a)

Sr(a). Cassio Roberto Camiloti Figueira, que deverá ofertar seu

laudo em 30 (trinta) dias, no PJeCalc nos termos do art. 22, da

Resolução CSJT nº 185/2017, com a redação dada pelo ATO

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Quanto à correção monetária e juros de mora, deverá o(a)

Senhor(a) Perito(a), em princípio, observar os critérios

estabelecidos no título judicial. Caso este não seja específico a

correção monetária e os juros moratórios deverão observar,

conforme estipulado nas ADC 58 e 59, os mesmos critérios

adotados para as condenações cíveis: IPCA-E na fase pré-

processual e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC pura e

simples, que já se encontra embutida de juros.
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Autoriza-se o Perito, caso haja necessidade, a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de conta vinculadas do

FGTS em nome do(a) exequente, para fins de elaboração do laudo

pericial. Para tanto, cópia do presente despacho, assinado

eletronicamente pelo Juízo, apresentada pelo Perito ao responsável

pela agência, servirá de autorização para fornecimento dos extratos

de conta vinculadas ao FGTS em nome do(a) exequente.

Desnecessária a intimação do(a) Sr(a). Perito(a) calculista, ante a

sistemática de agendamento eletrônico do sistema PJe, que já o(a)

cientifica.

2. INTIMAÇÃO:

Apresentado o laudo pericial, dê-se ciência às partes para,

querendo, apresentarem impugnação fundamentada, no prazo

comum de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/07/2017).

Caso haja apresentação de impugnação, dê ciência ao Sr. Perito

para retificações, se cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de retificação do laudo, fica renovado às partes novo prazo

comum de 8 (oito) dias, para impugnação.

No mesmo prazo, os credores deverão dizer se têm interesse na

execução dos créditos e na adoção pelo Juízo de todas as medidas

necessárias para tanto.

Ainda no mesmo prazo, a executada deverá depositar e comprovar

nos autos o valor que entende devido, incluindo os débitos

acessórios do processo (custas, INSS, honorários periciais,

conforme o caso), estando autorizada a liberação do incontroverso

a quem de direito.

Também no mesmo prazo, a parte reclamante deverá informar os

dados bancários para transferência de crédito, nos termos do §1º do

art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de

24/03/2020.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010876-81.2020.5.15.0030
AUTOR JOEL CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME MORENO
CARREGA(OAB: 423878/SP)

ADVOGADO BARBARA HERMES DA SILVA(OAB:
149241/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO(OAB: 206949/SP)

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
MARZO(OAB: 380950/SP)

ADVOGADO DEBORA QUISSINI MUSSATTO(OAB:
500769/SP)

RÉU S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

RÉU NOVAVIA SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDERSON BENEDITO DE
SOUZA(OAB: 316388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVAVIA SERVICOS LTDA - ME

  - S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ac2217

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Baixados os autos pelo e. TRT15, com acordo entre o reclamante e

a 2ª reclamada.

Conforme a Ata de Audiência Id c8961ce, da qual consta a

homologação do acordo entre a reclamante e 2ª reclamada,

estabeleceu-se que: "Decorridos após o vencimento da última

parcela sem que haja 05 (cinco) dias qualquer provocação da parte

demandante, o acordo será considerado cumprido". Tendo em vista

que foi pactuado como data da última parcela do acordo o dia

04/08/2023, petição de acordo Id e40674b, e que não houve

provocação pela parte reclamante no prazo supracitado, reputo a

avença devidamente cumprida.

Tendo em que vista que foi acordada a exclusão da 2ª reclamada

do polo passivo dos presentes autos, providencie a Secretaria a

respectiva exclusão.

Após, proceda-se à liquidação do feito em face da 1ª reclamada.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011078-24.2021.5.15.0030
AUTOR S.C.R.
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ADVOGADO BENEDITO APARECIDO LOPES
COUTO(OAB: 273989/SP)

RÉU L.S.L.

ADVOGADO JOAO LUIZ WAHL DE ARAUJO(OAB:
154121/SP)

ADVOGADO DANIELE WAHL DE ARAUJO E
GIORNI(OAB: 192362/SP)

RÉU F.L.S.L.

ADVOGADO DANNY TAVORA(OAB: 317504/SP)

PERITO P.C.L.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.L.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6be2a38.

Processo Nº ATOrd-0010876-81.2020.5.15.0030
AUTOR JOEL CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME MORENO
CARREGA(OAB: 423878/SP)

ADVOGADO BARBARA HERMES DA SILVA(OAB:
149241/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO(OAB: 206949/SP)

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
MARZO(OAB: 380950/SP)

ADVOGADO DEBORA QUISSINI MUSSATTO(OAB:
500769/SP)

RÉU S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

RÉU NOVAVIA SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDERSON BENEDITO DE
SOUZA(OAB: 316388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ac2217

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Baixados os autos pelo e. TRT15, com acordo entre o reclamante e

a 2ª reclamada.

Conforme a Ata de Audiência Id c8961ce, da qual consta a

homologação do acordo entre a reclamante e 2ª reclamada,

estabeleceu-se que: "Decorridos após o vencimento da última

parcela sem que haja 05 (cinco) dias qualquer provocação da parte

demandante, o acordo será considerado cumprido". Tendo em vista

que foi pactuado como data da última parcela do acordo o dia

04/08/2023, petição de acordo Id e40674b, e que não houve

provocação pela parte reclamante no prazo supracitado, reputo a

avença devidamente cumprida.

Tendo em que vista que foi acordada a exclusão da 2ª reclamada

do polo passivo dos presentes autos, providencie a Secretaria a

respectiva exclusão.

Após, proceda-se à liquidação do feito em face da 1ª reclamada.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010372-41.2021.5.15.0030
AUTOR HARIELE ROCHA DA SILVA

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

RÉU INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ(OAB: 105113/SP)

PERITO ANTONIO GODINHO MACHADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2629e95

proferido nos autos.

DESPACHO

1. NOMEAÇÃO DO PERITO E CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO.

Considerando o decurso de prazo para liquidação do presente feito

pelas partes, nomeio como Perito do Juízo o(a) Sr(a). Nelson

Aparecido Barizon, que deverá ofertar seu laudo em 30 (trinta)

dias, no PJeCalc nos termos do art. 22, da Resolução CSJT nº

185/2017, com a redação dada pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

Quanto à correção monetária e juros de mora, deverá o(a)

Senhor(a) Perito(a), em princípio, observar os critérios

estabelecidos no título judicial. Caso este não seja específico a

correção monetária e os juros moratórios deverão observar,

conforme estipulado nas ADC 58 e 59, os mesmos critérios

adotados para as condenações cíveis: IPCA-E na fase pré-

processual e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC pura e

simples, que já se encontra embutida de juros.

Autoriza-se o Perito, caso haja necessidade, a diligenciar
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diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de conta vinculadas do

FGTS em nome do(a) exequente, para fins de elaboração do laudo

pericial. Para tanto, cópia do presente despacho, assinado

eletronicamente pelo Juízo, apresentada pelo Perito ao responsável

pela agência, servirá de autorização para fornecimento dos extratos

de conta vinculadas ao FGTS em nome do(a) exequente.

Desnecessária a intimação do(a) Sr(a). Perito(a) calculista, ante a

sistemática de agendamento eletrônico do sistema PJe, que já o(a)

cientifica.

2. INTIMAÇÃO:

Apresentado o laudo pericial, dê-se ciência às partes para,

querendo, apresentarem impugnação fundamentada, no prazo

comum de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/07/2017).

Caso haja apresentação de impugnação, dê ciência ao Sr. Perito

para retificações, se cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de retificação do laudo, fica renovado às partes novo prazo

comum de 8 (oito) dias, para impugnação.

No mesmo prazo, os credores deverão dizer se têm interesse na

execução dos créditos e na adoção pelo Juízo de todas as medidas

necessárias para tanto.

Ainda no mesmo prazo, a executada deverá depositar e comprovar

nos autos o valor que entende devido, incluindo os débitos

acessórios do processo (custas, INSS, honorários periciais,

conforme o caso), estando autorizada a liberação do incontroverso

a quem de direito.

Também no mesmo prazo, a parte reclamante deverá informar os

dados bancários para transferência de crédito, nos termos do §1º do

art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de

24/03/2020.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0010076-53.2020.5.15.0030
AUTOR DANIEL VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAELLA APARECIDA
GONCALVES(OAB: 386143/SP)

AUTOR LEONARDO WILLIAM CLAUDINO
PEREIRA

ADVOGADO RAFAELLA APARECIDA
GONCALVES(OAB: 386143/SP)

RÉU JC MONTAGEM E MANUTENCAO DE
SILOS E SECADORES LTDA

ADVOGADO JOAO GABRIEL LEMOS
FERREIRA(OAB: 145358/SP)

RÉU JOAO CARLOS DE OLIVEIRA VIEIRA

RÉU JEAN HENRIQUE DE LIMA
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL VIEIRA DOS SANTOS

  - LEONARDO WILLIAM CLAUDINO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5db732

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Libere-se o valor depositado nos autos a quem de direito, até os

limites de seus créditos, conforme valores constantes na planilha de

atualização de cálculos ID. a781036. Para tanto, utilize-se o sistema

de interligação da Caixa Econômica Federal e PJE, SIF.

Após, prossiga-se a execução de forma definitiva também contra os

sócios.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010372-41.2021.5.15.0030
AUTOR HARIELE ROCHA DA SILVA

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

RÉU INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ(OAB: 105113/SP)

PERITO ANTONIO GODINHO MACHADO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARIELE ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2629e95

proferido nos autos.

DESPACHO

1. NOMEAÇÃO DO PERITO E CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO.

Considerando o decurso de prazo para liquidação do presente feito

pelas partes, nomeio como Perito do Juízo o(a) Sr(a). Nelson

Aparecido Barizon, que deverá ofertar seu laudo em 30 (trinta)

dias, no PJeCalc nos termos do art. 22, da Resolução CSJT nº

185/2017, com a redação dada pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

Quanto à correção monetária e juros de mora, deverá o(a)

Senhor(a) Perito(a), em princípio, observar os critérios

estabelecidos no título judicial. Caso este não seja específico a

correção monetária e os juros moratórios deverão observar,

conforme estipulado nas ADC 58 e 59, os mesmos critérios

adotados para as condenações cíveis: IPCA-E na fase pré-

processual e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC pura e

simples, que já se encontra embutida de juros.

Autoriza-se o Perito, caso haja necessidade, a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de conta vinculadas do

FGTS em nome do(a) exequente, para fins de elaboração do laudo

pericial. Para tanto, cópia do presente despacho, assinado

eletronicamente pelo Juízo, apresentada pelo Perito ao responsável

pela agência, servirá de autorização para fornecimento dos extratos

de conta vinculadas ao FGTS em nome do(a) exequente.

Desnecessária a intimação do(a) Sr(a). Perito(a) calculista, ante a

sistemática de agendamento eletrônico do sistema PJe, que já o(a)

cientifica.

2. INTIMAÇÃO:

Apresentado o laudo pericial, dê-se ciência às partes para,

querendo, apresentarem impugnação fundamentada, no prazo

comum de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/07/2017).

Caso haja apresentação de impugnação, dê ciência ao Sr. Perito

para retificações, se cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de retificação do laudo, fica renovado às partes novo prazo

comum de 8 (oito) dias, para impugnação.

No mesmo prazo, os credores deverão dizer se têm interesse na

execução dos créditos e na adoção pelo Juízo de todas as medidas

necessárias para tanto.

Ainda no mesmo prazo, a executada deverá depositar e comprovar

nos autos o valor que entende devido, incluindo os débitos

acessórios do processo (custas, INSS, honorários periciais,

conforme o caso), estando autorizada a liberação do incontroverso

a quem de direito.

Também no mesmo prazo, a parte reclamante deverá informar os

dados bancários para transferência de crédito, nos termos do §1º do

art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de

24/03/2020.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010055-09.2022.5.15.0030
AUTOR ELCIO JUNIO FERESIM

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RÉU FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ADVOGADO LUIZ GUILHERME AUGUSTO
PARO(OAB: 372168/SP)

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd673bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Transitado em julgado conforme fl. 601.

Ausente impugnação das reclamadas.

Ante a expressa concordância do reclamante, homologo o laudo

pericial contábil para que produzam os efeitos de direito e fixo o

"quantum debeatur" em R$ 28.434,03, posicionados em 30/11/2023.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal conforme Id

800ce96 - Pág. 2.

Responde a reclamada pelos honorários advocatícios de

sucumbência no importe de 10% dos créditos do reclamante, em

prol do advogado da parte autora.

Custas processuais pela primeira reclamada no importe de R$
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200,00 em 23/08/2022, atualizáveis.

Responde a reclamada pelos honorários periciais contábeis

(Perita Lorice Jabali Agustini), no importe de R$ 1.300,00, a

serem atualizados a partir de 30/11/2023.

Fixo as contribuições previdenciárias em R$ 3.824,29.

As contribuições previdenciárias pertinentes às verbas deferidas na

condenação deverão ser comprovadas em sua totalidade pela

reclamada. Para tanto, serão corrigidas a partir de 30/11/2023

conforme Súmula 368 do TST. Faculta-se à executada a dedução

da cota do empregado, R$ 879,11 atualizada pelos índices

trabalhistas a partir de 30/11/2023, sem juros.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF-

Documento de Arrecadação da Receita Federal com o Código de

Receita nº 6092. O documento deve ser preenchido por meio da

DCTFWeb - disponível em https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb, após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no eSocial, tudo

conforme o art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb), e Comunicado

CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região - disponível em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da DCTFWeb, disponível para

c o n s u l t a  e m  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no art. 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005,

DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Com relação aos recolhimentos fiscais, deverão ser retidos na fonte,

de acordo com a sistemática introduzida pela Lei 12.350/2011, que

acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

observando que os juros moratórios não compõem a base de

cálculo do Imposto de Renda, em face de sua natureza

indenizatória, como vêm sustentando os tribunais superiores. Para

fins de apuração, fixa-se o montante dos rendimentos a serem

pagos em R$ 10.041,55 em 30/11/2023, já abatidas as

contribuições previdenciárias, cota do reclamante, e a

quantidade de meses a que se refere o montante de rendimentos a

serem pagos em 05 meses.

Informes de Rendimento a serem fornecidos pela executada devem

observar a sistemática de cálculo do Imposto de Renda preconizada

nesta decisão (natureza indenizatória de juros e as modificações

introduzidas pela Lei 12.350/2011, que acrescentou o art. 12-A à Lei

7.713, de 22 de dezembro de 1998), de forma a evitar desencontro

de informações quando da declaração anual de ajuste.

Como requerido pelo reclamante nas fls. 227/8, considerados os

termos do ar t .  523 do NCPC, in t ime-se a PRIMEIRA

reclamada/executada, FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI, para

cumprimento espontâneo da sentença em 15 (quinze) dias, ou

seja, pagamento do principal e honorários advocatícios e periciais

(depósito CEF/PAB-JT ou Banco do Brasil) e despesas processuais

(custas, GRU Judicial/código 18740-2), bem como comprovação

dos recolhimentos previdenciários (DARF 6092 e DCTFWeb - RT,

conforme item 22 do Manual de Orientação da DCTFWeb) e fiscais

(DARF/código/1889) eventualmente incidentes. Caso haja

controvérsia, nos termos da Portaria CR/TRT15 nº 01/2019, artigo

2º, II, os créditos previdenciários deverão ser depositados através

de Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído

pela Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os códigos 0173-NIT/PIS/PASEP;

0204-CNPJ ou 0212-CEI.

Ademais, fica o devedor ciente de que, decorrido tal prazo e não

quitados os valores exequendos, será incluído no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (com observância às recomendações

constantes do OF. CIRC. TST. GP. Nº 1040/2011, de 30 de

dezembro de 2011).

Desde já fica autorizada a utilização das ferramentas eletrônicas

disponíveis (BACEN-JUD, RENAJUD, INFOJUD E ARISP).

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:........................ R$ 28.385,46

Contribuição social sobre salários devidos:.......... R$ 3.935,97

Honorários advocatícios de sucumbência:.............. R$ 2.926,46

Honorários periciais contábeis:...................... R$ 1.300,00

Custas processuais:.................................. R$  200,00

TOTAL em 31/03/2024:................................. R$ 36.747,89

Depositados os valores exequendos, libere-se o incontroverso

a quem de direito.

Intime-se a SEGUNDA reclamada, CENTRO ESTADUAL DE

EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA, na pessoa de seu

representante judicial devidamente cadastrado no Pje, pela
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modalidade “via sistema”, para, querendo, no prazo de 30 dias,

impugnar a execução, nos termos do art. 535 do NCPC,

observando os valores abaixo:

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:........................ R$ 28.385,46

Contribuição social sobre salários devidos:.......... R$ 3.935,97

Honorários advocatícios de sucumbência:.............. R$ 2.926,46

Honorários periciais contábeis:...................... R$ 1.300,00

TOTAL em 31/03/2024:................................. R$ 36.547,89

Considerando o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, nos termos do art. 4º, § 3º, da Lei 6.830/80, e artigos

794 e 795, do NCPC, aplicados de forma subsidiária ao

processo do trabalho, concedo à SEGUNDA reclamada o

mesmo prazo acima para indicar bens livres e desembaraçados

da primeira reclamada, FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI, caso

pretenda exercer o benefício de ordem, sob pena de

prosseguimento da execução.

A atualização dos valores, inclusive das despesas decorrentes da

fase de execução, se houver, deverá ser feita através do PjeCalc,

conforme valores homologados. Alternativamente, o interessado

pode solicitar a atualização à Secretaria desta Vara do Trabalho.

Em ambos os casos, devem ser juntados aos autos os

demonstrativos de atualização.

O depósito poderá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,

agência PAB/JT nº 1408-7, à disposição da Vara do Trabalho de

Ourinhos, observando-se os termos da Instrução Normativa/TST-

33/2008 – DJU - 12/06/2008.

Eventual parcelamento do débito previdenciário deverá ser

postulado, se for o caso, junto ao próprio Órgão competente.

O prazo legal para eventual insurgência da PRIMEIRA executada

quanto aos valores da execução fluirá a partir da garantia do juízo,

através da interposição de embargos.

Nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 525 do NCPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, fica a executada ciente de

que o conhecimento de eventuais embargos está condicionado

à apresentação dos valores incontroversos com as deduções

previdenciárias e fiscais, data da atualização, base de cálculo

do imposto de renda e o abatimento das importâncias

eventualmente levantadas.

Outrossim, verificado nesta execução que o valor da contribuição

previdenciária devida é igual ou inferior a R$40.000,00 (vinte mil

reais), desnecessária a intimação à União – UPGF, para

manifestação nestes autos a respeito das contribuições

previdenciárias deles decorrentes, nos termos PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se o exequente para que, nos termos dos art. 884, §§ 3º e 4º,

ofereça, caso queira, impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Considerando tratar-se de Fazenda Pública Municipal, no caso

de prosseguimento da execução contra a segunda reclamada,

deverão ser observados o rito do art. 535 do NCPC e do art.100

da Constituição Federal e as leis estaduais e municipais que

tratam do tema.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

BMCC

Processo Nº ATOrd-0010021-34.2022.5.15.0030
AUTOR VALCIR LIGABON

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE MELO(OAB:
416293/SP)

RÉU RAFAELA SANFELICE FERREIRA

RÉU RAFAELA SANFELICE FERREIRA

ADVOGADO MARCELO MAFFEI
CAVALCANTE(OAB: 114027/SP)

ADVOGADO DIEGO CALIXTO BRAS COSTA(OAB:
365409/SP)

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA SANFELICE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa06c36

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido in albis, o prazo de 05 dias para manifestação da

executada, acerca do bloqueio de valores efetivado nos autos.

Considerando o §1º do art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-

CR nº 003-2020 de 24/03/2020, intime-se o exequente para que, no

prazo de 10 (dez) dias, informe os seus dados bancários para fins

de transferência do seu crédito.

Na sequência, libere-se o valor depositado nos autos a quem de

direito, até os limites de seus créditos, conforme valores constantes

na planilha de atualização de cálculos ID. c7c59b2. Para tanto,

utilize-se o sistema de interligação da Caixa Econômica Federal e

PJE, SIF.

Após, venham os autos conclusos para encerramento do feito.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011338-04.2021.5.15.0030
AUTOR ADRIANA SILVA SANTOS

ADVOGADO JERONIMO JOSE DE SOUZA
NETO(OAB: 414394/SP)

ADVOGADO CAMILA LOURENCO DE
ALMEIDA(OAB: 362749/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO
TURVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da91247

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. NOMEAÇÃO DO PERITO E CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO.

Tendo em vista a exoneração da reclamante, conforme a petição Id

6581efb, para liquidação do presente feito, nomeio como Perito do

Juízo o(a) Sr(a). Cassio Roberto Camiloti Figueira, que deverá

ofertar seu laudo em 30 (trinta) dias, no PJeCalc nos termos do art.

22, da Resolução CSJT nº 185/2017, com a redação dada pelo ATO

CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Quanto à correção monetária e juros de mora, deverá o(a)

Senhor(a) Perito(a), em princípio, observar os critérios

estabelecidos no título judicial. Caso este não seja específico a

correção monetária e os juros moratórios deverão observar,

conforme estipulado nas ADC 58 e 59, os mesmos critérios

adotados para as condenações cíveis: IPCA-E na fase pré-

processual e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC pura e

simples, que já se encontra embutida de juros.

Autoriza-se o Perito, caso haja necessidade, a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de conta vinculadas do

FGTS em nome do(a) exequente, para fins de elaboração do laudo

pericial. Para tanto, cópia do presente despacho, assinado

eletronicamente pelo Juízo, apresentada pelo Perito ao responsável

pela agência, servirá de autorização para fornecimento dos extratos

de conta vinculadas ao FGTS em nome do(a) exequente.

Desnecessária a intimação do(a) Sr(a). Perito(a) calculista, ante a

sistemática de agendamento eletrônico do sistema PJe, que já o(a)

cientifica.

2. INTIMAÇÃO:

Apresentado o laudo pericial, dê-se ciência às partes para,

querendo, apresentarem impugnação fundamentada, no prazo

comum de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/07/2017).

Caso haja apresentação de impugnação, dê ciência ao Sr. Perito

para retificações, se cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de retificação do laudo, fica renovado às partes novo prazo

comum de 8 (oito) dias, para impugnação.

No mesmo prazo, os credores deverão dizer se têm interesse na

execução dos créditos e na adoção pelo Juízo de todas as medidas

necessárias para tanto.

Ainda no mesmo prazo, a executada deverá depositar e comprovar

nos autos o valor que entende devido, incluindo os débitos

acessórios do processo (custas, INSS, honorários periciais,

conforme o caso), estando autorizada a liberação do incontroverso

a quem de direito.

Também no mesmo prazo, a parte reclamante deverá informar os

dados bancários para transferência de crédito, nos termos do §1º do

art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de

24/03/2020.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010021-34.2022.5.15.0030
AUTOR VALCIR LIGABON

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE MELO(OAB:
416293/SP)

RÉU RAFAELA SANFELICE FERREIRA

RÉU RAFAELA SANFELICE FERREIRA

ADVOGADO MARCELO MAFFEI
CAVALCANTE(OAB: 114027/SP)

ADVOGADO DIEGO CALIXTO BRAS COSTA(OAB:
365409/SP)

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCIR LIGABON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa06c36

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido in albis, o prazo de 05 dias para manifestação da

executada, acerca do bloqueio de valores efetivado nos autos.

Considerando o §1º do art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-

CR nº 003-2020 de 24/03/2020, intime-se o exequente para que, no

prazo de 10 (dez) dias, informe os seus dados bancários para fins

de transferência do seu crédito.

Na sequência, libere-se o valor depositado nos autos a quem de

direito, até os limites de seus créditos, conforme valores constantes

na planilha de atualização de cálculos ID. c7c59b2. Para tanto,

utilize-se o sistema de interligação da Caixa Econômica Federal e

PJE, SIF.

Após, venham os autos conclusos para encerramento do feito.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010055-09.2022.5.15.0030
AUTOR ELCIO JUNIO FERESIM

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RÉU FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ADVOGADO LUIZ GUILHERME AUGUSTO
PARO(OAB: 372168/SP)

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO JUNIO FERESIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd673bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Transitado em julgado conforme fl. 601.

Ausente impugnação das reclamadas.

Ante a expressa concordância do reclamante, homologo o laudo

pericial contábil para que produzam os efeitos de direito e fixo o

"quantum debeatur" em R$ 28.434,03, posicionados em 30/11/2023.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal conforme Id

800ce96 - Pág. 2.

Responde a reclamada pelos honorários advocatícios de

sucumbência no importe de 10% dos créditos do reclamante, em

prol do advogado da parte autora.

Custas processuais pela primeira reclamada no importe de R$

200,00 em 23/08/2022, atualizáveis.

Responde a reclamada pelos honorários periciais contábeis

(Perita Lorice Jabali Agustini), no importe de R$ 1.300,00, a

serem atualizados a partir de 30/11/2023.

Fixo as contribuições previdenciárias em R$ 3.824,29.

As contribuições previdenciárias pertinentes às verbas deferidas na

condenação deverão ser comprovadas em sua totalidade pela

reclamada. Para tanto, serão corrigidas a partir de 30/11/2023

conforme Súmula 368 do TST. Faculta-se à executada a dedução

da cota do empregado, R$ 879,11 atualizada pelos índices

trabalhistas a partir de 30/11/2023, sem juros.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF-

Documento de Arrecadação da Receita Federal com o Código de

Receita nº 6092. O documento deve ser preenchido por meio da

DCTFWeb - disponível em https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb, após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no eSocial, tudo

conforme o art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb), e Comunicado

CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região - disponível em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da DCTFWeb, disponível para

c o n s u l t a  e m  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no art. 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005,

DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Com relação aos recolhimentos fiscais, deverão ser retidos na fonte,

de acordo com a sistemática introduzida pela Lei 12.350/2011, que

acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

observando que os juros moratórios não compõem a base de

cálculo do Imposto de Renda, em face de sua natureza
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indenizatória, como vêm sustentando os tribunais superiores. Para

fins de apuração, fixa-se o montante dos rendimentos a serem

pagos em R$ 10.041,55 em 30/11/2023, já abatidas as

contribuições previdenciárias, cota do reclamante, e a

quantidade de meses a que se refere o montante de rendimentos a

serem pagos em 05 meses.

Informes de Rendimento a serem fornecidos pela executada devem

observar a sistemática de cálculo do Imposto de Renda preconizada

nesta decisão (natureza indenizatória de juros e as modificações

introduzidas pela Lei 12.350/2011, que acrescentou o art. 12-A à Lei

7.713, de 22 de dezembro de 1998), de forma a evitar desencontro

de informações quando da declaração anual de ajuste.

Como requerido pelo reclamante nas fls. 227/8, considerados os

termos do ar t .  523 do NCPC, in t ime-se a PRIMEIRA

reclamada/executada, FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI, para

cumprimento espontâneo da sentença em 15 (quinze) dias, ou

seja, pagamento do principal e honorários advocatícios e periciais

(depósito CEF/PAB-JT ou Banco do Brasil) e despesas processuais

(custas, GRU Judicial/código 18740-2), bem como comprovação

dos recolhimentos previdenciários (DARF 6092 e DCTFWeb - RT,

conforme item 22 do Manual de Orientação da DCTFWeb) e fiscais

(DARF/código/1889) eventualmente incidentes. Caso haja

controvérsia, nos termos da Portaria CR/TRT15 nº 01/2019, artigo

2º, II, os créditos previdenciários deverão ser depositados através

de Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído

pela Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os códigos 0173-NIT/PIS/PASEP;

0204-CNPJ ou 0212-CEI.

Ademais, fica o devedor ciente de que, decorrido tal prazo e não

quitados os valores exequendos, será incluído no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (com observância às recomendações

constantes do OF. CIRC. TST. GP. Nº 1040/2011, de 30 de

dezembro de 2011).

Desde já fica autorizada a utilização das ferramentas eletrônicas

disponíveis (BACEN-JUD, RENAJUD, INFOJUD E ARISP).

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:........................ R$ 28.385,46

Contribuição social sobre salários devidos:.......... R$ 3.935,97

Honorários advocatícios de sucumbência:.............. R$ 2.926,46

Honorários periciais contábeis:...................... R$ 1.300,00

Custas processuais:.................................. R$  200,00

TOTAL em 31/03/2024:................................. R$ 36.747,89

Depositados os valores exequendos, libere-se o incontroverso

a quem de direito.

Intime-se a SEGUNDA reclamada, CENTRO ESTADUAL DE

EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA, na pessoa de seu

representante judicial devidamente cadastrado no Pje, pela

modalidade “via sistema”, para, querendo, no prazo de 30 dias,

impugnar a execução, nos termos do art. 535 do NCPC,

observando os valores abaixo:

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:........................ R$ 28.385,46

Contribuição social sobre salários devidos:.......... R$ 3.935,97

Honorários advocatícios de sucumbência:.............. R$ 2.926,46

Honorários periciais contábeis:...................... R$ 1.300,00

TOTAL em 31/03/2024:................................. R$ 36.547,89

Considerando o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, nos termos do art. 4º, § 3º, da Lei 6.830/80, e artigos

794 e 795, do NCPC, aplicados de forma subsidiária ao

processo do trabalho, concedo à SEGUNDA reclamada o

mesmo prazo acima para indicar bens livres e desembaraçados

da primeira reclamada, FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI, caso

pretenda exercer o benefício de ordem, sob pena de

prosseguimento da execução.

A atualização dos valores, inclusive das despesas decorrentes da

fase de execução, se houver, deverá ser feita através do PjeCalc,

conforme valores homologados. Alternativamente, o interessado

pode solicitar a atualização à Secretaria desta Vara do Trabalho.

Em ambos os casos, devem ser juntados aos autos os

demonstrativos de atualização.

O depósito poderá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,

agência PAB/JT nº 1408-7, à disposição da Vara do Trabalho de

Ourinhos, observando-se os termos da Instrução Normativa/TST-

33/2008 – DJU - 12/06/2008.

Eventual parcelamento do débito previdenciário deverá ser

postulado, se for o caso, junto ao próprio Órgão competente.

O prazo legal para eventual insurgência da PRIMEIRA executada

quanto aos valores da execução fluirá a partir da garantia do juízo,

através da interposição de embargos.

Nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 525 do NCPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, fica a executada ciente de

que o conhecimento de eventuais embargos está condicionado

à apresentação dos valores incontroversos com as deduções

previdenciárias e fiscais, data da atualização, base de cálculo

do imposto de renda e o abatimento das importâncias

eventualmente levantadas.

Outrossim, verificado nesta execução que o valor da contribuição

previdenciária devida é igual ou inferior a R$40.000,00 (vinte mil

reais), desnecessária a intimação à União – UPGF, para

manifestação nestes autos a respeito das contribuições
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previdenciárias deles decorrentes, nos termos PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se o exequente para que, nos termos dos art. 884, §§ 3º e 4º,

ofereça, caso queira, impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Considerando tratar-se de Fazenda Pública Municipal, no caso

de prosseguimento da execução contra a segunda reclamada,

deverão ser observados o rito do art. 535 do NCPC e do art.100

da Constituição Federal e as leis estaduais e municipais que

tratam do tema.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

BMCC

Processo Nº ATOrd-0001083-70.2010.5.15.0030
AUTOR MARCOS FERNANDO ESPOSTO

ADVOGADO RENATA WOLFF DOS SANTOS(OAB:
242865/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ANA PAULA TOZZI PIEDADE

ADVOGADO RENATA WOLFF DOS SANTOS(OAB:
242865/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ATALIBA PIEDADE NETO

ADVOGADO RENATA WOLFF DOS SANTOS(OAB:
242865/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR MARIA CONCEICAO MAIA TOZZI

ADVOGADO RENATA WOLFF DOS SANTOS(OAB:
242865/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ALETHEA TOZZI NAVARI MURARO

ADVOGADO RENATA WOLFF DOS SANTOS(OAB:
242865/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR SILVIA APARECIDA TOZZI ESPOSTO

ADVOGADO RENATA WOLFF DOS SANTOS(OAB:
242865/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ALESSANDRO CRISTIANO
ESPOSTO

ADVOGADO RENATA WOLFF DOS SANTOS(OAB:
242865/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CRISTIANO ESPOSTO

  - ALETHEA TOZZI NAVARI MURARO

  - ANA PAULA TOZZI PIEDADE

  - ATALIBA PIEDADE NETO

  - MARCOS FERNANDO ESPOSTO

  - MARIA CONCEICAO MAIA TOZZI

  - SILVIA APARECIDA TOZZI ESPOSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 359fa62

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Trânsito em julgado conforme fl. 10.

Fl. 543 (Id 00c74ef): Petição da reclamada impugnando o laudo

pericial retificado. A impugnação apresentada pelo reclamante é

genérica e não atende o disposto no art.879, § 2º da CLT.

Ante a expressa concordância do reclamante, homologo o laudo

pericial contábil retificado no Id 992a65f para que produza os efeitos

de direito e fixo o "quantum debeatur" em R$ 96.995,38

posicionados em 31/08/2023.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal conforme Id

992a65f - Pág. 1.

Custas processuais pela reclamada cujo recolhimento ficou

dispensado, nos termos do artigo 790-A, da CLT, acrescido pela Lei

nº 10.537/02.

Responde a reclamada pelos honorários periciais contábeis

(Perito Nelson Aparecido Barizon), no importe de R$ 1.900,00, a

serem atualizados monetariamente, sem juros, a partir de

31/08/2023.

Contribuições previdenciárias indevidas, ante a natureza da verba

de condenação (complementação previdenciária).

Com relação aos recolhimentos fiscais, deverão ser retidos na fonte,

de acordo com a sistemática introduzida pela Lei 12.350/2011, que

acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

observando que os juros moratórios não compõem a base de

cálculo do Imposto de Renda, em face de sua natureza

indenizatória, como vêm sustentando os tribunais superiores. Para

fins de apuração, fixa-se o montante dos rendimentos a serem

pagos em R$ 59.528,31 em 31/01/2023 e a quantidade de meses a

que se refere o montante de rendimentos a serem pagos em 92

meses, retificando o laudo neste particular.

Informes de Rendimento a serem fornecidos pela executada devem

observar a sistemática de cálculo do Imposto de Renda preconizada

nesta decisão (natureza indenizatória de juros e as modificações

introduzidas pela Lei 12.350/2011, que acrescentou o art. 12-A à Lei

7.713, de 22 de dezembro de 1998), de forma a evitar desencontro

de informações quando da declaração anual de ajuste.

Como requerido pelo reclamante na fl. 541, intime-se a
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reclamada na pessoa de seu representante judicial

devidamente cadastrado no Pje, pela modalidade “via sistema”,

para, querendo, no prazo de 30 dias, impugnar a execução, nos

termos do art. 535 do NCPC, observando os valores abaixo:

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:.......................... R$ 96.995,38

Honorários periciais contábeis:........................ R$ 1.900,00

TOTAL em 31/08/2023:................................... R$ 98.895,38

A atualização dos valores, inclusive das despesas decorrentes da

fase de execução, se houver, deverá ser feita através do PjeCalc,

conforme valores homologados. Alternativamente, o interessado

pode solicitar a atualização à Secretaria desta Vara do Trabalho.

Em ambos os casos, devem ser juntados aos autos os

demonstrativos de atualização.

Intime-se o exequente para que, nos termos dos art. 879, §§ 2º e 3º

e 884, §§ 3º e 4º, da CLT, ofereça, caso queira, impugnação à

sentença de liquidação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorridos os prazos legais, ausentes impugnações, considerando-

se que o débito exequendo é superior a 440,214851 UFESPs, nos

termos da Lei nº 17.205, de 07/11/2019, editada pelo Estado de São

Paulo, não se classificando como de pequena monta, diga o(a)

exequente, no mesmo prazo acima, de forma expressa, se tem

interesse em renunciar ao excedente deste montante, para efeitos

do contido nos artigo 4º da IN 32/07.

Ausente renuncia, expeça-se precatório, encaminhando-o ao E.

Tribunal Regional do Trabalho, à Assessoria de Precatórios da

Presidência. Com relação às verbas cujo montante seja inferior ao

valor acima indicado, expeça-se ofício requisitório observando-se os

termos do artigo 9º da Instrução Normativa/TSTnº32/2007, devendo

o Município reclamado efetuar a quitação do débito, devidamente

atualizado até a data do pagamento, através de depósito junto à

Caixa Econômica Federal - Agência 1408-7, no prazo de 60 dias,

sob pena de sequestro.

Havendo renúncia, expeça-se ofício requisitório observando-se os

termos do artigo 9º da Instrução Normativa/TSTnº32/2007, devendo

o Município reclamado efetuar a quitação do débito, devidamente

atualizado até a data do pagamento, através de depósito junto à

Caixa Econômica Federal - Agência 1408-7, no prazo de 60 dias,

sob pena de sequestro.

Intimem-se os patronos para indicarem, de comum acordo, os

dados bancários necessários para expedição do ofício precatório.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

BMCC

Processo Nº ATOrd-0010053-39.2022.5.15.0030
AUTOR MATEUS ANTONIO IZIDORO

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ADVOGADO LUIZ GUILHERME AUGUSTO
PARO(OAB: 372168/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 917fef3

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Transitado em julgado conforme fl. 552.

Ausente impugnação das reclamadas.

Ante a expressa concordância do reclamante, homologo o laudo

pericial contábil para que produzam os efeitos de direito e fixo o

"quantum debeatur" em R$ 26.831,96, posicionados em 30/11/2023.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal conforme Id

31fe1d2 - Pág. 2.

Responde a reclamada pelos honorários advocatícios de

sucumbência no importe de 10% dos créditos do reclamante, em

prol do advogado da parte autora.

Custas processuais pela primeira reclamada no importe de R$

200,00 em 23/08/2022, atualizáveis.

Responde a reclamada pelos honorários periciais contábeis

(Perito Nelson Aparecido Barizon), no importe de R$ 1.300,00, a

serem atualizados a partir de 30/11/2023.

Fixo as contribuições previdenciárias em R$ 3.504,16.

As contribuições previdenciárias pertinentes às verbas deferidas na

condenação deverão ser comprovadas em sua totalidade pela

reclamada. Para tanto, serão corrigidas a partir de 30/11/2023

conforme Súmula 368 do TST. Faculta-se à executada a dedução

da cota do empregado, R$ 794,03 atualizada pelos índices

trabalhistas a partir de 30/11/2023, sem juros.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF-

Documento de Arrecadação da Receita Federal com o Código de

Receita nº 6092. O documento deve ser preenchido por meio da

DCTFWeb - disponível em https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb, após serem indicados, pelo(a)
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executado(a), os dados da reclamação trabalhista no eSocial, tudo

conforme o art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb), e Comunicado

CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região - disponível em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da DCTFWeb, disponível para

c o n s u l t a  e m  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no art. 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005,

DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Com relação aos recolhimentos fiscais, deverão ser retidos na fonte,

de acordo com a sistemática introduzida pela Lei 12.350/2011, que

acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

observando que os juros moratórios não compõem a base de

cálculo do Imposto de Renda, em face de sua natureza

indenizatória, como vêm sustentando os tribunais superiores. Para

fins de apuração, fixa-se o montante dos rendimentos a serem

pagos em R$ 8.247,43 em 30/11/2023, já abatidas as

contribuições previdenciárias, cota do reclamante, e a

quantidade de meses a que se refere o montante de rendimentos a

serem pagos em 05 meses.

Informes de Rendimento a serem fornecidos pela executada devem

observar a sistemática de cálculo do Imposto de Renda preconizada

nesta decisão (natureza indenizatória de juros e as modificações

introduzidas pela Lei 12.350/2011, que acrescentou o art. 12-A à Lei

7.713, de 22 de dezembro de 1998), de forma a evitar desencontro

de informações quando da declaração anual de ajuste.

Como requerido pelo reclamante nas fls. 308/9, considerados os

termos do ar t .  523 do NCPC, in t ime-se a PRIMEIRA

reclamada/executada, FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI, para

cumprimento espontâneo da sentença em 15 (quinze) dias, ou

seja, pagamento do principal e honorários advocatícios e periciais

(depósito CEF/PAB-JT ou Banco do Brasil) e despesas processuais

(custas, GRU Judicial/código 18740-2), bem como comprovação

dos recolhimentos previdenciários (DARF 6092 e DCTFWeb - RT,

conforme item 22 do Manual de Orientação da DCTFWeb) e fiscais

(DARF/código/1889) eventualmente incidentes. Caso haja

controvérsia, nos termos da Portaria CR/TRT15 nº 01/2019, artigo

2º, II, os créditos previdenciários deverão ser depositados através

de Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído

pela Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os códigos 0173-NIT/PIS/PASEP;

0204-CNPJ ou 0212-CEI.

Ademais, fica o devedor ciente de que, decorrido tal prazo e não

quitados os valores exequendos, será incluído no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (com observância às recomendações

constantes do OF. CIRC. TST. GP. Nº 1040/2011, de 30 de

dezembro de 2011).

Desde já fica autorizada a utilização das ferramentas eletrônicas

disponíveis (BACEN-JUD, RENAJUD, INFOJUD E ARISP).

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:........................ R$ 26.821,67

Contribuição social sobre salários devidos:.......... R$ 3.606,45

Honorários advocatícios de sucumbência:.............. R$ 2.761,57

Honorários periciais contábeis:...................... R$ 1.300,00

Custas processuais:.................................. R$  200,00

TOTAL em 31/03/2024:................................. R$ 34.689,69

Depositados os valores exequendos, libere-se o incontroverso

a quem de direito.

Intime-se a SEGUNDA reclamada, CENTRO ESTADUAL DE

EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA, na pessoa de seu

representante judicial devidamente cadastrado no Pje, pela

modalidade “via sistema”, para, querendo, no prazo de 30 dias,

impugnar a execução, nos termos do art. 535 do NCPC,

observando os valores abaixo:

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:........................ R$ 26.821,67

Contribuição social sobre salários devidos:.......... R$ 3.606,45

Honorários advocatícios de sucumbência:.............. R$ 2.761,57

Honorários periciais contábeis:...................... R$ 1.300,00

TOTAL em 31/03/2024:................................. R$ 34.489,69

Considerando o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, nos termos do art. 4º, § 3º, da Lei 6.830/80, e artigos

794 e 795, do NCPC, aplicados de forma subsidiária ao

processo do trabalho, concedo à SEGUNDA reclamada o

mesmo prazo acima para indicar bens livres e desembaraçados

da primeira reclamada, FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI, caso

pretenda exercer o benefício de ordem, sob pena de

prosseguimento da execução.
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A atualização dos valores, inclusive das despesas decorrentes da

fase de execução, se houver, deverá ser feita através do PjeCalc,

conforme valores homologados. Alternativamente, o interessado

pode solicitar a atualização à Secretaria desta Vara do Trabalho.

Em ambos os casos, devem ser juntados aos autos os

demonstrativos de atualização.

O depósito poderá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,

agência PAB/JT nº 1408-7, à disposição da Vara do Trabalho de

Ourinhos, observando-se os termos da Instrução Normativa/TST-

33/2008 – DJU - 12/06/2008.

Eventual parcelamento do débito previdenciário deverá ser

postulado, se for o caso, junto ao próprio Órgão competente.

O prazo legal para eventual insurgência da PRIMEIRA executada

quanto aos valores da execução fluirá a partir da garantia do juízo,

através da interposição de embargos.

Nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 525 do NCPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, fica a executada ciente de

que o conhecimento de eventuais embargos está condicionado

à apresentação dos valores incontroversos com as deduções

previdenciárias e fiscais, data da atualização, base de cálculo

do imposto de renda e o abatimento das importâncias

eventualmente levantadas.

Outrossim, verificado nesta execução que o valor da contribuição

previdenciária devida é igual ou inferior a R$40.000,00 (vinte mil

reais), desnecessária a intimação à União – UPGF, para

manifestação nestes autos a respeito das contribuições

previdenciárias deles decorrentes, nos termos PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se o exequente para que, nos termos dos art. 884, §§ 3º e 4º,

ofereça, caso queira, impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Considerando tratar-se de Fazenda Pública Municipal, no caso

de prosseguimento da execução contra a segunda reclamada,

deverão ser observados o rito do art. 535 do NCPC e do art.100

da Constituição Federal e as leis estaduais e municipais que

tratam do tema.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

BMCC

Processo Nº ATOrd-0010053-39.2022.5.15.0030
AUTOR MATEUS ANTONIO IZIDORO

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ADVOGADO LUIZ GUILHERME AUGUSTO
PARO(OAB: 372168/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS ANTONIO IZIDORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 917fef3

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Transitado em julgado conforme fl. 552.

Ausente impugnação das reclamadas.

Ante a expressa concordância do reclamante, homologo o laudo

pericial contábil para que produzam os efeitos de direito e fixo o

"quantum debeatur" em R$ 26.831,96, posicionados em 30/11/2023.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal conforme Id

31fe1d2 - Pág. 2.

Responde a reclamada pelos honorários advocatícios de

sucumbência no importe de 10% dos créditos do reclamante, em

prol do advogado da parte autora.

Custas processuais pela primeira reclamada no importe de R$

200,00 em 23/08/2022, atualizáveis.

Responde a reclamada pelos honorários periciais contábeis

(Perito Nelson Aparecido Barizon), no importe de R$ 1.300,00, a

serem atualizados a partir de 30/11/2023.

Fixo as contribuições previdenciárias em R$ 3.504,16.

As contribuições previdenciárias pertinentes às verbas deferidas na

condenação deverão ser comprovadas em sua totalidade pela

reclamada. Para tanto, serão corrigidas a partir de 30/11/2023

conforme Súmula 368 do TST. Faculta-se à executada a dedução

da cota do empregado, R$ 794,03 atualizada pelos índices

trabalhistas a partir de 30/11/2023, sem juros.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF-

Documento de Arrecadação da Receita Federal com o Código de

Receita nº 6092. O documento deve ser preenchido por meio da

DCTFWeb - disponível em https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb, após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no eSocial, tudo

conforme o art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto
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=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb), e Comunicado

CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região - disponível em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da DCTFWeb, disponível para

c o n s u l t a  e m  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no art. 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005,

DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Com relação aos recolhimentos fiscais, deverão ser retidos na fonte,

de acordo com a sistemática introduzida pela Lei 12.350/2011, que

acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

observando que os juros moratórios não compõem a base de

cálculo do Imposto de Renda, em face de sua natureza

indenizatória, como vêm sustentando os tribunais superiores. Para

fins de apuração, fixa-se o montante dos rendimentos a serem

pagos em R$ 8.247,43 em 30/11/2023, já abatidas as

contribuições previdenciárias, cota do reclamante, e a

quantidade de meses a que se refere o montante de rendimentos a

serem pagos em 05 meses.

Informes de Rendimento a serem fornecidos pela executada devem

observar a sistemática de cálculo do Imposto de Renda preconizada

nesta decisão (natureza indenizatória de juros e as modificações

introduzidas pela Lei 12.350/2011, que acrescentou o art. 12-A à Lei

7.713, de 22 de dezembro de 1998), de forma a evitar desencontro

de informações quando da declaração anual de ajuste.

Como requerido pelo reclamante nas fls. 308/9, considerados os

termos do ar t .  523 do NCPC, in t ime-se a PRIMEIRA

reclamada/executada, FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI, para

cumprimento espontâneo da sentença em 15 (quinze) dias, ou

seja, pagamento do principal e honorários advocatícios e periciais

(depósito CEF/PAB-JT ou Banco do Brasil) e despesas processuais

(custas, GRU Judicial/código 18740-2), bem como comprovação

dos recolhimentos previdenciários (DARF 6092 e DCTFWeb - RT,

conforme item 22 do Manual de Orientação da DCTFWeb) e fiscais

(DARF/código/1889) eventualmente incidentes. Caso haja

controvérsia, nos termos da Portaria CR/TRT15 nº 01/2019, artigo

2º, II, os créditos previdenciários deverão ser depositados através

de Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído

pela Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os códigos 0173-NIT/PIS/PASEP;

0204-CNPJ ou 0212-CEI.

Ademais, fica o devedor ciente de que, decorrido tal prazo e não

quitados os valores exequendos, será incluído no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (com observância às recomendações

constantes do OF. CIRC. TST. GP. Nº 1040/2011, de 30 de

dezembro de 2011).

Desde já fica autorizada a utilização das ferramentas eletrônicas

disponíveis (BACEN-JUD, RENAJUD, INFOJUD E ARISP).

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:........................ R$ 26.821,67

Contribuição social sobre salários devidos:.......... R$ 3.606,45

Honorários advocatícios de sucumbência:.............. R$ 2.761,57

Honorários periciais contábeis:...................... R$ 1.300,00

Custas processuais:.................................. R$  200,00

TOTAL em 31/03/2024:................................. R$ 34.689,69

Depositados os valores exequendos, libere-se o incontroverso

a quem de direito.

Intime-se a SEGUNDA reclamada, CENTRO ESTADUAL DE

EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA, na pessoa de seu

representante judicial devidamente cadastrado no Pje, pela

modalidade “via sistema”, para, querendo, no prazo de 30 dias,

impugnar a execução, nos termos do art. 535 do NCPC,

observando os valores abaixo:

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:........................ R$ 26.821,67

Contribuição social sobre salários devidos:.......... R$ 3.606,45

Honorários advocatícios de sucumbência:.............. R$ 2.761,57

Honorários periciais contábeis:...................... R$ 1.300,00

TOTAL em 31/03/2024:................................. R$ 34.489,69

Considerando o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, nos termos do art. 4º, § 3º, da Lei 6.830/80, e artigos

794 e 795, do NCPC, aplicados de forma subsidiária ao

processo do trabalho, concedo à SEGUNDA reclamada o

mesmo prazo acima para indicar bens livres e desembaraçados

da primeira reclamada, FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI, caso

pretenda exercer o benefício de ordem, sob pena de

prosseguimento da execução.

A atualização dos valores, inclusive das despesas decorrentes da

fase de execução, se houver, deverá ser feita através do PjeCalc,

conforme valores homologados. Alternativamente, o interessado

pode solicitar a atualização à Secretaria desta Vara do Trabalho.
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Em ambos os casos, devem ser juntados aos autos os

demonstrativos de atualização.

O depósito poderá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,

agência PAB/JT nº 1408-7, à disposição da Vara do Trabalho de

Ourinhos, observando-se os termos da Instrução Normativa/TST-

33/2008 – DJU - 12/06/2008.

Eventual parcelamento do débito previdenciário deverá ser

postulado, se for o caso, junto ao próprio Órgão competente.

O prazo legal para eventual insurgência da PRIMEIRA executada

quanto aos valores da execução fluirá a partir da garantia do juízo,

através da interposição de embargos.

Nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 525 do NCPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, fica a executada ciente de

que o conhecimento de eventuais embargos está condicionado

à apresentação dos valores incontroversos com as deduções

previdenciárias e fiscais, data da atualização, base de cálculo

do imposto de renda e o abatimento das importâncias

eventualmente levantadas.

Outrossim, verificado nesta execução que o valor da contribuição

previdenciária devida é igual ou inferior a R$40.000,00 (vinte mil

reais), desnecessária a intimação à União – UPGF, para

manifestação nestes autos a respeito das contribuições

previdenciárias deles decorrentes, nos termos PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se o exequente para que, nos termos dos art. 884, §§ 3º e 4º,

ofereça, caso queira, impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Considerando tratar-se de Fazenda Pública Municipal, no caso

de prosseguimento da execução contra a segunda reclamada,

deverão ser observados o rito do art. 535 do NCPC e do art.100

da Constituição Federal e as leis estaduais e municipais que

tratam do tema.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

BMCC

Processo Nº ATOrd-0010107-05.2022.5.15.0030
AUTOR LUCIANO SUNELAITES

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RÉU FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ADVOGADO LUIZ GUILHERME AUGUSTO
PARO(OAB: 372168/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SUNELAITES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bab50e

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Transitado em julgado conforme fl. 347.

Ausente impugnação do reclamante, homologo o laudo pericial

contábil para que produzam os efeitos de direito e fixo o "quantum

debeatur" em R$ 24.432,42, posicionados em 31/12/2023.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal conforme Id

568ce53 - Pág. 2.

Responde a reclamada pelos honorários advocatícios de

sucumbência no importe de 10% dos créditos do reclamante, em

prol do advogado da parte autora.

Custas processuais pela primeira reclamada no importe de R$

400,00 em 28/06/2023, atualizáveis.

Responde a reclamada pelos honorários periciais contábeis

(Perito José Renato Baptista), no importe de R$ 1.800,00, a

serem atualizados a partir de 31/12/2023.

Fixo as contribuições previdenciárias em R$ 3.472,01.

As contribuições previdenciárias pertinentes às verbas deferidas na

condenação deverão ser comprovadas em sua totalidade pela

reclamada. Para tanto, serão corrigidas a partir de 31/12/2023

conforme Súmula 368 do TST. Faculta-se à executada a dedução

da cota do empregado, R$ 786,61 atualizada pelos índices

trabalhistas a partir de 31/12/2023, sem juros.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF-

Documento de Arrecadação da Receita Federal com o Código de

Receita nº 6092. O documento deve ser preenchido por meio da

DCTFWeb - disponível em https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb, após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no eSocial, tudo

conforme o art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb), e Comunicado

CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região - disponível em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -
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institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023.

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da DCTFWeb, disponível para

c o n s u l t a  e m  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no art. 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005,

DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Com relação aos recolhimentos fiscais, deverão ser retidos na fonte,

de acordo com a sistemática introduzida pela Lei 12.350/2011, que

acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

observando que os juros moratórios não compõem a base de

cálculo do Imposto de Renda, em face de sua natureza

indenizatória, como vêm sustentando os tribunais superiores. Para

fins de apuração, fixa-se o montante dos rendimentos a serem

pagos em R$ 8.118,66 em 31/12/2023, já abatidas as

contribuições previdenciárias, cota do reclamante, e a

quantidade de meses a que se refere o montante de rendimentos a

serem pagos em 05 meses.

Informes de Rendimento a serem fornecidos pela executada devem

observar a sistemática de cálculo do Imposto de Renda preconizada

nesta decisão (natureza indenizatória de juros e as modificações

introduzidas pela Lei 12.350/2011, que acrescentou o art. 12-A à Lei

7.713, de 22 de dezembro de 1998), de forma a evitar desencontro

de informações quando da declaração anual de ajuste.

Como requerido pelo reclamante na fl. 378, considerados os termos

do art. 523 do NCPC, intime-se a PRIMEIRA reclamada/executada,

FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI (observando que a ação foi

julgada improcedente em face da reclamada CENTRO

ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA),

para cumprimento espontâneo da sentença em 15 (quinze) dias, ou

seja, pagamento do principal e honorários advocatícios e periciais

(depósito CEF/PAB-JT ou Banco do Brasil) e despesas processuais

(custas, GRU Judicial/código 18740-2), bem como comprovação

dos recolhimentos previdenciários (DARF 6092 e DCTFWeb - RT,

conforme item 22 do Manual de Orientação da DCTFWeb) e fiscais

(DARF/código/1889) eventualmente incidentes. Caso haja

controvérsia, nos termos da Portaria CR/TRT15 nº 01/2019, artigo

2º, II, os créditos previdenciários deverão ser depositados através

de Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído

pela Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os códigos 0173-NIT/PIS/PASEP;

0204-CNPJ ou 0212-CEI.

Ademais, fica o devedor ciente de que, decorrido tal prazo e não

quitados os valores exequendos, será incluído no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (com observância às recomendações

constantes do OF. CIRC. TST. GP. Nº 1040/2011, de 30 de

dezembro de 2011).

Desde já fica autorizada a utilização das ferramentas eletrônicas

disponíveis (BACEN-JUD, RENAJUD, INFOJUD E ARISP).

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:........................ R$ 24.155,99

Contribuição social sobre salários devidos:.......... R$ 3.546,79

Honorários advocatícios de sucumbência:.............. R$ 2.494,26

Honorários periciais contábeis:...................... R$ 1.800,00

Custas processuais:.................................. R$  400,00

TOTAL em 31/03/2024:................................. R$ 32.397,04

Depositados os valores exequendos, libere-se o incontroverso

a quem de direito.

A atualização dos valores, inclusive das despesas decorrentes da

fase de execução, se houver, deverá ser feita através do PjeCalc,

conforme valores homologados. Alternativamente, o interessado

pode solicitar a atualização à Secretaria desta Vara do Trabalho.

Em ambos os casos, devem ser juntados aos autos os

demonstrativos de atualização.

O depósito poderá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,

agência PAB/JT nº 1408-7, à disposição da Vara do Trabalho de

Ourinhos, observando-se os termos da Instrução Normativa/TST-

33/2008 – DJU - 12/06/2008.

Eventual parcelamento do débito previdenciário deverá ser

postulado, se for o caso, junto ao próprio Órgão competente.

O prazo legal para eventual insurgência da executada quanto aos

valores da execução fluirá a partir da garantia do juízo, através da

interposição de embargos.

Nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 525 do NCPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, fica a executada ciente de

que o conhecimento de eventuais embargos está condicionado

à apresentação dos valores incontroversos com as deduções

previdenciárias e fiscais, data da atualização, base de cálculo

do imposto de renda e o abatimento das importâncias

eventualmente levantadas.

Garantido o Juízo, intime-se o exequente trabalhista, para que, nos

termos dos art. 884, §§ 3º e 4º, da CLT, ofereça, caso queira,

impugnação à sentença de liquidação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Outrossim, verificado nesta execução que o valor da contribuição

previdenciária devida é igual ou inferior a R$40.000,00 (vinte mil
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reais), desnecessária a intimação à União – UPGF, para

manifestação nestes autos a respeito das contribuições

previdenciárias deles decorrentes, nos termos PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a reclamada na pessoa de seu advogado, pelo Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho ou via postal.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

BMCC

Processo Nº ATOrd-0010107-05.2022.5.15.0030
AUTOR LUCIANO SUNELAITES

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RÉU FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ADVOGADO LUIZ GUILHERME AUGUSTO
PARO(OAB: 372168/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bab50e

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Transitado em julgado conforme fl. 347.

Ausente impugnação do reclamante, homologo o laudo pericial

contábil para que produzam os efeitos de direito e fixo o "quantum

debeatur" em R$ 24.432,42, posicionados em 31/12/2023.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal conforme Id

568ce53 - Pág. 2.

Responde a reclamada pelos honorários advocatícios de

sucumbência no importe de 10% dos créditos do reclamante, em

prol do advogado da parte autora.

Custas processuais pela primeira reclamada no importe de R$

400,00 em 28/06/2023, atualizáveis.

Responde a reclamada pelos honorários periciais contábeis

(Perito José Renato Baptista), no importe de R$ 1.800,00, a

serem atualizados a partir de 31/12/2023.

Fixo as contribuições previdenciárias em R$ 3.472,01.

As contribuições previdenciárias pertinentes às verbas deferidas na

condenação deverão ser comprovadas em sua totalidade pela

reclamada. Para tanto, serão corrigidas a partir de 31/12/2023

conforme Súmula 368 do TST. Faculta-se à executada a dedução

da cota do empregado, R$ 786,61 atualizada pelos índices

trabalhistas a partir de 31/12/2023, sem juros.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF-

Documento de Arrecadação da Receita Federal com o Código de

Receita nº 6092. O documento deve ser preenchido por meio da

DCTFWeb - disponível em https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb, após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no eSocial, tudo

conforme o art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb), e Comunicado

CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região - disponível em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da DCTFWeb, disponível para

c o n s u l t a  e m  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no art. 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005,

DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Com relação aos recolhimentos fiscais, deverão ser retidos na fonte,

de acordo com a sistemática introduzida pela Lei 12.350/2011, que

acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

observando que os juros moratórios não compõem a base de

cálculo do Imposto de Renda, em face de sua natureza

indenizatória, como vêm sustentando os tribunais superiores. Para

fins de apuração, fixa-se o montante dos rendimentos a serem

pagos em R$ 8.118,66 em 31/12/2023, já abatidas as

contribuições previdenciárias, cota do reclamante, e a

quantidade de meses a que se refere o montante de rendimentos a

serem pagos em 05 meses.

Informes de Rendimento a serem fornecidos pela executada devem

observar a sistemática de cálculo do Imposto de Renda preconizada
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nesta decisão (natureza indenizatória de juros e as modificações

introduzidas pela Lei 12.350/2011, que acrescentou o art. 12-A à Lei

7.713, de 22 de dezembro de 1998), de forma a evitar desencontro

de informações quando da declaração anual de ajuste.

Como requerido pelo reclamante na fl. 378, considerados os termos

do art. 523 do NCPC, intime-se a PRIMEIRA reclamada/executada,

FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI (observando que a ação foi

julgada improcedente em face da reclamada CENTRO

ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA),

para cumprimento espontâneo da sentença em 15 (quinze) dias, ou

seja, pagamento do principal e honorários advocatícios e periciais

(depósito CEF/PAB-JT ou Banco do Brasil) e despesas processuais

(custas, GRU Judicial/código 18740-2), bem como comprovação

dos recolhimentos previdenciários (DARF 6092 e DCTFWeb - RT,

conforme item 22 do Manual de Orientação da DCTFWeb) e fiscais

(DARF/código/1889) eventualmente incidentes. Caso haja

controvérsia, nos termos da Portaria CR/TRT15 nº 01/2019, artigo

2º, II, os créditos previdenciários deverão ser depositados através

de Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído

pela Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os códigos 0173-NIT/PIS/PASEP;

0204-CNPJ ou 0212-CEI.

Ademais, fica o devedor ciente de que, decorrido tal prazo e não

quitados os valores exequendos, será incluído no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (com observância às recomendações

constantes do OF. CIRC. TST. GP. Nº 1040/2011, de 30 de

dezembro de 2011).

Desde já fica autorizada a utilização das ferramentas eletrônicas

disponíveis (BACEN-JUD, RENAJUD, INFOJUD E ARISP).

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:........................ R$ 24.155,99

Contribuição social sobre salários devidos:.......... R$ 3.546,79

Honorários advocatícios de sucumbência:.............. R$ 2.494,26

Honorários periciais contábeis:...................... R$ 1.800,00

Custas processuais:.................................. R$  400,00

TOTAL em 31/03/2024:................................. R$ 32.397,04

Depositados os valores exequendos, libere-se o incontroverso

a quem de direito.

A atualização dos valores, inclusive das despesas decorrentes da

fase de execução, se houver, deverá ser feita através do PjeCalc,

conforme valores homologados. Alternativamente, o interessado

pode solicitar a atualização à Secretaria desta Vara do Trabalho.

Em ambos os casos, devem ser juntados aos autos os

demonstrativos de atualização.

O depósito poderá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,

agência PAB/JT nº 1408-7, à disposição da Vara do Trabalho de

Ourinhos, observando-se os termos da Instrução Normativa/TST-

33/2008 – DJU - 12/06/2008.

Eventual parcelamento do débito previdenciário deverá ser

postulado, se for o caso, junto ao próprio Órgão competente.

O prazo legal para eventual insurgência da executada quanto aos

valores da execução fluirá a partir da garantia do juízo, através da

interposição de embargos.

Nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 525 do NCPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, fica a executada ciente de

que o conhecimento de eventuais embargos está condicionado

à apresentação dos valores incontroversos com as deduções

previdenciárias e fiscais, data da atualização, base de cálculo

do imposto de renda e o abatimento das importâncias

eventualmente levantadas.

Garantido o Juízo, intime-se o exequente trabalhista, para que, nos

termos dos art. 884, §§ 3º e 4º, da CLT, ofereça, caso queira,

impugnação à sentença de liquidação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Outrossim, verificado nesta execução que o valor da contribuição

previdenciária devida é igual ou inferior a R$40.000,00 (vinte mil

reais), desnecessária a intimação à União – UPGF, para

manifestação nestes autos a respeito das contribuições

previdenciárias deles decorrentes, nos termos PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a reclamada na pessoa de seu advogado, pelo Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho ou via postal.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

BMCC

Processo Nº ATOrd-0010317-22.2023.5.15.0030
AUTOR DENILSON BORGES

ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

RÉU GISELE MIGUEL SILVA

ADVOGADO LUCIANA LOPES ARANTES
BARATA(OAB: 118014/SP)

RÉU AYTEX TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA LOPES ARANTES
BARATA(OAB: 118014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYTEX TRANSPORTES LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09ccdb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Transitado em julgado.

1. NOMEAÇÃO DO PERITO E CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO.

Para liquidação do presente feito, nomeio como Perito do Juízo o(a)

Sr(a).Nelson Aparecido Barizon, que deverá ofertar seu laudo em

30 (trinta) dias, no PJeCalc nos termos do art. 22, da Resolução

CSJT nº 185/2017, com a redação dada pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

Quanto à correção monetária e juros de mora, deverá o(a)

Senhor(a) Perito(a), em princípio, observar os critérios

estabelecidos no título judicial. Caso este não seja específico a

correção monetária e os juros moratórios deverão observar,

conforme estipulado nas ADC 58 e 59, os mesmos critérios

adotados para as condenações cíveis: IPCA-E na fase pré-

processual e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC pura e

simples, que já se encontra embutida de juros.

Autoriza-se o Perito, caso haja necessidade, a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de conta vinculadas do

FGTS em nome do(a) exequente, para fins de elaboração do laudo

pericial. Para tanto, cópia do presente despacho, assinado

eletronicamente pelo Juízo, apresentada pelo Perito ao responsável

pela agência, servirá de autorização para fornecimento dos extratos

de conta vinculadas ao FGTS em nome do(a) exequente.

Desnecessária a intimação do(a) Sr(a). Perito(a) calculista, ante a

sistemática de agendamento eletrônico do sistema PJe, que já o(a)

cientifica.

2. INTIMAÇÃO:

Apresentado o laudo pericial, dê-se ciência às partes para,

querendo, apresentarem impugnação fundamentada, no prazo

comum de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/07/2017).

Caso haja apresentação de impugnação, dê ciência ao Sr. Perito

para retificações, se cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de retificação do laudo, fica renovado às partes novo prazo

comum de 8 (oito) dias, para impugnação.

No mesmo prazo, os credores deverão dizer se têm interesse na

execução dos créditos e na adoção pelo Juízo de todas as medidas

necessárias para tanto.

Ainda no mesmo prazo, a executada deverá depositar e comprovar

nos autos o valor que entende devido, incluindo os débitos

acessórios do processo (custas, INSS, honorários periciais,

conforme o caso), estando autorizada a liberação do incontroverso

a quem de direito.

Também no mesmo prazo, a parte reclamante deverá informar os

dados bancários para transferência de crédito, nos termos do §1º do

art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de

24/03/2020.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

3. OBRIGAÇÕES DE FAZER.

Cumpram-se as obrigações de fazer determinadas na sentença, ora

transitada em julgado.

Providencie a Secretaria a expedição de ofícios, consoante

comando condenatório.

Com amparo nos princípios da economia e celeridade

processuais, cópia do presente despacho, assinado

eletronicamente pelo Juízo, servirá como ofício a Receita

Federal.

Deverá a reclamada efetuar o registro do contrato de trabalho

reconhecido na CTPS Digital do reclamante, no prazo de 2 dias,

após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação,

sob pena de multa de R$ 3.000,00, sem prejuízo de posterior

majoração da multa ou adoção de outras medidas coercitivas da

obrigação de fazer ora imposta, tudo nos termos do art. 832, § 1º,

da CLT.

A reclamada também deverá entregar ao Reclamante o perfil

profissiográfico previdenciário constando as condições referidas no

laudo pericial (Decreto 3.048/1999, art. 68, §8º) no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de multa de R$ 1.000,00, sem prejuízo de

posterior majoração da multa ou adoção de outras medidas

coercitivas da obrigação de entrega, tudo nos termos do art. 832, §

1º, da CLT.

Expeça a Secretaria alvarás para levantamento do FGTS e

habilitação da reclamante no programa de seguro-desemprego,

conforme sentença.

Por economia e celeridade processuais, cópia do presente

despacho, assinada eletronicamente pelo Juiz, servirá de ALVARÁ
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JUDICIAL possibilitando a(o) reclamante e/ou seu patrono(a) o

saque dos valores depositados em conta vinculada do FGTS, bem

como acesso ao benefício do seguro-desemprego. Esclarece-se

que o(a) reclamante é portador(a) da CTPS nº 666800, Série 119-

SP, e do CPF nº 158.252.558-77 sendo filha(o) de IZABEL DA

SILVA BORGES, estando inscrita(o) no PIS sob nº 12389121286.

Esclarece-se, mais, que o presente alvará diz respeito ao vínculo

empregatício que vigorou de 01/06/2022 a 30/07/2022, com

remuneração por produção. O Ministério do Trabalho e Emprego

deverá contar o prazo de 120 (cento e vinte) dias para acesso ao

benefício a partir de hoje, vez que até então remanescia

controvertida/suspensa a obrigação da reclamada em fornecer as

guias correlatas.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010317-22.2023.5.15.0030
AUTOR DENILSON BORGES

ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

RÉU GISELE MIGUEL SILVA

ADVOGADO LUCIANA LOPES ARANTES
BARATA(OAB: 118014/SP)

RÉU AYTEX TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA LOPES ARANTES
BARATA(OAB: 118014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09ccdb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Transitado em julgado.

1. NOMEAÇÃO DO PERITO E CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO.

Para liquidação do presente feito, nomeio como Perito do Juízo o(a)

Sr(a).Nelson Aparecido Barizon, que deverá ofertar seu laudo em

30 (trinta) dias, no PJeCalc nos termos do art. 22, da Resolução

CSJT nº 185/2017, com a redação dada pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

Quanto à correção monetária e juros de mora, deverá o(a)

Senhor(a) Perito(a), em princípio, observar os critérios

estabelecidos no título judicial. Caso este não seja específico a

correção monetária e os juros moratórios deverão observar,

conforme estipulado nas ADC 58 e 59, os mesmos critérios

adotados para as condenações cíveis: IPCA-E na fase pré-

processual e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC pura e

simples, que já se encontra embutida de juros.

Autoriza-se o Perito, caso haja necessidade, a diligenciar

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de conta vinculadas do

FGTS em nome do(a) exequente, para fins de elaboração do laudo

pericial. Para tanto, cópia do presente despacho, assinado

eletronicamente pelo Juízo, apresentada pelo Perito ao responsável

pela agência, servirá de autorização para fornecimento dos extratos

de conta vinculadas ao FGTS em nome do(a) exequente.

Desnecessária a intimação do(a) Sr(a). Perito(a) calculista, ante a

sistemática de agendamento eletrônico do sistema PJe, que já o(a)

cientifica.

2. INTIMAÇÃO:

Apresentado o laudo pericial, dê-se ciência às partes para,

querendo, apresentarem impugnação fundamentada, no prazo

comum de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT, na redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/07/2017).

Caso haja apresentação de impugnação, dê ciência ao Sr. Perito

para retificações, se cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de retificação do laudo, fica renovado às partes novo prazo

comum de 8 (oito) dias, para impugnação.

No mesmo prazo, os credores deverão dizer se têm interesse na

execução dos créditos e na adoção pelo Juízo de todas as medidas

necessárias para tanto.

Ainda no mesmo prazo, a executada deverá depositar e comprovar

nos autos o valor que entende devido, incluindo os débitos

acessórios do processo (custas, INSS, honorários periciais,

conforme o caso), estando autorizada a liberação do incontroverso

a quem de direito.

Também no mesmo prazo, a parte reclamante deverá informar os

dados bancários para transferência de crédito, nos termos do §1º do

art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de

24/03/2020.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição
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comum de acordo.

3. OBRIGAÇÕES DE FAZER.

Cumpram-se as obrigações de fazer determinadas na sentença, ora

transitada em julgado.

Providencie a Secretaria a expedição de ofícios, consoante

comando condenatório.

Com amparo nos princípios da economia e celeridade

processuais, cópia do presente despacho, assinado

eletronicamente pelo Juízo, servirá como ofício a Receita

Federal.

Deverá a reclamada efetuar o registro do contrato de trabalho

reconhecido na CTPS Digital do reclamante, no prazo de 2 dias,

após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação,

sob pena de multa de R$ 3.000,00, sem prejuízo de posterior

majoração da multa ou adoção de outras medidas coercitivas da

obrigação de fazer ora imposta, tudo nos termos do art. 832, § 1º,

da CLT.

A reclamada também deverá entregar ao Reclamante o perfil

profissiográfico previdenciário constando as condições referidas no

laudo pericial (Decreto 3.048/1999, art. 68, §8º) no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de multa de R$ 1.000,00, sem prejuízo de

posterior majoração da multa ou adoção de outras medidas

coercitivas da obrigação de entrega, tudo nos termos do art. 832, §

1º, da CLT.

Expeça a Secretaria alvarás para levantamento do FGTS e

habilitação da reclamante no programa de seguro-desemprego,

conforme sentença.

Por economia e celeridade processuais, cópia do presente

despacho, assinada eletronicamente pelo Juiz, servirá de ALVARÁ

JUDICIAL possibilitando a(o) reclamante e/ou seu patrono(a) o

saque dos valores depositados em conta vinculada do FGTS, bem

como acesso ao benefício do seguro-desemprego. Esclarece-se

que o(a) reclamante é portador(a) da CTPS nº 666800, Série 119-

SP, e do CPF nº 158.252.558-77 sendo filha(o) de IZABEL DA

SILVA BORGES, estando inscrita(o) no PIS sob nº 12389121286.

Esclarece-se, mais, que o presente alvará diz respeito ao vínculo

empregatício que vigorou de 01/06/2022 a 30/07/2022, com

remuneração por produção. O Ministério do Trabalho e Emprego

deverá contar o prazo de 120 (cento e vinte) dias para acesso ao

benefício a partir de hoje, vez que até então remanescia

controvertida/suspensa a obrigação da reclamada em fornecer as

guias correlatas.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010579-69.2023.5.15.0030
AUTOR JOAQUIM SANCHES GARCIA

JUNIOR

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LEITE
MACHADO(OAB: 85627/PR)

ADVOGADO AMELIA FERNANDA AVELINO
MACHADO(OAB: 35191/PR)

RÉU MULTITRANS - LOGISTICA E
ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM SANCHES GARCIA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb1c379

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Esclareça o reclamante quanto aos termos da petição Id 256c794,

haja vista acordo homologado nos autos.

Intime-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010121-86.2022.5.15.0030
REQUERENTE APARECIDO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

REQUERIDO TRANSPORTES RODOVIARIOS
VALE DO PIQUIRI LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06b7bcf

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Considerando que a presente execução se processa de forma

definitiva, retifique-se a autuação para classe processual

Cumprimento de Sentença “CumSen”(156) e registre-se o

movimento “50072 - Convertida a execução provisória em

definitiva”.

Id c97b3ac - Diante do julgamento de improcedência da ação

principal, conforme acórdão Id ae7ee7e, nada a deferir.

Fica liberada a Apólice de Seguro Garantia nº 007507011449.

Tendo em vista que foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita ao autor, a exigibilidade/execução dos honorários

advocatícios sucumbenciais ficará suspensa, nos termos do

parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT. Caso o advogado da ré, no

prazo de dois anos da data do trânsito em julgado, verifique que a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade deixou de existir, deverá requerer a execução, com

prova nestes mesmos autos, inequívoca da existência de lastro

patrimonial exequível, pormenorizando bens úteis do devedor, aptos

a garantir a dívida, sob pena de indeferimento. Conforme

orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor Corregedor

Regional, no Proad 20601/2020, direcione-se o processo para a

fase de execução e aguarde-se o prazo supramencionado no

sobrestamento. Decorrido, tornem conclusos para prolação de

sentença de extinção, conforme Art. 119 da Consolidação de

Provimentos da Corregedoria-Geral.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010532-95.2023.5.15.0030
AUTOR AGUINALDO DA SILVA

ADVOGADO CLOVIS FRANCO PENTEADO(OAB:
297736/SP)

ADVOGADO RENALDO SIMOES(OAB: 337867/SP)

RÉU ALLIANCE INDUSTRIA MECANICA
LTDA

ADVOGADO GILBERTO ANDRADE JUNIOR(OAB:
221204/SP)

ADVOGADO EDSON FRANCISCATO
MORTARI(OAB: 259809/SP)

PERITO SLEN EUGENIA NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90bbe29

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

ACAO

Processo Nº CumPrSe-0010121-86.2022.5.15.0030
REQUERENTE APARECIDO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

REQUERIDO TRANSPORTES RODOVIARIOS
VALE DO PIQUIRI LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06b7bcf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a presente execução se processa de forma

definitiva, retifique-se a autuação para classe processual

Cumprimento de Sentença “CumSen”(156) e registre-se o

movimento “50072 - Convertida a execução provisória em

definitiva”.

Id c97b3ac - Diante do julgamento de improcedência da ação

principal, conforme acórdão Id ae7ee7e, nada a deferir.
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Fica liberada a Apólice de Seguro Garantia nº 007507011449.

Tendo em vista que foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita ao autor, a exigibilidade/execução dos honorários

advocatícios sucumbenciais ficará suspensa, nos termos do

parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT. Caso o advogado da ré, no

prazo de dois anos da data do trânsito em julgado, verifique que a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade deixou de existir, deverá requerer a execução, com

prova nestes mesmos autos, inequívoca da existência de lastro

patrimonial exequível, pormenorizando bens úteis do devedor, aptos

a garantir a dívida, sob pena de indeferimento. Conforme

orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor Corregedor

Regional, no Proad 20601/2020, direcione-se o processo para a

fase de execução e aguarde-se o prazo supramencionado no

sobrestamento. Decorrido, tornem conclusos para prolação de

sentença de extinção, conforme Art. 119 da Consolidação de

Provimentos da Corregedoria-Geral.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010532-95.2023.5.15.0030
AUTOR AGUINALDO DA SILVA

ADVOGADO CLOVIS FRANCO PENTEADO(OAB:
297736/SP)

ADVOGADO RENALDO SIMOES(OAB: 337867/SP)

RÉU ALLIANCE INDUSTRIA MECANICA
LTDA

ADVOGADO GILBERTO ANDRADE JUNIOR(OAB:
221204/SP)

ADVOGADO EDSON FRANCISCATO
MORTARI(OAB: 259809/SP)

PERITO SLEN EUGENIA NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIANCE INDUSTRIA MECANICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90bbe29

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

ACAO

Processo Nº ATSum-0010559-78.2023.5.15.0030
AUTOR CAMILA DE LUCIO OLIVEIRA

ADVOGADO DANNY TAVORA(OAB: 317504/SP)

RÉU GRANDINI STORE LTDA - ME

RÉU RICARDO WILLIAM MARTINS

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE LUCIO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81f1780

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a manifestação Id e707d5e pela perita nomeada,

intime-se a reclamante para que providencie, no prazo de 10 (dez)

dias, os documentos solicitados na referida manifestação ou para

que requeira o que de direito.

Intime-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010698-30.2023.5.15.0030
AUTOR MARCO ROGERIO DALBIANCO

MARCHIORI

ADVOGADO ARTUR ROBERT DA SILVA(OAB:
384720/SP)

ADVOGADO GABRIEL FERNANDES
CASSIMIRO(OAB: 492036/SP)

RÉU TRIAD-SOFT CONSULTORIA
ASSESSORIA COM INFORMATICA
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7618
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ESTEVAM FERRAZ DE LARA(OAB:
300294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIAD-SOFT CONSULTORIA ASSESSORIA COM
INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c72abf

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 60b9257: Por ora, concede-se à reclamada o prazo de 5 (cinco)

dias para que regularize sua representação processual, com a

juntada de carta de preposição e procuração, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria fática.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010810-96.2023.5.15.0030
AUTOR TATIANE DA CONCEICAO SOUSA

ADVOGADO DIEGO GAMA DA SILVA
JARDIM(OAB: 325826/SP)

ADVOGADO MIRELLA FERNANDES
ATANAZIO(OAB: 447034/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d04143

proferida nos autos.

DECISÃO

Petição Id 16a07f2: A parte reclamante noticia o descumprimento do

acordo pela reclamada QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI

- ME.

Prossiga-se.

Defiro a juntada das defesas e documentos.

Vista à parte reclamante, por 10 (dez) dias.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, de modo telepresencial,

para 31/07/2024 10:20 horas, quando as partes deverão

comparecer para prestar depoimentos, sob pena de confissão, bem

como trazer suas testemunhas, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

Para a audiência virtual devem as partes, advogados e eventuais

testemunhas acessar a plataforma Zoom através do link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87651035237?pwd=cll3Q1l6YUNPNStZNWRoVzZWYz

JEdz09

ou

ID da reunião: 876 5103 5237

Senha: 222859

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes e testemunhas poderão participar da videoconferência não

necessariamente do escritório dos Advogados.

Intimem-se os Patronos via DEJT, cabendo a estes darem ciência

diretamente aos seus patrocinados, indicando o link para acesso à

audiência.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

RMC

Processo Nº ATOrd-0010698-30.2023.5.15.0030
AUTOR MARCO ROGERIO DALBIANCO

MARCHIORI

ADVOGADO ARTUR ROBERT DA SILVA(OAB:
384720/SP)

ADVOGADO GABRIEL FERNANDES
CASSIMIRO(OAB: 492036/SP)

RÉU TRIAD-SOFT CONSULTORIA
ASSESSORIA COM INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO ESTEVAM FERRAZ DE LARA(OAB:
300294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ROGERIO DALBIANCO MARCHIORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c72abf

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 60b9257: Por ora, concede-se à reclamada o prazo de 5 (cinco)

dias para que regularize sua representação processual, com a

juntada de carta de preposição e procuração, sob pena de revelia e

confissão quanto à matéria fática.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010810-96.2023.5.15.0030
AUTOR TATIANE DA CONCEICAO SOUSA

ADVOGADO DIEGO GAMA DA SILVA
JARDIM(OAB: 325826/SP)

ADVOGADO MIRELLA FERNANDES
ATANAZIO(OAB: 447034/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DA CONCEICAO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d04143

proferida nos autos.

DECISÃO

Petição Id 16a07f2: A parte reclamante noticia o descumprimento do

acordo pela reclamada QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI

- ME.

Prossiga-se.

Defiro a juntada das defesas e documentos.

Vista à parte reclamante, por 10 (dez) dias.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, de modo telepresencial,

para 31/07/2024 10:20 horas, quando as partes deverão

comparecer para prestar depoimentos, sob pena de confissão, bem

como trazer suas testemunhas, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

Para a audiência virtual devem as partes, advogados e eventuais

testemunhas acessar a plataforma Zoom através do link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87651035237?pwd=cll3Q1l6YUNPNStZNWRoVzZWYz

JEdz09

ou

ID da reunião: 876 5103 5237

Senha: 222859

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o(a)

Magistrado(a) encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes e testemunhas poderão participar da videoconferência não

necessariamente do escritório dos Advogados.

Intimem-se os Patronos via DEJT, cabendo a estes darem ciência

diretamente aos seus patrocinados, indicando o link para acesso à

audiência.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

RMC

Processo Nº ATOrd-0010690-53.2023.5.15.0030
AUTOR DAVID FRANCISCO CARRIEL FILHO

ADVOGADO JOAO VITOR RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 499803/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU FB LOG EIRELI

ADVOGADO MURILO REBEQUE(OAB: 375352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID FRANCISCO CARRIEL FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0134aab

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefiro o benefício da Justiça Gratuita à reclamada.

Cuida-se a reclamada de pessoa jurídica cuja prova da

hipossuficiência deverá ser robusta e devidamente comprovada nos

autos (art 790, § 4º, da CLT), encargo este do qual não se

desvencilhou.

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pela reclamada

por deserto, eis que ausente o pressuposto de admissibilidade

extrínseco do preparo, uma vez que deixou de comprovar o
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recolhimento do depósito recursal e o pagamento das custas

processuais.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

ACAO

Processo Nº ATOrd-0010690-53.2023.5.15.0030
AUTOR DAVID FRANCISCO CARRIEL FILHO

ADVOGADO JOAO VITOR RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 499803/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU FB LOG EIRELI

ADVOGADO MURILO REBEQUE(OAB: 375352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FB LOG EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0134aab

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefiro o benefício da Justiça Gratuita à reclamada.

Cuida-se a reclamada de pessoa jurídica cuja prova da

hipossuficiência deverá ser robusta e devidamente comprovada nos

autos (art 790, § 4º, da CLT), encargo este do qual não se

desvencilhou.

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pela reclamada

por deserto, eis que ausente o pressuposto de admissibilidade

extrínseco do preparo, uma vez que deixou de comprovar o

recolhimento do depósito recursal e o pagamento das custas

processuais.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

ACAO

Processo Nº ATSum-0010352-45.2024.5.15.0030
AUTOR MARIA QUIRINO DA SILVA

ADVOGADO ARGEMIRO GERALDO FILHO(OAB:
280257/SP)

RÉU DANILO TADEU TREVISAN

RÉU PEDRO LUIZ TREVISAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA QUIRINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2feb45e

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA para 23/05/2024 13:10 horas, de modo

presencial, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Ourinhos/SP, situada à Rua Paulo Sá, 565 - Vila

Moraes - Ourinhos/SP - CEP 19.900-221.

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Testemunhas na forma do art. 852-H, §2, da CLT.

Alerta-se às partes que no caso de haver testemunha não residente

nesta jurisdição (e que seria ouvida por carta precatória), a

audiência será automaticamente convertida em formato híbrido,

sendo que referida testemunha será ouvida de forma telepresencial,

pela plataforma Zoom, na mesma data, sendo que o link será

gerado por ocasião da audiência e informado ao patrono para

imediato reenvio e acesso pela testemunha.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas nos parágrafos acima.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010351-60.2024.5.15.0030
AUTOR OSVALDO PEREIRA FRACOLTE

ADVOGADO ARGEMIRO GERALDO FILHO(OAB:
280257/SP)

RÉU FUTURA TRANSPORTES GERAIS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - OSVALDO PEREIRA FRACOLTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 416aa7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA para 13/08/2024 14:30 horas, de modo

presencial, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Ourinhos/SP, situada à Rua Paulo Sá, 565 - Vila

Moraes - Ourinhos/SP - CEP 19.900-221.

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Testemunhas nos termos do art. 825 da CLT.

Alerta-se às partes que no caso de haver testemunha não residente

nesta jurisdição (e que seria ouvida por carta precatória), a

audiência será automaticamente convertida em formato híbrido,

sendo que referida testemunha será ouvida de forma telepresencial,

pela plataforma Zoom, na mesma data, sendo que o link será

gerado por ocasião da audiência e informado ao patrono para

imediato reenvio e acesso pela testemunha.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas nos parágrafos acima.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011125-27.2023.5.15.0030
AUTOR J.A.C.D.A.

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERREIRA
FATEL(OAB: 361630/SP)

ADVOGADO FERNANDO GUILHERME
FATEL(OAB: 404746/SP)

RÉU H.V.M.E.

ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.C.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f9e3f99.

Processo Nº ATOrd-0011125-27.2023.5.15.0030
AUTOR J.A.C.D.A.

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERREIRA
FATEL(OAB: 361630/SP)

ADVOGADO FERNANDO GUILHERME
FATEL(OAB: 404746/SP)

RÉU H.V.M.E.

ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.V.M.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f9e3f99.

Processo Nº ATOrd-0011386-89.2023.5.15.0030
AUTOR EBERSON DINIZ

ADVOGADO FERNANDA MATIAS DE
SOUZA(OAB: 474718/SP)

ADVOGADO LAURA ANASTACIA CONCEICAO
MEIRA DA SILVA(OAB: 467785/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

RÉU ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS
E TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

ADVOGADO MATHEUS NATAN MENDES(OAB:
391703/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBERSON DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77fa5be

proferido nos autos.

DESPACHO

Exceção de incompetência territorial apresentada pela reclamada.

A notificação inicial foi entregue à reclamada em 14/03/2024 (quinta

-feira), conforme certidão retro.

O prazo de 5 (cinco) dias - úteis - descrito no art. 800 da CLT

venceria em 21/03/2024 (quinta-feira).
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A exceção de incompetência foi manejada 15/03/2024 (sexta-feira),

portanto, a medida é tempestiva.

Retire-se o feito de pauta.

Determina-se a suspensão do presente feito, conforme art. 800, §

1º, da CLT, com as alterações da Lei nº 13.467/2017.

Ciência ao reclamante/excepto, para manifestação, no prazo de 5

(cinco) dias, conforme § 2º do mesmo dispositivo legal.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010332-54.2024.5.15.0030
AUTOR ANANDA BEATRIZ FLORENCO

SILVA

ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

RÉU PANIFICADORA E CONFEITARIA
TRIGAL DE OURINHOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANANDA BEATRIZ FLORENCO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 159931d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a opção assinalada pelo autor na autuação, para a tramitação

na modalidade do Juízo 100% digital e considerando os termos do

artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345 de 09/10/2020, alterada pela

Resolução CNJ 378 de 09/03/2021, bem assim o teor da Resolução

Administrativa nº 5/2021 e da Portaria GP-CR 41/2021, ambas do

TRT 15, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, no prazo

de 5 (cinco) dias. O silêncio será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Designo audiência INICIAL para 12/06/2024 14:00 horas, de forma

telepresencial, através da plataforma ZOOM.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87651035237?pwd=cll3Q1l6YUNPNStZNWRoVzZWYz

JEdz09

ou

ID da reunião: 876 5103 5237

Senha: 222859

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o link para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas no parágrafo acima.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010338-61.2024.5.15.0030
AUTOR WAGNER APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LEITE
MACHADO(OAB: 85627/PR)

ADVOGADO AMELIA FERNANDA AVELINO
MACHADO(OAB: 35191/PR)

RÉU COOPERMOTA COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER APARECIDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b24695

proferido nos autos.

DESPACHO

Id f8a562c: Recebo a emenda à petição inicial.

Em prosseguimento, designe-se audiência INICIAL, notificando-se

as partes, nos termos do art. 844, da CLT.

Intime-se e notifiquem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011386-89.2023.5.15.0030
AUTOR EBERSON DINIZ

ADVOGADO FERNANDA MATIAS DE
SOUZA(OAB: 474718/SP)

ADVOGADO LAURA ANASTACIA CONCEICAO
MEIRA DA SILVA(OAB: 467785/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

RÉU ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS
E TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

ADVOGADO MATHEUS NATAN MENDES(OAB:
391703/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS E TRANSPORTADORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77fa5be

proferido nos autos.

DESPACHO

Exceção de incompetência territorial apresentada pela reclamada.

A notificação inicial foi entregue à reclamada em 14/03/2024 (quinta

-feira), conforme certidão retro.

O prazo de 5 (cinco) dias - úteis - descrito no art. 800 da CLT

venceria em 21/03/2024 (quinta-feira).

A exceção de incompetência foi manejada 15/03/2024 (sexta-feira),

portanto, a medida é tempestiva.

Retire-se o feito de pauta.

Determina-se a suspensão do presente feito, conforme art. 800, §

1º, da CLT, com as alterações da Lei nº 13.467/2017.

Ciência ao reclamante/excepto, para manifestação, no prazo de 5

(cinco) dias, conforme § 2º do mesmo dispositivo legal.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010353-30.2024.5.15.0030
AUTOR GABRIEL ROMANO AVELINO

ADVOGADO MIRELLA FERNANDES
ATANAZIO(OAB: 447034/SP)

ADVOGADO DIEGO GAMA DA SILVA
JARDIM(OAB: 325826/SP)

RÉU AER COMPANY CONSULTORIA DE
PROJETOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ROMANO AVELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84fe737

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a opção assinalada pelo autor na autuação, para a tramitação

na modalidade do Juízo 100% digital e considerando os termos do

artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345 de 09/10/2020, alterada pela

Resolução CNJ 378 de 09/03/2021, bem assim o teor da Resolução

Administrativa nº 5/2021 e da Portaria GP-CR 41/2021, ambas do

TRT 15, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, no prazo

de 5 (cinco) dias. O silêncio será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via
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sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Designo audiência UNA para 16/05/2024 13:50 horas, de forma

telepresencial, através da plataforma ZOOM.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87651035237?pwd=cll3Q1l6YUNPNStZNWRoVzZWYz

JEdz09

ou

ID da reunião: 876 5103 5237

Senha: 222859

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou revelia

e confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Testemunhas na forma do art. 852-H, §2, da CLT.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o link para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas no parágrafo acima.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010102-12.2024.5.15.0030
AUTOR JOSE CARLOS MAGALHAES

ALCANTARA

ADVOGADO TEODORO DE FILIPPO(OAB:
96477/SP)

RÉU EZILDO TOBIAS IDELFONSO

RÉU ECOVITA INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR LINO(OAB:
165726/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOVITA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e046c31

proferido nos autos.

DESPACHO

ID. f3431fc: A segunda reclamada requer a tramitação do presente

feito na modalidade do “Juízo 100% Digital”.

Considerando os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345

de 09/10/2020, alterada pela Resolução CNJ 378 de 09/03/2021,

bem assim o teor da Resolução Administrativa nº 5/2021 e da

Portaria GP-CR 41/2021, ambas do TRT 15, manifestem-se o

reclamante e a primeira reclamada se concordam com a adesão ao

“Juízo 100% Digital”, no prazo de 5 dias. O silêncio será

considerado como concordância, hipótese em que a audiência será

convertida em telepresencial.

Deverão as partes, caso ainda não informado, fornecer, no mesmo

prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular,

conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010879-31.2023.5.15.0030
REQUERENTE JOAO CARLOS BAZILIO

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

REQUERIDO COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SOUZA LIMA
ZAMBON(OAB: 416043/SP)

ADVOGADO JOSE GERALDO MARTINELLI
CAPUTO(OAB: 135298/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3822036

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Transitado em julgado conforme fl. 371.

Ante o certificado no Id a978920, providencie a Secretaria da Vara a

retificação da autuação para classe processual Cumprimento de

Sentença “CumSen” (156), bem como o registro do movimento

“50072 - Convertida a execução provisória em definitiva, nos termos

do art. 162 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

Fls. 225/37 (Id 8ddd72c) e fls. 240/55 (Id 705f180): Apólices

apresentadas pela primeira reclamada, devedora principal.

Ausente impugnação da segunda reclamada.

Ante a expressa concordância do reclamante, homologo as contas

apresentadas pela primeira reclamada para que produzam os

efeitos de direito e fixo o "quantum debeatur" em R$ 125.676,61,

posicionados em 31/07/2023.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal conforme Id

ac0913e - Pág. 2.

Responde a reclamada pelos honorários advocatícios de

sucumbência no importe de 5% do valor da condenação, em prol

do advogado da parte autora, retificando as contas neste particular.

Custas processuais comprovadas por ocasião da apresentação do

recurso ordinário.

Fixo as contribuições previdenciárias em R$ 10.916,52.

As contribuições previdenciárias pertinentes às verbas deferidas na

condenação deverão ser comprovadas em sua totalidade pela

reclamada. Para tanto, serão corrigidas a partir de 31/07/2023

conforme Súmula 368 do TST. Faculta-se à executada a dedução

da cota do empregado, R$ 8.507,73 atualizada pelos índices

trabalhistas a partir de 31/07/2023, sem juros.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF-

Documento de Arrecadação da Receita Federal com o Código de

Receita nº 6092. O documento deve ser preenchido por meio da

DCTFWeb - disponível em https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb, após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no eSocial, tudo

conforme o art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb), e Comunicado

CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região - disponível em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da DCTFWeb, disponível para

c o n s u l t a  e m  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no art. 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005,

DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Com relação aos recolhimentos fiscais, deverão ser retidos na fonte,

de acordo com a sistemática introduzida pela Lei 12.350/2011, que

acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

observando que os juros moratórios não compõem a base de

cálculo do Imposto de Renda, em face de sua natureza

indenizatória, como vêm sustentando os tribunais superiores. Para

fins de apuração, fixa-se o montante dos rendimentos a serem

pagos em R$ 81.355,57 em 31/07/2023, já abatidas as

contribuições previdenciárias, cota do reclamante, e a

quantidade de meses a que se refere o montante de rendimentos a

serem pagos em 43 meses.

Informes de Rendimento a serem fornecidos pela executada devem

observar a sistemática de cálculo do Imposto de Renda preconizada

nesta decisão (natureza indenizatória de juros e as modificações

introduzidas pela Lei 12.350/2011, que acrescentou o art. 12-A à Lei

7.713, de 22 de dezembro de 1998), de forma a evitar desencontro

de informações quando da declaração anual de ajuste.

Como requerido pelo reclamante na fls. 370, considerados os

termos do art. 523 do NCPC, intimem-se as PRIMEIRA e

SEGUNDA reclamadas/executadas, para cumprimento espontâneo

da sentença em 15 (quinze) dias, ou seja, pagamento do principal,

honorários advocatícios e periciais (depósito CEF/PAB-JT ou Banco

do Brasil) e despesas processuais (custas, GRU Judicial/código

18740-2) ,  bem como comprovação dos recolh imentos

previdenciários (GPS/CNPJ/código 2909; GPS/CEI/código 2801, e
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G F I P / S E F I P / c ó d i g o  6 5 0 / m o d a l i d a d e  1 )

(doméstico/GPS/PIS/NIT/código 1708) e fiscais (DARF/código/1889)

eventualmente incidentes. Caso haja controvérsia, nos termos da

Portaria CR/TRT15 nº 01/2019, artigo 2º, II, os créditos

previdenciários deverão ser depositados através de Guia de

Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído pela

Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os códigos 0173-NIT/PIS/PASEP;

0204-CNPJ ou 0212-CEI.

Considerando o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, nos termos do art. 4º, § 3º, da Lei 6.830/80, e artigos

595 e 596, § 1º, do CPC, aplicados de forma subsidiária ao

processo do trabalho, concedo à SEGUNDA reclamada,

TELEFONICA BRASIL S.A., o mesmo prazo acima para indicar

bens livres e desembaraçados da primeira reclamada, caso

pretenda exercer o benefício de ordem, sob pena de

prosseguimento da execução.

Ademais, fica o devedor ciente de que, decorrido tal prazo e não

quitados os valores exequendos, será incluído no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (com observância às recomendações

constantes do OF. CIRC. TST. GP. Nº 1040/2011, de 30 de

dezembro de 2011).

Desde já fica autorizada a utilização das ferramentas eletrônicas

disponíveis (BACEN-JUD, RENAJUD, INFOJUD E ARISP).

Valores da execução;

Líquido devido ao reclamante:.......................... R$ 124.987,15

Contribuição social sobre salários devidos:............ R$

11.763,64

Honorários advocatícios de sucumbência:................ R$ 

6.674,74

TOTAL em 31/03/2024:................................... R$ 143.425,53

Depositados os valores exequendos, libere-se o incontroverso

a quem de direito.

Consigne-se a existência de Apólice de Seguro Garantia

conforme fls. 225/37 (Id 8ddd72c) e fls. 240/55 (Id 705f180),

apresentadas pela primeira reclamada, devedora principal.

A atualização dos valores, inclusive das despesas decorrentes da

fase de execução, se houver, deverá ser feita através do PjeCalc,

conforme valores homologados. Alternativamente, o interessado

pode solicitar a atualização à Secretaria desta Vara do Trabalho.

Em ambos os casos, devem ser juntados aos autos os

demonstrativos de atualização.

O depósito poderá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,

agência PAB/JT nº 1408-7, à disposição da Vara do Trabalho de

Ourinhos, observando-se os termos da Instrução Normativa/TST-

33/2008 – DJU - 12/06/2008.

Eventual parcelamento do débito previdenciário deverá ser

postulado, se for o caso, junto ao próprio Órgão competente.

O prazo legal para eventual insurgência da executada quanto aos

valores da execução fluirá a partir da garantia do juízo, através da

interposição de embargos.

Nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 525 do NCPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, fica a executada ciente de

que o conhecimento de eventuais embargos está condicionado

à apresentação dos valores incontroversos com as deduções

previdenciárias e fiscais, data da atualização, base de cálculo

do imposto de renda e o abatimento das importâncias

eventualmente levantadas.

Garantido o Juízo, intime-se o exequente trabalhista, para que, nos

termos dos art. 884, §§ 3º e 4º, da CLT, ofereça, caso queira,

impugnação à sentença de liquidação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Outrossim, verificado nesta execução que o valor da contribuição

previdenciária devida é igual ou inferior a R$40.000,00 (vinte mil

reais), desnecessária a intimação à União – UPGF, para

manifestação nestes autos a respeito das contribuições

previdenciárias deles decorrentes, nos termos PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intimem-se as reclamadas na pessoa de seu advogado, pelo Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho ou via postal.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

BMCC

Processo Nº ATSum-0010102-12.2024.5.15.0030
AUTOR JOSE CARLOS MAGALHAES

ALCANTARA

ADVOGADO TEODORO DE FILIPPO(OAB:
96477/SP)

RÉU EZILDO TOBIAS IDELFONSO

RÉU ECOVITA INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR LINO(OAB:
165726/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MAGALHAES ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e046c31
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proferido nos autos.

DESPACHO

ID. f3431fc: A segunda reclamada requer a tramitação do presente

feito na modalidade do “Juízo 100% Digital”.

Considerando os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345

de 09/10/2020, alterada pela Resolução CNJ 378 de 09/03/2021,

bem assim o teor da Resolução Administrativa nº 5/2021 e da

Portaria GP-CR 41/2021, ambas do TRT 15, manifestem-se o

reclamante e a primeira reclamada se concordam com a adesão ao

“Juízo 100% Digital”, no prazo de 5 dias. O silêncio será

considerado como concordância, hipótese em que a audiência será

convertida em telepresencial.

Deverão as partes, caso ainda não informado, fornecer, no mesmo

prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular,

conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011092-37.2023.5.15.0030
AUTOR CARLOS EDUARDO ALONSO VIEIRA

ADVOGADO ERICA JULIANA PIRES(OAB:
362821/SP)

RÉU PORTES SERVICOS EM SAUDE
LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO ALONSO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4369d54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Petição id. 35cd02b: Requer o reclamante a aplicação da cláusula

penal de 50%, em relação a última parcela do acordo paga em

atraso de 01 dia (01/03/2024).

O acordo previa multa de 50% em caso de inadimplemento, "com

vencimento antecipado" das parcelas. Não houve inadimplemento

de parcelas, mas pequeno atraso de 01 dia na última parcela.

Conforme reza o art. 413 do CC, "a penalidade deve ser reduzida

equitativamente pelo juiz se a obrigação principal tiver sido

cumprida em parte (...)". Ora, se é dever do juiz reduzir a cláusula

penal se a obrigação principal tiver sido cumprida em parte, com

maior razão deve-se reduzir a penalidade quando a obrigação

principal tiver sido cumprida em sua totalidade. No presente caso,

apenas a última parcela foi paga em atraso, o qual foi de apenas 01

dia.

Deste modo, indefiro o quanto requerido.

Decorridos os prazos legais, nada mais havendo, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011092-37.2023.5.15.0030
AUTOR CARLOS EDUARDO ALONSO VIEIRA

ADVOGADO ERICA JULIANA PIRES(OAB:
362821/SP)

RÉU PORTES SERVICOS EM SAUDE
LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTES SERVICOS EM SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4369d54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Petição id. 35cd02b: Requer o reclamante a aplicação da cláusula

penal de 50%, em relação a última parcela do acordo paga em

atraso de 01 dia (01/03/2024).

O acordo previa multa de 50% em caso de inadimplemento, "com

vencimento antecipado" das parcelas. Não houve inadimplemento

de parcelas, mas pequeno atraso de 01 dia na última parcela.

Conforme reza o art. 413 do CC, "a penalidade deve ser reduzida

equitativamente pelo juiz se a obrigação principal tiver sido

cumprida em parte (...)". Ora, se é dever do juiz reduzir a cláusula
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penal se a obrigação principal tiver sido cumprida em parte, com

maior razão deve-se reduzir a penalidade quando a obrigação

principal tiver sido cumprida em sua totalidade. No presente caso,

apenas a última parcela foi paga em atraso, o qual foi de apenas 01

dia.

Deste modo, indefiro o quanto requerido.

Decorridos os prazos legais, nada mais havendo, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 18 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010366-97.2022.5.15.0030
EXEQUENTE LUCILA NUNES FARIA MASSONI

ADVOGADO OTAVIO FERNANDO DE
VASCONCELOS(OAB: 300491/SP)

ADVOGADO JOAO LUIZ LUCIO DA SILVA(OAB:
300354/SP)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES IZIDIO(OAB:
436234/SP)

EXECUTADO ORGANIZACAO SOCIAL PRO VIDA

ADVOGADO GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ
SOARES(OAB: 203791/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE OURINHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILA NUNES FARIA MASSONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33e3e30

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte reclamante para que informe os dados bancários

dos beneficiários para transferência de crédito, nos termos do art.

14 da Resolução CSJT nº 314, de 22/10/2021. Consigne-se que,

nos termos do §2º do referido artigo, o fornecimento incompleto ou

equivocado de dados ou documentos implica a devolução do ofício

precatório ao juízo da execução. Consigne-se, ainda, que no dia 02

de abril de 2024 expira o prazo constitucional para expedição de

ofícios precatórios, exercício de pagamento 2025

OURINHOS/SP, 19 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011246-26.2021.5.15.0030

AUTOR MARCIA SANCHES GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO CAMILA LOURENCO DE
ALMEIDA(OAB: 362749/SP)

ADVOGADO JERONIMO JOSE DE SOUZA
NETO(OAB: 414394/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SALTO GRANDE

PERITO CASSIO ROBERTO CAMILOTI
FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SANCHES GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f158a81

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Transitado em julgado conforme fl. 145.

Ausente impugnação da reclamada.

Ante a expressa concordância do reclamante, homologo o laudo

pericial contábil para que produza os efeitos de direito e fixo o

"quantum debeatur" devido ao reclamante em R$ 9.986,08 e o

FGTS a depositar em R$ 737,92, posicionados em 30/11/2023.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal conforme Id

1740818 - Pág. 1-2.

Responde a reclamada por honorários advocatícios de

sucumbência, no importe de 10% sobre o valor dos créditos do

reclamante em prol do advogado do reclamante.

Custas processuais pela reclamada cujo recolhimento ficou

dispensado, nos termos do artigo 790-A, da CLT, acrescido pela Lei

nº 10.537/02.

Responde a reclamada pelos honorários periciais contábeis

(Perito Cássio Roberto Camiloti Figueira), no importe de R$

800,00, a serem atualizados a partir de 30/11/2023.

Fixo as contribuições previdenciárias em R$ 2.829,14.

As contribuições previdenciárias pertinentes às verbas deferidas na

condenação deverão ser comprovadas em sua totalidade pela

reclamada. Para tanto, serão corrigidas a partir de 30/11/2023

conforme Súmula 368 do TST. Faculta-se à executada a dedução

da cota do empregado, R$ 568,92 atualizada pelos índices

trabalhistas a partir de 30/11/2023, sem juros.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF-

Documento de Arrecadação da Receita Federal com o Código de

Receita nº 6092. O documento deve ser preenchido por meio da

DCTFWeb - disponível em https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -
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demonstrativos/DCTFWeb, após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no eSocial, tudo

conforme o art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb), e Comunicado

CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região - disponível em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da DCTFWeb, disponível para

c o n s u l t a  e m  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no art. 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005,

DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Com relação aos recolhimentos fiscais, deverão ser retidos na fonte,

de acordo com a sistemática introduzida pela Lei 12.350/2011, que

acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

observando que os juros moratórios não compõem a base de

cálculo do Imposto de Renda, em face de sua natureza

indenizatória, como vêm sustentando os tribunais superiores. Para

fins de apuração, fixa-se o montante dos rendimentos a serem

pagos em R$ 7.468,58 em 30/11/2023, já abatidas as

contribuições previdenciárias, cota do reclamante, e a

quantidade de meses a que se refere o montante de rendimentos a

serem pagos em 69 meses.

Informes de Rendimento a serem fornecidos pela executada devem

observar a sistemática de cálculo do Imposto de Renda preconizada

nesta decisão (natureza indenizatória de juros e as modificações

introduzidas pela Lei 12.350/2011, que acrescentou o art. 12-A à Lei

7.713, de 22 de dezembro de 1998), de forma a evitar desencontro

de informações quando da declaração anual de ajuste.

Outrossim, atendendo ao disposto no art. 878 da CLT, intime-se

os exequentes para que informem, em 05 (cinco) dias, se têm

interesse na execução dos créditos e na adoção pelo Juízo de

todas as medidas necessárias para tanto.

NO SILÊNCIO, PASSARÁ A FLUIR O PRAZO PRESCRICIONAL

INTERCORRENTE DE DOIS ANOS, NOS TERMOS DO § 1º DO

ARTIGO 11-A DA CLT, DEVENDO OS AUTOS SEREM

REMETIDOS AO ARQUIVO, NO AGUARDO DE PROVOCAÇÃO.

OURINHOS/SP, 19 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

BMCC

Processo Nº ConPag-0011056-92.2023.5.15.0030
CONSIGNANTE D.D.D.P.O.L.

ADVOGADO EDILSON FRANCISCO GOMES(OAB:
308550/SP)

CONSIGNATÁRIO C.M.D.A.C.

ADVOGADO MIRELLA FERNANDES
ATANAZIO(OAB: 447034/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.D.A.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b6c71f9.

Processo Nº ConPag-0011056-92.2023.5.15.0030
CONSIGNANTE D.D.D.P.O.L.

ADVOGADO EDILSON FRANCISCO GOMES(OAB:
308550/SP)

CONSIGNATÁRIO C.M.D.A.C.

ADVOGADO MIRELLA FERNANDES
ATANAZIO(OAB: 447034/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.D.D.P.O.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b6c71f9.

Processo Nº ATOrd-0010363-74.2024.5.15.0030
AUTOR M.F.C.

ADVOGADO ROSINEIDE VENTURINI(OAB:
302881/SP)

RÉU C.A.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.F.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ae1f820.

Processo Nº ATOrd-0011249-78.2021.5.15.0030
AUTOR ROSANA APARECIDA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO CAMILA LOURENCO DE
ALMEIDA(OAB: 362749/SP)

ADVOGADO JERONIMO JOSE DE SOUZA
NETO(OAB: 414394/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SALTO GRANDE

PERITO CASSIO ROBERTO CAMILOTI
FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA APARECIDA DOS SANTOS SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d8a70b

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Transitado em julgado conforme fl. 84.

Ausente impugnação da reclamada.

Ante a expressa concordância do reclamante, homologo o laudo

pericial contábil para que produza os efeitos de direito e fixo o

"quantum debeatur" devido ao reclamante em R$ 9.929,01 e o

FGTS a depositar em R$ 737,23, posicionados em 30/11/2023.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal conforme Id

1f6490a - Pág. 1-2.

Responde a reclamada por honorários advocatícios de

sucumbência, no importe de 10% sobre o valor dos créditos do

reclamante em prol do advogado do reclamante.

Custas processuais pela reclamada cujo recolhimento ficou

dispensado, nos termos do artigo 790-A, da CLT, acrescido pela Lei

nº 10.537/02.

Responde a reclamada pelos honorários periciais contábeis

(Perito Cássio Roberto Camiloti Figueira), no importe de R$

800,00, a serem atualizados a partir de 30/11/2023.

Fixo as contribuições previdenciárias em R$ 2.806,58.

As contribuições previdenciárias pertinentes às verbas deferidas na

condenação deverão ser comprovadas em sua totalidade pela

reclamada. Para tanto, serão corrigidas a partir de 30/11/2023

conforme Súmula 368 do TST. Faculta-se à executada a dedução

da cota do empregado, R$ 561,35 atualizada pelos índices

trabalhistas a partir de 30/11/2023, sem juros.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF-

Documento de Arrecadação da Receita Federal com o Código de

Receita nº 6092. O documento deve ser preenchido por meio da

DCTFWeb - disponível em https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb, após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no eSocial, tudo

conforme o art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb), e Comunicado

CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região - disponível em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da DCTFWeb, disponível para

c o n s u l t a  e m  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no art. 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005,

DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Com relação aos recolhimentos fiscais, deverão ser retidos na fonte,

de acordo com a sistemática introduzida pela Lei 12.350/2011, que

acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

observando que os juros moratórios não compõem a base de

cálculo do Imposto de Renda, em face de sua natureza

indenizatória, como vêm sustentando os tribunais superiores. Para

fins de apuração, fixa-se o montante dos rendimentos a serem

pagos em R$ 7.151,92 em 30/11/2023, já abatidas as

contribuições previdenciárias, cota do reclamante, e a

quantidade de meses a que se refere o montante de rendimentos a

serem pagos em 69 meses.

Informes de Rendimento a serem fornecidos pela executada devem

observar a sistemática de cálculo do Imposto de Renda preconizada

nesta decisão (natureza indenizatória de juros e as modificações

introduzidas pela Lei 12.350/2011, que acrescentou o art. 12-A à Lei

7.713, de 22 de dezembro de 1998), de forma a evitar desencontro

de informações quando da declaração anual de ajuste.

Outrossim, atendendo ao disposto no art. 878 da CLT, intime-se

os exequentes para que informem, em 05 (cinco) dias, se têm

interesse na execução dos créditos e na adoção pelo Juízo de

todas as medidas necessárias para tanto.

NO SILÊNCIO, PASSARÁ A FLUIR O PRAZO PRESCRICIONAL

INTERCORRENTE DE DOIS ANOS, NOS TERMOS DO § 1º DO

ARTIGO 11-A DA CLT, DEVENDO OS AUTOS SEREM

REMETIDOS AO ARQUIVO, NO AGUARDO DE PROVOCAÇÃO.

OURINHOS/SP, 19 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

BMCC

Processo Nº ATOrd-0010195-43.2022.5.15.0030
AUTOR ANDRESSA MACHADO ROQUE

ADVOGADO JURACI RODRIGUES(OAB:
268172/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SALTO GRANDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO EDILSON FRANCISCO GOMES(OAB:
308550/SP)

PERITO CASSIO ROBERTO CAMILOTI
FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA MACHADO ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71c70bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Transitado em julgado conforme fl. 193.

Ausente impugnação da reclamada.

Ante a expressa concordância do reclamante, homologo o laudo

pericial contábil para que produza os efeitos de direito e fixo o

"quantum debeatur" devido ao reclamante em R$ 3.388,45 e o

FGTS a depositar em R$ 245,49, posicionados em 30/11/2023.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal conforme Id

843aeef - Pág. 1-2.

Responde a reclamada por honorários advocatícios de

sucumbência, no importe de 10% sobre o valor dos créditos do

reclamante em prol do advogado do reclamante.

Custas processuais pela reclamada cujo recolhimento ficou

dispensado, nos termos do artigo 790-A, da CLT, acrescido pela Lei

nº 10.537/02.

Responde a reclamada pelos honorários periciais contábeis

(Perito Cássio Roberto Camiloti Figueira), no importe de R$

800,00, a serem atualizados a partir de 30/11/2023.

Fixo as contribuições previdenciárias em R$ 1.040,58.

As contribuições previdenciárias pertinentes às verbas deferidas na

condenação deverão ser comprovadas em sua totalidade pela

reclamada. Para tanto, serão corrigidas a partir de 30/11/2023

conforme Súmula 368 do TST. Faculta-se à executada a dedução

da cota do empregado, R$ 268,92 atualizada pelos índices

trabalhistas a partir de 30/11/2023, sem juros.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF-

Documento de Arrecadação da Receita Federal com o Código de

Receita nº 6092. O documento deve ser preenchido por meio da

DCTFWeb - disponível em https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb, após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no eSocial, tudo

conforme o art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb), e Comunicado

CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região - disponível em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da DCTFWeb, disponível para

c o n s u l t a  e m  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no art. 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005,

DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Com relação aos recolhimentos fiscais, deverão ser retidos na fonte,

de acordo com a sistemática introduzida pela Lei 12.350/2011, que

acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

observando que os juros moratórios não compõem a base de

cálculo do Imposto de Renda, em face de sua natureza

indenizatória, como vêm sustentando os tribunais superiores. Para

fins de apuração, fixa-se o montante dos rendimentos a serem

pagos em R$ 2.710,35 em 30/11/2023, já abatidas as

contribuições previdenciárias, cota do reclamante, e a

quantidade de meses a que se refere o montante de rendimentos a

serem pagos em 26 meses.

Informes de Rendimento a serem fornecidos pela executada devem

observar a sistemática de cálculo do Imposto de Renda preconizada

nesta decisão (natureza indenizatória de juros e as modificações

introduzidas pela Lei 12.350/2011, que acrescentou o art. 12-A à Lei

7.713, de 22 de dezembro de 1998), de forma a evitar desencontro

de informações quando da declaração anual de ajuste.

Como requerido pelo reclamante na fl. 301, intime-se a

reclamada na pessoa de seu representante judicial

devidamente cadastrado no Pje, pela modalidade “via sistema”,

para, querendo, no prazo de 30 dias, impugnar a execução, nos

termos do art. 535 do NCPC, observando os valores abaixo:

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:.......................... R$ 3.119,53

DEPÓSITO FGTS:......................................... R$  245,49

Contribuição social sobre salários devidos:............ R$ 1.040,58

Honorários advocatícios de sucumbência:................ R$  363,39

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Honorários periciais contábeis:........................ R$  800,00

TOTAL em 30/11/2023:................................... R$ 5.568,99

A atualização dos valores, inclusive das despesas decorrentes da

fase de execução, se houver, deverá ser feita através do PjeCalc,

conforme valores homologados. Alternativamente, o interessado

pode solicitar a atualização à Secretaria desta Vara do Trabalho.

Em ambos os casos, devem ser juntados aos autos os

demonstrativos de atualização.

Outrossim, verificado nesta execução que o valor da contribuição

previdenciária devida é igual ou inferior a R$40.000,00 (vinte mil

reais), desnecessária a intimação à União – UPGF, para

manifestação nestes autos a respeito das contribuições

previdenciárias deles decorrentes, nos termos PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se o exequente para que, nos termos dos art. 879, §§ 2º e 3º

e 884, §§ 3º e 4º, da CLT, ofereça, caso queira, impugnação à

sentença de liquidação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorridos os prazos legais, ausentes impugnações, considerando-

se que o débito exequendo é inferior a 08 salários mínimos (nos

termos da Lei 1382, de 21 de junho de 2011, editada pelo Município

de Salto Grande), classificando como de pequena monta, expeça-se

ofício requisitório observando-se os termos do artigo 9º da Instrução

Normativa/TSTnº32/2007, devendo o Município reclamado efetuar a

quitação do débito, devidamente atualizado até a data do

pagamento, através de depósito junto à Caixa Econômica Federal -

Agência 1408-7, no prazo de 60 dias, sob pena de sequestro.

OURINHOS/SP, 19 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

BMCC

Processo Nº ATOrd-0011323-35.2021.5.15.0030
AUTOR SABRINA CAMARGO LIMA

ADVOGADO CASSIA FRANCIANI ESCORSE(OAB:
342956/SP)

ADVOGADO ANA CARLA MIGUEL(OAB:
353929/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SALTO GRANDE

PERITO CASSIO ROBERTO CAMILOTI
FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA CAMARGO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 886b8c0

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Transitado em julgado conforme fl. 462.

Ausente impugnação da reclamada.

Ante a expressa concordância do reclamante, homologo o laudo

pericial contábil para que produza os efeitos de direito e fixo o

"quantum debeatur" devido ao reclamante em R$ 38.808,58 e o

FGTS a depositar em R$ 1.467,54, posicionados em 30/11/2023.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal conforme Id

9992fd5 - Pág. 1-2.

Responde a reclamada por honorários advocatícios de

sucumbência, no importe de 10% sobre o valor dos créditos do

reclamante em prol do advogado do reclamante.

Custas processuais pela reclamada cujo recolhimento ficou

dispensado, nos termos do artigo 790-A, da CLT, acrescido pela Lei

nº 10.537/02.

Responde a reclamada pelos honorários periciais contábeis

(Perito Cássio Roberto Camiloti Figueira), no importe de R$

1.500,00, a serem atualizados a partir de 30/11/2023.

Fixo as contribuições previdenciárias em R$ 6.651,57.

As contribuições previdenciárias pertinentes às verbas deferidas na

condenação deverão ser comprovadas em sua totalidade pela

reclamada. Para tanto, serão corrigidas a partir de 30/11/2023

conforme Súmula 368 do TST. Faculta-se à executada a dedução

da cota do empregado, R$ 1.707,90 atualizada pelos índices

trabalhistas a partir de 30/11/2023, sem juros.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF-

Documento de Arrecadação da Receita Federal com o Código de

Receita nº 6092. O documento deve ser preenchido por meio da

DCTFWeb - disponível em https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb, após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no eSocial, tudo

conforme o art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb), e Comunicado

CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região - disponível em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da DCTFWeb, disponível para

c o n s u l t a  e m  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no art. 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005,

DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Com relação aos recolhimentos fiscais, deverão ser retidos na fonte,

de acordo com a sistemática introduzida pela Lei 12.350/2011, que

acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

observando que os juros moratórios não compõem a base de

cálculo do Imposto de Renda, em face de sua natureza

indenizatória, como vêm sustentando os tribunais superiores. Para

fins de apuração, fixa-se o montante dos rendimentos a serem

pagos em R$ 16.243,90 em 30/11/2023, já abatidas as

contribuições previdenciárias, cota do reclamante, e a

quantidade de meses a que se refere o montante de rendimentos a

serem pagos em 84 meses.

Informes de Rendimento a serem fornecidos pela executada devem

observar a sistemática de cálculo do Imposto de Renda preconizada

nesta decisão (natureza indenizatória de juros e as modificações

introduzidas pela Lei 12.350/2011, que acrescentou o art. 12-A à Lei

7.713, de 22 de dezembro de 1998), de forma a evitar desencontro

de informações quando da declaração anual de ajuste.

Como requerido pelo reclamante na fl. 515, intime-se a

reclamada na pessoa de seu representante judicial

devidamente cadastrado no Pje, pela modalidade “via sistema”,

para, querendo, no prazo de 30 dias, impugnar a execução, nos

termos do art. 535 do NCPC, observando os valores abaixo:

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:.......................... R$ 37.078,33

DEPÓSITO FGTS:......................................... R$ 1.467,54

Contribuição social sobre salários devidos:............ R$ 6.651,57

Honorários advocatícios de sucumbência:................ R$

4.027,61

Honorários periciais contábeis:........................ R$ 1.500,00

IRPF devido pelo reclamante:........................... R$   22,35

TOTAL em 30/11/2023:................................... R$ 50.747,40

A atualização dos valores, inclusive das despesas decorrentes da

fase de execução, se houver, deverá ser feita através do PjeCalc,

conforme valores homologados. Alternativamente, o interessado

pode solicitar a atualização à Secretaria desta Vara do Trabalho.

Em ambos os casos, devem ser juntados aos autos os

demonstrativos de atualização.

Outrossim, verificado nesta execução que o valor da contribuição

previdenciária devida é igual ou inferior a R$40.000,00 (vinte mil

reais), desnecessária a intimação à União – UPGF, para

manifestação nestes autos a respeito das contribuições

previdenciárias deles decorrentes, nos termos PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se o exequente para que, nos termos dos art. 879, §§ 2º e 3º

e 884, §§ 3º e 4º, da CLT, ofereça, caso queira, impugnação à

sentença de liquidação, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorridos os prazos legais, ausentes impugnações, considerando-

se que o débito exequendo é superior a 08 salários mínimos (nos

termos da Lei 1382, de 21 de junho de 2011, editada pelo Município

de Salto Grande), não se classificando como de pequena monta,

diga o(a) exequente, no mesmo prazo acima, de forma expressa, se

tem interesse em renunciar ao excedente deste montante, para

efeitos do contido no artigo 4º da IN 32/07.

Ausente renuncia, expeça-se precatório, encaminhando-o ao E.

Tribunal Regional do Trabalho, à Assessoria de Precatórios da

Presidência. Com relação às verbas cujo montante seja inferior ao

valor acima indicado, expeça-se ofício requisitório observando-se os

termos do artigo 9º da Instrução Normativa/TSTnº32/2007, devendo

o Município reclamado efetuar a quitação do débito, devidamente

atualizado até a data do pagamento, através de depósito junto à

Caixa Econômica Federal - Agência 1408-7, no prazo de 60 dias,

sob pena de sequestro.

Havendo renúncia, expeça-se ofício requisitório observando-se os

termos do artigo 9º da Instrução Normativa/TSTnº32/2007, devendo

o Município reclamado efetuar a quitação do débito, devidamente

atualizado até a data do pagamento, através de depósito junto à

Caixa Econômica Federal - Agência 1408-7, no prazo de 60 dias,

sob pena de sequestro.

Intime-se a parte reclamante para que informe os dados bancários

dos beneficiários para transferência de crédito, nos termos do art.

14 da Resolução CSJT nº 314, de 22/10/2021. Consigne-se que,

nos termos do §2º do referido artigo, o fornecimento incompleto ou

equivocado de dados ou documentos implica a devolução do ofício

precatório ao juízo da execução.

OURINHOS/SP, 19 de março de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

BMCC

Processo Nº ATOrd-0010681-62.2021.5.15.0030
AUTOR DORIVAL LUIZ DA ROCHA

ADVOGADO BRUNO DE FREITAS JURADO
BRISOLA(OAB: 254246/SP)

RÉU RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO CASSIO ROBERTO CAMILOTI
FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO VIA DEJT:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada para ciência da petição Id a2c1e9c , para

manifestação em 05 dias.

Processo Nº ATOrd-0010743-34.2023.5.15.0030
AUTOR MARCIA FIRME FURTADO

RODRIGUES

ADVOGADO MIRELLA FERNANDES
ATANAZIO(OAB: 447034/SP)

ADVOGADO DIEGO GAMA DA SILVA
JARDIM(OAB: 325826/SP)

RÉU FABIANA CRISTINA CADENASSI
LAZZURI

PERITO CASSIO ROBERTO CAMILOTI
FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA FIRME FURTADO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e551e2

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes noticiaram a celebração de acordo nos termos da petição

de ID 214a052.

Consta da avença que 100% do valor do acordo se refere à

indenização por danos morais.

Ocorre que já houve o trânsito em julgado da sentença de ID

a818559, conforme certidão de ID eb4cdc0.

Na presente fase processual, não é mais possível às partes fazerem

a discriminação das parcelas livremente. Todas as parcelas objeto

da condenação devem constar no acordo, nos termos da OJ 376 da

SDI-I do C. TST.

Sendo assim, defere-se o prazo de 5 (cinco) para as partes

adequarem a discriminação das parcelas. No silêncio, todo o valor

será considerado de natureza salarial.

Intimem-se as partes.

OURINHOS/SP, 19 de março de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

1ª VARA DO TRABALHO DE PAULÍNIA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010576-50.2017.5.15.0087
AUTOR WALLACE JUNIO DE JESUS

ADVOGADO ADRIANO BACCHI(OAB: 379796/SP)

RÉU CARLOS VICENTE DE SOUZA

RÉU TRANSPORTADORA BERIVISA LTDA

RÉU TRR JAGUARETE DIESEL LTDA

RÉU TRANSPORTADORA
TRANSPOSTOS PAULINIA EIRELI

ADVOGADO JOAO MARCELO GRITTI(OAB:
218271/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA BERIVISA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010576-50.2017.5.15.0087

Autor: WALLACE JUNIO DE JESUS, CPF: 008.399.796-22

Réu(s): TRANSPORTADORA TRANSPOSTOS PAULINIA EIRELI,

CNPJ: 01.146.052/0001-33; CARLOS VICENTE DE SOUZA, CPF:

473.829.617-53; TRANSPORTADORA BERIVISA LTDA, CNPJ:

00.088.128/0001-59; TRR JAGUARETE DIESEL LTDA, CNPJ:

70.494.331/0001-00

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

"O DoutorGUSTAVO ZABEU VASEN, Juiz da 1ª Vara do Trabalho

de Paulínia, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010576-

50.2017.5.15.0087 , entre partes:AUTOR: WALLACE JUNIO DE

JESUS , autor, e RÉU: TRANSPORTADORA TRANSPOSTOS

PAULINIA EIRELI e outros (3) réu, estando TRANSPORTADORA

BERIVISA LTDA e em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital do despacho cujo teor é o seguinte:

Diante do silêncio do executados Transportadora Berivisa e TRR

Jaguarete Diesel Ltda (intimações ID 2e62802 e c0cbec7), julgo

PROCEDENTE o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, nos termos do art. 10-A da CLT, determinando sua
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intimação para os fins do art. 880, da CLT.

No silêncio, prossiga-se a execução em face de todos os

executados por meio dos sistemas eletrônicos, preferencialmente

pelo SISBAJUD, pelo RENAJUD e pelo ARISP.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

Juiz do Trabalho Substituto"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010576-50.2017.5.15.0087
AUTOR WALLACE JUNIO DE JESUS

ADVOGADO ADRIANO BACCHI(OAB: 379796/SP)

RÉU CARLOS VICENTE DE SOUZA

RÉU TRANSPORTADORA BERIVISA LTDA

RÉU TRR JAGUARETE DIESEL LTDA

RÉU TRANSPORTADORA
TRANSPOSTOS PAULINIA EIRELI

ADVOGADO JOAO MARCELO GRITTI(OAB:
218271/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRR JAGUARETE DIESEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010576-50.2017.5.15.0087

Autor: WALLACE JUNIO DE JESUS, CPF: 008.399.796-22

Réu(s): TRANSPORTADORA TRANSPOSTOS PAULINIA EIRELI,

CNPJ: 01.146.052/0001-33; CARLOS VICENTE DE SOUZA, CPF:

473.829.617-53; TRANSPORTADORA BERIVISA LTDA, CNPJ:

00.088.128/0001-59; TRR JAGUARETE DIESEL LTDA, CNPJ:

70.494.331/0001-00

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DoutorGUSTAVO ZABEU VASEN, Juiz da 1ª Vara do Trabalho

de Paulínia, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010576-

50.2017.5.15.0087 , entre partes:AUTOR: WALLACE JUNIO DE

JESUS , autor, e RÉU: TRANSPORTADORA TRANSPOSTOS

PAULINIA EIRELI e outros (3) réu, estando TRR JAGUARETE

DIESEL LTDA em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente

edital do despacho cujo teor é o seguinte:

"Diante do silêncio do executados Transportadora Berivisa e TRR

Jaguarete Diesel Ltda (intimações ID 2e62802 e c0cbec7), julgo

PROCEDENTE o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, nos termos do art. 10-A da CLT, determinando sua

intimação para os fins do art. 880, da CLT.

No silêncio, prossiga-se a execução em face de todos os

executados por meio dos sistemas eletrônicos, preferencialmente

pelo SISBAJUD, pelo RENAJUD e pelo ARISP.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

Juiz do Trabalho Substituto"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010888-21.2020.5.15.0087
AUTOR ADELSON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO LUIS MESSIAS MANTOVANI
ROZA(OAB: 137919/SP)

RÉU ALLJABER COMPANY
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

RÉU AUTVALE AUTOMACAO,
INSTRUMENTACAO E COMERCIO
LTDA

RÉU AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES S/A

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTVALE AUTOMACAO, INSTRUMENTACAO E COMERCIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010888-21.2020.5.15.0087

Autor: ADELSON DE JESUS SANTOS, CPF: 020.018.737-60

Réu(s): AUTVALE AUTOMACAO, INSTRUMENTACAO E

COMERCIO LTDA, CNPJ: 02.917.114/0001-26; AJC HOLDING

INTERMEDIACOES E PARTICIPACOES S/A, CNPJ:

21.018.751/0001-05; ALLJABER COMPANY INVESTIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 12.137.065/0001-62

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)GUSTAVO ZABEU VASEN, Juiz(íza) da 1ª Vara do

Trabalho de Paulínia, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010888

-21.2020.5.15.0087 , entre partes:AUTOR: ADELSON DE JESUS
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S A N T O S ,  a u t o r ,  e  R É U :  A U T V A L E  A U T O M A C A O ,

INSTRUMENTACAO E COMERCIO LTDA e outros (2) réu,

estando os réus AUTVALEAUTOMACAO, INSTRUMENTACAO

E COMERCIO LTDA, AJC HOLDING INTERMEDIACOESE

P A R T I C I P A C O E S  L T D A  e  A L L J A B E R  C O M P A N Y

INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA em lugar ignorado,

fica CITADO pelo presente edital para em 48 (quarenta e oito)

horas, a pagar, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a

importância abaixo discriminada, tudo conforme decisão de

seguinte teor:

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo contábil Id 7ed7ddb , para que produza os

legais e jurídicos efeitos, fixando o montante condenatório (crédito

do(a) autor(a) + honorários advocatícios do(a) patrono(a) do

autor(a) ) em R$ 30.095,97 (trinta mil, noventa e cinco reais e

noventa e sete centavos), válidos para 01.12.2023 e atualizáveis

até a data do efetivo pagamento solidariamente pelas

reclamadas AUTVALE AUTOMACAO, INSTRUMENTACAO E

COMERCIO LTDA, AJC HOLDING INTERMEDIACOES E

PARTICIPACOES LTDA e ALLJABER COMPANY

INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA , conforme

discriminação abaixo:

Principal R$ 21.202,81

Juros de mora R$ 6.157,16

Honorários advocatícios patrono

do reclamante
R$ 2.736,00

Total bruto R$ 30.095,97

INSS parte empregado R$ 659,60

Imposto de

renda
R$ 0,00

Crédito líquido em 01.12.2023 R$ 29.436,37

INSS – parcela empregado R$ 659,60

INSS – parcela empregador/SAT R$ 2.145,11

Total INSS devido em

01.12.2023
R$ 2.804,71

Honorários sucumbenciais pelo autor para o patrono da

reclamada Petróleo Brasileiro S.A. Petrobrás no importe de R$

399,48 , válido para 01.12.2023, que ficarão sob condição

suspensiva , conforme Acórdão Id 79c00eb.

Custas processuais já recolhidas.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados em R$ 2.700,00

(dois mil e setecentos reais) , válidos para 01.12.2023, a serem

quitadas pelas reclamadas com atualização monetária até a data do

efetivo pagamento.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser

comprovados nos autos, através de guia GPS e DARF, em 02(duas)

vias, nos termos do art.1º, do capítulo RECO, do Provimento nº

05/98.

Considerando que o valor do tributo é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), desnecessária a intimação da União Federal,

nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47 , DE

07.07.2023.

Citem-se os executados para pagamento da presente

execução.

Tendo em vista que os executados AUTVALE AUTOMACAO,

INSTRUMENTACAO E COMERCIO LTDA, AJC HOLDING

INTERMEDIACOES E PARTICIPACOES LTDA e ALLJABER

COMPANY INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

encontra-se em lugar incerto e não sabido, cite-se ao

pagamento da dívida através de edital, nos termos dos artigos

880 CLT, caput e 841 .

De modo a viabilizar a transferência de valores,

futuramente,por meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF

determino ao reclamante que no prazo de 2 dias informe os

seguintes dados bancários: (i) nome e código do banco; (ii)

número da agência; (iii) número da conta; (iv) tipo de crédito /

número da operação; (v) nome e CPF/CNPJ do titular da conta.
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Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá:

a) fazer depósito judicial referente aos honorários periciais

b) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso)

c) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na conta

informada pelo patrono

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

Em caso de depósito para garantia da execução, visando a

oposição de embargos, ou na hipótese do exequente não informar

seus dados bancários, o(a) executado(a) deverá depositar o

montante do débito exequendo por meio de Guia de Depósito

Judicial Trabalhista, disponibilizada no site do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S.A.

(agência 2417-1), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0860),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Atente-se que, neste caso, em relação às contribuições

previdenciárias, em observância à Portaria CR 1/2019, deverão

ser observadas as disposições do Comunicado nº 14/2019-CR do E.

TRT da 15ª Região, o qual determina que:

"I - Os depósitos judiciais dos créditos tributários e não-tributários

abrangidos pela Lei nº 9.703 de 1998, e pela Lei nº 12.099 de 2009,

devem ser realizados por meio do "Documento para Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da

Autoridade Judicial ou Administrativa Competente" (DJE),

instituído pela Instrução Normativa SRF nº 421, de 2004.

II - Os códigos para preenchimento da referida guia estão elencados

no anexo único do Ato Declaratório Executivo CODAC nº 24, de

2016 em especial os seguintes: (Redação alterada pela Portaria CR

nº 05, de 29 de maio de 2019): a) 0173 – Contribuições referentes a

Contribuinte Individual - NIT/PIS/PASEP; b) 0181 - Contribuição da

Empresa para o INSS e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 -

Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades - CEI; d)

0204 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CNPJ; e)

0212 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CEI.

III - O depósito judicial não se confunde com o pagamento dos

créditos, que devem ser realizados por meio da DARF ou da guia de

recolhimento apropriada, conforme o caso.”

Eventual pedido de parcelamento do débito, nos termos do art. 916,

caput, do NCPC, deverá ser efetivado no prazo acima (artigo 880 da

CLT), inclusive com o depósito inicial de 30%, diretamente na

conta informada pelo patrono, observando-se o disposto legal

quanto à forma dos pagamentos. Ressalte-se que, neste caso, o

não pagamento de qualquer das prestações acarretará o

vencimento das prestações subsequentes e a imposição ao

executado de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações não pagas, sendo que a opção pelo parcelamento

importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 5º e 6º do

NCPC).

Observe a ré as deduções legais do crédito do autor, devendo

depositar na conta do autor apenas seu crédito líquido. Demais

despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias e

comprovadas na forma retromencionada.

Decorrido o prazo do(a) reclamado(a) e não quitados os valores

exequendos, independentemente de nova intimação, fica de logo

fixado ao(à) reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para que, na

forma do artigo 878, da CLT, promova o início da execução,

indicando as ferramentas eletrônicas a serem utilizados e

manifestando eventual interesse na desconsideração da

personalidade jurídica do(a) reclamado(a).

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

Juiz do Trabalho Substituto

ECK

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.PAULINIA/SP, 19 de março de 2024.

Eu, _______________ERNESTO CHUITI KUBO, cargo digitei, e

assino o presente.

Processo Nº ATOrd-0010888-21.2020.5.15.0087
AUTOR ADELSON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO LUIS MESSIAS MANTOVANI
ROZA(OAB: 137919/SP)

RÉU ALLJABER COMPANY
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

RÉU AUTVALE AUTOMACAO,
INSTRUMENTACAO E COMERCIO
LTDA

RÉU AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES S/A

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJC HOLDING INTERMEDIACOES E PARTICIPACOES S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010888-21.2020.5.15.0087

Autor: ADELSON DE JESUS SANTOS, CPF: 020.018.737-60

Réu(s): AUTVALE AUTOMACAO, INSTRUMENTACAO E

COMERCIO LTDA, CNPJ: 02.917.114/0001-26; AJC HOLDING

INTERMEDIACOES E PARTICIPACOES S/A, CNPJ:

21.018.751/0001-05; ALLJABER COMPANY INVESTIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 12.137.065/0001-62

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)GUSTAVO ZABEU VASEN, Juiz(íza) da 1ª Vara do

Trabalho de Paulínia, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010888

-21.2020.5.15.0087 , entre partes:AUTOR: ADELSON DE JESUS

S A N T O S ,  a u t o r ,  e  R É U :  A U T V A L E  A U T O M A C A O ,

INSTRUMENTACAO E COMERCIO LTDA e outros (2) réu,

estando os réus AUTVALEAUTOMACAO, INSTRUMENTACAO

E COMERCIO LTDA, AJC HOLDING INTERMEDIACOESE

P A R T I C I P A C O E S  L T D A  e  A L L J A B E R  C O M P A N Y

INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA em lugar ignorado,

fica CITADO pelo presente edital para em 48 (quarenta e oito)

horas, a pagar, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a

importância abaixo discriminada, tudo conforme decisão de

seguinte teor:

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo contábil Id 7ed7ddb , para que produza os

legais e jurídicos efeitos, fixando o montante condenatório (crédito

do(a) autor(a) + honorários advocatícios do(a) patrono(a) do

autor(a) ) em R$ 30.095,97 (trinta mil, noventa e cinco reais e

noventa e sete centavos), válidos para 01.12.2023 e atualizáveis

até a data do efetivo pagamento solidariamente pelas

reclamadas AUTVALE AUTOMACAO, INSTRUMENTACAO E

COMERCIO LTDA, AJC HOLDING INTERMEDIACOES E

PARTICIPACOES LTDA e ALLJABER COMPANY

INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA , conforme

discriminação abaixo:

Principal R$ 21.202,81

Juros de mora R$ 6.157,16

Honorários advocatícios patrono

do reclamante
R$ 2.736,00

Total bruto R$ 30.095,97

INSS parte empregado R$ 659,60

Imposto de

renda
R$ 0,00

Crédito líquido em 01.12.2023 R$ 29.436,37

INSS – parcela empregado R$ 659,60

INSS – parcela empregador/SAT R$ 2.145,11

Total INSS devido em

01.12.2023
R$ 2.804,71

Honorários sucumbenciais pelo autor para o patrono da

reclamada Petróleo Brasileiro S.A. Petrobrás no importe de R$

399,48 , válido para 01.12.2023, que ficarão sob condição

suspensiva , conforme Acórdão Id 79c00eb.

Custas processuais já recolhidas.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados em R$ 2.700,00

(dois mil e setecentos reais) , válidos para 01.12.2023, a serem

quitadas pelas reclamadas com atualização monetária até a data do

efetivo pagamento.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser

comprovados nos autos, através de guia GPS e DARF, em 02(duas)

vias, nos termos do art.1º, do capítulo RECO, do Provimento nº

05/98.

Considerando que o valor do tributo é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), desnecessária a intimação da União Federal,
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nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47 , DE

07.07.2023.

Citem-se os executados para pagamento da presente

execução.

Tendo em vista que os executados AUTVALE AUTOMACAO,

INSTRUMENTACAO E COMERCIO LTDA, AJC HOLDING

INTERMEDIACOES E PARTICIPACOES LTDA e ALLJABER

COMPANY INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

encontra-se em lugar incerto e não sabido, cite-se ao

pagamento da dívida através de edital, nos termos dos artigos

880 CLT, caput e 841 .

De modo a viabilizar a transferência de valores,

futuramente,por meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF

determino ao reclamante que no prazo de 2 dias informe os

seguintes dados bancários: (i) nome e código do banco; (ii)

número da agência; (iii) número da conta; (iv) tipo de crédito /

número da operação; (v) nome e CPF/CNPJ do titular da conta.

Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá:

a) fazer depósito judicial referente aos honorários periciais

b) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso)

c) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na conta

informada pelo patrono

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

Em caso de depósito para garantia da execução, visando a

oposição de embargos, ou na hipótese do exequente não informar

seus dados bancários, o(a) executado(a) deverá depositar o

montante do débito exequendo por meio de Guia de Depósito

Judicial Trabalhista, disponibilizada no site do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S.A.

(agência 2417-1), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0860),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Atente-se que, neste caso, em relação às contribuições

previdenciárias, em observância à Portaria CR 1/2019, deverão

ser observadas as disposições do Comunicado nº 14/2019-CR do E.

TRT da 15ª Região, o qual determina que:

"I - Os depósitos judiciais dos créditos tributários e não-tributários

abrangidos pela Lei nº 9.703 de 1998, e pela Lei nº 12.099 de 2009,

devem ser realizados por meio do "Documento para Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da

Autoridade Judicial ou Administrativa Competente" (DJE),

instituído pela Instrução Normativa SRF nº 421, de 2004.

II - Os códigos para preenchimento da referida guia estão elencados

no anexo único do Ato Declaratório Executivo CODAC nº 24, de

2016 em especial os seguintes: (Redação alterada pela Portaria CR

nº 05, de 29 de maio de 2019): a) 0173 – Contribuições referentes a

Contribuinte Individual - NIT/PIS/PASEP; b) 0181 - Contribuição da

Empresa para o INSS e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 -

Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades - CEI; d)

0204 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CNPJ; e)

0212 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CEI.

III - O depósito judicial não se confunde com o pagamento dos

créditos, que devem ser realizados por meio da DARF ou da guia de

recolhimento apropriada, conforme o caso.”

Eventual pedido de parcelamento do débito, nos termos do art. 916,

caput, do NCPC, deverá ser efetivado no prazo acima (artigo 880 da

CLT), inclusive com o depósito inicial de 30%, diretamente na

conta informada pelo patrono, observando-se o disposto legal

quanto à forma dos pagamentos. Ressalte-se que, neste caso, o

não pagamento de qualquer das prestações acarretará o

vencimento das prestações subsequentes e a imposição ao

executado de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações não pagas, sendo que a opção pelo parcelamento

importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 5º e 6º do

NCPC).

Observe a ré as deduções legais do crédito do autor, devendo

depositar na conta do autor apenas seu crédito líquido. Demais

despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias e

comprovadas na forma retromencionada.

Decorrido o prazo do(a) reclamado(a) e não quitados os valores

exequendos, independentemente de nova intimação, fica de logo

fixado ao(à) reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para que, na

forma do artigo 878, da CLT, promova o início da execução,

indicando as ferramentas eletrônicas a serem utilizados e

manifestando eventual interesse na desconsideração da

personalidade jurídica do(a) reclamado(a).

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

Juiz do Trabalho Substituto

ECK

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.PAULINIA/SP, 19 de março de 2024.

Eu, _______________ERNESTO CHUITI KUBO, cargo digitei, e
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assino o presente.

Processo Nº ATOrd-0010888-21.2020.5.15.0087
AUTOR ADELSON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO LUIS MESSIAS MANTOVANI
ROZA(OAB: 137919/SP)

RÉU ALLJABER COMPANY
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

RÉU AUTVALE AUTOMACAO,
INSTRUMENTACAO E COMERCIO
LTDA

RÉU AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES S/A

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLJABER COMPANY INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010888-21.2020.5.15.0087

Autor: ADELSON DE JESUS SANTOS, CPF: 020.018.737-60

Réu(s): AUTVALE AUTOMACAO, INSTRUMENTACAO E

COMERCIO LTDA, CNPJ: 02.917.114/0001-26; AJC HOLDING

INTERMEDIACOES E PARTICIPACOES S/A, CNPJ:

21.018.751/0001-05; ALLJABER COMPANY INVESTIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 12.137.065/0001-62

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)GUSTAVO ZABEU VASEN, Juiz(íza) da 1ª Vara do

Trabalho de Paulínia, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010888

-21.2020.5.15.0087 , entre partes:AUTOR: ADELSON DE JESUS

S A N T O S ,  a u t o r ,  e  R É U :  A U T V A L E  A U T O M A C A O ,

INSTRUMENTACAO E COMERCIO LTDA e outros (2) réu,

estando os réus AUTVALEAUTOMACAO, INSTRUMENTACAO

E COMERCIO LTDA, AJC HOLDING INTERMEDIACOESE

P A R T I C I P A C O E S  L T D A  e  A L L J A B E R  C O M P A N Y

INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA em lugar ignorado,

fica CITADO pelo presente edital para em 48 (quarenta e oito)

horas, a pagar, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a

importância abaixo discriminada, tudo conforme decisão de

seguinte teor:

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo contábil Id 7ed7ddb , para que produza os

legais e jurídicos efeitos, fixando o montante condenatório (crédito

do(a) autor(a) + honorários advocatícios do(a) patrono(a) do

autor(a) ) em R$ 30.095,97 (trinta mil, noventa e cinco reais e

noventa e sete centavos), válidos para 01.12.2023 e atualizáveis

até a data do efetivo pagamento solidariamente pelas

reclamadas AUTVALE AUTOMACAO, INSTRUMENTACAO E

COMERCIO LTDA, AJC HOLDING INTERMEDIACOES E

PARTICIPACOES LTDA e ALLJABER COMPANY

INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA , conforme

discriminação abaixo:

Principal R$ 21.202,81

Juros de mora R$ 6.157,16

Honorários advocatícios patrono

do reclamante
R$ 2.736,00

Total bruto R$ 30.095,97

INSS parte empregado R$ 659,60

Imposto de

renda
R$ 0,00

Crédito líquido em 01.12.2023 R$ 29.436,37

INSS – parcela empregado R$ 659,60

INSS – parcela empregador/SAT R$ 2.145,11

Total INSS devido em

01.12.2023
R$ 2.804,71
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Honorários sucumbenciais pelo autor para o patrono da

reclamada Petróleo Brasileiro S.A. Petrobrás no importe de R$

399,48 , válido para 01.12.2023, que ficarão sob condição

suspensiva , conforme Acórdão Id 79c00eb.

Custas processuais já recolhidas.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados em R$ 2.700,00

(dois mil e setecentos reais) , válidos para 01.12.2023, a serem

quitadas pelas reclamadas com atualização monetária até a data do

efetivo pagamento.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser

comprovados nos autos, através de guia GPS e DARF, em 02(duas)

vias, nos termos do art.1º, do capítulo RECO, do Provimento nº

05/98.

Considerando que o valor do tributo é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), desnecessária a intimação da União Federal,

nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47 , DE

07.07.2023.

Citem-se os executados para pagamento da presente

execução.

Tendo em vista que os executados AUTVALE AUTOMACAO,

INSTRUMENTACAO E COMERCIO LTDA, AJC HOLDING

INTERMEDIACOES E PARTICIPACOES LTDA e ALLJABER

COMPANY INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

encontra-se em lugar incerto e não sabido, cite-se ao

pagamento da dívida através de edital, nos termos dos artigos

880 CLT, caput e 841 .

De modo a viabilizar a transferência de valores,

futuramente,por meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF

determino ao reclamante que no prazo de 2 dias informe os

seguintes dados bancários: (i) nome e código do banco; (ii)

número da agência; (iii) número da conta; (iv) tipo de crédito /

número da operação; (v) nome e CPF/CNPJ do titular da conta.

Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá:

a) fazer depósito judicial referente aos honorários periciais

b) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso)

c) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na conta

informada pelo patrono

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

Em caso de depósito para garantia da execução, visando a

oposição de embargos, ou na hipótese do exequente não informar

seus dados bancários, o(a) executado(a) deverá depositar o

montante do débito exequendo por meio de Guia de Depósito

Judicial Trabalhista, disponibilizada no site do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S.A.

(agência 2417-1), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0860),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Atente-se que, neste caso, em relação às contribuições

previdenciárias, em observância à Portaria CR 1/2019, deverão

ser observadas as disposições do Comunicado nº 14/2019-CR do E.

TRT da 15ª Região, o qual determina que:

"I - Os depósitos judiciais dos créditos tributários e não-tributários

abrangidos pela Lei nº 9.703 de 1998, e pela Lei nº 12.099 de 2009,

devem ser realizados por meio do "Documento para Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da

Autoridade Judicial ou Administrativa Competente" (DJE),

instituído pela Instrução Normativa SRF nº 421, de 2004.

II - Os códigos para preenchimento da referida guia estão elencados

no anexo único do Ato Declaratório Executivo CODAC nº 24, de

2016 em especial os seguintes: (Redação alterada pela Portaria CR

nº 05, de 29 de maio de 2019): a) 0173 – Contribuições referentes a

Contribuinte Individual - NIT/PIS/PASEP; b) 0181 - Contribuição da

Empresa para o INSS e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 -

Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades - CEI; d)

0204 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CNPJ; e)

0212 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CEI.

III - O depósito judicial não se confunde com o pagamento dos

créditos, que devem ser realizados por meio da DARF ou da guia de

recolhimento apropriada, conforme o caso.”

Eventual pedido de parcelamento do débito, nos termos do art. 916,

caput, do NCPC, deverá ser efetivado no prazo acima (artigo 880 da

CLT), inclusive com o depósito inicial de 30%, diretamente na

conta informada pelo patrono, observando-se o disposto legal

quanto à forma dos pagamentos. Ressalte-se que, neste caso, o

não pagamento de qualquer das prestações acarretará o

vencimento das prestações subsequentes e a imposição ao

executado de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações não pagas, sendo que a opção pelo parcelamento

importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 5º e 6º do

NCPC).

Observe a ré as deduções legais do crédito do autor, devendo

depositar na conta do autor apenas seu crédito líquido. Demais

despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias e
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comprovadas na forma retromencionada.

Decorrido o prazo do(a) reclamado(a) e não quitados os valores

exequendos, independentemente de nova intimação, fica de logo

fixado ao(à) reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para que, na

forma do artigo 878, da CLT, promova o início da execução,

indicando as ferramentas eletrônicas a serem utilizados e

manifestando eventual interesse na desconsideração da

personalidade jurídica do(a) reclamado(a).

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

Juiz do Trabalho Substituto

ECK

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.PAULINIA/SP, 19 de março de 2024.

Eu, _______________ERNESTO CHUITI KUBO, cargo digitei, e

assino o presente.

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010618-89.2023.5.15.0087
AUTOR ANTONIO PEREIRA MOREIRA FILHO

ADVOGADO GISLAINE MARIA BATALHA
LUCENA(OAB: 126714/SP)

AUTOR MARIA CRISTINA CIARDULLO
MOREIRA

ADVOGADO GISLAINE MARIA BATALHA
LUCENA(OAB: 126714/SP)

RÉU ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS
E TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

ADVOGADO MATHEUS NATAN MENDES(OAB:
391703/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS E TRANSPORTADORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28110ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010618-89.2023.5.15.0087
AUTOR ANTONIO PEREIRA MOREIRA FILHO

ADVOGADO GISLAINE MARIA BATALHA
LUCENA(OAB: 126714/SP)

AUTOR MARIA CRISTINA CIARDULLO
MOREIRA

ADVOGADO GISLAINE MARIA BATALHA
LUCENA(OAB: 126714/SP)

RÉU ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS
E TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

ADVOGADO MATHEUS NATAN MENDES(OAB:
391703/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA MOREIRA FILHO

  - MARIA CRISTINA CIARDULLO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28110ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010938-42.2023.5.15.0087
AUTOR ABELAR MAXIMO PEREIRA

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

RÉU TRANSJORDANO LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS WILCHES
UGOLINI DE MORAIS RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 268291/SP)

ADVOGADO KARINA BACCARIN GASPAR(OAB:
468262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABELAR MAXIMO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc9920c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010938-42.2023.5.15.0087
AUTOR ABELAR MAXIMO PEREIRA

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

RÉU TRANSJORDANO LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS WILCHES
UGOLINI DE MORAIS RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 268291/SP)

ADVOGADO KARINA BACCARIN GASPAR(OAB:
468262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSJORDANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc9920c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0027800-79.2009.5.15.0087
AUTOR ANTONIO SOARES TEIXEIRA

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

ADVOGADO MELQUISEDEQUE SOTARELLI
LEITE(OAB: 400997/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RÉU ZALAF & COSTA ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcd2c18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0027800-79.2009.5.15.0087
AUTOR ANTONIO SOARES TEIXEIRA

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

ADVOGADO MELQUISEDEQUE SOTARELLI
LEITE(OAB: 400997/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RÉU ZALAF & COSTA ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SOARES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcd2c18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010800-75.2023.5.15.0087
REQUERENTE RENATO TORRES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVAREZ & MARSAL
ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4586e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010800-75.2023.5.15.0087
REQUERENTE RENATO TORRES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVAREZ & MARSAL
ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVAO ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4586e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010315-17.2019.5.15.0087
AUTOR EDNA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN TADEU IGNACIO(OAB:
328127/SP)

RÉU GENESISFOR HOLDING -
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO ENILTON JOSE SABINO(OAB:
93792/SP)

ADVOGADO FELIPE DRUMOND SCAVACINI
MACIEL(OAB: 328561/SP)

RÉU CEDROS CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO ENILTON JOSE SABINO(OAB:
93792/SP)

ADVOGADO FELIPE DRUMOND SCAVACINI
MACIEL(OAB: 328561/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a233fac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo

IMPROCEDENTE O PEDIDO em relação a GENESISFOR

HOLDING - PARTICIPAÇÕES LTDA – ME e

P R O C E D E N T E  E M  P A R T E  e m  r e l a ç ã o  a  C E D R O S

CONSULTORIA LTDA - ME, que fica condenada a pagar a EDNA

ALMEIDA DA SILVA as verbas referidas na fundamentação retro

tudo conforme ali delimitado, o que passa a integrar o presente

dispositivo para todos os efeitos.

Caberá à condenada, também, proceder os registros em CTPS, e

fornecer as guias, sob pena de multas.

Correção monetária na forma da Lei, observado o disposto na ADC

58, registrando que a taxa SELIC já abrange a taxa de juros.

Honorários advocatícios e periciais conforme a fundamentação.

Liquidação por cálculos.

Custas, pela reclamada, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação, R$ 40.000,00, no importe de R$ 800,00.

Atentem as partes para a previsão contida no artigo 489, §1º do

CPC, bem como 1.022 do mesmo Diploma, que cabe ao Juiz indicar

os elementos lógico-jurídicos que fundaram a sua convicção, como

vaticina o princípio da persuasão racional, sendo despicienda a

refutação de cada uma das teses suscitadas pelas partes. Nesse

sentido, já foram enfrentadas as questões que poderiam, em tese,

alterar a conclusão do julgado.

Intimem-se as partes.

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010315-17.2019.5.15.0087
AUTOR EDNA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN TADEU IGNACIO(OAB:
328127/SP)

RÉU GENESISFOR HOLDING -
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO ENILTON JOSE SABINO(OAB:
93792/SP)

ADVOGADO FELIPE DRUMOND SCAVACINI
MACIEL(OAB: 328561/SP)

RÉU CEDROS CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO ENILTON JOSE SABINO(OAB:
93792/SP)

ADVOGADO FELIPE DRUMOND SCAVACINI
MACIEL(OAB: 328561/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEDROS CONSULTORIA LTDA - ME

  - GENESISFOR HOLDING - PARTICIPACOES LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a233fac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo

IMPROCEDENTE O PEDIDO em relação a GENESISFOR

HOLDING - PARTICIPAÇÕES LTDA – ME e

P R O C E D E N T E  E M  P A R T E  e m  r e l a ç ã o  a  C E D R O S

CONSULTORIA LTDA - ME, que fica condenada a pagar a EDNA

ALMEIDA DA SILVA as verbas referidas na fundamentação retro

tudo conforme ali delimitado, o que passa a integrar o presente

dispositivo para todos os efeitos.

Caberá à condenada, também, proceder os registros em CTPS, e

fornecer as guias, sob pena de multas.

Correção monetária na forma da Lei, observado o disposto na ADC

58, registrando que a taxa SELIC já abrange a taxa de juros.

Honorários advocatícios e periciais conforme a fundamentação.

Liquidação por cálculos.

Custas, pela reclamada, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação, R$ 40.000,00, no importe de R$ 800,00.

Atentem as partes para a previsão contida no artigo 489, §1º do

CPC, bem como 1.022 do mesmo Diploma, que cabe ao Juiz indicar

os elementos lógico-jurídicos que fundaram a sua convicção, como

vaticina o princípio da persuasão racional, sendo despicienda a

refutação de cada uma das teses suscitadas pelas partes. Nesse

sentido, já foram enfrentadas as questões que poderiam, em tese,

alterar a conclusão do julgado.

Intimem-se as partes.

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0078400-07.2009.5.15.0087
AUTOR SANDRA MARIA DANTAS PIRES

BURIN

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RENATA MOLLO DOS SANTOS(OAB:
179369/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO MARTORANO
NIERO(OAB: 190052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbc7ba2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010132-70.2024.5.15.0087
REQUERENTE JEFERSON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

REQUERIDO CONSTRUTORA KAMILOS LTDA

ADVOGADO HELDER DALPINO ZEN(OAB:
315302/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA KAMILOS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58c1df6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da 1ª reclamada, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pelo(a) reclamante, acrescentando-se os

honorários sucumbenciais pelo reclamante, para que produza os

legais e jurídicos efeitos, fixando o montante condenatório (crédito

do(a) autor(a) + honorários advocatícios do(a) patrono(a) do

autor(a) ) em R$ 9.381,70 (nove mil, trezentos e oitenta e um

reais e setenta centavos), válidos para 01.02.2024 e atualizáveis

até a data do efetivo pagamento pela 1ª reclamada

CONSTRUTORA KAMILOS LTDA e subsidiariamente pela 2ª

reclamada PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRÁS ,

conforme discriminação abaixo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7646
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PROCESSO

10132-70.2024

Processo

principal

Principal R$ 7.526,13

Juros de mora R$ 1.002,69

Honorários advocatícios patrono

do reclamante
R$ 852,88

Total bruto R$ 9.381,70

INSS parte empregado R$ 395,41

Imposto de

renda
R$ 0,00

Crédito líquido em 01.02.2024 R$ 8.986,29

INSS – parcela empregado R$ 395,41

INSS – parcela empregador/SAT R$ 920,58

Total INSS devido em

01.02.2024
R$ 1.315,99

Honorários sucumbenciais pelo reclamante para os patronos

das reclamadas no importe de R$ 5.573,59 , válido para

01.02.2024, que deverá ficar suspensa a exigibilidade até que o

credor(es)-advogado(s) demonstrem efetivamente que deixou

de existir a situação de insuficiência econômica que enquadra

a parte reclamante, atualmente, como beneficiária da justiça

gratuita. Após o prazo de dois anos, extinguir-se-á a obrigação

de pagar.

Custas processuais já recolhidas.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser

comprovados nos autos, através de guia GPS e DARF, em 02(duas)

vias, nos termos do art.1º, do capítulo RECO, do Provimento nº

05/98.

Considerando que o valor do tributo é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), desnecessária a intimação da União Federal,

nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47 , DE

07.07.2023.

O depósito recursal feito pelo 1º executado na CEF, no valor

original de R$ 12.665,14 , com saldo atualizado de R$ 12.836,75

em 18.03.2024 garante integralmente a execução.

Intimem-se as partes para fins do artigo 884 , da CLT.

Decorrido o prazo, no silêncio das partes, aguarde-se o trânsito

em julgado no processo principal 0011434-08.2022.5.15.0087.

De modo a viabilizar a transferência de valores,

futuramente,por meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF

determino ao reclamante que no prazo de 5 (cinco) dias informe

os seguintes dados bancários: (i) nome e código do banco; (ii)

número da agência; (iii) número da conta; (iv) tipo de crédito /

número da operação; (v) nome e CPF/CNPJ do titular da conta.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

ECK

Processo Nº ATOrd-0010332-82.2021.5.15.0087
AUTOR VALDIR DA SILVA

ADVOGADO GLAUCO FELIZARDO(OAB:
215338/SP)

ADVOGADO GIOVANE FELIZARDO(OAB:
334553/SP)

RÉU RISEL COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA MARQUES
RIBEIRO(OAB: 172380/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ca41b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Débitos quitados.

Arquivem-se os autos.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010854-12.2021.5.15.0087
AUTOR ALMIR HENRIQUE AMORIM DA

SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU ELITH RECURSOS HUMANOS LTDA
- ME

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RÉU CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE
LTDA.

ADVOGADO MAYARA CRISTINA DA SILVA(OAB:
458079/SP)

PERITO SERGIO GUIRADO BRAGA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA.

  - ELITH RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76086e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovo à reclamada o prazo de 10 dias para comprovar o

recolhimento previdenciário, sob pena de execução.

Cumprido, arquivem-se os autos.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010132-70.2024.5.15.0087
REQUERENTE JEFERSON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

REQUERIDO CONSTRUTORA KAMILOS LTDA

ADVOGADO HELDER DALPINO ZEN(OAB:
315302/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58c1df6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da 1ª reclamada, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pelo(a) reclamante, acrescentando-se os

honorários sucumbenciais pelo reclamante, para que produza os

legais e jurídicos efeitos, fixando o montante condenatório (crédito

do(a) autor(a) + honorários advocatícios do(a) patrono(a) do

autor(a) ) em R$ 9.381,70 (nove mil, trezentos e oitenta e um

reais e setenta centavos), válidos para 01.02.2024 e atualizáveis

até a data do efetivo pagamento pela 1ª reclamada

CONSTRUTORA KAMILOS LTDA e subsidiariamente pela 2ª

reclamada PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRÁS ,

conforme discriminação abaixo:

PROCESSO

10132-70.2024

Processo

principal

Principal R$ 7.526,13

Juros de mora R$ 1.002,69
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Honorários advocatícios patrono

do reclamante
R$ 852,88

Total bruto R$ 9.381,70

INSS parte empregado R$ 395,41

Imposto de

renda
R$ 0,00

Crédito líquido em 01.02.2024 R$ 8.986,29

INSS – parcela empregado R$ 395,41

INSS – parcela empregador/SAT R$ 920,58

Total INSS devido em

01.02.2024
R$ 1.315,99

Honorários sucumbenciais pelo reclamante para os patronos

das reclamadas no importe de R$ 5.573,59 , válido para

01.02.2024, que deverá ficar suspensa a exigibilidade até que o

credor(es)-advogado(s) demonstrem efetivamente que deixou

de existir a situação de insuficiência econômica que enquadra

a parte reclamante, atualmente, como beneficiária da justiça

gratuita. Após o prazo de dois anos, extinguir-se-á a obrigação

de pagar.

Custas processuais já recolhidas.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser

comprovados nos autos, através de guia GPS e DARF, em 02(duas)

vias, nos termos do art.1º, do capítulo RECO, do Provimento nº

05/98.

Considerando que o valor do tributo é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), desnecessária a intimação da União Federal,

nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47 , DE

07.07.2023.

O depósito recursal feito pelo 1º executado na CEF, no valor

original de R$ 12.665,14 , com saldo atualizado de R$ 12.836,75

em 18.03.2024 garante integralmente a execução.

Intimem-se as partes para fins do artigo 884 , da CLT.

Decorrido o prazo, no silêncio das partes, aguarde-se o trânsito

em julgado no processo principal 0011434-08.2022.5.15.0087.

De modo a viabilizar a transferência de valores,

futuramente,por meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF

determino ao reclamante que no prazo de 5 (cinco) dias informe

os seguintes dados bancários: (i) nome e código do banco; (ii)

número da agência; (iii) número da conta; (iv) tipo de crédito /

número da operação; (v) nome e CPF/CNPJ do titular da conta.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

ECK

Processo Nº ATOrd-0010332-82.2021.5.15.0087
AUTOR VALDIR DA SILVA

ADVOGADO GLAUCO FELIZARDO(OAB:
215338/SP)

ADVOGADO GIOVANE FELIZARDO(OAB:
334553/SP)

RÉU RISEL COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA MARQUES
RIBEIRO(OAB: 172380/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RISEL COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ca41b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Débitos quitados.

Arquivem-se os autos.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010888-21.2020.5.15.0087
AUTOR ADELSON DE JESUS SANTOS
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ADVOGADO LUIS MESSIAS MANTOVANI
ROZA(OAB: 137919/SP)

RÉU ALLJABER COMPANY
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

RÉU AUTVALE AUTOMACAO,
INSTRUMENTACAO E COMERCIO
LTDA

RÉU AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES S/A

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6cc5cb

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo contábil Id 7ed7ddb , para que produza os

legais e jurídicos efeitos, fixando o montante condenatório (crédito

do(a) autor(a) + honorários advocatícios do(a) patrono(a) do

autor(a) ) em R$ 30.095,97 (trinta mil, noventa e cinco reais e

noventa e sete centavos), válidos para 01.12.2023 e atualizáveis

até a data do efetivo pagamento solidariamente pelas

reclamadas AUTVALE AUTOMACAO, INSTRUMENTACAO E

COMERCIO LTDA, AJC HOLDING INTERMEDIACOES E

PARTICIPACOES LTDA e ALLJABER COMPANY

INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA , conforme

discriminação abaixo:

Principal R$ 21.202,81

Juros de mora R$ 6.157,16

Honorários advocatícios patrono

do reclamante
R$ 2.736,00

Total bruto R$ 30.095,97

INSS parte empregado R$ 659,60

Imposto de

renda
R$ 0,00

Crédito líquido em 01.12.2023 R$ 29.436,37

INSS – parcela empregado R$ 659,60

INSS – parcela empregador/SAT R$ 2.145,11

Total INSS devido em

01.12.2023
R$ 2.804,71

Honorários sucumbenciais pelo autor para o patrono da

reclamada Petróleo Brasileiro S.A. Petrobrás no importe de R$

399,48 , válido para 01.12.2023, que ficarão sob condição

suspensiva , conforme Acórdão Id 79c00eb.

Custas processuais já recolhidas.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados em R$ 2.700,00

(dois mil e setecentos reais) , válidos para 01.12.2023, a serem

quitadas pelas reclamadas com atualização monetária até a data do

efetivo pagamento.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser

comprovados nos autos, através de guia GPS e DARF, em 02(duas)

vias, nos termos do art.1º, do capítulo RECO, do Provimento nº

05/98.

Considerando que o valor do tributo é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), desnecessária a intimação da União Federal,

nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47 , DE

07.07.2023.

Citem-se os executados para pagamento da presente

execução.

Tendo em vista que os executados AUTVALE AUTOMACAO,

INSTRUMENTACAO E COMERCIO LTDA, AJC HOLDING

INTERMEDIACOES E PARTICIPACOES LTDA e ALLJABER

COMPANY INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

encontra-se em lugar incerto e não sabido, cite-se ao

pagamento da dívida através de edital, nos termos dos artigos

880 CLT, caput e 841 .
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De modo a viabilizar a transferência de valores,

futuramente,por meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF

determino ao reclamante que no prazo de 2 dias informe os

seguintes dados bancários: (i) nome e código do banco; (ii)

número da agência; (iii) número da conta; (iv) tipo de crédito /

número da operação; (v) nome e CPF/CNPJ do titular da conta.

Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá:

a) fazer depósito judicial referente aos honorários periciais

b) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso)

c) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na conta

informada pelo patrono

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

Em caso de depósito para garantia da execução, visando a

oposição de embargos, ou na hipótese do exequente não informar

seus dados bancários, o(a) executado(a) deverá depositar o

montante do débito exequendo por meio de Guia de Depósito

Judicial Trabalhista, disponibilizada no site do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S.A.

(agência 2417-1), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0860),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Atente-se que, neste caso, em relação às contribuições

previdenciárias, em observância à Portaria CR 1/2019, deverão

ser observadas as disposições do Comunicado nº 14/2019-CR do E.

TRT da 15ª Região, o qual determina que:

"I - Os depósitos judiciais dos créditos tributários e não-tributários

abrangidos pela Lei nº 9.703 de 1998, e pela Lei nº 12.099 de 2009,

devem ser realizados por meio do "Documento para Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da

Autoridade Judicial ou Administrativa Competente" (DJE),

instituído pela Instrução Normativa SRF nº 421, de 2004.

II - Os códigos para preenchimento da referida guia estão elencados

no anexo único do Ato Declaratório Executivo CODAC nº 24, de

2016 em especial os seguintes: (Redação alterada pela Portaria CR

nº 05, de 29 de maio de 2019): a) 0173 – Contribuições referentes a

Contribuinte Individual - NIT/PIS/PASEP; b) 0181 - Contribuição da

Empresa para o INSS e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 -

Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades - CEI; d)

0204 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CNPJ; e)

0212 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CEI.

III - O depósito judicial não se confunde com o pagamento dos

créditos, que devem ser realizados por meio da DARF ou da guia de

recolhimento apropriada, conforme o caso.”

Eventual pedido de parcelamento do débito, nos termos do art. 916,

caput, do NCPC, deverá ser efetivado no prazo acima (artigo 880 da

CLT), inclusive com o depósito inicial de 30%, diretamente na

conta informada pelo patrono, observando-se o disposto legal

quanto à forma dos pagamentos. Ressalte-se que, neste caso, o

não pagamento de qualquer das prestações acarretará o

vencimento das prestações subsequentes e a imposição ao

executado de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações não pagas, sendo que a opção pelo parcelamento

importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 5º e 6º do

NCPC).

Observe a ré as deduções legais do crédito do autor, devendo

depositar na conta do autor apenas seu crédito líquido. Demais

despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias e

comprovadas na forma retromencionada.

Decorrido o prazo do(a) reclamado(a) e não quitados os valores

exequendos, independentemente de nova intimação, fica de logo

fixado ao(à) reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para que, na

forma do artigo 878, da CLT, promova o início da execução,

indicando as ferramentas eletrônicas a serem utilizados e

manifestando eventual interesse na desconsideração da

personalidade jurídica do(a) reclamado(a).

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

ECK

Processo Nº ATSum-0010854-12.2021.5.15.0087
AUTOR ALMIR HENRIQUE AMORIM DA

SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU ELITH RECURSOS HUMANOS LTDA
- ME

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RÉU CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE
LTDA.

ADVOGADO MAYARA CRISTINA DA SILVA(OAB:
458079/SP)

PERITO SERGIO GUIRADO BRAGA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR HENRIQUE AMORIM DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76086e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovo à reclamada o prazo de 10 dias para comprovar o

recolhimento previdenciário, sob pena de execução.

Cumprido, arquivem-se os autos.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010192-24.2016.5.15.0087
AUTOR THAIS REGINA MARIANO

ADVOGADO CARINA DA SILVA(OAB: 346265/SP)

RÉU CRISTINA APARECIDA BORGES

RÉU N. BERTOLUCCI SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO

ADVOGADO LEANDRO GALATI(OAB: 156792/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DOTTA SIMON(OAB:
283396/SP)

RÉU NERO BERTOLUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - N. BERTOLUCCI SERVICOS DE TELECOMUNICACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a93ee0

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes noticiam transação no processo (id baafc47), ficando

acertado o pagamento pela reclamada ao reclamante da

importância líquida de R$ 3000,00 em pagamento único.

Em contrapartida, mediante o recebimento, o reclamante outorga

quitação pelo pedido e extinto contrato de trabalho.

HOMOLOGO o acordo, para que produza seus legais efeitos.

Ante a natureza das verbas que compuseram o acordo, não há

recolhimentos fiscais ou previdenciários.

Desnecessária a intimação da União, nos termos daPortaria MF nº

582 de 11/12/2013.

Em caso de descumprimento de qualquer pagamento antes

indicado, a reclamada fica ciente de seu débito, o que dispensa

nova intimação/citação e autoriza, desde logo, a prática de atos de

constrição e liberação de valor eventualmenteconstrito.

Intime-se a reclamante para comprovar que houve o pagamento.

Comprovado ou no silêncio do reclamante, proceda a secretaria o

desbloqueio dos valores contra os executados, conforme recibos

IDs 5c9e4c7 e 6f2ca65.

Cumprido, arquivem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

BWCS

Processo Nº ATOrd-0010734-66.2021.5.15.0087
AUTOR VANESSA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

ADVOGADO ELIANE MELO DOURADO(OAB:
214296/SP)

RÉU CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE
LTDA.

ADVOGADO MAYARA CRISTINA DA SILVA(OAB:
458079/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09c24de

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovo à reclamada o prazo para pagamentos.

Comprove a reclamada a contribuição previdenciária no prazo de 10

dias, sob pena de execução.

Comprove também o pagamento dos honorários da perita

engenheira, arbitrados na Sentença Id 80ea045, no mesmo prazo.

Cumprido, tornem os autos conclusos para arquivamento.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010192-24.2016.5.15.0087
AUTOR THAIS REGINA MARIANO
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ADVOGADO CARINA DA SILVA(OAB: 346265/SP)

RÉU CRISTINA APARECIDA BORGES

RÉU N. BERTOLUCCI SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO

ADVOGADO LEANDRO GALATI(OAB: 156792/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DOTTA SIMON(OAB:
283396/SP)

RÉU NERO BERTOLUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS REGINA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a93ee0

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes noticiam transação no processo (id baafc47), ficando

acertado o pagamento pela reclamada ao reclamante da

importância líquida de R$ 3000,00 em pagamento único.

Em contrapartida, mediante o recebimento, o reclamante outorga

quitação pelo pedido e extinto contrato de trabalho.

HOMOLOGO o acordo, para que produza seus legais efeitos.

Ante a natureza das verbas que compuseram o acordo, não há

recolhimentos fiscais ou previdenciários.

Desnecessária a intimação da União, nos termos daPortaria MF nº

582 de 11/12/2013.

Em caso de descumprimento de qualquer pagamento antes

indicado, a reclamada fica ciente de seu débito, o que dispensa

nova intimação/citação e autoriza, desde logo, a prática de atos de

constrição e liberação de valor eventualmenteconstrito.

Intime-se a reclamante para comprovar que houve o pagamento.

Comprovado ou no silêncio do reclamante, proceda a secretaria o

desbloqueio dos valores contra os executados, conforme recibos

IDs 5c9e4c7 e 6f2ca65.

Cumprido, arquivem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

BWCS

Processo Nº ATOrd-0010734-66.2021.5.15.0087
AUTOR VANESSA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

ADVOGADO ELIANE MELO DOURADO(OAB:
214296/SP)

RÉU CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE
LTDA.

ADVOGADO MAYARA CRISTINA DA SILVA(OAB:
458079/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09c24de

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovo à reclamada o prazo para pagamentos.

Comprove a reclamada a contribuição previdenciária no prazo de 10

dias, sob pena de execução.

Comprove também o pagamento dos honorários da perita

engenheira, arbitrados na Sentença Id 80ea045, no mesmo prazo.

Cumprido, tornem os autos conclusos para arquivamento.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011226-87.2023.5.15.0087
EXEQUENTE WESLEY FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ANA CELIA SOUSA ESTEVES(OAB:
121605/SP)

EXECUTADO ITTRAN - INSTITUTO TECNOLOGICO
DE TRANSPORTE LTDA - EPP

ADVOGADO ELIANE CHRISTINA VISCHI DE
CARVALHO(OAB: 388317/SP)

EXECUTADO ITTRAN PAULINIA - INSTITUTO
TECNOLOGICO DE TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO MARIVALDO DE SOUZA
SOARES(OAB: 250494/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITTRAN - INSTITUTO TECNOLOGICO DE TRANSPORTE
LTDA - EPP

  - ITTRAN PAULINIA - INSTITUTO TECNOLOGICO DE
TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8357fe9

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo contábil Id ed0d173 , para que produza os

legais e jurídicos efeitos, fixando o montante condenatório (crédito

do(a) autor(a) + honorários advocatícios do(a) patrono(a) do

autor(a) ) em R$ 131.428,76 (cento e trinta e um mil,

quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e seis centavos),

válidos para 01.12.2023 e atualizáveis até a data do efetivo

pagamento solidariamente pela 1ª reclamada ITTRAN -

INSTITUTO TECNOLOGICO DE TRANSPORTE LTDA - EPP e

pela 2ª reclamada ITTRAN PAULÍNIA - INSTITUTO

TECNOLOGICO DE TRANSPORTE LTDA, conforme discriminação

abaixo:

PROCESSO

11226-87.2023

Processo

principal

Principal R$ 86.136,53

Juros de mora R$ 28.149,35

Honorários advocatícios patrono

do reclamante
R$ 17.142,88

Total bruto R$ 131.428,76

INSS parte empregado R$ 5.536,00

Imposto de

renda
R$ 0,00

Crédito líquido em 01.12.2023 R$ 125.892,76

INSS – parcela empregado R$ 5.536,00

INSS – parcela empregador/SAT R$ 17.478,93

Total INSS devido em

01.12.2023
R$ 23.014,93

Custas processuais já recolhidas.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados em R$ 2.800,00

(dois mil e oitocentos reais) , válidos para 01.12.2023, a serem

quitadas pela reclamada com atualização monetária até a data do

efetivo pagamento.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser

comprovados nos autos, através de guia GPS e DARF, em 02(duas)

vias, nos termos do art.1º, do capítulo RECO, do Provimento nº

05/98.

Considerando que o valor do tributo é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), desnecessária a intimação da União Federal,

nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47 , DE

07.07.2023.

O 2º executado fez um depósito recursal no BB, no valor

original de R$ 6.148,20 , que totaliza um saldo de R$ 6.552,59

em 18.03.2024.

Citem-se os executados para pagamento/garantia do

remanescente da presente execução.

Para tanto, DETERMINO que a citação se dê através do i.

PATRONO(A) DO 1º EXECUTADO e DO 2º EXECUTADO ITTRAN

PAULÍNIA - INSTITUTO TECNOLOGICO DE TRANSPORTE LTDA

, VIA DEJT para os fins do artigo 880, da CLT, uma vez que no

processo do trabalho, a citação na fase de execução não precisa

ser pessoal, estando o i. patrono(a) constituído(a) nos autos muito

mais apto(a) a recebê-la do que qualquer representante do

executado que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

De modo a viabilizar a transferência de valores,

futuramente,por meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF

determino ao reclamante que no prazo de 2 dias informe os

seguintes dados bancários: (i) nome e código do banco; (ii)

número da agência; (iii) número da conta; (iv) tipo de crédito /

número da operação; (v) nome e CPF/CNPJ do titular da conta.
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Garantida a execução, aguarde-se o trânsito em julgado no

processo principal 0011037-51.2019.5.15.0087.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

ECK

Processo Nº ATSum-0010434-70.2022.5.15.0087
AUTOR MARIA DE FATIMA RODRIGUES

LIMA

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO FLAVIA SILVEIRA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 389909/SP)

RÉU TRANSOCEANIC HOTEL PAULINIA
LTDA - ME

ADVOGADO ANA FLAVIA PASSOS
CHIONHA(OAB: 369421/SP)

RÉU ROMENS DA SILVA

RÉU ELZA RITA DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSOCEANIC HOTEL PAULINIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 096fdef

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido.

Cumprido, tornem os autos conclusos para encerramento da

execução.

Descumprido, execute-se.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011226-87.2023.5.15.0087
EXEQUENTE WESLEY FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ANA CELIA SOUSA ESTEVES(OAB:
121605/SP)

EXECUTADO ITTRAN - INSTITUTO TECNOLOGICO
DE TRANSPORTE LTDA - EPP

ADVOGADO ELIANE CHRISTINA VISCHI DE
CARVALHO(OAB: 388317/SP)

EXECUTADO ITTRAN PAULINIA - INSTITUTO
TECNOLOGICO DE TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO MARIVALDO DE SOUZA
SOARES(OAB: 250494/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8357fe9

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo contábil Id ed0d173 , para que produza os

legais e jurídicos efeitos, fixando o montante condenatório (crédito

do(a) autor(a) + honorários advocatícios do(a) patrono(a) do

autor(a) ) em R$ 131.428,76 (cento e trinta e um mil,

quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e seis centavos),

válidos para 01.12.2023 e atualizáveis até a data do efetivo

pagamento solidariamente pela 1ª reclamada ITTRAN -

INSTITUTO TECNOLOGICO DE TRANSPORTE LTDA - EPP e

pela 2ª reclamada ITTRAN PAULÍNIA - INSTITUTO

TECNOLOGICO DE TRANSPORTE LTDA, conforme discriminação

abaixo:

PROCESSO

11226-87.2023

Processo

principal

Principal R$ 86.136,53

Juros de mora R$ 28.149,35
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Honorários advocatícios patrono

do reclamante
R$ 17.142,88

Total bruto R$ 131.428,76

INSS parte empregado R$ 5.536,00

Imposto de

renda
R$ 0,00

Crédito líquido em 01.12.2023 R$ 125.892,76

INSS – parcela empregado R$ 5.536,00

INSS – parcela empregador/SAT R$ 17.478,93

Total INSS devido em

01.12.2023
R$ 23.014,93

Custas processuais já recolhidas.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados em R$ 2.800,00

(dois mil e oitocentos reais) , válidos para 01.12.2023, a serem

quitadas pela reclamada com atualização monetária até a data do

efetivo pagamento.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser

comprovados nos autos, através de guia GPS e DARF, em 02(duas)

vias, nos termos do art.1º, do capítulo RECO, do Provimento nº

05/98.

Considerando que o valor do tributo é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), desnecessária a intimação da União Federal,

nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47 , DE

07.07.2023.

O 2º executado fez um depósito recursal no BB, no valor

original de R$ 6.148,20 , que totaliza um saldo de R$ 6.552,59

em 18.03.2024.

Citem-se os executados para pagamento/garantia do

remanescente da presente execução.

Para tanto, DETERMINO que a citação se dê através do i.

PATRONO(A) DO 1º EXECUTADO e DO 2º EXECUTADO ITTRAN

PAULÍNIA - INSTITUTO TECNOLOGICO DE TRANSPORTE LTDA

, VIA DEJT para os fins do artigo 880, da CLT, uma vez que no

processo do trabalho, a citação na fase de execução não precisa

ser pessoal, estando o i. patrono(a) constituído(a) nos autos muito

mais apto(a) a recebê-la do que qualquer representante do

executado que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

De modo a viabilizar a transferência de valores,

futuramente,por meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF

determino ao reclamante que no prazo de 2 dias informe os

seguintes dados bancários: (i) nome e código do banco; (ii)

número da agência; (iii) número da conta; (iv) tipo de crédito /

número da operação; (v) nome e CPF/CNPJ do titular da conta.

Garantida a execução, aguarde-se o trânsito em julgado no

processo principal 0011037-51.2019.5.15.0087.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

ECK

Processo Nº ATOrd-0011384-84.2019.5.15.0087
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA

LEAO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU MARIA LETICIA FELICIO
MEKITARIAN

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)

RÉU LUIS GUSTAVO GUIMARAES
VIANNA

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)

RÉU ANA PATRICIA FELICIO VIANNA

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU ANA CAROLINA FELICIO PINTO

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)

RÉU VIACAO FLAMA TRANSPORTES,
TURISMO E LOCACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f15d4e

proferida nos autos.

DECISÃO

Citada(s) a(s) reclamada(s) VIACAO FLAMA TRANSPORTES,

TURISMO E LOCACAO

LTDA e VIACAO PASSAREDO LTDA (Id 5496896 ), não

indicou(aram) bens ou garantiu(ram) a execução.

Determino o início da EXECUÇÃO em seus ulteriores termos.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

BWCS

Processo Nº ATSum-0010434-70.2022.5.15.0087
AUTOR MARIA DE FATIMA RODRIGUES

LIMA

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO FLAVIA SILVEIRA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 389909/SP)

RÉU TRANSOCEANIC HOTEL PAULINIA
LTDA - ME

ADVOGADO ANA FLAVIA PASSOS
CHIONHA(OAB: 369421/SP)

RÉU ROMENS DA SILVA

RÉU ELZA RITA DE SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA RODRIGUES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 096fdef

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido.

Cumprido, tornem os autos conclusos para encerramento da

execução.

Descumprido, execute-se.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011384-84.2019.5.15.0087
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA

LEAO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU MARIA LETICIA FELICIO
MEKITARIAN

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)

RÉU LUIS GUSTAVO GUIMARAES
VIANNA

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)

RÉU ANA PATRICIA FELICIO VIANNA

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU ANA CAROLINA FELICIO PINTO

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)

RÉU VIACAO FLAMA TRANSPORTES,
TURISMO E LOCACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA FELICIO PINTO

  - ANA PATRICIA FELICIO VIANNA

  - LUIS GUSTAVO GUIMARAES VIANNA

  - MARIA LETICIA FELICIO MEKITARIAN

  - VIACAO FLAMA TRANSPORTES, TURISMO E LOCACAO
LTDA

  - VIACAO PASSAREDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f15d4e

proferida nos autos.

DECISÃO

Citada(s) a(s) reclamada(s) VIACAO FLAMA TRANSPORTES,

TURISMO E LOCACAO

LTDA e VIACAO PASSAREDO LTDA (Id 5496896 ), não
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indicou(aram) bens ou garantiu(ram) a execução.

Determino o início da EXECUÇÃO em seus ulteriores termos.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

BWCS

Processo Nº ATOrd-0001248-43.2010.5.15.0087
AUTOR GILBERTO KANDI WAHASUGUI

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

ADVOGADO BIANCA COBBOS(OAB: 308820/SP)

RÉU OLIPETRO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO DAURO DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 155697/SP)

RÉU OLIPETRO TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO DAURO DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 155697/SP)

RÉU GRECA DISTRIBUIDORA DE
ASFALTOS S/A

ADVOGADO BENEDITO LUIZ CARNAZ
PLAZZA(OAB: 98042/SP)

RÉU TRANSBITTAR LTDA

ADVOGADO SIMEAO ANTONIO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 79238/MG)

RÉU OLIVEIRA & LINCOLN
MANUTENCAO E COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO CEZAR DONIZETE DE PAULA(OAB:
78687/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5adedf

proferido nos autos.

OFÍCIO

OFÍCIO AO BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Autor do processo: Gilberto Kandi Wahasugui (CPF: 058.330.938-

05)

Este despacho terá força de OFÍCIO AO BANCO CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL para que se proceda a transferência do

SALDO INTEGRAL, acrescido de juros e correção monetária, desde

a data dos depósitos até a data da efetiva transferência para:

BANCO: ITAÚ - 341

AGÊNCIA: 0951

CONTA CORRENTE: 00755-8

TITULAR: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA

CNPJ/CPF: 02.351.006/0001-39

O(s) depósito(s) foi(foram) efetuado(s) pela reclamada GRECA

DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA, CPF/CNPJ

02.351.006/0001-39, no BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

O primeiro no valor original de R$ 6.290,00 datado de 24/08/2011.

O segundo no valor original de R$ 6.598,21 datado de 29/07/2013.

DESNECESSÁRIA ASSINATURA MANUSCRITA, CONFORME

OFÍCIO CIRCULAR TST.GP.JAP.Nº 018 de 03/2017.

*** Após a liberação a conta judicial deverá apresentar saldo ZERO,

devendo a instituição bancária proceder ao encerramento da conta

judicial e abster-se de manter saldos residuais em atendimento ao

COMUNICADO CR nº 13/2019, deste Tribunal.***

Cumprido, registre-se o trânsito em julgado e, após a verificação

determinada no Comunicado nº 13/2019-CR deste Regional e Ato

Conjunto CSJT.GP. CGTT nº 01/2019, retorne os autos ao arquivo.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010144-84.2024.5.15.0087
REQUERENTE KARLA DOS SANTOS RIBEIRO

GALLO

ADVOGADO DENIS WINGTER(OAB: 200795/SP)

REQUERIDO KARINA VITTI GUEDES BORTOLIN

ADVOGADO EDILSON JOSE MAZON(OAB:
161112/SP)

REQUERIDO NELSON CHITECO JUNIOR

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

REQUERIDO DANIELLE PENTIAN

ADVOGADO FABRICIA MONTEIRO VILLAR(OAB:
351850/SP)

REQUERIDO PATRICIA APARECIDA PELLISARI
CHITECO RAGAZZI

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

REQUERIDO LUCIANA PELLISARI CHITECO
COSTA

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

REQUERIDO NELSON CHITECO

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

REQUERIDO NEUZA PELLISARI CHITECO

REQUERIDO VEGA REFEICOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LUIZA MACEDO VACARI(OAB:
341308/SP)

REQUERIDO LAJEADO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA
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ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

REQUERIDO FELICITA ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDILSON JOSE MAZON(OAB:
161112/SP)

REQUERIDO MORUMBI LOCACOES E
COBRANCAS EIRELI

ADVOGADO FABRICIA MONTEIRO VILLAR(OAB:
351850/SP)

REQUERIDO AN CONVENIENCIA, COMERCIO DE
RESTAURANTES, LANCHONETES E
SERVICOS EIRELI - ME

REQUERIDO ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

REQUERIDO NN SERVICOS EM LIMPEZA E
JARDINAGEM EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS EIRELI

  - DANIELLE PENTIAN

  - FELICITA ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA

  - KARINA VITTI GUEDES BORTOLIN

  - LAJEADO PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

  - LUCIANA PELLISARI CHITECO COSTA

  - MORUMBI LOCACOES E COBRANCAS EIRELI

  - NELSON CHITECO

  - NELSON CHITECO JUNIOR

  - NN SERVICOS EM LIMPEZA E JARDINAGEM EIRELI

  - PATRICIA APARECIDA PELLISARI CHITECO RAGAZZI

  - VEGA REFEICOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ce46bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresente a reclamante seus cálculos no prazo de 10 dias, sob

pena de arquivamento deste feito.

Cumprido, manifeste(m)-se a(s) reclamada(s) sobre os cálculos do

reclamante, no prazo de 08 (oito) dias, independente de nova

intimação, apresentando as suas contas no caso de discordância,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010144-84.2024.5.15.0087
REQUERENTE KARLA DOS SANTOS RIBEIRO

GALLO

ADVOGADO DENIS WINGTER(OAB: 200795/SP)

REQUERIDO KARINA VITTI GUEDES BORTOLIN

ADVOGADO EDILSON JOSE MAZON(OAB:
161112/SP)

REQUERIDO NELSON CHITECO JUNIOR

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

REQUERIDO DANIELLE PENTIAN

ADVOGADO FABRICIA MONTEIRO VILLAR(OAB:
351850/SP)

REQUERIDO PATRICIA APARECIDA PELLISARI
CHITECO RAGAZZI

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

REQUERIDO LUCIANA PELLISARI CHITECO
COSTA

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

REQUERIDO NELSON CHITECO

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

REQUERIDO NEUZA PELLISARI CHITECO

REQUERIDO VEGA REFEICOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LUIZA MACEDO VACARI(OAB:
341308/SP)

REQUERIDO LAJEADO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

REQUERIDO FELICITA ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDILSON JOSE MAZON(OAB:
161112/SP)

REQUERIDO MORUMBI LOCACOES E
COBRANCAS EIRELI

ADVOGADO FABRICIA MONTEIRO VILLAR(OAB:
351850/SP)

REQUERIDO AN CONVENIENCIA, COMERCIO DE
RESTAURANTES, LANCHONETES E
SERVICOS EIRELI - ME

REQUERIDO ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

REQUERIDO NN SERVICOS EM LIMPEZA E
JARDINAGEM EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA DOS SANTOS RIBEIRO GALLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ce46bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresente a reclamante seus cálculos no prazo de 10 dias, sob

pena de arquivamento deste feito.

Cumprido, manifeste(m)-se a(s) reclamada(s) sobre os cálculos do

reclamante, no prazo de 08 (oito) dias, independente de nova

intimação, apresentando as suas contas no caso de discordância,
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sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010010-91.2023.5.15.0087
AUTOR WELLINGTON DA CRUZ DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU THE LYCRA COMPANY INDUSTRIA
E COMERCIO TEXTIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THE LYCRA COMPANY INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5eef94b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

GFA

Processo Nº ATOrd-0010010-91.2023.5.15.0087
AUTOR WELLINGTON DA CRUZ DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU THE LYCRA COMPANY INDUSTRIA
E COMERCIO TEXTIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DA CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5eef94b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

GFA

Processo Nº ATSum-0011385-30.2023.5.15.0087
AUTOR JESSICA VIEZEL KREITLOW

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANTADOR(OAB:
225325/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MARSARI(OAB:
139717/SP)

RÉU ZARA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA VIEZEL KREITLOW

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b34fa3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a devolução da notificação, conforme certidão Id

4f7e52e, redesigne-se a audiência para o dia 26/04/2024 às 09:15,

notificando a reclamada na pessoa de seu sócio, conforme certidão

Id 8b0e727.
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Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010144-89.2021.5.15.0087
AUTOR SIMONE NUNES DA COSTA

ADVOGADO CHRISTIAN TADEU IGNACIO(OAB:
328127/SP)

RÉU TRANSOCEANIC HOTEL PAULINIA
LTDA - ME

ADVOGADO ANA FLAVIA PASSOS
CHIONHA(OAB: 369421/SP)

RÉU ROMENS DA SILVA

ADVOGADO ANA FLAVIA PASSOS
CHIONHA(OAB: 369421/SP)

RÉU ELZA RITA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO ANA FLAVIA PASSOS
CHIONHA(OAB: 369421/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE NUNES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c4535a

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido.

Cumprido, tornem os autos conclusos para encerramento da

execução.

Descumprido, execute-se.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010470-78.2023.5.15.0087
AUTOR YASMIN DALETZKI CALDAS

ADVOGADO FABIO FONSECA DE PINA(OAB:
211081/SP)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN DALETZKI CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 445baeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/acórdão que

condenou o autor à quitação de honorários advocatícios à parte

contrária.

Considerando ser o autor beneficiário da justiça gratuita e a

condição suspensiva de exigibilidade, prevista no §4º do artigo 791-

A da CLT, intime-se a parte interessada para dizer, em 5 dias, se

possui interesse em perseguir seus créditos.

Esclareço que o crédito somente poderá ser executado se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica de recurso que justificou a concessão de gratuidade.

O silêncio será interpretado como renúncia ao crédito, devendo o

processo vir concluso para extinção da execução.

Havendo manifestação de interesse, o processo deverá ser

sobrestado por dois anos, independente de nova determinação.

Passado o prazo sem manifestação, a cargo do credor, a obrigação

se extingue independentemente de decisão judicial.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010470-78.2023.5.15.0087
AUTOR YASMIN DALETZKI CALDAS

ADVOGADO FABIO FONSECA DE PINA(OAB:
211081/SP)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 445baeb

proferido nos autos.

DESPACHO
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Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença/acórdão que

condenou o autor à quitação de honorários advocatícios à parte

contrária.

Considerando ser o autor beneficiário da justiça gratuita e a

condição suspensiva de exigibilidade, prevista no §4º do artigo 791-

A da CLT, intime-se a parte interessada para dizer, em 5 dias, se

possui interesse em perseguir seus créditos.

Esclareço que o crédito somente poderá ser executado se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica de recurso que justificou a concessão de gratuidade.

O silêncio será interpretado como renúncia ao crédito, devendo o

processo vir concluso para extinção da execução.

Havendo manifestação de interesse, o processo deverá ser

sobrestado por dois anos, independente de nova determinação.

Passado o prazo sem manifestação, a cargo do credor, a obrigação

se extingue independentemente de decisão judicial.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010144-89.2021.5.15.0087
AUTOR SIMONE NUNES DA COSTA

ADVOGADO CHRISTIAN TADEU IGNACIO(OAB:
328127/SP)

RÉU TRANSOCEANIC HOTEL PAULINIA
LTDA - ME

ADVOGADO ANA FLAVIA PASSOS
CHIONHA(OAB: 369421/SP)

RÉU ROMENS DA SILVA

ADVOGADO ANA FLAVIA PASSOS
CHIONHA(OAB: 369421/SP)

RÉU ELZA RITA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO ANA FLAVIA PASSOS
CHIONHA(OAB: 369421/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA RITA DE SOUZA SILVA

  - ROMENS DA SILVA

  - TRANSOCEANIC HOTEL PAULINIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c4535a

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido.

Cumprido, tornem os autos conclusos para encerramento da

execução.

Descumprido, execute-se.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010252-50.2023.5.15.0087
AUTOR GABRIEL NUNES CAMILO

ADVOGADO LUCAS PRATES MORAES(OAB:
440467/SP)

RÉU GELSOMIRO TONCHIS DE CASTRO

ADVOGADO ADILSON DE ALMEIDA LIMA(OAB:
146310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL NUNES CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2169bc

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da inércia da reclamada, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo(a) reclamante, para que produza os legais e

jurídicos efeitos, fixando o montante condenatório (crédito do(a)

autor(a) + honorários advocatícios do(a) patrono(a) do autor(a) ) em

R$ 4.141,32 (quatro mil, cento e quarenta e um reais e trinta e

dois centavos), válidos para 31.03.2024 e atualizáveis até a data do

efetivo pagamento pela reclamada GELSOMIRO TONCHIS DE

CASTRO , conforme discriminação abaixo:

Principal R$ 3.375,72

Juros de mora R$ 389,12

Honorários advocatícios patrono

do reclamante
R$ 376,48

Total bruto R$ 4.141,32
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INSS parte empregado R$ 192,26

Imposto de

renda
R$ 0,00

Crédito líquido em 31.03.2024 R$ 3.949,06

INSS – parcela empregado R$ 192,26

INSS – parcela empregador/SAT R$ 691,96

Total INSS devido em

31.03.2024
R$ 884,22

Custas processuais já recolhidas.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser

comprovados nos autos, através de guia GPS e DARF, em 02(duas)

vias, nos termos do art.1º, do capítulo RECO, do Provimento nº

05/98.

Considerando que o valor do tributo é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), desnecessária a intimação da União Federal,

nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47 , DE

07.07.2023.

Cite-se o executado para pagamento da presente execução.

Para tanto, DETERMINO que a citação se dê através do i.

PATRONO(A) DO EXECUTADO GELSOMIRO TONCHIS DE

CASTRO , VIA DEJT para os fins do artigo 880, da CLT, uma vez

que no processo do trabalho, a citação na fase de execução não

precisa ser pessoal, estando o i. patrono(a) constituído(a) nos autos

muito mais apto(a) a recebê-la do que qualquer representante do

executado que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá:

a) fazer depósito judicial referente aos honorários periciais, se

o caso

b) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso)

c) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na conta

informada pelo patrono no ID 8773c86

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

Em caso de depósito para garantia da execução, visando a

oposição de embargos, ou na hipótese do exequente não informar

seus dados bancários, o(a) executado(a) deverá depositar o

montante do débito exequendo por meio de Guia de Depósito

Judicial Trabalhista, disponibilizada no site do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S.A.

(agência 2417-1), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0860),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Atente-se que, neste caso, em relação às contribuições

previdenciárias, em observância à Portaria CR 1/2019, deverão

ser observadas as disposições do Comunicado nº 14/2019-CR do E.

TRT da 15ª Região, o qual determina que:

"I - Os depósitos judiciais dos créditos tributários e não-tributários

abrangidos pela Lei nº 9.703 de 1998, e pela Lei nº 12.099 de 2009,

devem ser realizados por meio do "Documento para Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da

Autoridade Judicial ou Administrativa Competente" (DJE),

instituído pela Instrução Normativa SRF nº 421, de 2004.

II - Os códigos para preenchimento da referida guia estão elencados

no anexo único do Ato Declaratório Executivo CODAC nº 24, de

2016 em especial os seguintes: (Redação alterada pela Portaria CR

nº 05, de 29 de maio de 2019): a) 0173 – Contribuições referentes a

Contribuinte Individual - NIT/PIS/PASEP; b) 0181 - Contribuição da

Empresa para o INSS e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 -

Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades - CEI; d)

0204 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CNPJ; e)

0212 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CEI.

III - O depósito judicial não se confunde com o pagamento dos

créditos, que devem ser realizados por meio da DARF ou da guia de

recolhimento apropriada, conforme o caso.”

Eventual pedido de parcelamento do débito, nos termos do art. 916,

caput, do NCPC, deverá ser efetivado no prazo acima (artigo 880 da

CLT), inclusive com o depósito inicial de 30%, diretamente na

conta informada pelo patrono ID 8773c86 , observando-se o

disposto legal quanto à forma dos pagamentos. Ressalte-se que,

neste caso, o não pagamento de qualquer das prestações

acarretará o vencimento das prestações subsequentes e a

imposição ao executado de multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações não pagas, sendo que a opção pelo

parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art.

916, § 5º e 6º do NCPC).

Observe a ré as deduções legais do crédito do autor, devendo

depositar na conta do autor apenas seu crédito líquido. Demais
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despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias e

comprovadas na forma retromencionada.

Decorrido o prazo do(a) reclamado(a) e não quitados os valores

exequendos, independentemente de nova intimação, fica de logo

fixado ao(à) reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para que, na

forma do artigo 878, da CLT, promova o início da execução,

indicando as ferramentas eletrônicas a serem utilizados e

manifestando eventual interesse na desconsideração da

personalidade jurídica do(a) reclamado(a).

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

ECK

Processo Nº ATSum-0010252-50.2023.5.15.0087
AUTOR GABRIEL NUNES CAMILO

ADVOGADO LUCAS PRATES MORAES(OAB:
440467/SP)

RÉU GELSOMIRO TONCHIS DE CASTRO

ADVOGADO ADILSON DE ALMEIDA LIMA(OAB:
146310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSOMIRO TONCHIS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2169bc

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da inércia da reclamada, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo(a) reclamante, para que produza os legais e

jurídicos efeitos, fixando o montante condenatório (crédito do(a)

autor(a) + honorários advocatícios do(a) patrono(a) do autor(a) ) em

R$ 4.141,32 (quatro mil, cento e quarenta e um reais e trinta e

dois centavos), válidos para 31.03.2024 e atualizáveis até a data do

efetivo pagamento pela reclamada GELSOMIRO TONCHIS DE

CASTRO , conforme discriminação abaixo:

Principal R$ 3.375,72

Juros de mora R$ 389,12

Honorários advocatícios patrono

do reclamante
R$ 376,48

Total bruto R$ 4.141,32

INSS parte empregado R$ 192,26

Imposto de

renda
R$ 0,00

Crédito líquido em 31.03.2024 R$ 3.949,06

INSS – parcela empregado R$ 192,26

INSS – parcela empregador/SAT R$ 691,96

Total INSS devido em

31.03.2024
R$ 884,22

Custas processuais já recolhidas.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser

comprovados nos autos, através de guia GPS e DARF, em 02(duas)

vias, nos termos do art.1º, do capítulo RECO, do Provimento nº

05/98.

Considerando que o valor do tributo é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), desnecessária a intimação da União Federal,

nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47 , DE

07.07.2023.

Cite-se o executado para pagamento da presente execução.

Para tanto, DETERMINO que a citação se dê através do i.

PATRONO(A) DO EXECUTADO GELSOMIRO TONCHIS DE

CASTRO , VIA DEJT para os fins do artigo 880, da CLT, uma vez

que no processo do trabalho, a citação na fase de execução não

precisa ser pessoal, estando o i. patrono(a) constituído(a) nos autos

muito mais apto(a) a recebê-la do que qualquer representante do

executado que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.
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Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá:

a) fazer depósito judicial referente aos honorários periciais, se

o caso

b) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso)

c) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na conta

informada pelo patrono no ID 8773c86

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

Em caso de depósito para garantia da execução, visando a

oposição de embargos, ou na hipótese do exequente não informar

seus dados bancários, o(a) executado(a) deverá depositar o

montante do débito exequendo por meio de Guia de Depósito

Judicial Trabalhista, disponibilizada no site do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S.A.

(agência 2417-1), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0860),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Atente-se que, neste caso, em relação às contribuições

previdenciárias, em observância à Portaria CR 1/2019, deverão

ser observadas as disposições do Comunicado nº 14/2019-CR do E.

TRT da 15ª Região, o qual determina que:

"I - Os depósitos judiciais dos créditos tributários e não-tributários

abrangidos pela Lei nº 9.703 de 1998, e pela Lei nº 12.099 de 2009,

devem ser realizados por meio do "Documento para Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da

Autoridade Judicial ou Administrativa Competente" (DJE),

instituído pela Instrução Normativa SRF nº 421, de 2004.

II - Os códigos para preenchimento da referida guia estão elencados

no anexo único do Ato Declaratório Executivo CODAC nº 24, de

2016 em especial os seguintes: (Redação alterada pela Portaria CR

nº 05, de 29 de maio de 2019): a) 0173 – Contribuições referentes a

Contribuinte Individual - NIT/PIS/PASEP; b) 0181 - Contribuição da

Empresa para o INSS e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 -

Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades - CEI; d)

0204 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CNPJ; e)

0212 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CEI.

III - O depósito judicial não se confunde com o pagamento dos

créditos, que devem ser realizados por meio da DARF ou da guia de

recolhimento apropriada, conforme o caso.”

Eventual pedido de parcelamento do débito, nos termos do art. 916,

caput, do NCPC, deverá ser efetivado no prazo acima (artigo 880 da

CLT), inclusive com o depósito inicial de 30%, diretamente na

conta informada pelo patrono ID 8773c86 , observando-se o

disposto legal quanto à forma dos pagamentos. Ressalte-se que,

neste caso, o não pagamento de qualquer das prestações

acarretará o vencimento das prestações subsequentes e a

imposição ao executado de multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações não pagas, sendo que a opção pelo

parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art.

916, § 5º e 6º do NCPC).

Observe a ré as deduções legais do crédito do autor, devendo

depositar na conta do autor apenas seu crédito líquido. Demais

despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias e

comprovadas na forma retromencionada.

Decorrido o prazo do(a) reclamado(a) e não quitados os valores

exequendos, independentemente de nova intimação, fica de logo

fixado ao(à) reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para que, na

forma do artigo 878, da CLT, promova o início da execução,

indicando as ferramentas eletrônicas a serem utilizados e

manifestando eventual interesse na desconsideração da

personalidade jurídica do(a) reclamado(a).

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

ECK

Processo Nº CumSen-0010592-91.2023.5.15.0087
EXEQUENTE ALEX SANTOS DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

EXECUTADO CRBS S/A

EXECUTADO CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c67d726

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste(m)-se a(s) reclamada(s) sobre os cálculos do reclamante,

no prazo de 08 (oito) dias, apresentando as suas contas no caso de
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discordância, sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art.

879 da CLT.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010592-91.2023.5.15.0087
EXEQUENTE ALEX SANTOS DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

EXECUTADO CRBS S/A

EXECUTADO CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c67d726

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste(m)-se a(s) reclamada(s) sobre os cálculos do reclamante,

no prazo de 08 (oito) dias, apresentando as suas contas no caso de

discordância, sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art.

879 da CLT.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011406-45.2019.5.15.0087
AUTOR ELIEL CASTIGLIONI MARQUES

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f249e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Processe-se os embargos à execução, intimando-se o reclamante

para manifestação no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011406-45.2019.5.15.0087
AUTOR ELIEL CASTIGLIONI MARQUES

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL CASTIGLIONI MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f249e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Processe-se os embargos à execução, intimando-se o reclamante

para manifestação no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010378-03.2023.5.15.0087
EXEQUENTE VALDIONOR BISPO CORREIA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

EXECUTADO CRBS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

EXECUTADO CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd79a63

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a complexidade dos cálculos, determino a

realização de perícia contábil, nomeando para o encargo o Sr.

LEANDROCOLLAÇO MARQUES, perito de confiança do Juízo,

que deverá entregar o laudo no prazo de 30 dias, até 06.05.2024.

O perito deverá observar os termos do artigo 8º, "h", do Prov. GP-

VPJ-CR 05/2012, para que ao inserir um documento do tipo "Laudo

Pericial" relacionado, ao tipo do documento, deverá o profissional

indicar a especificação do conteúdo, por meio da descrição

"médico", "insalubridade", "periculosidade", "grafotécnico", "contábil"

ou "outros".

Deverá o sr. Perito considerar o entendimento da Súmula 264

do TST para efeito de apuração da base de cálculos das horas

extras.

Quanto à contribuição previdenciária, deverão ser indicados os

valores devidos pelo empregado e pelo empregador, inclusive SAT,

observada toda a legislação pertinente.

O fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

Relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

Apresentado o laudo, as partes terão vista pelo prazo comum de 08

dias, até o dia 16.05.2024, independentemente de nova

intimação, ocasião em que poderão impugnar o laudo e requerer

esclarecimentos, tudo sob pena de preclusão.

O perito deverá responder o pedido de esclarecimentos nos autos,

no prazo de 15 dias, a contar de 17.05.2024, inclusive,

independente de intimação.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

Decorridos os prazos supra, tornem os autos conclusos para

apreciação dos cálculos.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010378-03.2023.5.15.0087
EXEQUENTE VALDIONOR BISPO CORREIA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

EXECUTADO CRBS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

EXECUTADO CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIONOR BISPO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd79a63

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a complexidade dos cálculos, determino a

realização de perícia contábil, nomeando para o encargo o Sr.

LEANDROCOLLAÇO MARQUES, perito de confiança do Juízo,

que deverá entregar o laudo no prazo de 30 dias, até 06.05.2024.

O perito deverá observar os termos do artigo 8º, "h", do Prov. GP-

VPJ-CR 05/2012, para que ao inserir um documento do tipo "Laudo

Pericial" relacionado, ao tipo do documento, deverá o profissional

indicar a especificação do conteúdo, por meio da descrição
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"médico", "insalubridade", "periculosidade", "grafotécnico", "contábil"

ou "outros".

Deverá o sr. Perito considerar o entendimento da Súmula 264

do TST para efeito de apuração da base de cálculos das horas

extras.

Quanto à contribuição previdenciária, deverão ser indicados os

valores devidos pelo empregado e pelo empregador, inclusive SAT,

observada toda a legislação pertinente.

O fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

Relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

Apresentado o laudo, as partes terão vista pelo prazo comum de 08

dias, até o dia 16.05.2024, independentemente de nova

intimação, ocasião em que poderão impugnar o laudo e requerer

esclarecimentos, tudo sob pena de preclusão.

O perito deverá responder o pedido de esclarecimentos nos autos,

no prazo de 15 dias, a contar de 17.05.2024, inclusive,

independente de intimação.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

Decorridos os prazos supra, tornem os autos conclusos para

apreciação dos cálculos.

PAULINIA/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000992-32.2012.5.15.0087
AUTOR ANDREIA FABIANA BANIN

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

RÉU DIOMAR MAGIOLI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA FABIANA BANIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2a20da

proferido nos autos.

DESPACHO

Tem razão a reclamada Teka, pois a sentença a excluiu do polo

passivo, decisão que foi mantida em instância superior.

Após publicação do presente despacho, exclua-se esta reclamada

do polo passivo.

Tornem os autos conclusos para apreciação dos cálculos.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000992-32.2012.5.15.0087
AUTOR ANDREIA FABIANA BANIN

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

RÉU DIOMAR MAGIOLI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2a20da

proferido nos autos.

DESPACHO

Tem razão a reclamada Teka, pois a sentença a excluiu do polo
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passivo, decisão que foi mantida em instância superior.

Após publicação do presente despacho, exclua-se esta reclamada

do polo passivo.

Tornem os autos conclusos para apreciação dos cálculos.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011220-51.2021.5.15.0087
AUTOR JAYRES MELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e461b29

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpra-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

De modo a viabilizar eventual transferência de valores por meio

dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino ao(à)s partes que

no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes dados

bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da agência;

(iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código

referido à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do

titular da conta.

Expeça-se a requisição de honorários periciais determinada em

sentença, encaminhando-se à Presidência do T.R.T. da 15ª Região.

O(A) i. patrona(o) do(a) autor fica autorizada(o) a anotar/retificar a

CTPS de seu(sua) cliente com os dados constantes da r.

sentença/do v. acórdão, bem como a assinar o documento no

campo específico, sem identificar o(a) autor(a) da anotação,

comprovando nos autos.

Determino o início da fase de liquidação conforme segue:

1) Apresente o(a) reclamado(a) em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente as

seguintes importâncias: o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e sob responsabilidade

direta do empregador inclusive SAT (art. 22, Ie II da L. 8.212/91),

informando, ainda, e comprovando ao Juízo, sua eventual opção

pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do imposto de renda cabível,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices de atualização monetária e juros de mora, na

forma da lei, atentando-se para a sentença e observando o

seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

2) No mesmo prazo de 10 (dez) dias e nos termos do artigo 513-I do

CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o

valor do débito que apurou e das despesas processuais, VALENDO

O PRESENTE DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A

EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais, depositar o valor equivalente,

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos
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correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

3) Após a apresentação de cálculos pelo(a) reclamado(a), e

independentemente de nova intimação, manifeste-se o(a)

reclamante, e as demais reclamadas, se o caso, em prazo de 08

(oito) dias, apresentando as suas contas no caso de discordância,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

4) Caso deixe(m) a(s) reclamada(s) de apresentar sua(s) conta(s),

fica desde já o reclamante intimado para que cumpra os termos

deste despacho, no prazo de 10 (dez) dias.

5) Após a apresentação de cálculos pelo reclamante, e

independentemente de nova intimação, manifeste-se a(s)

reclamada(s), em prazo de 08 (oito) dias, apresentando as suas

contas no caso de discordância, sob pena de preclusão, a teor do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

6) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

7) Se os cálculos apresentados por qualquer das partes estiverem

em desacordo com a sentença exequenda ou for configurado

qualquer outro tipo de abuso de direito de defesa, ser-lhe-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para apreciação dos cálculos.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011499-66.2023.5.15.0087
AUTOR JOSE MARCOS DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CALMITEC CALDEIRARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO ANA RITA DE LIMA SANTOS
GOBBO(OAB: 327486/SP)

RÉU RHODIA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALMITEC CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47deb7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação de Id bbcfd4a , requer a patrona da

primeira reclamada a redesignação da audiência inicial designada

para data próxima por motivo de saúde, bem como ser a única

patrona outorgada conforme procuração acostada nos autos, Id

b1ce85d .

O requerimento é deferido, redesignando-se a audiência para o dia

07/05/2024 às 10:27, mantidas as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011220-51.2021.5.15.0087
AUTOR JAYRES MELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYRES MELO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e461b29

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpra-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

De modo a viabilizar eventual transferência de valores por meio

dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino ao(à)s partes que

no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes dados

bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da agência;

(iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código

referido à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do

titular da conta.

Expeça-se a requisição de honorários periciais determinada em

sentença, encaminhando-se à Presidência do T.R.T. da 15ª Região.

O(A) i. patrona(o) do(a) autor fica autorizada(o) a anotar/retificar a
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CTPS de seu(sua) cliente com os dados constantes da r.

sentença/do v. acórdão, bem como a assinar o documento no

campo específico, sem identificar o(a) autor(a) da anotação,

comprovando nos autos.

Determino o início da fase de liquidação conforme segue:

1) Apresente o(a) reclamado(a) em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente as

seguintes importâncias: o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e sob responsabilidade

direta do empregador inclusive SAT (art. 22, Ie II da L. 8.212/91),

informando, ainda, e comprovando ao Juízo, sua eventual opção

pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do imposto de renda cabível,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices de atualização monetária e juros de mora, na

forma da lei, atentando-se para a sentença e observando o

seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

2) No mesmo prazo de 10 (dez) dias e nos termos do artigo 513-I do

CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o

valor do débito que apurou e das despesas processuais, VALENDO

O PRESENTE DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A

EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais, depositar o valor equivalente,

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

3) Após a apresentação de cálculos pelo(a) reclamado(a), e

independentemente de nova intimação, manifeste-se o(a)

reclamante, e as demais reclamadas, se o caso, em prazo de 08

(oito) dias, apresentando as suas contas no caso de discordância,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

4) Caso deixe(m) a(s) reclamada(s) de apresentar sua(s) conta(s),

fica desde já o reclamante intimado para que cumpra os termos

deste despacho, no prazo de 10 (dez) dias.

5) Após a apresentação de cálculos pelo reclamante, e

independentemente de nova intimação, manifeste-se a(s)

reclamada(s), em prazo de 08 (oito) dias, apresentando as suas

contas no caso de discordância, sob pena de preclusão, a teor do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

6) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

7) Se os cálculos apresentados por qualquer das partes estiverem

em desacordo com a sentença exequenda ou for configurado

qualquer outro tipo de abuso de direito de defesa, ser-lhe-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para apreciação dos cálculos.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011499-66.2023.5.15.0087
AUTOR JOSE MARCOS DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CALMITEC CALDEIRARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO ANA RITA DE LIMA SANTOS
GOBBO(OAB: 327486/SP)

RÉU RHODIA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS DE SOUSA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47deb7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação de Id bbcfd4a , requer a patrona da

primeira reclamada a redesignação da audiência inicial designada

para data próxima por motivo de saúde, bem como ser a única

patrona outorgada conforme procuração acostada nos autos, Id

b1ce85d .

O requerimento é deferido, redesignando-se a audiência para o dia

07/05/2024 às 10:27, mantidas as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010394-54.2023.5.15.0087
AUTOR DARLAN SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO CAMILO(OAB: 393007/SP)

RÉU GELSOMIRO TONCHIS DE CASTRO

ADVOGADO ADILSON DE ALMEIDA LIMA(OAB:
146310/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSOMIRO TONCHIS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21a71ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido.

Após, manifeste-se o reclamante no prazo de 8 dias, independente

de nova intimação.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010394-54.2023.5.15.0087
AUTOR DARLAN SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO CAMILO(OAB: 393007/SP)

RÉU GELSOMIRO TONCHIS DE CASTRO

ADVOGADO ADILSON DE ALMEIDA LIMA(OAB:
146310/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21a71ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido.

Após, manifeste-se o reclamante no prazo de 8 dias, independente

de nova intimação.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011495-29.2023.5.15.0087
AUTOR LEIDIMAR PEDRO DE BRITO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU RHODIA BRASIL S.A.

RÉU CALMITEC CALDEIRARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO ANA RITA DE LIMA SANTOS
GOBBO(OAB: 327486/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALMITEC CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccbcbe4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação de Id acab1f3 , requer a patrona da

primeira reclamada a redesignação da audiência inicial designada
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para data próxima por motivo de saúde, bem como ser a única

patrona outorgada conforme procuração acostada nos autos, Id

270e0ed.

O requerimento é deferido, redesignando-se a audiência para o dia

07/05/2024 às 10:25, mantidas as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011495-29.2023.5.15.0087
AUTOR LEIDIMAR PEDRO DE BRITO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU RHODIA BRASIL S.A.

RÉU CALMITEC CALDEIRARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO ANA RITA DE LIMA SANTOS
GOBBO(OAB: 327486/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIMAR PEDRO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccbcbe4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação de Id acab1f3 , requer a patrona da

primeira reclamada a redesignação da audiência inicial designada

para data próxima por motivo de saúde, bem como ser a única

patrona outorgada conforme procuração acostada nos autos, Id

270e0ed.

O requerimento é deferido, redesignando-se a audiência para o dia

07/05/2024 às 10:25, mantidas as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010682-02.2023.5.15.0087
AUTOR H.P.K.

ADVOGADO BRUNA CAROLINE MUNIZ(OAB:
380801/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a096a50

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o relatório médico pelo autor, dê-se ciência às

reclamadas pelo prazo de 05(cinco) dias.

Decorrido o prazo supra, ficará encerrada a instrução processual.

Razões finais pelas partes no prazo comum de 5 dias a contar do

término do prazo acima concedido.

Após, intimem-se o Ministério Público do Trabalho, via sistema, para

que apresente o seu parecer.

Em nada mais havendo, venham os autos conclusos para

julgamento após o prazo retro concedido, do qual as partes serão

intimadas via DEJT.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010586-84.2023.5.15.0087
AUTOR MARIO AUGUSTO BORGES

OLIVEIRA

ADVOGADO KAUANY CAROLINA DINIZ(OAB:
453255/SP)

ADVOGADO MARCELO MAYER DINIZ(OAB:
372652/SP)

ADVOGADO NATTAN MENDES DA SILVA(OAB:
343841/SP)

RÉU GELSOMIRO TONCHIS DE CASTRO

ADVOGADO ADILSON DE ALMEIDA LIMA(OAB:
146310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO AUGUSTO BORGES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b503675

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido.

Após, manifeste-se o reclamante no prazo de 8 dias, independente

de nova intimação.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010682-02.2023.5.15.0087
AUTOR H.P.K.

ADVOGADO BRUNA CAROLINE MUNIZ(OAB:
380801/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.P.K.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a096a50

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o relatório médico pelo autor, dê-se ciência às

reclamadas pelo prazo de 05(cinco) dias.

Decorrido o prazo supra, ficará encerrada a instrução processual.

Razões finais pelas partes no prazo comum de 5 dias a contar do

término do prazo acima concedido.

Após, intimem-se o Ministério Público do Trabalho, via sistema, para

que apresente o seu parecer.

Em nada mais havendo, venham os autos conclusos para

julgamento após o prazo retro concedido, do qual as partes serão

intimadas via DEJT.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010586-84.2023.5.15.0087
AUTOR MARIO AUGUSTO BORGES

OLIVEIRA

ADVOGADO KAUANY CAROLINA DINIZ(OAB:
453255/SP)

ADVOGADO MARCELO MAYER DINIZ(OAB:
372652/SP)

ADVOGADO NATTAN MENDES DA SILVA(OAB:
343841/SP)

RÉU GELSOMIRO TONCHIS DE CASTRO

ADVOGADO ADILSON DE ALMEIDA LIMA(OAB:
146310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSOMIRO TONCHIS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b503675

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido.

Após, manifeste-se o reclamante no prazo de 8 dias, independente

de nova intimação.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011476-23.2023.5.15.0087
AUTOR NICOLAS MENDES ROSA

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

RÉU RM PETROLEO S/A

ADVOGADO MARIA FERNANDA PALAIA
CAMPOS(OAB: 124635/SP)

RÉU JAIR A. DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO ERIVALDA DA SILVA
CIPRIANO(OAB: 352744/SP)

ADVOGADO EDMUNDO BASSO(OAB: 373450/SP)

RÉU J VISAO MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO ERIVALDA DA SILVA
CIPRIANO(OAB: 352744/SP)

ADVOGADO EDMUNDO BASSO(OAB: 373450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS MENDES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5340e1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação id 2bce399, excepcionalmente

defiro que a participação da patrona do 3ª reclamada Dra Maria

Fernanda Palaia Campos na audiência seja por videoconferência,

com a utilização da plataforma ZOOM MEETINGS, disponível em

versões para smartphone e para computador.

Fica mantida a participação de forma presencial do autor e

advogado, das reclamadas, e advogados.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o linkúnico desta 1ª Vara do Trabalho de Paulínia:

https://us02web.zoom.us/j/88440521880?pwd=Wm5BR0d1YU16

QUg1NGhNR2g5bTR0dz09

OU

https://us02web.zoom.us/join

ID: 884 4052 1880

Senha: 470946

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo:

Android:https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android

Apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307 ,cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011476-23.2023.5.15.0087
AUTOR NICOLAS MENDES ROSA

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

RÉU RM PETROLEO S/A

ADVOGADO MARIA FERNANDA PALAIA
CAMPOS(OAB: 124635/SP)

RÉU JAIR A. DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO ERIVALDA DA SILVA
CIPRIANO(OAB: 352744/SP)

ADVOGADO EDMUNDO BASSO(OAB: 373450/SP)

RÉU J VISAO MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO ERIVALDA DA SILVA
CIPRIANO(OAB: 352744/SP)

ADVOGADO EDMUNDO BASSO(OAB: 373450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J VISAO MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

  - JAIR A. DE OLIVEIRA JUNIOR

  - RM PETROLEO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5340e1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação id 2bce399, excepcionalmente

defiro que a participação da patrona do 3ª reclamada Dra Maria

Fernanda Palaia Campos na audiência seja por videoconferência,

com a utilização da plataforma ZOOM MEETINGS, disponível em

versões para smartphone e para computador.

Fica mantida a participação de forma presencial do autor e

advogado, das reclamadas, e advogados.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o linkúnico desta 1ª Vara do Trabalho de Paulínia:

https://us02web.zoom.us/j/88440521880?pwd=Wm5BR0d1YU16

QUg1NGhNR2g5bTR0dz09

OU

https://us02web.zoom.us/join

ID: 884 4052 1880

Senha: 470946

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo:

Android:https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android

Apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307 ,cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010278-82.2022.5.15.0087
AUTOR EZIO DOS REIS LIMA

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU PASSAREDO GESTAO
AERONAUTICA LIMITADA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU PASSAREDO VEICULOS LTDA.

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU VIACAO FLAMA TRANSPORTES,
TURISMO E LOCACAO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU SERABENS ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA.

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

  - PASSAREDO GESTAO AERONAUTICA LIMITADA

  - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

  - PASSAREDO VEICULOS LTDA.

  - SERABENS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

  - VIACAO FLAMA TRANSPORTES, TURISMO E LOCACAO
LTDA

  - VIACAO PASSAREDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15c0593

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo contábil Id f597e09, para que produza os

legais e jurídicos efeitos, fixando o montante condenatório (crédito

do(a) autor(a) + honorários advocatícios do(a) patrono(a) do

autor(a) ) em R$ 36.896,60 (trinta e seis mil, oitocentos e

noventa e seis reais e sessenta centavos), válidos para

01.01.2024 e atualizáveis até a data do efetivo pagamento

solidariamente pelas reclamadas VIACAO PASSAREDO LTDA,

VIACAO FLAMA TRANSPORTES, TURISMO E LOCACAO LTDA,

PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A.,PASSAREDO

GESTAO AERONAUTICA LIMITADA, PASSAREDO VEICULOS

LTDA. , SERABENS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. e MAP

TRANSPORTES AEREOS LTDA, conforme discriminação abaixo:

Principal R$ 28.455,43

Juros de mora R$ 6.684,19

Honorários advocatícios patrono

do reclamante
R$ 1.756,98

Total bruto R$ 36.896,60

INSS parte empregado R$ 682,35

Imposto de

renda
R$ 0,00

Crédito líquido em 01.01.2024 R$ 36.214,25

INSS – parcela empregado R$ 682,35

INSS – parcela empregador/SAT R$ 2.120,64

Total INSS devido em

01.01.2024
R$ 2.802,99

Honorários sucumbenciais pelo reclamante para os patronos

das reclamadas no importe de R$ 4.511,43 , válido para

01.01.2024, que deverá ficar suspensa a exigibilidade até que o

credor(es)-advogado(s) demonstrem efetivamente que deixou

de existir a situação de insuficiência econômica que enquadra

a parte reclamante, atualmente, como beneficiária da justiça
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gratuita. Após o prazo de dois anos, extinguir-se-á a obrigação

de pagar.

Custas processuais já recolhidas.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados em R$ 3.000,00

(três mil reais) , válidos para 01.01.2024, a serem quitadas pela

reclamada com atualização monetária até a data do efetivo

pagamento.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser

comprovados nos autos, através de guia GPS e DARF, em 02(duas)

vias, nos termos do art.1º, do capítulo RECO, do Provimento nº

05/98.

Considerando que o valor do tributo é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), desnecessária a intimação da União Federal,

nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47 , DE

07.07.2023.

Citem-se os executados para pagamento da presente

execução.

Para tanto, DETERMINO que a citação se dê através do i.

PATRONOS(AS) DOS EXECUTADOS VIACAO PASSAREDO

LTDA, VIACAO FLAMA TRANSPORTES, TURISMO E LOCACAO

LTDA, PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS

S.A.,PASSAREDO GESTAO AERONAUTICA LIMITADA,

PASSAREDO VEICULOS LTDA. , SERABENS

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. e MAP TRANSPORTES

AEREOS LTDA, VIA DEJT para os fins do artigo 880, da CLT, uma

vez que no processo do trabalho, a citação na fase de execução

não precisa ser pessoal, estando o i. patrono(a) constituído(a) nos

autos muito mais apto(a) a recebê-la do que qualquer representante

do executado que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá:

a) fazer depósito judicial referente aos honorários periciais

b) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso)

c) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na conta

informada pelo patrono no ID 34a08aa

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

Em caso de depósito para garantia da execução, visando a

oposição de embargos, ou na hipótese do exequente não informar

seus dados bancários, o(a) executado(a) deverá depositar o

montante do débito exequendo por meio de Guia de Depósito

Judicial Trabalhista, disponibilizada no site do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S.A.

(agência 2417-1), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0860),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Atente-se que, neste caso, em relação às contribuições

previdenciárias, em observância à Portaria CR 1/2019, deverão

ser observadas as disposições do Comunicado nº 14/2019-CR do E.

TRT da 15ª Região, o qual determina que:

"I - Os depósitos judiciais dos créditos tributários e não-tributários

abrangidos pela Lei nº 9.703 de 1998, e pela Lei nº 12.099 de 2009,

devem ser realizados por meio do "Documento para Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da

Autoridade Judicial ou Administrativa Competente" (DJE),

instituído pela Instrução Normativa SRF nº 421, de 2004.

II - Os códigos para preenchimento da referida guia estão elencados

no anexo único do Ato Declaratório Executivo CODAC nº 24, de

2016 em especial os seguintes: (Redação alterada pela Portaria CR

nº 05, de 29 de maio de 2019): a) 0173 – Contribuições referentes a

Contribuinte Individual - NIT/PIS/PASEP; b) 0181 - Contribuição da

Empresa para o INSS e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 -

Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades - CEI; d)

0204 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CNPJ; e)

0212 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CEI.

III - O depósito judicial não se confunde com o pagamento dos

créditos, que devem ser realizados por meio da DARF ou da guia de

recolhimento apropriada, conforme o caso.”

Eventual pedido de parcelamento do débito, nos termos do art. 916,

caput, do NCPC, deverá ser efetivado no prazo acima (artigo 880 da

CLT), inclusive com o depósito inicial de 30%, diretamente na

conta informada pelo patrono ID 34a08aa , observando-se o

disposto legal quanto à forma dos pagamentos. Ressalte-se que,

neste caso, o não pagamento de qualquer das prestações

acarretará o vencimento das prestações subsequentes e a

imposição ao executado de multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações não pagas, sendo que a opção pelo

parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art.

916, § 5º e 6º do NCPC).

Observe a ré as deduções legais do crédito do autor, devendo

depositar na conta do autor apenas seu crédito líquido. Demais

despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias e

comprovadas na forma retromencionada.

Decorrido o prazo do(a) reclamado(a) e não quitados os valores

exequendos, independentemente de nova intimação, fica de logo

fixado ao(à) reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para que, na

forma do artigo 878, da CLT, promova o início da execução,

indicando as ferramentas eletrônicas a serem utilizados e

manifestando eventual interesse na desconsideração da
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personalidade jurídica do(a) reclamado(a).

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

ECK

Processo Nº ATOrd-0010346-95.2023.5.15.0087
AUTOR ADRIANA CRISTINA MARCHI

GASTALDELLI

ADVOGADO CRISTIANE PELEGRINI
MURARO(OAB: 433745/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRISTINA MARCHI GASTALDELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf31266

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

GFA

Processo Nº ATOrd-0010278-82.2022.5.15.0087
AUTOR EZIO DOS REIS LIMA

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU PASSAREDO GESTAO
AERONAUTICA LIMITADA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU PASSAREDO VEICULOS LTDA.

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU VIACAO FLAMA TRANSPORTES,
TURISMO E LOCACAO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU SERABENS ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA.

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZIO DOS REIS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15c0593

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo contábil Id f597e09, para que produza os

legais e jurídicos efeitos, fixando o montante condenatório (crédito

do(a) autor(a) + honorários advocatícios do(a) patrono(a) do

autor(a) ) em R$ 36.896,60 (trinta e seis mil, oitocentos e

noventa e seis reais e sessenta centavos), válidos para

01.01.2024 e atualizáveis até a data do efetivo pagamento

solidariamente pelas reclamadas VIACAO PASSAREDO LTDA,

VIACAO FLAMA TRANSPORTES, TURISMO E LOCACAO LTDA,

PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A.,PASSAREDO

GESTAO AERONAUTICA LIMITADA, PASSAREDO VEICULOS

LTDA. , SERABENS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. e MAP

TRANSPORTES AEREOS LTDA, conforme discriminação abaixo:

Principal R$ 28.455,43
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Juros de mora R$ 6.684,19

Honorários advocatícios patrono

do reclamante
R$ 1.756,98

Total bruto R$ 36.896,60

INSS parte empregado R$ 682,35

Imposto de

renda
R$ 0,00

Crédito líquido em 01.01.2024 R$ 36.214,25

INSS – parcela empregado R$ 682,35

INSS – parcela empregador/SAT R$ 2.120,64

Total INSS devido em

01.01.2024
R$ 2.802,99

Honorários sucumbenciais pelo reclamante para os patronos

das reclamadas no importe de R$ 4.511,43 , válido para

01.01.2024, que deverá ficar suspensa a exigibilidade até que o

credor(es)-advogado(s) demonstrem efetivamente que deixou

de existir a situação de insuficiência econômica que enquadra

a parte reclamante, atualmente, como beneficiária da justiça

gratuita. Após o prazo de dois anos, extinguir-se-á a obrigação

de pagar.

Custas processuais já recolhidas.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados em R$ 3.000,00

(três mil reais) , válidos para 01.01.2024, a serem quitadas pela

reclamada com atualização monetária até a data do efetivo

pagamento.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser

comprovados nos autos, através de guia GPS e DARF, em 02(duas)

vias, nos termos do art.1º, do capítulo RECO, do Provimento nº

05/98.

Considerando que o valor do tributo é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), desnecessária a intimação da União Federal,

nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47 , DE

07.07.2023.

Citem-se os executados para pagamento da presente

execução.

Para tanto, DETERMINO que a citação se dê através do i.

PATRONOS(AS) DOS EXECUTADOS VIACAO PASSAREDO

LTDA, VIACAO FLAMA TRANSPORTES, TURISMO E LOCACAO

LTDA, PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS

S.A.,PASSAREDO GESTAO AERONAUTICA LIMITADA,

PASSAREDO VEICULOS LTDA. , SERABENS

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. e MAP TRANSPORTES

AEREOS LTDA, VIA DEJT para os fins do artigo 880, da CLT, uma

vez que no processo do trabalho, a citação na fase de execução

não precisa ser pessoal, estando o i. patrono(a) constituído(a) nos

autos muito mais apto(a) a recebê-la do que qualquer representante

do executado que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá:

a) fazer depósito judicial referente aos honorários periciais

b) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso)

c) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na conta

informada pelo patrono no ID 34a08aa

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

Em caso de depósito para garantia da execução, visando a

oposição de embargos, ou na hipótese do exequente não informar

seus dados bancários, o(a) executado(a) deverá depositar o

montante do débito exequendo por meio de Guia de Depósito

Judicial Trabalhista, disponibilizada no site do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S.A.

(agência 2417-1), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0860),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Atente-se que, neste caso, em relação às contribuições

previdenciárias, em observância à Portaria CR 1/2019, deverão

ser observadas as disposições do Comunicado nº 14/2019-CR do E.

TRT da 15ª Região, o qual determina que:

"I - Os depósitos judiciais dos créditos tributários e não-tributários

abrangidos pela Lei nº 9.703 de 1998, e pela Lei nº 12.099 de 2009,

devem ser realizados por meio do "Documento para Depósitos
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Judiciais ou Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da

Autoridade Judicial ou Administrativa Competente" (DJE),

instituído pela Instrução Normativa SRF nº 421, de 2004.

II - Os códigos para preenchimento da referida guia estão elencados

no anexo único do Ato Declaratório Executivo CODAC nº 24, de

2016 em especial os seguintes: (Redação alterada pela Portaria CR

nº 05, de 29 de maio de 2019): a) 0173 – Contribuições referentes a

Contribuinte Individual - NIT/PIS/PASEP; b) 0181 - Contribuição da

Empresa para o INSS e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 -

Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades - CEI; d)

0204 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CNPJ; e)

0212 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CEI.

III - O depósito judicial não se confunde com o pagamento dos

créditos, que devem ser realizados por meio da DARF ou da guia de

recolhimento apropriada, conforme o caso.”

Eventual pedido de parcelamento do débito, nos termos do art. 916,

caput, do NCPC, deverá ser efetivado no prazo acima (artigo 880 da

CLT), inclusive com o depósito inicial de 30%, diretamente na

conta informada pelo patrono ID 34a08aa , observando-se o

disposto legal quanto à forma dos pagamentos. Ressalte-se que,

neste caso, o não pagamento de qualquer das prestações

acarretará o vencimento das prestações subsequentes e a

imposição ao executado de multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações não pagas, sendo que a opção pelo

parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art.

916, § 5º e 6º do NCPC).

Observe a ré as deduções legais do crédito do autor, devendo

depositar na conta do autor apenas seu crédito líquido. Demais

despesas processuais deverão ser recolhidas em guias próprias e

comprovadas na forma retromencionada.

Decorrido o prazo do(a) reclamado(a) e não quitados os valores

exequendos, independentemente de nova intimação, fica de logo

fixado ao(à) reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para que, na

forma do artigo 878, da CLT, promova o início da execução,

indicando as ferramentas eletrônicas a serem utilizados e

manifestando eventual interesse na desconsideração da

personalidade jurídica do(a) reclamado(a).

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

ECK

Processo Nº ATOrd-0011403-51.2023.5.15.0087
AUTOR ALESSANDRO MAZUTTI

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CALMITEC CALDEIRARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO ANA RITA DE LIMA SANTOS
GOBBO(OAB: 327486/SP)

RÉU RHODIA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALMITEC CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b34cd11

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação de Id f92d417 , requer a patrona da

primeira reclamada a redesignação da audiência inicial designada

para data próxima por motivo de saúde, bem como ser a única

patrona outorgada conforme procuração acostada nos autos, Id

a9d7627 .

O requerimento é deferido, redesignando-se a audiência para o dia

07/05/2024 às 10:26, mantidas as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011403-51.2023.5.15.0087
AUTOR ALESSANDRO MAZUTTI

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CALMITEC CALDEIRARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO ANA RITA DE LIMA SANTOS
GOBBO(OAB: 327486/SP)

RÉU RHODIA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO MAZUTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b34cd11

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação de Id f92d417 , requer a patrona da

primeira reclamada a redesignação da audiência inicial designada

para data próxima por motivo de saúde, bem como ser a única

patrona outorgada conforme procuração acostada nos autos, Id

a9d7627 .

O requerimento é deferido, redesignando-se a audiência para o dia

07/05/2024 às 10:26, mantidas as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010370-65.2019.5.15.0087
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE JOSE ANTONIO GONCALVES
CARDOSO

ADVOGADO SOLAINE MARIA BARBIERI(OAB:
25350/PR)

EXECUTADO GAFOR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

ADVOGADO TANIA ROMUALDO MORAES(OAB:
251123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO GONCALVES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c55d2a3

proferido nos autos.

DESPACHO

A ré requereu o parcelamento do artigo 916 do CPC e comprovou

depósito, sem indicação de destinação de valores.

Conforme decisão id c1c3f19, que deferiu o parcelamento requerido

pela ré, foi determinada a utilização do depósito efetuado para

quitação de parte dos créditos do autor e o imposto de renda de

forma proporcional. A decisão já foi cumprida, conforme

comprovante id 7cc94ee.

Ademais, conforme também determinado, a ré deverá observar as

determinações contidas na decisão supra, quanto aos pagamentos,

devendo depositar na conta do autor apenas seu crédito líquido e

demais despesas processuais e recolhimento de tributos, inclusive

imposto de renda remanescente, se o caso, deverão ser recolhidos

em guias próprias.

Sendo assim, nada a deferir.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010164-51.2019.5.15.0087
AUTOR ANTONIO CARLOS FIORIN

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO LETICIA RAMOS AYALA(OAB:
408005/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO IARA DE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
345466/SP)

RÉU SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS FIORIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e4b964

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpra-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

- De modo a viabilizar eventual transferência de valores por

meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino ao(à)s partes

que no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes dados

bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da agência;

(iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código

referido à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do

titular da conta.

Determino o início da fase de liquidação conforme segue:

1) Apresente o(a) reclamado(a) em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente as

seguintes importâncias: o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e sob responsabilidade

direta do empregador inclusive SAT (art. 22, Ie II da L. 8.212/91),
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informando, ainda, e comprovando ao Juízo, sua eventual opção

pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do imposto de renda cabível,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices de atualização monetária e juros de mora, na

forma da lei, atentando-se para a sentença e observando o

seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

2) No mesmo prazo de 10 (dez) dias e nos termos do artigo 513-I do

CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o

valor do débito que apurou e das despesas processuais, VALENDO

O PRESENTE DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A

EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais, depositar o valor equivalente,

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

3) Após a apresentação de cálculos pelo(a) reclamado(a), e

independentemente de nova intimação, manifeste-se o(a)

reclamante, e as demais reclamadas, se o caso, em prazo de 08

(oito) dias, apresentando as suas contas no caso de discordância,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

4) Caso deixe(m) a(s) reclamada(s) de apresentar sua(s) conta(s),

fica desde já o reclamante intimado para que cumpra os termos

deste despacho, no prazo de 10 (dez) dias.

5) Após a apresentação de cálculos pelo reclamante, e

independentemente de nova intimação, manifeste-se a(s)

reclamada(s), em prazo de 08 (oito) dias, apresentando as suas

contas no caso de discordância, sob pena de preclusão, a teor do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

6) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

7) Se os cálculos apresentados por qualquer das partes estiverem

em desacordo com a sentença exequenda ou for configurado

qualquer outro tipo de abuso de direito de defesa, ser-lhe-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para apreciação dos cálculos.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010370-65.2019.5.15.0087
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE JOSE ANTONIO GONCALVES
CARDOSO

ADVOGADO SOLAINE MARIA BARBIERI(OAB:
25350/PR)

EXECUTADO GAFOR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

ADVOGADO TANIA ROMUALDO MORAES(OAB:
251123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c55d2a3
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proferido nos autos.

DESPACHO

A ré requereu o parcelamento do artigo 916 do CPC e comprovou

depósito, sem indicação de destinação de valores.

Conforme decisão id c1c3f19, que deferiu o parcelamento requerido

pela ré, foi determinada a utilização do depósito efetuado para

quitação de parte dos créditos do autor e o imposto de renda de

forma proporcional. A decisão já foi cumprida, conforme

comprovante id 7cc94ee.

Ademais, conforme também determinado, a ré deverá observar as

determinações contidas na decisão supra, quanto aos pagamentos,

devendo depositar na conta do autor apenas seu crédito líquido e

demais despesas processuais e recolhimento de tributos, inclusive

imposto de renda remanescente, se o caso, deverão ser recolhidos

em guias próprias.

Sendo assim, nada a deferir.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010164-51.2019.5.15.0087
AUTOR ANTONIO CARLOS FIORIN

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO LETICIA RAMOS AYALA(OAB:
408005/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO IARA DE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
345466/SP)

RÉU SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e4b964

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpra-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

- De modo a viabilizar eventual transferência de valores por

meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino ao(à)s partes

que no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes dados

bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da agência;

(iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código

referido à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do

titular da conta.

Determino o início da fase de liquidação conforme segue:

1) Apresente o(a) reclamado(a) em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente as

seguintes importâncias: o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e sob responsabilidade

direta do empregador inclusive SAT (art. 22, Ie II da L. 8.212/91),

informando, ainda, e comprovando ao Juízo, sua eventual opção

pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do imposto de renda cabível,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices de atualização monetária e juros de mora, na

forma da lei, atentando-se para a sentença e observando o

seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

2) No mesmo prazo de 10 (dez) dias e nos termos do artigo 513-I do

CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o

valor do débito que apurou e das despesas processuais, VALENDO

O PRESENTE DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A

EXECUÇÃO.
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Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais, depositar o valor equivalente,

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

3) Após a apresentação de cálculos pelo(a) reclamado(a), e

independentemente de nova intimação, manifeste-se o(a)

reclamante, e as demais reclamadas, se o caso, em prazo de 08

(oito) dias, apresentando as suas contas no caso de discordância,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

4) Caso deixe(m) a(s) reclamada(s) de apresentar sua(s) conta(s),

fica desde já o reclamante intimado para que cumpra os termos

deste despacho, no prazo de 10 (dez) dias.

5) Após a apresentação de cálculos pelo reclamante, e

independentemente de nova intimação, manifeste-se a(s)

reclamada(s), em prazo de 08 (oito) dias, apresentando as suas

contas no caso de discordância, sob pena de preclusão, a teor do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

6) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

7) Se os cálculos apresentados por qualquer das partes estiverem

em desacordo com a sentença exequenda ou for configurado

qualquer outro tipo de abuso de direito de defesa, ser-lhe-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para apreciação dos cálculos.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011178-31.2023.5.15.0087
REQUERENTE THIAGO SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d2fc2f

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo contábil Id eb1ac47 , para que produza os

legais e jurídicos efeitos, fixando o montante condenatório (crédito

do(a) autor(a) + honorários advocatícios do(a) patrono(a) do

autor(a) ) em R$ 74.571,69 (setenta e quatro mil, quinhentos e

setenta e um mil, sessenta e nove centavos), válidos para

01.01.2024 e atualizáveis até a data do efetivo pagamento pela 1ª

reclamada ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL e

subsidiariamente pela 2ª reclamada PETRÓLEO BRASILEIRO

S.A. PETROBRÁS, conforme discriminação abaixo:

PROCESSO

11178-31.2023

Processo

principal

Principal R$ 56.950,68

Juros de mora R$ 10.841,77
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Honorários advocatícios patrono

do reclamante
R$ 6.779,24

Total bruto R$ 74.571,69

INSS parte empregado R$ 0,00

Imposto de

renda
R$ 2.075,64

Crédito líquido em 01.01.2024 R$ 72.496,05

INSS – parcela empregado R$ 0,00

INSS – parcela empregador/SAT R$ 2.814,92

Total INSS devido em

01.01.2024
R$ 2.814,92

Honorários sucumbenciais pelo reclamante para os patronos

das reclamadas no importe de R$ 1.006,79 , válido para

01.01.2024, que deverá ficar suspensa a exigibilidade até que o

credor(es)-advogado(s) demonstrem efetivamente que deixou

de existir a situação de insuficiência econômica que enquadra

a parte reclamante, atualmente, como beneficiária da justiça

gratuita. Após o prazo de dois anos, extinguir-se-á a obrigação

de pagar.

Custas processuais já recolhidas.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados em R$ 2.700,00

(dois mil e setecentos reais) , válidos para 01.01.2024, a serem

quitadas pelas reclamadas com atualização monetária até a data do

efetivo pagamento.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser

comprovados nos autos, através de guia GPS e DARF, em 02(duas)

vias, nos termos do art.1º, do capítulo RECO, do Provimento nº

05/98.

Considerando que o valor do tributo é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), desnecessária a intimação da União Federal,

nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47 , DE

07.07.2023.

Tendo em vista que o 1º executado encontra-se em

recuperação judicial, cite-se o 2º executado para

pagamento/garantia do remanescente da presente execução.

O 2º executado fez depósito recursal no BB, no valor original

de R$ 12.665,14 , que totaliza saldo de R$ 13.161,04 em

18.03.2024 .

Para tanto, DETERMINO que a citação se dê através do i.

PATRONO(A) DO 2º EXECUTADO PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.

PETROBRÁS, VIA DEJT para os fins do artigo 880, da CLT, uma

vez que no processo do trabalho, a citação na fase de execução

não precisa ser pessoal, estando o i. patrono(a) constituído(a) nos

autos muito mais apto(a) a recebê-la do que qualquer representante

do executado que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

De modo a viabilizar a transferência de valores,

futuramente,por meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF

determino ao reclamante que no prazo de 2 dias informe os

seguintes dados bancários: (i) nome e código do banco; (ii)

número da agência; (iii) número da conta; (iv) tipo de crédito /

número da operação; (v) nome e CPF/CNPJ do titular da conta.

Após garantia da execução, aguarde-se o trânsito em julgado

no processo principal 0010846-98.2022.5.15.0087.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

ECK

Processo Nº CumPrSe-0011178-31.2023.5.15.0087
REQUERENTE THIAGO SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SANTOS PINHEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d2fc2f

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo contábil Id eb1ac47 , para que produza os

legais e jurídicos efeitos, fixando o montante condenatório (crédito

do(a) autor(a) + honorários advocatícios do(a) patrono(a) do

autor(a) ) em R$ 74.571,69 (setenta e quatro mil, quinhentos e

setenta e um mil, sessenta e nove centavos), válidos para

01.01.2024 e atualizáveis até a data do efetivo pagamento pela 1ª

reclamada ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL e

subsidiariamente pela 2ª reclamada PETRÓLEO BRASILEIRO

S.A. PETROBRÁS, conforme discriminação abaixo:

PROCESSO

11178-31.2023

Processo

principal

Principal R$ 56.950,68

Juros de mora R$ 10.841,77

Honorários advocatícios patrono

do reclamante
R$ 6.779,24

Total bruto R$ 74.571,69

INSS parte empregado R$ 0,00

Imposto de

renda
R$ 2.075,64

Crédito líquido em 01.01.2024 R$ 72.496,05

INSS – parcela empregado R$ 0,00

INSS – parcela empregador/SAT R$ 2.814,92

Total INSS devido em

01.01.2024
R$ 2.814,92

Honorários sucumbenciais pelo reclamante para os patronos

das reclamadas no importe de R$ 1.006,79 , válido para

01.01.2024, que deverá ficar suspensa a exigibilidade até que o

credor(es)-advogado(s) demonstrem efetivamente que deixou

de existir a situação de insuficiência econômica que enquadra

a parte reclamante, atualmente, como beneficiária da justiça

gratuita. Após o prazo de dois anos, extinguir-se-á a obrigação

de pagar.

Custas processuais já recolhidas.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados em R$ 2.700,00

(dois mil e setecentos reais) , válidos para 01.01.2024, a serem

quitadas pelas reclamadas com atualização monetária até a data do

efetivo pagamento.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser

comprovados nos autos, através de guia GPS e DARF, em 02(duas)

vias, nos termos do art.1º, do capítulo RECO, do Provimento nº

05/98.

Considerando que o valor do tributo é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), desnecessária a intimação da União Federal,

nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47 , DE

07.07.2023.

Tendo em vista que o 1º executado encontra-se em

recuperação judicial, cite-se o 2º executado para

pagamento/garantia do remanescente da presente execução.

O 2º executado fez depósito recursal no BB, no valor original

de R$ 12.665,14 , que totaliza saldo de R$ 13.161,04 em

18.03.2024 .

Para tanto, DETERMINO que a citação se dê através do i.

PATRONO(A) DO 2º EXECUTADO PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
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PETROBRÁS, VIA DEJT para os fins do artigo 880, da CLT, uma

vez que no processo do trabalho, a citação na fase de execução

não precisa ser pessoal, estando o i. patrono(a) constituído(a) nos

autos muito mais apto(a) a recebê-la do que qualquer representante

do executado que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

De modo a viabilizar a transferência de valores,

futuramente,por meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF

determino ao reclamante que no prazo de 2 dias informe os

seguintes dados bancários: (i) nome e código do banco; (ii)

número da agência; (iii) número da conta; (iv) tipo de crédito /

número da operação; (v) nome e CPF/CNPJ do titular da conta.

Após garantia da execução, aguarde-se o trânsito em julgado

no processo principal 0010846-98.2022.5.15.0087.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

ECK

Processo Nº ATSum-0010319-78.2024.5.15.0087
AUTOR JESUS FRANCISCO MARTINS

ADVOGADO MARIANA SANTIMARIA PAES(OAB:
372248/SP)

RÉU KOLUNNA SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RÉU MUNICIPIO DE PAULINIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS FRANCISCO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38f4885

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

A tutela de urgência, a teor do art. 300 do CPC, tem cabimento

quando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso dos autos, entendo que há perigo na demora, vez que a se

confirmar a alegação da exordial, teremos que o contrato de

trabalho entre as partes se encerrou, sem o pagamento de parcelas

resilitórias à parte autora, as quais visam justamente a assegurar

condições para que o trabalhador proveja sua subsistência e de sua

família enquanto não obtém nova colocação em outro emprego.

Por outro lado, para além do valor referido no termo de ajuste

extrajudicial juntado à exordial, não há, por ora, segurança quanto à

certeza dos valores afirmados pelo reclamante, não havendo

demonstrada neste momento processual a probabilidade do direito

quanto à totalidade de tais valores.

Com relação ao valor discriminado na petição de acordo

extrajudicial, embora o documento contenha a discriminação de

valor que aparenta ser incontroverso, também é fato que antes de

se assegurar a oportunidade de manifestação da parte contrária não

há como se verificar se o valor ali discriminado já foi pago, ou ao

menos pago de forma parcial.

Portanto, defiro em parte a tutela de urgência para determinar à

primeira reclamada que comprove documentalmente o

pagamento do valor discriminado na minuta de acordo

extrajudicial juntado à defesa, no importe de R$ 5.159,47, no

prazo de 5 dias. Deixando de comprovar o pagamento, resta

desde logo autorizada a constrição de valores de titularidade

da primeira reclamada por intermédio do BACENJUD, até o

limite do referido importe líquido.

Intime-se a reclamada para ciência.

No mais, designe-se audiência UNA.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

GZV

Processo Nº ATSum-0010318-93.2024.5.15.0087
AUTOR HELVIO SEVERIANO MARTINS

ADVOGADO MARIANA SANTIMARIA PAES(OAB:
372248/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PAULINIA

RÉU KOLUNNA SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELVIO SEVERIANO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7483bb6

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos.

A tutela de urgência, a teor do art. 300 do CPC, tem cabimento

quando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso dos autos, entendo que há perigo na demora, vez que a se

confirmar a alegação da exordial, teremos que o contrato de

trabalho entre as partes se encerrou, sem o pagamento de parcelas

resilitórias à parte autora, as quais visam justamente a assegurar

condições para que o trabalhador proveja sua subsistência e de sua

família enquanto não obtém nova colocação em outro emprego.

Por outro lado, para além do valor referido no termo de ajuste

extrajudicial juntado à exordial, não há, por ora, segurança quanto à

certeza dos valores afirmados pelo reclamante, não havendo

demonstrada neste momento processual a probabilidade do direito

quanto à totalidade de tais valores.

Com relação ao valor discriminado na petição de acordo

extrajudicial, embora o documento contenha a discriminação de

valor que aparenta ser incontroverso, também é fato que antes de

se assegurar a oportunidade de manifestação da parte contrária não

há como se verificar se o valor ali discriminado já foi pago, ou ao

menos pago de forma parcial.

Portanto, defiro em parte a tutela de urgência para determinar à

primeira reclamada que comprove documentalmente o

pagamento do valor discriminado na minuta de acordo

extrajudicial juntado à defesa, no importe de R$ 6.490,14, no

prazo de 5 dias. Deixando de comprovar o pagamento, resta

desde logo autorizada a constrição de valores de titularidade

da primeira reclamada por intermédio do BACENJUD, até o

limite do referido importe líquido.

Intime-se a reclamada para ciência.

No mais, designe-se audiência UNA.

Intimem-se.

Cumpra-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

GZV

Processo Nº ATOrd-0010644-24.2022.5.15.0087
AUTOR CLEMILDO PALMEIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b8cea4

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo do despacho Id 7b400e6, as partes deverão

apresentar suas razões finais, no prazo de 05(cinco) dias.

Após, fica encerrada a instrução processual.

A vinculação ao julgamento se dará na forma do artigo 3º, capítulo

JUL, da Consolidação das Normas da Corregedoria do TRT da 15ª

Região.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010644-24.2022.5.15.0087
AUTOR CLEMILDO PALMEIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMILDO PALMEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b8cea4

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo do despacho Id 7b400e6, as partes deverão

apresentar suas razões finais, no prazo de 05(cinco) dias.

Após, fica encerrada a instrução processual.

A vinculação ao julgamento se dará na forma do artigo 3º, capítulo

JUL, da Consolidação das Normas da Corregedoria do TRT da 15ª

Região.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010647-42.2023.5.15.0087
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AUTOR ROGERIO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO MONICA SANTIAGO IEZZI
TOMIATTI(OAB: 273369/SP)

RÉU TRANSJORDANO LTDA

ADVOGADO KARINA BACCARIN GASPAR(OAB:
468262/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS WILCHES
UGOLINI DE MORAIS RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 268291/SP)

PERITO JORGE RAUL COSTA GOTTSCHALL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSJORDANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1a2e27

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da ré id a94ce16, requerendo a

produção de provas em audiência e, diante da discordância da ré

com a tramitação por meio do Juízo 100% digital id e70cf6f,

mantenho a audiência designada e de forma presencial.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010453-76.2022.5.15.0087
AUTOR JOSEMAR APARECIDO DOS REIS

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO IARA DOS SANTOS PENICHE(OAB:
104745/SP)

ADVOGADO MARCIO TAKUNO(OAB: 272328/SP)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ea4188

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpra-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

De modo a viabilizar eventual transferência de valores por meio

dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino ao(à)s partes que

no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes dados

bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da agência;

(iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código

referido à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do

titular da conta.

Determino o início da fase de liquidação conforme segue:

1) Apresente o(a) reclamado(a) em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente as

seguintes importâncias: o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e sob responsabilidade

direta do empregador inclusive SAT (art. 22, Ie II da L. 8.212/91),

informando, ainda, e comprovando ao Juízo, sua eventual opção

pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do imposto de renda cabível,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices de atualização monetária e juros de mora, na

forma da lei, atentando-se para a sentença e observando o

seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na
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liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

2) No mesmo prazo de 10 (dez) dias e nos termos do artigo 513-I do

CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o

valor do débito que apurou e das despesas processuais, VALENDO

O PRESENTE DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A

EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais, depositar o valor equivalente,

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

3) Após a apresentação de cálculos pelo(a) reclamado(a), e

independentemente de nova intimação, manifeste-se o(a)

reclamante, e as demais reclamadas, se o caso, em prazo de 08

(oito) dias, apresentando as suas contas no caso de discordância,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

4) Caso deixe(m) a(s) reclamada(s) de apresentar sua(s) conta(s),

fica desde já o reclamante intimado para que cumpra os termos

deste despacho, no prazo de 10 (dez) dias.

5) Após a apresentação de cálculos pelo reclamante, e

independentemente de nova intimação, manifeste-se a(s)

reclamada(s), em prazo de 08 (oito) dias, apresentando as suas

contas no caso de discordância, sob pena de preclusão, a teor do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

6) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

7) Se os cálculos apresentados por qualquer das partes estiverem

em desacordo com a sentença exequenda ou for configurado

qualquer outro tipo de abuso de direito de defesa, ser-lhe-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para apreciação dos cálculos.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010363-10.2018.5.15.0087
AUTOR DOUGLAS ALEXANDRE MOREIRA

ADVOGADO EDSON FERNANDO PEIXOTO(OAB:
268231/SP)

RÉU BRASWELL PAPEL E CELULOSE
LTDA.

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASWELL PAPEL E CELULOSE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c85f08c

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a manifestação id e00f923 como impugnação à sentença

de liquidação.

Nos termos do artigo 884 da CLT, a garantia do Juízo é requisito

essencial para o conhecimento dos embargos à execução e da

impugnação à sentença de liquidação.

No caso o Juízo não se encontra garantido, razão pela qual julgo

extintos os presentes impugnação, sem exame de mérito.

Poderá a medida ser renovada em momento oportuno, após a

garantia do juízo e prazo do artigo 884, da CLT.

Prossiga-se a execução.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010881-63.2019.5.15.0087
AUTOR RICARDO DE TOLEDO GUIDUGLI

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

RÉU COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO MARIANGELA MOLINA BOTO(OAB:
84693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ULTRAGAZ S A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 062f925

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor deverá apresentar petição comprovando sua aquiescência

com o acordo noticiado, conforme art. 18. do Prov. GP-VPJ-CR

04/2013, no prazo de 05(cinco) dias.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010453-76.2022.5.15.0087
AUTOR JOSEMAR APARECIDO DOS REIS

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO IARA DOS SANTOS PENICHE(OAB:
104745/SP)

ADVOGADO MARCIO TAKUNO(OAB: 272328/SP)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR APARECIDO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ea4188

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpra-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

De modo a viabilizar eventual transferência de valores por meio

dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino ao(à)s partes que

no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes dados

bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da agência;

(iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código

referido à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do

titular da conta.

Determino o início da fase de liquidação conforme segue:

1) Apresente o(a) reclamado(a) em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente as

seguintes importâncias: o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e sob responsabilidade

direta do empregador inclusive SAT (art. 22, Ie II da L. 8.212/91),

informando, ainda, e comprovando ao Juízo, sua eventual opção

pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do imposto de renda cabível,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices de atualização monetária e juros de mora, na

forma da lei, atentando-se para a sentença e observando o

seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

2) No mesmo prazo de 10 (dez) dias e nos termos do artigo 513-I do

CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o

valor do débito que apurou e das despesas processuais, VALENDO

O PRESENTE DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A

EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:
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a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais, depositar o valor equivalente,

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

3) Após a apresentação de cálculos pelo(a) reclamado(a), e

independentemente de nova intimação, manifeste-se o(a)

reclamante, e as demais reclamadas, se o caso, em prazo de 08

(oito) dias, apresentando as suas contas no caso de discordância,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

4) Caso deixe(m) a(s) reclamada(s) de apresentar sua(s) conta(s),

fica desde já o reclamante intimado para que cumpra os termos

deste despacho, no prazo de 10 (dez) dias.

5) Após a apresentação de cálculos pelo reclamante, e

independentemente de nova intimação, manifeste-se a(s)

reclamada(s), em prazo de 08 (oito) dias, apresentando as suas

contas no caso de discordância, sob pena de preclusão, a teor do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

6) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

7) Se os cálculos apresentados por qualquer das partes estiverem

em desacordo com a sentença exequenda ou for configurado

qualquer outro tipo de abuso de direito de defesa, ser-lhe-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para apreciação dos cálculos.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010881-63.2019.5.15.0087
AUTOR RICARDO DE TOLEDO GUIDUGLI

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

RÉU COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO MARIANGELA MOLINA BOTO(OAB:
84693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE TOLEDO GUIDUGLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 062f925

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor deverá apresentar petição comprovando sua aquiescência

com o acordo noticiado, conforme art. 18. do Prov. GP-VPJ-CR

04/2013, no prazo de 05(cinco) dias.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010647-42.2023.5.15.0087
AUTOR ROGERIO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO MONICA SANTIAGO IEZZI
TOMIATTI(OAB: 273369/SP)

RÉU TRANSJORDANO LTDA

ADVOGADO KARINA BACCARIN GASPAR(OAB:
468262/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS WILCHES
UGOLINI DE MORAIS RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 268291/SP)

PERITO JORGE RAUL COSTA GOTTSCHALL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1a2e27

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da ré id a94ce16, requerendo a

produção de provas em audiência e, diante da discordância da ré

com a tramitação por meio do Juízo 100% digital id e70cf6f,
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mantenho a audiência designada e de forma presencial.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010363-10.2018.5.15.0087
AUTOR DOUGLAS ALEXANDRE MOREIRA

ADVOGADO EDSON FERNANDO PEIXOTO(OAB:
268231/SP)

RÉU BRASWELL PAPEL E CELULOSE
LTDA.

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ALEXANDRE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c85f08c

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a manifestação id e00f923 como impugnação à sentença

de liquidação.

Nos termos do artigo 884 da CLT, a garantia do Juízo é requisito

essencial para o conhecimento dos embargos à execução e da

impugnação à sentença de liquidação.

No caso o Juízo não se encontra garantido, razão pela qual julgo

extintos os presentes impugnação, sem exame de mérito.

Poderá a medida ser renovada em momento oportuno, após a

garantia do juízo e prazo do artigo 884, da CLT.

Prossiga-se a execução.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000041-72.2011.5.15.0087
AUTOR JOSE VALTER DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PEDRO LOPES DE
VASCONCELOS(OAB: 248913/SP)

RÉU MONSOY LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VIANNA DE
BARROS(OAB: 17663/SP)

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONSOY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 005858d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010303-37.2018.5.15.0087
AUTOR JANDERSON DA SILVA SOUZA

PEREIRA

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

RÉU TRANSPORTADORA
TRANSPOSTOS PAULINIA EIRELI

ADVOGADO JOAO MARCELO GRITTI(OAB:
218271/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TRANSPOSTOS PAULINIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0b90f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011585-47.2017.5.15.0087
AUTOR ELIANE RODRIGUES COUTINHO

ADVOGADO PATRICIA TAVARES MASSON(OAB:
171256/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE RODRIGUES COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2c1189

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010303-37.2018.5.15.0087
AUTOR JANDERSON DA SILVA SOUZA

PEREIRA

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

RÉU TRANSPORTADORA
TRANSPOSTOS PAULINIA EIRELI

ADVOGADO JOAO MARCELO GRITTI(OAB:
218271/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON DA SILVA SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0b90f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000041-72.2011.5.15.0087
AUTOR JOSE VALTER DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PEDRO LOPES DE
VASCONCELOS(OAB: 248913/SP)

RÉU MONSOY LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VIANNA DE
BARROS(OAB: 17663/SP)

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALTER DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 005858d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010459-54.2020.5.15.0087
AUTOR MILTON PEREIRA DE ARAUJO

SOBRINHO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

ADVOGADO ELIANE MELO DOURADO(OAB:
214296/SP)

RÉU FREITAS BORRACHARIA CASCATA
LTDA

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

PERITO SERGIO PASIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREITAS BORRACHARIA CASCATA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c31af05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tem razão a embargante.

A Sentença deferiu a gratuidade à reclamada:

"Excepcionalmente, defiro a gratuidade à reclamada, em virtudede

ser microempresa (vide fls.192, junta comercial), além dos efeitos

da pandemia."

Deste modo, conheço dos embargos de declaração de FREITAS

BORRACHARIA CASCATA LTDA e no mérito os acolho, ficando

excluídas as custas processuais dos débitos da reclamada.

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010459-54.2020.5.15.0087
AUTOR MILTON PEREIRA DE ARAUJO

SOBRINHO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

ADVOGADO ELIANE MELO DOURADO(OAB:
214296/SP)

RÉU FREITAS BORRACHARIA CASCATA
LTDA

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

PERITO SERGIO PASIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON PEREIRA DE ARAUJO SOBRINHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c31af05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tem razão a embargante.

A Sentença deferiu a gratuidade à reclamada:

"Excepcionalmente, defiro a gratuidade à reclamada, em virtudede

ser microempresa (vide fls.192, junta comercial), além dos efeitos

da pandemia."

Deste modo, conheço dos embargos de declaração de FREITAS

BORRACHARIA CASCATA LTDA e no mérito os acolho, ficando

excluídas as custas processuais dos débitos da reclamada.

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010689-28.2022.5.15.0087
AUTOR SAMUEL PORCARRI

ADVOGADO RENATO APARECIDO DO
NASCIMENTO(OAB: 276484/SP)

RÉU HERINGER PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RÉU ENY DE MIRANDA HERINGER

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

RÉU JULIANA HERINGER REZENDE

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

RÉU DALTON CARLOS HERINGER

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RÉU DALTON DIAS HERINGER

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

RÉU FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO SERGIO GUIRADO BRAGA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTON CARLOS HERINGER

  - DALTON DIAS HERINGER

  - ENY DE MIRANDA HERINGER

  - FERTILIZANTES HERINGER S.A.

  - HERINGER PARTICIPACOES LTDA

  - JULIANA HERINGER REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfc53d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, conheço os embargos declaratórios para julgá-los

PROCEDENTES nos termos da fundamentação retro, que integra a

decisão embargada para todos os efeitos, para consignar no

dispositivo que houve insalubridade somente em alguns períodos do

vínculo, os quais devem ser consultados no laudo, eis que

integralmente acolhido.

Intimem-se as partes.

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010689-28.2022.5.15.0087
AUTOR SAMUEL PORCARRI

ADVOGADO RENATO APARECIDO DO
NASCIMENTO(OAB: 276484/SP)

RÉU HERINGER PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RÉU ENY DE MIRANDA HERINGER

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

RÉU JULIANA HERINGER REZENDE

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

RÉU DALTON CARLOS HERINGER

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RÉU DALTON DIAS HERINGER

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

RÉU FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO SERGIO GUIRADO BRAGA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL PORCARRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfc53d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, conheço os embargos declaratórios para julgá-los

PROCEDENTES nos termos da fundamentação retro, que integra a
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decisão embargada para todos os efeitos, para consignar no

dispositivo que houve insalubridade somente em alguns períodos do

vínculo, os quais devem ser consultados no laudo, eis que

integralmente acolhido.

Intimem-se as partes.

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011367-43.2022.5.15.0087
AUTOR DANIEL SOUZA DIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU AUTO POSTO CAZELLATO II LTDA

ADVOGADO ANDREW VIEGAS DO AMARAL
FAVACHO(OAB: 369427/SP)

ADVOGADO THOMAZ ALBINO SCHMIDT(OAB:
328821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO CAZELLATO II LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cec4885

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, conheço os embargos declaratórios para julgá-los

PROCEDENTES nos termos da fundamentação retro, que integra a

decisão embargada para todos os efeitos, para conceder efeito

modificativo ao julgado, e: expungir da sentença a afirmação da

confissão da ré (e de seus efeitos); acolher o conteúdo dos

controles de ponto juntados pela reclamada e determinar que as

diferenças de horas extras sejam calculadas com base nos

controles; julgar improcedente o pleito quanto ao intervalo

intrajornada e diferenças de adicional noturno.

A condenação ora é arbitrada em R$300,00, com custas a serem

suportadas pela reclamada, ora fixadas em R$10,64.

Intimem-se as partes.

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011367-43.2022.5.15.0087
AUTOR DANIEL SOUZA DIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU AUTO POSTO CAZELLATO II LTDA

ADVOGADO ANDREW VIEGAS DO AMARAL
FAVACHO(OAB: 369427/SP)

ADVOGADO THOMAZ ALBINO SCHMIDT(OAB:
328821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SOUZA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cec4885

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, conheço os embargos declaratórios para julgá-los

PROCEDENTES nos termos da fundamentação retro, que integra a

decisão embargada para todos os efeitos, para conceder efeito

modificativo ao julgado, e: expungir da sentença a afirmação da

confissão da ré (e de seus efeitos); acolher o conteúdo dos

controles de ponto juntados pela reclamada e determinar que as

diferenças de horas extras sejam calculadas com base nos

controles; julgar improcedente o pleito quanto ao intervalo

intrajornada e diferenças de adicional noturno.

A condenação ora é arbitrada em R$300,00, com custas a serem

suportadas pela reclamada, ora fixadas em R$10,64.

Intimem-se as partes.

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010407-24.2021.5.15.0087
AUTOR LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO IRACEMA DE CARVALHO E
CASTRO(OAB: 98428/SP)

RÉU CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO ADENILSON CARLOS MATOS
COSTA(OAB: 75817/PR)

ADVOGADO JULIANA LINHARES PEREIRA(OAB:
40936/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO BRIANEZI
CAZON(OAB: 38006/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32ad586

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010407-24.2021.5.15.0087
AUTOR LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO IRACEMA DE CARVALHO E
CASTRO(OAB: 98428/SP)

RÉU CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO ADENILSON CARLOS MATOS
COSTA(OAB: 75817/PR)

ADVOGADO JULIANA LINHARES PEREIRA(OAB:
40936/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO BRIANEZI
CAZON(OAB: 38006/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32ad586

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010459-54.2020.5.15.0087
AUTOR MILTON PEREIRA DE ARAUJO

SOBRINHO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

ADVOGADO ELIANE MELO DOURADO(OAB:
214296/SP)

RÉU FREITAS BORRACHARIA CASCATA
LTDA

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

PERITO SERGIO PASIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON PEREIRA DE ARAUJO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1b901d

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovo ao reclamante a intimação já feita , referente ao despacho

Id 49d3847.

Intime-se o reclamante para entregar a sua CTPS no endereço

informado pela reclamada, devendo informar quando da entrega

para início da contagem do prazo para anotação.

Após a entrega da CTPS e as devidas anotações, arquivem-se os

autos.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010459-54.2020.5.15.0087
AUTOR MILTON PEREIRA DE ARAUJO

SOBRINHO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

ADVOGADO ELIANE MELO DOURADO(OAB:
214296/SP)

RÉU FREITAS BORRACHARIA CASCATA
LTDA

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

PERITO SERGIO PASIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREITAS BORRACHARIA CASCATA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1b901d

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovo ao reclamante a intimação já feita , referente ao despacho

Id 49d3847.

Intime-se o reclamante para entregar a sua CTPS no endereço

informado pela reclamada, devendo informar quando da entrega

para início da contagem do prazo para anotação.

Após a entrega da CTPS e as devidas anotações, arquivem-se os

autos.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010561-76.2020.5.15.0087
AUTOR BRUNA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO LUIS MESSIAS MANTOVANI
ROZA(OAB: 137919/SP)

ADVOGADO STEFANIA DE ALMEIDA MANTOVANI
ROZA(OAB: 301402/SP)

RÉU VEGA REFEICOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LUIZA MACEDO VACARI(OAB:
341308/SP)

RÉU LUCIANA PELLISARI CHITECO
COSTA

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU MORUMBI LOCACOES E
COBRANCAS EIRELI

ADVOGADO FABRICIA MONTEIRO VILLAR(OAB:
351850/SP)

RÉU PATRICIA APARECIDA PELLISARI
CHITECO RAGAZZI

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU DANIELLE PENTIAN

ADVOGADO FABRICIA MONTEIRO VILLAR(OAB:
351850/SP)

RÉU NN SERVICOS EM LIMPEZA E
JARDINAGEM EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU NELSON CHITECO JUNIOR

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU AN CONVENIENCIA, COMERCIO DE
RESTAURANTES, LANCHONETES E
SERVICOS EIRELI - ME

RÉU KARINA VITTI GUEDES BORTOLIN

ADVOGADO EDILSON JOSE MAZON(OAB:
161112/SP)

RÉU NELSON CHITECO

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU LAJEADO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU NEUZA PELLISARI CHITECO

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU FELICITA ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDILSON JOSE MAZON(OAB:
161112/SP)

RÉU CAMILA ALVES DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO LUIZA MACEDO VACARI(OAB:
341308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA GARCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63a330f

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamante , no prazo de 8 dias, sobre as

impugnações aos seus cálculos.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011049-31.2020.5.15.0087
AUTOR LUCIENE ALVES FELISBINO

PEREIRA

ADVOGADO MARILENE MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 327891/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE ALVES FELISBINO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b26beab

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do despacho id 4763c80, expeça-se novo ofício

precatório, com urgência

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010199-40.2021.5.15.0087
AUTOR VANDERLEI SAPATIN

ADVOGADO ANA CELIA SOUSA ESTEVES(OAB:
121605/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI SAPATIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9924367

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do despacho id 3a9bd15, expeça-se novo ofício

precatório, com urgência.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011403-51.2023.5.15.0087
AUTOR ALESSANDRO MAZUTTI

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CALMITEC CALDEIRARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO ANA RITA DE LIMA SANTOS
GOBBO(OAB: 327486/SP)

RÉU RHODIA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHODIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID.b34cd11

Processo Nº ATOrd-0010141-66.2023.5.15.0087
AUTOR VINICIUS SANTOS CUSTODIO

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU EGSA EQUIPAMENTOS PARA GAS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Alexandre Ortiz de Camargo(OAB:
156894/SP)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL RAGAZZO(OAB:
261564/SP)

ADVOGADO JULIANA JORGE ROSA(OAB:
483362/SP)

ADVOGADO CARMEN ANDREIA PEIXOTO
GURGEL ROCHA(OAB: 496571/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS SANTOS CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 080627c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido para dispensar a

reclamada EGSA EQUIPAMENTOS PARA GAS DO BRASIL

LTDA de pagar ao reclamante VINÍCIUS SANTOS CUSTODIO

quaisquer das verbas postuladas, tudo com base na fundamentação

retro que integra o presente dispositivo para todos os efeitos.

Gratuidade judicial conforme a fundamentação.

Honorários advocatícios e periciais conforme a fundamentação.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

R$62.965,36, no importe de 1.279,31, de cujo recolhimento fica

dispensado, na forma da lei.

Oficie-se ao E. TRT para a satisfação do crédito do Sr. Perito.

Intimem-se as partes.

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010141-66.2023.5.15.0087
AUTOR VINICIUS SANTOS CUSTODIO

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU EGSA EQUIPAMENTOS PARA GAS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Alexandre Ortiz de Camargo(OAB:
156894/SP)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL RAGAZZO(OAB:
261564/SP)

ADVOGADO JULIANA JORGE ROSA(OAB:
483362/SP)

ADVOGADO CARMEN ANDREIA PEIXOTO
GURGEL ROCHA(OAB: 496571/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGSA EQUIPAMENTOS PARA GAS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 080627c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido para dispensar a

reclamada EGSA EQUIPAMENTOS PARA GAS DO BRASIL

LTDA de pagar ao reclamante VINÍCIUS SANTOS CUSTODIO

quaisquer das verbas postuladas, tudo com base na fundamentação

retro que integra o presente dispositivo para todos os efeitos.

Gratuidade judicial conforme a fundamentação.
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Honorários advocatícios e periciais conforme a fundamentação.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

R$62.965,36, no importe de 1.279,31, de cujo recolhimento fica

dispensado, na forma da lei.

Oficie-se ao E. TRT para a satisfação do crédito do Sr. Perito.

Intimem-se as partes.

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011421-72.2023.5.15.0087
AUTOR ANTONIO JOSIMAR MARTINS

ALVES

ADVOGADO RENAN BAPTISTUSSI FERREIRA DE
MENEZES(OAB: 277334/SP)

RÉU KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA

RÉU SINDICATO TRAB. MOVIMENTACAO
MERCADORIAS EM GERAL DE PL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSIMAR MARTINS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5b216b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação do autor id 6773bb3 , defiro que sua

participação seja realizada de forma telepresencial, com a utilização

da plataforma ZOOM MEETINGS, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

A participação do patrono do autor, reclamadas e seus

patronos permanece de forma presencial.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o linkúnico desta 1ª Vara do Trabalho de Paulínia:

https://us02web.zoom.us/j/88440521880?pwd=Wm5BR0d1YU16

QUg1NGhNR2g5bTR0dz09

OU

https://us02web.zoom.us/join

ID: 884 4052 1880

Senha: 470946

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo:

Android:https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android

Apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307 ,cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos.

O autor deverá acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que o link equivale a

uma "Sala de Audiências Tradicional", de modo que o participante

poderá ingressar no momento em que ocorre audiência de processo

anterior da pauta. Atrasos podem ocorrer.

Cabe aos advogados do autor comunicar diretamente ao seu

cliente: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010856-79.2021.5.15.0087
AUTOR GILBERTO CONSTANTINO

MARCIENTE

ADVOGADO ANA CELIA SOUSA ESTEVES(OAB:
121605/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO CONSTANTINO MARCIENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65e6f63

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do despacho id 9a9b258, expeça-se novo ofício

precatório, com urgência.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010938-27.2020.5.15.0126
AUTOR ISAAC LOPES BUENO
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ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PAULINIA

ADVOGADO VALERIA REIS SILVA SUNIGA(OAB:
116421/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC LOPES BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7a0110

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do despacho id 7384128, expeça-se novo ofício

precatório, com urgência.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010650-02.2020.5.15.0087
AUTOR LILIAN FERNANDA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEX APARECIDO BRANCO(OAB:
253174/SP)

RÉU TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA RAMOS(OAB:
47406/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c05e52

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamante, no prazo de 5 dias, sobre os embargos

de declaração opostas pela reclamada.

Após, conclusos para julgamento.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010650-02.2020.5.15.0087
AUTOR LILIAN FERNANDA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEX APARECIDO BRANCO(OAB:
253174/SP)

RÉU TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA RAMOS(OAB:
47406/SC)

ADVOGADO PAOLA SILVA CUBAS(OAB:
25878/SC)

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN FERNANDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c05e52

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamante, no prazo de 5 dias, sobre os embargos

de declaração opostas pela reclamada.

Após, conclusos para julgamento.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010200-59.2020.5.15.0087
AUTOR CESAR WILLIAM DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PAULINIA

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR WILLIAM DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e1de71
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proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do despacho id 9d154dd, expeça-se novo ofício

precatório, com urgência.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010794-78.2017.5.15.0087
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR DONITILIA NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA CRISTINA SARDIM
CONSTANCIO(OAB: 231307/SP)

ADVOGADO MARILZA QUIRINO(OAB: 269413/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PAULINIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONITILIA NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55ee1b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do despacho id addac06, expeça-se novo ofício

precatório, com urgência.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011116-30.2019.5.15.0087
AUTOR MARIA HILDA DE JESUS

ADVOGADO MARIANA GARCIA VINGE(OAB:
376171/SP)

ADVOGADO ELAINE DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
386852/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PAULINIA

RÉU JT - ESCOLA DE EDUCACAO
INFANTIL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HILDA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b84c50

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do despacho id 850d60a, expeça-se novo ofício

precatório, com urgência.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010156-40.2020.5.15.0087
AUTOR DEJANIRO CALIXTO DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO ALCIONE SILVIA RIBEIRO(OAB:
215588/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MARQUES
SILVA(OAB: 67638/SP)

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE PAULINIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJANIRO CALIXTO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7022ea9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do despacho id 5c18d86, expeça-se novo ofício

precatório, com urgência.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011724-33.2016.5.15.0087
AUTOR RONALDO ROSA SANTOS

ADVOGADO ANDREY VISSOTO
PREVIDELLI(OAB: 155750/SP)

ADVOGADO MONIKA CELINSKA
PREVIDELLI(OAB: 144427/SP)

ADVOGADO ADRIANO VISSOTTO
PREVIDELLI(OAB: 134679/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TAPETTI(OAB:
136074/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
CUNHA(OAB: 380069/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU INOVA TS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALMIR POLYCARPO(OAB: 86586/SP)

RÉU PLENITUDE MONTAGENS
ESPECIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO MARILUCIA TOFOLI DA SILVA(OAB:
374515/SP)

ADVOGADO AUREA SIQUEIRA PIRES DE
OLIVEIRA(OAB: 256394/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ROSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc742a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Utilizando o saldo integral atinente ao depósito ID 4ad3e69 (R$

692,46, datado de 12/03/2024), proceda a secretaria ao

recolhimento da contribuição previdenciária devida (GPS, código

2909).

Em complemento ao despacho ID cc7d3b0, conforme já elucidado

por esse Juízo (sentença ID 8fc11f4), a multa devida pelo autor à

NESTLE BRASIL LTDA. consta na homologação de cálculos como

valor a ser descontado do crédito do reclamante, razão pela qual

deve a INOVA TS ENGENHARIA LTDA. depositar em juízo, no

prazo de 5 (cinco) dias, o montante respectivo para posterior

liberação em favor da NESTLE BRASIL LTDA., isto sob pena de

execução.

Com efeito, não se trata de valor que está sendo cobrado dos

executados, mas de desconto feito do crédito do próprio reclamante,

a exemplo do que se procede com a contribuição previdenciária

parcela empregado ou mesmo imposto de renda por este

eventualmente devido.

Dito isto, de modo a viabilizar futura transferência de valores por

meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino à NESTLE

BRASIL LTDA. que no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes

dados bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da

agência; (iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código referido

à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do titular da

conta.

Comprovado o depósito pela INOVA TS ENGENHARIA LTDA.,

proceda a secretaria à transferência do valor para a conta que será

informada pela NESTLE BRASIL LTDA., vindo os autos conclusos

na sequência para encerramento da execução.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011724-33.2016.5.15.0087
AUTOR RONALDO ROSA SANTOS

ADVOGADO ANDREY VISSOTO
PREVIDELLI(OAB: 155750/SP)

ADVOGADO MONIKA CELINSKA
PREVIDELLI(OAB: 144427/SP)

ADVOGADO ADRIANO VISSOTTO
PREVIDELLI(OAB: 134679/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TAPETTI(OAB:
136074/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
CUNHA(OAB: 380069/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU INOVA TS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALMIR POLYCARPO(OAB: 86586/SP)

RÉU PLENITUDE MONTAGENS
ESPECIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO MARILUCIA TOFOLI DA SILVA(OAB:
374515/SP)

ADVOGADO AUREA SIQUEIRA PIRES DE
OLIVEIRA(OAB: 256394/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVA TS ENGENHARIA LTDA

  - NESTLE BRASIL LTDA.

  - PLENITUDE MONTAGENS ESPECIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc742a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Utilizando o saldo integral atinente ao depósito ID 4ad3e69 (R$

692,46, datado de 12/03/2024), proceda a secretaria ao

recolhimento da contribuição previdenciária devida (GPS, código

2909).

Em complemento ao despacho ID cc7d3b0, conforme já elucidado

por esse Juízo (sentença ID 8fc11f4), a multa devida pelo autor à

NESTLE BRASIL LTDA. consta na homologação de cálculos como

valor a ser descontado do crédito do reclamante, razão pela qual

deve a INOVA TS ENGENHARIA LTDA. depositar em juízo, no

prazo de 5 (cinco) dias, o montante respectivo para posterior

liberação em favor da NESTLE BRASIL LTDA., isto sob pena de

execução.

Com efeito, não se trata de valor que está sendo cobrado dos

executados, mas de desconto feito do crédito do próprio reclamante,

a exemplo do que se procede com a contribuição previdenciária

parcela empregado ou mesmo imposto de renda por este

eventualmente devido.

Dito isto, de modo a viabilizar futura transferência de valores por

meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino à NESTLE

BRASIL LTDA. que no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes
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dados bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da

agência; (iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código referido

à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do titular da

conta.

Comprovado o depósito pela INOVA TS ENGENHARIA LTDA.,

proceda a secretaria à transferência do valor para a conta que será

informada pela NESTLE BRASIL LTDA., vindo os autos conclusos

na sequência para encerramento da execução.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010604-08.2023.5.15.0087
AUTOR DANILO LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO IRACEMA DE CARVALHO E
CASTRO(OAB: 98428/SP)

RÉU TRANSJORDANO LTDA

ADVOGADO KARINA BACCARIN GASPAR(OAB:
468262/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS WILCHES
UGOLINI DE MORAIS RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 268291/SP)

ADVOGADO BRUNO CESAR ROMERO LIMA(OAB:
354812/SP)

RÉU RAIZEN S.A.

ADVOGADO BRUNO CESAR ROMERO LIMA(OAB:
354812/SP)

ADVOGADO KARINA BACCARIN GASPAR(OAB:
468262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO LEANDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19f4fb9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes DANILO LEANDRO DOS

SANTOS e TRANSJORDANO LTDA, são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

GFA

Processo Nº ATOrd-0010604-08.2023.5.15.0087
AUTOR DANILO LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO IRACEMA DE CARVALHO E
CASTRO(OAB: 98428/SP)

RÉU TRANSJORDANO LTDA

ADVOGADO KARINA BACCARIN GASPAR(OAB:
468262/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS WILCHES
UGOLINI DE MORAIS RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 268291/SP)

ADVOGADO BRUNO CESAR ROMERO LIMA(OAB:
354812/SP)

RÉU RAIZEN S.A.

ADVOGADO BRUNO CESAR ROMERO LIMA(OAB:
354812/SP)

ADVOGADO KARINA BACCARIN GASPAR(OAB:
468262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN S.A.

  - TRANSJORDANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19f4fb9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes DANILO LEANDRO DOS

SANTOS e TRANSJORDANO LTDA, são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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GFA

Processo Nº ATOrd-0011866-71.2015.5.15.0087
AUTOR ROBSON DE SOUZA DONELLI

ADVOGADO ANDRE LUIZ PORTO MARTINS(OAB:
213128/SP)

RÉU EVS ELEVADORES E SERVICOS -
EIRELI - ME

RÉU MARIA PAULA ORTOLAN ALVES
DAMAME

RÉU MARIA PAULA ORTOLAN ALVES

ADVOGADO CAROLINE RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 463681/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DE SOUZA DONELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a910fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011866-71.2015.5.15.0087
AUTOR ROBSON DE SOUZA DONELLI

ADVOGADO ANDRE LUIZ PORTO MARTINS(OAB:
213128/SP)

RÉU EVS ELEVADORES E SERVICOS -
EIRELI - ME

RÉU MARIA PAULA ORTOLAN ALVES
DAMAME

RÉU MARIA PAULA ORTOLAN ALVES

ADVOGADO CAROLINE RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 463681/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PAULA ORTOLAN ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a910fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010808-91.2019.5.15.0087
AUTOR FRANCISCO HELIO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

ADVOGADO WALESKA MIGUEL BATISTA(OAB:
386774/SP)

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

ADVOGADO LUCAS PRATES MORAES(OAB:
440467/SP)

ADVOGADO PAMELA RODRIGUES ALVES(OAB:
438013/SP)

ADVOGADO STEPHANIE FRANCESCHINI(OAB:
494115/SP)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RÉU ELMO CONSULTORIA, PROJETOS,
SERVICOS E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO HELIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ca12a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010808-91.2019.5.15.0087
AUTOR FRANCISCO HELIO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

ADVOGADO WALESKA MIGUEL BATISTA(OAB:
386774/SP)

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

ADVOGADO LUCAS PRATES MORAES(OAB:
440467/SP)

ADVOGADO PAMELA RODRIGUES ALVES(OAB:
438013/SP)

ADVOGADO STEPHANIE FRANCESCHINI(OAB:
494115/SP)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RÉU ELMO CONSULTORIA, PROJETOS,
SERVICOS E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ca12a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010552-51.2019.5.15.0087
AUTOR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE FAGUNDES DIAS(OAB:
122924/SP)

RÉU 49.873.924 ROMILDA DE ASSIS
SOUZA

RÉU MARIA ADRIANA VIEIRA DA SILVA -
ME

ADVOGADO ROMILTON TRINDADE DE
ASSIS(OAB: 162344/SP)

RÉU MARIA ADRIANA VIEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e70e220

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010402-36.2020.5.15.0087
AUTOR ALICE HELENA DOS SANTOS ALVES

MATTOS

ADVOGADO EDSON FERNANDO PEIXOTO(OAB:
268231/SP)

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

RÉU SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO WILLIAM MAURELIO(OAB:
183506/SP)

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PAULINIA

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37eb7bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010552-51.2019.5.15.0087
AUTOR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE FAGUNDES DIAS(OAB:
122924/SP)

RÉU 49.873.924 ROMILDA DE ASSIS
SOUZA

RÉU MARIA ADRIANA VIEIRA DA SILVA -
ME

ADVOGADO ROMILTON TRINDADE DE
ASSIS(OAB: 162344/SP)

RÉU MARIA ADRIANA VIEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ADRIANA VIEIRA DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e70e220

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010402-36.2020.5.15.0087
AUTOR ALICE HELENA DOS SANTOS ALVES

MATTOS

ADVOGADO EDSON FERNANDO PEIXOTO(OAB:
268231/SP)

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

RÉU SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO WILLIAM MAURELIO(OAB:
183506/SP)

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PAULINIA

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE HELENA DOS SANTOS ALVES MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37eb7bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011499-66.2023.5.15.0087
AUTOR JOSE MARCOS DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CALMITEC CALDEIRARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO ANA RITA DE LIMA SANTOS
GOBBO(OAB: 327486/SP)

RÉU RHODIA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHODIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID.47deb7b

2ª VARA DO TRABALHO DE PAULÍNIA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010396-04.2023.5.15.0126
AUTOR TAYLAINE ANGELINA AVILA

ADVOGADO LARISSA CAROLINE
VERISSIMO(OAB: 390291/SP)

RÉU JEPES SIQUEIRA ESQUADRIAS E
VIDROS LTDA

RÉU TEMPERMAX INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS
TEMPERADOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEPES SIQUEIRA ESQUADRIAS E VIDROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010396-04.2023.5.15.0126

Autor: TAYLAINE ANGELINA AVILA, CPF: 103.130.159-37

Réu(s): JEPES SIQUEIRA ESQUADRIAS E VIDROS LTDA, CNPJ:

42.331.085/0001-30; TEMPERMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE

VIDROS TEMPERADOS LTDA, CNPJ: 05.511.755/0001-74

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Doutora CLAUDIA CUNHA MARCHETTI, Juíza da 2ª Vara do

Trabalho de Paulínia, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010396

-04.2023.5.15.0126 , entre partes: AUTOR: TAYLAINE ANGELINA

AVILA , e RÉU: JEPES SIQUEIRA ESQUADRIAS E VIDROS LTDA

e outros (1) , estando este último em lugar ignorado, fica

notificado pelo presente edital da decisão cujo teor é o seguinte:

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PAULINIA/SP, 15 de março de 2024.

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

Juíza do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0010618-06.2022.5.15.0126
AUTOR RAMON JOSE DA SILVA

ADVOGADO CAIO REGO NUNES(OAB:
469116/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f07ccd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do NCPC.

Tendo em vista que o exequente informou que havia informado

dados incorretos, libere-se a este o seu crédito líquido, bem como

os honorários advocatícios do seu i. patrono, por meio do

SISCONDJ, considerando os novos dados bancários informados em

manifestação de ID 9a4e7a5.

Comprovada(s) a(s) transferência(s) supra, certifiquem a

inexistência de valores, registrem-se os pagamentos efetuados e

arquivem-se os autos com as cautelas de costume.

    SOFIA LIMA DUTRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010618-06.2022.5.15.0126
AUTOR RAMON JOSE DA SILVA

ADVOGADO CAIO REGO NUNES(OAB:
469116/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f07ccd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do NCPC.

Tendo em vista que o exequente informou que havia informado

dados incorretos, libere-se a este o seu crédito líquido, bem como

os honorários advocatícios do seu i. patrono, por meio do

SISCONDJ, considerando os novos dados bancários informados em

manifestação de ID 9a4e7a5.

Comprovada(s) a(s) transferência(s) supra, certifiquem a

inexistência de valores, registrem-se os pagamentos efetuados e

arquivem-se os autos com as cautelas de costume.

    SOFIA LIMA DUTRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001300-68.2000.5.15.0126

AUTOR MARIA DAS GRACAS DA SILVA

ADVOGADO VANNY JOAQUINA HIPOLITO DE
ABREU(OAB: 58120/SP)

ADVOGADO GISLENE DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA LOPES(OAB: 193955/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
BRUNO(OAB: 268267/SP)

RÉU MEGA LOJA LTDA - ME

RÉU MIKRO PRECO MAGAZINE LTDA -
ME

RÉU ARQUIMEDES SOANE

ADVOGADO FABIO DESTEFANI SCARINCI(OAB:
329531/SP)

RÉU JOSE GERSON LOURENCO CHUMA

RÉU KREPSKI CALCADOS & MODAS
LTDA - ME

RÉU CHINA CALCADOS LTDA - ME

RÉU LUIZ CARMASSI

RÉU ESSEN CALCADOS E MODAS LTDA

RÉU VC & F CALCADOS LTDA - ME

RÉU BRISA CALCADOS & MODAS LTDA -
ME

RÉU VILSON RED'S COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - ME

RÉU ARQUIMEDES SOANE

RÉU CALCADOS FILADELFIA LTDA - ME

RÉU GRAN MEGA VESTUARIO LTDA - ME

RÉU VILSON CARMASSI

RÉU ARTIGOS ESPORTIVOS MALAGA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARQUIMEDES SOANE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bd1850

proferido nos autos.

DESPACHO

Da matrícula do imóvel penhorado, não é possível verificar o correto

endereço do imóvel a ser avaliado (matriculado sob nº134617 junto

ao 2º CRI de Campinas/SP).

Assim sendo, previamente à expedição do mandado, determino à

exequente que, no prazo de 10 (dez) dias, a mesma diligencie junto

à Prefeitura Municipal de Campinas/SP, a fim de obter o código

cartográfico e endereço do endereço constrito.

Cumprido, expeça-se mandado de avaliação da forma determinada.

Intime-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001300-68.2000.5.15.0126
AUTOR MARIA DAS GRACAS DA SILVA
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ADVOGADO VANNY JOAQUINA HIPOLITO DE
ABREU(OAB: 58120/SP)

ADVOGADO GISLENE DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA LOPES(OAB: 193955/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
BRUNO(OAB: 268267/SP)

RÉU MEGA LOJA LTDA - ME

RÉU MIKRO PRECO MAGAZINE LTDA -
ME

RÉU ARQUIMEDES SOANE

ADVOGADO FABIO DESTEFANI SCARINCI(OAB:
329531/SP)

RÉU JOSE GERSON LOURENCO CHUMA

RÉU KREPSKI CALCADOS & MODAS
LTDA - ME

RÉU CHINA CALCADOS LTDA - ME

RÉU LUIZ CARMASSI

RÉU ESSEN CALCADOS E MODAS LTDA

RÉU VC & F CALCADOS LTDA - ME

RÉU BRISA CALCADOS & MODAS LTDA -
ME

RÉU VILSON RED'S COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - ME

RÉU ARQUIMEDES SOANE

RÉU CALCADOS FILADELFIA LTDA - ME

RÉU GRAN MEGA VESTUARIO LTDA - ME

RÉU VILSON CARMASSI

RÉU ARTIGOS ESPORTIVOS MALAGA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bd1850

proferido nos autos.

DESPACHO

Da matrícula do imóvel penhorado, não é possível verificar o correto

endereço do imóvel a ser avaliado (matriculado sob nº134617 junto

ao 2º CRI de Campinas/SP).

Assim sendo, previamente à expedição do mandado, determino à

exequente que, no prazo de 10 (dez) dias, a mesma diligencie junto

à Prefeitura Municipal de Campinas/SP, a fim de obter o código

cartográfico e endereço do endereço constrito.

Cumprido, expeça-se mandado de avaliação da forma determinada.

Intime-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011457-94.2023.5.15.0126
AUTOR VALDECIR BEZERRA LUCAS

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CARVALHO
ALBERTINI(OAB: 152349/SP)

ADVOGADO JOSE ALBERTINI FILHO(OAB:
140408/SP)

ADVOGADO DANIELA FIORINI SANTOS(OAB:
465796/SP)

RÉU CRODA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RÉU CALMITEC CALDEIRARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO ANA RITA DE LIMA SANTOS
GOBBO(OAB: 327486/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR BEZERRA LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffb7598

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento constante do documento de ID a450f4b pela

reclamada, defiro a redesignação da audiência UNA .

Tendo em vista a grande adesão ao Juízo 100% Digital nesta Vara

do Trabalho, bem como de inúmeros requerimentos de audiências

telepresenciais para que se garanta o acesso à Justiça de

advogados, partes e testemunhas, nos termos do artigo 3º do

Provimento GP-CR 1\2023, fica redesignada a audiência UNA

para o dia 16/04/2024 11:40h. na modalidade telepresencial ,

resguardado o direito de oposição das partes, no prazo de 05 dias.

Para tanto, será utilizada a plataforma ZOOM MEETINGS,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link

https://jte.csjt.jus.br/, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link desta 2ª Vara do Trabalho de Paulínia:

https://us02web.zoom.us/j/83352065501?pwd=Lzc2WUJGSVpV

WmJyZjB3Y0NvUmJPZz09

ou

ID da reunião: 83352065501

Senha de acesso: 368465

Para participação efetiva das audiências telepresenciais, sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, quanto no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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computador/notebook.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Lembre-se de que PARA HABILITAR O AÚDIO DO CELULAR,

ASSIM QUE FOR ADMITIDO NA REUNIÃO, deverá ser feito o

seguinte procedimento: 1- Toque na tela do celular e arraste a tela

para a direita; 2- Aperte na opção “Toque para Falar”; 3-Após,

escolha a opção “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”.

3. Caso seja utilizado um computador/notebook, sugere-se que o

aplicativo seja baixado, muito embora não seja obrigatório que se

baixe programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, deverá ser baixado o aplicativo,

sendo que o link encaminhará o participante diretamente:

Android: https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android

A p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7  ,

cujos procedimentos de utilização são autoexplicativos.

5. Importante que as partes se identifiquem corretamente,

colocando horário da audiência e acrescentando os adjetivos

“reclamante+nome”, “reclamada+nome”, “ “advogado+nome” e

“testemunha+nome” na denominação.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado. Apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção é que o microfone deverá

ser ligado pelo próprio participante.

8. participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link (item 2)

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. As partes e advogados ficam cientes que se realizarem a

gravação da audiência se responsabilizarão de modo cível e

criminal caso haja vazamento do conteúdo de áudio/vídeo, pois a

publicação de atos processuais fora do ambiente do processo virtual

extrapola o Princípio da Publicidade Processual, e pode ferir Direito

de Imagem, garantido constitucionalmente. Observe-se que não há

necessidade de gravação de audiência onde não há produção de

prova oral.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Se isso não for possível, solicita-se empenho sucessivo para a

concordância com a utilização de prova emprestada nas demandas

repetitivas, salientando-se desde já que serão admitidas a utilização

de duas atas de audiência para cada parte

12. A audiência será UNA e, portanto, poderão ser tomados

depoimentos pessoais e inquiridas testemunhas.

13. A ausência injustificada do autor implicará o ARQUIVAMENTO

da ação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas, nos termos do art. 844, CLT.

14. A ausência injustificado da reclamada implicará revelia.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16 Na audiência é facultado à(s) parte(s) reclamada(s) fazer-se

substituir por um preposto (empregado) que tenha conhecimento

direto dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a),

sendo que o não comparecimento à audiência poderá acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da peticão inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. Ressalta-se que, se processo de rito ordinário, testemunhas na

forma do art.825 da CLT e se de rito sumaríssimo, testemunhas na

forma do art. 852-H, §2º, CLT.

18. Solicitamos a gentileza para que as partes, até um dia antes da

data designada para a audiência, peticionem nos autos informando

o número do telefone com (DDD), pois caso ocorra alguma

eventualidade com o link informado haverá a possibilidade de

contactá-los. Caso assim entendam, poderão apresentar tal

petição, em sigilo.

19. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo do

item 18, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos
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de identificação dos participantes.

20. No mais, em homenagem ao princípio da eficiência e celeridade,

poderão as partes realizar o encaminhamento/entrega (podendo

ser de forma virtual, através de mensagem whatsapp ou e-mail) do

presente despacho às suas testemunhas, servindo o mesmo com

força de intimação.

A testemunha uma vez intimada do presente despacho, fica

notificada para no dia, horário e nas condições acima

determinadas, prestar depoimento em audiência por

videoconferência perante o Juízo desta 2ª Vara do Trabalho de

Paulínia, devendo portar documento oficial de identificação com foto

(Cédula de Identidade, Carteira Profissional, Carteira Nacional de

Habilitação ou outro documento oficial), que deverá ser exibido.

21. Em caso de eventuais dúvidas, as partes poderão enviar email

à 2ª VT de Paulinia: saj.2vt.paulinia@trt15.jus.br

22. Por fim, em observância ao art. 58 da Consolidação dos

provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e caso

ainda não tenham sido juntados, determino às partes a

apresentação dos seguintes documentos/informações, até a data

designada para audiência:1- no caso de pessoa natural, o número

da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); 2- no caso de pessoa

jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada; 3- Em não

sendo possível obter das partes o número do PIS/PASEP ou do

NIT, no caso de trabalhador, e o número da matrícula no Cadastro

Específico do INSS — CEI, relativamente ao empregador pessoa

física, deverá ser fornecido o número da CTPS, a data de seu

nascimento e o nome da genitora.

23. Somente nos casos de a reclamação trabalhista conter

pedidos os quais necessitem da realização de diligências

periciais (Perícias para apuração da

Insalubridade/periculosidade e Pericia Médica), ficam as partes

dispensadas de trazerem testemunhas.

24. Por fim, no prazo de 5 dias, deverão as partes se manifestar

acerca de sua opção pelo JUÍZO 100% digital nos termos do Art.

4º, § 1º da Resolução Administrativa nº 5/2021 do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região e Resolução 345/2020 do

Conselho Nacional de Justiça.

Ficam as partes cientes de que, uma vez habilitado advogado,

todas as publicações ocorrerão pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, meio oficial de comunicação, na forma do §1º do art 5º da

Portaria GP CR 41/2021, publicada em 14/09/2021, que dispõe

sobre a adoção do Juízo digital em todas as unidades deste TRT da

15ª Região.

Intimem-se, em sendo possível, na pessoa do(s) advogado(s)

habilitado(s), ou por carta com aviso de recebimento, ou no e-mail,

caso já disponibilizado a esta Vara, todos com confirmação de

recebimento.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011457-94.2023.5.15.0126
AUTOR VALDECIR BEZERRA LUCAS

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CARVALHO
ALBERTINI(OAB: 152349/SP)

ADVOGADO JOSE ALBERTINI FILHO(OAB:
140408/SP)

ADVOGADO DANIELA FIORINI SANTOS(OAB:
465796/SP)

RÉU CRODA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RÉU CALMITEC CALDEIRARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO ANA RITA DE LIMA SANTOS
GOBBO(OAB: 327486/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALMITEC CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA.

  - CRODA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffb7598

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento constante do documento de ID a450f4b pela

reclamada, defiro a redesignação da audiência UNA .

Tendo em vista a grande adesão ao Juízo 100% Digital nesta Vara

do Trabalho, bem como de inúmeros requerimentos de audiências

telepresenciais para que se garanta o acesso à Justiça de

advogados, partes e testemunhas, nos termos do artigo 3º do

Provimento GP-CR 1\2023, fica redesignada a audiência UNA

para o dia 16/04/2024 11:40h. na modalidade telepresencial ,

resguardado o direito de oposição das partes, no prazo de 05 dias.

Para tanto, será utilizada a plataforma ZOOM MEETINGS,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:
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1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link

https://jte.csjt.jus.br/, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link desta 2ª Vara do Trabalho de Paulínia:

https://us02web.zoom.us/j/83352065501?pwd=Lzc2WUJGSVpV

WmJyZjB3Y0NvUmJPZz09

ou

ID da reunião: 83352065501

Senha de acesso: 368465

Para participação efetiva das audiências telepresenciais, sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, quanto no

computador/notebook.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Lembre-se de que PARA HABILITAR O AÚDIO DO CELULAR,

ASSIM QUE FOR ADMITIDO NA REUNIÃO, deverá ser feito o

seguinte procedimento: 1- Toque na tela do celular e arraste a tela

para a direita; 2- Aperte na opção “Toque para Falar”; 3-Após,

escolha a opção “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”.

3. Caso seja utilizado um computador/notebook, sugere-se que o

aplicativo seja baixado, muito embora não seja obrigatório que se

baixe programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, deverá ser baixado o aplicativo,

sendo que o link encaminhará o participante diretamente:

Android: https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android

A p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7  ,

cujos procedimentos de utilização são autoexplicativos.

5. Importante que as partes se identifiquem corretamente,

colocando horário da audiência e acrescentando os adjetivos

“reclamante+nome”, “reclamada+nome”, “ “advogado+nome” e

“testemunha+nome” na denominação.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado. Apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção é que o microfone deverá

ser ligado pelo próprio participante.

8. participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link (item 2)

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. As partes e advogados ficam cientes que se realizarem a

gravação da audiência se responsabilizarão de modo cível e

criminal caso haja vazamento do conteúdo de áudio/vídeo, pois a

publicação de atos processuais fora do ambiente do processo virtual

extrapola o Princípio da Publicidade Processual, e pode ferir Direito

de Imagem, garantido constitucionalmente. Observe-se que não há

necessidade de gravação de audiência onde não há produção de

prova oral.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Se isso não for possível, solicita-se empenho sucessivo para a

concordância com a utilização de prova emprestada nas demandas

repetitivas, salientando-se desde já que serão admitidas a utilização

de duas atas de audiência para cada parte

12. A audiência será UNA e, portanto, poderão ser tomados

depoimentos pessoais e inquiridas testemunhas.

13. A ausência injustificada do autor implicará o ARQUIVAMENTO

da ação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas, nos termos do art. 844, CLT.

14. A ausência injustificado da reclamada implicará revelia.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16 Na audiência é facultado à(s) parte(s) reclamada(s) fazer-se

substituir por um preposto (empregado) que tenha conhecimento

direto dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a),

sendo que o não comparecimento à audiência poderá acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da peticão inicial, nos termos
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do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. Ressalta-se que, se processo de rito ordinário, testemunhas na

forma do art.825 da CLT e se de rito sumaríssimo, testemunhas na

forma do art. 852-H, §2º, CLT.

18. Solicitamos a gentileza para que as partes, até um dia antes da

data designada para a audiência, peticionem nos autos informando

o número do telefone com (DDD), pois caso ocorra alguma

eventualidade com o link informado haverá a possibilidade de

contactá-los. Caso assim entendam, poderão apresentar tal

petição, em sigilo.

19. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo do

item 18, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

20. No mais, em homenagem ao princípio da eficiência e celeridade,

poderão as partes realizar o encaminhamento/entrega (podendo

ser de forma virtual, através de mensagem whatsapp ou e-mail) do

presente despacho às suas testemunhas, servindo o mesmo com

força de intimação.

A testemunha uma vez intimada do presente despacho, fica

notificada para no dia, horário e nas condições acima

determinadas, prestar depoimento em audiência por

videoconferência perante o Juízo desta 2ª Vara do Trabalho de

Paulínia, devendo portar documento oficial de identificação com foto

(Cédula de Identidade, Carteira Profissional, Carteira Nacional de

Habilitação ou outro documento oficial), que deverá ser exibido.

21. Em caso de eventuais dúvidas, as partes poderão enviar email

à 2ª VT de Paulinia: saj.2vt.paulinia@trt15.jus.br

22. Por fim, em observância ao art. 58 da Consolidação dos

provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e caso

ainda não tenham sido juntados, determino às partes a

apresentação dos seguintes documentos/informações, até a data

designada para audiência:1- no caso de pessoa natural, o número

da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); 2- no caso de pessoa

jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada; 3- Em não

sendo possível obter das partes o número do PIS/PASEP ou do

NIT, no caso de trabalhador, e o número da matrícula no Cadastro

Específico do INSS — CEI, relativamente ao empregador pessoa

física, deverá ser fornecido o número da CTPS, a data de seu

nascimento e o nome da genitora.

23. Somente nos casos de a reclamação trabalhista conter

pedidos os quais necessitem da realização de diligências

periciais (Perícias para apuração da

Insalubridade/periculosidade e Pericia Médica), ficam as partes

dispensadas de trazerem testemunhas.

24. Por fim, no prazo de 5 dias, deverão as partes se manifestar

acerca de sua opção pelo JUÍZO 100% digital nos termos do Art.

4º, § 1º da Resolução Administrativa nº 5/2021 do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região e Resolução 345/2020 do

Conselho Nacional de Justiça.

Ficam as partes cientes de que, uma vez habilitado advogado,

todas as publicações ocorrerão pelo Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, meio oficial de comunicação, na forma do §1º do art 5º da

Portaria GP CR 41/2021, publicada em 14/09/2021, que dispõe

sobre a adoção do Juízo digital em todas as unidades deste TRT da

15ª Região.

Intimem-se, em sendo possível, na pessoa do(s) advogado(s)

habilitado(s), ou por carta com aviso de recebimento, ou no e-mail,

caso já disponibilizado a esta Vara, todos com confirmação de

recebimento.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0010310-96.2024.5.15.0126
AUTOR SANDRO LUIZ LOPES DE SOUSA

ADVOGADO RENATO APARECIDO DO
NASCIMENTO(OAB: 276484/SP)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO IARA DOS SANTOS PENICHE(OAB:
104745/SP)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LUIZ LOPES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d963c7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Determina-se a realização de períciatécnica.para apuração DE

CONDIÇÕES DE INSALUBRIDADEE

PERICULOSIDADE,nomeando-se, para tanto o Sr. Regis Eduardo

Campos.
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Fica designada a data da diligência pericial para o dia 15/05/2024

às 09h30min, para que as partes e seus patronos possam

acompanhá-la. O laudo deverá ser apresentado pelo perito

eletronicamente.

Local da pericia indicado: Henediana Oliveira Bresler, 150-Bela

Vista CEP 13145-002

Concede-se às partes o prazo de 10 dias para que apresentem

quesitos e assistentes técnicos, caso ainda não tenham juntado,

sob pena de preclusão.

A luz do princípio da colaboração, sugere-se o pagamento dos

honorários prévios, no prazo de até 10 dias, no valor de R$800,00,

a ser depositado diretamente na conta do Sr. Perito (a ser obtida na

Secretaria e conforme orientação da Ata de Correição 2017),

devendo ser comprovado nos autos em até 5 dias após o efetivo

pagamento. Em sendo efetuado referido depósito, este será

abatido dos honorários definitivos.

O laudo deverá ser apresentado pelo perito eletronicamente até o

dia 15/07/2024.

As partes deverão apresentar eventual impugnação ao laudo no

prazo comum até o dia 30/07/2024, independente de nova

intimação, sob pena de preclusão.

Após, vista ao Sr. Perito, acerca das eventuais impugnações, até o

dia 13/08/2024 independente de nova intimação.

Após, vistas às partes até o dia 27/08/2024, também independente

de nova notificação, também sob pena de preclusão.

Dê-se ciência ao Juízo deprecante acerca da designação da perícia

e para que o mesmo notifique as partes e patronos, que deverão ser

habilitar no processo relativo a Carta Precatória.

Intime-se o Sr Perito.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010310-96.2024.5.15.0126
AUTOR SANDRO LUIZ LOPES DE SOUSA

ADVOGADO RENATO APARECIDO DO
NASCIMENTO(OAB: 276484/SP)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO IARA DOS SANTOS PENICHE(OAB:
104745/SP)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d963c7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Determina-se a realização de períciatécnica.para apuração DE

CONDIÇÕES DE INSALUBRIDADEE

PERICULOSIDADE,nomeando-se, para tanto o Sr. Regis Eduardo

Campos.

Fica designada a data da diligência pericial para o dia 15/05/2024

às 09h30min, para que as partes e seus patronos possam

acompanhá-la. O laudo deverá ser apresentado pelo perito

eletronicamente.

Local da pericia indicado: Henediana Oliveira Bresler, 150-Bela

Vista CEP 13145-002

Concede-se às partes o prazo de 10 dias para que apresentem

quesitos e assistentes técnicos, caso ainda não tenham juntado,

sob pena de preclusão.

A luz do princípio da colaboração, sugere-se o pagamento dos

honorários prévios, no prazo de até 10 dias, no valor de R$800,00,

a ser depositado diretamente na conta do Sr. Perito (a ser obtida na

Secretaria e conforme orientação da Ata de Correição 2017),

devendo ser comprovado nos autos em até 5 dias após o efetivo

pagamento. Em sendo efetuado referido depósito, este será

abatido dos honorários definitivos.

O laudo deverá ser apresentado pelo perito eletronicamente até o

dia 15/07/2024.

As partes deverão apresentar eventual impugnação ao laudo no

prazo comum até o dia 30/07/2024, independente de nova

intimação, sob pena de preclusão.

Após, vista ao Sr. Perito, acerca das eventuais impugnações, até o

dia 13/08/2024 independente de nova intimação.

Após, vistas às partes até o dia 27/08/2024, também independente

de nova notificação, também sob pena de preclusão.

Dê-se ciência ao Juízo deprecante acerca da designação da perícia

e para que o mesmo notifique as partes e patronos, que deverão ser

habilitar no processo relativo a Carta Precatória.

Intime-se o Sr Perito.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010311-81.2024.5.15.0126
AUTOR JOVANA VILELA DA SILVA

ADVOGADO SARA MARINHO BISPO(OAB:
365292/SP)

ADVOGADO VERONICA DA SILVA
VITALONI(OAB: 409455/SP)

RÉU TAQUARAL REFEICOES E
SERVICOS LTDA

RÉU NELSON CHITECO

RÉU LAJEADO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

RÉU ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

RÉU NELSON CHITECO JUNIOR

RÉU KARINA VITTI GUEDES BORTOLIN

RÉU NEUZA PELLISARI CHITECO

RÉU FELICITA ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANA VILELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e17f803

proferida nos autos.

DECISÃO

Narra, a reclamante, que estava grávida quando da ruptura

contratual requerendo, assim, em sede de antecipação de tutela,

sua reintegração aos quadros de funcionários da reclamada.

De fato a empregada dispensada no curso da gravidez possui

garantia de emprego. No entanto, a própria autora relata que não

houve a formalização da relação de emprego.

Portanto, é necessária a citação da parte contrária a fim de se aferir

a existência de relação de emprego para então se analisar o direito

à garantia de emprego.

Portanto, não se verifica, neste momento, a probabilidade do direito,

motivo por que indefiro o pedido de tutela de urgência.

No mais, Tendo em vista que a parte autora optou em propor a ação

com a autuação pelo Juízo 100% Digital, determina-se a realização

de audiência UNA nestes autos , na modalidade telepresencial para

o dia 17/07/2024 13:05h., com a utilização da plataforma ZOOM

MEETINGS, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link

https://jte.csjt.jus.br/, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link desta 2ª Vara do Trabalho de Paulínia:

https://us02web.zoom.us/j/83352065501?pwd=Lzc2WUJGSVpV

WmJyZjB3Y0NvUmJPZz09

ou

ID da reunião: 83352065501

Senha de acesso: 368465

Para participação efetiva das audiências telepresenciais, sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, quanto no

computador/notebook.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Lembre-se de que PARA HABILITAR O AÚDIO DO CELULAR,

ASSIM QUE FOR ADMITIDO NA REUNIÃO, deverá ser feito o

seguinte procedimento: 1- Toque na tela do celular e arraste a

tela para a direita; 2- Aperte na opção “Toque para Falar”; 3-

Após, escolha a opção “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”.

3. Caso seja utilizado um computador/notebook, sugere-se que o

aplicativo seja baixado, muito embora não seja obrigatório que se

baixe programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, deverá ser baixado o aplicativo,

sendo que o link encaminhará o participante diretamente:

Android: https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android

A p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7  ,

cujos procedimentos de utilização são autoexplicativos.

5. Importante que as partes se identifiquem corretamente,

acrescentando-se o horário da audiência, conforme

padronização:

Horário Audiência - Advogado (a) Recte/Reclda - Nome.

Horário Audiência - Reclamante - Nome.

Horário Audiência - Reclamada- Nome.

Horário Audiência - Preposto - Nome.

Horário Audiência - Testemunha Recte / Reclda - Nome

Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se exibindo ao juiz, documento de identidade com foto

pela tela do equipamento (monitor).

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado. Apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção é que o microfone deverá

ser ligado pelo próprio participante.

8. participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link (item 2)

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. As partes e advogados ficam cientes que se realizarem a

gravação da audiência se responsabilizarão de modo cível e

criminal caso haja vazamento do conteúdo de áudio/vídeo, pois a

publicação de atos processuais fora do ambiente do processo virtual

extrapola o Princípio da Publicidade Processual, e pode ferir Direito

de Imagem, garantido constitucionalmente. Observe-se que não há

necessidade de gravação de audiência onde não há produção de

prova oral.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Se isso não for possível, solicita-se empenho sucessivo para a

concordância com a utilização de prova emprestada nas demandas

repetitivas, salientando-se desde já que serão admitidas a utilização

de duas atas de audiência para cada parte

12. A audiência será UNA e, portanto, poderão ser tomados

depoimentos pessoais e inquiridas testemunhas.

13. A ausência injustificada do autor implicará o ARQUIVAMENTO

da ação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas, nos termos do art. 844, CLT.

14. A ausência injustificado da reclamada implicará revelia.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16 Na audiência é facultado à(s) parte(s) reclamada(s) fazer-se

substituir por um preposto (empregado) que tenha conhecimento

direto dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a),

sendo que o não comparecimento à audiência poderá acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da peticão inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. Ressalta-se que, se processo de rito ordinário, testemunhas na

forma do art.825 da CLT e se de rito sumaríssimo, testemunhas na

forma do art. 852-H, §2º, CLT.

18. Solicitamos a gentileza para que as partes, até um dia antes da

data designada para a audiência, peticionem nos autos informando

o número do telefone com (DDD), pois caso ocorra alguma

eventualidade com o link informado haverá a possibilidade de

contactá-los. Caso assim entendam, poderão apresentar tal

petição, em sigilo.

19. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo do

item 18, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

20. No mais, em homenagem ao princípio da eficiência e celeridade,

poderão as partes realizar o encaminhamento/entrega (podendo

ser de forma virtual, através de mensagem whatsapp ou e-mail) do

presente despacho às suas testemunhas, servindo o mesmo com

força de intimação.

A testemunha uma vez intimada do presente despacho, fica

notificada para no dia, horário e nas condições acima

determinadas, prestar depoimento em audiência por

videoconferência perante o Juízo desta 2ª Vara do Trabalho de

Paulínia, devendo portar documento oficial de identificação com foto

(Cédula de Identidade, Carteira Profissional, Carteira Nacional de

Habilitação ou outro documento oficial), que deverá ser exibido.

21. Em caso de eventuais dúvidas, as partes poderão enviar email

à 2ª VT de Paulinia: saj.2vt.paulinia@trt15.jus.br

22. Por fim, em observância ao art. 58 da Consolidação dos

provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e caso

ainda não tenham sido juntados, determino às partes a

apresentação dos seguintes documentos/informações, até a data

designada para audiência:1- no caso de pessoa natural, o número

da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); 2- no caso de pessoa

jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada; 3- Em não
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sendo possível obter das partes o número do PIS/PASEP ou do

NIT, no caso de trabalhador, e o número da matrícula no Cadastro

Específico do INSS — CEI, relativamente ao empregador pessoa

física, deverá ser fornecido o número da CTPS, a data de seu

nascimento e o nome da genitora.

23. Somente nos casos de a reclamação trabalhista conter

pedidos os quais necessitem da realização de diligências

periciais (Perícias para apuração da

Insalubridade/periculosidade e Pericia Médica), ficam as partes

dispensadas de trazerem testemunhas.

Por fim, no prazo de 5 dias, deverão as partes se manifestar acerca

de sua opção pelo JUÍZO 100% digital nos termos do Art. 4º, § 1º

da Resolução Administrativa nº 5/2021 do Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região e Resolução 345/2020 do Conselho

Nacional de Justiça. Ficam as partes cientes de que, uma vez

habilitado advogado, todas as publicações ocorrerão pelo Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho, meio oficial de comunicação, na

forma do §1º do art 5º da Portaria GP CR 41/2021, publicada em

14/09/2021, que dispõe sobre a adoção do Juízo digital em todas as

unidades deste TRT da 15ª Região.

24. Não havendo concordância pela(s) parte(s) reclamada(s) da

adoção do Juízo 100% digital, e com a finalidade de garantir o

acesso à Justiça das partes, em especial da parte autora, que

solicitou a audiência de forma telepresencial, a presente audiência

ficará convertida para a modalidade híbrida, com a utilização da

ferramenta ZOOM, no link acima fornecido. (observando-se

PREFERENCIALMENTE a participação da audiência na forma

telepresencial, e no caso de partes e/ou testemunhas não possuir

meios para participação , estas deverão comparecer na 2ª Vara do

Trabalho de Paulínia, situada à AVENIDA DOS

EXPEDICIONARIOS , 1500, JARDIM VISTA ALEGRE, PAULINIA -

SP - CEP: 13140-177”

Intimem-se, em sendo possível, na pessoa do(s) advogado(s)

habilitado(s), ou por carta com aviso de recebimento, ou no e-mail,

caso já disponibilizado a esta Vara, todos com confirmação de

recebimento.

Paulínia/SP, 18 de março de 2024.

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

FMD

Processo Nº ATSum-0010785-28.2019.5.15.0126
AUTOR LEIDIVAN FRANCISCO DE SOUSA

ADVOGADO WALESKA MIGUEL BATISTA(OAB:
386774/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

ADVOGADO JACQUELINE DOS SANTOS(OAB:
356410/SP)

RÉU ELMO CONSULTORIA, PROJETOS,
SERVICOS E COMERCIO LTDA

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIVAN FRANCISCO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c5316f

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido "in albis" o prazo para apresentação de recurso, liberem-

se os valores depositados a quem de direito, nos termos dos

cálculos de ID 96a3a7a, providenciando o recolhimento das custas

processuais referentes aos embargos (ID 4fc532f).

Considerando a existência de depósito recursal efetuado pela

empresa ORSA INTERNATIONAL PAPER EMBALAGENS LTDA

(extratos de ID 0eed09d), transfira-se a monta à disposição dos

autos 0010045-07.2018.5.15.0126, onde a referida empresa é

devedora.

Havendo saldo remanescente, restitua-se os valores à 2.ª

executada. Para tanto, determino que a 2.ª executada apresente

conta bancária, no prazo de 5 (cinco) dias, caso ainda não tenha

apresentado, informando: nome do titular, CPF/CNPJ, nome e

número do Banco, número da agência SEM dv, número da conta

COM dv e seé conta-corrente ou poupança, para viabilizar

eventual e futura transferência de valores de forma eletrônica,

arcando com a taxa TED.

Após, retornem os autos para sentença de extinção.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010785-28.2019.5.15.0126
AUTOR LEIDIVAN FRANCISCO DE SOUSA

ADVOGADO WALESKA MIGUEL BATISTA(OAB:
386774/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)
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ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

ADVOGADO JACQUELINE DOS SANTOS(OAB:
356410/SP)

RÉU ELMO CONSULTORIA, PROJETOS,
SERVICOS E COMERCIO LTDA

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c5316f

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido "in albis" o prazo para apresentação de recurso, liberem-

se os valores depositados a quem de direito, nos termos dos

cálculos de ID 96a3a7a, providenciando o recolhimento das custas

processuais referentes aos embargos (ID 4fc532f).

Considerando a existência de depósito recursal efetuado pela

empresa ORSA INTERNATIONAL PAPER EMBALAGENS LTDA

(extratos de ID 0eed09d), transfira-se a monta à disposição dos

autos 0010045-07.2018.5.15.0126, onde a referida empresa é

devedora.

Havendo saldo remanescente, restitua-se os valores à 2.ª

executada. Para tanto, determino que a 2.ª executada apresente

conta bancária, no prazo de 5 (cinco) dias, caso ainda não tenha

apresentado, informando: nome do titular, CPF/CNPJ, nome e

número do Banco, número da agência SEM dv, número da conta

COM dv e seé conta-corrente ou poupança, para viabilizar

eventual e futura transferência de valores de forma eletrônica,

arcando com a taxa TED.

Após, retornem os autos para sentença de extinção.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011249-81.2021.5.15.0126
EXEQUENTE R.S.

ADVOGADO TRICIA MARIA SA PACHECO DE
OLIVEIRA(OAB: 88752/RJ)

ADVOGADO JULIA MICHELE PEREIRA(OAB:
75202/RS)

EXECUTADO B.H.R.D.S.

ADVOGADO LEANDRO CRESSONI(OAB:
227902/SP)

EXECUTADO J.F.R.D.S.

ADVOGADO LEANDRO CRESSONI(OAB:
227902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bd2a820.

Processo Nº CumSen-0011249-81.2021.5.15.0126
EXEQUENTE R.S.

ADVOGADO TRICIA MARIA SA PACHECO DE
OLIVEIRA(OAB: 88752/RJ)

ADVOGADO JULIA MICHELE PEREIRA(OAB:
75202/RS)

EXECUTADO B.H.R.D.S.

ADVOGADO LEANDRO CRESSONI(OAB:
227902/SP)

EXECUTADO J.F.R.D.S.

ADVOGADO LEANDRO CRESSONI(OAB:
227902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.H.R.D.S.

  - J.F.R.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bd2a820.

Processo Nº ATOrd-0010099-94.2023.5.15.0126
AUTOR EVERTON DA COSTA PASSOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU TRANSJORDANO LTDA

ADVOGADO KARINA BACCARIN GASPAR(OAB:
468262/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS WILCHES
UGOLINI DE MORAIS RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 268291/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DA COSTA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2dacf8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO NA RECLAMATÓRIA PROPOSTA

POREVERTON DA COSTA PASSOSEM FACE

DETRANSJORDANO LTDA, DECIDO:

I - JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS DA

RECLAMAÇÃO PROPOSTA E CONDENAR A RECLAMADA NO

PAGAMENTO DAS SEGUINTES PARCELAS, VALOR A SER

APURADO MEDIANTE LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS:

- HORAS EXTRAS, ASSIM CONSIDERADAS ASACIMA DA 8ª
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DIÁRIA E 44ª SEMANAL, EXCLUÍDO DO MÓDULO SEMANAL

AQUELAS JÁ SATISFEITAS NO MÓDULO DIÁRIO, A FIM DE

EVITAR BIS IN IDEM, ACRESCIDAS DE 50% SOBRE A HORA

NORMAL, OBSERVANDO-SE A EVOLUÇÃO SALARIAL (SÚMULA

264 DO TST), AS HORAS EFETIVAMENTE TRABALHADAS

(SÚMULA 347 DO TST) E O DIVISOR DE 220,  COM

REPERCUSSÕES EM FÉRIAS + 1/3, 13º SALÁRIO, DSR,

FERIADOS E FGTS, COM A DEDUÇÃO DETERMINADA NA

FUNDAMENTAÇÃO;

-FERIADOS TRABALHADOS EM DOBRO,OBSERVANDO-SE A

EVOLUÇÃO SALARIAL (SÚMULA 264 DO TST), AS HORAS

EFETIVAMENTE TRABALHADAS (SÚMULA 347 DO TST) E O

DIVISOR DE 220, COM REPERCUSSÕES EM 13º SALÁRIO,

FÉRIAS + 1/3, DSR E FGTS, COM A DEDUÇÃO DETERMINADA

NA FUNDAMENTAÇÃO;

- HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NO PERCENTUAL DE 10%

SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, A SER OBJETO DE

LIQUIDAÇÃO.

II - CONCEDER AO RECLAMANTE OS BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA.

III –JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NOS TERMOS DAS

DECISÕES PROFERIDAS NAS ADIS 5.867/DF E 5.021/DF E

ADCS 58/DF E 59/DF, PELO E.STF. DEVERÁ A RECLAMADA

COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS FISCAIS, ACASO

DEVIDOS, DEVENDO O IMPOSTO DE RENDA SER CALCULADO

NA FORMA PREVISTA PELO ART. 12-A E SEUS PARÁGRAFOS

DA LEI N.º 7.713/1988, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º

12.350/2010 (ITEM II DA SÚMULA 368 DO C.TST).A FIM DE

NORTEAR A LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, DESDE LOGO

ESCLAREÇO QUE O IMPOSTO DE RENDA NÃO DEVERÁ

INCIDIR SOBRE OS JUROS DE MORA, UMA VEZ QUE OS

JUROS NADA MAIS SÃO DO QUE UMA INDENIZAÇÃO PAGA AO

EMPREGADO POR NÃO TER RECEBIDO SUAS VERBAS

TRABALHISTAS NA ÉPOCA PRÓPRIA, NOS EXATOS TERMOS

DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 400 DA SBDI-1 DO C.

TST E DA 26ª SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE EM

DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO E. TRT DA 15ª REGIÃO. NÃO

DEVERÃO SER INCLUÍDAS DA BASE DE CÁLCULO DO IRRF OS

VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS

(INTEGRAIS, PROPORCIONAIS OU EM DOBRO) CONVERTIDAS

E M  P E C Ú N I A ,  A B O N O  P E C U N I Á R I O  E  T E R Ç O

CONSTITUCIONAL QUANDO AGREGADO A PAGAMENTO DE

FÉRIAS (SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA SRFB/CGT N.º 01, DE

02/01/2009). TENDO EM VISTA A COMPETÊNCIA DESTA

JUSTIÇA OBREIRA PARA EXECUTAR AS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS DECORRENTES DE SUAS SENTENÇAS,

NOS TERMOS DO INCISO VIII DO ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, FICA ESTABELECIDO QUE:

A) A RECLAMADA (NA QUALIDADE DE EMPREGADORA) SERÁ

A  R E S P O N S Á V E L  P E L O  R E C O L H I M E N T O  D A S

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS PELO RECLAMANTE (NA

CONDIÇÃO DE EMPREGADO), FACULTANDO-LHE RETER DO

CRÉDITO DO OBREIRO AS IMPORTÂNCIAS RELATIVAS AOS

R E C O L H I M E N T O S  Q U E  C O U B E R E M  A O  M E S M O ,

OBSERVANDO-SE O LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO;

B) AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES À

COTA DO EMPREGADO, INCLUINDO A CONTRIBUIÇÃO

REFERENTE AO SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO - SAT

(SÚMULA 454 DO C. TST), SERÃO CALCULADAS MÊS A MÊS,

APLICANDO-SE AS ALÍQUOTAS LEGAIS, COM A EXCLUSÃO

DAS VERBAS NÃO INCIDENTES, NOS TERMOS DA SÚMULA

368, III, DO C. TST;

C) NÃO DEVERÃO SER INCLUÍDAS NO CÁLCULO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AS CONTRIBUIÇÕES

DESTINADAS A TERCEIROS (SISTEMA “S”), UMA VEZ QUE A

JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO POSSUI COMPETÊNCIA PARA

EXECUTÁ-LA, CONSOANTE EXCEÇÃO CONTIDA NO ART. 240

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POIS NÃO CONSTITUEM

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO FINANCIAMENTO

DA SEGURIDADE SOCIAL;

D) CONSOANTE DISPOSTO NO ART. 832, § 3º DA CLT,

ESCLAREÇO QUE NÃO SE SUJEITAM À INCIDÊNCIA

PREVIDENCIÁRIA, POR NÃO COMPOREM O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO, AS SEGUINTES PARCELAS: JUROS DE MORA,

DIFERENÇAS NO FGTS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS;

E) O TERMO INICIAL DA DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA SERÁ O DIA

IMEDIATAMENTE SEGUINTE À DATA-LIMITE PARA O

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, MOMENTO A

PARTIR DO QUAL, NÃO HAVENDO O RECOLHIMENTO, ESTARÁ

O DEVEDOR EM MORA, SENDO DEVIDOS OS JUROS, PELOS

CRITÉRIOS PREVIDENCIÁRIOS, E A MULTA;

F) A RECLAMADA FICARÁ ISENTA DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES À SUA PARTE SE

COMPROVAR, NO PRAZO DE 10 DIAS, SUA OPÇÃO PELO

SIMPLES NACIONAL, DEVENDO, ENTRETANTO, RECOLHER AS

CONTRIBUIÇÕES DA PARTE DO EMPREGADO.

CUSTAS, PELA RECLAMADA, NO IMPORTE DE R$ 200,00,

CALCULADAS SOBRE O VALOR DADO À CONDENAÇÃO, QUE

ORA ARBITRO EM R$ 10.000,00.
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ATENTEM AS PARTES QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO COM MERO INTUITO DE REVISÃO DO

JULGADO, ANÁLISE DE PROVAS DOS AUTOS,

DEPOIMENTOS, VALORES FIXADOS, SERÁ CONSIDERADO

PROTELATÓRIO, POIS ESTA PEÇA RECURSAL NÃO SE

DESTINA A TAL EFEITO, CABÍVEL APENAS NAS HIPÓTESES

EXPRESSAMENTE PREVISTAS EM LEI. FUNDAMENTADA A

SENTENÇA, E ANALISADOS OS PLEITOS DA EXORDIAL,

RESTARAM ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS DA CLT, ART. 832,

CAPUT, E DA CF, ART. 93, IX, SENDO DESNECESSÁRIO

PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO ACERCA DE TODAS AS

ARGUMENTAÇÕES DAS PARTES, ATÉ PORQUE O RECURSO

ORDINÁRIO NÃO EXIGE PREQUESTIONAMENTO

VIABILIZANDO AMPLA DEVOLUTIVIDADE AO TRIBUNAL (CLT,

ART. 769 C.C. ART. 1.013, §1º, DO CPC, SÚMULA 393 DO TST).

Intimem-se.

Nada mais.

    SOFIA LIMA DUTRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010097-27.2023.5.15.0126
AUTOR MARIA CELIA JOSE

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

ADVOGADO MARIANA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
481241/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

ADVOGADO STEPHANIE FRANCESCHINI(OAB:
494115/SP)

RÉU CHALE HOTEL AMOR PERFEITO
LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

ADVOGADO FLAVIA SILVEIRA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 389909/SP)

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELIA JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46599c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

PROPOSTA PORMARIA CELIA JOSE EM FACE DECHALÉ

HOTEL AMOR PERFEITO LTDA - EPP, DECIDO:

I – JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS DA

RECLAMAÇÃO PARA CONDENAR A RECLAMADA A PAGAR À

RECLAMANTE AS SEGUINTES PARCELAS, VALOR A SER

APURADO MEDIANTE LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS:

-VERBA RESCISÓRIA: FÉRIAS PROPORCIONAIS+1/3 (10/12);

- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, À RAZÃO DE 40% (GRAU

MÁXIMO) SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL, COM

REPERCUSSÕES EM 13º SALÁRIO, FÉRIAS + 1/3 E FGTS,

- HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NO PERCENTUAL DE 10%

SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, A SER OBJETO DE

LIQUIDAÇÃO.

II – DEVERÁ A RECLAMADA PROCEDER À ANOTAÇÃO DA

DATA DE SAÍDA APOSTA NA CTPS OBREIRA, NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO.

III– CONCEDER À RECLAMANTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA.

IV –JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NOS TERMOS DAS

DECISÕES PROFERIDAS NAS ADIS 5.867/DF E 5.021/DF E

ADCS 58/DF E 59/DF, PELO E.STF. DEVERÁ A RECLAMADA

COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS FISCAIS, ACASO

DEVIDOS, DEVENDO O IMPOSTO DE RENDA SER CALCULADO

NA FORMA PREVISTA PELO ART. 12-A E SEUS PARÁGRAFOS

DA LEI N.º 7.713/1988, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º

12.350/2010 (ITEM II DA SÚMULA 368 DO C.TST).A FIM DE

NORTEAR A LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, DESDE LOGO

ESCLAREÇO QUE O IMPOSTO DE RENDA NÃO DEVERÁ

INCIDIR SOBRE OS JUROS DE MORA, UMA VEZ QUE OS

JUROS NADA MAIS SÃO DO QUE UMA INDENIZAÇÃO PAGA AO

EMPREGADO POR NÃO TER RECEBIDO SUAS VERBAS

TRABALHISTAS NA ÉPOCA PRÓPRIA, NOS EXATOS TERMOS

DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 400 DA SBDI-1 DO C.

TST E DA 26ª SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE EM

DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO E. TRT DA 15ª REGIÃO. NÃO

DEVERÃO SER INCLUÍDAS DA BASE DE CÁLCULO DO IRRF OS

VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS

(INTEGRAIS, PROPORCIONAIS OU EM DOBRO) CONVERTIDAS

E M  P E C Ú N I A ,  A B O N O  P E C U N I Á R I O  E  T E R Ç O

CONSTITUCIONAL QUANDO AGREGADO A PAGAMENTO DE

FÉRIAS (SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA SRFB/CGT N.º 01, DE

02/01/2009). TENDO EM VISTA A COMPETÊNCIA DESTA

JUSTIÇA OBREIRA PARA EXECUTAR AS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS DECORRENTES DE SUAS SENTENÇAS,

NOS TERMOS DO INCISO VIII DO ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO
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FEDERAL, FICA ESTABELECIDO QUE:

A) A RECLAMADA (NA QUALIDADE DE EMPREGADORA) SERÁ

A  R E S P O N S Á V E L  P E L O  R E C O L H I M E N T O  D A S

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS PELO RECLAMANTE (NA

CONDIÇÃO DE EMPREGADO), FACULTANDO-LHE RETER DO

CRÉDITO DO OBREIRO AS IMPORTÂNCIAS RELATIVAS AOS

R E C O L H I M E N T O S  Q U E  C O U B E R E M  A O  M E S M O ,

OBSERVANDO-SE O LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO;

B) AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES À

COTA DO EMPREGADO, INCLUINDO A CONTRIBUIÇÃO

REFERENTE AO SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO - SAT

(SÚMULA 454 DO C. TST), SERÃO CALCULADAS MÊS A MÊS,

APLICANDO-SE AS ALÍQUOTAS LEGAIS, COM A EXCLUSÃO

DAS VERBAS NÃO INCIDENTES, NOS TERMOS DA SÚMULA

368, III, DO C. TST;

C) NÃO DEVERÃO SER INCLUÍDAS NO CÁLCULO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AS CONTRIBUIÇÕES

DESTINADAS A TERCEIROS (SISTEMA “S”), UMA VEZ QUE A

JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO POSSUI COMPETÊNCIA PARA

EXECUTÁ-LA, CONSOANTE EXCEÇÃO CONTIDA NO ART. 240

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POIS NÃO CONSTITUEM

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, DESTINADAS AO FINANCIAMENTO

DA SEGURIDADE SOCIAL;

D) CONSOANTE DISPOSTO NO ART. 832, § 3º DA CLT,

ESCLAREÇO QUE NÃO SE SUJEITAM À INCIDÊNCIA

PREVIDENCIÁRIA, POR NÃO COMPOREM O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO, AS SEGUINTES PARCELAS: JUROS DE MORA,

DIFERENÇAS NO FGTS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS;

E) O TERMO INICIAL DA DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA SERÁ O DIA

IMEDIATAMENTE SEGUINTE À DATA-LIMITE PARA O

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, MOMENTO A

PARTIR DO QUAL, NÃO HAVENDO O RECOLHIMENTO, ESTARÁ

O DEVEDOR EM MORA, SENDO DEVIDOS OS JUROS, PELOS

CRITÉRIOS PREVIDENCIÁRIOS, E A MULTA;

F) A RECLAMADA FICARÁ ISENTA DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES À SUA PARTE SE

COMPROVAR, NO PRAZO DE 10 DIAS, SUA OPÇÃO PELO

SIMPLES NACIONAL, DEVENDO, ENTRETANTO, RECOLHER AS

CONTRIBUIÇÕES DA PARTE DO EMPREGADO.

HONORÁRIOS PERICIAIS, NO IMPORTE DE R$ 4.000,00, AO

P E R I T O  R E G I S  E D U A R D O  C A M P O S ,  S Ã O  D E

R E S P O N S A B I L I D A D E  D A  R E C L A M A D A .

CUSTAS, PELA RECLAMADA, NO IMPORTE DE R$ 700,00

CALCULADAS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, QUE ORA

ARBITRO EM R$ 35.000,00.

ATENTEM AS PARTES QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO COM MERO INTUITO DE REVISÃO DO

JULGADO, ANÁLISE DE PROVAS DOS AUTOS,

DEPOIMENTOS, VALORES FIXADOS, SERÁ CONSIDERADO

PROTELATÓRIO, POIS ESTA PEÇA RECURSAL NÃO SE

DESTINA A TAL EFEITO, CABÍVEL APENAS NAS HIPÓTESES

EXPRESSAMENTE PREVISTAS EM LEI. FUNDAMENTADA A

SENTENÇA, E ANALISADOS OS PLEITOS DA EXORDIAL,

RESTARAM ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS DA CLT, ART. 832,

CAPUT, E DA CF, ART. 93, IX, SENDO DESNECESSÁRIO

PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO ACERCA DE TODAS AS

ARGUMENTAÇÕES DAS PARTES, ATÉ PORQUE O RECURSO

ORDINÁRIO NÃO EXIGE PREQUESTIONAMENTO

VIABILIZANDO AMPLA DEVOLUTIVIDADE AO TRIBUNAL (CLT,

ART. 769 C.C. ART. 1.013, §1º, DO CPC, SÚMULA 393 DO TST).

OBSERVE A SECRETARIA A DETERMINAÇÃO PARA QUE

SEJA CUMPRIDA A RECOMENDAÇÃO CONJUNTA GP.CGJT

N.º 3/2013.

Intimem-se.

Nada mais.

    SOFIA LIMA DUTRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010099-94.2023.5.15.0126
AUTOR EVERTON DA COSTA PASSOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU TRANSJORDANO LTDA

ADVOGADO KARINA BACCARIN GASPAR(OAB:
468262/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS WILCHES
UGOLINI DE MORAIS RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 268291/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSJORDANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2dacf8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7721
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANTE O EXPOSTO NA RECLAMATÓRIA PROPOSTA

POREVERTON DA COSTA PASSOSEM FACE

DETRANSJORDANO LTDA, DECIDO:

I - JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS DA

RECLAMAÇÃO PROPOSTA E CONDENAR A RECLAMADA NO

PAGAMENTO DAS SEGUINTES PARCELAS, VALOR A SER

APURADO MEDIANTE LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS:

- HORAS EXTRAS, ASSIM CONSIDERADAS ASACIMA DA 8ª

DIÁRIA E 44ª SEMANAL, EXCLUÍDO DO MÓDULO SEMANAL

AQUELAS JÁ SATISFEITAS NO MÓDULO DIÁRIO, A FIM DE

EVITAR BIS IN IDEM, ACRESCIDAS DE 50% SOBRE A HORA

NORMAL, OBSERVANDO-SE A EVOLUÇÃO SALARIAL (SÚMULA

264 DO TST), AS HORAS EFETIVAMENTE TRABALHADAS

(SÚMULA 347 DO TST) E O DIVISOR DE 220,  COM

REPERCUSSÕES EM FÉRIAS + 1/3, 13º SALÁRIO, DSR,

FERIADOS E FGTS, COM A DEDUÇÃO DETERMINADA NA

FUNDAMENTAÇÃO;

-FERIADOS TRABALHADOS EM DOBRO,OBSERVANDO-SE A

EVOLUÇÃO SALARIAL (SÚMULA 264 DO TST), AS HORAS

EFETIVAMENTE TRABALHADAS (SÚMULA 347 DO TST) E O

DIVISOR DE 220, COM REPERCUSSÕES EM 13º SALÁRIO,

FÉRIAS + 1/3, DSR E FGTS, COM A DEDUÇÃO DETERMINADA

NA FUNDAMENTAÇÃO;

- HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NO PERCENTUAL DE 10%

SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, A SER OBJETO DE

LIQUIDAÇÃO.

II - CONCEDER AO RECLAMANTE OS BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA.

III –JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NOS TERMOS DAS

DECISÕES PROFERIDAS NAS ADIS 5.867/DF E 5.021/DF E

ADCS 58/DF E 59/DF, PELO E.STF. DEVERÁ A RECLAMADA

COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS FISCAIS, ACASO

DEVIDOS, DEVENDO O IMPOSTO DE RENDA SER CALCULADO

NA FORMA PREVISTA PELO ART. 12-A E SEUS PARÁGRAFOS

DA LEI N.º 7.713/1988, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º

12.350/2010 (ITEM II DA SÚMULA 368 DO C.TST).A FIM DE

NORTEAR A LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, DESDE LOGO

ESCLAREÇO QUE O IMPOSTO DE RENDA NÃO DEVERÁ

INCIDIR SOBRE OS JUROS DE MORA, UMA VEZ QUE OS

JUROS NADA MAIS SÃO DO QUE UMA INDENIZAÇÃO PAGA AO

EMPREGADO POR NÃO TER RECEBIDO SUAS VERBAS

TRABALHISTAS NA ÉPOCA PRÓPRIA, NOS EXATOS TERMOS

DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 400 DA SBDI-1 DO C.

TST E DA 26ª SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE EM

DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO E. TRT DA 15ª REGIÃO. NÃO

DEVERÃO SER INCLUÍDAS DA BASE DE CÁLCULO DO IRRF OS

VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS

(INTEGRAIS, PROPORCIONAIS OU EM DOBRO) CONVERTIDAS

E M  P E C Ú N I A ,  A B O N O  P E C U N I Á R I O  E  T E R Ç O

CONSTITUCIONAL QUANDO AGREGADO A PAGAMENTO DE

FÉRIAS (SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA SRFB/CGT N.º 01, DE

02/01/2009). TENDO EM VISTA A COMPETÊNCIA DESTA

JUSTIÇA OBREIRA PARA EXECUTAR AS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS DECORRENTES DE SUAS SENTENÇAS,

NOS TERMOS DO INCISO VIII DO ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, FICA ESTABELECIDO QUE:

A) A RECLAMADA (NA QUALIDADE DE EMPREGADORA) SERÁ

A  R E S P O N S Á V E L  P E L O  R E C O L H I M E N T O  D A S

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS PELO RECLAMANTE (NA

CONDIÇÃO DE EMPREGADO), FACULTANDO-LHE RETER DO

CRÉDITO DO OBREIRO AS IMPORTÂNCIAS RELATIVAS AOS

R E C O L H I M E N T O S  Q U E  C O U B E R E M  A O  M E S M O ,

OBSERVANDO-SE O LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO;

B) AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES À

COTA DO EMPREGADO, INCLUINDO A CONTRIBUIÇÃO

REFERENTE AO SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO - SAT

(SÚMULA 454 DO C. TST), SERÃO CALCULADAS MÊS A MÊS,

APLICANDO-SE AS ALÍQUOTAS LEGAIS, COM A EXCLUSÃO

DAS VERBAS NÃO INCIDENTES, NOS TERMOS DA SÚMULA

368, III, DO C. TST;

C) NÃO DEVERÃO SER INCLUÍDAS NO CÁLCULO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AS CONTRIBUIÇÕES

DESTINADAS A TERCEIROS (SISTEMA “S”), UMA VEZ QUE A

JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO POSSUI COMPETÊNCIA PARA

EXECUTÁ-LA, CONSOANTE EXCEÇÃO CONTIDA NO ART. 240

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POIS NÃO CONSTITUEM

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO FINANCIAMENTO

DA SEGURIDADE SOCIAL;

D) CONSOANTE DISPOSTO NO ART. 832, § 3º DA CLT,

ESCLAREÇO QUE NÃO SE SUJEITAM À INCIDÊNCIA

PREVIDENCIÁRIA, POR NÃO COMPOREM O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO, AS SEGUINTES PARCELAS: JUROS DE MORA,

DIFERENÇAS NO FGTS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS;

E) O TERMO INICIAL DA DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA SERÁ O DIA

IMEDIATAMENTE SEGUINTE À DATA-LIMITE PARA O

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, MOMENTO A

PARTIR DO QUAL, NÃO HAVENDO O RECOLHIMENTO, ESTARÁ

O DEVEDOR EM MORA, SENDO DEVIDOS OS JUROS, PELOS

CRITÉRIOS PREVIDENCIÁRIOS, E A MULTA;

F) A RECLAMADA FICARÁ ISENTA DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES À SUA PARTE SE
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COMPROVAR, NO PRAZO DE 10 DIAS, SUA OPÇÃO PELO

SIMPLES NACIONAL, DEVENDO, ENTRETANTO, RECOLHER AS

CONTRIBUIÇÕES DA PARTE DO EMPREGADO.

CUSTAS, PELA RECLAMADA, NO IMPORTE DE R$ 200,00,

CALCULADAS SOBRE O VALOR DADO À CONDENAÇÃO, QUE

ORA ARBITRO EM R$ 10.000,00.

ATENTEM AS PARTES QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO COM MERO INTUITO DE REVISÃO DO

JULGADO, ANÁLISE DE PROVAS DOS AUTOS,

DEPOIMENTOS, VALORES FIXADOS, SERÁ CONSIDERADO

PROTELATÓRIO, POIS ESTA PEÇA RECURSAL NÃO SE

DESTINA A TAL EFEITO, CABÍVEL APENAS NAS HIPÓTESES

EXPRESSAMENTE PREVISTAS EM LEI. FUNDAMENTADA A

SENTENÇA, E ANALISADOS OS PLEITOS DA EXORDIAL,

RESTARAM ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS DA CLT, ART. 832,

CAPUT, E DA CF, ART. 93, IX, SENDO DESNECESSÁRIO

PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO ACERCA DE TODAS AS

ARGUMENTAÇÕES DAS PARTES, ATÉ PORQUE O RECURSO

ORDINÁRIO NÃO EXIGE PREQUESTIONAMENTO

VIABILIZANDO AMPLA DEVOLUTIVIDADE AO TRIBUNAL (CLT,

ART. 769 C.C. ART. 1.013, §1º, DO CPC, SÚMULA 393 DO TST).

Intimem-se.

Nada mais.

    SOFIA LIMA DUTRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010097-27.2023.5.15.0126
AUTOR MARIA CELIA JOSE

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

ADVOGADO MARIANA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
481241/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

ADVOGADO STEPHANIE FRANCESCHINI(OAB:
494115/SP)

RÉU CHALE HOTEL AMOR PERFEITO
LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

ADVOGADO FLAVIA SILVEIRA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 389909/SP)

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHALE HOTEL AMOR PERFEITO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46599c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

PROPOSTA PORMARIA CELIA JOSE EM FACE DECHALÉ

HOTEL AMOR PERFEITO LTDA - EPP, DECIDO:

I – JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS DA

RECLAMAÇÃO PARA CONDENAR A RECLAMADA A PAGAR À

RECLAMANTE AS SEGUINTES PARCELAS, VALOR A SER

APURADO MEDIANTE LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS:

-VERBA RESCISÓRIA: FÉRIAS PROPORCIONAIS+1/3 (10/12);

- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, À RAZÃO DE 40% (GRAU

MÁXIMO) SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL, COM

REPERCUSSÕES EM 13º SALÁRIO, FÉRIAS + 1/3 E FGTS,

- HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NO PERCENTUAL DE 10%

SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, A SER OBJETO DE

LIQUIDAÇÃO.

II – DEVERÁ A RECLAMADA PROCEDER À ANOTAÇÃO DA

DATA DE SAÍDA APOSTA NA CTPS OBREIRA, NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO.

III– CONCEDER À RECLAMANTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA.

IV –JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NOS TERMOS DAS

DECISÕES PROFERIDAS NAS ADIS 5.867/DF E 5.021/DF E

ADCS 58/DF E 59/DF, PELO E.STF. DEVERÁ A RECLAMADA

COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS FISCAIS, ACASO

DEVIDOS, DEVENDO O IMPOSTO DE RENDA SER CALCULADO

NA FORMA PREVISTA PELO ART. 12-A E SEUS PARÁGRAFOS

DA LEI N.º 7.713/1988, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º

12.350/2010 (ITEM II DA SÚMULA 368 DO C.TST).A FIM DE

NORTEAR A LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, DESDE LOGO

ESCLAREÇO QUE O IMPOSTO DE RENDA NÃO DEVERÁ

INCIDIR SOBRE OS JUROS DE MORA, UMA VEZ QUE OS

JUROS NADA MAIS SÃO DO QUE UMA INDENIZAÇÃO PAGA AO

EMPREGADO POR NÃO TER RECEBIDO SUAS VERBAS

TRABALHISTAS NA ÉPOCA PRÓPRIA, NOS EXATOS TERMOS

DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 400 DA SBDI-1 DO C.

TST E DA 26ª SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE EM

DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO E. TRT DA 15ª REGIÃO. NÃO

DEVERÃO SER INCLUÍDAS DA BASE DE CÁLCULO DO IRRF OS
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VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE FÉRIAS NÃO-GOZADAS

(INTEGRAIS, PROPORCIONAIS OU EM DOBRO) CONVERTIDAS

E M  P E C Ú N I A ,  A B O N O  P E C U N I Á R I O  E  T E R Ç O

CONSTITUCIONAL QUANDO AGREGADO A PAGAMENTO DE

FÉRIAS (SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA SRFB/CGT N.º 01, DE

02/01/2009). TENDO EM VISTA A COMPETÊNCIA DESTA

JUSTIÇA OBREIRA PARA EXECUTAR AS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS DECORRENTES DE SUAS SENTENÇAS,

NOS TERMOS DO INCISO VIII DO ART. 114 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, FICA ESTABELECIDO QUE:

A) A RECLAMADA (NA QUALIDADE DE EMPREGADORA) SERÁ

A  R E S P O N S Á V E L  P E L O  R E C O L H I M E N T O  D A S

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS PELO RECLAMANTE (NA

CONDIÇÃO DE EMPREGADO), FACULTANDO-LHE RETER DO

CRÉDITO DO OBREIRO AS IMPORTÂNCIAS RELATIVAS AOS

R E C O L H I M E N T O S  Q U E  C O U B E R E M  A O  M E S M O ,

OBSERVANDO-SE O LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO;

B) AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES À

COTA DO EMPREGADO, INCLUINDO A CONTRIBUIÇÃO

REFERENTE AO SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO - SAT

(SÚMULA 454 DO C. TST), SERÃO CALCULADAS MÊS A MÊS,

APLICANDO-SE AS ALÍQUOTAS LEGAIS, COM A EXCLUSÃO

DAS VERBAS NÃO INCIDENTES, NOS TERMOS DA SÚMULA

368, III, DO C. TST;

C) NÃO DEVERÃO SER INCLUÍDAS NO CÁLCULO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AS CONTRIBUIÇÕES

DESTINADAS A TERCEIROS (SISTEMA “S”), UMA VEZ QUE A

JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO POSSUI COMPETÊNCIA PARA

EXECUTÁ-LA, CONSOANTE EXCEÇÃO CONTIDA NO ART. 240

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POIS NÃO CONSTITUEM

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, DESTINADAS AO FINANCIAMENTO

DA SEGURIDADE SOCIAL;

D) CONSOANTE DISPOSTO NO ART. 832, § 3º DA CLT,

ESCLAREÇO QUE NÃO SE SUJEITAM À INCIDÊNCIA

PREVIDENCIÁRIA, POR NÃO COMPOREM O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO, AS SEGUINTES PARCELAS: JUROS DE MORA,

DIFERENÇAS NO FGTS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS;

E) O TERMO INICIAL DA DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA SERÁ O DIA

IMEDIATAMENTE SEGUINTE À DATA-LIMITE PARA O

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, MOMENTO A

PARTIR DO QUAL, NÃO HAVENDO O RECOLHIMENTO, ESTARÁ

O DEVEDOR EM MORA, SENDO DEVIDOS OS JUROS, PELOS

CRITÉRIOS PREVIDENCIÁRIOS, E A MULTA;

F) A RECLAMADA FICARÁ ISENTA DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES À SUA PARTE SE

COMPROVAR, NO PRAZO DE 10 DIAS, SUA OPÇÃO PELO

SIMPLES NACIONAL, DEVENDO, ENTRETANTO, RECOLHER AS

CONTRIBUIÇÕES DA PARTE DO EMPREGADO.

HONORÁRIOS PERICIAIS, NO IMPORTE DE R$ 4.000,00, AO

P E R I T O  R E G I S  E D U A R D O  C A M P O S ,  S Ã O  D E

R E S P O N S A B I L I D A D E  D A  R E C L A M A D A .

CUSTAS, PELA RECLAMADA, NO IMPORTE DE R$ 700,00

CALCULADAS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, QUE ORA

ARBITRO EM R$ 35.000,00.

ATENTEM AS PARTES QUE A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO COM MERO INTUITO DE REVISÃO DO

JULGADO, ANÁLISE DE PROVAS DOS AUTOS,

DEPOIMENTOS, VALORES FIXADOS, SERÁ CONSIDERADO

PROTELATÓRIO, POIS ESTA PEÇA RECURSAL NÃO SE

DESTINA A TAL EFEITO, CABÍVEL APENAS NAS HIPÓTESES

EXPRESSAMENTE PREVISTAS EM LEI. FUNDAMENTADA A

SENTENÇA, E ANALISADOS OS PLEITOS DA EXORDIAL,

RESTARAM ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS DA CLT, ART. 832,

CAPUT, E DA CF, ART. 93, IX, SENDO DESNECESSÁRIO

PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO ACERCA DE TODAS AS

ARGUMENTAÇÕES DAS PARTES, ATÉ PORQUE O RECURSO

ORDINÁRIO NÃO EXIGE PREQUESTIONAMENTO

VIABILIZANDO AMPLA DEVOLUTIVIDADE AO TRIBUNAL (CLT,

ART. 769 C.C. ART. 1.013, §1º, DO CPC, SÚMULA 393 DO TST).

OBSERVE A SECRETARIA A DETERMINAÇÃO PARA QUE

SEJA CUMPRIDA A RECOMENDAÇÃO CONJUNTA GP.CGJT

N.º 3/2013.

Intimem-se.

Nada mais.

    SOFIA LIMA DUTRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011403-31.2023.5.15.0126
AUTOR ALESSANDRO FERREIRA SANDES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU SILEDI SERVICOS E MONTAGENS
INDUTRIAIS LTDA

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51eaf86

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a informação prestada pela parte reclamante com o ID.

0d48fba, determino o cancelamento da nomeação do perito médico,

Dr. MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA.

No mais, expeça-se Carta Precatória para a realização de perícia

médica , em face da alegação constante da inicial relativa a

problemas médicos com o(a) reclamante à VARA DO TRABALHO

DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA.

O(A) Sr(a). Perito(a) deverá, por obséquio, responder aos

seguintes quesitos deste Juízo:

O autor foi acometido por alguma doença?

Discorra sobre a doença.

Há nexo causal do trabalho com a doença?

O exercício do trabalho atuou como concausano aparecimento ou

agravamento da doença ou na ocorrência do acidente?Houve

concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis?

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

O autor realizava horas extras?

Com que frequência?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

aparecimento da doença ou para a ocorrência do acidente?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

O reclamante realizou alguma atividade anterior ou concomitante ao

contrato com a reclamada que possa ter contribuído para o

surgimento da doença?

Quais os sintomas comuns apresentados pelo portador da(s)

doença(s) diagnosticada(s) no reclamante?Quais as alterações e/ou

comprometimentos que a doença diagnosticada acarretou na saúde

do reclamante, na sua capacidade de trabalho e na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Há possibilidade de realocação da vítima em outras funções

existentes nos quadros da reclamada e compatíveis com suas

condições pessoais e profissionais?A lesão compromete a

realização de atividades cotidianas extracontratuais?Quais? De que

forma?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho ou cura efetiva?

O reclamante terá de se submeter a algum tratamento? Qual? Com

que frequência? Por quanto tempo?

O ambiente de trabalho observa as regras de ERGONOMIA fixadas

na NR 17ede seus anexos I e II ?

A incapacidade é total ou parcial?

É possível mensurá-la em conformidade com os critérios

estabelecidos pela tabela contida no Anexo da Lei 11.945/2009 e no

Decreto-Lei nº 352, de 23 de outubro de 2007, do Ministério do

Trabalho e da Solidariedade Social de Portugal (art. 8º da CLT)?De

acordo com a Classificação Internacional da Funcionalidade,

Incapacidade e Saúde - CIF, da OMS, o problema apresentado

pode ser classificado em insignificante (0-4%), leve (5-24%),

moderado (25-49%), grave (50-95%) ou completo?

O reclamante apresenta deformidades a ponto de comprometer a

estética?

Se possível, o perito deverá instruir o laudo com fotos que, desde

já, ficam autorizadas expressamente pelo reclamante.Caso o

reclamante não esteja mais incapacitado para o trabalho, eventuais

documentos médicos existentes nos autos tratam de qual doença?

Neste caso, o perito deverá responder as mesmas questões acima

(adequadas a esta situação) quanto à doença informada nos

referidos documentos médicos.

O Perito Médico solicitará às partes os seguintes documentos,

independentemente da presença de Assistentes Técnicos.

RECLAMANTE:

1.RG, CPF e todas as Carteiras de Trabalho e Previdência

Social (originais).

2.CÓPIASdos Documentos Médicos.

RECLAMADA(CÓPIAS dos documentos abaixo)

1-Prontuário Médico Ocupacional do (a) Reclamante.

2. Laudo ergonômico dos postos de trabalho do(a) Reclamante.

3. PPP, 1 PCMSO, 1 PPRA, 1 LTCAT(da época do pacto laboral do

(a) Reclamante).

4.Comprovantes de todos os treinamentos fornecidos ao (a)

Reclamante.

5.1 comprovante de existência de CIPA (da época do pacto

laboral do (a) Reclamante).

6.Ata da CIPA referente ao acidente (apenas em casos de
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acidentes).

7.Comprovantes de entrega de EPI’s fornecidos ao(a)

Reclamante (apenas em casos de acidentes, doenças de pele,

doenças alérgicas, doenças pulmonares ou perda auditiva).

8.Medições de ruído ano a ano do Posto de Trabalho do (a)

Reclamante (apenas em Perícias por Perda Auditiva).

9. Relatórios Anuais do PCMSOde todo o pacto laboral.Documentos

não apresentados pelas partes no dia da Perícia serão

considerados como inexistentes para a elaboração do Laudo

Pericial.

Expeça-se a Precatória, com nossas homenagens.

Intimem-se as partes.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011403-31.2023.5.15.0126
AUTOR ALESSANDRO FERREIRA SANDES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU SILEDI SERVICOS E MONTAGENS
INDUTRIAIS LTDA

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO FERREIRA SANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51eaf86

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a informação prestada pela parte reclamante com o ID.

0d48fba, determino o cancelamento da nomeação do perito médico,

Dr. MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA.

No mais, expeça-se Carta Precatória para a realização de perícia

médica , em face da alegação constante da inicial relativa a

problemas médicos com o(a) reclamante à VARA DO TRABALHO

DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA.

O(A) Sr(a). Perito(a) deverá, por obséquio, responder aos

seguintes quesitos deste Juízo:

O autor foi acometido por alguma doença?

Discorra sobre a doença.

Há nexo causal do trabalho com a doença?

O exercício do trabalho atuou como concausano aparecimento ou

agravamento da doença ou na ocorrência do acidente?Houve

concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis?

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

O autor realizava horas extras?

Com que frequência?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

aparecimento da doença ou para a ocorrência do acidente?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

O reclamante realizou alguma atividade anterior ou concomitante ao

contrato com a reclamada que possa ter contribuído para o

surgimento da doença?

Quais os sintomas comuns apresentados pelo portador da(s)

doença(s) diagnosticada(s) no reclamante?Quais as alterações e/ou

comprometimentos que a doença diagnosticada acarretou na saúde

do reclamante, na sua capacidade de trabalho e na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Há possibilidade de realocação da vítima em outras funções

existentes nos quadros da reclamada e compatíveis com suas

condições pessoais e profissionais?A lesão compromete a

realização de atividades cotidianas extracontratuais?Quais? De que

forma?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho ou cura efetiva?

O reclamante terá de se submeter a algum tratamento? Qual? Com

que frequência? Por quanto tempo?

O ambiente de trabalho observa as regras de ERGONOMIA fixadas

na NR 17ede seus anexos I e II ?

A incapacidade é total ou parcial?

É possível mensurá-la em conformidade com os critérios

estabelecidos pela tabela contida no Anexo da Lei 11.945/2009 e no

Decreto-Lei nº 352, de 23 de outubro de 2007, do Ministério do

Trabalho e da Solidariedade Social de Portugal (art. 8º da CLT)?De

acordo com a Classificação Internacional da Funcionalidade,

Incapacidade e Saúde - CIF, da OMS, o problema apresentado

pode ser classificado em insignificante (0-4%), leve (5-24%),

moderado (25-49%), grave (50-95%) ou completo?

O reclamante apresenta deformidades a ponto de comprometer a
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estética?

Se possível, o perito deverá instruir o laudo com fotos que, desde

já, ficam autorizadas expressamente pelo reclamante.Caso o

reclamante não esteja mais incapacitado para o trabalho, eventuais

documentos médicos existentes nos autos tratam de qual doença?

Neste caso, o perito deverá responder as mesmas questões acima

(adequadas a esta situação) quanto à doença informada nos

referidos documentos médicos.

O Perito Médico solicitará às partes os seguintes documentos,

independentemente da presença de Assistentes Técnicos.

RECLAMANTE:

1.RG, CPF e todas as Carteiras de Trabalho e Previdência

Social (originais).

2.CÓPIASdos Documentos Médicos.

RECLAMADA(CÓPIAS dos documentos abaixo)

1-Prontuário Médico Ocupacional do (a) Reclamante.

2. Laudo ergonômico dos postos de trabalho do(a) Reclamante.

3. PPP, 1 PCMSO, 1 PPRA, 1 LTCAT(da época do pacto laboral do

(a) Reclamante).

4.Comprovantes de todos os treinamentos fornecidos ao (a)

Reclamante.

5.1 comprovante de existência de CIPA (da época do pacto

laboral do (a) Reclamante).

6.Ata da CIPA referente ao acidente (apenas em casos de

acidentes).

7.Comprovantes de entrega de EPI’s fornecidos ao(a)

Reclamante (apenas em casos de acidentes, doenças de pele,

doenças alérgicas, doenças pulmonares ou perda auditiva).

8.Medições de ruído ano a ano do Posto de Trabalho do (a)

Reclamante (apenas em Perícias por Perda Auditiva).

9. Relatórios Anuais do PCMSOde todo o pacto laboral.Documentos

não apresentados pelas partes no dia da Perícia serão

considerados como inexistentes para a elaboração do Laudo

Pericial.

Expeça-se a Precatória, com nossas homenagens.

Intimem-se as partes.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010790-50.2019.5.15.0126
AUTOR AMIRALDO DE CARVALHO

MENDONCA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

RÉU ELMO CONSULTORIA, PROJETOS,
SERVICOS E COMERCIO LTDA

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01e1097

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o depósito do saldo devedor remanescente pela 2.ª executada,

liberem-se os valores a quem de direito.

No mais, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do

NCPC.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa e, também, exclua-se a anotação no

SERASAJUD, se o caso.

Comprovada(s) a(s) transferência(s) supra, certifiquem a

inexistência de valores, registrem-se os pagamentos efetuados e

arquivem-se os autos com as cautelas de costume.

    CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010790-50.2019.5.15.0126
AUTOR AMIRALDO DE CARVALHO

MENDONCA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

RÉU ELMO CONSULTORIA, PROJETOS,
SERVICOS E COMERCIO LTDA

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIRALDO DE CARVALHO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01e1097

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o depósito do saldo devedor remanescente pela 2.ª executada,

liberem-se os valores a quem de direito.

No mais, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do

NCPC.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa e, também, exclua-se a anotação no

SERASAJUD, se o caso.

Comprovada(s) a(s) transferência(s) supra, certifiquem a

inexistência de valores, registrem-se os pagamentos efetuados e

arquivem-se os autos com as cautelas de costume.

    CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010770-59.2019.5.15.0126
AUTOR LEONEL RODRIGUES TONHOLI

ADVOGADO AILTON PEREIRA DE SOUSA(OAB:
334756/SP)

RÉU INDUSTRIA DE ISOLANTES
TERMICOS CALORISOL LTDA.

ADVOGADO LARISSA PIOVEZAN MERLO(OAB:
265366/SP)

ADVOGADO ROGERIO CESAR GAIOZO(OAB:
236274/SP)

RÉU CALORISOL ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE ISOLANTES TERMICOS CALORISOL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1722d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Do cotejo da matrícula encartada pelo exequente (id n.º 343e7ed), é

possível se inferir que o mesmo encartou aos autos apenas a

página 2 de tal documento.

Assim sendo, determino ao exequente que este junte, no prazo de

10 (dez) dias, a matrícula completa do imóvel em questão,

observando-se, caso tal imóvel se localize em Valinhos/SP, que a

matrícula mais recente encontra-se averbada em tal Cartório de

Registro de Imóveis (provavelmente com outro número), não sendo

aquela encartada pelo exequente.

Com a juntada de tal documento, previamente ao registro da

penhora a termo, oficie-se ao Juízo recuperacional a fim de que

este autorize ou não o registro de tal penhora, na forma

determinada no despacho de id n.º f935fd6. Atente-se Secretaria da

Vara.

Com relação ao pedido de desconsideração da personalidade

jurídica da 1ª executada, a jurisprudência dominante tem entendido

que esta só é possível, caso ainda não tenha sido determinada

pelo Juízo recuperacional.

Assim, determino ao exequente que este comprove, no prazo acima

assinalado, que não houve a inclusão dos sócios da empresa

executada na Ação de Recuperação Judicial.

Intime-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010770-59.2019.5.15.0126
AUTOR LEONEL RODRIGUES TONHOLI

ADVOGADO AILTON PEREIRA DE SOUSA(OAB:
334756/SP)

RÉU INDUSTRIA DE ISOLANTES
TERMICOS CALORISOL LTDA.

ADVOGADO LARISSA PIOVEZAN MERLO(OAB:
265366/SP)

ADVOGADO ROGERIO CESAR GAIOZO(OAB:
236274/SP)

RÉU CALORISOL ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONEL RODRIGUES TONHOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1722d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Do cotejo da matrícula encartada pelo exequente (id n.º 343e7ed), é

possível se inferir que o mesmo encartou aos autos apenas a

página 2 de tal documento.

Assim sendo, determino ao exequente que este junte, no prazo de

10 (dez) dias, a matrícula completa do imóvel em questão,

observando-se, caso tal imóvel se localize em Valinhos/SP, que a

matrícula mais recente encontra-se averbada em tal Cartório de

Registro de Imóveis (provavelmente com outro número), não sendo

aquela encartada pelo exequente.
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Com a juntada de tal documento, previamente ao registro da

penhora a termo, oficie-se ao Juízo recuperacional a fim de que

este autorize ou não o registro de tal penhora, na forma

determinada no despacho de id n.º f935fd6. Atente-se Secretaria da

Vara.

Com relação ao pedido de desconsideração da personalidade

jurídica da 1ª executada, a jurisprudência dominante tem entendido

que esta só é possível, caso ainda não tenha sido determinada

pelo Juízo recuperacional.

Assim, determino ao exequente que este comprove, no prazo acima

assinalado, que não houve a inclusão dos sócios da empresa

executada na Ação de Recuperação Judicial.

Intime-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010916-95.2022.5.15.0126
AUTOR WAGNER ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA HELENA SOARES
MERLI(OAB: 318027/SP)

ADVOGADO MASCIENE COSTA MALHAO(OAB:
475943/SP)

RÉU HOSPITAL BENEFICENTE SANTA
GERTRUDES

ADVOGADO FELIPE DRUMOND SCAVACINI
MACIEL(OAB: 328561/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ROBERTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a59260a

proferida nos autos.

DECISÃO

Dê-se ciência à reclamada acerca da alteração de seu registro no

BNDT, que passou a constar a seguinte situação: "positiva com

suspensão da exigibilidade do débito"

No mais, determino ao exequente que, doravante, peticione no

Processo Principal (nº 0011420-77.2015.5.15.0126 RTOrd), na

forma já determinada por este Juízo no despacho de id n.ºa44a4be,

sob pena de desconsideração das futuras petições apresentadas.

Sem prejuízo, esclareço ao exequente que a regularidade dos

bloqueios são verificadas por meio do convênio Siscondj, sendo

desnecessária a intimação da reclamada para comprovar tal

regularidade.

Esclareço, ainda, que o rateio dos valores depositados e a serem

depositados serão feitos em momento oportuno por este Juízo.

Sobreste-se o feito da forma já determinada.

Intime-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

EMSF

Processo Nº ATOrd-0010916-95.2022.5.15.0126
AUTOR WAGNER ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA HELENA SOARES
MERLI(OAB: 318027/SP)

ADVOGADO MASCIENE COSTA MALHAO(OAB:
475943/SP)

RÉU HOSPITAL BENEFICENTE SANTA
GERTRUDES

ADVOGADO FELIPE DRUMOND SCAVACINI
MACIEL(OAB: 328561/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL BENEFICENTE SANTA GERTRUDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a59260a

proferida nos autos.

DECISÃO

Dê-se ciência à reclamada acerca da alteração de seu registro no

BNDT, que passou a constar a seguinte situação: "positiva com

suspensão da exigibilidade do débito"

No mais, determino ao exequente que, doravante, peticione no

Processo Principal (nº 0011420-77.2015.5.15.0126 RTOrd), na

forma já determinada por este Juízo no despacho de id n.ºa44a4be,

sob pena de desconsideração das futuras petições apresentadas.

Sem prejuízo, esclareço ao exequente que a regularidade dos

bloqueios são verificadas por meio do convênio Siscondj, sendo

desnecessária a intimação da reclamada para comprovar tal

regularidade.

Esclareço, ainda, que o rateio dos valores depositados e a serem

depositados serão feitos em momento oportuno por este Juízo.

Sobreste-se o feito da forma já determinada.

Intime-se.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

EMSF
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Processo Nº ATOrd-0010065-61.2019.5.15.0126
AUTOR GILSON BATISTA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU TRANSJORDANO LTDA

ADVOGADO KARINA BACCARIN GASPAR(OAB:
468262/SP)

ADVOGADO THATIANE FERNANDES ROBATINE
DEL CAMPO(OAB: 325948/SP)

ADVOGADO BRUNO CESAR ROMERO LIMA(OAB:
354812/SP)

ADVOGADO JONAS GUERREIRO VILAS
BOAS(OAB: 197763/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSJORDANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56b7576

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Melhor analisando o feito, tenho que razão assiste ao exequente.

Assim, ante o pagamento integral do débito, restitua-se o saldo

remanescente à executada, em conta indicada no ID 8b49376.

Julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do NCPC.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa e, também, exclua-se a anotação no

SERASAJUD, se o caso.

Comprovada(s) a(s) transferência(s) supra, certifiquem a

inexistência de valores, registrem-se os pagamentos efetuados e

arquivem-se os autos com as cautelas de costume.

    SOFIA LIMA DUTRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010065-61.2019.5.15.0126
AUTOR GILSON BATISTA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU TRANSJORDANO LTDA

ADVOGADO KARINA BACCARIN GASPAR(OAB:
468262/SP)

ADVOGADO THATIANE FERNANDES ROBATINE
DEL CAMPO(OAB: 325948/SP)

ADVOGADO BRUNO CESAR ROMERO LIMA(OAB:
354812/SP)

ADVOGADO JONAS GUERREIRO VILAS
BOAS(OAB: 197763/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56b7576

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Melhor analisando o feito, tenho que razão assiste ao exequente.

Assim, ante o pagamento integral do débito, restitua-se o saldo

remanescente à executada, em conta indicada no ID 8b49376.

Julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do NCPC.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa e, também, exclua-se a anotação no

SERASAJUD, se o caso.

Comprovada(s) a(s) transferência(s) supra, certifiquem a

inexistência de valores, registrem-se os pagamentos efetuados e

arquivem-se os autos com as cautelas de costume.

    SOFIA LIMA DUTRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011203-63.2019.5.15.0126
AUTOR JOSE RIBAMAR PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe613f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em análise dos autos, verifico que a atualização de ID 913f4cc está

incorreta, eis que deixou de constar a cota RAT das contribuições

previdenciárias e os honorários advocatícios devidos pela

reclamada, motivo pelo qual determinei a juntada de nova

atualização, sob o ID e8cff7f.

Desse modo, reformulo a parte final da r.decisão de ID ab1fa18:

Onde se lê:
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“Tendo em vista a existência de depósitos recursais que garantem a

execução, liberem-se ao reclamante e seu patrono os respectivos

créditos.

Oficie-se para os recolhimentos previdenciários.

Libere-se, ainda, o saldo remanescente à reclamada.

Dê-se ciência às partes.

Após, arquivem-se os autos.”

Leia-se:

“Considerando que o valor atualizado do débito é superior ao

montante atualizado dos depósitos recursais determino a

transferência dos depósitos recursais ao autor e ao seu I.patrono,

até o l imite dos seus créditos líquidos, efetuando-se as

transferências bancárias para a conta do seu I.patrono, a qual já foi

informada na manifestação de ID d162b94, bem como a

transferência do saldo remanescente para os recolhimentos

previdenciários, tudo por meio do SISCONDJ-JT.

Após, diante do demonstrativo da Secretaria em anexo, já com a

dedução supra, prossiga-se pela diferença apurada (R$ 2.306,20

em 31/03/2024, referente às Contribuições Previdenciárias

remanescentes).

Intime-se a reclamada, por meio dos seus I.patronos, para efetuar o

pagamento do débito remanescente, em guias próprias, no prazo

de dez dias, sob pena de execução.”

Int.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011203-63.2019.5.15.0126
AUTOR JOSE RIBAMAR PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES TONIATO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe613f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em análise dos autos, verifico que a atualização de ID 913f4cc está

incorreta, eis que deixou de constar a cota RAT das contribuições

previdenciárias e os honorários advocatícios devidos pela

reclamada, motivo pelo qual determinei a juntada de nova

atualização, sob o ID e8cff7f.

Desse modo, reformulo a parte final da r.decisão de ID ab1fa18:

Onde se lê:

“Tendo em vista a existência de depósitos recursais que garantem a

execução, liberem-se ao reclamante e seu patrono os respectivos

créditos.

Oficie-se para os recolhimentos previdenciários.

Libere-se, ainda, o saldo remanescente à reclamada.

Dê-se ciência às partes.

Após, arquivem-se os autos.”

Leia-se:

“Considerando que o valor atualizado do débito é superior ao

montante atualizado dos depósitos recursais determino a

transferência dos depósitos recursais ao autor e ao seu I.patrono,

até o l imite dos seus créditos líquidos, efetuando-se as

transferências bancárias para a conta do seu I.patrono, a qual já foi

informada na manifestação de ID d162b94, bem como a

transferência do saldo remanescente para os recolhimentos

previdenciários, tudo por meio do SISCONDJ-JT.

Após, diante do demonstrativo da Secretaria em anexo, já com a

dedução supra, prossiga-se pela diferença apurada (R$ 2.306,20

em 31/03/2024, referente às Contribuições Previdenciárias

remanescentes).

Intime-se a reclamada, por meio dos seus I.patronos, para efetuar o

pagamento do débito remanescente, em guias próprias, no prazo

de dez dias, sob pena de execução.”

Int.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010951-94.2018.5.15.0126
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JOSE PEREIRA NEVES

ADVOGADO PLINIO MARCOS DE FRANCA(OAB:
358419/SP)

ADVOGADO KELLEN HELENA LEAL SOLA(OAB:
379450/SP)

RÉU NN SERVICOS EM LIMPEZA E
JARDINAGEM EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NN SERVICOS EM LIMPEZA E JARDINAGEM EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 668f3bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Sustenta a executada a impossibilidade do prosseguimento da

execução em face dos seus bens, para cobrança dos valores

devidos a título de contribuição previdenciária por estar a mesma

em recuperação judicial.

Razão não lhe assiste.

Denota-se da nova legislação - Lei 14.112/2020 - que o deferimento

da recuperação judicial não implicará suspensão das execuções

fiscais, conforme o artigo 6º, § 7º-B da referida lei. No mesmo

sentido em relação às verbas relativas as contribuições

previdenciárias, em razão da aplicação do § 11º que a seguir

transcrevo:

(...) § 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que

couber, às execuções fiscais e às execuções de ofício que se

enquadrem respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do art.

114 da Constituição Federal, vedados a expedição de certidão de

crédito e o arquivamento das execuções para efeito de habilitação

na recuperação judicial ou na falência.

Pontuo que o novo regramento veda expressamente a expedição de

certidão de crédito, e o arquivamento das execuções para efeito de

habilitação na recuperação judicial ou na falência, razão pela qual

conclui-se acerca da legalidade de execução das referidas verbas.

Assim sendo, indubitável a competência desta Especializada para

executar as contribuições previdenciárias devidas nas Execuções

Trabalhistas, no caso de recuperação judicial, em que pese a

permanência da competência do Juízo da recuperação judicial para

determinar a substituição dos atos de constrição que recaiam sobre

bens de capital essenciais à manutenção da atividade empresarial

até o encerramento da recuperação judicial (§ 7º-B, do artigo 6º, da

Lei 11.101/2005), o que será devidamente observado por este

Juízo, que não praticará nenhum ato de constrição sem antes

submeter previamente ao crivo do Juízo da recuperação.

Assim, intime-se a executada a comprovar o pagamento das verbas

devidas a título de contribuições previdenciárias, no prazo

derradeiro de 5 (cinco) dias, sob pena de execução.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010951-94.2018.5.15.0126

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JOSE PEREIRA NEVES

ADVOGADO PLINIO MARCOS DE FRANCA(OAB:
358419/SP)

ADVOGADO KELLEN HELENA LEAL SOLA(OAB:
379450/SP)

RÉU NN SERVICOS EM LIMPEZA E
JARDINAGEM EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEREIRA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 668f3bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Sustenta a executada a impossibilidade do prosseguimento da

execução em face dos seus bens, para cobrança dos valores

devidos a título de contribuição previdenciária por estar a mesma

em recuperação judicial.

Razão não lhe assiste.

Denota-se da nova legislação - Lei 14.112/2020 - que o deferimento

da recuperação judicial não implicará suspensão das execuções

fiscais, conforme o artigo 6º, § 7º-B da referida lei. No mesmo

sentido em relação às verbas relativas as contribuições

previdenciárias, em razão da aplicação do § 11º que a seguir

transcrevo:

(...) § 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que

couber, às execuções fiscais e às execuções de ofício que se

enquadrem respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do art.

114 da Constituição Federal, vedados a expedição de certidão de

crédito e o arquivamento das execuções para efeito de habilitação

na recuperação judicial ou na falência.

Pontuo que o novo regramento veda expressamente a expedição de

certidão de crédito, e o arquivamento das execuções para efeito de

habilitação na recuperação judicial ou na falência, razão pela qual

conclui-se acerca da legalidade de execução das referidas verbas.

Assim sendo, indubitável a competência desta Especializada para

executar as contribuições previdenciárias devidas nas Execuções

Trabalhistas, no caso de recuperação judicial, em que pese a

permanência da competência do Juízo da recuperação judicial para

determinar a substituição dos atos de constrição que recaiam sobre

bens de capital essenciais à manutenção da atividade empresarial

até o encerramento da recuperação judicial (§ 7º-B, do artigo 6º, da
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Lei 11.101/2005), o que será devidamente observado por este

Juízo, que não praticará nenhum ato de constrição sem antes

submeter previamente ao crivo do Juízo da recuperação.

Assim, intime-se a executada a comprovar o pagamento das verbas

devidas a título de contribuições previdenciárias, no prazo

derradeiro de 5 (cinco) dias, sob pena de execução.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011149-63.2020.5.15.0126
AUTOR NILSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME AMADOR CARA(OAB:
381577/SP)

ADVOGADO GABRIEL NORMANTON
PENTEADO(OAB: 385385/SP)

RÉU TERRA AUTO VIACAO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RICARDO DUARTE ALIAGA(OAB:
272744/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b2c535

proferido nos autos.

DESPACHO

Nenhum dos cálculos estão aptos à homologação, vejamos:

Quanto às horas extras, assim disse a sentença:

“Tendo a reclamada acostado aos autos cartões de ponto com

marcações não uniformes a partir de 01/03/2020, tenho tais

documentos como válidos.

Isso porque o reclamante, em audiência, reconheceu que anotava

corretamente os cartões de ponto a partir de março/2020, sendo

que até então não havia marcação no relógio de ponto.

Assim, fixo a jornada do reclamante como sendo:

a) até 29/02/2020: das 04h30 às 14:20, em escala 6x1, com 1h00

de intervalo intrajornada;

b) a partir de 01/03/2020: aquelas constantes nos cartões de ponto.

Quanto ao segundo período, o reclamante não apontou diferenças

em razões finais.

Assim, condeno a reclamada no pagamento de horas extras

referentes ao período de sua admissão até 29/02/2020, assim

consideradas aquelas que excederem a 8ª hora diária e/ou 44ª

semanal – a serem apuradas em época própria.” (grifei)

Extrai-se da sentença, portanto, que as diferenças de horas extras

são devidas somente nos meses de janeiro e fevereiro de 2020.

Porém, tanto o reclamante quanto à reclamada calcularam

diferenças em períodos indevidos. Além disso, a reclamada, apurou

horas extras somente no módulo semanal, deixando de apurar

horas extras no módulo diário.

Face ao exposto, deverá o reclamante reapresentar seus cálculos

de liquidação, extirpando o período de horas extras indevidos e

recalculando seus reflexos, no prazo de 08 dias.

Após, manifeste-se a reclamada quanto ao cálculo do autor, no

prazo sucessivo de 08 dias.

Independentemente da determinação supra, remetam-se os autos

ao CEJUSC Campinas, solicitando a inclusão em pauta

conciliatória. Fica, desde já, registrada a anuência deste juízo.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011149-63.2020.5.15.0126
AUTOR NILSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME AMADOR CARA(OAB:
381577/SP)

ADVOGADO GABRIEL NORMANTON
PENTEADO(OAB: 385385/SP)

RÉU TERRA AUTO VIACAO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RICARDO DUARTE ALIAGA(OAB:
272744/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRA AUTO VIACAO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b2c535

proferido nos autos.

DESPACHO

Nenhum dos cálculos estão aptos à homologação, vejamos:

Quanto às horas extras, assim disse a sentença:

“Tendo a reclamada acostado aos autos cartões de ponto com

marcações não uniformes a partir de 01/03/2020, tenho tais

documentos como válidos.

Isso porque o reclamante, em audiência, reconheceu que anotava

corretamente os cartões de ponto a partir de março/2020, sendo

que até então não havia marcação no relógio de ponto.

Assim, fixo a jornada do reclamante como sendo:

a) até 29/02/2020: das 04h30 às 14:20, em escala 6x1, com 1h00
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de intervalo intrajornada;

b) a partir de 01/03/2020: aquelas constantes nos cartões de ponto.

Quanto ao segundo período, o reclamante não apontou diferenças

em razões finais.

Assim, condeno a reclamada no pagamento de horas extras

referentes ao período de sua admissão até 29/02/2020, assim

consideradas aquelas que excederem a 8ª hora diária e/ou 44ª

semanal – a serem apuradas em época própria.” (grifei)

Extrai-se da sentença, portanto, que as diferenças de horas extras

são devidas somente nos meses de janeiro e fevereiro de 2020.

Porém, tanto o reclamante quanto à reclamada calcularam

diferenças em períodos indevidos. Além disso, a reclamada, apurou

horas extras somente no módulo semanal, deixando de apurar

horas extras no módulo diário.

Face ao exposto, deverá o reclamante reapresentar seus cálculos

de liquidação, extirpando o período de horas extras indevidos e

recalculando seus reflexos, no prazo de 08 dias.

Após, manifeste-se a reclamada quanto ao cálculo do autor, no

prazo sucessivo de 08 dias.

Independentemente da determinação supra, remetam-se os autos

ao CEJUSC Campinas, solicitando a inclusão em pauta

conciliatória. Fica, desde já, registrada a anuência deste juízo.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010298-87.2021.5.15.0126
AUTOR JOSE APARECIDO GARCIA

ADVOGADO ANA CELIA SOUSA ESTEVES(OAB:
121605/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca25195

proferida nos autos.

DECISÃO

Defiro o pedido de ID 75b2d46, a fim de que seja dada prioridade ao

pagamento do precatório, considerando que o exequente é maior de

60 anos de idade, nos termo do art. 100, §2.º da CF.

Para tanto, expeça-se ofício ao setor de precatório informando a

condição de preferência do exequente.

Com amparo nos princípios da economia e celeridade

processuais, bem como no princípio da eficiência da

administração pública, servirá o presente despacho,

devidamente subscrito pelo Juízo, como ofício ao Setor de

Precatórios.

DESNECESSÁRIA ASSINATURA MANUSCRITA, CONFORME

OFÍCIO CIRCULAR TST.GP.JAP.Nº 018.

Após, sobreste-se o feito até o pagamento.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

AMG

Processo Nº ATOrd-0011280-34.2015.5.15.0087
AUTOR VERA LUCIA DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANE FELIZARDO(OAB:
334553/SP)

ADVOGADO GLAUCO FELIZARDO(OAB:
215338/SP)

RÉU CALPOLLI BRASIL
INCORPORACOES LTDA

RÉU MIRIAN SIMEI CORREIA MINATEL

RÉU JOSE MARCOS CALSAVARA

RÉU NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE MELO(OAB:
56951/PR)

RÉU CLB PARTICIPACOES LTDA

RÉU DORIVAL MINATEL

RÉU LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RUTINEA GABRIEL FERRAZ
PALMEIRA(OAB: 161067/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

RÉU SANDRA MARA VIUDES
CALSAVARA

RÉU NOVA FRONTEIRA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

RÉU BRAZILIAN PET FOODS SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RÉU SUPERIOR INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

RÉU BANPET INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZILIAN PET FOODS SA

  - LUPUS DESENVOLVIMENTO EM ALIMENTOS LTDA

  - NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb1c57

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17,

considerando que a parte exequente encontra-se representada por

advogado, intime-se-a para requerer o que de direito, no prazo de

10 (dez) dias.

Caso não haja manifestação, aguarde-se o decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011280-34.2015.5.15.0087
AUTOR VERA LUCIA DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANE FELIZARDO(OAB:
334553/SP)

ADVOGADO GLAUCO FELIZARDO(OAB:
215338/SP)

RÉU CALPOLLI BRASIL
INCORPORACOES LTDA

RÉU MIRIAN SIMEI CORREIA MINATEL

RÉU JOSE MARCOS CALSAVARA

RÉU NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE MELO(OAB:
56951/PR)

RÉU CLB PARTICIPACOES LTDA

RÉU DORIVAL MINATEL

RÉU LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RUTINEA GABRIEL FERRAZ
PALMEIRA(OAB: 161067/RJ)

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

ADVOGADO BIANCA DOS SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 182400/RJ)

RÉU SANDRA MARA VIUDES
CALSAVARA

RÉU NOVA FRONTEIRA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

RÉU BRAZILIAN PET FOODS SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RÉU SUPERIOR INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

RÉU BANPET INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb1c57

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro no art. 878, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17,

considerando que a parte exequente encontra-se representada por

advogado, intime-se-a para requerer o que de direito, no prazo de

10 (dez) dias.

Caso não haja manifestação, aguarde-se o decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010169-77.2024.5.15.0126
AUTOR MARCIO BERGAMIN

ADVOGADO LEANDRO LUNARDO BENIZ(OAB:
288792/SP)

RÉU NILSON DA SILVA JARDINAGEM E
TRANSPORTES

ADVOGADO JOSE CARLOS ALVES(OAB:
251709/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS MORADORES E
PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
'RESIDENCIAL DAS ACACIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON DA SILVA JARDINAGEM E TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b66f31e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a petição de acordo apresentada pelo #id:4ec60d2

, designo audiência de CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL para

ratificação do acordo, para o dia 26/03/2024 10:55, intimando-se as

partes através de seus patronos, para comparecimento, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, observando-se os procedimentos e

determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/83352065501?pwd=Lzc2WUJGSVpV

WmJyZjB3Y0NvUmJPZz09
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ou

ID da reunião: 83352065501

Senha de acesso: 368465

Para participação efetiva das audiências telepresenciais, sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, quanto no

computador/notebook.

Lembre-se de que PARA HABILITAR O AÚDIO DO CELULAR,

ASSIM QUE FOR ADMITIDO NA REUNIÃO, deverá ser feito o

seguinte procedimento: 1- Toque na tela do celular e arraste a

tela para a direita; 2- Aperte na opção “Toque para Falar”; 3-

Após, escolha a opção “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”.

2.1 Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

3. Recomenda-se que seja baixado o aplicativo também em caso de

utilização do computador, muito embora o link forneça acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

5. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação..

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado. Apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção é que o microfone deverá

ser ligado pelo próprio participante.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. As partes e advogados ficam cientes que se realizarem a

gravação da audiência se responsabilizarão de modo cível e

criminal caso haja vazamento do conteúdo de áudio/vídeo, pois a

publicação de atos processuais fora do ambiente do processo virtual

extrapola o Princípio da Publicidade Processual, e pode ferir Direito

de Imagem, garantido constitucionalmente. Observe-se que não há

necessidade de gravação de audiência onde não há produção de

prova oral.

11. A audiência será de CONCILIAÇÃO para fins de ratificação do

entabulado.

Intimem-se nas pessoas de seus advogados habilitados .

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010905-71.2019.5.15.0126
AUTOR EDIVAN DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PAVLU
DANNA(OAB: 206771/SP)

RÉU CASSIMIRO PANICZEK

RÉU MARILENE APARECIDA DE
OLIVEIRA PANICZEK

RÉU PANICZEK & PANICZEK BUFFET
LTDA - ME

RÉU MAURILIO APARECIDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MAURILHO VICENTE XAVIER(OAB:
159085/SP)

RÉU MAURILIO APARECIDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MAURILHO VICENTE XAVIER(OAB:
159085/SP)

RÉU CASSIMIRO PANICZEK BUFFET - ME

ADVOGADO MAURILHO VICENTE XAVIER(OAB:
159085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIMIRO PANICZEK BUFFET - ME

  - MAURILIO APARECIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1cef0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez garantido o Juízo, ainda que parcialmente, e considerando

a matéria discutida, recebo os Embargos à Execução apresentados

por MAURILIO APARECIDO DE OLIVEIRA, pessoa física e pessoa

jurídica.
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Pugnam os embargantes, em sede preliminar de antecipação de

tutela, que seja cessada a ordem de constrição de valores realizada

de forma programada e, também, que seja restituído aos

embargantes todos os valores bloqueados ou, ao menos, a

importância necessária para satisfação da folha salarial da empresa

embargante.

Aduzem os embargantes que houve bloqueio de numerário

referente à satisfação de obrigações da empresa com funcionários e

fornecedores; que a decisão de inclusão dos embargantes no polo

passivo da demanda contraria determinação emanada pelo STF; e,

ainda, que o executado CASSIMIRO PANICZEK possui um imóvel

que seria suficiente para garantir a execução.

Pois bem.

Quanto ao primeiro pedido formulado pelos embargantes, resta

prejudicada a sua análise em razão da perda do objeto, uma vez

que, em consulta ao sistema SISBAJUD, consta que a situação da

programação de bloqueios já se encontra encerrada desde

07/03/2024, data em que foi registrada a interrupção da série no

aludido sistema.

Com relação ao segundo pedido supraci tado, ressalto,

primeiramente, que a decisão tomada por este Juízo quanto à

determinação de inclusão no polo passivo dos embargantes, dentre

outros, foi embasada nas evidências da prática de fraude, através

da existência de sócios ocultos e da sucessão empresarial irregular,

que não se aplica à questão controvertida do Tema n.º 1.232 - STF.

No que tange ao imóvel indicado à penhora pelos embargantes em

nome do executado CASSIMIRO PANICZEK, destaco que, de

acordo com a certidão de ID 3fed736, a Sra. Oficiala de Justiça

realizou pesquisa patrimonial em face do referido executado e não

localizou bens livres e desembaraçados que pudessem garantir a

execução. De fato, o embargante é proprietário de um único imóvel

(matrícula 2725 do CRI de Cosmópolis-SP), o qual, contudo, não

serve à execução, pois presume-se residencial, o que restou

confirmado pela Sra. Oficiala de Justiça, conforme observação

lançada no sistema EXE-PJe, abaixo transcrita:

"[...] dirigi-me ao local, observei que o mesmo corresponde ao

número 144 da Rua 03, Recanto das Águas (endereço constante do

r. Mandado), e embora não tendo encontrado o executado no

imóvel, fui informada pelos vizinhos de que o mesmo reside ali. Em

observância à parametrização local, deixei de proceder à penhora."

Por fim, observo que os embargantes, a fim de comprovar suas

alegações, encartaram aos autos uma planilha de gastos, bem

como folha de pagamento do mês de fevereiro do corrente ano

referente à empresa embargante. Entretanto, não foram trazidos

aos autos nenhum extrato bancário atinente ao mês em que ocorreu

o bloqueio, além de extratos dos meses anteriores, que possam

indicar a movimentação financeira nas contas bloqueadas. Desse

modo, não há como averiguar se os valores bloqueados são

destinados exclusivamente ao pagamento de créditos de natureza

salarial.

Assim sendo, não preenchidos os requisitos legais, fica indeferida a

tutela antecipada requerida.

Não obstante, concedo o prazo de 5 dias para que os embargantes

comprovem documentalmente que todos os valores bloqueados em

suas contas bancárias referem-se ao pagamento de créditos

privilegiados.

No mais, intime-se a parte contrária para apresentar sua

impugnação, no prazo legal.

Cumprido ou transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos para

julgamento.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010169-77.2024.5.15.0126
AUTOR MARCIO BERGAMIN

ADVOGADO LEANDRO LUNARDO BENIZ(OAB:
288792/SP)

RÉU NILSON DA SILVA JARDINAGEM E
TRANSPORTES

ADVOGADO JOSE CARLOS ALVES(OAB:
251709/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS MORADORES E
PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
'RESIDENCIAL DAS ACACIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BERGAMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b66f31e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a petição de acordo apresentada pelo #id:4ec60d2

, designo audiência de CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL para

ratificação do acordo, para o dia 26/03/2024 10:55, intimando-se as

partes através de seus patronos, para comparecimento, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, observando-se os procedimentos e

determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,
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ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/83352065501?pwd=Lzc2WUJGSVpV

WmJyZjB3Y0NvUmJPZz09

ou

ID da reunião: 83352065501

Senha de acesso: 368465

Para participação efetiva das audiências telepresenciais, sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, quanto no

computador/notebook.

Lembre-se de que PARA HABILITAR O AÚDIO DO CELULAR,

ASSIM QUE FOR ADMITIDO NA REUNIÃO, deverá ser feito o

seguinte procedimento: 1- Toque na tela do celular e arraste a

tela para a direita; 2- Aperte na opção “Toque para Falar”; 3-

Após, escolha a opção “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”.

2.1 Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

3. Recomenda-se que seja baixado o aplicativo também em caso de

utilização do computador, muito embora o link forneça acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

5. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação..

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado. Apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção é que o microfone deverá

ser ligado pelo próprio participante.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. As partes e advogados ficam cientes que se realizarem a

gravação da audiência se responsabilizarão de modo cível e

criminal caso haja vazamento do conteúdo de áudio/vídeo, pois a

publicação de atos processuais fora do ambiente do processo virtual

extrapola o Princípio da Publicidade Processual, e pode ferir Direito

de Imagem, garantido constitucionalmente. Observe-se que não há

necessidade de gravação de audiência onde não há produção de

prova oral.

11. A audiência será de CONCILIAÇÃO para fins de ratificação do

entabulado.

Intimem-se nas pessoas de seus advogados habilitados .

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010905-71.2019.5.15.0126
AUTOR EDIVAN DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PAVLU
DANNA(OAB: 206771/SP)

RÉU CASSIMIRO PANICZEK

RÉU MARILENE APARECIDA DE
OLIVEIRA PANICZEK

RÉU PANICZEK & PANICZEK BUFFET
LTDA - ME

RÉU MAURILIO APARECIDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MAURILHO VICENTE XAVIER(OAB:
159085/SP)

RÉU MAURILIO APARECIDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MAURILHO VICENTE XAVIER(OAB:
159085/SP)

RÉU CASSIMIRO PANICZEK BUFFET - ME

ADVOGADO MAURILHO VICENTE XAVIER(OAB:
159085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1cef0c
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proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez garantido o Juízo, ainda que parcialmente, e considerando

a matéria discutida, recebo os Embargos à Execução apresentados

por MAURILIO APARECIDO DE OLIVEIRA, pessoa física e pessoa

jurídica.

Pugnam os embargantes, em sede preliminar de antecipação de

tutela, que seja cessada a ordem de constrição de valores realizada

de forma programada e, também, que seja restituído aos

embargantes todos os valores bloqueados ou, ao menos, a

importância necessária para satisfação da folha salarial da empresa

embargante.

Aduzem os embargantes que houve bloqueio de numerário

referente à satisfação de obrigações da empresa com funcionários e

fornecedores; que a decisão de inclusão dos embargantes no polo

passivo da demanda contraria determinação emanada pelo STF; e,

ainda, que o executado CASSIMIRO PANICZEK possui um imóvel

que seria suficiente para garantir a execução.

Pois bem.

Quanto ao primeiro pedido formulado pelos embargantes, resta

prejudicada a sua análise em razão da perda do objeto, uma vez

que, em consulta ao sistema SISBAJUD, consta que a situação da

programação de bloqueios já se encontra encerrada desde

07/03/2024, data em que foi registrada a interrupção da série no

aludido sistema.

Com relação ao segundo pedido supraci tado, ressalto,

primeiramente, que a decisão tomada por este Juízo quanto à

determinação de inclusão no polo passivo dos embargantes, dentre

outros, foi embasada nas evidências da prática de fraude, através

da existência de sócios ocultos e da sucessão empresarial irregular,

que não se aplica à questão controvertida do Tema n.º 1.232 - STF.

No que tange ao imóvel indicado à penhora pelos embargantes em

nome do executado CASSIMIRO PANICZEK, destaco que, de

acordo com a certidão de ID 3fed736, a Sra. Oficiala de Justiça

realizou pesquisa patrimonial em face do referido executado e não

localizou bens livres e desembaraçados que pudessem garantir a

execução. De fato, o embargante é proprietário de um único imóvel

(matrícula 2725 do CRI de Cosmópolis-SP), o qual, contudo, não

serve à execução, pois presume-se residencial, o que restou

confirmado pela Sra. Oficiala de Justiça, conforme observação

lançada no sistema EXE-PJe, abaixo transcrita:

"[...] dirigi-me ao local, observei que o mesmo corresponde ao

número 144 da Rua 03, Recanto das Águas (endereço constante do

r. Mandado), e embora não tendo encontrado o executado no

imóvel, fui informada pelos vizinhos de que o mesmo reside ali. Em

observância à parametrização local, deixei de proceder à penhora."

Por fim, observo que os embargantes, a fim de comprovar suas

alegações, encartaram aos autos uma planilha de gastos, bem

como folha de pagamento do mês de fevereiro do corrente ano

referente à empresa embargante. Entretanto, não foram trazidos

aos autos nenhum extrato bancário atinente ao mês em que ocorreu

o bloqueio, além de extratos dos meses anteriores, que possam

indicar a movimentação financeira nas contas bloqueadas. Desse

modo, não há como averiguar se os valores bloqueados são

destinados exclusivamente ao pagamento de créditos de natureza

salarial.

Assim sendo, não preenchidos os requisitos legais, fica indeferida a

tutela antecipada requerida.

Não obstante, concedo o prazo de 5 dias para que os embargantes

comprovem documentalmente que todos os valores bloqueados em

suas contas bancárias referem-se ao pagamento de créditos

privilegiados.

No mais, intime-se a parte contrária para apresentar sua

impugnação, no prazo legal.

Cumprido ou transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos para

julgamento.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011123-02.2019.5.15.0126
AUTOR MARILAURA GARLA MARCHE

ADVOGADO PATRICIA TAVARES MASSON(OAB:
171256/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILAURA GARLA MARCHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 008b817

proferida nos autos.

DECISÃO

Defiro o pedido de ID 6321d4b, a fim de que seja dada prioridade ao

pagamento do precatório, considerando que o exequente é maior de

60 anos de idade, nos termo do art. 100, §2.º da CF.

Para tanto, expeça-se ofício ao setor de precatório informando a

condição de preferência do exequente.

Com amparo nos princípios da economia e celeridade
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processuais, bem como no princípio da eficiência da

administração pública, servirá o presente despacho,

devidamente subscrito pelo Juízo, como ofício ao Setor de

Precatórios.

DESNECESSÁRIA ASSINATURA MANUSCRITA, CONFORME

OFÍCIO CIRCULAR TST.GP.JAP.Nº 018.

Após, sobreste-se o feito até o pagamento.

PAULINIA/SP, 18 de março de 2024.

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

AMG

Processo Nº ATSum-0011400-76.2023.5.15.0126
AUTOR ANDERSON FERNANDES VICENTE

ADVOGADO LEIDIANE SERAFIM MELO(OAB:
408500/SP)

RÉU GV GONCALVES CORREIA MOVEIS
PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO DAVID CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
238992/SP)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERNANDES VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a07282a

proferido nos autos.

DESPACHO

Cancele-se a audiência de Instrução e a perícia.

Tendo em vista a petição de acordo apresentada pelo ID 193c541 ,

designo audiência de CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL para

ratificação do acordo, para o dia 22/03/2024 08:50, intimando-se as

partes através de seus patronos, para comparecimento, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, observando-se os procedimentos e

determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/83352065501?pwd=Lzc2WUJGSVpV

WmJyZjB3Y0NvUmJPZz09

ou

ID da reunião: 83352065501

Senha de acesso: 368465

Para participação efetiva das audiências telepresenciais, sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, quanto no

computador/notebook.

Lembre-se de que PARA HABILITAR O AÚDIO DO CELULAR,

ASSIM QUE FOR ADMITIDO NA REUNIÃO, deverá ser feito o

seguinte procedimento: 1- Toque na tela do celular e arraste a

tela para a direita; 2- Aperte na opção “Toque para Falar”; 3-

Após, escolha a opção “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”.

2.1 Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

3. Recomenda-se que seja baixado o aplicativo também em caso de

utilização do computador, muito embora o link forneça acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

5. Importante que as partes se identifiquem corretamente, devendo

colocar horário da audiência que irá participar acrescido do nome.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado. Apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção é que o microfone deverá

ser ligado pelo próprio participante.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos
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clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. As partes e advogados ficam cientes que se realizarem a

gravação da audiência se responsabilizarão de modo cível e

criminal caso haja vazamento do conteúdo de áudio/vídeo, pois a

publicação de atos processuais fora do ambiente do processo virtual

extrapola o Princípio da Publicidade Processual, e pode ferir Direito

de Imagem, garantido constitucionalmente. Observe-se que não há

necessidade de gravação de audiência onde não há produção de

prova oral.

11. A audiência será de CONCILIAÇÃO para fins de ratificação do

entabulado.

Intimem-se nas pessoas de seus advogados habilitados e intime-se

o perito da pericia cancelada .

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011400-76.2023.5.15.0126
AUTOR ANDERSON FERNANDES VICENTE

ADVOGADO LEIDIANE SERAFIM MELO(OAB:
408500/SP)

RÉU GV GONCALVES CORREIA MOVEIS
PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO DAVID CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
238992/SP)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GV GONCALVES CORREIA MOVEIS PLANEJADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a07282a

proferido nos autos.

DESPACHO

Cancele-se a audiência de Instrução e a perícia.

Tendo em vista a petição de acordo apresentada pelo ID 193c541 ,

designo audiência de CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL para

ratificação do acordo, para o dia 22/03/2024 08:50, intimando-se as

partes através de seus patronos, para comparecimento, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, observando-se os procedimentos e

determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/83352065501?pwd=Lzc2WUJGSVpV

WmJyZjB3Y0NvUmJPZz09

ou

ID da reunião: 83352065501

Senha de acesso: 368465

Para participação efetiva das audiências telepresenciais, sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, quanto no

computador/notebook.

Lembre-se de que PARA HABILITAR O AÚDIO DO CELULAR,

ASSIM QUE FOR ADMITIDO NA REUNIÃO, deverá ser feito o

seguinte procedimento: 1- Toque na tela do celular e arraste a

tela para a direita; 2- Aperte na opção “Toque para Falar”; 3-

Após, escolha a opção “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”.

2.1 Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

3. Recomenda-se que seja baixado o aplicativo também em caso de

utilização do computador, muito embora o link forneça acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

5. Importante que as partes se identifiquem corretamente, devendo

colocar horário da audiência que irá participar acrescido do nome.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado. Apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção é que o microfone deverá

ser ligado pelo próprio participante.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o
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mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. As partes e advogados ficam cientes que se realizarem a

gravação da audiência se responsabilizarão de modo cível e

criminal caso haja vazamento do conteúdo de áudio/vídeo, pois a

publicação de atos processuais fora do ambiente do processo virtual

extrapola o Princípio da Publicidade Processual, e pode ferir Direito

de Imagem, garantido constitucionalmente. Observe-se que não há

necessidade de gravação de audiência onde não há produção de

prova oral.

11. A audiência será de CONCILIAÇÃO para fins de ratificação do

entabulado.

Intimem-se nas pessoas de seus advogados habilitados e intime-se

o perito da pericia cancelada .

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010398-71.2023.5.15.0126
AUTOR ALINE MARIA VARRASCHIN

ANACLETO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MARIA VARRASCHIN ANACLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b77d36

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerido pela reclamada, através do Id d2979c9, determino

que a audiência UNA designada para o dia 01/04/2024 às 09:00,

seja realizada na modalidade HÍBRIDA, mantida as demais

cominações anteriores ,  deixando expresso que a unidade

jurisdicional estará aberta e apta a receber aqueles que não

possuam condições técnicas de participar de forma telepresencial.

Para ciência de V. , desde logo, informamos Sa. o procedimento a

ser adotado nas audiências Unas híbridas:

 1. Utilização da plataforma Zoom (ferramenta disponibilizada

pelo TST e CSJT - Ato Conjunto GP nº 54/2020), cujo ambiente

virtual deverá ser acessado por meio de link, criado especialmente

para a audiência virtual, abaixo discriminado:

Link de Acesso às Audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulínia: 

               

https://us02web.zoom.us/j/83352065501?pwd=Lzc2WUJGSVpV

WmJyZjB3Y0NvUmJPZz09                            ou

ID da reunião: 83352065501

Senha de acesso: 368465

1.1 Para participação efetiva das audiências telepresenciais, sugere

-se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, quanto no

computador/notebook.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência, muito embora recomenda-se baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que deverá ser baixado:

Android: https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android

Apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307 ,

cujos procedimentos de utilização são autoexplicativos.

2. Somente comparecerão à 2ª Vara do Trabalho de Paulínia,

localizada  à AVENIDA DOS EXPEDICIONARIOS , 1500, JARDIM

VISTA ALEGRE, PAULÍNIA - SP - CEP: 13140-177 partes e

testemunhas sem condições ou sem equipamentos para

participação na forma virtual, para o fim de prestarem o depoimento

telepresencial no dia e horário da audiência acima designada para

que de lá (sala de audiência da 2ª Vara do Trabalho de Paulínia)

sejam tomados os seus depoimentos, via monitor. O servidor da

Vara dará todas as orientações e infraestrutura necessárias (espaço

físico adequado, protocolo sanitário, computador, etc).

03. Em caso de eventuais dúvidas, as partes poderão enviar email

à 2ª VT de Paulinia: saj.2vt.paulinia@trt15.jus.br

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão

cientificar as respectivas partes da designação da audiência e da

cominação legal em caso de ausência.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024
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CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010398-71.2023.5.15.0126
AUTOR ALINE MARIA VARRASCHIN

ANACLETO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b77d36

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerido pela reclamada, através do Id d2979c9, determino

que a audiência UNA designada para o dia 01/04/2024 às 09:00,

seja realizada na modalidade HÍBRIDA, mantida as demais

cominações anteriores ,  deixando expresso que a unidade

jurisdicional estará aberta e apta a receber aqueles que não

possuam condições técnicas de participar de forma telepresencial.

Para ciência de V. , desde logo, informamos Sa. o procedimento a

ser adotado nas audiências Unas híbridas:

 1. Utilização da plataforma Zoom (ferramenta disponibilizada

pelo TST e CSJT - Ato Conjunto GP nº 54/2020), cujo ambiente

virtual deverá ser acessado por meio de link, criado especialmente

para a audiência virtual, abaixo discriminado:

Link de Acesso às Audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulínia: 

               

https://us02web.zoom.us/j/83352065501?pwd=Lzc2WUJGSVpV

WmJyZjB3Y0NvUmJPZz09                            ou

ID da reunião: 83352065501

Senha de acesso: 368465

1.1 Para participação efetiva das audiências telepresenciais, sugere

-se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, quanto no

computador/notebook.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência, muito embora recomenda-se baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que deverá ser baixado:

Android: https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android

Apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307 ,

cujos procedimentos de utilização são autoexplicativos.

2. Somente comparecerão à 2ª Vara do Trabalho de Paulínia,

localizada  à AVENIDA DOS EXPEDICIONARIOS , 1500, JARDIM

VISTA ALEGRE, PAULÍNIA - SP - CEP: 13140-177 partes e

testemunhas sem condições ou sem equipamentos para

participação na forma virtual, para o fim de prestarem o depoimento

telepresencial no dia e horário da audiência acima designada para

que de lá (sala de audiência da 2ª Vara do Trabalho de Paulínia)

sejam tomados os seus depoimentos, via monitor. O servidor da

Vara dará todas as orientações e infraestrutura necessárias (espaço

físico adequado, protocolo sanitário, computador, etc).

03. Em caso de eventuais dúvidas, as partes poderão enviar email

à 2ª VT de Paulinia: saj.2vt.paulinia@trt15.jus.br

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão

cientificar as respectivas partes da designação da audiência e da

cominação legal em caso de ausência.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010513-92.2023.5.15.0126
AUTOR IZIDORO AUREA

ADVOGADO FABIO LUCIANO BARBOSA(OAB:
265302/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO RESIDENCIAL
TERRAS DO CANCIONEIRO

ADVOGADO CLAUDINEI RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 236327/SP)

ADVOGADO GISCARD GUERATTO
LOVATTO(OAB: 223402/SP)

ADVOGADO WELTON VICENTE ATAURI(OAB:
192673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO RESIDENCIAL
TERRAS DO CANCIONEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de71ad6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SOFIA LIMA DUTRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010513-92.2023.5.15.0126
AUTOR IZIDORO AUREA

ADVOGADO FABIO LUCIANO BARBOSA(OAB:
265302/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO RESIDENCIAL
TERRAS DO CANCIONEIRO

ADVOGADO CLAUDINEI RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 236327/SP)

ADVOGADO GISCARD GUERATTO
LOVATTO(OAB: 223402/SP)

ADVOGADO WELTON VICENTE ATAURI(OAB:
192673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZIDORO AUREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de71ad6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SOFIA LIMA DUTRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011521-07.2023.5.15.0126
AUTOR F.A.D.J.A.

ADVOGADO EDITE GOMES DE LIMA(OAB:
346932/SP)

RÉU C.O.I.S.E.M.L.

RÉU P.B.S.A.P.

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

ADVOGADO DANIEL GONCALVES
TEIXEIRA(OAB: 228560/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.A.D.J.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID aaec44e.

Processo Nº ATOrd-0010863-51.2021.5.15.0126
AUTOR GILDETE DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO PAMELA RODRIGUES ALVES(OAB:
438013/SP)

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

ADVOGADO JACQUELINE DOS SANTOS(OAB:
356410/SP)

ADVOGADO PAOLA FERNANDA SILVA
MINEIRO(OAB: 462165/SP)

ADVOGADO MARIANA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
481241/SP)

RÉU I F MANA EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - I F MANA EIRELI - EPP

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72b295d

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, a fim de possibilitar eventuais liberações de valores

de forma eletrônica, as partes deverão apresentar seus dados

bancários, no prazo de 05 dias, informando: nomes dos titulares,

CPF/CNPJ, nomes e números dos Bancos, números das agências

SEM dv, números das contas COM dv e se são contas-correntes ou

poupanças, ficando desde já esclarecido que, na hipótese de

cobrança de taxa TED pela instituição depositária, esta será

suportada pelo beneficiário da ordem de transferência.

No mais, registre-se o trânsito em julgado e inicie-se a fase de

liquidação da sentença.

1) Cumpra a executada eventuais obrigações de fazer determinadas

no título executivo, sob pena de aplicação de multa já cominada na

r. Sentença;

2) Apresente a executada, em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente

as seguintes importâncias: o valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e

sob responsabilidade direta do empregador inclusive SAT (art.

22, Ie II da L. 8.212/91), informando, ainda, e comprovando ao

Juízo, sua eventual opção pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do

imposto de renda cabível, discriminando o valor de cada verba, o

mês em que é devida, com os respectivos índices de atualização

monetária e juros de mora, na forma da lei, atentando-se para a

sentença e observando o seguinte:
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a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) o entendimento da Súmula 264 do TST para efeito de apuração

da base de cálculos das horas extras.

d) para a correção monetária dos valores, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que,

em caso de omissão do título executivo, deverão ser

observados os critérios estabelecidos pelo Excelso STF no

julgamento da ADC58, segundo o qual deve ser aplicado o

IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC na fase judicial, a

qual já contempla os juros moratórios.

e) No caso de recuperação judicial ou falência da ré, o cálculo

deverá ser atualizado até a data do pedido da recuperação ou da

decretação da quebra, nos termos do artigo 9º, II, da Lei

11.101/2005, consignando que eventual redirecionamento da

execução em face de devedora solidária e/ou subsidiária observará

a devida atualização.

f) Para fins de alinhamento com os ditames do art. 34 do

PROVIMENTO GP-VPJ-CR Nº 01/2017, os cálculos deverão ser

elaborados no Sistema Pje-Calc e o arquivo de extensão ".pjc"

gerado a partir do referido sistema contendo o cálculo em sua

integralidade deverá ser juntado no processo.

Eventuais dúvidas acerca do uso do Pje-Calc poderão ser

resolvidas em consulta aos manuais / fórum de dúvidas disponíveis

no link abaixo:

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao

3) Não se tratando de execução contra empresa recuperanda/

falida ou contra a Fazenda Pública, no mesmo prazo de 10 (dez)

dias e nos termos do artigo 513, §2º, I, do CPC, c/c os artigos 769 e

889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o valor do débito que apurou

e das despesas processuais, VALENDO O PRESENTE

DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais a serem pagos, depositar o valor

equivalente diretamente na conta do perito: CLAYTON ODAIR

ORASMO - (email: clayton.orasmo@gmail.com).

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

4) Após o pagamento do débito e apresentação de cálculos pelo(a)

reclamado(a), e independentemente de nova

intimação,manifeste-seo(a) reclamante em prazo de 08 (oito) dias,

apresentando as suas contas no caso de discordância, sob pena de

preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

5) Não apresentando o(a) reclamado(a) seus cálculos, estes serão

elaborados por perito a ser nomeado por este Juízo, arcando a ré

com os pertinentes honorários, por ter dado causa à perícia, com

seu descumprimento do julgado; conforme o caso, se a perícia

resultar em ônus desnecessário, o exequente será intimado para

apresentar as contas de liquidação;

a) No caso de elaboração de laudo pericial por inércia da

executada, ou de apresentação das contas pelo exequente, virão

conclusos os autos para homologação, prosseguindo-se a execução

com uso de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis; as partes

serão intimadas da sentença de liquidação somente após garantida

a execução;

b) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

c) Havendo impugnação do cálculo pelo reclamante, a reclamada

deverá se manifestar acerca de tal impugnação, no prazo

consecutivo de 10 (dez) dias, independentemente nova intimação e

sob pena de preclusão.

6) Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, poderá ser designada a realização de perícia contábil a

critério do Juízo, e, neste caso, os honorários do perito ficarão a

cargo do sucumbente (aquele que mais se distanciar do valor final

apurado pelo perito em prejuízo da parte contrária, a critério do

Juízo), sendo que para a reclamada o valor será acrescido à

execução, e para o reclamante o valor será descontado do crédito

que tem a receber, independente da concessão do benefício da

Justiça Gratuita, haja vista o princípio da causalidade;

7) Se constatada a incidência de uma das hipóteses do art. 793-B

da CLT quando da apresentação de cálculos pelas partes, bem

como de qualquer outra postura que atente contra a boa fé objetiva
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e a lealdade nesta fase processual, entender-se-á configurado

abuso de direito de defesa, e, consequentemente, ser-lhes-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos cálculos.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010863-51.2021.5.15.0126
AUTOR GILDETE DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO PAMELA RODRIGUES ALVES(OAB:
438013/SP)

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

ADVOGADO JACQUELINE DOS SANTOS(OAB:
356410/SP)

ADVOGADO PAOLA FERNANDA SILVA
MINEIRO(OAB: 462165/SP)

ADVOGADO MARIANA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
481241/SP)

RÉU I F MANA EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDETE DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72b295d

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, a fim de possibilitar eventuais liberações de valores

de forma eletrônica, as partes deverão apresentar seus dados

bancários, no prazo de 05 dias, informando: nomes dos titulares,

CPF/CNPJ, nomes e números dos Bancos, números das agências

SEM dv, números das contas COM dv e se são contas-correntes ou

poupanças, ficando desde já esclarecido que, na hipótese de

cobrança de taxa TED pela instituição depositária, esta será

suportada pelo beneficiário da ordem de transferência.

No mais, registre-se o trânsito em julgado e inicie-se a fase de

liquidação da sentença.

1) Cumpra a executada eventuais obrigações de fazer determinadas

no título executivo, sob pena de aplicação de multa já cominada na

r. Sentença;

2) Apresente a executada, em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente

as seguintes importâncias: o valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e

sob responsabilidade direta do empregador inclusive SAT (art.

22, Ie II da L. 8.212/91), informando, ainda, e comprovando ao

Juízo, sua eventual opção pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do

imposto de renda cabível, discriminando o valor de cada verba, o

mês em que é devida, com os respectivos índices de atualização

monetária e juros de mora, na forma da lei, atentando-se para a

sentença e observando o seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) o entendimento da Súmula 264 do TST para efeito de apuração

da base de cálculos das horas extras.

d) para a correção monetária dos valores, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que,

em caso de omissão do título executivo, deverão ser

observados os critérios estabelecidos pelo Excelso STF no

julgamento da ADC58, segundo o qual deve ser aplicado o

IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC na fase judicial, a

qual já contempla os juros moratórios.

e) No caso de recuperação judicial ou falência da ré, o cálculo

deverá ser atualizado até a data do pedido da recuperação ou da

decretação da quebra, nos termos do artigo 9º, II, da Lei

11.101/2005, consignando que eventual redirecionamento da

execução em face de devedora solidária e/ou subsidiária observará

a devida atualização.

f) Para fins de alinhamento com os ditames do art. 34 do

PROVIMENTO GP-VPJ-CR Nº 01/2017, os cálculos deverão ser

elaborados no Sistema Pje-Calc e o arquivo de extensão ".pjc"

gerado a partir do referido sistema contendo o cálculo em sua

integralidade deverá ser juntado no processo.
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Eventuais dúvidas acerca do uso do Pje-Calc poderão ser

resolvidas em consulta aos manuais / fórum de dúvidas disponíveis

no link abaixo:

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao

3) Não se tratando de execução contra empresa recuperanda/

falida ou contra a Fazenda Pública, no mesmo prazo de 10 (dez)

dias e nos termos do artigo 513, §2º, I, do CPC, c/c os artigos 769 e

889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o valor do débito que apurou

e das despesas processuais, VALENDO O PRESENTE

DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais a serem pagos, depositar o valor

equivalente diretamente na conta do perito: CLAYTON ODAIR

ORASMO - (email: clayton.orasmo@gmail.com).

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

4) Após o pagamento do débito e apresentação de cálculos pelo(a)

reclamado(a), e independentemente de nova

intimação,manifeste-seo(a) reclamante em prazo de 08 (oito) dias,

apresentando as suas contas no caso de discordância, sob pena de

preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

5) Não apresentando o(a) reclamado(a) seus cálculos, estes serão

elaborados por perito a ser nomeado por este Juízo, arcando a ré

com os pertinentes honorários, por ter dado causa à perícia, com

seu descumprimento do julgado; conforme o caso, se a perícia

resultar em ônus desnecessário, o exequente será intimado para

apresentar as contas de liquidação;

a) No caso de elaboração de laudo pericial por inércia da

executada, ou de apresentação das contas pelo exequente, virão

conclusos os autos para homologação, prosseguindo-se a execução

com uso de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis; as partes

serão intimadas da sentença de liquidação somente após garantida

a execução;

b) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

c) Havendo impugnação do cálculo pelo reclamante, a reclamada

deverá se manifestar acerca de tal impugnação, no prazo

consecutivo de 10 (dez) dias, independentemente nova intimação e

sob pena de preclusão.

6) Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, poderá ser designada a realização de perícia contábil a

critério do Juízo, e, neste caso, os honorários do perito ficarão a

cargo do sucumbente (aquele que mais se distanciar do valor final

apurado pelo perito em prejuízo da parte contrária, a critério do

Juízo), sendo que para a reclamada o valor será acrescido à

execução, e para o reclamante o valor será descontado do crédito

que tem a receber, independente da concessão do benefício da

Justiça Gratuita, haja vista o princípio da causalidade;

7) Se constatada a incidência de uma das hipóteses do art. 793-B

da CLT quando da apresentação de cálculos pelas partes, bem

como de qualquer outra postura que atente contra a boa fé objetiva

e a lealdade nesta fase processual, entender-se-á configurado

abuso de direito de defesa, e, consequentemente, ser-lhes-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos cálculos.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010075-23.2022.5.15.0087
AUTOR MARCOS ACELINO RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RÉU METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fff28a
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proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o v. acordão afastou a responsabilidade

subsidiária da 2ª reclamada, expeça-se alvará para a devolução do

depósito recursal efetuado por ela, pelo sistema SISCONDJ.

No mais, a fim de possibilitar eventuais liberações de valores de

forma eletrônica, as partes deverão apresentar seus dados

bancários, no prazo de 05 dias, informando: nomes dos titulares,

CPF/CNPJ, nomes e números dos Bancos, números das agências

SEM dv, números das contas COM dv e se são contas-correntes ou

poupanças, ficando desde já esclarecido que, na hipótese de

cobrança de taxa TED pela instituição depositária, esta será

suportada pelo beneficiário da ordem de transferência.

Registre-se o trânsito em julgado e inicie-se a fase de liquidação da

sentença.

1) Cumpra a executada eventuais obrigações de fazer determinadas

no título executivo, sob pena de aplicação de multa já cominada na

r. Sentença: entregar ppp ao obreiro, a fim de fazer constar os

agentes perigosos a que o trabalhador era exposto, contendo

as exigências formuladas pela autarquia previdenciária e

legislação respectiva, no prazo de 5 dias a, sob pena de multa

diária de r$ 100,00, até o limite de r$ 3.000,00.

2) Apresente a executada, em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente

as seguintes importâncias: o valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e

sob responsabilidade direta do empregador inclusive SAT (art.

22, Ie II da L. 8.212/91), informando, ainda, e comprovando ao

Juízo, sua eventual opção pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do

imposto de renda cabível, discriminando o valor de cada verba, o

mês em que é devida, com os respectivos índices de atualização

monetária e juros de mora, na forma da lei, atentando-se para a

sentença e observando o seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) o entendimento da Súmula 264 do TST para efeito de apuração

da base de cálculos das horas extras.

d) para a correção monetária dos valores, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que,

em caso de omissão do título executivo, deverão ser

observados os critérios estabelecidos pelo Excelso STF no

julgamento da ADC58, segundo o qual deve ser aplicado o

IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC na fase judicial, a

qual já contempla os juros moratórios.

e) No caso de recuperação judicial ou falência da ré, o cálculo

deverá ser atualizado até a data do pedido da recuperação ou da

decretação da quebra, nos termos do artigo 9º, II, da Lei

11.101/2005, consignando que eventual redirecionamento da

execução em face de devedora solidária e/ou subsidiária observará

a devida atualização.

f) Para fins de alinhamento com os ditames do art. 34 do

PROVIMENTO GP-VPJ-CR Nº 01/2017, os cálculos deverão ser

elaborados no Sistema Pje-Calc e o arquivo de extensão ".pjc"

gerado a partir do referido sistema contendo o cálculo em sua

integralidade deverá ser juntado no processo.

Eventuais dúvidas acerca do uso do Pje-Calc poderão ser

resolvidas em consulta aos manuais / fórum de dúvidas disponíveis

no link abaixo:

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao

3) Não se tratando de execução contra empresa recuperanda/

falida ou contra a Fazenda Pública, no mesmo prazo de 10 (dez)

dias e nos termos do artigo 513, §2º, I, do CPC, c/c os artigos 769 e

889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o valor do débito que apurou

e das despesas processuais, VALENDO O PRESENTE

DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais a serem pagos, depositar o valor

equivalente diretamente na conta do perito.

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

4) Após o pagamento do débito e apresentação de cálculos pelo(a)

reclamado(a), e independentemente de nova

intimação,manifeste-seo(a) reclamante em prazo de 08 (oito) dias,

apresentando as suas contas no caso de discordância, sob pena de
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preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

5) Não apresentando o(a) reclamado(a) seus cálculos, estes serão

elaborados por perito a ser nomeado por este Juízo, arcando a ré

com os pertinentes honorários, por ter dado causa à perícia, com

seu descumprimento do julgado; conforme o caso, se a perícia

resultar em ônus desnecessário, o exequente será intimado para

apresentar as contas de liquidação;

a) No caso de elaboração de laudo pericial por inércia da

executada, ou de apresentação das contas pelo exequente, virão

conclusos os autos para homologação, prosseguindo-se a execução

com uso de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis; as partes

serão intimadas da sentença de liquidação somente após garantida

a execução;

b) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

c) Havendo impugnação do cálculo pelo reclamante, a reclamada

deverá se manifestar acerca de tal impugnação, no prazo

consecutivo de 10 (dez) dias, independentemente nova intimação e

sob pena de preclusão.

6) Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, poderá ser designada a realização de perícia contábil a

critério do Juízo, e, neste caso, os honorários do perito ficarão a

cargo do sucumbente (aquele que mais se distanciar do valor final

apurado pelo perito em prejuízo da parte contrária, a critério do

Juízo), sendo que para a reclamada o valor será acrescido à

execução, e para o reclamante o valor será descontado do crédito

que tem a receber, independente da concessão do benefício da

Justiça Gratuita, haja vista o princípio da causalidade;

7) Se constatada a incidência de uma das hipóteses do art. 793-B

da CLT quando da apresentação de cálculos pelas partes, bem

como de qualquer outra postura que atente contra a boa fé objetiva

e a lealdade nesta fase processual, entender-se-á configurado

abuso de direito de defesa, e, consequentemente, ser-lhes-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos cálculos.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010075-23.2022.5.15.0087
AUTOR MARCOS ACELINO RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RÉU METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ACELINO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fff28a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o v. acordão afastou a responsabilidade

subsidiária da 2ª reclamada, expeça-se alvará para a devolução do

depósito recursal efetuado por ela, pelo sistema SISCONDJ.

No mais, a fim de possibilitar eventuais liberações de valores de

forma eletrônica, as partes deverão apresentar seus dados

bancários, no prazo de 05 dias, informando: nomes dos titulares,

CPF/CNPJ, nomes e números dos Bancos, números das agências

SEM dv, números das contas COM dv e se são contas-correntes ou

poupanças, ficando desde já esclarecido que, na hipótese de

cobrança de taxa TED pela instituição depositária, esta será

suportada pelo beneficiário da ordem de transferência.

Registre-se o trânsito em julgado e inicie-se a fase de liquidação da

sentença.

1) Cumpra a executada eventuais obrigações de fazer determinadas

no título executivo, sob pena de aplicação de multa já cominada na

r. Sentença: entregar ppp ao obreiro, a fim de fazer constar os

agentes perigosos a que o trabalhador era exposto, contendo

as exigências formuladas pela autarquia previdenciária e

legislação respectiva, no prazo de 5 dias a, sob pena de multa

diária de r$ 100,00, até o limite de r$ 3.000,00.

2) Apresente a executada, em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente

as seguintes importâncias: o valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e

sob responsabilidade direta do empregador inclusive SAT (art.

22, Ie II da L. 8.212/91), informando, ainda, e comprovando ao

Juízo, sua eventual opção pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do
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imposto de renda cabível, discriminando o valor de cada verba, o

mês em que é devida, com os respectivos índices de atualização

monetária e juros de mora, na forma da lei, atentando-se para a

sentença e observando o seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) o entendimento da Súmula 264 do TST para efeito de apuração

da base de cálculos das horas extras.

d) para a correção monetária dos valores, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que,

em caso de omissão do título executivo, deverão ser

observados os critérios estabelecidos pelo Excelso STF no

julgamento da ADC58, segundo o qual deve ser aplicado o

IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC na fase judicial, a

qual já contempla os juros moratórios.

e) No caso de recuperação judicial ou falência da ré, o cálculo

deverá ser atualizado até a data do pedido da recuperação ou da

decretação da quebra, nos termos do artigo 9º, II, da Lei

11.101/2005, consignando que eventual redirecionamento da

execução em face de devedora solidária e/ou subsidiária observará

a devida atualização.

f) Para fins de alinhamento com os ditames do art. 34 do

PROVIMENTO GP-VPJ-CR Nº 01/2017, os cálculos deverão ser

elaborados no Sistema Pje-Calc e o arquivo de extensão ".pjc"

gerado a partir do referido sistema contendo o cálculo em sua

integralidade deverá ser juntado no processo.

Eventuais dúvidas acerca do uso do Pje-Calc poderão ser

resolvidas em consulta aos manuais / fórum de dúvidas disponíveis

no link abaixo:

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao

3) Não se tratando de execução contra empresa recuperanda/

falida ou contra a Fazenda Pública, no mesmo prazo de 10 (dez)

dias e nos termos do artigo 513, §2º, I, do CPC, c/c os artigos 769 e

889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o valor do débito que apurou

e das despesas processuais, VALENDO O PRESENTE

DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais a serem pagos, depositar o valor

equivalente diretamente na conta do perito.

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

4) Após o pagamento do débito e apresentação de cálculos pelo(a)

reclamado(a), e independentemente de nova

intimação,manifeste-seo(a) reclamante em prazo de 08 (oito) dias,

apresentando as suas contas no caso de discordância, sob pena de

preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

5) Não apresentando o(a) reclamado(a) seus cálculos, estes serão

elaborados por perito a ser nomeado por este Juízo, arcando a ré

com os pertinentes honorários, por ter dado causa à perícia, com

seu descumprimento do julgado; conforme o caso, se a perícia

resultar em ônus desnecessário, o exequente será intimado para

apresentar as contas de liquidação;

a) No caso de elaboração de laudo pericial por inércia da

executada, ou de apresentação das contas pelo exequente, virão

conclusos os autos para homologação, prosseguindo-se a execução

com uso de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis; as partes

serão intimadas da sentença de liquidação somente após garantida

a execução;

b) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

c) Havendo impugnação do cálculo pelo reclamante, a reclamada

deverá se manifestar acerca de tal impugnação, no prazo

consecutivo de 10 (dez) dias, independentemente nova intimação e

sob pena de preclusão.

6) Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, poderá ser designada a realização de perícia contábil a

critério do Juízo, e, neste caso, os honorários do perito ficarão a

cargo do sucumbente (aquele que mais se distanciar do valor final

apurado pelo perito em prejuízo da parte contrária, a critério do

Juízo), sendo que para a reclamada o valor será acrescido à

execução, e para o reclamante o valor será descontado do crédito

que tem a receber, independente da concessão do benefício da

Justiça Gratuita, haja vista o princípio da causalidade;
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7) Se constatada a incidência de uma das hipóteses do art. 793-B

da CLT quando da apresentação de cálculos pelas partes, bem

como de qualquer outra postura que atente contra a boa fé objetiva

e a lealdade nesta fase processual, entender-se-á configurado

abuso de direito de defesa, e, consequentemente, ser-lhes-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos cálculos.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010323-95.2024.5.15.0126
AUTOR UBIRAJARA FEYH MARTINS

ADVOGADO HENRIQUE PRETURLAN(OAB:
315159/SP)

RÉU BONSUCESSO INDUSTRIA TEXTIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA FEYH MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10e234f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Analisando a petição inicial, constato que a parte Reclamante não

indicou o valor correspondente a cada pedido de natureza

condenatória,ainda que por estimativa, em desrespeito ao art. 840,

§1o, CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17.

Assim, em consonância com o princípio da primazia da decisão de

mérito (art. 4o, CPC/15 c/c art.769, CLT), intime-se a parte

Reclamante para que indique o valor correspondente a cada pedido

condenatório formulado, em especial,multa 467 e 477, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução

do mérito (art. 840, §3o, CLT c/c art. 485, IV, CPC/15).

Cumprida a determinação, designe-se audiência.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010619-54.2023.5.15.0126

AUTOR GENIVALDO DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU W TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO LUIZ COSTA SAMPAIO(OAB:
130157/SP)

RÉU G R INDUSTRIA, COMERCIO E
TRANSPORTES DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO LUIZ COSTA SAMPAIO(OAB:
130157/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - G R INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA

  - W TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2166cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Não há que se falar em decadência, uma vez que o reclamante foi

dispensado do pagamento das custas no processo 0010034-

02.2023.5.15.0126, cuja decisão transitou em julgado.

Sendo assim, aguarde-se a audiência de instrução designada.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010619-54.2023.5.15.0126
AUTOR GENIVALDO DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU W TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO LUIZ COSTA SAMPAIO(OAB:
130157/SP)

RÉU G R INDUSTRIA, COMERCIO E
TRANSPORTES DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO LUIZ COSTA SAMPAIO(OAB:
130157/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2166cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Não há que se falar em decadência, uma vez que o reclamante foi

dispensado do pagamento das custas no processo 0010034-

02.2023.5.15.0126, cuja decisão transitou em julgado.

Sendo assim, aguarde-se a audiência de instrução designada.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011339-12.2021.5.15.0087
AUTOR MAURO EUGENIO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

RÉU METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 920f590

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, a fim de possibilitar eventuais liberações de valores

de forma eletrônica, as partes deverão apresentar seus dados

bancários, no prazo de 05 dias, informando: nomes dos titulares,

CPF/CNPJ, nomes e números dos Bancos, números das agências

SEM dv, números das contas COM dv e se são contas-correntes ou

poupanças, ficando desde já esclarecido que, na hipótese de

cobrança de taxa TED pela instituição depositária, esta será

suportada pelo beneficiário da ordem de transferência.

No mais, registre-se o trânsito em julgado e inicie-se a fase de

liquidação da sentença.

1) Cumpra a executada eventuais obrigações de fazer determinadas

no título executivo, sob pena de aplicação de multa já cominada na

r. Sentença;

2) Apresente a executada, em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente

as seguintes importâncias: o valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e

sob responsabilidade direta do empregador inclusive SAT (art.

22, Ie II da L. 8.212/91), informando, ainda, e comprovando ao

Juízo, sua eventual opção pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do

imposto de renda cabível, discriminando o valor de cada verba, o

mês em que é devida, com os respectivos índices de atualização

monetária e juros de mora, na forma da lei, atentando-se para a

sentença e observando o seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) o entendimento da Súmula 264 do TST para efeito de apuração

da base de cálculos das horas extras.

d) para a correção monetária dos valores, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que,

em caso de omissão do título executivo, deverão ser

observados os critérios estabelecidos pelo Excelso STF no

julgamento da ADC58, segundo o qual deve ser aplicado o

IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC na fase judicial, a

qual já contempla os juros moratórios.

e) No caso de recuperação judicial ou falência da ré, o cálculo

deverá ser atualizado até a data do pedido da recuperação ou da

decretação da quebra, nos termos do artigo 9º, II, da Lei

11.101/2005, consignando que eventual redirecionamento da

execução em face de devedora solidária e/ou subsidiária observará

a devida atualização.

f) Para fins de alinhamento com os ditames do art. 34 do

PROVIMENTO GP-VPJ-CR Nº 01/2017, os cálculos deverão ser

elaborados no Sistema Pje-Calc e o arquivo de extensão ".pjc"

gerado a partir do referido sistema contendo o cálculo em sua

integralidade deverá ser juntado no processo.

Eventuais dúvidas acerca do uso do Pje-Calc poderão ser

resolvidas em consulta aos manuais / fórum de dúvidas disponíveis

no link abaixo:
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3) Não se tratando de execução contra empresa recuperanda/

falida ou contra a Fazenda Pública, no mesmo prazo de 10 (dez)

dias e nos termos do artigo 513, §2º, I, do CPC, c/c os artigos 769 e

889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o valor do débito que apurou

e das despesas processuais, VALENDO O PRESENTE

DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais a serem pagos, depositar o valor

equivalente diretamente na conta do perito.

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

4) Após o pagamento do débito e apresentação de cálculos pelo(a)

reclamado(a), e independentemente de nova

intimação,manifeste-seo(a) reclamante em prazo de 08 (oito) dias,

apresentando as suas contas no caso de discordância, sob pena de

preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

5) Não apresentando o(a) reclamado(a) seus cálculos, estes serão

elaborados por perito a ser nomeado por este Juízo, arcando a ré

com os pertinentes honorários, por ter dado causa à perícia, com

seu descumprimento do julgado; conforme o caso, se a perícia

resultar em ônus desnecessário, o exequente será intimado para

apresentar as contas de liquidação;

a) No caso de elaboração de laudo pericial por inércia da

executada, ou de apresentação das contas pelo exequente, virão

conclusos os autos para homologação, prosseguindo-se a execução

com uso de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis; as partes

serão intimadas da sentença de liquidação somente após garantida

a execução;

b) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

c) Havendo impugnação do cálculo pelo reclamante, a reclamada

deverá se manifestar acerca de tal impugnação, no prazo

consecutivo de 10 (dez) dias, independentemente nova intimação e

sob pena de preclusão.

6) Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, poderá ser designada a realização de perícia contábil a

critério do Juízo, e, neste caso, os honorários do perito ficarão a

cargo do sucumbente (aquele que mais se distanciar do valor final

apurado pelo perito em prejuízo da parte contrária, a critério do

Juízo), sendo que para a reclamada o valor será acrescido à

execução, e para o reclamante o valor será descontado do crédito

que tem a receber, independente da concessão do benefício da

Justiça Gratuita, haja vista o princípio da causalidade;

7) Se constatada a incidência de uma das hipóteses do art. 793-B

da CLT quando da apresentação de cálculos pelas partes, bem

como de qualquer outra postura que atente contra a boa fé objetiva

e a lealdade nesta fase processual, entender-se-á configurado

abuso de direito de defesa, e, consequentemente, ser-lhes-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos cálculos.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010377-66.2021.5.15.0126
AUTOR SILVANA LOPES

ADVOGADO GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 362183/SP)

RÉU KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 124269/SP)

RÉU CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E
SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO Fernanda Regina Trevizan(OAB:
184350/SP)

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E SERVICOS DE
HIGIENIZACAO LTDA

  - KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d7abc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Devolvam-se os depósitos recursais a 2ª reclamada.

Após, arquive-se.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024
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SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011339-12.2021.5.15.0087
AUTOR MAURO EUGENIO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

RÉU METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO EUGENIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 920f590

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, a fim de possibilitar eventuais liberações de valores

de forma eletrônica, as partes deverão apresentar seus dados

bancários, no prazo de 05 dias, informando: nomes dos titulares,

CPF/CNPJ, nomes e números dos Bancos, números das agências

SEM dv, números das contas COM dv e se são contas-correntes ou

poupanças, ficando desde já esclarecido que, na hipótese de

cobrança de taxa TED pela instituição depositária, esta será

suportada pelo beneficiário da ordem de transferência.

No mais, registre-se o trânsito em julgado e inicie-se a fase de

liquidação da sentença.

1) Cumpra a executada eventuais obrigações de fazer determinadas

no título executivo, sob pena de aplicação de multa já cominada na

r. Sentença;

2) Apresente a executada, em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente

as seguintes importâncias: o valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e

sob responsabilidade direta do empregador inclusive SAT (art.

22, Ie II da L. 8.212/91), informando, ainda, e comprovando ao

Juízo, sua eventual opção pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do

imposto de renda cabível, discriminando o valor de cada verba, o

mês em que é devida, com os respectivos índices de atualização

monetária e juros de mora, na forma da lei, atentando-se para a

sentença e observando o seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) o entendimento da Súmula 264 do TST para efeito de apuração

da base de cálculos das horas extras.

d) para a correção monetária dos valores, deverão ser

observados os parâmetros transitados em julgado, sendo que,

em caso de omissão do título executivo, deverão ser

observados os critérios estabelecidos pelo Excelso STF no

julgamento da ADC58, segundo o qual deve ser aplicado o

IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC na fase judicial, a

qual já contempla os juros moratórios.

e) No caso de recuperação judicial ou falência da ré, o cálculo

deverá ser atualizado até a data do pedido da recuperação ou da

decretação da quebra, nos termos do artigo 9º, II, da Lei

11.101/2005, consignando que eventual redirecionamento da

execução em face de devedora solidária e/ou subsidiária observará

a devida atualização.

f) Para fins de alinhamento com os ditames do art. 34 do

PROVIMENTO GP-VPJ-CR Nº 01/2017, os cálculos deverão ser

elaborados no Sistema Pje-Calc e o arquivo de extensão ".pjc"

gerado a partir do referido sistema contendo o cálculo em sua

integralidade deverá ser juntado no processo.

Eventuais dúvidas acerca do uso do Pje-Calc poderão ser

resolvidas em consulta aos manuais / fórum de dúvidas disponíveis

no link abaixo:

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao

3) Não se tratando de execução contra empresa recuperanda/

falida ou contra a Fazenda Pública, no mesmo prazo de 10 (dez)

dias e nos termos do artigo 513, §2º, I, do CPC, c/c os artigos 769 e

889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o valor do débito que apurou

e das despesas processuais, VALENDO O PRESENTE

DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:
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a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais a serem pagos, depositar o valor

equivalente diretamente na conta do perito.

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

4) Após o pagamento do débito e apresentação de cálculos pelo(a)

reclamado(a), e independentemente de nova

intimação,manifeste-seo(a) reclamante em prazo de 08 (oito) dias,

apresentando as suas contas no caso de discordância, sob pena de

preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

5) Não apresentando o(a) reclamado(a) seus cálculos, estes serão

elaborados por perito a ser nomeado por este Juízo, arcando a ré

com os pertinentes honorários, por ter dado causa à perícia, com

seu descumprimento do julgado; conforme o caso, se a perícia

resultar em ônus desnecessário, o exequente será intimado para

apresentar as contas de liquidação;

a) No caso de elaboração de laudo pericial por inércia da

executada, ou de apresentação das contas pelo exequente, virão

conclusos os autos para homologação, prosseguindo-se a execução

com uso de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis; as partes

serão intimadas da sentença de liquidação somente após garantida

a execução;

b) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

c) Havendo impugnação do cálculo pelo reclamante, a reclamada

deverá se manifestar acerca de tal impugnação, no prazo

consecutivo de 10 (dez) dias, independentemente nova intimação e

sob pena de preclusão.

6) Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas

partes, poderá ser designada a realização de perícia contábil a

critério do Juízo, e, neste caso, os honorários do perito ficarão a

cargo do sucumbente (aquele que mais se distanciar do valor final

apurado pelo perito em prejuízo da parte contrária, a critério do

Juízo), sendo que para a reclamada o valor será acrescido à

execução, e para o reclamante o valor será descontado do crédito

que tem a receber, independente da concessão do benefício da

Justiça Gratuita, haja vista o princípio da causalidade;

7) Se constatada a incidência de uma das hipóteses do art. 793-B

da CLT quando da apresentação de cálculos pelas partes, bem

como de qualquer outra postura que atente contra a boa fé objetiva

e a lealdade nesta fase processual, entender-se-á configurado

abuso de direito de defesa, e, consequentemente, ser-lhes-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos cálculos.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010377-66.2021.5.15.0126
AUTOR SILVANA LOPES

ADVOGADO GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 362183/SP)

RÉU KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 124269/SP)

RÉU CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E
SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO Fernanda Regina Trevizan(OAB:
184350/SP)

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d7abc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Devolvam-se os depósitos recursais a 2ª reclamada.

Após, arquive-se.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011476-81.2015.5.15.0126
AUTOR JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO RONISA FILOMENA
PAPPALARDO(OAB: 87373/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7755
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO ELIANA MIRANDA IVANO(OAB:
131062/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S A

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42f355e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o acordo cumprido nos autos ExProvAS 0010697-

24.2018.5.15.0126, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal

para a devolução dos depósitos recursais efetuados pela 2ª

reclamada.

Para tanto, cópia desta decisão, devidamente assinada

eletronicamente, servirá como OFÍCIO JUDICIAL para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL proceda à transferência integral do

depósito recursal datado de 31/05/20216, no importe de

R$8.183,06 e do depósito recursal datado de 21/07/20217, no

importe de R$1.816,94,efetuados pela reclamada PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRASpara a seguinte conta: Banco:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 104 - Agência. 1624 - C/C

901.048-3 (Operação 003) - PETRÓLEO BRASILEIRO SA

PETROBRÁS - CNPJ 33.000.167/0001/01 - Procurador: Marilda

Izique Chebabi (CPF: 305.975.018-15) (OAB: SP24902) , devendo

os referidos depósitos serem atualizados monetariamente e

majorado por juros até a data da efetiva transferência.

Dados das partes: 

Reclamante: : JOSE FRANCISCO DA SILVA CPF: 108.004.678-09

Advogado: MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ CPF:

249.599.838-09-

OAB: SP163741

Reclamada: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - CNPJ

33.000.167/0001/01

Advogado: MARILDA IZIQUE CHEBABI CPF: 305.975.018-15 -

OAB: SP24902

Com amparo nos princípios da economia e celeridade processuais,

bem como no princípio da eficiência da administração pública,

servirá o presente despacho, devidamente subscrito pelo Juízo,

como ofício à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

DESNECESSÁRIA ASSINATURA MANUSCRITA, CONFORME

OFÍCIO CIRCULAR TST.GP.JAP.Nº 018.

Cumprido, estando zeradas as contas, arquivem-se os autos com

as cautelas de praxe.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011476-81.2015.5.15.0126
AUTOR JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO RONISA FILOMENA
PAPPALARDO(OAB: 87373/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO ELIANA MIRANDA IVANO(OAB:
131062/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42f355e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o acordo cumprido nos autos ExProvAS 0010697-

24.2018.5.15.0126, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal

para a devolução dos depósitos recursais efetuados pela 2ª

reclamada.

Para tanto, cópia desta decisão, devidamente assinada

eletronicamente, servirá como OFÍCIO JUDICIAL para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL proceda à transferência integral do

depósito recursal datado de 31/05/20216, no importe de

R$8.183,06 e do depósito recursal datado de 21/07/20217, no

importe de R$1.816,94,efetuados pela reclamada PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRASpara a seguinte conta: Banco:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 104 - Agência. 1624 - C/C

901.048-3 (Operação 003) - PETRÓLEO BRASILEIRO SA

PETROBRÁS - CNPJ 33.000.167/0001/01 - Procurador: Marilda

Izique Chebabi (CPF: 305.975.018-15) (OAB: SP24902) , devendo

os referidos depósitos serem atualizados monetariamente e
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majorado por juros até a data da efetiva transferência.

Dados das partes: 

Reclamante: : JOSE FRANCISCO DA SILVA CPF: 108.004.678-09

Advogado: MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ CPF:

249.599.838-09-

OAB: SP163741

Reclamada: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - CNPJ

33.000.167/0001/01

Advogado: MARILDA IZIQUE CHEBABI CPF: 305.975.018-15 -

OAB: SP24902

Com amparo nos princípios da economia e celeridade processuais,

bem como no princípio da eficiência da administração pública,

servirá o presente despacho, devidamente subscrito pelo Juízo,

como ofício à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

DESNECESSÁRIA ASSINATURA MANUSCRITA, CONFORME

OFÍCIO CIRCULAR TST.GP.JAP.Nº 018.

Cumprido, estando zeradas as contas, arquivem-se os autos com

as cautelas de praxe.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011000-96.2022.5.15.0126
AUTOR PAULO HENRIQUE SILVA

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES BELLE(OAB:
389525/SP)

AUTOR EDUARDO HENRIQUE SILVA

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES BELLE(OAB:
389525/SP)

AUTOR ANA PAULA SILVA ALVES

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES BELLE(OAB:
389525/SP)

AUTOR MARIA DE LOURDES DA
CONCEICAO

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES BELLE(OAB:
389525/SP)

RÉU E O DEMARCO LTDA

ADVOGADO LUCIA AVARY DE CAMPOS(OAB:
126124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E O DEMARCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed36238

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado do v. acordão que manteve incólume a

sentença proferida, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011000-96.2022.5.15.0126
AUTOR PAULO HENRIQUE SILVA

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES BELLE(OAB:
389525/SP)

AUTOR EDUARDO HENRIQUE SILVA

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES BELLE(OAB:
389525/SP)

AUTOR ANA PAULA SILVA ALVES

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES BELLE(OAB:
389525/SP)

AUTOR MARIA DE LOURDES DA
CONCEICAO

ADVOGADO CAMILA RODRIGUES BELLE(OAB:
389525/SP)

RÉU E O DEMARCO LTDA

ADVOGADO LUCIA AVARY DE CAMPOS(OAB:
126124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SILVA ALVES

  - EDUARDO HENRIQUE SILVA

  - MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO

  - PAULO HENRIQUE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed36238

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado do v. acordão que manteve incólume a

sentença proferida, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010872-42.2023.5.15.0126
AUTOR FELIPE THOMAS DOS SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO GABRIELA LEAO DE OLIVEIRA(OAB:
358915/SP)

RÉU SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PAULINIA

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15a56c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação do reclamante, através do Id 8d8851a,

redesigno a diligência pericial para o dia 15/05/2024, às 11:00 para

que as partes e seus patronos possam acompanhá-la.

Local da perícia: nas dependências da 2ª reclamada, no seguinte

endereço: Escola Municipal Odete Emídio de Souza, Rua Geraldo

Pereira do Nascimento 273 Joao Aranha em Paulinia

O laudo deverá ser apresentado até 15/07/2024.

As partes deverão apresentar eventual impugnação ao laudo no

prazo comum até o dia 30/07/2024, independentemente de nova

intimação e sob pena de preclusão.

Após, vista ao Sr. Perito, acerca das eventuais impugnações, até o

dia 13/08/2024 , independente de notificação.

Após, vistas às partes até o dia 27/08/2024, também independente

de intimação e sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010872-42.2023.5.15.0126
AUTOR FELIPE THOMAS DOS SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO GABRIELA LEAO DE OLIVEIRA(OAB:
358915/SP)

RÉU SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PAULINIA

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE THOMAS DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15a56c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação do reclamante, através do Id 8d8851a,

redesigno a diligência pericial para o dia 15/05/2024, às 11:00 para

que as partes e seus patronos possam acompanhá-la.

Local da perícia: nas dependências da 2ª reclamada, no seguinte

endereço: Escola Municipal Odete Emídio de Souza, Rua Geraldo

Pereira do Nascimento 273 Joao Aranha em Paulinia

O laudo deverá ser apresentado até 15/07/2024.

As partes deverão apresentar eventual impugnação ao laudo no

prazo comum até o dia 30/07/2024, independentemente de nova

intimação e sob pena de preclusão.

Após, vista ao Sr. Perito, acerca das eventuais impugnações, até o

dia 13/08/2024 , independente de notificação.

Após, vistas às partes até o dia 27/08/2024, também independente

de intimação e sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

PAULINIA/SP, 19 de março de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011200-69.2023.5.15.0126
AUTOR FRANCISCO CEZAR FERREIRA

SILVA

ADVOGADO OSMAIR DONIZETE BARROZO(OAB:
339128/SP)

ADVOGADO RENATO ALENCAR(OAB: 208816/SP)

RÉU MIXFERTIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LOPES APUDE(OAB:
263811/SP)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIXFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cad6ae5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011200-69.2023.5.15.0126
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AUTOR FRANCISCO CEZAR FERREIRA
SILVA

ADVOGADO OSMAIR DONIZETE BARROZO(OAB:
339128/SP)

ADVOGADO RENATO ALENCAR(OAB: 208816/SP)

RÉU MIXFERTIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LOPES APUDE(OAB:
263811/SP)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CEZAR FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cad6ae5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

    Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE PEDERNEIRAS

Notificação

Processo Nº ATSum-0010869-33.2023.5.15.0144
AUTOR JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME ENEI VIDAL DE
NEGREIROS(OAB: 367673/SP)

RÉU MEGA - QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU MAXCLEAN PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO VANDERLEI GONCALVES
MACHADO(OAB: 178735/SP)

RÉU MERIDIONAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE TRANSFORMACAO
LTDA

RÉU MARCOS ANTONIO MESQUITA
RONCATO

ADVOGADO ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS
NETO(OAB: 92169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO MESQUITA RONCATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada da sentença proferida neste processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403111456426050000022

3533360?instancia=1

Processo Nº ATSum-0010869-33.2023.5.15.0144
AUTOR JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME ENEI VIDAL DE
NEGREIROS(OAB: 367673/SP)

RÉU MEGA - QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU MAXCLEAN PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO VANDERLEI GONCALVES
MACHADO(OAB: 178735/SP)

RÉU MERIDIONAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE TRANSFORMACAO
LTDA

RÉU MARCOS ANTONIO MESQUITA
RONCATO

ADVOGADO ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS
NETO(OAB: 92169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXCLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada da sentença proferida neste processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403111456426050000022

3533360?instancia=1

Processo Nº CumPrSe-0010142-40.2024.5.15.0144
REQUERENTE MARCELO VITORIO

ADVOGADO GUSTAVO GODOI FARIA(OAB:
197741/SP)

REQUERIDO LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do despacho abaixo:

“(…)Cumprida a determinação supra, intime-se a reclamada para

manifestar-se sobre os cálculos de ID 90aec6e, em oito dias, sendo

que, no caso de discordância, deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT)..(…)”

.
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Processo Nº ATSum-0010960-26.2023.5.15.0144
AUTOR MARCELO RIBEIRO SOARES

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU JOSE CARLOS PATROCINIO
22539041809

ADVOGADO EVANDRO APARECIDO
MARTINS(OAB: 264350/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RIBEIRO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d664c70

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Não recebo o documento juntado pelo reclamante, tendo em vista

que não se trata de documento novo na acepção jurídica do termo.

Ademais, aguarde-se a audiência em pauta.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010960-26.2023.5.15.0144
AUTOR MARCELO RIBEIRO SOARES

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU JOSE CARLOS PATROCINIO
22539041809

ADVOGADO EVANDRO APARECIDO
MARTINS(OAB: 264350/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

  - JOSE CARLOS PATROCINIO 22539041809

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d664c70

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Não recebo o documento juntado pelo reclamante, tendo em vista

que não se trata de documento novo na acepção jurídica do termo.

Ademais, aguarde-se a audiência em pauta.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010770-05.2019.5.15.0144
AUTOR CLEONICE APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO MARIA ELVIRA MARIANO DA
SILVA(OAB: 135229/SP)

RÉU JOAO PAULO BRANCO PERES E
OUTROS

ADVOGADO ULYSSES RENATO PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 19131/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO BARROS
COSTA(OAB: 143005/SP)

PERITO MARCELO BRESSAN ROCHA VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE APARECIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c8572d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a certidão de ID f18f5d5, julgo extintas as obrigações do

beneficiário da Justiça Gratuita.

Após observados o Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1/2019 e o

Comunicado CP nº 6/2019, arquivem-se definitivamente os autos.

Intimem-se.

    GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010076-94.2023.5.15.0144
AUTOR GRAZIELI CRISTINA CHAGAS

BERGAMASSO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU JAD ZOGHEIB & CIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BASTOS FELIPPE(OAB:
150590/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR FRAILE(OAB:
266143/SP)

ADVOGADO HELY FELIPPE(OAB: 13772/SP)

PERITO EDMILSON FERREIRA DE
CARVALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELI CRISTINA CHAGAS BERGAMASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17cccb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a certidão de ID 6cdf28f, resta integralmente quitado o acordo

homologado sob ID 626ffb1.

Observe-se o Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1/2019.

Em nada mais havendo, remetam-se os autos o arquivo definitivo.

Ciência às partes.

    GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010770-05.2019.5.15.0144
AUTOR CLEONICE APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO MARIA ELVIRA MARIANO DA
SILVA(OAB: 135229/SP)

RÉU JOAO PAULO BRANCO PERES E
OUTROS

ADVOGADO ULYSSES RENATO PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 19131/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO BARROS
COSTA(OAB: 143005/SP)

PERITO MARCELO BRESSAN ROCHA VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO BRANCO PERES E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c8572d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a certidão de ID f18f5d5, julgo extintas as obrigações do

beneficiário da Justiça Gratuita.

Após observados o Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1/2019 e o

Comunicado CP nº 6/2019, arquivem-se definitivamente os autos.

Intimem-se.

    GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010076-94.2023.5.15.0144
AUTOR GRAZIELI CRISTINA CHAGAS

BERGAMASSO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU JAD ZOGHEIB & CIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BASTOS FELIPPE(OAB:
150590/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR FRAILE(OAB:
266143/SP)

ADVOGADO HELY FELIPPE(OAB: 13772/SP)

PERITO EDMILSON FERREIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAD ZOGHEIB & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17cccb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a certidão de ID 6cdf28f, resta integralmente quitado o acordo

homologado sob ID 626ffb1.

Observe-se o Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1/2019.

Em nada mais havendo, remetam-se os autos o arquivo definitivo.

Ciência às partes.

    GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010995-83.2023.5.15.0144
AUTOR RAFAEL AUGUSTO HIDALGO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU PEGORARO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO RENAN ZILIOTI SILVA(OAB:
300996/SP)

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL AUGUSTO HIDALGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af36850

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Ante a certidão de ID fc0d822, resta integralmente quitado o acordo

homologado sob ID f5488f5.

Observe-se o Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1/2019.

Em nada mais havendo, remetam-se os autos o arquivo definitivo.

Ciência às partes.

    GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010995-83.2023.5.15.0144
AUTOR RAFAEL AUGUSTO HIDALGO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU PEGORARO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO RENAN ZILIOTI SILVA(OAB:
300996/SP)

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEGORARO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af36850

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a certidão de ID fc0d822, resta integralmente quitado o acordo

homologado sob ID f5488f5.

Observe-se o Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1/2019.

Em nada mais havendo, remetam-se os autos o arquivo definitivo.

Ciência às partes.

    GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010051-23.2019.5.15.0144
AUTOR FABRICIO LEANDRO BOLDIN

ADVOGADO MICHAEL HENRIQUE
REGONATTO(OAB: 260414/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO LEANDRO BOLDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42c7544

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a comprovação do pagamento da RPV, julgo extinta a

execução.

Procedam-se às devidas liberações e após, anote-se a quitação no

sistema GPREC.

Após observados o Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1/2019 e o

Comunicado CP nº 6/2019, arquivem-se definitivamente os autos.

Intimem-se.

    GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010064-17.2022.5.15.0144
AUTOR KEILLA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MURCA PIRES(OAB:
388015/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILLA BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dee90aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010155-39.2024.5.15.0144
REQUERENTES RODRIGO CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO WILLIAM LELIS TAMACHUNAS(OAB:
394993/SP)

REQUERENTES PAVANELLO & DINIZ LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA BRAGA ARAUJO PICADO
GONCALVES(OAB: 317202/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARVALHO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e328ac6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial

intentada pelas partes.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

De início, é preciso esclarecer para as partes que o acordo

extrajudicial disciplinado no art. 855-B da CLT prevê EFETIVO

acordo entre as partes, não se prestando a chancelar mero

pagamento de verbas rescisórias.

Ainda que assim não fosse, as datas informadas não fazem o

menor sentido. Vejamos: o contrato de trabalho se iniciou em

24/3/2024 e terminou em 20/1/2024; o valor do acordo "será" pago

no dia 31/1/2024; o FGTS será depositado até o dia 10/2/2024.

Por fim, a parte reclamada só apresentou procuração depois de

intimada para tanto e ainda, menciona na petição a juntada de

CTPS,o que não ocorreu.

DISPOSITIVO

Assim, em ação de homologação de acordo extrajudicial proposta

por RODRIGO CARVALHO PEREIRA e PAVANELLO & DINIZ

LTDA - ME, julgo extinto sem resolução do mérito, nos termos da

fundamentação.

Custas a cargo das partes, no montante de R$ 10,64.

Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

    GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010155-39.2024.5.15.0144
REQUERENTES RODRIGO CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO WILLIAM LELIS TAMACHUNAS(OAB:
394993/SP)

REQUERENTES PAVANELLO & DINIZ LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA BRAGA ARAUJO PICADO
GONCALVES(OAB: 317202/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVANELLO & DINIZ LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e328ac6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial

intentada pelas partes.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

De início, é preciso esclarecer para as partes que o acordo

extrajudicial disciplinado no art. 855-B da CLT prevê EFETIVO

acordo entre as partes, não se prestando a chancelar mero

pagamento de verbas rescisórias.

Ainda que assim não fosse, as datas informadas não fazem o

menor sentido. Vejamos: o contrato de trabalho se iniciou em

24/3/2024 e terminou em 20/1/2024; o valor do acordo "será" pago

no dia 31/1/2024; o FGTS será depositado até o dia 10/2/2024.

Por fim, a parte reclamada só apresentou procuração depois de

intimada para tanto e ainda, menciona na petição a juntada de

CTPS,o que não ocorreu.

DISPOSITIVO

Assim, em ação de homologação de acordo extrajudicial proposta

por RODRIGO CARVALHO PEREIRA e PAVANELLO & DINIZ

LTDA - ME, julgo extinto sem resolução do mérito, nos termos da

fundamentação.

Custas a cargo das partes, no montante de R$ 10,64.

Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

    GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011138-09.2022.5.15.0144
EXEQUENTE FERNANDA ALVES NEGRAO

ADVOGADO CESAR JOSE DE LIMA(OAB:
162493/SP)

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BARIRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ALVES NEGRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4fda26

proferido nos autos.

DESPACHO
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Intimem-se as partes para manifestação acerca do precatório

expedido (ID 4506018), no prazo de cinco dias, nos termos do §5º,

do artigo 7º da Resolução n.º 303/2019 do CNJ.

Encaminhe-se para Assessoria de Precatórios, via GPREC.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011288-29.2018.5.15.0144
EXEQUENTE RENATO GOMES DA SILVA

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

EXECUTADO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2c3af1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada para que comprove o pagamento do INSS

remanescente (R$ 19.841,14), em cinco dias, sob pena de

prosseguimento.

Comprovado, transfira-se.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010887-30.2018.5.15.0144
AUTOR KALINCA COLLACHITE

ADVOGADO CESAR JOSE DE LIMA(OAB:
162493/SP)

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARIRI

ADVOGADO EDGAR HIDEYUHI KIMURA(OAB:
291045/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALINCA COLLACHITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1c6f14

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação acerca do precatório

expedido (ID 1b96231), no prazo de cinco dias, nos termos do §5º,

do artigo 7º da Resolução n.º 303/2019 do CNJ.

Após, encaminhe-se para Assessoria de Precatórios, via GPREC.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010755-65.2021.5.15.0144
AUTOR ELAINE CRISTINA DOS SANTOS

GARBIM

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

ADVOGADO CESAR JOSE DE LIMA(OAB:
162493/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARIRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS GARBIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19f3708

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação acerca do precatório

expedido (ID 727c2d3), no prazo de cinco dias, nos termos do §5º,

do artigo 7º da Resolução n.º 303/2019 do CNJ.

Após, encaminhe-se para Assessoria de Precatórios, via GPREC.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010225-90.2023.5.15.0144
AUTOR PATRICIA KELLI FRANCISCO VITOR

ADVOGADO FERNANDA PRADO(OAB:
233723/SP)
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ADVOGADO JAYME DE OLIVEIRA E SOUSA
NETO(OAB: 285415/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA KELLI FRANCISCO VITOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca6609d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRT.

Tendo em vista a condenação do réu ao pagamento de parcelas

vencidas e vincendas, intime-se o Município-reclamado para, no

prazo de 30 (trinta) dias CORRIDOS, providenciar e comprovar nos

autos a implementação na folha de pagamento do reclamante do

valor mensal da(s) verba(s) deferida(s) (parcelas vincendas), sob

pena de multa diária no importe de R$ 500,00, conforme o julgado.

Para fins de conferência dos valores a ser liquidados (parcelas

vencidas), deverá o Município, no mesmo prazo, anexar nos autos

as fichas financeiras/folha de pagamento mensais, bem como a

ficha funcional do autor.

Comprovada a referida implementação, dê-se vista à parte autora

para manifestação no prazo de 5(cinco) dias.

Oportunamente, venham os autos conclusos para novas

deliberações.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000801-44.2011.5.15.0144
AUTOR DJEICON RENATO MARIANO

AMBROZIO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO LARISSA FERNANDA GIMENEZ DE
MORAES(OAB: 339090/SP)

ADVOGADO LUCIANO SANTEL TADEU DA
SILVA(OAB: 377693/SP)

ADVOGADO FABIO RESSTEL(OAB: 413582/SP)

AUTOR JOAO VITOR FLORES AMBROZIO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO LARISSA FERNANDA GIMENEZ DE
MORAES(OAB: 339090/SP)

AUTOR J.F.A.

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO LARISSA FERNANDA GIMENEZ DE
MORAES(OAB: 339090/SP)

AUTOR E.F.A.

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO LARISSA FERNANDA GIMENEZ DE
MORAES(OAB: 339090/SP)

RÉU GERSON CARLOS PAVANI

RÉU SIMONE BATISTA CASSIONI PAVANI
- ME

RÉU MEGNE INDUSTRIA E COMERCIO
DE COLCHOES LTDA - EPP

RÉU SIMONE BATISTA CASSIONI

TERCEIRO
INTERESSADO

SARAH DE ALMEIDA MARTHA
GODOY

ADVOGADO FABRICIO BLOISE PIERONI(OAB:
250747/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMILSON CESAR TEIXEIRA

ADVOGADO MARTA CARDOSO BEZERRA
VIEIRA(OAB: 90679/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NEI CALDERON(OAB: 114904/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

ADVOGADO DANIEL DE SOUZA(OAB: 150587/SP)

ADVOGADO MILENA PIRAGINE(OAB: 178962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJEICON RENATO MARIANO AMBROZIO

  - E.F.A.

  - J.F.A.

  - JOAO VITOR FLORES AMBROZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40df974

proferido nos autos.

DESPACHO

Cientifiquem-se os Exequentes quanto à resposta de ofício.

Considerando a existência de pedido de reserva de crédito ao

Juízo da 1ª Vara do Foro de Pederneiras, aguardem-se os

autos no sobrestamento.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011069-74.2022.5.15.0144
AUTOR GISELA CRISTINA FORCIN FAVARO

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

ADVOGADO CESAR JOSE DE LIMA(OAB:
162493/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARIRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELA CRISTINA FORCIN FAVARO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e62cd4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação acerca do precatório

expedido (ID f26beaa), no prazo de cinco dias, nos termos do §5º,

do artigo 7º da Resolução n.º 303/2019 do CNJ.

Após, encaminhe-se para Assessoria de Precatórios, via GPREC.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0199000-80.2009.5.15.0144
AUTOR CLAIR ANTONIA TORREZANI

MORETTO

ADVOGADO JURANDIR PIVA(OAB: 62622/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERREIRA
PIRES(OAB: 81109/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

ADVOGADO FRANCO MAURO RUSSO
BRUGIONI(OAB: 173624/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO ALFREDO ZUCCA NETO(OAB:
154694/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO JORGE RICARDO LOPES LUTF(OAB:
108636/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CURY(OAB:
122855/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

  - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

  - FUNDACAO CESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30f8f1a

proferido nos autos.

(vas)

DESPACHO

Inicialmente, é de rigor deixar esclarecido que, quanto aos valores

devidos no período de 28/10/2004 (prescrição) a 31/03/2012, já

houve a devida liquidação (cálculos periciais), com a concordância

expressa, nos autos físicos, da 1ª reclamada CTEEP em

28/08/2012 (fl. 726), reiterada em 24/01/2013 (fl. 745), da 2ª

reclamada (CESP) em 10/09/2012 (fl. 731), bem como o silêncio

da 3ª reclamada (Fundação CESP; certidão de fl. 758vº) e da 4ª

reclamada (Fazenda Pública do Estado de São Paulo - FESP;

certidões de fl. 732vº e fl. 758vº), o que foi devidamente

homologado pelo Juízo (R$ 50.901,51, atualizado até 31/03/2012 –

correção monetária pela “TR“ e juros de mora de 1% a.m.,

conforme Sentença), consoante Sentença de Liquidação

proferida em 19/03/2013 (fls. 760/761 dos autos físicos; cópia sob

Id. 89f0375 – fls. 12/13 do PJe); restando o Juízo garantido para os

fins previstos no art. 884 da CLT, diante dos depósitos recursais

efetuados pelas rés (1ª, 2ª e 3ª) e depósito judicial efetuado pela 1ª

ré (CTEEP) em 30/04/2013 (cópia às fls. 6/8 - Id. 3f999d5), não

havendo qualquer oposição de embargos à execução pelas

rés/executadas (condenação solidária) no prazo legal, tratando-

se, portanto, de montante homologado incontroverso.

Com relação a esse montante homologado incontroverso

(referente ao período de 28/10/2004 a 31/03/2012), tendo em vista

os valores já liberados (R$ 86.464,35, em 15/04/2021 - fls. 210/211

- Id. 5fdb242; R$ 5.879,17, em 10/05/2021 - fl. 248 – Id. d5eab23;

R$ 8.536,31, em 19/05/2021 - fl. 260 - Id. 30e80a9), resta devido à

parte autora o importe de R$ 295,01 (em 15/03/2024), além de R$

1.093,67 (em 15/03/2024) a título de honorários periciais contábeis

em favor da Perita Judicial Marinês de Oliveira (fl. 678 dos autos

físicos), consoante planilha de atualização de valores às fls.

900/903 (Id. 4dd1654).

LIBEREM-SE, portanto, do depósito judicial elencado à fl. 899 – Id.

e604a6f (R$ 1.590,86, em 15/03/2024), o aludido crédito

remanescente atualizado à parte autora e o valor atualizado dos

honorários periciais contábeis à Perita Judicial Marinês de Oliveira.

Aguardem-se quanto ao saldo remanescente desse depósito

judicial (fl. 899 - Id. e604a6f), bem como em relação aos saldos

atualizados dos depósitos recursais efetuados pela 1ª ré (CTEEP) e

3ª ré (Fundação CESP), relacionados às fls. 897/898 (Id‘s. 87710e9

e 910310b).

Com relação à liquidação complementar (cálculos em

continuação), ficou expressamente decidido no v. Acórdão à fl.

692, § 5º (Id. 68c0c82 - Pág. 6) que o período remanescente a ser

liquidado é de 01/04/2012 até 30/04/2018, conforme segue

transcrito:

“No tocante à liquidação dos valores remanescentes, ou seja, a

partir de 01/04/2012 e até 30/04/2018, deve ocorrer nestes autos,

não sendo possível considerar os termos protocolados nos autos do
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mandado de segurança coletiva, eis que se trata de ação

individual.“ (g.n.).

Os cálculos complementares (período remanescente de 01/04/2012

até 30/04/2018) deverão obedecer, portanto, exatamente os

mesmos critérios de correção monetária (TR – art. 39, “caput“, da

Lei nº 8.177/91), juros de mora (1% a.m. – art. 39, § 1º, da Lei nº

8.177/91) e base de cálculo [“Salário total” (item “3”) = soma do

“Salário Base” (item “1”) com as demais “Vantagens” já

incorporadas/adquiridas (item “2”)] constantes dos cálculos

periciais anteriores homologados e quitados (período de 28/10/2004

a 31/03/2012), tudo conforme Sentença transitada em julgado,

que, como já dito, também teve a concordância expressa da 1ª ré

CTEEP (fls. 726 e 745 dos a.f.) e da 2ª ré CESP (fl. 731 dos a.f.),

além do silêncio da 3ª ré Fundação CESP (certidão de fl. 758vº

dos a.f.) e da 4ª ré Fazenda Pública do Estado de São Paulo –

FESP (certidões de fl. 732vº e fl. 758vº dos a.f.).

Assim sendo, questões relativas à ilegitimidade passiva, correção

monetária, taxa de juros de mora, período de graça, desconto

previdenciário de 11%, multa diária pelo descumprimento de

obrigação de fazer (regularização da folha de pagamento), entre

outras, já foram devidamente dirimidas nos autos, com trânsito em

julgado, não cabendo mais qualquer rediscussão.

Oportuno destacar que, consoante Petição Inicial (fl. 29 dos autos

físicos), o Pedido da autora consistiu na condenação das 4

(quatro) reclamadas para que o percentual de Complementação de

Pensão pago a 80% (item “5” Coeficiente – Pensão 0,80”),

constante do Demonstrativo de Pagamento (Dezembro/2008 –

documento “3” – fl. 33 dos autos físicos - cópia às fls. 235 e 384 –

Id’s. edb8a6e e 207b33a), passasse a ser pago pelas reclamadas

no importe correspondente a 100% (=1,00), ou seja, para que o

“Salário base de complementação” (item “6” do Demonstrativo

de Pagamento) correspondesse a 100% (=1,00) do “Salário total”

(item “3”), que é a soma do “Salário Base” (item “1”) com as

demais “Vantagens” já adquiridas/incorporadas (item “2”)

[ADICIONAL DA INCORPORAÇÃO AÇÃO JUDICIAL, ADICIONAL

DE TURNO, ANUÊNIO, HORAS EXTRAS 50% (BASE 180),

INCORPORAÇÃO DE AÇÃO JUDICIAL], e não apenas a 80%

(=0,80) como era pago (item “5 Coeficiente – Pensão”).

A r. Sentença julgou PROCEDENTE esse Pedido Inicial,

condenando as 4 (quatro) reclamadas, de FORMA SOLIDÁRIA (fl.

29 – Id. b31a1b4 - Pág. 11), no pagamento à autora de Diferenças

de Complementação de Pensão [pelo valor integral – Coeficiente de

Pensão (item “5”) correspondente a 100% (=1,00) “Salário total”

(item “3”)], inclusive em gratificações natalinas, em parcelas

vencidas e vincendas, com a implementação correta em folha de

pagamento do “Coeficiente da Pensão” em 100% (=1,00), a fim

de que a autora passasse a receber o referido benefício de pensão

no valor correspondente à totalidade dos vencimentos e

proventos do servidor falecido (Sentença – fundamentação – fl.

26 – Id. b31a1b4 - Pág. 8).

Portanto, conforme já mencionado anteriormente, é importante

deixar esclarecido que o “Salário total” (item “3” do

Demonstrativo de Pagamento – cópia à fl. 384 – Id. 207b33a),

antes de se aplicar o “Coeficiente de Pensão” correto de 100%

(=1,00), é composto pelo “Salário Base” (item “1”) com TODAS

as demais “Vantagens” JÁ ADQUIRIDAS/INCORPORADAS pela

autora (item “2”), quais sejam: ADICIONAL DA INCORPORAÇÃO

AÇÃO JUDICIAL, ADICIONAL DE TURNO, ANUÊNIO, HORAS

EXTRAS 50% (BASE 180), INCORPORAÇÃO DE AÇÃO

JUDICIAL.

Também, no mencionado no v. Acórdão à fl. 692, § 2º (Id. 68c0c82

- Pág. 6), ficou expressamente decidido que a Multa diária de R$

1.000,00 é devida no período de 19/04/2021 a 11/07/2021,

conforme segue transcrito:

“Assim, comprovada a implementação em folha de pagamento em

12/07/2021 (ID. 146cfee) e considerando que a multa de

R$1.000,00 fixada pelo MM. Juízo de primeiro grau incide a partir de

19/04/2021, conforme decisão de ID. deebecf, resta devido o seu

pagamento no período de 19/04/2021 a 11/07/2021.“ (g.n.).

Portanto, a Multa diária de R$ 1.000,00 (obrigação de fazer de

regularização da folha de pagamento), devida pelas rés

(condenação solidária – fl. 29 – Id. b31a1b4 - Pág. 11) no período

de 19/04/2021 a 11/07/2021 (=84 dias), corresponde a R$

84.000,00, em 11/07/2021.

Ainda, devem ser incluídos nos cálculos complementares os valores

das Multas devidas em favor da parte autora, conforme

condenação:

- fls. 143/152 (Id. 2e5f4b8): multa de 5% sobre o valor atualizado

da causa (CPC, art. 1.021, § 4º), devida pela 1ª ré (CTEEP) e 4ª ré

(Fazenda Pública do Estado de São Paulo);

- fls. 836/838 (Id. 2a9e660): multa de 5% sobre o valor atualizado

da causa (CPC, art. 1.021, § 4º), devida pela 1ª ré (CTEEP).

Posto isso, para a apuração dos valores mensais devidos a título de

Diferenças de Complementação de Pensão, nos termos da r.

Sentença, no período remanescente (de 01/04/2012 até

30/04/2018), INTIMEM-SE as 4 (quatro) reclamadas/executadas

(CTEEP, CESP, Fundação CESP e Fazenda Pública do Estado

de São Paulo), condenadas solidariamente (fl. 29 – Id. b31a1b4 -

Pág. 11), para que juntem aos autos todos os “Demonstrativos de

Pagamentos“ mensais de complementação efetuados em favor da
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autora no período da liquidação em comento (de 01/04/2012 até

30/04/2018), conforme já fizera a 1ª ré CTEEP (em 25/04/2012)

quando da liquidação dos cálculos anteriores homologados e

quitados (fls. 621/664 dos autos físicos), no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00.

Com a vinda de tais documentos, intime-se a parte autora para

apresentação de seus cálculos no prazo de 8 (oito) dias.

Após a apresentação dos cálculos pela parte autora, intimem-se as

reclamadas/executadas para manifestação acerca de tanto também

no prazo comum de 8 (oito) dias. Havendo discordância, deverá vir

aos autos impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se as rés/executadas.

Ciência à parte autora.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0199000-80.2009.5.15.0144
AUTOR CLAIR ANTONIA TORREZANI

MORETTO

ADVOGADO JURANDIR PIVA(OAB: 62622/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERREIRA
PIRES(OAB: 81109/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

ADVOGADO FRANCO MAURO RUSSO
BRUGIONI(OAB: 173624/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO ALFREDO ZUCCA NETO(OAB:
154694/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO JORGE RICARDO LOPES LUTF(OAB:
108636/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CURY(OAB:
122855/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIR ANTONIA TORREZANI MORETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30f8f1a

proferido nos autos.

(vas)

DESPACHO

Inicialmente, é de rigor deixar esclarecido que, quanto aos valores

devidos no período de 28/10/2004 (prescrição) a 31/03/2012, já

houve a devida liquidação (cálculos periciais), com a concordância

expressa, nos autos físicos, da 1ª reclamada CTEEP em

28/08/2012 (fl. 726), reiterada em 24/01/2013 (fl. 745), da 2ª

reclamada (CESP) em 10/09/2012 (fl. 731), bem como o silêncio

da 3ª reclamada (Fundação CESP; certidão de fl. 758vº) e da 4ª

reclamada (Fazenda Pública do Estado de São Paulo - FESP;

certidões de fl. 732vº e fl. 758vº), o que foi devidamente

homologado pelo Juízo (R$ 50.901,51, atualizado até 31/03/2012 –

correção monetária pela “TR“ e juros de mora de 1% a.m.,

conforme Sentença), consoante Sentença de Liquidação

proferida em 19/03/2013 (fls. 760/761 dos autos físicos; cópia sob

Id. 89f0375 – fls. 12/13 do PJe); restando o Juízo garantido para os

fins previstos no art. 884 da CLT, diante dos depósitos recursais

efetuados pelas rés (1ª, 2ª e 3ª) e depósito judicial efetuado pela 1ª

ré (CTEEP) em 30/04/2013 (cópia às fls. 6/8 - Id. 3f999d5), não

havendo qualquer oposição de embargos à execução pelas

rés/executadas (condenação solidária) no prazo legal, tratando-

se, portanto, de montante homologado incontroverso.

Com relação a esse montante homologado incontroverso

(referente ao período de 28/10/2004 a 31/03/2012), tendo em vista

os valores já liberados (R$ 86.464,35, em 15/04/2021 - fls. 210/211

- Id. 5fdb242; R$ 5.879,17, em 10/05/2021 - fl. 248 – Id. d5eab23;

R$ 8.536,31, em 19/05/2021 - fl. 260 - Id. 30e80a9), resta devido à

parte autora o importe de R$ 295,01 (em 15/03/2024), além de R$

1.093,67 (em 15/03/2024) a título de honorários periciais contábeis

em favor da Perita Judicial Marinês de Oliveira (fl. 678 dos autos

físicos), consoante planilha de atualização de valores às fls.

900/903 (Id. 4dd1654).

LIBEREM-SE, portanto, do depósito judicial elencado à fl. 899 – Id.

e604a6f (R$ 1.590,86, em 15/03/2024), o aludido crédito

remanescente atualizado à parte autora e o valor atualizado dos

honorários periciais contábeis à Perita Judicial Marinês de Oliveira.

Aguardem-se quanto ao saldo remanescente desse depósito

judicial (fl. 899 - Id. e604a6f), bem como em relação aos saldos

atualizados dos depósitos recursais efetuados pela 1ª ré (CTEEP) e

3ª ré (Fundação CESP), relacionados às fls. 897/898 (Id‘s. 87710e9

e 910310b).

Com relação à liquidação complementar (cálculos em

continuação), ficou expressamente decidido no v. Acórdão à fl.

692, § 5º (Id. 68c0c82 - Pág. 6) que o período remanescente a ser

liquidado é de 01/04/2012 até 30/04/2018, conforme segue

transcrito:

“No tocante à liquidação dos valores remanescentes, ou seja, a

partir de 01/04/2012 e até 30/04/2018, deve ocorrer nestes autos,

não sendo possível considerar os termos protocolados nos autos do
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mandado de segurança coletiva, eis que se trata de ação

individual.“ (g.n.).

Os cálculos complementares (período remanescente de 01/04/2012

até 30/04/2018) deverão obedecer, portanto, exatamente os

mesmos critérios de correção monetária (TR – art. 39, “caput“, da

Lei nº 8.177/91), juros de mora (1% a.m. – art. 39, § 1º, da Lei nº

8.177/91) e base de cálculo [“Salário total” (item “3”) = soma do

“Salário Base” (item “1”) com as demais “Vantagens” já

incorporadas/adquiridas (item “2”)] constantes dos cálculos

periciais anteriores homologados e quitados (período de 28/10/2004

a 31/03/2012), tudo conforme Sentença transitada em julgado,

que, como já dito, também teve a concordância expressa da 1ª ré

CTEEP (fls. 726 e 745 dos a.f.) e da 2ª ré CESP (fl. 731 dos a.f.),

além do silêncio da 3ª ré Fundação CESP (certidão de fl. 758vº

dos a.f.) e da 4ª ré Fazenda Pública do Estado de São Paulo –

FESP (certidões de fl. 732vº e fl. 758vº dos a.f.).

Assim sendo, questões relativas à ilegitimidade passiva, correção

monetária, taxa de juros de mora, período de graça, desconto

previdenciário de 11%, multa diária pelo descumprimento de

obrigação de fazer (regularização da folha de pagamento), entre

outras, já foram devidamente dirimidas nos autos, com trânsito em

julgado, não cabendo mais qualquer rediscussão.

Oportuno destacar que, consoante Petição Inicial (fl. 29 dos autos

físicos), o Pedido da autora consistiu na condenação das 4

(quatro) reclamadas para que o percentual de Complementação de

Pensão pago a 80% (item “5” Coeficiente – Pensão 0,80”),

constante do Demonstrativo de Pagamento (Dezembro/2008 –

documento “3” – fl. 33 dos autos físicos - cópia às fls. 235 e 384 –

Id’s. edb8a6e e 207b33a), passasse a ser pago pelas reclamadas

no importe correspondente a 100% (=1,00), ou seja, para que o

“Salário base de complementação” (item “6” do Demonstrativo

de Pagamento) correspondesse a 100% (=1,00) do “Salário total”

(item “3”), que é a soma do “Salário Base” (item “1”) com as

demais “Vantagens” já adquiridas/incorporadas (item “2”)

[ADICIONAL DA INCORPORAÇÃO AÇÃO JUDICIAL, ADICIONAL

DE TURNO, ANUÊNIO, HORAS EXTRAS 50% (BASE 180),

INCORPORAÇÃO DE AÇÃO JUDICIAL], e não apenas a 80%

(=0,80) como era pago (item “5 Coeficiente – Pensão”).

A r. Sentença julgou PROCEDENTE esse Pedido Inicial,

condenando as 4 (quatro) reclamadas, de FORMA SOLIDÁRIA (fl.

29 – Id. b31a1b4 - Pág. 11), no pagamento à autora de Diferenças

de Complementação de Pensão [pelo valor integral – Coeficiente de

Pensão (item “5”) correspondente a 100% (=1,00) “Salário total”

(item “3”)], inclusive em gratificações natalinas, em parcelas

vencidas e vincendas, com a implementação correta em folha de

pagamento do “Coeficiente da Pensão” em 100% (=1,00), a fim

de que a autora passasse a receber o referido benefício de pensão

no valor correspondente à totalidade dos vencimentos e

proventos do servidor falecido (Sentença – fundamentação – fl.

26 – Id. b31a1b4 - Pág. 8).

Portanto, conforme já mencionado anteriormente, é importante

deixar esclarecido que o “Salário total” (item “3” do

Demonstrativo de Pagamento – cópia à fl. 384 – Id. 207b33a),

antes de se aplicar o “Coeficiente de Pensão” correto de 100%

(=1,00), é composto pelo “Salário Base” (item “1”) com TODAS

as demais “Vantagens” JÁ ADQUIRIDAS/INCORPORADAS pela

autora (item “2”), quais sejam: ADICIONAL DA INCORPORAÇÃO

AÇÃO JUDICIAL, ADICIONAL DE TURNO, ANUÊNIO, HORAS

EXTRAS 50% (BASE 180), INCORPORAÇÃO DE AÇÃO

JUDICIAL.

Também, no mencionado no v. Acórdão à fl. 692, § 2º (Id. 68c0c82

- Pág. 6), ficou expressamente decidido que a Multa diária de R$

1.000,00 é devida no período de 19/04/2021 a 11/07/2021,

conforme segue transcrito:

“Assim, comprovada a implementação em folha de pagamento em

12/07/2021 (ID. 146cfee) e considerando que a multa de

R$1.000,00 fixada pelo MM. Juízo de primeiro grau incide a partir de

19/04/2021, conforme decisão de ID. deebecf, resta devido o seu

pagamento no período de 19/04/2021 a 11/07/2021.“ (g.n.).

Portanto, a Multa diária de R$ 1.000,00 (obrigação de fazer de

regularização da folha de pagamento), devida pelas rés

(condenação solidária – fl. 29 – Id. b31a1b4 - Pág. 11) no período

de 19/04/2021 a 11/07/2021 (=84 dias), corresponde a R$

84.000,00, em 11/07/2021.

Ainda, devem ser incluídos nos cálculos complementares os valores

das Multas devidas em favor da parte autora, conforme

condenação:

- fls. 143/152 (Id. 2e5f4b8): multa de 5% sobre o valor atualizado

da causa (CPC, art. 1.021, § 4º), devida pela 1ª ré (CTEEP) e 4ª ré

(Fazenda Pública do Estado de São Paulo);

- fls. 836/838 (Id. 2a9e660): multa de 5% sobre o valor atualizado

da causa (CPC, art. 1.021, § 4º), devida pela 1ª ré (CTEEP).

Posto isso, para a apuração dos valores mensais devidos a título de

Diferenças de Complementação de Pensão, nos termos da r.

Sentença, no período remanescente (de 01/04/2012 até

30/04/2018), INTIMEM-SE as 4 (quatro) reclamadas/executadas

(CTEEP, CESP, Fundação CESP e Fazenda Pública do Estado

de São Paulo), condenadas solidariamente (fl. 29 – Id. b31a1b4 -

Pág. 11), para que juntem aos autos todos os “Demonstrativos de

Pagamentos“ mensais de complementação efetuados em favor da
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autora no período da liquidação em comento (de 01/04/2012 até

30/04/2018), conforme já fizera a 1ª ré CTEEP (em 25/04/2012)

quando da liquidação dos cálculos anteriores homologados e

quitados (fls. 621/664 dos autos físicos), no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00.

Com a vinda de tais documentos, intime-se a parte autora para

apresentação de seus cálculos no prazo de 8 (oito) dias.

Após a apresentação dos cálculos pela parte autora, intimem-se as

reclamadas/executadas para manifestação acerca de tanto também

no prazo comum de 8 (oito) dias. Havendo discordância, deverá vir

aos autos impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se as rés/executadas.

Ciência à parte autora.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010888-73.2022.5.15.0144
EXEQUENTE ROSEMARY APARECIDA MANHANI

CAMACHO

ADVOGADO CESAR JOSE DE LIMA(OAB:
162493/SP)

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE BARIRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY APARECIDA MANHANI CAMACHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4df009

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação acerca do precatório

expedido (ID e0be4e1), no prazo de cinco dias, nos termos do §5º,

do artigo 7º da Resolução n.º 303/2019 do CNJ.

Após, encaminhe-se para Assessoria de Precatórios, via GPREC.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010049-19.2020.5.15.0144
AUTOR FILOMENA CATARINA GARCIA

ADVOGADO CESAR JOSE DE LIMA(OAB:
162493/SP)

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BORACEIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILOMENA CATARINA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbc2a05

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação acerca do precatório

expedido (ID fb49394), no prazo de cinco dias, nos termos do §5º,

do artigo 7º da Resolução n.º 303/2019 do CNJ.

Após, encaminhe-se para Assessoria de Precatórios, via GPREC.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010844-54.2022.5.15.0144
AUTOR VANESSA CISNEIRO DE ANTONIO

ADVOGADO CESAR JOSE DE LIMA(OAB:
162493/SP)

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARIRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CISNEIRO DE ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1f99f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos. Ciência às partes do retorno dos autos do C. TST.

Tendo em vista a condenação do réu ao pagamento de parcelas

vencidas e vincendas, intime-se o Município-reclamado para, no

prazo de 30 (trinta) dias CORRIDOS, providenciar e comprovar nos

autos a implementação na folha de pagamento do reclamante do

valor mensal da(s) verba(s) deferida(s) (parcelas vincendas), sob
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pena de multa diária no importe de R$ 100,00, conforme o julgado.

Para fins de conferência dos valores a ser liquidados (parcelas

vencidas), deverá o Município, no mesmo prazo, anexar nos autos

as fichas financeiras/folha de pagamento mensais, bem como a

ficha funcional do autor.

Comprovada a referida implementação, dê-se vista à parte autora

para manifestação no prazo de 5(cinco) dias.

Oportunamente, venham os autos conclusos para novas

deliberações.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010602-32.2021.5.15.0144
AUTOR EDVANDRO ROBERTO VENANCIO

GARDINALLI

ADVOGADO MICHAEL HENRIQUE
REGONATTO(OAB: 260414/SP)

RÉU SQUARE SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI -
ME

ADVOGADO MARCO ANTONIO KOJOROSKI(OAB:
151586/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANDRO ROBERTO VENANCIO GARDINALLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c53c7b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez garantido o Juízo, recebo os Embargos à Execução

apresentados.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação, no

prazo legal.

Cumprido ou transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos para

julgamento.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010206-55.2021.5.15.0144
REQUERENTE ILDEMAR GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO GODOI FARIA(OAB:
197741/SP)

REQUERIDO PBV TRANSPORTE HIDROVIARIO
LTDA. - ME

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

REQUERIDO EMPRESA PAULISTA DE
NAVEGACAO LTDA

REQUERIDO GTNM ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS E NAVEGACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDEMAR GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5beb5be

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de regularizar fluxo processual e ante os termos do art 2º, do

Provimento CGJT Nº 02, de 28 de Julho de 2021 e, considerando

que já efetuada a juntada, nos presentes autos, das

cópias das peças eletrônicas do feito de nº 0010297-

53.2018.5.15.0144, proceda a Secretaria a retificação da autuação

para a classe processual Cumprimento de Sentença “CumSen”.

Registre-se o movimento “50072 - Convertida a execução provisória

em definitiva”.

Intime-se a parte exequente para que se manifeste quanto ao

prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010206-55.2021.5.15.0144
REQUERENTE ILDEMAR GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO GODOI FARIA(OAB:
197741/SP)

REQUERIDO PBV TRANSPORTE HIDROVIARIO
LTDA. - ME

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

REQUERIDO EMPRESA PAULISTA DE
NAVEGACAO LTDA

REQUERIDO GTNM ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS E NAVEGACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PBV TRANSPORTE HIDROVIARIO LTDA. - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5beb5be

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de regularizar fluxo processual e ante os termos do art 2º, do

Provimento CGJT Nº 02, de 28 de Julho de 2021 e, considerando

que já efetuada a juntada, nos presentes autos, das

cópias das peças eletrônicas do feito de nº 0010297-

53.2018.5.15.0144, proceda a Secretaria a retificação da autuação

para a classe processual Cumprimento de Sentença “CumSen”.

Registre-se o movimento “50072 - Convertida a execução provisória

em definitiva”.

Intime-se a parte exequente para que se manifeste quanto ao

prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010647-36.2021.5.15.0144
AUTOR VERA LUCIA DE FARIA

ADVOGADO JAYME DE OLIVEIRA E SOUSA
NETO(OAB: 285415/SP)

ADVOGADO FERNANDA PRADO(OAB:
233723/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a528e2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID bf2c716 e anexos: Manifeste-se a reclamante, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT, no prazo preclusivo de 8 (oito)

dias, acerca das impugnações apresentadas e dos cálculos

retificados pelo reclamado.

Intime-se.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010159-47.2022.5.15.0144
AUTOR JESSICA CAROLINA DE AMORIM

LEONEL ZAGO

ADVOGADO CESAR JOSE DE LIMA(OAB:
162493/SP)

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARIRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CAROLINA DE AMORIM LEONEL ZAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9bb657

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação acerca do precatório

expedido (ID 0cab149), no prazo de cinco dias, nos termos do §5º,

do artigo 7º da Resolução n.º 303/2019 do CNJ.

Encaminhe-se para Assessoria de Precatórios, via GPREC.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011071-25.2014.5.15.0144
AUTOR CLAUDINEI PIRES DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL SCATIGNA(OAB:
185234/SP)

RÉU CARLOS LUIZ LOBO

ADVOGADO JAN PRZEWODOWSKI
MONTENEGRO DE SOUZA(OAB:
83445/RJ)

RÉU PET PRIME ALIMENTOS LTDA

RÉU NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

RÉU JOSE MARCOS CALSAVARA

RÉU BRAZILIAN PET FOODS SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RÉU CLB PARTICIPACOES LTDA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI PIRES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 775cef2

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante as argumentações do Exequente (ID b310d33), intime-se a

Sra. Oficiala de Justiça para esclarecer qual o período consultado

quando da utilização da ferramenta INFOSEG.

Após, retornem os autos conclusos para deliberações.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010655-81.2019.5.15.0144
AUTOR REGINA FATIMA FERRE

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU HENDRIX GENETICS LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO MARCOS RUBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENDRIX GENETICS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad0cc96

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos. Ciência às partes do retorno dos autos do C. TST.

DESIGNO Audiência de MEDIAÇÃO para o dia 22/04/2024 às

11h15, que será realizada virtualmente, na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM (Ato

Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP de 29/12/2020), disponível em

versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou digitar ID e senha, ambos informados abaixo e

aguardar a autorização para acesso, a ser concedida pelo

administrador da sala:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81610698815?pwd=VjJwZnZIeFA5eEtDS0dTNDhq

WU92Zz09

ID da reunião: 816 1069 8815

Senha: 912362

A ferramenta ZOOM deverá ser acessada através do aplicativo

p a r a  “ Z O O M "  s m a r t p h o n e  ( A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl;=pt_BR) ou (Apple- https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou ainda pelo programa no computador ou

n o t e b o o k  d i s p o n í v e l  p a r a  i n s t a l a ç ã o  n o

sitehttps://zoom.us/download. Caso seja utilizado um computador é

recomendável o uso do programa/aplicativo Google Chrome para

acesso.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando seu início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido

encerrada.

Caso o link informado esteja corrompido/inválido, é dever das partes

entrar no autos e verificar se há certidão com novo link de acesso.

Sem prejuízo do acima, deverão as PARTES, até a data da

audiência ora designada, apresentar seus cálculos de

liquidação atualizados, inclusive em relação às contribuições

fiscais e previdenciárias (cotas do empregado e empregador),

em conformidade com o julgado.

Intimem-se.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011114-20.2018.5.15.0144
AUTOR JOANDES JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU DELLA COLETTA BIOENERGIA S/A

ADVOGADO JULIO CESAR FIORINO
VICENTE(OAB: 132714/SP)

PERITO MARINES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELLA COLETTA BIOENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 803b97d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de IDs 2e42c03: Diante do pagamento do débito exequendo

remanescente, efetuado pela reclamada, restam satisfeitos os

créditos oriundos da presente demanda.

Proceda-se ao recolhimento do depósito de ID a07931a a título de

INSS.

No mais, diante da certidão de ID 8341e9b, devolva-se o depósito

recursal de ID 832e032 à reclamada.

Oportunamente, observe-se o Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº

1/2019.

Em nada mais havendo, considerando o deliberado na decisão de

ID d0a114f, proceda-se ao envio do feito à fase de execução para

que aguarde, sobrestado, o decurso do prazo previsto no art. 791-A,

§4º, da CLT.

Ciência às partes.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010655-81.2019.5.15.0144
AUTOR REGINA FATIMA FERRE

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU HENDRIX GENETICS LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO MARCOS RUBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA FATIMA FERRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad0cc96

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos. Ciência às partes do retorno dos autos do C. TST.

DESIGNO Audiência de MEDIAÇÃO para o dia 22/04/2024 às

11h15, que será realizada virtualmente, na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM (Ato

Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP de 29/12/2020), disponível em

versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou digitar ID e senha, ambos informados abaixo e

aguardar a autorização para acesso, a ser concedida pelo

administrador da sala:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81610698815?pwd=VjJwZnZIeFA5eEtDS0dTNDhq

WU92Zz09

ID da reunião: 816 1069 8815

Senha: 912362

A ferramenta ZOOM deverá ser acessada através do aplicativo

p a r a  “ Z O O M "  s m a r t p h o n e  ( A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl;=pt_BR) ou (Apple- https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou ainda pelo programa no computador ou

n o t e b o o k  d i s p o n í v e l  p a r a  i n s t a l a ç ã o  n o

sitehttps://zoom.us/download. Caso seja utilizado um computador é

recomendável o uso do programa/aplicativo Google Chrome para

acesso.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando seu início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido

encerrada.

Caso o link informado esteja corrompido/inválido, é dever das partes

entrar no autos e verificar se há certidão com novo link de acesso.

Sem prejuízo do acima, deverão as PARTES, até a data da

audiência ora designada, apresentar seus cálculos de

liquidação atualizados, inclusive em relação às contribuições

fiscais e previdenciárias (cotas do empregado e empregador),

em conformidade com o julgado.

Intimem-se.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011114-20.2018.5.15.0144
AUTOR JOANDES JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU DELLA COLETTA BIOENERGIA S/A
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ADVOGADO JULIO CESAR FIORINO
VICENTE(OAB: 132714/SP)

PERITO MARINES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANDES JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 803b97d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de IDs 2e42c03: Diante do pagamento do débito exequendo

remanescente, efetuado pela reclamada, restam satisfeitos os

créditos oriundos da presente demanda.

Proceda-se ao recolhimento do depósito de ID a07931a a título de

INSS.

No mais, diante da certidão de ID 8341e9b, devolva-se o depósito

recursal de ID 832e032 à reclamada.

Oportunamente, observe-se o Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº

1/2019.

Em nada mais havendo, considerando o deliberado na decisão de

ID d0a114f, proceda-se ao envio do feito à fase de execução para

que aguarde, sobrestado, o decurso do prazo previsto no art. 791-A,

§4º, da CLT.

Ciência às partes.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010166-39.2022.5.15.0144
AUTOR ROSEMARY APARECIDA SOLA

GENARO GONZALEZ

ADVOGADO CESAR JOSE DE LIMA(OAB:
162493/SP)

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARIRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY APARECIDA SOLA GENARO GONZALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 366da3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação acerca do precatório

expedido (ID ad1ddd5), no prazo de cinco dias, nos termos do §5º,

do artigo 7º da Resolução n.º 303/2019 do CNJ.

Após, encaminhe-se para Assessoria de Precatórios, via GPREC.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011571-23.2016.5.15.0144
AUTOR GERALDO BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ANTONIO HENRIQUE ALVES
PEREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR VIVIANE CRISTINA CHRISTIANINI DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR JEOVANO VELOSO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR JOAO APARECIDO GARCIA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR WELLINGTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR ANTONIO MARCOS COSTA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ANTONIO VALENTIM GASPAROTTO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR JOAO PEDRO DOS SANTOS BUENO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR JULIO CESAR LONGO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR APARECIDO BENEDITO DE PAULA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR JOSE APARECIDO MARAGNO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

ADVOGADO FRANCISCO LEANDRO
GONZALEZ(OAB: 326204/SP)

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS QUIMICAS,
FARMACEUTICAS E DA
FABRICACAO DE ALCOOL, ETANOL,
BIOETANOL E BIOCOMBUSTIVEL DE
BAURU E REGIAO SP

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

AUTOR ALESSANDRO VALENTIM PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR JOSUE DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA SOARES

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO LARISSA FERNANDA GIMENEZ DE
MORAES(OAB: 339090/SP)

ADVOGADO CAMILA TAVARES DOMINGOS(OAB:
332967/SP)

ADVOGADO MARILIA BOSSO GARNICA(OAB:
338241/SP)

ADVOGADO RENATA MOREIRA THOMAZ
LOPES(OAB: 152616/SP)

AUTOR KAIK VITOR LIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR SERAFIM PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO GLAUCO RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 324906/SP)

AUTOR BRUNO OTAVIO VIEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

AUTOR CAMILA GRAZIELE PENACHI DE
MORAIS

ADVOGADO SILVIO FERNANDO ALONSO
FILHO(OAB: 333679/SP)

AUTOR LUCIANO PAIXAO DE LIMA

ADVOGADO ALCIDES FURCIN(OAB: 96247/SP)

AUTOR CARLOS ALEXANDRE MARCHI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR DECIO SERVILHA

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO ROSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR LUIS CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR LAZARA MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR CELIO EDMILSON PULTRINI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AUTOR MARCOS ROGERIO DE ANDRADE

ADVOGADO PASCOAL ANTENOR ROSSI(OAB:
113137/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR EDUARDO ONOFRE PIFANELLI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR LETICIA FERNANDA VILA NOVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR CLAUDIO DONIZETE MACORIN

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR CLAYTON JULIO BERTONHA

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

ADVOGADO LEONARDO ANTONIO DE LIMA
MUSEGANTE(OAB: 280797/SP)

AUTOR GERALDO APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR GIVANILDO DONIZETE PIZANI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR MARCELO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR DANIEL OCON RAMOS

ADVOGADO SILVIO FERNANDO ALONSO
FILHO(OAB: 333679/SP)

AUTOR GILMAR APARECIDO SANTINON

ADVOGADO OSVALDO MARTINELLI
JUNIOR(OAB: 118439/SP)

AUTOR LEONARDO FERNANDO DIAS

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

ADVOGADO FRANCISCO LEANDRO
GONZALEZ(OAB: 326204/SP)

AUTOR MARINEIS NASCIMENTO DE JESUS
DA CUNHA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR MAISA PRISCILA FACIN

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR MARCELA BUENO VERISSIMO DE
MATTOS

ADVOGADO SILVIO FERNANDO ALONSO
FILHO(OAB: 333679/SP)

AUTOR DEBORA FERNANDA BUENO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ABILIO DIAS

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR APARECIDO CLAUDENIR ALVES

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR DENILSON CONCEICION
BULGARELI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR MARCO ANTONIO LUPPI

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

AUTOR MARCOS ANTONIO DE ALICE

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR LUIS HENRIQUE BARRETTO

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR MARCOS ROBERTO SILVERIO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ABNER SABINO VIANA JUNIOR

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

AUTOR ADENILSON TOMAZ FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR MARIA JOSE DOS SANTOS MELO

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

AUTOR DONIZETE APARECIDO BUENO
TORRES

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR NIVALDO SOARES DE CAMARGO

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

AUTOR DORIVAL PEDRO DE MORAIS

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ORLANDO JUNIOR DE MELO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR OSNI DONIZETE SEMEGUINI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR EDSON JOSE COMORA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR OTONIEL MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR ADRIANO ANTONIO OCON

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR EDSON PERES FERRER LOPES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR GILSON ROBERTO GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR EDSON RODRIGUES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR ELIANA CRISTINA MOREIRA CRUZ

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR PAULO ROBERTO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR ADRIANO CESAR MIGUEL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR PAULO ZELINDO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ELIANE DE LOURENCO GIMENES

ADVOGADO ADRIANA DE FATIMA DE VITO(OAB:
380731/SP)

AUTOR MAICON FELIPE VIDEIRA LONGO

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

ADVOGADO PAULO RODRIGO PALEARI(OAB:
330156/SP)

AUTOR AGNALDO JOSE ULTRAMARI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR PEDRO CARLOS VICENTINI

ADVOGADO GRAZIELA TAMIRES
VICENTINI(OAB: 386647/SP)

AUTOR PEDRO GABRIEL SCABORA DE
MORAIS

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR AILTON APARECIDO DA FONSECA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR EVERALDO FRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO LEANDRO
GONZALEZ(OAB: 326204/SP)

AUTOR JOAO LUIZ DA NOBREGA

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR ANDERSON BALADARIS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO LARISSA FERNANDA GIMENEZ DE
MORAES(OAB: 339090/SP)

ADVOGADO CAMILA TAVARES DOMINGOS(OAB:
332967/SP)

ADVOGADO MARILIA BOSSO GARNICA(OAB:
338241/SP)

ADVOGADO RENATA MOREIRA THOMAZ
LOPES(OAB: 152616/SP)

AUTOR EZEQUIEL ALVES SOARES

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

AUTOR RENATO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR ROBINSON CARRA

ADVOGADO ALCIDES FURCIN(OAB: 96247/SP)

AUTOR VERA LUCIA DE FATIMA SARTORI

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

AUTOR FLAVIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ANTONIO FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR FRANCISCO LOURENCO DA ROCHA
NETO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR STEFANO WESLEI ALVES PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU FERNANDO ASSAAD BARRAK AZAR

ADVOGADO LEONARDO JOSE DE ARAUJO
RIBEIRO(OAB: 356448/SP)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO RAMOS
ALVES(OAB: 356393/SP)

RÉU KUMIANG ADMINISTRADORA DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO RAMOS
ALVES(OAB: 356393/SP)

ADVOGADO LEONARDO JOSE DE ARAUJO
RIBEIRO(OAB: 356448/SP)

ADVOGADO UEDILA TAISE MARTINS FRANCA
CARDOSO(OAB: 430127/SP)

RÉU OSLAEN JOSE JUGEICK

RÉU ADEMAR BENATTI

RÉU MEGA PLASTICOS BRASIL LTDA

RÉU GEORGES ASSAAD AZAR

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO RAMOS
ALVES(OAB: 356393/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RÉU PAULO CELSO GALDINO

RÉU INDUSTRIA DE PLASTICOS BARIRI
LTDA

ADVOGADO RICARDO OMENA DE
OLIVEIRA(OAB: 295449/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS FIDALGO
BARBOSA(OAB: 438113/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU KARINA AZAR DE ALMEIDA

ADVOGADO HENRIQUE MANSO FERRARI(OAB:
205288/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RÉU JJ COMERCIO ATACADISTA DE
LAMINADOS PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RÉU KENSING ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL E VENDAS LTDA.

ADVOGADO LEONARDO JOSE DE ARAUJO
RIBEIRO(OAB: 356448/SP)

ADVOGADO UEDILA TAISE MARTINS FRANCA
CARDOSO(OAB: 430127/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO HENRIQUE ALVES
PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

PERITO JAMESON WAGNER BATTOCHIO

ADVOGADO JOAO LEOPOLDO DELPASSO
CORREA LEITE(OAB: 267672/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KARINA AZAR DE ALMEIDA

ADVOGADO HENRIQUE MANSO FERRARI(OAB:
205288/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFREDO MOREIRA

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

ARREMATANTE LIGIA MONARI

ADVOGADO JOAO LEOPOLDO DELPASSO
CORREA LEITE(OAB: 267672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ASSAAD BARRAK AZAR

  - GEORGES ASSAAD AZAR

  - INDUSTRIA DE PLASTICOS BARIRI LTDA

  - JJ COMERCIO ATACADISTA DE LAMINADOS PLASTICOS
EIRELI

  - KARINA AZAR DE ALMEIDA

  - KENSING ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL E VENDAS LTDA.

  - KUMIANG ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 199d480

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a r. determinação de ID ea28c37, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

NEGO PROCESSAMENTO ao agravo de petição interposto pelos

executados FERNANDO ASSAAD BARRAK AZAR e KUMIANG

ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES por violação ao

disposto nos artigos 884, 893, § 1º e 897 da Consolidação das Leis

do Trabalho, revelando-se pacífico entendimento acerca do

cabimento do agravo de petição somente após o julgamento de

embargos do executado, sob pena de restar caracterizada

supressão de instância.

Cumpre destacar que o juízo de admissibilidade anterior (ID

91ff870), refere-se ao Agravo de Petição de petição interposto pela

Indústria de Plástico Bariri Ltda - Em Recuperação Judicial (ID

d9736d5).

Intimem-se.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

JGB

Processo Nº ATOrd-0011571-23.2016.5.15.0144
AUTOR GERALDO BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ANTONIO HENRIQUE ALVES
PEREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR VIVIANE CRISTINA CHRISTIANINI DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR JEOVANO VELOSO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR JOAO APARECIDO GARCIA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR WELLINGTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR ANTONIO MARCOS COSTA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ANTONIO VALENTIM GASPAROTTO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR JOAO PEDRO DOS SANTOS BUENO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR JULIO CESAR LONGO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR APARECIDO BENEDITO DE PAULA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR JOSE APARECIDO MARAGNO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

ADVOGADO FRANCISCO LEANDRO
GONZALEZ(OAB: 326204/SP)

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS QUIMICAS,
FARMACEUTICAS E DA
FABRICACAO DE ALCOOL, ETANOL,
BIOETANOL E BIOCOMBUSTIVEL DE
BAURU E REGIAO SP

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

AUTOR ALESSANDRO VALENTIM PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR JOSUE DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA SOARES

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO LARISSA FERNANDA GIMENEZ DE
MORAES(OAB: 339090/SP)

ADVOGADO CAMILA TAVARES DOMINGOS(OAB:
332967/SP)

ADVOGADO MARILIA BOSSO GARNICA(OAB:
338241/SP)

ADVOGADO RENATA MOREIRA THOMAZ
LOPES(OAB: 152616/SP)

AUTOR KAIK VITOR LIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR SERAFIM PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO GLAUCO RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 324906/SP)

AUTOR BRUNO OTAVIO VIEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

AUTOR CAMILA GRAZIELE PENACHI DE
MORAIS

ADVOGADO SILVIO FERNANDO ALONSO
FILHO(OAB: 333679/SP)

AUTOR LUCIANO PAIXAO DE LIMA

ADVOGADO ALCIDES FURCIN(OAB: 96247/SP)

AUTOR CARLOS ALEXANDRE MARCHI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR DECIO SERVILHA

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO ROSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR LUIS CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR LAZARA MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR CELIO EDMILSON PULTRINI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AUTOR MARCOS ROGERIO DE ANDRADE

ADVOGADO PASCOAL ANTENOR ROSSI(OAB:
113137/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR EDUARDO ONOFRE PIFANELLI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR LETICIA FERNANDA VILA NOVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR CLAUDIO DONIZETE MACORIN

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR CLAYTON JULIO BERTONHA

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

ADVOGADO LEONARDO ANTONIO DE LIMA
MUSEGANTE(OAB: 280797/SP)

AUTOR GERALDO APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR GIVANILDO DONIZETE PIZANI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR MARCELO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR DANIEL OCON RAMOS

ADVOGADO SILVIO FERNANDO ALONSO
FILHO(OAB: 333679/SP)

AUTOR GILMAR APARECIDO SANTINON

ADVOGADO OSVALDO MARTINELLI
JUNIOR(OAB: 118439/SP)

AUTOR LEONARDO FERNANDO DIAS

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

ADVOGADO FRANCISCO LEANDRO
GONZALEZ(OAB: 326204/SP)

AUTOR MARINEIS NASCIMENTO DE JESUS
DA CUNHA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR MAISA PRISCILA FACIN

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR MARCELA BUENO VERISSIMO DE
MATTOS

ADVOGADO SILVIO FERNANDO ALONSO
FILHO(OAB: 333679/SP)

AUTOR DEBORA FERNANDA BUENO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ABILIO DIAS

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR APARECIDO CLAUDENIR ALVES

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR DENILSON CONCEICION
BULGARELI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR MARCO ANTONIO LUPPI

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

AUTOR MARCOS ANTONIO DE ALICE

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR LUIS HENRIQUE BARRETTO

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR MARCOS ROBERTO SILVERIO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ABNER SABINO VIANA JUNIOR

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

AUTOR ADENILSON TOMAZ FERREIRA
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ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR MARIA JOSE DOS SANTOS MELO

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

AUTOR DONIZETE APARECIDO BUENO
TORRES

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR NIVALDO SOARES DE CAMARGO

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

AUTOR DORIVAL PEDRO DE MORAIS

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ORLANDO JUNIOR DE MELO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR OSNI DONIZETE SEMEGUINI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR EDSON JOSE COMORA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR OTONIEL MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR ADRIANO ANTONIO OCON

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR EDSON PERES FERRER LOPES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR GILSON ROBERTO GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR EDSON RODRIGUES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR ELIANA CRISTINA MOREIRA CRUZ

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR PAULO ROBERTO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR ADRIANO CESAR MIGUEL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR PAULO ZELINDO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ELIANE DE LOURENCO GIMENES

ADVOGADO ADRIANA DE FATIMA DE VITO(OAB:
380731/SP)

AUTOR MAICON FELIPE VIDEIRA LONGO

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

ADVOGADO PAULO RODRIGO PALEARI(OAB:
330156/SP)

AUTOR AGNALDO JOSE ULTRAMARI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR PEDRO CARLOS VICENTINI

ADVOGADO GRAZIELA TAMIRES
VICENTINI(OAB: 386647/SP)

AUTOR PEDRO GABRIEL SCABORA DE
MORAIS

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR AILTON APARECIDO DA FONSECA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR EVERALDO FRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO LEANDRO
GONZALEZ(OAB: 326204/SP)

AUTOR JOAO LUIZ DA NOBREGA

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR ANDERSON BALADARIS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO LARISSA FERNANDA GIMENEZ DE
MORAES(OAB: 339090/SP)

ADVOGADO CAMILA TAVARES DOMINGOS(OAB:
332967/SP)

ADVOGADO MARILIA BOSSO GARNICA(OAB:
338241/SP)

ADVOGADO RENATA MOREIRA THOMAZ
LOPES(OAB: 152616/SP)

AUTOR EZEQUIEL ALVES SOARES

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

AUTOR RENATO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR ROBINSON CARRA

ADVOGADO ALCIDES FURCIN(OAB: 96247/SP)

AUTOR VERA LUCIA DE FATIMA SARTORI

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

AUTOR FLAVIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ANTONIO FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR FRANCISCO LOURENCO DA ROCHA
NETO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR STEFANO WESLEI ALVES PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU FERNANDO ASSAAD BARRAK AZAR

ADVOGADO LEONARDO JOSE DE ARAUJO
RIBEIRO(OAB: 356448/SP)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO RAMOS
ALVES(OAB: 356393/SP)

RÉU KUMIANG ADMINISTRADORA DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO RAMOS
ALVES(OAB: 356393/SP)

ADVOGADO LEONARDO JOSE DE ARAUJO
RIBEIRO(OAB: 356448/SP)

ADVOGADO UEDILA TAISE MARTINS FRANCA
CARDOSO(OAB: 430127/SP)

RÉU OSLAEN JOSE JUGEICK

RÉU ADEMAR BENATTI

RÉU MEGA PLASTICOS BRASIL LTDA

RÉU GEORGES ASSAAD AZAR

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO RAMOS
ALVES(OAB: 356393/SP)
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ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RÉU PAULO CELSO GALDINO

RÉU INDUSTRIA DE PLASTICOS BARIRI
LTDA

ADVOGADO RICARDO OMENA DE
OLIVEIRA(OAB: 295449/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS FIDALGO
BARBOSA(OAB: 438113/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RÉU KARINA AZAR DE ALMEIDA

ADVOGADO HENRIQUE MANSO FERRARI(OAB:
205288/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RÉU JJ COMERCIO ATACADISTA DE
LAMINADOS PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RÉU KENSING ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL E VENDAS LTDA.

ADVOGADO LEONARDO JOSE DE ARAUJO
RIBEIRO(OAB: 356448/SP)

ADVOGADO UEDILA TAISE MARTINS FRANCA
CARDOSO(OAB: 430127/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO HENRIQUE ALVES
PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

PERITO JAMESON WAGNER BATTOCHIO

ADVOGADO JOAO LEOPOLDO DELPASSO
CORREA LEITE(OAB: 267672/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KARINA AZAR DE ALMEIDA

ADVOGADO HENRIQUE MANSO FERRARI(OAB:
205288/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFREDO MOREIRA

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

ARREMATANTE LIGIA MONARI

ADVOGADO JOAO LEOPOLDO DELPASSO
CORREA LEITE(OAB: 267672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO MOREIRA

  - ANTONIO HENRIQUE ALVES PEREIRA

  - KARINA AZAR DE ALMEIDA

  - LIGIA MONARI

  - PAULO ROBERTO RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 199d480

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a r. determinação de ID ea28c37, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

NEGO PROCESSAMENTO ao agravo de petição interposto pelos

executados FERNANDO ASSAAD BARRAK AZAR e KUMIANG

ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES por violação ao

disposto nos artigos 884, 893, § 1º e 897 da Consolidação das Leis

do Trabalho, revelando-se pacífico entendimento acerca do

cabimento do agravo de petição somente após o julgamento de

embargos do executado, sob pena de restar caracterizada

supressão de instância.

Cumpre destacar que o juízo de admissibilidade anterior (ID

91ff870), refere-se ao Agravo de Petição de petição interposto pela

Indústria de Plástico Bariri Ltda - Em Recuperação Judicial (ID

d9736d5).

Intimem-se.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

JGB

Processo Nº ATOrd-0011571-23.2016.5.15.0144
AUTOR GERALDO BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ANTONIO HENRIQUE ALVES
PEREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR VIVIANE CRISTINA CHRISTIANINI DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR JEOVANO VELOSO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR JOAO APARECIDO GARCIA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR WELLINGTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR ANTONIO MARCOS COSTA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ANTONIO VALENTIM GASPAROTTO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR JOAO PEDRO DOS SANTOS BUENO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR JULIO CESAR LONGO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR APARECIDO BENEDITO DE PAULA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR JOSE APARECIDO MARAGNO
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ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

ADVOGADO FRANCISCO LEANDRO
GONZALEZ(OAB: 326204/SP)

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS QUIMICAS,
FARMACEUTICAS E DA
FABRICACAO DE ALCOOL, ETANOL,
BIOETANOL E BIOCOMBUSTIVEL DE
BAURU E REGIAO SP

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

AUTOR ALESSANDRO VALENTIM PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR JOSUE DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA SOARES

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO LARISSA FERNANDA GIMENEZ DE
MORAES(OAB: 339090/SP)

ADVOGADO CAMILA TAVARES DOMINGOS(OAB:
332967/SP)

ADVOGADO MARILIA BOSSO GARNICA(OAB:
338241/SP)

ADVOGADO RENATA MOREIRA THOMAZ
LOPES(OAB: 152616/SP)

AUTOR KAIK VITOR LIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR SERAFIM PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO GLAUCO RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 324906/SP)

AUTOR BRUNO OTAVIO VIEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

AUTOR CAMILA GRAZIELE PENACHI DE
MORAIS

ADVOGADO SILVIO FERNANDO ALONSO
FILHO(OAB: 333679/SP)

AUTOR LUCIANO PAIXAO DE LIMA

ADVOGADO ALCIDES FURCIN(OAB: 96247/SP)

AUTOR CARLOS ALEXANDRE MARCHI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR DECIO SERVILHA

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO ROSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR LUIS CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR LAZARA MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR CELIO EDMILSON PULTRINI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AUTOR MARCOS ROGERIO DE ANDRADE

ADVOGADO PASCOAL ANTENOR ROSSI(OAB:
113137/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR EDUARDO ONOFRE PIFANELLI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR LETICIA FERNANDA VILA NOVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR CLAUDIO DONIZETE MACORIN

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR CLAYTON JULIO BERTONHA

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

ADVOGADO LEONARDO ANTONIO DE LIMA
MUSEGANTE(OAB: 280797/SP)

AUTOR GERALDO APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR GIVANILDO DONIZETE PIZANI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR MARCELO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR DANIEL OCON RAMOS

ADVOGADO SILVIO FERNANDO ALONSO
FILHO(OAB: 333679/SP)

AUTOR GILMAR APARECIDO SANTINON

ADVOGADO OSVALDO MARTINELLI
JUNIOR(OAB: 118439/SP)

AUTOR LEONARDO FERNANDO DIAS

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

ADVOGADO FRANCISCO LEANDRO
GONZALEZ(OAB: 326204/SP)

AUTOR MARINEIS NASCIMENTO DE JESUS
DA CUNHA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR MAISA PRISCILA FACIN

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR MARCELA BUENO VERISSIMO DE
MATTOS

ADVOGADO SILVIO FERNANDO ALONSO
FILHO(OAB: 333679/SP)

AUTOR DEBORA FERNANDA BUENO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ABILIO DIAS

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR APARECIDO CLAUDENIR ALVES

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR DENILSON CONCEICION
BULGARELI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR MARCO ANTONIO LUPPI

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

AUTOR MARCOS ANTONIO DE ALICE

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR LUIS HENRIQUE BARRETTO

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR MARCOS ROBERTO SILVERIO
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ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ABNER SABINO VIANA JUNIOR

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

AUTOR ADENILSON TOMAZ FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR MARIA JOSE DOS SANTOS MELO

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

AUTOR DONIZETE APARECIDO BUENO
TORRES

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR NIVALDO SOARES DE CAMARGO

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

AUTOR DORIVAL PEDRO DE MORAIS

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ORLANDO JUNIOR DE MELO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR OSNI DONIZETE SEMEGUINI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR EDSON JOSE COMORA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR OTONIEL MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR ADRIANO ANTONIO OCON

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR EDSON PERES FERRER LOPES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR GILSON ROBERTO GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR EDSON RODRIGUES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR ELIANA CRISTINA MOREIRA CRUZ

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR PAULO ROBERTO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR ADRIANO CESAR MIGUEL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR PAULO ZELINDO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ELIANE DE LOURENCO GIMENES

ADVOGADO ADRIANA DE FATIMA DE VITO(OAB:
380731/SP)

AUTOR MAICON FELIPE VIDEIRA LONGO

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

ADVOGADO PAULO RODRIGO PALEARI(OAB:
330156/SP)

AUTOR AGNALDO JOSE ULTRAMARI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR PEDRO CARLOS VICENTINI

ADVOGADO GRAZIELA TAMIRES
VICENTINI(OAB: 386647/SP)

AUTOR PEDRO GABRIEL SCABORA DE
MORAIS

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR AILTON APARECIDO DA FONSECA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR EVERALDO FRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO LEANDRO
GONZALEZ(OAB: 326204/SP)

AUTOR JOAO LUIZ DA NOBREGA

ADVOGADO ELTON FERNANDO LAZZARI(OAB:
401210/SP)

AUTOR ANDERSON BALADARIS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

ADVOGADO LARISSA FERNANDA GIMENEZ DE
MORAES(OAB: 339090/SP)

ADVOGADO CAMILA TAVARES DOMINGOS(OAB:
332967/SP)

ADVOGADO MARILIA BOSSO GARNICA(OAB:
338241/SP)

ADVOGADO RENATA MOREIRA THOMAZ
LOPES(OAB: 152616/SP)

AUTOR EZEQUIEL ALVES SOARES

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

AUTOR RENATO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
55799/SP)

AUTOR ROBINSON CARRA

ADVOGADO ALCIDES FURCIN(OAB: 96247/SP)

AUTOR VERA LUCIA DE FATIMA SARTORI

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

AUTOR FLAVIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ANTONIO FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR FRANCISCO LOURENCO DA ROCHA
NETO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR STEFANO WESLEI ALVES PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU FERNANDO ASSAAD BARRAK AZAR

ADVOGADO LEONARDO JOSE DE ARAUJO
RIBEIRO(OAB: 356448/SP)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO RAMOS
ALVES(OAB: 356393/SP)

RÉU KUMIANG ADMINISTRADORA DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO RAMOS
ALVES(OAB: 356393/SP)

ADVOGADO LEONARDO JOSE DE ARAUJO
RIBEIRO(OAB: 356448/SP)

ADVOGADO UEDILA TAISE MARTINS FRANCA
CARDOSO(OAB: 430127/SP)

RÉU OSLAEN JOSE JUGEICK
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RÉU ADEMAR BENATTI

RÉU MEGA PLASTICOS BRASIL LTDA

RÉU GEORGES ASSAAD AZAR

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO RAMOS
ALVES(OAB: 356393/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RÉU PAULO CELSO GALDINO

RÉU INDUSTRIA DE PLASTICOS BARIRI
LTDA

ADVOGADO RICARDO OMENA DE
OLIVEIRA(OAB: 295449/SP)

ADVOGADO JESSICA MARTINS FIDALGO
BARBOSA(OAB: 438113/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RÉU KARINA AZAR DE ALMEIDA

ADVOGADO HENRIQUE MANSO FERRARI(OAB:
205288/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RÉU JJ COMERCIO ATACADISTA DE
LAMINADOS PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RÉU KENSING ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL E VENDAS LTDA.

ADVOGADO LEONARDO JOSE DE ARAUJO
RIBEIRO(OAB: 356448/SP)

ADVOGADO UEDILA TAISE MARTINS FRANCA
CARDOSO(OAB: 430127/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO HENRIQUE ALVES
PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

PERITO JAMESON WAGNER BATTOCHIO

ADVOGADO JOAO LEOPOLDO DELPASSO
CORREA LEITE(OAB: 267672/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KARINA AZAR DE ALMEIDA

ADVOGADO HENRIQUE MANSO FERRARI(OAB:
205288/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFREDO MOREIRA

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

ARREMATANTE LIGIA MONARI

ADVOGADO JOAO LEOPOLDO DELPASSO
CORREA LEITE(OAB: 267672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILIO DIAS

  - ABNER SABINO VIANA JUNIOR

  - ADENILSON TOMAZ FERREIRA

  - ADRIANO ANTONIO OCON

  - ADRIANO CESAR MIGUEL

  - AGNALDO JOSE ULTRAMARI

  - AILTON APARECIDO DA FONSECA

  - ALESSANDRO VALENTIM PEREIRA

  - ANDERSON BALADARIS DE OLIVEIRA

  - ANTONIO FRANCISCO FERREIRA

  - ANTONIO HENRIQUE ALVES PEREIRA

  - ANTONIO MARCOS COSTA

  - ANTONIO VALENTIM GASPAROTTO

  - APARECIDO BENEDITO DE PAULA

  - APARECIDO CLAUDENIR ALVES

  - BRUNO OTAVIO VIEIRA

  - CAMILA GRAZIELE PENACHI DE MORAIS

  - CARLOS ALEXANDRE MARCHI

  - CARLOS EDUARDO ROSA

  - CELIO EDMILSON PULTRINI

  - CLAUDIO DONIZETE MACORIN

  - CLAYTON JULIO BERTONHA

  - DANIEL OCON RAMOS

  - DEBORA FERNANDA BUENO DE OLIVEIRA

  - DECIO SERVILHA

  - DENILSON CONCEICION BULGARELI

  - DONIZETE APARECIDO BUENO TORRES

  - DORIVAL PEDRO DE MORAIS

  - EDSON JOSE COMORA

  - EDSON PERES FERRER LOPES

  - EDSON RODRIGUES

  - EDUARDO ONOFRE PIFANELLI

  - ELIANA CRISTINA MOREIRA CRUZ

  - ELIANE DE LOURENCO GIMENES

  - EVERALDO FRANCO DOS SANTOS

  - EZEQUIEL ALVES SOARES

  - FLAVIO DA SILVA FERREIRA

  - FRANCISCO LOURENCO DA ROCHA NETO

  - GERALDO APARECIDO DE MORAES

  - GERALDO BUENO DE OLIVEIRA

  - GILMAR APARECIDO SANTINON

  - GILSON ROBERTO GONCALVES DA SILVA

  - GIVANILDO DONIZETE PIZANI

  - JEOVANO VELOSO DA SILVA

  - JOAO APARECIDO GARCIA

  - JOAO LUIZ DA NOBREGA

  - JOAO PEDRO DOS SANTOS BUENO

  - JOSE APARECIDO MARAGNO

  - JOSUE DE LIMA

  - JULIO CESAR LONGO

  - KAIK VITOR LIRA DOS SANTOS

  - LAZARA MORAES DE OLIVEIRA

  - LEANDRO FERREIRA SOARES

  - LEONARDO FERNANDO DIAS

  - LETICIA FERNANDA VILA NOVA

  - LUCIANO PAIXAO DE LIMA

  - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA

  - LUIS HENRIQUE BARRETTO

  - MAICON FELIPE VIDEIRA LONGO

  - MAISA PRISCILA FACIN

  - MARCELA BUENO VERISSIMO DE MATTOS

  - MARCELO DA SILVA

  - MARCO ANTONIO LUPPI

  - MARCOS ANTONIO DE ALICE

  - MARCOS ROBERTO SILVERIO

  - MARCOS ROGERIO DE ANDRADE

  - MARIA JOSE DOS SANTOS MELO

  - MARINEIS NASCIMENTO DE JESUS DA CUNHA

  - NIVALDO SOARES DE CAMARGO

  - ORLANDO JUNIOR DE MELO

  - OSNI DONIZETE SEMEGUINI

  - OTONIEL MARTINS DE OLIVEIRA
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  - PAULO ROBERTO RAMOS DA SILVA

  - PAULO ZELINDO DOS SANTOS

  - PEDRO CARLOS VICENTINI

  - PEDRO GABRIEL SCABORA DE MORAIS

  - RENATO ANDRADE DA SILVA

  - ROBINSON CARRA

  - SERAFIM PEREIRA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
QUIMICAS, FARMACEUTICAS E DA FABRICACAO DE ALCOOL,
ETANOL, BIOETANOL E BIOCOMBUSTIVEL DE BAURU E
REGIAO SP

  - STEFANO WESLEI ALVES PEREIRA

  - VERA LUCIA DE FATIMA SARTORI

  - VIVIANE CRISTINA CHRISTIANINI DE OLIVEIRA

  - WELLINGTON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 199d480

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a r. determinação de ID ea28c37, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

NEGO PROCESSAMENTO ao agravo de petição interposto pelos

executados FERNANDO ASSAAD BARRAK AZAR e KUMIANG

ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES por violação ao

disposto nos artigos 884, 893, § 1º e 897 da Consolidação das Leis

do Trabalho, revelando-se pacífico entendimento acerca do

cabimento do agravo de petição somente após o julgamento de

embargos do executado, sob pena de restar caracterizada

supressão de instância.

Cumpre destacar que o juízo de admissibilidade anterior (ID

91ff870), refere-se ao Agravo de Petição de petição interposto pela

Indústria de Plástico Bariri Ltda - Em Recuperação Judicial (ID

d9736d5).

Intimem-se.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

JGB

Processo Nº ATSum-0010172-75.2024.5.15.0144
AUTOR FERNANDA DELA COSTA

CHIARELLI

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU SPTCR APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DELA COSTA CHIARELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46a5105

proferido nos autos.

DESPACHO

A requerimento da parte, designo audiência INICIAL, na

modalidade telepresencial, para o dia 23/04/2024 às 11h40, com

a uti l ização da ferramenta ZOOM (Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP de 29/12/2020)

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

A ferramenta ZOOM deverá ser acessada através do aplicativo

p a r a  “ Z O O M "  s m a r t p h o n e  ( A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl;=pt_BR) ou (Apple- https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou ainda pelo programa no computador ou

n o t e b o o k  d i s p o n í v e l  p a r a  i n s t a l a ç ã o  n o

sitehttps://zoom.us/download. Caso seja utilizado um computador é

recomendável o uso do programa/aplicativo Google Chrome para

acesso.

Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO nº 02/2024, a audiência será

realizada através de link permanente da Vara do Trabalho de

Pederneiras:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81610698815?pwd=VjJwZnZIeFA5eEtDS0dTNDhq

WU92Zz09

ID da reunião: 816 1069 8815

Senha: 912362

Deste modo, é obrigatório que as partes e advogados se

identifiquem por meio do nome de usuário conforme demonstra o

vídeo institucional exibido na sala de espera, sob pena de não ser

aceito na sala principal e arcar com o ônus da ausência ao

referido ato processual.

Este juízo solicita a colaboração dos advogados para que assistam

ao vídeo institucional e orientem seus clientes para um bom

funcionamento da pauta, bem como agilidade e eficiência das

audiências virtuais.
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O vídeo explicativo pode ser acessado por meio do seguinte link:

https://drive.google.com/file/d/13F5O5mCKRdHhsJmLUUXwaW

Mf0kQIK8DC/view

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para participar

da reunião. Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma

audiência anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente

virtual é criado especificamente para a audiência do respectivo

processo. Após a abertura da audiência, mesmo que ocorra

atraso, a tolerância será de 5 minutos, sendo que após este

tempo serão aplicadas a pena de revelia e confissão para a

parte que não acessar o referido ato.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência, devendo explicar

inclusive que o acesso poderá ser feito através de smartphone

com internet.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio .

PROVIDÊNCIAS E COMINAÇÕES ESPECÍFICAS PARA

AUDIÊNCIA:

I - A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - É obrigatória a participação das partes. A ausência do

reclamante importará no arquivamento da reclamação, cabendo ao

reclamante a responsabilidade pelo pagamento das custas e

emolumentos processuais.

III - Recomenda-se que as partes participem de suas próprias

residências, através de equipamentos próprios, sem contato

pessoal com seus advogados, através de acesso ao link indicado no

item 2 deste despacho.

IV - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a),

sendo que o não comparecimento à audiência poderá acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros

todos os fatos alegados pelo autor e constantes da petição

inicial.

V - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

Caso o link informado esteja corrompido/inválido, é dever das partes

entrar no autos e verificar se há certidão com novo link de acesso.

Intimem-se.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010174-45.2024.5.15.0144
AUTOR CATSLENE FERNANDA DIAS DE

SOUZA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU MEGA - QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU NOTEC COMERCIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATSLENE FERNANDA DIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc8f2c6

proferido nos autos.

DESPACHO

A requerimento da parte, designo audiência INICIAL, na

modalidade telepresencial, para o dia 07/05/2024 às 11h30, com

a uti l ização da ferramenta ZOOM (Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP de 29/12/2020)

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

A ferramenta ZOOM deverá ser acessada através do aplicativo

p a r a  “ Z O O M "  s m a r t p h o n e  ( A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl;=pt_BR) ou (Apple- https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-
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meetings/id546505307) ou ainda pelo programa no computador ou

n o t e b o o k  d i s p o n í v e l  p a r a  i n s t a l a ç ã o  n o

sitehttps://zoom.us/download. Caso seja utilizado um computador é

recomendável o uso do programa/aplicativo Google Chrome para

acesso.

Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO nº 02/2024, a audiência será

realizada através de link permanente da Vara do Trabalho de

Pederneiras:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81610698815?pwd=VjJwZnZIeFA5eEtDS0dTNDhq

WU92Zz09

ID da reunião: 816 1069 8815

Senha: 912362

Deste modo, é obrigatório que as partes e advogados se

identifiquem por meio do nome de usuário conforme demonstra o

vídeo institucional exibido na sala de espera, sob pena de não ser

aceito na sala principal e arcar com o ônus da ausência ao

referido ato processual.

Este juízo solicita a colaboração dos advogados para que assistam

ao vídeo institucional e orientem seus clientes para um bom

funcionamento da pauta, bem como agilidade e eficiência das

audiências virtuais.

O vídeo explicativo pode ser acessado por meio do seguinte link:

https://drive.google.com/file/d/13F5O5mCKRdHhsJmLUUXwaW

Mf0kQIK8DC/view

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para participar

da reunião. Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma

audiência anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente

virtual é criado especificamente para a audiência do respectivo

processo. Após a abertura da audiência, mesmo que ocorra

atraso, a tolerância será de 5 minutos, sendo que após este

tempo serão aplicadas a pena de revelia e confissão para a

parte que não acessar o referido ato.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência, devendo explicar

inclusive que o acesso poderá ser feito através de smartphone

com internet.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio .

PROVIDÊNCIAS E COMINAÇÕES ESPECÍFICAS PARA

AUDIÊNCIA:

I - A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - É obrigatória a participação das partes. A ausência do

reclamante importará no arquivamento da reclamação, cabendo ao

reclamante a responsabilidade pelo pagamento das custas e

emolumentos processuais.

III - Recomenda-se que as partes participem de suas próprias

residências, através de equipamentos próprios, sem contato

pessoal com seus advogados, através de acesso ao link indicado no

item 2 deste despacho.

IV - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a),

sendo que o não comparecimento à audiência poderá acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros

todos os fatos alegados pelo autor e constantes da petição

inicial.

V - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

Caso o link informado esteja corrompido/inválido, é dever das partes

entrar no autos e verificar se há certidão com novo link de acesso.

Intimem-se.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010173-60.2024.5.15.0144
AUTOR ALESSANDRA APARECIDA REAL DE

SOUZA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU BRASEG CONSULTORIA
EMPRESARIAL E TREINAMENTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA APARECIDA REAL DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6bc499

proferido nos autos.

DESPACHO

A requerimento da parte, designo audiência INICIAL, na

modalidade telepresencial, para o dia 07/05/2024 às 11h20, com

a uti l ização da ferramenta ZOOM (Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP de 29/12/2020)

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

A ferramenta ZOOM deverá ser acessada através do aplicativo

p a r a  “ Z O O M "  s m a r t p h o n e  ( A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl;=pt_BR) ou (Apple- https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou ainda pelo programa no computador ou

n o t e b o o k  d i s p o n í v e l  p a r a  i n s t a l a ç ã o  n o

sitehttps://zoom.us/download. Caso seja utilizado um computador é

recomendável o uso do programa/aplicativo Google Chrome para

acesso.

Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO nº 02/2024, a audiência será

realizada através de link permanente da Vara do Trabalho de

Pederneiras:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81610698815?pwd=VjJwZnZIeFA5eEtDS0dTNDhq

WU92Zz09

ID da reunião: 816 1069 8815

Senha: 912362

Deste modo, é obrigatório que as partes e advogados se

identifiquem por meio do nome de usuário conforme demonstra o

vídeo institucional exibido na sala de espera, sob pena de não ser

aceito na sala principal e arcar com o ônus da ausência ao

referido ato processual.

Este juízo solicita a colaboração dos advogados para que assistam

ao vídeo institucional e orientem seus clientes para um bom

funcionamento da pauta, bem como agilidade e eficiência das

audiências virtuais.

O vídeo explicativo pode ser acessado por meio do seguinte link:

https://drive.google.com/file/d/13F5O5mCKRdHhsJmLUUXwaW

Mf0kQIK8DC/view

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para participar

da reunião. Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma

audiência anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente

virtual é criado especificamente para a audiência do respectivo

processo. Após a abertura da audiência, mesmo que ocorra

atraso, a tolerância será de 5 minutos, sendo que após este

tempo serão aplicadas a pena de revelia e confissão para a

parte que não acessar o referido ato.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência, devendo explicar

inclusive que o acesso poderá ser feito através de smartphone

com internet.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio .

PROVIDÊNCIAS E COMINAÇÕES ESPECÍFICAS PARA

AUDIÊNCIA:

I - A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - É obrigatória a participação das partes. A ausência do

reclamante importará no arquivamento da reclamação, cabendo ao

reclamante a responsabilidade pelo pagamento das custas e

emolumentos processuais.

III - Recomenda-se que as partes participem de suas próprias

residências, através de equipamentos próprios, sem contato

pessoal com seus advogados, através de acesso ao link indicado no
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item 2 deste despacho.

IV - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a),

sendo que o não comparecimento à audiência poderá acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros

todos os fatos alegados pelo autor e constantes da petição

inicial.

V - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

Caso o link informado esteja corrompido/inválido, é dever das partes

entrar no autos e verificar se há certidão com novo link de acesso.

Intimem-se.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010981-02.2023.5.15.0144
AUTOR LUANA LETICIA AMARO BARBOSA

ADVOGADO JAYME DE OLIVEIRA E SOUSA
NETO(OAB: 285415/SP)

ADVOGADO FERNANDA PRADO(OAB:
233723/SP)

RÉU FERNANDA HERRERA STANCARI

ADVOGADO FRANCILIANO BACCAR(OAB:
169931/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA HERRERA STANCARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38322a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora seja realizada perícia documentoscópica em

atestado de afastamento: vistos.

Por ora, deixo de apreciar.

Aguarde-se a audiência, quando se analisará a necessidade de tal

investigação.

Intimem-se.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010738-58.2023.5.15.0144

AUTOR EVANDRO PEDRO DE SOUZA
VERAS

ADVOGADO JOAO PEDRO SIMAO
THOMAZI(OAB: 330462/SP)

RÉU COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE
CONSTANTINO(OAB: 232288/SP)

RÉU MRS LOGISTICA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO PEDRO DE SOUZA VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a91130d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Trânsito em julgado do "decisum", conforme ID caff251.

DESIGNO Audiência de MEDIAÇÃO para o dia 22/04/2024 às

11h00, que será realizada virtualmente, na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM (Ato

Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP de 29/12/2020), disponível em

versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou digitar ID e senha, ambos informados abaixo e

aguardar a autorização para acesso, a ser concedida pelo

administrador da sala:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81610698815?pwd=VjJwZnZIeFA5eEtDS0dTNDhq

WU92Zz09

ID da reunião: 816 1069 8815

Senha: 912362

A ferramenta ZOOM deverá ser acessada através do aplicativo

p a r a  “ Z O O M "  s m a r t p h o n e  ( A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl;=pt_BR) ou (Apple- https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou ainda pelo programa no computador ou

n o t e b o o k  d i s p o n í v e l  p a r a  i n s t a l a ç ã o  n o

sitehttps://zoom.us/download. Caso seja utilizado um computador é

recomendável o uso do programa/aplicativo Google Chrome para

acesso.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,
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ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando seu início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido

encerrada.

Caso o link informado esteja corrompido/inválido, é dever das partes

entrar no autos e verificar se há certidão com novo link de acesso.

Sem prejuízo do acima, deverão as PARTES, até a data da

audiência ora designada, apresentar seus cálculos de

liquidação atualizados, inclusive em relação às contribuições

fiscais e previdenciárias (cotas do empregado e empregador),

em conformidade com o julgado.

Intimem-se.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010981-02.2023.5.15.0144
AUTOR LUANA LETICIA AMARO BARBOSA

ADVOGADO JAYME DE OLIVEIRA E SOUSA
NETO(OAB: 285415/SP)

ADVOGADO FERNANDA PRADO(OAB:
233723/SP)

RÉU FERNANDA HERRERA STANCARI

ADVOGADO FRANCILIANO BACCAR(OAB:
169931/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA LETICIA AMARO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38322a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte autora seja realizada perícia documentoscópica em

atestado de afastamento: vistos.

Por ora, deixo de apreciar.

Aguarde-se a audiência, quando se analisará a necessidade de tal

investigação.

Intimem-se.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010155-73.2023.5.15.0144
AUTOR SHEILA ADRIANA PEREIRA DE

GODOY DOS ANJOS

ADVOGADO ALTEVYR SILVA GONCALVES(OAB:
449817/SP)

ADVOGADO DAVINO FRANCISCO NEVES(OAB:
270932/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS

PERITO EDMILSON FERREIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA ADRIANA PEREIRA DE GODOY DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0761ade

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

AMZ

Processo Nº ATSum-0010738-58.2023.5.15.0144
AUTOR EVANDRO PEDRO DE SOUZA

VERAS

ADVOGADO JOAO PEDRO SIMAO
THOMAZI(OAB: 330462/SP)

RÉU COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO ROSANA LUCIA DE ANDRADE
CONSTANTINO(OAB: 232288/SP)

RÉU MRS LOGISTICA S/A
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMANDO G8 - SEGURANCA PATRIMONIAL E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a91130d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Trânsito em julgado do "decisum", conforme ID caff251.

DESIGNO Audiência de MEDIAÇÃO para o dia 22/04/2024 às

11h00, que será realizada virtualmente, na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM (Ato

Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP de 29/12/2020), disponível em

versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou digitar ID e senha, ambos informados abaixo e

aguardar a autorização para acesso, a ser concedida pelo

administrador da sala:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81610698815?pwd=VjJwZnZIeFA5eEtDS0dTNDhq

WU92Zz09

ID da reunião: 816 1069 8815

Senha: 912362

A ferramenta ZOOM deverá ser acessada através do aplicativo

p a r a  “ Z O O M "  s m a r t p h o n e  ( A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl;=pt_BR) ou (Apple- https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou ainda pelo programa no computador ou

n o t e b o o k  d i s p o n í v e l  p a r a  i n s t a l a ç ã o  n o

sitehttps://zoom.us/download. Caso seja utilizado um computador é

recomendável o uso do programa/aplicativo Google Chrome para

acesso.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando seu início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior realizada em ambiente virtual diverso pode não ter sido

encerrada.

Caso o link informado esteja corrompido/inválido, é dever das partes

entrar no autos e verificar se há certidão com novo link de acesso.

Sem prejuízo do acima, deverão as PARTES, até a data da

audiência ora designada, apresentar seus cálculos de

liquidação atualizados, inclusive em relação às contribuições

fiscais e previdenciárias (cotas do empregado e empregador),

em conformidade com o julgado.

Intimem-se.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010226-75.2023.5.15.0144
AUTOR BRUNA SEROTINI RAMOS

ADVOGADO FERNANDA PRADO(OAB:
233723/SP)

ADVOGADO JAYME DE OLIVEIRA E SOUSA
NETO(OAB: 285415/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SEROTINI RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8379b51

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRT.

Tendo em vista a condenação do réu ao pagamento de parcelas

vencidas e vincendas, intime-se o Município-reclamado para, no

prazo de 30 (trinta) dias CORRIDOS, providenciar e comprovar nos

autos a implementação na folha de pagamento do reclamante do

valor mensal da(s) verba(s) deferida(s) (parcelas vincendas), sob

pena de multa diária no importe de R$ 500,00, conforme o julgado.

Para fins de conferência dos valores a ser liquidados (parcelas

vencidas), deverá o Município, no mesmo prazo, anexar nos autos

as fichas financeiras/folha de pagamento mensais, bem como a

ficha funcional do autor.

Comprovada a referida implementação, dê-se vista à parte autora

para manifestação no prazo de 5(cinco) dias.
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Oportunamente, venham os autos conclusos para novas

deliberações.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010748-05.2023.5.15.0144
AUTOR JOSE PEDRO GARCIA

ADVOGADO FABIOLA SOTO BRAGA FARIA(OAB:
207822/SP)

ADVOGADO GUSTAVO GODOI FARIA(OAB:
197741/SP)

RÉU JAIR OSVALDO DARE E OUTRA

ADVOGADO RINALDO CESAR DA SILVA
DUARTE(OAB: 253453/SP)

ADVOGADO HUGO TAMAROZI GONCALVES
FERREIRA(OAB: 260155/SP)

PERITO OSVALDO SERGIO ORTEGA

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b729e59

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições sob IDs 78d9063 e 25b0b4d: vistos.

Aguarde-se o laudo médico.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010748-05.2023.5.15.0144
AUTOR JOSE PEDRO GARCIA

ADVOGADO FABIOLA SOTO BRAGA FARIA(OAB:
207822/SP)

ADVOGADO GUSTAVO GODOI FARIA(OAB:
197741/SP)

RÉU JAIR OSVALDO DARE E OUTRA

ADVOGADO RINALDO CESAR DA SILVA
DUARTE(OAB: 253453/SP)

ADVOGADO HUGO TAMAROZI GONCALVES
FERREIRA(OAB: 260155/SP)

PERITO OSVALDO SERGIO ORTEGA

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR OSVALDO DARE E OUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b729e59

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições sob IDs 78d9063 e 25b0b4d: vistos.

Aguarde-se o laudo médico.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010988-91.2023.5.15.0144
AUTOR DALILA MINAMO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU REGINA M SIMONAGIO

ADVOGADO FABIANO JOSE ARANTES
LIMA(OAB: 168137/SP)

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA M SIMONAGIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcced6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o depósito de ID 5e2c62f à reclamante, conforme

informações sob ID 23493a6.

No mais, aguarde-se o laudo pericial.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010988-91.2023.5.15.0144
AUTOR DALILA MINAMO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU REGINA M SIMONAGIO

ADVOGADO FABIANO JOSE ARANTES
LIMA(OAB: 168137/SP)

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALILA MINAMO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcced6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o depósito de ID 5e2c62f à reclamante, conforme

informações sob ID 23493a6.

No mais, aguarde-se o laudo pericial.

PEDERNEIRAS/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011138-53.2015.5.15.0144
AUTOR DAVID DA MOTA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU GULLA'S FAST-FOOD
PEDERNEIRAS LTDA - ME

RÉU EVANDRO DOS SANTOS
VERMELHO

ADVOGADO RENATA MOREIRA THOMAZ
LOPES(OAB: 152616/SP)

RÉU SMART INDUSTRIA E COMERCIO
METALURGICA LTDA

RÉU SILMARA APARECIDA PADERES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO RAZUK(OAB: 180275/SP)

RÉU MARCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO RAZUK(OAB: 180275/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HILDA ZUIM PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITALIANO ATACADISTA HORTIFRUTI
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO
PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. cientificada da expedição do alvará de ID ea97d71.

Processo Nº ATSum-0010916-46.2019.5.15.0144
AUTOR VILEJANE GOMES DA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR ELOISA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR JOSE CLAUDIO CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR GUILHERME MATHEUS FERRAZ
RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR STEFANY SIPOLI GODOY

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

AUTOR JOSE MARIA AMORIM SOBRINHO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU SMART INDUSTRIA E COMERCIO
METALURGICA LTDA

RÉU ERICA CRISTINA IVASCO
VERMELHO

RÉU GULLA'S FAST-FOOD
PEDERNEIRAS LTDA - ME

RÉU GULAS ESFIHARIA FRANCHISING
LTDA

RÉU SANTOS FABRICACAO DE BOBINAS
PARA VEICULOS LTDA - ME

RÉU EVANDRO DOS SANTOS
VERMELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITALIANO ATACADISTA HORTIFRUTI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOISA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. cientificada da expedição dos alvarás de IDs 8decf47,

aeee116, 70850b1, eb806a0, 719ff8f, 88c25b3 e 9584029.

Processo Nº ATOrd-0199000-80.2009.5.15.0144
AUTOR CLAIR ANTONIA TORREZANI

MORETTO

ADVOGADO JURANDIR PIVA(OAB: 62622/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERREIRA
PIRES(OAB: 81109/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

ADVOGADO FRANCO MAURO RUSSO
BRUGIONI(OAB: 173624/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO ALFREDO ZUCCA NETO(OAB:
154694/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO JORGE RICARDO LOPES LUTF(OAB:
108636/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CURY(OAB:
122855/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIR ANTONIA TORREZANI MORETTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimar Vossa Senhoria para indicar conta bancária apta ao

recebimento dos créditos do espólio.

Processo Nº ATSum-0010975-92.2023.5.15.0144
AUTOR LEANDRO APARECIDO OSSES

ADVOGADO MILTON CARLOS BAGLIE(OAB:
103996/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO BRUNA SCARPELLI REIS
CRUZ(OAB: 140302/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e06def

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em Ação Trabalhista proposta porLEANDRO APARECIDO

OSSES,em face deFLORIPARK EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMPANHIA

PAULISTA DE FORCA E LUZE ENGELMIG ENERGIA LTDA,

decidono mérito julgar procedentes os pedidos formulados e

condenar as rés (1ª e 2ª), sendo a 2ª de forma subsidiária, a

pagar ao autor as parcelas deferidas na fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Liquidação por cálculos. Prazo de cumprimento de 8 dias.

Juros de mora, correção monetária e encargos fiscais e

previdenciários conforme fundamentação supra.

Custas pela ré, no importe de R$ 400,00, sob o montante arbitrado

à condenação de R$ 20.000,00.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos delitigância

demá-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010975-92.2023.5.15.0144
AUTOR LEANDRO APARECIDO OSSES

ADVOGADO MILTON CARLOS BAGLIE(OAB:
103996/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO BRUNA SCARPELLI REIS
CRUZ(OAB: 140302/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO APARECIDO OSSES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e06def

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em Ação Trabalhista proposta porLEANDRO APARECIDO

OSSES,em face deFLORIPARK EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMPANHIA

PAULISTA DE FORCA E LUZE ENGELMIG ENERGIA LTDA,

decidono mérito julgar procedentes os pedidos formulados e

condenar as rés (1ª e 2ª), sendo a 2ª de forma subsidiária, a

pagar ao autor as parcelas deferidas na fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.
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Liquidação por cálculos. Prazo de cumprimento de 8 dias.

Juros de mora, correção monetária e encargos fiscais e

previdenciários conforme fundamentação supra.

Custas pela ré, no importe de R$ 400,00, sob o montante arbitrado

à condenação de R$ 20.000,00.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos delitigância

demá-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010974-10.2023.5.15.0144
AUTOR ALEX TELES SOARES

ADVOGADO MILTON CARLOS BAGLIE(OAB:
103996/SP)

RÉU ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO BRUNA SCARPELLI REIS
CRUZ(OAB: 140302/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5366d6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em Ação Trabalhista proposta porALEX TELES SOARES,em face

deFLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMPANHIA PAULISTA DE FORCA

E LUZE ENGELMIG ENERGIA LTDA, decidono mérito julgo

procedentes os pedidos formulados e condenar as rés (1ª e 2ª),

sendo a 2ª de forma subsidiária, a pagar ao autor as parcelas

deferidas na fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Liquidação por cálculos. Prazo de cumprimento de 8 dias.

Juros de mora, correção monetária e encargos fiscais e

previdenciários conforme fundamentação supra.

Custas pela ré, no importe de R$ 300,00, sob o montante arbitrado

à condenação de R$ 15.000,00.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos delitigância

demá-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010974-10.2023.5.15.0144
AUTOR ALEX TELES SOARES

ADVOGADO MILTON CARLOS BAGLIE(OAB:
103996/SP)

RÉU ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO BRUNA SCARPELLI REIS
CRUZ(OAB: 140302/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX TELES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5366d6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Em Ação Trabalhista proposta porALEX TELES SOARES,em face

deFLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, COMPANHIA PAULISTA DE FORCA

E LUZE ENGELMIG ENERGIA LTDA, decidono mérito julgo

procedentes os pedidos formulados e condenar as rés (1ª e 2ª),

sendo a 2ª de forma subsidiária, a pagar ao autor as parcelas

deferidas na fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Liquidação por cálculos. Prazo de cumprimento de 8 dias.

Juros de mora, correção monetária e encargos fiscais e

previdenciários conforme fundamentação supra.

Custas pela ré, no importe de R$ 300,00, sob o montante arbitrado

à condenação de R$ 15.000,00.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos delitigância

demá-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010912-67.2023.5.15.0144
AUTOR WELLISON RODRIGUES

ADVOGADO ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO
PRESTES(OAB: 61181/SP)

RÉU RONALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE
CRISTOVON(OAB: 441736/SP)

ADVOGADO PATRICIA COLACITI MATOS(OAB:
442121/SP)

RÉU RONALDO RODRIGUES DA SILVA
09218231855

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE
CRISTOVON(OAB: 441736/SP)

ADVOGADO PATRICIA COLACITI MATOS(OAB:
442121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLISON RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6109b1b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em ação trabalhista proposta porWELLISON RODRIGUES,em

face deRONALDO RODRIGUES AS SILVA,decido julgar

parcialmente procedentes os pedidos para condenar a ré, ao

pagamento das verbas indicadas na fundamentação desta

sentença, que integra esse dispositivo.

Defiro o benefício da justiça gratuita à reclamante, indefiro à ré.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Liquidação por cálculos. Prazo de cumprimento de 8 dias.

Juros, correção monetária e encargos fiscais e previdenciários

conforme fundamentação.

Custas a cargo da reclamada, no importe de R$ 500,00, calculadas

sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$ 25.000,00.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

 Intimem-se as partes.

 Nada mais.

    GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010912-67.2023.5.15.0144
AUTOR WELLISON RODRIGUES

ADVOGADO ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO
PRESTES(OAB: 61181/SP)

RÉU RONALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE
CRISTOVON(OAB: 441736/SP)

ADVOGADO PATRICIA COLACITI MATOS(OAB:
442121/SP)

RÉU RONALDO RODRIGUES DA SILVA
09218231855

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE
CRISTOVON(OAB: 441736/SP)

ADVOGADO PATRICIA COLACITI MATOS(OAB:
442121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO RODRIGUES DA SILVA

  - RONALDO RODRIGUES DA SILVA 09218231855

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6109b1b
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em ação trabalhista proposta porWELLISON RODRIGUES,em

face deRONALDO RODRIGUES AS SILVA,decido julgar

parcialmente procedentes os pedidos para condenar a ré, ao

pagamento das verbas indicadas na fundamentação desta

sentença, que integra esse dispositivo.

Defiro o benefício da justiça gratuita à reclamante, indefiro à ré.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Liquidação por cálculos. Prazo de cumprimento de 8 dias.

Juros, correção monetária e encargos fiscais e previdenciários

conforme fundamentação.

Custas a cargo da reclamada, no importe de R$ 500,00, calculadas

sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$ 25.000,00.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

 Intimem-se as partes.

 Nada mais.

    GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

DE PEDERNEIRAS EM BARIRI

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010171-90.2024.5.15.0144
AUTOR RONILDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU ADAMANTIUM DESTILARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILDO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 315ac70

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência INICIAL, para o dia 15/04/2024 12:50, que será

realizada virtualmente, na modalidade telepresencial, com a

ut i l i zação da  fer ramenta  ZOOM (Ato  Conjunto  nº

54/TST.CSJT.GP de 29/12/2020), observando-se o procedimento

e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas e

a c o m p a n h a d a s  e m  t e m p o  r e a l  p e l o  l i n k :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência, além do link, ID e senha, abaixo informado, deverão

ser observados os procedimento e determinações a seguir

elencadas.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81486294785?pwd=QU9aV29LQnBaSkRNdFF2dWE5

alRuQT09

ID da reunião: 814 8629 4785

Senha: 274529

3. A ferramenta ZOOM deverá ser acessada através do aplicativo

p a r a  “ Z O O M "  s m a r t p h o n e  ( A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl;=pt_BR) ou (Apple- https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou ainda pelo programa no computador ou

n o t e b o o k  d i s p o n í v e l  p a r a  i n s t a l a ç ã o  n o

sitehttps://zoom.us/download. Caso seja utilizado um computador é

recomendável o uso do programa/aplicativo Google Chrome para

acesso.

4. Ressalte-se que, com objetivo de capacitar advogados para a

transição de tecnologia, a Escola Judicial da Corte disponibiliza um

site com manuais, vídeos e ambiente de testes para auxiliar o

público externo no uso da nova ferramenta.

5. O acesso ao ambiente de aprendizagem está disponível na

página inicial do site do TRT-15 em banner rotativo e no Portal do

A d v o g a d o ,  p a r a  o  p ú b l i c o  e x t e r n o  ( s i t e :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial) e deve

ser acessado preferencialmente pelo navegador Google Chrome.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Após a abertura da

audiência, mesmo que ocorra atraso, a tolerância será de 5

minutos, sendo que após este tempo serão aplicadas a pena de

revelia e confissão para a parte que não acessar o referido ato.

9. As salas de audiências virtuais deste Posto Avançado são
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criadas e organizadas por meio de link único na plataforma Zoom,

com uma sala de espera na qual é exibido vídeo institucional

com orientações (link do vídeo no item 12) para partes e

advogados que ali ingressarem.

10. Os participantes da sala de espera somente serão

admitidos na sala de audiência após identificação padronizada

deste Tribunal, que seguirá os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

11. É INDISPENSÁVEL a correta nomeação do usuário (nos

moldes destacados acima) e habilitação de áudio e vídeo sob pena

d e  n ã o  s e r  c o n s i d e r a d a  a  p a r t i c i p a ç ã o  d a

parte/advogado/testemunha, em razão da impossibilidade de

identificação pela secretaria de audiência. Para tanto, solicita-se

que todos entrem com pelo menos 10 minutos de antecedência

do horário designado e façam a devida identificação do nome de

usuário.

12. Este juízo pede a colaboração dos advogados para que

assistam o vídeo explicativo, que pode ser acessado por meio do

s e g u i n t e  l i n k :

https://drive.google.com/file/d/13F5O5mCKRdHhsJmLUUXwaW

Mf0kQIK8DC/view e orientem partes e testemunhas, para

agilizar a facilitar a realização das audiências realizadas por

link único, bem como orientem sobre a HABILITAÇÃO de áudio

e vídeo.

13. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência, devendo explicar

inclusive que o acesso poderá ser feito através de smartphone

com internet. É dever das partes, comunicar e instruir as

testemunhas do modo de funcionamento da plataforma zoom,

inclusive ensinando como habilitar o áudio após a entrada no

ambiente telemático.

14. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS E COMINAÇÕES ESPECÍFICAS PARA

AUDIÊNCIA:

I - A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - É obrigatória a participação das partes. A ausência do

reclamante importará no arquivamento da reclamação, cabendo ao

reclamante a responsabilidade pelo pagamento das custas e

emolumentos processuais.

III - Recomenda-se que as partes participem de suas próprias

residências, através de equipamentos próprios, sem contato

pessoal com seus advogados, através de acesso ao link indicado no

item 2 deste despacho.

IV - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a),

sendo que o não comparecimento à audiência poderá acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros

todos os fatos alegados pelo autor e constantes da petição

inicial.

V - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

Informo que não será mais enviado convite da audiência através de

e-mail, sendo obrigação das partes consultar o link no processo.

Fica autorizado desde já, se necessário for, a renovação da

notificação por Oficial de Justiça.

Intimem-se.

BARIRI/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010176-15.2024.5.15.0144
CONSIGNANTE CAVIQUIOLI CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO CARRA(OAB:
317732/SP)

CONSIGNATÁRIO FABIANO CINTRA KAUFFMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVIQUIOLI CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3c4cb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo o prazo de 20 dias para consignante juntar nos autos os
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seguintes documentos:

1- Certidão de óbito do Sr. Fabiano Cintra Kauffman - CPF:

293.552.128-52;

2- Certidão de existência ou inexistência de dependentes

habilitados perante a previdência social, em nome do(a) falecido(a)

Fabiano Cintra Kauffman - CPF: 293.552.128-52;

3- Depósito judicial do valor ora consignado;

4- Procuração.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intime-se.

BARIRI/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0010905-75.2023.5.15.0144
AUTOR SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICO MUNICIPAL DE BARIRI

ADVOGADO HELDER BARBIERI MUSARDO(OAB:
215419/SP)

RÉU SERVICO DE AGUA E ESGOTO DO
MUNICIPIO DE BARIRI SAEMBA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICO MUNICIPAL DE
BARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8e0e87

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Deixo de conhecer o recurso ordinário da parte autora , uma vez

que deserto.

Saliente-se que os benefícios da justiça gratuita já foram analisados

em sentença ID a4c3734.

Intimem-se.

BARIRI/SP, 14 de março de 2024.

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

AD

Processo Nº ATOrd-0010022-94.2024.5.15.0144
AUTOR JHONATAN FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE LUIS PAVAO(OAB: 103082/SP)

RÉU CARLOS ROBERTO DA SILVA
TELECOM

ADVOGADO WILSON JOSE GERMIN(OAB:
144097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DA SILVA TELECOM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 219a428

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a documentação anexada com o documento ID af1b309,

exclua-se da autuação e demais registros do sistema o patrono do

reclamante.

Atente-se ao disposto no art. 112, parágrafo 1º do CPC.

Intime-se.

BARIRI/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0010904-90.2023.5.15.0144
AUTOR SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICO MUNICIPAL DE BARIRI

ADVOGADO HELDER BARBIERI MUSARDO(OAB:
215419/SP)

RÉU SERVICO DE AGUA E ESGOTO DO
MUNICIPIO DE BARIRI SAEMBA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICO MUNICIPAL DE
BARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1540f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Deixo de conhecer o recurso ordinário da parte autora , uma vez

que deserto.
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Saliente-se que os benefícios da justiça gratuita já foram analisados

em sentença ID 07c1c43.

Intimem-se.

BARIRI/SP, 14 de março de 2024.

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

AD

Processo Nº ATOrd-0010022-94.2024.5.15.0144
AUTOR JHONATAN FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE LUIS PAVAO(OAB: 103082/SP)

RÉU CARLOS ROBERTO DA SILVA
TELECOM

ADVOGADO WILSON JOSE GERMIN(OAB:
144097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 219a428

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a documentação anexada com o documento ID af1b309,

exclua-se da autuação e demais registros do sistema o patrono do

reclamante.

Atente-se ao disposto no art. 112, parágrafo 1º do CPC.

Intime-se.

BARIRI/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010466-64.2023.5.15.0144
AUTOR DAIANE PEREIRA LAGE

ADVOGADO LEANDRO CLAUDIO JANOSKI
CARVALHO MARTINS(OAB:
462066/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c802518

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS: O recurso ordinário da

segunda reclamada é tempestivo, regular a representação

processual, isenta a reclamada do recolhimento do depósito

recursal e custas processuais , nos termos do artigo 1º, inciso IV, do

Decreto nº 779/69 e artigo 790 - A, inciso I, da CLT,

respectivamente.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS: Todas as matérias debatidas

preenchem o requisito de admissibilidade.

Processe-se, em termos, o recurso ordinário da segunda

reclamada.

Intimem-se as partes para apresentar as contrarrazões.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT da 15ª Região,

com as cautelas de praxe.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

BARIRI/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

AD

Processo Nº ATOrd-0010466-64.2023.5.15.0144
AUTOR DAIANE PEREIRA LAGE

ADVOGADO LEANDRO CLAUDIO JANOSKI
CARVALHO MARTINS(OAB:
462066/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE PEREIRA LAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c802518

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS: O recurso ordinário da

segunda reclamada é tempestivo, regular a representação

processual, isenta a reclamada do recolhimento do depósito

recursal e custas processuais , nos termos do artigo 1º, inciso IV, do

Decreto nº 779/69 e artigo 790 - A, inciso I, da CLT,

respectivamente.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS: Todas as matérias debatidas

preenchem o requisito de admissibilidade.

Processe-se, em termos, o recurso ordinário da segunda

reclamada.

Intimem-se as partes para apresentar as contrarrazões.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT da 15ª Região,

com as cautelas de praxe.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

BARIRI/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

AD

Processo Nº ATSum-0010075-75.2024.5.15.0144
AUTOR GILMARA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATA MOREIRA THOMAZ
LOPES(OAB: 152616/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 928fbc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de adequação da pauta, fica a audiência do

presente feito redesignada para o dia 10/07/2024 13:10, mantidas

as cominações anteriores.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, além

do link, ID e senha, abaixo informado, deverão ser observados os

procedimento e determinações a seguir elencadas.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81486294785?pwd=QU9aV29LQnBaSkRNdFF2dWE5

alRuQT09 ID da reunião: 814 8629 4785 Senha: 274529

1- As salas de audiências virtuais deste Posto Avançado são

criadas e organizadas por meio de link único na plataforma Zoom,

com uma sala de espera na qual é exibido vídeo institucional

com orientações (link do vídeo no item 4) para partes e

advogados que ali ingressarem.

2- Os participantes da sala de espera somente serão admitidos

na sala de audiência após identificação padronizada deste

Tribunal, que seguirá os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

3- É INDISPENSÁVEL a correta nomeação do usuário (nos moldes

destacados acima) e habilitação de áudio e vídeo sob pena de não

ser considerada a participação da parte/advogado/testemunha,

em razão da impossibilidade de identificação pela secretaria de

audiência. Para tanto, solicita-se que todos entrem com pelo

menos 10 minutos de antecedência do horário designado e façam

a devida identificação do nome de usuário. Não serão tolerados

atrasos superiores a 5 minutos.

4. Este juízo pede a colaboração dos advogados para que assistam

o vídeo explicativo, que pode ser acessado por meio do seguinte

l i n k :

https://drive.google.com/file/d/13F5O5mCKRdHhsJmLUUXwaW

Mf0kQIK8DC/view e orientem partes e testemunhas, para

agilizar a facilitar a realização das audiências realizadas por

link único, bem como orientem sobre a HABILITAÇÃO de áudio

e vídeo.

Ressalta-se, por fim, que as pautas de audiências poderão ser

consultadas e acompanhadas em tempo real pelo link:

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se.

BARIRI/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010166-68.2024.5.15.0144
AUTOR JOSE JULIO ALVES DE MELO

ADVOGADO PAULO ROBERTO
SCATAMBULO(OAB: 136280/SP)

RÉU WEGA MASTER ENGENHARIA LTDA.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JULIO ALVES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e85d5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Para prosseguimento do feito, designo audiência UNA, na

modalidade telepresencial, por videoconferência, para o dia

15/04/2024 09:30.

As pautas de audiências poderão ser consultadas e acompanhadas

e m  t e m p o  r e a l  p e l o  l i n k :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta ZOOM

(Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP de 29/12/2020), que deverá ser

acessada através do aplicativo para “ZOOM" smartphone (Android -

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl;=pt_BR) ou (Apple - https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307) ou ainda pelo programa nocomputador ou

n o t e b o o k  d i s p o n í v e l  p a r a  i n s t a l a ç ã o  n o

sitehttps://zoom.us/download. Caso seja utilizado um computador é

recomendável o uso do programa/aplicativo Google Chrome para

acesso.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

além do link, ID e senha, abaixo informado, deverão ser

observados os procedimento e determinações a seguir

elencadas.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81486294785?pwd=QU9aV29LQnBaSkRNdFF2dWE5

alRuQT09

ID da reunião: 814 8629 4785

Senha: 274529

Cópia deste despacho serve para cientificar as testemunhas do

dever de participarem da audiência no horário acima indicado, sob

pena de multa de um salário mínimo (R$ 1.302,00) e condução

coercitiva, sendo que o procurador da parte poderá enviar cópia

deste para a testemunha por correio com aviso de recebimento

e/ou aplicativo whatsapp.

Frisa-se que o adiamento de audiência, em razão de ausência

de testemunha, somente será possível se a parte comprovar a

ciência da testemunha do presente despacho, sob pena de

preclusão.

Portanto, nos processos de rito ordinário, não será aplicado o

art. 825 da CLT.

As par tes deverão,  a té  o  momento da audiênc ia  em

prosseguimento, peticionar informando a qualificação das

testemunhas (nome completo, documento, profissão e endereço),

devendo ser colocado sigilo na petição, caso necessário.

Eventual impossibilidade de acesso telemático das testemunhas

deverá ser avisado ao Juízo, mediante comprovação, no prazo de

até 05 dias antes da audiência.

O não comparecimento do autor à referida audiência implicará no

arquivamento da reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a

responsabilidade pelo pagamento das custas e emolumentos

processuais.

É facultado à reclamada fazer-se substituir por um preposto que

tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento à

audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos

como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes

da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por

fim que em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar com a

defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de

forma eletrônica.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência, devendo explicar

inclusive que o acesso poderá ser feito através de smartphone

com internet. É dever das partes, comunicar e instruir as

testemunhas do modo de funcionamento da plataforma zoom,

inclusive ensinando como habilitar o áudio após a entrada no

ambiente telemático.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Orientações:

(A) Ressalte-se que, com objetivo de capacitar advogados para a

transição de tecnologia, a Escola Judicial da Corte disponibiliza um

site com manuais, vídeos e ambiente de testes para auxiliar o

público externo no uso da nova ferramenta.

(B) O acesso ao ambiente de aprendizagem está disponível na

página inicial do site do TRT-15 em banner rotativo e no Portal do
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A d v o g a d o ,  p a r a  o  p ú b l i c o  e x t e r n o  ( s i t e :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial) e deve

ser acessado preferencialmente pelo navegador Google Chrome.

(C) Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Após a abertura da

audiência, mesmo que ocorra atraso, a tolerância será de 5

minutos, sendo que após este tempo serão aplicadas a pena de

revelia e confissão para a parte que não acessar o referido ato.

(D) As salas de audiências virtuais deste Posto Avançado são

criadas e organizadas por meio de link único na plataforma Zoom,

com uma sala de espera na qual é exibido vídeo institucional

com orientações (link do vídeo no item G) para partes e

advogados que ali ingressarem.

(E) Os participantes da sala de espera somente serão admitidos

na sala de audiência após identificação padronizada deste

Tribunal, que seguirá os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

(F) É INDISPENSÁVEL a correta nomeação do usuário (nos moldes

destacados acima) e habilitação de áudio e vídeo sob pena de não

ser considerada a participação da parte/advogado/testemunha,

em razão da impossibilidade de identificação pela secretaria de

audiência. Para tanto, solicita-se que todos entrem com pelo

menos 10 minutos de antecedência do horário designado e façam

a devida identificação do nome de usuário.

(G) Este juízo pede a colaboração dos advogados para que

assistam o vídeo explicativo, que pode ser acessado por meio do

s e g u i n t e  l i n k :

https://drive.google.com/file/d/13F5O5mCKRdHhsJmLUUXwaW

Mf0kQIK8DC/view e orientem partes e testemunhas, para

agilizar a facilitar a realização das audiências realizadas por

link único, bem como orientem sobre a HABILITAÇÃO de áudio

e vídeo.

(H) As pessoas depõem de onde se encontrarem, mediante prévia

exibição do ambiente ao Juízo;

(I) A comprovação da identidade de cada depoente se dá com a

exibição do respectivo documento pessoal, como será orientado

durante o ato.

Informo que não será mais enviado convite da audiência através de

e-mail, sendo obrigação das partes consultar o link no processo.

Fica autorizado desde já, se necessário for, a renovação da

notificação por Oficial de Justiça.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada diretamente.

BARIRI/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010062-76.2024.5.15.0144
AUTOR GABRIEL ELDES DA SILVA FACIN

ADVOGADO JOSE LUIS PAVAO(OAB: 103082/SP)

RÉU FAF ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAF ARTEFATOS DE COURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95b240f

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes, noticiado com a

petição supra, para que surta seus jurídicos e legais efeito,

resolvendo o feito com o julgamento do mérito, nos termos do

artigo 487, inciso incisoIII,doC.P.C.

O reclamante deverá denunciar o descumprimento do acordo, no

prazo de cinco dias, a contar da data estipulada para o pagamento

do ultima parcela, ciente a ré de seu débito,desde já, na hipótese de

inadimplência, restando dispensada a citação, adotando-se, de

imediato, as medidas constritivas necessárias ao efetivo

provimento da prestação jurisdicional, com inclusão no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, nos termos da Lei

12.440/2011.

Fica estipulada a multa de 30%, no caso de inadimplência.

Não há o que se falar em recolhimentos previdenciários, ante a

natureza indenizatória da verba avençada.

Custas a cargo do reclamante, no importe de R$ 40,00, isento nos

termos da lei.

DISPENSADAAINTIMAÇÃODAUNIÃO,notocanteaosrecolhime

ntosprevidenciários,os termos da Portaria PGF nº 757, de 26 de

agosto de 2019.

Oportunamente, em nada mais havendo, ao arquivo.

Intimem-se

BARIRI/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

AD
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Processo Nº ATOrd-0010014-20.2024.5.15.0144
AUTOR WALDEMIR INACIO PRATA

ADVOGADO BIANCA NEVES PIVA(OAB:
460272/SP)

RÉU AGROPECUARIA SANTA
FELICIDADE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

PERITO OSVALDO SERGIO ORTEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA SANTA FELICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a005b9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de adequação da pauta, fica a audiência do

presente feito redesignada para o dia 10/07/2024 13:30, mantidas

as cominações anteriores.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, além

do link, ID e senha, abaixo informado, deverão ser observados os

procedimento e determinações a seguir elencadas.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81486294785?pwd=QU9aV29LQnBaSkRNdFF2dWE5

alRuQT09 ID da reunião: 814 8629 4785 Senha: 274529

1- As salas de audiências virtuais deste Posto Avançado são

criadas e organizadas por meio de link único na plataforma Zoom,

com uma sala de espera na qual é exibido vídeo institucional

com orientações (link do vídeo no item 4) para partes e

advogados que ali ingressarem.

2- Os participantes da sala de espera somente serão admitidos

na sala de audiência após identificação padronizada deste

Tribunal, que seguirá os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

3- É INDISPENSÁVEL a correta nomeação do usuário (nos moldes

destacados acima) e habilitação de áudio e vídeo sob pena de não

ser considerada a participação da parte/advogado/testemunha,

em razão da impossibilidade de identificação pela secretaria de

audiência. Para tanto, solicita-se que todos entrem com pelo

menos 10 minutos de antecedência do horário designado e façam

a devida identificação do nome de usuário. Não serão tolerados

atrasos superiores a 5 minutos.

4. Este juízo pede a colaboração dos advogados para que assistam

o vídeo explicativo, que pode ser acessado por meio do seguinte

l i n k :

https://drive.google.com/file/d/13F5O5mCKRdHhsJmLUUXwaW

Mf0kQIK8DC/view e orientem partes e testemunhas, para

agilizar a facilitar a realização das audiências realizadas por

link único, bem como orientem sobre a HABILITAÇÃO de áudio

e vídeo.

Ressalta-se, por fim, que as pautas de audiências poderão ser

consultadas e acompanhadas em tempo real pelo link:

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se.

BARIRI/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010075-75.2024.5.15.0144
AUTOR GILMARA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENATA MOREIRA THOMAZ
LOPES(OAB: 152616/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 928fbc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de adequação da pauta, fica a audiência do

presente feito redesignada para o dia 10/07/2024 13:10, mantidas

as cominações anteriores.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, além

do link, ID e senha, abaixo informado, deverão ser observados os

procedimento e determinações a seguir elencadas.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81486294785?pwd=QU9aV29LQnBaSkRNdFF2dWE5

alRuQT09 ID da reunião: 814 8629 4785 Senha: 274529

1- As salas de audiências virtuais deste Posto Avançado são
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criadas e organizadas por meio de link único na plataforma Zoom,

com uma sala de espera na qual é exibido vídeo institucional

com orientações (link do vídeo no item 4) para partes e

advogados que ali ingressarem.

2- Os participantes da sala de espera somente serão admitidos

na sala de audiência após identificação padronizada deste

Tribunal, que seguirá os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

3- É INDISPENSÁVEL a correta nomeação do usuário (nos moldes

destacados acima) e habilitação de áudio e vídeo sob pena de não

ser considerada a participação da parte/advogado/testemunha,

em razão da impossibilidade de identificação pela secretaria de

audiência. Para tanto, solicita-se que todos entrem com pelo

menos 10 minutos de antecedência do horário designado e façam

a devida identificação do nome de usuário. Não serão tolerados

atrasos superiores a 5 minutos.

4. Este juízo pede a colaboração dos advogados para que assistam

o vídeo explicativo, que pode ser acessado por meio do seguinte

l i n k :

https://drive.google.com/file/d/13F5O5mCKRdHhsJmLUUXwaW

Mf0kQIK8DC/view e orientem partes e testemunhas, para

agilizar a facilitar a realização das audiências realizadas por

link único, bem como orientem sobre a HABILITAÇÃO de áudio

e vídeo.

Ressalta-se, por fim, que as pautas de audiências poderão ser

consultadas e acompanhadas em tempo real pelo link:

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se.

BARIRI/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010062-76.2024.5.15.0144
AUTOR GABRIEL ELDES DA SILVA FACIN

ADVOGADO JOSE LUIS PAVAO(OAB: 103082/SP)

RÉU FAF ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ELDES DA SILVA FACIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95b240f

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes, noticiado com a

petição supra, para que surta seus jurídicos e legais efeito,

resolvendo o feito com o julgamento do mérito, nos termos do

artigo 487, inciso incisoIII,doC.P.C.

O reclamante deverá denunciar o descumprimento do acordo, no

prazo de cinco dias, a contar da data estipulada para o pagamento

do ultima parcela, ciente a ré de seu débito,desde já, na hipótese de

inadimplência, restando dispensada a citação, adotando-se, de

imediato, as medidas constritivas necessárias ao efetivo

provimento da prestação jurisdicional, com inclusão no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, nos termos da Lei

12.440/2011.

Fica estipulada a multa de 30%, no caso de inadimplência.

Não há o que se falar em recolhimentos previdenciários, ante a

natureza indenizatória da verba avençada.

Custas a cargo do reclamante, no importe de R$ 40,00, isento nos

termos da lei.

DISPENSADAAINTIMAÇÃODAUNIÃO,notocanteaosrecolhime

ntosprevidenciários,os termos da Portaria PGF nº 757, de 26 de

agosto de 2019.

Oportunamente, em nada mais havendo, ao arquivo.

Intimem-se

BARIRI/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

AD

Processo Nº ATOrd-0010014-20.2024.5.15.0144
AUTOR WALDEMIR INACIO PRATA

ADVOGADO BIANCA NEVES PIVA(OAB:
460272/SP)

RÉU AGROPECUARIA SANTA
FELICIDADE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

PERITO OSVALDO SERGIO ORTEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMIR INACIO PRATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a005b9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de adequação da pauta, fica a audiência do

presente feito redesignada para o dia 10/07/2024 13:30, mantidas

as cominações anteriores.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, além

do link, ID e senha, abaixo informado, deverão ser observados os

procedimento e determinações a seguir elencadas.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81486294785?pwd=QU9aV29LQnBaSkRNdFF2dWE5

alRuQT09 ID da reunião: 814 8629 4785 Senha: 274529

1- As salas de audiências virtuais deste Posto Avançado são

criadas e organizadas por meio de link único na plataforma Zoom,

com uma sala de espera na qual é exibido vídeo institucional

com orientações (link do vídeo no item 4) para partes e

advogados que ali ingressarem.

2- Os participantes da sala de espera somente serão admitidos

na sala de audiência após identificação padronizada deste

Tribunal, que seguirá os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

3- É INDISPENSÁVEL a correta nomeação do usuário (nos moldes

destacados acima) e habilitação de áudio e vídeo sob pena de não

ser considerada a participação da parte/advogado/testemunha,

em razão da impossibilidade de identificação pela secretaria de

audiência. Para tanto, solicita-se que todos entrem com pelo

menos 10 minutos de antecedência do horário designado e façam

a devida identificação do nome de usuário. Não serão tolerados

atrasos superiores a 5 minutos.

4. Este juízo pede a colaboração dos advogados para que assistam

o vídeo explicativo, que pode ser acessado por meio do seguinte

l i n k :

https://drive.google.com/file/d/13F5O5mCKRdHhsJmLUUXwaW

Mf0kQIK8DC/view e orientem partes e testemunhas, para

agilizar a facilitar a realização das audiências realizadas por

link único, bem como orientem sobre a HABILITAÇÃO de áudio

e vídeo.

Ressalta-se, por fim, que as pautas de audiências poderão ser

consultadas e acompanhadas em tempo real pelo link:

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se.

BARIRI/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010063-95.2023.5.15.0144
AUTOR JOSE CLAUDIO DOS SANTOS LEITE

ADVOGADO RENATA MOREIRA THOMAZ
LOPES(OAB: 152616/SP)

RÉU MADETRAT DORMENTES
AUTOCLAVADOS LTDA

ADVOGADO DIOGO RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
59842/PR)

PERITO EDMILSON FERREIRA DE
CARVALHO

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO DOS SANTOS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f011917

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS: O recurso ordinário da

reclamada é tempestivo, regular a representação processual.

Preparo devidamente efetuado nos autos ( comprovação das custas

processuais e do depósito recursal).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS: Todas as matérias debatidas

preenchem o requisito de admissibilidade.

Processe-se, em termos, o recurso ordinário da reclamada.

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT da 15ª Região,

com as cautelas de praxe.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

BARIRI/SP, 15 de março de 2024.

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

AD

Processo Nº ATSum-0010063-95.2023.5.15.0144
AUTOR JOSE CLAUDIO DOS SANTOS LEITE
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ADVOGADO RENATA MOREIRA THOMAZ
LOPES(OAB: 152616/SP)

RÉU MADETRAT DORMENTES
AUTOCLAVADOS LTDA

ADVOGADO DIOGO RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
59842/PR)

PERITO EDMILSON FERREIRA DE
CARVALHO

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADETRAT DORMENTES AUTOCLAVADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f011917

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS: O recurso ordinário da

reclamada é tempestivo, regular a representação processual.

Preparo devidamente efetuado nos autos ( comprovação das custas

processuais e do depósito recursal).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS: Todas as matérias debatidas

preenchem o requisito de admissibilidade.

Processe-se, em termos, o recurso ordinário da reclamada.

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT da 15ª Região,

com as cautelas de praxe.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

BARIRI/SP, 15 de março de 2024.

GABRIEL CALVET DE ALMEIDA

 Juiz do Trabalho Substituto

AD

Processo Nº ATOrd-0010979-32.2023.5.15.0144
AUTOR MARCO ROGERIO ROSSI

ADVOGADO JOSE LUIS PAVAO(OAB: 103082/SP)

RÉU SAFRA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ROGERIO ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa ciente do alvará judicial ID a7b82a6.

Processo Nº ATSum-0010847-72.2023.5.15.0144
AUTOR PRISCILA FERNANDA FLORIANO DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU SANDRA REGINA GIBIN
CONFECCOES

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA FERNANDA FLORIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

AUTOR: PRISCILA FERNANDA FLORIANO DA SILVA

ADVOGADO: FERNANDO LIMA DE MORAES, OAB: 98978

Fica Vossa Senhoria cientificada de que foi expedida(o) ALVARÁ

PARA SAQUE DO FGTS E SEGURO DESEMPREGO (ID.

f65389d) em favor de seu constituinte, devendo Vossa Senhoria

imprimir referido documento e comparecer

diretamenteaoMinistériodoTrabalhoe/ouàCaixaEconômicaFed

eral.

VARA DO TRABALHO DE PENÁPOLIS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010181-34.2023.5.15.0124
AUTOR ALESSANDRO FRANCO MARQUES

ADVOGADO FERNANDO SALLES
AMARAES(OAB: 282579/SP)

RÉU CLAUDIO TAGLIAVINI JUNIOR

ADVOGADO MARCIO RODRIGO DA SILVA(OAB:
237620/SP)

RÉU NILTON CLEBER TAGLIAVINI

ADVOGADO MARCIO RODRIGO DA SILVA(OAB:
237620/SP)

RÉU MANAV MANUTENCAO DE
AERONAVES LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO RODRIGO DA SILVA(OAB:
237620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO FRANCO MARQUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eeb206f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Em face de todo o exposto, decido REJEITAR as preliminares

arguidas pelos reclamados e, em relação ao mérito, ACOLHER a

questão prejudicial consistente na prescrição parciária, de modo a

DECLARAR extintas com solução do seu mérito, nos moldes do

disposto no art. 487, II, do Código de Processo Civil (CPC), as

pretensões relacionadas a direitos violados em momento anterior a

6/3/2018, inclusive no tocante aos valores devidos a título de FGTS,

e, em relação ao período não atingido pela prescrição, decido julgar

PROCEDENTE EM PARTE a presente Ação Trabalhista para o fim

de CONDENAR a ré MANAV MANUTENCAO DE AERONAVES

LTDA - ME a pagar ao autor ALESSANDRO FRANCO MARQUES,

em valores que serão apurados e atualizados em liquidação de

sentença, as parcelas deferidas na fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo e, finalmente, REJEITAR as

postulações deduzidas pelo autor em face dos demandados

NILTON CLEBER TAGLIAVINI e CLAUDIO TAGLIAVINI JUNIOR,

extinguindo o feito, por conseguinte, com solução de mérito, na

forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil (CPC).

Os títulos deferidos acima deverão observar, como limite, os valores

atribuídos pela autora, já que os pleitos deveriam ter sido deduzidos

de forma líquida, e, por não impugnados, serão apenas adequados

ao julgado quando da execução, cuja liquidação se processará por

simples cálculos, observados os parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte desta decisão, devendo

ser observada a evolução salarial da reclamante, conforme

delineado na fundamentação, autorizando-se sejam descontados

eventuais valores já satisfeitos pela reclamada sob o mesmo título e

idêntico fundamento, desde que comprovados nos autos até o

momento da liquidação do julgado.

Juros, correção monetária, honorários advocatícios e recolhimentos

fiscais e previdenciários na forma da fundamentação.

Custas a cargo exclusivo da primeira ré, no importe de R$ 160,00

(cento e sessenta reais), calculadas sobre o valor de R$ 8.000,00

(oito mil reais), ora arbitrado para a condenação.

Expeça-se o necessário.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

(shgr)

    CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010181-34.2023.5.15.0124
AUTOR ALESSANDRO FRANCO MARQUES

ADVOGADO FERNANDO SALLES
AMARAES(OAB: 282579/SP)

RÉU CLAUDIO TAGLIAVINI JUNIOR

ADVOGADO MARCIO RODRIGO DA SILVA(OAB:
237620/SP)

RÉU NILTON CLEBER TAGLIAVINI

ADVOGADO MARCIO RODRIGO DA SILVA(OAB:
237620/SP)

RÉU MANAV MANUTENCAO DE
AERONAVES LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO RODRIGO DA SILVA(OAB:
237620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO TAGLIAVINI JUNIOR

  - MANAV MANUTENCAO DE AERONAVES LTDA - ME

  - NILTON CLEBER TAGLIAVINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eeb206f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Em face de todo o exposto, decido REJEITAR as preliminares

arguidas pelos reclamados e, em relação ao mérito, ACOLHER a

questão prejudicial consistente na prescrição parciária, de modo a

DECLARAR extintas com solução do seu mérito, nos moldes do

disposto no art. 487, II, do Código de Processo Civil (CPC), as

pretensões relacionadas a direitos violados em momento anterior a

6/3/2018, inclusive no tocante aos valores devidos a título de FGTS,

e, em relação ao período não atingido pela prescrição, decido julgar

PROCEDENTE EM PARTE a presente Ação Trabalhista para o fim

de CONDENAR a ré MANAV MANUTENCAO DE AERONAVES

LTDA - ME a pagar ao autor ALESSANDRO FRANCO MARQUES,

em valores que serão apurados e atualizados em liquidação de

sentença, as parcelas deferidas na fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo e, finalmente, REJEITAR as

postulações deduzidas pelo autor em face dos demandados

NILTON CLEBER TAGLIAVINI e CLAUDIO TAGLIAVINI JUNIOR,

extinguindo o feito, por conseguinte, com solução de mérito, na

forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil (CPC).

Os títulos deferidos acima deverão observar, como limite, os valores
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atribuídos pela autora, já que os pleitos deveriam ter sido deduzidos

de forma líquida, e, por não impugnados, serão apenas adequados

ao julgado quando da execução, cuja liquidação se processará por

simples cálculos, observados os parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte desta decisão, devendo

ser observada a evolução salarial da reclamante, conforme

delineado na fundamentação, autorizando-se sejam descontados

eventuais valores já satisfeitos pela reclamada sob o mesmo título e

idêntico fundamento, desde que comprovados nos autos até o

momento da liquidação do julgado.

Juros, correção monetária, honorários advocatícios e recolhimentos

fiscais e previdenciários na forma da fundamentação.

Custas a cargo exclusivo da primeira ré, no importe de R$ 160,00

(cento e sessenta reais), calculadas sobre o valor de R$ 8.000,00

(oito mil reais), ora arbitrado para a condenação.

Expeça-se o necessário.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

(shgr)

    CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010806-68.2023.5.15.0124
AUTOR PRISCILLA HELENA MARTINS

REBESCO

ADVOGADO ALEX FABIANO DRUZIAN DE
PAULA(OAB: 153928/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO HARMONIA
PENAPOLIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA
RAYMUNDO(OAB: 250755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE REPOUSO HARMONIA PENAPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 329f97a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Tendo em vista a formação do processo ‘piloto’ nos autos nº

0010321-05.2022.5.15.0124, no qual estão concentrados os atos

executórios dos processos que tramitam nesta Vara do Trabalho em

face da reclamada, determino a reunião da execução que se

processa no presente feito à dos autos citado e, em conformidade

com o Provimento nº 01/2018 da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e o Ato Regulamentar GP-CR nº 02/2018 do E. Tribunal

Regional da 15ª Região, determino a suspensão da presente

execução, mantendo este feito sobrestado até a conclusão do

processo 'piloto'.

Inclua-se no processo piloto o nome dos credores e o valor em

execução.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010830-33.2022.5.15.0124
AUTOR TEREZA APARECIDA SOARES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO HARMONIA
PENAPOLIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA
RAYMUNDO(OAB: 250755/SP)

RÉU casal de repouso recanto são francisco

RÉU JAQUELINE M. ZGOURIDI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE REPOUSO HARMONIA PENAPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1787155

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Defiro o requerimento formulado pela autora por meio do expediente

documentado no Id 933dd65.

Providencie a secretaria a expedição de novo alvará substitutivo das

guias CD-SD, para liberação do seguro-desemprego, cuja

verificação de preenchimento dos requisitos necessários para a

devida habilitação será realizada pelo órgão competente.

Após, tendo em vista a formação do processo ‘piloto’ nos autos nº

0010321-05.2022.5.15.0124, no qual estão concentrados os atos

executórios dos processos que tramitam nesta Vara do Trabalho em

face da reclamada, determino a reunião da execução que se

processa no presente feito à dos autos citado e, em conformidade

com o Provimento nº 01/2018 da Corregedoria-Geral da Justiça do
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Trabalho e o Ato Regulamentar GP-CR nº 02/2018 do E. Tribunal

Regional da 15ª Região, determino a suspensão da presente

execução, mantendo este feito sobrestado até a conclusão do

processo 'piloto'.

Inclua-se no processo piloto o nome dos credores e o valor em

execução.

Intimem-se.

Intime-se.

PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010812-75.2023.5.15.0124
AUTOR MARIA LUCIA DE FRANCISCO

GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEX FABIANO DRUZIAN DE
PAULA(OAB: 153928/SP)

ADVOGADO ELISANGELA JORGE
LOURENCO(OAB: 403678/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO HARMONIA
PENAPOLIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA
RAYMUNDO(OAB: 250755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE REPOUSO HARMONIA PENAPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63b4d22

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Tendo em vista a formação do processo ‘piloto’ nos autos nº

0010321-05.2022.5.15.0124, no qual estão concentrados os atos

executórios dos processos que tramitam nesta Vara do Trabalho em

face da reclamada, determino a reunião da execução que se

processa no presente feito à dos autos citado e, em conformidade

com o Provimento nº 01/2018 da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e o Ato Regulamentar GP-CR nº 02/2018 do E. Tribunal

Regional da 15ª Região, determino a suspensão da presente

execução, mantendo este feito sobrestado até a conclusão do

processo 'piloto'.

Inclua-se no processo piloto o nome dos credores e o valor em

execução.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010806-68.2023.5.15.0124
AUTOR PRISCILLA HELENA MARTINS

REBESCO

ADVOGADO ALEX FABIANO DRUZIAN DE
PAULA(OAB: 153928/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO HARMONIA
PENAPOLIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA
RAYMUNDO(OAB: 250755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA HELENA MARTINS REBESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 329f97a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Tendo em vista a formação do processo ‘piloto’ nos autos nº

0010321-05.2022.5.15.0124, no qual estão concentrados os atos

executórios dos processos que tramitam nesta Vara do Trabalho em

face da reclamada, determino a reunião da execução que se

processa no presente feito à dos autos citado e, em conformidade

com o Provimento nº 01/2018 da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e o Ato Regulamentar GP-CR nº 02/2018 do E. Tribunal

Regional da 15ª Região, determino a suspensão da presente

execução, mantendo este feito sobrestado até a conclusão do

processo 'piloto'.

Inclua-se no processo piloto o nome dos credores e o valor em

execução.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010122-46.2023.5.15.0124
AUTOR RAISSA LETICIA QUINTILIANO

RIBEIRO

ADVOGADO ELISANGELA JORGE
LOURENCO(OAB: 403678/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO HARMONIA
PENAPOLIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA
RAYMUNDO(OAB: 250755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE REPOUSO HARMONIA PENAPOLIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 645ca67

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Tendo em vista a formação do processo ‘piloto’ nos autos nº

0010321-05.2022.5.15.0124, no qual estão concentrados os atos

executórios dos processos que tramitam nesta Vara do Trabalho em

face da reclamada, determino a reunião da execução que se

processa no presente feito à dos autos citado e, em conformidade

com o Provimento nº 01/2018 da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e o Ato Regulamentar GP-CR nº 02/2018 do E. Tribunal

Regional da 15ª Região, determino a suspensão da presente

execução, mantendo este feito sobrestado até a conclusão do

processo 'piloto'.

Inclua-se no processo piloto o nome dos credores e o valor em

execução.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010812-75.2023.5.15.0124
AUTOR MARIA LUCIA DE FRANCISCO

GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEX FABIANO DRUZIAN DE
PAULA(OAB: 153928/SP)

ADVOGADO ELISANGELA JORGE
LOURENCO(OAB: 403678/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO HARMONIA
PENAPOLIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA
RAYMUNDO(OAB: 250755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DE FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63b4d22

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Tendo em vista a formação do processo ‘piloto’ nos autos nº

0010321-05.2022.5.15.0124, no qual estão concentrados os atos

executórios dos processos que tramitam nesta Vara do Trabalho em

face da reclamada, determino a reunião da execução que se

processa no presente feito à dos autos citado e, em conformidade

com o Provimento nº 01/2018 da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e o Ato Regulamentar GP-CR nº 02/2018 do E. Tribunal

Regional da 15ª Região, determino a suspensão da presente

execução, mantendo este feito sobrestado até a conclusão do

processo 'piloto'.

Inclua-se no processo piloto o nome dos credores e o valor em

execução.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010830-33.2022.5.15.0124
AUTOR TEREZA APARECIDA SOARES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO HARMONIA
PENAPOLIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA
RAYMUNDO(OAB: 250755/SP)

RÉU casal de repouso recanto são francisco

RÉU JAQUELINE M. ZGOURIDI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1787155

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Defiro o requerimento formulado pela autora por meio do expediente

documentado no Id 933dd65.

Providencie a secretaria a expedição de novo alvará substitutivo das

guias CD-SD, para liberação do seguro-desemprego, cuja

verificação de preenchimento dos requisitos necessários para a

devida habilitação será realizada pelo órgão competente.

Após, tendo em vista a formação do processo ‘piloto’ nos autos nº

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7811
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

0010321-05.2022.5.15.0124, no qual estão concentrados os atos

executórios dos processos que tramitam nesta Vara do Trabalho em

face da reclamada, determino a reunião da execução que se

processa no presente feito à dos autos citado e, em conformidade

com o Provimento nº 01/2018 da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e o Ato Regulamentar GP-CR nº 02/2018 do E. Tribunal

Regional da 15ª Região, determino a suspensão da presente

execução, mantendo este feito sobrestado até a conclusão do

processo 'piloto'.

Inclua-se no processo piloto o nome dos credores e o valor em

execução.

Intimem-se.

Intime-se.

PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010833-51.2023.5.15.0124
AUTOR SANDRA DE SOUZA NOBREGA

ADVOGADO ELISANGELA JORGE
LOURENCO(OAB: 403678/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO HARMONIA
PENAPOLIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA DE SOUZA NOBREGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf3252

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Tendo em vista a formação do processo ‘piloto’ nos autos nº

0010321-05.2022.5.15.0124, no qual estão concentrados os atos

executórios dos processos que tramitam nesta Vara do Trabalho em

face da reclamada, determino a reunião da execução que se

processa no presente feito à dos autos citado e, em conformidade

com o Provimento nº 01/2018 da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e o Ato Regulamentar GP-CR nº 02/2018 do E. Tribunal

Regional da 15ª Região, determino a suspensão da presente

execução, mantendo este feito sobrestado até a conclusão do

processo 'piloto'.

Inclua-se no processo piloto o nome dos credores e o valor em

execução.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010122-46.2023.5.15.0124
AUTOR RAISSA LETICIA QUINTILIANO

RIBEIRO

ADVOGADO ELISANGELA JORGE
LOURENCO(OAB: 403678/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO HARMONIA
PENAPOLIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA
RAYMUNDO(OAB: 250755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA LETICIA QUINTILIANO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 645ca67

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Tendo em vista a formação do processo ‘piloto’ nos autos nº

0010321-05.2022.5.15.0124, no qual estão concentrados os atos

executórios dos processos que tramitam nesta Vara do Trabalho em

face da reclamada, determino a reunião da execução que se

processa no presente feito à dos autos citado e, em conformidade

com o Provimento nº 01/2018 da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e o Ato Regulamentar GP-CR nº 02/2018 do E. Tribunal

Regional da 15ª Região, determino a suspensão da presente

execução, mantendo este feito sobrestado até a conclusão do

processo 'piloto'.

Inclua-se no processo piloto o nome dos credores e o valor em

execução.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010694-02.2023.5.15.0124
AUTOR DANIELE CRISTINA DA SILVA

MARTINEZ ROCHA

ADVOGADO ELISANGELA JORGE
LOURENCO(OAB: 403678/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO HARMONIA
PENAPOLIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA
RAYMUNDO(OAB: 250755/SP)
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RÉU JAQUELINE M. ZGOURIDI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE REPOUSO HARMONIA PENAPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cc9e5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Tendo em vista a formação do processo ‘piloto’ nos autos nº

0010321-05.2022.5.15.0124, no qual estão concentrados os atos

executórios dos processos que tramitam nesta Vara do Trabalho em

face da reclamada, determino a reunião da execução que se

processa no presente feito à dos autos citado e, em conformidade

com o Provimento nº 01/2018 da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e o Ato Regulamentar GP-CR nº 02/2018 do E. Tribunal

Regional da 15ª Região, determino a suspensão da presente

execução, mantendo este feito sobrestado até a conclusão do

processo 'piloto'.

Inclua-se no processo piloto o nome dos credores e o valor em

execução.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010486-28.2017.5.15.0124
AUTOR NATALIA RIBEIRO MARANGONI DE

SOUZA

ADVOGADO ARETHA BENETTI BERNARDI
CORBUCCI(OAB: 223294/SP)

AUTOR IZABELLE GOMES FAVA MARQUES

ADVOGADO CAROLINA SALAMONI VIANA
PEREIRA(OAB: 71846/PR)

ADVOGADO FABRICIO FAZOLLI(OAB: 46160/PR)

ADVOGADO SHAROLENE GABRIELY
RIGOLIN(OAB: 74510/PR)

ADVOGADO LUANA PINHEIRO(OAB: 96245/PR)

AUTOR TELMA FERNANDA MENDONCA

ADVOGADO PATRICIA TEIXEIRA SOUZA(OAB:
362376/SP)

ADVOGADO ARETHA BENETTI BERNARDI
CORBUCCI(OAB: 223294/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL DO
ESTADO DE SAO PAULO - IESP

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

RÉU INSTITUTO U.B.M. LTDA - EPP

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELLE GOMES FAVA MARQUES

  - NATALIA RIBEIRO MARANGONI DE SOUZA

  - TELMA FERNANDA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e102f65

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que foi deferido o processamento da recuperação

judicial da ré, conforme decisão proferida pelo MM. Juízo Cível,

anote-se a atual situação das reclamadas.

Junte-se cópia nos processos denominados satélites.

Após, expeça-se a certidão aos credores, nos processos originários,

a fim de possibilitar a habilitação de seus créditos nos autos da

recuperação judicial, dando-se ciência aos interessados.

Cumprido, arquive-se provisoriamente este feito e os processos

satélites, até que seja comprovado pelo(a) interessado(a)o efetivo

pagamento da dívida.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010694-02.2023.5.15.0124
AUTOR DANIELE CRISTINA DA SILVA

MARTINEZ ROCHA

ADVOGADO ELISANGELA JORGE
LOURENCO(OAB: 403678/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO HARMONIA
PENAPOLIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA
RAYMUNDO(OAB: 250755/SP)

RÉU JAQUELINE M. ZGOURIDI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE CRISTINA DA SILVA MARTINEZ ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cc9e5b

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos e examinados.

Tendo em vista a formação do processo ‘piloto’ nos autos nº

0010321-05.2022.5.15.0124, no qual estão concentrados os atos

executórios dos processos que tramitam nesta Vara do Trabalho em

face da reclamada, determino a reunião da execução que se

processa no presente feito à dos autos citado e, em conformidade

com o Provimento nº 01/2018 da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e o Ato Regulamentar GP-CR nº 02/2018 do E. Tribunal

Regional da 15ª Região, determino a suspensão da presente

execução, mantendo este feito sobrestado até a conclusão do

processo 'piloto'.

Inclua-se no processo piloto o nome dos credores e o valor em

execução.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010486-28.2017.5.15.0124
AUTOR NATALIA RIBEIRO MARANGONI DE

SOUZA

ADVOGADO ARETHA BENETTI BERNARDI
CORBUCCI(OAB: 223294/SP)

AUTOR IZABELLE GOMES FAVA MARQUES

ADVOGADO CAROLINA SALAMONI VIANA
PEREIRA(OAB: 71846/PR)

ADVOGADO FABRICIO FAZOLLI(OAB: 46160/PR)

ADVOGADO SHAROLENE GABRIELY
RIGOLIN(OAB: 74510/PR)

ADVOGADO LUANA PINHEIRO(OAB: 96245/PR)

AUTOR TELMA FERNANDA MENDONCA

ADVOGADO PATRICIA TEIXEIRA SOUZA(OAB:
362376/SP)

ADVOGADO ARETHA BENETTI BERNARDI
CORBUCCI(OAB: 223294/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL DO
ESTADO DE SAO PAULO - IESP

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

RÉU INSTITUTO U.B.M. LTDA - EPP

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO -
IESP

  - INSTITUTO U.B.M. LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e102f65

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que foi deferido o processamento da recuperação

judicial da ré, conforme decisão proferida pelo MM. Juízo Cível,

anote-se a atual situação das reclamadas.

Junte-se cópia nos processos denominados satélites.

Após, expeça-se a certidão aos credores, nos processos originários,

a fim de possibilitar a habilitação de seus créditos nos autos da

recuperação judicial, dando-se ciência aos interessados.

Cumprido, arquive-se provisoriamente este feito e os processos

satélites, até que seja comprovado pelo(a) interessado(a)o efetivo

pagamento da dívida.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010141-57.2020.5.15.0124
AUTOR MARCIA CAMPOS

ADVOGADO PRIMO FRANCISCO ASTOLFI
GANDRA(OAB: 141925/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67790f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Tendo em vista a informação no sentido do trânsito em julgado da

decisão proferida nos autos da Ação Rescisória n.º 0041970-

35.2023.5.15.0000, por meio da qual foi desconstituído o título

executivo judicial que fundamenta a pretensão que constitui objeto

de execução que se processa neste feito e julgada improcedente a

ação, este juízo DECLARA extinta a presente execução, nos termos

do art. 924, inciso III, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência às partes e, ato contínuo, se em termos, arquive-se o

feito.

Nada mais.

    CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010481-30.2022.5.15.0124
AUTOR ROBERTO GOMES DA SILVA

ADVOGADO DENISE SANTOS CANDIDO(OAB:
428086/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SALLES(OAB:
118075/SP)

RÉU LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a44069

proferido nos autos.

cca

DESPACHO

Vistos e examinados.

Ante a exiguidade de tempo para providências, aguarde-se a

realização da audiência designada nos autos.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010481-30.2022.5.15.0124
AUTOR ROBERTO GOMES DA SILVA

ADVOGADO DENISE SANTOS CANDIDO(OAB:
428086/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SALLES(OAB:
118075/SP)

RÉU LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a44069

proferido nos autos.

cca

DESPACHO

Vistos e examinados.

Ante a exiguidade de tempo para providências, aguarde-se a

realização da audiência designada nos autos.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011949-34.2019.5.15.0124
AUTOR ANTONIO MARCOS HONORATO

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LUIZIANIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS HONORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b13b997

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Em face da decisão liminar proferida nos autos da Ação Rescisória

autuada junto ao E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

(TRT) sob n.º 0008203-69.2024.5.15.0000, cujo trâmite se dá

perante a C. 3ª Seção de Dissídios Individuais, na qual o(a)

Eminente Desembargador (a) Relator(a) determinou a imediata

suspensão da presente ação e, igualmente, dos efeitos da decisão

exequenda, determino a suspensão do feito até o final do

julgamento da referida ação.

Considerando a existência do precatório autuado sob n.º Precat

0047350-39.2023.5.15.0000 (PJe 2º Grau), comunique-se à

Assessoria de Precatórios da Presidência, a respeito da suspensão

acima determinada, servindo a presente decisão como ofício.

Dê-se ciência às partes.
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PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011078-62.2023.5.15.0124
AUTOR KARINA JANJACOMO PONCE

ADVOGADO FARLEN PORTES BRAGATTO(OAB:
442345/SP)

RÉU ZANC TELEATENDIMENTO E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA JANJACOMO PONCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b359625

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Diante da devolução da citação encaminhada à reclamada com a

informação "MUDOU-SE", apresente a parte reclamante o endereço

atualizado da ré no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se o reclamante.

PENAPOLIS/SP, 19 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010411-81.2020.5.15.0124
AUTOR MARCIO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE TORCIANI
GARDINAL(OAB: 370070/SP)

AUTOR ROGERIO BLECHA

ADVOGADO JEFERSON DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 414393/SP)

ADVOGADO REINALDO DANIEL RIGOBELLI(OAB:
283124/SP)

RÉU LOMY ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO PAULO HUMBERTO FERNANDES
BIZERRA(OAB: 140332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BLECHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afa71ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Comprovado pela ré o depósito do valor devido ao autor ROGERIO

BLECHA, expediente de Id 8dee838, expeça-se o alvará eletrônico

destinado à liberação ao beneficiário.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo homologado por meio

da decisão proferida no id 91874c8.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010411-81.2020.5.15.0124
AUTOR MARCIO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE TORCIANI
GARDINAL(OAB: 370070/SP)

AUTOR ROGERIO BLECHA

ADVOGADO JEFERSON DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 414393/SP)

ADVOGADO REINALDO DANIEL RIGOBELLI(OAB:
283124/SP)

RÉU LOMY ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO PAULO HUMBERTO FERNANDES
BIZERRA(OAB: 140332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOMY ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afa71ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Comprovado pela ré o depósito do valor devido ao autor ROGERIO

BLECHA, expediente de Id 8dee838, expeça-se o alvará eletrônico

destinado à liberação ao beneficiário.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo homologado por meio

da decisão proferida no id 91874c8.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010312-43.2022.5.15.0124
AUTOR CARLOS SANTOS DE MORAES

ADVOGADO LARYSSA GIOVANETTI GIL(OAB:
310714/SP)
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RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SANTOS DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 192b077

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

A sentença, ao fixar os parâmetros a serem utilizados para a

correção do valor da condenação, determinou a atualização dos

créditos trabalhistas pelo IPCA-E na fase pré-processual e, a partir

da citação, pela taxa Selic, conforme decisão proferida pelo Plenário

do Colendo Supremo Tribunal Federal (STF), nos autos das Ações

Diretas de Constitucionalidade nº 58 e 59.

No entanto, a Suprema Corte deixou claro que as regras de

atualização monetária estabelecidas no julgamento da Ação

declaratória de constitucionalidade (ADC) nº 58 não se aplicam às

dívidas da Fazenda Pública, as quais possuem regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida por aquela Corte na Ação

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e

no RE 870.947-RG - tema 810 (item 5 da ementa da ADC 58,

publicado no DJE em 7/4/2021).

Portanto, uma vez que a r. sentença ostenta manifesto erro

material, essa deve ser corrigida de ofício, tal como expressamente

permitido pelo ordenamento jurídico, a fim de ser adequada à

decisão do STF, publicado antes da prolação do título executivo.

Nas ADIs que tratam das regras de atualização das dívidas da

Fazenda Pública (tema 810), o Plenário do E. STF firmou

entendimento, com repercussão geral reconhecida, no sentido de

que a atualização dos débitos das Fazendas Públicas deve ser

realizada com a utilização do IPCA-E a partir de junho/2009, sem

qualquer modulação dos efeitos da decisão embargada.

Entrementes, em dezembro de 2021, foi promulgada a Emenda

Constitucional nº 113, fixando a taxa SELIC como fator de correção

monetária dos débitos da Fazenda Pública a partir de sua

publicação (9/12/2021), conforme disposto em seu artigo 3º:

Art. 3º Nas discussões e nas condenações que envolvam a

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente.

Diante de tal contexto, os cálculos devem ser atualizados pelo IPCA

-E até 8/12/2021, acrescidos de juros de mora equivalentes aos

índices de remuneração da caderneta de poupança e, após, pela

Taxa SELIC, nos moldes dos fundamentos acima consignados.

Tendo em vista que a taxa SELIC abrange os acréscimos referentes

à atualização monetária e os juros de mora, estes não devem ser

aplicados a partir de 9/12/2021, a fim de se evitar o bis in idem.

Dessa forma, retifico o cálculo do reclamante, a fim de adequá-lo

aos termos da presente fundamentação.

Em sede de liquidação de sentença e não constatando o juízo erros

de cálculo que afrontem a coisa julgada material, HOMOLOGO o

cálculo do reclamante, com a retificação supra, para que surtam os

jurídicos efeitos legais.

Fixo o quantum debeatur da condenação em R$ 140.789,19 (cento

e quarenta mil, setecentos e oitenta e nove reais e dezenove

centavos) atualizados em 18/3/2024, conforme planilha anexada,

sendo:

1. Crédito do reclamante: R$ 97.735,24 já descontada a

contribuição previdenciária (principal = R$ 87.845,52 e juros de

mora = R$ 9.889,72);

2. FGTS a depositar: R$ 7.691,61 (principal = R$ 6.913,46 e juros

de mora = R$ 778,15);

3. Crédito Previdenciário: R$ 24.332,39;

4. Honorários advocatícios: R$ 11.029,95.

As custas processuais estão isentas de recolhimento nos termos do

artigo 790-A-I da CLT.

Para fins do art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescido pela Lei 12.350/10,

tem-se como base de cálculo do IRRF a quantia de R$ 81.624,81

referente aos rendimentos acumulados de 66 meses. Considerando

a atual tabela progressiva, nenhuma retenção a título de imposto de

renda deve ser efetuada, uma vez que o maior valor da base de

cálculo do tributo não atinge a importância mínima de retenção.

Diante da omissão do reclamado no tocante ao cumprimento da

obrigação imposta judicialmente no sentido de apresentar seus

cálculos dentro do prazo para tanto concedido, tem-se, em razão da

advertência expressamente consignada no despacho que

determinou o cumprimento da mencionada providência, por operada

a renúncia do demandado ao seu direito de impugnar os cálculos do

reclamante.

A ausência de impugnação contra a conta homologada acarreta a
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preclusão da matéria, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, a qual

somente não prevalece diante da existência de ofensa à coisa

julgada, o que não ocorreu no caso em questão, conforme

verificado pelo juízo.

Registre-se que, consoante entendimento sedimentado no âmbito

do C. Tribunal Superior do Trabalho (TST) a preclusão, na hipótese,

inviabiliza futuras alegações de violação à coisa julgada. Nesse

sentido:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/17. EXECUÇÃO.

CÁLCULOS. IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. OFENSA À COISA

JULGADA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA

E LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 896, § 2o, DA

CLT. SÚMULA N.o 266 DO TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 896, § 2o, da CLT, “das

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo

incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal”. Nesse mesmo sentido, o entendimento da Súmula n.o 266

do TST. 2. Na hipótese, o Tribunal Regional registrou,

expressamente, que, “Iniciada a liquidação da decisão com a

intimação da executada para aprestar os cálculos que entendia

devidos, o que é por ela cumprido no Id da77618. O exequente é

então intimado dos referidos cálculos, conforme expediente a seguir

transcrito (Id eecc4b4):” 3. Com os cálculos da ré, dê-se vistas AO

AUTOR para apresentar impugnação aos cálculos, na forma e sob a

pena do § 2o do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão". Prazo de

8 dias." Contudo, o exequente não se manifesta e sobrevém a

decisão que homologa os cálculos apresentados pela executada (Id

4360b20)". 3. Nesse diapasão, com fulcro no art. 879, § 2o, da CLT,

resta preclusa a oportunidade do agravante de impugnar os cálculos

de liquidação homologados. 4. Assim, não há falar em ocorrência de

ofensa à coisa julgada, uma vez que não é razoável permitir que a

parte busque, a qualquer momento, discutir os cálculos de

liquidação, de forma que devem ser observadas as regras

processuais atinentes à fase executória, sob pena de perpetuação

do processo, o que vai de encontro ao princípio da celeridade

intrínseco ao processo trabalhista, que tutela de crédito de natureza

alimentar. Agravo a que se nega provimento.(Ag-AIRR-101610-

83.2017.5.01.0059, 1a Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 19/09/2022).

Destarte, uma vez que, superada a oportunidade concedida ao

reclamado para o exercício do direito de impugnação aos cálculos

homologados, este sequer pode rediscutir a matéria pertinente aos

cálculos já homologados por meio do instrumento processual a que

alude o art. 884 da CLT, qual seja, os Embargos à Execução, haja

vista a preclusão temporal e consumativa já operada na hipótese

destes autos.

De igual modo, inviável a rediscussão pelo reclamante dos cálculos

homologados, haja vista as questões controvertidas atinentes à

correção monetária foram solucionadas, com explicitação dos

motivos pelos quais o cálculo foi retificado.

Assim, a presente decisão possui natureza de sentença, podendo

ser atacada somente por meio de Agravo de petição.

A propósito, segundo apontado pela doutrina:

o art. 884, §3º da CLT somente é aplicável aos processos que

tiveram sua liquidação de sentença antes da Reforma Trabalhista,

quando o juiz realizou a liquidação sem abrir possibilidade de

controvérsia; após a Reforma, como o estabelecimento da

controvérsia é obr igatór io,  todas as decisões judic iais

homologatórias de cálculos possuem natureza de sentença e,

portanto, devem ser atacadas pelo agravo de petição, gerando

assim o trânsito em julgado sobre a matéria de cálculos, não sendo

possível reabrir qualquer discussão sobre cálculos em embargos à

execução ou impugnação do credor, sob pena de lesão à coisa

julgada, à exceção de fato superveniente, como por exemplo

equívoco em futura atualização dos cálculos. (Otavio Torres Calvet,

https://www.conjur.com.br/2021-jan-26/trabalho-contemporaneo-

impugnacao-liquidacao-calculos-recurso-revogacao-artigo-884-

clt#author, consultado em 19/9/2022, às 12h21).

A UNIÃO fica dispensada de intimação nos termos da Portaria nº

582 de 11/12/2013, do Ministro de Estado da Fazenda.

Ciência às partes acerca dos valores homologados para que

requeiram o que de direito no prazo de 8 (oito) dias, sendo em

dobro para o reclamado.

Deverá o credor, no prazo acima concedido, postular a instauração

da execução do título executivo judicial, consoante exigência

disposta no artigo 878 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

No silêncio, tornem os autos conclusos para deliberações acerca da

execução quanto à contribuição previdenciária, momento em que se

iniciará a contagem do prazo prescricional da pretensão executória

em relação aos demais créditos, na forma da Súmula 150 do STF e

art. 11-A da CLT.

Para fins de e-gestão, remeta-se o processo à fase de execução, na

qual aguardará, nos moldes do Oficio Circular TST.CGJT nº 9/2023,

o decurso do prazo concedido.

Intimem-se.
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PENAPOLIS/SP, 18 de março de 2024.

CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSC

Processo Nº ATOrd-0010543-12.2018.5.15.0124
AUTOR PAULO SERGIO GALINDO BATISTA

ADVOGADO PRIMO FRANCISCO ASTOLFI
GANDRA(OAB: 141925/SP)

RÉU AUTARQUIA MUNICIPAL DE
SANEAMENTO AMBIENTAL

ADVOGADO DANILO SUNIGA NOGUEIRA(OAB:
310925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO GALINDO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65eddac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Satisfeito o débito, pelo pagamento da dívida de pequeno valor,

extingue-se a presente execução nos termos do art. 924, inciso II,

do Código de Processo Civil (CPC).

Expeça-se, em favor do(s) beneficiário(s), o alvará eletrônico

necessário à liberação da importância depositada para fins de

pagamento do débito e, ato contínuo, registre-se o pagamento no

sistema de gerenciamento eletrônico de precatórios – Gprec.

Cumpridas as determinações e transcorrido o prazo legal, arquive-

se o feito.

Intimem-se.

    CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010255-25.2022.5.15.0124
AUTOR APARECIDA DE JESUS DOMINGOS

PEROSSO

ADVOGADO TERESA CRISTINA DA SILVA
SOARES(OAB: 293222/SP)

ADVOGADO GABRIELE DE QUEIROZ
ARROYO(OAB: 443496/SP)

RÉU FERNANDO DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE SOARES
SANTOS(OAB: 458628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DANTAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada para devolução da CTPS do reclamante,

conforme informado napetição de id d65b658.

Processo Nº ATOrd-0010823-12.2020.5.15.0124
AUTOR DIVANILDE FERREIRA SILVA LEAL

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVANILDE FERREIRA SILVA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbb05e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Satisfeito o débito, pelo pagamento da dívida de pequeno valor,

extingue-se a presente execução nos termos do art. 924, inciso II,

do Código de Processo Civil (CPC).

Expeça-se, em favor do(s) beneficiário(s), o alvará eletrônico

necessário à liberação da importância depositada para fins de

pagamento do débito e, ato contínuo, registre-se o pagamento no

sistema de gerenciamento eletrônico de precatórios – Gprec.

Cumpridas as determinações e transcorrido o prazo legal, arquive-

se o feito.

Intimem-se.

    CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010726-07.2023.5.15.0124
AUTOR MARCOS TERRUEL PERES

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BRAUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS TERRUEL PERES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13e8224

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Satisfeito o débito, pelo pagamento da dívida de pequeno valor,

extingue-se a presente execução nos termos do art. 924, inciso II,

do Código de Processo Civil (CPC).

Expeça-se, em favor do(s) beneficiário(s), o alvará eletrônico

necessário à liberação da importância depositada para fins de

pagamento do débito e, ato contínuo, registre-se o pagamento no

sistema de gerenciamento eletrônico de precatórios – Gprec.

Cumpridas as determinações e transcorrido o prazo legal, arquive-

se o feito.

Intimem-se.

    CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010755-67.2017.5.15.0124
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR FRANCISCO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA NOMURA BOSCOLO
RIEMMA(OAB: 311865/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULO VIEIRA(OAB:
277055/SP)

RÉU UNIFARDAS CONFECCOES DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO ELCIO ROBERTO MARQUES(OAB:
212743/SP)

ADVOGADO FRANCISCO ALVARES
CARRARETTO(OAB: 468878/SP)

TESTEMUNHA VALERIO RODRIGUES PEREIRA

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47d07ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Satisfeito o débito, pelo pagamento da dívida, extingue-se a

presente execução nos termos do art. 924, inciso II, do Código de

Processo Civil (CPC).

Expeça-se, em favor do(s) beneficiário(s), o alvará eletrônico

necessário à liberação da importância depositada para fins de

pagamento do débito.

Cumpridas as determinações e transcorrido o prazo legal, arquive-

se o feito.

Intimem-se.

    CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010755-67.2017.5.15.0124
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR FRANCISCO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA NOMURA BOSCOLO
RIEMMA(OAB: 311865/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULO VIEIRA(OAB:
277055/SP)

RÉU UNIFARDAS CONFECCOES DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO ELCIO ROBERTO MARQUES(OAB:
212743/SP)

ADVOGADO FRANCISCO ALVARES
CARRARETTO(OAB: 468878/SP)

TESTEMUNHA VALERIO RODRIGUES PEREIRA

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIFARDAS CONFECCOES DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47d07ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Satisfeito o débito, pelo pagamento da dívida, extingue-se a

presente execução nos termos do art. 924, inciso II, do Código de

Processo Civil (CPC).

Expeça-se, em favor do(s) beneficiário(s), o alvará eletrônico

necessário à liberação da importância depositada para fins de

pagamento do débito.

Cumpridas as determinações e transcorrido o prazo legal, arquive-

se o feito.

Intimem-se.

    CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010888-02.2023.5.15.0124
AUTOR ALESSANDRA REGINA DONZELLI

ADVOGADO ROBSON DA SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 251103/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA REGINA DONZELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b00082c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Em face de todo o exposto, decido acolher a questão prejudicial

suscitada pelo réu, consistente na prescrição parcial do direito de

ação, de modo aDECLARARextintas, com solução do seu mérito,

todas as pretensões relacionadas a direitos cuja violação tenha se

verificado em momento anterior à data de 9/10/2018, a teor do art.

487, II, do Código de Processo Civil (CPC) e, no tocante ao período

não atingido pela lâmina prescricional, decido julgarPROCEDENTE

EM PARTEa presente ação trabalhista promovida por

ALESSANDRA REGINA DONZELLI em face de MUNICÍPIO DE

PENÁPOLIS para o fim deCONDENARo demandado a pagar à

autora, em valores que serão apurados e atualizados em liquidação

de sentença, os valores atinentes às verbas deferidas na

fundamentação supra, que integra o presente dispositivo.

Os títulos deferidos acima deverão observar, como limite, os valores

atribuídos pela parte autora, já que os pleitos deveriam ter sido

deduzidos de forma líquida, e, por não impugnados, serão apenas

adequados ao julgado quando da execução, cuja liquidação se

processará por simples cálculos, observados os parâmetros fixados

em sede de fundamentação, que ficam fazendo parte desta decisão,

devendo ser observada a evolução salarial da parte reclamante,

conforme delineado na fundamentação, autorizando-se sejam

descontados eventuais valores já satisfeitos pelo reclamado sob o

mesmo título e idêntico fundamento, desde que comprovados nos

autos até o momento da liquidação do julgado.

Custas a cargo do réu, no importe de R$ 160,00 (cento e sessenta

reais), calculadas sobre o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), ora

arbitrado para a condenação, das quais resta isento nos termos da

lei.

Ainda que ilíquida a sentença, observa-se que o montante total

devido não atingirá o limite mínimo indispensável para tanto, razão

pela qual desnecessária se mostra a remessa oficial em face do

quanto disposto na legislação processual em vigor.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

(l/cca)

    CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO

    Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE PIEDADE

Notificação

Processo Nº ATSum-0000383-13.2011.5.15.0078
AUTOR SONIA MARIA DE GOES

ADVOGADO LICELE CORRÊA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 129377/SP)

ADVOGADO MARIO TARDELLI DA SILVA
NETO(OAB: 291134/SP)

RÉU JULIANA BEZERRA DA SILVA

RÉU RODRIGO CESAR TEBOM

RÉU SETE MILHAS COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE CARLOS BACHIR(OAB:
129705/SP)

RÉU VALMIR ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA DE GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa intimada que a presente execução foi reunida à execução

promovida nos autos do Processo 0000074-89.2011.5.15.0078 .

Processo Nº ATOrd-0010057-58.2024.5.15.0078
AUTOR ALEX PIRES DA ROSA

ADVOGADO DERLY RODRIGUES DA SILVA(OAB:
114208/SP)

RÉU Ademir Vieira Martins

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PIRES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6101057

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos etc.

Atenda a parte autora o quando solicitado retro pela Sra. Oficiala de

Justiça, com urgência.

PIEDADE/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010058-43.2024.5.15.0078
AUTOR VANILDA VIEIRA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO DERLY RODRIGUES DA SILVA(OAB:
114208/SP)

RÉU Ademir Vieira Martins

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILDA VIEIRA MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4f7bcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Atenda a parte autora, com urgência, o quanto solicitado pela Sra.

Oficiala de Justiça na certidão retro.

PIEDADE/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010505-65.2023.5.15.0078
AUTOR VALDIR ALEXANDRE LEMES

ADVOGADO ALEXANDRE FRANCO DE
CAMARGO(OAB: 189414/SP)

RÉU PORTICOS INVEST
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIO DEZZOTTI D ELBOUX(OAB:
165618/SP)

RÉU PORTICOS MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FABIO DEZZOTTI D ELBOUX(OAB:
165618/SP)

RÉU PORTICOS PROJETOS LTDA

ADVOGADO FABIO DEZZOTTI D ELBOUX(OAB:
165618/SP)

RÉU PORTICOS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIO DEZZOTTI D ELBOUX(OAB:
165618/SP)

RÉU ROBERTO MARIANO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTICOS CONSTRUCOES LTDA

  - PORTICOS INVEST EMPREENDIMENTOS LTDA

  - PORTICOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

  - PORTICOS PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c8a7d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Acerca de ID 16ab171 , dê-se ciência às reclamadas.

PIEDADE/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010505-65.2023.5.15.0078
AUTOR VALDIR ALEXANDRE LEMES

ADVOGADO ALEXANDRE FRANCO DE
CAMARGO(OAB: 189414/SP)

RÉU PORTICOS INVEST
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIO DEZZOTTI D ELBOUX(OAB:
165618/SP)

RÉU PORTICOS MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FABIO DEZZOTTI D ELBOUX(OAB:
165618/SP)

RÉU PORTICOS PROJETOS LTDA

ADVOGADO FABIO DEZZOTTI D ELBOUX(OAB:
165618/SP)

RÉU PORTICOS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIO DEZZOTTI D ELBOUX(OAB:
165618/SP)

RÉU ROBERTO MARIANO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR ALEXANDRE LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c8a7d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Acerca de ID 16ab171 , dê-se ciência às reclamadas.

PIEDADE/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010641-96.2022.5.15.0078
AUTOR MARIA CLAUDIA DE SOUZA

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE MORAES(OAB:
297423/SP)

ADVOGADO HELOISA HELENA SOARES(OAB:
231225/SP)

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57051a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010641-96.2022.5.15.0078
AUTOR MARIA CLAUDIA DE SOUZA

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE MORAES(OAB:
297423/SP)

ADVOGADO HELOISA HELENA SOARES(OAB:
231225/SP)

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLAUDIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57051a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010607-87.2023.5.15.0078
AUTOR LUCIANA GOMES DURAES

ADVOGADO VALERIA SCHETTINI LACERDA(OAB:
350022/SP)

RÉU MIRELLE ACESSORIOS PARA
CELULAR E PRESENTES LTDA

ADVOGADO EDIANE BRITO DE CARVALHO
ARAUJO(OAB: 376415/SP)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA
TROMPS(OAB: 300804/SP)

RÉU CLAUDEMIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDIANE BRITO DE CARVALHO
ARAUJO(OAB: 376415/SP)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA
TROMPS(OAB: 300804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR PEREIRA DA SILVA

  - MIRELLE ACESSORIOS PARA CELULAR E PRESENTES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ca6f76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010607-87.2023.5.15.0078
AUTOR LUCIANA GOMES DURAES

ADVOGADO VALERIA SCHETTINI LACERDA(OAB:
350022/SP)

RÉU MIRELLE ACESSORIOS PARA
CELULAR E PRESENTES LTDA

ADVOGADO EDIANE BRITO DE CARVALHO
ARAUJO(OAB: 376415/SP)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA
TROMPS(OAB: 300804/SP)

RÉU CLAUDEMIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDIANE BRITO DE CARVALHO
ARAUJO(OAB: 376415/SP)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA
TROMPS(OAB: 300804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA GOMES DURAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ca6f76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010565-38.2023.5.15.0078
AUTOR JOSE APARECIDO FLORES DE

JESUS

ADVOGADO FELIPE DE ARAUJO RIBEIRO(OAB:
265190/SP)

RÉU EVEST-PAR HOLDING LTDA.

RÉU VIACAO ELVIO TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL FILHO(OAB:
65040/SP)

RÉU MEL-PAR HOLDING LTDA.

ADVOGADO GILBERTO JOSE DE
CAMARGO(OAB: 90447/SP)

RÉU SEEL-PAR HOLDING LTDA.

ADVOGADO GILBERTO JOSE DE
CAMARGO(OAB: 90447/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS VILA ELVIO
LTDA.

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL FILHO(OAB:
65040/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIEDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO FLORES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4653e66

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora requer a intimação da ré Evest-Par Holding Ltda por

edital.

Pois bem. Ao analisar os autos, constato que restaram infrutíferas

as intimações nos endereços rua José Batista, nº 44, andar 1, sala

02, Centro, na cidade de Piedade, CEP 1870-000 e rua Amadeu

Antonio da Silva, 70, na pessoa de Evandro Jesus Hess, Jardim

São Paulo, PIEDADE/SP - CEP: 18170-000 (conforme certidões id

nº 0de9755 e id nº 9c65807).

Nas certidões id nº 0de9755 e id nº 9c65807 também consta que o

oficial foi no endereço rua das Perobeiras, nº 71, Piedade/SP onde

mora a responsável legal da 4ª ré, a Sra Evanira, mas foi informado

por vizinhos de que a sócia "não responde por ela". Localizado o

filho desta Sra no mesmo endereço, este rejeitou o recebimento da

intimação pela mãe informando que está com processo de

interdição da mesma.

Diante disso, determino que o oficial de justiça retorne no

endereço rua das Perobeiras, nº 71, Piedade/SP para intimar o

Sr Edvaldo, filho da Sra Evanira, responsável legal da 4ª ré, a

fim de que informe ao serventuário, no mesmo ato, quais os

dados (nome, CPF e endereço) do curador de sua mãe a fim de

intimá-la acerca da presente ação e da audiência a ser

designada.

Consigne-se que no Infojud resultaram os mesmos endereços já

diligenciados nos autos.

Cumprido, tornem os autos conclusos para prosseguimento.

PIEDADE/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010565-38.2023.5.15.0078
AUTOR JOSE APARECIDO FLORES DE

JESUS

ADVOGADO FELIPE DE ARAUJO RIBEIRO(OAB:
265190/SP)

RÉU EVEST-PAR HOLDING LTDA.

RÉU VIACAO ELVIO TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL FILHO(OAB:
65040/SP)

RÉU MEL-PAR HOLDING LTDA.

ADVOGADO GILBERTO JOSE DE
CAMARGO(OAB: 90447/SP)

RÉU SEEL-PAR HOLDING LTDA.

ADVOGADO GILBERTO JOSE DE
CAMARGO(OAB: 90447/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS VILA ELVIO
LTDA.

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL FILHO(OAB:
65040/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIEDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ONIBUS VILA ELVIO LTDA.

  - MEL-PAR HOLDING LTDA.

  - SEEL-PAR HOLDING LTDA.

  - VIACAO ELVIO TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4653e66

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora requer a intimação da ré Evest-Par Holding Ltda por

edital.

Pois bem. Ao analisar os autos, constato que restaram infrutíferas

as intimações nos endereços rua José Batista, nº 44, andar 1, sala

02, Centro, na cidade de Piedade, CEP 1870-000 e rua Amadeu

Antonio da Silva, 70, na pessoa de Evandro Jesus Hess, Jardim

São Paulo, PIEDADE/SP - CEP: 18170-000 (conforme certidões id
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nº 0de9755 e id nº 9c65807).

Nas certidões id nº 0de9755 e id nº 9c65807 também consta que o

oficial foi no endereço rua das Perobeiras, nº 71, Piedade/SP onde

mora a responsável legal da 4ª ré, a Sra Evanira, mas foi informado

por vizinhos de que a sócia "não responde por ela". Localizado o

filho desta Sra no mesmo endereço, este rejeitou o recebimento da

intimação pela mãe informando que está com processo de

interdição da mesma.

Diante disso, determino que o oficial de justiça retorne no

endereço rua das Perobeiras, nº 71, Piedade/SP para intimar o

Sr Edvaldo, filho da Sra Evanira, responsável legal da 4ª ré, a

fim de que informe ao serventuário, no mesmo ato, quais os

dados (nome, CPF e endereço) do curador de sua mãe a fim de

intimá-la acerca da presente ação e da audiência a ser

designada.

Consigne-se que no Infojud resultaram os mesmos endereços já

diligenciados nos autos.

Cumprido, tornem os autos conclusos para prosseguimento.

PIEDADE/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010609-57.2023.5.15.0078
AUTOR WILSON MALVEZZI

ADVOGADO SANTIAGO DA SILVA SAMPAIO(OAB:
277351/SP)

ADVOGADO ROBSON VIEIRA DE MORAES(OAB:
421255/SP)

RÉU 51.592.382 APARECIDO ANTONIO
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON MALVEZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b51f1b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010695-04.2018.5.15.0078
AUTOR DIEGO CESAR JUBAT

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE MORAES(OAB:
297423/SP)

ADVOGADO HELOISA HELENA SOARES(OAB:
231225/SP)

RÉU CERAMICA GRANDE SOL LTDA

ADVOGADO PAULO ANTONIO MODOLO
FIUSA(OAB: 294935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO CESAR JUBAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c82d8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a parte autora o pagamento dos honorários periciais

técnicos, atualizado até a data do efetivo recolhimento, conforme

determinado na ata de audiência (id nº 85c01c9) e sentença (id nº

fc1f920), no prazo de 10 dias, sob pena de execução.

PIEDADE/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010786-21.2023.5.15.0078
AUTOR ALEXANDRE CARDOSO MONTEIRO

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE PARADELLA
TEIXEIRA(OAB: 225850/SP)

RÉU JOSE CARLOS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CARDOSO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc7fff5

proferido nos autos.

DESPACHO

A intimação enviada para a ré no endereço fornecido na inicial,

resultou negativo.

O endereço obtido no Infojud é o mesmo informado nos autos.

Intimada a parte autora para indicar atual endereço do réu, o

reclamante fornece vários endereços.

Diante disso, designe-se nova audiência UNA e expeça-se

intimação para o reclamado, nos locais indicados na manifestação

id nº d6a6b45, um endereço por vez.

Ciência à parte autora.
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PIEDADE/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010595-73.2023.5.15.0078
AUTOR VINICIUS HENRIQUE ALMEIDA DA

CRUZ

ADVOGADO ROBSON VIEIRA DE MORAES(OAB:
421255/SP)

ADVOGADO SANTIAGO DA SILVA SAMPAIO(OAB:
277351/SP)

RÉU SHELLTER IKES
DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA

ADVOGADO JAIRO POLIZEL(OAB: 204051/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BARBOSA(OAB:
307955/SP)

RÉU AKAY DESENVOLVIMENTO URBANO
E COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JAIRO POLIZEL(OAB: 204051/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BARBOSA(OAB:
307955/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKAY DESENVOLVIMENTO URBANO E COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

  - SHELLTER IKES DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce266ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à parte autora acerca do local informado pela ré, devendo

se manifestar ou requerer o quê de direito, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos para prosseguimento.

PIEDADE/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010746-39.2023.5.15.0078
AUTOR THIAGO LUIS SANTOS BENTO

ADVOGADO BRUNA NICOLI FURTADO
CESAR(OAB: 432971/SP)

RÉU GEOVANI MILCHESKY

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LUIS SANTOS BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c42dad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da certidão de Id. 6f336a5 e da proximidade da data

agendada, redesigno audiência INICIAL, para o dia 10/06/2024

14:00, que, nos termos da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022, de 5 de

abril de 2022, Cap. II, art. 6º, § 1º, e Provimento GP-CR 001/2023,

de 16 de janeiro de 2023, Art.3º, § 1º, item IV, será realizada

virtualmente, conforme Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, e Comunicado GP-CR nº002/2021-TRT15, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

b a s t a  a c e s s a r  o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88019618424?pwd=V250OVRManc4V0I1Lzg5RytwMS

9udz09 ID da reunião: 880 1961 8424 Senha de acesso: 866899.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (Iniciar a reunião -> ingressar com seu

navegador).

4. Caso seja utilizado o smartphone, o link encaminhará o

participante diretamente para baixar o aplicativo nas lojas virtuais,

cujos procedimentos de utilização são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 3 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado pelos participantes para acesso ao ambiente virtual no
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qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena

de arquivamento em caso de ausência do reclamante, ou

confissão ficta em caso de ausência das reclamadas. Frise-se que

a audiência será INICIAL e, portanto, não serão colhidos

depoimentos testemunhais.

12 - A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os

documentos no PJe, no máximo até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da

antecedência não ser observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob

pena de revelia.

13 - A parte autora optou pelo trâmite do processo pelo Juízo 100%

Digital. Assim, deverá também a parte reclamada, no momento da

audiência, manifestar-se quanto a seu interesse, nos termos

Resolução CNJ nº 345/2020 e Portaria GP-CR nº 41/2021, do Eg.

TRT-15ª Região.

No trâmite do processo pelo “Juízo 100% digital”, todos os atos são

praticados por meio eletrônico, inclusive audiências e citações,

devendo as partes informarem um e-mail válido e número de

whatsapp (da parte e advogado) para recebimento de futuras

notificações e citações, se necessário, salientando-se que,

havendo advogado constituído e cadastrado na autuação dos

autos, as notificações e intimações continuarão sendo

realizadas através do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT).

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.vt.piedade@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias, bem como pelo balcão virtual, cujas instruções

para ingresso estão disponibilizadas no site do TRT 15a Região:

https://trt15.jus.br/servicos/balcao-virtual-1grau

Cite-se e intime-se, POR MANDADO, a parte reclamada. Atente-

se.

Intime-se a parte autora pelo DEJT.

PIEDADE/SP, 19 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010595-73.2023.5.15.0078

AUTOR VINICIUS HENRIQUE ALMEIDA DA
CRUZ

ADVOGADO ROBSON VIEIRA DE MORAES(OAB:
421255/SP)

ADVOGADO SANTIAGO DA SILVA SAMPAIO(OAB:
277351/SP)

RÉU SHELLTER IKES
DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA

ADVOGADO JAIRO POLIZEL(OAB: 204051/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BARBOSA(OAB:
307955/SP)

RÉU AKAY DESENVOLVIMENTO URBANO
E COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JAIRO POLIZEL(OAB: 204051/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO BARBOSA(OAB:
307955/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS HENRIQUE ALMEIDA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce266ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à parte autora acerca do local informado pela ré, devendo

se manifestar ou requerer o quê de direito, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos para prosseguimento.

PIEDADE/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010208-58.2023.5.15.0078
AUTOR ABRAAO ALVES

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE MORAES(OAB:
297423/SP)

ADVOGADO HELOISA HELENA SOARES(OAB:
231225/SP)

RÉU BASE TERCERIZACAO DE
SERVICOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FERNANDA MODOLO
LOURENCO(OAB: 112158/MG)

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

RÉU ALTERNATIVA TERCERIZACAO DE
SERVICOS, CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL -
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA MODOLO
LOURENCO(OAB: 112158/MG)

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

RÉU NUTRIALFA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA MODOLO
LOURENCO(OAB: 112158/MG)

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)
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PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA TERCERIZACAO DE SERVICOS,
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL - EIRELI

  - BASE TERCERIZACAO DE SERVICOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS LTDA

  - NUTRIALFA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6aeecc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelas reclamadas é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PIEDADE/SP, 19 de março de 2024.

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

KMLL

Processo Nº ATOrd-0010208-58.2023.5.15.0078
AUTOR ABRAAO ALVES

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE MORAES(OAB:
297423/SP)

ADVOGADO HELOISA HELENA SOARES(OAB:
231225/SP)

RÉU BASE TERCERIZACAO DE
SERVICOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FERNANDA MODOLO
LOURENCO(OAB: 112158/MG)

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

RÉU ALTERNATIVA TERCERIZACAO DE
SERVICOS, CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL -
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA MODOLO
LOURENCO(OAB: 112158/MG)

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

RÉU NUTRIALFA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA MODOLO
LOURENCO(OAB: 112158/MG)

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAAO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6aeecc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelas reclamadas é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PIEDADE/SP, 19 de março de 2024.

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

KMLL

Processo Nº ATOrd-0011845-48.2023.5.15.0109
AUTOR MARESSA BIANCONI CASTELI DA

LUZ

ADVOGADO ITALO GARRIDO BEANI(OAB:
149722/SP)

ADVOGADO MAURICIO CACACE FELIX(OAB:
433973/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec8d246
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proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a homologação nos autos nº 0010049-

81.2024.5.15.0078, conforme despacho id nº 5bb3b76.

PIEDADE/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011845-48.2023.5.15.0109
AUTOR MARESSA BIANCONI CASTELI DA

LUZ

ADVOGADO ITALO GARRIDO BEANI(OAB:
149722/SP)

ADVOGADO MAURICIO CACACE FELIX(OAB:
433973/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARESSA BIANCONI CASTELI DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec8d246

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a homologação nos autos nº 0010049-

81.2024.5.15.0078, conforme despacho id nº 5bb3b76.

PIEDADE/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010146-81.2024.5.15.0078
AUTOR B.D.S.G.

ADVOGADO ANA LAURA MEDEIROS
FORTES(OAB: 415832/SP)

ADVOGADO GIOVANNA VIEIRA INACIO(OAB:
457080/SP)

RÉU MARCIO ROGERIO DIAS DE
OLIVEIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.S.G.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc366a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de trabalho com menor de idade,

encaminhem-se os autos ao JEIA para prosseguimento.

PIEDADE/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010566-23.2023.5.15.0078
AUTOR RONALDO RENOLPHI

ADVOGADO FELIPE DE ARAUJO RIBEIRO(OAB:
265190/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS VILA ELVIO
LTDA.

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL FILHO(OAB:
65040/SP)

RÉU EVEST-PAR HOLDING LTDA.

RÉU VIACAO ELVIO TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL FILHO(OAB:
65040/SP)

RÉU MEL-PAR HOLDING LTDA.

ADVOGADO GILBERTO JOSE DE
CAMARGO(OAB: 90447/SP)

RÉU SEEL-PAR HOLDING LTDA.

ADVOGADO GILBERTO JOSE DE
CAMARGO(OAB: 90447/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIEDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO RENOLPHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac57e3c

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora requer a intimação da ré Evest-Par Holding Ltda por

edital.

Pois bem. Ao analisar os autos, constato que restaram infrutíferas

as intimações nos endereços rua José Batista, nº 44, andar 1, sala

02, Centro, na cidade de Piedade, CEP 1870-000 e rua Amadeu

Antonio da Silva, 70, na pessoa de Evandro Jesus Hess, Jardim

São Paulo, PIEDADE/SP - CEP: 18170-000 (conforme certidão id nº

8d8e7ab).

Nas certidão id nº 8d8e7ab também consta que o oficial foi no

endereço rua das Perobeiras, nº 71, Piedade/SP onde mora a

responsável legal da 4ª ré, a Sra Evanira, mas foi informado por
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vizinhos de que a sócia "não responde por ela". Localizado o filho

desta Sra no mesmo endereço, este rejeitou o recebimento da

intimação pela mãe informando que está com processo de

interdição da mesma.

Diante disso, determino que o oficial de justiça retorne no

endereço rua das Perobeiras, nº 71, Piedade/SP para intimar o

Sr Edvaldo, filho da Sra Evanira, responsável legal da 4ª ré, a

fim de que informe ao serventuário, no mesmo ato, quais os

dados (nome, CPF e endereço) do curador de sua mãe a fim de

intimá-la acerca da presente ação e da audiência a ser

designada.

Consigne-se que no Infojud resultaram os mesmos endereços já

diligenciados nos autos.

Cumprido, tornem os autos conclusos para prosseguimento.

PIEDADE/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010566-23.2023.5.15.0078
AUTOR RONALDO RENOLPHI

ADVOGADO FELIPE DE ARAUJO RIBEIRO(OAB:
265190/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS VILA ELVIO
LTDA.

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL FILHO(OAB:
65040/SP)

RÉU EVEST-PAR HOLDING LTDA.

RÉU VIACAO ELVIO TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL FILHO(OAB:
65040/SP)

RÉU MEL-PAR HOLDING LTDA.

ADVOGADO GILBERTO JOSE DE
CAMARGO(OAB: 90447/SP)

RÉU SEEL-PAR HOLDING LTDA.

ADVOGADO GILBERTO JOSE DE
CAMARGO(OAB: 90447/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIEDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ONIBUS VILA ELVIO LTDA.

  - MEL-PAR HOLDING LTDA.

  - SEEL-PAR HOLDING LTDA.

  - VIACAO ELVIO TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac57e3c

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora requer a intimação da ré Evest-Par Holding Ltda por

edital.

Pois bem. Ao analisar os autos, constato que restaram infrutíferas

as intimações nos endereços rua José Batista, nº 44, andar 1, sala

02, Centro, na cidade de Piedade, CEP 1870-000 e rua Amadeu

Antonio da Silva, 70, na pessoa de Evandro Jesus Hess, Jardim

São Paulo, PIEDADE/SP - CEP: 18170-000 (conforme certidão id nº

8d8e7ab).

Nas certidão id nº 8d8e7ab também consta que o oficial foi no

endereço rua das Perobeiras, nº 71, Piedade/SP onde mora a

responsável legal da 4ª ré, a Sra Evanira, mas foi informado por

vizinhos de que a sócia "não responde por ela". Localizado o filho

desta Sra no mesmo endereço, este rejeitou o recebimento da

intimação pela mãe informando que está com processo de

interdição da mesma.

Diante disso, determino que o oficial de justiça retorne no

endereço rua das Perobeiras, nº 71, Piedade/SP para intimar o

Sr Edvaldo, filho da Sra Evanira, responsável legal da 4ª ré, a

fim de que informe ao serventuário, no mesmo ato, quais os

dados (nome, CPF e endereço) do curador de sua mãe a fim de

intimá-la acerca da presente ação e da audiência a ser

designada.

Consigne-se que no Infojud resultaram os mesmos endereços já

diligenciados nos autos.

Cumprido, tornem os autos conclusos para prosseguimento.

PIEDADE/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE PINDAMONHANGABA

Despacho

Despacho
Processo Nº RTOrd-0000139-78.2010.5.15.0059

RECLAMANTE Sebastião Pires da Costa

Advogado Lucas Guimarães de Moraes(OAB:
12827SPD)

RECLAMADO Itaboaté Participações Societárias
Ltda.

Advogado Moacyr Freire Neto(OAB: 94393SP)

Tomar ciência do despacho de fls. 449, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) da(s) parte(s):Compulsando os autos, verificou-

se que o crédito trabalhista foi plenamente satisfeito por meio do

acordo entre as partes, que não foi em momento oportuno

denunciado pelo Autor.

Assim, deu-se por extinta a execução.

Contudo, às fls. 440, foi determinado que, após o pagamento dos

honorários periciais, o saldo remanescente do depósito recursal

deveria ter sido liberado à Reclamada, o que não aconteceu.

Deste modo, por não o pertencer, indefiro a liberação ao

Reclamante do numerário disponível na conta recursal.

Lado outro, determino a intimação da Ré para indicação de seus

dados bancários completos a fim de possibilitar a expedição de

ofício de transferência da importância remanescente nos autos.
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Vindos os dados, oficie-se à CEF.

Tudo cumprido e devidamente registrado no sistema Garimpo,

tornem os autos ao arquivo definitivo.

PIndamonhangaba, 18 de março de 2024.

ROGÉRIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

JUIZ DO TRABALHO -

Despacho
Processo Nº RTSum-0000641-80.2011.5.15.0059

RECLAMANTE Ana Teresa de Sousa

Advogado Maria Francisca Alves da Cruz
Gomes(OAB: 122008SPD)

RECLAMADO Dia Brasil Sociedade Ltda.

Advogado Humberto Braga de Souza(OAB:
57001SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 197, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Considerando os termos

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 01, de 14 de fevereiro de 2019,

procedeu-se ao desarquivamento do presente feito, com a

finalidade de identificar a existência de depósitos judiciais

pendentes de liberação;

Considerando que foi localizada as contas judiciais nº 1507157-0 e

nº 1507099-9, ambas da CEF, foi realizada a análise do Processo e

constatou-se que os valores existentes correspondem a saldos

remanescentes em favor da reclamada, eis que os débitos foram

quitados.

Considerando que realizadas as consultas, constatando-se a

inexistência de processos pendentes de pagamento em face da

mesma reclamada ou a existência somente de processos com

garantia, os valores deverão ser imediatamente liberados.

Intime-se a Reclamada, por seu advogado cadastrado, a fim de que

apresente os dados bancários completos e aptos para emissão de

ordem de transferência do saldo remanescente disponível.

Vindo aos autos, expeça-se ofício à CEF.

Comprovadas as transferências e zeradas as contas judiciais, anote

-se no sistema Garimpo e retornem os autos ao arquivo definitivo.

Pindamonhangaba, 31/05/2023.

ROGÉRIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

JUIZ DO TRABALHO -

Edital

Processo Nº ATOrd-0010556-07.2021.5.15.0059
AUTOR MARINILSO JOSE COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALVES
VIEIRA(OAB: 298800/SP)

RÉU MARIA APARECIDA DE ALMEIDA
MORAES

RÉU J J P TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

RÉU ROGERIO DOS SANTOS BATISTA

RÉU FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

RÉU CARLA STEFANY JESUS SILVA

RÉU FPC TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA STEFANY JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010556-07.2021.5.15.0059

Autor: MARINILSO JOSE COSTA, CPF: 000.692.596-07

Réu(s): J J P TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ:

19.517.559/0001-11; FPC TELECOMUNICACOES EIRELI, CNPJ:

30.976.668/0001-30; FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, CPF:

462.983.983-68; MARIA APARECIDA DE ALMEIDA MORAES,

CPF: 274.672.038-88; ROGERIO DOS SANTOS BATISTA, CPF:

278.557.648-95; CARLA STEFANY JESUS SILVA, CPF:

456.091.338-23

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Pindamonhangaba, FAZ SABER

a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010556-07.2021.5.15.0059 , entre

partes:AUTOR: MARINILSO JOSE COSTA , autor, e RÉU: J J P

TELECOMUNICACOES LTDA e outros (5) réu, estando este

último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

"(...) Tendo vista os bloqueios na conta bancária do executado ,

ainda que de forma parcial, o bloqueio deverá ser convolado em

penhora, devendo-se intimar a executada, por e-carta com aviso de

recebimento, independentemente da garantia integral do Juízo,

para, querendo, opor embargos à execução, na forma do art.884 da

CLT. Silente, libere-se a quem de direito e atualize-se o cálculo do

débito(...)"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011966-66.2022.5.15.0059
AUTOR DAIANE BASTOS DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO JOSIMAR SIVIRIANO MACIEL(OAB:
433125/SP)
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RÉU L&R TEX-MEX DELIVERY LTDA

RÉU ANDRE LAFAIETE DAS NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - L&R TEX-MEX DELIVERY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011966-66.2022.5.15.0059

Autor: DAIANE BASTOS DOS SANTOS SILVA, CPF: 391.784.428-

18

Réu(s): L&R TEX-MEX DELIVERY LTDA, CNPJ: 35.002.067/0001-

40; ANDRE LAFAIETE DAS NEVES, CPF: 288.610.958-44

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)GABRIEL BORASQUE DE PAULA, Juiz(íza) da

Vara do Trabalho de Pindamonhangaba, FAZ SABER a quantos

o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0011966-66.2022.5.15.0059 , entre partes:AUTOR:

DAIANE BASTOS DOS SANTOS SILVA , autor, e RÉU: L&R TEX-

MEX DELIVERY LTDA e outros (1) réu, estando este último em

lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do despacho

cujo teor é o seguinte:

DESPACHO

Parcial a tentativa de bloqueio de ativos financeiros através do

Sisbajud em nome dos executados, para a garantia do contraditório

e ampla defesa constitucionalmente prevista, e finalmente, para

evitar futuras alegações de nulidade, o que contrariaria o princípio

constitucional da duração razoável do processo, determino a

notificação do(a) sócio ANDRE LAFAIETE DAS NEVES, nos termos

da decisão de ID 514f142 por intermédio de aviso de recebimento-

AR.

Sem prejuízo, intime-se L&R TEX-MEX DELIVERY LTDA por edital,

para, querendo, opor embargos à execução, na forma do art. 884 da

CLT.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATSum-0202300-14.2009.5.15.0059

AUTOR JOSE CARLOS NUNES DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO LUCIANA HOLZLSAUER DE
MATTOS(OAB: 199428/SP)

AUTOR RAFAEL DIAS

ADVOGADO MONICA DA SILVA PALMA
SOUZA(OAB: 209341/SP)

AUTOR FRANCISCO VALDI QUIRINO

ADVOGADO LUCIANA HOLZLSAUER DE
MATTOS(OAB: 199428/SP)

AUTOR EDUARDO CORREA

ADVOGADO GUSTAVO SOURATY HINZ(OAB:
262383/SP)

AUTOR LUIZ ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA HOLZLSAUER DE
MATTOS(OAB: 199428/SP)

RÉU SILAS CORREA

ADVOGADO ENILTON FERNANDES
NOGUEIRA(OAB: 28706/SP)

RÉU GISELE DE FATIMA ZALDER EIRAS
CORREA

RÉU BRUNA CREPALDI CORREA

ADVOGADO ENILTON FERNANDES
NOGUEIRA(OAB: 28706/SP)

RÉU MARCIO CORREA

RÉU DARCY CORREA

ADVOGADO JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO(OAB: 97321/SP)

RÉU SILAS CORREA & IRMAOS LTDA -
ME

RÉU RICARDO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

LIA DAMASCENO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

IVONE DE SOUZA CORREA

ARREMATANTE AREDMA ADMINISTRACAO E
LOCACAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO LUIZ BARROSO DE BRITO(OAB:
303103/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0202300-14.2009.5.15.0059

Autor: FRANCISCO VALDI QUIRINO, CPF: 251.866.048-87; LUIZ

ALBERTO DA SILVA, CPF: 043.959.448-09; RAFAEL DIAS, CPF:

346.550.418-62; EDUARDO CORREA, CPF: 978.254.418-34; JOSE

CARLOS NUNES DA SILVA JUNIOR, CPF: 329.464.428-02

Réu(s): SILAS CORREA & IRMAOS LTDA - ME, CNPJ:

54.118.765/0001-50; RICARDO CORREA, CPF: 076.263.218-63;

SILAS CORREA, CPF: 037.093.028-20; DARCY CORREA, CPF:

172.514.438-72; GISELE DE FATIMA ZALDER EIRAS CORREA,

CPF: 081.093.678-01; BRUNA CREPALDI CORREA, CPF:

308.975.348-08; MARCIO CORREA, CPF: 005.355.468-07

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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O(A) Doutor(a)ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS,

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Pindamonhangaba, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0202300-14.2009.5.15.0059 , entre

partes:AUTOR: FRANCISCO VALDI QUIRINO e outros (4) , autor,

e RÉU: SILAS CORREA & IRMAOS LTDA - ME e outros (6) réu,

estando MARCIO CORREA, CPF: 005.355.468-07, inventariante,

em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

"DESPACHO

1- São proprietários do imóvel arrematado os Srs Evanildo Correa

(casado com Lia Damasceno Correa), Silas Correa (casado com

Bruna Crepaldi Correa) e Darcy Correa (casado com Ivone de

Souza Correa).

Nos termos do tópico “Meação” da Sentença de Id 2c9235a, não

cabe reserva de cota-parte no produto da arrematação à co-

proprietária Bruna Crepaldi Correa.

Tendo em vista que os demais proprietários do bem arrematado

também são casados pelo regime da comunhão universal de bens,

conforme se extrai da própria Matrícula (Id d5322c3), com fulcro no

princípio constitucional da igualdade, decide-se, da mesma forma,

que não cabe reserva de cota-parte no produto da arrematação às

co-proprietárias Lia Damasceno Correa e Ivone de Souza Correa, já

que o patrimônio do casal responde pelas dívidas, na forma do art.

1.667 do Código Civil. Observe-se.

2- Passa-se à análise da petição de Id 3192354.

O executado DARCY CORRÊA requer, quando da liberação de

valores, que seja observada a sua cota-parte da propriedade do

bem, bem como sua responsabilidade na execução, nos termos da

Sentença em Embargos à execução,  que l imi tou sua

responsabilidade referente aos créditos postulados pelo reclamante

Francisco Valdir Quirino devidos até a data de 12.01.2009 e

somente em face das seguintes verbas: 3/12 de férias vencidas, de

forma simples, acrescida do terço constitucional referentes ao

período de 2008/2009 e FGTS anteriores a 12/01/2009. Requer

que, do crédito auferido com o leilão do imóvel, após a reserva da

quantia devida ao reclamante em face de sua fração na propriedade

e nos limites de sua condenação, lhe seja devolvido o valor

remanescente.

De fato, analisando-se os autos físicos (fl. 224, verso), constata-se

que o trecho em destaque no item 2 da manifestação do

peticionante é fidedigno ao dispositivo da Sentença e, portanto,

deverá ser observada a limitação de sua responsabilidade.

Assim sendo e para se evitar tumulto processual, não serão

utilizados para pagamento da presente execução, por ora, os

valores da cota-parte do executado-peticionante Darcy (), na

medida em que a questão sobre sua responsabilidade acerca dos

demais débitos demandará análise pormenorizada e eventuais

ajustes nos cálculos.

Desta forma, serão utilizadospara pagamento da execução os

montantes referentes às cotas dos demais proprietários Evanildo

Correa e Silas Correa, que perfazem  da propriedade do imóvel

arrematado.

Considerando-se que o produto da arrematação quitará,

oportunamente, esta execução, mas há necessidade de que se

aguarde a quitação do valor da arrematação e futura atualização

dos débitos para, então, efetuar tal verificação e liberar os valores

aos exequentes.

Salienta-se que no caso dos valores devidos pelos proprietários

Evanildo e Silas, ao final, não serem suficientes para pagar a

integralidade dos débitos, serão realizados os cálculos de apuração

para a responsabilidade do peticionante Darcy e será utilizado o

saldo remanescente para pagamento dos débitos até o limite da

responsabilidade de Darcy. No caso dos valores de Evanildo e Silas

serem suficientes para quitar o débito, a execução será extinta e,

inexistindo outras execuções em face dos executados pendentes de

quitação, ao final, haverá liberação do valor a Darcy, bem como da

importância que sobejar da execução, dividido igualmente entre

Evanildo e Silas. Salienta-se que, para tanto, há necessidade de se

aguardar o pagamento integral do valor da aquisição do bem.

3- Intimem-se as partes do presente Despacho.

Após, aguarde-se a quitação dos valores pelo arrematante para

atualização dos cálculos e liberação de valores.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

Juiz do Trabalho Titular".

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010791-37.2022.5.15.0059
AUTOR WASHINGTON WILLIANS ANDRADE

BRAZ

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALVES
VIEIRA(OAB: 298800/SP)

RÉU UNIMED DE PINDAMONHANGABA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO ALICE CAVALCANTE DE SOUZA
BATISTA(OAB: 425896/SP)

RÉU OLIVEIRA & OLIVEIRA SERVICOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JANAINA CAMARGO
FERNANDES(OAB: 210441/SP)

PERITO RUBENS BARBOSA MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON WILLIANS ANDRADE BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AO(A) SENHOR(A) PERITO(A)

Fica intimado(a) o(a) sr(a). perito(a) RUBENS BARBOSA

MARQUES para apresentar a nota/documento fiscal, no prazo de

15 (quinze) dias. Vindo aos autos, a Secretaria procederá a

expedição da requisição.

Não apresentado no prazo, tem-se o silêncio do(a) sr(a) perito(a)

como desinteresse no recebimento do crédito.

Processo Nº ATOrd-0010996-32.2023.5.15.0059
AUTOR DALVANA ELENA SALVADOR

MOREIRA

ADVOGADO TAMARA APARECIDA DOS SANTOS
COSTA(OAB: 376280/SP)

ADVOGADO JULIA DE CARVALHO
MORENO(OAB: 436653/SP)

RÉU YAN FRANKLIN BONFIM

RÉU SUELY FRANKLIN DE SOUZA LIMA

ADVOGADO VALDECIR SILVA EYNG(OAB:
179012/RJ)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES NOVA FERRARI
LTDA - ME

RÉU LILIAN DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO LILIANA CORREA LEITE(OAB:
190985/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN DA SILVA ANDRADE

  - SUELY FRANKLIN DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0b2374

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, com base nos motivos de fato e de direito já

expostos:

a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos de

declaração opostos por CENTRO DE FORMAÇÃO DE

CONDUTORES NOVA FERRARI LTDA. ME e SUELY FRANKLIN

DE SOUZA LIMA para corrigir erro material e fazer constar na

fundamentação da sentença a condenação dos réus

(solidariamente, com exceção da 2ª reclamada, cuja

responsabilidade será subsidiária) ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais à patrona da autora à razão de 10%

sobre o valor atualizado da condenação, mantidos os demais

termos do decisum.

b) JULGO PROCEDENTES os embargos de declaração opostos

por LILIAN DA SILVA ANDRADE, concedendo à embargante as

benesses da gratuidade judiciária.

Sem custas adicionais.

Intimem-se.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010996-32.2023.5.15.0059
AUTOR DALVANA ELENA SALVADOR

MOREIRA

ADVOGADO TAMARA APARECIDA DOS SANTOS
COSTA(OAB: 376280/SP)

ADVOGADO JULIA DE CARVALHO
MORENO(OAB: 436653/SP)

RÉU YAN FRANKLIN BONFIM

RÉU SUELY FRANKLIN DE SOUZA LIMA

ADVOGADO VALDECIR SILVA EYNG(OAB:
179012/RJ)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES NOVA FERRARI
LTDA - ME

RÉU LILIAN DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO LILIANA CORREA LEITE(OAB:
190985/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVANA ELENA SALVADOR MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0b2374

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, com base nos motivos de fato e de direito já

expostos:

a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos de

declaração opostos por CENTRO DE FORMAÇÃO DE

CONDUTORES NOVA FERRARI LTDA. ME e SUELY FRANKLIN

DE SOUZA LIMA para corrigir erro material e fazer constar na

fundamentação da sentença a condenação dos réus

(solidariamente, com exceção da 2ª reclamada, cuja

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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responsabilidade será subsidiária) ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais à patrona da autora à razão de 10%

sobre o valor atualizado da condenação, mantidos os demais

termos do decisum.

b) JULGO PROCEDENTES os embargos de declaração opostos

por LILIAN DA SILVA ANDRADE, concedendo à embargante as

benesses da gratuidade judiciária.

Sem custas adicionais.

Intimem-se.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011966-66.2022.5.15.0059
AUTOR DAIANE BASTOS DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO JOSIMAR SIVIRIANO MACIEL(OAB:
433125/SP)

RÉU L&R TEX-MEX DELIVERY LTDA

RÉU ANDRE LAFAIETE DAS NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE BASTOS DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c78253b

proferido nos autos.

DESPACHO

Parcial a tentativa de bloqueio de ativos financeiros através do

Sisbajud em nome dos executados, para a garantia do contraditório

e ampla defesa constitucionalmente prevista, e finalmente, para

evitar futuras alegações de nulidade, o que contrariaria o princípio

constitucional da duração razoável do processo, determino a

notificação do(a) sócio ANDRE LAFAIETE DAS NEVES, nos termos

da decisão de ID 514f142 por intermédio de aviso de recebimento-

AR.

Sem prejuízo, intime-se L&R TEX-MEX DELIVERY LTDA por edital,

para, querendo, opor embargos à execução, na forma do art. 884 da

CLT.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011928-30.2017.5.15.0059

AUTOR CLAUDEMIR ALMEIDA

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

AUTOR BENEDITO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

RÉU LUME ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU GPV-VEICULOS E PECAS LTDA

RÉU KATYA GASPAR LEMOS

RÉU CECILIA ANA LEMOS

RÉU PAULO GASPAR LEMOS

RÉU LGL COMERCIO DE VEICULOS E
PECAS LTDA

RÉU KGL ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU AGROPECUARIA SANTA RITA DO
VALE LTDA - ME

RÉU INDY VEICULOS E PECAS LTDA -
ME

RÉU TERION ADMINISTRACAO DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA.

RÉU JKL CLASSICS LOCACAO DE
VEICULOS LTDA. - ME

RÉU VENICE VEICULOS E PECAS LTDA

RÉU LEANDRO GASPAR LEMOS

RÉU SRT ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU RGN PARTICIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIETE GASPAR LEMOS BRANCATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO ANTONIO DA SILVA

  - CLAUDEMIR ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb2cc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Mandado de Levantamento de Penhora

e Cancelamento de Inscrição nº 38

O DR. ROGÉRIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS, Juiz do

Trabalho de Pindamonhangaba, MANDA ao sr. Oficial do Cartório

de Registro de Imóveis de Pindamonhangaba - SP que, após o

pagamento dos emolumentos e a vista do presente, estando

devidamente assinado, extraído do processo citado, entre as partes:

benedito antonio da silva, reclamantes; e agropecuária santa rita do

vale ltda - me e outros, reclamados,proceda o LEVANTAMENTO

DA PENHORA E O CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO AV 38 DE

27/09/2019, cadastrado no CRI sob matrícula 52.186.
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Obs. Adjudicação em 17/01/2023 nos autos do processo 0189728-

08.2010.8.26.0100 da 7 vara cível de SÃO PAULO.

A c e s s o  d o  d o c u m e n t o :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231020121707165000002142

76604?instancia=1

Cumpra-se, na forma da lei,

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

JUIZ DO TRABALHO

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011770-62.2023.5.15.0059
AUTOR MARCIO MIGUEL CIAMPAGLIA

ADVOGADO EDESIO CORREIA DE JESUS(OAB:
206672/SP)

ADVOGADO MARIA SEDIMA DE LIMA
MARCIANO(OAB: 470967/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e0b49b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após, nada

mais havendo, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se as partes.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

AN

Processo Nº ATOrd-0011770-62.2023.5.15.0059
AUTOR MARCIO MIGUEL CIAMPAGLIA

ADVOGADO EDESIO CORREIA DE JESUS(OAB:
206672/SP)

ADVOGADO MARIA SEDIMA DE LIMA
MARCIANO(OAB: 470967/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MIGUEL CIAMPAGLIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e0b49b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após, nada

mais havendo, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se as partes.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

AN

Processo Nº ATOrd-0011870-17.2023.5.15.0059
AUTOR FABIO CEZAR ROSA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.
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ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CEZAR ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f98c3d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas são tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivados os

depósitos recursais.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

nada mais havendo, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se as partes.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

AN

Processo Nº ATOrd-0012329-87.2021.5.15.0059
AUTOR CELSO LOPES MANZANO

ADVOGADO THIAGO BERNARDES FRANCA(OAB:
195265/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LOPES MANZANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ccf4a5

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, processe-se o

Agravo de Petição interposto pelo Autor, intimando-se a parte

adversa para apresentação de contra-minuta, no prazo legal.

Após o regular processamento, remetam-se os autos ao E. TRT da

15ª Região, com as cautelas de estilo.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

SCB

Processo Nº ATOrd-0011870-17.2023.5.15.0059
AUTOR FABIO CEZAR ROSA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f98c3d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas são tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivados os

depósitos recursais.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

nada mais havendo, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se as partes.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

AN

Processo Nº ATOrd-0011192-70.2021.5.15.0059
AUTOR A.R.P.

ADVOGADO MONICA POSSEBON CAETANO DE
CASTRO(OAB: 389458/SP)

ADVOGADO DALVA DOMICIANO MARTINS
ROBERTO(OAB: 329501/SP)
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RÉU N.D.B.L.

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
PINTO(OAB: 97890/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
177114/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.R.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5011d36.

Processo Nº ATOrd-0012186-64.2022.5.15.0059
AUTOR DORIVAL MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA CANDIDA GALVAO
SILVA(OAB: 167101/SP)

ADVOGADO NIZE MARIA SALLES CARRERA
POSSATO(OAB: 171016/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO
PINHAL

PERITO ANDERSON NASCIF DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8db6060

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Considerando o requerimento da Reclamada ID a013c62, fica

designada perícia contábil, devendo intimar um dos peritos(as)

contábeis cadastrados nesta Vara do Trabalho para apresentar seu

laudo em 30 dias com certidão nos autos.

2. Registra-se que tal providência, além de delongar o trâmite

processual, onerará a conta de liquidação. E que os honorários

periciais a serem fixados por ocasião da homologação dos cálculos

ficarão a cargo da(o) reclamada(o), quem deu causa ao feito e

sofreu a condenação nos autos, devendo suportar as despesas dela

decorrente.

3. Atente-se o(a) perito(a) acerca da obrigatoriedade de utilização

do sistema “ PJe-Calc”, nos termos do art. 22, § 6º da Resolução

185/2017 do CSJT. Os cálculos deverão observar as determinações

supra e deverão, obrigatoriamente, ser juntados em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo Pje-Calc.

4. Apresentados os cálculos pelo(a) perito(a) contador(a), intimem-

se os interessados para que se manifestem no prazo comum de 8

dias, na forma do contido no §2º do art. 879 da CLT.

5. Caso a parte se insurja contra a conta apresentada pela parte

adversa ou pelo(a) perito(a), deve fazê-lo no prazo fixado acima,

atentando para os seguintes requisitos, sob pena de rejeição

liminar da impugnação e adoção do laudo pericial:

a) conter fundamentadamente indicação dos itens e valores objeto

de discordância (art. 879, §2º da CLT), não sendo aceita, tão

somente, nova apresentação de memória de cálculo de liquidação,

que será tida como impugnação genérica;

b) memória de cálculo consistente em demonstrativo de débito

atualizado, discriminando de forma clara as operações realizadas,

com identificação precisa do valor e natureza dos elementos

adotados como base, de modo a permitir que a parte contrária e o

juiz tenham condições de aquilatar a adequação do valor

apresentado com a obrigação constante do título executivo;

c) ao impugnar horas extras, por exemplo, deve a parte explicitar

onde se encontra o equívoco: se na quantidade das horas

excedentes, no adicional ou na base de cálculo, de forma

minudente e fundamentada, para que o Juízo possa facilmente

entender e localizar na planilha do Perito em confronto com sua

manifestação e quadro demonstrativo, a procedência da alegação.

Todos os itens impugnados devem seguir esse padrão;

d) somas parciais devem ser totalizadas a cada fechamento da

apuração para facilitar análise pelo Juízo;

6. Cumpridos os referidos requisitos, o(a) perito(a) será intimado(a)

para se manifestar detalhada e fundamentadamente sobre a

impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo retificar sua conta,

caso haja necessidade.

7. Decorridos os prazos fixados acima, façam-se os autos conclusos

para decisão de liquidação, que uma vez publicada, e desde que

requerido pelo credor, na forma do art. 878 da CLT, culminará na

notificação do devedor para pagamento em 48 horas, na forma do

contido no art. 880 da CLT.

8. Nada sendo requerido pelo credor no prazo de 8 dias da

publicação da decisão de liquidação e independentemente de nova

intimação, iniciar-se-á o curso do prazo previsto no §1º do art. 11-A

da CLT.

9. Procedimentos adotados em consonância com as

Recomendações da Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª.

Região.

10. Intimem-se as partes e cumpra-se o determinado acima.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011192-70.2021.5.15.0059
AUTOR A.R.P.

ADVOGADO MONICA POSSEBON CAETANO DE
CASTRO(OAB: 389458/SP)

ADVOGADO DALVA DOMICIANO MARTINS
ROBERTO(OAB: 329501/SP)
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RÉU N.D.B.L.

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
PINTO(OAB: 97890/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
177114/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.D.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5011d36.

Processo Nº ATOrd-0010646-78.2022.5.15.0059
AUTOR JEFERSON DO PRADO

ADVOGADO ALEXANDRE BADARO DA COSTA
LEITE(OAB: 403630/SP)

ADVOGADO WEULLER MARTINS CRUZ(OAB:
452979/SP)

RÉU MYRIAM DE VASCONCELOS ORTIZ

ADVOGADO MARIO SERGIO DE MELLO
FERREIRA(OAB: 58500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRIAM DE VASCONCELOS ORTIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 403240f

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobrestamento encerrado em razão da denuncia de

descumprimento de acordo.

Intimem-se a reclamada para que comprove nos autos o pagamento

da última parcela do acordo vencida em 15/03/2024.

Não paga, deverá a Reclamada efetuar o pagamento já inserindo a

mora à razão de 50%, totalizando R%750,00.

Comprovado o pagamento, se em atraso, deverá a Reclamada

efetuar o pagamento da mora no valor de R$250,00.

Silente, ante a denúncia, execute-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012108-70.2022.5.15.0059
AUTOR ADAIR JOSE MANUEL

ADVOGADO MARIA CANDIDA GALVAO
SILVA(OAB: 167101/SP)

ADVOGADO NIZE MARIA SALLES CARRERA
POSSATO(OAB: 171016/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO
PINHAL

PERITO ANDERSON NASCIF DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIR JOSE MANUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90689e1

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Considerando o requerimento da Reclamada ID e679b9a, fica

designada perícia contábil, devendo intimar um dos peritos(as)

contábeis cadastrados nesta Vara do Trabalho para apresentar seu

laudo em 30 dias com certidão nos autos.

2. Registra-se que tal providência, além de delongar o trâmite

processual, onerará a conta de liquidação. E que os honorários

periciais a serem fixados por ocasião da homologação dos cálculos

ficarão a cargo da(o) reclamada(o), quem deu causa ao feito e

sofreu a condenação nos autos, devendo suportar as despesas dela

decorrente.

3. Atente-se o(a) perito(a) acerca da obrigatoriedade de utilização

do sistema “ PJe-Calc”, nos termos do art. 22, § 6º da Resolução

185/2017 do CSJT. Os cálculos deverão observar as determinações

supra e deverão, obrigatoriamente, ser juntados em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo Pje-Calc.

4. Apresentados os cálculos pelo(a) perito(a) contador(a), intimem-

se os interessados para que se manifestem no prazo comum de 8

dias, na forma do contido no §2º do art. 879 da CLT.

5. Caso a parte se insurja contra a conta apresentada pela parte

adversa ou pelo(a) perito(a), deve fazê-lo no prazo fixado acima,

atentando para os seguintes requisitos, sob pena de rejeição

liminar da impugnação e adoção do laudo pericial:

a) conter fundamentadamente indicação dos itens e valores objeto

de discordância (art. 879, §2º da CLT), não sendo aceita, tão

somente, nova apresentação de memória de cálculo de liquidação,

que será tida como impugnação genérica;

b) memória de cálculo consistente em demonstrativo de débito

atualizado, discriminando de forma clara as operações realizadas,

com identificação precisa do valor e natureza dos elementos

adotados como base, de modo a permitir que a parte contrária e o

juiz tenham condições de aquilatar a adequação do valor

apresentado com a obrigação constante do título executivo;

c) ao impugnar horas extras, por exemplo, deve a parte explicitar

onde se encontra o equívoco: se na quantidade das horas

excedentes, no adicional ou na base de cálculo, de forma

minudente e fundamentada, para que o Juízo possa facilmente
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entender e localizar na planilha do Perito em confronto com sua

manifestação e quadro demonstrativo, a procedência da alegação.

Todos os itens impugnados devem seguir esse padrão;

d) somas parciais devem ser totalizadas a cada fechamento da

apuração para facilitar análise pelo Juízo;

6. Cumpridos os referidos requisitos, o(a) perito(a) será intimado(a)

para se manifestar detalhada e fundamentadamente sobre a

impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo retificar sua conta,

caso haja necessidade.

7. Decorridos os prazos fixados acima, façam-se os autos conclusos

para decisão de liquidação, que uma vez publicada, e desde que

requerido pelo credor, na forma do art. 878 da CLT, culminará na

notificação do devedor para pagamento em 48 horas, na forma do

contido no art. 880 da CLT.

8. Nada sendo requerido pelo credor no prazo de 8 dias da

publicação da decisão de liquidação e independentemente de nova

intimação, iniciar-se-á o curso do prazo previsto no §1º do art. 11-A

da CLT.

9. Procedimentos adotados em consonância com as

Recomendações da Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª.

Região.

10. Intimem-se as partes e cumpra-se o determinado acima.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010026-13.2015.5.15.0059
AUTOR EDSON DONIZETI PEREIRA

ADVOGADO MARCELO ZANIN PIRES(OAB:
272706/SP)

RÉU GUAIRA PINDA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO CANINEO AMADOR
BUENO(OAB: 218148/SP)

RÉU VALDECIR VENANCIO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCA HELENA DA
SILVA(OAB: 101898/SP)

ADVOGADO JESSICA LARA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 443098/SP)

RÉU GECI MAINARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUAIRA PINDA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA - ME

  - VALDECIR VENANCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ed8446

proferida nos autos.

DECISÃO

Noticiada a celebração de acordo entre o exequente e o executado

VALDECIR VENANCIO DA SILVA.

HOMOLOGA-SE a avença para que surta os efeitos jurídicos.

Aguardem-se os comprovantes dos recolhimentos previdenciários e

das custas processuais, em guia própria, bem como dos honorários

periciais, sob pena de prosseguimento da execução.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe,

liberando-se eventuais restrições patrimoniais.

Intimem-se as partes.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010646-78.2022.5.15.0059
AUTOR JEFERSON DO PRADO

ADVOGADO ALEXANDRE BADARO DA COSTA
LEITE(OAB: 403630/SP)

ADVOGADO WEULLER MARTINS CRUZ(OAB:
452979/SP)

RÉU MYRIAM DE VASCONCELOS ORTIZ

ADVOGADO MARIO SERGIO DE MELLO
FERREIRA(OAB: 58500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 403240f

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobrestamento encerrado em razão da denuncia de

descumprimento de acordo.

Intimem-se a reclamada para que comprove nos autos o pagamento

da última parcela do acordo vencida em 15/03/2024.

Não paga, deverá a Reclamada efetuar o pagamento já inserindo a

mora à razão de 50%, totalizando R%750,00.

Comprovado o pagamento, se em atraso, deverá a Reclamada

efetuar o pagamento da mora no valor de R$250,00.

Silente, ante a denúncia, execute-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010026-13.2015.5.15.0059
AUTOR EDSON DONIZETI PEREIRA

ADVOGADO MARCELO ZANIN PIRES(OAB:
272706/SP)

RÉU GUAIRA PINDA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -
ME

ADVOGADO RODRIGO CANINEO AMADOR
BUENO(OAB: 218148/SP)

RÉU VALDECIR VENANCIO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCA HELENA DA
SILVA(OAB: 101898/SP)

ADVOGADO JESSICA LARA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 443098/SP)

RÉU GECI MAINARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DONIZETI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ed8446

proferida nos autos.

DECISÃO

Noticiada a celebração de acordo entre o exequente e o executado

VALDECIR VENANCIO DA SILVA.

HOMOLOGA-SE a avença para que surta os efeitos jurídicos.

Aguardem-se os comprovantes dos recolhimentos previdenciários e

das custas processuais, em guia própria, bem como dos honorários

periciais, sob pena de prosseguimento da execução.

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe,

liberando-se eventuais restrições patrimoniais.

Intimem-se as partes.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010425-27.2024.5.15.0059
AUTOR CLAUDEIR DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO ROSANGELA MARQUES
GONCALVES(OAB: 376874/SP)

RÉU João Lenon da Silva

RÉU Audieri da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEIR DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c97b228

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de precisa indicação das partes nos

autos, com informação de CPF ou CNPJ de todos os envolvidos, já

que se trata de documento que torna a reclamada identificada,

imprescindível para todos os atos do processo, determino que o(a)

autor(a) informe, em 10 dias, o número do CPF ou CNPJ dos réus,

sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, com

fundamento no artigo 485, IV, do CPC (elemento indispensável para

a constituição regular do processo).

Defiro a redesignação da audiência requerida pela parte reclamante

(ID. 339e4d9), pois comprovada a impossibilidade de

comparecimento de sua advogada.

1. Considerando o estabelecido no art. 1º do Provimento GP-CR nº

1/2023, fica designada audiência INICIAL para o dia 17/06/2024,

às 9h, a realizar-se no MODO PRESENCIAL.

2. As partes e advogados(as) deverão comparecer à Vara do

Trabalho de Pindamonhangaba no dia e horário acima designados,

portando documentos pessoais.

3. A ausência injustificada da parte reclamante implicará

arquivamento da reclamação trabalhista, com eventual

responsabilização pelo pagamento das custas, ainda que

beneficiária da Justiça Gratuita, na forma dos arts. 844, caput e § 2º,

da CLT.

4. Na audiência, é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que a ausência injustificada à

audiência implicará revelia e, eventualmente, confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

5. A ausência da parte reclamada acarretará sua revelia,

presumindo-se verdadeiros todos os fatos alegados pela parte

reclamante na petição inicial, nos termos do art. 844 da CLT.

6. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

7. Por se tratar de audiência INICIAL, fica dispensado o

comparecimento de eventuais testemunhas.

8. Intime-se a parte autora. Cite-se a parte ré.
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PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010418-35.2024.5.15.0059
AUTOR JOELMA DE PAULA FREITAS

ADVOGADO KARLA FERNANDA DA SILVA(OAB:
293572/SP)

ADVOGADO GERMANO JOSE DE SALES(OAB:
244154/SP)

RÉU PLAZA HOTEL PINDAMONHANGABA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA DE PAULA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d95bc0

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando o estabelecido no art. 1º do Provimento GP-CR nº

001/2023, fica designada audiência INICIAL para o dia

06/06/2024, às 9h35, a realizar-se no MODO PRESENCIAL.

2. As partes e advogados(as) deverão comparecer à Vara do

Trabalho de Pindamonhangaba no dia e horário acima designados,

portando documentos pessoais e cumprindo as restrições e

medidas sanitárias determinadas pelo Tribunal e que estejam

vigentes à época da realização da audiência.

3. A ausência injustificada da parte reclamante implicará no

arquivamento da reclamação trabalhista,  com eventual

responsabilização pelo pagamento das custas, na forma dos arts.

844, caput e § 2º, da CLT.

4. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento

injustificado à audiência implicará na revelia e, eventualmente,

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

5. A ausência da parte reclamada acarretará em revelia,

presumindo-se verdadeiros todos os fatos alegados pela parte

reclamante na petição inicial, nos termos do art. 844 da CLT.

6. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

7. Para que os trabalhos sejam facilitados e sejam evitados atrasos,

solicita-se que, até o dia que antecede a realização da audiência,

sejam juntados aos autos, cópias dos documentos de identificação

dos participantes. Faculta-se o uso do instrumento sigilo para evitar

a exposição desnecessária de dados pessoais.

8. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio. E também que, durante

a audiência, observem o dever de cooperação para obtenção de

decisão justa e efetiva em tempo razoável.

9. Na forma do art. 5º do Provimento GP-CR nº 001/2023, a parte

(pessoa natural) que residir fora dos Municípios que integram a

jurisdição desta Vara do Trabalho e dos Municípios limítrofes a

estes poderá, caso noticie a questão nos autos em petição

específica e com antecedência mínima de 15 dias antes da data da

realização da audiência, comparecer de forma remota para a

colheita do seu depoimento pessoal por videoconferência. A referida

petição deverá ser instruída com comprovante atual de endereço da

parte.

10. O comparecimento remoto previsto no item 9 supra ocorrerá de

forma virtual com utilização da ferramenta Zoom, disponível em

versões para smartphone e para computador. Para tanto, basta

acessar o link correspondente à Sala nº 1 da Vara do Trabalho de

P i n d a m o n h a n g a b a :

https://us02web.zoom.us/j/83516782873?pwd=WnY1TW5oSmZo

WU45c2tzTUcyYVdTdz09. O referido link fornece acesso direto

pelo computador. Em caso de uso do aplicativo, o ID da reunião é

835 1678 2873, senha 0059.

11. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

12. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

13. Ressalvada determinação judicial expressa e anterior em

sentido diverso, ficam as partes e advogados(as) cientes de

que a audiência será realizada de forma presencial, conforme

estabelecido no item 1 acima, somente se autorizando o

comparecimento remoto na hipótese prevista no item 9 supra.

14. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, a parte deverá habilitar o áudio e a câmera.

15. No momento de acesso à sala o sistema solicitará o nome do

participante (que ficará disponível para todos nas imagens da

videoconferência). Os participantes que comparecerem na forma

do item 9 deverão seguir a identificação padronizada

estabelecida na Ordem de Serviço nº 04/2024 da Eg. Corregedoria

Regional, seguindo o padrão “horário designado para realização da

audiência” - “função que exercerá no ato” - “nome”:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

17. Em caso de opção pelo comparecimento remoto na forma do

item 9, a parte deverá acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

Fica ciente de que não haverá nova remessa ou intimação do link

de acesso por e-mail ou qualquer outro meio, devendo-se valer do

link informado acima. E também que, embora realizada de forma

remota, a audiência é ato solene, devendo os participantes se

portarem e vestirem de forma condizente com o decoro e

formalidade do ato (art. 7º, VI, do Provimento GP-CR nº 001/2023).

18. Cabe aos(às) advogados(as) comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como, em

caso de opção pelo comparecimento remoto na forma do item 9, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

19. Salvo autorização do Juízo, a parte que comparecer de forma

remota não poderá utilizar os recursos de “panos de fundo virtuais”

ou “filtros de vídeo” disponíveis na plataforma Zoom.

20. A livre opção da parte pela participação da audiência na forma

prevista no item 9 importará em concordância com o cumprimento

de todas as determinações e medidas supra, incumbindo-lhe o ônus

de dispor dos equipamentos e meios necessários para acesso à

plataforma digital da audiência e da aptidão para a prática dos atos

necessários à participação nas audiências. Ante o ônus atribuído,

recomenda-se que disponha de mais de um equipamento

(computador, celular e etc.) e de um acesso à internet (cabo, wi-fi,

sinal 4/5G), bem como manejo anterior do aplicativo Zoom. E

cientifica-se que a impossibilidade de participação da parte e/ou de

seu representante por casos já conhecidos de indisponibilidade de

meios de acesso e de desconhecimento prático do aplicativo Zoom

importará na aplicação das penas prevista nos itens 3 ou 5 da

presente decisão, conforme o caso.

21. Intime-se a reclamante. Cite-se a reclamada.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011008-46.2023.5.15.0059
AUTOR DAYANE APARECIDA OLIVEIRA DA

CONCEICAO

ADVOGADO RENATA GARCIA BRUNO(OAB:
453628/SP)

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 286190/SP)

RÉU LEANDRO D ARACE MACIEL
28095295825

ADVOGADO PAULO ROBERTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 265458/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE APARECIDA OLIVEIRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f255b08

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerido pela autora nas manifestações ID 89fa688 e

e6fee84 haja vista não constar dos pedidos na inicial e por via de

consequência não ter sido deferido em sentença.

Considerando que não houve celebração de acordo, manifeste a

Reclamante acerca dos meios de se prosseguir na execução.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011008-46.2023.5.15.0059
AUTOR DAYANE APARECIDA OLIVEIRA DA

CONCEICAO

ADVOGADO RENATA GARCIA BRUNO(OAB:
453628/SP)

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 286190/SP)

RÉU LEANDRO D ARACE MACIEL
28095295825

ADVOGADO PAULO ROBERTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 265458/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO D ARACE MACIEL 28095295825
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f255b08

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerido pela autora nas manifestações ID 89fa688 e

e6fee84 haja vista não constar dos pedidos na inicial e por via de

consequência não ter sido deferido em sentença.

Considerando que não houve celebração de acordo, manifeste a

Reclamante acerca dos meios de se prosseguir na execução.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013336-27.2015.5.15.0059
AUTOR ANTONIO DOMINGOS LOIOLA DIAS

ADVOGADO MARCOS GONCALVES E
SILVA(OAB: 314160/SP)

ADVOGADO ALISON MONTOANI FONSECA(OAB:
269160/SP)

ADVOGADO ANDREZA RODRIGUES MACHADO
DE QUEIROZ(OAB: 272599/SP)

ADVOGADO CINTHYA APARECIDA CARVALHO
DO NASCIMENTO GARUFFE(OAB:
217591/SP)

ADVOGADO GIORGIO QUINTAO
PASCHOAL(OAB: 308391/SP)

RÉU GERDAU S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
PINTO(OAB: 97890/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee419fa

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, processe-se o

Agravo de Petição interposto pelo Réu, intimando-se a parte

adversa para apresentação de contra-minuta, no prazo legal.

Após o regular processamento, remetam-se os autos ao E. TRT da

15ª Região, com as cautelas de estilo.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

SCB

Processo Nº ATOrd-0013336-27.2015.5.15.0059
AUTOR ANTONIO DOMINGOS LOIOLA DIAS

ADVOGADO MARCOS GONCALVES E
SILVA(OAB: 314160/SP)

ADVOGADO ALISON MONTOANI FONSECA(OAB:
269160/SP)

ADVOGADO ANDREZA RODRIGUES MACHADO
DE QUEIROZ(OAB: 272599/SP)

ADVOGADO CINTHYA APARECIDA CARVALHO
DO NASCIMENTO GARUFFE(OAB:
217591/SP)

ADVOGADO GIORGIO QUINTAO
PASCHOAL(OAB: 308391/SP)

RÉU GERDAU S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
PINTO(OAB: 97890/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOMINGOS LOIOLA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee419fa

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, processe-se o

Agravo de Petição interposto pelo Réu, intimando-se a parte

adversa para apresentação de contra-minuta, no prazo legal.

Após o regular processamento, remetam-se os autos ao E. TRT da

15ª Região, com as cautelas de estilo.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

SCB

Processo Nº ATSum-0010591-64.2021.5.15.0059
AUTOR MARCOS PAULO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALVES
VIEIRA(OAB: 298800/SP)
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RÉU WILSON EMILIANO OLIVEIRA
NOBREGA 09857673830

RÉU WILSON EMILIANO OLIVEIRA
NOBREGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e6e58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Certificada a inclusão da ordem de restrição no CNIB e registra-se o

código hash

975d.017e.e847.ae26.5b02.7f51.9115.b508.708b.c6a3, para, na

forma do art. 6º do CPC, possibilitar a consulta do cumprimento da

ordem pelo exequente mediante acesso à funcionalidade de “validar

o relatório” disponível em https://indisponibilidade.org.br/ordem/hash

Determina-se o sobrestamento do feito pelo prazo de 01 (um) ano

sendo permitido ao autor, se localizados bens, requerer o

prosseguimento da execução nos mesmos autos.

Intimem-se e, após, cumpra-se o estabelecido acima.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0152100-33.1991.5.15.0059
AUTOR JOAO QUIRINO PEREIRA

ADVOGADO FELIPE ALVES MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 294666/SP)

RÉU RIBEIRO CHAVES & CIA LTDA - ME

ADVOGADO NILTON MAXIMINO SILVA(OAB:
95161/SP)

RÉU SUZANO MARCAL RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO LUIZ SAMPAIO DA
SILVA(OAB: 231904/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA DA SILVA SANT ANNA

ADVOGADO FELIPE ALVES MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 294666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIBEIRO CHAVES & CIA LTDA - ME

  - SUZANO MARCAL RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f82e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Certificada a inclusão da ordem de restrição no CNIB e registra-se o

código hash 5158.db52.c1fd.8db5.08cf.b6b9.b3f0.1dca.d4c6.26e1,

para, na forma do art. 6º do CPC, possibilitar a consulta do

cumprimento da ordem pelo exequente mediante acesso à

funcionalidade de “validar o relatório” disponível em

https://indisponibilidade.org.br/ordem/hash

Intimem-se e, após, cumpra-se a determinação de o sobrestamento

do feito pelo prazo de 01 (um) ano.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0152100-33.1991.5.15.0059
AUTOR JOAO QUIRINO PEREIRA

ADVOGADO FELIPE ALVES MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 294666/SP)

RÉU RIBEIRO CHAVES & CIA LTDA - ME

ADVOGADO NILTON MAXIMINO SILVA(OAB:
95161/SP)

RÉU SUZANO MARCAL RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO LUIZ SAMPAIO DA
SILVA(OAB: 231904/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA DA SILVA SANT ANNA

ADVOGADO FELIPE ALVES MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 294666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO QUIRINO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f82e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Certificada a inclusão da ordem de restrição no CNIB e registra-se o

código hash 5158.db52.c1fd.8db5.08cf.b6b9.b3f0.1dca.d4c6.26e1,

para, na forma do art. 6º do CPC, possibilitar a consulta do
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cumprimento da ordem pelo exequente mediante acesso à

funcionalidade de “validar o relatório” disponível em

https://indisponibilidade.org.br/ordem/hash

Intimem-se e, após, cumpra-se a determinação de o sobrestamento

do feito pelo prazo de 01 (um) ano.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010720-35.2022.5.15.0059
AUTOR SIND.EMPREGS.ESTAB.DE

SERVS.SAUDE DE S.JOSE DOS
CAMPOS

ADVOGADO EDUARDO TAVARES RIBEIRO(OAB:
371787/SP)

ADVOGADO FRANCIMAR FELIX(OAB: 308830/SP)

RÉU ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE BENEFICENCIA COMUNITARIA

ADVOGADO EDU MONTEIRO JUNIOR(OAB:
98688/SP)

RÉU MULTSERVICE FACILITIES
SERVICOS DE LIMPEZA E
MANUTENCAO PREDIAL EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE CAMPOS DO
JORDAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BENEFICENCIA
COMUNITARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33ab98a

proferido nos autos.

DESPACHO

Preliminarmente, registra-se que, no termos do v. Acórdão juntado

em #id:6b9ab20, há condenação em obrigação de fazer consistente

no fornecimento e comprovação nos autos do fornecimento dos

EPI's adequados aos os agentes de asseio e conservação, além

decondenação às Reclamadas a pagar honorários advocatícios ao

patrono da parte autora, no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença.

O cumprimento da obrigação de fazer nos presentes autos

pressupõe a continuidade do contrato de prestação de serviços

entre as Reclamadas. Caso se trate do caso, o sindicato autor

deverá informar a situação nos autos, no prazo de 5 dias, para

prosseguimento da execução neste ponto.

No mais, trata-se de abertura da fase de liquidação de sentença do

feito nº 0010720-35.2022.5.15.0059, reclamação trabalhista de

substituição processual, em que o Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos de Serviços de Saúde de São José dos Campos

pleiteou em nome próprio direito dos substituídos processuais

empregados da Multservice Facilities Servicos de Limpeza e

Manutenção Predial Eireli e ABBC - Associação Brasileira de

Beneficência Comunitaria.

Na espécie, trata-se de verdadeira ação coletiva, sendo que se

encontrando na fase de liquidação, os cálculos dos valores devidos,

ainda que se refiram de modo geral a reajustes salariais e de cestas

básicas, devem ser apontados em observância às situações

pessoais que podem ser díspares, uma vez que devem se ater a

situações peculiares, como tramitação processual preferencial,

falecimento, afastamentos do trabalho, extinções contratuais etc.

Nos termos do artigo 97 do Código de Defesa do Consumidor –

CDC, a liquidação e a execução de sentença poderão ser

promovidas pela vítima e seus sucessores, sendo certo que o artigo

98 do mesmo diploma legal apenas fixa que a execução poderá ser

coletiva, fixando que esta é mera faculdade.

Ante as possíveis situações individuais entre os beneficiados pela

sentença exequenda, ou seja, os substituídos processuais, a fim de

que as condições pessoais de um não se tornem causa de atraso

ou prejuízo processual a outros, reputo ser prudente que as

liquidações e execuções se façam por ajuizamento de ação de

Cumprimento de Sentença, no modo do processo judicial eletrônico,

por cada um dos interessados legitimados pela sentença passada

na presente ação coletiva.

Friso que, ante o grande número de empregados atingidos pelos

limites da coisa julgada, tornar-se-á praticamente inviável o

manuseio conjunto num mesmo feito de todos os dados pessoais

envolvidos, ante a necessidade de, ao menos, serem listados todos

os substituídos interessados na execução com as respectivas

qualificações individuais.

Sendo assim, cada substituído processual, encontrando-se

legitimado pelas condições fixadas na sentença exequenda e não

havendo outras condições extintivas, impeditivas ou modificativas

do direito “an debeatur”, deverá, mediante ajuizamento de ação de

Cumprimento de Sentença (classe judicial 156) e, por interesse

pessoal legítimo, ajuizar a respectiva cobrança dos valores a que

faz jus, respeitados os limites objetivos da coisa julgada dada na

sentença exequenda deste feito principal.

O(A) advogado(a) do sindicato autor deverá figurar em cada

processo individual de cumprimento de sentença como assistente

processual, a fim de que se incluam na liquidação, tomando-se por

base o direito individual de cada empregado reclamante para fim de

apuração dos seus honorários sucumbenciais, conforme legitimação

dada na sentença exequenda passada neste feito.
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Cada substituído deverá, portanto, ajuizar a ação de cumprimento

de sentença instruindo-a com cópia da sentença, da procuração

passada ao sindicato-assistente e documentos pessoais

necessários à qualificação civil, bem como aqueles outros

pertinentes e necessários à própria liquidação dos valores devidos.

Ajuizadas as ações de cumprimento, aquelas deverão seguir os

trâmites padrões relativos ao contraditório e à ampla defesa

próprios da fase de liquidação, conforme tramitação adotada nesta

Vara do Trabalho.

Intimem-se as partes desta decisão, sendo que o sindicato-autor

ficará encarregado da publicidade tanto da sentença transitada em

julgado passada no feito como desta decisão junto aos seus filiados

e associados empregados da Multservice Facilities Servicos de

Limpeza e Manutenção Predial Eireli e ABBC - Associação

Brasileira de Beneficência Comunitaria, a fim de que as

providências necessárias sejam tomadas por cada interessado no

ajuizamento de sua respectiva ação de cumprimento de sentença.

Decorrido o prazo supra sem requerimento de execução da

obrigação de fazer, remetam-se os autos ao arquivo.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010720-35.2022.5.15.0059
AUTOR SIND.EMPREGS.ESTAB.DE

SERVS.SAUDE DE S.JOSE DOS
CAMPOS

ADVOGADO EDUARDO TAVARES RIBEIRO(OAB:
371787/SP)

ADVOGADO FRANCIMAR FELIX(OAB: 308830/SP)

RÉU ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE BENEFICENCIA COMUNITARIA

ADVOGADO EDU MONTEIRO JUNIOR(OAB:
98688/SP)

RÉU MULTSERVICE FACILITIES
SERVICOS DE LIMPEZA E
MANUTENCAO PREDIAL EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE CAMPOS DO
JORDAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.EMPREGS.ESTAB.DE SERVS.SAUDE DE S.JOSE DOS
CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33ab98a

proferido nos autos.

DESPACHO

Preliminarmente, registra-se que, no termos do v. Acórdão juntado

em #id:6b9ab20, há condenação em obrigação de fazer consistente

no fornecimento e comprovação nos autos do fornecimento dos

EPI's adequados aos os agentes de asseio e conservação, além

decondenação às Reclamadas a pagar honorários advocatícios ao

patrono da parte autora, no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença.

O cumprimento da obrigação de fazer nos presentes autos

pressupõe a continuidade do contrato de prestação de serviços

entre as Reclamadas. Caso se trate do caso, o sindicato autor

deverá informar a situação nos autos, no prazo de 5 dias, para

prosseguimento da execução neste ponto.

No mais, trata-se de abertura da fase de liquidação de sentença do

feito nº 0010720-35.2022.5.15.0059, reclamação trabalhista de

substituição processual, em que o Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos de Serviços de Saúde de São José dos Campos

pleiteou em nome próprio direito dos substituídos processuais

empregados da Multservice Facilities Servicos de Limpeza e

Manutenção Predial Eireli e ABBC - Associação Brasileira de

Beneficência Comunitaria.

Na espécie, trata-se de verdadeira ação coletiva, sendo que se

encontrando na fase de liquidação, os cálculos dos valores devidos,

ainda que se refiram de modo geral a reajustes salariais e de cestas

básicas, devem ser apontados em observância às situações

pessoais que podem ser díspares, uma vez que devem se ater a

situações peculiares, como tramitação processual preferencial,

falecimento, afastamentos do trabalho, extinções contratuais etc.

Nos termos do artigo 97 do Código de Defesa do Consumidor –

CDC, a liquidação e a execução de sentença poderão ser

promovidas pela vítima e seus sucessores, sendo certo que o artigo

98 do mesmo diploma legal apenas fixa que a execução poderá ser

coletiva, fixando que esta é mera faculdade.

Ante as possíveis situações individuais entre os beneficiados pela

sentença exequenda, ou seja, os substituídos processuais, a fim de

que as condições pessoais de um não se tornem causa de atraso

ou prejuízo processual a outros, reputo ser prudente que as

liquidações e execuções se façam por ajuizamento de ação de

Cumprimento de Sentença, no modo do processo judicial eletrônico,

por cada um dos interessados legitimados pela sentença passada

na presente ação coletiva.

Friso que, ante o grande número de empregados atingidos pelos

limites da coisa julgada, tornar-se-á praticamente inviável o

manuseio conjunto num mesmo feito de todos os dados pessoais

envolvidos, ante a necessidade de, ao menos, serem listados todos

os substituídos interessados na execução com as respectivas

qualificações individuais.
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Sendo assim, cada substituído processual, encontrando-se

legitimado pelas condições fixadas na sentença exequenda e não

havendo outras condições extintivas, impeditivas ou modificativas

do direito “an debeatur”, deverá, mediante ajuizamento de ação de

Cumprimento de Sentença (classe judicial 156) e, por interesse

pessoal legítimo, ajuizar a respectiva cobrança dos valores a que

faz jus, respeitados os limites objetivos da coisa julgada dada na

sentença exequenda deste feito principal.

O(A) advogado(a) do sindicato autor deverá figurar em cada

processo individual de cumprimento de sentença como assistente

processual, a fim de que se incluam na liquidação, tomando-se por

base o direito individual de cada empregado reclamante para fim de

apuração dos seus honorários sucumbenciais, conforme legitimação

dada na sentença exequenda passada neste feito.

Cada substituído deverá, portanto, ajuizar a ação de cumprimento

de sentença instruindo-a com cópia da sentença, da procuração

passada ao sindicato-assistente e documentos pessoais

necessários à qualificação civil, bem como aqueles outros

pertinentes e necessários à própria liquidação dos valores devidos.

Ajuizadas as ações de cumprimento, aquelas deverão seguir os

trâmites padrões relativos ao contraditório e à ampla defesa

próprios da fase de liquidação, conforme tramitação adotada nesta

Vara do Trabalho.

Intimem-se as partes desta decisão, sendo que o sindicato-autor

ficará encarregado da publicidade tanto da sentença transitada em

julgado passada no feito como desta decisão junto aos seus filiados

e associados empregados da Multservice Facilities Servicos de

Limpeza e Manutenção Predial Eireli e ABBC - Associação

Brasileira de Beneficência Comunitaria, a fim de que as

providências necessárias sejam tomadas por cada interessado no

ajuizamento de sua respectiva ação de cumprimento de sentença.

Decorrido o prazo supra sem requerimento de execução da

obrigação de fazer, remetam-se os autos ao arquivo.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012147-67.2022.5.15.0059
AUTOR GIOVANI RODRIGUES CAMARGO

ADVOGADO ADRIANO REQUE ROSSINI(OAB:
384687/SP)

RÉU OTX LOGISTICAS INTELIGENTES
LTDA

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTX LOGISTICAS INTELIGENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26315ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sobrestamento encerrado.

Considerando que não houve denuncia de descumprimento de

acordo, presume-se cumprido.

Extingue-se a execução e arquivem-se os autos.

No ato do arquivamento, consultem novamente, as instituições

financeiras para certificação de que não há saldos a liberar nos

autos.

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010381-47.2020.5.15.0059
AUTOR VERONICA MARIA DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUCIA DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 118052/SP)

ADVOGADO JOSE DENIS LANTYER
MARQUES(OAB: 148688/SP)

RÉU L.R.P.GONZAGA - PIZZARIA

ADVOGADO RENATO VILLAR(OAB: 392150/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8b05d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

O valor dos débitos tributários apurados no processo, em

01/12/2020, equivalia a R$ 350,00.

O executado foi intimado para pagamento, nos termos do “caput” do

artigo 1° do Capítulo CUST da CNC do E. TRT da 15ª Região,

permanecendo silente.

Frustrada a tentativa de penhora de valores com uso do SISBAJUD.

Nos termos do parágrafo único do referido dispositivo, com a

redação dada pelo Provimento GP-CR 01/2021 do E. TRT da 15ª

Região, cabível a extinção da execução deste débito somente ante

a ocorrência das hipóteses tratadas no artigo 119 da Consolidação
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dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

que, por sua vez, remete às hipóteses de extinção pelas causas

previstas nos incisos II a V do artigo 924 do CPC.

O inciso IV do artigo 924 do CPC prevê, especificamente, a

renúncia do crédito pelo exequente.

Pois bem.

A Portaria MF 75, de 22/03/2012, do Ministério da Fazenda,

sucedido pelo atual Ministério da Economia, e que encontra-se

vigente até hoje, estabelece expressamente que, para se evitar

perda de receita ante o custo de ser promover a própria inscrição

em dívida ativa ou a execução fiscal, valores de débitos tributários

inferiores a R$ 1.000,00 do mesmo devedor serão considerados

como não-executáveis. Desse modo, há, por expressa previsão

normativa, renúncia fiscal, levando-se em conta a equação custo-

benefício na movimentação administrativa ou judiciária na execução

de valor, então considerado como não vantajoso.

Encontra-se presente, assim, a possibilidade o do artigo 924, IV, do

CPC, e, com tal fundamento, julgo extinta a execução dos débitos

tributários neste processo.

Antes do arquivamento definitivo do processo judicial, verifique a

Secretaria a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis

vinculados ao processo, conforme COMUNICADO CR nº 13/2019.

Feitas as devidas conferências, nada mais havendo, arquive-se.

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012147-67.2022.5.15.0059
AUTOR GIOVANI RODRIGUES CAMARGO

ADVOGADO ADRIANO REQUE ROSSINI(OAB:
384687/SP)

RÉU OTX LOGISTICAS INTELIGENTES
LTDA

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI RODRIGUES CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26315ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sobrestamento encerrado.

Considerando que não houve denuncia de descumprimento de

acordo, presume-se cumprido.

Extingue-se a execução e arquivem-se os autos.

No ato do arquivamento, consultem novamente, as instituições

financeiras para certificação de que não há saldos a liberar nos

autos.

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010381-47.2020.5.15.0059
AUTOR VERONICA MARIA DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUCIA DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 118052/SP)

ADVOGADO JOSE DENIS LANTYER
MARQUES(OAB: 148688/SP)

RÉU L.R.P.GONZAGA - PIZZARIA

ADVOGADO RENATO VILLAR(OAB: 392150/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.R.P.GONZAGA - PIZZARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8b05d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

O valor dos débitos tributários apurados no processo, em

01/12/2020, equivalia a R$ 350,00.

O executado foi intimado para pagamento, nos termos do “caput” do

artigo 1° do Capítulo CUST da CNC do E. TRT da 15ª Região,

permanecendo silente.

Frustrada a tentativa de penhora de valores com uso do SISBAJUD.

Nos termos do parágrafo único do referido dispositivo, com a

redação dada pelo Provimento GP-CR 01/2021 do E. TRT da 15ª

Região, cabível a extinção da execução deste débito somente ante

a ocorrência das hipóteses tratadas no artigo 119 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

que, por sua vez, remete às hipóteses de extinção pelas causas

previstas nos incisos II a V do artigo 924 do CPC.

O inciso IV do artigo 924 do CPC prevê, especificamente, a

renúncia do crédito pelo exequente.

Pois bem.

A Portaria MF 75, de 22/03/2012, do Ministério da Fazenda,

sucedido pelo atual Ministério da Economia, e que encontra-se

vigente até hoje, estabelece expressamente que, para se evitar

perda de receita ante o custo de ser promover a própria inscrição
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em dívida ativa ou a execução fiscal, valores de débitos tributários

inferiores a R$ 1.000,00 do mesmo devedor serão considerados

como não-executáveis. Desse modo, há, por expressa previsão

normativa, renúncia fiscal, levando-se em conta a equação custo-

benefício na movimentação administrativa ou judiciária na execução

de valor, então considerado como não vantajoso.

Encontra-se presente, assim, a possibilidade o do artigo 924, IV, do

CPC, e, com tal fundamento, julgo extinta a execução dos débitos

tributários neste processo.

Antes do arquivamento definitivo do processo judicial, verifique a

Secretaria a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis

vinculados ao processo, conforme COMUNICADO CR nº 13/2019.

Feitas as devidas conferências, nada mais havendo, arquive-se.

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011604-30.2023.5.15.0059
AUTOR ALDO RODRIGUES

ADVOGADO JORDANA PELOGGIA DE
MATTOS(OAB: 316613/SP)

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

RÉU DEIVIDSON LUIS DE CASTRO
GARUFE 21871181852

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3a2838

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Pindamonhangaba-SP,

nos autos da reclamação trabalhista proposta por Aldo Rodrigues

em face de Deividson Luis de Castro Garufe, julga procedentes

em parte os pedidos formulados para:

a) determinar à Secretaria da Vara a anotar o registro na CTPS do

autor com data de admissão em 17/10/2022 e demissão em

01/12/2022 (já considerada a projeção de 30 dias de aviso prévio

indenizado), na função de pedreiro, mediante salário de R$

3.360,00 por mês. Após o trânsito em julgado, será designada data

para reclamante comparecer em Secretaria para anotação.

b) condenar o reclamado a pagar ao autor:

aviso prévio indenizado (30 dias): R$ 3.360,00;•

saldo de salário (15 dias): R$ 2.100,00;•

13º salário proporcional (1/12) 2022: R$ 280,00;•

férias proporcionais de 2021/2022 (1/12) acrescido de um terço:

R$ 373,00;

•

FGTS incidente sobre: aviso prévio indenizado (30 dias), saldo

salarial de 15 dias e 13º salário proporcional (1/12) 2022: R$

459,20;

•

indenização de 40% do saldo total do FGTS: R$ 183,68;•

multa do art. 467 da CLT: R$ 3.056,50;•

multa do art. 477 da CLT: R$ 3.360,00.•

Na liquidação da presente decisão deverão ser observados os

critérios de cálculo apresentados na fundamentação, notadamente

quanto à correção monetária e aos juros de mora.

Fica o reclamado obrigado a reter e a recolher a contribuição

previdenciária e fiscal nos termos da fundamentação e da Súmula

368 do C.TST.

Concede-se o benefício da justiça gratuita ao reclamante.

Condena-se o reclamado a pagar os honorários advocatícios

sucumbenciais para o patrono do reclamante, fixados em 10%

sobre o valor líquido apurado dos créditos deste.

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 263,45, calculadas sobre

R$ 13.172,38, valor liquidado nesta oportunidade (Consolidação das

Leis do Trabalho, artigo 789, § 1º e 2º).

Intime-se a União oportunamente para manifestar sobre cálculos da

contribuição social e incidência do IR, nos termos do art. 832, §5º,

da CLT, salvo na hipótese do §7º do mesmo artigo.

Intimem-se as partes.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011799-15.2023.5.15.0059
AUTOR MAURICIO DA SILVA ALONSO FILHO

ADVOGADO JULIA MOREIRA DIAS DA
SILVEIRA(OAB: 434728/SP)

RÉU G A E LIMA SERVICOS
AUTOMOTIVOS E TREINAMENTOS

RÉU RENATO LUCAS DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DA SILVA ALONSO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f50c36e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Pindamonhangaba-SP,

nos autos da reclamação trabalhista proposta pelo reclamante,

Maurício da Silva Alonso Filho, em face da primeira reclamada, G

A E Lima Serviços Automotivos e Treinamentos, e do segundo

reclamado, Renato Lucas de Lima, julga procedentes em parte

os pedidos formulados, condenando-se:

a) somente a primeira reclamada a efetuar o registro na CTPS

digital do reclamante, o vínculo de emprego com data de admissão

em 15/03/2020 e rescisão em 19/10/2021, na função de mecânico,

com salário mensal de R$ 1.600,00, no prazo de 10 da intimação

para fazê-lo, após o trânsito em julgado, sob pena de multa de R$

1.000,00,  a ser revert ida ao reclamante.  Em caso de

descumprimento, a anotação será realizada pela Secretaria;

b) a primeira reclamada e o segundo reclamado, solidariamente, a

pagar:

diferença de salário de 15/03/2020 a set/2021: R$ 500,00 por

mês;

•

diferença de 13º salário de 2020 (10/12): R$ 416,67;•

saldo de salário de 19 dias de out/2021: R$ 1.013,33;•

13º salário proporcional (10/12) 2021: R$ 1.333,33;•

férias proporcionais mais um terço (7/12): R$ 1.244,44;•

FGTS incidente sobre salário de 15/03/2020 até 30/09/2021, 13º

salário proporcional 2020 (10/12);

•

FGTS rescisório, incidente sobre: saldo de salário 19 dias de

out/2021, 13º salário proporcional 2021 (10/12);

•

multa do §8º do art.477 da CLT: R$ 1.600,00.•

Na liquidação da presente decisão deverão ser observados os

critérios de cálculo apresentados na fundamentação, notadamente

quanto à correção monetária e aos juros de mora.

Os valores a título de FGTS, deferidos na presente decisão,

deverão ser depositados na conta vinculada do autor, sem direito a

saque pelo pedido de demissão.

Ficam os reclamados obrigados à retenção e ao recolhimento da

contribuição previdenciária e fiscal nos termos da fundamentação e

da Súmula 368 do C.TST.

Concede-se o benefício da justiça gratuita ao reclamante.

Condenam-se a primeira reclamada e o segundo reclamado a

pagarem os honorários advocatícios sucumbenciais para o patrono

do reclamante, fixados em 10% sobre o valor líquido apurado dos

créditos deste.

Custas, pelos reclamados, no importe de R$ 360,00, calculadas

sobre R$ 18.000,00, valor arbitrado à condenação nesta

oportunidade (Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 789, § 1º e

2º).

Intime-se a União oportunamente para manifestar sobre cálculos da

contribuição social e incidência do IR, nos termos do art. 832, §5º,

da CLT, salvo na hipótese do §7º do mesmo artigo.

Intimem-se as partes.

    ELIAS TERUKIYO KUBO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012637-65.2017.5.15.0059
AUTOR SARA PIRES DE CAMPOS ANDRADE

ADVOGADO ANA LUCIA PINHEIRO REIS(OAB:
115494/SP)

RÉU MASSIMA ALIMENTACAO S/A

ADVOGADO MAURO MEDEIROS(OAB: 70747/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

RÉU GV DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACO LTDA

ADVOGADO ELAINE SANTOS SOARES(OAB:
121735/SP)

ADVOGADO ALCINA RIBEIRO HUMPHREYS
GAMA(OAB: 43914/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

PERITO NELSON PANNO VALICE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA PIRES DE CAMPOS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cbf12a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012637-65.2017.5.15.0059
AUTOR SARA PIRES DE CAMPOS ANDRADE

ADVOGADO ANA LUCIA PINHEIRO REIS(OAB:
115494/SP)

RÉU MASSIMA ALIMENTACAO S/A

ADVOGADO MAURO MEDEIROS(OAB: 70747/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

RÉU GV DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACO LTDA

ADVOGADO ELAINE SANTOS SOARES(OAB:
121735/SP)

ADVOGADO ALCINA RIBEIRO HUMPHREYS
GAMA(OAB: 43914/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

PERITO NELSON PANNO VALICE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GV DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA

  - MASSIMA ALIMENTACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cbf12a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0172700-45.2009.5.15.0059
AUTOR CEZAR ALEXANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO DOUGLAS ALMEIDA SILVA(OAB:
282551/SP)

ADVOGADO ELIAS GEORGES KASSAB
JUNIOR(OAB: 276672/SP)

RÉU RICARDO AUGUSTO AMARAL
GALVAO NUNES DE CARVALHO

RÉU ABSOLUTA CARAGUA LOCACAO DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO SEBASTIAO DE PONTES
XAVIER(OAB: 100443/SP)

RÉU SERGIO LUIS ANTONIO MARTINS

RÉU LUIZ ANTONIO DE AZEVEDO

ADVOGADO VERA MARIA RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 110047/SP)

RÉU AFONSO SILVEIRA GALVAO NUNES

ADVOGADO EMMANUEL PEDRO SOARES
PACHECO(OAB: 187348/MG)

ADVOGADO GABRIEL AMARO RIBEIRO(OAB:
458373/SP)

ADVOGADO BRUNO LEITE CASTILHO(OAB:
460120/SP)

RÉU ALZIRA DOS REIS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
CAMARGO(OAB: 316545/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO SILVEIRA GALVAO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87c9f08

proferido nos autos.

DESPACHO

O exequente e o executado Afonso Silveira Galvão Nunes

manifestam-se novamente nos autos, requerendo a homologação

do acordo e informando que as verbas que o compõem são todas

de natureza indenizatória.

Deixa-se, contudo, de homologar a avença, por ora, na medida em

que após prolatada a Sentença de mérito e transitada em julgado

não é aceitável a discriminação das verbas apenas como de

natureza indenizatória, sob pena de detrimento da credora União

Federal.

Assim sendo e como já dito em Despacho anterior, concede-se o

prazo de 5 (cinco) dias para nova discriminação, a qual deve

guardar proporcionalidade com as verbas deferidas na Sentença,

nos termos da OJ 376/SDI-1 do C. TST.

No silêncio, considerar-se-ão todas as verbas como sendo de

natureza salarial e a avença quanto aos créditos do exequente

estará homologada.

Intimem-se as partes.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0172700-45.2009.5.15.0059
AUTOR CEZAR ALEXANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO DOUGLAS ALMEIDA SILVA(OAB:
282551/SP)

ADVOGADO ELIAS GEORGES KASSAB
JUNIOR(OAB: 276672/SP)

RÉU RICARDO AUGUSTO AMARAL
GALVAO NUNES DE CARVALHO

RÉU ABSOLUTA CARAGUA LOCACAO DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO SEBASTIAO DE PONTES
XAVIER(OAB: 100443/SP)

RÉU SERGIO LUIS ANTONIO MARTINS

RÉU LUIZ ANTONIO DE AZEVEDO

ADVOGADO VERA MARIA RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 110047/SP)

RÉU AFONSO SILVEIRA GALVAO NUNES

ADVOGADO EMMANUEL PEDRO SOARES
PACHECO(OAB: 187348/MG)

ADVOGADO GABRIEL AMARO RIBEIRO(OAB:
458373/SP)

ADVOGADO BRUNO LEITE CASTILHO(OAB:
460120/SP)

RÉU ALZIRA DOS REIS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
CAMARGO(OAB: 316545/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR ALEXANDRE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87c9f08
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proferido nos autos.

DESPACHO

O exequente e o executado Afonso Silveira Galvão Nunes

manifestam-se novamente nos autos, requerendo a homologação

do acordo e informando que as verbas que o compõem são todas

de natureza indenizatória.

Deixa-se, contudo, de homologar a avença, por ora, na medida em

que após prolatada a Sentença de mérito e transitada em julgado

não é aceitável a discriminação das verbas apenas como de

natureza indenizatória, sob pena de detrimento da credora União

Federal.

Assim sendo e como já dito em Despacho anterior, concede-se o

prazo de 5 (cinco) dias para nova discriminação, a qual deve

guardar proporcionalidade com as verbas deferidas na Sentença,

nos termos da OJ 376/SDI-1 do C. TST.

No silêncio, considerar-se-ão todas as verbas como sendo de

natureza salarial e a avença quanto aos créditos do exequente

estará homologada.

Intimem-se as partes.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011211-08.2023.5.15.0059
AUTOR CARLA EDUARDA SANT ANNA

LOUZADA ARRIETA

ADVOGADO DIOGO MARQUES MACHADO(OAB:
236339/SP)

RÉU ELECTA - PRESTACAO DE
SERVICOS E GESTAO DE
RECURSOS HUMANOS - LTDA

ADVOGADO LUCIANA GERMANO ABRAO
BUONO(OAB: 231628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA EDUARDA SANT ANNA LOUZADA ARRIETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a31998e

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebidos os autos da Instância Superior, que proveu em parte o(s)

recurso(s) da(o) reclamante.

Registrado o trânsito em julgado.

A sentença é líquida. Fica a reclamada intimada a comprovar o

pagamento da condenação, no prazo de 10 dias, conforme planilha

de cálculos sob Id 4f39232, observando-se os parâmetros de

atualização dos valores estabelecidos em sentença.

Para a transferência de crédito em favor do(a) credor(a), informe

o(a) reclamante, no mesmo prazo acima, os dados bancários

completos.

Decorrido o prazo, transfiram-se os valores depositados para a

conta indicada.

Após a comprovação dos recolhimentos pela instituição financeira,

antes do arquivamento definitivo do processo judicial, verifique a

Secretaria a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis

vinculados ao processo.

Feitas as devidas conferências, nada mais havendo, arquivem-se.

Não efetuado o pagamento, independentemente de nova

intimação a ser realizada pela Secretaria, manifeste-se o autor

acerca do prosseguimento do feito. O silêncio inaugura o prazo

do art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011211-08.2023.5.15.0059
AUTOR CARLA EDUARDA SANT ANNA

LOUZADA ARRIETA

ADVOGADO DIOGO MARQUES MACHADO(OAB:
236339/SP)

RÉU ELECTA - PRESTACAO DE
SERVICOS E GESTAO DE
RECURSOS HUMANOS - LTDA

ADVOGADO LUCIANA GERMANO ABRAO
BUONO(OAB: 231628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTA - PRESTACAO DE SERVICOS E GESTAO DE
RECURSOS HUMANOS - LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a31998e

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebidos os autos da Instância Superior, que proveu em parte o(s)

recurso(s) da(o) reclamante.

Registrado o trânsito em julgado.

A sentença é líquida. Fica a reclamada intimada a comprovar o

pagamento da condenação, no prazo de 10 dias, conforme planilha

de cálculos sob Id 4f39232, observando-se os parâmetros de

atualização dos valores estabelecidos em sentença.
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Para a transferência de crédito em favor do(a) credor(a), informe

o(a) reclamante, no mesmo prazo acima, os dados bancários

completos.

Decorrido o prazo, transfiram-se os valores depositados para a

conta indicada.

Após a comprovação dos recolhimentos pela instituição financeira,

antes do arquivamento definitivo do processo judicial, verifique a

Secretaria a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis

vinculados ao processo.

Feitas as devidas conferências, nada mais havendo, arquivem-se.

Não efetuado o pagamento, independentemente de nova

intimação a ser realizada pela Secretaria, manifeste-se o autor

acerca do prosseguimento do feito. O silêncio inaugura o prazo

do art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011917-59.2021.5.15.0059
AUTOR MANUEL MARCELINO MOREIRA

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

RÉU TER TERRA TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO S/C LTDA

PERITO FRANCISCO JOSE CORREA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCIA HELENA MUTARELLI
ZANQUETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL MARCELINO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1596bea

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 7efd759: Já retirado o sigilo dos documentos.

Intime-se a parte autora para que requeira o que entender de

direito, no prazo de 5 dias.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010270-97.2019.5.15.0059

AUTOR ERICO ALAOR MARCONDES DE
CARVALHO

ADVOGADO RENATO VILLAR(OAB: 392150/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE GONCALVES
CESAR(OAB: 258193/SP)

RÉU PAULO ROGERIO DOS SANTOS

RÉU PAULO ROGERIO DOS SANTOS
RESTAURANTE

ADVOGADO BRUNNA DA SILVA SANTOS(OAB:
351810/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICO ALAOR MARCONDES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c505ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada não se manifestou, inclua-se

minuta no Sisbajud para requisição de informações a fim de

localizar conta bancária ativa em seu nome para que seja possível a

restituição do valor devido.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010270-97.2019.5.15.0059
AUTOR ERICO ALAOR MARCONDES DE

CARVALHO

ADVOGADO RENATO VILLAR(OAB: 392150/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE GONCALVES
CESAR(OAB: 258193/SP)

RÉU PAULO ROGERIO DOS SANTOS

RÉU PAULO ROGERIO DOS SANTOS
RESTAURANTE

ADVOGADO BRUNNA DA SILVA SANTOS(OAB:
351810/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROGERIO DOS SANTOS RESTAURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c505ec
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada não se manifestou, inclua-se

minuta no Sisbajud para requisição de informações a fim de

localizar conta bancária ativa em seu nome para que seja possível a

restituição do valor devido.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012361-92.2021.5.15.0059
AUTOR CLAUDIO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO CARINA TEIXEIRA SOUBHIA(OAB:
370702/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 195648/SP)

RÉU GERDAU SUMMIT ACOS FUNDIDOS
E FORJADOS S.A.

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU SUMMIT ACOS FUNDIDOS E FORJADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c30d75

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Considerando a enorme divergência entre os cálculos, fica

designada perícia contábil, devendo intimar um dos peritos(as)

contábeis cadastrados nesta Vara do Trabalho para apresentar seu

laudo em 30 dias com certidão nos autos.

2. Registra-se que tal providência, além de delongar o trâmite

processual, onerará a conta de liquidação. E que os honorários

periciais a serem fixados por ocasião da homologação dos cálculos

ficarão a cargo da(o) reclamada(o), quem deu causa ao feito e

sofreu a condenação nos autos, devendo suportar as despesas dela

decorrente, exceto se o(a) reclamante foi sucumbente na

impugnação ofertada.

3. Atente-se o(a) perito(a) acerca da obrigatoriedade de utilização

do sistema “ PJe-Calc”, nos termos do art. 22, § 6º da Resolução

185/2017 do CSJT. Os cálculos deverão observar as determinações

supra e deverão, obrigatoriamente, ser juntados em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo Pje-Calc.

4. Apresentados os cálculos pelo(a) perito(a) contador(a), intimem-

se os interessados para que se manifestem no prazo comum de 8

dias, na forma do contido no §2º do art. 879 da CLT.

5. Caso a parte se insurja contra a conta apresentada pela parte

adversa ou pelo(a) perito(a), deve fazê-lo no prazo fixado acima,

atentando para os seguintes requisitos, sob pena de rejeição

liminar da impugnação e adoção do laudo pericial:

a) conter fundamentadamente indicação dos itens e valores objeto

de discordância (art. 879, §2º da CLT), não sendo aceita, tão

somente, nova apresentação de memória de cálculo de liquidação,

que será tida como impugnação genérica;

b) memória de cálculo consistente em demonstrativo de débito

atualizado, discriminando de forma clara as operações realizadas,

com identificação precisa do valor e natureza dos elementos

adotados como base, de modo a permitir que a parte contrária e o

juiz tenham condições de aquilatar a adequação do valor

apresentado com a obrigação constante do título executivo;

c) ao impugnar horas extras, por exemplo, deve a parte explicitar

onde se encontra o equívoco: se na quantidade das horas

excedentes, no adicional ou na base de cálculo, de forma

minudente e fundamentada, para que o Juízo possa facilmente

entender e localizar na planilha do Perito em confronto com sua

manifestação e quadro demonstrativo, a procedência da alegação.

Todos os itens impugnados devem seguir esse padrão;

d) somas parciais devem ser totalizadas a cada fechamento da

apuração para facilitar análise pelo Juízo;

6. Cumpridos os referidos requisitos, o(a) perito(a) será intimado(a)

para se manifestar detalhada e fundamentadamente sobre a

impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo retificar sua conta,

caso haja necessidade.

7. Decorridos os prazos fixados acima, façam-se os autos conclusos

para decisão de liquidação, que uma vez publicada, e desde que

requerido pelo credor, na forma do art. 878 da CLT, culminará na

notificação do devedor para pagamento em 48 horas, na forma do

contido no art. 880 da CLT.

8. Nada sendo requerido pelo credor no prazo de 8 dias da

publicação da decisão de liquidação e independentemente de nova

intimação, iniciar-se-á o curso do prazo previsto no §1º do art. 11-A

da CLT.

9. Procedimentos adotados em consonância com as

Recomendações da Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª.

Região.

10. Intimem-se as partes e cumpra-se o determinado acima.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012675-09.2019.5.15.0059
AUTOR DANIELE CRISTINE SILVA RAMOS

DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE AMARAL DA SILVA(OAB:
306416/SP)

RÉU CLAUDIA REGINA DE CARVALHO

ADVOGADO RAPHAEL TEIXEIRA DE SA(OAB:
370597/SP)

RÉU CLAUDIA REGINA DE CARVALHO
08635682890

ADVOGADO RAPHAEL TEIXEIRA DE SA(OAB:
370597/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA DE CARVALHO

  - CLAUDIA REGINA DE CARVALHO 08635682890

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98d8233

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da reclamada em #id:c0be548;

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário, que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual; inclua-se o feito em

audiência de mediação.

Para tanto, remetam-se os autos ao CEJUSC de Taubaté.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012052-71.2021.5.15.0059
AUTOR LARISSA ROBERTA DE GODOI

ADVOGADO MARIA LUCIA DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 118052/SP)

ADVOGADO JOSE DENIS LANTYER
MARQUES(OAB: 148688/SP)

RÉU RAFAEL NASCIMENTO DA SILVA

RÉU RAFAEL N DA SILVA

ADVOGADO ELIAS NEJAR BADU MAHFUD(OAB:
166697/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA ROBERTA DE GODOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5edb72f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o reclamado não se manifestou, inclua-se minuta

no Sisbajud para requisição de informações a fim de localizar conta

bancária ativa em seu nome para que seja possível a restituição do

valor devido.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012361-92.2021.5.15.0059
AUTOR CLAUDIO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO CARINA TEIXEIRA SOUBHIA(OAB:
370702/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 195648/SP)

RÉU GERDAU SUMMIT ACOS FUNDIDOS
E FORJADOS S.A.

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c30d75

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Considerando a enorme divergência entre os cálculos, fica

designada perícia contábil, devendo intimar um dos peritos(as)

contábeis cadastrados nesta Vara do Trabalho para apresentar seu

laudo em 30 dias com certidão nos autos.

2. Registra-se que tal providência, além de delongar o trâmite

processual, onerará a conta de liquidação. E que os honorários

periciais a serem fixados por ocasião da homologação dos cálculos

ficarão a cargo da(o) reclamada(o), quem deu causa ao feito e
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sofreu a condenação nos autos, devendo suportar as despesas dela

decorrente, exceto se o(a) reclamante foi sucumbente na

impugnação ofertada.

3. Atente-se o(a) perito(a) acerca da obrigatoriedade de utilização

do sistema “ PJe-Calc”, nos termos do art. 22, § 6º da Resolução

185/2017 do CSJT. Os cálculos deverão observar as determinações

supra e deverão, obrigatoriamente, ser juntados em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo Pje-Calc.

4. Apresentados os cálculos pelo(a) perito(a) contador(a), intimem-

se os interessados para que se manifestem no prazo comum de 8

dias, na forma do contido no §2º do art. 879 da CLT.

5. Caso a parte se insurja contra a conta apresentada pela parte

adversa ou pelo(a) perito(a), deve fazê-lo no prazo fixado acima,

atentando para os seguintes requisitos, sob pena de rejeição

liminar da impugnação e adoção do laudo pericial:

a) conter fundamentadamente indicação dos itens e valores objeto

de discordância (art. 879, §2º da CLT), não sendo aceita, tão

somente, nova apresentação de memória de cálculo de liquidação,

que será tida como impugnação genérica;

b) memória de cálculo consistente em demonstrativo de débito

atualizado, discriminando de forma clara as operações realizadas,

com identificação precisa do valor e natureza dos elementos

adotados como base, de modo a permitir que a parte contrária e o

juiz tenham condições de aquilatar a adequação do valor

apresentado com a obrigação constante do título executivo;

c) ao impugnar horas extras, por exemplo, deve a parte explicitar

onde se encontra o equívoco: se na quantidade das horas

excedentes, no adicional ou na base de cálculo, de forma

minudente e fundamentada, para que o Juízo possa facilmente

entender e localizar na planilha do Perito em confronto com sua

manifestação e quadro demonstrativo, a procedência da alegação.

Todos os itens impugnados devem seguir esse padrão;

d) somas parciais devem ser totalizadas a cada fechamento da

apuração para facilitar análise pelo Juízo;

6. Cumpridos os referidos requisitos, o(a) perito(a) será intimado(a)

para se manifestar detalhada e fundamentadamente sobre a

impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo retificar sua conta,

caso haja necessidade.

7. Decorridos os prazos fixados acima, façam-se os autos conclusos

para decisão de liquidação, que uma vez publicada, e desde que

requerido pelo credor, na forma do art. 878 da CLT, culminará na

notificação do devedor para pagamento em 48 horas, na forma do

contido no art. 880 da CLT.

8. Nada sendo requerido pelo credor no prazo de 8 dias da

publicação da decisão de liquidação e independentemente de nova

intimação, iniciar-se-á o curso do prazo previsto no §1º do art. 11-A

da CLT.

9. Procedimentos adotados em consonância com as

Recomendações da Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª.

Região.

10. Intimem-se as partes e cumpra-se o determinado acima.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011399-69.2021.5.15.0059
AUTOR MARIA DE LOURDES CONCEICAO

FERREIRA

ADVOGADO NOE APARECIDO MARTINS DA
SILVA(OAB: 261753/SP)

RÉU CARLOS FRANCISCO DE MOLLA

ADVOGADO MARCEL ZANGIACOMO DA
SILVA(OAB: 261928/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

TESTEMUNHA PAULO SERGIO MADONA DE JESUS

TESTEMUNHA LEVI EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA

TESTEMUNHA RAFAEL PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES CONCEICAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d823499

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as impugnações ofertadas pelas partes, devolvam os

autos à(ao) Sr(a) Perito(a) para manifestação em 15 dias.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012675-09.2019.5.15.0059
AUTOR DANIELE CRISTINE SILVA RAMOS

DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE AMARAL DA SILVA(OAB:
306416/SP)

RÉU CLAUDIA REGINA DE CARVALHO

ADVOGADO RAPHAEL TEIXEIRA DE SA(OAB:
370597/SP)

RÉU CLAUDIA REGINA DE CARVALHO
08635682890

ADVOGADO RAPHAEL TEIXEIRA DE SA(OAB:
370597/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE CRISTINE SILVA RAMOS DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98d8233

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da reclamada em #id:c0be548;

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário, que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual; inclua-se o feito em

audiência de mediação.

Para tanto, remetam-se os autos ao CEJUSC de Taubaté.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012052-71.2021.5.15.0059
AUTOR LARISSA ROBERTA DE GODOI

ADVOGADO MARIA LUCIA DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 118052/SP)

ADVOGADO JOSE DENIS LANTYER
MARQUES(OAB: 148688/SP)

RÉU RAFAEL NASCIMENTO DA SILVA

RÉU RAFAEL N DA SILVA

ADVOGADO ELIAS NEJAR BADU MAHFUD(OAB:
166697/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL N DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5edb72f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o reclamado não se manifestou, inclua-se minuta

no Sisbajud para requisição de informações a fim de localizar conta

bancária ativa em seu nome para que seja possível a restituição do

valor devido.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011399-69.2021.5.15.0059
AUTOR MARIA DE LOURDES CONCEICAO

FERREIRA

ADVOGADO NOE APARECIDO MARTINS DA
SILVA(OAB: 261753/SP)

RÉU CARLOS FRANCISCO DE MOLLA

ADVOGADO MARCEL ZANGIACOMO DA
SILVA(OAB: 261928/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

TESTEMUNHA PAULO SERGIO MADONA DE JESUS

TESTEMUNHA LEVI EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA

TESTEMUNHA RAFAEL PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FRANCISCO DE MOLLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d823499

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as impugnações ofertadas pelas partes, devolvam os

autos à(ao) Sr(a) Perito(a) para manifestação em 15 dias.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010843-96.2023.5.15.0059
AUTOR BRUNO GEBER BERTHOUD

ADVOGADO DIEGO PERINELLI MEDEIROS(OAB:
320653/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 060ce08

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos os autos.

1. Registrado o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação,

verificando a Secretaria a existência de determinações de

retificação do polo passivo e/ou de expedição de ofícios e, havendo,

essas deverão ser cumpridas com registro por certidão nos autos.

2. Em havendo obrigações de fazer a serem cumpridas pela

reclamada (implementação em folha de pagamento de verba

deferida em sentença, reintegração, entrega de documentos,

PPP), comprove a reclamada o devido cumprimento, nos termos e

prazos já fixados, sob as penas de multa diária já estabelecidas.

3. Havendo determinação de expedição de alvará(s) judicial(is),

expeça(m)-se-o(s) e intime-se o favorecido. Para tanto, apresente o

favorecido o número do PIS, em 5 (cinco) dias.

4. Caso haja condenação a registrar ou retificar dados do contrato

de trabalho na CTPS física do(a) reclamante, para possibilitar o

cumprimento célere da determinação e minimizar os riscos de

extravio do documento físico, providencie a Secretaria a expedição

de certidão com as informações determinadas em sentença /

acórdão, com um campo específico, sem menção a respeito deste

processo, que sirva como etiqueta para que o(a) reclamante ou

seu(sua) patrono(a) possa recortar e colar na página do contrato de

trabalho na CTPS. A parte autora poderá guardar uma cópia da

certidão completa referente ao registro. Em havendo condenação

de registro em CTPS Digital / eSocial, providencie a reclamada

conforme determinado em sentença / acórdão, observando-se os

prazos e as cominações estabelecidas.

5. Para tanto, no prazo de 5 dias, deverá o autor(a) juntar aos autos,

cópia da primeira página disponível para anotação na CTPS/cópia

da página que contém o registro do contrato de trabalho, bem como

da página em que consta o número da CTPS e a série.

6. Verifique a Secretaria, também, a existência de determinação de

requisição(ões) para pagamento dos honorários periciais ao Eg.

TRT. Caso haja tal determinação na decisão transitada em julgado,

providencie a Secretaria a requisição. 

7. Tratando-se de decisão condenatória ilíquida, em prestígio aos

princípios da conciliação e celeridade processuais que norteiam

esta Justiça do Trabalho, designe-se audiência de mediação a

ser realizada por mediador(a) local ou pelo CEJUSC, para

apresentação de cálculos de liquidação, prolação da sentença

de liquidação e demais providências sobre o prosseguimento

da execução, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

8. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

9. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link correspondente à Sala que será oportunamente

indicado nos autos, por certidão.

10. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado no aparelho.

Após a instalação do aplicativo, clicar no link novamente para ser

direcionado ao ambiente virtual da audiência.

11. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

12. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

13. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

14. Ficam cientes de que não haverá nova remessa ou intimação do

link de acesso por e-mail ou qualquer outro meio, devendo-se valer

do link informado acima.

15. Para que os trabalhos sejam facilitados, até o dia que antecede

a realização da audiência, deverão ser juntados aos autos, cópias

dos documentos de identificação dos participantes.

16. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

impossibil idade de comparecimento virtual à audiência e

participação das partes deve ser informada e justificada nos autos

no prazo de 48 horas a contar da ciência. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

17. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

18. A audiência será mediada por servidor(a) da Vara, qualificado(a)

pelo CNJ e supervisionado(a) pelo(a) magistrado(a) em exercício

nesta unidade.

19. As partes e os respectivos advogados, com poderes para

transigir, deverão comparecer mediante ingresso no ambiente

virtual. A ausência das partes e/ou de seus advogados não

importará na imposição de qualquer sanção, mas ficam cientes de

que, não havendo conciliação, serão adotadas as providências para
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o prosseguimento do feito na própria Ata de audiência.

20. Na audiência, e independentemente de as partes lograrem

composição integral do litígio, caso não estabelecido procedimento

diverso na sentença, será concedido prazo à reclamada para o

cumprimento de obrigações de fazer eventualmente determinadas

na decisão proferida que dependam de deslocamentos e/ou

presença física na sede desta Vara do Trabalho ou adoção da

medida judicial substitutiva cabível. Em caso de descumprimento, a

reclamada responderá pelo pagamento da(s) multa(s) imposta(s) na

decisão transitada em julgado ou, na ausência, de multa no importe

de um salário mínimo vigente, por cada obrigação inadimplida.

21. TODOS OS LITIGANTES DEVERÃO JUNTAR SEUS

CÁLCULOS NO PJE ATÉ 2 DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA, SOB

PENA DE PRECLUSÃO, EM PETIÇÃO LIVRE DE SIGILO, a fim

de permitir a análise com antecedência da parte contrária e do

perito contábil do juízo.

22. No mesmo prazo deverão informar seus dados bancários para

eventuais liberações de valores.

23. Caso a sentença seja líquida, pendente tão-somente de

apuração das contribuições previdenciárias e fiscais, deverão todos

os litigantes apresentar a atualização das verbas deferidas na

sentença, incluindo os cálculos das contribuições mencionadas

acima, sob pena de preclusão.

24. Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema

PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJCR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020),

observando os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até o dia anterior à data em que será

realizada a audiência;

b) apuração e indicação, separada e preferencialmente na ordem

abaixo indicada para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (artigo 879 da CLT):

I - valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

contribuição a cargo do reclamante/prestador de serviço e da(o)

reclamada(o)/tomador(a) de serviço;

II - valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III - valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual separadamente para

cada uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

IV- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos;

c) deve-se seguir o estabelecido na decisão transitada em julgado

acerca da incidência de juros e atualização monetária. Os juros

eventualmente fixados deverão incidir sobre a importância da

condenação já corrigida monetariamente, depois da dedução da

contribuição previdenciária devida pelo empregado, devendo ser

calculados no percentual fixado na decisão exequenda, contados do

ajuizamento da ação e aplicados pro rata die até a data do efetivo

pagamento, sendo que, na hipótese de parcelas vencidas a partir da

propositura da ação, os juros deverão ser contados a partir do

vencimento da obrigação.

d) caso não existam parâmetros de juros e atualização monetária

fixados na r. sentença exequenda ou o trânsito em julgado tenha

ocorrido a partir do dia 27/06/2020, inclusive, sem determinação

diversa e expressa acerca dos entendimentos do C. STF,

conforme estabelecido por este nas ADC’s nº 58 e 59 e nas

ADI’s 5867 e 6021, deve-se utilizar o IPCA-E como fator de

correção monetária e aplicar juros de mora equivalentes à TRD

na fase extrajudicial e, a partir do dia do ajuizamento da

demanda, deve-se utilizar a taxa Selic como fator de

atualização monetária acrescido de juros de mora.

e) Em caso de execução em face da Fazenda Pública como

responsável principal, deverão ser observados os entendimentos

fixados na Orientação Jurisprudencial nº 07 do Pleno do C. TST e,

conforme decisões do C. STF nas ADIs nº 4.357, 4.372, 4.400 e

4425, bem como na Ação Cautelar nº 3764 e no Recurso

Extraordinário nº 870947, e do C. TST em incidente de

inconstitucionalidade no ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, como a

determinação de aplicação da taxa referencial como índice de

correção monetária aos débitos de entes públicos foi considerada

materialmente inconstitucional, deve-se, ressalvadas determinações

em sentido diverso em decisões transitadas em julgado, aplicar o

IPCA-E ao período iniciado em 30/06/2009 a 30/11/2021. E,

conforme o disposto no art. 5º da EC nº 113/2021 e nos arts. 21, 21-

A, XIII e § 3º, da Resolução nº 303/2019 do CNJ, a partir de

dezembro/2021, haverá incidência da taxa Selic acumulada

mensalmente para fins de atualização monetária e compensação

pela mora. Ressalta-se que a taxa Selic possui natureza dúplice e,

assim, abrange atualização monetária e juros de mora.

f) As contribuições devidas por terceiros (SISTEMA "S") não

integram o cálculo das contribuições previdenciárias, por não serem

abrangidas pela competência prevista no art. 114, VIII, da CF,

observados os limites definidos nos art. 195, I, a, e II e art. 240, da
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Constituição Federal.

g) A competência da Justiça do Trabalho, prevista no art. 114, VIII,

da CF, alcança somente a execução das contr ibuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas salariais objeto da

condenação.

h) Existindo omissão na sentença ou no acórdão, as partes deverão

atentar para os seguintes parâmetros:

I - A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo por meio

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio;

II - Ainda, para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio,

devendo a parte comprovar na ocasião seu enquadramento,

indicando a alíquota aplicável. A atualização do crédito

previdenciário, consoante regra contida no parágrafo 4º, do art. 879,

da CLT, observará a legislação previdenciária, oportunamente;

III - Para a obtenção do valor líquido do crédito trabalhista, o

desconto do valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos;

IV - Indicação dos valores devidos ao imposto de renda, nos termos

do art. 12-A e seus parágrafos, da Lei n.º 7.713/88, acrescido pela

Medida Provisória n.º 497, de 27/07/2010, convertida na Lei

12.350/2010, observado o disposto na Instrução Normativa RFB

número 1.500, de 2014, não devendo o imposto de renda incidir

sobre os juros de mora (art. 404 e parágrafo único, do CC e

Orientação Jurisprudencial nº 400 da SBDI-1 do C. TST) e sobre

férias indenizadas ou convertidas em abono pecuniário, bem como

sobre o adicional de um terço constitucional quando agregado a

pagamento de férias;

V - A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo, porquanto tanto a retenção na fonte como a respectiva

determinação do montante do recolhimento somente terão lugar no

momento em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

25. A não apresentação de cálculos por uma das partes poderá

importar na homologação dos cálculos apresentados pela parte

contrária, desde que consentâneos com a condenação e com os

termos deste Despacho.

26. No caso de não haver conciliação, as partes deixarem de

apresentar os cálculos ou haver grande divergência nos cálculos,

será nomeado, na própria audiência, perito contábil para liquidação

da sentença, na forma estabelecida neste despacho, no prazo de 30

dias.

27. A participação das partes na referida audiência é determinada

com fulcro nos artigos 764 da CLT, 139, V, e 772, I, do CPC/2015,

cabendo-lhes informar eventual impossibilidade de fazê-lo. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareça à audiência virtual ou justifique a impossibilidade de fazê

-lo, a parte reclamada toma ciência expressa de que o prazo de 48

horas para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, será contado a partir da mencionada audiência.

28. Consigne-se que, caso os cálculos apresentados não retratem a

condenação, em detrimento da parte contrária, poderá ser aplicada

multa por litigância de má-fé, com fundamento no artigo 793-A, III,

IV e V, da CLT..

29. Decorrido o prazo para pagamento e verificada qualquer das

hipóteses constantes da Resolução Administrativa nº 1470, de 24

de agosto de 2011, do C. TST, inclua-se o nome da executada no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT.

30.  Procedimentos adotados em consonância com as

Recomendações da Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª.

Região.

31. Intimem-se as partes e cumpra-se o determinado acima.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010843-96.2023.5.15.0059
AUTOR BRUNO GEBER BERTHOUD

ADVOGADO DIEGO PERINELLI MEDEIROS(OAB:
320653/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GEBER BERTHOUD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 060ce08

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos os autos.

1. Registrado o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação,

verificando a Secretaria a existência de determinações de

retificação do polo passivo e/ou de expedição de ofícios e, havendo,

essas deverão ser cumpridas com registro por certidão nos autos.

2. Em havendo obrigações de fazer a serem cumpridas pela

reclamada (implementação em folha de pagamento de verba

deferida em sentença, reintegração, entrega de documentos,

PPP), comprove a reclamada o devido cumprimento, nos termos e

prazos já fixados, sob as penas de multa diária já estabelecidas.

3. Havendo determinação de expedição de alvará(s) judicial(is),

expeça(m)-se-o(s) e intime-se o favorecido. Para tanto, apresente o

favorecido o número do PIS, em 5 (cinco) dias.

4. Caso haja condenação a registrar ou retificar dados do contrato

de trabalho na CTPS física do(a) reclamante, para possibilitar o

cumprimento célere da determinação e minimizar os riscos de

extravio do documento físico, providencie a Secretaria a expedição

de certidão com as informações determinadas em sentença /

acórdão, com um campo específico, sem menção a respeito deste

processo, que sirva como etiqueta para que o(a) reclamante ou

seu(sua) patrono(a) possa recortar e colar na página do contrato de

trabalho na CTPS. A parte autora poderá guardar uma cópia da

certidão completa referente ao registro. Em havendo condenação

de registro em CTPS Digital / eSocial, providencie a reclamada

conforme determinado em sentença / acórdão, observando-se os

prazos e as cominações estabelecidas.

5. Para tanto, no prazo de 5 dias, deverá o autor(a) juntar aos autos,

cópia da primeira página disponível para anotação na CTPS/cópia

da página que contém o registro do contrato de trabalho, bem como

da página em que consta o número da CTPS e a série.

6. Verifique a Secretaria, também, a existência de determinação de

requisição(ões) para pagamento dos honorários periciais ao Eg.

TRT. Caso haja tal determinação na decisão transitada em julgado,

providencie a Secretaria a requisição. 

7. Tratando-se de decisão condenatória ilíquida, em prestígio aos

princípios da conciliação e celeridade processuais que norteiam

esta Justiça do Trabalho, designe-se audiência de mediação a

ser realizada por mediador(a) local ou pelo CEJUSC, para

apresentação de cálculos de liquidação, prolação da sentença

de liquidação e demais providências sobre o prosseguimento

da execução, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

8. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

9. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link correspondente à Sala que será oportunamente

indicado nos autos, por certidão.

10. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado no aparelho.

Após a instalação do aplicativo, clicar no link novamente para ser

direcionado ao ambiente virtual da audiência.

11. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

12. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

13. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

14. Ficam cientes de que não haverá nova remessa ou intimação do

link de acesso por e-mail ou qualquer outro meio, devendo-se valer

do link informado acima.

15. Para que os trabalhos sejam facilitados, até o dia que antecede

a realização da audiência, deverão ser juntados aos autos, cópias

dos documentos de identificação dos participantes.

16. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

impossibil idade de comparecimento virtual à audiência e

participação das partes deve ser informada e justificada nos autos

no prazo de 48 horas a contar da ciência. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

17. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

18. A audiência será mediada por servidor(a) da Vara, qualificado(a)

pelo CNJ e supervisionado(a) pelo(a) magistrado(a) em exercício

nesta unidade.

19. As partes e os respectivos advogados, com poderes para

transigir, deverão comparecer mediante ingresso no ambiente

virtual. A ausência das partes e/ou de seus advogados não

importará na imposição de qualquer sanção, mas ficam cientes de

que, não havendo conciliação, serão adotadas as providências para
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o prosseguimento do feito na própria Ata de audiência.

20. Na audiência, e independentemente de as partes lograrem

composição integral do litígio, caso não estabelecido procedimento

diverso na sentença, será concedido prazo à reclamada para o

cumprimento de obrigações de fazer eventualmente determinadas

na decisão proferida que dependam de deslocamentos e/ou

presença física na sede desta Vara do Trabalho ou adoção da

medida judicial substitutiva cabível. Em caso de descumprimento, a

reclamada responderá pelo pagamento da(s) multa(s) imposta(s) na

decisão transitada em julgado ou, na ausência, de multa no importe

de um salário mínimo vigente, por cada obrigação inadimplida.

21. TODOS OS LITIGANTES DEVERÃO JUNTAR SEUS

CÁLCULOS NO PJE ATÉ 2 DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA, SOB

PENA DE PRECLUSÃO, EM PETIÇÃO LIVRE DE SIGILO, a fim

de permitir a análise com antecedência da parte contrária e do

perito contábil do juízo.

22. No mesmo prazo deverão informar seus dados bancários para

eventuais liberações de valores.

23. Caso a sentença seja líquida, pendente tão-somente de

apuração das contribuições previdenciárias e fiscais, deverão todos

os litigantes apresentar a atualização das verbas deferidas na

sentença, incluindo os cálculos das contribuições mencionadas

acima, sob pena de preclusão.

24. Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema

PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJCR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020),

observando os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até o dia anterior à data em que será

realizada a audiência;

b) apuração e indicação, separada e preferencialmente na ordem

abaixo indicada para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (artigo 879 da CLT):

I - valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

contribuição a cargo do reclamante/prestador de serviço e da(o)

reclamada(o)/tomador(a) de serviço;

II - valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III - valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual separadamente para

cada uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

IV- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos;

c) deve-se seguir o estabelecido na decisão transitada em julgado

acerca da incidência de juros e atualização monetária. Os juros

eventualmente fixados deverão incidir sobre a importância da

condenação já corrigida monetariamente, depois da dedução da

contribuição previdenciária devida pelo empregado, devendo ser

calculados no percentual fixado na decisão exequenda, contados do

ajuizamento da ação e aplicados pro rata die até a data do efetivo

pagamento, sendo que, na hipótese de parcelas vencidas a partir da

propositura da ação, os juros deverão ser contados a partir do

vencimento da obrigação.

d) caso não existam parâmetros de juros e atualização monetária

fixados na r. sentença exequenda ou o trânsito em julgado tenha

ocorrido a partir do dia 27/06/2020, inclusive, sem determinação

diversa e expressa acerca dos entendimentos do C. STF,

conforme estabelecido por este nas ADC’s nº 58 e 59 e nas

ADI’s 5867 e 6021, deve-se utilizar o IPCA-E como fator de

correção monetária e aplicar juros de mora equivalentes à TRD

na fase extrajudicial e, a partir do dia do ajuizamento da

demanda, deve-se utilizar a taxa Selic como fator de

atualização monetária acrescido de juros de mora.

e) Em caso de execução em face da Fazenda Pública como

responsável principal, deverão ser observados os entendimentos

fixados na Orientação Jurisprudencial nº 07 do Pleno do C. TST e,

conforme decisões do C. STF nas ADIs nº 4.357, 4.372, 4.400 e

4425, bem como na Ação Cautelar nº 3764 e no Recurso

Extraordinário nº 870947, e do C. TST em incidente de

inconstitucionalidade no ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, como a

determinação de aplicação da taxa referencial como índice de

correção monetária aos débitos de entes públicos foi considerada

materialmente inconstitucional, deve-se, ressalvadas determinações

em sentido diverso em decisões transitadas em julgado, aplicar o

IPCA-E ao período iniciado em 30/06/2009 a 30/11/2021. E,

conforme o disposto no art. 5º da EC nº 113/2021 e nos arts. 21, 21-

A, XIII e § 3º, da Resolução nº 303/2019 do CNJ, a partir de

dezembro/2021, haverá incidência da taxa Selic acumulada

mensalmente para fins de atualização monetária e compensação

pela mora. Ressalta-se que a taxa Selic possui natureza dúplice e,

assim, abrange atualização monetária e juros de mora.

f) As contribuições devidas por terceiros (SISTEMA "S") não

integram o cálculo das contribuições previdenciárias, por não serem

abrangidas pela competência prevista no art. 114, VIII, da CF,

observados os limites definidos nos art. 195, I, a, e II e art. 240, da
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Constituição Federal.

g) A competência da Justiça do Trabalho, prevista no art. 114, VIII,

da CF, alcança somente a execução das contr ibuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas salariais objeto da

condenação.

h) Existindo omissão na sentença ou no acórdão, as partes deverão

atentar para os seguintes parâmetros:

I - A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo por meio

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio;

II - Ainda, para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio,

devendo a parte comprovar na ocasião seu enquadramento,

indicando a alíquota aplicável. A atualização do crédito

previdenciário, consoante regra contida no parágrafo 4º, do art. 879,

da CLT, observará a legislação previdenciária, oportunamente;

III - Para a obtenção do valor líquido do crédito trabalhista, o

desconto do valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos;

IV - Indicação dos valores devidos ao imposto de renda, nos termos

do art. 12-A e seus parágrafos, da Lei n.º 7.713/88, acrescido pela

Medida Provisória n.º 497, de 27/07/2010, convertida na Lei

12.350/2010, observado o disposto na Instrução Normativa RFB

número 1.500, de 2014, não devendo o imposto de renda incidir

sobre os juros de mora (art. 404 e parágrafo único, do CC e

Orientação Jurisprudencial nº 400 da SBDI-1 do C. TST) e sobre

férias indenizadas ou convertidas em abono pecuniário, bem como

sobre o adicional de um terço constitucional quando agregado a

pagamento de férias;

V - A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo, porquanto tanto a retenção na fonte como a respectiva

determinação do montante do recolhimento somente terão lugar no

momento em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

25. A não apresentação de cálculos por uma das partes poderá

importar na homologação dos cálculos apresentados pela parte

contrária, desde que consentâneos com a condenação e com os

termos deste Despacho.

26. No caso de não haver conciliação, as partes deixarem de

apresentar os cálculos ou haver grande divergência nos cálculos,

será nomeado, na própria audiência, perito contábil para liquidação

da sentença, na forma estabelecida neste despacho, no prazo de 30

dias.

27. A participação das partes na referida audiência é determinada

com fulcro nos artigos 764 da CLT, 139, V, e 772, I, do CPC/2015,

cabendo-lhes informar eventual impossibilidade de fazê-lo. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareça à audiência virtual ou justifique a impossibilidade de fazê

-lo, a parte reclamada toma ciência expressa de que o prazo de 48

horas para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, será contado a partir da mencionada audiência.

28. Consigne-se que, caso os cálculos apresentados não retratem a

condenação, em detrimento da parte contrária, poderá ser aplicada

multa por litigância de má-fé, com fundamento no artigo 793-A, III,

IV e V, da CLT..

29. Decorrido o prazo para pagamento e verificada qualquer das

hipóteses constantes da Resolução Administrativa nº 1470, de 24

de agosto de 2011, do C. TST, inclua-se o nome da executada no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT.

30.  Procedimentos adotados em consonância com as

Recomendações da Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª.

Região.

31. Intimem-se as partes e cumpra-se o determinado acima.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010955-12.2016.5.15.0059
AUTOR JOAO CARLOS SOARES DA COSTA

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

AUTOR LUIS GUSTAVO NOGUEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LEITE GÖPFERT
PINTO(OAB: 146798/SP)

ADVOGADO WALTER ROMEIRO GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 244265/SP)

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

AUTOR BRUNO ADIELSON MOREIRA

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

AUTOR BENEDITO RUBENS DE MATOS

ADVOGADO JOAO DIOGO URIAS DOS SANTOS
FILHO(OAB: 306823/SP)

AUTOR ANTONIO JUAREZ DE ASSIS

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)
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AUTOR CRISTIONEI ALVES MENDES VIEIRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE PAULA
NEVES(OAB: 315955/SP)

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

AUTOR IVO SIDNEY MIRANDA PICCA

ADVOGADO GILSON SALUM BENJAMIN
JUNIOR(OAB: 406347/SP)

AUTOR LUIZ TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALVES
VIEIRA(OAB: 298800/SP)

AUTOR PAULO DAMIAN ROCHA DA CRUZ

ADVOGADO WALDINEI CESAR DE
ALMEIDA(OAB: 280650/SP)

AUTOR WALLACE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

AUTOR DAVI SAMUEL FERREIRA DIAS

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

AUTOR JOAO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA NEPOMUCENO DE
OLIVEIRA(OAB: 398672/SP)

AUTOR JORGE ALBERTO CALDERARO

ADVOGADO LUCIMARA GAIA DE ANDRADE(OAB:
122779/SP)

AUTOR JOSE BENEDITO MONTEIRO

ADVOGADO ANIRA GESLAINE
BONEBERGER(OAB: 180171/SP)

AUTOR ANTONIO RODRIGUES TEODORO

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

AUTOR CELSO MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

AUTOR GILMAR LOPES DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MAURICIO PRATES DA FONSECA
BUENO(OAB: 154980/SP)

AUTOR ADRIANO CARDOSO

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

AUTOR JOAO BATISTA FERREIRA DIAS

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

AUTOR LOURIVAL GOMES

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

AUTOR ADILSON DA SILVA

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

AUTOR ADILSON LEONIDAS MOREIRA

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

RÉU ENEIDA MELO CRUZ

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
MINERACAO SA

RÉU ESMERALDA MELO CRUZ NASTARI

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

RÉU ANHANGUERA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RÉU EUNICE MELO CRUZ

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

RÉU PEDREIRA ANHANGUERA S/A
EMPRESA DE MINERACAO

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RÉU CONCRETO REDIMIX DE BRASILIA
LTDA

RÉU CONCRETO TECMIX LTDA

RÉU THOMAZ MELO CRUZ

ADVOGADO RICARDO SOARES LACERDA(OAB:
164711/SP)

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU IMENSA S A INDUSTRIA
METALURGICA DO NORDESTE

RÉU CONCRETO REDIMIX POTYGUAR
LTDA

RÉU PEDREIRA ANHANGUERA DO VALE
LTDA - EPP

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RÉU CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RÉU EDUARDO RODRIGUES DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

EDISON MELO CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CAROLINA PEREIRA MELO
CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DA SILVA

  - ADILSON LEONIDAS MOREIRA

  - ADRIANO CARDOSO

  - ANTONIO JUAREZ DE ASSIS

  - ANTONIO RODRIGUES TEODORO

  - BENEDITO RUBENS DE MATOS

  - BRUNO ADIELSON MOREIRA

  - CELSO MESSIAS DA SILVA

  - CRISTIONEI ALVES MENDES VIEIRA

  - DAVI SAMUEL FERREIRA DIAS

  - GILMAR LOPES DE OLIVEIRA SILVA

  - IVO SIDNEY MIRANDA PICCA

  - JOAO BATISTA FERREIRA

  - JOAO BATISTA FERREIRA DIAS

  - JOAO CARLOS SOARES DA COSTA

  - JORGE ALBERTO CALDERARO

  - JOSE BENEDITO MONTEIRO

  - LOURIVAL GOMES

  - LUIS GUSTAVO NOGUEIRA

  - LUIZ TEIXEIRA DA COSTA

  - PAULO DAMIAN ROCHA DA CRUZ

  - WALLACE PEREIRA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c5674b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas aos exequentes da resposta da Caixa Econômica Federal,

informando que na época da solicitação de transferência do valor de

R$ 618.125,29 houve inconsistência na ferramenta SISBAJUD e

que, na realidade, tal montante nunca fora localizado.

Decorridos os prazos, prossiga-se a execução, nos termos do Id

73058c3.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010955-12.2016.5.15.0059
AUTOR JOAO CARLOS SOARES DA COSTA

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

AUTOR LUIS GUSTAVO NOGUEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LEITE GÖPFERT
PINTO(OAB: 146798/SP)

ADVOGADO WALTER ROMEIRO GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 244265/SP)

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

AUTOR BRUNO ADIELSON MOREIRA

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

AUTOR BENEDITO RUBENS DE MATOS

ADVOGADO JOAO DIOGO URIAS DOS SANTOS
FILHO(OAB: 306823/SP)

AUTOR ANTONIO JUAREZ DE ASSIS

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

AUTOR CRISTIONEI ALVES MENDES VIEIRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE PAULA
NEVES(OAB: 315955/SP)

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

AUTOR IVO SIDNEY MIRANDA PICCA

ADVOGADO GILSON SALUM BENJAMIN
JUNIOR(OAB: 406347/SP)

AUTOR LUIZ TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALVES
VIEIRA(OAB: 298800/SP)

AUTOR PAULO DAMIAN ROCHA DA CRUZ

ADVOGADO WALDINEI CESAR DE
ALMEIDA(OAB: 280650/SP)

AUTOR WALLACE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

AUTOR DAVI SAMUEL FERREIRA DIAS

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

AUTOR JOAO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA NEPOMUCENO DE
OLIVEIRA(OAB: 398672/SP)

AUTOR JORGE ALBERTO CALDERARO

ADVOGADO LUCIMARA GAIA DE ANDRADE(OAB:
122779/SP)

AUTOR JOSE BENEDITO MONTEIRO

ADVOGADO ANIRA GESLAINE
BONEBERGER(OAB: 180171/SP)

AUTOR ANTONIO RODRIGUES TEODORO

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

AUTOR CELSO MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

AUTOR GILMAR LOPES DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MAURICIO PRATES DA FONSECA
BUENO(OAB: 154980/SP)

AUTOR ADRIANO CARDOSO

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

AUTOR JOAO BATISTA FERREIRA DIAS

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

AUTOR LOURIVAL GOMES

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

AUTOR ADILSON DA SILVA

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

AUTOR ADILSON LEONIDAS MOREIRA

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

RÉU ENEIDA MELO CRUZ

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

RÉU EMPRESA MARANHENSE DE
MINERACAO SA

RÉU ESMERALDA MELO CRUZ NASTARI

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

RÉU ANHANGUERA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RÉU EUNICE MELO CRUZ

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)
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RÉU PEDREIRA ANHANGUERA S/A
EMPRESA DE MINERACAO

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RÉU CONCRETO REDIMIX DE BRASILIA
LTDA

RÉU CONCRETO TECMIX LTDA

RÉU THOMAZ MELO CRUZ

ADVOGADO RICARDO SOARES LACERDA(OAB:
164711/SP)

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

RÉU IMENSA S A INDUSTRIA
METALURGICA DO NORDESTE

RÉU CONCRETO REDIMIX POTYGUAR
LTDA

RÉU PEDREIRA ANHANGUERA DO VALE
LTDA - EPP

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RÉU CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RÉU EDUARDO RODRIGUES DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

EDISON MELO CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CAROLINA PEREIRA MELO
CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANHANGUERA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

  - CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

  - ENEIDA MELO CRUZ

  - ESMERALDA MELO CRUZ NASTARI

  - EUNICE MELO CRUZ

  - PEDREIRA ANHANGUERA DO VALE LTDA - EPP

  - PEDREIRA ANHANGUERA S/A EMPRESA DE MINERACAO

  - THOMAZ MELO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c5674b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas aos exequentes da resposta da Caixa Econômica Federal,

informando que na época da solicitação de transferência do valor de

R$ 618.125,29 houve inconsistência na ferramenta SISBAJUD e

que, na realidade, tal montante nunca fora localizado.

Decorridos os prazos, prossiga-se a execução, nos termos do Id

73058c3.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011257-94.2023.5.15.0059

AUTOR JULIELTON MONTEIRO RAMOS
SILVA

ADVOGADO AGATHA LOUIZE DA SILVA
CUBA(OAB: 425892/SP)

RÉU J&C GESTAO DE RISCOS EIRELI

ADVOGADO NADIA DA SILVA SANTOS(OAB:
327121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIELTON MONTEIRO RAMOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a940de

proferido nos autos.

DESPACHO

Registrado o trânsito em julgado.

A sentença é líquida. Fica a reclamada intimada a comprovar o

pagamento da condenação, no prazo de 5 dias, conforme planilha

de cálculos sob Id 01e125b, observando-se os parâmetros de

atualização dos valores estabelecidos em sentença.

Para a transferência de crédito em favor do(a) credor(a), informe

o(a) reclamante, no mesmo prazo acima, os dados bancários

completos.

Decorrido o prazo, transfiram-se os valores depositados para a

conta indicada.

Após a comprovação dos recolhimentos pela instituição financeira,

antes do arquivamento definitivo do processo judicial, verifique a

Secretaria a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis

vinculados ao processo.

Feitas as devidas conferências, nada mais havendo, arquivem-se.

Não efetuado o pagamento, independentemente de nova

intimação a ser realizada pela Secretaria, manifeste-se o autor

acerca do prosseguimento do feito. O silêncio inaugura o prazo

do art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011257-94.2023.5.15.0059
AUTOR JULIELTON MONTEIRO RAMOS

SILVA

ADVOGADO AGATHA LOUIZE DA SILVA
CUBA(OAB: 425892/SP)

RÉU J&C GESTAO DE RISCOS EIRELI

ADVOGADO NADIA DA SILVA SANTOS(OAB:
327121/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - J&C GESTAO DE RISCOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a940de

proferido nos autos.

DESPACHO

Registrado o trânsito em julgado.

A sentença é líquida. Fica a reclamada intimada a comprovar o

pagamento da condenação, no prazo de 5 dias, conforme planilha

de cálculos sob Id 01e125b, observando-se os parâmetros de

atualização dos valores estabelecidos em sentença.

Para a transferência de crédito em favor do(a) credor(a), informe

o(a) reclamante, no mesmo prazo acima, os dados bancários

completos.

Decorrido o prazo, transfiram-se os valores depositados para a

conta indicada.

Após a comprovação dos recolhimentos pela instituição financeira,

antes do arquivamento definitivo do processo judicial, verifique a

Secretaria a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis

vinculados ao processo.

Feitas as devidas conferências, nada mais havendo, arquivem-se.

Não efetuado o pagamento, independentemente de nova

intimação a ser realizada pela Secretaria, manifeste-se o autor

acerca do prosseguimento do feito. O silêncio inaugura o prazo

do art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012290-66.2016.5.15.0059
AUTOR TATIANA INTERAMINENSE DE

SOUSA

ADVOGADO ANA LUCIA PINHEIRO REIS(OAB:
115494/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 123cc97

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, foi encontrado depósito recursal com saldo

na Caixa Econômica Federal. Uma vez que o processo encontra-se

devidamente quitado, determino a expedição de ofício para

restituição dos valores remanescentes à executada.

Por motivo de economia e celeridade processuais, cópia deste

Despacho assinado eletronicamente servirá como OFÍCIO, o qual

deverá ser encaminhado pela Secretaria à Caixa Econômica

Federal por meio eletrônico.

Referência: Depósito recursal de R$ 8.959,63.

O Banco depositário deverá transferir o valor TOTAL da conta

recursal acima, referente ao crédito líquido da reclamada, acrescida

de juros e correção monetária devidos a partir da data do depósito,

para a conta bancária da executada, BK BRASIL OPERAÇÃO E

ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A, CNPJ: 13.574.594/0001-

96, Itaú (341) , agência: 0910, C/C: 00647-7 .

Determino, por derradeiro, à instituição bancária depositária que

proceda à comprovação de cumprimento da ordem aqui impressa

informando através do email: saj.vt.pindamonhangaba@trt15.jus.br.

Após a comprovação dos recolhimentos pela instituição financeira,

antes do arquivamento definitivo do processo judicial, verifique a

Secretaria a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis

vinculados ao processo, conforme COMUNICADO CR nº 13/2019.

Feitas as devidas conferências, nada mais havendo, arquive-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012290-66.2016.5.15.0059
AUTOR TATIANA INTERAMINENSE DE

SOUSA

ADVOGADO ANA LUCIA PINHEIRO REIS(OAB:
115494/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA INTERAMINENSE DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 123cc97

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, foi encontrado depósito recursal com saldo

na Caixa Econômica Federal. Uma vez que o processo encontra-se

devidamente quitado, determino a expedição de ofício para

restituição dos valores remanescentes à executada.

Por motivo de economia e celeridade processuais, cópia deste

Despacho assinado eletronicamente servirá como OFÍCIO, o qual

deverá ser encaminhado pela Secretaria à Caixa Econômica

Federal por meio eletrônico.

Referência: Depósito recursal de R$ 8.959,63.

O Banco depositário deverá transferir o valor TOTAL da conta

recursal acima, referente ao crédito líquido da reclamada, acrescida

de juros e correção monetária devidos a partir da data do depósito,

para a conta bancária da executada, BK BRASIL OPERAÇÃO E

ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A, CNPJ: 13.574.594/0001-

96, Itaú (341) , agência: 0910, C/C: 00647-7 .

Determino, por derradeiro, à instituição bancária depositária que

proceda à comprovação de cumprimento da ordem aqui impressa

informando através do email: saj.vt.pindamonhangaba@trt15.jus.br.

Após a comprovação dos recolhimentos pela instituição financeira,

antes do arquivamento definitivo do processo judicial, verifique a

Secretaria a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis

vinculados ao processo, conforme COMUNICADO CR nº 13/2019.

Feitas as devidas conferências, nada mais havendo, arquive-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010427-94.2024.5.15.0059
AUTOR RYAN MAXWELL MOREIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

RÉU HIGOR DA SILVA XAVIER
43170852833

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYAN MAXWELL MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b152da

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da opção da parte reclamante pelo Juízo 100% digital e na

forma da Resolução Administrativa nº 05/2021, fica designada

audiência INICIAL para o dia 11/06/2024, às 13h05, a realizar-se

no MODO TELEPRESENCIAL, devendo as partes e seus

advogados(as) comparecerem de forma virtual com utilização da

ferramenta Zoom, disponível em versões para smartphone e para

computador.

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link correspondente à Sala nº 1 da Vara do

T r a b a l h o  d e  P i n d a m o n h a n g a b a :

https://us02web.zoom.us/j/83516782873?pwd=WnY1TW5oSmZo

WU45c2tzTUcyYVdTdz09

3. O link fornece acesso direto pelo computador. Em caso de uso do

aplicativo, o ID da reunião é 835 1678 2873, senha 0059

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. A parte reclamada poderá manifestar sua oposição à sujeição do

feito ao Juízo 100% digital em petição específica que deverá ser

apresentada no prazo de 5 dias contados da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital (art. 4º, § 3º, da

Resolução Administrativa nº 05/2021).

6. A ausência injustificada da parte reclamante implicará no

arquivamento da reclamação trabalhista,  com eventual

responsabilização pelo pagamento das custas, na forma dos arts.

844, caput e § 2º, da CLT.

7. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado à audiência implicará na revelia e, eventualmente,

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual dos atos constitutivos (contrato ou estatuto social) de forma

eletrônica.

8. A ausência da parte reclamada acarretará em revelia,

presumindo-se verdadeiros todos os fatos alegados pela parte
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reclamante na petição inicial, nos termos do art. 844 da CLT.

9. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados e sejam evitados

atrasos, até o dia que antecede a realização da audiência, deverão

ser juntados aos autos, cópias dos documentos de identificação dos

participantes. Faculta-se o uso do instrumento sigilo para evitar a

exposição desnecessária de dados pessoais.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio. E também que, durante

a audiência, observem o dever de cooperação para obtenção de

decisão justa e efetiva em tempo razoável, destacando-se que, em

prejuízo de aplicação de outras sanções cabíveis, a audiência

poderá ser redesignada como presencial caso se constate o

descumprimento deste dever.

12. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

13. No momento de acesso à sala o sistema solicitará o nome do

participante (que ficará disponível para todos nas imagens da

videoconferência). Os participantes que comparecerem na forma

do item 9 deverão seguir a identificação padronizada

estabelecida na Ordem de Serviço nº 04/2024 da Eg. Corregedoria

Regional, seguindo o padrão “horário designado para realização da

audiência” - “função que exercerá no ato” - “nome”:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

14. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

15. As partes e seus advogados deverão acessar o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada. Ficam cientes de que não haverá nova remessa ou

intimação do link de acesso por e-mail ou qualquer outro meio,

devendo-se valer do link informado acima. E também que, embora

realizada de forma telepresencial, a audiência é ato solene,

devendo os participantes se portarem e vestirem de forma

condizente com o decoro e formalidade do ato (art. 7º, VI, do

Provimento GP-CR nº 001/2023).

16. Cabe aos(às) advogados(as) comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o link

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

17. As partes e/ou seus advogados deverão informar nos autos,

com antecedência mínima de 5 dias antes da data designada para a

realização da audiência, eventuais problemas técnicos ou práticos

já conhecidos e que possam inviabilizar o ato, cabendo ao juízo

decidir acerca da sua manutenção.

18. Autorizada a prática do ato de forma híbrida ou presencial, a

parte e/ou advogado(a) que não puder comparecer de forma virtual,

deverá comparecer à Vara do Trabalho de Pindamonhangaba no

mesmo dia e horário acima designados, portando documento

pessoal e cumprindo as restrições e medidas sanitárias

determinadas pelo Tribunal e que estejam vigentes à época da

realização da audiência, sob pena de aplicação das penas

estabelecidas nos itens 6 ou 8, conforme o caso.

19. Eventual óbice ao comparecimento e à participação na

audiência telepresencial deverão ser informados e justificados pelas

partes e advogados(as) no prazo de 48 horas contados do horário

designado para o início da audiência (item 1), sob pena de

aplicação das cominações estabelecidas nos itens 6 ou 8, conforme

o caso.

20. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

21. Intime-se o reclamante. Cite-se a reclamada.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011497-20.2022.5.15.0059
AUTOR EWERTON PAULISTA DA ROCHA

ADVOGADO MARCELO SIMAO DOS
SANTOS(OAB: 358282/SP)

RÉU DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO JOAO DE FREITAS MIRANDA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d6a307

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebidos os autos da Instância Superior, reformando a sentença,

julgando improcedente a ação.

Registrado o trânsito em julgado.

A sentença foi improcedente e o(a) autor(a) condenado(a) ao

pagamento de honorários sucumbenciais.

Ante o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita, fica suspensa

a exigibilidade do pagamento dos honorários sucumbenciais, pelo

período de 2 (dois) anos, nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, ficará extinta a obrigação.

Caso, neste período, o credor demonstre que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade ao autor, deverá requerer eventual execução, indicando

o valor atualizado do débito e observando o contido nos arts. 880 e

seguintes da CLT.

Na forma do Comunicado CR nº 01/2024, encaminhe-se o feito para

a fase de execução e registre-se a suspensão do mesmo pelo prazo

de 2 anos.

Decorrido o prazo sem requerimento de execução instruído com

demonstração da superação da situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de

extinção da execução, na forma do art. 924, V, do CPC, do art. 129

da Consolidação de Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho e do Comunicado CR nº 01/2024.

Intimem-se e cumpra-se o estabelecido acima.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

ALS

Processo Nº ATOrd-0011497-20.2022.5.15.0059
AUTOR EWERTON PAULISTA DA ROCHA

ADVOGADO MARCELO SIMAO DOS
SANTOS(OAB: 358282/SP)

RÉU DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO JOAO DE FREITAS MIRANDA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON PAULISTA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d6a307

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebidos os autos da Instância Superior, reformando a sentença,

julgando improcedente a ação.

Registrado o trânsito em julgado.

A sentença foi improcedente e o(a) autor(a) condenado(a) ao

pagamento de honorários sucumbenciais.

Ante o deferimento dos benefícios da Justiça gratuita, fica suspensa

a exigibilidade do pagamento dos honorários sucumbenciais, pelo

período de 2 (dois) anos, nos termos do art. 791-A, § 4º da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, ficará extinta a obrigação.

Caso, neste período, o credor demonstre que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade ao autor, deverá requerer eventual execução, indicando

o valor atualizado do débito e observando o contido nos arts. 880 e

seguintes da CLT.

Na forma do Comunicado CR nº 01/2024, encaminhe-se o feito para

a fase de execução e registre-se a suspensão do mesmo pelo prazo

de 2 anos.

Decorrido o prazo sem requerimento de execução instruído com

demonstração da superação da situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de

extinção da execução, na forma do art. 924, V, do CPC, do art. 129

da Consolidação de Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho e do Comunicado CR nº 01/2024.

Intimem-se e cumpra-se o estabelecido acima.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

ALS

Processo Nº ATOrd-0012751-33.2019.5.15.0059
AUTOR CLAUDIA MARTINS GUEDES

ADVOGADO EDUARDO GUIMARAES
GUEDES(OAB: 320424/SP)

RÉU DANONE LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7177fc1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

1. Registrado o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação,

verificando a Secretaria a existência de determinações de

retificação do polo passivo e/ou de expedição de ofícios e, havendo,

essas deverão ser cumpridas com registro por certidão nos autos.

2. Em havendo obrigações de fazer a serem cumpridas pela

reclamada (implementação em folha de pagamento de verba

deferida em sentença, reintegração, entrega de documentos,

PPP), comprove a reclamada o devido cumprimento, nos termos e

prazos já fixados, sob as penas de multa diária já estabelecidas.

3. Havendo determinação de expedição de alvará(s) judicial(is),

expeça(m)-se-o(s) e intime-se o favorecido. Para tanto, apresente o

favorecido o número do PIS, em 5 (cinco) dias.

4. Caso haja condenação a registrar ou retificar dados do contrato

de trabalho na CTPS física do(a) reclamante, para possibilitar o

cumprimento célere da determinação e minimizar os riscos de

extravio do documento físico, providencie a Secretaria a expedição

de certidão com as informações determinadas em sentença /

acórdão, com um campo específico, sem menção a respeito deste

processo, que sirva como etiqueta para que o(a) reclamante ou

seu(sua) patrono(a) possa recortar e colar na página do contrato de

trabalho na CTPS. A parte autora poderá guardar uma cópia da

certidão completa referente ao registro. Em havendo condenação

de registro em CTPS Digital / eSocial, providencie a reclamada

conforme determinado em sentença / acórdão, observando-se os

prazos e as cominações estabelecidas.

5. Para tanto, no prazo de 5 dias, deverá o autor(a) juntar aos autos,

cópia da primeira página disponível para anotação na CTPS/cópia

da página que contém o registro do contrato de trabalho, bem como

da página em que consta o número da CTPS e a série.

6. Verifique a Secretaria, também, a existência de determinação de

requisição(ões) para pagamento dos honorários periciais ao Eg.

TRT. Caso haja tal determinação na decisão transitada em julgado,

providencie a Secretaria a requisição.

7. Tratando-se de decisão condenatória ilíquida, em prestígio aos

princípios da conciliação e celeridade processuais que norteiam

esta Justiça do Trabalho, designe-se audiência de mediação a

ser realizada por mediador(a) local ou pelo CEJUSC, para

apresentação de cálculos de liquidação, prolação da sentença

de liquidação e demais providências sobre o prosseguimento

da execução, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

8. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

9. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link correspondente à Sala que será oportunamente

indicado nos autos, por certidão.

10. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado no aparelho.

Após a instalação do aplicativo, clicar no link novamente para ser

direcionado ao ambiente virtual da audiência.

11. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

12. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

13. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

14. Ficam cientes de que não haverá nova remessa ou intimação do

link de acesso por e-mail ou qualquer outro meio, devendo-se valer

do link informado acima.

15. Para que os trabalhos sejam facilitados, até o dia que antecede

a realização da audiência, deverão ser juntados aos autos, cópias

dos documentos de identificação dos participantes.

16. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

impossibil idade de comparecimento virtual à audiência e

participação das partes deve ser informada e justificada nos autos

no prazo de 48 horas a contar da ciência. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

17. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.
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18. A audiência será mediada por servidor(a) da Vara, qualificado(a)

pelo CNJ e supervisionado(a) pelo(a) magistrado(a) em exercício

nesta unidade.

19. As partes e os respectivos advogados, com poderes para

transigir, deverão comparecer mediante ingresso no ambiente

virtual. A ausência das partes e/ou de seus advogados não

importará na imposição de qualquer sanção, mas ficam cientes de

que, não havendo conciliação, serão adotadas as providências para

o prosseguimento do feito na própria Ata de audiência.

20. Na audiência, e independentemente de as partes lograrem

composição integral do litígio, caso não estabelecido procedimento

diverso na sentença, será concedido prazo à reclamada para o

cumprimento de obrigações de fazer eventualmente determinadas

na decisão proferida que dependam de deslocamentos e/ou

presença física na sede desta Vara do Trabalho ou adoção da

medida judicial substitutiva cabível. Em caso de descumprimento, a

reclamada responderá pelo pagamento da(s) multa(s) imposta(s) na

decisão transitada em julgado ou, na ausência, de multa no importe

de um salário mínimo vigente, por cada obrigação inadimplida.

21. TODOS OS LITIGANTES DEVERÃO JUNTAR SEUS

CÁLCULOS NO PJE ATÉ 2 DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA, SOB

PENA DE PRECLUSÃO, EM PETIÇÃO LIVRE DE SIGILO, a fim

de permitir a análise com antecedência da parte contrária e do

perito contábil do juízo.

22. No mesmo prazo deverão informar seus dados bancários para

eventuais liberações de valores.

23. Caso a sentença seja líquida, pendente tão-somente de

apuração das contribuições previdenciárias e fiscais, deverão todos

os litigantes apresentar a atualização das verbas deferidas na

sentença, incluindo os cálculos das contribuições mencionadas

acima, sob pena de preclusão.

24. Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema

PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJCR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020),

observando os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até o dia anterior à data em que será

realizada a audiência;

b) apuração e indicação, separada e preferencialmente na ordem

abaixo indicada para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (artigo 879 da CLT):

I - valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

contribuição a cargo do reclamante/prestador de serviço e da(o)

reclamada(o)/tomador(a) de serviço;

II - valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III - valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual separadamente para

cada uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

IV- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos;

c) deve-se seguir o estabelecido na decisão transitada em julgado

acerca da incidência de juros e atualização monetária. Os juros

eventualmente fixados deverão incidir sobre a importância da

condenação já corrigida monetariamente, depois da dedução da

contribuição previdenciária devida pelo empregado, devendo ser

calculados no percentual fixado na decisão exequenda, contados do

ajuizamento da ação e aplicados pro rata die até a data do efetivo

pagamento, sendo que, na hipótese de parcelas vencidas a partir da

propositura da ação, os juros deverão ser contados a partir do

vencimento da obrigação.

d) caso não existam parâmetros de juros e atualização monetária

fixados na r. sentença exequenda ou o trânsito em julgado tenha

ocorrido a partir do dia 27/06/2020, inclusive, sem determinação

diversa e expressa acerca dos entendimentos do C. STF,

conforme estabelecido por este nas ADC’s nº 58 e 59 e nas

ADI’s 5867 e 6021, deve-se utilizar o IPCA-E como fator de

correção monetária e aplicar juros de mora equivalentes à TRD

na fase extrajudicial e, a partir do dia do ajuizamento da

demanda, deve-se utilizar a taxa Selic como fator de

atualização monetária acrescido de juros de mora.

e) Em caso de execução em face da Fazenda Pública como

responsável principal, deverão ser observados os entendimentos

fixados na Orientação Jurisprudencial nº 07 do Pleno do C. TST e,

conforme decisões do C. STF nas ADIs nº 4.357, 4.372, 4.400 e

4425, bem como na Ação Cautelar nº 3764 e no Recurso

Extraordinário nº 870947, e do C. TST em incidente de

inconstitucionalidade no ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, como a

determinação de aplicação da taxa referencial como índice de

correção monetária aos débitos de entes públicos foi considerada

materialmente inconstitucional, deve-se, ressalvadas determinações

em sentido diverso em decisões transitadas em julgado, aplicar o

IPCA-E ao período iniciado em 30/06/2009 a 30/11/2021. E,

conforme o disposto no art. 5º da EC nº 113/2021 e nos arts. 21, 21-

A, XIII e § 3º, da Resolução nº 303/2019 do CNJ, a partir de
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dezembro/2021, haverá incidência da taxa Selic acumulada

mensalmente para fins de atualização monetária e compensação

pela mora. Ressalta-se que a taxa Selic possui natureza dúplice e,

assim, abrange atualização monetária e juros de mora.

f) As contribuições devidas por terceiros (SISTEMA "S") não

integram o cálculo das contribuições previdenciárias, por não serem

abrangidas pela competência prevista no art. 114, VIII, da CF,

observados os limites definidos nos art. 195, I, a, e II e art. 240, da

Constituição Federal.

g) A competência da Justiça do Trabalho, prevista no art. 114, VIII,

da CF, alcança somente a execução das contr ibuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas salariais objeto da

condenação.

h) Existindo omissão na sentença ou no acórdão, as partes deverão

atentar para os seguintes parâmetros:

I - A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo por meio

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio;

II - Ainda, para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio,

devendo a parte comprovar na ocasião seu enquadramento,

indicando a alíquota aplicável. A atualização do crédito

previdenciário, consoante regra contida no parágrafo 4º, do art. 879,

da CLT, observará a legislação previdenciária, oportunamente;

III - Para a obtenção do valor líquido do crédito trabalhista, o

desconto do valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos;

IV - Indicação dos valores devidos ao imposto de renda, nos termos

do art. 12-A e seus parágrafos, da Lei n.º 7.713/88, acrescido pela

Medida Provisória n.º 497, de 27/07/2010, convertida na Lei

12.350/2010, observado o disposto na Instrução Normativa RFB

número 1.500, de 2014, não devendo o imposto de renda incidir

sobre os juros de mora (art. 404 e parágrafo único, do CC e

Orientação Jurisprudencial nº 400 da SBDI-1 do C. TST) e sobre

férias indenizadas ou convertidas em abono pecuniário, bem como

sobre o adicional de um terço constitucional quando agregado a

pagamento de férias;

V - A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo, porquanto tanto a retenção na fonte como a respectiva

determinação do montante do recolhimento somente terão lugar no

momento em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

25. A não apresentação de cálculos por uma das partes poderá

importar na homologação dos cálculos apresentados pela parte

contrária, desde que consentâneos com a condenação e com os

termos deste Despacho.

26. No caso de não haver conciliação, as partes deixarem de

apresentar os cálculos ou haver grande divergência nos cálculos,

será nomeado, na própria audiência, perito contábil para liquidação

da sentença, na forma estabelecida neste despacho, no prazo de 30

dias.

27. A participação das partes na referida audiência é determinada

com fulcro nos artigos 764 da CLT, 139, V, e 772, I, do CPC/2015,

cabendo-lhes informar eventual impossibilidade de fazê-lo. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareça à audiência virtual ou justifique a impossibilidade de fazê

-lo, a parte reclamada toma ciência expressa de que o prazo de 48

horas para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, será contado a partir da mencionada audiência.

28. Consigne-se que, caso os cálculos apresentados não retratem a

condenação, em detrimento da parte contrária, poderá ser aplicada

multa por litigância de má-fé, com fundamento no artigo 793-A, III,

IV e V, da CLT..

29. Decorrido o prazo para pagamento e verificada qualquer das

hipóteses constantes da Resolução Administrativa nº 1470, de 24

de agosto de 2011, do C. TST, inclua-se o nome da executada no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT.

30.  Procedimentos adotados em consonância com as

Recomendações da Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª.

Região.

31. Intimem-se as partes e cumpra-se o determinado acima.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012751-33.2019.5.15.0059
AUTOR CLAUDIA MARTINS GUEDES

ADVOGADO EDUARDO GUIMARAES
GUEDES(OAB: 320424/SP)

RÉU DANONE LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARTINS GUEDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7177fc1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

1. Registrado o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação,

verificando a Secretaria a existência de determinações de

retificação do polo passivo e/ou de expedição de ofícios e, havendo,

essas deverão ser cumpridas com registro por certidão nos autos.

2. Em havendo obrigações de fazer a serem cumpridas pela

reclamada (implementação em folha de pagamento de verba

deferida em sentença, reintegração, entrega de documentos,

PPP), comprove a reclamada o devido cumprimento, nos termos e

prazos já fixados, sob as penas de multa diária já estabelecidas.

3. Havendo determinação de expedição de alvará(s) judicial(is),

expeça(m)-se-o(s) e intime-se o favorecido. Para tanto, apresente o

favorecido o número do PIS, em 5 (cinco) dias.

4. Caso haja condenação a registrar ou retificar dados do contrato

de trabalho na CTPS física do(a) reclamante, para possibilitar o

cumprimento célere da determinação e minimizar os riscos de

extravio do documento físico, providencie a Secretaria a expedição

de certidão com as informações determinadas em sentença /

acórdão, com um campo específico, sem menção a respeito deste

processo, que sirva como etiqueta para que o(a) reclamante ou

seu(sua) patrono(a) possa recortar e colar na página do contrato de

trabalho na CTPS. A parte autora poderá guardar uma cópia da

certidão completa referente ao registro. Em havendo condenação

de registro em CTPS Digital / eSocial, providencie a reclamada

conforme determinado em sentença / acórdão, observando-se os

prazos e as cominações estabelecidas.

5. Para tanto, no prazo de 5 dias, deverá o autor(a) juntar aos autos,

cópia da primeira página disponível para anotação na CTPS/cópia

da página que contém o registro do contrato de trabalho, bem como

da página em que consta o número da CTPS e a série.

6. Verifique a Secretaria, também, a existência de determinação de

requisição(ões) para pagamento dos honorários periciais ao Eg.

TRT. Caso haja tal determinação na decisão transitada em julgado,

providencie a Secretaria a requisição.

7. Tratando-se de decisão condenatória ilíquida, em prestígio aos

princípios da conciliação e celeridade processuais que norteiam

esta Justiça do Trabalho, designe-se audiência de mediação a

ser realizada por mediador(a) local ou pelo CEJUSC, para

apresentação de cálculos de liquidação, prolação da sentença

de liquidação e demais providências sobre o prosseguimento

da execução, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

8. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

9. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link correspondente à Sala que será oportunamente

indicado nos autos, por certidão.

10. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado no aparelho.

Após a instalação do aplicativo, clicar no link novamente para ser

direcionado ao ambiente virtual da audiência.

11. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

12. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

13. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

14. Ficam cientes de que não haverá nova remessa ou intimação do

link de acesso por e-mail ou qualquer outro meio, devendo-se valer

do link informado acima.

15. Para que os trabalhos sejam facilitados, até o dia que antecede

a realização da audiência, deverão ser juntados aos autos, cópias

dos documentos de identificação dos participantes.

16. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

impossibil idade de comparecimento virtual à audiência e

participação das partes deve ser informada e justificada nos autos

no prazo de 48 horas a contar da ciência. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

17. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.
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18. A audiência será mediada por servidor(a) da Vara, qualificado(a)

pelo CNJ e supervisionado(a) pelo(a) magistrado(a) em exercício

nesta unidade.

19. As partes e os respectivos advogados, com poderes para

transigir, deverão comparecer mediante ingresso no ambiente

virtual. A ausência das partes e/ou de seus advogados não

importará na imposição de qualquer sanção, mas ficam cientes de

que, não havendo conciliação, serão adotadas as providências para

o prosseguimento do feito na própria Ata de audiência.

20. Na audiência, e independentemente de as partes lograrem

composição integral do litígio, caso não estabelecido procedimento

diverso na sentença, será concedido prazo à reclamada para o

cumprimento de obrigações de fazer eventualmente determinadas

na decisão proferida que dependam de deslocamentos e/ou

presença física na sede desta Vara do Trabalho ou adoção da

medida judicial substitutiva cabível. Em caso de descumprimento, a

reclamada responderá pelo pagamento da(s) multa(s) imposta(s) na

decisão transitada em julgado ou, na ausência, de multa no importe

de um salário mínimo vigente, por cada obrigação inadimplida.

21. TODOS OS LITIGANTES DEVERÃO JUNTAR SEUS

CÁLCULOS NO PJE ATÉ 2 DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA, SOB

PENA DE PRECLUSÃO, EM PETIÇÃO LIVRE DE SIGILO, a fim

de permitir a análise com antecedência da parte contrária e do

perito contábil do juízo.

22. No mesmo prazo deverão informar seus dados bancários para

eventuais liberações de valores.

23. Caso a sentença seja líquida, pendente tão-somente de

apuração das contribuições previdenciárias e fiscais, deverão todos

os litigantes apresentar a atualização das verbas deferidas na

sentença, incluindo os cálculos das contribuições mencionadas

acima, sob pena de preclusão.

24. Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema

PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJCR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020),

observando os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até o dia anterior à data em que será

realizada a audiência;

b) apuração e indicação, separada e preferencialmente na ordem

abaixo indicada para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (artigo 879 da CLT):

I - valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

contribuição a cargo do reclamante/prestador de serviço e da(o)

reclamada(o)/tomador(a) de serviço;

II - valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III - valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual separadamente para

cada uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

IV- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos;

c) deve-se seguir o estabelecido na decisão transitada em julgado

acerca da incidência de juros e atualização monetária. Os juros

eventualmente fixados deverão incidir sobre a importância da

condenação já corrigida monetariamente, depois da dedução da

contribuição previdenciária devida pelo empregado, devendo ser

calculados no percentual fixado na decisão exequenda, contados do

ajuizamento da ação e aplicados pro rata die até a data do efetivo

pagamento, sendo que, na hipótese de parcelas vencidas a partir da

propositura da ação, os juros deverão ser contados a partir do

vencimento da obrigação.

d) caso não existam parâmetros de juros e atualização monetária

fixados na r. sentença exequenda ou o trânsito em julgado tenha

ocorrido a partir do dia 27/06/2020, inclusive, sem determinação

diversa e expressa acerca dos entendimentos do C. STF,

conforme estabelecido por este nas ADC’s nº 58 e 59 e nas

ADI’s 5867 e 6021, deve-se utilizar o IPCA-E como fator de

correção monetária e aplicar juros de mora equivalentes à TRD

na fase extrajudicial e, a partir do dia do ajuizamento da

demanda, deve-se utilizar a taxa Selic como fator de

atualização monetária acrescido de juros de mora.

e) Em caso de execução em face da Fazenda Pública como

responsável principal, deverão ser observados os entendimentos

fixados na Orientação Jurisprudencial nº 07 do Pleno do C. TST e,

conforme decisões do C. STF nas ADIs nº 4.357, 4.372, 4.400 e

4425, bem como na Ação Cautelar nº 3764 e no Recurso

Extraordinário nº 870947, e do C. TST em incidente de

inconstitucionalidade no ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, como a

determinação de aplicação da taxa referencial como índice de

correção monetária aos débitos de entes públicos foi considerada

materialmente inconstitucional, deve-se, ressalvadas determinações

em sentido diverso em decisões transitadas em julgado, aplicar o

IPCA-E ao período iniciado em 30/06/2009 a 30/11/2021. E,

conforme o disposto no art. 5º da EC nº 113/2021 e nos arts. 21, 21-

A, XIII e § 3º, da Resolução nº 303/2019 do CNJ, a partir de
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dezembro/2021, haverá incidência da taxa Selic acumulada

mensalmente para fins de atualização monetária e compensação

pela mora. Ressalta-se que a taxa Selic possui natureza dúplice e,

assim, abrange atualização monetária e juros de mora.

f) As contribuições devidas por terceiros (SISTEMA "S") não

integram o cálculo das contribuições previdenciárias, por não serem

abrangidas pela competência prevista no art. 114, VIII, da CF,

observados os limites definidos nos art. 195, I, a, e II e art. 240, da

Constituição Federal.

g) A competência da Justiça do Trabalho, prevista no art. 114, VIII,

da CF, alcança somente a execução das contr ibuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas salariais objeto da

condenação.

h) Existindo omissão na sentença ou no acórdão, as partes deverão

atentar para os seguintes parâmetros:

I - A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo por meio

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio;

II - Ainda, para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio,

devendo a parte comprovar na ocasião seu enquadramento,

indicando a alíquota aplicável. A atualização do crédito

previdenciário, consoante regra contida no parágrafo 4º, do art. 879,

da CLT, observará a legislação previdenciária, oportunamente;

III - Para a obtenção do valor líquido do crédito trabalhista, o

desconto do valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos;

IV - Indicação dos valores devidos ao imposto de renda, nos termos

do art. 12-A e seus parágrafos, da Lei n.º 7.713/88, acrescido pela

Medida Provisória n.º 497, de 27/07/2010, convertida na Lei

12.350/2010, observado o disposto na Instrução Normativa RFB

número 1.500, de 2014, não devendo o imposto de renda incidir

sobre os juros de mora (art. 404 e parágrafo único, do CC e

Orientação Jurisprudencial nº 400 da SBDI-1 do C. TST) e sobre

férias indenizadas ou convertidas em abono pecuniário, bem como

sobre o adicional de um terço constitucional quando agregado a

pagamento de férias;

V - A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo, porquanto tanto a retenção na fonte como a respectiva

determinação do montante do recolhimento somente terão lugar no

momento em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

25. A não apresentação de cálculos por uma das partes poderá

importar na homologação dos cálculos apresentados pela parte

contrária, desde que consentâneos com a condenação e com os

termos deste Despacho.

26. No caso de não haver conciliação, as partes deixarem de

apresentar os cálculos ou haver grande divergência nos cálculos,

será nomeado, na própria audiência, perito contábil para liquidação

da sentença, na forma estabelecida neste despacho, no prazo de 30

dias.

27. A participação das partes na referida audiência é determinada

com fulcro nos artigos 764 da CLT, 139, V, e 772, I, do CPC/2015,

cabendo-lhes informar eventual impossibilidade de fazê-lo. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareça à audiência virtual ou justifique a impossibilidade de fazê

-lo, a parte reclamada toma ciência expressa de que o prazo de 48

horas para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, será contado a partir da mencionada audiência.

28. Consigne-se que, caso os cálculos apresentados não retratem a

condenação, em detrimento da parte contrária, poderá ser aplicada

multa por litigância de má-fé, com fundamento no artigo 793-A, III,

IV e V, da CLT..

29. Decorrido o prazo para pagamento e verificada qualquer das

hipóteses constantes da Resolução Administrativa nº 1470, de 24

de agosto de 2011, do C. TST, inclua-se o nome da executada no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT.

30.  Procedimentos adotados em consonância com as

Recomendações da Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª.

Região.

31. Intimem-se as partes e cumpra-se o determinado acima.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010779-96.2017.5.15.0059
AUTOR CLOVIS SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO PRISCILLA DE ARAUJO ROSA
PEIXOTO(OAB: 373089/SP)

ADVOGADO EDGAR FRANCO PERES
GONCALVES(OAB: 295836/SP)

ADVOGADO LUCAS CARVALHO DA SILVA(OAB:
295230/SP)

RÉU CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)
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PERITO FRANCISCO RIBEIRO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d813b9

proferido nos autos.

DESPACHO

ID ced3e54: Defiro o prazo requerido pela reclamada.

Vista ao reclamante do comprovante de transferência id 86ac5ea.

Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010779-96.2017.5.15.0059
AUTOR CLOVIS SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO PRISCILLA DE ARAUJO ROSA
PEIXOTO(OAB: 373089/SP)

ADVOGADO EDGAR FRANCO PERES
GONCALVES(OAB: 295836/SP)

ADVOGADO LUCAS CARVALHO DA SILVA(OAB:
295230/SP)

RÉU CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

PERITO FRANCISCO RIBEIRO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d813b9

proferido nos autos.

DESPACHO

ID ced3e54: Defiro o prazo requerido pela reclamada.

Vista ao reclamante do comprovante de transferência id 86ac5ea.

Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0202300-14.2009.5.15.0059
AUTOR JOSE CARLOS NUNES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO LUCIANA HOLZLSAUER DE
MATTOS(OAB: 199428/SP)

AUTOR RAFAEL DIAS

ADVOGADO MONICA DA SILVA PALMA
SOUZA(OAB: 209341/SP)

AUTOR FRANCISCO VALDI QUIRINO

ADVOGADO LUCIANA HOLZLSAUER DE
MATTOS(OAB: 199428/SP)

AUTOR EDUARDO CORREA

ADVOGADO GUSTAVO SOURATY HINZ(OAB:
262383/SP)

AUTOR LUIZ ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA HOLZLSAUER DE
MATTOS(OAB: 199428/SP)

RÉU SILAS CORREA

ADVOGADO ENILTON FERNANDES
NOGUEIRA(OAB: 28706/SP)

RÉU GISELE DE FATIMA ZALDER EIRAS
CORREA

RÉU BRUNA CREPALDI CORREA

ADVOGADO ENILTON FERNANDES
NOGUEIRA(OAB: 28706/SP)

RÉU MARCIO CORREA

RÉU DARCY CORREA

ADVOGADO JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO(OAB: 97321/SP)

RÉU SILAS CORREA & IRMAOS LTDA -
ME

RÉU RICARDO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

LIA DAMASCENO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

IVONE DE SOUZA CORREA

ARREMATANTE AREDMA ADMINISTRACAO E
LOCACAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO LUIZ BARROSO DE BRITO(OAB:
303103/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CREPALDI CORREA

  - DARCY CORREA

  - SILAS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43c443a

proferido nos autos.

DESPACHO

1- São proprietários do imóvel arrematado os Srs Evanildo Correa

(casado com Lia Damasceno Correa), Silas Correa (casado com

Bruna Crepaldi Correa) e Darcy Correa (casado com Ivone de

Souza Correa).

Nos termos do tópico “Meação” da Sentença de Id 2c9235a, não
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cabe reserva de cota-parte no produto da arrematação à co-

proprietária Bruna Crepaldi Correa.

Tendo em vista que os demais proprietários do bem arrematado

também são casados pelo regime da comunhão universal de bens,

conforme se extrai da própria Matrícula (Id d5322c3), com fulcro no

princípio constitucional da igualdade, decide-se, da mesma forma,

que não cabe reserva de cota-parte no produto da arrematação às

co-proprietárias Lia Damasceno Correa e Ivone de Souza Correa, já

que o patrimônio do casal responde pelas dívidas, na forma do art.

1.667 do Código Civil. Observe-se.

2- Passa-se à análise da petição de Id 3192354.

O executado DARCY CORRÊA requer, quando da liberação de

valores, que seja observada a sua cota-parte da propriedade do

bem, bem como sua responsabilidade na execução, nos termos da

Sentença em Embargos à execução,  que l imi tou sua

responsabilidade referente aos créditos postulados pelo reclamante

Francisco Valdir Quirino devidos até a data de 12.01.2009 e

somente em face das seguintes verbas: 3/12 de férias vencidas, de

forma simples, acrescida do terço constitucional referentes ao

período de 2008/2009 e FGTS anteriores a 12/01/2009. Requer

que, do crédito auferido com o leilão do imóvel, após a reserva da

quantia devida ao reclamante em face de sua fração na propriedade

e nos limites de sua condenação, lhe seja devolvido o valor

remanescente.

De fato, analisando-se os autos físicos (fl. 224, verso), constata-se

que o trecho em destaque no item 2 da manifestação do

peticionante é fidedigno ao dispositivo da Sentença e, portanto,

deverá ser observada a limitação de sua responsabilidade.

Assim sendo e para se evitar tumulto processual, não serão

utilizados para pagamento da presente execução, por ora, os

valores da cota-parte do executado-peticionante Darcy (), na

medida em que a questão sobre sua responsabilidade acerca dos

demais débitos demandará análise pormenorizada e eventuais

ajustes nos cálculos.

Desta forma, serão utilizadospara pagamento da execução os

montantes referentes às cotas dos demais proprietários Evanildo

Correa e Silas Correa, que perfazem  da propriedade do imóvel

arrematado.

Considerando-se que o produto da arrematação quitará,

oportunamente, esta execução, mas há necessidade de que se

aguarde a quitação do valor da arrematação e futura atualização

dos débitos para, então, efetuar tal verificação e liberar os valores

aos exequentes.

Salienta-se que no caso dos valores devidos pelos proprietários

Evanildo e Silas, ao final, não serem suficientes para pagar a

integralidade dos débitos, serão realizados os cálculos de apuração

para a responsabilidade do peticionante Darcy e será utilizado o

saldo remanescente para pagamento dos débitos até o limite da

responsabilidade de Darcy. No caso dos valores de Evanildo e Silas

serem suficientes para quitar o débito, a execução será extinta e,

inexistindo outras execuções em face dos executados pendentes de

quitação, ao final, haverá liberação do valor a Darcy, bem como da

importância que sobejar da execução, dividido igualmente entre

Evanildo e Silas. Salienta-se que, para tanto, há necessidade de se

aguardar o pagamento integral do valor da aquisição do bem.

3- Intimem-se as partes do presente Despacho.

Após, aguarde-se a quitação dos valores pelo arrematante para

atualização dos cálculos e liberação de valores.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0202300-14.2009.5.15.0059
AUTOR JOSE CARLOS NUNES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO LUCIANA HOLZLSAUER DE
MATTOS(OAB: 199428/SP)

AUTOR RAFAEL DIAS

ADVOGADO MONICA DA SILVA PALMA
SOUZA(OAB: 209341/SP)

AUTOR FRANCISCO VALDI QUIRINO

ADVOGADO LUCIANA HOLZLSAUER DE
MATTOS(OAB: 199428/SP)

AUTOR EDUARDO CORREA

ADVOGADO GUSTAVO SOURATY HINZ(OAB:
262383/SP)

AUTOR LUIZ ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA HOLZLSAUER DE
MATTOS(OAB: 199428/SP)

RÉU SILAS CORREA

ADVOGADO ENILTON FERNANDES
NOGUEIRA(OAB: 28706/SP)

RÉU GISELE DE FATIMA ZALDER EIRAS
CORREA

RÉU BRUNA CREPALDI CORREA

ADVOGADO ENILTON FERNANDES
NOGUEIRA(OAB: 28706/SP)

RÉU MARCIO CORREA

RÉU DARCY CORREA

ADVOGADO JOSE ROBERTO SODERO
VICTORIO(OAB: 97321/SP)

RÉU SILAS CORREA & IRMAOS LTDA -
ME

RÉU RICARDO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

LIA DAMASCENO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

IVONE DE SOUZA CORREA

ARREMATANTE AREDMA ADMINISTRACAO E
LOCACAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO LUIZ BARROSO DE BRITO(OAB:
303103/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CORREA

  - FRANCISCO VALDI QUIRINO

  - JOSE CARLOS NUNES DA SILVA JUNIOR

  - LUIZ ALBERTO DA SILVA
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  - RAFAEL DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43c443a

proferido nos autos.

DESPACHO

1- São proprietários do imóvel arrematado os Srs Evanildo Correa

(casado com Lia Damasceno Correa), Silas Correa (casado com

Bruna Crepaldi Correa) e Darcy Correa (casado com Ivone de

Souza Correa).

Nos termos do tópico “Meação” da Sentença de Id 2c9235a, não

cabe reserva de cota-parte no produto da arrematação à co-

proprietária Bruna Crepaldi Correa.

Tendo em vista que os demais proprietários do bem arrematado

também são casados pelo regime da comunhão universal de bens,

conforme se extrai da própria Matrícula (Id d5322c3), com fulcro no

princípio constitucional da igualdade, decide-se, da mesma forma,

que não cabe reserva de cota-parte no produto da arrematação às

co-proprietárias Lia Damasceno Correa e Ivone de Souza Correa, já

que o patrimônio do casal responde pelas dívidas, na forma do art.

1.667 do Código Civil. Observe-se.

2- Passa-se à análise da petição de Id 3192354.

O executado DARCY CORRÊA requer, quando da liberação de

valores, que seja observada a sua cota-parte da propriedade do

bem, bem como sua responsabilidade na execução, nos termos da

Sentença em Embargos à execução,  que l imi tou sua

responsabilidade referente aos créditos postulados pelo reclamante

Francisco Valdir Quirino devidos até a data de 12.01.2009 e

somente em face das seguintes verbas: 3/12 de férias vencidas, de

forma simples, acrescida do terço constitucional referentes ao

período de 2008/2009 e FGTS anteriores a 12/01/2009. Requer

que, do crédito auferido com o leilão do imóvel, após a reserva da

quantia devida ao reclamante em face de sua fração na propriedade

e nos limites de sua condenação, lhe seja devolvido o valor

remanescente.

De fato, analisando-se os autos físicos (fl. 224, verso), constata-se

que o trecho em destaque no item 2 da manifestação do

peticionante é fidedigno ao dispositivo da Sentença e, portanto,

deverá ser observada a limitação de sua responsabilidade.

Assim sendo e para se evitar tumulto processual, não serão

utilizados para pagamento da presente execução, por ora, os

valores da cota-parte do executado-peticionante Darcy (), na

medida em que a questão sobre sua responsabilidade acerca dos

demais débitos demandará análise pormenorizada e eventuais

ajustes nos cálculos.

Desta forma, serão utilizadospara pagamento da execução os

montantes referentes às cotas dos demais proprietários Evanildo

Correa e Silas Correa, que perfazem  da propriedade do imóvel

arrematado.

Considerando-se que o produto da arrematação quitará,

oportunamente, esta execução, mas há necessidade de que se

aguarde a quitação do valor da arrematação e futura atualização

dos débitos para, então, efetuar tal verificação e liberar os valores

aos exequentes.

Salienta-se que no caso dos valores devidos pelos proprietários

Evanildo e Silas, ao final, não serem suficientes para pagar a

integralidade dos débitos, serão realizados os cálculos de apuração

para a responsabilidade do peticionante Darcy e será utilizado o

saldo remanescente para pagamento dos débitos até o limite da

responsabilidade de Darcy. No caso dos valores de Evanildo e Silas

serem suficientes para quitar o débito, a execução será extinta e,

inexistindo outras execuções em face dos executados pendentes de

quitação, ao final, haverá liberação do valor a Darcy, bem como da

importância que sobejar da execução, dividido igualmente entre

Evanildo e Silas. Salienta-se que, para tanto, há necessidade de se

aguardar o pagamento integral do valor da aquisição do bem.

3- Intimem-se as partes do presente Despacho.

Após, aguarde-se a quitação dos valores pelo arrematante para

atualização dos cálculos e liberação de valores.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011525-85.2022.5.15.0059
AUTOR CLEDILSON DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO GILSON SALUM BENJAMIN
JUNIOR(OAB: 406347/SP)

ADVOGADO RAPHAEL MARTINS DE CAMPOS
REGO(OAB: 376236/SP)

RÉU PENSKE LOGISTICS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ANDRÉ GONÇALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

RÉU NOVELIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
PINTO(OAB: 97890/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
177114/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

PERITO HERIBERTO BRITO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENSKE LOGISTICS DO BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 529dafb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a Exma. Presidência do TRT da 15ª Região

decidiu ser inviável o uso de recursos vinculados ao custeio da

assistência judiciária gratuita para ressarcimento de valores

antecipados pela parte vitoriosa na pretensão objeto da perícia cuja

nomeação tenha ocorrido a partir do início da vigência da

Resolução CSJT nº 247 em 15/10/2019, conforme #id:1054db7,

informe-se a 1ª Reclamada da decisão.

Nada mais havendo, arquivem-se os autos definitivamente.

PINDAMONHANGABA/SP, 15 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010421-87.2024.5.15.0059
AUTOR LUIZ CARLOS TEBERGA

ADVOGADO GUSTAVO SOURATY HINZ(OAB:
262383/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS PASSARO
MARRON S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS TEBERGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31aecbe

proferida nos autos.

DECISÃO

1) TUTELA

O Reclamante requereu antecipação dos efeitos da tutela de

urgência, para fim de que seja restabelecido o plano de saúde

coletivo, anteriormente fornecido pela Reclamada.

O art. 300 do CPC prevê a possibilidade de o juiz antecipar os

efeitos da tutela pretendida pelo autor quando houver elementos

que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo.

Os documentos juntados com a inicial demonstram aprova

inequívoca de seu direito, no que se refere ao direito ao

restabelecimento do fornecimento do plano de saúde coletivo pela

empregadora, eis que o trabalhador encontra-se aposentado por

invalidez, de modo que o seu contrato de trabalho continua

suspenso, ensejando a aplicação da Súmula n. 440 do C.TST. Não

bastasse, o Reclamante teve em seu favor decisão judicial

transitada em julgado (processo n. 01874.2005.059.15.00 e

0012453-80.2015.5.15.0059), referente à matéria, garantindo-lhe o

benefício.

Dessa forma e considerando que a demora poderá trazer prejuízos

ao Reclamante, restaram, preenchidos os requisitos autorizadores,

defiro a antecipação dos efeitos da sentença de mérito requerida, a

fim de determinar que a reclamada, no prazo de até 48 (quarenta e

oito) horas da ciência da presente decisão, restabeleça o

fornecimento do plano de saúde coletivo ao Reclamante e aos seus

dependentes, nos moldes anteriormente fornecidos, sob pena de

multa em favor do Autor.

A intimação deverá ser feita pelo correio com AR, como consentido

pelo Comunicado CR 11/2019 do TRT15, devido a necessidade

específica nestes autos, de dar ciência a empresa com urgência. A

notificação postada por meio de Carta Simples, ou seja, sem aviso

de recebimento ou outro meio eficaz de comprovar sua entrega,

impossibilita o rastreamento do objeto, assim como a correta

verificação da data em que foi recebido, sendo fato notório que a

entrega das correspondências, especialmente a de "cartas simples",

está sendo efetuada com bastante atraso, dada situação peculiar

enfrentada pela ECT nos últimos tempos.

2) AUDIÊNCIA

1. Considerando o estabelecido no art. 1º do Provimento GP-CR nº

1/2023, fica designada audiência UNA (rito sumaríssimo) para o

dia 29/04/2024, às 13h40, a realizar-se no MODO PRESENCIAL.

2. As partes, advogados(as) e testemunhas deverão comparecer à

Vara do Trabalho de Pindamonhangaba no dia e horário acima

designados, portando documentos pessoais.

3. A ausência injustificada da parte reclamante implicará

arquivamento da reclamação trabalhista, com eventual

responsabilização pelo pagamento das custas, ainda que

beneficiária da Justiça Gratuita, na forma dos arts. 844, caput e § 2º,

da CLT.

4. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado à audiência implicará revelia e, eventualmente,

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

5. A ausência da parte reclamada acarretará revelia, presumindo-se
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verdadeiros todos os fatos alegados pela parte reclamante na

petição inicial, nos termos do art. 844 da CLT.

6. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

7. Testemunhas na forma dos arts. 825 da CLT, para ações de rito

ordinário, e 852-H, §§ 2º e 3º, da CLT, para ações de rito

sumaríssimo.

8. Caso a parte pretenda a oitiva de testemunha residente fora dos

limites de jurisdição desta Vara do Trabalho, deverá apresentar, até

a data da audiência, nome completo, comprovante de endereço e

telefone de contato para que ela seja ouvida posteriormente através

de videoconferência, em audiência telepresencial em

prosseguimento a ser oportunamente designada (em outra data),

depois de produzida a prova oral presencial na sede do Juízo.

9. Intime-se a parte autora. Cite-se a parte ré.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011525-85.2022.5.15.0059
AUTOR CLEDILSON DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO GILSON SALUM BENJAMIN
JUNIOR(OAB: 406347/SP)

ADVOGADO RAPHAEL MARTINS DE CAMPOS
REGO(OAB: 376236/SP)

RÉU PENSKE LOGISTICS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ANDRÉ GONÇALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

RÉU NOVELIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
PINTO(OAB: 97890/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
177114/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

PERITO HERIBERTO BRITO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENSKE LOGISTICS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9d0a3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A Exma. Presidência do TRT da 15ª Região decidiu ser inviável o

uso de recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária

gratuita para ressarcimento de valores antecipados pela parte

vitoriosa na pretensão objeto da perícia cuja nomeação tenha

ocorrido a partir do início da vigência da Resolução CSJT nº 247 em

15/10/2019, conforme #id:1054db7,.

Portanto, não é possível cumprir a decisão transitada em julgado de

restituição do valor antecipado pela Reclamada mediante

requisição.

Assim, nos termos da r. decisão transitada em julgado, determino

que:

(1) em caso de requerimento da Reclamada no prazo de 10 dias

(arts.  832, § 1º,  e 878 da CLT), o pagamentoaos(às)

Peritos(as)dos honorários periciais de R$ 800,00 a cada um

mediante requisições de pagamentos, na forma dos arts. 5º, LXXIV,

da CF/88, 95, §§ 3º e 4º, do CPC/2015 e 790-B da CLT e do

Provimento GP-CR 002/2024 do C. TRT da 15ª Região;

(2) no prazo de 5 dias contados do recebimento dos referidos

valores, os Peritos os restituam à 1ª Reclamada, mediante depósito

em sua conta bancária: Banco Santander, Agência 3689, c/c

13002137-5, CNPJ 65.849.838/0001-08, Penske Logistics do Brasil

Ltda.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010982-53.2020.5.15.0059
AUTOR LUCIANO CARLOS DOMICIANO

ADVOGADO ROSANGELA MARQUES
GONCALVES(OAB: 376874/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CARLOS DOMICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e94946

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo vista os bloqueios na conta bancária do exequente, ora

executado , ainda que de forma parcial, o bloqueio deverá ser

convolado em penhora, devendo-se intimá-lo, independentemente

da garantia integral do Juízo, para, querendo, opor embargos à
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execução, na forma do art. 884 da CLT.

Silente, libere-se a quem de direito.

Sem prejuízo, intime-se o Município para que requeira o que

entender de direito, no prazo de 5 dias.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010087-24.2022.5.15.0059
AUTOR MARIA LUCIA DOS ANJOS

ADVOGADO DEBORA JESUS DE LIMA(OAB:
247634/SP)

RÉU PATRICIA AMARAL DA COSTA -
POUSADA

ADVOGADO KEYTERLON CLAUDIO
MASTRANDREA(OAB: 208118/SP)

PERITO MARIA SILVIA DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA AMARAL DA COSTA - POUSADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fed5d36

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo vista os bloqueios na conta bancária da executada, ainda

que de forma parcial, o bloqueio deverá ser convolado em penhora,

devendo-se intimar a executada, independentemente da garantia

integral do Juízo, para, querendo, opor embargos à execução, na

forma do art. 884 da CLT.

Silente, libere-se a quem de direito.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011409-16.2021.5.15.0059
AUTOR CARLOS MARTINS

ADVOGADO RUTE ZACHARA NOGUEIRA(OAB:
412801/SP)

ADVOGADO GLADIWA DE ALMEIDA
RIBEIRO(OAB: 176149/SP)

RÉU JOAO LUCAS DE OLIVEIRA
BARBOSA

RÉU JOAO LUCAS DE OLIVEIRA
BARBOSA

PERITO MARIA SILVIA DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a35d82

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo vista os bloqueios na conta bancária do executado , ainda

que de forma parcial, o bloqueio deverá ser convolado em penhora,

devendo-se intimar a executada, independentemente da garantia

integral do Juízo, para, querendo, opor embargos à execução, na

forma do art. 884 da CLT.

Silente, libere-se a quem de direito.

Sem prejuízo, prossiga-se pelo remanescente.

Preliminarmente à ferramenta requerida pelo reclamante, promovam

os senhores Oficiais de Justiça diligências eletrônicas contra a

empresa e os sócios retro qualificados, na tentativa de se

encontrarem bens expropriáveis que garantam a execução,

utilizando-se de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, em

especial, INFOJUD, RENAJUD e ARISP, podendo a Secretaria

expedir mandado e/ou carta precatória, quantos forem necessários,

a fim de formalizar a penhora e ou arresto, desde que encontrados

bens passíveis de constrição, pelo uso das ferramentas eletrônicas.

Ficam os Oficiais de Justiça, caso encontrem imóvel indivisível e

que os executados sejam proprietários de fração, autorizados a

fazer a penhora integral do bem, registrando no ARISP a penhora

de 100%, nos termos do art. 35 da OS 1/2016 desta Vara, ficando o

autor isento de custas e emolumentos por ser beneficiário da justiça

gratuita.

Decorridos todos os prazos supra, sem resposta positiva, estarão

esgotados os meios executivos disponíveis.

Conclusos para novas deliberações acerca do prosseguimento da

execução.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010426-12.2024.5.15.0059
AUTOR LUIZ GUSTAVO CARVALHO

CORREA

ADVOGADO NATALIA MOREIRA SALLES(OAB:
407376/SP)

RÉU D. L. B. L ODONTOLOGIA LTDA

RÉU SORRIA PINDA DENTISTAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO CARVALHO CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7883
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3074285

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da opção da parte reclamante pelo Juízo 100% digital e na

forma da Resolução Administrativa nº 05/2021, fica designada

audiência INICIAL para o dia 10/06/2024, às 9h10, a realizar-se

no MODO TELEPRESENCIAL, devendo as partes e seus

advogados(as) comparecerem de forma virtual com utilização da

ferramenta Zoom, disponível em versões para smartphone e para

computador.

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link correspondente à Sala nº 1 da Vara do

T r a b a l h o  d e  P i n d a m o n h a n g a b a :

https://us02web.zoom.us/j/83516782873?pwd=WnY1TW5oSmZo

WU45c2tzTUcyYVdTdz09

3. O link fornece acesso direto pelo computador. Em caso de uso do

aplicativo, o ID da reunião é 835 1678 2873, senha 0059

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. A parte reclamada poderá manifestar sua oposição à sujeição do

feito ao Juízo 100% digital em petição específica que deverá ser

apresentada no prazo de 5 dias contados da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital (art. 4º, § 3º, da

Resolução Administrativa nº 05/2021).

6. A ausência injustificada da parte reclamante implicará no

arquivamento da reclamação trabalhista,  com eventual

responsabilização pelo pagamento das custas, na forma dos arts.

844, caput e § 2º, da CLT.

7. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado à audiência implicará na revelia e, eventualmente,

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual dos atos constitutivos (contrato ou estatuto social) de forma

eletrônica.

8. A ausência da parte reclamada acarretará em revelia,

presumindo-se verdadeiros todos os fatos alegados pela parte

reclamante na petição inicial, nos termos do art. 844 da CLT.

9. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados e sejam evitados

atrasos, até o dia que antecede a realização da audiência, deverão

ser juntados aos autos, cópias dos documentos de identificação dos

participantes. Faculta-se o uso do instrumento sigilo para evitar a

exposição desnecessária de dados pessoais.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio. E também que, durante

a audiência, observem o dever de cooperação para obtenção de

decisão justa e efetiva em tempo razoável, destacando-se que, em

prejuízo de aplicação de outras sanções cabíveis, a audiência

poderá ser redesignada como presencial caso se constate o

descumprimento deste dever.

12. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

13. No momento de acesso à sala o sistema solicitará o nome do

participante (que ficará disponível para todos nas imagens da

videoconferência).  Os participantes deverão seguir a

identificação padronizada estabelecida na Ordem de Serviço nº

04/2024 da Eg. Corregedoria Regional, seguindo o padrão “horário

designado para realização da audiência” - “função que exercerá no

ato” - “nome”:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

14. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

15. As partes e seus advogados deverão acessar o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada. Ficam cientes de que não haverá nova remessa ou

intimação do link de acesso por e-mail ou qualquer outro meio,

devendo-se valer do link informado acima. E também que, embora

realizada de forma telepresencial, a audiência é ato solene,
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devendo os participantes se portarem e vestirem de forma

condizente com o decoro e formalidade do ato (art. 7º, VI, do

Provimento GP-CR nº 001/2023).

16. Cabe aos(às) advogados(as) comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o link

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

17. As partes e/ou seus advogados deverão informar nos autos,

com antecedência mínima de 5 dias antes da data designada para a

realização da audiência, eventuais problemas técnicos ou práticos

já conhecidos e que possam inviabilizar o ato, cabendo ao juízo

decidir acerca da sua manutenção.

18. Autorizada a prática do ato de forma híbrida ou presencial, a

parte e/ou advogado(a) que não puder comparecer de forma virtual,

deverá comparecer à Vara do Trabalho de Pindamonhangaba no

mesmo dia e horário acima designados, portando documento

pessoal e cumprindo as restrições e medidas sanitárias

determinadas pelo Tribunal e que estejam vigentes à época da

realização da audiência, sob pena de aplicação das penas

estabelecidas nos itens 6 ou 8, conforme o caso.

19. Eventual óbice ao comparecimento e à participação na

audiência telepresencial deverão ser informados e justificados pelas

partes e advogados(as) no prazo de 48 horas contados do horário

designado para o início da audiência (item 1), sob pena de

aplicação das cominações estabelecidas nos itens 6 ou 8, conforme

o caso.

20. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

21. Intime-se o reclamante. Citem-se as reclamadas.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010087-24.2022.5.15.0059
AUTOR MARIA LUCIA DOS ANJOS

ADVOGADO DEBORA JESUS DE LIMA(OAB:
247634/SP)

RÉU PATRICIA AMARAL DA COSTA -
POUSADA

ADVOGADO KEYTERLON CLAUDIO
MASTRANDREA(OAB: 208118/SP)

PERITO MARIA SILVIA DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fed5d36

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo vista os bloqueios na conta bancária da executada, ainda

que de forma parcial, o bloqueio deverá ser convolado em penhora,

devendo-se intimar a executada, independentemente da garantia

integral do Juízo, para, querendo, opor embargos à execução, na

forma do art. 884 da CLT.

Silente, libere-se a quem de direito.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010056-67.2023.5.15.0059
AUTOR MICHELE PIRES LEITE

ADVOGADO JULIA MOREIRA DIAS DA
SILVEIRA(OAB: 434728/SP)

RÉU DOMINIOZ SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO PEDRO PEREIRA DE MORAIS
NETO(OAB: 387669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINIOZ SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c1bcd8

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes entabularam o acordo ID a0f3096.

HOMOLOGO o acordo apresentado no documento acima

mencionado, nos seus exatos termos e prazos, para que produza

seus legais efeitos, no que tange aos créditos da Reclamante.

Quanto às contribuições previdenciárias e custas judiciais, a

Reclamada não é isenta.

As custas judiciais arbitradas em sentença perfaz o total de

R$260,00.

Somente até o trânsito em julgado, as partes são livres para

discriminar a natureza das verbas objeto do acordo judicial para

efeito do cálculo da contribuição previdenciária, após o trânsito em
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julgado a natureza deverá seguir o determinado em sentença.

Comprove a reclamada, no prazo de 10 (dez) dias subsequentes ao

vencimento do acordo, o recolhimento das contribuições

previdenciárias e custa judiciais, sob pena de execução.

Informe o reclamante, no prazo de 10 (dez) dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023, que dispensa a manifestação da Procuradoria Geral Federal

nas ações em que o total das contribuições previdenciárias for

inferior a R$ 40.000,00.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

MPS

Processo Nº ATOrd-0010212-89.2022.5.15.0059
AUTOR MILTON DANIEL DA SILVA

ADVOGADO HELDER DE ALMEIDA(OAB:
303015/SP)

RÉU NOVA CITY EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO GIULIANNO MATTOS DE
PADUA(OAB: 196016/SP)

ADVOGADO GABRIELA SOUZA DELLU(OAB:
474563/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

TERCEIRO
INTERESSADO

Abel Fernandes (Escritório União
Contabilidade)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON DANIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ac3b2e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Em que pese a manifestação do reclamante (ID. 2197815),

considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário, nos termos do art. 165 do CPC e da Portaria Conjunta

GP-VPA-VPJ-CR nº 5/2020 do TRT da 15ª Região, designo

audiência de mediação para o dia 04/04/2024, às 13:31, a qual

será realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta

Zoom, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link correspondente à Sala nº 2 da Vara do

Trabalho de Pindamonhangaba:

https://us02web.zoom.us/j/89821958848?pwd=Z2ZBbjhRak9ON

kdEKzBqenBZcFNHZz09

4. O link fornece acesso direto pelo computador. Em caso de uso do

aplicativo, o ID da reunião é 898 2195 8848, senha 0059

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR ou apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que é autoexplicativo.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

9. Ficam cientes de que não haverá nova remessa ou intimação do

link de acesso por e-mail ou qualquer outro meio, devendo-se valer

do link informado acima.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, até o dia que antecede

a realização da audiência, deverão ser juntados aos autos cópias

dos documentos de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

impossibil idade de comparecimento virtual à audiência e

participação das partes deve ser informada e justificada nos autos

no prazo de 48 horas, a contar da ciência. No silêncio, entender-se-

á pela possibilidade de participação.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a
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solução negociada do litígio.

13. A audiência será mediada por servidor(a) da Vara, qualificado(a)

pelo CNJ e supervisionado(a) pelo(a) magistrado(a) em exercício

nesta unidade.

14.As partes e os respectivos advogados, com poderes para

transigir, deverão comparecer mediante ingresso no ambiente

virtual. A ausência das partes e/ou de seus advogados não

importará na imposição de qualquer sanção, mas ficam cientes de

que, não havendo conciliação, serão adotadas as providências para

o prosseguimento do feito na própria Ata de audiência.

15. Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010056-67.2023.5.15.0059
AUTOR MICHELE PIRES LEITE

ADVOGADO JULIA MOREIRA DIAS DA
SILVEIRA(OAB: 434728/SP)

RÉU DOMINIOZ SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO PEDRO PEREIRA DE MORAIS
NETO(OAB: 387669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE PIRES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c1bcd8

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes entabularam o acordo ID a0f3096.

HOMOLOGO o acordo apresentado no documento acima

mencionado, nos seus exatos termos e prazos, para que produza

seus legais efeitos, no que tange aos créditos da Reclamante.

Quanto às contribuições previdenciárias e custas judiciais, a

Reclamada não é isenta.

As custas judiciais arbitradas em sentença perfaz o total de

R$260,00.

Somente até o trânsito em julgado, as partes são livres para

discriminar a natureza das verbas objeto do acordo judicial para

efeito do cálculo da contribuição previdenciária, após o trânsito em

julgado a natureza deverá seguir o determinado em sentença.

Comprove a reclamada, no prazo de 10 (dez) dias subsequentes ao

vencimento do acordo, o recolhimento das contribuições

previdenciárias e custa judiciais, sob pena de execução.

Informe o reclamante, no prazo de 10 (dez) dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023, que dispensa a manifestação da Procuradoria Geral Federal

nas ações em que o total das contribuições previdenciárias for

inferior a R$ 40.000,00.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

MPS

Processo Nº ATOrd-0011398-16.2023.5.15.0059
AUTOR ADRIANA RESENDE RUFINO

BOAVENTURA

ADVOGADO ANDREA FREITAS PINTO DE
FRANCA(OAB: 207274/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RESENDE RUFINO BOAVENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01dbf96

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

1. Registrado o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação,

verificando a Secretaria a existência de determinações de

retificação do polo passivo e/ou de expedição de ofícios e, havendo,

essas deverão ser cumpridas com registro por certidão nos autos.

2. Em havendo obrigações de fazer a serem cumpridas pela

reclamada (implementação em folha de pagamento de verba

deferida em sentença, reintegração, entrega de documentos,

PPP), comprove a reclamada o devido cumprimento, nos termos e

prazos já fixados, sob as penas de multa diária já estabelecidas.

3. Havendo determinação de expedição de alvará(s) judicial(is),

expeça(m)-se-o(s) e intime-se o favorecido. Para tanto, apresente o

favorecido o número do PIS, em 5 (cinco) dias.

4. Caso haja condenação a registrar ou retificar dados do contrato

de trabalho na CTPS física do(a) reclamante, para possibilitar o
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cumprimento célere da determinação e minimizar os riscos de

extravio do documento físico, providencie a Secretaria a expedição

de certidão com as informações determinadas em sentença /

acórdão, com um campo específico, sem menção a respeito deste

processo, que sirva como etiqueta para que o(a) reclamante ou

seu(sua) patrono(a) possa recortar e colar na página do contrato de

trabalho na CTPS. A parte autora poderá guardar uma cópia da

certidão completa referente ao registro. Em havendo condenação

de registro em CTPS Digital / eSocial, providencie a reclamada

conforme determinado em sentença / acórdão, observando-se os

prazos e as cominações estabelecidas.

5. Para tanto, no prazo de 5 dias, deverá o autor(a) juntar aos autos,

cópia da primeira página disponível para anotação na CTPS/cópia

da página que contém o registro do contrato de trabalho, bem como

da página em que consta o número da CTPS e a série.

6. Verifique a Secretaria, também, a existência de determinação de

requisição(ões) para pagamento dos honorários periciais ao Eg.

TRT. Caso haja tal determinação na decisão transitada em julgado,

providencie a Secretaria a requisição.

7. Tratando-se de decisão condenatória ilíquida, cumpridas as

determinações supra, ficam as partes desde já intimadas, inclusive

devedores solidários e subsidiários, para que apresentem, na forma

do contido no §1º-B do art. 879 da CLT, seus cálculos de

liquidação, incluindo parcelas previdenciárias, parte do empregado

e do empregador, e imposto de renda, se houver, no prazo de 8

dias, observando a IN nº 1.500/2014 e OJ nº 400 da SDI-1 do C.

TST.  No mesmo prazo deverão in formar seus dados

bancáriospara eventuais liberações de valores. Tratando-se de

processo em que conste reclamada revel, fica dispensada a

intimação desta dos atos processuais, nos termos da lei.

8. Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJCR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020), observando

os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até o dia anterior à data do término do prazo

concedido;

b) apuração e indicação, separada e preferencialmente na ordem

abaixo indicada para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (artigo 879 da CLT):

I - valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

contribuição a cargo do reclamante/prestador de serviço e da(o)

reclamada(o)/tomador(a) de serviço;

II - valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III - valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual separadamente para

cada uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

IV- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos;

c) deve-se seguir o estabelecido na decisão transitada em julgado

acerca da incidência de juros e atualização monetária. Os juros

eventualmente fixados deverão incidir sobre a importância da

condenação já corrigida monetariamente, depois da dedução da

contribuição previdenciária devida pelo empregado, devendo ser

calculados no percentual fixado na decisão exequenda, contados do

ajuizamento da ação e aplicados pro rata die até a data do efetivo

pagamento, sendo que, na hipótese de parcelas vencidas a partir da

propositura da ação, os juros deverão ser contados a partir do

vencimento da obrigação.

d) caso não existam parâmetros de juros e atualização monetária

fixados na r. sentença exequenda ou o trânsito em julgado tenha

ocorrido a partir do dia 27/06/2020, inclusive, sem determinação

diversa e expressa acerca dos entendimentos do C. STF,

conforme estabelecido por este nas ADC’s nº 58 e 59 e nas

ADI’s 5867 e 6021, deve-se utilizar o IPCA-E como fator de

correção monetária e aplicar juros de mora equivalentes à TRD

na fase extrajudicial e, a partir do dia do ajuizamento da

demanda, deve-se utilizar a taxa Selic como fator de

atualização monetária acrescido de juros de mora.

e) Em caso de execução em face da Fazenda Pública como

responsável principal, deverão ser observados os entendimentos

fixados na Orientação Jurisprudencial nº 07 do Pleno do C. TST e,

conforme decisões do C. STF nas ADIs nº 4.357, 4.372, 4.400 e

4425, bem como na Ação Cautelar nº 3764 e no Recurso

Extraordinário nº 870947, e do C. TST em incidente de

inconstitucionalidade no ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, como a

determinação de aplicação da taxa referencial como índice de

correção monetária aos débitos de entes públicos foi considerada

materialmente inconstitucional, deve-se, ressalvadas determinações

em sentido diverso em decisões transitadas em julgado, aplicar o

IPCA-E ao período iniciado em 30/06/2009 a 30/11/2021. E,

conforme o disposto no art. 5º da EC nº 113/2021 e nos arts. 21, 21-

A, XIII e § 3º, da Resolução nº 303/2019 do CNJ, a partir de

dezembro/2021, haverá incidência da taxa Selic acumulada
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mensalmente para fins de atualização monetária e compensação

pela mora. Ressalta-se que a taxa Selic possui natureza dúplice e,

assim, abrange atualização monetária e juros de mora.

f) As contribuições devidas por terceiros (SISTEMA "S") não

integram o cálculo das contribuições previdenciárias, por não serem

abrangidas pela competência prevista no art. 114, VIII, da CF,

observados os limites definidos nos art. 195, I, a, e II e art. 240, da

Constituição Federal.

g) A competência da Justiça do Trabalho, prevista no art. 114, VIII,

da CF, alcança somente a execução das contr ibuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas salariais objeto da

condenação.

h) Existindo omissão na sentença ou no acórdão, as partes deverão

atentar para os seguintes parâmetros:

I - A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo por meio

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio;

II - Ainda, para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio,

devendo a parte comprovar na ocasião seu enquadramento,

indicando a alíquota aplicável. A atualização do crédito

previdenciário, consoante regra contida no parágrafo 4º, do art. 879,

da CLT, observará a legislação previdenciária, oportunamente;

III - Para a obtenção do valor líquido do crédito trabalhista, o

desconto do valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos;

IV - Indicação dos valores devidos ao imposto de renda, nos termos

do art. 12-A e seus parágrafos, da Lei n.º 7.713/88, acrescido pela

Medida Provisória n.º 497, de 27/07/2010, convertida na Lei

12.350/2010, observado o disposto na Instrução Normativa RFB

número 1.500, de 2014, não devendo o imposto de renda incidir

sobre os juros de mora (art. 404 e parágrafo único, do CC e

Orientação Jurisprudencial nº 400 da SBDI-1 do C. TST) e sobre

férias indenizadas ou convertidas em abono pecuniário, bem como

sobre o adicional de um terço constitucional quando agregado a

pagamento de férias;

V - A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo, porquanto tanto a retenção na fonte como a respectiva

determinação do montante do recolhimento somente terão lugar no

momento em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

9. Decorrido o prazo para apresentação dos cálculos, sem a

necessidade de nova intimação, as partes poderão, no prazo de 8

dias, apresentarem manifestações / impugnações, na forma do

contido no §2º do art. 879 da CLT

10. A não apresentação de cálculos por uma das partes poderá

importar na homologação dos cálculos apresentados pela parte

contrária, desde que consentâneos com a condenação e com os

termos desta Decisão.

11. Consigne-se que, caso os cálculos apresentados não retratem a

condenação, em detrimento da parte contrária, poderá ser aplicada

multa por litigância de má-fé, com fundamento no artigo 793-A, III,

IV e V, da CLT.

12. Não havendo apresentação de cálculos ou havendo significativa

divergência entre os cálculos apresentados, fica designada perícia

contábil, devendo intimar um dos peritos(as) contábeis cadastrados

nesta Vara do Trabalho para apresentar seu laudo em 30 dias com

certidão nos autos.

13. Registra-se que tal providência, além de delongar o trâmite

processual, onerará a conta de liquidação. E que os honorários

periciais a serem fixados por ocasião da homologação dos cálculos

ficarão a cargo da(o) reclamada(o), quem deu causa ao feito e

sofreu a condenação nos autos, devendo suportar as despesas dela

decorrente.

14. Atente-se o(a) perito(a) acerca da obrigatoriedade de utilização

do sistema “ PJe-Calc”, nos termos do art. 22, § 6º da Resolução

185/2017 do CSJT. Os cálculos deverão observar as determinações

supra e deverão, obrigatoriamente, ser juntados em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo Pje-Calc.

15. Apresentados os cálculos pelo(a) perito(a) contador(a), intimem-

se os interessados para que se manifestem no prazo comum de 8

dias, na forma do contido no §2º do art. 879 da CLT.

16. Caso a parte se insurja contra a conta apresentada pela parte

adversa ou pelo(a) perito(a), deve fazê-lo no prazo fixado acima,

atentando para os seguintes requisitos, sob pena de rejeição

liminar da impugnação e adoção do laudo pericial:

a) conter fundamentadamente indicação dos itens e valores objeto

de discordância (art. 879, §2º da CLT), não sendo aceita, tão

somente, nova apresentação de memória de cálculo de liquidação,

que será tida como impugnação genérica;

b) memória de cálculo consistente em demonstrativo de débito

atualizado, discriminando de forma clara as operações realizadas,

com identificação precisa do valor e natureza dos elementos

adotados como base, de modo a permitir que a parte contrária e o
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juiz tenham condições de aquilatar a adequação do valor

apresentado com a obrigação constante do título executivo;

c) ao impugnar horas extras, por exemplo, deve a parte explicitar

onde se encontra o equívoco: se na quantidade das horas

excedentes, no adicional ou na base de cálculo, de forma

minudente e fundamentada, para que o Juízo possa facilmente

entender e localizar na planilha do Perito em confronto com sua

manifestação e quadro demonstrativo, a procedência da alegação.

Todos os itens impugnados devem seguir esse padrão;

d) somas parciais devem ser totalizadas a cada fechamento da

apuração para facilitar análise pelo Juízo;

17. Cumpridos os referidos requisitos, o(a) perito(a) será intimado(a)

para se manifestar detalhada e fundamentadamente sobre a

impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo retificar sua conta,

caso haja necessidade.

18. Decorridos os prazos fixados acima, façam-se os autos

conclusos para decisão de liquidação, que uma vez publicada, e

desde que requerido pelo credor, na forma do art. 878 da CLT,

culminará na notificação do devedor para pagamento em 48 horas,

na forma do contido no art. 880 da CLT.

19. Nada sendo requerido pelo credor no prazo de 8 dias da

publicação da decisão de liquidação e independentemente de nova

intimação, iniciar-se-á o curso do prazo previsto no §1º do art. 11-A

da CLT.

20.  Procedimentos adotados em consonância com as

Recomendações da Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª.

Região.

21. Intimem-se as partes e cumpra-se o determinado acima.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011692-05.2022.5.15.0059
AUTOR GLAUCIMARA EZILDA DE OLIVEIRA

CASTRO

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIMARA EZILDA DE OLIVEIRA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53d9df0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

1. Registrado o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação,

verificando a Secretaria a existência de determinações de

retificação do polo passivo e/ou de expedição de ofícios e, havendo,

essas deverão ser cumpridas com registro por certidão nos autos.

2. Em havendo obrigações de fazer a serem cumpridas pela

reclamada (implementação em folha de pagamento de verba

deferida em sentença, reintegração, entrega de documentos,

PPP), comprove a reclamada o devido cumprimento, nos termos e

prazos já fixados, sob as penas de multa diária já estabelecidas.

3. Havendo determinação de expedição de alvará(s) judicial(is),

expeça(m)-se-o(s) e intime-se o favorecido. Para tanto, apresente o

favorecido o número do PIS, em 5 (cinco) dias.

4. Caso haja condenação a registrar ou retificar dados do contrato

de trabalho na CTPS física do(a) reclamante, para possibilitar o

cumprimento célere da determinação e minimizar os riscos de

extravio do documento físico, providencie a Secretaria a expedição

de certidão com as informações determinadas em sentença /

acórdão, com um campo específico, sem menção a respeito deste

processo, que sirva como etiqueta para que o(a) reclamante ou

seu(sua) patrono(a) possa recortar e colar na página do contrato de

trabalho na CTPS. A parte autora poderá guardar uma cópia da

certidão completa referente ao registro. Em havendo condenação

de registro em CTPS Digital / eSocial, providencie a reclamada

conforme determinado em sentença / acórdão, observando-se os

prazos e as cominações estabelecidas.

5. Para tanto, no prazo de 5 dias, deverá o autor(a) juntar aos autos,

cópia da primeira página disponível para anotação na CTPS/cópia

da página que contém o registro do contrato de trabalho, bem como

da página em que consta o número da CTPS e a série.

6. Verifique a Secretaria, também, a existência de determinação de

requisição(ões) para pagamento dos honorários periciais ao Eg.

TRT. Caso haja tal determinação na decisão transitada em julgado,

providencie a Secretaria a requisição. 

7. Tratando-se de decisão condenatória ilíquida, cumpridas as

determinações supra, ficam as partes desde já intimadas, inclusive

devedores solidários e subsidiários, para que apresentem, na forma

do contido no §1º-B do art. 879 da CLT, seus cálculos de

liquidação, incluindo parcelas previdenciárias, parte do empregado

e do empregador, e imposto de renda, se houver, no prazo de 8

dias, observando a IN nº 1.500/2014 e OJ nº 400 da SDI-1 do C.

TST.  No mesmo prazo deverão in formar seus dados

bancáriospara eventuais liberações de valores. Tratando-se de

processo em que conste reclamada revel, fica dispensada a
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intimação desta dos atos processuais, nos termos da lei.

8. Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJCR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020), observando

os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até o dia anterior à data do término do prazo

concedido;

b) apuração e indicação, separada e preferencialmente na ordem

abaixo indicada para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (artigo 879 da CLT):

I - valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

contribuição a cargo do reclamante/prestador de serviço e da(o)

reclamada(o)/tomador(a) de serviço;

II - valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III - valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual separadamente para

cada uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

IV- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos;

c) deve-se seguir o estabelecido na decisão transitada em julgado

acerca da incidência de juros e atualização monetária. Os juros

eventualmente fixados deverão incidir sobre a importância da

condenação já corrigida monetariamente, depois da dedução da

contribuição previdenciária devida pelo empregado, devendo ser

calculados no percentual fixado na decisão exequenda, contados do

ajuizamento da ação e aplicados pro rata die até a data do efetivo

pagamento, sendo que, na hipótese de parcelas vencidas a partir da

propositura da ação, os juros deverão ser contados a partir do

vencimento da obrigação.

d) caso não existam parâmetros de juros e atualização monetária

fixados na r. sentença exequenda ou o trânsito em julgado tenha

ocorrido a partir do dia 27/06/2020, inclusive, sem determinação

diversa e expressa acerca dos entendimentos do C. STF,

conforme estabelecido por este nas ADC’s nº 58 e 59 e nas

ADI’s 5867 e 6021, deve-se utilizar o IPCA-E como fator de

correção monetária e aplicar juros de mora equivalentes à TRD

na fase extrajudicial e, a partir do dia do ajuizamento da

demanda, deve-se utilizar a taxa Selic como fator de

atualização monetária acrescido de juros de mora.

e) Em caso de execução em face da Fazenda Pública como

responsável principal, deverão ser observados os entendimentos

fixados na Orientação Jurisprudencial nº 07 do Pleno do C. TST e,

conforme decisões do C. STF nas ADIs nº 4.357, 4.372, 4.400 e

4425, bem como na Ação Cautelar nº 3764 e no Recurso

Extraordinário nº 870947, e do C. TST em incidente de

inconstitucionalidade no ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, como a

determinação de aplicação da taxa referencial como índice de

correção monetária aos débitos de entes públicos foi considerada

materialmente inconstitucional, deve-se, ressalvadas determinações

em sentido diverso em decisões transitadas em julgado, aplicar o

IPCA-E ao período iniciado em 30/06/2009 a 30/11/2021. E,

conforme o disposto no art. 5º da EC nº 113/2021 e nos arts. 21, 21-

A, XIII e § 3º, da Resolução nº 303/2019 do CNJ, a partir de

dezembro/2021, haverá incidência da taxa Selic acumulada

mensalmente para fins de atualização monetária e compensação

pela mora. Ressalta-se que a taxa Selic possui natureza dúplice e,

assim, abrange atualização monetária e juros de mora.

f) As contribuições devidas por terceiros (SISTEMA "S") não

integram o cálculo das contribuições previdenciárias, por não serem

abrangidas pela competência prevista no art. 114, VIII, da CF,

observados os limites definidos nos art. 195, I, a, e II e art. 240, da

Constituição Federal.

g) A competência da Justiça do Trabalho, prevista no art. 114, VIII,

da CF, alcança somente a execução das contr ibuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas salariais objeto da

condenação.

h) Existindo omissão na sentença ou no acórdão, as partes deverão

atentar para os seguintes parâmetros:

I - A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo por meio

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio;

II - Ainda, para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio,

devendo a parte comprovar na ocasião seu enquadramento,

indicando a alíquota aplicável. A atualização do crédito

previdenciário, consoante regra contida no parágrafo 4º, do art. 879,

da CLT, observará a legislação previdenciária, oportunamente;

III - Para a obtenção do valor líquido do crédito trabalhista, o
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desconto do valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos;

IV - Indicação dos valores devidos ao imposto de renda, nos termos

do art. 12-A e seus parágrafos, da Lei n.º 7.713/88, acrescido pela

Medida Provisória n.º 497, de 27/07/2010, convertida na Lei

12.350/2010, observado o disposto na Instrução Normativa RFB

número 1.500, de 2014, não devendo o imposto de renda incidir

sobre os juros de mora (art. 404 e parágrafo único, do CC e

Orientação Jurisprudencial nº 400 da SBDI-1 do C. TST) e sobre

férias indenizadas ou convertidas em abono pecuniário, bem como

sobre o adicional de um terço constitucional quando agregado a

pagamento de férias;

V - A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo, porquanto tanto a retenção na fonte como a respectiva

determinação do montante do recolhimento somente terão lugar no

momento em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

9. Decorrido o prazo para apresentação dos cálculos, sem a

necessidade de nova intimação, as partes poderão, no prazo de 8

dias, apresentarem manifestações / impugnações, na forma do

contido no §2º do art. 879 da CLT

10. A não apresentação de cálculos por uma das partes poderá

importar na homologação dos cálculos apresentados pela parte

contrária, desde que consentâneos com a condenação e com os

termos desta Decisão.

11. Consigne-se que, caso os cálculos apresentados não retratem a

condenação, em detrimento da parte contrária, poderá ser aplicada

multa por litigância de má-fé, com fundamento no artigo 793-A, III,

IV e V, da CLT.

12. Não havendo apresentação de cálculos ou havendo significativa

divergência entre os cálculos apresentados, fica designada perícia

contábil, devendo intimar um dos peritos(as) contábeis cadastrados

nesta Vara do Trabalho para apresentar seu laudo em 30 dias com

certidão nos autos.

13. Registra-se que tal providência, além de delongar o trâmite

processual, onerará a conta de liquidação. E que os honorários

periciais a serem fixados por ocasião da homologação dos cálculos

ficarão a cargo da(o) reclamada(o), quem deu causa ao feito e

sofreu a condenação nos autos, devendo suportar as despesas dela

decorrente.

14. Atente-se o(a) perito(a) acerca da obrigatoriedade de utilização

do sistema “ PJe-Calc”, nos termos do art. 22, § 6º da Resolução

185/2017 do CSJT. Os cálculos deverão observar as determinações

supra e deverão, obrigatoriamente, ser juntados em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo Pje-Calc.

15. Apresentados os cálculos pelo(a) perito(a) contador(a), intimem-

se os interessados para que se manifestem no prazo comum de 8

dias, na forma do contido no §2º do art. 879 da CLT.

16. Caso a parte se insurja contra a conta apresentada pela parte

adversa ou pelo(a) perito(a), deve fazê-lo no prazo fixado acima,

atentando para os seguintes requisitos, sob pena de rejeição

liminar da impugnação e adoção do laudo pericial:

a) conter fundamentadamente indicação dos itens e valores objeto

de discordância (art. 879, §2º da CLT), não sendo aceita, tão

somente, nova apresentação de memória de cálculo de liquidação,

que será tida como impugnação genérica;

b) memória de cálculo consistente em demonstrativo de débito

atualizado, discriminando de forma clara as operações realizadas,

com identificação precisa do valor e natureza dos elementos

adotados como base, de modo a permitir que a parte contrária e o

juiz tenham condições de aquilatar a adequação do valor

apresentado com a obrigação constante do título executivo;

c) ao impugnar horas extras, por exemplo, deve a parte explicitar

onde se encontra o equívoco: se na quantidade das horas

excedentes, no adicional ou na base de cálculo, de forma

minudente e fundamentada, para que o Juízo possa facilmente

entender e localizar na planilha do Perito em confronto com sua

manifestação e quadro demonstrativo, a procedência da alegação.

Todos os itens impugnados devem seguir esse padrão;

d) somas parciais devem ser totalizadas a cada fechamento da

apuração para facilitar análise pelo Juízo;

17. Cumpridos os referidos requisitos, o(a) perito(a) será intimado(a)

para se manifestar detalhada e fundamentadamente sobre a

impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, podendo retificar sua conta,

caso haja necessidade.

18. Decorridos os prazos fixados acima, façam-se os autos

conclusos para decisão de liquidação, que uma vez publicada, e

desde que requerido pelo credor, na forma do art. 878 da CLT,

culminará na notificação do devedor para pagamento em 48 horas,

na forma do contido no art. 880 da CLT.

19. Nada sendo requerido pelo credor no prazo de 8 dias da

publicação da decisão de liquidação e independentemente de nova

intimação, iniciar-se-á o curso do prazo previsto no §1º do art. 11-A

da CLT.

20.  Procedimentos adotados em consonância com as

Recomendações da Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª.

Região.

21. Intimem-se as partes e cumpra-se o determinado acima.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024
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GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012530-21.2017.5.15.0059
AUTOR HELIO DONIZETI FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO ROSANGELA APARECIDA
DEVIDE(OAB: 60268/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE JESUS(OAB:
76242/RJ)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

RÉU PROEVI PROTECAO ESPECIAL DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

  - PROEVI PROTECAO ESPECIAL DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33edb70

proferido nos autos.

DESPACHO

Nenhuma razão assiste à 1ª Reclamada em sua manifestação ID

be51de1.

Todas as partes foram intimadas para apresentação de cálculos,

conforme despacho ID b01d355 e intimações ID 91f038c, incluindo

a Proevi Prestação especial de Vigilância Ltda.

Quanto à habilitação de advogados, conforme dispõe o manual do

usuário do sistema PJE, cabe ao advogado da parte se habilitar no

processo através dos recursos “solicitar habilitação” ou

“peticionamento avulso”, conforme o caso.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011226-79.2020.5.15.0059
AUTOR SOLANGE APOLINARIO DE

OLIVEIRA DUARTE

ADVOGADO ALINE FERNANDA SILVA DE
FREITAS(OAB: 425897/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA MATIAS(OAB:
407454/SP)

RÉU R P STRIBEL CONFECCOES

ADVOGADO KARINA DA CRUZ(OAB: 261671/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE APOLINARIO DE OLIVEIRA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 622e519

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo vista a integralidade dos bloqueios na conta bancária do

executado , convolando-os em penhora, intime-se a executada,

para, querendo, opor embargos à execução, na forma do art. 884 da

CLT.

Silente, transfira-se o valor em conta vinculada informada pela

patrona e prossiga-se com a extinção da execução.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012530-21.2017.5.15.0059
AUTOR HELIO DONIZETI FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO ROSANGELA APARECIDA
DEVIDE(OAB: 60268/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE JESUS(OAB:
76242/RJ)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

RÉU PROEVI PROTECAO ESPECIAL DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DONIZETI FERREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33edb70
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proferido nos autos.

DESPACHO

Nenhuma razão assiste à 1ª Reclamada em sua manifestação ID

be51de1.

Todas as partes foram intimadas para apresentação de cálculos,

conforme despacho ID b01d355 e intimações ID 91f038c, incluindo

a Proevi Prestação especial de Vigilância Ltda.

Quanto à habilitação de advogados, conforme dispõe o manual do

usuário do sistema PJE, cabe ao advogado da parte se habilitar no

processo através dos recursos “solicitar habilitação” ou

“peticionamento avulso”, conforme o caso.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011226-79.2020.5.15.0059
AUTOR SOLANGE APOLINARIO DE

OLIVEIRA DUARTE

ADVOGADO ALINE FERNANDA SILVA DE
FREITAS(OAB: 425897/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA MATIAS(OAB:
407454/SP)

RÉU R P STRIBEL CONFECCOES

ADVOGADO KARINA DA CRUZ(OAB: 261671/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R P STRIBEL CONFECCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 622e519

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo vista a integralidade dos bloqueios na conta bancária do

executado , convolando-os em penhora, intime-se a executada,

para, querendo, opor embargos à execução, na forma do art. 884 da

CLT.

Silente, transfira-se o valor em conta vinculada informada pela

patrona e prossiga-se com a extinção da execução.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010420-05.2024.5.15.0059
AUTOR AGNALDO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MORAES(OAB:
197682/MG)

RÉU VALDECIR BUANI
TRANSPORTADORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d61f87

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifique-se a autuação para constar o endereço da reclamada

informado na petição inicial.

1. Em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade

processuais que norteiam esta Justiça do Trabalho, nos termos do

art. 165 do CPC e da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº 5/2020

do TRT da 15ª Região, designo audiência de mediação para o

dia 02/04/2024, às 14h53, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link correspondente à Sala nº 2 da Vara do

Trabalho de Pindamonhangaba:

https://us02web.zoom.us/j/89821958848?pwd=Z2ZBbjhRak9ON

kdEKzBqenBZcFNHZz09

4. O link fornece acesso direto pelo computador. Em caso de uso do

aplicativo, o ID da reunião é 898 2195 8848, senha 0059

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR ou apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que é autoexplicativo.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.
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8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

9. Ficam cientes de que não haverá nova remessa ou intimação do

link de acesso por e-mail ou qualquer outro meio, devendo-se valer

do link informado acima.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, até o dia que antecede

a realização da audiência, deverão ser juntados aos autos cópias

dos documentos de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

impossibil idade de comparecimento virtual à audiência e

participação das partes deve ser informada e justificada nos autos

no prazo de 48 horas, a contar da ciência. No silêncio, entender-se-

á pela possibilidade de participação.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A audiência será mediada por servidor(a) da Vara, qualificado(a)

pelo CNJ e supervisionado(a) pelo(a) magistrado(a) em exercício

nesta unidade.

14.As partes e os respectivos advogados, com poderes para

transigir, deverão comparecer mediante ingresso no ambiente

virtual. A ausência das partes e/ou de seus advogados não

importará na imposição de qualquer sanção, mas ficam cientes de

que, não havendo conciliação, serão adotadas as providências para

o prosseguimento do feito na própria Ata de audiência.

15. Tratando-se de audiência de conciliação, ficam as partes

cientes da desnecessidade de apresentação de defesa por

ocasião da audiência e que não haverá produção de provas

nesta oportunidade, sendo desnecessária a presença e

participação de testemunhas.

16. Intime-se a parte reclamante. Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010212-21.2024.5.15.0059
AUTOR MARIA APARECIDA DUARTE

ADVOGADO GERMANO JOSE DE SALES(OAB:
244154/SP)

ADVOGADO KARLA FERNANDA DA SILVA(OAB:
293572/SP)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a74249

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I, parte final, da CLT.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Revelia e confissão da ré

Apesar de devidamente notificada dos termos da demanda, a

reclamada deixou de comparecer em juízo. Assim, concorde art.

844, parte final, da CLT, ratifico a decisão de Id. 1186e14,

reconheço a sua revelia e aplico-lhe a pena de confissão quanto à

matéria de fato, observando-se, porém, o § 4º do mesmo

dispositivo, os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, as

questões preponderantemente de direito (inclusive pressupostos

processuais e condições da ação) e os demais elementos de

convicção presentes nos autos.

Verbas contratuais e rescisórias e multas legais

Diante da confissão ficta patronal, e à míngua de prova de

pagamento, acolho em parte as pretensões para condenar a ré a

pagar à autora todas as parcelas constantes do item “X – dos

pedidos” da inicial de Id. a4f8deb, conforme valores ali indicados,

exceto reparação por dano moral e honorários advocatícios.

Com efeito, penso que a forma de desligamento obreiro – sem

informações ou pagamento tempestivo dos haveres rescisórios,

deixando os trabalhadores (inclusive a autora) relegados à própria

sorte – implica ofensa de dano moral passível de reparação, mas

não na exorbitante quantia pleiteada (superior a R$ 20.000,00).

Assim, fixo o valor do dano moral em R$ 2.000,00, forte nos
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princípios da razoabilidade e proporcionalidade e levando em conta,

ainda, critérios como porte econômico da empregadora, tempo de

duração do contrato de emprego e gravidade da conduta patronal.

Justiça gratuita

Na hipótese, não há notícia de que a parte autora esteja

trabalhando no mercado formal de emprego e a declaração

acostada à inicial reforça a sua situação de hipossuficiência

econômica, pelo que lhe concedo os benefícios da gratuidade

judiciária (art. 790, § 3º, da CLT), isentando-a de eventuais

despesas processuais, máxime em razão do disposto no art. 99, §§

2º e 3º, do CPC e na Lei nº 7.115/1983.

Honorários advocatícios de sucumbência

Com base no art. 791-A da CLT, condeno a reclamada a pagar a(o)

patrona(o) da parte reclamante honorários advocatícios

sucumbenciais de 10% sobre o valor atualizado da condenação,

observada a Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI1 do C.

TST.

Correção monetária e juros de mora

Os valores da condenação deverão ser corrigidos monetariamente a

partir do vencimento da obrigação, observados o art. 459, § 1º, da

CLT e a Súmula nº 381 do TST. Atente-se para a aplicação do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E

(em substituição à Taxa Referencial, TR) na fase pré-judicial (com

acréscimo, nesta fase, dos “juros de mora equivalentes à TRD” - art.

39 da Lei nº 8.177/1991) e (apenas) a taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação (a qual, segundo a Corte Constitucional, já

contempla os juros moratórios), conforme decidido pelo E. STF em

controle concentrado de constitucionalidade (julgamento conjunto

das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021).

O valor do dano moral deverá ser corrigido a partir da data de

publicação desta sentença, com aplicação da taxa SELIC.

Recolhimentos fiscais e previdenciários

Os recolhimentos previdenciários incidirão sobre os valores da

presente condenação que integrarem o salário de contribuição (art.

28 da Lei nº 8.212/91), sendo que a reclamada arcará com sua

quota-parte, descontando do crédito do reclamante a parte que lhe

couber. Observem-se os critérios de atualização das contribuições

previdenciárias delineados pelo Tribunal Pleno do C. TST nos autos

do E-RR nº 1125-36.2010.5.06.0171, Rel. Min. Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 15.12.2015.

Autorizo a retenção do imposto de renda, que incidirá sobre as

parcelas tributáveis integrantes da condenação, observada sua

incidência mês a mês, bem como as tabelas progressivas

constantes das Instruções Normativas nº 1.127/2011, 1.500/2014 e

1.558/2015, todas da Receita Federal do Brasil, não havendo que

se falar em tributação sobre juros de mora (Orientação

Jurisprudencial nº 400 da SBDI 1 do C. TST).

Observem-se a Súmula nº 368 e a Orientação Jurisprudencial nº

363 da SBDI-I, ambas do C. TST.

Não cabe falar em transferência para a reclamada da

responsabilidade do reclamante quanto aos valores de imposto de

renda e contribuições previdenciárias, nem mesmo a título de

“indenização”, por ausência de amparo legal.

Por fim, eventual regime diferenciado de tributação será objeto de

deliberação por ocasião da execução do julgado.

3. DISPOSITIVO / CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

MARIA APARECIDA DUARTE em face de KHS PRESTADORA

DE SERVIÇOS LTDA., com base nos motivos de fato e de direito já

consignados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a ré a pagar à autora todas as parcelas

constantes do item “X – dos pedidos” da inicial de Id. a4f8deb,

conforme valores ali indicados, exceto reparação por dano moral

(cujo valor de reparação fixo em R$ 2.000,00) e verba honorária

(que deverá ser paga à razão 10% sobre o valor atualizado da

condenação).

Concedo à reclamante os benefícios da gratuidade judiciária.

Correção monetária, juros de mora, recolhimentos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação.

Com relação à natureza jurídica das verbas, declaro que são

salariais as previstas como salário de contribuição no art. 28 da Lei

nº 8.212/91, sendo as demais indenizatórias (art. 832, § 3º, da CLT).

Custas pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

o valor provisório da condenação, estimada para fins recursais em

R$ 10.000,00 (art. 789, I, da CLT).

Intimem-se as partes, sendo a ré via postal.

A União será intimada oportunamente, se for o caso.

Cumpra-se.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010214-88.2024.5.15.0059
AUTOR DENISE CRISTINA MANCKEL
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ADVOGADO GERMANO JOSE DE SALES(OAB:
244154/SP)

ADVOGADO KARLA FERNANDA DA SILVA(OAB:
293572/SP)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE CRISTINA MANCKEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c049a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I, parte final, da CLT.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Revelia e confissão da ré

Apesar de devidamente notificada dos termos da demanda, a

reclamada deixou de comparecer em juízo. Assim, concorde art.

844, parte final, da CLT, ratifico a decisão de Id. 34616ca,

reconheço a sua revelia e aplico-lhe a pena de confissão quanto à

matéria de fato, observando-se, porém, o § 4º do mesmo

dispositivo, os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, as

questões preponderantemente de direito (inclusive pressupostos

processuais e condições da ação) e os demais elementos de

convicção presentes nos autos.

Verbas contratuais e rescisórias e multas legais

Diante da confissão ficta patronal, e à míngua de prova de

pagamento, acolho em parte as pretensões para condenar a ré a

pagar à autora todas as parcelas constantes do item “X – dos

pedidos” da inicial de Id. 71e8b64, conforme valores ali indicados,

exceto reparação por dano moral e honorários advocatícios.

Com efeito, penso que a forma de desligamento obreiro – sem

informações ou pagamento tempestivo dos haveres rescisórios,

deixando os trabalhadores (inclusive a autora) relegados à própria

sorte – implica ofensa de dano moral passível de reparação, mas

não na exorbitante quantia pleiteada (superior a R$ 20.000,00).

Assim, fixo o valor do dano moral em R$ 2.000,00, forte nos

princípios da razoabilidade e proporcionalidade e levando em conta,

ainda, critérios como porte econômico da empregadora, tempo de

duração do contrato de emprego e gravidade da conduta patronal.

Justiça gratuita

Na hipótese, não há notícia de que a parte autora esteja

trabalhando no mercado formal de emprego e a declaração

acostada à inicial reforça a sua situação de hipossuficiência

econômica, pelo que lhe concedo os benefícios da gratuidade

judiciária (art. 790, § 3º, da CLT), isentando-a de eventuais

despesas processuais, máxime em razão do disposto no art. 99, §§

2º e 3º, do CPC e na Lei nº 7.115/1983.

Honorários advocatícios de sucumbência

Com base no art. 791-A da CLT, condeno a reclamada a pagar a(o)

patrona(o) da parte reclamante honorários advocatícios

sucumbenciais de 10% sobre o valor atualizado da condenação,

observada a Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI1 do C.

TST.

Correção monetária e juros de mora

Os valores da condenação deverão ser corrigidos monetariamente a

partir do vencimento da obrigação, observados o art. 459, § 1º, da

CLT e a Súmula nº 381 do TST. Atente-se para a aplicação do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E

(em substituição à Taxa Referencial, TR) na fase pré-judicial (com

acréscimo, nesta fase, dos “juros de mora equivalentes à TRD” - art.

39 da Lei nº 8.177/1991) e (apenas) a taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação (a qual, segundo a Corte Constitucional, já

contempla os juros moratórios), conforme decidido pelo E. STF em

controle concentrado de constitucionalidade (julgamento conjunto

das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021).

O valor do dano moral deverá ser corrigido a partir da data de

publicação desta sentença, com aplicação da taxa SELIC.

Recolhimentos fiscais e previdenciários

Os recolhimentos previdenciários incidirão sobre os valores da

presente condenação que integrarem o salário de contribuição (art.

28 da Lei nº 8.212/91), sendo que a reclamada arcará com sua

quota-parte, descontando do crédito do reclamante a parte que lhe

couber. Observem-se os critérios de atualização das contribuições

previdenciárias delineados pelo Tribunal Pleno do C. TST nos autos

do E-RR nº 1125-36.2010.5.06.0171, Rel. Min. Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 15.12.2015.

Autorizo a retenção do imposto de renda, que incidirá sobre as
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parcelas tributáveis integrantes da condenação, observada sua

incidência mês a mês, bem como as tabelas progressivas

constantes das Instruções Normativas nº 1.127/2011, 1.500/2014 e

1.558/2015, todas da Receita Federal do Brasil, não havendo que

se falar em tributação sobre juros de mora (Orientação

Jurisprudencial nº 400 da SBDI 1 do C. TST).

Observem-se a Súmula nº 368 e a Orientação Jurisprudencial nº

363 da SBDI-I, ambas do C. TST.

Não cabe falar em transferência para a reclamada da

responsabilidade do reclamante quanto aos valores de imposto de

renda e contribuições previdenciárias, nem mesmo a título de

“indenização”, por ausência de amparo legal.

Por fim, eventual regime diferenciado de tributação será objeto de

deliberação por ocasião da execução do julgado.

3. DISPOSITIVO / CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

DENISE CRISTINA MANCKEL em face de KHS PRESTADORA

DE SERVIÇOS LTDA., com base nos motivos de fato e de direito já

consignados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a ré a pagar à autora todas as parcelas

constantes do item “X – dos pedidos” da inicial de Id. 71e8b64,

conforme valores ali indicados, exceto reparação por dano moral

(cujo valor de reparação fixo em R$ 2.000,00) e verba honorária

(que deverá ser paga à razão 10% sobre o valor atualizado da

condenação).

Concedo à reclamante os benefícios da gratuidade judiciária.

Correção monetária, juros de mora, recolhimentos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação.

Com relação à natureza jurídica das verbas, declaro que são

salariais as previstas como salário de contribuição no art. 28 da Lei

nº 8.212/91, sendo as demais indenizatórias (art. 832, § 3º, da CLT).

Custas pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

o valor provisório da condenação, estimada para fins recursais em

R$ 10.000,00 (art. 789, I, da CLT).

Intimem-se as partes, sendo a ré via postal.

A União será intimada oportunamente, se for o caso.

Cumpra-se.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011732-50.2023.5.15.0059
REQUERENTES MAURICIO LOURENCO RODRIGUES

ADVOGADO WALDINEI CESAR DE
ALMEIDA(OAB: 280650/SP)

REQUERENTES LUCAS DA SILVA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO LOURENCO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada: Sendo positiva a ordem, o bloqueio deverá ser

convolado em penhora, devendo-se intimar o executado para,

querendo, opor embargos à execução, na forma do art. 884 da CLT.

Processo Nº ATOrd-0011402-24.2021.5.15.0059
AUTOR MAURO FREDERICO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO SOURATY HINZ(OAB:
262383/SP)

RÉU J. A. DOS SANTOS TRANSPORTES -
ME

ADVOGADO RAPHAEL MARTINS DE CAMPOS
REGO(OAB: 376236/SP)

RÉU JOSE ANIZIO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

HG Assessoria e Zeladoria e Recursos
Humanos Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. A. DOS SANTOS TRANSPORTES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica v. Sa. intimada: Sendo positiva a ordem, ainda que de forma

parcial, o bloqueio deverá ser convolado em penhora, devendo-se

intimar o executado para, querendo, opor embargos à execução, na

forma do art. 884 da CLT.

Processo Nº ATSum-0010995-47.2023.5.15.0059
AUTOR WAGNER LUIS DE SOUZA MORAES

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO DE SOUZA
AUGUSTINHO(OAB: 320122/SP)

RÉU BR CONSTRUTORA LTDA

RÉU BRUNO RIBEIRO LEITE GERALDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER LUIS DE SOUZA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7898
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2356c1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em prosseguimento, diante do silêncio do sócio, declaro encerrado

o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

instaurado em decisão de ID.cfde0ff, com a inclusão do sócio no

polo passivo.

Intime-se o sócio desta decisão, da obrigação de pagamento do

débito exequendo e da fluência do prazo do art. 883-A da CLT.

Promovam os senhores Oficiais de Justiça diligências eletrônicas

contra a empresa e os sócios retro qualificados, na tentativa de se

encontrarem bens expropriáveis que garantam a execução,

utilizando-se de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, em

especial, INFOJUD, RENAJUD e ARISP, podendo a Secretaria

expedir mandado e/ou carta precatória, quantos forem necessários,

a fim de formalizar a penhora e ou arresto, desde que encontrados

bens passíveis de constrição, pelo uso das ferramentas eletrônicas.

Ficam os Oficiais de Justiça, caso encontrem imóvel indivisível e

que os executados sejam proprietários de fração, autorizados a

fazer a penhora integral do bem, registrando no ARISP a penhora

de 100%, nos termos do art. 35 da OS 1/2016 desta Vara, ficando o

autor isento de custas e emolumentos por ser beneficiário da justiça

gratuita.

Decorridos todos os prazos supra, sem resposta positiva, estarão

esgotados os meios executivos disponíveis.

Conclusos para novas deliberações acerca do prosseguimento da

execução.

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011003-58.2022.5.15.0059
AUTOR LIGIA DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO GUILHERME MORENO
CARREGA(OAB: 423878/SP)

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
MARZO(OAB: 380950/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO(OAB: 206949/SP)

RÉU CRED GARUFE NEGOCIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA DE SOUZA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a1c90c

proferido nos autos.

DESPACHO

Negativa a ordem de penhora “on line” via SISBAJUD na

modalidade teimosinha, entendo por frustrada esta execução

iniciada de ofício para execução de débitos tributários, nos termos

do art. 114, VIII, da CRFB/88. Intime-se a União para, em dez dias,

indiquem bens pertencentes aos devedores, de fácil

comercialização, que despertem interesse em hasta pública e que

sejam suficientes para cobertura do débito, ou ainda, para que

digam o modo pelo qual pretendem o prosseguimento da execução.

É necessário que a parte indique objetivamente as ações que

pretende ver aplicadas. Insta esclarecer que pedidos genéricos e/ou

implícitos serão indeferidos por este juízo. Silente, considerando a

natureza tributária do crédito executado, aplique-se o disposto no

art. 40,§4º, da Lei n. 6.830/1980, observando o prazo de 5 anos

disposto no art. 174 do da Lei 5.172/66.

Sem prejuízo, tendo em vista o retorno da notificação de ID dad44af

para intimação da reclamante, proceda-se à pesquisa de endereço

da autora via Portal e-CAC.

Sendo localizado novo endereço, retifique-se a autuação e expeça-

se nova notificação.

Não sendo localizado, intime-se por edital.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010131-43.2022.5.15.0059
AUTOR JAIR DA SILVA BENTO

ADVOGADO HELDER SOUZA LIMA(OAB:
268254/SP)

ADVOGADO IRENEMAR AUGUSTA DO
VALLE(OAB: 268255/SP)

RÉU CRAF CIA DE RENOVAVEIS
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO ELIANA YUMI ITO(OAB: 98605/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO RUBENS BARBOSA MARQUES

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DA SILVA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d294801

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7899
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Decorrido o prazo e não quitados os valores exequendos, sem

prejuízo do manejo das medidas cautelares cabíveis para garantir o

resultado útil do processo (arts. 300 e ss. do CPC), deverá o(a)

exequente manifestar-se em termos de prosseguimento, indicando

se requer a execução do crédito e, neste caso, se pretende que

sejam utilizados os meios eletrônicos disponíveis ao Juízo e que

seja desconsiderada a personalidade jurídica (arts. 855-A e 878 da

CLT e arts. 133 a 137 e 523 do CPC).

O silêncio inaugura o prazo do art. 11-A da CLT.

Na inércia do autor, executem-se os débitos tributários devidos

(honorários periciais e contribuições previdenciárias).

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011928-30.2017.5.15.0059
AUTOR CLAUDEMIR ALMEIDA

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

AUTOR BENEDITO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

RÉU LUME ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU GPV-VEICULOS E PECAS LTDA

RÉU KATYA GASPAR LEMOS

RÉU CECILIA ANA LEMOS

RÉU PAULO GASPAR LEMOS

RÉU LGL COMERCIO DE VEICULOS E
PECAS LTDA

RÉU KGL ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU AGROPECUARIA SANTA RITA DO
VALE LTDA - ME

RÉU INDY VEICULOS E PECAS LTDA -
ME

RÉU TERION ADMINISTRACAO DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA.

RÉU JKL CLASSICS LOCACAO DE
VEICULOS LTDA. - ME

RÉU VENICE VEICULOS E PECAS LTDA

RÉU LEANDRO GASPAR LEMOS

RÉU SRT ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU RGN PARTICIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIETE GASPAR LEMOS BRANCATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO ANTONIO DA SILVA

  - CLAUDEMIR ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fe1a1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o falecimento de PAULO GASPAR LEMOS CPF:

069.923.828-53 e CECILIA ANA LEMOS CPF: 195.290.248-78,

bem como o falecimento de seus sucessores Katya e Leandro,

solicite-se ao CRCJud a certidão de óbito de ambos.

Após, conclusos para prosseguimento.

Sem prejuízo, renovem-se as notificações devolvidas por AR se

encontrados novos endereços e se não localizados, expeça-se

edital.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011959-21.2015.5.15.0059
AUTOR EMERSON CARLOS VIEIRA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA RODRIGUES
DOS SANTOS ANDRADE(OAB:
212039/SP)

ADVOGADO REGINALDO OLINTO DE
ANDRADE(OAB: 133687/SP)

RÉU MACROPO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULO ALBERTO ANTUNES DE
FIGUEIREDO(OAB: 24132/RJ)

ADVOGADO JULIA FERNANDEZ DE SEIXAS
POUBEL DE REZENDE(OAB:
141393/RJ)

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

PERITO JOSELY DO CARMO BENINI
MARGARIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON CARLOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fe0465

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do interesse manifestado pela reclamada (ID. 6636f8c) e

em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade processuais

que norteiam esta Justiça do Trabalho, nos termos do art. 165 do

CPC e da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº 5/2020 do TRT da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7900
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

15ª Região, designo audiência de mediação para o dia

04/04/2024, às 14h21, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link correspondente à Sala nº 2 da Vara do

Trabalho de Pindamonhangaba:

https://us02web.zoom.us/j/89821958848?pwd=Z2ZBbjhRak9ON

kdEKzBqenBZcFNHZz09

4. O link fornece acesso direto pelo computador. Em caso de uso do

aplicativo, o ID da reunião é 898 2195 8848, senha 0059

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR ou apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que é autoexplicativo.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

9. Ficam cientes de que não haverá nova remessa ou intimação do

link de acesso por e-mail ou qualquer outro meio, devendo-se valer

do link informado acima.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, até o dia que antecede

a realização da audiência, deverão ser juntados aos autos cópias

dos documentos de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

impossibil idade de comparecimento virtual à audiência e

participação das partes deve ser informada e justificada nos autos

no prazo de 48 horas, a contar da ciência. No silêncio, entender-se-

á pela possibilidade de participação.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A audiência será mediada por servidor(a) da Vara, qualificado(a)

pelo CNJ e supervisionado(a) pelo(a) magistrado(a) em exercício

nesta unidade.

14.As partes e os respectivos advogados, com poderes para

transigir, deverão comparecer mediante ingresso no ambiente

virtual. A ausência das partes e/ou de seus advogados não

importará na imposição de qualquer sanção, mas ficam cientes de

que, não havendo conciliação, serão adotadas as providências para

o prosseguimento do feito na própria Ata de audiência.

15. O requerimento do reclamante (ID. 8615e5c) será apreciado na

audiência.

16. Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011959-21.2015.5.15.0059
AUTOR EMERSON CARLOS VIEIRA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA RODRIGUES
DOS SANTOS ANDRADE(OAB:
212039/SP)

ADVOGADO REGINALDO OLINTO DE
ANDRADE(OAB: 133687/SP)

RÉU MACROPO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PAULO ALBERTO ANTUNES DE
FIGUEIREDO(OAB: 24132/RJ)

ADVOGADO JULIA FERNANDEZ DE SEIXAS
POUBEL DE REZENDE(OAB:
141393/RJ)

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

PERITO JOSELY DO CARMO BENINI
MARGARIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACROPO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fe0465

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do interesse manifestado pela reclamada (ID. 6636f8c) e

em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade processuais

que norteiam esta Justiça do Trabalho, nos termos do art. 165 do

CPC e da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº 5/2020 do TRT da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7901
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

15ª Região, designo audiência de mediação para o dia

04/04/2024, às 14h21, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link correspondente à Sala nº 2 da Vara do

Trabalho de Pindamonhangaba:

https://us02web.zoom.us/j/89821958848?pwd=Z2ZBbjhRak9ON

kdEKzBqenBZcFNHZz09

4. O link fornece acesso direto pelo computador. Em caso de uso do

aplicativo, o ID da reunião é 898 2195 8848, senha 0059

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR ou apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que é autoexplicativo.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

9. Ficam cientes de que não haverá nova remessa ou intimação do

link de acesso por e-mail ou qualquer outro meio, devendo-se valer

do link informado acima.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, até o dia que antecede

a realização da audiência, deverão ser juntados aos autos cópias

dos documentos de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

impossibil idade de comparecimento virtual à audiência e

participação das partes deve ser informada e justificada nos autos

no prazo de 48 horas, a contar da ciência. No silêncio, entender-se-

á pela possibilidade de participação.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A audiência será mediada por servidor(a) da Vara, qualificado(a)

pelo CNJ e supervisionado(a) pelo(a) magistrado(a) em exercício

nesta unidade.

14.As partes e os respectivos advogados, com poderes para

transigir, deverão comparecer mediante ingresso no ambiente

virtual. A ausência das partes e/ou de seus advogados não

importará na imposição de qualquer sanção, mas ficam cientes de

que, não havendo conciliação, serão adotadas as providências para

o prosseguimento do feito na própria Ata de audiência.

15. O requerimento do reclamante (ID. 8615e5c) será apreciado na

audiência.

16. Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011934-95.2021.5.15.0059
AUTOR JOAO REGINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO ARRAES BRANCO
AVELINO(OAB: 283187/SP)

RÉU GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO REGINALDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 137d5b5

proferida nos autos.

DECISÃO

Regularização do fluxo processual para arquivamento.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

FMLA

Processo Nº ATSum-0012021-80.2023.5.15.0059
AUTOR VERA NILDI SANTANA DINIZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7902
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EVERTON VICENTINI COSTA(OAB:
364086/SP)

RÉU REGINA MARIA SILVEIRA LAZARINI
03713570809

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA NILDI SANTANA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63778b8

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:92a7e64: Defiro o requerimento da Autora.

Assim, reitere-se a intimação da Ré, desta feita através do Sr.

Oficial de Justiça.

PINDAMONHANGABA/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011934-95.2021.5.15.0059
AUTOR JOAO REGINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO ARRAES BRANCO
AVELINO(OAB: 283187/SP)

RÉU GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 137d5b5

proferida nos autos.

DECISÃO

Regularização do fluxo processual para arquivamento.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

FMLA

Processo Nº ATSum-0011241-48.2020.5.15.0059

AUTOR DANILO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

RÉU ANTONIO VANDERLEI MANQUEIRO
JUNIOR 26977693827

RÉU MARCELO CRISTIANO CORTEZ

RÉU MARCELO CRISTIANO CORTEZ

RÉU ANTONIO VANDERLEI MANQUEIRO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0f8b22

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao reclamante do resultado da pesquisa junto ao PrevJud.

Prazo de 05 dias para requerer o que entender de direito.

Silente, conclusos para suspensão da execução ante ao certificado

pelo oficial de justiça ao id.4c6b036.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011805-22.2023.5.15.0059
REQUERENTE EVANDRO FELIPE DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO MARIA SILVIA DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO FELIPE DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5a9fac

proferida nos autos.

DECISÃO

REGISTRE-SE QUE SE TRATA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA

ANTE A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.

HOMOLOGO o laudo pericial contábil. Fixo o valor bruto da

condenação em R$ 120.780,28, atualizado até 31/03/2024,

referente a:

- Total líquido ao reclamante (R$ 76.024,96)

- INSS - reclamante (R$ 4.853,90)

- INSS – reclamado (a) (R$ 19.839,99)

- FGTS (R$ 5.430,49)

- Honorários advocatícios (R$ 8.630,94)

- Honorários periciais (execução – ora fixados)(R$ 6.000,00) à Sra.

Maria Sílvia de Jesus.

- TOTAL DA CONDENAÇÃO: (R$ 120.780,28)

Intime-se a reclamada, para que efetue o pagamento do valor da

execução, no prazo de 48 horas.

Decorrido o prazo e não quitados os valores exequendos, sem

prejuízo do manejo das medidas cautelares cabíveis para garantir o

resultado útil do processo (arts. 300 e ss. do CPC), deverá o(a)

exequente manifestar-se em termos do prosseguimento, indicando

se requer a execução do crédito e, neste caso, se pretende que

sejam utilizados os meios eletrônicos disponíveis ao Juízo e que

seja desconsiderada a personalidade jurídica (arts. 855-A e 878 da

CLT e arts. 133 a 137 e 523 do CPC).

Para a liberação de valores, aguarde-se o trânsito em julgado da

ação principal.

Em razão do art. 1o da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47 de

07/07/2023, este Juízo deixa de oficiar ao Órgão de Arrecadação da

Procuradoria Geral Federal do INSS, para análise dos

recolhimentos previdenciários e fiscais.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

DY

Processo Nº CumPrSe-0011805-22.2023.5.15.0059
REQUERENTE EVANDRO FELIPE DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO MARIA SILVIA DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5a9fac

proferida nos autos.

DECISÃO

REGISTRE-SE QUE SE TRATA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA

ANTE A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.

HOMOLOGO o laudo pericial contábil. Fixo o valor bruto da

condenação em R$ 120.780,28, atualizado até 31/03/2024,

referente a:

- Total líquido ao reclamante (R$ 76.024,96)

- INSS - reclamante (R$ 4.853,90)

- INSS – reclamado (a) (R$ 19.839,99)

- FGTS (R$ 5.430,49)

- Honorários advocatícios (R$ 8.630,94)

- Honorários periciais (execução – ora fixados)(R$ 6.000,00) à Sra.

Maria Sílvia de Jesus.

- TOTAL DA CONDENAÇÃO: (R$ 120.780,28)

Intime-se a reclamada, para que efetue o pagamento do valor da

execução, no prazo de 48 horas.

Decorrido o prazo e não quitados os valores exequendos, sem

prejuízo do manejo das medidas cautelares cabíveis para garantir o

resultado útil do processo (arts. 300 e ss. do CPC), deverá o(a)

exequente manifestar-se em termos do prosseguimento, indicando

se requer a execução do crédito e, neste caso, se pretende que

sejam utilizados os meios eletrônicos disponíveis ao Juízo e que

seja desconsiderada a personalidade jurídica (arts. 855-A e 878 da

CLT e arts. 133 a 137 e 523 do CPC).

Para a liberação de valores, aguarde-se o trânsito em julgado da

ação principal.

Em razão do art. 1o da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47 de

07/07/2023, este Juízo deixa de oficiar ao Órgão de Arrecadação da

Procuradoria Geral Federal do INSS, para análise dos

recolhimentos previdenciários e fiscais.
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PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

DY

Processo Nº ATOrd-0011291-06.2022.5.15.0059
AUTOR MARCOS ADRIANO DA SILVA

MOREIRA

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3810142

proferida nos autos.

DECISÃO

Registre-se a responsabilidade do 2º reclamado Município de

Pindamonhangaba.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo 2º reclamado. Fixo o

valor bruto da condenação em R$ 33.852,25, atualizado até

11/03/2023, referente a:

- Total líquido ao reclamante (R$ 24.626,76)

- INSS - reclamante (R$ 932,70)

- INSS - reclamado(a) (R$ 2.305,26)

- Honorários advocatícios(R$ 2.555,95)

- Custas (R$ 400,00)

- Honorários periciais(conhecimento) (R$ 3.031,58) ao Sr. Wilson

Carlos Martoni Benini.

- TOTAL DA CONDENAÇÃO: (R$ 33.852,25)

Custas, nos termos da Lei 10537/2002 e Comunicado CR 11/2003,

até final da execução.

Cite-se o reclamado VAGNER BORGES DIAS, para oposição de

embargos, no prazo legal.

Decorrido “in albis” o prazo, expeçam-se as certidões para

habilitação dos créditos junto ao Juízo da Recuperação Judicial,

intimando-se o reclamante para retirar a certidão referente a seu

crédito.

Com o advento da nova Lei n° 14.112/2020, os créditos

previdenciários e os relativos às custas processuais passaram a ser

de natureza extraconcursal e deixaram de ser habilitados no Juízo

da Recuperação Judicial.

Assim, não expediremos e nem encaminharemos mais certidões de

habilitação desses créditos ao Juízo Universal.

Em razão do art. 1o da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47 de

07/07/2023, este Juízo deixa de oficiar ao Órgão de Arrecadação da

Procuradoria Geral Federal do INSS, para análise dos

recolhimentos previdenciários e fiscais.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

DY

Processo Nº ATOrd-0011291-06.2022.5.15.0059
AUTOR MARCOS ADRIANO DA SILVA

MOREIRA

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ADRIANO DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3810142

proferida nos autos.

DECISÃO

Registre-se a responsabilidade do 2º reclamado Município de

Pindamonhangaba.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo 2º reclamado. Fixo o

valor bruto da condenação em R$ 33.852,25, atualizado até

11/03/2023, referente a:

- Total líquido ao reclamante (R$ 24.626,76)

- INSS - reclamante (R$ 932,70)

- INSS - reclamado(a) (R$ 2.305,26)
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- Honorários advocatícios(R$ 2.555,95)

- Custas (R$ 400,00)

- Honorários periciais(conhecimento) (R$ 3.031,58) ao Sr. Wilson

Carlos Martoni Benini.

- TOTAL DA CONDENAÇÃO: (R$ 33.852,25)

Custas, nos termos da Lei 10537/2002 e Comunicado CR 11/2003,

até final da execução.

Cite-se o reclamado VAGNER BORGES DIAS, para oposição de

embargos, no prazo legal.

Decorrido “in albis” o prazo, expeçam-se as certidões para

habilitação dos créditos junto ao Juízo da Recuperação Judicial,

intimando-se o reclamante para retirar a certidão referente a seu

crédito.

Com o advento da nova Lei n° 14.112/2020, os créditos

previdenciários e os relativos às custas processuais passaram a ser

de natureza extraconcursal e deixaram de ser habilitados no Juízo

da Recuperação Judicial.

Assim, não expediremos e nem encaminharemos mais certidões de

habilitação desses créditos ao Juízo Universal.

Em razão do art. 1o da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47 de

07/07/2023, este Juízo deixa de oficiar ao Órgão de Arrecadação da

Procuradoria Geral Federal do INSS, para análise dos

recolhimentos previdenciários e fiscais.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

DY

Processo Nº ATOrd-0012706-92.2020.5.15.0059
AUTOR JULIANA DE SOUZA FRANCO

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE SOUZA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1fa034

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011119-30.2023.5.15.0059
AUTOR DIRCEU DE QUEIROZ

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALVES
VIEIRA(OAB: 298800/SP)

RÉU NOVELIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
PINTO(OAB: 97890/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
177114/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO ANDERSON NASCIF DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVELIS DO BRASIL LTDA.

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a32b877

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

deduzidos por Dirceu de Queiroz contra Sodexo do Brasil Comercial

S.A. e Novelis do Brasil Ltda. para condenar as Reclamadas, sendo

a 2ª Ré subsidiariamente:

(1) ao pagamento de:

a) adicional de insalubridade no importe de 40% do salário-mínimo

nacional no período de novembro/2021 a 07/06/2023, nos termos do

pedido;

b) reflexos da verba deferida no subitem anterior em férias

acrescidas de 1/3, gratificações natalinas;

c) honorários periciais (R$ 4.000,00);

d) honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor bruto que

resultar da liquidação da sentença.

(2) ao recolhimento dos depósitos fundiários incidentes sob a verba

deferida no subitem “a”.

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ao

Reclamante.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Todas as determinações, parâmetros, cálculos e deduções que

constam da fundamentação serão observados no cumprimento da

sentença.

Far-se-á a liquidação por cálculos (art. 879 da CLT), limitando-se o
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valor da apuração de cada verba àquele que tenha sido indicado

expressamente na inicial, sem prejuízo da incidência de juros e

atualização monetária (arts. 141 e 492 do CPC).

Conforme decisões do C. STF nas ADC’s nº 58 e 59 e nas ADI’s

5867 e 6021, foi conferida interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

nº 13.467/2017, para determinar que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Registra-se que, embora o C. STF não tenha declarado

inconstitucional o art. 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91, que estabelece a

incidência de juros de mora de 1% ao mês, decidiu que a natureza

dúplice da taxa Selic obsta a sua cumulação com quaisquer índices

de atualização monetária e juros de mora, porque abrange ambos,

sob pena de bis in idem. Ademais, a aplicação unicamente da taxa

Selic na fase judicial consta expressamente da decisão adotada

pelo C. STF com eficácia erga omnes.

Assim, todos os valores deferidos acima deverão ser atualizados

monetariamente pelo IPCA-E e acrescidos de juros de mora

equivalentes à TRD até o dia imediatamente anterior ao do

ajuizamento da demanda e, a partir do dia 30/06/2023, serão

corrigidos e majorados pela taxa Selic pro rata die. Será observado

o entendimento consolidado na Súmula nº 381 do C. TST. Registra-

se que valores fixados expressamente a título de honorários

periciais sofrerão incidência da taxa Selic a partir da presente data,

destacando-se que esta determinação já foi considerada quando da

fixação do seu valor.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se que as seguintes

verbas têm natureza indenizatória: juros de mora, férias indenizadas

e proporcionais, acréscimos de 1/3 das férias, depósitos fundiários.

Assim, incidem contribuições previdenciárias sobre as demais

verbas deferidas ao Reclamante, devendo cada parte arcar com a

sua quota-parte, na forma da Lei nº 8.212/91.

Na forma dos arts. 12-A da Lei nº 7.713/88, 46 da Lei nº 8.541/92,

43 da Lei nº 8.212/91 e 28 da Lei nº 10.833/03, as Reclamadas

deverão recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre

os créditos oriundos da condenação, comprovando o seu

recolhimento nos autos, e calcular a importância devida a título de

imposto de renda, recolhê-la e comprovar o recolhimento nos autos.

Os valores atualizados dos descontos fiscais e das contribuições

previdenciárias de cota parte do Reclamante serão deduzidos de

seus créditos, mas os juros de mora e as multas eventualmente

incidentes sobre tais verbas serão suportados exclusivamente pelas

Requeridas.

Registra-se que pretensões de isenção de recolhimento de

contribuições previdenciárias cota parte do empregador serão

apreciadas no momento processual oportuno (fases de liquidação e

execução do julgado).

Destaco às Partes que a oposição de embargos declaratórios

infundados ou manifestamente protelatórios ensejará a aplicação

das penalidades cabíveis (art. 793-C da CLT e arts. 81 e 1.026, §

2º, do CPC).

Arbitro à condenação das Reclamadas o valor de R$11.000,00 e as

condeno a pagar custas no importe de R$220,00.

Intimem-se as Partes.

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011119-30.2023.5.15.0059
AUTOR DIRCEU DE QUEIROZ

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALVES
VIEIRA(OAB: 298800/SP)

RÉU NOVELIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
PINTO(OAB: 97890/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
177114/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO ANDERSON NASCIF DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a32b877

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

deduzidos por Dirceu de Queiroz contra Sodexo do Brasil Comercial

S.A. e Novelis do Brasil Ltda. para condenar as Reclamadas, sendo

a 2ª Ré subsidiariamente:

(1) ao pagamento de:

a) adicional de insalubridade no importe de 40% do salário-mínimo

nacional no período de novembro/2021 a 07/06/2023, nos termos do

pedido;

b) reflexos da verba deferida no subitem anterior em férias

acrescidas de 1/3, gratificações natalinas;

c) honorários periciais (R$ 4.000,00);

d) honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor bruto que

resultar da liquidação da sentença.

(2) ao recolhimento dos depósitos fundiários incidentes sob a verba

deferida no subitem “a”.

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ao

Reclamante.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Todas as determinações, parâmetros, cálculos e deduções que

constam da fundamentação serão observados no cumprimento da

sentença.

Far-se-á a liquidação por cálculos (art. 879 da CLT), limitando-se o

valor da apuração de cada verba àquele que tenha sido indicado

expressamente na inicial, sem prejuízo da incidência de juros e

atualização monetária (arts. 141 e 492 do CPC).

Conforme decisões do C. STF nas ADC’s nº 58 e 59 e nas ADI’s

5867 e 6021, foi conferida interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

nº 13.467/2017, para determinar que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Registra-se que, embora o C. STF não tenha declarado

inconstitucional o art. 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91, que estabelece a

incidência de juros de mora de 1% ao mês, decidiu que a natureza

dúplice da taxa Selic obsta a sua cumulação com quaisquer índices

de atualização monetária e juros de mora, porque abrange ambos,

sob pena de bis in idem. Ademais, a aplicação unicamente da taxa

Selic na fase judicial consta expressamente da decisão adotada

pelo C. STF com eficácia erga omnes.

Assim, todos os valores deferidos acima deverão ser atualizados

monetariamente pelo IPCA-E e acrescidos de juros de mora

equivalentes à TRD até o dia imediatamente anterior ao do

ajuizamento da demanda e, a partir do dia 30/06/2023, serão

corrigidos e majorados pela taxa Selic pro rata die. Será observado

o entendimento consolidado na Súmula nº 381 do C. TST. Registra-

se que valores fixados expressamente a título de honorários

periciais sofrerão incidência da taxa Selic a partir da presente data,

destacando-se que esta determinação já foi considerada quando da

fixação do seu valor.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se que as seguintes

verbas têm natureza indenizatória: juros de mora, férias indenizadas

e proporcionais, acréscimos de 1/3 das férias, depósitos fundiários.

Assim, incidem contribuições previdenciárias sobre as demais

verbas deferidas ao Reclamante, devendo cada parte arcar com a

sua quota-parte, na forma da Lei nº 8.212/91.

Na forma dos arts. 12-A da Lei nº 7.713/88, 46 da Lei nº 8.541/92,

43 da Lei nº 8.212/91 e 28 da Lei nº 10.833/03, as Reclamadas

deverão recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre

os créditos oriundos da condenação, comprovando o seu

recolhimento nos autos, e calcular a importância devida a título de

imposto de renda, recolhê-la e comprovar o recolhimento nos autos.

Os valores atualizados dos descontos fiscais e das contribuições

previdenciárias de cota parte do Reclamante serão deduzidos de

seus créditos, mas os juros de mora e as multas eventualmente

incidentes sobre tais verbas serão suportados exclusivamente pelas

Requeridas.

Registra-se que pretensões de isenção de recolhimento de

contribuições previdenciárias cota parte do empregador serão

apreciadas no momento processual oportuno (fases de liquidação e

execução do julgado).

Destaco às Partes que a oposição de embargos declaratórios

infundados ou manifestamente protelatórios ensejará a aplicação

das penalidades cabíveis (art. 793-C da CLT e arts. 81 e 1.026, §
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2º, do CPC).

Arbitro à condenação das Reclamadas o valor de R$11.000,00 e as

condeno a pagar custas no importe de R$220,00.

Intimem-se as Partes.

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010914-98.2023.5.15.0059
AUTOR ANA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAELLA OLIVEIRA BRANDAO DO
CARMO(OAB: 443715/SP)

ADVOGADO EVELYN ANA DA SILVA XISTO(OAB:
445452/SP)

RÉU SANDER SERVICOS
TERCEIRIZADOS - EIRELI

ADVOGADO VALDENOR AMORIM ROCHA
SILVA(OAB: 148159/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7a1c65

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo e não quitados os valores exequendos, sem

prejuízo do manejo das medidas cautelares cabíveis para garantir o

resultado útil do processo (arts. 300 e ss. do CPC), deverá o(a)

exequente manifestar-se em termos de prosseguimento, indicando

se requer a execução do crédito e, neste caso, se pretende que

sejam utilizados os meios eletrônicos disponíveis ao Juízo e que

seja desconsiderada a personalidade jurídica (arts. 855-A e 878 da

CLT e arts. 133 a 137 e 523 do CPC).

O silêncio inaugura o prazo do art. 11-A da CLT.

Na inércia do autor, executem-se os débitos tributários devidos.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010756-14.2021.5.15.0059
AUTOR ANA CAROLINA MEDEIROS LIMA

AMARAL

ADVOGADO PAULO IVO DA SILVA LOPES(OAB:
315760/SP)

RÉU MARTIFER METAL LTDA.

RÉU MARTIFER RENOVAVEIS LTDA

RÉU APPIANI STEEL CONSTRUCOES
BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURICIO AMARO DA SILVA(OAB:
302275/SP)

RÉU VLT SOLAR LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO THAYNARA CAROLINE DE PADUA
GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA.

ADVOGADO OSANA MARIA DA ROCHA
MENDONCA(OAB: 122930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KPMG CORPORATE FINANCE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1e2f34

proferida nos autos.

DECISÃO

REGISTRE-SE A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS 4

RECLAMADAS.

HOMOLOGO o laudo pericial contábil. Fixo o valor bruto da

condenação em R$ 19.102,14, atualizado até 31/03/2024, referente

a:

VALORES DEVIDOS PELAS RECLAMAS: MARTIFER METAL

LTDA, MARTIFER RENOVÁVEIS S.A. E VLT SOLAR LTDA.

- Total líquido ao reclamante (R$ 84.687,88)

- INSS - reclamante (R$ 197,79)

- INSS - reclamado(a) (R$ 568,61)

- Honorários advocatícios (R$ 4.244,28)

- Honorários periciais (execução – ora fixados)(R$ 2.000,00) à Sra.

Thaynara Caroline de Padua Gomes

- TOTAL DA CONDENAÇÃO: (R$ 91.698,56)

Custas já recolhidas.

1) Visando a celeridade e economia processuais, deverão o(a)

exequente e\ou seu(sua) procurador(a) informar nos autos os dados

completos da conta bancária para destinação do seu crédito líquido

incontroverso, a ser depositado pela reclamada, incluído o número

do CPF do titular da conta, em 24 horas.

A parte devedora, por sua vez, deverá efetuar o pagamento do

débito, destinado à parte credora, diretamente na conta bancária

informada pelo credor, independentemente de nova intimação, na

forma dos arts. 6º e 139, II e IV, do CPC e 765 e 832, § 1º, da CLT.

Para se eximir da obrigação, deverá juntar aos autos, no prazo de 5
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dias contados do(s) pagamento(s), o(s) respectivo(s) comprovantes.

Diante da obrigação da(o) reclamada(o)/executada(o) de “cooperar

para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva” e de “cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de

natureza provisória ou final, e não criar embaraços a sua efetivação”

(arts. 6º e 77, IV, do CPC), fixa ciente que o descumprimento da

decisão supra constitui ato atentatório à dignidade da justiça,

justificando a imposição de multa de até 20% do valor do débito

exequendo a ser revertida em favor da União.

2) Assim sendo, considerados os termos dos artigos 832, §1º, e 880

da CLT, artigo 513, § 2º, I, do CPC e artigo 2º do Provimento GP-

CR 10/2018, intime-se areclamada/executada MARTIFER METAL

LTDA, MARTIFER RENOVÁVEIS S.A. E VLT SOLAR LTDA. na

pessoa de seu(ua) procurador(a) constituído(a) nos autos, pelo

DEJT, para cumprimento da sentença em 48 horas, após as 24

horas deferidas ao(à) exequente para informar a conta a ser

creditada, ou seja:

- pagamento do principal e dos honorários advocatícios (na conta

informada pelo reclamante);

- pagamento dos honorários periciais contábeis (depósito em conta

em favor da Sra. perita Thaynara Caroline de Padua Gomes -

Banco: Itaú Unibanco S.A., agência: 5794; Conta corrente: 55474 -

CPF do titular: 414.154.708-55), comprovando nos autos no prazo

de 5 dias;

- comprovação dos recolhimentos previdenciários:

a) tratando-se de PAGAMENTO DO DÉBITO (através da guia

DARF contendo o código da receita 6092, referido no Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 05 de janeiro de 2023). A

guia DARF deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial;

b) tratando-se de GARANTIA DO JUÍZO para oposição de

embargos, ou em execução provisória, caberá à parte realizar

depósito em separado, exclusivamente na CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, por meio de guia DJE (Documento para Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais), no modelo instituído pela Instrução

Normativa SRF 421/2004, empregando-se o código "7525 -

Depósito Judicial Justiça Federal", nos termos da Portaria CR no

01/2019, da Corregedoria Regional do TRT-15;

3) De modo a evitar qualquer alegação futura de excesso de

penhora ou de execução, fica ciente a(o) executada(o) da

possibilidade de uso da faculdade de cadastramento e

disponibilização de valores suficientes para quitação de seus

débitos judiciais em conta única, conforme previsto na Resolução nº

61/2008 do CNJ e na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

4) Decorrido o prazo e não quitados os valores exequendos, sem

prejuízo do manejo das medidas cautelares cabíveis para garantir o

resultado útil do processo (arts. 300 e ss. do CPC), deverá o(a)

exequente manifestar-se em termos de prosseguimento, indicando

se requer a execução do crédito e, neste caso, se pretende que

sejam utilizados os meios eletrônicos disponíveis ao Juízo e que

seja desconsiderada a personalidade jurídica (arts. 855-A e 878 da

CLT e arts. 133 a 137 e 523 do CPC).

Atente-se para a existência de depósito recursal realizado pela

reclamada VLT SOLAR LTDA em ID: efc44ba.

VALORES DEVIDOS PELA RECLAMADA: APPIANI STEEL

CONSTRUCOES BRASIL LTDA, ATUALIZADOS ATÉ 01/04/2021:

- Total líquido ao reclamante (R$ 65.305,27)

- INSS - reclamante (R$ 152,52)

- INSS - reclamado(a) (R$ 438,47)

- Honorários advocatícios(R$ 3.272,89)

- Honorários periciais (execução – ora fixados)(R$ 2.000,00) à Sra.

Thaynara Caroline de Padua Gomes

- TOTAL DA CONDENAÇÃO: (R$ 71.169,15)

Custas já recolhidas.

Cite-se a reclamada, na pessoa do Administrador Judicial, para

oposição de embargos, no prazo legal.

Decorrido “in albis” o prazo, expeçam-se as certidões para

habilitação dos créditos junto ao Juízo Falimentar, intimando-se o

reclamante para retirar a certidão referente a seu crédito.

Com o advento da nova Lei n° 14.112/2020, os créditos

previdenciários e os relativos às custas processuais passaram a ser

de natureza extraconcursal e deixaram de ser habilitados no Juízo

Falimentar.

Assim, não expediremos e nem encaminharemos mais certidões de

habilitação desses créditos ao Juízo Universal.

Em razão do art. 1o da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47 de

07/07/2023, este Juízo deixa de oficiar ao Órgão de Arrecadação da

Procuradoria Geral Federal do INSS, para análise dos

recolhimentos previdenciários e fiscais.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

DY

Processo Nº ATOrd-0010756-14.2021.5.15.0059
AUTOR ANA CAROLINA MEDEIROS LIMA

AMARAL

ADVOGADO PAULO IVO DA SILVA LOPES(OAB:
315760/SP)

RÉU MARTIFER METAL LTDA.

RÉU MARTIFER RENOVAVEIS LTDA
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RÉU APPIANI STEEL CONSTRUCOES
BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURICIO AMARO DA SILVA(OAB:
302275/SP)

RÉU VLT SOLAR LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO THAYNARA CAROLINE DE PADUA
GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA.

ADVOGADO OSANA MARIA DA ROCHA
MENDONCA(OAB: 122930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA MEDEIROS LIMA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1e2f34

proferida nos autos.

DECISÃO

REGISTRE-SE A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS 4

RECLAMADAS.

HOMOLOGO o laudo pericial contábil. Fixo o valor bruto da

condenação em R$ 19.102,14, atualizado até 31/03/2024, referente

a:

VALORES DEVIDOS PELAS RECLAMAS: MARTIFER METAL

LTDA, MARTIFER RENOVÁVEIS S.A. E VLT SOLAR LTDA.

- Total líquido ao reclamante (R$ 84.687,88)

- INSS - reclamante (R$ 197,79)

- INSS - reclamado(a) (R$ 568,61)

- Honorários advocatícios (R$ 4.244,28)

- Honorários periciais (execução – ora fixados)(R$ 2.000,00) à Sra.

Thaynara Caroline de Padua Gomes

- TOTAL DA CONDENAÇÃO: (R$ 91.698,56)

Custas já recolhidas.

1) Visando a celeridade e economia processuais, deverão o(a)

exequente e\ou seu(sua) procurador(a) informar nos autos os dados

completos da conta bancária para destinação do seu crédito líquido

incontroverso, a ser depositado pela reclamada, incluído o número

do CPF do titular da conta, em 24 horas.

A parte devedora, por sua vez, deverá efetuar o pagamento do

débito, destinado à parte credora, diretamente na conta bancária

informada pelo credor, independentemente de nova intimação, na

forma dos arts. 6º e 139, II e IV, do CPC e 765 e 832, § 1º, da CLT.

Para se eximir da obrigação, deverá juntar aos autos, no prazo de 5

dias contados do(s) pagamento(s), o(s) respectivo(s) comprovantes.

Diante da obrigação da(o) reclamada(o)/executada(o) de “cooperar

para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva” e de “cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de

natureza provisória ou final, e não criar embaraços a sua efetivação”

(arts. 6º e 77, IV, do CPC), fixa ciente que o descumprimento da

decisão supra constitui ato atentatório à dignidade da justiça,

justificando a imposição de multa de até 20% do valor do débito

exequendo a ser revertida em favor da União.

2) Assim sendo, considerados os termos dos artigos 832, §1º, e 880

da CLT, artigo 513, § 2º, I, do CPC e artigo 2º do Provimento GP-

CR 10/2018, intime-se areclamada/executada MARTIFER METAL

LTDA, MARTIFER RENOVÁVEIS S.A. E VLT SOLAR LTDA. na

pessoa de seu(ua) procurador(a) constituído(a) nos autos, pelo

DEJT, para cumprimento da sentença em 48 horas, após as 24

horas deferidas ao(à) exequente para informar a conta a ser

creditada, ou seja:

- pagamento do principal e dos honorários advocatícios (na conta

informada pelo reclamante);

- pagamento dos honorários periciais contábeis (depósito em conta

em favor da Sra. perita Thaynara Caroline de Padua Gomes -

Banco: Itaú Unibanco S.A., agência: 5794; Conta corrente: 55474 -

CPF do titular: 414.154.708-55), comprovando nos autos no prazo

de 5 dias;

- comprovação dos recolhimentos previdenciários:

a) tratando-se de PAGAMENTO DO DÉBITO (através da guia

DARF contendo o código da receita 6092, referido no Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 05 de janeiro de 2023). A

guia DARF deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial;

b) tratando-se de GARANTIA DO JUÍZO para oposição de

embargos, ou em execução provisória, caberá à parte realizar

depósito em separado, exclusivamente na CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, por meio de guia DJE (Documento para Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais), no modelo instituído pela Instrução

Normativa SRF 421/2004, empregando-se o código "7525 -

Depósito Judicial Justiça Federal", nos termos da Portaria CR no

01/2019, da Corregedoria Regional do TRT-15;

3) De modo a evitar qualquer alegação futura de excesso de

penhora ou de execução, fica ciente a(o) executada(o) da

possibilidade de uso da faculdade de cadastramento e

disponibilização de valores suficientes para quitação de seus

débitos judiciais em conta única, conforme previsto na Resolução nº

61/2008 do CNJ e na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
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4) Decorrido o prazo e não quitados os valores exequendos, sem

prejuízo do manejo das medidas cautelares cabíveis para garantir o

resultado útil do processo (arts. 300 e ss. do CPC), deverá o(a)

exequente manifestar-se em termos de prosseguimento, indicando

se requer a execução do crédito e, neste caso, se pretende que

sejam utilizados os meios eletrônicos disponíveis ao Juízo e que

seja desconsiderada a personalidade jurídica (arts. 855-A e 878 da

CLT e arts. 133 a 137 e 523 do CPC).

Atente-se para a existência de depósito recursal realizado pela

reclamada VLT SOLAR LTDA em ID: efc44ba.

VALORES DEVIDOS PELA RECLAMADA: APPIANI STEEL

CONSTRUCOES BRASIL LTDA, ATUALIZADOS ATÉ 01/04/2021:

- Total líquido ao reclamante (R$ 65.305,27)

- INSS - reclamante (R$ 152,52)

- INSS - reclamado(a) (R$ 438,47)

- Honorários advocatícios(R$ 3.272,89)

- Honorários periciais (execução – ora fixados)(R$ 2.000,00) à Sra.

Thaynara Caroline de Padua Gomes

- TOTAL DA CONDENAÇÃO: (R$ 71.169,15)

Custas já recolhidas.

Cite-se a reclamada, na pessoa do Administrador Judicial, para

oposição de embargos, no prazo legal.

Decorrido “in albis” o prazo, expeçam-se as certidões para

habilitação dos créditos junto ao Juízo Falimentar, intimando-se o

reclamante para retirar a certidão referente a seu crédito.

Com o advento da nova Lei n° 14.112/2020, os créditos

previdenciários e os relativos às custas processuais passaram a ser

de natureza extraconcursal e deixaram de ser habilitados no Juízo

Falimentar.

Assim, não expediremos e nem encaminharemos mais certidões de

habilitação desses créditos ao Juízo Universal.

Em razão do art. 1o da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47 de

07/07/2023, este Juízo deixa de oficiar ao Órgão de Arrecadação da

Procuradoria Geral Federal do INSS, para análise dos

recolhimentos previdenciários e fiscais.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

DY

Processo Nº ATOrd-0010756-14.2021.5.15.0059
AUTOR ANA CAROLINA MEDEIROS LIMA

AMARAL

ADVOGADO PAULO IVO DA SILVA LOPES(OAB:
315760/SP)

RÉU MARTIFER METAL LTDA.

RÉU MARTIFER RENOVAVEIS LTDA

RÉU APPIANI STEEL CONSTRUCOES
BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURICIO AMARO DA SILVA(OAB:
302275/SP)

RÉU VLT SOLAR LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO THAYNARA CAROLINE DE PADUA
GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

KPMG CORPORATE FINANCE LTDA.

ADVOGADO OSANA MARIA DA ROCHA
MENDONCA(OAB: 122930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APPIANI STEEL CONSTRUCOES BRASIL LTDA

  - VLT SOLAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1e2f34

proferida nos autos.

DECISÃO

REGISTRE-SE A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS 4

RECLAMADAS.

HOMOLOGO o laudo pericial contábil. Fixo o valor bruto da

condenação em R$ 19.102,14, atualizado até 31/03/2024, referente

a:

VALORES DEVIDOS PELAS RECLAMAS: MARTIFER METAL

LTDA, MARTIFER RENOVÁVEIS S.A. E VLT SOLAR LTDA.

- Total líquido ao reclamante (R$ 84.687,88)

- INSS - reclamante (R$ 197,79)

- INSS - reclamado(a) (R$ 568,61)

- Honorários advocatícios (R$ 4.244,28)

- Honorários periciais (execução – ora fixados)(R$ 2.000,00) à Sra.

Thaynara Caroline de Padua Gomes

- TOTAL DA CONDENAÇÃO: (R$ 91.698,56)

Custas já recolhidas.

1) Visando a celeridade e economia processuais, deverão o(a)

exequente e\ou seu(sua) procurador(a) informar nos autos os dados

completos da conta bancária para destinação do seu crédito líquido

incontroverso, a ser depositado pela reclamada, incluído o número

do CPF do titular da conta, em 24 horas.

A parte devedora, por sua vez, deverá efetuar o pagamento do

débito, destinado à parte credora, diretamente na conta bancária
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informada pelo credor, independentemente de nova intimação, na

forma dos arts. 6º e 139, II e IV, do CPC e 765 e 832, § 1º, da CLT.

Para se eximir da obrigação, deverá juntar aos autos, no prazo de 5

dias contados do(s) pagamento(s), o(s) respectivo(s) comprovantes.

Diante da obrigação da(o) reclamada(o)/executada(o) de “cooperar

para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva” e de “cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de

natureza provisória ou final, e não criar embaraços a sua efetivação”

(arts. 6º e 77, IV, do CPC), fixa ciente que o descumprimento da

decisão supra constitui ato atentatório à dignidade da justiça,

justificando a imposição de multa de até 20% do valor do débito

exequendo a ser revertida em favor da União.

2) Assim sendo, considerados os termos dos artigos 832, §1º, e 880

da CLT, artigo 513, § 2º, I, do CPC e artigo 2º do Provimento GP-

CR 10/2018, intime-se areclamada/executada MARTIFER METAL

LTDA, MARTIFER RENOVÁVEIS S.A. E VLT SOLAR LTDA. na

pessoa de seu(ua) procurador(a) constituído(a) nos autos, pelo

DEJT, para cumprimento da sentença em 48 horas, após as 24

horas deferidas ao(à) exequente para informar a conta a ser

creditada, ou seja:

- pagamento do principal e dos honorários advocatícios (na conta

informada pelo reclamante);

- pagamento dos honorários periciais contábeis (depósito em conta

em favor da Sra. perita Thaynara Caroline de Padua Gomes -

Banco: Itaú Unibanco S.A., agência: 5794; Conta corrente: 55474 -

CPF do titular: 414.154.708-55), comprovando nos autos no prazo

de 5 dias;

- comprovação dos recolhimentos previdenciários:

a) tratando-se de PAGAMENTO DO DÉBITO (através da guia

DARF contendo o código da receita 6092, referido no Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 05 de janeiro de 2023). A

guia DARF deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial;

b) tratando-se de GARANTIA DO JUÍZO para oposição de

embargos, ou em execução provisória, caberá à parte realizar

depósito em separado, exclusivamente na CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, por meio de guia DJE (Documento para Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais), no modelo instituído pela Instrução

Normativa SRF 421/2004, empregando-se o código "7525 -

Depósito Judicial Justiça Federal", nos termos da Portaria CR no

01/2019, da Corregedoria Regional do TRT-15;

3) De modo a evitar qualquer alegação futura de excesso de

penhora ou de execução, fica ciente a(o) executada(o) da

possibilidade de uso da faculdade de cadastramento e

disponibilização de valores suficientes para quitação de seus

débitos judiciais em conta única, conforme previsto na Resolução nº

61/2008 do CNJ e na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

4) Decorrido o prazo e não quitados os valores exequendos, sem

prejuízo do manejo das medidas cautelares cabíveis para garantir o

resultado útil do processo (arts. 300 e ss. do CPC), deverá o(a)

exequente manifestar-se em termos de prosseguimento, indicando

se requer a execução do crédito e, neste caso, se pretende que

sejam utilizados os meios eletrônicos disponíveis ao Juízo e que

seja desconsiderada a personalidade jurídica (arts. 855-A e 878 da

CLT e arts. 133 a 137 e 523 do CPC).

Atente-se para a existência de depósito recursal realizado pela

reclamada VLT SOLAR LTDA em ID: efc44ba.

VALORES DEVIDOS PELA RECLAMADA: APPIANI STEEL

CONSTRUCOES BRASIL LTDA, ATUALIZADOS ATÉ 01/04/2021:

- Total líquido ao reclamante (R$ 65.305,27)

- INSS - reclamante (R$ 152,52)

- INSS - reclamado(a) (R$ 438,47)

- Honorários advocatícios(R$ 3.272,89)

- Honorários periciais (execução – ora fixados)(R$ 2.000,00) à Sra.

Thaynara Caroline de Padua Gomes

- TOTAL DA CONDENAÇÃO: (R$ 71.169,15)

Custas já recolhidas.

Cite-se a reclamada, na pessoa do Administrador Judicial, para

oposição de embargos, no prazo legal.

Decorrido “in albis” o prazo, expeçam-se as certidões para

habilitação dos créditos junto ao Juízo Falimentar, intimando-se o

reclamante para retirar a certidão referente a seu crédito.

Com o advento da nova Lei n° 14.112/2020, os créditos

previdenciários e os relativos às custas processuais passaram a ser

de natureza extraconcursal e deixaram de ser habilitados no Juízo

Falimentar.

Assim, não expediremos e nem encaminharemos mais certidões de

habilitação desses créditos ao Juízo Universal.

Em razão do art. 1o da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47 de

07/07/2023, este Juízo deixa de oficiar ao Órgão de Arrecadação da

Procuradoria Geral Federal do INSS, para análise dos

recolhimentos previdenciários e fiscais.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

DY
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ADVOGADO ALANO NUNES DA SILVA(OAB:
127072/SP)

RÉU CCR S.A.

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RÉU COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DA RODOVIA
PRESIDENTE DUTRA S/A

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCR S.A.

  - COMPANHIA OPERADORA DE RODOVIAS

  - CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67259a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, pronuncio a prescrição quinquenal e julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos deduzidos por Geraldo

Aiello Filho contra Companhia Operadora de Rodovias (1ª),

Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A (2ª) e CCR S/A

(3ª) para reconhecer o grupo econômico e o vínculo de emprego

único, declarar a nulidade da ruptura contratual em 01/03/2021 e do

contrato por prazo determinado celebrado em 02/03/2021 e para:

(1) determinar que a Secretaria registre na CTPS física do

Reclamante a existência de contrato de trabalho único com as

Reclamadas de 02/12/2015 a 23/05/2022 (integrado o período do

aviso prévio indenizado) e o dia 28/02/2022 como último dia

trabalhado;

(2) determinar que as Reclamadas efetuem os registros contratuais

determinados acima na CTPS digital e sistema e-social;

(3) condenar as Reclamadas ao pagamento de:

a) diferença salarial mensal de 20% do salário fixo mensal a partir

de fevereiro/2019;

b) reflexos da verba deferida no subitem anterior nas férias

acrescidas de 1/3, gratificações natalinas, aviso prévio, depósitos

fundiários e multa de40%, horas noturnas reduzidas, adicional

noturno e horas extras;

c) aviso prévio indenizado remanescente – 26 dias;

d) 1/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3;

e) 1/12 de 13º salário proporcional;

f) depósitos fundiários incidentes sobre as verbas deferidas nos

subitens “c” e “e”;

g) multa de 40% sobre o valor total e atualizado dos depósitos

fundiários deferidos no subitem anterior e sobre referentes ao

período de 02/03/2021 a 28/02/2022 (inclusive, gratificações

natalinas do período).

h) adicional de insalubridade no importe de 20% do salário fixo do

Reclamante no período de abril/2017 a fevereiro/2021 e de 20% do

salário-mínimo nacional no período de março/2021 a fevereiro/2022;

i) reflexos da verba deferida no subitem anterior em férias

acrescidas de 1/3, gratificações natalinas, aviso prévio, depósitos

fundiários e multa de40%, horas noturnas reduzidas, adicional

noturno e horas extras;

j) honorários periciais (R$ 3.000,00);

k) 1 hora de intervalo intrajornada suprimido com adicional de 50%

por dia trabalhado em escala de 12 horas e 2 horas de intervalos

intrajornadas suprimidos com adicional de 50% por dia trabalhado

em escala de 24 horas no período de abril/2017 a 11/11/2017

(sendo 1 hora - do intervalo para o jantar - também com adicional

noturno de 20%);

l) indenização de 1 hora de intervalo intrajornada suprimido com

adicional de 50% por dia trabalhado em escala de 12 horas e

indenização de 2 horas de intervalos intrajornadas suprimidos com

adicional de 50% por dia trabalhado em escala de 24 horas no

período de 11/11/2017 a 18/02/2022;

m) honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor bruto que

resultar da liquidação da sentença.

(4) a entregar novo perfil profissiográfico previdenciário ao

Reclamante com registro do labor nas condições de insalubridade

que constam do laudo pericial.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Todas as determinações, parâmetros, cálculos e deduções que

constam da fundamentação serão observados no cumprimento da

sentença.

Far-se-á a liquidação por cálculos (art. 879 da CLT), limitando-se o

valor da apuração de cada verba àquele que tenha sido indicado

expressamente na inicial, sem prejuízo da incidência de juros e

atualização monetária (arts. 141 e 492 do CPC).

Conforme decisões do C. STF nas ADC’s nº 58 e 59 e nas ADI’s

5867 e 6021, foi conferida interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

nº 13.467/2017, para determinar que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como
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indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Registra-se que, embora o C. STF não tenha declarado

inconstitucional o art. 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91, que estabelece a

incidência de juros de mora de 1% ao mês, decidiu que a natureza

dúplice da taxa Selic obsta a sua cumulação com quaisquer índices

de atualização monetária e juros de mora, porque abrange ambos,

sob pena de bis in idem. Ademais, a aplicação unicamente da taxa

Selic na fase judicial consta expressamente da decisão adotada

pelo C. STF com eficácia erga omnes.

Assim, todos os valores deferidos acima deverão ser atualizados

monetariamente pelo IPCA-E e acrescidos de juros de mora

equivalentes à TRD até o dia imediatamente anterior ao do

ajuizamento da demanda e, a partir do dia 09/09/2022, serão

corrigidos e majorados pela taxa Selic pro rata die. Será observado

o entendimento consolidado na Súmula nº 381 do C. TST. Registra-

se que valores fixados expressamente a título de honorários

periciais sofrerão incidência da taxa Selic a partir da presente data,

destacando-se que esta determinação já foi considerada quando da

fixação do seu valor.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se que as seguintes

verbas têm natureza indenizatória: juros de mora, férias indenizadas

e proporcionais, acréscimos de 1/3 das férias, depósitos fundiários,

aviso prévio, multa de 40% do FGTS. Assim, incidem contribuições

previdenciárias sobre as demais verbas deferidas ao Reclamante,

devendo cada parte arcar com a sua quota-parte, na forma da Lei nº

8.212/91.

Na forma dos arts. 12-A da Lei nº 7.713/88, 46 da Lei nº 8.541/92,

43 da Lei nº 8.212/91 e 28 da Lei nº 10.833/03, as Reclamadas

deverão recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre

os créditos oriundos da condenação, comprovando o seu

recolhimento nos autos, e calcular a importância devida a título de

imposto de renda, recolhê-la e comprovar o recolhimento nos autos.

Os valores atualizados dos descontos fiscais e das contribuições

previdenciárias de cota parte do Reclamante serão deduzidos de

seus créditos, mas os juros de mora e as multas eventualmente

incidentes sobre tais verbas serão suportados exclusivamente pelas

Requeridas.

Registra-se que pretensões de isenção de recolhimento de

contribuições previdenciárias cota parte do empregador serão

apreciadas no momento processual oportuno (fases de liquidação e

execução do julgado).

Destaco às Partes que a oposição de embargos declaratórios

infundados ou manifestamente protelatórios ensejará a aplicação

das penalidades cabíveis (art. 793-C da CLT e arts. 81 e 1.026, §

2º, do CPC).

Arbitro à condenação das Reclamadas o valor de R$ 240.000,00 e

as condeno a pagar custas no importe de R$ 4.800,00.

Intimem-se as Partes.

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular
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RÉU CCR S.A.

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)
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ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DA RODOVIA
PRESIDENTE DUTRA S/A

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO AIELLO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67259a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, pronuncio a prescrição quinquenal e julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos deduzidos por Geraldo

Aiello Filho contra Companhia Operadora de Rodovias (1ª),

Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A (2ª) e CCR S/A

(3ª) para reconhecer o grupo econômico e o vínculo de emprego

único, declarar a nulidade da ruptura contratual em 01/03/2021 e do

contrato por prazo determinado celebrado em 02/03/2021 e para:

(1) determinar que a Secretaria registre na CTPS física do
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Reclamante a existência de contrato de trabalho único com as

Reclamadas de 02/12/2015 a 23/05/2022 (integrado o período do

aviso prévio indenizado) e o dia 28/02/2022 como último dia

trabalhado;

(2) determinar que as Reclamadas efetuem os registros contratuais

determinados acima na CTPS digital e sistema e-social;

(3) condenar as Reclamadas ao pagamento de:

a) diferença salarial mensal de 20% do salário fixo mensal a partir

de fevereiro/2019;

b) reflexos da verba deferida no subitem anterior nas férias

acrescidas de 1/3, gratificações natalinas, aviso prévio, depósitos

fundiários e multa de40%, horas noturnas reduzidas, adicional

noturno e horas extras;

c) aviso prévio indenizado remanescente – 26 dias;

d) 1/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3;

e) 1/12 de 13º salário proporcional;

f) depósitos fundiários incidentes sobre as verbas deferidas nos

subitens “c” e “e”;

g) multa de 40% sobre o valor total e atualizado dos depósitos

fundiários deferidos no subitem anterior e sobre referentes ao

período de 02/03/2021 a 28/02/2022 (inclusive, gratificações

natalinas do período).

h) adicional de insalubridade no importe de 20% do salário fixo do

Reclamante no período de abril/2017 a fevereiro/2021 e de 20% do

salário-mínimo nacional no período de março/2021 a fevereiro/2022;

i) reflexos da verba deferida no subitem anterior em férias

acrescidas de 1/3, gratificações natalinas, aviso prévio, depósitos

fundiários e multa de40%, horas noturnas reduzidas, adicional

noturno e horas extras;

j) honorários periciais (R$ 3.000,00);

k) 1 hora de intervalo intrajornada suprimido com adicional de 50%

por dia trabalhado em escala de 12 horas e 2 horas de intervalos

intrajornadas suprimidos com adicional de 50% por dia trabalhado

em escala de 24 horas no período de abril/2017 a 11/11/2017

(sendo 1 hora - do intervalo para o jantar - também com adicional

noturno de 20%);

l) indenização de 1 hora de intervalo intrajornada suprimido com

adicional de 50% por dia trabalhado em escala de 12 horas e

indenização de 2 horas de intervalos intrajornadas suprimidos com

adicional de 50% por dia trabalhado em escala de 24 horas no

período de 11/11/2017 a 18/02/2022;

m) honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor bruto que

resultar da liquidação da sentença.

(4) a entregar novo perfil profissiográfico previdenciário ao

Reclamante com registro do labor nas condições de insalubridade

que constam do laudo pericial.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Todas as determinações, parâmetros, cálculos e deduções que

constam da fundamentação serão observados no cumprimento da

sentença.

Far-se-á a liquidação por cálculos (art. 879 da CLT), limitando-se o

valor da apuração de cada verba àquele que tenha sido indicado

expressamente na inicial, sem prejuízo da incidência de juros e

atualização monetária (arts. 141 e 492 do CPC).

Conforme decisões do C. STF nas ADC’s nº 58 e 59 e nas ADI’s

5867 e 6021, foi conferida interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

nº 13.467/2017, para determinar que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Registra-se que, embora o C. STF não tenha declarado

inconstitucional o art. 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91, que estabelece a

incidência de juros de mora de 1% ao mês, decidiu que a natureza

dúplice da taxa Selic obsta a sua cumulação com quaisquer índices

de atualização monetária e juros de mora, porque abrange ambos,

sob pena de bis in idem. Ademais, a aplicação unicamente da taxa

Selic na fase judicial consta expressamente da decisão adotada

pelo C. STF com eficácia erga omnes.

Assim, todos os valores deferidos acima deverão ser atualizados

monetariamente pelo IPCA-E e acrescidos de juros de mora

equivalentes à TRD até o dia imediatamente anterior ao do

ajuizamento da demanda e, a partir do dia 09/09/2022, serão

corrigidos e majorados pela taxa Selic pro rata die. Será observado

o entendimento consolidado na Súmula nº 381 do C. TST. Registra-

se que valores fixados expressamente a título de honorários

periciais sofrerão incidência da taxa Selic a partir da presente data,

destacando-se que esta determinação já foi considerada quando da
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fixação do seu valor.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se que as seguintes

verbas têm natureza indenizatória: juros de mora, férias indenizadas

e proporcionais, acréscimos de 1/3 das férias, depósitos fundiários,

aviso prévio, multa de 40% do FGTS. Assim, incidem contribuições

previdenciárias sobre as demais verbas deferidas ao Reclamante,

devendo cada parte arcar com a sua quota-parte, na forma da Lei nº

8.212/91.

Na forma dos arts. 12-A da Lei nº 7.713/88, 46 da Lei nº 8.541/92,

43 da Lei nº 8.212/91 e 28 da Lei nº 10.833/03, as Reclamadas

deverão recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre

os créditos oriundos da condenação, comprovando o seu

recolhimento nos autos, e calcular a importância devida a título de

imposto de renda, recolhê-la e comprovar o recolhimento nos autos.

Os valores atualizados dos descontos fiscais e das contribuições

previdenciárias de cota parte do Reclamante serão deduzidos de

seus créditos, mas os juros de mora e as multas eventualmente

incidentes sobre tais verbas serão suportados exclusivamente pelas

Requeridas.

Registra-se que pretensões de isenção de recolhimento de

contribuições previdenciárias cota parte do empregador serão

apreciadas no momento processual oportuno (fases de liquidação e

execução do julgado).

Destaco às Partes que a oposição de embargos declaratórios

infundados ou manifestamente protelatórios ensejará a aplicação

das penalidades cabíveis (art. 793-C da CLT e arts. 81 e 1.026, §

2º, do CPC).

Arbitro à condenação das Reclamadas o valor de R$ 240.000,00 e

as condeno a pagar custas no importe de R$ 4.800,00.

Intimem-se as Partes.

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010981-68.2020.5.15.0059
AUTOR ALEXANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO ELAINE MEDINA RAMOS(OAB:
326645/SP)

RÉU S R BIMESTRE

RÉU SONIA REGINA BIMESTRE

RÉU TAMYRES RODRIGUES ALVES

ADVOGADO JONAS JOSE JACINTO DA
SILVA(OAB: 372020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ed1be6

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que a ordem de penhora online realizada em nome

da primeira reclamada restou negativa, demonstrando que é

infrutífera a ferramenta executiva contra a devedora principal,

proceda-se à sua inclusão no BNDT para fins de certidão positiva

tendo em vista o inadimplemento do débito e direcione a execução

em face da devedora subsidiária, TAMYRES RODRIGUES ALVES,

para pagamento ou garantia da execução no prazo de 48 horas.

Afigura-se desnecessária a desconsideração da personalidade

jurídica do primeiro reclamado (devedor principal), bastando o

inadimplemento do débito por este, para que se configure a

responsabilidade subsidiária em face da demais reclamadas, que

participaram da relação processual e constam do título executivo

judicial, nos termos da Súmula 331, IV e VI, do TST. A finalidade

desse instituto é garantir o pagamento do crédito trabalhista que

ante a sua natureza alimentar não pode aguardar a excussão dos

bens dos sócios do devedor principal, somente para atender ao

interesse dos tomadores de serviços, que já se beneficiaram do

trabalho do reclamante. Ademais, aos devedores subsidiários é

assegurado o direito de regresso na esfera cível.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

CBM

Processo Nº ATSum-0010981-68.2020.5.15.0059
AUTOR ALEXANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO ELAINE MEDINA RAMOS(OAB:
326645/SP)

RÉU S R BIMESTRE

RÉU SONIA REGINA BIMESTRE

RÉU TAMYRES RODRIGUES ALVES

ADVOGADO JONAS JOSE JACINTO DA
SILVA(OAB: 372020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMYRES RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7917
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ed1be6

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que a ordem de penhora online realizada em nome

da primeira reclamada restou negativa, demonstrando que é

infrutífera a ferramenta executiva contra a devedora principal,

proceda-se à sua inclusão no BNDT para fins de certidão positiva

tendo em vista o inadimplemento do débito e direcione a execução

em face da devedora subsidiária, TAMYRES RODRIGUES ALVES,

para pagamento ou garantia da execução no prazo de 48 horas.

Afigura-se desnecessária a desconsideração da personalidade

jurídica do primeiro reclamado (devedor principal), bastando o

inadimplemento do débito por este, para que se configure a

responsabilidade subsidiária em face da demais reclamadas, que

participaram da relação processual e constam do título executivo

judicial, nos termos da Súmula 331, IV e VI, do TST. A finalidade

desse instituto é garantir o pagamento do crédito trabalhista que

ante a sua natureza alimentar não pode aguardar a excussão dos

bens dos sócios do devedor principal, somente para atender ao

interesse dos tomadores de serviços, que já se beneficiaram do

trabalho do reclamante. Ademais, aos devedores subsidiários é

assegurado o direito de regresso na esfera cível.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

CBM

Processo Nº ATOrd-0011574-73.2015.5.15.0059
AUTOR DIEGO ENRIQUE VELOSO KESSLER

ADVOGADO ALISON MONTOANI FONSECA(OAB:
269160/SP)

ADVOGADO MARCOS GONCALVES E
SILVA(OAB: 314160/SP)

ADVOGADO ANDREZA RODRIGUES MACHADO
DE QUEIROZ(OAB: 272599/SP)

RÉU CONFAB MONTAGENS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFAB MONTAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c12e656

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sobrestamento encerrado.

Considerando a comprovação dos pagamentos nos autos, extingue-

se a execução e arquivem-se os autos.

No ato do arquivamento, consultem novamente, as instituições

financeiras para certificação de que não há saldos a liberar nos

autos.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011574-73.2015.5.15.0059
AUTOR DIEGO ENRIQUE VELOSO KESSLER

ADVOGADO ALISON MONTOANI FONSECA(OAB:
269160/SP)

ADVOGADO MARCOS GONCALVES E
SILVA(OAB: 314160/SP)

ADVOGADO ANDREZA RODRIGUES MACHADO
DE QUEIROZ(OAB: 272599/SP)

RÉU CONFAB MONTAGENS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ENRIQUE VELOSO KESSLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c12e656

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sobrestamento encerrado.

Considerando a comprovação dos pagamentos nos autos, extingue-

se a execução e arquivem-se os autos.

No ato do arquivamento, consultem novamente, as instituições

financeiras para certificação de que não há saldos a liberar nos

autos.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012566-97.2016.5.15.0059
AUTOR TALITA DE OLIVEIRA MOURAO

CARDOSO

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

RÉU ZAMP S.A.
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ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA DE OLIVEIRA MOURAO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Solicita-se a V.S.ª comparecer no balcão da Secretaria da Vara a

fim de retirar a CTPS de número 76714.

Processo Nº CumPrSe-0010190-94.2023.5.15.0059
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

HOTEIS, BARES, RESTAURANTES E
SIMILARES DE CAMPOS DO
JORDAO E REGIAO

ADVOGADO BRUNO COLARES SOARES
FIGUEIREDO ALVES(OAB:
294272/SP)

ADVOGADO MARIA DA GLORIA FERREIRA
TROGO(OAB: 428924/SP)

ADVOGADO ROBERTO PARAHYBA DE ARRUDA
PINTO(OAB: 101983/SP)

REQUERIDO PINHAO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO MARIA FERNANDA PALAIA
CAMPOS(OAB: 124635/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINHAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83dc172

proferida nos autos.

DECISÃO

REGISTRE-SE QUE SE TRATA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA

ANTE A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.

HOMOLOGO o laudo pericial contábil. Fixo o valor bruto da

condenação em R$ 444.877,14, atualizado até 31/03/2024,

referente a:

- Total líquido ao reclamante (R$ 361.806,21)

- Honorários advocatícios (R$ 54.270,93)

- Honorários periciais (execução – ora fixados)(R$ 28.800,00) ao Sr.

José Eduardo de Alcântara..

- TOTAL DA CONDENAÇÃO: (R$ 444.877,14)

Intime-se a reclamada, para que efetue o pagamento do valor da

execução, no prazo de 48 horas.

Decorrido o prazo e não quitados os valores exequendos, sem

prejuízo do manejo das medidas cautelares cabíveis para garantir o

resultado útil do processo (arts. 300 e ss. do CPC), deverá o(a)

exequente manifestar-se em termos do prosseguimento, indicando

se requer a execução do crédito e, neste caso, se pretende que

sejam utilizados os meios eletrônicos disponíveis ao Juízo e que

seja desconsiderada a personalidade jurídica (arts. 855-A e 878 da

CLT e arts. 133 a 137 e 523 do CPC).

Para a liberação de valores, aguarde-se o trânsito em julgado da

ação principal.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

DY

Processo Nº CumPrSe-0010190-94.2023.5.15.0059
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

HOTEIS, BARES, RESTAURANTES E
SIMILARES DE CAMPOS DO
JORDAO E REGIAO

ADVOGADO BRUNO COLARES SOARES
FIGUEIREDO ALVES(OAB:
294272/SP)

ADVOGADO MARIA DA GLORIA FERREIRA
TROGO(OAB: 428924/SP)

ADVOGADO ROBERTO PARAHYBA DE ARRUDA
PINTO(OAB: 101983/SP)

REQUERIDO PINHAO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO MARIA FERNANDA PALAIA
CAMPOS(OAB: 124635/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTEIS, BARES,
RESTAURANTES E SIMILARES DE CAMPOS DO JORDAO E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83dc172

proferida nos autos.

DECISÃO

REGISTRE-SE QUE SE TRATA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA

ANTE A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.

HOMOLOGO o laudo pericial contábil. Fixo o valor bruto da

condenação em R$ 444.877,14, atualizado até 31/03/2024,

referente a:
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- Total líquido ao reclamante (R$ 361.806,21)

- Honorários advocatícios (R$ 54.270,93)

- Honorários periciais (execução – ora fixados)(R$ 28.800,00) ao Sr.

José Eduardo de Alcântara..

- TOTAL DA CONDENAÇÃO: (R$ 444.877,14)

Intime-se a reclamada, para que efetue o pagamento do valor da

execução, no prazo de 48 horas.

Decorrido o prazo e não quitados os valores exequendos, sem

prejuízo do manejo das medidas cautelares cabíveis para garantir o

resultado útil do processo (arts. 300 e ss. do CPC), deverá o(a)

exequente manifestar-se em termos do prosseguimento, indicando

se requer a execução do crédito e, neste caso, se pretende que

sejam utilizados os meios eletrônicos disponíveis ao Juízo e que

seja desconsiderada a personalidade jurídica (arts. 855-A e 878 da

CLT e arts. 133 a 137 e 523 do CPC).

Para a liberação de valores, aguarde-se o trânsito em julgado da

ação principal.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

DY

Processo Nº ATOrd-0010100-23.2022.5.15.0059
AUTOR ANDRE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO DARIO DA SILVA MELO(OAB:
90380/SP)

ADVOGADO IVAN AUGUSTO DA SILVA
MELO(OAB: 328193/SP)

RÉU VINICIUS VERLANGIERI SOUBIHE

ADVOGADO RENATO VILLAR(OAB: 392150/SP)

RÉU FELIX PAULO FEIZ THOMAZ
SOUBIHE

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE GONCALVES
CESAR(OAB: 258193/SP)

RÉU MYRTHES SOUBIHE

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE GONCALVES
CESAR(OAB: 258193/SP)

PERITO JOSELY DO CARMO BENINI
MARGARIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fc0461

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil. Fixo o valor bruto da

condenação em R$ 228.689,98, atualizado até 31/03/2024,

referente a:

- Total líquido ao reclamante (R$ 179.461,89)

- INSS - reclamante (R$ 5.938,42)

- INSS - reclamado(a) (R$ 21.499,64)

- Honorários advocatícios (R$ 18.540,03)

- Honorários periciais (execução – ora fixados)(R$ 3.300,00) à Sra.

Josely do Carmo Benini Margarido.

- TOTAL DA CONDENAÇÃO: (R$ 228.689,98)

Custas já recolhidas.

1) Visando a celeridade e economia processuais, deverão o(a)

exequente e\ou seu(sua) procurador(a) informar nos autos os dados

completos da conta bancária para destinação do seu crédito líquido

incontroverso, a ser depositado pela reclamada, incluído o número

do CPF do titular da conta, em 24 horas.

A parte devedora, por sua vez, deverá efetuar o pagamento do

débito, destinado à parte credora, diretamente na conta bancária

informada pelo credor, independentemente de nova intimação, na

forma dos arts. 6º e 139, II e IV, do CPC e 765 e 832, § 1º, da CLT.

Para se eximir da obrigação, deverá juntar aos autos, no prazo de 5

dias contados do(s) pagamento(s), o(s) respectivo(s) comprovantes.

Diante da obrigação da(o) reclamada(o)/executada(o) de “cooperar

para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva” e de “cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de

natureza provisória ou final, e não criar embaraços a sua efetivação”

(arts. 6º e 77, IV, do CPC), fixa ciente que o descumprimento da

decisão supra constitui ato atentatório à dignidade da justiça,

justificando a imposição de multa de até 20% do valor do débito

exequendo a ser revertida em favor da União.

2) Assim sendo, considerados os termos dos artigos 832, §1º, e 880

da CLT, artigo 513, § 2º, I, do CPC e artigo 2º do Provimento GP-

CR 10/2018, intime-se areclamada/executada na pessoa de

seu(ua) procurador(a) constituído(a) nos autos, pelo DEJT, para

cumprimento da sentença em 48 horas, após as 24 horas deferidas

ao(à) exequente para informar a conta a ser creditada, ou seja:

- pagamento do principal e dos honorários advocatícios (na conta

informada pelo reclamante);

- pagamento dos honorários periciais contábeis (depósito em conta

em favor da Sra. perita Josely do Carmo Benini Margarido - Banco:

BANCO DO BRASIL, agência: 1890-2; Conta corrente: 106821-0 -

CPF do titular: 109.540.918-25), comprovando nos autos no prazo

de 5 dias;

- comprovação dos recolhimentos previdenciários:
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a) tratando-se de PAGAMENTO DO DÉBITO (através da guia

DARF contendo o código da receita 6092, referido no Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 05 de janeiro de 2023). A

guia DARF deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial;

b) tratando-se de GARANTIA DO JUÍZO para oposição de

embargos, ou em execução provisória, caberá à parte realizar

depósito em separado, exclusivamente na CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, por meio de guia DJE (Documento para Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais), no modelo instituído pela Instrução

Normativa SRF 421/2004, empregando-se o código "7525 -

Depósito Judicial Justiça Federal", nos termos da Portaria CR no

01/2019, da Corregedoria Regional do TRT-15;

3) De modo a evitar qualquer alegação futura de excesso de

penhora ou de execução, fica ciente a(o) executada(o) da

possibilidade de uso da faculdade de cadastramento e

disponibilização de valores suficientes para quitação de seus

débitos judiciais em conta única, conforme previsto na Resolução nº

61/2008 do CNJ e na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

4) Decorrido o prazo e não quitados os valores exequendos, sem

prejuízo do manejo das medidas cautelares cabíveis para garantir o

resultado útil do processo (arts. 300 e ss. do CPC), deverá o(a)

exequente manifestar-se em termos de prosseguimento, indicando

se requer a execução do crédito e, neste caso, se pretende que

sejam utilizados os meios eletrônicos disponíveis ao Juízo e que

seja desconsiderada a personalidade jurídica (arts. 855-A e 878 da

CLT e arts. 133 a 137 e 523 do CPC).

Em razão do art. 1o da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47 de

07/07/2023, este Juízo deixa de oficiar ao Órgão de Arrecadação da

Procuradoria Geral Federal do INSS, para análise dos

recolhimentos previdenciários e fiscais.

Atente-se para a existência de depósito recursal realizado em ID:

5a9a80d.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

DY

Processo Nº ATOrd-0012040-23.2022.5.15.0059
AUTOR MARCO AURELIO DOS REIS

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

RÉU LATASA RECICLAGEM S. A.

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

PERITO RUBENS BARBOSA MARQUES

PERITO FRANCISCO JOSE CORREA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATASA RECICLAGEM S. A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07e6458

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após, nada

mais havendo, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

AN

Processo Nº ATOrd-0010100-23.2022.5.15.0059
AUTOR ANDRE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO DARIO DA SILVA MELO(OAB:
90380/SP)

ADVOGADO IVAN AUGUSTO DA SILVA
MELO(OAB: 328193/SP)

RÉU VINICIUS VERLANGIERI SOUBIHE

ADVOGADO RENATO VILLAR(OAB: 392150/SP)

RÉU FELIX PAULO FEIZ THOMAZ
SOUBIHE

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE GONCALVES
CESAR(OAB: 258193/SP)

RÉU MYRTHES SOUBIHE

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE GONCALVES
CESAR(OAB: 258193/SP)

PERITO JOSELY DO CARMO BENINI
MARGARIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIX PAULO FEIZ THOMAZ SOUBIHE

  - MYRTHES SOUBIHE

  - VINICIUS VERLANGIERI SOUBIHE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fc0461

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil. Fixo o valor bruto da

condenação em R$ 228.689,98, atualizado até 31/03/2024,

referente a:

- Total líquido ao reclamante (R$ 179.461,89)

- INSS - reclamante (R$ 5.938,42)

- INSS - reclamado(a) (R$ 21.499,64)

- Honorários advocatícios (R$ 18.540,03)

- Honorários periciais (execução – ora fixados)(R$ 3.300,00) à Sra.

Josely do Carmo Benini Margarido.

- TOTAL DA CONDENAÇÃO: (R$ 228.689,98)

Custas já recolhidas.

1) Visando a celeridade e economia processuais, deverão o(a)

exequente e\ou seu(sua) procurador(a) informar nos autos os dados

completos da conta bancária para destinação do seu crédito líquido

incontroverso, a ser depositado pela reclamada, incluído o número

do CPF do titular da conta, em 24 horas.

A parte devedora, por sua vez, deverá efetuar o pagamento do

débito, destinado à parte credora, diretamente na conta bancária

informada pelo credor, independentemente de nova intimação, na

forma dos arts. 6º e 139, II e IV, do CPC e 765 e 832, § 1º, da CLT.

Para se eximir da obrigação, deverá juntar aos autos, no prazo de 5

dias contados do(s) pagamento(s), o(s) respectivo(s) comprovantes.

Diante da obrigação da(o) reclamada(o)/executada(o) de “cooperar

para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva” e de “cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de

natureza provisória ou final, e não criar embaraços a sua efetivação”

(arts. 6º e 77, IV, do CPC), fixa ciente que o descumprimento da

decisão supra constitui ato atentatório à dignidade da justiça,

justificando a imposição de multa de até 20% do valor do débito

exequendo a ser revertida em favor da União.

2) Assim sendo, considerados os termos dos artigos 832, §1º, e 880

da CLT, artigo 513, § 2º, I, do CPC e artigo 2º do Provimento GP-

CR 10/2018, intime-se areclamada/executada na pessoa de

seu(ua) procurador(a) constituído(a) nos autos, pelo DEJT, para

cumprimento da sentença em 48 horas, após as 24 horas deferidas

ao(à) exequente para informar a conta a ser creditada, ou seja:

- pagamento do principal e dos honorários advocatícios (na conta

informada pelo reclamante);

- pagamento dos honorários periciais contábeis (depósito em conta

em favor da Sra. perita Josely do Carmo Benini Margarido - Banco:

BANCO DO BRASIL, agência: 1890-2; Conta corrente: 106821-0 -

CPF do titular: 109.540.918-25), comprovando nos autos no prazo

de 5 dias;

- comprovação dos recolhimentos previdenciários:

a) tratando-se de PAGAMENTO DO DÉBITO (através da guia

DARF contendo o código da receita 6092, referido no Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 05 de janeiro de 2023). A

guia DARF deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial;

b) tratando-se de GARANTIA DO JUÍZO para oposição de

embargos, ou em execução provisória, caberá à parte realizar

depósito em separado, exclusivamente na CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, por meio de guia DJE (Documento para Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais), no modelo instituído pela Instrução

Normativa SRF 421/2004, empregando-se o código "7525 -

Depósito Judicial Justiça Federal", nos termos da Portaria CR no

01/2019, da Corregedoria Regional do TRT-15;

3) De modo a evitar qualquer alegação futura de excesso de

penhora ou de execução, fica ciente a(o) executada(o) da

possibilidade de uso da faculdade de cadastramento e

disponibilização de valores suficientes para quitação de seus

débitos judiciais em conta única, conforme previsto na Resolução nº

61/2008 do CNJ e na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

4) Decorrido o prazo e não quitados os valores exequendos, sem

prejuízo do manejo das medidas cautelares cabíveis para garantir o

resultado útil do processo (arts. 300 e ss. do CPC), deverá o(a)

exequente manifestar-se em termos de prosseguimento, indicando

se requer a execução do crédito e, neste caso, se pretende que

sejam utilizados os meios eletrônicos disponíveis ao Juízo e que

seja desconsiderada a personalidade jurídica (arts. 855-A e 878 da

CLT e arts. 133 a 137 e 523 do CPC).

Em razão do art. 1o da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47 de

07/07/2023, este Juízo deixa de oficiar ao Órgão de Arrecadação da

Procuradoria Geral Federal do INSS, para análise dos

recolhimentos previdenciários e fiscais.

Atente-se para a existência de depósito recursal realizado em ID:

5a9a80d.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

DY
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Processo Nº ATOrd-0012040-23.2022.5.15.0059
AUTOR MARCO AURELIO DOS REIS

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

RÉU LATASA RECICLAGEM S. A.

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

PERITO RUBENS BARBOSA MARQUES

PERITO FRANCISCO JOSE CORREA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07e6458

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após, nada

mais havendo, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

AN

Processo Nº ATOrd-0011984-87.2022.5.15.0059
AUTOR TANIA APARECIDA BONIFACIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANIRA GESLAINE
BONEBERGER(OAB: 180171/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU SETE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RÉU LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

  - SETE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e3cac8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem as recorridas contrarrazões no prazo legal e, após,

nada mais havendo, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se as partes.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

AN

Processo Nº ATOrd-0011984-87.2022.5.15.0059
AUTOR TANIA APARECIDA BONIFACIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANIRA GESLAINE
BONEBERGER(OAB: 180171/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU SETE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RÉU LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA APARECIDA BONIFACIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e3cac8

proferida nos autos.

DECISÃO
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Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem as recorridas contrarrazões no prazo legal e, após,

nada mais havendo, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se as partes.

PINDAMONHANGABA/SP, 19 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

AN

POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

DE PINDAMONHANGABA EM CAMPOS DO

JORDÃO

Notificação

Processo Nº ACC-0010699-59.2022.5.15.0059
AUTOR SIND.EMPREGS.ESTAB.DE

SERVS.SAUDE DE S.JOSE DOS
CAMPOS

ADVOGADO EDUARDO TAVARES RIBEIRO(OAB:
371787/SP)

ADVOGADO FRANCIMAR FELIX(OAB: 308830/SP)

RÉU ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE BENEFICENCIA COMUNITARIA

ADVOGADO EDU MONTEIRO JUNIOR(OAB:
98688/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPOS DO
JORDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BENEFICENCIA
COMUNITARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c44736b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de

declaração opostos por ABBC - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE

BENEFICÊNCIA COMUNITÁRIA, nos moldes do fundamentado.

Intimem-se.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0010699-59.2022.5.15.0059
AUTOR SIND.EMPREGS.ESTAB.DE

SERVS.SAUDE DE S.JOSE DOS
CAMPOS

ADVOGADO EDUARDO TAVARES RIBEIRO(OAB:
371787/SP)

ADVOGADO FRANCIMAR FELIX(OAB: 308830/SP)

RÉU ABBC - ASSOCIACAO BRASILEIRA
DE BENEFICENCIA COMUNITARIA

ADVOGADO EDU MONTEIRO JUNIOR(OAB:
98688/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPOS DO
JORDAO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.EMPREGS.ESTAB.DE SERVS.SAUDE DE S.JOSE DOS
CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c44736b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de

declaração opostos por ABBC - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE

BENEFICÊNCIA COMUNITÁRIA, nos moldes do fundamentado.

Intimem-se.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012058-10.2023.5.15.0059
AUTOR ANDREA CAROLINE MENDES

FERRARI

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA DE LIMA
TIRELI(OAB: 319183/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPOS DO
JORDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CAROLINE MENDES FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff8b86a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO / CONCLUSÃO

Ante o exposto, com base nos motivos de fato e de direito já

consignados, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por ANDREA CAROLINE MENDES FERRARI em face de

MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, o qual absolvo de

qualquer condenação.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 478,76, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, de R$ 23.937,75 (art. 789 da CLT), das

quais fica isenta ante a gratuidade judiciária ora deferida.

Condeno a reclamante a pagar a(o)s patrona(o)s da parte

reclamada honorários advocatícios de 10% sobre o valor atribuído à

causa, observadas a gratuidade judiciária e as ressalvas de

inconstitucionalidade da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012187-15.2023.5.15.0059
AUTOR LEONIDAS MARTINS DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE AMARAL DA SILVA(OAB:
306416/SP)

ADVOGADO FELIPE AROUCA DE SIQUEIRA(OAB:
434671/SP)

ADVOGADO GABRIELLE AMARAL DE
ALMEIDA(OAB: 448933/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPOS DO
JORDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDAS MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e56c07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO / CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

LEONIDAS MARTINS DA SILVA em face de MUNICÍPIO DE

CAMPOS DO JORDÃO, com base nos motivos de fato e de direito

já consignados, DECIDO:

I. Pronunciar a prescrição das parcelas exigíveis anteriormente a

10.12.2018, extinguindo-as com exame de mérito;

II. No mérito propriamente dito, julgar parcialmente procedentes os

pedidos para:

a) condenar o reclamado a pagar à parte reclamante os reflexos do

“abono” mensal de R$ 100,00 em gratificações natalinas, férias

enriquecidas com o terço constitucional, FGTS (a ser depositado em

conta vinculada) e adicional por tempo de serviço, devendo

eventuais horas extras (inclusive intervalares) pagas ao longo do

período não prescrito ser recalculadas e quitadas considerando sua

inclusão na base de cálculo;

b) determinar ao reclamado que considere a natureza salarial do

abono para quitação dos reflexos vincendos, implementando-os em

folha de pagamento em até 30 dias, a contar de intimação

específica e após o trânsito em julgado, sob pena de multa a ser

fixada oportunamente;

c) condenar o réu a pagar ao autor 1 hora extra por dia de labor

(observada a frequência descrita nos documentos acostados em

defesa), com natureza indenizatória, limitada a condenação à data

de ajuizamento da demanda e autorizada a dedução dos valores

comprovadamente pagos;

d) condenar o réu a pagar ao autor reflexos das horas extras pagas

sobre o repouso semanal remunerado, observado o período não

prescrito e limitado ao valor de R$ 488,96.

III. Julgar improcedentes os demais pedidos, nos moldes do

fundamentado.

Concedo à parte reclamante os benefícios da gratuidade judiciária.

Correção monetária, juros de mora, recolhimentos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação.

Com relação à natureza jurídica das verbas, declaro que são

salariais as previstas como salário de contribuição no art. 28 da Lei

nº 8.212/91, sendo as demais indenizatórias (art. 832, § 3º, da CLT).

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 360,00, calculadas sobre

o valor provisório da condenação, estimada em R$ 18.000,00 (art.

789 da CLT), das quais fica isento (art. 790-A, I, da CLT).

Condeno cada parte a pagar ao advogado da parte contrária

honorários advocatícios de 10% incidentes sobre o valor dos

pedidos em que decaiu, vedada a compensação e observadas a

gratuidade judiciária e as ressalvas de inconstitucionalidade da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

A União será intimada oportunamente, se for o caso.

Despicienda a remessa necessária, nos moldes do art. 496, § 3º, III,

do CPC.

Cumpra-se, observadas as particularidades da execução contra a
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Fazenda Pública.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011038-81.2023.5.15.0059
AUTOR REINALDO CLARO DA SILVA

ADVOGADO NIZE MARIA SALLES CARRERA
POSSATO(OAB: 171016/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO
PINHAL

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO CLARO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9050da4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO / CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

REINALDO CLARO DA SILVA em face de MUNICÍPIO DE SANTO

ANTÔNIO DO PINHAL, com base nos motivos de fato e de direito

já consignados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar o reclamado a pagar à parte reclamante

diferenças de adicional de insalubridade em grau médio em razão

da supressão do seu pagamento no período de 1.9.2022 a

31.5.2023, bem como reflexos em gratificações natalinas, férias

acrescidas do terço constitucional e FGTS (8%, a ser depositado

em conta vinculada).

Correção monetária, juros de mora, recolhimentos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação.

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 50,00 calculadas sobre o

valor provisório da condenação, estimada em R$ 2.500,00 (art. 789

da CLT), das quais fica isento (art. 790-A, I, da CLT).

Condeno o reclamado a pagar a(o) patrona(o) da parte reclamante

honorários de sucumbência de 5% sobre o valor atualizado da

condenação.

Honorários periciais fixados em R$ 1.000,00, a cargo do réu.

Intimem-se as partes e o i. perito.

A União será intimada oportunamente, se for o caso.

Despicienda a remessa necessária, nos moldes do art. 496, § 3º, III,

do CPC.

Cumpra-se, observadas as particularidades da execução contra a

Fazenda Pública.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012041-71.2023.5.15.0059
AUTOR BRUNYELLE CHAGAS GOMES

ADVOGADO JOEL SOUZA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 196564/RJ)

RÉU SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
CAMILO

ADVOGADO ALINE ANDRADE KELLNER
BRITO(OAB: 287372/SP)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS LAZARIM
LEMES(OAB: 415598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNYELLE CHAGAS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78caa26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO / CONCLUSÃO

Ante o exposto, com base nos motivos de fato e de direito já

consignados, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por BRUNYELLE CHAGAS GOMES em face de SOCIEDADE

BENEFICENTE SÃO CAMILO, a qual fica absolvida de qualquer

condenação.

Custas pelo autor, no importe de R$ 397,02, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, de R$ 19.851,10 (art. 789 da CLT), das

quais fica isento ante a gratuidade judiciária ora deferida.

Condeno o reclamante a pagar ao(s) patrono(s) da reclamada

honorários advocatícios de 10% sobre o valor atribuído à causa,

observados os benefícios da Justiça Gratuita e as ressalvas de

inconstitucionalidade da fundamentação.

Intimem-se.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011037-96.2023.5.15.0059
AUTOR SUELY DE OLIVEIRA
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ADVOGADO NIZE MARIA SALLES CARRERA
POSSATO(OAB: 171016/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO
PINHAL

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c51bd4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO / CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

SUELY DE OLIVEIRA em face de MUNICÍPIO DE SANTO

ANTÔNIO DO PINHAL, com base nos motivos de fato e de direito

já consignados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar o reclamado a pagar à parte reclamante

diferenças de adicional de insalubridade em grau médio em razão

da supressão do seu pagamento no período de 1.9.2022 a

31.5.2023, bem como reflexos em gratificações natalinas, férias

acrescidas do terço constitucional e FGTS (8%, a ser depositado

em conta vinculada).

Correção monetária, juros de mora, recolhimentos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação.

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 50,00 calculadas sobre o

valor provisório da condenação, estimada em R$ 2.500,00 (art. 789

da CLT), das quais fica isento (art. 790-A, I, da CLT).

Condeno o reclamado a pagar a(o) patrona(o) da parte reclamante

honorários de sucumbência de 5% sobre o valor atualizado da

condenação.

Honorários periciais fixados em R$ 1.000,00, a cargo do réu.

Intimem-se as partes e o i. perito.

A União será intimada oportunamente, se for o caso.

Despicienda a remessa necessária, nos moldes do art. 496, § 3º, III,

do CPC.

Cumpra-se, observadas as particularidades da execução contra a

Fazenda Pública.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012041-71.2023.5.15.0059
AUTOR BRUNYELLE CHAGAS GOMES

ADVOGADO JOEL SOUZA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 196564/RJ)

RÉU SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
CAMILO

ADVOGADO ALINE ANDRADE KELLNER
BRITO(OAB: 287372/SP)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS LAZARIM
LEMES(OAB: 415598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78caa26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO / CONCLUSÃO

Ante o exposto, com base nos motivos de fato e de direito já

consignados, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por BRUNYELLE CHAGAS GOMES em face de SOCIEDADE

BENEFICENTE SÃO CAMILO, a qual fica absolvida de qualquer

condenação.

Custas pelo autor, no importe de R$ 397,02, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, de R$ 19.851,10 (art. 789 da CLT), das

quais fica isento ante a gratuidade judiciária ora deferida.

Condeno o reclamante a pagar ao(s) patrono(s) da reclamada

honorários advocatícios de 10% sobre o valor atribuído à causa,

observados os benefícios da Justiça Gratuita e as ressalvas de

inconstitucionalidade da fundamentação.

Intimem-se.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012043-41.2023.5.15.0059
AUTOR LUIZ FELIPE DOS REIS SIMAO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA DE LIMA
TIRELI(OAB: 319183/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPOS DO
JORDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE DOS REIS SIMAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f25de6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO / CONCLUSÃO

Ante o exposto, com base nos motivos de fato e de direito já

consignados, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por LUIZ FELIPE DOS REIS SIMÃO em face de MUNICÍPIO DE

CAMPOS DO JORDÃO, o qual absolvo de qualquer condenação.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 528,95, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, de R$ 26.447,30 (art. 789 da CLT), das

quais fica isento ante a gratuidade judiciária ora deferida.

Condeno o reclamante a pagar a(o)s patrona(o)s da parte

reclamada honorários advocatícios de 10% sobre o valor atribuído à

causa, observadas a gratuidade judiciária e as ressalvas de

inconstitucionalidade da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012072-91.2023.5.15.0059
AUTOR CLEITON DA SILVA

ADVOGADO MURILO ROSA DA COSTA(OAB:
50744/GO)

ADVOGADO LUNNA AGATHA SILVA DA
COSTA(OAB: 61407/GO)

RÉU WINDSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA SOLANO MALLORQUIN
CARLOS(OAB: 483723/SP)

ADVOGADO MARIANA PEREIRA PEIXOTO(OAB:
486528/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be2fd48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO / CONCLUSÃO

Ante o exposto, com base nos motivos de fato e de direito já

consignados, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por CLEITON DA SILVA em face de WINDSON JOSE DA SILVA, o

qual absolvo de qualquer condenação.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 1.178,37, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, de R$ 58.918,60 (art. 789 da CLT),

das quais fica isento em razão da gratuidade judiciária ora deferida

(art. 790-A da CLT).

Condeno o reclamante a pagar ao reclamado honorários

advocatícios de 10% sobre o valor atribuído à causa, nos moldes do

art. 791-A da CLT, observadas a gratuidade judiciária e as ressalvas

de inconstitucionalidade da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012072-91.2023.5.15.0059
AUTOR CLEITON DA SILVA

ADVOGADO MURILO ROSA DA COSTA(OAB:
50744/GO)

ADVOGADO LUNNA AGATHA SILVA DA
COSTA(OAB: 61407/GO)

RÉU WINDSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA SOLANO MALLORQUIN
CARLOS(OAB: 483723/SP)

ADVOGADO MARIANA PEREIRA PEIXOTO(OAB:
486528/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINDSON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be2fd48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO / CONCLUSÃO

Ante o exposto, com base nos motivos de fato e de direito já

consignados, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por CLEITON DA SILVA em face de WINDSON JOSE DA SILVA, o

qual absolvo de qualquer condenação.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 1.178,37, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, de R$ 58.918,60 (art. 789 da CLT),

das quais fica isento em razão da gratuidade judiciária ora deferida

(art. 790-A da CLT).
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Condeno o reclamante a pagar ao reclamado honorários

advocatícios de 10% sobre o valor atribuído à causa, nos moldes do

art. 791-A da CLT, observadas a gratuidade judiciária e as ressalvas

de inconstitucionalidade da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012054-70.2023.5.15.0059
AUTOR SANDRA MARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA DE LIMA
TIRELI(OAB: 319183/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPOS DO
JORDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARCIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38b2e3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO / CONCLUSÃO

Ante o exposto, com base nos motivos de fato e de direito já

consignados, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por SANDRA MÁRCIA DE OLIVEIRA, em face de MUNICÍPIO DE

CAMPOS DO JORDÃO, o qual absolvo de qualquer condenação.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 528,98, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, de R$ 26.448,75 (art. 789 da CLT), das

quais fica isenta ante a gratuidade judiciária ora deferida.

Condeno a reclamante a pagar a(o)s patrona(o)s da parte

reclamada honorários advocatícios de 10% sobre o valor atribuído à

causa, observadas a gratuidade judiciária e as ressalvas de

inconstitucionalidade da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012149-03.2023.5.15.0059
AUTOR JAIR DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE AMARAL DA SILVA(OAB:
306416/SP)

ADVOGADO FELIPE AROUCA DE SIQUEIRA(OAB:
434671/SP)

ADVOGADO GABRIELLE AMARAL DE
ALMEIDA(OAB: 448933/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPOS DO
JORDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ed0fd1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO / CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista movida por

JAIR DOS SANTOS em face de MUNICÍPIO DE CAMPOS DO

JORDÃO, com base nos motivos de fato e de direito já

consignados, DECIDO:

I. Pronunciar a prescrição das parcelas exigíveis anteriormente a

5.12.2018, extinguindo-as com exame de mérito;

II. No mérito propriamente dito, julgar parcialmente procedentes os

pedidos para:

a) condenar o reclamado a pagar à parte reclamante os reflexos do

“abono” mensal de R$ 100,00 em gratificações natalinas, férias

enriquecidas com o terço constitucional, FGTS (a ser depositado em

conta vinculada) e adicional por tempo de serviço, devendo

eventuais horas extras (inclusive intervalares) pagas ao longo do

período não prescrito ser recalculadas e quitadas considerando sua

inclusão na base de cálculo;

b) determinar ao reclamado que considere a natureza salarial do

abono para quitação dos reflexos vincendos, implementando-os em

folha de pagamento em até 30 dias, a contar de intimação

específica e após o trânsito em julgado, sob pena de multa a ser

fixada oportunamente;

c) condenar o réu a pagar ao autor 1 hora extra por dia de labor

(observada a frequência descrita nos documentos acostados em

defesa), com natureza indenizatória, limitada a condenação à data

de ajuizamento da demanda e autorizada a dedução dos valores

comprovadamente pagos;

d) condenar o réu a pagar ao autor reflexos das horas extras pagas

sobre o repouso semanal remunerado, observado o período não

prescrito e limitado ao valor de 1.245,84.

III. Julgar improcedentes os demais pedidos, nos moldes do

fundamentado.
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Concedo à parte reclamante os benefícios da gratuidade judiciária.

Correção monetária, juros de mora, recolhimentos fiscais e

previdenciários na forma da fundamentação.

Com relação à natureza jurídica das verbas, declaro que são

salariais as previstas como salário de contribuição no art. 28 da Lei

nº 8.212/91, sendo as demais indenizatórias (art. 832, § 3º, da CLT).

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor provisório da condenação, estimada em R$ 20.000,00 (art.

789 da CLT), das quais fica isento (art. 790-A, I, da CLT).

Condeno cada parte a pagar ao advogado da parte contrária

honorários advocatícios de 10% incidentes sobre o valor dos

pedidos em que decaiu, vedada a compensação e observadas a

gratuidade judiciária e as ressalvas de inconstitucionalidade da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

A União será intimada oportunamente, se for o caso.

Despicienda a remessa necessária, nos moldes do art. 496, § 3º, III,

do CPC.

Cumpra-se, observadas as particularidades da execução contra a

Fazenda Pública.

    GABRIEL BORASQUE DE PAULA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010135-12.2024.5.15.0059
AUTOR DANIEL VICTOR NOGUEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RÉU CAMPOS DO JORDAO GESTAO DE
RESIDUOS SOLIDOS SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL VICTOR NOGUEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52db576

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que houve falha no sistema quando da geração da

notificação sob Id adb356c, inviabilizando a devida citação da

reclamada.

Fica redesignada audiência UNA Presencial para o dia 24/04/2024,

às 12h30min, mantidas as cominações anteriores.

Cite-se a reclamada do presente processo, bem como da audiência

ora redesignada, em audiência telepresencial a ser realizada nos

autos do processo 0010167-17.2024.5.15.0059, dia 20/03/2024, às

12h30min.

Intimem-se.

CAMPOS DO JORDAO/SP, 18 de março de 2024

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010414-95.2024.5.15.0059
AUTOR ROSIMARA MICHELI DOS SANTOS

COSTA

ADVOGADO LUCAS ALCANTARA VASCONCELOS
BARBOSA(OAB: 402391/SP)

ADVOGADO TIAGO DE SOUSA
RODRIGUES(OAB: 378365/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SAO BENTO DO SAPUCAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMARA MICHELI DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado(a) do(a) reclamante

Pela presente, fica o destinatário notificado da designação de

audiência Una (rito sumaríssimo) para o dia 30/04/2024 10:30, a

ser realizada na sala de audiências da Posto Avançado da Justiça

do Trabalho de Pindamonhangaba em Campos do Jordão,

situada na R. JOSÉ DA MATA, 105, 3 ANDAR, VILA

ABERNÉSSIA, CAMPOS DO JORDAO/SP - CEP: 12460-000,

devendo o(a) reclamante comparecer sob pena de arquivamento e

eventual pagamento de custas, mesmo que beneficiário da justiça

gratuita (art. 844 da CLT).

Para audiências do tipo UNA, comparecer acompanhado de

testemunhas, conforme previsão legal para o rito do processo,

independentemente de intimação. Só será deferida a intimação da

testemunha que, comprovadamente convidada, deixar de

comparecer, inclusive para as ações de rito ordinário. Inobservadas

estas disposições restará preclusa a oportunidade de oitiva das

testemunhas ausentes.

Pedidos das partes que versem sobre conversão de modalidade

das audiências (presencial/virtual); adiamentos; redesignações;

dificuldades técnicas de acesso ao ambiente virtual, e outras

justificativas de impossibilidade de participação e/ou

comparecimento às audiências, devem ser direcionados ao

processo com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sob

pena de não serem apreciados (art. 5º, §1º do PROVIMENTO GP
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-CR nº 001/2023 do E.TRT15).

Processo Nº ATSum-0010402-81.2024.5.15.0059
AUTOR NATASHA DAMAS GONCALVES

ADVOGADO STEPHANIE FERNANDA RIBEIRO
SOARES(OAB: 465751/SP)

ADVOGADO NATHALIA DE MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 337365/SP)

RÉU AUTO CENTER LIDER DE
PINDAMONHANGABA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATASHA DAMAS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado(a) do(a) reclamante

Pela presente, fica o destinatário notificado da designação de

audiência Una (rito sumaríssimo) para o dia 30/04/2024 11:00, a

ser realizada na sala de audiências da Posto Avançado da Justiça

do Trabalho de Pindamonhangaba em Campos do Jordão,

situada na R. JOSÉ DA MATA, 105, 3 ANDAR, VILA

ABERNÉSSIA, CAMPOS DO JORDAO/SP - CEP: 12460-000,

devendo o(a) reclamante comparecer sob pena de arquivamento e

eventual pagamento de custas, mesmo que beneficiário da justiça

gratuita (art. 844 da CLT).

Para audiências do tipo UNA, comparecer acompanhado de

testemunhas, conforme previsão legal para o rito do processo,

independentemente de intimação. Só será deferida a intimação da

testemunha que, comprovadamente convidada, deixar de

comparecer, inclusive para as ações de rito ordinário. Inobservadas

estas disposições restará preclusa a oportunidade de oitiva das

testemunhas ausentes.

Pedidos das partes que versem sobre conversão de modalidade

das audiências (presencial/virtual); adiamentos; redesignações;

dificuldades técnicas de acesso ao ambiente virtual, e outras

justificativas de impossibilidade de participação e/ou

comparecimento às audiências, devem ser direcionados ao

processo com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sob

pena de não serem apreciados (art. 5º, §1º do PROVIMENTO GP

-CR nº 001/2023 do E.TRT15).

1ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA

Notificação

Processo Nº ATSum-0011979-75.2023.5.15.0012
AUTOR ADONIAS TELES SOUZA FILHO

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU CALMITEC CALDEIRARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO ANA RITA DE LIMA SANTOS
GOBBO(OAB: 327486/SP)

RÉU CJ DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO FABIO IRINEU GASPARINI(OAB:
167359/SP)

ADVOGADO ISABEL PRESCILA TAKAKI
GASPARINI(OAB: 170551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALMITEC CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA.

  - CJ DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 267916b

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprovada a impossibilidade de comparecimento da única

patrona da primeira reclamada, por motivo de saúde, defiro o

requerimento de redesignação da audiência.

Designo audiência UNA/URS presencial para o dia Una (rito

sumaríssimo): 15/04/2024, às 10h20min, devendo a reclamada

apresentar defesa e documentos que pretende usar como prova,

bem como as partes comparecerem à audiência designada, a ser

realizada no Fórum Trabalhista de Piracicaba, situada na Rua

João Pedro Corrêa, 810, Santa Terezinha, PIRACICABA/SP -

CEP: 13411-142.

A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP
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-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

A adesão ao juízo 100% digital deverá ser solicitada no mínimo

15 dias antes da audiência, sob pena de ser mantida no formato

presencial.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011979-75.2023.5.15.0012
AUTOR ADONIAS TELES SOUZA FILHO

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU CALMITEC CALDEIRARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO ANA RITA DE LIMA SANTOS
GOBBO(OAB: 327486/SP)

RÉU CJ DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO FABIO IRINEU GASPARINI(OAB:
167359/SP)

ADVOGADO ISABEL PRESCILA TAKAKI
GASPARINI(OAB: 170551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONIAS TELES SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 267916b

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprovada a impossibilidade de comparecimento da única

patrona da primeira reclamada, por motivo de saúde, defiro o

requerimento de redesignação da audiência.

Designo audiência UNA/URS presencial para o dia Una (rito

sumaríssimo): 15/04/2024, às 10h20min, devendo a reclamada

apresentar defesa e documentos que pretende usar como prova,

bem como as partes comparecerem à audiência designada, a ser

realizada no Fórum Trabalhista de Piracicaba, situada na Rua

João Pedro Corrêa, 810, Santa Terezinha, PIRACICABA/SP -

CEP: 13411-142.

A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

A adesão ao juízo 100% digital deverá ser solicitada no mínimo

15 dias antes da audiência, sob pena de ser mantida no formato

presencial.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011852-74.2022.5.15.0012
AUTOR LUCIANA MARIA ASSUNCAO

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU CARLOS ALBERTO MAISTRO
ATACADISTA

ADVOGADO LUCIANO RODRIGO MASSON(OAB:
236862/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOARETTO
MAISTRO FABRETTI(OAB:
446316/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARIA ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91376ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FIRMINO ALVES LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011852-74.2022.5.15.0012
AUTOR LUCIANA MARIA ASSUNCAO
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ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU CARLOS ALBERTO MAISTRO
ATACADISTA

ADVOGADO LUCIANO RODRIGO MASSON(OAB:
236862/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA BOARETTO
MAISTRO FABRETTI(OAB:
446316/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MAISTRO ATACADISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91376ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FIRMINO ALVES LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011889-72.2020.5.15.0012
AUTOR S.A.F.

ADVOGADO JOSE VALDIR GONCALVES(OAB:
97665/SP)

ADVOGADO JULIANA TUCUNDUVA(OAB:
399047/SP)

RÉU C.E.F.

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5ae752e.

Processo Nº ATOrd-0011889-72.2020.5.15.0012
AUTOR S.A.F.

ADVOGADO JOSE VALDIR GONCALVES(OAB:
97665/SP)

ADVOGADO JULIANA TUCUNDUVA(OAB:
399047/SP)

RÉU C.E.F.

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5ae752e.

Processo Nº ATOrd-0011949-45.2020.5.15.0012
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO REGINALDO CORRER(OAB:
169619/SP)

ADVOGADO JULIANA CANAAN ALMEIDA
DUARTE MOREIRA(OAB: 119870/SP)

ADVOGADO BRENO GILBERTO BONUTI
BIZZI(OAB: 245780/SP)

ADVOGADO MARIANA DELLA LIBERA
BINDA(OAB: 393817/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO AMARAL
BINDA(OAB: 79530/SP)

RÉU HEITOR GODOY DE MELLO

ADVOGADO HEITOR DE MELLO DIAS
GONZAGA(OAB: 258735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1924da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido extinguir, sem a resolução do mérito, o

pedido formulado pela CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E

PECUARIA DO BRASIL em face de HEITOR GODOY DE MELLO,

nos termos da fundamentação.

Honorários de sucumbência devidos pela Autora.

Custas pela Requerente na forma da Lei, calculadas sobre o valor

da causa (R$ 58.914,49), no importe de R$ 1.178,29.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FIRMINO ALVES LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011221-67.2021.5.15.0012
AUTOR JOSUE ELPIDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DA COSTA BOVI(OAB:
372919/SP)
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RÉU HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE ELPIDIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f24fed6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FIRMINO ALVES LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011949-45.2020.5.15.0012
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO REGINALDO CORRER(OAB:
169619/SP)

ADVOGADO JULIANA CANAAN ALMEIDA
DUARTE MOREIRA(OAB: 119870/SP)

ADVOGADO BRENO GILBERTO BONUTI
BIZZI(OAB: 245780/SP)

ADVOGADO MARIANA DELLA LIBERA
BINDA(OAB: 393817/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO AMARAL
BINDA(OAB: 79530/SP)

RÉU HEITOR GODOY DE MELLO

ADVOGADO HEITOR DE MELLO DIAS
GONZAGA(OAB: 258735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR GODOY DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1924da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido extinguir, sem a resolução do mérito, o

pedido formulado pela CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E

PECUARIA DO BRASIL em face de HEITOR GODOY DE MELLO,

nos termos da fundamentação.

Honorários de sucumbência devidos pela Autora.

Custas pela Requerente na forma da Lei, calculadas sobre o valor

da causa (R$ 58.914,49), no importe de R$ 1.178,29.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FIRMINO ALVES LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011221-67.2021.5.15.0012
AUTOR JOSUE ELPIDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE DA COSTA BOVI(OAB:
372919/SP)

RÉU HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f24fed6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FIRMINO ALVES LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010974-91.2018.5.15.0012
AUTOR DIEGO DE AZEVEDO ANDRADE

ADVOGADO ANA HELENA FORJAZ DE
MORAES(OAB: 315689/SP)

ADVOGADO VALDIR GONCALVES(OAB:
147454/SP)

RÉU COMINPA - COMERCIO,
MINERACAO E PAVIMENTACAO
EIRELI

ADVOGADO ANDRE FERREIRA ZOCCOLI(OAB:
131015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMINPA - COMERCIO, MINERACAO E PAVIMENTACAO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80fa194
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proferido nos autos.

DESPACHO

DIEGO DE AZEVEDO ANDRADE, CPF: 394.123.148-09

COMINPA - COMERCIO, MINERACAO E PAVIMENTACAO

EIRELI, CNPJ: 49.395.742/0001-52

Vistos,

Intime-se o reclamante para que informe, no prazo de 05 (cinco)

dias, se o acordo foi integralmente satisfeito.

Cumprido, ao arquivo.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010974-91.2018.5.15.0012
AUTOR DIEGO DE AZEVEDO ANDRADE

ADVOGADO ANA HELENA FORJAZ DE
MORAES(OAB: 315689/SP)

ADVOGADO VALDIR GONCALVES(OAB:
147454/SP)

RÉU COMINPA - COMERCIO,
MINERACAO E PAVIMENTACAO
EIRELI

ADVOGADO ANDRE FERREIRA ZOCCOLI(OAB:
131015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE AZEVEDO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80fa194

proferido nos autos.

DESPACHO

DIEGO DE AZEVEDO ANDRADE, CPF: 394.123.148-09

COMINPA - COMERCIO, MINERACAO E PAVIMENTACAO

EIRELI, CNPJ: 49.395.742/0001-52

Vistos,

Intime-se o reclamante para que informe, no prazo de 05 (cinco)

dias, se o acordo foi integralmente satisfeito.

Cumprido, ao arquivo.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011584-83.2023.5.15.0012
AUTOR GUSTAVO DE GOES MARCONI

ADVOGADO STEFANY MARIE PEREIRA(OAB:
438505/SP)

RÉU RUBBERFIRE PNEUS EIRELI

ADVOGADO MARCELO PINTO DE
CARVALHO(OAB: 253369/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DE GOES MARCONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb29a1

proferido nos autos.

DESPACHO

GUSTAVO DE GOES MARCONI, CPF: 272.730.008-50

RUBBERFIRE PNEUS EIRELI, CNPJ: 36.990.130/0001-66

Designo audiência TELEPRESENCIALpor videoconferência, para

RATIFICAÇÃO DO ACORDO para o dia 25/03/2024 13:50 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na
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plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, deverão acessar o link

onde primeiramente aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela

deverão permanecer no aguardo da chamada para início da

audiência, ocasião em que será autorizado o ingresso na sala de

audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o links de acesso

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será apenas para RATIFICAÇÃO do acordo

entabulado.

14. A ausência da parte reclamante implicará no prosseguimento do

feito.

15. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010657-88.2021.5.15.0012
AUTOR RODRIGO RODRIGUES MONTEIRO

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RÉU FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JERONIMO CARVALHO
FERREIRA(OAB: 29093/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd2b98

proferido nos autos.

DESPACHO

RODRIGO RODRIGUES MONTEIRO, CPF: 306.082.538-63

FRIGELAR COMERCIO E  INDUSTRIA  LTDA,  CNPJ :

92 .660 .406 /0001-19

Em cumprimento ao V. Acórdão Id bd75b9e que anulou a sentença

determinou a reabertura da instrução processual , bem como, nos

termos do provimento GP-CR 001/223 de 16/01/2023, designa-se

audiência de instrução PRESENCIAL para o dia 10/09/2024

10:00 horas, quando as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A adesão ao juízo 100% digital deverá ser solicitada no mínimo

15 dias antes da audiência, sob pena de ser mantida no formato

presencial.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011584-83.2023.5.15.0012
AUTOR GUSTAVO DE GOES MARCONI

ADVOGADO STEFANY MARIE PEREIRA(OAB:
438505/SP)

RÉU RUBBERFIRE PNEUS EIRELI

ADVOGADO MARCELO PINTO DE
CARVALHO(OAB: 253369/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBBERFIRE PNEUS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb29a1

proferido nos autos.

DESPACHO

GUSTAVO DE GOES MARCONI, CPF: 272.730.008-50

RUBBERFIRE PNEUS EIRELI, CNPJ: 36.990.130/0001-66

Designo audiência TELEPRESENCIALpor videoconferência, para

RATIFICAÇÃO DO ACORDO para o dia 25/03/2024 13:50 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, deverão acessar o link

onde primeiramente aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela

deverão permanecer no aguardo da chamada para início da

audiência, ocasião em que será autorizado o ingresso na sala de

audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o links de acesso

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será apenas para RATIFICAÇÃO do acordo

entabulado.

14. A ausência da parte reclamante implicará no prosseguimento do

feito.

15. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010657-88.2021.5.15.0012
AUTOR RODRIGO RODRIGUES MONTEIRO

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RÉU FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JERONIMO CARVALHO
FERREIRA(OAB: 29093/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RODRIGO RODRIGUES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd2b98

proferido nos autos.

DESPACHO

RODRIGO RODRIGUES MONTEIRO, CPF: 306.082.538-63

FRIGELAR COMERCIO E  INDUSTRIA  LTDA,  CNPJ :

92 .660 .406 /0001-19

Em cumprimento ao V. Acórdão Id bd75b9e que anulou a sentença

determinou a reabertura da instrução processual , bem como, nos

termos do provimento GP-CR 001/223 de 16/01/2023, designa-se

audiência de instrução PRESENCIAL para o dia 10/09/2024

10:00 horas, quando as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A adesão ao juízo 100% digital deverá ser solicitada no mínimo

15 dias antes da audiência, sob pena de ser mantida no formato

presencial.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011765-55.2021.5.15.0012
AUTOR NATALINO ANTONIO DOMINGUES

FILHO

ADVOGADO SILVIA HELENA MACHUCA
FUNES(OAB: 113875/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58f7e31

proferido nos autos.

DESPACHO

NATALINO ANTONIO DOMINGUES FILHO, CPF: 002.122.648-26

CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

CNPJ: 73.410.326/0001-60

Nos termos do provimento GP-CR 001/223 de 16/01/2023, designa

-se audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

25/07/2024 09:30 horas, quando as partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011961-54.2023.5.15.0012
CONSIGNANTE D. COLETI TRANSPORTES

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

CONSIGNATÁRIO JAMILO MARTINS DE ASSIS

ADVOGADO NICOLAI PEREIRA DA SILVA(OAB:
98709/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. COLETI TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86a350d

proferido nos autos.

DESPACHO

D. COLETI TRANSPORTES, CNPJ: 10.677.788/0001-29

JAMILO MARTINS DE ASSIS, CPF: 027.670.938-11

Vistos etc.

Expeça-se alvará em favor da consignatária para movimentação da

conta vinculada e PIS.

Servirá, o presente como ALVARÁ JUDICIAL, autorizando o Sr.

gerente de uma das agências da Caixa Econômica Federal ou

quem suas vezes fizer a liberação do FGTS e do PIS à Sra. EDNA

MACÁRIO - CPF 343.923.618-88, representante do Espólio de

JAMILO MARTINS DE ASSIS, CPF: 027.670.938-11 referente ao

contrato de trabalho havido entre o de cujus e D. COLETI

TRANSPORTES, CNPJ: 10.677.788/0001-29.

Para tanto informo os dados constantes nos autos:
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Trabalhador: JAMILO MARTINS DE ASSIS, CPF: 027.670.938-11

Empregador: D. COLETI TRANSPORTES, CNPJ: 10.677.788/0001-

29

Período contratual: 13/10/2021 à 25/09/2023;

CTPS: 0276709 Série: 3811/SP; PIS/PASEP: 12168910555;

Ocupação exercida: Motorista

Proceda-se a transferência eletrônica do valor consignado,

observando-se os dados bancários informados no ID f8681ed.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011765-55.2021.5.15.0012
AUTOR NATALINO ANTONIO DOMINGUES

FILHO

ADVOGADO SILVIA HELENA MACHUCA
FUNES(OAB: 113875/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINO ANTONIO DOMINGUES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58f7e31

proferido nos autos.

DESPACHO

NATALINO ANTONIO DOMINGUES FILHO, CPF: 002.122.648-26

CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

CNPJ: 73.410.326/0001-60

Nos termos do provimento GP-CR 001/223 de 16/01/2023, designa

-se audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

25/07/2024 09:30 horas, quando as partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010590-60.2020.5.15.0012

AUTOR NEUSA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DEBORA CRISTIANE STAIGER(OAB:
379631/SP)

ADVOGADO CAROLINNE LEME DE
CASTILHO(OAB: 405816/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA
SERRA

PERITO MARCIO CESAR MATTIUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e85d363

proferido nos autos.

DESPACHO

NEUSA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF: 126.724.508-54

M U N I C I P I O  D E  S A N T A  M A R I A  D A  S E R R A ,  C N P J :

4 4 . 7 2 0 . 5 3 0 / 0 0 0 1 - 8 0

Vistos,

Considerando que as partes manifestaram expressa concordância

com a adoção do Juízo 100% Digital, autorizo que a audiência

designada nos presentes autos seja realizada no modo

telepresencial.

Retifique-se a autuação para incluir o chip “Juízo 100% Digital”.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010319-17.2021.5.15.0012
AUTOR RODRIGO EDUARDO CRUZ

ADVOGADO STEFANY MARIE PEREIRA(OAB:
438505/SP)

ADVOGADO SILMARA SABADIN(OAB: 202001/SP)

RÉU BEATRIZ APARECIDA MAYGTON
NOBREGA

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE GONSALES
ROSA(OAB: 274904/SP)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO SARAIVA(OAB:
317556/SP)

RÉU JULIO NOBREGA JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE GONSALES
ROSA(OAB: 274904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ APARECIDA MAYGTON NOBREGA

  - JULIO NOBREGA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff784f3

proferido nos autos.

DESPACHO

RODRIGO EDUARDO CRUZ, CPF: 284.929.318-09

JULIO NOBREGA JUNIOR, CPF: 200.237.317-53; BEATRIZ

APARECIDA MAYGTON NOBREGA, CPF: 028.007.528-66

Vistos,

Considerando a manifestação do autor, fica redesignada audiência

de INSTRUÇÃO do dia 25.07.2024 para o dia 16.09.2024 às

10h00, na modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações

anteriores.

Int.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011961-54.2023.5.15.0012
CONSIGNANTE D. COLETI TRANSPORTES

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

CONSIGNATÁRIO JAMILO MARTINS DE ASSIS

ADVOGADO NICOLAI PEREIRA DA SILVA(OAB:
98709/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILO MARTINS DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86a350d

proferido nos autos.

DESPACHO

D. COLETI TRANSPORTES, CNPJ: 10.677.788/0001-29

JAMILO MARTINS DE ASSIS, CPF: 027.670.938-11

Vistos etc.

Expeça-se alvará em favor da consignatária para movimentação da

conta vinculada e PIS.

Servirá, o presente como ALVARÁ JUDICIAL, autorizando o Sr.

gerente de uma das agências da Caixa Econômica Federal ou

quem suas vezes fizer a liberação do FGTS e do PIS à Sra. EDNA

MACÁRIO - CPF 343.923.618-88, representante do Espólio de

JAMILO MARTINS DE ASSIS, CPF: 027.670.938-11 referente ao

contrato de trabalho havido entre o de cujus e D. COLETI

TRANSPORTES, CNPJ: 10.677.788/0001-29.

Para tanto informo os dados constantes nos autos:

Trabalhador: JAMILO MARTINS DE ASSIS, CPF: 027.670.938-11

Empregador: D. COLETI TRANSPORTES, CNPJ: 10.677.788/0001-

29

Período contratual: 13/10/2021 à 25/09/2023;

CTPS: 0276709 Série: 3811/SP; PIS/PASEP: 12168910555;

Ocupação exercida: Motorista

Proceda-se a transferência eletrônica do valor consignado,

observando-se os dados bancários informados no ID f8681ed.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011920-58.2021.5.15.0012
AUTOR JOSIANE DOLENS ESTEVES

ADVOGADO VALDIR APARECIDO CATALDI(OAB:
93799/SP)

AUTOR N.B.E.D.A.

ADVOGADO VALDIR APARECIDO CATALDI(OAB:
93799/SP)

RÉU TOQUE BRASILEIRO BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO TIBERIO DO NASCIMENTO
VARGAS(OAB: 55040/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOQUE BRASILEIRO BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 324cf1e

proferido nos autos.

DESPACHO

JOSIANE DOLENS ESTEVES, CPF: 358.256.378-26; NBEA, CPF:

503.572.078-07

TOQUE BRASILEIRO BAR E RESTAURANTE LTDA - ME, CNPJ:

17.446.976/0001-95

Nos termos do provimento GP-CR 001/223 de 16/01/2023, designa

-se audiência de instrução PRESENCIAL para o dia 10/09/2024

às 10:30 horas, quando as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Testemunhas deverão comparecer
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independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A adesão ao juízo 100% digital deverá ser solicitada no mínimo

15 dias antes da audiência, sob pena de ser mantida no formato

presencial.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010319-17.2021.5.15.0012
AUTOR RODRIGO EDUARDO CRUZ

ADVOGADO STEFANY MARIE PEREIRA(OAB:
438505/SP)

ADVOGADO SILMARA SABADIN(OAB: 202001/SP)

RÉU BEATRIZ APARECIDA MAYGTON
NOBREGA

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE GONSALES
ROSA(OAB: 274904/SP)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO SARAIVA(OAB:
317556/SP)

RÉU JULIO NOBREGA JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE GONSALES
ROSA(OAB: 274904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO EDUARDO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff784f3

proferido nos autos.

DESPACHO

RODRIGO EDUARDO CRUZ, CPF: 284.929.318-09

JULIO NOBREGA JUNIOR, CPF: 200.237.317-53; BEATRIZ

APARECIDA MAYGTON NOBREGA, CPF: 028.007.528-66

Vistos,

Considerando a manifestação do autor, fica redesignada audiência

de INSTRUÇÃO do dia 25.07.2024 para o dia 16.09.2024 às

10h00, na modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações

anteriores.

Int.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011920-58.2021.5.15.0012
AUTOR JOSIANE DOLENS ESTEVES

ADVOGADO VALDIR APARECIDO CATALDI(OAB:
93799/SP)

AUTOR N.B.E.D.A.

ADVOGADO VALDIR APARECIDO CATALDI(OAB:
93799/SP)

RÉU TOQUE BRASILEIRO BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO TIBERIO DO NASCIMENTO
VARGAS(OAB: 55040/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DOLENS ESTEVES

  - N.B.E.D.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 324cf1e

proferido nos autos.

DESPACHO

JOSIANE DOLENS ESTEVES, CPF: 358.256.378-26; NBEA, CPF:

503.572.078-07

TOQUE BRASILEIRO BAR E RESTAURANTE LTDA - ME, CNPJ:

17.446.976/0001-95

Nos termos do provimento GP-CR 001/223 de 16/01/2023, designa

-se audiência de instrução PRESENCIAL para o dia 10/09/2024

às 10:30 horas, quando as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A adesão ao juízo 100% digital deverá ser solicitada no mínimo

15 dias antes da audiência, sob pena de ser mantida no formato

presencial.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010301-88.2024.5.15.0012
AUTOR JOSELENE DA SILVA PONCIANO

MENEZES

ADVOGADO CRISTIANO APARECIDO AVILA
SANTOS(OAB: 449554/SP)

RÉU UNIMED DE PIRACICABA
SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVI?OS MEDICOS

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELENE DA SILVA PONCIANO MENEZES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 537b369

proferido nos autos.

DESPACHO

JOSELENE DA SILVA PONCIANO MENEZES, CPF: 289.146.018-

97

SPSP -  S ISTEMA DE  PRESTACAO DE SERVICOS

PADRONIZADOS LTDA, CNPJ: 66.494.923/0001-55; UNIMED DE

PIRACICABA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVI?OS

MEDICOS, CNPJ: 44.803.922/0001-02

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia 23/08/2024 às

10:50 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se
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acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010213-50.2024.5.15.0012
AUTOR AMILCAR FERNANDO CASTILHO

ADVOGADO YARA REGINA ARAUJO
RICHTER(OAB: 372580/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
DOMINGUES(OAB: 407582/SP)

RÉU DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILCAR FERNANDO CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3647fad

proferido nos autos.

DESPACHO

AMILCAR FERNANDO CASTILHO, CPF: 283.713.978-52

DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE EM RECUPERACAO

JUDICIAL, CNPJ: 50.109.271/0001-58

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 23/08/2024 às 09:40 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos
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respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010220-42.2024.5.15.0012
AUTOR JOSE ADILSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JESSICA GALLORO
LOURENCO(OAB: 358133/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADILSON DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d9c72

proferido nos autos.

DESPACHO

JOSE ADILSON DA SILVA SANTOS, CPF: 038.339.014-11

RAIZEN ENERGIA S.A, CNPJ: 08.070.508/0001-78

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 23/08/2024 às 09:50 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).
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3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010221-27.2024.5.15.0012
AUTOR LAURA FERNANDA DE ANDRADE

LIMA

ADVOGADO ERISON DOS SANTOS(OAB:
321047/SP)

ADVOGADO ISADORA DE LIMA SOUZA
BACCI(OAB: 450635/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS ESTADO SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA FERNANDA DE ANDRADE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f1120f

proferido nos autos.

DESPACHO

LAURA FERNANDA DE ANDRADE LIMA, CPF: 311.866.098-85

ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS ESTADO SAO

PAULO, CNPJ: 62.149.000/0001-05

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma
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digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 23/08/2024 às 10:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010295-81.2024.5.15.0012
AUTOR WILLIAM CARLOS FAGUNDES

ADVOGADO ALFREDO JOSE VICENZOTTO(OAB:
166823/SP)

RÉU F.F. LIMA SERVICOS ELETRICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM CARLOS FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a44bbe

proferido nos autos.

DESPACHO

WILLIAM CARLOS FAGUNDES, CPF: 228.097.968-31

F.F. LIMA SERVICOS ELETRICOS LTDA, CNPJ: 18.802.149/0001-

50

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia 23/08/2024 às

10:40 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas
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testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010220-42.2024.5.15.0012
AUTOR JOSE ADILSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JESSICA GALLORO
LOURENCO(OAB: 358133/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d9c72

proferido nos autos.

DESPACHO

JOSE ADILSON DA SILVA SANTOS, CPF: 038.339.014-11

RAIZEN ENERGIA S.A, CNPJ: 08.070.508/0001-78

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 23/08/2024 às 09:50 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente
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aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010305-28.2024.5.15.0012
AUTOR MOISES CESAR ALVES

ADVOGADO ERMELINDO NARDELI NETO(OAB:
274046/SP)

RÉU NAOMI ISHII TORIGOI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES CESAR ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf1f142

proferido nos autos.

DESPACHO

MOISES CESAR ALVES, CPF: 265.991.288-23

NAOMI ISHII TORIGOI, CPF: 115.571.548-99

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia 23/08/2024 às

11:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de
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instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010227-34.2024.5.15.0012
AUTOR ARMANDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO EZILDO EDISON BUENO DE
GODOY(OAB: 90386/SP)

ADVOGADO Rodrigo Bueno de Godoy(OAB:
311520/SP)

ADVOGADO priscila bueno de godoy(OAB:
315993/SP)

RÉU SAINT LOUIS ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc62261

proferido nos autos.

DESPACHO

ARMANDO MARQUES DA SILVA, CPF: 278.946.008-65

SAINT LOUIS ADMINISTRACAO DE BENS LTDA., CNPJ:
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30.621.639/0001-55

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 23/08/2024 às 10:10 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao
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assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010254-17.2024.5.15.0012
AUTOR ALISSON CARDOSO TAVARES

ADVOGADO CHARLLENE CAROLINE
ZONETTI(OAB: 461933/SP)

ADVOGADO LETICIA DE TOLEDO PIZA
ROSSI(OAB: 450583/SP)

RÉU FMG COMERCIO DE FERRO LIGAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON CARDOSO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cbc8ad

proferido nos autos.

DESPACHO

ALISSON CARDOSO TAVARES, CPF: 557.064.858-52

FMG COMERCIO DE FERRO L IGAS E IRELI ,  CNPJ :

28 .986 .468 /0001-16

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia 23/08/2024 às

10:20 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,
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pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010308-80.2024.5.15.0012
AUTOR SUELEN REGINA DUARTE

FONSECA

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU FMG COMERCIO DE FERRO LIGAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN REGINA DUARTE FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 597a55a

proferido nos autos.

DESPACHO

SUELEN REGINA DUARTE FONSECA, CPF: 427.002.258-21

FMG COMERCIO DE FERRO L IGAS E IRELI ,  CNPJ :

28 .986 .468 /0001-16

Designo audiência  IN ICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o daia 23/08/2024 às

09:20 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente
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aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010234-26.2024.5.15.0012
AUTOR PAULO RICARDO COSTA DA SILVA

ADVOGADO LEONE MENDES DA SILVA(OAB:
322475/SP)

ADVOGADO ANTONIO DE JESUS VOLPATO(OAB:
317484/SP)

RÉU MAREDE APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b9f554

proferido nos autos.

DESPACHO

PAULO RICARDO COSTA DA SILVA, CPF: 606.987.203-77

M A R E D E  A P O I O  A D M I N I S T R A T I V O  L T D A ,  C N P J :

5 1 . 7 7 6 . 2 4 4 / 0 0 0 1 - 0 0

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia 23/08/2024 às

10:30 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de
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baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010260-24.2024.5.15.0012
AUTOR GABRIELA DE OLIVEIRA NEVES

ADVOGADO ERMELINDO NARDELI NETO(OAB:
274046/SP)

RÉU TMC CONVENIENCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DE OLIVEIRA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc4a1f7

proferido nos autos.

DESPACHO

GABRIELA DE OLIVEIRA NEVES, CPF: 431.813.828-33

TMC CONVENIENCIA LTDA, CNPJ: 13.922.443/0001-81
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Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 06/09/2024 às 09:50 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.
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Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010283-67.2024.5.15.0012
AUTOR PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA MAILKUT DOS
SANTOS(OAB: 317162/SP)

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO MONTEBELO
NUNES(OAB: 273983/SP)

RÉU KLABIN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4fe028

proferido nos autos.

DESPACHO

PAULO ROBERTO DA SILVA, CPF: 114.263.968-13

KLABIN S.A., CNPJ: 89.637.490/0001-45

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 06/09/2024 às 10:30 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

sala aud 2VT:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83545253837?pwd=WCs2K0NRUzZ3U0RaK094M1Yy

YVVzQT09

ID da reunião: 835 4525 3837

Senha de acesso: 634263

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e
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procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010284-52.2024.5.15.0012
AUTOR HELENA MARIA SEVERIANO DE

LIMA

ADVOGADO ALFREDO JOSE VICENZOTTO(OAB:
166823/SP)

RÉU LU FOOD SERVICE LTDA

RÉU FELIPE MARCELINO

RÉU EDILSON APARECIDO MARCELINO

RÉU LUCIANA MARIA ZATARIN - ME

RÉU ALINOARA FOOD SERVICE LTDA

RÉU RENATA STEPHANIE MOREIRA DE
ARAUJO

RÉU LUCIANA MARIA ZATARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA MARIA SEVERIANO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53ffd26

proferido nos autos.

DESPACHO

HELENA MARIA SEVERIANO DE LIMA, CPF: 415.356.748-57

LU FOOD SERVICE LTDA, CNPJ: 29.720.159/0001-62; LUCIANA

MARIA ZATARIN - ME, CNPJ: 09.134.697/0001-68; ALINOARA

FOOD SERVICE LTDA, CNPJ: 46.272.900/0001-99; FELIPE

MARCELINO, CPF: 236.613.718-43; LUCIANA MARIA ZATARIN,

CPF: 263.430.818-36; EDILSON APARECIDO MARCELINO, CPF:

110.163.088-41; RENATA STEPHANIE MOREIRA DE ARAUJO,

CPF: 469.199.118-25

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 06/09/2024 às 10:20 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o
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participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010247-25.2024.5.15.0012
AUTOR CLEBERSON CESAR DE ALMEIDA

ADVOGADO CESAR VINICIUS ANSELMO DE
OLIVEIRA(OAB: 359819/SP)

RÉU T. NASTARO APOIO
ADMINISTRATIVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBERSON CESAR DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f5a39

proferido nos autos.

DESPACHO

CLEBERSON CESAR DE ALMEIDA, CPF: 386.562.178-36

T. NASTARO APOIO ADMINISTRATIVO, CNPJ: 41.285.327/0001-

34

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%
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digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 23/08/2024 às 11:30 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010278-45.2024.5.15.0012
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AUTOR RICARDO MARIANO DA SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO RAFAEL CRUZATTO(OAB:
290329/SP)

RÉU ALLTERRA TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTACAO SOCIEDADE
LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MARIANO DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8cd4d0

proferido nos autos.

DESPACHO

RICARDO MARIANO DA SILVA DOS SANTOS, CPF: 332.740.388-

06

ALLTERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO SOCIEDADE

LIMITADA, CNPJ: 35.523.952/0001-74

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 06/09/2024 às 10:10 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente
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confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010269-83.2024.5.15.0012
AUTOR DIOGO HENRIQUE MONTEIRO DA

SILVA RIBEIRO

ADVOGADO EMILIANE CRISTINA MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 290931/SP)

RÉU BALAN SUPERMERCADO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO HENRIQUE MONTEIRO DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f11dec

proferido nos autos.

DESPACHO

DIOGO HENRIQUE MONTEIRO DA SILVA RIBEIRO, CPF:

494.670.928-24

BALAN SUPERMERCADO EIRELI, CNPJ: 71.688.006/0001-41

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 06/09/2024 às 10:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.
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9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010196-14.2024.5.15.0012
AUTOR RODRIGO ANGELO FINATTI

VIGNOLLI

ADVOGADO DENIS MARCELO CAMARGO
GOMES(OAB: 152170/SP)

RÉU MUNDICA METAIS MINERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ANGELO FINATTI VIGNOLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06c86a5

proferido nos autos.

DESPACHO

RODRIGO ANGELO FINATTI VIGNOLLI, CPF: 192.078.178-10

MUNDICA METAIS MINERAIS LTDA, CNPJ: 53.333.233/0001-72

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 23/08/2024 às 11:20 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)
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novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010198-81.2024.5.15.0012
AUTOR JOHNNY GUERRA RODRIGUES

ADVOGADO GUILHERME CAETANO
ANDRE(OAB: 506735/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNNY GUERRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3752b72

proferido nos autos.

DESPACHO

JOHNNY GUERRA RODRIGUES, CPF: 391.572.818-74

RAIZEN ENERGIA S.A, CNPJ: 08.070.508/0001-78

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 23/08/2024 às 11:10 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a
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ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010322-64.2024.5.15.0012
AUTOR JULIO CESAR DE PAULA

ADVOGADO MARIANE MARCAL DE
ARAUJO(OAB: 454336/SP)

RÉU SILVANA REGINA DE OLIVEIRA
DORTA CARLINI - EPP

RÉU LEF PISOS E REVESTIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JULIO CESAR DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf1ec0

proferido nos autos.

DESPACHO

JULIO CESAR DE PAULA, CPF: 542.152.728-07

SILVANA REGINA DE OLIVEIRA DORTA CARLINI - EPP, CNPJ:

10.340.988/0001-91; LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA,

CNPJ: 74.423.880/0001-45

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia 06/09/2024 às

11:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7966
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010323-49.2024.5.15.0012
AUTOR SILVANHA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
DOMINGUES(OAB: 407582/SP)

ADVOGADO YARA REGINA ARAUJO
RICHTER(OAB: 372580/SP)

RÉU SAPORE S.A.

RÉU WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANHA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea47e2c

proferido nos autos.

DESPACHO

SILVANHA DE OLIVEIRA SILVA, CPF: 072.793.434-14

WE CAN BR - TRABALHO TEMPORARIO LTDA., CNPJ:

02.762.632/0001-18; SAPORE S.A., CNPJ: 67.945.071/0001-38

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia 06/09/2024 às

11:10 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será
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autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010309-65.2024.5.15.0012
AUTOR RITA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO MAURICIO RAMPAZO(OAB:
159427/SP)

ADVOGADO VERONICA MAURA FORMAGGIO
SANCHEZ(OAB: 443082/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65ee532

proferido nos autos.

DESPACHO

RITA NUNES DOS SANTOS, CPF: 037.975.765-60

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

PIRACICABA, CNPJ: 54.370.630/0001-87

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 20/09/2024 às 09:50 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de
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instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010304-43.2024.5.15.0012
AUTOR WELLINGTON LUIZ FERREIRA

SANCHES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU TECTEXTIL EMBALAGENS TEXTEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON LUIZ FERREIRA SANCHES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c4eb4

proferido nos autos.

DESPACHO

WELLINGTON LUIZ FERREIRA SANCHES DE OLIVEIRA, CPF:

229.174.168-31

T E C T E X T I L  E M B A L A G E N S  T E X T E I S  L T D A ,  C N P J :
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59.264.051/0001-73

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência:para o dia 20/09/2024 às 09:30 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao
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assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010293-14.2024.5.15.0012
AUTOR FRANCISCO MARCIANO DE SOUSA

ADVOGADO VANESSA MARIA AMARO
FRANCO(OAB: 374565/SP)

RÉU HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARCIANO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2cc347

proferido nos autos.

DESPACHO

FRANCISCO MARCIANO DE SOUSA, CPF: 275.498.588-37

HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS

LTDA, CNPJ: 10.394.422/0001-42

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 06/09/2024 às 10:50 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.
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12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010184-34.2023.5.15.0012
AUTOR SAMIRA GABRIELLE DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO ROCHA CORREA DE
CILLO(OAB: 366397/SP)

RÉU DANDY BURGER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIRA GABRIELLE DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7253285

proferido nos autos.

DESPACHO

SAMIRA GABRIELLE DOS SANTOS RODRIGUES, CPF:

501.170.228-61

DANDY BURGER LTDA, CNPJ: 26.497.177/0001-39

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo

100% digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL por videoconferência

(rito sumaríssimo): a ser realizada na plataforma de acesso ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador para o

dia 03/06/2024 às 09:40 horas, observados os seguintes

procedimentos e determinações:

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências UNA TELEPRESENCIAL:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome:

sala 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.
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5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010342-55.2024.5.15.0012
AUTOR IRACEMA NOGUEIRA DE JESUS

LOURENCO

ADVOGADO priscila bueno de godoy(OAB:
315993/SP)

ADVOGADO Rodrigo Bueno de Godoy(OAB:
311520/SP)

ADVOGADO EZILDO EDISON BUENO DE
GODOY(OAB: 90386/SP)

RÉU SELETIVA SERVICOS EM GERAL
LTDA

RÉU COLETIVA PRESTACAO DE
SERVICOS EIRELI

RÉU SELETIVA RH CONSULTORIA EM
RECURSOS HUMANOS LTDA

RÉU CLUBE DE CAMPO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA NOGUEIRA DE JESUS LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad088f0

proferido nos autos.

DESPACHO

IRACEMA NOGUEIRA DE JESUS LOURENCO, CPF: 116.933.108-

48

COLETIVA PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI, CNPJ:

17.171.948/0001-02; SELETIVA SERVICOS EM GERAL LTDA,

CNPJ: 13.838.711/0001-81; SELETIVA RH CONSULTORIA EM

RECURSOS HUMANOS LTDA, CNPJ: 05.890.499/0001-73;

CLUBE DE CAMPO DE PIRACICABA, CNPJ: 54.406.244/0001-06

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal
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procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia 06/09/2024 às

09:20 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.
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PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010304-43.2024.5.15.0012
AUTOR WELLINGTON LUIZ FERREIRA

SANCHES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU TECTEXTIL EMBALAGENS TEXTEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECTEXTIL EMBALAGENS TEXTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c4eb4

proferido nos autos.

DESPACHO

WELLINGTON LUIZ FERREIRA SANCHES DE OLIVEIRA, CPF:

229.174.168-31

T E C T E X T I L  E M B A L A G E N S  T E X T E I S  L T D A ,  C N P J :

5 9 . 2 6 4 . 0 5 1 / 0 0 0 1 - 7 3

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência:para o dia 20/09/2024 às 09:30 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.
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12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010197-96.2024.5.15.0012
AUTOR DECIO NORBERTO DIAS

ADVOGADO CAMILA MORAIS GONCALVES(OAB:
378422/SP)

ADVOGADO RIAD GEORGES HILAL(OAB:
271833/SP)

RÉU JAISSON RICARDO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIO NORBERTO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d5725c

proferido nos autos.

DESPACHO

DECIO NORBERTO DIAS, CPF: 115.493.538-88

JAISSON RICARDO DA CUNHA, CPF: 171.045.028-23

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia12/07/2024 às09:30 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de
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habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010334-78.2024.5.15.0012
AUTOR MARLENE VITOR VIEIRA

ADVOGADO YARA REGINA ARAUJO
RICHTER(OAB: 372580/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
DOMINGUES(OAB: 407582/SP)

RÉU POTECHE & POTECHE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE VITOR VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef3cc6

proferido nos autos.

DESPACHO

MARLENE VITOR VIEIRA, CPF: 391.098.908-07

POTECHE & POTECHE LTDA, CNPJ: 74.534.496/0001-10

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia12/07/2024 às09:20 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172
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2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010344-25.2024.5.15.0012
AUTOR ADILSON FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO FURTADO GUERINI(OAB:
30079/ES)

RÉU EVOLUC LUBRIFICANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2df4705

proferido nos autos.

DESPACHO

ADILSON FRANCISCO DOS SANTOS, CPF: 271.086.018-00
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EVOLUC LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ: 27.540.339/0001-37

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia06/09/2024

às09:30 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e
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-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010362-46.2024.5.15.0012
AUTOR ALLAN FERRAZ

ADVOGADO CARINE APARECIDA DE SANTANA
BELLINI(OAB: 376569/SP)

ADVOGADO THAUANA MIORI SCHIAVOM(OAB:
378360/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8f20d0

proferido nos autos.

DESPACHO

ALLAN FERRAZ, CPF: 092.113.179-83

GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 50.844.182/0001-55;

ARCELORMITTAL BRASIL S.A., CNPJ: 17.469.701/0001-77

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia06/09/2024 às

09:40 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido
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na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010333-93.2024.5.15.0012
AUTOR LUAN HENRIQUE PEREIRA DA

SILVA SOUZA

ADVOGADO ALFREDO JOSE VICENZOTTO(OAB:
166823/SP)

RÉU ELRING KLINGER DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN HENRIQUE PEREIRA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 154ceb2

proferido nos autos.

DESPACHO

LUAN HENRIQUE PEREIRA DA SILVA SOUZA, CPF: 493.165.348-

01

ELRING KLINGER DO BRASIL LTDA, CNPJ: 01.576.749/0001-44

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia20/09/2024 às10:20 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante
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os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010328-71.2024.5.15.0012
AUTOR LEANDRO MAXIMIANO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

ADVOGADO DAIANE BALANCINI(OAB:
326164/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa515e2

proferido nos autos.

DESPACHO

LEANDRO MAXIMIANO DOS SANTOS, CPF: 424.112.608-14

DROGARIA SAO PAULO S.A., CNPJ: 61.412.110/0001-55

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia20/09/2024 às10:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281
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Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010328-71.2024.5.15.0012
AUTOR LEANDRO MAXIMIANO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

ADVOGADO DAIANE BALANCINI(OAB:
326164/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MAXIMIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa515e2

proferido nos autos.

DESPACHO

LEANDRO MAXIMIANO DOS SANTOS, CPF: 424.112.608-14

DROGARIA SAO PAULO S.A., CNPJ: 61.412.110/0001-55

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia20/09/2024 às10:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos
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do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010331-26.2024.5.15.0012
AUTOR JULIANA MARISA DA ROSA

BALBINO

ADVOGADO YARA REGINA ARAUJO
RICHTER(OAB: 372580/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
DOMINGUES(OAB: 407582/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

RÉU WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MARISA DA ROSA BALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b57225e

proferido nos autos.

DESPACHO

JULIANA MARISA DA ROSA BALBINO, CPF: 363.417.718-78

WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI ,  CNPJ:

56.419.492/0001-09; MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ:

46.341.038/0001-29

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIALpor

videoconferência: para o dia 20/09/2024 às10:10 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida
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dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010034-53.2023.5.15.0012
AUTOR FERNANDO RIBEIRO DA SILVA DIAS

ADVOGADO DORGIVAL DOS SANTOS
SILVA(OAB: 375248/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES B PIRACICABANA
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXIS CLAUDIO MUNOZ
PALMA(OAB: 302586/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES ALTERNATIVA DE
PIRACICABA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RIBEIRO DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62f0e5c

proferido nos autos.

DESPACHO

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA DIAS, CPF: 333.247.718-89

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES ALTERNATIVA DE

PIRACICABA LTDA - ME, CNPJ: 20.136.176/0001-82; CENTRO DE

FORMACAO DE CONDUTORES B PIRACICABANA LTDA - ME,

CNPJ: 21.384.498/0001-03

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia18/07/2024 às14:10 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico
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(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010034-53.2023.5.15.0012
AUTOR FERNANDO RIBEIRO DA SILVA DIAS

ADVOGADO DORGIVAL DOS SANTOS
SILVA(OAB: 375248/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES B PIRACICABANA
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXIS CLAUDIO MUNOZ
PALMA(OAB: 302586/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES ALTERNATIVA DE
PIRACICABA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES B
PIRACICABANA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62f0e5c

proferido nos autos.

DESPACHO

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA DIAS, CPF: 333.247.718-89

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES ALTERNATIVA DE

PIRACICABA LTDA - ME, CNPJ: 20.136.176/0001-82; CENTRO DE

FORMACAO DE CONDUTORES B PIRACICABANA LTDA - ME,

CNPJ: 21.384.498/0001-03

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia18/07/2024 às14:10 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:
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sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010389-29.2024.5.15.0012
AUTOR MARCIO ANDRE DE SOUZA

ADVOGADO priscila bueno de godoy(OAB:
315993/SP)

ADVOGADO Rodrigo Bueno de Godoy(OAB:
311520/SP)

ADVOGADO EZILDO EDISON BUENO DE
GODOY(OAB: 90386/SP)

RÉU ENGECOMP SERVICOS
INDUSTRIAIS EIRELI

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANDRE DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6574f7

proferido nos autos.

DESPACHO

MARCIO ANDRE DE SOUZA, CPF: 415.771.538-12

ENGECOMP SERVICOS INDUSTRIAIS EIRELI ,  CNPJ:

26.583.261/0001-75; ARCELORMITTAL BRASIL S.A., CNPJ:

17.469.701/0001-77

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia06/09/2024

às11:20 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à
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audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011127-51.2023.5.15.0012
AUTOR EDIVANIO SANTOS

ADVOGADO JESSE JONATAS GREGOLIN(OAB:
327088/SP)

RÉU INSTITUTO DE PESQUISAS E
EDUCACAO CONTINUADA EM
ECONOMIA E GESTAO DE
EMPRESAS

ADVOGADO RAFAEL GONZAGA DE
AZEVEDO(OAB: 260232/SP)

ADVOGADO RODRIGO FORNAZIERO CAMPILLO
LORENTE(OAB: 278437/SP)

ADVOGADO PAULO ISAIAS ANDRIOLLI(OAB:
263198/SP)

RÉU TRX GESTORA DE RECURSOS
LTDA.

ADVOGADO RENATO ROSSATO AMARAL(OAB:
207716/SP)

RÉU CELULA EMPREENDIMENTOS E
ADMINISTRACAO DE BENS S.A.

RÉU GRABSEC - SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO JOSE ADEMIR CRIVELARI(OAB:
115653/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf5ef69

proferido nos autos.

DESPACHO

EDIVANIO SANTOS, CPF: 337.813.068-79

GRABSEC - SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA., CNPJ:

21.303.203/0001-27; INSTITUTO DE PESQUISAS E EDUCACAO

CONTINUADA EM ECONOMIA E GESTAO DE EMPRESAS,

CNPJ: 19.412.795/0001-73; TRX GESTORA DE RECURSOS

L T D A . ,  C N P J :  1 3 . 3 6 2 . 6 1 0 / 0 0 0 1 - 8 7 ;  C E L U L A

EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO DE BENS S.A., CNPJ:

13.203.201/0001-38

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo

100% digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL por videoconferência

(rito sumaríssimo) a ser realizada na plataforma de acesso ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador para o

dia 07/08/2024 às 09:20 horas, observados os seguintes

procedimentos e determinações:

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências UNA TELEPRESENCIAL:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome:

sala 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.
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4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010266-65.2023.5.15.0012
AUTOR ROSANA DO CARMO VENANCIO

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

RÉU JULIO ANTONIO LOMBARDI

ADVOGADO ADRIANO GAVA(OAB: 231848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DO CARMO VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5684a59

proferido nos autos.

DESPACHO

ROSANA DO CARMO VENANCIO, CPF: 090.779.858-67

JULIO ANTONIO LOMBARDI, CPF: 037.229.738-21

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo

100% digital pelo autor quando da distribuição da ação, será
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considerado como concordância tácita.

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL a ser realizada na

plataforma de acesso ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador para o dia Una: 19/08/2024 14:20

horas, observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências UNA TELEPRESENCIAL:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome:

sala 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.
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Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011127-51.2023.5.15.0012
AUTOR EDIVANIO SANTOS

ADVOGADO JESSE JONATAS GREGOLIN(OAB:
327088/SP)

RÉU INSTITUTO DE PESQUISAS E
EDUCACAO CONTINUADA EM
ECONOMIA E GESTAO DE
EMPRESAS

ADVOGADO RAFAEL GONZAGA DE
AZEVEDO(OAB: 260232/SP)

ADVOGADO RODRIGO FORNAZIERO CAMPILLO
LORENTE(OAB: 278437/SP)

ADVOGADO PAULO ISAIAS ANDRIOLLI(OAB:
263198/SP)

RÉU TRX GESTORA DE RECURSOS
LTDA.

ADVOGADO RENATO ROSSATO AMARAL(OAB:
207716/SP)

RÉU CELULA EMPREENDIMENTOS E
ADMINISTRACAO DE BENS S.A.

RÉU GRABSEC - SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO JOSE ADEMIR CRIVELARI(OAB:
115653/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABSEC - SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

  - INSTITUTO DE PESQUISAS E EDUCACAO CONTINUADA EM
ECONOMIA E GESTAO DE EMPRESAS

  - TRX GESTORA DE RECURSOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf5ef69

proferido nos autos.

DESPACHO

EDIVANIO SANTOS, CPF: 337.813.068-79

GRABSEC - SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA., CNPJ:

21.303.203/0001-27; INSTITUTO DE PESQUISAS E EDUCACAO

CONTINUADA EM ECONOMIA E GESTAO DE EMPRESAS,

CNPJ: 19.412.795/0001-73; TRX GESTORA DE RECURSOS

L T D A . ,  C N P J :  1 3 . 3 6 2 . 6 1 0 / 0 0 0 1 - 8 7 ;  C E L U L A

EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO DE BENS S.A., CNPJ:

13.203.201/0001-38

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo

100% digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL por videoconferência

(rito sumaríssimo) a ser realizada na plataforma de acesso ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador para o

dia 07/08/2024 às 09:20 horas, observados os seguintes

procedimentos e determinações:

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências UNA TELEPRESENCIAL:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome:

sala 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e
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testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010615-68.2023.5.15.0012
AUTOR REGINALDO PAULO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOSA(OAB:
404506/SP)

RÉU JOAQUIM FERNANDO LOPES DE
ALMEIDA

ADVOGADO ELISABETE CONSALES CRUZ
BARRICHELLO(OAB: 121164/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM FERNANDO LOPES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e1f91d

proferido nos autos.

DESPACHO

REGINALDO PAULO DE ALMEIDA, CPF: 171.655.688-08

JOAQUIM FERNANDO LOPES DE ALMEIDA,  CNPJ :

49 .631 .120 /0001-86

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência TELEPRESENCIAL por videoconferência,

para RATIFICAÇÃO do acordo: para o dia 26/03/2024 às 13:50

horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes

deverão acessar o link onde primeiramente aguardarão na SALA

DE ESPERA, e nela deverão permanecer no aguardo da chamada

para início da audiência, ocasião em que será autorizado o ingresso

na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientesa data e horário da audiência, o links de acesso

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será para Ratificação do acordo.

14. A ausência da parte reclamante implicará na descosideração do

acordo e prosseguimento do feito

15. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010266-65.2023.5.15.0012
AUTOR ROSANA DO CARMO VENANCIO

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

RÉU JULIO ANTONIO LOMBARDI

ADVOGADO ADRIANO GAVA(OAB: 231848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO ANTONIO LOMBARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5684a59

proferido nos autos.

DESPACHO

ROSANA DO CARMO VENANCIO, CPF: 090.779.858-67

JULIO ANTONIO LOMBARDI, CPF: 037.229.738-21

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo

100% digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL a ser realizada na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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plataforma de acesso ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador para o dia Una: 19/08/2024 14:20

horas, observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências UNA TELEPRESENCIAL:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome:

sala 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011746-88.2017.5.15.0012
AUTOR FABIO FERNANDO RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO MONTEBELO
NUNES(OAB: 273983/SP)

ADVOGADO AMANDA REGINA VIEGAS(OAB:
368797/SP)

RÉU NSP CONSTRUTORA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE GONSALES
ROSA(OAB: 274904/SP)

RÉU ECO TOWER CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FERNANDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7435680

proferido nos autos.

DESPACHO

FABIO FERNANDO RIBEIRO, CPF: 167.904.988-77

NSP CONSTRUTORA LTDA - EPP, CNPJ: 12.337.591/0001-76;

ECO TOWER CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 18.777.569/0001-23

Nos termos do provimento GP-CR 001/223 de 16/01/2023, designa

-se audiência de instrução PRESENCIAL para o dia 16/09/2024

10:30 horas, quando as partes deverão comparecer para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A adesão ao juízo 100% digital deverá ser solicitada no mínimo

15 dias antes da audiência, sob pena de ser mantida no formato

presencial.

Aguarde-se a resposta do perito.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010615-68.2023.5.15.0012
AUTOR REGINALDO PAULO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOSA(OAB:
404506/SP)

RÉU JOAQUIM FERNANDO LOPES DE
ALMEIDA

ADVOGADO ELISABETE CONSALES CRUZ
BARRICHELLO(OAB: 121164/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO PAULO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e1f91d

proferido nos autos.

DESPACHO

REGINALDO PAULO DE ALMEIDA, CPF: 171.655.688-08

JOAQUIM FERNANDO LOPES DE ALMEIDA,  CNPJ :

49 .631 .120 /0001-86

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência TELEPRESENCIAL por videoconferência,

para RATIFICAÇÃO do acordo: para o dia 26/03/2024 às 13:50

horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7997
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes

deverão acessar o link onde primeiramente aguardarão na SALA

DE ESPERA, e nela deverão permanecer no aguardo da chamada

para início da audiência, ocasião em que será autorizado o ingresso

na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientesa data e horário da audiência, o links de acesso

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será para Ratificação do acordo.

14. A ausência da parte reclamante implicará na descosideração do

acordo e prosseguimento do feito

15. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011746-88.2017.5.15.0012
AUTOR FABIO FERNANDO RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO MONTEBELO
NUNES(OAB: 273983/SP)

ADVOGADO AMANDA REGINA VIEGAS(OAB:
368797/SP)

RÉU NSP CONSTRUTORA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE GONSALES
ROSA(OAB: 274904/SP)

RÉU ECO TOWER CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO TOWER CONSTRUTORA LTDA

  - NSP CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7435680

proferido nos autos.

DESPACHO

FABIO FERNANDO RIBEIRO, CPF: 167.904.988-77

NSP CONSTRUTORA LTDA - EPP, CNPJ: 12.337.591/0001-76;

ECO TOWER CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 18.777.569/0001-23

Nos termos do provimento GP-CR 001/223 de 16/01/2023, designa

-se audiência de instrução PRESENCIAL para o dia 16/09/2024

10:30 horas, quando as partes deverão comparecer para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão. Testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A adesão ao juízo 100% digital deverá ser solicitada no mínimo

15 dias antes da audiência, sob pena de ser mantida no formato

presencial.

Aguarde-se a resposta do perito.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011276-47.2023.5.15.0012
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AUTOR GERALDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO PIVA
CIARAMELLO(OAB: 286147/SP)

RÉU JOSE VANDERLEI PASSARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 418f59a

proferido nos autos.

DESPACHO

GERALDO PEDRO DA SILVA, CPF: 253.132.074-15

JOSE VANDERLEI PASSARI

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo

100% digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL a ser realizada na

plataforma de acesso ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador para o dia Una (rito

sumaríssimo): 08/08/2024 09:40 horas, observados os

seguintes procedimentos e determinações:

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências UNA TELEPRESENCIAL:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome:

sala 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a
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fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010255-02.2024.5.15.0012
AUTOR THAMIRES CHAVES BARBOSA

ADVOGADO MARIANE MARCAL DE
ARAUJO(OAB: 454336/SP)

RÉU FAULA & CIA. LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES CHAVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e23e62d

proferido nos autos.

DESPACHO

THAMIRES CHAVES BARBOSA, CPF: 422.989.028-10

FAULA & CIA. LTDA, CNPJ: 01.108.899/0001-23

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo

100% digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): a ser realizada na

plataforma de acesso ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador para o dia Una por videoconferência

(rito sumaríssimo 07/08/2024 09:40 horas, observados os seguintes

procedimentos e determinações:

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências UNA TELEPRESENCIAL:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome:

sala 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.
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6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010487-14.2024.5.15.0012
REQUERENTES JDS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BENITEZ RIBEIRO(OAB:
392562/SP)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO
MARIANNO(OAB: 295891/SP)

ADVOGADO JULIANO DA CUNHA
CALDEIRA(OAB: 460737/SP)

ADVOGADO BRUNO CASSEB FICHAMAM(OAB:
376334/SP)

REQUERENTES ALEXANDRA DE CAMARGO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JDS RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4fae94

proferido nos autos.

DESPACHO

JDS RESTAURANTE LTDA, CNPJ: 42.168.367/0001-69

ALEXANDRA DE CAMARGO SILVA, CPF: 293.215.018-94

Vistos,

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia

09/04/2024 13:50 h.

A audiência designada será realizada virtualmente na plataforma

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador.

Deverão ser observados os procedimentos e determinações a

seguir elencados:

1- Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o LINK: (NÃO É SEPARADO, É UM ÚNICO LINK,

desde a letra h… até 09)

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8001
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

se for necessário:

ID da reunião: 883 9738 0281

                    Senha de acesso: 020172

utilizando preferencialmente o navegador Google Chrome.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, com o áudio

desativado.

ATENÇÃO: QUANDO O PARTICIPANTE INGRESSAR NO

AMBIENTE VIRTUAL VISUALIZARÁ UMA TELA COM A

SEGUINTE FRASE: SALA DE ESPERA - EM BREVE SEU

INGRESSO SERÁ AUTORIZADO (nesse momento você já está

conectado e é só aguardar, e depois será admitido na sala principal,

pois pode ocorrer atraso na pauta, situação que será informada)

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, ao entrar na sala virtual, estar devidamente

identificado, a parte que está representando (se é reclamante ou

reclamada e, neste último caso, indicando o nome da empresa

quando houver mais de uma ré), nome completo, número da OAB e

sigla do Estado, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

9. Caberá aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data, horário e link da audiência.

Na audiência é facultado à parte empregadora fazer-se substituir

por preposto.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010405-80.2024.5.15.0012
AUTOR ADRIANO DA SILVA GOMES

ADVOGADO RENAN BONSI
CHRISTOFOLETTI(OAB: 347910/SP)

ADVOGADO EDSON LUIS DE CAMPOS BICUDO
JUNIOR(OAB: 375053/SP)

RÉU BALAMINUT COWORKING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19389c9

proferido nos autos.

DESPACHO

ADRIANO DA SILVA GOMES, CPF: 325.410.048-42

BALAMINUT COWORKING LTDA, CNPJ: 01.764.928/0001-05

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia12/07/2024

às10:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm
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t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010421-34.2024.5.15.0012
REQUERENTES MP ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO DENIS MARCELO CAMARGO
GOMES(OAB: 152170/SP)

REQUERENTES WELLINGTON RODRIGUES DE
CAMPOS

ADVOGADO SIMONE RODRIGUES DE CAMARGO
PALADINO(OAB: 343888/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MP ENGENHARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8003
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e5f2f9

proferido nos autos.

DESPACHO

MP ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ: 15.766.014/0001-98

WELLINGTON RODRIGUES DE CAMPOS, CPF: 323.846.428-04

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia

02/04/2024 13:50 h.

A audiência designada será realizada virtualmente na plataforma

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador.

Deverão ser observados os procedimentos e determinações a

seguir elencados:

1- Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o LINK: (NÃO É SEPARADO, É UM ÚNICO LINK,

desde a letra h… até 09)

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

se for necessário:

ID da reunião: 883 9738 0281

                    Senha de acesso: 020172

utilizando preferencialmente o navegador Google Chrome.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, com o áudio

desativado.

ATENÇÃO: QUANDO O PARTICIPANTE INGRESSAR NO

AMBIENTE VIRTUAL VISUALIZARÁ UMA TELA COM A

SEGUINTE FRASE: SALA DE ESPERA - EM BREVE SEU

INGRESSO SERÁ AUTORIZADO (nesse momento você já está

conectado e é só aguardar, e depois será admitido na sala principal,

pois pode ocorrer atraso na pauta, situação que será informada)

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, ao entrar na sala virtual, estar devidamente

identificado, a parte que está representando (se é reclamante ou

reclamada e, neste último caso, indicando o nome da empresa

quando houver mais de uma ré), nome completo, número da OAB e

sigla do Estado, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

9. Caberá aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data, horário e link da audiência.

Na audiência é facultado à parte empregadora fazer-se substituir

por preposto.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010409-20.2024.5.15.0012
AUTOR CREMILDA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU STARBENE REFEICOES
INDUSTRIAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREMILDA OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea0bf3d

proferido nos autos.

DESPACHO

CREMILDA OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF: 175.624.378-66

STARBENE REFEICOES INDUSTRIAIS EIRELI,  CNPJ:

04.377.855/0001-97

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8004
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia12/07/2024

às10:10 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8005
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010421-34.2024.5.15.0012
REQUERENTES MP ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO DENIS MARCELO CAMARGO
GOMES(OAB: 152170/SP)

REQUERENTES WELLINGTON RODRIGUES DE
CAMPOS

ADVOGADO SIMONE RODRIGUES DE CAMARGO
PALADINO(OAB: 343888/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON RODRIGUES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e5f2f9

proferido nos autos.

DESPACHO

MP ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ: 15.766.014/0001-98

WELLINGTON RODRIGUES DE CAMPOS, CPF: 323.846.428-04

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia

02/04/2024 13:50 h.

A audiência designada será realizada virtualmente na plataforma

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador.

Deverão ser observados os procedimentos e determinações a

seguir elencados:

1- Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o LINK: (NÃO É SEPARADO, É UM ÚNICO LINK,

desde a letra h… até 09)

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

se for necessário:

ID da reunião: 883 9738 0281

                    Senha de acesso: 020172

utilizando preferencialmente o navegador Google Chrome.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, com o áudio

desativado.

ATENÇÃO: QUANDO O PARTICIPANTE INGRESSAR NO

AMBIENTE VIRTUAL VISUALIZARÁ UMA TELA COM A

SEGUINTE FRASE: SALA DE ESPERA - EM BREVE SEU

INGRESSO SERÁ AUTORIZADO (nesse momento você já está

conectado e é só aguardar, e depois será admitido na sala principal,

pois pode ocorrer atraso na pauta, situação que será informada)

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, ao entrar na sala virtual, estar devidamente

identificado, a parte que está representando (se é reclamante ou

reclamada e, neste último caso, indicando o nome da empresa

quando houver mais de uma ré), nome completo, número da OAB e

sigla do Estado, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

9. Caberá aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data, horário e link da audiência.

Na audiência é facultado à parte empregadora fazer-se substituir

por preposto.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8006
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº HTE-0010387-59.2024.5.15.0012
REQUERENTES FLAVIO PRADO MOMESSO

ADVOGADO ERIKA BEATRIZ DE SOUZA
FARIAS(OAB: 279542/SP)

REQUERENTES JOSE GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO VANIA MARIA VERONEZ(OAB:
220715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GABRIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3685507

proferido nos autos.

DESPACHO

FLAVIO PRADO MOMESSO, CPF: 000.472.177-23

JOSE GABRIEL DA SILVA, CPF: 968.155.748-49

Vistos,

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 01/04/2024

13:50h.

A audiência designada será realizada virtualmente na plataforma

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador.

Deverão ser observados os procedimentos e determinações a

seguir elencados:

1- Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o LINK: (NÃO É SEPARADO, É UM ÚNICO LINK,

desde a letra h… até 09)

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFn

Mmt0dz09

se for necessário:

ID da reunião: 883 9738 0281

                    Senha de acesso: 020172

utilizando preferencialmente o navegador Google Chrome.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, com o áudio

desativado.

ATENÇÃO: QUANDO O PARTICIPANTE INGRESSAR NO

AMBIENTE VIRTUAL VISUALIZARÁ UMA TELA COM A

SEGUINTE FRASE: SALA DE ESPERA - EM BREVE SEU

INGRESSO SERÁ AUTORIZADO (nesse momento você já está

conectado e é só aguardar, e depois será admitido na sala

principal, pois pode ocorrer atraso na pauta, situação que será

informada)

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, ao entrar na sala virtual, estar devidamente

identificado, a parte que está representando (se é reclamante

ou reclamada e, neste último caso, indicando o nome da

empresa quando houver mais de uma ré), nome completo,

número da OAB e sigla do Estado, a fim de seja feita a

identificação correta e rápida dos participantes.

9. Caberá aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data, horário e link da audiência.

Na audiência é facultado à parte empregadora fazer-se substituir

por preposto.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010451-69.2024.5.15.0012
REQUERENTES GABRIELA DE ABREU DELBONE

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
STABILE(OAB: 251594/SP)

REQUERENTES PLENO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE COMPONENTES
PARA AR CONDICIONADO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8007
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PAULO JORGE DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 370808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLENO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPONENTES PARA AR CONDICIONADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f64e20

proferido nos autos.

DESPACHO

GABRIELA DE ABREU DELBONE, CPF: 423.330.188-01

PLENO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES

PARA AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ: 37.500.986/0001-79

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia

08/04/2024 13:50 h.

A audiência designada será realizada virtualmente na plataforma

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador.

Deverão ser observados os procedimentos e determinações a

seguir elencados:

1- Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o LINK: (NÃO É SEPARADO, É UM ÚNICO LINK,

desde a letra h… até 09)

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

se for necessário:

ID da reunião: 883 9738 0281

                    Senha de acesso: 020172

utilizando preferencialmente o navegador Google Chrome.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, com o áudio

desativado.

ATENÇÃO: QUANDO O PARTICIPANTE INGRESSAR NO

AMBIENTE VIRTUAL VISUALIZARÁ UMA TELA COM A

SEGUINTE FRASE: SALA DE ESPERA - EM BREVE SEU

INGRESSO SERÁ AUTORIZADO (nesse momento você já está

conectado e é só aguardar, e depois será admitido na sala principal,

pois pode ocorrer atraso na pauta, situação que será informada)

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, ao entrar na sala virtual, estar devidamente

identificado, a parte que está representando (se é reclamante ou

reclamada e, neste último caso, indicando o nome da empresa

quando houver mais de uma ré), nome completo, número da OAB e

sigla do Estado, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

9. Caberá aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data, horário e link da audiência.

Na audiência é facultado à parte empregadora fazer-se substituir

por preposto.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010387-59.2024.5.15.0012
REQUERENTES FLAVIO PRADO MOMESSO

ADVOGADO ERIKA BEATRIZ DE SOUZA
FARIAS(OAB: 279542/SP)

REQUERENTES JOSE GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO VANIA MARIA VERONEZ(OAB:
220715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO PRADO MOMESSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3685507

proferido nos autos.

DESPACHO

FLAVIO PRADO MOMESSO, CPF: 000.472.177-23

JOSE GABRIEL DA SILVA, CPF: 968.155.748-49

Vistos,

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia 01/04/2024

13:50h.

A audiência designada será realizada virtualmente na plataforma

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador.

Deverão ser observados os procedimentos e determinações a

seguir elencados:

1- Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o LINK: (NÃO É SEPARADO, É UM ÚNICO LINK,

desde a letra h… até 09)

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFn

Mmt0dz09

se for necessário:

ID da reunião: 883 9738 0281

                    Senha de acesso: 020172

utilizando preferencialmente o navegador Google Chrome.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, com o áudio

desativado.

ATENÇÃO: QUANDO O PARTICIPANTE INGRESSAR NO

AMBIENTE VIRTUAL VISUALIZARÁ UMA TELA COM A

SEGUINTE FRASE: SALA DE ESPERA - EM BREVE SEU

INGRESSO SERÁ AUTORIZADO (nesse momento você já está

conectado e é só aguardar, e depois será admitido na sala

principal, pois pode ocorrer atraso na pauta, situação que será

informada)

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, ao entrar na sala virtual, estar devidamente

identificado, a parte que está representando (se é reclamante

ou reclamada e, neste último caso, indicando o nome da

empresa quando houver mais de uma ré), nome completo,

número da OAB e sigla do Estado, a fim de seja feita a

identificação correta e rápida dos participantes.

9. Caberá aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data, horário e link da audiência.

Na audiência é facultado à parte empregadora fazer-se substituir

por preposto.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010451-69.2024.5.15.0012
REQUERENTES GABRIELA DE ABREU DELBONE

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
STABILE(OAB: 251594/SP)

REQUERENTES PLENO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE COMPONENTES
PARA AR CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO PAULO JORGE DE SOUZA
AZEVEDO(OAB: 370808/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DE ABREU DELBONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f64e20

proferido nos autos.

DESPACHO

GABRIELA DE ABREU DELBONE, CPF: 423.330.188-01

PLENO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES

PARA AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ: 37.500.986/0001-79

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia

08/04/2024 13:50 h.

A audiência designada será realizada virtualmente na plataforma

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador.

Deverão ser observados os procedimentos e determinações a

seguir elencados:

1- Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o LINK: (NÃO É SEPARADO, É UM ÚNICO LINK,

desde a letra h… até 09)

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

se for necessário:

ID da reunião: 883 9738 0281

                    Senha de acesso: 020172

utilizando preferencialmente o navegador Google Chrome.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, com o áudio

desativado.

ATENÇÃO: QUANDO O PARTICIPANTE INGRESSAR NO

AMBIENTE VIRTUAL VISUALIZARÁ UMA TELA COM A

SEGUINTE FRASE: SALA DE ESPERA - EM BREVE SEU

INGRESSO SERÁ AUTORIZADO (nesse momento você já está

conectado e é só aguardar, e depois será admitido na sala principal,

pois pode ocorrer atraso na pauta, situação que será informada)

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, ao entrar na sala virtual, estar devidamente

identificado, a parte que está representando (se é reclamante ou

reclamada e, neste último caso, indicando o nome da empresa

quando houver mais de uma ré), nome completo, número da OAB e

sigla do Estado, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

9. Caberá aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data, horário e link da audiência.

Na audiência é facultado à parte empregadora fazer-se substituir

por preposto.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010429-11.2024.5.15.0012
AUTOR CAROLYN REGINA SANTOS DE

ANDRADE

ADVOGADO ANA MARIA FRANCO DOS
SANTOS(OAB: 107225/SP)

RÉU ISSAM MOURAH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLYN REGINA SANTOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5dfa8

proferido nos autos.

DESPACHO

CAROLYN REGINA SANTOS DE ANDRADE, CPF: 462.579.588-57

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ISSAM MOURAH, CNPJ: 28.130.290/0001-07

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo):para o dia 12/07/2024

às10:20 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010459-46.2024.5.15.0012
AUTOR ALEX DA SILVA

ADVOGADO MARIA ANAIDE ARRAIS
GRILLO(OAB: 341878/SP)

RÉU CLEAN SOLUTION SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db7bea3

proferido nos autos.

DESPACHO

ALEX DA SILVA, CPF: 367.686.768-81

CLEAN SOLUTION SERVICOS LTDA, CNPJ: 18.477.164/0001-70

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia 12/07/2024 às

10:50 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010440-40.2024.5.15.0012
AUTOR E.M.F.

ADVOGADO NILSON AQUILES FURONI(OAB:
266626/SP)

RÉU A.C.D.V.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5490818.

Processo Nº ATSum-0011934-71.2023.5.15.0012
AUTOR VALDA GONCALVES LIMA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU NEW PORT SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - ME

RÉU SPRINGER CARRIER LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDA GONCALVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28624a1

proferido nos autos.

DESPACHO

VALDA GONCALVES LIMA, CPF: 617.815.339-20

NEW PORT SERVICOS DE PORTARIA LTDA - ME, CNPJ:

03.777.789/0001-80; SPRINGER CARRIER LTDA, CNPJ:

10.948.651/0001-61

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia12/07/2024 às

11:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,
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que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011934-71.2023.5.15.0012
AUTOR VALDA GONCALVES LIMA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU NEW PORT SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - ME

RÉU SPRINGER CARRIER LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINGER CARRIER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28624a1

proferido nos autos.

DESPACHO

VALDA GONCALVES LIMA, CPF: 617.815.339-20

NEW PORT SERVICOS DE PORTARIA LTDA - ME, CNPJ:

03.777.789/0001-80; SPRINGER CARRIER LTDA, CNPJ:

10.948.651/0001-61

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma
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digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia12/07/2024 às

11:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010438-70.2024.5.15.0012
AUTOR LUCAS ANDRE SILVA SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ZANARDO(OAB: 359964/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ANDRE SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0253cbf

proferido nos autos.

DESPACHO

LUCAS ANDRE SILVA SANTOS, CPF: 152.259.304-76

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO, CNPJ:

47.508.411/0001-56

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia 12/07/2024 às

10:30 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas
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testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010447-32.2024.5.15.0012
AUTOR JOSELIA BISPO CORREIA

ADVOGADO LAIZ ANGELINA BONTORIN
LEITE(OAB: 479107/SP)

RÉU LUIZ GONZAGA MORGANTI LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA BISPO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9a2b7b

proferido nos autos.

DESPACHO

JOSELIA BISPO CORREIA, CPF: 321.162.018-45

LUIZ GONZAGA MORGANTI LEITE, CPF: 047.513.388-97

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIALpor

videoconferência: para o dia26/08/2024 às 09:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no
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aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010425-71.2024.5.15.0012
AUTOR PHAEDRA LUISA DE ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS PINHEIRO BOMFIM DOS
SANTOS(OAB: 488370/SP)

RÉU CONCEITO AZUL CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

RÉU L & K MARTINEZ SERVICOS DE
SAUDE LTDA - EPP

RÉU DELTA FRANQUIAS LTDA

RÉU WLK SERVICOS DE SAUDE LTDA

RÉU ALFA CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHAEDRA LUISA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93051be

proferido nos autos.

DESPACHO

PHAEDRA LUISA DE ANDRADE, CPF: 446.341.318-46

A L F A  C O N S U L T O R I A  E  S E R V I C O S  L T D A ,  C N P J :

42.543.284/0001-02; CONCEITO AZUL CONSULTORIA E

SERVICOS LTDA, CNPJ: 39.979.032/0001-16; L & K MARTINEZ

SERVICOS DE SAUDE LTDA - EPP, CNPJ: 16.455.430/0001-38;

DELTA FRANQUIAS LTDA, CNPJ: 21.034.676/0001-76; WLK

SERVICOS DE SAUDE LTDA, CNPJ: 10.386.956/0001-27

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência:  para o dia20/08/2024 às14:20 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -
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br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010423-04.2024.5.15.0012
AUTOR WILLIAN LUIS LOURENCO PIRES

ADVOGADO GUILHERME CAETANO
ANDRE(OAB: 506735/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN LUIS LOURENCO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6bc07c

proferido nos autos.

DESPACHO

WILLIAN LUIS LOURENCO PIRES, CPF: 077.364.059-21

RAIZEN ENERGIA S.A, CNPJ: 08.070.508/0001-78

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia20/08/2024  às14:10 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos
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do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010482-89.2024.5.15.0012
AUTOR GUSTAVO BUENO DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU SEOYON E-HWA FABRICACAO DE
SISTEMA INTERIOR AUTOMOTIVO
BRASIL LTDA

RÉU HWASUNG BRASIL CORPORATION
TRADING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO BUENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a71dcb3

proferido nos autos.

DESPACHO

GUSTAVO BUENO DA SILVA, CPF: 396.494.798-99

HWASUNG BRASIL CORPORATION TRADING LTDA, CNPJ:

24.682.104/0001-91; SEOYON E-HWA FABRICACAO DE

SISTEMA INTERIOR AUTOMOTIVO BRASIL LTDA, CNPJ:

11.482.614/0001-73

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): 12/07/2024 11:20 às horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,
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indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010460-31.2024.5.15.0012
AUTOR TAMILIANE PAIVA DA SILVA

ADVOGADO Ligia Fernandes Marques(OAB:
306854/SP)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA ZOCCOLI(OAB:
131015/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMILIANE PAIVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a857be

proferido nos autos.

DESPACHO

TAMILIANE PAIVA DA SILVA, CPF: 002.026.752-54

RAIZEN ENERGIA S.A, CNPJ: 08.070.508/0001-78

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia26/08/2024 às09:20 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8022
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010454-24.2024.5.15.0012
AUTOR DANIEL FARIZELLI

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU EMPRESA LIMPADORA REZENDE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FARIZELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 503cbad

proferido nos autos.

DESPACHO

DANIEL FARIZELLI, CPF: 110.053.218-84

EMPRESA LIMPADORA REZENDE LTDA, CNPJ: 46.242.848/0001

-28; DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE EM RECUPERACAO

JUDICIAL, CNPJ: 50.109.271/0001-58

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8023
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 26/08/2024 às 09:10 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010472-45.2024.5.15.0012
AUTOR SILVANA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO EZILDO EDISON BUENO DE
GODOY(OAB: 90386/SP)
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ADVOGADO priscila bueno de godoy(OAB:
315993/SP)

ADVOGADO Rodrigo Bueno de Godoy(OAB:
311520/SP)

RÉU GUSTAVO PASSARI BORTOLETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e0e40b

proferido nos autos.

DESPACHO

SILVANA GOMES DOS SANTOS, CPF: 323.559.788-32

GUSTAVO PASSARI BORTOLETTO, CNPJ: 18.686.166/0001-79

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia12/07/2024 

às11:10 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo
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pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010402-28.2024.5.15.0012
AUTOR LETICIA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

RÉU MARIO DA SILVEIRA TEIXEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 702f198

proferido nos autos.

DESPACHO

LETICIA DOS SANTOS SOUZA, CPF: 517.388.098-89

MARIO DA SILVEIRA TEIXEIRA JUNIOR, CNPJ: 08.634.428/0001-

06

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 06/09/2024 às11:30 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no
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aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010485-44.2024.5.15.0012
AUTOR YASMIN ALVES BENTO

ADVOGADO ALFREDO JOSE VICENZOTTO(OAB:
166823/SP)

RÉU DUPLAS - INDUSTRIA DE PECAS
PLASTICAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN ALVES BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 569fc59

proferido nos autos.

DESPACHO

YASMIN ALVES BENTO, CPF: 496.491.388-03

DUPLAS - INDUSTRIA DE PECAS PLASTICAS EIRELI, CNPJ:

08.740.765/0001-70

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia12/07/2024 

às11:30 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço
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eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010419-64.2024.5.15.0012
AUTOR ELIAS GABRIEL RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE DOS REIS LIMA(OAB:
325673/SP)

RÉU INOVAGEO COMERCIO DE
MATERIAIS E PRODUTOS
TECNICOS PARA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

RÉU THAIS ALVES FRANCISCHINI LTDA

RÉU ARF GEOSSINTETICOS LTDA

RÉU INOVAGEO GEOSSINTETICOS LTDA

RÉU MF APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU INTRAX SERVICOS DE
IMPERMEABILIZACAO LTDA

RÉU ARF GENERAZIONE
FRANSCISCHINI PARTICIPACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS GABRIEL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4884374

proferido nos autos.

DESPACHO

ELIAS GABRIEL RODRIGUES, CPF: 587.435.198-14

INOVAGEO COMERCIO DE MATERIAIS E PRODUTOS

TECNICOS PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA, CNPJ:

2 0 . 2 2 9 . 8 3 6 / 0 0 0 1 - 7 0 ;  I N T R A X  S E R V I C O S  D E

IMPERMEABILIZACAO LTDA, CNPJ: 14.782.499/0001-40; THAIS

ALVES FRANCISCHINI LTDA, CNPJ: 43.736.647/0001-99;

INOVAGEO GEOSSINTETICOS LTDA, CNPJ: 44.173.316/0001-50;

ARF GEOSSINTETICOS LTDA, CNPJ: 47.542.957/0001-23; ARF

GENERAZIONE FRANSCISCHINI PARTICIPACOES LTDA, CNPJ:

52.944.200/0001-04; MF APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ:

51.845.528/0001-00

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia19/08/2024 às14:10 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se
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acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010422-19.2024.5.15.0012
AUTOR EMERSON COELHO DA SILVA

ADVOGADO VLAUDEMIR APARECIDO
BORTOLIN(OAB: 137836/SP)

RÉU TE LOG TRANSPORTES LTDA

RÉU TRANSPORTADORA ESPECIALISTA
LTDA

RÉU REI DA ESTRADA TRANSPORTE,
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0786a8

proferido nos autos.

DESPACHO

EMERSON COELHO DA SILVA, CPF: 217.972.548-55

T R A N S P O R T A D O R A  E S P E C I A L I S T A  L T D A ,  C N P J :

04.764.558/0001-02; TE LOG TRANSPORTES LTDA, CNPJ:

19.210.785/0001-55; REI DA ESTRADA TRANSPORTE,

LOGISTICA E SERVICOS LTDA, CNPJ: 33.700.043/0001-39

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia20/08/2024 às 14:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e
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procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010488-96.2024.5.15.0012
AUTOR GUILHERME HENRIQUE DUTA

ALVES

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU LEMBI & LEMBI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE DUTA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fba391

proferido nos autos.

DESPACHO

GUILHERME HENRIQUE DUTA ALVES, CPF: 470.056.208-01

LEMBI & LEMBI LTDA, CNPJ: 05.747.396/0001-59

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIALpor

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia19/08/2024

às14:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)
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novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010490-66.2024.5.15.0012
AUTOR GUILHERME HENRIQUE DUTA

ALVES

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU DANNAPLAS - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS
RECICLADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE DUTA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a88dee9

proferido nos autos.

DESPACHO

GUILHERME HENRIQUE DUTA ALVES, CPF: 470.056.208-01

DANNAPLAS - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS

RECICLADOS LTDA, CNPJ: 05.790.426/0001-00

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.
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Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo):  para o dia19/08/2024 às

09:20 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010465-53.2024.5.15.0012
AUTOR JOSELIA SOARES DA ROCHA
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ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

RÉU HIGIENIX HIGIENIZACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA SOARES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d60015

proferido nos autos.

DESPACHO

JOSELIA SOARES DA ROCHA, CPF: 077.368.694-05

HIGIENIX HIGIENIZACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ:

09.212.711/0001-02; MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ:

46.341.038/0001-29

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia12/07/2024 às

09:50 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.
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14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011978-90.2023.5.15.0012
AUTOR BEATRIZ MARIA CELESTINO

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU ML SERVICOS ESTETICOS
PIRACICABA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ MARIA CELESTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9194f75

proferido nos autos.

DESPACHO

BEATRIZ MARIA CELESTINO, CPF: 395.952.668-76

ML SERVICOS ESTETICOS PIRACICABA LTDA, CNPJ:

49.276.554/0001-05

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia 12/07/2024

às09:40 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de
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acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010306-13.2024.5.15.0012
AUTOR ANDREIA MARIA DUARTE SILVA

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

RÉU HIGIENIX HIGIENIZACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA MARIA DUARTE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 259c51e

proferido nos autos.

DESPACHO

ANDREIA MARIA DUARTE SILVA, CPF: 318.106.498-03

HIGIENIX HIGIENIZACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ:

09.212.711/0001-02; MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ:

46.341.038/0001-29

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 20/09/2024 às 09:40 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.
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4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010471-60.2024.5.15.0012
AUTOR DOUGLAS SOUZA MAGALHAES

ADVOGADO ANA CAROLINA AMORIM
FARIAS(OAB: 443838/SP)

RÉU TELMEC PARTICIPACOES S.A

RÉU KLABIN S.A.

RÉU RMP EMPREENDIMENTOS EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SOUZA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a50194

proferido nos autos.

DESPACHO

DOUGLAS SOUZA MAGALHAES, CPF: 373.752.598-60

RMP EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, CNPJ: 16.539.754/0001-

54; TELMEC PARTICIPACOES S.A, CNPJ: 38.155.808/0001-10;

KLABIN S.A., CNPJ: 89.637.490/0001-45

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por
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videoconferência: para o dia26/08/2024 às14:10 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010498-43.2024.5.15.0012
AUTOR WASHINGTON SANTOS SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO CESAR JUSCELINO
FURLAN(OAB: 264881/SP)

ADVOGADO RENATO CASALE NETO(OAB:
454447/SP)
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RÉU KLABIN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f310fda

proferido nos autos.

DESPACHO

WASHINGTON SANTOS SOUZA, CPF: 025.054.511-09

KLABIN S.A., CNPJ: 89.637.490/0001-45

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 27/08/2024 às 14:20 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à
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audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010468-08.2024.5.15.0012
AUTOR LAECIO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MARIA ANAIDE ARRAIS
GRILLO(OAB: 341878/SP)

RÉU B S B PIRACICABA COMERCIO EM
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAECIO DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e8c442

proferido nos autos.

DESPACHO

LAECIO DE SOUZA DA SILVA, CPF: 325.975.588-86

B S B PIRACICABA COMERCIO EM EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA. -  ME, CNPJ: 21.254.853/0001-20

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia26/08/2024 às14:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de
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acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012108-27.2016.5.15.0012
AUTOR ROGERIO DA SILVA ALVES

ADVOGADO REJANE RODRIGUES DE
MOURA(OAB: 167937/SP)

RÉU TFR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RÉU STEEL LOG - COMERCIO,
LOGISTICA, TRANSPORTADORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEEL LOG - COMERCIO, LOGISTICA, TRANSPORTADORA
E SERVICOS LTDA

  - TFR TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17d59fb

proferido nos autos.

DESPACHO

ROGERIO DA SILVA ALVES, CPF: 221.206.488-83

TFR TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 05.263.318/0001

-89; STEEL LOG - COMERCIO, LOGISTICA, TRANSPORTADORA

E SERVICOS LTDA, CNPJ: 12.260.426/0001-63

Vistos,

Diante do trânsito em julgado dos autos do processo 007439-

64.2016.5.15.0000, digam as partes, se pretendem a produção de

outras provas em 5 dias, especificando-as e justificando-as, sob

pena de indeferimento e preclusão, podendo no mesmo prazo

apresentarem razões finais.

Decorrido o prazo e não havendo outras provas, retornem os autos

para prolação da sentença.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011684-43.2020.5.15.0012
AUTOR AMANDA MOURA NOVELLO

KERCHES DE MENEZES

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MOURA NOVELLO KERCHES DE MENEZES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f272e3

proferido nos autos.

DESPACHO

AMANDA MOURA NOVELLO KERCHES DE MENEZES, CPF:

223.473.858-01

MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ: 46.341.038/0001-29

Vistos,

Diante do trânsito em julgado dos autos do processo 0011552-

97.2019.5.15.0051, digam as partes, se pretendem a produção de

outras provas em 5 dias, especificando-as e justificando-as, sob

pena de indeferimento e preclusão, podendo no mesmo prazo

apresentarem razões finais.

Decorrido o prazo e não havendo outras provas, retornem os autos

para prolação da sentença.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012108-27.2016.5.15.0012
AUTOR ROGERIO DA SILVA ALVES

ADVOGADO REJANE RODRIGUES DE
MOURA(OAB: 167937/SP)

RÉU TFR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RÉU STEEL LOG - COMERCIO,
LOGISTICA, TRANSPORTADORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17d59fb

proferido nos autos.

DESPACHO

ROGERIO DA SILVA ALVES, CPF: 221.206.488-83

TFR TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 05.263.318/0001

-89; STEEL LOG - COMERCIO, LOGISTICA, TRANSPORTADORA

E SERVICOS LTDA, CNPJ: 12.260.426/0001-63

Vistos,

Diante do trânsito em julgado dos autos do processo 007439-

64.2016.5.15.0000, digam as partes, se pretendem a produção de

outras provas em 5 dias, especificando-as e justificando-as, sob

pena de indeferimento e preclusão, podendo no mesmo prazo

apresentarem razões finais.

Decorrido o prazo e não havendo outras provas, retornem os autos

para prolação da sentença.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010370-23.2024.5.15.0012
AUTOR FERNANDA AGUIAR MARQUES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47c3f95

proferido nos autos.

DESPACHO

FERNANDA AGUIAR MARQUES, CPF: 429.059.938-98

TEL TELECOMUNICACOES LTDA., CNPJ: 06.084.614/0001-85;

TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ: 02.558.157/0001-62

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia27/08/2024 às14:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09
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ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012248-61.2016.5.15.0012
AUTOR JOAO ITAMAR RIOS

ADVOGADO REJANE RODRIGUES DE
MOURA(OAB: 167937/SP)

RÉU TFR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RÉU STEEL LOG - COMERCIO,
LOGISTICA, TRANSPORTADORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ITAMAR RIOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cee457a

proferido nos autos.

DESPACHO

JOAO ITAMAR RIOS, CPF: 663.683.080-87

TFR TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 05.263.318/0001

-89; STEEL LOG - COMERCIO, LOGISTICA, TRANSPORTADORA

E SERVICOS LTDA, CNPJ: 12.260.426/0001-63

Vistos,

Diante do trânsito em julgado dos autos do processo 0005821-

50.2017.5.15.0000, digam as partes, se pretendem a produção de

outras provas em 5 dias, especificando-as e justificando-as, sob

pena de indeferimento e preclusão, podendo no mesmo prazo

apresentarem razões finais.

Decorrido o prazo e não havendo outras provas, retornem os autos

para prolação da sentença.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010495-88.2024.5.15.0012
AUTOR PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CIZOTTO

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
GARCIA(OAB: 220703/SP)

RÉU DIEFRA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO AFONSO DE OLIVEIRA CIZOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a31500c

proferido nos autos.

DESPACHO

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA CIZOTTO, CPF: 265.464.998-94

DIEFRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ:

17.579.459/0001-94; DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM, CNPJ: 43.052.497/0001-02

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 27/08/2024 às14:10 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e
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testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010370-23.2024.5.15.0012
AUTOR FERNANDA AGUIAR MARQUES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA AGUIAR MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47c3f95

proferido nos autos.

DESPACHO

FERNANDA AGUIAR MARQUES, CPF: 429.059.938-98

TEL TELECOMUNICACOES LTDA., CNPJ: 06.084.614/0001-85;

TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ: 02.558.157/0001-62

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia27/08/2024 às14:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador
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deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012248-61.2016.5.15.0012
AUTOR JOAO ITAMAR RIOS

ADVOGADO REJANE RODRIGUES DE
MOURA(OAB: 167937/SP)

RÉU TFR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RÉU STEEL LOG - COMERCIO,
LOGISTICA, TRANSPORTADORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEEL LOG - COMERCIO, LOGISTICA, TRANSPORTADORA
E SERVICOS LTDA

  - TFR TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cee457a

proferido nos autos.

DESPACHO

JOAO ITAMAR RIOS, CPF: 663.683.080-87

TFR TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 05.263.318/0001
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-89; STEEL LOG - COMERCIO, LOGISTICA, TRANSPORTADORA

E SERVICOS LTDA, CNPJ: 12.260.426/0001-63

Vistos,

Diante do trânsito em julgado dos autos do processo 0005821-

50.2017.5.15.0000, digam as partes, se pretendem a produção de

outras provas em 5 dias, especificando-as e justificando-as, sob

pena de indeferimento e preclusão, podendo no mesmo prazo

apresentarem razões finais.

Decorrido o prazo e não havendo outras provas, retornem os autos

para prolação da sentença.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010299-21.2024.5.15.0012
AUTOR CAMILA ALEXANDRA PRATA ANTAO

ADVOGADO ERMELINDO NARDELI NETO(OAB:
274046/SP)

RÉU SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA ALEXANDRA PRATA ANTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36ce2bb

proferido nos autos.

DESPACHO

CAMILA ALEXANDRA PRATA ANTAO, CPF: 484.172.848-18

S U P E R M E R C A D O S  C A V I C C H I O L L I  L T D A ,  C N P J :

4 3 . 2 5 9 . 5 4 8 / 0 0 0 1 - 6 3

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 20/09/2024 às 09:20 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,
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número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010287-07.2024.5.15.0012
AUTOR RICARDO FLAVIO DA SILVA

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU TECTEXTIL EMBALAGENS TEXTEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECTEXTIL EMBALAGENS TEXTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a1ca68

proferido nos autos.

DESPACHO

RICARDO FLAVIO DA SILVA, CPF: 226.466.568-82

T E C T E X T I L  E M B A L A G E N S  T E X T E I S  L T D A ,  C N P J :

5 9 . 2 6 4 . 0 5 1 / 0 0 0 1 - 7 3

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 06/09/2024 às 10:40 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

sala aud 2VT:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83545253837?pwd=WCs2K0NRUzZ3U0RaK094M1Yy

YVVzQT09

ID da reunião: 835 4525 3837

Senha de acesso: 634263

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977
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2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010287-07.2024.5.15.0012
AUTOR RICARDO FLAVIO DA SILVA

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU TECTEXTIL EMBALAGENS TEXTEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FLAVIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a1ca68

proferido nos autos.
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DESPACHO

RICARDO FLAVIO DA SILVA, CPF: 226.466.568-82

T E C T E X T I L  E M B A L A G E N S  T E X T E I S  L T D A ,  C N P J :

5 9 . 2 6 4 . 0 5 1 / 0 0 0 1 - 7 3

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência: para o dia 06/09/2024 às 10:40 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

sala aud 2VT:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83545253837?pwd=WCs2K0NRUzZ3U0RaK094M1Yy

YVVzQT09

ID da reunião: 835 4525 3837

Senha de acesso: 634263

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.
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15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010310-50.2024.5.15.0012
AUTOR THIAGO HENRIQUE DA SILVA

MACEDO

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU TECTEXTIL EMBALAGENS TEXTEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECTEXTIL EMBALAGENS TEXTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8f057c

proferido nos autos.

DESPACHO

THIAGO HENRIQUE DA SILVA MACEDO, CPF: 099.598.724-67

T E C T E X T I L  E M B A L A G E N S  T E X T E I S  L T D A ,  C N P J :

5 9 . 2 6 4 . 0 5 1 / 0 0 0 1 - 7 3

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia 23/08/2024 às

09:30 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e
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procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010310-50.2024.5.15.0012
AUTOR THIAGO HENRIQUE DA SILVA

MACEDO

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU TECTEXTIL EMBALAGENS TEXTEIS
LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO HENRIQUE DA SILVA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8f057c

proferido nos autos.

DESPACHO

THIAGO HENRIQUE DA SILVA MACEDO, CPF: 099.598.724-67

T E C T E X T I L  E M B A L A G E N S  T E X T E I S  L T D A ,  C N P J :

5 9 . 2 6 4 . 0 5 1 / 0 0 0 1 - 7 3

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência (rito sumaríssimo): para o dia 23/08/2024 às

09:30 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 1vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88397380281?pwd=T29xYjVmZ1hJWnl0WndjdXFnMm

t0dz09

ID da reunião: 883 9738 0281

Senha de acesso: 020172

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na
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plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 16 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012191-96.2023.5.15.0012
AUTOR CLAUDIO PEDRO DE LIMA

ADVOGADO WILLIAM FERNANDES
CHAVES(OAB: 236257/SP)

RÉU TRYX ACOES INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO ALEX MESSIAS BATISTA
CAMPOS(OAB: 261542/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO PEDRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed87c87

proferido nos autos.

DESPACHO

Em complemento à ata de audiência id c21074d, deverão as partes,

no prazo de apresentação dos quesitos, informar o local de

prestação de serviços do autor para a realização da perícia.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 19 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012191-96.2023.5.15.0012
AUTOR CLAUDIO PEDRO DE LIMA

ADVOGADO WILLIAM FERNANDES
CHAVES(OAB: 236257/SP)

RÉU TRYX ACOES INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO ALEX MESSIAS BATISTA
CAMPOS(OAB: 261542/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TRYX ACOES INTELIGENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed87c87

proferido nos autos.

DESPACHO

Em complemento à ata de audiência id c21074d, deverão as partes,

no prazo de apresentação dos quesitos, informar o local de

prestação de serviços do autor para a realização da perícia.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 19 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011370-92.2023.5.15.0012
CONSIGNANTE DELPHI POWERTRAIN SYSTEM

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO LETICIA BUOSO(OAB: 488224/SP)

ADVOGADO NATHALIA MACEDO CESAR(OAB:
320193/SP)

CONSIGNATÁRIO L.Q.D.A.

ADVOGADO ELISANGELA PAULI TEBET(OAB:
362136/SP)

CONSIGNATÁRIO MARIA DAS MERCES RIBEIRO
QUEIROZ

ADVOGADO ELISANGELA PAULI TEBET(OAB:
362136/SP)

CONSIGNATÁRIO HEITOR GOMES D AVILLA

ADVOGADO SANDRO AGUIAR E SILVA(OAB:
398923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR GOMES D AVILLA

  - L.Q.D.A.

  - MARIA DAS MERCES RIBEIRO QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31f0115

proferido nos autos.

DESPACHO

Para melhor adequação da pauta fica a audiência UNA redesignada

par ao dia 22/03/2024, às 9h, mantidas as cominações anteriores,

mesmo link, id e senha de acesso.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 19 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011370-92.2023.5.15.0012
CONSIGNANTE DELPHI POWERTRAIN SYSTEM

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO LETICIA BUOSO(OAB: 488224/SP)

ADVOGADO NATHALIA MACEDO CESAR(OAB:
320193/SP)

CONSIGNATÁRIO L.Q.D.A.

ADVOGADO ELISANGELA PAULI TEBET(OAB:
362136/SP)

CONSIGNATÁRIO MARIA DAS MERCES RIBEIRO
QUEIROZ

ADVOGADO ELISANGELA PAULI TEBET(OAB:
362136/SP)

CONSIGNATÁRIO HEITOR GOMES D AVILLA

ADVOGADO SANDRO AGUIAR E SILVA(OAB:
398923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELPHI POWERTRAIN SYSTEM INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31f0115

proferido nos autos.

DESPACHO

Para melhor adequação da pauta fica a audiência UNA redesignada

par ao dia 22/03/2024, às 9h, mantidas as cominações anteriores,

mesmo link, id e senha de acesso.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 19 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CauInom-0010097-25.2016.5.15.0012
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REQUERENTE SINDICATO DA CATEGORIA
PROFISSIONAL DOS EMPREGADOS
EM EMPRESAS DE VIGILANCIA NA
SEGURANCA PRIVADA DE
PIRACICABA E REGIAO -
SINDVIGILANCIA PIRACICABA

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO HENRIQUE SILVEIRA MELO(OAB:
329162/SP)

REQUERIDO BM3S SEGURANCA PRIVADA -
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DOS
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VIGILANCIA NA
SEGURANCA PRIVADA DE PIRACICABA E REGIAO -
SINDVIGILANCIA PIRACICABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1764da

proferido nos autos.

DESPACHO

S I N D I C A T O  D A  C A T E G O R I A  P R O F I S S I O N A L  D O S

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE V IGILANCIA NA

SEGURANCA PRIVADA DE PIRACICABA E REGIAO -

SINDVIGILANCIA PIRACICABA, CNPJ: 56.979.883/0001-88

BM3S SEGURANCA PRIVADA - EIRELI -  EPP, CNPJ:

18.827.379/0001-73; ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ:

46.379.400/0001-50

Vistos,

Considerando que a(o) autora(o) promove a execução nos autos do

processo autuado sob n° 0010561-83.2015.5.15.0012, determino o

arquivamento dos presentes.

Providencie a transferência dos valores apreendidos para aqueles

autos.

Intimem-se.

Após, ao arquivo.

PIRACICABA/SP, 19 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010698-26.2019.5.15.0012
AUTOR SALVADOR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CESAR VINICIUS ANSELMO DE
OLIVEIRA(OAB: 359819/SP)

ADVOGADO AUGUSTO BARRICHELLO
SANTINI(OAB: 398707/SP)

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RÉU JOAO PEDRO VIDAL CABRAL

ADVOGADO MARCELO ROSENTHAL(OAB:
163855/SP)

RÉU SCARLASSARI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADRIANO FLABIO NAPPI(OAB:
186217/SP)

RÉU WAGNER ANTONIO LOPES

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

TESTEMUNHA GABRIELA VIEIRA SANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO VIDAL CABRAL

  - SCARLASSARI ENGENHARIA LTDA

  - WAGNER ANTONIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3134b36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SALVADOR RIBEIRO DA SILVA, CPF: 110.080.658-03

SCARLASSARI ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 14.822.663/0001-04;

JOAO PEDRO VIDAL CABRAL, CPF: 382.735.538-92; WAGNER

ANTONIO LOPES, CPF: 715.989.798-68

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o acordo, em relação à 1ª reclamada, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, especialmente em relação à forma de

pagamento, multa e abrangência da quitação.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

As partes deverão, no prazo de 5 dias, juntar aos autos petição

discriminando de forma pormenorizada as verbas e valores

componentes do referido acordo. Não será considerada como

discriminação de parcelas legais de incidência de contribuição

previdenciária a mera indicação de percentual de verbas

remuneratórias e indenizatórias. Nessa hipótese, ou no silêncio das

partes, a contribuição previdenciária incidirá sobre o total avençado,

nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 276 do Decreto nº 3.048/99, e

do § 1º do artigo 43 da Lei nº 8.212/91.

Na incidência de contribuições previdenciárias, estas deverão ser

recolhidas e comprovadas pela reclamada no prazo de 30 dias

contados a partir da data do cumprimento do acordo, sob pena de

execução.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

CUSTAS
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Custas pelo(a) reclamante, no importe de 2% sobre o valor do

acordo, das quais fica isento do efetivo recolhimento "ante a

gratuidade ora deferida".

DESCUMPRIMENTO

FICA ADVERTIDA A RECLAMADA que, descumprido o acordo, a

citação é expressamente dispensada, ante o prévio conhecimento

da dívida líquida e certa, ficando autorizada a imediata instauração

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, nos

termos do art. 855-A e parágrafos da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467/2017, cuja matéria já se encontrava disciplinada na

Instrução Normativa nº 39/2016 do C. Tribunal Superior do Trabalho

e nos artigos 133 a 137 do CPC.

O crédito trabalhista tem natureza privilegiada e alimentar e assim

sendo os atos expropriatórios têm que ser céleres e eficazes para

que a prestação jurisdicional seja efetivamente entregue. Nesta

esteira, evidente o risco ao resultado útil do processo, motivo pelo

qual conceder-se-á a tutela de urgência determinando o bloqueio

cautelar de bens dos sócios.

Neste caso, com base no poder geral de cautela, fundamentado no

parágrafo 2º do art. 855-A da CLT, bem como no artigo 854, CPC,

ficam autorizadas as pesquisas eletrônicas pelo SISBAJUD e

demais ferramentas disponíveis ao Judiciário, independentemente

de nova intimação.

MULTA

Em caso de inadimplência total ou parcial, bem como para o caso

de atraso em quaisquer das parcelas, a parte reclamada responderá

pelo pagamento de multa no importe de ****50% sobre o saldo

remanescente do acordo a partir de sua inadimplência ou atraso,

com vencimento antecipado das parcelas vincendas.

QUITAÇÃO

A parte reclamante, uma vez cumpridas as obrigações avençadas,

dá plena e geral quitação quanto ao objeto do presente processo e

eventuais direitos oriundos do extinto contrato de trabalho. Efeitos

do artigo 487, III, b, do CPC.

Decorridos 05 (cinco) dias após o vencimento de cada parcela sem

que haja qualquer provocação do reclamante, será presumida a

regular qui tação, o que impl icará no indefer imento de

p r o s s e g u i m e n t o  c o m  a  e x e c u ç ã o  s e  d e n u n c i a d o

e x t e m p o r a n e a m e n t e .

FICA ADVERTIDO O RECLAMANTE que, eventual denúncia

indevida de descumprimento de acordo, poderá ensejar litigância de

má-fé e é passível de reparação de danos à executada, na esfera

competente.

Após o cumprimento da avença, reputo extinta a execução, com

fulcro no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil.

Cumprido, arquivem-se, observando-se os termos do Comunicado

CR nº 13/2019.

Intimem-se.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010698-26.2019.5.15.0012
AUTOR SALVADOR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CESAR VINICIUS ANSELMO DE
OLIVEIRA(OAB: 359819/SP)

ADVOGADO AUGUSTO BARRICHELLO
SANTINI(OAB: 398707/SP)

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RÉU JOAO PEDRO VIDAL CABRAL

ADVOGADO MARCELO ROSENTHAL(OAB:
163855/SP)

RÉU SCARLASSARI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADRIANO FLABIO NAPPI(OAB:
186217/SP)

RÉU WAGNER ANTONIO LOPES

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

TESTEMUNHA GABRIELA VIEIRA SANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3134b36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SALVADOR RIBEIRO DA SILVA, CPF: 110.080.658-03

SCARLASSARI ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 14.822.663/0001-04;

JOAO PEDRO VIDAL CABRAL, CPF: 382.735.538-92; WAGNER

ANTONIO LOPES, CPF: 715.989.798-68

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o acordo, em relação à 1ª reclamada, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, especialmente em relação à forma de

pagamento, multa e abrangência da quitação.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

As partes deverão, no prazo de 5 dias, juntar aos autos petição

discriminando de forma pormenorizada as verbas e valores

componentes do referido acordo. Não será considerada como

discriminação de parcelas legais de incidência de contribuição

previdenciária a mera indicação de percentual de verbas

remuneratórias e indenizatórias. Nessa hipótese, ou no silêncio das

partes, a contribuição previdenciária incidirá sobre o total avençado,
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nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 276 do Decreto nº 3.048/99, e

do § 1º do artigo 43 da Lei nº 8.212/91.

Na incidência de contribuições previdenciárias, estas deverão ser

recolhidas e comprovadas pela reclamada no prazo de 30 dias

contados a partir da data do cumprimento do acordo, sob pena de

execução.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

CUSTAS

Custas pelo(a) reclamante, no importe de 2% sobre o valor do

acordo, das quais fica isento do efetivo recolhimento "ante a

gratuidade ora deferida".

DESCUMPRIMENTO

FICA ADVERTIDA A RECLAMADA que, descumprido o acordo, a

citação é expressamente dispensada, ante o prévio conhecimento

da dívida líquida e certa, ficando autorizada a imediata instauração

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, nos

termos do art. 855-A e parágrafos da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467/2017, cuja matéria já se encontrava disciplinada na

Instrução Normativa nº 39/2016 do C. Tribunal Superior do Trabalho

e nos artigos 133 a 137 do CPC.

O crédito trabalhista tem natureza privilegiada e alimentar e assim

sendo os atos expropriatórios têm que ser céleres e eficazes para

que a prestação jurisdicional seja efetivamente entregue. Nesta

esteira, evidente o risco ao resultado útil do processo, motivo pelo

qual conceder-se-á a tutela de urgência determinando o bloqueio

cautelar de bens dos sócios.

Neste caso, com base no poder geral de cautela, fundamentado no

parágrafo 2º do art. 855-A da CLT, bem como no artigo 854, CPC,

ficam autorizadas as pesquisas eletrônicas pelo SISBAJUD e

demais ferramentas disponíveis ao Judiciário, independentemente

de nova intimação.

MULTA

Em caso de inadimplência total ou parcial, bem como para o caso

de atraso em quaisquer das parcelas, a parte reclamada responderá

pelo pagamento de multa no importe de ****50% sobre o saldo

remanescente do acordo a partir de sua inadimplência ou atraso,

com vencimento antecipado das parcelas vincendas.

QUITAÇÃO

A parte reclamante, uma vez cumpridas as obrigações avençadas,

dá plena e geral quitação quanto ao objeto do presente processo e

eventuais direitos oriundos do extinto contrato de trabalho. Efeitos

do artigo 487, III, b, do CPC.

Decorridos 05 (cinco) dias após o vencimento de cada parcela sem

que haja qualquer provocação do reclamante, será presumida a

regular qui tação, o que impl icará no indefer imento de

p r o s s e g u i m e n t o  c o m  a  e x e c u ç ã o  s e  d e n u n c i a d o

e x t e m p o r a n e a m e n t e .

FICA ADVERTIDO O RECLAMANTE que, eventual denúncia

indevida de descumprimento de acordo, poderá ensejar litigância de

má-fé e é passível de reparação de danos à executada, na esfera

competente.

Após o cumprimento da avença, reputo extinta a execução, com

fulcro no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil.

Cumprido, arquivem-se, observando-se os termos do Comunicado

CR nº 13/2019.

Intimem-se.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012199-83.2017.5.15.0012
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS METALURGICAS,
MECANICAS E DE MATERIAL
ELETRICO DE PIRACICABA E
REGIAO

ADVOGADO CRISTIANO BRITO ALVES
MEIRA(OAB: 16764/DF)

ADVOGADO OSWALDO WAQUIM ANSARAH(OAB:
143497/SP)

ADVOGADO RENATO BONFIGLIO(OAB:
76502/SP)

ADVOGADO JOSE MARIA FERREIRA(OAB:
74225/SP)

ADVOGADO NELSON MEYER(OAB: 66924/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO SEVERINO(OAB:
164217/SP)

RÉU ROSSINOX INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO FABIO ALVES PEREIRA(OAB:
310927/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE
PIRACICABA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d15f887

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS

METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE

PIRACICABA E REGIAO, CNPJ: 54.406.921/0001-88

ROSSINOX INDUSTRIA METALURGICA LTDA,  CNPJ:
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09.443.757/0001-24

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o acordo para que surta seus jurídicos e legais efeitos,

especialmente em relação à forma de pagamento, multa e

abrangência da quitação.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - SEM INCIDÊNCIA

Não há incidência de contribuições previdenciárias sobre o acordo,

ante a natureza indenizatória das verbas discriminadas.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

CUSTAS

Custas pelo(a) autor, no importe de 2% sobre o valor do acordo,

das quais fica isento do efetivo recolhimento "ante a gratuidade ora

deferida".

QUITAÇÃO

A parte reclamante, uma vez cumpridas as obrigações avençadas,

dá plena e geral quitação quanto ao objeto do presente processo e

eventuais direitos oriundos do extinto contrato de trabalho. Efeitos

do artigo 487, III, b, do CPC.

Decorridos 05 (cinco) dias após o vencimento de cada parcela sem

que haja qualquer provocação do reclamante, será presumida a

regular qui tação, o que impl icará no indefer imento de

p r o s s e g u i m e n t o  c o m  a  e x e c u ç ã o  s e  d e n u n c i a d o

e x t e m p o r a n e a m e n t e .

FICA ADVERTIDO O RECLAMANTE que, eventual denúncia

indevida de descumprimento de acordo, poderá ensejar litigância de

má-fé e é passível de reparação de danos à executada, na esfera

competente.

Após o cumprimento da avença, reputo extinta a execução, com

fulcro no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil.

Cumprido, arquivem-se, observando-se os termos do Comunicado

CR nº 13/2019.

Intimem-se.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012199-83.2017.5.15.0012
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS METALURGICAS,
MECANICAS E DE MATERIAL
ELETRICO DE PIRACICABA E
REGIAO

ADVOGADO CRISTIANO BRITO ALVES
MEIRA(OAB: 16764/DF)

ADVOGADO OSWALDO WAQUIM ANSARAH(OAB:
143497/SP)

ADVOGADO RENATO BONFIGLIO(OAB:
76502/SP)

ADVOGADO JOSE MARIA FERREIRA(OAB:
74225/SP)

ADVOGADO NELSON MEYER(OAB: 66924/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO SEVERINO(OAB:
164217/SP)

RÉU ROSSINOX INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO FABIO ALVES PEREIRA(OAB:
310927/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSSINOX INDUSTRIA METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d15f887

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS

METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE

PIRACICABA E REGIAO, CNPJ: 54.406.921/0001-88

ROSSINOX INDUSTRIA METALURGICA LTDA,  CNPJ:

09.443.757/0001-24

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o acordo para que surta seus jurídicos e legais efeitos,

especialmente em relação à forma de pagamento, multa e

abrangência da quitação.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - SEM INCIDÊNCIA

Não há incidência de contribuições previdenciárias sobre o acordo,

ante a natureza indenizatória das verbas discriminadas.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

CUSTAS

Custas pelo(a) autor, no importe de 2% sobre o valor do acordo,

das quais fica isento do efetivo recolhimento "ante a gratuidade ora

deferida".

QUITAÇÃO

A parte reclamante, uma vez cumpridas as obrigações avençadas,

dá plena e geral quitação quanto ao objeto do presente processo e

eventuais direitos oriundos do extinto contrato de trabalho. Efeitos

do artigo 487, III, b, do CPC.

Decorridos 05 (cinco) dias após o vencimento de cada parcela sem

que haja qualquer provocação do reclamante, será presumida a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8058
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

regular qui tação, o que impl icará no indefer imento de

p r o s s e g u i m e n t o  c o m  a  e x e c u ç ã o  s e  d e n u n c i a d o

e x t e m p o r a n e a m e n t e .

FICA ADVERTIDO O RECLAMANTE que, eventual denúncia

indevida de descumprimento de acordo, poderá ensejar litigância de

má-fé e é passível de reparação de danos à executada, na esfera

competente.

Após o cumprimento da avença, reputo extinta a execução, com

fulcro no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil.

Cumprido, arquivem-se, observando-se os termos do Comunicado

CR nº 13/2019.

Intimem-se.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010483-79.2021.5.15.0012
AUTOR MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO João Teixeira Caetano Junior(OAB:
219570/SP)

RÉU SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f882ce9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido julgar parcialmente procedente a presente

reclamação trabalhista e condenar SUPRICEL LOGISTICA LTDA. a

pagar e fazer em favor de MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA,

observados os limites temporais e prescricionais constantes da

fundamentação, que também integram a parte dispositiva:

1) Diferenças de horas extras e reflexos;

2) Intervalos intrajornada e reflexos;

3) Intervalos interjornada e reflexos;

4) Depósitos do FGTS e multa de 40%;

5) Honorários advocatícios.

Expeça-se o ofício mencionado na fundamentação.

Ficam deferidos ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores acima deferidos deverão ser apurados em liquidação de

sentença por simples cálculos nos termos do artigo 879 § 1º-B

consolidado. Eles deverão vir acompanhados da apuração das

respectivas contribuições previdenciárias incidentes estabelecidas

na fundamentação, com atualização segundo os parâmetros e

índices estabelecidos pela legislação atinente.

A correção monetária deverá obedecer aos índices conforme

decisão exarada pelo E. Supremo Tribunal Federal na ADC 58

enquanto não sobrevier nova disposição legal, válida para entes

privados, ou seja, a incidência do IPCA-E e juros moratórios

conforme artigo 39 da Lei 8.177/91na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, tão somente a incidência da taxa SELIC até a efetiva

satisfação do crédito.

Interpretando tal posicionamento, afirmou o C. Tribunal Superior do

Trabalho que:

"II - RECURSO DE REVISTA – CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO EXPRESSA DO ÍNDICE

APLICÁVEL NA DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. ADC' s

Nos 58 E 59, ADI' s Nos 5.867 E 6.021 E TEMA Nº 1.191 DA

TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento das ADC' s nos 58 e 59, ADI' s nos 5.867 e

6.021, e tese nº 1.191 da tabela de repercussão geral, julgou

inconstitucional a utilização da TR para a atualização monetária dos

créditos trabalhistas e determinou a adoção do IPCA-E na fase pré-

judicial, acrescidos dos juros de mora do art. 39, caput , da Lei nº

8.177/91 e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC. 2. Os

efeitos da decisão foram modulados no intuito de aplicá-la de

imediato a todos os processos que estejam na fase de

conhecimento, ou que não tenham tido os índices de correção

monetária e de taxa de juros expressamente definidos na decisão

transitada em julgado, e de ressalvar sua aplicação nas situações

jurídicas consolidadas, tais como pagamentos efetuados e decisões

transitadas em julgado com fixação expressa dos índices de

correção monetária e de juros de mora aplicáveis. 3. No presente

caso, não houve definição expressa dos índices de correção

monetária e dos juros de mora na fase de conhecimento, motivo

pelo qual deve ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial cumulado

com os juros previstos no art. 39, caput , da Lei 8.177/91 e, a partir

do ajuizamento da ação, a taxa SELIC. Recurso de revista de que

se conhece e a que se dá parcial provimento" (RR-AIRR-113700-

27.2006.5.05.0018, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 19/12/2023).
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Os recolhimentos previdenciários deverão incidir conforme os

valores discriminados na fundamentação da presente, conforme a

legislação previdenciária vigente. Tais contribuições serão

recolhidas exclusivamente pela Reclamada sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição, pelas alíquotas devidas em

cada época própria, facultando-se a Reclamada ao desconto do

quantum debeatur relativamente às contribuições devidas pelo

Reclamante, observadas as limitações do salário de contribuição

mensal por cada competência. A mora das contribuições

previdenciárias devidas nasce somente com o pagamento das

parcelas trabalhistas, começando daí a incidência de juros.

A União será intimada na forma do artigo 879, § 3º consolidado,

para manifestação sobre valores devidos, e apontamentos das

atualizações conforme critérios estabelecidos pela legislação

previdenciária e índices apontados pelo órgão previdenciário.

Em caso de ausência de recolhimento, as contribuições serão

executadas conjuntamente com os créditos vindicados, facultando-

se o recolhimento espontâneo como forma de se evitar a execução,

devendo haver nos autos a sua demonstração até cinco dias após o

vencimento da respectiva obrigação previdenciária, não havendo

incidência de multa uma vez as obrigações terem sido apuradas

com a prestação jurisdicional.

O Imposto de Renda incidirá sobre os valores sujeitos à tributação

na fonte, procedendo-se os descontos cabíveis sobre as verbas

tributáveis incidentes conforme previsão no ordenamento vigente à

época do cumprimento desta decisão, observando-se os termos da

Súmula 368 do C. Tribunal Superior do Trabalho. À Reclamada,

faculta-se o desconto do valor correspondente, devendo comprovar

nos autos em cinco dias após o vencimento da obrigação o devido

recolhimento por meio documental ou eletrônico, sob pena de

imediata comunicação da dívida fiscal para a Fazenda Nacional.

Custas pela Reclamada na forma da Lei, no valor arbitrado à

presente condenação de R$ 60.000,00, no importe de R$ 1.200,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FIRMINO ALVES LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010483-79.2021.5.15.0012
AUTOR MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO João Teixeira Caetano Junior(OAB:
219570/SP)

RÉU SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f882ce9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido julgar parcialmente procedente a presente

reclamação trabalhista e condenar SUPRICEL LOGISTICA LTDA. a

pagar e fazer em favor de MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA,

observados os limites temporais e prescricionais constantes da

fundamentação, que também integram a parte dispositiva:

1) Diferenças de horas extras e reflexos;

2) Intervalos intrajornada e reflexos;

3) Intervalos interjornada e reflexos;

4) Depósitos do FGTS e multa de 40%;

5) Honorários advocatícios.

Expeça-se o ofício mencionado na fundamentação.

Ficam deferidos ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores acima deferidos deverão ser apurados em liquidação de

sentença por simples cálculos nos termos do artigo 879 § 1º-B

consolidado. Eles deverão vir acompanhados da apuração das

respectivas contribuições previdenciárias incidentes estabelecidas

na fundamentação, com atualização segundo os parâmetros e

índices estabelecidos pela legislação atinente.

A correção monetária deverá obedecer aos índices conforme

decisão exarada pelo E. Supremo Tribunal Federal na ADC 58

enquanto não sobrevier nova disposição legal, válida para entes

privados, ou seja, a incidência do IPCA-E e juros moratórios

conforme artigo 39 da Lei 8.177/91na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, tão somente a incidência da taxa SELIC até a efetiva

satisfação do crédito.

Interpretando tal posicionamento, afirmou o C. Tribunal Superior do

Trabalho que:

"II - RECURSO DE REVISTA – CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO EXPRESSA DO ÍNDICE

APLICÁVEL NA DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. ADC' s

Nos 58 E 59, ADI' s Nos 5.867 E 6.021 E TEMA Nº 1.191 DA

TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento das ADC' s nos 58 e 59, ADI' s nos 5.867 e
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6.021, e tese nº 1.191 da tabela de repercussão geral, julgou

inconstitucional a utilização da TR para a atualização monetária dos

créditos trabalhistas e determinou a adoção do IPCA-E na fase pré-

judicial, acrescidos dos juros de mora do art. 39, caput , da Lei nº

8.177/91 e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC. 2. Os

efeitos da decisão foram modulados no intuito de aplicá-la de

imediato a todos os processos que estejam na fase de

conhecimento, ou que não tenham tido os índices de correção

monetária e de taxa de juros expressamente definidos na decisão

transitada em julgado, e de ressalvar sua aplicação nas situações

jurídicas consolidadas, tais como pagamentos efetuados e decisões

transitadas em julgado com fixação expressa dos índices de

correção monetária e de juros de mora aplicáveis. 3. No presente

caso, não houve definição expressa dos índices de correção

monetária e dos juros de mora na fase de conhecimento, motivo

pelo qual deve ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial cumulado

com os juros previstos no art. 39, caput , da Lei 8.177/91 e, a partir

do ajuizamento da ação, a taxa SELIC. Recurso de revista de que

se conhece e a que se dá parcial provimento" (RR-AIRR-113700-

27.2006.5.05.0018, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 19/12/2023).

Os recolhimentos previdenciários deverão incidir conforme os

valores discriminados na fundamentação da presente, conforme a

legislação previdenciária vigente. Tais contribuições serão

recolhidas exclusivamente pela Reclamada sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição, pelas alíquotas devidas em

cada época própria, facultando-se a Reclamada ao desconto do

quantum debeatur relativamente às contribuições devidas pelo

Reclamante, observadas as limitações do salário de contribuição

mensal por cada competência. A mora das contribuições

previdenciárias devidas nasce somente com o pagamento das

parcelas trabalhistas, começando daí a incidência de juros.

A União será intimada na forma do artigo 879, § 3º consolidado,

para manifestação sobre valores devidos, e apontamentos das

atualizações conforme critérios estabelecidos pela legislação

previdenciária e índices apontados pelo órgão previdenciário.

Em caso de ausência de recolhimento, as contribuições serão

executadas conjuntamente com os créditos vindicados, facultando-

se o recolhimento espontâneo como forma de se evitar a execução,

devendo haver nos autos a sua demonstração até cinco dias após o

vencimento da respectiva obrigação previdenciária, não havendo

incidência de multa uma vez as obrigações terem sido apuradas

com a prestação jurisdicional.

O Imposto de Renda incidirá sobre os valores sujeitos à tributação

na fonte, procedendo-se os descontos cabíveis sobre as verbas

tributáveis incidentes conforme previsão no ordenamento vigente à

época do cumprimento desta decisão, observando-se os termos da

Súmula 368 do C. Tribunal Superior do Trabalho. À Reclamada,

faculta-se o desconto do valor correspondente, devendo comprovar

nos autos em cinco dias após o vencimento da obrigação o devido

recolhimento por meio documental ou eletrônico, sob pena de

imediata comunicação da dívida fiscal para a Fazenda Nacional.

Custas pela Reclamada na forma da Lei, no valor arbitrado à

presente condenação de R$ 60.000,00, no importe de R$ 1.200,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FIRMINO ALVES LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011427-90.2023.5.15.0051
AUTOR ANA MARIA CAMPOS RAVELLI

ADVOGADO LUCIANA MAILKUT DOS
SANTOS(OAB: 317162/SP)

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO MONTEBELO
NUNES(OAB: 273983/SP)

RÉU JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA CAMPOS RAVELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 208be04

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação da reclamada de id 6ada9b7, retifique-se a

autuação para excluir a tramitação pelo "Juízo 100% digital".

Diante da não concordância da tramitação pelo "Juízo 100% digital",

converto a audiência para a modalidade PRESENCIAL, a ser

realizada na mesma data e horário. Ficam mantidas as cominações

anteriormente impostas.

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de
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intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011427-90.2023.5.15.0051
AUTOR ANA MARIA CAMPOS RAVELLI

ADVOGADO LUCIANA MAILKUT DOS
SANTOS(OAB: 317162/SP)

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO MONTEBELO
NUNES(OAB: 273983/SP)

RÉU JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 208be04

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação da reclamada de id 6ada9b7, retifique-se a

autuação para excluir a tramitação pelo "Juízo 100% digital".

Diante da não concordância da tramitação pelo "Juízo 100% digital",

converto a audiência para a modalidade PRESENCIAL, a ser

realizada na mesma data e horário. Ficam mantidas as cominações

anteriormente impostas.

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010511-22.2024.5.15.0051
CONSIGNANTE DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS COSTOLA VANIN(OAB:
363662/SP)

CONSIGNATÁRIO THAIS BIANCA ALVES SILVA

CONSIGNATÁRIO BRUNO CALESTINI CAPELAZZO

CONSIGNATÁRIO BRUNA CAMILA CALESTINI
CAPELAZZO

CONSIGNATÁRIO ANA BEATRIZ CALESTINI
CAPELAZZO

CONSIGNATÁRIO ANA CRISTINA MEDEIROS
CALESTINI CAPELAZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ccec99

proferido nos autos.

DESPACHO

DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE EM RECUPERACAO

JUDICIAL, CNPJ: 50.109.271/0001-58

BRUNA CAMILA CALESTINI CAPELAZZO, CPF: 393.140.288-60;

BRUNO CALESTINI CAPELAZZO, CPF: 424.452.838-50; ANA

BEATRIZ CALESTINI CAPELAZZO, CPF: 500.600.888-18; THAIS

BIANCA ALVES SILVA, CPF: 324.523.058-39; ANA CRISTINA

MEDEIROS CALESTINI CAPELAZZO, CPF: 201.653.231-91

Vistos,

O processo trabalhista não abriga, em seus dispositivos, a Ação de

Consignação em Pagamento e, para sua utilização, aplica-se

subsidiariamente o Código de Processo Civil, arts. 890 a 900, por

força do que dispõe o art. 769 do Texto Consolidado.

Interessa à Justiça Laboral apenas a consignação de quantia certa,

fundada na resistência do credor em receber a quantia que o

devedor lhe julga devida e no caso de dúvida para quem deve-se

pagar.

Deste modo, defiro o prazo de 5 (cinco) dias para o que o autor

efetue o depósito referente ao crédito em questão, consoante o

disposto no inciso I do art. 542 do CPC.

Ressalto que a não efetivação do depósito, no prazo da lei,

implicará a extinção do processo sem julgamento de mérito, de

acordo com o art. 485, IV, do CPC.

Efetuado o depósito, inclua-se o feito em pauta, notificando-se as

partes, com as cominações de praxe.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012316-44.2023.5.15.0051
AUTOR BRENDA LOPES DOS REIS

ADVOGADO EVERTON DE OLIVEIRA GIL(OAB:
483437/SP)

ADVOGADO VALERIA MOREIRA EVARISTO
LIMA(OAB: 266532/SP)

RÉU UNICA TECH TELECOMUNICACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8062
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - BRENDA LOPES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58eb964

proferido nos autos.

DESPACHO

BRENDA LOPES DOS REIS, CPF: 496.787.168-28

U N I C A  T E C H  T E L E C O M U N I C A C O E S  L T D A ,  C N P J :

3 2 . 5 7 8 . 6 7 8 / 0 0 0 1 - 4 2

Vistos,

Diante da devolução da notificação, retire-se o feito de pauta.

Defiro o prazo de 05 dias para que a parte autora forneça o

endereço válido da parte reclamada para citação, sob pena de

indeferimento da inicial e, consequente, extinção do feito sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 319 e 321 combinados

com artigo 485, I, todos do CPC, aplicados subsidiariamente ao

processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

Intime-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010852-51.2023.5.15.0126
AUTOR PERIVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANTADOR(OAB:
225325/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MARSARI(OAB:
139717/SP)

RÉU CJ DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO FABIO IRINEU GASPARINI(OAB:
167359/SP)

ADVOGADO ISABEL PRESCILA TAKAKI
GASPARINI(OAB: 170551/SP)

RÉU UNI ESDRAS MONTAGENS E
MANUTENCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERIVALDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42dec27

proferido nos autos.

DESPACHO

PERIVALDO ALVES DA SILVA, CPF: 403.312.615-53

UNI ESDRAS MONTAGENS E MANUTENCOES LTDA, CNPJ:

08.391.348/0001-69; CJ DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA., CNPJ: 07.450.031/0001-93

Diante do pedido do reclamante, excepcionalmente, converto a

audiência do presente processo para a modalidade

TELEPRESENCIAL, a ser realizada na mesma data e horário.

Ficam mantidas as cominações anteriormente impostas.

sala 2vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85216227872?pwd=OHF5ckl2dDk2b1RKSDI0bFZiQTlI

UT09

ID da reunião: 852 1622 7872

Senha de acesso: 940804

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010463-63.2024.5.15.0051
AUTOR JORGE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE CASTRO RAMOS(OAB:
344699/SP)

ADVOGADO ANDREIA SANTOS(OAB: 309014/SP)

AUTOR VALDEREIZ CASADO DA SILVA

ADVOGADO ANDREIA SANTOS(OAB: 309014/SP)

ADVOGADO MICHELLE CASTRO RAMOS(OAB:
344699/SP)

AUTOR CLOVIS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE CASTRO RAMOS(OAB:
344699/SP)

ADVOGADO ANDREIA SANTOS(OAB: 309014/SP)

AUTOR WILLAS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE CASTRO RAMOS(OAB:
344699/SP)

ADVOGADO ANDREIA SANTOS(OAB: 309014/SP)

AUTOR DIOCLECIO FIRMINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE CASTRO RAMOS(OAB:
344699/SP)

ADVOGADO ANDREIA SANTOS(OAB: 309014/SP)

AUTOR JOSE JOAMISON DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE CASTRO RAMOS(OAB:
344699/SP)

ADVOGADO ANDREIA SANTOS(OAB: 309014/SP)

AUTOR K.D.S.O.

ADVOGADO MICHELLE CASTRO RAMOS(OAB:
344699/SP)

ADVOGADO ANDREIA SANTOS(OAB: 309014/SP)

AUTOR JAMIRES DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLE CASTRO RAMOS(OAB:
344699/SP)

ADVOGADO ANDREIA SANTOS(OAB: 309014/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8063
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU LIMPADORA PIRACICABANA DE
SANEAMENTO E SERVICOS GERAIS
LTDA - EPP

RÉU SINDICATO DOS EMPREG.EM
EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERV.E TRABALHADORES NA
LIMP.URBANA E AREAS VERDES DE
PIRAC.E REG.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS DA SILVA OLIVEIRA

  - DIOCLECIO FIRMINO DE OLIVEIRA

  - JAMIRES DA SILVA OLIVEIRA

  - JORGE DA SILVA OLIVEIRA

  - JOSE JOAMISON DA SILVA OLIVEIRA

  - K.D.S.O.

  - VALDEREIZ CASADO DA SILVA

  - WILLAS DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f72504

proferido nos autos.

DESPACHO

DIOCLECIO FIRMINO DE OLIVEIRA, CPF: 087.499.724-05;

CLOVIS DA SILVA OLIVEIRA, CPF: 122.649.094-80; JORGE DA

SILVA OLIVEIRA, CPF: 122.453.154-05; JOSE JOAMISON DA

SILVA OLIVEIRA, CPF: 130.453.394-84; WILLAS DA SILVA

OLIVEIRA, CPF: 130.453.714-50; JAMIRES DA SILVA OLIVEIRA,

CPF: 499.330.958-97; KSO, CPF: 499.331.388-80; VALDEREIZ

CASADO DA SILVA, CPF: 081.804.934-07

LIMPADORA PIRACICABANA DE SANEAMENTO E SERVICOS

GERAIS LTDA - EPP, CNPJ: 66.831.181/0001-06; SINDICATO

DOS EMPREG.EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV.E

TRABALHADORES NA LIMP.URBANA E AREAS VERDES DE

PIRAC.E REG., CNPJ: 02.037.751/0001-08

Vistos,

Nos termos do provimento GP-CR 001/223 de 16/01/2023, designo

audiência UNA/URS presencial para o dia Una (rito sumaríssimo):

25/04/2024 08:40 horas, devendo a reclamada apresentar defesa e

documentos que pretende usar como prova, bem como as partes

comparecerem à audiência designada, a ser realizada no Fórum

Trabalhista de Piracicaba, situada na Rua João Pedro Corrêa,

810, Santa Terezinha, PIRACICABA/SP - CEP: 13411-142.

A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010852-51.2023.5.15.0126
AUTOR PERIVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANTADOR(OAB:
225325/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MARSARI(OAB:
139717/SP)

RÉU CJ DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO FABIO IRINEU GASPARINI(OAB:
167359/SP)

ADVOGADO ISABEL PRESCILA TAKAKI
GASPARINI(OAB: 170551/SP)

RÉU UNI ESDRAS MONTAGENS E
MANUTENCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CJ DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42dec27

proferido nos autos.

DESPACHO

PERIVALDO ALVES DA SILVA, CPF: 403.312.615-53

UNI ESDRAS MONTAGENS E MANUTENCOES LTDA, CNPJ:

08.391.348/0001-69; CJ DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA., CNPJ: 07.450.031/0001-93

Diante do pedido do reclamante, excepcionalmente, converto a

audiência do presente processo para a modalidade
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TELEPRESENCIAL, a ser realizada na mesma data e horário.

Ficam mantidas as cominações anteriormente impostas.

sala 2vt:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85216227872?pwd=OHF5ckl2dDk2b1RKSDI0bFZiQTlI

UT09

ID da reunião: 852 1622 7872

Senha de acesso: 940804

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011278-94.2023.5.15.0051
AUTOR MARIA CRISTINA LEITE

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 498ebb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação das partes, retire-se o feito de pauta.

Declaro encerrada a instrução processual.

Concedo prazo de 05 dias para que as partes apresentem razões

finais.

Após, venham os autos conclusos para prolação da sentença.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011725-82.2023.5.15.0051
AUTOR DANIELLE PORTO

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da petição do perito ID b19846e

Processo Nº ATOrd-0011523-08.2023.5.15.0051
AUTOR CESAR MODESTO MARTELLO

ADVOGADO HENRIQUE ANTONIO
PATARELO(OAB: 114949/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR MODESTO MARTELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. cientificadas acerca dos esclarecimentos prestados

pelo sr. perito.

Processo Nº ATOrd-0011523-08.2023.5.15.0051
AUTOR CESAR MODESTO MARTELLO

ADVOGADO HENRIQUE ANTONIO
PATARELO(OAB: 114949/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ficam V. Sas. cientificadas acerca dos esclarecimentos prestados

pelo sr. perito.

Processo Nº ConPag-0010417-74.2024.5.15.0051
CONSIGNANTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE PIRACICABA

ADVOGADO JULIANO FLAVIO PAVAO(OAB:
163853/SP)

CONSIGNATÁRIO FRANCIELE MARQUES DOS
SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE MARQUES DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Despacho ID 71f0236

proferido nos autos.

Processo Nº ATOrd-0010343-20.2024.5.15.0051
AUTOR ELIAS ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO GOLDSCHMIDT
BELTRAME(OAB: 399411/SP)

RÉU CAMPSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 397cc22

proferido nos autos.

DESPACHO

ELIAS ALVES DE ALMEIDA, CPF: 261.365.258-60

CAMPSEG VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA,

CNPJ: 07.621.445/0001-38

Vistos,

Recebo a emenda à inicial.

Retifique-se o valor atribuído à causa.

Intime-se a reclamada para querendo aditar à contestação.

Aguarde-se a audiência.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010315-52.2024.5.15.0051
AUTOR JOSE DE JESUS CAMPELO

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

RÉU PAVIMENTADORA E
CONSTRUTORA SAO PEDRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE JESUS CAMPELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46838de

proferido nos autos.

DESPACHO

JOSE DE JESUS CAMPELO, CPF: 611.200.913-73

PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA SAO PEDRO LTDA, CNPJ:

50.117.357/0001-22

Vistos,

Recebo o aditamento/a emenda à inicial.

Re t i f i que-se  o  po lo  pass ivo  para  inc lu i r  a  empresa

PAVIMENTADORA SÃO PEDRO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.

50.117.357/0001-22 e excluir a empresa USINA DE ASFALTO E

CONCRETO SÃO PEDRO LTDA. CNPJ 18.468.752/0001-47.

Dê-se ciência à(s) reclamada(s).

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010343-20.2024.5.15.0051
AUTOR ELIAS ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO GOLDSCHMIDT
BELTRAME(OAB: 399411/SP)

RÉU CAMPSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPSEG VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 397cc22

proferido nos autos.

DESPACHO

ELIAS ALVES DE ALMEIDA, CPF: 261.365.258-60

CAMPSEG VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA,

CNPJ: 07.621.445/0001-38

Vistos,

Recebo a emenda à inicial.

Retifique-se o valor atribuído à causa.

Intime-se a reclamada para querendo aditar à contestação.

Aguarde-se a audiência.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010380-47.2024.5.15.0051
AUTOR LUAN FELIPE MARIOTE

ADVOGADO GERALDO ROBERTO VENANCIO
JUNIOR(OAB: 454095/SP)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO
VENANCIO(OAB: 236804/SP)

ADVOGADO ADRIANA POSSEBON CERRI
VENANCIO(OAB: 342390/SP)

RÉU BNMAQ MANUTENCAO REFORMA E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO GUILHERME RODRIGO TADEU
TABOADA(OAB: 351158/SP)

RÉU EQUIPE INDUSTRIA MECANICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN FELIPE MARIOTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 375fe18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010380-47.2024.5.15.0051
AUTOR LUAN FELIPE MARIOTE

ADVOGADO GERALDO ROBERTO VENANCIO
JUNIOR(OAB: 454095/SP)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO
VENANCIO(OAB: 236804/SP)

ADVOGADO ADRIANA POSSEBON CERRI
VENANCIO(OAB: 342390/SP)

RÉU BNMAQ MANUTENCAO REFORMA E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO GUILHERME RODRIGO TADEU
TABOADA(OAB: 351158/SP)

RÉU EQUIPE INDUSTRIA MECANICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNMAQ MANUTENCAO REFORMA E MONTAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 375fe18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010402-75.2023.5.15.0137
AUTOR THIAGO HENRIQUE BUENO

SOARES

ADVOGADO ANDREIA SANTOS(OAB: 309014/SP)

ADVOGADO MICHELLE CASTRO RAMOS(OAB:
344699/SP)

RÉU SS FORT ADMINISTRATIVO E
TECNOLOGICO - EIRELI - EPP

ADVOGADO LUCIANA GERINO DE MELO(OAB:
169287/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO HENRIQUE BUENO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3f5ba4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA
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THIAGO HENRIQUE BUENO SOARES, devidamente qualificado,

ajuizou a presente reclamatória em face de SS FORT

ADMINISTRAIVO E TECNOLOGICO EIRELI EPPe MUNICÍPIO

DE PIRACICABA (reclamadas). O reclamante pretende a

responsabilidade solidária/subsidiária da segunda reclamada,

pagamento de verbas rescisórias, multas rescisórias, baixa em sua

CTPS, além de honorários advocatícios e da concessão dos

benefícios da gratuidade processual.

Juntou procuração e documentos.

Contestação apresentada pelas reclamadas (fls. 43/58; 375/384).

Não foram produzidas provas de audiência.

Após, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

REVELIA E CONFISSÃO FICTA DA PRIMEIRA RECLAMADA

Verifica-se dos autos, que a primeira reclamada SS FORT

ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO EIRELI EPP, embora

devidamente notificada com as cominações decorrentes de sua

ausência, não compareceu a audiência inaugural designada, por

esta razão confirma-se a revelia anteriormente deferida em

audiência (fls. 417/419), reputando-se, assim, verdadeiros os fatos

alegados na causa de pedir da petição inicial, nos termos do artigo

844, da CLT.

Todavia, há que se destacar que se trata de presunção relativa,

impondo ao juízo a apreciação das questões de direito e as provas

constituídas nos autos, para que se efetive a prestação jurisdicional.

BAIXA DA CTPS

Restou incontroverso que o contrato se findou em 14/10/2022,

motivo pelo qual determino que a parte reclamada proceda à baixa

na CTPS do autor, fazendo constar a referida data de saída,no

prazo de 05 (cinco) dias mediante intimação específica para esta

finalidade a ser realizada após o trânsito em julgado, sob pena de

multa diária ao valor de R$ 200,00, limitada ao montante de R$

5.000,00, sem prejuízo da realização da anotação pela Secretaria

desta Vara do Trabalho.

VERBAS RESCISÓRIAS

Conforme reconhecido em defesa, restou incontroverso que o

pagamento das verbas rescisórias não restou realizado.

Logo, são devidas as seguintes verbas:

Saldo de salário;

Férias proporcionais + 1/3 - § único do artigo 146 da CLT;

13º salário proporcional - art. 1º da Lei nº 4.090/62;

Tendo em vista se tratar de contrato de trabalho temporário,

indevido o aviso prévio e multa rescisória de 40% sobre os

depósitos do FGTS.

DOS DEPÓSITOS DO FGTS FALTANTES

O empregador não realizou a totalidade dos depósitos do FGTS,

nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.036/90, com relação ao período

contratual, conforme reconhecido em defesa e extrato de fls. 403.

Devido o pedido.

Os valores devidos deverão ser depositados na conta vinculada em

nome da parte autora e, ato contínuo, fornecidos pelo empregador

os documentos necessários para o saque. Não havendo

cumprimento, seguir-se-á a execução direta pelos valores devidos,

expedindo-se ofício à CEF para cobrança da multa prevista no

artigo 22 da Lei nº 8.036/90. Neste último caso, execução direta da

quantia devida, quanto à correção monetária, os créditos serão

corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas

– orientação jurisprudencial nº 302 da SDI-1 do TST.

Conquanto não tenha sido postulado, para que não haja dúvida

futura, cumpre esclarecer que multa do artigo 22 da Lei nº

8.036/1990 é aplicada à empresa que não recolher o fundo de

garantia por tempo de serviço, não revertendo ao trabalhador, mas,

sim, ao próprio fundo, em face de sua natureza administrativa. Trata

-se de uma multa pela mora no recolhimento dos depósitos no

prazo legal, razão pela qual não cabe falar no pagamento do valor

da mesma ao reclamante, sendo indevida a cobrança da multa

através desta sentença.

MULTAS – VERBAS RESCISÓRIAS

Em caso de rescisão de contrato de trabalho o empregador é

obrigado a pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à

Justiça do Trabalho, a parte incontroversa sobre o montante das

verbas rescisórias, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta

por cento (artigo 467/CLT), obrigação essa que, no caso, foi

descumprida pelo empregador. Logo, os títulos deferidos no tópico

dessa sentença intitulado “Das Verbas Rescisórias”, inclusive a

indenização compensatória de 40% do FGTS[1], serão pagos

acrescidos de 50%.

Reza ainda a Consolidação das Leis do Trabalho que o pagamento

das parcelas constantes do instrumento de rescisão deverá ser

efetuado até o décimo dia do término do contrato. A inobservância

dessa obrigação (prevista no § 6º do artigo 477 da CLT) sujeitará o

infrator ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor

equivalente ao seu salário, salvo quando, comprovadamente, o
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trabalhador der causa à mora.

Tais valores não foram pagos até a presente data.

Logo, devido o pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT à

parte autora.

RESPONSABILIDADE DO SEGUNDO RECLAMADO

Busca a parte autora a responsabilização subsidiária/solidária do

segundo reclamado, tendo em conta que sempre desempenhou

suas funções em favor deste, portanto, em seu benefício.

A terceirização é fenômeno crescente nas relações de trabalho, que

traz em seu cerne a alegada necessidade de manutenção da força

produtiva da empresa em sua atividade central, relegando a outrem

as funções que, embora necessárias, se insiram em questões

alheias à atividade finalística da empresa tomadora.

Com base neste critério, e à míngua de soluções legislativas que

regulassem a matéria no período da contratação da reclamante,

observando os princípios do valor social do trabalho e da dignidade

da pessoa humana (art. 1º, III e IV, CF), a Súmula 331 do TST

confirma a responsabilidade subsidiária da tomadora, quanto aos

créditos decorrentes dos contratos de trabalho, senão vejamos:

Súmula nº 331 do TST

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte

do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomadordos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial.

Considerando que restou incontroversa a prestação de serviços

pelo trabalhador em favor do segundo reclamado, é aplicável,

portanto, o disposto na Súmula 331 do TST, item IV, que prevê a

subsidiariedade da responsabilização.

No mesmo sentido se tem decisão recente do E. STF ao julgar a

ADPF 324 e o RE 958252, com repercussão geral reconhecida,

estabelecendo o quanto segue:

"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante".

Há que se destacar, contudo, que se tem aqui ente público, regido,

portanto, pela Lei 8.666/93, em seus processos de contratação de

atividades terceirizadas.

Nesse sentido, aplicável o art. 71 da aludida legislação, não

havendo responsabilidade decorrente de mero inadimplemento.

Ocorre, todavia, que o segundo reclamado não logrou êxito em

provar que fiscalizava a empresa contratada, ônus que lhe incumbia

nos termos do art. 818 da CLT e 373, II, CPC.

Age, portanto, com culpa decorrente da omissão em seu dever de

cuidado, uma vez que não cumpriu com sua responsabilidade

institucional, mormente considerando que atua com financiamento

público, devendo ter ainda maior cautela, tendo em vista que o

adimplemento de parcelas trabalhistas, que se constituem em

direitos sociais fundamentais, é essencial à preservação do próprio

interesse público, que deve ser observado substancialmente pelos

entes integrantes da administração pública, seja ela direta ou

indireta.

Vale destacar, por fim, que a ação de consignação em pagamento

ajuizada pelo Município não tem o condão de afastar sua

responsabilidade, visto que o inadimplemento é algo que se protrai

ao longo do tempo, motivo pelo qual o valor consignado não seria

suficiente para cobrir todo o prejuízo causado.

Nesse sentido, considerando o pedido, é importante frisar que a

solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das

partes (art. 265, Código Civil). Logo, não havendo previsão legal ou

contratual, não há que se falar nesta modalidade de

responsabilização no presente feito.

Deste modo, defiro o pedido da autora e condeno o segundo

reclamado a responder na modalidade subsidiária pelo valor dos

créditos ora deferidos.

COMPENSAÇÕES. DEDUÇÕES

Não há prova nos autos de que as partes sejam credoras e

devedoras recíprocas de dívidas de natureza trabalhista, nos termos

dos arts. 368 e 369 do Código Civil e da Súmula no 18 do TST,

motivo pelo qual não há falar em compensação.

Determino, todavia, a dedução de valores pagos sob a mesma

rubrica, ante o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa.

Tal apuração deverá observar cada parcela da condenação e o

abatimento deverá ser feito tendo por base o montante global pago

e o deferido, ante a aplicação analógica da OJ 415, SDI-1 TST.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Considerando que essa sentença reconhece (declara) e condena o

empregador (ex-empregador) ao pagamento de remunerações

devidas ao trabalhador da qual resultam créditos previdenciários e

que compete à Justiça do Trabalho, nos termos do inciso VIII do art.

114 da Constituição Federal, promover de ofício a execução dos

créditos dessas contribuições previdenciárias, determino o imediato

recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social (artigo

43 da Lei nº 8.212/91), observando-se os parâmetros estabelecidos

na Súmula 368 do TST.

As contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social

e de formação profissional (Sistema "S"), por serem devidas a

terceiros, não se inserem na competência da Justiça do Trabalho,
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nos termos do inciso VIII do artigo 114 da Constituição Federal, que

só se refere àquelas previstas no artigo 195, inciso I, alínea "a", e

inciso II, da Constituição Federal, quais sejam as devidas pelo

empregador e pelo trabalhador. Não estão, incluídas, portanto, na

determinação acima.

DO REGIME DE RECOLHIMENTO DO IRRF

O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao

pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito, e

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, nos termos da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Considerando que, ao apreciar a ação declaratória de

constitucionalidade n° 58, em decisão proferida no dia 18/12/2020

(acórdão publicado no DJE do dia 07/04/2021), o Supremo Tribunal

Federal julgou parcialmente procedente a ação, para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,

definindo novos parâmetros à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial na Justiça do Trabalho; que essa decisão

tem força vinculante (§ único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99 e artigo

927, I, do Código de Processo Civil); que a decisão ainda não

transitou, uma vez que foram interpostos embargos de declaração

que, em tese, poderão gerar efeitos modificativos na decisão

embargada, DECIDO, em nome da segurança jurídica e da

isonomia, postergar para a fase de liquidação de sentença a

definição dos critérios de atualização monetária e juros.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO.

Não há que se falar na expedição de ofício postulada, uma vez que,

se trata de órgão público, podendo a própria parte diligenciar no

sentido de realizar as denúncias que entenda cabíveis.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, nos

termos do artigo 791-A da CLT, calculados sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários, em benefício dos

advogados que constam da procuração (artigo 85 do CPC).

Considerando que a parte reclamante também foi sucumbente,

condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais os quais

arbitro em 10% do resultado da somatória dos valores dos pedidos

para os quais a parte reclamante teve rejeitada a sua pretensão, em

benefício dos cofres públicos.

Os valores acima fixados serão acrescidos de juros e correção

monetária.

Tratando-se de parte beneficiária da gratuidade de justiça, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

Lembro que o STF, ao julgar a ADI 5.766, apenas declarou

inconstitucional a interpretação segundo a qual se presume a perda

da condição de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação

do benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da

apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário. Todavia, caso reste demonstrado, concretamente, que

o beneficiário da gratuidade de justiça reúne recursos financeiros

para arcar com os encargos inicialmente dispensados, ou seja, que

não permanece a situação de vulnerabilidade, que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, deve ser chamado a arcar não

só com os honorários sucumbenciais, mas também com todas as

despesas processuais, incluindo-se as custas e os honorários

periciais, se houver.

Destaco que a CLT (§ 3º do art. 791-A), com a redação da Lei nº

13.467/2017, consagra exclusivamente a sucumbência recíproca,

não a sucumbência parcial. A recíproca se caracteriza quando a

parte sucumbe, integralmente, em relação ao pedido formulado; a

parcial ocorre quando a sucumbência ocorre em parte. Desse

modo, tendo sido acolhido o pedido, ainda que não em toda a

extensão postulada, não se há de falar em condenação do autor no
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pagamento dos honorários advocatícios previstos no artigo 791-A,

§3º, da CLT, pois não configurada, nessa hipótese, a sucumbência

recíproca exigida pelo dispositivo.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE,a presente demanda

movida por THIAGO HENRIQUE BUENO SOARES para condenar

SS FORT ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO EIRELI EPP e

MUNICÍPIO DE PIRACICABA, o segundo subsidiariamente, ao

pagamento dos seguintes títulos:

Verbas rescisórias (saldo de salário, férias proporcionais mais

1/3; 13º salário proporcional);

1.

Multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT;2.

Multa do artigo 467 da CLT;3.

Depósitos de FGTS faltantes;4.

Honorários advocatícios.5.

Deverá, ainda, a parte reclamadaproceder à baixa na CTPS do

autor, fazendo constar como data de saída 14/40/2022,no prazo de

05 (cinco) dias mediante intimação específica para esta finalidade a

ser realizada após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária

ao valor de R$ 200,00, limitada ao montante de R$ 5.000,00, sem

prejuízo da realização da anotação pela Secretaria desta Vara do

Trabalho.

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Para apuração das verbas deferidas, deverá ser observada a efetiva

evolução salarial, conforme recibos de pagamentos juntados aos

autos (ou ficha funcional) ou, na falta, dos valores indicados na

petição inicial.

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 200,00 calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT, pela parte Reclamada.

Intimem-se as partes.

[1] Neste sentido a Súmula nº 121 do TRT12.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010402-75.2023.5.15.0137
AUTOR THIAGO HENRIQUE BUENO

SOARES

ADVOGADO ANDREIA SANTOS(OAB: 309014/SP)

ADVOGADO MICHELLE CASTRO RAMOS(OAB:
344699/SP)

RÉU SS FORT ADMINISTRATIVO E
TECNOLOGICO - EIRELI - EPP

ADVOGADO LUCIANA GERINO DE MELO(OAB:
169287/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SS FORT ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3f5ba4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

THIAGO HENRIQUE BUENO SOARES, devidamente qualificado,

ajuizou a presente reclamatória em face de SS FORT

ADMINISTRAIVO E TECNOLOGICO EIRELI EPPe MUNICÍPIO

DE PIRACICABA (reclamadas). O reclamante pretende a

responsabilidade solidária/subsidiária da segunda reclamada,

pagamento de verbas rescisórias, multas rescisórias, baixa em sua

CTPS, além de honorários advocatícios e da concessão dos

benefícios da gratuidade processual.

Juntou procuração e documentos.

Contestação apresentada pelas reclamadas (fls. 43/58; 375/384).

Não foram produzidas provas de audiência.

Após, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO
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REVELIA E CONFISSÃO FICTA DA PRIMEIRA RECLAMADA

Verifica-se dos autos, que a primeira reclamada SS FORT

ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO EIRELI EPP, embora

devidamente notificada com as cominações decorrentes de sua

ausência, não compareceu a audiência inaugural designada, por

esta razão confirma-se a revelia anteriormente deferida em

audiência (fls. 417/419), reputando-se, assim, verdadeiros os fatos

alegados na causa de pedir da petição inicial, nos termos do artigo

844, da CLT.

Todavia, há que se destacar que se trata de presunção relativa,

impondo ao juízo a apreciação das questões de direito e as provas

constituídas nos autos, para que se efetive a prestação jurisdicional.

BAIXA DA CTPS

Restou incontroverso que o contrato se findou em 14/10/2022,

motivo pelo qual determino que a parte reclamada proceda à baixa

na CTPS do autor, fazendo constar a referida data de saída,no

prazo de 05 (cinco) dias mediante intimação específica para esta

finalidade a ser realizada após o trânsito em julgado, sob pena de

multa diária ao valor de R$ 200,00, limitada ao montante de R$

5.000,00, sem prejuízo da realização da anotação pela Secretaria

desta Vara do Trabalho.

VERBAS RESCISÓRIAS

Conforme reconhecido em defesa, restou incontroverso que o

pagamento das verbas rescisórias não restou realizado.

Logo, são devidas as seguintes verbas:

Saldo de salário;

Férias proporcionais + 1/3 - § único do artigo 146 da CLT;

13º salário proporcional - art. 1º da Lei nº 4.090/62;

Tendo em vista se tratar de contrato de trabalho temporário,

indevido o aviso prévio e multa rescisória de 40% sobre os

depósitos do FGTS.

DOS DEPÓSITOS DO FGTS FALTANTES

O empregador não realizou a totalidade dos depósitos do FGTS,

nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.036/90, com relação ao período

contratual, conforme reconhecido em defesa e extrato de fls. 403.

Devido o pedido.

Os valores devidos deverão ser depositados na conta vinculada em

nome da parte autora e, ato contínuo, fornecidos pelo empregador

os documentos necessários para o saque. Não havendo

cumprimento, seguir-se-á a execução direta pelos valores devidos,

expedindo-se ofício à CEF para cobrança da multa prevista no

artigo 22 da Lei nº 8.036/90. Neste último caso, execução direta da

quantia devida, quanto à correção monetária, os créditos serão

corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas

– orientação jurisprudencial nº 302 da SDI-1 do TST.

Conquanto não tenha sido postulado, para que não haja dúvida

futura, cumpre esclarecer que multa do artigo 22 da Lei nº

8.036/1990 é aplicada à empresa que não recolher o fundo de

garantia por tempo de serviço, não revertendo ao trabalhador, mas,

sim, ao próprio fundo, em face de sua natureza administrativa. Trata

-se de uma multa pela mora no recolhimento dos depósitos no

prazo legal, razão pela qual não cabe falar no pagamento do valor

da mesma ao reclamante, sendo indevida a cobrança da multa

através desta sentença.

MULTAS – VERBAS RESCISÓRIAS

Em caso de rescisão de contrato de trabalho o empregador é

obrigado a pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à

Justiça do Trabalho, a parte incontroversa sobre o montante das

verbas rescisórias, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta

por cento (artigo 467/CLT), obrigação essa que, no caso, foi

descumprida pelo empregador. Logo, os títulos deferidos no tópico

dessa sentença intitulado “Das Verbas Rescisórias”, inclusive a

indenização compensatória de 40% do FGTS[1], serão pagos

acrescidos de 50%.

Reza ainda a Consolidação das Leis do Trabalho que o pagamento

das parcelas constantes do instrumento de rescisão deverá ser

efetuado até o décimo dia do término do contrato. A inobservância

dessa obrigação (prevista no § 6º do artigo 477 da CLT) sujeitará o

infrator ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor

equivalente ao seu salário, salvo quando, comprovadamente, o

trabalhador der causa à mora.

Tais valores não foram pagos até a presente data.

Logo, devido o pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT à

parte autora.

RESPONSABILIDADE DO SEGUNDO RECLAMADO

Busca a parte autora a responsabilização subsidiária/solidária do

segundo reclamado, tendo em conta que sempre desempenhou

suas funções em favor deste, portanto, em seu benefício.

A terceirização é fenômeno crescente nas relações de trabalho, que

traz em seu cerne a alegada necessidade de manutenção da força

produtiva da empresa em sua atividade central, relegando a outrem

as funções que, embora necessárias, se insiram em questões

alheias à atividade finalística da empresa tomadora.

Com base neste critério, e à míngua de soluções legislativas que

regulassem a matéria no período da contratação da reclamante,

observando os princípios do valor social do trabalho e da dignidade
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da pessoa humana (art. 1º, III e IV, CF), a Súmula 331 do TST

confirma a responsabilidade subsidiária da tomadora, quanto aos

créditos decorrentes dos contratos de trabalho, senão vejamos:

Súmula nº 331 do TST

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte

do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomadordos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial.

Considerando que restou incontroversa a prestação de serviços

pelo trabalhador em favor do segundo reclamado, é aplicável,

portanto, o disposto na Súmula 331 do TST, item IV, que prevê a

subsidiariedade da responsabilização.

No mesmo sentido se tem decisão recente do E. STF ao julgar a

ADPF 324 e o RE 958252, com repercussão geral reconhecida,

estabelecendo o quanto segue:

"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante".

Há que se destacar, contudo, que se tem aqui ente público, regido,

portanto, pela Lei 8.666/93, em seus processos de contratação de

atividades terceirizadas.

Nesse sentido, aplicável o art. 71 da aludida legislação, não

havendo responsabilidade decorrente de mero inadimplemento.

Ocorre, todavia, que o segundo reclamado não logrou êxito em

provar que fiscalizava a empresa contratada, ônus que lhe incumbia

nos termos do art. 818 da CLT e 373, II, CPC.

Age, portanto, com culpa decorrente da omissão em seu dever de

cuidado, uma vez que não cumpriu com sua responsabilidade

institucional, mormente considerando que atua com financiamento

público, devendo ter ainda maior cautela, tendo em vista que o

adimplemento de parcelas trabalhistas, que se constituem em

direitos sociais fundamentais, é essencial à preservação do próprio

interesse público, que deve ser observado substancialmente pelos

entes integrantes da administração pública, seja ela direta ou

indireta.

Vale destacar, por fim, que a ação de consignação em pagamento

ajuizada pelo Município não tem o condão de afastar sua

responsabilidade, visto que o inadimplemento é algo que se protrai

ao longo do tempo, motivo pelo qual o valor consignado não seria

suficiente para cobrir todo o prejuízo causado.

Nesse sentido, considerando o pedido, é importante frisar que a

solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das

partes (art. 265, Código Civil). Logo, não havendo previsão legal ou

contratual, não há que se falar nesta modalidade de

responsabilização no presente feito.

Deste modo, defiro o pedido da autora e condeno o segundo

reclamado a responder na modalidade subsidiária pelo valor dos

créditos ora deferidos.

COMPENSAÇÕES. DEDUÇÕES

Não há prova nos autos de que as partes sejam credoras e

devedoras recíprocas de dívidas de natureza trabalhista, nos termos

dos arts. 368 e 369 do Código Civil e da Súmula no 18 do TST,

motivo pelo qual não há falar em compensação.

Determino, todavia, a dedução de valores pagos sob a mesma

rubrica, ante o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa.

Tal apuração deverá observar cada parcela da condenação e o

abatimento deverá ser feito tendo por base o montante global pago

e o deferido, ante a aplicação analógica da OJ 415, SDI-1 TST.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Considerando que essa sentença reconhece (declara) e condena o

empregador (ex-empregador) ao pagamento de remunerações

devidas ao trabalhador da qual resultam créditos previdenciários e

que compete à Justiça do Trabalho, nos termos do inciso VIII do art.

114 da Constituição Federal, promover de ofício a execução dos

créditos dessas contribuições previdenciárias, determino o imediato

recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social (artigo

43 da Lei nº 8.212/91), observando-se os parâmetros estabelecidos

na Súmula 368 do TST.

As contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social

e de formação profissional (Sistema "S"), por serem devidas a

terceiros, não se inserem na competência da Justiça do Trabalho,

nos termos do inciso VIII do artigo 114 da Constituição Federal, que

só se refere àquelas previstas no artigo 195, inciso I, alínea "a", e

inciso II, da Constituição Federal, quais sejam as devidas pelo

empregador e pelo trabalhador. Não estão, incluídas, portanto, na

determinação acima.

DO REGIME DE RECOLHIMENTO DO IRRF

O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao

pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito, e

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, nos termos da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8073
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando que, ao apreciar a ação declaratória de

constitucionalidade n° 58, em decisão proferida no dia 18/12/2020

(acórdão publicado no DJE do dia 07/04/2021), o Supremo Tribunal

Federal julgou parcialmente procedente a ação, para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,

definindo novos parâmetros à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial na Justiça do Trabalho; que essa decisão

tem força vinculante (§ único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99 e artigo

927, I, do Código de Processo Civil); que a decisão ainda não

transitou, uma vez que foram interpostos embargos de declaração

que, em tese, poderão gerar efeitos modificativos na decisão

embargada, DECIDO, em nome da segurança jurídica e da

isonomia, postergar para a fase de liquidação de sentença a

definição dos critérios de atualização monetária e juros.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO.

Não há que se falar na expedição de ofício postulada, uma vez que,

se trata de órgão público, podendo a própria parte diligenciar no

sentido de realizar as denúncias que entenda cabíveis.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, nos

termos do artigo 791-A da CLT, calculados sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários, em benefício dos

advogados que constam da procuração (artigo 85 do CPC).

Considerando que a parte reclamante também foi sucumbente,

condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais os quais

arbitro em 10% do resultado da somatória dos valores dos pedidos

para os quais a parte reclamante teve rejeitada a sua pretensão, em

benefício dos cofres públicos.

Os valores acima fixados serão acrescidos de juros e correção

monetária.

Tratando-se de parte beneficiária da gratuidade de justiça, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

Lembro que o STF, ao julgar a ADI 5.766, apenas declarou

inconstitucional a interpretação segundo a qual se presume a perda

da condição de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação

do benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da

apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário. Todavia, caso reste demonstrado, concretamente, que

o beneficiário da gratuidade de justiça reúne recursos financeiros

para arcar com os encargos inicialmente dispensados, ou seja, que

não permanece a situação de vulnerabilidade, que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, deve ser chamado a arcar não

só com os honorários sucumbenciais, mas também com todas as

despesas processuais, incluindo-se as custas e os honorários

periciais, se houver.

Destaco que a CLT (§ 3º do art. 791-A), com a redação da Lei nº

13.467/2017, consagra exclusivamente a sucumbência recíproca,

não a sucumbência parcial. A recíproca se caracteriza quando a

parte sucumbe, integralmente, em relação ao pedido formulado; a

parcial ocorre quando a sucumbência ocorre em parte. Desse

modo, tendo sido acolhido o pedido, ainda que não em toda a

extensão postulada, não se há de falar em condenação do autor no

pagamento dos honorários advocatícios previstos no artigo 791-A,

§3º, da CLT, pois não configurada, nessa hipótese, a sucumbência

recíproca exigida pelo dispositivo.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE,a presente demanda

movida por THIAGO HENRIQUE BUENO SOARES para condenar

SS FORT ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO EIRELI EPP e

MUNICÍPIO DE PIRACICABA, o segundo subsidiariamente, ao

pagamento dos seguintes títulos:

Verbas rescisórias (saldo de salário, férias proporcionais mais

1/3; 13º salário proporcional);

1.

Multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT;2.

Multa do artigo 467 da CLT;3.

Depósitos de FGTS faltantes;4.
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Honorários advocatícios.5.

Deverá, ainda, a parte reclamadaproceder à baixa na CTPS do

autor, fazendo constar como data de saída 14/40/2022,no prazo de

05 (cinco) dias mediante intimação específica para esta finalidade a

ser realizada após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária

ao valor de R$ 200,00, limitada ao montante de R$ 5.000,00, sem

prejuízo da realização da anotação pela Secretaria desta Vara do

Trabalho.

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Para apuração das verbas deferidas, deverá ser observada a efetiva

evolução salarial, conforme recibos de pagamentos juntados aos

autos (ou ficha funcional) ou, na falta, dos valores indicados na

petição inicial.

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 200,00 calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT, pela parte Reclamada.

Intimem-se as partes.

[1] Neste sentido a Súmula nº 121 do TRT12.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010115-16.2022.5.15.0051
AUTOR JOICE IARA MATIAS CONTE

ADVOGADO PAULO MAURICIO RAMPAZO(OAB:
159427/SP)

ADVOGADO VERONICA MAURA FORMAGGIO
SANCHEZ(OAB: 443082/SP)

RÉU MSX CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO FERNANDA DUTRA CARDOSO(OAB:
139639/MG)

RÉU J. B. DOS SANTOS PORTARIA E
LIMPEZA

ADVOGADO JOSE ALECXANDRO DA SILVA(OAB:
387602/SP)

ADVOGADO DORA CASSIA VIEIRA LUIZ(OAB:
161111/SP)

RÉU JCW SERVICE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

PERITO ADILSON JOSE NOVELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE IARA MATIAS CONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dce48b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA

SENTENÇA DE EMBARGOS

 Embargos declaratórios opostos pela reclamante, por

omissão no que se refere ao pedido de instauração do IDPJ da

empresa JB, conforme requerido em audiência.

 Relatados.

 DECIDE-SE:

 Conheço dos embargos, já que tempestivos e firmados por

procurador constituído nos autos.

 No mérito, de fato, incorreu o juízo em omissão, que ora

passo a sanar.

Acresço na sentença anterior o seguinte comando:

Em havendo trânsito desta sentença, ENCAMINHEM-SE OS

AUTOS PARA A FASE DE EXECUÇÃO, a fim de que sejam

executadas as empresas JCW SERVICE PORTARIA E LIMPEZA

EIRELI e J. B. DOS SANTOS PORTARIA E LIMPEZA, ficando

desde já autorizada a instauração do IDPJ de ambas as

empresas, JCW SERVICE PORTARIA E LIMPEZA EIRELI e J. B.

DOS SANTOS PORTARIA E LIMPEZA.

Acolhidos.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos declaratórios,
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para ACOLHÊ-LOS, nos termos da fundamentação supra.

Os embargos deverão fazer parte integrante da sentença outrora

prolatada.

Intimem-se as partes, sendo o revel nos termos da lei.

 Nada mais.

BRUNA MÜLLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010115-16.2022.5.15.0051
AUTOR JOICE IARA MATIAS CONTE

ADVOGADO PAULO MAURICIO RAMPAZO(OAB:
159427/SP)

ADVOGADO VERONICA MAURA FORMAGGIO
SANCHEZ(OAB: 443082/SP)

RÉU MSX CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO FERNANDA DUTRA CARDOSO(OAB:
139639/MG)

RÉU J. B. DOS SANTOS PORTARIA E
LIMPEZA

ADVOGADO JOSE ALECXANDRO DA SILVA(OAB:
387602/SP)

ADVOGADO DORA CASSIA VIEIRA LUIZ(OAB:
161111/SP)

RÉU JCW SERVICE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

PERITO ADILSON JOSE NOVELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. B. DOS SANTOS PORTARIA E LIMPEZA

  - MSX CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dce48b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA

SENTENÇA DE EMBARGOS

 Embargos declaratórios opostos pela reclamante, por

omissão no que se refere ao pedido de instauração do IDPJ da

empresa JB, conforme requerido em audiência.

 Relatados.

 DECIDE-SE:

 Conheço dos embargos, já que tempestivos e firmados por

procurador constituído nos autos.

 No mérito, de fato, incorreu o juízo em omissão, que ora

passo a sanar.

Acresço na sentença anterior o seguinte comando:

Em havendo trânsito desta sentença, ENCAMINHEM-SE OS

AUTOS PARA A FASE DE EXECUÇÃO, a fim de que sejam

executadas as empresas JCW SERVICE PORTARIA E LIMPEZA

EIRELI e J. B. DOS SANTOS PORTARIA E LIMPEZA, ficando

desde já autorizada a instauração do IDPJ de ambas as

empresas, JCW SERVICE PORTARIA E LIMPEZA EIRELI e J. B.

DOS SANTOS PORTARIA E LIMPEZA.

Acolhidos.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos declaratórios,

para ACOLHÊ-LOS, nos termos da fundamentação supra.

Os embargos deverão fazer parte integrante da sentença outrora

prolatada.

Intimem-se as partes, sendo o revel nos termos da lei.

 Nada mais.

BRUNA MÜLLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010433-28.2024.5.15.0051
AUTOR ADRIANA CASSIA PEREIRA

MARTINS

ADVOGADO RODRIGO MARCHI CARRASCO DA
SILVA(OAB: 254127/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Processo Nº ATOrd-0012033-55.2022.5.15.0051
AUTOR DEIVIDE DENER DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE MARIANE LEME
MOREIRA(OAB: 352544/SP)

ADVOGADO LUANY CAETANO ROCHA(OAB:
406885/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RÉU THIAGO FERNANDES SIMOES - ME

RÉU WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIDE DENER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DEIVIDE DENER DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

Transcrição do(a) Recurso (ID d9ddefa): " DECISÃO DEIVIDE

DENER DOS SANTOS, CPF: 327.260.738-24 THIAGO

FERNANDES SIMOES - ME, CNPJ: 24.092.563/0001-15;

ATACADAO S.A., CNPJ: 75.315.333/0001-09; TENDA ATACADO

LTDA, CNPJ: 01.157.555/0001-04; SENDAS DISTRIBUIDORA S/A,

CNPJ: 06.057.223/0001-71; WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL

LTDA., CNPJ: 93.209.765/0001-17 Pressupostos extrínsecos: Os

recursos ordinários interpostos pelas 2ª e 3ª reclamadas são

tempestivos. Regulares as representações, recolhidas as custas e

efetivado o depósito recursal. Pressupostos intrínsecos: Todas as

matérias debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau. Intimem-se ainda os

patronos das partes para que efetuem, se for o caso, seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024. CARLOS EDUARDO

VIANNA MENDES Juiz do Trabalho Titular DMCA "

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Processo Nº ATOrd-0010457-56.2024.5.15.0051
AUTOR RENATA DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ APARECIDA DE MACEDO
CAPUTO(OAB: 282034/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Despacho ID bf3ddd0

proferido nos autos.

Processo Nº ATOrd-0010075-63.2024.5.15.0051
AUTOR TAINA RODRIGUES SABARA DE

SOUZA

ADVOGADO EMILIANE CRISTINA MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 290931/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA RODRIGUES SABARA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4053698

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TAINA RODRIGUES SABARA DE SOUZA, CPF: 482.039.198-47

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CNPJ:

45.543.915/0001-81

Exclua-se da pauta.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o acordo para que surta seus jurídicos e legais efeitos,

especialmente em relação à forma de pagamento, multa e

abrangência da quitação.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

Não há incidência de contribuições previdenciárias sobre o acordo,

ante a natureza indenizatória das verbas discriminadas.
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Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

CUSTAS

Custas pelo(a) reclamante, no importe de 2% sobre o valor do

acordo, das quais fica isento do efetivo recolhimento "ante a

gratuidade ora deferida".

DESCUMPRIMENTO

FICA ADVERTIDA A RECLAMADA que, descumprido o acordo, a

citação é expressamente dispensada, ante o prévio conhecimento

da dívida líquida e certa, ficando autorizada a imediata instauração

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, nos

termos do art. 855-A e parágrafos da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467/2017, cuja matéria já se encontrava disciplinada na

Instrução Normativa nº 39/2016 do C. Tribunal Superior do Trabalho

e nos artigos 133 a 137 do CPC.

O crédito trabalhista tem natureza privilegiada e alimentar e assim

sendo os atos expropriatórios têm que ser céleres e eficazes para

que a prestação jurisdicional seja efetivamente entregue. Nesta

esteira, evidente o risco ao resultado útil do processo, motivo pelo

qual conceder-se-á a tutela de urgência determinando o bloqueio

cautelar de bens dos sócios.

Neste caso, com base no poder geral de cautela, fundamentado no

parágrafo 2º do art. 855-A da CLT, bem como no artigo 854, CPC,

ficam autorizadas as pesquisas eletrônicas pelo SISBAJUD e

demais ferramentas disponíveis ao Judiciário, independentemente

de nova intimação.

MULTA

Em caso de inadimplência total ou parcial, bem como para o caso

de atraso em quaisquer das parcelas, a parte reclamada responderá

pelo pagamento de multa no importe de 50% sobre o saldo

remanescente do acordo a partir de sua inadimplência ou atraso,

com vencimento antecipado das parcelas vincendas.

QUITAÇÃO

A parte reclamante, uma vez cumpridas as obrigações avençadas,

dá plena e geral quitação quanto ao objeto do presente processo e

eventuais direitos oriundos do extinto contrato de trabalho. Efeitos

do artigo 487, III, b, do CPC.

Decorridos 05 (cinco) dias após o vencimento de cada parcela sem

que haja qualquer provocação do reclamante, será presumida a

regular qui tação, o que impl icará no indefer imento de

p r o s s e g u i m e n t o  c o m  a  e x e c u ç ã o  s e  d e n u n c i a d o

e x t e m p o r a n e a m e n t e .

FICA ADVERTIDO O RECLAMANTE que, eventual denúncia

indevida de descumprimento de acordo, poderá ensejar litigância de

má-fé e é passível de reparação de danos à executada, na esfera

competente.

Após o cumprimento da avença, reputo extinta a execução, com

fulcro no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil.

Cumprido, arquivem-se, observando-se os termos do Comunicado

CR nº 13/2019.

Intimem-se.

    EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010075-63.2024.5.15.0051
AUTOR TAINA RODRIGUES SABARA DE

SOUZA

ADVOGADO EMILIANE CRISTINA MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 290931/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4053698

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TAINA RODRIGUES SABARA DE SOUZA, CPF: 482.039.198-47

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CNPJ:

45.543.915/0001-81

Exclua-se da pauta.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o acordo para que surta seus jurídicos e legais efeitos,

especialmente em relação à forma de pagamento, multa e

abrangência da quitação.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

Não há incidência de contribuições previdenciárias sobre o acordo,

ante a natureza indenizatória das verbas discriminadas.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

CUSTAS

Custas pelo(a) reclamante, no importe de 2% sobre o valor do

acordo, das quais fica isento do efetivo recolhimento "ante a
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gratuidade ora deferida".

DESCUMPRIMENTO

FICA ADVERTIDA A RECLAMADA que, descumprido o acordo, a

citação é expressamente dispensada, ante o prévio conhecimento

da dívida líquida e certa, ficando autorizada a imediata instauração

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, nos

termos do art. 855-A e parágrafos da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467/2017, cuja matéria já se encontrava disciplinada na

Instrução Normativa nº 39/2016 do C. Tribunal Superior do Trabalho

e nos artigos 133 a 137 do CPC.

O crédito trabalhista tem natureza privilegiada e alimentar e assim

sendo os atos expropriatórios têm que ser céleres e eficazes para

que a prestação jurisdicional seja efetivamente entregue. Nesta

esteira, evidente o risco ao resultado útil do processo, motivo pelo

qual conceder-se-á a tutela de urgência determinando o bloqueio

cautelar de bens dos sócios.

Neste caso, com base no poder geral de cautela, fundamentado no

parágrafo 2º do art. 855-A da CLT, bem como no artigo 854, CPC,

ficam autorizadas as pesquisas eletrônicas pelo SISBAJUD e

demais ferramentas disponíveis ao Judiciário, independentemente

de nova intimação.

MULTA

Em caso de inadimplência total ou parcial, bem como para o caso

de atraso em quaisquer das parcelas, a parte reclamada responderá

pelo pagamento de multa no importe de 50% sobre o saldo

remanescente do acordo a partir de sua inadimplência ou atraso,

com vencimento antecipado das parcelas vincendas.

QUITAÇÃO

A parte reclamante, uma vez cumpridas as obrigações avençadas,

dá plena e geral quitação quanto ao objeto do presente processo e

eventuais direitos oriundos do extinto contrato de trabalho. Efeitos

do artigo 487, III, b, do CPC.

Decorridos 05 (cinco) dias após o vencimento de cada parcela sem

que haja qualquer provocação do reclamante, será presumida a

regular qui tação, o que impl icará no indefer imento de

p r o s s e g u i m e n t o  c o m  a  e x e c u ç ã o  s e  d e n u n c i a d o

e x t e m p o r a n e a m e n t e .

FICA ADVERTIDO O RECLAMANTE que, eventual denúncia

indevida de descumprimento de acordo, poderá ensejar litigância de

má-fé e é passível de reparação de danos à executada, na esfera

competente.

Após o cumprimento da avença, reputo extinta a execução, com

fulcro no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil.

Cumprido, arquivem-se, observando-se os termos do Comunicado

CR nº 13/2019.

Intimem-se.

    EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010805-11.2023.5.15.0051
AUTOR WELLINGTON LUIZ STEINKE

BARBOSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53333fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, decido:

1 – Extinguir o processo com resolução do mérito quanto aos

pedidos de natureza condenatória anteriores a 05/05/2018, por

prescritas as pretensões, na forma do artigo 487, II, do Código de

Processo Civil;

2 – Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por WELLINGTON LUIZ STEINKE BARBOSA contra

PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E

INSTALACOES LTDA. e CLARO S.A., para declarar a nulidade da

justa causa aplicada e a converter em dispensa imotivada, bem

como condenar a primeira reclamada e, subsidiariamente, a

segunda ao cumprimento das seguintes obrigações em proveito do

(da) reclamante:

PAGAR

a) saldo de salário (8 dias); aviso prévio indenizado (63 dias); 13º

salário proporcional (4/12); férias vencidas com 1/3 (período

aquisitivo 2021/2022); férias proporcionais com 1/3 (5/12);

b) horas extras prestadas além da 8ª hora diária e 44ª hora

semanal, não cumulativamente, mais reflexos;

c) remuneração em dobro dos domingos e feriados trabalhados e

não compensados, mais reflexos;
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d) adicional noturno, mais reflexos.

FAZER

a) anotar/retificar a data de dispensa na CTPS do reclamante

(10/05/2023), sem nenhuma referência ao processo, no prazo de 5

dias, quando intimada para tanto, depois do trânsito em julgado, sob

pena de multa única no valor de R$ 3.000,00, na forma do artigo

536, §1º, do Código de Processo Civil. Tratando-se de carteira

profissional física, as partes deverão se comunicar a fim de que

compareçam em local combinado, preferencialmente na empresa,

para dar cumprimento à obrigação no prazo fixado, mediante recibo.

Descumprida a obrigação, a anotação será realizada pela própria

Secretaria, sem aposição de carimbo, referência ao processo nem

identificação judicial. Por se tratar de obrigação personalíssima

do empregador, a segunda reclamada está desonerada do

cumprimento desta obrigação.

b) comprovar nos autos, no prazo de 10 dias, quando intimada para

tanto, depois do trânsito em julgado da sentença de liquidação, os

recolhimentos do FGTS mais a indenização de 40%, na forma do

artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90. Antes da apuração

dos valores, o reclamante deverá carrear, nos autos, extrato

atualizado da sua conta vinculada, bem como comprovante dos

valores soerguidos. Cumprida a obrigação pela reclamada,

liberem-se os depósitos à (ao) reclamante mediante alvará.

Descumprida, execute-se a obrigação, bem como oficiem-se a

Caixa Econômica Federal e o Ministério do Trabalho e Emprego, na

forma do artigo 25, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90, com cópia

da presente sentença.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, a Secretaria deverá expedir alvarás

para soerguimento do FGTS e habilitação do seguro-

desemprego cujos requisitos para concessão deste benefício

deverão ser aferidos pelo órgão competente.

Os valores deverão ser apurados em liquidação, observando-se os

parâmetros fixados na fundamentação e no dispositivo desta

sentença.

Deverão ser deduzidas as parcelas comprovadamente adimplidas

sob o mesmo título da condenação.

Não há limitação a ser imposta à liquidação, porque os valores

indicados na petição inicial constituem apenas estimativa a orientar

o rito procedimental a ser observado.

A atualização dos créditos decorrentes da condenação deve ser

feita pela incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

distribuição da ação, pela aplicação da taxa SELIC, em razão do

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs

5867 e 6021 e ADCs 58 e 59. Em relação à reparação por dano

moral, se houver, é devida exclusivamente a incidência da taxa

SELIC desde a data da decisão de arbitramento do seu valor

(Súmula 439/TST).

O FGTS deverá ser calculado sobre todas as parcelas que

compõem a remuneração do trabalhador, inclusive sobre os reflexos

das parcelas salariais principais deferidas, na forma do artigo 15 da

Lei nº 8.036/90.

Contribuições previdenciárias pelo regime de competência e fiscais

de acordo com o artigo 12-A da Lei n.º 7.713/88. A responsabilidade

pelos recolhimentos é da reclamada, a qual está autorizada a

deduzir a quota-parte da contribuição previdenciária do reclamante

e a reter o imposto de renda. Observar-se-ão, no mais, as

disposições constantes na Súmula 368/TST, inclusive no tocante à

impossibilidade de transferência da responsabilidade tributária.

A competência da Justiça do Trabalho não abarca as contribuições

sociais devidas a terceiros, nos termos do artigo 114, VIII, c/c o

artigo 195, I, alínea “a”, e II, da Constituição Federal.

Incidirá contribuição previdenciária sobre as seguintes parcelas que

compõem a condenação: salários, 13º salários, horas extras,

repouso semanal, feriados e adicional noturno (artigo 28 da Lei

8.212/91).

Em relação à base de cálculo do imposto de renda, estão excluídas

as parcelas constantes no artigo 39 do Decreto nº 3.000/99 e os

juros de mora (OJ 400, da SDI-1/TST).

A sentença tem força de título constitutivo de hipoteca judiciária. O

(a) reclamante poderá constituir a hipoteca sobre bem imóvel da

reclamada, mediante apresentação de cópia desta decisão perante

o cartório de registro imobiliário, na forma do artigo 495 do Código

de Processo Civil, independentemente do trânsito em julgado.

Concedidos ao (à) reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelas reclamadas no valor de R$ 1.200,00, calculadas sobre

o valor ora arbitrado à condenação, R$ 60.000,00.

Intimem-se as partes.

    EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010805-11.2023.5.15.0051
AUTOR WELLINGTON LUIZ STEINKE

BARBOSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON LUIZ STEINKE BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8080
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53333fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, decido:

1 – Extinguir o processo com resolução do mérito quanto aos

pedidos de natureza condenatória anteriores a 05/05/2018, por

prescritas as pretensões, na forma do artigo 487, II, do Código de

Processo Civil;

2 – Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por WELLINGTON LUIZ STEINKE BARBOSA contra

PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E

INSTALACOES LTDA. e CLARO S.A., para declarar a nulidade da

justa causa aplicada e a converter em dispensa imotivada, bem

como condenar a primeira reclamada e, subsidiariamente, a

segunda ao cumprimento das seguintes obrigações em proveito do

(da) reclamante:

PAGAR

a) saldo de salário (8 dias); aviso prévio indenizado (63 dias); 13º

salário proporcional (4/12); férias vencidas com 1/3 (período

aquisitivo 2021/2022); férias proporcionais com 1/3 (5/12);

b) horas extras prestadas além da 8ª hora diária e 44ª hora

semanal, não cumulativamente, mais reflexos;

c) remuneração em dobro dos domingos e feriados trabalhados e

não compensados, mais reflexos;

d) adicional noturno, mais reflexos.

FAZER

a) anotar/retificar a data de dispensa na CTPS do reclamante

(10/05/2023), sem nenhuma referência ao processo, no prazo de 5

dias, quando intimada para tanto, depois do trânsito em julgado, sob

pena de multa única no valor de R$ 3.000,00, na forma do artigo

536, §1º, do Código de Processo Civil. Tratando-se de carteira

profissional física, as partes deverão se comunicar a fim de que

compareçam em local combinado, preferencialmente na empresa,

para dar cumprimento à obrigação no prazo fixado, mediante recibo.

Descumprida a obrigação, a anotação será realizada pela própria

Secretaria, sem aposição de carimbo, referência ao processo nem

identificação judicial. Por se tratar de obrigação personalíssima

do empregador, a segunda reclamada está desonerada do

cumprimento desta obrigação.

b) comprovar nos autos, no prazo de 10 dias, quando intimada para

tanto, depois do trânsito em julgado da sentença de liquidação, os

recolhimentos do FGTS mais a indenização de 40%, na forma do

artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90. Antes da apuração

dos valores, o reclamante deverá carrear, nos autos, extrato

atualizado da sua conta vinculada, bem como comprovante dos

valores soerguidos. Cumprida a obrigação pela reclamada,

liberem-se os depósitos à (ao) reclamante mediante alvará.

Descumprida, execute-se a obrigação, bem como oficiem-se a

Caixa Econômica Federal e o Ministério do Trabalho e Emprego, na

forma do artigo 25, parágrafo único, da Lei nº 8.036/90, com cópia

da presente sentença.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, a Secretaria deverá expedir alvarás

para soerguimento do FGTS e habilitação do seguro-

desemprego cujos requisitos para concessão deste benefício

deverão ser aferidos pelo órgão competente.

Os valores deverão ser apurados em liquidação, observando-se os

parâmetros fixados na fundamentação e no dispositivo desta

sentença.

Deverão ser deduzidas as parcelas comprovadamente adimplidas

sob o mesmo título da condenação.

Não há limitação a ser imposta à liquidação, porque os valores

indicados na petição inicial constituem apenas estimativa a orientar

o rito procedimental a ser observado.

A atualização dos créditos decorrentes da condenação deve ser

feita pela incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

distribuição da ação, pela aplicação da taxa SELIC, em razão do

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs

5867 e 6021 e ADCs 58 e 59. Em relação à reparação por dano

moral, se houver, é devida exclusivamente a incidência da taxa

SELIC desde a data da decisão de arbitramento do seu valor

(Súmula 439/TST).

O FGTS deverá ser calculado sobre todas as parcelas que

compõem a remuneração do trabalhador, inclusive sobre os reflexos

das parcelas salariais principais deferidas, na forma do artigo 15 da

Lei nº 8.036/90.

Contribuições previdenciárias pelo regime de competência e fiscais

de acordo com o artigo 12-A da Lei n.º 7.713/88. A responsabilidade

pelos recolhimentos é da reclamada, a qual está autorizada a

deduzir a quota-parte da contribuição previdenciária do reclamante

e a reter o imposto de renda. Observar-se-ão, no mais, as

disposições constantes na Súmula 368/TST, inclusive no tocante à

impossibilidade de transferência da responsabilidade tributária.

A competência da Justiça do Trabalho não abarca as contribuições

sociais devidas a terceiros, nos termos do artigo 114, VIII, c/c o
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artigo 195, I, alínea “a”, e II, da Constituição Federal.

Incidirá contribuição previdenciária sobre as seguintes parcelas que

compõem a condenação: salários, 13º salários, horas extras,

repouso semanal, feriados e adicional noturno (artigo 28 da Lei

8.212/91).

Em relação à base de cálculo do imposto de renda, estão excluídas

as parcelas constantes no artigo 39 do Decreto nº 3.000/99 e os

juros de mora (OJ 400, da SDI-1/TST).

A sentença tem força de título constitutivo de hipoteca judiciária. O

(a) reclamante poderá constituir a hipoteca sobre bem imóvel da

reclamada, mediante apresentação de cópia desta decisão perante

o cartório de registro imobiliário, na forma do artigo 495 do Código

de Processo Civil, independentemente do trânsito em julgado.

Concedidos ao (à) reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelas reclamadas no valor de R$ 1.200,00, calculadas sobre

o valor ora arbitrado à condenação, R$ 60.000,00.

Intimem-se as partes.

    EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010787-87.2023.5.15.0051
AUTOR EDNILSON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c532a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

1 – Extinguir o processo com resolução do mérito quanto aos

pedidos de natureza condenatória anteriores a 03/05/2018, por

prescritas as pretensões, na forma do artigo 487, II, do Código de

Processo Civil;

2 – Julgar PROCEDENTES os pedidos formulados por EDNILSON

BATISTA DOS SANTOS contra BANCO BRADESCO S.A., para

condenar a reclamada a cumprir a obrigação de pagar ao (à)

reclamante:

a) horas extras prestadas além da 8ª hora diária e 40ª hora

semanal, não cumulativamente, mais reflexos;

b) ressarcimento do intervalo intrajornada, mediante indenização do

período parcialmente suprimido;

c) ressarcimento do intervalo interjornadas, correspondente à

indenização do tempo subtraído do intervalo mínimo de 11 horas

entre jornadas.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Os valores deverão ser apurados em liquidação, observando-se os

parâmetros fixados na fundamentação e no dispositivo desta

sentença.

Deverão ser deduzidas as parcelas comprovadamente adimplidas

sob o mesmo título da condenação.

Não há limitação a ser imposta à liquidação, porque os valores

indicados na petição inicial constituem apenas estimativa a orientar

o rito procedimental a ser observado.

A atualização dos créditos decorrentes da condenação deve ser

feita pela incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

distribuição da ação, pela aplicação da taxa SELIC, em razão do

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs

5867 e 6021 e ADCs 58 e 59. Em relação à reparação por dano

moral, se houver, é devida exclusivamente a incidência da taxa

SELIC desde a data da decisão de arbitramento do seu valor

(Súmula 439/TST).

O FGTS deverá ser calculado sobre todas as parcelas que

compõem a remuneração do trabalhador, inclusive sobre os reflexos

das parcelas salariais principais deferidas, na forma do artigo 15 da

Lei nº 8.036/90.

Contribuições previdenciárias pelo regime de competência e fiscais

de acordo com o artigo 12-A da Lei n.º 7.713/88. A responsabilidade

pelos recolhimentos é da reclamada, a qual está autorizada a

deduzir a quota-parte da contribuição previdenciária do reclamante

e a reter o imposto de renda. Observar-se-ão, no mais, as

disposições constantes na Súmula 368/TST, inclusive no tocante à

impossibilidade de transferência da responsabilidade tributária.

A competência da Justiça do Trabalho não abarca as contribuições

sociais devidas a terceiros, nos termos do artigo 114, VIII, c/c o

artigo 195, I, alínea “a”, e II, da Constituição Federal.

Incidirá contribuição previdenciária sobre as seguintes parcelas que

compõem a condenação: 13º salários, horas extras, repouso

semanal (artigo 28 da Lei 8.212/91).

Em relação à base de cálculo do imposto de renda, estão excluídas

as parcelas constantes no artigo 39 do Decreto nº 3.000/99 e os
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juros de mora (OJ 400, da SDI-1/TST).

A sentença tem força de título constitutivo de hipoteca judiciária. O

(a) reclamante poderá constituir a hipoteca sobre bem imóvel da

reclamada, mediante apresentação de cópia desta decisão perante

o cartório de registro imobiliário, na forma do artigo 495 do Código

de Processo Civil, independentemente do trânsito em julgado.

Concedidos ao (à) reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada no valor de R$ 800,00, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação, R$ 40.000,00.

Intimem-se as partes.

    EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010787-87.2023.5.15.0051
AUTOR EDNILSON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNILSON BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c532a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

1 – Extinguir o processo com resolução do mérito quanto aos

pedidos de natureza condenatória anteriores a 03/05/2018, por

prescritas as pretensões, na forma do artigo 487, II, do Código de

Processo Civil;

2 – Julgar PROCEDENTES os pedidos formulados por EDNILSON

BATISTA DOS SANTOS contra BANCO BRADESCO S.A., para

condenar a reclamada a cumprir a obrigação de pagar ao (à)

reclamante:

a) horas extras prestadas além da 8ª hora diária e 40ª hora

semanal, não cumulativamente, mais reflexos;

b) ressarcimento do intervalo intrajornada, mediante indenização do

período parcialmente suprimido;

c) ressarcimento do intervalo interjornadas, correspondente à

indenização do tempo subtraído do intervalo mínimo de 11 horas

entre jornadas.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Os valores deverão ser apurados em liquidação, observando-se os

parâmetros fixados na fundamentação e no dispositivo desta

sentença.

Deverão ser deduzidas as parcelas comprovadamente adimplidas

sob o mesmo título da condenação.

Não há limitação a ser imposta à liquidação, porque os valores

indicados na petição inicial constituem apenas estimativa a orientar

o rito procedimental a ser observado.

A atualização dos créditos decorrentes da condenação deve ser

feita pela incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

distribuição da ação, pela aplicação da taxa SELIC, em razão do

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs

5867 e 6021 e ADCs 58 e 59. Em relação à reparação por dano

moral, se houver, é devida exclusivamente a incidência da taxa

SELIC desde a data da decisão de arbitramento do seu valor

(Súmula 439/TST).

O FGTS deverá ser calculado sobre todas as parcelas que

compõem a remuneração do trabalhador, inclusive sobre os reflexos

das parcelas salariais principais deferidas, na forma do artigo 15 da

Lei nº 8.036/90.

Contribuições previdenciárias pelo regime de competência e fiscais

de acordo com o artigo 12-A da Lei n.º 7.713/88. A responsabilidade

pelos recolhimentos é da reclamada, a qual está autorizada a

deduzir a quota-parte da contribuição previdenciária do reclamante

e a reter o imposto de renda. Observar-se-ão, no mais, as

disposições constantes na Súmula 368/TST, inclusive no tocante à

impossibilidade de transferência da responsabilidade tributária.

A competência da Justiça do Trabalho não abarca as contribuições

sociais devidas a terceiros, nos termos do artigo 114, VIII, c/c o

artigo 195, I, alínea “a”, e II, da Constituição Federal.

Incidirá contribuição previdenciária sobre as seguintes parcelas que

compõem a condenação: 13º salários, horas extras, repouso

semanal (artigo 28 da Lei 8.212/91).

Em relação à base de cálculo do imposto de renda, estão excluídas

as parcelas constantes no artigo 39 do Decreto nº 3.000/99 e os

juros de mora (OJ 400, da SDI-1/TST).

A sentença tem força de título constitutivo de hipoteca judiciária. O

(a) reclamante poderá constituir a hipoteca sobre bem imóvel da

reclamada, mediante apresentação de cópia desta decisão perante

o cartório de registro imobiliário, na forma do artigo 495 do Código

de Processo Civil, independentemente do trânsito em julgado.

Concedidos ao (à) reclamante os benefícios da justiça gratuita.
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Custas pela reclamada no valor de R$ 800,00, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação, R$ 40.000,00.

Intimem-se as partes.

    EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011894-69.2023.5.15.0051
AUTOR LETICIA SANTOS BATISTA

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU UNIMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PECAS DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

  - UNIMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d884302

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, decido julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por LETICIA SANTOS

BATISTA contra SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA. e

UNIMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS DE MAQUINAS

AGRICOLAS LTDA., para condenar a primeira reclamada e,

subsidiariamente, a segunda ao cumprimento das seguintes

obrigações em proveito do (da) reclamante:

PAGAR

a) férias proporcionais com 1/3, no importe de R$ 131,69;

b) devolução dos descontos realizados do saldo rescisório a título

de faltas, no importe de R$ 987,33;

b) multa do artigo 477, §8º, da CLT.

FAZER

a) comprovar nos autos, no prazo de 10 dias, quando intimada para

tanto, depois do trânsito em julgado da sentença de liquidação, os

recolhimentos do FGTS, na forma do artigo 26, parágrafo único, da

Lei nº 8.036/90. Antes da apuração dos valores, a reclamante

deverá carrear, nos autos, extrato atualizado da sua conta

vinculada, bem como comprovante dos valores soerguidos.

Cumprida a obrigação pela reclamada, liberem-se os depósitos à

(ao) reclamante mediante alvará. Descumprida, execute-se a

obrigação, bem como oficiem-se a Caixa Econômica Federal e o

Ministério do Trabalho e Emprego, na forma do artigo 25, parágrafo

único, da Lei nº 8.036/90, com cópia da presente sentença.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Concedo à presente sentença, devidamente subscrita

eletronicamente, força de ALVARÁ, para fins de levantamento do

FGTS, incumbindo ao Órgão Gestor a verificação dos requisitos

necessários para a concessão do benefício. Nos termos do Ofício

Circular TST GP JAP Nº 018/2017, desnecessária a assinatura

manuscrita de documentos eletrônicos assinados com certificado

digital. Deverá a parte imprimir o documento e dar o respectivo

encaminhamento.

Os valores deverão ser apurados em liquidação, observando-se os

parâmetros fixados na fundamentação e no dispositivo desta

sentença.

Deverão ser deduzidas as parcelas comprovadamente adimplidas

sob o mesmo título da condenação.

Não há limitação a ser imposta à liquidação, porque os valores

indicados na petição inicial constituem apenas estimativa a orientar

o rito procedimental a ser observado.

A atualização dos créditos decorrentes da condenação deve ser

feita pela incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

distribuição da ação, pela aplicação da taxa SELIC, em razão do

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs

5867 e 6021 e ADCs 58 e 59. Em relação à reparação por dano

moral, se houver, é devida exclusivamente a incidência da taxa

SELIC desde a data da decisão de arbitramento do seu valor

(Súmula 439/TST).

O FGTS deverá ser calculado sobre todas as parcelas que

compõem a remuneração do trabalhador, inclusive sobre os reflexos

das parcelas salariais principais deferidas, na forma do artigo 15 da

Lei nº 8.036/90.

Contribuições previdenciárias pelo regime de competência e fiscais

de acordo com o artigo 12-A da Lei n.º 7.713/88. A responsabilidade

pelos recolhimentos é da reclamada, a qual está autorizada a

deduzir a quota-parte da contribuição previdenciária do reclamante

e a reter o imposto de renda. Observar-se-ão, no mais, as

disposições constantes na Súmula 368/TST, inclusive no tocante à

impossibilidade de transferência da responsabilidade tributária.

A competência da Justiça do Trabalho não abarca as contribuições

sociais devidas a terceiros, nos termos do artigo 114, VIII, c/c o

artigo 195, I, alínea “a”, e II, da Constituição Federal.
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Diante do caráter indenizatório da (s) verba (s) reconhecida (s), não

há incidência de contribuições previdenciárias.

A sentença tem força de título constitutivo de hipoteca judiciária. O

(a) reclamante poderá constituir a hipoteca sobre bem imóvel da

reclamada, mediante apresentação de cópia desta decisão perante

o cartório de registro imobiliário, na forma do artigo 495 do Código

de Processo Civil, independentemente do trânsito em julgado.

Concedidos ao (à) reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelas reclamadas no valor de R$ 50,00, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação, R$ 2.500,00.

Intimem-se as partes.

    EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011894-69.2023.5.15.0051
AUTOR LETICIA SANTOS BATISTA

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU UNIMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PECAS DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SANTOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d884302

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, decido julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por LETICIA SANTOS

BATISTA contra SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA. e

UNIMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS DE MAQUINAS

AGRICOLAS LTDA., para condenar a primeira reclamada e,

subsidiariamente, a segunda ao cumprimento das seguintes

obrigações em proveito do (da) reclamante:

PAGAR

a) férias proporcionais com 1/3, no importe de R$ 131,69;

b) devolução dos descontos realizados do saldo rescisório a título

de faltas, no importe de R$ 987,33;

b) multa do artigo 477, §8º, da CLT.

FAZER

a) comprovar nos autos, no prazo de 10 dias, quando intimada para

tanto, depois do trânsito em julgado da sentença de liquidação, os

recolhimentos do FGTS, na forma do artigo 26, parágrafo único, da

Lei nº 8.036/90. Antes da apuração dos valores, a reclamante

deverá carrear, nos autos, extrato atualizado da sua conta

vinculada, bem como comprovante dos valores soerguidos.

Cumprida a obrigação pela reclamada, liberem-se os depósitos à

(ao) reclamante mediante alvará. Descumprida, execute-se a

obrigação, bem como oficiem-se a Caixa Econômica Federal e o

Ministério do Trabalho e Emprego, na forma do artigo 25, parágrafo

único, da Lei nº 8.036/90, com cópia da presente sentença.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Concedo à presente sentença, devidamente subscrita

eletronicamente, força de ALVARÁ, para fins de levantamento do

FGTS, incumbindo ao Órgão Gestor a verificação dos requisitos

necessários para a concessão do benefício. Nos termos do Ofício

Circular TST GP JAP Nº 018/2017, desnecessária a assinatura

manuscrita de documentos eletrônicos assinados com certificado

digital. Deverá a parte imprimir o documento e dar o respectivo

encaminhamento.

Os valores deverão ser apurados em liquidação, observando-se os

parâmetros fixados na fundamentação e no dispositivo desta

sentença.

Deverão ser deduzidas as parcelas comprovadamente adimplidas

sob o mesmo título da condenação.

Não há limitação a ser imposta à liquidação, porque os valores

indicados na petição inicial constituem apenas estimativa a orientar

o rito procedimental a ser observado.

A atualização dos créditos decorrentes da condenação deve ser

feita pela incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

distribuição da ação, pela aplicação da taxa SELIC, em razão do

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs

5867 e 6021 e ADCs 58 e 59. Em relação à reparação por dano

moral, se houver, é devida exclusivamente a incidência da taxa

SELIC desde a data da decisão de arbitramento do seu valor

(Súmula 439/TST).

O FGTS deverá ser calculado sobre todas as parcelas que

compõem a remuneração do trabalhador, inclusive sobre os reflexos

das parcelas salariais principais deferidas, na forma do artigo 15 da

Lei nº 8.036/90.

Contribuições previdenciárias pelo regime de competência e fiscais

de acordo com o artigo 12-A da Lei n.º 7.713/88. A responsabilidade

pelos recolhimentos é da reclamada, a qual está autorizada a
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deduzir a quota-parte da contribuição previdenciária do reclamante

e a reter o imposto de renda. Observar-se-ão, no mais, as

disposições constantes na Súmula 368/TST, inclusive no tocante à

impossibilidade de transferência da responsabilidade tributária.

A competência da Justiça do Trabalho não abarca as contribuições

sociais devidas a terceiros, nos termos do artigo 114, VIII, c/c o

artigo 195, I, alínea “a”, e II, da Constituição Federal.

Diante do caráter indenizatório da (s) verba (s) reconhecida (s), não

há incidência de contribuições previdenciárias.

A sentença tem força de título constitutivo de hipoteca judiciária. O

(a) reclamante poderá constituir a hipoteca sobre bem imóvel da

reclamada, mediante apresentação de cópia desta decisão perante

o cartório de registro imobiliário, na forma do artigo 495 do Código

de Processo Civil, independentemente do trânsito em julgado.

Concedidos ao (à) reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelas reclamadas no valor de R$ 50,00, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação, R$ 2.500,00.

Intimem-se as partes.

    EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011143-82.2023.5.15.0051
AUTOR CLOVIS ROBERTO CONCEICAO

ADVOGADO OSMAR JUSTINO DOS REIS(OAB:
176285/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MOREIRA MOTA(OAB:
394020/SP)

RÉU PIRACICABA AMBIENTAL
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO RODRIGO PENTEADO PUTZ(OAB:
245051/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS ROBERTO CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6d8c85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, decido:

1 – Extinguir o processo com resolução do mérito quanto aos

pedidos de natureza condenatória anteriores a 25/06/2018, por

prescritas as pretensões, na forma do artigo 487, II, do Código de

Processo Civil;

2 – Julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por CLOVIS

ROBERTO CONCEICAO contra PIRACICABA AMBIENTAL

SOCIEDADE ANONIMA.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Honorários periciais pelo (a) reclamante, sucumbente na

pretensão objeto da perícia, nos termos do artigo 790-B, da

CLT, dispensado (a) do pagamento por ser beneficiário (a) da

justiça gratuita, devendo ser requisitados ao Presidente do

Tribunal Regional, na forma do Provimento GP-CR 03/12 deste

Regional, no valor máximo.

Concedidos ao (à) reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo (a) reclamante no valor de R$ 2.014,40, calculadas

sobre o valor da causa, R$ 100.720,00, das quais é isento (a), por

ser beneficiário (a) da justiça gratuita, nos termos do artigo 790, §3º,

da CLT.

Intimem-se as partes.

    EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011143-82.2023.5.15.0051
AUTOR CLOVIS ROBERTO CONCEICAO

ADVOGADO OSMAR JUSTINO DOS REIS(OAB:
176285/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MOREIRA MOTA(OAB:
394020/SP)

RÉU PIRACICABA AMBIENTAL
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO RODRIGO PENTEADO PUTZ(OAB:
245051/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRACICABA AMBIENTAL SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6d8c85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, decido:

1 – Extinguir o processo com resolução do mérito quanto aos

pedidos de natureza condenatória anteriores a 25/06/2018, por

prescritas as pretensões, na forma do artigo 487, II, do Código de

Processo Civil;

2 – Julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por CLOVIS

ROBERTO CONCEICAO contra PIRACICABA AMBIENTAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8086
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SOCIEDADE ANONIMA.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Honorários periciais pelo (a) reclamante, sucumbente na

pretensão objeto da perícia, nos termos do artigo 790-B, da

CLT, dispensado (a) do pagamento por ser beneficiário (a) da

justiça gratuita, devendo ser requisitados ao Presidente do

Tribunal Regional, na forma do Provimento GP-CR 03/12 deste

Regional, no valor máximo.

Concedidos ao (à) reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo (a) reclamante no valor de R$ 2.014,40, calculadas

sobre o valor da causa, R$ 100.720,00, das quais é isento (a), por

ser beneficiário (a) da justiça gratuita, nos termos do artigo 790, §3º,

da CLT.

Intimem-se as partes.

    EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

3ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA

Notificação

Processo Nº ATSum-0011979-88.2023.5.15.0137
AUTOR TATIANA DA SILVA

ADVOGADO DAYANE MICHELLE PEREIRA
MIGUEL(OAB: 255106/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e16f63d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NATALIA SCASSIOTTA NEVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011979-88.2023.5.15.0137
AUTOR TATIANA DA SILVA

ADVOGADO DAYANE MICHELLE PEREIRA
MIGUEL(OAB: 255106/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e16f63d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NATALIA SCASSIOTTA NEVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010417-10.2024.5.15.0137
AUTOR BERTOLINA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DANTAS(OAB:
343001/SP)

RÉU CALLIMP SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTOLINA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13941fc

proferido nos autos.

DESPACHO

BERTOLINA MARIA DOS SANTOS, CPF: 078.839.928-48

CALLIMP SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ: 03.610.256/0001-09

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial

por videoconferência: 22/04/2024 10:30 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:
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sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

Diante da nova determinação do E. TRT 15ª Região, ao

ingressarem na audiência telepresencial, deverão se identificar

da seguinte forma: HORÁRIO DA AUDIÊNCIA E NOME e se

possível se é PARTE, ADVOGADO

As partes deverão estar isoladas(cem um ambientes sozinho,

sem troca por outra pessoa), e em local com boa conexão de

internet, não se considerando o veículo ou se movimentando

(caminhando) local adequando para participação em audiência,

a depender da modalidade da audiência poderá ser aplicada a

pena de confissão ou arquivamento e com relação a

testemunha a penalidade de não ser ouvida.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0012061-22.2023.5.15.0137
AUTOR MARIA LUIZA RODRIGUES MUNDINI

ADVOGADO BRUNO CASSEB FICHAMAM(OAB:
376334/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BENITEZ RIBEIRO(OAB:
392562/SP)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO
MARIANNO(OAB: 295891/SP)

ADVOGADO JULIANO DA CUNHA
CALDEIRA(OAB: 460737/SP)

RÉU BEG ARTEFATOS DE MADEIRA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA RODRIGUES MUNDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de35165

proferido nos autos.

DESPACHO

MARIA LUIZA RODRIGUES MUNDINI, CPF: 582.652.178-38

BEG ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -  ME,  CNPJ:

05 .251.377/0001-37

Vistos,

Diante da ausência de notificação, defiro o prazo de 05 dias para

que a parte autora forneça o endereço válido da parte reclamada

para citação, sob pena de indeferimento da inicial e, consequente,

extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos dos artigos

319 e 321 combinados com artigo 485, I, todos do CPC, aplicados

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do artigo 769 da

CLT.

Intime-se.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010431-91.2024.5.15.0137
AUTOR EDSON EDUARDO SILVA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU MINERACAO DUNAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON EDUARDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e86d23

proferido nos autos.

DESPACHO

EDSON EDUARDO SILVA, CPF: 348.053.908-40

MINERACAO DUNAS LTDA, CNPJ: 61.008.017/0001-80

Vistos,

Nos termos do provimento GP-CR 001/223 de 16/01/2023, designo

audiência UNA/URS presencial para o dia Una: 12/06/2024 11:40

horas, devendo a reclamada apresentar defesa e documentos que

pretende usar como prova, bem como as partes comparecerem à

audiência designada, a ser realizada no Fórum Trabalhista de

Piracicaba, situada na Rua João Pedro Corrêa, 810, Santa

Terezinha, PIRACICABA/SP - CEP: 13411-142.

A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010153-90.2024.5.15.0137
AUTOR LUCAS ALVES SANTANA

ADVOGADO LUCIANA MAILKUT DOS
SANTOS(OAB: 317162/SP)

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO MONTEBELO
NUNES(OAB: 273983/SP)

RÉU M. E. G. FOLKAS TRANSPORTES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ALVES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3994c5

proferido nos autos.

DESPACHO

LUCAS ALVES SANTANA, CPF: 464.218.138-52

M. E. G. FOLKAS TRANSPORTES, CNPJ: 04.842.658/0001-00

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial

por videoconferência: 22/04/2024 10:45 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

Diante da nova determinação do E. TRT 15ª Região, ao

ingressarem na audiência telepresencial, deverão se identificar

da seguinte forma: HORÁRIO DA AUDIÊNCIA E NOME e se

possível se é PARTE, ADVOGADO

As partes deverão estar isoladas(cem um ambientes sozinho,

sem troca por outra pessoa), e em local com boa conexão de

internet, não se considerando o veículo ou se movimentando

(caminhando) local adequando para participação em audiência,

a depender da modalidade da audiência poderá ser aplicada a

pena de confissão ou arquivamento e com relação a

testemunha a penalidade de não ser ouvida.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8090
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010434-46.2024.5.15.0137
AUTOR GILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0d2563

proferido nos autos.

DESPACHO

GILSON JOSE DA SILVA, CPF: 367.908.498-66

SENDAS DISTRIBUIDORA S/A, CNPJ: 06.057.223/0001-71

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial

por videoconferência: 29/04/2024 10:30 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

Diante da nova determinação do E. TRT 15ª Região, ao

ingressarem na audiência telepresencial, deverão se identificar

da seguinte forma: HORÁRIO DA AUDIÊNCIA E NOME e se

possível se é PARTE, ADVOGADO

As partes deverão estar isoladas(cem um ambientes sozinho,

sem troca por outra pessoa), e em local com boa conexão de

internet, não se considerando o veículo ou se movimentando

(caminhando) local adequando para participação em audiência,

a depender da modalidade da audiência poderá ser aplicada a

pena de confissão ou arquivamento e com relação a

testemunha a penalidade de não ser ouvida.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.
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4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010135-06.2023.5.15.0137
AUTOR WAGNER APARECIDO BASTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA PEREIRA
LEITE(OAB: 281621/SP)

RÉU FRIUNA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR CORREA(OAB:
123532/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

PERITO EDSON LUIS DE CAMPOS BICUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER APARECIDO BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46cdd13

proferido nos autos.

DESPACHO

WAGNER APARECIDO BASTOS, CPF: 190.397.288-44

FRIUNA ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 06.095.896/0001-16

Vistos.

Oficie-se ao INSS solicitando informações acerca dos laudos

periciais e benefícios previdenciários concedidos ao reclamante

Wagner Aparecido Bastos CPF: 190.397.288-44, RG nº 22851311

-X, nome da mãe: MARIA CHRISTINA ORSALINO BASTOS,

data/nasc: 19/10/1973, especialmente em razão da informação nos

autos de perícia médica do INSS realizada no dia 16.08.2023.

Com esteio nos princípios da economia e celeridade

processuais, cópia do presente despacho valerá como OFÍCIO a
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ser encaminhado ao INSS por via telemática, e-mail

sadj.gexpir@inss.gov.br e a resposta do órgão deverá ser

encaminhada pelo nosso e-mail saj.3vt.piracicaba@trt15.jus.br

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010135-06.2023.5.15.0137
AUTOR WAGNER APARECIDO BASTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA PEREIRA
LEITE(OAB: 281621/SP)

RÉU FRIUNA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR CORREA(OAB:
123532/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

PERITO EDSON LUIS DE CAMPOS BICUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIUNA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46cdd13

proferido nos autos.

DESPACHO

WAGNER APARECIDO BASTOS, CPF: 190.397.288-44

FRIUNA ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 06.095.896/0001-16

Vistos.

Oficie-se ao INSS solicitando informações acerca dos laudos

periciais e benefícios previdenciários concedidos ao reclamante

Wagner Aparecido Bastos CPF: 190.397.288-44, RG nº 22851311

-X, nome da mãe: MARIA CHRISTINA ORSALINO BASTOS,

data/nasc: 19/10/1973, especialmente em razão da informação nos

autos de perícia médica do INSS realizada no dia 16.08.2023.

Com esteio nos princípios da economia e celeridade

processuais, cópia do presente despacho valerá como OFÍCIO a

ser encaminhado ao INSS por via telemática, e-mail

sadj.gexpir@inss.gov.br e a resposta do órgão deverá ser

encaminhada pelo nosso e-mail saj.3vt.piracicaba@trt15.jus.br

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010434-46.2024.5.15.0137
AUTOR GILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0d2563

proferido nos autos.

DESPACHO

GILSON JOSE DA SILVA, CPF: 367.908.498-66

SENDAS DISTRIBUIDORA S/A, CNPJ: 06.057.223/0001-71

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial

por videoconferência: 29/04/2024 10:30 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

Diante da nova determinação do E. TRT 15ª Região, ao

ingressarem na audiência telepresencial, deverão se identificar

da seguinte forma: HORÁRIO DA AUDIÊNCIA E NOME e se

possível se é PARTE, ADVOGADO

As partes deverão estar isoladas(cem um ambientes sozinho,

sem troca por outra pessoa), e em local com boa conexão de

internet, não se considerando o veículo ou se movimentando

(caminhando) local adequando para participação em audiência,
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a depender da modalidade da audiência poderá ser aplicada a

pena de confissão ou arquivamento e com relação a

testemunha a penalidade de não ser ouvida.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010425-84.2024.5.15.0137
AUTOR MARIA APARECIDA LOPES SOUSA

ADVOGADO VALDIR APARECIDO CATALDI(OAB:
93799/SP)

RÉU ASSOCIACAO ILUMINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA LOPES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44eb67b
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proferido nos autos.

DESPACHO

MARIA APARECIDA LOPES SOUSA, CPF: 035.647.106-39

ASSOCIACAO ILUMINA, CNPJ: 10.281.182/0001-70

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo

100% digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL a ser realizada na

plataforma de acesso ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador para o dia Una por

videoconferência: 11/06/2024 09:00 horas, observados os seguintes

procedimentos e determinações:

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências UNA TELEPRESENCIAL:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome:

sala 3vt:

https://us02web.zoom.us/j/88410220964?pwd=cjhIWWs0ZmEvVjFjV

0dMUmk5aWRFUT09

ID da reunião: 884 1022 0964

Senha de acesso: 601353

Diante da nova determinação do E. TRT 15ª Região, ao

ingressarem na audiência telepresencial, deverão se identificar

da seguinte forma: HORÁRIO DA AUDIÊNCIA E NOME e se

possível se é PARTE, ADVOGADO OU TESTEMUNHA.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas(cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

ou se movimentando (caminhando) local adequando para

participação em audiência, a depender da modalidade da

audiência poderá ser aplicada a pena de confissão ou

arquivamento e com relação a testemunha a penalidade de não

ser ouvida.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.
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13. A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011306-95.2023.5.15.0137
AUTOR JOAO CARLOS MELLO DE MORAES

ADVOGADO FRANCISCO DE ANGELIS(OAB:
122976/SP)

RÉU FERMAVIL FABRICACAO E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

RÉU ESTRUTURAR CONSTRUCOES
METALICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS MELLO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3392314

proferido nos autos.

DESPACHO

JOAO CARLOS MELLO DE MORAES, CPF: 321.398.018-81

FERMAVIL FABRICACAO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA,

CNPJ: 43.383.650/0001-76; ESTRUTURAR CONSTRUCOES

METALICAS LTDA, CNPJ: 33.061.127/0001-70

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial

por videoconferência: 29/04/2024 11:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

Diante da nova determinação do E. TRT 15ª Região, ao

ingressarem na audiência telepresencial, deverão se identificar

da seguinte forma: HORÁRIO DA AUDIÊNCIA E NOME e se

possível se é PARTE, ADVOGADO

As partes deverão estar isoladas(cem um ambientes sozinho,

sem troca por outra pessoa), e em local com boa conexão de

internet, não se considerando o veículo ou se movimentando

(caminhando) local adequando para participação em audiência,

a depender da modalidade da audiência poderá ser aplicada a

pena de confissão ou arquivamento e com relação a

testemunha a penalidade de não ser ouvida.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual
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aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011029-50.2021.5.15.0137
AUTOR CECILIA BERTOLI

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA BERTOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7da36c2

proferido nos autos.

DESPACHO

CECILIA BERTOLI, CPF: 324.634.388-86

MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ: 46.341.038/0001-29

Vistos,

Diante do trânsito em julgado dos autos do processo 0011489-

08.2019.5.15.0137, digam as partes, se pretendem a produção de

outras provas em 5 dias, especificando-as e justificando-as, sob

pena de indeferimento e preclusão, podendo no mesmo prazo

apresentarem razões finais.

Decorrido o prazo e não havendo outras provas, retornem os autos

para prolação da sentença.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8097
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011039-94.2021.5.15.0137
AUTOR FERNANDA PECCI LARA GATTO

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PECCI LARA GATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e9f17b

proferido nos autos.

DESPACHO

FERNANDA PECCI LARA GATTO, CPF: 196.885.758-36

MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ: 46.341.038/0001-29

Vistos,

Diante do trânsito em julgado dos autos do processo 0011358-

33.2019.5.15.0137, digam as partes, se pretendem a produção de

outras provas em 5 dias, especificando-as e justificando-as, sob

pena de indeferimento e preclusão, podendo no mesmo prazo

apresentarem razões finais.

Decorrido o prazo e não havendo outras provas, retornem os autos

para prolação da sentença.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010421-47.2024.5.15.0137
AUTOR CAROLINE CUSTODIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS DUARTE TAVIAN
CAMPOS(OAB: 311259/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RÉU SX TOOLS SOLUCOES E SERVICOS
COMPARTILHADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE CUSTODIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f7b01f

proferido nos autos.

DESPACHO

CAROLINE CUSTODIO DE OLIVEIRA, CPF: 338.208.578-00

SX TOOLS SOLUCOES E SERVICOS COMPARTILHADOS LTDA,

CNPJ: 43.600.266/0001-88; BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.,

CNPJ: 90.400.888/0001-42

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo

100% digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL a ser realizada na

plataforma de acesso ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador para o dia Una por

videoconferência: 20/06/2024 14:30 horas, observados os seguintes

procedimentos e determinações:

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências UNA TELEPRESENCIAL:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome:

sala 3vt:

https://us02web.zoom.us/j/88410220964?pwd=cjhIWWs0ZmEvVjFjV

0dMUmk5aWRFUT09

ID da reunião: 884 1022 0964

Senha de acesso: 601353

Diante da nova determinação do E. TRT 15ª Região, ao

ingressarem na audiência telepresencial, deverão se identificar

da seguinte forma: HORÁRIO DA AUDIÊNCIA E NOME e se

possível se é PARTE, ADVOGADO OU TESTEMUNHA.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas(cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

ou se movimentando (caminhando) local adequando para

participação em audiência, a depender da modalidade da

audiência poderá ser aplicada a pena de confissão ou

arquivamento e com relação a testemunha a penalidade de não

ser ouvida.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente
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virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010427-54.2024.5.15.0137
REQUERENTES CASARAO DO PORTO BAR &

BURGUERIA LTDA

ADVOGADO VICTOR FELIPE BALDI PINTO(OAB:
455740/SP)

REQUERENTES FELICIA GABRIELLE MAJOWSKI

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO FISCHER(OAB:
123554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELICIA GABRIELLE MAJOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f24066

proferido nos autos.

DESPACHO

CASARAO DO PORTO BAR & BURGUERIA LTDA, CNPJ:

48.776.883/0001-52

FELICIA GABRIELLE MAJOWSKI, CPF: 310.477.838-86

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo

100% digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL a ser realizada na

plataforma de acesso ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador para o dia Una por

videoconferência: 06/05/2024 13:25 horas, observados os seguintes

procedimentos e determinações:

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências UNA TELEPRESENCIAL:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome:

sala 3vt:

https://us02web.zoom.us/j/88410220964?pwd=cjhIWWs0ZmEvVjFjV

0dMUmk5aWRFUT09

ID da reunião: 884 1022 0964

Senha de acesso: 601353

Diante da nova determinação do E. TRT 15ª Região, ao

ingressarem na audiência telepresencial, deverão se identificar

da seguinte forma: HORÁRIO DA AUDIÊNCIA E NOME e se

possível se é PARTE, ADVOGADO OU TESTEMUNHA.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas(cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

ou se movimentando (caminhando) local adequando para

participação em audiência, a depender da modalidade da

audiência poderá ser aplicada a pena de confissão ou

arquivamento e com relação a testemunha a penalidade de não

ser ouvida.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes
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para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010428-39.2024.5.15.0137
AUTOR GUSTAVO ALVES FEITOZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CALMITEC CALDEIRARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

RÉU CJ DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO ALVES FEITOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9ef671

proferido nos autos.

DESPACHO

GUSTAVO ALVES FEITOZA, CPF: 236.074.118-75

CALMITEC CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.,

CNPJ: 00.176.652/0001-81; CJ DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA., CNPJ:

07.450.031/0001-93

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial

por videoconferência: 22/04/2024 11:15 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

Diante da nova determinação do E. TRT 15ª Região, ao

ingressarem na audiência telepresencial, deverão se identificar

da seguinte forma: HORÁRIO DA AUDIÊNCIA E NOME e se

possível se é PARTE, ADVOGADO

As partes deverão estar isoladas(cem um ambientes sozinho,

sem troca por outra pessoa), e em local com boa conexão de

internet, não se considerando o veículo ou se movimentando

(caminhando) local adequando para participação em audiência,

a depender da modalidade da audiência poderá ser aplicada a

pena de confissão ou arquivamento e com relação a

testemunha a penalidade de não ser ouvida.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,
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que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010427-54.2024.5.15.0137
REQUERENTES CASARAO DO PORTO BAR &

BURGUERIA LTDA

ADVOGADO VICTOR FELIPE BALDI PINTO(OAB:
455740/SP)

REQUERENTES FELICIA GABRIELLE MAJOWSKI

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO FISCHER(OAB:
123554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASARAO DO PORTO BAR & BURGUERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f24066

proferido nos autos.

DESPACHO

CASARAO DO PORTO BAR & BURGUERIA LTDA, CNPJ:

48.776.883/0001-52

FELICIA GABRIELLE MAJOWSKI, CPF: 310.477.838-86

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo
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100% digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL a ser realizada na

plataforma de acesso ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador para o dia Una por

videoconferência: 06/05/2024 13:25 horas, observados os seguintes

procedimentos e determinações:

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências UNA TELEPRESENCIAL:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome:

sala 3vt:

https://us02web.zoom.us/j/88410220964?pwd=cjhIWWs0ZmEvVjFjV

0dMUmk5aWRFUT09

ID da reunião: 884 1022 0964

Senha de acesso: 601353

Diante da nova determinação do E. TRT 15ª Região, ao

ingressarem na audiência telepresencial, deverão se identificar

da seguinte forma: HORÁRIO DA AUDIÊNCIA E NOME e se

possível se é PARTE, ADVOGADO OU TESTEMUNHA.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas(cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

ou se movimentando (caminhando) local adequando para

participação em audiência, a depender da modalidade da

audiência poderá ser aplicada a pena de confissão ou

arquivamento e com relação a testemunha a penalidade de não

ser ouvida.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa
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jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010426-69.2024.5.15.0137
AUTOR PRISCILA FERREIRA DE

ALBUQUERQUE MORAES

ADVOGADO EZILDO EDISON BUENO DE
GODOY(OAB: 90386/SP)

ADVOGADO priscila bueno de godoy(OAB:
315993/SP)

ADVOGADO Rodrigo Bueno de Godoy(OAB:
311520/SP)

RÉU STARBENE REFEICOES
INDUSTRIAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA FERREIRA DE ALBUQUERQUE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c3f0fc

proferido nos autos.

DESPACHO

PRISCILA FERREIRA DE ALBUQUERQUE MORAES, CPF:

320.919.418-16

STARBENE REFEICOES INDUSTRIAIS EIRELI,  CNPJ:

04.377.855/0001-97

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial

por videoconferência: 29/04/2024 11:15 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

Diante da nova determinação do E. TRT 15ª Região, ao

ingressarem na audiência telepresencial, deverão se identificar

da seguinte forma: HORÁRIO DA AUDIÊNCIA E NOME e se

possível se é PARTE, ADVOGADO OU TESTEMUNHA.

As partes deverão estar isoladas(em um ambientes sozinho,

sem troca por outra pessoa), e em local com boa conexão de

internet, não se considerando o veículo ou se movimentando

(caminhando) local adequando para participação em audiência,

a depender da modalidade da audiência poderá ser aplicada a

pena de confissão ou arquivamento e com relação a

testemunha a penalidade de não ser ouvida.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência
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presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010418-92.2024.5.15.0137
AUTOR FABRICIO MEDEIROS DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

RÉU M THOMAZ CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO MEDEIROS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a82980

proferido nos autos.

DESPACHO

FABRICIO MEDEIROS DOS SANTOS, CPF: 092.131.384-58

M THOMAZ CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ:

06.226.944/0001-68; UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, CNPJ:

63.025.530/0001-04

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial

por videoconferência: 29/04/2024 10:45 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0
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Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

Diante da nova determinação do E. TRT 15ª Região, ao

ingressarem na audiência telepresencial, deverão se identificar

da seguinte forma: HORÁRIO DA AUDIÊNCIA E NOME e se

possível se é PARTE, ADVOGADO

As partes deverão estar isoladas(cem um ambientes sozinho,

sem troca por outra pessoa), e em local com boa conexão de

internet, não se considerando o veículo ou se movimentando

(caminhando) local adequando para participação em audiência,

a depender da modalidade da audiência poderá ser aplicada a

pena de confissão ou arquivamento e com relação a

testemunha a penalidade de não ser ouvida.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010420-62.2024.5.15.0137
AUTOR SIMONI DA COSTA CANTUARIA
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ADVOGADO CHRISTIAN REGIS DA CRUZ(OAB:
271195/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONI DA COSTA CANTUARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3900bd

proferido nos autos.

DESPACHO

SIMONI DA COSTA CANTUARIA, CPF: 490.492.748-62

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO, CNPJ:

47.508.411/0001-56

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial

por videoconferência: 22/04/2024 11:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

Diante da nova determinação do E. TRT 15ª Região, ao

ingressarem na audiência telepresencial, deverão se identificar

da seguinte forma: HORÁRIO DA AUDIÊNCIA E NOME e se

possível se é PARTE, ADVOGADO

As partes deverão estar isoladas(cem um ambientes sozinho,

sem troca por outra pessoa), e em local com boa conexão de

internet, não se considerando o veículo ou se movimentando

(caminhando) local adequando para participação em audiência,

a depender da modalidade da audiência poderá ser aplicada a

pena de confissão ou arquivamento e com relação a

testemunha a penalidade de não ser ouvida.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,
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pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011375-30.2023.5.15.0137
AUTOR TANIA REGINA DE MORAES

MAXIMO

ADVOGADO DAVID CHRISTOFOLETTI
NETO(OAB: 158929/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA REGINA DE MORAES MAXIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aee550

proferido nos autos.

DESPACHO

TANIA REGINA DE MORAES MAXIMO, CPF: 168.037.228-99

MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ: 46.341.038/0001-29

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser

realizada na plataforma de acesso ZOOM, no dia Instrução por

videoconferência: Instrução por videoconferência: 19/06/2024 11:40

horas, observados os seguintes procedimentos e determinações:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome:

sala 3vt:

https://us02web.zoom.us/j/88410220964?pwd=cjhIWWs0ZmEvVjFjV

0dMUmk5aWRFUT09

ID da reunião: 884 1022 0964

Senha de acesso: 601353

Diante da nova determinação do E. TRT 15ª Região, ao

ingressarem na audiência telepresencial, deverão se identificar

da seguinte forma: HORÁRIO DA AUDIÊNCIA E NOME e se

possível se é PARTE, ADVOGADO OU TESTEMUNHA.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas(cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

ou se movimentando (caminhando) local adequando para

participação em audiência, a depender da modalidade da

audiência poderá ser aplicada a pena de confissão ou

arquivamento e com relação a testemunha a penalidade de não

ser ouvida.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-
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inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será considerada

como concordância tácita.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010129-96.2023.5.15.0137
AUTOR ROGERIO APARECIDO SOARES DE

ALMEIDA

ADVOGADO EDSON LUIS DE CAMPOS BICUDO
JUNIOR(OAB: 375053/SP)

ADVOGADO RENAN BONSI
CHRISTOFOLETTI(OAB: 347910/SP)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO MARCIO TAKUNO(OAB: 272328/SP)

ADVOGADO IARA DOS SANTOS PENICHE(OAB:
104745/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO APARECIDO SOARES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97cfd7f

proferido nos autos.

DESPACHO

ROGERIO APARECIDO SOARES DE ALMEIDA, CPF: 115.279.658

-56

KLABIN S.A., CNPJ: 89.637.490/0001-45

Vistos,

Vistas as partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo sr.

perito.

Diante do pedido da reclamada, designe-se audiência de instrução.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010129-96.2023.5.15.0137
AUTOR ROGERIO APARECIDO SOARES DE

ALMEIDA

ADVOGADO EDSON LUIS DE CAMPOS BICUDO
JUNIOR(OAB: 375053/SP)
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ADVOGADO RENAN BONSI
CHRISTOFOLETTI(OAB: 347910/SP)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO MARCIO TAKUNO(OAB: 272328/SP)

ADVOGADO IARA DOS SANTOS PENICHE(OAB:
104745/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97cfd7f

proferido nos autos.

DESPACHO

ROGERIO APARECIDO SOARES DE ALMEIDA, CPF: 115.279.658

-56

KLABIN S.A., CNPJ: 89.637.490/0001-45

Vistos,

Vistas as partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo sr.

perito.

Diante do pedido da reclamada, designe-se audiência de instrução.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011073-98.2023.5.15.0137
AUTOR JONAS ELIAS ANHAO

ADVOGADO LETICIA DE TOLEDO PIZA
ROSSI(OAB: 450583/SP)

ADVOGADO ESTELA CRISTINA DE TOLEDO PIZA
ROSSI(OAB: 396232/SP)

ADVOGADO ROSANGELA GARCIA VIEIRA(OAB:
413608/SP)

RÉU PALADAR REFEICOES COLETIVAS
LTDA

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:
392443/SP)

RÉU TOPAZZIO COMERCIO DE GAS E
AGUA LTDA

RÉU CONSUMA SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO CAROLINE CLEMENTE DOS
SANTOS(OAB: 353509/SP)

ADVOGADO RICARDO SILVA FERNANDES(OAB:
154452/SP)

ADVOGADO PATRICIA GEMA MARTIN
SEABRA(OAB: 470596/SP)

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:
392443/SP)

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA
CANDIDA(OAB: 429317/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS ELIAS ANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49810fd

proferida nos autos.

DECISÃO

JONAS ELIAS ANHAO, CPF: 286.521.318-80

TOPAZZIO COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA, CNPJ:

09.205.943/0001-25; PALADAR REFEICOES COLETIVAS LTDA,

CNPJ: 09.349.511/0001-98;  CONSUMA SERVICOS DE

ALIMENTACAO LTDA, CNPJ: 39.017.306/0001-96

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelas reclamadas (2ª e 3ª) é

tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024.

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

DMCA

Processo Nº ATSum-0011073-98.2023.5.15.0137
AUTOR JONAS ELIAS ANHAO

ADVOGADO LETICIA DE TOLEDO PIZA
ROSSI(OAB: 450583/SP)

ADVOGADO ESTELA CRISTINA DE TOLEDO PIZA
ROSSI(OAB: 396232/SP)

ADVOGADO ROSANGELA GARCIA VIEIRA(OAB:
413608/SP)

RÉU PALADAR REFEICOES COLETIVAS
LTDA

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:
392443/SP)

RÉU TOPAZZIO COMERCIO DE GAS E
AGUA LTDA

RÉU CONSUMA SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO CAROLINE CLEMENTE DOS
SANTOS(OAB: 353509/SP)

ADVOGADO RICARDO SILVA FERNANDES(OAB:
154452/SP)
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ADVOGADO PATRICIA GEMA MARTIN
SEABRA(OAB: 470596/SP)

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:
392443/SP)

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA
CANDIDA(OAB: 429317/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSUMA SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

  - PALADAR REFEICOES COLETIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49810fd

proferida nos autos.

DECISÃO

JONAS ELIAS ANHAO, CPF: 286.521.318-80

TOPAZZIO COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA, CNPJ:

09.205.943/0001-25; PALADAR REFEICOES COLETIVAS LTDA,

CNPJ: 09.349.511/0001-98;  CONSUMA SERVICOS DE

ALIMENTACAO LTDA, CNPJ: 39.017.306/0001-96

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelas reclamadas (2ª e 3ª) é

tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PIRACICABA/SP, 14 de março de 2024.

NATALIA SCASSIOTTA NEVES

 Juíza do Trabalho Substituta

DMCA

Processo Nº ATOrd-0011006-36.2023.5.15.0137
AUTOR IZADORA COIMBRA BICALHO

ADVOGADO DANIELA COIMBRA(OAB: 155015/SP)

ADVOGADO ISABEL TERESA GONZALEZ
COIMBRA(OAB: 123166/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA PIRES
GRECCA(OAB: 469063/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - REGIAO MISSIONARIA
DO NORDESTE - REMNE

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 1 REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - QUINTA REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - TERCEIRA REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - OITAVA REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIAC?O DA IGREJA
METODISTA - 6a REGI?O
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - REGIAO MISSIONARIA
DA AMAZONIA - REMA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 4A. REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - SETIMA REGIAO
ECLESIASTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - REGIAO
MISSIONARIA DO NORDESTE - REMNE

  - INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f903fac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE OEXPOSTO,o Juízoda 3ªVaradoTrabalhode Piracicaba

decide julgar PROCEDENTES EM

PARTEospedidosformuladosnareclamaçãotrabalhistamovidapo

r IZADORA COIMBRA BICALHO em face de INSTITUTO

EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA,

COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS

EDUCACIONAIS, ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 1

REGIAO ECLESIASTICA, ASSOCIACAO DA IGREJA

METODISTA - 2 REGIAO ECLESIASTICA ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - TERCEIRA REGIAO ECLESIASTICA, ,

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 4 REGIAO

ECLESIASTICA, ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

QUINTA REGIAO ECLESIASTICA, ASSOCIACAO DA IGREJA
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METODISTA - 6 REGIAO ECLESIASTICA, ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - SÉTIMA REGIAO ECLESIASTICA,

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - OITAVA REGIAO

ECLESIASTICA, ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

REGIAO MISSIONARIA DO NORDESTE - REMNE, ASSOCIACAO

DA IGREJA METODISTA - REGIAO MISSIONARIA DA

AMAZONIA - REMA,para: I-) reconhecer arescisão indireta do

contrato de trabalho entre as partes, a partir de 19/12/2023; II-

)condenarasreclamadas, de forma solidária, a pagar à

reclamante:saldo de salário de dezembro/2023 (19 dias); aviso

prévio (36 dias); 13º salário integral de 2023; 13º salário

proporcional (1/12),considerada a projeção do aviso prévio;férias

vencidas do período aquisitivo 2022/2023 e proporcionais

(2/12),considerada a projeção do aviso prévio, ambas acrescidas

de 1/3; multa de 40% sobre o FGTS; 13º salário integral de 2022;

diferenças de FGTS;indenização concernente ao Abono Especial;

indenização concernente à cesta básica; multa

normativa;tudonosexatostermoselimitesdafundamentaçãosupr

a,queficafazendoparteintegrantedopresentedispositivo.

Deverá a primeira reclamada proceder à baixa na CTPS da

reclamante, com data de 19/12/2023, no prazo de cinco dias do

trânsito em julgado, sob pena de fazê-lo a Secretaria desta Vara.

Providencie a Secretaria a expedição de alvarás substitutivos das

guias CD, para requerimento do seguro-desemprego, e TRCT, sob

o código 01, para saque do FGTS.

Asverbasdevidasserãoapuradasemregularliquidaçãodesentenç

aporcálculos, observando-seaevoluçãosalarialdareclamante.

Autoriza-se a dedução, pela reclamada, dos valores pagos sob os

mesmos títulos dos ora deferidos à reclamante, a fim de se evitar o

enriquecimento ilícito.Os valores do FGTS deverão ser depositados

em conta vinculada da reclamante, nos termos do art. 26, parágrafo

único, da Lei nº 8.036/90, liberando-se, após, à reclamante,

acrescidos da multa de 40%, sob pena de execução direta e

expedição de ofícios.

Os juros de mora incidentes sobre o montante da condenação e o

índice de correção monetária aplicável serão apurados na fase de

liquidação, observada a legislação pertinente.

Recolhimentos

previdenciáriosdeverãoserefetuadosnostermosdoart.43daLei

nº8.212/91,comasalteraçõesdadaspeloart.1ºdaLeinº8.620/93

,eProvimentoCRnº02/93daCGJT,incidentessobre saldo

salarial, 13º salário.

Recolhimentosfiscaisdeverãoobservarasalíquotasdevidasmêsa

mês,observando-

seoqueconstadoAtoDeclaratórionº01/09.Sobreosjurosdemor

anãoháimpostoderenda,tendoemvistaanaturezadeindenizaçã

oporperdaedanosdaparcela,conformereconhecidapeloart.404

doNovoCódigoCivil.

Deverãosercomprovadosnosautos,semoqueserãooficiadosos

órgãosfiscalizadorescompetentes,comexecuçãodiretadascontrib

uiçõesprevidenciárias.Autoriza-

searetenção,peloempregador,dapartecabívelaoempregado.

Devidosos honorários sucumbenciais, nos termos do artigo 791-A,

caput, da CLT, a cargo das reclamadas, no importe de 10% sobre o

valor que resultar da liquidação de sentença.

Custaspelasreclamadas,aseremcalculadassobreovalororaarbit

radoàcondenaçãodeR$ 15.000,00,noimportedeR$ 300,00.

Publique-se.Nadamais.

    ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011006-36.2023.5.15.0137
AUTOR IZADORA COIMBRA BICALHO

ADVOGADO DANIELA COIMBRA(OAB: 155015/SP)

ADVOGADO ISABEL TERESA GONZALEZ
COIMBRA(OAB: 123166/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA PIRES
GRECCA(OAB: 469063/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - REGIAO MISSIONARIA
DO NORDESTE - REMNE

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 1 REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - QUINTA REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - TERCEIRA REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - OITAVA REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIAC?O DA IGREJA
METODISTA - 6a REGI?O
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - REGIAO MISSIONARIA
DA AMAZONIA - REMA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 4A. REGIAO
ECLESIASTICA
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RÉU COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - SETIMA REGIAO
ECLESIASTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZADORA COIMBRA BICALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f903fac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE OEXPOSTO,o Juízoda 3ªVaradoTrabalhode Piracicaba

decide julgar PROCEDENTES EM

PARTEospedidosformuladosnareclamaçãotrabalhistamovidapo

r IZADORA COIMBRA BICALHO em face de INSTITUTO

EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA,

COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS

EDUCACIONAIS, ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 1

REGIAO ECLESIASTICA, ASSOCIACAO DA IGREJA

METODISTA - 2 REGIAO ECLESIASTICA ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - TERCEIRA REGIAO ECLESIASTICA, ,

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 4 REGIAO

ECLESIASTICA, ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

QUINTA REGIAO ECLESIASTICA, ASSOCIACAO DA IGREJA

METODISTA - 6 REGIAO ECLESIASTICA, ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - SÉTIMA REGIAO ECLESIASTICA,

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - OITAVA REGIAO

ECLESIASTICA, ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

REGIAO MISSIONARIA DO NORDESTE - REMNE, ASSOCIACAO

DA IGREJA METODISTA - REGIAO MISSIONARIA DA

AMAZONIA - REMA,para: I-) reconhecer arescisão indireta do

contrato de trabalho entre as partes, a partir de 19/12/2023; II-

)condenarasreclamadas, de forma solidária, a pagar à

reclamante:saldo de salário de dezembro/2023 (19 dias); aviso

prévio (36 dias); 13º salário integral de 2023; 13º salário

proporcional (1/12),considerada a projeção do aviso prévio;férias

vencidas do período aquisitivo 2022/2023 e proporcionais

(2/12),considerada a projeção do aviso prévio, ambas acrescidas

de 1/3; multa de 40% sobre o FGTS; 13º salário integral de 2022;

diferenças de FGTS;indenização concernente ao Abono Especial;

indenização concernente à cesta básica; multa

normativa;tudonosexatostermoselimitesdafundamentaçãosupr

a,queficafazendoparteintegrantedopresentedispositivo.

Deverá a primeira reclamada proceder à baixa na CTPS da

reclamante, com data de 19/12/2023, no prazo de cinco dias do

trânsito em julgado, sob pena de fazê-lo a Secretaria desta Vara.

Providencie a Secretaria a expedição de alvarás substitutivos das

guias CD, para requerimento do seguro-desemprego, e TRCT, sob

o código 01, para saque do FGTS.

Asverbasdevidasserãoapuradasemregularliquidaçãodesentenç

aporcálculos, observando-seaevoluçãosalarialdareclamante.

Autoriza-se a dedução, pela reclamada, dos valores pagos sob os

mesmos títulos dos ora deferidos à reclamante, a fim de se evitar o

enriquecimento ilícito.Os valores do FGTS deverão ser depositados

em conta vinculada da reclamante, nos termos do art. 26, parágrafo

único, da Lei nº 8.036/90, liberando-se, após, à reclamante,

acrescidos da multa de 40%, sob pena de execução direta e

expedição de ofícios.

Os juros de mora incidentes sobre o montante da condenação e o

índice de correção monetária aplicável serão apurados na fase de

liquidação, observada a legislação pertinente.

Recolhimentos

previdenciáriosdeverãoserefetuadosnostermosdoart.43daLei

nº8.212/91,comasalteraçõesdadaspeloart.1ºdaLeinº8.620/93

,eProvimentoCRnº02/93daCGJT,incidentessobre saldo

salarial, 13º salário.

Recolhimentosfiscaisdeverãoobservarasalíquotasdevidasmêsa

mês,observando-

seoqueconstadoAtoDeclaratórionº01/09.Sobreosjurosdemor

anãoháimpostoderenda,tendoemvistaanaturezadeindenizaçã

oporperdaedanosdaparcela,conformereconhecidapeloart.404

doNovoCódigoCivil.

Deverãosercomprovadosnosautos,semoqueserãooficiadosos

órgãosfiscalizadorescompetentes,comexecuçãodiretadascontrib

uiçõesprevidenciárias.Autoriza-

searetenção,peloempregador,dapartecabívelaoempregado.

Devidosos honorários sucumbenciais, nos termos do artigo 791-A,

caput, da CLT, a cargo das reclamadas, no importe de 10% sobre o

valor que resultar da liquidação de sentença.

Custaspelasreclamadas,aseremcalculadassobreovalororaarbit
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radoàcondenaçãodeR$ 15.000,00,noimportedeR$ 300,00.

Publique-se.Nadamais.

    ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011196-96.2023.5.15.0137
AUTOR CAMILA FERNANDA FRANCO

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA FERNANDA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce12cac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO,o Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Piracicaba

decideEXTINGUIR, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos

do art. 487, II, do CPC, o direito de ação com relação a eventuais

direitos relativos ao quinquênio anterior à data de propositura da

ação, observada a suspensão do prazo prescricional, prevista no

artigo 3º da Lei nº 14.010/2020 e julgar IMPROCEDENTES os

pedidos formulados na reclamação trabalhista movida por CAMILA

FERNANDA FRANCO em face de MUNICIPIO DE PIRACICABA,

absolvendo oreclamado quanto ao objeto da presente ação; tudo

nos exatos termos e limites da fundamentação supra, que fica

fazendo parte integrante do presente dispositivo.

Custas pela reclamante, calculadas sobre o valor da causa de R$  

10.650,62, no importe de R$ 213,01, das quais fica isenta, nos

termos da fundamentação.

Publique-se. Nada mais.

    ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010706-74.2023.5.15.0137
AUTOR ANDRESSA KARINA DA SILVA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU PLUS COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS EIRELI - EPP

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

TERCEIRO
INTERESSADO

PIRACICABA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA KARINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7787f98

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareça a reclamante sobre o documento juntado no Id19562e3,

no prazo de 5 dias.

Intime-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010766-47.2023.5.15.0137
AUTOR DANIELA REIS DA SILVA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU PLUS COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS EIRELI - EPP

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 994f2e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareça a reclamante sobre o documento juntado no Id96398c3,

no prazo de 5 dias.

Intime-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012056-97.2023.5.15.0137
AUTOR JULIO CESAR CARDENAS

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

RÉU MAGNESITA REFRATARIOS S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO LETICIA BUOSO(OAB: 488224/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR CARDENAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f206a8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência às partes dos resultados da pesquisa junto ao

sistema PREVJUD, para manifestação no prazo comum de 5 dias,

sob pena de preclusão.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012056-97.2023.5.15.0137
AUTOR JULIO CESAR CARDENAS

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

RÉU MAGNESITA REFRATARIOS S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RÉU ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO LETICIA BUOSO(OAB: 488224/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

PERITO DANIELA PECCATI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - MAGNESITA REFRATARIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f206a8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência às partes dos resultados da pesquisa junto ao

sistema PREVJUD, para manifestação no prazo comum de 5 dias,

sob pena de preclusão.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011330-26.2023.5.15.0137
AUTOR ANA JULIA FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
DOMINGUES(OAB: 407582/SP)

ADVOGADO YARA REGINA ARAUJO
RICHTER(OAB: 372580/SP)

RÉU NUTRICESTA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LETICIA BUOSO(OAB: 488224/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO NATHALIA MACEDO CESAR(OAB:
320193/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO MARINA CARIOLA MARTINS DE
BARROS(OAB: 395027/SP)

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA JULIA FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5998ae9

proferido nos autos.

ANA JULIA FERREIRA, CPF: 291.343.868-74

NUTRICESTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ:

61.794.939/0001-60

DESPACHO

Vistos,

Tendo em vista a petição de id #id:92aa5c0 do reclamante, e para

que se evite futuras nulidades, redesigna-se a realização de perícia

de médica, para o dia 08.05.2024 às 09h30.

O(A) Sr.(a) Perito(a) deverá apresentar o seu laudo até o dia

10.06.2024, impreterivelmente.

As partes independentemente de notificação poderão, querendo, se

manifestar até o dia 26.06.2024, sob pena de preclusão.

Após, vistas ao Sr. Perito, acerca das eventuais impugnações, até o

dia 12.07.2024, independente de notificação.

Após, vistas às partes, independente de notificação, mantidas as

cominações anteriores ( Ata de Audiência #id:eb43bed.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011330-26.2023.5.15.0137
AUTOR ANA JULIA FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
DOMINGUES(OAB: 407582/SP)

ADVOGADO YARA REGINA ARAUJO
RICHTER(OAB: 372580/SP)

RÉU NUTRICESTA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LETICIA BUOSO(OAB: 488224/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO NATHALIA MACEDO CESAR(OAB:
320193/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO MARINA CARIOLA MARTINS DE
BARROS(OAB: 395027/SP)

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRICESTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5998ae9

proferido nos autos.

ANA JULIA FERREIRA, CPF: 291.343.868-74

NUTRICESTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ:

61.794.939/0001-60

DESPACHO

Vistos,

Tendo em vista a petição de id #id:92aa5c0 do reclamante, e para

que se evite futuras nulidades, redesigna-se a realização de perícia

de médica, para o dia 08.05.2024 às 09h30.

O(A) Sr.(a) Perito(a) deverá apresentar o seu laudo até o dia

10.06.2024, impreterivelmente.

As partes independentemente de notificação poderão, querendo, se

manifestar até o dia 26.06.2024, sob pena de preclusão.

Após, vistas ao Sr. Perito, acerca das eventuais impugnações, até o

dia 12.07.2024, independente de notificação.

Após, vistas às partes, independente de notificação, mantidas as

cominações anteriores ( Ata de Audiência #id:eb43bed.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010760-74.2022.5.15.0137
AUTOR JULIANA APARECIDA

ALBUQUERQUE ALVES

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05781f6

proferido nos autos.
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DESPACHO

ID f47c45f: Encaminhem-se os autos ao 2º grau, para análise dos

pressupostos recursais.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010760-74.2022.5.15.0137
AUTOR JULIANA APARECIDA

ALBUQUERQUE ALVES

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA APARECIDA ALBUQUERQUE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05781f6

proferido nos autos.

DESPACHO

ID f47c45f: Encaminhem-se os autos ao 2º grau, para análise dos

pressupostos recursais.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Divisão de Liquidação de Piracicaba

Edital

Processo Nº ATOrd-0010710-69.2021.5.15.0012
AUTOR ANTONIO HENRIQUE RIBEIRO DE

AQUINO

ADVOGADO SÉRGIO ROBERTO SACCHI(OAB:
140155/SP)

RÉU SYNTAX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYNTAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010710-69.2021.5.15.0012

Autor: ANTONIO HENRIQUE RIBEIRO DE AQUINO, CPF:

491.072.388-94

Réu(s): SYNTAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ:

00.706.619/0001-16

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)Firmino Alves Lima, Juiz(íza) da 1ª Vara de

Piracicaba, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010710-

69.2021.5.15.0012 , entre partes:AUTOR: ANTONIO HENRIQUE

RIBEIRO DE AQUINO , autor, e RÉU: SYNTAX INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - EPP réu, estando este último em lugar

ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo

teor é o seguinte:

..."Vistos, etc..

Ante a apresentação dos cálculos pelo reclamante de ID. 5a67b3c e

estando em consonância com o julgado, HOMOLOGO-OS,

acrescendo de custas processuais, f ixando o montante

condenatório em valores a seguir discriminados:

R$ 15.687,61, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$ 2.571,21, referentes aos juros moratórios;

R$ 1.573,16, referentes a honorários advocatícios;

R$ 257,12, ref. a juros s/ honor. advoc.;

R$ 43,95, ref. contr. previdenciárias (cota segurado);

R$ 164,03, ref. contr. previdenciárias (cota empregador + SAT);

R$ 380,00, referentes às custas

-------------

TOTAL R$ 20.677,08

Os valores acima são válidos para o dia 28/02/2023.

Planilha atualizada dos valores devidos conforme id. 561686c. 

Tais valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento,

sem prejuízo dos juros de mora vencidos no interregno, na forma

pro rata die, sempre observado, para efeito de atualização, a

decomposição dos valores referentes ao principal e aos juros de

mora, a fim de evitar a prática do anatocismo.

Não há que se falar em contribuições previdenciárias destinadas a

terceiros, visto que o reconhecimento, pela Constituição, da

competência da Justiça do Trabalho não alcança referidas cotas.

Não há imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, considerando as verbas tributáveis e o número de meses

a que correspondem.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8117
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PAGAMENTO:

Determino, assim, a intimação da executada para pagamento das

quantias fixadas na liquidação no prazo de 15 dias, nos termos do

artigo 523 do CPC. Deixo de aplicar a multa prevista no §1º do

mencionado dispositivo legal, por força do entendimento

consubstanciado na Súmula nº 104 deste E.TRT da 15ª Região,

ressalvando, porém, entendimento diverso sobre o tema.

Deverá a executada proceder a efetivação do depósito diretamente

na conta bancária informada pelo patrono de id. 9ec145f, com a

devida comprovação, nos autos, observando-se que o art. 6º do

CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo devem

cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão

de mérito justa e efetiva".

Na hipótese de o exequente ou seu i. patrono não informarem seus

dados bancários no prazo fixado, deverá a executada depositar o

valor devido através de Guia de Depósito Judicial Trabalhista,

disponibilizada no site do C. TST (http://www.tst.jus.br/depositos-

judiciais), para crédito em conta judicial à disposição deste Juízo,

junto ao Banco do Brasil S.A. (agência 6947), ou ao PAB da Caixa

Econômica Federal (agência 1397), com a discriminação nos autos

dos valores para cada beneficiário.

O descumprimento da determinação supra pela executada poderá

igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B

da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C, também da

CLT.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

-recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS:

Conforme Instrução Normativa 20/2002 do TST, "é ônus da parte

zelar pela exatidão do recolhimento das custas e/ou dos

emolumentos, bem como requerer a juntada aos autos dos

respectivos comprovantes."

Sendo assim, deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das

contribuições previdenciárias através de Guia própria, a saber:

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, deverão ser recolhidos por meio do

documentoGuia da Previdência Social - GPS, sob código 2909,

devendo constar obrigatoriamente: número do processo, nome do

contribuinte, competência e número do CNPJ.

Os valores deverão ser ajustados com atualização monetária e juros

até a data do efetivo pagamento

O exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de Embargos à Execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Sendo o(s) depósito(s) suficiente(s) para a quitação integral do

débito, restará extinta a execução nos presentes autos, que deverão

ser remetidos ao arquivo definitivo.

Decorrido o prazo para pagamento, informe o exequente o modo

pelo qual deseja o prosseguimento da execução, indicando bens

pertencentes à executada, de fácil comercialização, que despertem

interesse em hasta pública e que sejam suficientes para cobertura

do débito.

Intimem-se as partes.

Oportunamente, intime-se o reclamante para os fins do artigo 884

da CLT.

Após a integral satisfação das quantias devidas aos credores, em

havendo saldo remanescente, este deverá ser liberado à reclamada

depositante...."

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011627-44.2016.5.15.0051
AUTOR JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO FURLAN DA
SILVA(OAB: 126580/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GONÇALVES
MARIANO(OAB: 154905/SP)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO FABIANA BARBASSA LUCIANO(OAB:
320144/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GONÇALVES
MARIANO(OAB: 154905/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

POTTENCIAL SEGURADORA S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID.3cfe9bf
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Após, faculta-se o prazo subsequente de 8 dias para a reclamada

manifestar-se a respeito da conta refeita e valores remanescentes a

executar.

PIRACICABA/SP, 19 de janeiro de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010944-85.2020.5.15.0012
AUTOR RICARDO FERRAZ PELLIGRINOTTI

ADVOGADO EDENILTON JORGE
SALVADOR(OAB: 283017/SP)

ADVOGADO FLAVIA FERNANDA DE FREITAS
SALVADOR(OAB: 139898/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIRES
GRECCA(OAB: 469063/SP)

ADVOGADO MARCOS JOAO BOTTACINI
JUNIOR(OAB: 255538/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERRAZ PELLIGRINOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID.01fd306

Concede-se o prazo subsequente de 8 (oito) dias, independente de

nova intimação, para manifestação das partes acerca do laudo,

oferecendo impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, nos termos do art. 879, § 2o, da

CLT, pena de preclusão. .....

mem-se as partes e o(a) sr(a). perito(a).

PIRACICABA/SP, 26 de fevereiro de 2024

FIRMINO ALVES LIMA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010944-85.2020.5.15.0012
AUTOR RICARDO FERRAZ PELLIGRINOTTI

ADVOGADO EDENILTON JORGE
SALVADOR(OAB: 283017/SP)

ADVOGADO FLAVIA FERNANDA DE FREITAS
SALVADOR(OAB: 139898/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIRES
GRECCA(OAB: 469063/SP)

ADVOGADO MARCOS JOAO BOTTACINI
JUNIOR(OAB: 255538/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID.01fd306

Concede-se o prazo subsequente de 8 (oito) dias, independente de

nova intimação, para manifestação das partes acerca do laudo,

oferecendo impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, nos termos do art. 879, § 2o, da

CLT, pena de preclusão. .....

mem-se as partes e o(a) sr(a). perito(a).

PIRACICABA/SP, 26 de fevereiro de 2024

FIRMINO ALVES LIMA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011936-60.2019.5.15.0051
AUTOR FRANCISCA FRIAS DE CAMPOS

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA FRIAS DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f79e29a

proferido nos autos.

DESPACHO

FRANCISCA FRIAS DE CAMPOS, CPF: 115.568.488-54

MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ: 46.341.038/0001-29

Vistos,

Razão parcial assiste à reclamante em suas impugnações de ID

6f80354.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8119
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Em relação ao intervalo intrajornadas, o julgado deferiu parcelas

vincendas, portanto, incorreta a limitação dos cálculos como fez a

reclamada.

A reclamada deixou ainda de observar os horários anotados nos

cartões ponto para apuração das horas extras, e não efetuou a

correta apuração da correção monetária e juros aplicados à

Fazenda Pública.

Porém, incorretos também os cálculos da reclamante.

O julgado deferiu: "...conceder horas extraordinárias, assim

consideradas aquelas trabalhadas acima da quarta hora

consecutiva...".

A reclamante apurou somente as horas extras excedentes à 4ª

hora consecutiva.

A fim de se evitar a eternização da execução, proceda a executada

à incorporação das verbas deferidas pelo decisório em folha de

pagamento do obreiro, comprovando nos autos, em 15 dias, sob

pena de desobediência.

No mesmo prazo deverá retificar seus cálculos.

Independentemente de intimação, o reclamante, poderá se

manifestar sobre os cálculos da reclamada, apresentando os seus,

nos mesmos moldes, na discordância, sob pena de preclusão, nos

08 (oito) dias úteis subsequentes.

Quanto à atualização dos valores:

Para os processos que envolvam a Fazenda Pública como

devedora principal, deverá ser observada a seguinte modulação:

até 30.11.2021 utilizar o IPCA + juros do art. 1ºF da Lei n.

9.494/97, conforme decidido pelo STF (tema 810);

1.

a partir de 01.12.2021 utilizar a taxa SELIC, conforme prevê o art.

3º da EC 113/21.

2.

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados pelas partes

por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto

no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão

“.pjc”, seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade

possa localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais

atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização

de Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo

três campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do

cálculo a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe.

Salienta-se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório

em PDF ou HTML, que diferem do PJC aqui descrito e

consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade

na liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos

valores obtidos e aos índices utilizados.

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta

GPVPAVPJCR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os dados

bancários completos (banco, agência, número da conta corrente ou

poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão observados nas

futuras liberações. Advertese que apenas os patronos com poderes

para receber numerário poderão ser destinatários dos valores ora

em comento, cabendo ao advogado juntar procuração atualizada,

na forma do art. 105 do CPC c/c 769 da CLT, caso o seu

constituinte não lhe tenha outorgado estes poderes.

Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos para fixação do

"quantum debeatur".

Intime-se.

Cumpra-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010084-06.2016.5.15.0051
AUTOR JOSIANE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO
ABRANCHES DE FARIA(OAB:
321417/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO PEDRO

ADVOGADO CESAR VINICIUS ANSELMO DE
OLIVEIRA(OAB: 359819/SP)

ADVOGADO FABIO ROGERIO FURLAN
LEITE(OAB: 253270/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a979247

proferido nos autos.

DESPACHO

JOSIANE SANTOS DE OLIVEIRA, CPF: 369.371.168-29

MUNICIPIO DE SAO PEDRO, CNPJ: 46.415.998/0001-96

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

Razão assiste à reclamante em suas manifestações de ID d94c475.

Na atualização de ID 5b1b537 não foram apurados juros de mora.

Assim, fixo a diferença devida em R$ 3.510,72, válido para

18/03/2024.

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de mora

nos termos até a data do efetivo pagamento.

Intime-se o executado por seu representante judicial, nos termos do

535 do CPC, para, querendo, opor Embargos à Execução no prazo

de 30 dias.

Intime-se o(a) exequente para, querendo, apresentar impugnação

aos cálculos homologados, no prazo de 05 dias, nos exatos termos

do art. 884 da CLT.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011332-07.2016.5.15.0051
AUTOR ROMARIO VILALVA PIRANI

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

RÉU HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

PERITO JORGE LUIZ MIGUEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO VILALVA PIRANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a4956

proferido nos autos.

DESPACHO

ROMARIO VILALVA PIRANI, CPF: 392.723.138-05

HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS

LTDA, CNPJ: 10.394.422/0001-42

Vistos,

Considerando que o valor referente ao imposto de renda devido

pelo reclamante foi liberado e levantado pela executada (ID

1d03871), determino sua intimação para recolhimento do valor

referente ao imposto de renda devido no importe de R$ 28.870,58

vigente para 01/05/2021.

Prazo de 10 (dez) dias.

Cumprido, ao arquivo.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011332-07.2016.5.15.0051
AUTOR ROMARIO VILALVA PIRANI

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

RÉU HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

PERITO JORGE LUIZ MIGUEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a4956

proferido nos autos.

DESPACHO

ROMARIO VILALVA PIRANI, CPF: 392.723.138-05

HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS

LTDA, CNPJ: 10.394.422/0001-42

Vistos,

Considerando que o valor referente ao imposto de renda devido

pelo reclamante foi liberado e levantado pela executada (ID

1d03871), determino sua intimação para recolhimento do valor
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referente ao imposto de renda devido no importe de R$ 28.870,58

vigente para 01/05/2021.

Prazo de 10 (dez) dias.

Cumprido, ao arquivo.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010474-97.2021.5.15.0051
AUTOR JORGE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA RAU(OAB:
58517/RS)

ADVOGADO DENISSON CESAR VEDOY
BICCA(OAB: 107363/RS)

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

PERITO LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2265c21

proferido nos autos.

DESPACHO

JORGE ALEXANDRE DA SILVA, CPF: 397.288.988-78

MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A., CNPJ: 13.783.221/0001

-25

Vistos,

Considerando a grande divergência entre as contas apresentadas

pelos litigantes, designe-se perícia contábil. Nomeio como perito(a)

do Juízo o(a) Sr(a). CARLOS EDUARDO POLASTRO MENDES

FERNANDES, CPF: 175.963.128-02; LUCIANA BAPTISTA

STAVARENGO, CPF: 310.600.708-71.

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe- Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor.

Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

O(a) perito(a) deverá apresentar laudo em 30 dias, observando que

os cálculos das contribuições previdenciárias em reclamações

trabalhistas estão regrados na Lei n.o 8.212/91 e no Decreto n.°

3.048/99, bem como que o resumo da conta deverá conter

demonstrativo, em percentuais, das parcelas do principal sujeitas à

incidência conjunta e separada do imposto de renda, bem como das

que gozam de isenção do tributo, com vistas ao cumprimento do art.

12- A da Lei 7.713/88, observando, quanto aos juros de mora, tratar

-se de indenização não tributável (OJ 400, SDI-1, TST).

Concede-se o prazo subsequente de 8 (oito) dias, independente de

nova intimação, para manifestação das partes acerca do laudo,

oferecendo impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, nos termos do art. 879, § 2o, da

CLT, pena de preclusão.

Havendo impugnações, INTIME-SE o perito para manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para apreciação das contas

e impugnações e posterior homologação.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). perito(a).
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PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011000-64.2021.5.15.0051
AUTOR VIVIANE DE SOUZA DUCATTI

ADVOGADO JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR(OAB:
304512/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - QUINTA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIRES
GRECCA(OAB: 469063/SP)

RÉU COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU EDUCA - PRODUTOS E SERVICOS

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - QUINTA REGIAO
ECLESIASTICA

  - COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS
EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EDUCA - PRODUTOS E SERVICOS

  - INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e57d1d

proferida nos autos.

RECLAMANTE: VIVIANE DE SOUZA DUCATTI, CPF: 123.307.748-
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RÉU: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA

METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL ADVOGADO: ANA

CAROLINA PIRES GRECCA, OAB: 469063 ADVOGADO: JOAO

CARMELO ALONSO, OAB: 169361 ADVOGADO: PEDRO

OLIVEIRA MOURA SANTOS, OAB: 385051 RÉU: ASSOCIACAO

DA IGREJA METODISTA - QUINTA REGIAO ECLESIASTICA

ADVOGADO: JOAO CARMELO ALONSO, OAB: 169361

ADVOGADO: PEDRO OLIVEIRA MOURA SANTOS, OAB: 385051

RÉU: COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS

EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL ADVOGADO:

JOAO CARMELO ALONSO, OAB: 169361 ADVOGADO: PEDRO

OLIVEIRA MOURA SANTOS, OAB: 385051 RÉU: EDUCA -

PRODUTOS E SERVICOS ADVOGADO: PEDRO OLIVEIRA

MOURA SANTOS, OAB: 385051

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

Ante a apresentação dos cálculos pela reclamante de ID. 9cc8d3d,

HOMOLOGO-OS, readequando quanto as custas processuais,

f ixando o montante condenatór io em valores a seguir

discr iminados:

R$ 51.775,10, ref. ao principal;

R$ 13.750,00, referentes a FGTS;

R$ 6.552,51, referentes a honorários advocatícios;

R$ 800,00, referentes às custas.

-------------

TOTAL R$ 72.877,61.

Os valores acima são válidos para o dia 29/04/2021

Para fins de cumprimento da Consolidação dos Provimentos da

CGJT, artigo 112, indico abaixo os dados relativos ao

processo:

Nome do exequente - VIVIANE DE SOUZA DUCATTI, CPF:

123.307.748-18

Data da distribuição da ação - 04/06/2021

Data da sentença condenatória - 30/09/2021

Data do trânsito em julgado - 10/03/2022

Data da decisão homologatória dos cálculos - 18/03/2024

Dados do advogado constituído pelo autor: JULIO CESAR

LIBARDI JUNIOR, OAB: 304512

Tais valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento,

sem prejuízo dos juros de mora vencidos no interregno, na forma

pro rata die, sempre observado, para efeito de atualização, a

decomposição dos valores referentes ao principal e aos juros de

mora, a fim de evitar a prática do anatocismo.

Não há imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, considerando as verbas tributáveis e o número de meses

a que correspondem.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Intime-se a executada através de seu(sua) advogado(a) para,

querendo, opor embargos, no prazo de 05 dias, independentemente
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da garantia do juízo, por se tratar de empresa em recuperação

judicial/falência.

Do mesmo modo, intime-se o(a) exequente para, querendo,

apresentar impugnação aos cálculos homologados, no prazo de 05

dias.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro à

presente decisão força de CERTIDÃO PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO dos créditos acima relacionados

junto ao Juízo de Recuperação Judicial.

Caberão aos credores a impressão e a apresentação desta

Certidão ao MM. Juízo da recuperação judicial para a

habilitação dos correspondentes créditos.

Tendo em vista o processamento da recuperação judicial da

reclamada, cujos autos tramitam pela Vara de Direito Empresarial,

Recuperação de Empresas e Falências da Comarca de Porto

Alegre, sob nº 5035686-71.2021.8.21.0001/RS, atribui-se à

presente decisão força de CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO do crédito

do reclamante junto àquele MM. Juízo, solicitando as providências

necessárias, no sentido de que seja HABILITADO, JUNTO À

CITADA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, o reclamante VIVIANE DE

SOUZA DUCATTI, CPF: 123.307.748-18 , com a importância

relativa crédito principal de R$ 51.775,10 (cinquenta e um mil e

setecentos e setenta e cinco reais e dez centavos) e a importância

relativa ao depósito de FGTS de R$ 13.750,00 (treze mil e

setecentos e cinquenta reais), bem como o patrono da reclamante

JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR, OAB: 304512, CPF:

358.409.448-82, com a importância relativos aos honorários

sucumbenciais de R$ 6.552,51 (seis mil e quinhentos e cinquenta e

dois reais e cinquenta e um centavos), em importes válidos para

29/04/2021, atualizáveis até a efetiva satisfação.

Considerando-se que parte da presente execução é constituída por

custas processuais de natureza tributária, não sendo classificados,

portanto, como créditos concursais;

Inicialmente, oficie-se ao MM. Juízo da Recuperação Judicial, Vara

de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências

da Comarca de Porto Alegre, processo 5035686-

71.2021.8.21.0001/RS, para que, a título de cooperação

jurisdicional, nos termos do artigo 69, do CPC, indique bens

passíveis de constrição em substituição aos de capital essencial à

manutenção da atividade empresarial, para satisfação das verbas

acima mencionadas.

Este Juízo aguardará resposta pelo prazo de trinta dias.

No silêncio ou negativa, por expressa autorização do artigo 6º, § 7º-

B da Lei 11.101/2005, prossiga-se a execução perante este Juízo,

com utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis para

constrição de bens e/ou valores para satisfação da execução fiscal,

parte do montante exequendo neste feito.

Oficio à Caixa Econômica Federal, solicitando a transferência da

integralidade do depósito da conta judicial nº 04807442-8 em favor

do processo de recuperação judicial da reclamada nº 5035686-

71.2021.8.21.0001/RS, que tramita perante Vara de Direito

Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências da

Comarca de Porto Alegre.

Cópia deste despacho, servirá como OFÍCIO, que será

encaminhado à Instituição Financeira.

Como medida de economia processual, o presente despacho possui

força de OFÍCIO que será encaminhado eletronicamente e

certificado nestes autos.

Após, tendo em vista já terem sido tomadas as providências para

satisfação tanto do crédito principal como das obrigações

acessórias e despesas processuais, remetam-se os autos ao

arquivo.

Intimem-se as partes , para ciência.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

LJC

Processo Nº ATOrd-0010474-97.2021.5.15.0051
AUTOR JORGE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA RAU(OAB:
58517/RS)

ADVOGADO DENISSON CESAR VEDOY
BICCA(OAB: 107363/RS)

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

PERITO LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2265c21

proferido nos autos.

DESPACHO

JORGE ALEXANDRE DA SILVA, CPF: 397.288.988-78

MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A., CNPJ: 13.783.221/0001

-25

Vistos,
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Considerando a grande divergência entre as contas apresentadas

pelos litigantes, designe-se perícia contábil. Nomeio como perito(a)

do Juízo o(a) Sr(a). CARLOS EDUARDO POLASTRO MENDES

FERNANDES, CPF: 175.963.128-02; LUCIANA BAPTISTA

STAVARENGO, CPF: 310.600.708-71.

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe- Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor.

Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

O(a) perito(a) deverá apresentar laudo em 30 dias, observando que

os cálculos das contribuições previdenciárias em reclamações

trabalhistas estão regrados na Lei n.o 8.212/91 e no Decreto n.°

3.048/99, bem como que o resumo da conta deverá conter

demonstrativo, em percentuais, das parcelas do principal sujeitas à

incidência conjunta e separada do imposto de renda, bem como das

que gozam de isenção do tributo, com vistas ao cumprimento do art.

12- A da Lei 7.713/88, observando, quanto aos juros de mora, tratar

-se de indenização não tributável (OJ 400, SDI-1, TST).

Concede-se o prazo subsequente de 8 (oito) dias, independente de

nova intimação, para manifestação das partes acerca do laudo,

oferecendo impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, nos termos do art. 879, § 2o, da

CLT, pena de preclusão.

Havendo impugnações, INTIME-SE o perito para manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para apreciação das contas

e impugnações e posterior homologação.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). perito(a).

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011000-64.2021.5.15.0051
AUTOR VIVIANE DE SOUZA DUCATTI

ADVOGADO JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR(OAB:
304512/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - QUINTA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIRES
GRECCA(OAB: 469063/SP)

RÉU COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU EDUCA - PRODUTOS E SERVICOS

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE SOUZA DUCATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e57d1d

proferida nos autos.

RECLAMANTE: VIVIANE DE SOUZA DUCATTI, CPF: 123.307.748-

18

RÉU: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA

METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL ADVOGADO: ANA

CAROLINA PIRES GRECCA, OAB: 469063 ADVOGADO: JOAO

CARMELO ALONSO, OAB: 169361 ADVOGADO: PEDRO

OLIVEIRA MOURA SANTOS, OAB: 385051 RÉU: ASSOCIACAO

DA IGREJA METODISTA - QUINTA REGIAO ECLESIASTICA

ADVOGADO: JOAO CARMELO ALONSO, OAB: 169361

ADVOGADO: PEDRO OLIVEIRA MOURA SANTOS, OAB: 385051

RÉU: COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS

EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL ADVOGADO:

JOAO CARMELO ALONSO, OAB: 169361 ADVOGADO: PEDRO

OLIVEIRA MOURA SANTOS, OAB: 385051 RÉU: EDUCA -

PRODUTOS E SERVICOS ADVOGADO: PEDRO OLIVEIRA

MOURA SANTOS, OAB: 385051

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

Ante a apresentação dos cálculos pela reclamante de ID. 9cc8d3d,

HOMOLOGO-OS, readequando quanto as custas processuais,

f ixando o montante condenatór io em valores a seguir

discr iminados:

R$ 51.775,10, ref. ao principal;

R$ 13.750,00, referentes a FGTS;

R$ 6.552,51, referentes a honorários advocatícios;

R$ 800,00, referentes às custas.

-------------

TOTAL R$ 72.877,61.

Os valores acima são válidos para o dia 29/04/2021

Para fins de cumprimento da Consolidação dos Provimentos da

CGJT, artigo 112, indico abaixo os dados relativos ao

processo:

Nome do exequente - VIVIANE DE SOUZA DUCATTI, CPF:

123.307.748-18

Data da distribuição da ação - 04/06/2021

Data da sentença condenatória - 30/09/2021

Data do trânsito em julgado - 10/03/2022

Data da decisão homologatória dos cálculos - 18/03/2024

Dados do advogado constituído pelo autor: JULIO CESAR

LIBARDI JUNIOR, OAB: 304512

Tais valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento,

sem prejuízo dos juros de mora vencidos no interregno, na forma

pro rata die, sempre observado, para efeito de atualização, a

decomposição dos valores referentes ao principal e aos juros de

mora, a fim de evitar a prática do anatocismo.

Não há imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, considerando as verbas tributáveis e o número de meses

a que correspondem.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Intime-se a executada através de seu(sua) advogado(a) para,

querendo, opor embargos, no prazo de 05 dias, independentemente

da garantia do juízo, por se tratar de empresa em recuperação

judicial/falência.

Do mesmo modo, intime-se o(a) exequente para, querendo,

apresentar impugnação aos cálculos homologados, no prazo de 05

dias.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro à

presente decisão força de CERTIDÃO PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO dos créditos acima relacionados

junto ao Juízo de Recuperação Judicial.

Caberão aos credores a impressão e a apresentação desta

Certidão ao MM. Juízo da recuperação judicial para a

habilitação dos correspondentes créditos.

Tendo em vista o processamento da recuperação judicial da

reclamada, cujos autos tramitam pela Vara de Direito Empresarial,

Recuperação de Empresas e Falências da Comarca de Porto

Alegre, sob nº 5035686-71.2021.8.21.0001/RS, atribui-se à

presente decisão força de CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO do crédito

do reclamante junto àquele MM. Juízo, solicitando as providências

necessárias, no sentido de que seja HABILITADO, JUNTO À

CITADA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, o reclamante VIVIANE DE

SOUZA DUCATTI, CPF: 123.307.748-18 , com a importância

relativa crédito principal de R$ 51.775,10 (cinquenta e um mil e

setecentos e setenta e cinco reais e dez centavos) e a importância

relativa ao depósito de FGTS de R$ 13.750,00 (treze mil e

setecentos e cinquenta reais), bem como o patrono da reclamante

JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR, OAB: 304512, CPF:

358.409.448-82, com a importância relativos aos honorários

sucumbenciais de R$ 6.552,51 (seis mil e quinhentos e cinquenta e

dois reais e cinquenta e um centavos), em importes válidos para

29/04/2021, atualizáveis até a efetiva satisfação.

Considerando-se que parte da presente execução é constituída por

custas processuais de natureza tributária, não sendo classificados,

portanto, como créditos concursais;

Inicialmente, oficie-se ao MM. Juízo da Recuperação Judicial, Vara

de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências

da Comarca de Porto Alegre, processo 5035686-
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71.2021.8.21.0001/RS, para que, a título de cooperação

jurisdicional, nos termos do artigo 69, do CPC, indique bens

passíveis de constrição em substituição aos de capital essencial à

manutenção da atividade empresarial, para satisfação das verbas

acima mencionadas.

Este Juízo aguardará resposta pelo prazo de trinta dias.

No silêncio ou negativa, por expressa autorização do artigo 6º, § 7º-

B da Lei 11.101/2005, prossiga-se a execução perante este Juízo,

com utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis para

constrição de bens e/ou valores para satisfação da execução fiscal,

parte do montante exequendo neste feito.

Oficio à Caixa Econômica Federal, solicitando a transferência da

integralidade do depósito da conta judicial nº 04807442-8 em favor

do processo de recuperação judicial da reclamada nº 5035686-

71.2021.8.21.0001/RS, que tramita perante Vara de Direito

Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências da

Comarca de Porto Alegre.

Cópia deste despacho, servirá como OFÍCIO, que será

encaminhado à Instituição Financeira.

Como medida de economia processual, o presente despacho possui

força de OFÍCIO que será encaminhado eletronicamente e

certificado nestes autos.

Após, tendo em vista já terem sido tomadas as providências para

satisfação tanto do crédito principal como das obrigações

acessórias e despesas processuais, remetam-se os autos ao

arquivo.

Intimem-se as partes , para ciência.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

LJC

Processo Nº ATOrd-0011552-97.2019.5.15.0051
AUTOR AMANDA MOURA NOVELLO

KERCHES DE MENEZES

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MOURA NOVELLO KERCHES DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7f5556

proferido nos autos.

DESPACHO

AMANDA MOURA NOVELLO KERCHES DE MENEZES, CPF:

223.473.858-01

MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ: 46.341.038/0001-29

Vistos,

Considerando a grande divergência entre as contas apresentadas

pelos litigantes, designe-se perícia contábil. Nomeio como perito(a)

do Juízo o(a) Sr(a). JOSE RENATO BAPTISTA, CPF: 722.476.068-

49.

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe- Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor.

Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na
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liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

O(a) perito(a) deverá apresentar laudo em 30 dias, observando que

os cálculos das contribuições previdenciárias em reclamações

trabalhistas estão regrados na Lei n.o 8.212/91 e no Decreto n.°

3.048/99, bem como que o resumo da conta deverá conter

demonstrativo, em percentuais, das parcelas do principal sujeitas à

incidência conjunta e separada do imposto de renda, bem como das

que gozam de isenção do tributo, com vistas ao cumprimento do art.

12- A da Lei 7.713/88, observando, quanto aos juros de mora, tratar

-se de indenização não tributável (OJ 400, SDI-1, TST).

Concede-se o prazo subsequente de 8 (oito) dias, independente de

nova intimação, para manifestação das partes acerca do laudo,

oferecendo impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, nos termos do art. 879, § 2o, da

CLT, pena de preclusão.

Havendo impugnações, INTIME-SE o perito para manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para apreciação das contas

e impugnações e posterior homologação.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). perito(a).

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011566-47.2020.5.15.0051
AUTOR FABIANA APARECIDA DE ARRUDA

SEMMLER

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CHARQUEADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA APARECIDA DE ARRUDA SEMMLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 255480b

proferido nos autos.

DESPACHO

FABIANA APARECIDA DE ARRUDA SEMMLER, CPF: 247.012.288

-00

MUNICIPIO DE CHARQUEADA, CNPJ: 45.732.013/0001-93

Vistos,

Considerando que foram deferidas parcelas vincendas em relação

ao intervalo do recreio, a fim de se evitar a eternização da

execução, proceda a executada à incorporação das verbas

deferidas pelo decisório em folha de pagamento do obreiro,

comprovando nos autos, em 30 dias, sob pena de desobediência,

bem como, no mesmo prazo, apresente os cálculos que entende

corretos, inclusive da contribuição previdenciária incidente, até a

data da efetiva incorporação, nos termos da Lei 10.035 de

25/10/2000, discriminando as alíquotas, sob pena de serem

calculadas sobre a alíquota máxima. Deverá ainda a executada,

para fins de apuração do imposto de renda a ser retido na fonte, nos

termos do artigo 28 da Lei n.º 10.833/02, apresentar os percentuais

equivalentes aos rendimentos tributáveis, de tributação exclusiva na

fonte e rendimentos isentos.

Independentemente de intimação, o reclamante, poderá se

manifestar sobre os cálculos da reclamada, apresentando os seus

até a data da incorporação, nos mesmos moldes, na discordância,

sob pena de preclusão, nos 08 (oito) dias úteis subsequentes.

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados pelas partes

p o r  m e i o  d o  s i s t e m a  P J e - C a l c  C i d a d ã o

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto

no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão

“.pjc”, seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade

possa localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais

atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização

de Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo

três campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do

cálculo a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de
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cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe.

Salienta-se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório

em PDF ou HTML, que diferem do PJC aqui descrito e

consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade

na liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos

valores obtidos e aos índices utilizados.

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta

GPVPAVPJCR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os dados

bancários completos (banco, agência, número da conta corrente ou

poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão observados nas

futuras liberações. Advertese que apenas os patronos com poderes

para receber numerário poderão ser destinatários dos valores ora

em comento, cabendo ao advogado juntar procuração atualizada,

na forma do art. 105 do CPC c/c 769 da CLT, caso o seu

constituinte não lhe tenha outorgado estes poderes.

Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos para fixação do

"quantum debeatur".

Intime-se.

Cumpra-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012565-39.2016.5.15.0051
AUTOR THAMYRES CAVAJES MOREIRA

ADVOGADO REGIANE BONFIGLIO(OAB:
384625/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO JOSE ROBERTO GAIAD(OAB:
50463/SP)

ADVOGADO DANIELE GELEILETE
CAMOLESI(OAB: 137818/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMYRES CAVAJES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4d2ef9

proferido nos autos.

DESPACHO

THAMYRES CAVAJES MOREIRA, CPF: 358.374.528-00

MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ: 46.341.038/0001-29

Vistos,

Considerando a grande divergência entre as contas apresentadas

pelos litigantes, designe-se perícia contábil. Nomeio como perito(a)

do Juízo o(a) Sr(a). ANA PAULA DOS SANTOS BORTOLUSSI,

CPF: 269.198.538-50.

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe- Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor.

Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

O(a) perito(a) deverá apresentar laudo em 30 dias, observando que
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os cálculos das contribuições previdenciárias em reclamações

trabalhistas estão regrados na Lei n.o 8.212/91 e no Decreto n.°

3.048/99, bem como que o resumo da conta deverá conter

demonstrativo, em percentuais, das parcelas do principal sujeitas à

incidência conjunta e separada do imposto de renda, bem como das

que gozam de isenção do tributo, com vistas ao cumprimento do art.

12- A da Lei 7.713/88, observando, quanto aos juros de mora, tratar

-se de indenização não tributável (OJ 400, SDI-1, TST).

Concede-se o prazo subsequente de 8 (oito) dias, independente de

nova intimação, para manifestação das partes acerca do laudo,

oferecendo impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, nos termos do art. 879, § 2o, da

CLT, pena de preclusão.

Havendo impugnações, INTIME-SE o perito para manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para apreciação das contas

e impugnações e posterior homologação.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). perito(a).

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011060-37.2021.5.15.0051
AUTOR SANDRA PINAZZA BENETELLO

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA PINAZZA BENETELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49a574a

proferida nos autos.

DECISÃO

SANDRA PINAZZA BENETELLO, CPF: 190.256.588-65

MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ: 46.341.038/0001-29

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

Ante a apresentação dos cálculos de ID 688148epela reclamada e a

concordância da reclamante, HOMOLOGO-OS, fixando o montante

condenatório em valores a seguir discriminados:

R$ 4.031,01, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$  525,22, referentes aos juros moratórios;

R$  278,44, referentes a FGTS (A DEPOSITAR);

R$   36,28, ref. a juros s/ FGTS (A DEPOSITAR);

R$  430,95, referentes a honorários advocatícios;

R$   56,15, ref. a juros s/ honor. advoc.;

R$  272,63, ref. contr. previdenciárias (cota segurado);

R$ 1.083,42, ref. contr. previdenciárias (cota empregador + SAT);

   ----------

TOTAL R$ 6.714,10.

Reclamado isento do recolhimento de custas, nos termos do art.

790-A, I, da CLT.

Os valores acima são válidos para o dia 10/02/2023.

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de mora

nos termos até a data do efetivo pagamento, sendo que a

atualização do crédito devido à Previdência Social observará os

critérios estabelecidos na legislação previdenciária.

Saliente-se que ultrapassada a data-limite para recolhimento

previdenciário, serão devidos multa e juros, nos termos do art. 879,

§ 4º, da CLT.

Imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, deverão ser recolhidos por meio do

documento Guia da Previdência Social - GPS, sob código 2909,

devendo constar obrigatoriamente: número do processo, nome do

contribuinte, competência e número do CNPJ.

Os valores deverão ser ajustados com atualização monetária e juros

até a data do efetivo pagamento

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.

Intime-se o executado por seu representante judicial, nos termos do

535 do CPC, para, querendo, opor Embargos à Execução no prazo

de 30 dias.

Intime-se o(a) exequente para, querendo, apresentar impugnação

aos cálculos homologados, no prazo de 05 dias, nos exatos termos

do art. 884 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8130
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

JMPP

Processo Nº ATOrd-0011159-41.2020.5.15.0051
AUTOR MURILO OZORES OLIVETTI

ADVOGADO GUSTAVO BENITEZ RIBEIRO(OAB:
392562/SP)

ADVOGADO BRUNO CASSEB FICHAMAM(OAB:
376334/SP)

RÉU TRANSPORTE COLETIVO DE
PIRACICABA SPE LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RÉU VIACAO PIRACEMA DE
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE COLETIVO DE PIRACICABA SPE LTDA

  - VIACAO PIRACEMA DE TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a43cbd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

MURILO OZORES OLIVETTI, CPF: 330.033.808-50

TRANSPORTE COLETIVO DE PIRACICABA SPE LTDA, CNPJ:

19.565.573/0001-90; VIACAO PIRACEMA DE TRANSPORTE

LTDA, CNPJ: 44.810.034/0001-17

Vistos,

Considerando que a(o) autora(o) promove a execução nos autos do

cumprimento provisório de sentença autuado sob n° 0012049-

09.2022.5.15.0051, determino o arquivamento dos presentes.

Prossiga-se a execução naqueles autos, convolando-a em

definitiva.

Intimem-se.

Após, ao arquivo.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011159-41.2020.5.15.0051
AUTOR MURILO OZORES OLIVETTI

ADVOGADO GUSTAVO BENITEZ RIBEIRO(OAB:
392562/SP)

ADVOGADO BRUNO CASSEB FICHAMAM(OAB:
376334/SP)

RÉU TRANSPORTE COLETIVO DE
PIRACICABA SPE LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RÉU VIACAO PIRACEMA DE
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO OZORES OLIVETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a43cbd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

MURILO OZORES OLIVETTI, CPF: 330.033.808-50

TRANSPORTE COLETIVO DE PIRACICABA SPE LTDA, CNPJ:

19.565.573/0001-90; VIACAO PIRACEMA DE TRANSPORTE

LTDA, CNPJ: 44.810.034/0001-17

Vistos,

Considerando que a(o) autora(o) promove a execução nos autos do

cumprimento provisório de sentença autuado sob n° 0012049-

09.2022.5.15.0051, determino o arquivamento dos presentes.

Prossiga-se a execução naqueles autos, convolando-a em

definitiva.

Intimem-se.

Após, ao arquivo.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012390-02.2015.5.15.0012
AUTOR ADRIANO GOMES DA SILVA

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO
LTDA

ADVOGADO ADNAN ABDEL KADER SALEM(OAB:
180675/SP)

RÉU FIRE COMERCIO DE FERROS
FUNDIDOS E SERVICOS DE
USINAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO GOMES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ebe3d1

proferida nos autos.

DECISÃO

EXECUÇÃO DEFINITIVA

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos, etc..

Silente a primeira reclamada (concordância tácita) e concordância

da segunda reclamada e, ante a apresentação dos cálculos da parte

reclamante de ID 79fc786, HOMOLOGO-OS, fixando o montante

condenatório em valores a seguir discriminados:

R$ 193.341,11, referentes ao principal;

R$ 32.541,34, referentes aos juros moratórios, já deduzidos a cota

previdenciária do segurado e o imposto de renda devido (R$

39.298,37 - R$ 6.625,63 – R$ 131,40);

R$ 55.326,95, referentes ao FGTS;

R$ 11.556,07, referentes aos juros s/ FGTS;

R$ 6.625,63, referentes a contribuição previdenciárias (cota

segurado);

R$ 35.577,78, referentes a contribuição previdenciárias (cota

empregador + SAT);

R$ 131,40, referentes ao Imposto de Renda (IRPF); e,

R$ 600,00, referentes às custas processuais.

TOTAL R$ 335.700,28.

Os valores acima são válidos para o dia 31/03/2023.

Tais valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento,

sem prejuízo dos juros de mora vencidos no interregno, na forma

pro rata die, sempre observado, para efeito de atualização, a

decomposição dos valores referentes ao principal e aos juros de

mora, a fim de evitar a prática do anatocismo.

Não há que se falar em contribuições previdenciárias destinadas a

terceiros, visto que o reconhecimento, pela Constituição, da

competência da Justiça do Trabalho não alcança referidas cotas.

Com fulcro na PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, inclua-se no polo ativo a União.

Considerando que foi noticiado/comprovado nos presentes autos a

decretação da falência tão somente da segunda reclamada

(Processo 1005616-22.2015.8.26.0451 da 5ª Vara Cível da

Comarca de Piracicaba, em 12/05/2016) e, tratando-se de

condenação solidária, cite-se a reclamada FIRE COMERCIO DE

FERROS FUNDIDOS E SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA.; CNPJ:

01.417.162/0001-92, na pessoa do seu patrono, para pagamento,

no prazo de 48 horas, previsto no art. 880 da CLT.

Para efetuar o pagamento do débito, as executadas deverão:

-recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

- comprovar o recolhimento do imposto de renda, em guia DARF.

- efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias através

de Guia própria, a saber:

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).”, e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

em “https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”).

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Em havendo pagamento, o exequente deverá dizer se o valor

depositado satisfaz integralmente seu crédito, sendo que o silêncio

será reputado como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo

do débito remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento

da execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de Embargos à Execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.
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Sendo o(s) depósito(s) suficiente(s) para a quitação integral do

débito, restará extinta a execução nos presentes autos, que deverão

ser remetidos ao arquivo definitivo.

Decorrido o prazo para pagamento, informe o exequente o modo

pelo qual deseja o prosseguimento da execução, indicando bens

pertencentes às executadas, de fácil comercialização, que

despertem interesse em hasta pública e que sejam suficientes para

cobertura do débito.

Intimem-se as partes.

Oportunamente, intime-se o reclamante para os fins do artigo 884

da CLT.

Após a integral satisfação das quantias devidas aos credores, em

havendo saldo remanescente, este deverá(ão) ser liberado(s) à(s)

reclamada(s) depositante.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024.

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

RKS

Processo Nº ATOrd-0012390-02.2015.5.15.0012
AUTOR ADRIANO GOMES DA SILVA

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO
LTDA

ADVOGADO ADNAN ABDEL KADER SALEM(OAB:
180675/SP)

RÉU FIRE COMERCIO DE FERROS
FUNDIDOS E SERVICOS DE
USINAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ebe3d1

proferida nos autos.

DECISÃO

EXECUÇÃO DEFINITIVA

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos, etc..

Silente a primeira reclamada (concordância tácita) e concordância

da segunda reclamada e, ante a apresentação dos cálculos da parte

reclamante de ID 79fc786, HOMOLOGO-OS, fixando o montante

condenatório em valores a seguir discriminados:

R$ 193.341,11, referentes ao principal;

R$ 32.541,34, referentes aos juros moratórios, já deduzidos a cota

previdenciária do segurado e o imposto de renda devido (R$

39.298,37 - R$ 6.625,63 – R$ 131,40);

R$ 55.326,95, referentes ao FGTS;

R$ 11.556,07, referentes aos juros s/ FGTS;

R$ 6.625,63, referentes a contribuição previdenciárias (cota

segurado);

R$ 35.577,78, referentes a contribuição previdenciárias (cota

empregador + SAT);

R$ 131,40, referentes ao Imposto de Renda (IRPF); e,

R$ 600,00, referentes às custas processuais.

TOTAL R$ 335.700,28.

Os valores acima são válidos para o dia 31/03/2023.

Tais valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento,

sem prejuízo dos juros de mora vencidos no interregno, na forma

pro rata die, sempre observado, para efeito de atualização, a

decomposição dos valores referentes ao principal e aos juros de

mora, a fim de evitar a prática do anatocismo.

Não há que se falar em contribuições previdenciárias destinadas a

terceiros, visto que o reconhecimento, pela Constituição, da

competência da Justiça do Trabalho não alcança referidas cotas.

Com fulcro na PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, inclua-se no polo ativo a União.

Considerando que foi noticiado/comprovado nos presentes autos a

decretação da falência tão somente da segunda reclamada

(Processo 1005616-22.2015.8.26.0451 da 5ª Vara Cível da

Comarca de Piracicaba, em 12/05/2016) e, tratando-se de

condenação solidária, cite-se a reclamada FIRE COMERCIO DE

FERROS FUNDIDOS E SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA.; CNPJ:

01.417.162/0001-92, na pessoa do seu patrono, para pagamento,

no prazo de 48 horas, previsto no art. 880 da CLT.

Para efetuar o pagamento do débito, as executadas deverão:

-recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

- comprovar o recolhimento do imposto de renda, em guia DARF.

- efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias através

de Guia própria, a saber:

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto
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=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).”, e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

em “https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”).

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Em havendo pagamento, o exequente deverá dizer se o valor

depositado satisfaz integralmente seu crédito, sendo que o silêncio

será reputado como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo

do débito remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento

da execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de Embargos à Execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Sendo o(s) depósito(s) suficiente(s) para a quitação integral do

débito, restará extinta a execução nos presentes autos, que deverão

ser remetidos ao arquivo definitivo.

Decorrido o prazo para pagamento, informe o exequente o modo

pelo qual deseja o prosseguimento da execução, indicando bens

pertencentes às executadas, de fácil comercialização, que

despertem interesse em hasta pública e que sejam suficientes para

cobertura do débito.

Intimem-se as partes.

Oportunamente, intime-se o reclamante para os fins do artigo 884

da CLT.

Após a integral satisfação das quantias devidas aos credores, em

havendo saldo remanescente, este deverá(ão) ser liberado(s) à(s)

reclamada(s) depositante.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024.

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

RKS

Processo Nº ATOrd-0010439-36.2016.5.15.0012
AUTOR ADRIANO APARECIDO BONIFACIO

SANTANA

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO DANIELE GELEILETE
CAMOLESI(OAB: 137818/SP)

RÉU EMPRESA PAULISTA DE
SANEAMENTO E SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ARTHUR LUIS TIETZ VIEIRA(OAB:
334462/SP)

ADVOGADO HELENICE TERESINHA CHITTOLINA
E SILVA(OAB: 100577/SP)

ADVOGADO BERNADETE DE LOURDES NUNES
PAIS(OAB: 45847/SP)

PERITO JULIANA RAMOS DOS SANTOS RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO APARECIDO BONIFACIO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd2c891

proferido nos autos.

DESPACHO

ADRIANO APARECIDO BONIFACIO SANTANA, CPF: 219.594.628

-81

EMPRESA PAULISTA DE SANEAMENTO E SERVICOS GERAIS

LTDA, CNPJ: 51.328.466/0001-51; MUNICIPIO DE PIRACICABA,

CNPJ: 46.341.038/0001-29

Vistos,

Considerando a grande divergência entre as contas apresentadas

pelos litigantes, designe-se perícia contábil. Nomeio como perito(a)

do Juízo o(a) Sr(a). JULIANA RAMOS DOS SANTOS RUY, CPF:

475.348.618-45.

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa
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localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe- Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor.

Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

O(a) perito(a) deverá apresentar laudo em 30 dias, observando que

os cálculos das contribuições previdenciárias em reclamações

trabalhistas estão regrados na Lei n.o 8.212/91 e no Decreto n.°

3.048/99, bem como que o resumo da conta deverá conter

demonstrativo, em percentuais, das parcelas do principal sujeitas à

incidência conjunta e separada do imposto de renda, bem como das

que gozam de isenção do tributo, com vistas ao cumprimento do art.

12- A da Lei 7.713/88, observando, quanto aos juros de mora, tratar

-se de indenização não tributável (OJ 400, SDI-1, TST).

Concede-se o prazo subsequente de 8 (oito) dias, independente de

nova intimação, para manifestação das partes acerca do laudo,

oferecendo impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, nos termos do art. 879, § 2o, da

CLT, pena de preclusão.

Havendo impugnações, INTIME-SE o perito para manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para apreciação das contas

e impugnações e posterior homologação.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). perito(a).

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010439-36.2016.5.15.0012
AUTOR ADRIANO APARECIDO BONIFACIO

SANTANA

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO DANIELE GELEILETE
CAMOLESI(OAB: 137818/SP)

RÉU EMPRESA PAULISTA DE
SANEAMENTO E SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ARTHUR LUIS TIETZ VIEIRA(OAB:
334462/SP)

ADVOGADO HELENICE TERESINHA CHITTOLINA
E SILVA(OAB: 100577/SP)

ADVOGADO BERNADETE DE LOURDES NUNES
PAIS(OAB: 45847/SP)

PERITO JULIANA RAMOS DOS SANTOS RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PAULISTA DE SANEAMENTO E SERVICOS
GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd2c891

proferido nos autos.

DESPACHO

ADRIANO APARECIDO BONIFACIO SANTANA, CPF: 219.594.628

-81

EMPRESA PAULISTA DE SANEAMENTO E SERVICOS GERAIS

LTDA, CNPJ: 51.328.466/0001-51; MUNICIPIO DE PIRACICABA,

CNPJ: 46.341.038/0001-29

Vistos,

Considerando a grande divergência entre as contas apresentadas

pelos litigantes, designe-se perícia contábil. Nomeio como perito(a)

do Juízo o(a) Sr(a). JULIANA RAMOS DOS SANTOS RUY, CPF:

475.348.618-45.

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,
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seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe- Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor.

Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

O(a) perito(a) deverá apresentar laudo em 30 dias, observando que

os cálculos das contribuições previdenciárias em reclamações

trabalhistas estão regrados na Lei n.o 8.212/91 e no Decreto n.°

3.048/99, bem como que o resumo da conta deverá conter

demonstrativo, em percentuais, das parcelas do principal sujeitas à

incidência conjunta e separada do imposto de renda, bem como das

que gozam de isenção do tributo, com vistas ao cumprimento do art.

12- A da Lei 7.713/88, observando, quanto aos juros de mora, tratar

-se de indenização não tributável (OJ 400, SDI-1, TST).

Concede-se o prazo subsequente de 8 (oito) dias, independente de

nova intimação, para manifestação das partes acerca do laudo,

oferecendo impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, nos termos do art. 879, § 2o, da

CLT, pena de preclusão.

Havendo impugnações, INTIME-SE o perito para manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para apreciação das contas

e impugnações e posterior homologação.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). perito(a).

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011617-53.2023.5.15.0051
AUTOR PAULO RIBEIRO PINTO

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU BIG QUALITY SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO LUIZ ROBERTO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 261926/SP)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL IDEA
INDEPENDENCIA

ADVOGADO FELIPE LUIZ FAUSTINO(OAB:
341569/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG QUALITY SERVICOS - EIRELI

  - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL IDEA
INDEPENDENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33fd662

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PAULO RIBEIRO PINTO, CPF: 132.314.748-92

BIG QUALITY SERVICOS - EIRELI, CNPJ: 05.586.168/0001-44;

CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL IDEA INDEPENDENCIA,

CNPJ: 34.687.359/0001-09

Vistos,

Tendo em vista o integral cumprimento do acordo, reputo extinta a

execução, com fulcro no inciso II do art.924 do Código de Processo

Civil, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011617-53.2023.5.15.0051
AUTOR PAULO RIBEIRO PINTO

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU BIG QUALITY SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO LUIZ ROBERTO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 261926/SP)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL IDEA
INDEPENDENCIA

ADVOGADO FELIPE LUIZ FAUSTINO(OAB:
341569/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RIBEIRO PINTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33fd662

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PAULO RIBEIRO PINTO, CPF: 132.314.748-92

BIG QUALITY SERVICOS - EIRELI, CNPJ: 05.586.168/0001-44;

CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL IDEA INDEPENDENCIA,

CNPJ: 34.687.359/0001-09

Vistos,

Tendo em vista o integral cumprimento do acordo, reputo extinta a

execução, com fulcro no inciso II do art.924 do Código de Processo

Civil, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011597-24.2019.5.15.0012
AUTOR JOSE CLAUDIO DE MELLO

ADVOGADO EVERTON GOMES DE
ANDRADE(OAB: 317813/SP)

RÉU FEMAQ - FUNDICAO, ENGENHARIA
E MAQUINAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CRISTINA BAPTISTA
CAMPI(OAB: 111667/SP)

RÉU SOLIDAR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA BAPTISTA
CAMPI(OAB: 111667/SP)

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

PERITO CESAR OURIQUE DA SILVA
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID.f966f26

Isto posto, acolho os embargos declaratórios opostos por JOSE

CLAUDIO DE MELLO, com efeito modificativo, para corrigir o erro

material e afastar a prescrição intercorrente.

Renovo o prazo para o Reclamante apresentar seus cálculos de

liquidação, nos termos da decisão ID 4af7708.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 12 de dezembro de 2023.

FIRMINO ALVES LIMA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010146-90.2021.5.15.0012
AUTOR DOMINGOS COELHO FRANCO

ADVOGADO DENISE DA COSTA LEMOS DO
ROSARIO(OAB: 396224/SP)

RÉU IDEAL MORAES CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS COELHO FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID.5d774ac

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS

Intime-se o exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar

seus cálculos de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, nos termos da Lei 10.035 de 25/10/2000, discriminando

as alíquotas, sob pena de serem calculadas sobre a alíquota

máxima. Deverá ainda o exequente, para fins de apuração do

imposto de renda a ser retido na fonte, nos termos do artigo 28 da

Lei n.º 10.833/02, apresentar os percentuais equivalentes aos

rendimentos tributáveis, de tributação exclusiva na fonte e

rendimentos isentos. Outrossim, atente o reclamante que poderá

estar sujeito à aplicação de multa por litigância de má-fé se restar

efetivamente comprovada a majoração abusiva de seus cálculos,

hipótese em que o valor arbitrado será retido de seu crédito.

Sendo a reclamada revel, tornem os autos conclusos para fixação

do "quantum debeatur".

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados pelas partes

p o r  m e i o  d o  s i s t e m a  P J e - C a l c  C i d a d ã o

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto

no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:
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1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos para fixação do

"quantum debeatur".

Cumpra-se.

PIRACICABA/SP, 23 de janeiro de 2024

FIRMINO ALVES LIMA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010909-71.2021.5.15.0051
AUTOR WELINGTON RAMOS CARDOSO

ADVOGADO VALDEMIRO BARBOSA DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 378702/SP)

ADVOGADO LEANDRO SANTOS(OAB: 335967/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO FELIPE BARBI SCAVAZZINI(OAB:
314496/SP)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID.04887aa

Independentemente de intimação, a reclamada, poderá se

manifestar sobre os cálculos do reclamante, apresentando os seus,

nos mesmos

moldes, na discordância, sob pena de preclusão, nos 08 (oito) dias

úteis subsequentes.

Quanto à atualização dos valores:

Para os processos que envolvam a Fazenda Pública como

devedora principal, DESDE QUE NÃO HAJA DECISÃO

TRANSITADA DISPONDO DE

FORMA DIVERSA, deverá ser observada a seguinte modulação:

a) até 30.11.2021 utilizar o IPCA + juros do art. 1ºF da Lei n.

9.494/97, conforme decidido pelo STF (tema 810);

b) a partir de 01.12.2021 utilizar a taxa SELIC, conforme prevê o

art. 3º da EC 113/21.

Demais reclamadas: Deverão ser observados os critérios

estabelecidos na decisão transitada em julgado, não cabendo mais

discussão sobre o

tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas

ADCs 58 e 59, isto é, utilizando- se o IPCA-E como índice de

atualização monetária, na

fase prejudicial (até o ajuizamento) .e exclusivamente da taxa

SELIC, após o ajuizamento

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados pelas partes

por meio do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é

uma versão offline do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão “.

pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,
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seguindo os passos

abaixo, a fim de que esta unidade possa localizar os cálculos no

PJe-Calc e efetuar

:eventuais atualizações

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

Assinado eletronicamente por: BRUNA MULLER STRAVINSKI -

Juntado em: 17/11/2023 13:14:02 - 4f0975

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo

três campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um

arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc (extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do

cálculo a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão

processados e internalizados pelo PJe. Salienta-se que o PJe-Calc

gera dois tipos de

arquivo, relatório em PDF ou HTML, que diferem do PJC aqui

descrito e consumido pelo

PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o

Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade

na liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos

índices utilizados.

Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos para

fixação do "quantum debeatur".

Cumpra-se.

PIRACICABA/SP, 17 de novembro de 2023

BRUNA MULLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010909-71.2021.5.15.0051
AUTOR WELINGTON RAMOS CARDOSO

ADVOGADO VALDEMIRO BARBOSA DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 378702/SP)

ADVOGADO LEANDRO SANTOS(OAB: 335967/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO FELIPE BARBI SCAVAZZINI(OAB:
314496/SP)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID.04887aa

Independentemente de intimação, a reclamada, poderá se

manifestar sobre os cálculos do reclamante, apresentando os seus,

nos mesmos

moldes, na discordância, sob pena de preclusão, nos 08 (oito) dias

úteis subsequentes.

Quanto à atualização dos valores:

Para os processos que envolvam a Fazenda Pública como

devedora principal, DESDE QUE NÃO HAJA DECISÃO

TRANSITADA DISPONDO DE

FORMA DIVERSA, deverá ser observada a seguinte modulação:

a) até 30.11.2021 utilizar o IPCA + juros do art. 1ºF da Lei n.

9.494/97, conforme decidido pelo STF (tema 810);

b) a partir de 01.12.2021 utilizar a taxa SELIC, conforme prevê o

art. 3º da EC 113/21.

Demais reclamadas: Deverão ser observados os critérios

estabelecidos na decisão transitada em julgado, não cabendo mais

discussão sobre o

tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas

ADCs 58 e 59, isto é, utilizando- se o IPCA-E como índice de

atualização monetária, na

fase prejudicial (até o ajuizamento) .e exclusivamente da taxa

SELIC, após o ajuizamento

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados pelas partes

por meio do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012
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(alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é

uma versão offline do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região),

contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão “.

pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos

abaixo, a fim de que esta unidade possa localizar os cálculos no

PJe-Calc e efetuar

:eventuais atualizações

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

Assinado eletronicamente por: BRUNA MULLER STRAVINSKI -

Juntado em: 17/11/2023 13:14:02 - 4f0975

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo

três campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um

arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc (extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do

cálculo a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão

processados e internalizados pelo PJe. Salienta-se que o PJe-Calc

gera dois tipos de

arquivo, relatório em PDF ou HTML, que diferem do PJC aqui

descrito e consumido pelo

PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o

Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade

na liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos

índices utilizados.

Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos para

fixação do "quantum debeatur".

Cumpra-se.

PIRACICABA/SP, 17 de novembro de 2023

BRUNA MULLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho Substituta

Assessoria de Execução de Piracicaba

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011017-37.2020.5.15.0051
AUTOR ANGELA POMMER

ADVOGADO JESSICA EVELYN DE OLIVEIRA
GIUSTI(OAB: 394070/SP)

ADVOGADO RAFAEL PUZONE TONELLO(OAB:
253723/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA POMMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c57b59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO: 0011017-37.2020.5.15.0051 - Ação Trabalhista - Rito

Ordinário

EMBARGOS À EXECUÇÃO

SENTENÇA

 MUNICIPIO DE PIRACICABA opôs Embargos à Execução

alegando, em síntese: equívocos nos cálculos homologados quanto

à correção, tendo em vista o uso do IPCA-e por todo o tempo.

 Manifestada a parte exequente.

É o relatório.

DECIDO

ADMISSIBILIDADE

   Conheço da medida, porquanto tempestiva, bem

como porque dispensada a garantia do Juízo por se tratar o

executado de ente público.
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DA ATUALIZAÇÃO (JUROS E CORREÇÃO)

 Insurgiu-se a embargante contra a atualização feita pelo

perito.

No caso concreto, há determinações outras quanto à correção (para

que se observasse o que estaria vigente à época da liquidação).

Razão assiste, portanto, ao embargante.

 À luz da coisa julgada, a correção monetária deve seguir o

restou decidido pelo r. acórdão, que determinou a apuração,

conforme o índice resolvido no bojo da ADC 58, caso já tenha se

findado quando da liquidação:

“PROVER EM PARTE, para determinar a incidência dos juros de

mora nos termos da OJ nº 07, do Pleno do C. TST e para

determinar que a correção monetária seja calculada

obedecendo aos critérios estabelecidos na ADC nº 58.”

 É importante que se esclareça que o próprio E. STF, em

sede da aludida ADC 58, mandou excepcionar a Fazenda do que

naquela oportunidade definiu como índice atualização, por entender

que tal ente público possui regramento específico, consoante

estabeleceu no item 5 da ementa da própria ADC 58 abaixo

transcrita:

“5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial eà correção dos depósitos recursais em

contas judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil),à exceção

das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela

Lei 11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na

ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).”

 Sendo assim, a aplicação possível da ADC 58, ao feito, se

dá à luz da exceção nela própria prevista, noutras palavras, a

própria ADC 58 excepcionando o ali decidido para a Fazenda.

 Portanto, para que se cumpra o decidido pelo e. STF para a

Fazenda em sede do item 5 da ementa da ADC 58, acolho os

embargos para determinar o refazimento da conta pelo perito, a fim

de que os créditos trabalhistas sejam corrigidos conforme o índice

vigente para a Fazenda, hodiernamente, qual seja:

Devem ser observados os parâmetros de correção monetária

fixados pelo e. STF - em sede das ADI´s 4.357 e 4.425 e do RE

n. 870947, com repercussão geral declarada (Tema n. 810) - até

08/12/2021.

1.

A partir de 09/12/2021, deverá ser aplicada a taxa SELIC, nos

termos do art. 3º da EC 113/2021.

2.

DISPOSITIVO

 Diante do exposto, decido ACOLHERos Embargos à

Execução opostos porMUNICIPIO DE PIRACICABA, a fim de

determinar o refazimento dos cálculos pelo perito,no prazo de 10

dias, para que sejam observados os seguintes parâmetros:

Para a correção monetária:devem ser observados os

parâmetros, para atualização monetária, fixados pelo e. STF - em

sede das ADI´s 4.357 e 4.425 e do RE n. 870947, com

repercussão geral declarada (Tema n. 810) - até 08/12/2021. A

partir de 09/12/2021, deverá ser aplicada a taxa SELIC, nos

termos do art. 3º da EC 113/2021.

1.

A manutenção dos juros como já calculados, à luz da coisa

julgada parciale também pelo que dispõe o item 8 da ementa

da ADC 58 sobre a modulação dos efeitos da decisão do e.

STF

2.

 Após, prossiga-se a execução até o cumprimento integral do

título executivo com a expedição de precatório/RPV.

 Intimem-se. PROVIDENCIE A SECRETARIA A INTIMAÇÃO

DO PERITO PARA O REFAZIMENTO DAS CONTAS EM 10 DIAS.

BRUNA MÜLLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010112-95.2021.5.15.0051
AUTOR MARCIA REGINA DA SILVA GARCIA

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CHARQUEADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA DA SILVA GARCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9fb5db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço da Impugnação à Sentença de Liquidação

oposta por MARCIA REGINA DA SILVA GARCIA e, quanto ao

mérito, julgo-a IMPROCEDENTE, tudo conforme fundamentação

supra, parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010522-27.2019.5.15.0051
AUTOR JOSE MARQUES DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO DIRCEU GIGLIO PEREIRA(OAB:
206379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARQUES DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f083412

proferido nos autos.

DESPACHO

JOSE MARQUES DE OLIVEIRA FILHO, CPF: 078.750.508-04

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, CNPJ: 63.025.530/0001-04

Vistos,

Do depósito efetuado na conta judicial nº  900108346366  em  

06/02/2024:

Libere-se (VIA SISCONDJ) ao(à) I. Patrono do reclamante

ROBERTO DA SILVA FERREIRA, CPF: 176.179.248-28 o importe

de R$ 11.805,51 devidamente majorado por juros e correção

monetária até a data do levantamento realizado.

Após, expeça-se o Precatório.

Intimem-se as partes.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010293-96.2021.5.15.0051
AUTOR JULIA DOS SANTOS BELEMEL

ADVOGADO ROBERTA BONFIGLIO(OAB:
345878/SP)

RÉU EMPORIO AMAZONICO
RECICLADOS LTDA

RÉU AUSTER INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEIS EIRELI - ME

RÉU VALVI COMPANHIA DE
PARTICIPACOES

RÉU BRUNO PINHEIRO MACHADO
ENGLEITNER

RÉU EMPORIO AMAZONICO LTDA

RÉU ARTUR ALBERTO ALMADA LERMEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA DOS SANTOS BELEMEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07e0aae

proferido nos autos.

DESPACHO

JULIA DOS SANTOS BELEMEL, CPF: 477.395.898-70

AUSTER INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS EIRELI - ME,

CNPJ: 04.232.607/0001-58; EMPORIO AMAZONICO LTDA, CNPJ:

08.199.233/0001-77; ARTUR ALBERTO ALMADA LERMEN, CPF:

003.537.130-74; BRUNO PINHEIRO MACHADO ENGLEITNER,

CPF: 003.181.610-01; EMPORIO AMAZONICO RECICLADOS

LTDA, CNPJ: 11.216.773/0001-26; VALVI COMPANHIA DE

PARTICIPACOES, CNPJ: 05.093.532/0001-34

Vistos,

Estando garantido o Juízo com o depósito/bloqueio judicial, intimem

-se as partes e a União, se o caso, para os exatos fins previstos no

artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho e artigo 535 do

Código de Processo Civil.

No mesmo prazo, para transferência do seu crédito, o exequente

deverá indicar conta bancária (nome e número do banco, da

agência e da conta com dígito), em petição devidamente

identificada.

Decorrido “in albis” o prazo legal, liberem-se os valores, tornando

conclusos para extinção e arquivamento.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011945-22.2019.5.15.0051
AUTOR RICARDO ALVES ESTEVES

ADVOGADO ELIANE KLESENER DE
OLIVEIRA(OAB: 53648/DF)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALVES ESTEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 118173c

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de possibilitar expedição de Precatório/RPV e posterior

liberação de valores, intime-se a parte reclamante para que, no

prazo de 48 horas, informe, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular da conta, CPF/CNPJ,

banco, número da agência SEM dv e número da conta COM dv,

especificando se conta-corrente ou poupança.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012251-20.2021.5.15.0051
AUTOR ROGERIA ALVES GAMA

ADVOGADO FABIO ROGERIO SATOLO(OAB:
137259/SP)

ADVOGADO HELENA MARIA DA SILVA
SANTOS(OAB: 276053/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIA ALVES GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 261eee4

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, diante da atualização de valores (Id 63e5d91),

informe a reclamante, no prazo de 48 horas, se pretende se valer

da renúncia que lhe é facultada pelo parágrafo único do artigo 87 da

Emenda Constitucional nº 37/2002, acerca do valor excedente do

teto municipal para fins de expedição de RPVs.

Cumprido, expeça-se ofício precatório ou a requisição de pequeno

valor, caso opte pela renúncia acima descrita.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010207-62.2020.5.15.0051
AUTOR DARCI APARECIDA DE LATORRE

MONFRINATO

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO DA CUNHA
JUNIOR(OAB: 201001/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 4A. REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - SETIMA REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - OITAVA REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - REGIAO MISSIONARIA
DA AMAZONIA - REMA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 1 REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIAC?O DA IGREJA
METODISTA - 6a REGI?O
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - REGIAO MISSIONARIA
DO NORDESTE - REMNE

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - TERCEIRA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - QUINTA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI APARECIDA DE LATORRE MONFRINATO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c43efd

proferido nos autos.

DESPACHO

DARCI APARECIDA DE LATORRE MONFRINATO, CPF:

050.585.188-13

INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA

METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

54.409.461/0001-41; COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE

SERVICOS EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

CNPJ: 62.924.014/0001-59; ASSOCIACAO DA IGREJA

METODISTA, CNPJ: 33.749.946/0001-04; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - 1 REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

03.502.814/0001-12; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 2

REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 03.693.856/0001-88;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - TERCEIRA REGIAO

ECLESIASTICA, CNPJ: 04.083.369/0001-66; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - 4A. REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

03.832.239/0001-16; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

QUINTA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 03.547.733/0001-39;

ASSOCIAC?O DA IGREJA METODISTA - 6a REGI?O

ECLESIASTICA, CNPJ: 03.530.820/0001-83; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - SETIMA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

23.416.412/0001-02; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

OITAVA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 26.266.712/0001-40;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - REGIAO MISSIONARIA

DO NORDESTE - REMNE, CNPJ: 04.201.556/0001-05;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - REGIAO MISSIONARIA

DA AMAZONIA - REMA, CNPJ: 03.978.252/0001-88

Vistos,

Citada para embargar a execução, quedou-se silente a reclamada.

Preclusa a oportunidade de impugnação por parte do reclamante.

Assim, prossiga-se em face da reclamada INSTITUTO

EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 54.409.461/0001-41; COGEIME

- INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 62.924.014/0001-59;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA, CNPJ: 33.749.946/0001-

04; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 1 REGIAO

ECLESIASTICA, CNPJ: 03.502.814/0001-12; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - 2 REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

03.693.856/0001-88; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

TERCEIRA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 04.083.369/0001-66;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 4A. REGIAO

ECLESIASTICA, CNPJ: 03.832.239/0001-16; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - QUINTA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

03.547.733/0001-39; ASSOCIAC?O DA IGREJA METODISTA - 6a

REGI?O ECLESIASTICA, CNPJ: 03.530.820/0001-83;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - SETIMA REGIAO

ECLESIASTICA, CNPJ: 23.416.412/0001-02; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - OITAVA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

26.266.712/0001-40; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

REGIAO MISSIONARIA DO NORDESTE - REMNE, CNPJ:

04.201.556/0001-05; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

REGIAO MISSIONARIA DA AMAZONIA - REMA, CNPJ:

03.978.252/0001-88, FALIDA/ RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

A competência desta justiça especializada, em reclamatórias

trabalhistas envolvendo pessoas jurídicas com recuperação judicial

deferida ou falência decretada, restringe-se à identificação do que é

devido (an debeatur) bem como do quanto devido (quantum

debeatur), nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei 11.101/05 e artigo 6°, II

e III, incluídos pela Lei nº 14.112, de 2020.

Já a satisfação do crédito deve se dar perante o juízo universal,

após a habilitação dos valores.

Assim, FAÇO SABER que por esta Vara do Trabalho, processam-se

os autos acima mencionados, no qual a reclamada foi condenada

por sentença transitada em julgado.

Tendo em vista o NÃO PAGAMENTO DO CRÉDITO DEVIDO, e a

decretação da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA RECLAMADA, cujo

processo tramita por essa 2ª Vara de Direito Empresarial,

Recuperação de Empresas e Falências do Foro Central da

Comarca de Porto Alegre/RS, sob nº 5035686-71.2021.8.21.0001,

solicitamos a Vossa Excelência as providências necessárias, no

sentido de que sejam HABILITADOS JUNTO À RECUPERAÇÃO

JUDICIAL ACIMA CITADA, o(a) reclamante, DARCI APARECIDA

DE LATORRE MONFRINATO, CPF: 050.585.188-13, com a

importância de R$ 166.947,49 (Centro e sessenta e seis mil,

novecentos e quarenta e sete reais e quarenta e nove

centavos), FGTS no importe de R$ 163.612,77, (Cento e sessenta

e três mil, seiscentos e doze reais e setenta e sete centavos) e

honorários ao advogado, EDUARDO ANTONIO DA CUNHA

JUNIOR, OAB: 201001, no importe de R$ 33.573,42, (Trinta e três

mil, quinhentos e setenta e três reais e quarenta e dois

centavos) válidas para 29/04/2021.

Para fins de cumprimento da Consolidação dos Provimentos da

CGJT, artigo 112, indico abaixo os dados relativos ao processo:

Nome do exequente - DARCI APARECIDA DE LATORRE

MONFRINATO, CPF: 050.585.188-13

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da distribuição da ação - 04/02/2020 14:21:52

Data da sentença condenatória - 23/05/2020.

Data do trânsito em julgado - 29/04/2021.

Data da decisão homologatória dos cálculos - 30/08/2021.

Trânsito em julgado na fase de liquidação/execução -

10/09/2021.

Dados do advogado constituído pelo autor: EDUARDO

ANTONIO DA CUNHA JUNIOR, OAB: 201001.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro à

presente decisão força de CERTIDÃO PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO dos créditos acima relacionados junto

ao Juízo de Recuperação Judicial.

Caberão aos credores a impressão e a apresentação desta

Certidão ao MM. Juízo da recuperação judicial para a

habilitação dos correspondentes créditos.

No mais, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº

0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos

os Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento de

suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO por 05 anos.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010597-95.2021.5.15.0051
AUTOR JOSE ANDRE DA SILVA

ADVOGADO ERICA GIOVANA RIBEIRO DELLA
COLETTA(OAB: 199799/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05f047f

proferida nos autos.

DECISÃO

JOSE ANDRE DA SILVA, CPF: 292.798.218-06

SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E CONSTRUCOES

LTDA FALIDO,  CNPJ:  13 .247.877/0001-23;  E IXO SP

CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A., CNPJ: 36.146.575/0001-

64

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024.

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

MCSG

Processo Nº ATOrd-0011951-29.2019.5.15.0051
AUTOR THAMARA RIBEIRO DE MATOS

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

PERITO IZAQUE AVANZZI HENRIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMARA RIBEIRO DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f447a98

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, diante da atualização de valores (Id c022044),

informe a parte reclamante, no prazo de 48 horas, se pretende se

valer da renúncia que lhe é facultada pelo parágrafo único do artigo

87 da Emenda Constitucional nº 37/2002, acerca do valor excedente

do teto municipal para fins de expedição de RPVs.

Cumprido, expeça-se ofício precatório ou a requisição de pequeno

valor, caso opte pela renúncia acima descrita.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010597-95.2021.5.15.0051
AUTOR JOSE ANDRE DA SILVA

ADVOGADO ERICA GIOVANA RIBEIRO DELLA
COLETTA(OAB: 199799/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05f047f

proferida nos autos.

DECISÃO

JOSE ANDRE DA SILVA, CPF: 292.798.218-06

SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E CONSTRUCOES

LTDA FALIDO,  CNPJ:  13 .247.877/0001-23;  E IXO SP

CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A., CNPJ: 36.146.575/0001-

64

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024.

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

MCSG

Processo Nº ATOrd-0010207-62.2020.5.15.0051
AUTOR DARCI APARECIDA DE LATORRE

MONFRINATO

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO DA CUNHA
JUNIOR(OAB: 201001/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 4A. REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - SETIMA REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - OITAVA REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - REGIAO MISSIONARIA
DA AMAZONIA - REMA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 1 REGIAO
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIAC?O DA IGREJA
METODISTA - 6a REGI?O
ECLESIASTICA

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - REGIAO MISSIONARIA
DO NORDESTE - REMNE

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - TERCEIRA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - QUINTA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 4A. REGIAO
ECLESIASTICA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - QUINTA REGIAO
ECLESIASTICA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - REGIAO
MISSIONARIA DO NORDESTE - REMNE

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - TERCEIRA REGIAO
ECLESIASTICA

  - INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c43efd

proferido nos autos.

DESPACHO

DARCI APARECIDA DE LATORRE MONFRINATO, CPF:

050.585.188-13

INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA

METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

54.409.461/0001-41; COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE

SERVICOS EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

CNPJ: 62.924.014/0001-59; ASSOCIACAO DA IGREJA

METODISTA, CNPJ: 33.749.946/0001-04; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - 1 REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

03.502.814/0001-12; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 2

REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 03.693.856/0001-88;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - TERCEIRA REGIAO

ECLESIASTICA, CNPJ: 04.083.369/0001-66; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - 4A. REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

03.832.239/0001-16; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

QUINTA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 03.547.733/0001-39;

ASSOCIAC?O DA IGREJA METODISTA - 6a REGI?O

ECLESIASTICA, CNPJ: 03.530.820/0001-83; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - SETIMA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

23.416.412/0001-02; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

OITAVA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 26.266.712/0001-40;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - REGIAO MISSIONARIA

DO NORDESTE - REMNE, CNPJ: 04.201.556/0001-05;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - REGIAO MISSIONARIA

DA AMAZONIA - REMA, CNPJ: 03.978.252/0001-88

Vistos,

Citada para embargar a execução, quedou-se silente a reclamada.

Preclusa a oportunidade de impugnação por parte do reclamante.

Assim, prossiga-se em face da reclamada INSTITUTO

EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 54.409.461/0001-41; COGEIME

- INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 62.924.014/0001-59;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA, CNPJ: 33.749.946/0001-

04; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 1 REGIAO

ECLESIASTICA, CNPJ: 03.502.814/0001-12; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - 2 REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

03.693.856/0001-88; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

TERCEIRA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 04.083.369/0001-66;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 4A. REGIAO

ECLESIASTICA, CNPJ: 03.832.239/0001-16; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - QUINTA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

03.547.733/0001-39; ASSOCIAC?O DA IGREJA METODISTA - 6a

REGI?O ECLESIASTICA, CNPJ: 03.530.820/0001-83;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - SETIMA REGIAO

ECLESIASTICA, CNPJ: 23.416.412/0001-02; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - OITAVA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

26.266.712/0001-40; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

REGIAO MISSIONARIA DO NORDESTE - REMNE, CNPJ:

04.201.556/0001-05; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

REGIAO MISSIONARIA DA AMAZONIA - REMA, CNPJ:

03.978.252/0001-88, FALIDA/ RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

A competência desta justiça especializada, em reclamatórias

trabalhistas envolvendo pessoas jurídicas com recuperação judicial

deferida ou falência decretada, restringe-se à identificação do que é

devido (an debeatur) bem como do quanto devido (quantum

debeatur), nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei 11.101/05 e artigo 6°, II

e III, incluídos pela Lei nº 14.112, de 2020.

Já a satisfação do crédito deve se dar perante o juízo universal,

após a habilitação dos valores.

Assim, FAÇO SABER que por esta Vara do Trabalho, processam-se

os autos acima mencionados, no qual a reclamada foi condenada

por sentença transitada em julgado.

Tendo em vista o NÃO PAGAMENTO DO CRÉDITO DEVIDO, e a

decretação da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA RECLAMADA, cujo

processo tramita por essa 2ª Vara de Direito Empresarial,

Recuperação de Empresas e Falências do Foro Central da

Comarca de Porto Alegre/RS, sob nº 5035686-71.2021.8.21.0001,

solicitamos a Vossa Excelência as providências necessárias, no

sentido de que sejam HABILITADOS JUNTO À RECUPERAÇÃO

JUDICIAL ACIMA CITADA, o(a) reclamante, DARCI APARECIDA

DE LATORRE MONFRINATO, CPF: 050.585.188-13, com a

importância de R$ 166.947,49 (Centro e sessenta e seis mil,

novecentos e quarenta e sete reais e quarenta e nove

centavos), FGTS no importe de R$ 163.612,77, (Cento e sessenta

e três mil, seiscentos e doze reais e setenta e sete centavos) e

honorários ao advogado, EDUARDO ANTONIO DA CUNHA

JUNIOR, OAB: 201001, no importe de R$ 33.573,42, (Trinta e três

mil, quinhentos e setenta e três reais e quarenta e dois

centavos) válidas para 29/04/2021.

Para fins de cumprimento da Consolidação dos Provimentos da

CGJT, artigo 112, indico abaixo os dados relativos ao processo:

Nome do exequente - DARCI APARECIDA DE LATORRE

MONFRINATO, CPF: 050.585.188-13

Data da distribuição da ação - 04/02/2020 14:21:52

Data da sentença condenatória - 23/05/2020.

Data do trânsito em julgado - 29/04/2021.

Data da decisão homologatória dos cálculos - 30/08/2021.
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Trânsito em julgado na fase de liquidação/execução -

10/09/2021.

Dados do advogado constituído pelo autor: EDUARDO

ANTONIO DA CUNHA JUNIOR, OAB: 201001.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro à

presente decisão força de CERTIDÃO PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO dos créditos acima relacionados junto

ao Juízo de Recuperação Judicial.

Caberão aos credores a impressão e a apresentação desta

Certidão ao MM. Juízo da recuperação judicial para a

habilitação dos correspondentes créditos.

No mais, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº

0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos

os Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento de

suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO por 05 anos.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010959-78.2013.5.15.0051
AUTOR JULIANO AMADIO

ADVOGADO DANIELA ZAMBAO ABDIAN(OAB:
137205/SP)

ADVOGADO LEANDRO GUSTAVO GUILHEN
MARQUEZI(OAB: 341410/SP)

AUTOR MARCELO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO DANIELA ZAMBAO ABDIAN(OAB:
137205/SP)

AUTOR ANDRE CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA ZAMBAO ABDIAN(OAB:
137205/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO JOSE ROBERTO GAIAD(OAB:
50463/SP)

ADVOGADO NILSON CESAR PIVETTA(OAB:
294090/SP)

ADVOGADO RICHARD CRISTIANO DA
SILVA(OAB: 258284/SP)

ADVOGADO DANIELE GELEILETE
CAMOLESI(OAB: 137818/SP)

PERITO ALESSANDRA SANCHES COPATTO
DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CANDIDO DE SOUZA

  - JULIANO AMADIO

  - MARCELO PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 029d33b

proferido nos autos.

DESPACHO

JULIANO AMADIO, CPF: 215.083.478-24; MARCELO PEREIRA

BARBOSA, CPF: 022.316.667-74; ANDRE CANDIDO DE SOUZA,

CPF: 093.509.458-00

MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ: 46.341.038/0001-29

Vistos,

Tendo em vista que foram efetuados os pagamentos devidos e que

há saldo remanescente, conforme documentos Ids e7d1cc7,

afec0ae, f826c75, 5417c16 e anexos, oficie-se ao BANCO DO

BRASIL, solicitando as dignas providências no sentido de proceder

à transferência de valores atinentes ao depósito abaixo citado para

a seguinte conta:

Depósito judicial nº: 3700110348808, de 18/10/2022:

Banco: BANCO DO BRASIL

Conta: 4.700.128.468.993 - Depósitos de Governos - Município de

Piracicaba

Todos os valores deverão ser atualizados até a data da efetiva

transferência.

Este Juízo deverá ser informado da efetivação da medida no prazo

de 5 (cinco) dias.

Cópia deste despacho, servirá como OFÍCIO ,  que será

encaminhado à Insti tuição Financeira.

Cumprido, arquive-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010341-26.2019.5.15.0051
AUTOR AURORA JOLY PENNA MARIOTTI

ADVOGADO LUIS ANTONIO SALIM(OAB:
231950/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - QUINTA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - REGIAO MISSIONARIA
DO NORDESTE - REMNE

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)
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RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - OITAVA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 1 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

RÉU COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - TERCEIRA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 4A. REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU ASSOCIAC?O DA IGREJA
METODISTA - 6a REGI?O
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - REGIAO MISSIONARIA
DA AMAZONIA - REMA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - SETIMA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

PERITO RAQUEL DE CARVALHO ROSAS
FIGUEIREDO RAMACIOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURORA JOLY PENNA MARIOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d732f8

proferido nos autos.

DESPACHO

AURORA JOLY PENNA MARIOTTI, CPF: 192.160.718-18

INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA

METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

54.409.461/0001-41; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

TERCEIRA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 04.083.369/0001-66;

COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS

EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

62.924.014/0001-59; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA,

CNPJ: 33.749.946/0001-04; ASSOCIACAO DA IGREJA

METODISTA - 1 REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 03.502.814/0001

-12; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 2 REGIAO

ECLESIASTICA, CNPJ: 03.693.856/0001-88; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - 4A. REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

03.832.239/0001-16; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

QUINTA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 03.547.733/0001-39;

ASSOCIAC?O DA IGREJA METODISTA - 6a REGI?O

ECLESIASTICA, CNPJ: 03.530.820/0001-83; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - OITAVA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

26.266.712/0001-40; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

REGIAO MISSIONARIA DO NORDESTE - REMNE, CNPJ:

04.201.556/0001-05; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

REGIAO MISSIONARIA DA AMAZONIA - REMA, CNPJ:

03.978.252/0001-88; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

SETIMA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 23.416.412/0001-02

Vistos,

Citada para embargar a execução, quedou-se silente a reclamada.

Preclusa a oportunidade de impugnação por parte do reclamante.

Assim, prossiga-se em face da reclamada INSTITUTO

EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 54.409.461/0001-41;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - TERCEIRA REGIAO

ECLESIASTICA, CNPJ: 04.083.369/0001-66; COGEIME -

INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 62.924.014/0001-59;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA, CNPJ: 33.749.946/0001-

04; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 1 REGIAO

ECLESIASTICA, CNPJ: 03.502.814/0001-12; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - 2 REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

03.693.856/0001-88; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 4A.

REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 03.832.239/0001-16;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - QUINTA REGIAO

ECLESIASTICA, CNPJ: 03.547.733/0001-39; ASSOCIAC?O DA

IGREJA METODISTA - 6a REGI?O ECLESIASTICA, CNPJ:

03.530.820/0001-83; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

OITAVA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 26.266.712/0001-40;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - REGIAO MISSIONARIA

DO NORDESTE - REMNE, CNPJ: 04.201.556/0001-05;
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ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - REGIAO MISSIONARIA

DA AMAZONIA - REMA, CNPJ: 03.978.252/0001-88;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - SETIMA REGIAO

ECLESIASTICA, CNPJ: 23.416.412/0001-02, FALIDA/

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

A competência desta justiça especializada, em reclamatórias

trabalhistas envolvendo pessoas jurídicas com recuperação judicial

deferida ou falência decretada, restringe-se à identificação do que é

devido (an debeatur) bem como do quanto devido (quantum

debeatur), nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei 11.101/05 e artigo 6°, II

e III, incluídos pela Lei nº 14.112, de 2020.

Já a satisfação do crédito deve se dar perante o juízo universal,

após a habilitação dos valores.

Assim, FAÇO SABER que por esta Vara do Trabalho, processam-se

os autos acima mencionados, no qual a reclamada foi condenada

por sentença transitada em julgado.

Tendo em vista o NÃO PAGAMENTO DO CRÉDITO DEVIDO, e a

decretação da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA RECLAMADA, cujo

processo tramita por essa 2ª Vara de Direito Empresarial,

Recuperação de Empresas e Falências do Foro Central da

Comarca de Porto Alegre/RS, sob nº 5035686-71.2021.8.21.0001,

solicitamos a Vossa Excelência as providências necessárias, no

sentido de que sejam HABILITADOS JUNTO À RECUPERAÇÃO

JUDICIAL ACIMA CITADA, o(a) reclamante, AURORA JOLY

PENNA MARIOTTI, CPF: 192.160.718-18, com a importância de

R$ 143.287,76 (Cento e quarenta e três mil, duzentos e oitenta e

sete reais e setenta e seis centavos) e o(a) advogado(a), LUIS

ANTONIO SALIM, OAB: 231950, com a importância de R$

12.081,93 (Doze mil e oitenta e um reais e noventa e três

centavos), FGTS no importe de R$ 52.903,11 (Cinquenta e dois

mil, novecentos e três reais e onze centavos), (R$ 50.415,41 de

FGTS e R$ 2.487,70 de juros do FGTS).

Para fins de cumprimento da Consolidação dos Provimentos da

CGJT, artigo 112, indico abaixo os dados relativos ao processo:

Nome do exequente - AURORA JOLY PENNA MARIOTTI, CPF:

192.160.718-18

Data da distribuição da ação - 08/03/2019 14:36:20

Data da sentença condenatória - 26/11/2019.

Data do trânsito em julgado - 05/08/2020.

Data da decisão homologatória dos cálculos - 29/06/2021.

Trânsito em julgado na fase de liquidação/execução 07/07/2021.

R$.143.287,76, de crédito líquido do reclamante;

R$.50.415,41, de FGTS;

R$.2.487,70, de juros do FGTS;

R$.12.081,93, de honorários advocatícios líquidos;

R$.1.833,09, de imposto de renda (já descontado) do reclamante;

R$.1.078,93, de honorários periciais contábeis.

Dados do advogado constituído pelo autor: LUIS ANTONIO

SALIM, OAB: 231950

Por medida de celeridade e economia processual, confiro à

presente decisão força de CERTIDÃO PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO dos créditos acima relacionados junto

ao Juízo de Recuperação Judicial.

Caberão aos credores a impressão e a apresentação desta

Certidão ao MM. Juízo da recuperação judicial para a

habilitação dos correspondentes créditos.

No mais, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº

0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos

os Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento de

suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO por 05 anos.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010341-26.2019.5.15.0051
AUTOR AURORA JOLY PENNA MARIOTTI

ADVOGADO LUIS ANTONIO SALIM(OAB:
231950/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - QUINTA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - REGIAO MISSIONARIA
DO NORDESTE - REMNE

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - OITAVA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 1 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

RÉU COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)
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RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - TERCEIRA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 4A. REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

RÉU ASSOCIAC?O DA IGREJA
METODISTA - 6a REGI?O
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - REGIAO MISSIONARIA
DA AMAZONIA - REMA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - SETIMA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ROBERTA CHELOTTI(OAB:
288418/SP)

PERITO RAQUEL DE CARVALHO ROSAS
FIGUEIREDO RAMACIOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAC?O DA IGREJA METODISTA - 6a REGI?O
ECLESIASTICA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 1 REGIAO
ECLESIASTICA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 4A. REGIAO
ECLESIASTICA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - OITAVA REGIAO
ECLESIASTICA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - QUINTA REGIAO
ECLESIASTICA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - REGIAO
MISSIONARIA DA AMAZONIA - REMA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - REGIAO
MISSIONARIA DO NORDESTE - REMNE

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - SETIMA REGIAO
ECLESIASTICA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - TERCEIRA REGIAO
ECLESIASTICA

  - COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS
EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d732f8

proferido nos autos.

DESPACHO

AURORA JOLY PENNA MARIOTTI, CPF: 192.160.718-18

INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA

METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

54.409.461/0001-41; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

TERCEIRA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 04.083.369/0001-66;

COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS

EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

62.924.014/0001-59; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA,

CNPJ: 33.749.946/0001-04; ASSOCIACAO DA IGREJA

METODISTA - 1 REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 03.502.814/0001

-12; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 2 REGIAO

ECLESIASTICA, CNPJ: 03.693.856/0001-88; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - 4A. REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

03.832.239/0001-16; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

QUINTA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 03.547.733/0001-39;

ASSOCIAC?O DA IGREJA METODISTA - 6a REGI?O

ECLESIASTICA, CNPJ: 03.530.820/0001-83; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - OITAVA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

26.266.712/0001-40; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

REGIAO MISSIONARIA DO NORDESTE - REMNE, CNPJ:

04.201.556/0001-05; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

REGIAO MISSIONARIA DA AMAZONIA - REMA, CNPJ:

03.978.252/0001-88; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

SETIMA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 23.416.412/0001-02

Vistos,

Citada para embargar a execução, quedou-se silente a reclamada.

Preclusa a oportunidade de impugnação por parte do reclamante.

Assim, prossiga-se em face da reclamada INSTITUTO

EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 54.409.461/0001-41;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - TERCEIRA REGIAO

ECLESIASTICA, CNPJ: 04.083.369/0001-66; COGEIME -

INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 62.924.014/0001-59;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA, CNPJ: 33.749.946/0001-

04; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 1 REGIAO

ECLESIASTICA, CNPJ: 03.502.814/0001-12; ASSOCIACAO DA

IGREJA METODISTA - 2 REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ:

03.693.856/0001-88; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 4A.

REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 03.832.239/0001-16;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - QUINTA REGIAO
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ECLESIASTICA, CNPJ: 03.547.733/0001-39; ASSOCIAC?O DA

IGREJA METODISTA - 6a REGI?O ECLESIASTICA, CNPJ:

03.530.820/0001-83; ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA -

OITAVA REGIAO ECLESIASTICA, CNPJ: 26.266.712/0001-40;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - REGIAO MISSIONARIA

DO NORDESTE - REMNE, CNPJ: 04.201.556/0001-05;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - REGIAO MISSIONARIA

DA AMAZONIA - REMA, CNPJ: 03.978.252/0001-88;

ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - SETIMA REGIAO

ECLESIASTICA, CNPJ: 23.416.412/0001-02, FALIDA/

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

A competência desta justiça especializada, em reclamatórias

trabalhistas envolvendo pessoas jurídicas com recuperação judicial

deferida ou falência decretada, restringe-se à identificação do que é

devido (an debeatur) bem como do quanto devido (quantum

debeatur), nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei 11.101/05 e artigo 6°, II

e III, incluídos pela Lei nº 14.112, de 2020.

Já a satisfação do crédito deve se dar perante o juízo universal,

após a habilitação dos valores.

Assim, FAÇO SABER que por esta Vara do Trabalho, processam-se

os autos acima mencionados, no qual a reclamada foi condenada

por sentença transitada em julgado.

Tendo em vista o NÃO PAGAMENTO DO CRÉDITO DEVIDO, e a

decretação da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA RECLAMADA, cujo

processo tramita por essa 2ª Vara de Direito Empresarial,

Recuperação de Empresas e Falências do Foro Central da

Comarca de Porto Alegre/RS, sob nº 5035686-71.2021.8.21.0001,

solicitamos a Vossa Excelência as providências necessárias, no

sentido de que sejam HABILITADOS JUNTO À RECUPERAÇÃO

JUDICIAL ACIMA CITADA, o(a) reclamante, AURORA JOLY

PENNA MARIOTTI, CPF: 192.160.718-18, com a importância de

R$ 143.287,76 (Cento e quarenta e três mil, duzentos e oitenta e

sete reais e setenta e seis centavos) e o(a) advogado(a), LUIS

ANTONIO SALIM, OAB: 231950, com a importância de R$

12.081,93 (Doze mil e oitenta e um reais e noventa e três

centavos), FGTS no importe de R$ 52.903,11 (Cinquenta e dois

mil, novecentos e três reais e onze centavos), (R$ 50.415,41 de

FGTS e R$ 2.487,70 de juros do FGTS).

Para fins de cumprimento da Consolidação dos Provimentos da

CGJT, artigo 112, indico abaixo os dados relativos ao processo:

Nome do exequente - AURORA JOLY PENNA MARIOTTI, CPF:

192.160.718-18

Data da distribuição da ação - 08/03/2019 14:36:20

Data da sentença condenatória - 26/11/2019.

Data do trânsito em julgado - 05/08/2020.

Data da decisão homologatória dos cálculos - 29/06/2021.

Trânsito em julgado na fase de liquidação/execução 07/07/2021.

R$.143.287,76, de crédito líquido do reclamante;

R$.50.415,41, de FGTS;

R$.2.487,70, de juros do FGTS;

R$.12.081,93, de honorários advocatícios líquidos;

R$.1.833,09, de imposto de renda (já descontado) do reclamante;

R$.1.078,93, de honorários periciais contábeis.

Dados do advogado constituído pelo autor: LUIS ANTONIO

SALIM, OAB: 231950

Por medida de celeridade e economia processual, confiro à

presente decisão força de CERTIDÃO PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO dos créditos acima relacionados junto

ao Juízo de Recuperação Judicial.

Caberão aos credores a impressão e a apresentação desta

Certidão ao MM. Juízo da recuperação judicial para a

habilitação dos correspondentes créditos.

No mais, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº

0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos

os Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento de

suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO por 05 anos.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0194900-56.1998.5.15.0051
AUTOR JOSE FAXINA

ADVOGADO RENATO BONFIGLIO(OAB:
76502/SP)

ADVOGADO GUILHERME RICHENA
FERREIRA(OAB: 444954/SP)

RÉU ANTONIO TEJADA

ADVOGADO LILIANA REGINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 98259/SP)

RÉU RODRIGO ANTONIO SIVIERO
TEJADA

ADVOGADO LILIANA REGINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 98259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FAXINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 223e42e

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Primeiramente, informe o exequente o valor atualizado de seu

crédito, bem como indique a maneira com o pretende o

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, em observância

ao dever de contribuir com o sucesso da execução, conforme artigo

524, VII, CPC.

Após, prossiga-se na execução.

Intime-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0194900-56.1998.5.15.0051
AUTOR JOSE FAXINA

ADVOGADO RENATO BONFIGLIO(OAB:
76502/SP)

ADVOGADO GUILHERME RICHENA
FERREIRA(OAB: 444954/SP)

RÉU ANTONIO TEJADA

ADVOGADO LILIANA REGINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 98259/SP)

RÉU RODRIGO ANTONIO SIVIERO
TEJADA

ADVOGADO LILIANA REGINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 98259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TEJADA

  - RODRIGO ANTONIO SIVIERO TEJADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 223e42e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Primeiramente, informe o exequente o valor atualizado de seu

crédito, bem como indique a maneira com o pretende o

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, em observância

ao dever de contribuir com o sucesso da execução, conforme artigo

524, VII, CPC.

Após, prossiga-se na execução.

Intime-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011844-81.2020.5.15.0137
AUTOR APARECIDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO DIEGO VIEIRA BENETTI(OAB:
385950/SP)

RÉU SAINT LOUIS EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SUPRICEL VISCONDE DO RIO
BRANCO EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SALDANHA MARINHO
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU RAPIDO TRANSPAULO LTDA

RÉU IMPERIALLE EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU GALAXY SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SUPRICEL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RÉU SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SUPRICEL AGUA SECA
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RÉU HLOG LOGISTICA SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU MONTEIRO LOBATO
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU BARAO DE PIRACICAMIRIM
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU PAULO FERNANDO SCHNOR

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SAL & GRILL BAR E RESTAURANTE
LTDA

RÉU LOCKTRUCK LOCACAO DE
VEICULOS, MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

RÉU SUPRICEL PADOVANI
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SUPRICEL APOIO OPERACIONAL A
EMPRESAS LTDA

RÉU RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SMS - SOLUCOES EM MULTI
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SUPRIRT PARTICIPACOES LTDA

RÉU PRIME AMERICA RESIDENCIAL
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)
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RÉU CASSIO PASCHOAL
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU DUO RESIDENCE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU FREI DAMIAO SERVICOS PARA
VEICULOS LTDA - ME

RÉU PFSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU PIRACICAMIRIM EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU LCSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RÉU TRANSPAULO LOGISTICA LTDA -
ME

RÉU SUPRICEL GENOVA
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU PADOVANI EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

RÉU TERRACO PAULISTA
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd1bbcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011844-81.2020.5.15.0137
AUTOR APARECIDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO DIEGO VIEIRA BENETTI(OAB:
385950/SP)

RÉU SAINT LOUIS EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SUPRICEL VISCONDE DO RIO
BRANCO EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SALDANHA MARINHO
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU RAPIDO TRANSPAULO LTDA

RÉU IMPERIALLE EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU GALAXY SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SUPRICEL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RÉU SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SUPRICEL AGUA SECA
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RÉU HLOG LOGISTICA SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU MONTEIRO LOBATO
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU BARAO DE PIRACICAMIRIM
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU PAULO FERNANDO SCHNOR

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SAL & GRILL BAR E RESTAURANTE
LTDA

RÉU LOCKTRUCK LOCACAO DE
VEICULOS, MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

RÉU SUPRICEL PADOVANI
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SUPRICEL APOIO OPERACIONAL A
EMPRESAS LTDA

RÉU RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SMS - SOLUCOES EM MULTI
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SUPRIRT PARTICIPACOES LTDA

RÉU PRIME AMERICA RESIDENCIAL
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU CASSIO PASCHOAL
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU DUO RESIDENCE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU FREI DAMIAO SERVICOS PARA
VEICULOS LTDA - ME

RÉU PFSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SUPRICEL LOGISTICA LTDA.
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ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU PIRACICAMIRIM EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU LCSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RÉU TRANSPAULO LOGISTICA LTDA -
ME

RÉU SUPRICEL GENOVA
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU PADOVANI EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

RÉU SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

RÉU TERRACO PAULISTA
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARAO DE PIRACICAMIRIM EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

  - CASSIO PASCHOAL EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDA

  - DUO RESIDENCE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDA

  - GALAXY SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

  - HLOG LOGISTICA SPE LTDA

  - IMPERIALLE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

  - LCSC PARTICIPACOES LTDA

  - LGSC PARTICIPACOES LTDA

  - LUIS GUILHERME SCHNOR

  - MONTEIRO LOBATO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDA

  - PADOVANI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

  - PAULO FERNANDO SCHNOR

  - PFSC PARTICIPACOES LTDA

  - PIRACICAMIRIM EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDA

  - PRIME AMERICA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

  - RRBV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - SAINT LOUIS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

  - SALDANHA MARINHO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

  - SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

  - SMS - SOLUCOES EM MULTI SERVICOS LTDA

  - SUPRICEL AGUA SECA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

  - SUPRICEL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

  - SUPRICEL GENOVA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDA

  - SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

  - SUPRICEL PADOVANI EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

  - SUPRICEL VISCONDE DO RIO BRANCO EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

  - TERRACO PAULISTA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd1bbcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010910-57.2013.5.15.0012
AUTOR ANTONIO DE PADUA FABREGAT

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

ADVOGADO GLAUCIO ADRIANO HECKE(OAB:
46281/PR)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE PADUA FABREGAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad35e9f

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando:

- a homologação de cálculos na audiência ID d985796;

- que a decisão de embargos à execução de ID 7733aac,

aperfeiçoada pela decisão de embargos declaratórios de ID

c5cf158, referiu-se à conta exequenda relativa à 2ª reclamada

(subsidiária e de responsabilização limitada) UNIVERSIDADE DE

SÃO PAULO;

- a não apresentação de impugnações obreiras aos cálculos

patronais;

ACOLHO a conta patronal, de ID 1f3deb6, no que se refere à 2ª ré,

fixando o “quantum debeatur” em R$.29.897,95, corrigido

monetariamente até 01/032023, sendo:

- R$.26.285,33, de crédito líquido do exequente, do qual

R$.14.522,42, referem-se a juros moratórios;

- R$.3.612,61, de contribuição previdenciária total (segurado e

empregadora);

Intimem-se.

Prossiga-se nos regulares trâmites.
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PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024.

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

VB

Processo Nº ATOrd-0010910-57.2013.5.15.0012
AUTOR ANTONIO DE PADUA FABREGAT

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO WAGNER BRAGANCA(OAB:
109734/RJ)

ADVOGADO GLAUCIO ADRIANO HECKE(OAB:
46281/PR)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad35e9f

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando:

- a homologação de cálculos na audiência ID d985796;

- que a decisão de embargos à execução de ID 7733aac,

aperfeiçoada pela decisão de embargos declaratórios de ID

c5cf158, referiu-se à conta exequenda relativa à 2ª reclamada

(subsidiária e de responsabilização limitada) UNIVERSIDADE DE

SÃO PAULO;

- a não apresentação de impugnações obreiras aos cálculos

patronais;

ACOLHO a conta patronal, de ID 1f3deb6, no que se refere à 2ª ré,

fixando o “quantum debeatur” em R$.29.897,95, corrigido

monetariamente até 01/032023, sendo:

- R$.26.285,33, de crédito líquido do exequente, do qual

R$.14.522,42, referem-se a juros moratórios;

- R$.3.612,61, de contribuição previdenciária total (segurado e

empregadora);

Intimem-se.

Prossiga-se nos regulares trâmites.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024.

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

VB

Processo Nº ATOrd-0011248-21.2019.5.15.0012
AUTOR VITOR AUGUSTO GONCALVES

BARBEIRO

ADVOGADO YARA REGINA ARAUJO
RICHTER(OAB: 372580/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
DOMINGUES(OAB: 407582/SP)

RÉU BERACA COMERCIO DE IMOVEIS
PROPRIOS LTDA - ME

RÉU RESIDENCIAL SEO'S CALIFORNIA
SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR AUGUSTO GONCALVES BARBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6b278d

proferido nos autos.

DESPACHO

VITOR AUGUSTO GONCALVES BARBEIRO, CPF: 348.718.248-37

BERACA COMERCIO DE IMOVEIS PROPRIOS LTDA - ME, CNPJ:

10.285.373/0001-00; RESIDENCIAL SEO'S CALIFORNIA SPE

LTDA, CNPJ: 16.755.624/0001-59

Vistos,

1.Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta

GPVPAVPJCR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora informar os dados bancários completos

(banco, agência, número da conta corrente ou poupança,

CPF/CNPJ do titular), os quais serão observados nas futuras

liberações. Advertese que apenas os patronos com poderes para

receber numerário poderão ser destinatários dos valores ora em

comento, cabendo ao advogado juntar procuração atualizada, na

forma do art. 105 do CPC c/c 769 da CLT, caso o seu constituinte

não lhe tenha outorgado estes poderes.

2.Expeçam-se ofícios à Subdelegacia Regional do Trabalho da

Região, ao Ministério Público Federal e à JUCESP para que tomem

as providências que entendam cabíveis, conforme determinado na r.

sentença. Confiro ao presente despacho à qualidade de OFÍCIO.

3.Diante da revelia das reclamadas deverá o autor, portando sua

CTPS, se dirigir ao Atendimento do Fórum de Piracicaba, devendo a

anotação ser realizada pela Secretaria, do que se lançará certidão
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nos autos, vedada a guarda do documento na sede do Juízo.

4.Intime-se a reclamada para pagamento do valor dos honorários

advocatícios no importe de R$ 3.000,00, vigente para 05/11/2021,

no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 523 do CPC. Deixo de

aplicar a multa prevista no §1º do mencionado dispositivo legal, por

força do entendimento consubstanciado na Súmula nº 104 deste

E.TRT da 15ª Região, ressalvando, porém, entendimento diverso

sobre o tema.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o exequente ou

seu(sua) i patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo a executada, neste caso, proceder a

efetivação do depósito diretamente na conta bancária informada,

independentemente de nova intimação, com a devida comprovação,

nos autos, observando-se que o art. 6º do CPC estabelece que

"todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva". ,

sob pena de execução.

Somente na hipótese de não serem indicados os dados bancários, a

reclamada deverá efetuar o pagamento através de depósito judicial

e esta Secretaria expedirá alvará eletrônico para saque pelo

beneficiário, advertindo-se a parte autora de que, nesta hipótese,

deverá comparecer à agência bancária, a fim de efetuar o

respectivo saque.

A ré deverá observar a decisão transitada em julgado, também

quanto aos juros de mora e correção monetária.

A atualização dos valores devidos deverá ser elaborada por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

nº 5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

1/2020), sob pena de desconsideração.

Silente a ré, execute-se.

Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os presentes

autos.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 15 de março de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010968-60.2013.5.15.0012
AUTOR GUILHERME DOUGLAS PEREIRA

SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ANGELIS(OAB:
122976/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO THAISA GIMENES BRANCO
MATIELLO(OAB: 282727/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

ADVOGADO EVELIN FRANCINE MACIEL DE
ALMEIDA(OAB: 356672/SP)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 252233/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ROSSETO
BORELLI(OAB: 412783/SP)

ADVOGADO JOSIANE SAMPAIO DE
OLIVEIRA(OAB: 486563/SP)

RÉU SILVIA REGINA ZAMBONI DOS
SANTOS

RÉU ANTONIO JOSE GINEVRO

RÉU MONTMAX - MONTAGENS
INDUSTRIAIS EIRELI - EPP

ADVOGADO EDUARDO VOLPI BEZERRA
NUNES(OAB: 57142/SP)

ADVOGADO SAMUEL MARUCCI(OAB: 361322/SP)

RÉU KRONES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARIA LUCIA MENEZES
GADOTTI(OAB: 123774/SP)

ADVOGADO FERNANDO SEIJI MIHARA(OAB:
273819/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA

  - KRONES DO BRASIL LTDA.

  - MONTMAX - MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7d8ec0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução apresentados

por CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA para, no mérito,

ACOLHÊ-LOS nos termos da fundamentação supra.

Nos termos do artigo 789-A, inciso VII, da CLT, condeno a

executada a pagar custas no importe R$ 44,26.

Decorrido o prazo para recurso, expeça-se certidão ao

exequente para habilitação do crédito do exequente junto à

Recuperação Judicial da empresa embargante, bem como

transfiram-se para conta judicial à disposição daquele MM.

Juízo, competente para também deliberar a seu prudente

arbítrio sobre a destinação do numerário, os depósitos

recursais disponíveis nestes autos.

Intimem-se.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010968-60.2013.5.15.0012
AUTOR GUILHERME DOUGLAS PEREIRA

SILVA
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ADVOGADO FRANCISCO DE ANGELIS(OAB:
122976/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO THAISA GIMENES BRANCO
MATIELLO(OAB: 282727/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

ADVOGADO EVELIN FRANCINE MACIEL DE
ALMEIDA(OAB: 356672/SP)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 252233/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ROSSETO
BORELLI(OAB: 412783/SP)

ADVOGADO JOSIANE SAMPAIO DE
OLIVEIRA(OAB: 486563/SP)

RÉU SILVIA REGINA ZAMBONI DOS
SANTOS

RÉU ANTONIO JOSE GINEVRO

RÉU MONTMAX - MONTAGENS
INDUSTRIAIS EIRELI - EPP

ADVOGADO EDUARDO VOLPI BEZERRA
NUNES(OAB: 57142/SP)

ADVOGADO SAMUEL MARUCCI(OAB: 361322/SP)

RÉU KRONES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARIA LUCIA MENEZES
GADOTTI(OAB: 123774/SP)

ADVOGADO FERNANDO SEIJI MIHARA(OAB:
273819/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DOUGLAS PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7d8ec0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos Embargos à Execução apresentados

por CERVEJARIA PETROPOLIS DA BAHIA LTDA para, no mérito,

ACOLHÊ-LOS nos termos da fundamentação supra.

Nos termos do artigo 789-A, inciso VII, da CLT, condeno a

executada a pagar custas no importe R$ 44,26.

Decorrido o prazo para recurso, expeça-se certidão ao

exequente para habilitação do crédito do exequente junto à

Recuperação Judicial da empresa embargante, bem como

transfiram-se para conta judicial à disposição daquele MM.

Juízo, competente para também deliberar a seu prudente

arbítrio sobre a destinação do numerário, os depósitos

recursais disponíveis nestes autos.

Intimem-se.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012038-73.2017.5.15.0012
AUTOR CAMILA TROCOLLI NAPOLITANO

FURLAN

ADVOGADO CRISTIANE CLAUDINO ROSSI
PILON(OAB: 222481/SP)

ADVOGADO ANA AMELIA MASCARENHAS
CAMARGOS(OAB: 67757/SP)

ADVOGADO NATHALIA MURARI
FEDERMANN(OAB: 292514/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

PERITO SANDRA CRISTINA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA TROCOLLI NAPOLITANO FURLAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e662d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Do exposto, conheço dos embargos à execução e, no mérito, DOU-

LHES PARCIAL PROVIMENTO consoante fundamentação supra,

apenas excluir os valores a título de reflexos em aviso prévio

indenizado, nos importes principal de R$1.935,83 e juros de

R$351,71, bem como para reduzir o “Total” de fl. 731, “in fine”, do

PDF ((ID. e1a5c17), para R$4.228,32 o valor da contribuição “RAT”,

mantida a sentença de liquidação em seus demais termos.

A Secretaria deverá observar tais ajustes quando da expedição do

ofício solicitando inclusão orçamentária ao Município executado.

Custas pelo Executado, no importe de R$ 44,26, conforme art. 789-

A, V, da CLT, das quais fica isento, na forma do art. 790-A, I.

Intimem-se.

Nada mais.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010237-97.2020.5.15.0051
AUTOR KATIA CILENE PEDROZA ARTHUR

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CILENE PEDROZA ARTHUR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3375c6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

  EXECUTADO opôs embargos à execução alegando,

em síntese: equívoco na apuração das horas extras deferidas, eis

que observada à quantidade de hora aula constante nos cartões de

ponto no cômputo da jornada, independentemente de terem sido

ministradas aulas ou não nos períodos lançados no cartão que

abarca a jornada toda praticada pela trabalhadora e não apenas as

aulas efetivamente ministradas.

  Manifestação da exequente.

  É o relatório.

DECIDO

ADMISSIBILIDADE

  Conheço da medida, porquanto tempestiva, bem

como porque dispensada a garantia do Juízo por se tratar o

executado de ente público.

MÉRITO

DO CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS – ARTIGO 318 DA CLT

A liquidação dos títulos deferidos em sentença deve se pautar pelos

limites trazidos pela inicial, à luz do princípio da adstrição, sob pena

de inovação e descaracterização do objeto do processo.

In casu, a inicial narrou que a obreira trabalhava atuando em

excesso de jornada por considerar que laborou por 5 aulas diárias

de forma ininterrupta (de 55 minutos cada), razão pela qual postulou

horas extras a partir da 4ª hora diária.

Ao que tudo indica, após a análise detida do feito, a inicial narra a

jornada praticada diariamente pela exequente na reclamada, sem

levar em conta se era praticada diretamente com os alunos ou não,

embora tenha pedido horas extras com base no artigo 318 da CLT.

A defesa, por sua vez, afirma que, na educação infantil, não há

divisão por horas-aula, mas sim, entre períodos (antes e depois do

intervalo/recreio), esclarecendo que 1/3 da carga horária semanal

da obreira (o que equivaleria a 33 horas semanais) foi destinada a

atividades sem interação com os alunos, alegação não infirmada

pela exequente.

É imperioso esclarecer que, quando da liquidação, deverá ser

OBSERVADO O LIMITE DO PEDIDO QUANTO À QUANTIDADE

DE HORAS EXTRAS SEMANAIS EM SI à luz do artigo 318 da

CLT (e não ao valor atribuído a elas), sob pena de inovação.

Decidiu a sentença, que transitou em julgado, pelo deferimento das

horas extras as excedentes a 4ª consecutiva ou 6ª intercalada,

OBSERVADO O LIMITE DO PEDIDO QUANTO À QUANTIDADE

DE HORAS EXTRAS SEMANAIS EM SI, nos seguintes termos:

“O desrespeito ao limite estabelecido pelo artigo 318 da CLT enseja

o reconhecimento de sobrelabor deste período excedente e, por

conseguinte, o pagamento como extras das respectivas horas até a

entrada em vigência da Lei 13.415/2017 (a qual alterou a

redação do aludido art. 318 da CLT).

Deste modo, defiro como horas extras as excedentes a 4ª

consecutiva ou 6ª intercalada, observado o limite do pedido

quanto à quantidade de horas extras semanais em si.”

A mera observância do cartão, como pretende a exequente, sem

considerar que os horários descritos nos controles também abarcam

(para além das aulas) o tempo despendido com outras atividades

que não as aulas propriamente ditas, especialmente as horas de

HTPI (Horário de Trabalho Pedagógico Individual, de 1 hora por

semana, no mesmo turno das aulas) e o HASA (Horário de

Atividade Sem Aluno, em teoria, 4 horas por semana, no mesmo

turno das aulas) e HTPC (Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo,

3 horas no contraturno das aulas) ensejaria apuração de parcelas

para além do pedido e da própria condenação, o que ofenderia

a coisa julgada.

Assim, considerando que, nos controles de horários, não se

verifica a distinção entre o que é aula ministrada aos alunos e o

que é tempo de atividade sem aluno lançado (eis que tudo é

jornada efetivamente falando e foi marcada), considerando que a

condenação restringe-se à quantidade de aulas consecutivas

ou intercaladas e não há todo e qualquer labor, não há como

considerar os cartões de ponto para apuração das horas extras

deferidas, nos moldes postulados, para efeitos do artigo 318 da CLT

(“Num mesmo estabelecimento de ensino não poderá o professor

dar, por dia, mais de 4 (quatro) aulas consecutivas, nem mais de 6

(seis), intercaladas”;).

Os cartões deverão balizar apenas os dias efetivamente laborados

para efeitos da liquidação.

O sr perito deverá observar a grade curricular, que 1/3 da jornada é

de trabalho sem alunos, que a aula é de 55 minutos cada e que a

quantidade de horas restringe-se à quantidade pedida.

Por fim, considero que a executada tomou como base para a sua

apuração das aulas justamente a jornada narrada pela própria

inicial.
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Acolho, portanto.

DISPOSITIVO

 Diante do exposto, decido ACOLHER os embargos à

execuçãoofertados por EXECUTADO, para determinar o retorno

dos autos ao sr perito para que sejam feitas as seguintes

observações quanto ao cômputo do artigo 318 da CLT:

observar a grade curricular,•

que 1/3 da jornada semanal é de trabalho sem alunos e não

integra a base de cálculo das horas extras em decorrência do

artigo 318 da CLT,

•

que a aula tem duração de 55 minutos cada.•

que a quantidade a serem apuradas restringe-se à quantidade

efetivamente pedida,

•

 Intime-se o perito com urgência.

 Após, prossiga-se a execução até o cumprimento integral do

título executivo com a expedição de precatório/RPV.

 Intimem-se.

BRUNA MÜLLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011935-07.2021.5.15.0051
EXEQUENTE VANESSA VIOTTO BUGHI

ADVOGADO DAVID CHRISTOFOLETTI
NETO(OAB: 158929/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PIRACICABA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA VIOTTO BUGHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2958368

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

0011935-07.2021.5.15.0051

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

SENTENÇA

 EXEQUENTE opôs impugnação à sentença de liquidação

alegando, em síntese: a observância dos limites do pedido feito em

inicial.

 Manifestação do executado.

 É o relatório.

DECIDO

ADMISSIBILIDADE

  Conheço da impugnação, porquanto tempestiva,

bem como porque dispensada a garantia do Juízo por se tratar o

executado de ente público em razão do trânsito em julgado da ação

principal.

DAS LIMITAÇÕES DO PEDIDO

Conforme a coisa julgada, as contas devem observar os limites do

pedido:

“Assim, a condenação fica limitada ao valor do pedido/causa,

ressalvado juros e correção monetária além da verba de

sucumbência.”

  Analisando detidamente os autos, constato que

assim a sentença transitou, por não ser sido objeto de recurso

ordinário pelo exequente, pelo que não se há falar em cálculo de

outra forma neste momento processual.

 Rejeitado, portanto.

 

DISPOSITIVO

 D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  d e c i d o  R E J E I T A R  a

i m p u g n a ç ã o o f e r t a d a  p o r  E X E Q U E N T E .

 Prossiga-se a execução até o cumprimento integral do título

executivo com a expedição de precatório/RPV.

 Intimem-se.

BRUNA MÜLLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

    BRUNA MULLER STRAVINSKI
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010923-55.2021.5.15.0051
AUTOR DENISE FAVARO SILVA

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO PEDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE FAVARO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a442e86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO: 0010923-55.2021.5.15.0051 - Ação Trabalhista - Rito

Ordinário

SENTENÇA

 EXEQUENTEopôs impugnação à sentença de liquidação

alegando, em síntese: equívocos nos cálculos homologados quanto

à apuração do recesso em dobro e a ocorrência do trânsito em

julgado da decisão que deferiu antes da alteração do entendimento

do STF.

É o relatório.

DECIDO

ADMISSIBILIDADE

   Conheço da medida, porquanto tempestiva, bem

como porque dispensada a garantia do Juízo por se tratar o

executado de ente público.

DA COISA JULGADA QUANTO À DOBRA DO PERÍODO DE

RECESSO E O ADVENTO DA DECISÃO DO E. STF

 Insurgiu-se a exequente contra a apuração feita, que não

teria observado a coisa julgada quanto ao deferimento da dobra do

recesso, que sequer teria sido objeto de recursos ao E. TST,

posteriormente.

Razão não assiste à exequente.

 Neste caso, não se há falar em coisa julgada parcial,

porquanto toda a matéria quanto à condenação do recesso e seu

pagamento em dobro foi objeto de RR e AI, quando questionadas

às ofensas à CLT, de tal modo que o comando deferindo a dobra

transitou em julgado depois do advento da decisão do E. STF,

atraindo os efeitos de modulação definidos justamente pela

Corte Suprema.

 Correta, portanto, a decisão de homologação dos cálculos.

DISPOSITIVO

 Diante do exposto, decido REJEITARa IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO oposta porEXEQUENTE, nos

termos da fundamentação.

 Prossiga-se a execução até o cumprimento integral do título

executivo com a expedição de precatório.

BRUNA MÜLLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012497-55.2017.5.15.0051
AUTOR RITA DE CASSIA REICH

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO PEDRO

ADVOGADO FABIO ROGERIO FURLAN
LEITE(OAB: 253270/SP)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA REICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94c921d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO: ATOrd 0012497-55.2017.5.15.0051

SENTENÇA
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 EXEQUENTEopôs impugnação à sentença de liquidação

alegando, em síntese: equívocos nos cálculos homologados quanto

à apuração do recesso em dobro e a ocorrência do trânsito em

julgado da decisão que deferiu antes da alteração do entendimento

do STF.

É o relatório.

DECIDO

ADMISSIBILIDADE

   Conheço da medida, porquanto tempestiva, bem

como porque dispensada a garantia do Juízo por se tratar o

executado de ente público.

DA COISA JULGADA QUANTO À DOBRA DO PERÍODO DE

RECESSO E O ADVENTO DA DECISÃO DO E. STF

 Insurgiu-se a exequente contra a apuração feita, que não

teria observado a coisa julgada quanto ao deferimento da dobra do

recesso, que sequer teria sido objeto de recursos ao E. TST,

posteriormente.

Razão não assiste à exequente.

 Neste caso, não se há falar em coisa julgada parcial,

porquanto toda a matéria quanto à condenação do recesso e seu

pagamento em dobro foi objeto de RR e AI, quando questionadas

às ofensas à CLT, de tal modo que o comando deferindo a dobra

transitou em julgado depois do advento da decisão do E. STF,

atraindo os efeitos de modulação definidos justamente pela

Corte Suprema.

 Destaco que não há como considerar a data do trânsito no

momento pretendido, ante a suspensão dos prazos processuais

(conforme id 62eecb7), de modo que o trânsito se operou tão

somente em 13 de setembro de 2022, após a decisão do STF.

 Correta, portanto, a decisão de homologação dos cálculos.

DISPOSITIVO

 Diante do exposto, decido REJEITARa IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO oposta porEXEQUENTE, nos

termos da fundamentação.

 Prossiga-se a execução até o cumprimento integral do título

executivo com a expedição de precatório.

BRUNA MÜLLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010127-64.2021.5.15.0051
AUTOR FERNANDA DAMACENO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO PEDRO

PERITO IZAQUE AVANZZI HENRIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DAMACENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b22e7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO ATOrd 0010127-64.2021.5.15.0051

SENTENÇA

 MUNICIPIO DE SAO PEDROopôs embargos à execução

alegando, em síntese: equívocos nos cálculos homologados quanto

à apuração do recesso em dobro em razão do entendimento do

STF.

É o relatório.

DECIDO

ADMISSIBILIDADE

   Conheço da medida, porquanto tempestiva, bem

como porque dispensada a garantia do Juízo por se tratar o

executado de ente público.

DA COISA JULGADA QUANTO À DOBRA DO PERÍODO DE

RECESSO E O ADVENTO DA DECISÃO DO E. STF

 Insurgiu-se o executado contra a apuração feita, por ter

inserido a dobra do recesso, em dissonância ao que entendeu o E.

STF.
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Razão não assiste ao executado.

 Neste caso, há falar em coisa julgada, porquanto o

comando deferindo a dobra transitou em julgado antes do

advento da decisão do E. STF, atraindo os efeitos de

modulação definidos justamente pela Corte Suprema.

 Para a modificação da coisa julgada, o meio adequado não

são, por certo, os embargos à execução.

 Correta, portanto, a decisão de homologação dos cálculos.

DISPOSITIVO

 Diante do exposto, decido REJEITARos EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos porMUNICíPIO DE SAO PEDRO, nos termos

da fundamentação.

 Prossiga-se a execução até o cumprimento integral do título

executivo com a expedição de precatório.

BRUNA MÜLLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

PIRACICABA

Notificação

Processo Nº ATAlc-0011766-69.2023.5.15.0012
AUTOR BRUNA NOBRE BERNHARD

ADVOGADO FABIO ROGERIO SATOLO(OAB:
137259/SP)

RÉU OPERADORA DE CARTAO DE
DESCONTO REAL LTDA.

RÉU ANDERSON RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA NOBRE BERNHARD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 151cc4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Aguarde-se a audiência designada, oportunidade para apreciação,

ratificação e homologação do acordo noticiado.

Ressalte-se que a reclamada ainda não tem patrono habilitado nos

autos.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 18 de março de 2024

RONALDO CAPELARI

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

VARA DO TRABALHO DE PIRASSUNUNGA

Notificação

Processo Nº ATSum-0011187-74.2022.5.15.0136
AUTOR ELIANE CRISTINA MARTINS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU TIELI MARIA DA SILVA ROSA

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Vistos... (DILIGENCIA NEGATIVA EM FACE DA PRIMEIRA

RECLAMADA E SÓCIOS)

Tendo restado negativa a diligência, deverá a execução prosseguir

em face da segunda reclamada (subsidiária), uma vez que para tal

basta o inadimplemento da obrigação pela devedora principal, não

havendo que se falar no exaurimento de execução em face deste,

consoante há de ser observado o princípio da razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação

(inciso LXXVIII, do art. 5º, da Constituição da República Federal).

Observe-se, ainda, que jurisprudência do E. Regional é no sentido

de que, para a execução do devedor condenado subsidiariamente,

basta o inadimplemento da obrigação pelo devedor principal, não se

exigindo, nem mesmo, a tentativa de execução dos bens dos sócios
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da responsável principal, na medida em que ambos são devedores,

“in verbis”:

“RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EXECUÇÃO. Para

execução do responsável subsidiário, basta o inadimplemento da

obrigação pelo devedor principal, não sendo exigível a tentativa de

execução dos bens dos sócios da responsável principal. Sendo o

sócio responsável subsidiário, tal como a empresa tomadora, não

há entre eles ordem de preferência para execução. Agravo a que se

nega provimento.” (TRT 15ª Região - 7ª Câmara - 4ª T - AP 00738-

2002-017-15-00-7 - Ac. 14464/2005 - Relator Juiz Manuel Soares

Ferreira Carradita)

“RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O responsável subsidiário

que desejar invocar o benefício de ordem é que tem obrigação de

indicar bens livres e desembaraçados do devedor principal, que

possam ser encontrados no local em que se processa a execução e

que bastem para solver integralmente o débito existente. Este

entendimento é o que se extrai da dicção dos artigos 455 da CLT;

827, do CC e 595, do CPC e é o que melhor se coaduna com a

proteção do crédito do trabalhador, que deve ser quitado por aquele

que se aproveitou do seu trabalho, conforme Enunciado 331, IV, do

C. TST.” (TRT 15ª Região - 4ª Câmara - 2ª T - AP 01784-1998-032-

15-00-9 - Ac. 30167/2004 – Relatora Juíza Maria Inês Corrêa de

Cerqueira César Targa)

Isto posto, prossiga-se em face da segunda reclamada, SERVICO

SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI - CNPJ: 03.779.133/0001-04,

intimando-se esta para pagamento do débito no prazo de 15 (quinze

dias), consoante art. 523, caput, do NCPC, sob pena de inclusão no

BNDT (Lei 12.440/2011), iniciando-se a execução com penhora, a

qual observará a gradação legal expressa no art. 835 do NCPC.

Por oportuno, deverá a reclamada depositar o “quantum debeatur”

com a dedução do depósito recursal, se houver, no qual decorrido o

prazo retro defiro a liberação a quem de direito.

Intime-se a segunda reclamada por DEJT e também a sócia incluída

por carta simples para querendo se manifestar na forma do art. 135

do CPC.

PIRASSUNUNGA/SP, 14 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010094-47.2020.5.15.0136
AUTOR JOAO PAULO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO MARCO ANTONIO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280328/SP)

RÉU USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E
ALCOOL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO IGNACIO DA SILVA(OAB:
349279/SP)

PERITO RAFAEL STERZO RUANO

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica VSa notificado da certidão de crédito expedida e dos

comprovantes de pagamentos juntados.

Processo Nº ATSum-0010094-47.2020.5.15.0136
AUTOR JOAO PAULO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO MARCO ANTONIO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 280328/SP)

RÉU USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E
ALCOOL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO IGNACIO DA SILVA(OAB:
349279/SP)

PERITO RAFAEL STERZO RUANO

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica VSa notificado da certidão de crédito expedida e dos

comprovantes de pagamentos juntados.

Processo Nº ATSum-0011208-84.2021.5.15.0136
AUTOR MARCIO JOSE ANDRADE DE

ALCANTARA

ADVOGADO MIRELA REGINA RODRIGUES(OAB:
445508/SP)

RÉU SIND EMPREG POSTOS SERV E
DERIV PETR S J B VISTA REGIAO

ADVOGADO JOSÉ RUIZ DA CUNHA FILHO(OAB:
93930/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SIND EMPREG POSTOS SERV E DERIV PETR S J B VISTA
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd4d750

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Diante da concordância das partes, por adequados, HOMOLOGO

os cálculos efetuados pelo perito, para que produzam os legais e

jurídicos efeitos, eis que em consonância com os termos do título

exequendo, porém com exclusão das custas judiciais, porquanto

recolhidas a fls. 268. Arbitro os honorários periciais em favor do

perito contábil em R$ 350,00.

Fixo o montante condenatório em R$ 2.555,26 corrigido até

19/03/2024, atualizável no pagamento, conforme demonstrativo de

atualização chave de acesso

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240319114718282000002242

98214?instancia=1 , o qual passa a fazer parte integrante desta

decisão. Referido “quantum debeatur” engloba o principal,

honorários advocatícios, honorários periciais.

Ante a natureza indenizatória da condenação, não haverá

contribuições previdenciárias ou recolhimentos fiscais a serem

observados.

Custas processuais já recolhidas. Depósito recursal efetuado pela

reclamada, cujo saldo atualizado em 19/03/2024 perfaz o valor de

R$ 2.217,15 (conforme extrato retro juntado).

Tratando-se de valor incontroverso, libere-se referido depósito:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE : 2.004,78•

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA PATRONO RECLAMANTE :

200,48

•

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA MARCELO MARCOS

FRANCO : 11,89

•

Observe a Secretaria.

No mais, tornado líquido o "quantum debeatur", considerando-se os

princípios da celeridade e efetividade processual, bem como a

razoável duração do feito, intime-se a reclamada, através de seu

procurador, ou, em não havendo, intime-se diretamente, por carta,

ou, ainda, se o caso, através de oficial de justiça ou carta precatória

ou edital (art. 8º, I, II e III, Lei 6830/80, aplicado subsidiariamente

(art. 889 da CLT)), para pagamento do débito residual de R$

338,11 apontado no demonstrativo ID 77c6df5 no prazo de 15

(quinze dias), consoante art. 523 do NCPC, sob pena de inclusão

no BNDT (Lei 12.440/2011), iniciando-se a execução com a

penhora, a qual observará a gradação legal expressa no art. 835 do

NCPC. Reputar-se-á citada a parte executada, se constatado que a

mesma não manteve o Juízo informado quanto ao seu correto

endereço, com fundamento no art. 513, §3º, do NCPC. Observe-se,

desde logo, que o prazo para eventual oposição de embargos à

execução é o previsto no art. 884 da CLT.

EM PRESTÍGIO AOS PRINCÍPIOS DE ECONOMIA E

CELERIDADE PROCESSUAL, referido depósito deverá ser

realizado diretamente na conta bancária do respectivo credor,

conforme a seguir indicado:

MARCELO MARCOS FRANCO, CPF: 152.754.128-27, (Chave

PIX) Banco do Brasil Ag: 0514-2 C/C: 9.163-4 Caixa Econômica

Federal Ag: 0740 Op. 013 /1288 C/P: 811347745-2 e-mail:

expert@cmfconsulting.com.br

Intimem-se as partes.

Tão logo quitado o débito, se o caso, proceda-se às

liberações/transferências pertinentes.

Após, nada mais havendo a se deliberar, zeradas as contas

judiciais, promova a Secretaria o lançamento dos valores pagos,

arquivando-se os autos com as formalidades legais.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011208-84.2021.5.15.0136
AUTOR MARCIO JOSE ANDRADE DE

ALCANTARA

ADVOGADO MIRELA REGINA RODRIGUES(OAB:
445508/SP)

RÉU SIND EMPREG POSTOS SERV E
DERIV PETR S J B VISTA REGIAO

ADVOGADO JOSÉ RUIZ DA CUNHA FILHO(OAB:
93930/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE ANDRADE DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd4d750

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Diante da concordância das partes, por adequados, HOMOLOGO

os cálculos efetuados pelo perito, para que produzam os legais e

jurídicos efeitos, eis que em consonância com os termos do título

exequendo, porém com exclusão das custas judiciais, porquanto

recolhidas a fls. 268. Arbitro os honorários periciais em favor do

perito contábil em R$ 350,00.

Fixo o montante condenatório em R$ 2.555,26 corrigido até

19/03/2024, atualizável no pagamento, conforme demonstrativo de

atualização chave de acesso

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240319114718282000002242

98214?instancia=1 , o qual passa a fazer parte integrante desta

decisão. Referido “quantum debeatur” engloba o principal,

honorários advocatícios, honorários periciais.

Ante a natureza indenizatória da condenação, não haverá

contribuições previdenciárias ou recolhimentos fiscais a serem

observados.

Custas processuais já recolhidas. Depósito recursal efetuado pela

reclamada, cujo saldo atualizado em 19/03/2024 perfaz o valor de

R$ 2.217,15 (conforme extrato retro juntado).

Tratando-se de valor incontroverso, libere-se referido depósito:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE : 2.004,78•

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA PATRONO RECLAMANTE :

200,48

•

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA MARCELO MARCOS

FRANCO : 11,89

•

Observe a Secretaria.

No mais, tornado líquido o "quantum debeatur", considerando-se os

princípios da celeridade e efetividade processual, bem como a

razoável duração do feito, intime-se a reclamada, através de seu

procurador, ou, em não havendo, intime-se diretamente, por carta,

ou, ainda, se o caso, através de oficial de justiça ou carta precatória

ou edital (art. 8º, I, II e III, Lei 6830/80, aplicado subsidiariamente

(art. 889 da CLT)), para pagamento do débito residual de R$

338,11 apontado no demonstrativo ID 77c6df5 no prazo de 15

(quinze dias), consoante art. 523 do NCPC, sob pena de inclusão

no BNDT (Lei 12.440/2011), iniciando-se a execução com a

penhora, a qual observará a gradação legal expressa no art. 835 do

NCPC. Reputar-se-á citada a parte executada, se constatado que a

mesma não manteve o Juízo informado quanto ao seu correto

endereço, com fundamento no art. 513, §3º, do NCPC. Observe-se,

desde logo, que o prazo para eventual oposição de embargos à

execução é o previsto no art. 884 da CLT.

EM PRESTÍGIO AOS PRINCÍPIOS DE ECONOMIA E

CELERIDADE PROCESSUAL, referido depósito deverá ser

realizado diretamente na conta bancária do respectivo credor,

conforme a seguir indicado:

MARCELO MARCOS FRANCO, CPF: 152.754.128-27, (Chave

PIX) Banco do Brasil Ag: 0514-2 C/C: 9.163-4 Caixa Econômica

Federal Ag: 0740 Op. 013 /1288 C/P: 811347745-2 e-mail:

expert@cmfconsulting.com.br

Intimem-se as partes.

Tão logo quitado o débito, se o caso, proceda-se às

liberações/transferências pertinentes.

Após, nada mais havendo a se deliberar, zeradas as contas

judiciais, promova a Secretaria o lançamento dos valores pagos,

arquivando-se os autos com as formalidades legais.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011882-28.2022.5.15.0136
AUTOR ELVA APARECIDA LOPES SPERCEL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RÉU TB SERVICOS, TRANSPORTE,
LIMPEZA, GERENCIAMENTO E
RECURSOS HUMANOS S.A.

ADVOGADO INAMARA RUDOF VIEIRA BONI(OAB:
267158/SP)

PERITO CESAR OURIQUE DA SILVA
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVA APARECIDA LOPES SPERCEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a857ed

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Diante da concordância do autor , por adequados, HOMOLOGO os

cálculos #id:bdea2b9 ofertados pela reclamada para que produzam

os legais e jurídicos efeitos, eis que em consonância com os termos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8166
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do título exequendo. Fixo o montante condenatório em R$

54.867,43 corrigido até 18/03/2024, atualizável no pagamento,

conforme demonstrativo de atualização chave de acesso

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240318135532169000002241

92388?instancia=1, o qual passa a fazer parte integrante desta

decisão. Referido “quantum debeatur” engloba o principal,

honorários advocatícios, honorários periciais, contribuições

previdenciárias.

Quanto ao imposto de renda, o crédito exequendo enquadra-se na

faixa de isenção do tributo.

Petição id 60e8a4f: Pedido de Parcelamento previsto no artigo

916 do CPC

Por comprovado o depósito de 30% do valor em execução, o Juízo

não vislumbra óbice ao parcelamento do débito, nos moldes

previstos no art. 916 do NCPC, como requerido pela executada.

Honorários advocatícios e periciais integralmente quitados (fls. 542,

544). Tratando-se de valor incontroverso, liberem-se/transfiram-

se os depósitos:

#id:446e3f6 : ao autor•

#id:46e5208 : ao advogado do autor, restando quitada

referida verba

•

#id:9d075c5 : perito engenheiro (CESAR OURIQUE DA

SILVA ALMEIDA), restando quitada referida verba

•

Observe a Secretaria.

Débito remanescente apurado em R$ 33.624,88, conforme planilha

#9c0224c .

As parcelas mensais deverão ser acrescidas de correção monetária

e de juros de 1% (um por cento) ao mês, conforme determina o

“caput” do art. 916 do NCPC.

Caso a executada não pague quaisquer das prestações, prosseguir-

se-á a execução, vencendo-se as prestações subsequentes e

aplicando-se a multa de 10% sobre o valor das prestações não

pagas, sendo vedada a oposição de embargos, consoante art. 916,

§5º, I, II e § 6º, do NCPC.

Atente o exequente de que o mesmo deverá noticiar qualquer

irregularidade na quitação do parcelamento deferido em cinco dias.

Ao final dos pagamentos, o exequente deverá apontar as

diferenças remanescentes existentes, se houver, no prazo de 5

dias. No silêncio, presumir-se-á pela quitação da referida verba.

EM PRESTÍGIO AOS PRINCÍPIOS DE ECONOMIA E

CELERIDADE PROCESSUAL, OBSERVE A RECLAMADA:

1. Por ocasião do pagamento, deverá a Ré efetuar a atualização de

seu débito mediante a utilização do sistema Pje-Calc Cidadão, que

pode ser obtido através do site oficial do E. TRT da 15ª Região, no

endereço eletrônico: https://trt15.jus.br, acessando a opção

"serviços", Pje-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao)

2. Os valores devidos em virtude da presente reclamação deverão

ser depositados diretamente nas contas bancárias dos respectivos

credores , conforme a seguir indicado:

ADVOGADO DO AUTOR: Bassinello e Baldovinotti Sociedade de

Advogados , CNPJ 51.369.052/0001-70 (pix Sicoob) , Banco Sicoob

756, Agência 3194; Conta corrente 9774076-4

3. O pagamento das contribuições previdenciárias deverá ser

efetuado em guia própria.

Diante do contido na Portaria nº 47/2023 da Procuradoria-Geral

Federal, publicada no D.O.U. de 07.07.2023, DISPENSADA A

INTIMAÇÃO DA UNIÃO, órgão de arrecadação, haja vista o valor

das contribuições sociais estar abaixo do limite de R$ 40.000,00.

Intimem-se as partes.

Tão logo quitado o débito, se o caso, proceda-se às

liberações/transferências pertinentes.

Após, nada mais havendo a se deliberar, zeradas as contas

judiciais, promova a Secretaria o lançamento dos valores pagos,

arquivando-se os autos com as formalidades legais.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011656-57.2021.5.15.0136
AUTOR RENE ADALBERTO POLETI

ADVOGADO LUIS FARIA LACERDA
VASCONCELOS(OAB: 432412/SP)

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE MELO(OAB:
313399/SP)

RÉU RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENE ADALBERTO POLETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4996c7b

proferido nos autos.

DESPACHO
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Id 2dcf239 - Ciência ao autor.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011882-28.2022.5.15.0136
AUTOR ELVA APARECIDA LOPES SPERCEL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RÉU TB SERVICOS, TRANSPORTE,
LIMPEZA, GERENCIAMENTO E
RECURSOS HUMANOS S.A.

ADVOGADO INAMARA RUDOF VIEIRA BONI(OAB:
267158/SP)

PERITO CESAR OURIQUE DA SILVA
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TB SERVICOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO
E RECURSOS HUMANOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a857ed

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Diante da concordância do autor , por adequados, HOMOLOGO os

cálculos #id:bdea2b9 ofertados pela reclamada para que produzam

os legais e jurídicos efeitos, eis que em consonância com os termos

do título exequendo. Fixo o montante condenatório em R$

54.867,43 corrigido até 18/03/2024, atualizável no pagamento,

conforme demonstrativo de atualização chave de acesso

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240318135532169000002241

92388?instancia=1, o qual passa a fazer parte integrante desta

decisão. Referido “quantum debeatur” engloba o principal,

honorários advocatícios, honorários periciais, contribuições

previdenciárias.

Quanto ao imposto de renda, o crédito exequendo enquadra-se na

faixa de isenção do tributo.

Petição id 60e8a4f: Pedido de Parcelamento previsto no artigo

916 do CPC

Por comprovado o depósito de 30% do valor em execução, o Juízo

não vislumbra óbice ao parcelamento do débito, nos moldes

previstos no art. 916 do NCPC, como requerido pela executada.

Honorários advocatícios e periciais integralmente quitados (fls. 542,

544). Tratando-se de valor incontroverso, liberem-se/transfiram-

se os depósitos:

#id:446e3f6 : ao autor•

#id:46e5208 : ao advogado do autor, restando quitada

referida verba

•

#id:9d075c5 : perito engenheiro (CESAR OURIQUE DA

SILVA ALMEIDA), restando quitada referida verba

•

Observe a Secretaria.

Débito remanescente apurado em R$ 33.624,88, conforme planilha

#9c0224c .

As parcelas mensais deverão ser acrescidas de correção monetária

e de juros de 1% (um por cento) ao mês, conforme determina o

“caput” do art. 916 do NCPC.

Caso a executada não pague quaisquer das prestações, prosseguir-

se-á a execução, vencendo-se as prestações subsequentes e

aplicando-se a multa de 10% sobre o valor das prestações não

pagas, sendo vedada a oposição de embargos, consoante art. 916,

§5º, I, II e § 6º, do NCPC.

Atente o exequente de que o mesmo deverá noticiar qualquer

irregularidade na quitação do parcelamento deferido em cinco dias.

Ao final dos pagamentos, o exequente deverá apontar as

diferenças remanescentes existentes, se houver, no prazo de 5

dias. No silêncio, presumir-se-á pela quitação da referida verba.

EM PRESTÍGIO AOS PRINCÍPIOS DE ECONOMIA E

CELERIDADE PROCESSUAL, OBSERVE A RECLAMADA:

1. Por ocasião do pagamento, deverá a Ré efetuar a atualização de

seu débito mediante a utilização do sistema Pje-Calc Cidadão, que

pode ser obtido através do site oficial do E. TRT da 15ª Região, no

endereço eletrônico: https://trt15.jus.br, acessando a opção

"serviços", Pje-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao)

2. Os valores devidos em virtude da presente reclamação deverão

ser depositados diretamente nas contas bancárias dos respectivos

credores , conforme a seguir indicado:

ADVOGADO DO AUTOR: Bassinello e Baldovinotti Sociedade de

Advogados , CNPJ 51.369.052/0001-70 (pix Sicoob) , Banco Sicoob

756, Agência 3194; Conta corrente 9774076-4

3. O pagamento das contribuições previdenciárias deverá ser

efetuado em guia própria.

Diante do contido na Portaria nº 47/2023 da Procuradoria-Geral

Federal, publicada no D.O.U. de 07.07.2023, DISPENSADA A

INTIMAÇÃO DA UNIÃO, órgão de arrecadação, haja vista o valor

das contribuições sociais estar abaixo do limite de R$ 40.000,00.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8168
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se as partes.

Tão logo quitado o débito, se o caso, proceda-se às

liberações/transferências pertinentes.

Após, nada mais havendo a se deliberar, zeradas as contas

judiciais, promova a Secretaria o lançamento dos valores pagos,

arquivando-se os autos com as formalidades legais.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010513-28.2024.5.15.0136
AUTOR IRDEU DONIZETI DOS REIS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DIAS DA
CRUZ(OAB: 394253/SP)

RÉU TROUPE BRASIL PRODUCOES
LTDA

RÉU MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DAS
PALMEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRDEU DONIZETI DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 045f409

proferido nos autos.

DESPACHO

Com amparo no artigo 139, inciso V e artigo 772, inciso I, ambos do

CPC, designo audiência VIRTUAL de tentativa de conciliação

(mediação) para o dia 25/06/2024, às 16h30.

A audiência será realizada pela plataforma “Zoom” (conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP 54/2020), por meio do link abaixo descrito,

que deverá ser acessado pelos advogados no horário designado.

Salienta-se que a presença das partes será apenas para efeito de

conciliação, portanto a ausência do reclamante não implicará em

arquivamento da ação e a ausência da reclamada não implicará em

revelia.

Nos termos da Ordem de Serviço CR nº 02/2024, as

partes/advogados deverão se identificar ENQUANTO

AGUARDAM NA SALA DE ESPERA, da seguinte forma:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

LINK DA AUDIÊNCIA:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83341703149?pwd=a01IMDRlSUVlTU92N1luVy9wS

XpxUT09

ID da reunião: 833 4170 3149

Senha: 995052

O id e a senha informados acima já estão inseridos no próprio

link; só serão necessários caso haja erro no acesso.

Caso haja conciliação entre as partes a avença será homologada e

o processo aguardará o cumprimento do acordo; permanecendo

inconciliados quando da audiência supra mencionada, deverá(ão)

a(s) reclamada(s) apresentar defesa(s) e documentos, no prazo de

10 dias, a contar da data da audiência (sob pena de ser(em)

declarada(s) revel(éis) e confessa(s) quanto à matéria fática),

ocasião em que a parte autora terá o prazo subsequente de 5 dias

para réplica.

O presente feito prosseguirá pelo modo 100% digital, exceto em

caso de discordância expressa até a data da audiência ora

designada.

Requisitos para participação:

1 – Ter, preferencialmente, o navegador Google Chrome;

2 – Poderá ser acompanhado pelo celular, desde que instalado o

aplicativo Zoom: ao entrar na sala, lembrar de clicar em “Dados

de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar o áudio;

3 – Na data e horário da audiência, clicar no link acima (ou copiá-lo

em outra aba), clicar em “abrir Zoom Meetings”, lembrando que

podem ocorrer atrasos por conta da audiência anterior ainda não ter

sido encerrada.

4 – Caso não tenha o Zoom instalado no computador, clicar em

“download now”, quando copiar o link na outra aba/janela.

Terminado o download, clicar no arquivo baixado e em “executar”

na janela que se abrirá. Aguarde baixar o programa, e depois

coloque o nome na janela “enter your name”, clicando em “join

meeting” em seguida. Será aberta nova janela.

5 – Clicar em “join with video” e por fim em “join with computer

audio”, ou “conectar áudio”.

6 – Ao entrar na sala, se estiver usando o celular, lembrar de

clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar o

áudio.

7 – As orientações acima constam do vídeo que será exibido na

sala de espera; basta seguir as instruções ali exibidas.

ATENÇÃO: PARA QUE A PARTE ACOMPANHE A AUDIÊNCIA

EM LOCAL DIVERSO AO DO ADVOGADO, ESTE DEVERÁ

ENCAMINHAR O LINK ACIMA (ou deverão efetuar chamada de

vídeo por WhattsApp com os respectivos causídicos, a fim de

confirmarem a anuência com os termos da audiência realizada, em

caso de acordo).

Intimem-se, sendo a citação da 1ª reclamada através de carta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8169
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

registrada com AR (ou oficial de justiça, se o caso).

Providencie, a Secretaria.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010119-21.2024.5.15.0136
AUTOR ANA MACHADO BRITO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MACHADO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee4b20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1) Deferida prova pericial para a apuração de doença

ocupacional ou danos alegados na petição inicial e o nexo de

causalidade com o trabalho; fica nomeado como perito o Sr.

MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA.

Atente o Sr. perito:

1. O laudo deverá ser juntado como tipo "Manifestação";

2. A resposta às eventuais impugnações deverá ser juntada

como tipo "Apresentação de Laudo Pericial", de modo a

permitir a baixa no Pje.

(o laudo deve ser juntado pela “caneta” e a resposta às

impugnações pela “seta para cima”).

As partes e advogados ficam cientes de que a perícia será realizada

no dia 23/04/2024, às 14h30.

Local da perícia médica:

Av. Joaquim Lopes Aguila, 1141 - Centro, Leme - SP, 13614-032

O não comparecimento do reclamante à perícia médica implicará na

desistência desta prova.

Caso o senhor perito, excepcionalmente, não possa realizar a

perícia na data acima, ficará incumbido de informar nos autos a

nova data, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, ficando

mantidos os prazos para a entrega do laudo, impugnações e

manifestação. Incumbirá ao(à) advogado(a), nesta hipótese, avisar

seu cliente e assistente técnico.

2) A parte RECLAMANTE deverá, sob pena de preclusão:

2.1) manifestar-se sobre documentos que pretendam impugnar, sob

pena de, no seu silêncio, presumir-se verdadeiro o conteúdo dos

documentos;

2.2) indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, bem como

juntar documentos que julgar pertinentes;

3) A RECLAMADA, sob pena de preclusão:

3.1) poderá apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos;

3.2) poderá depositar, diretamente na conta bancária do perito, o

adiantamento da indenização de despesas do perito, no valor ora

arbitrado de R$ 800,00, atentando-se para o seguinte: I) Uma vez

que o Poder Judiciário não conta com corpo próprio de Peritos, é

extremamente difícil conseguir bons profissionais que atuem

cumprindo prazos; II) A parte ré, para colaborar com a celeridade

processual, manifestará sua concordância tácita ao realizar depósito

de despesas com honorários periciais.

Dados do perito:

MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA, CPF 220.509.648-62

BB – Agência 6855, c/c 81043

email: dr.mcastiglia@gmail.com

3.3) deverá, caso ainda não tenha trazido com a defesa, anexar ao

PJE todos os documentos necessários para a realização da perícia.

O sr. Perito fica proibido de receber documentos e

manifestações que não tenham sido tempestivamente

anexadas ao PJe, salvo motivo justificado.

Documentos anexados injustificadamente fora do prazo serão

desconsiderados.

4) Fica desde já esclarecido que quesitos impertinentes e indicação

de assistentes técnicos sem qualificação compatível para o mister

serão atos havidos como inexistentes.

5) As partes deverão informar seus assistentes técnicos da data,

horário e local da perícia. Faculta-se ao Sr. Perito não permitir a

part ic ipação de assistente técnico que não tenha sido

tempestivamente indicado pelas partes. Fica o perito investido das

prerrogativas insculpidas no artigo 473, § 3º, do NCPC, sendo

qualquer tentativa das partes de impedir a sua livre atuação

interpretada como litigância de má-fé (artigo 80, do NCPC), sendo

aplicadas multa processual e indenizações cabíveis, conforme

artigo 81, do mesmo diploma legal.

6) Pareceres técnicos deverão ser anexados ao PJe no mesmo

prazo fixado para o Sr. Perito, nos termos do § 2º do art. 471 do

NCPC.

7) Da Ciência, Prazos e Protocolo:

7.1) Não serão expedidas novas notificações a cada novo prazo

acima fixado.

7.2) Todas as manifestações/documentos deverão ser
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anexados diretamente no PJE, devendo o perito desconsiderar

eventuais manifestações das partes que não constem dos

autos.

7.3) Os prazos aqui assinalados são todos preclusivos e não

prorrogáveis, pois, do contrário, a tentativa de economia de atos

processuais que se visa alcançar restaria frustrada.

a) Itens 2 e 3 (Quesitos, assistentes técnicos e documentos): até

08/04/2024;

b) juntada do laudo ao processo, pelo perito: até 27/05/2024;

c) prazo comum para manifestação das partes sobre o laudo,

independentemente de nova notificação: até 03/06/2024;

d) juntada dos esclarecimentos pelo Perito: até 10/06/2024;

e) as partes, caso queiram se manifestar sobre eventuais

esclarecimentos dos peritos, podem fazê-lo por meio de petição a

ser inserida diretamente no sistema PJE até a data da próxima

audiência, sob pena de preclusão.

8) AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO:

Para instrução oral do feito, razões finais, e última tentativa de

acordo, fica designada a inclusão deste feito na pauta VIRTUAL de

instrução do dia 27/06/2024, às 12h30, devendo as partes

comparecer para prestar depoimentos pessoais, sob pena de

confissão, e trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, salvo se as arrolarem em até 20 dias antes da data da

referida audiência, sob pena de preclusão, e de serem ouvidas

apenas as testemunhas que estiverem presentes.

Devem ser informados, na hipótese acima, os e-mails de contato

das testemunhas, que deverão comparecer munidas de

documentos, PRINCIPALMENTE CARTEIRA DE TRABALHO.

As testemunhas deverão estar LOGADAS no momento DE INÍCIO

da audiência, fazendo uso de UM meio telemático POR

TESTEMUNHA (pode ser celular ou computador), e em ambientes

separados (uma em cada sala ou ambiente), para que se possa

manter sua incomunicabilidade, e após serem identificadas serão

colocadas em sala virtual de espera.

Caberá aos advogados orientarem as testemunhas a serem

ouvidas quanto às formalidades da ocasião, devendo as

mesmas estarem em ambiente com o isolamento e silêncio

necessários à sua oitiva. Em caso de desrespeito aos termos

acima não será colhida a prova, ficando precluso o ato.

Caso a(s) testemunha(s) não possua(m) os meios telemáticos

necessários para sua oitiva, ou não tenha(m) local adequado

para tanto, há sala preparada e à disposição para tal fim na

Vara do Trabalho, devendo a(s) testemunha(s) lá comparecer

(em) para a sua oitiva.

Nos termos da Ordem de Serviço CR nº 02/2024, as

partes/advogados/testemunhas deverão se identificar

ENQUANTO AGUARDAM NA SALA DE ESPERA, da seguinte

forma:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

O link de acesso à audiência designada é o que segue abaixo.

LINK:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81905751094?pwd=bS9EcksydVVMcXhHTTZ5VStC

UnZ5UT09

ID da reunião: 819 0575 1094

Senha: 651142

O id e a senha informados acima já estão inseridos no próprio link;

só serão necessários caso haja erro no acesso.

Requisitos para participação:

1 – Ter, preferencialmente, o navegador Google Chrome;

2 – Poderá ser acompanhado pelo celular, desde que instalado o

aplicativo Zoom, devendo fazer uso de wi-fi a fim de possibilitar

uma melhor qualidade de conexão: bem como, ao entrar na sala,

lembrar de clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar

o áudio;

3 – Na data e horário da audiência, clicar no link acima (ou copiá-lo

em outra aba), clicar em “abrir Zoom Meetings”, lembrando que

podem ocorrer atrasos por conta da audiência anterior ainda não ter

sido encerrada.

4 – Caso não tenha o Zoom instalado no computador, clicar em

“download now”, quando copiar o link na outra aba/janela.

Terminado o download, clicar no arquivo baixado e em “executar”

na janela que se abrirá. Aguarde baixar o programa, e depois

coloque o nome na janela “enter your name”, clicando em “join

meeting” em seguida. Será aberta nova janela.

5 – Clicar em “join with video” e por fim em “join with computer

audio”.

6 – Ao entrar na sala, se estiver usando o celular, lembrar de clicar

em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar o áudio.

7 – As orientações acima constam do vídeo que será exibido na

sala de espera; basta seguir as instruções ali exibidas.

ATENÇÃO: PARA QUE A PARTE ACOMPANHE A AUDIÊNCIA

EM LOCAL DIVERSO AO DO ADVOGADO, ESTE DEVERÁ

ENCAMINHAR O LINK ACIMA.

9) ATENTE A SECRETARIA: O Sr. Perito deverá acompanhar a

designação das perícias diretamente no PJE, através do seu painel,

cabendo-lhe cumprir fielmente os prazos ora fixados, sob pena de

destituição.
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Intimem-se.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010878-53.2022.5.15.0136
AUTOR DANIEL APARECIDO FRANCISCO

ADVOGADO JOAO PAULO SENGLING
LACERDA(OAB: 423548/SP)

RÉU JOAQUIM DE M. V. LEMES
PAISAGISMO - ME

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL APARECIDO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87d407a

proferido nos autos.

DESPACHO

Id cd3b964 - Defere-se o prazo requerido pela ré, quando então

iniciará o prazo subsequente de 8 (oito) dias para a parte autora,

independentemente de nova intimação,

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011561-66.2017.5.15.0136
AUTOR ALINE CARULA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

ADVOGADO CLEBER BOTAZINI DE SOUZA(OAB:
319544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CARULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7008f7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Por adequados, HOMOLOGO os cálculos efetuados pelo perito,

para que produzam os legais e jurídicos efeitos, eis que em

consonância com os termos do título exequendo. Fixo o montante

condenatório em R$ 40.863,96 corrigido até 18/03/2024,

atualizável no pagamento, conforme demonstrativo de atualização

chave de acesso

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240318123546228000002241

78822?instancia=1 , o qual passa a fazer parte integrante desta

decisão. Referido “quantum debeatur” engloba o principal,

honorários advocatícios e honorários periciais.

Ante a natureza indenizatória da condenação, não haverá

contribuições previdenciárias ou recolhimentos fiscais a serem

observados.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada inclusive para,

querendo, opor Embargos à Execução, no prazo de 30 dias, na

forma do artigo 535 do NCPC.

Considerando-se que os créditos exequendos enquadram-se como

obrigação de pequeno valor, após decorrido o prazo de trinta dias

para oposição de embargos à execução, se in albis, terá a

presente decisão força de Ofício Requisitório ao reclamado

para pagamento em 2 meses dos débitos atualizados até a data

do depósito, sob pena de sequestro do numerário suficiente à

satisfação do débito, nos termos do artigo 535, §3º, II do CPC e

parágrafo único do art. 15 da IN nº 32/2007 do C. TST.

Portanto, note o reclamado que o mesmo terá trinta dias para

eventual oposição de embargos à execução e a seguir, se in

albis, mais dois meses para pagamento do débito atualizado,

sob pena de sequestro, como já constou acima.

OBSERVE A RECLAMADA:

1. Por ocasião do pagamento, deverá a Ré efetuar a atualização de

seu débito mediante a utilização do sistema Pje-Calc Cidadão, que

pode ser obtido através do site oficial do E. TRT da 15ª Região, no

endereço eletrônico: https://trt15.jus.br, acessando a opção

"serviços", Pje-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao)

2. O depósito dos valores cabentes ao reclamante, seu advogado e

ao perito judicial, deverá ser efetuado diretamente nas contas

abaixo indicadas, DEVENDO COMUNICAR IMEDIATAMENTE

REFERIDOS PAGAMENTOS NO E-MAIL DOS BENEFICIÁRIOS:

ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ FERNANDO SAMPEL

BASSINELLO, CPF: 106.792.538-40, BANCO DO BRASIL (001),

Agência 0163-5, Conta Corrente 45.301-3. e-mail:

luizfernando@bassinelloadvogados.com.br , telefone : (19) 99664-
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Quitadas as verbas exequendas e nada mais havendo a se

deliberar, promova a Secretaria o lançamento dos valores pagos,

arquivando-se os autos com as formalidades legais.

Contudo, se decorrido o prazo concedido sem pagamento da RPV,

e se frustrada a tentativa de sequestro, inclua-se o reclamado no

BNDT.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010183-31.2024.5.15.0136
AUTOR ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA DA PONTE(OAB:
405204/SP)

RÉU ESPORTE CLUBE PALMEIRENSE

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

PERITO EDUARDO VITA SALLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE PALMEIRENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bf1fc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1) Sem prejuízo dos prazos fixados em audiência, fica deferida a

produção de prova pericial para a apuração de doença

ocupacional ou danos alegados na petição inicial e o nexo de

causalidade com o trabalho; fica nomeado como perito o Sr.

EDUARDO VITA SALLES.

Atente o Sr. perito:

1. O laudo deverá ser juntado como tipo "Manifestação";

2. A resposta às eventuais impugnações deverá ser juntada

como tipo "Apresentação de Laudo Pericial", de modo a

permitir a baixa no Pje.

(o laudo deve ser juntado pela “caneta” e a resposta às

impugnações pela “seta para cima”).

As partes e advogados ficam cientes de que a perícia será realizada

no dia 10/04/2024, às 11 horas.

Local da perícia médica:

Rua Conde Afonso Celso nº 445, sala 1, Jd. Sumaré, RIBEIRÃO

PRETO/SP

O não comparecimento do reclamante à perícia médica implicará na

desistência desta prova.

Caso o senhor perito, excepcionalmente, não possa realizar a

perícia na data acima, ficará incumbido de informar nos autos a

nova data, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, ficando

mantidos os prazos para a entrega do laudo, impugnações e

manifestação. Incumbirá ao(à) advogado(a), nesta hipótese, avisar

seu cliente e assistente técnico.

2) A parte RECLAMANTE deverá, sob pena de preclusão:

2.1) manifestar-se sobre documentos que pretendam impugnar, sob

pena de, no seu silêncio, presumir-se verdadeiro o conteúdo dos

documentos;

2.2) indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, bem como

juntar documentos que julgar pertinentes;

3) A RECLAMADA, sob pena de preclusão:

3.1) poderá apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos;

3.2) poderá depositar, diretamente na conta bancária do perito, o

adiantamento da indenização de despesas do perito, no valor ora

arbitrado de R$ 800,00, atentando-se para o seguinte: I) Uma vez

que o Poder Judiciário não conta com corpo próprio de Peritos, é

extremamente difícil conseguir bons profissionais que atuem

cumprindo prazos; II) A parte ré, para colaborar com a celeridade

processual, manifestará sua concordância tácita ao realizar depósito

de despesas com honorários periciais.

Dados do perito:

EDUARDO VITA SALLES, CPF 281.995.478-20,

Banco do Brasil, Agência: 4392-3, c/c 23702-7

emails: esalles850@gmail.com / evs.periciamedica@gmail.com

3.3) deverá, caso ainda não tenha trazido com a defesa, anexar ao

PJE todos os documentos necessários para a realização da perícia.

O sr. Perito fica proibido de receber documentos e

manifestações que não tenham sido tempestivamente

anexadas ao PJe, salvo motivo justificado.

Documentos anexados injustificadamente fora do prazo serão

desconsiderados.

4) Fica desde já esclarecido que quesitos impertinentes e indicação

de assistentes técnicos sem qualificação compatível para o mister

serão atos havidos como inexistentes.

5) As partes deverão informar seus assistentes técnicos da data,

horário e local da perícia. Faculta-se ao Sr. Perito não permitir a

part ic ipação de assistente técnico que não tenha sido

tempestivamente indicado pelas partes. Fica o perito investido das

prerrogativas insculpidas no artigo 473, § 3º, do NCPC, sendo

qualquer tentativa das partes de impedir a sua livre atuação

interpretada como litigância de má-fé (artigo 80, do NCPC), sendo
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aplicadas multa processual e indenizações cabíveis, conforme

artigo 81, do mesmo diploma legal.

6) Pareceres técnicos deverão ser anexados ao PJe no mesmo

prazo fixado para o Sr. Perito, nos termos do § 2º do art. 471 do

NCPC.

7) Da Ciência, Prazos e Protocolo:

7.1) Não serão expedidas novas notificações a cada novo prazo

acima fixado.

7.2) Todas as manifestações/documentos deverão ser

anexados diretamente no PJE, devendo o perito desconsiderar

eventuais manifestações das partes que não constem dos

autos.

7.3) Os prazos aqui assinalados são todos preclusivos e não

prorrogáveis, pois, do contrário, a tentativa de economia de atos

processuais que se visa alcançar restaria frustrada.

a) Itens 2 e 3 (Quesitos, assistentes técnicos e documentos): até

08/04/2024;

b) juntada do laudo ao processo, pelo perito: até 10/05/2024;

c) prazo comum para manifestação das partes sobre o laudo,

independentemente de nova notificação: até 17/05/2024;

d) juntada dos esclarecimentos pelo Perito: até 24/05/2024;

e) as partes, caso queiram se manifestar sobre eventuais

esclarecimentos dos peritos, podem fazê-lo por meio de petição a

ser inserida diretamente no sistema PJE até a data da próxima

audiência, sob pena de preclusão.

8) AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO:

Para instrução oral do feito, razões finais, e tendo em vista o

PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023, determino a inclusão do feito

na pauta PRESENCIAL (na VT Pirassununga) de instrução do

dia 05/06/2024, às 11h30, devendo as partes comparecer para

prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, salvo se as

arrolarem em até 20 dias antes da data da referida audiência, sob

pena de preclusão, e de serem ouvidas apenas as testemunhas que

estiverem presentes.

Testemunhas deverão comparecer munidas de documentos,

PRINCIPALMENTE CARTEIRA DE TRABALHO.

Apenas testemunhas que residam fora da jurisdição poderão ser

ouvidas virtualmente, desde que seja apresentado comprovante de

endereço e e-mail válido, ambos no prazo de 10 dias, sob pena de

preclusão e de não serem ouvidas.

9) ATENTE A SECRETARIA: O Sr. Perito deverá acompanhar a

designação das perícias diretamente no PJE, através do seu painel,

cabendo-lhe cumprir fielmente os prazos ora fixados, sob pena de

destituição.

Intimem-se.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010012-45.2022.5.15.0136
EXEQUENTE JOSE ANEZIO PALAVERI

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANEZIO PALAVERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 852917b

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:1334c39 : Defiro a suspensão por 30 dias.

Decorrido, manifestem-se as partes.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010183-31.2024.5.15.0136
AUTOR ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA DA PONTE(OAB:
405204/SP)

RÉU ESPORTE CLUBE PALMEIRENSE

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

PERITO EDUARDO VITA SALLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bf1fc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1) Sem prejuízo dos prazos fixados em audiência, fica deferida a

produção de prova pericial para a apuração de doença
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ocupacional ou danos alegados na petição inicial e o nexo de

causalidade com o trabalho; fica nomeado como perito o Sr.

EDUARDO VITA SALLES.

Atente o Sr. perito:

1. O laudo deverá ser juntado como tipo "Manifestação";

2. A resposta às eventuais impugnações deverá ser juntada

como tipo "Apresentação de Laudo Pericial", de modo a

permitir a baixa no Pje.

(o laudo deve ser juntado pela “caneta” e a resposta às

impugnações pela “seta para cima”).

As partes e advogados ficam cientes de que a perícia será realizada

no dia 10/04/2024, às 11 horas.

Local da perícia médica:

Rua Conde Afonso Celso nº 445, sala 1, Jd. Sumaré, RIBEIRÃO

PRETO/SP

O não comparecimento do reclamante à perícia médica implicará na

desistência desta prova.

Caso o senhor perito, excepcionalmente, não possa realizar a

perícia na data acima, ficará incumbido de informar nos autos a

nova data, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, ficando

mantidos os prazos para a entrega do laudo, impugnações e

manifestação. Incumbirá ao(à) advogado(a), nesta hipótese, avisar

seu cliente e assistente técnico.

2) A parte RECLAMANTE deverá, sob pena de preclusão:

2.1) manifestar-se sobre documentos que pretendam impugnar, sob

pena de, no seu silêncio, presumir-se verdadeiro o conteúdo dos

documentos;

2.2) indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, bem como

juntar documentos que julgar pertinentes;

3) A RECLAMADA, sob pena de preclusão:

3.1) poderá apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos;

3.2) poderá depositar, diretamente na conta bancária do perito, o

adiantamento da indenização de despesas do perito, no valor ora

arbitrado de R$ 800,00, atentando-se para o seguinte: I) Uma vez

que o Poder Judiciário não conta com corpo próprio de Peritos, é

extremamente difícil conseguir bons profissionais que atuem

cumprindo prazos; II) A parte ré, para colaborar com a celeridade

processual, manifestará sua concordância tácita ao realizar depósito

de despesas com honorários periciais.

Dados do perito:

EDUARDO VITA SALLES, CPF 281.995.478-20,

Banco do Brasil, Agência: 4392-3, c/c 23702-7

emails: esalles850@gmail.com / evs.periciamedica@gmail.com

3.3) deverá, caso ainda não tenha trazido com a defesa, anexar ao

PJE todos os documentos necessários para a realização da perícia.

O sr. Perito fica proibido de receber documentos e

manifestações que não tenham sido tempestivamente

anexadas ao PJe, salvo motivo justificado.

Documentos anexados injustificadamente fora do prazo serão

desconsiderados.

4) Fica desde já esclarecido que quesitos impertinentes e indicação

de assistentes técnicos sem qualificação compatível para o mister

serão atos havidos como inexistentes.

5) As partes deverão informar seus assistentes técnicos da data,

horário e local da perícia. Faculta-se ao Sr. Perito não permitir a

part ic ipação de assistente técnico que não tenha sido

tempestivamente indicado pelas partes. Fica o perito investido das

prerrogativas insculpidas no artigo 473, § 3º, do NCPC, sendo

qualquer tentativa das partes de impedir a sua livre atuação

interpretada como litigância de má-fé (artigo 80, do NCPC), sendo

aplicadas multa processual e indenizações cabíveis, conforme

artigo 81, do mesmo diploma legal.

6) Pareceres técnicos deverão ser anexados ao PJe no mesmo

prazo fixado para o Sr. Perito, nos termos do § 2º do art. 471 do

NCPC.

7) Da Ciência, Prazos e Protocolo:

7.1) Não serão expedidas novas notificações a cada novo prazo

acima fixado.

7.2) Todas as manifestações/documentos deverão ser

anexados diretamente no PJE, devendo o perito desconsiderar

eventuais manifestações das partes que não constem dos

autos.

7.3) Os prazos aqui assinalados são todos preclusivos e não

prorrogáveis, pois, do contrário, a tentativa de economia de atos

processuais que se visa alcançar restaria frustrada.

a) Itens 2 e 3 (Quesitos, assistentes técnicos e documentos): até

08/04/2024;

b) juntada do laudo ao processo, pelo perito: até 10/05/2024;

c) prazo comum para manifestação das partes sobre o laudo,

independentemente de nova notificação: até 17/05/2024;

d) juntada dos esclarecimentos pelo Perito: até 24/05/2024;

e) as partes, caso queiram se manifestar sobre eventuais

esclarecimentos dos peritos, podem fazê-lo por meio de petição a

ser inserida diretamente no sistema PJE até a data da próxima

audiência, sob pena de preclusão.

8) AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO:

Para instrução oral do feito, razões finais, e tendo em vista o

PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023, determino a inclusão do feito

na pauta PRESENCIAL (na VT Pirassununga) de instrução do

dia 05/06/2024, às 11h30, devendo as partes comparecer para

prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, salvo se as
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arrolarem em até 20 dias antes da data da referida audiência, sob

pena de preclusão, e de serem ouvidas apenas as testemunhas que

estiverem presentes.

Testemunhas deverão comparecer munidas de documentos,

PRINCIPALMENTE CARTEIRA DE TRABALHO.

Apenas testemunhas que residam fora da jurisdição poderão ser

ouvidas virtualmente, desde que seja apresentado comprovante de

endereço e e-mail válido, ambos no prazo de 10 dias, sob pena de

preclusão e de não serem ouvidas.

9) ATENTE A SECRETARIA: O Sr. Perito deverá acompanhar a

designação das perícias diretamente no PJE, através do seu painel,

cabendo-lhe cumprir fielmente os prazos ora fixados, sob pena de

destituição.

Intimem-se.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010512-43.2024.5.15.0136
AUTOR FRANCISCO NONATO DE LIMA

SOARES

ADVOGADO MAURICIO DE MELLO
MARCHIORI(OAB: 341073/SP)

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DA
COSTA(OAB: 390254/SP)

RÉU NELSON MARQUEZELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NONATO DE LIMA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32131b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Com amparo no artigo 139, inciso V e artigo 772, inciso I, ambos do

CPC, designo audiência VIRTUAL de tentativa de conciliação

(mediação) para o dia 25/06/2024, às 15h30.

A audiência será realizada pela plataforma “Zoom” (conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP 54/2020), por meio do link abaixo descrito,

que deverá ser acessado pelos advogados no horário designado.

Salienta-se que a presença das partes será apenas para efeito de

conciliação, portanto a ausência do reclamante não implicará em

arquivamento da ação e a ausência da reclamada não implicará em

revelia.

Nos termos da Ordem de Serviço CR nº 02/2024, as

partes/advogados deverão se identificar ENQUANTO

AGUARDAM NA SALA DE ESPERA, da seguinte forma:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

LINK DA AUDIÊNCIA:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83341703149?pwd=a01IMDRlSUVlTU92N1luVy9wS

XpxUT09

ID da reunião: 833 4170 3149

Senha: 995052

O id e a senha informados acima já estão inseridos no próprio

link; só serão necessários caso haja erro no acesso.

Caso haja conciliação entre as partes a avença será homologada e

o processo aguardará o cumprimento do acordo; permanecendo

inconciliados quando da audiência supra mencionada, deverá(ão)

a(s) reclamada(s) apresentar defesa(s) e documentos, no prazo de

10 dias, a contar da data da audiência (sob pena de ser(em)

declarada(s) revel(éis) e confessa(s) quanto à matéria fática),

ocasião em que a parte autora terá o prazo subsequente de 5 dias

para réplica.

O presente feito prosseguirá pelo modo 100% digital, exceto em

caso de discordância expressa até a data da audiência ora

designada.

Requisitos para participação:

1 – Ter, preferencialmente, o navegador Google Chrome;

2 – Poderá ser acompanhado pelo celular, desde que instalado o

aplicativo Zoom: ao entrar na sala, lembrar de clicar em “Dados

de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar o áudio;

3 – Na data e horário da audiência, clicar no link acima (ou copiá-lo

em outra aba), clicar em “abrir Zoom Meetings”, lembrando que

podem ocorrer atrasos por conta da audiência anterior ainda não ter

sido encerrada.

4 – Caso não tenha o Zoom instalado no computador, clicar em

“download now”, quando copiar o link na outra aba/janela.

Terminado o download, clicar no arquivo baixado e em “executar”

na janela que se abrirá. Aguarde baixar o programa, e depois

coloque o nome na janela “enter your name”, clicando em “join

meeting” em seguida. Será aberta nova janela.

5 – Clicar em “join with video” e por fim em “join with computer

audio”, ou “conectar áudio”.

6 – Ao entrar na sala, se estiver usando o celular, lembrar de

clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar o

áudio.

7 – As orientações acima constam do vídeo que será exibido na
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sala de espera; basta seguir as instruções ali exibidas.

ATENÇÃO: PARA QUE A PARTE ACOMPANHE A AUDIÊNCIA

EM LOCAL DIVERSO AO DO ADVOGADO, ESTE DEVERÁ

ENCAMINHAR O LINK ACIMA (ou deverão efetuar chamada de

vídeo por WhattsApp com os respectivos causídicos, a fim de

confirmarem a anuência com os termos da audiência realizada, em

caso de acordo).

Intimem-se, sendo a citação da(s) reclamada(s) através de

carta(s) registrada(s) com AR (ou oficial de justiça, se o caso).

Providencie, a Secretaria.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010150-12.2022.5.15.0136
AUTOR ADRIANA GONCALVES MELO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

PERITO FABIO FERNANDO PEREIRA

PERITO CESAR OURIQUE DA SILVA
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA GONCALVES MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c33c3b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 8907815 - Ciência à parte autora que deverá requerer o que lhe

aprouver. 

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010814-77.2021.5.15.0136
AUTOR CAROLINE VOLTARELLI

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DAS
PALMEIRAS

PERITO TIAGO FELISBINO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE VOLTARELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a44dc43

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 209a553 - Ciência às partes.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011594-46.2023.5.15.0136
AUTOR WILLIAM AUGUSTO COLETTI

ADVOGADO DJENNYFFER PRADO DIAS(OAB:
380862/SP)

RÉU INDUSTRIA DE BEBIDAS
PIRASSUNUNGA LTDA

ADVOGADO ISA SANDRA DANTAS(OAB:
131329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdbec7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentem os interessados ratificação por vídeo em formato mp4,

a ser juntando diretamente no Pje, em 5 dias, ou, ainda,que

apresente link de acesso à gravação, salvando-a no Google Drive.

Em referido vídeo deverá constar, necessariamente, o alerta ao

autor do valor convencionado, forma de pagamento e consequência

jurídica após a homologação do mesmo, dando geral e plena

quitação pelo objeto da inicial e extinto contrato de trabalho, nada

mais podendo reclamar acerca dos mesmos.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011594-46.2023.5.15.0136
AUTOR WILLIAM AUGUSTO COLETTI
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ADVOGADO DJENNYFFER PRADO DIAS(OAB:
380862/SP)

RÉU INDUSTRIA DE BEBIDAS
PIRASSUNUNGA LTDA

ADVOGADO ISA SANDRA DANTAS(OAB:
131329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM AUGUSTO COLETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdbec7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentem os interessados ratificação por vídeo em formato mp4,

a ser juntando diretamente no Pje, em 5 dias, ou, ainda,que

apresente link de acesso à gravação, salvando-a no Google Drive.

Em referido vídeo deverá constar, necessariamente, o alerta ao

autor do valor convencionado, forma de pagamento e consequência

jurídica após a homologação do mesmo, dando geral e plena

quitação pelo objeto da inicial e extinto contrato de trabalho, nada

mais podendo reclamar acerca dos mesmos.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010119-55.2023.5.15.0136
AUTOR ALINE FERNANDA IBBA

ADVOGADO MARCELO JANIO ANDRADE DE
MEDEIROS(OAB: 478202/SP)

RÉU SUPERMERCADOS REX LTDA

ADVOGADO BRUNO BOUERI TICLE(OAB:
63581/MG)

ADVOGADO MARIA APARECIDA CARVALHO
TICLE(OAB: 86015/MG)

TESTEMUNHA CAROLINE ANSELMO DOS SANTOS

TESTEMUNHA ANA PAULA LOPES TOMASSO

TESTEMUNHA HARLEM DOURADO PEREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FERNANDA IBBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51bed2e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Diante da anuência da autora, por adequados, HOMOLOGO os

cálculos #4d85c26 ofertados pela reclamada, eis que em

consonância com os termos exequendos. Fixo o montante

condenatório em R$ 239,96 corrigido até 29/02/2024.Quanto ao

imposto de renda, o crédito exequendo enquadra-se na faixa de

isenção do tributo.

Tornado líquido o "quantum debeatur", tendo em vista o depósito

espontâneo realizado pela reclamada para pagamento da execução

(#id: 8f66c34), liberem-se/transfiram-se os valores depositados

a quem de direito. Para tanto, intime-se a interessada para

informar nos autos, no prazo de 5 dias, os dados bancários para

recebimento. Vindo os dados, expeça-se o necessário. Observe a

Secretaria.

Diante do contido na Portaria nº 47/2023 da Procuradoria-Geral

Federal, publicada no D.O.U. de 07.07.2023, DISPENSADA A

INTIMAÇÃO DA UNIÃO, órgão de arrecadação, haja vista o valor

das contribuições sociais estar abaixo do limite de R$ 40.000,00.

Intimem-se as partes.

Tão logo quitado o débito, se o caso, proceda-se às

liberações/transferências pertinentes.

Após, nada mais havendo a se deliberar, zeradas as contas

judiciais, promova a Secretaria o lançamento dos valores pagos,

arquivando-se os autos com as formalidades legais.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010119-55.2023.5.15.0136
AUTOR ALINE FERNANDA IBBA

ADVOGADO MARCELO JANIO ANDRADE DE
MEDEIROS(OAB: 478202/SP)

RÉU SUPERMERCADOS REX LTDA

ADVOGADO BRUNO BOUERI TICLE(OAB:
63581/MG)

ADVOGADO MARIA APARECIDA CARVALHO
TICLE(OAB: 86015/MG)

TESTEMUNHA CAROLINE ANSELMO DOS SANTOS

TESTEMUNHA ANA PAULA LOPES TOMASSO

TESTEMUNHA HARLEM DOURADO PEREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS REX LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51bed2e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Diante da anuência da autora, por adequados, HOMOLOGO os

cálculos #4d85c26 ofertados pela reclamada, eis que em

consonância com os termos exequendos. Fixo o montante

condenatório em R$ 239,96 corrigido até 29/02/2024.Quanto ao

imposto de renda, o crédito exequendo enquadra-se na faixa de

isenção do tributo.

Tornado líquido o "quantum debeatur", tendo em vista o depósito

espontâneo realizado pela reclamada para pagamento da execução

(#id: 8f66c34), liberem-se/transfiram-se os valores depositados

a quem de direito. Para tanto, intime-se a interessada para

informar nos autos, no prazo de 5 dias, os dados bancários para

recebimento. Vindo os dados, expeça-se o necessário. Observe a

Secretaria.

Diante do contido na Portaria nº 47/2023 da Procuradoria-Geral

Federal, publicada no D.O.U. de 07.07.2023, DISPENSADA A

INTIMAÇÃO DA UNIÃO, órgão de arrecadação, haja vista o valor

das contribuições sociais estar abaixo do limite de R$ 40.000,00.

Intimem-se as partes.

Tão logo quitado o débito, se o caso, proceda-se às

liberações/transferências pertinentes.

Após, nada mais havendo a se deliberar, zeradas as contas

judiciais, promova a Secretaria o lançamento dos valores pagos,

arquivando-se os autos com as formalidades legais.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011334-03.2022.5.15.0136
AUTOR ANDER NARCISO JULIO DE

CAMPOS FERRAZ

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

RÉU HAPVIDA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RÉU MARILENE ALVES GORDIANO
RECUPERADORA

ADVOGADO GILSON ZACARIAS SAMPAIO(OAB:
129657/SP)

RÉU SUELY GONCALVES DA SILVA

RÉU SG REFORMAS E CONSTRUCOES
LTDA

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDER NARCISO JULIO DE CAMPOS FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10b94d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Diante da concordância do autor, por adequados, HOMOLOGO os

cálculos ofertados pela reclamada, para que produzam os legais e

jurídicos efeitos, eis que em consonância com os termos do título

exequendo. Fixo o montante condenatório em R$ 31.533,54

corrigido até 31/03/2024, atualizável no pagamento, conforme #

8439dc5, o qual passa a fazer parte integrante desta decisão.

Referido “quantum debeatur” engloba o principal, honorários

advocatícios e contribuições previdenciárias.

Custas processuais já recolhidas a fls. 716, no valor de R$ 360,00.

Depósitos recursais efetuados pela reclamada, cujo saldo

atualizado perfaz o valor de R$ e R$ 19.738,88 (conforme extrato

retro juntado).

Tratando-se de valor incontroverso, liberem-se referidos depósitos

em favor do autor. Observe a Secretaria.

Tornado líquido o "quantum debeatur", considerando-se os

princípios da celeridade e efetividade processual, bem como a

razoável duração do feito, intime-se a reclamada, através de seu

procurador, ou, em não havendo, intime-se diretamente, por carta,

ou, ainda, se o caso, através de oficial de justiça ou carta precatória

ou edital (art. 8º, I, II e III, Lei 6830/80, aplicado subsidiariamente

(art. 889 da CLT)), para pagamento do débito residual de R$

11.794,66 apontado no demonstrativo ID 154db99 no prazo de

15 (quinze dias), consoante art. 523 do NCPC, sob pena de

inclusão no BNDT (Lei 12.440/2011), iniciando-se a execução com

a penhora, a qual observará a gradação legal expressa no art. 835

do NCPC. Reputar-se-á citada a parte executada, se constatado

que a mesma não manteve o Juízo informado quanto ao seu correto

endereço, com fundamento no art. 513, §3º, do NCPC.
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Observe-se, desde logo, que o prazo para eventual oposição de

embargos à execução é o previsto no art. 884 da CLT.

EM PRESTÍGIO AOS PRINCÍPIOS DE ECONOMIA E

CELERIDADE PROCESSUAL, OBSERVE A RECLAMADA:

1. Por ocasião do pagamento, deverá a Ré efetuar a atualização de

seu débito mediante a utilização do sistema Pje-Calc Cidadão, que

pode ser obtido através do site oficial do E. TRT da 15ª Região, no

endereço eletrônico: https://trt15.jus.br, acessando a opção

"serviços", Pje-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao)

2. Os valores devidos em virtude da presente reclamação deverão

ser depositados diretamente nas contas bancárias dos respectivos

credores conforme a seguir indicado:

AUTOR: Ander Narciso Julio de Campos Ferraz – CPF 379.827.688

-90, Banco 0260 – Nu Pagamentos S.A., Agência 0001, Conta

52088619-8

ADVOGADO DO AUTOR: Katia Pintiokina Schneider – CPF

250.546.328-08, Banco 077 – Inter, Agência 0001, Conta 1652701-1

3. O pagamento das contribuições previdenciárias deverá ser

efetuado em guia própria.

5. O imposto de renda deverá ser quitado através de recolhimento

na guia DARF utilizando-se o código 1889;

6. Os valores eventualmente depositados nos autos e liberados ao

autor serão considerados como valores LÍQUIDOS, de sorte que

compete à reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários e

fiscais (se houver) em guias próprias, conforme já constou acima.

Diante do contido na Portaria nº 47/2023 da Procuradoria-Geral

Federal, publicada no D.O.U. de 07.07.2023, DISPENSADA A

INTIMAÇÃO DA UNIÃO, órgão de arrecadação, haja vista o valor

das contribuições sociais estar abaixo do limite de R$ 40.000,00.

Intimem-se as partes.

Tão logo quitado o débito, se o caso, proceda-se às

liberações/transferências pertinentes.

Após, nada mais havendo a se deliberar, zeradas as contas

judiciais, promova a Secretaria o lançamento dos valores pagos,

arquivando-se os autos com as formalidades legais.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011065-27.2023.5.15.0136
AUTOR PAULO CESAR PINTO

ADVOGADO JOSE FABRICIO STANGUINI(OAB:
248180/SP)

RÉU COMPANHIA MULLER DE BEBIDAS

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

PERITO EDUARDO VITA SALLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MULLER DE BEBIDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46ae42d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que digam sobre o laudo pericial e se

pretendem produzir outras provas, no prazo de 05 dias,

especificando-as e justificando-as, inclusive pontuando os fatos

controvertidos, em caso afirmativo, sob pena de preclusão.

No silêncio, ou negativa, estará encerrada a instrução processual e

as partes, na mesma oportunidade acima, poderão apresentar suas

razões finais e informar ao Juízo sobre eventual conciliação,

apresentando seus termos, em petição conjunta.

Transcorridos os prazos, e não havendo acordo, encaminhem-se os

autos ao Juiz vinculado ao processo, para prolação da sentença (art

3º do Capítulo JUL da CNC).

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011334-03.2022.5.15.0136
AUTOR ANDER NARCISO JULIO DE

CAMPOS FERRAZ

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

RÉU HAPVIDA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RÉU MARILENE ALVES GORDIANO
RECUPERADORA

ADVOGADO GILSON ZACARIAS SAMPAIO(OAB:
129657/SP)

RÉU SUELY GONCALVES DA SILVA

RÉU SG REFORMAS E CONSTRUCOES
LTDA

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A

  - MARILENE ALVES GORDIANO RECUPERADORA
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  - SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE ASSISTENCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10b94d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Diante da concordância do autor, por adequados, HOMOLOGO os

cálculos ofertados pela reclamada, para que produzam os legais e

jurídicos efeitos, eis que em consonância com os termos do título

exequendo. Fixo o montante condenatório em R$ 31.533,54

corrigido até 31/03/2024, atualizável no pagamento, conforme #

8439dc5, o qual passa a fazer parte integrante desta decisão.

Referido “quantum debeatur” engloba o principal, honorários

advocatícios e contribuições previdenciárias.

Custas processuais já recolhidas a fls. 716, no valor de R$ 360,00.

Depósitos recursais efetuados pela reclamada, cujo saldo

atualizado perfaz o valor de R$ e R$ 19.738,88 (conforme extrato

retro juntado).

Tratando-se de valor incontroverso, liberem-se referidos depósitos

em favor do autor. Observe a Secretaria.

Tornado líquido o "quantum debeatur", considerando-se os

princípios da celeridade e efetividade processual, bem como a

razoável duração do feito, intime-se a reclamada, através de seu

procurador, ou, em não havendo, intime-se diretamente, por carta,

ou, ainda, se o caso, através de oficial de justiça ou carta precatória

ou edital (art. 8º, I, II e III, Lei 6830/80, aplicado subsidiariamente

(art. 889 da CLT)), para pagamento do débito residual de R$

11.794,66 apontado no demonstrativo ID 154db99 no prazo de

15 (quinze dias), consoante art. 523 do NCPC, sob pena de

inclusão no BNDT (Lei 12.440/2011), iniciando-se a execução com

a penhora, a qual observará a gradação legal expressa no art. 835

do NCPC. Reputar-se-á citada a parte executada, se constatado

que a mesma não manteve o Juízo informado quanto ao seu correto

endereço, com fundamento no art. 513, §3º, do NCPC.

Observe-se, desde logo, que o prazo para eventual oposição de

embargos à execução é o previsto no art. 884 da CLT.

EM PRESTÍGIO AOS PRINCÍPIOS DE ECONOMIA E

CELERIDADE PROCESSUAL, OBSERVE A RECLAMADA:

1. Por ocasião do pagamento, deverá a Ré efetuar a atualização de

seu débito mediante a utilização do sistema Pje-Calc Cidadão, que

pode ser obtido através do site oficial do E. TRT da 15ª Região, no

endereço eletrônico: https://trt15.jus.br, acessando a opção

"serviços", Pje-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao)

2. Os valores devidos em virtude da presente reclamação deverão

ser depositados diretamente nas contas bancárias dos respectivos

credores conforme a seguir indicado:

AUTOR: Ander Narciso Julio de Campos Ferraz – CPF 379.827.688

-90, Banco 0260 – Nu Pagamentos S.A., Agência 0001, Conta

52088619-8

ADVOGADO DO AUTOR: Katia Pintiokina Schneider – CPF

250.546.328-08, Banco 077 – Inter, Agência 0001, Conta 1652701-1

3. O pagamento das contribuições previdenciárias deverá ser

efetuado em guia própria.

5. O imposto de renda deverá ser quitado através de recolhimento

na guia DARF utilizando-se o código 1889;

6. Os valores eventualmente depositados nos autos e liberados ao

autor serão considerados como valores LÍQUIDOS, de sorte que

compete à reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários e

fiscais (se houver) em guias próprias, conforme já constou acima.

Diante do contido na Portaria nº 47/2023 da Procuradoria-Geral

Federal, publicada no D.O.U. de 07.07.2023, DISPENSADA A

INTIMAÇÃO DA UNIÃO, órgão de arrecadação, haja vista o valor

das contribuições sociais estar abaixo do limite de R$ 40.000,00.

Intimem-se as partes.

Tão logo quitado o débito, se o caso, proceda-se às

liberações/transferências pertinentes.

Após, nada mais havendo a se deliberar, zeradas as contas

judiciais, promova a Secretaria o lançamento dos valores pagos,

arquivando-se os autos com as formalidades legais.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024.

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010316-49.2019.5.15.0136
AUTOR FATIMA APARECIDA MOREIRA DE

CASTRO REMEDIO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MARLON RAMOS DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 297348/SP)

ADVOGADO FABIANA CORDEIRO DE
BARROS(OAB: 292745/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)
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RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO FELIPE ZAMPIERI LIMA(OAB:
297189/SP)

TESTEMUNHA FERNANDO MAURICIO ANTONY

TESTEMUNHA LAIS ZANETTI MORCELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA APARECIDA MOREIRA DE CASTRO REMEDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1470ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do acordo homologado (Id 13c0223), não há verbas

pendentes de quitação.

Ao arquivo.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011065-27.2023.5.15.0136
AUTOR PAULO CESAR PINTO

ADVOGADO JOSE FABRICIO STANGUINI(OAB:
248180/SP)

RÉU COMPANHIA MULLER DE BEBIDAS

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

PERITO EDUARDO VITA SALLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46ae42d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que digam sobre o laudo pericial e se

pretendem produzir outras provas, no prazo de 05 dias,

especificando-as e justificando-as, inclusive pontuando os fatos

controvertidos, em caso afirmativo, sob pena de preclusão.

No silêncio, ou negativa, estará encerrada a instrução processual e

as partes, na mesma oportunidade acima, poderão apresentar suas

razões finais e informar ao Juízo sobre eventual conciliação,

apresentando seus termos, em petição conjunta.

Transcorridos os prazos, e não havendo acordo, encaminhem-se os

autos ao Juiz vinculado ao processo, para prolação da sentença (art

3º do Capítulo JUL da CNC).

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010316-49.2019.5.15.0136
AUTOR FATIMA APARECIDA MOREIRA DE

CASTRO REMEDIO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MARLON RAMOS DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 297348/SP)

ADVOGADO FABIANA CORDEIRO DE
BARROS(OAB: 292745/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO FELIPE ZAMPIERI LIMA(OAB:
297189/SP)

TESTEMUNHA FERNANDO MAURICIO ANTONY

TESTEMUNHA LAIS ZANETTI MORCELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1470ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do acordo homologado (Id 13c0223), não há verbas

pendentes de quitação.

Ao arquivo.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010787-94.2021.5.15.0136
AUTOR RENATA MELLO PUGLIERO

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)
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ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DAS
PALMEIRAS

PERITO TIAGO FELISBINO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MELLO PUGLIERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b610fb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Reputo satisfeita a obrigação.

Certifique a Secretaria se zeradas as contas judiciais.

Considerando a quitação, se o caso, adote-se a baixa no Gprec.

Registrem-se os valores pagos.

A seguir, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010187-68.2024.5.15.0136
EXEQUENTE CEZARINA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO MARIA DO CARMO ARAUJO
COSTA(OAB: 116551/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZARINA DE OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ef1b08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, acolho a preliminar arguida e julgo extinta a ação,

proposta por CEZARINA DE OLIVEIRA GOMES contra MUNICIPIO

DE PIRASSUNUNGA, sem resolução de mérito, nos termos do art.

485, VI, do CPC/2015, por ser parte manifestamente ilegítima para

propor a presente ação, tudo nos termos da fundamentação supra.

Vencido(a) na ação, condeno o(a) exequente a pagar 5% de

honorários de sucumbência sobre o valor atualizado da causa, nos

termos do art. 85, §1º, do CPC/2015, porém, sendo beneficiário(a)

da justiça gratuita, ficam as despesas da obrigação sob condição

suspensiva de exigibilidade nos termos do §4º do art. 791-A da CLT.

Custas pelo(a) exequente no valor de R$ 35,17, calculadas sobre o

valor dado à causa de R$ 1.758,77, das quais isento.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010176-73.2023.5.15.0136
AUTOR TALIA RODRIGUES DE FARIAS

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA
BERTOLDO(OAB: 159844/SP)

ADVOGADO SILVANA FORCELLINI
PEDRETTI(OAB: 275233/SP)

RÉU RODOSNACK CORAL LANCHONETE
E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

PERITO CESAR OURIQUE DA SILVA
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALIA RODRIGUES DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 807a575

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 7aa8a9a - Justifique a peça. No silêncio, a mesma restará

excluída.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010509-88.2024.5.15.0136
AUTOR IZABELLE HANSEN ADORNO

ADVOGADO NARA LAUANA JUSTINO DE
SOUZA(OAB: 419697/SP)

ADVOGADO FILIPE RAVANINI ROCHA(OAB:
433959/SP)

RÉU NEW YORK EYEWEAR - PRODUTOS
OPTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELLE HANSEN ADORNO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c558fb9

proferido nos autos.

DESPACHO

Com amparo no artigo 139, inciso V e artigo 772, inciso I, ambos do

CPC, designo audiência VIRTUAL de tentativa de conciliação

(mediação) para o dia 26/06/2024, às 12h10.

A audiência será realizada pela plataforma “Zoom” (conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP 54/2020), por meio do link abaixo descrito,

que deverá ser acessado pelos advogados no horário designado.

Salienta-se que a presença das partes será apenas para efeito de

conciliação, portanto a ausência do reclamante não implicará em

arquivamento da ação e a ausência da reclamada não implicará em

revelia.

Nos termos da Ordem de Serviço CR nº 02/2024, as

partes/advogados deverão se identificar ENQUANTO

AGUARDAM NA SALA DE ESPERA, da seguinte forma:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

LINK DA AUDIÊNCIA:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83341703149?pwd=a01IMDRlSUVlTU92N1luVy9wS

XpxUT09

ID da reunião: 833 4170 3149

Senha: 995052

O id e a senha informados acima já estão inseridos no próprio

link; só serão necessários caso haja erro no acesso.

Caso haja conciliação entre as partes a avença será homologada e

o processo aguardará o cumprimento do acordo; permanecendo

inconciliados quando da audiência supra mencionada, deverá(ão)

a(s) reclamada(s) apresentar defesa(s) e documentos, no prazo de

10 dias, a contar da data da audiência (sob pena de ser(em)

declarada(s) revel(éis) e confessa(s) quanto à matéria fática),

ocasião em que a parte autora terá o prazo subsequente de 5 dias

para réplica.

O presente feito prosseguirá pelo modo 100% digital, exceto em

caso de discordância expressa até a data da audiência ora

designada.

Requisitos para participação:

1 – Ter, preferencialmente, o navegador Google Chrome;

2 – Poderá ser acompanhado pelo celular, desde que instalado o

aplicativo Zoom: ao entrar na sala, lembrar de clicar em “Dados

de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar o áudio;

3 – Na data e horário da audiência, clicar no link acima (ou copiá-lo

em outra aba), clicar em “abrir Zoom Meetings”, lembrando que

podem ocorrer atrasos por conta da audiência anterior ainda não ter

sido encerrada.

4 – Caso não tenha o Zoom instalado no computador, clicar em

“download now”, quando copiar o link na outra aba/janela.

Terminado o download, clicar no arquivo baixado e em “executar”

na janela que se abrirá. Aguarde baixar o programa, e depois

coloque o nome na janela “enter your name”, clicando em “join

meeting” em seguida. Será aberta nova janela.

5 – Clicar em “join with video” e por fim em “join with computer

audio”, ou “conectar áudio”.

6 – Ao entrar na sala, se estiver usando o celular, lembrar de

clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar o

áudio.

7 – As orientações acima constam do vídeo que será exibido na

sala de espera; basta seguir as instruções ali exibidas.

ATENÇÃO: PARA QUE A PARTE ACOMPANHE A AUDIÊNCIA

EM LOCAL DIVERSO AO DO ADVOGADO, ESTE DEVERÁ

ENCAMINHAR O LINK ACIMA (ou deverão efetuar chamada de

vídeo por WhattsApp com os respectivos causídicos, a fim de

confirmarem a anuência com os termos da audiência realizada, em

caso de acordo).

Intimem-se, sendo a citação da(s) reclamada(s) através de

carta(s) registrada(s) com AR (ou oficial de justiça, se o caso).

Providencie, a Secretaria.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011748-64.2023.5.15.0136
AUTOR C.R.D.L.

ADVOGADO MATHEUS BALDOVINOTTI(OAB:
380088/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RÉU M.Z.B.B.L.

ADVOGADO CASSIO WILLIAM DOS
SANTOS(OAB: 209606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.Z.B.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c2b769b.

Processo Nº ATSum-0010515-95.2024.5.15.0136
AUTOR FRANCIELI BEATRIS DA SILVA

PINTO
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ADVOGADO DEVANIR FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 401198/SP)

RÉU MAZZOTTI & LIMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELI BEATRIS DA SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba38c56

proferido nos autos.

DESPACHO

Com amparo no artigo 139, inciso V e artigo 772, inciso I, ambos do

CPC, designo audiência VIRTUAL de tentativa de conciliação

(mediação) para o dia 26/06/2024, às 12h30.

A audiência será realizada pela plataforma “Zoom” (conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP 54/2020), por meio do link abaixo descrito,

que deverá ser acessado pelos advogados no horário designado.

Salienta-se que a presença das partes será apenas para efeito de

conciliação, portanto a ausência do reclamante não implicará em

arquivamento da ação e a ausência da reclamada não implicará em

revelia.

Nos termos da Ordem de Serviço CR nº 02/2024, as

partes/advogados deverão se identificar ENQUANTO

AGUARDAM NA SALA DE ESPERA, da seguinte forma:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

LINK DA AUDIÊNCIA:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83341703149?pwd=a01IMDRlSUVlTU92N1luVy9wS

XpxUT09

ID da reunião: 833 4170 3149

Senha: 995052

O id e a senha informados acima já estão inseridos no próprio

link; só serão necessários caso haja erro no acesso.

Caso haja conciliação entre as partes a avença será homologada e

o processo aguardará o cumprimento do acordo; permanecendo

inconciliados quando da audiência supra mencionada, deverá(ão)

a(s) reclamada(s) apresentar defesa(s) e documentos, no prazo de

10 dias, a contar da data da audiência (sob pena de ser(em)

declarada(s) revel(éis) e confessa(s) quanto à matéria fática),

ocasião em que a parte autora terá o prazo subsequente de 5 dias

para réplica.

O presente feito prosseguirá pelo modo 100% digital, exceto em

caso de discordância expressa até a data da audiência ora

designada.

Requisitos para participação:

1 – Ter, preferencialmente, o navegador Google Chrome;

2 – Poderá ser acompanhado pelo celular, desde que instalado o

aplicativo Zoom: ao entrar na sala, lembrar de clicar em “Dados

de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar o áudio;

3 – Na data e horário da audiência, clicar no link acima (ou copiá-lo

em outra aba), clicar em “abrir Zoom Meetings”, lembrando que

podem ocorrer atrasos por conta da audiência anterior ainda não ter

sido encerrada.

4 – Caso não tenha o Zoom instalado no computador, clicar em

“download now”, quando copiar o link na outra aba/janela.

Terminado o download, clicar no arquivo baixado e em “executar”

na janela que se abrirá. Aguarde baixar o programa, e depois

coloque o nome na janela “enter your name”, clicando em “join

meeting” em seguida. Será aberta nova janela.

5 – Clicar em “join with video” e por fim em “join with computer

audio”, ou “conectar áudio”.

6 – Ao entrar na sala, se estiver usando o celular, lembrar de

clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar o

áudio.

7 – As orientações acima constam do vídeo que será exibido na

sala de espera; basta seguir as instruções ali exibidas.

ATENÇÃO: PARA QUE A PARTE ACOMPANHE A AUDIÊNCIA

EM LOCAL DIVERSO AO DO ADVOGADO, ESTE DEVERÁ

ENCAMINHAR O LINK ACIMA (ou deverão efetuar chamada de

vídeo por WhattsApp com os respectivos causídicos, a fim de

confirmarem a anuência com os termos da audiência realizada, em

caso de acordo).

Intimem-se, sendo a citação da(s) reclamada(s) através de

carta(s) registrada(s) com AR (ou oficial de justiça, se o caso).

Providencie, a Secretaria.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010380-20.2023.5.15.0136
AUTOR FRANCISCA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO GOMES DA
SILVA(OAB: 489766/SP)

RÉU FINANTO CORPORACAO LTDA

ADVOGADO RENATO CESAR VEIGA
RODRIGUES(OAB: 201113/SP)

ADVOGADO ISABELLA IUMI DE AVELLAR(OAB:
274982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRANCISCA PATRICIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73cea7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 79f34d3 - Vista à autora, por 08 dias.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010475-16.2024.5.15.0136
AUTOR TIAGO BOLDRINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO BOLDRINI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d0117

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retificado neste ato o rito processual de sumaríssimo para

ordinário, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Considerando que a matéria tratada nos presentes autos é de

direito, desnecessária a inclusão na pauta de audiências.

1 - Cite-se a reclamada para, em querendo, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresentar eventual proposta de acordo, peça de defesa, atos

constitutivos, regular representação processual e demais

documentos que entender necessários, sob pena de revelia e

confissão em relação à matéria de fato.

2 - Após, a parte reclamante terá o prazo de 10 dias, devendo o(a)

mesmo(a) atentar ao término do prazo concedido à reclamada, uma

vez que não haverá notificação para réplica, para manifestação

sobre defesa e documentos, dizendo expressamente se concorda

ou não com a proposta conciliatória, se a houver, pena de

preclusão. NOTE, PORTANTO, QUE DEVERÁ ACOMPANHAR OS

PRAZOS A PARTIR DESTA INTIMAÇÃO.

3 - Ressalva-se a possibilidade de designação de audiência para

conciliação, assim como para a produção de provas, desde que

estas sejam devidamente especificadas e justificadas nos prazos

acima, sob pena de preclusão, e desde que a audiência seja

requerida por quaisquer das partes nos prazos acima.

4 - Findos os prazos acima, e permanecendo inconciliadas as

partes, bem como em não havendo requerimento para designação

de audiência, estará encerrada a instrução processual, devendo os

autos tornar conclusos para julgamento.

5 – Cite-se o réu e intime-se a parte autora.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010450-03.2024.5.15.0136
AUTOR GLEICE TATIANA AMERICO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICE TATIANA AMERICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a905c19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retificado neste ato o rito processual de sumaríssimo para

ordinário, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Considerando que a matéria tratada nos presentes autos é de

direito, desnecessária a inclusão na pauta de audiências.

1 - Cite-se a reclamada para, em querendo, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresentar eventual proposta de acordo, peça de defesa, atos

constitutivos, regular representação processual e demais

documentos que entender necessários, sob pena de revelia e

confissão em relação à matéria de fato.

2 - Após, a parte reclamante terá o prazo de 10 dias, devendo o(a)

mesmo(a) atentar ao término do prazo concedido à reclamada, uma

vez que não haverá notificação para réplica, para manifestação

sobre defesa e documentos, dizendo expressamente se concorda

ou não com a proposta conciliatória, se a houver, pena de
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preclusão. NOTE, PORTANTO, QUE DEVERÁ ACOMPANHAR OS

PRAZOS A PARTIR DESTA INTIMAÇÃO.

3 - Ressalva-se a possibilidade de designação de audiência para

conciliação, assim como para a produção de provas, desde que

estas sejam devidamente especificadas e justificadas nos prazos

acima, sob pena de preclusão, e desde que a audiência seja

requerida por quaisquer das partes nos prazos acima.

4 - Findos os prazos acima, e permanecendo inconciliadas as

partes, bem como em não havendo requerimento para designação

de audiência, estará encerrada a instrução processual, devendo os

autos tornar conclusos para julgamento.

5 – Cite-se o réu e intime-se a parte autora.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012126-20.2023.5.15.0136
AUTOR CARLA FRANCINE PASCHOAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 268879/SP)

RÉU C.F.C. AUTO - MOTO ROCHINHA
LTDA - ME

ADVOGADO MARILIA NATALIA DA SILVA(OAB:
304183/SP)

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA FRANCINE PASCHOAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24defd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1) Sem prejuízo dos prazos fixados em audiência, fica deferida a

produção de prova pericial para a apuração de doença

ocupacional ou danos alegados na petição inicial e o nexo de

causalidade com o trabalho; fica nomeada como perita a Sra.

SERGILAINE PEREIRA MARTINS.

Atentem a Sra. perita:

1. O laudo deverá ser juntado como tipo "Manifestação";

2. A resposta às eventuais impugnações deverá ser juntada

como tipo "Apresentação de Laudo Pericial", de modo a

permitir a baixa no Pje.

(o laudo deve ser juntado pela “caneta” e a resposta às

impugnações pela “seta para cima”).

As partes e advogados ficam cientes de que a perícia será

realizada em 03/04/2024, às 09 horas.

Local da perícia médica:

R. Gonçalves Cesar, 74 - Guanabara - Campinas/SP, CEP 13073

-230

O não comparecimento da reclamante à perícia médica implicará na

desistência desta prova.

Caso a senhora perita, excepcionalmente, não possa realizar a

perícia na data acima, ficará incumbida de informar nos autos a

nova data, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias,

ficando mantidos os prazos para a entrega do laudo,

impugnações e manifestação. Incumbirá ao(à) advogado(a),

nesta hipótese, avisar seu cliente e assistente técnico.

2) A parte RECLAMANTE deverá, sob pena de preclusão:

2.1) manifestar-se sobre documentos que pretendam impugnar, sob

pena de, no seu silêncio, presumir-se verdadeiro o conteúdo dos

documentos;

2.2) indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, bem como

juntar documentos que julgar pertinentes;

3) A RECLAMADA, sob pena de preclusão:

3.1) poderá apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos;

3.2) poderá depositar, diretamente na conta bancária da perita, o

adiantamento da indenização de despesas da perita, no valor ora

arbitrado de R$1.000,00, atentando-se para o seguinte: I) Uma vez

que o Poder Judiciário não conta com corpo próprio de Peritos, é

extremamente difícil conseguir bons profissionais que atuem

cumprindo prazos; II) A parte ré, para colaborar com a celeridade

processual, manifestará sua concordância tácita ao realizar o

depósito de despesas com honorários periciais.

Dados da perita:

SERGILAINE PEREIRA MARTINS, CPF 079.772.978-09

Banco do Brasil, Agência 1890 Conta 25371-5

email: sergilainep.martins@gmail.com

3.3) deverá, caso ainda não tenha trazido com a defesa, anexar ao

PJE todos os documentos necessários para a realização da perícia.

A sra. Perita fica proibida de receber documentos e

manifestações que não tenham sido tempestivamente

anexadas ao PJe, salvo motivo justificado.

Documentos anexados injustificadamente fora do prazo serão

desconsiderados.

4) Fica desde já esclarecido que quesitos impertinentes e indicação

de assistentes técnicos sem qualificação compatível para o mister

serão atos havidos como inexistentes.

5) As partes deverão informar seus assistentes técnicos da data,

horário e local da perícia. Faculta-se à Srs. Perits não permitir a
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part ic ipação de assistente técnico que não tenha sido

tempestivamente indicado pelas partes. Fica a perita investida das

prerrogativas insculpidas no artigo 473, § 3º, do NCPC, sendo

qualquer tentativa das partes de impedir a sua livre atuação

interpretada como litigância de má-fé (artigo 80, do NCPC), sendo

aplicadas multa processual e indenizações cabíveis, conforme

artigo 81, do mesmo diploma legal.

6) Pareceres técnicos deverão ser anexados ao PJe no mesmo

prazo fixado para a Sra. Perita, nos termos do § 2º do art. 471 do

NCPC.

7) Da Ciência, Prazos e Protocolo:

7.1) Não serão expedidas novas notificações a cada novo prazo

acima fixado.

7.2) Todas as manifestações/documentos deverão ser

anexados diretamente no PJE, devendo a perita desconsiderar

eventuais manifestações das partes que não constem dos

autos.

7.3) Os prazos aqui assinalados são todos preclusivos e não

prorrogáveis, pois, do contrário, a tentativa de economia de atos

processuais que se visa alcançar restaria frustrada.

a) Itens 2 e 3 (Quesitos, assistentes técnicos e documentos): até

01/04/2024;

b) juntada do laudo ao processo pela perita: até 10/05/2024;

c) prazo comum para manifestação das partes sobre o laudo,

independentemente de nova notificação: até 17/05/2024;

d) juntada dos esclarecimentos pelo Perito: até 24/05/2024;

e) as partes, caso queiram se manifestar sobre os esclarecimentos

da perita, podem fazê-lo por meio de petição a ser inserida

diretamente no sistema PJE até a data da próxima audiência, sob

pena de preclusão.

8) AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO:

Para instrução oral do feito, razões finais, última tentativa de acordo,

e tendo em vista o PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023, determino a

inclusão do feito na pauta PRESENCIAL (na VT Pirassununga) de

instrução do dia 05/06/2024, às 11 horas, devendo as partes

comparecer para prestar depoimentos pessoais, sob pena de

confissão, e trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, salvo se as arrolarem em até 20 dias antes da data da

referida audiência, sob pena de preclusão, e de serem ouvidas

apenas as testemunhas que estiverem presentes.

Testemunhas deverão comparecer munidas de documentos,

PRINCIPALMENTE CARTEIRA DE TRABALHO.

Apenas testemunhas que residam fora da jurisdição poderão ser

ouvidas virtualmente, desde que seja apresentado comprovante de

endereço e e-mail válido, ambos no prazo de 10 dias, sob pena de

preclusão e de não serem ouvidas.

9) ATENTE A SECRETARIA: A Sra. Perita deverá acompanhar a

designação das perícias diretamente no PJE, através do seu painel,

cabendo-lhe cumprir fielmente os prazos ora fixados, sob pena de

destituição.

Intimem-se as partes.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010448-33.2024.5.15.0136
AUTOR GLEICE TATIANA AMERICO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICE TATIANA AMERICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9982693

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retificado neste ato o rito processual de sumaríssimo para

ordinário, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Considerando que a matéria tratada nos presentes autos é de

direito, desnecessária a inclusão na pauta de audiências.

1 - Cite-se a reclamada para, em querendo, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresentar eventual proposta de acordo, peça de defesa, atos

constitutivos, regular representação processual e demais

documentos que entender necessários, sob pena de revelia e

confissão em relação à matéria de fato.

2 - Após, a parte reclamante terá o prazo de 10 dias, devendo o(a)

mesmo(a) atentar ao término do prazo concedido à reclamada, uma

vez que não haverá notificação para réplica, para manifestação

sobre defesa e documentos, dizendo expressamente se concorda

ou não com a proposta conciliatória, se a houver, pena de

preclusão. NOTE, PORTANTO, QUE DEVERÁ ACOMPANHAR OS

PRAZOS A PARTIR DESTA INTIMAÇÃO.

3 - Ressalva-se a possibilidade de designação de audiência para

conciliação, assim como para a produção de provas, desde que

estas sejam devidamente especificadas e justificadas nos prazos

acima, sob pena de preclusão, e desde que a audiência seja

requerida por quaisquer das partes nos prazos acima.
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4 - Findos os prazos acima, e permanecendo inconciliadas as

partes, bem como em não havendo requerimento para designação

de audiência, estará encerrada a instrução processual, devendo os

autos tornar conclusos para julgamento.

5 – Cite-se o réu e intime-se a parte autora.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012126-20.2023.5.15.0136
AUTOR CARLA FRANCINE PASCHOAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 268879/SP)

RÉU C.F.C. AUTO - MOTO ROCHINHA
LTDA - ME

ADVOGADO MARILIA NATALIA DA SILVA(OAB:
304183/SP)

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.F.C. AUTO - MOTO ROCHINHA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24defd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1) Sem prejuízo dos prazos fixados em audiência, fica deferida a

produção de prova pericial para a apuração de doença

ocupacional ou danos alegados na petição inicial e o nexo de

causalidade com o trabalho; fica nomeada como perita a Sra.

SERGILAINE PEREIRA MARTINS.

Atentem a Sra. perita:

1. O laudo deverá ser juntado como tipo "Manifestação";

2. A resposta às eventuais impugnações deverá ser juntada

como tipo "Apresentação de Laudo Pericial", de modo a

permitir a baixa no Pje.

(o laudo deve ser juntado pela “caneta” e a resposta às

impugnações pela “seta para cima”).

As partes e advogados ficam cientes de que a perícia será

realizada em 03/04/2024, às 09 horas.

Local da perícia médica:

R. Gonçalves Cesar, 74 - Guanabara - Campinas/SP, CEP 13073

-230

O não comparecimento da reclamante à perícia médica implicará na

desistência desta prova.

Caso a senhora perita, excepcionalmente, não possa realizar a

perícia na data acima, ficará incumbida de informar nos autos a

nova data, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias,

ficando mantidos os prazos para a entrega do laudo,

impugnações e manifestação. Incumbirá ao(à) advogado(a),

nesta hipótese, avisar seu cliente e assistente técnico.

2) A parte RECLAMANTE deverá, sob pena de preclusão:

2.1) manifestar-se sobre documentos que pretendam impugnar, sob

pena de, no seu silêncio, presumir-se verdadeiro o conteúdo dos

documentos;

2.2) indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos, bem como

juntar documentos que julgar pertinentes;

3) A RECLAMADA, sob pena de preclusão:

3.1) poderá apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos;

3.2) poderá depositar, diretamente na conta bancária da perita, o

adiantamento da indenização de despesas da perita, no valor ora

arbitrado de R$1.000,00, atentando-se para o seguinte: I) Uma vez

que o Poder Judiciário não conta com corpo próprio de Peritos, é

extremamente difícil conseguir bons profissionais que atuem

cumprindo prazos; II) A parte ré, para colaborar com a celeridade

processual, manifestará sua concordância tácita ao realizar o

depósito de despesas com honorários periciais.

Dados da perita:

SERGILAINE PEREIRA MARTINS, CPF 079.772.978-09

Banco do Brasil, Agência 1890 Conta 25371-5

email: sergilainep.martins@gmail.com

3.3) deverá, caso ainda não tenha trazido com a defesa, anexar ao

PJE todos os documentos necessários para a realização da perícia.

A sra. Perita fica proibida de receber documentos e

manifestações que não tenham sido tempestivamente

anexadas ao PJe, salvo motivo justificado.

Documentos anexados injustificadamente fora do prazo serão

desconsiderados.

4) Fica desde já esclarecido que quesitos impertinentes e indicação

de assistentes técnicos sem qualificação compatível para o mister

serão atos havidos como inexistentes.

5) As partes deverão informar seus assistentes técnicos da data,

horário e local da perícia. Faculta-se à Srs. Perits não permitir a

part ic ipação de assistente técnico que não tenha sido

tempestivamente indicado pelas partes. Fica a perita investida das

prerrogativas insculpidas no artigo 473, § 3º, do NCPC, sendo

qualquer tentativa das partes de impedir a sua livre atuação

interpretada como litigância de má-fé (artigo 80, do NCPC), sendo

aplicadas multa processual e indenizações cabíveis, conforme

artigo 81, do mesmo diploma legal.
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6) Pareceres técnicos deverão ser anexados ao PJe no mesmo

prazo fixado para a Sra. Perita, nos termos do § 2º do art. 471 do

NCPC.

7) Da Ciência, Prazos e Protocolo:

7.1) Não serão expedidas novas notificações a cada novo prazo

acima fixado.

7.2) Todas as manifestações/documentos deverão ser

anexados diretamente no PJE, devendo a perita desconsiderar

eventuais manifestações das partes que não constem dos

autos.

7.3) Os prazos aqui assinalados são todos preclusivos e não

prorrogáveis, pois, do contrário, a tentativa de economia de atos

processuais que se visa alcançar restaria frustrada.

a) Itens 2 e 3 (Quesitos, assistentes técnicos e documentos): até

01/04/2024;

b) juntada do laudo ao processo pela perita: até 10/05/2024;

c) prazo comum para manifestação das partes sobre o laudo,

independentemente de nova notificação: até 17/05/2024;

d) juntada dos esclarecimentos pelo Perito: até 24/05/2024;

e) as partes, caso queiram se manifestar sobre os esclarecimentos

da perita, podem fazê-lo por meio de petição a ser inserida

diretamente no sistema PJE até a data da próxima audiência, sob

pena de preclusão.

8) AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO:

Para instrução oral do feito, razões finais, última tentativa de acordo,

e tendo em vista o PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023, determino a

inclusão do feito na pauta PRESENCIAL (na VT Pirassununga) de

instrução do dia 05/06/2024, às 11 horas, devendo as partes

comparecer para prestar depoimentos pessoais, sob pena de

confissão, e trazer suas testemunhas independentemente de

notificação, salvo se as arrolarem em até 20 dias antes da data da

referida audiência, sob pena de preclusão, e de serem ouvidas

apenas as testemunhas que estiverem presentes.

Testemunhas deverão comparecer munidas de documentos,

PRINCIPALMENTE CARTEIRA DE TRABALHO.

Apenas testemunhas que residam fora da jurisdição poderão ser

ouvidas virtualmente, desde que seja apresentado comprovante de

endereço e e-mail válido, ambos no prazo de 10 dias, sob pena de

preclusão e de não serem ouvidas.

9) ATENTE A SECRETARIA: A Sra. Perita deverá acompanhar a

designação das perícias diretamente no PJE, através do seu painel,

cabendo-lhe cumprir fielmente os prazos ora fixados, sob pena de

destituição.

Intimem-se as partes.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010473-46.2024.5.15.0136
AUTOR EDMILTON RODRIGO ROBOCINO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILTON RODRIGO ROBOCINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a487b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retificado neste ato o rito processual de sumaríssimo para

ordinário, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Considerando que a matéria tratada nos presentes autos é de

direito, desnecessária a inclusão na pauta de audiências.

1 - Cite-se a reclamada para, em querendo, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresentar eventual proposta de acordo, peça de defesa, atos

constitutivos, regular representação processual e demais

documentos que entender necessários, sob pena de revelia e

confissão em relação à matéria de fato.

2 - Após, a parte reclamante terá o prazo de 10 dias, devendo o(a)

mesmo(a) atentar ao término do prazo concedido à reclamada, uma

vez que não haverá notificação para réplica, para manifestação

sobre defesa e documentos, dizendo expressamente se concorda

ou não com a proposta conciliatória, se a houver, pena de

preclusão. NOTE, PORTANTO, QUE DEVERÁ ACOMPANHAR OS

PRAZOS A PARTIR DESTA INTIMAÇÃO.

3 - Ressalva-se a possibilidade de designação de audiência para

conciliação, assim como para a produção de provas, desde que

estas sejam devidamente especificadas e justificadas nos prazos

acima, sob pena de preclusão, e desde que a audiência seja

requerida por quaisquer das partes nos prazos acima.

4 - Findos os prazos acima, e permanecendo inconciliadas as

partes, bem como em não havendo requerimento para designação

de audiência, estará encerrada a instrução processual, devendo os

autos tornar conclusos para julgamento.

5 – Cite-se o réu e intime-se a parte autora.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010502-96.2024.5.15.0136
AUTOR LETICIA CORCOVIA ROZOLEN

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CORCOVIA ROZOLEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4c58f

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se constatam as razões do artigo 189 do CPC ou do artigo 2º

da Lei 13.709/2018 para manutenção do segredo de Justiça a todo

o processo. Retirado neste ato o segredo de Justiça.

Intime-se a parte autora para que emende a petição inicial,

adequando os pedidos ao valor da causa, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

Prazo de 10 dias.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010489-97.2024.5.15.0136
AUTOR FABIO LUIZ BISSACO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIZ BISSACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5b6c99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retificado neste ato o rito processual de sumaríssimo para

ordinário, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Considerando que a matéria tratada nos presentes autos é de

direito, desnecessária a inclusão na pauta de audiências.

1 - Cite-se a reclamada para, em querendo, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresentar eventual proposta de acordo, peça de defesa, atos

constitutivos, regular representação processual e demais

documentos que entender necessários, sob pena de revelia e

confissão em relação à matéria de fato.

2 - Após, a parte reclamante terá o prazo de 10 dias, devendo o(a)

mesmo(a) atentar ao término do prazo concedido à reclamada, uma

vez que não haverá notificação para réplica, para manifestação

sobre defesa e documentos, dizendo expressamente se concorda

ou não com a proposta conciliatória, se a houver, pena de

preclusão. NOTE, PORTANTO, QUE DEVERÁ ACOMPANHAR OS

PRAZOS A PARTIR DESTA INTIMAÇÃO.

3 - Ressalva-se a possibilidade de designação de audiência para

conciliação, assim como para a produção de provas, desde que

estas sejam devidamente especificadas e justificadas nos prazos

acima, sob pena de preclusão, e desde que a audiência seja

requerida por quaisquer das partes nos prazos acima.

4 - Findos os prazos acima, e permanecendo inconciliadas as

partes, bem como em não havendo requerimento para designação

de audiência, estará encerrada a instrução processual, devendo os

autos tornar conclusos para julgamento.

5 – Cite-se o réu e intime-se a parte autora.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010145-53.2023.5.15.0136
AUTOR ALAN RICARDO RAIMUNDO

ADVOGADO MAICON MARCELO XAVIER(OAB:
427161/SP)

ADVOGADO VICENTE MARCIO BRICOLERI
JUNIOR(OAB: 453688/SP)

RÉU GUILHERME DA SILVA GUIDA

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAMELA VITORIA MARQUES

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA SILVA GUIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e2054e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos...

A fim de racionalizar os trâmites executórios, delibero:

Cumule-se a presente execução nos autos do processo nº 0010146-

38.2023.5.15.0136, incluindo-se o(s) reclamante(s) e seu(s)

patrono(s), se for o caso, no polo ativo.

Inclua-se a obrigação de fazer neste feito, para atualização no

EXE-PJe, quando da cumulação.

Junte-se cópia deste despacho nos autos do processo piloto,

devendo a calculista efetuar a atualização do “quantum debeatur”,

observando-se as execuções cumuladas, incluindo-se alerta.

Intime(m)-se o(s) reclamante(s).

Dê-se ciência à(s) reclamada(s).

Cumpridas as determinações supra, remeta-se este feito ao

sobrestamento - chip Reunião de execuções, prosseguindo-se a

execução no processo piloto (0010146-38.2023.5.15.0136).

Cumpra a Secretaria.

As exceções de pré-executividade serão apreciadas no piloto,

ficando o exequente intimado a apresentar manifestação às

exceções apenas no piloto.

Caso necessário, os valores bloqueados nestes autos serão

transferidos ao piloto.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010898-10.2023.5.15.0136
AUTOR DAVI TEIXEIRA MARTINS

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

ADVOGADO JOÃO ZANATTA JUNIOR(OAB:
159695/SP)

RÉU GABRIELA FRANCISCA PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO VOLPI BEZERRA
NUNES(OAB: 57142/SP)

ADVOGADO LEANDRO GALATI(OAB: 156792/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DOTTA SIMON(OAB:
283396/SP)

RÉU GARCIA DE JESUS TRANSPORTES
E SERVICOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO EDUARDO VOLPI BEZERRA
NUNES(OAB: 57142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI TEIXEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ce473

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 2e54efa - Ciência ao autor e, em caso de silêncio, remeta-se ao

arquivo.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010145-53.2023.5.15.0136
AUTOR ALAN RICARDO RAIMUNDO

ADVOGADO MAICON MARCELO XAVIER(OAB:
427161/SP)

ADVOGADO VICENTE MARCIO BRICOLERI
JUNIOR(OAB: 453688/SP)

RÉU GUILHERME DA SILVA GUIDA

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAMELA VITORIA MARQUES

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN RICARDO RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e2054e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos...

A fim de racionalizar os trâmites executórios, delibero:

Cumule-se a presente execução nos autos do processo nº 0010146-

38.2023.5.15.0136, incluindo-se o(s) reclamante(s) e seu(s)

patrono(s), se for o caso, no polo ativo.

Inclua-se a obrigação de fazer neste feito, para atualização no

EXE-PJe, quando da cumulação.

Junte-se cópia deste despacho nos autos do processo piloto,

devendo a calculista efetuar a atualização do “quantum debeatur”,

observando-se as execuções cumuladas, incluindo-se alerta.
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Intime(m)-se o(s) reclamante(s).

Dê-se ciência à(s) reclamada(s).

Cumpridas as determinações supra, remeta-se este feito ao

sobrestamento - chip Reunião de execuções, prosseguindo-se a

execução no processo piloto (0010146-38.2023.5.15.0136).

Cumpra a Secretaria.

As exceções de pré-executividade serão apreciadas no piloto,

ficando o exequente intimado a apresentar manifestação às

exceções apenas no piloto.

Caso necessário, os valores bloqueados nestes autos serão

transferidos ao piloto.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010501-14.2024.5.15.0136
AUTOR LETICIA CORCOVIA ROZOLEN

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CORCOVIA ROZOLEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68f2c2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se constatam as razões do artigo 189 do CPC ou do artigo 2º

da Lei 13.709/2018 para manutenção do segredo de Justiça a todo

o processo. Retirado neste ato o segredo de Justiça.

Com amparo no artigo 139, inciso V e artigo 772, inciso I, ambos do

CPC, designo audiência VIRTUAL de tentativa de conciliação

(mediação) para o dia 25/06/2024, às 15 horas.

A audiência será realizada pela plataforma “Zoom” (conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP 54/2020), por meio do link abaixo descrito,

que deverá ser acessado pelos advogados no horário designado.

Salienta-se que a presença das partes será apenas para efeito de

conciliação, portanto a ausência do reclamante não implicará em

arquivamento da ação e a ausência da reclamada não implicará em

revelia.

Nos termos da Ordem de Serviço CR nº 02/2024, as

partes/advogados deverão se identificar ENQUANTO

AGUARDAM NA SALA DE ESPERA, da seguinte forma:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

LINK DA AUDIÊNCIA:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83341703149?pwd=a01IMDRlSUVlTU92N1luVy9wS

XpxUT09

ID da reunião: 833 4170 3149

Senha: 995052

O id e a senha informados acima já estão inseridos no próprio

link; só serão necessários caso haja erro no acesso.

Caso haja conciliação entre as partes a avença será homologada e

o processo aguardará o cumprimento do acordo; permanecendo

inconciliados quando da audiência supra mencionada, deverá(ão)

a(s) reclamada(s) apresentar defesa(s) e documentos, no prazo de

10 dias, a contar da data da audiência (sob pena de ser(em)

declarada(s) revel(éis) e confessa(s) quanto à matéria fática),

ocasião em que a parte autora terá o prazo subsequente de 5 dias

para réplica.

O presente feito prosseguirá pelo modo 100% digital, exceto em

caso de discordância expressa até a data da audiência ora

designada.

Requisitos para participação:

1 – Ter, preferencialmente, o navegador Google Chrome;

2 – Poderá ser acompanhado pelo celular, desde que instalado o

aplicativo Zoom: ao entrar na sala, lembrar de clicar em “Dados

de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar o áudio;

3 – Na data e horário da audiência, clicar no link acima (ou copiá-lo

em outra aba), clicar em “abrir Zoom Meetings”, lembrando que

podem ocorrer atrasos por conta da audiência anterior ainda não ter

sido encerrada.

4 – Caso não tenha o Zoom instalado no computador, clicar em

“download now”, quando copiar o link na outra aba/janela.

Terminado o download, clicar no arquivo baixado e em “executar”

na janela que se abrirá. Aguarde baixar o programa, e depois

coloque o nome na janela “enter your name”, clicando em “join

meeting” em seguida. Será aberta nova janela.

5 – Clicar em “join with video” e por fim em “join with computer

audio”, ou “conectar áudio”.

6 – Ao entrar na sala, se estiver usando o celular, lembrar de

clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar o
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áudio.

7 – As orientações acima constam do vídeo que será exibido na

sala de espera; basta seguir as instruções ali exibidas.

ATENÇÃO: PARA QUE A PARTE ACOMPANHE A AUDIÊNCIA

EM LOCAL DIVERSO AO DO ADVOGADO, ESTE DEVERÁ

ENCAMINHAR O LINK ACIMA (ou deverão efetuar chamada de

vídeo por WhattsApp com os respectivos causídicos, a fim de

confirmarem a anuência com os termos da audiência realizada, em

caso de acordo).

Intimem-se, sendo a citação da(s) reclamada(s) através de

carta(s) registrada(s) com AR (ou oficial de justiça, se o caso).

Providencie, a Secretaria.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010145-53.2023.5.15.0136
AUTOR ALAN RICARDO RAIMUNDO

ADVOGADO MAICON MARCELO XAVIER(OAB:
427161/SP)

ADVOGADO VICENTE MARCIO BRICOLERI
JUNIOR(OAB: 453688/SP)

RÉU GUILHERME DA SILVA GUIDA

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAMELA VITORIA MARQUES

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA VITORIA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e2054e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos...

A fim de racionalizar os trâmites executórios, delibero:

Cumule-se a presente execução nos autos do processo nº 0010146-

38.2023.5.15.0136, incluindo-se o(s) reclamante(s) e seu(s)

patrono(s), se for o caso, no polo ativo.

Inclua-se a obrigação de fazer neste feito, para atualização no

EXE-PJe, quando da cumulação.

Junte-se cópia deste despacho nos autos do processo piloto,

devendo a calculista efetuar a atualização do “quantum debeatur”,

observando-se as execuções cumuladas, incluindo-se alerta.

Intime(m)-se o(s) reclamante(s).

Dê-se ciência à(s) reclamada(s).

Cumpridas as determinações supra, remeta-se este feito ao

sobrestamento - chip Reunião de execuções, prosseguindo-se a

execução no processo piloto (0010146-38.2023.5.15.0136).

Cumpra a Secretaria.

As exceções de pré-executividade serão apreciadas no piloto,

ficando o exequente intimado a apresentar manifestação às

exceções apenas no piloto.

Caso necessário, os valores bloqueados nestes autos serão

transferidos ao piloto.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012157-40.2023.5.15.0136
AUTOR CHARLES CRISTIANO FIORI

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

ADVOGADO JOÃO ZANATTA JUNIOR(OAB:
159695/SP)

RÉU ABENGOA BIOENERGIA
AGROINDUSTRIA LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU SAO LUIZ AGROINDUSTRIA S/A

ADVOGADO DIRCEU FRANCISCO
GONZALEZ(OAB: 22341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABENGOA BIOENERGIA AGROINDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce3df6

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito na pauta VIRTUAL de instrução do

dia 19/06/2024, às 11h30, devendo as partes comparecer para

prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, salvo se as

arrolarem em até 20 dias antes da data da referida audiência, sob

pena de preclusão, e de serem ouvidas apenas as testemunhas que

estiverem presentes.

Devem ser informados, na hipótese acima, os e-mails de contato

das testemunhas, que deverão comparecer munidas de

documentos, PRINCIPALMENTE CARTEIRA DE TRABALHO.

As testemunhas deverão estar LOGADAS no momento DE INÍCIO
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da audiência, fazendo uso de UM meio telemático POR

TESTEMUNHA (pode ser celular ou computador), e em ambientes

separados (uma em cada sala ou ambiente), para que se possa

manter sua incomunicabilidade, e após serem identificadas serão

colocadas em sala virtual de espera.

Caberá aos advogados orientarem as testemunhas a serem

ouvidas quanto às formalidades da ocasião, devendo as

mesmas estarem em ambiente com o isolamento e silêncio

necessários à sua oitiva. Em caso de desrespeito aos termos

acima não será colhida a prova, ficando precluso o ato.

Caso a(s) testemunha(s) não possua(m) os meios telemáticos

necessários para sua oitiva, ou não tenha(m) local adequado

para tanto, há sala preparada e à disposição para tal fim na

Vara do Trabalho, devendo a(s) testemunha(s) lá comparecer

(em) para a sua oitiva.

Nos termos da Ordem de Serviço CR nº 02/2024, as

partes/advogados/testemunhas deverão se identificar

ENQUANTO AGUARDAM NA SALA DE ESPERA, da seguinte

forma:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

O link de acesso à audiência designada é o que segue abaixo.

LINK:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81905751094?pwd=bS9EcksydVVMcXhHTTZ5VStC

UnZ5UT09

ID da reunião: 819 0575 1094

Senha: 651142

O id e a senha informados acima já estão inseridos no próprio

link; só serão necessários caso haja erro no acesso.

Requisitos para participação:

1 – Ter, preferencialmente, o navegador Google Chrome;

2 – Poderá ser acompanhado pelo celular, desde que instalado o

aplicativo Zoom, devendo fazer uso de wi-fi a fim de possibilitar

uma melhor qualidade de conexão: bem como, ao entrar na sala,

lembrar de clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar

o áudio;

3 – Na data e horário da audiência, clicar no link acima (ou copiá-lo

em outra aba), clicar em “abrir Zoom Meetings”, lembrando que

podem ocorrer atrasos por conta da audiência anterior ainda não ter

sido encerrada.

4 – Caso não tenha o Zoom instalado no computador, clicar em

“download now”, quando copiar o link na outra aba/janela.

Terminado o download, clicar no arquivo baixado e em “executar”

na janela que se abrirá. Aguarde baixar o programa, e depois

coloque o nome na janela “enter your name”, clicando em “join

meeting” em seguida. Será aberta nova janela.

5 – Clicar em “join with video” e por fim em “join with computer

audio”.

6 – Ao entrar na sala, se estiver usando o celular, lembrar de clicar

em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar o áudio.

7 – As orientações acima constam do vídeo que será exibido na

sala de espera; basta seguir as instruções ali exibidas.

ATENÇÃO: PARA QUE A PARTE ACOMPANHE A AUDIÊNCIA

EM LOCAL DIVERSO AO DO ADVOGADO, ESTE DEVERÁ

ENCAMINHAR O LINK ACIMA.

Intimem-se.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012157-40.2023.5.15.0136
AUTOR CHARLES CRISTIANO FIORI

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

ADVOGADO JOÃO ZANATTA JUNIOR(OAB:
159695/SP)

RÉU ABENGOA BIOENERGIA
AGROINDUSTRIA LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU SAO LUIZ AGROINDUSTRIA S/A

ADVOGADO DIRCEU FRANCISCO
GONZALEZ(OAB: 22341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES CRISTIANO FIORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce3df6

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito na pauta VIRTUAL de instrução do

dia 19/06/2024, às 11h30, devendo as partes comparecer para

prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, salvo se as

arrolarem em até 20 dias antes da data da referida audiência, sob

pena de preclusão, e de serem ouvidas apenas as testemunhas que

estiverem presentes.

Devem ser informados, na hipótese acima, os e-mails de contato
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das testemunhas, que deverão comparecer munidas de

documentos, PRINCIPALMENTE CARTEIRA DE TRABALHO.

As testemunhas deverão estar LOGADAS no momento DE INÍCIO

da audiência, fazendo uso de UM meio telemático POR

TESTEMUNHA (pode ser celular ou computador), e em ambientes

separados (uma em cada sala ou ambiente), para que se possa

manter sua incomunicabilidade, e após serem identificadas serão

colocadas em sala virtual de espera.

Caberá aos advogados orientarem as testemunhas a serem

ouvidas quanto às formalidades da ocasião, devendo as

mesmas estarem em ambiente com o isolamento e silêncio

necessários à sua oitiva. Em caso de desrespeito aos termos

acima não será colhida a prova, ficando precluso o ato.

Caso a(s) testemunha(s) não possua(m) os meios telemáticos

necessários para sua oitiva, ou não tenha(m) local adequado

para tanto, há sala preparada e à disposição para tal fim na

Vara do Trabalho, devendo a(s) testemunha(s) lá comparecer

(em) para a sua oitiva.

Nos termos da Ordem de Serviço CR nº 02/2024, as

partes/advogados/testemunhas deverão se identificar

ENQUANTO AGUARDAM NA SALA DE ESPERA, da seguinte

forma:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

O link de acesso à audiência designada é o que segue abaixo.

LINK:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81905751094?pwd=bS9EcksydVVMcXhHTTZ5VStC

UnZ5UT09

ID da reunião: 819 0575 1094

Senha: 651142

O id e a senha informados acima já estão inseridos no próprio

link; só serão necessários caso haja erro no acesso.

Requisitos para participação:

1 – Ter, preferencialmente, o navegador Google Chrome;

2 – Poderá ser acompanhado pelo celular, desde que instalado o

aplicativo Zoom, devendo fazer uso de wi-fi a fim de possibilitar

uma melhor qualidade de conexão: bem como, ao entrar na sala,

lembrar de clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar

o áudio;

3 – Na data e horário da audiência, clicar no link acima (ou copiá-lo

em outra aba), clicar em “abrir Zoom Meetings”, lembrando que

podem ocorrer atrasos por conta da audiência anterior ainda não ter

sido encerrada.

4 – Caso não tenha o Zoom instalado no computador, clicar em

“download now”, quando copiar o link na outra aba/janela.

Terminado o download, clicar no arquivo baixado e em “executar”

na janela que se abrirá. Aguarde baixar o programa, e depois

coloque o nome na janela “enter your name”, clicando em “join

meeting” em seguida. Será aberta nova janela.

5 – Clicar em “join with video” e por fim em “join with computer

audio”.

6 – Ao entrar na sala, se estiver usando o celular, lembrar de clicar

em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar o áudio.

7 – As orientações acima constam do vídeo que será exibido na

sala de espera; basta seguir as instruções ali exibidas.

ATENÇÃO: PARA QUE A PARTE ACOMPANHE A AUDIÊNCIA

EM LOCAL DIVERSO AO DO ADVOGADO, ESTE DEVERÁ

ENCAMINHAR O LINK ACIMA.

Intimem-se.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010500-29.2024.5.15.0136
AUTOR MESSIAS ANDRE BERCKE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS ANDRE BERCKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f2d9c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retificado neste ato o rito processual de sumaríssimo para

ordinário, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Considerando que a matéria tratada nos presentes autos é de

direito, desnecessária a inclusão na pauta de audiências.

1 - Cite-se a reclamada para, em querendo, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresentar eventual proposta de acordo, peça de defesa, atos

constitutivos, regular representação processual e demais

documentos que entender necessários, sob pena de revelia e

confissão em relação à matéria de fato.
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2 - Após, a parte reclamante terá o prazo de 10 dias, devendo o(a)

mesmo(a) atentar ao término do prazo concedido à reclamada, uma

vez que não haverá notificação para réplica, para manifestação

sobre defesa e documentos, dizendo expressamente se concorda

ou não com a proposta conciliatória, se a houver, pena de

preclusão. NOTE, PORTANTO, QUE DEVERÁ ACOMPANHAR OS

PRAZOS A PARTIR DESTA INTIMAÇÃO.

3 - Ressalva-se a possibilidade de designação de audiência para

conciliação, assim como para a produção de provas, desde que

estas sejam devidamente especificadas e justificadas nos prazos

acima, sob pena de preclusão, e desde que a audiência seja

requerida por quaisquer das partes nos prazos acima.

4 - Findos os prazos acima, e permanecendo inconciliadas as

partes, bem como em não havendo requerimento para designação

de audiência, estará encerrada a instrução processual, devendo os

autos tornar conclusos para julgamento.

5 – Cite-se o réu e intime-se a parte autora.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011744-27.2023.5.15.0136
AUTOR TIAGO DONIZETI DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

PERITO RAFAEL STERZO RUANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DONIZETI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb075d

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito na pauta VIRTUAL de instrução do

dia 08/05/2024, às 16 horas, devendo as partes comparecer para

prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão, e trazer suas

testemunhas independentemente de notificação, salvo se as

arrolarem em até 20 dias antes da data da referida audiência, sob

pena de preclusão, e de serem ouvidas apenas as testemunhas que

estiverem presentes.

Devem ser informados, na hipótese acima, os e-mails de contato

das testemunhas, que deverão comparecer munidas de

documentos, PRINCIPALMENTE CARTEIRA DE TRABALHO.

As testemunhas deverão estar LOGADAS no momento DE INÍCIO

da audiência, fazendo uso de UM meio telemático POR

TESTEMUNHA (pode ser celular ou computador), e em ambientes

separados (uma em cada sala ou ambiente), para que se possa

manter sua incomunicabilidade, e após serem identificadas serão

colocadas em sala virtual de espera.

Caberá aos advogados orientarem as testemunhas a serem

ouvidas quanto às formalidades da ocasião, devendo as

mesmas estarem em ambiente com o isolamento e silêncio

necessários à sua oitiva. Em caso de desrespeito aos termos

acima não será colhida a prova, ficando precluso o ato.

Caso a(s) testemunha(s) não possua(m) os meios telemáticos

necessários para sua oitiva, ou não tenha(m) local adequado

para tanto, há sala preparada e à disposição para tal fim na

Vara do Trabalho, devendo a(s) testemunha(s) lá comparecer

(em) para a sua oitiva.

O link de acesso à audiência designada é o que segue abaixo.

LINK:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85645698648?pwd=bnFEQnI1bjFLWmZyTzczRWpx

VGdUdz09

ID da reunião: 856 4569 8648

Senha: 456066

O id e a senha informados acima já estão inseridos no próprio link;

só serão necessários caso haja erro no acesso.

Requisitos para participação:

1 – Ter, preferencialmente, o navegador Google Chrome;

2 – Poderá ser acompanhado pelo celular, desde que instalado o

aplicativo Zoom, devendo fazer uso de wi-fi a fim de possibilitar

uma melhor qualidade de conexão: bem como, ao entrar na sala,

lembrar de clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar

o áudio;

3 – Na data e horário da audiência, clicar no link acima (ou copiá-lo

em outra aba), clicar em “abrir Zoom Meetings”, lembrando que

podem ocorrer atrasos por conta da audiência anterior ainda não ter

sido encerrada.

4 – Caso não tenha o Zoom instalado no computador, clicar em

“download now”, quando copiar o link na outra aba/janela.

Terminado o download, clicar no arquivo baixado e em “executar”

na janela que se abrirá. Aguarde baixar o programa, e depois

coloque o nome na janela “enter your name”, clicando em “join

meeting” em seguida. Será aberta nova janela.

5 – Clicar em “join with video” e por fim em “join with computer

audio”.
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ATENÇÃO: PARA QUE A PARTE ACOMPANHE A AUDIÊNCIA

EM LOCAL DIVERSO AO DO ADVOGADO, ESTE DEVERÁ

ENCAMINHAR O LINK ACIMA.

Intimem-se.

PIRASSUNUNGA/SP, 18 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010511-58.2024.5.15.0136
AUTOR CLEBER LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3698c97

proferido nos autos.

DESPACHO

Retificado neste ato o rito processual de sumaríssimo para

ordinário, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Intime-se a parte autora para que emende a petição inicial, juntando

documento com foto que permita sua identificação, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Prazo de 10 dias.

No mesmo prazo, deverá juntar cópia de sua CTPS, em especial

quanto às anotações do contrato de trabalho objeto da demanda,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010510-73.2024.5.15.0136
AUTOR CAIQUE GOMES NASCIMENTO

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

ADVOGADO JOÃO ZANATTA JUNIOR(OAB:
159695/SP)

RÉU M C CONSTRUCAO - PROJETO -
ENGENHARIA - EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DAS
PALMEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIQUE GOMES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbe84ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Retificado neste ato o rito processual de sumaríssimo para

ordinário, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Com amparo no artigo 139, inciso V e artigo 772, inciso I, ambos do

CPC, designo audiência VIRTUAL de tentativa de conciliação

(mediação) para o dia 25/06/2024, às 16 horas.

A audiência será realizada pela plataforma “Zoom” (conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP 54/2020), por meio do link abaixo descrito,

que deverá ser acessado pelos advogados no horário designado.

Salienta-se que a presença das partes será apenas para efeito de

conciliação, portanto a ausência do reclamante não implicará em

arquivamento da ação e a ausência da reclamada não implicará em

revelia.

Nos termos da Ordem de Serviço CR nº 02/2024, as

partes/advogados deverão se identificar ENQUANTO

AGUARDAM NA SALA DE ESPERA, da seguinte forma:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

LINK DA AUDIÊNCIA:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83341703149?pwd=a01IMDRlSUVlTU92N1luVy9wS

XpxUT09

ID da reunião: 833 4170 3149

Senha: 995052

O id e a senha informados acima já estão inseridos no próprio

link; só serão necessários caso haja erro no acesso.

Caso haja conciliação entre as partes a avença será homologada e

o processo aguardará o cumprimento do acordo; permanecendo

inconciliados quando da audiência supra mencionada, deverá(ão)

a(s) reclamada(s) apresentar defesa(s) e documentos, no prazo de

10 dias, a contar da data da audiência (sob pena de ser(em)

declarada(s) revel(éis) e confessa(s) quanto à matéria fática),

ocasião em que a parte autora terá o prazo subsequente de 5 dias

para réplica.

O presente feito prosseguirá pelo modo 100% digital, exceto em

caso de discordância expressa até a data da audiência ora
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designada.

Requisitos para participação:

1 – Ter, preferencialmente, o navegador Google Chrome;

2 – Poderá ser acompanhado pelo celular, desde que instalado o

aplicativo Zoom: ao entrar na sala, lembrar de clicar em “Dados

de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar o áudio;

3 – Na data e horário da audiência, clicar no link acima (ou copiá-lo

em outra aba), clicar em “abrir Zoom Meetings”, lembrando que

podem ocorrer atrasos por conta da audiência anterior ainda não ter

sido encerrada.

4 – Caso não tenha o Zoom instalado no computador, clicar em

“download now”, quando copiar o link na outra aba/janela.

Terminado o download, clicar no arquivo baixado e em “executar”

na janela que se abrirá. Aguarde baixar o programa, e depois

coloque o nome na janela “enter your name”, clicando em “join

meeting” em seguida. Será aberta nova janela.

5 – Clicar em “join with video” e por fim em “join with computer

audio”, ou “conectar áudio”.

6 – Ao entrar na sala, se estiver usando o celular, lembrar de

clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar o

áudio.

7 – As orientações acima constam do vídeo que será exibido na

sala de espera; basta seguir as instruções ali exibidas.

ATENÇÃO: PARA QUE A PARTE ACOMPANHE A AUDIÊNCIA

EM LOCAL DIVERSO AO DO ADVOGADO, ESTE DEVERÁ

ENCAMINHAR O LINK ACIMA (ou deverão efetuar chamada de

vídeo por WhattsApp com os respectivos causídicos, a fim de

confirmarem a anuência com os termos da audiência realizada, em

caso de acordo).

Intimem-se, sendo a citação da 1ª reclamada através de carta

registrada com AR (ou oficial de justiça, se o caso).

Providencie, a Secretaria.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010516-80.2024.5.15.0136
AUTOR ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO TERLAN ALVES
COSTA(OAB: 454065/SP)

RÉU EUCLIDES RODRIGUES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e0cc01

proferido nos autos.

DESPACHO

Com amparo no artigo 139, inciso V e artigo 772, inciso I, ambos do

CPC, designo audiência VIRTUAL de tentativa de conciliação

(mediação) para o dia 26/06/2024, às 13h15.

A audiência será realizada pela plataforma “Zoom” (conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP 54/2020), por meio do link abaixo descrito,

que deverá ser acessado pelos advogados no horário designado.

Salienta-se que a presença das partes será apenas para efeito de

conciliação, portanto a ausência do reclamante não implicará em

arquivamento da ação e a ausência da reclamada não implicará em

revelia.

Nos termos da Ordem de Serviço CR nº 02/2024, as

partes/advogados deverão se identificar ENQUANTO

AGUARDAM NA SALA DE ESPERA, da seguinte forma:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

LINK DA AUDIÊNCIA:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83341703149?pwd=a01IMDRlSUVlTU92N1luVy9wS

XpxUT09

ID da reunião: 833 4170 3149

Senha: 995052

O id e a senha informados acima já estão inseridos no próprio

link; só serão necessários caso haja erro no acesso.

Caso haja conciliação entre as partes a avença será homologada e

o processo aguardará o cumprimento do acordo; permanecendo

inconciliados quando da audiência supra mencionada, deverá(ão)

a(s) reclamada(s) apresentar defesa(s) e documentos, no prazo de

10 dias, a contar da data da audiência (sob pena de ser(em)

declarada(s) revel(éis) e confessa(s) quanto à matéria fática),

ocasião em que a parte autora terá o prazo subsequente de 5 dias

para réplica.

O presente feito prosseguirá pelo modo 100% digital, exceto em

caso de discordância expressa até a data da audiência ora

designada.

Requisitos para participação:

1 – Ter, preferencialmente, o navegador Google Chrome;

2 – Poderá ser acompanhado pelo celular, desde que instalado o

aplicativo Zoom: ao entrar na sala, lembrar de clicar em “Dados

de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar o áudio;
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3 – Na data e horário da audiência, clicar no link acima (ou copiá-lo

em outra aba), clicar em “abrir Zoom Meetings”, lembrando que

podem ocorrer atrasos por conta da audiência anterior ainda não ter

sido encerrada.

4 – Caso não tenha o Zoom instalado no computador, clicar em

“download now”, quando copiar o link na outra aba/janela.

Terminado o download, clicar no arquivo baixado e em “executar”

na janela que se abrirá. Aguarde baixar o programa, e depois

coloque o nome na janela “enter your name”, clicando em “join

meeting” em seguida. Será aberta nova janela.

5 – Clicar em “join with video” e por fim em “join with computer

audio”, ou “conectar áudio”.

6 – Ao entrar na sala, se estiver usando o celular, lembrar de

clicar em “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”, para habilitar o

áudio.

7 – As orientações acima constam do vídeo que será exibido na

sala de espera; basta seguir as instruções ali exibidas.

ATENÇÃO: PARA QUE A PARTE ACOMPANHE A AUDIÊNCIA

EM LOCAL DIVERSO AO DO ADVOGADO, ESTE DEVERÁ

ENCAMINHAR O LINK ACIMA (ou deverão efetuar chamada de

vídeo por WhattsApp com os respectivos causídicos, a fim de

confirmarem a anuência com os termos da audiência realizada, em

caso de acordo).

Intimem-se, sendo a citação da(s) reclamada(s) através de

carta(s) registrada(s) com AR (ou oficial de justiça, se o caso).

Providencie, a Secretaria.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010514-13.2024.5.15.0136
AUTOR MAURICIO APARECIDO SANDRI

ADVOGADO JANIELLI ALVES PEREIRA
SABARA(OAB: 508236/SP)

RÉU REDNEI APARECIDO BOTELHO

RÉU EMPORIO LGB DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO APARECIDO SANDRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec17a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que emende a petição inicial,

discriminando os valores dos pedidos (adequando-os ao valor da

causa), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Prazo de 10 dias.

PIRASSUNUNGA/SP, 19 de março de 2024

ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012268-24.2023.5.15.0136
AUTOR LUIS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE FABRICIO STANGUINI(OAB:
248180/SP)

RÉU RETIFICA MARANGONI LTDA

ADVOGADO GERALDO SOARES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ROBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 553a7b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo, para que produza os efeitos de direito.

Custas pela parte autora, no importe de R$2.000,00, de cujo

recolhimento fica isenta.

Não há, no presente caso, recolhimentos previdenciários, nem

fiscais.

Cumprido, dê-se baixa e arquive-se o presente processo.

Destaca-se, por oportuno, que, a parte reclamada, consciente dos

valores acordados, o Juízo considera a mesma, desde já, citada,

inclusive quanto aos valores previdenciários, se houver, sendo certo

que, em caso de notícia de inadimplemento, a execução iniciará,

com a realização de penhora, observando-se a gradação legal. No

mais, a parte reclamante deverá indicar se requer, caso

oportunamente não seja efetuado o pagamento de forma

espontânea pela reclamada, que seja iniciada a execução forçada,

atendendo, com isso, o disposto no art. 878 da CLT. E diga ainda,

se requer, desde já, que, se necessário for, o Juízo promova a

imediata execução de ofício, com adoção de todas as ferramentas

de consulta e constrição patrimonial como BACENJUD, JUCESP ,

RENAJUD, INFOJUD, SERAJUD, ARISP, CNIB, BNDT, SIMBA,

PENHORA DE BENS, dentre outras, de quaisquer créditos que o

devedor possua em seu poder ou perante terceiros, e proceda, se o

caso, penhora, avaliação e alienação. E, resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, diga se requer a
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inclusão dos devedores correlatos, bem como redirecionamento da

execução da mesma forma. Aponte se requer, também, a

despersonalização da pessoa jurídica, na forma direta e inversa em

se tratando de devedor dessa natureza, com direcionamento da

execução para os componentes do quadro societário, desde o início

do contrato dos autos em diante, em relação a quem os mesmos

instrumentos acima serão utilizados.

    ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012268-24.2023.5.15.0136
AUTOR LUIS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE FABRICIO STANGUINI(OAB:
248180/SP)

RÉU RETIFICA MARANGONI LTDA

ADVOGADO GERALDO SOARES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 197086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RETIFICA MARANGONI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 553a7b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo, para que produza os efeitos de direito.

Custas pela parte autora, no importe de R$2.000,00, de cujo

recolhimento fica isenta.

Não há, no presente caso, recolhimentos previdenciários, nem

fiscais.

Cumprido, dê-se baixa e arquive-se o presente processo.

Destaca-se, por oportuno, que, a parte reclamada, consciente dos

valores acordados, o Juízo considera a mesma, desde já, citada,

inclusive quanto aos valores previdenciários, se houver, sendo certo

que, em caso de notícia de inadimplemento, a execução iniciará,

com a realização de penhora, observando-se a gradação legal. No

mais, a parte reclamante deverá indicar se requer, caso

oportunamente não seja efetuado o pagamento de forma

espontânea pela reclamada, que seja iniciada a execução forçada,

atendendo, com isso, o disposto no art. 878 da CLT. E diga ainda,

se requer, desde já, que, se necessário for, o Juízo promova a

imediata execução de ofício, com adoção de todas as ferramentas

de consulta e constrição patrimonial como BACENJUD, JUCESP ,

RENAJUD, INFOJUD, SERAJUD, ARISP, CNIB, BNDT, SIMBA,

PENHORA DE BENS, dentre outras, de quaisquer créditos que o

devedor possua em seu poder ou perante terceiros, e proceda, se o

caso, penhora, avaliação e alienação. E, resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, diga se requer a

inclusão dos devedores correlatos, bem como redirecionamento da

execução da mesma forma. Aponte se requer, também, a

despersonalização da pessoa jurídica, na forma direta e inversa em

se tratando de devedor dessa natureza, com direcionamento da

execução para os componentes do quadro societário, desde o início

do contrato dos autos em diante, em relação a quem os mesmos

instrumentos acima serão utilizados.

    ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012012-81.2023.5.15.0136
AUTOR ANTONIO CLEMENTINO DOS

SANTOS

ADVOGADO SILVANA FORCELLINI
PEDRETTI(OAB: 275233/SP)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA
BERTOLDO(OAB: 159844/SP)

RÉU SERVICO DE AGUA E ESGOTO DE
PIRASSUNUNGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLEMENTINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4df2b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, julgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados por

ANTONIO CLEMENTINO DOS SANTOS contraSERVICO DE

ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA,abso lvendo-

odequalquercondenação,nostermosdafundamentaçãosupraqu

efazparteintegrantedestedispositivo.

Vencido(a) na ação, condeno o(a) reclamante a pagar 5% de

honorários de sucumbênciasobre o valor atualizado da causa,

porém, sendo beneficiário(a) da justiça gratuita, ficam as despesas

da obrigaçãosob condição suspensiva de exigibilidade nos termos

do§4º do art. 791-A da CLT.

Custas pelo(a) reclamante no valor de R$ 660,00, calculadas sobre

o valor dado à causa de R$33.000,00.
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Por fim, advirto desde já as partes que eventuais embargos

declaratórios não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para pré-questionamento para recurso ordinário, diante

da devolução da matéria integralmente ao Tribunal, na forma

do artigo 1.013 do CPC/2015. Em tais casos os embargos

poderão não ser conhecidos por falta de pressuposto de

admissibilidade, portanto, não suspenderá o prazo para

recurso ordinário, bem como poderá implicar em multas pela

má-fé com base no parágrafo único do artigo 1.026 do

CPC/2015 e art. 793-B, da CLT, se considerados protelatórios e

manifestamente infundados. Ressalte-se que o juiz não está

obrigado a rebater argumento por argumento da parte, desde

que apenas um deles seja suficiente para a convicção.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011663-49.2021.5.15.0136
AUTOR CARLOS HENRIQUE ALVES JUNIOR

ADVOGADO CAMILA OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
239548/SP)

ADVOGADO DAIANE MARIA DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 345738/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DE PAIVA
RODRIGUES(OAB: 421697/SP)

RÉU GOLDEN LOG DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO DIVAR NOGUEIRA JUNIOR(OAB:
91714/SP)

RÉU NUCLEO FARMA COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO DIVAR NOGUEIRA JUNIOR(OAB:
91714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN LOG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

  - NUCLEO FARMA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d00d4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, julgo extinto, sem resolução de mérito,o pedido

relativo à condenação da reclamada ao pagamento das

contribuições previdenciárias não recolhidas ou recolhidas

irregularmente durante o pacto laboral,nos termos do artigo 485, IV,

do CPC/2015,declaro prescritos todos direitos cuja exigibilidade

tenha se operado anteriormente a 28/12/2016 e no maisjulgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados porESPÓLIO DE

CARLOS HENRIQUE ALVES JUNIOR, representado pela

INVENTARIANTE: MILENA CRISTINA VOLTARELLI ALVES

cont raNUCLEO FARMA COMERCIO DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA e GOLDEN LOG DISTRIBUIDORA DE

P R O D U T O S  A L I M E N T I C I O S  L T D A , a b s o l v e n d o -

asdequalquercondenação,nos termos da fundamentação

supraquefazparteintegrantedestedispositivo.

Não sendo deferido os benefícios da justiça gratuita, nos termos do

art. 791-A, da CLT,introduzido pela Lei 13.467/2017,condeno o(a)

reclamante a pagar 5% dehonorários de sucumbência sobre o valor

atualizado da causa.

Custas, pelo reclamante, sobre o valor da causa de R$321.561,12,

no importe de R$ 6.431,22.

Por fim, advirto desde já as partes que eventuais embargos

declaratórios não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para pré-questionamento para recurso ordinário, diante

da devolução da matéria integralmente ao Tribunal, na forma

do artigo 1.013 do CPC/2015. Em tais casos os embargos

poderão não ser conhecidos por falta de pressuposto de

admissibilidade, portanto, não suspenderá o prazo para

recurso ordinário, bem como poderá implicar em multas pela

má-fé com base no parágrafo único do artigo 1.026 do

CPC/2015 e art. 793-B, CLT, se considerados protelatórios e

manifestamente infundados. Ressalte-se que o juiz não está

obrigado a rebater argumento por argumento da parte, desde

que apenas um deles seja suficiente para a convicção.

Intimem-se as partes.Nada mais.

    ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011663-49.2021.5.15.0136
AUTOR CARLOS HENRIQUE ALVES JUNIOR

ADVOGADO CAMILA OLIVEIRA BEZERRA(OAB:
239548/SP)

ADVOGADO DAIANE MARIA DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 345738/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DE PAIVA
RODRIGUES(OAB: 421697/SP)
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RÉU GOLDEN LOG DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO DIVAR NOGUEIRA JUNIOR(OAB:
91714/SP)

RÉU NUCLEO FARMA COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO DIVAR NOGUEIRA JUNIOR(OAB:
91714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE ALVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d00d4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, julgo extinto, sem resolução de mérito,o pedido

relativo à condenação da reclamada ao pagamento das

contribuições previdenciárias não recolhidas ou recolhidas

irregularmente durante o pacto laboral,nos termos do artigo 485, IV,

do CPC/2015,declaro prescritos todos direitos cuja exigibilidade

tenha se operado anteriormente a 28/12/2016 e no maisjulgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados porESPÓLIO DE

CARLOS HENRIQUE ALVES JUNIOR, representado pela

INVENTARIANTE: MILENA CRISTINA VOLTARELLI ALVES

cont raNUCLEO FARMA COMERCIO DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA e GOLDEN LOG DISTRIBUIDORA DE

P R O D U T O S  A L I M E N T I C I O S  L T D A , a b s o l v e n d o -

asdequalquercondenação,nos termos da fundamentação

supraquefazparteintegrantedestedispositivo.

Não sendo deferido os benefícios da justiça gratuita, nos termos do

art. 791-A, da CLT,introduzido pela Lei 13.467/2017,condeno o(a)

reclamante a pagar 5% dehonorários de sucumbência sobre o valor

atualizado da causa.

Custas, pelo reclamante, sobre o valor da causa de R$321.561,12,

no importe de R$ 6.431,22.

Por fim, advirto desde já as partes que eventuais embargos

declaratórios não podem ter efeito infringente e tampouco

servem para pré-questionamento para recurso ordinário, diante

da devolução da matéria integralmente ao Tribunal, na forma

do artigo 1.013 do CPC/2015. Em tais casos os embargos

poderão não ser conhecidos por falta de pressuposto de

admissibilidade, portanto, não suspenderá o prazo para

recurso ordinário, bem como poderá implicar em multas pela

má-fé com base no parágrafo único do artigo 1.026 do

CPC/2015 e art. 793-B, CLT, se considerados protelatórios e

manifestamente infundados. Ressalte-se que o juiz não está

obrigado a rebater argumento por argumento da parte, desde

que apenas um deles seja suficiente para a convicção.

Intimem-se as partes.Nada mais.

    ANDRE LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010675-91.2022.5.15.0136
AUTOR PAULO JOSE DE GODOY

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 268879/SP)

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE SAVASSI(OAB:
440761/SP)

RÉU CLAUDIO APARECIDO CALHERANI

RÉU LUCIA DE FATIMA RAMOS
MAGANHA

RÉU CARLOS HENRIQUE FORTUNATO
DA SILVA

ADVOGADO ROGER TEDESCO DA COSTA(OAB:
188296/SP)

RÉU MAURI MAGANHA

ADVOGADO SIMONE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 410020/SP)

RÉU DAIANE CINTIA CALHERANI

ADVOGADO LUCIENE CRISTINE VALLE(OAB:
136378/SP)

RÉU CALHERANI VEICULOS ELETRICOS
E SUSTENTAVEIS LTDA

RÉU AUTO ESCOLA CENTRAL DE
PIRASSUNUNGA LTDA

ADVOGADO SIMONE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 410020/SP)

RÉU ALINE RAMOS MAGANHA DE
GODOY

PERITO MARLENE APARECIDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE DE GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id f64f3ba - inclusão em

pauta

Processo Nº ATOrd-0010675-91.2022.5.15.0136
AUTOR PAULO JOSE DE GODOY

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 268879/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE SAVASSI(OAB:
440761/SP)

RÉU CLAUDIO APARECIDO CALHERANI

RÉU LUCIA DE FATIMA RAMOS
MAGANHA

RÉU CARLOS HENRIQUE FORTUNATO
DA SILVA

ADVOGADO ROGER TEDESCO DA COSTA(OAB:
188296/SP)

RÉU MAURI MAGANHA

ADVOGADO SIMONE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 410020/SP)

RÉU DAIANE CINTIA CALHERANI

ADVOGADO LUCIENE CRISTINE VALLE(OAB:
136378/SP)

RÉU CALHERANI VEICULOS ELETRICOS
E SUSTENTAVEIS LTDA

RÉU AUTO ESCOLA CENTRAL DE
PIRASSUNUNGA LTDA

ADVOGADO SIMONE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 410020/SP)

RÉU ALINE RAMOS MAGANHA DE
GODOY

PERITO MARLENE APARECIDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ESCOLA CENTRAL DE PIRASSUNUNGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id f64f3ba - inclusão em

pauta

Processo Nº ATOrd-0010675-91.2022.5.15.0136
AUTOR PAULO JOSE DE GODOY

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 268879/SP)

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE SAVASSI(OAB:
440761/SP)

RÉU CLAUDIO APARECIDO CALHERANI

RÉU LUCIA DE FATIMA RAMOS
MAGANHA

RÉU CARLOS HENRIQUE FORTUNATO
DA SILVA

ADVOGADO ROGER TEDESCO DA COSTA(OAB:
188296/SP)

RÉU MAURI MAGANHA

ADVOGADO SIMONE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 410020/SP)

RÉU DAIANE CINTIA CALHERANI

ADVOGADO LUCIENE CRISTINE VALLE(OAB:
136378/SP)

RÉU CALHERANI VEICULOS ELETRICOS
E SUSTENTAVEIS LTDA

RÉU AUTO ESCOLA CENTRAL DE
PIRASSUNUNGA LTDA

ADVOGADO SIMONE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 410020/SP)

RÉU ALINE RAMOS MAGANHA DE
GODOY

PERITO MARLENE APARECIDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURI MAGANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id f64f3ba - inclusão em

pauta

Processo Nº ATOrd-0010675-91.2022.5.15.0136
AUTOR PAULO JOSE DE GODOY

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 268879/SP)

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE SAVASSI(OAB:
440761/SP)

RÉU CLAUDIO APARECIDO CALHERANI

RÉU LUCIA DE FATIMA RAMOS
MAGANHA

RÉU CARLOS HENRIQUE FORTUNATO
DA SILVA

ADVOGADO ROGER TEDESCO DA COSTA(OAB:
188296/SP)

RÉU MAURI MAGANHA

ADVOGADO SIMONE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 410020/SP)

RÉU DAIANE CINTIA CALHERANI

ADVOGADO LUCIENE CRISTINE VALLE(OAB:
136378/SP)

RÉU CALHERANI VEICULOS ELETRICOS
E SUSTENTAVEIS LTDA

RÉU AUTO ESCOLA CENTRAL DE
PIRASSUNUNGA LTDA

ADVOGADO SIMONE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 410020/SP)

RÉU ALINE RAMOS MAGANHA DE
GODOY

PERITO MARLENE APARECIDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE FORTUNATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id f64f3ba - inclusão em

pauta

Processo Nº ATOrd-0010675-91.2022.5.15.0136
AUTOR PAULO JOSE DE GODOY

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 268879/SP)

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE SAVASSI(OAB:
440761/SP)

RÉU CLAUDIO APARECIDO CALHERANI

RÉU LUCIA DE FATIMA RAMOS
MAGANHA

RÉU CARLOS HENRIQUE FORTUNATO
DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ROGER TEDESCO DA COSTA(OAB:
188296/SP)

RÉU MAURI MAGANHA

ADVOGADO SIMONE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 410020/SP)

RÉU DAIANE CINTIA CALHERANI

ADVOGADO LUCIENE CRISTINE VALLE(OAB:
136378/SP)

RÉU CALHERANI VEICULOS ELETRICOS
E SUSTENTAVEIS LTDA

RÉU AUTO ESCOLA CENTRAL DE
PIRASSUNUNGA LTDA

ADVOGADO SIMONE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 410020/SP)

RÉU ALINE RAMOS MAGANHA DE
GODOY

PERITO MARLENE APARECIDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CINTIA CALHERANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id f64f3ba - inclusão em

pauta

Processo Nº ATSum-0010861-51.2021.5.15.0136
AUTOR TELBIO RENATO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR MAYKON ALEX LUCIANO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR ROBERLANDIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR BRUNO ROGERIO PEDROSO DE
LIMA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR VANESSA MAYUMI YAMAKAWA
ZAVATTI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR DANIELI APARECIDA BEZERRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR NATHALIA FERNANDA MARCELINO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR LUCIANA MARIA TERENCE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR CRISTIANE NOGUEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR FERNANDA SOARES DE MORAES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR NILDA APARECIDA CANTELLI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR GEOVANA FERNANDA BELTRAME

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR DEBORA LOPES PORTO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR JESSICA MAYRA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
VOTUPORANGA LTDA

RÉU ALESSANDRO ZIQUELLI

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
CORDEIROPOLIS LTDA

RÉU RENATA CRISTINA MASSOLA

RÉU F. F. SUPER SHOPPING DA
UTILIDADE ATACADO E VAREJO
LTDA. - ME

ADVOGADO ALESSANDRO ZIQUELLI FILHO(OAB:
438817/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
AMPARO LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
COSMOPOLIS LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
JAGUARIUNA LTDA

RÉU CASA PARK UTILIDADES LTDA

RÉU JUNIO CUSTODIO SANTANA

RÉU ODAIR JOSE BARBOSA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
JABOTICABAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. F. SUPER SHOPPING DA UTILIDADE ATACADO E
VAREJO LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id 139cb45 - inclusão

em pauta

Processo Nº ATSum-0010861-51.2021.5.15.0136
AUTOR TELBIO RENATO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR MAYKON ALEX LUCIANO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR ROBERLANDIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR BRUNO ROGERIO PEDROSO DE
LIMA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR VANESSA MAYUMI YAMAKAWA
ZAVATTI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR DANIELI APARECIDA BEZERRA DE
OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR NATHALIA FERNANDA MARCELINO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR LUCIANA MARIA TERENCE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR CRISTIANE NOGUEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR FERNANDA SOARES DE MORAES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR NILDA APARECIDA CANTELLI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR GEOVANA FERNANDA BELTRAME

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR DEBORA LOPES PORTO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR JESSICA MAYRA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
VOTUPORANGA LTDA

RÉU ALESSANDRO ZIQUELLI

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
CORDEIROPOLIS LTDA

RÉU RENATA CRISTINA MASSOLA

RÉU F. F. SUPER SHOPPING DA
UTILIDADE ATACADO E VAREJO
LTDA. - ME

ADVOGADO ALESSANDRO ZIQUELLI FILHO(OAB:
438817/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
AMPARO LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
COSMOPOLIS LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
JAGUARIUNA LTDA

RÉU CASA PARK UTILIDADES LTDA

RÉU JUNIO CUSTODIO SANTANA

RÉU ODAIR JOSE BARBOSA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
JABOTICABAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI APARECIDA BEZERRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id 139cb45 - inclusão

em pauta

Processo Nº ATSum-0010861-51.2021.5.15.0136
AUTOR TELBIO RENATO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR MAYKON ALEX LUCIANO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR ROBERLANDIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR BRUNO ROGERIO PEDROSO DE
LIMA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR VANESSA MAYUMI YAMAKAWA
ZAVATTI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR DANIELI APARECIDA BEZERRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR NATHALIA FERNANDA MARCELINO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR LUCIANA MARIA TERENCE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR CRISTIANE NOGUEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR FERNANDA SOARES DE MORAES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR NILDA APARECIDA CANTELLI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR GEOVANA FERNANDA BELTRAME

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR DEBORA LOPES PORTO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR JESSICA MAYRA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
VOTUPORANGA LTDA

RÉU ALESSANDRO ZIQUELLI

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
CORDEIROPOLIS LTDA

RÉU RENATA CRISTINA MASSOLA

RÉU F. F. SUPER SHOPPING DA
UTILIDADE ATACADO E VAREJO
LTDA. - ME

ADVOGADO ALESSANDRO ZIQUELLI FILHO(OAB:
438817/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
AMPARO LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
COSMOPOLIS LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
JAGUARIUNA LTDA

RÉU CASA PARK UTILIDADES LTDA

RÉU JUNIO CUSTODIO SANTANA

RÉU ODAIR JOSE BARBOSA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
JABOTICABAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA LOPES PORTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id 139cb45 - inclusão

em pauta

Processo Nº ATSum-0010861-51.2021.5.15.0136
AUTOR TELBIO RENATO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR MAYKON ALEX LUCIANO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR ROBERLANDIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR BRUNO ROGERIO PEDROSO DE
LIMA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR VANESSA MAYUMI YAMAKAWA
ZAVATTI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR DANIELI APARECIDA BEZERRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR NATHALIA FERNANDA MARCELINO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR LUCIANA MARIA TERENCE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR CRISTIANE NOGUEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR FERNANDA SOARES DE MORAES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR NILDA APARECIDA CANTELLI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR GEOVANA FERNANDA BELTRAME

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR DEBORA LOPES PORTO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR JESSICA MAYRA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
VOTUPORANGA LTDA

RÉU ALESSANDRO ZIQUELLI

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
CORDEIROPOLIS LTDA

RÉU RENATA CRISTINA MASSOLA

RÉU F. F. SUPER SHOPPING DA
UTILIDADE ATACADO E VAREJO
LTDA. - ME

ADVOGADO ALESSANDRO ZIQUELLI FILHO(OAB:
438817/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
AMPARO LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
COSMOPOLIS LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
JAGUARIUNA LTDA

RÉU CASA PARK UTILIDADES LTDA

RÉU JUNIO CUSTODIO SANTANA

RÉU ODAIR JOSE BARBOSA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
JABOTICABAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA FERNANDA MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id 139cb45 - inclusão

em pauta

Processo Nº ATSum-0010861-51.2021.5.15.0136
AUTOR TELBIO RENATO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR MAYKON ALEX LUCIANO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR ROBERLANDIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR BRUNO ROGERIO PEDROSO DE
LIMA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR VANESSA MAYUMI YAMAKAWA
ZAVATTI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR DANIELI APARECIDA BEZERRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR NATHALIA FERNANDA MARCELINO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR LUCIANA MARIA TERENCE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR CRISTIANE NOGUEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR FERNANDA SOARES DE MORAES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR NILDA APARECIDA CANTELLI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR GEOVANA FERNANDA BELTRAME

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR DEBORA LOPES PORTO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR JESSICA MAYRA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
VOTUPORANGA LTDA

RÉU ALESSANDRO ZIQUELLI

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
CORDEIROPOLIS LTDA

RÉU RENATA CRISTINA MASSOLA

RÉU F. F. SUPER SHOPPING DA
UTILIDADE ATACADO E VAREJO
LTDA. - ME

ADVOGADO ALESSANDRO ZIQUELLI FILHO(OAB:
438817/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
AMPARO LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
COSMOPOLIS LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
JAGUARIUNA LTDA

RÉU CASA PARK UTILIDADES LTDA

RÉU JUNIO CUSTODIO SANTANA

RÉU ODAIR JOSE BARBOSA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
JABOTICABAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ROGERIO PEDROSO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id 139cb45 - inclusão

em pauta

Processo Nº ATSum-0010861-51.2021.5.15.0136
AUTOR TELBIO RENATO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR MAYKON ALEX LUCIANO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR ROBERLANDIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR BRUNO ROGERIO PEDROSO DE
LIMA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR VANESSA MAYUMI YAMAKAWA
ZAVATTI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR DANIELI APARECIDA BEZERRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR NATHALIA FERNANDA MARCELINO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR LUCIANA MARIA TERENCE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR CRISTIANE NOGUEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR FERNANDA SOARES DE MORAES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR NILDA APARECIDA CANTELLI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR GEOVANA FERNANDA BELTRAME

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR DEBORA LOPES PORTO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR JESSICA MAYRA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
VOTUPORANGA LTDA

RÉU ALESSANDRO ZIQUELLI

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
CORDEIROPOLIS LTDA

RÉU RENATA CRISTINA MASSOLA

RÉU F. F. SUPER SHOPPING DA
UTILIDADE ATACADO E VAREJO
LTDA. - ME

ADVOGADO ALESSANDRO ZIQUELLI FILHO(OAB:
438817/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
AMPARO LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
COSMOPOLIS LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
JAGUARIUNA LTDA

RÉU CASA PARK UTILIDADES LTDA

RÉU JUNIO CUSTODIO SANTANA

RÉU ODAIR JOSE BARBOSA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
JABOTICABAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MAYRA DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id 139cb45 - inclusão

em pauta

Processo Nº ATSum-0010861-51.2021.5.15.0136
AUTOR TELBIO RENATO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR MAYKON ALEX LUCIANO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR ROBERLANDIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR BRUNO ROGERIO PEDROSO DE
LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR VANESSA MAYUMI YAMAKAWA
ZAVATTI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR DANIELI APARECIDA BEZERRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR NATHALIA FERNANDA MARCELINO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR LUCIANA MARIA TERENCE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR CRISTIANE NOGUEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR FERNANDA SOARES DE MORAES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR NILDA APARECIDA CANTELLI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR GEOVANA FERNANDA BELTRAME

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR DEBORA LOPES PORTO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR JESSICA MAYRA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
VOTUPORANGA LTDA

RÉU ALESSANDRO ZIQUELLI

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
CORDEIROPOLIS LTDA

RÉU RENATA CRISTINA MASSOLA

RÉU F. F. SUPER SHOPPING DA
UTILIDADE ATACADO E VAREJO
LTDA. - ME

ADVOGADO ALESSANDRO ZIQUELLI FILHO(OAB:
438817/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
AMPARO LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
COSMOPOLIS LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
JAGUARIUNA LTDA

RÉU CASA PARK UTILIDADES LTDA

RÉU JUNIO CUSTODIO SANTANA

RÉU ODAIR JOSE BARBOSA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
JABOTICABAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELBIO RENATO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id 139cb45 - inclusão

em pauta

Processo Nº ATSum-0010861-51.2021.5.15.0136
AUTOR TELBIO RENATO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR MAYKON ALEX LUCIANO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR ROBERLANDIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR BRUNO ROGERIO PEDROSO DE
LIMA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR VANESSA MAYUMI YAMAKAWA
ZAVATTI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR DANIELI APARECIDA BEZERRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR NATHALIA FERNANDA MARCELINO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR LUCIANA MARIA TERENCE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR CRISTIANE NOGUEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR FERNANDA SOARES DE MORAES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR NILDA APARECIDA CANTELLI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR GEOVANA FERNANDA BELTRAME

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR DEBORA LOPES PORTO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR JESSICA MAYRA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
VOTUPORANGA LTDA

RÉU ALESSANDRO ZIQUELLI

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
CORDEIROPOLIS LTDA

RÉU RENATA CRISTINA MASSOLA

RÉU F. F. SUPER SHOPPING DA
UTILIDADE ATACADO E VAREJO
LTDA. - ME

ADVOGADO ALESSANDRO ZIQUELLI FILHO(OAB:
438817/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
AMPARO LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
COSMOPOLIS LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
JAGUARIUNA LTDA

RÉU CASA PARK UTILIDADES LTDA

RÉU JUNIO CUSTODIO SANTANA

RÉU ODAIR JOSE BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
JABOTICABAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANA FERNANDA BELTRAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id 139cb45 - inclusão

em pauta

Processo Nº ATSum-0010861-51.2021.5.15.0136
AUTOR TELBIO RENATO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR MAYKON ALEX LUCIANO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR ROBERLANDIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR BRUNO ROGERIO PEDROSO DE
LIMA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR VANESSA MAYUMI YAMAKAWA
ZAVATTI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR DANIELI APARECIDA BEZERRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR NATHALIA FERNANDA MARCELINO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR LUCIANA MARIA TERENCE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR CRISTIANE NOGUEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR FERNANDA SOARES DE MORAES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR NILDA APARECIDA CANTELLI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR GEOVANA FERNANDA BELTRAME

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR DEBORA LOPES PORTO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR JESSICA MAYRA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
VOTUPORANGA LTDA

RÉU ALESSANDRO ZIQUELLI

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
CORDEIROPOLIS LTDA

RÉU RENATA CRISTINA MASSOLA

RÉU F. F. SUPER SHOPPING DA
UTILIDADE ATACADO E VAREJO
LTDA. - ME

ADVOGADO ALESSANDRO ZIQUELLI FILHO(OAB:
438817/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
AMPARO LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
COSMOPOLIS LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
JAGUARIUNA LTDA

RÉU CASA PARK UTILIDADES LTDA

RÉU JUNIO CUSTODIO SANTANA

RÉU ODAIR JOSE BARBOSA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
JABOTICABAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDA APARECIDA CANTELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id 139cb45 - inclusão

em pauta

Processo Nº ATSum-0010861-51.2021.5.15.0136
AUTOR TELBIO RENATO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR MAYKON ALEX LUCIANO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR ROBERLANDIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR BRUNO ROGERIO PEDROSO DE
LIMA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR VANESSA MAYUMI YAMAKAWA
ZAVATTI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR DANIELI APARECIDA BEZERRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR NATHALIA FERNANDA MARCELINO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR LUCIANA MARIA TERENCE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR CRISTIANE NOGUEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR FERNANDA SOARES DE MORAES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR NILDA APARECIDA CANTELLI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR GEOVANA FERNANDA BELTRAME

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR DEBORA LOPES PORTO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR JESSICA MAYRA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
VOTUPORANGA LTDA

RÉU ALESSANDRO ZIQUELLI

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
CORDEIROPOLIS LTDA

RÉU RENATA CRISTINA MASSOLA

RÉU F. F. SUPER SHOPPING DA
UTILIDADE ATACADO E VAREJO
LTDA. - ME

ADVOGADO ALESSANDRO ZIQUELLI FILHO(OAB:
438817/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
AMPARO LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
COSMOPOLIS LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
JAGUARIUNA LTDA

RÉU CASA PARK UTILIDADES LTDA

RÉU JUNIO CUSTODIO SANTANA

RÉU ODAIR JOSE BARBOSA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
JABOTICABAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERLANDIA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id 139cb45 - inclusão

em pauta

Processo Nº ATSum-0010861-51.2021.5.15.0136
AUTOR TELBIO RENATO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR MAYKON ALEX LUCIANO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR ROBERLANDIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR BRUNO ROGERIO PEDROSO DE
LIMA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR VANESSA MAYUMI YAMAKAWA
ZAVATTI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR DANIELI APARECIDA BEZERRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR NATHALIA FERNANDA MARCELINO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR LUCIANA MARIA TERENCE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR CRISTIANE NOGUEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR FERNANDA SOARES DE MORAES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR NILDA APARECIDA CANTELLI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR GEOVANA FERNANDA BELTRAME

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR DEBORA LOPES PORTO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR JESSICA MAYRA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
VOTUPORANGA LTDA

RÉU ALESSANDRO ZIQUELLI

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
CORDEIROPOLIS LTDA

RÉU RENATA CRISTINA MASSOLA

RÉU F. F. SUPER SHOPPING DA
UTILIDADE ATACADO E VAREJO
LTDA. - ME

ADVOGADO ALESSANDRO ZIQUELLI FILHO(OAB:
438817/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
AMPARO LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
COSMOPOLIS LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
JAGUARIUNA LTDA

RÉU CASA PARK UTILIDADES LTDA

RÉU JUNIO CUSTODIO SANTANA

RÉU ODAIR JOSE BARBOSA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
JABOTICABAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id 139cb45 - inclusão

em pauta

Processo Nº ATSum-0010861-51.2021.5.15.0136
AUTOR TELBIO RENATO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR MAYKON ALEX LUCIANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR ROBERLANDIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR BRUNO ROGERIO PEDROSO DE
LIMA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR VANESSA MAYUMI YAMAKAWA
ZAVATTI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR DANIELI APARECIDA BEZERRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR NATHALIA FERNANDA MARCELINO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR LUCIANA MARIA TERENCE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR CRISTIANE NOGUEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR FERNANDA SOARES DE MORAES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR NILDA APARECIDA CANTELLI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR GEOVANA FERNANDA BELTRAME

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR DEBORA LOPES PORTO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR JESSICA MAYRA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
VOTUPORANGA LTDA

RÉU ALESSANDRO ZIQUELLI

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
CORDEIROPOLIS LTDA

RÉU RENATA CRISTINA MASSOLA

RÉU F. F. SUPER SHOPPING DA
UTILIDADE ATACADO E VAREJO
LTDA. - ME

ADVOGADO ALESSANDRO ZIQUELLI FILHO(OAB:
438817/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
AMPARO LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
COSMOPOLIS LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
JAGUARIUNA LTDA

RÉU CASA PARK UTILIDADES LTDA

RÉU JUNIO CUSTODIO SANTANA

RÉU ODAIR JOSE BARBOSA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
JABOTICABAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYKON ALEX LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id 139cb45 - inclusão

em pauta

Processo Nº ATSum-0010861-51.2021.5.15.0136
AUTOR TELBIO RENATO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR MAYKON ALEX LUCIANO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR ROBERLANDIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR BRUNO ROGERIO PEDROSO DE
LIMA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR VANESSA MAYUMI YAMAKAWA
ZAVATTI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR DANIELI APARECIDA BEZERRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR NATHALIA FERNANDA MARCELINO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR LUCIANA MARIA TERENCE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR CRISTIANE NOGUEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR FERNANDA SOARES DE MORAES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR NILDA APARECIDA CANTELLI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR GEOVANA FERNANDA BELTRAME

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR DEBORA LOPES PORTO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR JESSICA MAYRA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
VOTUPORANGA LTDA

RÉU ALESSANDRO ZIQUELLI

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
CORDEIROPOLIS LTDA

RÉU RENATA CRISTINA MASSOLA

RÉU F. F. SUPER SHOPPING DA
UTILIDADE ATACADO E VAREJO
LTDA. - ME

ADVOGADO ALESSANDRO ZIQUELLI FILHO(OAB:
438817/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
AMPARO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
COSMOPOLIS LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
JAGUARIUNA LTDA

RÉU CASA PARK UTILIDADES LTDA

RÉU JUNIO CUSTODIO SANTANA

RÉU ODAIR JOSE BARBOSA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
JABOTICABAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SOARES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id 139cb45 - inclusão

em pauta

Processo Nº ATSum-0010861-51.2021.5.15.0136
AUTOR TELBIO RENATO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR MAYKON ALEX LUCIANO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR ROBERLANDIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR BRUNO ROGERIO PEDROSO DE
LIMA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR VANESSA MAYUMI YAMAKAWA
ZAVATTI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR DANIELI APARECIDA BEZERRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR NATHALIA FERNANDA MARCELINO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR LUCIANA MARIA TERENCE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR CRISTIANE NOGUEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR FERNANDA SOARES DE MORAES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR NILDA APARECIDA CANTELLI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR GEOVANA FERNANDA BELTRAME

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR DEBORA LOPES PORTO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR JESSICA MAYRA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
VOTUPORANGA LTDA

RÉU ALESSANDRO ZIQUELLI

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
CORDEIROPOLIS LTDA

RÉU RENATA CRISTINA MASSOLA

RÉU F. F. SUPER SHOPPING DA
UTILIDADE ATACADO E VAREJO
LTDA. - ME

ADVOGADO ALESSANDRO ZIQUELLI FILHO(OAB:
438817/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
AMPARO LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
COSMOPOLIS LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
JAGUARIUNA LTDA

RÉU CASA PARK UTILIDADES LTDA

RÉU JUNIO CUSTODIO SANTANA

RÉU ODAIR JOSE BARBOSA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
JABOTICABAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARIA TERENCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id 139cb45 - inclusão

em pauta

Processo Nº ATSum-0010861-51.2021.5.15.0136
AUTOR TELBIO RENATO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR MAYKON ALEX LUCIANO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR ROBERLANDIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR BRUNO ROGERIO PEDROSO DE
LIMA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR VANESSA MAYUMI YAMAKAWA
ZAVATTI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR DANIELI APARECIDA BEZERRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR NATHALIA FERNANDA MARCELINO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR LUCIANA MARIA TERENCE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)
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AUTOR CRISTIANE NOGUEIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR FERNANDA SOARES DE MORAES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR NILDA APARECIDA CANTELLI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

AUTOR GEOVANA FERNANDA BELTRAME

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR DEBORA LOPES PORTO

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

AUTOR JESSICA MAYRA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO KARLA CRISTIANE SPINELLI(OAB:
273590/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
VOTUPORANGA LTDA

RÉU ALESSANDRO ZIQUELLI

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
CORDEIROPOLIS LTDA

RÉU RENATA CRISTINA MASSOLA

RÉU F. F. SUPER SHOPPING DA
UTILIDADE ATACADO E VAREJO
LTDA. - ME

ADVOGADO ALESSANDRO ZIQUELLI FILHO(OAB:
438817/SP)

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
AMPARO LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
COSMOPOLIS LTDA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES
JAGUARIUNA LTDA

RÉU CASA PARK UTILIDADES LTDA

RÉU JUNIO CUSTODIO SANTANA

RÉU ODAIR JOSE BARBOSA

RÉU CASA SHOPPING VARIEDADES DE
JABOTICABAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MAYUMI YAMAKAWA ZAVATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. notificadas quanto à certidão id 139cb45 - inclusão

em pauta

VARA DO TRABALHO DE PORTO FERREIRA

Notificação

Processo Nº ExFis-0010765-19.2015.5.15.0048
EXEQUENTE MARCELO COELHO MULLER

ADVOGADO VANDERLEA APARECIDA
ZAMPOLO(OAB: 132959/SP)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXEQUENTE ELIANA VILLA

ADVOGADO THIAGO JORDAO(OAB: 204558/SP)

EXECUTADO FABIO MENON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO SPERA(OAB: 125615/SP)

EXECUTADO WALDYR REIS

ADVOGADO GILBERTO FAGUNDES DE
OLIVEIRA(OAB: 325606/SP)

EXECUTADO CARLOS FERREIRA JUNIOR

EXECUTADO WLADIMIR PEREIRA

EXECUTADO CENTRO EDUCACIONAL ZEQUINHA
DE ABREU LTDA - ME

EXECUTADO YARA DELSIN VIANA

ADVOGADO ERICA BASSANEZI MORANDIN(OAB:
139696/SP)

EXECUTADO PAULO HENRIQUE BUENO COSTA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BUENO
COSTA(OAB: 134747/SP)

ADVOGADO VICTOR SORIANO FADEL(OAB:
171295/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE DEFESA DA
CITRICULTURA - FUNDECITRUS

TERCEIRO
INTERESSADO

GAFISA S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

SINVAL DA SILVA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO VIANA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIMOB PARTICIPACOES S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA VILLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência ao patrono da expedição de alvará judicial sob ID d340a45.

Processo Nº ATOrd-0010902-20.2023.5.15.0048
AUTOR LUCIO FLAVIO FERNANDES

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU MUNICIPIO DE DESCALVADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO FLAVIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7645422

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSANA ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011860-06.2023.5.15.0048
AUTOR JANAINA DE FATIMA DOS SANTOS
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ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ab2f81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSANA ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011860-06.2023.5.15.0048
AUTOR JANAINA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DE FATIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ab2f81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSANA ALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011302-34.2023.5.15.0048
AUTOR RAFAEL BARBOSA NASCIMENTO

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BARBOSA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d018ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos cálculos oferecidos pela(s) reclamada(s), intime-se o

reclamante para manifestação, em oito dias, nos termos

preconizados pelo art. 879, parágrafo 2º, da CLT, sob pena de

preclusão.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011294-57.2023.5.15.0048
AUTOR ELIVELTON BATISTA LUIZ

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ad6200

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. 6a01072.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos
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conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 02/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011295-42.2023.5.15.0048
AUTOR ELIVELTON BATISTA LUIZ

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO FABIO THOBIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfd8908

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. 0812db1.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 02/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011294-57.2023.5.15.0048
AUTOR ELIVELTON BATISTA LUIZ

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVELTON BATISTA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ad6200

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. 6a01072.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 02/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011295-42.2023.5.15.0048
AUTOR ELIVELTON BATISTA LUIZ

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO FABIO THOBIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVELTON BATISTA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfd8908

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,
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conforme se vê da petição de Id. 0812db1.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 02/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012002-10.2023.5.15.0048
AUTOR PAULO ROBSON CASSIANO

ADVOGADO THIAGO JORDAO(OAB: 204558/SP)

RÉU Haras Marcha Brasil

ADVOGADO DOUGLAS ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 485151/SP)

PERITO PAULO ROBERTO SIMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Haras Marcha Brasil

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab7aa5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o patrono da parte reclamada para regularizar sua

representação processual, anexando aos autos documento dos atos

constitutivos da reclamada, com informação de CNPJ e

representantes.

Sem prejuízo, aguarde-se pelo laudo pericial.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012002-10.2023.5.15.0048
AUTOR PAULO ROBSON CASSIANO

ADVOGADO THIAGO JORDAO(OAB: 204558/SP)

RÉU Haras Marcha Brasil

ADVOGADO DOUGLAS ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 485151/SP)

PERITO PAULO ROBERTO SIMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBSON CASSIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab7aa5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o patrono da parte reclamada para regularizar sua

representação processual, anexando aos autos documento dos atos

constitutivos da reclamada, com informação de CNPJ e

representantes.

Sem prejuízo, aguarde-se pelo laudo pericial.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011301-49.2023.5.15.0048
AUTOR JOAO BOSCO ALVES

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO FABIO THOBIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50682bd

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. 42b514b.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos
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conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 03/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011301-49.2023.5.15.0048
AUTOR JOAO BOSCO ALVES

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO FABIO THOBIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50682bd

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. 42b514b.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 03/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011285-95.2023.5.15.0048
AUTOR NAZIREO ESPERILO FERLA DE

SOUZA

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4825566

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. ec9df86.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 02/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011285-95.2023.5.15.0048
AUTOR NAZIREO ESPERILO FERLA DE

SOUZA

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAZIREO ESPERILO FERLA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4825566
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proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. ec9df86.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 02/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011299-79.2023.5.15.0048
AUTOR GUSTAVO BRUNO MESQUITA

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1913391

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. 47a6826.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 03/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011297-12.2023.5.15.0048
AUTOR ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 467e0f0

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. c0cd283.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 03/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011299-79.2023.5.15.0048
AUTOR GUSTAVO BRUNO MESQUITA

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO BRUNO MESQUITA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1913391

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. 47a6826.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 03/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011297-12.2023.5.15.0048
AUTOR ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 467e0f0

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. c0cd283.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 03/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011303-19.2023.5.15.0048
AUTOR RAFAEL BARBOSA NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d43973e

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. 620b074.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 02/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011303-19.2023.5.15.0048
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AUTOR RAFAEL BARBOSA NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BARBOSA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d43973e

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. 620b074.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 02/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010445-51.2024.5.15.0048
AUTOR MARCOS ROBERTO CANDIDO

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f36bbe

proferido nos autos.

DESPACHO

A partir das experiências bem-sucedidas, com inovações nos

procedimentos de realização de audiências durante todo o período

da pandemia de SARS-Co V-2 (Covid 19), bem como visando

acelerar a implementação do Juízo 100%, no modelo capitaneado

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Resolução nº 345, de

9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378, de 09.03.2021), bem

como com base no artigo 193 do CPC de 2015, que autoriza que os

atos processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, com base nos princípios da

celeridade e economia processuais, do devido processo legal, do

amplo acesso ao Judiciário, do contraditório e da ampla defesa, da

razoável duração do processo, da cooperação, da boa-fé, da

lealdade processual, DETERMINA-SE:

Designe-se audiência INICIAL para o dia 16/05/2024 10:36 horas,

sem necessidade da presença das partes, advogados e

testemunhas, bastando às partes manifestarem-se, com

observância dos itens que seguem. Esclareço que não há

disponibilização de link da sala virtual, tendo em vista que não

haverá presença de partes ou advogados. Trata-se de

designação de audiência para mera deliberação pelo juízo, a partir

das manifestações existentes nos autos até o dia e horário acima

informados, conforme orientações e determinações que seguem:

Nessa audiência, considerando as manifestações das partes,

haverá deliberações do Juízo e os prazos concedidos fluirão a

partir do primeiro dia útil subsequente à disponibilização da ata no

sistema PJE, independentemente de nova notificação.

1. Possibilidade de acordo:

1.1) Caso as partes formalizem acordo até o horário da audiência,

deverão anexar a petição no sistema PJE, para fins de análise e

homologação pelo Juízo, ficando desde já dispensada a ratificação

presencial/virtual dos termos do pacto, desde que incontestável a

ciência das partes ante os termos da avença.

1.2) Na impossibilidade de acordo prévio, até o horário da audiência

designada, as partes poderão informar nos autos se pretendem a

designação de audiência de tentativa de conciliação por meio

virtual, observando-se que a sessão somente ocorrerá, se houver

concordância de ambas as partes. A audiência poderá ocorrer

somente com a presença virtual dos patronos, ficando dispensada a

presença das partes.

1.3) Poderão ainda as partes apresentar por escrito sua proposta de

acordo, informando os meios de contato para eventuais

negociações (e-mail ou whatsapp).
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2. Contestação:

2.1 Não formalizado acordo prévio entre as partes, a reclamada

deverá anexar contestação e documentos no Processo Judicial

Eletrônico (Pje), acessando com assinatura digital, até o horário da

abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº

4/2013 do TRT da 15ª Região.

A não apresentação de contestação poderá acarretar sérios

prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Não será

aceita a contestação ou qualquer outro tipo de petição relativa a

esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por intermédio

de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios disponíveis no TRT

da 15ª Região. RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR OPÇÃO “SIGILO”

QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS.

3.Éfundamental que as partes e advogados mantenham

atualizados seus cadastros junto à Vara do Trabalho de Porto

Ferreira, fornecendo os meios atualizados para contato, a fim de

facilitar a comunicação com a Secretaria e a parte adversa,

disponibilizando, NOS PRÓPRIOS AUTOS, todos os meios eficazes

de contato, tais como, endereço, inclusive eletrônico (e-mail),

telefone fixo, celular e whatsapp.

Cumprindo os termos do parágrafo 5º do artigo 4º da Resolução

Administrativa 05/2021, deste Tribunal, ficam as partes intimadas,

pela primeira vez, para que manifestem sobre seu interesse na

adoção do juízo 100% digital. Ressalte-se que após eventual

segunda intimação, o silêncio implicará aceitação tácita.

Fiquem as partes cientes de que, nos termos do Art. 2º da referida

resolução, todos os atos processuais serão praticados por meio

eletrônico ou digital, mediante acesso remoto à rede mundial de

computadores e uso da plataforma PJe. De toda forma, registro a

possibilidade de realização de atos presenciais, mesmo com a

adoção do juízo 100% digital. Esclareço que, nos termos do § 1º do

mesmo artigo 2º, acima mencionado, não sendo possível a

produção de provas ou outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Nos termos do artigo 8º da Resolução 05/2021, as partes poderão

produzir prova documental consistente em arquivos de áudio e/ou

vídeo, sendo vedado o assento e a guarda de quaisquer espécies

de mídias digitais em secretaria.Enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

desses arquivos nos próprios autos dos processos eletrônicos,

deverão as partes providenciar, sob sua inteira responsabilidade, o

compartilhamento dos arquivos de seu interesse na nuvem, com a

indicação do link de acesso ao material.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples. Todavia, é de conhecimento desta

unidade que em razão da necessidade de racionamento dos

serviços, os correios estão priorizando as correspondências

registradas.

O retorno de inúmeras cartas simples enviadas e/ou ausência de

comparecimento das partes nas audiências (pelo não recebimento

das cartas simples), gera a necessidade de repetição do ato e

redesignação de várias audiências, prejudicando consideravelmente

índices relacionados à duração média dos processos, reduzindo a

efetividade jurisdicional, bem como indo na contramão dos

princípios de economia e celeridade processual, bem como falsa

economia com custos com os correios, eis que a repetição de

intimações pela necessidade de designação de audiências também

é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam a

uma Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada, com aviso de

recebimento - AR.

Intimem-se as partes.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010446-36.2024.5.15.0048
AUTOR VANDA RODRIGUES DO

NASCIMENTO COUTINHO

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU G. A. CERAMICA ARTISTICA LTDA

RÉU INCA INDUSTRIA E COMERCIO
CERAMICA ARTISTICA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA RODRIGUES DO NASCIMENTO COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0aec33

proferido nos autos.

DESPACHO

A partir das experiências bem-sucedidas, com inovações nos

procedimentos de realização de audiências durante todo o período

da pandemia de SARS-Co V-2 (Covid 19), bem como visando

acelerar a implementação do Juízo 100%, no modelo capitaneado

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Resolução nº 345, de

9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378, de 09.03.2021), bem

como com base no artigo 193 do CPC de 2015, que autoriza que os

atos processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, com base nos princípios da

celeridade e economia processuais, do devido processo legal, do

amplo acesso ao Judiciário, do contraditório e da ampla defesa, da

razoável duração do processo, da cooperação, da boa-fé, da

lealdade processual, DETERMINA-SE:

Designe-se audiência INICIAL para o dia 16/05/2024 10:42 horas,

sem necessidade da presença das partes, advogados e

testemunhas, bastando às partes manifestarem-se, com

observância dos itens que seguem. Esclareço que não há

disponibilização de link da sala virtual, tendo em vista que não

haverá presença de partes ou advogados. Trata-se de

designação de audiência para mera deliberação pelo juízo, a partir

das manifestações existentes nos autos até o dia e horário acima

informados, conforme orientações e determinações que seguem:

Nessa audiência, considerando as manifestações das partes,

haverá deliberações do Juízo e os prazos concedidos fluirão a

partir do primeiro dia útil subsequente à disponibilização da ata no

sistema PJE, independentemente de nova notificação.

1. Possibilidade de acordo:

1.1) Caso as partes formalizem acordo até o horário da audiência,

deverão anexar a petição no sistema PJE, para fins de análise e

homologação pelo Juízo, ficando desde já dispensada a ratificação

presencial/virtual dos termos do pacto, desde que incontestável a

ciência das partes ante os termos da avença.

1.2) Na impossibilidade de acordo prévio, até o horário da audiência

designada, as partes poderão informar nos autos se pretendem a

designação de audiência de tentativa de conciliação por meio

virtual, observando-se que a sessão somente ocorrerá, se houver

concordância de ambas as partes. A audiência poderá ocorrer

somente com a presença virtual dos patronos, ficando dispensada a

presença das partes.

1.3) Poderão ainda as partes apresentar por escrito sua proposta de

acordo, informando os meios de contato para eventuais

negociações (e-mail ou whatsapp).

2. Contestação:

2.1 Não formalizado acordo prévio entre as partes, a reclamada

deverá anexar contestação e documentos no Processo Judicial

Eletrônico (Pje), acessando com assinatura digital, até o horário da

abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº

4/2013 do TRT da 15ª Região.

A não apresentação de contestação poderá acarretar sérios

prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Não será

aceita a contestação ou qualquer outro tipo de petição relativa a

esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por intermédio

de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios disponíveis no TRT

da 15ª Região. RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR OPÇÃO “SIGILO”

QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS.

3.Éfundamental que as partes e advogados mantenham

atualizados seus cadastros junto à Vara do Trabalho de Porto

Ferreira, fornecendo os meios atualizados para contato, a fim de

facilitar a comunicação com a Secretaria e a parte adversa,

disponibilizando, NOS PRÓPRIOS AUTOS, todos os meios eficazes

de contato, tais como, endereço, inclusive eletrônico (e-mail),

telefone fixo, celular e whatsapp.

Cumprindo os termos do parágrafo 5º do artigo 4º da Resolução

Administrativa 05/2021, deste Tribunal, ficam as partes intimadas,

pela primeira vez, para que manifestem sobre seu interesse na

adoção do juízo 100% digital. Ressalte-se que após eventual

segunda intimação, o silêncio implicará aceitação tácita.

Fiquem as partes cientes de que, nos termos do Art. 2º da referida

resolução, todos os atos processuais serão praticados por meio

eletrônico ou digital, mediante acesso remoto à rede mundial de

computadores e uso da plataforma PJe. De toda forma, registro a

possibilidade de realização de atos presenciais, mesmo com a

adoção do juízo 100% digital. Esclareço que, nos termos do § 1º do

mesmo artigo 2º, acima mencionado, não sendo possível a

produção de provas ou outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Nos termos do artigo 8º da Resolução 05/2021, as partes poderão

produzir prova documental consistente em arquivos de áudio e/ou

vídeo, sendo vedado o assento e a guarda de quaisquer espécies

de mídias digitais em secretaria.Enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada
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desses arquivos nos próprios autos dos processos eletrônicos,

deverão as partes providenciar, sob sua inteira responsabilidade, o

compartilhamento dos arquivos de seu interesse na nuvem, com a

indicação do link de acesso ao material.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples. Todavia, é de conhecimento desta

unidade que em razão da necessidade de racionamento dos

serviços, os correios estão priorizando as correspondências

registradas.

O retorno de inúmeras cartas simples enviadas e/ou ausência de

comparecimento das partes nas audiências (pelo não recebimento

das cartas simples), gera a necessidade de repetição do ato e

redesignação de várias audiências, prejudicando consideravelmente

índices relacionados à duração média dos processos, reduzindo a

efetividade jurisdicional, bem como indo na contramão dos

princípios de economia e celeridade processual, bem como falsa

economia com custos com os correios, eis que a repetição de

intimações pela necessidade de designação de audiências também

é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam a

uma Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada, com aviso de

recebimento - AR.

Intimem-se as partes.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010444-66.2024.5.15.0048
AUTOR MARCOS ROBERTO CANDIDO

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f43f80

proferido nos autos.

           DESPACHO

A partir das experiências bem-sucedidas, com inovações nos

procedimentos de realização de audiências durante todo o período

da pandemia de SARS-Co V-2 (Covid 19), bem como visando

acelerar a implementação do Juízo 100%, no modelo capitaneado

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Resolução nº 345, de

9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378, de 09.03.2021), bem

como com base no artigo 193 do CPC de 2015, que autoriza que os

atos processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, com base nos princípios da

celeridade e economia processuais, do devido processo legal, do

amplo acesso ao Judiciário, do contraditório e da ampla defesa, da

razoável duração do processo, da cooperação, da boa-fé, da

lealdade processual, DETERMINA-SE:

Designe-se audiência INICIAL para o dia 16/05/2024 10:33 horas,

sem necessidade da presença das partes, advogados e

testemunhas, bastando às partes manifestarem-se, com

observância dos itens que seguem. Esclareço que não há

disponibilização de link da sala virtual, tendo em vista que não

haverá presença de partes ou advogados. Trata-se de

designação de audiência para mera deliberação pelo juízo, a partir

das manifestações existentes nos autos até o dia e horário acima

informados, conforme orientações e determinações que seguem:

Nessa audiência, considerando as manifestações das partes,

haverá deliberações do Juízo e os prazos concedidos fluirão a

partir do primeiro dia útil subsequente à disponibilização da ata no

sistema PJE, independentemente de nova notificação.

1. Possibilidade de acordo:

1.1) Caso as partes formalizem acordo até o horário da audiência,

deverão anexar a petição no sistema PJE, para fins de análise e

homologação pelo Juízo, ficando desde já dispensada a ratificação

presencial/virtual dos termos do pacto, desde que incontestável a

ciência das partes ante os termos da avença.

1.2) Na impossibilidade de acordo prévio, até o horário da audiência

designada, as partes poderão informar nos autos se pretendem a

designação de audiência de tentativa de conciliação por meio

virtual, observando-se que a sessão somente ocorrerá, se houver

concordância de ambas as partes. A audiência poderá ocorrer

somente com a presença virtual dos patronos, ficando dispensada a

presença das partes.

1.3) Poderão ainda as partes apresentar por escrito sua proposta de

acordo, informando os meios de contato para eventuais

negociações (e-mail ou whatsapp).
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2. Contestação:

2.1 Não formalizado acordo prévio entre as partes, a reclamada

deverá anexar contestação e documentos no Processo Judicial

Eletrônico (Pje), acessando com assinatura digital, até o horário da

abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº

4/2013 do TRT da 15ª Região.

A não apresentação de contestação poderá acarretar sérios

prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Não será

aceita a contestação ou qualquer outro tipo de petição relativa a

esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por intermédio

de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios disponíveis no TRT

da 15ª Região. RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR OPÇÃO “SIGILO”

QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS.

3.Éfundamental que as partes e advogados mantenham

atualizados seus cadastros junto à Vara do Trabalho de Porto

Ferreira, fornecendo os meios atualizados para contato, a fim de

facilitar a comunicação com a Secretaria e a parte adversa,

disponibilizando, NOS PRÓPRIOS AUTOS, todos os meios eficazes

de contato, tais como, endereço, inclusive eletrônico (e-mail),

telefone fixo, celular e whatsapp.

Cumprindo os termos do parágrafo 5º do artigo 4º da Resolução

Administrativa 05/2021, deste Tribunal, ficam as partes intimadas,

pela primeira vez, para que manifestem sobre seu interesse na

adoção do juízo 100% digital. Ressalte-se que após eventual

segunda intimação, o silêncio implicará aceitação tácita.

Fiquem as partes cientes de que, nos termos do Art. 2º da referida

resolução, todos os atos processuais serão praticados por meio

eletrônico ou digital, mediante acesso remoto à rede mundial de

computadores e uso da plataforma PJe. De toda forma, registro a

possibilidade de realização de atos presenciais, mesmo com a

adoção do juízo 100% digital. Esclareço que, nos termos do § 1º do

mesmo artigo 2º, acima mencionado, não sendo possível a

produção de provas ou outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Nos termos do artigo 8º da Resolução 05/2021, as partes poderão

produzir prova documental consistente em arquivos de áudio e/ou

vídeo, sendo vedado o assento e a guarda de quaisquer espécies

de mídias digitais em secretaria.Enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

desses arquivos nos próprios autos dos processos eletrônicos,

deverão as partes providenciar, sob sua inteira responsabilidade, o

compartilhamento dos arquivos de seu interesse na nuvem, com a

indicação do link de acesso ao material.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples. Todavia, é de conhecimento desta

unidade que em razão da necessidade de racionamento dos

serviços, os correios estão priorizando as correspondências

registradas.

O retorno de inúmeras cartas simples enviadas e/ou ausência de

comparecimento das partes nas audiências (pelo não recebimento

das cartas simples), gera a necessidade de repetição do ato e

redesignação de várias audiências, prejudicando consideravelmente

índices relacionados à duração média dos processos, reduzindo a

efetividade jurisdicional, bem como indo na contramão dos

princípios de economia e celeridade processual, bem como falsa

economia com custos com os correios, eis que a repetição de

intimações pela necessidade de designação de audiências também

é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam a

uma Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada, com aviso de

recebimento - AR.

Intimem-se as partes.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010297-40.2024.5.15.0048
AUTOR CELSO MANUEL BERTOLETTI

ADVOGADO VICENTE MARCIO BRICOLERI
JUNIOR(OAB: 453688/SP)

ADVOGADO MAICON MARCELO XAVIER(OAB:
427161/SP)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
MISAEL(OAB: 341495/SP)

ADVOGADO ERICK DONIZETTI FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 504736/SP)

RÉU ALZIMAR SOBREIRA VILLELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO MANUEL BERTOLETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0882f5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Observo que o autor, em sua inicial, qualificou o polo passivo como

Alzimar Sobreira Vilella e Outros, com indicação de número CEI,

que não é aceito na autuação do Pje.

Assim sendo, considerando o documento de id 57bf5f1, com

indicação de nomes de condôminos, intime-se o autor para, no

prazo de cinco dias, informar se pretende a inclusão no polo

passivo de todos os nomes ali relacionados, uma vez que, por ora,

consta apenas o nome de Alzimar Sobreira Villela.

Vindo a informação, se o caso, providencie a Secretaria a devida

inclusão dos nomes na autuação, bem como as respectivas

citações, a fim de se evitar qualquer alegação de nulidade futura.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010426-45.2024.5.15.0048
AUTOR DEIVIDE MOREIRA DOS SANTOS

FREITAS

ADVOGADO MARIANNE DE MELO DE LIMA(OAB:
53539/DF)

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RÉU EGLHERME APARECIDO DE
ALMEIDA SOUZA & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIDE MOREIRA DOS SANTOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce95691

proferido nos autos.

DESPACHO

A partir das experiências bem-sucedidas, com inovações nos

procedimentos de realização de audiências durante todo o período

da pandemia de SARS-Co V-2 (Covid 19), bem como visando

acelerar a implementação do Juízo 100%, no modelo capitaneado

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Resolução nº 345, de

9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378, de 09.03.2021), bem

como com base no artigo 193 do CPC de 2015, que autoriza que os

atos processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, com base nos princípios da

celeridade e economia processuais, do devido processo legal, do

amplo acesso ao Judiciário, do contraditório e da ampla defesa, da

razoável duração do processo, da cooperação, da boa-fé, da

lealdade processual, DETERMINA-SE:

Designe-se audiência INICIAL para o dia 16/05/2024 10:03 horas,

sem necessidade da presença das partes, advogados e

testemunhas, bastando às partes manifestarem-se, com

observância dos itens que seguem. Esclareço que não há

disponibilização de link da sala virtual, tendo em vista que não

haverá presença de partes ou advogados. Trata-se de

designação de audiência para mera deliberação pelo juízo, a partir

das manifestações existentes nos autos até o dia e horário acima

informados, conforme orientações e determinações que seguem:

Nessa audiência, considerando as manifestações das partes,

haverá deliberações do Juízo e os prazos concedidos fluirão a

partir do primeiro dia útil subsequente à disponibilização da ata no

sistema PJE, independentemente de nova notificação.

1. Possibilidade de acordo:

1.1) Caso as partes formalizem acordo até o horário da audiência,

deverão anexar a petição no sistema PJE, para fins de análise e

homologação pelo Juízo, ficando desde já dispensada a ratificação

presencial/virtual dos termos do pacto, desde que incontestável a

ciência das partes ante os termos da avença.

1.2) Na impossibilidade de acordo prévio, até o horário da audiência

designada, as partes poderão informar nos autos se pretendem a

designação de audiência de tentativa de conciliação por meio

virtual, observando-se que a sessão somente ocorrerá, se houver

concordância de ambas as partes. A audiência poderá ocorrer

somente com a presença virtual dos patronos, ficando dispensada a

presença das partes.

1.3) Poderão ainda as partes apresentar por escrito sua proposta de

acordo, informando os meios de contato para eventuais

negociações (e-mail ou whatsapp).

2. Contestação:

2.1 Não formalizado acordo prévio entre as partes, a reclamada

deverá anexar contestação e documentos no Processo Judicial

Eletrônico (Pje), acessando com assinatura digital, até o horário da

abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº

4/2013 do TRT da 15ª Região.

A não apresentação de contestação poderá acarretar sérios

prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do
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estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Não será

aceita a contestação ou qualquer outro tipo de petição relativa a

esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por intermédio

de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios disponíveis no TRT

da 15ª Região. RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR OPÇÃO “SIGILO”

QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS.

3.Éfundamental que as partes e advogados mantenham

atualizados seus cadastros junto à Vara do Trabalho de Porto

Ferreira, fornecendo os meios atualizados para contato, a fim de

facilitar a comunicação com a Secretaria e a parte adversa,

disponibilizando, NOS PRÓPRIOS AUTOS, todos os meios eficazes

de contato, tais como, endereço, inclusive eletrônico (e-mail),

telefone fixo, celular e whatsapp.

Cumprindo os termos do parágrafo 5º do artigo 4º da Resolução

Administrativa 05/2021, deste Tribunal, ficam as partes intimadas,

pela primeira vez, para que manifestem sobre seu interesse na

adoção do juízo 100% digital. Ressalte-se que após eventual

segunda intimação, o silêncio implicará aceitação tácita.

Fiquem as partes cientes de que, nos termos do Art. 2º da referida

resolução, todos os atos processuais serão praticados por meio

eletrônico ou digital, mediante acesso remoto à rede mundial de

computadores e uso da plataforma PJe. De toda forma, registro a

possibilidade de realização de atos presenciais, mesmo com a

adoção do juízo 100% digital. Esclareço que, nos termos do § 1º do

mesmo artigo 2º, acima mencionado, não sendo possível a

produção de provas ou outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Nos termos do artigo 8º da Resolução 05/2021, as partes poderão

produzir prova documental consistente em arquivos de áudio e/ou

vídeo, sendo vedado o assento e a guarda de quaisquer espécies

de mídias digitais em secretaria.Enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

desses arquivos nos próprios autos dos processos eletrônicos,

deverão as partes providenciar, sob sua inteira responsabilidade, o

compartilhamento dos arquivos de seu interesse na nuvem, com a

indicação do link de acesso ao material.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples. Todavia, é de conhecimento desta

unidade que em razão da necessidade de racionamento dos

serviços, os correios estão priorizando as correspondências

registradas.

O retorno de inúmeras cartas simples enviadas e/ou ausência de

comparecimento das partes nas audiências (pelo não recebimento

das cartas simples), gera a necessidade de repetição do ato e

redesignação de várias audiências, prejudicando consideravelmente

índices relacionados à duração média dos processos, reduzindo a

efetividade jurisdicional, bem como indo na contramão dos

princípios de economia e celeridade processual, bem como falsa

economia com custos com os correios, eis que a repetição de

intimações pela necessidade de designação de audiências também

é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam a

uma Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada, com aviso de

recebimento - AR.

Intimem-se as partes.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011378-58.2023.5.15.0048
AUTOR RODRIGO GALLO

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3b83d5

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. 9f08a16.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos
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conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 24/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011378-58.2023.5.15.0048
AUTOR RODRIGO GALLO

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GALLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3b83d5

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. 9f08a16.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 24/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011717-17.2023.5.15.0048
AUTOR SHEILA ARYELI PAES

ADVOGADO DOUGLAS ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 485151/SP)

RÉU RENOME REFEICOES COLETIVAS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE VALERIA GONCALVES
DE VINCENZO(OAB: 85996/SP)

PERITO FABIO THOBIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA ARYELI PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe098f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a data da realização da perícia, atentem-se perito

e partes quantos aos prazos sequenciais:

1) Até a data de 12/04/2024, deverá o perito disponibilizar o laudo

diretamente nos autos do processo, nos termos do CPC, sob pena

de destituição.

2) No prazo de 05 dias úteis (a contar do primeiro dia útil após a

data final de entrega do laudo – conforme item 1), sendo em dobro

o prazo para a Fazenda Pública, as partes deverão apresentar

impugnação ao laudo, diretamente nos autos do processo sob pena

de preclusão. Fiquem as partes cientes de que, como se trata de

processo eletrônico, os prazos para impugnação serão comuns e

não sucessivos.

3) Havendo impugnação, o(a) perito (a), vencido o prazo das partes,

deverá apresentar seus esclarecimentos ou laudo complementar,

respondendo às impugnações, diretamente no PJe, no prazo de 10

dias úteis subsequentes.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011717-17.2023.5.15.0048
AUTOR SHEILA ARYELI PAES

ADVOGADO DOUGLAS ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 485151/SP)

RÉU RENOME REFEICOES COLETIVAS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE VALERIA GONCALVES
DE VINCENZO(OAB: 85996/SP)

PERITO FABIO THOBIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOME REFEICOES COLETIVAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe098f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a data da realização da perícia, atentem-se perito

e partes quantos aos prazos sequenciais:

1) Até a data de 12/04/2024, deverá o perito disponibilizar o laudo

diretamente nos autos do processo, nos termos do CPC, sob pena

de destituição.

2) No prazo de 05 dias úteis (a contar do primeiro dia útil após a

data final de entrega do laudo – conforme item 1), sendo em dobro

o prazo para a Fazenda Pública, as partes deverão apresentar

impugnação ao laudo, diretamente nos autos do processo sob pena

de preclusão. Fiquem as partes cientes de que, como se trata de

processo eletrônico, os prazos para impugnação serão comuns e

não sucessivos.

3) Havendo impugnação, o(a) perito (a), vencido o prazo das partes,

deverá apresentar seus esclarecimentos ou laudo complementar,

respondendo às impugnações, diretamente no PJe, no prazo de 10

dias úteis subsequentes.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010924-15.2022.5.15.0048
AUTOR CAMILA EDUARDO

ADVOGADO DOUGLAS DONIZETTI
CHEFER(OAB: 166097/SP)

ADVOGADO DANIEL APARECIDO CHEFER(OAB:
199953/SP)

AUTOR CRISBELE APARECIDA EDUARDO
FELIPPE

ADVOGADO DOUGLAS DONIZETTI
CHEFER(OAB: 166097/SP)

ADVOGADO DANIEL APARECIDO CHEFER(OAB:
199953/SP)

AUTOR SIBERIAN LALESCA RUGINSK

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
MISAEL(OAB: 341495/SP)

AUTOR CRISLAINE APARECIDA EDUARDO

ADVOGADO DOUGLAS DONIZETTI
CHEFER(OAB: 166097/SP)

ADVOGADO DANIEL APARECIDO CHEFER(OAB:
199953/SP)

RÉU VALDECIR PEREIRA

ADVOGADO VICENTE MARCIO BRICOLERI
JUNIOR(OAB: 453688/SP)

ADVOGADO MAICON MARCELO XAVIER(OAB:
427161/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEDA BELITARDO DE OLIVEIRA
PEREIRA

ADVOGADO JOAO DI PACE BRASILEIRO DE
CARVALHO(OAB: 328206/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO -
SICOOB CREDICOONAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA EDUARDO

  - CRISBELE APARECIDA EDUARDO FELIPPE

  - CRISLAINE APARECIDA EDUARDO

  - SIBERIAN LALESCA RUGINSK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef59377

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para manifestação acerca das alegações

da terceira interessada (id c7e9be9).

Prazo de 5 (cinco) dias.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010427-30.2024.5.15.0048
AUTOR DEIVIDE MOREIRA DOS SANTOS

FREITAS

ADVOGADO MARIANNE DE MELO DE LIMA(OAB:
53539/DF)

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RÉU EGLHERME APARECIDO DE
ALMEIDA SOUZA & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIDE MOREIRA DOS SANTOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb1d24a

proferido nos autos.

DESPACHO

A partir das experiências bem-sucedidas, com inovações nos

procedimentos de realização de audiências durante todo o período

da pandemia de SARS-Co V-2 (Covid 19), bem como visando

acelerar a implementação do Juízo 100%, no modelo capitaneado

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Resolução nº 345, de

9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378, de 09.03.2021), bem

como com base no artigo 193 do CPC de 2015, que autoriza que os

atos processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, com base nos princípios da

celeridade e economia processuais, do devido processo legal, do
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amplo acesso ao Judiciário, do contraditório e da ampla defesa, da

razoável duração do processo, da cooperação, da boa-fé, da

lealdade processual, DETERMINA-SE:

Designe-se audiência INICIAL para o dia 16/05/2024 10:06 horas,

sem necessidade da presença das partes, advogados e

testemunhas, bastando às partes manifestarem-se, com

observância dos itens que seguem. Esclareço que não há

disponibilização de link da sala virtual, tendo em vista que não

haverá presença de partes ou advogados. Trata-se de

designação de audiência para mera deliberação pelo juízo, a partir

das manifestações existentes nos autos até o dia e horário acima

informados, conforme orientações e determinações que seguem:

Nessa audiência, considerando as manifestações das partes,

haverá deliberações do Juízo e os prazos concedidos fluirão a

partir do primeiro dia útil subsequente à disponibilização da ata no

sistema PJE, independentemente de nova notificação.

1. Possibilidade de acordo:

1.1) Caso as partes formalizem acordo até o horário da audiência,

deverão anexar a petição no sistema PJE, para fins de análise e

homologação pelo Juízo, ficando desde já dispensada a ratificação

presencial/virtual dos termos do pacto, desde que incontestável a

ciência das partes ante os termos da avença.

1.2) Na impossibilidade de acordo prévio, até o horário da audiência

designada, as partes poderão informar nos autos se pretendem a

designação de audiência de tentativa de conciliação por meio

virtual, observando-se que a sessão somente ocorrerá, se houver

concordância de ambas as partes. A audiência poderá ocorrer

somente com a presença virtual dos patronos, ficando dispensada a

presença das partes.

1.3) Poderão ainda as partes apresentar por escrito sua proposta de

acordo, informando os meios de contato para eventuais

negociações (e-mail ou whatsapp).

2. Contestação:

2.1 Não formalizado acordo prévio entre as partes, a reclamada

deverá anexar contestação e documentos no Processo Judicial

Eletrônico (Pje), acessando com assinatura digital, até o horário da

abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº

4/2013 do TRT da 15ª Região.

A não apresentação de contestação poderá acarretar sérios

prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Não será

aceita a contestação ou qualquer outro tipo de petição relativa a

esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por intermédio

de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios disponíveis no TRT

da 15ª Região. RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR OPÇÃO “SIGILO”

QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS.

3.Éfundamental que as partes e advogados mantenham

atualizados seus cadastros junto à Vara do Trabalho de Porto

Ferreira, fornecendo os meios atualizados para contato, a fim de

facilitar a comunicação com a Secretaria e a parte adversa,

disponibilizando, NOS PRÓPRIOS AUTOS, todos os meios eficazes

de contato, tais como, endereço, inclusive eletrônico (e-mail),

telefone fixo, celular e whatsapp.

Cumprindo os termos do parágrafo 5º do artigo 4º da Resolução

Administrativa 05/2021, deste Tribunal, ficam as partes intimadas,

pela primeira vez, para que manifestem sobre seu interesse na

adoção do juízo 100% digital. Ressalte-se que após eventual

segunda intimação, o silêncio implicará aceitação tácita.

Fiquem as partes cientes de que, nos termos do Art. 2º da referida

resolução, todos os atos processuais serão praticados por meio

eletrônico ou digital, mediante acesso remoto à rede mundial de

computadores e uso da plataforma PJe. De toda forma, registro a

possibilidade de realização de atos presenciais, mesmo com a

adoção do juízo 100% digital. Esclareço que, nos termos do § 1º do

mesmo artigo 2º, acima mencionado, não sendo possível a

produção de provas ou outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Nos termos do artigo 8º da Resolução 05/2021, as partes poderão

produzir prova documental consistente em arquivos de áudio e/ou

vídeo, sendo vedado o assento e a guarda de quaisquer espécies

de mídias digitais em secretaria.Enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

desses arquivos nos próprios autos dos processos eletrônicos,

deverão as partes providenciar, sob sua inteira responsabilidade, o

compartilhamento dos arquivos de seu interesse na nuvem, com a

indicação do link de acesso ao material.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples. Todavia, é de conhecimento desta

unidade que em razão da necessidade de racionamento dos

serviços, os correios estão priorizando as correspondências

registradas.

O retorno de inúmeras cartas simples enviadas e/ou ausência de

comparecimento das partes nas audiências (pelo não recebimento

das cartas simples), gera a necessidade de repetição do ato e

redesignação de várias audiências, prejudicando consideravelmente

índices relacionados à duração média dos processos, reduzindo a

efetividade jurisdicional, bem como indo na contramão dos
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princípios de economia e celeridade processual, bem como falsa

economia com custos com os correios, eis que a repetição de

intimações pela necessidade de designação de audiências também

é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam a

uma Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada, com aviso de

recebimento - AR.

Intimem-se as partes.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010440-29.2024.5.15.0048
AUTOR OLIMPIO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO ELIANE VENTURINI ZUANETTI(OAB:
188080/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIMPIO DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74e3637

proferido nos autos.

DESPACHO

A partir das experiências bem-sucedidas, com inovações nos

procedimentos de realização de audiências durante todo o período

da pandemia de SARS-Co V-2 (Covid 19), bem como visando

acelerar a implementação do Juízo 100%, no modelo capitaneado

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Resolução nº 345, de

9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378, de 09.03.2021), bem

como com base no artigo 193 do CPC de 2015, que autoriza que os

atos processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, com base nos princípios da

celeridade e economia processuais, do devido processo legal, do

amplo acesso ao Judiciário, do contraditório e da ampla defesa, da

razoável duração do processo, da cooperação, da boa-fé, da

lealdade processual, DETERMINA-SE:

Designe-se audiência INICIAL para o dia 16/05/2024 10:27 horas,

sem necessidade da presença das partes, advogados e

testemunhas, bastando às partes manifestarem-se, com

observância dos itens que seguem. Esclareço que não há

disponibilização de link da sala virtual, tendo em vista que não

haverá presença de partes ou advogados. Trata-se de

designação de audiência para mera deliberação pelo juízo, a partir

das manifestações existentes nos autos até o dia e horário acima

informados, conforme orientações e determinações que seguem:

Nessa audiência, considerando as manifestações das partes,

haverá deliberações do Juízo e os prazos concedidos fluirão a

partir do primeiro dia útil subsequente à disponibilização da ata no

sistema PJE, independentemente de nova notificação.

1. Possibilidade de acordo:

1.1) Caso as partes formalizem acordo até o horário da audiência,

deverão anexar a petição no sistema PJE, para fins de análise e

homologação pelo Juízo, ficando desde já dispensada a ratificação

presencial/virtual dos termos do pacto, desde que incontestável a

ciência das partes ante os termos da avença.

1.2) Na impossibilidade de acordo prévio, até o horário da audiência

designada, as partes poderão informar nos autos se pretendem a

designação de audiência de tentativa de conciliação por meio

virtual, observando-se que a sessão somente ocorrerá, se houver

concordância de ambas as partes. A audiência poderá ocorrer

somente com a presença virtual dos patronos, ficando dispensada a

presença das partes.

1.3) Poderão ainda as partes apresentar por escrito sua proposta de

acordo, informando os meios de contato para eventuais

negociações (e-mail ou whatsapp).

2. Contestação:

2.1 Não formalizado acordo prévio entre as partes, a reclamada

deverá anexar contestação e documentos no Processo Judicial

Eletrônico (Pje), acessando com assinatura digital, até o horário da

abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº

4/2013 do TRT da 15ª Região.

A não apresentação de contestação poderá acarretar sérios

prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Não será

aceita a contestação ou qualquer outro tipo de petição relativa a

esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por intermédio

de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios disponíveis no TRT
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da 15ª Região. RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR OPÇÃO “SIGILO”

QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS.

3.Éfundamental que as partes e advogados mantenham

atualizados seus cadastros junto à Vara do Trabalho de Porto

Ferreira, fornecendo os meios atualizados para contato, a fim de

facilitar a comunicação com a Secretaria e a parte adversa,

disponibilizando, NOS PRÓPRIOS AUTOS, todos os meios eficazes

de contato, tais como, endereço, inclusive eletrônico (e-mail),

telefone fixo, celular e whatsapp.

Cumprindo os termos do parágrafo 5º do artigo 4º da Resolução

Administrativa 05/2021, deste Tribunal, ficam as partes intimadas,

pela primeira vez, para que manifestem sobre seu interesse na

adoção do juízo 100% digital. Ressalte-se que após eventual

segunda intimação, o silêncio implicará aceitação tácita.

Fiquem as partes cientes de que, nos termos do Art. 2º da referida

resolução, todos os atos processuais serão praticados por meio

eletrônico ou digital, mediante acesso remoto à rede mundial de

computadores e uso da plataforma PJe. De toda forma, registro a

possibilidade de realização de atos presenciais, mesmo com a

adoção do juízo 100% digital. Esclareço que, nos termos do § 1º do

mesmo artigo 2º, acima mencionado, não sendo possível a

produção de provas ou outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Nos termos do artigo 8º da Resolução 05/2021, as partes poderão

produzir prova documental consistente em arquivos de áudio e/ou

vídeo, sendo vedado o assento e a guarda de quaisquer espécies

de mídias digitais em secretaria.Enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

desses arquivos nos próprios autos dos processos eletrônicos,

deverão as partes providenciar, sob sua inteira responsabilidade, o

compartilhamento dos arquivos de seu interesse na nuvem, com a

indicação do link de acesso ao material.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples. Todavia, é de conhecimento desta

unidade que em razão da necessidade de racionamento dos

serviços, os correios estão priorizando as correspondências

registradas.

O retorno de inúmeras cartas simples enviadas e/ou ausência de

comparecimento das partes nas audiências (pelo não recebimento

das cartas simples), gera a necessidade de repetição do ato e

redesignação de várias audiências, prejudicando consideravelmente

índices relacionados à duração média dos processos, reduzindo a

efetividade jurisdicional, bem como indo na contramão dos

princípios de economia e celeridade processual, bem como falsa

economia com custos com os correios, eis que a repetição de

intimações pela necessidade de designação de audiências também

é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam a

uma Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada, com aviso de

recebimento - AR.

Intimem-se as partes.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010437-74.2024.5.15.0048
AUTOR SUELI APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA MARCELA LTDA

RÉU CERAMICA FLOR DE LIZ EIRELI - ME

RÉU ATACADO MONTE REAL LTDA - ME

RÉU CMR DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS
DE DECORACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7da33aa

proferido nos autos.

DESPACHO

A partir das experiências bem-sucedidas, com inovações nos

procedimentos de realização de audiências durante todo o período

da pandemia de SARS-Co V-2 (Covid 19), bem como visando

acelerar a implementação do Juízo 100%, no modelo capitaneado

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Resolução nº 345, de

9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378, de 09.03.2021), bem

como com base no artigo 193 do CPC de 2015, que autoriza que os

atos processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, com base nos princípios da

celeridade e economia processuais, do devido processo legal, do
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amplo acesso ao Judiciário, do contraditório e da ampla defesa, da

razoável duração do processo, da cooperação, da boa-fé, da

lealdade processual, DETERMINA-SE:

Designe-se audiência INICIAL para o dia 16/05/2024 10:48 horas,

sem necessidade da presença das partes, advogados e

testemunhas, bastando às partes manifestarem-se, com

observância dos itens que seguem. Esclareço que não há

disponibilização de link da sala virtual, tendo em vista que não

haverá presença de partes ou advogados. Trata-se de

designação de audiência para mera deliberação pelo juízo, a partir

das manifestações existentes nos autos até o dia e horário acima

informados, conforme orientações e determinações que seguem:

Nessa audiência, considerando as manifestações das partes,

haverá deliberações do Juízo e os prazos concedidos fluirão a

partir do primeiro dia útil subsequente à disponibilização da ata no

sistema PJE, independentemente de nova notificação.

1. Possibilidade de acordo:

1.1) Caso as partes formalizem acordo até o horário da audiência,

deverão anexar a petição no sistema PJE, para fins de análise e

homologação pelo Juízo, ficando desde já dispensada a ratificação

presencial/virtual dos termos do pacto, desde que incontestável a

ciência das partes ante os termos da avença.

1.2) Na impossibilidade de acordo prévio, até o horário da audiência

designada, as partes poderão informar nos autos se pretendem a

designação de audiência de tentativa de conciliação por meio

virtual, observando-se que a sessão somente ocorrerá, se houver

concordância de ambas as partes. A audiência poderá ocorrer

somente com a presença virtual dos patronos, ficando dispensada a

presença das partes.

1.3) Poderão ainda as partes apresentar por escrito sua proposta de

acordo, informando os meios de contato para eventuais

negociações (e-mail ou whatsapp).

2. Contestação:

2.1 Não formalizado acordo prévio entre as partes, a reclamada

deverá anexar contestação e documentos no Processo Judicial

Eletrônico (Pje), acessando com assinatura digital, até o horário da

abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº

4/2013 do TRT da 15ª Região.

A não apresentação de contestação poderá acarretar sérios

prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Não será

aceita a contestação ou qualquer outro tipo de petição relativa a

esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por intermédio

de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios disponíveis no TRT

da 15ª Região. RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR OPÇÃO “SIGILO”

QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS.

3.Éfundamental que as partes e advogados mantenham

atualizados seus cadastros junto à Vara do Trabalho de Porto

Ferreira, fornecendo os meios atualizados para contato, a fim de

facilitar a comunicação com a Secretaria e a parte adversa,

disponibilizando, NOS PRÓPRIOS AUTOS, todos os meios eficazes

de contato, tais como, endereço, inclusive eletrônico (e-mail),

telefone fixo, celular e whatsapp.

Cumprindo os termos do parágrafo 5º do artigo 4º da Resolução

Administrativa 05/2021, deste Tribunal, ficam as partes intimadas,

pela primeira vez, para que manifestem sobre seu interesse na

adoção do juízo 100% digital. Ressalte-se que após eventual

segunda intimação, o silêncio implicará aceitação tácita.

Fiquem as partes cientes de que, nos termos do Art. 2º da referida

resolução, todos os atos processuais serão praticados por meio

eletrônico ou digital, mediante acesso remoto à rede mundial de

computadores e uso da plataforma PJe. De toda forma, registro a

possibilidade de realização de atos presenciais, mesmo com a

adoção do juízo 100% digital. Esclareço que, nos termos do § 1º do

mesmo artigo 2º, acima mencionado, não sendo possível a

produção de provas ou outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Nos termos do artigo 8º da Resolução 05/2021, as partes poderão

produzir prova documental consistente em arquivos de áudio e/ou

vídeo, sendo vedado o assento e a guarda de quaisquer espécies

de mídias digitais em secretaria.Enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

desses arquivos nos próprios autos dos processos eletrônicos,

deverão as partes providenciar, sob sua inteira responsabilidade, o

compartilhamento dos arquivos de seu interesse na nuvem, com a

indicação do link de acesso ao material.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples. Todavia, é de conhecimento desta

unidade que em razão da necessidade de racionamento dos

serviços, os correios estão priorizando as correspondências

registradas.

O retorno de inúmeras cartas simples enviadas e/ou ausência de

comparecimento das partes nas audiências (pelo não recebimento

das cartas simples), gera a necessidade de repetição do ato e

redesignação de várias audiências, prejudicando consideravelmente

índices relacionados à duração média dos processos, reduzindo a

efetividade jurisdicional, bem como indo na contramão dos
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princípios de economia e celeridade processual, bem como falsa

economia com custos com os correios, eis que a repetição de

intimações pela necessidade de designação de audiências também

é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam a

uma Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada, com aviso de

recebimento - AR.

Intimem-se as partes.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010436-89.2024.5.15.0048
AUTOR DAIANE FRANCISCA DE JESUS

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

RÉU FERNANDA DE ARAUJO SOUZA
FERRARI MAGAZINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE FRANCISCA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 885bbef

proferido nos autos.

DESPACHO

A partir das experiências bem-sucedidas, com inovações nos

procedimentos de realização de audiências durante todo o período

da pandemia de SARS-Co V-2 (Covid 19), bem como visando

acelerar a implementação do Juízo 100%, no modelo capitaneado

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Resolução nº 345, de

9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378, de 09.03.2021), bem

como com base no artigo 193 do CPC de 2015, que autoriza que os

atos processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, com base nos princípios da

celeridade e economia processuais, do devido processo legal, do

amplo acesso ao Judiciário, do contraditório e da ampla defesa, da

razoável duração do processo, da cooperação, da boa-fé, da

lealdade processual, DETERMINA-SE:

Designe-se audiência INICIAL para o dia 16/05/2024 10:45 horas,

sem necessidade da presença das partes, advogados e

testemunhas, bastando às partes manifestarem-se, com

observância dos itens que seguem. Esclareço que não há

disponibilização de link da sala virtual, tendo em vista que não

haverá presença de partes ou advogados. Trata-se de

designação de audiência para mera deliberação pelo juízo, a partir

das manifestações existentes nos autos até o dia e horário acima

informados, conforme orientações e determinações que seguem:

Nessa audiência, considerando as manifestações das partes,

haverá deliberações do Juízo e os prazos concedidos fluirão a

partir do primeiro dia útil subsequente à disponibilização da ata no

sistema PJE, independentemente de nova notificação.

1. Possibilidade de acordo:

1.1) Caso as partes formalizem acordo até o horário da audiência,

deverão anexar a petição no sistema PJE, para fins de análise e

homologação pelo Juízo, ficando desde já dispensada a ratificação

presencial/virtual dos termos do pacto, desde que incontestável a

ciência das partes ante os termos da avença.

1.2) Na impossibilidade de acordo prévio, até o horário da audiência

designada, as partes poderão informar nos autos se pretendem a

designação de audiência de tentativa de conciliação por meio

virtual, observando-se que a sessão somente ocorrerá, se houver

concordância de ambas as partes. A audiência poderá ocorrer

somente com a presença virtual dos patronos, ficando dispensada a

presença das partes.

1.3) Poderão ainda as partes apresentar por escrito sua proposta de

acordo, informando os meios de contato para eventuais

negociações (e-mail ou whatsapp).

2. Contestação:

2.1 Não formalizado acordo prévio entre as partes, a reclamada

deverá anexar contestação e documentos no Processo Judicial

Eletrônico (Pje), acessando com assinatura digital, até o horário da

abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº

4/2013 do TRT da 15ª Região.

A não apresentação de contestação poderá acarretar sérios

prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Não será

aceita a contestação ou qualquer outro tipo de petição relativa a
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esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por intermédio

de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios disponíveis no TRT

da 15ª Região. RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR OPÇÃO “SIGILO”

QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS.

3.Éfundamental que as partes e advogados mantenham

atualizados seus cadastros junto à Vara do Trabalho de Porto

Ferreira, fornecendo os meios atualizados para contato, a fim de

facilitar a comunicação com a Secretaria e a parte adversa,

disponibilizando, NOS PRÓPRIOS AUTOS, todos os meios eficazes

de contato, tais como, endereço, inclusive eletrônico (e-mail),

telefone fixo, celular e whatsapp.

Cumprindo os termos do parágrafo 5º do artigo 4º da Resolução

Administrativa 05/2021, deste Tribunal, ficam as partes intimadas,

pela primeira vez, para que manifestem sobre seu interesse na

adoção do juízo 100% digital. Ressalte-se que após eventual

segunda intimação, o silêncio implicará aceitação tácita.

Fiquem as partes cientes de que, nos termos do Art. 2º da referida

resolução, todos os atos processuais serão praticados por meio

eletrônico ou digital, mediante acesso remoto à rede mundial de

computadores e uso da plataforma PJe. De toda forma, registro a

possibilidade de realização de atos presenciais, mesmo com a

adoção do juízo 100% digital. Esclareço que, nos termos do § 1º do

mesmo artigo 2º, acima mencionado, não sendo possível a

produção de provas ou outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Nos termos do artigo 8º da Resolução 05/2021, as partes poderão

produzir prova documental consistente em arquivos de áudio e/ou

vídeo, sendo vedado o assento e a guarda de quaisquer espécies

de mídias digitais em secretaria.Enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

desses arquivos nos próprios autos dos processos eletrônicos,

deverão as partes providenciar, sob sua inteira responsabilidade, o

compartilhamento dos arquivos de seu interesse na nuvem, com a

indicação do link de acesso ao material.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples. Todavia, é de conhecimento desta

unidade que em razão da necessidade de racionamento dos

serviços, os correios estão priorizando as correspondências

registradas.

O retorno de inúmeras cartas simples enviadas e/ou ausência de

comparecimento das partes nas audiências (pelo não recebimento

das cartas simples), gera a necessidade de repetição do ato e

redesignação de várias audiências, prejudicando consideravelmente

índices relacionados à duração média dos processos, reduzindo a

efetividade jurisdicional, bem como indo na contramão dos

princípios de economia e celeridade processual, bem como falsa

economia com custos com os correios, eis que a repetição de

intimações pela necessidade de designação de audiências também

é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam a

uma Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada, com aviso de

recebimento - AR.

Intimem-se as partes.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011331-84.2023.5.15.0048
AUTOR LUCAS APARECIDO LIBERTUCCI

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e77ef1

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. ac03503.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 16/04/2024.
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Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011331-84.2023.5.15.0048
AUTOR LUCAS APARECIDO LIBERTUCCI

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS APARECIDO LIBERTUCCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e77ef1

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. ac03503.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 16/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011374-21.2023.5.15.0048
AUTOR LEONARDO FIALHO DE CARVALHO

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d230a61

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. 6b7947a.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 24/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011374-21.2023.5.15.0048
AUTOR LEONARDO FIALHO DE CARVALHO

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FIALHO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d230a61

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. 6b7947a.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem
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outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 24/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011382-95.2023.5.15.0048
AUTOR GERALDO DA COSTA NUNES

PEREIRA

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DA COSTA NUNES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cacb6c9

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. c94f595.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 24/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011382-95.2023.5.15.0048
AUTOR GERALDO DA COSTA NUNES

PEREIRA

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cacb6c9

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. c94f595.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 24/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011375-06.2023.5.15.0048
AUTOR LEONARDO FIALHO DE CARVALHO

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO VANDERSON NATALINO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FIALHO DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3537590

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. d98b577.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 24/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011375-06.2023.5.15.0048
AUTOR LEONARDO FIALHO DE CARVALHO

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO VANDERSON NATALINO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3537590

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. d98b577.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 24/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010626-62.2018.5.15.0048
AUTOR EDILSON RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO DOUGLAS DONIZETTI
CHEFER(OAB: 166097/SP)

ADVOGADO DANIEL APARECIDO CHEFER(OAB:
199953/SP)

AUTOR ANISIO LEITE

ADVOGADO EDSON LAXA JUNIOR(OAB:
399006/SP)

ADVOGADO LORENA MARIA LAXA(OAB:
402723/SP)

ADVOGADO EDSON LAXA(OAB: 148674/SP)

AUTOR CESAR DONIZETTI DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS DONIZETTI
CHEFER(OAB: 166097/SP)

ADVOGADO DANIEL APARECIDO CHEFER(OAB:
199953/SP)

AUTOR LEANDRO DONIZETTI ALVES

ADVOGADO DANIEL APARECIDO CHEFER(OAB:
199953/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DONIZETTI
CHEFER(OAB: 166097/SP)

RÉU CONSTRUTORA METROTKS LTDA.

RÉU IGOR SILVEIRA MACHADO

RÉU LUIZ CARLOS OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO WAGNER RODRIGUES
LOURINHO(OAB: 75667/RJ)

RÉU CONSTRUTORA VERTICE LTDA

RÉU PAULO LAGE MARTINS

ADVOGADO WAGNER RODRIGUES
LOURINHO(OAB: 75667/RJ)

RÉU CONSTRUTORA NOVA KAIMBE
LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ARAUJO
BORGES(OAB: 111950/RJ)

RÉU IGOR DE OLIVEIRA MARTINS
SIQUEIRA PAIXAO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS OLIVEIRA MACHADO

  - PAULO LAGE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cf6d72
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proferido nos autos.

DESPACHO

À Contadoria do Juízo para que proceda com a atualização e

explanação acerca dos débitos de competência da parte ré.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010287-74.2016.5.15.0048
AUTOR MATHEUS COUTO LONGO

ADVOGADO MARCELO COSTA(OAB: 278170/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS DOS
SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE ELI ALVES(OAB:
171071/SP)

AUTOR LUIZ RODOLFO DO NASCIMENTO

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR VERA LUCIA RICCI TECOLA

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR DANILO MARTELLI CORREIA

ADVOGADO JULIO CESAR PINHEIRO(OAB:
269392/SP)

AUTOR EDUARDO SARTORI NOGUEIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

AUTOR BRENO MIGUEL GIACOMELLI

ADVOGADO ALEXANDRE ELI ALVES(OAB:
171071/SP)

AUTOR DIEGO RAFAEL DE CAMPOS DOS
SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE ELI ALVES(OAB:
171071/SP)

AUTOR JORGE GILBERTO LONGO

ADVOGADO AGNALDO EVANGELISTA
COUTO(OAB: 361979/SP)

AUTOR LUCAS GABRIEL GIACOMELLI

ADVOGADO MARCELO COSTA(OAB: 278170/SP)

AUTOR FABIO ALEXANDRE COMIN

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR REGINALDO JOSE DAMACENO

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR MARQUES VALERIANO DA SILVA

ADVOGADO ELEN RENATA APARECIDA DA
SILVA LANZELLOTI(OAB: 302045/SP)

AUTOR ELLEN FERNANDA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO COSTA(OAB: 278170/SP)

AUTOR JOSE CARLOS SCHIAVO

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO GOES(OAB:
221146/SP)

AUTOR LUCAS RICARDO MARCOLINO

ADVOGADO THAIS PEREIRA DA COSTA(OAB:
345173/SP)

AUTOR CICERO JEANO DA SILVA

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR MARCOS PAULO COLUCCI

ADVOGADO PRISCILA CALZA ALTOE(OAB:
259476/SP)

AUTOR NILSON MARCOS FABRICIO

ADVOGADO NIESLER MARCOS FABRICIO(OAB:
345570/SP)

AUTOR REGINALDO RODRIGO SCHIAVE

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR SEVERINO ALVES DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO EVERALDO PERNA(OAB: 245814/SP)

ADVOGADO CRISTIANO MALHEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 218219/SP)

AUTOR DANILO DO NASCIMENTO
FLORENCIO

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR PAULO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ELI ALVES(OAB:
171071/SP)

AUTOR RODRIGO FABIO GUERRA

ADVOGADO MARCIO GARBELOTTI
CEREDA(OAB: 324949/SP)

AUTOR LUIZ FELIPE RAVAZI

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR EDSON FERNANDO DOS ANJOS

ADVOGADO MARCELO COSTA(OAB: 278170/SP)

ADVOGADO VANISSE RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 200525/SP)

ADVOGADO RAFAEL VINICIUS ROMANTINI(OAB:
410962/SP)

AUTOR SEBASTIAO APARECIDO
PALUDETTI

ADVOGADO ALEXANDRE ELI ALVES(OAB:
171071/SP)

AUTOR JULIO CESAR DE ANDRADE

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR JOAO PAULO PAGANOTTE
BERTOLUCCI

ADVOGADO MARCIO GARBELOTTI
CEREDA(OAB: 324949/SP)

RÉU DERCILIO GUERRA

ADVOGADO FERNANDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
268927/SP)

RÉU DARCI GUERRA

RÉU DIRCEU DONIZETTI PALUDETTI

ADVOGADO GRACE FERNANDES
CIMADON(OAB: 359885/SP)

RÉU JOSE ROBERTO DONIZETTI RAVAZI

ADVOGADO FERNANDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
268927/SP)

RÉU ANTONIO DONIZETE LOPES

ADVOGADO FERNANDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
268927/SP)

RÉU FABIO LUIS MARINI

ADVOGADO FERNANDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
268927/SP)

RÉU JEAN AURELIO BRUNO

ADVOGADO GRACE FERNANDES
CIMADON(OAB: 359885/SP)

RÉU T. M. I. C. DESCALVADENSE LTDA -
EPP

ADVOGADO FERNANDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
268927/SP)

RÉU ANGELO VICENTE MONTANINI

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE DESCALVADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA CRISTINA
MARCATTO CARLINO DA COSTA

ARREMATANTE ADENIR SEBASTIAO MAURO
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TERCEIRO
INTERESSADO

MULLER DA CUNHA GALHARDO

ADVOGADO MULLER DA CUNHA
GALHARDO(OAB: 184800/SP)

ADVOGADO EDEVALDO BENEDITO GUILHERME
NEVES(OAB: 129558/SP)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO GOES(OAB:
221146/SP)

ADVOGADO TANIA JANAINA COLUCCI(OAB:
287260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO LUIS CARLINO DA COSTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARINI(OAB:
106474/SP)

ARREMATANTE WSHPR ADMINISTRACAO
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL INES PERONDI DA CUNHA
MARINI

ARREMATANTE MARCELLO GRANDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DONIZETE LOPES

  - DERCILIO GUERRA

  - DIRCEU DONIZETTI PALUDETTI

  - FABIO LUIS MARINI

  - JEAN AURELIO BRUNO

  - JOSE ROBERTO DONIZETTI RAVAZI

  - T. M. I. C. DESCALVADENSE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 189c31e

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo ID 7a94026: defere-se a habilitação do crédito do

Município de Descalvado nos autos do processo em epígrafe.

Cabe ressaltar, contudo, que o crédito trabalhista prefere ao fiscal,

nos termos do artigo 186 do CTN, e que, em caso de arrematação,

o seu produto será utilizado primeiramente para o pagamento do

débito alimentar.

Intimem-se.

No mais, aguarde-se pela realização da hasta pública.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010287-74.2016.5.15.0048
AUTOR MATHEUS COUTO LONGO

ADVOGADO MARCELO COSTA(OAB: 278170/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS DOS
SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE ELI ALVES(OAB:
171071/SP)

AUTOR LUIZ RODOLFO DO NASCIMENTO

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR VERA LUCIA RICCI TECOLA

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR DANILO MARTELLI CORREIA

ADVOGADO JULIO CESAR PINHEIRO(OAB:
269392/SP)

AUTOR EDUARDO SARTORI NOGUEIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

AUTOR BRENO MIGUEL GIACOMELLI

ADVOGADO ALEXANDRE ELI ALVES(OAB:
171071/SP)

AUTOR DIEGO RAFAEL DE CAMPOS DOS
SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE ELI ALVES(OAB:
171071/SP)

AUTOR JORGE GILBERTO LONGO

ADVOGADO AGNALDO EVANGELISTA
COUTO(OAB: 361979/SP)

AUTOR LUCAS GABRIEL GIACOMELLI

ADVOGADO MARCELO COSTA(OAB: 278170/SP)

AUTOR FABIO ALEXANDRE COMIN

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR REGINALDO JOSE DAMACENO

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR MARQUES VALERIANO DA SILVA

ADVOGADO ELEN RENATA APARECIDA DA
SILVA LANZELLOTI(OAB: 302045/SP)

AUTOR ELLEN FERNANDA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO COSTA(OAB: 278170/SP)

AUTOR JOSE CARLOS SCHIAVO

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO GOES(OAB:
221146/SP)

AUTOR LUCAS RICARDO MARCOLINO

ADVOGADO THAIS PEREIRA DA COSTA(OAB:
345173/SP)

AUTOR CICERO JEANO DA SILVA

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR MARCOS PAULO COLUCCI

ADVOGADO PRISCILA CALZA ALTOE(OAB:
259476/SP)

AUTOR NILSON MARCOS FABRICIO

ADVOGADO NIESLER MARCOS FABRICIO(OAB:
345570/SP)

AUTOR REGINALDO RODRIGO SCHIAVE

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR SEVERINO ALVES DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO EVERALDO PERNA(OAB: 245814/SP)

ADVOGADO CRISTIANO MALHEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 218219/SP)

AUTOR DANILO DO NASCIMENTO
FLORENCIO

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR PAULO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ELI ALVES(OAB:
171071/SP)
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AUTOR RODRIGO FABIO GUERRA

ADVOGADO MARCIO GARBELOTTI
CEREDA(OAB: 324949/SP)

AUTOR LUIZ FELIPE RAVAZI

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR EDSON FERNANDO DOS ANJOS

ADVOGADO MARCELO COSTA(OAB: 278170/SP)

ADVOGADO VANISSE RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 200525/SP)

ADVOGADO RAFAEL VINICIUS ROMANTINI(OAB:
410962/SP)

AUTOR SEBASTIAO APARECIDO
PALUDETTI

ADVOGADO ALEXANDRE ELI ALVES(OAB:
171071/SP)

AUTOR JULIO CESAR DE ANDRADE

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

AUTOR JOAO PAULO PAGANOTTE
BERTOLUCCI

ADVOGADO MARCIO GARBELOTTI
CEREDA(OAB: 324949/SP)

RÉU DERCILIO GUERRA

ADVOGADO FERNANDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
268927/SP)

RÉU DARCI GUERRA

RÉU DIRCEU DONIZETTI PALUDETTI

ADVOGADO GRACE FERNANDES
CIMADON(OAB: 359885/SP)

RÉU JOSE ROBERTO DONIZETTI RAVAZI

ADVOGADO FERNANDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
268927/SP)

RÉU ANTONIO DONIZETE LOPES

ADVOGADO FERNANDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
268927/SP)

RÉU FABIO LUIS MARINI

ADVOGADO FERNANDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
268927/SP)

RÉU JEAN AURELIO BRUNO

ADVOGADO GRACE FERNANDES
CIMADON(OAB: 359885/SP)

RÉU T. M. I. C. DESCALVADENSE LTDA -
EPP

ADVOGADO FERNANDO SILVA OLIVEIRA(OAB:
268927/SP)

RÉU ANGELO VICENTE MONTANINI

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE DESCALVADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA CRISTINA
MARCATTO CARLINO DA COSTA

ARREMATANTE ADENIR SEBASTIAO MAURO

TERCEIRO
INTERESSADO

MULLER DA CUNHA GALHARDO

ADVOGADO MULLER DA CUNHA
GALHARDO(OAB: 184800/SP)

ADVOGADO EDEVALDO BENEDITO GUILHERME
NEVES(OAB: 129558/SP)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO GOES(OAB:
221146/SP)

ADVOGADO TANIA JANAINA COLUCCI(OAB:
287260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO LUIS CARLINO DA COSTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARINI(OAB:
106474/SP)

ARREMATANTE WSHPR ADMINISTRACAO
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL INES PERONDI DA CUNHA
MARINI

ARREMATANTE MARCELLO GRANDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO MIGUEL GIACOMELLI

  - CICERO JEANO DA SILVA

  - DANILO DO NASCIMENTO FLORENCIO

  - DANILO MARTELLI CORREIA

  - DIEGO RAFAEL DE CAMPOS DOS SANTOS

  - EDSON FERNANDO DOS ANJOS

  - EDUARDO SARTORI NOGUEIRA DE CARVALHO

  - ELLEN FERNANDA DOS SANTOS

  - FABIO ALEXANDRE COMIN

  - FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS

  - JOAO PAULO PAGANOTTE BERTOLUCCI

  - JORGE GILBERTO LONGO

  - JOSE CARLOS SCHIAVO

  - JULIO CESAR DE ANDRADE

  - LUCAS GABRIEL GIACOMELLI

  - LUCAS RICARDO MARCOLINO

  - LUIZ FELIPE RAVAZI

  - LUIZ RODOLFO DO NASCIMENTO

  - MARCOS PAULO COLUCCI

  - MARQUES VALERIANO DA SILVA

  - MATHEUS COUTO LONGO

  - NILSON MARCOS FABRICIO

  - PAULO ALVES DA SILVA

  - REGINALDO JOSE DAMACENO

  - REGINALDO RODRIGO SCHIAVE

  - RODRIGO FABIO GUERRA

  - SEBASTIAO APARECIDO PALUDETTI

  - SEVERINO ALVES DOS SANTOS JUNIOR

  - VERA LUCIA RICCI TECOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 189c31e

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo ID 7a94026: defere-se a habilitação do crédito do

Município de Descalvado nos autos do processo em epígrafe.

Cabe ressaltar, contudo, que o crédito trabalhista prefere ao fiscal,

nos termos do artigo 186 do CTN, e que, em caso de arrematação,

o seu produto será utilizado primeiramente para o pagamento do

débito alimentar.

Intimem-se.

No mais, aguarde-se pela realização da hasta pública.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010442-96.2024.5.15.0048
AUTOR TAMARA RAFAELA DE SOUZA

AMADO SANTANA

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA MARCELA LTDA

RÉU CMR DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS
DE DECORACAO LTDA

RÉU ATACADO MONTE REAL LTDA - ME

RÉU CERAMICA FLOR DE LIZ EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA RAFAELA DE SOUZA AMADO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17bbab3

proferido nos autos.

DESPACHO

A partir das experiências bem-sucedidas, com inovações nos

procedimentos de realização de audiências durante todo o período

da pandemia de SARS-Co V-2 (Covid 19), bem como visando

acelerar a implementação do Juízo 100%, no modelo capitaneado

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Resolução nº 345, de

9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378, de 09.03.2021), bem

como com base no artigo 193 do CPC de 2015, que autoriza que os

atos processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, com base nos princípios da

celeridade e economia processuais, do devido processo legal, do

amplo acesso ao Judiciário, do contraditório e da ampla defesa, da

razoável duração do processo, da cooperação, da boa-fé, da

lealdade processual, DETERMINA-SE:

Designe-se audiência INICIAL para o dia 16/05/2024 10:54 horas,

sem necessidade da presença das partes, advogados e

testemunhas, bastando às partes manifestarem-se, com

observância dos itens que seguem. Esclareço que não há

disponibilização de link da sala virtual, tendo em vista que não

haverá presença de partes ou advogados. Trata-se de

designação de audiência para mera deliberação pelo juízo, a partir

das manifestações existentes nos autos até o dia e horário acima

informados, conforme orientações e determinações que seguem:

Nessa audiência, considerando as manifestações das partes,

haverá deliberações do Juízo e os prazos concedidos fluirão a

partir do primeiro dia útil subsequente à disponibilização da ata no

sistema PJE, independentemente de nova notificação.

1. Possibilidade de acordo:

1.1) Caso as partes formalizem acordo até o horário da audiência,

deverão anexar a petição no sistema PJE, para fins de análise e

homologação pelo Juízo, ficando desde já dispensada a ratificação

presencial/virtual dos termos do pacto, desde que incontestável a

ciência das partes ante os termos da avença.

1.2) Na impossibilidade de acordo prévio, até o horário da audiência

designada, as partes poderão informar nos autos se pretendem a

designação de audiência de tentativa de conciliação por meio

virtual, observando-se que a sessão somente ocorrerá, se houver

concordância de ambas as partes. A audiência poderá ocorrer

somente com a presença virtual dos patronos, ficando dispensada a

presença das partes.

1.3) Poderão ainda as partes apresentar por escrito sua proposta de

acordo, informando os meios de contato para eventuais

negociações (e-mail ou whatsapp).

2. Contestação:

2.1 Não formalizado acordo prévio entre as partes, a reclamada

deverá anexar contestação e documentos no Processo Judicial

Eletrônico (Pje), acessando com assinatura digital, até o horário da

abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº

4/2013 do TRT da 15ª Região.

A não apresentação de contestação poderá acarretar sérios

prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Não será

aceita a contestação ou qualquer outro tipo de petição relativa a

esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por intermédio

de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios disponíveis no TRT

da 15ª Região. RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR OPÇÃO “SIGILO”

QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS.

3.Éfundamental que as partes e advogados mantenham

atualizados seus cadastros junto à Vara do Trabalho de Porto

Ferreira, fornecendo os meios atualizados para contato, a fim de

facilitar a comunicação com a Secretaria e a parte adversa,

disponibilizando, NOS PRÓPRIOS AUTOS, todos os meios eficazes

de contato, tais como, endereço, inclusive eletrônico (e-mail),

telefone fixo, celular e whatsapp.

Cumprindo os termos do parágrafo 5º do artigo 4º da Resolução

Administrativa 05/2021, deste Tribunal, ficam as partes intimadas,

pela primeira vez, para que manifestem sobre seu interesse na
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adoção do juízo 100% digital. Ressalte-se que após eventual

segunda intimação, o silêncio implicará aceitação tácita.

Fiquem as partes cientes de que, nos termos do Art. 2º da referida

resolução, todos os atos processuais serão praticados por meio

eletrônico ou digital, mediante acesso remoto à rede mundial de

computadores e uso da plataforma PJe. De toda forma, registro a

possibilidade de realização de atos presenciais, mesmo com a

adoção do juízo 100% digital. Esclareço que, nos termos do § 1º do

mesmo artigo 2º, acima mencionado, não sendo possível a

produção de provas ou outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Nos termos do artigo 8º da Resolução 05/2021, as partes poderão

produzir prova documental consistente em arquivos de áudio e/ou

vídeo, sendo vedado o assento e a guarda de quaisquer espécies

de mídias digitais em secretaria.Enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

desses arquivos nos próprios autos dos processos eletrônicos,

deverão as partes providenciar, sob sua inteira responsabilidade, o

compartilhamento dos arquivos de seu interesse na nuvem, com a

indicação do link de acesso ao material.

Intimem-se as partes, sendo as reclamadas, por Oficial de Justiça.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010438-59.2024.5.15.0048
AUTOR TAMARA RAFAELA DE SOUZA

AMADO SANTANA

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU ATACADO MONTE REAL LTDA - ME

RÉU CERAMICA MARCELA LTDA

RÉU CMR DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS
DE DECORACAO LTDA

RÉU CERAMICA FLOR DE LIZ EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA RAFAELA DE SOUZA AMADO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9783af8

proferido nos autos.

DESPACHO

A partir das experiências bem-sucedidas, com inovações nos

procedimentos de realização de audiências durante todo o período

da pandemia de SARS-Co V-2 (Covid 19), bem como visando

acelerar a implementação do Juízo 100%, no modelo capitaneado

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Resolução nº 345, de

9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378, de 09.03.2021), bem

como com base no artigo 193 do CPC de 2015, que autoriza que os

atos processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, com base nos princípios da

celeridade e economia processuais, do devido processo legal, do

amplo acesso ao Judiciário, do contraditório e da ampla defesa, da

razoável duração do processo, da cooperação, da boa-fé, da

lealdade processual, DETERMINA-SE:

Designe-se audiência INICIAL para o dia 16/05/2024 10:51 horas,

sem necessidade da presença das partes, advogados e

testemunhas, bastando às partes manifestarem-se, com

observância dos itens que seguem. Esclareço que não há

disponibilização de link da sala virtual, tendo em vista que não

haverá presença de partes ou advogados. Trata-se de

designação de audiência para mera deliberação pelo juízo, a partir

das manifestações existentes nos autos até o dia e horário acima

informados, conforme orientações e determinações que seguem:

Nessa audiência, considerando as manifestações das partes,

haverá deliberações do Juízo e os prazos concedidos fluirão a

partir do primeiro dia útil subsequente à disponibilização da ata no

sistema PJE, independentemente de nova notificação.

1. Possibilidade de acordo:

1.1) Caso as partes formalizem acordo até o horário da audiência,

deverão anexar a petição no sistema PJE, para fins de análise e

homologação pelo Juízo, ficando desde já dispensada a ratificação

presencial/virtual dos termos do pacto, desde que incontestável a

ciência das partes ante os termos da avença.

1.2) Na impossibilidade de acordo prévio, até o horário da audiência

designada, as partes poderão informar nos autos se pretendem a

designação de audiência de tentativa de conciliação por meio

virtual, observando-se que a sessão somente ocorrerá, se houver

concordância de ambas as partes. A audiência poderá ocorrer

somente com a presença virtual dos patronos, ficando dispensada a

presença das partes.

1.3) Poderão ainda as partes apresentar por escrito sua proposta de

acordo, informando os meios de contato para eventuais

negociações (e-mail ou whatsapp).

2. Contestação:

2.1 Não formalizado acordo prévio entre as partes, a reclamada

deverá anexar contestação e documentos no Processo Judicial
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Eletrônico (Pje), acessando com assinatura digital, até o horário da

abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº

4/2013 do TRT da 15ª Região.

A não apresentação de contestação poderá acarretar sérios

prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Não será

aceita a contestação ou qualquer outro tipo de petição relativa a

esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por intermédio

de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios disponíveis no TRT

da 15ª Região. RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR OPÇÃO “SIGILO”

QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS.

3.Éfundamental que as partes e advogados mantenham

atualizados seus cadastros junto à Vara do Trabalho de Porto

Ferreira, fornecendo os meios atualizados para contato, a fim de

facilitar a comunicação com a Secretaria e a parte adversa,

disponibilizando, NOS PRÓPRIOS AUTOS, todos os meios eficazes

de contato, tais como, endereço, inclusive eletrônico (e-mail),

telefone fixo, celular e whatsapp.

Cumprindo os termos do parágrafo 5º do artigo 4º da Resolução

Administrativa 05/2021, deste Tribunal, ficam as partes intimadas,

pela primeira vez, para que manifestem sobre seu interesse na

adoção do juízo 100% digital. Ressalte-se que após eventual

segunda intimação, o silêncio implicará aceitação tácita.

Fiquem as partes cientes de que, nos termos do Art. 2º da referida

resolução, todos os atos processuais serão praticados por meio

eletrônico ou digital, mediante acesso remoto à rede mundial de

computadores e uso da plataforma PJe. De toda forma, registro a

possibilidade de realização de atos presenciais, mesmo com a

adoção do juízo 100% digital. Esclareço que, nos termos do § 1º do

mesmo artigo 2º, acima mencionado, não sendo possível a

produção de provas ou outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Nos termos do artigo 8º da Resolução 05/2021, as partes poderão

produzir prova documental consistente em arquivos de áudio e/ou

vídeo, sendo vedado o assento e a guarda de quaisquer espécies

de mídias digitais em secretaria.Enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

desses arquivos nos próprios autos dos processos eletrônicos,

deverão as partes providenciar, sob sua inteira responsabilidade, o

compartilhamento dos arquivos de seu interesse na nuvem, com a

indicação do link de acesso ao material.

Intimem-se as partes, sendo as reclamadas por Oficial de Justiça.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010417-83.2024.5.15.0048
AUTOR OSNI APARECIDO ALVES

ADVOGADO FERNANDA QUAGLIO
CASTILHO(OAB: 289731/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNI APARECIDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54c33c6

proferido nos autos.

DESPACHO

A partir das experiências bem-sucedidas, com inovações nos

procedimentos de realização de audiências durante todo o período

da pandemia de SARS-Co V-2 (Covid 19), bem como visando

acelerar a implementação do Juízo 100%, no modelo capitaneado

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Resolução nº 345, de

9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378, de 09.03.2021), bem

como com base no artigo 193 do CPC de 2015, que autoriza que os

atos processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, com base nos princípios da

celeridade e economia processuais, do devido processo legal, do

amplo acesso ao Judiciário, do contraditório e da ampla defesa, da

razoável duração do processo, da cooperação, da boa-fé, da

lealdade processual, DETERMINA-SE:

Designe-se audiência INICIAL para o dia 09/05/2024 10:39 horas,

sem necessidade da presença das partes, advogados e

testemunhas, bastando às partes manifestarem-se, com

observância dos itens que seguem. Esclareço que não há

disponibilização de link da sala virtual, tendo em vista que não

haverá presença de partes ou advogados. Trata-se de

designação de audiência para mera deliberação pelo juízo, a partir

das manifestações existentes nos autos até o dia e horário acima

informados, conforme orientações e determinações que seguem:

Nessa audiência, considerando as manifestações das partes,

haverá deliberações do Juízo e os prazos concedidos fluirão a

partir do primeiro dia útil subsequente à disponibilização da ata no
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sistema PJE, independentemente de nova notificação.

1. Possibilidade de acordo:

1.1) Caso as partes formalizem acordo até o horário da audiência,

deverão anexar a petição no sistema PJE, para fins de análise e

homologação pelo Juízo, ficando desde já dispensada a ratificação

presencial/virtual dos termos do pacto, desde que incontestável a

ciência das partes ante os termos da avença.

1.2) Na impossibilidade de acordo prévio, até o horário da audiência

designada, as partes poderão informar nos autos se pretendem a

designação de audiência de tentativa de conciliação por meio

virtual, observando-se que a sessão somente ocorrerá, se houver

concordância de ambas as partes. A audiência poderá ocorrer

somente com a presença virtual dos patronos, ficando dispensada a

presença das partes.

1.3) Poderão ainda as partes apresentar por escrito sua proposta de

acordo, informando os meios de contato para eventuais

negociações (e-mail ou whatsapp).

2. Contestação:

2.1 Não formalizado acordo prévio entre as partes, a reclamada

deverá anexar contestação e documentos no Processo Judicial

Eletrônico (Pje), acessando com assinatura digital, até o horário da

abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº

4/2013 do TRT da 15ª Região.

A não apresentação de contestação poderá acarretar sérios

prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Não será

aceita a contestação ou qualquer outro tipo de petição relativa a

esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por intermédio

de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios disponíveis no TRT

da 15ª Região. RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR OPÇÃO “SIGILO”

QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS.

3.Éfundamental que as partes e advogados mantenham

atualizados seus cadastros junto à Vara do Trabalho de Porto

Ferreira, fornecendo os meios atualizados para contato, a fim de

facilitar a comunicação com a Secretaria e a parte adversa,

disponibilizando, NOS PRÓPRIOS AUTOS, todos os meios eficazes

de contato, tais como, endereço, inclusive eletrônico (e-mail),

telefone fixo, celular e whatsapp.

Cumprindo os termos do parágrafo 5º do artigo 4º da Resolução

Administrativa 05/2021, deste Tribunal, ficam as partes intimadas,

pela primeira vez, para que manifestem sobre seu interesse na

adoção do juízo 100% digital. Ressalte-se que após eventual

segunda intimação, o silêncio implicará aceitação tácita.

Fiquem as partes cientes de que, nos termos do Art. 2º da referida

resolução, todos os atos processuais serão praticados por meio

eletrônico ou digital, mediante acesso remoto à rede mundial de

computadores e uso da plataforma PJe. De toda forma, registro a

possibilidade de realização de atos presenciais, mesmo com a

adoção do juízo 100% digital. Esclareço que, nos termos do § 1º do

mesmo artigo 2º, acima mencionado, não sendo possível a

produção de provas ou outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Nos termos do artigo 8º da Resolução 05/2021, as partes poderão

produzir prova documental consistente em arquivos de áudio e/ou

vídeo, sendo vedado o assento e a guarda de quaisquer espécies

de mídias digitais em secretaria.Enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

desses arquivos nos próprios autos dos processos eletrônicos,

deverão as partes providenciar, sob sua inteira responsabilidade, o

compartilhamento dos arquivos de seu interesse na nuvem, com a

indicação do link de acesso ao material.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples. Todavia, é de conhecimento desta

unidade que em razão da necessidade de racionamento dos

serviços, os correios estão priorizando as correspondências

registradas.

O retorno de inúmeras cartas simples enviadas e/ou ausência de

comparecimento das partes nas audiências (pelo não recebimento

das cartas simples), gera a necessidade de repetição do ato e

redesignação de várias audiências, prejudicando consideravelmente

índices relacionados à duração média dos processos, reduzindo a

efetividade jurisdicional, bem como indo na contramão dos

princípios de economia e celeridade processual, bem como falsa

economia com custos com os correios, eis que a repetição de

intimações pela necessidade de designação de audiências também

é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam a

uma Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada, com aviso de

recebimento - AR.

Intimem-se as partes.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024
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ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010443-81.2024.5.15.0048
AUTOR MARCIO DE SOUZA

ADVOGADO ISABELLA QUARESMA
MAZZONI(OAB: 444098/SP)

ADVOGADO MARIA CLARA RUSSO
CARCINONI(OAB: 471639/SP)

ADVOGADO CLAUDIO ALVOLINO MINANTE(OAB:
342399/SP)

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

RÉU AUTO SUECO SAO PAULO -
CONCESSIONARIA DE VEICULOS
LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 034d287

proferido nos autos.

DESPACHO

A partir das experiências bem-sucedidas, com inovações nos

procedimentos de realização de audiências durante todo o período

da pandemia de SARS-Co V-2 (Covid 19), bem como visando

acelerar a implementação do Juízo 100%, no modelo capitaneado

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Resolução nº 345, de

9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378, de 09.03.2021), bem

como com base no artigo 193 do CPC de 2015, que autoriza que os

atos processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, com base nos princípios da

celeridade e economia processuais, do devido processo legal, do

amplo acesso ao Judiciário, do contraditório e da ampla defesa, da

razoável duração do processo, da cooperação, da boa-fé, da

lealdade processual, DETERMINA-SE:

Designe-se audiência INICIAL para o dia 16/05/2024 10:30 horas,

sem necessidade da presença das partes, advogados e

testemunhas, bastando às partes manifestarem-se, com

observância dos itens que seguem. Esclareço que não há

disponibilização de link da sala virtual, tendo em vista que não

haverá presença de partes ou advogados. Trata-se de

designação de audiência para mera deliberação pelo juízo, a partir

das manifestações existentes nos autos até o dia e horário acima

informados, conforme orientações e determinações que seguem:

Nessa audiência, considerando as manifestações das partes,

haverá deliberações do Juízo e os prazos concedidos fluirão a

partir do primeiro dia útil subsequente à disponibilização da ata no

sistema PJE, independentemente de nova notificação.

1. Possibilidade de acordo:

1.1) Caso as partes formalizem acordo até o horário da audiência,

deverão anexar a petição no sistema PJE, para fins de análise e

homologação pelo Juízo, ficando desde já dispensada a ratificação

presencial/virtual dos termos do pacto, desde que incontestável a

ciência das partes ante os termos da avença.

1.2) Na impossibilidade de acordo prévio, até o horário da audiência

designada, as partes poderão informar nos autos se pretendem a

designação de audiência de tentativa de conciliação por meio

virtual, observando-se que a sessão somente ocorrerá, se houver

concordância de ambas as partes. A audiência poderá ocorrer

somente com a presença virtual dos patronos, ficando dispensada a

presença das partes.

1.3) Poderão ainda as partes apresentar por escrito sua proposta de

acordo, informando os meios de contato para eventuais

negociações (e-mail ou whatsapp).

2. Contestação:

2.1 Não formalizado acordo prévio entre as partes, a reclamada

deverá anexar contestação e documentos no Processo Judicial

Eletrônico (Pje), acessando com assinatura digital, até o horário da

abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº

4/2013 do TRT da 15ª Região.

A não apresentação de contestação poderá acarretar sérios

prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Não será

aceita a contestação ou qualquer outro tipo de petição relativa a

esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por intermédio

de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios disponíveis no TRT

da 15ª Região. RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR OPÇÃO “SIGILO”

QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS.

3.Éfundamental que as partes e advogados mantenham

atualizados seus cadastros junto à Vara do Trabalho de Porto

Ferreira, fornecendo os meios atualizados para contato, a fim de

facilitar a comunicação com a Secretaria e a parte adversa,

disponibilizando, NOS PRÓPRIOS AUTOS, todos os meios eficazes

de contato, tais como, endereço, inclusive eletrônico (e-mail),

telefone fixo, celular e whatsapp.

Cumprindo os termos do parágrafo 5º do artigo 4º da Resolução

Administrativa 05/2021, deste Tribunal, ficam as partes intimadas,
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pela primeira vez, para que manifestem sobre seu interesse na

adoção do juízo 100% digital. Ressalte-se que após eventual

segunda intimação, o silêncio implicará aceitação tácita.

Fiquem as partes cientes de que, nos termos do Art. 2º da referida

resolução, todos os atos processuais serão praticados por meio

eletrônico ou digital, mediante acesso remoto à rede mundial de

computadores e uso da plataforma PJe. De toda forma, registro a

possibilidade de realização de atos presenciais, mesmo com a

adoção do juízo 100% digital. Esclareço que, nos termos do § 1º do

mesmo artigo 2º, acima mencionado, não sendo possível a

produção de provas ou outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Nos termos do artigo 8º da Resolução 05/2021, as partes poderão

produzir prova documental consistente em arquivos de áudio e/ou

vídeo, sendo vedado o assento e a guarda de quaisquer espécies

de mídias digitais em secretaria.Enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

desses arquivos nos próprios autos dos processos eletrônicos,

deverão as partes providenciar, sob sua inteira responsabilidade, o

compartilhamento dos arquivos de seu interesse na nuvem, com a

indicação do link de acesso ao material.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples. Todavia, é de conhecimento desta

unidade que em razão da necessidade de racionamento dos

serviços, os correios estão priorizando as correspondências

registradas.

O retorno de inúmeras cartas simples enviadas e/ou ausência de

comparecimento das partes nas audiências (pelo não recebimento

das cartas simples), gera a necessidade de repetição do ato e

redesignação de várias audiências, prejudicando consideravelmente

índices relacionados à duração média dos processos, reduzindo a

efetividade jurisdicional, bem como indo na contramão dos

princípios de economia e celeridade processual, bem como falsa

economia com custos com os correios, eis que a repetição de

intimações pela necessidade de designação de audiências também

é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam a

uma Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada, com aviso de

recebimento - AR.

Intimem-se as partes.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010439-44.2024.5.15.0048
AUTOR THIAGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO CLAUDIO ALVOLINO MINANTE(OAB:
342399/SP)

RÉU AUTO SUECO SAO PAULO -
CONCESSIONARIA DE VEICULOS
LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91a00be

proferido nos autos.

DESPACHO

A partir das experiências bem-sucedidas, com inovações nos

procedimentos de realização de audiências durante todo o período

da pandemia de SARS-Co V-2 (Covid 19), bem como visando

acelerar a implementação do Juízo 100%, no modelo capitaneado

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Resolução nº 345, de

9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378, de 09.03.2021), bem

como com base no artigo 193 do CPC de 2015, que autoriza que os

atos processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, com base nos princípios da

celeridade e economia processuais, do devido processo legal, do

amplo acesso ao Judiciário, do contraditório e da ampla defesa, da

razoável duração do processo, da cooperação, da boa-fé, da

lealdade processual, DETERMINA-SE:

Designe-se audiência INICIAL para o dia 16/05/2024 10:24 horas,

sem necessidade da presença das partes, advogados e

testemunhas, bastando às partes manifestarem-se, com

observância dos itens que seguem. Esclareço que não há

disponibilização de link da sala virtual, tendo em vista que não

haverá presença de partes ou advogados. Trata-se de

designação de audiência para mera deliberação pelo juízo, a partir

das manifestações existentes nos autos até o dia e horário acima

informados, conforme orientações e determinações que seguem:

Nessa audiência, considerando as manifestações das partes,
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haverá deliberações do Juízo e os prazos concedidos fluirão a

partir do primeiro dia útil subsequente à disponibilização da ata no

sistema PJE, independentemente de nova notificação.

1. Possibilidade de acordo:

1.1) Caso as partes formalizem acordo até o horário da audiência,

deverão anexar a petição no sistema PJE, para fins de análise e

homologação pelo Juízo, ficando desde já dispensada a ratificação

presencial/virtual dos termos do pacto, desde que incontestável a

ciência das partes ante os termos da avença.

1.2) Na impossibilidade de acordo prévio, até o horário da audiência

designada, as partes poderão informar nos autos se pretendem a

designação de audiência de tentativa de conciliação por meio

virtual, observando-se que a sessão somente ocorrerá, se houver

concordância de ambas as partes. A audiência poderá ocorrer

somente com a presença virtual dos patronos, ficando dispensada a

presença das partes.

1.3) Poderão ainda as partes apresentar por escrito sua proposta de

acordo, informando os meios de contato para eventuais

negociações (e-mail ou whatsapp).

2. Contestação:

2.1 Não formalizado acordo prévio entre as partes, a reclamada

deverá anexar contestação e documentos no Processo Judicial

Eletrônico (Pje), acessando com assinatura digital, até o horário da

abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº

4/2013 do TRT da 15ª Região.

A não apresentação de contestação poderá acarretar sérios

prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Não será

aceita a contestação ou qualquer outro tipo de petição relativa a

esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por intermédio

de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios disponíveis no TRT

da 15ª Região. RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR OPÇÃO “SIGILO”

QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS.

3.Éfundamental que as partes e advogados mantenham

atualizados seus cadastros junto à Vara do Trabalho de Porto

Ferreira, fornecendo os meios atualizados para contato, a fim de

facilitar a comunicação com a Secretaria e a parte adversa,

disponibilizando, NOS PRÓPRIOS AUTOS, todos os meios eficazes

de contato, tais como, endereço, inclusive eletrônico (e-mail),

telefone fixo, celular e whatsapp.

Cumprindo os termos do parágrafo 5º do artigo 4º da Resolução

Administrativa 05/2021, deste Tribunal, ficam as partes intimadas,

pela primeira vez, para que manifestem sobre seu interesse na

adoção do juízo 100% digital. Ressalte-se que após eventual

segunda intimação, o silêncio implicará aceitação tácita.

Fiquem as partes cientes de que, nos termos do Art. 2º da referida

resolução, todos os atos processuais serão praticados por meio

eletrônico ou digital, mediante acesso remoto à rede mundial de

computadores e uso da plataforma PJe. De toda forma, registro a

possibilidade de realização de atos presenciais, mesmo com a

adoção do juízo 100% digital. Esclareço que, nos termos do § 1º do

mesmo artigo 2º, acima mencionado, não sendo possível a

produção de provas ou outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Nos termos do artigo 8º da Resolução 05/2021, as partes poderão

produzir prova documental consistente em arquivos de áudio e/ou

vídeo, sendo vedado o assento e a guarda de quaisquer espécies

de mídias digitais em secretaria.Enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

desses arquivos nos próprios autos dos processos eletrônicos,

deverão as partes providenciar, sob sua inteira responsabilidade, o

compartilhamento dos arquivos de seu interesse na nuvem, com a

indicação do link de acesso ao material.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples. Todavia, é de conhecimento desta

unidade que em razão da necessidade de racionamento dos

serviços, os correios estão priorizando as correspondências

registradas.

O retorno de inúmeras cartas simples enviadas e/ou ausência de

comparecimento das partes nas audiências (pelo não recebimento

das cartas simples), gera a necessidade de repetição do ato e

redesignação de várias audiências, prejudicando consideravelmente

índices relacionados à duração média dos processos, reduzindo a

efetividade jurisdicional, bem como indo na contramão dos

princípios de economia e celeridade processual, bem como falsa

economia com custos com os correios, eis que a repetição de

intimações pela necessidade de designação de audiências também

é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam a

uma Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada, com aviso de

recebimento - AR.
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Intimem-se as partes.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011807-25.2023.5.15.0048
EXEQUENTE ALEXANDRE APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO JORGE NERY DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 94809/SP)

EXECUTADO TRANSPORTADORA PORTO
FERREIRA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PORTO FERREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 382caee

proferido nos autos.

DESPACHO

Das adequações promovidas nos cálculos de liquidação, pela parte

autora (ID 091a9fb), manifeste-se a reclamada, de forma precisa e

concisa, em oito dias; após voltem conclusos.

Int.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011287-65.2023.5.15.0048
AUTOR MARCELO RIBEIRO SANTANA

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO FABIO THOBIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37aa44b

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. 12a635b.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 02/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010979-73.2016.5.15.0048
AUTOR CLAUDIO NOEL DE TONI JUNIOR

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional Do Seguro Social de
Pirassununga

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO NOEL DE TONI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77c7a62

proferido nos autos.

DESPACHO

Da manifestação de id d16e1c0 - Petição, recebida via correio

eletrônico, dê-se ciência às patronas da parte.

Deverão as patronas da parte autora manifestar-se, no prazo de

cinco dias. No silêncio, considerando o documento de id 181e076,

seus nomes serão inativados da autuação.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011287-65.2023.5.15.0048
AUTOR MARCELO RIBEIRO SANTANA

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO FABIO THOBIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RIBEIRO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37aa44b

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. 12a635b.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 02/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011377-73.2023.5.15.0048

AUTOR PAULO SERGIO VISCALDE

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO VISCALDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee597a4

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. 77134eb.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 24/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010158-25.2023.5.15.0048
AUTOR SARAH JESSICA MAZARO

ADVOGADO THAIS PEREIRA DA COSTA(OAB:
345173/SP)

RÉU VANDIRCEIA APARECIDA GRIPA DO
PRADO 28919137870

ADVOGADO FABRICIO HERNANI CIMADON(OAB:
213182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDIRCEIA APARECIDA GRIPA DO PRADO 28919137870

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87f529c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência entre os cálculos apresentados e por

vislumbrar, este Juízo, a possibilidade de composição entre as

partes, em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade

processuais que norteiam esta Justiça do Trabalho e, na forma do

art. 772 inciso I do NCPC, encaminho o processo ao CEJUSC- JT,

para designar audiência de conciliação, que será mediada por

servidor e supervisionada por Magistrado, na próxima pauta

disponibilizada pelo CEJUSC de Araraquara. 

As partes serão, em breve, notificadas, diretamente pelo CEJUSC,

da data da audiência virtual de mediação.

Int.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010447-21.2024.5.15.0048
AUTOR EVERTON HENRIQUE APOLINARIO

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO CLAUDIO ALVOLINO MINANTE(OAB:
342399/SP)

RÉU AUTO SUECO SAO PAULO -
CONCESSIONARIA DE VEICULOS
LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON HENRIQUE APOLINARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 805f534

proferido nos autos.

DESPACHO

A partir das experiências bem-sucedidas, com inovações nos

procedimentos de realização de audiências durante todo o período

da pandemia de SARS-Co V-2 (Covid 19), bem como visando

acelerar a implementação do Juízo 100%, no modelo capitaneado

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Resolução nº 345, de

9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378, de 09.03.2021), bem

como com base no artigo 193 do CPC de 2015, que autoriza que os

atos processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, com base nos princípios da

celeridade e economia processuais, do devido processo legal, do

amplo acesso ao Judiciário, do contraditório e da ampla defesa, da

razoável duração do processo, da cooperação, da boa-fé, da

lealdade processual, DETERMINA-SE:

Designe-se audiência INICIAL para o dia 16/05/2024 10:39 horas,

sem necessidade da presença das partes, advogados e

testemunhas, bastando às partes manifestarem-se, com

observância dos itens que seguem. Esclareço que não há

disponibilização de link da sala virtual, tendo em vista que não

haverá presença de partes ou advogados. Trata-se de

designação de audiência para mera deliberação pelo juízo, a partir

das manifestações existentes nos autos até o dia e horário acima

informados, conforme orientações e determinações que seguem:

Nessa audiência, considerando as manifestações das partes,

haverá deliberações do Juízo e os prazos concedidos fluirão a

partir do primeiro dia útil subsequente à disponibilização da ata no

sistema PJE, independentemente de nova notificação.

1. Possibilidade de acordo:

1.1) Caso as partes formalizem acordo até o horário da audiência,

deverão anexar a petição no sistema PJE, para fins de análise e

homologação pelo Juízo, ficando desde já dispensada a ratificação

presencial/virtual dos termos do pacto, desde que incontestável a

ciência das partes ante os termos da avença.

1.2) Na impossibilidade de acordo prévio, até o horário da audiência

designada, as partes poderão informar nos autos se pretendem a

designação de audiência de tentativa de conciliação por meio

virtual, observando-se que a sessão somente ocorrerá, se houver

concordância de ambas as partes. A audiência poderá ocorrer

somente com a presença virtual dos patronos, ficando dispensada a

presença das partes.

1.3) Poderão ainda as partes apresentar por escrito sua proposta de

acordo, informando os meios de contato para eventuais

negociações (e-mail ou whatsapp).

2. Contestação:

2.1 Não formalizado acordo prévio entre as partes, a reclamada

deverá anexar contestação e documentos no Processo Judicial

Eletrônico (Pje), acessando com assinatura digital, até o horário da

abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº

4/2013 do TRT da 15ª Região.

A não apresentação de contestação poderá acarretar sérios

prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Não será
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aceita a contestação ou qualquer outro tipo de petição relativa a

esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por intermédio

de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios disponíveis no TRT

da 15ª Região. RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR OPÇÃO “SIGILO”

QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS.

3.Éfundamental que as partes e advogados mantenham

atualizados seus cadastros junto à Vara do Trabalho de Porto

Ferreira, fornecendo os meios atualizados para contato, a fim de

facilitar a comunicação com a Secretaria e a parte adversa,

disponibilizando, NOS PRÓPRIOS AUTOS, todos os meios eficazes

de contato, tais como, endereço, inclusive eletrônico (e-mail),

telefone fixo, celular e whatsapp.

Cumprindo os termos do parágrafo 5º do artigo 4º da Resolução

Administrativa 05/2021, deste Tribunal, ficam as partes intimadas,

pela primeira vez, para que manifestem sobre seu interesse na

adoção do juízo 100% digital. Ressalte-se que após eventual

segunda intimação, o silêncio implicará aceitação tácita.

Fiquem as partes cientes de que, nos termos do Art. 2º da referida

resolução, todos os atos processuais serão praticados por meio

eletrônico ou digital, mediante acesso remoto à rede mundial de

computadores e uso da plataforma PJe. De toda forma, registro a

possibilidade de realização de atos presenciais, mesmo com a

adoção do juízo 100% digital. Esclareço que, nos termos do § 1º do

mesmo artigo 2º, acima mencionado, não sendo possível a

produção de provas ou outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Nos termos do artigo 8º da Resolução 05/2021, as partes poderão

produzir prova documental consistente em arquivos de áudio e/ou

vídeo, sendo vedado o assento e a guarda de quaisquer espécies

de mídias digitais em secretaria.Enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

desses arquivos nos próprios autos dos processos eletrônicos,

deverão as partes providenciar, sob sua inteira responsabilidade, o

compartilhamento dos arquivos de seu interesse na nuvem, com a

indicação do link de acesso ao material.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples. Todavia, é de conhecimento desta

unidade que em razão da necessidade de racionamento dos

serviços, os correios estão priorizando as correspondências

registradas.

O retorno de inúmeras cartas simples enviadas e/ou ausência de

comparecimento das partes nas audiências (pelo não recebimento

das cartas simples), gera a necessidade de repetição do ato e

redesignação de várias audiências, prejudicando consideravelmente

índices relacionados à duração média dos processos, reduzindo a

efetividade jurisdicional, bem como indo na contramão dos

princípios de economia e celeridade processual, bem como falsa

economia com custos com os correios, eis que a repetição de

intimações pela necessidade de designação de audiências também

é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam a

uma Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada, com aviso de

recebimento - AR.

Intimem-se as partes.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011377-73.2023.5.15.0048
AUTOR PAULO SERGIO VISCALDE

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee597a4

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora declarou que não há mais provas para produzir,

conforme se vê da petição de Id. 77134eb.

Concede-se à parte ré, o prazo de 48 horas, para dizer se tem

outras provas a produzir, devidamente especificadas e justificadas.

Seu silêncio implicará a desistência da prova oral.

Não sendo requerida a produção de provas, restará encerrada a

instrução processual, ocasião em que as partes, no mesmo prazo

acima, poderão apresentar razões finais. Após, tornem os autos

conclusos para julgamento. Observe a Secretaria oportunamente.
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Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 24/04/2024.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010158-25.2023.5.15.0048
AUTOR SARAH JESSICA MAZARO

ADVOGADO THAIS PEREIRA DA COSTA(OAB:
345173/SP)

RÉU VANDIRCEIA APARECIDA GRIPA DO
PRADO 28919137870

ADVOGADO FABRICIO HERNANI CIMADON(OAB:
213182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH JESSICA MAZARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87f529c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência entre os cálculos apresentados e por

vislumbrar, este Juízo, a possibilidade de composição entre as

partes, em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade

processuais que norteiam esta Justiça do Trabalho e, na forma do

art. 772 inciso I do NCPC, encaminho o processo ao CEJUSC- JT,

para designar audiência de conciliação, que será mediada por

servidor e supervisionada por Magistrado, na próxima pauta

disponibilizada pelo CEJUSC de Araraquara. 

As partes serão, em breve, notificadas, diretamente pelo CEJUSC,

da data da audiência virtual de mediação.

Int.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010422-08.2024.5.15.0048
REQUERENTES ANTONIA CARMEN CHIODA

ADVOGADO DANIEL APARECIDO CHEFER(OAB:
199953/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DONIZETTI
CHEFER(OAB: 166097/SP)

REQUERENTES MARIA HELENA PANCIERI
LOURENCO

ADVOGADO KAYANN DE SOUZA SILVERIO(OAB:
405435/SP)

REQUERENTES PAULO JOSE PANCIERI

ADVOGADO KAYANN DE SOUZA SILVERIO(OAB:
405435/SP)

REQUERENTES GIOVANI DONIZETTI PANCIERI

ADVOGADO KAYANN DE SOUZA SILVERIO(OAB:
405435/SP)

REQUERENTES MARIA MARTA PANCIERI FERREIRA
DE FREITAS

ADVOGADO KAYANN DE SOUZA SILVERIO(OAB:
405435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI DONIZETTI PANCIERI

  - MARIA HELENA PANCIERI LOURENCO

  - MARIA MARTA PANCIERI FERREIRA DE FREITAS

  - PAULO JOSE PANCIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 903ffa9

proferido nos autos.

DESPACHO

Deixo, por ora, de homologar o acordo apresentado. Observo que,

embora as partes informem a prestação de serviços de doméstica e

cuidadora, não há reconhecimento de vínculo.

Mesmo que não se debata acerca da natureza da relação jurídica

ocorrida, em caso de relação de trabalho, sem vínculo empregatício,

deve ser comprovado o recolhimento previdenciário segundo a OJ

398 - SDI I do TST, mediante a alíquota de 20% a cargo do tomador

de serviços e de 11% por parte do prestador de serviços, na

qualidade de contribuinte individual, sobre o valor total do acordo,

respeitado o teto de contribuição. Sendo a reclamada ME ou EPP,

optante pelo SIMPLES, deverá proceder o recolhimento de apenas

11% da cota do trabalhador, pois está dispensada do recolhimento

da cota patronal.

Deverão as partes comprovar o recolhimento no prazo de 05 dias,

ou requerer outro prazo para tal.

Os Requerentes também deverão, no prazo supra, comprovar o

recolhimento das custas processuais, estas correspondentes a

2% do valor do acordo, na proporção de 50% (para cada parte), nos

termos do art. 789, I e § 3°, do mesmo artigo da CLT. Apenas o

empregado, em caso de pedido de concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita, poderá deixar de recolher sua quota parte das

custas, se preencher os requisitos legais, nos termos do artigo 790

da CLT.

Após o cumprimento das determinações supra, tornem os autos

conclusos para deliberações.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010422-08.2024.5.15.0048
REQUERENTES ANTONIA CARMEN CHIODA

ADVOGADO DANIEL APARECIDO CHEFER(OAB:
199953/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DONIZETTI
CHEFER(OAB: 166097/SP)

REQUERENTES MARIA HELENA PANCIERI
LOURENCO

ADVOGADO KAYANN DE SOUZA SILVERIO(OAB:
405435/SP)

REQUERENTES PAULO JOSE PANCIERI

ADVOGADO KAYANN DE SOUZA SILVERIO(OAB:
405435/SP)

REQUERENTES GIOVANI DONIZETTI PANCIERI

ADVOGADO KAYANN DE SOUZA SILVERIO(OAB:
405435/SP)

REQUERENTES MARIA MARTA PANCIERI FERREIRA
DE FREITAS

ADVOGADO KAYANN DE SOUZA SILVERIO(OAB:
405435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA CARMEN CHIODA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 903ffa9

proferido nos autos.

DESPACHO

Deixo, por ora, de homologar o acordo apresentado. Observo que,

embora as partes informem a prestação de serviços de doméstica e

cuidadora, não há reconhecimento de vínculo.

Mesmo que não se debata acerca da natureza da relação jurídica

ocorrida, em caso de relação de trabalho, sem vínculo empregatício,

deve ser comprovado o recolhimento previdenciário segundo a OJ

398 - SDI I do TST, mediante a alíquota de 20% a cargo do tomador

de serviços e de 11% por parte do prestador de serviços, na

qualidade de contribuinte individual, sobre o valor total do acordo,

respeitado o teto de contribuição. Sendo a reclamada ME ou EPP,

optante pelo SIMPLES, deverá proceder o recolhimento de apenas

11% da cota do trabalhador, pois está dispensada do recolhimento

da cota patronal.

Deverão as partes comprovar o recolhimento no prazo de 05 dias,

ou requerer outro prazo para tal.

Os Requerentes também deverão, no prazo supra, comprovar o

recolhimento das custas processuais, estas correspondentes a

2% do valor do acordo, na proporção de 50% (para cada parte), nos

termos do art. 789, I e § 3°, do mesmo artigo da CLT. Apenas o

empregado, em caso de pedido de concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita, poderá deixar de recolher sua quota parte das

custas, se preencher os requisitos legais, nos termos do artigo 790

da CLT.

Após o cumprimento das determinações supra, tornem os autos

conclusos para deliberações.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010704-80.2023.5.15.0048
AUTOR DEIVIDI CLAUDINEI INACIO DE

BARROS

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO GARRIDO DA
FONSECA(OAB: 392197/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR PINTO DA
FONSECA(OAB: 83141/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIDI CLAUDINEI INACIO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c06257c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos cálculos oferecidos pela(s) reclamada(s), intime-se o

reclamante para manifestação, em oito dias, nos termos

preconizados pelo art. 879, parágrafo 2º, da CLT, sob pena de

preclusão.

PORTO FERREIRA/SP, 18 de março de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011019-45.2022.5.15.0048
AUTOR MAIARA FERNANDA DE CARVALHO

ADVOGADO THIAGO JORDAO(OAB: 204558/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência quanto aos valores bloqueados em conta (valor

parcial do débito)

Processo Nº ATSum-0010293-37.2023.5.15.0048
AUTOR LAUDICEA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU CERAMICA ARTISTICA CASA BELLA
LTDA - ME

ADVOGADO JORGE NERY DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 94809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA ARTISTICA CASA BELLA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência quanto aos valores bloqueados em conta (valor

parcial do débito)

1ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE

PRUDENTE

Edital

Processo Nº ATOrd-0011167-59.2021.5.15.0026
AUTOR DENNIS JUNIOR GARCIA DE SOUZA

ADVOGADO ADALBERTO MARIN LOPES(OAB:
284047/SP)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RÉU PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011167-59.2021.5.15.0026

Autor: DENNIS JUNIOR GARCIA DE SOUZA, CPF: 346.765.908-06

Réu(s): PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AEREO EIRELI, CNPJ: 10.546.900/0001-92; GOL LINHAS

AEREAS S.A., CNPJ: 07.575.651/0001-59; AZUL LINHAS AEREAS

BRASILEIRAS S.A., CNPJ: 09.296.295/0001-60

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO

BAUER, Juiz(íza) da 1ª Vara do Trabalho de Presidente

Prudente, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº 0011167-

59.2021.5.15.0026 , entre partes:AUTOR: DENNIS JUNIOR

GARCIA DE SOUZA , autor, e RÉU: PLUS - SERVICOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO EIRELI e outros (2) réu,

estando PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AEREO EIRELI em lugar ignorado, fica notificado(A) da sentença

prolatada nestes autos cujo dispositivo é o seguinte:

"Posto isso, ACOLHOos pedidos formulados nos itens 2 a 8 do

petitório por Dennis Júnior Garcia de Souza em face de Plus -

Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Eirelie rejeito os

formulados em face de Gol Linhas Aéreas S.A. e Azul Linhas

Aéreas Brasileiras S.A.

Honorários de advogado, contribuições previdenciárias e fiscais,

atualização monetária e juros já assinalados.

Custas de R$1.800,00 pela primeira ré, calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado em R$90.000,00.

Honorários de advogado e custas pelo autor sobre os pedidos

formulados em face da segunda e terceira rés, sob condição

suspensiva de exigibilidade (CPC, 98, 3º).

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

Juiz do Trabalho Substituto."

Certifico que o inteiro teor do processo consta dos documentos que

seguem:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031816185926100

000224227571
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Sentença Sentença
23120711461413500

000217795831

Intimação Intimação
23102014170377000

000214293012

Despacho Despacho
23101712100114700

000213942645

3. Portaria GP-CR Nº

013_2022
Documento Diverso

23011719372209500

000193306066

2. anexo_portaria Documento Diverso
23011719371655900

000193306064

1. Portaria GP-CR Nº

012_2022
Documento Diverso

23011719371601900

000193306063

Razões Finais AZUL Razões Finais
23011719364229000

000193306055

Razões Finais pelo

reclamante
Razões Finais

23011711445790700

000193264179

Subs Dennis - Azul
Substabelecimento

com Reserva de

22121916192497500

000192651953

Carta de Preposição

Luciano - Azul
Carta de Preposição

22121916192464800

000192651952

Petição de Juntada

Dennis - Azul
Manifestação

22121916191105800

000192651893

GOL Procuração Procuração
22121610060483400

000192487926

GOL Estatuto Estatuto
22121610060412800

000192487923

GOL

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

22121610060263000

000192487919

GOL Carta de

Preposição
Carta de Preposição

22121610060234200

000192487918

GOL Apresentação

de Procuração

Apresentação de

Procuração

22121610053235500

000192487883

Ata da Audiência Ata da Audiência
22121219252700600

000192166702

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22112514095934500

000191102566

Mandado de

Intimação /

Mandado de

Intimação /

22112313353472500

000190919761

Notificação Devolvida

- Reclamada PLUS
Certidão

22112313022951300

000190915923

Intimação Intimação
22110317323056500

000189634991

Intimação Intimação
22110317311873200

000189634787

Edital Edital
22110317232656000

000189633205

GOL Apresentação

de Procuração

Apresentação de

Procuração

22100610085565200

000187684424

GOL Carta de

Preposição
Carta de Preposição

22100610090436000

000187684442

GOL Estatuto Estatuto
22100610091110100

000187684461

GOL Procuração e

Substabelecimento
Procuração

22100610091250000

000187684465

Manifestação sobre

as contestações e
Manifestação

22100515412630000

000187627067

Petição de Juntada

Dennis - Azul
Manifestação

22100510295556100

000187577023

Carta de Preposição

Dennis - Azul
Carta de Preposição

22100510300962200

000187577041

007_Substabelecime

nto MBA AZUL

Substabelecimento

com Reserva de

22100510302787100

000187577114

Ata da Audiência Ata da Audiência
22093018302880000

000187302188
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Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22090123562594800

000184998828

Intimação Intimação
22082318420751400

000184166301

Mandado de

Intimação /

Mandado de

Intimação /

22082318420724300

000184166297

Intimação Intimação
22082318420738600

000184166299

Intimação Intimação
22080118174340300

000182442012

Despacho Despacho
22080117001458500

000182429698

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22080115181211900

000182408631

Mandado de

Intimação / PLUS

Mandado de

Intimação /

22072917390692400

000182323957

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22070617335098100

000180626399

Mandado de

Intimação / PLUS -

Mandado de

Intimação /

22070516355256200

000180495521

Notificação Devolvida

- PLUS - SERVICOS
Certidão

22070513253023500

000180460254

Endereço 1ª

reclamada_retificaçã
Certidão

22061416211533500

000178931336

Plus Service_correio Notificação
22061416162805800

000178930432

Novo endereço da

primeira reclamada
Manifestação

22040615491948200

000173771010

Ficha cadastral

Jucesp
Documento Diverso

22040615512391300

000173771399

GOL Apresentação

de Procuração

Apresentação de

Procuração

22040610175884100

000173717523

GOL Carta de

Preposição
Carta de Preposição

22040610180611900

000173717530

GOL Estatuto Estatuto
22040610181384400

000173717545

GOL Procuração e

Substabelecimento
Procuração

22040610181578300

000173717548

Petição juntada

Preposição Azul
Manifestação

22040517324019200

000173681965

CARTA

PREPOSIÇÃO AZUL
Carta de Preposição

22040517330446700

000173682012

Ata da Audiência Ata da Audiência
22040408013246900

000173473679

Notificação

devolvida_primeira
Certidão

22040111055784800

000173372711

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22032611502973800

000172874933

Mandado de

Intimação /

Mandado de

Intimação /

22030811352815700

000171280348

Intimação Intimação
22030811191129200

000171277607

Despacho Despacho
22030811025113200

000171275191

Informação sobre

endereço do sócio da
Certidão

22030212355344900

000170788733

Notificação

devolvida_ (Id
Certidão

22030212245458300

000170787853

Intimação Intimação
22020811004884700

000169157458

GOL Apresentação

de Procuração

Apresentação de

Procuração

22012710590611300

000168328684

GOL Carta de

Preposição
Carta de Preposição

22012710591420700

000168328693
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GOL Estatuto Estatuto
22012710592494900

000168328713

GOL Procuração Procuração
22012710592649400

000168328716

Petição de juntada

preposição AZUL
Manifestação

22012515420609400

000168188348

Carta de Preposição

Beatriz
Carta de Preposição

22012515422921400

000168188387

Ata da Audiência Ata da Audiência
22012118461662500

000168021892

00. CONTESTAÇÃO

AZUL
Contestação

22011815251288000

000167778016

01. Contrato Plus

Serviços Auxiliares
Contrato

22011815254136500

000167778069

02. Aditivo 7

Plus_compressed.
Contrato

22011815270584800

000167778308

03. Notificação de

distrato Plus
Contrato

22011815271437200

000167778332

RESPOSTA AO

CHAMADO
Certidão

22011413344157200

000167615715

CHAMADO

RELATIVO AO E-
Certidão

22011017120925500

000167400904

GOL Contestação Contestação
22010416330466000

000167250713

Contrato Contrato
22010416335195500

000167250719

Contrato Contrato
22010416335364200

000167250721

Contrato Contrato
22010416335739000

000167250722

Contrato Contrato
22010416340147800

000167250725

Intimação Intimação
21120816025669700

000166331860

PLUS - ALISSON -

INFOJUD
Infojud (consulta)

21120815541344700

000166330841

Infojud (consulta) 1ª

reclamada
Certidão

21120815495700300

000166330429

Notificação Devolvida Certidão
21113012413892300

000165694954

HABILITAÇÃO AZUL
Solicitação de

Habilitação

21112915331363100

000165609931

001_Estatuto Social

2017.
Estatuto

21112915341535400

000165609986

002_Ata de

Assembleia
Estatuto

21112915342584700

000165610048

003_Ata de

Assembleia
Estatuto

21112915343557100

000165610102

004_ Estatuto Social

2020.
Estatuto

21112915344497500

000165610141

005_Procuração_AL

AB - Jurídico.
Procuração

21112915345257900

000165610187

006_Substabelecime

nto da Azul para

Substabelecimento

com Reserva de

21112915350317800

000165610224

Solicitação de

Habilitação Dr.

Solicitação de

Habilitação

21112218260902000

000165144271

GOL Estatuto Estatuto
21112218275282500

000165144428

GOL Procuração Procuração
21112218293049000

000165144601

Intimação Intimação
21111618333002500

000164714016

Intimação Intimação
21111618332989300

000164714015
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Intimação Intimação
21111618332975300

000164714014

Intimação Intimação
21111618332960900

000164714013

Petição Inicial Petição Inicial
21092914244114300

000161602499

Procuração Procuração
21092914260329500

000161602783

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

21092914260875100

000161602803

CNH Documento Diverso
21092914262057300

000161602852

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

21092914262534600

000161602872

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

21092914263335200

000161602909

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

21092914264159700

000161602941

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

21092914295604800

000161603691

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

21092914300489200

000161603718

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

21092914301216100

000161603751

Horarios de trabalho

1
Documento Diverso

21092914303190100

000161603831

Horarios de trabalho

2
Documento Diverso

21092914304849600

000161603904

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

21092914305251500

000161603923

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

21092914310217500

000161603965

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

21092914311509800

000161604030

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

21092914312421100

000161604084

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

21092914313315500

000161604129

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

21092914314537200

000161604192

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

21092914315432900

000161604231

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso (acima) no site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

é passado o presente edital, que será publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010106-61.2024.5.15.0026
AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA EGER

ADVOGADO RENATA HOMSY DIAS CLARO(OAB:
422624/SP)

RÉU MARIA APARECIDA COSTA NEGRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA COSTA
YOKOYAMA(OAB: 380872/SP)

RÉU LEONILDA COSTA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA COSTA
YOKOYAMA(OAB: 380872/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDA COSTA

  - MARIA APARECIDA COSTA NEGRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86ef067

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO JOSE PERRUD

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010106-61.2024.5.15.0026
AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA EGER
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ADVOGADO RENATA HOMSY DIAS CLARO(OAB:
422624/SP)

RÉU MARIA APARECIDA COSTA NEGRI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA COSTA
YOKOYAMA(OAB: 380872/SP)

RÉU LEONILDA COSTA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA COSTA
YOKOYAMA(OAB: 380872/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA EGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86ef067

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO JOSE PERRUD

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012047-80.2023.5.15.0026
AUTOR GUILHERME SILVA SALA

ADVOGADO RAPHAEL MURILO
DENIPPOTTI(OAB: 393888/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SUGUIMOTO DE
CRISTOFANO(OAB: 389858/SP)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica Vossa Senhoria notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para 30/04/2024 12:50 horas, na modalidade

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL).

O não comparecimento à audiência, pessoalmente, por preposto

(no caso da parte reclamada) ou representado por advogado,

poderá acarretar sérios prejuízos: para o reclamante o

arquivamento com a responsabilização pelo pagamento das custas

e, para a reclamada, a presunção de veracidade de todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

Art. 844 da CLT.

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419

/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 4/2013).Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO “SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

TUTORIAL DE ACESSO

FERRAMENTA PARA AS AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS:

Para auxiliar na instalação e utilização da ferramenta pelo público

externo, foi criado um ambiente de aprendizagem, que se encontra

disponível em:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

ZOOM

A audiência será realizada de forma telepresencial (virtual), por

intermédio da plataforma ZOOM, disponível em versão para

aparelho de telefone celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes, seus

advogados e testemunhas deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1 - o ingresso na sala de audiências virtual ocorrerá por meio de

acesso ao LINK abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83952928639?pwd=ZkNxZDNUdFBJTXdZZlBzSGVBa

ytGZz09

ID da reunião: 839 5292 8639

Senha de acesso: 825672

2 - se for utilizado computador não há necessidade de baixar

programas. As partes e/ou seus advogados deverão apenas copiar

o link e inseri-lo em um navegador de internet. O computador dever

estar equipado câmera e microfone, devidamente habilitados;
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3 - se for utilizado aparelho de telefone celular deverá ser baixado,

previamente, o aplicativo (app) ZOOM CLOUD MEETINGS,

conforme o sistema operacional do dispositivo móvel.

Se android: na Play Store;

Se iPhone: na App Store. 

Baixado o aplicativo, que é autoexplicativo, o link deve ser inserido

num navegador de internet aberto no aparelho celular, conforme

item 2 retro;

4 - seja qual for o tipo de equipamento utilizado pelas partes e/ou

advogados, o efetivo ingresso na sala virtual só ocorrerá após a

autorização de quem a criou, ou seja, do(a) servidor(a)/mediador(a)

desta Vara. No entanto, para evitar imprevistos, bem como para

identificar e solucionar eventuais problemas técnicos, que podem

atrasar o início da audiência, é importante que as partes e/ou seus

advogados verifiquem seus equipamentos e solicitem o ingresso na

sala aproximadamente 15 minutos antes do horário de início. O(a)

servidor(a) /mediador(a) e/ou o(a) Magistrado(a) somente

ingressarão na sala no horário designado ou poucos minutos antes;

5 - em caso de eventual dificuldade relacionada ao link de acesso à

sala virtual, solicitar auxílio, com antecedência, através do endereço

eletrônico desta Vara (saj.1vt.pprudente@trt15.jus.br), indicando um

e-mail válido para o envio de orientações.

PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

Caso as partes não reúnam condições fáticas e/ou técnicas para a

participação no ato, deverão justificar expressamente nos autos em

cinco dias para que não haja prejuízo processual, sendo certo que o

silêncio implicará a aplicação da penalidade processual para a parte

ausente.

Se não conseguirem acesso no momento da realização da

audiência, deverão entrar em contato, antes do seu término, com a

Secretaria da 1ª Vara pelos seguintes meios:

Email: (saj.1vt.pprudente@trt15.jus.br);

Balcão virtual: (https://meet.google.com/zqs-ikrk-bwx) das 12h às

18h, de segunda a sexta-feira;

Telefone: (18) 3222-1477, das 12h às 18h, de segunda a sexta-

feira;

Balcão presencial: Av. 14 de setembro 1080, Parque do Povo, das

12h às 18h, de segunda a sexta-feira;.

Estes dois últimos (telefone e balcão presencial) apenas quando

estiver autorizado o trabalho presencial.

O silêncio importará na aplicação da penalidade processual para a

parte ausente injustificadamente.

OUTRAS DELIBERAÇÕES

As partes e advogados deverão exibir documentos de identificação

pessoal, durante a audiência virtual, sendo certo que, se a

reclamada for pessoa jurídica e estiver assistida por advogado, o

instrumento de procuração e os atos constitutivos deverão ser

juntados diretamente no Pje.

Considerando que o reclamante possui advogado constituído e

habilitado nos autos, sua intimação deverá ocorrer apenas via

DEJT, por intermédio de seus/suas patronos(as), que ficam

incumbidos(as) de dar ciência ao seu constituinte, inclusive acerca

do link de acesso e orientações para entrada na sala de audiência

virtual, caso ambos participem utilizando equipamentos

independentes.

A parte reclamada será intimada diretamente, assim como por

intermédio do advogado eventualmente já habilitado.

Processo Nº ATOrd-0010527-56.2021.5.15.0026
AUTOR H.J.D.S.

ADVOGADO SUZANNE DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 365299/SP)

ADVOGADO ANNE PELEGRINI MONTEIRO(OAB:
448485/SP)

RÉU S.C.D.M.D.P.P.

ADVOGADO DANILO HORA CARDOSO(OAB:
259805/SP)

PERITO M.B.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.J.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d689102.

Processo Nº ATOrd-0010527-56.2021.5.15.0026
AUTOR H.J.D.S.

ADVOGADO SUZANNE DE ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 365299/SP)

ADVOGADO ANNE PELEGRINI MONTEIRO(OAB:
448485/SP)

RÉU S.C.D.M.D.P.P.

ADVOGADO DANILO HORA CARDOSO(OAB:
259805/SP)

PERITO M.B.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.C.D.M.D.P.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d689102.

Processo Nº ATOrd-0011167-59.2021.5.15.0026
AUTOR DENNIS JUNIOR GARCIA DE SOUZA

ADVOGADO ADALBERTO MARIN LOPES(OAB:
284047/SP)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RÉU PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DENNIS JUNIOR GARCIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7914aff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, ACOLHOos pedidos formulados nos itens 2 a 8 do

petitório por Dennis Júnior Garcia de Souza em face de Plus -

Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Eirelie rejeito os

formulados em face de Gol Linhas Aéreas S.A. e Azul Linhas

Aéreas Brasileiras S.A.

Honorários de advogado, contribuições previdenciárias e fiscais,

atualização monetária e juros já assinalados.

Custas de R$1.800,00 pela primeira ré, calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado em R$90.000,00.

Honorários de advogado e custas pelo autor sobre os pedidos

formulados em face da segunda e terceira rés, sob condição

suspensiva de exigibilidade (CPC, 98, 3º).

Intimem-se.

    PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011167-59.2021.5.15.0026
AUTOR DENNIS JUNIOR GARCIA DE SOUZA

ADVOGADO ADALBERTO MARIN LOPES(OAB:
284047/SP)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RÉU GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RÉU PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7914aff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, ACOLHOos pedidos formulados nos itens 2 a 8 do

petitório por Dennis Júnior Garcia de Souza em face de Plus -

Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Eirelie rejeito os

formulados em face de Gol Linhas Aéreas S.A. e Azul Linhas

Aéreas Brasileiras S.A.

Honorários de advogado, contribuições previdenciárias e fiscais,

atualização monetária e juros já assinalados.

Custas de R$1.800,00 pela primeira ré, calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado em R$90.000,00.

Honorários de advogado e custas pelo autor sobre os pedidos

formulados em face da segunda e terceira rés, sob condição

suspensiva de exigibilidade (CPC, 98, 3º).

Intimem-se.

    PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010072-91.2021.5.15.0026
AUTOR MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS LAURSEN(OAB:
158576/SP)

ADVOGADO LUCAS DIEGO LAURSEN
TUPONI(OAB: 339456/SP)

RÉU NEIDE IZABEL MORENO MUNHOZ
TORTURELLO

ADVOGADO EDSON MINORU UENO
JUNIOR(OAB: 394296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE IZABEL MORENO MUNHOZ TORTURELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa. Senhoria intimada, para no prazo de 05 dias, proceder

na CTPS da autora, que já está disponível na Secretaria da 1ª

Vara do Trabalho de Presidente Prudente, a (s) anotação(ões)

determinada(s) no julgado. 

Processo Nº ATOrd-0011271-80.2023.5.15.0026
AUTOR SESIO TEODOSIO ROMAO JUNIOR

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

RÉU GUARNIERI ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO CARNEIRO DE
CARVALHO(OAB: 20743/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARNIERI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 881638c

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta, fica

redesignada a audiência de INSTRUÇÃO para o 03/03/2025, às

15:00 , da qual as partes deverão participar para prestar

depoimento, sob pena de confissão, mantidas as demais

cominações e orientações anteriores.

Como já orientado anteriormente, em se tratando de processo

submetido ao trâmite do JUÍZO 100% DIGITAL, a audiência será

realizada de forma telepresencial (virtual), por intermédio da

plataforma, ZOOM CLOUD MEETINGS e o ingresso na sala de

audiências virtual ocorrerá por meio de acesso ao mesmo LINK, ID

e SENHA já informados, ou seja :

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83952928639?pwd=ZkNxZDNUdFBJTXdZZlBzSGV

BaytGZz09

ID da reunião:   839 5292 8639

Senha de acesso: 825672

Intimem-se as partes diretamente, utilizando os contatos

informados (Juízo 100% DIGITAL), além de seus advogados.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011271-80.2023.5.15.0026
AUTOR SESIO TEODOSIO ROMAO JUNIOR

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

RÉU GUARNIERI ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO CARNEIRO DE
CARVALHO(OAB: 20743/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESIO TEODOSIO ROMAO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 881638c

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta, fica

redesignada a audiência de INSTRUÇÃO para o 03/03/2025, às

15:00 , da qual as partes deverão participar para prestar

depoimento, sob pena de confissão, mantidas as demais

cominações e orientações anteriores.

Como já orientado anteriormente, em se tratando de processo

submetido ao trâmite do JUÍZO 100% DIGITAL, a audiência será

realizada de forma telepresencial (virtual), por intermédio da

plataforma, ZOOM CLOUD MEETINGS e o ingresso na sala de

audiências virtual ocorrerá por meio de acesso ao mesmo LINK, ID

e SENHA já informados, ou seja :

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83952928639?pwd=ZkNxZDNUdFBJTXdZZlBzSGV

BaytGZz09

ID da reunião:   839 5292 8639

Senha de acesso: 825672

Intimem-se as partes diretamente, utilizando os contatos

informados (Juízo 100% DIGITAL), além de seus advogados.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010374-91.2019.5.15.0026
AUTOR VANDERLEA DOS SANTOS

ADVOGADO EVERTON JERONIMO(OAB:
374764/SP)

RÉU HAMER MOHAMED ZOGBI

ADVOGADO EMERSON FLAVIO GARCIA DOS
SANTOS(OAB: 127995/SP)

ADVOGADO FELIPE MONTEIRO
CARNELLOS(OAB: 369702/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIANO TORRES(OAB:
412026/SP)

PERITO ADRIANA PEREIRA THEODORO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMER MOHAMED ZOGBI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1519a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Verifico que as partes juntaram petição de acordo sob o Id d388332,

acompanhada de documentos, bem como noticiaram o falecimento

da exequente (Id bf7eb35).

Foram anexadas ao feito procurações assinadas e documentos do

cônjuge sobrevivente e dos filhos, conforme abaixo:

-Márcio Diogo de Souza, viúvo, CPF 320.683.838-02, residente na

Rua Francisco Parron Aranda, 20, Parque Residencial Francisco

Belo Galindo, CEP 19097-620, Presidente Prudente-SP (Ids

45fb4f7, f75440c e a2e1af6);

-Heleabe Junior dos Santos Souza, filho, maior, CPF 504.890.258

-03, residente na Rua Francisco Parron Aranda, 20, Parque

Residencial Francisco Belo Galindo, CEP 19097-620, Presidente

Prudente-SP (Ids 3c6f6ba e 019559c);

-Marcos Vinícius dos Santos Souza, filho, maior, CPF

504.885.698-85, residente na Rua Francisco Parron Aranda, 20,

Parque Residencial Francisco Belo Galindo, CEP 19097-620,

Presidente Prudente-SP (Ids ae59171 e ed25ecf) e

-Micael dos Santos Souza, filho, menor, nascido em 20-04-2007,

assistido por seu genitor Marcio Diogo de Souza, residente na Rua

Francisco Parron Aranda, 20, Parque Residencial Francisco Belo

Galindo, CEP 19097-620, Presidente Prudente-SP (Ids e3a90db e

90bce25).

Nos termos do artigo 1º da Lei n. 6.858, de 24.11.1980, os valores

devidos pelos empregadores aos empregados, não recebidos em

vida pelos respectivos titulares, serão pagos aos dependentes

habilitados perante a Previdência Social ou na forma da

legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta,

aos sucessores previstos na lei civil.

Assim sendo, solicite-se ao Instituto Nacional do Seguro Social,

certidão de dependentes habilitados ao recebimento de pensão por

morte, em razão do falecimento da exequente, cuja resposta deverá

ser providenciada no prazo de 10 dias pela Autarquia Federal.

Por medida de celeridade processual, bem como de racionalização

dos serviços a cargo da Secretaria deste Juízo, o presente

despacho, assinado digitalmente, servirá de OFÍCIO dirigido ao

Ilmo. Senhor Diretor do Instituto Nacional do Seguro Social,

cuja consulta de autenticidade deverá ser aferida mediante consulta

ao endereço de internet indicado logo abaixo da assinatura

eletrônica, digitando no campo "número do documento" o número

do respectivo código de barras ou mediante a leitura do QRCode.

Providencie a Secretaria da Vara o encaminhamento do

presente ofício com cópia da certidão de óbito da exequente,

por mensagem eletrônica.

Oportunamente, será alterado o polo ativo e haverá a apreciação do

acordo formalizado.

Caso a definição do polo ativo e a homologação do acordo não

ocorra até o dia aprazado para a quitação do valor avençado, o

valor destinado aos sucessores da empregada falecida deverá ser

depositado em conta judicial, com a subsequente comprovação no

feito, para a posterior liberação aos legitimados.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010374-91.2019.5.15.0026
AUTOR VANDERLEA DOS SANTOS

ADVOGADO EVERTON JERONIMO(OAB:
374764/SP)

RÉU HAMER MOHAMED ZOGBI

ADVOGADO EMERSON FLAVIO GARCIA DOS
SANTOS(OAB: 127995/SP)

ADVOGADO FELIPE MONTEIRO
CARNELLOS(OAB: 369702/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIANO TORRES(OAB:
412026/SP)

PERITO ADRIANA PEREIRA THEODORO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1519a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Verifico que as partes juntaram petição de acordo sob o Id d388332,
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acompanhada de documentos, bem como noticiaram o falecimento

da exequente (Id bf7eb35).

Foram anexadas ao feito procurações assinadas e documentos do

cônjuge sobrevivente e dos filhos, conforme abaixo:

-Márcio Diogo de Souza, viúvo, CPF 320.683.838-02, residente na

Rua Francisco Parron Aranda, 20, Parque Residencial Francisco

Belo Galindo, CEP 19097-620, Presidente Prudente-SP (Ids

45fb4f7, f75440c e a2e1af6);

-Heleabe Junior dos Santos Souza, filho, maior, CPF 504.890.258

-03, residente na Rua Francisco Parron Aranda, 20, Parque

Residencial Francisco Belo Galindo, CEP 19097-620, Presidente

Prudente-SP (Ids 3c6f6ba e 019559c);

-Marcos Vinícius dos Santos Souza, filho, maior, CPF

504.885.698-85, residente na Rua Francisco Parron Aranda, 20,

Parque Residencial Francisco Belo Galindo, CEP 19097-620,

Presidente Prudente-SP (Ids ae59171 e ed25ecf) e

-Micael dos Santos Souza, filho, menor, nascido em 20-04-2007,

assistido por seu genitor Marcio Diogo de Souza, residente na Rua

Francisco Parron Aranda, 20, Parque Residencial Francisco Belo

Galindo, CEP 19097-620, Presidente Prudente-SP (Ids e3a90db e

90bce25).

Nos termos do artigo 1º da Lei n. 6.858, de 24.11.1980, os valores

devidos pelos empregadores aos empregados, não recebidos em

vida pelos respectivos titulares, serão pagos aos dependentes

habilitados perante a Previdência Social ou na forma da

legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta,

aos sucessores previstos na lei civil.

Assim sendo, solicite-se ao Instituto Nacional do Seguro Social,

certidão de dependentes habilitados ao recebimento de pensão por

morte, em razão do falecimento da exequente, cuja resposta deverá

ser providenciada no prazo de 10 dias pela Autarquia Federal.

Por medida de celeridade processual, bem como de racionalização

dos serviços a cargo da Secretaria deste Juízo, o presente

despacho, assinado digitalmente, servirá de OFÍCIO dirigido ao

Ilmo. Senhor Diretor do Instituto Nacional do Seguro Social,

cuja consulta de autenticidade deverá ser aferida mediante consulta

ao endereço de internet indicado logo abaixo da assinatura

eletrônica, digitando no campo "número do documento" o número

do respectivo código de barras ou mediante a leitura do QRCode.

Providencie a Secretaria da Vara o encaminhamento do

presente ofício com cópia da certidão de óbito da exequente,

por mensagem eletrônica.

Oportunamente, será alterado o polo ativo e haverá a apreciação do

acordo formalizado.

Caso a definição do polo ativo e a homologação do acordo não

ocorra até o dia aprazado para a quitação do valor avençado, o

valor destinado aos sucessores da empregada falecida deverá ser

depositado em conta judicial, com a subsequente comprovação no

feito, para a posterior liberação aos legitimados.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010174-11.2024.5.15.0026
AUTOR GIOVANA LEMOS VILA REAL

ADVOGADO HAMILTON FERNANDO MACHADO
DE MATTOS(OAB: 189256/SP)

RÉU SEU CHURROS ALIMENTOS EIRELI -
ME

ADVOGADO RENATA MARIA SOUZA BOZZA
BARBIN(OAB: 483722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEU CHURROS ALIMENTOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff5ce33

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Com razão a reclamante. Retire-se o sigilo da contestação e

documentos que a acompanharam.

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamante. Assim,

concedo-lhe mais 15 dias, para que apresente réplica.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010174-11.2024.5.15.0026
AUTOR GIOVANA LEMOS VILA REAL

ADVOGADO HAMILTON FERNANDO MACHADO
DE MATTOS(OAB: 189256/SP)

RÉU SEU CHURROS ALIMENTOS EIRELI -
ME

ADVOGADO RENATA MARIA SOUZA BOZZA
BARBIN(OAB: 483722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA LEMOS VILA REAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff5ce33

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Com razão a reclamante. Retire-se o sigilo da contestação e

documentos que a acompanharam.

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamante. Assim,

concedo-lhe mais 15 dias, para que apresente réplica.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0010642-53.2016.5.15.0026
AUTOR SIND DOS EMP EM CENTRAIS DE

ABAST DE ALIMENTOS EST SP

ADVOGADO MAICON ANDRADE MACHADO(OAB:
235327/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANA VANTINI SANTELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM CENTRAIS DE ABAST DE ALIMENTOS
EST SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 985bec1

proferido nos autos.

LAC

D E S P A C H O / OFÍCIO (item 2)

Visto.

1 - Libere-se do depósito de ID 8e23059, a importância de R$

42.188,03, para o pagamento do crédito preferencial do exequente

LUIZ ESTRAPORTE DE SOUZA, observados os dados bancários

informados na petição de ID faf15ab.

2 - TRANSFERÊNCIA PARA CONTA VINCULADA DO FGTS

O Banco do Brasil S.A., deverá efetuar a transferência a seguir

especificada, sendo certo que o valor discriminado abaixo será

sacado da que deverá ser acrescido de atualização monetária e

juros desde a data do depósito até a efetiva transferência:

2.1 - da conta judicial n. 3500134289859, transferir para a Caixa

Econômica Federal, em conta vinculada do FGTS a favor do

beneficiário (código 660), a importância de R$ 516,19 (quinhentos e

dezesseis reais e dezenove centavos).

Dados do feito: 0010642-53.2016.5.15.0026

Exequente: SIND DOS EMP EM CENTRAIS DE ABAST DE

ALIMENTOS EST SP - CNPJ: 56.822.489/0001-31

Executado: ESTADO DE SÃO PAULO – CNPJ: 46.379.400/0001-

50

Beneficiário do depósito: ERISTON WILSON VIEIRA DA SILVA,

CPF 121.139.538-38; PIS: 12663525164; CTPS: 34127/124-SP;

Data de nascimento: 23-10-1976; Nome da mãe: Esmeralda Maria

Santos Vieira.

2.2 - da conta judicial n. 3900104617490, transferir para a Caixa

Econômica Federal, em conta vinculada do FGTS a favor do

beneficiário (código 660), a importância de R$ 3.141,38 (três mil e

cento e quarenta e um reais e trinta e oito centavos).

Dados do feito: 0010642-53.2016.5.15.0026

Exequente: SIND DOS EMP EM CENTRAIS DE ABAST DE

ALIMENTOS EST SP - CNPJ: 56.822.489/0001-31

Executado: ESTADO DE SÃO PAULO – CNPJ: 46.379.400/0001-

50

Beneficiário do depósito: LUIZ ESTRAPORTE DE SOUZA,CPF

204.138.821-87; PIS 106.98340.85-7; CTPS/série 42175/00013;

Data de nascimento: 07/03/1951; Nome da mãe: ELVIRA

ESTRAPORTE DE SOUZA.

Não foi possível efetuar a transferência por meio do Sistema de

Controle de Depósitos Judiciais – SISCONDJ.

Por medida de celeridade processual, bem de como racionalização

dos serviços a cargo da Secretaria deste Juízo, o presente

despacho, assinado digitalmente, servirá de OFÍCIO, dirigido ao

Ilmo. Senhor Gerente do Banco do Brasil S.A., para os fins

mencionados no parágrafo anterior, cuja consulta de autenticidade

deverá ser aferida mediante consulta ao endereço de internet

indicado logo abaixo da assinatura eletrônica, digitando no campo

"número do documento" o número do respectivo código de barras

ou mediante a leitura do QRCode.

A ordem deverá ser cumprida no prazo de 05 (cinco) dias.

3 - Intimem-se e aguarde-se o integral cumprimento dos precatórios.
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Presidente Prudente,  18 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012057-08.2015.5.15.0026
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR LOURDES AZEDO

ADVOGADO EDILSON CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 93169/SP)

AUTOR MARIA SOLANGE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDILSON CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 93169/SP)

AUTOR ELIANA RIBEIRO FAUSTINO

ADVOGADO EDILSON CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 93169/SP)

AUTOR APARECIDA DE JESUS ROSA

ADVOGADO EDILSON CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 93169/SP)

AUTOR ROSILVA BRITO RODRIGUES

ADVOGADO EDILSON CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 93169/SP)

RÉU FUNDACAO INSTITUTO DE TERRAS
DO ESTADO DE SAO PAULO JOSE
GOMES DA SILVA

PERITO LUIZ ROBERTO DARBEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DE JESUS ROSA

  - ELIANA RIBEIRO FAUSTINO

  - LOURDES AZEDO

  - MARIA SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS

  - ROSILVA BRITO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52a0c29

proferido nos autos.

LAC

D E S P A C H O

Visto.

Libere-se a cada uma das exequentes o valor depositado (R$

77.830,00), observados os dados bancários indicados na petição de

ID 532b586.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do precatório.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012025-32.2017.5.15.0026

AUTOR DANIELA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SIQUEIRA(OAB:
223953/SP)

RÉU CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed853f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012025-32.2017.5.15.0026
AUTOR DANIELA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SIQUEIRA(OAB:
223953/SP)

RÉU CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed853f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010995-93.2016.5.15.0026
AUTOR EDSON APARECIDO CAMPIONI

ADVOGADO GRACIELA DAMIANI CORBALAN
INFANTE(OAB: 303971/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE
CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN

TERCEIRO
INTERESSADO

ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON APARECIDO CAMPIONI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7c07c7

proferido nos autos.

LAC

D E S P A C H O

Visto.

Libere-se o depósito de ID cc1db01 para o pagamento do crédito

do exequente (R$ 135.665,28) e depósito do FGTS (R$ 7.822,87).

Para possibilitar a oportuna liberação, intime-se-o(a) para que

informe número de conta de sua titularidade e agência bancária, no

prazo de 5 dias, a fim de que o valor a ser liberado seja creditado na

respectiva conta, ficando ciente de que sendo em instituição

financeira diversa daquela em que se encontra(m) o(s) depósito(s)

judicial(is), haverá incidência de taxa bancária.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do precatório.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000631-33.2014.5.15.0026
AUTOR JANNE CHRISTINA DE CRISTOFANO

SILVA

ADVOGADO JOSE APARECIDO CUSTODIO(OAB:
310940/SP)

ADVOGADO ANDERSON LUIZ FIGUEIRA
MIRANDA(OAB: 171962/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANNE CHRISTINA DE CRISTOFANO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 879421a

proferido nos autos.

LAC

D E S P A C H O

Visto.

Tendo em conta que foi criado novo depósito judicial para abrigar o

valor relativo ao FGTS, expeça-se alvará para possibilitar o seu

recolhimento.

Intimem-se.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011236-62.2019.5.15.0026
AUTOR ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MICHELLE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 412535/SP)

ADVOGADO IDEMAR JOSE ALVES DA SILVA
JR(OAB: 129453/SP)

RÉU RAMOS SALES CONSTRUTORA E
COMERCIO EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANILO HORA CARDOSO(OAB:
259805/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência das certidões para habilitação de crédito de Id

1b32656 e Id 5e8c4d8 .

Processo Nº ACPCiv-0010917-26.2021.5.15.0026
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76cebac

proferido nos autos.

DESPACHO

O processo veio para julgamento sem oportunidade de

manifestação do autor sobre as justificativas e documentos
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apresentados pela ré, motivo pelo qual converto o julgamento em

diligência para determinar a intimação do d. Ministério Público do

Trabalho acerca da petição e documentos anexados pela ré sob o

ID d48abab, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, torne concluso para julgamento.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011488-26.2023.5.15.0026
AUTOR LEANDRO NOVAIS LUCIO

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

RÉU EDNALDO BEZERRA DE SOUZA
TRANSPORTES

ADVOGADO CLAUDIO BEZERRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 266213/SP)

RÉU COSME APARECIDO SANTANA
SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO BEZERRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 266213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO NOVAIS LUCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e59866

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO JOSE PERRUD

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011488-26.2023.5.15.0026
AUTOR LEANDRO NOVAIS LUCIO

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

RÉU EDNALDO BEZERRA DE SOUZA
TRANSPORTES

ADVOGADO CLAUDIO BEZERRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 266213/SP)

RÉU COSME APARECIDO SANTANA
SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO BEZERRA DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 266213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME APARECIDO SANTANA SANTOS

  - EDNALDO BEZERRA DE SOUZA TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e59866

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO JOSE PERRUD

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011524-68.2023.5.15.0026
AUTOR JOSE FABIO MATEUS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIN(OAB: 262164/SP)

RÉU J A AGRICOLA LIMITADA

RÉU UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO HELLEN SUSAN FARINELLI
CAMPOS(OAB: 406479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FABIO MATEUS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31d9bb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1- Ante o aviso de recebimento anexado ao feito (ID de8ade0), que

comprova a entrega da notificação citatória, e diante da ausência da

1ª reclamada por ocasião da audiência realizada no CEJUSC,

inclusive ausência de contestação, declaro a revelia e a confissão

ficta da 1ª reclamada.

2- Tendo em vista que o reclamante assinalou no momento da

distribuição a opção para a tramitação do feito pelo Juízo 100%

Digital nos termos da Portaria GP-CR nº 041/2021, dê-se vista à

parte contrária para manifestação a respeito até a data da

audiência, e em caso de concordância deverá indicar os seus

respectivos telefone e endereço eletrônico (da própria parte, e, não,

do advogado, destacando-se que as comunicações para as partes

se efetivarão exclusivamente por meio eletrônico (telefone e e-mail)

e o advogado continuará a ser notificado pelo DEJT). No mesmo

prazo, o reclamante também deverá informar o seu e-mail e o

número do seu celular. Na ausência de quaisquer desses dados
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restará indeferido o requerimento de tramitação do feito pelo JUÍZO

100% DIGITAL, nos termos do que dispõem o artigo 7º da

Resolução Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região e o

artigo 2º, parágrafo único, da Resolução nº 345/2020 do CNJ.

Ressalte-se que os entes públicos seguirão sendo intimados via

sistema.

3- Em face do requerido pela 2ª reclamada, Designo AUDIÊNCIA

DE INSTRUÇÃO, na modalidade Telepresencial, para o dia 10 de

setembro de 2024, às 13h30, da qual as partes deverão participar

para prestar depoimento, sob pena de confissão.

Caso as partes tenham testemunhas a serem ouvidas, também

deverão participar da audiência telepresencial, observando-se o

disposto no §2º do artigo 852-H da CLT. 

FERRAMENTA PARA AS AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS:

Para auxiliar na instalação e utilização da ferramenta pelo público

externo, foi criado um ambiente de aprendizagem, que se encontra

disponível em: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

ZOOM CLOUD MEETINGS

A audiência será realizada de forma telepresencial (virtual), por

intermédio da plataforma ZOOM CLOUD MEETINGS, disponível em

versão para aparelho de telefone celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes, seus

advogados e testemunhas deverão seguir o seguinte tutorial

básico:

1 - o ingresso na sala de audiências virtual ocorrerá por meio de

acesso ao LINK, ID e SENHA abaixo: 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86896930715?pwd=dnF4b1BlNWtXSXRIbWMyUlJia

08vdz09

ID da reunião: 868 9693 0715

Senha de acesso: 941010

2 - se for utilizado computador não há necessidade de baixar

programas. As partes e/ou seus advogados deverão apenas copiar

o link e inseri-lo em um navegador de internet. O computador dever

estar equipado câmera e microfone, devidamente habilitados;

3 - se for utilizado aparelho de telefone celular deverá ser baixado,

previamente, o aplicativo (app) ZOOM CLOUD MEETINGS,

conforme o sistema operacional do dispositivo móvel. Se android:

na Play Store. Se iPhone: na App Store. 

4 - seja qual for o tipo de equipamento utilizado pelas partes e/ou

advogados, o efetivo ingresso na sala virtual só ocorrerá após a

autorização de quem a criou, ou seja, do(a) servidor(a)/mediador(a)

desta Vara. No entanto, para evitar imprevistos, bem como para

identificar e solucionar eventuais problemas técnicos, que podem

atrasar o início da audiência, é importante que as partes e/ou seus

advogados verifiquem seus equipamentos e solicitem o ingresso na

sala aproximadamente 15 minutos antes do horário de início. O(a)

servidor(a) /mediador(a) e/ou o(a) Magistrado(a) somente

ingressarão na sala no horário designado ou poucos minutos antes;

5 - em caso de eventual dificuldade relacionada ao link de acesso à

sala virtual, solicitar auxílio, com antecedência, através do endereço

eletrônico desta Vara (saj.1vt.pprudente@trt15.jus.br), indicando um

e-mail válido para o envio de orientações.

PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

Caso as partes e testemunhas não reúnam condições fáticas

e/ou técnicas para a participação do ato, deverão justificar

expressamente nos autos em cinco dias para que não haja

prejuízo processual, sendo certo que o silêncio importará na

aplicação da penalidade processual para a pare(confissão)

testemunha (multa de até um salário mínimo) ausente

injustificadamente.

Se não conseguirem acesso no momento da realização da

audiência, deverão entrar em contato, ANTES DO SEU

TÉRMINO, com a Secretaria da 1ª Vara pelos seguintes meios:

Email: (saj.1vt.pprudente@trt15.jus.br);

Balcão virtual: (https://meet.google.com/zqs-ikrk-bwx) das 12h às

18h, de segunda a sexta-feira;

Telefone: (18) 3222-1477, das 12h às 18h, de segunda a sexta-

feira;

Balcão presencial: Av. 14 de setembro 1080, Parque do Povo, das

12h às 18h, de segunda a sexta-feira;.

Estes dois últimos (telefone e balcão presencial) apenas

quando estiver autorizado o trabalho presencial.

O silêncio importará na aplicação da penalidade processual

acima apontada.

GRAVAÇÃO DA AUDIÊNCIA

Destaque-se que a audiência de instrução telepresencial será

totalmente gravada.

OUTRAS DELIBERAÇÕES

As partes e testemunhas deverão exibir documentos de

identificação pessoal, durante a audiência virtual, sendo certo que,

se a reclamada for pessoa jurídica e estiver assistida por advogado,

o instrumento de procuração e os atos constitutivos deverão ser

juntados diretamente no Pje.

Intimem-se as partes diretamente via correio eletrônico, se

disponibilizado nos termos do Provimento GP-CR 4/2021, por

registrado postal - com AR, conforme despacho foi proferido no

PROAD 14214/2021, ou por Oficial de Justiça, além de seus

advogados.
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PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011524-68.2023.5.15.0026
AUTOR JOSE FABIO MATEUS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIN(OAB: 262164/SP)

RÉU J A AGRICOLA LIMITADA

RÉU UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO HELLEN SUSAN FARINELLI
CAMPOS(OAB: 406479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UMOE BIOENERGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31d9bb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1- Ante o aviso de recebimento anexado ao feito (ID de8ade0), que

comprova a entrega da notificação citatória, e diante da ausência da

1ª reclamada por ocasião da audiência realizada no CEJUSC,

inclusive ausência de contestação, declaro a revelia e a confissão

ficta da 1ª reclamada.

2- Tendo em vista que o reclamante assinalou no momento da

distribuição a opção para a tramitação do feito pelo Juízo 100%

Digital nos termos da Portaria GP-CR nº 041/2021, dê-se vista à

parte contrária para manifestação a respeito até a data da

audiência, e em caso de concordância deverá indicar os seus

respectivos telefone e endereço eletrônico (da própria parte, e, não,

do advogado, destacando-se que as comunicações para as partes

se efetivarão exclusivamente por meio eletrônico (telefone e e-mail)

e o advogado continuará a ser notificado pelo DEJT). No mesmo

prazo, o reclamante também deverá informar o seu e-mail e o

número do seu celular. Na ausência de quaisquer desses dados

restará indeferido o requerimento de tramitação do feito pelo JUÍZO

100% DIGITAL, nos termos do que dispõem o artigo 7º da

Resolução Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região e o

artigo 2º, parágrafo único, da Resolução nº 345/2020 do CNJ.

Ressalte-se que os entes públicos seguirão sendo intimados via

sistema.

3- Em face do requerido pela 2ª reclamada, Designo AUDIÊNCIA

DE INSTRUÇÃO, na modalidade Telepresencial, para o dia 10 de

setembro de 2024, às 13h30, da qual as partes deverão participar

para prestar depoimento, sob pena de confissão.

Caso as partes tenham testemunhas a serem ouvidas, também

deverão participar da audiência telepresencial, observando-se o

disposto no §2º do artigo 852-H da CLT. 

FERRAMENTA PARA AS AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS:

Para auxiliar na instalação e utilização da ferramenta pelo público

externo, foi criado um ambiente de aprendizagem, que se encontra

disponível em: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

ZOOM CLOUD MEETINGS

A audiência será realizada de forma telepresencial (virtual), por

intermédio da plataforma ZOOM CLOUD MEETINGS, disponível em

versão para aparelho de telefone celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes, seus

advogados e testemunhas deverão seguir o seguinte tutorial

básico:

1 - o ingresso na sala de audiências virtual ocorrerá por meio de

acesso ao LINK, ID e SENHA abaixo: 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86896930715?pwd=dnF4b1BlNWtXSXRIbWMyUlJia

08vdz09

ID da reunião: 868 9693 0715

Senha de acesso: 941010

2 - se for utilizado computador não há necessidade de baixar

programas. As partes e/ou seus advogados deverão apenas copiar

o link e inseri-lo em um navegador de internet. O computador dever

estar equipado câmera e microfone, devidamente habilitados;

3 - se for utilizado aparelho de telefone celular deverá ser baixado,

previamente, o aplicativo (app) ZOOM CLOUD MEETINGS,

conforme o sistema operacional do dispositivo móvel. Se android:

na Play Store. Se iPhone: na App Store. 

4 - seja qual for o tipo de equipamento utilizado pelas partes e/ou

advogados, o efetivo ingresso na sala virtual só ocorrerá após a

autorização de quem a criou, ou seja, do(a) servidor(a)/mediador(a)

desta Vara. No entanto, para evitar imprevistos, bem como para

identificar e solucionar eventuais problemas técnicos, que podem

atrasar o início da audiência, é importante que as partes e/ou seus

advogados verifiquem seus equipamentos e solicitem o ingresso na

sala aproximadamente 15 minutos antes do horário de início. O(a)

servidor(a) /mediador(a) e/ou o(a) Magistrado(a) somente

ingressarão na sala no horário designado ou poucos minutos antes;

5 - em caso de eventual dificuldade relacionada ao link de acesso à
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sala virtual, solicitar auxílio, com antecedência, através do endereço

eletrônico desta Vara (saj.1vt.pprudente@trt15.jus.br), indicando um

e-mail válido para o envio de orientações.

PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

Caso as partes e testemunhas não reúnam condições fáticas

e/ou técnicas para a participação do ato, deverão justificar

expressamente nos autos em cinco dias para que não haja

prejuízo processual, sendo certo que o silêncio importará na

aplicação da penalidade processual para a pare(confissão)

testemunha (multa de até um salário mínimo) ausente

injustificadamente.

Se não conseguirem acesso no momento da realização da

audiência, deverão entrar em contato, ANTES DO SEU

TÉRMINO, com a Secretaria da 1ª Vara pelos seguintes meios:

Email: (saj.1vt.pprudente@trt15.jus.br);

Balcão virtual: (https://meet.google.com/zqs-ikrk-bwx) das 12h às

18h, de segunda a sexta-feira;

Telefone: (18) 3222-1477, das 12h às 18h, de segunda a sexta-

feira;

Balcão presencial: Av. 14 de setembro 1080, Parque do Povo, das

12h às 18h, de segunda a sexta-feira;.

Estes dois últimos (telefone e balcão presencial) apenas

quando estiver autorizado o trabalho presencial.

O silêncio importará na aplicação da penalidade processual

acima apontada.

GRAVAÇÃO DA AUDIÊNCIA

Destaque-se que a audiência de instrução telepresencial será

totalmente gravada.

OUTRAS DELIBERAÇÕES

As partes e testemunhas deverão exibir documentos de

identificação pessoal, durante a audiência virtual, sendo certo que,

se a reclamada for pessoa jurídica e estiver assistida por advogado,

o instrumento de procuração e os atos constitutivos deverão ser

juntados diretamente no Pje.

Intimem-se as partes diretamente via correio eletrônico, se

disponibilizado nos termos do Provimento GP-CR 4/2021, por

registrado postal - com AR, conforme despacho foi proferido no

PROAD 14214/2021, ou por Oficial de Justiça, além de seus

advogados.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0190600-63.1997.5.15.0026
AUTOR MARIA LUIZA DA SILVA

BITTENCOURT

ADVOGADO ROBERTO XAVIER DA SILVA(OAB:
77557/SP)

AUTOR ALCIDES LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO XAVIER DA SILVA(OAB:
77557/SP)

AUTOR ADEILDO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO XAVIER DA SILVA(OAB:
77557/SP)

AUTOR IZABEL GUAZZI DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO XAVIER DA SILVA(OAB:
77557/SP)

AUTOR FLORISVAL AMARO

ADVOGADO ROBERTO XAVIER DA SILVA(OAB:
77557/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDO SANTOS DE OLIVEIRA

  - ALCIDES LEANDRO DA SILVA

  - FLORISVAL AMARO

  - IZABEL GUAZZI DE SOUZA

  - MARIA LUIZA DA SILVA BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 186045f

proferido nos autos.

LAC

D E S P A C H O

Visto.

Diante do requerimento do sr. Perito, defiro-lhe mais 10 dias de

prazo para adequação do laudo.

Intimem-se.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0190600-63.1997.5.15.0026
AUTOR MARIA LUIZA DA SILVA

BITTENCOURT

ADVOGADO ROBERTO XAVIER DA SILVA(OAB:
77557/SP)

AUTOR ALCIDES LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO XAVIER DA SILVA(OAB:
77557/SP)

AUTOR ADEILDO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO XAVIER DA SILVA(OAB:
77557/SP)

AUTOR IZABEL GUAZZI DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO XAVIER DA SILVA(OAB:
77557/SP)

AUTOR FLORISVAL AMARO
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ADVOGADO ROBERTO XAVIER DA SILVA(OAB:
77557/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 186045f

proferido nos autos.

LAC

D E S P A C H O

Visto.

Diante do requerimento do sr. Perito, defiro-lhe mais 10 dias de

prazo para adequação do laudo.

Intimem-se.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011744-03.2022.5.15.0026
AUTOR TIAGO FERNANDO PALMA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LIANE
LTDA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO CAMILA DICIANO SOUZA(OAB:
359811/SP)

PERITO MARCIO BRAZ SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LIANE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c31b53

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Em face do requerido pela reclamada, redesigno a audiência

deINSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia 24 de junho de

2024, às 16:00, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, inclusive diretamente.

Intime-se novamente o Sr. Perito engenheiro para que cumpra a

determinação contida no despacho de ID d7d99db, em 5 dias, sob

pena de destituição.

Com a resposta, dê-se vista às partes e, em seguida, aguarde-se a

audiência de instrução.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011744-03.2022.5.15.0026
AUTOR TIAGO FERNANDO PALMA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LIANE
LTDA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO CAMILA DICIANO SOUZA(OAB:
359811/SP)

PERITO MARCIO BRAZ SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FERNANDO PALMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c31b53

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Em face do requerido pela reclamada, redesigno a audiência

deINSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia 24 de junho de

2024, às 16:00, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, inclusive diretamente.

Intime-se novamente o Sr. Perito engenheiro para que cumpra a

determinação contida no despacho de ID d7d99db, em 5 dias, sob
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pena de destituição.

Com a resposta, dê-se vista às partes e, em seguida, aguarde-se a

audiência de instrução.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011924-82.2023.5.15.0026
AUTOR MATHEUS SIQUEIRA DEMATE DA

SILVA

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RÉU QUARTZO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SIQUEIRA DEMATE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68aca23

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Sabendo que a conciliação é um dos pilares do processo judicial

(art. 764 da CLT), cabendo ao juiz estimular a solução consensual

de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e 139, inciso V, ambos

do CPC, de aplicação supletiva no processo do trabalho (art. 769 da

CLT), e considerando, ainda, os termos da Resolução

Administrativa n. 12/2014, do E. TRT da 15ª Região, em especial

em seus artigos 2º, 4º e 9º, § 1º, encaminhe-se o feito ao Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Justiça do Trabalho - CEJUSC, da circunscrição de Presidente

Prudente, para inclusão na pauta de Mediação Qualificada.

Intime-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011808-76.2023.5.15.0026
AUTOR DALILA CRUZ SANTOS

ADVOGADO ANDERSON LUIZ FIGUEIRA
MIRANDA(OAB: 171962/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALILA CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b17d41

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 - Com amparo nos artigos 765 da CLT, 139, II, do CPC de 2015 e

inciso LXXVIII do artigo 5º da CF, e adotando todas as razões da

Recomendação GP-CR nº 01/2014, de 23 de janeiro de 2014, do E.

TRT da 15ª Região, dispenso a designação de audiência no

presente feito.

Cite-se o reclamado, via sistema, nos termos do Provimento GP-CR

nº 005/2019, para que, no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 1º, II, do

Decreto-lei 779/1969), conteste a presente ação, sob pena de

revelia, nos termos do artigo 844 da CLT e do entendimento

retratado na OJ da SDI-1 do C. TST nº 152.

O(A) reclamado(a) deverá instruir a defesa com a lei que

regulamenta o regime jurídico de seus servidores e do

reclamante, caso não seja o regime geral, além do ato de

nomeação do obreiro.

2 - Apresentada a contestação, intime-se o reclamante para que, no

prazo de 10 (dez) dias, possa ofertar réplica. Nesta oportunidade,

intimem-se as partes para que, no mesmo prazo de 10 (dez) dias,

caso entendam necessário, manifestem a intenção de produção de

provas, especificando-as (dizendo quais provas quer fazer) e

justificando-as (dizendo quais matérias quer provar), sendo certo

que a designação de audiência para conciliação também poderá ser

postulada.

Também no mesmo prazo, não havendo provas, poderão ofertar

razões finais.

3 - Decorrido o prazo fixado no parágrafo anterior sem qualquer

manifestação das partes ou havendo requerimento de provas sem

especificação e justificativa, será encerrada a instrução processual,

devendo o feito ser remetido ao(à) Juiz(íza) vinculado(a) para

julgamento, de acordo com as regras estabelecidas pela CNC -

Consolidação das Normas da Corregedoria.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010286-48.2022.5.15.0026
AUTOR DANIEL ENRICO DANTAS

ADVOGADO ANDERSON LUIZ FIGUEIRA
MIRANDA(OAB: 171962/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ENRICO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f088b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 - OBRIGAÇÃO DE FAZER: Intime-se o(a) reclamado (a) para que

comprove no feito, em 60 (sessenta) dias, a implementação em

folha de pagamento do adicional de insalubridade em seu grau

máximo, conforme deferido na r. sentença transitada em julgado. Na

hipótese de o(a) reclamado(a) descumprir o que foi ordenado,

responderá por multa diária no valor de R$ 50,00 (cem reais), até

que cumpra a obrigação (arts. 536 e 537 do Código de Processo

Civil), passível de majoração.

Advirto que, em ocorrendo o pagamento de multa diária em

razão do descumprimento da ordem judicial, o fato será

comunicado, mediante ofício, ao Ministério Público Estadual e

ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a fim de que

seja apurada a responsabilidade pessoal de quem deu causa

ao desnecessário dispêndio por parte do Erário.

2 – CÁLCULOS: Efetivada a implementação ordenada no item

anterior, no prazo subsequente de 8 (oito) dias, apresentem as

partes suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA

observância do comando emergente do julgado (parcelas e limites

fixados na sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser

determinada a realização de perícia contábil, caso não seja possível

o aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico "http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao".

3 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) ante a decisão dotada de efeito vinculante (artigo 102, § 2º da

CF) proferida pelo c. Supremo Tribunal Federal no julgamento das

ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, considerando os itens 2 e 5

da ementa do acórdão, como critério de correção monetária

deverão incidir os índices do IPCA-E, e os juros de mora serão

computados a partir do ajuizamento e equivalentes ao índice de

remuneração básica da caderneta de poupança (conforme art. 1º-F

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09),

exceto a partir de 9-12-2021, quando deverão ser observados os

ditames do art. 3º da Emenda Constitucional n. 113/2021;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

4 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "2",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).
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5 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) ÉLCIO MARÇAL DE MENEZES, a quem

assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial,

com observância do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011842-51.2023.5.15.0026
AUTOR CRISTINA SATSUKI ONO KANEKO

ADVOGADO THIAGO SILVA MEDINA(OAB:
465388/SP)

ADVOGADO ANDERSON LUIZ FIGUEIRA
MIRANDA(OAB: 171962/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA SATSUKI ONO KANEKO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33f6b5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 - Com amparo nos artigos 765 da CLT, 139, II, do CPC de 2015 e

inciso LXXVIII do artigo 5º da CF, e adotando todas as razões da

Recomendação GP-CR nº 01/2014, de 23 de janeiro de 2014, do E.

TRT da 15ª Região, dispenso a designação de audiência no

presente feito.

Cite-se o reclamado, via sistema, nos termos do Provimento GP-CR

nº 005/2019, para que, no prazo de 20 (vinte) dias (artigo 1º, II, do

Decreto-lei 779/1969), conteste a presente ação, sob pena de

revelia, nos termos do artigo 844 da CLT e do entendimento

retratado na OJ da SDI-1 do C. TST nº 152.

2 - Apresentada a contestação, intime-se o reclamante para que, no

prazo de 10 (dez) dias, possa ofertar réplica. Nesta oportunidade,

intimem-se as partes para que, no mesmo prazo de 10 (dez) dias,

caso entendam necessário, manifestem a intenção de produção de

provas, especificando-as (dizendo quais provas quer fazer) e

justificando-as (dizendo quais matérias quer provar), sendo certo

que a designação de audiência para conciliação também poderá ser

postulada.

Também no mesmo prazo, não havendo provas, poderão ofertar

razões finais.

3 - Decorrido o prazo fixado no parágrafo anterior sem qualquer

manifestação das partes ou havendo requerimento de provas sem

especificação e justificativa, será encerrada a instrução processual,

devendo o feito ser remetido ao(à) Juiz(íza) vinculado(a) para

julgamento, de acordo com as regras estabelecidas pela CNC -

Consolidação das Normas da Corregedoria.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001914-62.2012.5.15.0026
AUTOR SINDICATO DOS TRAB NA INDDA

ENERGIA HIDROEL P PRUDENTE

ADVOGADO MARCOS FERNANDO ALVES
MOREIRA(OAB: 145018/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ENERGISA SUL-SUDESTE -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO RANGEL VERISSIMO
DOS SANTOS(OAB: 162121/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8768/RO)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

RÉU SIRIUS CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA - EPP

ADVOGADO JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 140375/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

ADVOGADO GUILHERME BARROS MARTINS DE
SOUZA(OAB: 358070/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

  - SIRIUS CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b333c9

proferida nos autos.

LAC

D E C I S Ã O

Visto.

Pressupostos Extrínsecos do Recurso (Agravo de Petição)

Tempestivo, regular a representação processual e o Juízo se acha

garantido por meio do seguro garantia judicial.

Pressupostos Intrínsecos

Cabível o recurso, haja vista o conteúdo da decisão, e a recorrente

tem interesse recursal.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Processe-se o agravo de petição interposto pela executada,

intimando-se a parte contrária para que ofereça contraminuta no

prazo legal.

Vindo a contraminuta ou decorrido o prazo, remeta-se o feito à

egrégia Instância Superior, com as homenagens deste Juízo.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento perante o sistema PJE na 2ª instância.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001914-62.2012.5.15.0026
AUTOR SINDICATO DOS TRAB NA INDDA

ENERGIA HIDROEL P PRUDENTE

ADVOGADO MARCOS FERNANDO ALVES
MOREIRA(OAB: 145018/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ENERGISA SUL-SUDESTE -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO RANGEL VERISSIMO
DOS SANTOS(OAB: 162121/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8768/RO)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

RÉU SIRIUS CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA - EPP

ADVOGADO JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 140375/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

ADVOGADO GUILHERME BARROS MARTINS DE
SOUZA(OAB: 358070/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NA INDDA ENERGIA HIDROEL P
PRUDENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b333c9

proferida nos autos.

LAC

D E C I S Ã O

Visto.

Pressupostos Extrínsecos do Recurso (Agravo de Petição)

Tempestivo, regular a representação processual e o Juízo se acha

garantido por meio do seguro garantia judicial.

Pressupostos Intrínsecos

Cabível o recurso, haja vista o conteúdo da decisão, e a recorrente

tem interesse recursal.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Processe-se o agravo de petição interposto pela executada,

intimando-se a parte contrária para que ofereça contraminuta no

prazo legal.

Vindo a contraminuta ou decorrido o prazo, remeta-se o feito à

egrégia Instância Superior, com as homenagens deste Juízo.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento perante o sistema PJE na 2ª instância.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010340-43.2024.5.15.0026
AUTOR JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO GRACIELE BEVILACQUA
MELLO(OAB: 318627/SP)

RÉU AWR COMERCIO DE AREIA E
PEDRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c6f597

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 - Tendo em vista que o reclamante assinalou no momento da

distribuição a opção para a tramitação do feito pelo Juízo 100%

Digital nos termos da Portaria GP-CR nº 041/2021, dê-se vista à

parte contrária para manifestação a respeito até a data da

audiência, e em caso de concordância deverá indicar o respectivo

endereço eletrônico (da própria parte, e, não, do advogado, visto

que este continuará a ser notificado pelo DEJT). No mesmo

prazo, o reclamante também deverá informar o seu e-mail e o

número do seu celular.

2 - No mais, sabendo que a conciliação é um dos pilares do

processo judicial (art. 764 da CLT), cabendo ao juiz estimular a

solução consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e

139, inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva no processo

do trabalho (art. 769 da CLT), e considerando, ainda, os termos da

Resolução Administrativa n. 12/2014, do E. TRT da 15ª Região, em

especial em seus artigos 2º, 4º e 9º, § 1º, encaminhe-se o feito ao

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

da Justiça do Trabalho - CEJUSC, da circunscrição de Presidente

Prudente, para inclusão na pauta de Mediação Qualificada.

Intime-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011892-77.2023.5.15.0026
AUTOR VALERIA VENANCIO DA SILVA

ADVOGADO HERICK WOLF MOLITOR
COSTA(OAB: 473759/SP)

RÉU L B FREITAS SERVICOS DE
COBRANCAS LTDA

RÉU PATRICIA DE LIMA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA VENANCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e921625

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 - Tendo em vista que a reclamante assinalou no momento da

distribuição a opção para a tramitação do feito pelo Juízo 100%

Digital nos termos da Portaria GP-CR nº 041/2021, dê-se vista à

parte contrária para manifestação a respeito até a data da

audiência, e em caso de concordância deverá indicar o respectivo

endereço eletrônico (da própria parte, e, não, do advogado, visto

que este continuará a ser notificado pelo DEJT). No mesmo

prazo, o reclamante também deverá informar o seu e-mail e o

número do seu celular.

2 - No mais, sabendo que a conciliação é um dos pilares do

processo judicial (art. 764 da CLT), cabendo ao juiz estimular a

solução consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e

139, inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva no processo

do trabalho (art. 769 da CLT), e considerando, ainda, os termos da

Resolução Administrativa n. 12/2014, do E. TRT da 15ª Região, em

especial em seus artigos 2º, 4º e 9º, § 1º, encaminhe-se o feito ao

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

da Justiça do Trabalho - CEJUSC, da circunscrição de Presidente

Prudente, para inclusão na pauta de Mediação Qualificada.

Intime-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010058-44.2020.5.15.0026
AUTOR CAMILA ROZZANTI RODRIGUES

ADVOGADO MARIA ISABEL SILVA DE SA(OAB:
159647/SP)

RÉU E RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO IVAN ALVES DE ANDRADE(OAB:
194399/SP)

RÉU BDC TAMAOKI & RODRIGUES LTDA
- ME

ADVOGADO IVAN ALVES DE ANDRADE(OAB:
194399/SP)

RÉU L.A.M. FOLINI - ME

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
STABILE(OAB: 251594/SP)

RÉU CRISTIANE ALMEIDA TAMAOKI
RODRIGUES

ADVOGADO IVAN ALVES DE ANDRADE(OAB:
194399/SP)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEONARDO DA VINCI S/S LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE ALMEIDA TAMAOKI RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a7d09c

proferido nos autos.

LAC

D E S P AC H O

Visto.

Quanto à alegação de bloqueio de numerário em salário da

executada Cristiane Almeida Tamaoki Rodrigues, em primeiro lugar,

intime-se-a para anexar ao feito, no prazo de 5 dias, extratos

integrais dos meses de janeiro, fevereiro e março, para

comprovação de que as contas que sofreram bloqueio recebem

exclusivamente depósitos oriundos de proventos de aposentadoria.

Intimem-se.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010058-44.2020.5.15.0026
AUTOR CAMILA ROZZANTI RODRIGUES

ADVOGADO MARIA ISABEL SILVA DE SA(OAB:
159647/SP)

RÉU E RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO IVAN ALVES DE ANDRADE(OAB:
194399/SP)

RÉU BDC TAMAOKI & RODRIGUES LTDA
- ME

ADVOGADO IVAN ALVES DE ANDRADE(OAB:
194399/SP)

RÉU L.A.M. FOLINI - ME

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
STABILE(OAB: 251594/SP)

RÉU CRISTIANE ALMEIDA TAMAOKI
RODRIGUES

ADVOGADO IVAN ALVES DE ANDRADE(OAB:
194399/SP)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
LEONARDO DA VINCI S/S LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA ROZZANTI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a7d09c

proferido nos autos.

LAC

D E S P AC H O

Visto.

Quanto à alegação de bloqueio de numerário em salário da

executada Cristiane Almeida Tamaoki Rodrigues, em primeiro lugar,

intime-se-a para anexar ao feito, no prazo de 5 dias, extratos

integrais dos meses de janeiro, fevereiro e março, para

comprovação de que as contas que sofreram bloqueio recebem

exclusivamente depósitos oriundos de proventos de aposentadoria.

Intimem-se.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010684-34.2018.5.15.0026
AUTOR VANDERLEI OLA DA SILVA

ADVOGADO ADRYANNE CRISTHINY GHIZZI(OAB:
339319/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
BERNARDES

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE ARRUDA
MENDES JUNIOR(OAB: 149876/SP)

PERITO ADRIANA PEREIRA THEODORO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI OLA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff58e65

proferido nos autos.

LAC

D E S P A C H O

Visto.

Tendo decorrido o prazo para a oposição de impugnação pelas

partes, serão expedidos o precatório e a requisição de pequeno

valor, conforme os valores constantes da planilha de atualização.

Nos termos do artigo 14, §1º, da Resolução n. 314/2021 do CSJT ,

intimem-se as partes para eventual manifestação, no prazo de 5

dias.
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No mesmo prazo acima, e havendo contrato de honorários, o

advogado do(a) exequente deverá anexar cópia do sobredito

contrato, bem como e informar as contas bancárias (exequente e

advogado), caso ainda não tenham sido informadas anteriormente.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010784-18.2020.5.15.0026
AUTOR MARCOS VINICIUS PEREIRA

ADVOGADO CESAR FERNANDO FERREIRA
MARTINS MACARINI(OAB:
266585/SP)

ADVOGADO CHRISTIANO FERRARI VIEIRA(OAB:
176640/SP)

RÉU CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d3cbdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Revejo o despacho de ID 2a29c58.

Torne o feito concluso para análise dos cálculos do reclamante.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011770-98.2022.5.15.0026
AUTOR RUDINEY APARECIDO EDUARDO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 478656/SP)

ADVOGADO ROBERTO SARTORO ARAUJO
MARTINS(OAB: 460437/SP)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

PERITO NILTON CEZAR NEGRINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52e7524

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Tendo em vista a impugnação ao laudo apresentada pela

reclamada, intime-se o sr. Perito para apresentar seus

esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Com a resposta, considerando que as partes não requereram a

produção de outras provas, estará encerrada a instrução

processual, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 dias, ocasião em

que poderão ofertar razões finais.

Cumprido ou decorrido o prazo supra, torne o feito concluso para

prolação de sentença.

Intimem-se, inclusive a Perita.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011770-98.2022.5.15.0026
AUTOR RUDINEY APARECIDO EDUARDO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 478656/SP)

ADVOGADO ROBERTO SARTORO ARAUJO
MARTINS(OAB: 460437/SP)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

PERITO NILTON CEZAR NEGRINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEY APARECIDO EDUARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52e7524

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Tendo em vista a impugnação ao laudo apresentada pela

reclamada, intime-se o sr. Perito para apresentar seus
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esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Com a resposta, considerando que as partes não requereram a

produção de outras provas, estará encerrada a instrução

processual, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 dias, ocasião em

que poderão ofertar razões finais.

Cumprido ou decorrido o prazo supra, torne o feito concluso para

prolação de sentença.

Intimem-se, inclusive a Perita.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011902-68.2016.5.15.0026
AUTOR GILBERTO CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MARIN
COLNAGO(OAB: 147425/SP)

ADVOGADO DANILLO LOZANO
BENVENUTO(OAB: 359029/SP)

RÉU METHA S.A

ADVOGADO CAROLINA VASCONCELLOS DE
FREITAS VARELA(OAB: 214482/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RÉU CONCESSIONARIA AUTO RAPOSO
TAVARES S.A.

ADVOGADO CAROLINA VASCONCELLOS DE
FREITAS VARELA(OAB: 214482/SP)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO CORREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b85ab5

proferido nos autos.

DESPACHO

                    Visto.

1 – CÁLCULOS: Apresentem as partes, no prazo de 8 (oito) dias,

suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

2 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) o índice de correção monetária a ser aplicado e o cômputo dos

juros de mora devem obedecer ao que foi definido expressamente

na fundamentação ou dispositivo da sentença/acórdão transitada(o)

em julgado ou, caso não haja disposição a respeito na coisa

julgada, deverão ser seguidos os parâmetros fixados pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867

e 6021, de efeito vinculante como disposto no § 2º do artigo 102 da

CF, complementado em decisão de embargos de declaração:

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC a partir

do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT), a qual engloba

correção monetária e juros de mora;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

h) tratando-se de massa falida ou reclamada em recuperação

judicial, os cálculos deverão ser posicionados para a data da

decretação da falência/pedido de recuperação judicial.

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

3 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "1",
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independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

4 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) ÉLCIO MARÇAL DE MENEZES, a quem

assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial,

com observância do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011902-68.2016.5.15.0026
AUTOR GILBERTO CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MARIN
COLNAGO(OAB: 147425/SP)

ADVOGADO DANILLO LOZANO
BENVENUTO(OAB: 359029/SP)

RÉU METHA S.A

ADVOGADO CAROLINA VASCONCELLOS DE
FREITAS VARELA(OAB: 214482/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RÉU CONCESSIONARIA AUTO RAPOSO
TAVARES S.A.

ADVOGADO CAROLINA VASCONCELLOS DE
FREITAS VARELA(OAB: 214482/SP)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA AUTO RAPOSO TAVARES S.A.

  - METHA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b85ab5

proferido nos autos.

DESPACHO

                    Visto.

1 – CÁLCULOS: Apresentem as partes, no prazo de 8 (oito) dias,

suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

2 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) o índice de correção monetária a ser aplicado e o cômputo dos

juros de mora devem obedecer ao que foi definido expressamente

na fundamentação ou dispositivo da sentença/acórdão transitada(o)

em julgado ou, caso não haja disposição a respeito na coisa

julgada, deverão ser seguidos os parâmetros fixados pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867

e 6021, de efeito vinculante como disposto no § 2º do artigo 102 da

CF, complementado em decisão de embargos de declaração:

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC a partir

do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT), a qual engloba

correção monetária e juros de mora;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras
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apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

h) tratando-se de massa falida ou reclamada em recuperação

judicial, os cálculos deverão ser posicionados para a data da

decretação da falência/pedido de recuperação judicial.

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

3 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "1",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

4 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) ÉLCIO MARÇAL DE MENEZES, a quem

assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial,

com observância do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011624-57.2022.5.15.0026
AUTOR CHARLES HENRIQUE SANTANA

CORREIA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RÉU R CERVELLINI REVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE RAFAEL DE SANTIS(OAB:
112316/SP)

PERITO GIOVANA VANTINI SANTELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES HENRIQUE SANTANA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 871aa04

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ciência à reclamada acerca do documento anexado pelo

reclamante com a petição objeto do Id 542ae7a, podendo sobre ele

manifestar-se no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias.

Após, torne o feito concluso para julgamento.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010120-79.2023.5.15.0026
AUTOR CARLOS EDUARDO LOPES

FERREIRA

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

RÉU FOSFERPET - INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE RACAO ANIMAL
LTDA

ADVOGADO LIDIA MENDES DA COSTA(OAB:
318690/SP)

ADVOGADO LETICIA KAORI MIYAGUSKU(OAB:
455482/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA DIAS CESCO
LOPES(OAB: 121853/SP)

PERITO JULIO CESAR ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO LOPES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c5110b

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ciência à reclamada acerca do documento anexado pelo

reclamante com a petição objeto do Id 38e8063, podendo sobre ele

manifestar-se no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias.

Após, torne o feito concluso para prolação de sentença.
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Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011624-57.2022.5.15.0026
AUTOR CHARLES HENRIQUE SANTANA

CORREIA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RÉU R CERVELLINI REVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE RAFAEL DE SANTIS(OAB:
112316/SP)

PERITO GIOVANA VANTINI SANTELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R CERVELLINI REVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 871aa04

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ciência à reclamada acerca do documento anexado pelo

reclamante com a petição objeto do Id 542ae7a, podendo sobre ele

manifestar-se no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias.

Após, torne o feito concluso para julgamento.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010120-79.2023.5.15.0026
AUTOR CARLOS EDUARDO LOPES

FERREIRA

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

RÉU FOSFERPET - INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE RACAO ANIMAL
LTDA

ADVOGADO LIDIA MENDES DA COSTA(OAB:
318690/SP)

ADVOGADO LETICIA KAORI MIYAGUSKU(OAB:
455482/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA DIAS CESCO
LOPES(OAB: 121853/SP)

PERITO JULIO CESAR ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOSFERPET - INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE RACAO ANIMAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c5110b

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ciência à reclamada acerca do documento anexado pelo

reclamante com a petição objeto do Id 38e8063, podendo sobre ele

manifestar-se no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias.

Após, torne o feito concluso para prolação de sentença.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010084-42.2020.5.15.0026
AUTOR CAROLINE ANANIAS BRITTO

ADVOGADO ROBERTO JUVENCIO DA
CRUZ(OAB: 121520/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO GIOVANA VANTINI SANTELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE ANANIAS BRITTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4739e43

proferido nos autos.

DESPACHO

       Visto.

1 – CÁLCULOS: Apresentem as partes, no prazo de 8 (oito) dias,

suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-
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cidadao.

2 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) o índice de correção monetária a ser aplicado e o cômputo dos

juros de mora devem obedecer ao que foi definido expressamente

na fundamentação ou dispositivo da sentença/acórdão transitada(o)

em julgado ou, caso não haja disposição a respeito na coisa

julgada, deverão ser seguidos os parâmetros fixados pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867

e 6021, de efeito vinculante como disposto no § 2º do artigo 102 da

CF, complementado em decisão de embargos de declaração:

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC a partir

do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT), a qual engloba

correção monetária e juros de mora;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

h) tratando-se de massa falida ou reclamada em recuperação

judicial, os cálculos deverão ser posicionados para a data da

decretação da falência/pedido de recuperação judicial.

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

3 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "1",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

4 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) ADRIANA PEREIRA THEODORO FERREIRA, a

quem assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo

pericial, com observância do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0011574-02.2020.5.15.0026
REQUERENTE ELIZABETE APARECIDA SILVA

ALVES

ADVOGADO DANILA MANFREDINI
DAMASCENO(OAB: 290211/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO NAKAZATO(OAB:
242825/SP)

REQUERIDO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LIANE
LTDA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

PERITO GIOVANA VANTINI SANTELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LIANE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ff176a

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.
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Ante a divergência entre os níveis de ruído produzidos pelas

máquinas constantes no PPP e a medição realizada pela sra.

Perita por ocasião do levantamento pericial, intime-se a reclamada

p a r a  i n f o r m a r  s e  h o u v e  t r o c a  o u  a l t e r a ç ã o  d o s

equipamentos/máquinas utilizadas nos setores em que a autora

trabalhou, no prazo de 10 dias.

Cumprido, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intime-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010462-27.2022.5.15.0026
AUTOR SONIA APARECIDA MONTEIRO DE

MORAIS

ADVOGADO MARIA STELA NOGUEIRA
WATANABE(OAB: 98896/SP)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA APARECIDA MONTEIRO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b348d76

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1- Expeça-se o ofício determinado em sentença.

2 – CÁLCULOS: Apresentem as partes, no prazo de 8 (oito) dias,

suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico "http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao".

3 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) ante a decisão dotada de efeito vinculante (artigo 102, § 2º da

CF) proferida pelo c. Supremo Tribunal Federal no julgamento das

ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, considerando os itens 2 e 5

da ementa do acórdão, como critério de correção monetária

deverão incidir os índices do IPCA-E, e os juros de mora serão

computados a partir do ajuizamento e equivalentes ao índice de

remuneração básica da caderneta de poupança (conforme art. 1º-F

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09),

exceto a partir de 9-12-2021, quando deverão ser observados os

ditames do art. 3º da Emenda Constitucional n. 113/2021;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

5 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "2",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

6 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas
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apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) ÉLCIO MARÇAL DE MENEZES, a quem

assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial,

com observância do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011273-50.2023.5.15.0026
EMBARGANTE CARLOS ROBERTO RIZZO

ADVOGADO TALITA FERNANDEZ(OAB:
265052/SP)

EMBARGADO ANDRE MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON EGIDIO PINAFFI(OAB:
311458/SP)

EMBARGADO DIEGO ROBERTO ROCHA DA
COSTA

ADVOGADO EMERSON EGIDIO PINAFFI(OAB:
311458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MACHADO DOS SANTOS

  - DIEGO ROBERTO ROCHA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fed03a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo PROCEDENTES os EMBARGOS DE TERCEIRO

interpostos por CARLOS ROBERTO RIZZO, para ordenar a

desconstituição da penhora que recai sobre o imóvel matriculado

sob o nº 32.882, perante o 2º Ofício de Registro de Imóveis de

Presidente Prudente, no processo principal (feito nº 0011067-

51.2014.5.15.0026).

Custas devidas pelo executado no processo principal, no importe de

R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, V, da CLT, a serem incluídas

na dívida em execução.

Indevidos honorários advocatícios aos litigantes.

Transitada em julgado a presente, certifique-se nos autos principais.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0011273-50.2023.5.15.0026
EMBARGANTE CARLOS ROBERTO RIZZO

ADVOGADO TALITA FERNANDEZ(OAB:
265052/SP)

EMBARGADO ANDRE MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON EGIDIO PINAFFI(OAB:
311458/SP)

EMBARGADO DIEGO ROBERTO ROCHA DA
COSTA

ADVOGADO EMERSON EGIDIO PINAFFI(OAB:
311458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO RIZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fed03a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo PROCEDENTES os EMBARGOS DE TERCEIRO

interpostos por CARLOS ROBERTO RIZZO, para ordenar a

desconstituição da penhora que recai sobre o imóvel matriculado

sob o nº 32.882, perante o 2º Ofício de Registro de Imóveis de

Presidente Prudente, no processo principal (feito nº 0011067-

51.2014.5.15.0026).

Custas devidas pelo executado no processo principal, no importe de

R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, V, da CLT, a serem incluídas

na dívida em execução.

Indevidos honorários advocatícios aos litigantes.

Transitada em julgado a presente, certifique-se nos autos principais.

Intimem-se as partes. Nada mais.
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    NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011585-02.2018.5.15.0026
AUTOR DENISE TIBURCIO SANTANA

AGUIAR

ADVOGADO MARIA STELA NOGUEIRA
WATANABE(OAB: 98896/SP)

RÉU A.C SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 782a84b

proferida nos autos.

LAC

D E C I S Ã O

Visto.

Pressupostos Extrínsecos do Recurso (Agravo de Petição)

Tempestivo, regular a representação processual, sem necessidade

de garantia do juízo.

pressupostos intrínsecos

Cabível o recurso, haja vista o conteúdo da decisão, e a recorrente

tem interesse recursal.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Processe-se o agravo de petição interposto pela executada,

intimando-se a parte contrária para que ofereça contraminuta no

prazo legal.

Vindo a contraminuta ou decorrido o prazo, remeta-se o feito à

egrégia Instância Superior, com as homenagens deste Juízo.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento perante o sistema PJE na 2ª instância.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011585-02.2018.5.15.0026

AUTOR DENISE TIBURCIO SANTANA
AGUIAR

ADVOGADO MARIA STELA NOGUEIRA
WATANABE(OAB: 98896/SP)

RÉU A.C SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE TIBURCIO SANTANA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 782a84b

proferida nos autos.

LAC

D E C I S Ã O

Visto.

Pressupostos Extrínsecos do Recurso (Agravo de Petição)

Tempestivo, regular a representação processual, sem necessidade

de garantia do juízo.

pressupostos intrínsecos

Cabível o recurso, haja vista o conteúdo da decisão, e a recorrente

tem interesse recursal.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Processe-se o agravo de petição interposto pela executada,

intimando-se a parte contrária para que ofereça contraminuta no

prazo legal.

Vindo a contraminuta ou decorrido o prazo, remeta-se o feito à

egrégia Instância Superior, com as homenagens deste Juízo.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento perante o sistema PJE na 2ª instância.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010095-08.2019.5.15.0026
AUTOR ADRIANA APARECIDA GUABERTO

PALANCIO

ADVOGADO ISADORA MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 362209/SP)

ADVOGADO LEONARDO DANTAS
DIAMANTE(OAB: 391649/SP)

ADVOGADO MARIA CEILA FERRAZ DO AMARAL
ZANOBIA(OAB: 449150/SP)
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RÉU PEDREIRA TAQUARUCU LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

RÉU SALIONE INFRAESTRUTURA LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO DENISE DE ZORZI(OAB: 102381/RS)

ADVOGADO ANTONIO DA SILVA NETO(OAB:
360860/SP)

RÉU EDIMBURGO HOLDING E
PARTICIPACOES EIRELI - MASSA
FALIDA

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

RÉU EXTRACAO DE AREIA E PEDRA SAO
LOURENCO LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

RÉU SALIONE CONCRETO LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

RÉU SALIONE MINERACAO LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

RÉU AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RICARDO DE MORAES
CABEZON(OAB: 183218/SP)

RÉU SABBIA PARTICIPACOES LTDA. -
MASSA FALIDA

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

RÉU ALLJABER COMPANY
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

RÉU S5 PARTICIPACOES LTDA - MASSA
FALIDA

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

RÉU R.V. CONSTRUCOES,
TRANSPORTES E COMERCIO DE
AREIA E PEDRA LTDA - MASSA
FALIDA

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME REVOREDO MERLI

ADVOGADO VANESSA SOUTO LIMA
MERLIN(OAB: 37734/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MS MILISSEGUNDO - ENGENHARIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE ENEIAS
CAPUCHO(OAB: 220844/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDEMIR PAULO DOS REIS

ADVOGADO ANIBAL FRANCISCO CARVALHAL
DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 21051-
B/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

KLEBER RENATO SILVESTRE

ADVOGADO VINICIUS SCHWETER(OAB:
238345/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ALBERTO TAKEDA

ADVOGADO EDIR BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
297146/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO RODRIGUES CINTRA

ADVOGADO THAYNARA OLIVEIRA
MEDEIROS(OAB: 31156-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

DUFRATO LTDA

ADVOGADO LEONARDO DANTAS
DIAMANTE(OAB: 391649/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO FERNANDEZ DA CRUZ

ADVOGADO MURILLO BETONE DE LIMA(OAB:
389297/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOLFO TORRES CARDOSO
FERREIRA

ADVOGADO AIBES ALBERTO DA SILVA(OAB:
7967/GO)

PERITO CLAUDIO ROBERTO RODRIGUES
DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNA CRISTINA LOPES TAMBOLIN

ADVOGADO MARIA CEILA FERRAZ DO AMARAL
ZANOBIA(OAB: 449150/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELMA LOPES DA SILVA BRAZAO

ADVOGADO RENILDO DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
323749/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO SAMARA FRANCIS CORREIA
DIAS(OAB: 213581/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO MOTA DE SOUZA

ADVOGADO MAURO SERGIO DOS SANTOS(OAB:
289868/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAQBRAS - SERVICOS DE
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO DENISE DE ZORZI(OAB: 102381/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ROBERTO RODRIGUES
DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA GUABERTO PALANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cb9178

proferido nos autos.

LAC

D E S P A C H O

Visto.

Diante da notícia de que o veículo Semirreboque /Basculante, placa

BWY2103, foi arrematado perante o d. Juízo da 5ª Vara Cível da

Comarca de Presidente Prudente, cancele-se a restrição gravada

por meio da ferramenta Renajud.

Dê-se ciência à exequente e ao terceiro interessado.
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Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010377-07.2023.5.15.0026
AUTOR FERNANDO LUCAS DA SILVA

COSTA

ADVOGADO CESAR CRISTIANO
BRUSARROSCO(OAB: 330414/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUCAS DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e588729

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

Tendo em vista a condenação do(a) reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais em favor do(s) advogado(s) da

reclamada, bem assim o quanto deliberado a respeito da condição

suspensiva de exigibilidade, cumpra-se o quanto decidido pela d.

Corregedoria Regional, quando instada a esclarecer o procedimento

a ser adotado em tais caso (PROAD 20601/2020), ou seja,

encaminhe-se o feito para a fase de execução, por se tratar de

obrigação certa e líquida, onde permanecerá no arquivo

provisório, até o término do prazo de suspensão da

exigibilidade.

Decorrido o prazo de dois anos, a contar do trânsito em julgado da

sentença, o(a) credor(a) deverá manifestar-se acerca da cobrança,

demonstrando, se for o caso, que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade

ao(à) reclamante/devedor(a).

Silente o(a) credor(a), estará extinta a obrigação, hipótese em que o

processo deverá ser arquivado definitivamente.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

MDDF

Processo Nº ATOrd-0010101-44.2021.5.15.0026
AUTOR RAFAEL RYUJI MURAMATSU

ADVOGADO HUGO CRIVILIM AGUDO(OAB:
358091/SP)

RÉU MG TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA CORREIA DE
ANDRADE(OAB: 125298/RS)

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RYUJI MURAMATSU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f03ebd

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Verifico que os cálculos apresentados pelas partes são próximos,

assim, tendo em vista que a conciliação é um dos pilares do

processo judicial (art. 764 da CLT), cabendo ao juiz estimular a

solução consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e

139, inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva no processo

do trabalho (art. 765 da CLT), e considerando, ainda, os termos da

Resolução Administrativa n. 12/2014, do E. TRT da 15ª Região, em

especial em seus artigos 2º, 4º e 9º, § 1º, designe-se AUDIÊNCIA

DE MEDIAÇÃO qualificada, ocasião em que as partes deverão

comparecer obrigatoriamente, munidas de dados objetivos que

possibilitem a composição.

A audiência será realizada no CEJUSC - Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do

Trabalho da circunscrição de Presidente Prudente.

Ao(s) reclamado(s) é facultado fazer-se substituir por preposto com

poderes para transigir, devendo - se ainda não anexada no

Processo Judicial eletrônico (Pje) - ser exibida a carta de preposição

por ocasião da audiência. Quando se tratar de pessoa jurídica,

também deverá - igualmente se ainda não anexada eletronicamente

- ser apresentada cópia atual do ato constitutivo (contrato social).

As partes ficam advertidas de que o não comparecimento

injustificado à audiência de mediação e tentativa de conciliação é

considerado ato atentatório à dignidade da justiça, ficando o infrator

sujeito à multa prevista no artigo 334, § 8º, do CPC, revertida em

favor da UNIÃO.

Caso as partes e/ou seus advogados tenham compromissos

anteriores, que impossibilitem o comparecimento à audiência que
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será designada, deverão noticiar nos autos, no prazo de cinco dias,

contados da intimação, anexando documentos comprobatórios, sob

pena de não ser deferido pedido de redesignação da audiência

formulado em outra oportunidade com fundamento nesse motivo.

Ficam as partes cientes de que eventuais prazos decorrentes de

deliberações durante a audiência de Mediação serão contados a

partir da data da audiência a ser designada, ainda que ausente a

parte regularmente intimada para comparecimento.

Remeta-se o feito ao CEJUSC para oportuna inclusão em pauta.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010101-44.2021.5.15.0026
AUTOR RAFAEL RYUJI MURAMATSU

ADVOGADO HUGO CRIVILIM AGUDO(OAB:
358091/SP)

RÉU MG TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA CORREIA DE
ANDRADE(OAB: 125298/RS)

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f03ebd

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Verifico que os cálculos apresentados pelas partes são próximos,

assim, tendo em vista que a conciliação é um dos pilares do

processo judicial (art. 764 da CLT), cabendo ao juiz estimular a

solução consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e

139, inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva no processo

do trabalho (art. 765 da CLT), e considerando, ainda, os termos da

Resolução Administrativa n. 12/2014, do E. TRT da 15ª Região, em

especial em seus artigos 2º, 4º e 9º, § 1º, designe-se AUDIÊNCIA

DE MEDIAÇÃO qualificada, ocasião em que as partes deverão

comparecer obrigatoriamente, munidas de dados objetivos que

possibilitem a composição.

A audiência será realizada no CEJUSC - Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do

Trabalho da circunscrição de Presidente Prudente.

Ao(s) reclamado(s) é facultado fazer-se substituir por preposto com

poderes para transigir, devendo - se ainda não anexada no

Processo Judicial eletrônico (Pje) - ser exibida a carta de preposição

por ocasião da audiência. Quando se tratar de pessoa jurídica,

também deverá - igualmente se ainda não anexada eletronicamente

- ser apresentada cópia atual do ato constitutivo (contrato social).

As partes ficam advertidas de que o não comparecimento

injustificado à audiência de mediação e tentativa de conciliação é

considerado ato atentatório à dignidade da justiça, ficando o infrator

sujeito à multa prevista no artigo 334, § 8º, do CPC, revertida em

favor da UNIÃO.

Caso as partes e/ou seus advogados tenham compromissos

anteriores, que impossibilitem o comparecimento à audiência que

será designada, deverão noticiar nos autos, no prazo de cinco dias,

contados da intimação, anexando documentos comprobatórios, sob

pena de não ser deferido pedido de redesignação da audiência

formulado em outra oportunidade com fundamento nesse motivo.

Ficam as partes cientes de que eventuais prazos decorrentes de

deliberações durante a audiência de Mediação serão contados a

partir da data da audiência a ser designada, ainda que ausente a

parte regularmente intimada para comparecimento.

Remeta-se o feito ao CEJUSC para oportuna inclusão em pauta.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010549-17.2021.5.15.0026
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE ALEX SANDRO PURISSIMO

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

ADVOGADO ERMENEGILDO NAVA(OAB:
153982/SP)

EXECUTADO PRUDENMAR COMERCIAL
EXPORTADORA, IMPORTADORA DE
CARNES, E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO MARIA FERNANDA FAVERO DE
TOLEDO PINHEIRO(OAB: 233770/SP)

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

PERITO ADRIANA PEREIRA THEODORO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENMAR COMERCIAL EXPORTADORA, IMPORTADORA
DE CARNES, E TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a3fff0

proferido nos autos.

LAC

D E S P A C H O

Visto.

Dê-se ciência ao exequente da petição e do recolhimento do

imposto de renda anexados pela executada.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010549-17.2021.5.15.0026
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE ALEX SANDRO PURISSIMO

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

ADVOGADO ERMENEGILDO NAVA(OAB:
153982/SP)

EXECUTADO PRUDENMAR COMERCIAL
EXPORTADORA, IMPORTADORA DE
CARNES, E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO MARIA FERNANDA FAVERO DE
TOLEDO PINHEIRO(OAB: 233770/SP)

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

PERITO ADRIANA PEREIRA THEODORO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO PURISSIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a3fff0

proferido nos autos.

LAC

D E S P A C H O

Visto.

Dê-se ciência ao exequente da petição e do recolhimento do

imposto de renda anexados pela executada.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011327-26.2017.5.15.0026

AUTOR SONIA CRISTINA CARVALHO DE
MELO BRITO

ADVOGADO ODAIR LEAL SEROTINI(OAB:
133605/SP)

ADVOGADO WESLLEY WALLYSSON
SEROTINI(OAB: 374931/SP)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE
CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN

PERITO LUIZ ROBERTO DARBEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA CRISTINA CARVALHO DE MELO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c8d705

proferido nos autos.

LAC

D E S P A C H O

Visto.

Tendo decorrido o prazo para a oposição de impugnação pelas

partes, serão expedidos o precatório e a requisição de pequeno

valor, conforme os valores constantes da planilha de atualização.

Nos termos do artigo 14, §1º, da Resolução n. 314/2021 do CSJT ,

intimem-se as partes para eventual manifestação, no prazo de 5

dias.

No mesmo prazo acima, e havendo contrato de honorários, o

advogado do(a) exequente deverá anexar cópia do sobredito

contrato, bem como e informar as contas bancárias (exequente e

advogado), caso ainda não tenham sido informadas anteriormente.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012559-73.2017.5.15.0026
AUTOR EDSON EDIVAL MARCONATO

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO COSTA D
ARCE(OAB: 159141/SP)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS
CARREFOUR LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON EDIVAL MARCONATO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b14e733

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 – CÁLCULOS: Apresentem as partes, no prazo de 8 (oito) dias,

suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

2 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) o índice de correção monetária a ser aplicado e o cômputo dos

juros de mora devem obedecer ao que foi definido expressamente

na fundamentação ou dispositivo da sentença/acórdão transitada(o)

em julgado ou, caso não haja disposição a respeito na coisa

julgada, deverão ser seguidos os parâmetros fixados pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867

e 6021, de efeito vinculante como disposto no § 2º do artigo 102 da

CF, complementado em decisão de embargos de declaração:

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC a partir

do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT), a qual engloba

correção monetária e juros de mora;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

h) tratando-se de massa falida ou reclamada em recuperação

judicial, os cálculos deverão ser posicionados para a data da

decretação da falência/pedido de recuperação judicial.

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

3 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "1",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

4 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) DOUGLAS FERNANDES, a quem assinalo o

prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial, com

observância do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0012559-73.2017.5.15.0026
AUTOR EDSON EDIVAL MARCONATO

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO COSTA D
ARCE(OAB: 159141/SP)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS
CARREFOUR LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b14e733

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 – CÁLCULOS: Apresentem as partes, no prazo de 8 (oito) dias,

suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

2 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) o índice de correção monetária a ser aplicado e o cômputo dos

juros de mora devem obedecer ao que foi definido expressamente

na fundamentação ou dispositivo da sentença/acórdão transitada(o)

em julgado ou, caso não haja disposição a respeito na coisa

julgada, deverão ser seguidos os parâmetros fixados pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867

e 6021, de efeito vinculante como disposto no § 2º do artigo 102 da

CF, complementado em decisão de embargos de declaração:

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC a partir

do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT), a qual engloba

correção monetária e juros de mora;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

h) tratando-se de massa falida ou reclamada em recuperação

judicial, os cálculos deverão ser posicionados para a data da

decretação da falência/pedido de recuperação judicial.

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

3 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "1",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

4 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) DOUGLAS FERNANDES, a quem assinalo o

prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial, com

observância do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito
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recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010227-84.2022.5.15.0115
AUTOR RONALDO MAGNOSSAO

ADVOGADO TIAGO TAGLIATTI DOS
SANTOS(OAB: 252115/SP)

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO RAFAELA FEDATO GIMENES(OAB:
327592/SP)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO RAFAELA FEDATO GIMENES(OAB:
327592/SP)

PERITO ARTUR BONINI DO PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MAGNOSSAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a28b32

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada. Assim, concedo

-lhe mais 5 dias, para que cumpra a determinação de Id 92c52a5.

Intime-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010227-84.2022.5.15.0115
AUTOR RONALDO MAGNOSSAO

ADVOGADO TIAGO TAGLIATTI DOS
SANTOS(OAB: 252115/SP)

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO RAFAELA FEDATO GIMENES(OAB:
327592/SP)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO RAFAELA FEDATO GIMENES(OAB:
327592/SP)

PERITO ARTUR BONINI DO PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL
LTDA

  - MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a28b32

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada. Assim, concedo

-lhe mais 5 dias, para que cumpra a determinação de Id 92c52a5.

Intime-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011507-03.2021.5.15.0026
AUTOR HIGOR MORGON PINTO

ADVOGADO JULIANA BACCHO CORREIA(OAB:
250144/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SOARES
NARCISO(OAB: 109265/SP)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL NARCISO
MATSUNAGA(OAB: 272774/SP)

RÉU REAL LIMPE LTDA

ADVOGADO DANIEL MARTINS ALVES(OAB:
291032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR MORGON PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d211df0

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Considerando a divergência de valores existente entre os cálculos

apresentados pelas partes, determino a realização de perícia

contábil e nomeio em substituição ao perito designado no despacho

de Id 60de9ae o perito(a) o(a) Sr(a). Elcio Marçal de Menezes,

mantendo as demais cominações nele contidas.

Deverá o(a) Perito(a), ora nomeado(a), no prazo de trinta dias,

apresentar laudo pericial, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na r.

sentença).

Fica o(a) sr(a). Perito(a) autorizado(a) a obter na Caixa Econômica

Federal, se necessário, extrato analítico da conta vinculada do

reclamante (FGTS), saldo atualizado de depósito recursal e

discriminação dos valores declarados pelas reclamadas a título de

remuneração do autor.

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma Pje,

liberando ao ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). "expert".

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011507-03.2021.5.15.0026
AUTOR HIGOR MORGON PINTO

ADVOGADO JULIANA BACCHO CORREIA(OAB:
250144/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SOARES
NARCISO(OAB: 109265/SP)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL NARCISO
MATSUNAGA(OAB: 272774/SP)

RÉU REAL LIMPE LTDA

ADVOGADO DANIEL MARTINS ALVES(OAB:
291032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL LIMPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d211df0

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Considerando a divergência de valores existente entre os cálculos

apresentados pelas partes, determino a realização de perícia

contábil e nomeio em substituição ao perito designado no despacho

de Id 60de9ae o perito(a) o(a) Sr(a). Elcio Marçal de Menezes,

mantendo as demais cominações nele contidas.

Deverá o(a) Perito(a), ora nomeado(a), no prazo de trinta dias,

apresentar laudo pericial, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na r.

sentença).

Fica o(a) sr(a). Perito(a) autorizado(a) a obter na Caixa Econômica

Federal, se necessário, extrato analítico da conta vinculada do

reclamante (FGTS), saldo atualizado de depósito recursal e

discriminação dos valores declarados pelas reclamadas a título de

remuneração do autor.

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma Pje,

liberando ao ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). "expert".

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001901-29.2013.5.15.0026
AUTOR CLAUDIA CRISTINA MEIRA GOMES

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO COSTA D
ARCE(OAB: 159141/SP)

RÉU ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO
DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE
DEUS

ADVOGADO NELSON SENTEIO JUNIOR(OAB:
68975/SP)

RÉU ASSOCIACAO PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA APEC

ADVOGADO MAYARA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
375750/SP)

ADVOGADO IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA(OAB:
112215/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO ADRIANA PEREIRA THEODORO
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SYDNEI ESTRELA BALBO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CARLOS VICHETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINA MEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa419b2

proferida nos autos.

LAC

D E C I S Ã O

Visto.

Pressupostos Extrínsecos do Recurso (Agravo de Petição)

Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos Intrínsecos

Cabível o recurso, haja vista o conteúdo da decisão, e a recorrente

tem interesse recursal.

Processe-se o agravo de petição interposto pelo(a) exequente,

intimando-se a parte contrária para que ofereça contraminuta no

prazo legal.

Vindo a contraminuta ou decorrido o prazo, remeta-se o feito à

egrégia Instância Superior, com as homenagens deste Juízo.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento perante o sistema PJE na 2ª instância.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001901-29.2013.5.15.0026
AUTOR CLAUDIA CRISTINA MEIRA GOMES

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO COSTA D
ARCE(OAB: 159141/SP)

RÉU ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO
DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE
DEUS

ADVOGADO NELSON SENTEIO JUNIOR(OAB:
68975/SP)

RÉU ASSOCIACAO PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA APEC

ADVOGADO MAYARA SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
375750/SP)

ADVOGADO IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA(OAB:
112215/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO ADRIANA PEREIRA THEODORO
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SYDNEI ESTRELA BALBO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CARLOS VICHETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS NA
PROVIDENCIA DE DEUS

  - ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA
APEC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa419b2

proferida nos autos.

LAC

D E C I S Ã O

Visto.

Pressupostos Extrínsecos do Recurso (Agravo de Petição)

Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos Intrínsecos

Cabível o recurso, haja vista o conteúdo da decisão, e a recorrente

tem interesse recursal.

Processe-se o agravo de petição interposto pelo(a) exequente,

intimando-se a parte contrária para que ofereça contraminuta no

prazo legal.

Vindo a contraminuta ou decorrido o prazo, remeta-se o feito à

egrégia Instância Superior, com as homenagens deste Juízo.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento perante o sistema PJE na 2ª instância.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011637-27.2020.5.15.0026
AUTOR RENATO APARECIDO TEIXEIRA

LLORENTE

ADVOGADO VALERIO CATARIN DE
ALMEIDA(OAB: 168385/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO APARECIDO TEIXEIRA LLORENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58697a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 – CÁLCULOS: O reclamante já apresentou seus cálculos de

liquidação. Apresente a reclamada, no prazo de 8 (oito) dias, suas

contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância do

comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico "http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao".

2 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) ante a decisão dotada de efeito vinculante (artigo 102, § 2º da

CF) proferida pelo c. Supremo Tribunal Federal no julgamento das

ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, considerando os itens 2 e 5

da ementa do acórdão, como critério de correção monetária

deverão incidir os índices do IPCA-E, e os juros de mora serão

computados a partir do ajuizamento e equivalentes ao índice de

remuneração básica da caderneta de poupança (conforme art. 1º-F

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09),

exceto a partir de 9-12-2021, quando deverão ser observados os

ditames do art. 3º da Emenda Constitucional n. 113/2021;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

3 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "1",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

4 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) ÉLCIO MARÇAL DE MENEZES, a quem

assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial,

com observância do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010595-74.2019.5.15.0026
AUTOR FLAUDEMIR FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU MOTIV TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

RÉU SMALL DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAUDEMIR FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 433a6a1
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proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 – CÁLCULOS: Apresentem as partes, no prazo de 8 (oito) dias,

suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

2 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) o índice de correção monetária a ser aplicado e o cômputo dos

juros de mora devem obedecer ao que foi definido expressamente

na fundamentação ou dispositivo da sentença/acórdão transitada(o)

em julgado ou, caso não haja disposição a respeito na coisa

julgada, deverão ser seguidos os parâmetros fixados pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867

e 6021, de efeito vinculante como disposto no § 2º do artigo 102 da

CF, complementado em decisão de embargos de declaração:

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC a partir

do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT), a qual engloba

correção monetária e juros de mora;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

h) tratando-se de massa falida ou reclamada em recuperação

judicial, os cálculos deverão ser posicionados para a data da

decretação da falência/pedido de recuperação judicial.

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

3 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "1",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

4 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) LUIZ ROBERTO DARBEN, a quem assinalo o

prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial, com

observância do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 15 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010595-74.2019.5.15.0026
AUTOR FLAUDEMIR FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU MOTIV TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

RÉU SMALL DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTIV TRANSPORTES LTDA.

  - SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 433a6a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 – CÁLCULOS: Apresentem as partes, no prazo de 8 (oito) dias,

suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

2 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) o índice de correção monetária a ser aplicado e o cômputo dos

juros de mora devem obedecer ao que foi definido expressamente

na fundamentação ou dispositivo da sentença/acórdão transitada(o)

em julgado ou, caso não haja disposição a respeito na coisa

julgada, deverão ser seguidos os parâmetros fixados pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867

e 6021, de efeito vinculante como disposto no § 2º do artigo 102 da

CF, complementado em decisão de embargos de declaração:

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC a partir

do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT), a qual engloba

correção monetária e juros de mora;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

h) tratando-se de massa falida ou reclamada em recuperação

judicial, os cálculos deverão ser posicionados para a data da

decretação da falência/pedido de recuperação judicial.

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

3 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "1",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

4 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) LUIZ ROBERTO DARBEN, a quem assinalo o

prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial, com

observância do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 15 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011827-63.2015.5.15.0026
AUTOR MARCO TULIO VANALLI

ADVOGADO ALINE FERNANDA ESCARELLI(OAB:
265207/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU FUNDACAO INSTITUTO DE TERRAS
DO ESTADO DE SAO PAULO JOSE
GOMES DA SILVA

PERITO LUIZ ROBERTO DARBEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO TULIO VANALLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80de0b4

proferido nos autos.

LAC

D E S P A C H O

Visto.

Tendo decorrido o prazo para a oposição de impugnação pelas

partes, serão expedidos o precatório e a requisição de pequeno

valor, conforme os valores constantes da planilha de atualização.

Nos termos do artigo 14, §1º, da Resolução n. 314/2021 do CSJT ,

intimem-se as partes para eventual manifestação, no prazo de 5

dias.

No mesmo prazo acima, e havendo contrato de honorários, o

advogado do(a) exequente deverá anexar cópia do sobredito

contrato, bem como e informar as contas bancárias (exequente e

advogado), caso ainda não tenham sido informadas anteriormente.

Presidente Prudente, 18 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011589-73.2017.5.15.0026
AUTOR EDSON FABRIS

ADVOGADO HUGO RAFAEL TOME JESUS(OAB:
43343/PR)

ADVOGADO RENATO TOME JESUS(OAB:
30907/PR)

RÉU UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DI SERIO DIAS(OAB:
286158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FABRIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced2a91

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 – CÁLCULOS: Apresentem as partes, no prazo de 8 (oito) dias,

suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

2 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) o índice de correção monetária a ser aplicado e o cômputo dos

juros de mora devem obedecer ao que foi definido expressamente

na fundamentação ou dispositivo da sentença/acórdão transitada(o)

em julgado ou, caso não haja disposição a respeito na coisa

julgada, deverão ser seguidos os parâmetros fixados pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867

e 6021, de efeito vinculante como disposto no § 2º do artigo 102 da

CF, complementado em decisão de embargos de declaração:

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC a partir

do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT), a qual engloba

correção monetária e juros de mora;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8301
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

h) tratando-se de massa falida ou reclamada em recuperação

judicial, os cálculos deverão ser posicionados para a data da

decretação da falência/pedido de recuperação judicial.

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

3 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "1",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

4 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) LUIZ ROBERTO DARBEN, a quem assinalo o

prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial, com

observância do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011589-73.2017.5.15.0026
AUTOR EDSON FABRIS

ADVOGADO HUGO RAFAEL TOME JESUS(OAB:
43343/PR)

ADVOGADO RENATO TOME JESUS(OAB:
30907/PR)

RÉU UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DI SERIO DIAS(OAB:
286158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UMOE BIOENERGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced2a91

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 – CÁLCULOS: Apresentem as partes, no prazo de 8 (oito) dias,

suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

2 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) o índice de correção monetária a ser aplicado e o cômputo dos

juros de mora devem obedecer ao que foi definido expressamente

na fundamentação ou dispositivo da sentença/acórdão transitada(o)

em julgado ou, caso não haja disposição a respeito na coisa

julgada, deverão ser seguidos os parâmetros fixados pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867

e 6021, de efeito vinculante como disposto no § 2º do artigo 102 da

CF, complementado em decisão de embargos de declaração:

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC a partir

do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT), a qual engloba

correção monetária e juros de mora;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os
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critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

h) tratando-se de massa falida ou reclamada em recuperação

judicial, os cálculos deverão ser posicionados para a data da

decretação da falência/pedido de recuperação judicial.

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

3 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "1",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

4 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) LUIZ ROBERTO DARBEN, a quem assinalo o

prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial, com

observância do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010339-92.2023.5.15.0026
AUTOR SELMA DE SOUZA GONDIM

ADVOGADO THIAGO SILVA MEDINA(OAB:
465388/SP)

ADVOGADO ANDERSON LUIZ FIGUEIRA
MIRANDA(OAB: 171962/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA DE SOUZA GONDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bdbe7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 – CÁLCULOS: Apresentem as partes, no prazo de 8 (oito) dias,

suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico "http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao".

2 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) ante a decisão dotada de efeito vinculante (artigo 102, § 2º da

CF) proferida pelo c. Supremo Tribunal Federal no julgamento das

ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, considerando os itens 2 e 5

da ementa do acórdão, como critério de correção monetária

deverão incidir os índices do IPCA-E, e os juros de mora serão

computados a partir do ajuizamento e equivalentes ao índice de

remuneração básica da caderneta de poupança (conforme art. 1º-F
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da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09),

exceto a partir de 9-12-2021, quando deverão ser observados os

ditames do art. 3º da Emenda Constitucional n. 113/2021;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

3 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "1",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

4 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) DOUGLAS FERNANDES, a quem assinalo o

prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial, com

observância do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010237-70.2023.5.15.0026
AUTOR ERNESTO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO ANDERSON LUIZ FIGUEIRA
MIRANDA(OAB: 171962/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNESTO JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f464b1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 – CÁLCULOS: Apresentem as partes, no prazo de 8 (oito) dias,

suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico "http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao".

2 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) ante a decisão dotada de efeito vinculante (artigo 102, § 2º da

CF) proferida pelo c. Supremo Tribunal Federal no julgamento das

ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, considerando os itens 2 e 5

da ementa do acórdão, como critério de correção monetária

deverão incidir os índices do IPCA-E, e os juros de mora serão
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computados a partir do ajuizamento e equivalentes ao índice de

remuneração básica da caderneta de poupança (conforme art. 1º-F

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09),

exceto a partir de 9-12-2021, quando deverão ser observados os

ditames do art. 3º da Emenda Constitucional n. 113/2021;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

3 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "1",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

4 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) LUIZ ROBERTO DARBEN, a quem assinalo o

prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial, com

observância do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011022-32.2023.5.15.0026
AUTOR LUCAS SAAB FIORAVANTE

ADVOGADO KEITH MITSUE WATANABE
TAMANAHA(OAB: 276801/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

RÉU BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SAAB FIORAVANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22eee56

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

A egrégia Corregedoria Regional, no âmbito do Processo PJECor n.

0000111- 83.2021.2.00.0515, exarou respeitável decisão em 3-10-

2021, em que, reconhecendo os problemas de saúde, de natureza

ortopédica, de que se acha acometido este magistrado, determinou

que os processos aptos para julgamento, a partir de certo limite

mensal, sejam redistribuídos para julgamento por outros

magistrados.

E como este feito se encontra entre aqueles que já foram

informados para a Corregedoria e serão objeto de desvinculação e

redistribuição para outro magistrado, por dever de transparência,

dê-se ciência às partes acerca dessa circunstância.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8305
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Após, aguarde-se a efetiva designação de magistrado, pela

Presidência do e. TRT, para a prolação da sentença.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011022-32.2023.5.15.0026
AUTOR LUCAS SAAB FIORAVANTE

ADVOGADO KEITH MITSUE WATANABE
TAMANAHA(OAB: 276801/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

RÉU BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22eee56

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

A egrégia Corregedoria Regional, no âmbito do Processo PJECor n.

0000111- 83.2021.2.00.0515, exarou respeitável decisão em 3-10-

2021, em que, reconhecendo os problemas de saúde, de natureza

ortopédica, de que se acha acometido este magistrado, determinou

que os processos aptos para julgamento, a partir de certo limite

mensal, sejam redistribuídos para julgamento por outros

magistrados.

E como este feito se encontra entre aqueles que já foram

informados para a Corregedoria e serão objeto de desvinculação e

redistribuição para outro magistrado, por dever de transparência,

dê-se ciência às partes acerca dessa circunstância.

Após, aguarde-se a efetiva designação de magistrado, pela

Presidência do e. TRT, para a prolação da sentença.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010710-56.2023.5.15.0026
AUTOR LEANDRO DA SILVA BRITO

ADVOGADO JULIANA BACCHO CORREIA(OAB:
250144/SP)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL NARCISO
MATSUNAGA(OAB: 272774/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SOARES
NARCISO(OAB: 109265/SP)

RÉU BON-MART FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 666b635

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ciência ao reclamante acerca do documento apresentado pelo(a/s)

reclamado(a/s) com a petição objeto do Id c6028a6, podendo sobre

ele manifestar-se no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias.

Após, torne o feito concluso para prolação de sentença.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010710-56.2023.5.15.0026
AUTOR LEANDRO DA SILVA BRITO

ADVOGADO JULIANA BACCHO CORREIA(OAB:
250144/SP)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL NARCISO
MATSUNAGA(OAB: 272774/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SOARES
NARCISO(OAB: 109265/SP)

RÉU BON-MART FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BON-MART FRIGORIFICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 666b635

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.
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Ciência ao reclamante acerca do documento apresentado pelo(a/s)

reclamado(a/s) com a petição objeto do Id c6028a6, podendo sobre

ele manifestar-se no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias.

Após, torne o feito concluso para prolação de sentença.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011240-60.2023.5.15.0026
REQUERENTE JOSE AUGUSTO DIAS

ADVOGADO ADALBERTO LUIS VERGO(OAB:
113261/SP)

REQUERIDO VERA LUCIA DA SILVA ATAIDE

ADVOGADO CARLOS BRAZ PAIAO(OAB:
154965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3abd776

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Visto.

Tendo em conta que o crédito apurado pela reclamada, na planilha

de cálculos de ID d9d2d92, é superior ao valor depositado na

conta judicial n. 2787.042.01536927-8 (documento de ID

928ee14),  libere-se ao exequente o saldo existente na sobredita

conta, vinculada ao feito principal n. 0010591-32.2022.5.15.0026,

observados os dados bancários informados na petição de ID

78e98f1.

Providencie a Secretaria da Vara a expedição de alvará eletrônico.

Após, tornem os autos conclusos para prosseguimento.

Intimem-se.

Presidente Prudente, 19 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011240-60.2023.5.15.0026
REQUERENTE JOSE AUGUSTO DIAS

ADVOGADO ADALBERTO LUIS VERGO(OAB:
113261/SP)

REQUERIDO VERA LUCIA DA SILVA ATAIDE

ADVOGADO CARLOS BRAZ PAIAO(OAB:
154965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DA SILVA ATAIDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3abd776

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Visto.

Tendo em conta que o crédito apurado pela reclamada, na planilha

de cálculos de ID d9d2d92, é superior ao valor depositado na

conta judicial n. 2787.042.01536927-8 (documento de ID

928ee14),  libere-se ao exequente o saldo existente na sobredita

conta, vinculada ao feito principal n. 0010591-32.2022.5.15.0026,

observados os dados bancários informados na petição de ID

78e98f1.

Providencie a Secretaria da Vara a expedição de alvará eletrônico.

Após, tornem os autos conclusos para prosseguimento.

Intimem-se.

Presidente Prudente, 19 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011284-55.2018.5.15.0026
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR NATAN CARLOS FERRAZ DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA FAVERO DE
TOLEDO PINHEIRO(OAB: 233770/SP)

RÉU SERAL OTIS INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO ROSANA RODRIGUES DE PAULA
ALVES(OAB: 87122/SP)

RÉU ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO ROSANA RODRIGUES DE PAULA
ALVES(OAB: 87122/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANA VANTINI SANTELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES OTIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência das certidões dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8307
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

extratos bancários referentes às contas judiciais existentes no

presente feito.

Processo Nº ATOrd-0011284-55.2018.5.15.0026
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR NATAN CARLOS FERRAZ DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA FERNANDA FAVERO DE
TOLEDO PINHEIRO(OAB: 233770/SP)

RÉU SERAL OTIS INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO ROSANA RODRIGUES DE PAULA
ALVES(OAB: 87122/SP)

RÉU ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO ROSANA RODRIGUES DE PAULA
ALVES(OAB: 87122/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANA VANTINI SANTELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERAL OTIS INDUSTRIA METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência das certidões dos

extratos bancários referentes às contas judiciais existentes no

presente feito.

Processo Nº ATOrd-0011683-84.2018.5.15.0026
AUTOR RICARDO ESPER OBELAR

ADVOGADO LEONARDO DANTAS
DIAMANTE(OAB: 391649/SP)

ADVOGADO ISADORA MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 362209/SP)

ADVOGADO RENILDO DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
323749/SP)

RÉU PEDREIRA TAQUARUCU LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RÉU S5 PARTICIPACOES LTDA - MASSA
FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

RÉU SABBIA PARTICIPACOES LTDA. -
MASSA FALIDA

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RÉU AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RÉU EDIMBURGO HOLDING E
PARTICIPACOES EIRELI - MASSA
FALIDA

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RÉU ALLJABER COMPANY
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RÉU SALIONE CONCRETO LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

RÉU SALIONE INFRAESTRUTURA LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RÉU R.V. CONSTRUCOES,
TRANSPORTES E COMERCIO DE
AREIA E PEDRA LTDA - MASSA
FALIDA

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RÉU SALIONE MINERACAO LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RÉU EXTRACAO DE AREIA E PEDRA SAO
LOURENCO LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

RÉU SALIONI ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DUFRATO LTDA

ADVOGADO LEONARDO DANTAS
DIAMANTE(OAB: 391649/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ALBERTO TAKEDA

ADVOGADO EDIR BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
297146/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO RODRIGUES CINTRA

ADVOGADO THAYNARA OLIVEIRA
MEDEIROS(OAB: 31156-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDEMIR PAULO DOS REIS

ADVOGADO ANIBAL FRANCISCO CARVALHAL
DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 21051-
B/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO MOTA DE SOUZA
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ADVOGADO MAURO SERGIO DOS SANTOS(OAB:
289868/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME REVOREDO MERLI

ADVOGADO VANESSA SOUTO LIMA
MERLIN(OAB: 37734/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO FERNANDEZ DA CRUZ

ADVOGADO FERNANDA DA SILVA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 467871/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNEY RAIMUNDO ROCHA

ADVOGADO KENIA MENDES DE CARVALHO
PENIDO(OAB: 211149/MG)

ADVOGADO EDIR BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
297146/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOLFO TORRES CARDOSO
FERREIRA

ADVOGADO AIBES ALBERTO DA SILVA(OAB:
7967/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ESPER OBELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf8f2d8

proferido nos autos.

LAC

D E S P A C H O

Visto.

Diante da notícia de que os veículos Semirreboque /Basculante,

placas CYX2809, BLJ8162 e  BWY2103, foram arrematados

perante o d. Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Presidente

Prudente, cancele-se a restrição gravada por meio da ferramenta

Renajud.

Dê-se ciência à exequente e ao terceiro interessado.

Presidente Prudente, 14 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0011435-79.2022.5.15.0026
EMBARGANTE RAFAEL HENRIQUE NIZ DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS JANCOVIC
PENA(OAB: 452759/SP)

EMBARGADO ANTONIO VIDEIRA

ADVOGADO NATALIA FALCAO CHITERO
SAPIA(OAB: 306915/SP)

EMBARGADO JOAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO NATALIA FALCAO CHITERO
SAPIA(OAB: 306915/SP)

EMBARGADO MOISES LYRA

ADVOGADO José Angelo Barrueco Cereza(OAB:
42864/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VIDEIRA

  - JOAO PEDRO DA SILVA

  - MOISES LYRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33821d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Analisando o processo principal (0011279-72.2014.5.15.0026),

constatam-se, ainda, mais dois exequentes que têm interesse nos

presentes embargos, lembrando que aquela execução é conjunta,

contando com a reunião de mais dois processos além do do

embargado apontado na inicial: 10548-42.2015 (João Pedro da

Silva) e 001982-75.2013 (Moises Lyra).

Assim, com amparo no § 4º do artigo 677 do CPC, CONVERTO O

JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para inclusão no polo passivo dos

dois exequentes citados, com os dados e advogados do processo

principal.

Após, CITEM-SE os embargados ora incluídos para, querendo,

apresentar contestação no prazo legal, cientes de que, no silêncio,

presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial. Deverão,

no mesmo prazo, regularizar a representação juntando procuração

aos advogados.

No mesmo prazo acima, deverão dizer se têm provas a produzir,

especificando-as e justificando-as, sendo que, no silêncio, estará

encerrada a instrução processual.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0011435-79.2022.5.15.0026
EMBARGANTE RAFAEL HENRIQUE NIZ DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS JANCOVIC
PENA(OAB: 452759/SP)

EMBARGADO ANTONIO VIDEIRA

ADVOGADO NATALIA FALCAO CHITERO
SAPIA(OAB: 306915/SP)

EMBARGADO JOAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO NATALIA FALCAO CHITERO
SAPIA(OAB: 306915/SP)

EMBARGADO MOISES LYRA

ADVOGADO José Angelo Barrueco Cereza(OAB:
42864/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE NIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33821d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Analisando o processo principal (0011279-72.2014.5.15.0026),

constatam-se, ainda, mais dois exequentes que têm interesse nos

presentes embargos, lembrando que aquela execução é conjunta,

contando com a reunião de mais dois processos além do do

embargado apontado na inicial: 10548-42.2015 (João Pedro da

Silva) e 001982-75.2013 (Moises Lyra).

Assim, com amparo no § 4º do artigo 677 do CPC, CONVERTO O

JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para inclusão no polo passivo dos

dois exequentes citados, com os dados e advogados do processo

principal.

Após, CITEM-SE os embargados ora incluídos para, querendo,

apresentar contestação no prazo legal, cientes de que, no silêncio,

presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial. Deverão,

no mesmo prazo, regularizar a representação juntando procuração

aos advogados.

No mesmo prazo acima, deverão dizer se têm provas a produzir,

especificando-as e justificando-as, sendo que, no silêncio, estará

encerrada a instrução processual.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011069-06.2023.5.15.0026
AUTOR CAMILLA SOARES WEILER

ADVOGADO ISABELA CAROLINA DA SILVA
BRAULIO(OAB: 456365/SP)

ADVOGADO ANDREIA FERREIRA COSTA(OAB:
374710/SP)

RÉU MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO JULIO CESAR ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA SOARES WEILER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e

assistentes técnicos:

Júlio César Espírito Santo, Médico, registrado no CRM sob n.

66.197, na condição de perito do Juízo, na presente ação

trabalhista, vem, mui respeitosamente perante V. Ex., agendar

perícia médica para o dia 03/06/2024, às 15:00hs, que deve ser

realizada em meu consultório, sito à Rua Estevan Peres

Bomediano, 45, Jardim Paulista, na cidade de Presidente Prudente

– SP, tel 18 3203 0731.

Solicitamos às partes, que todos os documentos médicos sejam

anexados aos autos, pelo menos até 10 dias antes da perícia

médica, abreviando assim o tempo de perícia. Documentos trazidos

à perícia de última hora atrasam sobremaneira os trabalhos

periciais.

Termos em que pede deferimento.

Presidente Prudente - SP, 18 de março de 2024.

Júlio César Espírito Santo

Médico Perito do Juízo - CRM/SP n. 66.197

Pós-graduado em Medicina do Trabalho e Ergonomia.

Especialista em Medicina Legal e Perícias Medicas.

Processo Nº ATOrd-0011069-06.2023.5.15.0026
AUTOR CAMILLA SOARES WEILER

ADVOGADO ISABELA CAROLINA DA SILVA
BRAULIO(OAB: 456365/SP)

ADVOGADO ANDREIA FERREIRA COSTA(OAB:
374710/SP)

RÉU MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO JULIO CESAR ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e
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assistentes técnicos:

Júlio César Espírito Santo, Médico, registrado no CRM sob n.

66.197, na condição de perito do Juízo, na presente ação

trabalhista, vem, mui respeitosamente perante V. Ex., agendar

perícia médica para o dia 03/06/2024, às 15:00hs, que deve ser

realizada em meu consultório, sito à Rua Estevan Peres

Bomediano, 45, Jardim Paulista, na cidade de Presidente Prudente

– SP, tel 18 3203 0731.

Solicitamos às partes, que todos os documentos médicos sejam

anexados aos autos, pelo menos até 10 dias antes da perícia

médica, abreviando assim o tempo de perícia. Documentos trazidos

à perícia de última hora atrasam sobremaneira os trabalhos

periciais.

Termos em que pede deferimento.

Presidente Prudente - SP, 18 de março de 2024.

Júlio César Espírito Santo

Médico Perito do Juízo - CRM/SP n. 66.197

Pós-graduado em Medicina do Trabalho e Ergonomia.

Especialista em Medicina Legal e Perícias Medicas.

Processo Nº ATOrd-0010480-82.2021.5.15.0026
AUTOR VITOR HUGO PAIANO SIMOES

ADVOGADO MARINALDO MUZY VILLELA(OAB:
68633/SP)

RÉU VANDERLEI SONVEZZO

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

RÉU LUCARI MOTONAUTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONTE AZUL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO PAIANO SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad0a8f9

proferido nos autos.

LAC

D E S P A C H O

Visto.

As partes não podem pretender interferir no negócio jurídico

formalizado entre o executado VANDERLEI SONVEZZO e a

empresa MONTE AZUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

SPE LTDA., envolvendo a alienação fiduciária do imóvel, sem a

anuência desta última, porquanto haveria indevida interferência na

esfera jurídica da mencionada empresa.

Assim, para que haja a alteração na titularidade do adquirente do

imóvel, é indispensável que seja carreada a este feito a anuência

expressa e formal da credora f iduciár ia MONTE AZUL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., para o que

assino o prazo de 15 dias. 

Intimem-se.

Presidente Prudente, 19 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010480-82.2021.5.15.0026
AUTOR VITOR HUGO PAIANO SIMOES

ADVOGADO MARINALDO MUZY VILLELA(OAB:
68633/SP)

RÉU VANDERLEI SONVEZZO

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

RÉU LUCARI MOTONAUTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONTE AZUL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCARI MOTONAUTICA LTDA

  - VANDERLEI SONVEZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad0a8f9

proferido nos autos.

LAC

D E S P A C H O

Visto.

As partes não podem pretender interferir no negócio jurídico

formalizado entre o executado VANDERLEI SONVEZZO e a
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empresa MONTE AZUL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

SPE LTDA., envolvendo a alienação fiduciária do imóvel, sem a

anuência desta última, porquanto haveria indevida interferência na

esfera jurídica da mencionada empresa.

Assim, para que haja a alteração na titularidade do adquirente do

imóvel, é indispensável que seja carreada a este feito a anuência

expressa e formal da credora f iduciár ia MONTE AZUL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., para o que

assino o prazo de 15 dias. 

Intimem-se.

Presidente Prudente, 19 de março de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011644-14.2023.5.15.0026
AUTOR AMANDA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ANA MARIA RAMIRES LIMA(OAB:
194164/SP)

RÉU OSAMU YABUTA E OUTROS

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO SEBASTIAO SAKAE NAKAOKA

PERITO SYDNEI ESTRELA BALBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e

assistentes técnicos:

 SEBASTIÃO SAKAE NAKAOKA, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, CREA/SP nº. 0601120732, perito nomeado

nos autos supra, vêm mui, respeitosamente, informar que a pericia

agendada para o dia 19/03/2024 na empresa Reclamada,

conforme solicitação da parte Reclamada, o horário da perícia

será no horário as 13h00min em na empresa Reclamada em

contrario da estabelecido anteriormente.

 Assim, fica estabelecido o horário e local para a

realização da perícia.

Termos em que, pede deferimento.

Presidente Prudente/SP, 18 de março de 2024.

...........................................

Sebastião Sakae Nakaoka

CREA/SP 0601120732

Processo Nº ATOrd-0011644-14.2023.5.15.0026
AUTOR AMANDA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ANA MARIA RAMIRES LIMA(OAB:
194164/SP)

RÉU OSAMU YABUTA E OUTROS

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO SEBASTIAO SAKAE NAKAOKA

PERITO SYDNEI ESTRELA BALBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSAMU YABUTA E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e

assistentes técnicos:

 SEBASTIÃO SAKAE NAKAOKA, Engenheiro de

Segurança do Trabalho, CREA/SP nº. 0601120732, perito nomeado

nos autos supra, vêm mui, respeitosamente, informar que a pericia

agendada para o dia 19/03/2024 na empresa Reclamada,

conforme solicitação da parte Reclamada, o horário da perícia

será no horário as 13h00min em na empresa Reclamada em

contrario da estabelecido anteriormente.

 Assim, fica estabelecido o horário e local para a

realização da perícia.

Termos em que, pede deferimento.

Presidente Prudente/SP, 18 de março de 2024.

...........................................

Sebastião Sakae Nakaoka

CREA/SP 0601120732

Processo Nº ATOrd-0011932-59.2023.5.15.0026
AUTOR WALLACE ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO STAFUZZA
CARRICONDO(OAB: 294339/SP)

RÉU BON-MART FRIGORIFICO LTDA
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ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

PERITO JULIO CESAR ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE ROCHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e

assistentes técnicos:

Júlio César Espírito Santo, Médico, registrado no CRM sob n.

66.197, na condição de perito do Juízo, na presente ação

trabalhista, vem, mui respeitosamente perante V. Ex., agendar

perícia médica para o dia 10/06/2024, às 15:00hs, que deve ser

realizada em meu consultório, sito à Rua Estevan Peres

Bomediano, 45, Jardim Paulista, na cidade de Presidente Prudente

– SP, tel 18 3203 0731.

Solicitamos às partes, que todos os documentos médicos sejam

anexados aos autos, pelo menos até 10 dias antes da perícia

médica, abreviando assim o tempo de perícia. Documentos trazidos

à perícia de última hora atrasam sobremaneira os trabalhos

periciais.

Termos em que pede deferimento.

Presidente Prudente - SP, 18 de março de 2024.

Júlio César Espírito Santo

Médico Perito do Juízo - CRM/SP n. 66.197

Pós-graduado em Medicina do Trabalho e Ergonomia.

Especialista em Medicina Legal e Perícias Medicas.

Processo Nº ATOrd-0011932-59.2023.5.15.0026
AUTOR WALLACE ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO STAFUZZA
CARRICONDO(OAB: 294339/SP)

RÉU BON-MART FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

PERITO JULIO CESAR ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BON-MART FRIGORIFICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e

assistentes técnicos:

Júlio César Espírito Santo, Médico, registrado no CRM sob n.

66.197, na condição de perito do Juízo, na presente ação

trabalhista, vem, mui respeitosamente perante V. Ex., agendar

perícia médica para o dia 10/06/2024, às 15:00hs, que deve ser

realizada em meu consultório, sito à Rua Estevan Peres

Bomediano, 45, Jardim Paulista, na cidade de Presidente Prudente

– SP, tel 18 3203 0731.

Solicitamos às partes, que todos os documentos médicos sejam

anexados aos autos, pelo menos até 10 dias antes da perícia

médica, abreviando assim o tempo de perícia. Documentos trazidos

à perícia de última hora atrasam sobremaneira os trabalhos

periciais.

Termos em que pede deferimento.

Presidente Prudente - SP, 18 de março de 2024.

Júlio César Espírito Santo

Médico Perito do Juízo - CRM/SP n. 66.197

Pós-graduado em Medicina do Trabalho e Ergonomia.

Especialista em Medicina Legal e Perícias Medicas.

Processo Nº ATOrd-0011960-27.2023.5.15.0026
AUTOR LUIZ FABIANO DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO MICHAEL APARECIDO LIMA
CAMPOS(OAB: 337841/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO
DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE
DEUS

ADVOGADO NELSON SENTEIO JUNIOR(OAB:
68975/SP)

PERITO VALTER ALVES PRADELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FABIANO DE OLIVEIRA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e

assistentes técnicos:

Valter Alves Pradela, Perito Judicial nomeado nos autos do

processo supra,

vem respeitosamente apresentar data para a realização dos

trabalhos periciais.

Dia da Perícia: 11/04/2024

Horário da Perícia:11h00

Local: RUA JOSE BONGIOVANI, 1297 - VILA LIBERDADE -

PRESIDENTE

PRUDENTE - SP - CEP: 19050-680.

Ribeirão Preto

Processo Nº ATOrd-0011960-27.2023.5.15.0026
AUTOR LUIZ FABIANO DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO MICHAEL APARECIDO LIMA
CAMPOS(OAB: 337841/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO
DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE
DEUS

ADVOGADO NELSON SENTEIO JUNIOR(OAB:
68975/SP)

PERITO VALTER ALVES PRADELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS NA
PROVIDENCIA DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e

assistentes técnicos:

Valter Alves Pradela, Perito Judicial nomeado nos autos do

processo supra,

vem respeitosamente apresentar data para a realização dos

trabalhos periciais.

Dia da Perícia: 11/04/2024

Horário da Perícia:11h00

Local: RUA JOSE BONGIOVANI, 1297 - VILA LIBERDADE -

PRESIDENTE

PRUDENTE - SP - CEP: 19050-680.

Ribeirão Preto

Processo Nº ATOrd-0011177-35.2023.5.15.0026

AUTOR MARISTELA VOLPE NEGRAO

ADVOGADO ANA PAULA FONSECA ROCHA
CARLUCCI(OAB: 399701/SP)

ADVOGADO FELIPE BATISTA HONORATO DOS
SANTOS(OAB: 424420/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
BERNARDES

PERITO GIOVANA VANTINI SANTELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA VOLPE NEGRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e

assistentes técnicos:

Giovana Vantini Santello, engenheira de segurança do trabalho,

nomeada perita nos autos em epígrafe, vem mui respeitosamente a

presença de Vossa Excelência agendar a perícia para:

Data: 23/04/2024

Horário: 09h30

Local: Posto de Saúde Central, à Av. Artur Hideki Yanai, ao lado

do Pontilhão.

PRESIDENTE VENCESLAU, 19 de março de 2024.

GIOVANA VANTINI SANTELLO

Perita

18-996026699

Processo Nº ATOrd-0011349-74.2023.5.15.0026
AUTOR IARA JUBERLI ARAUJO

ADVOGADO ITALO ROGERIO BRESQUI(OAB:
337273/SP)

RÉU RONALDO BERTACO GIACOMINI

ADVOGADO RODRIGO PESENTE(OAB:
159947/SP)

PERITO VALTER ALVES PRADELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA JUBERLI ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e

assistentes técnicos:

Processo Nº ATOrd-0011349-74.2023.5.15.0026
AUTOR IARA JUBERLI ARAUJO

ADVOGADO ITALO ROGERIO BRESQUI(OAB:
337273/SP)

RÉU RONALDO BERTACO GIACOMINI

ADVOGADO RODRIGO PESENTE(OAB:
159947/SP)

PERITO VALTER ALVES PRADELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO BERTACO GIACOMINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e

assistentes técnicos:

Processo Nº ATOrd-0011764-57.2023.5.15.0026
AUTOR MARCIO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO RINALDO FRANCISCO ALVES(OAB:
94128/PR)

ADVOGADO HADRIEL JONATAS FELIPE DOS
SANTOS(OAB: 94115/PR)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO GISLAINE TIEMY SHIMIZU
KUSEK(OAB: 164550/SP)

RÉU LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO GIULIA ZANIN GLORIA(OAB:
473354/SP)

ADVOGADO GABRIEL PISCIOTTANO(OAB:
388829/SP)

ADVOGADO LARISSA VASTA DE SOUZA(OAB:
378183/SP)

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO GISLAINE TIEMY SHIMIZU
KUSEK(OAB: 164550/SP)

PERITO VALTER ALVES PRADELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO APARECIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e

assistentes técnicos:

Processo Nº ATOrd-0011764-57.2023.5.15.0026
AUTOR MARCIO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO RINALDO FRANCISCO ALVES(OAB:
94128/PR)

ADVOGADO HADRIEL JONATAS FELIPE DOS
SANTOS(OAB: 94115/PR)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO GISLAINE TIEMY SHIMIZU
KUSEK(OAB: 164550/SP)

RÉU LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO GIULIA ZANIN GLORIA(OAB:
473354/SP)

ADVOGADO GABRIEL PISCIOTTANO(OAB:
388829/SP)

ADVOGADO LARISSA VASTA DE SOUZA(OAB:
378183/SP)

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO GISLAINE TIEMY SHIMIZU
KUSEK(OAB: 164550/SP)

PERITO VALTER ALVES PRADELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e

assistentes técnicos:

Processo Nº ATOrd-0011764-57.2023.5.15.0026
AUTOR MARCIO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO RINALDO FRANCISCO ALVES(OAB:
94128/PR)

ADVOGADO HADRIEL JONATAS FELIPE DOS
SANTOS(OAB: 94115/PR)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)
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ADVOGADO GISLAINE TIEMY SHIMIZU
KUSEK(OAB: 164550/SP)

RÉU LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO GIULIA ZANIN GLORIA(OAB:
473354/SP)

ADVOGADO GABRIEL PISCIOTTANO(OAB:
388829/SP)

ADVOGADO LARISSA VASTA DE SOUZA(OAB:
378183/SP)

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO GISLAINE TIEMY SHIMIZU
KUSEK(OAB: 164550/SP)

PERITO VALTER ALVES PRADELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e

assistentes técnicos:

Processo Nº ATOrd-0011764-57.2023.5.15.0026
AUTOR MARCIO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO RINALDO FRANCISCO ALVES(OAB:
94128/PR)

ADVOGADO HADRIEL JONATAS FELIPE DOS
SANTOS(OAB: 94115/PR)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO GISLAINE TIEMY SHIMIZU
KUSEK(OAB: 164550/SP)

RÉU LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO GIULIA ZANIN GLORIA(OAB:
473354/SP)

ADVOGADO GABRIEL PISCIOTTANO(OAB:
388829/SP)

ADVOGADO LARISSA VASTA DE SOUZA(OAB:
378183/SP)

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO GISLAINE TIEMY SHIMIZU
KUSEK(OAB: 164550/SP)

PERITO VALTER ALVES PRADELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e

assistentes técnicos:

Processo Nº ATOrd-0011879-78.2023.5.15.0026
AUTOR ADRIANO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO SIMONE MARIANA DE LIMA(OAB:
266633/SP)

RÉU REBERSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE MARIE BRATFISCH
REGO(OAB: 313240/SP)

RÉU BINHO AUTO MECANICA LTDA

ADVOGADO ALINE MARIE BRATFISCH
REGO(OAB: 313240/SP)

PERITO VALTER ALVES PRADELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e

assistentes técnicos:

Processo Nº ATOrd-0011879-78.2023.5.15.0026
AUTOR ADRIANO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO SIMONE MARIANA DE LIMA(OAB:
266633/SP)

RÉU REBERSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE MARIE BRATFISCH
REGO(OAB: 313240/SP)

RÉU BINHO AUTO MECANICA LTDA

ADVOGADO ALINE MARIE BRATFISCH
REGO(OAB: 313240/SP)

PERITO VALTER ALVES PRADELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BINHO AUTO MECANICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e

assistentes técnicos:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8316
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011879-78.2023.5.15.0026
AUTOR ADRIANO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO SIMONE MARIANA DE LIMA(OAB:
266633/SP)

RÉU REBERSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE MARIE BRATFISCH
REGO(OAB: 313240/SP)

RÉU BINHO AUTO MECANICA LTDA

ADVOGADO ALINE MARIE BRATFISCH
REGO(OAB: 313240/SP)

PERITO VALTER ALVES PRADELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBERSON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sas. intimadas, inclusive cientificando seus constituintes e

assistentes técnicos:

Processo Nº ETCiv-0010184-89.2023.5.15.0026
EMBARGANTE MARCOS APARECIDO GOMES

ADVOGADO LEANDRO PINHEIRO
DEKSNYS(OAB: 217643/SP)

EMBARGADO INDIO BRASIL DORNELLES

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA
CARVALHO(OAB: 189372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS APARECIDO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 571b387

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, nos termos da fundamentação, RESOLVO o mérito

(artigos 269, II, do CPC de 1973 e 487, III, "a", do CPC vigente c/c

artigo 769 da CLT), em virtude do reconhecimento da procedência

do pedido; e, por conseguinte, determino a desconstituição da

penhora levada a efeito no processo principal (RT número 0149500-

65.1996-5.15.0026), que recaiu sobre o imóvel matriculado sob nº

8.035, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de

Santa Isabel -SP.

Custas, a cargo do executado do processo principal, no importe de

R$ 44,26, à luz do disposto no art. 789-A, IV, da CLT.

Transitada em julgado, lavre-se a certidão respectiva nos autos

principais (inclusive quanto à solução final destes), atentando para a

existência de custas processuais. Intimem-se.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010184-89.2023.5.15.0026
EMBARGANTE MARCOS APARECIDO GOMES

ADVOGADO LEANDRO PINHEIRO
DEKSNYS(OAB: 217643/SP)

EMBARGADO INDIO BRASIL DORNELLES

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA
CARVALHO(OAB: 189372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIO BRASIL DORNELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 571b387

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, nos termos da fundamentação, RESOLVO o mérito

(artigos 269, II, do CPC de 1973 e 487, III, "a", do CPC vigente c/c

artigo 769 da CLT), em virtude do reconhecimento da procedência

do pedido; e, por conseguinte, determino a desconstituição da

penhora levada a efeito no processo principal (RT número 0149500-

65.1996-5.15.0026), que recaiu sobre o imóvel matriculado sob nº

8.035, no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de

Santa Isabel -SP.

Custas, a cargo do executado do processo principal, no importe de

R$ 44,26, à luz do disposto no art. 789-A, IV, da CLT.

Transitada em julgado, lavre-se a certidão respectiva nos autos

principais (inclusive quanto à solução final destes), atentando para a

existência de custas processuais. Intimem-se.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010790-20.2023.5.15.0026
AUTOR JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MICHELLE BISPA PIRES DA
CUNHA(OAB: 388710/SP)

ADVOGADO MARIANGELA SILVEIRA(OAB:
278112/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8317
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU MARCELA GONCALVES SANNA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RÉU LUCAS SILVA GONCALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RÉU COMPANY - TUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RÉU MARIANGELA SILVA GONCALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RÉU PHUMA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RÉU PAULO HUMBERTO NAVES
GONCALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RÉU CATARINA SILVA GONCALVES
SOARES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0472713

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO JOSE PERRUD

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010790-20.2023.5.15.0026
AUTOR JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MICHELLE BISPA PIRES DA
CUNHA(OAB: 388710/SP)

ADVOGADO MARIANGELA SILVEIRA(OAB:
278112/SP)

RÉU MARCELA GONCALVES SANNA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RÉU LUCAS SILVA GONCALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RÉU COMPANY - TUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RÉU MARIANGELA SILVA GONCALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RÉU PHUMA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RÉU PAULO HUMBERTO NAVES
GONCALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RÉU CATARINA SILVA GONCALVES
SOARES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA SILVA GONCALVES SOARES

  - COMPANY - TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

  - LUCAS SILVA GONCALVES

  - MARCELA GONCALVES SANNA

  - MARIANGELA SILVA GONCALVES

  - PAULO HUMBERTO NAVES GONCALVES

  - PHUMA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0472713

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO JOSE PERRUD

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011905-76.2023.5.15.0026
AUTOR LUCIANA MENDES DE SOUZA

ADVOGADO SILVIA DUARTE DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 115071/SP)

RÉU ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO
DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE
DEUS

ADVOGADO NELSON SENTEIO JUNIOR(OAB:
68975/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS NA
PROVIDENCIA DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4504cce

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ciência à reclamada acerca dos novos documentos anexados pela
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reclamante com a petição objeto do Id 2abc304, podendo sobre eles

manifestar-se no prazo da contestação.

Aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011905-76.2023.5.15.0026
AUTOR LUCIANA MENDES DE SOUZA

ADVOGADO SILVIA DUARTE DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 115071/SP)

RÉU ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO
DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE
DEUS

ADVOGADO NELSON SENTEIO JUNIOR(OAB:
68975/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MENDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4504cce

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ciência à reclamada acerca dos novos documentos anexados pela

reclamante com a petição objeto do Id 2abc304, podendo sobre eles

manifestar-se no prazo da contestação.

Aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011251-36.2016.5.15.0026
AUTOR JOSE LUCAS MARTINS

ADVOGADO EMMANUEL DA SILVA(OAB:
239015/SP)

RÉU BM3S SEGURANCA PRIVADA -
EIRELI - EPP

ADVOGADO VALERIA LOUREIRO
KOBAYASHI(OAB: 251387/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA JULIO DE MESQUITA
FILHO

ADVOGADO GERALDO MAJELA PESSOA
TARDELLI(OAB: 77852/SP)

ADVOGADO CRISTIANE GOMES CARRIJO
ANDRADE(OAB: 256864/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BM3S SEGURANCA PRIVADA - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d2480b

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 – CÁLCULOS: Apresentem as partes, no prazo de 8 (oito) dias,

suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

2 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) o índice de correção monetária a ser aplicado e o cômputo dos

juros de mora devem obedecer ao que foi definido expressamente

na fundamentação ou dispositivo da sentença/acórdão transitada(o)

em julgado ou, caso não haja disposição a respeito na coisa

julgada, deverão ser seguidos os parâmetros fixados pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867

e 6021, de efeito vinculante como disposto no § 2º do artigo 102 da

CF, complementado em decisão de embargos de declaração:

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC a partir

do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT), a qual engloba

correção monetária e juros de mora;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á
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a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

h) tratando-se de massa falida ou reclamada em recuperação

judicial, os cálculos deverão ser posicionados para a data da

decretação da falência/pedido de recuperação judicial.

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

3 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "1",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

4 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) LUIZ ROBERTO DARBEN, a quem assinalo o

prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial, com

observância do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011251-36.2016.5.15.0026
AUTOR JOSE LUCAS MARTINS

ADVOGADO EMMANUEL DA SILVA(OAB:
239015/SP)

RÉU BM3S SEGURANCA PRIVADA -
EIRELI - EPP

ADVOGADO VALERIA LOUREIRO
KOBAYASHI(OAB: 251387/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA JULIO DE MESQUITA
FILHO

ADVOGADO GERALDO MAJELA PESSOA
TARDELLI(OAB: 77852/SP)

ADVOGADO CRISTIANE GOMES CARRIJO
ANDRADE(OAB: 256864/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d2480b

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 – CÁLCULOS: Apresentem as partes, no prazo de 8 (oito) dias,

suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

2 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) o índice de correção monetária a ser aplicado e o cômputo dos

juros de mora devem obedecer ao que foi definido expressamente

na fundamentação ou dispositivo da sentença/acórdão transitada(o)

em julgado ou, caso não haja disposição a respeito na coisa

julgada, deverão ser seguidos os parâmetros fixados pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867

e 6021, de efeito vinculante como disposto no § 2º do artigo 102 da

CF, complementado em decisão de embargos de declaração:

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC a partir

do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT), a qual engloba
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correção monetária e juros de mora;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

h) tratando-se de massa falida ou reclamada em recuperação

judicial, os cálculos deverão ser posicionados para a data da

decretação da falência/pedido de recuperação judicial.

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

3 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "1",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

4 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) LUIZ ROBERTO DARBEN, a quem assinalo o

prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial, com

observância do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010263-05.2022.5.15.0026
AUTOR JESSICA MARIANY RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO STAFUZZA
CARRICONDO(OAB: 294339/SP)

RÉU PRIMATA PARRILLA BAR E
PETISCARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MARIANY RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e0934a

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a expedição dos ofícios requeridos pela autora para a

obtenção do endereço da sócia da reclamada, haja vista que a

providência tem se mostrado inócua em outros processos.

Diante do resultado negativo das diligências realizadas na tentativa

de intimação da reclamada acerca da sentença, expeça-se edital

para intimação da empresa, na pessoa da sócia, a ser publicado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Intime-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010071-04.2024.5.15.0026
AUTOR JOSE NASCIMENTO DE ANDRADE

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA(OAB:
33272/GO)

AUTOR HELENA MARIA DO NASCIMENTO
LIMA

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA(OAB:
33272/GO)
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AUTOR MARIA APARECIDA NASCIMENTO
DE ANDRADE

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA(OAB:
33272/GO)

AUTOR MARCELO PAULINO DO
NASCIMENTO ANDRADE

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA(OAB:
33272/GO)

AUTOR CRISTINA NASCIMENTO MOREIRA

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA(OAB:
33272/GO)

AUTOR JANETE NASCIMENTO DE
ANDRADE

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA(OAB:
33272/GO)

RÉU TE LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA NASCIMENTO MOREIRA

  - HELENA MARIA DO NASCIMENTO LIMA

  - JANETE NASCIMENTO DE ANDRADE

  - JOSE NASCIMENTO DE ANDRADE

  - MARCELO PAULINO DO NASCIMENTO ANDRADE

  - MARIA APARECIDA NASCIMENTO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ee9e60

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Nos termos do artigo 800 e parágrafos da CLT, com a redação

alterada pela Lei 13.467/2017, intime-se a reclamante para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca da arguição de

incompetência territorial anexada pela reclamada (Id efba05).

Em consequência, retire-se o feito de pauta.

Após, torne concluso para deliberações.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010071-04.2024.5.15.0026
AUTOR JOSE NASCIMENTO DE ANDRADE

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA(OAB:
33272/GO)

AUTOR HELENA MARIA DO NASCIMENTO
LIMA

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA(OAB:
33272/GO)

AUTOR MARIA APARECIDA NASCIMENTO
DE ANDRADE

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA(OAB:
33272/GO)

AUTOR MARCELO PAULINO DO
NASCIMENTO ANDRADE

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA(OAB:
33272/GO)

AUTOR CRISTINA NASCIMENTO MOREIRA

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA(OAB:
33272/GO)

AUTOR JANETE NASCIMENTO DE
ANDRADE

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA(OAB:
33272/GO)

RÉU TE LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TE LOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ee9e60

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Nos termos do artigo 800 e parágrafos da CLT, com a redação

alterada pela Lei 13.467/2017, intime-se a reclamante para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca da arguição de

incompetência territorial anexada pela reclamada (Id efba05).

Em consequência, retire-se o feito de pauta.

Após, torne concluso para deliberações.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010771-14.2023.5.15.0026
AUTOR KEZIA CRISTINA TELES

ADVOGADO MARIO YUDI TAKADA(OAB:
318041/SP)

RÉU SPAR BRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA.

ADVOGADO KARLA DAGUES MARTINS(OAB:
213440/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAR BRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de65158

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

Tendo em vista a condenação do(a) reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais em favor do(s) advogado(s) da

reclamada, bem assim o quanto deliberado a respeito da condição

suspensiva de exigibilidade, cumpra-se o quanto decidido pela d.

Corregedoria Regional, quando instada a esclarecer o procedimento

a ser adotado em tais caso (PROAD 20601/2020), ou seja,

encaminhe-se o feito para a fase de execução, por se tratar de

obrigação certa e líquida, onde permanecerá no arquivo

provisório, até o término do prazo de suspensão da

exigibilidade.

Decorrido o prazo de dois anos, a contar do trânsito em julgado da

sentença, o(a) credor(a) deverá manifestar-se acerca da cobrança,

demonstrando, se for o caso, que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade

ao(à) reclamante/devedor(a).

Silente o(a) credor(a), estará extinta a obrigação, hipótese em que o

processo deverá ser arquivado definitivamente.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

MDDF

Processo Nº ATSum-0010771-14.2023.5.15.0026
AUTOR KEZIA CRISTINA TELES

ADVOGADO MARIO YUDI TAKADA(OAB:
318041/SP)

RÉU SPAR BRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA.

ADVOGADO KARLA DAGUES MARTINS(OAB:
213440/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEZIA CRISTINA TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de65158

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

Tendo em vista a condenação do(a) reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais em favor do(s) advogado(s) da

reclamada, bem assim o quanto deliberado a respeito da condição

suspensiva de exigibilidade, cumpra-se o quanto decidido pela d.

Corregedoria Regional, quando instada a esclarecer o procedimento

a ser adotado em tais caso (PROAD 20601/2020), ou seja,

encaminhe-se o feito para a fase de execução, por se tratar de

obrigação certa e líquida, onde permanecerá no arquivo

provisório, até o término do prazo de suspensão da

exigibilidade.

Decorrido o prazo de dois anos, a contar do trânsito em julgado da

sentença, o(a) credor(a) deverá manifestar-se acerca da cobrança,

demonstrando, se for o caso, que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade

ao(à) reclamante/devedor(a).

Silente o(a) credor(a), estará extinta a obrigação, hipótese em que o

processo deverá ser arquivado definitivamente.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

MDDF

Processo Nº ATOrd-0010285-29.2023.5.15.0026
AUTOR CELSO DE ALMEIDA RODRIGUES

JUNIOR

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

RÉU TECNORTE SOLUCOES
INDUSTRIAIS LIMITADA

ADVOGADO RUSLAN STUCHI(OAB: 256767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DE ALMEIDA RODRIGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d2c398

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Considerando que as partes informaram acordo que, antes de

homologado, parece ter sido descumprido, mantenho a audiência

de instrução designada, com as penalidades para as partes em

caso de não comparecimento.
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Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010285-29.2023.5.15.0026
AUTOR CELSO DE ALMEIDA RODRIGUES

JUNIOR

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

RÉU TECNORTE SOLUCOES
INDUSTRIAIS LIMITADA

ADVOGADO RUSLAN STUCHI(OAB: 256767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNORTE SOLUCOES INDUSTRIAIS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d2c398

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Considerando que as partes informaram acordo que, antes de

homologado, parece ter sido descumprido, mantenho a audiência

de instrução designada, com as penalidades para as partes em

caso de não comparecimento.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010947-66.2018.5.15.0026
AUTOR SERGIO EDGAR CARDOSO LIMA

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO COSTA D
ARCE(OAB: 159141/SP)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS
CARREFOUR LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a89d80e

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo improrrogável de 15 dias requerido pela

reclamada sob Id c5a8623.

Decorrido, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010947-66.2018.5.15.0026
AUTOR SERGIO EDGAR CARDOSO LIMA

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO COSTA D
ARCE(OAB: 159141/SP)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS
CARREFOUR LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO EDGAR CARDOSO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a89d80e

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo improrrogável de 15 dias requerido pela

reclamada sob Id c5a8623.

Decorrido, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE

PRUDENTE

Despacho

Despacho
Processo Nº RTOrd[rt]-0080200-30.2002.5.15.0115

Processo Nº RTOrd[rt]-00802/2002-115-15-00.5

RECLAMANTE EDIVALDO ROSA

Advogado Manoel Francisco da Silva(OAB:
126782SPD)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RECLAMADO GUIMARAES & RINCON S/C LTDA

RECLAMADO ARKTE BRASIL TELECOM LTDA.

Advogado MARIANA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
30915PED)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

Advogado Adelmo da Silva Emerenciano(OAB:
91916SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 550, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Anote-se a advogada de

fl. 541-verso, conforme procuração de fl. 542.

Considerando que o depósito recursal de fl. 548 ainda não havia

sido liberado à reclamada, providencie a Secretaria a expedição de

alvará judicial que propicie a transferência do saldo do aludido

depósito recursal para a conta bancária indicada à fl. 541-verso.

Por medida de economia e celeridade processual, uma via deste

despacho servirá de ALVARÁ JUDICIAL (para levantamento de

depósito recursal), por meio do qual determino ao(a) Ilmo.(a)

Gerente da agência 2787 da Caixa Econômica Federal, ou quem

suas vezes fizer, que proceda à transferência da importância abaixo

discriminada para a conta bancária de titularidade de ARKTE

BRASIL TELECOM LTDA. CNPJ nº 01.808.016/0001-98, cujos

dados são os seguintes: BANCO ITAÚ S.A., agência 0355, conta

corrente nº 64.358-6:

=> R$ 8.258,86 (oito mil e duzentos e cinquenta e oito reais e

oitenta e seis centavos), atualizada monetariamente e majorada por

juros,  a  contar  de 10.02.2024 até a  data do efet ivo

pagamento/transferência, correspondente ao depósito avulso

datado de 21/02/2003 para fins recursais, efetuado pela reclamada

ARKTE BRASIL TELECOM LTDA. CNPJ nº 01.808.016/0001-98.

PRAZO PARA A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EFETUAR A

TRANSFERÊNCIA

A instituição financeira deverá providenciar o(s) recolhimento(s) no

prazo máximo de 10 (dez) dias, enviando o(s) comprovante(s) a

este Juízo, preferencialmente, através do endereço eletrônico da

Vara (2vt.pprudente@trt15.jus.br), digitalizado(s) em arquivo(s) no

formato pdf, encerrando a conta judicial por ocasião do último

saque.

Após cumpridas as providências, se necessário, a Secretaria deverá

lançar as movimentações pertinentes no sistema Garimpo, bem

como saneamento da(s) conta(s) judicial(is).

Após a transferência do(s) saldo(s) remanescente(s), não existindo

qualquer outra pendência a ser cumprida, retornem os autos ao

arquivo definitivo.

Intimem-se.

Presidente Prudente, 08 de março de 2024.

RÉGIS ANTÔNIO BERSANIN NIEDDU

Juiz do Trabalho Substituto - INFORMO QUE O R. DESPACHO

COM FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL FOI ENVIADO AO BANCO

PARA TRANSFERÊNCIA DO DEPÓSITO RECURSAL EM

15.03.2024

Despacho

Processo Nº RTOrd[rt]-0161100-29.2004.5.15.0115
Processo Nº RTOrd[rt]-01611/2004-115-15-00.2

RECLAMANTE Ivanilde Poleto Rodrigues

Advogado Celso Ferrareze(OAB: 16521RSD)

RECLAMANTE UNIÃO

Advogado Renato Negrão da Silva(OAB:
184474SPD)

RECLAMADO Banco do Brasil S.A.

Advogado Antonio Assis Alves(OAB: 142616SPD)

RECLAMADO ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogado Janete Sanches Morales(OAB:
86568SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 2057, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Considerando que o

saldo do depósito recursal de fl. 2055 ainda não havia sido liberado

à reclamada, providencie a Secretaria a expedição de alvará judicial

que propicie a transferência do saldo do aludido depósito recursal

para a conta bancária indicada à fl. 2052-verso.

Por medida de economia e celeridade processual, uma via deste

despacho servirá de ALVARÁ JUDICIAL (para levantamento de

depósito recursal), por meio do qual determino ao(a) Ilmo.(a)

Gerente da agência 2787 PAB-JT da Caixa Econômica Federal,

localizada no térreo deste Fórum Trabalhista, ou quem suas vezes

fizer, que proceda à transferência das importâncias abaixo

discriminadas para a conta bancária de t i tular idade de

REGULAMENTO GERAL CNPJ nº 48.306.556/0001-37, cujos

dados são os seguintes: BANCO DO BRASIL S.A., agência 5102-0,

conta corrente nº 215-1, CÓDIGO IDENTIFICADOR: 062/2023:

=> R$ 19.239,30 (dezenove mil e duzentos e trinta e nove reais e

trinta centavos), atualizada monetariamente e majorada por juros, a

c o n t a r  d e  1 0 . 0 2 . 2 0 2 4  a t é  a  d a t a  d o  e f e t i v o

levantamento/pagamento, correspondente ao depósito avulso

datado de 17.12.2010 para fins recursais, efetuado pela reclamada

ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL CNPJ nº

49.320.799//0001-92.

Após cumpridas as providências, se necessário, a Secretaria deverá

lançar as movimentações pertinentes no sistema Garimpo, bem

como saneamento da(s) conta(s) judicial(is).

Após a comprovação da(s) transferência(s) determinada(s) e a

constatação de inexistência de contas judiciais/recursais com

valores disponíveis vinculados ao processo, tornem os autos ao

arquivo definitivo.

Intime-se.

Presidente Prudente, 08 de março de 2024.

ÉRICA ESCARASSATTE

Juíza Titular de Vara do Trabalho - INFORMO QUE O R.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL FOI ENVIADO

AO BANCO PARA TRANSFERÊNCIA DO DEPÓSITO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8325
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EM 15.03.2024

Despacho
Processo Nº RTSum[rts]-0089500-11.2005.5.15.0115

Processo Nº RTSum[rts]-00895/2005-115-15-00.0

RECLAMANTE JOSE ROBERTO DE ARAUJO

Advogado André Luiz de Macedo(OAB:
202578SPD)

RECLAMADO VITAPELLI LTDA.

Advogado Luis Fernando Trevisan(OAB:
229505SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 422, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Anote-se a procuração

de fl. 420.

Expeça-se guia de retirada para transferência do saldo da conta

judicial nº 1300122102926 (fl. 4112) para a conta bancária indicada

pela reclamada à fl. 421-verso.

Por medida de economia e celeridade processual, uma via deste

despacho servirá de GUIA DE RETIRADA (para levantamento de

depósito judicial), por meio do qual determino ao(a) Ilmo.(a) Gerente

da agência 097-3 do Banco do Brasil S.A., ou quem suas vezes

fizer, que proceda à transferência da importância abaixo

discriminada para a conta bancária de titularidade de VITAPELLI

LTDA. CNPJ nº 03.582.844/0001-86, cujos dados são os seguintes:

SICOOB PAULISTA (756), agência 4446, conta nº 753-6:

- R$ 3.085,96 (três mil e oitenta e cinco reais e noventa e seis

centavos), da conta judicial nº 1300122102926, atualizada

monetariamente e majorada por juros, a contar de 16.01.2024 até a

data da efetiva transferência (zerando a referida conta).

PRAZO PARA A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EFETUAR A

TRANSFERÊNCIA

A instituição financeira deverá providenciar o(s) recolhimento(s) no

prazo máximo de 10 (dez) dias, enviando o(s) comprovante(s) a

este Juízo, preferencialmente, através do endereço eletrônico da

Vara (2vt.pprudente@trt15.jus.br), digitalizado(s) em arquivo(s) no

formato pdf, encerrando a conta judicial por ocasião do último

saque.

Cumpridas as providências, a Secretaria deverá lançar as

movimentações pertinentes no sistema Garimpo, bem como

saneamento da(s) conta(s) judicial(is).

Após a transferência do(s) saldo(s) remanescente(s), não existindo

qualquer outra pendência a ser cumprida, retornem os autos ao

arquivo definitivo.

Intimem-se.

Presidente Prudente, 23 de fevereiro de 2024.

RÉGIS ANTÔNIO BERSANIN NIEDDU

Juiz do Trabalho Substituto - INFORMO QUE O R. DESPACHO

COM FORÇA DE GUIA DE RETIRADA FOI ENVIADO AO BANCO

PARA TRANSFERÊNCIA DO DEPÓSITO JUDICIAL EM

15.03.2024

Despacho
Processo Nº ExFis-0000211-23.2012.5.15.0115

EXEQUENTE UNIAO - PGFN PRESIDENTE
PRUDENTE

Advogado Leonardo Rizo Salomao(OAB:
238132SPD)

EXECUTADO MOL BREK COMERCIO DE PECAS
LTDA. - EPP

Advogado Danilo Hora Cardoso(OAB:
259805SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 140, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) EXECUTADO(s): Diante do teor do

expediente de fl. 135, oriundo da agência 2787 da Caixa Econômica

Federal, expeça-se guia de retirada para transferência do saldo da

conta judicial nº 01514136-6 (fl. 139) para a conta bancária indicada

pelo advogado da reclamada à fl. 136-verso.

Por medida de economia e celeridade processual, uma via deste

despacho servirá de GUIA DE RETIRADA (para levantamento de

depósito judicial), por meio do qual determino ao(a) Ilmo.(a) Gerente

da agência 2787 da Caixa Econômica Federal, ou quem suas vezes

fizer, que proceda à transferência da importância abaixo

discriminada para a conta bancária de titularidade de do advogado

da reclamada DANILO HORA CARDOSO CPF nº 320.394.358-16,

cujos dados são os seguintes: BANCO DO BRASIL S.A. (001),

agência 5867-X, conta corrente nº 11441-3:

- R$ 1.158,43 (mil cento e cinquenta e oito reais e quarenta e três

centavos),  da conta judicial  nº 01514136-6, atual izada

monetariamente e majorada por juros, a contar de 23.02.2024 até a

data da efetiva transferência (zerando a referida conta).

PRAZO PARA A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EFETUAR A

TRANSFERÊNCIA

A instituição financeira deverá providenciar o(s) recolhimento(s) no

prazo máximo de 10 (dez) dias, enviando o(s) comprovante(s) a

este Juízo, preferencialmente, através do endereço eletrônico da

Vara (2vt.pprudente@trt15.jus.br), digitalizado(s) em arquivo(s) no

formato pdf, encerrando a conta judicial por ocasião do último

saque.

Cumpridas as providências, a Secretaria deverá lançar as

movimentações pertinentes no sistema Garimpo, bem como

saneamento da(s) conta(s) judicial(is).

Após a transferência do(s) saldo(s) remanescente(s), não existindo

qualquer outra pendência a ser cumprida, retornem os autos ao

arquivo definitivo.

Intimem-se.

Presidente Prudente, 23 de fevereiro de 2024.

RÉGIS ANTÔNIO BERSANIN NIEDDU

Juiz do Trabalho Substituto - INFORMO QUE O R. DESPACHO

COM FORÇA DE GUIA DE RETIRADA FOI ENVIADO AO BANCO

PARA TRANSFERÊNCIA DO DEPÓSITO JUDICIAL EM

15.03.2024

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011709-67.2022.5.15.0115
AUTOR OZIAS DE AGUIAR LIMA

ADVOGADO TIAGO TAGLIATTI DOS
SANTOS(OAB: 252115/SP)
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RÉU CBR HOTEL E SERVICOS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUARDACIONNI
MUNGO(OAB: 140621/SP)

RÉU CHT - CAMPO BELO HOTEL E
TURISMO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS RENATO GUARDACIONNI
MUNGO(OAB: 140621/SP)

PERITO GIOVANA VANTINI SANTELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBR HOTEL E SERVICOS - EM RECUPERACAO JUDICIAL
LTDA

  - CHT - CAMPO BELO HOTEL E TURISMO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6a5058

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista que Ozias de

Aguiar Lima move em face de CBR Hotel e Serviços – Em

Recuperação Judicial e CHT – Campo Belo Hotel e Turismo

Ltda. em Recuperação Judicial, DECIDO julgar parcialmente

procedentes os formulados na inicial para, nos termos da

fundamentação supra, reconhecer o início do segundo contrato de

trabalho em 21/07/2021, bem como condenar solidariamente as

reclamadas no pagamento das seguintes verbas:

- saldo de salário (18 dias);

- aviso prévio de 33 dias, com a projeção em férias e gratificação

natalina;

- férias simples acrescidas de 1/3;

- férias proporcionais acrescidas de 1/3 (4/12);

- gratificação natalina proporcional (11/12);

- horas extras e reflexos;

- horas pela supressão do intervalo intrajornada;

- FGTS mais 40%;

- multa normativa; e

- multas dos artigos 467 e 477, §8º, ambos da CLT.

Deverá a reclamada proceder à anotação da CTPS obreira, fazendo

constar os dados alhures mencionados, bem como fornecer as

guias hábeis à movimentação da conta vinculada e à habilitação ao

programa do seguro-desemprego.

Os demais pedidos são julgados improcedentes.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidos ao reclamante serão apurados em regular

liquidação de sentença, por simples cálculos. Correção monetária,

juros, contribuições previdenciárias e fiscais na forma da

fundamentação.

Tendo havido sucumbência recíproca, ambas as partes arcarão

com os honorários advocatícios da parte adversa, no percentual de

10%, ficando ambas obrigações, entretanto, sob condição

suspensiva de exigibilidade.

Honorários periciais pelo reclamante. Com o trânsito nem julgado,

expeça-se a requisição de pagamento de honorários à Presidência

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Custas processuais pelas reclamadas, no importe de R$ 600,00,

calculadas sobre o valor de R$ 30.000,00, provisoriamente arbitrado

à condenação, com isenção de pagamento.

Intimem-se as partes.

A intimação da União, na forma do artigo 832, § 5º, da CLT, fica

postergada à oportunidade da homologação da sentença de

liquidação, quando, não havendo quebra de escala (art. 832, § 7º,

da CLT), será devidamente intimada.

Nada mais.

    BARBARA BALDANI FERNANDES NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011709-67.2022.5.15.0115
AUTOR OZIAS DE AGUIAR LIMA

ADVOGADO TIAGO TAGLIATTI DOS
SANTOS(OAB: 252115/SP)

RÉU CBR HOTEL E SERVICOS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUARDACIONNI
MUNGO(OAB: 140621/SP)

RÉU CHT - CAMPO BELO HOTEL E
TURISMO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS RENATO GUARDACIONNI
MUNGO(OAB: 140621/SP)

PERITO GIOVANA VANTINI SANTELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIAS DE AGUIAR LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6a5058

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO
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Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista que Ozias de

Aguiar Lima move em face de CBR Hotel e Serviços – Em

Recuperação Judicial e CHT – Campo Belo Hotel e Turismo

Ltda. em Recuperação Judicial, DECIDO julgar parcialmente

procedentes os formulados na inicial para, nos termos da

fundamentação supra, reconhecer o início do segundo contrato de

trabalho em 21/07/2021, bem como condenar solidariamente as

reclamadas no pagamento das seguintes verbas:

- saldo de salário (18 dias);

- aviso prévio de 33 dias, com a projeção em férias e gratificação

natalina;

- férias simples acrescidas de 1/3;

- férias proporcionais acrescidas de 1/3 (4/12);

- gratificação natalina proporcional (11/12);

- horas extras e reflexos;

- horas pela supressão do intervalo intrajornada;

- FGTS mais 40%;

- multa normativa; e

- multas dos artigos 467 e 477, §8º, ambos da CLT.

Deverá a reclamada proceder à anotação da CTPS obreira, fazendo

constar os dados alhures mencionados, bem como fornecer as

guias hábeis à movimentação da conta vinculada e à habilitação ao

programa do seguro-desemprego.

Os demais pedidos são julgados improcedentes.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidos ao reclamante serão apurados em regular

liquidação de sentença, por simples cálculos. Correção monetária,

juros, contribuições previdenciárias e fiscais na forma da

fundamentação.

Tendo havido sucumbência recíproca, ambas as partes arcarão

com os honorários advocatícios da parte adversa, no percentual de

10%, ficando ambas obrigações, entretanto, sob condição

suspensiva de exigibilidade.

Honorários periciais pelo reclamante. Com o trânsito nem julgado,

expeça-se a requisição de pagamento de honorários à Presidência

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Custas processuais pelas reclamadas, no importe de R$ 600,00,

calculadas sobre o valor de R$ 30.000,00, provisoriamente arbitrado

à condenação, com isenção de pagamento.

Intimem-se as partes.

A intimação da União, na forma do artigo 832, § 5º, da CLT, fica

postergada à oportunidade da homologação da sentença de

liquidação, quando, não havendo quebra de escala (art. 832, § 7º,

da CLT), será devidamente intimada.

Nada mais.

    BARBARA BALDANI FERNANDES NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011431-03.2021.5.15.0115
AUTOR ANDERSON APARECIDO TORRES

ADVOGADO TIAGO TAGLIATTI DOS
SANTOS(OAB: 252115/SP)

RÉU NATURAFRIG ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RANGEL STRASSER FILHO(OAB:
309164/SP)

ADVOGADO MAURO BORGES VERISSIMO(OAB:
169684/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON APARECIDO TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1512675

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, o JUÍZO DECIDE REJEITAR a prescrição bienal

suscitada, para, no mérito, ACOLHER PARCIALMENTE os pedidos

para CONDENAR a parte reclamada: NATURAFRIG ALIMENTOS

LTDA, a pagar à parte reclamante: ANDERSON APARECIDO

TORRES, conforme fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo, observada a dedução imposta, as seguintes verbas:

1)- reflexos de contraprestação extrafolha;

2)- horas extras, adicional e reflexos;

3)- diferenças de adicional noturno e reflexos;

4)- férias em dobro, acrescidas de um terço;

5)- multas normativas;

6)- indenização por danos morais (assédio moral).
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Os depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço acrescido

do montante de 40%, decorrentes das condenações impostas em

reflexo, deverão ser recolhidos em conta vinculada da parte autora,

pela reclamada empregadora, sob pena de execução direta.

Honorários advocatícios de sucumbência, fixados em 10%, na

forma da fundamentação.

Em regular liquidação de sentença, por cálculos, apurar-se-á o

montante devido, considerando-se os critérios determinados na

fundamentação.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 3.000,00, calculadas

sobre o valor de R$ 150.000,00, provisoriamente arbitrado à

condenação, com inclusão das contribuições previdenciárias.

Deverá a parte reclamada empregadora comprovar nos autos, nos

termos da legislação vigente e provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho atinentes à matéria, o recolhimento das

verbas previdenciárias, sob pena de execução, bem como o

recolhimento a ser efetuado do Imposto de Renda que será retido

do crédito da parte reclamante, na hipótese de incidência.

Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se.

Nada mais.

Referências:

1. BITTAR, Carlos Alberto. Reparação Civil por Danos Morais. 2.

ed., São Paulo. Editora Revista dos Tribunais. 1994, p. 41.

2. REIS, Clayton. Avaliação do dano moral. Rio de Janeiro:

Forense, 1998. p. 205.

3. CARRION, Valentin. Comentários à Consolidação das Leis do

Trabalho. 26 ed. atual. e ampl. por Eduardo Carrion. São Paulo:

Saraiva, 2001, p. 351.

4. SILVA, Wilson Melo da. O Dano Moral e sua Reparação. 3. ed.,

Rio de Janeiro: Editora Forense, 1983. p. 1.

5. DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro. v. 7:

responsabilidade civil. 23. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 90.

6. HIRIGOYEN, Marie-France. Assédio Moral: a violência perversa

do cotidiano. Tradução de Maria Helena Kuhner, 4ª ed., Rio de

Janeiro: Bertrand Brasil, 2002, p. 65.

7. OLIVEIRA, Euler Sinoir. Assédio Moral: sujeitos, danos à saúde e

legislação. Revista de Direito do Trabalho – 114, p. 49-64, abr./jun.

2004.

8. STADLER, Denise de Fátima. Assédio moral: uma análise da

teoria do abuso de direito aplicada ao poder do empregador. 2007,

159 f., Dissertação (Mestrado em Ciências Sociais Aplicadas),

Universidade Estadual de Ponta Grossa, 2007, p. 84.

9. OLIVEIRA, Euler Sinoir. Assédio Moral: sujeitos, danos à saúde e

legislação. Revista de Direito do Trabalho – 114, p. 49-64, abr./jun.

2004.

10. OLIVEIRA, Euler Sinoir. Assédio Moral: sujeitos, danos à saúde

e legislação. Revista de Direito do Trabalho – 114, p. 49-64,

abr./jun. 2004.

    JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011431-03.2021.5.15.0115
AUTOR ANDERSON APARECIDO TORRES

ADVOGADO TIAGO TAGLIATTI DOS
SANTOS(OAB: 252115/SP)

RÉU NATURAFRIG ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RANGEL STRASSER FILHO(OAB:
309164/SP)

ADVOGADO MAURO BORGES VERISSIMO(OAB:
169684/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco

Intimado(s)/Citado(s):
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  - NATURAFRIG ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1512675

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, o JUÍZO DECIDE REJEITAR a prescrição bienal

suscitada, para, no mérito, ACOLHER PARCIALMENTE os pedidos

para CONDENAR a parte reclamada: NATURAFRIG ALIMENTOS

LTDA, a pagar à parte reclamante: ANDERSON APARECIDO

TORRES, conforme fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo, observada a dedução imposta, as seguintes verbas:

1)- reflexos de contraprestação extrafolha;

2)- horas extras, adicional e reflexos;

3)- diferenças de adicional noturno e reflexos;

4)- férias em dobro, acrescidas de um terço;

5)- multas normativas;

6)- indenização por danos morais (assédio moral).

Os depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço acrescido

do montante de 40%, decorrentes das condenações impostas em

reflexo, deverão ser recolhidos em conta vinculada da parte autora,

pela reclamada empregadora, sob pena de execução direta.

Honorários advocatícios de sucumbência, fixados em 10%, na

forma da fundamentação.

Em regular liquidação de sentença, por cálculos, apurar-se-á o

montante devido, considerando-se os critérios determinados na

fundamentação.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 3.000,00, calculadas

sobre o valor de R$ 150.000,00, provisoriamente arbitrado à

condenação, com inclusão das contribuições previdenciárias.

Deverá a parte reclamada empregadora comprovar nos autos, nos

termos da legislação vigente e provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho atinentes à matéria, o recolhimento das

verbas previdenciárias, sob pena de execução, bem como o

recolhimento a ser efetuado do Imposto de Renda que será retido

do crédito da parte reclamante, na hipótese de incidência.

Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se.

Nada mais.

Referências:

1. BITTAR, Carlos Alberto. Reparação Civil por Danos Morais. 2.

ed., São Paulo. Editora Revista dos Tribunais. 1994, p. 41.

2. REIS, Clayton. Avaliação do dano moral. Rio de Janeiro:

Forense, 1998. p. 205.

3. CARRION, Valentin. Comentários à Consolidação das Leis do

Trabalho. 26 ed. atual. e ampl. por Eduardo Carrion. São Paulo:

Saraiva, 2001, p. 351.

4. SILVA, Wilson Melo da. O Dano Moral e sua Reparação. 3. ed.,

Rio de Janeiro: Editora Forense, 1983. p. 1.

5. DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro. v. 7:

responsabilidade civil. 23. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 90.

6. HIRIGOYEN, Marie-France. Assédio Moral: a violência perversa
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do cotidiano. Tradução de Maria Helena Kuhner, 4ª ed., Rio de

Janeiro: Bertrand Brasil, 2002, p. 65.

7. OLIVEIRA, Euler Sinoir. Assédio Moral: sujeitos, danos à saúde e

legislação. Revista de Direito do Trabalho – 114, p. 49-64, abr./jun.

2004.

8. STADLER, Denise de Fátima. Assédio moral: uma análise da

teoria do abuso de direito aplicada ao poder do empregador. 2007,

159 f., Dissertação (Mestrado em Ciências Sociais Aplicadas),

Universidade Estadual de Ponta Grossa, 2007, p. 84.

9. OLIVEIRA, Euler Sinoir. Assédio Moral: sujeitos, danos à saúde e

legislação. Revista de Direito do Trabalho – 114, p. 49-64, abr./jun.

2004.

10. OLIVEIRA, Euler Sinoir. Assédio Moral: sujeitos, danos à saúde

e legislação. Revista de Direito do Trabalho – 114, p. 49-64,

abr./jun. 2004.

    JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011687-72.2023.5.15.0115
AUTOR RODRIGO SILVA GONCALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO GISLAINE TIEMY SHIMIZU
KUSEK(OAB: 164550/SP)

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomar ciência de que o(a) perito(a)

TADASHI TAGUCHI, engenheiro(a) de segurança do trabalho,

nomeado(a) perito(a) nos autos em epígrafe, agendou a perícia

técnica para o dia 10/04/2024, às 09h30, local: na sede da

reclamada em Narandiba.

Obs: Os patronos das partes deverão informar data, horário e local

da perícia aos seus constituintes e assistente(s) técnico(s).

Processo Nº ATOrd-0011687-72.2023.5.15.0115
AUTOR RODRIGO SILVA GONCALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO GISLAINE TIEMY SHIMIZU
KUSEK(OAB: 164550/SP)

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomar ciência de que o(a) perito(a)

TADASHI TAGUCHI, engenheiro(a) de segurança do trabalho,

nomeado(a) perito(a) nos autos em epígrafe, agendou a perícia

técnica para o dia 10/04/2024, às 09h30, local: na sede da

reclamada em Narandiba.

Obs: Os patronos das partes deverão informar data, horário e local

da perícia aos seus constituintes e assistente(s) técnico(s).

Processo Nº ATOrd-0010961-69.2021.5.15.0115
AUTOR MATHEUS ROSSI DE LIMA

ADVOGADO MARIANA MAIZA DE ANDRADE
GOIS(OAB: 307763/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

OPERADORA DE TELEFONIA TIM

TERCEIRO
INTERESSADO

Operadora de Telefonia VIVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9b26b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, o JUÍZO DECIDE DECLARAR a incompetência material

da Justiça do Trabalho em relação àscontribuições previdenciárias

devidas no espaço temporal de vínculo,AFASTAR as preliminares

levantadas, REJEITAR a prescrição suscitada, bem como

DECLARAR a nulidade do Termo de Compromisso de Estágio, de

IDs 341e744 e e9572b6, e, com isso, RECONHECER o vínculo

empregatício havido entre o reclamante e a reclamada, no período

de 24 de outubro de 2018 a18 de fevereiro de 2021, para, ainda no

mérito, ACOLHERPARCIALMENTEos pedidos para CONDENAR

a parte reclamada: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., a pagar

à parte reclamante: MATHEUS ROSSI DE LIMA, conforme

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, observada

a dedução imposta, asseguintes verbas:

1) diferenças salariais ;

2)- férias em dobro e simples acrescidas de um terço;

3)- décimos terceiros salários integral e proporcionais de 2018;

4) PLR;

5)- auxílio refeição e auxílio cesta alimentação;

6)- indenização do benefício do seguro-desemprego;

7)- indenização por danos morais e assédio moral.

Providencie, a parte reclamada, a retificação da anotação do

contrato na Carteira de Trabalho Digital da parte reclamante, no

prazo de 5 dias a contar do trânsito em julgado desta decisão,

mediante comprovação nos autos, sob pena, com fulcro no artigo

537 do CPC, de multa correspondente a um décimo do salário

mensal da parte obreira por dia de atraso no cumprimento da

obrigação de fazer que lhe foi imposta, limitada ao valor do salário

total percebido pelo autor, hipótese em que a obrigação será

supletivamente cumprida pela Secretaria do Juízo, nos termos do

artigo 39, § 1°, da CLT.Para tanto, a intimação da reclamada

deverá ser feita pessoalmente, como condição necessária para a

cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou

não fazer, a teor da Súmula n° 410 do STJ.

Honorários advocatícios de sucumbência, fixados em 10%, na

forma da fundamentação.

Em regular liquidação de sentença, por cálculos, apurar-se-á o

montante devido, considerando-se os critérios determinados na

fundamentação.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 2.000,00, calculadas

sobre o valor de R$ 100.000,00, provisoriamente arbitrado à

condenação, com inclusão das contribuições previdenciárias.

Deverá a parte reclamada empregadora comprovar nos autos, nos

termos da legislação vigente e provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho atinentes à matéria, o recolhimento das

verbas previdenciárias, sob pena de execução, bem como o

recolhimento a ser efetuado do Imposto de Renda que será retido

do crédito da parte reclamante, na hipótese de incidência.

Oficiem-se à Gerência Regional do Trabalho e Emprego e ao INSS,

a fim de que tais órgãos tomem as providências cabíveis, tendo em

vista o reconhecimento de período de vínculo empregatício sem

anotação em CTPS.

Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se.

Nada mais.

Referências:
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    JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010961-69.2021.5.15.0115
AUTOR MATHEUS ROSSI DE LIMA

ADVOGADO MARIANA MAIZA DE ANDRADE
GOIS(OAB: 307763/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

OPERADORA DE TELEFONIA TIM

TERCEIRO
INTERESSADO

Operadora de Telefonia VIVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ROSSI DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9b26b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, o JUÍZO DECIDE DECLARAR a incompetência material

da Justiça do Trabalho em relação àscontribuições previdenciárias

devidas no espaço temporal de vínculo,AFASTAR as preliminares

levantadas, REJEITAR a prescrição suscitada, bem como

DECLARAR a nulidade do Termo de Compromisso de Estágio, de

IDs 341e744 e e9572b6, e, com isso, RECONHECER o vínculo

empregatício havido entre o reclamante e a reclamada, no período

de 24 de outubro de 2018 a18 de fevereiro de 2021, para, ainda no

mérito, ACOLHERPARCIALMENTEos pedidos para CONDENAR

a parte reclamada: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., a pagar

à parte reclamante: MATHEUS ROSSI DE LIMA, conforme

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, observada

a dedução imposta, asseguintes verbas:

1) diferenças salariais ;

2)- férias em dobro e simples acrescidas de um terço;

3)- décimos terceiros salários integral e proporcionais de 2018;

4) PLR;

5)- auxílio refeição e auxílio cesta alimentação;

6)- indenização do benefício do seguro-desemprego;

7)- indenização por danos morais e assédio moral.
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Providencie, a parte reclamada, a retificação da anotação do

contrato na Carteira de Trabalho Digital da parte reclamante, no

prazo de 5 dias a contar do trânsito em julgado desta decisão,

mediante comprovação nos autos, sob pena, com fulcro no artigo

537 do CPC, de multa correspondente a um décimo do salário

mensal da parte obreira por dia de atraso no cumprimento da

obrigação de fazer que lhe foi imposta, limitada ao valor do salário

total percebido pelo autor, hipótese em que a obrigação será

supletivamente cumprida pela Secretaria do Juízo, nos termos do

artigo 39, § 1°, da CLT.Para tanto, a intimação da reclamada

deverá ser feita pessoalmente, como condição necessária para a

cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou

não fazer, a teor da Súmula n° 410 do STJ.

Honorários advocatícios de sucumbência, fixados em 10%, na

forma da fundamentação.

Em regular liquidação de sentença, por cálculos, apurar-se-á o

montante devido, considerando-se os critérios determinados na

fundamentação.

Correção monetária e juros na forma da fundamentação.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 2.000,00, calculadas

sobre o valor de R$ 100.000,00, provisoriamente arbitrado à

condenação, com inclusão das contribuições previdenciárias.

Deverá a parte reclamada empregadora comprovar nos autos, nos

termos da legislação vigente e provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho atinentes à matéria, o recolhimento das

verbas previdenciárias, sob pena de execução, bem como o

recolhimento a ser efetuado do Imposto de Renda que será retido

do crédito da parte reclamante, na hipótese de incidência.

Oficiem-se à Gerência Regional do Trabalho e Emprego e ao INSS,

a fim de que tais órgãos tomem as providências cabíveis, tendo em

vista o reconhecimento de período de vínculo empregatício sem

anotação em CTPS.

Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se.

Nada mais.
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e legislação. Revista de Direito do Trabalho – 114, p. 49-64,

abr./jun. 2004.

    JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011153-31.2023.5.15.0115
AUTOR MARINHO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VOLPE PINHABEL(OAB:
274655/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINHO DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0601e6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supra que integra

a presente sentença, dou provimento aos embargos de declaração

opostos pelo reclamante MARINHO DOS SANTOS DA SILVA na

ação que move em face de FUNDAÇÃO CENTRO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -

FUNDAÇÃO CASA, para que, na parte da fundamentação e na

parte dispositiva da sentença, onde se lê: "horas extras no período

de 01/03/2019 a 19/09/2019 e 20/09/20 a 30/06/2020", leia-se:

"horas extras no período de 01/03/2019 a 19/09/2019 e 20/09/2020

a 30/06/2021".

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ERICA ALVES CANONICO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011307-93.2021.5.15.0026
AUTOR TATIANE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDRESSA RANGEL DINALLO(OAB:
432026/SP)

ADVOGADO TIAGO TAGLIATTI DOS
SANTOS(OAB: 252115/SP)

RÉU L. M. DE PIRAPOZINHO POSTO DE
SERVICO LTDA

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

RÉU VINICIOS BEZERRA DA SILVA
TRANSPORTES - ME

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

RÉU LUZINETE PEREIRA DA SILVA & CIA.
LTDA. - EPP

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. M. DE PIRAPOZINHO POSTO DE SERVICO LTDA

  - LUZINETE PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. - EPP

  - VINICIOS BEZERRA DA SILVA TRANSPORTES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb67ecc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decido, na reclamação trabalhista ajuizada

porTATIANE APARECIDA DA SILVAem face deVINICIOS

BEZERRA DA SILVA TRANSPORTES – ME, L. M. DE

PIRAPOZINHO POSTO DE SERVICO LTDA e LUZINETE

PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. – EPP:

-homologar o reconhecimento do pedido de adicional de

periculosidade pela reclamada em audiência e julgo extinto o feito

com resolução do mérito com fundamento no art. 487, III, “a”, do

CPC;

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES OS DEMAIS PEDIDOS;

e

- condenar as reclamadas solidariamente;

Tudo nos termos da fundamentação que integra esse dispositivo.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença.

Concedo à parte reclamante os benefícios da gratuidade da justiça.

Custas, pela parte reclamada, no valor de R$ 400,00, calculadas

com base no valor atribuído à condenação de R$ 20.000,00.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados para

manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a imposição

de multa do artigo 1.026, §2º do CPC. Cumpre registrar, ainda, que

não há falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição,

já que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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    FABIO TRIFIATIS VITALE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011307-93.2021.5.15.0026
AUTOR TATIANE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDRESSA RANGEL DINALLO(OAB:
432026/SP)

ADVOGADO TIAGO TAGLIATTI DOS
SANTOS(OAB: 252115/SP)

RÉU L. M. DE PIRAPOZINHO POSTO DE
SERVICO LTDA

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

RÉU VINICIOS BEZERRA DA SILVA
TRANSPORTES - ME

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

RÉU LUZINETE PEREIRA DA SILVA & CIA.
LTDA. - EPP

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb67ecc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decido, na reclamação trabalhista ajuizada

porTATIANE APARECIDA DA SILVAem face deVINICIOS

BEZERRA DA SILVA TRANSPORTES – ME, L. M. DE

PIRAPOZINHO POSTO DE SERVICO LTDA e LUZINETE

PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. – EPP:

-homologar o reconhecimento do pedido de adicional de

periculosidade pela reclamada em audiência e julgo extinto o feito

com resolução do mérito com fundamento no art. 487, III, “a”, do

CPC;

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES OS DEMAIS PEDIDOS;

e

- condenar as reclamadas solidariamente;

Tudo nos termos da fundamentação que integra esse dispositivo.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença.

Concedo à parte reclamante os benefícios da gratuidade da justiça.

Custas, pela parte reclamada, no valor de R$ 400,00, calculadas

com base no valor atribuído à condenação de R$ 20.000,00.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados para

manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a imposição

de multa do artigo 1.026, §2º do CPC. Cumpre registrar, ainda, que

não há falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição,

já que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIO TRIFIATIS VITALE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011757-26.2022.5.15.0115
AUTOR MATHEUS ALEXANDRE LIGUOR

ADVOGADO ITALO ROGERIO BRESQUI(OAB:
337273/SP)

RÉU HLTS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO MARCELO ISAAC DE OLIVEIRA(OAB:
103431/MG)

PERITO GIOVANA VANTINI SANTELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ALEXANDRE LIGUOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4c9077

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO
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LEI Nº 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL

Cumpre registrar que as normas de direito material inseridas e

modificadas pela Lei13.467, de 13 de julho de 2017,incidem sobre

a parte do contrato que tenha permanecido em curso na vigência da

referida lei, a partir de 11/11/2017, e sobre aquele que perdurou

integralmente após à vigência da Lei nº 13.467/17.

Nos termos do art. 14 do NCPC, aplicável ao processo do trabalho

por força do art. 769 da CLT c/c art. 15 do NCPC. “anorma

processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos

processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e

as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma

revogada.”.

Entendo que a lei processual tem aplicação imediata aos atos

pendentes, consoante art. 6º do DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1942 (LINDB), art. 1.046 do CPC e a teoria do

isolamento dos atos (art. 14 do NCPC).

LIMITAÇÃO DOS PEDIDOS

Levando-se em contaosprincípios da adstrição e congruência

insertos nos artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil de

2015,observar-se-áos limites da demanda, nos termos delimitados

na prefacial.

INÉPCIA DA INICIAL

As exigências estipuladas pelo art. 840, § 1º, da CLT foram

satisfatoriamentecumpridas pela partereclamante, como se

constata no exame da peça inaugural.

Assim, não se evidencia a inépcia, motivo pelo qualrejeitoa

preliminar arguida.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REFLEXOS

O laudo pericial elaborado pelo “expert”, conforme id.69f5911,

concluiu:

“Pelo que ficou evidenciado, após inspeção realizada, considerando

asdisposições da NR15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES

INSALUBRES, conclui-se quesuas atividadesnão se

enquadramcomo insalubres e, considerando as disposições

daNR16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS, da Portaria

n°3.214/78, conclui-seque suas atividadesnão se

desenvolveramem condição de periculosidade.”.

Entendo que o laudo pericial foi bem fundamentado, não existindo

nos autos elemento capaz de macular a conclusão nele

apresentada.

Portanto,julgo improcedenteo pedido de adicional de

insalubridade, e reflexos.

Os honorários periciais são de responsabilidade da

partereclamante, parte sucumbente do objeto daperícia, do que

fica dispensada, porquanto beneficiáriada Justiça gratuita.Destarte,

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art.790-B, caput, e seu § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT).Deverá a Secretaria da Vara do Trabalho expedir a

requisição de pagamento de honorários,observado o limite de

ressarcimento estipulado pelo E.TRT da 15ª Região.

DIFERENÇA SALARIAL. EQUIPARAÇÃO. REFLEXOS

Postula o reclamante o pagamento de diferença salarial, afirmando

ter exercido as mesmas funções do paradigmaWILLIAM

GUILHERME, sem a contraprestação salarial respectiva.

O ônus da prova de equiparação salarial é do reclamante,

porquanto se trata de fato constitutivo de seu direito.

O artigo 461 da CLT e a Súmula nº 6 do C. TST, vigentes à época

da aludida equiparação salarial, versam acerca dos requisitos

necessários ao deferimento da equiparação salarial, consistindo

ônus do reclamante a comprovação da identidade de funções

realizadas pelo obreiro e o paradigma, o serviço prestado para o

mesmo empregador e na mesma localidade.

O art. 461da CLT estabelece que:

“Art. 461 - Sendo idêntica a função,a todo trabalho de igual

valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade,

corresponderá igual salário, sem distinção de sexo,

nacionalidade ou idade.

§ 1º -Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o

que for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição

técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não

for superior a 2 (dois) anos.”.

Por seu turno, a Súmula nº 6, do C.TST, elucida que:

(...)

III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o

paradigma exercerem a mesma função,desempenhando as

mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a

mesma denominação. (ex-OJda SBDI-1 nº 328 - DJ 09.12.2003).

Todavia,a prova testemunhal produzida demonstrou que não houve

entre o reclamante e o paradigma apontado o exercício de funções

idênticas e a identidade de tarefas,conforme preceitua o art. 461 da

CLT.

Com efeito, a testemunhaWilliam Guilherme do Santos

Silva,embora tenha asserido que desempenhava as mesmas

tarefas que o reclamante, elucidouque apenas o depoente fazia a

marcação das paredes e fiscalizava a execução do serviço.
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Dessa forma, não constatado o pagamento de salários diferentes

para o exercício de funçõesidênticas com igual valor, produtividade

e perfeição técnica,julgo improcedentesos pedidos de

equiparação salarial e diferenças salariais, bem como os reflexos.

Improcede ainda o pleito de retificação de função e salário em

CTPS.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Não existindo verbas rescisórias incontroversas a serem quitadas

em audiência, improcedeo pleitodemulta do art. 467 da CLT.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

Confirmado nos autos o pagamento tempestivo das verbas

rescisórias, improcede o pleito de multa do art. 477 da CLT.

COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS

O dano moral consiste em uma lesão ao patrimônio da

personalidade, direito fundamental tutelado pelos artigos 5º, V e X,

da Constituição Federal, bem como 11 a 20 do Código Civil, cuja

violação implica a obrigação de reparar o prejuízo causado,

conforme artigos 186 c/c 927 do Diploma Civilista.

Contudo, para que se justifique a indenização por danos morais, há

necessidade de ficar cabalmente caracterizado o fato típico, o dano

à vítima, onexo causal entre o fato e o dano, bem como a

responsabilidade do agente.

No caso concreto, não se desincumbiu a parteautorade comprovar

as alegações formuladasna peça de ingresso, ônus que lhe

competia, a teor do art. 818 da CLT combinado com o art. 373, I, do

CPC/15.

O reclamante não logrou comprovar ter sido compelido a se ativar

sob chuva forte e ventania.

Afirmou a testemunhaRenato de Paula: “que não trabalhavam

com fechamento de lajes nos dias de chuva forte; que

trabalhavam normalmente com chuva leve”.

Dessa forma, não confirmadoo ato ilícito e o prejuízo

extrapatrimonial suscitado na prefacial,julgo improcedenteo pleito

de reparação por danos morais.

FGTS+ 40%

Frise-se quearepercussão das parcelas deferidasnas demais

parcelas salariais e rescisóriasjá foi objeto de apreciação nos

tópicos pertinentes, nada remanescendo de análise, no particular.

Saliente-se que o reclamante não apontou diferenças de depósito

de FGTS, sequer por amostragem, encargo processual que lhe

competia nos autos, limitando-se a suscitar diferenças, as quais,

não são devidas, ante a improcedência da totalidade dos pedidos

postulados.

Outrossim,o extrato de id.d3b1df0demonstra o depósito mensal do

FGTS, e a respectiva multa rescisória, em quantia compatível à

remuneração mensal percebida, e como já salientado, sem qualquer

apontamento de quantia remanescente de quitação.

Julgo improcedente.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Em momento algum da apreciação da lide ficou demonstrada

qualquer dashipóteses necessárias para a configuração da

litigância de má-fé.

Rejeito.

JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS

Com fulcro no art. 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita,

porquanto não existe nos autos qualquer comprovação de que a

parte autora perceba saláriosuperior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

SUCUMBÊNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,JULGO IMPROCEDENTESos pedidos formulados

porMATHEUS ALEXANDRE LIGUOR em desfavordeHLTS

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., nos termos da

fundamentação.

Deferidos ao reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

Os honorários periciais são de responsabilidade da

partereclamante, parte sucumbente do objeto daperícia, do que

fica dispensada, porquanto beneficiáriada Justiça gratuita.Destarte,

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art.790-B, caput, e seu § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT).Deverá a Secretaria da Vara do Trabalho expedir a

requisição de pagamento de honorários,observado o limite de

ressarcimento estipulado pelo E.TRT da 15ª Região.
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Custas pela reclamante no importe de R$ 893,17, na forma do art.

789, inciso II, da CLT, considerando o valor da causa em

R$44.658,53, isenta, na forma da lei.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados

para manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a

imposição de multa por litigância de má-fé de até 10% do valor

da causa, nos termos dos artigos 793-B, VII e 793-C da CLT, e a

imposição de indenização da parte contrária pelos prejuízos

que esta sofreu, além da obrigatoriedade de arcar com os

honorários advocatícios e com todas as despesas que a parte

prejudicada efetuou. Cumpre registrar, ainda, que não há se

falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição, já

que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Publique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, cumpra-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011757-26.2022.5.15.0115
AUTOR MATHEUS ALEXANDRE LIGUOR

ADVOGADO ITALO ROGERIO BRESQUI(OAB:
337273/SP)

RÉU HLTS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO MARCELO ISAAC DE OLIVEIRA(OAB:
103431/MG)

PERITO GIOVANA VANTINI SANTELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4c9077

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

LEI Nº 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL

Cumpre registrar que as normas de direito material inseridas e

modificadas pela Lei13.467, de 13 de julho de 2017,incidem sobre

a parte do contrato que tenha permanecido em curso na vigência da

referida lei, a partir de 11/11/2017, e sobre aquele que perdurou

integralmente após à vigência da Lei nº 13.467/17.

Nos termos do art. 14 do NCPC, aplicável ao processo do trabalho

por força do art. 769 da CLT c/c art. 15 do NCPC. “anorma

processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos

processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e

as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma

revogada.”.

Entendo que a lei processual tem aplicação imediata aos atos

pendentes, consoante art. 6º do DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1942 (LINDB), art. 1.046 do CPC e a teoria do

isolamento dos atos (art. 14 do NCPC).

LIMITAÇÃO DOS PEDIDOS

Levando-se em contaosprincípios da adstrição e congruência

insertos nos artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil de

2015,observar-se-áos limites da demanda, nos termos delimitados

na prefacial.
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INÉPCIA DA INICIAL

As exigências estipuladas pelo art. 840, § 1º, da CLT foram

satisfatoriamentecumpridas pela partereclamante, como se

constata no exame da peça inaugural.

Assim, não se evidencia a inépcia, motivo pelo qualrejeitoa

preliminar arguida.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REFLEXOS

O laudo pericial elaborado pelo “expert”, conforme id.69f5911,

concluiu:

“Pelo que ficou evidenciado, após inspeção realizada, considerando

asdisposições da NR15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES

INSALUBRES, conclui-se quesuas atividadesnão se

enquadramcomo insalubres e, considerando as disposições

daNR16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS, da Portaria

n°3.214/78, conclui-seque suas atividadesnão se

desenvolveramem condição de periculosidade.”.

Entendo que o laudo pericial foi bem fundamentado, não existindo

nos autos elemento capaz de macular a conclusão nele

apresentada.

Portanto,julgo improcedenteo pedido de adicional de

insalubridade, e reflexos.

Os honorários periciais são de responsabilidade da

partereclamante, parte sucumbente do objeto daperícia, do que

fica dispensada, porquanto beneficiáriada Justiça gratuita.Destarte,

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art.790-B, caput, e seu § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT).Deverá a Secretaria da Vara do Trabalho expedir a

requisição de pagamento de honorários,observado o limite de

ressarcimento estipulado pelo E.TRT da 15ª Região.

DIFERENÇA SALARIAL. EQUIPARAÇÃO. REFLEXOS

Postula o reclamante o pagamento de diferença salarial, afirmando

ter exercido as mesmas funções do paradigmaWILLIAM

GUILHERME, sem a contraprestação salarial respectiva.

O ônus da prova de equiparação salarial é do reclamante,

porquanto se trata de fato constitutivo de seu direito.

O artigo 461 da CLT e a Súmula nº 6 do C. TST, vigentes à época

da aludida equiparação salarial, versam acerca dos requisitos

necessários ao deferimento da equiparação salarial, consistindo

ônus do reclamante a comprovação da identidade de funções

realizadas pelo obreiro e o paradigma, o serviço prestado para o

mesmo empregador e na mesma localidade.

O art. 461da CLT estabelece que:

“Art. 461 - Sendo idêntica a função,a todo trabalho de igual

valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade,

corresponderá igual salário, sem distinção de sexo,

nacionalidade ou idade.

§ 1º -Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o

que for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição

técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não

for superior a 2 (dois) anos.”.

Por seu turno, a Súmula nº 6, do C.TST, elucida que:

(...)

III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o

paradigma exercerem a mesma função,desempenhando as

mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a

mesma denominação. (ex-OJda SBDI-1 nº 328 - DJ 09.12.2003).

Todavia,a prova testemunhal produzida demonstrou que não houve

entre o reclamante e o paradigma apontado o exercício de funções

idênticas e a identidade de tarefas,conforme preceitua o art. 461 da

CLT.

Com efeito, a testemunhaWilliam Guilherme do Santos

Silva,embora tenha asserido que desempenhava as mesmas

tarefas que o reclamante, elucidouque apenas o depoente fazia a

marcação das paredes e fiscalizava a execução do serviço.

Dessa forma, não constatado o pagamento de salários diferentes

para o exercício de funçõesidênticas com igual valor, produtividade

e perfeição técnica,julgo improcedentesos pedidos de

equiparação salarial e diferenças salariais, bem como os reflexos.

Improcede ainda o pleito de retificação de função e salário em

CTPS.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Não existindo verbas rescisórias incontroversas a serem quitadas

em audiência, improcedeo pleitodemulta do art. 467 da CLT.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

Confirmado nos autos o pagamento tempestivo das verbas

rescisórias, improcede o pleito de multa do art. 477 da CLT.

COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS

O dano moral consiste em uma lesão ao patrimônio da

personalidade, direito fundamental tutelado pelos artigos 5º, V e X,

da Constituição Federal, bem como 11 a 20 do Código Civil, cuja

violação implica a obrigação de reparar o prejuízo causado,

conforme artigos 186 c/c 927 do Diploma Civilista.

Contudo, para que se justifique a indenização por danos morais, há

necessidade de ficar cabalmente caracterizado o fato típico, o dano
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à vítima, onexo causal entre o fato e o dano, bem como a

responsabilidade do agente.

No caso concreto, não se desincumbiu a parteautorade comprovar

as alegações formuladasna peça de ingresso, ônus que lhe

competia, a teor do art. 818 da CLT combinado com o art. 373, I, do

CPC/15.

O reclamante não logrou comprovar ter sido compelido a se ativar

sob chuva forte e ventania.

Afirmou a testemunhaRenato de Paula: “que não trabalhavam

com fechamento de lajes nos dias de chuva forte; que

trabalhavam normalmente com chuva leve”.

Dessa forma, não confirmadoo ato ilícito e o prejuízo

extrapatrimonial suscitado na prefacial,julgo improcedenteo pleito

de reparação por danos morais.

FGTS+ 40%

Frise-se quearepercussão das parcelas deferidasnas demais

parcelas salariais e rescisóriasjá foi objeto de apreciação nos

tópicos pertinentes, nada remanescendo de análise, no particular.

Saliente-se que o reclamante não apontou diferenças de depósito

de FGTS, sequer por amostragem, encargo processual que lhe

competia nos autos, limitando-se a suscitar diferenças, as quais,

não são devidas, ante a improcedência da totalidade dos pedidos

postulados.

Outrossim,o extrato de id.d3b1df0demonstra o depósito mensal do

FGTS, e a respectiva multa rescisória, em quantia compatível à

remuneração mensal percebida, e como já salientado, sem qualquer

apontamento de quantia remanescente de quitação.

Julgo improcedente.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Em momento algum da apreciação da lide ficou demonstrada

qualquer dashipóteses necessárias para a configuração da

litigância de má-fé.

Rejeito.

JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS

Com fulcro no art. 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita,

porquanto não existe nos autos qualquer comprovação de que a

parte autora perceba saláriosuperior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

SUCUMBÊNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,JULGO IMPROCEDENTESos pedidos formulados

porMATHEUS ALEXANDRE LIGUOR em desfavordeHLTS

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA., nos termos da

fundamentação.

Deferidos ao reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

Os honorários periciais são de responsabilidade da

partereclamante, parte sucumbente do objeto daperícia, do que

fica dispensada, porquanto beneficiáriada Justiça gratuita.Destarte,

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art.790-B, caput, e seu § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT).Deverá a Secretaria da Vara do Trabalho expedir a

requisição de pagamento de honorários,observado o limite de

ressarcimento estipulado pelo E.TRT da 15ª Região.

Custas pela reclamante no importe de R$ 893,17, na forma do art.

789, inciso II, da CLT, considerando o valor da causa em

R$44.658,53, isenta, na forma da lei.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados

para manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a

imposição de multa por litigância de má-fé de até 10% do valor

da causa, nos termos dos artigos 793-B, VII e 793-C da CLT, e a

imposição de indenização da parte contrária pelos prejuízos

que esta sofreu, além da obrigatoriedade de arcar com os

honorários advocatícios e com todas as despesas que a parte

prejudicada efetuou. Cumpre registrar, ainda, que não há se

falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição, já

que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Publique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, cumpra-se.
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    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011799-75.2022.5.15.0115
AUTOR WILLIAM MATHEUS OLIVEIRA BRITO

DE SOUZA

ADVOGADO ITALO ROGERIO BRESQUI(OAB:
337273/SP)

RÉU HLTS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO MARCELO ISAAC DE OLIVEIRA(OAB:
103431/MG)

PERITO GIOVANA VANTINI SANTELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 818d4e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

LEI Nº 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL

Cumpre registrar que as normas de direito material inseridas e

modificadas pela Lei13.467, de 13 de julho de 2017,incidem sobre

a parte do contrato que tenha permanecido em curso na vigência da

referida lei, a partir de 11/11/2017, e sobre aquele que perdurou

integralmente após à vigência da Lei nº 13.467/17.

Nos termos do art. 14 do NCPC, aplicável ao processo do trabalho

por força do art. 769 da CLT c/c art. 15 do NCPC. “anorma

processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos

processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e

as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma

revogada.”.

Entendo que a lei processual tem aplicação imediata aos atos

pendentes, consoante art. 6º do DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1942 (LINDB), art. 1.046 do CPC e a teoria do

isolamento dos atos (art. 14 do NCPC).

LIMITAÇÃO DOS PEDIDOS

Levando-se em contaosprincípios da adstrição e congruência

insertos nos artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil de

2015,observar-se-áos limites da demanda, nos termos delimitados

na prefacial.

INÉPCIA DA INICIAL

As exigências estipuladas pelo art. 840, § 1º, da CLT foram

satisfatoriamentecumpridas pela partereclamante, como se

constata no exame da peça inaugural.

Assim, não se evidencia a inépcia, motivo pelo qualrejeitoa

preliminar arguida.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REFLEXOS

Em conformidade com aperícia técnica de id.112f920, e

esclarecimentos,com fulcro na NR 15, as atividades do reclamante

foram consideradas insalubres, nos termos a seguir transcritos:

“Pelo que ficou evidenciado, após inspeção realizada, considerando

as disposições da NR15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES

INSALUBRES, conclui-se que suas atividades se enquadram como

insalubres em grau médiopela exposição ao agente físico

vibração acima do limite de tolerância, nos termos que tratam os

Anexos 01 e 08 da NR15, durante o período que trabalhou com o

martelete como servente, de 18/04/2022 a 30/06/2022.”.

Entendo que o laudo pericial foi bem fundamentado, demonstrando

cabalmente que o trabalho exercido pelo reclamante enseja

pagamento do adicional,não existindo nos autos demonstração de

qualquer vício que o macule.

Enquanto não existir norma legal alterando o art. 192 da CLT,

fixando uma base de cálculo diversa do salário-mínimo, deverá ser
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aplicada esta base de cálculo determinada para o pagamento do

adicional de insalubridade.

Desta forma,julgo procedenteo pedido formulado pelo reclamante

e condeno a reclamada a pagar 20% de adicional de

insalubridade,para o período contratual vigentede 18/04/2022 a

30/06/2022,utilizando-se como base de cálculo osalário

mínimonacional,com reflexos em aviso prévio, férias + 1/3,

13ºsalário e FGTS + 40%.

Indevidosos reflexos nosDSRs, em razão de o reclamante ser

mensalista, evitando-se obis in idem.

Honorários periciais de condições ambientais no importe de

R$2.000,00,a serem pagos pela reclamada, parte sucumbente do

objeto da perícia. Autorizo o abatimento de horários prévios

eventualmente adimplidos ao perito, desde que comprovado nos

autos.

DIFERENÇA SALARIAL. EQUIPARAÇÃO. REFLEXOS

Postula o reclamante o pagamento de diferença salarial, afirmando

ter exercido as mesmas funções do paradigmaWILLIAM

GUILHERME, sem a contraprestação salarial respectiva.

O ônus da prova de equiparação salarial é do reclamante,

porquanto se trata de fato constitutivo de seu direito.

O artigo 461 da CLT e a Súmula nº 6 do C. TST, vigentes à época

da aludida equiparação salarial, versam acerca dos requisitos

necessários ao deferimento da equiparação salarial, consistindo

ônus do reclamante a comprovação da identidade de funções

realizadas pelo obreiro e o paradigma, o serviço prestado para o

mesmo empregador e na mesma localidade.

O art. 461da CLT estabelece que:

“Art. 461 - Sendo idêntica a função,a todo trabalho de igual

valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade,

corresponderá igual salário, sem distinção de sexo,

nacionalidade ou idade.

§ 1º -Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o

que for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição

técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não

for superior a 2 (dois) anos.”.

Por seu turno, a Súmula nº 6, do C.TST, elucida que:

(...)

III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o

paradigma exercerem a mesma função,desempenhando as

mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a

mesma denominação. (ex-OJda SBDI-1 nº 328 - DJ 09.12.2003).

Todavia,a prova testemunhal produzida demonstrou que não houve

entre o reclamante e o paradigma apontado o exercício de funções

idênticas e a identidade de tarefas,conforme preceitua o art. 461 da

CLT.

Com efeito, a testemunhaWilliam Guilherme do Santos Silva,

ouvidanos autos do processo nº 0011757-26.2022.5.15.0115

(prova que ora se utiliza de forma emprestada),embora tenha

asserido que desempenhava as mesmas tarefas que o reclamante,

elucidouque apenas o depoente fazia a marcação das paredes e

fiscalizava a execução do serviço.

Dessa forma, não constatado o pagamento de salários diferentes

para o exercício de funçõesidênticas com igual valor, produtividade

e perfeição técnica,julgo improcedentesos pedidos de

equiparação salarial e diferenças salariais, bem como os reflexos.

Improcede ainda o pleito de retificação de função e salário em

CTPS.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Não existindo verbas rescisórias incontroversas a serem quitadas

em audiência, improcedeo pleitodemulta do art. 467 da CLT.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

Confirmado nos autos o pagamento tempestivo das verbas

rescisórias, improcede o pleito de multa do art. 477 da CLT.

COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS

O dano moral consiste em uma lesão ao patrimônio da

personalidade, direito fundamental tutelado pelos artigos 5º, V e X,

da Constituição Federal, bem como 11 a 20 do Código Civil, cuja

violação implica a obrigação de reparar o prejuízo causado,

conforme artigos 186 c/c 927 do Diploma Civilista.

Contudo, para que se justifique a indenização por danos morais, há

necessidade de ficar cabalmente caracterizado o fato típico, o dano

à vítima, onexo causal entre o fato e o dano, bem como a

responsabilidade do agente.

No caso concreto, não se desincumbiu a parteautorade comprovar

as alegações formuladasna peça de ingresso, ônus que lhe

competia, a teor do art. 818 da CLT combinado com o art. 373, I, do

CPC/15.

O reclamante não logrou comprovar ter sido compelido a se ativar

sob chuva forte e ventania.

Afirmou a testemunhaRenato de Paula,ouvidanos autos do

processo nº 0011757-26.2022.5.15.0115 (prova que ora se utiliza

de forma emprestada), “que não trabalhavam com fechamento de

lajes nos dias de chuva forte; que trabalhavam normalmente

com chuva leve”.

Dessa forma, não confirmadoo ato ilícito e o prejuízo
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extrapatrimonial suscitado na prefacial,julgo improcedenteo pleito

de reparação por danos morais.

FGTS+ 40%

Frise-se quearepercussão das parcelas deferidasnas demais

parcelas salariais e rescisóriasjá foi objeto de apreciação nos

tópicos pertinentes, nada remanescendo de análise, no particular.

Saliente-se que o reclamante não apontou diferenças de depósito

de FGTS, sequer por amostragem, encargo processual que lhe

competia nos autos, limitando-se a suscitar diferenças, as quais,

não são devidas, ante a improcedência da totalidade dos pedidos

postulados.

Outrossim,o extrato de id.7a5f8aademonstra o depósito mensal do

FGTS, e a respectiva multa rescisória, em quantia compatível à

remuneração mensal percebida, e como já salientado, sem qualquer

apontamento de quantia remanescente de quitação.

Julgo improcedente.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Em momento algum da apreciação da lide ficou demonstrada

qualquer dashipóteses necessárias para a configuração da

litigância de má-fé.

Rejeito.

DEDUÇÃO

Autorizo a dedução dos consectários comprovadamente pagos sob

os mesmos títulos que os ora deferidos, a fim de evitar o

enriquecimento ilícito da parte autora.

JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS

Com fulcro no art. 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita,

porquanto não existe nos autos qualquer indício de que a parte

autora perceba saláriosuperior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

SUCUMBÊNCIA PARCIAL

Ambos os litigantes são vencedores e vencidos, incidindo na

hipótese a sucumbência parcial.

Assim, condeno a reclamada a pagar honorários de sucumbência

ao patrono da parte autora, no montante de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença - art. 791-A da CLT.

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos formulados porWILLIAM MATHEUS OLIVEIRA BRITO DE

SOUZA em desfavordeHLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA., para condenar a reclamada a pagar 20% de adicional de

insalubridade,para o período contratual vigente de 18/04/2022 a

30/06/2022,utilizando-se como base de cálculo osalário

mínimonacional,com reflexos em aviso prévio, férias + 1/3,

13ºsalário e FGTS + 40%.

Deferidos ao reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Autorizo as deduções das parcelas pagas a igual título, desde que

já comprovadas nos autos.

O crédito da parte autora será apurado em regular liquidação,

aplicando-seadecisão proferida pelo Plenário do C. STF, com

efeito erga omnes, no julgamento conjunto das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, incidindo-se o IPCA-E

apenas na fasepré-judiciale, a partirdo ajuizamento da ação,

incidindo-se a taxa Selic. O E. SupremoTribunal Federal, no

julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, fixou o termo inicial de

incidência dos juros de mora, a partirdo ajuizamento dação, sendo

os juros remunerados de forma concomitante à correção monetária

pela taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia do

Banco Central do Brasil), estando, ambos os acréscimos legais,

juros e correção monetária, contemplados pela taxa SELIC (Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia do Banco Central do Brasil),

cuja incidência se dá apenas a partir do ajuizamento da ação(art.

406 do Código Civil).

Para fins do artigo 832, § 3º, da CLT, integram o salário de

contribuição apenas as parcelas constantes do art. 28 da Lei

8.212/91, com exceção das parcelas previstas do §9º do mesmo

artigo, as quais possuem natureza indenizatória.

O recolhimento previdenciário é de responsabilidade da reclamada,

nos termos da Súmula nº 368, II, do TST, facultada a retenção da

cota-parte da reclamante.A ausência de comprovação acarretará a

execução de ofício.

A competência da Justiça do Trabalho está adstrita à execução das

contribuições previdenciárias relativas ao objeto da condenação em
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pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado,

que integrem o salário de contribuição. Não alcança, portanto, a

execução de contribuições previdenciárias relativas ao vínculo de

trabalho reconhecido na decisão, que não implique condenação ou

acordo quanto ao pagamento de verbas salariais que lhe possam

servir como base de cálculo, a teor da Súmula n. 368, I, do C. TST,

e Súmula Vinculante nº 53.

Descontos fiscais nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713/88, com

redação dada pela Lei n. 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e

alterada pela Leinº 13.149, de 2015,regulamentado pelaInstrução

Normativa RFB nº 1.500/2014, cujos recolhimentos deverão ser

tempestivamente comprovados nos autos. Deverá ser observado,

ainda, o disposto na OJ nº 400 da SDI-I do TST. Na inércia, oficie-

se à Receita Federal.

Fixo os honorários periciais no importe de R$ 2.000,00, a serem

pagos pela reclamada, parte sucumbente do objeto da perícia.

Autorizo o abatimento de horários prévios eventualmente adimplidos

ao perito, desde que comprovado nos autos.

Condeno a reclamada a pagar honorários de sucumbência ao

patrono da parte autora, no montante de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença - art. 791-A da CLT. Beneficiária

a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar honorários

de sucumbência.

Custas pela reclamada no importe de R$ 24,00, na forma do art.

789, inciso I, da CLT, considerando o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 1.200,00.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados

para manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a

imposição de multa por litigância de má-fé de até 10% do valor

da causa, nos termos dos artigos 793-B, VII e 793-C da CLT, e a

imposição de indenização da parte contrária pelos prejuízos

que esta sofreu, além da obrigatoriedade de arcar com os

honorários advocatícios e com todas as despesas que a parte

prejudicada efetuou. Cumpre registrar, ainda, que não há se

falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição, já

que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Publique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, cumpra-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011799-75.2022.5.15.0115
AUTOR WILLIAM MATHEUS OLIVEIRA BRITO

DE SOUZA

ADVOGADO ITALO ROGERIO BRESQUI(OAB:
337273/SP)

RÉU HLTS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO MARCELO ISAAC DE OLIVEIRA(OAB:
103431/MG)

PERITO GIOVANA VANTINI SANTELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM MATHEUS OLIVEIRA BRITO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 818d4e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

LEI Nº 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL

Cumpre registrar que as normas de direito material inseridas e
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modificadas pela Lei13.467, de 13 de julho de 2017,incidem sobre

a parte do contrato que tenha permanecido em curso na vigência da

referida lei, a partir de 11/11/2017, e sobre aquele que perdurou

integralmente após à vigência da Lei nº 13.467/17.

Nos termos do art. 14 do NCPC, aplicável ao processo do trabalho

por força do art. 769 da CLT c/c art. 15 do NCPC. “anorma

processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos

processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e

as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma

revogada.”.

Entendo que a lei processual tem aplicação imediata aos atos

pendentes, consoante art. 6º do DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1942 (LINDB), art. 1.046 do CPC e a teoria do

isolamento dos atos (art. 14 do NCPC).

LIMITAÇÃO DOS PEDIDOS

Levando-se em contaosprincípios da adstrição e congruência

insertos nos artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil de

2015,observar-se-áos limites da demanda, nos termos delimitados

na prefacial.

INÉPCIA DA INICIAL

As exigências estipuladas pelo art. 840, § 1º, da CLT foram

satisfatoriamentecumpridas pela partereclamante, como se

constata no exame da peça inaugural.

Assim, não se evidencia a inépcia, motivo pelo qualrejeitoa

preliminar arguida.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REFLEXOS

Em conformidade com aperícia técnica de id.112f920, e

esclarecimentos,com fulcro na NR 15, as atividades do reclamante

foram consideradas insalubres, nos termos a seguir transcritos:

“Pelo que ficou evidenciado, após inspeção realizada, considerando

as disposições da NR15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES

INSALUBRES, conclui-se que suas atividades se enquadram como

insalubres em grau médiopela exposição ao agente físico

vibração acima do limite de tolerância, nos termos que tratam os

Anexos 01 e 08 da NR15, durante o período que trabalhou com o

martelete como servente, de 18/04/2022 a 30/06/2022.”.

Entendo que o laudo pericial foi bem fundamentado, demonstrando

cabalmente que o trabalho exercido pelo reclamante enseja

pagamento do adicional,não existindo nos autos demonstração de

qualquer vício que o macule.

Enquanto não existir norma legal alterando o art. 192 da CLT,

fixando uma base de cálculo diversa do salário-mínimo, deverá ser

aplicada esta base de cálculo determinada para o pagamento do

adicional de insalubridade.

Desta forma,julgo procedenteo pedido formulado pelo reclamante

e condeno a reclamada a pagar 20% de adicional de

insalubridade,para o período contratual vigentede 18/04/2022 a

30/06/2022,utilizando-se como base de cálculo osalário

mínimonacional,com reflexos em aviso prévio, férias + 1/3,

13ºsalário e FGTS + 40%.

Indevidosos reflexos nosDSRs, em razão de o reclamante ser

mensalista, evitando-se obis in idem.

Honorários periciais de condições ambientais no importe de

R$2.000,00,a serem pagos pela reclamada, parte sucumbente do

objeto da perícia. Autorizo o abatimento de horários prévios

eventualmente adimplidos ao perito, desde que comprovado nos

autos.

DIFERENÇA SALARIAL. EQUIPARAÇÃO. REFLEXOS

Postula o reclamante o pagamento de diferença salarial, afirmando

ter exercido as mesmas funções do paradigmaWILLIAM

GUILHERME, sem a contraprestação salarial respectiva.

O ônus da prova de equiparação salarial é do reclamante,

porquanto se trata de fato constitutivo de seu direito.

O artigo 461 da CLT e a Súmula nº 6 do C. TST, vigentes à época

da aludida equiparação salarial, versam acerca dos requisitos

necessários ao deferimento da equiparação salarial, consistindo

ônus do reclamante a comprovação da identidade de funções

realizadas pelo obreiro e o paradigma, o serviço prestado para o

mesmo empregador e na mesma localidade.

O art. 461da CLT estabelece que:

“Art. 461 - Sendo idêntica a função,a todo trabalho de igual

valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade,

corresponderá igual salário, sem distinção de sexo,

nacionalidade ou idade.

§ 1º -Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o

que for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição

técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não

for superior a 2 (dois) anos.”.

Por seu turno, a Súmula nº 6, do C.TST, elucida que:

(...)

III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o

paradigma exercerem a mesma função,desempenhando as

mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a

mesma denominação. (ex-OJda SBDI-1 nº 328 - DJ 09.12.2003).

Todavia,a prova testemunhal produzida demonstrou que não houve

entre o reclamante e o paradigma apontado o exercício de funções
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idênticas e a identidade de tarefas,conforme preceitua o art. 461 da

CLT.

Com efeito, a testemunhaWilliam Guilherme do Santos Silva,

ouvidanos autos do processo nº 0011757-26.2022.5.15.0115

(prova que ora se utiliza de forma emprestada),embora tenha

asserido que desempenhava as mesmas tarefas que o reclamante,

elucidouque apenas o depoente fazia a marcação das paredes e

fiscalizava a execução do serviço.

Dessa forma, não constatado o pagamento de salários diferentes

para o exercício de funçõesidênticas com igual valor, produtividade

e perfeição técnica,julgo improcedentesos pedidos de

equiparação salarial e diferenças salariais, bem como os reflexos.

Improcede ainda o pleito de retificação de função e salário em

CTPS.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Não existindo verbas rescisórias incontroversas a serem quitadas

em audiência, improcedeo pleitodemulta do art. 467 da CLT.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

Confirmado nos autos o pagamento tempestivo das verbas

rescisórias, improcede o pleito de multa do art. 477 da CLT.

COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS

O dano moral consiste em uma lesão ao patrimônio da

personalidade, direito fundamental tutelado pelos artigos 5º, V e X,

da Constituição Federal, bem como 11 a 20 do Código Civil, cuja

violação implica a obrigação de reparar o prejuízo causado,

conforme artigos 186 c/c 927 do Diploma Civilista.

Contudo, para que se justifique a indenização por danos morais, há

necessidade de ficar cabalmente caracterizado o fato típico, o dano

à vítima, onexo causal entre o fato e o dano, bem como a

responsabilidade do agente.

No caso concreto, não se desincumbiu a parteautorade comprovar

as alegações formuladasna peça de ingresso, ônus que lhe

competia, a teor do art. 818 da CLT combinado com o art. 373, I, do

CPC/15.

O reclamante não logrou comprovar ter sido compelido a se ativar

sob chuva forte e ventania.

Afirmou a testemunhaRenato de Paula,ouvidanos autos do

processo nº 0011757-26.2022.5.15.0115 (prova que ora se utiliza

de forma emprestada), “que não trabalhavam com fechamento de

lajes nos dias de chuva forte; que trabalhavam normalmente

com chuva leve”.

Dessa forma, não confirmadoo ato ilícito e o prejuízo

extrapatrimonial suscitado na prefacial,julgo improcedenteo pleito

de reparação por danos morais.

FGTS+ 40%

Frise-se quearepercussão das parcelas deferidasnas demais

parcelas salariais e rescisóriasjá foi objeto de apreciação nos

tópicos pertinentes, nada remanescendo de análise, no particular.

Saliente-se que o reclamante não apontou diferenças de depósito

de FGTS, sequer por amostragem, encargo processual que lhe

competia nos autos, limitando-se a suscitar diferenças, as quais,

não são devidas, ante a improcedência da totalidade dos pedidos

postulados.

Outrossim,o extrato de id.7a5f8aademonstra o depósito mensal do

FGTS, e a respectiva multa rescisória, em quantia compatível à

remuneração mensal percebida, e como já salientado, sem qualquer

apontamento de quantia remanescente de quitação.

Julgo improcedente.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Em momento algum da apreciação da lide ficou demonstrada

qualquer dashipóteses necessárias para a configuração da

litigância de má-fé.

Rejeito.

DEDUÇÃO

Autorizo a dedução dos consectários comprovadamente pagos sob

os mesmos títulos que os ora deferidos, a fim de evitar o

enriquecimento ilícito da parte autora.

JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS

Com fulcro no art. 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita,

porquanto não existe nos autos qualquer indício de que a parte

autora perceba saláriosuperior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

SUCUMBÊNCIA PARCIAL

Ambos os litigantes são vencedores e vencidos, incidindo na

hipótese a sucumbência parcial.

Assim, condeno a reclamada a pagar honorários de sucumbência

ao patrono da parte autora, no montante de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença - art. 791-A da CLT.

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar
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honorários de sucumbência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos formulados porWILLIAM MATHEUS OLIVEIRA BRITO DE

SOUZA em desfavordeHLTS ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA., para condenar a reclamada a pagar 20% de adicional de

insalubridade,para o período contratual vigente de 18/04/2022 a

30/06/2022,utilizando-se como base de cálculo osalário

mínimonacional,com reflexos em aviso prévio, férias + 1/3,

13ºsalário e FGTS + 40%.

Deferidos ao reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Autorizo as deduções das parcelas pagas a igual título, desde que

já comprovadas nos autos.

O crédito da parte autora será apurado em regular liquidação,

aplicando-seadecisão proferida pelo Plenário do C. STF, com

efeito erga omnes, no julgamento conjunto das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, incidindo-se o IPCA-E

apenas na fasepré-judiciale, a partirdo ajuizamento da ação,

incidindo-se a taxa Selic. O E. SupremoTribunal Federal, no

julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, fixou o termo inicial de

incidência dos juros de mora, a partirdo ajuizamento dação, sendo

os juros remunerados de forma concomitante à correção monetária

pela taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia do

Banco Central do Brasil), estando, ambos os acréscimos legais,

juros e correção monetária, contemplados pela taxa SELIC (Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia do Banco Central do Brasil),

cuja incidência se dá apenas a partir do ajuizamento da ação(art.

406 do Código Civil).

Para fins do artigo 832, § 3º, da CLT, integram o salário de

contribuição apenas as parcelas constantes do art. 28 da Lei

8.212/91, com exceção das parcelas previstas do §9º do mesmo

artigo, as quais possuem natureza indenizatória.

O recolhimento previdenciário é de responsabilidade da reclamada,

nos termos da Súmula nº 368, II, do TST, facultada a retenção da

cota-parte da reclamante.A ausência de comprovação acarretará a

execução de ofício.

A competência da Justiça do Trabalho está adstrita à execução das

contribuições previdenciárias relativas ao objeto da condenação em

pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado,

que integrem o salário de contribuição. Não alcança, portanto, a

execução de contribuições previdenciárias relativas ao vínculo de

trabalho reconhecido na decisão, que não implique condenação ou

acordo quanto ao pagamento de verbas salariais que lhe possam

servir como base de cálculo, a teor da Súmula n. 368, I, do C. TST,

e Súmula Vinculante nº 53.

Descontos fiscais nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713/88, com

redação dada pela Lei n. 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e

alterada pela Leinº 13.149, de 2015,regulamentado pelaInstrução

Normativa RFB nº 1.500/2014, cujos recolhimentos deverão ser

tempestivamente comprovados nos autos. Deverá ser observado,

ainda, o disposto na OJ nº 400 da SDI-I do TST. Na inércia, oficie-

se à Receita Federal.

Fixo os honorários periciais no importe de R$ 2.000,00, a serem

pagos pela reclamada, parte sucumbente do objeto da perícia.

Autorizo o abatimento de horários prévios eventualmente adimplidos

ao perito, desde que comprovado nos autos.

Condeno a reclamada a pagar honorários de sucumbência ao

patrono da parte autora, no montante de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença - art. 791-A da CLT. Beneficiária

a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar honorários

de sucumbência.

Custas pela reclamada no importe de R$ 24,00, na forma do art.

789, inciso I, da CLT, considerando o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 1.200,00.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados

para manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a

imposição de multa por litigância de má-fé de até 10% do valor

da causa, nos termos dos artigos 793-B, VII e 793-C da CLT, e a

imposição de indenização da parte contrária pelos prejuízos

que esta sofreu, além da obrigatoriedade de arcar com os

honorários advocatícios e com todas as despesas que a parte

prejudicada efetuou. Cumpre registrar, ainda, que não há se

falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição, já

que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Publique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, cumpra-se.
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    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011191-43.2023.5.15.0115
AUTOR ELISABETE OLIVEIRA MENDONCA

ADVOGADO RODRIGO MARQUES TORELLI(OAB:
266989/SP)

ADVOGADO RENATO BOSSO GONCALEZ(OAB:
262457/SP)

RÉU BON-MART FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

ADVOGADO RAFAEL ARAGOS(OAB: 299719/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE FRANCA
PASOTI(OAB: 405214/SP)

PERITO THIAGO FRANCO DE CAMARGO
VIRGILI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE OLIVEIRA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

1- Tomar ciência da perícia médica designada pelo Dr. THIAGO

FRANCO DE CAMARGO VIRGILI, Perito Judicial, para o dia

09/05/2024, às 17h00, em seu consultório, localizado Rua Agemiro

Vantini, 190, na cidade de Presidente Prudente–SP, CEP 19050-

530.

2- Todos os documentos médicos e exames que o/a reclamante

possuir deverão ser anexados previamente aos autos do PJe e não

levados em mãos à perícia, para evitar o risco de contaminação

pelo novo coronavírus. Apenas documentos de grandes dimensões,

que não possam ser digitalizados e protocolados ao PJe, podem ser

levados pessoalmente à perícia.

3- Fica a parte reclamante advertida de que, em caso de ausência

injustificada, acarretará a preclusão da prova pericial.

Processo Nº ATOrd-0011191-43.2023.5.15.0115
AUTOR ELISABETE OLIVEIRA MENDONCA

ADVOGADO RODRIGO MARQUES TORELLI(OAB:
266989/SP)

ADVOGADO RENATO BOSSO GONCALEZ(OAB:
262457/SP)

RÉU BON-MART FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

ADVOGADO RAFAEL ARAGOS(OAB: 299719/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE FRANCA
PASOTI(OAB: 405214/SP)

PERITO THIAGO FRANCO DE CAMARGO
VIRGILI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BON-MART FRIGORIFICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

1- Tomar ciência da perícia médica designada pelo Dr. THIAGO

FRANCO DE CAMARGO VIRGILI, Perito Judicial, para o dia

09/05/2024, às 17h00, em seu consultório, localizado Rua Agemiro

Vantini, 190, na cidade de Presidente Prudente–SP, CEP 19050-

530.

2- Todos os documentos médicos e exames que o/a reclamante

possuir deverão ser anexados previamente aos autos do PJe e não

levados em mãos à perícia, para evitar o risco de contaminação

pelo novo coronavírus. Apenas documentos de grandes dimensões,

que não possam ser digitalizados e protocolados ao PJe, podem ser

levados pessoalmente à perícia.

3- Fica a parte reclamante advertida de que, em caso de ausência

injustificada, acarretará a preclusão da prova pericial.

Processo Nº ATOrd-0011127-82.2018.5.15.0026
AUTOR CEZAR FRANCO BRATIFISCH

GOMES

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

ADVOGADO EDIR BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
297146/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
CAMACHO(OAB: 97015/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JULIANA DIAS(OAB: 241429/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

ADVOGADO LUCIANE DE BRITO ESPINDOLA
LOPES(OAB: 242373/SP)

ADVOGADO KARINA MARTINS DA COSTA(OAB:
324756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas acerca do r. despacho objeto do id 5d95a76,

bem como do cálculo reapresentado pelo exequente id 888438a.

Processo Nº ATOrd-0011201-87.2023.5.15.0115
AUTOR VALDERLEI SASSI

ADVOGADO CARMENCITA APARECIDA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 108976/SP)

RÉU ORGANIZACAO DE ENSINO ANA
MARIA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS FERNANDO TREVISAN(OAB:
229505/SP)

PERITO THIAGO FRANCO DE CAMARGO
VIRGILI

PERITO JOAO CARLOS VICHETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDERLEI SASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Vindo aos autos a manifestação do(a) sr. (sr.ª) perito(a), vistas às

partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

Processo Nº ATOrd-0011201-87.2023.5.15.0115
AUTOR VALDERLEI SASSI

ADVOGADO CARMENCITA APARECIDA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 108976/SP)

RÉU ORGANIZACAO DE ENSINO ANA
MARIA S/S LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS FERNANDO TREVISAN(OAB:
229505/SP)

PERITO THIAGO FRANCO DE CAMARGO
VIRGILI

PERITO JOAO CARLOS VICHETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO DE ENSINO ANA MARIA S/S LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Vindo aos autos a manifestação do(a) sr. (sr.ª) perito(a), vistas às

partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

Processo Nº ATSum-0011709-33.2023.5.15.0115
AUTOR ADAILTON AMANCIO SOARES

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 463154/SP)

RÉU HMETALS COMERCIAL LTDA

RÉU USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO LUIS FERNANDO TREVISAN(OAB:
229505/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO D ARCE
PINHEIRO(OAB: 143679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON AMANCIO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0afdefb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 06/08/2024 13:20, que

será realizada de forma presencial, na sede desta Vara do

Trabalho, localizada na Avenida 14 de Setembro, 1080, 2º andar,

Jardim Paulistano (Parque do Povo), em Presidente Prudente - SP.

O não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento da reclamação trabalhista, com eventual

responsabil ização pelo pagamento das custas, e o não

comparecimento da parte reclamada implicará em sua revelia e,

eventualmente, confissão quanto à matéria de fato.

A contestação, eventual reconvenção e seus respectivos

documentos deverão ser protocolados no PJe, no máximo, até

a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, sendo automaticamente

juntados, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT e nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução

185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do

TRT da 15ª Região.

Recomenda-se, porém, que a contestação e a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48h de antecedência da audiência, podendo ser

atribuído sigilo à petição e documentos, que será retirado caso reste

frustrada a tentativa conciliatória, tudo nos termos do artigo 9º, §§ 1º

e 2º, do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do TRT da 15ª

Região.
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Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 05/2012).

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho as partes deverão

apresentar as seguintes informações e documentos: I- no caso

de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão expedidor,

CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do Trabalhador); II

- no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF da(o/s) proprietária(o/s) e da(o/s) sócia(o/s) da

empresa demandada.

Intime-se a(o) reclamante, por intermédio de sua(seu) advogada(o),

via publicação no DEJT, ficando a(o) advogada(o) incumbida(o) de

dar ciência à(ao) sua(seu) constituinte.

Notifique(m)-se a(o/s) reclamada(o/s), pessoa física e/ou jurídica

de direito privado, via postal ou por e-mail, caso a(o) reclamada(o)

e respectivo endereço eletrônico constem da relação de

centralização de notificações, disponibilizada na intranet, nos

termos do Provimento GP-CR 04/2021, enviando as chaves de

acesso aos documentos do PJE e instruções de acesso e consulta.

Se for caso de notificação postal, o expediente deverá ser

confeccionado por carta registrada com aviso de recebimento

(AR), conforme autorizado por r. despacho da Presidência do E.

TRT/15, proferido nos autos do PROAD 14214/2021.

Da notificação deverá constar, ainda, outras observações e

cominações de praxe.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011709-33.2023.5.15.0115
AUTOR ADAILTON AMANCIO SOARES

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 463154/SP)

RÉU HMETALS COMERCIAL LTDA

RÉU USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO LUIS FERNANDO TREVISAN(OAB:
229505/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO D ARCE
PINHEIRO(OAB: 143679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0afdefb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 06/08/2024 13:20, que

será realizada de forma presencial, na sede desta Vara do

Trabalho, localizada na Avenida 14 de Setembro, 1080, 2º andar,

Jardim Paulistano (Parque do Povo), em Presidente Prudente - SP.

O não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento da reclamação trabalhista, com eventual

responsabil ização pelo pagamento das custas, e o não

comparecimento da parte reclamada implicará em sua revelia e,

eventualmente, confissão quanto à matéria de fato.

A contestação, eventual reconvenção e seus respectivos

documentos deverão ser protocolados no PJe, no máximo, até

a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, sendo automaticamente

juntados, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT e nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução

185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do

TRT da 15ª Região.

Recomenda-se, porém, que a contestação e a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48h de antecedência da audiência, podendo ser

atribuído sigilo à petição e documentos, que será retirado caso reste

frustrada a tentativa conciliatória, tudo nos termos do artigo 9º, §§ 1º

e 2º, do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do TRT da 15ª

Região.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 05/2012).

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho as partes deverão

apresentar as seguintes informações e documentos: I- no caso

de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão expedidor,

CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do Trabalhador); II

- no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando o
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número do CPF da(o/s) proprietária(o/s) e da(o/s) sócia(o/s) da

empresa demandada.

Intime-se a(o) reclamante, por intermédio de sua(seu) advogada(o),

via publicação no DEJT, ficando a(o) advogada(o) incumbida(o) de

dar ciência à(ao) sua(seu) constituinte.

Notifique(m)-se a(o/s) reclamada(o/s), pessoa física e/ou jurídica

de direito privado, via postal ou por e-mail, caso a(o) reclamada(o)

e respectivo endereço eletrônico constem da relação de

centralização de notificações, disponibilizada na intranet, nos

termos do Provimento GP-CR 04/2021, enviando as chaves de

acesso aos documentos do PJE e instruções de acesso e consulta.

Se for caso de notificação postal, o expediente deverá ser

confeccionado por carta registrada com aviso de recebimento

(AR), conforme autorizado por r. despacho da Presidência do E.

TRT/15, proferido nos autos do PROAD 14214/2021.

Da notificação deverá constar, ainda, outras observações e

cominações de praxe.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011057-16.2023.5.15.0115
AUTOR ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO HIGOR DOS SANTOS MACIEL(OAB:
395727/SP)

ADVOGADO CESAR ALVES BARBOSA(OAB:
400416/SP)

RÉU LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO LUIZ APARECIDO FERREIRA(OAB:
95654/SP)

ADVOGADO GABRIEL PISCIOTTANO(OAB:
388829/SP)

ADVOGADO LARISSA VASTA DE SOUZA(OAB:
378183/SP)

ADVOGADO GIULIA ZANIN GLORIA(OAB:
473354/SP)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95b8ba0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Aguarde-se a audiência de instrução designada.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011057-16.2023.5.15.0115
AUTOR ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO HIGOR DOS SANTOS MACIEL(OAB:
395727/SP)

ADVOGADO CESAR ALVES BARBOSA(OAB:
400416/SP)

RÉU LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO LUIZ APARECIDO FERREIRA(OAB:
95654/SP)

ADVOGADO GABRIEL PISCIOTTANO(OAB:
388829/SP)

ADVOGADO LARISSA VASTA DE SOUZA(OAB:
378183/SP)

ADVOGADO GIULIA ZANIN GLORIA(OAB:
473354/SP)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95b8ba0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Aguarde-se a audiência de instrução designada.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011389-17.2022.5.15.0115
AUTOR ALINE BIZERRA LIMA

ADVOGADO WILSON BRAGA JUNIOR(OAB:
273034/SP)

RÉU LUIZ CARLOS BUENO DE SIQUEIRA

ADVOGADO FELIPPE ANTONIELLE MARTINS
DANTAS(OAB: 405872/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS BUENO DE SIQUEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7c2c50

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela(o) reclamada(o) é

tempestivo.

Regular a representação processual. Por ser beneficiário da justiça

gratuita, o reclamado está isento do recolhimento das custas

processuais e dispensado de efetuar o depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processe-se o referido recurso, intimando-se o(s) recorrido(s)

para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.

Intimem-se as/os advogadas/os das partes para que efetuem, se for

o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

CVS

Processo Nº ATSum-0011389-17.2022.5.15.0115
AUTOR ALINE BIZERRA LIMA

ADVOGADO WILSON BRAGA JUNIOR(OAB:
273034/SP)

RÉU LUIZ CARLOS BUENO DE SIQUEIRA

ADVOGADO FELIPPE ANTONIELLE MARTINS
DANTAS(OAB: 405872/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BIZERRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7c2c50

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela(o) reclamada(o) é

tempestivo.

Regular a representação processual. Por ser beneficiário da justiça

gratuita, o reclamado está isento do recolhimento das custas

processuais e dispensado de efetuar o depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processe-se o referido recurso, intimando-se o(s) recorrido(s)

para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.

Intimem-se as/os advogadas/os das partes para que efetuem, se for

o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

CVS

Processo Nº ATSum-0011575-74.2021.5.15.0115
AUTOR ALINE RUIZ MARIANO

ADVOGADO NELYANE CAROLINE DO AMARAL
GUARIENTO(OAB: 390732/SP)

RÉU WEST TELECOM TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO NIVALDO FERNANDES GUALDA
JUNIOR(OAB: 208908/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEST TELECOM TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56559d0

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante o que dispõe o art. 3º, inciso XXI, da Resolução 203/2016,

do C. Tribunal Superior do Trabalho, segundo o qual o art. 916 e

seus incisos do CPC são compatíveis com o processo do trabalho,

intime-se a exequente para manifestar sobre o requerimento de

pagamento parcelado do débito, no prazo de cinco dias.

Registro que o parcelamento importa em concordância com o valor

devido e renúncia ao direito de opor embargos.

Enquanto não for apreciado o requerimento o(a) executado(a)

deverá depositar as parcelas vincendas.

Caso o parcelamento seja indeferido, os valores depositados serão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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convolados em penhora e serão mantidos em conta judicial para

garantia parcial do débito, seguindo-se os atos executórios com

vistas à garantia integral da dívida, sendo certo que no momento

processual próprio o(a) devedor(a) terá a oportunidade de opor

embargos.

Em caso de concordância, o(a) exequente deverá indicar conta

bancária sua ou de seu(a) advogado(a) para depósito das demais

parcelas.

2. Caso a exequente não concorde com o pedido de parcelamento

do débito formulado pela executada, deverá apresentar impugnação

aos embargos à execução opostos pela executada, no prazo legal,

sob pena de preclusão.

Int.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

(dzp)

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011575-74.2021.5.15.0115
AUTOR ALINE RUIZ MARIANO

ADVOGADO NELYANE CAROLINE DO AMARAL
GUARIENTO(OAB: 390732/SP)

RÉU WEST TELECOM TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO NIVALDO FERNANDES GUALDA
JUNIOR(OAB: 208908/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE RUIZ MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56559d0

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante o que dispõe o art. 3º, inciso XXI, da Resolução 203/2016,

do C. Tribunal Superior do Trabalho, segundo o qual o art. 916 e

seus incisos do CPC são compatíveis com o processo do trabalho,

intime-se a exequente para manifestar sobre o requerimento de

pagamento parcelado do débito, no prazo de cinco dias.

Registro que o parcelamento importa em concordância com o valor

devido e renúncia ao direito de opor embargos.

Enquanto não for apreciado o requerimento o(a) executado(a)

deverá depositar as parcelas vincendas.

Caso o parcelamento seja indeferido, os valores depositados serão

convolados em penhora e serão mantidos em conta judicial para

garantia parcial do débito, seguindo-se os atos executórios com

vistas à garantia integral da dívida, sendo certo que no momento

processual próprio o(a) devedor(a) terá a oportunidade de opor

embargos.

Em caso de concordância, o(a) exequente deverá indicar conta

bancária sua ou de seu(a) advogado(a) para depósito das demais

parcelas.

2. Caso a exequente não concorde com o pedido de parcelamento

do débito formulado pela executada, deverá apresentar impugnação

aos embargos à execução opostos pela executada, no prazo legal,

sob pena de preclusão.

Int.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

(dzp)

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0019300-23.1998.5.15.0115
AUTOR ILDA CREMONEZI MODAELI

ADVOGADO RAFAEL ZACHI UZELOTTO(OAB:
262452/SP)

RÉU FABIANA YURI TANAKA

ADVOGADO JOAO MORENO ROMERO(OAB:
132116/SP)

RÉU HARUKO NAKAGAWA

ADVOGADO JOAO MORENO ROMERO(OAB:
132116/SP)

RÉU FRANCISCO KAZUO TANAKA FILHO

ADVOGADO JOAO MORENO ROMERO(OAB:
132116/SP)

RÉU TANAKA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO IDEMAR JOSE ALVES DA SILVA
JR(OAB: 129453/SP)

ADVOGADO JOAO MORENO ROMERO(OAB:
132116/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO CAPUCI

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA THOMAZ CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL DA LUZ CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE REGINA MODAELI
COLLEGIO

ADVOGADO RAFAEL ZACHI UZELOTTO(OAB:
262452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDA CREMONEZI MODAELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7704297
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8354
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da certidão anexada no id d3899be, e tendo em vista as

informações contidas na "carta de concessão de pensão por morte

previdenciária" juntada pela Secretaria no id 8efcbf4, ratifico o item

1 da r. decisão id fc4b78c, e o faço para declarar que a Srª. ILDA

CREMONEZI MODAELI é a sucessora do reclamante falecido, para

os efeitos de natureza trabalhista.

2. Expeça-se nova carta de arrematação em favor da sucessora,

Srª. ILDA CREMONEZI MODAELI, na qual deverá constar que a

parte ideal correspondente a 8 (oito) alqueires – equivalente ao

percentual de 7,619% – do imóvel matriculado sob o n° 7.850 foi

arrematada pelo credor Francisco Modaeli - CPF 488.085.048-91

em hasta pública realizada em 23/04/2009.

Constará da carta de arrematação que a aquisição do bem em

hasta pública ocorre livre de quaisquer ônus (parágrafo único do art.

130 do Código Tributário Nacional e art. 141, inciso II, da Lei nº

11.101/2005), devendo o valor de eventuais impostos e multas,

cujos fatos geradores sejam anteriores à imissão na posse dos

bens, serem comunicados aos órgãos competentes para inscrição

em dívida ativa e cobrança do proprietário anterior, não podendo a

transferência de propriedade aos arrematantes ficar condicionada

ao recolhimento desses valores, salvo as taxas alusivas às próprias

transferências.

3. A interessada terá o prazo de trinta dias para tomar as

providências necessárias perante o Oficial de Registro de Imóveis

competente, devendo informar nos autos eventual obstáculo jurídico

que lhe seja oposto, sob pena de se presumir que a carta foi

efetivamente registrada.

4. Decorrido o prazo concedido à arrematante sem que haja

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0019300-23.1998.5.15.0115
AUTOR ILDA CREMONEZI MODAELI

ADVOGADO RAFAEL ZACHI UZELOTTO(OAB:
262452/SP)

RÉU FABIANA YURI TANAKA

ADVOGADO JOAO MORENO ROMERO(OAB:
132116/SP)

RÉU HARUKO NAKAGAWA

ADVOGADO JOAO MORENO ROMERO(OAB:
132116/SP)

RÉU FRANCISCO KAZUO TANAKA FILHO

ADVOGADO JOAO MORENO ROMERO(OAB:
132116/SP)

RÉU TANAKA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO IDEMAR JOSE ALVES DA SILVA
JR(OAB: 129453/SP)

ADVOGADO JOAO MORENO ROMERO(OAB:
132116/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO CAPUCI

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA THOMAZ CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL DA LUZ CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE REGINA MODAELI
COLLEGIO

ADVOGADO RAFAEL ZACHI UZELOTTO(OAB:
262452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE REGINA MODAELI COLLEGIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7704297

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da certidão anexada no id d3899be, e tendo em vista as

informações contidas na "carta de concessão de pensão por morte

previdenciária" juntada pela Secretaria no id 8efcbf4, ratifico o item

1 da r. decisão id fc4b78c, e o faço para declarar que a Srª. ILDA

CREMONEZI MODAELI é a sucessora do reclamante falecido, para

os efeitos de natureza trabalhista.

2. Expeça-se nova carta de arrematação em favor da sucessora,

Srª. ILDA CREMONEZI MODAELI, na qual deverá constar que a

parte ideal correspondente a 8 (oito) alqueires – equivalente ao

percentual de 7,619% – do imóvel matriculado sob o n° 7.850 foi

arrematada pelo credor Francisco Modaeli - CPF 488.085.048-91

em hasta pública realizada em 23/04/2009.

Constará da carta de arrematação que a aquisição do bem em

hasta pública ocorre livre de quaisquer ônus (parágrafo único do art.

130 do Código Tributário Nacional e art. 141, inciso II, da Lei nº

11.101/2005), devendo o valor de eventuais impostos e multas,

cujos fatos geradores sejam anteriores à imissão na posse dos

bens, serem comunicados aos órgãos competentes para inscrição

em dívida ativa e cobrança do proprietário anterior, não podendo a

transferência de propriedade aos arrematantes ficar condicionada

ao recolhimento desses valores, salvo as taxas alusivas às próprias

transferências.

3. A interessada terá o prazo de trinta dias para tomar as

providências necessárias perante o Oficial de Registro de Imóveis

competente, devendo informar nos autos eventual obstáculo jurídico

que lhe seja oposto, sob pena de se presumir que a carta foi

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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efetivamente registrada.

4. Decorrido o prazo concedido à arrematante sem que haja

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0019300-23.1998.5.15.0115
AUTOR ILDA CREMONEZI MODAELI

ADVOGADO RAFAEL ZACHI UZELOTTO(OAB:
262452/SP)

RÉU FABIANA YURI TANAKA

ADVOGADO JOAO MORENO ROMERO(OAB:
132116/SP)

RÉU HARUKO NAKAGAWA

ADVOGADO JOAO MORENO ROMERO(OAB:
132116/SP)

RÉU FRANCISCO KAZUO TANAKA FILHO

ADVOGADO JOAO MORENO ROMERO(OAB:
132116/SP)

RÉU TANAKA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO IDEMAR JOSE ALVES DA SILVA
JR(OAB: 129453/SP)

ADVOGADO JOAO MORENO ROMERO(OAB:
132116/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO CAPUCI

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA THOMAZ CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MANUEL DA LUZ CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE REGINA MODAELI
COLLEGIO

ADVOGADO RAFAEL ZACHI UZELOTTO(OAB:
262452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA YURI TANAKA

  - FRANCISCO KAZUO TANAKA FILHO

  - HARUKO NAKAGAWA

  - TANAKA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7704297

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da certidão anexada no id d3899be, e tendo em vista as

informações contidas na "carta de concessão de pensão por morte

previdenciária" juntada pela Secretaria no id 8efcbf4, ratifico o item

1 da r. decisão id fc4b78c, e o faço para declarar que a Srª. ILDA

CREMONEZI MODAELI é a sucessora do reclamante falecido, para

os efeitos de natureza trabalhista.

2. Expeça-se nova carta de arrematação em favor da sucessora,

Srª. ILDA CREMONEZI MODAELI, na qual deverá constar que a

parte ideal correspondente a 8 (oito) alqueires – equivalente ao

percentual de 7,619% – do imóvel matriculado sob o n° 7.850 foi

arrematada pelo credor Francisco Modaeli - CPF 488.085.048-91

em hasta pública realizada em 23/04/2009.

Constará da carta de arrematação que a aquisição do bem em

hasta pública ocorre livre de quaisquer ônus (parágrafo único do art.

130 do Código Tributário Nacional e art. 141, inciso II, da Lei nº

11.101/2005), devendo o valor de eventuais impostos e multas,

cujos fatos geradores sejam anteriores à imissão na posse dos

bens, serem comunicados aos órgãos competentes para inscrição

em dívida ativa e cobrança do proprietário anterior, não podendo a

transferência de propriedade aos arrematantes ficar condicionada

ao recolhimento desses valores, salvo as taxas alusivas às próprias

transferências.

3. A interessada terá o prazo de trinta dias para tomar as

providências necessárias perante o Oficial de Registro de Imóveis

competente, devendo informar nos autos eventual obstáculo jurídico

que lhe seja oposto, sob pena de se presumir que a carta foi

efetivamente registrada.

4. Decorrido o prazo concedido à arrematante sem que haja

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010161-70.2023.5.15.0115
AUTOR WILIAN JUNIOR SOBRAL

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c70c61
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Inicialmente, caso ainda não o tenha feito, a fim de imprimir

celeridade e facilitar os trabalhos em audiência, as partes

deverão, mediante prévia análise do processo, delimitar por

tema(s) a(s) matéria(s) fática(s) controvertida(s) que pretendem

comprovar com a prova oral, informando-a(s) nos autos até o

dia anterior ao da audiência de instrução designada.

Diante dos argumentos do(a) reclamada, defiro o pedido e

transformo a audiência de instrução presencial designada para

02/04/2024 15:30, mantendo a mesma data e horário, em

audiência de instrução híbrida, ou seja, podendo ocorrer

mediante comparecimento pessoal na sede desta Vara do

Trabalho, localizada na Avenida 14 de Setembro, 1080, 2º andar,

Jardim Paulistano (Parque do Povo), em Presidente Prudente - SP

ou de forma remota, por meio de acesso à ferramenta de

videoconferência ZOOM.

Fica o(a) advogado(a) da parte que optar por participar da audiência

na modalidade híbrida por videoconferência, advertido(a) que é de

sua inteira responsabilidade a qualidade da conexão à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à

plataforma Zoom para participação em audiências, incumbindo à(o)

advogada(o) orientar a parte e testemunha acerca do modo e tempo

de acesso à referida plataforma, a fim de evitar atrasos da

audiência.

Em caso de dúvidas acerca da configuração dos equipamentos para

participar da audiência virtual com a ferramenta ZOOM, sugere-se a

consulta aos tutoriais preparados pela Secretaria de Informática

do TRT/15, disponíveis no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Também é de responsabilidade da parte que optar por participar da

audiência na modalidade telepresencial aguardar eventual atraso do

início da audiência em decorrência, especialmente, do atraso no

término da(s) audiência(s) anterior(es).

Ainda, a fim de evitar atrasos em audiência, a(o/s) advogada(o/s) da

parte(s) interessada deverá anexar aos autos, antes da audiência,

documento de identificação da(o) preposta(o) e testemunha(s),

assim como qualificação completa da testemunha, que for(em)

ouvida(s) de forma telepresencial, podendo fazê-lo, caso queira, em

sigilo.

O acesso à audiência, de forma telepresencial, será feito por

intermédio da ferramenta de videoconferência ZOOM, disponível em

versão para aparelho de smartphone (telefone celular) e para

microcomputador, por meio de acesso ao seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83858058750?pwd=MWlXOE0xdTJoWUo3QlZ1UzR

FM2N2QT09

ID da reunião: 838 5805 8750

Senha de acesso: 759273

A audiência de instrução será gravada pelos meios disponibilizados

ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR nº 02/2020 do

TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas providências

diretamente por outrem (Resolução Nº 185/13, CNJ, art. 43), e

vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Quanto ao mais, ficam mantidas as cominações constantes do

despacho que designou a audiência de instrução presencial,

inclusive a pena de confissão quanto à matéria de fato, para o caso

de ausência de para depoimentos pessoais.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010161-70.2023.5.15.0115
AUTOR WILIAN JUNIOR SOBRAL

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN JUNIOR SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c70c61

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Inicialmente, caso ainda não o tenha feito, a fim de imprimir

celeridade e facilitar os trabalhos em audiência, as partes

deverão, mediante prévia análise do processo, delimitar por

tema(s) a(s) matéria(s) fática(s) controvertida(s) que pretendem

comprovar com a prova oral, informando-a(s) nos autos até o
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dia anterior ao da audiência de instrução designada.

Diante dos argumentos do(a) reclamada, defiro o pedido e

transformo a audiência de instrução presencial designada para

02/04/2024 15:30, mantendo a mesma data e horário, em

audiência de instrução híbrida, ou seja, podendo ocorrer

mediante comparecimento pessoal na sede desta Vara do

Trabalho, localizada na Avenida 14 de Setembro, 1080, 2º andar,

Jardim Paulistano (Parque do Povo), em Presidente Prudente - SP

ou de forma remota, por meio de acesso à ferramenta de

videoconferência ZOOM.

Fica o(a) advogado(a) da parte que optar por participar da audiência

na modalidade híbrida por videoconferência, advertido(a) que é de

sua inteira responsabilidade a qualidade da conexão à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à

plataforma Zoom para participação em audiências, incumbindo à(o)

advogada(o) orientar a parte e testemunha acerca do modo e tempo

de acesso à referida plataforma, a fim de evitar atrasos da

audiência.

Em caso de dúvidas acerca da configuração dos equipamentos para

participar da audiência virtual com a ferramenta ZOOM, sugere-se a

consulta aos tutoriais preparados pela Secretaria de Informática

do TRT/15, disponíveis no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Também é de responsabilidade da parte que optar por participar da

audiência na modalidade telepresencial aguardar eventual atraso do

início da audiência em decorrência, especialmente, do atraso no

término da(s) audiência(s) anterior(es).

Ainda, a fim de evitar atrasos em audiência, a(o/s) advogada(o/s) da

parte(s) interessada deverá anexar aos autos, antes da audiência,

documento de identificação da(o) preposta(o) e testemunha(s),

assim como qualificação completa da testemunha, que for(em)

ouvida(s) de forma telepresencial, podendo fazê-lo, caso queira, em

sigilo.

O acesso à audiência, de forma telepresencial, será feito por

intermédio da ferramenta de videoconferência ZOOM, disponível em

versão para aparelho de smartphone (telefone celular) e para

microcomputador, por meio de acesso ao seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83858058750?pwd=MWlXOE0xdTJoWUo3QlZ1UzR

FM2N2QT09

ID da reunião: 838 5805 8750

Senha de acesso: 759273

A audiência de instrução será gravada pelos meios disponibilizados

ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR nº 02/2020 do

TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas providências

diretamente por outrem (Resolução Nº 185/13, CNJ, art. 43), e

vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Quanto ao mais, ficam mantidas as cominações constantes do

despacho que designou a audiência de instrução presencial,

inclusive a pena de confissão quanto à matéria de fato, para o caso

de ausência de para depoimentos pessoais.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011661-74.2023.5.15.0115
REQUERENTE T.D.S.C.

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO
FERREIRA(OAB: 142624/SP)

REQUERENTE JOSEFA JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO
FERREIRA(OAB: 142624/SP)

REQUERENTE ADRIELLE DA SILVA CORREA

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO
FERREIRA(OAB: 142624/SP)

REQUERENTE JEFFERSON DA SILVA CORREA

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO
FERREIRA(OAB: 142624/SP)

REQUERENTE RODRIGO DA SILVA CORREA

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO
FERREIRA(OAB: 142624/SP)

REQUERIDO RICARDO COIMBRA LEROSA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

PERITO RAFAELA CRISTINA BRAGA
ROMIGYO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO COIMBRA LEROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 777e56f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com relação à aplicação do redutor ao valor da indenização por

danos materiais a ser paga de uma única vez, constou no v.

acórdão que (fl. 611): “[…] deverá ser deduzido deste valor 30%

referente às parcelas vincendas, diante da vantagem do

recebimento da quantia adiantadamente em vez de parcelas […]”.

Ora, considerando que apenas as parcelas vincendas são
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antecipadas, é sobre elas que o redutor deve incidir, tendo em vista

que as parcelas vencidas e as que vencerem até a ocasião do

pagamento já estarão incorporadas ao patrimônio dos reclamantes.

Desta forma, o deságio deve ser aplicado somente na ocasião em

que se der o pagamento, que incidirá somente sobre as parcelas

vincendas a partir de então.

A Sra. Perita, por sua vez, calculou o deságio sobre as parcelas

devidas a partir da competência 02/2024, sendo certo que deveria

ter apresentado o cálculo considerando o valor integral da pensão

mensal.

Consigno, por oportuno, que tratando-se os presentes autos de

execução provisória, não será o caso de falar-se em pagamento,

devendo o reclamado garantir o crédito dos autores de forma

integral pois, como já dito, somente no momento do pagamento

(cuja data é incerta) é que serão verificadas quais parcelas estarão

vencidas, aplicando-se o deságio/redutor apenas sobre as parcelas

consideradas vincendas.

Assim, dê-se vista à Sra. Perita acerca da manifestação dos

reclamantes sob o ID. a0624fe, devendo retificar o laudo pericial no

prazo de 15 (quinze) dias.

Vindo aos autos o novo laudo pericial, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão. Havendo

objeção ao novo cálculo ofertado, as partes poderão apresentar

suas impugnações fundamentadas com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entendem devidos.

Intimem-se as partes e a Sra. Perita.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011675-92.2022.5.15.0115
AUTOR M.T.S.

ADVOGADO FERNANDO EUCLIDES FERREIRA
DE MELO(OAB: 371864/SP)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO SOARES
BROGIATO(OAB: 94925/SP)

AUTOR MARTA CLAUDIA GALINDO VEIGA

ADVOGADO FERNANDO EUCLIDES FERREIRA
DE MELO(OAB: 371864/SP)

RÉU LOURDES PADILHA

ADVOGADO LOURDES PADILHA(OAB:
123573/SP)

RÉU PENA BRANCA METAIS LTDA

ADVOGADO LOURDES PADILHA(OAB:
123573/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.T.S.

  - MARTA CLAUDIA GALINDO VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 011100b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante MIGUEL

TONZAR SALLES é tempestivo. Regular a representação

processual.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processe-se o referido recurso, intimando-se a(o/s)

recorrida(o/s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo

legal.

Intimem-se as/os advogadas(os) das partes para que efetuem, se

for o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

CVS

Processo Nº CumPrSe-0011661-74.2023.5.15.0115
REQUERENTE T.D.S.C.

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO
FERREIRA(OAB: 142624/SP)

REQUERENTE JOSEFA JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO
FERREIRA(OAB: 142624/SP)

REQUERENTE ADRIELLE DA SILVA CORREA

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO
FERREIRA(OAB: 142624/SP)

REQUERENTE JEFFERSON DA SILVA CORREA

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO
FERREIRA(OAB: 142624/SP)

REQUERENTE RODRIGO DA SILVA CORREA

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO
FERREIRA(OAB: 142624/SP)

REQUERIDO RICARDO COIMBRA LEROSA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

PERITO RAFAELA CRISTINA BRAGA
ROMIGYO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLE DA SILVA CORREA

  - JEFFERSON DA SILVA CORREA

  - JOSEFA JUSTINO DA SILVA

  - RODRIGO DA SILVA CORREA

  - T.D.S.C.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 777e56f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com relação à aplicação do redutor ao valor da indenização por

danos materiais a ser paga de uma única vez, constou no v.

acórdão que (fl. 611): “[…] deverá ser deduzido deste valor 30%

referente às parcelas vincendas, diante da vantagem do

recebimento da quantia adiantadamente em vez de parcelas […]”.

Ora, considerando que apenas as parcelas vincendas são

antecipadas, é sobre elas que o redutor deve incidir, tendo em vista

que as parcelas vencidas e as que vencerem até a ocasião do

pagamento já estarão incorporadas ao patrimônio dos reclamantes.

Desta forma, o deságio deve ser aplicado somente na ocasião em

que se der o pagamento, que incidirá somente sobre as parcelas

vincendas a partir de então.

A Sra. Perita, por sua vez, calculou o deságio sobre as parcelas

devidas a partir da competência 02/2024, sendo certo que deveria

ter apresentado o cálculo considerando o valor integral da pensão

mensal.

Consigno, por oportuno, que tratando-se os presentes autos de

execução provisória, não será o caso de falar-se em pagamento,

devendo o reclamado garantir o crédito dos autores de forma

integral pois, como já dito, somente no momento do pagamento

(cuja data é incerta) é que serão verificadas quais parcelas estarão

vencidas, aplicando-se o deságio/redutor apenas sobre as parcelas

consideradas vincendas.

Assim, dê-se vista à Sra. Perita acerca da manifestação dos

reclamantes sob o ID. a0624fe, devendo retificar o laudo pericial no

prazo de 15 (quinze) dias.

Vindo aos autos o novo laudo pericial, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão. Havendo

objeção ao novo cálculo ofertado, as partes poderão apresentar

suas impugnações fundamentadas com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entendem devidos.

Intimem-se as partes e a Sra. Perita.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011675-92.2022.5.15.0115
AUTOR M.T.S.

ADVOGADO FERNANDO EUCLIDES FERREIRA
DE MELO(OAB: 371864/SP)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO SOARES
BROGIATO(OAB: 94925/SP)

AUTOR MARTA CLAUDIA GALINDO VEIGA

ADVOGADO FERNANDO EUCLIDES FERREIRA
DE MELO(OAB: 371864/SP)

RÉU LOURDES PADILHA

ADVOGADO LOURDES PADILHA(OAB:
123573/SP)

RÉU PENA BRANCA METAIS LTDA

ADVOGADO LOURDES PADILHA(OAB:
123573/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES PADILHA

  - PENA BRANCA METAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 011100b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante MIGUEL

TONZAR SALLES é tempestivo. Regular a representação

processual.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processe-se o referido recurso, intimando-se a(o/s)

recorrida(o/s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo

legal.

Intimem-se as/os advogadas(os) das partes para que efetuem, se

for o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

CVS

Processo Nº ATOrd-0010369-20.2024.5.15.0115
AUTOR GIAN VICTOR DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO COSTA D
ARCE(OAB: 159141/SP)
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RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIAN VICTOR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7996ee5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O(a) reclamante postulou, em sede de tutela de urgência, a

declaração da nulidade da dispensa e sua reintegração ao

emprego, sob o fundamento de estar acometido(a) de doença do

trabalho adquirida durante a prestação de serviços à reclamada.

Postulou, ainda, a manutenção/reinserção ao plano de saúde.

Não há nos autos documentos que evidenciem o afastamento do(a)

reclamante dos serviços recebendo benefício previdenciário do tipo

acidentário e eventual alta médica, bem como o reconhecimento

pela reclamada da existência do nexo de causalidade entre a

doença alegada na petição inicial e o trabalho por ele desenvolvido,

o que dependerá de regular dilação probatória, inclusive com a

realização de perícia médica.

Assim, ante a ausência dos requisitos do artigo 300 do CPC/2015,

indefiro o pedido de tutela de urgência.

Prejudicada a análise do requerimento de manutenção do plano de

saúde, uma vez que esta seria consequência da reintegração ao

emprego, que não foi deferida em sede de tutela de urgência.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 03/04/2024 13:20, que

será realizada de forma presencial, na sede desta Vara do

Trabalho, localizada na Avenida 14 de Setembro, 1080, 2º andar,

Jardim Paulistano (Parque do Povo), em Presidente Prudente - SP.

O não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento da reclamação trabalhista, com eventual

responsabil ização pelo pagamento das custas, e o não

comparecimento da parte reclamada implicará em sua revelia e,

eventualmente, confissão quanto à matéria de fato.

A contestação, eventual reconvenção e seus respectivos

documentos deverão ser protocolados no PJe, no máximo, até

a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, sendo automaticamente

juntados, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT e nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução

185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do

TRT da 15ª Região.

Recomenda-se, porém, que a contestação e a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48h de antecedência da audiência, podendo ser

atribuído sigilo à petição e documentos, que será retirado caso reste

frustrada a tentativa conciliatória, tudo nos termos do artigo 9º, §§ 1º

e 2º, do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do TRT da 15ª

Região.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 05/2012).

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho as partes deverão

apresentar as seguintes informações e documentos: I- no caso

de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão expedidor,

CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do Trabalhador); II

- no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF da(o/s) proprietária(o/s) e da(o/s) sócia(o/s) da

empresa demandada.

Intime-se a(o) reclamante, por intermédio de sua(seu) advogada(o),

via publicação no DEJT, ficando a(o) advogada(o) incumbida(o) de

dar ciência à(ao) sua(seu) constituinte.

Notifique(m)-se a(o/s) reclamada(o/s), pessoa física e/ou jurídica

de direito privado, via postal ou por e-mail, caso a(o) reclamada(o)

e respectivo endereço eletrônico constem da relação de

centralização de notificações, disponibilizada na intranet, nos

termos do Provimento GP-CR 04/2021, enviando as chaves de

acesso aos documentos do PJE e instruções de acesso e consulta.

Se for caso de notificação postal, o expediente deverá ser

confeccionado por carta registrada com aviso de recebimento

(AR), conforme autorizado por r. despacho da Presidência do E.

TRT/15, proferido nos autos do PROAD 14214/2021.

Da notificação deverá constar, ainda, outras observações e

cominações de praxe.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

MBC
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Processo Nº ATOrd-0010369-20.2024.5.15.0115
AUTOR GIAN VICTOR DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO COSTA D
ARCE(OAB: 159141/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7996ee5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O(a) reclamante postulou, em sede de tutela de urgência, a

declaração da nulidade da dispensa e sua reintegração ao

emprego, sob o fundamento de estar acometido(a) de doença do

trabalho adquirida durante a prestação de serviços à reclamada.

Postulou, ainda, a manutenção/reinserção ao plano de saúde.

Não há nos autos documentos que evidenciem o afastamento do(a)

reclamante dos serviços recebendo benefício previdenciário do tipo

acidentário e eventual alta médica, bem como o reconhecimento

pela reclamada da existência do nexo de causalidade entre a

doença alegada na petição inicial e o trabalho por ele desenvolvido,

o que dependerá de regular dilação probatória, inclusive com a

realização de perícia médica.

Assim, ante a ausência dos requisitos do artigo 300 do CPC/2015,

indefiro o pedido de tutela de urgência.

Prejudicada a análise do requerimento de manutenção do plano de

saúde, uma vez que esta seria consequência da reintegração ao

emprego, que não foi deferida em sede de tutela de urgência.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 03/04/2024 13:20, que

será realizada de forma presencial, na sede desta Vara do

Trabalho, localizada na Avenida 14 de Setembro, 1080, 2º andar,

Jardim Paulistano (Parque do Povo), em Presidente Prudente - SP.

O não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento da reclamação trabalhista, com eventual

responsabil ização pelo pagamento das custas, e o não

comparecimento da parte reclamada implicará em sua revelia e,

eventualmente, confissão quanto à matéria de fato.

A contestação, eventual reconvenção e seus respectivos

documentos deverão ser protocolados no PJe, no máximo, até

a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, sendo automaticamente

juntados, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT e nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução

185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do

TRT da 15ª Região.

Recomenda-se, porém, que a contestação e a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48h de antecedência da audiência, podendo ser

atribuído sigilo à petição e documentos, que será retirado caso reste

frustrada a tentativa conciliatória, tudo nos termos do artigo 9º, §§ 1º

e 2º, do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do TRT da 15ª

Região.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 05/2012).

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho as partes deverão

apresentar as seguintes informações e documentos: I- no caso

de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão expedidor,

CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do Trabalhador); II

- no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF da(o/s) proprietária(o/s) e da(o/s) sócia(o/s) da

empresa demandada.

Intime-se a(o) reclamante, por intermédio de sua(seu) advogada(o),

via publicação no DEJT, ficando a(o) advogada(o) incumbida(o) de

dar ciência à(ao) sua(seu) constituinte.

Notifique(m)-se a(o/s) reclamada(o/s), pessoa física e/ou jurídica

de direito privado, via postal ou por e-mail, caso a(o) reclamada(o)

e respectivo endereço eletrônico constem da relação de

centralização de notificações, disponibilizada na intranet, nos

termos do Provimento GP-CR 04/2021, enviando as chaves de

acesso aos documentos do PJE e instruções de acesso e consulta.

Se for caso de notificação postal, o expediente deverá ser

confeccionado por carta registrada com aviso de recebimento

(AR), conforme autorizado por r. despacho da Presidência do E.

TRT/15, proferido nos autos do PROAD 14214/2021.

Da notificação deverá constar, ainda, outras observações e

cominações de praxe.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ERICA ESCARASSATTE
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 Juíza do Trabalho Titular

MBC

Processo Nº CumSen-0011365-23.2021.5.15.0115
EXEQUENTE REGINA LUCIA BRAGA BARRETO

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO RAFAELA CRISTINA BRAGA
ROMIGYO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA LUCIA BRAGA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08a1a10

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareçam as partes, no prazo de cinco dias, como chegaram ao

valor atualizado do débito constante da planilha anexa à petição de

acordo (id a41b987), uma vez que o valor é muito superior ao que

foi homologado pelo Juízo, recentemente, após a elaboração do

laudo pericial.

Com efeito, a decisão de liquidação id 115015c fixou o valor do

crédito trabalhista, para 31/01/2024, em R$ 177.391,82, além de

contribuições previdenciárias e honorários periciais, sendo certo que

o valor do acordo, já com o deságio de 20%, estipula o

pagamento do crédito líquido ao exequente no importe de R$

214.100,17.

É bem verdade que a decisão de liquidação não havia transitado em

julgado para as partes, quando foi postulada a suspensão do

processo e dos prazos processuais, por conta do acordo que seria

protocolizado, sendo certo que a pretensão da exequente era o

recebimento de valor de aproximadamente R$ 290.000,00, em

01/07/2022 e a impugnação da UNIÃO apontava como correto o

valor de pouco mais de R$ 110.000,00, para a mesma data (id

0f00094).

Não se olvida, outrossim, que ao menos no tocante aos critérios de

correção monetária e juros, os cálculos da exequente estão em

consonância com os parâmetros gerais do acordo fixados pelas

partes nos autos da ação principal, conforme se infere do

documento id 220e4d3.

Não obstante, as partes precisam esclarecer, qual foi o cálculo que

serviu de parâmetro para a fixação do valor do acordo, justificando o

motivo pelo qual a UNIÃO efetuará o pagamento de valor superior

ao fixado pelo Juízo.

No mesmo prazo, a exequente deverá fornecer seus dados

bancários ou de seus advogados, a fim que deverão constar do

precatório, que este for expedido.

Prestados os esclarecimentos, tornem os autos conclusos para

análise do acordo.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010705-39.2015.5.15.0115
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR WILSON JOSE MARQUES

ADVOGADO EDMAR LEAL(OAB: 97832/SP)

RÉU MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO LUCIANA BERGHE(OAB: 214207/SP)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

PERITO WALTER BUENO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA LOJAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e2e4d9

proferida nos autos.

DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO

Vistos, etc.

Ante a concordância da reclamada (ID. 3695965) e o silêncio do

reclamante e também da União, HOMOLOGO o laudo pericial

ID´s. 58d7f67 e c380bca, fixando o valor total do débito exequendo,

para 31/3/2020, em R$775.299,63, importância que engloba o

crédito trabalhista (principal) e verbas acessórias, consistentes em:

1- Principal trabalhista (- contr. previd. - quota empregado) …..

R$444.791,37

2- Juros de mora …………………………………………...…………...

R$208.388,99

3- Contribuições previdenciárias de responsabilidade da

reclamada [quota do empregado (deduzida de seu crédito),

quota patronal e SAT] …. R$ 122.119,27

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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recurso ordinário.

Imposto de renda devido (não incide sobre os juros moratórios), a

ser calculado com observância dos parâmetros fixados no artigo 12-

A, da Lei 7.713/88, incluído pela Lei nº 12.350/2010 e alterado pela

Lei 13.149/2015, pela Instrução Normativa RFB nº 1.500, de

29.10.2014 e Súmula 368, inciso VI, do C. TST, incidindo sobre o

montante das verbas tributáveis, que totalizam R$373.325,04

(83,93% do principal corrigido), referentes aos rendimentos

acumulados de 62 meses (incluindo o(s) 13º(s) salário(s)).

Por seu turno, o Sr. Perito, levando em conta o valor do débito

exequendo e todas as importâncias depositadas nos autos pela

reclamada, considerou que o valor devido foi quitado integralmente,

inclusive quanto ao imposto de renda e contribuições

previdenciárias, conforme planilha de atualização de cálculo

anexada sob o ID. f910bc2.

Ressalto que todos os valores depositados pela reclamada já foram

levantados pelos seus respectivos credores e/ou recolhidos (estes

últimos compreendendo o imposto de renda e as contribuições

previdenciárias).

No mais, arbitro os honorários periciais contábeis, a cargo da

reclamada (eis que sucumbente no título executivo judicial), em

R$2.000,00 (dois mil reais), devendo providenciar o respectivo

pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução,

observando o seguinte procedimento: depósito em conta judicial à

disposição deste Juízo, exclusivamente por meio de boleto

bancário, cujas orientações podem ser obtidas por meio de acesso

ao seguinte link: https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial

.

Intimem-se as partes.Intime-se a UNIÃO (credora de contribuições

previdenciárias), via sistema PJE.

Intime-se, também, a terceira interessada (Valéria Pereira da Silva).

Oportunamente, após a quitação dos honorários periciais contábeis

pela reclamada e nada mais havendo, arquivem-se os autos.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

EMK

Processo Nº ATOrd-0010705-39.2015.5.15.0115
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR WILSON JOSE MARQUES

ADVOGADO EDMAR LEAL(OAB: 97832/SP)

RÉU MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO LUCIANA BERGHE(OAB: 214207/SP)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

PERITO WALTER BUENO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON JOSE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e2e4d9

proferida nos autos.

DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO

Vistos, etc.

Ante a concordância da reclamada (ID. 3695965) e o silêncio do

reclamante e também da União, HOMOLOGO o laudo pericial

ID´s. 58d7f67 e c380bca, fixando o valor total do débito exequendo,

para 31/3/2020, em R$775.299,63, importância que engloba o

crédito trabalhista (principal) e verbas acessórias, consistentes em:

1- Principal trabalhista (- contr. previd. - quota empregado) …..

R$444.791,37

2- Juros de mora …………………………………………...…………...

R$208.388,99

3- Contribuições previdenciárias de responsabilidade da

reclamada [quota do empregado (deduzida de seu crédito),

quota patronal e SAT] …. R$ 122.119,27

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário.

Imposto de renda devido (não incide sobre os juros moratórios), a

ser calculado com observância dos parâmetros fixados no artigo 12-

A, da Lei 7.713/88, incluído pela Lei nº 12.350/2010 e alterado pela

Lei 13.149/2015, pela Instrução Normativa RFB nº 1.500, de

29.10.2014 e Súmula 368, inciso VI, do C. TST, incidindo sobre o

montante das verbas tributáveis, que totalizam R$373.325,04

(83,93% do principal corrigido), referentes aos rendimentos

acumulados de 62 meses (incluindo o(s) 13º(s) salário(s)).

Por seu turno, o Sr. Perito, levando em conta o valor do débito

exequendo e todas as importâncias depositadas nos autos pela

reclamada, considerou que o valor devido foi quitado integralmente,

inclusive quanto ao imposto de renda e contribuições

previdenciárias, conforme planilha de atualização de cálculo

anexada sob o ID. f910bc2.

Ressalto que todos os valores depositados pela reclamada já foram

levantados pelos seus respectivos credores e/ou recolhidos (estes

últimos compreendendo o imposto de renda e as contribuições

previdenciárias).
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No mais, arbitro os honorários periciais contábeis, a cargo da

reclamada (eis que sucumbente no título executivo judicial), em

R$2.000,00 (dois mil reais), devendo providenciar o respectivo

pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução,

observando o seguinte procedimento: depósito em conta judicial à

disposição deste Juízo, exclusivamente por meio de boleto

bancário, cujas orientações podem ser obtidas por meio de acesso

ao seguinte link: https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial

.

Intimem-se as partes.Intime-se a UNIÃO (credora de contribuições

previdenciárias), via sistema PJE.

Intime-se, também, a terceira interessada (Valéria Pereira da Silva).

Oportunamente, após a quitação dos honorários periciais contábeis

pela reclamada e nada mais havendo, arquivem-se os autos.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

EMK

Processo Nº ATOrd-0011513-05.2019.5.15.0115
AUTOR MARCOS REGO DE SOUZA

ADVOGADO GEISEBEL BATISTA DA SILVA(OAB:
251283/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS REGO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae788a

proferido nos autos.

DESPACHO

A Lei Estadual 11.7205/2019 estabelece que é considerado de

pequeno valor débitos iguais ou inferiores a 440,214851 UFEPS,

que corresponde a R$ 15.565,99, uma vez que o Comunicado

Dicar 93/2023, de 19/12/2023, fixou a UFESP para o ano de 2024

em R$ 35,36.

Tendo em vista, portanto, que o débito trabalhista não está

enquadrado como de pequena monta, providencie a Secretaria

a expedição de ofício precatório.

Diante do teor da manifestação da executada id fbf38ee e,

analisando os autos verifico que o crédito do(a) exequente, à luz

do disposto no artigo 2-A, da Lei 7.713/88, incluído pela Lei nº

12.350/2010 e alterado pela Lei 13.149/2015, e pela Instrução

Normativa RFB nº 1.500, de 29.10.2014, não sofre incidência do

imposto de renda.

Observo, porém, que o débito referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais ou assistenciais são inferiores a R$ 15.565,99,

portanto, estão enquadrados como de pequena monta, sendo certo

que os créditos devem ser considerados individualmente por

credor.

Consigno que cada uma dessas rubricas possui um credor distinto,

de modo que os créditos devem ser considerados individualmente

para fins do enquadramento em requisição de pagamento por meio

de precatório ou por ordem de pagamento de obrigação de pequeno

valor (RPV), nos termos do artigo 7º, § 2º, da Resolução 303.

No tocante ao crédito trabalhista e contribuições previdenciárias, se

houver, providencie a Secretaria a expedição de ofício(s)

precatório(s), individualizado, por beneficiário (caso haja mais de

um), observando-se os requisitos da Resolução 303/2019, do CNJ,

inclusive no tocante à atualização monetária e incidência de juros.

Após a expedição do(s) ofício(s) precatório(s), providencie a

Secretaria o encaminhamento à Assessoria de Precatórios do

E. TRT15, por intermédio do sistema GPREc e, em seguida,

remetam-se os autos à tarefa sobrestamento (motivo decisão

judicial 898), nos termos do Comunicado 07/2023-CR.

Em relação aos honorários advocatícios, deverá ser providenciada

a expedição de ofício requisitando que o FUNDAÇÃO CENTRO

DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -

FUNDAÇÃO CASA - SP proceda ao pagamento do aludido débito,

devidamente atualizado, no prazo de 60 dias, nos termos do

artigo 535, § 3º, inciso II, do Código de Processo Civil e artigo 49 da

Resolução 303/2019 do CNJ. Caso a ordem seja desatendida,

será determinado o sequestro imediato de numerário suficiente

para a quitação do débito,dispensada a audiência da Fazenda

Pública, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2011, artigo 49, § 2º,

da Resolução 303/2019, do CNJ e Resolução 314 do CSJT.

O ofício requisitório do pagamento de obrigação de pequeno

valor (RPV) deverá ser encaminhado, exclusivamente, via

sistema PJE, nos termos de r. despacho proferido em 27.01.2020,

pela Douta Corregedoria Regional, no PROAD 22508/2018.

DADOS BANCÁRIOS DO(S) BENEFICIÁRIO(S)

Os dados bancários do(s) beneficiário(s) devem constar

obrigatoriamente do ofício precatório, nos termos do art. 14 da

Resolução 314/2021 do CSJT, de modo que o exequente e/ou

seu advogado (se for o caso), deverá(ão) informá-los, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, em petição com a devida
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identificação, que poderá ser protocolizada em sigilo, caso desejem.

Mesmo no tocante ao crédito trabalhista, poderão ser fornecidos os

dados bancários da(o) advogada(o) regularmente constituída(o),

desde que possua poderes específicos para receber e dar quitação

(art. 50, § 1º, da Resolução 314/2021 do CSJT).

O(s) credor(s) fica(m) advertido(s) que enquanto não forem

fornecidos os dados bancários não será possível expedir do

ofício precatório, pois trata-se de informação obrigatória, que

deve constar do expediente, segundo os atos normativos já citados.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

(dzp)

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010997-14.2021.5.15.0115
AUTOR ERONILDES MARIA DA SILVA

ADVOGADO DARIO CESAR FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 435174/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DO NASCIMENTO
ROSA(OAB: 438543/SP)

RÉU WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

PERITO GILMARA PEIXOTO RISTER

PERITO JULIO CESAR ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 820adee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Defiro o quanto requerido pela reclamada em sua manifestação

anexada ao id 89e2acc, e declaro encerrada a instrução processual.

Destarte, retire-se o feito da pauta de audiências.

Razões finais já apresentadas pelas partes (ids 39e90a6 - baf2a09).

Tornem os autos conclusos para prolação da sentença, sendo certo

que da decisão as partes serão oportunamente intimadas por meio

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) ou via sistema

PJE, conforme o caso.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010997-14.2021.5.15.0115
AUTOR ERONILDES MARIA DA SILVA

ADVOGADO DARIO CESAR FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 435174/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DO NASCIMENTO
ROSA(OAB: 438543/SP)

RÉU WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

PERITO GILMARA PEIXOTO RISTER

PERITO JULIO CESAR ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONILDES MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 820adee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Defiro o quanto requerido pela reclamada em sua manifestação

anexada ao id 89e2acc, e declaro encerrada a instrução processual.

Destarte, retire-se o feito da pauta de audiências.

Razões finais já apresentadas pelas partes (ids 39e90a6 - baf2a09).

Tornem os autos conclusos para prolação da sentença, sendo certo

que da decisão as partes serão oportunamente intimadas por meio

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) ou via sistema

PJE, conforme o caso.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010885-11.2022.5.15.0115
AUTOR MICHEL DA SILVA PINTO OTA

ADVOGADO HAMILTON FERNANDO MACHADO
DE MATTOS(OAB: 189256/SP)

RÉU ATENA - TECNOLOGIAS EM
ENERGIA NATURAL LTDA.

ADVOGADO SHISLEINE BEZUTTI
GERALDINI(OAB: 286350/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

RÉU LEONOR DE ABREU SODRE
EGREJA
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ADVOGADO SHISLEINE BEZUTTI
GERALDINI(OAB: 286350/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

PERITO EVANDRO GABAO CAMPANARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL DA SILVA PINTO OTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7319c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela(o) reclamada(o) LEONOR

DE ABREU SODRE EGREJA é tempestivo.

Regular a representação processual, recolhidas as custas e

efetivado o depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processe-se o referido recurso, intimando-se o(s) recorrido(s)

para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.

Intimem-se as/os advogadas/os das partes para que efetuem, se for

o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

CVS

Processo Nº ATOrd-0010885-11.2022.5.15.0115
AUTOR MICHEL DA SILVA PINTO OTA

ADVOGADO HAMILTON FERNANDO MACHADO
DE MATTOS(OAB: 189256/SP)

RÉU ATENA - TECNOLOGIAS EM
ENERGIA NATURAL LTDA.

ADVOGADO SHISLEINE BEZUTTI
GERALDINI(OAB: 286350/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

RÉU LEONOR DE ABREU SODRE
EGREJA

ADVOGADO SHISLEINE BEZUTTI
GERALDINI(OAB: 286350/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

PERITO EVANDRO GABAO CAMPANARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENA - TECNOLOGIAS EM ENERGIA NATURAL LTDA.

  - LEONOR DE ABREU SODRE EGREJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7319c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela(o) reclamada(o) LEONOR

DE ABREU SODRE EGREJA é tempestivo.

Regular a representação processual, recolhidas as custas e

efetivado o depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processe-se o referido recurso, intimando-se o(s) recorrido(s)

para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.

Intimem-se as/os advogadas/os das partes para que efetuem, se for

o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

CVS

Processo Nº ATOrd-0010173-84.2023.5.15.0115
AUTOR JEFFERSON CRUZ PAIS

ADVOGADO JONATHAN DELLI COLLI(OAB:
423919/SP)

RÉU BC2 CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RÉU BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BC2 CONSTRUTORA LTDA

  - BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

  - EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ead3c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pela parte reclamante

Jefferson Cruz Pais e pelo reclamado Eixo SP Concessionária

de Rodovias S.A são tempestivos.

Regulares as representações processuais, recolhidas as custas e

efetivado o depósito recursal pela(o) reclamada(o).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processem-se os referidos recursos, intimando-se os

recorridos para apresentarem suas contrarrazões, no prazo

legal.

Intimem-se as/os advogadas(os) das partes para que efetuem, se

for o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

CVS

Processo Nº ATOrd-0010173-84.2023.5.15.0115
AUTOR JEFFERSON CRUZ PAIS

ADVOGADO JONATHAN DELLI COLLI(OAB:
423919/SP)

RÉU BC2 CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RÉU BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CRUZ PAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ead3c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pela parte reclamante

Jefferson Cruz Pais e pelo reclamado Eixo SP Concessionária

de Rodovias S.A são tempestivos.

Regulares as representações processuais, recolhidas as custas e

efetivado o depósito recursal pela(o) reclamada(o).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processem-se os referidos recursos, intimando-se os

recorridos para apresentarem suas contrarrazões, no prazo

legal.

Intimem-se as/os advogadas(os) das partes para que efetuem, se

for o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

CVS

Processo Nº ATOrd-0012471-59.2017.5.15.0115
AUTOR EDWALDO JOSE CUNHA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
CAMACHO(OAB: 97015/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO EDIR BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
297146/SP)

AUTOR JOAO OCTAVIO DE SOUSA CUNHA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
CAMACHO(OAB: 97015/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO EDIR BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
297146/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO ASSIS ALVES(OAB:
142616/SP)

ADVOGADO JACKELINE YOSHIKO MENDONCA
NAGAI(OAB: 355648/SP)
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ADVOGADO BIANCA CASSEMIRO CAMILLO(OAB:
390124/SP)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

ADVOGADO PRICILA SABAG NICODEMO(OAB:
233268/SP)

ADVOGADO LUCIANO VON ZASTROW(OAB:
181372/SP)

PERITO JULIANA LEITE MARCO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDWALDO JOSE CUNHA

  - JOAO OCTAVIO DE SOUSA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f78662

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não obstante a concordância do reclamado com os cálculos

apresentados pelos reclamantes (ID. 3b3ec5d), entendo que

referidas contas necessitam de pequena retificação.

Com efeito. No julgamento conjunto da ADC 58, ADC 59, bem como

nas ADI 5.867 e ADI 6.021, ocorrido em sessão plenária do

Supremo Tribunal Federal, no dia 18/12/2020, cujo inteiro teor do

acórdão foi divulgado no DJE em 06/04/2021, edição 63, ata

55/2021, data de publicação 07/04/2021, a Suprema Corte brasileira

deliberou sobre a correção monetária dos débitos trabalhistas, cujos

critérios também devem ser observados nestes autos, conforme as

circunstâncias do caso concreto.

E, de acordo com a certidão anexada sob o ID. a408fee, os

presentes autos transitaram em julgado definitivamente na data de

18/10/2023, portanto, posteriormente à r. decisão da Suprema

Corte.

Desta forma, e conforme constou no despacho ID. f0cc418 – fl.

1.028, deveriam ser aplicados no caso dos autos os seguintes

critérios de correção monetária e juros de mora: a) IPCA-E na fase

pré-judicial (no período que antecede ao ajuizamento da ação),

além de juros legais (variação da TRD) e; b) a contar da data do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC. Também constou que a “A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem

(item 7 da ementa do referido acórdão)”.

O reclamante, por sua vez, aplicou juros de 1% ao mês a partir do

ajuizamento da ação (vide fl. 1.037), o que não está correto.

Ainda que a sentença ID. 3c4e316 tenha estabelecido a aplicação

de juros de mora de 1% ao mês, é o caso de serem observados os

itens 8 (ii) e 9 da ementa: “8. A fim de garantir segurança jurídica e

isonomia na aplicação do novo entendimento, fixam-se os seguintes

marcos para modulação dos efeitos da decisão: [...] (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5o e 7o, do CPC. 9. Os parâmetros fixados neste

julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais)”.

Assim, determino que os reclamantes reapresentem seus cálculos

de liquidação no prazo de 8 (oito) dias, observando os critérios de

correção monetária e juros de mora definidos no despacho ID.

f0cc418 – fl. 1.028.

Reapresentados os cálculos pelos autores, no prazo sucessivo de 8

(oito) dias, independentemente de nova intimação, havendo objeção

ao novo cálculo ofertado, o reclamado poderá apresentar sua

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012471-59.2017.5.15.0115
AUTOR EDWALDO JOSE CUNHA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
CAMACHO(OAB: 97015/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO EDIR BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
297146/SP)

AUTOR JOAO OCTAVIO DE SOUSA CUNHA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
CAMACHO(OAB: 97015/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO EDIR BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
297146/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANTONIO ASSIS ALVES(OAB:
142616/SP)

ADVOGADO JACKELINE YOSHIKO MENDONCA
NAGAI(OAB: 355648/SP)
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ADVOGADO BIANCA CASSEMIRO CAMILLO(OAB:
390124/SP)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

ADVOGADO PRICILA SABAG NICODEMO(OAB:
233268/SP)

ADVOGADO LUCIANO VON ZASTROW(OAB:
181372/SP)

PERITO JULIANA LEITE MARCO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f78662

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não obstante a concordância do reclamado com os cálculos

apresentados pelos reclamantes (ID. 3b3ec5d), entendo que

referidas contas necessitam de pequena retificação.

Com efeito. No julgamento conjunto da ADC 58, ADC 59, bem como

nas ADI 5.867 e ADI 6.021, ocorrido em sessão plenária do

Supremo Tribunal Federal, no dia 18/12/2020, cujo inteiro teor do

acórdão foi divulgado no DJE em 06/04/2021, edição 63, ata

55/2021, data de publicação 07/04/2021, a Suprema Corte brasileira

deliberou sobre a correção monetária dos débitos trabalhistas, cujos

critérios também devem ser observados nestes autos, conforme as

circunstâncias do caso concreto.

E, de acordo com a certidão anexada sob o ID. a408fee, os

presentes autos transitaram em julgado definitivamente na data de

18/10/2023, portanto, posteriormente à r. decisão da Suprema

Corte.

Desta forma, e conforme constou no despacho ID. f0cc418 – fl.

1.028, deveriam ser aplicados no caso dos autos os seguintes

critérios de correção monetária e juros de mora: a) IPCA-E na fase

pré-judicial (no período que antecede ao ajuizamento da ação),

além de juros legais (variação da TRD) e; b) a contar da data do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC. Também constou que a “A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem

(item 7 da ementa do referido acórdão)”.

O reclamante, por sua vez, aplicou juros de 1% ao mês a partir do

ajuizamento da ação (vide fl. 1.037), o que não está correto.

Ainda que a sentença ID. 3c4e316 tenha estabelecido a aplicação

de juros de mora de 1% ao mês, é o caso de serem observados os

itens 8 (ii) e 9 da ementa: “8. A fim de garantir segurança jurídica e

isonomia na aplicação do novo entendimento, fixam-se os seguintes

marcos para modulação dos efeitos da decisão: [...] (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5o e 7o, do CPC. 9. Os parâmetros fixados neste

julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais)”.

Assim, determino que os reclamantes reapresentem seus cálculos

de liquidação no prazo de 8 (oito) dias, observando os critérios de

correção monetária e juros de mora definidos no despacho ID.

f0cc418 – fl. 1.028.

Reapresentados os cálculos pelos autores, no prazo sucessivo de 8

(oito) dias, independentemente de nova intimação, havendo objeção

ao novo cálculo ofertado, o reclamado poderá apresentar sua

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011561-56.2022.5.15.0115
AUTOR SILVIA LETICIA GOMES ANDRADE

ADVOGADO LETICIA NALDEI DE SOUZA(OAB:
352478/SP)

ADVOGADO CLAUDIA DE ARAUJO
CLAUDIANO(OAB: 407541/SP)

ADVOGADO CLELIA DOS SANTOS SILVA(OAB:
276282/SP)

RÉU GULA S ROTISSERIA E LANCHES
LTDA - EPP

ADVOGADO ALESSANDRA MORENO DE
PAULA(OAB: 138274/SP)

ADVOGADO LARISSA CRISTINA
RODRIGUES(OAB: 358204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GULA S ROTISSERIA E LANCHES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94e79b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista os recolhimentos comprovados no id 269ce52, julgo

extinta a execução, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC

de 2015, aqui de aplicação supletiva, por força do disposto no art.

889 da CLT combinado com o art. 1º, da Lei nº 6.830/80.

Diante da certidão anexada no #id:deaf440, que revela a

inexistência de contas judiciais com valores disponíveis vinculados

ao processo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011561-56.2022.5.15.0115
AUTOR SILVIA LETICIA GOMES ANDRADE

ADVOGADO LETICIA NALDEI DE SOUZA(OAB:
352478/SP)

ADVOGADO CLAUDIA DE ARAUJO
CLAUDIANO(OAB: 407541/SP)

ADVOGADO CLELIA DOS SANTOS SILVA(OAB:
276282/SP)

RÉU GULA S ROTISSERIA E LANCHES
LTDA - EPP

ADVOGADO ALESSANDRA MORENO DE
PAULA(OAB: 138274/SP)

ADVOGADO LARISSA CRISTINA
RODRIGUES(OAB: 358204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA LETICIA GOMES ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94e79b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista os recolhimentos comprovados no id 269ce52, julgo

extinta a execução, com fundamento no art. 924, inciso II, do CPC

de 2015, aqui de aplicação supletiva, por força do disposto no art.

889 da CLT combinado com o art. 1º, da Lei nº 6.830/80.

Diante da certidão anexada no #id:deaf440, que revela a

inexistência de contas judiciais com valores disponíveis vinculados

ao processo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010603-07.2021.5.15.0115
AUTOR LUCAS PAULINO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

PERITO ADRIANA PEREIRA THEODORO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cf3de0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Tendo em vista que o depósito judicial id 0458191 foi efetuado para

pagamento do débito,o que dá conta a manifestação da executada

id 7b120c4, libere-se o crédito do(a) exequente, expedindo-se

alvará eletrônico de pagamento/transferência para a conta

bancária indicada na petição id 8445b8e,que deverá ser

confeccionado por meio do sistema SISCONDJ(BB).

Liberem-se os valores atinentes aos honorários periciais,

também por meio de alvará eletrônico SISCONDJ(BB).

Liberem-se os valores atinentes aos honorários advocatícios

sucumbenciais ,  também por meio de alvará eletrônico

SISCONDJ(BB), efetuando o recolhimento do imposto de renda que

porventura incidir sobre referidos créditos.

Por constituírem rendimentos tributáveis, os honorários advocatícios

sucumbenciais, sobrem a incidência de imposto de renda (Lei nº

7.713/1988; Lei nº 8.541/1992, art. 46; Decreto nº 9.580/2018, arts.

38 e 685), na modalidade de tributação de pessoa física ou de

pessoa jurídica, conforme o caso, cabendo ao interessado

comprovar nos autos que está constituído como escritório individual

de advocacia ou sociedade de advogados, com a respectiva

inscrição em CNPJ, caso opte pelo regime legal de tributação de

pessoa jurídica. No silêncio, o imposto de renda será apurado com

os critérios de tributação de pessoa física.

As contribuições previdenciárias, também deverão ser recolhidas

por meio do referido alvará eletrônico.
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Julgo extinta a execução trabalhista e previdenciária, nos

termos do art. 924, inciso II, do CPC/2015.

Providencie a Secretaria a exclusão dos nomes do(a/s)

executado(a/s) do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT), nos termos do artigo 3º, § 4º, da Resolução Administrativa

1.470/2011 do C. TST.

Determino, outrossim, que seja providenciada a exclusão de

eventuais restrições de veículos (RENAJUD), o cancelamento de

eventuais ordens de indisponibilidade de bens (CENIB), a exclusão

dos nomes do(a/s) executado(a/s), de protesto e/ou SERASAJUD,

caso tais medidas tenham sido tomadas no curso da execução, bem

como a exclusão do(s) nome(s) do(/as) executado(a/s) do cadastro

de devedores no sistema EXE15.

Fica dispensada a intimação da UNIÃO, ante o que dispõe a

Portaria Normativa PGF.AGU n. 47, de 7 de julho de 2023, e os

artigos 832, § 7º e 879, § 5º, da CLT, uma vez que o valor do débito

previdenciário não é superior a R$ 40.000,00.

Após a comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias e a constatação de inexistência de contas judiciais

com valores disponíveis vinculados ao processo, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010603-07.2021.5.15.0115
AUTOR LUCAS PAULINO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

PERITO ADRIANA PEREIRA THEODORO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PAULINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cf3de0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Tendo em vista que o depósito judicial id 0458191 foi efetuado para

pagamento do débito,o que dá conta a manifestação da executada

id 7b120c4, libere-se o crédito do(a) exequente, expedindo-se

alvará eletrônico de pagamento/transferência para a conta

bancária indicada na petição id 8445b8e,que deverá ser

confeccionado por meio do sistema SISCONDJ(BB).

Liberem-se os valores atinentes aos honorários periciais,

também por meio de alvará eletrônico SISCONDJ(BB).

Liberem-se os valores atinentes aos honorários advocatícios

sucumbenciais ,  também por meio de alvará eletrônico

SISCONDJ(BB), efetuando o recolhimento do imposto de renda que

porventura incidir sobre referidos créditos.

Por constituírem rendimentos tributáveis, os honorários advocatícios

sucumbenciais, sobrem a incidência de imposto de renda (Lei nº

7.713/1988; Lei nº 8.541/1992, art. 46; Decreto nº 9.580/2018, arts.

38 e 685), na modalidade de tributação de pessoa física ou de

pessoa jurídica, conforme o caso, cabendo ao interessado

comprovar nos autos que está constituído como escritório individual

de advocacia ou sociedade de advogados, com a respectiva

inscrição em CNPJ, caso opte pelo regime legal de tributação de

pessoa jurídica. No silêncio, o imposto de renda será apurado com

os critérios de tributação de pessoa física.

As contribuições previdenciárias, também deverão ser recolhidas

por meio do referido alvará eletrônico.

Julgo extinta a execução trabalhista e previdenciária, nos

termos do art. 924, inciso II, do CPC/2015.

Providencie a Secretaria a exclusão dos nomes do(a/s)

executado(a/s) do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT), nos termos do artigo 3º, § 4º, da Resolução Administrativa

1.470/2011 do C. TST.

Determino, outrossim, que seja providenciada a exclusão de

eventuais restrições de veículos (RENAJUD), o cancelamento de

eventuais ordens de indisponibilidade de bens (CENIB), a exclusão

dos nomes do(a/s) executado(a/s), de protesto e/ou SERASAJUD,

caso tais medidas tenham sido tomadas no curso da execução, bem

como a exclusão do(s) nome(s) do(/as) executado(a/s) do cadastro

de devedores no sistema EXE15.

Fica dispensada a intimação da UNIÃO, ante o que dispõe a

Portaria Normativa PGF.AGU n. 47, de 7 de julho de 2023, e os

artigos 832, § 7º e 879, § 5º, da CLT, uma vez que o valor do débito

previdenciário não é superior a R$ 40.000,00.

Após a comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias e a constatação de inexistência de contas judiciais

com valores disponíveis vinculados ao processo, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011263-45.2014.5.15.0115
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO ALESSANDRA FONTANA
NAGASE(OAB: 328685/SP)

RÉU DANIEL YUJI MAEHARA

RÉU MARCELO RIYTIRO MAEHARA

RÉU APARECIDA EIKO MAEHARA
HARADA

ADVOGADO HENRIQUE MIUKI KOGA
FUJIKI(OAB: 440085/SP)

RÉU FLORA SUMIKO MAEHARA
YAMAZAKI

ADVOGADO HENRIQUE MIUKI KOGA
FUJIKI(OAB: 440085/SP)

RÉU ELIZABETE YOSHIE MAEHARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA EIKO MAEHARA HARADA

  - FLORA SUMIKO MAEHARA YAMAZAKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7181287

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes idf2d1011, para que

produza seus efeitos legais.

Tendo em vista que as partes concordaram em liberar os valores

vinculados ao presente feito para pagamento parcial do

acordo,liberem-se os saldos dos depósitos judiciais à autora,

expedindo-se alvará eletrônico de pagamento/transferência

para a conta bancária indicada no id f2d1011,que deverá ser

confeccionado por meio do sistema SIF(CEF).

As custas processuais fixadas em sentença, devidamente

atualizadas, deverão ser recolhidas pela(o/s) executada(o/s), no

prazo de 15 (quinze) dias.

Consigno que o valor das custas atualizada importa em R$ 323,93.

O recolhimento das custas processuais remanescentes, deverá ser

efetuado em guia GRU simples, código 18740-2, unidade gestora

080011 e gestão 00001, inserindo os dados do processo nos

campos próprios. A guia GRU simples é emitida mediante acesso

ao site do Tesouro Nacional, cujo link é o seguinte:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simple

s.asp.

Comprovado o recolhimento das custas processuais, e tendo em

vista que o acordo restou quitado, conforme manifestação objeto do

id 6e2f241, reputar-se-á extinta a execução trabalhista, com

fundamento no artigo 924, inciso II, do CPC de 2015, aqui de

aplicação supletiva, por força do disposto no artigo 889 da CLT

combinado com o artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

Providencie a Secretaria a exclusão do(s) nome(s) do(s)

executado(s) do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT), nos termos do artigo 3º, § 4º, da Resolução Administrativa

1.470/2011 do C. TST.

Determino, outrossim, que seja providenciada a exclusão de

eventuais restrições de veículos (RENAJUD), o cancelamento de

eventuais ordens de indisponibilidade de bens (CNIB), a exclusão

dos nomes do(s) executado(s), de protesto e/ou SERASAJUD,

caso tais medidas tenham sido tomadas no curso da execução, bem

como a exclusão do(s) nome(s) do(s) executado(s) do cadastro de

devedores no sistema EXE15.

Após constatação de inexistência de contas judiciais com valores

disponíveis vinculados ao processo, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Intimem-se.

(dzp)

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011263-45.2014.5.15.0115
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO ALESSANDRA FONTANA
NAGASE(OAB: 328685/SP)

RÉU DANIEL YUJI MAEHARA

RÉU MARCELO RIYTIRO MAEHARA

RÉU APARECIDA EIKO MAEHARA
HARADA

ADVOGADO HENRIQUE MIUKI KOGA
FUJIKI(OAB: 440085/SP)

RÉU FLORA SUMIKO MAEHARA
YAMAZAKI

ADVOGADO HENRIQUE MIUKI KOGA
FUJIKI(OAB: 440085/SP)

RÉU ELIZABETE YOSHIE MAEHARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7181287

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes idf2d1011, para que

produza seus efeitos legais.

Tendo em vista que as partes concordaram em liberar os valores

vinculados ao presente feito para pagamento parcial do

acordo,liberem-se os saldos dos depósitos judiciais à autora,

expedindo-se alvará eletrônico de pagamento/transferência

para a conta bancária indicada no id f2d1011,que deverá ser

confeccionado por meio do sistema SIF(CEF).

As custas processuais fixadas em sentença, devidamente

atualizadas, deverão ser recolhidas pela(o/s) executada(o/s), no

prazo de 15 (quinze) dias.

Consigno que o valor das custas atualizada importa em R$ 323,93.

O recolhimento das custas processuais remanescentes, deverá ser

efetuado em guia GRU simples, código 18740-2, unidade gestora

080011 e gestão 00001, inserindo os dados do processo nos

campos próprios. A guia GRU simples é emitida mediante acesso

ao site do Tesouro Nacional, cujo link é o seguinte:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simple

s.asp.

Comprovado o recolhimento das custas processuais, e tendo em

vista que o acordo restou quitado, conforme manifestação objeto do

id 6e2f241, reputar-se-á extinta a execução trabalhista, com

fundamento no artigo 924, inciso II, do CPC de 2015, aqui de

aplicação supletiva, por força do disposto no artigo 889 da CLT

combinado com o artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

Providencie a Secretaria a exclusão do(s) nome(s) do(s)

executado(s) do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT), nos termos do artigo 3º, § 4º, da Resolução Administrativa

1.470/2011 do C. TST.

Determino, outrossim, que seja providenciada a exclusão de

eventuais restrições de veículos (RENAJUD), o cancelamento de

eventuais ordens de indisponibilidade de bens (CNIB), a exclusão

dos nomes do(s) executado(s), de protesto e/ou SERASAJUD,

caso tais medidas tenham sido tomadas no curso da execução, bem

como a exclusão do(s) nome(s) do(s) executado(s) do cadastro de

devedores no sistema EXE15.

Após constatação de inexistência de contas judiciais com valores

disponíveis vinculados ao processo, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Intimem-se.

(dzp)

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010545-33.2023.5.15.0115
AUTOR SUZILENE RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO ANDERSON LUIZ FIGUEIRA
MIRANDA(OAB: 171962/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

PERITO EVANDRO GABAO CAMPANARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZILENE RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bf130e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

À luz do acima exposto e ao que tudo mais nos autos consta, com

observância à fundamentação supra, que integra este dispositivo,

decido julgar parcialmente procedentes os pedidos formulados

nesta reclamação trabalhista proposta por SUZILENE RODRIGUES

DA COSTA  em desfavor de MUNICÍPIO DE ÁLVARES

MACHADO, com resolução do mérito (artigo 487, I, do CPC), para o

fim de condenar a reclamada ao pagamento das diferenças do

adicional de insalubridade, de grau médio para grau máximo (40%),

de setembro de 2018 a setembro de 2022, com reflexos 13o

salarios, ferias mais  e em FGTS. A parcela também deverá

repercutir no cálculo: do adicional por tempo de servico

(quinquenios); das horas extras e respectivos reflexos de horas

extras em DSR’s, pagos no período.

Liquidação por cálculos.

Juros, correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

conforme fundamentação.

Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários periciais e advocatícios de sucumbência, conforme

sobredito.

Custas pela reclamada no importe de R$400,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrada, provisoriamente, em

R$20.000,00, das quais fica isenta nos termos da lei.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ERICA ALVES CANONICO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº IDPJ-0010146-77.2018.5.15.0115
SUSCITANTE EDUARDO SANTOS LOPES
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ADVOGADO PAULO HENRIQUE RAMOS
BORGHI(OAB: 94458/SP)

SUSCITADO KARINA FAKRI DE ASSIS

ADVOGADO SILVIO FERREIRA NETO(OAB:
13368/MS)

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

ADVOGADO DANILO BARBIERI DE SENCO(OAB:
383264/SP)

SUSCITADO FERNANDO FAKRI DE ASSIS

ADVOGADO SILVIO FERREIRA NETO(OAB:
13368/MS)

ADVOGADO DANILO BARBIERI DE SENCO(OAB:
383264/SP)

SUSCITADO FERNANDO ZORZANELLO
BONIFACIO

ADVOGADO SILVIO FERREIRA NETO(OAB:
13368/MS)

ADVOGADO DANILO BARBIERI DE SENCO(OAB:
383264/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIIRE NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO VICTOR ALEXANDER MAZURA(OAB:
55098/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FAKRI DE ASSIS

  - FERNANDO ZORZANELLO BONIFACIO

  - KARINA FAKRI DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e45b19e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da deliberação contida no r. despacho copiado no ID.

3091f4e - Pág. 1, antes de deliberar sobre o pedido formulado na

petição id fa551c5, intime-se a interessada Giire Negócios

Imobiliários Ltda. para anexar aos autos certidão informando o

"decurso do prazo legal para oposição de embargos à arrematação"

ou certidão de objeto e pé na qual conste referida informação.

Int.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº IDPJ-0010146-77.2018.5.15.0115
SUSCITANTE EDUARDO SANTOS LOPES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RAMOS
BORGHI(OAB: 94458/SP)

SUSCITADO KARINA FAKRI DE ASSIS

ADVOGADO SILVIO FERREIRA NETO(OAB:
13368/MS)

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

ADVOGADO DANILO BARBIERI DE SENCO(OAB:
383264/SP)

SUSCITADO FERNANDO FAKRI DE ASSIS

ADVOGADO SILVIO FERREIRA NETO(OAB:
13368/MS)

ADVOGADO DANILO BARBIERI DE SENCO(OAB:
383264/SP)

SUSCITADO FERNANDO ZORZANELLO
BONIFACIO

ADVOGADO SILVIO FERREIRA NETO(OAB:
13368/MS)

ADVOGADO DANILO BARBIERI DE SENCO(OAB:
383264/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIIRE NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO VICTOR ALEXANDER MAZURA(OAB:
55098/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SANTOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e45b19e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da deliberação contida no r. despacho copiado no ID.

3091f4e - Pág. 1, antes de deliberar sobre o pedido formulado na

petição id fa551c5, intime-se a interessada Giire Negócios

Imobiliários Ltda. para anexar aos autos certidão informando o

"decurso do prazo legal para oposição de embargos à arrematação"

ou certidão de objeto e pé na qual conste referida informação.

Int.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002036-70.2010.5.15.0115
AUTOR ANTONIO MARCOS GODOY

ADVOGADO DEBORAH ROCHA RODRIGUES
ZOLA(OAB: 117205/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO SIRVALDO SATURNINO SILVA(OAB:
135068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZOLA E KLEBIS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SOARES E RONNY MELLO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aad6e38

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o decurso do prazo para pagamento do valor

remanescente do débito.

Havendo o pagamento / garantia integral do Juízo, tornem

conclusos para deliberação sobre o processamento da impugnação

à sentença de liquidação id 78447e2.

Não obstante, acolho, de plano, a pretensão do exequente no

tocante à não retenção do imposto de renda sobre o valor

remanescente até então apurado, haja vista que o laudo pericial

homologado pelo Juízo apurou que seria devido R$ 617.292,06 de

imposto de renda, sendo certo que já foram deduzidas do crédito do

exequente e recolhidas em favor da UNIÃO a importância de R$

786.553,76 (id 9a46b05) e R$ 52.572,50 (id 06d0a81), ou seja, R$

839.126,26. Vale dizer, R$ 221.834,20, a mais que o apurado pelo

sr. perito em laudo que foi homologado pelo Juízo.

Destarte, não é cabível descontar mais R$ 63.624,49, sobre o valor

remanescente bruto de R$ 242.791,06, do qual o principal corrigido

é de R$ 154.930,37, conforme id 8d68aa4 - pág. 9.

Ainda que os pagamentos ocorram em anos base diferentes, 2023 e

2024, não é devido penalizar o exequente com nova retenção de

imposto de renda, uma vez que já sofreu desconto excessivo.

Conforme o próprio exequente eventual restituição do valor

recolhido a maior poderá ser obtida por meio do ajuste anual da

declaração de imposto de renda pessoa física.

Aguarde-se o depósito do remanescente do débito e observe a

Secretaria o qual restou deliberado neste despacho, quando da

liberação do remanescente.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010286-80.2017.5.15.0072
AUTOR JOSE SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGUES(OAB:
60806/SP)

RÉU RESINAS MARAJUARA LTDA

ADVOGADO SUELI CARNEIRO RAMOS(OAB:
115595/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESINAS MARAJUARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 684e76c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o que dispõe o art. 3º, inciso XXI, da Resolução 203/2016, do

C. Tribunal Superior do Trabalho, segundo o qual o art. 916 e seus

incisos do CPC são compatíveis com o processo do trabalho,

intime-se o exequente para manifestar sobre o requerimento de

pagamento parcelado do débito, no prazo de cinco dias.

Registro que o parcelamento importa em concordância com o valor

devido e renúncia ao direito de opor embargos.

Enquanto não for apreciado o requerimento o(a) executado(a)

deverá depositar as parcelas vincendas.

Caso o parcelamento seja indeferido, os valores depositados serão

convolados em penhora e serão mantidos em conta judicial para

garantia parcial do débito, seguindo-se os atos executórios com

vistas à garantia integral da dívida, sendo certo que no momento

processual próprio o(a) devedor(a) terá a oportunidade de opor

embargos.

Em caso de concordância, o(a) exequente deverá indicar conta

bancária sua ou de seu(a) advogado(a) para depósito das demais

parcelas.

Int.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExTAC-0045800-48.2006.5.15.0115
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO ILDA FELIPPE ROSSETTI

ADVOGADO DONIZETH APARECIDO
BRAVO(OAB: 106480/SP)

EXECUTADO ILDA FELIPPE & CIA LTDA - ME

EXECUTADO ZULMIRA PEREIRA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

BENEDITA LUCIA MEZA BRAVO

ADVOGADO DONIZETH APARECIDO
BRAVO(OAB: 106480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDA FELIPPE ROSSETTI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e51e0d7

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo celebrado no id b45f000, para que produza

seus efeitos legais.

Ante a celebração do acordo, providencie a Secretaria a alteração

situação da(o) reclamada(o) no BNDT para que conste como

positiva com efeito de negativa, por suspensão da exigibilidade do

débito.

Após o cumprimento integral da avença, a situação do(a)

devedor(a) no BNDT deverá ser alterada para negativa.

Em cumprimento à determinação contida no Ofício Circular

TST.CGJT 09/2023, de 03/04/2023, bem como em r. despacho

proferido pela douta Corregedoria Regional, em 10/04/2023, nos

autos do PJE-COR 0000186-54.2023.2.00.0515, encaminhem-se

autos à tarefa sobrestamento (código 11014),  onde

permanecerão aguardando o cumprimento do acordo.

Cumprido o acordo na íntegra, bem como as demais

determinações retro, façam os autos conclusos para

deliberação sobre a extinção da execução .

No mais, aguarde-se os comprovantes de depósitos, bem como a

indicação pelo Ministério Público do Trabalho das entidades

beneficiárias dos valores.

Intimem-se as partes.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Substituto

KMO

Processo Nº IDPJ-0010146-77.2018.5.15.0115
SUSCITANTE EDUARDO SANTOS LOPES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RAMOS
BORGHI(OAB: 94458/SP)

SUSCITADO KARINA FAKRI DE ASSIS

ADVOGADO SILVIO FERREIRA NETO(OAB:
13368/MS)

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

ADVOGADO DANILO BARBIERI DE SENCO(OAB:
383264/SP)

SUSCITADO FERNANDO FAKRI DE ASSIS

ADVOGADO SILVIO FERREIRA NETO(OAB:
13368/MS)

ADVOGADO DANILO BARBIERI DE SENCO(OAB:
383264/SP)

SUSCITADO FERNANDO ZORZANELLO
BONIFACIO

ADVOGADO SILVIO FERREIRA NETO(OAB:
13368/MS)

ADVOGADO DANILO BARBIERI DE SENCO(OAB:
383264/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIIRE NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO VICTOR ALEXANDER MAZURA(OAB:
55098/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIIRE NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e45b19e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da deliberação contida no r. despacho copiado no ID.

3091f4e - Pág. 1, antes de deliberar sobre o pedido formulado na

petição id fa551c5, intime-se a interessada Giire Negócios

Imobiliários Ltda. para anexar aos autos certidão informando o

"decurso do prazo legal para oposição de embargos à arrematação"

ou certidão de objeto e pé na qual conste referida informação.

Int.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002036-70.2010.5.15.0115
AUTOR ANTONIO MARCOS GODOY

ADVOGADO DEBORAH ROCHA RODRIGUES
ZOLA(OAB: 117205/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO SIRVALDO SATURNINO SILVA(OAB:
135068/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZOLA E KLEBIS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SOARES E RONNY MELLO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aad6e38

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8377
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o decurso do prazo para pagamento do valor

remanescente do débito.

Havendo o pagamento / garantia integral do Juízo, tornem

conclusos para deliberação sobre o processamento da impugnação

à sentença de liquidação id 78447e2.

Não obstante, acolho, de plano, a pretensão do exequente no

tocante à não retenção do imposto de renda sobre o valor

remanescente até então apurado, haja vista que o laudo pericial

homologado pelo Juízo apurou que seria devido R$ 617.292,06 de

imposto de renda, sendo certo que já foram deduzidas do crédito do

exequente e recolhidas em favor da UNIÃO a importância de R$

786.553,76 (id 9a46b05) e R$ 52.572,50 (id 06d0a81), ou seja, R$

839.126,26. Vale dizer, R$ 221.834,20, a mais que o apurado pelo

sr. perito em laudo que foi homologado pelo Juízo.

Destarte, não é cabível descontar mais R$ 63.624,49, sobre o valor

remanescente bruto de R$ 242.791,06, do qual o principal corrigido

é de R$ 154.930,37, conforme id 8d68aa4 - pág. 9.

Ainda que os pagamentos ocorram em anos base diferentes, 2023 e

2024, não é devido penalizar o exequente com nova retenção de

imposto de renda, uma vez que já sofreu desconto excessivo.

Conforme o próprio exequente eventual restituição do valor

recolhido a maior poderá ser obtida por meio do ajuste anual da

declaração de imposto de renda pessoa física.

Aguarde-se o depósito do remanescente do débito e observe a

Secretaria o qual restou deliberado neste despacho, quando da

liberação do remanescente.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010286-80.2017.5.15.0072
AUTOR JOSE SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO RODRIGUES(OAB:
60806/SP)

RÉU RESINAS MARAJUARA LTDA

ADVOGADO SUELI CARNEIRO RAMOS(OAB:
115595/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SOARES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 684e76c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o que dispõe o art. 3º, inciso XXI, da Resolução 203/2016, do

C. Tribunal Superior do Trabalho, segundo o qual o art. 916 e seus

incisos do CPC são compatíveis com o processo do trabalho,

intime-se o exequente para manifestar sobre o requerimento de

pagamento parcelado do débito, no prazo de cinco dias.

Registro que o parcelamento importa em concordância com o valor

devido e renúncia ao direito de opor embargos.

Enquanto não for apreciado o requerimento o(a) executado(a)

deverá depositar as parcelas vincendas.

Caso o parcelamento seja indeferido, os valores depositados serão

convolados em penhora e serão mantidos em conta judicial para

garantia parcial do débito, seguindo-se os atos executórios com

vistas à garantia integral da dívida, sendo certo que no momento

processual próprio o(a) devedor(a) terá a oportunidade de opor

embargos.

Em caso de concordância, o(a) exequente deverá indicar conta

bancária sua ou de seu(a) advogado(a) para depósito das demais

parcelas.

Int.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010150-46.2020.5.15.0115
AUTOR KELVYN VIEIRA BARBOSA

ADVOGADO GLAUCIA APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 386952/SP)

ADVOGADO VINICIUS KLEBER BORGES
MARTINS DE OLIVEIRA(OAB:
449225/SP)

RÉU ANTONIO BRAULIO ARRUDA
CORDEIRO

ADVOGADO THEODORO LUIZ LIBERATI
SILINGOVSCHI(OAB: 358566/SP)

RÉU BRUNO DE LUCCA GONCALVES
GUIMARAES

RÉU ISUPPORT COMERCIO E
ASSISTENCIA LTDA - ME

ADVOGADO THEODORO LUIZ LIBERATI
SILINGOVSCHI(OAB: 358566/SP)

RÉU JULIANA FRANCA DE ARAUJO
SANTOS

ADVOGADO THEODORO LUIZ LIBERATI
SILINGOVSCHI(OAB: 358566/SP)

RÉU BRUNO DE LUCCA GONCALVES
GUIMARAES 33410824847

ADVOGADO THEODORO LUIZ LIBERATI
SILINGOVSCHI(OAB: 358566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BRAULIO ARRUDA CORDEIRO

  - BRUNO DE LUCCA GONCALVES GUIMARAES 33410824847

  - ISUPPORT COMERCIO E ASSISTENCIA LTDA - ME

  - JULIANA FRANCA DE ARAUJO SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a249b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante no contido na ata de audiência #id:8380acf , para

prosseguimento da execução concedo ao exequente o prazo de

cinco dias para manifestar-se sobre os embargos à penhora

opostos pelo executado Antonio Braulio Arruda Cordeiro na petição

id d37d27f.

No mesmo prazo deverá se manifestar sobre as matrículas dos

imóveis anexadas no #id:6bc1759 , trazidas aos autos em

atendimento ao requerimento formulado na petição id c74dd03.

Int.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011862-13.2016.5.15.0115
AUTOR REGINALDO ALVES DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU COPSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

ADVOGADO EDSON CELSO DE FREITAS SANTA
CRUZ JUNIOR(OAB: 222505/SP)

ADVOGADO FERNANDA SANT ANA DE
SOUZA(OAB: 290588/SP)

ADVOGADO LUIZ MARCELO SALCE(OAB:
350817/SP)

RÉU SERGIO DA SILVA TOLEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO ALVES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2eb2714

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o decurso do prazo estabelecido na decisão id 794a534, sem o

pagamento do débito ou o depósito do valor integral, determino que

sejam realizados atos de constrição judicial de bens do(a)

devedor(a), com a utilização das ferramentas eletrônicas

disponíveis (arts. 837 e 854, ambos do CPC), iniciando com a

ferramenta SISBAJUD, podendo, em caso de pessoa jurídica ser

enviadas ordens de bloqueios no CNPJ raiz, no CNPJ da matriz e

também, se houver e se for o caso, nos CNPJs de eventuais filiais,

pois todas são inscrições da mesma pessoa jurídica.

Fica autorizado o uso da funcionalidade de repetição automática de

ordens de bloqueio, denominada de “teimosinha”.

Havendo bloqueios parciais ou integral, com a(s) respectiva(s)

transferência(s) para conta judicial, o montante será havido por

penhorado.

Efetivado o bloqueio de valor suficiente para a garantia integral do

débito, deverá ser emitida ordem para transferência para conta

judicial, vinculada a este feito, devendo a Secretaria providenciar a

intimação do executado para os fins do artigo 884 da CLT.

Caso o resultado reste negativo ou alcance bloqueio de valores

insuficientes para a garantia integral, proceda a Secretaria às

pesquisas pertinentes no sistema EXEPJE (outros processos ou

outras diligências) e façam os autos conclusos para deliberações.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024.

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Substituto

KMO

Processo Nº CumSen-0010014-78.2022.5.15.0115
EXEQUENTE ENIO MARSIGLIO

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO RAFAELA CRISTINA BRAGA
ROMIGYO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO MARSIGLIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32b9122

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tendo em vista que o documento oficial de identificação pessoal

(RG), anexado sob o id d2a324c, revela que a(o) exequente

nasceu em 07/05/1945 e, portanto, possui idade superior a 60

anos, e considerando que seu crédito é de natureza alimentícia,

está configurada a hipótese constitucional que confere o direito de

prioridade no pagamento de seus haveres em relação aos demais

débitos, nos termos do artigo 100, § 2º, da Constituição Federal e

artigo 102, § 2º do Ato da Disposições Constitucionais Transitórias,

no caso de ente público submetido ao regime especial.

Anote-se o deferimento da superpreferência por idade por

ocasião da expedição do precatório, sendo certo, porém, os atos

destinados ao pagamento do crédito superpreferencial serão

efetuados perante o E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª, nos

termos da Resolução 303 do CNJ.

Consigo que a data de nascimento do(a) beneficiário(a) é

07/05/1945.

HOMOLOGO o acordo celebrado no id d41b2d0, para que produza

seus efeitos legais.

Providencie a Secretaria a expedição do hábil precatório / RPV,

observando-se os requisitos contidos na Resolução 303/2019, do

CNJ e no Provimento GP-CR 12/2023 do E. TRT/15.

Analisando os autos, verifico que o débito exequendo é composto

do crédito trabalhista, denominado de principal, contribuição

previdenciária e honorários periciais.

É cediço que cada uma dessas rubricas possui um credor distinto,

de modo que os créditos devem ser considerados individualmente

para fins do enquadramento em requisição de pagamento por meio

de precatório ou por ordem de pagamento de obrigação de pequeno

valor (RPV) e nos termos do artigo 7º, § 2º, da Resolução

303/2019, do CNJ.

O mesmo se aplica às contribuições previdenciárias alusivas à

quota do empregador, que devem ser consideradas como parcela

distinta para fins de aferição do enquadramento da requisição do

crédito principal por precatório ou RPV. Naturalmente, a quota das

contribuições previdenciárias do exequente/empregado, somam-se

ao crédito principal, pois compõe o chamado crédito bruto.

Com efeito, o § 6º do artigo 9º da Resolução CSJT 314/2021,

dispõe o seguinte:

“§ 6º Os valores devidos a terceiros, assim considerados os

honorários sucumbenciais, periciais e contribuições previdenciárias,

não se somam ao crédito principal para fins de classificação do

requisitório de pequeno valor.”

EXPEDIÇÃO DE RPV(s)

Verifico que os honorários periciais estão enquadrados como

débitos de pequeno valor, motivo pelo qual determino que seja

expedido ofício requisitando o pagamento do débito no prazo

de 02 (dois) meses, nos termos do artigo 535, § 3º, inciso II, do

Código de Processo Civil e artigo 49 da Resolução 303/2019 do

CNJ. Caso a ordem seja desatendida, será determinado o

sequestro imediato de numerário suficiente para a quitação do

débito, por meio do sistema SISBAJUD, dispensada a audiência da

Fazenda Pública, nos termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001, artigo

49, § 2º, da Resolução 303/2019, do CNJ e Resolução 314 do

CSJT.

O ofício requisitório do pagamento de obrigação de pequeno

valor (RPV) deverá ser encaminhado, exclusivamente, via

sistema PJE, nos termos de r. despacho proferido em 27.01.2020,

pela Douta Corregedoria Regional, no PROAD 22508/2018.

Quando for efetuado o depósito do débito de pequeno valor, a

Secretaria deverá providenciar a expedição do(s) hábil(eis)

alvará(s) eletrônico(s), aos beneficiários, independentemente

de novo despacho.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO(S) PRECATÓRIO(S)

No tocante ao crédito trabalhista e previdenciário, providencie a

Secretar ia  a  expedição de of íc io(s)  precatór io(s) ,

individualizado(s), por beneficiário (caso haja mais de um),

observando-se os requisitos da Resolução 303 do CNJ, bem com o

disposto no artigo 3º da Emenda Constitucional 113.

Tendo em vista que o documento anexado pela Secretaria da

Vara, obtido por meio da ferramenta eletrônica Prevjud (id

1565570), demonstra que o exequente encontra-se aposentado,

determino que a quantia referente ao FGTS seja incluída com o

valor do principal.

Situação cadastral do credor regular perante a Receita Federal, nos

termos da Resolução 303 do CNJ, anexado comprovante aos autos

(id 3b384b2).

DADOS BANCÁRIOS DO(S) BENEFICIÁRIO(S)

Os dados bancários do(s) beneficiário(s) devem constar

obrigatoriamente do ofício precatório, nos termos do art. 14 da

Resolução 314/2021 do CSJT, de modo que o exequente e/ou

seu advogado (se for o caso), deverá(ão) informá-los, no prazo

de 24 (VINTE E QUATRO) horas, em petição com a devida

identificação, que poderá ser protocolizada em sigilo, caso desejem.

Mesmo no tocante ao crédito trabalhista, poderão ser fornecidos os

dados bancários da(o) advogada(o) regularmente constituída(o),

desde que possua poderes específicos para receber e dar quitação

(art. 50, § 1º, da Resolução 314/2021 do CSJT).

O(s) credor(s) fica(m) advertido(s) que enquanto não forem

fornecidos os dados bancários não será possível expedir do

ofício precatório, pois trata-se de informação obrigatória, que

deve constar do expediente, segundo os atos normativos já citados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Após a expedição do(s) ofício(s) precatório(s), providencie a

Secretaria o encaminhamento à Assessoria de Precatórios do

E. TRT15, por intermédio do sistema GPrec e, em seguida,

remetam-se os autos à tarefa sobrestamento (motivo decisão

judicial 898), nos termos do Comunicado 07/2023-CR.

Antes do envio do precatório ao E. TRT/15 (Assessoria de

Precatórios), intimem-se as partes do seu inteiro teor, nos termos do

art. 7º , § 6º, da Resolução 303.

Consigno, por fim, que nos termos artigo 23 da Resolução 314 do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) e dos artigos 26 a 29 do

Provimento GP-CR 12/2023 do E. Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região, a FAZENDA PÚBLICA fica obrigada a efetuar, no

prazo legal, o pagamento do precatório SOMENTE por meio do

depósito de numerário em sua respectiva CONTA ÚNICA,

vinculada ao E. TRT/15 ou ao E. Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo (TJ-SP), de acordo com o regime ordinário ou especial

ao qual se encontra submetida, estando VEDADA a quitação do

precatório por meio de depósito judicial comum, vinculado aos

autos deste processo. Eventuais dúvidas acerca da forma como

se deve proceder para a realização do débito, bem como sobre o

número da conta única, poderão ser obtidas através de contato com

a Assesso r ia  de  P reca tó r ios ,  pe lo  segu in te  e -ma i l :

p reca to r ios@t r t15 . j us .b r .

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024.

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Substituto

KMO

Processo Nº ATOrd-0010150-46.2020.5.15.0115
AUTOR KELVYN VIEIRA BARBOSA

ADVOGADO GLAUCIA APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 386952/SP)

ADVOGADO VINICIUS KLEBER BORGES
MARTINS DE OLIVEIRA(OAB:
449225/SP)

RÉU ANTONIO BRAULIO ARRUDA
CORDEIRO

ADVOGADO THEODORO LUIZ LIBERATI
SILINGOVSCHI(OAB: 358566/SP)

RÉU BRUNO DE LUCCA GONCALVES
GUIMARAES

RÉU ISUPPORT COMERCIO E
ASSISTENCIA LTDA - ME

ADVOGADO THEODORO LUIZ LIBERATI
SILINGOVSCHI(OAB: 358566/SP)

RÉU JULIANA FRANCA DE ARAUJO
SANTOS

ADVOGADO THEODORO LUIZ LIBERATI
SILINGOVSCHI(OAB: 358566/SP)

RÉU BRUNO DE LUCCA GONCALVES
GUIMARAES 33410824847

ADVOGADO THEODORO LUIZ LIBERATI
SILINGOVSCHI(OAB: 358566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVYN VIEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a249b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante no contido na ata de audiência #id:8380acf , para

prosseguimento da execução concedo ao exequente o prazo de

cinco dias para manifestar-se sobre os embargos à penhora

opostos pelo executado Antonio Braulio Arruda Cordeiro na petição

id d37d27f.

No mesmo prazo deverá se manifestar sobre as matrículas dos

imóveis anexadas no #id:6bc1759 , trazidas aos autos em

atendimento ao requerimento formulado na petição id c74dd03.

Int.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Substituto

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

Presidente Prudente

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011424-85.2016.5.15.0050
AUTOR JAIRO RIBEIRO

ADVOGADO MILTON RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 342230/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
LORENZETTI(OAB: 341758/SP)

RÉU DANIEL ROBERTO RIBEIRO PAIVA

RÉU DANIEL ROBERTO RIBEIRO PAIVA

ADVOGADO MARCIO ALBERTINI DE SA(OAB:
219380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ROBERTO RIBEIRO PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 193d698

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo e de todas as formas; considerando que o CEJUSC

Presidente Prudente realiza audiências referentes a processos de

toda a circunscrição, contando com partícipes das audiências que

estão a uma distância significativa da sede; considerando que as

audiências poderão ser realizadas na modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a

instrução processual e demais atos processuais; considerando, por

fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

decide este Juízo agendarsessão de conciliação/mediação

virtual para o dia17/04/2024 15:30.A audiência será realizada

virtualmente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em

versão para celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que basta a participação dos

advogados com autonomia de negociação e poderes para transigir.

A participação das partes é facultativa, mas recomenda-se ser

ajustado com o procurador que se mantenham disponíveis para

contato por telefone, caso optem por não participar;

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

 3.Se for utilizado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel

( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

7. A parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio. Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual pela

parte, esta deverá ajustar com o seu patrono a forma de

participação, a qual, reitero, será facultativa, caso o patrono possua

poderes para transigir. Os participantes da audiência deverão portar

documento de identificação pessoal, o qual deverá ser exibido no

ambiente virtual, conforme orientações a serem fornecidas pelo

mediador, no momento da sessão.

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

9. Visando o atendimento ao princípio da celeridade

processual, e a fim de que não se prejudique a pauta bem como

a finalidade precípua da audiência que é a tentativa de

conciliação, as partes poderão manifestar expressamente caso

não tenham interesse em conciliar.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0011424-85.2016.5.15.0050
AUTOR JAIRO RIBEIRO

ADVOGADO MILTON RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 342230/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
LORENZETTI(OAB: 341758/SP)

RÉU DANIEL ROBERTO RIBEIRO PAIVA

RÉU DANIEL ROBERTO RIBEIRO PAIVA

ADVOGADO MARCIO ALBERTINI DE SA(OAB:
219380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 193d698

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo e de todas as formas; considerando que o CEJUSC

Presidente Prudente realiza audiências referentes a processos de

toda a circunscrição, contando com partícipes das audiências que

estão a uma distância significativa da sede; considerando que as

audiências poderão ser realizadas na modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a

instrução processual e demais atos processuais; considerando, por

fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

decide este Juízo agendarsessão de conciliação/mediação

virtual para o dia17/04/2024 15:30.A audiência será realizada

virtualmente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em

versão para celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que basta a participação dos

advogados com autonomia de negociação e poderes para transigir.

A participação das partes é facultativa, mas recomenda-se ser

ajustado com o procurador que se mantenham disponíveis para

contato por telefone, caso optem por não participar;

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

 3.Se for utilizado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel

( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

7. A parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio. Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual pela

parte, esta deverá ajustar com o seu patrono a forma de

participação, a qual, reitero, será facultativa, caso o patrono possua

poderes para transigir. Os participantes da audiência deverão portar

documento de identificação pessoal, o qual deverá ser exibido no

ambiente virtual, conforme orientações a serem fornecidas pelo

mediador, no momento da sessão.
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8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

9. Visando o atendimento ao princípio da celeridade

processual, e a fim de que não se prejudique a pauta bem como

a finalidade precípua da audiência que é a tentativa de

conciliação, as partes poderão manifestar expressamente caso

não tenham interesse em conciliar.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 19 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010375-27.2024.5.15.0115
AUTOR CAMILLE SATO CORAZZA

ADVOGADO DIORGINNE PESSOA STECCA(OAB:
282072/SP)

RÉU ESPETOS BAR PREMIUM
PRUDENTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLE SATO CORAZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c6f2ed

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL (VIRTUAL)

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo e de todas as formas; considerando que o CEJUSC

Presidente Prudente realiza audiências referentes a processos de

toda a circunscrição, contando com partícipes das audiências que

estão a uma distância significativa da sede; considerando que as

audiências poderão ser realizadas na modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a

instrução processual e demais atos processuais; considerando, por

fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

,DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL (TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

/ MEDIAÇÃO) para o dia 29/04/2024 14:00, que será realizada

virtualmente, por intermédio da ferramenta de videoconferência

ZOOM, em observância ao disposto no Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 54/2020.

As orientações para uso da plataforma pelas partes e advogados

estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Considerando-se que a maior finalidade da audiência será a

tentativa de conciliação e o recebimento da contestação, será

relevada a ausência das partes desde que compareçam seus

advogados, os quais devem ter conhecimento do processo, bem

como autonomia de negociação e poderes para transigir e dar e

receber quitação, a fim de se evitar a ineficácia da audiência.

A ausência de representante da parte reclamante (ao menos o

patrono deverá comparecer) à audiência implicará no

arquivamento da reclamação trabalhista, com eventual

responsabilização pelo pagamento das custas, e o não

comparecimento da parte reclamada implicará em sua revelia e,

eventualmente, confissão quanto à matéria de fato.

Fica facultada à parte reclamada, SOMENTE EM CASO DE SEU

COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA ORA DESIGNADA, a

possibilidade de não oferecer defesa e a concessão, ao seu

expresso requerimento feito EXCLUSIVAMENTE EM AUDIÊNCIA,

de prazo de 5 dias para juntada de defesa e documentos, caso não

haja conciliação.

ORIENTAÇÕES PARA INGRESSO À SALA DE AUDIÊNCIA

VIRTUAL

A audiência será realizada de forma telepresencial (virtual), por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para

aparelho de telefone celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e/ou seus

advogados deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que basta a participação dos

advogados com autonomia de negociação e poderes para transigir.

A participação das partes é facultativa, mas recomenda-se ser

ajustado com o procurador que se mantenham disponíveis para

contato por telefone, caso optem por não participar;

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8384
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

3.Se for uti l izado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel

( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. A parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio. Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual pela

parte, esta deverá ajustar com o seu patrono a forma de

participação, a qual, reitero, será facultativa, caso o patrono possua

poderes para transigir.

7. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

OUTRAS DELIBERAÇÕES

As partes deverão exibir documentos de identificação pessoal,

durante a audiência virtual, sendo certo que, se a reclamada for

pessoa jurídica e estiver assistida por advogado, o instrumento de

procuração e os atos constitutivos deverão ser juntados diretamente

no PJe.

Notifique-se o(a) reclamado(a) por registrado postal com AR.

Intime-se o(a) reclamante, por intermédio de seu/sua advogado(a),

via publicação no DEJT, ficando o(a) patrono(a) incumbido de dar

ciência ao(à) seu/sua constituinte, inclusive acerca do link de

acesso e orientações para entrada na sala de audiência virtual,

caso ambos participem utilizando equipamentos independentes.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010397-85.2024.5.15.0115
AUTOR WDSON DE JESUS ROSA RIBEIRO

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES VIANA(OAB:
432719/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO LOPES DA
SILVA(OAB: 481826/SP)

RÉU SEMENSEED - SEMENTES,
INSUMOS E RACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WDSON DE JESUS ROSA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35b9d87

proferido nos autos.

DESPACHO

Conquanto a parte autora tenha assinalado a opção "sim" na aba de

pedido de antecipação de tutela na plataforma PJE, provocando a

remessa dos autos para a caixa "triagem inicial - apreciar

urgentes", analisando a petição inicial não verifiquei a existência de

requerimento de tutela de urgência.

Providencie, pois, a Secretaria o registro da solução do incidente,

apenas para os fins de e-gestão.

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL (VIRTUAL)

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer
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tempo e de todas as formas; considerando que o CEJUSC

Presidente Prudente realiza audiências referentes a processos de

toda a circunscrição, contando com partícipes das audiências que

estão a uma distância significativa da sede; considerando que as

audiências poderão ser realizadas na modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a

instrução processual e demais atos processuais; considerando, por

fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

,DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL (TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

/ MEDIAÇÃO) para o dia 29/04/2024 13:40, que será realizada

virtualmente, por intermédio da ferramenta de videoconferência

ZOOM, em observância ao disposto no Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 54/2020.

As orientações para uso da plataforma pelas partes e advogados

estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Considerando-se que a maior finalidade da audiência será a

tentativa de conciliação e o recebimento da contestação, será

relevada a ausência das partes desde que compareçam seus

advogados, os quais devem ter conhecimento do processo, bem

como autonomia de negociação e poderes para transigir e dar e

receber quitação, a fim de se evitar a ineficácia da audiência.

A ausência de representante da parte reclamante (ao menos o

patrono deverá comparecer) à audiência implicará no

arquivamento da reclamação trabalhista, com eventual

responsabilização pelo pagamento das custas, e o não

comparecimento da parte reclamada implicará em sua revelia e,

eventualmente, confissão quanto à matéria de fato.

Fica facultada à parte reclamada, SOMENTE EM CASO DE SEU

COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA ORA DESIGNADA, a

possibilidade de não oferecer defesa e a concessão, ao seu

expresso requerimento feito EXCLUSIVAMENTE EM AUDIÊNCIA,

de prazo de 5 dias para juntada de defesa e documentos, caso não

haja conciliação.

ORIENTAÇÕES PARA INGRESSO À SALA DE AUDIÊNCIA

VIRTUAL

A audiência será realizada de forma telepresencial (virtual), por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para

aparelho de telefone celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e/ou seus

advogados deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que basta a participação dos

advogados com autonomia de negociação e poderes para transigir.

A participação das partes é facultativa, mas recomenda-se ser

ajustado com o procurador que se mantenham disponíveis para

contato por telefone, caso optem por não participar;

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

3.Se for uti l izado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel

( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.
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6. A parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio. Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual pela

parte, esta deverá ajustar com o seu patrono a forma de

participação, a qual, reitero, será facultativa, caso o patrono possua

poderes para transigir.

7. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

OUTRAS DELIBERAÇÕES

As partes deverão exibir documentos de identificação pessoal,

durante a audiência virtual, sendo certo que, se a reclamada for

pessoa jurídica e estiver assistida por advogado, o instrumento de

procuração e os atos constitutivos deverão ser juntados diretamente

no PJe.

Notifique-se o(a) reclamado(a) por registrado postal com AR.

Intime-se o(a) reclamante, por intermédio de seu/sua advogado(a),

via publicação no DEJT, ficando o(a) patrono(a) incumbido de dar

ciência ao(à) seu/sua constituinte, inclusive acerca do link de

acesso e orientações para entrada na sala de audiência virtual,

caso ambos participem utilizando equipamentos independentes.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010635-52.2017.5.15.0050
AUTOR ROSEANE VALERIO PINTO

ADVOGADO SERGIO PAULO BATISTA(OAB:
112470/SP)

RÉU VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE VALERIO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0615beb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo e de todas as formas; considerando que o CEJUSC

Presidente Prudente realiza audiências referentes a processos de

toda a circunscrição, contando com partícipes das audiências que

estão a uma distância significativa da sede; considerando que as

audiências poderão ser realizadas na modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a

instrução processual e demais atos processuais; considerando, por

fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

decide este Juízo agendarsessão de conciliação/mediação

virtual para o dia12/04/2024 15:05.A audiência será realizada

virtualmente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em

versão para celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que basta a participação dos

advogados com autonomia de negociação e poderes para transigir.

A participação das partes é facultativa, mas recomenda-se ser

ajustado com o procurador que se mantenham disponíveis para

contato por telefone, caso optem por não participar;

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

 3.Se for utilizado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel
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( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

7. A parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio. Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual pela

parte, esta deverá ajustar com o seu patrono a forma de

participação, a qual, reitero, será facultativa, caso o patrono possua

poderes para transigir. Os participantes da audiência deverão portar

documento de identificação pessoal, o qual deverá ser exibido no

ambiente virtual, conforme orientações a serem fornecidas pelo

mediador, no momento da sessão.

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

9. Visando o atendimento ao princípio da celeridade

processual, e a fim de que não se prejudique a pauta bem como

a finalidade precípua da audiência que é a tentativa de

conciliação, as partes poderão manifestar expressamente caso

não tenham interesse em conciliar.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010635-52.2017.5.15.0050
AUTOR ROSEANE VALERIO PINTO

ADVOGADO SERGIO PAULO BATISTA(OAB:
112470/SP)

RÉU VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITERRA BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0615beb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo e de todas as formas; considerando que o CEJUSC

Presidente Prudente realiza audiências referentes a processos de

toda a circunscrição, contando com partícipes das audiências que

estão a uma distância significativa da sede; considerando que as

audiências poderão ser realizadas na modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a

instrução processual e demais atos processuais; considerando, por

fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

decide este Juízo agendarsessão de conciliação/mediação

virtual para o dia12/04/2024 15:05.A audiência será realizada

virtualmente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em

versão para celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que basta a participação dos

advogados com autonomia de negociação e poderes para transigir.

A participação das partes é facultativa, mas recomenda-se ser

ajustado com o procurador que se mantenham disponíveis para

contato por telefone, caso optem por não participar;

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806
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 3.Se for utilizado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel

( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

7. A parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio. Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual pela

parte, esta deverá ajustar com o seu patrono a forma de

participação, a qual, reitero, será facultativa, caso o patrono possua

poderes para transigir. Os participantes da audiência deverão portar

documento de identificação pessoal, o qual deverá ser exibido no

ambiente virtual, conforme orientações a serem fornecidas pelo

mediador, no momento da sessão.

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

9. Visando o atendimento ao princípio da celeridade

processual, e a fim de que não se prejudique a pauta bem como

a finalidade precípua da audiência que é a tentativa de

conciliação, as partes poderão manifestar expressamente caso

não tenham interesse em conciliar.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010259-21.2024.5.15.0115
REQUERENTES ROBERT LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA LEITE GUILHERME(OAB:
479004/SP)

REQUERENTES FROTA FORTE EXPRESS LTDA

ADVOGADO MURILO DE ANDRADE MELO(OAB:
400752/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FROTA FORTE EXPRESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f1106b

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Na forma do art. 855-D da CLT, e considerando que as audiências

poderão ser realizadas na modalidade telepresencial, através da

plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a instrução

processual e demais atos processuais; considerando, por fim, a

existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

decide este Juízo agendar sessão de conciliação/mediação

virtual para o dia 29/04/2024 14:20.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:
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1. Por se tratar de homologação de acordo extrajudicial, é

importante que os requerentes participem da audiência virtual,

principalmente o trabalhador, para fins de ratificação do acordo e

devidos esclarecimentos do magistrado. Eventual ausência

deverá ser justificada, sob pena de extinção do processo sem

análise do conteúdo do acordo. O trabalhador poderá participar

da audiência usando equipamento próprio, sem necessidade

de deslocamento à sede do sindicato ou do escritório do

patrono. Todavia, caso o trabalhador não possua o

equipamento necessário para o acesso ao ambiente virtual,

deverá ajustar com o seu patrono uma forma de participação.

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

3.Se for uti l izado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel

( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

7. Os participantes da audiência deverão portar documento de

identificação pessoal, o qual deverá ser exibido no ambiente virtual,

conforme orientações a serem fornecidas pelo mediador, no

momento da sessão;

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

Consigno que não se aplica aos processos de homologação de

acordo extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de

recolhimento das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento

(§ 3º). Isso porque nessa espécie de procedimento não existem

vencidos (§ 1º) ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força

do art. 769 da CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão

adiantadas pelos requerentes e rateadas entre os interessados,

conforme art. 88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Assim, determino o recolhimento das custas processuais, no

importe de R$ 120,00, sendo R$60,00 (sessenta reais) para cada

requerente, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção sem

resolução do mérito.

As custas deverão ser recolhidas em guia GRU, que deverá conter

a identificação do contribuinte, o número do processo e os

seguintes dados: código de recolhimento 18740-2; unidade gestora

080011; gestão: 00001.

Nos termos do art. 790, § 3º da CLT, de ofício, defiro ao(a)

requerente empregado(a) a isenção das custas quanto à sua

cota parte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se os requerentes, por intermédio de seus advogados.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010334-60.2024.5.15.0115
REQUERENTES RENATA DIAS RIBEIRO
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ADVOGADO FELIPPE ANTONIELLE MARTINS
DANTAS(OAB: 405872/SP)

REQUERENTES MARCOS APARECIDO DIAS
RIBEIRO

ADVOGADO FELIPPE ANTONIELLE MARTINS
DANTAS(OAB: 405872/SP)

REQUERENTES EDCARLOS DIAS RIBEIRO

ADVOGADO FELIPPE ANTONIELLE MARTINS
DANTAS(OAB: 405872/SP)

REQUERENTES ADENILSON ALENCAR DE FRANCA

ADVOGADO ALANDERSON SOARES
JUSTO(OAB: 412974/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON ALENCAR DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91645d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ante a manifestação dos requerentes (Id a778f8a), concedo a

dilação do prazo pelo período de 15 dias para cumprimento das

determinações do referido despacho (Id 542c5ed).

Ciência aos requerentes.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumSen-0010518-06.2023.5.15.0065
EXEQUENTE INGRIDH INARA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO EMANUEL FLORESTA LIMA(OAB:
107535/SP)

EXECUTADO EDER DE CASTRO MESQUITA DOS
SANTOS

ADVOGADO GIOVANE MARCUSSI(OAB:
165003/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER DE CASTRO MESQUITA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2724744

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo e de todas as formas; considerando que o CEJUSC

Presidente Prudente realiza audiências referentes a processos de

toda a circunscrição, contando com partícipes das audiências que

estão a uma distância significativa da sede; considerando que as

audiências poderão ser realizadas na modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a

instrução processual e demais atos processuais; considerando, por

fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

decide este Juízo agendarsessão de conciliação/mediação

virtual para o dia10/04/2024 15:55.A audiência será realizada

virtualmente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em

versão para celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que basta a participação dos

advogados com autonomia de negociação e poderes para transigir.

A participação das partes é facultativa, mas recomenda-se ser

ajustado com o procurador que se mantenham disponíveis para

contato por telefone, caso optem por não participar;

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

 3.Se for utilizado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel
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( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

7. A parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio. Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual pela

parte, esta deverá ajustar com o seu patrono a forma de

participação, a qual, reitero, será facultativa, caso o patrono possua

poderes para transigir. Os participantes da audiência deverão portar

documento de identificação pessoal, o qual deverá ser exibido no

ambiente virtual, conforme orientações a serem fornecidas pelo

mediador, no momento da sessão.

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

9. Visando o atendimento ao princípio da celeridade

processual, e a fim de que não se prejudique a pauta bem como

a finalidade precípua da audiência que é a tentativa de

conciliação, as partes poderão manifestar expressamente caso

não tenham interesse em conciliar.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010259-21.2024.5.15.0115
REQUERENTES ROBERT LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA LEITE GUILHERME(OAB:
479004/SP)

REQUERENTES FROTA FORTE EXPRESS LTDA

ADVOGADO MURILO DE ANDRADE MELO(OAB:
400752/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT LUCAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f1106b

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Na forma do art. 855-D da CLT, e considerando que as audiências

poderão ser realizadas na modalidade telepresencial, através da

plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a instrução

processual e demais atos processuais; considerando, por fim, a

existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

decide este Juízo agendar sessão de conciliação/mediação

virtual para o dia 29/04/2024 14:20.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Por se tratar de homologação de acordo extrajudicial, é

importante que os requerentes participem da audiência virtual,

principalmente o trabalhador, para fins de ratificação do acordo e

devidos esclarecimentos do magistrado. Eventual ausência

deverá ser justificada, sob pena de extinção do processo sem

análise do conteúdo do acordo. O trabalhador poderá participar

da audiência usando equipamento próprio, sem necessidade

de deslocamento à sede do sindicato ou do escritório do

patrono. Todavia, caso o trabalhador não possua o

equipamento necessário para o acesso ao ambiente virtual,

deverá ajustar com o seu patrono uma forma de participação.

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR
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SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

3.Se for uti l izado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel

( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

7. Os participantes da audiência deverão portar documento de

identificação pessoal, o qual deverá ser exibido no ambiente virtual,

conforme orientações a serem fornecidas pelo mediador, no

momento da sessão;

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

Consigno que não se aplica aos processos de homologação de

acordo extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de

recolhimento das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento

(§ 3º). Isso porque nessa espécie de procedimento não existem

vencidos (§ 1º) ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força

do art. 769 da CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão

adiantadas pelos requerentes e rateadas entre os interessados,

conforme art. 88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Assim, determino o recolhimento das custas processuais, no

importe de R$ 120,00, sendo R$60,00 (sessenta reais) para cada

requerente, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção sem

resolução do mérito.

As custas deverão ser recolhidas em guia GRU, que deverá conter

a identificação do contribuinte, o número do processo e os

seguintes dados: código de recolhimento 18740-2; unidade gestora

080011; gestão: 00001.

Nos termos do art. 790, § 3º da CLT, de ofício, defiro ao(a)

requerente empregado(a) a isenção das custas quanto à sua

cota parte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se os requerentes, por intermédio de seus advogados.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010334-60.2024.5.15.0115
REQUERENTES RENATA DIAS RIBEIRO

ADVOGADO FELIPPE ANTONIELLE MARTINS
DANTAS(OAB: 405872/SP)

REQUERENTES MARCOS APARECIDO DIAS
RIBEIRO

ADVOGADO FELIPPE ANTONIELLE MARTINS
DANTAS(OAB: 405872/SP)

REQUERENTES EDCARLOS DIAS RIBEIRO

ADVOGADO FELIPPE ANTONIELLE MARTINS
DANTAS(OAB: 405872/SP)

REQUERENTES ADENILSON ALENCAR DE FRANCA

ADVOGADO ALANDERSON SOARES
JUSTO(OAB: 412974/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCARLOS DIAS RIBEIRO

  - MARCOS APARECIDO DIAS RIBEIRO

  - RENATA DIAS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91645d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ante a manifestação dos requerentes (Id a778f8a), concedo a

dilação do prazo pelo período de 15 dias para cumprimento das

determinações do referido despacho (Id 542c5ed).

Ciência aos requerentes.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumSen-0010518-06.2023.5.15.0065
EXEQUENTE INGRIDH INARA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO EMANUEL FLORESTA LIMA(OAB:
107535/SP)

EXECUTADO EDER DE CASTRO MESQUITA DOS
SANTOS

ADVOGADO GIOVANE MARCUSSI(OAB:
165003/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRIDH INARA GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2724744

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo e de todas as formas; considerando que o CEJUSC

Presidente Prudente realiza audiências referentes a processos de

toda a circunscrição, contando com partícipes das audiências que

estão a uma distância significativa da sede; considerando que as

audiências poderão ser realizadas na modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a

instrução processual e demais atos processuais; considerando, por

fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

decide este Juízo agendarsessão de conciliação/mediação

virtual para o dia10/04/2024 15:55.A audiência será realizada

virtualmente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em

versão para celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que basta a participação dos

advogados com autonomia de negociação e poderes para transigir.

A participação das partes é facultativa, mas recomenda-se ser

ajustado com o procurador que se mantenham disponíveis para

contato por telefone, caso optem por não participar;

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

 3.Se for utilizado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel

( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o
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áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

7. A parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio. Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual pela

parte, esta deverá ajustar com o seu patrono a forma de

participação, a qual, reitero, será facultativa, caso o patrono possua

poderes para transigir. Os participantes da audiência deverão portar

documento de identificação pessoal, o qual deverá ser exibido no

ambiente virtual, conforme orientações a serem fornecidas pelo

mediador, no momento da sessão.

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

9. Visando o atendimento ao princípio da celeridade

processual, e a fim de que não se prejudique a pauta bem como

a finalidade precípua da audiência que é a tentativa de

conciliação, as partes poderão manifestar expressamente caso

não tenham interesse em conciliar.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010413-45.2021.5.15.0050
AUTOR ANTONIO FRACISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO SILVIO LUIS FERRARI
PADOVAN(OAB: 243613/SP)

RÉU SINDICATO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE DRACENA

ADVOGADO TIAGO APARECIDO MARTINS(OAB:
400592/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DRACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 713e7a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo e de todas as formas; considerando que o CEJUSC

Presidente Prudente realiza audiências referentes a processos de

toda a circunscrição, contando com partícipes das audiências que

estão a uma distância significativa da sede; considerando que as

audiências poderão ser realizadas na modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a

instrução processual e demais atos processuais; considerando, por

fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

decide este Juízo agendarsessão de conciliação/mediação

virtual para o dia12/04/2024 15:55.A audiência será realizada

virtualmente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em

versão para celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que basta a participação dos

advogados com autonomia de negociação e poderes para transigir.

A participação das partes é facultativa, mas recomenda-se ser

ajustado com o procurador que se mantenham disponíveis para

contato por telefone, caso optem por não participar;

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

 3.Se for utilizado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud
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Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel

( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

7. A parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio. Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual pela

parte, esta deverá ajustar com o seu patrono a forma de

participação, a qual, reitero, será facultativa, caso o patrono possua

poderes para transigir. Os participantes da audiência deverão portar

documento de identificação pessoal, o qual deverá ser exibido no

ambiente virtual, conforme orientações a serem fornecidas pelo

mediador, no momento da sessão.

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

9. Visando o atendimento ao princípio da celeridade

processual, e a fim de que não se prejudique a pauta bem como

a finalidade precípua da audiência que é a tentativa de

conciliação, as partes poderão manifestar expressamente caso

não tenham interesse em conciliar.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010011-90.2023.5.15.0050
AUTOR FRANCIELE RODRIGUES BOCATI

ADVOGADO ANDRE ALENCAR BENI
CRISTOVAM(OAB: 404770/SP)

ADVOGADO MILTON RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 342230/SP)

RÉU SILVANO SOARES

ADVOGADO FRANZ SERGIO GODOI
SALOMAO(OAB: 281403/SP)

ADVOGADO LUCIANA FRANCO MOREIRA(OAB:
373013/SP)

RÉU MARIA DE LOURDES SITTA SOARES

ADVOGADO FRANZ SERGIO GODOI
SALOMAO(OAB: 281403/SP)

ADVOGADO LUCIANA FRANCO MOREIRA(OAB:
373013/SP)

RÉU ROBERTO SOARES

ADVOGADO FRANZ SERGIO GODOI
SALOMAO(OAB: 281403/SP)

ADVOGADO LUCIANA FRANCO MOREIRA(OAB:
373013/SP)

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES SITTA SOARES

  - ROBERTO SOARES

  - SILVANO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b5e80c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo e de todas as formas; considerando que o CEJUSC

Presidente Prudente realiza audiências referentes a processos de

toda a circunscrição, contando com partícipes das audiências que

estão a uma distância significativa da sede; considerando que as

audiências poderão ser realizadas na modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a

instrução processual e demais atos processuais; considerando, por

fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

decide este Juízo agendarsessão de conciliação/mediação

virtual para o dia12/04/2024 15:30.A audiência será realizada

virtualmente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em

versão para celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:
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1. Primeiramente, informamos que basta a participação dos

advogados com autonomia de negociação e poderes para transigir.

A participação das partes é facultativa, mas recomenda-se ser

ajustado com o procurador que se mantenham disponíveis para

contato por telefone, caso optem por não participar;

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

 3.Se for utilizado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel

( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

7. A parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio. Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual pela

parte, esta deverá ajustar com o seu patrono a forma de

participação, a qual, reitero, será facultativa, caso o patrono possua

poderes para transigir. Os participantes da audiência deverão portar

documento de identificação pessoal, o qual deverá ser exibido no

ambiente virtual, conforme orientações a serem fornecidas pelo

mediador, no momento da sessão.

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

9. Visando o atendimento ao princípio da celeridade

processual, e a fim de que não se prejudique a pauta bem como

a finalidade precípua da audiência que é a tentativa de

conciliação, as partes poderão manifestar expressamente caso

não tenham interesse em conciliar.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010413-45.2021.5.15.0050
AUTOR ANTONIO FRACISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO SILVIO LUIS FERRARI
PADOVAN(OAB: 243613/SP)

RÉU SINDICATO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE DRACENA

ADVOGADO TIAGO APARECIDO MARTINS(OAB:
400592/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRACISCO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 713e7a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer
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tempo e de todas as formas; considerando que o CEJUSC

Presidente Prudente realiza audiências referentes a processos de

toda a circunscrição, contando com partícipes das audiências que

estão a uma distância significativa da sede; considerando que as

audiências poderão ser realizadas na modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a

instrução processual e demais atos processuais; considerando, por

fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

decide este Juízo agendarsessão de conciliação/mediação

virtual para o dia12/04/2024 15:55.A audiência será realizada

virtualmente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em

versão para celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que basta a participação dos

advogados com autonomia de negociação e poderes para transigir.

A participação das partes é facultativa, mas recomenda-se ser

ajustado com o procurador que se mantenham disponíveis para

contato por telefone, caso optem por não participar;

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

 3.Se for utilizado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel

( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

7. A parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio. Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual pela

parte, esta deverá ajustar com o seu patrono a forma de

participação, a qual, reitero, será facultativa, caso o patrono possua

poderes para transigir. Os participantes da audiência deverão portar

documento de identificação pessoal, o qual deverá ser exibido no

ambiente virtual, conforme orientações a serem fornecidas pelo

mediador, no momento da sessão.

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

9. Visando o atendimento ao princípio da celeridade

processual, e a fim de que não se prejudique a pauta bem como

a finalidade precípua da audiência que é a tentativa de

conciliação, as partes poderão manifestar expressamente caso

não tenham interesse em conciliar.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010714-26.2020.5.15.0050
AUTOR GILMAR JOSE NAVA
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ADVOGADO ALEX CANDIDO FARIAS(OAB:
381442/SP)

ADVOGADO MARCEL BONBEM
MONTANHOLI(OAB: 387342/SP)

RÉU EZEQUIEL JUNIOR MIQUELOTI

RÉU EZEQUIEL JUNIOR MIQUELOTI - ME

ADVOGADO JOSE REINALDO GUSSI(OAB:
152563/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EZIQUIEL MIQUELOTI

ADVOGADO FRANCIELY ESTEFANIA FREITAS
RODRIGUES MILAN(OAB:
395417/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EZIQUIEL MIQUELOTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b57e515

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo e de todas as formas; considerando que o CEJUSC

Presidente Prudente realiza audiências referentes a processos de

toda a circunscrição, contando com partícipes das audiências que

estão a uma distância significativa da sede; considerando que as

audiências poderão ser realizadas na modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a

instrução processual e demais atos processuais; considerando, por

fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

decide este Juízo agendarsessão de conciliação/mediação

virtual para o dia17/04/2024 14:40.A audiência será realizada

virtualmente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em

versão para celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que basta a participação dos

advogados com autonomia de negociação e poderes para transigir.

A participação das partes é facultativa, mas recomenda-se ser

ajustado com o procurador que se mantenham disponíveis para

contato por telefone, caso optem por não participar;

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

 3.Se for utilizado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel

( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

7. A parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio. Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual pela

parte, esta deverá ajustar com o seu patrono a forma de

participação, a qual, reitero, será facultativa, caso o patrono possua

poderes para transigir. Os participantes da audiência deverão portar
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documento de identificação pessoal, o qual deverá ser exibido no

ambiente virtual, conforme orientações a serem fornecidas pelo

mediador, no momento da sessão.

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

9. Visando o atendimento ao princípio da celeridade

processual, e a fim de que não se prejudique a pauta bem como

a finalidade precípua da audiência que é a tentativa de

conciliação, as partes poderão manifestar expressamente caso

não tenham interesse em conciliar.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010011-90.2023.5.15.0050
AUTOR FRANCIELE RODRIGUES BOCATI

ADVOGADO ANDRE ALENCAR BENI
CRISTOVAM(OAB: 404770/SP)

ADVOGADO MILTON RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 342230/SP)

RÉU SILVANO SOARES

ADVOGADO FRANZ SERGIO GODOI
SALOMAO(OAB: 281403/SP)

ADVOGADO LUCIANA FRANCO MOREIRA(OAB:
373013/SP)

RÉU MARIA DE LOURDES SITTA SOARES

ADVOGADO FRANZ SERGIO GODOI
SALOMAO(OAB: 281403/SP)

ADVOGADO LUCIANA FRANCO MOREIRA(OAB:
373013/SP)

RÉU ROBERTO SOARES

ADVOGADO FRANZ SERGIO GODOI
SALOMAO(OAB: 281403/SP)

ADVOGADO LUCIANA FRANCO MOREIRA(OAB:
373013/SP)

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE RODRIGUES BOCATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b5e80c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo e de todas as formas; considerando que o CEJUSC

Presidente Prudente realiza audiências referentes a processos de

toda a circunscrição, contando com partícipes das audiências que

estão a uma distância significativa da sede; considerando que as

audiências poderão ser realizadas na modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a

instrução processual e demais atos processuais; considerando, por

fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

decide este Juízo agendarsessão de conciliação/mediação

virtual para o dia12/04/2024 15:30.A audiência será realizada

virtualmente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em

versão para celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que basta a participação dos

advogados com autonomia de negociação e poderes para transigir.

A participação das partes é facultativa, mas recomenda-se ser

ajustado com o procurador que se mantenham disponíveis para

contato por telefone, caso optem por não participar;

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

 3.Se for utilizado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel

( a p p  a n d r o i d :
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https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

7. A parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio. Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual pela

parte, esta deverá ajustar com o seu patrono a forma de

participação, a qual, reitero, será facultativa, caso o patrono possua

poderes para transigir. Os participantes da audiência deverão portar

documento de identificação pessoal, o qual deverá ser exibido no

ambiente virtual, conforme orientações a serem fornecidas pelo

mediador, no momento da sessão.

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

9. Visando o atendimento ao princípio da celeridade

processual, e a fim de que não se prejudique a pauta bem como

a finalidade precípua da audiência que é a tentativa de

conciliação, as partes poderão manifestar expressamente caso

não tenham interesse em conciliar.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010714-26.2020.5.15.0050
AUTOR GILMAR JOSE NAVA

ADVOGADO ALEX CANDIDO FARIAS(OAB:
381442/SP)

ADVOGADO MARCEL BONBEM
MONTANHOLI(OAB: 387342/SP)

RÉU EZEQUIEL JUNIOR MIQUELOTI

RÉU EZEQUIEL JUNIOR MIQUELOTI - ME

ADVOGADO JOSE REINALDO GUSSI(OAB:
152563/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EZIQUIEL MIQUELOTI

ADVOGADO FRANCIELY ESTEFANIA FREITAS
RODRIGUES MILAN(OAB:
395417/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR JOSE NAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b57e515

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo e de todas as formas; considerando que o CEJUSC

Presidente Prudente realiza audiências referentes a processos de

toda a circunscrição, contando com partícipes das audiências que

estão a uma distância significativa da sede; considerando que as

audiências poderão ser realizadas na modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a

instrução processual e demais atos processuais; considerando, por

fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

decide este Juízo agendarsessão de conciliação/mediação

virtual para o dia17/04/2024 14:40.A audiência será realizada

virtualmente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em

versão para celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que basta a participação dos

advogados com autonomia de negociação e poderes para transigir.

A participação das partes é facultativa, mas recomenda-se ser

ajustado com o procurador que se mantenham disponíveis para

contato por telefone, caso optem por não participar;

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -
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br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

 3.Se for utilizado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel

( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

7. A parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio. Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual pela

parte, esta deverá ajustar com o seu patrono a forma de

participação, a qual, reitero, será facultativa, caso o patrono possua

poderes para transigir. Os participantes da audiência deverão portar

documento de identificação pessoal, o qual deverá ser exibido no

ambiente virtual, conforme orientações a serem fornecidas pelo

mediador, no momento da sessão.

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

9. Visando o atendimento ao princípio da celeridade

processual, e a fim de que não se prejudique a pauta bem como

a finalidade precípua da audiência que é a tentativa de

conciliação, as partes poderão manifestar expressamente caso

não tenham interesse em conciliar.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010714-26.2020.5.15.0050
AUTOR GILMAR JOSE NAVA

ADVOGADO ALEX CANDIDO FARIAS(OAB:
381442/SP)

ADVOGADO MARCEL BONBEM
MONTANHOLI(OAB: 387342/SP)

RÉU EZEQUIEL JUNIOR MIQUELOTI

RÉU EZEQUIEL JUNIOR MIQUELOTI - ME

ADVOGADO JOSE REINALDO GUSSI(OAB:
152563/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EZIQUIEL MIQUELOTI

ADVOGADO FRANCIELY ESTEFANIA FREITAS
RODRIGUES MILAN(OAB:
395417/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL JUNIOR MIQUELOTI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b57e515

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo e de todas as formas; considerando que o CEJUSC

Presidente Prudente realiza audiências referentes a processos de

toda a circunscrição, contando com partícipes das audiências que
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estão a uma distância significativa da sede; considerando que as

audiências poderão ser realizadas na modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a

instrução processual e demais atos processuais; considerando, por

fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

decide este Juízo agendarsessão de conciliação/mediação

virtual para o dia17/04/2024 14:40.A audiência será realizada

virtualmente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em

versão para celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que basta a participação dos

advogados com autonomia de negociação e poderes para transigir.

A participação das partes é facultativa, mas recomenda-se ser

ajustado com o procurador que se mantenham disponíveis para

contato por telefone, caso optem por não participar;

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

 3.Se for utilizado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel

( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

7. A parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio. Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual pela

parte, esta deverá ajustar com o seu patrono a forma de

participação, a qual, reitero, será facultativa, caso o patrono possua

poderes para transigir. Os participantes da audiência deverão portar

documento de identificação pessoal, o qual deverá ser exibido no

ambiente virtual, conforme orientações a serem fornecidas pelo

mediador, no momento da sessão.

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

9. Visando o atendimento ao princípio da celeridade

processual, e a fim de que não se prejudique a pauta bem como

a finalidade precípua da audiência que é a tentativa de

conciliação, as partes poderão manifestar expressamente caso

não tenham interesse em conciliar.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0010838-72.2021.5.15.0050
REQUERENTE SILVANA DA SILVA SALUMAO

ADVOGADO THIAGO SERGIO DE OLIVEIRA
COLUCCI(OAB: 378700/SP)

REQUERIDO JOSE GONCALVES

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA
VERGINASSI(OAB: 190564/SP)
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ADVOGADO MANOEL TELLES DE SOUZA(OAB:
417234/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DA SILVA SALUMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cf67ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo e de todas as formas; considerando que o CEJUSC

Presidente Prudente realiza audiências referentes a processos de

toda a circunscrição, contando com partícipes das audiências que

estão a uma distância significativa da sede; considerando que as

audiências poderão ser realizadas na modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a

instrução processual e demais atos processuais; considerando, por

fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

decide este Juízo agendarsessão de conciliação/mediação

virtual para o dia17/04/2024 15:05.A audiência será realizada

virtualmente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em

versão para celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que basta a participação dos

advogados com autonomia de negociação e poderes para transigir.

A participação das partes é facultativa, mas recomenda-se ser

ajustado com o procurador que se mantenham disponíveis para

contato por telefone, caso optem por não participar;

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

 3.Se for utilizado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel

( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

7. A parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio. Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual pela

parte, esta deverá ajustar com o seu patrono a forma de

participação, a qual, reitero, será facultativa, caso o patrono possua

poderes para transigir. Os participantes da audiência deverão portar

documento de identificação pessoal, o qual deverá ser exibido no

ambiente virtual, conforme orientações a serem fornecidas pelo

mediador, no momento da sessão.

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

9. Visando o atendimento ao princípio da celeridade
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processual, e a fim de que não se prejudique a pauta bem como

a finalidade precípua da audiência que é a tentativa de

conciliação, as partes poderão manifestar expressamente caso

não tenham interesse em conciliar.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0010838-72.2021.5.15.0050
REQUERENTE SILVANA DA SILVA SALUMAO

ADVOGADO THIAGO SERGIO DE OLIVEIRA
COLUCCI(OAB: 378700/SP)

REQUERIDO JOSE GONCALVES

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA
VERGINASSI(OAB: 190564/SP)

ADVOGADO MANOEL TELLES DE SOUZA(OAB:
417234/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cf67ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo e de todas as formas; considerando que o CEJUSC

Presidente Prudente realiza audiências referentes a processos de

toda a circunscrição, contando com partícipes das audiências que

estão a uma distância significativa da sede; considerando que as

audiências poderão ser realizadas na modalidade telepresencial,

através da plataforma Zoom, desde que não haja prejuízo para a

instrução processual e demais atos processuais; considerando, por

fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de vídeoconferências

remotamente, o que amplia o acesso à Justiça aos cidadãos,

decide este Juízo agendarsessão de conciliação/mediação

virtual para o dia17/04/2024 15:05.A audiência será realizada

virtualmente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em

versão para celular e para computador.

A fim de possibilitar a efetivação do ato, os(as) advogados(as)

deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1. Primeiramente, informamos que basta a participação dos

advogados com autonomia de negociação e poderes para transigir.

A participação das partes é facultativa, mas recomenda-se ser

ajustado com o procurador que se mantenham disponíveis para

contato por telefone, caso optem por não participar;

2.ATENÇÃO:o link que dá acesso à sala virtual na qual será

realizada a sessãoreferente ao PRESENTE PROCESSOé:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81411098279?pwd=RUFwYk4vUk1oeDZBMXBxNVFR

SnBCUT09

OU

ID da Reunião: 814 1109 8279

Senha de acesso: 251806

 3.Se for utilizado computador,  as partes e/ou seus

advogadosdeverão apenas copiar o link retro e inseri-lo em um

navegador de internet. Para um melhor desempenho da

ferramenta, recomendamos o download do aplicativo para

computador, disponível no site https://zoom.us/download.

Há a possibilidade de alterar o idioma do aplicativo para português.

Orienta-se o acesso aos manuais e vídeos disponíveis no site do

TRT: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O computador deve estar equipadocom câmera e microfone,

os quais devem estar devidamente habilitados, a fim de que

sua participação possa seramais próximapossível daque

ocorre em uma audiência presencial;

4. Se for utilizado aparelho de telefonecelular, deverá ser

baixado, previamente, um dos aplicativos(app ZOOM Cloud

Meetings), conforme o sistema operacional do dispositivo móvel

( a p p  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos. Baixado o

aplicativo, deve-se entrar na opção “ingressar em uma reunião” e

inserir o link ou ID da reunião, conforme item 2 retro;

5. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência, pelo menos 5 minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Caso o

sistema remeta os participantes para a sala de espera, aguarde até

que o(a) servidor(a) entre na sala principal e autorize a entrada.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada. Ao ingressar no ambiente

virtual da audiência, a fim de que a interação seja a mais próxima

possível de uma audiência presencial, deverão ser habilitados o

áudio e a câmera. Para evitar ruídos, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os
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momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Contatos com esta Unidade devem ser feitos se,no horário

previsto para o início da sessão, a parte detectar problemas no

acesso ao ambiente virtual;

7. A parte poderá participar da audiência usando equipamento

próprio. Havendo dificuldade de acesso ao ambiente virtual pela

parte, esta deverá ajustar com o seu patrono a forma de

participação, a qual, reitero, será facultativa, caso o patrono possua

poderes para transigir. Os participantes da audiência deverão portar

documento de identificação pessoal, o qual deverá ser exibido no

ambiente virtual, conforme orientações a serem fornecidas pelo

mediador, no momento da sessão.

8.Havendo a impossibilidade do patrono de comparecimento à

audiência virtual, tal fato deverá ser informado no processo, no

prazo de até 48 horas antes do início da sessão, para que as

providências cabíveis sejam tomadas.

9. Visando o atendimento ao princípio da celeridade

processual, e a fim de que não se prejudique a pauta bem como

a finalidade precípua da audiência que é a tentativa de

conciliação, as partes poderão manifestar expressamente caso

não tenham interesse em conciliar.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônicocejusc.pprudente@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de março de 2024

REGIS ANTONIO BERSANIN NIEDDU

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

VARA DO TRABALHO DE REGISTRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011478-47.2023.5.15.0069
AUTOR GIOVANA VITORIA MURTA PLIZKA

ADVOGADO LEONARDO NOGUEIRA
LINHARES(OAB: 322473/SP)

ADVOGADO EMILIANO DIAS LINHARES
JUNIOR(OAB: 346937/SP)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E
LITORAL SUL

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA VITORIA MURTA PLIZKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2e1822

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de GIOVANA VITORIA MURTA PLIZKA contra VAGNER

BORGES DIAS – ME e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL, para, na forma

definida na fundamentação que passa a integrar esse dispositivo,

condenar os reclamados, sendo o segundo subsidiariamente, ao

pagamento de:

Aviso prévio de 33 dias, integrado ao contrato de trabalho;

salário integral de fevereiro de 2023;

saldo de salário (7 dias);

férias integrais dos período 2021/2022 e 2022/2023 (considerando-

se a projeção do aviso prévio), de forma simples e acrescidas de

1/3;

13º salário proporcional de 2023 (3/12), considerando-se a projeção

do aviso prévio;

FGTS+40% de toda a contratualidade, inclusive sobre as

rescisórias, autorizando-se o abatimento dos valores depositados

na conta vinculada da reclamante;

Multa do artigo 477 da CLT;

Diferenças do adicional de insalubridade e reflexos;

Cesta básica;

Honorários advocatícios.

Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

As parcelas integrantes da condenação deverão ser apuradas em

liquidação, com juros e correção, observados os critérios da

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e imposto de renda, nos termos da

fundamentação.

Custas pelos Reclamados no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 15.000,00, das

quais fica dispensado o segundo demandado (CLT, Art. 790-A).

Não excedendo a condenação ao valor de cem (100) salários-

mínimos, a presente sentença não está sujeita à revisão de ofício

(artigo 496, § 3º, III, do NCPC).

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011478-47.2023.5.15.0069
AUTOR GIOVANA VITORIA MURTA PLIZKA

ADVOGADO LEONARDO NOGUEIRA
LINHARES(OAB: 322473/SP)

ADVOGADO EMILIANO DIAS LINHARES
JUNIOR(OAB: 346937/SP)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E
LITORAL SUL

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2e1822

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de GIOVANA VITORIA MURTA PLIZKA contra VAGNER

BORGES DIAS – ME e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL, para, na forma

definida na fundamentação que passa a integrar esse dispositivo,

condenar os reclamados, sendo o segundo subsidiariamente, ao

pagamento de:

Aviso prévio de 33 dias, integrado ao contrato de trabalho;

salário integral de fevereiro de 2023;

saldo de salário (7 dias);

férias integrais dos período 2021/2022 e 2022/2023 (considerando-

se a projeção do aviso prévio), de forma simples e acrescidas de

1/3;

13º salário proporcional de 2023 (3/12), considerando-se a projeção

do aviso prévio;

FGTS+40% de toda a contratualidade, inclusive sobre as

rescisórias, autorizando-se o abatimento dos valores depositados

na conta vinculada da reclamante;

Multa do artigo 477 da CLT;

Diferenças do adicional de insalubridade e reflexos;

Cesta básica;

Honorários advocatícios.

Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

As parcelas integrantes da condenação deverão ser apuradas em

liquidação, com juros e correção, observados os critérios da

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e imposto de renda, nos termos da

fundamentação.

Custas pelos Reclamados no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 15.000,00, das

quais fica dispensado o segundo demandado (CLT, Art. 790-A).

Não excedendo a condenação ao valor de cem (100) salários-

mínimos, a presente sentença não está sujeita à revisão de ofício

(artigo 496, § 3º, III, do NCPC).

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010153-03.2024.5.15.0069
AUTOR ODILA FURQUIM DE MATTOS

ADVOGADO LUCIANE DE LIMA(OAB: 219373/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IPORANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODILA FURQUIM DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b333e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não tendo a parte autora cumprido a determinação do despacho de

id dabda44 e tendo em vista que o cadastro do polo ativo no Pjá aje

e os documentos juntados nos autos, divergem do autor

mencionado na petição inicial, JULGO EXTINTO O PROCESSO,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV do CPC.

 Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela autora no importe de R$ 321,98 atribuído sobre o valor

cadastrado a causa, na qual fica isento.

                    Intime-se

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011850-93.2023.5.15.0069
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AUTOR IGENES BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAISA SUZUKI GREGHI(OAB:
238858/SP)

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

RÉU D.K. DOS SANTOS COMERCIO E
TRANSPORTE DE FRUTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGENES BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0632477

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, homologo a desistência e julgo EXTINTO, sem

resolução do mérito, os pedidos de IGENES BARBOSA DE

OLIVEIRA em face de D.K. DOS SANTOS COMÉRCIO E

TRANSPORTE DE FRUTAS, na forma definida na fundamentação

que passa a integrar esse dispositivo.

Concedo ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pelo Reclamante no importe de R$ 814,20, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, de R$ 40.710,00, das quais fica isento

ante a gratuidade de Justiça acima deferida.

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010154-85.2024.5.15.0069
AUTOR LUCIANE DE LIMA

ADVOGADO LUCIANE DE LIMA(OAB: 219373/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IPORANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abe1368

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não tendo a parte autora cumprido a determinação do despacho de

id 7f443f0, e tendo em vista que o cadastro do polo ativo no pje e

os documentos juntados nos autos, divergem do autor

mencionado na petição inicial, JULGO EXTINTO O PROCESSO,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV do CPC.

 Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela autora no importe de R$ 321,98 atribuído sobre o valor

cadastrado a causa, na qual fica isento.

                    Intime-se

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010232-79.2024.5.15.0069
AUTOR ELIANA GONCALVES BARBOSA

ADVOGADO LUCIANE DE LIMA(OAB: 219373/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IPORANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA GONCALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0848890

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não tendo a parte autora cumprido a determinação do despacho de

id 115ed36, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, I do CPC.

 Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela autora no importe de R$312,80 atribuído sobre o valor

cadastrado a causa, na qual fica isento.

                    Intime-se

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011816-21.2023.5.15.0069
AUTOR ROSIMARA AEDIL ALVES

ADVOGADO LUCIANE DE LIMA(OAB: 219373/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IPORANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMARA AEDIL ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 036d7a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de ROSEMARA AEDIL ALVES em face de MUNICÍPIO

DE IPORANGA, para, na forma definida na fundamentação que

passa a integrar esse dispositivo como se nele estivesse

transcrito,pronunciar a prescrição das pretensões relativas a direitos

pecuniários anteriores a 19.12.2018, a teor do art. 7º, XXIX, da CF,

e, no mérito, condenar o Reclamado, ao pagamento de:

* Diferenças salariais pela inobservância do piso salarial;

* Honorários advocatícios.

Julgo os demais pedidos improcedentes.

Concedo à Autora os benefícios da Justiça Gratuita.

As parcelas integrantes da condenação deverão ser apuradas em

liquidação, com juros e correção, observados os critérios da

fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da

fundamentação supra.

Custas pelo reclamado no importe de R$ 400,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$ 20.000,00, das quais fica

isento, nos termos do artigo 790-A, da CLT.

Não excedendo a condenação ao valor de cem (100) salários-

mínimos, a presente sentença não está sujeita à revisão de ofício

(artigo 496, § 3º, III, do NCPC).

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011532-13.2023.5.15.0069
AUTOR AUREA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO NOGUEIRA
LINHARES(OAB: 322473/SP)

ADVOGADO EMILIANO DIAS LINHARES
JUNIOR(OAB: 346937/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E
LITORAL SUL

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 405341/SP)

ADVOGADO ADRIANO JOSE VALENTE(OAB:
405694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab00a6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de AUREA DE OLIVEIRA SANTOS contra VAGNER

BORGES DIAS – ME e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL, para, na forma

definida na fundamentação que passa a integrar esse dispositivo,

condenar os reclamados, sendo o segundo subsidiariamente, ao

pagamento de:

Aviso prévio de 39 dias, integrado ao contrato de trabalho;

salário integral de fevereiro de 2023;

saldo de salário (7 dias);

férias integrais dos período 2021/2022, de forma simples e

acrescidas de 1/3;

férias proporcionais (712), considerando-se a projeção do aviso

prévio, de forma simples e acrescidas de 1/3;

13º salário proporcional de 2023 (3/12), considerando-se a projeção

do aviso prévio;

FGTS+40% de toda a contratualidade, inclusive sobre as

rescisórias, autorizando-se o abatimento dos valores depositados

na conta vinculada da reclamante;

Multa do artigo 477 da CLT;

Diferenças do adicional de insalubridade e reflexos;

Cesta básica;

Honorários advocatícios.

Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

As parcelas integrantes da condenação deverão ser apuradas em

liquidação, com juros e correção, observados os critérios da

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e imposto de renda, nos termos da
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fundamentação.

Custas pelos Reclamados no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 15.000,00, das

quais fica dispensado o segundo demandado (CLT, Art. 790-A).

Não excedendo a condenação ao valor de cem (100) salários-

mínimos, a presente sentença não está sujeita à revisão de ofício

(artigo 496, § 3º, III, do NCPC).

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011532-13.2023.5.15.0069
AUTOR AUREA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO NOGUEIRA
LINHARES(OAB: 322473/SP)

ADVOGADO EMILIANO DIAS LINHARES
JUNIOR(OAB: 346937/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E
LITORAL SUL

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 405341/SP)

ADVOGADO ADRIANO JOSE VALENTE(OAB:
405694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab00a6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de AUREA DE OLIVEIRA SANTOS contra VAGNER

BORGES DIAS – ME e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL, para, na forma

definida na fundamentação que passa a integrar esse dispositivo,

condenar os reclamados, sendo o segundo subsidiariamente, ao

pagamento de:

Aviso prévio de 39 dias, integrado ao contrato de trabalho;

salário integral de fevereiro de 2023;

saldo de salário (7 dias);

férias integrais dos período 2021/2022, de forma simples e

acrescidas de 1/3;

férias proporcionais (712), considerando-se a projeção do aviso

prévio, de forma simples e acrescidas de 1/3;

13º salário proporcional de 2023 (3/12), considerando-se a projeção

do aviso prévio;

FGTS+40% de toda a contratualidade, inclusive sobre as

rescisórias, autorizando-se o abatimento dos valores depositados

na conta vinculada da reclamante;

Multa do artigo 477 da CLT;

Diferenças do adicional de insalubridade e reflexos;

Cesta básica;

Honorários advocatícios.

Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

As parcelas integrantes da condenação deverão ser apuradas em

liquidação, com juros e correção, observados os critérios da

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e imposto de renda, nos termos da

fundamentação.

Custas pelos Reclamados no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 15.000,00, das

quais fica dispensado o segundo demandado (CLT, Art. 790-A).

Não excedendo a condenação ao valor de cem (100) salários-

mínimos, a presente sentença não está sujeita à revisão de ofício

(artigo 496, § 3º, III, do NCPC).

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011222-07.2023.5.15.0069
AUTOR SIVAL PEREIRA PIRES

ADVOGADO JADER DAVIES(OAB: 145451/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAJATI

PERITO SERGIO LEVY OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIVAL PEREIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16aec03
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de SIVAL PEREIRA PIRES em face de MUNICÍPIO DE

CAJATI, para, na forma definida na fundamentação que passa a

integrar esse dispositivo, pronunciar a prescrição das pretensões

relativas a direitos pecuniários anteriores a 25.07.2018, e condenar

o reclamado ao pagamento das seguintes verbas:

- Diferenças de adicional de insalubridade e reflexos;

-Honorários advocatícios;

Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios ao

patrono da parte adversa, cuja exigibilidade permanecerá suspensa,

nos termos da fundamentação.

Honorários periciais pelo reclamado, nos termos da

fundamentação.

Custas pelo reclamado no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$ 10.000,00 de cujo

recolhimento está dispensado (CLT, art. 790-A).

Não excedendo a condenação ao valor de cem (100) salários-

mínimos, a presente sentença não está sujeita à revisão de ofício

(artigo 496, § 3º, III, do NCPC).

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010996-02.2023.5.15.0069
AUTOR REGINA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CASSIA DOS SANTOS
BONGARTI(OAB: 447149/SP)

ADVOGADO JESSICA NARJARA DO ESPIRITO
SANTO CAMILLIS(OAB: 468204/SP)

ADVOGADO ERICA CRISTINA PEREIRA DE
JESUS(OAB: 393234/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO JOAO BATISTA MAXIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 631fdfe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de REGINA DE OLIVEIRA SANTOS contra VAGNER

BORGES DIAS - ME, para, na forma definida na fundamentação

que passa a integrar esse dispositivo, condenar a reclamada ao

pagamento de:

Aviso prévio de 33 dias, integrado ao contrato de trabalho;

salário integral de fevereiro de 2023;

Férias integrais do período 2022/2023, de forma simples e

acrescidas de 1/3;

férias proporcionais, de forma simples e acrescidas de 1/3 (2/12),

considerando-se a projeção do aviso prévio;

13º salário proporcional de 2023 (3/12);

FGTS+40% de toda a contratualidade, inclusive sobre as

rescisórias, autorizando-se o abatimento dos valores depositados

na conta vinculada da reclamante;

multa do artigo 477 da CLT;

Honorários advocatícios.

Condeno a autora ao pagamento dos honorários sucumbenciais ao

patrono da reclamada, permanecendo suspensa a exigibilidade, nos

termos da fundamentação.

Concedo à Autora os benefícios da Justiça Gratuita.

As parcelas integrantes da condenação deverão ser apuradas em

liquidação, com juros e correção, observados os critérios da

fundamentação.

Honorários periciais pela União, nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e imposto de renda, nos termos da

fundamentação.

Custas pela Reclamada no importe de R$ 300,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 15.000,00.

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010746-66.2023.5.15.0069
AUTOR EDILENE DA SILVA MACHADO LEITE

ADVOGADO WILLER MUNIZ DE SOUSA(OAB:
428599/SP)
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ADVOGADO LEANDRO PRIMO OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 439101/SP)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E
LITORAL SUL

ADVOGADO EVERTON MEYER(OAB: 294042/SP)

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 405341/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO JOAO BATISTA MAXIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09a2237

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de EDILENE DA SILVA MACHADO LEITE contra

VAGNER BORGES DIAS – ME e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL, para, na

forma definida na fundamentação que passa a integrar esse

dispositivo, condenar os reclamados, sendo o segundo

subsidiariamente, ao pagamento de:

Aviso prévio de 39 dias, integrado ao contrato de trabalho;

saldo de salário (7 dias);

férias proporcionais (5/12), de forma simples e acrescidas de 1/3;

13º salário proporcional de 2023 (3/12), considerando-se a projeção

do aviso prévio;

FGTS+40% de toda a contratualidade, inclusive sobre as

rescisórias, autorizando-se o abatimento dos valores depositados

na conta vinculada da reclamante;

Multa do artigo 477 da CLT;

Cesta básica;

Honorários advocatícios.

Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

As parcelas integrantes da condenação deverão ser apuradas em

liquidação, com juros e correção, observados os critérios da

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e imposto de renda, nos termos da

fundamentação.

Custas pelos Reclamados no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 10.000,00, das

quais fica dispensado o segundo demandado (CLT, Art. 790-A).

Não excedendo a condenação ao valor de cem (100) salários-

mínimos, a presente sentença não está sujeita à revisão de ofício

(artigo 496, § 3º, III, do NCPC).

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010996-02.2023.5.15.0069
AUTOR REGINA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CASSIA DOS SANTOS
BONGARTI(OAB: 447149/SP)

ADVOGADO JESSICA NARJARA DO ESPIRITO
SANTO CAMILLIS(OAB: 468204/SP)

ADVOGADO ERICA CRISTINA PEREIRA DE
JESUS(OAB: 393234/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO JOAO BATISTA MAXIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 631fdfe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de REGINA DE OLIVEIRA SANTOS contra VAGNER

BORGES DIAS - ME, para, na forma definida na fundamentação

que passa a integrar esse dispositivo, condenar a reclamada ao

pagamento de:

Aviso prévio de 33 dias, integrado ao contrato de trabalho;

salário integral de fevereiro de 2023;

Férias integrais do período 2022/2023, de forma simples e

acrescidas de 1/3;

férias proporcionais, de forma simples e acrescidas de 1/3 (2/12),

considerando-se a projeção do aviso prévio;

13º salário proporcional de 2023 (3/12);
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FGTS+40% de toda a contratualidade, inclusive sobre as

rescisórias, autorizando-se o abatimento dos valores depositados

na conta vinculada da reclamante;

multa do artigo 477 da CLT;

Honorários advocatícios.

Condeno a autora ao pagamento dos honorários sucumbenciais ao

patrono da reclamada, permanecendo suspensa a exigibilidade, nos

termos da fundamentação.

Concedo à Autora os benefícios da Justiça Gratuita.

As parcelas integrantes da condenação deverão ser apuradas em

liquidação, com juros e correção, observados os critérios da

fundamentação.

Honorários periciais pela União, nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e imposto de renda, nos termos da

fundamentação.

Custas pela Reclamada no importe de R$ 300,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 15.000,00.

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010746-66.2023.5.15.0069
AUTOR EDILENE DA SILVA MACHADO LEITE

ADVOGADO WILLER MUNIZ DE SOUSA(OAB:
428599/SP)

ADVOGADO LEANDRO PRIMO OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 439101/SP)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E
LITORAL SUL

ADVOGADO EVERTON MEYER(OAB: 294042/SP)

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 405341/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO JOAO BATISTA MAXIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE DA SILVA MACHADO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09a2237

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de EDILENE DA SILVA MACHADO LEITE contra

VAGNER BORGES DIAS – ME e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL, para, na

forma definida na fundamentação que passa a integrar esse

dispositivo, condenar os reclamados, sendo o segundo

subsidiariamente, ao pagamento de:

Aviso prévio de 39 dias, integrado ao contrato de trabalho;

saldo de salário (7 dias);

férias proporcionais (5/12), de forma simples e acrescidas de 1/3;

13º salário proporcional de 2023 (3/12), considerando-se a projeção

do aviso prévio;

FGTS+40% de toda a contratualidade, inclusive sobre as

rescisórias, autorizando-se o abatimento dos valores depositados

na conta vinculada da reclamante;

Multa do artigo 477 da CLT;

Cesta básica;

Honorários advocatícios.

Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

As parcelas integrantes da condenação deverão ser apuradas em

liquidação, com juros e correção, observados os critérios da

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e imposto de renda, nos termos da

fundamentação.

Custas pelos Reclamados no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 10.000,00, das

quais fica dispensado o segundo demandado (CLT, Art. 790-A).

Não excedendo a condenação ao valor de cem (100) salários-

mínimos, a presente sentença não está sujeita à revisão de ofício

(artigo 496, § 3º, III, do NCPC).

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010818-53.2023.5.15.0069
AUTOR ALESSANDRA TIFOSKI

ADVOGADO AGUINALDO GUIMARAES(OAB:
353441/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E
LITORAL SUL

ADVOGADO EVERTON MEYER(OAB: 294042/SP)
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ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 405341/SP)

PERITO JOAO BATISTA MAXIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af4f32a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de ALESSANDRA TIFOSKI contra VAGNER BORGES

DIAS – ME e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO

VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL, para, na forma definida na

fundamentação que passa a integrar esse dispositivo, condenar os

reclamados, sendo o segundo subsidiariamente, ao pagamento de:

Aviso prévio de 39 dias, integrado ao contrato de trabalho;

salário integral de fevereiro de 2023;

saldo de salário (7 dias);

férias integrais do período 2021/2022, de forma simples e

acrescidas de 1/3;

férias proporcionais (3/12 – limite do pedido)

13º salário proporcional de 2023 (3/12), considerando-se a projeção

do aviso prévio;

FGTS+40% de toda a contratualidade, inclusive sobre as

rescisórias, autorizando-se o abatimento dos valores depositados

na conta vinculada da reclamante;

Multa do artigo 477 da CLT;

Diferenças do adicional de insalubridade e reflexos;

Cesta básica;

Honorários advocatícios.

Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Condeno a autora ao pagamento dos honorários sucumbenciais ao

patrono da parte adversa, permanecendo suspensa a exibilidade,

nos termos da fundamentação.

As parcelas integrantes da condenação deverão ser apuradas em

liquidação, com juros e correção, observados os critérios da

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e imposto de renda, nos termos da

fundamentação.

Custas pelos Reclamados no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 15.000,00, das

quais fica dispensado o segundo demandado (CLT, Art. 790-A).

Não excedendo a condenação ao valor de cem (100) salários-

mínimos, a presente sentença não está sujeita à revisão de ofício

(artigo 496, § 3º, III, do NCPC).

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010818-53.2023.5.15.0069
AUTOR ALESSANDRA TIFOSKI

ADVOGADO AGUINALDO GUIMARAES(OAB:
353441/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E
LITORAL SUL

ADVOGADO EVERTON MEYER(OAB: 294042/SP)

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 405341/SP)

PERITO JOAO BATISTA MAXIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA TIFOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af4f32a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de ALESSANDRA TIFOSKI contra VAGNER BORGES

DIAS – ME e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO

VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL, para, na forma definida na

fundamentação que passa a integrar esse dispositivo, condenar os

reclamados, sendo o segundo subsidiariamente, ao pagamento de:

Aviso prévio de 39 dias, integrado ao contrato de trabalho;

salário integral de fevereiro de 2023;

saldo de salário (7 dias);

férias integrais do período 2021/2022, de forma simples e
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acrescidas de 1/3;

férias proporcionais (3/12 – limite do pedido)

13º salário proporcional de 2023 (3/12), considerando-se a projeção

do aviso prévio;

FGTS+40% de toda a contratualidade, inclusive sobre as

rescisórias, autorizando-se o abatimento dos valores depositados

na conta vinculada da reclamante;

Multa do artigo 477 da CLT;

Diferenças do adicional de insalubridade e reflexos;

Cesta básica;

Honorários advocatícios.

Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Condeno a autora ao pagamento dos honorários sucumbenciais ao

patrono da parte adversa, permanecendo suspensa a exibilidade,

nos termos da fundamentação.

As parcelas integrantes da condenação deverão ser apuradas em

liquidação, com juros e correção, observados os critérios da

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e imposto de renda, nos termos da

fundamentação.

Custas pelos Reclamados no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 15.000,00, das

quais fica dispensado o segundo demandado (CLT, Art. 790-A).

Não excedendo a condenação ao valor de cem (100) salários-

mínimos, a presente sentença não está sujeita à revisão de ofício

(artigo 496, § 3º, III, do NCPC).

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011700-15.2023.5.15.0069
AUTOR SABRINA NOBREGA CORREIA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ALMEIDA MOREIRA(OAB:
355284/SP)

RÉU GABRIELE RECHE MORAES ADA
HOME CARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA NOBREGA CORREIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24db4fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de SABRINA NOBREGA CORREIA DE OLIVEIRA em

face de GABRIELE RECHE MORAES ADA HOME CARE para, na

forma definida na fundamentação que passa a integrar esse

dispositivo, CONDENAR a ré ao pagamento de:

Aviso prévio de 36 dias, integrado ao contrato de trabalho;

saldo de salário (7 dias);

Férias integrais, referentes ao período 2022/2023, de forma simples

e acrescidas de 1/3;

Férias proporcionais, de forma simples e acrescidas de 1/3 (6/12),

considerando-se a projeção do aviso prévio;

13º salário proporcional (10/12), considerando-se a projeção do

aviso prévio;

FGTS sobre as rescisórias e Multa de 40% do FGTS sobre a

integralidade do FGTS pago ou devido durante toda a

contratualidade;

Multas dos artigos 467 e 477 da CLT;

Adicional de insalubridade e reflexos;

Horas extras e reflexos;

Vale Cesta;

Honorários advocatícios;

A reclamado deverá entregar as guias TRCT e CD/SD, nos prazos e

sob as penalidades fixadas.

Julgo os demais pedidos improcedentes.

Concedo à Autora os benefícios da Justiça Gratuita.

As parcelas integrantes da condenação deverão ser apuradas em

liquidação, com juros e correção, observados os critérios da

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e imposto de renda, nos termos da

fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$ 800,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$ 40.000,00.

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011696-75.2023.5.15.0069
AUTOR GILBERTO SOBRAL DE CASTRO
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ADVOGADO LEOCHE ALVES DOS SANTOS(OAB:
490777/SP)

RÉU MARTINS FRANCISCO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO SOBRAL DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 632b098

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos de GILBERTO

SOBRAL DE CASTRO em face de MARTINS FRANCISCO FILHO,

para, na forma definida na fundamentação que passa a integrar

esse dispositivo, DECLARAR o vínculo empregatício entre as partes

de 1/09/2018 a 1/05/2023, na função de caseiro, com remuneração

mensal de R$ 1.150,00, e CONDENAR o réu ao pagamento de:

Aviso prévio de 30 dias (limite do pedido);

- 13º salário proporcional de 2018 (4/12);

- 13º salário proporcional de 2023 (5/12 – limite do pedido)

- 13º salário integral dos anos de 2019, 2020, 2021 e 2022;

- férias integrais dos períodos 208/2019, 2019/2020, 2020/2021 e

2021/2022, de forma simples (limite do pedido) e acrescidas de 1/3;

- férias proporcionais, acrescidas de 1/3 (7/12);

- FGTS e multa de 40% de todo o período contratual, inclusive

sobre as verbas supra;

multas dos artigos 467 e 477 da CLT;

Diferenças salariais;

Honorários advocatícios.

O reclamado deverá anotar a CTPS do reclamante e entregar as

guias CD/SD, nos prazos e sob as penalidades fixadas.

Julgo os demais pedidos improcedentes.

As parcelas integrantes da condenação deverão ser apuradas em

liquidação, com juros e correção, observados os critérios da

fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e imposto de renda, nos termos da

fundamentação.

Custas pelo Reclamado no importe de R$ 1.400,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 70.000,00.

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013320-04.2019.5.15.0069
AUTOR GILMAR DE SOUZA SERGIO

ADVOGADO ELSON KLEBER CARRAVIERI(OAB:
156582/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINELLI DE
FREITAS(OAB: 327295/SP)

RÉU SIERRA GUINCHOS E LOCACAO
LTDA

ADVOGADO PATRICIA MASSITA ZUCARELI(OAB:
174681/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA BECH(OAB:
172146/SP)

RÉU AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT
S/A

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

PERITO SERGIO LEVY OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT S/A

  - SIERRA GUINCHOS E LOCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54072e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista o pagamento do saldo remanescente da execução

efetuado pela 2ª reclamada, libere-se o montante depositado a

quem de direito, mediante alvará eletrônico expedido pelo SIF.

Satisfeito o débito trabalhista, julgo EXTINTA a Execução, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Após, constatada a inexistência de valores em contas judiciais

vinculadas ao presente feito, em nada mais havendo, dê-se baixa e

arquivem-se os autos.

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013320-04.2019.5.15.0069
AUTOR GILMAR DE SOUZA SERGIO

ADVOGADO ELSON KLEBER CARRAVIERI(OAB:
156582/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINELLI DE
FREITAS(OAB: 327295/SP)

RÉU SIERRA GUINCHOS E LOCACAO
LTDA
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ADVOGADO PATRICIA MASSITA ZUCARELI(OAB:
174681/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA BECH(OAB:
172146/SP)

RÉU AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT
S/A

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

PERITO SERGIO LEVY OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DE SOUZA SERGIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54072e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista o pagamento do saldo remanescente da execução

efetuado pela 2ª reclamada, libere-se o montante depositado a

quem de direito, mediante alvará eletrônico expedido pelo SIF.

Satisfeito o débito trabalhista, julgo EXTINTA a Execução, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Após, constatada a inexistência de valores em contas judiciais

vinculadas ao presente feito, em nada mais havendo, dê-se baixa e

arquivem-se os autos.

    GUSTAVO NAVES GUIMARAES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011566-85.2023.5.15.0069
AUTOR RODRIGO BORGES MONTEIRO

ADVOGADO KELVIN MARTINS DA SILVA(OAB:
465274/SP)

RÉU ANDERSON ANTONIO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BORGES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8dfd57

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Para adequação da pauta, REDESIGNO a AUDIÊNCIA INICIAL

para o dia 24/06/2024 às 14:20 horas,intimando-se as partes

com as formalidades de praxe (CLT, art. 841). O réu pelos

endereços fornecidos pelo autor e por meio de oficial de

justiça.

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS
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ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 16 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011732-20.2023.5.15.0069
AUTOR ANA CRISTINA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MACIEL DE SOUZA(OAB:
350958/SP)

RÉU JESSICA COUTINHO RIBEIRO
36134644897

RÉU JESSICA COUTINHO RIBEIRO

RÉU GISELE RODRIGUES DE ANDRADE

RÉU GISELE RODRIGUES DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ebe18

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifica-se erro de digitação nos termos da audiência realizada

quando houve o comparecimento da reclamada JESSICA

COUTINHO RIBEIRO, acompanhada de seu patrono, e que

celebrou o acordo lá entabulado. A reclamada GISELE

RODRIGUES DE ANDRADE não estava presente no momento da

composição.

Assim, esclarecido o erro material de digitação.

Concedo o prazo de 10 dias para que as partes complemente

eventuais esclarecimento bem como informem acerca da efetivação

da anotação da CTPS da autora nos termos da composição.

No silêncio, será considerado cumpridas as determinações devendo

os autos aguardarem o total cumprimento nos termos do Ofício

Circular TST.CGJT nº 9/2023, o processo de conhecimento,

incluindo-se os acordos homologados, deverão ser migrados à fase

seguinte e suspensos, em razão do acordo parcelado, suspenda-se

o feito até o cumprimento integral do acordo.

Int.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010328-94.2024.5.15.0069
AUTOR BRUNO FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO DAYSE LINCHEN GROSS(OAB:
62210/RS)

RÉU RHAFYS - TRANSPORTE,
COMERCIO E LOCACAO DE
PLANTAS LTDA

RÉU APARECIDO DOS SANTOS
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FERREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1822a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 25/06/2024 às 09:35 

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8418
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010324-57.2024.5.15.0069
AUTOR RENATO MARCELO

ADVOGADO LEONARDO NOGUEIRA
LINHARES(OAB: 322473/SP)

ADVOGADO EMILIANO DIAS LINHARES
JUNIOR(OAB: 346937/SP)

RÉU JOAO LUIZ GIBERTONI E ANTONIA
CREUSA DE LIMA GIBERTONI

RÉU JOAO GIBERTONI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MARCELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f54f3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 24/06/2024 às 14:50 

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência
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INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012520-73.2019.5.15.0069
AUTOR SERGIO HIDEKI KIAN

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE LIMA
BARBOSA BASTIDE MARIA(OAB:
336425/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIRACATU

PERITO ALFREDO LUIZ CARNEIRO
PORTANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO HIDEKI KIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc74257

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O autor informa o pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos ao procurador do município reclamado.

Contudo, constata-se que o valor depositado é inferior ao montante

a que foi condenado em relação à verba em apreço.

Assim sendo, deverá o autor, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar

o pagamento da diferença, no importe atualizado de R$1.609,58.

No mesmo prazo, deverá o procurador da municipalidade indicar os

dados bancários a fim de viabilizar a liberação mediante

transferência de valores.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011182-59.2022.5.15.0069
AUTOR ROBERTO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO PRIMO OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 439101/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0f293b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a impossibilidade de realização da audiência de instrução no

formato semipresencial/híbrido por motivo de falta de energia no

prédio da Vara do Trabalho de Registro, retire-se o feito de pauta.

Designe-se para data oportuna a audiência de instrução de forma
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semipresencial/híbrida, ocasião em que as partes serão notificadas

com as formalidades de praxe.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011182-59.2022.5.15.0069
AUTOR ROBERTO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO PRIMO OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 439101/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0f293b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a impossibilidade de realização da audiência de instrução no

formato semipresencial/híbrido por motivo de falta de energia no

prédio da Vara do Trabalho de Registro, retire-se o feito de pauta.

Designe-se para data oportuna a audiência de instrução de forma

semipresencial/híbrida, ocasião em que as partes serão notificadas

com as formalidades de praxe.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011626-58.2023.5.15.0069
AUTOR ARI DA COSTA

ADVOGADO JORGE EDUARDO CARDOSO
MORAIS(OAB: 272904/SP)

ADVOGADO RENATO CARDOSO MORAIS(OAB:
299725/SP)

ADVOGADO IVANISE INOCENCIO RIBEIRO(OAB:
346698/SP)

RÉU EPCCO ENGENHARIA DE
PROJETOS CONSULTORIA E
CONSTR LTDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO RIBOSKI(OAB:
102867/SP)

PERITO SERGIO LEVY OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5524c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 4 do

despacho)

Trata-se de processo com despacho designando perícia

técnica e audiência de instrução.

Para dirimir a controvérsia relativa a INSALUBRIDADE determina-

se a realização de perícia no local de trabalho do Reclamante.Para

tanto, fica desde já nomeado o Sr. SÉRGIO LEVY OLIVEIRA

RODRIGUES, e-mail: slorodrigues.levy@gmail.com, e telefones: 13

3464-5776 e celular: 13 98132-2922, que deverá apresentar laudo

até 02/05/2024.

                     Designada pericia para o dia

02/04/2024, às 11:30 horas.

O local de encontro com o sr. perito será na filial da reclamada, na

Rua Oscar Yoshiaki Magário, 1010, Jardim das Palmeiras,

Registro/SP.

                     

                   

                  Concede-se às partes o prazo de 05 dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos.

No mesmo prazo, informem os advogados, com os quesitos, seus

endereços de e-mail que serão utilizados pelo perito.

e-mail do procurador do autor: atendimento@cardosomorais.com

e-mail do procurador da reclamada: marcioriboski@gmail.com

                  Poderão as partes, efetuar depósito de R$

500,00, no prazo de 05 dias, para honorários prévios.

Ficam as partes e seus procuradores expressamente autorizados a

acompanharem as diligências necessárias à realização da prova
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pericial técnica no local onde o reclamante laborava, até para

transparência da prova pericial e respeito aos princípios da ampla

defesa e publicidade dos atos judiciais, observando o disposto no

art. 431-A do CPC.

Intimem-se as partes por seus procuradores, ficando

responsabilizado pela ciência e comparecimento de seus clientes,

bem como darem ciência a eventuais assistentes técnicos.

Juntado aos autos o laudo pericial, deverá a Secretaria da Vara dar

vista às partes para manifestação no prazo comum de 05 dias.

INSTRUÇÃO:

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, para

o dia 15/07/2024 às 10:30 horas, a qual será realizada

virtualmentecom a utilização do aplicativo ZOOM.

2 – LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA peloAPLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89803566735?pwd=ZTlvNE9oR0xhVDhXbFpJMW5vcS

tmdz09

ID da reunião: 898 0356 6735

Senha: 303104

As partes deverão comparecer à audiência virtual para prestar

depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.TST).

Testemunhas comparecerão a audiência independentemente

de intimação.

Caso necessário, deverá o interessado imprimir o presente

despacho, que tem força de int imação, e entregar

pessoalmente ao destinatário mediante recibo, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 455 do C e do art. 8º, capítulo

NOT da CNC deste Regional.

3- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual,

DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS ANTES DA

AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais como:

representante da empresa, na instrução, testemunhas, seus

CPFs e, PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válidoque será

utilizado por cadaum dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Lembrando que

no dia da audiência as partes estarão no linke não verificando

petições de última hora.

4--Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

5 -Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

6 - As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do TrabalhoEletrônica (JTe),pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

7 - Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

e m p e n h o  d o s  a d v o g a d o s  e  d a s  p a r t e s  p a r a  q u e

empreendamesforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

8 - Eventuais dificuldades técnicas de acesso, bem como

impossibilidade de comparecimento, serão objeto de análise na

audiência em comento.

Intimem-se as partes.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011626-58.2023.5.15.0069
AUTOR ARI DA COSTA

ADVOGADO JORGE EDUARDO CARDOSO
MORAIS(OAB: 272904/SP)

ADVOGADO RENATO CARDOSO MORAIS(OAB:
299725/SP)

ADVOGADO IVANISE INOCENCIO RIBEIRO(OAB:
346698/SP)

RÉU EPCCO ENGENHARIA DE
PROJETOS CONSULTORIA E
CONSTR LTDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO RIBOSKI(OAB:
102867/SP)

PERITO SERGIO LEVY OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS CONSULTORIA E
CONSTR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5524c1
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proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 4 do

despacho)

Trata-se de processo com despacho designando perícia

técnica e audiência de instrução.

Para dirimir a controvérsia relativa a INSALUBRIDADE determina-

se a realização de perícia no local de trabalho do Reclamante.Para

tanto, fica desde já nomeado o Sr. SÉRGIO LEVY OLIVEIRA

RODRIGUES, e-mail: slorodrigues.levy@gmail.com, e telefones: 13

3464-5776 e celular: 13 98132-2922, que deverá apresentar laudo

até 02/05/2024.

                     Designada pericia para o dia

02/04/2024, às 11:30 horas.

O local de encontro com o sr. perito será na filial da reclamada, na

Rua Oscar Yoshiaki Magário, 1010, Jardim das Palmeiras,

Registro/SP.

                     

                   

                  Concede-se às partes o prazo de 05 dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos.

No mesmo prazo, informem os advogados, com os quesitos, seus

endereços de e-mail que serão utilizados pelo perito.

e-mail do procurador do autor: atendimento@cardosomorais.com

e-mail do procurador da reclamada: marcioriboski@gmail.com

                  Poderão as partes, efetuar depósito de R$

500,00, no prazo de 05 dias, para honorários prévios.

Ficam as partes e seus procuradores expressamente autorizados a

acompanharem as diligências necessárias à realização da prova

pericial técnica no local onde o reclamante laborava, até para

transparência da prova pericial e respeito aos princípios da ampla

defesa e publicidade dos atos judiciais, observando o disposto no

art. 431-A do CPC.

Intimem-se as partes por seus procuradores, ficando

responsabilizado pela ciência e comparecimento de seus clientes,

bem como darem ciência a eventuais assistentes técnicos.

Juntado aos autos o laudo pericial, deverá a Secretaria da Vara dar

vista às partes para manifestação no prazo comum de 05 dias.

INSTRUÇÃO:

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, para

o dia 15/07/2024 às 10:30 horas, a qual será realizada

virtualmentecom a utilização do aplicativo ZOOM.

2 – LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA peloAPLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89803566735?pwd=ZTlvNE9oR0xhVDhXbFpJMW5vcS

tmdz09

ID da reunião: 898 0356 6735

Senha: 303104

As partes deverão comparecer à audiência virtual para prestar

depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.TST).

Testemunhas comparecerão a audiência independentemente

de intimação.

Caso necessário, deverá o interessado imprimir o presente

despacho, que tem força de int imação, e entregar

pessoalmente ao destinatário mediante recibo, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 455 do C e do art. 8º, capítulo

NOT da CNC deste Regional.

3- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual,

DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS ANTES DA

AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais como:

representante da empresa, na instrução, testemunhas, seus

CPFs e, PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válidoque será

utilizado por cadaum dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Lembrando que

no dia da audiência as partes estarão no linke não verificando

petições de última hora.

4--Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

5 -Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as
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instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

6 - As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do TrabalhoEletrônica (JTe),pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

7 - Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

e m p e n h o  d o s  a d v o g a d o s  e  d a s  p a r t e s  p a r a  q u e

empreendamesforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

8 - Eventuais dificuldades técnicas de acesso, bem como

impossibilidade de comparecimento, serão objeto de análise na

audiência em comento.

Intimem-se as partes.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011034-14.2023.5.15.0069
AUTOR TIAGO ALVES BELARMINO

ADVOGADO CIBELLY MARIA LOPES DA
SILVA(OAB: 471453/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IGUAPE

RÉU JML SINALIZACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

  - JML SINALIZACAO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 862e6e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão de id cba0393, aguarde-se

o transcurso do prazo, quanto ao honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pelo autor aos patronos das reclamadas,

cuja exigibilidade está suspensa.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

MRC

Processo Nº ATOrd-0102900-36.2005.5.15.0069
AUTOR HELIO DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

AUTOR GEDEAO PEREIRA DE SENA

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

AUTOR MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

RÉU JANETE CARNEIRO

RÉU AGROPECUARIA COMERCIO E
REPRESENTACAO DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO ALMIR FORTES(OAB: 127305/SP)

RÉU RINALDO MOTTA FLORENCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA COMERCIO E REPRESENTACAO DE
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c0f4a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que o imóvel penhorado já foi levado à hasta pública,

com resultado negativo, considerando à manifestação dos

exequentes id. 766a5b3, reputo oportuna a venda por iniciativa

particular, com fulcro no artigo 880 do CPC, observando-se o

regramento constante no PROVIMENTO GP-CR nº 4/2014 com as

alterações do Provimento GP-CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região.

Tal medida encontra-se em consonância com os princípios da

efetividade, da utilidade e também da função social, de forma

compatível com os propósitos da execução trabalhista.

Sendo assim, nomeio o corretor de imóveis Sr. BENITO TOMAZ

VICENSOTTI - CRECI/SP nº 78.903-F/SP, credenciado junto à

Corregedoria deste regional, o qual empreenderá esforços para

apresentar propostas com o melhor preço para o imóvel penhorado

correspondente a 4,5 ha do imóvel matriculado sob número 84,

registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Juquiá/SP,

"parte do imóvel de aproximadamente 4,5 alqueires, que se

inicia pela frente, onde faz divisa com a BR116, nas medidas de

181 (cento e oitenta e um) metros de frente, por 600

(seiscentos) metros de fundo de ambos os lados", fixando-se o

prazo de 120 dias e O VALOR MÍNIMO DE 50% DO VALOR DA
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AVALIAÇÃO dos bens, nos termos do artigo 891 do CPC.

O Corretor ficará encarregado da publicidade da alienação, a suas

expensas, devendo fazer divulgação publicitária em mídia impressa

e eletrônica, observando-se que terá por conteúdo necessário todas

as informações sobre o procedimento e os bens objeto da

alienação, notadamente o seguinte:

a) o número da Reclamação Trabalhista que tramita neste Juízo;

b) a avaliação do bem;

c) a existência de eventuais ônus e gravames sobre o imóvel;

d) fotos do bem, sempre que possível;

e) a possibilidade de pagamento em parcelas, a critério do Juízo.

Nesta hipótese, o bem ficará gravado com hipoteca judiciária até o

pagamento integral do preço. As parcelas terão incidência de

atualização monetária pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

(PELA TAXA SELIC) Havendo mora, incidirá multa de 10% sobre a

soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, nos

termos do artigo 895, §4o, do CPC, em benefício da credora.

Ocorrendo inadimplência, que se caracterizará após 30 dias do

vencimento de parcela não paga, a alienação será desfeita e as

parcelas pagas não serão devolvidas, ficando em proveito da

execução;

f) as propostas serão enviadas pelo corretor a este Juízo, no prazo

de 120 dias contados da ciência deste despacho, protocoladas e

anexadas aos autos;

g) a proposta mais favorável será formalizada por termo de

alienação nos presentes autos;

h) a informação de que a alienação poderá ser julgada ineficaz, se

não forem satisfeitas as condições exigidas pelo Juízo da execução;

se o proponente provar, nos cinco (05) dias seguintes à assinatura

do termo alienação, a existência de ônus real ou gravame até então

não mencionado; se a alienação se realizar por preço que vier a ser

considerado pelo Juízo como vil; e nos casos de ausência de prévia

notificação da alienação ao credor com garantia real ou com

penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo

parte na execução;

i) a informação de que o adquirente ficará isento dos tributos

relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio

útil ou a posse de bens imóveis, bem assim os relativos às taxas

pela prestação de serviços referentes a tais bens ou a contribuições

de melhoria da União, Estado de São Paulo e municipais, estejam

ou não inscritos em dívida ativa, nos termos do artigo 130,

parágrafo único, do Código Tributário Nacional, bem como na forma

do artigo 110 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho;

j) o nome do corretor responsável pela intermediação, com

endereço, e-mail e telefone;

k) a comissão de 5% (cinco por cento) devida ao corretor nomeado,

calculada sobre o valor da alienação, a cargo do proponente

adquirente;

l) na hipótese da remição da dívida, a comissão será devida no

percentual de 2,5% sobre o valor da avaliação, a cargo da

executada, desde que o corretor tenha apresentado proposta nos

autos com observância do Provimento GP-CR 4/2014 deste

Regional;

m) outras observações que se mostrarem relevantes para o

aperfeiçoamento do procedimento de alienação.

Não se harmonizando as propostas com as condições

estabelecidas para a efetivação da alienação, a questão será

submetida à apreciação do Juízo da Execução.

A falta de interessados no prazo assinalado será comunicada ao

Juízo, que deliberará as providências cabíveis.

Fica, desde já, autorizada a visitação do imóvel pelos interessados,

desde que acompanhados pelo CORRETOR ou por quem for por

ele indicado, devendo ser apresentada cópia do presente despacho,

devidamente assinada por este Juízo, à qual se dá força de

MANDADO JUDICIAL, que possibilita o ingresso e a visitação do

imóvel a ser alienado.

É vedado aos depositários, criar embaraços à visitação do bem sob

sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 14, inciso V, do CPC

(artigo 77, inciso IV do NOVO CPC), ficando desde logo autorizado

o uso de força policial, caso a providência se mostre necessária.

Ciência às partes por seus advogados e ao corretor ora nomeado,

por correio eletrônico.”

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

LFRB

Processo Nº ATSum-0011034-14.2023.5.15.0069
AUTOR TIAGO ALVES BELARMINO

ADVOGADO CIBELLY MARIA LOPES DA
SILVA(OAB: 471453/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IGUAPE

RÉU JML SINALIZACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ALVES BELARMINO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 862e6e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão de id cba0393, aguarde-se

o transcurso do prazo, quanto ao honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pelo autor aos patronos das reclamadas,

cuja exigibilidade está suspensa.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

MRC

Processo Nº ATOrd-0090100-05.2007.5.15.0069
AUTOR PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

RÉU LUCIMARA APARECIDA GRANDIN

RÉU RAUL TOLEDO CARDOSO

RÉU PHANTON SECURITY VIGILANCIA
LTDA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 658aec5

proferida nos autos.

GAB/GNG/du

DECISÃO

Em face da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça Avaliador, Id

c557c39, ciência ao exequente.

No mais, aguarde-se no sobrestamento o trânsito em julgado em

relação ao devedor subsidiário.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102900-36.2005.5.15.0069

AUTOR HELIO DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

AUTOR GEDEAO PEREIRA DE SENA

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

AUTOR MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

RÉU JANETE CARNEIRO

RÉU AGROPECUARIA COMERCIO E
REPRESENTACAO DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO ALMIR FORTES(OAB: 127305/SP)

RÉU RINALDO MOTTA FLORENCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDEAO PEREIRA DE SENA

  - HELIO DOS SANTOS DIAS

  - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c0f4a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que o imóvel penhorado já foi levado à hasta pública,

com resultado negativo, considerando à manifestação dos

exequentes id. 766a5b3, reputo oportuna a venda por iniciativa

particular, com fulcro no artigo 880 do CPC, observando-se o

regramento constante no PROVIMENTO GP-CR nº 4/2014 com as

alterações do Provimento GP-CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região.

Tal medida encontra-se em consonância com os princípios da

efetividade, da utilidade e também da função social, de forma

compatível com os propósitos da execução trabalhista.

Sendo assim, nomeio o corretor de imóveis Sr. BENITO TOMAZ

VICENSOTTI - CRECI/SP nº 78.903-F/SP, credenciado junto à

Corregedoria deste regional, o qual empreenderá esforços para

apresentar propostas com o melhor preço para o imóvel penhorado

correspondente a 4,5 ha do imóvel matriculado sob número 84,

registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Juquiá/SP,

"parte do imóvel de aproximadamente 4,5 alqueires, que se

inicia pela frente, onde faz divisa com a BR116, nas medidas de

181 (cento e oitenta e um) metros de frente, por 600

(seiscentos) metros de fundo de ambos os lados", fixando-se o

prazo de 120 dias e O VALOR MÍNIMO DE 50% DO VALOR DA

AVALIAÇÃO dos bens, nos termos do artigo 891 do CPC.

O Corretor ficará encarregado da publicidade da alienação, a suas

expensas, devendo fazer divulgação publicitária em mídia impressa
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e eletrônica, observando-se que terá por conteúdo necessário todas

as informações sobre o procedimento e os bens objeto da

alienação, notadamente o seguinte:

a) o número da Reclamação Trabalhista que tramita neste Juízo;

b) a avaliação do bem;

c) a existência de eventuais ônus e gravames sobre o imóvel;

d) fotos do bem, sempre que possível;

e) a possibilidade de pagamento em parcelas, a critério do Juízo.

Nesta hipótese, o bem ficará gravado com hipoteca judiciária até o

pagamento integral do preço. As parcelas terão incidência de

atualização monetária pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

(PELA TAXA SELIC) Havendo mora, incidirá multa de 10% sobre a

soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, nos

termos do artigo 895, §4o, do CPC, em benefício da credora.

Ocorrendo inadimplência, que se caracterizará após 30 dias do

vencimento de parcela não paga, a alienação será desfeita e as

parcelas pagas não serão devolvidas, ficando em proveito da

execução;

f) as propostas serão enviadas pelo corretor a este Juízo, no prazo

de 120 dias contados da ciência deste despacho, protocoladas e

anexadas aos autos;

g) a proposta mais favorável será formalizada por termo de

alienação nos presentes autos;

h) a informação de que a alienação poderá ser julgada ineficaz, se

não forem satisfeitas as condições exigidas pelo Juízo da execução;

se o proponente provar, nos cinco (05) dias seguintes à assinatura

do termo alienação, a existência de ônus real ou gravame até então

não mencionado; se a alienação se realizar por preço que vier a ser

considerado pelo Juízo como vil; e nos casos de ausência de prévia

notificação da alienação ao credor com garantia real ou com

penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo

parte na execução;

i) a informação de que o adquirente ficará isento dos tributos

relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio

útil ou a posse de bens imóveis, bem assim os relativos às taxas

pela prestação de serviços referentes a tais bens ou a contribuições

de melhoria da União, Estado de São Paulo e municipais, estejam

ou não inscritos em dívida ativa, nos termos do artigo 130,

parágrafo único, do Código Tributário Nacional, bem como na forma

do artigo 110 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho;

j) o nome do corretor responsável pela intermediação, com

endereço, e-mail e telefone;

k) a comissão de 5% (cinco por cento) devida ao corretor nomeado,

calculada sobre o valor da alienação, a cargo do proponente

adquirente;

l) na hipótese da remição da dívida, a comissão será devida no

percentual de 2,5% sobre o valor da avaliação, a cargo da

executada, desde que o corretor tenha apresentado proposta nos

autos com observância do Provimento GP-CR 4/2014 deste

Regional;

m) outras observações que se mostrarem relevantes para o

aperfeiçoamento do procedimento de alienação.

Não se harmonizando as propostas com as condições

estabelecidas para a efetivação da alienação, a questão será

submetida à apreciação do Juízo da Execução.

A falta de interessados no prazo assinalado será comunicada ao

Juízo, que deliberará as providências cabíveis.

Fica, desde já, autorizada a visitação do imóvel pelos interessados,

desde que acompanhados pelo CORRETOR ou por quem for por

ele indicado, devendo ser apresentada cópia do presente despacho,

devidamente assinada por este Juízo, à qual se dá força de

MANDADO JUDICIAL, que possibilita o ingresso e a visitação do

imóvel a ser alienado.

É vedado aos depositários, criar embaraços à visitação do bem sob

sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 14, inciso V, do CPC

(artigo 77, inciso IV do NOVO CPC), ficando desde logo autorizado

o uso de força policial, caso a providência se mostre necessária.

Ciência às partes por seus advogados e ao corretor ora nomeado,

por correio eletrônico.”

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

LFRB

Processo Nº ATSum-0010326-27.2024.5.15.0069
AUTOR GISELLI MAYUMI NAKAZAWA

ADVOGADO FABIANO NABOR DE ALMEIDA(OAB:
243455/SP)

ADVOGADO EDSON INACIO DE GODOY(OAB:
255289/SP)

RÉU ASSOCIACAO ONCOVALLE DE
ASSISTENCIA A PESSOAS COM
CANCER-ONCOVALLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLI MAYUMI NAKAZAWA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 134968a

proferido nos autos.

DESPACHO
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Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 24/06/2024 às 14:35

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010380-90.2024.5.15.0069
AUTOR ANANIAS SANCHES DO AMARAL

ADVOGADO JOAQUIM CARLOS CRENN(OAB:
308396/SP)

RÉU AVIZ MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANANIAS SANCHES DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8848c62

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 25/06/2024 às 09:50 

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da
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reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011238-92.2022.5.15.0069
AUTOR JENIFER VANESSA MAGALHAES

PAIVA

ADVOGADO SANDRO RONALDO BERTELLI(OAB:
300852/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE SAO BERNARDO
DO CAMPO

ADVOGADO ANA VERONICA DA SILVA(OAB:
178136/SP)

RÉU MUNICIPIO DE REGISTRO

RÉU ONG UMA VISAO PARA O FUTURO
DO VALE DO RIBEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
DUENAS(OAB: 99584/SP)

ADVOGADO CRISTINA MANCUSO FIGUEIREDO
SACONE(OAB: 162876/SP)

PERITO SERGIO LEVY OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER VANESSA MAGALHAES PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c9694d

proferido nos autos.

DESPACHO

Preliminarmente, cumpram-se as obrigações de fazer determinadas

na sentença, ora transitada em julgado.

Intimem-se os patronos das partes para agendarem data e local

para anotação na CTPS, conforme sentença, devendo informarem

sobre o cumprimento da determinação, sendo que o silêncio será

considerado como satisfação da obrigação de fazer.

Considerando o volume exacerbado de processos em fase de

cálculos e consequentemente o grande lapso temporal entre a

abertura da liquidação e apresentação de cálculos pelos peritos

nomeados por este juízo, visando a celeridade processual, intime-se

o autor para que apresente seus cálculos de liquidação no prazo de

10 dias, os quais devem apontar os valores devidos a título de

INSS (contribuição do empregado e do empregador), em

consonância com os critérios definidos no julgado. Deverá também
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apontar o valor devido a título de imposto de renda pelos critérios da

Instrução Normativa RFB nº 1.500 de 29/10/2014.

Deverá o autor informar seus dados bancários para futuras

transferências de valores, sendo que no silêncio, será expedida guia

de retirada.

Após apresentação dos cálculos pelo autor no prazo supra, concede

-se à reclamada o prazo de 8 dias para impugnação fundamentada

aos cálculos apresentados, indicado itens e valores objetos da

discordância, bem como apresentar demonstrativo analítico dos

valores que entende devidos, sob pena de preclusão (artigo 879,

§2º, da CLT e independentemente de nova intimação. No mesmo

prazo deverá comprovar o depósito do valor incontroverso.

Solicita-se que os cálculos sejam elaborados, preferencialmente,

pelo sistema “PJe-Calc Cidadão”, cujo download pode ser realizado

por meio do portal do TRT da 15ª Região pelo endereço eletrônico

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

Sendo assim procedido, apurados os valores, o cálculo deverá ser

juntado em formato PDF nos autos e, concomitantemente, ser o

arquivo em formato PJC importado para o PJe., seguindo-se o

seguinte roteiro: selecionar tipo de documento “Planilha de

Cálculos”, onde abrirão dois campos, um para a juntada da planilha

em formato PDF e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato

"PJC", exportado do sistema PJe-Calc. Caso tenha dificuldade no

procedimento, poderá enviar o arquivo PJC através do e-mail

saj.vt.registro@trt15.jus.br.

Para auxílio dos procedimentos seguem links dos tutoriais:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4  e

https:/ /www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s

Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Solicita-se não alterar o nome do arquivo nem tentar abri-lo, pois

pode corrompê-lo.

Cumprido, à contadoria, para conferência.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010384-30.2024.5.15.0069
AUTOR MARCO MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

ADVOGADO MAISA SUZUKI GREGHI(OAB:
238858/SP)

RÉU EVERTON RAMOS DA SILVA

RÉU MAGALI APRIGIO DOS SANTOS
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO MIGUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 595f926

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 25/06/2024 às 10:35 

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-
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br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011238-92.2022.5.15.0069
AUTOR JENIFER VANESSA MAGALHAES

PAIVA

ADVOGADO SANDRO RONALDO BERTELLI(OAB:
300852/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE SAO BERNARDO
DO CAMPO

ADVOGADO ANA VERONICA DA SILVA(OAB:
178136/SP)

RÉU MUNICIPIO DE REGISTRO

RÉU ONG UMA VISAO PARA O FUTURO
DO VALE DO RIBEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
DUENAS(OAB: 99584/SP)

ADVOGADO CRISTINA MANCUSO FIGUEIREDO
SACONE(OAB: 162876/SP)

PERITO SERGIO LEVY OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO
BERNARDO DO CAMPO

  - ONG UMA VISAO PARA O FUTURO DO VALE DO RIBEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c9694d

proferido nos autos.

DESPACHO

Preliminarmente, cumpram-se as obrigações de fazer determinadas

na sentença, ora transitada em julgado.

Intimem-se os patronos das partes para agendarem data e local

para anotação na CTPS, conforme sentença, devendo informarem

sobre o cumprimento da determinação, sendo que o silêncio será

considerado como satisfação da obrigação de fazer.

Considerando o volume exacerbado de processos em fase de

cálculos e consequentemente o grande lapso temporal entre a

abertura da liquidação e apresentação de cálculos pelos peritos

nomeados por este juízo, visando a celeridade processual, intime-se

o autor para que apresente seus cálculos de liquidação no prazo de

10 dias, os quais devem apontar os valores devidos a título de

INSS (contribuição do empregado e do empregador), em

consonância com os critérios definidos no julgado. Deverá também

apontar o valor devido a título de imposto de renda pelos critérios da

Instrução Normativa RFB nº 1.500 de 29/10/2014.

Deverá o autor informar seus dados bancários para futuras

transferências de valores, sendo que no silêncio, será expedida guia

de retirada.

Após apresentação dos cálculos pelo autor no prazo supra, concede

-se à reclamada o prazo de 8 dias para impugnação fundamentada

aos cálculos apresentados, indicado itens e valores objetos da

discordância, bem como apresentar demonstrativo analítico dos

valores que entende devidos, sob pena de preclusão (artigo 879,

§2º, da CLT e independentemente de nova intimação. No mesmo

prazo deverá comprovar o depósito do valor incontroverso.

Solicita-se que os cálculos sejam elaborados, preferencialmente,

pelo sistema “PJe-Calc Cidadão”, cujo download pode ser realizado

por meio do portal do TRT da 15ª Região pelo endereço eletrônico

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

Sendo assim procedido, apurados os valores, o cálculo deverá ser

juntado em formato PDF nos autos e, concomitantemente, ser o
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arquivo em formato PJC importado para o PJe., seguindo-se o

seguinte roteiro: selecionar tipo de documento “Planilha de

Cálculos”, onde abrirão dois campos, um para a juntada da planilha

em formato PDF e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato

"PJC", exportado do sistema PJe-Calc. Caso tenha dificuldade no

procedimento, poderá enviar o arquivo PJC através do e-mail

saj.vt.registro@trt15.jus.br.

Para auxílio dos procedimentos seguem links dos tutoriais:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4  e

https:/ /www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s

Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Solicita-se não alterar o nome do arquivo nem tentar abri-lo, pois

pode corrompê-lo.

Cumprido, à contadoria, para conferência.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0087100-94.2007.5.15.0069
AUTOR ELDA CRISTINA SILVEIRA

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUQUIA

RÉU SAMI SOCIEDADE DE ASSISTENCIA
A MAT E A INF DE JUQUIA

ADVOGADO RENILDO DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
323749/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDA CRISTINA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf67ed8

proferido nos autos.

GAB/GNG/du

DESPACHO

Não tendo o município/executado quitado o débito exequendo até a

presente data consubstanciada na RPV, comprove o pagamento em

10 (dez) dias, sob pena de sequestro (bloqueio online).

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0087100-94.2007.5.15.0069
AUTOR ELDA CRISTINA SILVEIRA

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUQUIA

RÉU SAMI SOCIEDADE DE ASSISTENCIA
A MAT E A INF DE JUQUIA

ADVOGADO RENILDO DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
323749/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMI SOCIEDADE DE ASSISTENCIA A MAT E A INF DE
JUQUIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf67ed8

proferido nos autos.

GAB/GNG/du

DESPACHO

Não tendo o município/executado quitado o débito exequendo até a

presente data consubstanciada na RPV, comprove o pagamento em

10 (dez) dias, sob pena de sequestro (bloqueio online).

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011251-28.2021.5.15.0069
AUTOR ANTONIO CARLOS PEREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO PAULO KUCZNIER FILHO(OAB:
117499/SP)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL VALE DO
RIBEIRA LTDA

ADVOGADO ANDREA LUIZE BERTHOLDO(OAB:
342758/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8432
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd8828

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a inércia da parte exequente sobre o direcionamento da

execução em face de outros potenciais responsáveis pelo débito e

considerando a ineficácia da aplicação das ferramentas básicas em

face da devedora, auxiliares da execução, bem como o disposto no

art. 878 da CLT, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30

(trinta) dias, indicar meios concretos ao prosseguimento do curso da

execução, abstendo-se, para a efetiva satisfação da execução, de

indicar diligências já realizadas nos autos.

Na indicação de novos meios, deverá a parte justi f icar

adequadamente o seu requerimento, demonstrando um mínimo de

utilidade e efetividade para a satisfação da execução no caso

concreto.

Findo o prazo sem manifestação, iniciar-se-á a contagem do prazo

para a incidência da prescrição intercorrente, na forma do art. 11-A

da CLT, com a consequente suspensão do processo de execução,

observadas as formalidades de praxe.

Ressalte-se que o desarquivamento está condicionado à

demonstração efet iva da ex is tênc ia  de bens l iv res e

desembaraçados de propriedade dos executados, aptos a garantir o

pagamento da execução e não rastreados pelos convênios já

adotados nos autos, ficando desde já indeferida a renovação de

diligências, salvo efetivacomprovação da alteração da situação

patrimonial dos executados.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011834-18.2018.5.15.0069
AUTOR RAFAEL MATIZUKI

ADVOGADO GILSON MUNIZ CLARINDO(OAB:
238085/SP)

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

ADVOGADO MAISA SUZUKI GREGHI(OAB:
238858/SP)

RÉU ANDREIA MOTA PONTES

RÉU ANDREIA TSUNODA

ADVOGADO JULIANA GARCIA RUIZ(OAB:
72697/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MATIZUKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09fa99e

proferido nos autos.

DESPACHO

Encontrado valor da executada com utilização do sistema

SISBAJUD, ainda que não garantido integralmente o Juízo, convolo

o bloqueio em penhora. Dê-se ciência à(ao) executada(o) para que,

querendo, apresente sua eventual irresignação no prazo de 05 dias,

mediante o manejo do instrumento processual adequado.

Concomitantemente, dê-se vista à parte exequente acerca do

resultado da aplicação do convênio Arisp.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010744-96.2023.5.15.0069
AUTOR AGENOR CARDOSO

ADVOGADO FABIO PONTES(OAB: 215622/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS DIAS DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO SIPRIANO(OAB:
109684/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7206b13

proferido nos autos.

DESPACHO

Preliminarmente, cumpram-se as obrigações de fazer determinadas

na sentença, ora transitada em julgado.

Intimem-se os patronos das partes para agendarem data e local

para anotação na CTPS e entrega das guias, conforme sentença,

devendo informarem sobre o cumprimento da determinação, sendo

que o silêncio será considerado como satisfação da obrigação de

fazer.

Considerando o volume exacerbado de processos em fase de

cálculos e consequentemente o grande lapso temporal entre a

abertura da liquidação e apresentação de cálculos pelos peritos

nomeados por este juízo, visando a celeridade processual, intime-se

o autor para que apresente seus cálculos de liquidação no prazo de

10 dias, os quais devem apontar os valores devidos a título de

INSS (contribuição do empregado e do empregador), em
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consonância com os critérios definidos no julgado. Deverá também

apontar o valor devido a título de imposto de renda pelos critérios da

Instrução Normativa RFB nº 1.500 de 29/10/2014.

Deverá o autor informar seus dados bancários para futuras

transferências de valores, sendo que no silêncio, será expedida guia

de retirada.

Após apresentação dos cálculos pelo autor no prazo supra, concede

-se à reclamada o prazo de 8 dias para impugnação fundamentada

aos cálculos apresentados, indicado itens e valores objetos da

discordância, bem como apresentar demonstrativo analítico dos

valores que entende devidos, sob pena de preclusão (artigo 879,

§2º, da CLT e independentemente de nova intimação. No mesmo

prazo deverá comprovar o depósito do valor incontroverso.

Solicita-se que os cálculos sejam elaborados, preferencialmente,

pelo sistema “PJe-Calc Cidadão”, cujo download pode ser realizado

por meio do portal do TRT da 15ª Região pelo endereço eletrônico

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

Sendo assim procedido, apurados os valores, o cálculo deverá ser

juntado em formato PDF nos autos e, concomitantemente, ser o

arquivo em formato PJC importado para o PJe., seguindo-se o

seguinte roteiro: selecionar tipo de documento “Planilha de

Cálculos”, onde abrirão dois campos, um para a juntada da planilha

em formato PDF e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato

"PJC", exportado do sistema PJe-Calc. Caso tenha dificuldade no

procedimento, poderá enviar o arquivo PJC através do e-mail

saj.vt.registro@trt15.jus.br.

Para auxílio dos procedimentos seguem links dos tutoriais:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4  e

https:/ /www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s

Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Solicita-se não alterar o nome do arquivo nem tentar abri-lo, pois

pode corrompê-lo.

Cumprido, à contadoria, para conferência.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011834-18.2018.5.15.0069
AUTOR RAFAEL MATIZUKI

ADVOGADO GILSON MUNIZ CLARINDO(OAB:
238085/SP)

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

ADVOGADO MAISA SUZUKI GREGHI(OAB:
238858/SP)

RÉU ANDREIA MOTA PONTES

RÉU ANDREIA TSUNODA

ADVOGADO JULIANA GARCIA RUIZ(OAB:
72697/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA TSUNODA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09fa99e

proferido nos autos.

DESPACHO

Encontrado valor da executada com utilização do sistema

SISBAJUD, ainda que não garantido integralmente o Juízo, convolo

o bloqueio em penhora. Dê-se ciência à(ao) executada(o) para que,

querendo, apresente sua eventual irresignação no prazo de 05 dias,

mediante o manejo do instrumento processual adequado.

Concomitantemente, dê-se vista à parte exequente acerca do

resultado da aplicação do convênio Arisp.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010744-96.2023.5.15.0069
AUTOR AGENOR CARDOSO

ADVOGADO FABIO PONTES(OAB: 215622/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS DIAS DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO SIPRIANO(OAB:
109684/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENOR CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7206b13

proferido nos autos.
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DESPACHO

Preliminarmente, cumpram-se as obrigações de fazer determinadas

na sentença, ora transitada em julgado.

Intimem-se os patronos das partes para agendarem data e local

para anotação na CTPS e entrega das guias, conforme sentença,

devendo informarem sobre o cumprimento da determinação, sendo

que o silêncio será considerado como satisfação da obrigação de

fazer.

Considerando o volume exacerbado de processos em fase de

cálculos e consequentemente o grande lapso temporal entre a

abertura da liquidação e apresentação de cálculos pelos peritos

nomeados por este juízo, visando a celeridade processual, intime-se

o autor para que apresente seus cálculos de liquidação no prazo de

10 dias, os quais devem apontar os valores devidos a título de

INSS (contribuição do empregado e do empregador), em

consonância com os critérios definidos no julgado. Deverá também

apontar o valor devido a título de imposto de renda pelos critérios da

Instrução Normativa RFB nº 1.500 de 29/10/2014.

Deverá o autor informar seus dados bancários para futuras

transferências de valores, sendo que no silêncio, será expedida guia

de retirada.

Após apresentação dos cálculos pelo autor no prazo supra, concede

-se à reclamada o prazo de 8 dias para impugnação fundamentada

aos cálculos apresentados, indicado itens e valores objetos da

discordância, bem como apresentar demonstrativo analítico dos

valores que entende devidos, sob pena de preclusão (artigo 879,

§2º, da CLT e independentemente de nova intimação. No mesmo

prazo deverá comprovar o depósito do valor incontroverso.

Solicita-se que os cálculos sejam elaborados, preferencialmente,

pelo sistema “PJe-Calc Cidadão”, cujo download pode ser realizado

por meio do portal do TRT da 15ª Região pelo endereço eletrônico

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

Sendo assim procedido, apurados os valores, o cálculo deverá ser

juntado em formato PDF nos autos e, concomitantemente, ser o

arquivo em formato PJC importado para o PJe., seguindo-se o

seguinte roteiro: selecionar tipo de documento “Planilha de

Cálculos”, onde abrirão dois campos, um para a juntada da planilha

em formato PDF e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato

"PJC", exportado do sistema PJe-Calc. Caso tenha dificuldade no

procedimento, poderá enviar o arquivo PJC através do e-mail

saj.vt.registro@trt15.jus.br.

Para auxílio dos procedimentos seguem links dos tutoriais:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4  e

https:/ /www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s

Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Solicita-se não alterar o nome do arquivo nem tentar abri-lo, pois

pode corrompê-lo.

Cumprido, à contadoria, para conferência.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010386-97.2024.5.15.0069
AUTOR OZIEL DOMINGUES RODRIGUES

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RÉU AUTO POSTO MONTANA DE CAJATI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL DOMINGUES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bdff8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 25/06/2024 às 10:50

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-
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38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011885-92.2019.5.15.0069
AUTOR CARLOS HENRIQUE CASSIANO

DOS SANTOS

ADVOGADO WILLER MUNIZ DE SOUSA(OAB:
428599/SP)

AUTOR JAMIL LOPES

ADVOGADO IZABELLA ANTONIO SANCHES(OAB:
412227/SP)

AUTOR GILBERTO LARA ALVES

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

ADVOGADO SILVIA SATIE ASAKAWA(OAB:
322040/SP)

ADVOGADO ANA LUCIA MAGGIONI(OAB:
252598/SP)

ADVOGADO MARCIO DENIS DE JESUS
RIBEIRO(OAB: 169682/SP)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO PINTO(OAB:
45141/SP)

AUTOR JOSE CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO WILLER MUNIZ DE SOUSA(OAB:
428599/SP)

AUTOR RAILTON JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO WILLER MUNIZ DE SOUSA(OAB:
428599/SP)

AUTOR JOEL VASSAO DA SILVA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO PINTO(OAB:
45141/SP)

ADVOGADO MARCIO DENIS DE JESUS
RIBEIRO(OAB: 169682/SP)

ADVOGADO ANA LUCIA MAGGIONI(OAB:
252598/SP)

ADVOGADO SILVIA SATIE ASAKAWA(OAB:
322040/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

AUTOR SALOMAO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

ADVOGADO SILVIA SATIE ASAKAWA(OAB:
322040/SP)

ADVOGADO ANA LUCIA MAGGIONI(OAB:
252598/SP)

ADVOGADO MARCIO DENIS DE JESUS
RIBEIRO(OAB: 169682/SP)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO PINTO(OAB:
45141/SP)

AUTOR DAVID MARCULINO DOS SANTOS

ADVOGADO IZABELLA ANTONIO SANCHES(OAB:
412227/SP)

AUTOR ANDRE DA COSTA CUSTODIO

ADVOGADO DURVAL ANTONIO PINTO(OAB:
45141/SP)

ADVOGADO SILVIA SATIE ASAKAWA(OAB:
322040/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

ADVOGADO MARCIO DENIS DE JESUS
RIBEIRO(OAB: 169682/SP)

ADVOGADO ANA LUCIA MAGGIONI(OAB:
252598/SP)

AUTOR NIVALDO SANTOS DE JESUS
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ADVOGADO WILLER MUNIZ DE SOUSA(OAB:
428599/SP)

AUTOR JHONNY FERREIRA RAMOS

ADVOGADO WILLER MUNIZ DE SOUSA(OAB:
428599/SP)

RÉU TPD ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

RÉU ANA MARIA DE AMURIM LEMOS

ADVOGADO ELIANE NONATO(OAB: 90763/SP)

RÉU DANILO ROBERTO DAL BELLO
GUIMARAES

RÉU BRUNO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DA COSTA CUSTODIO

  - CARLOS HENRIQUE CASSIANO DOS SANTOS

  - DAVID MARCULINO DOS SANTOS

  - GILBERTO LARA ALVES

  - JAMIL LOPES

  - JHONNY FERREIRA RAMOS

  - JOEL VASSAO DA SILVA

  - JOSE CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

  - NIVALDO SANTOS DE JESUS

  - RAILTON JOAQUIM DA SILVA

  - SALOMAO RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce96176

proferida nos autos.

DECISÃO

Ids. 9b0e03e/a165de4 - desbloqueio de valores - pela sócia da

reclamada;

Id. 04ff5e3 - impugnação - pelo reclamante.

Trata-se de pedido de desbloqueio de valores, sob alegação de

penhora sobre proventos de aposentadoria.

Da análise dos extratos da conta constatei que a penhora incidiu

sobre 100% dos proventos da aposentadoria da sócia da

reclamada, conforme extrato id. b27476f.

O artigo 835, inciso I, do NCPC é peremptório ao determinar a

prioridade para que a constrição judicial recaia sobre "dinheiro, em

espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira", ou

seja, somente se deve partir para a execução de outros bens, de

ordem inferior, se não for encontrado dinheiro, principalmente em se

tratando de um crédito de natureza alimentar.

Pois bem, é cediço que a regra da impenhorabilidade salarial

contida no artigo 833, IV do CPC tem por objetivo assegurar o

princípio da dignidade humana. Entretanto, tal proteção, por óbvio

não possui caráter absoluto, devendo o instituto da

impenhorabilidade ser relativizado quando a execução referir-se a

verbas de idêntica natureza (alimentar), a fim de se evitar que o

executado possa perpetuar-se como inadimplente e garantir que o

credor receba pelo trabalho prestado (ART. 833, IV E § 2º, DO CPC

DE 2015. OJ 153 DA SBDI-2 DO TST).

É o caso dos autos.

Vislumbra-se no caso em tela, portanto, a possibilidade de penhora

de um percentual mínimo sobre a conta-salário, desde que

observado o princípio da razoabilidade, de forma que não onere em

demasia o executado e garanta a efetividade da execução, utilidade

da jurisdição e eficiência do sistema jurídico. Neste mesmo sentido

é o entendimento do C. TST, senão vejamos:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. LEGALIDADE. ARTIGO 833, IV E § 2º, DO

CPC DE 2015. OJ 153 DA SBDI-2 DO TST. 1. A Corte Regional

denegou a ordem postulada no presente mandado de segurança,

impetrado contra ato judicial em que determinada retenção de 20%

dos proventos de aposentadoria pagos pelo INSS. 2. Com o

advento do CPC de 2015, o debate sobre a impenhorabilidade dos

salários e proventos de aposentadoria ganhou novos contornos,

pois, nos termos do § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, tal

impenhorabilidade não se aplica "à hipótese de penhora para

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais". Em conformidade com a inovação

legislativa, a par de viável a apreensão judicial mensal dos valores

remuneratórios do executado que excederem 50 (cinquenta)

salários mínimos mensais, tratando-se de execução de prestação

alimentícia, qualquer que seja sua origem, também será cabível a

penhora, limitado, porém, o desconto em folha de pagamento a 50%

(cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do devedor, por força da

regra inserta no § 3º do artigo. 529 do NCPC, compatibilizando-se

os interesses legítimos de efetividade da jurisdição no interesse do

credor e de não aviltamento ou da menor gravosidade ao devedor.

A norma inscrita no referido § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, ao

excepcionar da regra da impenhorabilidade as prestações

alimentícias, qualquer que seja sua origem, autoriza a penhora de

percentual de salários e proventos de aposentadoria com o escopo

de satisfazer créditos trabalhistas, dotados de evidente natureza

alimentar. De se notar que foi essa a compreensão do Tribunal

Pleno desta Corte ao alterar, em setembro de 2017, a redação da

OJ 153 da SBDI-2, visando a adequar a diretriz ao CPC de 2015,

mas sem interferir nos fatos ainda regulados pela legislação

revogada. À luz dessas considerações, é de se concluir que a

impenhorabilidade prevista no inciso IV do artigo 833 do CPC de
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2015 não pode ser oposta na execução para satisfação do crédito

trabalhista típico, devendo ser observado apenas que o desconto

em folha de pagamento estará limitado a 50% (cinquenta por cento)

dos ganhos líquidos do devedor, na forma do § 3º do artigo 529 do

mesmo diploma legal. 3. No caso, na decisão censurada foi

determinada a penhora de 20% sobre os proventos de

aposentadoria pagos pelo INSS mensalmente, razão pela qual não

há direito líquido e certo à desconstituição da constrição judicial.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA EX-SÓCIO DA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA. NÃO CABIMENTO DA

AÇÃO MANDAMENTAL. OJ 92 DA SBDI-2 DO TST E SÚMULA

267 DO STF. Na forma do art. 5º, II, da Lei 12.016/2009, o mandado

de segurança não representa a via processual adequada para a

impugnação de decisões judiciais passíveis de retificação por meio

de recurso, ainda que com efeito diferido (OJ 92 da SBDI-2 do TST

e Súmula 267 do STF). Controvérsias e eventuais nulidades

surgidas no curso da execução trabalhista, quando a insurgência é

ventilada pelo executado, devem ser solucionadas por meio dos

embargos à execução (artigo 884 da CLT), de cuja decisão cabe a

interposição de agravo de petição (artigo 897, a, da CLT). Portanto,

havendo no ordenamento jurídico instrumento processual idôneo

para corrigir a suposta ilegalidade cometida pela autoridade

apontada como coatora (redirecionamento da execução contra ex-

sócio), resta afastada a pertinência do mandado de segurança.

Recurso ordinário conhecido e não provido. (TST - RO:

1883720175050000, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, Data de

Julgamento: 21/11/2017, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 24/11/2017)" (g.n.)

Destarte, defere-se, em parte, o requerido pelo exequente,

determino que mantenha-se bloqueado a quantia de R$ 983,18

(novecentos e oitenta e três reais e dezoito centavos), equivalente a

30% dos valores totais bloqueados da conta bancária da referida

sócia e o saldo remanescente restituído a Srª ANA MARIA DE

AMURIM LEMOS, que, para tal finalidade, deverá a indicar conta

corrente e agência para depósito do saldo remanescente.

Após, tornem conclusos para deliberações acerca dos meios de

prosseguimento da execução id. dadbd68.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

LFRB

Processo Nº ATSum-0011885-92.2019.5.15.0069
AUTOR CARLOS HENRIQUE CASSIANO

DOS SANTOS

ADVOGADO WILLER MUNIZ DE SOUSA(OAB:
428599/SP)

AUTOR JAMIL LOPES

ADVOGADO IZABELLA ANTONIO SANCHES(OAB:
412227/SP)

AUTOR GILBERTO LARA ALVES

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

ADVOGADO SILVIA SATIE ASAKAWA(OAB:
322040/SP)

ADVOGADO ANA LUCIA MAGGIONI(OAB:
252598/SP)

ADVOGADO MARCIO DENIS DE JESUS
RIBEIRO(OAB: 169682/SP)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO PINTO(OAB:
45141/SP)

AUTOR JOSE CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO WILLER MUNIZ DE SOUSA(OAB:
428599/SP)

AUTOR RAILTON JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO WILLER MUNIZ DE SOUSA(OAB:
428599/SP)

AUTOR JOEL VASSAO DA SILVA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO PINTO(OAB:
45141/SP)

ADVOGADO MARCIO DENIS DE JESUS
RIBEIRO(OAB: 169682/SP)

ADVOGADO ANA LUCIA MAGGIONI(OAB:
252598/SP)

ADVOGADO SILVIA SATIE ASAKAWA(OAB:
322040/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

AUTOR SALOMAO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

ADVOGADO SILVIA SATIE ASAKAWA(OAB:
322040/SP)

ADVOGADO ANA LUCIA MAGGIONI(OAB:
252598/SP)

ADVOGADO MARCIO DENIS DE JESUS
RIBEIRO(OAB: 169682/SP)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO PINTO(OAB:
45141/SP)

AUTOR DAVID MARCULINO DOS SANTOS

ADVOGADO IZABELLA ANTONIO SANCHES(OAB:
412227/SP)

AUTOR ANDRE DA COSTA CUSTODIO

ADVOGADO DURVAL ANTONIO PINTO(OAB:
45141/SP)

ADVOGADO SILVIA SATIE ASAKAWA(OAB:
322040/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

ADVOGADO MARCIO DENIS DE JESUS
RIBEIRO(OAB: 169682/SP)

ADVOGADO ANA LUCIA MAGGIONI(OAB:
252598/SP)

AUTOR NIVALDO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO WILLER MUNIZ DE SOUSA(OAB:
428599/SP)

AUTOR JHONNY FERREIRA RAMOS

ADVOGADO WILLER MUNIZ DE SOUSA(OAB:
428599/SP)

RÉU TPD ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

RÉU ANA MARIA DE AMURIM LEMOS

ADVOGADO ELIANE NONATO(OAB: 90763/SP)

RÉU DANILO ROBERTO DAL BELLO
GUIMARAES

RÉU BRUNO PEREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DE AMURIM LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce96176

proferida nos autos.

DECISÃO

Ids. 9b0e03e/a165de4 - desbloqueio de valores - pela sócia da

reclamada;

Id. 04ff5e3 - impugnação - pelo reclamante.

Trata-se de pedido de desbloqueio de valores, sob alegação de

penhora sobre proventos de aposentadoria.

Da análise dos extratos da conta constatei que a penhora incidiu

sobre 100% dos proventos da aposentadoria da sócia da

reclamada, conforme extrato id. b27476f.

O artigo 835, inciso I, do NCPC é peremptório ao determinar a

prioridade para que a constrição judicial recaia sobre "dinheiro, em

espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira", ou

seja, somente se deve partir para a execução de outros bens, de

ordem inferior, se não for encontrado dinheiro, principalmente em se

tratando de um crédito de natureza alimentar.

Pois bem, é cediço que a regra da impenhorabilidade salarial

contida no artigo 833, IV do CPC tem por objetivo assegurar o

princípio da dignidade humana. Entretanto, tal proteção, por óbvio

não possui caráter absoluto, devendo o instituto da

impenhorabilidade ser relativizado quando a execução referir-se a

verbas de idêntica natureza (alimentar), a fim de se evitar que o

executado possa perpetuar-se como inadimplente e garantir que o

credor receba pelo trabalho prestado (ART. 833, IV E § 2º, DO CPC

DE 2015. OJ 153 DA SBDI-2 DO TST).

É o caso dos autos.

Vislumbra-se no caso em tela, portanto, a possibilidade de penhora

de um percentual mínimo sobre a conta-salário, desde que

observado o princípio da razoabilidade, de forma que não onere em

demasia o executado e garanta a efetividade da execução, utilidade

da jurisdição e eficiência do sistema jurídico. Neste mesmo sentido

é o entendimento do C. TST, senão vejamos:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA INCIDENTE SOBRE PERCENTUAL DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. LEGALIDADE. ARTIGO 833, IV E § 2º, DO

CPC DE 2015. OJ 153 DA SBDI-2 DO TST. 1. A Corte Regional

denegou a ordem postulada no presente mandado de segurança,

impetrado contra ato judicial em que determinada retenção de 20%

dos proventos de aposentadoria pagos pelo INSS. 2. Com o

advento do CPC de 2015, o debate sobre a impenhorabilidade dos

salários e proventos de aposentadoria ganhou novos contornos,

pois, nos termos do § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, tal

impenhorabilidade não se aplica "à hipótese de penhora para

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais". Em conformidade com a inovação

legislativa, a par de viável a apreensão judicial mensal dos valores

remuneratórios do executado que excederem 50 (cinquenta)

salários mínimos mensais, tratando-se de execução de prestação

alimentícia, qualquer que seja sua origem, também será cabível a

penhora, limitado, porém, o desconto em folha de pagamento a 50%

(cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do devedor, por força da

regra inserta no § 3º do artigo. 529 do NCPC, compatibilizando-se

os interesses legítimos de efetividade da jurisdição no interesse do

credor e de não aviltamento ou da menor gravosidade ao devedor.

A norma inscrita no referido § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, ao

excepcionar da regra da impenhorabilidade as prestações

alimentícias, qualquer que seja sua origem, autoriza a penhora de

percentual de salários e proventos de aposentadoria com o escopo

de satisfazer créditos trabalhistas, dotados de evidente natureza

alimentar. De se notar que foi essa a compreensão do Tribunal

Pleno desta Corte ao alterar, em setembro de 2017, a redação da

OJ 153 da SBDI-2, visando a adequar a diretriz ao CPC de 2015,

mas sem interferir nos fatos ainda regulados pela legislação

revogada. À luz dessas considerações, é de se concluir que a

impenhorabilidade prevista no inciso IV do artigo 833 do CPC de

2015 não pode ser oposta na execução para satisfação do crédito

trabalhista típico, devendo ser observado apenas que o desconto

em folha de pagamento estará limitado a 50% (cinquenta por cento)

dos ganhos líquidos do devedor, na forma do § 3º do artigo 529 do

mesmo diploma legal. 3. No caso, na decisão censurada foi

determinada a penhora de 20% sobre os proventos de

aposentadoria pagos pelo INSS mensalmente, razão pela qual não

há direito líquido e certo à desconstituição da constrição judicial.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA EX-SÓCIO DA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA. NÃO CABIMENTO DA

AÇÃO MANDAMENTAL. OJ 92 DA SBDI-2 DO TST E SÚMULA

267 DO STF. Na forma do art. 5º, II, da Lei 12.016/2009, o mandado

de segurança não representa a via processual adequada para a

impugnação de decisões judiciais passíveis de retificação por meio

de recurso, ainda que com efeito diferido (OJ 92 da SBDI-2 do TST

e Súmula 267 do STF). Controvérsias e eventuais nulidades
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surgidas no curso da execução trabalhista, quando a insurgência é

ventilada pelo executado, devem ser solucionadas por meio dos

embargos à execução (artigo 884 da CLT), de cuja decisão cabe a

interposição de agravo de petição (artigo 897, a, da CLT). Portanto,

havendo no ordenamento jurídico instrumento processual idôneo

para corrigir a suposta ilegalidade cometida pela autoridade

apontada como coatora (redirecionamento da execução contra ex-

sócio), resta afastada a pertinência do mandado de segurança.

Recurso ordinário conhecido e não provido. (TST - RO:

1883720175050000, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, Data de

Julgamento: 21/11/2017, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 24/11/2017)" (g.n.)

Destarte, defere-se, em parte, o requerido pelo exequente,

determino que mantenha-se bloqueado a quantia de R$ 983,18

(novecentos e oitenta e três reais e dezoito centavos), equivalente a

30% dos valores totais bloqueados da conta bancária da referida

sócia e o saldo remanescente restituído a Srª ANA MARIA DE

AMURIM LEMOS, que, para tal finalidade, deverá a indicar conta

corrente e agência para depósito do saldo remanescente.

Após, tornem conclusos para deliberações acerca dos meios de

prosseguimento da execução id. dadbd68.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

LFRB

Processo Nº ConPag-0010376-53.2024.5.15.0069
CONSIGNANTE ACPL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SILVA
ANDREZA(OAB: 113239/MG)

CONSIGNATÁRIO ELIVELTO MENDES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACPL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f841221

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Tendo em vista que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício do Magistrado, podendo ocorrer a qualquer

tempo durante o curso do processo (art. 139, inciso V, do NCPC),

com amparo no quanto disposto no art. 772, incisos I e II, do código

adjetivo e por motivo de economia e celeridade processual,

DESIGNO AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO para o dia 25/06/2024 às

10:20 horas.

A audiência será realizada por vídeo conferência com a

utilização do aplicativo ZOOM.

LINK DE ACESSO AO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

INSTRUÇÕES PARA ACESSO

a) Após copiar o LINK de acesso ao Zoom no navegador

GOOGLE CHROME – clicar no item: INICIAR- depois escolha a

opção: INGRESSE EM SEU NAVEGADOR – após escrever seu

nome completo – fazer o teste do CAPTCHA e clicar em entrar;

b) - Sendo você o convidado da reunião, você será conduzido a

uma sala de espera; - Nela aguardará a autorização do anfitrião

(secretário de audiência) para entrada na sala de audiência;

c -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

d- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011252-23.2015.5.15.0069
AUTOR MONICA DAIANA DE LIMA

RODRIGUES

ADVOGADO OCTAVIO SANTANA(OAB: 83055/SP)

RÉU M B MAQUINAS E ASSISTENCIA
TECNICA LTDA - ME

ADVOGADO ANGELA AMELIA SILVA(OAB:
355281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DAIANA DE LIMA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e271403

proferida nos autos.

DECISÃO

Silente a parte exequente, inicie-se a contagem do prazo para a

incidência da prescrição intercorrente, na forma do art. 11-A da

CLT, com a consequente suspensão do processo de execução,

observadas as formalidades de praxe.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

VKG

Processo Nº ATOrd-0010626-57.2022.5.15.0069
AUTOR LETICIA DE PAULA FRANCA

ADVOGADO RENATO CARDOSO MORAIS(OAB:
299725/SP)

ADVOGADO IVANISE INOCENCIO RIBEIRO(OAB:
346698/SP)

ADVOGADO JORGE EDUARDO CARDOSO
MORAIS(OAB: 272904/SP)

RÉU SILVA ALMEIDA ALIMENTOS LTDA

RÉU RAFAEL DA SILVA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DE PAULA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c815b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Não tendo os executados quitado o débito exequendo até a

presente data, venham os autos conclusos para que seja realizada

a consulta sobre a existência de ativos financeiros dos devedores

SILVA ALMEIDA ALIMENTOS LTDA,CNPJ: 37.966.168/0001-66 e

RAFAEL DA SILVA ALMEIDA, CPF: 069.033.419-27, nos termos

do art. 854 do CPC, com a consequente penhora dos valores que

forem encontrados em conta-corrente, poupança ou aplicações

financeiras, com utilização do sistema SISBAJUD, nos termos da

alínea 'a' do inciso V do art. 26 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e do art. 1º do

Capítulo "Dos Procedimentos Relativos ao Sistema SISBAJUD" da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região, que determinam que o sistema SISBAJUD seja utilizado

com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial.

Encontrado valor da executada com utilização do sistema

SISBAJUD, ainda que não garantido integralmente o Juízo, o

bloqueio será convolado em penhora, dando-se ciência à(ao)

executada(o) para que, querendo, apresente sua eventual

irresignação no prazo de 05 dias, mediante o manejo do

instrumento processual adequado.

Restando infrutífera a diligência junto ao SISBAJUD, expeça-se

mandado para pesquisa utilizando os demais convênios disponíveis,

nos termos do Provimento GP-CR N.10/2018.

Considerando o caráter alimentar das verbas trabalhistas, concedo

isenção dos emolumentos devidos em razão da consulta a ser

realizada no sistema "Penhora Online - Arisp", com fundamento no

§ 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

VKG

Processo Nº ATOrd-0010372-16.2024.5.15.0069
AUTOR LUIZ FERNANDO DE PAULA ROTH

ADVOGADO ANTONIO ALMEIDA MOREIRA(OAB:
355284/SP)

RÉU VILMA MENEGUETTI
RESTAURANTE - ME

RÉU MARCO ANTONIO SARTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DE PAULA ROTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d334d5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Identifica-se que a procuração acostada aos autos com a defesa

não encontra-se assinada pelo autor.

Ante o exposto, defere-se o prazo de 5 dias para que seja

regularizada a representação processual do autor.

Cumprida a determinação acima, à pauta de audiências.

Intime-se.

REGISTRO/SP, 16 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011010-83.2023.5.15.0069
EMBARGANTE ADRIANA MARIA DE LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO AMARILDO AMARO DE SOUZA(OAB:
322304/SP)

EMBARGANTE CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO AMARILDO AMARO DE SOUZA(OAB:
322304/SP)

EMBARGADO OSEIAS DA ROCHA GOMES

ADVOGADO GILBERTO DOMINGUES
NOVAIS(OAB: 251286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEIAS DA ROCHA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d7f86c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da decisão de id 08d5d27 proferida nos

autos principais 0089700-88.20075.15.0069.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011010-83.2023.5.15.0069
EMBARGANTE ADRIANA MARIA DE LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO AMARILDO AMARO DE SOUZA(OAB:
322304/SP)

EMBARGANTE CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO AMARILDO AMARO DE SOUZA(OAB:
322304/SP)

EMBARGADO OSEIAS DA ROCHA GOMES

ADVOGADO GILBERTO DOMINGUES
NOVAIS(OAB: 251286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA DE LIMA DOS SANTOS

  - CARLOS ROBERTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d7f86c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da decisão de id 08d5d27 proferida nos

autos principais 0089700-88.20075.15.0069.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010366-09.2024.5.15.0069
AUTOR MARCOS DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO ELISANGELA LEITE
LARANJEIRA(OAB: 333383/SP)

RÉU JOAO RODRIGUES DOS SANTOS
24307463870

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bbffd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 01/07/2024 às 09:35 

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)
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revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010374-83.2024.5.15.0069
AUTOR OSWALDO DOIN JUNIOR

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO
SANTANA(OAB: 101735/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSWALDO DOIN JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3237d05

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 28/05/2024 às 10:50 

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da
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Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011552-04.2023.5.15.0069
AUTOR JOAQUIM GUIMARAES NETTO

ADVOGADO FABIO PONTES(OAB: 215622/SP)

RÉU PLENO AMBIENTE - CONSULTORIA
E PROJETOS AMBIENTAIS EIRELI

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AZEVEDO
INACARATO(OAB: 220233/SP)

ADVOGADO LUCIANA WADA(OAB: 287881/SP)

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DE LIMA
CUNHA(OAB: 279343/SP)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 447890/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEKTRO REDES S.A.

  - PLENO AMBIENTE - CONSULTORIA E PROJETOS
AMBIENTAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e783f9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 4 do

despacho)

Trata-se de processo com despacho designando perícia

técnica e audiência de instrução.

Para dirimir a controvérsia relativa a INSALUBRIDADE e

PERICULOSIDADE, determina-se a realização de perícia no local

de trabalho do Reclamante.Para tanto, fica desde já nomeado o

Sr.HELIO YUJI SAKAGUTI , fone: (13) 98174-7000, (13) 3225-5890

e (13)98146-9119,e-mail: heliosakaguti@gmail.com e

heliosakaguti@yahoo.com.br , que deverá apresentar laudo até

20/05/2024.

Designada pericia para o dia 19/04/2024, às 10:00 horas.

O local de encontro com o sr. perito será no Parque da

Caverna, na estrada do Manoel Gomes, Eldorado-SP, devendo

as partes informarem maiores dados para facilitar o acesso do

sr. perito ao local.

Concede-se às partes o prazo de 05 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos. No mesmo prazo,

informem os advogados, com os quesitos, seus endereços de e-

mail que serão utilizados pelo perito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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e-mail do procurador do autor: ponteschavesadv@gmail.com

e-mail do procurador da reclamada PLENO AMBIENTE -

CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS EIRELI:

atendimento@inacarato.com.br

e-mail do procurador da reclamada Elektro Redes S.A.:

elektro@mfmo.com.br

Poderão as partes, efetuar depósito de R$  500,00, no prazo

de 05 dias, para honorários prévios.

Ficam as partes e seus procuradores expressamente

autorizados a acompanharem as diligências necessárias à

realização da prova pericial técnica no local onde o reclamante

laborava, até para transparência da prova pericial e respeito aos

princípios da ampla defesa e publicidade dos atos judiciais,

observando o disposto no art. 431-A do CPC.

Intimem-se as partes por seus procuradores, ficando

responsabilizado pela ciência e comparecimento de seus clientes,

bem como darem ciência a eventuais assistentes técnicos.

Juntado aos autos o laudo pericial, deverá a Secretaria da Vara dar

vista às partes para manifestação no prazo comum de 05 dias.

INSTRUÇÃO:

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, para

o dia 15/07/2024 às 11:00 horas, a qual será realizada

virtualmentecom a utilização do aplicativo ZOOM.

2 – LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA peloAPLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89803566735?pwd=ZTlvNE9oR0xhVDhXbFpJMW5vcS

tmdz09

ID da reunião: 898 0356 6735

Senha: 303104

As partes deverão comparecer à audiência virtual para prestar

depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.TST).

Testemunhas comparecerão a audiência independentemente

de intimação.

Caso necessário, deverá o interessado imprimir o presente

despacho, que tem força de int imação, e entregar

pessoalmente ao destinatário mediante recibo, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 455 do C e do art. 8º, capítulo

NOT da CNC deste Regional.

3- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual,

DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS ANTES DA

AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais como:

representante da empresa, na instrução, testemunhas, seus

CPFs e, PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válidoque será

utilizado por cadaum dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Lembrando que

no dia da audiência as partes estarão no linke não verificando

petições de última hora.

4--Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

5 -Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

6 - As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do TrabalhoEletrônica (JTe),pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

7 - Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

e m p e n h o  d o s  a d v o g a d o s  e  d a s  p a r t e s  p a r a  q u e

empreendamesforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

8 - Eventuais dificuldades técnicas de acesso, bem como

impossibilidade de comparecimento, serão objeto de análise na

audiência em comento.

Intimem-se as partes.

REGISTRO/SP, 13 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011552-04.2023.5.15.0069
AUTOR JOAQUIM GUIMARAES NETTO

ADVOGADO FABIO PONTES(OAB: 215622/SP)

RÉU PLENO AMBIENTE - CONSULTORIA
E PROJETOS AMBIENTAIS EIRELI

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE AZEVEDO
INACARATO(OAB: 220233/SP)

ADVOGADO LUCIANA WADA(OAB: 287881/SP)

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DE LIMA
CUNHA(OAB: 279343/SP)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 447890/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM GUIMARAES NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e783f9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 4 do

despacho)

Trata-se de processo com despacho designando perícia

técnica e audiência de instrução.

Para dirimir a controvérsia relativa a INSALUBRIDADE e

PERICULOSIDADE, determina-se a realização de perícia no local

de trabalho do Reclamante.Para tanto, fica desde já nomeado o

Sr.HELIO YUJI SAKAGUTI , fone: (13) 98174-7000, (13) 3225-5890

e (13)98146-9119,e-mail: heliosakaguti@gmail.com e

heliosakaguti@yahoo.com.br , que deverá apresentar laudo até

20/05/2024.

Designada pericia para o dia 19/04/2024, às 10:00 horas.

O local de encontro com o sr. perito será no Parque da

Caverna, na estrada do Manoel Gomes, Eldorado-SP, devendo

as partes informarem maiores dados para facilitar o acesso do

sr. perito ao local.

Concede-se às partes o prazo de 05 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos. No mesmo prazo,

informem os advogados, com os quesitos, seus endereços de e-

mail que serão utilizados pelo perito.

e-mail do procurador do autor: ponteschavesadv@gmail.com

e-mail do procurador da reclamada PLENO AMBIENTE -

CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS EIRELI:

atendimento@inacarato.com.br

e-mail do procurador da reclamada Elektro Redes S.A.:

elektro@mfmo.com.br

Poderão as partes, efetuar depósito de R$  500,00, no prazo

de 05 dias, para honorários prévios.

Ficam as partes e seus procuradores expressamente

autorizados a acompanharem as diligências necessárias à

realização da prova pericial técnica no local onde o reclamante

laborava, até para transparência da prova pericial e respeito aos

princípios da ampla defesa e publicidade dos atos judiciais,

observando o disposto no art. 431-A do CPC.

Intimem-se as partes por seus procuradores, ficando

responsabilizado pela ciência e comparecimento de seus clientes,

bem como darem ciência a eventuais assistentes técnicos.

Juntado aos autos o laudo pericial, deverá a Secretaria da Vara dar

vista às partes para manifestação no prazo comum de 05 dias.

INSTRUÇÃO:

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, para

o dia 15/07/2024 às 11:00 horas, a qual será realizada

virtualmentecom a utilização do aplicativo ZOOM.

2 – LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA peloAPLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89803566735?pwd=ZTlvNE9oR0xhVDhXbFpJMW5vcS

tmdz09

ID da reunião: 898 0356 6735

Senha: 303104

As partes deverão comparecer à audiência virtual para prestar

depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.TST).

Testemunhas comparecerão a audiência independentemente

de intimação.

Caso necessário, deverá o interessado imprimir o presente

despacho, que tem força de int imação, e entregar

pessoalmente ao destinatário mediante recibo, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 455 do C e do art. 8º, capítulo

NOT da CNC deste Regional.

3- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual,

DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS ANTES DA

AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais como:

representante da empresa, na instrução, testemunhas, seus

CPFs e, PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válidoque será

utilizado por cadaum dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Lembrando que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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no dia da audiência as partes estarão no linke não verificando

petições de última hora.

4--Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

5 -Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

6 - As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do TrabalhoEletrônica (JTe),pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

7 - Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

e m p e n h o  d o s  a d v o g a d o s  e  d a s  p a r t e s  p a r a  q u e

empreendamesforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

8 - Eventuais dificuldades técnicas de acesso, bem como

impossibilidade de comparecimento, serão objeto de análise na

audiência em comento.

Intimem-se as partes.

REGISTRO/SP, 13 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011289-06.2022.5.15.0069
AUTOR GEOVANI MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MIGUEL MARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 211426/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IGUAPE

RÉU ANTONIO MARCOS FRANCO - ME

PERITO SERGIO LEVY OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI MONTEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4873db1

proferido nos autos.

DESPACHO

Preliminarmente, cumpram-se as obrigações de fazer determinadas

na sentença, ora transitada em julgado.

Considerando que a 1ªreclamada ANTONIO MARCOS FRANCO -

ME, revel, não possui defensor e havendo a necessidade de

anotação na CTPS do autor, fica autorizado que o patrono da parte

reclamante anote a respectiva CTPS, observando-se estritamente

os dados definidos no julgado.

Na providência são vedadas quaisquer referências denunciando

que a anotação se deu em razão de determinação judicial em

reclamação trabalhista.

A cópia da sentença servirá de documento hábil oponível a todo e

qualquer órgão que eventualmente venha questionar a validade do

ato.

Considerando o volume exacerbado de processos em fase de

cálculos e consequentemente o grande lapso temporal entre a

abertura da liquidação e apresentação de cálculos pelos peritos

nomeados por este juízo, visando a celeridade processual, intime-se

o autor para que apresente seus cálculos de liquidação no prazo de

10 dias, os quais devem apontar os valores devidos a título de

INSS (contribuição do empregado e do empregador), em

consonância com os critérios definidos no julgado. Deverá também

apontar o valor devido a título de imposto de renda pelos critérios da

Instrução Normativa RFB nº 1.500 de 29/10/2014.

Deverá no mesmo prazo, fornecer seus dados bancários, a teor do

artigo 14 da Resolução CSJT 314/2021 (Art. 14. Os ofícios

precatórios deverão conter, além das informações do art. 6º da

Resolução CNJ nº 303/2019, os dados bancários dos

beneficiários, e caberá ao juízo da execução determinar a

intimação dos beneficiários para que os informem).

Após apresentação dos cálculos pelo autor no prazo supra, concede

-se à reclamada o prazo de 16 dias para impugnação aos cálculos

apresentados, sob pena de preclusão e independentemente de

nova intimação.

Solicita-se que os cálculos sejam elaborados, preferencialmente,

pelo sistema “PJe-Calc Cidadão”, cujo download pode ser realizado

por meio do portal do TRT da 15ª Região pelo endereço eletrônico

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

Sendo assim procedido, apurados os valores, o cálculo deverá ser

juntado em formato PDF nos autos e, concomitantemente, ser o

arquivo em formato PJC importado para o PJe., seguindo-se o

seguinte roteiro: selecionar tipo de documento “Planilha de

Cálculos”, onde abrirão dois campos, um para a juntada da planilha

em formato PDF e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato

"PJC", exportado do sistema PJe-Calc. Caso tenha dificuldade no

procedimento, poderá enviar o arquivo PJC através do e-mail
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saj.vt.registro@trt15.jus.br.

Para auxílio dos procedimentos seguem links dos tutoriais:

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4 e

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s

Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Solicita-se não alterar o nome do arquivo nem tentar abri-lo, pois

pode corrompê-lo.

Cumprido, à contadoria, para conferência.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010382-60.2024.5.15.0069
AUTOR VINICIUS FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO CLEVERSON SANTANA
GONCALVES(OAB: 507315/SP)

RÉU M N G CONSTRUTORA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbeb47a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 25/06/2024 às 10:05

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010738-89.2023.5.15.0069
AUTOR EDENILSON MANCCA FARIAS

ADVOGADO MARCIA CLEIDE RIBEIRO(OAB:
185674/SP)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 23259/BA)

RÉU SUERO - TERRAPLENAGEM E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILENO FOGACA(OAB: 139108/SP)

PERITO SERGIO LEVY OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

  - SUERO - TERRAPLENAGEM E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 203c496

proferido nos autos.

DESPACHO

Diga o autor, no prazo de 05 dias, sobre o cumprimento do acordo.

Decorrido o prazo e no silêncio, voltem os autos conclusos para

homologação do acordo.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010738-89.2023.5.15.0069
AUTOR EDENILSON MANCCA FARIAS

ADVOGADO MARCIA CLEIDE RIBEIRO(OAB:
185674/SP)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 23259/BA)

RÉU SUERO - TERRAPLENAGEM E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO SILENO FOGACA(OAB: 139108/SP)

PERITO SERGIO LEVY OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILSON MANCCA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 203c496

proferido nos autos.

DESPACHO

Diga o autor, no prazo de 05 dias, sobre o cumprimento do acordo.

Decorrido o prazo e no silêncio, voltem os autos conclusos para

homologação do acordo.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011776-15.2018.5.15.0069
AUTOR JULIANY VERONICA ALVES

NOBREGA

ADVOGADO EVERSON LIMA DA SILVA(OAB:
407213/SP)

AUTOR PATRICIA IGNACIO FARIAS

ADVOGADO BRUNO GIONGO DE SANTI(OAB:
315826/SP)

ADVOGADO BRUNO CORIM DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 336219/SP)

RÉU JOAQUIM ANTONIO COUTINHO
RIBEIRO

ADVOGADO PAULO KUCZNIER FILHO(OAB:
117499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANY VERONICA ALVES NOBREGA

  - PATRICIA IGNACIO FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a483348

proferido nos autos.

DESPACHO

Id. 8c32acc - providências na execução - pela reclamante.

Tendo em vista o valor da execução, considerando que o feito

prossegue em relação às verbas previdenciárias, informem as

reclamantes se o polo passivo utiliza-se de veículo para

locomoção, bem como se pretende a penhora no rosto de ações na

Justiça Civil proposta pelo reclamado como titular da ação, por

exemplo autos 1000113-39.2021.8.26.0118 e 1003408-

02.2018.8.26.0244, diligenciando, ainda, para localizar imóveis nos

quais o executado seja responsável pelos IPTUs 1502033-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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64.2022.8.26.0244 e 1501548-64.2022.8.26.0244 .

Oficie-se, por meio eletrônico, a Associação Comercial e Industrial

de Iguape (contato@aciguape.com.br ou adm@aciguape.com.br )

para que proceda a penhora de 30% dos rendimentos do Sr.

JOAQUIM ANTONIO COUTINHO RIBEIRO CPF: 069.298.398-84,

pela prestação de serviços aquela associação, até o limite de R$

321.835,46 (trezentos e vinte e um mil e oitocentos e trinta e cinco

reais e quarenta e seis centavos) para satisfação desta execução

em trâmite perante esta Justiça Especializada em desfavor do

executado.

Por oportuno informe que os créditos poderão ser colocados a

disposição da Vara do Trabalho de Registro em conta judicial do

Banco do Brasil, agência 0492-8 da agência de Registro.

Para tanto, por medida de economia e celeridade processual,

atribuo força de ofício ao presente despacho.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010186-32.2020.5.15.0069
AUTOR JURANDIR PINTO

ADVOGADO ELSON KLEBER CARRAVIERI(OAB:
156582/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINELLI DE
FREITAS(OAB: 327295/SP)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 23259/BA)

PERITO SERGIO LEVY OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd03753

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o volume exacerbado de processos em fase de

cálculos e consequentemente o grande lapso temporal entre a

abertura da liquidação e apresentação de cálculos pelos peritos

nomeados por este juízo, visando a celeridade processual, intime-se

o autor para que apresente seus cálculos de liquidação no prazo de

10 dias, os quais devem apontar os valores devidos a título de

INSS (contribuição do empregado e do empregador), em

consonância com os critérios definidos no julgado. Deverá também

apontar o valor devido a título de imposto de renda pelos critérios da

Instrução Normativa RFB nº 1.500 de 29/10/2014.

Deverá o autor informar seus dados bancários para futuras

transferências de valores, sendo que no silêncio, será expedida guia

de retirada.

Após apresentação dos cálculos pelo autor no prazo supra, concede

-se à reclamada o prazo de 8 dias para impugnação fundamentada

aos cálculos apresentados, indicado itens e valores objetos da

discordância, bem como apresentar demonstrativo analítico dos

valores que entende devidos, sob pena de preclusão (artigo 879,

§2º, da CLT e independentemente de nova intimação. No mesmo

prazo deverá comprovar o depósito do valor incontroverso.

Solicita-se que os cálculos sejam elaborados, preferencialmente,

pelo sistema “PJe-Calc Cidadão”, cujo download pode ser realizado

por meio do portal do TRT da 15ª Região pelo endereço eletrônico

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

Sendo assim procedido, apurados os valores, o cálculo deverá ser

juntado em formato PDF nos autos e, concomitantemente, ser o

arquivo em formato PJC importado para o PJe., seguindo-se o

seguinte roteiro: selecionar tipo de documento “Planilha de

Cálculos”, onde abrirão dois campos, um para a juntada da planilha

em formato PDF e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato

"PJC", exportado do sistema PJe-Calc. Caso tenha dificuldade no

procedimento, poderá enviar o arquivo PJC através do e-mail

saj.vt.registro@trt15.jus.br.

Para auxílio dos procedimentos seguem links dos tutoriais:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4  e

https:/ /www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s

Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Solicita-se não alterar o nome do arquivo nem tentar abri-lo, pois

pode corrompê-lo.

Cumprido, à contadoria, para conferência.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010186-32.2020.5.15.0069
AUTOR JURANDIR PINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ELSON KLEBER CARRAVIERI(OAB:
156582/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINELLI DE
FREITAS(OAB: 327295/SP)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 23259/BA)

PERITO SERGIO LEVY OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd03753

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o volume exacerbado de processos em fase de

cálculos e consequentemente o grande lapso temporal entre a

abertura da liquidação e apresentação de cálculos pelos peritos

nomeados por este juízo, visando a celeridade processual, intime-se

o autor para que apresente seus cálculos de liquidação no prazo de

10 dias, os quais devem apontar os valores devidos a título de

INSS (contribuição do empregado e do empregador), em

consonância com os critérios definidos no julgado. Deverá também

apontar o valor devido a título de imposto de renda pelos critérios da

Instrução Normativa RFB nº 1.500 de 29/10/2014.

Deverá o autor informar seus dados bancários para futuras

transferências de valores, sendo que no silêncio, será expedida guia

de retirada.

Após apresentação dos cálculos pelo autor no prazo supra, concede

-se à reclamada o prazo de 8 dias para impugnação fundamentada

aos cálculos apresentados, indicado itens e valores objetos da

discordância, bem como apresentar demonstrativo analítico dos

valores que entende devidos, sob pena de preclusão (artigo 879,

§2º, da CLT e independentemente de nova intimação. No mesmo

prazo deverá comprovar o depósito do valor incontroverso.

Solicita-se que os cálculos sejam elaborados, preferencialmente,

pelo sistema “PJe-Calc Cidadão”, cujo download pode ser realizado

por meio do portal do TRT da 15ª Região pelo endereço eletrônico

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

Sendo assim procedido, apurados os valores, o cálculo deverá ser

juntado em formato PDF nos autos e, concomitantemente, ser o

arquivo em formato PJC importado para o PJe., seguindo-se o

seguinte roteiro: selecionar tipo de documento “Planilha de

Cálculos”, onde abrirão dois campos, um para a juntada da planilha

em formato PDF e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato

"PJC", exportado do sistema PJe-Calc. Caso tenha dificuldade no

procedimento, poderá enviar o arquivo PJC através do e-mail

saj.vt.registro@trt15.jus.br.

Para auxílio dos procedimentos seguem links dos tutoriais:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4  e

https:/ /www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s

Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Solicita-se não alterar o nome do arquivo nem tentar abri-lo, pois

pode corrompê-lo.

Cumprido, à contadoria, para conferência.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010626-23.2023.5.15.0069
AUTOR ELIZABETE DE CARVALHO TRUDES

AGUIAR

ADVOGADO MIGUEL MARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 211426/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IGUAPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE DE CARVALHO TRUDES AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 359c5f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão de id 5f46aef, aguarde-se

o transcurso do prazo, quanto ao honorários de sucumbência

devidos pela autora ao patrono da reclamada, cuja exigibilidade

está suspensa.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juiz do Trabalho Substituto

MRC

Processo Nº ATOrd-0010159-44.2023.5.15.0069
AUTOR MURILO SILVA DE MORAES

ADVOGADO LEANDRO PRIMO OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 439101/SP)

RÉU M.H.CZEZACKI & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO JAMES SILVA ZAGATO(OAB:
274635/SP)

ADVOGADO MIGUEL BALAZS NETO(OAB:
59214/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.H.CZEZACKI & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7d3e80

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o volume exacerbado de processos em fase de

cálculos e consequentemente o grande lapso temporal entre a

abertura da liquidação e apresentação de cálculos pelos peritos

nomeados por este juízo, visando a celeridade processual, intime-se

o autor para que apresente seus cálculos de liquidação no prazo de

10 dias, os quais devem apontar os valores devidos a título de

INSS (contribuição do empregado e do empregador), em

consonância com os critérios definidos no julgado. Deverá também

apontar o valor devido a título de imposto de renda pelos critérios da

Instrução Normativa RFB nº 1.500 de 29/10/2014.

Deverá o autor informar seus dados bancários para futuras

transferências de valores, sendo que no silêncio, será expedida guia

de retirada.

Após apresentação dos cálculos pelo autor no prazo supra, concede

-se à reclamada o prazo de 8 dias para impugnação fundamentada

aos cálculos apresentados, indicado itens e valores objetos da

discordância, bem como apresentar demonstrativo analítico dos

valores que entende devidos, sob pena de preclusão (artigo 879,

§2º, da CLT e independentemente de nova intimação. No mesmo

prazo deverá comprovar o depósito do valor incontroverso.

Solicita-se que os cálculos sejam elaborados, preferencialmente,

pelo sistema “PJe-Calc Cidadão”, cujo download pode ser realizado

por meio do portal do TRT da 15ª Região pelo endereço eletrônico

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

Sendo assim procedido, apurados os valores, o cálculo deverá ser

juntado em formato PDF nos autos e, concomitantemente, ser o

arquivo em formato PJC importado para o PJe., seguindo-se o

seguinte roteiro: selecionar tipo de documento “Planilha de

Cálculos”, onde abrirão dois campos, um para a juntada da planilha

em formato PDF e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato

"PJC", exportado do sistema PJe-Calc. Caso tenha dificuldade no

procedimento, poderá enviar o arquivo PJC através do e-mail

saj.vt.registro@trt15.jus.br.

Para auxílio dos procedimentos seguem links dos tutoriais:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4  e

https:/ /www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s

Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Solicita-se não alterar o nome do arquivo nem tentar abri-lo, pois

pode corrompê-lo.

Cumprido, à contadoria, para conferência.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011044-92.2022.5.15.0069
AUTOR SERGIO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO JONAS FERNANDES NUNES(OAB:
27667-O/MT)

ADVOGADO EDUARDO OSTELONY ALVES DOS
SANTOS(OAB: 24243-O/MT)

RÉU GIANNY EWERTON PEREIRA DE
LIMA

ADVOGADO ADEMIR LIMA(OAB: 170889/SP)

ADVOGADO ARISSA TANAKA HIRABAIASHI(OAB:
469363/SP)

PERITO FABIO RONALDO BERTELLI
VALERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a10e6b

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Atente-se o reclamante de que a decisão de Id. 654189b possuir

força de alvará para recebimento das parcelas destinadas ao

seguro desemprego.

No mais, aguarde-se no sobrestamento a quitação integral do

parcelamento deferido, procedendo-se aos

recolhimentos/transferência cabíveis ao final.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

IYC

Processo Nº ATOrd-0010159-44.2023.5.15.0069
AUTOR MURILO SILVA DE MORAES

ADVOGADO LEANDRO PRIMO OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 439101/SP)

RÉU M.H.CZEZACKI & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO JAMES SILVA ZAGATO(OAB:
274635/SP)

ADVOGADO MIGUEL BALAZS NETO(OAB:
59214/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO SILVA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7d3e80

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o volume exacerbado de processos em fase de

cálculos e consequentemente o grande lapso temporal entre a

abertura da liquidação e apresentação de cálculos pelos peritos

nomeados por este juízo, visando a celeridade processual, intime-se

o autor para que apresente seus cálculos de liquidação no prazo de

10 dias, os quais devem apontar os valores devidos a título de

INSS (contribuição do empregado e do empregador), em

consonância com os critérios definidos no julgado. Deverá também

apontar o valor devido a título de imposto de renda pelos critérios da

Instrução Normativa RFB nº 1.500 de 29/10/2014.

Deverá o autor informar seus dados bancários para futuras

transferências de valores, sendo que no silêncio, será expedida guia

de retirada.

Após apresentação dos cálculos pelo autor no prazo supra, concede

-se à reclamada o prazo de 8 dias para impugnação fundamentada

aos cálculos apresentados, indicado itens e valores objetos da

discordância, bem como apresentar demonstrativo analítico dos

valores que entende devidos, sob pena de preclusão (artigo 879,

§2º, da CLT e independentemente de nova intimação. No mesmo

prazo deverá comprovar o depósito do valor incontroverso.

Solicita-se que os cálculos sejam elaborados, preferencialmente,

pelo sistema “PJe-Calc Cidadão”, cujo download pode ser realizado

por meio do portal do TRT da 15ª Região pelo endereço eletrônico

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

Sendo assim procedido, apurados os valores, o cálculo deverá ser

juntado em formato PDF nos autos e, concomitantemente, ser o

arquivo em formato PJC importado para o PJe., seguindo-se o

seguinte roteiro: selecionar tipo de documento “Planilha de

Cálculos”, onde abrirão dois campos, um para a juntada da planilha

em formato PDF e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato

"PJC", exportado do sistema PJe-Calc. Caso tenha dificuldade no

procedimento, poderá enviar o arquivo PJC através do e-mail

saj.vt.registro@trt15.jus.br.

Para auxílio dos procedimentos seguem links dos tutoriais:

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4  e

https:/ /www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s

Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

Solicita-se não alterar o nome do arquivo nem tentar abri-lo, pois

pode corrompê-lo.

Cumprido, à contadoria, para conferência.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011044-92.2022.5.15.0069
AUTOR SERGIO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO JONAS FERNANDES NUNES(OAB:
27667-O/MT)

ADVOGADO EDUARDO OSTELONY ALVES DOS
SANTOS(OAB: 24243-O/MT)

RÉU GIANNY EWERTON PEREIRA DE
LIMA

ADVOGADO ADEMIR LIMA(OAB: 170889/SP)

ADVOGADO ARISSA TANAKA HIRABAIASHI(OAB:
469363/SP)
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PERITO FABIO RONALDO BERTELLI
VALERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANNY EWERTON PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a10e6b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Atente-se o reclamante de que a decisão de Id. 654189b possuir

força de alvará para recebimento das parcelas destinadas ao

seguro desemprego.

No mais, aguarde-se no sobrestamento a quitação integral do

parcelamento deferido, procedendo-se aos

recolhimentos/transferência cabíveis ao final.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

IYC

Processo Nº ATOrd-0010094-49.2023.5.15.0069
AUTOR JEFFERSON RANGEL

ADVOGADO PAULO SERGIO FELICIO(OAB:
196094/SP)

RÉU NIBELLY VIDRACARIA E
SERRALHERIA LTDA

ADVOGADO SALETE SALES COSTA GAMA(OAB:
408204/SP)

PERITO MARIA TEREZA CARNEIRO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b99584

proferida nos autos.

GAB/GNG/du

DECISÃO

Ante a manifestação da reclamada sob Id 8d24a50, que a data

acordada para pagamento de parcela deveria ser 17/01/2024,

sendo que ocorreram imprevistos, mas que foram depositados no

dia 22/01/2024, tendo em vista que dias 20 e 21/01/2024 foram

finais de semana (sábado e domingo, respectivamente).

Indefiro o requerimento do autor, Id 68008c5, para execução do

acordo.

Não vislumbro razoabilidade para execução com apensas dois dias

úteis de atraso, sendo considerado o inadimplemento do acordo

superior a 3 (três) dias, não acarretando assim prejuízo para a

parte autora.

Ademais, informa a reclamada que pagou antecipadamente a 5ª

parcela da avença, demonstrando sua boa fé.

Assim, aguarde-se o cumprimento integral do acordo no

sobrestamento, nos termos do o Ofício Circular TST.CGJT nº

9/2023.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

DSOU

Processo Nº ATOrd-0010094-49.2023.5.15.0069
AUTOR JEFFERSON RANGEL

ADVOGADO PAULO SERGIO FELICIO(OAB:
196094/SP)

RÉU NIBELLY VIDRACARIA E
SERRALHERIA LTDA

ADVOGADO SALETE SALES COSTA GAMA(OAB:
408204/SP)

PERITO MARIA TEREZA CARNEIRO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIBELLY VIDRACARIA E SERRALHERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b99584

proferida nos autos.

GAB/GNG/du

DECISÃO

Ante a manifestação da reclamada sob Id 8d24a50, que a data

acordada para pagamento de parcela deveria ser 17/01/2024,

sendo que ocorreram imprevistos, mas que foram depositados no

dia 22/01/2024, tendo em vista que dias 20 e 21/01/2024 foram

finais de semana (sábado e domingo, respectivamente).

Indefiro o requerimento do autor, Id 68008c5, para execução do

acordo.

Não vislumbro razoabilidade para execução com apensas dois dias
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úteis de atraso, sendo considerado o inadimplemento do acordo

superior a 3 (três) dias, não acarretando assim prejuízo para a

parte autora.

Ademais, informa a reclamada que pagou antecipadamente a 5ª

parcela da avença, demonstrando sua boa fé.

Assim, aguarde-se o cumprimento integral do acordo no

sobrestamento, nos termos do o Ofício Circular TST.CGJT nº

9/2023.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

DSOU

Processo Nº ATSum-0010364-39.2024.5.15.0069
AUTOR LUIZ FERNANDO PERRONI

BERLING

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RÉU ALEXANDER LUDVIG EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO PERRONI BERLING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a20f20

proferido nos autos.

DESPACHO

Identifica-se que a parte autora liquida os pedidos na causa de pedir

mas não indica na petição inicial o valor da causa, bem como não

juntou aos autos documentos pessoais de identificação pessoal com

foto (RG. CNH, CTPS física, etc).

Ante o exposto, intime-se o autor para apresentar emenda

corrigindo as imperfeições constatadas.

Cumprida a determinação acima, à pauta de audiências.

Intime-se.

REGISTRO/SP, 16 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010473-58.2021.5.15.0069
AUTOR JULIO CESAR CAMPOS CARDOSO

ADVOGADO EDISON LIMA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 261602/SP)

RÉU PABLO LOPES RIBEIRO LISBOA
45950203844

ADVOGADO CIBELLY MARIA LOPES DA
SILVA(OAB: 471453/SP)

RÉU PABLO LOPES RIBEIRO LISBOA

ADVOGADO CIBELLY MARIA LOPES DA
SILVA(OAB: 471453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO LOPES RIBEIRO LISBOA

  - PABLO LOPES RIBEIRO LISBOA 45950203844

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f96a40

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de impugnação à penhora pelo executado sob alegação

impenhorabilidade dos bens que guarnecem o estabelecimento, por

se tratar de bens móveis utilizados para atividade empresarial.

Apresentado o contraditório pelo autor.

Considerando o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça de que

nenhum bem de propriedade do executado foi penhorado, até a

presente data, porque o réu causou  embaraço no cumprimento da

diligência do Sr. Oficial de Justiça para tal finalidade, deixo de julgar

o mérito das impugnações apresentadas pelo executado.

Não conheço das impugnações ofertadas e determino o

prosseguimento da execução com a livre penhora dos bens, sendo

que para tanto deverá o autor acompanhar o Sr. Oficial no

cumprimento da diligência, permanecer como Fiel Depositário,

providenciando os meios necessários para remoção e guarda dos

bens, até a designação de hasta pública.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

LFRB

Processo Nº ATSum-0010473-58.2021.5.15.0069
AUTOR JULIO CESAR CAMPOS CARDOSO

ADVOGADO EDISON LIMA ANDRADE
JUNIOR(OAB: 261602/SP)

RÉU PABLO LOPES RIBEIRO LISBOA
45950203844

ADVOGADO CIBELLY MARIA LOPES DA
SILVA(OAB: 471453/SP)

RÉU PABLO LOPES RIBEIRO LISBOA

ADVOGADO CIBELLY MARIA LOPES DA
SILVA(OAB: 471453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR CAMPOS CARDOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f96a40

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de impugnação à penhora pelo executado sob alegação

impenhorabilidade dos bens que guarnecem o estabelecimento, por

se tratar de bens móveis utilizados para atividade empresarial.

Apresentado o contraditório pelo autor.

Considerando o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça de que

nenhum bem de propriedade do executado foi penhorado, até a

presente data, porque o réu causou  embaraço no cumprimento da

diligência do Sr. Oficial de Justiça para tal finalidade, deixo de julgar

o mérito das impugnações apresentadas pelo executado.

Não conheço das impugnações ofertadas e determino o

prosseguimento da execução com a livre penhora dos bens, sendo

que para tanto deverá o autor acompanhar o Sr. Oficial no

cumprimento da diligência, permanecer como Fiel Depositário,

providenciando os meios necessários para remoção e guarda dos

bens, até a designação de hasta pública.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

LFRB

Processo Nº ATOrd-0010378-57.2023.5.15.0069
AUTOR RAFAEL RAIMUNDO MACIEL

RIBEIRO

ADVOGADO RENATO CARDOSO MORAIS(OAB:
299725/SP)

ADVOGADO JORGE EDUARDO CARDOSO
MORAIS(OAB: 272904/SP)

RÉU MAGNANIMO COMERCIAL
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO MARCIO HEDJAZI LARAGNOIT(OAB:
120229/SP)

PERITO JOAO BATISTA MAXIMO

PERITO MARIA TEREZA CARNEIRO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RAIMUNDO MACIEL RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0f3483

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 4 do

despacho)

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, para

o dia 22/07/2024 às 09:30 horas, a qual será realizada

virtualmentecom a utilização do aplicativo ZOOM.

2 – LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA peloAPLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89803566735?pwd=ZTlvNE9oR0xhVDhXbFpJMW5vcS

tmdz09

ID da reunião: 898 0356 6735

Senha: 303104

As partes deverão comparecer à audiência virtual para prestar

depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.TST).

Testemunhas comparecerão a audiência independentemente

de intimação.

Caso necessário, deverá o interessado imprimir o presente

despacho, que tem força de int imação, e entregar

pessoalmente ao destinatário mediante recibo, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 455 do C e do art. 8º, capítulo

NOT da CNC deste Regional.

3- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual,

DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS ANTES DA

AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais como:

representante da empresa, na instrução, testemunhas, seus

CPFs e, PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válidoque será

utilizado por cadaum dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Lembrando que

no dia da audiência as partes estarão no linke não verificando

petições de última hora.

4--Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

5 -Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

6 - As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do TrabalhoEletrônica (JTe),pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

7 - Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

e m p e n h o  d o s  a d v o g a d o s  e  d a s  p a r t e s  p a r a  q u e

empreendamesforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

8 - Eventuais dificuldades técnicas de acesso, bem como

impossibilidade de comparecimento, serão objeto de análise na

audiência em comento.

Intimem-se as partes.

REGISTRO/SP, 16 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000503-83.2011.5.15.0069
AUTOR APARECIDA REGINA PUPO

ADVOGADO HELIO MARCOS PEREIRA
JUNIOR(OAB: 240132/SP)

RÉU BENEDITO DONISETE ALEMAO
PACKER

ADVOGADO ELI MUNIZ DE LIMA(OAB: 128711/SP)

RÉU SAMI SOCIEDADE DE ASSISTENCIA
A MAT E A INF DE JUQUIA

ADVOGADO ELI MUNIZ DE LIMA(OAB: 128711/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUQUIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFREDO LUIZ CARNEIRO
PORTANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DONISETE ALEMAO PACKER

  - SAMI SOCIEDADE DE ASSISTENCIA A MAT E A INF DE
JUQUIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5a342f

proferido nos autos.

GAB/GNG/du

DESPACHO

Não tendo o município/executado quitado o débito exequendo até a

presente data consubstanciada na RPV, comprove o pagamento em

10 (dez) dias, sob pena de sequestro (bloqueio online).

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010378-57.2023.5.15.0069
AUTOR RAFAEL RAIMUNDO MACIEL

RIBEIRO

ADVOGADO RENATO CARDOSO MORAIS(OAB:
299725/SP)

ADVOGADO JORGE EDUARDO CARDOSO
MORAIS(OAB: 272904/SP)

RÉU MAGNANIMO COMERCIAL
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO MARCIO HEDJAZI LARAGNOIT(OAB:
120229/SP)

PERITO JOAO BATISTA MAXIMO

PERITO MARIA TEREZA CARNEIRO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNANIMO COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0f3483

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 4 do

despacho)

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, para

o dia 22/07/2024 às 09:30 horas, a qual será realizada

virtualmentecom a utilização do aplicativo ZOOM.

2 – LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA peloAPLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89803566735?pwd=ZTlvNE9oR0xhVDhXbFpJMW5vcS

tmdz09

ID da reunião: 898 0356 6735

Senha: 303104
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As partes deverão comparecer à audiência virtual para prestar

depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.TST).

Testemunhas comparecerão a audiência independentemente

de intimação.

Caso necessário, deverá o interessado imprimir o presente

despacho, que tem força de int imação, e entregar

pessoalmente ao destinatário mediante recibo, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 455 do C e do art. 8º, capítulo

NOT da CNC deste Regional.

3- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual,

DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS ANTES DA

AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais como:

representante da empresa, na instrução, testemunhas, seus

CPFs e, PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válidoque será

utilizado por cadaum dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Lembrando que

no dia da audiência as partes estarão no linke não verificando

petições de última hora.

4--Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

5 -Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

6 - As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do TrabalhoEletrônica (JTe),pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

7 - Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

e m p e n h o  d o s  a d v o g a d o s  e  d a s  p a r t e s  p a r a  q u e

empreendamesforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

8 - Eventuais dificuldades técnicas de acesso, bem como

impossibilidade de comparecimento, serão objeto de análise na

audiência em comento.

Intimem-se as partes.

REGISTRO/SP, 16 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000503-83.2011.5.15.0069
AUTOR APARECIDA REGINA PUPO

ADVOGADO HELIO MARCOS PEREIRA
JUNIOR(OAB: 240132/SP)

RÉU BENEDITO DONISETE ALEMAO
PACKER

ADVOGADO ELI MUNIZ DE LIMA(OAB: 128711/SP)

RÉU SAMI SOCIEDADE DE ASSISTENCIA
A MAT E A INF DE JUQUIA

ADVOGADO ELI MUNIZ DE LIMA(OAB: 128711/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUQUIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFREDO LUIZ CARNEIRO
PORTANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA REGINA PUPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5a342f

proferido nos autos.

GAB/GNG/du

DESPACHO

Não tendo o município/executado quitado o débito exequendo até a

presente data consubstanciada na RPV, comprove o pagamento em

10 (dez) dias, sob pena de sequestro (bloqueio online).

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010658-62.2022.5.15.0069
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ANGELITA DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SETE BARRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELITA DE OLIVEIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc660ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre as impugnações

da União.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010172-09.2024.5.15.0069
AUTOR VALDOMIR GONCALVES DE

PONTES

ADVOGADO RONI SERGIO DE SOUZA(OAB:
231270/SP)

RÉU ASSOCIACAO SABESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIR GONCALVES DE PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6fd1f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o não cumprimento pelo autor do despacho de id.

9a05a9b, retire-se o feito de pauta.

Intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, fornecer o atual

endereço em que a ré poderá ser notificada.

Cumprida a determinação, à pauta de audiência. No silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção do feito sem resolução de

mérito.

Intime-se.

REGISTRO/SP, 16 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010362-79.2018.5.15.0069
AUTOR ELIANA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO NILCEMARY SILVA DE
ANDRADE(OAB: 367789/SP)

ADVOGADO FERNANDO BUENO DE LIMA(OAB:
372885/SP)

ADVOGADO JULIA MILENE RODRIGUES(OAB:
265858/SP)

RÉU GTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2c4399

proferida nos autos.

GAB/GNG/du

DECISÃO

Ante a certidão sisbajud de Id 7b59b5d, que o executado não tem

relacionamentos bancários, não sendo possível a ferramenta para

bloqueio eletrônico, sendo do conhecimento deste Juízo os

resultados infrutíferos dos atos executórios em face do mesmo

executado em outras ações.

Considerando que a parte exequente encontra-se representada por

advogado, intime-se a parte exequente para requerer o que de

direito quanto ao prosseguimento da execução, indicando meios

viáveis e concretos para a efetiva satisfação da execução,

justificando e fundamento seu pedido, demonstrando um mínimo de

utilidade para o regular prosseguimento da execução, no prazo de

10 (dez) dias, abstendo-se de indicar diligências e ferramentas de

convênios já realizada nos autos.

Caso não haja manifestação, estarão esgotadas as providências

executórias.

REGISTRO/SP, 14 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010388-67.2024.5.15.0069
AUTOR ARIUSA APARECIDA LARA

ADVOGADO FERNANDA FLORÊNCIO(OAB:
167529/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIUSA APARECIDA LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37a16d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Identifica-se que a petição inicial não apresenta indicação de valor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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em alguns pedidos do rol de pedidos, em dissonância ao disposto

no art. 840, §1°, da CLT,

Ante o exposto, concede-se prazo de 5 dias ao Autor para

apresentar emenda, corrigindo as imperfeições constatadas, bem

como o valor da causa atualizado.

Cumprida as determinações, à pauta de audiências iniciais.

Intime-se

REGISTRO/SP, 16 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011704-52.2023.5.15.0069
EMBARGANTE MUNDO DOS SABORES

EMPREENDIMENTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARTINHA INACIO DOS
SANTOS(OAB: 250495/SP)

EMBARGADO ALINE BEATRIZ MARTINS PEREIRA

ADVOGADO GENIVALDO DIAS SOARES(OAB:
168555/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BEATRIZ MARTINS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c8dd13

proferida nos autos.

GAB/GNG/du

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011704-52.2023.5.15.0069

EMBARGANTE MUNDO DOS SABORES
EMPREENDIMENTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARTINHA INACIO DOS
SANTOS(OAB: 250495/SP)

EMBARGADO ALINE BEATRIZ MARTINS PEREIRA

ADVOGADO GENIVALDO DIAS SOARES(OAB:
168555/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDO DOS SABORES EMPREENDIMENTOS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c8dd13

proferida nos autos.

GAB/GNG/du

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024.

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011303-97.2016.5.15.0069
AUTOR EDVALDO FERREIRA VERAS

ADVOGADO PAUL MAKOTO KUNIHIRO(OAB:
93327/SP)

ADVOGADO ALINE CORREA(OAB: 331204/SP)

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES(OAB:
263837/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO DEYSE CLAUDIANO ALBERNAZ DA
SILVA(OAB: 268195/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO DANIELA GUARDALINI
ARAUJO(OAB: 328718/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA GRASSI DE
FREITAS(OAB: 116362/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO FERREIRA VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46dfbb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Realmente a sentença declarou a invalidade dos registros de ponto,

mas essa invalidade se limita aos horários da jornada, podendo,

entretanto, serem admitidos quanto aos dias efetivamente

laborados.

Em seus cálculos o reclamante inverteu o abatimento das horas

extras trabalhadas, ou seja, abateu as HE 50% na apuração das HE

100%, e vice versa.

A sentença não deferiu a apuração do FGTS sobre os reflexos

oriundos das Horas Extras e Intervalares.

Em relação a atualização da cota parte reclamante, das alíquotas

corretas e do regime de contribuição previdenciária o reclamante

deu razão as impugnações e procedeu a correção.

Intime-se o reclamante para retificar seu cálculo no prazo de 10

dias, observando os tópicos acima destacados.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011303-97.2016.5.15.0069
AUTOR EDVALDO FERREIRA VERAS

ADVOGADO PAUL MAKOTO KUNIHIRO(OAB:
93327/SP)

ADVOGADO ALINE CORREA(OAB: 331204/SP)

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES(OAB:
263837/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO DEYSE CLAUDIANO ALBERNAZ DA
SILVA(OAB: 268195/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO DANIELA GUARDALINI
ARAUJO(OAB: 328718/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA GRASSI DE
FREITAS(OAB: 116362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46dfbb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Realmente a sentença declarou a invalidade dos registros de ponto,

mas essa invalidade se limita aos horários da jornada, podendo,

entretanto, serem admitidos quanto aos dias efetivamente

laborados.

Em seus cálculos o reclamante inverteu o abatimento das horas

extras trabalhadas, ou seja, abateu as HE 50% na apuração das HE

100%, e vice versa.

A sentença não deferiu a apuração do FGTS sobre os reflexos

oriundos das Horas Extras e Intervalares.

Em relação a atualização da cota parte reclamante, das alíquotas

corretas e do regime de contribuição previdenciária o reclamante

deu razão as impugnações e procedeu a correção.

Intime-se o reclamante para retificar seu cálculo no prazo de 10

dias, observando os tópicos acima destacados.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

GUSTAVO NAVES GUIMARAES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011015-08.2023.5.15.0069
AUTOR ERIKA GIORGETTI DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO DE SOUZA LIMA(OAB:
286730/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE SAO BERNARDO
DO CAMPO

ADVOGADO ANA VERONICA DA SILVA(OAB:
178136/SP)

ADVOGADO DAEWISON WILLIAN DO VALE
SILVA(OAB: 434649/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO
BERNARDO DO CAMPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da expedição de alvará eletrônico Siscondj-JT, Id 9403fe3.

Processo Nº ATOrd-0011058-47.2020.5.15.0069
AUTOR EDSON VIEIRA

ADVOGADO TIAGO HENRIQUE MARQUES DOS
REIS(OAB: 315146/SP)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.
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ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 23259/BA)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência para manifestação do bloqueio e transferência de valores

Sisbajud, conforme decisão de Id 0fd56e2.

Processo Nº ATOrd-0010077-76.2024.5.15.0069
AUTOR VANDA PINTO SOARES

ADVOGADO MARLUCI APARECIDA GOMES DE
AGUIAR(OAB: 389288/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JACUPIRANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA PINTO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada: "...2 - Apresentada defesa, INTIME-SE a parte

autora que poderá manifestar-se em Réplicano prazo de 05 (cinco)

dias.- Nos prazos de contestação e réplica, as partes que poderão

dizer, se pretendem produzir outras provas, justificando-as e

especificando-as. ..."

Processo Nº ATOrd-0010091-60.2024.5.15.0069
AUTOR JEREMIAS DE OLIVEIRA FRANCO

FILHO

ADVOGADO FERNANDA PINHEIRO DE
SOUZA(OAB: 220799/SP)

ADVOGADO MARCIO FRANCA DA MOTTA(OAB:
322096/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IPORANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEREMIAS DE OLIVEIRA FRANCO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"2 - Apresentada defesa, INTIME-SE a parte autora quepoderá

manifestar-se emRéplicano prazo de 05 (cinco) dias."

Processo Nº ATOrd-0010131-42.2024.5.15.0069
AUTOR JULIANE LIMA CONCEICAO

ADVOGADO LUCIANE DE LIMA(OAB: 219373/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IPORANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE LIMA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"2 - Apresentada defesa, INTIME-SE a parte autora quepoderá

manifestar-se emRéplicano prazo de 05 (cinco) dias...."

Processo Nº ATOrd-0010139-19.2024.5.15.0069
AUTOR MARIA GUADALUPE AFONSO

ADVOGADO LUCIANE DE LIMA(OAB: 219373/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IPORANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GUADALUPE AFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"2 - Apresentada defesa, INTIME-SE a parte autora quepoderá

manifestar-se emRéplicano prazo de 05 (cinco) dias...."

Processo Nº ATOrd-0010151-33.2024.5.15.0069
AUTOR MIRIAM LOPES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUCIANE DE LIMA(OAB: 219373/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IPORANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM LOPES DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"2 - Apresentada defesa, INTIME-SE a parte autora quepoderá

manifestar-se emRéplicano prazo de 05 (cinco) dias...."

Processo Nº ATOrd-0010513-69.2023.5.15.0069
AUTOR THAMIRES CHRISTIANE SOARES

DE CASTRO

ADVOGADO LUIZA MARTA MAGGIONI(OAB:
356762/SP)

ADVOGADO SILVIA SATIE ASAKAWA(OAB:
322040/SP)
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ADVOGADO ANA LUCIA MAGGIONI(OAB:
252598/SP)

ADVOGADO MARCIO DENIS DE JESUS
RIBEIRO(OAB: 169682/SP)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO PINTO(OAB:
45141/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

RÉU ASSOCIACAO ONCOVALLE DE
ASSISTENCIA A PESSOAS COM
CANCER-ONCOVALLE

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA GODOY
PUPO(OAB: 323507/SP)

ADVOGADO FABRICIO DA COSTA
MOREIRA(OAB: 167733/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ONCOVALLE DE ASSISTENCIA A PESSOAS
COM CANCER-ONCOVALLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifeste-se sobre notícia de descumprimento de acordo, Id

0a7ec26, sob pena de execução direta.

Processo Nº HTE-0011184-92.2023.5.15.0069
REQUERENTES JHEINY ELISA RAMOS DE LARA

ADVOGADO MAURICIO GALDINO DE
SOUZA(OAB: 362340/SP)

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA SOARES(OAB:
360960/SP)

REQUERENTES WAGNER ROBERTO FRACASSO -
INFORMATICA

ADVOGADO AKENATON DE BRITO
CAVALCANTE(OAB: 224522/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ROBERTO FRACASSO - INFORMATICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifeste-se sobre notícia de descumprimento de acordo, Id

e1ccb26, sob pena de execução direta.

Processo Nº ATSum-0010369-61.2024.5.15.0069
AUTOR MOACIR RODRIGUES DA CRUZ

JUNIOR

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA
LEPPER(OAB: 432072/SP)

RÉU ENGEMAN LINEU PEDROSO DE
MORAES SERVICOS INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR RODRIGUES DA CRUZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72d0764

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 19/06/2024 às 10:05 

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011123-37.2023.5.15.0069
AUTOR LUCIO DA SILVA

ADVOGADO EDISON ALMIR MAGALHAES
PINTO(OAB: 85434/PR)

RÉU ANA CRISTINA FUZATTI GUILHOTO

RÉU WALDIR DOS SANTOS GUILHOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 080a4f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Silentes os reclamados quanto a utilização da prova emprestada,

apesar de intimados conforme pesquisas efetuadas junto ao site

dos Correios de id 84815cf, importando o silêncio em concordância,

conforme despacho de id d0c8162.

A parte autora requereu quesitos complementares na

manifestação de id c68a509 à perita médica, Dra. Maria Tereza

Carneiro Pires, que elaborou o laudo pericial de idf379cf8 nos

autos do processo 0010264-55.2022.5.15.0069. Assim, cadastre-

se a mencionada perita médica nestes autos para responder os

quesitos complementares do autor.

No mais, designe-se audiência de instrução.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011615-29.2023.5.15.0069
AUTOR EVERSON HENRIQUE DE FRANCA

ADVOGADO NILSON LUIZ DE LIMA JUNIOR(OAB:
415937/SP)

RÉU CONSTRUTORA CORDEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON HENRIQUE DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d277f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 18/06/2024 às 14:35 

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas
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provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010381-75.2024.5.15.0069
AUTOR VIVIANE RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

ADVOGADO LUCIANO MYSZKOVSKI(OAB:
65996/PR)

RÉU ANNIE KELLY MENEGHINI IAEMORI
ENDO 22105452850

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE RODRIGUES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faf70f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 19/06/2024 às 09:50 

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:
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Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010379-08.2024.5.15.0069
AUTOR BRUNA SOARES DA SILVA

ADVOGADO EMILIANO DIAS LINHARES
JUNIOR(OAB: 346937/SP)

ADVOGADO LEONARDO NOGUEIRA
LINHARES(OAB: 322473/SP)

RÉU MAGMAXX COMERCIAL,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e027af4

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 19/06/2024 às 10:20

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à
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sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010307-21.2024.5.15.0069
AUTOR LUANA SARAIVA DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RÉU RESTAURANTE E CHURRASCARIA
ONGARATO 477 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SARAIVA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b703c

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 19/06/2024 às 10:20

horas,de forma PRESENCIAL.

Intimem-se as partes com as formalidades de praxe (CLT, art.

841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência.

4- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010389-52.2024.5.15.0069
AUTOR ADAO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA MASSAROLLO(OAB:
54421/PR)

RÉU MUNICIPIO DE IPORANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd37325

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de processo em que uma das partes é ente público

elencado na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS.

MUNICÍPIOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES).

Considerando-se que, conforme justifica a norma citada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público; que ao
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Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes poderá ser designada audiência

posteriormente,

DECIDO:

1 - CITE-SE o Réu para contestar o presente feito, em 20 (vinte)

dias, apresentando documentos que pretenda usar como prova,

presumindo-se, no silêncio, como verdadeiros os fatos aduzidos

pelo Autor.

2 - Apresentada defesa, INTIME-SE a parte autora quepoderá

manifestar-se emRéplicano prazo de 05 (cinco) dias.

3 - Nos prazos de contestação e réplica, as partes que poderão

dizer, se pretendem produzir outras provas, justificando-as e

especificando-as.

Caso contrário, poderão, na mesma oportunidade, apresentar

razões finais ou noticiar eventual possibilidade de conciliação.

4 - Destarte, nos prazos acima, poderão as partes manifestarem

-se sobre a opção pelo“Juízo 100% Digital”, na forma da

Resolução/CNJ 345.

Tendo em vista a priorização de atos não presenciais e Portaria GP-

CR n. 06/2020,de 17 de dezembro de 2020,o silêncio importará

anuênciaquanto a este procedimentoe eventual discordância

deverá ser fundamentada(CNJ,Pedido de Providências0004046-

61.2020.2.00.0000,item I).

5 - Não havendo oposição das partes até o final do prazo de

defesa ou de réplica sobre a opção pelo Juízo 100% digital, a

tramitação prosseguirá como 100% digital.

6 - Decorridos todos os prazos, estará encerrada a instrução

processual, devendo os autos virem conclusos para julgamento.

Registro, 18 de março de 2024.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010359-17.2024.5.15.0069
AUTOR JOAO DOMINGUES DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO FELIPE MACIEL DE SOUZA(OAB:
350958/SP)

RÉU EPCCO ENGENHARIA DE
PROJETOS CONSULTORIA E
CONSTR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOMINGUES DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8f1ca3

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 18/06/2024 às 14:20 

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º
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nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010797-77.2023.5.15.0069
AUTOR JUCILEIDE MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAIO VINICIUS FAGUNDES
SILVA(OAB: 389520/SP)

RÉU ANTONIO MARCOS USTULIN

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 161070/SP)

PERITO SERGIO LEVY OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS USTULIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b85c05

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 4 do

despacho)

Trata-se de processo com despacho designando perícia

técnica e audiência de instrução.

Para dirimir a controvérsia relativa a INSALUBRIDADE e

PERICULOSIDADE determina-se a realização de perícia no local

de trabalho do Reclamante.Para tanto, fica desde já nomeado o Sr.

SÉRGIO LEVY OLIVEIRA RODRIGUES, e-mail:

slorodrigues.levy@gmail.com, e telefones: 13 3464-5776 e celular:

13 98132-2922, que deverá apresentar laudo até 02/05/2024.

                     Designada pericia para o dia

02/04/2024, às 15:45 horas.

O local de encontro com o sr. perito será na reclamada, na

ESTRADA JUQUIÁ - SETE BARRAS, KM 8,5 , BAIRRO

RIBEIRÃO FUNDO DE CIMA, JUQUIÁ-SP, devendo as partes no

prazo de 05 dias, fornecer informações/croqui para facilitar o

acesso do sr. perito ao local da perícia.

                   

                  Concede-se às partes o prazo de 05 dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos.

No mesmo prazo, informem os advogados, com os quesitos, seus

endereços de e-mail que serão utilizados pelo perito.

e-mail do procurador do autor: caio.fagundes.adv@gmail.com

e-mail do procurador da reclamada: advpereiraribeiro1@gmail.com

                  Poderão as partes, efetuar depósito de R$

500,00, no prazo de 05 dias, para honorários prévios.

Ficam as partes e seus procuradores expressamente autorizados a

acompanharem as diligências necessárias à realização da prova

pericial técnica no local onde o reclamante laborava, até para

transparência da prova pericial e respeito aos princípios da ampla

defesa e publicidade dos atos judiciais, observando o disposto no

art. 431-A do CPC.

Intimem-se as partes por seus procuradores, ficando

responsabilizado pela ciência e comparecimento de seus clientes,

bem como darem ciência a eventuais assistentes técnicos.

Juntado aos autos o laudo pericial, deverá a Secretaria da Vara dar

vista às partes para manifestação no prazo comum de 05 dias.

INSTRUÇÃO:

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, para

o dia 24/07/2024 às 10:30 horas, a qual será realizada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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virtualmentecom a utilização do aplicativo ZOOM.

2 – LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA peloAPLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89803566735?pwd=ZTlvNE9oR0xhVDhXbFpJMW5vcS

tmdz09

ID da reunião: 898 0356 6735

Senha: 303104

As partes deverão comparecer à audiência virtual para prestar

depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.TST).

Testemunhas comparecerão a audiência independentemente

de intimação.

Caso necessário, deverá o interessado imprimir o presente

despacho, que tem força de int imação, e entregar

pessoalmente ao destinatário mediante recibo, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 455 do C e do art. 8º, capítulo

NOT da CNC deste Regional.

3- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual,

DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS ANTES DA

AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais como:

representante da empresa, na instrução, testemunhas, seus

CPFs e, PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válidoque será

utilizado por cadaum dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Lembrando que

no dia da audiência as partes estarão no linke não verificando

petições de última hora.

4--Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

5 -Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

6 - As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do TrabalhoEletrônica (JTe),pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

7 - Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

e m p e n h o  d o s  a d v o g a d o s  e  d a s  p a r t e s  p a r a  q u e

empreendamesforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

8 - Eventuais dificuldades técnicas de acesso, bem como

impossibilidade de comparecimento, serão objeto de análise na

audiência em comento.

Intimem-se as partes.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010797-77.2023.5.15.0069
AUTOR JUCILEIDE MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAIO VINICIUS FAGUNDES
SILVA(OAB: 389520/SP)

RÉU ANTONIO MARCOS USTULIN

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 161070/SP)

PERITO SERGIO LEVY OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILEIDE MIRANDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b85c05

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 4 do

despacho)

Trata-se de processo com despacho designando perícia

técnica e audiência de instrução.

Para dirimir a controvérsia relativa a INSALUBRIDADE e

PERICULOSIDADE determina-se a realização de perícia no local

de trabalho do Reclamante.Para tanto, fica desde já nomeado o Sr.

SÉRGIO LEVY OLIVEIRA RODRIGUES, e-mail:

slorodrigues.levy@gmail.com, e telefones: 13 3464-5776 e celular:

13 98132-2922, que deverá apresentar laudo até 02/05/2024.

                     Designada pericia para o dia

02/04/2024, às 15:45 horas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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O local de encontro com o sr. perito será na reclamada, na

ESTRADA JUQUIÁ - SETE BARRAS, KM 8,5 , BAIRRO

RIBEIRÃO FUNDO DE CIMA, JUQUIÁ-SP, devendo as partes no

prazo de 05 dias, fornecer informações/croqui para facilitar o

acesso do sr. perito ao local da perícia.

                   

                  Concede-se às partes o prazo de 05 dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos.

No mesmo prazo, informem os advogados, com os quesitos, seus

endereços de e-mail que serão utilizados pelo perito.

e-mail do procurador do autor: caio.fagundes.adv@gmail.com

e-mail do procurador da reclamada: advpereiraribeiro1@gmail.com

                  Poderão as partes, efetuar depósito de R$

500,00, no prazo de 05 dias, para honorários prévios.

Ficam as partes e seus procuradores expressamente autorizados a

acompanharem as diligências necessárias à realização da prova

pericial técnica no local onde o reclamante laborava, até para

transparência da prova pericial e respeito aos princípios da ampla

defesa e publicidade dos atos judiciais, observando o disposto no

art. 431-A do CPC.

Intimem-se as partes por seus procuradores, ficando

responsabilizado pela ciência e comparecimento de seus clientes,

bem como darem ciência a eventuais assistentes técnicos.

Juntado aos autos o laudo pericial, deverá a Secretaria da Vara dar

vista às partes para manifestação no prazo comum de 05 dias.

INSTRUÇÃO:

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, para

o dia 24/07/2024 às 10:30 horas, a qual será realizada

virtualmentecom a utilização do aplicativo ZOOM.

2 – LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA peloAPLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89803566735?pwd=ZTlvNE9oR0xhVDhXbFpJMW5vcS

tmdz09

ID da reunião: 898 0356 6735

Senha: 303104

As partes deverão comparecer à audiência virtual para prestar

depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.TST).

Testemunhas comparecerão a audiência independentemente

de intimação.

Caso necessário, deverá o interessado imprimir o presente

despacho, que tem força de int imação, e entregar

pessoalmente ao destinatário mediante recibo, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 455 do C e do art. 8º, capítulo

NOT da CNC deste Regional.

3- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual,

DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS ANTES DA

AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais como:

representante da empresa, na instrução, testemunhas, seus

CPFs e, PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válidoque será

utilizado por cadaum dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Lembrando que

no dia da audiência as partes estarão no linke não verificando

petições de última hora.

4--Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

5 -Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

6 - As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do TrabalhoEletrônica (JTe),pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

7 - Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

e m p e n h o  d o s  a d v o g a d o s  e  d a s  p a r t e s  p a r a  q u e

empreendamesforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

8 - Eventuais dificuldades técnicas de acesso, bem como

impossibilidade de comparecimento, serão objeto de análise na

audiência em comento.

Intimem-se as partes.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010135-79.2024.5.15.0069
AUTOR JOZENEI DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO LUCIANE DE LIMA(OAB: 219373/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IPORANGA

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZENEI DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 058d39b

proferido nos autos.

DESPACHO

Para dirimir a controvérsia relativa a INSALUBRIDADE

determina-se a realização de perícia no local de trabalho do

Reclamante.Para tanto, fica desde já nomeado o Sr.HELIO YUJI

SAKAGUTI , fone: (13) 98174-7000, (13) 3225-5890 e (13)98146-

9119,e-mail: heliosakaguti@gmail.com e

heliosakaguti@yahoo.com.br , que deverá apresentar laudo até

13/05/2024.

Designada pericia para o dia 12/04/2024, às 16:00 horas.

O local de encontro com o sr. perito será na sede do município

reclamado, na Praça Padre Caiaffa, 70 ,CENTRO - IPORANGA -

SP

Concede-se às partes o prazo de 05 dias para apresentação de

quesitos e indicação de assistentes técnicos. No mesmo prazo,

informem os advogados, com os quesitos, seus endereços de e-

mail que serão utilizados pelo perito.

e-mail do procurador do autor: lucianedelimaadva@hotmail.com

e-mail do procurador da reclamada: adm@iporanga.sp.gov.br

Poderão as partes, efetuar depósito de R$  500,00, no prazo

de 05 dias, para honorários prévios.

Ficam as partes e seus procuradores expressamente

autorizados a acompanharem as diligências necessárias à

realização da prova pericial técnica no local onde o reclamante

laborava, até para transparência da prova pericial e respeito aos

princípios da ampla defesa e publicidade dos atos judiciais,

observando o disposto no art. 431-A do CPC.

Intimem-se as partes por seus procuradores, ficando

responsabilizado pela ciência e comparecimento de seus clientes,

bem como darem ciência a eventuais assistentes técnicos.

Juntado aos autos o laudo pericial, deverá a Secretaria da Vara dar

vista às partes para manifestação no prazo comum de 05 dias,

oportunidade, em que os autores poderão replicar a defesa, e as

partes dizerem se têm outras provas a produzir, especificando-as,

ou alternativamente, apresentarem razões finais.

REGISTRO/SP, 18 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011467-18.2023.5.15.0069
AUTOR VERA LUCIA CALLEGARI MIGUEL

ADVOGADO TAIS HELENA VICENZI(OAB:
57180/RS)

ADVOGADO ELAINE RUMAN(OAB: 176468/SP)

RÉU CASA DA CRIANCA FUTURO FELIZ

ADVOGADO CARLA GROKE CAMPANATI(OAB:
262898/SP)

PERITO SERGIO LEVY OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA CALLEGARI MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c1bb1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 4 do

despacho)

Trata-se de processo com despacho designando perícia

técnica e audiência de instrução.

Para dirimir a controvérsia relativa a INSALUBRIDADE determina-

se a realização de perícia no local de trabalho do Reclamante.Para

tanto, fica desde já nomeado o Sr. SÉRGIO LEVY OLIVEIRA

RODRIGUES, e-mail: slorodrigues.levy@gmail.com, e telefones: 13

3464-5776 e celular: 13 98132-2922, que deverá apresentar laudo

até 02/05/2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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                     Designada pericia para o dia

02/04/2024, às 13:15 horas.

O local de encontro com o sr. perito será na reclamada, na Rua das

Cegonhas, 36, Jardim Hatori I, Registro-SP.                   

 

                   

                  Concede-se às partes o prazo de 05 dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos.

No mesmo prazo, informem os advogados, com os quesitos, seus

endereços de e-mail que serão utilizados pelo perito.

e-mail do procurador do autor: equipe.ruman@gmail.com

e-mail do procurador da reclamada: carla@campanati.adv.br

                  Poderão as partes, efetuar depósito de R$

500,00, no prazo de 05 dias, para honorários prévios.

Ficam as partes e seus procuradores expressamente autorizados a

acompanharem as diligências necessárias à realização da prova

pericial técnica no local onde o reclamante laborava, até para

transparência da prova pericial e respeito aos princípios da ampla

defesa e publicidade dos atos judiciais, observando o disposto no

art. 431-A do CPC.

Intimem-se as partes por seus procuradores, ficando

responsabilizado pela ciência e comparecimento de seus clientes,

bem como darem ciência a eventuais assistentes técnicos.

Juntado aos autos o laudo pericial, deverá a Secretaria da Vara dar

vista às partes para manifestação no prazo comum de 05 dias.

INSTRUÇÃO:

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, para

o dia 24/07/2024 às 11:00 horas, a qual será realizada

virtualmentecom a utilização do aplicativo ZOOM.

2 – LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA peloAPLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89803566735?pwd=ZTlvNE9oR0xhVDhXbFpJMW5vcS

tmdz09

ID da reunião: 898 0356 6735

Senha: 303104

As partes deverão comparecer à audiência virtual para prestar

depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.TST).

Testemunhas comparecerão a audiência independentemente

de intimação.

Caso necessário, deverá o interessado imprimir o presente

despacho, que tem força de int imação, e entregar

pessoalmente ao destinatário mediante recibo, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 455 do C e do art. 8º, capítulo

NOT da CNC deste Regional.

3- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual,

DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS ANTES DA

AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais como:

representante da empresa, na instrução, testemunhas, seus

CPFs e, PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válidoque será

utilizado por cadaum dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Lembrando que

no dia da audiência as partes estarão no linke não verificando

petições de última hora.

4--Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

5 -Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

6 - As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do TrabalhoEletrônica (JTe),pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

7 - Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

e m p e n h o  d o s  a d v o g a d o s  e  d a s  p a r t e s  p a r a  q u e

empreendamesforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

8 - Eventuais dificuldades técnicas de acesso, bem como

impossibilidade de comparecimento, serão objeto de análise na

audiência em comento.

Intimem-se as partes.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011467-18.2023.5.15.0069
AUTOR VERA LUCIA CALLEGARI MIGUEL

ADVOGADO TAIS HELENA VICENZI(OAB:
57180/RS)

ADVOGADO ELAINE RUMAN(OAB: 176468/SP)

RÉU CASA DA CRIANCA FUTURO FELIZ

ADVOGADO CARLA GROKE CAMPANATI(OAB:
262898/SP)

PERITO SERGIO LEVY OLIVEIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA CRIANCA FUTURO FELIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c1bb1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 4 do

despacho)

Trata-se de processo com despacho designando perícia

técnica e audiência de instrução.

Para dirimir a controvérsia relativa a INSALUBRIDADE determina-

se a realização de perícia no local de trabalho do Reclamante.Para

tanto, fica desde já nomeado o Sr. SÉRGIO LEVY OLIVEIRA

RODRIGUES, e-mail: slorodrigues.levy@gmail.com, e telefones: 13

3464-5776 e celular: 13 98132-2922, que deverá apresentar laudo

até 02/05/2024.

                     Designada pericia para o dia

02/04/2024, às 13:15 horas.

O local de encontro com o sr. perito será na reclamada, na Rua das

Cegonhas, 36, Jardim Hatori I, Registro-SP.                   

 

                   

                  Concede-se às partes o prazo de 05 dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos.

No mesmo prazo, informem os advogados, com os quesitos, seus

endereços de e-mail que serão utilizados pelo perito.

e-mail do procurador do autor: equipe.ruman@gmail.com

e-mail do procurador da reclamada: carla@campanati.adv.br

                  Poderão as partes, efetuar depósito de R$

500,00, no prazo de 05 dias, para honorários prévios.

Ficam as partes e seus procuradores expressamente autorizados a

acompanharem as diligências necessárias à realização da prova

pericial técnica no local onde o reclamante laborava, até para

transparência da prova pericial e respeito aos princípios da ampla

defesa e publicidade dos atos judiciais, observando o disposto no

art. 431-A do CPC.

Intimem-se as partes por seus procuradores, ficando

responsabilizado pela ciência e comparecimento de seus clientes,

bem como darem ciência a eventuais assistentes técnicos.

Juntado aos autos o laudo pericial, deverá a Secretaria da Vara dar

vista às partes para manifestação no prazo comum de 05 dias.

INSTRUÇÃO:

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL, para

o dia 24/07/2024 às 11:00 horas, a qual será realizada

virtualmentecom a utilização do aplicativo ZOOM.

2 – LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA peloAPLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89803566735?pwd=ZTlvNE9oR0xhVDhXbFpJMW5vcS

tmdz09

ID da reunião: 898 0356 6735

Senha: 303104

As partes deverão comparecer à audiência virtual para prestar

depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.TST).

Testemunhas comparecerão a audiência independentemente

de intimação.

Caso necessário, deverá o interessado imprimir o presente

despacho, que tem força de int imação, e entregar

pessoalmente ao destinatário mediante recibo, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 455 do C e do art. 8º, capítulo

NOT da CNC deste Regional.

3- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual,

DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS ANTES DA
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AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais como:

representante da empresa, na instrução, testemunhas, seus

CPFs e, PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válidoque será

utilizado por cadaum dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Lembrando que

no dia da audiência as partes estarão no linke não verificando

petições de última hora.

4--Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

5 -Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

6 - As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do TrabalhoEletrônica (JTe),pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

7 - Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

e m p e n h o  d o s  a d v o g a d o s  e  d a s  p a r t e s  p a r a  q u e

empreendamesforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

8 - Eventuais dificuldades técnicas de acesso, bem como

impossibilidade de comparecimento, serão objeto de análise na

audiência em comento.

Intimem-se as partes.

REGISTRO/SP, 15 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010311-58.2024.5.15.0069
AUTOR JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JAMIL GONCALVES HEDJAZE
DIEGUES(OAB: 442966/SP)

ADVOGADO ROGERIO BUENO DE
OLIVEIRA(OAB: 365814/SP)

RÉU VIVIAN PARRILHA DA SILVA GOES

RÉU HELIO GOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f83397

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da imprecisão quanto ao endereço dos reclamados, intime-

se o autor para que forneça, no prazo de 5 dias, croqui indicativo do

local onde estes poderão ser notificados. No croqui deverá conter

pontos de referência, km de acesso, distâncias percorridas, etc.

Cumprida a determinação acima, citem-se os réus. No silêncio,

retire-se o feito de pauta.

Intime-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010353-10.2024.5.15.0069
AUTOR CARINA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIAS WELLINGTON
SILVEIRA(OAB: 293832/SP)

RÉU KARINA DOS SANTOS SOUZA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d998ea5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a parte autora não juntou aos autos

documentos pessoais de identificação pessoal com foto (RG. CNH,

CTPS física, etc), intime-se para no prazo de 5 dias regularizar sua

representação processual.

Cumprida a determinação acima, à pauta de audiências.

Intime-se.

REGISTRO/SP, 16 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010363-54.2024.5.15.0069
AUTOR OTACIR MORAES BATISTA
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINELLI DE
FREITAS(OAB: 327295/SP)

ADVOGADO ELSON KLEBER CARRAVIERI(OAB:
156582/SP)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTACIR MORAES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72ea7f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 18/06/2024 às 13:35

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010361-84.2024.5.15.0069
AUTOR IZAIAS VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CIBELLY MARIA LOPES DA
SILVA(OAB: 471453/SP)

RÉU 49.092.785 ANTONIO ROQUE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS VIEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c6a5f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 18/06/2024 às 14:50 

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010375-68.2024.5.15.0069
AUTOR ELIANE DE OLIVEIRA TAKESHITA

ADVOGADO ANDREA LUIZE BERTHOLDO(OAB:
342758/SP)

RÉU CONSULT SYSTEMS & FACILITIES
DO BRASIL - EIRELI

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DE OLIVEIRA TAKESHITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 607418b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 13/06/2024 às 10:50 

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,
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art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010377-38.2024.5.15.0069
AUTOR THAMIRES LEMOS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RÉU CASA DE CARNES C.C.S LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd91ef5

proferido nos autos.

DESPACHO

Identifica-se que a petição inicial não apresenta indicação de valor

em alguns pedidos do rol de pedidos, em dissonância ao disposto

no art. 840, §1°, da CLT.

Ante o exposto, concede-se prazo de 5 dias ao Autor para

apresentar emenda, corrigindo as imperfeições constatadas, bem

como valor da causa atualizado.

Cumprida as determinações, à pauta de audiências iniciais.

Intime-se.

REGISTRO/SP, 16 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010251-85.2024.5.15.0069
AUTOR JOAO RAFAEL LEME DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA ALVES NEGRAO DA
SILVA(OAB: 437682/SP)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RAFAEL LEME DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09c695d

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 18/06/2024 às 14:05

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013013-84.2018.5.15.0069
AUTOR CICERA FIRME DO NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO ERIVELTO DINIZ CORVINO(OAB:
229802/SP)

RÉU VANIA ALVARENGA DE MELO

ADVOGADO MAISA SUZUKI GREGHI(OAB:
238858/SP)

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA FIRME DO NASCIMENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2754d0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência de mediação foi designada utilizando-se

link único.

Tendo em vista que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício do Magistrado, podendo ocorrer a qualquer

tempo durante o curso do processo (art. 139, inciso V, do NCPC),

com amparo no quanto disposto no art. 772, incisos I e II, do código

adjetivo e por motivo de economia e celeridade processual,

DESIGNO AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO para o dia 24/04/2024 às

15:15  horas.

A audiência será realizada por vídeo conferência com a

utilização do aplicativo ZOOM.

LINK DE ACESSO AO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

INSTRUÇÕES PARA ACESSO

a) Após copiar o LINK de acesso ao Zoom no navegador

GOOGLE CHROME – clicar no item: INICIAR- depois escolha a

opção: INGRESSE EM SEU NAVEGADOR – após escrever seu

nome completo – fazer o teste do CAPTCHA e clicar em entrar;

b) - Sendo você o convidado da reunião, você será conduzido a

uma sala de espera; - Nela aguardará a autorização do anfitrião

(secretário de audiência) para entrada na sala de audiência;

c-Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, deverão os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem comoingressarem nomeados de forma

padronizada conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único),iniciando pelo horário da audiência, se é

advogado, reclamante, reclamado, preposto, ou testemunha e,

por fim, o nome. (ex: 10:00-adv-nome) 

- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação e

autorização prévia para ingresso dos participantes no ambiente

virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS ANTES

DA AUDIÊNCIA,indicando os nomes dos participantes, tais como:

representante da empresa, seus CPFs e, PRINCIPALMENTE, um

E-MAIL válido que será utilizado por cada um dos participantes para

acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

Lembrando que no dia da audiência as partes estarão no link e não

verificando petições de última hora.

Solicita-se o comparecimento à audiência de conciliação dos

advogados principais do feito, BEM COMO a PARTE AUTORA

para fins, no caso de conciliação, de ratificação dos termos da

avença.

Intimem-se, sendo as partes por seus advogados

REGISTRO/SP, 16 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013013-84.2018.5.15.0069
AUTOR CICERA FIRME DO NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO ERIVELTO DINIZ CORVINO(OAB:
229802/SP)

RÉU VANIA ALVARENGA DE MELO

ADVOGADO MAISA SUZUKI GREGHI(OAB:
238858/SP)

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA ALVARENGA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2754d0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência de mediação foi designada utilizando-se

link único.

Tendo em vista que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício do Magistrado, podendo ocorrer a qualquer

tempo durante o curso do processo (art. 139, inciso V, do NCPC),

com amparo no quanto disposto no art. 772, incisos I e II, do código

adjetivo e por motivo de economia e celeridade processual,

DESIGNO AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO para o dia 24/04/2024 às

15:15  horas.

A audiência será realizada por vídeo conferência com a

utilização do aplicativo ZOOM.

LINK DE ACESSO AO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

INSTRUÇÕES PARA ACESSO

a) Após copiar o LINK de acesso ao Zoom no navegador

GOOGLE CHROME – clicar no item: INICIAR- depois escolha a

opção: INGRESSE EM SEU NAVEGADOR – após escrever seu

nome completo – fazer o teste do CAPTCHA e clicar em entrar;

b) - Sendo você o convidado da reunião, você será conduzido a

uma sala de espera; - Nela aguardará a autorização do anfitrião

(secretário de audiência) para entrada na sala de audiência;

c-Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, deverão os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem comoingressarem nomeados de forma

padronizada conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único),iniciando pelo horário da audiência, se é

advogado, reclamante, reclamado, preposto, ou testemunha e,

por fim, o nome. (ex: 10:00-adv-nome) 

- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação e

autorização prévia para ingresso dos participantes no ambiente

virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS ANTES

DA AUDIÊNCIA,indicando os nomes dos participantes, tais como:

representante da empresa, seus CPFs e, PRINCIPALMENTE, um

E-MAIL válido que será utilizado por cada um dos participantes para

acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

Lembrando que no dia da audiência as partes estarão no link e não

verificando petições de última hora.

Solicita-se o comparecimento à audiência de conciliação dos

advogados principais do feito, BEM COMO a PARTE AUTORA

para fins, no caso de conciliação, de ratificação dos termos da

avença.

Intimem-se, sendo as partes por seus advogados

REGISTRO/SP, 16 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010387-82.2024.5.15.0069
AUTOR MARCELO DA SILVA LIMA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU DEODE INOVACAO E EFICIENCIA
EM ENERGIA LTDA

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eefd12e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 19/06/2024 às 09:35

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010385-15.2024.5.15.0069
AUTOR TALIA DOS ANJOS DIAS

ADVOGADO CASSIO ROBERTO SCHULE(OAB:
299583/SP)

RÉU A.M.G. COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALIA DOS ANJOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3008582

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 18/06/2024 às 13:50 

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 17 de março de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011164-72.2021.5.15.0069
AUTOR FLAVIO RIBEIRO

ADVOGADO LILIANE PAULA FERREIRA(OAB:
437127/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência ao autor e à sua advogada da certidão de crédito

disponível nos autos para que possam receber a quantia

diretamente no Juizo Competente, mediante habilitação nos autos

da recuperação judicial.

1ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011250-10.2022.5.15.0004
AUTOR LEANDRO DA SILVA PACHECO

ADVOGADO LUCAS FURLAN DE FREITAS
WOGEL(OAB: 156592/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO GUILHERME FERNANDES GATTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b276eca

proferida nos autos.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

DECISÃO

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

VCP

Processo Nº ATOrd-0011250-10.2022.5.15.0004
AUTOR LEANDRO DA SILVA PACHECO

ADVOGADO LUCAS FURLAN DE FREITAS
WOGEL(OAB: 156592/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO GUILHERME FERNANDES GATTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b276eca

proferida nos autos.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

DECISÃO

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

VCP

Processo Nº ATSum-0010059-56.2024.5.15.0004
AUTOR ADEILSON TAVARES DE BRITO

ADVOGADO PAULO TEMPORINI(OAB: 91112/SP)

RÉU PAGANO SPLENDOR FIUSA -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILSON TAVARES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5062203

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012129-80.2023.5.15.0004
AUTOR ELAINE CRISTINA DO PRADO

ADVOGADO ADELITA LADEIA PIZZA(OAB:
268573/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14c7a19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010245-79.2024.5.15.0004
REQUERENTES VM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

AGRICOLAS E SOLUCOES DE
PRECISAO LTDA

ADVOGADO ROGERIO PRADO(OAB: 460609/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE TOLEDO
LIMA(OAB: 152820/SP)

REQUERENTES THIAGO WILLIAM BEZERRA

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO WILLIAM BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d4d303

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012129-80.2023.5.15.0004
AUTOR ELAINE CRISTINA DO PRADO

ADVOGADO ADELITA LADEIA PIZZA(OAB:
268573/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14c7a19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010245-79.2024.5.15.0004
REQUERENTES VM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

AGRICOLAS E SOLUCOES DE
PRECISAO LTDA

ADVOGADO ROGERIO PRADO(OAB: 460609/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE TOLEDO
LIMA(OAB: 152820/SP)

REQUERENTES THIAGO WILLIAM BEZERRA

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E
SOLUCOES DE PRECISAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d4d303

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010427-65.2024.5.15.0004
AUTOR TAMIRES NARDIN RANGEL

ADVOGADO CARLOS JOSE AGUIAR(OAB:
243409/SP)

RÉU DROGAVIDA COMERCIAL DE
DROGAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES NARDIN RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d84d04

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do § 1º do artigo 840, da CLT, defiro o prazo de 05 dias

para que o(a) autor(a) liquide todos os pedidos, sob pena de

extinção, sem resolução do mérito (§ 3º, do artigo 840, da CLT).

Intime-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010105-45.2024.5.15.0004
AUTOR EDNALDO SANTOS SOUSA

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RÉU CONSTRUTORA PADUA LTDA

ADVOGADO JAQUELINE DA SILVA MACAIBA
PIRES(OAB: 254912/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PADUA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f5ca0f

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a concordância do reclamante, acolho a Exceção de

Incompetência Territorial e determino o encaminhamento dos autos

à uma das Varas do Trabalho de Franca.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011287-71.2021.5.15.0004
AUTOR CARLOS ROBERTO DOURADO

MOREIRA

ADVOGADO LUPERCIO FIGUEIREDO
FALEIROS(OAB: 123385/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c237104
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proferida nos autos.

DECISÃO

Nos presentes autos a sentença condenou a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, razão pela

qual, respeitando o comando transitado em julgado após a

Decisão da ADI 5766 de 20 de outubro de 2021, não vislumbro

a possibilidade de isentar a reclamante desta obrigação.

De outro norte, em se tratando o empregado de pessoa para quem

foi reconhecido o benefício da Justiça Gratuita, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência f icarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado certificado

nos autos, venha demonstrar o advogado credor que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade no momento da prolação da Sentença.

Posto isto, já tendo sido certificado o transito em julgado na data

disponibilizada em Sistema, será ela eleita como marco inicial da

contagem do prazo da prescrição intercorrente prevista pelo artigo

11 da CLT.

No período acima ficará ressalvado ao advogado credor retomar o

prosseguimento da execução, desde que deduza sua pretensão

acompanhada de prova material de alteração significativa na

situação patrimonial da trabalhadora, nos termos do parágrafo 4.º

do artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Registre-se que em razão da decisão proferida em Embargos

Declaratórios opostos em face da ADI 5766 (DJE 126, divulgado em

28/06/2022), foi esclarecido que o pronunciamento da

inconstitucionalidade, no que tange ao disposto no art. 791-A, §

4º, da CLT, não alcançou todo o texto legal, mas apenas a

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa". Posto

isto e com amparo nesta decisão, dívidas do empregado relativas

aos honorários advocatícios sucumbenciais não admitirão cobrança

por abatimento de seu valor em créditos trabalhistas, estejam eles

vinculados ao próprio processo gerador do encargo ou a outro

processo do mesmo empregado que tramite na Justiça do Trabalho,

razão pela qual ficam desde logo expressamente indeferidos

requerimentos que tenham por objetivo obter a satisfação da verba

honorária através destes expedientes.

Adverte-se o advogado exequente de honorários que sem

atendimento das condições acima, não será impulsionada a

execução e que peticionamentos vazios não provocarão qualquer

suspensão ou interrupção no curso do prazo prescricional previsto

no artigo 11-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Os autos permanecerão sobrestados aguardando o decurso do

prazo, conforme Comunicado CR 01 de 20/02/2024.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

RTM

Processo Nº ATOrd-0010105-45.2024.5.15.0004
AUTOR EDNALDO SANTOS SOUSA

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RÉU CONSTRUTORA PADUA LTDA

ADVOGADO JAQUELINE DA SILVA MACAIBA
PIRES(OAB: 254912/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f5ca0f

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a concordância do reclamante, acolho a Exceção de

Incompetência Territorial e determino o encaminhamento dos autos

à uma das Varas do Trabalho de Franca.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011287-71.2021.5.15.0004
AUTOR CARLOS ROBERTO DOURADO

MOREIRA

ADVOGADO LUPERCIO FIGUEIREDO
FALEIROS(OAB: 123385/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DOURADO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c237104
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proferida nos autos.

DECISÃO

Nos presentes autos a sentença condenou a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, razão pela

qual, respeitando o comando transitado em julgado após a

Decisão da ADI 5766 de 20 de outubro de 2021, não vislumbro

a possibilidade de isentar a reclamante desta obrigação.

De outro norte, em se tratando o empregado de pessoa para quem

foi reconhecido o benefício da Justiça Gratuita, as obrigações

decorrentes de sua sucumbência f icarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado certificado

nos autos, venha demonstrar o advogado credor que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade no momento da prolação da Sentença.

Posto isto, já tendo sido certificado o transito em julgado na data

disponibilizada em Sistema, será ela eleita como marco inicial da

contagem do prazo da prescrição intercorrente prevista pelo artigo

11 da CLT.

No período acima ficará ressalvado ao advogado credor retomar o

prosseguimento da execução, desde que deduza sua pretensão

acompanhada de prova material de alteração significativa na

situação patrimonial da trabalhadora, nos termos do parágrafo 4.º

do artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Registre-se que em razão da decisão proferida em Embargos

Declaratórios opostos em face da ADI 5766 (DJE 126, divulgado em

28/06/2022), foi esclarecido que o pronunciamento da

inconstitucionalidade, no que tange ao disposto no art. 791-A, §

4º, da CLT, não alcançou todo o texto legal, mas apenas a

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa". Posto

isto e com amparo nesta decisão, dívidas do empregado relativas

aos honorários advocatícios sucumbenciais não admitirão cobrança

por abatimento de seu valor em créditos trabalhistas, estejam eles

vinculados ao próprio processo gerador do encargo ou a outro

processo do mesmo empregado que tramite na Justiça do Trabalho,

razão pela qual ficam desde logo expressamente indeferidos

requerimentos que tenham por objetivo obter a satisfação da verba

honorária através destes expedientes.

Adverte-se o advogado exequente de honorários que sem

atendimento das condições acima, não será impulsionada a

execução e que peticionamentos vazios não provocarão qualquer

suspensão ou interrupção no curso do prazo prescricional previsto

no artigo 11-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Os autos permanecerão sobrestados aguardando o decurso do

prazo, conforme Comunicado CR 01 de 20/02/2024.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

RTM

Processo Nº ATSum-0010453-63.2024.5.15.0004
AUTOR MARIANA LETICIA DE MELO LIMA

ADVOGADO BRUNA CABRAL COELHO DA
SILVA(OAB: 496213/SP)

ADVOGADO BARBARA AMANDA LOPES(OAB:
433949/SP)

RÉU ALCANTARA SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA LETICIA DE MELO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483748f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os requisitos do artigo 2º, Parágrafo Único, da Resolução

nº 345 do CNJ, para que o presente processo tramite no “Juízo

100% digital”.

No entanto, o réu deverá manifestar sua concordância ou não, até a

audiência inicial.

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Designo audiência INICIAL PRESENCIALpara Inicial (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala 2 - Auxiliar": 20/08/2024 13:00 horas,

oportunidade em que a parte Reclamante deverá comparecer sob

pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte

Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em
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Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação

verbal do Juízo,independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”,fica a

Secretariadesde logo,por determinação verbal do Juízo,

independentemente de despacho judicial, autorizada a reiterar a

intimação no mesmo endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretariadesde

logo,por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada
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pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

pagamento VT
Recibo de Entrega

de Vale Transporte

24031601285881700

000224115829

Extrato FGTS Extrato de FGTS
24031601283746400

000224115828

holerites mariana (3) Documento Diverso
24031601281862900

000224115825

prints2 Documento Diverso
24031601274128100

000224115824

prints Documento Diverso
24031601271152400

000224115823

INSS Decisão (cópia)
24031601263236900

000224115820

CCT-Sinprafarma-

Ribeirao-Preto-2023-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031601255931000

000224115819

declaracao
Declaração de

Hipossuficiência

24031601253447400

000224115818

comprovante

endereco
Documento Diverso

24031601250292700

000224115816

RG Mariana
Carteira de

Identidade/Registro

24031601235358600

000224115806

Procuracao Procuração
24031601225529100

000224115798

Petição Inicial Petição Inicial
24031601215613000

000224115767

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010465-77.2024.5.15.0004
AUTOR DEYLON FERRAZ DA SILVA

ADVOGADO ARI MARCELO SILVEIRA REIS(OAB:
170717/SP)

RÉU TELMAC COMERCIO, IMPORTACAO
E EXPORTACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYLON FERRAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de20d31

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIALpara Inicial - Sala "Sala
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2 - Auxiliar": 20/08/2024 16:10 horas, oportunidade em que a parte

Reclamante deverá comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer e

apresentar defesa com documentos, sob pena de não o fazendo ser

DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção ao disposto no

artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação

verbal do Juízo,independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de
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cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”,fica a

Secretariadesde logo,por determinação verbal do Juízo,

independentemente de despacho judicial, autorizada a reiterar a

intimação no mesmo endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretariadesde

logo,por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

TRCT DEYLON
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031815535555300

000224221205

Documento Pessoal

Deylon

Carteira de

Identidade/Registro

24031815535445500

000224221197

Procuração Deylon Procuração
24031815535413000

000224221194

Petição Inicial Petição Inicial
24031815521037900

000224220737

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011423-97.2023.5.15.0004
AUTOR JESUS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO EVANGELISTA(OAB:
133076/SP)

RÉU FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd5acb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado em 09/02/2024 e tratando-se de

Sentença Líquida, intime-se a Ré para pagamento integral das

verbas deferidas ao Autor, devidamente atualizadas, diretamente

na conta bancária do Autor/advogado, SOB PENA DE

EXECUÇÃO. Prazo: 15 (quinze) dias que começarão a

transcorrer sucessivamente ao prazo abaixo do Autor.

Custas em guia própria. 

Tudo deverá ser comprovado nos autos.

O advogado do Autor terá 05 (cinco) dias para fornecer os dados

bancários em que deverá ser efetivada a quitação do feito.

Intimem-se.

Ao final, remeta-se ao arquivo definitivo.

Se descumprido, execute-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010909-47.2023.5.15.0004
AUTOR ANDREIA RODRIGUES GONCALVES

MOREIRA

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE ANDRADE
FERNANDES VEIGA(OAB:
213924/SP)

RÉU EUROFARMA LABORATORIOS S.A.
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ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO JOAO APARECIDO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 146418f

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo pericial, ciência às partes e perito que deverão

observar o CALENDÁRIO PROCESSUAL abaixo, sob pena de

preclusão de direito à prática do ato processual correspondente.

PRAZOS PARA AS PARTES:

20/03 a 27/03/2024: Manifestar sobre esclarecimentos do perito.

PRAZOS PARA O PERITO:

27//03 a 05/04/2024: Responder impugnação ao laudo pericial.

TODOS OS PRAZOS ACIMA DEVERÃO SER CUMPRIDOS

PELAS PARTES E PERITO.

As partes e seus advogados DEVERÃO observar os prazos acima

definidos, sob pena de PRECLUSÃO (não serão

recebidas/respondidas impugnações fora do prazo) . Tudo deverá

ser protocolado diretamente no processo, dispensando-se qualquer

outro despacho ou notificação da Secretaria até a data da

audiência.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011423-97.2023.5.15.0004
AUTOR JESUS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO EVANGELISTA(OAB:
133076/SP)

RÉU FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd5acb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado em 09/02/2024 e tratando-se de

Sentença Líquida, intime-se a Ré para pagamento integral das

verbas deferidas ao Autor, devidamente atualizadas, diretamente

na conta bancária do Autor/advogado, SOB PENA DE

EXECUÇÃO. Prazo: 15 (quinze) dias que começarão a

transcorrer sucessivamente ao prazo abaixo do Autor.

Custas em guia própria. 

Tudo deverá ser comprovado nos autos.

O advogado do Autor terá 05 (cinco) dias para fornecer os dados

bancários em que deverá ser efetivada a quitação do feito.

Intimem-se.

Ao final, remeta-se ao arquivo definitivo.

Se descumprido, execute-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010463-10.2024.5.15.0004
AUTOR CINTIA COSCOLIN JARDIM

ADVOGADO JOAO PAULO GARCIA
NOGUEIRA(OAB: 504958/SP)

RÉU 31.638.096 LUIZ HENRIQUE DE
MACEDO

RÉU 49.678.416 DIEGO DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA COSCOLIN JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ad80e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo
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no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIALpara Inicial (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala 2 - Auxiliar": 20/08/2024 13:10 horas,

oportunidade em que a parte Reclamante deverá comparecer sob

pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte

Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra
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justificativa similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação

verbal do Juízo,independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”,fica a

Secretariadesde logo,por determinação verbal do Juízo,

independentemente de despacho judicial, autorizada a reiterar a

intimação no mesmo endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretariadesde

logo,por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Anúncio Shows

Estabalecimento
Documento Diverso

24031814190991900

000224197930

Conversa Whatsapp

Cintia Jardim
Documento Diverso

24031814190953600

000224197927

termo_aditivo_2023_

2024

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031814190880900

000224197923

Nota Fiscal Cintia

Jardim
Nota Fiscal

24031814190698500

000224197905

Nota Fiscal

Estabelecimento
Nota Fiscal

24031814190676600

000224197903

Atestado Cintia

Jardim
Atestado Médico

24031814190650500

000224197900

Comprovante

Endereço Cintia
Documento Diverso

24031814190628200

000224197896

RG CINTIA JARDIM
Carteira de

Identidade/Registro

24031814190602600

000224197894

Declaracao

Hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

24031814190524000

000224197888

Procuração Cintia

Jardim
Procuração

24031814190487300

000224197886

Petição Inicial Petição Inicial
24031813594895400

000224193278

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010909-47.2023.5.15.0004
AUTOR ANDREIA RODRIGUES GONCALVES

MOREIRA

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE ANDRADE
FERNANDES VEIGA(OAB:
213924/SP)

RÉU EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO JOAO APARECIDO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA RODRIGUES GONCALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 146418f

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo pericial, ciência às partes e perito que deverão

observar o CALENDÁRIO PROCESSUAL abaixo, sob pena de

preclusão de direito à prática do ato processual correspondente.

PRAZOS PARA AS PARTES:

20/03 a 27/03/2024: Manifestar sobre esclarecimentos do perito.

PRAZOS PARA O PERITO:

27//03 a 05/04/2024: Responder impugnação ao laudo pericial.

TODOS OS PRAZOS ACIMA DEVERÃO SER CUMPRIDOS

PELAS PARTES E PERITO.

As partes e seus advogados DEVERÃO observar os prazos acima

definidos, sob pena de PRECLUSÃO (não serão

recebidas/respondidas impugnações fora do prazo) . Tudo deverá

ser protocolado diretamente no processo, dispensando-se qualquer

outro despacho ou notificação da Secretaria até a data da

audiência.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011699-02.2021.5.15.0004
AUTOR MARIA ANGELICA FURLAN

BRAGHETO

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

PERITO JOAO APARECIDO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELICA FURLAN BRAGHETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be16d94

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a r.sentença transitada em julgado em

07/03/2024, arbitrou, em 07/06/2023, os honorários periciais ao

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, intime-se o(a) sr(a),

perito(a) para que, no prazo de 05 dias, providencie a emissão da

Nota Fiscal referente aos honorários no valor de R$ 806,00

(oitocentos e seis reais) ou apresente outro documento específico

exigido pela legislação municipal referente ao recolhimento do

ISSQN do município, nos termos do Provimento GP-CR n. 009/2018

do E. TRT da 15ª Região, sob pena de não realização da requisição

junto ao E.TRT

Dados da Nota Fiscal:

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

Rua Barão de Jaguara 901 - Centro

Campinas/SP - CEP 13015-927

CNPJ 03.773.524/0001-03

Com a juntada da nota, providencie a Secretaria a requisição do

pagamento ao E. TRT, na forma do Prov. GP-CR nº 06/2005 e

arquive-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010424-13.2024.5.15.0004
REQUERENTES COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE

MOTORES E COMPONENTES

ADVOGADO ROBERTO CARDONE(OAB:
196924/SP)

REQUERENTES ALESSANDRO BERNARDES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 339018/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE MOTORES E
COMPONENTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f30392b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS VALENTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010424-13.2024.5.15.0004
REQUERENTES COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE

MOTORES E COMPONENTES

ADVOGADO ROBERTO CARDONE(OAB:
196924/SP)

REQUERENTES ALESSANDRO BERNARDES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 339018/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f30392b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS VALENTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010470-02.2024.5.15.0004
AUTOR LARA LUCIA BONINI RIBEIRO

ADVOGADO JOSE EDUARDO HYPPOLITO(OAB:
216566/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE ENSINO DE
RIBEIRAO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA LUCIA BONINI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7188efe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIALpara Inicial - Sala "Sala

1 - Principal": 09/08/2024 16:40 horas, oportunidade em que a

parte Reclamante deverá comparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte Reclamada

deverá comparecer e apresentar defesa com documentos, sob pena

de não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com

atenção ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844,

ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste
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expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação

verbal do Juízo,independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”,fica a

Secretariadesde logo,por determinação verbal do Juízo,

independentemente de despacho judicial, autorizada a reiterar a

intimação no mesmo endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretariadesde

logo,por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

atestados médicos Atestado Médico
24031910130146200

000224281975

provas enganando a

reclamante
Documento Diverso

24031910115378300

000224281807

provas de boicote

assédio
Documento Diverso

24031910112494500

000224281737

provas de acúmulo

de função.
Documento Diverso

24031910105772400

000224281676

provas de acúmulo

de função
Documento Diverso

24031910103120200

000224281643
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promoção Diretora

Operacional HEB
Documento Diverso

24031910093945800

000224281549

termo de rescisão

contrato

Termo de Rescisão

de Contrato de

24031910084554200

000224281434

extrato benefício

INSS
Documento Diverso

24031910081120400

000224281349

carteira de trabalho
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031910073510200

000224281267

declaração de

pobreza

Declaração de

Hipossuficiência

24031910065023500

000224281170

procuração Procuração
24031910061374700

000224281114

documento pessoal
Documento de

Identificação

24031910054679800

000224281021

Petição Inicial Petição Inicial
24031910050538400

000224280924

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010464-92.2024.5.15.0004
AUTOR PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO

ANTONIO

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

RÉU URBEN NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DA CONCEICAO ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f10c828

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIALpara Inicial - Sala "Sala

1 - Principal": 09/08/2024 16:30 horas, oportunidade em que a

parte Reclamante deverá comparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte Reclamada

deverá comparecer e apresentar defesa com documentos, sob pena

de não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com

atenção ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844,

ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.
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Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação

verbal do Juízo,independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”,fica a

Secretariadesde logo,por determinação verbal do Juízo,

independentemente de despacho judicial, autorizada a reiterar a

intimação no mesmo endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretariadesde

logo,por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

TREINAMENTO

TREINAMENTO

Correspondência ou

Mensagem

24031814405544700

000224203323

SUBORDINAÇÃO

PAULO

Correspondência ou

Mensagem

24031814405490500

000224203320

REUNIÕES PAULO
Correspondência ou

Mensagem

24031814405419400

000224203317

PLANTÃO PAULO
Correspondência ou

Mensagem

24031814405309700

000224203314

Métricas ligaçoes etc
Correspondência ou

Mensagem

24031814405280400

000224203312

METAS PAULO
Correspondência ou

Mensagem

24031814405235300

000224203309

metas e cobranças
Correspondência ou

Mensagem

24031814405187700

000224203304

LIGAÇÕES GRIK
Correspondência ou

Mensagem

24031814405154600

000224203301

HORÁRIOS PAULO
Correspondência ou

Mensagem

24031814405120800

000224203298

CORUJÕES PAULO
Correspondência ou

Mensagem

24031814405030500

000224203292

COBRANÇA PAULO
Correspondência ou

Mensagem

24031814404977700

000224203287

CONTRATO

HONORÁRIOS
Contrato

24031814404853900

000224203278

CONTRATO

ADVOCATICIOS
Contrato

24031814404833500

000224203276

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24031814404806500

000224203274

PROCURAÇÃO

PAULO
Procuração

24031814404772500

000224203273

Petição Inicial Petição Inicial
24031814280239400

000224200314

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011208-58.2022.5.15.0004
AUTOR STEFANI PADOVAN ALVES

PEREIRA

ADVOGADO WILLY AMARO CORREA(OAB:
384684/SP)

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RÉU HAPVIDA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

PERITO JOAO APARECIDO CALDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A

  - SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE ASSISTENCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39c4dc6

proferida nos autos.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8500
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VCP

Processo Nº ATOrd-0011208-58.2022.5.15.0004
AUTOR STEFANI PADOVAN ALVES

PEREIRA

ADVOGADO WILLY AMARO CORREA(OAB:
384684/SP)

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RÉU HAPVIDA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

PERITO JOAO APARECIDO CALDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI PADOVAN ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39c4dc6

proferida nos autos.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

VCP

Processo Nº ATOrd-0010456-18.2024.5.15.0004
AUTOR TEREZINHA KEIKO SAKAI YAKUWA

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA KEIKO SAKAI YAKUWA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf276b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da observação de que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações determinadas

no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da Consolidação

das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª Região.

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

Pelo Tema 1143 - para processos que ainda não tenham decisão

transitada em julgado até 07 de julho de 2023 - foi definida a

competência da Justiça Estadual para processar e julgar ações

ajuizadas por servidor celetista em face do Poder Público, todas as

vezes em que o objeto da demanda envolva “parcela de natureza

administrativa”.

Posto isto e existindo, por vezes, divergência entre os litigantes

sobre a origem administrativa ou não do direito postulado, até que

sobrevenha maior segurança sobre o tal questão, será o Poder

Público, quando demandado nesta Justiça Especializada, intimado

para apresentação de defesa, oportunidade em que poderá, em

eventual preliminar de Exceção de Incompetência Material, quando

for o caso, esclarecer com maior conhecimento de causa a questão

e viabilizar julgamento mais uniforme quanto ao fato.

Em se tratando de processo cuja controvérsia envolve

exclusivamente o debate de questões cujo deslinde apoia-se em

análise documental e/ou em interpretação jurídica, intime-se o

reclamadopara apresentação de defesa escrita, acompanhada dos

documentos que objetivem instruí-la no prazo de 20 dias, sob pena
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de revelia.

Desde logo fica o autor intimado para manifestar-se sobre a defesa

e documentos apresentados pelo reclamado, no prazo de 05 dias

subsequentes ao do reclamado.

Transcorridos os prazos acima estará encerrada a instrução

processual.

Após o transcurso dos prazos, façam-se os autos conclusos para

prolação da Sentença, sendo que o reclamante, representado por

seu advogado, será intimado da decisão pela Imprensa Oficial,

mediante publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e a

reclamada, via sistema.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010468-32.2024.5.15.0004
AUTOR MICAELA VICTORIA DA COSTA

ADVOGADO CARLA CRISTINA SILVA SCHMIDT
KULNISKI(OAB: 408980/SP)

RÉU LUCAS ANDREUCCI EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAELA VICTORIA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9c6feb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os requisitos do artigo 2º, Parágrafo Único, da Resolução

nº 345 do CNJ, para que o presente processo tramite no “Juízo

100% digital”.

No entanto, o réu deverá manifestar sua concordância ou não, até a

audiência inicial.

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Designo audiência INICIAL PRESENCIALpara Inicial (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala 1 - Principal": 26/07/2024 13:30 horas,

oportunidade em que a parte Reclamante deverá comparecer sob

pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte

Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar
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correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação

verbal do Juízo,independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”,fica a

Secretariadesde logo,por determinação verbal do Juízo,

independentemente de despacho judicial, autorizada a reiterar a

intimação no mesmo endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretariadesde

logo,por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Conversas de

whatsApp
Documento Diverso

24031817501716800

000224247219

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031817501623800

000224247215

CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031817501567400

000224247213

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24031817501541000

000224247198
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Declaração de

Hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

24031817501480300

000224247195

Procuração Assinada Procuração
24031817501447400

000224247193

Petição Inicial Petição Inicial
24031817475278800

000224246811

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010466-62.2024.5.15.0004
AUTOR PRISCILA MENEZES CARESSATO

ADVOGADO THAIS RAMALHO DIAS GOMES(OAB:
487034/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA MENEZES CARESSATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e422e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os requisitos do artigo 2º, Parágrafo Único, da Resolução

nº 345 do CNJ, para que o presente processo tramite no “Juízo

100% digital”.

No entanto, o réu deverá manifestar sua concordância ou não, até a

audiência inicial.

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Designo audiência INICIAL PRESENCIALpara Inicial (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala 1 - Principal": 26/07/2024 13:20 horas,

oportunidade em que a parte Reclamante deverá comparecer sob

pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte

Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha
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distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação

verbal do Juízo,independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”,fica a

Secretariadesde logo,por determinação verbal do Juízo,

independentemente de despacho judicial, autorizada a reiterar a

intimação no mesmo endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretariadesde

logo,por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

2020-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031314411610600

000223816686

2018-2020
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031314405966600

000223816608

Declaração - Priscila

Menezes

Declaração de

Hipossuficiência

24031314405537000

000223816599

Procuração - Priscila

Menezes
Procuração

24031314405418600

000223816594

CTPS - Priscila

Menezes

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031314405359800

000223816593
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RG - Priscila

Menezes

Carteira de

Identidade/Registro

24031314405293700

000223816587

Petição Inicial Petição Inicial
24031314380687000

000223815823

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010450-11.2024.5.15.0004
AUTOR JOSE ROBERTO BACALINI

ADVOGADO ELTON DA SILVA RAMOS(OAB:
432624/SP)

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO BACALINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6662f7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

Pelo Tema 1143 - para processos que ainda não tenham decisão

transitada em julgado até 07 de julho de 2023 - foi definida a

competência da Justiça Estadual para processar e julgar ações

ajuizadas por servidor celetista em face do Poder Público, todas as

vezes em que o objeto da demanda envolva “parcela de natureza

administrativa”.

Posto isto e existindo, por vezes, divergência entre os litigantes

sobre a origem administrativa ou não do direito postulado, até que

sobrevenha maior segurança sobre o tal questão, será o Poder

Público, quando demandado nesta Justiça Especializada, intimado

para apresentação de defesa, oportunidade em que poderá, em

eventual preliminar de Exceção de Incompetência Material, quando

for o caso, esclarecer com maior conhecimento de causa a questão

e viabilizar julgamento mais uniforme quanto ao fato.

Em se tratando de processo cuja controvérsia envolve

exclusivamente o debate de questões cujo deslinde apoia-se em

análise documental e/ou em interpretação jurídica, intime-se o

reclamadopara apresentação de defesa escrita, acompanhada dos

documentos que objetivem instruí-la no prazo de 20 dias, sob pena

de revelia.

Desde logo fica o autor intimado para manifestar-se sobre a defesa

e documentos apresentados pelo reclamado, no prazo de 05 dias

subsequentes ao do reclamado.

Transcorridos os prazos acima estará encerrada a instrução

processual.

Após o transcurso dos prazos, façam-se os autos conclusos para

prolação da Sentença, sendo que o reclamante, representado por

seu advogado, será intimado da decisão pela Imprensa Oficial,

mediante publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e a

reclamada, via sistema.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011602-31.2023.5.15.0004
AUTOR PABLO DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO JESSICA SECCO MARCELINO(OAB:
395942/SP)

RÉU J. A. DONATO MOVEIS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
127253/SP)

RÉU DC MOVEIS DE CORDA NAUTICA
LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
127253/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DC MOVEIS DE CORDA NAUTICA LTDA

  - J. A. DONATO MOVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a22467

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que este Juízo só se inteirou dos fatos acontecidos

na sexta-feira passada neste Fórum somente após as 27 audiências

realizadas, convoca apenas os advogados para uma reunião e, para

tanto, disponibiliza o link abaixo no dia 25/03/2024 às 11h25min

para tal:

https://us02web.zoom.us/j/83535063481?pwd=aHZGWlhvbm1C

K2o1dVgxbFNZWEtSdz09

ID da reunião: 835 3506 3481

Senha de acesso: 320598

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011602-31.2023.5.15.0004
AUTOR PABLO DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO JESSICA SECCO MARCELINO(OAB:
395942/SP)

RÉU J. A. DONATO MOVEIS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
127253/SP)

RÉU DC MOVEIS DE CORDA NAUTICA
LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
127253/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a22467

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que este Juízo só se inteirou dos fatos acontecidos

na sexta-feira passada neste Fórum somente após as 27 audiências

realizadas, convoca apenas os advogados para uma reunião e, para

tanto, disponibiliza o link abaixo no dia 25/03/2024 às 11h25min

para tal:

https://us02web.zoom.us/j/83535063481?pwd=aHZGWlhvbm1C

K2o1dVgxbFNZWEtSdz09

ID da reunião: 835 3506 3481

Senha de acesso: 320598

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010454-48.2024.5.15.0004
AUTOR FLAVIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4e69cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

Pelo Tema 1143 - para processos que ainda não tenham decisão

transitada em julgado até 07 de julho de 2023 - foi definida a

competência da Justiça Estadual para processar e julgar ações

ajuizadas por servidor celetista em face do Poder Público, todas as

vezes em que o objeto da demanda envolva “parcela de natureza

administrativa”.

Posto isto e existindo, por vezes, divergência entre os litigantes

sobre a origem administrativa ou não do direito postulado, até que

sobrevenha maior segurança sobre o tal questão, será o Poder

Público, quando demandado nesta Justiça Especializada, intimado

para apresentação de defesa, oportunidade em que poderá, em

eventual preliminar de Exceção de Incompetência Material, quando

for o caso, esclarecer com maior conhecimento de causa a questão

e viabilizar julgamento mais uniforme quanto ao fato.

Em se tratando de processo cuja controvérsia envolve

exclusivamente o debate de questões cujo deslinde apoia-se em
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análise documental e/ou em interpretação jurídica, intime-se o

reclamadopara apresentação de defesa escrita, acompanhada dos

documentos que objetivem instruí-la no prazo de 20 dias, sob pena

de revelia.

Desde logo fica o autor intimado para manifestar-se sobre a defesa

e documentos apresentados pelo reclamado, no prazo de 05 dias

subsequentes ao do reclamado.

Transcorridos os prazos acima estará encerrada a instrução

processual.

Após o transcurso dos prazos, façam-se os autos conclusos para

prolação da Sentença, sendo que o reclamante, representado por

seu advogado, será intimado da decisão pela Imprensa Oficial,

mediante publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e a

reclamada, via sistema.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010458-85.2024.5.15.0004
AUTOR ELIAS ALVES DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO DANILO EDUARDO QUERIDO(OAB:
402651/SP)

ADVOGADO JONATHAN HAROLDO TORRIERI
MAIA(OAB: 348434/SP)

RÉU 25.021.974 REGINA LAURA D
ANDREA BASSETO

RÉU REGINA LAURA D ANDREA
BASSETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ALVES DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a6d1e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIALpara Inicial (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala 1 - Principal": 26/07/2024 13:10 horas,

oportunidade em que a parte Reclamante deverá comparecer sob

pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte

Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental
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para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação

verbal do Juízo,independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”,fica a

Secretariadesde logo,por determinação verbal do Juízo,

independentemente de despacho judicial, autorizada a reiterar a

intimação no mesmo endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretariadesde

logo,por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Empresa - endereço Documento Diverso
24031619562991300

000224124153

CNPJ - 1 Reclamada
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031619562969100

000224124152

Holerite
Contracheque/Recib

o de Salário

24031619562943300

000224124151
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CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031619562873200

000224124150

Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031619562784500

000224124149

Substabelecimento -

Jonathan

Substabelecimento

com Reserva de

24031619562752300

000224124148

Procuração Procuração
24031619562727800

000224124147

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24031619562686600

000224124145

Petição Inicial Petição Inicial
24031619552349100

000224124142

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011608-38.2023.5.15.0004
AUTOR WARLISON DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a25b58d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de fls. 255: o autor tenta justificar a sua ausência à

audiência inicial no fato de ter se deparado, na data originalmente

agendada para o ato, “com um óbice pessoal e familiar que

requereram seu comparecimento imediato”.

O óbice pessoal e familiar, além de não estar comprovado nos

autos, não é motivo legalmente justificável para ausência do autor à

audiência e desoneração das custas do arquivamento, conforme

prevê a parte final do § 2º do art. 844 da CLT.

Cabem aqui as lições de Homero Batista Mateus da Silva a respeito

do tema:

“Diante da falta de definição na Lei Processual, vale o uso dos

critérios de abono de faltas dos trabalhadores nos contratos de

trabalho, representados precipuamente pela lista do art. 473 da CLT

(enfermidades, nojo, gala etc.) .  Esse rol  é meramente

exemplificativo e deve ser complementado por diversas ausências

espalhadas pela legislação, como convocação para o tribunal do

júri, faltas decorrentes da legislação eleitoral, militar e o mais”(CLT

Comentada – 4ª edição – Revista, atualizada e ampliada– São

Paulo – Thomson Reuters Brasil, 2022 – pág. 666).

Desta forma, por não ter o autor comprovado a ocorrência de motivo

legalmente justificável para a sua ausência à audiência inicial,

mantenho o quanto já decidido e concedo ao autor o prazo

suplementar de 15 dias para efetuar o pagamento das custas

processuais.

Na inércia do autor, considerando que o valor das custas

processuais é inferior a R$ 1.000,00, determino o arquivamento

deste processo com fulcro no art. 1º, parágrafo único, do Capítulo

CUST da CNC, mas deixo desde já consignado que o seu

pagamento é condição para a propositura de nova ação, conforme

prevê expressamente o art. 884, § 3º, da CLT.

Intime-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011608-38.2023.5.15.0004
AUTOR WARLISON DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLISON DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a25b58d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de fls. 255: o autor tenta justificar a sua ausência à

audiência inicial no fato de ter se deparado, na data originalmente
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agendada para o ato, “com um óbice pessoal e familiar que

requereram seu comparecimento imediato”.

O óbice pessoal e familiar, além de não estar comprovado nos

autos, não é motivo legalmente justificável para ausência do autor à

audiência e desoneração das custas do arquivamento, conforme

prevê a parte final do § 2º do art. 844 da CLT.

Cabem aqui as lições de Homero Batista Mateus da Silva a respeito

do tema:

“Diante da falta de definição na Lei Processual, vale o uso dos

critérios de abono de faltas dos trabalhadores nos contratos de

trabalho, representados precipuamente pela lista do art. 473 da CLT

(enfermidades, nojo, gala etc.) .  Esse rol  é meramente

exemplificativo e deve ser complementado por diversas ausências

espalhadas pela legislação, como convocação para o tribunal do

júri, faltas decorrentes da legislação eleitoral, militar e o mais”(CLT

Comentada – 4ª edição – Revista, atualizada e ampliada– São

Paulo – Thomson Reuters Brasil, 2022 – pág. 666).

Desta forma, por não ter o autor comprovado a ocorrência de motivo

legalmente justificável para a sua ausência à audiência inicial,

mantenho o quanto já decidido e concedo ao autor o prazo

suplementar de 15 dias para efetuar o pagamento das custas

processuais.

Na inércia do autor, considerando que o valor das custas

processuais é inferior a R$ 1.000,00, determino o arquivamento

deste processo com fulcro no art. 1º, parágrafo único, do Capítulo

CUST da CNC, mas deixo desde já consignado que o seu

pagamento é condição para a propositura de nova ação, conforme

prevê expressamente o art. 884, § 3º, da CLT.

Intime-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Edital

Processo Nº ATOrd-0012043-92.2023.5.15.0042
AUTOR LUCILEI RIBEIRO DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO FABIO HERSI VIRGINIO DOS
SANTOS(OAB: 353569/SP)

RÉU COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0012043-92.2023.5.15.0042

AUTOR: LUCILEI RIBEIRO DOS SANTOS GONCALVES

RÉU: COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI e

outros (1)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RÉU: COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE

LIMPEZA EIRELI e outros (1) e seus sócios

O(A) Doutor(a) DENISE SANTOS SALES DE LIMA, Juiz(a) da 2ª

Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, FAZ SABER que a

reclamada e os sócios acima identificados, que se encontram em

lugar incerto e não sabido, ficam, por meio deste Edital,

INTIMADOS e cientes dos termos da r. Sentença prolatada em

15/03/2024 e que julgou os pedidos PROCEDENTES EM PARTE,

arbitrando a condenação no valor de R$13.500,00 e fixando custas

no valor de R$270,00; ficam também INTIMADOS, por meio deste

Edital, para, querendo, apresentar Recurso Ordinário no prazo de

oito dias, cuja contagem fluirá a partir da publicação do presente

Edital no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

"Examinados os autos, foi proferida a seguinte 

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

LUCILEI RIBEIRO DOS SANTOS GONCALVES, qualificada na

inicial, ajuizou a presente reclamação trabalhista em face de

COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI e

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, aduzindo, em síntese, que teve

seu contrato de trabalho marcado por irregularidades, requerendo,

assim, a procedência dos pedidos elencados. Juntou documentos e

procuração. Deu à causa o valor de R$ 16.710,79.

Em contestação, o Município reclamado refutou as pretensões da

autora, impugnando os pedidos elencados na exordial e

requerendo, assim, a improcedência da demanda. Juntou

documentos e procuração.

Foi realizada audiência de instrução. Ausente a reclamada

COLUMBIA.

Sem outras provas a produzir foi determinado o encerramento da

instrução processual.
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Razões finais foram remissivas.

Propostas conciliatórias infrutíferas.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO PROCESSUAL

1. REVELIA E CONFISSÃO DA RECLAMADA COLUMBIA

O não comparecimento da reclamada COLUMBIA na audiência (Id

6a9075b) em que deveria apresentar defesa, apesar de

regularmente notificada (Id ecd854e), importa em sua revelia além

da confissão quanto à matéria fática, consoante com o disposto no

art. 844 da CLT.

MÉRITO

1. CONTRATO DE TRABALHO. RESCISÃO INDIRETA E

VERBAS RESCISÓRIAS

Diante da condição processual da reclamada COLUMBIA e da

ausência de impugnação específica aos termos da inicial, neste

particular, na defesa do Município reclamado, tem-se como

verídicas as alegações da parte autora relativamente aos

descumprimentos de obrigações contratuais capazes de tornar

impossível a manutenção do vínculo de emprego.

Fica reconhecida a rescisão indireta do contrato de trabalho da

reclamante, com data de 15/03/2023, por culpa do empregador, já

considerada a projeção do aviso prévio.

Em se tratando de CTPS Digital, como se vê às fls. 10, a anotação

da baixa do contrato de trabalho será efetuada pela Assessoria de

Conhecimento.

A parte reclamante poderá visualizar tais informações acessando

sua CTPS Digital. Para tanto, basta baixar o APP da CTPS Digital

ou acessar na plataforma da Secretaria de Trabalho (vinculada ao

Ministério da Economia), para habilitar seu cadastro, caso ainda não

o tenha feito.

2. VERBAS REQUERIDAS

Declarada a rescisão indireta do contrato de trabalho, condena-se a

reclamada COLUMBIA ao pagamento das seguintes verbas:

- Aviso prévio indenizado no valor de R$ 1.729,42;

- Salário do mês de fevereiro/2023 no valor de R$ 1.729,42;

- Saldo de salário de 15 dias do mês de março/2023 no valor de R$

864,75;

- 13º salário proporcional (03/12) no valor de R$ 432,36;

- Férias vencidas 2022/2023 no valor de R$ 1.729,42;

- Férias proporcionais (02/12) no valor de R$ 288,24;

- 1/3 sobre as férias vencidas e proporcionais no valor de R$

672,55;

- Multa do artigo 477 §8º CLT no valor de R$ 1.729,42;

- PLR acrescidos de multa no valor de R$ 810,25.

Indefere-se o pedido de pagamento da multa do art. 467 da CLT, na

medida em que não foram deferidas verbas rescisórias

incontroversas, uma vez que o Município reclamado contestou os

fatos alegados pela reclamante, gerando a controvérsia sobre a

matéria, o que afasta a aplicação da multa pretendida.

3. FGTS E MULTA DE 40%

Não logrou a ex-empregadora demonstrar o recolhimento dos

depósitos de FGTS de todo o contrato de trabalho, conforme lhe

incumbia.

Portanto, resta devido o FGTS sobre todo o período laboral, ficando

autorizados, ainda, os seus reflexos quanto ao aviso prévio

indenizado, 13º salário e saldo de salário., eis que não constatado o

seu pagamento quando da rescisão contratual.

Os valores devidos de depósitos do FGTS e da multa de 40%

deverão ser depositados em conta vinculada da parte reclamante,

comprovando-se nos autos, nos termos do parágrafo 1º, do art. 18,

c/c artigo 26, parágrafo único, ambos da Lei 8036/90, liberando-se,

após, à parte beneficiária, mediante a entrega das competentes

guias, sob pena de execução direta pelos valores correspondentes.

Os montantes serão apurados em liquidação de sentença,

deduzindo-se aqueles já pagos pelos mesmos títulos, para que não

ocorra locupletação ilícita.

4. LIBERAÇÃO DE FGTS E SEGURO-DESEMPREGO

Acolhe-se, ainda, requerimento da reclamante deduzido na alínea

“N” de fls. 06 visando a antecipação dos efeitos da tutela pretendida

e defere-se, do que dispõe o art. 497 do CPC, a expedição de

Alvarás para levantamento do FGTS depositado em conta vinculada

e para habilitação no benefício do seguro-desemprego.

Atente-se o patrono da parte autora que a presente decisão foi

assinada eletronicamente com força de Alvará para as finalidades

acima identificadas, bastando que providencie a impressão de cópia

com indicação legível do número do documento (código de

barras/chave de acesso), informação que se faz necessária para a

consulta da autenticidade da decisão, apresentando-a diretamente

perante o órgão competente.

Esclarece-se que a presente decisão, assinada pelo Juízo, possui

força de Alvará, autorizando a reclamante LUCIELI RIBEIRO DOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8512
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SANTOS GONÇALVES, brasileira, porteira, portadora do CPF

131.233.568-84 e do RG n.20.9006.936-3, a requerer o seguro-

desemprego junto ao órgão competente, ao qual caberá avaliar se o

empregado preenche as condições legais para auferimento do

benefício, e, ainda, possui força de Alvará, autorizando a

reclamante ou sua patrona, Dra . Driele Carolina Nogueira Campos,

OAB/SP 346.483 a movimentar imediatamente os valores que lhe

tenham sido depositados em conta vinculada durante o período em

que manteve relação de emprego com a reclamada COLUMBIA

SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ n.º

09.645.687/0001-97

5. JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o pedido de concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita, eis que presentes os pressupostos legais, na forma da

nova redação do § 3º do art. 790 da CLT, por se tratar a reclamante

de empregado que percebeu salário igual ou inferior os 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social (declaração de fls. 09).

Esclareça-se que a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita

importa na isenção de pagamento de eventuais honorários

advocatícios e periciais, diante da decisão proferida pelo E. STF na

ADI 5766.

6. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMANTE

Indevidos os honorários advocatícios em favor do patrono da

reclamada, a despeito da sucumbência parcial da reclamante, uma

vez que, nos termos da decisão proferida pelo E. STF na ADI 5766,

a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita isenta a reclamante

de pagamento de honorários de sucumbência.

7. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMADAS

Em face da sucumbência das reclamadas, deverão elas arcar com o

pagamento dos honorários advocatícios em favor do patrono da

reclamante, na razão de 5% sobre o valor que resultar da liquidação

da sentença (principal corrigido + juros de mora), nos termos do que

dispõe o art. 791-A da CLT.

Considerando a existência de mais de uma reclamada no polo

passivo (sendo devedora principal a reclamada COLUMBIA e

responsável subsidiária a reclamada Município reclamado), o valor

dos honorários sucumbenciais devidos ao advogado da reclamante

será apurado conforme critério estabelecido no parágrafo acima, de

forma simples, ficando cada reclamada obrigada pelo seu

pagamento, seguindo a sorte da responsabilidade que lhe fora

atribuída pelos créditos principais.

8. CORREÇÃO MONETÁRIA

Em princípio,  cumpre ressaltar que, uma vez vál ida a

citação/notificação, seu efeito retroage à propositura da ação,

conforme art. 240, § 1º do CPC c/c art. 883 da CLT.

Assim, a correção monetária deve ser computada observando-se as

épocas próprias, com aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da propositura da ação, a taxa SELIC-Receita Federal,

conforme julgamento conjunto proferido pelo E. STF da ADC 58,

ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021.

Com relação à indenização por danos morais deferida, a correção

monetária será computada a partir da data do arbitramento.

Com relação aos pedidos deferidos nos exatos valores liquidados

na inicial e sem menção expressa da data devida, a correção

monetária será computada a partir da data do ajuizamento da ação.

9. JUROS DE MORA

Os juros de mora são devidos desde a propositura da ação, nos

termos do art. 883 da CLT, e serão calculados sobre o valor da

condenação devidamente corrigido.

Os juros de mora são verbas indenizatórias, nos termos do art. 404

do Código Civil. Assim, por não se constituir em acréscimo

patrimonial, não há que se falar em sua integração na base de

cálculo do imposto de renda.

No caso em tela, os juros de mora já estão englobados pela SELIC

(STJ - REsp. 1.136.733/PR).

10. DEDUÇÃO

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica com as acima deferidas, para que se evite o enriquecimento

sem causa, observado o disposto na OJ 415 da SDI-1 do C. TST.

Somente será permitida a dedução de valores constantes dos

recibos já apresentados nos autos, por ocasião do encerramento da

instrução processual, salvo eventual determinação supra.

11. RECOLHIMENTOS DE IMPOSTO DE RENDA

A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento

das contribuições fiscais.

O Imposto de Renda incidirá sobre os valores sujeitos à tributação

na fonte, procedendo-se os descontos cabíveis sobre as verbas
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tributáveis incidentes conforme as tabelas e as alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o

cálculo ser mensal e não global (Artigo 12-A da Lei 7.713/1988).

Os recolhimentos fiscais devem ser arcados exclusivamente pela

parte autora, única beneficiária dos créditos deferidos, mas com a

responsabilidade da reclamada pela retenção dos valores por

ventura devidos ao fisco, devendo comprovar o recolhimento, nos

autos, em 15 dias após a retenção, sob pena de imediata

comunicação da dívida fiscal para o órgão competente.

12. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das

contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias

em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo

homologado, que integrem o salário de contribuição (art. 114, inc.

VIII, da CF).

São devidas as contribuições previdenciárias sobre as verbas de

natureza salarial deferidas na presente.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, para fins de

recolhimentos previdenciários, dos pedidos deferidos na presente,

têm natureza salarial as seguintes verbas: saldos de salário; 13º

salário proporcional; saldo de salário e décimos terceiros salários.

Os recolhimentos previdenciários deverão ser calculados nos

termos da Súmula 368 do C. TST e fica estabelecido que: a) a

reclamada será a responsável pelo recolhimento das contribuições

sociais que lhe digam respeito e também daquelas devidas pela

reclamante, facultando-se-lhe reter o crédito do obreiro as

importâncias relativas aos recolhimentos que couber ao mesmo,

observando-se o limite máximo do salário de contribuição; b) as

contribuições previdenciárias serão calculadas nos termos do art. 43

da Lei 8.212/91; c) a reclamada ficará isenta de suas contribuições,

se comprovar, no prazo de dez dias, sua opção pelo SIMPLES

(Sistema Integrado de Pagamento e Impostos e Contribuições das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte), instituído pela

Lei 9.317/96 e o último recolhimento, devendo, entretanto,

descontar e recolher os valores devidos pelo empregado; d) a

reclamada entidade beneficente de assistência social ficará isenta

de suas contribuições, se comprovar, no prazo de cinco dias, que

foram preenchidos, cumulativamente, os requisitos do art. 55, da Lei

8.212/91, devendo, entretanto, descontar e recolher os valores

devidos pelo empregado; e) a reclamada poderá efetuar os seus

recolhimentos previdenciários sobre o valor da receita bruta,

excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais

concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I

e III do caput do art. 22 da Lei 8.212/91, se comprovar, no prazo de

dez dias, seu enquadramento entre as empresas mencionadas no

art. 7º da Lei 12.546/2011, devendo, entretanto, descontar e

recolher os valores devidos pelo empregado. Comprove a

reclamada os recolhimentos previdenciários cabíveis. Na falta dos

respectivos recolhimentos, executem-se, nos termos do art. 880 da

CLT.

13. RESPONSABILIDADE DA RECLAMADA MUNICIPIO DE

RIBEIRAO PRETO

A reclamante afirma que prestou serviços para o Município

reclamado durante o período em que foi empregada da reclamada

COLUMBIA e requer a declaração de sua responsabilidade

subsidiária.

O Município reclamado admite que firmou contrato de prestação de

serviços com a reclamada COLUMBIA, que por meio deste contrato

todas as responsabilidades por seus empregados era do

empregador, que a Administração Pública não se responsabiliza

automaticamente por eventual inadimplemento da contratada em

relação aos encargos trabalhistas e que a reclamante não

demonstra culpa da Administração ou eventual falta fiscalização do

contrato.

É incontroverso nos autos que durante o período em que foi

empregada da reclamada COLUMBIA, a reclamante prestou

serviços em benefício do Município reclamado.

Relativamente à alegação de que a responsabilidade dos encargos

é exclusiva do empregador, cumpre registrar que os termos do

contrato firmado entre as integrantes do polo passivo têm validade

somente entre as partes contratantes e que o tomador de serviços

tem responsabilidade subsidiária pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas, nos termos do que dispõem os artigos 186

e 927 do Código Civil.

Comprovado que durante o período em que a autora foi empregada

da reclamada COLUMBIA prestou serviço em benefício do

Município reclamado e evidenciada a ausência de eficácia da

fiscalização do contrato administrativo pelo Poder Público, haja vista

a ausência de recolhimentos fundiários durante o contrato de

trabalho da autora, acolhe-se o pedido de responsabilização

subsidiária do Município reclamado, inclusive com relação às multas

deferidas.

Isto porque, muito embora seja incontestável a natureza jurídica dos

contratos celebrados entre os integrantes do polo passivo, cumpre

ressaltar que o objeto contratado foi o da terceirização de serviços

ligados a atividade-meio do tomador, situação, que por sua

excepcionalidade, encontra solução específica em disposição

sumulada nos itens IV e V, Súmula 331 do C. TST.
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Nem se cogite, portanto, que a contratação dos serviços de portaria,

porquê precedida por regular licitação, descaracteriza a culpa in

eligendo do Município reclamado, ou que a apresentação dos

documentos mencionados na defesa comprove a fiscalização da

execução do contrato em relação aos empregados da reclamada

COLUMBIA, pois é evidente que se existem créditos trabalhistas

não quitados e que precisaram ser reclamados em Juízo, não

apenas licitou mal, como também deixou de fiscalizar a contento,

devendo, em razão de haver sido o real beneficiário dos serviços,

responder subsidiariamente pelos créditos trabalhistas devidos à

obreira.

Afigura-se inconcebível, desta forma, pretender o Município

reclamado, em detrimento absoluto de créditos alimentares, se valer

da alegação de realização de licitação (que somente lhe rendeu

uma má desconcentração do serviço público), bem como da lei que

a disciplina (art. 71 da Lei 8.666/93), para se isentar até mesmo de

sua responsabilidade subsidiária.

Sendo assim, declara-se a responsabilidade subsidiária do

MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO pelas obrigações advindas da

presente ação trabalhista, inclusive juros, multas, honorários e

recolhimentos previdenciários , na medida em que firmou contratos

de prestação de serviços com a reclamada COLUMBIA SERVICE

SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI, empregadora da reclamante,

inteligência do disposto na Súmula 331, itens IV e V, do C. TST.

Cumpre ressaltar que a Súmula 331 do C. TST trata da

responsabilidade subsidiária da administração pública, matéria não

tangida pelo artigo 71, § 1o, da Lei 8.666/93.

Tal entendimento não se altera após a decisão prolatada pelo

Supremo Tribunal Federal na ADC 16-DF, consoante se verifica da

ementa a seguir transcrita:

“AGRAVO – RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA – TOMADOR DE

SERVIÇOS – ENTE PÚBLICO – ADC Nº 16 DO E. SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. Sendo a recorrente a tomadora de serviços

e a única beneficiária do trabalho da reclamante, responderá

subsidiariamente pelo pagamento dos créditos trabalhistas deste

perante o respectivo empregador. A intermediação de mão de obra

é admitida pelo direito do trabalho, em certas circunstâncias, porém,

não isenta o destinatário final dos serviços, pelas conseqüências do

descumprimento das obrigações legais, convencionais e contratuais

pelo empregador. A falta de cautela, pela empresa que terceiriza

serviços, na escolha do prestador de serviços, como a capacidade

econômica de responder por créditos trabalhistas, a disposição do

cumprimento da legislação pertinente às relações de trabalho, atrai

necessariamente a responsabilidade subsidiária do tomador,

inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das

autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das

sociedades de economia mista, desde que hajam participado da

relação processual e constem também do título executivo judicial.

(incidência da Súmula nº 331, item IV do TST). Não há dúvida que o

contratado é o responsável direto pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais e civis resultantes da execução

do contrato (art. 71 caput da Lei 8666/93), porque o preço

contratado e pago deve englobar tais encargos. E não deve pairar

dúvida, ainda, de que o inadimplemento desses encargos que

resultem na obrigação de reparar o dano, ressarcir despesas, enfim,

toda oneração patrimonial por ato ilícito, descumprimento da lei

trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial ou civil, a Administração

Pública responderá subsidiariamente, ficando-lhe resguardado o

direito de regressivo, para deles se ressarcir. Ampara este

raciocínio é o § 6º do art. 37 da CF/88. Neste sentido, o julgamento

do E. Supremo Tribunal Federal, que julgou procedente pedido

formulado em Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC nº 16)

movida pelo Governador do Distrito Federal, para declarar a

constitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93. Assim, no

mérito, os Ministros do E. STF entenderam que a mera

inadimplência do contratado não poderia transferir à Administração

Pública a responsabilidade pelo pagamento dos encargos,

entretanto, reconheceram que isso não significaria que eventual

omissão da Administração Pública, na obrigação de fiscalizar as

obr igações  do  con t ra tado ,  não  v iesse  a  gerar  essa

responsabilidade. É bom ressaltar, ainda, que o artigo 67 da Lei nº

8.666/93 impõe o dever de a administração de fiscalizar a execução

do contrato do serviço acometido a terceiros, quanto às obrigações

contratuais e legais. Além disso, deve a Administração Pública se

manter atenta à capacidade financeira da fornecedora de mão de

obra, durante a continuidade executiva do contrato, não apenas no

ato da formalização do contrato, sob pena, de incidir em culpa ‘in

vigilando’. No caso dos autos, não há prova de que a reclamada

agravante tenha efetivamente fiscalizado o cumprimento da

legislação trabalhista, fiscal e previdenciário, por parte do

terceirizado, enquanto prestou-lhe os serviços questionados na

presente demanda. Nem mesmo preocupou-se em aquilatar ou

levar em consideração a capacidade econômica da empresa

terceirizada. Ao ente público cumpria-lhe tal ônus, disso não se

desincumbindo. Agravo conhecido e não provido” (PROCESSO

TRT 15ª REGIÃO Nº.  0157400-66.2009.5.15.0116 AG.

DESEMBARGADOR RELATOR: JOSÉ ANTONIO PANCOTTI).

Para além disso, a responsabilidade subsidiária da tomadora de
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serviço tem respaldo em diversos dispositivos legais: artigo 455 da

CLT, artigos 186 e 927 do CC e art. 5º, inciso XXXV, da CF, razão

pela qual não há que se falar em inconstitucionalidade da Súmula

331 do C. TST.

Por oportuno, da mesma forma foi decidido em segunda instância, a

exemplo dos processos 0010512-26.2023.5.15.0153, 0010499-

94.2023.5.15.0066, 0010400-57.2023.5.15.0153, 0010387-

03.2023.5.15.0042 e 0010403-54.2023.5.15.0042 envolvendo as

mesmas reclamadas.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o rol dos pedidos da

reclamação trabalhista movida por LUCILEI RIBEIRO DOS

SANTOS GONCALVES em face de COLUMBIA SERVICE

SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI e MUNICIPIO DE RIBEIRÃO

PRETO para declarar a responsabilidade subsidiária do Município

reclamado pelas obrigações advindas da presente ação trabalhista,

declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho da reclamante,

com data de 15/03/2023, e condenar a reclamada COLUMBIA:

a) ao pagamento de aviso prévio indenizado no valor de R$

1.729,42;

b) ao pagamento de salário do mês de fevereiro/2023 no valor de

R$ 1.729,42;

c) ao pagamento de saldo de salário de 15 dias do mês de

março/2023 no valor de R$ 864,75;

d) ao pagamento de 13º salário proporcional (03/12) no valor de R$

432,36;

e) ao pagamento de férias vencidas 2022/2023 no valor de R$

1.729,42;

f) ao pagamento de férias proporcionais (02/12) no valor de R$

288,24;

g) ao pagamento de 1/3 sobre as férias vencidas e proporcionais no

valor de R$ 672,55;

h) ao pagamento de multa do artigo 477 §8º CLT no valor de R$

1.729,42;

i) ao pagamento de multa do artigo 467 da CLT no valor de R$

3.723,08;

j) ao pagamento de PLR acrescidos de multa no valor de R$ 810,25.

k) ao pagamento dos depósitos faltantes do FGTS sobre as verbas

de natureza salarial percebidas durante a vigência do contrato de

trabalho, bem como sobre saldo de salário, aviso prévio e décimo

terceiro salário decorrentes da rescisão do contrato de trabalho,

além da multa de 40% incidente sobre a totalidade de tais

depósitos.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Em se tratando de CTPS Digital, como se vê às fls. 10, a anotação

da baixa do contrato de trabalho será efetuada pela Assessoria de

Conhecimento.

Os respectivos valores deverão ser apurados em regular liquidação

de sentença, observados os limites da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo. A condenação fica limitada aos valores

dos pedidos que eventualmente foram liquidados na petição inicial,

nos termos dos ar t igos 2º  e  141 do CPC, ap l icados

subsidiariamente ao processo do trabalho consoante com

dispositivo no artigo 769 da CLT.

Defere-se, liminarmente, a tutela de urgência a fim de autorizar que

a reclamante levante os depósitos de FGTS relativos ao período do

extinto contrato de trabalho e a fim de autorizar que protocole seu

pedido de seguro-desemprego, com suprimento da ausência de

fornecimento do TRCT e dos formulários correspondentes e

independentemente de baixa da carteira de trabalho, cabendo ao

órgão responsável pela concessão do benefício a verificação da

presença dos demais requisitos necessários.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica com as acima deferidas, nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, onde cabíveis, nos termos

da fundamentação.

Honorários advocatícios pelas reclamadas, em favor do causídico

que representa a reclamante, no importe de 5% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença (principal corrigido + juros de

mora), nos termos do que dispõe o art. 791-A da CLT.

Custas pela reclamada COLUMBIA, no importe de R$ 270,00,

calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado de R$

13.500,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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RIBEIRAO PRETO/SP, 15 de março de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATOrd-0010060-58.2023.5.15.0042
AUTOR M.L.A.F.

ADVOGADO WILLIAN VON SOHSTEN PEREIRA
REZENDE(OAB: 402819/SP)

AUTOR KEMILY MICAELLE DIAS FERREIRA

ADVOGADO NAYARA BARBOSA OKABE(OAB:
358374/SP)

AUTOR GIOVANI REGINA DA SILVA

ADVOGADO WILLIAN VON SOHSTEN PEREIRA
REZENDE(OAB: 402819/SP)

ADVOGADO NAYARA BARBOSA OKABE(OAB:
358374/SP)

AUTOR J.M.A.F.

ADVOGADO WILLIAN VON SOHSTEN PEREIRA
REZENDE(OAB: 402819/SP)

RÉU I. E. S. H. FRAGA GESTAO DE
SERVICOS E ENTREGAS RAPIDAS

RÉU FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. E. S. H. FRAGA GESTAO DE SERVICOS E ENTREGAS
RAPIDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010060-58.2023.5.15.0042

Autor: GIOVANI REGINA DA SILVA, CPF: 273.006.048-03; MLAF;

JMAF, CPF: 554.332.578-94; KEMILY MICAELLE DIAS FERREIRA,

CPF: 447.644.758-98

Réu(s): I. E. S. H. FRAGA GESTAO DE SERVICOS E ENTREGAS

RAPIDAS, CNPJ: 31.647.004/0001-90; FORTBRAS AUTOPECAS

S.A., CNPJ: 22.761.584/0001-50

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A 2ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, FAZ SABER a quantos

o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0010060-58.2023.5.15.0042 , entre partes:AUTOR:

GIOVANI REGINA DA SILVA e outros (3) , autor, e RÉU: I. E. S. H.

FRAGA GESTAO DE SERVICOS E ENTREGAS RAPIDAS réu,

estando este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital da sentença cuja chave de acesso é a seguinte:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240301165931420000002227

52126?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010946-57.2023.5.15.0042
AUTOR WAGNER BERTOLONI

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU NAVISEG SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010946-57.2023.5.15.0042

Autor: WAGNER BERTOLONI, CPF: 162.236.498-86

Réu(s): NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI, CNPJ:

29.106.112/0001-03; ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ:

46.379.400/0001-50

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ, Juiz(íza)

Substituto da 2ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, FAZ SABER

a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010946-57.2023.5.15.0042 , entre

partes:AUTOR: WAGNER BERTOLONI , autor, e RÉU: NAVISEG

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI e outros (1) réu, estandoa ré

NAVISEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI em lugar ignorado,

fica notificado(A) pelo presente edital da sentença e da decisão que

processou o recurso ordinário cujo teor é o seguinte:

"DISPOSITIVO

ISSO POSTO, ACOLHO os embargos declaratórios opostos por

WAGNER BERTOLONI para determinar que as razões acima

integrem a fundamentação e o dispositivo da sentença Id e1857b0.

Mantenho incólume, no mais, a sentença guerreada, por seus

própr ios e jur ídicos fundamentos, tudo nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 06 de fevereiro de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

Juiz do Trabalho Substituto
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------------------------------------------------------------------------------

"DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pelo Estado de São Paulo.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo do reclamado, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei nº 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando- se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

Juiz do Trabalho Substituto"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010432-70.2024.5.15.0042
AUTOR ALINE OLIVEIRA MARIANO

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE OLIVEIRA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab231a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL para 23/04/2024 às

10:20 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que

a parte Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT no

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO) até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se

apresentar em sessão pessoalmente e/ou representado por

preposto, em qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto

disposto no parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,
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por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação.

—————————————————————————————-

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

—————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

--------————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, fica a Secretaria

desde logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente

de despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao respectivo

cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

2. Declaração

[conformidade]

Declaração de

Hipossuficiência

24031606361947000

000224115975

1. Procuração

[conformidade]
Procuração

24031606361921600

000224115974
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Juntada procuração Manifestação
24031606360288800

000224115973

Intimação Intimação
24031416525148700

000223971198

Despacho Despacho
24031415163244200

000223947868

CCT 19 a 24_Parte3
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031414574855500

000223943615

CCT 19 a 24_Parte2
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031414574799900

000223943613

CCT 19 a 24_Parte1
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031414574608000

000223943599

4. CTPS 1
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031414513867700

000223942285

Juntada documentos Manifestação
24031414501544700

000223942012

06 2023
Contracheque/Recib

o de Salário

24031414292958100

000223937891

05 2023
Contracheque/Recib

o de Salário

24031414292931200

000223937889

04 2023
Contracheque/Recib

o de Salário

24031414292909900

000223937888

03 2023
Contracheque/Recib

o de Salário

24031414292888100

000223937887

02 2023
Contracheque/Recib

o de Salário

24031414292862700

000223937885

5. TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031414292835400

000223937883

3. Qualificação
Carteira de

Identidade/Registro

24031414280109200

000223937618

2. Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24031414280078200

000223937615

1. Procuração Procuração
24031414280046100

000223937612

Petição Inicial Petição Inicial
24031414265490000

000223937460

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011402-07.2023.5.15.0042
AUTOR MIRIAN MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CONDOMINIO VITTA
BANDEIRANTES

ADVOGADO WALTER BAETA GARCIA LEAL(OAB:
216700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO VITTA BANDEIRANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb544a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011402-07.2023.5.15.0042
AUTOR MIRIAN MEDEIROS DA SILVA
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ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CONDOMINIO VITTA
BANDEIRANTES

ADVOGADO WALTER BAETA GARCIA LEAL(OAB:
216700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN MEDEIROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb544a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010452-61.2024.5.15.0042
AUTOR DAIANA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO GUIMARAES
FRANCA(OAB: 348836/SP)

RÉU SICAR MONTREAL INDUSTRIA DE
PRODUTOS PARA PISCINAS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA CRISTINA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96e9bc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL para 23/04/2024 às

11:30 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que

a parte Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT no

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO) até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se

apresentar em sessão pessoalmente e/ou representado por

preposto, em qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto

disposto no parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.
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Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação.

—————————————————————————————-

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

—————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

--------————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, fica a Secretaria

desde logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente

de despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao respectivo

cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

sacos de produtos

25kg
Fotografia

24031810271487100

000224155236

produtos químicos

utilizados
Fotografia

24031810271454200

000224155235

FISQP

HIPOCLORITO
Documento Diverso

24031810271377700

000224155234

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24031810271330900

000224155233

PROCURAÇÃO Procuração
24031810271024800

000224155224

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031810270990100

000224155221

comprovante de

endereço
Documento Diverso

24031810270966100

000224155219

documento pessoal Documento Diverso
24031810270932300

000224155218

Petição Inicial Petição Inicial
24031810254381300

000224154952

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010556-87.2023.5.15.0042
AUTOR LAIS DARLIN BATISTA ALVES

TORRES

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 391076/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

RÉU SUPERMERCADO BIG COMPRA
LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS DARLIN BATISTA ALVES TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efb2a6f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

RTM

Processo Nº ATSum-0010556-87.2023.5.15.0042
AUTOR LAIS DARLIN BATISTA ALVES

TORRES

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 391076/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

RÉU SUPERMERCADO BIG COMPRA
LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO BIG COMPRA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efb2a6f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

RTM

Processo Nº ATSum-0011838-97.2022.5.15.0042
AUTOR KAROLINE ROBERTA MAXIMIANO

OLIVEIRA CORDEIRO

ADVOGADO LUCAS GOMES SOARES(OAB:
412897/SP)

RÉU BARECO RIBEIRAO LTDA

ADVOGADO BARBARA CHAUD(OAB: 471887/SP)

ADVOGADO ANDRE WADHY REBEHY(OAB:
174491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARECO RIBEIRAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b537703

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré.

Regular a representação processual.

Não foi efetivado pela reclamada o depósito recursal, nem o

recolhimento das custas, uma vez que o tema envolvendo seu

direito ao benefício da Justiça Gratuita para o efeito de torná-la

desobrigada do preparo é objeto do próprio apelo.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do

Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem o requisito

de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2a instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

SDG

Processo Nº ATSum-0011838-97.2022.5.15.0042
AUTOR KAROLINE ROBERTA MAXIMIANO

OLIVEIRA CORDEIRO

ADVOGADO LUCAS GOMES SOARES(OAB:
412897/SP)

RÉU BARECO RIBEIRAO LTDA

ADVOGADO BARBARA CHAUD(OAB: 471887/SP)

ADVOGADO ANDRE WADHY REBEHY(OAB:
174491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE ROBERTA MAXIMIANO OLIVEIRA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b537703

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré.

Regular a representação processual.

Não foi efetivado pela reclamada o depósito recursal, nem o
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recolhimento das custas, uma vez que o tema envolvendo seu

direito ao benefício da Justiça Gratuita para o efeito de torná-la

desobrigada do preparo é objeto do próprio apelo.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do

Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem o requisito

de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2a instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

SDG

Processo Nº ATOrd-0011592-04.2022.5.15.0042
AUTOR TATIANE APARECIDA DE SOUZA

LIMA

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE ANDRADE
FERNANDES VEIGA(OAB:
213924/SP)

RÉU VOXCRED ADMINISTRADORA DE
CARTOES, SERVICOS E
PROCESSAMENTO S.A.

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2baf441

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o recurso interposto pelas rés. Regular a representação

processual.

Efetivado pelas reclamadas o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o recurso apresentado pelas reclamadas, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011592-04.2022.5.15.0042
AUTOR TATIANE APARECIDA DE SOUZA

LIMA

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE ANDRADE
FERNANDES VEIGA(OAB:
213924/SP)

RÉU VOXCRED ADMINISTRADORA DE
CARTOES, SERVICOS E
PROCESSAMENTO S.A.

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE APARECIDA DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2baf441

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o recurso interposto pelas rés. Regular a representação

processual.

Efetivado pelas reclamadas o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o recurso apresentado pelas reclamadas, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas
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homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011550-52.2022.5.15.0042
AUTOR LUCAS TROGLIO CORREA DE

MEDEIROS

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS
GONCALVES(OAB: 346974/SP)

RÉU HRC RIBEIRAO PRETO
ENTRETENIMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANA DE FATIMA OLIVEIRA
SALLES(OAB: 361717/SP)

ADVOGADO VICTOR MIRANDA DE TOLEDO(OAB:
243323/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HRC RIBEIRAO PRETO ENTRETENIMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e6c9d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011550-52.2022.5.15.0042

AUTOR LUCAS TROGLIO CORREA DE
MEDEIROS

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS
GONCALVES(OAB: 346974/SP)

RÉU HRC RIBEIRAO PRETO
ENTRETENIMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANA DE FATIMA OLIVEIRA
SALLES(OAB: 361717/SP)

ADVOGADO VICTOR MIRANDA DE TOLEDO(OAB:
243323/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS TROGLIO CORREA DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e6c9d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010946-57.2023.5.15.0042
AUTOR WAGNER BERTOLONI

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU NAVISEG SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BERTOLONI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ddafa5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pelo Estado de São Paulo.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo do reclamado, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei nº 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

RTM

Processo Nº ATSum-0011554-89.2022.5.15.0042
AUTOR ALINE CASTILHO DURAES

ADVOGADO EDER DE FRIAS SOUZA(OAB:
425946/SP)

ADVOGADO DIEGO DO NASCIMENTO
MARIANO(OAB: 424392/SP)

RÉU TSP RECUPERADORA DE CREDITO
S/S LTDA - EPP

ADVOGADO ANA CRISTINA CALEGARI(OAB:
153071/SP)

ADVOGADO MIGUEL DAVID ISAAC NETO(OAB:
135864/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - TSP RECUPERADORA DE CREDITO S/S LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f611394

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os recursos interpostos pelas rés. Representações

processuais regulares.

Efetivado pela primeira reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Efetivado o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial

pela segunda reclamada, nos termos do parágrafo 11º do artigo 899

da CLT. Assim, atentem-se as partes para o período de vigência

dessa garantia e eventual renovação, se o caso, sob pena de

penhora. Custas recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011554-89.2022.5.15.0042
AUTOR ALINE CASTILHO DURAES

ADVOGADO EDER DE FRIAS SOUZA(OAB:
425946/SP)

ADVOGADO DIEGO DO NASCIMENTO
MARIANO(OAB: 424392/SP)

RÉU TSP RECUPERADORA DE CREDITO
S/S LTDA - EPP

ADVOGADO ANA CRISTINA CALEGARI(OAB:
153071/SP)

ADVOGADO MIGUEL DAVID ISAAC NETO(OAB:
135864/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CASTILHO DURAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f611394

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os recursos interpostos pelas rés. Representações

processuais regulares.

Efetivado pela primeira reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Efetivado o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial

pela segunda reclamada, nos termos do parágrafo 11º do artigo 899

da CLT. Assim, atentem-se as partes para o período de vigência

dessa garantia e eventual renovação, se o caso, sob pena de

penhora. Custas recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010052-18.2022.5.15.0042
AUTOR TAUANE DE MELLO GOMES

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

RÉU MENDES ELETRICA E HIDRAULICA
LTDA

ADVOGADO SANDRA DE MORAES
PEPORINI(OAB: 190331/SP)

RÉU MILENE APARECIDA MENDES
PEREIRA DE QUEIROZ 03061251537

ADVOGADO RAFAEL MARTINY(OAB: 105860/RS)

ADVOGADO SANDRA DE MORAES
PEPORINI(OAB: 190331/SP)

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUANE DE MELLO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 021f087

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Não foi efetivado pela reclamada o depósito recursal, nem o

recolhimento das custas, uma vez que o tema envolvendo seu

direito ao benefício da Justiça Gratuita para o efeito de torná-la

desobrigada do preparo é objeto do próprio apelo.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010052-18.2022.5.15.0042
AUTOR TAUANE DE MELLO GOMES

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

RÉU MENDES ELETRICA E HIDRAULICA
LTDA

ADVOGADO SANDRA DE MORAES
PEPORINI(OAB: 190331/SP)

RÉU MILENE APARECIDA MENDES
PEREIRA DE QUEIROZ 03061251537

ADVOGADO RAFAEL MARTINY(OAB: 105860/RS)

ADVOGADO SANDRA DE MORAES
PEPORINI(OAB: 190331/SP)

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDES ELETRICA E HIDRAULICA LTDA

  - MILENE APARECIDA MENDES PEREIRA DE QUEIROZ
03061251537
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 021f087

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Não foi efetivado pela reclamada o depósito recursal, nem o

recolhimento das custas, uma vez que o tema envolvendo seu

direito ao benefício da Justiça Gratuita para o efeito de torná-la

desobrigada do preparo é objeto do próprio apelo.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010532-93.2022.5.15.0042
AUTOR RODRIGO ROTIROTTI

ADVOGADO CASSIO FERNANDO RICCI(OAB:
168898/SP)

RÉU RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ROTIROTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db364ee

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial

pela reclamada, nos termos do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT.

Assim, atentem-se as partes para o período de vigência dessa

garantia e eventual renovação, se o caso, sob pena de penhora.

Custas recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010450-91.2024.5.15.0042
AUTOR EDILEIA ALINE DE CASTRO

ASENCIO

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEIA ALINE DE CASTRO ASENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 781f99a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as
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publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

Pelo Tema 1143 - para processos que ainda não tenham decisão

transitada em julgado até 07 de julho de 2023 - foi definida a

competência da Justiça Estadual para processar e julgar ações

ajuizadas por servidor celetista em face do Poder Público, todas as

vezes em que o objeto da demanda envolva “parcela de natureza

administrativa”.

Posto isto e existindo, por vezes, divergência entre os litigantes

sobre a origem administrativa ou não do direito postulado, até que

sobrevenha maior segurança sobre o tal questão, será o Poder

Público, quando demandado nesta Justiça Especializada, intimado

para apresentação de defesa, oportunidade em que poderá, em

eventual preliminar de Exceção de Incompetência Material, quando

for o caso, esclarecer com maior conhecimento de causa a questão

e viabilizar julgamento mais uniforme quanto ao fato.

Em se tratando de processo cuja controvérsia envolve

exclusivamente o debate de questões cujo deslinde apoia-se em

análise documental e/ou em interpretação jurídica, intime-se o

reclamadopara apresentação de defesa escrita, acompanhada dos

documentos que objetivem instruí-la no prazo de 20 dias, sob pena

de revelia.

Desde logo fica o autor intimado para manifestar-se sobre a defesa

e documentos apresentados pelo reclamado, no prazo de 05 dias

subsequentes ao do reclamado.

Transcorridos os prazos acima estará encerrada a instrução

processual.

Após o transcurso dos prazos, façam-se os autos conclusos para

prolação da Sentença, sendo que o reclamante, representado por

seu advogado, será intimado da decisão pela Imprensa Oficial,

mediante publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e a

reclamada, via sistema.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010532-93.2022.5.15.0042
AUTOR RODRIGO ROTIROTTI

ADVOGADO CASSIO FERNANDO RICCI(OAB:
168898/SP)

RÉU RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db364ee

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial

pela reclamada, nos termos do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT.

Assim, atentem-se as partes para o período de vigência dessa

garantia e eventual renovação, se o caso, sob pena de penhora.

Custas recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010544-10.2022.5.15.0042
AUTOR MARIELE DA SILVA CRUZ

ADVOGADO ADILSON MARTINS DE SOUSA(OAB:
176366/SP)

RÉU TRUSTUS LIMPEZA PROFISSIONAL
E FACILITES LTDA

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

ADVOGADO CRISTIANE CANELLA VALLIM(OAB:
263835/SP)

ADVOGADO CAIO VICTOR CARLINI
FORNARI(OAB: 294340/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELE DA SILVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86dc1cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010544-10.2022.5.15.0042
AUTOR MARIELE DA SILVA CRUZ

ADVOGADO ADILSON MARTINS DE SOUSA(OAB:
176366/SP)

RÉU TRUSTUS LIMPEZA PROFISSIONAL
E FACILITES LTDA

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

ADVOGADO CRISTIANE CANELLA VALLIM(OAB:
263835/SP)

ADVOGADO CAIO VICTOR CARLINI
FORNARI(OAB: 294340/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRUSTUS LIMPEZA PROFISSIONAL E FACILITES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86dc1cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010448-24.2024.5.15.0042
AUTOR EDESIO REGIS DA SILVA VELASCO

ADVOGADO WAGNER WILLIAN AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 290372/SP)

RÉU MRV CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDESIO REGIS DA SILVA VELASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5aefe5

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL para 23/04/2024 às

11:10 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que

a parte Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.
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A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT no

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO) até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se

apresentar em sessão pessoalmente e/ou representado por

preposto, em qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto

disposto no parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação.

—————————————————————————————-

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

—————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

--------————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, fica a Secretaria

desde logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente

de despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo
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endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao respectivo

cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

SINDUSCON-

SINTRACON-CCT-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031611172869600

000224117944

Ficha Cadastral -

JUCESP

Registro na Junta

Comercial

24031611172846500

000224117943

Prints de whatsapp -

Conversas com
Documento Diverso

24031611172828800

000224117942

Prints de whatsapp -

Conversas com PEI -
Documento Diverso

24031611172813300

000224117941

Fotografias - função

do reclamante -
Fotografia

24031611172779600

000224117940

CTPSDigital_420000

84168_30-11-2023

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031611172729400

000224117939

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24031611172715800

000224117938

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031611172698900

000224117937

Procuração Procuração
24031611172686900

000224117936

Petição Inicial Petição Inicial
24031611153162600

000224117900

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0010776-85.2023.5.15.0042
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE FARMACIAS,
DROGARIAS, FARMACIAS DE
MANIPULACAO, HOMEOPATICOS,
ALOPATICOS, ESSENCIAS, FL

ADVOGADO MATHEUS FIOREZI BARBOSA(OAB:
431639/SP)

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

ADVOGADO MATHEUS CALVO MOTTA(OAB:
393821/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO LUCHETTI
GUERRA(OAB: 392199/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DE FARMACIAS, DROGARIAS,
FARMACIAS DE MANIPULACAO, HOMEOPATICOS,
ALOPATICOS, ESSENCIAS, FL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4445606

proferida nos autos.

DECISÃO

Acolho os argumentos do Sindicato Autor.   

Reconsidero a decisão que denegou processamento ao Recurso

Ordinário determinando seu processamento.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.
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Não foi efetivado pelo Sindicato Autor o depósito recursal, nem o

recolhimento das custas, uma vez que o tema envolvendo seu

direito ao benefício da Justiça Gratuita para o efeito de torná-la

desobrigada do preparo é objeto do próprio apelo.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

RTM

Processo Nº ACC-0010776-85.2023.5.15.0042
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE FARMACIAS,
DROGARIAS, FARMACIAS DE
MANIPULACAO, HOMEOPATICOS,
ALOPATICOS, ESSENCIAS, FL

ADVOGADO MATHEUS FIOREZI BARBOSA(OAB:
431639/SP)

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

ADVOGADO MATHEUS CALVO MOTTA(OAB:
393821/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO LUCHETTI
GUERRA(OAB: 392199/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4445606

proferida nos autos.

DECISÃO

Acolho os argumentos do Sindicato Autor.   

Reconsidero a decisão que denegou processamento ao Recurso

Ordinário determinando seu processamento.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Não foi efetivado pelo Sindicato Autor o depósito recursal, nem o

recolhimento das custas, uma vez que o tema envolvendo seu

direito ao benefício da Justiça Gratuita para o efeito de torná-la

desobrigada do preparo é objeto do próprio apelo.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

RTM

Processo Nº ATOrd-0010189-29.2024.5.15.0042
AUTOR PATRICIA DE SANT ANA RIBEIRO

ADVOGADO DIEGO DE CAMPOS(OAB:
377213/SP)

RÉU SERTA SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO MARTA REGINA ROMAGNOLLI
BORELLA(OAB: 178721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERTA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 944ff41

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 72072bd

A audiência em questão será presencial, notadamente agora que

o Tribunal expediu normativo privilegiando as audiências

presenciais e determinando o comparecimento do Juízo à Unidade,

sendo obrigatória a presença das partes e advogados, no endereço

desta unidade (Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP). Para

além, não é possível a conversão no horário já agendado, ante a

necessidade de horário estendido para realização de audiência por
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videoconferência.

Indefiro o requerimento, mantendo a audiência na modalidade já

designada.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010189-29.2024.5.15.0042
AUTOR PATRICIA DE SANT ANA RIBEIRO

ADVOGADO DIEGO DE CAMPOS(OAB:
377213/SP)

RÉU SERTA SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA. - ME

ADVOGADO MARTA REGINA ROMAGNOLLI
BORELLA(OAB: 178721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE SANT ANA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 944ff41

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 72072bd

A audiência em questão será presencial, notadamente agora que

o Tribunal expediu normativo privilegiando as audiências

presenciais e determinando o comparecimento do Juízo à Unidade,

sendo obrigatória a presença das partes e advogados, no endereço

desta unidade (Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP). Para

além, não é possível a conversão no horário já agendado, ante a

necessidade de horário estendido para realização de audiência por

videoconferência.

Indefiro o requerimento, mantendo a audiência na modalidade já

designada.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011951-51.2022.5.15.0042
AUTOR MARIA DE FATIMA OLIVEIRA

ADVOGADO EDER JOSE GUEDES DA
CUNHA(OAB: 292734/SP)

RÉU OLIVIA IOSSI ALVES

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO ZIOTTI
MARTUCCI(OAB: 379015/SP)

ADVOGADO OLINDA GALVAO PIMENTEL(OAB:
135954/SP)

ADVOGADO LICIO CESAR FERREIRA
MARTUCCI(OAB: 75261/SP)

ADVOGADO ROBERTO SERGIO FERREIRA
MARTUCCI(OAB: 82773/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIA IOSSI ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 645813c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011951-51.2022.5.15.0042
AUTOR MARIA DE FATIMA OLIVEIRA

ADVOGADO EDER JOSE GUEDES DA
CUNHA(OAB: 292734/SP)

RÉU OLIVIA IOSSI ALVES

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO ZIOTTI
MARTUCCI(OAB: 379015/SP)

ADVOGADO OLINDA GALVAO PIMENTEL(OAB:
135954/SP)

ADVOGADO LICIO CESAR FERREIRA
MARTUCCI(OAB: 75261/SP)

ADVOGADO ROBERTO SERGIO FERREIRA
MARTUCCI(OAB: 82773/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 645813c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010181-52.2024.5.15.0042
AUTOR M.D.O.M.

ADVOGADO RENATA SCARPINI(OAB: 245503/SP)

RÉU F.A.S.

ADVOGADO ANNA GABRIELA FERREIRA DA
MOTA(OAB: 434606/SP)

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a232c9f.

Processo Nº ATSum-0010181-52.2024.5.15.0042
AUTOR M.D.O.M.

ADVOGADO RENATA SCARPINI(OAB: 245503/SP)

RÉU F.A.S.

ADVOGADO ANNA GABRIELA FERREIRA DA
MOTA(OAB: 434606/SP)

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.O.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a232c9f.

Processo Nº ATOrd-0010480-97.2022.5.15.0042
AUTOR MARCOS ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO MARCOS FRANCISCO MACIEL
COELHO(OAB: 260782/SP)

RÉU TRANSCORP TRANSPORTES E
SERVI?OS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c900bce

proferida nos autos.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial,

nos termos do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim, atentem-

se as partes para o período de vigência dessa garantia e eventual

renovação, se o caso, sob pena de penhora. Custas recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.DECISÃO

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

MHA

Processo Nº ATOrd-0010354-18.2020.5.15.0042
AUTOR ELISANGELO FRANCISCO BATISTA

ADVOGADO BENEDITO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 231870/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS AKABOCHI(OAB:
307204/SP)

ADVOGADO JOYCE TRISTAO CINTRA(OAB:
380987/SP)

RÉU ULTRAMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO TALITA DA COSTA
MONFERDINI(OAB: 225128/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRAMIX COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8536
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4de31fc

proferida nos autos.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.DECISÃO

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

MHA

Processo Nº ATOrd-0010480-97.2022.5.15.0042
AUTOR MARCOS ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO MARCOS FRANCISCO MACIEL
COELHO(OAB: 260782/SP)

RÉU TRANSCORP TRANSPORTES E
SERVI?OS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCORP TRANSPORTES E SERVI?OS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c900bce

proferida nos autos.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial,

nos termos do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim, atentem-

se as partes para o período de vigência dessa garantia e eventual

renovação, se o caso, sob pena de penhora. Custas recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.DECISÃO

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

MHA

Processo Nº ATOrd-0010354-18.2020.5.15.0042
AUTOR ELISANGELO FRANCISCO BATISTA

ADVOGADO BENEDITO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 231870/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS AKABOCHI(OAB:
307204/SP)

ADVOGADO JOYCE TRISTAO CINTRA(OAB:
380987/SP)

RÉU ULTRAMIX COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO TALITA DA COSTA
MONFERDINI(OAB: 225128/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELO FRANCISCO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4de31fc

proferida nos autos.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias
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debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.DECISÃO

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

MHA

Processo Nº ATOrd-0011400-37.2023.5.15.0042
AUTOR RICARDO LUIZ CASTRECHINI

ADVOGADO BRUNA SUELLEN CLARO
PHELIPPE(OAB: 484434/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
DANHONE(OAB: 289839/SP)

ADVOGADO INGRID PETO SIMOES(OAB:
251599/SP)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

ADVOGADO TIDELLY BANDEIRA RUAS(OAB:
323615/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3M DO BRASIL LTDA

  - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7a4eb1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os recursos interpostos pela parte autora e pela

primeira reclamada.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial,

nos termos do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim, atentem-

se as partes para o período de vigência dessa garantia e eventual

renovação, se o caso, sob pena de penhora. Custas recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

MHA

Processo Nº ATOrd-0011400-37.2023.5.15.0042
AUTOR RICARDO LUIZ CASTRECHINI

ADVOGADO BRUNA SUELLEN CLARO
PHELIPPE(OAB: 484434/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
DANHONE(OAB: 289839/SP)

ADVOGADO INGRID PETO SIMOES(OAB:
251599/SP)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

ADVOGADO TIDELLY BANDEIRA RUAS(OAB:
323615/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIZ CASTRECHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7a4eb1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os recursos interpostos pela parte autora e pela

primeira reclamada.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial,

nos termos do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim, atentem-

se as partes para o período de vigência dessa garantia e eventual

renovação, se o caso, sob pena de penhora. Custas recolhidas.
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Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

MHA

Processo Nº ATSum-0011043-91.2022.5.15.0042
AUTOR CARLOS EDUARDO ALVES

FERREIRA

ADVOGADO WAGNER WILLIAN AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 290372/SP)

RÉU ERIVELTO ALEXANDRE CORO

ADVOGADO SILVIO FRIGERI CALORA(OAB:
193645/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVELTO ALEXANDRE CORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ec9007

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011061-15.2022.5.15.0042
AUTOR ANTONIO ISAIAS PEREIRA MAIA

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RÉU L.F. GONCALVES JUNIOR - TINTAS -
ME

ADVOGADO CRISTIANE ALVES PEREIRA
JARA(OAB: 161325/SP)

PERITO ROGER FABRICIO PELORCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.F. GONCALVES JUNIOR - TINTAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b26a77

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

MHA

Processo Nº ATSum-0010743-32.2022.5.15.0042
AUTOR BRUNO OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO NATHAN DIAS VON SOHSTEN
REZENDE(OAB: 352636/SP)

RÉU RUBENS BATISTA JUNIOR -
EXPRESS
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ADVOGADO PAULO JOSE PINTO DA
FONSECA(OAB: 336352/SP)

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO DE CASTRO
PADILHA(OAB: 224606/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - RUBENS BATISTA JUNIOR - EXPRESS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f66d91

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Efetivado o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial,

nos termos do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim, atentem-

se as partes para o período de vigência dessa garantia e eventual

renovação, se o caso, sob pena de penhora. Custas recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

MHA

Processo Nº ATOrd-0011061-15.2022.5.15.0042
AUTOR ANTONIO ISAIAS PEREIRA MAIA

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RÉU L.F. GONCALVES JUNIOR - TINTAS -
ME

ADVOGADO CRISTIANE ALVES PEREIRA
JARA(OAB: 161325/SP)

PERITO ROGER FABRICIO PELORCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ISAIAS PEREIRA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b26a77

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

MHA

Processo Nº ATSum-0011043-91.2022.5.15.0042
AUTOR CARLOS EDUARDO ALVES

FERREIRA

ADVOGADO WAGNER WILLIAN AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 290372/SP)

RÉU ERIVELTO ALEXANDRE CORO

ADVOGADO SILVIO FRIGERI CALORA(OAB:
193645/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ec9007

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010743-32.2022.5.15.0042
AUTOR BRUNO OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO NATHAN DIAS VON SOHSTEN
REZENDE(OAB: 352636/SP)

RÉU RUBENS BATISTA JUNIOR -
EXPRESS

ADVOGADO PAULO JOSE PINTO DA
FONSECA(OAB: 336352/SP)

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO DE CASTRO
PADILHA(OAB: 224606/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO OLIVEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f66d91

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Efetivado o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial,

nos termos do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim, atentem-

se as partes para o período de vigência dessa garantia e eventual

renovação, se o caso, sob pena de penhora. Custas recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

MHA

Processo Nº ATSum-0011111-41.2022.5.15.0042
AUTOR MARIANA PINHA

ADVOGADO DMITRI OLIVEIRA ABREU(OAB:
203407/SP)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO GARRIDO DA
FONSECA(OAB: 392197/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR PINTO DA
FONSECA(OAB: 83141/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO THAIS MORGANA PEREIRA
ALCANTARA(OAB: 428596/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

ADVOGADO LUCIA HELENA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 112544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA PINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e545396

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:
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Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

AMZ

Processo Nº ATSum-0011111-41.2022.5.15.0042
AUTOR MARIANA PINHA

ADVOGADO DMITRI OLIVEIRA ABREU(OAB:
203407/SP)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO GARRIDO DA
FONSECA(OAB: 392197/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR PINTO DA
FONSECA(OAB: 83141/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO THAIS MORGANA PEREIRA
ALCANTARA(OAB: 428596/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

ADVOGADO LUCIA HELENA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 112544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e545396

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

AMZ

Processo Nº ATOrd-0010197-06.2024.5.15.0042
AUTOR ANTONIO GOMES NOGUEIRA

ADVOGADO AMANDA TOFFANI NOGUEIRA(OAB:
467727/SP)

RÉU DATRINO RIBEIRAO PRETO
TRANSPORTADORA EIRELI - ME

RÉU CIA CANOINHAS DE PAPEL

RÉU MILI S/A

ADVOGADO TETSUYA TOKAIRIN JUNIOR(OAB:
24660/PR)

ADVOGADO WAGNER DA MATTA E
CALDAS(OAB: 24572/PR)

ADVOGADO JULIO ASSIS GEHLEN(OAB:
13062/PR)

ADVOGADO LARISSA MERIELY GONCALVES
JORGE(OAB: 68752/PR)

RÉU J. DATRINO TRANSPORTES E
SERVICOS EIRELI

RÉU SANTHER FABRICA DE PAPEL
SANTA THEREZINHA S/A

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RÉU MELHORAMENTOS CMPC LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELHORAMENTOS CMPC LTDA

  - MILI S/A

  - SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3486f7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID d73fecf.

Diante do quanto exposto, defere-se excepcionalmente a

participação apenas do preposto da reclamada MILI S/A à

audiência pela via TELEPRESENCIAL, com a utilização do

aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, disponível em versão para celular

e computador, pelo acesso ao link (e dados complementares de

acesso) que consta abaixo:
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link/ ID / senha Sala 1:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86896604089?pwd=eXJIVFZZcTJlNGtoME5oMGJNTG

tpdz09

ID: 868 9660 4089

Senha de acesso 773487

O preposto deverá acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência com pelo menos 5 minutos de antecedência do horário

designado, e permanecer na sala de espera disponibilizada pelo

sistema aguardando o início da sessão.

Ressalta-se que a responsabilidade por conexão à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à

plataforma Zoom para participação em audiências pela via

telepresencial é exclusiva das partes, advogados e

testemunhas.

Quanto às demais partes, bem como os advogados deverão

comparecer PRESENCIALMENTE, mantidas as determinações de

ID 79593c0.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011119-81.2023.5.15.0042
AUTOR GIVANILDO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

ADVOGADO FELIPE VITAL SIQUEIRA DOS
ANJOS(OAB: 462534/SP)

RÉU ALINE CRISTINA DE SOUZA OSSAN

ADVOGADO PLINIO LUCIO LEMOS REIS(OAB:
68184/SP)

RÉU JULIO CESAR OSSAN

ADVOGADO PLINIO LUCIO LEMOS REIS(OAB:
68184/SP)

PERITO MARCO AURELIO GONCALVES
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRISTINA DE SOUZA OSSAN

  - JULIO CESAR OSSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83ce239

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID a098100.

Intime-se o reclamante para ciência e manifestação no prazo de 5

(cinco) dias, sendo que seu silêncio será presumido como

concordância quanto ao local para realização da perícia indicado

pela reclamada, o que deverá ser observado pelas partes e perito.

Em caso de expressa discordância pela parte autora, fica mantido o

endereço indicado na audiência (ata ID 81bd204) como ponto de

encontro , considerando que naquela oportunidade houve a

convenção das partes quanto ao local para realização da perícia.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010971-70.2023.5.15.0042
AUTOR MARIA LUCIA DE MENEZES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BILD DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU ATUAL PREMIUM SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATUAL PREMIUM SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

  - BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2baf9da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O requerimento da autora será apreciado por ocasião da prolação

da sentença.

Intimem-se, e aguarde-se a audiência designada.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010971-70.2023.5.15.0042
AUTOR MARIA LUCIA DE MENEZES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BILD DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.
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ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU ATUAL PREMIUM SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2baf9da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O requerimento da autora será apreciado por ocasião da prolação

da sentença.

Intimem-se, e aguarde-se a audiência designada.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011119-81.2023.5.15.0042
AUTOR GIVANILDO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

ADVOGADO FELIPE VITAL SIQUEIRA DOS
ANJOS(OAB: 462534/SP)

RÉU ALINE CRISTINA DE SOUZA OSSAN

ADVOGADO PLINIO LUCIO LEMOS REIS(OAB:
68184/SP)

RÉU JULIO CESAR OSSAN

ADVOGADO PLINIO LUCIO LEMOS REIS(OAB:
68184/SP)

PERITO MARCO AURELIO GONCALVES
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILDO CAETANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83ce239

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID a098100.

Intime-se o reclamante para ciência e manifestação no prazo de 5

(cinco) dias, sendo que seu silêncio será presumido como

concordância quanto ao local para realização da perícia indicado

pela reclamada, o que deverá ser observado pelas partes e perito.

Em caso de expressa discordância pela parte autora, fica mantido o

endereço indicado na audiência (ata ID 81bd204) como ponto de

encontro , considerando que naquela oportunidade houve a

convenção das partes quanto ao local para realização da perícia.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010197-06.2024.5.15.0042
AUTOR ANTONIO GOMES NOGUEIRA

ADVOGADO AMANDA TOFFANI NOGUEIRA(OAB:
467727/SP)

RÉU DATRINO RIBEIRAO PRETO
TRANSPORTADORA EIRELI - ME

RÉU CIA CANOINHAS DE PAPEL

RÉU MILI S/A

ADVOGADO TETSUYA TOKAIRIN JUNIOR(OAB:
24660/PR)

ADVOGADO WAGNER DA MATTA E
CALDAS(OAB: 24572/PR)

ADVOGADO JULIO ASSIS GEHLEN(OAB:
13062/PR)

ADVOGADO LARISSA MERIELY GONCALVES
JORGE(OAB: 68752/PR)

RÉU J. DATRINO TRANSPORTES E
SERVICOS EIRELI

RÉU SANTHER FABRICA DE PAPEL
SANTA THEREZINHA S/A

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RÉU MELHORAMENTOS CMPC LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GOMES NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3486f7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID d73fecf.

Diante do quanto exposto, defere-se excepcionalmente a

participação apenas do preposto da reclamada MILI S/A à

audiência pela via TELEPRESENCIAL, com a utilização do

aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, disponível em versão para celular
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e computador, pelo acesso ao link (e dados complementares de

acesso) que consta abaixo:

link/ ID / senha Sala 1:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86896604089?pwd=eXJIVFZZcTJlNGtoME5oMGJNTG

tpdz09

ID: 868 9660 4089

Senha de acesso 773487

O preposto deverá acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência com pelo menos 5 minutos de antecedência do horário

designado, e permanecer na sala de espera disponibilizada pelo

sistema aguardando o início da sessão.

Ressalta-se que a responsabilidade por conexão à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à

plataforma Zoom para participação em audiências pela via

telepresencial é exclusiva das partes, advogados e

testemunhas.

Quanto às demais partes, bem como os advogados deverão

comparecer PRESENCIALMENTE, mantidas as determinações de

ID 79593c0.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010721-37.2023.5.15.0042
AUTOR COSME MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU CONSORCIO MELHOR
ATENDIMENTO

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RÉU WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

RÉU COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BEJA(OAB:
270838/SP)

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ALINE RODRIGUES(OAB: 310102/SP)

ADVOGADO JULIANA PASQUINI
MASTANDREA(OAB: 261665/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP

  - CONSORCIO MELHOR ATENDIMENTO

  - WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f6d9ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelos réus

CONSORCIO MELHOR ATENDIMENTO e COMPANHIA DE

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO -

PRODESP.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP o depósito

recursal, bem como o recolhimento das custas.

Efetivado pela reclamada CONSORCIO MELHOR ATENDIMENTO

o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial, nos termos

do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim, atentem-se as partes

para o período de vigência dessa garantia e eventual renovação, se

o caso, sob pena de penhora. Custas recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

AMZ

Processo Nº ATOrd-0010721-37.2023.5.15.0042
AUTOR COSME MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU CONSORCIO MELHOR
ATENDIMENTO

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)
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ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RÉU WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

RÉU COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BEJA(OAB:
270838/SP)

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ALINE RODRIGUES(OAB: 310102/SP)

ADVOGADO JULIANA PASQUINI
MASTANDREA(OAB: 261665/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f6d9ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelos réus

CONSORCIO MELHOR ATENDIMENTO e COMPANHIA DE

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO -

PRODESP.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP o depósito

recursal, bem como o recolhimento das custas.

Efetivado pela reclamada CONSORCIO MELHOR ATENDIMENTO

o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial, nos termos

do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim, atentem-se as partes

para o período de vigência dessa garantia e eventual renovação, se

o caso, sob pena de penhora. Custas recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

AMZ

Processo Nº ATOrd-0010701-46.2023.5.15.0042
AUTOR LIDIANE CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RÉU COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BEJA(OAB:
270838/SP)

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO JULIANA PASQUINI
MASTANDREA(OAB: 261665/SP)

RÉU CONSORCIO MELHOR
ATENDIMENTO

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RÉU WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP

  - CONSORCIO MELHOR ATENDIMENTO

  - WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f479cd8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelos réus

CONSORCIO MELHOR ATENDIMENTO e COMPANHIA DE

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO -

PRODESP.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP o depósito

recursal, bem como o recolhimento das custas.
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Efetivado pela reclamada CONSORCIO MELHOR ATENDIMENTO

o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial, nos termos

do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim, atentem-se as partes

para o período de vigência dessa garantia e eventual renovação, se

o caso, sob pena de penhora. Custas recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

AMZ

Processo Nº ATOrd-0010701-46.2023.5.15.0042
AUTOR LIDIANE CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RÉU COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ BEJA(OAB:
270838/SP)

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO JULIANA PASQUINI
MASTANDREA(OAB: 261665/SP)

RÉU CONSORCIO MELHOR
ATENDIMENTO

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RÉU WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE CRISTINA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f479cd8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelos réus

CONSORCIO MELHOR ATENDIMENTO e COMPANHIA DE

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO -

PRODESP.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP o depósito

recursal, bem como o recolhimento das custas.

Efetivado pela reclamada CONSORCIO MELHOR ATENDIMENTO

o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial, nos termos

do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim, atentem-se as partes

para o período de vigência dessa garantia e eventual renovação, se

o caso, sob pena de penhora. Custas recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

AMZ

Processo Nº ATOrd-0010685-92.2023.5.15.0042
AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA
MARQUE(OAB: 323711/SP)

RÉU SUPERMERCADOS MIALICH LTDA

ADVOGADO ROGERIO BIANCHI MAZZEI(OAB:
148571/SP)

RÉU JORGE & JORGE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA. - ME

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 186287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df4cd76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante da manifestação da autora sob ID 4c19a3e , homologa-se o

acordo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e extingue-

se o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 487, III,

b, do CPC.

Custas pelo reclamante, sobre o valor do acordo (R$ 5.000,00), no

importe de R$ 100,00, das quais fica isento, na forma da lei.

Considerando-se a natureza indenizatória das parcelas que

compõem o acordo, não há que se falar em recolhimento de

contribuições fiscais e previdenciárias.

Tem a presente decisão força de alvará para levantamento pelo(a)

reclamante do FGTS, código 01, depositado em conta vinculada

pela reclamada JORGE & JORGE SERVICOS TERCEIRIZADOS

LTDA. - ME, bem como habilitação no seguro desemprego, nos

termos da Resolução CODEFAT 467, de 21/12/2005, artigo 17, par.

4º, desde que observados os demais requisitos subjetivos e

objetivos para a habilitação/soerguimento, e desde que verificadas

pelo órgão competente as condições legais para tanto,

inclusive quanto à opção da trabalhadora pelo saque-rescisão,

diante da expressa vedação legal à movimentação do saldo da

conta vinculada do FGTS na hipótese de rescisão contratual

quando o trabalhador faz a opção pelo saque-aniversário (art.

20-A Lei nº 8036/90), podendo o(a) patrono(a) do(a) reclamante

proceder aos trâmites necessários.

Data de admissão:1/3/2022 - Data de saída: 7/5/2023 - Última

remuneração - PIS nº 124.57381.10-1

ATENÇÃO: Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP nº 18/2017,

do C. TST e do Ofício Circular nº 05/2017 GP, do E. TRT da 15ª

Região, foi expressamente declarada a DESNECESSIDADE da

assinatura física (manuscrita) de documentos eletrônicos assinados

com certificado digital, a partir de 20/03/2017.

Cabe, pois, ao beneficiário do documento imprimi-lo diretamente na

plataforma PJe-JT e apresentá-lo ao destinatário para cumprimento

da determinação judicial.

* A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

c o n s u l t a  a o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o número

do respectivo código de barras.

Deixa-se de notificar o INSS face à Portaria 582, de 11/12/2013,

do Ministério da Fazenda.

Diante do cumprimento do acordo, e tendo em vista inexistirem

outros recolhimentos a serem comprovados nos autos, intimem-se

as partes e arquivem-se os autos.

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010685-92.2023.5.15.0042
AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA
MARQUE(OAB: 323711/SP)

RÉU SUPERMERCADOS MIALICH LTDA

ADVOGADO ROGERIO BIANCHI MAZZEI(OAB:
148571/SP)

RÉU JORGE & JORGE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA. - ME

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 186287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE & JORGE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME

  - SUPERMERCADOS MIALICH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df4cd76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante da manifestação da autora sob ID 4c19a3e , homologa-se o

acordo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e extingue-

se o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 487, III,

b, do CPC.

Custas pelo reclamante, sobre o valor do acordo (R$ 5.000,00), no

importe de R$ 100,00, das quais fica isento, na forma da lei.

Considerando-se a natureza indenizatória das parcelas que

compõem o acordo, não há que se falar em recolhimento de

contribuições fiscais e previdenciárias.

Tem a presente decisão força de alvará para levantamento pelo(a)

reclamante do FGTS, código 01, depositado em conta vinculada

pela reclamada JORGE & JORGE SERVICOS TERCEIRIZADOS

LTDA. - ME, bem como habilitação no seguro desemprego, nos

termos da Resolução CODEFAT 467, de 21/12/2005, artigo 17, par.

4º, desde que observados os demais requisitos subjetivos e

objetivos para a habilitação/soerguimento, e desde que verificadas

pelo órgão competente as condições legais para tanto,

inclusive quanto à opção da trabalhadora pelo saque-rescisão,

diante da expressa vedação legal à movimentação do saldo da

conta vinculada do FGTS na hipótese de rescisão contratual

quando o trabalhador faz a opção pelo saque-aniversário (art.
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20-A Lei nº 8036/90), podendo o(a) patrono(a) do(a) reclamante

proceder aos trâmites necessários.

Data de admissão:1/3/2022 - Data de saída: 7/5/2023 - Última

remuneração - PIS nº 124.57381.10-1

ATENÇÃO: Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP nº 18/2017,

do C. TST e do Ofício Circular nº 05/2017 GP, do E. TRT da 15ª

Região, foi expressamente declarada a DESNECESSIDADE da

assinatura física (manuscrita) de documentos eletrônicos assinados

com certificado digital, a partir de 20/03/2017.

Cabe, pois, ao beneficiário do documento imprimi-lo diretamente na

plataforma PJe-JT e apresentá-lo ao destinatário para cumprimento

da determinação judicial.

* A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

c o n s u l t a  a o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o número

do respectivo código de barras.

Deixa-se de notificar o INSS face à Portaria 582, de 11/12/2013,

do Ministério da Fazenda.

Diante do cumprimento do acordo, e tendo em vista inexistirem

outros recolhimentos a serem comprovados nos autos, intimem-se

as partes e arquivem-se os autos.

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010914-86.2022.5.15.0042
AUTOR LUCIANA ROSSI

ADVOGADO SHEILA APARECIDA MARTINS
RAMOS(OAB: 195291/SP)

RÉU SANTA HELENA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MACHADO
COSTA AGUIAR(OAB: 59894/SP)

PERITO MARCO AURELIO GONCALVES
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10c8683

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

AMZ

Processo Nº ATSum-0010914-86.2022.5.15.0042
AUTOR LUCIANA ROSSI

ADVOGADO SHEILA APARECIDA MARTINS
RAMOS(OAB: 195291/SP)

RÉU SANTA HELENA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MACHADO
COSTA AGUIAR(OAB: 59894/SP)

PERITO MARCO AURELIO GONCALVES
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA HELENA INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10c8683

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.
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Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

AMZ

Processo Nº ATSum-0010454-31.2024.5.15.0042
AUTOR MARIANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO CATARINA FERREIRA
ALLEMENT(OAB: 492217/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOKWA(OAB:
144269/SP)

RÉU ATC FACILITIES LTDA

RÉU ATUAL PREMIUM SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76e4e11

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL para 30/04/2024 às

08:40 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que

a parte Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT no

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO) até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se

apresentar em sessão pessoalmente e/ou representado por

preposto, em qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto

disposto no parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha
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distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação.

—————————————————————————————-

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

—————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

--------————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, fica a Secretaria

desde logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente

de despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao respectivo

cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24031815495453600

000224220155

FICHA CADASTRAL

ATUAL PREMIUM
Documento Diverso

24031810403487100

000224157499

FICHA CADASTRAL

ATC FACILITIES
Documento Diverso

24031810403463000

000224157498

TELEGRAMA Documento Diverso
24031810403432500

000224157497

EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
24031810403398300

000224157495

EXTRATO

FGTS_ATUAL_PRE
Extrato de FGTS

24031810403375800

000224157493
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CERTIDAO DE

NASCIMENTO
Documento Diverso

24031810403341400

000224157492

CTPS MARIANE
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031810403317500

000224157490

RG MARIANE
Carteira de

Identidade/Registro

24031810403273000

000224157488

PROCURACAO Procuração
24031810403237300

000224157487

DECLARACAO
Declaração de

Hipossuficiência

24031810403207600

000224157486

Petição Inicial Petição Inicial
24031810382506000

000224157179

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010144-30.2021.5.15.0042
AUTOR JEFFERSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

RÉU BABA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

PERITO ROGER FABRICIO PELORCA

PERITO MATHEUS STUCCHI SALLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5324e70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista para condenar a reclamada BABA MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA a pagar ao reclamante JEFFERSON

APARECIDO DA SILVA:

- horas extraordinárias e reflexos;

- indenização equivalente ao intervalo intrajornada sonegado;

- verbas rescisórias;

- multa do artigo 477 da CLT;

- integração das comissões;

- indenização por danos morais;

- indenização equivalente aos honorários advocatícios.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, observados

os parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica para que se evite enriquecimento sem causa, vedada a

juntada de novos documentos.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação. Não há

incidência de juros de mora em rubrica apartada, conforme decisão

vinculante do STF, no julgamento da ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho, observado, entretanto, o regime

de competência e não de caixa, bem como a não incidência sobre

os juros de mora.

As parcelas ora deferidas têm natureza indenizatória, exceto as

horas extraordinárias, o saldo salarial e o salário trezeno

proporcional, tudo conforme o artigo 28 da Lei n. 8.212/91.

Ao reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Atribuo à condenação o valor de R$30.000,00. Custas pela

reclamada, no importe de R$600,00, na forma do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010144-30.2021.5.15.0042
AUTOR JEFFERSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

RÉU BABA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

PERITO ROGER FABRICIO PELORCA

PERITO MATHEUS STUCCHI SALLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BABA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5324e70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista para condenar a reclamada BABA MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA a pagar ao reclamante JEFFERSON

APARECIDO DA SILVA:

- horas extraordinárias e reflexos;

- indenização equivalente ao intervalo intrajornada sonegado;

- verbas rescisórias;

- multa do artigo 477 da CLT;

- integração das comissões;

- indenização por danos morais;

- indenização equivalente aos honorários advocatícios.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, observados

os parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica para que se evite enriquecimento sem causa, vedada a

juntada de novos documentos.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação. Não há

incidência de juros de mora em rubrica apartada, conforme decisão

vinculante do STF, no julgamento da ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho, observado, entretanto, o regime

de competência e não de caixa, bem como a não incidência sobre

os juros de mora.

As parcelas ora deferidas têm natureza indenizatória, exceto as

horas extraordinárias, o saldo salarial e o salário trezeno

proporcional, tudo conforme o artigo 28 da Lei n. 8.212/91.

Ao reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Atribuo à condenação o valor de R$30.000,00. Custas pela

reclamada, no importe de R$600,00, na forma do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010060-58.2023.5.15.0042
AUTOR M.L.A.F.

ADVOGADO WILLIAN VON SOHSTEN PEREIRA
REZENDE(OAB: 402819/SP)

AUTOR KEMILY MICAELLE DIAS FERREIRA

ADVOGADO NAYARA BARBOSA OKABE(OAB:
358374/SP)

AUTOR GIOVANI REGINA DA SILVA

ADVOGADO WILLIAN VON SOHSTEN PEREIRA
REZENDE(OAB: 402819/SP)

ADVOGADO NAYARA BARBOSA OKABE(OAB:
358374/SP)

AUTOR J.M.A.F.

ADVOGADO WILLIAN VON SOHSTEN PEREIRA
REZENDE(OAB: 402819/SP)

RÉU I. E. S. H. FRAGA GESTAO DE
SERVICOS E ENTREGAS RAPIDAS

RÉU FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a303ad4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, NÃO ACOLHO os embargos declaratórios opostos

por FORTBRAS AUTOPEÇAS S/A. Mantenho incólume a sentença

guerreada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, tudo nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010458-20.2022.5.15.0113
AUTOR LUIZ CARLOS DAS CHAGAS

ADVOGADO ANA PAULA CIONE CRISTINO DA
SILVA CARDOSO(OAB: 199776/SP)

RÉU EBEG EMBALAGENS E
DESCARTAVEIS EIRELI

ADVOGADO LEONARDO AFONSO PONTES(OAB:
178036/SP)

PERITO DIMAS VAZ LORENZATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DAS CHAGAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 059541a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, declaro prescritas as pretensões a créditos

anteriores a 04/04/2017, que ficam extintas com resolução do

mérito, e julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação trabalhista

para condenar a reclamada EBEG EMBALAGENS E

DESCARTAVEIS EIRELI a pagar ao reclamante LUIZ CARLOS

DAS CHAGAS:

- FGTS;

- indenização equivalente aos honorários advocatícios.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, observados

os parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica para que se evite enriquecimento sem causa, vedada a

juntada de novos documentos.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação. Não há

incidência de juros de mora em rubrica apartada, conforme decisão

vinculante do STF, no julgamento da ADC 58.

As parcelas ora deferidas têm natureza indenizatória, conforme o

artigo 28 da Lei n. 8.212/91.

Ao reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Atribuo à condenação o valor de R$1.000,00. Custas pela

reclamada, no importe de R$20,00, na forma do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010406-72.2024.5.15.0042
AUTOR GEOVA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
367643/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 850455f

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 8e76c18.

Diante do quanto exposto, defere-se excepcionalmente a

participação apenas do reclamante à audiência pela via

TELEPRESENCIAL, com a utilização do aplicativo “Zoom Cloud

Meetings”, disponível em versão para celular e computador, pelo

acesso ao link (e dados complementares de acesso) que consta

abaixo:

link/ ID / senha Sala 2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85803804013?pwd=V0F1Mm9tckZibERBNEUva1YzNk

l1Zz09

ID: 858 0380 4013

Senha de acesso 215882

O reclamante deverá acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência com pelo menos 5 minutos de antecedência do horário

designado, e permanecer na sala de espera disponibilizada pelo

sistema aguardando o início da sessão.

Ressalta-se que a responsabilidade por conexão à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à

plataforma Zoom para participação em audiências pela via

telepresencial é exclusiva das partes, advogados e

testemunhas.

Quanto às demais partes, bem como os advogados deverão

comparecer PRESENCIALMENTE, assim como mantidas as

determinações de ID 3ff7417.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010060-58.2023.5.15.0042
AUTOR M.L.A.F.

ADVOGADO WILLIAN VON SOHSTEN PEREIRA
REZENDE(OAB: 402819/SP)

AUTOR KEMILY MICAELLE DIAS FERREIRA

ADVOGADO NAYARA BARBOSA OKABE(OAB:
358374/SP)
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AUTOR GIOVANI REGINA DA SILVA

ADVOGADO WILLIAN VON SOHSTEN PEREIRA
REZENDE(OAB: 402819/SP)

ADVOGADO NAYARA BARBOSA OKABE(OAB:
358374/SP)

AUTOR J.M.A.F.

ADVOGADO WILLIAN VON SOHSTEN PEREIRA
REZENDE(OAB: 402819/SP)

RÉU I. E. S. H. FRAGA GESTAO DE
SERVICOS E ENTREGAS RAPIDAS

RÉU FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI REGINA DA SILVA

  - J.M.A.F.

  - KEMILY MICAELLE DIAS FERREIRA

  - M.L.A.F.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a303ad4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, NÃO ACOLHO os embargos declaratórios opostos

por FORTBRAS AUTOPEÇAS S/A. Mantenho incólume a sentença

guerreada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, tudo nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010458-20.2022.5.15.0113
AUTOR LUIZ CARLOS DAS CHAGAS

ADVOGADO ANA PAULA CIONE CRISTINO DA
SILVA CARDOSO(OAB: 199776/SP)

RÉU EBEG EMBALAGENS E
DESCARTAVEIS EIRELI

ADVOGADO LEONARDO AFONSO PONTES(OAB:
178036/SP)

PERITO DIMAS VAZ LORENZATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBEG EMBALAGENS E DESCARTAVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 059541a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, declaro prescritas as pretensões a créditos

anteriores a 04/04/2017, que ficam extintas com resolução do

mérito, e julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação trabalhista

para condenar a reclamada EBEG EMBALAGENS E

DESCARTAVEIS EIRELI a pagar ao reclamante LUIZ CARLOS

DAS CHAGAS:

- FGTS;

- indenização equivalente aos honorários advocatícios.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, observados

os parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica para que se evite enriquecimento sem causa, vedada a

juntada de novos documentos.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação. Não há

incidência de juros de mora em rubrica apartada, conforme decisão

vinculante do STF, no julgamento da ADC 58.

As parcelas ora deferidas têm natureza indenizatória, conforme o

artigo 28 da Lei n. 8.212/91.

Ao reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Atribuo à condenação o valor de R$1.000,00. Custas pela

reclamada, no importe de R$20,00, na forma do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010406-72.2024.5.15.0042
AUTOR GEOVA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
367643/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVA MARTINS DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 850455f

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 8e76c18.

Diante do quanto exposto, defere-se excepcionalmente a

participação apenas do reclamante à audiência pela via

TELEPRESENCIAL, com a utilização do aplicativo “Zoom Cloud

Meetings”, disponível em versão para celular e computador, pelo

acesso ao link (e dados complementares de acesso) que consta

abaixo:

link/ ID / senha Sala 2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85803804013?pwd=V0F1Mm9tckZibERBNEUva1YzNk

l1Zz09

ID: 858 0380 4013

Senha de acesso 215882

O reclamante deverá acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência com pelo menos 5 minutos de antecedência do horário

designado, e permanecer na sala de espera disponibilizada pelo

sistema aguardando o início da sessão.

Ressalta-se que a responsabilidade por conexão à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à

plataforma Zoom para participação em audiências pela via

telepresencial é exclusiva das partes, advogados e

testemunhas.

Quanto às demais partes, bem como os advogados deverão

comparecer PRESENCIALMENTE, assim como mantidas as

determinações de ID 3ff7417.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010350-10.2022.5.15.0042
AUTOR IGOR HENRIQUE SORIA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RÉU EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1508240

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pelos réus. Regular a

representação processual.

Efetivado pelo réu EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME o

depósito recursal, pela metade de seu valor, com atenção ao

permissivo contido no parágrafo 9º, do artigo 899, da Consolidação

das Leis do Trabalho, através de Seguro Garantia Judicial, nos

termos do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim, atentem-se

as partes para o período de vigência dessa garantia e eventual

renovação, se o caso, sob pena de penhora. Custas recolhidas.

Efetivado pelo réu IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A. o depósito recursal através de Seguro Garantia

Judicial, nos termos do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim,

atentem-se as partes para o período de vigência dessa garantia e

eventual renovação, se o caso, sob pena de penhora. Custas

recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

AMZ

Processo Nº ATSum-0010644-28.2023.5.15.0042
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AUTOR MARIA DO AMPARO MARCOS
NOGUEIRA

ADVOGADO VLADIMIR LAGE(OAB: 133232/SP)

RÉU PATRICIA ILANA IVEZIC

ADVOGADO RENATA MOREIRA DA COSTA(OAB:
123835/SP)

RÉU PIZZARIA E COMERCIO DE FRIOS D.
PEDRO LTDA

ADVOGADO RENATA MOREIRA DA COSTA(OAB:
123835/SP)

RÉU ARTUR IVEZIC

ADVOGADO RENATA MOREIRA DA COSTA(OAB:
123835/SP)

RÉU ARTUR IVEZIC JUNIOR

ADVOGADO RENATA MOREIRA DA COSTA(OAB:
123835/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR IVEZIC

  - ARTUR IVEZIC JUNIOR

  - PATRICIA ILANA IVEZIC

  - PIZZARIA E COMERCIO DE FRIOS D. PEDRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48afd16

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelos réu

PIZZARIA E COMERCIO DE FRIOS D. PEDRO LTDA e PATRICIA

ILANA IVEZIC.

Considerando a Assistência Judiciária Gratuita concedida à

reclamada PATRICIA ILANA IVEZIC, com fundamento no artigo 790

da CLT fica ela isenta do pagamento das custas e, com fundamento

no parágrafo 10, do artigo 899 da CLT, fica também dispensada do

depósito recursal.

Não foi efetivado pela reclamada PIZZARIA E COMERCIO DE

FRIOS D. PEDRO LTDA o depósito recursal, nem o recolhimento

das custas, uma vez que o tema envolvendo seu direito ao benefício

da Justiça Gratuita para o efeito de torná-la desobrigada do preparo

é objeto do próprio apelo.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.s

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

AMZ

Processo Nº ATOrd-0010350-10.2022.5.15.0042
AUTOR IGOR HENRIQUE SORIA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RÉU EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR HENRIQUE SORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1508240

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pelos réus. Regular a

representação processual.

Efetivado pelo réu EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME o

depósito recursal, pela metade de seu valor, com atenção ao

permissivo contido no parágrafo 9º, do artigo 899, da Consolidação

das Leis do Trabalho, através de Seguro Garantia Judicial, nos

termos do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim, atentem-se

as partes para o período de vigência dessa garantia e eventual

renovação, se o caso, sob pena de penhora. Custas recolhidas.

Efetivado pelo réu IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A. o depósito recursal através de Seguro Garantia

Judicial, nos termos do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim,

atentem-se as partes para o período de vigência dessa garantia e

eventual renovação, se o caso, sob pena de penhora. Custas

recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se
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a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

AMZ

Processo Nº ATOrd-0010214-13.2022.5.15.0042
AUTOR M.H.F.J.

ADVOGADO LEANDRO FRANCOIS DE
ALMEIDA(OAB: 417950/SP)

RÉU W.E.E.L.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RÉU A.S.D.B.L.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RÉU P.I.E.C.L.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO L.B.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.H.F.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 987f62b.

Processo Nº ATSum-0010644-28.2023.5.15.0042
AUTOR MARIA DO AMPARO MARCOS

NOGUEIRA

ADVOGADO VLADIMIR LAGE(OAB: 133232/SP)

RÉU PATRICIA ILANA IVEZIC

ADVOGADO RENATA MOREIRA DA COSTA(OAB:
123835/SP)

RÉU PIZZARIA E COMERCIO DE FRIOS D.
PEDRO LTDA

ADVOGADO RENATA MOREIRA DA COSTA(OAB:
123835/SP)

RÉU ARTUR IVEZIC

ADVOGADO RENATA MOREIRA DA COSTA(OAB:
123835/SP)

RÉU ARTUR IVEZIC JUNIOR

ADVOGADO RENATA MOREIRA DA COSTA(OAB:
123835/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO AMPARO MARCOS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48afd16

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelos réu

PIZZARIA E COMERCIO DE FRIOS D. PEDRO LTDA e PATRICIA

ILANA IVEZIC.

Considerando a Assistência Judiciária Gratuita concedida à

reclamada PATRICIA ILANA IVEZIC, com fundamento no artigo 790

da CLT fica ela isenta do pagamento das custas e, com fundamento

no parágrafo 10, do artigo 899 da CLT, fica também dispensada do

depósito recursal.

Não foi efetivado pela reclamada PIZZARIA E COMERCIO DE

FRIOS D. PEDRO LTDA o depósito recursal, nem o recolhimento

das custas, uma vez que o tema envolvendo seu direito ao benefício

da Justiça Gratuita para o efeito de torná-la desobrigada do preparo

é objeto do próprio apelo.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.s

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

AMZ

Processo Nº ATOrd-0010214-13.2022.5.15.0042
AUTOR M.H.F.J.

ADVOGADO LEANDRO FRANCOIS DE
ALMEIDA(OAB: 417950/SP)

RÉU W.E.E.L.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RÉU A.S.D.B.L.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RÉU P.I.E.C.L.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO L.B.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.D.B.L.

  - P.I.E.C.L.

  - W.E.E.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 987f62b.
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Processo Nº ATSum-0010832-55.2022.5.15.0042
AUTOR SONIA APARECIDA BATISTA DE

SOUZA

ADVOGADO RAPHAEL GUIMARAES
FERREIRA(OAB: 397780/SP)

RÉU LUCIANA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO MAURO TISEO(OAB: 75447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89743a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, extingo sem resolução do mérito os pedidos de

recolhimentos previdenciários sobre verbas alheias à presente

condenação, nos termos do art. 485, VI, CPC e julgo

PROCEDENTE EM PARTE a reclamação trabalhista para declarar

o vínculo de emprego e condenar a reclamada LUCIANA

APARECIDA ROCHA a pagar à reclamante SONIA APARECIDA

BATISTA DE SOUZA:

- horas extraordinárias e reflexos;

- indenização equivalente ao intervalo intrajornada sonegado;

- diferenças salariais e reflexos;

- verbas rescisórias;

- salário trezeno de 2021;

- multa do artigo 477 da CLT;

- indenização equivalente aos honorários advocatícios.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, observados

os parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica para que se evite enriquecimento sem causa, vedada a

juntada de novos documentos.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação. Não há

incidência de juros de mora em rubrica apartada, conforme decisão

vinculante do STF, no julgamento da ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho, observado, entretanto, o regime

de competência e não de caixa, bem como a não incidência sobre

os juros de mora.

As parcelas ora deferidas têm natureza indenizatória, exceto as

horas extraordinárias, o saldo salarial e o salário trezeno

proporcional, tudo conforme o artigo 28 da Lei n. 8.212/91.

À reclamante e à reclamada foram concedidos os benefícios da

Justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Atribuo à condenação o valor de R$10.000,00. Custas pela

reclamada, no importe de R$200,00, ISENTA na forma do art. 790-A

da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010832-55.2022.5.15.0042
AUTOR SONIA APARECIDA BATISTA DE

SOUZA

ADVOGADO RAPHAEL GUIMARAES
FERREIRA(OAB: 397780/SP)

RÉU LUCIANA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO MAURO TISEO(OAB: 75447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA APARECIDA BATISTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89743a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, extingo sem resolução do mérito os pedidos de

recolhimentos previdenciários sobre verbas alheias à presente

condenação, nos termos do art. 485, VI, CPC e julgo

PROCEDENTE EM PARTE a reclamação trabalhista para declarar

o vínculo de emprego e condenar a reclamada LUCIANA

APARECIDA ROCHA a pagar à reclamante SONIA APARECIDA

BATISTA DE SOUZA:

- horas extraordinárias e reflexos;

- indenização equivalente ao intervalo intrajornada sonegado;

- diferenças salariais e reflexos;

- verbas rescisórias;

- salário trezeno de 2021;

- multa do artigo 477 da CLT;
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- indenização equivalente aos honorários advocatícios.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, observados

os parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica para que se evite enriquecimento sem causa, vedada a

juntada de novos documentos.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação. Não há

incidência de juros de mora em rubrica apartada, conforme decisão

vinculante do STF, no julgamento da ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho, observado, entretanto, o regime

de competência e não de caixa, bem como a não incidência sobre

os juros de mora.

As parcelas ora deferidas têm natureza indenizatória, exceto as

horas extraordinárias, o saldo salarial e o salário trezeno

proporcional, tudo conforme o artigo 28 da Lei n. 8.212/91.

À reclamante e à reclamada foram concedidos os benefícios da

Justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Atribuo à condenação o valor de R$10.000,00. Custas pela

reclamada, no importe de R$200,00, ISENTA na forma do art. 790-A

da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011620-69.2022.5.15.0042
AUTOR NEAM CICILLINI DE MOURA

ADVOGADO DIANA PAOLA SALOMÃO
FERRAZ(OAB: 182250/SP)

RÉU FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITAL SANTA LYDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e8680e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Dispensado o pagamento do depósito recursal, nos termos do

parágrafo 10, do artigo 899, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Efetivado o recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

AMZ

Processo Nº ATSum-0011620-69.2022.5.15.0042
AUTOR NEAM CICILLINI DE MOURA

ADVOGADO DIANA PAOLA SALOMÃO
FERRAZ(OAB: 182250/SP)

RÉU FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEAM CICILLINI DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e8680e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Dispensado o pagamento do depósito recursal, nos termos do

parágrafo 10, do artigo 899, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Efetivado o recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:
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Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

AMZ

Processo Nº ATOrd-0011268-14.2022.5.15.0042
AUTOR GABRIEL VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO
LATTARO(OAB: 256766/SP)

RÉU SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

PERITO GERALDO BARROS MACHADO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL VIEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8affd5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, declaro prescritas as pretensões a créditos

anteriores a 05/08/2017, que ficam extintas com resolução do

mérito, e julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação trabalhista

para condenar a reclamada SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS S.A.

a pagar ao reclamante GABRIEL VIEIRA DE OLIVEIRA:

- horas extraordinárias e reflexos, inclusive pela sonegação dos

intervalos intra e interjornadas;

- indenização equivalente ao intervalo intrajornadas sonegado;

- adicional noturno e reflexos;

- dobra dos domingos e feriados;

- horas extraordinárias pela sonegação dos intervalos para

recuperação térmica e reflexos;

- adicional de insalubridade e reflexos;

- diferenças salariais e reflexos;

- indenização por danos morais;

- indenização equivalente aos honorários advocatícios.

A reclamada deverá entregar ao reclamante o PPP, na forma da

fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, observados

os parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica para que se evite enriquecimento sem causa, vedada a

juntada de novos documentos.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação. Não há

incidência de juros de mora em rubrica apartada, conforme decisão

vinculante do STF, no julgamento da ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho, observado, entretanto, o regime

de competência e não de caixa, bem como a não incidência sobre

os juros de mora.

As parcelas ora deferidas têm natureza salarial, exceto as

incidências sobre FGTS e a indenização equivalente aos honorários

advocatícios, tudo conforme o artigo 28 da Lei n. 8.212/91.

Ao reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Atribuo à condenação o valor de R$80.000,00. Custas pela

reclamada, no importe de R$1.600,00, na forma do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011268-14.2022.5.15.0042
AUTOR GABRIEL VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO
LATTARO(OAB: 256766/SP)

RÉU SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

PERITO GERALDO BARROS MACHADO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8affd5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, declaro prescritas as pretensões a créditos

anteriores a 05/08/2017, que ficam extintas com resolução do

mérito, e julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação trabalhista

para condenar a reclamada SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS S.A.

a pagar ao reclamante GABRIEL VIEIRA DE OLIVEIRA:

- horas extraordinárias e reflexos, inclusive pela sonegação dos

intervalos intra e interjornadas;

- indenização equivalente ao intervalo intrajornadas sonegado;

- adicional noturno e reflexos;

- dobra dos domingos e feriados;

- horas extraordinárias pela sonegação dos intervalos para

recuperação térmica e reflexos;

- adicional de insalubridade e reflexos;

- diferenças salariais e reflexos;

- indenização por danos morais;

- indenização equivalente aos honorários advocatícios.

A reclamada deverá entregar ao reclamante o PPP, na forma da

fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, observados

os parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica para que se evite enriquecimento sem causa, vedada a

juntada de novos documentos.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação. Não há

incidência de juros de mora em rubrica apartada, conforme decisão

vinculante do STF, no julgamento da ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho, observado, entretanto, o regime

de competência e não de caixa, bem como a não incidência sobre

os juros de mora.

As parcelas ora deferidas têm natureza salarial, exceto as

incidências sobre FGTS e a indenização equivalente aos honorários

advocatícios, tudo conforme o artigo 28 da Lei n. 8.212/91.

Ao reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Atribuo à condenação o valor de R$80.000,00. Custas pela

reclamada, no importe de R$1.600,00, na forma do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010972-89.2022.5.15.0042
AUTOR VANESSA DE OLIVEIRA SBROLINI

ADVOGADO KAROLINA SILVA MACHADO(OAB:
427094/SP)

ADVOGADO AMANDA TOFFANI NOGUEIRA(OAB:
467727/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO ROGER TAYLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c00a2b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, declaro prescritas as pretensões a créditos

anteriores a 17/06/2017, que ficam extintas com resolução do

mérito, e julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação trabalhista

para condenar a reclamada DROGARIA SAO PAULO S.A. a pagar

à reclamante VANESSA DE OLIVEIRA SBROLINI:

- adicional de insalubridade e reflexos;

- indenização equivalente aos honorários advocatícios.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, observados

os parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica para que se evite enriquecimento sem causa, vedada a

juntada de novos documentos.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação. Não há

incidência de juros de mora em rubrica apartada, conforme decisão

vinculante do STF, no julgamento da ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho, observado, entretanto, o regime

de competência e não de caixa, bem como a não incidência sobre

os juros de mora.

As parcelas ora deferidas têm natureza salarial, exceto as

incidências sobre FGTS e a indenização equivalente aos honorários
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advocatícios, tudo conforme o artigo 28 da Lei n. 8.212/91.

À reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Atribuo à condenação o valor de R$15.000,00. Custas pela

reclamada, no importe de R$300,00, na forma do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010972-89.2022.5.15.0042
AUTOR VANESSA DE OLIVEIRA SBROLINI

ADVOGADO KAROLINA SILVA MACHADO(OAB:
427094/SP)

ADVOGADO AMANDA TOFFANI NOGUEIRA(OAB:
467727/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO ROGER TAYLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE OLIVEIRA SBROLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c00a2b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, declaro prescritas as pretensões a créditos

anteriores a 17/06/2017, que ficam extintas com resolução do

mérito, e julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação trabalhista

para condenar a reclamada DROGARIA SAO PAULO S.A. a pagar

à reclamante VANESSA DE OLIVEIRA SBROLINI:

- adicional de insalubridade e reflexos;

- indenização equivalente aos honorários advocatícios.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, observados

os parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica para que se evite enriquecimento sem causa, vedada a

juntada de novos documentos.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação. Não há

incidência de juros de mora em rubrica apartada, conforme decisão

vinculante do STF, no julgamento da ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho, observado, entretanto, o regime

de competência e não de caixa, bem como a não incidência sobre

os juros de mora.

As parcelas ora deferidas têm natureza salarial, exceto as

incidências sobre FGTS e a indenização equivalente aos honorários

advocatícios, tudo conforme o artigo 28 da Lei n. 8.212/91.

À reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Atribuo à condenação o valor de R$15.000,00. Custas pela

reclamada, no importe de R$300,00, na forma do art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010948-27.2023.5.15.0042
AUTOR MARCEL GONCALVES DA

TRINDADE

ADVOGADO RODRIGO DE ALMEIDA
ATANAZIO(OAB: 417848/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE ENSINO DE
RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO ENI APARECIDA LORENCETE DE
OLIVEIRA(OAB: 245812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEIRAO PRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ca9c33

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema
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PJe na 2a instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

SDG

Processo Nº ATOrd-0010948-27.2023.5.15.0042
AUTOR MARCEL GONCALVES DA

TRINDADE

ADVOGADO RODRIGO DE ALMEIDA
ATANAZIO(OAB: 417848/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE ENSINO DE
RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO ENI APARECIDA LORENCETE DE
OLIVEIRA(OAB: 245812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCEL GONCALVES DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ca9c33

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2a instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

SDG

Processo Nº ATSum-0010457-83.2024.5.15.0042

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTEIS, MOTEIS,
RESTAURANTES, BARES E FAST-
FOODS DE RIBEIRAO PRETO E
REGIAO

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

RÉU FEVM BAR E RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS, MOTEIS,
RESTAURANTES, BARES E FAST-FOODS DE RIBEIRAO
PRETO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9315677

proferida nos autos.

DECISÃO

Postula o Sindicato autor a concessão de antecipação de tutela a

fim de determinar à reclamada o cumprimento das cláusulas

convencionais citadas na inicial e referentes a gorjetas, cesta de

benefícios e banco de horas.

Nos termos do art. 300 do NCPC, para a concessão da tutela de

urgência, é necessário que estejam evidenciados a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,

requisitos que não foram comprovados pelo Sindicato autor.

Com efeito, o único documento que veio aos autos a amparar a

alegação de descumprimento formulada na inicial, o formulário de

denúncia (Id 7a04965) não sustenta os fundamentos da pretensão

deduzida que, por seu turno, não contém, num juízo de cognição

sumária, narrativa razoável e convincente a recomendar a adoção

da medida processual buscada pelo autor, na medida em que não

há prova literal do alegado descumprimento, não sendo possível a

concessão da medida em caráter urgente.

Desse modo, por não comprovados os requisitos do art. 300, do

CPC, rejeita-se a concessão de tutela de urgência.

Sem prejuízo do quanto decidido, atentem-se as partes que todas

as audiências nestes autos serão realizadas PRESENCIALMENTE,

na sede do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, localizada na Rua

Afonso Taranto, 105, Nova Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP:

14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL para 23/04/2024 às
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14:00 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que

a parte Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT no

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO) até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se

apresentar em sessão pessoalmente e/ou representado por

preposto, em qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto

disposto no parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação.

—————————————————————————————-

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

—————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

--------————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio
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legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, fica a Secretaria

desde logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente

de despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao respectivo

cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Termo Aditivo

Rib.Preto registrado
Documento Diverso

24031814550575900

000224207122

Requerimento-

Registro (novo)
Documento Diverso

24031814550552800

000224207121

Queixas FEVM Documento Diverso
24031814550528100

000224207120

Estatuto Social-

compactado
Estatuto

24031814550404500

000224207116

CCT 2022.2024

Assinada (1)-11-18

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031814550017600

000224207109

CCT 2022.2024

Assinada (1)-5-10

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031814545776800

000224207106

CCT 2022.2024

Assinada (1)-1-5

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031814545580300

000224207094

Carta Sindical Documento Diverso
24031814545423100

000224207089

Ata Eleição e

Apuração 2022
Documento Diverso

24031814545369600

000224207088

Ata Eleição 2022

Registrada
Documento Diverso

24031814545194600

000224207080

ADITIVO 2 Documento Diverso
24031814545005100

000224207069

CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031814544619000

000224207049

Procuração Procuração
24031814544596300

000224207048

Petição Inicial Petição Inicial
24031814531415400

000224206631

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

FML

Processo Nº ATOrd-0010459-53.2024.5.15.0042
AUTOR PATRICIA SESTILI

ADVOGADO ROSECLEIDE SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 144961/SP)

ADVOGADO CARLOS CESAR DA SILVA(OAB:
273483/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SESTILI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c76fb6

proferida nos autos.

DECISÃO

Postula a autora a concessão de tutela de urgência a fim de sejam

expedidos alvarás para levantamento dos depósitos fundiários e

para habilitação no benefício do seguro-desemprego, bem como

para que sejam arrestados valores que por ventura a CTO tenha a

receber da reclamada ESTADO DE SÃO PAULO.

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciam a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Nesse contexto, muito embora o reconhecimento da rescisão

indireta do contrato de trabalho por culpa do empregador (art. 483,

“d”, CLT, conforme requerido pela autora) dependa de dilação

probatória, a anotação da extinção do contrato em CTPS não obriga

a indicação da modalidade de rescisão e pode ser posteriormente

retificada, razão pela qual não há prejuízo ao empregador ou

mesmo perigo de irreversibilidade no deferimento do pedido, razão

pela qual defere-se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional para reconhecer que o contrato de trabalho foi

rescindido em 16/12/2023, cuja modalidade de término será

posteriormente apurada em instrução processual, e autoriza-se que

o patrono da autora providencie a anotação de baixa do contrato de

trabalho em sua CTPS, esclarecendo que na anotação não será

aposto qualquer carimbo ou feita qualquer referência na CTPS de

que o ato foi praticado por determinação judicial, para coibir atitudes

discriminatórias de futuros empregadores contra a reclamante,

devendo o patrono fornecer à parte reclamante cópia da presente

decisão que servirá como CERTIDÃO JUDICIAL para prova de que

as retificações emanaram de decisão judicial.

Tratando-se de CTPS digital, igualmente fica autorizado o patrono

da autora a proceder as anotações mencionadas, devendo, se

necessário, retirar junto à Divisão de Atendimento e Administração -

DAA, informativo sobre os procedimentos essenciais para a

realização do ato.

Considerando, no entanto, que o reconhecimento da rescisão

indireta do contrato de trabalho por falta grave praticada pelo

empregador, conforme tese inicial apresentada e conforme

mencionado anteriormente, depende de dilação probatória, não se

mostra possível a concessão da medida em caráter urgente, razão

pela qual rejeita-se o pedido de antecipação de tutela para

expedição de alvarás para levantamento dos depósitos fundiários e

habilitação no benefício do seguro-desemprego.

De igual modo, com relação ao pedido de antecipação de tutela

com a finalidade de “arresto de valores junto à segunda reclamada”

(fl. 14), tem-se que referida medida somente é cabível quando

houver prova de que o devedor, insolvente, dilapida o patrimônio, a

fim de não cumprir com suas obrigações legais (risco ao resultado

útil do processo), o que não pôde ser verificado neste momento,

razão pela qual rejeita-se a pretensão da autora, também neste

particular.

Sem prejuízo do quanto decidido, atentem-se as partes que todas

as audiências nestes autos serão realizadas PRESENCIALMENTE,

na sede do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, localizada na Rua

Afonso Taranto, 105, Nova Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP:

14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL para 13/05/2024 às

13:40 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que

a parte Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT no

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO) até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se

apresentar em sessão pessoalmente e/ou representado por

preposto, em qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto

disposto no parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de
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documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação.

—————————————————————————————-

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

—————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

--------————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, fica a Secretaria

desde logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente

de despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao respectivo

cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e
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pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24031815410891000

000224218321

12 TRT15_ Certidão

Processos
Documento Diverso

24031815265574900

000224214839

11 Decisão Prova Emprestada
24031815265558800

000224214837

10 Link Reportagem -

Record TV
Prova Emprestada

24031815265541700

000224214836

09 Holerites
Contracheque/Recib

o de Salário

24031815265503300

000224214834

08 CONVENÇÃO

COLETIVA

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031815265302700

000224214827

07 Prova

Emprestada
Prova Emprestada

24031815265267300

000224214824

06 Prova

Emprestada
Prova Emprestada

24031815265253200

000224214823

05 Certidão

Simplificada -
Documento Diverso

24031815265235300

000224214822

04 Certidão

Cadastral Receita
Documento Diverso

24031815265215100

000224214820

03 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031815265191400

000224214819

02 RG
Carteira de

Identidade/Registro

24031815265121300

000224214818

01 Declaração de

Pobreza

Declaração de

Hipossuficiência

24031815265087700

000224214815

01 Procuração Procuração
24031815265061300

000224214811

Petição Inicial Petição Inicial
24031815224711000

000224214078

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

FML

Processo Nº ATOrd-0012095-88.2023.5.15.0042
AUTOR VALMIR ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU AUSION SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO DIRCEU GIGLIO PEREIRA(OAB:
206379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c38a001

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Processo 0012095-88.2023.5.15.0042

RECLAMANTE: VALMIR ANTONIO DA SILVA

RECLAMADA: AUSION SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI

RECLAMADA: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Examinados os autos, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

VALMIR ANTONIO DA SILVA, qualificado na inicial, ajuizou a

presente reclamação trabalhista em face de AUSION SEGURANÇA
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PATRIMONIAL EIRELI e UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO,

aduzindo, em síntese, que teve seu contrato de trabalho marcado

por irregularidades, requerendo, assim, a procedência dos pedidos

elencados. Juntou documentos e procuração. Deu à causa o valor

de R$ 184.302,00.

Foi realizada audiência de instrução. Ausentes as reclamadas.

Sem outras provas a produzir foi determinado o encerramento da

instrução processual.

Razões finais foram remissivas pelo reclamante.

Propostas conciliatórias infrutíferas.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO PROCESSUAL

1. REVELIA E CONFISSÃO DAS RECLAMADAS

O não comparecimento das reclamadas na audiência (Id dfa4027)

em que deveriam apresentar defesa, apesar de regularmente

notificadas (Id 977a044 e Id 1d992d4), importa em sua revelia além

da confissão quanto à matéria fática, consoante com o disposto no

art. 844 da CLT.

MÉRITO

1. RESPONSABILIDADE DA RECLAMADA UNIVERSIDADE DE

SÃO PAULO

O reclamante requer a declaração de responsabilidade da

reclamada UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

Diante da condição processual das reclamadas, declaradas revéis e

confessas quanto a matéria de fato, tem-se como verídica a

alegação do autor no sentido de que, enquanto foi empregado da

reclamada AUSION, prestou serviços em benefício da reclamada

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

Assim, muito embora seja incontestável a natureza jurídica dos

contratos celebrados entre os integrantes do polo passivo, cumpre

ressaltar que o objeto contratado foi o da terceirização de serviços

ligados a atividade-meio do tomador, situação, que por sua

excepcionalidade, encontra solução específica em disposição

sumulada nos itens IV e V, Súmula 331 do C. TST.

Nem se cogite, portanto, que a contratação dos serviços de

vigilância, porquê precedida por regular licitação, descaracteriza a

culpa in eligendo da reclamada UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO,

pois é evidente que se existem créditos trabalhistas não quitados e

que precisaram ser reclamados em Juízo, não apenas licitou mal,

como também deixou de fiscalizar a contento, devendo, em razão

de haver sido o real beneficiário dos serviços, responder

subsidiariamente pelos créditos trabalhistas devidos ao obreiro.

Sendo assim, declara-se a responsabilidade subsidiária da

reclamada UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO pelas eventuais

obrigações advindas da presente ação trabalhista, na medida em

que firmou contrato de prestação de serviço com a reclamada

AUSION, empregadora do reclamante, inteligência do disposto na

Súmula 331, itens IV e V, do C. TST.

Cumpre ressaltar que a Súmula 331 do C. TST trata da

responsabilidade subsidiária da administração pública, matéria não

tangida pelo artigo 71, § 1o, da Lei 8.666/93.

Tal entendimento não se altera após a decisão prolatada pelo

Supremo Tribunal Federal na ADC 16-DF, consoante se verifica da

ementa a seguir transcrita:

“AGRAVO – RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA – TOMADOR DE

SERVIÇOS – ENTE PÚBLICO – ADC Nº 16 DO E. SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. Sendo a recorrente a tomadora de serviços

e a única beneficiária do trabalho do reclamante, responderá

subsidiariamente pelo pagamento dos créditos trabalhistas deste

perante o respectivo empregador. A intermediação de mão de obra

é admitida pelo direito do trabalho, em certas circunstâncias, porém,

não isenta o destinatário final dos serviços, pelas conseqüências do

descumprimento das obrigações legais, convencionais e contratuais

pelo empregador. A falta de cautela, pela empresa que terceiriza

serviços, na escolha do prestador de serviços, como a capacidade

econômica de responder por créditos trabalhistas, a disposição do

cumprimento da legislação pertinente às relações de trabalho, atrai

necessariamente a responsabilidade subsidiária do tomador,

inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das

autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das

sociedades de economia mista, desde que hajam participado da

relação processual e constem também do título executivo judicial.

(incidência da Súmula nº 331, item IV do TST). Não há dúvida que o

contratado é o responsável direto pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais e civis resultantes da execução

do contrato (art. 71 caput da Lei 8666/93), porque o preço

contratado e pago deve englobar tais encargos. E não deve pairar

dúvida, ainda, de que o inadimplemento desses encargos que

resultem na obrigação de reparar o dano, ressarcir despesas, enfim,

toda oneração patrimonial por ato ilícito, descumprimento da lei

trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial ou civil, a Administração

Pública responderá subsidiariamente, ficando-lhe resguardado o

direito de regressivo, para deles se ressarcir. Ampara este
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raciocínio é o § 6º do art. 37 da CF/88. Neste sentido, o julgamento

do E. Supremo Tribunal Federal, que julgou procedente pedido

formulado em Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC nº 16)

movida pelo Governador do Distrito Federal, para declarar a

constitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93. Assim, no

mérito, os Ministros do E. STF entenderam que a mera

inadimplência do contratado não poderia transferir à Administração

Pública a responsabilidade pelo pagamento dos encargos,

entretanto, reconheceram que isso não significaria que eventual

omissão da Administração Pública, na obrigação de fiscalizar as

obr igações  do  con t ra tado ,  não  v iesse  a  gerar  essa

responsabilidade. É bom ressaltar, ainda, que o artigo 67 da Lei nº

8.666/93 impõe o dever de a administração de fiscalizar a execução

do contrato do serviço acometido a terceiros, quanto às obrigações

contratuais e legais. Além disso, deve a Administração Pública se

manter atenta à capacidade financeira da fornecedora de mão de

obra, durante a continuidade executiva do contrato, não apenas no

ato da formalização do contrato, sob pena, de incidir em culpa ‘in

vigilando’. No caso dos autos, não há prova de que a reclamada

agravante tenha efetivamente fiscalizado o cumprimento da

legislação trabalhista, fiscal e previdenciário, por parte do

terceirizado, enquanto prestou-lhe os serviços questionados na

presente demanda. Nem mesmo preocupou-se em aquilatar ou

levar em consideração a capacidade econômica da empresa

terceirizada. Ao ente público cumpria-lhe tal ônus, disso não se

desincumbindo. Agravo conhecido e não provido” (PROCESSO

TRT 15ª REGIÃO Nº.  0157400-66.2009.5.15.0116 AG.

DESEMBARGADOR RELATOR: JOSÉ ANTONIO PANCOTTI).

Diante da fundamentação supra, ficam rejeitados quaisquer

argumentos no sentido de afastar a responsabilidade da reclamada

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

2. VERBAS RESCISÓRIAS

Pleiteia o autor o pagamento das verbas rescisórias.

Diante da condição processual das reclamadas e da inexistência de

documentos a comprovar a quitação dos títulos pretendidos, devida

a pretensão do obreiro.

Assim, observados os limites do pedido (art. 141 do CPC), condena-

se a reclamada AUSION ao pagamento de salário referente ao mês

de agosto de 2023 (R$ 2.541,00); de salário referente ao mês de

setembro de 2023 (R$ 1.954,45); de aviso prévio indenizado (R$

3.557,11); de décimo terceiro salário proporcional, já considerada a

projeção do aviso prévio (R$ 2.202,02); de férias integrais e

proporcionais acrescidas de 1/3, já considerada a projeção do aviso

prévio (R$ 5.194,51); de adicional de periculosidade (R$ 586,34); da

multa do art. 477 da CLT (R$ 1.955,00); da multa do art. 467 da

CLT (R$ 7.552,00); dos depósitos faltantes do FGTS sobre as

verbas de natureza salarial percebidas durante a vigência do

contrato e verbas de igual natureza (salário; décimo terceiro salário)

deferidas na presente, além da multa de 40% incidente sobre a

totalidade de tais depósitos; da multa normativa prevista na cláusula

28ª, §§ 1º e 3º da CCT 2022/2023 (R$ 1.955,00); da multa

normativa prevista na cláusula 5ª da CCT 2022/2023 em razão da

mora salarial (R$ 2.541,00).

Autoriza-se que o próprio patrono do autor proceda à anotação de

baixa do contrato de trabalho em CTPS, nos termos do art. 39 da

CLT, esclarecendo que na anotação não será aposto qualquer

carimbo ou feita qualquer referência na CTPS de que o ato foi

praticado por determinação judicial, para coibir atitudes

discriminatórias de futuros empregadores contra o reclamante,

devendo o patrono fornecer à parte reclamante cópia da presente

decisão que servirá como CERTIDÃO JUDICIAL para prova de que

as anotações do contrato de trabalho com a reclamada emanaram

de decisão judicial.

Tratando-se de CTPS digital, igualmente fica autorizado o patrono

do autor a proceder as anotações mencionadas, devendo, se

necessário, retirar junto à Divisão de Atendimento e Administração -

DAA informativo sobre os procedimentos essenciais para a

realização do ato.

3. HORAS EXTRAS E REFLEXOS

O reclamante afirma que trabalhava em jornada extraordinária sem

a devida contraprestação e requer o pagamento de horas extras e

reflexos.

Diante da condição processual das reclamadas, tem-se como

verídica a jornada de trabalho declinada na inicial, que é arbitrada

como sendo:

- das 05h45 as 18h00, com 01h00 de intervalo intrajornada, em

regime 12x36.

O caput do art. 7º da Constituição Federal dispõe que “são direitos

dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social”.

Desta forma, além das garantias constitucionais, são legais

quaisquer situações que visem à melhoria da condição social do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8571
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

trabalhador. A jornada em regime 12x36 visa à melhoria da

condição social do trabalhador, é, sem dúvida, mais benéfica ao

empregado, não havendo aquele prejuízo presumido na

Constituição Federal e, portanto, é plenamente lícita, nos termos do

que dispõe o caput do art. 7º da Constituição Federal, razão pela

qual indevida a caracterização das horas trabalhadas além da 8ª

diária e da 44ª semanal como extraordinárias.

Indefere-se, portanto, o pedido deduzido na alínea “k” do rol das

pretensões da inicial.

Isso não obstante, a análise da jornada arbitrada também revela

que o reclamante iniciava a prestação de serviço 15 minutos antes

do horário contratual, período que não foram remunerados

corretamente, na medida em que não eram computados pelo

empregador.

Sendo assim, condena-se a reclamada AUSION ao pagamento das

horas extras prestadas, assim considerados o período de 15

minutos anteriores ao início do horário contratual, com adicional de

50% ou convencional, se mais benéfico, respeitada a vigência das

normas coletivas juntadas aos autos.

Será observada a evolução salarial do reclamante, os dias

efetivamente trabalhados e o divisor 220, servindo de base para

apuração das horas extras e do adicional noturno todas as verbas

de natureza salarial habitualmente pagas ao reclamante.

Por habituais, devidos os reflexos das horas extras em descansos

semanais remunerados, em feriados, em aviso prévio, em férias

acrescidas de 1/3, em décimos terceiros salários e em FGTS mais

multa de 40%.

4. DOMINGOS E FERIADOS EM DOBRO E REFLEXOS

O reclamante requer o pagamento em dobro dos domingos e dos

feriados trabalhados sem folga compensatória e reflexos.

Conforme fundamentação supra, o reclamante se ativava em

jornada 12x36 e, portanto, usufruía corretamente uma folga

semanal, sendo indevido o pagamento em dobro dos domingos

trabalhados, uma vez que o art. 7º, inciso XV, da CF não dispõe que

o  descanso  semana l  deva  se r  aos  domingos ,  mas

p re fe renc ia lmen te  aos  domingos .

Do mesmo modo, indevido o pagamento em dobro dos feriados

eventualmente trabalhados, uma vez que, tratando-se de labor em

regime 12x36, a remuneração mensal pactuada pelo horário aludido

abrange não apenas os pagamentos devidos pelo descanso

semanal remunerado, mas também os pagamentos pelo descanso

em feriados, que se consideram compensados em razão da

natureza da jornada mencionada.

Destarte, indefere-se o pedido deduzido na alínea “l” do rol das

pretensões da inicial.

5. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O reclamante requer o pagamento de indenização por danos morais

e materiais.

A reparação por danos morais requer prova segura no sentido de

que o empregador tenha praticado ato lesivo à honra e à dignidade

do trabalhador, por excessos cometidos no exercício do poder de

mando, o que ocorreu no caso em tela.

Isto porque, conforme fundamentação supra, o reclamante teve seu

contrato de trabalho extinto sem justo motivo e as reclamadas não

efetuaram o pagamento das verbas rescisórias.

O tratamento dispensado ao reclamante não configura uso regular

dos poderes diretivo e disciplinar do empregador, mas procedimento

suficientemente grave de modo a se caracterizar como inadequado

e inadmissível o comportamento do empregador, eis que aviltante a

situação vexatória decorrente do constrangimento de ser

dispensado e não receber sequer o saldo de salário.

Tais fatos resultam, sem sombra de dúvida, em constrangimento ao

empregado, caracterizam conduta abusiva do empregador e

ensejam a reparação pelos prejuízos suportados.

Neste sentido, a jurisprudência:

“INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NÃO PAGAMENTO DAS

VERBAS RESCISÓRIAS. REPARAÇÃO DEVIDA. 1. Para se

amparar a pretensão indenizatória respectiva, necessária a

coexistência de três requisitos na etiologia da responsabilidade civil,

considerados essenciais na doutrina subjetivista: a ofensa a uma

norma preexistente ou erro de conduta; o dano e o nexo de

causalidade entre o ato ofensor e o prejuízo causado à vítima. É o

ilícito ou erro de conduta do empregador ou de preposto seu,

atuando como fonte geradora de responsabilidade, devendo o

agente recompor o patrimônio (moral ou econômico) do lesado,

ressarcindo-lhe os prejuízos acarretados. 2. A falta de pagamento

das verbas rescisórias configura fato gerador de transtornos

financeiros ao trabalhador, comprometendo a possibilidade de

honrar com suas obrigações. 3. Comprovada a conduta ilícita da

empregadora que não cumpriu as obrigações trabalhistas, gerando

prejuízo de ordem imaterial, sendo certo que, nessa hipótese, a

configuração do dano prescinde da comprovação do prejuízo

experimentado, tratando-se ofensa in re ipsa. 4. Devida a reparação

pecuniária postulada” (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010141-

34.2023.5.03.0141 (ROT); Disponibilização: 04/07/2023; Órgão

Julgador: Quarta Turma; Relator(a)/Redator(a): Paula Oliveira
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Cantelli).

“ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS E VERBAS

RESCISÓRIAS. DEVER DE INDENIZAR. DANO MORAL. É devida

a indenização correspondente aos danos morais sofridos em

decorrência de atraso no pagamento dos salários e das verbas

rescisórias, porque o fato expõe o trabalhador a situação

humilhante, haja vista a natureza alimentar das verbas trabalhistas.

Nessa linha de raciocínio, é possível concluir que a autora passou

por dificuldades de toda ordem em razão do não pagamento de seu

salário, bem como o não recebimento das verbas rescisórias, o que

maculou seus direitos de personalidade (honra, imagem)” (TRT da

3 . ª  Reg ião ;  PJe :  0010282-06 .2022.5 .03 .0168 (ROT) ;

Disponibilização: 21/06/2023; Órgão Julgador: Decima Primeira

Turma; Relator(a)/Redator(a): Juliana Vignoli Cordeiro).

Diante do exposto, restaram provados os danos morais, o nexo

causal e a culpa da reclamada.

Provados tais requisitos, a questão do dano moral se resume na

situação de sofrimento em que o reclamante se encontrava diante

das consequências da rescisão contratual sem pagamento sequer

do saldo de salário. O tratamento humilhante imposto pela

reclamada constitui dano moral que deve ser indenizado, cujo

direito encontra-se garantido pela CF nos termos do art. 5º, V e X.

A fixação da indenização do dano moral deve levar em

consideração a natureza do bem jurídico tutelado; a intensidade do

sofrimento ou da humilhação; a possibilidade de superação física ou

psicológica; os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão;

a extensão e a duração dos efeitos da ofensa; as condições em que

ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral; o grau de dolo ou culpa; a

ocorrência de retratação espontânea; o esforço efetivo para

minimizar a ofensa; o perdão, tácito ou expresso; a situação social e

econômica das partes envolvidas; e o grau de publicidade da

ofensa, tudo de modo a que seja fixado um valor adequado para a

indenização, cujo objetivo é o de minimizar o sofrimento injusto

causado ao empregado.

Levando-se em consideração todos os critérios e variáveis

mencionados, condena-se a reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais, arbitrando-se o valor de R$

2.541,00.

6. VALE OU TÍQUETE-REFEIÇÃO, CESTA BÁSICA E

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DE CONVÊNIO MÉDICO

O reclamante pleiteia o pagamento de benefícios normativos

referentes ao vale ou tíquete-refeição para os meses de agosto e

setembro de 2023, de cesta básica por todo o período trabalhado e

de indenização substitutiva de convênio médico (agosto e setembro

de 2023).

Diante da previsão normativa, da condição processual das

reclamadas e da inexistência de documentos a comprovar a

quitação dos benefícios pretendidos, devida a pretensão do obreiro.

Condena-se, portanto, a reclamada AUSION ao pagamento de

benefício referente ao vale ou tíquete-refeição dos meses de agosto

e setembro de 2023 (R$ 1.043,00), de indenização pela não

concessão de cesta básica (no valor total de R$ 8.390,00) e de

indenização substitutiva de convênio médico (R$ 360,00).

7. PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO EM RESULTADOS

O reclamante requer o pagamento de participação em resultados

normativamente previsto.

Diante da existência de previsão normativa, da condição processual

das reclamadas e da inexistência de documentos a comprovar a

quitação dos benefícios pretendidos, devida a pretensão do obreiro.

Condena-se, portanto, a reclamada AUSION ao pagamento de

benefício normativo referente ao PPR integral e proporcional (no

valor total de R$ 1902,00), bem como de multa normativa no valor

de R$ 191,00.

8. MULTA NORMATIVA

8.1. Nulidade de Atos das Empresas

O reclamante requer o pagamento de multa normativa prevista na

cláusula 70ª da CCT 2019/2020, da cláusula 70ª da CCT 2021 e na

cláusula 70ª da CCT 2022/2023 pelo descumprimento de cláusulas

referentes à nulidade de atos da empresa.

Conforme fundamentação supra, houve descumprimento das

cláusulas mencionadas, sendo devida a multa pretendida.

Defere-se o pagamento da multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2019/2020 (fl. 143) pelo descumprimento da cláusula 27ª

(fl. 122), no valor de R$ 46,41.

Defere-se o pagamento de multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2021 (fl. 197) pelo descumprimento da cláusula 27ª (fl.

176), no valor de R$ 49,99.

Defere-se o pagamento de multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2022/2023 (fl. 238) pelo descumprimento da cláusula 27ª

(fl. 216), no valor de R$ 55,37.

8.2. Vale ou Tíquete-Refeição

O reclamante requer o pagamento de multa normativa prevista na
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cláusula 70ª da CCT 2019/2020, da cláusula 70ª da CCT 2021 e na

cláusula 70ª da CCT 2022/2023 pelo descumprimento de cláusulas

referentes ao vale ou tíquete-refeição.

Conforme fundamentação supra, houve descumprimento das

cláusulas mencionadas, sendo devida a multa pretendida.

Defere-se o pagamento da multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2019/2020 (fl. 143) pelo descumprimento da cláusula 17ª

(fl. 120), no valor de R$ 46,41.

Defere-se o pagamento da multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2019/2020 (fl. 143) pelo descumprimento da cláusula 5ª do

Termo Aditivo à CCT 2019/2020 (fl. 153), no valor de R$ 47,93.

Defere-se o pagamento de multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2021 (fl. 197) pelo descumprimento da cláusula 17ª (fl.

172), no valor de R$ 49,99.

Defere-se o pagamento de multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2022/2023 (fl. 238) pelo descumprimento da cláusula 17ª

(fl. 211), no valor de R$ 55,37.

Defere-se o pagamento da multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2022/2023 (fl. 238) pelo descumprimento da cláusula 6ª do

Termo Aditivo à CCT 2022/2023 (fl. 250), no valor de R$ 58,63.

8.3. Horas Extras

O reclamante requer o pagamento de multa normativa prevista na

cláusula 70ª da CCT 2019/2020, da cláusula 70ª da CCT 2021 e na

cláusula 70ª da CCT 2022/2023 pelo descumprimento de cláusulas

referentes ao pagamento de horas extras.

Conforme fundamentação supra, houve descumprimento das

cláusulas mencionadas, sendo devida a multa pretendida.

Defere-se o pagamento da multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2019/2020 (fl. 143) pelo descumprimento da cláusula 12ª

(fl. 116), no valor de R$ 46,41.

Defere-se o pagamento de multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2021 (fl. 197) pelo descumprimento da cláusula 12ª (fl.

170), no valor de R$ 49,99.

Defere-se o pagamento de multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2022/2023 (fl. 238) pelo descumprimento da cláusula 12ª

(fl. 209), no valor de R$ 55,37.

8.4. Reflexos de Consectários Legais

O reclamante requer o pagamento de multa normativa prevista na

cláusula 70ª da CCT 2019/2020, da cláusula 70ª da CCT 2021 e na

cláusula 70ª da CCT 2022/2023 pelo descumprimento de cláusulas

referentes aos reflexos de consectários legais.

Conforme fundamentação supra, houve descumprimento das

cláusulas mencionadas, sendo devida a multa pretendida.

Defere-se o pagamento da multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2019/2020 (fl. 143) pelo descumprimento da cláusula 50ª

(fl. 132), no valor de R$ 46,41.

Defere-se o pagamento de multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2021 (fl. 197) pelo descumprimento da cláusula 50ª (fl.

186), no valor de R$ 49,99.

Defere-se o pagamento de multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2022/2023 (fl. 238) pelo descumprimento da cláusula 50ª

(fl. 225), no valor de R$ 55,37.

8.5. Registro de Horário de Trabalho

O reclamante requer o pagamento de multa normativa prevista na

cláusula 70ª da CCT 2019/2020, da cláusula 70ª da CCT 2021 e na

cláusula 70ª da CCT 2022/2023 pelo descumprimento de cláusulas

referentes ao registro de horário de trabalho.

Conforme fundamentação supra, houve descumprimento das

cláusulas mencionadas, sendo devida a multa pretendida.

Defere-se o pagamento da multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2019/2020 (fl. 143) pelo descumprimento da cláusula 45ª

(fl. 130), no valor de R$ 46,41.

Defere-se o pagamento de multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2021 (fl. 197) pelo descumprimento da cláusula 45ª (fl.

184), no valor de R$ 49,99.

Defere-se o pagamento de multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2022/2023 (fl. 238) pelo descumprimento da cláusula 45ª

(fl. 224), no valor de R$ 55,37.

8.6. Cesta Básica

O reclamante requer o pagamento de multa normativa prevista na

cláusula 70ª da CCT 2019/2020, da cláusula 70ª da CCT 2021 e na

cláusula 70ª da CCT 2022/2023 pelo descumprimento de cláusulas

referentes à cesta básica.

Conforme fundamentação supra, houve descumprimento das

cláusulas mencionadas, sendo devida a multa pretendida.

Defere-se o pagamento da multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2019/2020 (fl. 143) pelo descumprimento da cláusula 18ª

(fl. 118), no valor de R$ 46,41.

Defere-se o pagamento de multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2021 (fl. 197) pelo descumprimento da cláusula 18ª (fl.

172), no valor de R$ 49,99.

Defere-se o pagamento de multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2022/2023 (fl. 238) pelo descumprimento da cláusula 18ª

(fl. 211), no valor de R$ 55,37.
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8.7. Assistência Médica e Hospitalar

O reclamante requer o pagamento de multa normativa prevista na

cláusula 70ª da CCT 2019/2020, da cláusula 70ª da CCT 2021 e na

cláusula 70ª da CCT 2022/2023 pelo descumprimento de cláusulas

referentes à assistência médica e hospitalar.

Conforme fundamentação supra, houve descumprimento das

cláusulas mencionadas, sendo devida a multa pretendida.

Defere-se o pagamento da multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2019/2020 (fl. 143) pelo descumprimento da cláusula 20ª

(fl. 119), no valor de R$ 46,41.

Defere-se o pagamento de multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2021 (fl. 197) pelo descumprimento da cláusula 20ª (fl.

173), no valor de R$ 49,99.

Defere-se o pagamento de multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2022/2023 (fl. 238) pelo descumprimento da cláusula 20ª

(fl. 212), no valor de R$ 55,37.

8.8. Assistência às Rescisões de Contrato

O reclamante requer o pagamento de multa normativa prevista na

cláusula 70ª da CCT 2022/2023 pelo descumprimento de cláusula

referente à assistência às rescisões de contratos.

Conforme fundamentação supra, houve descumprimento das

cláusulas mencionadas, sendo devida a multa pretendida.

Defere-se o pagamento de multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2022/2023 (fl. 238) pelo descumprimento da cláusula 28ª

(fl. 216), no valor de R$ 55,37.

8.9. Programa de Participação em Resultados

O reclamante requer o pagamento de multa normativa prevista na

cláusula 70ª da CCT 2019/2020, da cláusula 70ª da CCT 2021 e na

cláusula 70ª da CCT 2022/2023 pelo descumprimento de cláusulas

referentes ao programa de participação em resultados.

Conforme fundamentação supra, houve descumprimento das

cláusulas mencionadas, sendo devida a multa pretendida.

Defere-se o pagamento da multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2019/2020 (fl. 143) pelo descumprimento da cláusula 16ª

(fl. 117), no valor de R$ 46,41.

Defere-se o pagamento de multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2021 (fl. 197) pelo descumprimento da cláusula 16ª (fls.

171/172), no valor de R$ 49,99.

Defere-se o pagamento de multa normativa prevista na cláusula 70ª

da CCT 2022/2023 (fl. 238) pelo descumprimento da cláusula 16ª

(fl. 211), no valor de R$ 55,37.

8.10. Jornada de Trabalho Especial 12x36, Domingos e

Feriados

O reclamante requer o pagamento de multa normativa prevista na

cláusula 70ª da CCT 2019/2020, da cláusula 70ª da CCT 2021 e na

cláusula 70ª da CCT 2022/2023 pelo descumprimento de cláusulas

referentes à jornada especial 12x36 e ao labor em domingos e

feriados.

Conforme fundamentação supra, não houve descumprimento das

cláusulas mencionadas, sendo indevida a multa pretendida, neste

particular.

Indefere-se, portanto, o pedido de pagamento de multa normativa

pelo descumprimento de cláusulas referentes à jornada especial

12x36 e ao labor em domingos e feriados.

9. JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o pedido de concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita, eis que presentes os pressupostos legais, na forma da

nova redação do § 3º do art. 790 da CLT, por se tratar o reclamante

de empregado que percebeu salário igual ou inferior os 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social (declaração fl. 29).

Esclareça-se que a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita

importa na isenção de pagamento de eventuais honorários

advocatícios e periciais, diante da decisão proferida pelo E. STF na

ADI 5766.

10. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMADAS

Em face da sucumbência parcial das reclamadas, deverão elas

arcar com o pagamento dos honorários advocatícios em favor do

patrono do autor, na razão de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença (principal corrigido + juros de mora), nos

termos do que dispõe o art. 791-A da CLT.

Considerando a existência de mais de uma reclamada no polo

passivo (sendo devedora principal a reclamada AUSION e

responsável subsidiária a reclamada UNIVERSIDADE DE SÃO

PAULO), o valor dos honorários sucumbenciais devidos ao

advogado do autor será apurado conforme critério estabelecido no

parágrafo acima, de forma simples, ficando cada reclamada

obrigada pelo seu pagamento, seguindo a sorte da responsabilidade

que lhe fora atribuída pelos créditos principais.
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11. CORREÇÃO MONETÁRIA

Em princípio,  cumpre ressaltar que, uma vez vál ida a

citação/notificação, seu efeito retroage à propositura da ação,

conforme art. 240, § 1º do CPC c/c art. 883 da CLT.

Assim, a correção monetária deve ser computada observando-se as

épocas próprias, com aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da propositura da ação, a taxa SELIC-Receita Federal,

conforme julgamento conjunto proferido pelo E. STF da ADC 58,

ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021.

Com relação à indenização por danos morais deferida, a correção

monetária será computada a partir da data do arbitramento.

Com relação aos pedidos deferidos nos exatos valores liquidados

na inicial e sem menção expressa da data devida, a correção

monetária será computada a partir da data do ajuizamento da ação.

12. JUROS DE MORA

Os juros de mora são devidos desde a propositura da ação, nos

termos do art. 883 da CLT, e serão calculados sobre o valor da

condenação devidamente corrigido.

Os juros de mora são verbas indenizatórias, nos termos do art. 404

do Código Civil. Assim, por não se constituir em acréscimo

patrimonial, não há que se falar em sua integração na base de

cálculo do imposto de renda.

No caso em tela, os juros de mora já estão englobados pela SELIC

(STJ - REsp. 1.136.733/PR).

13. DEDUÇÃO

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica com as acima deferidas, para que se evite o enriquecimento

sem causa, observado o disposto na OJ 415 da SDI-1 do C. TST.

Somente será permitida a dedução de valores constantes dos

recibos já apresentados nos autos, por ocasião do encerramento da

instrução processual, salvo eventual determinação supra.

14. RECOLHIMENTOS DE IMPOSTO DE RENDA

A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento

das contribuições fiscais.

O Imposto de Renda incidirá sobre os valores sujeitos à tributação

na fonte, procedendo-se os descontos cabíveis sobre as verbas

tributáveis incidentes conforme as tabelas e as alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o

cálculo ser mensal e não global (Artigo 12-A da Lei 7.713/1988).

Os recolhimentos fiscais devem ser arcados exclusivamente pela

parte autora, única beneficiária dos créditos deferidos, mas com a

responsabilidade da reclamada pela retenção dos valores por

ventura devidos ao fisco, devendo comprovar o recolhimento, nos

autos, em 15 dias após a retenção, sob pena de imediata

comunicação da dívida fiscal para o órgão competente.

15. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das

contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias

em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo

homologado, que integrem o salário de contribuição (art. 114, inc.

VIII, da CF).

São devidas as contribuições previdenciárias sobre as verbas de

natureza salarial deferidas na presente.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, para fins de

recolhimentos previdenciários, dos pedidos deferidos na presente,

têm natureza salarial as seguintes verbas: salário; décimo terceiro

salário; horas extras e reflexos em descansos semanais

remunerados, em feriados, em férias usufruídas acrescidas de 1/3 e

em décimos terceiros salários.

Os recolhimentos previdenciários deverão ser calculados nos

termos da Súmula 368 do C. TST e fica estabelecido que: a) a

reclamada será a responsável pelo recolhimento das contribuições

sociais que lhe digam respeito e também daquelas devidas pelo

reclamante, facultando-se-lhe reter o crédito do obreiro as

importâncias relativas aos recolhimentos que couber ao mesmo,

observando-se o limite máximo do salário de contribuição; b) as

contribuições previdenciárias serão calculadas nos termos do art. 43

da Lei 8.212/91; c) a reclamada ficará isenta de suas contribuições,

se comprovar, no prazo de dez dias, sua opção pelo SIMPLES

(Sistema Integrado de Pagamento e Impostos e Contribuições das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte), instituído pela

Lei 9.317/96 e o último recolhimento, devendo, entretanto,

descontar e recolher os valores devidos pelo empregado; d) a

reclamada entidade beneficente de assistência social ficará isenta

de suas contribuições, se comprovar, no prazo de cinco dias, que

foram preenchidos, cumulativamente, os requisitos do art. 55, da Lei

8.212/91, devendo, entretanto, descontar e recolher os valores

devidos pelo empregado; e) a reclamada poderá efetuar os seus

recolhimentos previdenciários sobre o valor da receita bruta,

excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais

concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I

e III do caput do art. 22 da Lei 8.212/91, se comprovar, no prazo de

dez dias, seu enquadramento entre as empresas mencionadas no
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art. 7º da Lei 12.546/2011, devendo, entretanto, descontar e

recolher os valores devidos pelo empregado. Comprove a

reclamada os recolhimentos previdenciários cabíveis. Na falta dos

respectivos recolhimentos, executem-se, nos termos do art. 880 da

CLT.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o rol dos pedidos da

reclamação trabalhista movida por VALMIR ANTONIO DA SILVA

em face de AUSION SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI e

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO para declarar a responsabilidade

subsidiária da reclamada UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO pelas

obrigações advindas da presente ação trabalhista, autorizar o

próprio patrono do autor a proceder à anotação de baixa do contrato

de trabalho em CTPS e condenar a reclamada AUSION:

a) ao pagamento de salário referente ao mês de agosto de 2023

(R$ 2.541,00);

b) ao pagamento de salário referente ao mês de setembro de 2023

(R$ 1.954,45);

c) ao pagamento de aviso prévio indenizado (R$ 3.557,11);

d) ao pagamento de décimo terceiro salário proporcional, já

considerada a projeção do aviso prévio (R$ 2.202,02);

e) ao pagamento de férias integrais e proporcionais acrescidas de

1/3, já considerada a projeção do aviso prévio (R$ 5.194,51);

f) ao pagamento de adicional de periculosidade (R$ 586,34);

g) ao pagamento da multa do art. 477 da CLT (R$ 1.955,00);

h) ao pagamento da multa do art. 467 da CLT (R$ 7.552,00);

i) ao pagamento dos depósitos faltantes do FGTS sobre as verbas

de natureza salarial percebidas durante a vigência do contrato e

verbas de igual natureza deferidas na presente, além da multa de

40% incidente sobre a totalidade de tais depósitos;

j) ao pagamento da multa normativa prevista na cláusula 28ª, §§ 1º

e 3º da CCT 2022/2023 (R$ 1.955,00);

k) ao pagamento da multa normativa prevista na cláusula 5ª da CCT

2022/2023 em razão da mora salarial (R$ 2.541,00);

l) ao pagamento de horas extras e reflexos;

m) ao pagamento de indenização por danos morais (R$ 2.541,00);

n) ao pagamento de benefício referente ao vale ou tíquete-refeição

dos meses de agosto e setembro de 2023 (R$ 1.043,00);

o) ao pagamento de indenização pela não concessão de cesta

básica (R$ 8.390,00);

p) ao pagamento de indenização substitutiva de convênio médico

(R$ 360,00);

q) ao pagamento de benefício normativo referente ao PPR integral e

proporcional (R$ 1.902,00), bem como de multa normativa (R$

191,00);

q) ao pagamento de multa normativa, nos termos do item 8 da

fundamentação.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Os respectivos valores deverão ser apurados em regular liquidação

de sentença, observados os limites da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo. A condenação fica limitada aos valores

dos pedidos que eventualmente foram liquidados na petição inicial,

nos termos dos ar t igos 2º  e  141 do CPC, ap l icados

subsidiariamente ao processo do trabalho consoante com

dispositivo no artigo 769 da CLT.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica com as acima deferidas, nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, onde cabíveis, nos termos

da fundamentação.

Honorários advocatícios pelas reclamadas, em favor do causídico

que representa o reclamante, no importe de 5% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença (principal corrigido + juros de

mora), nos termos do que dispõe o art. 791-A da CLT.

Custas pela reclamada AUSION, no importe de R$ 1.200,00,

calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado de R$

60.000,00.

Intimem-se as partes.
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Nada mais.

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011259-52.2022.5.15.0042
AUTOR MARA CAROLINA PEDROSA DE

LIMA PACHECO

ADVOGADO JEAN CLAUDIO GARCIA
RODRIGUES(OAB: 393731/SP)

RÉU SAO LUCAS RIBEIRANIA LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

PERITO JOSE RAFAEL FERRETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA CAROLINA PEDROSA DE LIMA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3fa1fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Processo 0011259-52.2022.5.15.0042

RECLAMANTE :  MARA CAROLINA PEDROSA DE LIMA

PACHECO

RECLAMADA: SAO LUCAS RIBEIRANIA LTDA

Examinados os autos, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, caput, da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

MÉRITO

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E REFLEXOS

O reclamante pleiteia o pagamento de adicional de insalubridade e

reflexos.

A reclamada impugnou o pedido informando que a reclamante já

recebia adicional em grau médio.

Por força do disposto no art. 195, § 2º, da CLT a prova legal da

insalubridade é a perícia técnica.

O laudo pericial (Id a6da30f) foi categórico no sentido de que: “As

atividades desenvolvidas pela reclamante se enquadram como

insalubres em grau Máximo (40%), durante oito meses no período

de 03.02.20 a 18.05.21 e de grau Médio (20%) no remanescente

efetivo pacto laboral, nos termos da legislação em vigor da Portaria

nº 3214/78, devido o contato habitual com Agentes Biológicos”. (fls.

187)

Diante do teor do laudo pericial e porque não há nos autos qualquer

fato ou prova a desmerecer os apontamentos do expert, devido o

pagamento de diferenças de adicional de insalubridade, na medida

em que a autora se ativou na atividade mencionada no laudo.

Por força do disposto no art. 192 da CLT, o adicional de

insalubridade é calculado sobre o salário-mínimo legal. Cumpre

ressaltar que a reclamante não recebia salário profissional, assim

considerado aquele estabelecido em leis federais, tendo em vista o

desenvolvimento de profissões devidamente regulamentadas.

A Súmula Vinculante nº 04 do STF dispõe que “salvo nos casos

previstos na Constituição, o salário-mínimo não pode ser usado

como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor

público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial”.

Como a parte final da citada súmula veda a criação de critério por

meio de decisão judicial, até que se edite norma legal ou

convencional estabelecendo outro critério, a base de cálculo do

adicional de insalubridade continuará sendo o salário-mínimo (art.

192 da CLT).

Nesse sentido, a jurisprudência:

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A base

de cálculo do adicional de insalubridade é salário-mínimo, até a

edição de lei que venha a regulamentar o tema. Esse é o sentido da

S ú m u l a  V i n c u l a n t e  n º  0 4 ,  d o  S T F ,  q u e  d e c l a r a  a

inconstitucionalidade da utilização do salário-mínimo como base de

cálculo do referido adicional, até que outra norma legal venha a

dispor sobre a matéria” (TRT da 3ª Região; PJe: 0011017-

96.2015.5.03.0002 (RO); Disponibilização: 08/03/2018; Órgão
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Julgador: 2ª Turma; Relator: Maristela Iris S. Malheiros).

“BASE DE CÁLCULO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A base

de cálculo do adicional de insalubridade é o salário-mínimo,

enquanto não sobrevier lei dispondo de forma diversa, salvo critério

mais vantajoso para o trabalhador estabelecido em norma coletiva,

condição mais benéfica ou em outra norma autônoma aplicável”

(TRT da 3ª Região; PJe: 0010448-86.2017.5.03.0047 (RO);

Disponibilização: 07/03/2018; Órgão Julgador: 3ª Turma; Relator:

Camilla G. Pereira Zeidler).

Defere-se, pois, o pagamento do adicional de insalubridade em grau

máximo, que deverá ser calculado à base de 40% sobre o salário-

mínimo vigente nas épocas devidas.

Considerando o período delimitado pelo perito às fls. 187 e não

havendo previsão legal para pagamento proporcional de adicional

de insalubridade, fixa-se que as diferenças são devidas de

fevereiro/2020 a setembro/2020.

Devidos, em face do caráter salarial da verba ora concedida, os

reflexos das diferenças em férias acrescidas de 1/3, em décimos

terceiros salários e em FGTS, nos limites do pedido.

Indevidos os reflexos de adicional de insalubridade em descansos

semanais remunerados e em feriados, uma vez que o pagamento é

feito com base no salário-mínimo e, em consequência, remunera

todos os dias do mês.

2. HONORÁRIOS PERICIAIS

Fixam-se os honorários periciais no importe de R$ 3.800,00, em

favor do perito JOSE RAFAEL FERRETTI, independente dos

honorários prévios, a cargo da reclamada, parte sucumbente no

objeto da perícia, em consonância com o artigo 790-B da CLT.

3. DAS HORAS EXTRAS

Pretende a reclamante o recebimento de horas extras, de acordo

com a jornada declinada na inicial, o que foi impugnado pela

reclamada que juntou registro de jornadas e alegou existência de

banco de horas.

Em réplica a reclamante demonstrou ocorrência de horas extras não

pagas.

Embora a reclamante tenha alegado, às fls. 06, que os cartões de

ponto “não são documentos hábeis para comprovar o real horário

de trabalho realizado pela autora” não houve prova fática neste

sentido, pelo que os registros são considerados corretos.

O Acordo Coletivo de Trabalho juntado pela reclamada às fls. 133

não se aplica ao caso, posto que celebrado com empresa estranha

ao processo.

Da análise dos registros de jornada nota-se que foi implementado

um sistema de banco de horas, porém sem amparo em norma

coletiva e sem ajuste expresso em contrato de trabalho.

Consequentemente, incide a previsão do artigo 59-B da CLT e,

neste caso específico, deverá ser considerada a jornada diária de

06 horas e semanal de 36 horas, haja vista o item “3” do contrato de

trabalho de fls. 126, que estabeleceu jornada de 180 horas.

Assim, procedem as diferenças de horas extras observados os

seguintes parâmetros:

- Serão como extras consideradas as horas que ultrapassarem a

sexta diária nas semanas em que houver mais do que 36 horas

trabalhadas;

- será devido apenas o adicional de horas extras;

- defere-se o pagamento do adicional de horas com adicional de

50% (de segunda a sábado) e de 100% (em domingos e em

feriados)

- aplicação do divisor 180, e a base de cálculo a evolução salarial

da parte Autora acrescido do adicional de insalubridade;

- para o trabalho após as 22h00, deverá ser considerada a redução

da jornada noturna, e o adicional noturno deverá compor a base de

cálculo das horas extras (Súmula nº 60 do TST e OJ nº 97 da SDI

do TST);

- não serão computadas como jornada extraordinária as variações

de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos,

observado o limite máximo de dez minutos diários, nos termos do

§1º do art. 58 da CLT.

Por habituais, devidos os reflexos das horas extras em DSR´s e,

com a integração destes, os reflexos em aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, em décimos terceiros salários e em FGTS com

multa de 40%.

Deverão ser deduzidas as horas extras e reflexos pagos durante o

contrato de trabalho, observada a Orientação Jurisprudencial nº 415

da SDI-1 do TST.

4. INTERVALO INTRAJORNADA E REFLEXOS

Os registros de jornada demonstram irregularidades no intervalo

intrajornada.

A supressão do intervalo intrajornada gera o pagamento, de

natureza indenizatória, apenas dos minutos que foram subtraídos

do intervalo, acrescidos do respectivo adicional.

Outrossim, cabe observar que a reclamante foi contratada para uma
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jornada de 06 horas, o que assegura o intervalo de 15 minutos. Por

outro lado, em havendo extrapolação da sexta hora efetivamente

trabalhada, deveria usufruir de intervalo de 01 hora.

Sendo assim, devidas horas extras pela não concessão do intervalo

previsto no caput do art. 71 da CLT, com adicional de 50%.

observados os seguintes parâmetros:

- nos dias em que jornada de trabalho for de 06 horas efetivamente

trabalhadas, serão devidos os minutos faltantes para intervalo legal

de 15 minutos.

- nos dias em que jornada de trabalho ultrapassar 06 horas

efetivamente trabalhadas, serão devidos os minutos faltantes para

intervalo legal de 60 minutos.

- Não serão computadas como jornada extraordinária as variações

de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos,

observado o limite máximo de dez minutos diários, nos termos do

§1º do art. 58 da CLT.

- aplicação do divisor 180, e a base de cálculo a evolução salarial

da parte Autora acrescido do adicional de insalubridade;

- Para o trabalho após as 22h00, deverá ser considerada a redução

da jornada noturna, e o adicional noturno deverá compor a base de

cálculo das horas extras (Súmula nº 60 do TST e OJ nº 97 da SDI

do TST);

Indevidos os reflexos, uma vez que, conforme fundamentação

acima, a parcela deferida tem natureza indenizatória.

5. ASSÉDIO MORAL

Disse a reclamante que lhe seria devida uma indenização por

condutas desabonadoras da ex-empregadora, em especial por

causa de perseguição e menosprezo da Coordenadora Ana

Carolina e que por causa de uma falta injustificada “foi advertida

formalmente pela Sra. Ana Carolina, teve retiradas as folgas dos

dias 29 e 30/05/2021, assim como, foi-lhe aplicada uma suspensão,

também pela Sra. Ana Carolina”.

A reclamada negou os fatos alegados pela reclamante.

A teor dos artigos 373-II do CPC e 818 da CLT, o ônus da prova

recai sobre quem alega pois, via de regra, não se pode exigir da

parte a demonstração do que não ocorreu.

No caso em análise, não houve prova fática, de modo que a

reclamante não demonstrou as alegadas perseguições.

No que se refere às punições decorrentes de falta injustificada, tais

não configuram dano moral, estando dentro do poder diretivo do

empregador, em especial porque não alegado procedimento

vexatório, sendo que eventual excesso que resultasse em prejuízo

financeiro, como no caso das suspensões, redundaria em dano

material, o que não é objeto deste processo.

Improcede o pedido de item “d” de fls. 12.

6. JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o pedido de concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita, eis que presentes os pressupostos legais, na forma da

nova redação do § 4º do art. 790 da CLT, por se tratar a reclamante

de empregada que, embora tenha alegado que recebe salário

médio superior aos 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, ainda assim, pelas máximas de

experiência do senso comum, se mostra hipossuficiente para o

pagamento de custas do processo, conforme declaração de fl. 16.

Esclareça-se que a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita

implica isenção de pagamento de eventuais honorários advocatícios

e periciais, diante da decisão proferida pelo E. STF na ADI 5766.

7. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMANTE

Indevidos os honorários advocatícios em favor do patrono da

reclamada, a despeito da sucumbência parcial da reclamante, uma

vez que, nos termos da decisão proferida pelo E. STF na ADI 5766,

a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita isenta a reclamante

de pagamento de honorários de sucumbência.

8. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMADA

Em face da sucumbência parcial da reclamada, deverá ela arcar

com o pagamento dos honorários advocatícios em favor do patrono

da parte autora, na razão de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença (principal corrigido + juros de mora), nos

termos do que dispõe o art. 791-A da CLT.

9. CORREÇÃO MONETÁRIA

Em princípio,  cumpre ressaltar que, uma vez vál ida a

citação/notificação, seu efeito retroage à propositura da ação,

conforme art. 240, § 1º do CPC c/c art. 883 da CLT.

Assim, a correção monetária deve ser computada observando-se as

épocas próprias, com aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da propositura da ação, a taxa SELIC-Receita Federal,

conforme julgamento conjunto proferido pelo E. STF da ADC 58,

ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021.
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10. JUROS DE MORA

Os juros de mora são devidos desde a propositura da ação, nos

termos do art. 883 da CLT, e serão calculados sobre o valor da

condenação devidamente corrigido.

Os juros de mora são verbas indenizatórias, nos termos do art. 404

do Código Civil. Assim, por não se constituir em acréscimo

patrimonial, não há que se falar em sua integração na base de

cálculo do imposto de renda.

No caso em tela, os juros de mora já estão englobados pela SELIC

(STJ - REsp. 1.136.733/PR).

11. DEDUÇÃO

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica com as acima deferidas, para que se evite o enriquecimento

sem causa, observado o disposto na OJ 415 da SDI-1 do C. TST.

Somente será permitida a dedução de valores constantes dos

recibos já apresentados nos autos, por ocasião do encerramento da

instrução processual, salvo eventual determinação supra.

12. RECOLHIMENTOS DE IMPOSTO DE RENDA

A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento

das contribuições fiscais.

O Imposto de Renda incidirá sobre os valores sujeitos à tributação

na fonte, procedendo-se os descontos cabíveis sobre as verbas

tributáveis incidentes conforme as tabelas e as alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o

cálculo ser mensal e não global (Artigo 12-A da Lei 7.713/1988).

Os recolhimentos fiscais devem ser arcados exclusivamente pela

parte autora, única beneficiária dos créditos deferidos, mas com a

responsabilidade da reclamada pela retenção dos valores por

ventura devidos ao fisco, devendo comprovar o recolhimento, nos

autos, em 15 dias após a retenção, sob pena de imediata

comunicação da dívida fiscal para o órgão competente.

13. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das

contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias

em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo

homologado, que integrem o salário de contribuição (art. 114, inc.

VIII, da CF).

São devidas as contribuições previdenciárias sobre as verbas de

natureza salarial deferidas na presente.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, para fins de

recolhimentos previdenciários, dos pedidos deferidos na presente,

têm natureza salarial as seguintes verbas: horas extras e reflexos

em DSR´s, férias usufruídas acrescidas do terço e décimos

terceiros salários; adicional de insalubridade e reflexos em férias

usufruídas acrescidas do terço e décimos terceiros salários.

Os recolhimentos previdenciários deverão ser calculados nos

termos da Súmula 368 do C. TST e fica estabelecido que: a) a

reclamada será a responsável pelo recolhimento das contribuições

sociais que lhe digam respeito e também daquelas devidas pela

reclamante, facultando-se-lhe reter o crédito do obreiro as

importâncias relativas aos recolhimentos que couber ao mesmo,

observando-se o limite máximo do salário de contribuição; b) as

contribuições previdenciárias serão calculadas nos termos do art. 43

da Lei 8.212/91; c) a reclamada ficará isenta de suas contribuições,

se comprovar, no prazo de dez dias, sua opção pelo SIMPLES

(Sistema Integrado de Pagamento e Impostos e Contribuições das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte), instituído pela

Lei 9.317/96 e o último recolhimento, devendo, entretanto,

descontar e recolher os valores devidos pelo empregado; d) a

reclamada entidade beneficente de assistência social ficará isenta

de suas contribuições, se comprovar, no prazo de cinco dias, que

foram preenchidos, cumulativamente, os requisitos do art. 55, da Lei

8.212/91, devendo, entretanto, descontar e recolher os valores

devidos pelo empregado; e) a reclamada poderá efetuar os seus

recolhimentos previdenciários sobre o valor da receita bruta,

excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais

concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I

e III do caput do art. 22 da Lei 8.212/91, se comprovar, no prazo de

dez dias, seu enquadramento entre as empresas mencionadas no

art. 7º da Lei 12.546/2011, devendo, entretanto, descontar e

recolher os valores devidos pelo empregado. Comprove a

reclamada os recolhimentos previdenciários cabíveis. Na falta dos

respectivos recolhimentos, executem-se, nos termos do art. 880 da

CLT.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, rejeita-se o chamamento ao processo e julga-se

PROCEDENTE EM PARTE o rol dos pedidos da reclamação

trabalhista movida por MARA CAROLINA PEDROSA DE LIMA

PACHECO em face de SAO LUCAS RIBEIRANIA LTDA para

condenar a reclamada:
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a) ao pagamento de diferenças de adicional de insalubridade e

reflexos;

b) ao pagamento de diferenças de horas extras e reflexos;

c) ao pagamento de horas de intervalo.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Fixam-se os honorários periciais no importe de R$ 3.800,00, em

favor do perito JOSE RAFAEL FERRETTI, independente dos

honorários prévios, a cargo da reclamada, parte sucumbente no

objeto da perícia, em consonância com o artigo 790-B da CLT.

Os respectivos valores deverão ser apurados em regular liquidação

de sentença, observados os limites da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo. A condenação fica limitada aos valores

dos pedidos que eventualmente foram liquidados na petição inicial,

nos termos dos ar t igos 2º  e  141 do CPC, ap l icados

subsidiariamente ao processo do trabalho consoante com

dispositivo no artigo 769 da CLT.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica com as acima deferidas, nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, onde cabíveis, nos termos

da fundamentação.

Honorários advocatícios pela reclamada, em favor do causídico que

representa a reclamante, no importe de 5% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença (principal corrigido + juros de

mora), nos termos do que dispõe o art. 791-A da CLT.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 320,00, calculadas sobre

o valor da condenação ora arbitrado de R$ 16.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011259-52.2022.5.15.0042
AUTOR MARA CAROLINA PEDROSA DE

LIMA PACHECO

ADVOGADO JEAN CLAUDIO GARCIA
RODRIGUES(OAB: 393731/SP)

RÉU SAO LUCAS RIBEIRANIA LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

PERITO JOSE RAFAEL FERRETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO LUCAS RIBEIRANIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3fa1fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Processo 0011259-52.2022.5.15.0042

RECLAMANTE :  MARA CAROLINA PEDROSA DE LIMA

PACHECO

RECLAMADA: SAO LUCAS RIBEIRANIA LTDA

Examinados os autos, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

I – RELATÓRIO
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, caput, da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

MÉRITO

1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E REFLEXOS

O reclamante pleiteia o pagamento de adicional de insalubridade e

reflexos.

A reclamada impugnou o pedido informando que a reclamante já

recebia adicional em grau médio.

Por força do disposto no art. 195, § 2º, da CLT a prova legal da

insalubridade é a perícia técnica.

O laudo pericial (Id a6da30f) foi categórico no sentido de que: “As

atividades desenvolvidas pela reclamante se enquadram como

insalubres em grau Máximo (40%), durante oito meses no período

de 03.02.20 a 18.05.21 e de grau Médio (20%) no remanescente

efetivo pacto laboral, nos termos da legislação em vigor da Portaria

nº 3214/78, devido o contato habitual com Agentes Biológicos”. (fls.

187)

Diante do teor do laudo pericial e porque não há nos autos qualquer

fato ou prova a desmerecer os apontamentos do expert, devido o

pagamento de diferenças de adicional de insalubridade, na medida

em que a autora se ativou na atividade mencionada no laudo.

Por força do disposto no art. 192 da CLT, o adicional de

insalubridade é calculado sobre o salário-mínimo legal. Cumpre

ressaltar que a reclamante não recebia salário profissional, assim

considerado aquele estabelecido em leis federais, tendo em vista o

desenvolvimento de profissões devidamente regulamentadas.

A Súmula Vinculante nº 04 do STF dispõe que “salvo nos casos

previstos na Constituição, o salário-mínimo não pode ser usado

como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor

público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial”.

Como a parte final da citada súmula veda a criação de critério por

meio de decisão judicial, até que se edite norma legal ou

convencional estabelecendo outro critério, a base de cálculo do

adicional de insalubridade continuará sendo o salário-mínimo (art.

192 da CLT).

Nesse sentido, a jurisprudência:

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A base

de cálculo do adicional de insalubridade é salário-mínimo, até a

edição de lei que venha a regulamentar o tema. Esse é o sentido da

S ú m u l a  V i n c u l a n t e  n º  0 4 ,  d o  S T F ,  q u e  d e c l a r a  a

inconstitucionalidade da utilização do salário-mínimo como base de

cálculo do referido adicional, até que outra norma legal venha a

dispor sobre a matéria” (TRT da 3ª Região; PJe: 0011017-

96.2015.5.03.0002 (RO); Disponibilização: 08/03/2018; Órgão

Julgador: 2ª Turma; Relator: Maristela Iris S. Malheiros).

“BASE DE CÁLCULO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A base

de cálculo do adicional de insalubridade é o salário-mínimo,

enquanto não sobrevier lei dispondo de forma diversa, salvo critério

mais vantajoso para o trabalhador estabelecido em norma coletiva,

condição mais benéfica ou em outra norma autônoma aplicável”

(TRT da 3ª Região; PJe: 0010448-86.2017.5.03.0047 (RO);

Disponibilização: 07/03/2018; Órgão Julgador: 3ª Turma; Relator:

Camilla G. Pereira Zeidler).

Defere-se, pois, o pagamento do adicional de insalubridade em grau

máximo, que deverá ser calculado à base de 40% sobre o salário-

mínimo vigente nas épocas devidas.

Considerando o período delimitado pelo perito às fls. 187 e não

havendo previsão legal para pagamento proporcional de adicional

de insalubridade, fixa-se que as diferenças são devidas de

fevereiro/2020 a setembro/2020.

Devidos, em face do caráter salarial da verba ora concedida, os

reflexos das diferenças em férias acrescidas de 1/3, em décimos

terceiros salários e em FGTS, nos limites do pedido.

Indevidos os reflexos de adicional de insalubridade em descansos

semanais remunerados e em feriados, uma vez que o pagamento é

feito com base no salário-mínimo e, em consequência, remunera

todos os dias do mês.

2. HONORÁRIOS PERICIAIS

Fixam-se os honorários periciais no importe de R$ 3.800,00, em

favor do perito JOSE RAFAEL FERRETTI, independente dos

honorários prévios, a cargo da reclamada, parte sucumbente no

objeto da perícia, em consonância com o artigo 790-B da CLT.

3. DAS HORAS EXTRAS

Pretende a reclamante o recebimento de horas extras, de acordo

com a jornada declinada na inicial, o que foi impugnado pela

reclamada que juntou registro de jornadas e alegou existência de

banco de horas.

Em réplica a reclamante demonstrou ocorrência de horas extras não
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pagas.

Embora a reclamante tenha alegado, às fls. 06, que os cartões de

ponto “não são documentos hábeis para comprovar o real horário

de trabalho realizado pela autora” não houve prova fática neste

sentido, pelo que os registros são considerados corretos.

O Acordo Coletivo de Trabalho juntado pela reclamada às fls. 133

não se aplica ao caso, posto que celebrado com empresa estranha

ao processo.

Da análise dos registros de jornada nota-se que foi implementado

um sistema de banco de horas, porém sem amparo em norma

coletiva e sem ajuste expresso em contrato de trabalho.

Consequentemente, incide a previsão do artigo 59-B da CLT e,

neste caso específico, deverá ser considerada a jornada diária de

06 horas e semanal de 36 horas, haja vista o item “3” do contrato de

trabalho de fls. 126, que estabeleceu jornada de 180 horas.

Assim, procedem as diferenças de horas extras observados os

seguintes parâmetros:

- Serão como extras consideradas as horas que ultrapassarem a

sexta diária nas semanas em que houver mais do que 36 horas

trabalhadas;

- será devido apenas o adicional de horas extras;

- defere-se o pagamento do adicional de horas com adicional de

50% (de segunda a sábado) e de 100% (em domingos e em

feriados)

- aplicação do divisor 180, e a base de cálculo a evolução salarial

da parte Autora acrescido do adicional de insalubridade;

- para o trabalho após as 22h00, deverá ser considerada a redução

da jornada noturna, e o adicional noturno deverá compor a base de

cálculo das horas extras (Súmula nº 60 do TST e OJ nº 97 da SDI

do TST);

- não serão computadas como jornada extraordinária as variações

de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos,

observado o limite máximo de dez minutos diários, nos termos do

§1º do art. 58 da CLT.

Por habituais, devidos os reflexos das horas extras em DSR´s e,

com a integração destes, os reflexos em aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, em décimos terceiros salários e em FGTS com

multa de 40%.

Deverão ser deduzidas as horas extras e reflexos pagos durante o

contrato de trabalho, observada a Orientação Jurisprudencial nº 415

da SDI-1 do TST.

4. INTERVALO INTRAJORNADA E REFLEXOS

Os registros de jornada demonstram irregularidades no intervalo

intrajornada.

A supressão do intervalo intrajornada gera o pagamento, de

natureza indenizatória, apenas dos minutos que foram subtraídos

do intervalo, acrescidos do respectivo adicional.

Outrossim, cabe observar que a reclamante foi contratada para uma

jornada de 06 horas, o que assegura o intervalo de 15 minutos. Por

outro lado, em havendo extrapolação da sexta hora efetivamente

trabalhada, deveria usufruir de intervalo de 01 hora.

Sendo assim, devidas horas extras pela não concessão do intervalo

previsto no caput do art. 71 da CLT, com adicional de 50%.

observados os seguintes parâmetros:

- nos dias em que jornada de trabalho for de 06 horas efetivamente

trabalhadas, serão devidos os minutos faltantes para intervalo legal

de 15 minutos.

- nos dias em que jornada de trabalho ultrapassar 06 horas

efetivamente trabalhadas, serão devidos os minutos faltantes para

intervalo legal de 60 minutos.

- Não serão computadas como jornada extraordinária as variações

de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos,

observado o limite máximo de dez minutos diários, nos termos do

§1º do art. 58 da CLT.

- aplicação do divisor 180, e a base de cálculo a evolução salarial

da parte Autora acrescido do adicional de insalubridade;

- Para o trabalho após as 22h00, deverá ser considerada a redução

da jornada noturna, e o adicional noturno deverá compor a base de

cálculo das horas extras (Súmula nº 60 do TST e OJ nº 97 da SDI

do TST);

Indevidos os reflexos, uma vez que, conforme fundamentação

acima, a parcela deferida tem natureza indenizatória.

5. ASSÉDIO MORAL

Disse a reclamante que lhe seria devida uma indenização por

condutas desabonadoras da ex-empregadora, em especial por

causa de perseguição e menosprezo da Coordenadora Ana

Carolina e que por causa de uma falta injustificada “foi advertida

formalmente pela Sra. Ana Carolina, teve retiradas as folgas dos

dias 29 e 30/05/2021, assim como, foi-lhe aplicada uma suspensão,

também pela Sra. Ana Carolina”.

A reclamada negou os fatos alegados pela reclamante.

A teor dos artigos 373-II do CPC e 818 da CLT, o ônus da prova

recai sobre quem alega pois, via de regra, não se pode exigir da

parte a demonstração do que não ocorreu.
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No caso em análise, não houve prova fática, de modo que a

reclamante não demonstrou as alegadas perseguições.

No que se refere às punições decorrentes de falta injustificada, tais

não configuram dano moral, estando dentro do poder diretivo do

empregador, em especial porque não alegado procedimento

vexatório, sendo que eventual excesso que resultasse em prejuízo

financeiro, como no caso das suspensões, redundaria em dano

material, o que não é objeto deste processo.

Improcede o pedido de item “d” de fls. 12.

6. JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o pedido de concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita, eis que presentes os pressupostos legais, na forma da

nova redação do § 4º do art. 790 da CLT, por se tratar a reclamante

de empregada que, embora tenha alegado que recebe salário

médio superior aos 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, ainda assim, pelas máximas de

experiência do senso comum, se mostra hipossuficiente para o

pagamento de custas do processo, conforme declaração de fl. 16.

Esclareça-se que a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita

implica isenção de pagamento de eventuais honorários advocatícios

e periciais, diante da decisão proferida pelo E. STF na ADI 5766.

7. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMANTE

Indevidos os honorários advocatícios em favor do patrono da

reclamada, a despeito da sucumbência parcial da reclamante, uma

vez que, nos termos da decisão proferida pelo E. STF na ADI 5766,

a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita isenta a reclamante

de pagamento de honorários de sucumbência.

8. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMADA

Em face da sucumbência parcial da reclamada, deverá ela arcar

com o pagamento dos honorários advocatícios em favor do patrono

da parte autora, na razão de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença (principal corrigido + juros de mora), nos

termos do que dispõe o art. 791-A da CLT.

9. CORREÇÃO MONETÁRIA

Em princípio,  cumpre ressaltar que, uma vez vál ida a

citação/notificação, seu efeito retroage à propositura da ação,

conforme art. 240, § 1º do CPC c/c art. 883 da CLT.

Assim, a correção monetária deve ser computada observando-se as

épocas próprias, com aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da propositura da ação, a taxa SELIC-Receita Federal,

conforme julgamento conjunto proferido pelo E. STF da ADC 58,

ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021.

10. JUROS DE MORA

Os juros de mora são devidos desde a propositura da ação, nos

termos do art. 883 da CLT, e serão calculados sobre o valor da

condenação devidamente corrigido.

Os juros de mora são verbas indenizatórias, nos termos do art. 404

do Código Civil. Assim, por não se constituir em acréscimo

patrimonial, não há que se falar em sua integração na base de

cálculo do imposto de renda.

No caso em tela, os juros de mora já estão englobados pela SELIC

(STJ - REsp. 1.136.733/PR).

11. DEDUÇÃO

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica com as acima deferidas, para que se evite o enriquecimento

sem causa, observado o disposto na OJ 415 da SDI-1 do C. TST.

Somente será permitida a dedução de valores constantes dos

recibos já apresentados nos autos, por ocasião do encerramento da

instrução processual, salvo eventual determinação supra.

12. RECOLHIMENTOS DE IMPOSTO DE RENDA

A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento

das contribuições fiscais.

O Imposto de Renda incidirá sobre os valores sujeitos à tributação

na fonte, procedendo-se os descontos cabíveis sobre as verbas

tributáveis incidentes conforme as tabelas e as alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o

cálculo ser mensal e não global (Artigo 12-A da Lei 7.713/1988).

Os recolhimentos fiscais devem ser arcados exclusivamente pela

parte autora, única beneficiária dos créditos deferidos, mas com a

responsabilidade da reclamada pela retenção dos valores por

ventura devidos ao fisco, devendo comprovar o recolhimento, nos

autos, em 15 dias após a retenção, sob pena de imediata

comunicação da dívida fiscal para o órgão competente.

13. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das

contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias
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em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo

homologado, que integrem o salário de contribuição (art. 114, inc.

VIII, da CF).

São devidas as contribuições previdenciárias sobre as verbas de

natureza salarial deferidas na presente.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, para fins de

recolhimentos previdenciários, dos pedidos deferidos na presente,

têm natureza salarial as seguintes verbas: horas extras e reflexos

em DSR´s, férias usufruídas acrescidas do terço e décimos

terceiros salários; adicional de insalubridade e reflexos em férias

usufruídas acrescidas do terço e décimos terceiros salários.

Os recolhimentos previdenciários deverão ser calculados nos

termos da Súmula 368 do C. TST e fica estabelecido que: a) a

reclamada será a responsável pelo recolhimento das contribuições

sociais que lhe digam respeito e também daquelas devidas pela

reclamante, facultando-se-lhe reter o crédito do obreiro as

importâncias relativas aos recolhimentos que couber ao mesmo,

observando-se o limite máximo do salário de contribuição; b) as

contribuições previdenciárias serão calculadas nos termos do art. 43

da Lei 8.212/91; c) a reclamada ficará isenta de suas contribuições,

se comprovar, no prazo de dez dias, sua opção pelo SIMPLES

(Sistema Integrado de Pagamento e Impostos e Contribuições das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte), instituído pela

Lei 9.317/96 e o último recolhimento, devendo, entretanto,

descontar e recolher os valores devidos pelo empregado; d) a

reclamada entidade beneficente de assistência social ficará isenta

de suas contribuições, se comprovar, no prazo de cinco dias, que

foram preenchidos, cumulativamente, os requisitos do art. 55, da Lei

8.212/91, devendo, entretanto, descontar e recolher os valores

devidos pelo empregado; e) a reclamada poderá efetuar os seus

recolhimentos previdenciários sobre o valor da receita bruta,

excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais

concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I

e III do caput do art. 22 da Lei 8.212/91, se comprovar, no prazo de

dez dias, seu enquadramento entre as empresas mencionadas no

art. 7º da Lei 12.546/2011, devendo, entretanto, descontar e

recolher os valores devidos pelo empregado. Comprove a

reclamada os recolhimentos previdenciários cabíveis. Na falta dos

respectivos recolhimentos, executem-se, nos termos do art. 880 da

CLT.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, rejeita-se o chamamento ao processo e julga-se

PROCEDENTE EM PARTE o rol dos pedidos da reclamação

trabalhista movida por MARA CAROLINA PEDROSA DE LIMA

PACHECO em face de SAO LUCAS RIBEIRANIA LTDA para

condenar a reclamada:

a) ao pagamento de diferenças de adicional de insalubridade e

reflexos;

b) ao pagamento de diferenças de horas extras e reflexos;

c) ao pagamento de horas de intervalo.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Fixam-se os honorários periciais no importe de R$ 3.800,00, em

favor do perito JOSE RAFAEL FERRETTI, independente dos

honorários prévios, a cargo da reclamada, parte sucumbente no

objeto da perícia, em consonância com o artigo 790-B da CLT.

Os respectivos valores deverão ser apurados em regular liquidação

de sentença, observados os limites da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo. A condenação fica limitada aos valores

dos pedidos que eventualmente foram liquidados na petição inicial,

nos termos dos ar t igos 2º  e  141 do CPC, ap l icados

subsidiariamente ao processo do trabalho consoante com

dispositivo no artigo 769 da CLT.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica com as acima deferidas, nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, onde cabíveis, nos termos

da fundamentação.

Honorários advocatícios pela reclamada, em favor do causídico que
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representa a reclamante, no importe de 5% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença (principal corrigido + juros de

mora), nos termos do que dispõe o art. 791-A da CLT.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 320,00, calculadas sobre

o valor da condenação ora arbitrado de R$ 16.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011663-06.2022.5.15.0042
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE BRAGA

ADVOGADO ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 113211/SP)

ADVOGADO SYLVIO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
429111/SP)

RÉU SUPERMERCADO PUPIN LTDA

ADVOGADO NELSON BONIFACIO FERNANDES
PEREIRA(OAB: 304331/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed67b7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Processo 0011663-06.2022.5.15.0042

RECLAMANTE: GUSTAVO HENRIQUE BRAGA

RECLAMADA: SUPERMERCADO PUPIN LTDA

Examinados os autos, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, caput, da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO PROCESSUAL

1. CONFISSÃO DA RECLAMADA

O não comparecimento da reclamada na audiência (Id 9226a20) em

que deveria prestar depoimento pessoal, apesar de regularmente

cientificada (ID e00888b ), importa em confissão quanto à matéria

fática, consoante com o disposto no art. 844 da CLT.

MÉRITO

1. VÍNCULO DE EMPREGO

O reclamante informa prestou serviços sem registro em CTPS.

Diante da condição processual da reclamada, tem-se como

verídicas as alegações do reclamante relativamente à existência

dos elementos caracterizadores da relação de emprego descritos no

art. 3º da CLT, quais sejam, pessoalidade; habitualidade (ou não-

eventualidade); onerosidade e subordinação, e declara-se o vínculo

de emprego de 28/06/2022 a 19/09/2022, nas funções de Serviços

Gerais, com remuneração de R$ 1.667,00.

Em se tratando de CTPS física, como se vê às fls. 13, como

corolário do quanto decidido, autoriza-se o próprio patrono do autor

a proceder à anotação do contrato de trabalho, nos termos do art.

39 da CLT, esclarecendo que na anotação não será aposto

qualquer carimbo ou feita qualquer referência na CTPS de que o ato

foi praticado por determinação judicial, para coibir atitudes

discriminatórias de futuros empregadores contra o reclamante,

devendo o patrono fornecer à parte reclamante cópia da presente

decisão que servirá como CERTIDÃO JUDICIAL para prova de que

as anotações do contrato de trabalho com a reclamada emanaram

de decisão judicial.

2. HORAS EXTRAS E REFLEXOS

Pretende o reclamante o recebimento de horas extras, de acordo
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com a jornada declinada na inicial, o que foi impugnado pela

reclamada.

Considerando os efeitos da confissão ficta, tem-se por corretas as

informações do reclamante.

Desta feita, diante dos efeitos da confissão, pela aplicação do

princípio da razoabilidade e haja vista o que dispõe o art. 818 da

CLT acerca do ônus da prova, procede o pagamento de horas

extras de acordo com as seguintes jornadas de trabalho:

- das 14h00 às 21h00 de segunda a sábado;

- das 14h00 às 17h00 aos domingos;

- 30 minutos de intervalo;

- sem trabalho em feriados.

Considerando o disposto no §único do artigo 59-B da CLT, defere-

se o pagamento das horas extras excedentes da 44ª semanal, com

adicional de 50% (de segunda a sábado) e 100% (domingos)

Serão observados os dias efetivamente trabalhados e o divisor 220,

servindo de base para apuração das horas extras o valor de R$

1.667,00.

Por habituais, devidos os reflexos das horas extras em DSR´s e,

com a integração destes, os reflexos em aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, em décimos terceiros salários e em FGTS com

multa de 40%.

Não cabe o pedido de reflexos em adicional noturno, conforme item

“D.VII” de fls. 08, haja vista a jornada de trabalho acima fixada.

3. INTERVALO INTRAJORNADA E REFLEXOS

O reclamante afirma que não usufruía o intervalo intrajornada

corretamente e requer o pagamento de horas extras pela supressão

do intervalo intrajornada e reflexos.

Conforme fundamentação supra, foi arbitrada a jornada de trabalho

do reclamante. Da análise da jornada arbitrada, verifica-se que o

reclamante não usufruía o correto intervalo intrajornada previsto no

caput do art. 71 da CLT, sendo devida a pretensão do obreiro.

Contudo, a supressão do intervalo intrajornada gera o pagamento,

de natureza indenizatória, apenas dos minutos que foram

subtraídos do intervalo, acrescidos do respectivo adicional.

Sendo assim, defere-se o pagamento de 00h30 por dia

efetivamente trabalhado, pela não concessão do intervalo previsto

no caput do art. 71 da CLT, com adicional de 50%.

Serão observados os dias efetivamente trabalhados e o divisor 220,

servindo de base para apuração das horas extras o valor de R$

1.667,00.

Indevidos os reflexos, uma vez que, conforme fundamentação

supra, a parcela deferida tem natureza indenizatória.

4. TERMINAÇÃO DO CONTRATO. VERBAS

Ante a falta de elementos em sentido contrário, fica reconhecido o

término do contrato de trabalho como dispensa sem justa causa,

bem como procedem as seguintes verbas:

- aviso prévio indenizado no valor de R$ 1.667,00;

- saldo de salário no valor de R$ 1.055,77;

- 13º salário proporcional no valor de R$ 555,67;

- férias proporcionais acrescidas do terço no valor de R$ 740,89;

- multa do §8º do artigo 477 da CLT no valor de R$ 1.667,00;

5. FGTS E MULTA DE 40%

Condena-se a reclamada a pagar diretamente ao reclamante os

valores devidos de FGTS sobre as verbas de natureza salarial do

contrato de trabalho, bem como sobre saldo de salário, aviso prévio

e décimo terceiro salário decorrentes da rescisão do contrato de

trabalho, além da multa de 40% incidente sobre a totalidade de tais

depósitos.

6. JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o pedido de concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita, eis que presentes os pressupostos legais, na forma da

nova redação do § 4º do art. 790 da CLT, por se tratar o reclamante

de empregado que, embora tenha alegado que recebe salário

médio superior aos 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, ainda assim, pelas máximas de

experiência do senso comum, se mostra hipossuficiente para o

pagamento de custas do processo, conforme declaração fl. 11 (id.

6c61d9a).

Esclareça-se que a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita

implica isenção de pagamento de eventuais honorários advocatícios

e periciais, diante da decisão proferida pelo E. STF na ADI 5766.

7. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMADA

Em face da sucumbência parcial da reclamada, deverá ela arcar

com o pagamento dos honorários advocatícios em favor do patrono

da parte autora, na razão de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença (principal corrigido + juros de mora), nos

termos do que dispõe o art. 791-A da CLT.
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8. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMANTE

Indevidos os honorários advocatícios em favor do patrono da

reclamada, a despeito da sucumbência parcial da reclamante, uma

vez que, nos termos da decisão proferida pelo E. STF na ADI 5766,

a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita isenta a reclamante

de pagamento de honorários de sucumbência.

9. CORREÇÃO MONETÁRIA

Em princípio,  cumpre ressaltar que, uma vez vál ida a

citação/notificação, seu efeito retroage à propositura da ação,

conforme art. 240, § 1º do CPC c/c art. 883 da CLT.

Assim, a correção monetária deve ser computada observando-se as

épocas próprias, com aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da propositura da ação, a taxa SELIC-Receita Federal,

conforme julgamento conjunto proferido pelo E. STF da ADC 58,

ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021.

10. JUROS DE MORA

Os juros de mora são devidos desde a propositura da ação, nos

termos do art. 883 da CLT, e serão calculados sobre o valor da

condenação devidamente corrigido.

Os juros de mora são verbas indenizatórias, nos termos do art. 404

do Código Civil. Assim, por não se constituir em acréscimo

patrimonial, não há que se falar em sua integração na base de

cálculo do imposto de renda.

No caso em tela, os juros de mora já estão englobados pela SELIC

(STJ - REsp. 1.136.733/PR).

11. DEDUÇÃO

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica com as acima deferidas, para que se evite o enriquecimento

sem causa, observado o disposto na OJ 415 da SDI-1 do C. TST.

Somente será permitida a dedução de valores constantes dos

recibos já apresentados nos autos, por ocasião do encerramento da

instrução processual, salvo eventual determinação supra.

12. RECOLHIMENTOS DE IMPOSTO DE RENDA

A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento

das contribuições fiscais.

O Imposto de Renda incidirá sobre os valores sujeitos à tributação

na fonte, procedendo-se os descontos cabíveis sobre as verbas

tributáveis incidentes conforme as tabelas e as alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o

cálculo ser mensal e não global (Artigo 12-A da Lei 7.713/1988).

Os recolhimentos fiscais devem ser arcados exclusivamente pela

parte autora, única beneficiária dos créditos deferidos, mas com a

responsabilidade da reclamada pela retenção dos valores por

ventura devidos ao fisco, devendo comprovar o recolhimento, nos

autos, em 15 dias após a retenção, sob pena de imediata

comunicação da dívida fiscal para o órgão competente.

13. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das

contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias

em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo

homologado, que integrem o salário de contribuição (art. 114, inc.

VIII, da CF).

São devidas as contribuições previdenciárias sobre as verbas de

natureza salarial deferidas na presente.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, para fins de

recolhimentos previdenciários, dos pedidos deferidos na presente,

têm natureza salarial as seguintes verbas: horas extras e reflexos

em DSR´s e em décimo terceiro salário; saldo de salário; décimo

terceiro salário

Os recolhimentos previdenciários deverão ser calculados nos

termos da Súmula 368 do C. TST e fica estabelecido que: a) a

reclamada será a responsável pelo recolhimento das contribuições

sociais que lhe digam respeito e também daquelas devidas pelo

reclamante, facultando-se-lhe reter o crédito do obreiro as

importâncias relativas aos recolhimentos que couber ao mesmo,

observando-se o limite máximo do salário de contribuição; b) as

contribuições previdenciárias serão calculadas nos termos do art. 43

da Lei 8.212/91; c) a reclamada ficará isenta de suas contribuições,

se comprovar, no prazo de dez dias, sua opção pelo SIMPLES

(Sistema Integrado de Pagamento e Impostos e Contribuições das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte), instituído pela

Lei 9.317/96 e o último recolhimento, devendo, entretanto,

descontar e recolher os valores devidos pelo empregado; d) a

reclamada entidade beneficente de assistência social ficará isenta

de suas contribuições, se comprovar, no prazo de cinco dias, que

foram preenchidos, cumulativamente, os requisitos do art. 55, da Lei

8.212/91, devendo, entretanto, descontar e recolher os valores

devidos pelo empregado; e) a reclamada poderá efetuar os seus

recolhimentos previdenciários sobre o valor da receita bruta,

excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais
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concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I

e III do caput do art. 22 da Lei 8.212/91, se comprovar, no prazo de

dez dias, seu enquadramento entre as empresas mencionadas no

art. 7º da Lei 12.546/2011, devendo, entretanto, descontar e

recolher os valores devidos pelo empregado. Comprove a

reclamada os recolhimentos previdenciários cabíveis. Na falta dos

respectivos recolhimentos, executem-se, nos termos do art. 880 da

CLT.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o rol dos pedidos da

reclamação trabalhista movida por GUSTAVO HENRIQUE BRAGA

em face de SUPERMERCADO PUPIN LTDA para reconhecer o

contrato de trabalho de 28/06/2022 a 19/09/2022 e condenar a

reclamada:

a) ao pagamento de horas extras e reflexos;

b) ao pagamento de horas de intervalo;

c) ao pagamento de aviso prévio indenizado no valor de R$

1.667,00;

d) ao pagamento de saldo de salário no valor de 1.055,77;

e) ao pagamento de 13º salário proporcional no valor de R$ 555,67;

f) ao pagamento de férias proporcionais acrescidas do terço no

valor de R$ 740,89;

g) ao pagamento de multa do §8º do artigo 477 da CLT no valor de

R$ 1.667,00;

h) ao pagamento de FGTS e multa de 40%.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Autoriza-se o próprio patrono do autor a proceder à anotação do

contrato de trabalho, nos termos do art. 39 da CLT, esclarecendo

que na anotação não será aposto qualquer carimbo ou feita

qualquer referência na CTPS de que o ato foi praticado por

determinação judicial, nos termos da fundamentação.

Os respectivos valores deverão ser apurados em regular liquidação

de sentença, observados os limites da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo. A condenação fica limitada aos valores

dos pedidos que eventualmente foram liquidados na petição inicial,

nos termos dos ar t igos 2º  e  141 do CPC, ap l icados

subsidiariamente ao processo do trabalho consoante com

dispositivo no artigo 769 da CLT.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica com as acima deferidas, nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, onde cabíveis, nos termos

da fundamentação.

Honorários advocatícios pela reclamada, em favor do causídico que

representa o reclamante, no importe de 5% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença (principal corrigido + juros de

mora), nos termos do que dispõe o art. 791-A da CLT.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor da condenação ora arbitrado de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011663-06.2022.5.15.0042
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE BRAGA

ADVOGADO ADRIANA MARCHIO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 113211/SP)

ADVOGADO SYLVIO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
429111/SP)

RÉU SUPERMERCADO PUPIN LTDA

ADVOGADO NELSON BONIFACIO FERNANDES
PEREIRA(OAB: 304331/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO PUPIN LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed67b7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Processo 0011663-06.2022.5.15.0042

RECLAMANTE: GUSTAVO HENRIQUE BRAGA

RECLAMADA: SUPERMERCADO PUPIN LTDA

Examinados os autos, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, caput, da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÃO PROCESSUAL

1. CONFISSÃO DA RECLAMADA

O não comparecimento da reclamada na audiência (Id 9226a20) em

que deveria prestar depoimento pessoal, apesar de regularmente

cientificada (ID e00888b ), importa em confissão quanto à matéria

fática, consoante com o disposto no art. 844 da CLT.

MÉRITO

1. VÍNCULO DE EMPREGO

O reclamante informa prestou serviços sem registro em CTPS.

Diante da condição processual da reclamada, tem-se como

verídicas as alegações do reclamante relativamente à existência

dos elementos caracterizadores da relação de emprego descritos no

art. 3º da CLT, quais sejam, pessoalidade; habitualidade (ou não-

eventualidade); onerosidade e subordinação, e declara-se o vínculo

de emprego de 28/06/2022 a 19/09/2022, nas funções de Serviços

Gerais, com remuneração de R$ 1.667,00.

Em se tratando de CTPS física, como se vê às fls. 13, como

corolário do quanto decidido, autoriza-se o próprio patrono do autor

a proceder à anotação do contrato de trabalho, nos termos do art.

39 da CLT, esclarecendo que na anotação não será aposto

qualquer carimbo ou feita qualquer referência na CTPS de que o ato

foi praticado por determinação judicial, para coibir atitudes

discriminatórias de futuros empregadores contra o reclamante,

devendo o patrono fornecer à parte reclamante cópia da presente

decisão que servirá como CERTIDÃO JUDICIAL para prova de que

as anotações do contrato de trabalho com a reclamada emanaram

de decisão judicial.

2. HORAS EXTRAS E REFLEXOS

Pretende o reclamante o recebimento de horas extras, de acordo

com a jornada declinada na inicial, o que foi impugnado pela

reclamada.

Considerando os efeitos da confissão ficta, tem-se por corretas as

informações do reclamante.

Desta feita, diante dos efeitos da confissão, pela aplicação do

princípio da razoabilidade e haja vista o que dispõe o art. 818 da

CLT acerca do ônus da prova, procede o pagamento de horas

extras de acordo com as seguintes jornadas de trabalho:

- das 14h00 às 21h00 de segunda a sábado;

- das 14h00 às 17h00 aos domingos;

- 30 minutos de intervalo;

- sem trabalho em feriados.

Considerando o disposto no §único do artigo 59-B da CLT, defere-

se o pagamento das horas extras excedentes da 44ª semanal, com

adicional de 50% (de segunda a sábado) e 100% (domingos)

Serão observados os dias efetivamente trabalhados e o divisor 220,

servindo de base para apuração das horas extras o valor de R$

1.667,00.

Por habituais, devidos os reflexos das horas extras em DSR´s e,

com a integração destes, os reflexos em aviso prévio, férias

acrescidas de 1/3, em décimos terceiros salários e em FGTS com

multa de 40%.

Não cabe o pedido de reflexos em adicional noturno, conforme item
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“D.VII” de fls. 08, haja vista a jornada de trabalho acima fixada.

3. INTERVALO INTRAJORNADA E REFLEXOS

O reclamante afirma que não usufruía o intervalo intrajornada

corretamente e requer o pagamento de horas extras pela supressão

do intervalo intrajornada e reflexos.

Conforme fundamentação supra, foi arbitrada a jornada de trabalho

do reclamante. Da análise da jornada arbitrada, verifica-se que o

reclamante não usufruía o correto intervalo intrajornada previsto no

caput do art. 71 da CLT, sendo devida a pretensão do obreiro.

Contudo, a supressão do intervalo intrajornada gera o pagamento,

de natureza indenizatória, apenas dos minutos que foram

subtraídos do intervalo, acrescidos do respectivo adicional.

Sendo assim, defere-se o pagamento de 00h30 por dia

efetivamente trabalhado, pela não concessão do intervalo previsto

no caput do art. 71 da CLT, com adicional de 50%.

Serão observados os dias efetivamente trabalhados e o divisor 220,

servindo de base para apuração das horas extras o valor de R$

1.667,00.

Indevidos os reflexos, uma vez que, conforme fundamentação

supra, a parcela deferida tem natureza indenizatória.

4. TERMINAÇÃO DO CONTRATO. VERBAS

Ante a falta de elementos em sentido contrário, fica reconhecido o

término do contrato de trabalho como dispensa sem justa causa,

bem como procedem as seguintes verbas:

- aviso prévio indenizado no valor de R$ 1.667,00;

- saldo de salário no valor de R$ 1.055,77;

- 13º salário proporcional no valor de R$ 555,67;

- férias proporcionais acrescidas do terço no valor de R$ 740,89;

- multa do §8º do artigo 477 da CLT no valor de R$ 1.667,00;

5. FGTS E MULTA DE 40%

Condena-se a reclamada a pagar diretamente ao reclamante os

valores devidos de FGTS sobre as verbas de natureza salarial do

contrato de trabalho, bem como sobre saldo de salário, aviso prévio

e décimo terceiro salário decorrentes da rescisão do contrato de

trabalho, além da multa de 40% incidente sobre a totalidade de tais

depósitos.

6. JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o pedido de concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita, eis que presentes os pressupostos legais, na forma da

nova redação do § 4º do art. 790 da CLT, por se tratar o reclamante

de empregado que, embora tenha alegado que recebe salário

médio superior aos 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, ainda assim, pelas máximas de

experiência do senso comum, se mostra hipossuficiente para o

pagamento de custas do processo, conforme declaração fl. 11 (id.

6c61d9a).

Esclareça-se que a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita

implica isenção de pagamento de eventuais honorários advocatícios

e periciais, diante da decisão proferida pelo E. STF na ADI 5766.

7. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMADA

Em face da sucumbência parcial da reclamada, deverá ela arcar

com o pagamento dos honorários advocatícios em favor do patrono

da parte autora, na razão de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença (principal corrigido + juros de mora), nos

termos do que dispõe o art. 791-A da CLT.

8. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMANTE

Indevidos os honorários advocatícios em favor do patrono da

reclamada, a despeito da sucumbência parcial da reclamante, uma

vez que, nos termos da decisão proferida pelo E. STF na ADI 5766,

a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita isenta a reclamante

de pagamento de honorários de sucumbência.

9. CORREÇÃO MONETÁRIA

Em princípio,  cumpre ressaltar que, uma vez vál ida a

citação/notificação, seu efeito retroage à propositura da ação,

conforme art. 240, § 1º do CPC c/c art. 883 da CLT.

Assim, a correção monetária deve ser computada observando-se as

épocas próprias, com aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da propositura da ação, a taxa SELIC-Receita Federal,

conforme julgamento conjunto proferido pelo E. STF da ADC 58,

ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021.

10. JUROS DE MORA

Os juros de mora são devidos desde a propositura da ação, nos

termos do art. 883 da CLT, e serão calculados sobre o valor da

condenação devidamente corrigido.

Os juros de mora são verbas indenizatórias, nos termos do art. 404

do Código Civil. Assim, por não se constituir em acréscimo
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patrimonial, não há que se falar em sua integração na base de

cálculo do imposto de renda.

No caso em tela, os juros de mora já estão englobados pela SELIC

(STJ - REsp. 1.136.733/PR).

11. DEDUÇÃO

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica com as acima deferidas, para que se evite o enriquecimento

sem causa, observado o disposto na OJ 415 da SDI-1 do C. TST.

Somente será permitida a dedução de valores constantes dos

recibos já apresentados nos autos, por ocasião do encerramento da

instrução processual, salvo eventual determinação supra.

12. RECOLHIMENTOS DE IMPOSTO DE RENDA

A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento

das contribuições fiscais.

O Imposto de Renda incidirá sobre os valores sujeitos à tributação

na fonte, procedendo-se os descontos cabíveis sobre as verbas

tributáveis incidentes conforme as tabelas e as alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o

cálculo ser mensal e não global (Artigo 12-A da Lei 7.713/1988).

Os recolhimentos fiscais devem ser arcados exclusivamente pela

parte autora, única beneficiária dos créditos deferidos, mas com a

responsabilidade da reclamada pela retenção dos valores por

ventura devidos ao fisco, devendo comprovar o recolhimento, nos

autos, em 15 dias após a retenção, sob pena de imediata

comunicação da dívida fiscal para o órgão competente.

13. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das

contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias

em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo

homologado, que integrem o salário de contribuição (art. 114, inc.

VIII, da CF).

São devidas as contribuições previdenciárias sobre as verbas de

natureza salarial deferidas na presente.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, para fins de

recolhimentos previdenciários, dos pedidos deferidos na presente,

têm natureza salarial as seguintes verbas: horas extras e reflexos

em DSR´s e em décimo terceiro salário; saldo de salário; décimo

terceiro salário

Os recolhimentos previdenciários deverão ser calculados nos

termos da Súmula 368 do C. TST e fica estabelecido que: a) a

reclamada será a responsável pelo recolhimento das contribuições

sociais que lhe digam respeito e também daquelas devidas pelo

reclamante, facultando-se-lhe reter o crédito do obreiro as

importâncias relativas aos recolhimentos que couber ao mesmo,

observando-se o limite máximo do salário de contribuição; b) as

contribuições previdenciárias serão calculadas nos termos do art. 43

da Lei 8.212/91; c) a reclamada ficará isenta de suas contribuições,

se comprovar, no prazo de dez dias, sua opção pelo SIMPLES

(Sistema Integrado de Pagamento e Impostos e Contribuições das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte), instituído pela

Lei 9.317/96 e o último recolhimento, devendo, entretanto,

descontar e recolher os valores devidos pelo empregado; d) a

reclamada entidade beneficente de assistência social ficará isenta

de suas contribuições, se comprovar, no prazo de cinco dias, que

foram preenchidos, cumulativamente, os requisitos do art. 55, da Lei

8.212/91, devendo, entretanto, descontar e recolher os valores

devidos pelo empregado; e) a reclamada poderá efetuar os seus

recolhimentos previdenciários sobre o valor da receita bruta,

excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais

concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I

e III do caput do art. 22 da Lei 8.212/91, se comprovar, no prazo de

dez dias, seu enquadramento entre as empresas mencionadas no

art. 7º da Lei 12.546/2011, devendo, entretanto, descontar e

recolher os valores devidos pelo empregado. Comprove a

reclamada os recolhimentos previdenciários cabíveis. Na falta dos

respectivos recolhimentos, executem-se, nos termos do art. 880 da

CLT.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE o rol dos pedidos da

reclamação trabalhista movida por GUSTAVO HENRIQUE BRAGA

em face de SUPERMERCADO PUPIN LTDA para reconhecer o

contrato de trabalho de 28/06/2022 a 19/09/2022 e condenar a

reclamada:

a) ao pagamento de horas extras e reflexos;

b) ao pagamento de horas de intervalo;

c) ao pagamento de aviso prévio indenizado no valor de R$

1.667,00;

d) ao pagamento de saldo de salário no valor de 1.055,77;

e) ao pagamento de 13º salário proporcional no valor de R$ 555,67;

f) ao pagamento de férias proporcionais acrescidas do terço no
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valor de R$ 740,89;

g) ao pagamento de multa do §8º do artigo 477 da CLT no valor de

R$ 1.667,00;

h) ao pagamento de FGTS e multa de 40%.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Autoriza-se o próprio patrono do autor a proceder à anotação do

contrato de trabalho, nos termos do art. 39 da CLT, esclarecendo

que na anotação não será aposto qualquer carimbo ou feita

qualquer referência na CTPS de que o ato foi praticado por

determinação judicial, nos termos da fundamentação.

Os respectivos valores deverão ser apurados em regular liquidação

de sentença, observados os limites da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo. A condenação fica limitada aos valores

dos pedidos que eventualmente foram liquidados na petição inicial,

nos termos dos ar t igos 2º  e  141 do CPC, ap l icados

subsidiariamente ao processo do trabalho consoante com

dispositivo no artigo 769 da CLT.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica com as acima deferidas, nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, onde cabíveis, nos termos

da fundamentação.

Honorários advocatícios pela reclamada, em favor do causídico que

representa o reclamante, no importe de 5% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença (principal corrigido + juros de

mora), nos termos do que dispõe o art. 791-A da CLT.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor da condenação ora arbitrado de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011759-84.2023.5.15.0042
AUTOR RAINE TAINA PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO RITAMAR APARECIDA GONCALVES
PEREIRA(OAB: 137267/SP)

RÉU MUNDO DA UTILIDADE VELOSO
OSASCO LTDA

RÉU CASA ROSA SHOPPING DE
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO THAYS MARYANNY CARUANO DE
SOUZA GONCALVES(OAB:
312728/SP)

RÉU CASA ROSA COMERCIO DE
VARIEDADES E UTILIDADES

ADVOGADO THAYS MARYANNY CARUANO DE
SOUZA GONCALVES(OAB:
312728/SP)

RÉU LEANDRO MAX DA SILVA -
UTILIDADES

RÉU SUPER SHOPPING DA UTILIDADE
DE RIBEIRAO PRETO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA ROSA COMERCIO DE VARIEDADES E UTILIDADES

  - CASA ROSA SHOPPING DE UTILIDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 739053b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                     Retire-se de pauta.

As partes ( reclamante e 4ª e 5ª reclamadas) noticiaram acordo nos

autos, conforme petição ID: 74827b1, firmada pelo(a) patrono(a)

com poderes nos autos para transigir, receber e dar quitação

(procuração IDid: 079eff7 ).

O silêncio do(a) reclamante no prazo de 5 dias contados do

vencimento do acordo valerá como quitação.

A parte reclamante fica dispensada de juntar aos autos os

comprovantes de pagamentos relativos às parcelas do acordo ora

celebrado, devendo manifestar-se apenas e tão somente na

hipótese de descumprimento da avença, ainda que parcialmente.

Tendo em vista que as demais reclamadas ( 1ª, 2ª e 3ª) não

participaram do acordo, e diante da informação do autor constante

na petição de que pretende a suspensão do feito em relação a elas,
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este Juízo deixa, por ora, de homologar o presente acordo, devendo

os autos remanescerem sobrestados até o integral cumprimento do

acordo, ou até notícia de descumprimento.

Quando cumprido, será homologado com a devida exclusão das

demais reclamadas.

Se descumprido ou cumprido parcialmente, não haverá

homologação, será designada nova audiência para prosseguimento

do feito, devendo as partes serem intimadas por seus patronos, que

deverão cientificar as respectivas partes da designação da

audiência e da cominação legal em caso de ausência, facultando-se

às reclamadas até a data da audiência a juntada de defesas ou

ratificação daquelas apresentadas, seguindo-se o julgamento da

lide, e eventuais valores pagos pela 1ª reclamada serão deduzidos

de eventual condenação.

Expeça-se o alvará requerido.

ALVARÁ PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO DESEMPREGO

Processo: 0011759-84.2023.5.15.0042

Reclamante: RAINE TAINA PEREIRA DOS SANTOS, CPF:

027.656.441-36

Reclamada: SUPER SHOPPING DA UTILIDADE DE RIBEIRAO

PRETO LTDA, CNPJ: 40.168.634/0001-72; LEANDRO MAX DA

SILVA - UTILIDADES, CNPJ: 35.204.153/0001-35; MUNDO DA

UTILIDADE VELOSO OSASCO LTDA, CNPJ: 49.885.462/0001-22;

CASA ROSA COMERCIO DE VARIEDADES E UTILIDADES,

CNPJ: 50.390.877/0001-04; CASA ROSA SHOPPING DE

UTILIDADES LTDA, CNPJ: 50.859.985/0001-83

Considerando que a rescisão contratual ocorreu imotivadamente,

atente-se o órgão local do Ministério do Trabalho e Emprego que

aqui esteja constituído através de qualquer uma das instituições

mencionadas pelo artigo 14 da Resolução CODEFAT nº 467 de

dezembro de 2005, que o presente Termo, por mim assinado

eletronicamente, possui força de Alvará Judicial, autorizando o

reclamante RAINE TAINA PEREIRA DOS SANTOS, CPF:

027.656.441-36 e/ou o seu advogado RITAMAR APARECIDA

GONCALVES PEREIRA, OAB: 137267, regularmente constituído

nos autos, a requerer o Seguro-Desemprego junto ao órgão

competente, ao qual caberá avaliar se o trabalhador preenche as

condições legais para auferimento do benefício, ou não, em atenção

ao disposto no parágrafo 4º, do artigo 17 da mesma Resolução

CODEFAT nº 467, devendo o órgão gestor aferir o preenchimento

dos demais requisitos previstos em lei para a concessão do

benefício.

POR MEDIDA DE ECONOMIA E CELERIDADE CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE SERVIRÁ

COMO ALVARÁ/GUIA DE RETIRADA.

PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO, CONSIDERAR-SE-Á COMO

NÚMERO DO DOCUMENTO/GUIA/ALVARÁ O ID DESTA

DECISÃO.

OBSERVAÇÃO: CONSIDERANDO QUE ESTE DOCUMENTO FOI

ASSINADO DIGITALMENTE, A PARTE INTERESSADA DEVERÁ

IMPRIMIR O DESPACHO E COMPARECER NO BANCO

INDICADO, A FIM RETIRAR OS VALORES QUE LHE

PERTENCEM

Intimem-se.

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011759-84.2023.5.15.0042
AUTOR RAINE TAINA PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO RITAMAR APARECIDA GONCALVES
PEREIRA(OAB: 137267/SP)

RÉU MUNDO DA UTILIDADE VELOSO
OSASCO LTDA

RÉU CASA ROSA SHOPPING DE
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO THAYS MARYANNY CARUANO DE
SOUZA GONCALVES(OAB:
312728/SP)

RÉU CASA ROSA COMERCIO DE
VARIEDADES E UTILIDADES

ADVOGADO THAYS MARYANNY CARUANO DE
SOUZA GONCALVES(OAB:
312728/SP)

RÉU LEANDRO MAX DA SILVA -
UTILIDADES

RÉU SUPER SHOPPING DA UTILIDADE
DE RIBEIRAO PRETO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAINE TAINA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 739053b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                     Retire-se de pauta.

As partes ( reclamante e 4ª e 5ª reclamadas) noticiaram acordo nos

autos, conforme petição ID: 74827b1, firmada pelo(a) patrono(a)

com poderes nos autos para transigir, receber e dar quitação

(procuração IDid: 079eff7 ).

O silêncio do(a) reclamante no prazo de 5 dias contados do

vencimento do acordo valerá como quitação.

A parte reclamante fica dispensada de juntar aos autos os

comprovantes de pagamentos relativos às parcelas do acordo ora

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8595
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

celebrado, devendo manifestar-se apenas e tão somente na

hipótese de descumprimento da avença, ainda que parcialmente.

Tendo em vista que as demais reclamadas ( 1ª, 2ª e 3ª) não

participaram do acordo, e diante da informação do autor constante

na petição de que pretende a suspensão do feito em relação a elas,

este Juízo deixa, por ora, de homologar o presente acordo, devendo

os autos remanescerem sobrestados até o integral cumprimento do

acordo, ou até notícia de descumprimento.

Quando cumprido, será homologado com a devida exclusão das

demais reclamadas.

Se descumprido ou cumprido parcialmente, não haverá

homologação, será designada nova audiência para prosseguimento

do feito, devendo as partes serem intimadas por seus patronos, que

deverão cientificar as respectivas partes da designação da

audiência e da cominação legal em caso de ausência, facultando-se

às reclamadas até a data da audiência a juntada de defesas ou

ratificação daquelas apresentadas, seguindo-se o julgamento da

lide, e eventuais valores pagos pela 1ª reclamada serão deduzidos

de eventual condenação.

Expeça-se o alvará requerido.

ALVARÁ PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO DESEMPREGO

Processo: 0011759-84.2023.5.15.0042

Reclamante: RAINE TAINA PEREIRA DOS SANTOS, CPF:

027.656.441-36

Reclamada: SUPER SHOPPING DA UTILIDADE DE RIBEIRAO

PRETO LTDA, CNPJ: 40.168.634/0001-72; LEANDRO MAX DA

SILVA - UTILIDADES, CNPJ: 35.204.153/0001-35; MUNDO DA

UTILIDADE VELOSO OSASCO LTDA, CNPJ: 49.885.462/0001-22;

CASA ROSA COMERCIO DE VARIEDADES E UTILIDADES,

CNPJ: 50.390.877/0001-04; CASA ROSA SHOPPING DE

UTILIDADES LTDA, CNPJ: 50.859.985/0001-83

Considerando que a rescisão contratual ocorreu imotivadamente,

atente-se o órgão local do Ministério do Trabalho e Emprego que

aqui esteja constituído através de qualquer uma das instituições

mencionadas pelo artigo 14 da Resolução CODEFAT nº 467 de

dezembro de 2005, que o presente Termo, por mim assinado

eletronicamente, possui força de Alvará Judicial, autorizando o

reclamante RAINE TAINA PEREIRA DOS SANTOS, CPF:

027.656.441-36 e/ou o seu advogado RITAMAR APARECIDA

GONCALVES PEREIRA, OAB: 137267, regularmente constituído

nos autos, a requerer o Seguro-Desemprego junto ao órgão

competente, ao qual caberá avaliar se o trabalhador preenche as

condições legais para auferimento do benefício, ou não, em atenção

ao disposto no parágrafo 4º, do artigo 17 da mesma Resolução

CODEFAT nº 467, devendo o órgão gestor aferir o preenchimento

dos demais requisitos previstos em lei para a concessão do

benefício.

POR MEDIDA DE ECONOMIA E CELERIDADE CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE SERVIRÁ

COMO ALVARÁ/GUIA DE RETIRADA.

PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO, CONSIDERAR-SE-Á COMO

NÚMERO DO DOCUMENTO/GUIA/ALVARÁ O ID DESTA

DECISÃO.

OBSERVAÇÃO: CONSIDERANDO QUE ESTE DOCUMENTO FOI

ASSINADO DIGITALMENTE, A PARTE INTERESSADA DEVERÁ

IMPRIMIR O DESPACHO E COMPARECER NO BANCO

INDICADO, A FIM RETIRAR OS VALORES QUE LHE

PERTENCEM

Intimem-se.

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8001085

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Processo 0011483-58.2020.5.15.0042

RECLAMANTE: CARLOS ALBERTO BRANDINO

RECLAMADA :  SANTIAGO & CINTRA IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA

RECLAMADA: GEOAGRI TECNOLOGIA AGRÍCOLA LTDA

Examinados os autos, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

CARLOS ALBERTO BRANDINO, qualificado na inicial, ajuizou a

presente reclamação trabalhista em face de SANTIAGO & CINTRA

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e GEOAGRI TECNOLOGIA

AGRÍCOLA LTDA, aduzindo, em síntese, que teve seu contrato de

trabalho marcado por irregularidades, requerendo, assim, a

procedência dos pedidos elencados. Juntou documentos e

procuração. Deu à causa o valor de R$ 1.410.124,60.

Em contestação, as reclamadas refutaram as pretensões do autor,

impugnando os pedidos elencados na exordial e requerendo, assim,

a improcedência da demanda. Juntou documentos e procuração.

Foi realizada audiência de instrução.

Sem outras provas a produzir foi determinado o encerramento da

instrução processual.

Razões finais foram remissivas.

Propostas conciliatórias infrutíferas.

Foi proferida sentença (Id e827bdb) e, interposto recurso ordinário,

o E. TRT acolheu o apelo da reclamada “para declarar a nulidade

da decisão prolatada por cerceamento de defesa, e determinar o

retorno dos autos à Origem para reabertura da instrução

processual, observadas as determinações que constam na

fundamentação, com posterior prolação de nova decisão” (Id

6040c63).

Com o retorno dos autos, foi realizada audiência (Id f134ff3), na

qual foram colhidos os depoimentos das testemunhas de ambas as

partes, após o que, sem outras provas a produzir, foi determinado o

encerramento da instrução processual.

Razões finais foram orais.

Propostas conciliatórias infrutíferas.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

1 .  P R E S S U P O S T O S  D E  C O N S T I T U I Ç Ã O  E  D E

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO

Por presentes todas as condições da ação (legitimidade das partes

e interesse processual), bem como os pressupostos de constituição

e de desenvolvimento válido e regular do processo, rejeita-se a

preliminar indevidamente arguida, ressaltando-se que as alegações

da reclamada são, evidentemente, de matéria de cunho meritório.

QUESTÃO PROCESSUAL

1. DESISTÊNCIA

Em audiência (Id b8a7fdb) o reclamante desistiu “da ação com

relação à primeira reclamada SANTIAGO” e desistiu “dos pedidos

de reconhecimento de vínculo de emprego com a primeira

reclamada no período de 28.2.2008 a 25.11.2013, sem oposição da

parte primeira reclamada”, tendo o Juízo homologado a desistência,

“ficando o feito extinto em relação à primeira reclamada, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC” (fl. 751).

Homologada a desistência, proceda a Secretaria, a exclusão da

reclamada SANTIAGO & CINTRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA do polo passivo da presente reclamação.

Atente-se.

MÉRITO

1. VINCULO DE EMPREGO

O reclamante requer a declaração de vínculo de emprego com a

reclamada GEOAGRI no período de 26/11/2013 A 29/11/2019, com

a consequente anotação do contrato em CTPS. Fundamenta sua

postulação no argumento que, embora tenha, por determinação da

reclamada GEOAGRI, se cadastrado como pessoa jurídica, apenas
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o fez “para que pudesse receber sua remuneração” (fl. 03),

mediante emissão de notas fiscais. Aduz que se ativou como

gerente de assistência técnica e depois como gerente de suporte

técnico, sempre mediante subordinação.

Em defesa, a reclamada não nega a prestação de serviços, mas

afirma que com o reclamante manteve dois contratos de prestação

de serviços, nos períodos de 26/02/2010 a 31/05/2017 e de

01/06/2017 a 25/11/2019.

A existência do vínculo de emprego requer a presença de

elementos fáticos caracterizadores descritos no art. 3º da CLT,

quais sejam, pessoalidade; habitualidade (ou não-eventualidade);

onerosidade e subordinação.

In casu, como reconhecida pela reclamada GEOAGRI a prestação

de serviço, incumbe-lhe provar (artigo 818 da CLT) que não se

tratava de relação de emprego.

A farta documentação que acompanha a inicial (notadamente as

notas fiscais a atestarem a contraprestação pelo serviço prestado)

corrobora a tese do autor no sentido de que prestou serviço

subordinado à reclamada GEOAGRI.

Para além da documentação, o preposto da reclamada (fl. 751)

declarou “que o reclamante prestava serviços à reclamada interna e

externamente; que o horário de trabalho era das 8h30 às 17h30,

com 1 hora de intervalo, de segunda a sexta-feira; (…); que o

reclamante possuía uniforme como forma de padronização perante

o cliente, e crachá também, para segurança da empresa; que o

uniforme e crachá era o mesmo dos demais funcionários, visitantes

e outras pessoas na empresa; que o reclamante não poderia se

fazer substituir na prestação de serviços na sede da reclamada;

(…); que o reclamante recebia uma remuneração fixa, além de um

percentual sobre o serviço prestado; (…); que o reclamante recebia

a remuneração fixa independente do pagamento pelo cliente”.

A análise de toda a documentação constante dos autos aliada ao

teor das declarações do preposto da reclamada revela que a

reclamada não se desincumbiu do seu onus probandi, estando

presentes os requisitos caracterizadores da relação de emprego.

A pessoalidade, que se caracteriza pela infungibilidade da

prestação de serviço, ou seja, o prestador de serviço (empregado)

não se pode fazer subst i tu ir  por outra pessoa, restou

expressamente confessada pela reclamada, assim como a não-

eventualidade, que se caracteriza pela prestação permanente de

serviço, tendo o preposto afirmado que o obreiro se ativava

regularmente, de segunda a sexta-feira, o que configura a não-

eventualidade.

Quanto à onerosidade, o valor econômico da força de trabalho, que

consiste no pagamento do serviço prestado, a contraprestação

salarial, as notas fiscais emitidas comprovam o recebimento da

contraprestação, estando configurada, portanto, a onerosidade.

Normalmente a subordinação é o divisor de água entre as relações

de emprego e demais modalidades de trabalho, esclarecendo que a

figura não se dá na pessoa do empregado, mas sim na prestação

de serviço deste, consistindo em uma situação jurídica em que o

empregado transfere ao empregador o poder de direção

(organização, fiscalização e disciplinar), tratando-se de uma

situação objetiva (o modo de realização da prestação de serviço) e

não subjetiva (a subordinação sobre a pessoa do empregado).

Também o teor do depoimento pessoal da reclamada GEOAGRI

evidencia estar presente a subordinação, na medida em que o

reclamante cumpria as mesmas determinações dos demais

empregados da empresa.

Nem se argumente que a celebração de dois contratos de prestação

de serviços importaria na existência de dois períodos de trabalho

distintos, na medida em que a reclamada também não produziu

sequer um indício de prova de solução de continuidade, estando

evidente a prestação de serviço durante todo o período mencionado

na inicial.

Relativamente à remuneração propriamente dita, demonstrado ficou

que o reclamante recebia parte dela fixa (salário) e parte variável

(comissões), devendo ser observado como parte fixa o valor

previsto nos contratos firmados entre as partes (Id d7d96cc e Id

1f92a2e), e como comissão mensal o valor assim identificado nas

descrições de cada uma das notas fiscais emitidas e constantes dos

autos, deduzida a importância fixa.

Sendo assim, diante das provas produzidas nos autos e pela

aplicação do princípio da razoabilidade, declara-se o vínculo de

emprego com admissão em 26/11/2013 e dispensa sem justa causa

em 29/11/2019, nas funções de gerente de assistência técnica até

01/09/2018 e de gerente de suporte técnico a partir de 02/09/2018,

com remuneração composta por parte fixa (salário) e parte variável

(comissões).

A reclamada deverá proceder ao registro do contrato de trabalho na

CTPS do reclamante, sem prejuízo das sanções legais e

administrativas, esclarecendo que, tratando-se de CTPS física, o

próprio patrono do reclamante fica autorizado a fazer as respectivas

anotações e, tratando-se de CTPS Digital, a reclamada deverá

efetuar as anotações pertinentes, via e-Social, no prazo de cinco

dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$

1.000,00 (mil reais), limitada a 30 (trinta) dias-multa, após o qual a

anotação na CTPS Digital será efetuada pela Assessoria de

Conhecimento e a multa executada a favor do reclamante.

A parte reclamante poderá visualizar tais informações acessando

sua CTPS Digital. Para tanto, basta baixar o APP da CTPS Digital

ou acessar na plataforma da Secretaria de Trabalho (vinculada ao
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Ministério da Economia), para habilitar seu cadastro, caso ainda não

o tenha feito.

Indeferem-se os pedidos de pagamento de multas por ausência de

anotação do contrato em CTPS uma vez que as penalidades

previstas no art. 29 e art. 52, ambos da CLT, tem natureza

administrativa e não se reverte em favor do empregado.

2. PRESCRIÇÃO BIENAL E PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

A reclamada alega a ocorrência de prescrição bienal quanto ao

argumento de que com o reclamante manteve dois contratos de

trabalho, nos períodos de 26/02/2010 a 31/05/2017 e de 01/06/2017

a 25/11/2019.

Conforme fundamentação supra, foi declarado o vínculo de

emprego no período de 26/11/2013 a 29/11/2019, não tendo a

reclamada logrado provar que houve interrupção na prestação de

serviços, razão pela qual fica afastada a alegação de prescrição

bienal

Quanto a prescrição quinquenal, ajuizada a ação trabalhista em

19/11/2020, prescritos estão eventuais direitos anteriores à data

limite 19/11/2015, consoante com o disposto no art. 7º, XXIX, da

CF/88.

Não há, no entanto, prescrição de ação declaratória, não

prescrevendo, portanto, o pedido de reconhecimento de vínculo de

emprego e consequente anotação em CTPS.

Declara-se, portanto, a prescrição de direitos anteriores à data limite

19/11/2015 (com exceção do pedido de reconhecimento de vínculo

de emprego e consequente anotação em CTPS), com resolução de

mérito, nos termos do art. 487, inciso II, do CPC.

3. AVISO PRÉVIO INDENIZADO

Pleiteia o reclamante o pagamento de aviso prévio indenizado.

A reclamada GEOAGRI impugna a pretensão do obreiro.

Conforme fundamentação supra, foi declarado o vínculo de

emprego do reclamante com a reclamada GEOAGRI no período de

26/11/2013 a 29/11/2019, quando o reclamante foi dispensado sem

justa causa, razão pela qual devida a pretensão do obreiro.

Condena-se, portanto, a reclamada ao pagamento de aviso prévio

indenizado proporcional de 48 dias.

4. FÉRIAS EM DOBRO ACRESCIDAS DE 1/3

Alega o reclamante que “nunca pôde gozar de suas férias e nunca

recebeu as férias” (fl. 13) e pleiteia pagamento em dobro das férias

acrescidas de 1/3 de todo o período imprescrito.

A reclamada GEOAGRI impugna a pretensão do obreiro ao

argumento de que não manteve vínculo de emprego com o autor.

Declarado o vínculo de emprego, devida a pretensão do obreiro.

Isso não obstante, o reclamante confessou em depoimento pessoal

(fl. 751) que “recebeu pagamento de férias”, razão pela qual não há

que se falar em pagamento em dobro.

Evidenciado que o autor recebeu a remuneração, mas não usufruiu

os respectivos períodos de descanso, condena-se a reclamada ao

pagamento da dobra das férias acrescidas de 1/3 dos períodos

2014/2015, 2015/2016, 2016/2017, 2017/2018 e 2018/2019, e ao

pagamento de 02/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3 em

razão da projeção do aviso prévio.

Autorizada está a dedução dos valores identificados como

pagamento de férias nos documentos Id e863378 e Id 6516fe5.

5. DÉCIMOS TERCEIROS SALÁRIOS

Pleiteia o reclamante o pagamento de décimos terceiros salários de

todo o período imprescrito.

A reclamada GEOAGRI impugna a pretensão do obreiro ao

argumento de que não manteve vínculo de emprego com o autor.

Declarado o vínculo de emprego, devida a pretensão do obreiro,

observados os efeitos da prescrição declarada.

Sendo assim, condena-se a reclamada GEOAGRI ao pagamento de

01/12 de décimo terceiro salário proporcional de 2015; de décimo

terceiro salário integral de 2016, de 2017, de 2018 e de 2019 e de

01/12 de décimo terceiro salário proporcional de 2020, em razão da

projeção do aviso prévio.

Autorizada está a dedução dos valores identificados como

pagamento de décimos terceiros salários nos documentos Id

e863378 e Id 6516fe5.

6. MULTA DO ART. 477 DA CLT

Pleiteia o reclamante o pagamento da multa do art. 477 da CLT.

A reclamada impugna a pretensão do autor.

Conforme fundamentação supra, as verbas rescisórias não foram

pagas no prazo legal, sendo devida a multa pretendida.

Condena-se a reclamada ao pagamento da multa do art. 477 da

CLT.

7. MULTA DO ART. 467 DA CLT

O reclamante pleiteia o pagamento de multa do art. 467 da CLT.

A reclamada impugna a pretensão do reclamante.

Não foram deferidas verbas rescisórias incontroversas, uma vez
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que a reclamada contestou frontalmente os fatos alegados pelo

reclamante, gerando a controvérsia sobre a matéria, o que afasta a

aplicação da multa pretendida.

Indefere-se o pedido de pagamento de multa do art. 467 da CLT.

8. FGTS MAIS MULTA DE 40%

Pleiteia o reclamante o pagamento dos depósitos do FGTS, além da

multa de 40%.

A reclamada GEOAGRI impugna a pretensão do obreiro.

Conforme fundamentação supra, foi declarado o vínculo de

emprego no período de 26/11/2013 a 29/11/2019, quando o

reclamante foi dispensado sem justa causa, razão pela qual devida

a pretensão do obreiro, neste particular.

Condena-se, portanto, a reclamada GEOAGRI ao pagamento,

diretamente ao reclamante, dos depósitos faltantes do FGTS sobre

as parcelas de natureza salarial percebidas durante a vigência do

contrato de trabalho e verbas de igual natureza deferidas na

presente (décimo terceiro salário), além da multa de 40% incidente

sobre a totalidade de tais depósitos.

9. SEGURO-DESEMPREGO

O reclamante requer a entrega de guias para habilitação no seguro-

desemprego ou indenização equivalente.

A reclamada GEOAGRI impugna a pretensão do reclamante.

Conforme fundamentação supra, foi declarado o vínculo de

emprego e que o reclamante foi dispensado sem justa causa, sendo

devido o pedido. No entanto, não é devido o pagamento da

indenização pleiteada, uma vez que a expedição de alvará judicial

pode suprir a falta de fornecimento das guias.

Determina-se que, no prazo de 10 dias do trânsito em julgado, a

reclamada proceda à entrega das guias CD/SD para viabilizar a

habilitação do reclamante no seguro-desemprego, sob pena

expedição de alvará judicial.

10. COMISSÕES. INTEGRAÇÃO E REFLEXOS

Alega o reclamante que recebia comissões e requer o pagamento

dos reflexos decorrentes de sua integração à remuneração.

Defendendo-se, a reclamada limitou-se a afirmar que não é devida

a integração “ante a inexistência do vínculo de emprego” (fl. 514).

Conforme fundamentação, foi declarado o vínculo de emprego do

reclamante com a reclamada GEOAGRI, no período de 26/11/2013

a 29/11/2019, mediante o pagamento de remuneração composta

por parte fixa (salário) e parte variável (comissões), tendo o

preposto da reclamada confessado em seu depoimento pessoal

“que o reclamante recebia uma remuneração fixa, além de um

percentual sobre o serviço prestado” (fl. 751).

A contraprestação salarial em razão do cumprimento de metas de

trabalho fixadas pelo empregador, quando paga de forma habitual,

possui nítida natureza salarial (comissões), nos termos do que

dispõe o § 1º do art. 457 da CLT, segundo o qual “integram o salário

a importância fixa estipulada, as gratificações legais e as comissões

pagas pelo empregador”, razão pela qual os valores pagos pela

reclamada a título de comissões deve integrar a remuneração do

reclamante.

Assim, observados os limites do pedido (art. 141 do CPC), condena-

se a reclamada GEOAGRI a proceder à integração das comissões

pagas (a ser obtida mensalmente pela dedução da importância

paga a título de salário fixo - correspondente àquela prevista nos

contratos firmados entre as partes nos documentos Id d7d96cc e Id

1f92a2e - do valor total de cada uma das notas fiscais emitidas e

constantes dos autos) na remuneração do reclamante, com reflexos

em descansos semanais remunerados, em aviso prévio, em férias

acrescidas de 1/3, em décimos terceiros salários e em FGTS mais

multa de 40%.

11. HORAS EXTRAS E REFLEXOS

O reclamante afirma que trabalhava em jornada extraordinária sem

a devida contraprestação e requer o pagamento de horas extras e

reflexos.

A reclamada GEOAGRI impugna a pretensão do reclamante.

Em depoimento pessoal (fl. 751) o preposto da reclamada afirmou

“que a reclamada tinha cerca de 35 a 40 funcionários na época em

que o reclamante trabalhava”.

A confissão da reclamada no sentido de que contava com mais de

20 empregados atrai a aplicação do disposto no § 2º do art. 74 da

CLT, segundo o qual “para os estabelecimentos com mais de 20

(vinte) trabalhadores será obrigatória a anotação da hora de entrada

e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme

instruções expedidas pela Secretaria Especial de Previdência e

Trabalho do Ministério da Economia, permitida a pré-assinalação do

período de repouso”.

Assim, é da reclamada o ônus de infirmar a jornada declinada na

inicial, a teor do que dispõe o art. 818 da CLT.

Em depoimento pessoal (fl. 751) o reclamante declarou “que, no

trabalho interno, em média, o depoente trabalhava das 8h às 18h,

sendo que em média 2 vezes por semana tinha reuniões após o

horário, permanecendo até por volta das 20h, com 1 hora de

intervalo; que quando trabalhava de forma externa, não fazia
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intervalo; que o depoente trabalhava de segunda a sexta-feira, com

folgas aos sábados, domingo e feriados, quando trabalhava

internamente; (…); que na manutenção em usinas e em fazendas,

em média, trabalhava das 6h às 18h, podendo prorrogar até às

20h/22h, às vezes sem intervalo, às vezes com intervalo de 30

minutos para alimentação”.

A testemunha do reclamante (fl. 870) disse “que o depoente

trabalhou junto com o reclamante; que o depoente trabalhava das

8h às 17h30/17h45, com 1 hora de intervalo intrajornada, de

segunda a sexta-feira; que o depoente não presenciava o início da

jornada do reclamante; que o depoente terminava sua jornada de

trabalho e ia para academia, que ficava no mesmo prédio em que

ficava o estabelecimento da reclamada; que o depoente saía da

academia às 18h45, passava na reclamada para tomar banho e

passava pela sala do reclamante, que ainda estava trabalhando

neste horário; (…); que havia cartão de ponto manual, e o depoente

anotava a jornada de trabalho contratual, qual seja, das 8h30 às

17h30; que não era possível a anotação de jornada extraordinária”.

Já a testemunha da reclamada (fl. 870) respondeu que “trabalhou

junto com o reclamante” e que “trabalhavam das 8h30 às 17h30,

com 1 hora de intervalo intrajornada, de segunda a sexta-feira; (…);

que as atividades do reclamante eram controladas através de

ordens de serviço, enviadas pelo gerente comercial via e-mail”.

Diante da prova oral produzida, pela aplicação do princípio da

razoabilidade e haja vista o que dispõe o art. 818 da CLT acerca do

ônus da prova, arbitra-se a jornada de trabalho do reclamante como

sendo:

- das 08h00 as 18h00, com 01h00 de intervalo intrajornada

(inclusive quando do labor externo, uma vez que a fruição ou não do

período de repouso em tais oportunidades dependia exclusivamente

da vontade do reclamante, não podendo ser imputada à reclamada),

de segunda a sexta-feira;

- o reclamante não trabalhava aos sábados, aos domingos e em

feriados.

Defere-se o pagamento das horas extras excedentes da 8ª diária e

44ª semanal, com adicional legal de 50%.

Todavia, conforme fundamentação supra, o reclamante recebia

remuneração fixa e remuneração variável (comissões). Assim, as

horas extras devem ser calculadas da seguinte forma: a) sobre o

valor da parte fixa, serão remuneradas as horas simples mais o

adicional de horas extras; b) sobre a parte variável (produção),

incide apenas o adicional, uma vez que as horas simples já foram

remuneradas pelo valor da produção recebido. Neste sentido, a OJ

235 do C. TST.

Será observada a evolução salarial do reclamante, os dias

efetivamente trabalhados e o divisor 220 para a parte fixa da

remuneração e considerando-se como divisor o número de horas

efetivamente trabalhadas para a parte variável da remuneração,

servindo de base para apuração das horas extras todas as verbas

de natureza salarial habitualmente pagas ao reclamante.

Por habituais, devidos os reflexos das horas extras em descansos

semanais remunerados, em feriados, em aviso prévio, em férias

acrescidas de 1/3, em décimos terceiros salários e FGTS mais

multa de 40%.

12. INTERVALO INTRAJORNADA E REFLEXOS

O reclamante afirma que não usufruía o intervalo intrajornada

corretamente e requer o pagamento de horas extras pela supressão

do intervalo intrajornada e reflexos.

A reclamada GEOAGRI impugna a pretensão do reclamante.

Conforme fundamentação supra, foi arbitrada a jornada de trabalho

do reclamante. Da análise da jornada arbitrada, verifica-se que o

reclamante usufruía o correto intervalo intrajornada previsto no art.

71 da CLT.

Destarte, indefere-se o pedido de pagamento de horas extras pela

supressão do intervalo intrajornada e reflexos.

13. VALE-REFEIÇÃO. INTEGRAÇÃO E REFLEXOS

Pleiteia o reclamante a integração dos valores recebidos a título de

vale-refeição e reflexos.

A reclamada impugna especificamente a pretensão do obreiro.

Os benefícios oferecidos a título de vale-alimentação e vale-

refeição, de encargo do empregador, revestem-se de natureza

salarial, nos termos do que dispõem o art. 458 da CLT e a Súmula

241 do C. TST, exceto se houver previsão normativa em sentido

contrário ou se empregador comprovar sua participação no PAT -

Programa de Alimentação ao Trabalhador instituído pela Lei nº

6.321/76, nos termos da OJ 133 da SDI-1 do C. TST.

Os documentos identificados sob o Id 39afe17, Id 8936dad, Id

472f094 e Id 8a7c1e1 comprovam que a reclamada está inscrita no

PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador - o que atribui

natureza indenizatória aos benefícios aludidos (Lei nº 6.321/76) e

impede seja o benefício considerado como base de cálculo para

apuração dos demais direitos trabalhistas.

Indefere-se, portanto, o pedido de integração do vale-refeição à

remuneração e reflexos.
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14. MULTA NORMATIVA E NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS

Pugna o reclamante pela aplicação das normas coletivas que

acompanham a inicial e pelo pagamento de multa normativa

prevista em tais instrumentos.

A reclamada GEOAGRI impugna especificamente a pretensão do

obreiro.

A análise da ficha cadastral da reclamada GEOAGRI (Id 8870609)

evidencia que as normas coletivas que acompanham a inicial são

estranhas à atividade preponderante do empregador.

A autonomia privada coletiva é o poder de criar normas, ou seja,

regular os próprios interesses, obrigando apenas aqueles que

participaram do processo de negociação, seja direta ou

indiretamente, e neste último caso, por de seus representantes

sindicais.

Assim, considerando que o objeto de atuação da reclamada

GEOAGRI não se insere naquela do sindicato suscitado na norma

coletiva de juntada com a inicial e porque a norma coletiva

colacionada gera efeito somente sobre os participantes da

negociação que a criou, sob pena de violação flagrante ao comando

constitucional contido no inciso II, artigo 5º, CF, declara-se que não

são aplicáveis ao caso as normas coletivas (Id e903e1f e Id

849c6ec) que acompanham a inicial e, como corolário, indefere-se o

pedido de pagamento de multa normativa deduzido no item XV do

rol das pretensões da inicial.

15. JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o pedido de concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita, eis que presentes os pressupostos legais, na forma da

nova redação do § 4º do art. 790 da CLT, por se tratar o reclamante

de empregado que, embora tenha alegado que recebe salário

médio superior aos 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, ainda assim, pelas máximas de

experiência do senso comum, se mostra hipossuficiente para o

pagamento de custas do processo, conforme declaração fl. 394.

Esclareça-se que a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita

importa na isenção de pagamento de eventuais honorários

advocatícios e periciais, diante da decisão proferida pelo E. STF na

ADI 5766.

16. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMADA

Em face da sucumbência parcial da reclamada, deverá ela arcar

com o pagamento dos honorários advocatícios em favor do patrono

do autor, na razão de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença (principal corrigido + juros de mora), nos termos do que

dispõe o art. 791-A da CLT.

17. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMANTE

Indevidos os honorários advocatícios em favor do patrono da

reclamada, a despeito da sucumbência parcial do reclamante, uma

vez que, nos termos da decisão proferida pelo E. STF na ADI 5766,

a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita isenta o reclamante

de pagamento de honorários de sucumbência.

18. CORREÇÃO MONETÁRIA

Em princípio,  cumpre ressaltar que, uma vez vál ida a

citação/notificação, seu efeito retroage à propositura da ação,

conforme art. 240, § 1º do CPC c/c art. 883 da CLT.

Assim, a correção monetária deve ser computada observando-se as

épocas próprias, com aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da propositura da ação, a taxa SELIC-Receita Federal,

conforme julgamento conjunto proferido pelo E. STF da ADC 58,

ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021.

19. JUROS DE MORA

Os juros de mora são devidos desde a propositura da ação, nos

termos do art. 883 da CLT, e serão calculados sobre o valor da

condenação devidamente corrigido.

Os juros de mora são verbas indenizatórias, nos termos do art. 404

do Código Civil. Assim, por não se constituir em acréscimo

patrimonial, não há que se falar em sua integração na base de

cálculo do imposto de renda.

No caso em tela, os juros de mora já estão englobados pela SELIC

(STJ - REsp. 1.136.733/PR).

20. DEDUÇÃO

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica com as acima deferidas, para que se evite o enriquecimento

sem causa, observado o disposto na OJ 415 da SDI-1 do C. TST.

Somente será permitida a dedução de valores constantes dos

recibos já apresentados nos autos, por ocasião do encerramento da

instrução processual, salvo eventual determinação supra.

21. RECOLHIMENTOS DE IMPOSTO DE RENDA
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A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento

das contribuições fiscais.

O Imposto de Renda incidirá sobre os valores sujeitos à tributação

na fonte, procedendo-se os descontos cabíveis sobre as verbas

tributáveis incidentes conforme as tabelas e as alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o

cálculo ser mensal e não global (Artigo 12-A da Lei 7.713/1988).

Os recolhimentos fiscais devem ser arcados exclusivamente pela

parte autora, única beneficiária dos créditos deferidos, mas com a

responsabilidade da reclamada pela retenção dos valores por

ventura devidos ao fisco, devendo comprovar o recolhimento, nos

autos, em 15 dias após a retenção, sob pena de imediata

comunicação da dívida fiscal para o órgão competente.

22. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das

contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias

em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo

homologado, que integrem o salário de contribuição (art. 114, inc.

VIII, da CF).

São devidas as contribuições previdenciárias sobre as verbas de

natureza salarial deferidas na presente.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, para fins de

recolhimentos previdenciários, dos pedidos deferidos na presente,

têm natureza salarial as seguintes verbas: décimo terceiro salário;

horas extras e reflexos em descansos semanais remunerados, em

feriados e em décimos terceiros salários; reflexos da integração das

comissões em descansos semanais remunerados, em feriados e

em décimos terceiros salários.

Os recolhimentos previdenciários deverão ser calculados nos

termos da Súmula 368 do C. TST e fica estabelecido que: a) a

reclamada será a responsável pelo recolhimento das contribuições

sociais que lhe digam respeito e também daquelas devidas pelo

reclamante, facultando-se-lhe reter o crédito do obreiro as

importâncias relativas aos recolhimentos que couber ao mesmo,

observando-se o limite máximo do salário de contribuição; b) as

contribuições previdenciárias serão calculadas nos termos do art. 43

da Lei 8.212/91; c) a reclamada ficará isenta de suas contribuições,

se comprovar, no prazo de dez dias, sua opção pelo SIMPLES

(Sistema Integrado de Pagamento e Impostos e Contribuições das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte), instituído pela

Lei 9.317/96 e o último recolhimento, devendo, entretanto,

descontar e recolher os valores devidos pelo empregado; d) a

reclamada entidade beneficente de assistência social ficará isenta

de suas contribuições, se comprovar, no prazo de cinco dias, que

foram preenchidos, cumulativamente, os requisitos do art. 55, da Lei

8.212/91, devendo, entretanto, descontar e recolher os valores

devidos pelo empregado; e) a reclamada poderá efetuar os seus

recolhimentos previdenciários sobre o valor da receita bruta,

excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais

concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I

e III do caput do art. 22 da Lei 8.212/91, se comprovar, no prazo de

dez dias, seu enquadramento entre as empresas mencionadas no

art. 7º da Lei 12.546/2011, devendo, entretanto, descontar e

recolher os valores devidos pelo empregado.

Comprove a reclamada os recolhimentos previdenciários cabíveis.

Na falta dos respectivos recolhimentos, executem-se, nos termos do

art. 880 da CLT.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, declara-se a prescrição de direitos anteriores à data

limite 19/11/2015 (com exceção do pedido de reconhecimento de

vínculo de emprego e consequente anotação em CTPS), com

resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso II, do CPC e

julga-se PROCEDENTE EM PARTE o rol dos pedidos da

reclamação trabalhista movida por CARLOS ALBERTO BRANDINO

em face de GEOAGRI TECNOLOGIA AGRÍCOLA LTDA para

declarar o vínculo de emprego no período de 26/11/2013 a

29/11/2019, nas funções de gerente de assistência técnica até

01/09/2018 e de gerente de suporte técnico a partir de 02/09/2018,

com remuneração composta por parte fixa (salário) e parte variável

(comissões) e condenar a reclamada:

a) a proceder ao registro do contrato de trabalho na CTPS do

reclamante, sem prejuízo das sanções legais e administrativas;

b) ao pagamento de aviso prévio indenizado proporcional de 48

dias;

c) ao pagamento da dobra das férias acrescidas de 1/3 do período

2014/2015;

d) ao pagamento da dobra das férias acrescidas de 1/3 do período

2015/2016;

e) ao pagamento da dobra das férias acrescidas de 1/3 do período

2016/2017;

f) ao pagamento da dobra das férias acrescidas de 1/3 do período

2017/2018;

g) ao pagamento da dobra das férias acrescidas de 1/3 do período

2018/2019;
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h) ao pagamento de 02/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3

em razão da projeção do aviso prévio;

i) ao pagamento de 01/12 de décimo terceiro salário proporcional de

2015;

j) ao pagamento de décimo terceiro salário integral de 2016;

k) ao pagamento de décimo terceiro salário integral de 2017;

l) ao pagamento de décimo terceiro salário integral de 2018;

m) ao pagamento de décimo terceiro salário integral de 2019;

n) ao pagamento de 01/12 de décimo terceiro salário proporcional

de 2020, em razão da projeção do aviso prévio;

o) ao pagamento da multa do art. 477 da CLT;

p) ao pagamento dos depósitos faltantes do FGTS sobre as

parcelas de natureza salarial percebidas durante a vigência do

contrato de trabalho e verbas de igual natureza deferidas na

presente (décimo terceiro salário), além da multa de 40% incidente

sobre a totalidade de tais depósitos;

q) a proceder à entrega, no prazo de 10 dias do trânsito em julgado,

das guias CD/SD para viabilizar a habilitação do reclamante no

seguro-desemprego, sob pena expedição de alvará judicial;

r) à integração das comissões habitualmente pagas e reflexos;

s) ao pagamento de horas extras e reflexos;

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Os respectivos valores deverão ser apurados em regular liquidação

de sentença, observados os limites da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo. A condenação fica limitada aos valores

dos pedidos que eventualmente foram liquidados na petição inicial,

nos termos dos ar t igos 2º  e  141 do CPC, ap l icados

subsidiariamente ao processo do trabalho consoante com

dispositivo no artigo 769 da CLT.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica com as acima deferidas, nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, onde cabíveis, nos termos

da fundamentação.

Honorários advocatícios pela reclamada, em favor do causídico que

representa o reclamante, no importe de 5% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença (principal corrigido + juros de

mora), nos termos do que dispõe o art. 791-A da CLT.

Custas pela reclamada GEOAGRI, no importe de R$ 8.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado de R$

400.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011483-58.2020.5.15.0042
AUTOR CARLOS ALBERTO BRANDINO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CABRAL
SANTANA(OAB: 219349/SP)

RÉU SANTIAGO & CINTRA IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 186287/SP)

RÉU GEO AGRI TECNOLOGIA AGRICOLA
LTDA

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 186287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BRANDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8001085

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Processo 0011483-58.2020.5.15.0042

RECLAMANTE: CARLOS ALBERTO BRANDINO

RECLAMADA :  SANTIAGO & CINTRA IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA

RECLAMADA: GEOAGRI TECNOLOGIA AGRÍCOLA LTDA
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Examinados os autos, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

CARLOS ALBERTO BRANDINO, qualificado na inicial, ajuizou a

presente reclamação trabalhista em face de SANTIAGO & CINTRA

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e GEOAGRI TECNOLOGIA

AGRÍCOLA LTDA, aduzindo, em síntese, que teve seu contrato de

trabalho marcado por irregularidades, requerendo, assim, a

procedência dos pedidos elencados. Juntou documentos e

procuração. Deu à causa o valor de R$ 1.410.124,60.

Em contestação, as reclamadas refutaram as pretensões do autor,

impugnando os pedidos elencados na exordial e requerendo, assim,

a improcedência da demanda. Juntou documentos e procuração.

Foi realizada audiência de instrução.

Sem outras provas a produzir foi determinado o encerramento da

instrução processual.

Razões finais foram remissivas.

Propostas conciliatórias infrutíferas.

Foi proferida sentença (Id e827bdb) e, interposto recurso ordinário,

o E. TRT acolheu o apelo da reclamada “para declarar a nulidade

da decisão prolatada por cerceamento de defesa, e determinar o

retorno dos autos à Origem para reabertura da instrução

processual, observadas as determinações que constam na

fundamentação, com posterior prolação de nova decisão” (Id

6040c63).

Com o retorno dos autos, foi realizada audiência (Id f134ff3), na

qual foram colhidos os depoimentos das testemunhas de ambas as

partes, após o que, sem outras provas a produzir, foi determinado o

encerramento da instrução processual.

Razões finais foram orais.

Propostas conciliatórias infrutíferas.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

1 .  P R E S S U P O S T O S  D E  C O N S T I T U I Ç Ã O  E  D E

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO

Por presentes todas as condições da ação (legitimidade das partes

e interesse processual), bem como os pressupostos de constituição

e de desenvolvimento válido e regular do processo, rejeita-se a

preliminar indevidamente arguida, ressaltando-se que as alegações

da reclamada são, evidentemente, de matéria de cunho meritório.

QUESTÃO PROCESSUAL

1. DESISTÊNCIA

Em audiência (Id b8a7fdb) o reclamante desistiu “da ação com

relação à primeira reclamada SANTIAGO” e desistiu “dos pedidos

de reconhecimento de vínculo de emprego com a primeira

reclamada no período de 28.2.2008 a 25.11.2013, sem oposição da

parte primeira reclamada”, tendo o Juízo homologado a desistência,

“ficando o feito extinto em relação à primeira reclamada, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC” (fl. 751).

Homologada a desistência, proceda a Secretaria, a exclusão da

reclamada SANTIAGO & CINTRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA do polo passivo da presente reclamação.

Atente-se.

MÉRITO

1. VINCULO DE EMPREGO

O reclamante requer a declaração de vínculo de emprego com a

reclamada GEOAGRI no período de 26/11/2013 A 29/11/2019, com

a consequente anotação do contrato em CTPS. Fundamenta sua

postulação no argumento que, embora tenha, por determinação da

reclamada GEOAGRI, se cadastrado como pessoa jurídica, apenas

o fez “para que pudesse receber sua remuneração” (fl. 03),

mediante emissão de notas fiscais. Aduz que se ativou como

gerente de assistência técnica e depois como gerente de suporte

técnico, sempre mediante subordinação.

Em defesa, a reclamada não nega a prestação de serviços, mas

afirma que com o reclamante manteve dois contratos de prestação

de serviços, nos períodos de 26/02/2010 a 31/05/2017 e de

01/06/2017 a 25/11/2019.

A existência do vínculo de emprego requer a presença de

elementos fáticos caracterizadores descritos no art. 3º da CLT,

quais sejam, pessoalidade; habitualidade (ou não-eventualidade);

onerosidade e subordinação.

In casu, como reconhecida pela reclamada GEOAGRI a prestação

de serviço, incumbe-lhe provar (artigo 818 da CLT) que não se

tratava de relação de emprego.
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A farta documentação que acompanha a inicial (notadamente as

notas fiscais a atestarem a contraprestação pelo serviço prestado)

corrobora a tese do autor no sentido de que prestou serviço

subordinado à reclamada GEOAGRI.

Para além da documentação, o preposto da reclamada (fl. 751)

declarou “que o reclamante prestava serviços à reclamada interna e

externamente; que o horário de trabalho era das 8h30 às 17h30,

com 1 hora de intervalo, de segunda a sexta-feira; (…); que o

reclamante possuía uniforme como forma de padronização perante

o cliente, e crachá também, para segurança da empresa; que o

uniforme e crachá era o mesmo dos demais funcionários, visitantes

e outras pessoas na empresa; que o reclamante não poderia se

fazer substituir na prestação de serviços na sede da reclamada;

(…); que o reclamante recebia uma remuneração fixa, além de um

percentual sobre o serviço prestado; (…); que o reclamante recebia

a remuneração fixa independente do pagamento pelo cliente”.

A análise de toda a documentação constante dos autos aliada ao

teor das declarações do preposto da reclamada revela que a

reclamada não se desincumbiu do seu onus probandi, estando

presentes os requisitos caracterizadores da relação de emprego.

A pessoalidade, que se caracteriza pela infungibilidade da

prestação de serviço, ou seja, o prestador de serviço (empregado)

não se pode fazer subst i tu ir  por outra pessoa, restou

expressamente confessada pela reclamada, assim como a não-

eventualidade, que se caracteriza pela prestação permanente de

serviço, tendo o preposto afirmado que o obreiro se ativava

regularmente, de segunda a sexta-feira, o que configura a não-

eventualidade.

Quanto à onerosidade, o valor econômico da força de trabalho, que

consiste no pagamento do serviço prestado, a contraprestação

salarial, as notas fiscais emitidas comprovam o recebimento da

contraprestação, estando configurada, portanto, a onerosidade.

Normalmente a subordinação é o divisor de água entre as relações

de emprego e demais modalidades de trabalho, esclarecendo que a

figura não se dá na pessoa do empregado, mas sim na prestação

de serviço deste, consistindo em uma situação jurídica em que o

empregado transfere ao empregador o poder de direção

(organização, fiscalização e disciplinar), tratando-se de uma

situação objetiva (o modo de realização da prestação de serviço) e

não subjetiva (a subordinação sobre a pessoa do empregado).

Também o teor do depoimento pessoal da reclamada GEOAGRI

evidencia estar presente a subordinação, na medida em que o

reclamante cumpria as mesmas determinações dos demais

empregados da empresa.

Nem se argumente que a celebração de dois contratos de prestação

de serviços importaria na existência de dois períodos de trabalho

distintos, na medida em que a reclamada também não produziu

sequer um indício de prova de solução de continuidade, estando

evidente a prestação de serviço durante todo o período mencionado

na inicial.

Relativamente à remuneração propriamente dita, demonstrado ficou

que o reclamante recebia parte dela fixa (salário) e parte variável

(comissões), devendo ser observado como parte fixa o valor

previsto nos contratos firmados entre as partes (Id d7d96cc e Id

1f92a2e), e como comissão mensal o valor assim identificado nas

descrições de cada uma das notas fiscais emitidas e constantes dos

autos, deduzida a importância fixa.

Sendo assim, diante das provas produzidas nos autos e pela

aplicação do princípio da razoabilidade, declara-se o vínculo de

emprego com admissão em 26/11/2013 e dispensa sem justa causa

em 29/11/2019, nas funções de gerente de assistência técnica até

01/09/2018 e de gerente de suporte técnico a partir de 02/09/2018,

com remuneração composta por parte fixa (salário) e parte variável

(comissões).

A reclamada deverá proceder ao registro do contrato de trabalho na

CTPS do reclamante, sem prejuízo das sanções legais e

administrativas, esclarecendo que, tratando-se de CTPS física, o

próprio patrono do reclamante fica autorizado a fazer as respectivas

anotações e, tratando-se de CTPS Digital, a reclamada deverá

efetuar as anotações pertinentes, via e-Social, no prazo de cinco

dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$

1.000,00 (mil reais), limitada a 30 (trinta) dias-multa, após o qual a

anotação na CTPS Digital será efetuada pela Assessoria de

Conhecimento e a multa executada a favor do reclamante.

A parte reclamante poderá visualizar tais informações acessando

sua CTPS Digital. Para tanto, basta baixar o APP da CTPS Digital

ou acessar na plataforma da Secretaria de Trabalho (vinculada ao

Ministério da Economia), para habilitar seu cadastro, caso ainda não

o tenha feito.

Indeferem-se os pedidos de pagamento de multas por ausência de

anotação do contrato em CTPS uma vez que as penalidades

previstas no art. 29 e art. 52, ambos da CLT, tem natureza

administrativa e não se reverte em favor do empregado.

2. PRESCRIÇÃO BIENAL E PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

A reclamada alega a ocorrência de prescrição bienal quanto ao

argumento de que com o reclamante manteve dois contratos de

trabalho, nos períodos de 26/02/2010 a 31/05/2017 e de 01/06/2017

a 25/11/2019.

Conforme fundamentação supra, foi declarado o vínculo de

emprego no período de 26/11/2013 a 29/11/2019, não tendo a
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reclamada logrado provar que houve interrupção na prestação de

serviços, razão pela qual fica afastada a alegação de prescrição

bienal

Quanto a prescrição quinquenal, ajuizada a ação trabalhista em

19/11/2020, prescritos estão eventuais direitos anteriores à data

limite 19/11/2015, consoante com o disposto no art. 7º, XXIX, da

CF/88.

Não há, no entanto, prescrição de ação declaratória, não

prescrevendo, portanto, o pedido de reconhecimento de vínculo de

emprego e consequente anotação em CTPS.

Declara-se, portanto, a prescrição de direitos anteriores à data limite

19/11/2015 (com exceção do pedido de reconhecimento de vínculo

de emprego e consequente anotação em CTPS), com resolução de

mérito, nos termos do art. 487, inciso II, do CPC.

3. AVISO PRÉVIO INDENIZADO

Pleiteia o reclamante o pagamento de aviso prévio indenizado.

A reclamada GEOAGRI impugna a pretensão do obreiro.

Conforme fundamentação supra, foi declarado o vínculo de

emprego do reclamante com a reclamada GEOAGRI no período de

26/11/2013 a 29/11/2019, quando o reclamante foi dispensado sem

justa causa, razão pela qual devida a pretensão do obreiro.

Condena-se, portanto, a reclamada ao pagamento de aviso prévio

indenizado proporcional de 48 dias.

4. FÉRIAS EM DOBRO ACRESCIDAS DE 1/3

Alega o reclamante que “nunca pôde gozar de suas férias e nunca

recebeu as férias” (fl. 13) e pleiteia pagamento em dobro das férias

acrescidas de 1/3 de todo o período imprescrito.

A reclamada GEOAGRI impugna a pretensão do obreiro ao

argumento de que não manteve vínculo de emprego com o autor.

Declarado o vínculo de emprego, devida a pretensão do obreiro.

Isso não obstante, o reclamante confessou em depoimento pessoal

(fl. 751) que “recebeu pagamento de férias”, razão pela qual não há

que se falar em pagamento em dobro.

Evidenciado que o autor recebeu a remuneração, mas não usufruiu

os respectivos períodos de descanso, condena-se a reclamada ao

pagamento da dobra das férias acrescidas de 1/3 dos períodos

2014/2015, 2015/2016, 2016/2017, 2017/2018 e 2018/2019, e ao

pagamento de 02/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3 em

razão da projeção do aviso prévio.

Autorizada está a dedução dos valores identificados como

pagamento de férias nos documentos Id e863378 e Id 6516fe5.

5. DÉCIMOS TERCEIROS SALÁRIOS

Pleiteia o reclamante o pagamento de décimos terceiros salários de

todo o período imprescrito.

A reclamada GEOAGRI impugna a pretensão do obreiro ao

argumento de que não manteve vínculo de emprego com o autor.

Declarado o vínculo de emprego, devida a pretensão do obreiro,

observados os efeitos da prescrição declarada.

Sendo assim, condena-se a reclamada GEOAGRI ao pagamento de

01/12 de décimo terceiro salário proporcional de 2015; de décimo

terceiro salário integral de 2016, de 2017, de 2018 e de 2019 e de

01/12 de décimo terceiro salário proporcional de 2020, em razão da

projeção do aviso prévio.

Autorizada está a dedução dos valores identificados como

pagamento de décimos terceiros salários nos documentos Id

e863378 e Id 6516fe5.

6. MULTA DO ART. 477 DA CLT

Pleiteia o reclamante o pagamento da multa do art. 477 da CLT.

A reclamada impugna a pretensão do autor.

Conforme fundamentação supra, as verbas rescisórias não foram

pagas no prazo legal, sendo devida a multa pretendida.

Condena-se a reclamada ao pagamento da multa do art. 477 da

CLT.

7. MULTA DO ART. 467 DA CLT

O reclamante pleiteia o pagamento de multa do art. 467 da CLT.

A reclamada impugna a pretensão do reclamante.

Não foram deferidas verbas rescisórias incontroversas, uma vez

que a reclamada contestou frontalmente os fatos alegados pelo

reclamante, gerando a controvérsia sobre a matéria, o que afasta a

aplicação da multa pretendida.

Indefere-se o pedido de pagamento de multa do art. 467 da CLT.

8. FGTS MAIS MULTA DE 40%

Pleiteia o reclamante o pagamento dos depósitos do FGTS, além da

multa de 40%.

A reclamada GEOAGRI impugna a pretensão do obreiro.

Conforme fundamentação supra, foi declarado o vínculo de

emprego no período de 26/11/2013 a 29/11/2019, quando o

reclamante foi dispensado sem justa causa, razão pela qual devida

a pretensão do obreiro, neste particular.

Condena-se, portanto, a reclamada GEOAGRI ao pagamento,
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diretamente ao reclamante, dos depósitos faltantes do FGTS sobre

as parcelas de natureza salarial percebidas durante a vigência do

contrato de trabalho e verbas de igual natureza deferidas na

presente (décimo terceiro salário), além da multa de 40% incidente

sobre a totalidade de tais depósitos.

9. SEGURO-DESEMPREGO

O reclamante requer a entrega de guias para habilitação no seguro-

desemprego ou indenização equivalente.

A reclamada GEOAGRI impugna a pretensão do reclamante.

Conforme fundamentação supra, foi declarado o vínculo de

emprego e que o reclamante foi dispensado sem justa causa, sendo

devido o pedido. No entanto, não é devido o pagamento da

indenização pleiteada, uma vez que a expedição de alvará judicial

pode suprir a falta de fornecimento das guias.

Determina-se que, no prazo de 10 dias do trânsito em julgado, a

reclamada proceda à entrega das guias CD/SD para viabilizar a

habilitação do reclamante no seguro-desemprego, sob pena

expedição de alvará judicial.

10. COMISSÕES. INTEGRAÇÃO E REFLEXOS

Alega o reclamante que recebia comissões e requer o pagamento

dos reflexos decorrentes de sua integração à remuneração.

Defendendo-se, a reclamada limitou-se a afirmar que não é devida

a integração “ante a inexistência do vínculo de emprego” (fl. 514).

Conforme fundamentação, foi declarado o vínculo de emprego do

reclamante com a reclamada GEOAGRI, no período de 26/11/2013

a 29/11/2019, mediante o pagamento de remuneração composta

por parte fixa (salário) e parte variável (comissões), tendo o

preposto da reclamada confessado em seu depoimento pessoal

“que o reclamante recebia uma remuneração fixa, além de um

percentual sobre o serviço prestado” (fl. 751).

A contraprestação salarial em razão do cumprimento de metas de

trabalho fixadas pelo empregador, quando paga de forma habitual,

possui nítida natureza salarial (comissões), nos termos do que

dispõe o § 1º do art. 457 da CLT, segundo o qual “integram o salário

a importância fixa estipulada, as gratificações legais e as comissões

pagas pelo empregador”, razão pela qual os valores pagos pela

reclamada a título de comissões deve integrar a remuneração do

reclamante.

Assim, observados os limites do pedido (art. 141 do CPC), condena-

se a reclamada GEOAGRI a proceder à integração das comissões

pagas (a ser obtida mensalmente pela dedução da importância

paga a título de salário fixo - correspondente àquela prevista nos

contratos firmados entre as partes nos documentos Id d7d96cc e Id

1f92a2e - do valor total de cada uma das notas fiscais emitidas e

constantes dos autos) na remuneração do reclamante, com reflexos

em descansos semanais remunerados, em aviso prévio, em férias

acrescidas de 1/3, em décimos terceiros salários e em FGTS mais

multa de 40%.

11. HORAS EXTRAS E REFLEXOS

O reclamante afirma que trabalhava em jornada extraordinária sem

a devida contraprestação e requer o pagamento de horas extras e

reflexos.

A reclamada GEOAGRI impugna a pretensão do reclamante.

Em depoimento pessoal (fl. 751) o preposto da reclamada afirmou

“que a reclamada tinha cerca de 35 a 40 funcionários na época em

que o reclamante trabalhava”.

A confissão da reclamada no sentido de que contava com mais de

20 empregados atrai a aplicação do disposto no § 2º do art. 74 da

CLT, segundo o qual “para os estabelecimentos com mais de 20

(vinte) trabalhadores será obrigatória a anotação da hora de entrada

e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme

instruções expedidas pela Secretaria Especial de Previdência e

Trabalho do Ministério da Economia, permitida a pré-assinalação do

período de repouso”.

Assim, é da reclamada o ônus de infirmar a jornada declinada na

inicial, a teor do que dispõe o art. 818 da CLT.

Em depoimento pessoal (fl. 751) o reclamante declarou “que, no

trabalho interno, em média, o depoente trabalhava das 8h às 18h,

sendo que em média 2 vezes por semana tinha reuniões após o

horário, permanecendo até por volta das 20h, com 1 hora de

intervalo; que quando trabalhava de forma externa, não fazia

intervalo; que o depoente trabalhava de segunda a sexta-feira, com

folgas aos sábados, domingo e feriados, quando trabalhava

internamente; (…); que na manutenção em usinas e em fazendas,

em média, trabalhava das 6h às 18h, podendo prorrogar até às

20h/22h, às vezes sem intervalo, às vezes com intervalo de 30

minutos para alimentação”.

A testemunha do reclamante (fl. 870) disse “que o depoente

trabalhou junto com o reclamante; que o depoente trabalhava das

8h às 17h30/17h45, com 1 hora de intervalo intrajornada, de

segunda a sexta-feira; que o depoente não presenciava o início da

jornada do reclamante; que o depoente terminava sua jornada de

trabalho e ia para academia, que ficava no mesmo prédio em que

ficava o estabelecimento da reclamada; que o depoente saía da

academia às 18h45, passava na reclamada para tomar banho e

passava pela sala do reclamante, que ainda estava trabalhando
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neste horário; (…); que havia cartão de ponto manual, e o depoente

anotava a jornada de trabalho contratual, qual seja, das 8h30 às

17h30; que não era possível a anotação de jornada extraordinária”.

Já a testemunha da reclamada (fl. 870) respondeu que “trabalhou

junto com o reclamante” e que “trabalhavam das 8h30 às 17h30,

com 1 hora de intervalo intrajornada, de segunda a sexta-feira; (…);

que as atividades do reclamante eram controladas através de

ordens de serviço, enviadas pelo gerente comercial via e-mail”.

Diante da prova oral produzida, pela aplicação do princípio da

razoabilidade e haja vista o que dispõe o art. 818 da CLT acerca do

ônus da prova, arbitra-se a jornada de trabalho do reclamante como

sendo:

- das 08h00 as 18h00, com 01h00 de intervalo intrajornada

(inclusive quando do labor externo, uma vez que a fruição ou não do

período de repouso em tais oportunidades dependia exclusivamente

da vontade do reclamante, não podendo ser imputada à reclamada),

de segunda a sexta-feira;

- o reclamante não trabalhava aos sábados, aos domingos e em

feriados.

Defere-se o pagamento das horas extras excedentes da 8ª diária e

44ª semanal, com adicional legal de 50%.

Todavia, conforme fundamentação supra, o reclamante recebia

remuneração fixa e remuneração variável (comissões). Assim, as

horas extras devem ser calculadas da seguinte forma: a) sobre o

valor da parte fixa, serão remuneradas as horas simples mais o

adicional de horas extras; b) sobre a parte variável (produção),

incide apenas o adicional, uma vez que as horas simples já foram

remuneradas pelo valor da produção recebido. Neste sentido, a OJ

235 do C. TST.

Será observada a evolução salarial do reclamante, os dias

efetivamente trabalhados e o divisor 220 para a parte fixa da

remuneração e considerando-se como divisor o número de horas

efetivamente trabalhadas para a parte variável da remuneração,

servindo de base para apuração das horas extras todas as verbas

de natureza salarial habitualmente pagas ao reclamante.

Por habituais, devidos os reflexos das horas extras em descansos

semanais remunerados, em feriados, em aviso prévio, em férias

acrescidas de 1/3, em décimos terceiros salários e FGTS mais

multa de 40%.

12. INTERVALO INTRAJORNADA E REFLEXOS

O reclamante afirma que não usufruía o intervalo intrajornada

corretamente e requer o pagamento de horas extras pela supressão

do intervalo intrajornada e reflexos.

A reclamada GEOAGRI impugna a pretensão do reclamante.

Conforme fundamentação supra, foi arbitrada a jornada de trabalho

do reclamante. Da análise da jornada arbitrada, verifica-se que o

reclamante usufruía o correto intervalo intrajornada previsto no art.

71 da CLT.

Destarte, indefere-se o pedido de pagamento de horas extras pela

supressão do intervalo intrajornada e reflexos.

13. VALE-REFEIÇÃO. INTEGRAÇÃO E REFLEXOS

Pleiteia o reclamante a integração dos valores recebidos a título de

vale-refeição e reflexos.

A reclamada impugna especificamente a pretensão do obreiro.

Os benefícios oferecidos a título de vale-alimentação e vale-

refeição, de encargo do empregador, revestem-se de natureza

salarial, nos termos do que dispõem o art. 458 da CLT e a Súmula

241 do C. TST, exceto se houver previsão normativa em sentido

contrário ou se empregador comprovar sua participação no PAT -

Programa de Alimentação ao Trabalhador instituído pela Lei nº

6.321/76, nos termos da OJ 133 da SDI-1 do C. TST.

Os documentos identificados sob o Id 39afe17, Id 8936dad, Id

472f094 e Id 8a7c1e1 comprovam que a reclamada está inscrita no

PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador - o que atribui

natureza indenizatória aos benefícios aludidos (Lei nº 6.321/76) e

impede seja o benefício considerado como base de cálculo para

apuração dos demais direitos trabalhistas.

Indefere-se, portanto, o pedido de integração do vale-refeição à

remuneração e reflexos.

14. MULTA NORMATIVA E NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS

Pugna o reclamante pela aplicação das normas coletivas que

acompanham a inicial e pelo pagamento de multa normativa

prevista em tais instrumentos.

A reclamada GEOAGRI impugna especificamente a pretensão do

obreiro.

A análise da ficha cadastral da reclamada GEOAGRI (Id 8870609)

evidencia que as normas coletivas que acompanham a inicial são

estranhas à atividade preponderante do empregador.

A autonomia privada coletiva é o poder de criar normas, ou seja,

regular os próprios interesses, obrigando apenas aqueles que

participaram do processo de negociação, seja direta ou

indiretamente, e neste último caso, por de seus representantes
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sindicais.

Assim, considerando que o objeto de atuação da reclamada

GEOAGRI não se insere naquela do sindicato suscitado na norma

coletiva de juntada com a inicial e porque a norma coletiva

colacionada gera efeito somente sobre os participantes da

negociação que a criou, sob pena de violação flagrante ao comando

constitucional contido no inciso II, artigo 5º, CF, declara-se que não

são aplicáveis ao caso as normas coletivas (Id e903e1f e Id

849c6ec) que acompanham a inicial e, como corolário, indefere-se o

pedido de pagamento de multa normativa deduzido no item XV do

rol das pretensões da inicial.

15. JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o pedido de concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita, eis que presentes os pressupostos legais, na forma da

nova redação do § 4º do art. 790 da CLT, por se tratar o reclamante

de empregado que, embora tenha alegado que recebe salário

médio superior aos 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, ainda assim, pelas máximas de

experiência do senso comum, se mostra hipossuficiente para o

pagamento de custas do processo, conforme declaração fl. 394.

Esclareça-se que a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita

importa na isenção de pagamento de eventuais honorários

advocatícios e periciais, diante da decisão proferida pelo E. STF na

ADI 5766.

16. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMADA

Em face da sucumbência parcial da reclamada, deverá ela arcar

com o pagamento dos honorários advocatícios em favor do patrono

do autor, na razão de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença (principal corrigido + juros de mora), nos termos do que

dispõe o art. 791-A da CLT.

17. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECLAMANTE

Indevidos os honorários advocatícios em favor do patrono da

reclamada, a despeito da sucumbência parcial do reclamante, uma

vez que, nos termos da decisão proferida pelo E. STF na ADI 5766,

a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita isenta o reclamante

de pagamento de honorários de sucumbência.

18. CORREÇÃO MONETÁRIA

Em princípio,  cumpre ressaltar que, uma vez vál ida a

citação/notificação, seu efeito retroage à propositura da ação,

conforme art. 240, § 1º do CPC c/c art. 883 da CLT.

Assim, a correção monetária deve ser computada observando-se as

épocas próprias, com aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da propositura da ação, a taxa SELIC-Receita Federal,

conforme julgamento conjunto proferido pelo E. STF da ADC 58,

ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021.

19. JUROS DE MORA

Os juros de mora são devidos desde a propositura da ação, nos

termos do art. 883 da CLT, e serão calculados sobre o valor da

condenação devidamente corrigido.

Os juros de mora são verbas indenizatórias, nos termos do art. 404

do Código Civil. Assim, por não se constituir em acréscimo

patrimonial, não há que se falar em sua integração na base de

cálculo do imposto de renda.

No caso em tela, os juros de mora já estão englobados pela SELIC

(STJ - REsp. 1.136.733/PR).

20. DEDUÇÃO

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica com as acima deferidas, para que se evite o enriquecimento

sem causa, observado o disposto na OJ 415 da SDI-1 do C. TST.

Somente será permitida a dedução de valores constantes dos

recibos já apresentados nos autos, por ocasião do encerramento da

instrução processual, salvo eventual determinação supra.

21. RECOLHIMENTOS DE IMPOSTO DE RENDA

A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento

das contribuições fiscais.

O Imposto de Renda incidirá sobre os valores sujeitos à tributação

na fonte, procedendo-se os descontos cabíveis sobre as verbas

tributáveis incidentes conforme as tabelas e as alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o

cálculo ser mensal e não global (Artigo 12-A da Lei 7.713/1988).

Os recolhimentos fiscais devem ser arcados exclusivamente pela

parte autora, única beneficiária dos créditos deferidos, mas com a

responsabilidade da reclamada pela retenção dos valores por

ventura devidos ao fisco, devendo comprovar o recolhimento, nos

autos, em 15 dias após a retenção, sob pena de imediata

comunicação da dívida fiscal para o órgão competente.
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22. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das

contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias

em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo

homologado, que integrem o salário de contribuição (art. 114, inc.

VIII, da CF).

São devidas as contribuições previdenciárias sobre as verbas de

natureza salarial deferidas na presente.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, para fins de

recolhimentos previdenciários, dos pedidos deferidos na presente,

têm natureza salarial as seguintes verbas: décimo terceiro salário;

horas extras e reflexos em descansos semanais remunerados, em

feriados e em décimos terceiros salários; reflexos da integração das

comissões em descansos semanais remunerados, em feriados e

em décimos terceiros salários.

Os recolhimentos previdenciários deverão ser calculados nos

termos da Súmula 368 do C. TST e fica estabelecido que: a) a

reclamada será a responsável pelo recolhimento das contribuições

sociais que lhe digam respeito e também daquelas devidas pelo

reclamante, facultando-se-lhe reter o crédito do obreiro as

importâncias relativas aos recolhimentos que couber ao mesmo,

observando-se o limite máximo do salário de contribuição; b) as

contribuições previdenciárias serão calculadas nos termos do art. 43

da Lei 8.212/91; c) a reclamada ficará isenta de suas contribuições,

se comprovar, no prazo de dez dias, sua opção pelo SIMPLES

(Sistema Integrado de Pagamento e Impostos e Contribuições das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte), instituído pela

Lei 9.317/96 e o último recolhimento, devendo, entretanto,

descontar e recolher os valores devidos pelo empregado; d) a

reclamada entidade beneficente de assistência social ficará isenta

de suas contribuições, se comprovar, no prazo de cinco dias, que

foram preenchidos, cumulativamente, os requisitos do art. 55, da Lei

8.212/91, devendo, entretanto, descontar e recolher os valores

devidos pelo empregado; e) a reclamada poderá efetuar os seus

recolhimentos previdenciários sobre o valor da receita bruta,

excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais

concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I

e III do caput do art. 22 da Lei 8.212/91, se comprovar, no prazo de

dez dias, seu enquadramento entre as empresas mencionadas no

art. 7º da Lei 12.546/2011, devendo, entretanto, descontar e

recolher os valores devidos pelo empregado.

Comprove a reclamada os recolhimentos previdenciários cabíveis.

Na falta dos respectivos recolhimentos, executem-se, nos termos do

art. 880 da CLT.

III – DISPOSITIVO

Isto posto, declara-se a prescrição de direitos anteriores à data

limite 19/11/2015 (com exceção do pedido de reconhecimento de

vínculo de emprego e consequente anotação em CTPS), com

resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso II, do CPC e

julga-se PROCEDENTE EM PARTE o rol dos pedidos da

reclamação trabalhista movida por CARLOS ALBERTO BRANDINO

em face de GEOAGRI TECNOLOGIA AGRÍCOLA LTDA para

declarar o vínculo de emprego no período de 26/11/2013 a

29/11/2019, nas funções de gerente de assistência técnica até

01/09/2018 e de gerente de suporte técnico a partir de 02/09/2018,

com remuneração composta por parte fixa (salário) e parte variável

(comissões) e condenar a reclamada:

a) a proceder ao registro do contrato de trabalho na CTPS do

reclamante, sem prejuízo das sanções legais e administrativas;

b) ao pagamento de aviso prévio indenizado proporcional de 48

dias;

c) ao pagamento da dobra das férias acrescidas de 1/3 do período

2014/2015;

d) ao pagamento da dobra das férias acrescidas de 1/3 do período

2015/2016;

e) ao pagamento da dobra das férias acrescidas de 1/3 do período

2016/2017;

f) ao pagamento da dobra das férias acrescidas de 1/3 do período

2017/2018;

g) ao pagamento da dobra das férias acrescidas de 1/3 do período

2018/2019;

h) ao pagamento de 02/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3

em razão da projeção do aviso prévio;

i) ao pagamento de 01/12 de décimo terceiro salário proporcional de

2015;

j) ao pagamento de décimo terceiro salário integral de 2016;

k) ao pagamento de décimo terceiro salário integral de 2017;

l) ao pagamento de décimo terceiro salário integral de 2018;

m) ao pagamento de décimo terceiro salário integral de 2019;

n) ao pagamento de 01/12 de décimo terceiro salário proporcional

de 2020, em razão da projeção do aviso prévio;

o) ao pagamento da multa do art. 477 da CLT;

p) ao pagamento dos depósitos faltantes do FGTS sobre as

parcelas de natureza salarial percebidas durante a vigência do

contrato de trabalho e verbas de igual natureza deferidas na

presente (décimo terceiro salário), além da multa de 40% incidente
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sobre a totalidade de tais depósitos;

q) a proceder à entrega, no prazo de 10 dias do trânsito em julgado,

das guias CD/SD para viabilizar a habilitação do reclamante no

seguro-desemprego, sob pena expedição de alvará judicial;

r) à integração das comissões habitualmente pagas e reflexos;

s) ao pagamento de horas extras e reflexos;

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Os respectivos valores deverão ser apurados em regular liquidação

de sentença, observados os limites da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo. A condenação fica limitada aos valores

dos pedidos que eventualmente foram liquidados na petição inicial,

nos termos dos ar t igos 2º  e  141 do CPC, ap l icados

subsidiariamente ao processo do trabalho consoante com

dispositivo no artigo 769 da CLT.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica com as acima deferidas, nos termos da fundamentação.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, onde cabíveis, nos termos

da fundamentação.

Honorários advocatícios pela reclamada, em favor do causídico que

representa o reclamante, no importe de 5% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença (principal corrigido + juros de

mora), nos termos do que dispõe o art. 791-A da CLT.

Custas pela reclamada GEOAGRI, no importe de R$ 8.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado de R$

400.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010869-82.2022.5.15.0042
AUTOR DANIELA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO EMERSON CARLOS FERREIRA(OAB:
102028/SP)

RÉU NATIVAS BUFFET & RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO ADEMAR MARQUES JUNIOR(OAB:
181690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acdfaa1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Retire-se de pauta.

As partes noticiaram acordo nos autos, conforme petição ID

abdc7ec firmada pelo autor.

Homologo o acordo entre as partes nos termos da petição ID

abdc7ec, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, para

declarar extinto o processo com julgamento do mérito, na forma do

artigo 487, III, 'b', do NCPC.

Custas processuais pelo(a) Autor(a), calculadas sobre o valor do

acordo – R$ 6.000,00, no importe de R$ 120,00, das quais fica

isento.

O(a) reclamante deverá noticiar o inadimplemento do acordo por

meio de petição em até 05 (cinco) dias do prazo final de seu

vencimento, presumindo-se o total cumprimento em caso de

silêncio.

Deixa-se de notificar o INSS face à Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7/7/2023, da Advocacia-Geral da

União/Procuradoria-Geral Federal.

Cumprido o acordo, e nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010869-82.2022.5.15.0042
AUTOR DANIELA RODRIGUES SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8612
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EMERSON CARLOS FERREIRA(OAB:
102028/SP)

RÉU NATIVAS BUFFET & RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO ADEMAR MARQUES JUNIOR(OAB:
181690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIVAS BUFFET & RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acdfaa1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Retire-se de pauta.

As partes noticiaram acordo nos autos, conforme petição ID

abdc7ec firmada pelo autor.

Homologo o acordo entre as partes nos termos da petição ID

abdc7ec, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, para

declarar extinto o processo com julgamento do mérito, na forma do

artigo 487, III, 'b', do NCPC.

Custas processuais pelo(a) Autor(a), calculadas sobre o valor do

acordo – R$ 6.000,00, no importe de R$ 120,00, das quais fica

isento.

O(a) reclamante deverá noticiar o inadimplemento do acordo por

meio de petição em até 05 (cinco) dias do prazo final de seu

vencimento, presumindo-se o total cumprimento em caso de

silêncio.

Deixa-se de notificar o INSS face à Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7/7/2023, da Advocacia-Geral da

União/Procuradoria-Geral Federal.

Cumprido o acordo, e nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010121-50.2022.5.15.0042
AUTOR FABIANA SILVA LIMA

ADVOGADO MARIA CAROLINA DO NASCIMENTO
GAMA ALBUQUERQUE(OAB:
364557/SP)

RÉU SOBRENK SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

RÉU FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)

PERITO PLINIO ZACCARO FRUGERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3826f93

proferido nos autos.

SENTENÇA

Decorrido o prazo estabelecido em audiência (conforme ata ID

af2a942) sem qualquer notícia acerca do inadimplemento da avença

celebrada entre reclamante e reclamada SOBRENK SERVICOS E

EMPREENDIMENTOS TECNICOS LTDA , homologa-se o acordo,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e extingue-se o

processo com resolução do mérito, na forma do artigo 487, III, b, do

CPC.

Custas pelo reclamante, sobre o valor do acordo (R$ 7.500,00), no

importe de R$ 150,00, das quais fica isento, na forma da lei.

Considerando-se a natureza indenizatória das parcelas que

compõem o acordo, não há que se falar em recolhimento de

contribuições fiscais e previdenciárias.

Considerando o resultado da perícia, honorários periciais ficarão a

cargo do(a) reclamante, desde já arbitrados no teto máximo,

isento(a) do pagamento na forma da lei, diante da gratuidade de

justiça deferida, devendo o Sr. Perito ser intimado para que, no

prazo de 05 dias, providencie a emissão da Nota Fiscal referente

aos honorários no valor de R$ 806,00 (oitocentos e seis reais) ou

apresente outro documento específico exigido pela legislação

municipal referente ao recolhimento do ISSQN do município, nos

termos do Provimento GP-CR n. 009/2018 do E. TRT da 15ª

Região, sob pena de não realização da requisição junto ao E.TRT.

Dados da Nota Fiscal:

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

Rua Barão de Jaguara 901 - Centro

Campinas/SP - CEP 13015-927

CNPJ 03.773.524/0001-03

Deixa-se de notificar o INSS face à Portaria 582, de 11/12/2013,

do Ministério da Fazenda.

Diante do cumprimento do acordo, e tendo em vista inexistirem

outros recolhimentos a serem comprovados nos autos, intimem-se

as partes e arquivem-se os autos.
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RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011535-49.2023.5.15.0042
AUTOR RENAILSON BISPO LIMA

ADVOGADO RENAN PORTO TOCCHINI(OAB:
354673/SP)

RÉU VITTA RESIDENCIAL LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU REALIZA CONSTRUTORA LTDA - ME

RÉU EMPREITEIRA LEONARDO MANOEL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO NUNES(OAB:
179619/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAILSON BISPO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08a3fbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação da 1ª reclamada noticiando acerca da

antecipação do pagamento das parcelas da avença celebrada entre

reclamante e reclamada EMPREITEIRA LEONARDO MANOEL

LTDA, homologa-se o acordo, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos, e extingue-se o processo com resolução do mérito,

na forma do artigo 487, III, b, do CPC.

Custas pelo reclamante, sobre o valor do acordo no importe de R$

90,00 , das quais fica isento, na forma da lei.

Considerando-se a natureza indenizatória das parcelas que

compõem o acordo, não há que se falar em recolhimento de

contribuições fiscais e previdenciárias.

Considerando que o valor referente à antecipação das parcelas do

acordo foi depositado judicialmente, expeça-se alvará para

liberação do valor total ao reclamante, conforme dados bancários

informados no id:f70bc6a.

Deixa-se de notificar o INSS face à Portaria 582, de 11/12/2013,

do Ministério da Fazenda.

Diante do cumprimento do acordo, e tendo em vista inexistirem

outros recolhimentos a serem comprovados nos autos, intimem-se

as partes e arquivem-se os autos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010121-50.2022.5.15.0042
AUTOR FABIANA SILVA LIMA

ADVOGADO MARIA CAROLINA DO NASCIMENTO
GAMA ALBUQUERQUE(OAB:
364557/SP)

RÉU SOBRENK SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

RÉU FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)

PERITO PLINIO ZACCARO FRUGERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITAL SANTA LYDIA

  - SOBRENK SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3826f93

proferido nos autos.

SENTENÇA

Decorrido o prazo estabelecido em audiência (conforme ata ID

af2a942) sem qualquer notícia acerca do inadimplemento da avença

celebrada entre reclamante e reclamada SOBRENK SERVICOS E

EMPREENDIMENTOS TECNICOS LTDA , homologa-se o acordo,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, e extingue-se o

processo com resolução do mérito, na forma do artigo 487, III, b, do

CPC.

Custas pelo reclamante, sobre o valor do acordo (R$ 7.500,00), no

importe de R$ 150,00, das quais fica isento, na forma da lei.

Considerando-se a natureza indenizatória das parcelas que

compõem o acordo, não há que se falar em recolhimento de

contribuições fiscais e previdenciárias.

Considerando o resultado da perícia, honorários periciais ficarão a

cargo do(a) reclamante, desde já arbitrados no teto máximo,

isento(a) do pagamento na forma da lei, diante da gratuidade de

justiça deferida, devendo o Sr. Perito ser intimado para que, no

prazo de 05 dias, providencie a emissão da Nota Fiscal referente

aos honorários no valor de R$ 806,00 (oitocentos e seis reais) ou

apresente outro documento específico exigido pela legislação

municipal referente ao recolhimento do ISSQN do município, nos

termos do Provimento GP-CR n. 009/2018 do E. TRT da 15ª

Região, sob pena de não realização da requisição junto ao E.TRT.
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Dados da Nota Fiscal:

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

Rua Barão de Jaguara 901 - Centro

Campinas/SP - CEP 13015-927

CNPJ 03.773.524/0001-03

Deixa-se de notificar o INSS face à Portaria 582, de 11/12/2013,

do Ministério da Fazenda.

Diante do cumprimento do acordo, e tendo em vista inexistirem

outros recolhimentos a serem comprovados nos autos, intimem-se

as partes e arquivem-se os autos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011535-49.2023.5.15.0042
AUTOR RENAILSON BISPO LIMA

ADVOGADO RENAN PORTO TOCCHINI(OAB:
354673/SP)

RÉU VITTA RESIDENCIAL LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU REALIZA CONSTRUTORA LTDA - ME

RÉU EMPREITEIRA LEONARDO MANOEL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO NUNES(OAB:
179619/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREITEIRA LEONARDO MANOEL LTDA

  - VITTA RESIDENCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08a3fbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação da 1ª reclamada noticiando acerca da

antecipação do pagamento das parcelas da avença celebrada entre

reclamante e reclamada EMPREITEIRA LEONARDO MANOEL

LTDA, homologa-se o acordo, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos, e extingue-se o processo com resolução do mérito,

na forma do artigo 487, III, b, do CPC.

Custas pelo reclamante, sobre o valor do acordo no importe de R$

90,00 , das quais fica isento, na forma da lei.

Considerando-se a natureza indenizatória das parcelas que

compõem o acordo, não há que se falar em recolhimento de

contribuições fiscais e previdenciárias.

Considerando que o valor referente à antecipação das parcelas do

acordo foi depositado judicialmente, expeça-se alvará para

liberação do valor total ao reclamante, conforme dados bancários

informados no id:f70bc6a.

Deixa-se de notificar o INSS face à Portaria 582, de 11/12/2013,

do Ministério da Fazenda.

Diante do cumprimento do acordo, e tendo em vista inexistirem

outros recolhimentos a serem comprovados nos autos, intimem-se

as partes e arquivem-se os autos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010302-51.2022.5.15.0042
AUTOR PATRICIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ROSSIGNOLLI DE
LAMANO(OAB: 254390/SP)

ADVOGADO JONATHAN WILIAN DOS
SANTOS(OAB: 405968/SP)

RÉU LUCIA HELENA GUIRAU DOS
SANTOS EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDO DINIZ BASTOS(OAB:
237535/SP)

RÉU LUIS APARECIDO PEREIRA DOS
SANTOS - ME

ADVOGADO FERNANDO DINIZ BASTOS(OAB:
237535/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO THAIS MORGANA PEREIRA
ALCANTARA(OAB: 428596/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2529b4

proferido nos autos.

SENTENÇA

Decorrido o prazo estabelecido em audiência (conforme ata ID

2357295) sem qualquer notícia acerca do inadimplemento da

avença celebrada entre reclamante e reclamadas LUCIA HELENA

GUIRAU DOS SANTOS EIRELI - ME e LUISAPARECIDO

PEREIRA DOS SANTOS - M, homologa-se o acordo, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, e extingue-se o processo

com resolução do mérito, na forma do artigo 487, III, b, do CPC.

Custas pelo reclamante, sobre o valor do acordo (R$ 16.900,00), no

importe de R$ 338,00, das quais fica isento, na forma da lei.

Considerando-se a natureza indenizatória das parcelas que
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compõem o acordo, não há que se falar em recolhimento de

contribuições fiscais e previdenciárias.

Deixa-se de notificar o INSS face à Portaria 582, de 11/12/2013,

do Ministério da Fazenda.

Diante do cumprimento do acordo, e tendo em vista inexistirem

outros recolhimentos a serem comprovados nos autos, intimem-se

as partes e arquivem-se os autos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010302-51.2022.5.15.0042
AUTOR PATRICIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ROSSIGNOLLI DE
LAMANO(OAB: 254390/SP)

ADVOGADO JONATHAN WILIAN DOS
SANTOS(OAB: 405968/SP)

RÉU LUCIA HELENA GUIRAU DOS
SANTOS EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDO DINIZ BASTOS(OAB:
237535/SP)

RÉU LUIS APARECIDO PEREIRA DOS
SANTOS - ME

ADVOGADO FERNANDO DINIZ BASTOS(OAB:
237535/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO THAIS MORGANA PEREIRA
ALCANTARA(OAB: 428596/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA GUIRAU DOS SANTOS EIRELI - ME

  - LUIS APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS - ME

  - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2529b4

proferido nos autos.

SENTENÇA

Decorrido o prazo estabelecido em audiência (conforme ata ID

2357295) sem qualquer notícia acerca do inadimplemento da

avença celebrada entre reclamante e reclamadas LUCIA HELENA

GUIRAU DOS SANTOS EIRELI - ME e LUISAPARECIDO

PEREIRA DOS SANTOS - M, homologa-se o acordo, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, e extingue-se o processo

com resolução do mérito, na forma do artigo 487, III, b, do CPC.

Custas pelo reclamante, sobre o valor do acordo (R$ 16.900,00), no

importe de R$ 338,00, das quais fica isento, na forma da lei.

Considerando-se a natureza indenizatória das parcelas que

compõem o acordo, não há que se falar em recolhimento de

contribuições fiscais e previdenciárias.

Deixa-se de notificar o INSS face à Portaria 582, de 11/12/2013,

do Ministério da Fazenda.

Diante do cumprimento do acordo, e tendo em vista inexistirem

outros recolhimentos a serem comprovados nos autos, intimem-se

as partes e arquivem-se os autos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011026-21.2023.5.15.0042
AUTOR ALESSANDRA APARECIDA DA

SILVA BASTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 277169/SP)

ADVOGADO POLIANA BEORDO NICOLETI(OAB:
295240/SP)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29352e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Tendo em vista o disposto no Acórdão de ID 14b56a2, intime-se a

parte reclamante para que se manifeste sobre a defesa e

documentos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de preclusão

(art. 443 do CPC).

Em prosseguimento, designa-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 09/04/2024 às 14:00 horas, a ser

realizada na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Ribeirão

Preto, no Fórum Trabalhista localizado na Rua Afonso Taranto,

105, Nova Ribeirânia, RIBEIRAO PRETO/SP - CEP: 14096-740, na

qual as partes devem comparecer pessoalmente para prestarem

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do C. TST).

As partes deverão trazer espontaneamente suas testemunhas, sob

pena de preclusão.

Caso haja necessidade de participação da audiência pela via

telepresencial pela parte e/ou testemunha que resida fora da
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comarca, deverá o respectivo patrono peticionar nos autos no prazo

de até 10 (dez) dias antes da audiência ora designada, juntando

comprovação do endereço e qualificação da testemunha, conforme

o ocaso, sendo que os requerimentos nesse sentido serão

apreciados oportunamente. No silêncio, restará presumida a

concordância com a realização da audiência pela via presencial.

Ressalta-se que caso haja requerimento nesse sentido, a

responsabilidade por conexão à internet, instalação e utilização do

equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma Zoom para

participação em audiências pela via telepresencial é exclusiva das

partes, advogados e testemunhas.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011026-21.2023.5.15.0042
AUTOR ALESSANDRA APARECIDA DA

SILVA BASTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 277169/SP)

ADVOGADO POLIANA BEORDO NICOLETI(OAB:
295240/SP)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29352e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Tendo em vista o disposto no Acórdão de ID 14b56a2, intime-se a

parte reclamante para que se manifeste sobre a defesa e

documentos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de preclusão

(art. 443 do CPC).

Em prosseguimento, designa-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PRESENCIAL para o dia 09/04/2024 às 14:00 horas, a ser

realizada na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Ribeirão

Preto, no Fórum Trabalhista localizado na Rua Afonso Taranto,

105, Nova Ribeirânia, RIBEIRAO PRETO/SP - CEP: 14096-740, na

qual as partes devem comparecer pessoalmente para prestarem

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do C. TST).

As partes deverão trazer espontaneamente suas testemunhas, sob

pena de preclusão.

Caso haja necessidade de participação da audiência pela via

telepresencial pela parte e/ou testemunha que resida fora da

comarca, deverá o respectivo patrono peticionar nos autos no prazo

de até 10 (dez) dias antes da audiência ora designada, juntando

comprovação do endereço e qualificação da testemunha, conforme

o ocaso, sendo que os requerimentos nesse sentido serão

apreciados oportunamente. No silêncio, restará presumida a

concordância com a realização da audiência pela via presencial.

Ressalta-se que caso haja requerimento nesse sentido, a

responsabilidade por conexão à internet, instalação e utilização do

equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma Zoom para

participação em audiências pela via telepresencial é exclusiva das

partes, advogados e testemunhas.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010950-31.2022.5.15.0042
AUTOR CIVALDO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO ELLO FORTE LTDA

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO ELLO FORTE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f8b581

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação da pauta, redesigna-se a

audiência agendada para o presente feito, mantidas as cominações

anteriormente estabelecidas no despacho de ID 8a6be6c, para o dia

05/07/2024 às 10:30 horas.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010950-31.2022.5.15.0042
AUTOR CIVALDO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO ELLO FORTE LTDA

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIVALDO LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f8b581

proferido nos autos.

DESPACHO

Em virtude da necessidade de adequação da pauta, redesigna-se a

audiência agendada para o presente feito, mantidas as cominações

anteriormente estabelecidas no despacho de ID 8a6be6c, para o dia

05/07/2024 às 10:30 horas.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011670-61.2023.5.15.0042
AUTOR DANIEL LUIZ VALDEVITE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

RÉU TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LUIZ VALDEVITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para manifestação em prosseguimento diante

da devolução das notificações expedidas às reclamadas, conforme

certidão ID fe55aa4 no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito, conforme trecho do

despacho ID 7fa2319 abaixo transcrito:

"Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito."

3ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011222-84.2021.5.15.0066
AUTOR CLEBER DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE HELIO DE JESUS(OAB:
84792/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO RENATO HERNANDEZ CAPUCHO
RAMOS(OAB: 435185/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

PERITO JOAO CARLOS LOPES SIMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3M DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d9d51d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos Ordinários interpostos pela parte autora e

pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias
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debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos Ordinários apresentados pela parte

autora e pela ré, intimando-se ambos para apresentação recíproca

de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

FDBL

Processo Nº ATOrd-0011222-84.2021.5.15.0066
AUTOR CLEBER DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE HELIO DE JESUS(OAB:
84792/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO RENATO HERNANDEZ CAPUCHO
RAMOS(OAB: 435185/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

PERITO JOAO CARLOS LOPES SIMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DA COSTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d9d51d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos Ordinários interpostos pela parte autora e

pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos Ordinários apresentados pela parte

autora e pela ré, intimando-se ambos para apresentação recíproca

de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

FDBL

Processo Nº ATOrd-0010392-84.2022.5.15.0066
AUTOR R.H.S.E.S.

ADVOGADO EDUARDO MUNHOZ
MEORALLI(OAB: 393225/SP)

RÉU S.A.S.P.A.

ADVOGADO JOSE NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 153687/SP)

PERITO J.C.L.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.H.S.E.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 42e4987.

Processo Nº ATOrd-0010392-84.2022.5.15.0066
AUTOR R.H.S.E.S.

ADVOGADO EDUARDO MUNHOZ
MEORALLI(OAB: 393225/SP)

RÉU S.A.S.P.A.

ADVOGADO JOSE NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 153687/SP)

PERITO J.C.L.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A.S.P.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 42e4987.

Processo Nº ATOrd-0011202-59.2022.5.15.0066
AUTOR GEOVANIO MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CAUE BARRETO DE SOUZA(OAB:
449039/SP)

RÉU WESLEI ZAMBIASI RESTAURANTE

ADVOGADO ROSIMAR FERREIRA(OAB:
126636/SP)

RÉU NERIS KESSLER MACHADO
RESTAURANTE - ME

ADVOGADO ROSIMAR FERREIRA(OAB:
126636/SP)

RÉU GILMAR ANTONIO ZAMBIASI
RIBEIRAO PRETO - ME

ADVOGADO ROSIMAR FERREIRA(OAB:
126636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR ANTONIO ZAMBIASI RIBEIRAO PRETO - ME

  - NERIS KESSLER MACHADO RESTAURANTE - ME

  - WESLEI ZAMBIASI RESTAURANTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d03797a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos Ordinários interpostos pela parte autora e

por todas as reclamadas.

Regular a representação processual das partes.

As reclamadas efetuaram o depósito recursal pela metade de seu

valor, com atenção ao permissivo contido no parágrafo 9º, do artigo

899, da Consolidação das Leis do Trabalho. Custas recolhidas

pelas reclamadas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos Ordinários apresentados pela parte

autora e pelas rés, intimando-se todos para apresentação de

contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

FDBL

Processo Nº ATOrd-0011202-59.2022.5.15.0066
AUTOR GEOVANIO MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CAUE BARRETO DE SOUZA(OAB:
449039/SP)

RÉU WESLEI ZAMBIASI RESTAURANTE

ADVOGADO ROSIMAR FERREIRA(OAB:
126636/SP)

RÉU NERIS KESSLER MACHADO
RESTAURANTE - ME

ADVOGADO ROSIMAR FERREIRA(OAB:
126636/SP)

RÉU GILMAR ANTONIO ZAMBIASI
RIBEIRAO PRETO - ME

ADVOGADO ROSIMAR FERREIRA(OAB:
126636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANIO MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d03797a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos Ordinários interpostos pela parte autora e

por todas as reclamadas.

Regular a representação processual das partes.

As reclamadas efetuaram o depósito recursal pela metade de seu

valor, com atenção ao permissivo contido no parágrafo 9º, do artigo

899, da Consolidação das Leis do Trabalho. Custas recolhidas

pelas reclamadas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos Ordinários apresentados pela parte

autora e pelas rés, intimando-se todos para apresentação de

contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

FDBL

Processo Nº ATOrd-0011193-97.2022.5.15.0066
AUTOR STEFANI MAIARA BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO CLARET PITONDO
FILHO(OAB: 339519/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI
- EPP

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d66009

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos Ordinários interpostos pela parte autora e

pelo Estado de São Paulo.

Regular a representação processual das partes.

Dispensado o preparo do Recurso Ordinário da reclamada, nos

termos do inciso IV, do artigo 1º, do Decreto-Lei nº 779/1969 e

artigo 790-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos Ordinários apresentados pela parte

autora e pela ré, intimando-se ambos para apresentação recíproca

de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

FDBL

Processo Nº ATOrd-0011193-97.2022.5.15.0066
AUTOR STEFANI MAIARA BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO CLARET PITONDO
FILHO(OAB: 339519/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI
- EPP

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI MAIARA BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d66009

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos Ordinários interpostos pela parte autora e

pelo Estado de São Paulo.

Regular a representação processual das partes.

Dispensado o preparo do Recurso Ordinário da reclamada, nos

termos do inciso IV, do artigo 1º, do Decreto-Lei nº 779/1969 e

artigo 790-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos Ordinários apresentados pela parte

autora e pela ré, intimando-se ambos para apresentação recíproca

de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

FDBL

Processo Nº ATOrd-0011963-90.2022.5.15.0066
AUTOR ULISSES FERNANDES

ADVOGADO CAIO GONCALVES LOPES(OAB:
447607/SP)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28684a2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:
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Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso Ordinário apresentado pela parte autora,

intimando-se a reclamada para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

FDBL

Processo Nº ATOrd-0011963-90.2022.5.15.0066
AUTOR ULISSES FERNANDES

ADVOGADO CAIO GONCALVES LOPES(OAB:
447607/SP)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28684a2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso Ordinário apresentado pela parte autora,

intimando-se a reclamada para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

FDBL

Processo Nº ATSum-0010455-41.2024.5.15.0066
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTEIS, MOTEIS,
RESTAURANTES, BARES E FAST-
FOODS DE RIBEIRAO PRETO E
REGIAO

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

RÉU GJVRGB ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS, MOTEIS,
RESTAURANTES, BARES E FAST-FOODS DE RIBEIRAO
PRETO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6acfa13

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido incidental para

antecipação dos efeitos da tutela específica de obrigação de

fazer, em que o Sindicato autor requerente sustenta que a

requerida está descumprindo a cláusula 18.ª - Gorjetas, 26.ª - Cesta

de Benefícios, 41.ª, parágrafo 2.º - Banco de Horas, e a cláusula

60.ª - Multa, previstas na Convenção Coletiva de Trabalho de

2022/2024. Requereu o imediato cumprimento das cláusulas

coletivas mencionadas na Inicial pelo réu, sob pena de multa diária.

A análise do processo, no estado em que se encontra, não permite

ao Juízo, segundo critérios de cognição sumária, concluir pela

existência do direito perseguido para o efeito de se conceder a

LIMINAR destinada a antecipação dos efeitos da tutela

específica da obrigação de fazer postulada, nos moldes do artigo

497 do Código de Processo Civil.

E tal se dá, porque o pedido deduzido em sede de antecipação de

tutela não comporta apreciação que preceda a citação da parte

contrária, uma vez que as matérias referidas demandam cognição

plena.

___________________________

Todas as audiências serão realizadas em modalidade
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TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 28/06/2024,

às 15:20 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação cujo

ônus pertence exclusivamente a parte, devidamente assistida por

advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se
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referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.
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Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Termo Aditivo

Rib.Preto registrado
Documento Diverso

24031815284642000

000224215306

Requerimento-

Registro (novo)
Documento Diverso

24031815284620900

000224215305

Queixas GJVRGB Documento Diverso
24031815284597000

000224215304

Estatuto Social-

compactado
Estatuto

24031815284459700

000224215297

CCT 2022.2024

Assinada (1)-11-18

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031815284083100

000224215276

CCT 2022.2024

Assinada (1)-5-10

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031815283833700

000224215263

CCT 2022.2024

Assinada (1)-1-5

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031815283644100

000224215256

Carta Sindical Documento Diverso
24031815283489300

000224215253

Ata Eleição e

Apuração 2022
Documento Diverso

24031815283438300

000224215248

Ata Eleição 2022

Registrada
Documento Diverso

24031815283261900

000224215241

ADITIVO 2 Documento Diverso
24031815283085500

000224215232

CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031815282714200

000224215207

Procuração Procuração
24031815282694600

000224215204

Petição Inicial Petição Inicial
24031815130698400

000224211744

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

LMFF

Processo Nº ATOrd-0010477-36.2023.5.15.0066
AUTOR LEANDRO DA SILVA JESUS

ADVOGADO LEONARDO CAMPOS DE
ARAUJO(OAB: 407328/SP)

ADVOGADO RENE ARAUJO DOS SANTOS(OAB:
135245/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PONTIN LTDA -
ME

ADVOGADO MARCELO CHAVES JARA(OAB:
147825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PONTIN LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fea77d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pela ré. Regular a

representação processual. Efetivado o depósito recursal. Custas

recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso Ordinário apresentado pela reclamada,

int imando-se a parte reclamante para apresentação de

contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema
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PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

RTM

Processo Nº ATOrd-0011456-32.2022.5.15.0066
AUTOR EDINALVA ARAGAO DE MENEZES

ADVOGADO CAMILA APARECIDA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 350696/SP)

ADVOGADO THIAGO LUIZ DA COSTA(OAB:
273015/SP)

RÉU POLICLINICA TIBIRICA LTDA

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

RÉU LIBERTY SERVICOS
COMPARTILHADOS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO
FIGUEIREDO(OAB: 440951/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALVA ARAGAO DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f4b74a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso Ordinário apresentado pela parte autora,

intimando-se as reclamadas para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

RTM

Processo Nº ATOrd-0010477-36.2023.5.15.0066
AUTOR LEANDRO DA SILVA JESUS

ADVOGADO LEONARDO CAMPOS DE
ARAUJO(OAB: 407328/SP)

ADVOGADO RENE ARAUJO DOS SANTOS(OAB:
135245/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PONTIN LTDA -
ME

ADVOGADO MARCELO CHAVES JARA(OAB:
147825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fea77d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pela ré. Regular a

representação processual. Efetivado o depósito recursal. Custas

recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso Ordinário apresentado pela reclamada,

int imando-se a parte reclamante para apresentação de

contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

RTM

Processo Nº ATOrd-0011456-32.2022.5.15.0066
AUTOR EDINALVA ARAGAO DE MENEZES

ADVOGADO CAMILA APARECIDA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 350696/SP)

ADVOGADO THIAGO LUIZ DA COSTA(OAB:
273015/SP)

RÉU POLICLINICA TIBIRICA LTDA

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

RÉU LIBERTY SERVICOS
COMPARTILHADOS EIRELI
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ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO
FIGUEIREDO(OAB: 440951/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBERTY SERVICOS COMPARTILHADOS EIRELI

  - POLICLINICA TIBIRICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f4b74a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso Ordinário apresentado pela parte autora,

intimando-se as reclamadas para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

RTM

Processo Nº ATOrd-0010263-45.2023.5.15.0066
AUTOR ELIANA PEDRO FERREIRA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

ADVOGADO KARINA CARLA GENTINA(OAB:
328593/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA PEDRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3332cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos Ordinários interpostos pela parte autora e

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Regular a representação processual das partes.

Dispensado o preparo do Recurso Ordinário da reclamada, nos

termos do inciso IV, do artigo 1º, do Decreto-Lei nº 779/1969 e

artigo 790-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos Ordinários apresentados pela parte

autora e pela ré, intimando-se ambos para apresentação recíproca

de contrarrazões.

Int imem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

FDBL

Processo Nº ATOrd-0011427-45.2023.5.15.0066
AUTOR SILVANA REIS FURLAN GUIMARAES

ADVOGADO CAIO DE PAULA NUNES(OAB:
445314/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA REIS FURLAN GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:
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Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011485-48.2023.5.15.0066
AUTOR FLAVIA DE SOUZA FERNANDES

POSSO

ADVOGADO CAIO DE PAULA NUNES(OAB:
445314/SP)

ADVOGADO RAFAELLA CRISPIM
GAROFALO(OAB: 472143/SP)

ADVOGADO MARIANA FRANZONI
SMARGIASSI(OAB: 458076/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DE SOUZA FERNANDES POSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011583-33.2023.5.15.0066
AUTOR RODOLFO HENRIQUE FIRMINO DE

SOUZA

ADVOGADO MARIA CAROLINA DO NASCIMENTO
GAMA ALBUQUERQUE(OAB:
364557/SP)

RÉU JOLUCA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU SERABENS ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA.

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU PASSAREDO GESTAO
AERONAUTICA LIMITADA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO HENRIQUE FIRMINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011583-33.2023.5.15.0066
AUTOR RODOLFO HENRIQUE FIRMINO DE

SOUZA

ADVOGADO MARIA CAROLINA DO NASCIMENTO
GAMA ALBUQUERQUE(OAB:
364557/SP)

RÉU JOLUCA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU SERABENS ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA.

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU PASSAREDO GESTAO
AERONAUTICA LIMITADA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011583-33.2023.5.15.0066
AUTOR RODOLFO HENRIQUE FIRMINO DE

SOUZA

ADVOGADO MARIA CAROLINA DO NASCIMENTO
GAMA ALBUQUERQUE(OAB:
364557/SP)

RÉU JOLUCA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU SERABENS ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA.

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU PASSAREDO GESTAO
AERONAUTICA LIMITADA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERABENS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011583-33.2023.5.15.0066
AUTOR RODOLFO HENRIQUE FIRMINO DE

SOUZA

ADVOGADO MARIA CAROLINA DO NASCIMENTO
GAMA ALBUQUERQUE(OAB:
364557/SP)

RÉU JOLUCA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU SERABENS ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA.

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU PASSAREDO GESTAO
AERONAUTICA LIMITADA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOLUCA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011583-33.2023.5.15.0066
AUTOR RODOLFO HENRIQUE FIRMINO DE

SOUZA

ADVOGADO MARIA CAROLINA DO NASCIMENTO
GAMA ALBUQUERQUE(OAB:
364557/SP)

RÉU JOLUCA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU SERABENS ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA.

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU PASSAREDO GESTAO
AERONAUTICA LIMITADA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSAREDO GESTAO AERONAUTICA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011387-44.2015.5.15.0066
AUTOR DANIELA RUBIO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO NASSER LOPES(OAB:
315373/SP)

ADVOGADO ALINE APARECIDA MINE(OAB:
361987/SP)

RÉU ESOPE CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA - ME

RÉU ESOPE ROSA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA RUBIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 630e608

proferido nos autos.

DESPACHO

O exequente requereu a inclusão no polo passivo da empresa

Super Lob Ltda. ME, CNPJ 00.617.155/0001-71, com sede na

cidade de Pompeu, estado de Minas Gerais, ao argumento de que

encontra-se ela ativa e também pertence ao sócio da devedora

principal.

Em juízo de cognição prévia verifico que assiste razão ao

exequente quando identifica a empresa Super Lob Ltda. ME como

integrante de um mesmo Grupo Econômico da devedora principal,

na medida em que a Certidão Simplificada anexada ao Sistema PJE

em 29/11/2018, traz informação de que seu quadro societário era

composto do mesmo sócio da devedora principal, sr. Esope Rosa

Filho, em situação de unipessoalidade (outubro de 2018), na

exploração de comércio varejista desde 1995 e portanto, ao mesmo

tempo em que a executada se manteve ativa na capital de Minas
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Gerais.

Posto isto e tendo em vista o resultado negativo da investigação

patrimonial levada a efeito em contas bancárias dos devedores

que figuram no polo passivo, para regular retomada do impulso

do processo, promova a Secretaria a inclusão da empresa Super

Lob Ltda. ME, CNPJ 00.617.155/0001-71, estabelecida no

endereço identificado no Documento Id. 9a0c507, no polo passivo

da demanda, promovendo sua imediata citação para

apresentação de defesa, no prazo de cinco dias.

Sendo apresentada defesa, promova a Secretaria a intimação do

exequente para manifestação em cinco dias e, após o transcurso

deste prazo, retornem-me os autos em conclusão para DECISÃO

do INCIDENTE.

Sem prejuízo dos comandos anteriores, embora suspensa a

presente execução, este Juízo, valendo-se do poder geral de

cautela previsto no artigo 297 do CPC/2015, e amparado no

princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII), determina seja procedida a imediata investigação

patrimonial da empresa acima identificada, pela ferramenta

SISBAJUD, na intenção de assegurar efetividade e celeridade à

entrega da prestação jurisdicional, evitando assim

comprometimento no êxito desta providência, caso seja ela

postergada para o futuro.

No resultado positivo da investigação SISBAJUD, proceda a

Secretaria, através da medida cautelar de ARRESTO, o bloqueio e

transferência a disposição deste Juízo de numerário suficiente à

garantia integral desta execução, promovendo-se o imediato

desbloqueio de todo o excedente.

Os valores ARRESTADOS pelo SISBAJUD em contas bancárias

das devedoras inseridas no polo passivo em razão de

reconhecimento de Grupo Econômico, serão transferidos a

disposição do Juízo para pagamento e/ou garantia da execução

devendo a Secretaria, caso não tenha sido apresentada defesa no

prazo concedido anteriormente, promover sua intimação para o

efeito do artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Estando o Juízo plenamente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, proceda a Secretaria à alteração da

situação dos executados junto ao Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), passando a constar a situação Efeito

NEGATIVO - bloqueio de numerário.

Estando o Juízo parcialmente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, mantenha a Secretaria os executados

cadastrados junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) na situação Efeito POSITIVO

Após o decurso do prazo fixado pelo artigo 884 da CLT, no silêncio

dos devedores e estando a execução plenamente garantida,

retornem-me o processo em conclusão para liberação e

transferência de valores destinados a satisfação da presente

execução, bem como devolução de eventual saldo remanescente

ao executado e arquivamento definitivo dos autos.

De outro norte, valendo-se o executado do direito assegurado pelo

artigo 884 da CLT, convolo o arresto em penhora, devendo a

Secretaria promover o processamento dos Embargos à Penhora,

com intimação do exequente. Após o transcurso do prazo de

defesa, retornem-me os autos em conclusão para DECISÃO.

______________________________________________________

__

Caso resulte infrutífera a execução em desfavor da executada

Super Lob Ltda. ME, retornem os autos conclusos para apreciação

dos demais pedidos formulados pelo exequente.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010391-31.2024.5.15.0066
AUTOR MATEUS PAES TRINDADE

ADVOGADO GABRIEL BONELLA
FERNANDES(OAB: 337265/SP)

RÉU EDIFICIOS TIJUCAS E TIGIPIO

ADVOGADO TIAGO ANDRE DE OLIVEIRA(OAB:
258866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICIOS TIJUCAS E TIGIPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29a98b7

proferido nos autos.

DESPACHO

A empresa reclamada EDIFICIOS TIJUCAS E TIGIPIO apresentou

Exceção de Incompetência Territorial tempestivamente, em

18/03/2024.

Determino a suspensão do curso do processo até o julgamento do

incidente.

Processe-se a Exceção de Incompetência Territorial, com intimação

da parte reclamante por intermédio de seu patrono, para

manifestação no prazo de cinco dias.

Silente o reclamante ou anuindo ele expressamente com os termos

da Exceção - por reconhecer que seu trabalho ocorreu em cidades

não alcançadas pela competência territorial desta Vara -

providencie a Secretaria a remessa dos autos para a Vara do
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Trabalho declinada pelo demandado, com acolhimento da Exceção

de Incompetência Territorial.

Opondo-se o reclamante à Exceção arguida, retornem-me os autos

em conclusão para análise da necessidade de produção de prova.

Providencie a Secretaria a notificação das partes, por intermédio

de seus patronos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010391-31.2024.5.15.0066
AUTOR MATEUS PAES TRINDADE

ADVOGADO GABRIEL BONELLA
FERNANDES(OAB: 337265/SP)

RÉU EDIFICIOS TIJUCAS E TIGIPIO

ADVOGADO TIAGO ANDRE DE OLIVEIRA(OAB:
258866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS PAES TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29a98b7

proferido nos autos.

DESPACHO

A empresa reclamada EDIFICIOS TIJUCAS E TIGIPIO apresentou

Exceção de Incompetência Territorial tempestivamente, em

18/03/2024.

Determino a suspensão do curso do processo até o julgamento do

incidente.

Processe-se a Exceção de Incompetência Territorial, com intimação

da parte reclamante por intermédio de seu patrono, para

manifestação no prazo de cinco dias.

Silente o reclamante ou anuindo ele expressamente com os termos

da Exceção - por reconhecer que seu trabalho ocorreu em cidades

não alcançadas pela competência territorial desta Vara -

providencie a Secretaria a remessa dos autos para a Vara do

Trabalho declinada pelo demandado, com acolhimento da Exceção

de Incompetência Territorial.

Opondo-se o reclamante à Exceção arguida, retornem-me os autos

em conclusão para análise da necessidade de produção de prova.

Providencie a Secretaria a notificação das partes, por intermédio

de seus patronos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011615-09.2021.5.15.0066
AUTOR ARIELA MATTEI

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RÉU CIVITAS COMPLEXO SUL-
SUBCONDOMINIO HOTELEIRO A -
MERCURE HOTEL

ADVOGADO MURILO BARALDI ARTONI(OAB:
356792/SP)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA SIMIELLI
MARQUES(OAB: 423049/SP)

ADVOGADO FERNANDO FELICIO PIANTA(OAB:
250750/SP)

RÉU CIVITAS COMPLEXO SUL HOTEIS E
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO MURILO BARALDI ARTONI(OAB:
356792/SP)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA SIMIELLI
MARQUES(OAB: 423049/SP)

ADVOGADO FERNANDO FELICIO PIANTA(OAB:
250750/SP)

RÉU CIVITAS COMPLEXO SUL - SUB-
CONDOMINIO HOTELEIRO B- IBIS
STYLES

ADVOGADO MURILO BARALDI ARTONI(OAB:
356792/SP)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA SIMIELLI
MARQUES(OAB: 423049/SP)

ADVOGADO FERNANDO FELICIO PIANTA(OAB:
250750/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIVITAS COMPLEXO SUL - SUB-CONDOMINIO HOTELEIRO
B- IBIS STYLES

  - CIVITAS COMPLEXO SUL HOTEIS E CONDOMINIOS LTDA

  - CIVITAS COMPLEXO SUL-SUBCONDOMINIO HOTELEIRO A -
MERCURE HOTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d7906

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que entre as mesmas partes já existe Ação de

Cumprimento de Sentença, distribuída por dependência para esta

Vara do Trabalho, promova a Secretaria a transferência para os

autos da Ação de Cumprimento de todos os valores que aqui

estejam depositados e, na sequencia, encaminhe estes autos para

o Arquivo Definitivo.

Atente-se o reclamado que existindo neste processo principal

depósito recursal formalizado por Seguro Garantia deverá, no

prazo de cinco dias corridos, promover a substituição ou o
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aditamento da Apólice para a finalidade de ampliar tal garantia para

os autos de Cumprimento de Sentença, na medida em que no

frontispicio do documento existe alusão que sua cobertura esta

vinculada exclusivamente ao processo principal ali numericamente

identificado, que será arquivado definitivamente em razão do

Provimento CGJT 02/2021.

Ainda em atenção ao comando contido no Provimento CGJT

02/2021, as fases de liquidação e de execução relativas a Sentença

proferida neste processo principal tramitarão exclusivamente no

autos de Cumprimento de Sentença, razão pela qual, doravante,

apenas serão submetidas a apreciação judicial as manifestações

das partes apresentadas naqueles autos de Cumprimento de

Sentença e não mais nestes autos principais. ATENTEM-SE.

Por fim, registre-se que no entender deste Juízo mostra-se

absolutamente desnecessário que na Ação de Cumprimento sejam

anexadas peças e documentos que compuseram este processo

principal, ainda que esteja ele sendo arquivado definitivamente, na

medida em que o Sistema PJE permanecerá garantindo o amplo e

irrestrito acesso das partes a integralidade de seu conteúdo, com

possibilidade de fácil consulta a qualquer tempo, de lado a lado.

Atendidas as determinações acima, arquivem-se definitivamente.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 18 de março de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011615-09.2021.5.15.0066
AUTOR ARIELA MATTEI

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RÉU CIVITAS COMPLEXO SUL-
SUBCONDOMINIO HOTELEIRO A -
MERCURE HOTEL

ADVOGADO MURILO BARALDI ARTONI(OAB:
356792/SP)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA SIMIELLI
MARQUES(OAB: 423049/SP)

ADVOGADO FERNANDO FELICIO PIANTA(OAB:
250750/SP)

RÉU CIVITAS COMPLEXO SUL HOTEIS E
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO MURILO BARALDI ARTONI(OAB:
356792/SP)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA SIMIELLI
MARQUES(OAB: 423049/SP)

ADVOGADO FERNANDO FELICIO PIANTA(OAB:
250750/SP)

RÉU CIVITAS COMPLEXO SUL - SUB-
CONDOMINIO HOTELEIRO B- IBIS
STYLES

ADVOGADO MURILO BARALDI ARTONI(OAB:
356792/SP)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA SIMIELLI
MARQUES(OAB: 423049/SP)

ADVOGADO FERNANDO FELICIO PIANTA(OAB:
250750/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIELA MATTEI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d7906

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que entre as mesmas partes já existe Ação de

Cumprimento de Sentença, distribuída por dependência para esta

Vara do Trabalho, promova a Secretaria a transferência para os

autos da Ação de Cumprimento de todos os valores que aqui

estejam depositados e, na sequencia, encaminhe estes autos para

o Arquivo Definitivo.

Atente-se o reclamado que existindo neste processo principal

depósito recursal formalizado por Seguro Garantia deverá, no

prazo de cinco dias corridos, promover a substituição ou o

aditamento da Apólice para a finalidade de ampliar tal garantia para

os autos de Cumprimento de Sentença, na medida em que no

frontispicio do documento existe alusão que sua cobertura esta

vinculada exclusivamente ao processo principal ali numericamente

identificado, que será arquivado definitivamente em razão do

Provimento CGJT 02/2021.

Ainda em atenção ao comando contido no Provimento CGJT

02/2021, as fases de liquidação e de execução relativas a Sentença

proferida neste processo principal tramitarão exclusivamente no

autos de Cumprimento de Sentença, razão pela qual, doravante,

apenas serão submetidas a apreciação judicial as manifestações

das partes apresentadas naqueles autos de Cumprimento de

Sentença e não mais nestes autos principais. ATENTEM-SE.

Por fim, registre-se que no entender deste Juízo mostra-se

absolutamente desnecessário que na Ação de Cumprimento sejam

anexadas peças e documentos que compuseram este processo

principal, ainda que esteja ele sendo arquivado definitivamente, na

medida em que o Sistema PJE permanecerá garantindo o amplo e

irrestrito acesso das partes a integralidade de seu conteúdo, com

possibilidade de fácil consulta a qualquer tempo, de lado a lado.

Atendidas as determinações acima, arquivem-se definitivamente.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 18 de março de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010165-26.2024.5.15.0066
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REQUERENTES GLOBAL CONSULTORIA BANCARIA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ CEREZINI DE
SOUZA(OAB: 424430/SP)

REQUERENTES BARBARA ISABELLA CIRCUNCISAO

ADVOGADO LUANDA REGINA SANTOS BARRA
DE OLIVEIRA(OAB: 437953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA ISABELLA CIRCUNCISAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7dc8dca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTA JACOPETTI BONEMER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010165-26.2024.5.15.0066
REQUERENTES GLOBAL CONSULTORIA BANCARIA

LTDA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ CEREZINI DE
SOUZA(OAB: 424430/SP)

REQUERENTES BARBARA ISABELLA CIRCUNCISAO

ADVOGADO LUANDA REGINA SANTOS BARRA
DE OLIVEIRA(OAB: 437953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL CONSULTORIA BANCARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7dc8dca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTA JACOPETTI BONEMER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010959-28.2016.5.15.0066
AUTOR PAULO SERGIO ANDRADE NEVES

ADVOGADO FELIPE DA SILVEIRA AZADINHO
PIACENTI(OAB: 298586/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO ANDRADE NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ab724b

proferido nos autos.

DESPACHO

Os valores disponibilizados a ordem deste Juízo e que estão

informados nos comprovantes juntados no Sistema PJE em

18/03/2024b81d052, Id eab68a1 serão liberados em favor da

pessoa abaixo identificada, mediante ordem de transferência,

para encaminhamento pelo favorecido à Instituição Bancária.

Posto isto, atente-se a gerência da Agência da Caixa Econômica

Federal que o presente despacho, por mim assinado

eletronicamente, possui força de DETERMINAÇÃO DE

TRANSFERÊNCIA em favor do Reclamado SENDAS

DISTRIBUIDORA S/A , CNPJ 06.057.223/0001-71 Conta Corrente

199099, Agência 0115, Banco Safra da importância de:

R$285,55, acrescida de correção monetária e juros, a ser calculada

desde 10/01/2024 data do depósito efetuado em GUIA DE

RECOLHIMENTO PARA FINS DE RECURSO JUNTO À JUSTIÇA

DO TRABALHO, destinada a devolução ao reclamado do

depósito recursal.

Os favorecidos pelas ordens de transferência Bancária realizadas

fora do Sistema SISCONDJ ou SIF deverão imprimir este

despacho/decisão, contendo assinatura eletrônica do magistrado e

o código de verificação ao final da folha (QR Code) e enviar

eletronicamente, pelo próprio e-mail do advogado, juntamente da

cópia do documento de identificação na OAB, às Agências do

Banco do Brasil S/A na Av. Presidente Castelo Branco

(age4015@bb.com.br) e/ou da Caixa Econômica Federal no PAB

Fórum Trabalhista RP (ag2681@caixa.gov.br), que empreenderão

as providências necessárias à efetivação das transferências

bancárias. Para impressão da presente decisão utilizar o download

em “PDF” (não usar o botão “imprimir” do documento)

O presente Despacho foi assinado digitalmente, bastando que

seja providenciada a impressão de cópia legível do número do

documento necessário para a consulta da autenticidade da

decisão (Código QR Code/número do documento/certificação

digital), apresentando-a diretamente perante os

destinatários.Para impressão da presente decisão utilizar o

download em "PDF" (não usar o botão "imprimir" do
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documento).

A autenticidade do documento poderá também ser aferida

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando no campo "número do

documento" o número do respectivo código de barras.

Para efeito de identificação numérica deste Despacho deverá

ser considerado o ID desta decisão.

*****************************

A instituição financeira destinatária da ordem de liberação

contida neste Alvará deverá se atentar que a determinação para

levantamento é pelo valor total depositado. Assim, deverá o

gerente da casa bancária garantir que, ao final dos

levantamentos não reste absolutamente nenhum centavo de

saldo, procedendo ao encerramento da conta judicial, nos

termos do disposto no §8º, do art. 121, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Deverá a instituição financeira, na eventualidade de não

cumprimento da determinação judicial para encerramento da

conta judicial, encaminhar para o processo cópia do extrato

bancário informando o valor remanescente para liberação, no

prazo de cinco dias corridos, ficando desobrigada desta

providência apenas no caso do encerramento da conta judicial.

Devidamente cumprido, retorne ao arquivo.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010959-28.2016.5.15.0066
AUTOR PAULO SERGIO ANDRADE NEVES

ADVOGADO FELIPE DA SILVEIRA AZADINHO
PIACENTI(OAB: 298586/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ab724b

proferido nos autos.

DESPACHO

Os valores disponibilizados a ordem deste Juízo e que estão

informados nos comprovantes juntados no Sistema PJE em

18/03/2024b81d052, Id eab68a1 serão liberados em favor da

pessoa abaixo identificada, mediante ordem de transferência,

para encaminhamento pelo favorecido à Instituição Bancária.

Posto isto, atente-se a gerência da Agência da Caixa Econômica

Federal que o presente despacho, por mim assinado

eletronicamente, possui força de DETERMINAÇÃO DE

TRANSFERÊNCIA em favor do Reclamado SENDAS

DISTRIBUIDORA S/A , CNPJ 06.057.223/0001-71 Conta Corrente

199099, Agência 0115, Banco Safra da importância de:

R$285,55, acrescida de correção monetária e juros, a ser calculada

desde 10/01/2024 data do depósito efetuado em GUIA DE

RECOLHIMENTO PARA FINS DE RECURSO JUNTO À JUSTIÇA

DO TRABALHO, destinada a devolução ao reclamado do

depósito recursal.

Os favorecidos pelas ordens de transferência Bancária realizadas

fora do Sistema SISCONDJ ou SIF deverão imprimir este

despacho/decisão, contendo assinatura eletrônica do magistrado e

o código de verificação ao final da folha (QR Code) e enviar

eletronicamente, pelo próprio e-mail do advogado, juntamente da

cópia do documento de identificação na OAB, às Agências do

Banco do Brasil S/A na Av. Presidente Castelo Branco

(age4015@bb.com.br) e/ou da Caixa Econômica Federal no PAB

Fórum Trabalhista RP (ag2681@caixa.gov.br), que empreenderão

as providências necessárias à efetivação das transferências

bancárias. Para impressão da presente decisão utilizar o download

em “PDF” (não usar o botão “imprimir” do documento)

O presente Despacho foi assinado digitalmente, bastando que

seja providenciada a impressão de cópia legível do número do

documento necessário para a consulta da autenticidade da

decisão (Código QR Code/número do documento/certificação

digital), apresentando-a diretamente perante os

destinatários.Para impressão da presente decisão utilizar o

download em "PDF" (não usar o botão "imprimir" do

documento).

A autenticidade do documento poderá também ser aferida

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando no campo "número do

documento" o número do respectivo código de barras.

Para efeito de identificação numérica deste Despacho deverá

ser considerado o ID desta decisão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8634
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

*****************************

A instituição financeira destinatária da ordem de liberação

contida neste Alvará deverá se atentar que a determinação para

levantamento é pelo valor total depositado. Assim, deverá o

gerente da casa bancária garantir que, ao final dos

levantamentos não reste absolutamente nenhum centavo de

saldo, procedendo ao encerramento da conta judicial, nos

termos do disposto no §8º, do art. 121, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Deverá a instituição financeira, na eventualidade de não

cumprimento da determinação judicial para encerramento da

conta judicial, encaminhar para o processo cópia do extrato

bancário informando o valor remanescente para liberação, no

prazo de cinco dias corridos, ficando desobrigada desta

providência apenas no caso do encerramento da conta judicial.

Devidamente cumprido, retorne ao arquivo.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012019-26.2022.5.15.0066
AUTOR RODRIGO ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL SILVA PEREIRA(OAB:
325300/SP)

ADVOGADO JEAN LUCAS ZUCCATTI
CESAR(OAB: 371988/SP)

RÉU BANCO PAN S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALVES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b31d122

proferido nos autos.

DESPACHO

O requerimento para redesignação de audiência deverá ser

despachado pelo advogado interessado diretamente com a Juíza

Titular da Vara, mediante acesso à SALA VIRTUAL, de segunda a

sexta-feira, das 10:30 às 16:00 horas, com utilização da ferramenta

ZOOM, sendo que no não comparecimento do advogado, a

realização da audiência será mantida nos moldes anteriormente

fixados.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012019-26.2022.5.15.0066
AUTOR RODRIGO ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL SILVA PEREIRA(OAB:
325300/SP)

ADVOGADO JEAN LUCAS ZUCCATTI
CESAR(OAB: 371988/SP)

RÉU BANCO PAN S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b31d122

proferido nos autos.

DESPACHO

O requerimento para redesignação de audiência deverá ser

despachado pelo advogado interessado diretamente com a Juíza
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Titular da Vara, mediante acesso à SALA VIRTUAL, de segunda a

sexta-feira, das 10:30 às 16:00 horas, com utilização da ferramenta

ZOOM, sendo que no não comparecimento do advogado, a

realização da audiência será mantida nos moldes anteriormente

fixados.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012003-72.2022.5.15.0066
AUTOR NELSON JUNIOR DE LIMA

CARVALHO

ADVOGADO BRUNA DA SILVEIRA PAIVA
SINGARETTI(OAB: 323517/SP)

ADVOGADO JANAINA DO NASCIMENTO NUNES
MASCHIETTO(OAB: 323998/SP)

RÉU BIOLOGISTICA SOLUCOES EM
LOGISTICA E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RACHEL RIBEIRO SEMIAO
PIMENTA(OAB: 90947/MG)

RÉU LABORATORIO SABIN DE ANALISES
CLINICAS EM RIBEIRAO PRETO
LTDA

ADVOGADO MARIANA BRASSALOTI SILVA(OAB:
297831/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON JUNIOR DE LIMA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e7e976

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por NELSON

JUNIOR DE LIMA CARVALHO contra BIOLOGISTICA

SOLUCOES EM LOGISTICA E SERVICOS EIRELI  e

LABORATORIO SABIN DE ANALISES CLINICAS EM RIBEIRAO

PRETO LTDA, rejeito as preliminares arguidas e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor em face do 1º

réu, restando prejudicada a análise da responsabilidade do 2º réu,

na forma da fundamentação.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade de justiça, inclusive no

que tange aos honorários de sucumbência, em consonância com o

atual posicionamento do STF, esposado no julgamento da ADI

5766.

Custas da reclamação trabalhista de R$2.479,01, pelo autor, das

quais fica isento, calculadas sobre R$123.950,55, valor atribuído à

causa.

Honorários periciais de insalubridade na forma da fundamentação.

Advirto as partes que a decisão foi prolatada em consonância com o

art. 832 da CLT e eventuais embargos declaratórios serão admitidos

nas estritas hipóteses legais (art. 897-A da CLT) não servindo para

questionamento prévio para interposição do recurso ordinário,

diante do efeito devolutivo em profundidade, ocasionando multas

pela má-fé com base no § 2º do art. 1026 do NCPC, se

considerados protelatórios e manifestamente infundados.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012003-72.2022.5.15.0066
AUTOR NELSON JUNIOR DE LIMA

CARVALHO

ADVOGADO BRUNA DA SILVEIRA PAIVA
SINGARETTI(OAB: 323517/SP)

ADVOGADO JANAINA DO NASCIMENTO NUNES
MASCHIETTO(OAB: 323998/SP)

RÉU BIOLOGISTICA SOLUCOES EM
LOGISTICA E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RACHEL RIBEIRO SEMIAO
PIMENTA(OAB: 90947/MG)

RÉU LABORATORIO SABIN DE ANALISES
CLINICAS EM RIBEIRAO PRETO
LTDA

ADVOGADO MARIANA BRASSALOTI SILVA(OAB:
297831/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOLOGISTICA SOLUCOES EM LOGISTICA E SERVICOS
EIRELI

  - LABORATORIO SABIN DE ANALISES CLINICAS EM
RIBEIRAO PRETO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e7e976

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por NELSON

JUNIOR DE LIMA CARVALHO contra BIOLOGISTICA

SOLUCOES EM LOGISTICA E SERVICOS EIRELI  e

LABORATORIO SABIN DE ANALISES CLINICAS EM RIBEIRAO

PRETO LTDA, rejeito as preliminares arguidas e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor em face do 1º

réu, restando prejudicada a análise da responsabilidade do 2º réu,

na forma da fundamentação.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade de justiça, inclusive no

que tange aos honorários de sucumbência, em consonância com o

atual posicionamento do STF, esposado no julgamento da ADI

5766.

Custas da reclamação trabalhista de R$2.479,01, pelo autor, das

quais fica isento, calculadas sobre R$123.950,55, valor atribuído à

causa.

Honorários periciais de insalubridade na forma da fundamentação.

Advirto as partes que a decisão foi prolatada em consonância com o

art. 832 da CLT e eventuais embargos declaratórios serão admitidos

nas estritas hipóteses legais (art. 897-A da CLT) não servindo para

questionamento prévio para interposição do recurso ordinário,

diante do efeito devolutivo em profundidade, ocasionando multas

pela má-fé com base no § 2º do art. 1026 do NCPC, se

considerados protelatórios e manifestamente infundados.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010764-96.2023.5.15.0066
AUTOR JOAO HENRIQUE SOUZA DA COSTA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5ce282

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por JOAO

HENRIQUE SOUZA DA COSTA contra VERZANI & SANDRINI

SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, rejeito as preliminares

arguidas e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados pelo autor em face da ré.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade de justiça, inclusive no

que tange aos honorários de sucumbência, em consonância com o

atual posicionamento do STF, esposado no julgamento da ADI

5766.

Custas da reclamação trabalhista de R$608,35, pelo autor, das

quais fica isento, calculadas sobre R$30.417,50, valor atribuído à

causa.

Advirto as partes que a decisão foi prolatada em consonância com o

art. 832 da CLT e eventuais embargos declaratórios serão admitidos

nas estritas hipóteses legais (art. 897-A da CLT) não servindo para

questionamento prévio para interposição do recurso ordinário,

diante do efeito devolutivo em profundidade, ocasionando multas

pela má-fé com base no § 2º do art. 1026 do NCPC, se

considerados protelatórios e manifestamente infundados.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010764-96.2023.5.15.0066
AUTOR JOAO HENRIQUE SOUZA DA COSTA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO HENRIQUE SOUZA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5ce282

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por JOAO

HENRIQUE SOUZA DA COSTA contra VERZANI & SANDRINI

SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, rejeito as preliminares

arguidas e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados pelo autor em face da ré.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade de justiça, inclusive no

que tange aos honorários de sucumbência, em consonância com o

atual posicionamento do STF, esposado no julgamento da ADI

5766.

Custas da reclamação trabalhista de R$608,35, pelo autor, das

quais fica isento, calculadas sobre R$30.417,50, valor atribuído à

causa.

Advirto as partes que a decisão foi prolatada em consonância com o

art. 832 da CLT e eventuais embargos declaratórios serão admitidos

nas estritas hipóteses legais (art. 897-A da CLT) não servindo para

questionamento prévio para interposição do recurso ordinário,

diante do efeito devolutivo em profundidade, ocasionando multas

pela má-fé com base no § 2º do art. 1026 do NCPC, se

considerados protelatórios e manifestamente infundados.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010664-44.2023.5.15.0066
AUTOR FRANCISCO ASSIS BATISTA SILVA

ADVOGADO MANUELA TORTUL PEREIRA(OAB:
275735/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RÉU CONDOMINIO ORDINARIO DO
NOVO SHOPPING CENTER
RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO CAIO GONCALVES LEMES(OAB:
347270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ORDINARIO DO NOVO SHOPPING CENTER
RIBEIRAO PRETO

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID facf01f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por

FRANCISCO ASSIS BATISTA SILVA contra VERZANI &

SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA e CONDOMINIO

ORDINARIO DO NOVO SHOPPING CENTER RIBEIRAO PRETO,

rejeito a preliminar arguida e, no mérito, julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos para:

I) pronunciar a prescrição das pretensões anteriores a 04/05/2018,

julgando-as extintas, com resolução do mérito, nos termos do art.

487, II, do NCPC, ressalvando-se as pretensões declaratórias;

II) condenar o 1º réu, e de forma subsidiária o 2º réu , à seguinte

obrigação:

a) Obrigação de pagar:

a.1) intervalo intrajornada, diferenças de horas extraordinárias,

adicional noturno e repercussões;

a.2) diferenças do PLR;

a.3) dano moral no valor de R$5.000,00.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade de justiça, inclusive no

que tange aos honorários de sucumbência, em consonância com o

atual posicionamento do STF, esposado no julgamento da ADI

5766.

Condeno os réus ao pagamento dos honorários em favor do

advogado da parte contrária, em quantia equivalente a 10% do valor

que resultar da liquidação da sentença.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

simples cálculo, nos parâmetros da fundamentação que integra esta

decisão.

Autorizo a dedução dos valores pagos com título idêntico.

Deduzam-se os recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as

parcelas de incidência legal discriminadas, nos termos do Prov.

01/96, Súm. 368/TST e IN nº 1.127 da RFB.

A natureza salarial das parcelas deferidas obedecerá às

disposições contidas no art. 28 da Lei nº 8.212/91.

Em razão da decisão profer ida na ADC 58 pelo STF,

complementada no julgamento dos Embargos de Declaração em

sessão encerrada em 22/10/2021, quanto à correção monetária,

deverá ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do CC),

que abrange os juros de mora.

Custas da reclamação trabalhista de R$600,00, pelos réus,

calculadas sobre R$30.000,00, valor arbitrado à condenação.

Advirto as partes que a decisão foi prolatada em consonância com o

art. 832 da CLT e eventuais embargos declaratórios serão admitidos

nas estritas hipóteses legais não servindo para questionamento
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prévio para interposição do recurso ordinário, diante do efeito

devolutivo em profundidade, ocasionando multas pela má fé com

base no § 2º do art. 1026 do NCPC, se considerados protelatórios e

manifestamente infundados.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011872-63.2023.5.15.0066
AUTOR VAGNER ARAUJO

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47c3ebb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por VAGNER

ARAUJO contra EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, rejeito a preliminar arguida e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para ratificar a tutela de

urgência de natureza antecipada deferida ao autor (decisão de fls.

168/173) e para condenar o réu à seguinte obrigação:

a) Obrigação de pagar:

a.1) salários do período de 13/07/2022 a 25/10/2022 e os

respectivos consectários (direitos e benefícios devidos se os

pagamentos não tivessem cessado);

a.2) R$5.000,00 de indenização por dano moral;

a.3) vales refeição/alimentação e vale cesta.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade de justiça, inclusive no

que tange aos honorários de sucumbência, em consonância com o

atual posicionamento do STF, esposado no julgamento da ADI

5766.

Condeno o réu ao pagamento dos honorários em favor do advogado

da parte contrária, em quantia equivalente a 10% do valor que

resultar da liquidação da sentença.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por cálculos,

nos parâmetros da fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos sob idêntico título.

Deduzam-se os recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as

parcelas de incidência legal discriminadas, nos termos do

Provimento 01/96, Súmula 368 do TST e IN nº 1.127 da RFB.

Aplicação do entendimento contido na OJ 400 da SDI-1/TST.

A natureza salarial das parcelas deferidas obedecerá às

disposições contidas no art. 28 da Lei nº 8.212/91.

Os juros de mora deverão ser aplicados, consoante o disposto na

Orientação Jurisprudencial nº 07, do Tribunal Pleno do C. TST,

cujos parâmetros foram mantidos no RE 870.947 (“quanto às

condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação

dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da

caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,

nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da lei.9.494/97 com a

redação dada pela Lei 11.960/09)”.

O cálculo da correção monetária deve ser elaborado de acordo com

o índice IPCA-E, conforme decisão proferida no RE 870.947, com

repercussão geral, utilizando-se o índice do mês subsequente ao da

constituição do crédito trabalhista (mês da prestação dos serviços),

conforme disposto na Súmula nº 381, do TST.

A partir de 09 de dezembro de 2021, aplica-se o disposto no art. 3º

da EC nº 113/21.

Custas da ação no valor de R$600,00, pelo réu, calculadas sobre

R$30.000,00, valor arbitrado à condenação, das quais fica isento,

nos termos do art. 790-A, I da CLT.

Advirto as partes que a decisão foi prolatada em consonância com o

art. 832 da CLT e eventuais embargos declaratórios serão admitidos

nas estritas hipóteses legais (art. 897-A da CLT) não servindo para

questionamento prévio para interposição do recurso ordinário,

diante do efeito devolutivo em profundidade, ocasionando multas

pela má fé com base no § 2º do art. 1026 do NCPC, se

considerados protelatórios e manifestamente infundados.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010664-44.2023.5.15.0066
AUTOR FRANCISCO ASSIS BATISTA SILVA

ADVOGADO MANUELA TORTUL PEREIRA(OAB:
275735/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RÉU CONDOMINIO ORDINARIO DO
NOVO SHOPPING CENTER
RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO CAIO GONCALVES LEMES(OAB:
347270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRANCISCO ASSIS BATISTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID facf01f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por

FRANCISCO ASSIS BATISTA SILVA contra VERZANI &

SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA e CONDOMINIO

ORDINARIO DO NOVO SHOPPING CENTER RIBEIRAO PRETO,

rejeito a preliminar arguida e, no mérito, julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos para:

I) pronunciar a prescrição das pretensões anteriores a 04/05/2018,

julgando-as extintas, com resolução do mérito, nos termos do art.

487, II, do NCPC, ressalvando-se as pretensões declaratórias;

II) condenar o 1º réu, e de forma subsidiária o 2º réu , à seguinte

obrigação:

a) Obrigação de pagar:

a.1) intervalo intrajornada, diferenças de horas extraordinárias,

adicional noturno e repercussões;

a.2) diferenças do PLR;

a.3) dano moral no valor de R$5.000,00.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade de justiça, inclusive no

que tange aos honorários de sucumbência, em consonância com o

atual posicionamento do STF, esposado no julgamento da ADI

5766.

Condeno os réus ao pagamento dos honorários em favor do

advogado da parte contrária, em quantia equivalente a 10% do valor

que resultar da liquidação da sentença.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

simples cálculo, nos parâmetros da fundamentação que integra esta

decisão.

Autorizo a dedução dos valores pagos com título idêntico.

Deduzam-se os recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as

parcelas de incidência legal discriminadas, nos termos do Prov.

01/96, Súm. 368/TST e IN nº 1.127 da RFB.

A natureza salarial das parcelas deferidas obedecerá às

disposições contidas no art. 28 da Lei nº 8.212/91.

Em razão da decisão profer ida na ADC 58 pelo STF,

complementada no julgamento dos Embargos de Declaração em

sessão encerrada em 22/10/2021, quanto à correção monetária,

deverá ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do CC),

que abrange os juros de mora.

Custas da reclamação trabalhista de R$600,00, pelos réus,

calculadas sobre R$30.000,00, valor arbitrado à condenação.

Advirto as partes que a decisão foi prolatada em consonância com o

art. 832 da CLT e eventuais embargos declaratórios serão admitidos

nas estritas hipóteses legais não servindo para questionamento

prévio para interposição do recurso ordinário, diante do efeito

devolutivo em profundidade, ocasionando multas pela má fé com

base no § 2º do art. 1026 do NCPC, se considerados protelatórios e

manifestamente infundados.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010027-30.2022.5.15.0066
AUTOR EDSON JOSE MARIO LEITE

ADVOGADO PLINIO LUCIO LEMOS REIS(OAB:
68184/SP)

RÉU EXPRESS AUTO SERVICOS E
ASSISTENCIA LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO OLIVA MINELLI(OAB:
164184/SP)

PERITO JOAO CARLOS LOPES SIMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESS AUTO SERVICOS E ASSISTENCIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c49ce9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração para, no

mérito, REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação supra que

integra esse dispositivo.

Intimem-se.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010027-30.2022.5.15.0066
AUTOR EDSON JOSE MARIO LEITE

ADVOGADO PLINIO LUCIO LEMOS REIS(OAB:
68184/SP)

RÉU EXPRESS AUTO SERVICOS E
ASSISTENCIA LTDA - EPP
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ADVOGADO GUSTAVO OLIVA MINELLI(OAB:
164184/SP)

PERITO JOAO CARLOS LOPES SIMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON JOSE MARIO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c49ce9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração para, no

mérito, REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação supra que

integra esse dispositivo.

Intimem-se.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

4ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Edital

Processo Nº ATOrd-0012192-13.2023.5.15.0067
AUTOR FABIANA SONIA DA SILVA

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012192-13.2023.5.15.0067

Autor: FABIANA SONIA DA SILVA, CPF: 218.170.368-07

Réu(s): C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI, CNPJ:

24.196.932/0001-10; ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ:

46.379.400/0001-50

DESTINATÁRIO: C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI.

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

que se realizará no dia 11/04/2024 09:40 , na sala de audiências

da Vara do Trabalho deRIBEIRAO PRETO/SP, situada à Rua

Afonso Taranto, 105, Nova Ribeirânia, RIBEIRAO PRETO/SP -

CEP: 14096-740.

Atentem-se que eventuais requerimentos para adoção ou para

oposição a tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para

realização de audiências em ambiente virtual ou presencial ou

mesmo para ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados

pelo Juízo no momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL.

——————————————————————————————

——

Designa-se audiência TELEPRESENCIAL DE Inicial por

videoconferência - Sala "Sala 2 - Auxiliar": 11/04/2024 09:40

horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa e documentos por Petição (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO).

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL TELEPRESENCIAL é

obrigatória a presença das partes, ficando dispensada a

presença das testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL TELEPRESENCIAL

apresentar quesitos, bem como indicar assistentes técnicos.

ATENTEM-SE

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento
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para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

serão verificadas pelo Juízo apenas por ocasião da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL, nos termos do inciso I, do artigo 329

do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação.

——————————————————————————————

——

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O acesso à sala virtual poderá ser feito pelo link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/3018261089?pwd=L2xwSFdheDZHWm50cTN2OVQ

xZXJMQT09

da 4ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, com utilização da

plataformaZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM

podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

ID de reunião: 3018261089.

Senha de reunião: 817884.

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

——————————————————————————————

——

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,
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“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo” , fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Documento do processo - Chave de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Devoluções

Notificações
Certidão

24031814312242700

000224201127

ENDEREÇO Manifestação
24031517480368000

000224101988

Intimação Intimação
24030815275639500

000223390468

Certidão C.T.O

Serviços Tercerizado
Certidão

24020916495885700

000221103066

Notificação Notificação
24021912265051700

000221519814

endereço cto Manifestação
24020718593996000

000220899983

Intimação Intimação
24020213110808500

000220473871

devolução de

notificação C.T.O
Certidão

24012616174599500

000219974549

Intimação Intimação
24012615381034500

000219968258

Intimação Intimação
24012615381023200

000219968257

Intimação Intimação
24012615381012300

000219968256

Peticoes_diversas.pd

f
Manifestação

24011721435000000

000219395651

Comprovante_anexo

_1.pdf
Documento Diverso

24011721435000000

000219395652

Notificação Notificação
24011511215317300

000219208596

Peticoes_diversas.pd

f
Manifestação

23122816394200000

000218818097

2022_10_a_2023_10

___Cadin_F_anexo_
Documento Diverso

23122816382400000

000218818079

Oficio_842_de_2023

_anexo_6.pdf
Documento Diverso

23122816382400000

000218818084

Notificacoes_de_inex

ecucao_(TODAS)_co
Documento Diverso

23122816382400000

000218818083

Notificacoes_de_inex

ecucao_(TODAS)_co
Documento Diverso

23122816382400000

000218818082

2022_10_a_2023_10

___Cadin_F_anexo_
Documento Diverso

23122816382400000

000218818081
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2022_10_a_2023_10

___Cadin_F_anexo_
Documento Diverso

23122816382400000

000218818078

2022_10_a_2023_10

___Cadin_F_anexo_
Documento Diverso

23122816382400000

000218818076

2022_10_a_2023_10

___Cadin_F_anexo_
Documento Diverso

23122816382400000

000218818074

2022_10_a_2023_10

___Cadin_F_anexo_
Documento Diverso

23122816382400000

000218818073

2022_10_a_2023_10

___Cadin_F_anexo_
Documento Diverso

23122816382400000

000218818072

2022_10_a_2023_10

___Cadin_F_anexo_
Documento Diverso

23122816382400000

000218818075

2022_10_a_2023_10

___Cadin_F_anexo_
Documento Diverso

23122816382400000

000218818071

2___Termo_de_Cont

rato_assinado_anexo
Documento Diverso

23122816382400000

000218818065

2___Termo_de_Cont

rato_assinado_anexo
Documento Diverso

23122816382400000

000218818066

2___Termo_de_Cont

rato_assinado_anexo
Documento Diverso

23122816382400000

000218818067

2___Termo_de_Cont

rato_assinado_anexo
Documento Diverso

23122816382400000

000218818069

2_anexo_2.pdf Documento Diverso
23122816382400000

000218818070

Contestacao_1º_gra

u.pdf
Contestação

23122816382400000

000218818062

2___Termo_de_Cont

rato_assinado_anexo
Documento Diverso

23122816382400000

000218818063

Telegrama Documento Diverso
23122118055629800

000218753184

JUNTADA DE

TELEGRAMA -
Manifestação

23122118053636400

000218753178

Telegrama Documento Diverso
23122118032270900

000218753074

JUNTADA DE

TELEGRAMA -
Manifestação

23122118030822000

000218753069

Intimação Intimação
23122007543868200

000218701083

Intimação Intimação
23122007543857400

000218701082

Decisão Decisão
23121914402194200

000218647749

12. CERTIDÃO

BNDT - MATRIZ
Documento Diverso

23121813255476300

000218518493

11 PROCESSOS

REVELIA
Documento Diverso

23121813255451800

000218518492

10

DESCUMPRIMENTO
Documento Diverso

23121813255294400

000218518487

09. EXECUÇÕES

TRIBUNAL DE
Documento Diverso

23121813255232000

000218518485

08. LISTA

PROCESSOS
Documento Diverso

23121813255150700

000218518480

07. PESQUISA

ESCAVADOR
Documento Diverso

23121813255129900

000218518479

06. FICHA

CADASTRAL
Documento Diverso

23121813255113000

000218518477

05 EXTRATO DO

FGTS
Extrato de FGTS

23121813255092100

000218518476

04 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121813255065700

000218518475

03 DOCUMENTO

PESSOAL

Carteira de

Identidade/Registro

23121813255029000

000218518474

02 DECLARAÇÃO

JUSTIÇA GRATUITA

Declaração de

Hipossuficiência

23121813254996100

000218518473
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01 PROCURAÇÃO Procuração
23121813254981900

000218518472

Petição Inicial Petição Inicial
23121813244075500

000218518249

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010954-56.2023.5.15.0067
AUTOR LORENA GABRIELA DE PAULA

ADVOGADO DANIELA HELENA SUNCINI(OAB:
315701/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA GABRIELA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4020794

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C.CONCLUSÃO

Posto isso, mas não sem antes ponderar às partes que a

conciliação pode ser formulada a qualquer momento processual, e

que quanto antes a obtenham maiores os benefícios recíprocos,

JULGO:

-Extinto, sem resolução de mérito, o pedido de “vale-alimentação”,

nos termos do §3º do art. 840 da CLT e inciso I do art. 330 do CPC;

- PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos formulados

porLORENA GABRIELA DE PAULAem face deQUEOPS

SOLUÇÃO EM SERVIÇO EIRELI – ME e ESTADO DE SÃO

PAULO, devedor subsidiário, tudo conforme fundamentação que

integra este dispositivo para todos os fins e efeitos, respeitando-se

os critérios lá fixados.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, com juros e

correção monetária, observados os critérios supra e autorizados os

descontos fiscais e previdenciários cabíveis.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais e periciais na forma da fundamentação.

Custas da ação, pela reclamada, de R$ 700,00 calculadas sobre R$

35.000,00valor arbitrado à condenação, levando-se em conta os

valores das verbas deferidas, e juros e correção monetária já

incidentes e que continuam a correr.

ATENTEM AS PARTES:

Advirto as partes que a oposição de embargos de declaração sem

atendimento das hipóteses previstas no art. 897-A da CLT enseja a

configuração de litigância de má-fé, sendo passível de apenamento

judicial, nos termos dos artigos 80 e 81 do CPC, além de se

caracterizar medida protelatória ao andamento do feito, atraindo a

aplicação da multa do art. 1026, §2°e §3º, do CPC, cumulável com

as penas anteriores.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010954-56.2023.5.15.0067
AUTOR LORENA GABRIELA DE PAULA

ADVOGADO DANIELA HELENA SUNCINI(OAB:
315701/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4020794

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C.CONCLUSÃO

Posto isso, mas não sem antes ponderar às partes que a

conciliação pode ser formulada a qualquer momento processual, e

que quanto antes a obtenham maiores os benefícios recíprocos,

JULGO:

-Extinto, sem resolução de mérito, o pedido de “vale-alimentação”,

nos termos do §3º do art. 840 da CLT e inciso I do art. 330 do CPC;
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- PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos formulados

porLORENA GABRIELA DE PAULAem face deQUEOPS

SOLUÇÃO EM SERVIÇO EIRELI – ME e ESTADO DE SÃO

PAULO, devedor subsidiário, tudo conforme fundamentação que

integra este dispositivo para todos os fins e efeitos, respeitando-se

os critérios lá fixados.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, com juros e

correção monetária, observados os critérios supra e autorizados os

descontos fiscais e previdenciários cabíveis.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais e periciais na forma da fundamentação.

Custas da ação, pela reclamada, de R$ 700,00 calculadas sobre R$

35.000,00valor arbitrado à condenação, levando-se em conta os

valores das verbas deferidas, e juros e correção monetária já

incidentes e que continuam a correr.

ATENTEM AS PARTES:

Advirto as partes que a oposição de embargos de declaração sem

atendimento das hipóteses previstas no art. 897-A da CLT enseja a

configuração de litigância de má-fé, sendo passível de apenamento

judicial, nos termos dos artigos 80 e 81 do CPC, além de se

caracterizar medida protelatória ao andamento do feito, atraindo a

aplicação da multa do art. 1026, §2°e §3º, do CPC, cumulável com

as penas anteriores.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010279-59.2024.5.15.0067
AUTOR PERON LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO NAIRA APARECIDA MARTINS(OAB:
443033/SP)

ADVOGADO INGRID MAYARA GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 451818/SP)

RÉU STA - SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO AGRICOLA LTDA

RÉU IL PARTICIPACOES LTDA.

RÉU CBN CONSTRUTORA LTDA

RÉU DI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E INCORPORADORA
S.A.

RÉU MANOEL LEAO PARTICIPACOES S.A

RÉU TECHSAM TECNOLOGIA EM
SOLUCOES AMBIENTAIS S.A.

RÉU HOLDING NEW HFP
PARTICIPACOES LTDA

RÉU ULTRATECH DOSAGEM
TECNOLOGICA DE CONCRETO
LTDA

RÉU R.I. PARTICIPACOES LTDA.

RÉU SIGMA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

RÉU ARCBB PARTICIPACOES LTDA.

RÉU POLI ESPORTIVO
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

RÉU LIMPUS - SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA

RÉU AGROPECUARIA MANOEL LEAO
LTDA

RÉU DIRECTA TRANSPORTES LTDA

RÉU MULTIPEDRAS LIMITADA

RÉU COSENZA ENGENHARIA S/S - ME

RÉU CGR PARTICIPACOES LTDA

RÉU PC LEAO PARTICIPACOES LTDA

RÉU RESERVA DOS OITIS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA.

RÉU IMOVLEAO ADMINISTRADORA E
INCORPORADORA DE IMOVEIS
LTDA

RÉU LCL - ADMINISTRADORA E
INCORPORADORA DE IMOVEIS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERON LIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar endereço atualizado das reclamadas COSENZA

ENGENHARIA S/S - ME, MULTIPEDRAS LIMITADA, CBN

CONSTRUTORA LTDA, DIRECTA TRANSPORTES LTDA e

LIMPUS - SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, em 05 dias, sob pena

de extinção do processo.

Processo Nº ATOrd-0010452-83.2024.5.15.0067
AUTOR M.P.

ADVOGADO CATARINA FERREIRA
ALLEMENT(OAB: 492217/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOKWA(OAB:
144269/SP)

RÉU U.S.P.L.

RÉU M.D.R.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2cb47bd.

Processo Nº ATOrd-0010007-02.2023.5.15.0067
AUTOR L.D.O.B.

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU C.C.E.I.L.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO M.A.D.A.

PERITO R.S.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.D.O.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cdb69b4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8646
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0010007-02.2023.5.15.0067
AUTOR L.D.O.B.

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU C.C.E.I.L.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO M.A.D.A.

PERITO R.S.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.E.I.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cdb69b4.

Processo Nº ATOrd-0010427-07.2023.5.15.0067
AUTOR ROSANGELA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DOS
REIS(OAB: 259512/SP)

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ E ASSISTENCIA
HCFMRPUSP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2f1a1b

proferida nos autos.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

VCP

Processo Nº ATOrd-0010427-07.2023.5.15.0067
AUTOR ROSANGELA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DOS
REIS(OAB: 259512/SP)

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2f1a1b

proferida nos autos.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

VCP

Processo Nº ATSum-0010818-59.2023.5.15.0067
AUTOR DANIEL SOARES CABRAL

ADVOGADO YURI HENRIQUE DE CARVALHO
PORTO(OAB: 417995/SP)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA(OAB:
485862/SP)

ADVOGADO RENAN JOUBERTH ALMEIDA
SILVA(OAB: 444257/SP)

RÉU CLICK - RODO ENTREGAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SOARES CABRAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d6dd28

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o julgamento virtual da ADI 5766 pelo STF, realizado em

20/10/2021, em que houve a declaração inconstitucionalidade do

§4º do art. 791-A da CLT, a publicação do acórdão em 03/05/2022,

e, especialmente após a decisão em embargos de declaração, em

21/06/2022, ficou clara a declaração de inconstitucionalidade

apenas da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

contida no referido dispositivo celetista, de sorte que seria

constitucional a condenação do vencido beneficiário da justiça

gratuita, sendo o caso de aplicar, desde logo, a suspensão de

exigibilidade.

A sentença/ v. Acórdão transitada em julgado, condenou o

reclamante ao pagamento de honorários de sucumbência,

conferindo-lhe os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art.

790, § 3º, da CLT.

Assim, fica suspensa a exigibilidade do débito, descabendo a

possibilidade dele ser cobrado caso obtenha em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa. Admite

-se a execução nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado, se

demonstrada o afastamento da condição de hipossuficiente,

extinguindo-se a obrigação passado esse prazo.

Conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional, no Proad 20601/2020, bem como do

Comunicado CR nº 01 de 20 de fevereiro de 2024, direcione-se o

processo para a fase de execução e aguarde-se o prazo

supramencionado no sobrestamento.

Decorrido, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção, conforme Art. 129 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria-Geral.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010818-59.2023.5.15.0067
AUTOR DANIEL SOARES CABRAL

ADVOGADO YURI HENRIQUE DE CARVALHO
PORTO(OAB: 417995/SP)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA(OAB:
485862/SP)

ADVOGADO RENAN JOUBERTH ALMEIDA
SILVA(OAB: 444257/SP)

RÉU CLICK - RODO ENTREGAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLICK - RODO ENTREGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d6dd28

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o julgamento virtual da ADI 5766 pelo STF, realizado em

20/10/2021, em que houve a declaração inconstitucionalidade do

§4º do art. 791-A da CLT, a publicação do acórdão em 03/05/2022,

e, especialmente após a decisão em embargos de declaração, em

21/06/2022, ficou clara a declaração de inconstitucionalidade

apenas da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

contida no referido dispositivo celetista, de sorte que seria

constitucional a condenação do vencido beneficiário da justiça

gratuita, sendo o caso de aplicar, desde logo, a suspensão de

exigibilidade.

A sentença/ v. Acórdão transitada em julgado, condenou o

reclamante ao pagamento de honorários de sucumbência,

conferindo-lhe os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art.

790, § 3º, da CLT.

Assim, fica suspensa a exigibilidade do débito, descabendo a

possibilidade dele ser cobrado caso obtenha em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa. Admite

-se a execução nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado, se

demonstrada o afastamento da condição de hipossuficiente,

extinguindo-se a obrigação passado esse prazo.

Conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional, no Proad 20601/2020, bem como do

Comunicado CR nº 01 de 20 de fevereiro de 2024, direcione-se o

processo para a fase de execução e aguarde-se o prazo

supramencionado no sobrestamento.

Decorrido, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção, conforme Art. 129 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria-Geral.

Intimem-se.
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RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012129-85.2023.5.15.0067
AUTOR SONIA MARIA DE ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL MENDONCA SANTOS(OAB:
345868/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb09991

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, declaro a incompetência material desta Especializada

para a apreciação da matéria administrativa e julgo a ação extinta,

sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, inc. IV, do CPC.

Custas, pela reclamante, de R$ 273,61, calculadas sobre o valor

arbitrado à causa, ISENTA.

ATENTEM AS PARTES:

Advirto as partes que a oposição de embargos de declaração sem

atendimento das hipóteses previstas no art. 897-A da CLT1 enseja

a configuração de litigância de má-fé, sendo passível de

apenamento judicial, nos termos dos arts. 80 e 81 do NCPC (arts.

17, II e 18 do CPC), além de se caracterizar medida protelatória

ao andamento do feito, atraindo a aplicação da multa do art. 1026,

§2° do NCPC (art. 538, parágrafo único, do CPC/73), cumulável

com as penas anteriores.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010906-97.2023.5.15.0067
AUTOR PALOMA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO VANILDA GOIS RAMALHO DOS
SANTOS(OAB: 319833/SP)

RÉU BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fab2dfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C. CONCLUSÃO

Posto isso, mas não sem antes ponderar às partes que a

conciliação pode ser formulada a qualquer momento processual, e

que quanto antes a obtenham maiores os benefícios recíprocos,

JULGO:

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por PALOMA

RODRIGUES DOS SANTOS em face deBRASILCENTER

COMUNICAÇÕES LTDA e CLARO S.A., nos termos da

fundamentação.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a autora ao pagamento de multa por litigância de má-fé,

arbitrada em 3% sobre o valor da causa.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Custas da ação, pela autora, de R$ 416,06, calculadas sobreR$

20.803,25, valor dado à causa. Isenta.

ATENTEM AS PARTES:

Advirto as partes que a oposição de embargos de declaração sem

atendimento das hipóteses previstas no art. 897-A da CLT enseja a

configuração de litigância de má-fé, sendo passível de apenamento

judicial, nos termos dos arts. 80 e 81 do CPC, além de se

caracterizar medida protelatória ao andamento do feito, atraindo a

aplicação da multa do art. 1026, §2°e §3º, do CPC, cumulável com

as penas anteriores.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010906-97.2023.5.15.0067
AUTOR PALOMA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO VANILDA GOIS RAMALHO DOS
SANTOS(OAB: 319833/SP)

RÉU BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)
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RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fab2dfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C. CONCLUSÃO

Posto isso, mas não sem antes ponderar às partes que a

conciliação pode ser formulada a qualquer momento processual, e

que quanto antes a obtenham maiores os benefícios recíprocos,

JULGO:

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por PALOMA

RODRIGUES DOS SANTOS em face deBRASILCENTER

COMUNICAÇÕES LTDA e CLARO S.A., nos termos da

fundamentação.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a autora ao pagamento de multa por litigância de má-fé,

arbitrada em 3% sobre o valor da causa.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Custas da ação, pela autora, de R$ 416,06, calculadas sobreR$

20.803,25, valor dado à causa. Isenta.

ATENTEM AS PARTES:

Advirto as partes que a oposição de embargos de declaração sem

atendimento das hipóteses previstas no art. 897-A da CLT enseja a

configuração de litigância de má-fé, sendo passível de apenamento

judicial, nos termos dos arts. 80 e 81 do CPC, além de se

caracterizar medida protelatória ao andamento do feito, atraindo a

aplicação da multa do art. 1026, §2°e §3º, do CPC, cumulável com

as penas anteriores.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010468-37.2024.5.15.0067
AUTOR LIBERTO REIS VICENTINI

ADVOGADO TIAGO AGUILLERA MARIOTTI(OAB:
384669/SP)

RÉU AGRARIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBERTO REIS VICENTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0e3422

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se que eventuais requerimentos para adoção ou para

oposição a tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para

realização de audiências em ambiente virtual ou presencial ou

mesmo para ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados

pelo Juízo no momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL.

——————————————————————————————

——

Designa-se audiência TELEPRESENCIAL DE Inicial por

videoconferência - Sala "Sala 2 - Auxiliar": 13/06/2024 09:00

horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa e documentos por Petição (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO).

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL TELEPRESENCIAL é

obrigatória a presença das partes, ficando dispensada a

presença das testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL TELEPRESENCIAL

apresentar quesitos, bem como indicar assistentes técnicos.
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ATENTEM-SE

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

serão verificadas pelo Juízo apenas por ocasião da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL, nos termos do inciso I, do artigo 329

do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————————————

——

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O acesso à sala virtual poderá ser feito pelo link:

Sala 2:

Link de reunião: 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/8406469169?pwd=OHpsUFU4dTdzcHVJVGZ4ek5MN

EJrZz09

ID de reunião: 8406469169

Senha de reunião: 160564

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

——————————————————————————————

——

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR
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01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo” , fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

——————————————————————————————

——

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

——————————————————————————————

——

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, mediante utilização do

navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no campo “Número

do Documento” das chaves de acesso identificadas ao final da

notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031909380264600

000224277340

PPP
Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)

24031909380156900

000224277334

Aviso prévio Aviso Prévio
24031909380047400

000224277329

ASO Demissional
Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24031909380004700

000224277327

13 - Atestado médico

18.09.2023
Atestado Médico

24031909375929400

000224277325

12 - Exame médico -

Raio x 26.08.2023
Exame Médico

24031909375887100

000224277324

11 - Exame médico -

Ressonancia
Exame Médico

24031909375847400

000224277322

10 - Exame médico -

Tomografia
Exame Médico

24031909375795300

000224277321

9 - Relatório médico

14.06.2016
Exame Médico

24031909375737100

000224277320

8 - Atestado médico

14.06.2016
Atestado Médico

24031909375696200

000224277319

7 - Exame médico -

raio x - 19.05.2016
Exame Médico

24031909375659800

000224277318

6 - Exame médico -

Ressonancia
Exame Médico

24031909375621900

000224277317

5 - Exame médico -

raio x - 25.06.2013
Exame Médico

24031909375572400

000224277316

4 - Exame médico -

Ressonancia
Exame Médico

24031909375533100

000224277315

3 - Exame médico -

raio x - 27.11.2009
Exame Médico

24031909375485100

000224277314

2 - Exame médico -

ressonância -
Exame Médico

24031909375440600

000224277313

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8652
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1 - Exame médico -

raio x - 22.07.2009
Exame Médico

24031909375391200

000224277312

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031909375342600

000224277311

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24031909375172100

000224277309

RG e CPF
Carteira de

Identidade/Registro

24031909375138700

000224277307

Procuração Procuração
24031909375100500

000224277306

Petição Inicial Petição Inicial
24031909352397500

000224276958

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010462-30.2024.5.15.0067
AUTOR GUILHERME TELLES VENANCIO DA

SILVA

ADVOGADO MARIA CANDIDA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 274140/SP)

ADVOGADO NATHALIA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 408077/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 450638/SP)

RÉU AGRICHEM DO BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME TELLES VENANCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27e2b15

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se que eventuais requerimentos para adoção ou para

oposição a tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para

realização de audiências em ambiente virtual ou presencial ou

mesmo para ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados

pelo Juízo no momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL.

——————————————————————————————

——

Designa-se audiência TELEPRESENCIAL DE Inicial por

videoconferência - Sala "Sala 2 - Auxiliar": 13/06/2024 09:10

horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa e documentos por Petição (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO).

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL TELEPRESENCIAL é

obrigatória a presença das partes, ficando dispensada a

presença das testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL TELEPRESENCIAL

apresentar quesitos, bem como indicar assistentes técnicos.

ATENTEM-SE

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

serão verificadas pelo Juízo apenas por ocasião da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL, nos termos do inciso I, do artigo 329

do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta
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restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————————————

——

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O acesso à sala virtual poderá ser feito pelo link:

Sala 2:

Link de reunião: 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/8406469169?pwd=OHpsUFU4dTdzcHVJVGZ4ek5MN

EJrZz09

ID de reunião: 8406469169

Senha de reunião: 160564

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

——————————————————————————————

——

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo” , fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde
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logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

——————————————————————————————

——

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

——————————————————————————————

——

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, mediante utilização do

navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no campo “Número

do Documento” das chaves de acesso identificadas ao final da

notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CCT 2021-2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031514445698200

000224064526

CCT 2019-2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031514445598500

000224064523

CCT 2018-2020 -

parte 3

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031514445498100

000224064517

CCT 2018-2020 -

parte 2

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031514445384300

000224064507

CCT 2018-2020 -

parte 1

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031514445212900

000224064486

Laudo pericial

paradigma
Documento Diverso

24031514445057700

000224064476

Caixa do produto

controlado pelo
Fotografia

24031514444971000

000224064472

Carteira de trabalho
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031814213204300

000224198441

Documento pessoal
Documento de

Identificação

24031814213155600

000224198440

Alguns produtos de

insalubridade
Documento Diverso

24031514444931300

000224064465

Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031514444893600

000224064461

Procuração Procuração
24031514444865600

000224064457

Petição Inicial Petição Inicial
24031514392845000

000224063147

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010386-40.2023.5.15.0067
AUTOR SERGIO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

RÉU AG LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA DE
MORAIS(OAB: 184469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8eb2e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a
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representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 19 de março de 2024.

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

RTM

Processo Nº ATOrd-0010386-40.2023.5.15.0067
AUTOR SERGIO FONSECA DA SILVA

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

RÉU AG LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA DE
MORAIS(OAB: 184469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FONSECA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8eb2e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 19 de março de 2024.

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

RTM

Processo Nº ATOrd-0011466-73.2022.5.15.0067
AUTOR ANA MARIA GOMES

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RÉU ALUISIO TADEU DE FREITAS & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO KAISA GABRIELA TEIXEIRA
MONTAGNANI DE SOUZA(OAB:
358183/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RÉU K.C.G.C - SERVICOS DE
SEGURANCA ELETRONICA E
PORTARIA EIRELI

ADVOGADO KAISA GABRIELA TEIXEIRA
MONTAGNANI DE SOUZA(OAB:
358183/SP)

PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca76aa3

proferido nos autos.

DESPACHO

O eventual efeito suspensivo deve ser requerido ao TRT, na forma

da Súmula 414, I, do C. TST.

Assim, encaminhem-se os autos à segunda instância para

julgamento dos recursos.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 19 de março de 2024

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011466-73.2022.5.15.0067
AUTOR ANA MARIA GOMES

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RÉU ALUISIO TADEU DE FREITAS & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO KAISA GABRIELA TEIXEIRA
MONTAGNANI DE SOUZA(OAB:
358183/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RÉU K.C.G.C - SERVICOS DE
SEGURANCA ELETRONICA E
PORTARIA EIRELI

ADVOGADO KAISA GABRIELA TEIXEIRA
MONTAGNANI DE SOUZA(OAB:
358183/SP)
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PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUISIO TADEU DE FREITAS & CIA LTDA - ME

  - K.C.G.C - SERVICOS DE SEGURANCA ELETRONICA E
PORTARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca76aa3

proferido nos autos.

DESPACHO

O eventual efeito suspensivo deve ser requerido ao TRT, na forma

da Súmula 414, I, do C. TST.

Assim, encaminhem-se os autos à segunda instância para

julgamento dos recursos.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 19 de março de 2024

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011406-66.2023.5.15.0067
AUTOR CARLOS DANIEL CARVALHO

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU CASASMAIS SANTA IRIA
INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO FABIANA BARBASSA LUCIANO(OAB:
320144/SP)

PERITO GERMANO RAFAEL BILOTTA
MARIUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASASMAIS SANTA IRIA INCORPORACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e73688e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Comunicado CR 10/2023, que destaca

a necessidade de que todos os documentos pertinentes à prova

sejam anexados diretamente no sistema PJe, não devendo haver

comunicação e envio de peças processuais, como laudo,

impugnações e pedidos de esclarecimentos, fora dos autos, fixo o

seguinte calendário processual:

PRAZOS PARA AS PARTES:

25/03 a 03/04/2024: Manifestar sobre laudo pericial.

15/04 a 19/04/2024: Manifestar sobre esclarecimentos do perito.

PRAZO PARA O PERITO:

08/04 a 12/04/2024: Responder impugnação ao laudo pericial.

As partes e seus advogados DEVERÃO observar os prazos acima

definidos, sob pena de PRECLUSÃO (não serão

recebidas/respondidas impugnações fora do prazo). Tudo deverá

ser protocolado diretamente no processo, dispensando-se qualquer

outro despacho ou notificação da Secretaria até a data da audiência

de instrução.

No mais, ficam mantidas as demais deliberações anteriores.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 19 de março de 2024

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011966-42.2022.5.15.0067
AUTOR ROSIANE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO GISELE CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 230526/SP)

RÉU PIZZARIA CAFE LTDA - ME

ADVOGADO JAYCINARA DE SOUSA
BITENCOURT(OAB: 361070/SP)

ADVOGADO ANA PAULA QUEIROZ(OAB:
203065/SP)

ADVOGADO KELLI CRISTINA RESTINO
RIBEIRO(OAB: 202450/SP)

ADVOGADO FERNANDA ARAUJO
GANDARA(OAB: 162387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffdd43e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso Adesivo interposto pela parte autora.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 997 do CPC e da Súmula 283

do C. TST, , sendo que as matérias debatidas preenchem o

requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso Adesivo apresentado pela parte autora,
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intimando-se a reclamada para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 19 de março de 2024.

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

RTM

Processo Nº ATOrd-0011406-66.2023.5.15.0067
AUTOR CARLOS DANIEL CARVALHO

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU CASASMAIS SANTA IRIA
INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO FABIANA BARBASSA LUCIANO(OAB:
320144/SP)

PERITO GERMANO RAFAEL BILOTTA
MARIUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DANIEL CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e73688e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Comunicado CR 10/2023, que destaca

a necessidade de que todos os documentos pertinentes à prova

sejam anexados diretamente no sistema PJe, não devendo haver

comunicação e envio de peças processuais, como laudo,

impugnações e pedidos de esclarecimentos, fora dos autos, fixo o

seguinte calendário processual:

PRAZOS PARA AS PARTES:

25/03 a 03/04/2024: Manifestar sobre laudo pericial.

15/04 a 19/04/2024: Manifestar sobre esclarecimentos do perito.

PRAZO PARA O PERITO:

08/04 a 12/04/2024: Responder impugnação ao laudo pericial.

As partes e seus advogados DEVERÃO observar os prazos acima

definidos, sob pena de PRECLUSÃO (não serão

recebidas/respondidas impugnações fora do prazo). Tudo deverá

ser protocolado diretamente no processo, dispensando-se qualquer

outro despacho ou notificação da Secretaria até a data da audiência

de instrução.

No mais, ficam mantidas as demais deliberações anteriores.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 19 de março de 2024

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011966-42.2022.5.15.0067
AUTOR ROSIANE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO GISELE CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 230526/SP)

RÉU PIZZARIA CAFE LTDA - ME

ADVOGADO JAYCINARA DE SOUSA
BITENCOURT(OAB: 361070/SP)

ADVOGADO ANA PAULA QUEIROZ(OAB:
203065/SP)

ADVOGADO KELLI CRISTINA RESTINO
RIBEIRO(OAB: 202450/SP)

ADVOGADO FERNANDA ARAUJO
GANDARA(OAB: 162387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA CAFE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffdd43e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso Adesivo interposto pela parte autora.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 997 do CPC e da Súmula 283

do C. TST, , sendo que as matérias debatidas preenchem o

requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso Adesivo apresentado pela parte autora,

intimando-se a reclamada para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 19 de março de 2024.

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

RTM

5ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Edital

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8658
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011060-74.2023.5.15.0113
AUTOR JHENIFFER DE SOUSA OLIVEIRA

GIOLO

ADVOGADO TALITA DA COSTA
MONFERDINI(OAB: 225128/SP)

ADVOGADO MATEUS MACHADO CARNEIRO
ALVES(OAB: 301352/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RÉU NAVISEG SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011060-74.2023.5.15.0113

Autor: JHENIFFER DE SOUSA OLIVEIRA GIOLO, CPF:

418.147.998-69

Réu(s): NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI, CNPJ:

29.106.112/0001-03; MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO, CNPJ:

56.024.581/0001-56

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

O(A) Doutor(a)MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES, Juiz(íza)

da 5ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, FAZ SABER a quantos

o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0011060-74.2023.5.15.0113 , entre partes:AUTOR:

JHENIFFER DE SOUSA OLIVEIRA GIOLO , autor, e RÉU:

NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI e outros (1) réu,

estando este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital da decisão cujo teor é o seguinte:

"Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei no 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens."

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010443-80.2024.5.15.0113
AUTOR EDMILSON GERMANO FRANCISCO

ADVOGADO JOAO VICTOR BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 450638/SP)

ADVOGADO NATHALIA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 408077/SP)

ADVOGADO MARIA CANDIDA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 274140/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER RIBEIRAO PRETO

RÉU UNIMED DE RIBEIRAO PRETO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON GERMANO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da09c26

proferida nos autos.

DECISÃO

Afirma o reclamante que foi dispensado sem justa causa em

27/12/2023, trabalhando até o dia 27/01/2024 e que no dia

02/02/2024 recebeu apenas a guia para entrada no seguro-

desemprego, deixando de receber a guia para saque do FGTS, o

que requer em tutela antecipada.

Comprovada a existência de vínculo de emprego com a primeira

reclamada (id 68831ab), bem como a modalidade de dispensa

imotivada (id 6e80605), encontra-se demonstrada a probabilidade

do direito vindicado, sendo certo que a condição de desemprego

alegada pela reclamante prescinde de maiores deliberações acerca

do prejuízo da demora na prestação jurisdicional, nos moldes do art.

300, do CPC.

Desta forma, concede-se a antecipação dos efeitos da tutela para

autorizar a Reclamante a movimentar o saldo de sua conta

vinculada concernente aos depósitos do FGTS efetuados em razão

do contrato de emprego objeto da presente demanda.
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ALVARÁ JUDICIAL – FGTS:

Reclamante: EDMILSON GERMANO FRANCISCO, CPF

019.542.427/19

Primeira reclamada/empregador: GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 00.146.889/0001-10

Atente-se o gerente da Caixa Econômica Federal, ou quem suas

vezes fizer, que o presente Termo, por mim assinado

eletronicamente, possui força de Alvará Judicial, autorizando o(a)

EDMILSON GERMANO FRANCISCO, CPF 019.542.427/19 e/ou

seu advogado MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO, OAB:

SP274.140, regularmente constituído nos autos a movimentar

imediatamente os valores que lhe tenham sido depositados em

conta vinculada durante o período em que manteve relação de

emprego com o reclamado, corrigidos monetariamente e majorados

por juros, nos termos do artigo 13, da Lei 8.036/1990 e do artigo 19

do Decreto 99.684/1990.

POR MEDIDA DE ECONOMIA E CELERIDADE CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE SERVIRÁ

COMO ALVARÁ/GUIA DE RETIRADA. PARA FINS DE

IDENTIFICAÇÃO, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO

DOCUMENTO/GUIA/ALVARÁ O ID DESTA DECISÃO.

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência PRESENCIAL Inicial - Sala "Sala 1 -

Principal": 14/06/2024 09:30 horas, oportunidade em que a parte

Reclamante deverá comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer e

apresentar defesa com documentos, sob pena de não o fazendo ser

DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção ao disposto no

artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos
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termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

—————————————————————————————----

------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

——————————————————————————————

——————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

— — — — — — — — — — - - - - - - - -

— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação

verbal do Juízo,independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolv ida ao Juízo com not íc ia  de “ausência” , f ica a

Secretariadesde logo,por determinação verbal do Juízo,

independentemente de despacho judicial, autorizada a reiterar a

intimação no mesmo endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretariadesde

logo,por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————————

——————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CCT 2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031513581987500

000224054112

CCT 2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031513581944500

000224054111

CCT 2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031513581886600

000224054110

CCT 2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031513581847200

000224054108

CCT 2020
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031513581794700

000224054106
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CCT 2019
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031513581689900

000224054102

Laudo pericial

paradigma

Laudo Técnico de

Condições

24031513581623100

000224054096

Extrato do FGTS Extrato de FGTS
24031513581366400

000224054090

Carteira de trabalho
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031514010353600

000224054778

Aviso prévio Aviso Prévio
24031513581280300

000224054086

Documento pessoal
Documento de

Identificação

24031513580135000

000224054028

Declaração de

hipossuência

Declaração de

Hipossuficiência

24031513580071700

000224054026

Procuração Procuração
24031513580043100

000224054025

Petição Inicial Petição Inicial
24031513542762200

000224053221

RIBEIRAO PRETO/SP, 15 de março de 2024.

FRANCIELI PISSOLI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010892-72.2023.5.15.0113
AUTOR ELIONAI GOMES OLIVEIRA

ADVOGADO SAMANTHA KRETA MARQUES
BENEVIDES(OAB: 322032/SP)

RÉU GURGELMIX MAQUINAS E
FERRAMENTAS S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIONAI GOMES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ff62de

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 15 de março de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

DMAL

Processo Nº TutCautAnt-0010374-82.2023.5.15.0113
REQUERENTE SIND TR EM E TR ROD GER CARG

SEC MOL E LOG R TR CARG E TR
URB FRET TUR P F E REG

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

REQUERIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS
INSTRUTORES, DIRETORES, EM
AUTO ESCOLAS E CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES A E
B DESPACHANTES DE RIBEIRAO
PRETO E REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TR EM E TR ROD GER CARG SEC MOL E LOG R TR
CARG E TR URB FRET TUR P F E REG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se o requerente para informar o endereço do requerido, no

prazo de 05 dias corridos, sob pena de extinção.

Processo Nº ATOrd-0011812-46.2023.5.15.0113
AUTOR LAERCE GARBELINI

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

RÉU AUSION SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCE GARBELINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9713e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012134-66.2023.5.15.0113
AUTOR IVANILTON PIRES DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILTON PIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf19b5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011747-51.2023.5.15.0113
AUTOR MAGDA FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO DANUBIA BACCETO PAJOLA(OAB:
402908/SP)

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA FRANCISCO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e78accd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCIELI PISSOLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011747-51.2023.5.15.0113
AUTOR MAGDA FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO DANUBIA BACCETO PAJOLA(OAB:
402908/SP)

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e78accd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCIELI PISSOLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010648-46.2023.5.15.0113
AUTOR PEDRO SANTANA CESAR SILVA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU SICOOB COCRED COOPERATIVA
DE CREDITO

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

ADVOGADO JULIANA GARCIA DE TOLVO
ZAMONER(OAB: 204521/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SICOOB COCRED COOPERATIVA DE CREDITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17c1ef7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    FRANCIELI PISSOLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010648-46.2023.5.15.0113
AUTOR PEDRO SANTANA CESAR SILVA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU SICOOB COCRED COOPERATIVA
DE CREDITO

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

ADVOGADO JULIANA GARCIA DE TOLVO
ZAMONER(OAB: 204521/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SANTANA CESAR SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17c1ef7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRANCIELI PISSOLI

    Juíza do Trabalho Substituta

6ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Edital

Processo Nº ATSum-0012062-56.2023.5.15.0153
AUTOR FERNANDA CARDOSO

NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO TEMPORINI(OAB: 91112/SP)

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012062-56.2023.5.15.0153

Autor: FERNANDA CARDOSO NASCIMENTO, CPF: 382.239.058-

50

Réu(s): C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI, CNPJ:

24.196.932/0001-10

DESTINATÁRIO: C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI.

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

que se realizará no dia 09/05/2024 15:30 , na sala de audiências

da Vara do Trabalho deRIBEIRAO PRETO/SP, situada à Rua

Afonso Taranto, 105, Nova Ribeirânia, RIBEIRAO PRETO/SP -

CEP: 14096-740.

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência PRESENCIALde Inicial - Sala "Sala 2 -

Auxiliar": 09/05/2024 15:30 horas, oportunidade em que a parte

Reclamante deverá comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer e

apresentar defesa com documentos, sob pena de não o fazendo ser

DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção ao disposto no

artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta citação à reclamada, a juntada pela
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parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar a citação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação verbal do

Juízo,independentemente de despacho judicial, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações/intimações, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”,fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a promover a citação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A citação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo, como

medida primeira e única de comunicação dos atos processuais,

para os casos em que a parte reclamada conste no Banco de

Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não possuí

endereço certo capaz de viabilizar sua citação direta ou na pessoa

de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça, situação

que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Documento do processo - Chave de acesso:
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Devoluções

Notificações
Certidão

24031814403426700

000224203216

Certidão

Rastreamento
Certidão

24031814380911700

000224202664

Intimação Intimação
24030714042232600

000223259405

Autora informa

endereço da Ré
Manifestação

24030415525911000

000222893146

Intimação Intimação
24022911510346000

000222563370

Certidão C.T.O

Serviços
Certidão

24022217025743900

000221959798

Notificação Notificação
24020514183558800

000220599337

Intimação Intimação
23121413585467500

000218314484

Despacho Despacho
23121316480626600

000218240955

4. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23112814573966800

000217025971

3. RG
Carteira de

Identidade/Registro

23112814573949700

000217025970

2. Declaracao de

hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

23112814573928800

000217025969

1. Procuracao Procuração
23112814573894700

000217025966

Petição Inicial Petição Inicial
23112814561661300

000217025586

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011768-38.2022.5.15.0153
AUTOR DANIEL DIAS FERRAZ

ADVOGADO HEVILIN CLAIR DE CASTRO(OAB:
467584/SP)

RÉU MRT TELECOM LTDA

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRT TELECOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011768-38.2022.5.15.0153

Autor: DANIEL DIAS FERRAZ, CPF: 375.966.558-66

Réu(s): MRT TELECOM LTDA, CNPJ: 36.364.491/0001-05;

TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ: 02.558.157/0001-62

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A 6ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, FAZ SABER a quantos

o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0011768-38.2022.5.15.0153 , entre partes:AUTOR:

DANIEL DIAS FERRAZ , autor, e RÉU: MRT TELECOM LTDA réu,

estando este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital da audiência de instrução redesignada para o dia

11 de junho de 2024, às 10:00 horas, devendo as partes

comparecer para prestar depoimento pessoal sob pena de

confissão e trazer suas testemunhas, independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Tudo isso em recomendação da própria Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho , tendo em vista que as audiências

telepresenciais tem se mostrado um martírio pela falta de

aptidão digital das partes e testemunhas , que não conseguem

habilitar câmera nem microfone, além das constantes quedas

de conexão, fazendo com que o Juízo não consiga realizar a

mesma quantidade de audiências de instrução que se torna

possível com as instruções presenciais.

À(s) partes(s) ausente(s), quando for o caso, o(s) i.patrono(s)
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deverá(ão), com base nos princípios da boa-fé objetiva e da

cooperação, dar plena ciência aos seu(s) constituinte(s), da

designação da audiência de instrução e dos seus efeitos em caso

de ausência, sendo que, havendo comprovada necessidade de

intimação pessoal das partes, deverão isso requerer até 30 dias

antes da data da audiência, em petição específica, sob pena de

preclusão.

A audiência em questão será presencial, no endereço desta

unidade (Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP).

Em regra, cabe à parte trazer sua(s) testemunha(s) à audiência

UNA ou de INSTRUÇÃO.

Se a parte pretender a intimação de testemunha(s), deverá ela

mesma, por seu(sua) advogado(a), proceder à intimação da(s)

testemunha(s), enviando-lhe(s), preferencialmente, carta com Aviso

de Recebimento (AR), informando à(s) testemunha(s), dia e local

em que se dará o seu depoimento.

Não haverá intimação por parte do Juízo, a não ser em situações

excepcionalíssimas, em conformidade com o artigo 455 e §§ do

NCPC, dentre as quais não se incluem a alteração de endereço

e/ou a não localização da(s) testemunha(s).

Se a(s) testemunha(s) intimada(s) não comparecer(em) na

audiência UNA ou de instrução, cabe ao(à) advogado(a) apresentar,

no ato ,  a  prova do conv i te  fe i to  à(s)  tes temunha(s) ,

preferencialmente exibição do AR supramencionado, requerendo,

desde logo, a condução coercitiva da(s) testemunha(s) para a

audiência em prosseguimento, caso em que será aplicada à(s)

testemunha(s) multa de um salário mínimo, nos termos do artigo

730 da CLT.

Esclarece este Juízo que, havendo testemunhas a serem ouvidas,

que comprovadamente residam em cidade fora do âmbito territorial

da jurisdição desta Vara do Trabalho e que não possam comparecer

ao Fórum Trabalhista desta cidade, nos termos do art. 5º, § 1º, do

Provimento CP-CR nº 001/2023, a parte deverá, com 15dias de

antecedência da data da audiência, em petição específica, sob pena

de preclusão, requerer a conversão da audiência presencial em

semipresencial.

Se houver proposta de acordo, que deverá ser apresentada por

escrito e por ambas as partes, o Juízo poderá designar audiência de

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, por meio de videoconferência,

com a utilização do aplicativo “Zoom”, sendo que, nesse caso, as

partes serão intimadas na pessoa dos seus advogados, pelo DEJT.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011572-34.2023.5.15.0153
AUTOR ROSEMEIRE APARECIDA FERREIRA

MARTINS

ADVOGADO MARCOS SACOMAN(OAB:
366366/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011572-34.2023.5.15.0153

Autor: ROSEMEIRE APARECIDA FERREIRA MARTINS, CPF:

719.122.746-04

Réu(s): C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI, CNPJ:

24.196.932/0001-10; ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ:

46.379.400/0001-50

DESTINATÁRIO: C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI.

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

que se realizará no dia 10/04/2024 15:50 , na sala de audiências

da Vara do Trabalho deRIBEIRAO PRETO/SP, situada à Rua

Afonso Taranto, 105, Nova Ribeirânia, RIBEIRAO PRETO/SP -

CEP: 14096-740.

Em face do EDITAL CR nº 3/2024, exarado pela Excelentíssima

Desembargadora do Trabalho, Senhora RITA DE CÁSSIA PENKAL

BERNARDINO DE SOUZA, Corregedora do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, convocando juízes e

servidores que atuam neste Fórum Trabalhista para a correição

ordinária que acontecerá nos dias 05 e 06 de março de 2024,

determino a redesignação da audiência Inicial para o dia

10/04/2024, às 15:50 horas, restando mantidas todas as

cominações anteriores.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):
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Documento do processo - Chave de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Devoluções

Notificações
Certidão

24031814583032300

000224208077

Certidão C. T. O

Serviços
Certidão

24031215392023700

000223690784

Notificação Notificação
24022623270332900

000222251194

Notificacoes__4_5_6

___SPSP_Ok__anex
Documento Diverso

24022311341300000

000222009972

Oficio_686_de_2023

_anexo_12.pdf
Documento Diverso

24022311341300000

000222009974

Notificacoes__7_8_9

___SEI_Ok__anexo_
Documento Diverso

24022311341300000

000222009973

06_2023_Comprovan

tes_Diversos_anexo_
Documento Diverso

24022311341300000

000222009962

Notificacoes__4_5_6

___SPSP_Ok__anex
Documento Diverso

24022311341300000

000222009970

Notificacoes__1_2_3

___SPSP_Ok__anex
Documento Diverso

24022311341300000

000222009968

08_2023_Comprovan

tes_Diversos_anexo_
Documento Diverso

24022311341300000

000222009965

07_2023_Comprovan

tes_Diversos_anexo_
Documento Diverso

24022311341300000

000222009964

05_2023_Comprovan

tes_Diversos_anexo_
Documento Diverso

24022311341300000

000222009961

2___Termo_de_Cont

rato_assinado_anexo
Documento Diverso

24022311341300000

000222009953

2___Termo_de_Cont

rato_assinado_anexo
Documento Diverso

24022311341300000

000222009955

2___Termo_de_Cont

rato_assinado_anexo
Documento Diverso

24022311341300000

000222009956

2___Termo_de_Cont

rato_assinado_anexo
Documento Diverso

24022311341300000

000222009957

03_2023_Comprovan

tes_Diversos_anexo_
Documento Diverso

24022311341300000

000222009958

04_2023_Comprovan

tes_Diversos_anexo_
Documento Diverso

24022311341300000

000222009960

Contestacao_1__gra

u.pdf
Contestação

24022311341300000

000222009949

2___Termo_de_Cont

rato_assinado_anexo
Documento Diverso

24022311341300000

000222009951

02_2023_Comprovan

tes_Diversos_anexo_
Documento Diverso

24022311341300000

000222009950

Intimação Intimação
24022211200934200

000221896009

Intimação Intimação
24022211200921700

000221896005

Despacho Despacho
24022210093794200

000221885080

entrega de

notificação
Certidão

23103117065700100

000215143596

Intimação Intimação
23092714241992300

000212533425

Intimação Intimação
23092711472981700

000212506162

Intimação Intimação
23092711472961900

000212506161

Despacho Despacho
23092612503406400

000212397804

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092210255591900

000212122603
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Comunicação a

Empresa do Pedido
Documento Diverso

23092210241594000

000212122427

Extrato do FGTS Extrato de FGTS
23092210241565400

000212122426

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23092210225514800

000212122155

DECLARAÇÃO DE

POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

23092210225483500

000212122153

PROCURAÇÃO Procuração
23092210225466500

000212122151

Petição Inicial Petição Inicial
23092210204509300

000212121825

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0012209-82.2023.5.15.0153
AUTOR MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA CIONE CRISTINO DA
SILVA CARDOSO(OAB: 199776/SP)

RÉU RICARDO ORANGES DE
FIGUEIREDO

RÉU CENIMAR SOARES MARQUES DE
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar endereço atualizado das reclamadas, em 05 dias, sob

pena de extinção do processo.

Processo Nº ATSum-0010392-46.2024.5.15.0153
AUTOR TAMIRIS CRISTINA SOUZA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Atentem-se que eventuais requerimentos para adoção ou para

oposição a tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para

realização de audiências em ambiente virtual ou presencial ou

mesmo para ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados

pelo Juízo no momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL.

——————————————————————————————

——

Designa-se audiência TELEPRESENCIAL de Inicial por

videoconferência - Sala "Sala 1 - Principal": 15/07/2024 10:00

horas, oportunidade em que a parte Reclamada deverá apresentar

defesa com documentos, nos termos do artigo 29, da Resolução

CSJT nº 136/2014, até o instante que anteceder ao início da

sessão, em caráter não sigiloso - OBRIGATÓRIO).

Por ocasião da Audiência INICIAL TELEPRESENCIAL é

dispensada presença das partes e testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL TELEPRESENCIAL

apresentar quesitos, bem como indicar assistentes técnicos.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da citação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

serão verificadas pelo Juízo apenas por ocasião da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL, nos termos do inciso I, do artigo 329
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do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————————————

——

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo link que dá acesso ao audiência é:

https://us02web.zoom.us/j/89198022870?pwd=aFlrY0xPOHFPN0

lIWVQ3alR1eWp6UT09

link 89198022870

senha: 122163

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

——————————————————————————————

——

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar citação

por registrado postal ao reclamado que não possuir advogado

constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes segurança no

atingimento da finalidade do ato processual, tratando-se de situação

que se enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 -

CR, que regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a intimar o

reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias corridos,

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não atendido”,

“desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no prazo” , fica a
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Secretaria desde logo, independentemente de novo despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretaria desde logo,

autorizada a promover a citação da reclamada por Edital, neste

caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a adequação do

Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o caso.

A citação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

——————————————————————————————

——

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-se a parte reclamada.

——————————————————————————————

——

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante utilização do

navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no campo “Número

do Documento” das chaves de acesso identificadas ao final da

notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

06 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24022813021573300

000222443849

05 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022813021551100

000222443848

04 - CNH
Documento de

Identificação

24022813021531200

000222443847

03 -

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

24022813021509900

000222443845

02-PROCURAÇÃO E

DECLARAÇÃO DE
Procuração

24022813021477600

000222443843

Petição Inicial Petição Inicial
24022813013466900

000222443722

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 08 de março de 2024

JOSE ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011420-83.2023.5.15.0153
AUTOR MARCIO FURIM DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE FRANCA(OAB:
334682/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FURIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011420-83.2023.5.15.0153
AUTOR MARCIO FURIM DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE FRANCA(OAB:
334682/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0012127-51.2023.5.15.0153
AUTOR EDSON FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RÉU LINOPOWER GERADORES LTDA -
EPP
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9025c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011168-80.2023.5.15.0153
AUTOR MARIZETE DOS SANTOS DE SOUSA

OLIVEIRA

ADVOGADO VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855/SP)

RÉU FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZETE DOS SANTOS DE SOUSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dafd2a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

MARIZETE DOS SANTOS DE SOUSA OLIVEIRA, reclamante

embargante, apresentou embargos de declaração, alegando, em

síntese, omissão na r. sentença, consoante razões de juntadas.

Relatados.

DECIDO

Embargos de declaração tempestivos, merecendo conhecimento.

Com razão a reclamante.

Os Embargos de Declaração são cabíveis frente aos defeitos

apontados no art. 1.022 do CPC, quais sejam: “I – esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição; II – suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a

requerimento; III – corrigir erro material.”

Passo a saná-la, nos seguintes termos:

Onde constou na fundamentação: “…Julgo também procedente o

pedido de ressarcimento integral de todo o período de

afastamento (férias com 1/3, gratificações natalinas e depósitos

do FGTS), desde a despedida 26/07/2023 até a data da

reintegração, em valores a serem apurados em liquidação de

sentença, passa-se a constar:

Julgo também procedente o pedido de ressarcimento integral

de todo o período de afastamento (salários, férias com 1/3,

gratificações natalinas e depósitos do FGTS), desde a

despedida 26/07/2023 até a data da reintegração, em valores a

serem apurados em liquidação de sentença.

E, onde constou na parte dispositiva:

- ressarcimento integral de todo o período de afastamento (férias

com 1/3, gratificações natalinas e depósitos do FGTS), desde a

despedida 26/07/2023 até a data da efetiva reintegração, em

valores a serem apurados em liquidação de sentença”, passa-se a

constar:

- ressarcimento integral de todo o período de afastamento (salários,

férias com 1/3, gratificações natalinas e depósitos do FGTS), desde

a despedida 26/07/2023 até a data da efetiva reintegração, em

valores a serem apurados em liquidação de sentença;

À luz de todo o expendido, conheço dos embargos declaratórios

apresentados, para julgá-los PROCEDENTES,para inserir na

fundamentação e parte dispositiva o quanto aqui exposto,

consoante fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

da sentença embargada.

Intimem-se as partes.

    ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011168-80.2023.5.15.0153
AUTOR MARIZETE DOS SANTOS DE SOUSA

OLIVEIRA

ADVOGADO VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855/SP)

RÉU FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITAL SANTA LYDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dafd2a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

MARIZETE DOS SANTOS DE SOUSA OLIVEIRA, reclamante

embargante, apresentou embargos de declaração, alegando, em

síntese, omissão na r. sentença, consoante razões de juntadas.

Relatados.

DECIDO

Embargos de declaração tempestivos, merecendo conhecimento.

Com razão a reclamante.

Os Embargos de Declaração são cabíveis frente aos defeitos

apontados no art. 1.022 do CPC, quais sejam: “I – esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição; II – suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a

requerimento; III – corrigir erro material.”

Passo a saná-la, nos seguintes termos:

Onde constou na fundamentação: “…Julgo também procedente o

pedido de ressarcimento integral de todo o período de

afastamento (férias com 1/3, gratificações natalinas e depósitos

do FGTS), desde a despedida 26/07/2023 até a data da

reintegração, em valores a serem apurados em liquidação de

sentença, passa-se a constar:

Julgo também procedente o pedido de ressarcimento integral

de todo o período de afastamento (salários, férias com 1/3,

gratificações natalinas e depósitos do FGTS), desde a

despedida 26/07/2023 até a data da reintegração, em valores a

serem apurados em liquidação de sentença.

E, onde constou na parte dispositiva:

- ressarcimento integral de todo o período de afastamento (férias

com 1/3, gratificações natalinas e depósitos do FGTS), desde a

despedida 26/07/2023 até a data da efetiva reintegração, em

valores a serem apurados em liquidação de sentença”, passa-se a

constar:

- ressarcimento integral de todo o período de afastamento (salários,

férias com 1/3, gratificações natalinas e depósitos do FGTS), desde

a despedida 26/07/2023 até a data da efetiva reintegração, em

valores a serem apurados em liquidação de sentença;

À luz de todo o expendido, conheço dos embargos declaratórios

apresentados, para julgá-los PROCEDENTES,para inserir na

fundamentação e parte dispositiva o quanto aqui exposto,

consoante fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

da sentença embargada.

Intimem-se as partes.

    ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0011951-09.2022.5.15.0153
CONSIGNANTE 5 ESTRELAS SPECIAL SERVICE SUL

SUDESTE SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA.

ADVOGADO ANGELA MARTINS DA CRUZ(OAB:
24074/GO)

CONSIGNATÁRIO LENI APARECIDA SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - 5 ESTRELAS SPECIAL SERVICE SUL SUDESTE SERVICOS
DE LIMPEZA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e1918a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimada a representante do espólio, sra LENI APARECIDA

SIMOES, para que fornecesse dados bancários para transferência

de valores, quedou-se inerte.

Para que se cumpra o determinado em sentença no que se refere

ao levantamento do importe consignado, expeça-se mandado para

que o sr Oficial de Justiça obtenha tal informação diretamente com

a sra. LENI APARECIDA SIMOES, certificando-se nos autos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8673
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0010413-22.2024.5.15.0153
AUTOR BRUNO HENRIQUE DE BARROS

ADVOGADO SAMUEL MOREIRA REIS DE
AZEVEDO SILVA(OAB: 251859/SP)

ADVOGADO LUCAS GARBELINI DE SOUZA(OAB:
309843/SP)

RÉU ILTON AFONSO VIEIRA
TRANSPORTES

RÉU MOVIMENTE COMERCIO,
LOGISTICA E SOLUCOES EM
TRANSPORTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efef9f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL - "Sala 2 - Auxiliar": -

para o dia 04/07/2024, às 14:20 horas, oportunidade em que a

parte Reclamante deverá comparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte Reclamada

deverá comparecer e apresentar defesa com documentos, sob pena

de não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com

atenção ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844,

ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta citação à reclamada, a juntada pela

parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ da(o) reclamada(o) -, regularize este

vício, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo

Civil, ficando desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo

realizar esta investigação. No mesmo prazo, deverá informar

número da CTPS e PIS/PASEP da(o) reclamante, caso não tenha

sido informado na petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos
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documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar a citação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação verbal do

Juízo,independentemente de despacho judicial, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações/intimações, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”,fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a promover a citação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A citação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo, como

medida primeira e única de comunicação dos atos processuais,

para os casos em que a parte reclamada conste no Banco de

Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não possuí

endereço certo capaz de viabilizar sua citação direta ou na pessoa

de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça, situação

que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

08. JUCESP -

MOVIMENTE
Documento Diverso

24022915021705600

000222599269

07. JUCESP - ILTON Documento Diverso
24022915021100400

000222599247

06. CCT - 2021-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022915020861200

000222599232

05. CCT - 2022-2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022915020761200

000222599227

04. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022915020634700

000222599225

03. Documento de

Identificação - CNH

Documento de

Identificação

24022915020333400

000222599222

02. Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24022915020206600

000222599217

01. Procuração Procuração
24022915020104900

000222599204

Petição Inicial Petição Inicial
24022915010862700

000222599064
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RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010288-54.2024.5.15.0153
AUTOR VALDOMIRO FELICIANO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS FRANCISCO MACIEL
COELHO(OAB: 260782/SP)

RÉU TRANSCORP TRANSPORTES E
SERVI?OS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO FELICIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03083e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL - "Sala 2 - Auxiliar": -

para o dia 02/07/2024, às 11:20 horas, oportunidade em que a

parte Reclamante deverá comparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte Reclamada

deverá comparecer e apresentar defesa com documentos, sob pena

de não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com

atenção ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844,

ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta citação à reclamada, a juntada pela

parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ da(o) reclamada(o) -, regularize este

vício, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo

Civil, ficando desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo

realizar esta investigação. No mesmo prazo, deverá informar

número da CTPS e PIS/PASEP da(o) reclamante, caso não tenha

sido informado na petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos
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documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar a citação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação verbal do

Juízo,independentemente de despacho judicial, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações/intimações, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”,fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a promover a citação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A citação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo, como

medida primeira e única de comunicação dos atos processuais,

para os casos em que a parte reclamada conste no Banco de

Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não possuí

endereço certo capaz de viabilizar sua citação direta ou na pessoa

de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça, situação

que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24030114585964600

000222722419

RG LUCI
Carteira de

Identidade/Registro

24022112261958500

000221782835

CNH

SONIA24052023

Carteira de

Identidade/Registro

24022112261860000

000221782830

CNH Luciene
Carteira de

Identidade/Registro

24022112261826600

000221782829

CNH Lucineia
Carteira de

Identidade/Registro

24022112261805300

000221782828

CNH Luciano
Carteira de

Identidade/Registro

24022112261780000

000221782825

PEDIDO JUSTIÇA

GRATUITA - SONIA

Declaração de

Hipossuficiência

24022112261748400

000221782822

PEDIDO JUSTIÇA

GRATUITA -

Declaração de

Hipossuficiência

24022112261727100

000221782821

PEDIDO JUSTIÇA

GRATUITA - LUCI ---

Declaração de

Hipossuficiência

24022112261704800

000221782819
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PEDIDO DE

JUSTIÇA GRATUITA

Declaração de

Hipossuficiência

24022112261682700

000221782816

JUSTIÇA GRATUÍTA

LUCINEIA 27062023

Declaração de

Hipossuficiência

24022112261655700

000221782812

PROCURAÇÃO

LUCINEIA
Procuração

24022112261630900

000221782811

PROCURAÇÃO

LUCIANO
Procuração

24022112261604200

000221782809

PROCURAÇÃO

INVENTÁRIO -
Procuração

24022112261560000

000221782804

PROCURAÇÃO

INVENTÁRIO - LUCI
Procuração

24022112261533200

000221782802

PROCURAÇÃO

INVENTÁRIO -
Procuração

24022112261503200

000221782800

CERTIDÃO DE

CASAMENTO24052
Documento Diverso

24022112261471600

000221782797

CERTIDÃO DE

ÓBITO24052023
Documento Diverso

24022112261381300

000221782793

Petição Inicial Petição Inicial
24022112120276200

000221780075

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010227-96.2024.5.15.0153
AUTOR JOSE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA DIAS(OAB:
154943/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL SP CELULOSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d17bf1c

proferido nos autos.

DESPACHO

A empresa reclamada apresentou Exceção de Incompetência

Territorial.

Determino a suspensão do curso do processo até o julgamento do

incidente.

Processe-se a Exceção de Incompetência Territorial, com intimação

da parte reclamante por intermédio de seu patrono, para

manifestação no prazo de cinco dias.

Silente o reclamante ou anuindo ele expressamente com os termos

da Exceção - por reconhecer que seu trabalho ocorreu em cidades

não alcançadas pela competência territorial desta Vara -

providencie a Secretaria a remessa dos autos para a Vara do

Trabalho declinada pelo demandado, com acolhimento da Exceção

de Incompetência Territorial.

Opondo-se o reclamante à Exceção arguida, retornem-me os autos

para julgamento ou designação de instrução, se o caso.

Providencie a Secretaria a notificação das partes, por intermédio

de seus patronos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010424-51.2024.5.15.0153
AUTOR DEBORA REGINA GOMES GARCIA

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DO
VALE(OAB: 242809/SP)

RÉU ENFOK CONSULTORIA EM
RECURSOS HUMANOS,
TERCEIRIZACAO E
RECRUTAMENTO EIRELI

RÉU SHPX LOGISTICA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA REGINA GOMES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 328843b

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a
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tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL - "Sala 2 - Auxiliar": -

para o dia 27/06/2024, às 13:30 horas, oportunidade em que a

parte Reclamante deverá comparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte Reclamada

deverá comparecer e apresentar defesa com documentos, sob pena

de não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com

atenção ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844,

ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta citação à reclamada, a juntada pela

parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ da(o) reclamada(o) -, regularize este

vício, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo

Civil, ficando desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo

realizar esta investigação. No mesmo prazo, deverá informar

número da CTPS e PIS/PASEP da(o) reclamante, caso não tenha

sido informado na petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar a citação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.
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Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação verbal do

Juízo,independentemente de despacho judicial, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações/intimações, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”,fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a promover a citação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A citação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo, como

medida primeira e única de comunicação dos atos processuais,

para os casos em que a parte reclamada conste no Banco de

Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não possuí

endereço certo capaz de viabilizar sua citação direta ou na pessoa

de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça, situação

que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24030615312020900

000223159301

Cnpjreva_Comprova

nte.asp Debora

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24030115004554700

000222722781

Cnpjreva_Comprova

nte.asp debora a

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24030115004515500

000222722778

03 rg debora
Carteira de

Identidade/Registro

24030115004490500

000222722777

02 declaracao

Debora

Declaração de

Hipossuficiência

24030115004441700

000222722772

01 procuracao

debora
Procuração

24030115004405000

000222722770

Petição Inicial Petição Inicial
24030114391081900

000222716909

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010414-07.2024.5.15.0153
AUTOR V.C.S.

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU C.C.E.I.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.C.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID df0fd06.

Processo Nº ATOrd-0010227-96.2024.5.15.0153
AUTOR JOSE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO OLIVEIRA DIAS(OAB:
154943/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d17bf1c

proferido nos autos.

DESPACHO
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A empresa reclamada apresentou Exceção de Incompetência

Territorial.

Determino a suspensão do curso do processo até o julgamento do

incidente.

Processe-se a Exceção de Incompetência Territorial, com intimação

da parte reclamante por intermédio de seu patrono, para

manifestação no prazo de cinco dias.

Silente o reclamante ou anuindo ele expressamente com os termos

da Exceção - por reconhecer que seu trabalho ocorreu em cidades

não alcançadas pela competência territorial desta Vara -

providencie a Secretaria a remessa dos autos para a Vara do

Trabalho declinada pelo demandado, com acolhimento da Exceção

de Incompetência Territorial.

Opondo-se o reclamante à Exceção arguida, retornem-me os autos

para julgamento ou designação de instrução, se o caso.

Providencie a Secretaria a notificação das partes, por intermédio

de seus patronos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010457-41.2024.5.15.0153
AUTOR DANILO ALVES CORREIA DE ASSIS

ADVOGADO ELIANE REGINA DANDARO(OAB:
127785/SP)

RÉU RODONAVES TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO ALVES CORREIA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d306b92

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL - "Sala 2 - Auxiliar" -

para o dia 18/06/2024, às 16:10 horas, oportunidade em que a

parte Reclamante deverá comparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte Reclamada

deverá comparecer e apresentar defesa com documentos, sob pena

de não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com

atenção ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844,

ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta citação à reclamada, a juntada pela

parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental
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para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ da(o) reclamada(o) -, regularize este

vício, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo

Civil, ficando desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo

realizar esta investigação. No mesmo prazo, deverá informar

número da CTPS e PIS/PASEP da(o) reclamante, caso não tenha

sido informado na petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar a citação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação verbal do

Juízo,independentemente de despacho judicial, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações/intimações, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”,fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a promover a citação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A citação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo, como

medida primeira e única de comunicação dos atos processuais,

para os casos em que a parte reclamada conste no Banco de

Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não possuí

endereço certo capaz de viabilizar sua citação direta ou na pessoa

de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça, situação

que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CCT 2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030610393370900

000223102980

CCT 2022

MOTORISTAS

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030610393160700

000223102977

CCT 2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030610392892800

000223102969
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CCT 2020
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030610392338300

000223102956

SENTENÇA JOÃO Jurisprudência
24030610391807100

000223102949

SENTENÇA ALEX Jurisprudência
24030610391769100

000223102948

CTPS

RECLAMANTE

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030610391722500

000223102946

CNH RECLAMANTE
Carteira de

Identidade/Registro

24030610391564700

000223102941

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24030610391512400

000223102938

PROCURAÇÃO Procuração
24030610391391600

000223102934

Petição Inicial Petição Inicial
24030610260534500

000223100783

RIBEIRAO PRETO/SP, 15 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010443-57.2024.5.15.0153
AUTOR JOSE ROBERTO SALOMAO

ADVOGADO MISAQUE MOURA DE BARROS(OAB:
341890/SP)

RÉU GARCIA LIMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO SALOMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f129241

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL - "Sala 2 - Auxiliar":-

para o dia 04/07/2024, às 13:10 horas, oportunidade em que a

parte Reclamante deverá comparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte Reclamada

deverá comparecer e apresentar defesa com documentos, sob pena

de não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com

atenção ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844,

ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL PRESENCIAL é obrigatória a

presença das partes.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta citação à reclamada, a juntada pela

parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta
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restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ da(o) reclamada(o) -, regularize este

vício, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo

Civil, ficando desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo

realizar esta investigação. No mesmo prazo, deverá informar

número da CTPS e PIS/PASEP da(o) reclamante, caso não tenha

sido informado na petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar a citação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação verbal do

Juízo,independentemente de despacho judicial, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações/intimações, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”,fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a promover a citação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A citação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo, como

medida primeira e única de comunicação dos atos processuais,

para os casos em que a parte reclamada conste no Banco de

Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não possuí

endereço certo capaz de viabilizar sua citação direta ou na pessoa

de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça, situação

que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**
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7.4

SINDIMOTO_2023_2

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030509250542600

000222955002

7.3 CCT

SINDMOTOS X

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030509250484800

000222955000

7.2 SINDMOTOS X

CONTABEIS 2020 e

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030509245788600

000222954992

7.1 CCT

SINDIMOTOS X

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030509245191100

000222954983

7. CCT

SINDIMOTOS X

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030509244796200

000222954979

6. TRCT - Jose

Roberto Salomão

Termo de Rescisão

de Contrato de

24030509244366200

000222954966

5. Holerites - Jose

Roberto Salomão

Contracheque/Recib

o de Salário

24030509244202700

000222954962

4.CTPS - Jose

Roberto Salmão

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030509244112400

000222954960

3.RG (5)
Carteira de

Identidade/Registro

24030509243976700

000222954956

2. DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

24030509243931200

000222954954

1. PROCURAÇÃO

(8)
Procuração

24030509243881300

000222954953

Petição Inicial Petição Inicial
24030509232899200

000222954810

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010319-45.2022.5.15.0153
AUTOR LUCAS DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO BOZOGLIAN CORREA(OAB:
338780/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 631b967

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o julgamento virtual da ADI 5766 pelo STF, realizado em

20/10/2021, em que houve a declaração inconstitucionalidade do

§4º do art. 791-A da CLT, a publicação do acórdão em 03/05/2022,

e, especialmente após a decisão em embargos de declaração, em

21/06/2022, ficou clara a declaração de inconstitucionalidade

apenas da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

contida no referido dispositivo celetista, de sorte que seria

constitucional a condenação do vencido beneficiário da justiça

gratuita, sendo o caso de aplicar, desde logo, a suspensão de

exigibilidade.

A sentença/ v. Acórdão transitada em julgado, condenou o

reclamante ao pagamento de honorários de sucumbência,

conferindo-lhe os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art.

790, § 3º, da CLT.

Assim, fica suspensa a exigibilidade do débito, descabendo a

possibilidade dele ser cobrado caso obtenha em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa. Admite

-se a execução nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado, se

demonstrada o afastamento da condição de hipossuficiente,

extinguindo-se a obrigação passado esse prazo.

Conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional, no Proad 20601/2020, bem como do

Comunicado CR nº 01 de 20 de fevereiro de 2024, direcione-se o

processo para a fase de execução e aguarde-se o prazo

supramencionado no sobrestamento.

Decorrido, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção, conforme Art. 129 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria-Geral.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010442-72.2024.5.15.0153
AUTOR ANA PAULA DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)
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ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE JESUS CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d92c305

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL - "Sala 2 - Auxiliar" -

para o dia 26/06/2024, às 16:10 horas, oportunidade em que a

parte Reclamante deverá comparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte Reclamada

deverá comparecer e apresentar defesa com documentos, sob pena

de não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com

atenção ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844,

ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta citação à reclamada, a juntada pela

parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ da(o) reclamada(o) -, regularize este

vício, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo

Civil, ficando desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo

realizar esta investigação. No mesmo prazo, deverá informar

número da CTPS e PIS/PASEP da(o) reclamante, caso não tenha

sido informado na petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho
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equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar a citação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação verbal do

Juízo,independentemente de despacho judicial, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações/intimações, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”,fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a promover a citação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A citação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo, como

medida primeira e única de comunicação dos atos processuais,

para os casos em que a parte reclamada conste no Banco de

Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não possuí

endereço certo capaz de viabilizar sua citação direta ou na pessoa

de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça, situação

que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

05. Carta de

Preposição Equipe
Carta de Preposição

24031509490614300

000224011332

04.

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24031509490600600

000224011330

03.

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24031509490579900

000224011329

02. Procuração

Publica - Sendas -
Procuração

24031509490536000

000224011328

01. AGOE_2022 -

Somente Estatuto
Estatuto

24031509490511300

000224011326

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031509485344200

000224011306

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030508265918300

000222949527

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030508265900000

000222949526

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

24030508265879300

000222949525

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24030508265854000

000222949524
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Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24030508265773800

000222949522

Procuração

Reclamante
Procuração

24030508272575600

000222949549

Cartão CNPJ Sendas Documento Diverso
24030508265933600

000222949528

Petição Inicial Petição Inicial
24030508260224600

000222949462

RIBEIRAO PRETO/SP, 16 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010319-45.2022.5.15.0153
AUTOR LUCAS DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO BOZOGLIAN CORREA(OAB:
338780/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 631b967

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o julgamento virtual da ADI 5766 pelo STF, realizado em

20/10/2021, em que houve a declaração inconstitucionalidade do

§4º do art. 791-A da CLT, a publicação do acórdão em 03/05/2022,

e, especialmente após a decisão em embargos de declaração, em

21/06/2022, ficou clara a declaração de inconstitucionalidade

apenas da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

contida no referido dispositivo celetista, de sorte que seria

constitucional a condenação do vencido beneficiário da justiça

gratuita, sendo o caso de aplicar, desde logo, a suspensão de

exigibilidade.

A sentença/ v. Acórdão transitada em julgado, condenou o

reclamante ao pagamento de honorários de sucumbência,

conferindo-lhe os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art.

790, § 3º, da CLT.

Assim, fica suspensa a exigibilidade do débito, descabendo a

possibilidade dele ser cobrado caso obtenha em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa. Admite

-se a execução nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado, se

demonstrada o afastamento da condição de hipossuficiente,

extinguindo-se a obrigação passado esse prazo.

Conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional, no Proad 20601/2020, bem como do

Comunicado CR nº 01 de 20 de fevereiro de 2024, direcione-se o

processo para a fase de execução e aguarde-se o prazo

supramencionado no sobrestamento.

Decorrido, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção, conforme Art. 129 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria-Geral.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010442-72.2024.5.15.0153
AUTOR ANA PAULA DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d92c305

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo
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no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL - "Sala 2 - Auxiliar" -

para o dia 26/06/2024, às 16:10 horas, oportunidade em que a

parte Reclamante deverá comparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte Reclamada

deverá comparecer e apresentar defesa com documentos, sob pena

de não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com

atenção ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844,

ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta citação à reclamada, a juntada pela

parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ da(o) reclamada(o) -, regularize este

vício, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo

Civil, ficando desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo

realizar esta investigação. No mesmo prazo, deverá informar

número da CTPS e PIS/PASEP da(o) reclamante, caso não tenha

sido informado na petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar a citação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa
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similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação verbal do

Juízo,independentemente de despacho judicial, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações/intimações, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”,fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a promover a citação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A citação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo, como

medida primeira e única de comunicação dos atos processuais,

para os casos em que a parte reclamada conste no Banco de

Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não possuí

endereço certo capaz de viabilizar sua citação direta ou na pessoa

de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça, situação

que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

05. Carta de

Preposição Equipe
Carta de Preposição

24031509490614300

000224011332

04.

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24031509490600600

000224011330

03.

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24031509490579900

000224011329

02. Procuração

Publica - Sendas -
Procuração

24031509490536000

000224011328

01. AGOE_2022 -

Somente Estatuto
Estatuto

24031509490511300

000224011326

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031509485344200

000224011306

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030508265918300

000222949527

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030508265900000

000222949526

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

24030508265879300

000222949525

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24030508265854000

000222949524

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24030508265773800

000222949522

Procuração

Reclamante
Procuração

24030508272575600

000222949549

Cartão CNPJ Sendas Documento Diverso
24030508265933600

000222949528

Petição Inicial Petição Inicial
24030508260224600

000222949462

RIBEIRAO PRETO/SP, 16 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010449-69.2021.5.15.0153
AUTOR ROBERIO SANTOS SANTA ROSA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU SERVICO ESP DE SEGURANCA VIG
INT SESVI DE S PAULO LTDA

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 745b71a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do acórdão de Id e7c57ad, determino a designação de

audiência de Instrução Presencial - "Sala 2 - Auxiliar": - para o

dia 18/06/2024, às 14:00 horas.

A audiência em questão será presencial, sendo obrigatória a

presença das partes e advogados, no endereço desta unidade

(Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP).

Em regra, cabe à parte trazer sua(s) testemunha(s) à audiência

UNA ou de INSTRUÇÃO.

Se a parte pretender a intimação de testemunha(s), deverá ela

mesma, por seu(sua) advogado(a), proceder à intimação da(s)

testemunha(s), enviando-lhe(s), preferencialmente, carta com Aviso

de Recebimento (AR), informando à(s) testemunha(s), dia e local

em que se dará o seu depoimento.

Não haverá intimação por parte do Juízo, a não ser em situações

excepcionalíssimas, em conformidade com o artigo 455 e §§ do

NCPC, dentre as quais não se incluem a alteração de endereço

e/ou a não localização da(s) testemunha(s).

Se a(s) testemunha(s) intimada(s) não comparecer(em) na

audiência UNA ou de instrução, cabe ao(à) advogado(a) apresentar,

no ato ,  a  prova do conv i te  fe i to  à(s)  tes temunha(s) ,

preferencialmente exibição do AR supramencionado, requerendo,

desde logo, a condução coercitiva da(s) testemunha(s) para a

audiência em prosseguimento, caso em que será aplicada à(s)

testemunha(s) multa de um salário mínimo, nos termos do artigo

730 da CLT.

Esclarece este Juízo que, havendo testemunhas a serem ouvidas,

que comprovadamente residam em cidade fora do âmbito territorial

da jurisdição desta Vara do Trabalho e que não possam comparecer

ao Fórum Trabalhista desta cidade, nos termos do art. 5º, § 1º, do

Provimento CP-CR nº 001/2023, a parte deverá, com 15dias de

antecedência da data da audiência, em petição específica, sob pena

de preclusão, requerer a conversão da audiência presencial em

semipresencial.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010454-86.2024.5.15.0153
AUTOR SIMONE FRANCISCA MONTEIRO

ROSSI

ADVOGADO LUCAS GOMES SOARES(OAB:
412897/SP)

RÉU CAMILA COSTA BARTOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE FRANCISCA MONTEIRO ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b51551e

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL - "Sala 2 - Auxiliar": -

para o dia 18/06/2024, às 16:00 horas, oportunidade em que a

parte Reclamante deverá comparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte Reclamada

deverá comparecer e apresentar defesa com documentos, sob pena

de não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com

atenção ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844,

ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no
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parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta citação à reclamada, a juntada pela

parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ da(o) reclamada(o) -, regularize este

vício, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo

Civil, ficando desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo

realizar esta investigação. No mesmo prazo, deverá informar

número da CTPS e PIS/PASEP da(o) reclamante, caso não tenha

sido informado na petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar a citação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação verbal do

Juízo,independentemente de despacho judicial, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações/intimações, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”,fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a promover a citação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A citação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo, como

medida primeira e única de comunicação dos atos processuais,
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para os casos em que a parte reclamada conste no Banco de

Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não possuí

endereço certo capaz de viabilizar sua citação direta ou na pessoa

de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça, situação

que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

03 - Jucesp Documento Diverso
24030616051546200

000223167753

02 - Consulta CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24030616051528800

000223167752

01 - Comprovantes

de pagamentos

Contracheque/Recib

o de Salário

24030616051498700

000223167750

Juntada de

documentos
Manifestação

24030616043425700

000223167635

11 - Jurisprudência

RR-1211-
Jurisprudência

24030608445602200

000223089054

10 - CCT 2023.2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030608445548000

000223089052

09 - Valores

depositados em
Extrato de FGTS

24030608445347400

000223089050

08 - Rescisão por

Fora - Simone
Documento Diverso

24030608445326200

000223089047

07 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24030608445297700

000223089046

06 - Entrega do

atestado
Documento Diverso

24030608445222700

000223089043

05 - Atestados Atestado Médico
24030608445149400

000223089040

04 - Documento

pessoal

Carteira de

Identidade/Registro

24030608445130700

000223089039

03 - Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24030608445097000

000223089038

02 - Procuração Procuração
24030608445076300

000223089037

Petição Inicial Petição Inicial
24021912380563100

000221521272

RIBEIRAO PRETO/SP, 15 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010449-69.2021.5.15.0153
AUTOR ROBERIO SANTOS SANTA ROSA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU SERVICO ESP DE SEGURANCA VIG
INT SESVI DE S PAULO LTDA

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO SANTOS SANTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 745b71a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do acórdão de Id e7c57ad, determino a designação de

audiência de Instrução Presencial - "Sala 2 - Auxiliar": - para o

dia 18/06/2024, às 14:00 horas.

A audiência em questão será presencial, sendo obrigatória a

presença das partes e advogados, no endereço desta unidade

(Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP).
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Em regra, cabe à parte trazer sua(s) testemunha(s) à audiência

UNA ou de INSTRUÇÃO.

Se a parte pretender a intimação de testemunha(s), deverá ela

mesma, por seu(sua) advogado(a), proceder à intimação da(s)

testemunha(s), enviando-lhe(s), preferencialmente, carta com Aviso

de Recebimento (AR), informando à(s) testemunha(s), dia e local

em que se dará o seu depoimento.

Não haverá intimação por parte do Juízo, a não ser em situações

excepcionalíssimas, em conformidade com o artigo 455 e §§ do

NCPC, dentre as quais não se incluem a alteração de endereço

e/ou a não localização da(s) testemunha(s).

Se a(s) testemunha(s) intimada(s) não comparecer(em) na

audiência UNA ou de instrução, cabe ao(à) advogado(a) apresentar,

no ato ,  a  prova do conv i te  fe i to  à(s)  tes temunha(s) ,

preferencialmente exibição do AR supramencionado, requerendo,

desde logo, a condução coercitiva da(s) testemunha(s) para a

audiência em prosseguimento, caso em que será aplicada à(s)

testemunha(s) multa de um salário mínimo, nos termos do artigo

730 da CLT.

Esclarece este Juízo que, havendo testemunhas a serem ouvidas,

que comprovadamente residam em cidade fora do âmbito territorial

da jurisdição desta Vara do Trabalho e que não possam comparecer

ao Fórum Trabalhista desta cidade, nos termos do art. 5º, § 1º, do

Provimento CP-CR nº 001/2023, a parte deverá, com 15dias de

antecedência da data da audiência, em petição específica, sob pena

de preclusão, requerer a conversão da audiência presencial em

semipresencial.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010410-67.2024.5.15.0153
AUTOR EVANDRO BARTOLOMEU

FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

RÉU RIBEIRAO VERDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO BARTOLOMEU FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d0bb41

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL - "Sala 2 - Auxiliar": -

para o dia 04/07/2024, às 13:50 horas, oportunidade em que a

parte Reclamante deverá comparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte Reclamada

deverá comparecer e apresentar defesa com documentos, sob pena

de não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com

atenção ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844,

ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL PRESENCIAL é obrigatória a

presença das partes.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta citação à reclamada, a juntada pela

parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em
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que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ da(o) reclamada(o) -, regularize este

vício, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo

Civil, ficando desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo

realizar esta investigação. No mesmo prazo, deverá informar

número da CTPS e PIS/PASEP da(o) reclamante, caso não tenha

sido informado na petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar a citação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação verbal do

Juízo,independentemente de despacho judicial, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações/intimações, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”,fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a promover a citação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A citação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo, como

medida primeira e única de comunicação dos atos processuais,

para os casos em que a parte reclamada conste no Banco de

Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não possuí

endereço certo capaz de viabilizar sua citação direta ou na pessoa

de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça, situação

que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

07- Atestado Atestado Médico
24022913472643300

000222581667

06- BO Documento Diverso
24022913472617700

000222581663

05b -

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

24022913472593600

000222581661

05 - REGISTRO

GERAL (DOC

Carteira de

Identidade/Registro

24022913472577800

000222581659

04 -CARTEIRA DE

TRABALHO (CTPS)

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022913472557800

000222581658

03 - DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

24022913472520800

000222581656

02 - PROCURAÇÃO Procuração
24022913472493300

000222581654

Petição Inicial Petição Inicial
24022913461106900

000222581425

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010509-37.2024.5.15.0153
AUTOR EMILYN MIAN

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILYN MIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8fbf45

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

Pelo Tema 1143 - para processos que ainda não tenham decisão

transitada em julgado até 07 de julho de 2023 - foi definida a

competência da Justiça Estadual para processar e julgar ações

ajuizadas por servidor celetista em face do Poder Público, todas as

vezes em que o objeto da demanda envolva “parcela de natureza

administrativa”.

Posto isto e existindo, por vezes, divergência entre os litigantes

sobre a origem administrativa ou não do direito postulado, até que

sobrevenha maior segurança sobre o tal questão, será o Poder

Público, quando demandado nesta Justiça Especializada, intimado

para apresentação de defesa, oportunidade em que poderá, em

eventual preliminar de Exceção de Incompetência Material, quando

for o caso, esclarecer com maior conhecimento de causa a questão

e viabilizar julgamento mais uniforme quanto ao fato.

Em se tratando de processo cuja controvérsia envolve

exclusivamente o debate de questões cujo deslinde apoia-se em

análise documental e/ou em interpretação jurídica, cite-se o

reclamadopara apresentação de defesa escrita, acompanhada dos

documentos que objetivem instruí-la no prazo de 20 dias, sob pena

de revelia.

Desde logo fica o autor intimado para manifestar-se sobre a defesa

e documentos apresentados pelo reclamado, no prazo de 05 dias

subsequentes ao do reclamado.

Transcorridos os prazos acima estará encerrada a instrução

processual.

Após o transcurso dos prazos, venham os autos conclusos para

julgamento.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011454-58.2023.5.15.0153
AUTOR DANIELA CRISTINA DE BIAGI

OLIVEIRA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU 49.889.217 RICHARD RISSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CRISTINA DE BIAGI OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5da7b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro prazo complementar de 05 dias corridos, improrrogáveis,

para a reclamante informar o atual endereço da reclamada, sob

pena de extinção.

Intime-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010427-06.2024.5.15.0153
AUTOR TAMIRES PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE DA SILVEIRA AZADINHO
PIACENTI(OAB: 298586/SP)

RÉU BANCO CSF S/A

RÉU ATACADAO S.A.

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 511f9dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL -"Sala 2 - Auxiliar": -

para o dia 20/06/2024, às 11:20 horas, oportunidade em que a

parte Reclamante deverá comparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte Reclamada

deverá comparecer e apresentar defesa com documentos, sob pena

de não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com

atenção ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844,

ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta citação à reclamada, a juntada pela

parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica
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autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ da(o) reclamada(o) -, regularize este

vício, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo

Civil, ficando desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo

realizar esta investigação. No mesmo prazo, deverá informar

número da CTPS e PIS/PASEP da(o) reclamante, caso não tenha

sido informado na petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar a citação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação verbal do

Juízo,independentemente de despacho judicial, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações/intimações, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”,fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a promover a citação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A citação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo, como

medida primeira e única de comunicação dos atos processuais,

para os casos em que a parte reclamada conste no Banco de

Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não possuí

endereço certo capaz de viabilizar sua citação direta ou na pessoa

de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça, situação

que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

04.

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

24031211470060400

000223644338

03.

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24031211465919400

000223644335

02. Procuração -

Empresas do Grupo -
Procuração

24031211465873500

000223644334
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01. CCI 105º ACS

Carrefour Comércio e
Contrato Social

24031211465758200

000223644331

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031211463684500

000223644264

06 - Tamires -

Certificados-
Documento Diverso

24030116364443700

000222747065

05 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030116361217200

000222746963

04 - RG Tamires
Carteira de

Identidade/Registro

24030116360991300

000222746957

03 - Tamires

declaração de

Declaração de

Hipossuficiência

24030116355329600

000222746906

02 - Tamires -

Procuração assinada
Procuração

24030116354432900

000222746859

Petição Inicial Petição Inicial
24030116335973400

000222746468

RIBEIRAO PRETO/SP, 15 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010427-06.2024.5.15.0153
AUTOR TAMIRES PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE DA SILVEIRA AZADINHO
PIACENTI(OAB: 298586/SP)

RÉU BANCO CSF S/A

RÉU ATACADAO S.A.

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES PIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 511f9dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL -"Sala 2 - Auxiliar": -

para o dia 20/06/2024, às 11:20 horas, oportunidade em que a

parte Reclamante deverá comparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte Reclamada

deverá comparecer e apresentar defesa com documentos, sob pena

de não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com

atenção ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844,

ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta citação à reclamada, a juntada pela

parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de
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Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ da(o) reclamada(o) -, regularize este

vício, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo

Civil, ficando desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo

realizar esta investigação. No mesmo prazo, deverá informar

número da CTPS e PIS/PASEP da(o) reclamante, caso não tenha

sido informado na petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar a citação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação verbal do

Juízo,independentemente de despacho judicial, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações/intimações, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”,fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a promover a citação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A citação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo, como

medida primeira e única de comunicação dos atos processuais,

para os casos em que a parte reclamada conste no Banco de

Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não possuí

endereço certo capaz de viabilizar sua citação direta ou na pessoa

de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça, situação

que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**
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04.

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

24031211470060400

000223644338

03.

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24031211465919400

000223644335

02. Procuração -

Empresas do Grupo -
Procuração

24031211465873500

000223644334

01. CCI 105º ACS

Carrefour Comércio e
Contrato Social

24031211465758200

000223644331

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031211463684500

000223644264

06 - Tamires -

Certificados-
Documento Diverso

24030116364443700

000222747065

05 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030116361217200

000222746963

04 - RG Tamires
Carteira de

Identidade/Registro

24030116360991300

000222746957

03 - Tamires

declaração de

Declaração de

Hipossuficiência

24030116355329600

000222746906

02 - Tamires -

Procuração assinada
Procuração

24030116354432900

000222746859

Petição Inicial Petição Inicial
24030116335973400

000222746468

RIBEIRAO PRETO/SP, 15 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0012025-63.2022.5.15.0153
CONSIGNANTE COYOTE COMERCIO E

EXPORTACAO DE ESCAPAMENTOS
E ACESSORIOS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDERSON AUGUSTO COCO(OAB:
251000/SP)

CONSIGNATÁRIO LEONARDO DE FREITAS TAKADA

CONSIGNATÁRIO LAIS DE FREITAS TAKADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COYOTE COMERCIO E EXPORTACAO DE ESCAPAMENTOS
E ACESSORIOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a939c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de processo de meta 2 e que novamente

foram notificados os consignatários para regularização do polo e

apresentação de dados bancários, aguarde-se manifestação pelo

prazo de 10 dias.

Silentes, tornem conclusos para sentença, sendo que o valor

depositado nos autos será transferido para conta vinculada do

FGTS do empregado falecido e poderá ser levantado mediante

expedição de alvará.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010320-59.2024.5.15.0153
AUTOR JOSIANE DUARTE PIRES

ADVOGADO DANIEL APARECIDO
MASTRANGELO(OAB: 261586/SP)

RÉU MARIA IZABEL GUIMARAES
NICOLAU LOPES

RÉU FRIEDMANN LUIZ NICOLAU LARA

RÉU SANDRO ROGERIO NICOLAU LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DUARTE PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0375ce8

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.
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Designo audiência INICIAL PRESENCIAL - "Sala 2 - Auxiliar" -

para o dia 20/06/2024, às 13:20 horas, oportunidade em que a

parte Reclamante deverá comparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte Reclamada

deverá comparecer e apresentar defesa com documentos, sob pena

de não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com

atenção ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844,

ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta citação à reclamada, a juntada pela

parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ da(o) reclamada(o) -, regularize este

vício, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo

Civil, ficando desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo

realizar esta investigação. No mesmo prazo, deverá informar

número da CTPS e PIS/PASEP da(o) reclamante, caso não tenha

sido informado na petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar a citação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação verbal do
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Juízo,independentemente de despacho judicial, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações/intimações, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”,fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a promover a citação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A citação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo, como

medida primeira e única de comunicação dos atos processuais,

para os casos em que a parte reclamada conste no Banco de

Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não possuí

endereço certo capaz de viabilizar sua citação direta ou na pessoa

de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça, situação

que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

20 Homologação Documento Diverso
24031216163973900

000223699930

19 Pedido de

desistência da ação
Documento Diverso

24031216163947900

000223699928

Manifestação Manifestação
24031216154484700

000223699689

Decisão Decisão
24030116070351800

000222739808

15 Ficha Jucesp

Mavili
Documento Diverso

24022310394790200

000222001467

14 CONTRATO

SOCIAL
Contrato

24022310394749700

000222001466

13 Notificação

extrajudicial
Documento Diverso

24022310394650500

000222001462

11 Mensagem

cobrança

Correspondência ou

Mensagem

24022310394578100

000222001458

10 Extratos

bancários
Extrato Bancário

24022310394549700

000222001457

9 Extratos bancários Documento Diverso
24022310394499500

000222001456

7 extrato do CNIS Documento Diverso
24022310394067100

000222001448

6 Carteira de

trabalho

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022310394008200

000222001445

5 Comprovante de

endereço
Documento Diverso

24022310393884800

000222001443

4 RG-CPF-2
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24022310393801500

000222001439

3 Declaração de

pobreza
Documento Diverso

24022310393779300

000222001438

2 Procuração Procuração
24022310393751900

000222001436

Petição Inicial Petição Inicial
24022310363581400

000222001107

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010372-55.2024.5.15.0153
AUTOR ROSILENE MARIA DE JESUS
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ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA(OAB:
121579/SP)

RÉU HOSPITAL SAO LUCAS SA

RÉU RESOLV FACILITIES SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA.

RÉU RESOLVE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

RÉU RESOLV HOSPITALAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE MARIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a54857f

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL - "Sala 2 - Auxiliar": -

para o dia 18/06/2024, às 16:20 horas, oportunidade em que a

parte Reclamante deverá comparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte Reclamada

deverá comparecer e apresentar defesa com documentos, sob pena

de não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com

atenção ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844,

ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta citação à reclamada, a juntada pela

parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ da(o) reclamada(o) -, regularize este

vício, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo

Civil, ficando desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo

realizar esta investigação. No mesmo prazo, deverá informar

número da CTPS e PIS/PASEP da(o) reclamante, caso não tenha

sido informado na petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se
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referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar a citação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação verbal do

Juízo,independentemente de despacho judicial, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações/intimações, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”,fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a promover a citação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A citação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo, como

medida primeira e única de comunicação dos atos processuais,

para os casos em que a parte reclamada conste no Banco de

Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não possuí

endereço certo capaz de viabilizar sua citação direta ou na pessoa

de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça, situação

que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Extrato FGTS Extrato de FGTS
24022712311279900

000222298203

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24022712311239200

000222298202

CTPS digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022712311175200

000222298201

Declaração de

pobreza

Declaração de

Hipossuficiência

24022712311148600

000222298200

Procuração Procuração
24022712311127700

000222298199

Petição Inicial Petição Inicial
24022712301960700

000222298093

RIBEIRAO PRETO/SP, 15 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011969-30.2022.5.15.0153
AUTOR CICERO RICARDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO RUBENS MARIANO(OAB:
97024/SP)

RÉU ATENAS ELEVADORES LTDA

ADVOGADO VITOR MATIAS RICARDO(OAB:
279699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO RICARDO DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e54ee8

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o julgamento virtual da ADI 5766 pelo STF, realizado em

20/10/2021, em que houve a declaração inconstitucionalidade do

§4º do art. 791-A da CLT, a publicação do acórdão em 03/05/2022,

e, especialmente após a decisão em embargos de declaração, em

21/06/2022, ficou clara a declaração de inconstitucionalidade

apenas da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

contida no referido dispositivo celetista, de sorte que seria

constitucional a condenação do vencido beneficiário da justiça

gratuita, sendo o caso de aplicar, desde logo, a suspensão de

exigibilidade.

A sentença/ v. Acórdão transitada em julgado, condenou o

reclamante ao pagamento de honorários de sucumbência,

conferindo-lhe os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art.

790, § 3º, da CLT.

Assim, fica suspensa a exigibilidade do débito, descabendo a

possibilidade dele ser cobrado caso obtenha em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa. Admite

-se a execução nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado, se

demonstrada o afastamento da condição de hipossuficiente,

extinguindo-se a obrigação passado esse prazo.

Conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional, no Proad 20601/2020, bem como do

Comunicado CR nº 01 de 20 de fevereiro de 2024, direcione-se o

processo para a fase de execução e aguarde-se o prazo

supramencionado no sobrestamento.

Decorrido, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção, conforme Art. 129 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria-Geral.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011969-30.2022.5.15.0153
AUTOR CICERO RICARDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO RUBENS MARIANO(OAB:
97024/SP)

RÉU ATENAS ELEVADORES LTDA

ADVOGADO VITOR MATIAS RICARDO(OAB:
279699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENAS ELEVADORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e54ee8

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o julgamento virtual da ADI 5766 pelo STF, realizado em

20/10/2021, em que houve a declaração inconstitucionalidade do

§4º do art. 791-A da CLT, a publicação do acórdão em 03/05/2022,

e, especialmente após a decisão em embargos de declaração, em

21/06/2022, ficou clara a declaração de inconstitucionalidade

apenas da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

contida no referido dispositivo celetista, de sorte que seria

constitucional a condenação do vencido beneficiário da justiça

gratuita, sendo o caso de aplicar, desde logo, a suspensão de

exigibilidade.

A sentença/ v. Acórdão transitada em julgado, condenou o

reclamante ao pagamento de honorários de sucumbência,

conferindo-lhe os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art.

790, § 3º, da CLT.

Assim, fica suspensa a exigibilidade do débito, descabendo a

possibilidade dele ser cobrado caso obtenha em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa. Admite

-se a execução nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado, se

demonstrada o afastamento da condição de hipossuficiente,

extinguindo-se a obrigação passado esse prazo.

Conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional, no Proad 20601/2020, bem como do

Comunicado CR nº 01 de 20 de fevereiro de 2024, direcione-se o

processo para a fase de execução e aguarde-se o prazo

supramencionado no sobrestamento.

Decorrido, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção, conforme Art. 129 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria-Geral.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010294-95.2023.5.15.0153
AUTOR FRANCIALDO COSTA DE JESUS

ADVOGADO MARIA CANDIDA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 274140/SP)

ADVOGADO NATHALIA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 408077/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 450638/SP)

RÉU TRANSPORTES TRANSLOVATO
LTDA

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

ADVOGADO ANTONIO CELSO SOARES
SAMPAIO(OAB: 132849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29b4a79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

FRANCIALDO COSTA DE JESUS, reclamante embargante,

apresentou embargos de declaração, alegando, em síntese,

omissão na r. sentença, consoante razões de juntadas.

Relatados.

DECIDO

Embargos de declaração tempestivos, merecendo conhecimento.

Com razão o reclamante.

Os Embargos de Declaração são cabíveis frente aos defeitos

apontados no art. 1.022 do CPC, quais sejam: “I – esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição; II – suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a

requerimento; III – corrigir erro material.”

Passo a sanar a omissão para acrescer na parte dispositiva da

sentença que fica a reclamada condenada também ao;

-pagamento da PLR, conforme a cláusula 16ª da convenção coletiva

de fls. 28 e seguinte;

-multa convencional.

À luz de todo o expendido, conheço dos embargos declaratórios

apresentados, para julgá-los PROCEDENTES,para inserir na parte

dispositiva o quanto aqui exposto, consoante fundamentação supra,

que passa a fazer parte integrante da sentença embargada.

Intimem-se as partes.

    ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010294-95.2023.5.15.0153
AUTOR FRANCIALDO COSTA DE JESUS

ADVOGADO MARIA CANDIDA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 274140/SP)

ADVOGADO NATHALIA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 408077/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 450638/SP)

RÉU TRANSPORTES TRANSLOVATO
LTDA

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

ADVOGADO ANTONIO CELSO SOARES
SAMPAIO(OAB: 132849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIALDO COSTA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29b4a79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

FRANCIALDO COSTA DE JESUS, reclamante embargante,

apresentou embargos de declaração, alegando, em síntese,

omissão na r. sentença, consoante razões de juntadas.

Relatados.

DECIDO
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Embargos de declaração tempestivos, merecendo conhecimento.

Com razão o reclamante.

Os Embargos de Declaração são cabíveis frente aos defeitos

apontados no art. 1.022 do CPC, quais sejam: “I – esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição; II – suprir omissão de ponto ou

questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a

requerimento; III – corrigir erro material.”

Passo a sanar a omissão para acrescer na parte dispositiva da

sentença que fica a reclamada condenada também ao;

-pagamento da PLR, conforme a cláusula 16ª da convenção coletiva

de fls. 28 e seguinte;

-multa convencional.

À luz de todo o expendido, conheço dos embargos declaratórios

apresentados, para julgá-los PROCEDENTES,para inserir na parte

dispositiva o quanto aqui exposto, consoante fundamentação supra,

que passa a fazer parte integrante da sentença embargada.

Intimem-se as partes.

    ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011225-35.2022.5.15.0153
AUTOR EDUARDO VEIT

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO ROBERTO HARUDI SHIMURA(OAB:
157920/SP)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0d56a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

EDUARDO VEIT e DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA,

reclamante e reclamada embargantes, apresentaram embargos de

declaração, alegando, em síntese,

omissão/contradição/obscuridade/erro material na r. sentença,

consoante as razões juntadas.

Relatados.

DECIDO

Embargos de declaração tempestivos, merecendo conhecimento.

1. Embargos do reclamante

Sem razão o reclamante.

Os Embargos de Declaração somente são cabíveis frente aos

defeitos apontados no art. 1.022 do CPC/2015, quais sejam: “I –

esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II – suprir omissão

de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de

ofício ou a requerimento; III – corrigir erro material.” O

convencimento do Juízo ante a análise das provas é atividade

inerente ao exercício da atividade jurisdicional, não podendo ser

infirmado pela via pretendida pela Embargante.

Nessa senda, não se vislumbra a ocorrência de quaisquer das

hipóteses do referido artigo, o que torna incabível o remédio

utilizado.

Se houve “error in judicando” quanto a aplicação do direito ao caso

em desate, ou má análise das provas, o remédio processual

utilizado pela embargante não se presta aos fins colimados: o de

reformar o julgado.

2. Embargos da reclamada.

Sem razão a reclamada.

Houve decisão de mérito a respeito do que elencado em exordial,

inclusive de forma fundamentada, obedecendo-se ao preceito

constitucional insculpido no artigo 93, inciso IX da Constituição

Federal.

Se houve “error in judicando” quanto a aplicação do direito ao caso

em desate, ou má análise das provas, o remédio processual

utilizado pela embargante não se presta aos fins colimados: o de

reformar o julgado.

Em face de todo o exposto, conhecem-se dos embargos

declaratórios apresentados, para julgá-los IMPROCEDENTES os

do reclamante e os da reclamada. Tudo em conformidade com a

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante da

sentença embargada.
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Intimem-se as partes.

    ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011650-62.2022.5.15.0153
AUTOR LUCAS EDUARDO BOVI JERONIMO

ADVOGADO NATHALI BOCARDO
FERREIRA(OAB: 309877/SP)

ADVOGADO SHIRLENE BOCARDO(OAB:
127187/SP)

RÉU SR LIMA PAPEIS FINOS EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS BIAGGI MACHADO DE
MELLO(OAB: 349296/SP)

RÉU GLOBAL INDUSTRIAL E COMERCIAL
LIMITADA - ME

ADVOGADO MATHEUS BIAGGI MACHADO DE
MELLO(OAB: 349296/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL INDUSTRIAL E COMERCIAL LIMITADA - ME

  - SR LIMA PAPEIS FINOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf43478

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos...

LUCAS EDUARDO BOVI JERONIMO, reclamante-embargante,

apresentou embargos de declaração, alegando, em síntese,

omissão na r. sentença, consoante razões juntadas.

Relatados.

DECIDO

Embargos de declaração tempestivos, merecendo conhecimento.

Os Embargos de Declaração somente são cabíveis frente aos

defeitos apontados no art. 1.022 do CPC/2015, quais sejam: “I –

esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II – suprir omissão

de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de

ofício ou a requerimento; III – corrigir erro material.”

O convencimento do Juízo ante a análise das provas é atividade

inerente ao exercício da atividade jurisdicional, não podendo ser

infirmado pela via pretendida pela Embargante.

Nessa senda, não se vislumbra a ocorrência de quaisquer das

hipóteses do referido artigo, o que torna incabível o remédio

utilizado.

Houve decisão de mérito a respeito do que elencado em exordial,

inclusive de forma fundamentada, obedecendo-se ao preceito

constitucional insculpido no artigo 93, inciso IX da Constituição

Federal.

O que pretende o embargante, portanto, é o reexame da matéria e

nova valoração da prova, à luz da interpretação que ele próprio dá

aos elementos de fato e de direito pertinentes à controvérsia, o que

não se amolda à finalidade da medida ora em análise.

A matéria posta sub judice encontra-se enfrentada pela sentença

embargada e, se o embargante entende que o decidido não está em

conformidade com as provas produzidas, deve manejar o recurso

adequado para promover a revisão do julgado.

À luz de todo o expendido, conheço dos embargos declaratórios

apresentados, para julgá-los IMPROCEDENTES, mantendo a r.

sentença em todos os seus termos. Tudo em conformidade e nos

limites da fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

da sentença embargada.

    ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011225-35.2022.5.15.0153
AUTOR EDUARDO VEIT

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO ROBERTO HARUDI SHIMURA(OAB:
157920/SP)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO VEIT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0d56a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

EDUARDO VEIT e DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA,

reclamante e reclamada embargantes, apresentaram embargos de

declaração, alegando, em síntese,

omissão/contradição/obscuridade/erro material na r. sentença,

consoante as razões juntadas.

Relatados.

DECIDO

Embargos de declaração tempestivos, merecendo conhecimento.

1. Embargos do reclamante

Sem razão o reclamante.

Os Embargos de Declaração somente são cabíveis frente aos

defeitos apontados no art. 1.022 do CPC/2015, quais sejam: “I –

esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II – suprir omissão

de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de

ofício ou a requerimento; III – corrigir erro material.” O

convencimento do Juízo ante a análise das provas é atividade

inerente ao exercício da atividade jurisdicional, não podendo ser

infirmado pela via pretendida pela Embargante.

Nessa senda, não se vislumbra a ocorrência de quaisquer das

hipóteses do referido artigo, o que torna incabível o remédio

utilizado.

Se houve “error in judicando” quanto a aplicação do direito ao caso

em desate, ou má análise das provas, o remédio processual

utilizado pela embargante não se presta aos fins colimados: o de

reformar o julgado.

2. Embargos da reclamada.

Sem razão a reclamada.

Houve decisão de mérito a respeito do que elencado em exordial,

inclusive de forma fundamentada, obedecendo-se ao preceito

constitucional insculpido no artigo 93, inciso IX da Constituição

Federal.

Se houve “error in judicando” quanto a aplicação do direito ao caso

em desate, ou má análise das provas, o remédio processual

utilizado pela embargante não se presta aos fins colimados: o de

reformar o julgado.

Em face de todo o exposto, conhecem-se dos embargos

declaratórios apresentados, para julgá-los IMPROCEDENTES os

do reclamante e os da reclamada. Tudo em conformidade com a

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante da

sentença embargada.

Intimem-se as partes.

    ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011650-62.2022.5.15.0153
AUTOR LUCAS EDUARDO BOVI JERONIMO

ADVOGADO NATHALI BOCARDO
FERREIRA(OAB: 309877/SP)

ADVOGADO SHIRLENE BOCARDO(OAB:
127187/SP)

RÉU SR LIMA PAPEIS FINOS EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS BIAGGI MACHADO DE
MELLO(OAB: 349296/SP)

RÉU GLOBAL INDUSTRIAL E COMERCIAL
LIMITADA - ME

ADVOGADO MATHEUS BIAGGI MACHADO DE
MELLO(OAB: 349296/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS EDUARDO BOVI JERONIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf43478

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos...

LUCAS EDUARDO BOVI JERONIMO, reclamante-embargante,

apresentou embargos de declaração, alegando, em síntese,

omissão na r. sentença, consoante razões juntadas.

Relatados.

DECIDO

Embargos de declaração tempestivos, merecendo conhecimento.

Os Embargos de Declaração somente são cabíveis frente aos
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defeitos apontados no art. 1.022 do CPC/2015, quais sejam: “I –

esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II – suprir omissão

de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de

ofício ou a requerimento; III – corrigir erro material.”

O convencimento do Juízo ante a análise das provas é atividade

inerente ao exercício da atividade jurisdicional, não podendo ser

infirmado pela via pretendida pela Embargante.

Nessa senda, não se vislumbra a ocorrência de quaisquer das

hipóteses do referido artigo, o que torna incabível o remédio

utilizado.

Houve decisão de mérito a respeito do que elencado em exordial,

inclusive de forma fundamentada, obedecendo-se ao preceito

constitucional insculpido no artigo 93, inciso IX da Constituição

Federal.

O que pretende o embargante, portanto, é o reexame da matéria e

nova valoração da prova, à luz da interpretação que ele próprio dá

aos elementos de fato e de direito pertinentes à controvérsia, o que

não se amolda à finalidade da medida ora em análise.

A matéria posta sub judice encontra-se enfrentada pela sentença

embargada e, se o embargante entende que o decidido não está em

conformidade com as provas produzidas, deve manejar o recurso

adequado para promover a revisão do julgado.

À luz de todo o expendido, conheço dos embargos declaratórios

apresentados, para julgá-los IMPROCEDENTES, mantendo a r.

sentença em todos os seus termos. Tudo em conformidade e nos

limites da fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

da sentença embargada.

    ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010358-71.2024.5.15.0153
AUTOR EDERSON ALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Atentem-se que eventuais requerimentos para adoção ou para

oposição a tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para

realização de audiências em ambiente virtual ou presencial ou

mesmo para ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados

pelo Juízo no momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL.

——————————————————————————————

——

Designa-se audiência TELEPRESENCIAL de Inicial por

videoconferência - Sala "Sala 1 - Principal": 03/07/2024 10:00

horas, oportunidade em que a parte Reclamada deverá apresentar

defesa com documentos, nos termos do artigo 29, da Resolução

CSJT nº 136/2014, até o instante que anteceder ao início da

sessão, em caráter não sigiloso - OBRIGATÓRIO).

Por ocasião da Audiência INICIAL TELEPRESENCIAL é

dispensada presença das partes e testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL TELEPRESENCIAL

apresentar quesitos, bem como indicar assistentes técnicos.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da citação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

serão verificadas pelo Juízo apenas por ocasião da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL, nos termos do inciso I, do artigo 329

do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência
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INICIAL TELEPRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————————————

——

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo link que dá acesso ao audiência é:

https://us02web.zoom.us/j/89198022870?pwd=aFlrY0xPOHFPN0

lIWVQ3alR1eWp6UT09

link 89198022870

senha: 122163

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

——————————————————————————————

——

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar citação

por registrado postal ao reclamado que não possuir advogado

constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes segurança no

atingimento da finalidade do ato processual, tratando-se de situação

que se enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 -

CR, que regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a intimar o

reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias corridos,

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não atendido”,

“desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no prazo” , fica a

Secretaria desde logo, independentemente de novo despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretaria desde logo,

autorizada a promover a citação da reclamada por Edital, neste

caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a adequação do

Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o caso.
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A citação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

——————————————————————————————

——

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-se a parte reclamada.

——————————————————————————————

——

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante utilização do

navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no campo “Número

do Documento” das chaves de acesso identificadas ao final da

notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

05 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022615160685300

000222191076

04 - CNH
Documento de

Identificação

24022615160654000

000222191072

03 -

SUSBTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

24022615160582500

000222191064

02 - PROCURAÇÃO

E DECLARAÇÃO DE
Procuração

24022615160497900

000222191060

Petição Inicial Petição Inicial
24022615154067400

000222190950

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 08 de março de 2024

JOSE ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010401-08.2024.5.15.0153
AUTOR CARLOS GERALDO DE SOUZA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Atentem-se que eventuais requerimentos para adoção ou para

oposição a tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para

realização de audiências em ambiente virtual ou presencial ou

mesmo para ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados

pelo Juízo no momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL.

——————————————————————————————

——

Designa-se audiência TELEPRESENCIAL de Inicial por

videoconferência - Sala "Sala 1 - Principal": 15/07/2024 16:00

horas, oportunidade em que a parte Reclamada deverá apresentar

defesa com documentos, nos termos do artigo 29, da Resolução

CSJT nº 136/2014, até o instante que anteceder ao início da

sessão, em caráter não sigiloso - OBRIGATÓRIO).

Por ocasião da Audiência INICIAL TELEPRESENCIAL é

dispensada presença das partes e testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL TELEPRESENCIAL

apresentar quesitos, bem como indicar assistentes técnicos.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da citação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

serão verificadas pelo Juízo apenas por ocasião da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL, nos termos do inciso I, do artigo 329
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do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————————————

——

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo link que dá acesso ao audiência é:

https://us02web.zoom.us/j/89198022870?pwd=aFlrY0xPOHFPN0

lIWVQ3alR1eWp6UT09

link 89198022870

senha: 122163

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

——————————————————————————————

——

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar citação

por registrado postal ao reclamado que não possuir advogado

constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes segurança no

atingimento da finalidade do ato processual, tratando-se de situação

que se enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 -

CR, que regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a intimar o

reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias corridos,

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não atendido”,

“desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no prazo” , fica a
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Secretaria desde logo, independentemente de novo despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretaria desde logo,

autorizada a promover a citação da reclamada por Edital, neste

caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a adequação do

Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o caso.

A citação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

——————————————————————————————

——

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-se a parte reclamada.

——————————————————————————————

——

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante utilização do

navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no campo “Número

do Documento” das chaves de acesso identificadas ao final da

notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

SELIC+ind. supl.

TRT15
Jurisprudência

24022817064523200

000222500830

decisão just. gratuita Jurisprudência
24022817064505400

000222500828

Ac.TRTinaplic.hon.su

c.ben.JG
Jurisprudência

24022817064487800

000222500825

Ac.reform.limit.val.ini

cial
Jurisprudência

24022817064475300

000222500824

Ac.IPCAE sem

mod.obs.lim.STF
Jurisprudência

24022817064460100

000222500822

Ac. TRT15 ind. supl. Jurisprudência
24022817064442400

000222500820

Ac. isenção honor. Jurisprudência
24022817064426100

000222500818

Ac. ind. supl. Jurisprudência
24022817064407600

000222500816

8. consulta CNPJ da

reclamada SEARA
Documento Diverso

24022817064393000

000222500814

7. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022817064377100

000222500813

6. CNH
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24022817064359700

000222500811

5. declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24022817064344200

000222500808

4. subst. com

reservas

Substabelecimento

com Reserva de

24022817064328000

000222500807

3. subst. com

poderes

Substabelecimento

sem Reserva de

24022817064307700

000222500805

2. procuração Procuração
24022817064282000

000222500801

Juntada de

Documentos
Manifestação

24022817055350800

000222500636

Petição Inicial Petição Inicial
24022816581866400

000222498949

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 08 de março de 2024

JOSE ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010391-61.2024.5.15.0153
AUTOR MIKAELY COSTA DA CONCEICAO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Atentem-se que eventuais requerimentos para adoção ou para

oposição a tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para

realização de audiências em ambiente virtual ou presencial ou

mesmo para ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados

pelo Juízo no momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL.

——————————————————————————————

——

Designa-se audiência TELEPRESENCIAL de Inicial por

videoconferência - Sala "Sala 1 - Principal": 15/07/2024 09:50

horas, oportunidade em que a parte Reclamada deverá apresentar

defesa com documentos, nos termos do artigo 29, da Resolução

CSJT nº 136/2014, até o instante que anteceder ao início da

sessão, em caráter não sigiloso - OBRIGATÓRIO).

Por ocasião da Audiência INICIAL TELEPRESENCIAL é

dispensada presença das partes e testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL TELEPRESENCIAL

apresentar quesitos, bem como indicar assistentes técnicos.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da citação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

serão verificadas pelo Juízo apenas por ocasião da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL, nos termos do inciso I, do artigo 329

do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————————————

——

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo link que dá acesso ao audiência é:

https://us02web.zoom.us/j/89198022870?pwd=aFlrY0xPOHFPN0

lIWVQ3alR1eWp6UT09

link 89198022870

senha: 122163

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na
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plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

——————————————————————————————

——

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar citação

por registrado postal ao reclamado que não possuir advogado

constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes segurança no

atingimento da finalidade do ato processual, tratando-se de situação

que se enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 -

CR, que regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a intimar o

reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias corridos,

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não atendido”,

“desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no prazo” , fica a

Secretaria desde logo, independentemente de novo despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretaria desde logo,

autorizada a promover a citação da reclamada por Edital, neste

caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a adequação do

Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o caso.

A citação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

——————————————————————————————

——

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-se a parte reclamada.

——————————————————————————————

——

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante utilização do

navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no campo “Número

do Documento” das chaves de acesso identificadas ao final da

notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

06 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24022812540768300

000222442340

05 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022812540724700

000222442339

04 - RG
Carteira de

Identidade/Registro

24022812540696900

000222442336

03 -

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

24022812540656600

000222442335

02-PROCURAÇÃO E

DECLARAÇÃO DE
Procuração

24022812540603500

000222442332

Petição Inicial Petição Inicial
24022812533823200

000222442257

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 08 de março de 2024
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JOSE ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012203-75.2023.5.15.0153
AUTOR TAIS APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO EDER DE FRIAS SOUZA(OAB:
425946/SP)

RÉU BL CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

RÉU REDEORTO FRANQUIA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar endereço atualizado da reclamada BL CLINICA

ODONTOLOGICA LTDA, em 05 dias, sob pena de extinção do

processo.

Assessoria de Execução I de Ribeirão Preto

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011194-96.2018.5.15.0042
AUTOR VILSON RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO ADRIANO DE CAMARGO
PEIXOTO(OAB: 229731/SP)

RÉU ZAPCELL COMERCIO DE
CELULARES E ELETRONICOS LTDA
- ME

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa intimada acerca da penhora on line (Id32547e2 -

18/03/2024 ) para os fins do disposto no artigo 884 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Processo Nº ExProvAS-0010037-06.2017.5.15.0113
EXEQUENTE NAYARA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CHAIN
CAMPANA(OAB: 121899/SP)

EXECUTADO SOMAR - SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA APARECIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para possibilitar o prosseguimento do feito, em cumprimento ao Ato

CSJT.GP.SG 89/2020, o autor deverá juntar a planilha de cálculos

atualizada, elaborada no programa PJE-Calc juntados em PDF e

com o arquivo “pjc” exportado pelo PJE-Calc, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Processo Nº ATOrd-0010917-67.2020.5.15.0153
AUTOR JOSE MAURICIO TERTO DA SILVA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO COSTA
CARVALHO(OAB: 240845/SP)

RÉU JP DE MELO COMERCIO E SERVICO
DE EMBALAGEM

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ROCHA(OAB:
426219/SP)

RÉU JONAS PEREIRA DE MELO

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURICIO TERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Analisando a petição do reclamante id e6a02fd, defiro a expedição

de mandado de penhora e avaliação do veículo R/JLF CORREL CA,

PLACA FFY3B47, ano/modelo 2022, nos endereços Rua Alzira

Costa Nascimento, 102, Jardim Santo Antônio, Jardinópolis/SP,

CEP 14680-000 e/ou Rua Luiz Gonzaga da Silva Ramos, 511,

Jardim Santo Antônio, Jardinópolis/SP, CEP 14680-000.

Ainda conforme a petição o exequente se disponibilizou a assumir o

encargo de depositário, devendo indicar o local de permanência do

veículo até a designação do leilão judicial ou da adjudicação, pois
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este Regional (TRT-15) não tem depósito próprio para guarda de

veículos.

O(A) exequente requer ainda em petição de ID e6a02fd a penhora

do faturamento da empresa executada.

A penhora do faturamento de empresa tem previsão legal no art.

866 do CPC, devendo ser deferida em casos excepcionais, pois

devido à complexidade do procedimento legal a ser adotado, não

traz resultados úteis e práticos à execução e, além disso, na maioria

das situações, causa tumulto na execução, pois a empresa

executada, na maioria das vezes, opõe resistência quanto à entrada

de terceiros no seu estabelecimento.

Para que haja a penhora do faturamento da empresa executada, há

que se nomear Administrador Judicial (art. 866, § 2º, do CPC), cujos

honorários deverão ser adiantados pelo(a) exequente, porém, o

valor será pago pelo(a) executado(a) ao final, consoante inteligência

dos artigos 82, § 2º, 95 e 907 do CPC.

Em sendo assim, o(a) exequente deverá indicar, no prazo de 30

dias, o nome da pessoa para atuar como Administrador Judicial,

bem como o valor de sua remuneração mensal, que deverá ser

pago, neste primeiro momento, pelo(a) próprio(a) exequente.

Após a assinatura do Termo de Compromisso, haverá a sua

nomeação oficialmente no presente processo de execução.

O Administrador deverá fazer os depósitos mensalmente nos autos,

em conta vinculada ao Juízo, no limite de 30% (trinta por cento) do

faturamento da empresa executada, o que poderá ser revisto

posteriormente, já que se trata de penhora de coisa futura e incerta,

não havendo previsão se o faturamento da empresa executada será

o suficiente para trazer algum resultado útil à execução.

Após a nomeação do Administrador e estabelecida a sua

remuneração, haverá a expedição do mandado de penhora,

diligência a ser efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, com ajuda da

Polícia, caso haja necessidade, havendo necessidade do(a)

exequente e o Administrador adentrar no estabelecimento da

empresa ré para o início dos trabalhos.

Informo que o(a) exequente, bem como seu patrono, deverá

acompanhar as diligências.

Eventuais outros custos com quaisquer diligências deverão ser

ad ian tados  pe lo (a )  exequente ,  sob  pena  de  não

prosseguimento do procedimento para penhora do faturamento

da empresa.

No silêncio do(a) exequente, o Juízo entenderá como desistência da

medida postulada, já que, como dito alhures, com base em regras

de experiências (art. 375 do CPC), em confronto com resultado em

outras execuções em trâmite neste Regional-TRT-15, a medida

postulada não trouxe êxito para a execução.

Decorrido o prazo de 30 dias, em nada requerendo o(a) exequente,

prossiga-se na execução, nos seus ulteriores termos.

No momento, expeça-se mandado de penhora e avaliação quanto

ao veículo acima identificado.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO PRETO/SP, 14 de março de 2024

JOSE ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0152300-64.1998.5.15.0004
AUTOR REGINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU RENATA ARANTES ZANETTI

ADVOGADO SUELY APARECIDA QUEIROZ
VIEIRA(OAB: 236493/SP)

RÉU S.R. CONCURSOS PUBLICOS E
SERVICOS S/S LTDA - ME

ADVOGADO DARKSON WILLIAM MARTINS
RIBEIRO(OAB: 291037/SP)

RÉU RENATA ARANTES ZANETTI - ME

RÉU SORAYA APARECIDA ROSA DE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17a2785

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Novamente a Autora se manifesta nos autos para que a Secretaria

expeça ofício ao INSS para comprovação do pagamento das

parcelas mensais, visto que, na decisão que homologou o acordo

de Id a0770bf 9 (em anexo), houve a determinação para que o INSS

deposite as 63 parcelas, no valor de R$ 800,00 mensais e

sucessivas, diretamente na conta bancária da reclamante,

conforme dados bancários informados.

Pleiteia, ainda, a imposição de multa pelo atraso no repasse dos

valores descontados dos benefício previdenciário da reclamada

Renata ArantesZanetti de nº 146.632.0386.

O acordo homologado tem como prazo previsto para o

cumprimento final o dia 03/08/2027.

Pelo que se depreende dos documentos e dos termos da

manifestação da Reclamante, foram quitadas, até a presente data,

as parcelas com vencimento até dezembro de 2023, inclusive.

O INSS, por sua vez, informa que os pagamentos foram feitos de

forma acumulada "por erro do sistema" e que estavam
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providenciando a correção a fim de viabilizar o depósito de forma

mensal.

Nesse contexto, tratando-se de sistema próprio, não há, a princípio,

como responsabilizar o ente público sem que esclareça o motivo

pelo qual não se encontra cumprindo a ordem judicial a tempo e

modo.

Assim, OFICIE-SE ao Instituto Nacional do Seguro Social, para que,

no prazo de 30 (trinta) dias comprove nos autos, os depósitos das

parcelas referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março,

todos de 2024, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais,

descontadas do benefício previdenciário da reclamada Renata

Arantes Zanetti de nº 146.632.0386, diretamente na conta corrente

da autora, Titular: Regina Maria da Silva - CPF: 260.388.228-79,

Caixa Econômica Federal, Agência: 0340, Tipo 013, Conta

Poupança 20408-1, conforme anteriormente determinado

O Instituto deverá, ainda, esclarecer quanto à correção do

sistema ou justificar eventual impossibilidade de cumprimento

da ordem mensalmente, conforme já determinado pelo Juízo.

A resposta deverá ser encaminhada por meio de correspondência

eletrônica para o seguinte e-mail: daarp.ribpreto@trt15.jus.br .

O presente Ofício/ foi assinado digitalmente, bastando que seja

providenciada a impressão de cópia legível do número do

documento necessário para a consulta da autenticidade da decisão

(Código QR Code/número do documento/certificação digital),

apresentando-a diretamente perante os destinatários.Para

impressão da presente decisão utilizar o download em "PDF" (não

usar o botão "imprimir" do documento).

A autenticidade do documento poderá também ser aferida mediante

consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, digitando no campo "número do documento" o número

do respectivo código de barras.

Para efeito de identificação numérica deste Ofício deverá ser

considerado o ID desta decisão

O presente Ofício deverá ser encaminhado diretamente pela

parte interessada ao INSS.

Com a resposta, dê-se vista à Autora para, querendo, se manifestar

no prazo de 15 (quinze) dias.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0121300-65.2006.5.15.0004
AUTOR LUCAS HENRIQUE JORGE DIAS

ADVOGADO DANIELA VILELA PELOSO
VASCONCELOS(OAB: 161110/SP)

ADVOGADO DIANA PAOLA SALOMÃO
FERRAZ(OAB: 182250/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

RÉU JOSE MOTA GONCALVES

RÉU MOTA & LEONIDAS LTDA - ME

RÉU JOSE MOTA GONCALVES

RÉU APARECIDA ANTONIA LEONIDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS HENRIQUE JORGE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc2f140

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Conhecido e provido o Agravo de Petição interposto pelo exequente

para afastar a aplicação da prescrição intercorrente e determinar o

retorno dos autos à origem para prosseguimento da execução

como este Juízo entender de direito, observados os procedimentos

da Recomendação nº1/2011, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho (atualmente substituída pela Recomendação 02/2011).

Proceda-se à nova consulta ao sistema SISBAJUD com utilização

da funcionalidade de repetição programada.

Sem sucesso, proceda-se à verificação do sistema EXE-PJE e, em

sendo o caso, prossiga-se com expedição de Mandado de Pesquisa

Patrimonial nos termos do Provimento GP-CR nº 10/2018, da

Resolução Administrativa 06/2015 e das Ordens de Serviço CR

03/2015 e 04/2016, do TRT da 15ª Região.

Isento o(a) reclamante do recolhimento de custas/emolumentos

para fins de pesquisa/registros por meio do sistema ARISP.

Determino a quebra dos sigilos bancário e fiscal do(s) executado(s).

Com a resposta, voltem conclusos para novas deliberações.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

TFCL

Processo Nº ATOrd-0010213-11.2023.5.15.0004
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AUTOR SILVIO PAULA LEITE

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU BILD DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO LUIZ TINOCO CABRAL(OAB:
124552/SP)

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)
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RÉU REGIONAL BILD RIBEIRAO PRETO
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO LUIZ TINOCO CABRAL(OAB:
124552/SP)

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU MARIA CRISTINA CHARRUA DE
MELO

ADVOGADO VILMA APARECIDA GODOY(OAB:
284580/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO PAULA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bee8f71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de execução de custas judiciais, a que fora condenado o

Autor, no importe de R$ 1.500,00.

A pesquisa de bens efetuada junto ao Núcleo de Execução restou

infrutífera.

Efetuadas todas as diligências a fim de encontrar bens do(s)

executado(s) capazes de garantir o débito, e com o insucesso das

medidas, leva-se à conclusão, inicialmente, de que o(a)(s)(as)

executado(s)(as) é(são) insolvente(s).

Na forma do parágrafo único do art. 2º, Cap. CUST da Consolidação

das Normas da Corregedoria, para fins de inscrição como dívida

ativa, CERTIFICA-SE que o Reclamante/Executado SILVIO PAULA

LEITE, CPF: 377.469.068-50, endereço: Rua José Pedro Barbosa,

194, Jardim Boa Vista, Serrana - SP - CEP: 14150-000 foi

condenado, por decisão transitada em julgado em 22/05/2023 ao

pagamento de custas processuais, no importe de R$ 1.500,00.

Intimado em 10/07/2023, o prazo para quitação decorreu em

17/07/2023, sem manifestação.

Cadastre-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para ciência e

providências que entender cabíveis.

Tratando-se de autos eletrônicos os documentos necessários

poderão ser acessados diretamente pela parte.

Deverá, ainda, a União, esclarecer quanto ao interesse e forma de

prosseguimento da execução, indicando bens livres e

desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010446-52.2016.5.15.0004
AUTOR FLORIZA ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN PORTO TOCCHINI(OAB:
354673/SP)

RÉU RICARDO LUIZ MARKS

ADVOGADO VITOR ROBERTO ASSUMPCAO
MARKS(OAB: 437492/SP)

RÉU FLAVIO MASSELLI OIOLI

RÉU OIOLI PERSONAL SUSHI RIBEIRAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIZA ROSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e19f87b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a petição id 502a407, esclareço que a tentativa de

bloqueio de valores id afb42e0 restou infrutífera, conforme relatório

id 089a7e8.

Quanto a tentativa de bloqueio id eb36453, informo que foi

bloqueado do reclamado RICARDO LUIS MARKS o montante total

de R$ 108,08.

Assim, considerando o documento trazido ao processo, verifico não

haver vínculo entre os valores ali relacionados e os valores

bloqueados conforme relatórios bacenjud.

No mais, fica a reclamada intimada para, no prazo de 5 dias, juntar

documentos sobre o andamento do parcelamento solicitado, sob

pena de prosseguimento da execução.

Intime-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010446-52.2016.5.15.0004
AUTOR FLORIZA ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN PORTO TOCCHINI(OAB:
354673/SP)

RÉU RICARDO LUIZ MARKS

ADVOGADO VITOR ROBERTO ASSUMPCAO
MARKS(OAB: 437492/SP)

RÉU FLAVIO MASSELLI OIOLI

RÉU OIOLI PERSONAL SUSHI RIBEIRAO
LTDA - EPP
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIZ MARKS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e19f87b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a petição id 502a407, esclareço que a tentativa de

bloqueio de valores id afb42e0 restou infrutífera, conforme relatório

id 089a7e8.

Quanto a tentativa de bloqueio id eb36453, informo que foi

bloqueado do reclamado RICARDO LUIS MARKS o montante total

de R$ 108,08.

Assim, considerando o documento trazido ao processo, verifico não

haver vínculo entre os valores ali relacionados e os valores

bloqueados conforme relatórios bacenjud.

No mais, fica a reclamada intimada para, no prazo de 5 dias, juntar

documentos sobre o andamento do parcelamento solicitado, sob

pena de prosseguimento da execução.

Intime-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001494-09.2012.5.15.0042
AUTOR DANILO RIBEIRO MUNIZ

ADVOGADO GUSTAVO GEORGE MACHADO
MOISES(OAB: 277215/SP)

RÉU GERALDO DE MORAES LIMA

RÉU ITA SEG SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PRIVADA EIRELI - EPP

ADVOGADO VALERIA LOUREIRO
KOBAYASHI(OAB: 251387/SP)

RÉU GRAZIELA MARQUES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITA SEG SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA
PRIVADA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 684dd99

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se os ofícios aos MM. Juízos da 3ª Vara do Trabalho de

Santos - SP, Processo nº 000617-56.2013.5.02.0443, e 28ª Vara do

Trabalho de São Paulo, Processo nº 0002352-45.2012.5.02.0028,

solicitando informações quanto à situação dos autos, bem como a

reserva de valores solicitadas, na forma dos despachos (Id 2ba5c58

e Id a043221).

Por medida de economia e celeridade processual, cópia deste

despacho, digitalmente assinado pelo Juízo, servirá como

Ofício a ser encaminhado diretamente pelo I. Patrono do

reclamante, devendo comprovar o envio no prazo de 05 (cinco)

dias.

Após, aguarde-se por 60 (sessenta) dias ou até que venha

resposta.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001494-09.2012.5.15.0042
AUTOR DANILO RIBEIRO MUNIZ

ADVOGADO GUSTAVO GEORGE MACHADO
MOISES(OAB: 277215/SP)

RÉU GERALDO DE MORAES LIMA

RÉU ITA SEG SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PRIVADA EIRELI - EPP

ADVOGADO VALERIA LOUREIRO
KOBAYASHI(OAB: 251387/SP)

RÉU GRAZIELA MARQUES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO RIBEIRO MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 684dd99

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se os ofícios aos MM. Juízos da 3ª Vara do Trabalho de

Santos - SP, Processo nº 000617-56.2013.5.02.0443, e 28ª Vara do

Trabalho de São Paulo, Processo nº 0002352-45.2012.5.02.0028,

solicitando informações quanto à situação dos autos, bem como a

reserva de valores solicitadas, na forma dos despachos (Id 2ba5c58

e Id a043221).

Por medida de economia e celeridade processual, cópia deste
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despacho, digitalmente assinado pelo Juízo, servirá como

Ofício a ser encaminhado diretamente pelo I. Patrono do

reclamante, devendo comprovar o envio no prazo de 05 (cinco)

dias.

Após, aguarde-se por 60 (sessenta) dias ou até que venha

resposta.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010396-89.2020.5.15.0067
AUTOR RALISSON PEREIRA DE

ALCANTARA

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO
LATTARO(OAB: 256766/SP)

RÉU RODRIGO SALOMAO JUNQUEIRA

RÉU RMD ALIMENTACAO LTDA

RÉU MARCIA MARIA RIBEIRO SALOMAO
JUNQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RALISSON PEREIRA DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c57da1

proferido nos autos.

DESPACHO

A petição id 4892954 será analisada oportunamente, após o

decurso do prazo fixado à instituição bancária.

Ciência ao reclamante.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010550-83.2015.5.15.0067
AUTOR DANILO JOSE SILVINO COSTA

ADVOGADO RENATA MOREIRA DA COSTA(OAB:
123835/SP)

RÉU TEC BOL INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE LATEX LTDA - EPP

RÉU ADAUTO PETRAZZO

RÉU VIVIANI GRISOLIA

RÉU QUALLY BALL DO BRASIL
COMERCIO DE BALOES LTDA - EPP

ADVOGADO GUILHERME ZUNFRILLI(OAB:
315911/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDINEI FLORENTINO

ADVOGADO GUSTAVO LUIS POLITI(OAB:
259827/SP)

ADVOGADO VITOR GAONA SERVIDAO(OAB:
248947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO JOSE SILVINO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c509fbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo que permanece em curso, motivo pelo qual foi

selecionado para ser remetido ao CEJUSC (art. 75 da CPCGJT) a

fim de ser submetido à sessão especial de conciliação/mediação

que será realizada em formato PRESENCIAL no dia 12 de abril de

2024, às 13h31, na SALA /MESA 1 DO CEJUSC DE RIBEIRÃO

PRETO. Atentem-se as partes e seus procuradores que a

participação nesta audiência de conciliação e mediação se faz em

atenção ao disposto no inciso V, do artigo 139 e no inciso I, do

artigo 772, ambos do Código de Processo Civil.

Em se tratando de audiência que será realizada preferencialmente

em formato presencial, atentem-se todos para a necessidade de

comparecimento na sede do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto,

localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova Ribeirânia, Ribeirão

Preto/SP, CEP: 14096-740 (SALA/MESA 1 DO CEJUSC DE

RIBEIRÃO PRETO). Fica desde logo consignado que não se

mostrando possível a qualquer uma das partes o comparecimento

PRESENCIAL no Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, será

autorizada sua participação em ambiente virtual, para prestigiar a

tentativa de acordo.

Registre-se que o mediador/conciliador estará à disposição das

partes e advogados no Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto

(SALA/MESA 1 DO CEJUSC DE RIBEIRÃO PRETO). Para os que

fizerem opção pela participação na audiência em ambiente

VIRTUAL, pela plataforma ZOOM, ferramenta disponível em

versões para e para computador, smartphone : atentem-se:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ou

ainda pelo aplicativo (JTE), disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O Juízo adota o sistema de link único informado no corpo do Ata

ou da Intimação, razão pela qual não serão encaminhados e-mails

aos advogados /partes com tal informação.

3. O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através de um
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dos links abaixo descritos, o que poderá ser feito tanto pelo telefone

celular quanto pelo computador sendo que, neste último caso,

deverá ser acessado preferencialmente pelo navegador Google

Chrome:

SALA 1

https://us02web.zoom.us

/j/5370769847?pwd=SFJvS0RITzJHbGtlUjUveVpqV0Rrdz09

LINK (URL): link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto01

Id da reunião: 537 076 9847

Senha da sala: 151507

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo Tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos e que o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, com o áudio

desativado para não prejudicar o andamento da audiência anterior.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, ao entrar na sala virtual, informar por intermédio do

BATE-PAPO número do processo do qual participa, a parte que

está representando (se é reclamante ou reclamada e, neste último

caso, indicando o nome da empresa quando houver mais de uma

ré), nome completo, número da OAB e sigla do Estado, a fim de

seja feita a identificação correta e rápida dos participantes, bem

como número do celular, caso o sistema fique indisponível ou

ocorra algum problema de acesso à internet no momento da

sessão.

9. comunicar diretamente aos Caberá aos advogados respectivos

clientes sobre a data e o horário da audiência, o , dando-lhes

instruções do link para acesso ao ambiente virtual da sessão.

10. Eventual dificuldade ou indisponibilidade tecnológica, no

momento da sessão, deverá ser informada através do e-mail

institucional cejusc.ribpreto@trt15.jus.br

O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo pois, além de a conciliação ser a finalidade

precípua da Justiça do Trabalho, em época de crise, é a melhor

forma para solução do conflito. 

As partes que não comparecerem na audiência de mediação,

caso possuam advogado habilitado, ficam desde logo

notificadas para diligenciar e acessar o conteúdo da Ata, a fim

de tomar ciência dos comandos adotados para prosseguimento

do feito, relativamente aos quais presumirá o Juízo a anuência

delas, em virtude da inexistência de oposição expressa e

específica em audiência.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico para outras informações que se

fizeremcejusc.ribpreto@trt15.jus.br necessárias.

Intimem-se, inclusive o terceiro interessado.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010550-83.2015.5.15.0067
AUTOR DANILO JOSE SILVINO COSTA

ADVOGADO RENATA MOREIRA DA COSTA(OAB:
123835/SP)

RÉU TEC BOL INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE LATEX LTDA - EPP

RÉU ADAUTO PETRAZZO

RÉU VIVIANI GRISOLIA

RÉU QUALLY BALL DO BRASIL
COMERCIO DE BALOES LTDA - EPP

ADVOGADO GUILHERME ZUNFRILLI(OAB:
315911/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDINEI FLORENTINO

ADVOGADO GUSTAVO LUIS POLITI(OAB:
259827/SP)

ADVOGADO VITOR GAONA SERVIDAO(OAB:
248947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALLY BALL DO BRASIL COMERCIO DE BALOES LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c509fbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo que permanece em curso, motivo pelo qual foi

selecionado para ser remetido ao CEJUSC (art. 75 da CPCGJT) a

fim de ser submetido à sessão especial de conciliação/mediação

que será realizada em formato PRESENCIAL no dia 12 de abril de

2024, às 13h31, na SALA /MESA 1 DO CEJUSC DE RIBEIRÃO

PRETO. Atentem-se as partes e seus procuradores que a

participação nesta audiência de conciliação e mediação se faz em

atenção ao disposto no inciso V, do artigo 139 e no inciso I, do

artigo 772, ambos do Código de Processo Civil.
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Em se tratando de audiência que será realizada preferencialmente

em formato presencial, atentem-se todos para a necessidade de

comparecimento na sede do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto,

localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova Ribeirânia, Ribeirão

Preto/SP, CEP: 14096-740 (SALA/MESA 1 DO CEJUSC DE

RIBEIRÃO PRETO). Fica desde logo consignado que não se

mostrando possível a qualquer uma das partes o comparecimento

PRESENCIAL no Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, será

autorizada sua participação em ambiente virtual, para prestigiar a

tentativa de acordo.

Registre-se que o mediador/conciliador estará à disposição das

partes e advogados no Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto

(SALA/MESA 1 DO CEJUSC DE RIBEIRÃO PRETO). Para os que

fizerem opção pela participação na audiência em ambiente

VIRTUAL, pela plataforma ZOOM, ferramenta disponível em

versões para e para computador, smartphone : atentem-se:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ou

ainda pelo aplicativo (JTE), disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O Juízo adota o sistema de link único informado no corpo do Ata

ou da Intimação, razão pela qual não serão encaminhados e-mails

aos advogados /partes com tal informação.

3. O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através de um

dos links abaixo descritos, o que poderá ser feito tanto pelo telefone

celular quanto pelo computador sendo que, neste último caso,

deverá ser acessado preferencialmente pelo navegador Google

Chrome:

SALA 1

https://us02web.zoom.us

/j/5370769847?pwd=SFJvS0RITzJHbGtlUjUveVpqV0Rrdz09

LINK (URL): link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto01

Id da reunião: 537 076 9847

Senha da sala: 151507

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo Tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos e que o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, com o áudio

desativado para não prejudicar o andamento da audiência anterior.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, ao entrar na sala virtual, informar por intermédio do

BATE-PAPO número do processo do qual participa, a parte que

está representando (se é reclamante ou reclamada e, neste último

caso, indicando o nome da empresa quando houver mais de uma

ré), nome completo, número da OAB e sigla do Estado, a fim de

seja feita a identificação correta e rápida dos participantes, bem

como número do celular, caso o sistema fique indisponível ou

ocorra algum problema de acesso à internet no momento da

sessão.

9. comunicar diretamente aos Caberá aos advogados respectivos

clientes sobre a data e o horário da audiência, o , dando-lhes

instruções do link para acesso ao ambiente virtual da sessão.

10. Eventual dificuldade ou indisponibilidade tecnológica, no

momento da sessão, deverá ser informada através do e-mail

institucional cejusc.ribpreto@trt15.jus.br

O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo pois, além de a conciliação ser a finalidade

precípua da Justiça do Trabalho, em época de crise, é a melhor

forma para solução do conflito. 

As partes que não comparecerem na audiência de mediação,

caso possuam advogado habilitado, ficam desde logo

notificadas para diligenciar e acessar o conteúdo da Ata, a fim

de tomar ciência dos comandos adotados para prosseguimento

do feito, relativamente aos quais presumirá o Juízo a anuência

delas, em virtude da inexistência de oposição expressa e

específica em audiência.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico para outras informações que se

fizeremcejusc.ribpreto@trt15.jus.br necessárias.

Intimem-se, inclusive o terceiro interessado.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010767-48.2020.5.15.0004
AUTOR LUCAS SOARES

ADVOGADO RENATA SCARPINI(OAB: 245503/SP)

RÉU CLAUDIA REGINA CARDOSO
CHURRASQUEIRAS - ME

ADVOGADO CELSO MITSUO TAQUECITA(OAB:
167291/SP)

PERITO JOAO APARECIDO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA CARDOSO CHURRASQUEIRAS - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa intimada acerca da penhora on line (Id 5eae6c7) para os

fins do disposto no artigo 884 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Processo Nº ATOrd-0104700-03.2008.5.15.0067
AUTOR GLORIA DA SANTA ISABEL DE

ALMEIDA CAMPOS

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO RICHARD FLOR(OAB: 146837/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO VIEIRA(OAB:
75864/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

PERITO VALDELICE MARIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIME-SE A RECLAMADA PARA COMPROVAR O PAGAMENTO

DO VALOR REMANESCENTE CONFORME ID d360e3d, NO

PRAZO DE 5 DIAS.

Processo Nº ATOrd-0104700-03.2008.5.15.0067
AUTOR GLORIA DA SANTA ISABEL DE

ALMEIDA CAMPOS

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO RICHARD FLOR(OAB: 146837/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO VIEIRA(OAB:
75864/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

PERITO VALDELICE MARIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIME-SE A RECLAMADA PARA COMPROVAR O PAGAMENTO

DO VALOR REMANESCENTE CONFORME ID d360e3d, NO

PRAZO DE 5 DIAS.

Processo Nº ATSum-0011458-91.2022.5.15.0004
AUTOR GERALDO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO ROSIVAL MENDES PEREIRA(OAB:
252475/SP)

RÉU EMAX - SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cbf5de2

proferida nos autos.

DECISÃO/EDITAL

Muito embora regularmente CITADO, o executado deixou

transcorrer o prazo fixado para comprovação do pagamento do

crédito liquidado ou da garantia da execução, razão pela qual infere

o Juízo pela incapacidade econômica empresarial, impondo-se seja

procedida, pela ferramenta SISBAJUD, sua imediata investigação

patrimonial.

Em se tratando do executado de empresa constituída sob a

modalidade comercial EIRELLI, o patrimônio da pessoa jurídica e o

da pessoa física responderão indistintamente pelas obrigações

assumidas, tendo em vista a confusão patrimonial entre eles

existente, o que torna desnecessária a instalação de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa individual,

posto que o patrimônio de ambos é comungado indistintamente.

Tal se dá, pois a firma individual possui personalidade jurídica

diversa da pessoa física apenas para efeitos tributários, não

havendo distinção entre o patrimônio do empresário individual e o

da empresa constituída sob a modalidade comercial EIRELLI.

Posto isto, para regularização da autuação, inclua-se o sócio

RONIVON BORGES DE ARAUJO, , CPF: 474.069.503-06, no polo

passivo.

Proceda a Secretaria a imediata investigação patrimonial de todos

os executados pela ferramenta SISBAJUD.

No resultado positivo da investigação SISBAJUD, proceda a

Secretaria o bloqueio e a transferência a disposição deste Juízo de

numerário suficiente à garantia integral desta execução, dando-se

prioridade a penhora daquele aprisionado em contas bancárias da
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pessoa jurídica e, sendo ele insuficiente, promova residualmente o

arresto daquele apreendido em contas bancárias dos sócios, com

imediato desbloqueio de todo o excedente.

Os valores constritos pelo SISBAJUD serão transferidos a

disposição do Juízo devendo a Secretaria, em caso de plena

garantia do Juízo, promover a intimação do executado pessoa

jurídica e/ou dos sócios garantidores da execução para o efeito

do artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, os sócios,

inclusive, para que exerçam o benefício de ordem, mediante a

indicação de bens livres e desembaraçados da sociedade com

capacidade para suportar o débito, observando a ordem legal

prevista pelo artigo 835 do Código de Processo Civil.

Fracassada a providência, façam-se os autos conclusos para outras

providências.

A publicação deste despacho servirá como EDITAL DE

NOTIFICAÇÃO, ficando os réus EMAX - SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI - EPP E RONIVON BORGES DE ARAUJO

desde já notificados dos termos da presente decisão.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

GRS

Processo Nº ATOrd-0011184-74.2018.5.15.0067
AUTOR ULLISSES EDUARDO FREITAS

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANDRE MARTARELLI FOLINO(OAB:
323820/SP)

ADVOGADO DIEGO JORGE MACEDO(OAB:
259693/SP)

ADVOGADO MAYARA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397756/SP)

ADVOGADO TATIANA RIBEIRO FILETO(OAB:
320742/SP)

ADVOGADO GUILHERME FORTE(OAB:
393280/SP)

ADVOGADO RENATO COSTA
ENTREPORTES(OAB: 242423/SP)

PERITO MARCOS LUIZ SORDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULLISSES EDUARDO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4b7f9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebidos os autos da segunda instância e diante do Acórdão

(16/08/2023 - ID 745c9be), intime-se o Perito Contábil para que

apresente a atualização de cálculo com o desconto de valores já

liberados ao autor, no prazo de 10 (dez) dias.

Em cumprimento ao Ato CSJT.GP.SG 89/2020, a planilha de

atualização de valores deve ser elaborada no programa PJE-Calc

juntados em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJE-Calc.

Após a apresentação da atualização do cálculo do perito, intime-se

a executada a pagar o saldo remanescente da execução, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de prosseguimento da execução.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011184-74.2018.5.15.0067
AUTOR ULLISSES EDUARDO FREITAS

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANDRE MARTARELLI FOLINO(OAB:
323820/SP)

ADVOGADO DIEGO JORGE MACEDO(OAB:
259693/SP)

ADVOGADO MAYARA MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397756/SP)

ADVOGADO TATIANA RIBEIRO FILETO(OAB:
320742/SP)

ADVOGADO GUILHERME FORTE(OAB:
393280/SP)

ADVOGADO RENATO COSTA
ENTREPORTES(OAB: 242423/SP)

PERITO MARCOS LUIZ SORDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4b7f9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebidos os autos da segunda instância e diante do Acórdão

(16/08/2023 - ID 745c9be), intime-se o Perito Contábil para que

apresente a atualização de cálculo com o desconto de valores já
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liberados ao autor, no prazo de 10 (dez) dias.

Em cumprimento ao Ato CSJT.GP.SG 89/2020, a planilha de

atualização de valores deve ser elaborada no programa PJE-Calc

juntados em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo PJE-Calc.

Após a apresentação da atualização do cálculo do perito, intime-se

a executada a pagar o saldo remanescente da execução, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de prosseguimento da execução.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Assessoria de Execução II de Ribeirão Preto

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012299-38.2015.5.15.0067
AUTOR TELMA HELOISA PASCOAL

ADVOGADO WELLINGTON ROGERIO DE
FREITAS(OAB: 331651/SP)

RÉU MAG SEGUR SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

RÉU LEILA MANUELA PEREIRA COSTA
LEITE

RÉU MARCOS LEUNAM PEREIRA COSTA
LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA HELOISA PASCOAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f72ce7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao exequente dos termos do Ofício juntado sob Id Id

ba183a6.

Efetuadas todas as diligências a fim de encontrar bens dos

executados capazes de garantir o débito, e com o insucesso das

medidas, leva-se à conclusão, inicialmente, de que os executados

são insolventes.

Após o decurso “in albis” do prazo de 30 dias para manifestação do

exequente, este fica intimado do marco inicial da contagem do

prazo da prescrição intercorrente, prevista no artigo 11-A da CLT,

sobrestando-se a execução.

Em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Tribunais Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento

de suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional previsto em lei

(artigo 11-A da CLT).

A continuidade da execução será deferida desde que ocorra fato

novo que a justifique, devendo o(a) exequente apresentar relação

de bens passíveis de penhora especificadamente, de preferência

apresentando prova documental para justificar o requerimento.

Encontrados bens livres e desembaraçados em nome dos(as)

executados(as) que satisfaçam o débito, a execução terá

prosseguimento, observando-se, nesse caso, o disposto no art. 11-

A da CLT (prescrição intercorrente).

Intime-se o exequente, por meio de seu advogado.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012298-53.2015.5.15.0067
AUTOR PEDRO IVO POLILLO MENEZES

ADVOGADO WELLINGTON ROGERIO DE
FREITAS(OAB: 331651/SP)

RÉU MAG SEGUR SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

RÉU LEILA MANUELA PEREIRA COSTA
LEITE

RÉU MARCOS LEUNAM PEREIRA COSTA
LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO IVO POLILLO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d102eae

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao exequente dos termos do Ofício juntado sob Id 9b9d84b.

Efetuadas todas as diligências a fim de encontrar bens dos

executados capazes de garantir o débito, e com o insucesso das

medidas, leva-se à conclusão, inicialmente, de que os executados

são insolventes.

Após o decurso “in albis” do prazo de 30 dias para manifestação do

exequente, este fica intimado do marco inicial da contagem do

prazo da prescrição intercorrente, prevista no artigo 11-A da CLT,

sobrestando-se a execução.

Em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº 0000139-
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62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Tribunais Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento

de suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional previsto em lei

(artigo 11-A da CLT).

A continuidade da execução será deferida desde que ocorra fato

novo que a justifique, devendo o(a) exequente apresentar relação

de bens passíveis de penhora especificadamente, de preferência

apresentando prova documental para justificar o requerimento.

Encontrados bens livres e desembaraçados em nome dos(as)

executados(as) que satisfaçam o débito, a execução terá

prosseguimento, observando-se, nesse caso, o disposto no art. 11-

A da CLT (prescrição intercorrente).

Intime-se o exequente, por meio de seu advogado.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010052-96.2014.5.15.0042
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR DOUGLAS DUARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUZINETE ALVES DOS SANTOS
DOMINGOS(OAB: 120909/SP)

ADVOGADO FILIPE TONELLI(OAB: 310161/SP)

RÉU MICHELLE CRISTIANE DE SOUSA

RÉU JUREIA PRESTACAO DE SERVICOS
DE ASSEIO E CONSERVACAO LTDA
- ME

RÉU NATALIA MARIA FERNANDES PIRES

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RÉU PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RÉU LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO
PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RÉU DEBORA CRISTIANE DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DUARTE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9141e47

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das manifestações à Instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica nos ids 11ea26 e

83d033b, intime-se a parte exequente para manifestação no prazo

de 5 dias.

Cumprido ou transcorrido in albis o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0214500-90.1998.5.15.0042
AUTOR JOAO CARLOS MONICA VILHENA

ADVOGADO ROBERTO SERGIO FERREIRA
MARTUCCI(OAB: 82773/SP)

ADVOGADO OLINDA GALVAO PIMENTEL(OAB:
135954/SP)

RÉU CASA DAS MOLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOLAS E PECAS LT

RÉU MODEC PRODUTOS
METALURGICOS LTDA

RÉU SEBASTIAO JOSE DE PAULA

ADVOGADO MARCO ANTONIO VOLTA(OAB:
133432/SP)

RÉU LUIZ FRANCISCO CANDIDO DE
PAULA

RÉU JOSE DE PAULA SOBRINHO

RÉU MARA LUCIA DA SILVA PAULA

ADVOGADO MARCO ANTONIO VOLTA(OAB:
133432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS MONICA VILHENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a629584

proferido nos autos.

DESPACHO

Após o esgotamento das medidas de busca patrimonial em relação

aos executados, pretende o exequente seja oficiado à Secretaria da

Fazenda do Estado de São Paulo para obtenção de informações a

respeito de crédito do programa "Nota Fiscal Paulista" por parte dos

executados.

Além disso, pretende seja oficiada a Receita Federal para envio de

informações sobre as últimas declarações de imposto de renda dos

executados e, por fim, para que seja oficiado ao INSS solicitando

informações a respeito do recebimento de benefícios

previdenciários ou existência de informações sobre atividades

remuneradas dos executados.
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Pois bem.

A penhora de créditos que dizem respeito ao programa Nota Fiscal

Paulista não é eficaz, pois em sua imensa maioria diz respeito a

valores de pequena monta, onerando a máquina judiciária com a

prática de atos inúteis, vez que não alcançam resultado satisfatório

para a execução.

As informações relacionadas ao imposto de renda são obtidas

quando da pesquisa básica patrimonial realizada pelos oficiais de

justiça e, neste caso, foram obtidas no ano de 2022, sem qualquer

informação relevante para o processo.

Assim, indefiro os pedidos acima.

Defiro o pedido de requisição de informações ao INSS, devendo a

Secretaria da Vara realizá-lo através do sistema PrevJud.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010268-86.2016.5.15.0042
AUTOR JEFFERSON FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO POLIANA BEORDO NICOLETI(OAB:
295240/SP)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE CAMARGO
PRADO(OAB: 197373/SP)

PERITO EDUARDO VILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7032b4b

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o agravo

de petição interposto pelo exequente.

Processe-se, em termos, intimando-se a parte contrária para,

querendo, apresentar contraminuta, no prazo legal.

Intimem-se os patronos das partes para que efetuem, se for o caso,

seu cadastramento junto ao sistema PJE em segunda instância.

Oportunamente, subam os autos ao E. TRT, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

JCSE

Processo Nº ATOrd-0010268-86.2016.5.15.0042
AUTOR JEFFERSON FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO POLIANA BEORDO NICOLETI(OAB:
295240/SP)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE CAMARGO
PRADO(OAB: 197373/SP)

PERITO EDUARDO VILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7032b4b

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o agravo

de petição interposto pelo exequente.

Processe-se, em termos, intimando-se a parte contrária para,

querendo, apresentar contraminuta, no prazo legal.

Intimem-se os patronos das partes para que efetuem, se for o caso,

seu cadastramento junto ao sistema PJE em segunda instância.

Oportunamente, subam os autos ao E. TRT, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

JCSE

Processo Nº CumSen-0010447-31.2023.5.15.0153
EXEQUENTE LUIZ GUILHERME ARRUDA DE

MACEDO

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

EXECUTADO ANTONIO SAPORI

EXECUTADO GHS LOCACOES E SERVICOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO E
LOGISTICO EIRELI

ADVOGADO ALTAMIRO CONCEICAO
SANTANA(OAB: 61927/MG)

EXECUTADO HUMBERTO LUIZ SAPORI
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EXECUTADO DEBORA CRISTINA AFONSO
RAMOS KAWAHARA

EXECUTADO DEBORA CRISTINA AFONSO
RAMOS KAWAHARA 22100036874

EXECUTADO SAPORI SOLUCOES, SERVICOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ALTAMIRO CONCEICAO
SANTANA(OAB: 61927/MG)

EXECUTADO TRANSNORTE CARGAS E
ENCOMENDAS LTDA.

ADVOGADO ALTAMIRO CONCEICAO
SANTANA(OAB: 61927/MG)

EXECUTADO GILDA HELOISA SAPORI

EXECUTADO HLS PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHS LOCACOES E SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
E LOGISTICO EIRELI

  - SAPORI SOLUCOES, SERVICOS E PARTICIPACOES EIRELI

  - TRANSNORTE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cdd009

proferida nos autos.

DECISÃO

As reclamadas não quitaram o débito exequendo até a presente

data.

Outrossim, tendo em vista que o inadimplemento da dívida acarreta

a presunção de insolvência da sociedade, impõe-se a

responsabilização de seus sócios pelo pagamento do débito.

Assim, ante o requerimento da petição de Id 44544df , nos termos

dos artigos 133 a 137 do CPC, determino a instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica da reclamada.

A desconsideração da pessoa jurídica é teoria amplamente admitida

no Direito do Trabalho e encontra guarida na legislação pátria, como

se verifica da análise dos artigos 28 da Lei nº 8.078/90, 134, VII e

135, I e III, ambos do CTN, subsidiariamente aplicáveis ao processo

trabalhista, por força dos artigos 765, 10 - A e 855 - A da CLT.

Desse modo, determino a inclusão, no polo passivo, do(s) sócio(s)

ativos das(os) executadas(os), conforme contrato social anexado

aos autos, a seguir:

- DEBORA CRISTINA AFONSO RAMOS, KAWAHARA, CPF

221.000.368-74;

- ANTONIO SAPORI, CPF 026.571.206-87;

- HUMBERTO LUIZ SAPORI, CPF 479.829.776-34;

- GILDA HELOISA SAPORI, CPF 608.422.706-63;

-  HLS PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA,  CNPJ

40.669 .852 /0001-90 .

Indefiro, por ora, a inclusão dos sócios retirantes.

Providencie a Secretaria as devidas anotações, nos termos do art.

78 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

Cite(m)-se o(s) sócio(s) acima indicado(s) para, conforme determina

o artigo 135 do CPC, manifestar(em)-se e requerer(em) as provas

cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo das determinações antes indicadas, embora suspensa

a execução, este Juízo, fazendo uso do poder geral de cautela

previsto no art. 297 do CPC/2015, visando assegurar a entrega da

prestação jurisdicional de modo mais célere e efetivo e evitar que

futuras diligências promovidas em face do(s) sócio(s) da(o)

executada(o) sejam inócuas, como vem ocorrendo, e, em atenção

ao princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII) determino que seja efetuada a busca do valor devido que

for encontrado nas contas correntes e aplicações financeiras em

nome do(s) sócio(s) antes indicado(s), até o limite da execução, por

meio do sistema SISBAJUD, e que seja efetuado o arresto "on line"

do numerário existente em contas e aplicações financeiras em

nome do(s) sócio(s) supramencionado(s), até o limite da execução,

por meio do sistema SISBAJUD, arresto este que será, após o

pleno exercício do contraditório, convertido em penhora, caso a

diligência resulte positiva.

Note-se que a determinação está calcada no entendimento hoje

sedimentado nesta Justiça obreira, que resultou no Enunciado nº 2

aprovado na "Jornada Nacional sobre Execução na Justiça do

Trabalho" e que se encontra assim redigido:

PODER GERAL DE CAUTELA. CONSTRIÇÃO CAUTELAR E DE

OFÍCIO DE PATRIMÔNIO DO SÓCIO DA EMPRESA

EXECUTADA,  IMEDIATA À DESCONSIDERAÇÃO DA

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A  D E S T A .  C A B I M E N T O .

Desconsiderada a personalidade jurídica da executada para atingir

o patrimônio dos sócios, em se constatando a insuficiência de

patrimônio da empresa, cabe a imediata constrição cautelar de

ofício do patrimônio dos sócios, com fulcro no art. 798 (atual 297) do

Código do Processo Civil (CPC), inclusive por meio dos convênios

Bacen Jud e Renajud, antes do ato de citação do sócio a ser

incluído no polo passivo, a fim de assegurar-se a efetividade do

processo.

Com a resposta do SISBAJUD, encontrado valor ou não da

executada ou de seu(s) sócio(s), dê-se ciência à(ao) executada(o)

ou ao(à) sócio(a) interessado(a), para que apresente sua eventual

irresignação no prazo legal, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do

CPC/2015, e do artigo 3º, XIX, da Instrução Normativa 39/2015 do
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E. TST.

Infrutíferas as medidas, determina-se a pesquisa no sistema EXE-

PJe e, se o caso, expeça-se o mandado para pesquisa patrimonial e

penhora, nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Autoriza-se, desde já, a quebra dos sigilos bancário e fiscal dos(as)

executados(as), bem como defiro a isenção da cobrança de custas /

emolumentos para pesquisa junto à ARISP.

Silente(s) o(s) sócio(s) incluído(s) no polo passivo da execução,

ju lgo procedente o pedido formulado no Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, devendo a Secretaria

proceder à inclusão de seus nomes no BNDT.

Incluam-se os executados no BNDT.

RIBEIRAO PRETO/SP, 15 de março de 2024.

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

PFOJ

Processo Nº CumSen-0010447-31.2023.5.15.0153
EXEQUENTE LUIZ GUILHERME ARRUDA DE

MACEDO

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

EXECUTADO ANTONIO SAPORI

EXECUTADO GHS LOCACOES E SERVICOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO E
LOGISTICO EIRELI

ADVOGADO ALTAMIRO CONCEICAO
SANTANA(OAB: 61927/MG)

EXECUTADO HUMBERTO LUIZ SAPORI

EXECUTADO DEBORA CRISTINA AFONSO
RAMOS KAWAHARA

EXECUTADO DEBORA CRISTINA AFONSO
RAMOS KAWAHARA 22100036874

EXECUTADO SAPORI SOLUCOES, SERVICOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ALTAMIRO CONCEICAO
SANTANA(OAB: 61927/MG)

EXECUTADO TRANSNORTE CARGAS E
ENCOMENDAS LTDA.

ADVOGADO ALTAMIRO CONCEICAO
SANTANA(OAB: 61927/MG)

EXECUTADO GILDA HELOISA SAPORI

EXECUTADO HLS PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUILHERME ARRUDA DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cdd009

proferida nos autos.

DECISÃO

As reclamadas não quitaram o débito exequendo até a presente

data.

Outrossim, tendo em vista que o inadimplemento da dívida acarreta

a presunção de insolvência da sociedade, impõe-se a

responsabilização de seus sócios pelo pagamento do débito.

Assim, ante o requerimento da petição de Id 44544df , nos termos

dos artigos 133 a 137 do CPC, determino a instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica da reclamada.

A desconsideração da pessoa jurídica é teoria amplamente admitida

no Direito do Trabalho e encontra guarida na legislação pátria, como

se verifica da análise dos artigos 28 da Lei nº 8.078/90, 134, VII e

135, I e III, ambos do CTN, subsidiariamente aplicáveis ao processo

trabalhista, por força dos artigos 765, 10 - A e 855 - A da CLT.

Desse modo, determino a inclusão, no polo passivo, do(s) sócio(s)

ativos das(os) executadas(os), conforme contrato social anexado

aos autos, a seguir:

- DEBORA CRISTINA AFONSO RAMOS, KAWAHARA, CPF

221.000.368-74;

- ANTONIO SAPORI, CPF 026.571.206-87;

- HUMBERTO LUIZ SAPORI, CPF 479.829.776-34;

- GILDA HELOISA SAPORI, CPF 608.422.706-63;

-  HLS PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA,  CNPJ

40.669 .852 /0001-90 .

Indefiro, por ora, a inclusão dos sócios retirantes.

Providencie a Secretaria as devidas anotações, nos termos do art.

78 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

Cite(m)-se o(s) sócio(s) acima indicado(s) para, conforme determina

o artigo 135 do CPC, manifestar(em)-se e requerer(em) as provas

cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo das determinações antes indicadas, embora suspensa

a execução, este Juízo, fazendo uso do poder geral de cautela

previsto no art. 297 do CPC/2015, visando assegurar a entrega da

prestação jurisdicional de modo mais célere e efetivo e evitar que

futuras diligências promovidas em face do(s) sócio(s) da(o)

executada(o) sejam inócuas, como vem ocorrendo, e, em atenção

ao princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII) determino que seja efetuada a busca do valor devido que

for encontrado nas contas correntes e aplicações financeiras em

nome do(s) sócio(s) antes indicado(s), até o limite da execução, por

meio do sistema SISBAJUD, e que seja efetuado o arresto "on line"

do numerário existente em contas e aplicações financeiras em

nome do(s) sócio(s) supramencionado(s), até o limite da execução,

por meio do sistema SISBAJUD, arresto este que será, após o

pleno exercício do contraditório, convertido em penhora, caso a

diligência resulte positiva.
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Note-se que a determinação está calcada no entendimento hoje

sedimentado nesta Justiça obreira, que resultou no Enunciado nº 2

aprovado na "Jornada Nacional sobre Execução na Justiça do

Trabalho" e que se encontra assim redigido:

PODER GERAL DE CAUTELA. CONSTRIÇÃO CAUTELAR E DE

OFÍCIO DE PATRIMÔNIO DO SÓCIO DA EMPRESA

EXECUTADA,  IMEDIATA À DESCONSIDERAÇÃO DA

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A  D E S T A .  C A B I M E N T O .

Desconsiderada a personalidade jurídica da executada para atingir

o patrimônio dos sócios, em se constatando a insuficiência de

patrimônio da empresa, cabe a imediata constrição cautelar de

ofício do patrimônio dos sócios, com fulcro no art. 798 (atual 297) do

Código do Processo Civil (CPC), inclusive por meio dos convênios

Bacen Jud e Renajud, antes do ato de citação do sócio a ser

incluído no polo passivo, a fim de assegurar-se a efetividade do

processo.

Com a resposta do SISBAJUD, encontrado valor ou não da

executada ou de seu(s) sócio(s), dê-se ciência à(ao) executada(o)

ou ao(à) sócio(a) interessado(a), para que apresente sua eventual

irresignação no prazo legal, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do

CPC/2015, e do artigo 3º, XIX, da Instrução Normativa 39/2015 do

E. TST.

Infrutíferas as medidas, determina-se a pesquisa no sistema EXE-

PJe e, se o caso, expeça-se o mandado para pesquisa patrimonial e

penhora, nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Autoriza-se, desde já, a quebra dos sigilos bancário e fiscal dos(as)

executados(as), bem como defiro a isenção da cobrança de custas /

emolumentos para pesquisa junto à ARISP.

Silente(s) o(s) sócio(s) incluído(s) no polo passivo da execução,

ju lgo procedente o pedido formulado no Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, devendo a Secretaria

proceder à inclusão de seus nomes no BNDT.

Incluam-se os executados no BNDT.

RIBEIRAO PRETO/SP, 15 de março de 2024.

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

PFOJ

Assessoria de Execução III de Ribeirão Preto

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010227-56.2015.5.15.0042
AUTOR ANA LUCIA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO GIOVANNA ZUCCOLOTTO DE
OLIVEIRA PASCHOAL DE
SOUZA(OAB: 229242/SP)

ADVOGADO ANTÔNIO CARDOSO DE LIMA
NETO(OAB: 298282/SP)

ADVOGADO MURILO PASCHOAL DE
SOUZA(OAB: 215112/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TESTEMUNHA VALERIA TATIANA DA SILVA

PERITO MARIA VIEIRA ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9495a01

proferido nos autos.

DESPACHO

DOU A PRESENTE FORÇA DE OFÍCIO à Caixa Econômica

Federal, determinando que seja transferido, o valor remanescente

dos autos, conta judicial n. 2681.042.04810386-6, para a conta

abaixo discriminada.

Determino que, tendo em vista os princípios da celeridade e

efetividade processual, seja o presente ofício encaminhado para à

instituição bancária para pronto cumprimento, via E-MAIL.

Dados bancários para transferência do valor acima citado:

BANCO 033

AGÊNCIA 0285

CONTA CORRENTE 130237854

TITULAR: RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A., CNPJ:

49.213.747/0118-28.

POR MEDIDA DE ECONOMIA E CELERIDADE CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE SERVIRÁ

COMO OFÍCIO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO, CONSIDERAR-

SE-Á COMO Nº DO OFÍCIO O ID DESTE DESPACHO.

Atenção à instituição financeira: efetivar a transferência até o

prazo máximo de dez dias e atualizar os valores até a data da

transferência.

Determino à instituição financeira que após a transferência

supra, proceda ao encerramento da conta judicial, nos termos

do disposto no §8º, do art. 121, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Cumpridas as determinações supra e formalidades legais,

levantados todos os valores dos autos, ao arquivo.

Cumpra-se.

Intime-se.
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RIBEIRÃO PRETO/SP, 18 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0188900-38.1996.5.15.0042
AUTOR VAMBERTO HONORATO DE FARIAS

ADVOGADO SERGIO TOZETTO(OAB: 60041/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA ALVES(OAB:
146874/SP)

ADVOGADO GABRIELA SANCHES(OAB:
314149/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR NILZA APARECIDA SBROGLIA
MENDONCA

ADVOGADO SERGIO TOZETTO(OAB: 60041/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA ALVES(OAB:
146874/SP)

ADVOGADO GABRIELA SANCHES(OAB:
314149/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZA APARECIDA SBROGLIA MENDONCA

  - VAMBERTO HONORATO DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3b49de

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o valor referente aos honorários periciais à beneficiária

IVONE VALENTINA MONTEIRO GALLUCCI.

Autorizo a transferência do valor de R$ 1.195,44, atualizado para

12/01/2024, acrescido de juros e correção monetária devidos a

partir da data do depósito, valor este proveniente da conta judicial

nº 500117315309, aberta junto ao Banco do Brasil S.A, conforme

dados a seguir relacionados:

Banco do Brasil

Agência: 6512

C/C nº 101594x

IVONE VALENTINA MONTEIRO GALLUCCI

CNPJ nº 074.704.268-33

POR MEDIDA DE ECONOMIA E CELERIDADE CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE SERVIRÁ

COMO OFÍCIO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO, CONSIDERAR-

SE-Á COMO Nº DO OFÍCIO O ID DESTE DESPACHO.

Atenção à instituição financeira: efetivar a transferência até o

prazo máximo de dez dias e atualizar os valores até a data da

transferência.

Cumprida a determinação acima, recolham-se os presentes autos

ao arquivo geral.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 15 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000209-10.2014.5.15.0042
AUTOR ANTONIO VITORIANO ALVES

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RÉU SUPREMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO VIVIANE AKEMI SUZUKI(OAB:
365147/SP)

PERITO EDUARDO VILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VITORIANO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d9a86a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011627-03.2018.5.15.0042
AUTOR RODRIGO FORTUNATO DO PRADO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO CONSUELO DE REZENDE(OAB:
191405/SP)

ADVOGADO HELAINE REGINA DE
MAGALHAES(OAB: 175955/SP)

ADVOGADO ELIANE LEAL ARANTES(OAB:
161542/SP)

ADVOGADO ADRIANA MENEGAZZI(OAB:
153920/SP)

RÉU PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL RABINOVITSCH(OAB:
81241/RJ)

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FORTUNATO DO PRADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41a8792

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010995-69.2021.5.15.0042
REQUERENTES MARCO ANTONIO CARDOZO DE

JESUS

ADVOGADO DANIEL ARTIOLI(OAB: 170473/SP)

REQUERENTES RODOVIARIO VEIGA LTDA

ADVOGADO DANILO ROBUSTI VON ATZINGEN
PINTO(OAB: 284825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO VEIGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a844f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011627-03.2018.5.15.0042
AUTOR RODRIGO FORTUNATO DO PRADO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO CONSUELO DE REZENDE(OAB:
191405/SP)

ADVOGADO HELAINE REGINA DE
MAGALHAES(OAB: 175955/SP)

ADVOGADO ELIANE LEAL ARANTES(OAB:
161542/SP)

ADVOGADO ADRIANA MENEGAZZI(OAB:
153920/SP)

RÉU PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL RABINOVITSCH(OAB:
81241/RJ)

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41a8792

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000209-10.2014.5.15.0042
AUTOR ANTONIO VITORIANO ALVES

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RÉU SUPREMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO VIVIANE AKEMI SUZUKI(OAB:
365147/SP)

PERITO EDUARDO VILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPREMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d9a86a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010995-69.2021.5.15.0042
REQUERENTES MARCO ANTONIO CARDOZO DE

JESUS

ADVOGADO DANIEL ARTIOLI(OAB: 170473/SP)

REQUERENTES RODOVIARIO VEIGA LTDA

ADVOGADO DANILO ROBUSTI VON ATZINGEN
PINTO(OAB: 284825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO CARDOZO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a844f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010799-02.2021.5.15.0042
AUTOR VICTOR HUGO DE NOBREGA

TOTOLI

ADVOGADO EDSON ROBERTO
MASSONETTO(OAB: 115986/SP)

RÉU ALESSANDRA GREILBERGER
EIRELI

ADVOGADO YURI BIASOLI(OAB: 427198/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GREILBERGER EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab75894

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010799-02.2021.5.15.0042
AUTOR VICTOR HUGO DE NOBREGA

TOTOLI

ADVOGADO EDSON ROBERTO
MASSONETTO(OAB: 115986/SP)

RÉU ALESSANDRA GREILBERGER
EIRELI

ADVOGADO YURI BIASOLI(OAB: 427198/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO DE NOBREGA TOTOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab75894

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012490-52.2016.5.15.0066
AUTOR SEBASTIAO DA ROCHA LIMA

ADVOGADO CATARINA FERREIRA
ALLEMENT(OAB: 492217/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOKWA(OAB:
144269/SP)

ADVOGADO MARCELO BARBIERI XAVIER(OAB:
337302/SP)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO XV DE
NOVEMBRO

ADVOGADO SILVIO LUIS FAITANO
FERNANDES(OAB: 297460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DA ROCHA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para, no prazo de 5 dias, informar nos autos os

dados bancários para fins de liberação de valores.

Processo Nº ATSum-0010360-54.2022.5.15.0042
AUTOR JOSE ROBERTO SOARES

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

ADVOGADO NADYA SIQUEIRA DE OLIVEIRA
DAVID(OAB: 450811/SP)

RÉU ALDO LUIS PERRI DE CARVALHO -
EPP

ADVOGADO LYCIA MEDEIROS
RODRIGUES(OAB: 276323/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO LUIS PERRI DE CARVALHO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 063660f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010360-54.2022.5.15.0042
AUTOR JOSE ROBERTO SOARES

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

ADVOGADO NADYA SIQUEIRA DE OLIVEIRA
DAVID(OAB: 450811/SP)
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RÉU ALDO LUIS PERRI DE CARVALHO -
EPP

ADVOGADO LYCIA MEDEIROS
RODRIGUES(OAB: 276323/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 063660f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010846-66.2019.5.15.0067
AUTOR JENAINA MAYRA RIBEIRO SOARES

ADVOGADO LEANDRO TOSHIO BORGES
YOSHIMOCHI(OAB: 205619/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

RÉU VISA CLEAN PORTARIA E
HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO CARLA BASSO MARINHO(OAB:
196201/SP)

ADVOGADO PHILIPE MORAIS DI SANTIS(OAB:
365948/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENAINA MAYRA RIBEIRO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bba0ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Compulsando os autos, constata-se que o crédito líquido do autor já

foi liberado por meio dos alvarás expedidos em 06/12/2022

(documento de #id:d283ed7).

No mais, com o pagamento, liberem-se ao(à) patrono(a) do(a)

reclamante e ao perito ANDRÉ MARTIN NOGUEIRA CUNHA seus

respectivos créditos líquidos via SISCONDJ do Banco do Brasil.

Satisfeito o crédito do(a) autor(a), considero extinta a execução, nos

termos do art. 924, II, do CPC/2015.

Desnecessária a notificação da União.

Cumprida a determinação acima, recolham-se os presentes autos

ao arquivo geral.

    PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010846-66.2019.5.15.0067
AUTOR JENAINA MAYRA RIBEIRO SOARES

ADVOGADO LEANDRO TOSHIO BORGES
YOSHIMOCHI(OAB: 205619/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

RÉU VISA CLEAN PORTARIA E
HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO CARLA BASSO MARINHO(OAB:
196201/SP)

ADVOGADO PHILIPE MORAIS DI SANTIS(OAB:
365948/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - VISA CLEAN PORTARIA E HIGIENIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bba0ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Compulsando os autos, constata-se que o crédito líquido do autor já

foi liberado por meio dos alvarás expedidos em 06/12/2022

(documento de #id:d283ed7).

No mais, com o pagamento, liberem-se ao(à) patrono(a) do(a)

reclamante e ao perito ANDRÉ MARTIN NOGUEIRA CUNHA seus

respectivos créditos líquidos via SISCONDJ do Banco do Brasil.

Satisfeito o crédito do(a) autor(a), considero extinta a execução, nos

termos do art. 924, II, do CPC/2015.

Desnecessária a notificação da União.

Cumprida a determinação acima, recolham-se os presentes autos

ao arquivo geral.

    PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0194700-08.2000.5.15.0042
AUTOR DOMINGOS LASCALA

ADVOGADO ANDRE ALVES FONTES
TEIXEIRA(OAB: 163413/SP)
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AUTOR JOSE AUGUSTO ABRAO

ADVOGADO ALOYSIO JOSE VELLOSO
TEIXEIRA(OAB: 25465/SP)

ADVOGADO ANDRE ALVES FONTES
TEIXEIRA(OAB: 163413/SP)

AUTOR HIRILANDES ALVES

ADVOGADO ALOYSIO JOSE VELLOSO
TEIXEIRA(OAB: 25465/SP)

ADVOGADO ANDRE ALVES FONTES
TEIXEIRA(OAB: 163413/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS LASCALA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas: tendo em vista o documento de

#id:83153c4, intimem-se os reclamantes para apresentarem os

dados necessárias para possibilitar a transferência do FGTS. Prazo:

30 dias.

Processo Nº ATOrd-0194700-08.2000.5.15.0042
AUTOR DOMINGOS LASCALA

ADVOGADO ANDRE ALVES FONTES
TEIXEIRA(OAB: 163413/SP)

AUTOR JOSE AUGUSTO ABRAO

ADVOGADO ALOYSIO JOSE VELLOSO
TEIXEIRA(OAB: 25465/SP)

ADVOGADO ANDRE ALVES FONTES
TEIXEIRA(OAB: 163413/SP)

AUTOR HIRILANDES ALVES

ADVOGADO ALOYSIO JOSE VELLOSO
TEIXEIRA(OAB: 25465/SP)

ADVOGADO ANDRE ALVES FONTES
TEIXEIRA(OAB: 163413/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIRILANDES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas: tendo em vista o documento de

#id:83153c4, intimem-se os reclamantes para apresentarem os

dados necessárias para possibilitar a transferência do FGTS. Prazo:

30 dias.

Processo Nº ATOrd-0194700-08.2000.5.15.0042
AUTOR DOMINGOS LASCALA

ADVOGADO ANDRE ALVES FONTES
TEIXEIRA(OAB: 163413/SP)

AUTOR JOSE AUGUSTO ABRAO

ADVOGADO ALOYSIO JOSE VELLOSO
TEIXEIRA(OAB: 25465/SP)

ADVOGADO ANDRE ALVES FONTES
TEIXEIRA(OAB: 163413/SP)

AUTOR HIRILANDES ALVES

ADVOGADO ALOYSIO JOSE VELLOSO
TEIXEIRA(OAB: 25465/SP)

ADVOGADO ANDRE ALVES FONTES
TEIXEIRA(OAB: 163413/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO ABRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas: tendo em vista o documento de

#id:83153c4, intimem-se os reclamantes para apresentarem os

dados necessárias para possibilitar a transferência do FGTS. Prazo:

30 dias.

Processo Nº ATOrd-0001392-43.2011.5.15.0067
AUTOR GIANE MALAQUIAS DA SILVA

LOPES

ADVOGADO JOSE EDUARDO YOUNG
CAVALLINI(OAB: 132695/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARY CARLA SILVA RIBEIRO
CAZALI(OAB: 299523/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO ROBERTO SANT ANNA LIMA(OAB:
116470/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

ADVOGADO MARILIA DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 3785/RO)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

RÉU FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHEIRO
GUIMARAES DE CARVALHO(OAB:
361409/SP)

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 335421/SP)

PERITO RENATA MARA D HORTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente sobre as manifestações da autora de 21/02/2024,

ID bc161e6, bem como da reclamada Caixa Econômica Federal, de

05/03/2024, IDs 518a407, para manifestação, no prazo de 5 dias.

Processo Nº ATOrd-0000904-32.2012.5.15.0042
AUTOR EZEQUIEL LOUREIRO FERNANDES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BATISTA(OAB:
258815/SP)

RÉU FM PECAS E SERVICOS RIBEIRAO
PRETO EIRELI - ME

ADVOGADO JULIANA CARRARO BOLETA(OAB:
140587/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL LOUREIRO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ebc920

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que foi satisfeito integralmente o crédito do

reclamante, determino que seja liberado à 2ª reclamada o valor do

depósito recursal por ela efetuado quando da interposição do

recurso ordinário.

Assim, autorizo transferência do valor INTEGRAL, acrescido de

juros e correção monetária devidos a partir da data do depósito,

valor este proveniente da conta recursal aberta em 02/05/2013,

junto à Caixa Econômica Federal (valor original do depósito:

R$5.000,00), para conta corrente do patrono do(a) reclamante,

conforme dados a seguir relacionados:

BANCO ITAÚ

Agência: 6504-8

C/C nº . 08790-7

COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A., CNPJ/MF Nº.

06.315.338/0001-19

Para tanto, cópia eletronicamente assinada do presente despacho

servirá de OFÍCIO, a ser encaminhado PELA PRÓPRIA

INTERESSADA à Caixa Econômica Federal (via e-mail:

ag2681@caixa.gov.br), devendo a instituição financeira a ele dar

imediato cumprimento.

Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP 18/2017, o presente

ofício ficará à disposição dos beneficiários nele apontados.

DOCUMENTO VÁLIDO APENAS COM A ASSINATURA DIGITAL,

SENDO DESNECESSÁRIA ASSINATURA MANUSCRITA.

A autenticidade do presente documento (ou mesmo a impressão do

presente despacho) poderá ser verificada no endereço eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual/pages/consultas/Consulta

Processual.seam", com o preenchimento do respectivo número do

processo.

Desnecessária a notificação da União.

Cumprida a determinação acima, recolham-se os presentes autos

ao arquivo geral.

    RICARDO LUIS VALENTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000904-32.2012.5.15.0042
AUTOR EZEQUIEL LOUREIRO FERNANDES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BATISTA(OAB:
258815/SP)

RÉU FM PECAS E SERVICOS RIBEIRAO
PRETO EIRELI - ME

ADVOGADO JULIANA CARRARO BOLETA(OAB:
140587/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

  - FM PECAS E SERVICOS RIBEIRAO PRETO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ebc920

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que foi satisfeito integralmente o crédito do

reclamante, determino que seja liberado à 2ª reclamada o valor do

depósito recursal por ela efetuado quando da interposição do

recurso ordinário.

Assim, autorizo transferência do valor INTEGRAL, acrescido de

juros e correção monetária devidos a partir da data do depósito,

valor este proveniente da conta recursal aberta em 02/05/2013,

junto à Caixa Econômica Federal (valor original do depósito:

R$5.000,00), para conta corrente do patrono do(a) reclamante,

conforme dados a seguir relacionados:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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BANCO ITAÚ

Agência: 6504-8

C/C nº . 08790-7

COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A., CNPJ/MF Nº.

06.315.338/0001-19

Para tanto, cópia eletronicamente assinada do presente despacho

servirá de OFÍCIO, a ser encaminhado PELA PRÓPRIA

INTERESSADA à Caixa Econômica Federal (via e-mail:

ag2681@caixa.gov.br), devendo a instituição financeira a ele dar

imediato cumprimento.

Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP 18/2017, o presente

ofício ficará à disposição dos beneficiários nele apontados.

DOCUMENTO VÁLIDO APENAS COM A ASSINATURA DIGITAL,

SENDO DESNECESSÁRIA ASSINATURA MANUSCRITA.

A autenticidade do presente documento (ou mesmo a impressão do

presente despacho) poderá ser verificada no endereço eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual/pages/consultas/Consulta

Processual.seam", com o preenchimento do respectivo número do

processo.

Desnecessária a notificação da União.

Cumprida a determinação acima, recolham-se os presentes autos

ao arquivo geral.

    RICARDO LUIS VALENTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010846-27.2020.5.15.0004
AUTOR FERNANDO AUGUSTO IOZZI

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

ADVOGADO LUCIANA JORGE DE FREITAS(OAB:
167632/SP)

ADVOGADO KAROLINA SILVA MACHADO(OAB:
427094/SP)

RÉU REAK SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO AUGUSTO IOZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2be6836

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o pagamento, libere-se ao(à) reclamante seu respectivo

crédito líquido, determinando-se a transferência dos encargos

previdenciários.

Autorizo a transferência dos valores de R$41.203,40 (crédito líquido

do autor) e de R$2.547,24 (honorários), acrescido de juros e

correção monetária devidos a partir do dia 18/03/2024, valores

estes provenientes das contas judiciais nºs 2681.042.04817890-4,

2681.042.04818307-0, 2681.042.04818801-2 e 2681.042.04825722

-7, abertas junto à Caixa Econômica Federal, para conta corrente do

patrono do(a) reclamante, conforme dados a seguir relacionados:

Banco do Brasil

Agência: 4392-3

C/C nº 405.940-9

RENATA VALÉRIA ULIAN

CPF nº 066.593.158-10

DETERMINO à instituição financeira, ainda, que transfira aos cofres

públicos o(s) seguinte(s) valor(es), este(s) devidamente corrigido(s)

para o dia 18/03/2024 :

*IR – R$75,66, via DARF, código 5936 (base de cálculo R$

20.016,78) - CPF do contribuinte: 044.302.338-70;

*INSS RECLAMADA (CNPJ: 03.779.133/0001-04) - R$1.969,02

(código 2909).

Para tanto, cópia eletronicamente assinada do presente despacho

servirá de OFÍCIO, a ser encaminhado PELA PRÓPRIA

INTERESSADA ao Banco do Brasil (via e-mail:

pso4824@bb.com.br) e/ou Caixa Econômica Federal (via e-mail:

ag2681@caixa.gov.br), devendo a instituição financeira a ele dar

imediato cumprimento.

Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP 18/2017, o presente

ofício ficará à disposição dos beneficiários nele apontados.

DOCUMENTO VÁLIDO APENAS COM A ASSINATURA DIGITAL,

SENDO DESNECESSÁRIA ASSINATURA MANUSCRITA.

A autenticidade do presente documento (ou mesmo a impressão do

presente despacho) poderá ser verificada no endereço eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual/pages/consultas/Consulta

Processual.seam", com o preenchimento do respectivo número do

processo.

Satisfeito o crédito do(a) autor(a), considero extinta a execução, nos

termos do art. 924, II, do CPC/2015.

Desnecessária a notificação da União.

Cumprida a determinação acima, recolham-se os presentes autos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ao arquivo geral.

    RICARDO LUIS VALENTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010846-27.2020.5.15.0004
AUTOR FERNANDO AUGUSTO IOZZI

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

ADVOGADO LUCIANA JORGE DE FREITAS(OAB:
167632/SP)

ADVOGADO KAROLINA SILVA MACHADO(OAB:
427094/SP)

RÉU REAK SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2be6836

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o pagamento, libere-se ao(à) reclamante seu respectivo

crédito líquido, determinando-se a transferência dos encargos

previdenciários.

Autorizo a transferência dos valores de R$41.203,40 (crédito líquido

do autor) e de R$2.547,24 (honorários), acrescido de juros e

correção monetária devidos a partir do dia 18/03/2024, valores

estes provenientes das contas judiciais nºs 2681.042.04817890-4,

2681.042.04818307-0, 2681.042.04818801-2 e 2681.042.04825722

-7, abertas junto à Caixa Econômica Federal, para conta corrente do

patrono do(a) reclamante, conforme dados a seguir relacionados:

Banco do Brasil

Agência: 4392-3

C/C nº 405.940-9

RENATA VALÉRIA ULIAN

CPF nº 066.593.158-10

DETERMINO à instituição financeira, ainda, que transfira aos cofres

públicos o(s) seguinte(s) valor(es), este(s) devidamente corrigido(s)

para o dia 18/03/2024 :

*IR – R$75,66, via DARF, código 5936 (base de cálculo R$

20.016,78) - CPF do contribuinte: 044.302.338-70;

*INSS RECLAMADA (CNPJ: 03.779.133/0001-04) - R$1.969,02

(código 2909).

Para tanto, cópia eletronicamente assinada do presente despacho

servirá de OFÍCIO, a ser encaminhado PELA PRÓPRIA

INTERESSADA ao Banco do Brasil (via e-mail:

pso4824@bb.com.br) e/ou Caixa Econômica Federal (via e-mail:

ag2681@caixa.gov.br), devendo a instituição financeira a ele dar

imediato cumprimento.

Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP 18/2017, o presente

ofício ficará à disposição dos beneficiários nele apontados.

DOCUMENTO VÁLIDO APENAS COM A ASSINATURA DIGITAL,

SENDO DESNECESSÁRIA ASSINATURA MANUSCRITA.

A autenticidade do presente documento (ou mesmo a impressão do

presente despacho) poderá ser verificada no endereço eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual/pages/consultas/Consulta

Processual.seam", com o preenchimento do respectivo número do

processo.

Satisfeito o crédito do(a) autor(a), considero extinta a execução, nos

termos do art. 924, II, do CPC/2015.

Desnecessária a notificação da União.

Cumprida a determinação acima, recolham-se os presentes autos

ao arquivo geral.

    RICARDO LUIS VALENTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010160-98.2021.5.15.0004
AUTOR JOAO PEREIRA NETO

ADVOGADO CAIO FERNANDO ROCHA(OAB:
443900/SP)

RÉU PRATIKA LTDA

ADVOGADO CELIO FRANCISCO DE SOUZA(OAB:
254255/SP)

RÉU PACER LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA BARBOSA(OAB:
119054/RJ)

RÉU LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8741
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d00e08e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A execução permanece em curso exclusivamente para pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais remanescentes.

Crédito do(a) autor(a) integralmente quitado, conforme alvará

expedido, id 0f91cf5.

O executado disponibilizou à ordem deste Juízo valores

destinados ao imediato pagamento da presente execução.

——————————————————————

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO ADVOGADO

DO RECLAMANTE

Honorários advocatícios sucumbenciais serão liberados

mediante encaminhamento da presente decisão pela

Assessoria à Instituição Bancária.

Atente-se a gerência da Agência da Caixa Econômica Federal

que o presente despacho, por mim assinado eletronicamente,

possui força de DETERMINAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA em favor

do(a) escritório do(a) advogado(a) da parte autora, CAIO ROCHA

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ

49.806.881/0001-21, conta corrente 28085930-9, Agência 0001,

Banco Inter (077), da importância de:

R$1.034,77, acrescida de correção monetária e juros, a ser

calculada desde a data do depósito efetuado na Conta Judicial

042/04826174-7.

——————————————————————

VALOR REMANESCENTE PARA DEVOLUÇÃO À RECLAMADA

PACER LOGÍSTICA S/A

Tendo em vista que a reclamada PACER LOGISTICA S.A.,

CNPJ: 12.621.274/0001-87 encontra-se em regime de Recuperação

Judicial, conforme manifestação ID 9498f98, determino que o

depósito judicial por ela efetuado para fins recursais, seja

transferido à disposição do Juízo da Recuperação Judicial.

Atente-se a gerência da Agência da Caixa Econômica Federal

que o presente despacho, por mim assinado eletronicamente,

possui força de DETERMINAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA a ser

disponibilizada nos autos do processo 1086086-79.2022.8.26.0100,

em trâmite perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações

Judiciais da Comarca de São Paulo, em que é parte PACER

LOGISTICA S.A., CNPJ: 12.621.274/0001-87, da importância

integral depositada na conta judicial, de:

R$10.000,00, acrescida de correção monetária e juros, a ser

calculada desde a data do depósito efetuado na Conta Judicial

042/04816402-4.

Providencie a Secretaria o encaminhamento da presente decisão à

instituição bancária, para cumprimento.

———————————————————

Desnecessária a intimação da União Federal (INSS), nos termos

da Recomendação GP-CR nº 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e

da Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, que

dispensam a manifestação da Procuradoria-Geral Federal na

execução das contribuições previdenciárias decorrentes de

condenações ou acordos em que o valor do tributo seja igual

ou inferior a R$40.000,00.

Cumpridas as providências acima declaro EXTINTA A

EXECUÇÃO, na forma do art. 924, II, do Código de Processo

Civil, determinando, na sequência, o encaminhamento do

processo ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos.

———————————————————

O presente Despacho foi assinado digitalmente, bastando que

seja providenciada a impressão de cópia legível do número do

documento necessário para a consulta da autenticidade da

decisão (Código QR Code/número do documento/certificação

digital), apresentando-a diretamente perante os

destinatários.Para impressão da presente decisão utilizar o

download em "PDF" (não usar o botão "imprimir" do

documento).

A autenticidade do documento poderá também ser aferida

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando no campo "número do

documento" o número do respectivo código de barras.

Para efeito de identificação numérica deste Despacho deverá

ser considerado o ID desta decisão.

A instituição financeira CEF ou Banco do Brasil destinatária da

ordem de liberação contida neste Alvará deverá se atentar que

a determinação para levantamento é pelo valor total

depositado. Assim, deverá o gerente da casa bancária garantir

que, ao final dos levantamentos não reste absolutamente

nenhum centavo de saldo, procedendo ao encerramento da

conta judicial, nos termos do disposto no §8º, do art. 121, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Deverá a instituição financeira, na eventualidade de não

cumprimento da determinação judicial para encerramento da

conta judicial, encaminhar para o processo cópia do extrato

bancário informando o valor remanescente para liberação, no

prazo de cinco dias corridos, ficando desobrigada desta

providência apenas no caso do encerramento da conta judicial.

    RICARDO LUIS VALENTINI

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010160-98.2021.5.15.0004
AUTOR JOAO PEREIRA NETO

ADVOGADO CAIO FERNANDO ROCHA(OAB:
443900/SP)

RÉU PRATIKA LTDA

ADVOGADO CELIO FRANCISCO DE SOUZA(OAB:
254255/SP)

RÉU PACER LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA BARBOSA(OAB:
119054/RJ)

RÉU LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

  - PACER LOGISTICA S.A.

  - PRATIKA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d00e08e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A execução permanece em curso exclusivamente para pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais remanescentes.

Crédito do(a) autor(a) integralmente quitado, conforme alvará

expedido, id 0f91cf5.

O executado disponibilizou à ordem deste Juízo valores

destinados ao imediato pagamento da presente execução.

——————————————————————

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO ADVOGADO

DO RECLAMANTE

Honorários advocatícios sucumbenciais serão liberados

mediante encaminhamento da presente decisão pela

Assessoria à Instituição Bancária.

Atente-se a gerência da Agência da Caixa Econômica Federal

que o presente despacho, por mim assinado eletronicamente,

possui força de DETERMINAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA em favor

do(a) escritório do(a) advogado(a) da parte autora, CAIO ROCHA

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ

49.806.881/0001-21, conta corrente 28085930-9, Agência 0001,

Banco Inter (077), da importância de:

R$1.034,77, acrescida de correção monetária e juros, a ser

calculada desde a data do depósito efetuado na Conta Judicial

042/04826174-7.

——————————————————————

VALOR REMANESCENTE PARA DEVOLUÇÃO À RECLAMADA

PACER LOGÍSTICA S/A

Tendo em vista que a reclamada PACER LOGISTICA S.A.,

CNPJ: 12.621.274/0001-87 encontra-se em regime de Recuperação

Judicial, conforme manifestação ID 9498f98, determino que o

depósito judicial por ela efetuado para fins recursais, seja

transferido à disposição do Juízo da Recuperação Judicial.

Atente-se a gerência da Agência da Caixa Econômica Federal

que o presente despacho, por mim assinado eletronicamente,

possui força de DETERMINAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA a ser

disponibilizada nos autos do processo 1086086-79.2022.8.26.0100,

em trâmite perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações

Judiciais da Comarca de São Paulo, em que é parte PACER

LOGISTICA S.A., CNPJ: 12.621.274/0001-87, da importância

integral depositada na conta judicial, de:

R$10.000,00, acrescida de correção monetária e juros, a ser

calculada desde a data do depósito efetuado na Conta Judicial

042/04816402-4.

Providencie a Secretaria o encaminhamento da presente decisão à

instituição bancária, para cumprimento.

———————————————————

Desnecessária a intimação da União Federal (INSS), nos termos

da Recomendação GP-CR nº 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e

da Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, que

dispensam a manifestação da Procuradoria-Geral Federal na

execução das contribuições previdenciárias decorrentes de

condenações ou acordos em que o valor do tributo seja igual

ou inferior a R$40.000,00.

Cumpridas as providências acima declaro EXTINTA A

EXECUÇÃO, na forma do art. 924, II, do Código de Processo

Civil, determinando, na sequência, o encaminhamento do

processo ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos.

———————————————————

O presente Despacho foi assinado digitalmente, bastando que

seja providenciada a impressão de cópia legível do número do

documento necessário para a consulta da autenticidade da

decisão (Código QR Code/número do documento/certificação

digital), apresentando-a diretamente perante os

destinatários.Para impressão da presente decisão utilizar o

download em "PDF" (não usar o botão "imprimir" do

documento).

A autenticidade do documento poderá também ser aferida

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando no campo "número do

documento" o número do respectivo código de barras.

Para efeito de identificação numérica deste Despacho deverá
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ser considerado o ID desta decisão.

A instituição financeira CEF ou Banco do Brasil destinatária da

ordem de liberação contida neste Alvará deverá se atentar que

a determinação para levantamento é pelo valor total

depositado. Assim, deverá o gerente da casa bancária garantir

que, ao final dos levantamentos não reste absolutamente

nenhum centavo de saldo, procedendo ao encerramento da

conta judicial, nos termos do disposto no §8º, do art. 121, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Deverá a instituição financeira, na eventualidade de não

cumprimento da determinação judicial para encerramento da

conta judicial, encaminhar para o processo cópia do extrato

bancário informando o valor remanescente para liberação, no

prazo de cinco dias corridos, ficando desobrigada desta

providência apenas no caso do encerramento da conta judicial.

    RICARDO LUIS VALENTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001612-78.2010.5.15.0066
AUTOR MARIA ARAGAO BORGES SOBRAL

ADVOGADO RICARDO IBELLI(OAB: 139227/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ARAGAO BORGES SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

URGENTE - NOTIFICAÇÃO REITERADA NOVAMENTE

O art. 14 da Resolução CSJT 314/2021 dispõe:

“Art. 14. Os ofícios precatórios deverão conter, além das

informações do art. 6º da Resolução CNJ nº 303/2019, os dados

bancários dos beneficiários, e caberá ao juízo da execução

determinar a intimação dos beneficiários para que os informem."

“§ 1º Antes do envio da requisição, o juízo da execução intimará as

partes para manifestação.”

Verifico que não há informação de dados bancários do (a) autor.

Sendo assim, deverá o (a) reclamante informar, no prazo de dois

dias, os dados de conta bancária apta a receber referido crédito,

informando: número do banco, número da agência, número da

conta, se conta corrente ou poupança, nome do titular, CPF/CNPJ,

a fim de viabilizar a transferência de valores de forma eletrônica.

Processo Nº ATOrd-0010992-10.2019.5.15.0067
AUTOR RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA ALVES SILVEIRA DE
RENSIS(OAB: 398376/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

PERITO FRANCISCO CARLOS DELAMONICA

PERITO MARCOS LUIZ SORDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

URGENTE

NOTIFICAÇÃO REITERADA

O art. 14 da Resolução CSJT 314/2021 dispõe:

“Art. 14. Os ofícios precatórios deverão conter, além das

informações do art. 6º da Resolução CNJ nº 303/2019, os dados

bancários dos beneficiários, e caberá ao juízo da execução

determinar a intimação dos beneficiários para que os informem."

“§ 1º Antes do envio da requisição, o juízo da execução intimará as

partes para manifestação.”

Verifico que não há informação de dados bancários do (a) autor.

Sendo assim, deverá o (a) reclamante informar, no prazo de dois

dias , os dados de conta bancária apta a receber referido crédito,

informando: número do banco, número da agência, número da

conta, se conta corrente ou poupança, nome do titular, CPF/CNPJ,

a fim de viabilizar a transferência de valores de forma eletrônica.

Processo Nº ATOrd-0010071-54.2019.5.15.0066
AUTOR CELIO PIRES MEDEIROS

ADVOGADO CRISTIANE DE FATIMA PERES
ARANTES TAVARES(OAB:
401179/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA ALVES SILVEIRA DE
RENSIS(OAB: 398376/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO PIRES MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

URGENTE

NOTIFICAÇÃO REITERADA

O art. 14 da Resolução CSJT 314/2021 dispõe:

“Art. 14. Os ofícios precatórios deverão conter, além das
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informações do art. 6º da Resolução CNJ nº 303/2019, os dados

bancários dos beneficiários, e caberá ao juízo da execução

determinar a intimação dos beneficiários para que os informem."

“§ 1º Antes do envio da requisição, o juízo da execução intimará as

partes para manifestação.”

Verifico que não há informação de dados bancários do (a) autor.

Sendo assim, deverá o (a) reclamante informar, no prazo de dois

dias, os dados de conta bancária apta a receber referido crédito,

informando: número do banco, número da agência, número da

conta, se conta corrente ou poupança, nome do titular, CPF/CNPJ,

a fim de viabilizar a transferência de valores de forma eletrônica.

Processo Nº ATOrd-0011552-27.2019.5.15.0042
AUTOR DEUSDETE DE MORAIS

ADVOGADO VELMIR MACHADO DA SILVA(OAB:
128658/SP)

ADVOGADO POLIANA FARIA SALES(OAB:
304010/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSDETE DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O art. 14 da Resolução CSJT 314/2021 dispõe:

“Art. 14. Os ofícios precatórios deverão conter, além das

informações do art. 6º da Resolução CNJ nº 303/2019, os dados

bancários dos beneficiários, e caberá ao juízo da execução

determinar a intimação dos beneficiários para que os informem."

“§ 1º Antes do envio da requisição, o juízo da execução intimará as

partes para manifestação.”

Verifico que não há informação de dados bancários do (a) autor.

Sendo assim, deverá o (a) reclamante informar, no prazo de dois

dias, os dados de conta bancária apta a receber referido crédito,

informando: número do banco, número da agência, número da

conta, se conta corrente ou poupança, nome do titular, CPF/CNPJ,

a fim de viabilizar a transferência de valores de forma eletrônica.

Processo Nº ATSum-0010785-48.2018.5.15.0066
AUTOR LUCIANA APARECIDA TAVARES

NASCIMENTO

ADVOGADO VALMIR MARIANO DE FARIA(OAB:
366652/SP)

ADVOGADO GISLENE MARIANO DE FARIA
LEANDRO(OAB: 288246/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA TAVARES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O art. 14 da Resolução CSJT 314/2021 dispõe:

“Art. 14. Os ofícios precatórios deverão conter, além das

informações do art. 6º da Resolução CNJ nº 303/2019, os dados

bancários dos beneficiários, e caberá ao juízo da execução

determinar a intimação dos beneficiários para que os informem."

“§ 1º Antes do envio da requisição, o juízo da execução intimará as

partes para manifestação.”

Verifico que não há informação de dados bancários do (a) autor.

Sendo assim, deverá o (a) reclamante informar, no prazo de dois

dias, os dados de conta bancária apta a receber referido crédito,

informando: número do banco, número da agência, número da

conta, se conta corrente ou poupança, nome do titular, CPF/CNPJ,

a fim de viabilizar a transferência de valores de forma eletrônica.

Processo Nº ATSum-0010784-63.2018.5.15.0066
AUTOR ROBERTO FILETO JUNIOR

ADVOGADO VALMIR MARIANO DE FARIA(OAB:
366652/SP)

ADVOGADO GISLENE MARIANO DE FARIA
LEANDRO(OAB: 288246/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FILETO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO REITERADA

O art. 14 da Resolução CSJT 314/2021 dispõe:

“Art. 14. Os ofícios precatórios deverão conter, além das

informações do art. 6º da Resolução CNJ nº 303/2019, os dados

bancários dos beneficiários, e caberá ao juízo da execução

determinar a intimação dos beneficiários para que os informem."

“§ 1º Antes do envio da requisição, o juízo da execução intimará as

partes para manifestação.”

Verifico que não há informação de dados bancários do (a) autor.

Sendo assim, deverá o (a) reclamante informar, no prazo de dois

dias, os dados de conta bancária apta a receber referido crédito,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8745
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

informando: número do banco, número da agência, número da

conta, se conta corrente ou poupança, nome do titular, CPF/CNPJ,

a fim de viabilizar a transferência de valores de forma eletrônica.

Processo Nº ATOrd-0010772-11.2020.5.15.0153
AUTOR MARCIA ELUIZA FONSECA

ELLOVITCH

ADVOGADO VALMIR MARIANO DE FARIA(OAB:
366652/SP)

ADVOGADO GISLENE MARIANO DE FARIA
LEANDRO(OAB: 288246/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ELUIZA FONSECA ELLOVITCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO REITERADA

O art. 14 da Resolução CSJT 314/2021 dispõe:

“Art. 14. Os ofícios precatórios deverão conter, além das

informações do art. 6º da Resolução CNJ nº 303/2019, os dados

bancários dos beneficiários, e caberá ao juízo da execução

determinar a intimação dos beneficiários para que os informem."

“§ 1º Antes do envio da requisição, o juízo da execução intimará as

partes para manifestação.”

Verifico que não há informação de dados bancários do (a) autor.

Sendo assim, deverá o (a) reclamante informar, no prazo de dois

dias, os dados de conta bancária apta a receber referido crédito,

informando: número do banco, número da agência, número da

conta, se conta corrente ou poupança, nome do titular, CPF/CNPJ,

a fim de viabilizar a transferência de valores de forma eletrônica.

Processo Nº ATOrd-0011196-19.2021.5.15.0153
AUTOR RENATO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO TIAGO ANACLETO FERREIRA(OAB:
267764/SP)

RÉU AUTO POSTO QUINHONE E FILHOS
LTDA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA PALMA(OAB:
32428/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO QUINHONE E FILHOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o advogado da reclamada, Dr. Joao Augusto da Palma (OAB:

SP32428), intimado para cumprimento da determinação Id bebf23a.

Processo Nº CumSen-0011531-37.2023.5.15.0066
EXEQUENTE PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

EXECUTADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO REITERADA

O art. 14 da Resolução CSJT 314/2021 dispõe:

“Art. 14. Os ofícios precatórios deverão conter, além das

informações do art. 6º da Resolução CNJ nº 303/2019, os dados

bancários dos beneficiários, e caberá ao juízo da execução

determinar a intimação dos beneficiários para que os informem."

“§ 1º Antes do envio da requisição, o juízo da execução intimará as

partes para manifestação.”

Verifico que não há informação de dados bancários do (a) autor.

Sendo assim, deverá o (a) reclamante informar, no prazo de dois

dias, os dados de conta bancária apta a receber referido crédito,

informando: número do banco, número da agência, número da

conta, se conta corrente ou poupança, nome do titular, CPF/CNPJ,

a fim de viabilizar a transferência de valores de forma eletrônica.

Processo Nº ATOrd-0011701-44.2020.5.15.0153
AUTOR ANDRE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO GISLENE MARIANO DE FARIA
LEANDRO(OAB: 288246/SP)

ADVOGADO VALMIR MARIANO DE FARIA(OAB:
366652/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

PERITO ROBERTO PINHEIRO GATSIOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANDRE RICARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO REITERADA

O art. 14 da Resolução CSJT 314/2021 dispõe:

“Art. 14. Os ofícios precatórios deverão conter, além das

informações do art. 6º da Resolução CNJ nº 303/2019, os dados

bancários dos beneficiários, e caberá ao juízo da execução

determinar a intimação dos beneficiários para que os informem."

“§ 1º Antes do envio da requisição, o juízo da execução intimará as

partes para manifestação.”

Verifico que não há informação de dados bancários do (a) autor.

Sendo assim, deverá o (a) reclamante informar, no prazo de dois

dias, os dados de conta bancária apta a receber referido crédito,

informando: número do banco, número da agência, número da

conta, se conta corrente ou poupança, nome do titular, CPF/CNPJ,

a fim de viabilizar a transferência de valores de forma eletrônica.

Processo Nº ATOrd-0011841-83.2017.5.15.0153
AUTOR JANAINA PAOLA SIQUEIRA

ADVOGADO MARIELA APARECIDA FANTE(OAB:
233561/SP)

RÉU ASSOCIACAO ALPHAVILLE
RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO ALEXANDRE CARLUCCIO DE
LORENZI(OAB: 244090/SP)

PERITO SYLVIO RODRIGUES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ALPHAVILLE RIBEIRAO PRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a executada intimada para comprovar o pagamento

remanescente, na forma da decisão Id 042fb12, no prazo de 48

horas, sob pena de execução.

Processo Nº ATOrd-0010541-46.2016.5.15.0113
AUTOR TIAGO CHERICH DE MORAES

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO LUCIANE JACOPETTI RIBEIRO
MASSOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a executada intimada para comprovar o pagamento

remanescente, na forma do despacho Id 2934127, no prazo de 48

horas, sob pena de execução.

Processo Nº ATOrd-0012037-53.2017.5.15.0153
AUTOR CARLOS ROSA

ADVOGADO ANA PAULA CIONE CRISTINO DA
SILVA CARDOSO(OAB: 199776/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas:

Reclamante: indicar dados da conta bancária para transferência de

valores.

Reclamada: comprovar o pagamento remanescente da execução,

excluindo-se da planilha de id 4e63a9d, os pagamentos já

efetuados e os encargos já recolhidos, bem como, honorários

periciais contábeis que não constam da planilha de atualização (R$

600,00, 31/10/2019), sob pena de prosseguimento. Prazo: 15 dias.

Processo Nº ATOrd-0012037-53.2017.5.15.0153
AUTOR CARLOS ROSA

ADVOGADO ANA PAULA CIONE CRISTINO DA
SILVA CARDOSO(OAB: 199776/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas:

Reclamante: indicar dados da conta bancária para transferência de

valores.

Reclamada: comprovar o pagamento remanescente da execução,

excluindo-se da planilha de id 4e63a9d, os pagamentos já

efetuados e os encargos já recolhidos, bem como, honorários

periciais contábeis que não constam da planilha de atualização (R$

600,00, 31/10/2019), sob pena de prosseguimento. Prazo: 15 dias.

DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO -

TRT15

Notificação

Processo Nº ETCiv-0011303-59.2023.5.15.0067
EMBARGANTE NEUZA MIDORI UEZONO UEMATSU

ADVOGADO NATASHA DE LIMA RUSSO
COPPEDE PACHECO(OAB:
173796/SP)

EMBARGADO ADERVAL NECA SOBRINHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO FERNANDO MARCELO DE PADUA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO RODRIGUES DOS REIS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ADEMIR VIEIRA CAMPOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PEDRO CRUZ

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO DONIZETI DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO ALVARENGA SANTOS
HENRIQUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ADEMILSON BUENO MENDES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PAULO TURATI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE KASZAS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PAULO SERGIO ZERI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE FLAVIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO TEIXEIRA(OAB:
76431/SP)

EMBARGADO LUIZ ONICIO PEREIRA

ADVOGADO PAULA MOURE ALMEIDA
GOMES(OAB: 277102/SP)

EMBARGADO PAULO SERGIO MARQUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RICARDO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE MARIO DRIGO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RICARDO DE CARVALHO
RODRIGUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALBERICO PRADO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO REGINALDO DONIZETTI LOPES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAQUIM OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE MARINGOLO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO REGINA MAURA FACCINI VILAR

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO AILTON DE PAULA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RAFAEL FRANCISCO COSTA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ADILSON CORREA BRANDAO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO APARECIDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PEDRO DOMINGOS SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE GONCALVES NUNES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO STENIO ABILIO PEREIRA DE
FREITAS

ADVOGADO JONATHAN HAROLDO TORRIERI
MAIA(OAB: 348434/SP)

EMBARGADO VALDERICE MARIANO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EMERSON ROBERTO MILANI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EMERSON PEDRO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO CARLOS LAVADO

ADVOGADO EFRAIM MARCOS ALVES LIMA(OAB:
362130/SP)

EMBARGADO ELTON ALVES DE MOURA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PAULO FERREIRA DA SILVA
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ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ELIZEU DE OLIVEIRA DOMINGOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CLAUDIA APARECIDA XAVIER

ADVOGADO JUSIANA ISSA(OAB: 128807/SP)

EMBARGADO ELIO BARBIERI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ADEMAR VIEIRA PAULINO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ROMINHO SEVERINO DE MELO
SOUSA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

EMBARGADO ADELINO ROSSATO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO FELISMAR CONSTANTE PEREIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PAULO SERGIO DA SILVA FRITZ

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO FABIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LEANDRO FERREIRA LEITE

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

EMBARGADO ADAO BORGES FIGUEIREDO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EVERCI JOSE SALTORI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PAULO ROBERTO FERRACIOLI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO BATISTA PEREIRA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

EMBARGADO EURIPEDES CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ERWINO MULLER

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOVENTINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SERGIO ANTONIO FELISBERTO DA
CRUZ

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALEXANDRE RICARDO DOMINGOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO HENRIQUE DE ABREU

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOVELINO MARTINS DOS REIS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO BENEDICTO DE CARVALHO

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO NILZA DIAS PEREIRA
HESPANHOLO(OAB: 117860/SP)

EMBARGADO SEBASTIAO VICTAL DA SILVA

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

EMBARGADO HAMILTON BOLDRIN

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JESUE ANTONIO PERIN

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SEBASTIAO GARCIA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GILMAR SEBASTIAO ROCHA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SEBASTIAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SEBASTIAO EUGENIO RODRIGUES
FILHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALCIDES SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GASPAR FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SUSANA SILVA MELLO MARTINS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SULIMAR CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO HERMINIO MISCHIATTE

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JULIO CESAR PEREIRA MENDES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EDI CARLOS LUCRECIO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO HERMANTINO BOLDRIN

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SIMONE PENHA RODRIGUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALTAMIR LEONCIO SIMAO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SILVIO RAMOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SERGIO SANTANA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALFREDO BELTRAMINI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ HENRIQUE LEMOS

ADVOGADO PRISCILA TELES DE SOUZA(OAB:
285962/SP)

EMBARGADO FLAVIO DONIZETE CELESTINO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)
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EMBARGADO ROGERIO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RODRIGO GILIOLI PENHA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO VITOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO FLAUDIANO CRUZ SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RODOLFO ALVES SIQUEIRA NETO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE RUBENS MIOTO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ROBSON MARTINS DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GILBERTO APARECIDO PERDIZ

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALBERTO JOSE ELIAS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RICARDO LUIZ SIQUEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO BASILIO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALBERINO GUAGNONI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GALVANI BENEDITO CAPELOZZI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALCIDES SERVELLI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA
FILHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SANDRO GILIOLI PENHA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GALIANO FERRO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALCIDES QUIRINO DA CRUZ FILHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO VALDIR GONCALVES AGUIAR

EMBARGADO FRANCISCO DONATO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SALVADOR CAU

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE VILMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RUY SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO APARECIDO PICOLI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO FLORIANO DA SILVA CRUZ

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ROQUE FESSINA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE SPINDOLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RONIE CESAR DE CASTRO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE NUNES FERREIRA FILHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

ADVOGADO MAIRA ELIZABETH FERREIRA
TELES(OAB: 294074/SP)

EMBARGADO ANTONIO APARECIDO
SCHIAVINOTO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JEFERSON GILIOLI PENHA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUCIA PEDRO DE JESUS MARTINS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO DELSON DE SANTANA SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO ALONSO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JAIRO EZEQUIEL

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

ADVOGADO THEILER CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 393940/SP)

EMBARGADO JAIR INACIO ALVES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LAURIVAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO ALVARENGA SANTOS
HENRIQUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MARLON ALVES LASSALI PASSOS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

EMBARGADO LUIS CARLOS GONCALVES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO FABIANO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

EMBARGADO UMBERTO MASTROGIACOMO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO ALDARVES
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ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO TEREZA NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUCIANO DOS REIS SAMPAIO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO APARECIDO SIQUEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

ADVOGADO THEILER CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 393940/SP)

EMBARGADO JESVALDO SPINDOLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ISMAR PLACIDO DE MORAES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ CLAUDIO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JULIO SERGIO ALBUQUERQUE

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANDERSON NOBREGA NILO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ISAIAS BALBINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JULIO GILBERTO GIROTTO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO IKUO SHUHAMA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO TEODOSIO DA SILVA LEITAO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALTAMIRO CAROBA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANGELO DA SILVA ELOY

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO HIROSHI IROKAWA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO IVO IOSHIO IOSHIMINE

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LEILA NAHAS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO IVAN LEMES MAZIERO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANEZIO SARNE JUNIOR

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LAERCIO RODRIGUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ CLAUDIO MOREIRA TELES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANDRE FELICIANO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO IVAIR BELARMINO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO MAURICIO CASTANHA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JURACI MENEGHINI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO RODRIGUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO WALDENEI SILVA CAMPOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO PAULO FALARINO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ CARLOS ALVARENGA
HENRIQUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO WALDEMAR BELEM

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EMBARGADO JOAQUIM EUGENIO TONIELLO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO WALTIDES JOAQUIM DIAS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANDRE RAFAEL REZENDE

ADVOGADO MARCELO JULIANO DE ALMEIDA
ROCHA(OAB: 165571/SP)

EMBARGADO LUIZ EDUARDO CORREA LEITE

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO WILSON ARTIOLI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO WELSON SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAQUIM AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

EMBARGADO LUIS CESAR BORTOLETO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO VICENTE DE PAULA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ FLAVIO BELOMO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE REGINALDO DE REZENDE

ADVOGADO RICARDO DOS REIS SILVEIRA(OAB:
170776/SP)

EMBARGADO FELIPPE JOSE VOLTOLINI
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ADVOGADO GABRIELA VALERIO
FERNANDES(OAB: 339412/SP)

ADVOGADO JESSICA CARVALHO DE SOUZA
VOLTOLINI(OAB: 354860/SP)

EMBARGADO VICENTE JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO BATISTA ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO VANDERLI DA CUNHA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO VALTER APARECIDO TIBERIO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO BATISTA TEIXEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO VALQUE ROMAO DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ CESAR DE LAGOSTINI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO VALDIVINO DESIDERIO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO DE DEUS OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO WAGNER MORAIS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO CARLOS SABIAO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ ANTONIO MARINGOLO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

EMBARGADO GERSON FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO AUGUSTO SALLES PAHIM(OAB:
253199/SP)

EMBARGADO JOAO BOSCO DRIGO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO WAGNER LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ ROBERTO MARIANO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO VICTOR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO VIRGINIA MARIA DE CARVALHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO BATISTA PEREIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS SOUSA LOPES

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

EMBARGADO EDERILDO CARLOS CAZAROTTE

ADVOGADO MARCELO GUIAO CLETO(OAB:
171325/SP)

EMBARGADO JOSE CARLOS FERNANDES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MARINHO MOREIRA NETO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE AILTON MARIA

ADVOGADO MARCELO GUIAO CLETO(OAB:
171325/SP)

EMBARGADO GILMAR ADRIANO BARACHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JEAN CARLOS DA SILVA

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

EMBARGADO JOSE CARLOS CONCEICAO LIMA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE CARLOS CANDIDO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ROSELI APARECIDA GIROTO

ADVOGADO MARCELO GUIAO CLETO(OAB:
171325/SP)

EMBARGADO ROGERIO FIORAVANTE

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MARIA APPARECIDA MADURO DA
COSTA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ADAIR HONORIO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANDERSON LUIZ BORGES ZINA

ADVOGADO MARCELO GUIAO CLETO(OAB:
171325/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA CALEGARI(OAB:
153071/SP)

EMBARGADO MIGUEL ELIAS DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO AUGUSTO BERALDO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE LEONEL MAGNANI

ADVOGADO SIDNEI SAMUEL PEREIRA(OAB:
193482/SP)

EMBARGADO JOSE DOS REIS DE PAULA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MAURO MOREIRA DE MATTOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MAURO DELFANTE

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MARTINS JOSE MARIA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALDERICE DA DALT FILHO
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ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE CARLOS SIQUEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MARIO LUCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

EMBARGADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO DOUGLAS DEAN TEIXEIRA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

EMBARGADO JOSE DORIVAL STELLA

ADVOGADO VELMIR MACHADO DA SILVA(OAB:
128658/SP)

EMBARGADO ITAMAR LUIZ MOCO

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO DE SOUZA
COIMBRA(OAB: 81973/SP)

EMBARGADO MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

EMBARGADO JOSE ATILIO DELAGOSTINI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GEOMARIO GREDSON MARTINS
ALVES

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

EMBARGADO JOSE ALVES DE LIMA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EDIMILSON MARTINS SILVA

ADVOGADO MARCELO GUIAO CLETO(OAB:
171325/SP)

EMBARGADO ARISTIDES GOMES VIEIRA

ADVOGADO MARCELO GUIAO CLETO(OAB:
171325/SP)

EMBARGADO ROGILSON SARAIVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SIMAO DOS
SANTOS DA SILVA(OAB: 245486/SP)

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

EMBARGADO LUIZ THEODORO DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE CARLOS BENEDITO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MARCOS DA SILVA CORTEZ

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAQUIM FERRACIOLI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE DA ANUNCIACAO OLIVEIRA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

EMBARGADO PAULO SERGIO RONCHOLETA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

ADVOGADO JUSIANA ISSA(OAB: 128807/SP)

EMBARGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE CARLOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ZEZITO REIS DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EDERVAL ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO ADILSON DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 126974/SP)

EMBARGADO MARCO ANTONIO PRAXEDES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE AUDIN FRANCISCO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CLAUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS GARCIA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GERSON ROBERTO SOARES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO FRANCISCO ROSA CAMPOS
SOBRINHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS FALLARINO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ELIAS BALBINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO NEIVALDO RECHE

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS DA CRUZ DE
MARCHI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS GONCALVES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GERSIO PRIOLI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO DERCI NICOLA DUMBRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MOACIR PRAXEDES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CARLOS FERNANDO CANDIDO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO VENTRESCHI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE FERRAZ

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO HUMBERTO MORETTI
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ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ROSANGELA MARIA REIS

ADVOGADO ELIANE REGINA DANDARO(OAB:
127785/SP)

EMBARGADO JOSE FERNANDO ROMERO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MILTON SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS CARDOSO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO NEIVALDO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CALDEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO NEI AMIM ANTUNES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RAFAEL DE JESUS

ADVOGADO PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA
CRUZ(OAB: 290814/SP)

EMBARGADO BENEDITO LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO BENEDITO ALVES SIQUEIRA

EMBARGADO JULIO CESAR BRASIL

ADVOGADO RICARDO SOARES DE
CASTRO(OAB: 128385/SP)

EMBARGADO BENEDITO ALBERTO MARQUES
PEREIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO BALTAZAR DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CAIO MARCELO DOS SANTOS
LOPES

ADVOGADO LARISSA SOARES SAKR(OAB:
293108/SP)

EMBARGADO AUREA PEREIRA DA FONSECA
JORDAO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MARCO ANTONIO CORREIA

ADVOGADO ISABELA SUZUKI(OAB: 358099/SP)

EMBARGADO BRAZ CAROLINO DAS FLORES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO BENEDITO DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO BENEDITO MOREIRA MACHADO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ROGERSON ALEX DE MELLO

ADVOGADO ELIANE REGINA DANDARO(OAB:
127785/SP)

ADVOGADO CASSIANO PELIS POLO(OAB:
272614/SP)

EMBARGADO ANTONIO DONIZETI FALVO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CLAUDIO AREAS

ADVOGADO MARCELO GUIAO CLETO(OAB:
171325/SP)

EMBARGADO MARCELO HENRIQUE TELES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO WENILTON DE PAULA

ADVOGADO GISELE CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 230526/SP)

EMBARGADO ARCIDES REMOTO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO DOMINGOS COSTA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO EUGENIO
ZANIRATO(OAB: 139921/SP)

EMBARGADO ANTONIO HENRIQUE RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO FRANCISCO BARBOSA

ADVOGADO SAMUEL ANTEMO SOUZA DE
MARCHI(OAB: 372668/SP)

EMBARGADO NELSON DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO DECIO AMAURI BATISTA POMPOLO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO OTAVIO BOLDRIN

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CLEIDE APARECIDA MARTINS
JACOMINI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EDER SANTINI DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE ULIAN(OAB:
136088/SP)

EMBARGADO CLAUDIO FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO OSMAR ALBINO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ONOFRE QUIRINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO OLIVIO CANTARELLI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CLAUDIO DE CARVALHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO AGUSTINHO DA ROCHA BATISTA

ADVOGADO ADILSON DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 126974/SP)

EMBARGADO CLAUDIO BOLDRIN

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

ADVOGADO THEILER CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 393940/SP)

EMBARGADO NILSON CARDOSO DA SILVA

EMBARGADO CLAUDIO ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CLAUDEMIRO ROMUALDO DOS
SANTOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)
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EMBARGADO ODAIR DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PETERSON GABRIEL COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PAULO FERNANDO CARDOSO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ELENITA BORGES RODRIGUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EDUARDO URBINATI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PAULO CESAR GOMES CAMARGO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EDMILSON APARECIDO SANTANA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EDGAR ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EDEVALDO CHAGAS DIAS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO OVIDIO BANZI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO SEBASTIAO PAGANI

ADVOGADO JUSIANA ISSA(OAB: 128807/SP)

EMBARGADO EDER LUIZ SAMPAIO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MARCO AURELIO RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CARLOS AUGUSTO MENARA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JENIVAL MIGUEL DE MORAIS

ADVOGADO ADILSON DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 126974/SP)

EMBARGADO NILTON GONCALVES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CARLOS AOR MANTOVANI

ADVOGADO MARCELO GUIAO CLETO(OAB:
171325/SP)

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO NILTON DAS NEVES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE LITO OLIVEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

EMBARGADO CARLOS ALBERTO TOTOLI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO NELSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANDRE LUIZ LOYOLLA

ADVOGADO EFRAIM MARCOS ALVES LIMA(OAB:
362130/SP)

EMBARGADO BRAZ DONIZETI JORGE

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONINO REIS DA SILVA

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

EMBARGADO CELSO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ODAIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO OCTAVIO MARINCOLO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CARLOS REIS EZEQUIEL

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CARLOS JULIANO EZEQUIEL

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GERALDO JOSE MOROTTI

ADVOGADO GISELE CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 230526/SP)

EMBARGADO OCLAYR PEDRO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CARLOS HUMBERTO FERREIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO NIVALDO ANTONIO FERREIRA
BORGES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA CALEGARI(OAB:
153071/SP)

EMBARGADO JOSE ANDRE SOBRINHO

ADVOGADO PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA
CRUZ(OAB: 290814/SP)

EMBARGADO CARLOS CESAR GOMES STURARI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RENAN MENARA

ADVOGADO GUILHERME PIRES BIGAI(OAB:
326932/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA MIDORI UEZONO UEMATSU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06601d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.
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Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

ANDERSON RELVA ROSA

 Juiz do Trabalho Substituto

MOK

Processo Nº ETCiv-0011303-59.2023.5.15.0067
EMBARGANTE NEUZA MIDORI UEZONO UEMATSU

ADVOGADO NATASHA DE LIMA RUSSO
COPPEDE PACHECO(OAB:
173796/SP)

EMBARGADO ADERVAL NECA SOBRINHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO FERNANDO MARCELO DE PADUA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO RODRIGUES DOS REIS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ADEMIR VIEIRA CAMPOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PEDRO CRUZ

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO DONIZETI DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO ALVARENGA SANTOS
HENRIQUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ADEMILSON BUENO MENDES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PAULO TURATI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE KASZAS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PAULO SERGIO ZERI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE FLAVIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO TEIXEIRA(OAB:
76431/SP)

EMBARGADO LUIZ ONICIO PEREIRA

ADVOGADO PAULA MOURE ALMEIDA
GOMES(OAB: 277102/SP)

EMBARGADO PAULO SERGIO MARQUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RICARDO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE MARIO DRIGO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RICARDO DE CARVALHO
RODRIGUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALBERICO PRADO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO REGINALDO DONIZETTI LOPES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAQUIM OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE MARINGOLO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO REGINA MAURA FACCINI VILAR

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO AILTON DE PAULA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RAFAEL FRANCISCO COSTA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ADILSON CORREA BRANDAO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO APARECIDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PEDRO DOMINGOS SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE GONCALVES NUNES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO STENIO ABILIO PEREIRA DE
FREITAS

ADVOGADO JONATHAN HAROLDO TORRIERI
MAIA(OAB: 348434/SP)

EMBARGADO VALDERICE MARIANO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EMERSON ROBERTO MILANI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EMERSON PEDRO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO CARLOS LAVADO

ADVOGADO EFRAIM MARCOS ALVES LIMA(OAB:
362130/SP)

EMBARGADO ELTON ALVES DE MOURA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PAULO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ELIZEU DE OLIVEIRA DOMINGOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CLAUDIA APARECIDA XAVIER

ADVOGADO JUSIANA ISSA(OAB: 128807/SP)

EMBARGADO ELIO BARBIERI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)
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EMBARGADO ADEMAR VIEIRA PAULINO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ROMINHO SEVERINO DE MELO
SOUSA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

EMBARGADO ADELINO ROSSATO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO FELISMAR CONSTANTE PEREIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PAULO SERGIO DA SILVA FRITZ

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO FABIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LEANDRO FERREIRA LEITE

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

EMBARGADO ADAO BORGES FIGUEIREDO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EVERCI JOSE SALTORI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PAULO ROBERTO FERRACIOLI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO BATISTA PEREIRA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

EMBARGADO EURIPEDES CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ERWINO MULLER

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOVENTINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SERGIO ANTONIO FELISBERTO DA
CRUZ

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALEXANDRE RICARDO DOMINGOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO HENRIQUE DE ABREU

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOVELINO MARTINS DOS REIS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO BENEDICTO DE CARVALHO

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO NILZA DIAS PEREIRA
HESPANHOLO(OAB: 117860/SP)

EMBARGADO SEBASTIAO VICTAL DA SILVA

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

EMBARGADO HAMILTON BOLDRIN

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JESUE ANTONIO PERIN

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SEBASTIAO GARCIA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GILMAR SEBASTIAO ROCHA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SEBASTIAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SEBASTIAO EUGENIO RODRIGUES
FILHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALCIDES SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GASPAR FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SUSANA SILVA MELLO MARTINS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SULIMAR CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO HERMINIO MISCHIATTE

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JULIO CESAR PEREIRA MENDES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EDI CARLOS LUCRECIO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO HERMANTINO BOLDRIN

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SIMONE PENHA RODRIGUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALTAMIR LEONCIO SIMAO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SILVIO RAMOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SERGIO SANTANA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALFREDO BELTRAMINI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ HENRIQUE LEMOS

ADVOGADO PRISCILA TELES DE SOUZA(OAB:
285962/SP)

EMBARGADO FLAVIO DONIZETE CELESTINO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ROGERIO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RODRIGO GILIOLI PENHA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO VITOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO FLAUDIANO CRUZ SILVA
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ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RODOLFO ALVES SIQUEIRA NETO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE RUBENS MIOTO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ROBSON MARTINS DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GILBERTO APARECIDO PERDIZ

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALBERTO JOSE ELIAS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RICARDO LUIZ SIQUEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO BASILIO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALBERINO GUAGNONI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GALVANI BENEDITO CAPELOZZI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALCIDES SERVELLI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA
FILHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SANDRO GILIOLI PENHA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GALIANO FERRO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALCIDES QUIRINO DA CRUZ FILHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO VALDIR GONCALVES AGUIAR

EMBARGADO FRANCISCO DONATO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO SALVADOR CAU

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE VILMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RUY SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO APARECIDO PICOLI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO FLORIANO DA SILVA CRUZ

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ROQUE FESSINA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE SPINDOLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RONIE CESAR DE CASTRO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE NUNES FERREIRA FILHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

ADVOGADO MAIRA ELIZABETH FERREIRA
TELES(OAB: 294074/SP)

EMBARGADO ANTONIO APARECIDO
SCHIAVINOTO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JEFERSON GILIOLI PENHA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUCIA PEDRO DE JESUS MARTINS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO DELSON DE SANTANA SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO ALONSO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JAIRO EZEQUIEL

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

ADVOGADO THEILER CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 393940/SP)

EMBARGADO JAIR INACIO ALVES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LAURIVAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO ALVARENGA SANTOS
HENRIQUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MARLON ALVES LASSALI PASSOS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

EMBARGADO LUIS CARLOS GONCALVES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO FABIANO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

EMBARGADO UMBERTO MASTROGIACOMO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO ALDARVES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO TEREZA NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUCIANO DOS REIS SAMPAIO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO APARECIDO SIQUEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)
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ADVOGADO THEILER CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 393940/SP)

EMBARGADO JESVALDO SPINDOLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ISMAR PLACIDO DE MORAES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ CLAUDIO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JULIO SERGIO ALBUQUERQUE

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANDERSON NOBREGA NILO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ISAIAS BALBINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JULIO GILBERTO GIROTTO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO IKUO SHUHAMA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO TEODOSIO DA SILVA LEITAO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALTAMIRO CAROBA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANGELO DA SILVA ELOY

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO HIROSHI IROKAWA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO IVO IOSHIO IOSHIMINE

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LEILA NAHAS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO IVAN LEMES MAZIERO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANEZIO SARNE JUNIOR

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LAERCIO RODRIGUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ CLAUDIO MOREIRA TELES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANDRE FELICIANO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO IVAIR BELARMINO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO MAURICIO CASTANHA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JURACI MENEGHINI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO RODRIGUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO WALDENEI SILVA CAMPOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO PAULO FALARINO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ CARLOS ALVARENGA
HENRIQUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO WALDEMAR BELEM

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EMBARGADO JOAQUIM EUGENIO TONIELLO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO WALTIDES JOAQUIM DIAS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANDRE RAFAEL REZENDE

ADVOGADO MARCELO JULIANO DE ALMEIDA
ROCHA(OAB: 165571/SP)

EMBARGADO LUIZ EDUARDO CORREA LEITE

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO WILSON ARTIOLI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO WELSON SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAQUIM AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

EMBARGADO LUIS CESAR BORTOLETO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO VICENTE DE PAULA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ FLAVIO BELOMO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE REGINALDO DE REZENDE

ADVOGADO RICARDO DOS REIS SILVEIRA(OAB:
170776/SP)

EMBARGADO FELIPPE JOSE VOLTOLINI

ADVOGADO GABRIELA VALERIO
FERNANDES(OAB: 339412/SP)

ADVOGADO JESSICA CARVALHO DE SOUZA
VOLTOLINI(OAB: 354860/SP)

EMBARGADO VICENTE JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO BATISTA ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO VANDERLI DA CUNHA
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ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO VALTER APARECIDO TIBERIO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO BATISTA TEIXEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO VALQUE ROMAO DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ CESAR DE LAGOSTINI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO VALDIVINO DESIDERIO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO DE DEUS OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO WAGNER MORAIS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO CARLOS SABIAO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ ANTONIO MARINGOLO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

EMBARGADO GERSON FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO AUGUSTO SALLES PAHIM(OAB:
253199/SP)

EMBARGADO JOAO BOSCO DRIGO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO WAGNER LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO LUIZ ROBERTO MARIANO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO VICTOR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO VIRGINIA MARIA DE CARVALHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAO BATISTA PEREIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS SOUSA LOPES

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

EMBARGADO EDERILDO CARLOS CAZAROTTE

ADVOGADO MARCELO GUIAO CLETO(OAB:
171325/SP)

EMBARGADO JOSE CARLOS FERNANDES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MARINHO MOREIRA NETO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE AILTON MARIA

ADVOGADO MARCELO GUIAO CLETO(OAB:
171325/SP)

EMBARGADO GILMAR ADRIANO BARACHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JEAN CARLOS DA SILVA

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

EMBARGADO JOSE CARLOS CONCEICAO LIMA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE CARLOS CANDIDO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ROSELI APARECIDA GIROTO

ADVOGADO MARCELO GUIAO CLETO(OAB:
171325/SP)

EMBARGADO ROGERIO FIORAVANTE

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MARIA APPARECIDA MADURO DA
COSTA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ADAIR HONORIO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANDERSON LUIZ BORGES ZINA

ADVOGADO MARCELO GUIAO CLETO(OAB:
171325/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA CALEGARI(OAB:
153071/SP)

EMBARGADO MIGUEL ELIAS DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO AUGUSTO BERALDO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE LEONEL MAGNANI

ADVOGADO SIDNEI SAMUEL PEREIRA(OAB:
193482/SP)

EMBARGADO JOSE DOS REIS DE PAULA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MAURO MOREIRA DE MATTOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MAURO DELFANTE

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MARTINS JOSE MARIA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ALDERICE DA DALT FILHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE CARLOS SIQUEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MARIO LUCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

EMBARGADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)
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EMBARGADO DOUGLAS DEAN TEIXEIRA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

EMBARGADO JOSE DORIVAL STELLA

ADVOGADO VELMIR MACHADO DA SILVA(OAB:
128658/SP)

EMBARGADO ITAMAR LUIZ MOCO

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO DE SOUZA
COIMBRA(OAB: 81973/SP)

EMBARGADO MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

EMBARGADO JOSE ATILIO DELAGOSTINI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GEOMARIO GREDSON MARTINS
ALVES

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

EMBARGADO JOSE ALVES DE LIMA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EDIMILSON MARTINS SILVA

ADVOGADO MARCELO GUIAO CLETO(OAB:
171325/SP)

EMBARGADO ARISTIDES GOMES VIEIRA

ADVOGADO MARCELO GUIAO CLETO(OAB:
171325/SP)

EMBARGADO ROGILSON SARAIVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SIMAO DOS
SANTOS DA SILVA(OAB: 245486/SP)

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

EMBARGADO LUIZ THEODORO DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE CARLOS BENEDITO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MARCOS DA SILVA CORTEZ

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOAQUIM FERRACIOLI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE DA ANUNCIACAO OLIVEIRA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

EMBARGADO PAULO SERGIO RONCHOLETA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

ADVOGADO JUSIANA ISSA(OAB: 128807/SP)

EMBARGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE CARLOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ZEZITO REIS DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EDERVAL ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO ADILSON DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 126974/SP)

EMBARGADO MARCO ANTONIO PRAXEDES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE AUDIN FRANCISCO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CLAUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS GARCIA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GERSON ROBERTO SOARES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO FRANCISCO ROSA CAMPOS
SOBRINHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS FALLARINO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ELIAS BALBINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO NEIVALDO RECHE

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS DA CRUZ DE
MARCHI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS GONCALVES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GERSIO PRIOLI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO DERCI NICOLA DUMBRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MOACIR PRAXEDES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CARLOS FERNANDO CANDIDO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO VENTRESCHI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE FERRAZ

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO HUMBERTO MORETTI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ROSANGELA MARIA REIS

ADVOGADO ELIANE REGINA DANDARO(OAB:
127785/SP)

EMBARGADO JOSE FERNANDO ROMERO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MILTON SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS CARDOSO
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ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO NEIVALDO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CALDEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO NEI AMIM ANTUNES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RAFAEL DE JESUS

ADVOGADO PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA
CRUZ(OAB: 290814/SP)

EMBARGADO BENEDITO LUIZ GONCALVES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO BENEDITO ALVES SIQUEIRA

EMBARGADO JULIO CESAR BRASIL

ADVOGADO RICARDO SOARES DE
CASTRO(OAB: 128385/SP)

EMBARGADO BENEDITO ALBERTO MARQUES
PEREIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO BALTAZAR DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CAIO MARCELO DOS SANTOS
LOPES

ADVOGADO LARISSA SOARES SAKR(OAB:
293108/SP)

EMBARGADO AUREA PEREIRA DA FONSECA
JORDAO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MARCO ANTONIO CORREIA

ADVOGADO ISABELA SUZUKI(OAB: 358099/SP)

EMBARGADO BRAZ CAROLINO DAS FLORES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO BENEDITO DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO BENEDITO MOREIRA MACHADO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ROGERSON ALEX DE MELLO

ADVOGADO ELIANE REGINA DANDARO(OAB:
127785/SP)

ADVOGADO CASSIANO PELIS POLO(OAB:
272614/SP)

EMBARGADO ANTONIO DONIZETI FALVO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CARLOS MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO CLAUDIO AREAS

ADVOGADO MARCELO GUIAO CLETO(OAB:
171325/SP)

EMBARGADO MARCELO HENRIQUE TELES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO WENILTON DE PAULA

ADVOGADO GISELE CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 230526/SP)

EMBARGADO ARCIDES REMOTO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO DOMINGOS COSTA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO EUGENIO
ZANIRATO(OAB: 139921/SP)

EMBARGADO ANTONIO HENRIQUE RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO FRANCISCO BARBOSA

ADVOGADO SAMUEL ANTEMO SOUZA DE
MARCHI(OAB: 372668/SP)

EMBARGADO NELSON DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO DECIO AMAURI BATISTA POMPOLO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO OTAVIO BOLDRIN

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CLEIDE APARECIDA MARTINS
JACOMINI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EDER SANTINI DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE ULIAN(OAB:
136088/SP)

EMBARGADO CLAUDIO FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO OSMAR ALBINO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ONOFRE QUIRINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO OLIVIO CANTARELLI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CLAUDIO DE CARVALHO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO AGUSTINHO DA ROCHA BATISTA

ADVOGADO ADILSON DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 126974/SP)

EMBARGADO CLAUDIO BOLDRIN

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

ADVOGADO THEILER CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 393940/SP)

EMBARGADO NILSON CARDOSO DA SILVA

EMBARGADO CLAUDIO ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CLAUDEMIRO ROMUALDO DOS
SANTOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ODAIR DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PETERSON GABRIEL COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PAULO FERNANDO CARDOSO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ELENITA BORGES RODRIGUES
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ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EDUARDO URBINATI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO PAULO CESAR GOMES CAMARGO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EDMILSON APARECIDO SANTANA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EDGAR ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO EDEVALDO CHAGAS DIAS

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO OVIDIO BANZI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONIO SEBASTIAO PAGANI

ADVOGADO JUSIANA ISSA(OAB: 128807/SP)

EMBARGADO EDER LUIZ SAMPAIO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO MARCO AURELIO RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CARLOS AUGUSTO MENARA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JENIVAL MIGUEL DE MORAIS

ADVOGADO ADILSON DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 126974/SP)

EMBARGADO NILTON GONCALVES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CARLOS AOR MANTOVANI

ADVOGADO MARCELO GUIAO CLETO(OAB:
171325/SP)

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO NILTON DAS NEVES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO JOSE LITO OLIVEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

EMBARGADO CARLOS ALBERTO TOTOLI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO NELSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANDRE LUIZ LOYOLLA

ADVOGADO EFRAIM MARCOS ALVES LIMA(OAB:
362130/SP)

EMBARGADO BRAZ DONIZETI JORGE

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ANTONINO REIS DA SILVA

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

EMBARGADO CELSO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO ODAIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO OCTAVIO MARINCOLO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CARLOS REIS EZEQUIEL

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CARLOS JULIANO EZEQUIEL

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO GERALDO JOSE MOROTTI

ADVOGADO GISELE CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 230526/SP)

EMBARGADO OCLAYR PEDRO

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO CARLOS HUMBERTO FERREIRA

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO NIVALDO ANTONIO FERREIRA
BORGES

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA CALEGARI(OAB:
153071/SP)

EMBARGADO JOSE ANDRE SOBRINHO

ADVOGADO PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA
CRUZ(OAB: 290814/SP)

EMBARGADO CARLOS CESAR GOMES STURARI

ADVOGADO GILBERTO EGYDIO DOS
SANTOS(OAB: 54428/SP)

EMBARGADO RENAN MENARA

ADVOGADO GUILHERME PIRES BIGAI(OAB:
326932/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIR HONORIO

  - ADAO BORGES FIGUEIREDO

  - ADELINO ROSSATO

  - ADEMAR VIEIRA PAULINO

  - ADEMILSON BUENO MENDES

  - ADEMIR VIEIRA CAMPOS

  - ADERVAL NECA SOBRINHO

  - ADILSON CORREA BRANDAO

  - AGUSTINHO DA ROCHA BATISTA

  - AILTON DE PAULA RIBEIRO

  - ALBERICO PRADO

  - ALBERINO GUAGNONI

  - ALBERTO JOSE ELIAS

  - ALCIDES QUIRINO DA CRUZ FILHO

  - ALCIDES SERVELLI

  - ALCIDES SILVA

  - ALDERICE DA DALT FILHO

  - ALEXANDRE RICARDO DOMINGOS

  - ALFREDO BELTRAMINI

  - ALTAMIR LEONCIO SIMAO

  - ALTAMIRO CAROBA DA SILVA

  - ANDERSON LUIZ BORGES ZINA

  - ANDERSON NOBREGA NILO

  - ANDRE FELICIANO

  - ANDRE LUIZ LOYOLLA

  - ANDRE RAFAEL REZENDE

  - ANEZIO SARNE JUNIOR

  - ANGELO DA SILVA ELOY

  - ANTONINO REIS DA SILVA

  - ANTONIO ALONSO

  - ANTONIO ALVARENGA SANTOS HENRIQUES
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  - ANTONIO APARECIDO FERREIRA

  - ANTONIO APARECIDO SCHIAVINOTO

  - ANTONIO APARECIDO SIQUEIRA

  - ANTONIO AUGUSTO BERALDO

  - ANTONIO CALDEIRA

  - ANTONIO CARLOS CARDOSO

  - ANTONIO CARLOS DA CRUZ DE MARCHI

  - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

  - ANTONIO CARLOS FALLARINO

  - ANTONIO CARLOS GARCIA

  - ANTONIO CARLOS GONCALVES

  - ANTONIO CARLOS MOREIRA DA SILVA

  - ANTONIO CARLOS SOUSA LOPES

  - ANTONIO CLAUDIO AREAS

  - ANTONIO DONIZETI DE OLIVEIRA

  - ANTONIO DONIZETI FALVO

  - ANTONIO FRANCISCO BARBOSA

  - ANTONIO HENRIQUE RIBEIRO

  - ANTONIO HUMBERTO MORETTI

  - ANTONIO RODRIGUES DOS REIS

  - ANTONIO SEBASTIAO PAGANI

  - ANTONIO VENTRESCHI

  - ANTONIO VITOR DE OLIVEIRA

  - APARECIDO FERREIRA DE SOUZA

  - APARECIDO PICOLI

  - ARCIDES REMOTO

  - ARISTIDES GOMES VIEIRA

  - AUREA PEREIRA DA FONSECA JORDAO

  - BALTAZAR DA SILVA

  - BASILIO DE SOUZA

  - BENEDITO ALBERTO MARQUES PEREIRA

  - BENEDITO DOS SANTOS SOUSA

  - BENEDITO LUIZ GONCALVES

  - BENEDITO MOREIRA MACHADO

  - BRAZ CAROLINO DAS FLORES

  - BRAZ DONIZETI JORGE

  - CAIO MARCELO DOS SANTOS LOPES

  - CARLOS ALBERTO TOTOLI

  - CARLOS AOR MANTOVANI

  - CARLOS AUGUSTO MENARA

  - CARLOS CESAR GOMES STURARI

  - CARLOS FERNANDO CANDIDO

  - CARLOS HUMBERTO FERREIRA

  - CARLOS JULIANO EZEQUIEL

  - CARLOS REIS EZEQUIEL

  - CELSO APARECIDO DE OLIVEIRA

  - CLAUDEMIRO ROMUALDO DOS SANTOS

  - CLAUDIA APARECIDA XAVIER

  - CLAUDIO ALMEIDA DE SOUZA

  - CLAUDIO BOLDRIN

  - CLAUDIO DE CARVALHO

  - CLAUDIO FERNANDES DE OLIVEIRA

  - CLAUDIO FERNANDES PEREIRA

  - CLEIDE APARECIDA MARTINS JACOMINI

  - DECIO AMAURI BATISTA POMPOLO

  - DELSON DE SANTANA SOUZA

  - DERCI NICOLA DUMBRA

  - DOMINGOS COSTA DA SILVA

  - DOUGLAS DEAN TEIXEIRA

  - EDER LUIZ SAMPAIO

  - EDER SANTINI DOS SANTOS

  - EDERILDO CARLOS CAZAROTTE

  - EDERVAL ROBERTO DA SILVA

  - EDEVALDO CHAGAS DIAS

  - EDGAR ROSA DE OLIVEIRA

  - EDI CARLOS LUCRECIO

  - EDIMILSON MARTINS SILVA

  - EDMILSON APARECIDO SANTANA

  - EDUARDO URBINATI

  - ELENITA BORGES RODRIGUES

  - ELIAS BALBINO DE OLIVEIRA

  - ELIO BARBIERI

  - ELIZEU DE OLIVEIRA DOMINGOS

  - ELTON ALVES DE MOURA

  - EMERSON PEDRO DO NASCIMENTO

  - EMERSON ROBERTO MILANI

  - ERWINO MULLER

  - EURIPEDES CANDIDO DA SILVA

  - EVERCI JOSE SALTORI

  - FABIO ALVES DOS SANTOS

  - FELIPPE JOSE VOLTOLINI

  - FELISMAR CONSTANTE PEREIRA

  - FERNANDO MARCELO DE PADUA

  - FLAUDIANO CRUZ SILVA

  - FLAVIO DONIZETE CELESTINO

  - FLORIANO DA SILVA CRUZ

  - FRANCISCO DONATO

  - FRANCISCO ROSA CAMPOS SOBRINHO

  - GALIANO FERRO

  - GALVANI BENEDITO CAPELOZZI

  - GASPAR FERREIRA DE SOUZA

  - GEOMARIO GREDSON MARTINS ALVES

  - GERALDO JOSE MOROTTI

  - GERSIO PRIOLI

  - GERSON FERREIRA DE SOUZA

  - GERSON ROBERTO SOARES

  - GILBERTO APARECIDO PERDIZ

  - GILMAR ADRIANO BARACHO

  - GILMAR SEBASTIAO ROCHA

  - HAMILTON BOLDRIN

  - HENRIQUE DE ABREU

  - HERMANTINO BOLDRIN

  - HERMINIO MISCHIATTE

  - HIROSHI IROKAWA

  - IKUO SHUHAMA

  - ISAIAS BALBINO DE OLIVEIRA

  - ISMAR PLACIDO DE MORAES

  - ITAMAR LUIZ MOCO

  - IVAIR BELARMINO

  - IVAN LEMES MAZIERO

  - IVO IOSHIO IOSHIMINE

  - JAIR INACIO ALVES

  - JAIRO EZEQUIEL

  - JEAN CARLOS DA SILVA

  - JEFERSON GILIOLI PENHA

  - JENIVAL MIGUEL DE MORAIS

  - JESUE ANTONIO PERIN

  - JESVALDO SPINDOLA DE OLIVEIRA

  - JOAO ALDARVES

  - JOAO ALVARENGA SANTOS HENRIQUES

  - JOAO BATISTA ANASTACIO

  - JOAO BATISTA PEREIRA

  - JOAO BATISTA TEIXEIRA

  - JOAO BENEDICTO DE CARVALHO
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  - JOAO BOSCO DRIGO

  - JOAO CARLOS LAVADO

  - JOAO CARLOS SABIAO

  - JOAO DE DEUS OLIVEIRA ALVES

  - JOAO DE SOUZA

  - JOAO MAURICIO CASTANHA

  - JOAO PAULO FALARINO

  - JOAO RODRIGUES

  - JOAQUIM AUGUSTO DE OLIVEIRA

  - JOAQUIM EUGENIO TONIELLO

  - JOAQUIM FERRACIOLI

  - JOAQUIM OLIMPIO DA SILVA

  - JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS

  - JOEL ALVES DOS SANTOS

  - JOSE AILTON MARIA

  - JOSE ALVES DE LIMA

  - JOSE ANDRE SOBRINHO

  - JOSE ATILIO DELAGOSTINI

  - JOSE AUDIN FRANCISCO

  - JOSE CARLOS BARBOSA DA SILVA

  - JOSE CARLOS BENEDITO

  - JOSE CARLOS CANDIDO

  - JOSE CARLOS CONCEICAO LIMA

  - JOSE CARLOS DA SILVA

  - JOSE CARLOS FERNANDES

  - JOSE CARLOS SIQUEIRA

  - JOSE DA ANUNCIACAO OLIVEIRA

  - JOSE DORIVAL STELLA

  - JOSE DOS REIS DE PAULA

  - JOSE EUSTAQUIO DE CASTRO

  - JOSE FERNANDO ROMERO

  - JOSE FERRAZ

  - JOSE FLAVIO DO NASCIMENTO

  - JOSE GONCALVES NUNES

  - JOSE KASZAS

  - JOSE LEONEL MAGNANI

  - JOSE LITO OLIVEIRA DE ANDRADE

  - JOSE MARINGOLO

  - JOSE MARIO DRIGO

  - JOSE NUNES FERREIRA FILHO

  - JOSE REGINALDO DE REZENDE

  - JOSE RIBEIRO

  - JOSE RUBENS MIOTO

  - JOSE SPINDOLA DE OLIVEIRA

  - JOSE VILMAR DO NASCIMENTO

  - JOVELINO MARTINS DOS REIS

  - JOVENTINO FERREIRA DA SILVA

  - JULIO CESAR BRASIL

  - JULIO CESAR PEREIRA MENDES

  - JULIO GILBERTO GIROTTO

  - JULIO SERGIO ALBUQUERQUE

  - JURACI MENEGHINI

  - LAERCIO RODRIGUES

  - LAURIVAL DE OLIVEIRA

  - LEANDRO FERREIRA LEITE

  - LEILA NAHAS

  - LUCIA PEDRO DE JESUS MARTINS

  - LUCIANO DOS REIS SAMPAIO

  - LUIS CARLOS GONCALVES

  - LUIS CESAR BORTOLETO

  - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

  - LUIZ ANTONIO MARINGOLO

  - LUIZ CARLOS ALVARENGA HENRIQUES

  - LUIZ CARLOS DA SILVA

  - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

  - LUIZ CESAR DE LAGOSTINI

  - LUIZ CLAUDIO DA SILVA PEREIRA

  - LUIZ CLAUDIO MOREIRA TELES

  - LUIZ EDUARDO CORREA LEITE

  - LUIZ FLAVIO BELOMO

  - LUIZ HENRIQUE LEMOS

  - LUIZ ONICIO PEREIRA

  - LUIZ ROBERTO MARIANO

  - LUIZ THEODORO DA SILVA

  - MARCELO HENRIQUE TELES

  - MARCO ANTONIO CORREIA

  - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

  - MARCO ANTONIO DE SOUZA

  - MARCO ANTONIO PRAXEDES

  - MARCO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

  - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

  - MARCOS DA SILVA CORTEZ

  - MARIA APPARECIDA MADURO DA COSTA

  - MARINHO MOREIRA NETO

  - MARIO LUCIO DE OLIVEIRA

  - MARLON ALVES LASSALI PASSOS

  - MARTINS JOSE MARIA

  - MAURO DELFANTE

  - MAURO MOREIRA DE MATTOS

  - MIGUEL ELIAS DA SILVA

  - MILTON SILVA

  - MOACIR PRAXEDES

  - NEI AMIM ANTUNES

  - NEIVALDO ANTONIO DE SOUZA

  - NEIVALDO RECHE

  - NELSON DA SILVA

  - NELSON DE OLIVEIRA

  - NILTON DAS NEVES

  - NILTON GONCALVES

  - NIVALDO ANTONIO FERREIRA BORGES

  - OCLAYR PEDRO

  - OCTAVIO MARINCOLO

  - ODAIR ALVES DA SILVA

  - ODAIR DE SOUZA MOREIRA

  - OLIVIO CANTARELLI

  - ONOFRE QUIRINO DE OLIVEIRA

  - OSMAR ALBINO

  - OTAVIO BOLDRIN

  - OVIDIO BANZI

  - PAULO CESAR GOMES CAMARGO

  - PAULO FERNANDO CARDOSO

  - PAULO FERREIRA DA SILVA

  - PAULO ROBERTO FERRACIOLI

  - PAULO SERGIO DA SILVA FRITZ

  - PAULO SERGIO MARQUES

  - PAULO SERGIO RONCHOLETA

  - PAULO SERGIO ZERI

  - PAULO TURATI

  - PEDRO CRUZ

  - PEDRO DOMINGOS SILVA

  - PETERSON GABRIEL COSTA DOS SANTOS

  - RAFAEL DE JESUS

  - RAFAEL FRANCISCO COSTA

  - REGINA MAURA FACCINI VILAR
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  - REGINALDO DONIZETTI LOPES

  - RENAN MENARA

  - RICARDO DE CARVALHO RODRIGUES

  - RICARDO DE SOUZA

  - RICARDO LUIZ SIQUEIRA

  - ROBSON MARTINS DA SILVA

  - RODOLFO ALVES SIQUEIRA NETO

  - RODRIGO GILIOLI PENHA

  - ROGERIO ALVES RIBEIRO

  - ROGERIO FIORAVANTE

  - ROGERSON ALEX DE MELLO

  - ROGILSON SARAIVA

  - ROMINHO SEVERINO DE MELO SOUSA

  - RONIE CESAR DE CASTRO

  - ROQUE FESSINA

  - ROSANGELA MARIA REIS

  - ROSELI APARECIDA GIROTO

  - RUY SILVA

  - SALVADOR CAU

  - SANDRO GILIOLI PENHA

  - SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

  - SEBASTIAO EUGENIO RODRIGUES FILHO

  - SEBASTIAO FRANCISCO DE OLIVEIRA

  - SEBASTIAO GARCIA

  - SEBASTIAO VICTAL DA SILVA

  - SERGIO ANTONIO FELISBERTO DA CRUZ

  - SERGIO SANTANA

  - SILVIO RAMOS

  - SIMONE PENHA RODRIGUES

  - STENIO ABILIO PEREIRA DE FREITAS

  - SULIMAR CARLOS DE SOUZA

  - SUSANA SILVA MELLO MARTINS

  - TEODOSIO DA SILVA LEITAO

  - TEREZA NEVES DOS SANTOS

  - UMBERTO MASTROGIACOMO

  - VALDERICE MARIANO

  - VALDIVINO DESIDERIO

  - VALQUE ROMAO DA SILVA

  - VALTER APARECIDO TIBERIO

  - VANDERLI DA CUNHA

  - VICENTE DE PAULA DA SILVA

  - VICENTE JOSE DE OLIVEIRA

  - VICTOR GONCALVES DA SILVA

  - VIRGINIA MARIA DE CARVALHO

  - WAGNER LUIZ RODRIGUES

  - WAGNER MORAIS

  - WALDEMAR BELEM

  - WALDENEI SILVA CAMPOS

  - WALTIDES JOAQUIM DIAS

  - WELSON SANTOS DE ALMEIDA

  - WENILTON DE PAULA

  - WILSON ARTIOLI

  - ZEZITO REIS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06601d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

ANDERSON RELVA ROSA

 Juiz do Trabalho Substituto

MOK

Assessoria de Liquidação de Ribeirão Preto

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010717-27.2020.5.15.0067
AUTOR YURI NAVES ROBERTO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CANDATTEN(OAB:
36767/SC)

ADVOGADO MAIANE FRANCINE DE
MIRANDA(OAB: 48627/SC)

RÉU BOTAFOGO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDUARDO MICHARKI VAVAS(OAB:
304153/SP)

ADVOGADO AMAURI GRIFFO(OAB: 93389/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTAFOGO FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffdce7f

proferida nos autos.

DECISÃO

De início, caso ainda não o tenha feito, deverá o(a) autor (a)

informar - em peça apartada - os dados bancários para eventual

liberação de valores, no prazo de 10 dias.

Verifica-se que o Exequente não apresentou seus cálculos,

conforme determinado na ID n. 516b4e7, muito embora

devidamente intimado em 06/02/2023, sendo que seu prazo
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encerrou-se em 16/02/2023.

Apresentou o Exequente a petição de ID n. 3499363

intempestivamente sua impugnação aos cálculos da

Executada, tendo em vista que foi cientificado em 12/12/2023 ,

sendo que tinha até 01/02/2024 para manifestar-se, sendo que

somente apresentou sua petição em 15/03/2024. Considero

preclusa a sua manifestação.

HOMOLOGO os cálculos formulados pela reclamada ID

21159c8 , por preclusa a oportunidade de impugnação pelo(a)

reclamante (art. 879, § 2º da CLT com redação dada pela lei

13.467/17), sujeitos aos acréscimos legais até a data do efetivo

pagamento, inclusive no que se refere às contribuições

previdenciárias e devidas pelas partes.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Tendo em vista que trata-se de processo em que o Executado é

BOTAFOGO FUTEBOL CLUBE, em que há EXECUÇÃO

UNIFICADA neste Fórum, remeta-se o presente processo à

Divisão de Execução correspondente, onde prosseguir-se-ão

com os atos subsequentes.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

DAL

Processo Nº ATOrd-0010717-27.2020.5.15.0067
AUTOR YURI NAVES ROBERTO

ADVOGADO ANA CLAUDIA CANDATTEN(OAB:
36767/SC)

ADVOGADO MAIANE FRANCINE DE
MIRANDA(OAB: 48627/SC)

RÉU BOTAFOGO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO EDUARDO MICHARKI VAVAS(OAB:
304153/SP)

ADVOGADO AMAURI GRIFFO(OAB: 93389/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI NAVES ROBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffdce7f

proferida nos autos.

DECISÃO

De início, caso ainda não o tenha feito, deverá o(a) autor (a)

informar - em peça apartada - os dados bancários para eventual

liberação de valores, no prazo de 10 dias.

Verifica-se que o Exequente não apresentou seus cálculos,

conforme determinado na ID n. 516b4e7, muito embora

devidamente intimado em 06/02/2023, sendo que seu prazo

encerrou-se em 16/02/2023.

Apresentou o Exequente a petição de ID n. 3499363

intempestivamente sua impugnação aos cálculos da

Executada, tendo em vista que foi cientificado em 12/12/2023 ,

sendo que tinha até 01/02/2024 para manifestar-se, sendo que

somente apresentou sua petição em 15/03/2024. Considero

preclusa a sua manifestação.

HOMOLOGO os cálculos formulados pela reclamada ID

21159c8 , por preclusa a oportunidade de impugnação pelo(a)

reclamante (art. 879, § 2º da CLT com redação dada pela lei

13.467/17), sujeitos aos acréscimos legais até a data do efetivo

pagamento, inclusive no que se refere às contribuições

previdenciárias e devidas pelas partes.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Tendo em vista que trata-se de processo em que o Executado é

BOTAFOGO FUTEBOL CLUBE, em que há EXECUÇÃO

UNIFICADA neste Fórum, remeta-se o presente processo à

Divisão de Execução correspondente, onde prosseguir-se-ão

com os atos subsequentes.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

DAL

Processo Nº ATSum-0011945-66.2022.5.15.0067
AUTOR DAUENE ALVES DE SOUSA

ADVOGADO DANILO EDUARDO QUERIDO(OAB:
402651/SP)

RÉU MICRO RIBEIRAO COMERCIO DE
LIVROS E INFORMATICA LTDA - EPP
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ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU MICROCAMP ESCOLA DE
EDUCACAO PROFISSIONAL E
COMERCIO DE LIVROS LTDA. - EPP

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO CAMILA MELO DA SILVA FIRMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICRO RIBEIRAO COMERCIO DE LIVROS E INFORMATICA
LTDA - EPP

  - MICROCAMP ESCOLA DE EDUCACAO PROFISSIONAL E
COMERCIO DE LIVROS LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65b8c02

proferida nos autos.

DECISÃO

ATENTE A SECRETARIA - sentença julgou IMPROCEDENTES em

relação à 2ª Reclamada MICROCAMP ESCOLA DE EDUCAÇÃO

PROFISSIONAL E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA. EPP.

Permanecer no POLO PASSIVO, porque o RECLAMANTE É

DEVEDOR EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS AO I.

PATRONO DA 2ª RÉ, ficando SUSPENSA a exigibilidade, conforme

sentença de ID n. c703f8c (fl. 182). Valores constam do final da

homologação. ATENTE A SECRETARIA E AS PARTES.

Trânsito em julgado na fase de conhecimento em 16/05/2023.

De início, caso ainda não o tenha feito, deverá o(a) autor (a)

informar - em peça apartada - os dados bancários para eventual

liberação de valores, no prazo de 10 dias.

HOMOLOGO o LAUDO de ID ddafe01 , por retratarem a decisão

transitada em julgado e por preclusa a oportunidade de

impugnação pelo(a) partes (art. 879, § 2º da CLT com redação

dada pela lei 13.467/17), sujeitos aos acréscimos legais até a data

do efetivo pagamento, inclusive no que se refere às contribuições

previdenciárias e devidas pelas partes.

Fixo os honorários periciais contábeis devidos pela 1ª Executada,

no importe de R$ 800,00, os quais deverão ser pagos na conta

corrente da Perita (comprovando-se nos autos no prazo de 15 dias),

cujos dados abaixo seguem:

CAMILA MELO DA SILVA FIRMINO

CPF 341.562.738-14

CEF (104)

AG. 2949

c/c 583443095-0

Aplico o artigo 523 do CPC (caput), com a intimação do 1ª

RECLAMADO, DEVEDOR (Atente a Secretaria que a ação foi

julgada improcedente em face do 2º Réu), por intermédio de seu

advogado, para que efetue o pagamento em 15 dias, devendo

a(o) Reclamada(o) valer-se do programa de atualização PjeCalc-

Cidadão, disponibilizado no site do E. TRT da 15ª Região

(www.trt15.jus.br), para a atualização dos valores até a data do

efetivo pagamento.

Deverá nesse mesmo prazo para pagamento, apresentar

planilha discriminando os credores e respectivos valores, bem

como o valor líquido do exequente, considerando a mesma

data do depósito.

Havendo pagamento da verba de Imposto de Renda, a

reclamada deverá informar a base de cálculo e o número de

meses para efeito junto à Receita Federal.

Atente-se a Executada quanto ao pagamento das contribuições

previdenciárias e fiscais, uma vez que deverão se recolhidas em

guias próprias, GPS/DARF, com a devida comprovação nos autos.

Os valores atualizados deverão ser apresentados junto com o

discriminativo de valores a fim de possibilitar a conferência

pela parte contrária e por esta Serventia.

Em caso de pagamento da execução, a reclamada efetuará o

recolhimento na forma e no prazo da lei, na forma prevista na

Portaria CR 01/2019 do TRT15, art. 1º (DARF ou GPS, conforme

o caso), comprovando nos autos, inclusive quanto à cota

cabível ao reclamante, mediante guia própria, sob pena de

execução.

Caso o depósito seja efetuado para garantia da execução, para

posterior oposição de embargos à execução, os valores das

contribuições fiscais e previdenciárias, se existentes,

deverãoser depositados, à disposição do Juízo.

Observo que os Honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pelo autor ao patrono da ré estão com a exigibilidade suspensa:

Honorários advocatícios SUCUMBENCIAIS devidos pelo

RECLAMANTE à I. Patrona do 2ª RECLAMADO MICROCAMP

ESCOLA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E COMÉRCIO DE

LIVROS LTDA. EPP no importe de R$ 660,09.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

DAL

Processo Nº ATSum-0011945-66.2022.5.15.0067
AUTOR DAUENE ALVES DE SOUSA

ADVOGADO DANILO EDUARDO QUERIDO(OAB:
402651/SP)

RÉU MICRO RIBEIRAO COMERCIO DE
LIVROS E INFORMATICA LTDA - EPP

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU MICROCAMP ESCOLA DE
EDUCACAO PROFISSIONAL E
COMERCIO DE LIVROS LTDA. - EPP

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO CAMILA MELO DA SILVA FIRMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAUENE ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65b8c02

proferida nos autos.

DECISÃO

ATENTE A SECRETARIA - sentença julgou IMPROCEDENTES em

relação à 2ª Reclamada MICROCAMP ESCOLA DE EDUCAÇÃO

PROFISSIONAL E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA. EPP.

Permanecer no POLO PASSIVO, porque o RECLAMANTE É

DEVEDOR EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS AO I.

PATRONO DA 2ª RÉ, ficando SUSPENSA a exigibilidade, conforme

sentença de ID n. c703f8c (fl. 182). Valores constam do final da

homologação. ATENTE A SECRETARIA E AS PARTES.

Trânsito em julgado na fase de conhecimento em 16/05/2023.

De início, caso ainda não o tenha feito, deverá o(a) autor (a)

informar - em peça apartada - os dados bancários para eventual

liberação de valores, no prazo de 10 dias.

HOMOLOGO o LAUDO de ID ddafe01 , por retratarem a decisão

transitada em julgado e por preclusa a oportunidade de

impugnação pelo(a) partes (art. 879, § 2º da CLT com redação

dada pela lei 13.467/17), sujeitos aos acréscimos legais até a data

do efetivo pagamento, inclusive no que se refere às contribuições

previdenciárias e devidas pelas partes.

Fixo os honorários periciais contábeis devidos pela 1ª Executada,

no importe de R$ 800,00, os quais deverão ser pagos na conta

corrente da Perita (comprovando-se nos autos no prazo de 15 dias),

cujos dados abaixo seguem:

CAMILA MELO DA SILVA FIRMINO

CPF 341.562.738-14

CEF (104)

AG. 2949

c/c 583443095-0

Aplico o artigo 523 do CPC (caput), com a intimação do 1ª

RECLAMADO, DEVEDOR (Atente a Secretaria que a ação foi

julgada improcedente em face do 2º Réu), por intermédio de seu

advogado, para que efetue o pagamento em 15 dias, devendo

a(o) Reclamada(o) valer-se do programa de atualização PjeCalc-

Cidadão, disponibilizado no site do E. TRT da 15ª Região

(www.trt15.jus.br), para a atualização dos valores até a data do

efetivo pagamento.

Deverá nesse mesmo prazo para pagamento, apresentar

planilha discriminando os credores e respectivos valores, bem

como o valor líquido do exequente, considerando a mesma

data do depósito.

Havendo pagamento da verba de Imposto de Renda, a

reclamada deverá informar a base de cálculo e o número de

meses para efeito junto à Receita Federal.

Atente-se a Executada quanto ao pagamento das contribuições

previdenciárias e fiscais, uma vez que deverão se recolhidas em

guias próprias, GPS/DARF, com a devida comprovação nos autos.

Os valores atualizados deverão ser apresentados junto com o

discriminativo de valores a fim de possibilitar a conferência

pela parte contrária e por esta Serventia.

Em caso de pagamento da execução, a reclamada efetuará o

recolhimento na forma e no prazo da lei, na forma prevista na

Portaria CR 01/2019 do TRT15, art. 1º (DARF ou GPS, conforme

o caso), comprovando nos autos, inclusive quanto à cota

cabível ao reclamante, mediante guia própria, sob pena de

execução.

Caso o depósito seja efetuado para garantia da execução, para

posterior oposição de embargos à execução, os valores das

contribuições fiscais e previdenciárias, se existentes,

deverãoser depositados, à disposição do Juízo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Observo que os Honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pelo autor ao patrono da ré estão com a exigibilidade suspensa:

Honorários advocatícios SUCUMBENCIAIS devidos pelo

RECLAMANTE à I. Patrona do 2ª RECLAMADO MICROCAMP

ESCOLA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E COMÉRCIO DE

LIVROS LTDA. EPP no importe de R$ 660,09.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

DAL

Processo Nº ATOrd-0010476-94.2021.5.15.0042
AUTOR JOAO BOSCO DE CASTRO

ADVOGADO ELTON DA SILVA RAMOS(OAB:
432624/SP)

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9daf17d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante da concordância da autora, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo(a) Reclamado(a) - ID 908d202 , ficando a cargo

do devedor a correção dos valores, por ocasião do pagamento.

Considerando que estão sendo homologados os cálculos

apresentados pela parte ré, deixo de citá-la para eventual oposição

dos embargos à execução, na forma do artigo 535 do CPC, por

ausência de interesse.

Considerando a decisão quanto à aplicação da lei vigente à época

do trânsito em julgado do conhecimento como parâmetro para

expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, conforme

tema 792 do Supremo Tribunal Federal e, ainda, ante o disposto no

art. 47, §3° da Resolução 303/2019, do C. Conselho Nacional de

Justiça, será nesse momento em que se analisará a lei

disciplinadora da submissão do crédito ao sistema de execução.

Portanto, o trânsito em julgado do conhecimento ocorrido:

até 07/11/2019, aplica-se a Lei Estadual 11.377/2003 (1.135,28

UFESPs);

•

a partir de 08/11/2019, aplica-se a Lei Estadual nº 7.205/2019

(440,214851 UFESPs).

•

Após o trânsito em julgado desta sentença homologatória, prossiga-

se com a expedição de RPV e/ou Precatório, conforme o caso.

Observe-se a Portaria da Procuradoria-Geral da União de n.º

839/2013, publicada no D.O.U. em 27/12/2013.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

FCFL

Processo Nº ATOrd-0011724-95.2021.5.15.0042
AUTOR JOSE MAURO DA SILVA AMORIM

ADVOGADO SAMANTHA BREDARIOLI(OAB:
150256/SP)

RÉU MURANAKA & SHIZUO LTDA - EPP

ADVOGADO THAIS TOFFANI LODI DA
SILVA(OAB: 225145/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURO DA SILVA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15d4b0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Denunciando atraso no pagamento de uma das parcelas do acordo,

pretende o reclamante a imposição ao reclamado de multa de 50%

e sua imediata execução.

Contudo, não houve a inadimplência da parcela.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Posto isto e considerando o princípio de que as cláusulas que

contém imposição de multas merecem interpretação restritiva,

indefiro o pedido do autor, uma vez que o pagamento ocorreu em

dia útil com atraso de apenas um dia.

Intime-se a reclamada para atentar-se rigorosamente às

próximas datas de pagamento, sob pena da aplicação da

cláusula penal.

Dê-se ciência ao reclamante.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010776-27.2019.5.15.0042
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR STAEL PORTO LEITE TRONCO

ADVOGADO GISLENE MARIANO DE FARIA
LEANDRO(OAB: 288246/SP)

ADVOGADO VALMIR MARIANO DE FARIA(OAB:
366652/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAEL PORTO LEITE TRONCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c82b2bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante da concordância da autora, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo(a) Reclamado(a) - ID cfde8ed, ficando a cargo

do devedor a correção dos valores, por ocasião do pagamento.

Considerando que estão sendo homologados os cálculos

apresentados pela parte ré, deixo de citá-la para eventual oposição

dos embargos à execução, na forma do artigo 535 do CPC, por

ausência de interesse.

Considerando a decisão quanto à aplicação da lei vigente à época

do trânsito em julgado do conhecimento como parâmetro para

expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, conforme

tema 792 do Supremo Tribunal Federal e, ainda, ante o disposto no

art. 47, §3° da Resolução 303/2019, do C. Conselho Nacional de

Justiça, será nesse momento em que se analisará a lei

disciplinadora da submissão do crédito ao sistema de execução.

Portanto, o trânsito em julgado do conhecimento ocorrido:

até 07/11/2019, aplica-se a Lei Estadual 11.377/2003 (1.135,28

UFESPs);

•

a partir de 08/11/2019, aplica-se a Lei Estadual nº 7.205/2019

(440,214851 UFESPs).

•

Após o trânsito em julgado desta sentença homologatória, prossiga-

se com a expedição de RPV e/ou Precatório, conforme o caso.

Observe-se a Portaria da Procuradoria-Geral da União de n.º

839/2013, publicada no D.O.U. em 27/12/2013.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

FCFL

Processo Nº ATOrd-0011724-95.2021.5.15.0042
AUTOR JOSE MAURO DA SILVA AMORIM

ADVOGADO SAMANTHA BREDARIOLI(OAB:
150256/SP)

RÉU MURANAKA & SHIZUO LTDA - EPP

ADVOGADO THAIS TOFFANI LODI DA
SILVA(OAB: 225145/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURANAKA & SHIZUO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15d4b0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Denunciando atraso no pagamento de uma das parcelas do acordo,

pretende o reclamante a imposição ao reclamado de multa de 50%

e sua imediata execução.

Contudo, não houve a inadimplência da parcela.

Posto isto e considerando o princípio de que as cláusulas que

contém imposição de multas merecem interpretação restritiva,

indefiro o pedido do autor, uma vez que o pagamento ocorreu em

dia útil com atraso de apenas um dia.

Intime-se a reclamada para atentar-se rigorosamente às

próximas datas de pagamento, sob pena da aplicação da

cláusula penal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8771
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Dê-se ciência ao reclamante.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010116-96.2020.5.15.0042
AUTOR SANDRA LEONOR NASCIMENTO

FERREIRA

ADVOGADO VALMIR MARIANO DE FARIA(OAB:
366652/SP)

ADVOGADO GISLENE MARIANO DE FARIA
LEANDRO(OAB: 288246/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA LEONOR NASCIMENTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82b9c8e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante da concordância da autora, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo(a) Reclamado(a) - ID d8d5950, ficando a cargo

do devedor a correção dos valores, por ocasião do pagamento.

Considerando que estão sendo homologados os cálculos

apresentados pela parte ré, deixo de citá-la para eventual oposição

dos embargos à execução, na forma do artigo 535 do CPC, por

ausência de interesse.

Considerando a decisão quanto à aplicação da lei vigente à época

do trânsito em julgado do conhecimento como parâmetro para

expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, conforme

tema 792 do Supremo Tribunal Federal e, ainda, ante o disposto no

art. 47, §3° da Resolução 303/2019, do C. Conselho Nacional de

Justiça, será nesse momento em que se analisará a lei

disciplinadora da submissão do crédito ao sistema de execução.

Portanto, o trânsito em julgado do conhecimento ocorrido:

até 07/11/2019, aplica-se a Lei Estadual 11.377/2003 (1.135,28•

UFESPs);

a partir de 08/11/2019, aplica-se a Lei Estadual nº 7.205/2019

(440,214851 UFESPs).

•

Após o trânsito em julgado desta sentença homologatória, prossiga-

se com a expedição de RPV e/ou Precatório, conforme o caso.

Observe-se a Portaria da Procuradoria-Geral da União de n.º

839/2013, publicada no D.O.U. em 27/12/2013.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

FCFL

Processo Nº ATOrd-0010674-95.2014.5.15.0004
AUTOR MONICA MARIZETE DA SILVA

ADVOGADO ANGELO LUIZ FEIJO BAZO(OAB:
248039/SP)

ADVOGADO ISABELLA LAGARES COLTRI(OAB:
391984/SP)

RÉU PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO KAMILA COSTA GUIMARAES(OAB:
299073/SP)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e7c796

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Devidamente retificados, nos termos da sentença de ID de9f76e,

ACOLHO os cálculos apresentados pelo(a) perita contábil,

conforme ID 95ab543, sujeitos aos acréscimos legais até a data do

efetivo pagamento, inclusive no que se refere às contribuições

previdenciárias e devidas pelas partes.

Considerando que há nos autos numerário suficiente para

saldar a dívida (ID 1e2a63c e 60eaf33), libere-se este a quem de

direito, devolvendo-se eventual remanescente à parte ré.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Observe-se que já houve liberação parcial dos honorários

periciais contábeis (ID d120280).

Comprovados os pagamentos, estará extinta a execução na forma

da lei, com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. (custas – na

forma da CNC – cap. CUST). Observe a Secretaria, no que couber,

o Ato Conjunto CSJT.GP.CGTJT Nº 1, de 14 de fevereiro de 2019.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Ressalto que a planilha de atualização do valor total da execução já

se encontra juntada aos autos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

FCFL

Processo Nº ATOrd-0010674-95.2014.5.15.0004
AUTOR MONICA MARIZETE DA SILVA

ADVOGADO ANGELO LUIZ FEIJO BAZO(OAB:
248039/SP)

ADVOGADO ISABELLA LAGARES COLTRI(OAB:
391984/SP)

RÉU PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO KAMILA COSTA GUIMARAES(OAB:
299073/SP)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA MARIZETE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e7c796

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Devidamente retificados, nos termos da sentença de ID de9f76e,

ACOLHO os cálculos apresentados pelo(a) perita contábil,

conforme ID 95ab543, sujeitos aos acréscimos legais até a data do

efetivo pagamento, inclusive no que se refere às contribuições

previdenciárias e devidas pelas partes.

Considerando que há nos autos numerário suficiente para

saldar a dívida (ID 1e2a63c e 60eaf33), libere-se este a quem de

direito, devolvendo-se eventual remanescente à parte ré.

Observe-se que já houve liberação parcial dos honorários

periciais contábeis (ID d120280).

Comprovados os pagamentos, estará extinta a execução na forma

da lei, com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. (custas – na

forma da CNC – cap. CUST). Observe a Secretaria, no que couber,

o Ato Conjunto CSJT.GP.CGTJT Nº 1, de 14 de fevereiro de 2019.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Ressalto que a planilha de atualização do valor total da execução já

se encontra juntada aos autos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

FCFL

Processo Nº ATOrd-0011862-21.2017.5.15.0004
AUTOR EDMILSON DA SILVA NUNES

ADVOGADO DENIO FURLANETTI NASSER(OAB:
360174/SP)

RÉU COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

ADVOGADO ROSANA SILVA GOMES DE
LUCCA(OAB: 152584/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afd8937

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do(a) reclamante e com base nos

princípios que orientam o processo do trabalho, HOMOLOGO

os cálculos apresentados pelo(a) Reclamada, conforme ID

fd334de, sujeitos aos acréscimos legais até a data do efetivo

pagamento, inclusive no que se refere às contribuições

previdenciárias e devidas pelas partes.

Ademais, aplica-se ao processo do trabalho a norma inserida no
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artigo 916 do CPC , por se tratar de procedimento mais vantajoso

para as partes. Ao reclamante, que pode receber seu crédito no

máximo em 07 meses, tempo inferior à média de uma execução,

notadamente em face da possibilidade de oposição de embargos e

recursos de competência da segunda instância. Ao devedor que,

reconhecendo o crédito,efetua os pagamentos sem ver

acrescidasdespesas processuais, taxas de juros e atualizações.

Por outro lado, a prestação jurisdicional de forma célere ficará

prejudicada se os depósitos forem efetuados em conta judicial,

diante do notório assoberbamento da Secretaria, que não terá

condições de elaborar guias de levantamento a cada parcela no

prazo estipulado no citado artigo.

Assim, é condição imprescindível ao deferimento do

parcelamento que os depósitos relativos ao crédito líquido do

autor sejam feitos diretamente na conta bancária deste ou de

seu constituinte, cujos dados já foram informados (ID 6190206),

eis que tal medida implicará o recebimento mais célere das

parcelas.

A reclamada deverá consultar nos autos as informações

prestadas pelo autor(a), independente de notificação, para

efetivação dos depósitos.

É responsabilidade EXCLUSIVA da reclamada atentar-se para a

atualização dos valores, devendo realizar os depósitos na

forma acima, do crédito LÍQUIDO do exequente, recolhendo em

GUIAS PRÓPRIAS, os valores devidos a título de contribuições

previdenciárias e/ou fiscais, bem como eventuais honorários

periciais, por meio de depósito judicial.

Registro que a responsabilidade do procedimento acima também é

da devedora, pois do contrário, os atos executivos terão

prosseguimento normal com o vencimento antecipado das parcelas

subsequentes, acrescidas da multa de 10% e vedada a oposição de

embargos.

Suspendo os atos executórios até o pagamento da última parcela.

Defiro o levantamento dos depósitos efetuados nos autos (R$

56.386,53 em 18/03/2024) a favor do autor, juntando-se planilha

atualizada com o devido abatimento.

Cumprido o parcelamento e comprovados os recolhimentos

previdenciários, registrem-se as parcelas no sistema, dê-se baixa e

arquivem-se os autos, excluindo-se o(a) executado(a) do BNDT, se

for o caso.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

SDP

Processo Nº ATOrd-0011862-21.2017.5.15.0004
AUTOR EDMILSON DA SILVA NUNES

ADVOGADO DENIO FURLANETTI NASSER(OAB:
360174/SP)

RÉU COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

ADVOGADO ROSANA SILVA GOMES DE
LUCCA(OAB: 152584/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afd8937

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do(a) reclamante e com base nos

princípios que orientam o processo do trabalho, HOMOLOGO

os cálculos apresentados pelo(a) Reclamada, conforme ID

fd334de, sujeitos aos acréscimos legais até a data do efetivo

pagamento, inclusive no que se refere às contribuições

previdenciárias e devidas pelas partes.

Ademais, aplica-se ao processo do trabalho a norma inserida no

artigo 916 do CPC , por se tratar de procedimento mais vantajoso

para as partes. Ao reclamante, que pode receber seu crédito no

máximo em 07 meses, tempo inferior à média de uma execução,

notadamente em face da possibilidade de oposição de embargos e

recursos de competência da segunda instância. Ao devedor que,

reconhecendo o crédito,efetua os pagamentos sem ver

acrescidasdespesas processuais, taxas de juros e atualizações.

Por outro lado, a prestação jurisdicional de forma célere ficará

prejudicada se os depósitos forem efetuados em conta judicial,

diante do notório assoberbamento da Secretaria, que não terá

condições de elaborar guias de levantamento a cada parcela no

prazo estipulado no citado artigo.

Assim, é condição imprescindível ao deferimento do

parcelamento que os depósitos relativos ao crédito líquido do

autor sejam feitos diretamente na conta bancária deste ou de

seu constituinte, cujos dados já foram informados (ID 6190206),

eis que tal medida implicará o recebimento mais célere das

parcelas.

A reclamada deverá consultar nos autos as informações

prestadas pelo autor(a), independente de notificação, para

efetivação dos depósitos.
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É responsabilidade EXCLUSIVA da reclamada atentar-se para a

atualização dos valores, devendo realizar os depósitos na

forma acima, do crédito LÍQUIDO do exequente, recolhendo em

GUIAS PRÓPRIAS, os valores devidos a título de contribuições

previdenciárias e/ou fiscais, bem como eventuais honorários

periciais, por meio de depósito judicial.

Registro que a responsabilidade do procedimento acima também é

da devedora, pois do contrário, os atos executivos terão

prosseguimento normal com o vencimento antecipado das parcelas

subsequentes, acrescidas da multa de 10% e vedada a oposição de

embargos.

Suspendo os atos executórios até o pagamento da última parcela.

Defiro o levantamento dos depósitos efetuados nos autos (R$

56.386,53 em 18/03/2024) a favor do autor, juntando-se planilha

atualizada com o devido abatimento.

Cumprido o parcelamento e comprovados os recolhimentos

previdenciários, registrem-se as parcelas no sistema, dê-se baixa e

arquivem-se os autos, excluindo-se o(a) executado(a) do BNDT, se

for o caso.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

SDP

Processo Nº ATOrd-0011173-81.2022.5.15.0042
AUTOR ANA CAROLINA BOMFIM FALCHETI

MENEGUCCI

ADVOGADO ALESSANDRA AGUIRRE
BRASILEIRO BORTOLIN(OAB:
202568/SP)

RÉU INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO - IMED

ADVOGADO ANA CAROLINA PIRES
GRECCA(OAB: 469063/SP)

ADVOGADO FRANCIELE DE SOUSA
BALMANT(OAB: 319254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA BOMFIM FALCHETI MENEGUCCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e66d04e

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, deverá o(a) autor(a) informar - em peça apartada - sob

sigilo, os dados bancários para liberação de valores, no prazo de 10

dias.

Considerando-se o trânsito em julgado e o termo inicial para a fase

de quantificação do julgado, intime-se a reclamada para que

apresente cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, devidamente atualizado e majorado por juros de mora,

observando os mesmos parâmetros, nos termos da fundamentação

abaixo.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020), observando-

se o correto preenchimentos do campo “documento fiscal” do

reclamante e da reclamada (CPF ou CNPJ ou CEI), com a

indicação da data da atualização dos cálculos, devendo,

preferencialmente, serem atualizados até o 1º dia do mês.

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

Considerando que o sistema PJe-Calc passou a ser um recurso

necessário para o peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo

em vista a necessidade de capacitação dos usuários para a

utilização deste sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou

diversas informações e materiais didáticos sobre o referido sistema,

disponibilizando-as para consulta.

Para a juntada dos cálculos, as partes deverão selecionar tipo

de documento “Planilha de Cálculos”, onde abrirão dois

campos, um para a juntada da planilha em formato PDF e outro

para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC", exportado

do sistema PJe-Calc. Deverão preencher os campos “credor” e

“devedor” e se atentar que o cálculo deve estar com os dados

do processo e das partes cadastrados corretamente (tutorial

disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA)

No prazo subsequente de 8 dias, independentemente de nova

intimação, deverá o(a) reclamante manifestar-se sobre os cálculos

ofertados pelas reclamadas, apresentando cálculos, da mesma

forma no sistema PJECALC, nos termos da determinação do E.

TRT, acima citados, com indicação dos itens e valores discordantes,

sob pena de preclusão, a teor do disposto no § 2º do art. 879 da

CLT.

Deverá, ainda o(a) autor(a), no mesmo prazo supra, manifestar
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seu interesse pela execução, nos termos do disposto no artigo

878 da CLT.

Em caso de ausência de impugnação na forma aqui determinada,

os cálculos das reclamadas serão considerados incontroversos.

Os cálculos deverão observar os efetivos termos da coisa julgada,

sobretudo quanto aos índices de correção monetária; juros

moratórios; contribuição previdenciária e imposto de renda.

Atentem-se as partes/Perito que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios constantes no ANEXO I abaixo

elencados, definidos pela Secretaria Conjunta do Fórum

Trabalhista de Ribeirão Preto, por força da implantação do

Projeto Equaliza&Especializa:

(ANEXO 1)

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho;

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis);

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3, e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão. (Súmula 347);

11. quando deferido reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a
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base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011

;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, sugerir, na planilha de cálculo

(PJe-Calc), o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a
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elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação.

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita
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nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS);

Observe-se que, em se tratando de execução provisória, deverão

ser observados os mesmos parâmetros acima discriminados,

inclusive em relação a quitação do valor incontroverso, observados

os termos do disposto no art. 520 e 521, I, ambos do CPC, de

aplicação supletiva.

Cumpridas as determinações supra, vencidos os prazos

concedidos, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011173-81.2022.5.15.0042
AUTOR ANA CAROLINA BOMFIM FALCHETI

MENEGUCCI

ADVOGADO ALESSANDRA AGUIRRE
BRASILEIRO BORTOLIN(OAB:
202568/SP)

RÉU INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO - IMED

ADVOGADO ANA CAROLINA PIRES
GRECCA(OAB: 469063/SP)

ADVOGADO FRANCIELE DE SOUSA
BALMANT(OAB: 319254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO METODISTA DE EDUCACAO - IMED

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e66d04e

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, deverá o(a) autor(a) informar - em peça apartada - sob

sigilo, os dados bancários para liberação de valores, no prazo de 10

dias.

Considerando-se o trânsito em julgado e o termo inicial para a fase

de quantificação do julgado, intime-se a reclamada para que

apresente cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, sob pena de
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preclusão, devidamente atualizado e majorado por juros de mora,

observando os mesmos parâmetros, nos termos da fundamentação

abaixo.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020), observando-

se o correto preenchimentos do campo “documento fiscal” do

reclamante e da reclamada (CPF ou CNPJ ou CEI), com a

indicação da data da atualização dos cálculos, devendo,

preferencialmente, serem atualizados até o 1º dia do mês.

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

Considerando que o sistema PJe-Calc passou a ser um recurso

necessário para o peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo

em vista a necessidade de capacitação dos usuários para a

utilização deste sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou

diversas informações e materiais didáticos sobre o referido sistema,

disponibilizando-as para consulta.

Para a juntada dos cálculos, as partes deverão selecionar tipo

de documento “Planilha de Cálculos”, onde abrirão dois

campos, um para a juntada da planilha em formato PDF e outro

para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC", exportado

do sistema PJe-Calc. Deverão preencher os campos “credor” e

“devedor” e se atentar que o cálculo deve estar com os dados

do processo e das partes cadastrados corretamente (tutorial

disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA)

No prazo subsequente de 8 dias, independentemente de nova

intimação, deverá o(a) reclamante manifestar-se sobre os cálculos

ofertados pelas reclamadas, apresentando cálculos, da mesma

forma no sistema PJECALC, nos termos da determinação do E.

TRT, acima citados, com indicação dos itens e valores discordantes,

sob pena de preclusão, a teor do disposto no § 2º do art. 879 da

CLT.

Deverá, ainda o(a) autor(a), no mesmo prazo supra, manifestar

seu interesse pela execução, nos termos do disposto no artigo

878 da CLT.

Em caso de ausência de impugnação na forma aqui determinada,

os cálculos das reclamadas serão considerados incontroversos.

Os cálculos deverão observar os efetivos termos da coisa julgada,

sobretudo quanto aos índices de correção monetária; juros

moratórios; contribuição previdenciária e imposto de renda.

Atentem-se as partes/Perito que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios constantes no ANEXO I abaixo

elencados, definidos pela Secretaria Conjunta do Fórum

Trabalhista de Ribeirão Preto, por força da implantação do

Projeto Equaliza&Especializa:

(ANEXO 1)

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho;

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis);

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3, e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;
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8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão. (Súmula 347);

11. quando deferido reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na
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vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011

;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, sugerir, na planilha de cálculo

(PJe-Calc), o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação.

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção
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monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;
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41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS);

Observe-se que, em se tratando de execução provisória, deverão

ser observados os mesmos parâmetros acima discriminados,

inclusive em relação a quitação do valor incontroverso, observados

os termos do disposto no art. 520 e 521, I, ambos do CPC, de

aplicação supletiva.

Cumpridas as determinações supra, vencidos os prazos

concedidos, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010361-61.2019.5.15.0004
AUTOR MARCELO JUNIO LOPES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d17970

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, deverá o(a) autor(a) informar - em peça apartada - sob

sigilo, os dados bancários para liberação de valores, no prazo de 10

dias.

Considerando-se o trânsito em julgado e o termo inicial para a fase

de quantificação do julgado, intime-se a reclamada para que

apresente cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, devidamente atualizado e majorado por juros de mora,

observando os mesmos parâmetros, nos termos da fundamentação

abaixo.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020), observando-

se o correto preenchimentos do campo “documento fiscal” do

reclamante e da reclamada (CPF ou CNPJ ou CEI), com a

indicação da data da atualização dos cálculos, devendo,

preferencialmente, serem atualizados até o 1º dia do mês.

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

Considerando que o sistema PJe-Calc passou a ser um recurso

necessário para o peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo

em vista a necessidade de capacitação dos usuários para a

utilização deste sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou

diversas informações e materiais didáticos sobre o referido sistema,

disponibilizando-as para consulta.

Para a juntada dos cálculos, as partes deverão selecionar tipo

de documento “Planilha de Cálculos”, onde abrirão dois

campos, um para a juntada da planilha em formato PDF e outro

para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC", exportado

do sistema PJe-Calc. Deverão preencher os campos “credor” e

“devedor” e se atentar que o cálculo deve estar com os dados

do processo e das partes cadastrados corretamente (tutorial

disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA)

No prazo subsequente de 8 dias, independentemente de nova

intimação, deverá o(a) reclamante manifestar-se sobre os cálculos

ofertados pelas reclamadas, apresentando cálculos, da mesma

forma no sistema PJECALC, nos termos da determinação do E.

TRT, acima citados, com indicação dos itens e valores discordantes,

sob pena de preclusão, a teor do disposto no § 2º do art. 879 da

CLT.

Deverá, ainda o(a) autor(a), no mesmo prazo supra, manifestar

seu interesse pela execução, nos termos do disposto no artigo

878 da CLT.

Em caso de ausência de impugnação na forma aqui determinada,

os cálculos das reclamadas serão considerados incontroversos.

Os cálculos deverão observar os efetivos termos da coisa julgada,

sobretudo quanto aos índices de correção monetária; juros

moratórios; contribuição previdenciária e imposto de renda.
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Atentem-se as partes/Perito que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios constantes no ANEXO I abaixo

elencados, definidos pela Secretaria Conjunta do Fórum

Trabalhista de Ribeirão Preto, por força da implantação do

Projeto Equaliza&Especializa:

(ANEXO 1)

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho;

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis);

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3, e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão. (Súmula 347);

11. quando deferido reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;
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17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011

;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, sugerir, na planilha de cálculo

(PJe-Calc), o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC
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58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação.

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito
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recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS);

Observe-se que, em se tratando de execução provisória, deverão

ser observados os mesmos parâmetros acima discriminados,

inclusive em relação a quitação do valor incontroverso, observados

os termos do disposto no art. 520 e 521, I, ambos do CPC, de

aplicação supletiva.

Cumpridas as determinações supra, vencidos os prazos

concedidos, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011715-19.2022.5.15.0004
AUTOR DIOGO HENRIQUE MACHADO

ADVOGADO RICARDO JOSE CALDEIRA
JUNIOR(OAB: 477873/SP)

RÉU SOLFARMA COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO ALEX BATISTA DOS REIS(OAB:
391219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2629b7

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, deverá o(a) autor(a) informar - em peça apartada - sob

sigilo, os dados bancários para liberação de valores, no prazo de 10

dias.

Considerando-se o trânsito em julgado e o termo inicial para a fase

de quantificação do julgado, intime-se a reclamada para que

apresente cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, devidamente atualizado e majorado por juros de mora,

observando os mesmos parâmetros, nos termos da fundamentação

abaixo.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020), observando-

se o correto preenchimentos do campo “documento fiscal” do

reclamante e da reclamada (CPF ou CNPJ ou CEI), com a
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indicação da data da atualização dos cálculos, devendo,

preferencialmente, serem atualizados até o 1º dia do mês.

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

Considerando que o sistema PJe-Calc passou a ser um recurso

necessário para o peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo

em vista a necessidade de capacitação dos usuários para a

utilização deste sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou

diversas informações e materiais didáticos sobre o referido sistema,

disponibilizando-as para consulta.

Para a juntada dos cálculos, as partes deverão selecionar tipo

de documento “Planilha de Cálculos”, onde abrirão dois

campos, um para a juntada da planilha em formato PDF e outro

para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC", exportado

do sistema PJe-Calc. Deverão preencher os campos “credor” e

“devedor” e se atentar que o cálculo deve estar com os dados

do processo e das partes cadastrados corretamente (tutorial

disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA)

No prazo subsequente de 8 dias, independentemente de nova

intimação, deverá o(a) reclamante manifestar-se sobre os cálculos

ofertados pelas reclamadas, apresentando cálculos, da mesma

forma no sistema PJECALC, nos termos da determinação do E.

TRT, acima citados, com indicação dos itens e valores discordantes,

sob pena de preclusão, a teor do disposto no § 2º do art. 879 da

CLT.

Deverá, ainda o(a) autor(a), no mesmo prazo supra, manifestar

seu interesse pela execução, nos termos do disposto no artigo

878 da CLT.

Em caso de ausência de impugnação na forma aqui determinada,

os cálculos das reclamadas serão considerados incontroversos.

Os cálculos deverão observar os efetivos termos da coisa julgada,

sobretudo quanto aos índices de correção monetária; juros

moratórios; contribuição previdenciária e imposto de renda.

Atentem-se as partes/Perito que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios constantes no ANEXO I abaixo

elencados, definidos pela Secretaria Conjunta do Fórum

Trabalhista de Ribeirão Preto, por força da implantação do

Projeto Equaliza&Especializa:

(ANEXO 1)

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho;

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis);

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3, e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas
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extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão. (Súmula 347);

11. quando deferido reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o
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trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011

;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, sugerir, na planilha de cálculo

(PJe-Calc), o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação.

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o
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cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS);

Observe-se que, em se tratando de execução provisória, deverão

ser observados os mesmos parâmetros acima discriminados,

inclusive em relação a quitação do valor incontroverso, observados

os termos do disposto no art. 520 e 521, I, ambos do CPC, de
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aplicação supletiva.

Cumpridas as determinações supra, vencidos os prazos

concedidos, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010361-61.2019.5.15.0004
AUTOR MARCELO JUNIO LOPES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JUNIO LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d17970

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, deverá o(a) autor(a) informar - em peça apartada - sob

sigilo, os dados bancários para liberação de valores, no prazo de 10

dias.

Considerando-se o trânsito em julgado e o termo inicial para a fase

de quantificação do julgado, intime-se a reclamada para que

apresente cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, devidamente atualizado e majorado por juros de mora,

observando os mesmos parâmetros, nos termos da fundamentação

abaixo.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020), observando-

se o correto preenchimentos do campo “documento fiscal” do

reclamante e da reclamada (CPF ou CNPJ ou CEI), com a

indicação da data da atualização dos cálculos, devendo,

preferencialmente, serem atualizados até o 1º dia do mês.

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

Considerando que o sistema PJe-Calc passou a ser um recurso

necessário para o peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo

em vista a necessidade de capacitação dos usuários para a

utilização deste sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou

diversas informações e materiais didáticos sobre o referido sistema,

disponibilizando-as para consulta.

Para a juntada dos cálculos, as partes deverão selecionar tipo

de documento “Planilha de Cálculos”, onde abrirão dois

campos, um para a juntada da planilha em formato PDF e outro

para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC", exportado

do sistema PJe-Calc. Deverão preencher os campos “credor” e

“devedor” e se atentar que o cálculo deve estar com os dados

do processo e das partes cadastrados corretamente (tutorial

disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA)

No prazo subsequente de 8 dias, independentemente de nova

intimação, deverá o(a) reclamante manifestar-se sobre os cálculos

ofertados pelas reclamadas, apresentando cálculos, da mesma

forma no sistema PJECALC, nos termos da determinação do E.

TRT, acima citados, com indicação dos itens e valores discordantes,

sob pena de preclusão, a teor do disposto no § 2º do art. 879 da

CLT.

Deverá, ainda o(a) autor(a), no mesmo prazo supra, manifestar

seu interesse pela execução, nos termos do disposto no artigo

878 da CLT.

Em caso de ausência de impugnação na forma aqui determinada,

os cálculos das reclamadas serão considerados incontroversos.

Os cálculos deverão observar os efetivos termos da coisa julgada,

sobretudo quanto aos índices de correção monetária; juros

moratórios; contribuição previdenciária e imposto de renda.

Atentem-se as partes/Perito que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios constantes no ANEXO I abaixo

elencados, definidos pela Secretaria Conjunta do Fórum

Trabalhista de Ribeirão Preto, por força da implantação do

Projeto Equaliza&Especializa:

(ANEXO 1)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8793
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho;

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis);

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3, e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão. (Súmula 347);

11. quando deferido reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua
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utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011

;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, sugerir, na planilha de cálculo

(PJe-Calc), o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na
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Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação.

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao
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valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS);

Observe-se que, em se tratando de execução provisória, deverão

ser observados os mesmos parâmetros acima discriminados,

inclusive em relação a quitação do valor incontroverso, observados

os termos do disposto no art. 520 e 521, I, ambos do CPC, de

aplicação supletiva.

Cumpridas as determinações supra, vencidos os prazos

concedidos, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011715-19.2022.5.15.0004
AUTOR DIOGO HENRIQUE MACHADO

ADVOGADO RICARDO JOSE CALDEIRA
JUNIOR(OAB: 477873/SP)

RÉU SOLFARMA COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO ALEX BATISTA DOS REIS(OAB:
391219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO HENRIQUE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2629b7

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, deverá o(a) autor(a) informar - em peça apartada - sob

sigilo, os dados bancários para liberação de valores, no prazo de 10

dias.

Considerando-se o trânsito em julgado e o termo inicial para a fase

de quantificação do julgado, intime-se a reclamada para que

apresente cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, devidamente atualizado e majorado por juros de mora,

observando os mesmos parâmetros, nos termos da fundamentação

abaixo.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020), observando-

se o correto preenchimentos do campo “documento fiscal” do

reclamante e da reclamada (CPF ou CNPJ ou CEI), com a

indicação da data da atualização dos cálculos, devendo,

preferencialmente, serem atualizados até o 1º dia do mês.

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.
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Considerando que o sistema PJe-Calc passou a ser um recurso

necessário para o peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo

em vista a necessidade de capacitação dos usuários para a

utilização deste sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou

diversas informações e materiais didáticos sobre o referido sistema,

disponibilizando-as para consulta.

Para a juntada dos cálculos, as partes deverão selecionar tipo

de documento “Planilha de Cálculos”, onde abrirão dois

campos, um para a juntada da planilha em formato PDF e outro

para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC", exportado

do sistema PJe-Calc. Deverão preencher os campos “credor” e

“devedor” e se atentar que o cálculo deve estar com os dados

do processo e das partes cadastrados corretamente (tutorial

disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA)

No prazo subsequente de 8 dias, independentemente de nova

intimação, deverá o(a) reclamante manifestar-se sobre os cálculos

ofertados pelas reclamadas, apresentando cálculos, da mesma

forma no sistema PJECALC, nos termos da determinação do E.

TRT, acima citados, com indicação dos itens e valores discordantes,

sob pena de preclusão, a teor do disposto no § 2º do art. 879 da

CLT.

Deverá, ainda o(a) autor(a), no mesmo prazo supra, manifestar

seu interesse pela execução, nos termos do disposto no artigo

878 da CLT.

Em caso de ausência de impugnação na forma aqui determinada,

os cálculos das reclamadas serão considerados incontroversos.

Os cálculos deverão observar os efetivos termos da coisa julgada,

sobretudo quanto aos índices de correção monetária; juros

moratórios; contribuição previdenciária e imposto de renda.

Atentem-se as partes/Perito que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios constantes no ANEXO I abaixo

elencados, definidos pela Secretaria Conjunta do Fórum

Trabalhista de Ribeirão Preto, por força da implantação do

Projeto Equaliza&Especializa:

(ANEXO 1)

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho;

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis);

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3, e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão. (Súmula 347);

11. quando deferido reflexos sobre DSR, não havendo menção
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expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do
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período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011

;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, sugerir, na planilha de cálculo

(PJe-Calc), o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação.

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do
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Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS);

Observe-se que, em se tratando de execução provisória, deverão

ser observados os mesmos parâmetros acima discriminados,

inclusive em relação a quitação do valor incontroverso, observados

os termos do disposto no art. 520 e 521, I, ambos do CPC, de

aplicação supletiva.

Cumpridas as determinações supra, vencidos os prazos

concedidos, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010249-87.2022.5.15.0004
AUTOR JOEL BENEDITO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO WANDER LUCIANO PATETE(OAB:
272226/SP)

RÉU ROBSON HIDEYUKI MIYAZAKI - ME

ADVOGADO VALERIA GALVES RESINA(OAB:
190805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON HIDEYUKI MIYAZAKI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11483ba

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

O reclamante impugna os cálculos patronais somente em relação a

apuração do FGTS do mês 06/2020. Por sua vez, a reclamada

reconhece o erro em seus cálculos e apresenta o valor da verba

supracitada devidamente atualizada com o respectivo depósito Id

df086a6.

Destarte, HOMOLOGO os cálculos patronais, com a inclusão

supracitada (FGTS 06/2020), conforme Id a878d76, sujeitos aos

acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, inclusive no que

se refere às contribuições previdenciárias e devidas pelas partes.

Expedidos alvarás (SISCONDJ-JT), para transferência dos

valores depositados, referente ao crédito do reclamante e

honorários advocatícios sucumbenciais, para a conta

informada, Id 0196ee0.

Aplico o artigo 523 do CPC (caput), com a intimação do devedor,

por intermédio de seu advogado, ou diretamente na ausência deste,

para que efetue o recolhimento em guias próprias (inss e

custas) em 15 dias, devendo a(o) Reclamada(o) valer-se do

programa de atualização PjeCalc-Cidadão, disponibilizado no site

do E. TRT da 15ª Região (www.trt15.jus.br), para a atualização dos

valores até a data do efetivo pagamento.

Atente-se a Executada quanto ao pagamento das contribuições

previdenciárias e custas processuais, uma vez que deverão se

recolhidas em guias próprias, GPS/DARF/GRU, com a devida

comprovação nos autos.

Em caso de pagamento da execução, a reclamada efetuará o

recolhimento na forma e no prazo da lei, na forma prevista na

Portaria CR 01/2019 do TRT15, art. 1º (DARF ou GPS, conforme o

caso), comprovando nos autos, inclusive quanto à cota cabível ao

reclamante, mediante guia própria, sob pena de execução.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Ressalto que a planilha de atualização do valor total da execução já

se encontra juntada aos autos.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 15 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

AV

Processo Nº ACum-0010623-06.2022.5.15.0004
AUTOR SINDICATO C.V.R.E.T.E.

DET.U.P.F.I.I. E C. RPO E REGIAO

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

RÉU MARTA ELISA PELEGRINI GIANETI
TRANSPORTES

ADVOGADO LARA MATOS ZULIM(OAB:
394895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA ELISA PELEGRINI GIANETI TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a5940d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à reclamada dos cálculos ofertados pelo Sindicato-Autor, no

prazo de 08 (oito) dias, ocasião em que deverá apresentar

eventuais valores que entenda corretos, se for o caso, sob pena de

preclusão.

Havendo impugnação, o sindicato-obreiro poderá se manifestar,

querendo, no prazo subsequente de 05 (cinco) dias,

independentemente de nova intimação.

Após, retornem-se conclusos.

I.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0010623-06.2022.5.15.0004
AUTOR SINDICATO C.V.R.E.T.E.

DET.U.P.F.I.I. E C. RPO E REGIAO

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)
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RÉU MARTA ELISA PELEGRINI GIANETI
TRANSPORTES

ADVOGADO LARA MATOS ZULIM(OAB:
394895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO C.V.R.E.T.E. DET.U.P.F.I.I. E C. RPO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a5940d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à reclamada dos cálculos ofertados pelo Sindicato-Autor, no

prazo de 08 (oito) dias, ocasião em que deverá apresentar

eventuais valores que entenda corretos, se for o caso, sob pena de

preclusão.

Havendo impugnação, o sindicato-obreiro poderá se manifestar,

querendo, no prazo subsequente de 05 (cinco) dias,

independentemente de nova intimação.

Após, retornem-se conclusos.

I.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010249-87.2022.5.15.0004
AUTOR JOEL BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDER LUCIANO PATETE(OAB:
272226/SP)

RÉU ROBSON HIDEYUKI MIYAZAKI - ME

ADVOGADO VALERIA GALVES RESINA(OAB:
190805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL BENEDITO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11483ba

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

O reclamante impugna os cálculos patronais somente em relação a

apuração do FGTS do mês 06/2020. Por sua vez, a reclamada

reconhece o erro em seus cálculos e apresenta o valor da verba

supracitada devidamente atualizada com o respectivo depósito Id

df086a6.

Destarte, HOMOLOGO os cálculos patronais, com a inclusão

supracitada (FGTS 06/2020), conforme Id a878d76, sujeitos aos

acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, inclusive no que

se refere às contribuições previdenciárias e devidas pelas partes.

Expedidos alvarás (SISCONDJ-JT), para transferência dos

valores depositados, referente ao crédito do reclamante e

honorários advocatícios sucumbenciais, para a conta

informada, Id 0196ee0.

Aplico o artigo 523 do CPC (caput), com a intimação do devedor,

por intermédio de seu advogado, ou diretamente na ausência deste,

para que efetue o recolhimento em guias próprias (inss e

custas) em 15 dias, devendo a(o) Reclamada(o) valer-se do

programa de atualização PjeCalc-Cidadão, disponibilizado no site

do E. TRT da 15ª Região (www.trt15.jus.br), para a atualização dos

valores até a data do efetivo pagamento.

Atente-se a Executada quanto ao pagamento das contribuições

previdenciárias e custas processuais, uma vez que deverão se

recolhidas em guias próprias, GPS/DARF/GRU, com a devida

comprovação nos autos.

Em caso de pagamento da execução, a reclamada efetuará o

recolhimento na forma e no prazo da lei, na forma prevista na

Portaria CR 01/2019 do TRT15, art. 1º (DARF ou GPS, conforme o

caso), comprovando nos autos, inclusive quanto à cota cabível ao

reclamante, mediante guia própria, sob pena de execução.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Ressalto que a planilha de atualização do valor total da execução já

se encontra juntada aos autos.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 15 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

AV

Processo Nº ATOrd-0011357-54.2022.5.15.0004
AUTOR ELISABETE DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO APARECIDO MARCOS
GERACE(OAB: 73128/SP)

ADVOGADO LEONARDO ALMANSA
GUSMAO(OAB: 355538/SP)

RÉU ANA PAULA BALBO

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

ADVOGADO BRUNO MASTRANGELO
MARQUES(OAB: 307228/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BALBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7b461c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em cumprimento da Ata de Audiência (Id 88e3375), deverá a

Reclamada ANA PAULA BALBO providenciar a anotação do

contrato de trabalho na CTPS Digital da Reclamante ELISABETE

DE JESUS PEREIRA, registrando como data de admissão o dia

25/02/2016, como data de saída o dia 25/02/2022, como salário

mensal o valor de R$1.500,00 até 19/07/2020 e R$ 1.700,00 a

partir de então e o exercício da função de empregada doméstica,

no prazo de 10 dias, sob pena de aplicação de multa por

descumprimento.

Intime-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011853-83.2022.5.15.0004
AUTOR RONALDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO CELSO TIAGO PASCHOALIN(OAB:
202790/SP)

RÉU CLAUDINEIA APARECIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85d3f83

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, deverá o(a) autor(a) informar - em peça apartada - sob

sigilo, os dados bancários para liberação de valores, no prazo de 10

dias.

Considerando-se o trânsito em julgado e o termo inicial para a fase

de quantificação do julgado.

Considerando que a reclamada foi considerada revel, portanto,

desnecessária a sua intimação quanto a apresentação dos

cálculos.

Determino a intimação do Reclamante para que apresente

cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão,

devidamente atualizado e majorado por juros de mora, observando

os mesmos parâmetros, nos termos da fundamentação abaixo.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020), observando-

se o correto preenchimentos do campo “documento fiscal” do

reclamante e da reclamada (CPF ou CNPJ ou CEI), com a

indicação da data da atualização dos cálculos, devendo,

preferencialmente, serem atualizados até o 1º dia do mês.

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

Considerando que o sistema PJe-Calc passou a ser um recurso

necessário para o peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo

em vista a necessidade de capacitação dos usuários para a

utilização deste sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou

diversas informações e materiais didáticos sobre o referido sistema,

disponibilizando-as para consulta.

Para a juntada dos cálculos, as partes deverão selecionar tipo

de documento “Planilha de Cálculos”, onde abrirão dois

campos, um para a juntada da planilha em formato PDF e outro

para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC", exportado

do sistema PJe-Calc. Deverão preencher os campos “credor” e

“devedor” e se atentar que o cálculo deve estar com os dados

do processo e das partes cadastrados corretamente (tutorial

disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA)

Deverá, ainda o(a) autor(a), no mesmo prazo supra, manifestar

seu interesse pela execução, nos termos do disposto no artigo

878 da CLT.

Os cálculos deverão observar os efetivos termos da coisa julgada,

sobretudo quanto aos índices de correção monetária; juros

moratórios; contribuição previdenciária e imposto de renda.

Atentem-se as partes/Perito que quando da elaboração dos
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cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios constantes no ANEXO I abaixo

elencados, definidos pela Secretaria Conjunta do Fórum

Trabalhista de Ribeirão Preto, por força da implantação do

Projeto Equaliza&Especializa:

(ANEXO 1)

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho;

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis);

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3, e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão. (Súmula 347);

11. quando deferido reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que
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expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011

;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, sugerir, na planilha de cálculo

(PJe-Calc), o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de
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Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação.

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 30 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os
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títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS);

Observe-se que, em se tratando de execução provisória, deverão

ser observados os mesmos parâmetros acima discriminados,

inclusive em relação a quitação do valor incontroverso, observados

os termos do disposto no art. 520 e 521, I, ambos do CPC, de

aplicação supletiva.

Cumpridas as determinações supra, vencidos os prazos

concedidos, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011357-54.2022.5.15.0004
AUTOR ELISABETE DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO APARECIDO MARCOS
GERACE(OAB: 73128/SP)

ADVOGADO LEONARDO ALMANSA
GUSMAO(OAB: 355538/SP)

RÉU ANA PAULA BALBO

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

ADVOGADO BRUNO MASTRANGELO
MARQUES(OAB: 307228/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE DE JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7b461c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em cumprimento da Ata de Audiência (Id 88e3375), deverá a

Reclamada ANA PAULA BALBO providenciar a anotação do

contrato de trabalho na CTPS Digital da Reclamante ELISABETE

DE JESUS PEREIRA, registrando como data de admissão o dia

25/02/2016, como data de saída o dia 25/02/2022, como salário

mensal o valor de R$1.500,00 até 19/07/2020 e R$ 1.700,00 a

partir de então e o exercício da função de empregada doméstica,

no prazo de 10 dias, sob pena de aplicação de multa por

descumprimento.

Intime-se.
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RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011919-73.2016.5.15.0004
AUTOR ELIANA APARECIDA MANOEL

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS FAZZIO(OAB:
353661/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA APARECIDA MANOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 628af64

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Diante da concordância da reclamante e com base nos

princípios que orientam o processo do trabalho, HOMOLOGO

os cálculos apresentados pela 1ª Reclamada, conforme ID

42e7350, sujeitos aos acréscimos legais até a data do efetivo

pagamento, inclusive no que se refere às contribuições

previdenciárias e devidas pelas partes.

Tendo em vista a concordância, não há que se falar em prazo para

impugnação à decisão de liquidação/embargos à execução.

Expedido alvará (SIF), para transferência do valor depositado,

referente ao crédito da reclamante, para a conta informada, ID

91c9a9d.

Aplico o artigo 523 do CPC (caput), com a intimação do devedor,

por intermédio de seu advogado, ou diretamente na ausência deste,

para que efetue o pagamento da diferença apurada em 15 dias,

devendo a(o) Reclamada(o) valer-se do programa de atualização

PjeCalc-Cidadão, disponibilizado no site do E. TRT da 15ª Região

(www.trt15.jus.br), para a atualização dos valores até a data do

efetivo pagamento.

Deverá nesse mesmo prazo para pagamento, apresentar

planilha discriminando os credores e respectivos valores, bem

como o valor líquido do exequente, considerando a mesma

data do depósito.

Havendo pagamento da verba de Imposto de Renda, a

reclamada deverá informar a base de cálculo e o número de

meses para efeito junto à Receita Federal.

Atente-se a Executada quanto ao pagamento das contribuições

previdenciárias e fiscais, uma vez que deverão se recolhidas em

guias próprias, GPS/DARF, com a devida comprovação nos autos.

Os valores atualizados deverão ser apresentados junto com o

discriminativo de valores a fim de possibilitar a conferência

pela parte contrária e por esta Serventia.

Em caso de pagamento da execução, a reclamada efetuará o

recolhimento na forma e no prazo da lei, na forma prevista na

Portaria CR 01/2019 do TRT15, art. 1º (DARF ou GPS, conforme o

caso), comprovando nos autos, inclusive quanto à cota cabível ao

reclamante, mediante guia própria, sob pena de execução.

Comprovados os pagamentos, estará extinta a execução na forma

da lei, com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. (custas – na

forma da CNC – cap. CUST). Observe a Secretaria, no que couber,

o Ato Conjunto CSJT.GP.CGTJT Nº 1, de 14 de fevereiro de 2019.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Por outro lado, decorrido o prazo legal, sem o efetivo pagamento,

sejam utilizadas as medidas executivas, observando-se o

disposto no artigo 878 da CLT.

Dê-se ciência da presente à(s) devedora(s) subsidiária(s).

Infrutíferas as diligências mencionados nos parágrafos anteriores,

prossiga-se a execução com a intimação da(s) Devedora(s)

Subsidiária(s) (TELEFÔNICA BRASIL S.A.), nos moldes do artigo

523 do CPC.

Ressalto que a planilha de atualização do valor total da execução já

se encontra juntada aos autos.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

AV

Processo Nº ATOrd-0011919-73.2016.5.15.0004
AUTOR ELIANA APARECIDA MANOEL

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)
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ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS FAZZIO(OAB:
353661/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 628af64

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Diante da concordância da reclamante e com base nos

princípios que orientam o processo do trabalho, HOMOLOGO

os cálculos apresentados pela 1ª Reclamada, conforme ID

42e7350, sujeitos aos acréscimos legais até a data do efetivo

pagamento, inclusive no que se refere às contribuições

previdenciárias e devidas pelas partes.

Tendo em vista a concordância, não há que se falar em prazo para

impugnação à decisão de liquidação/embargos à execução.

Expedido alvará (SIF), para transferência do valor depositado,

referente ao crédito da reclamante, para a conta informada, ID

91c9a9d.

Aplico o artigo 523 do CPC (caput), com a intimação do devedor,

por intermédio de seu advogado, ou diretamente na ausência deste,

para que efetue o pagamento da diferença apurada em 15 dias,

devendo a(o) Reclamada(o) valer-se do programa de atualização

PjeCalc-Cidadão, disponibilizado no site do E. TRT da 15ª Região

(www.trt15.jus.br), para a atualização dos valores até a data do

efetivo pagamento.

Deverá nesse mesmo prazo para pagamento, apresentar

planilha discriminando os credores e respectivos valores, bem

como o valor líquido do exequente, considerando a mesma

data do depósito.

Havendo pagamento da verba de Imposto de Renda, a

reclamada deverá informar a base de cálculo e o número de

meses para efeito junto à Receita Federal.

Atente-se a Executada quanto ao pagamento das contribuições

previdenciárias e fiscais, uma vez que deverão se recolhidas em

guias próprias, GPS/DARF, com a devida comprovação nos autos.

Os valores atualizados deverão ser apresentados junto com o

discriminativo de valores a fim de possibilitar a conferência

pela parte contrária e por esta Serventia.

Em caso de pagamento da execução, a reclamada efetuará o

recolhimento na forma e no prazo da lei, na forma prevista na

Portaria CR 01/2019 do TRT15, art. 1º (DARF ou GPS, conforme o

caso), comprovando nos autos, inclusive quanto à cota cabível ao

reclamante, mediante guia própria, sob pena de execução.

Comprovados os pagamentos, estará extinta a execução na forma

da lei, com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. (custas – na

forma da CNC – cap. CUST). Observe a Secretaria, no que couber,

o Ato Conjunto CSJT.GP.CGTJT Nº 1, de 14 de fevereiro de 2019.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Por outro lado, decorrido o prazo legal, sem o efetivo pagamento,

sejam utilizadas as medidas executivas, observando-se o

disposto no artigo 878 da CLT.

Dê-se ciência da presente à(s) devedora(s) subsidiária(s).

Infrutíferas as diligências mencionados nos parágrafos anteriores,

prossiga-se a execução com a intimação da(s) Devedora(s)

Subsidiária(s) (TELEFÔNICA BRASIL S.A.), nos moldes do artigo

523 do CPC.

Ressalto que a planilha de atualização do valor total da execução já

se encontra juntada aos autos.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

AV

Processo Nº ATSum-0011556-59.2022.5.15.0042
AUTOR JAILSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO BARROS DOS
SANTOS(OAB: 3363/AL)

RÉU ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

RÉU AMP CONSTRUCAO CIVIL E
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES
SERETTI(OAB: 193776/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARANZANO LOPES
ANTUNES(OAB: 343419/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BITTO(OAB:
415106/SP)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO SIMOES
CARDIAL(OAB: 378811/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMP CONSTRUCAO CIVIL E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

  - ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f401776

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o parcelamento do valor incontroverso apurado pela

devedora, por falta de amparo legal.

Intime-se a ré para complementação.

Ademais, diante das peculiaridades do processo, o potencial

conciliatório (Art. 6º da ORDEM DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº

01/2021), o requerimento da parte autora, considerando, por

fim:

a) a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses das partes, sobretudo

em momentos excepcionais;

b) que o magistrado pode, a qualquer momento, determinar o

comparecimento das partes e procuradores, nos termos dos artigos

139, V e 772, I, ambos do CPC;

decide este Juízo REMETER O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75

da CPCGJT) e agendar sessão de conciliação/mediação

PRESENCIAL para o dia 04 (quatro) do mês de ABRIL de 2024,

às 14h13, na SALA/MESA 3 DO CEJUSC DE RIBEIRÃO PRETO.

Considerando que o contato das partes e procuradores,

inclusive presencialmente, afigura-se como elemento

fomentador do objetivo conciliatório, considerando os termos

contidos no Art. 6o da Ordem de Serviço n. 05/2022 do E. TRT

da 15a Região, a audiência designada será presencial, no

endereço DO FÓRUM TRABALHISTA DE RIBEIRÃO PRETO

(Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP).

Observe-se que somente será permitido o ingresso nas

dependências do Fórum se comprovadas as condições

sanitárias previstas na Portaria GP-CR No 002/2022.

No mais, sem prejuízo do acima exposto, considerando a

natureza, a essência e escopo do CEJUSC, considerando as

autorizações normativas aplicáveis à espécie, considerando

que a audiência de mediação/conciliação tem por objetivo

precípuo a aproximação das partes na busca da solução

conciliada, caso uma das partes, e/ou seus procuradores, não

puderem comparecer presencialmente ao Fórum trabalhista

para a realização presencial do ato, não obstante todo acima

delineado e sem prejuízo da presença física do conciliador que

estará à disposição e realizará a sessão no Fórum Trabalhista,

com fulcro no máximo aproveitamento do ato, nos princípios

da eficiência, da cooperação, dentre outros aplicáveis à

espécie, fica desde já autorizada a participação telepresencial

das partes e/ou procuradores, podendo, neste caso, a sessão

ser híbrida, ou mesmo inteiramente telepresencial, conforme

caso, observada as orientações abaixo delineadas.

Fica agendada sessão de conciliação/mediação virtual,

simultânea à presencial, na SALA VIRTUAL 3 DO CEJUSC DE

RIBEIRÃO PRETO, com a utilização do aplicativo “Zoom Cloud

Meetings”, disponível em versão para celular e computador,

bastando a parte, e/ou procurador, que não puder ser fazer

presencialmente presente comparecer diretamente no AMBIENTE

VIRTUAL RESPECTIVO no horário designado para a audiência

informando tal circunstância.

No mais cumpre esclarecer que se trata de ferramenta gratuita, de

amplo acesso, que permite a realização de audiência de maneira

remota.

Os links que dão acesso à sala em que se realizará a sessão

são:

SALA 3

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/7093890373?

pwd=eEJTaWhnbTRwVXJrVTR0R0RyMUhkdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto03

Id da reunião: 709 389 0373

Senha da sala: 345356

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos dois

endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a

mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e permanecer

aguardando o início da sessão no ambiente da sala de espera.

Registre-se que eventuais atrasos no início da audiência poderão

ocorrer, em razão de ainda estar em curso audiência anterior.

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso optem por baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link
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https://zoom.us/download;

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

T R T  d a  1 5 a  R e g i ã o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link acima informado, lembrando de habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próxima possível do que ocorre em uma audiência presencial.

O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo, pois, além de a conciliação ser a finalidade

precípua da Justiça do Trabalho, em época de crises se trata da

melhor forma de solução do conflito. Assim, o máximo de

cooperação entre as partes e com o juízo será muito bem-vindo.

Ressalta-se que por ocasião da audiência de tentativa de

conciliação/mediação poderão ser proferidas deliberações

acerca do prosseguimento do feito em caso de impossibilidade

de composição, sendo que se quaisquer das partes não

participar da audiência, ainda assim será presumida sua

ciência de todos os atos processuais praticados pelo Juízo, por

ocasião da liberação/publicação da ata de audiência, pois não

haverá nova intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do

TST.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011692-90.2021.5.15.0042
AUTOR VALDOMIRO FELICIANO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS FRANCISCO MACIEL
COELHO(OAB: 260782/SP)

RÉU TURB TRANSPORTE URBANO S.A.

ADVOGADO RENATO COSTA QUEIROZ(OAB:
153584/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURB TRANSPORTE URBANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 956877e

proferido nos autos.

DESPACHO

A representação processual é pressuposto de validade da relação

jurídica processual entre as partes, que deve ser analisado pelo Juiz

de ofício, independentemente da arguição entre as partes.

Por outro lado, a Lei 6.858/80 determina que os valores que se

constituem crédito do falecido devem ser pagos aos habilitados

perante a previdência social ou aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial.

Primeiramente, intime-se o polo ativo, através do I. Patrono

constituído nos autos, para anexar aos autos certidão de

dependentes habilitados perante o INSS, mesmo que negativa,

no prazo de 30 (trinta) dias.

Na ausência de dependentes habilitados perante a previdência, a

habilitação dar-se-á segundo os sucessores/herdeiros da lei civil.

Nos termos do disposto no art. 690 do CPC, após a juntada da

certidão do INSS, fica desde já concedido à reclamada o prazo

de 05 (cinco) dias, sucessivos para se pronunciar a respeito, no

prazo de 5 (cinco) dias.

Após, retornem-se os autos conclusos para deliberações

acerca dos cálculos já ofertados pelas partes.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011556-59.2022.5.15.0042
AUTOR JAILSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO BRAULIO BARROS DOS
SANTOS(OAB: 3363/AL)

RÉU ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

RÉU AMP CONSTRUCAO CIVIL E
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES
SERETTI(OAB: 193776/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARANZANO LOPES
ANTUNES(OAB: 343419/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BITTO(OAB:
415106/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8812
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUCAS EDUARDO SIMOES
CARDIAL(OAB: 378811/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f401776

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o parcelamento do valor incontroverso apurado pela

devedora, por falta de amparo legal.

Intime-se a ré para complementação.

Ademais, diante das peculiaridades do processo, o potencial

conciliatório (Art. 6º da ORDEM DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº

01/2021), o requerimento da parte autora, considerando, por

fim:

a) a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses das partes, sobretudo

em momentos excepcionais;

b) que o magistrado pode, a qualquer momento, determinar o

comparecimento das partes e procuradores, nos termos dos artigos

139, V e 772, I, ambos do CPC;

decide este Juízo REMETER O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75

da CPCGJT) e agendar sessão de conciliação/mediação

PRESENCIAL para o dia 04 (quatro) do mês de ABRIL de 2024,

às 14h13, na SALA/MESA 3 DO CEJUSC DE RIBEIRÃO PRETO.

Considerando que o contato das partes e procuradores,

inclusive presencialmente, afigura-se como elemento

fomentador do objetivo conciliatório, considerando os termos

contidos no Art. 6o da Ordem de Serviço n. 05/2022 do E. TRT

da 15a Região, a audiência designada será presencial, no

endereço DO FÓRUM TRABALHISTA DE RIBEIRÃO PRETO

(Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP).

Observe-se que somente será permitido o ingresso nas

dependências do Fórum se comprovadas as condições

sanitárias previstas na Portaria GP-CR No 002/2022.

No mais, sem prejuízo do acima exposto, considerando a

natureza, a essência e escopo do CEJUSC, considerando as

autorizações normativas aplicáveis à espécie, considerando

que a audiência de mediação/conciliação tem por objetivo

precípuo a aproximação das partes na busca da solução

conciliada, caso uma das partes, e/ou seus procuradores, não

puderem comparecer presencialmente ao Fórum trabalhista

para a realização presencial do ato, não obstante todo acima

delineado e sem prejuízo da presença física do conciliador que

estará à disposição e realizará a sessão no Fórum Trabalhista,

com fulcro no máximo aproveitamento do ato, nos princípios

da eficiência, da cooperação, dentre outros aplicáveis à

espécie, fica desde já autorizada a participação telepresencial

das partes e/ou procuradores, podendo, neste caso, a sessão

ser híbrida, ou mesmo inteiramente telepresencial, conforme

caso, observada as orientações abaixo delineadas.

Fica agendada sessão de conciliação/mediação virtual,

simultânea à presencial, na SALA VIRTUAL 3 DO CEJUSC DE

RIBEIRÃO PRETO, com a utilização do aplicativo “Zoom Cloud

Meetings”, disponível em versão para celular e computador,

bastando a parte, e/ou procurador, que não puder ser fazer

presencialmente presente comparecer diretamente no AMBIENTE

VIRTUAL RESPECTIVO no horário designado para a audiência

informando tal circunstância.

No mais cumpre esclarecer que se trata de ferramenta gratuita, de

amplo acesso, que permite a realização de audiência de maneira

remota.

Os links que dão acesso à sala em que se realizará a sessão

são:

SALA 3

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/7093890373?

pwd=eEJTaWhnbTRwVXJrVTR0R0RyMUhkdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto03

Id da reunião: 709 389 0373

Senha da sala: 345356

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos dois

endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a

mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e permanecer

aguardando o início da sessão no ambiente da sala de espera.

Registre-se que eventuais atrasos no início da audiência poderão

ocorrer, em razão de ainda estar em curso audiência anterior.

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso optem por baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o
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download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download;

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

T R T  d a  1 5 a  R e g i ã o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link acima informado, lembrando de habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próxima possível do que ocorre em uma audiência presencial.

O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo, pois, além de a conciliação ser a finalidade

precípua da Justiça do Trabalho, em época de crises se trata da

melhor forma de solução do conflito. Assim, o máximo de

cooperação entre as partes e com o juízo será muito bem-vindo.

Ressalta-se que por ocasião da audiência de tentativa de

conciliação/mediação poderão ser proferidas deliberações

acerca do prosseguimento do feito em caso de impossibilidade

de composição, sendo que se quaisquer das partes não

participar da audiência, ainda assim será presumida sua

ciência de todos os atos processuais praticados pelo Juízo, por

ocasião da liberação/publicação da ata de audiência, pois não

haverá nova intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do

TST.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011692-90.2021.5.15.0042
AUTOR VALDOMIRO FELICIANO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS FRANCISCO MACIEL
COELHO(OAB: 260782/SP)

RÉU TURB TRANSPORTE URBANO S.A.

ADVOGADO RENATO COSTA QUEIROZ(OAB:
153584/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO FELICIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 956877e

proferido nos autos.

DESPACHO

A representação processual é pressuposto de validade da relação

jurídica processual entre as partes, que deve ser analisado pelo Juiz

de ofício, independentemente da arguição entre as partes.

Por outro lado, a Lei 6.858/80 determina que os valores que se

constituem crédito do falecido devem ser pagos aos habilitados

perante a previdência social ou aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial.

Primeiramente, intime-se o polo ativo, através do I. Patrono

constituído nos autos, para anexar aos autos certidão de

dependentes habilitados perante o INSS, mesmo que negativa,

no prazo de 30 (trinta) dias.

Na ausência de dependentes habilitados perante a previdência, a

habilitação dar-se-á segundo os sucessores/herdeiros da lei civil.

Nos termos do disposto no art. 690 do CPC, após a juntada da

certidão do INSS, fica desde já concedido à reclamada o prazo

de 05 (cinco) dias, sucessivos para se pronunciar a respeito, no

prazo de 5 (cinco) dias.

Após, retornem-se os autos conclusos para deliberações

acerca dos cálculos já ofertados pelas partes.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0010606-50.2022.5.15.0042
AUTOR SINDICATO C.V.R.E.T.E.

DET.U.P.F.I.I. E C. RPO E REGIAO

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

RÉU AFMJ TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS(OAB:
330144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFMJ TRANSPORTES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec5d53

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao sindicato-autor das informações prestadas, para

as providências necessárias quanto à apresentação dos cálculos de

liquidação, em 30 (trinta) dias.

Ofertados os cálculos, fica desde já concedido à reclamada o prazo

sucessivo de 08 (oito) dias, para manifestação, ocasião em que

deverá apresentar eventuais valores que entenda corretos, ser for o

caso, sob pena de preclusão, independemente de nova intimação.

Impugnados os cálculos, intime-se o Sindicato-Obreiro para

eventual manifestação em 05 (cinco) dias.

I.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0010606-50.2022.5.15.0042
AUTOR SINDICATO C.V.R.E.T.E.

DET.U.P.F.I.I. E C. RPO E REGIAO

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

RÉU AFMJ TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS(OAB:
330144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO C.V.R.E.T.E. DET.U.P.F.I.I. E C. RPO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec5d53

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao sindicato-autor das informações prestadas, para

as providências necessárias quanto à apresentação dos cálculos de

liquidação, em 30 (trinta) dias.

Ofertados os cálculos, fica desde já concedido à reclamada o prazo

sucessivo de 08 (oito) dias, para manifestação, ocasião em que

deverá apresentar eventuais valores que entenda corretos, ser for o

caso, sob pena de preclusão, independemente de nova intimação.

Impugnados os cálculos, intime-se o Sindicato-Obreiro para

eventual manifestação em 05 (cinco) dias.

I.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001370-89.2013.5.15.0042
AUTOR SILVANA CRISTINA LEONCIO

COELHO

ADVOGADO MIGUEL DAVID ISAAC NETO(OAB:
135864/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA CALEGARI(OAB:
153071/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO SIMONE PINHEIRO ZUCCOLOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA CRISTINA LEONCIO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 474fc2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à sra. perita dos documentos anexados pela

reclamada, para apresentação do laudo até 31/05/2024.

Fica desde já renovado o prazo comum às partes para eventuais

impugnações específicas e fundamentadas, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, bem como trazendo os seus

próprios cálculos em caso de divergência, (art. 879, §2º da CLT),

querendo, de 03/06/2024 a 12/06/2024, sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, a Srª

perita deverá prestar esclarecimentos, independentemente de nova

intimação, e improrrogavelmente de 17/06/2024 a 28/06/2024.

Por fim, retornem-se conclusos.

I.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010876-62.2023.5.15.0067
AUTOR THAYNE MATOS QUEIROZ DE

SOUZA

ADVOGADO ANTHONY STEFANO
PELLIZZARI(OAB: 413580/SP)
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ADVOGADO ADRIANA BUTION RODRIGUES
TEODORO(OAB: 478926/SP)

RÉU STUDIO DE BELEZA ANA LUIZA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNE MATOS QUEIROZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc1f98

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos termos da certidão do sr. oficial de justiça (Id 72aca11),

nada a deferir.

Intime-se a autora para que requeira o que de direito, em 30 (trinta)

dias.

I.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011276-47.2021.5.15.0067
AUTOR MARIA DE JESUS FERREIRA SILVA

ADVOGADO BRUNO RAFAEL DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 390999/SP)

RÉU DIVERSA COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS
MULTIPLOS

RÉU MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DO
MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a82ebac

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da inércia das reclamadas, intime-se a autora para

apresentação dos cálculos de liquidação, no prazo de 08 (oito) dias.

No mais, reporto-me às disposições exaradas sob Id f88ef62.

Decisão gerada ficticiamente em Sistema PJE para a finalidade de

regularizar inconsistências estatísticas no controle E-Gestão.

I

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

GMC

Processo Nº ATOrd-0010278-16.2020.5.15.0067
AUTOR SUELMA DIAS MODESTO

ADVOGADO GISELE MARIANO DE FARIA(OAB:
394345/SP)

ADVOGADO GISLENE MARIANO DE FARIA
LEANDRO(OAB: 288246/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELMA DIAS MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c9b330

proferida nos autos.

DECISÃO

De início, deverá o(a) autor (a) informar - em peça apartada - os

dados bancários para eventual liberação de valores, no prazo de 10

dias, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 14 da Res. CSJT

314/2021, qual seja: Art. 14. “Os ofícios precatórios deverão conter,

além das informações do art. 6º da Resolução CNJ nº 303/2019, os

dados bancários dos beneficiários, e caberá ao juízo da execução

determinar a intimação dos beneficiários para que os informem”.

Diante da concordância do(a) reclamante e com base nos

princípios que orientam o processo do trabalho, considero correta a

implementação efetuada e HOMOLOGO os cálculos apresentados

pelo(a) reclamada, conforme ID 19db4aa, ficando a cargo do

devedor a correção dos valores, por ocasião do pagamento.

Observo que os valores referentes ao FGTS deverão ser

transferidos para a conta vinculada do(a) autor(a), quando das

liberações respectivas.

Tendo em vista que os cálculos ora homologados foram elaborados

pela reclamada com a concordância do reclamante, torna-se

desnecessária a notificação da ré nos termos do artigo 535 do

CPC/2015, bem como do reclamante para apresentar impugnação à

decisão de liquidação.
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Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Prossiga-se com a expedição de RPV ou Precatório, conforme o

caso.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024.

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

NMBM

Processo Nº ATOrd-0001831-19.2013.5.15.0153
AUTOR EMERSON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8ff963

proferido nos autos.

DESPACHO

(Id fdbbd38): Defiro.

I.

RIBEIRAO PRETO/SP, 14 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001831-19.2013.5.15.0153
AUTOR EMERSON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8ff963

proferido nos autos.

DESPACHO

(Id fdbbd38): Defiro.

I.

RIBEIRAO PRETO/SP, 14 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012064-36.2017.5.15.0153
AUTOR CAROL KOBORI DA FONSECA

ADVOGADO CAMILA FERNANDES(OAB:
309434/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROL KOBORI DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57d35ea

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Ante a concordância da autora, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo(a) Reclamado(a) - ID 2c9b08b, ficando a cargo

do devedor a correção dos valores, por ocasião do pagamento. Os

valores referentes ao FGTS deverão ser depositados em conta

vinculada.

Considerando a homologação da conta apresentada pela própria

reclamada, deixo de citá-la para eventual oposição dos embargos à

execução na forma do artigo 535 do CPC.

Considerando a decisão quanto à aplicação da lei vigente à época

do trânsito em julgado do conhecimento como parâmetro para

expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, conforme

tema 792 do Supremo Tribunal Federal e, ainda, ante o disposto no
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art. 47, §3° da Resolução 303/2019, do C. Conselho Nacional de

Justiça, será nesse momento em que se analisará a lei

disciplinadora da submissão do crédito ao sistema de execução.

Portanto, o trânsito em julgado do conhecimento ocorrido:

até 07/11/2019, aplica-se a Lei Estadual 11.377/2003 (1.135,28

UFESPs);

•

a partir de 08/11/2019, aplica-se a Lei Estadual nº 7.205/2019

(440,214851 UFESPs.

•

Após o trânsito em julgado desta sentença homologatória, prossiga-

se com a expedição de RPV e/ou Precatório, conforme o caso.

Observe-se a Portaria da Procuradoria-Geral da União de n.º

839/2013, publicada no D.O.U. em 27/12/2013.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 11 de março de 2024.

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

FCFL

Processo Nº ATOrd-0010955-79.2020.5.15.0153
AUTOR MARCELA TERESA SILVA CALDEIRA

ADVOGADO ALCEU LUIZ CARREIRA(OAB:
124489/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA TERESA SILVA CALDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5d4ec0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da inércia da reclamada, intime-se a autora para

apresentação dos cálculos de liquidação em 30 dias.

No mais, reporto-me às disposições exaradas sob Id b4e0fed.

I.

RIBEIRAO PRETO/SP, 14 de março de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010791-54.2023.5.15.0042
AUTOR HENRIQUE DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIANA PALA CAVICHIOLI(OAB:
205633/SP)

RÉU ARTUZO E SILVA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1de430

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, deverá o(a) autor (a) informar - em peça apartada - os

dados bancários para eventual liberação de valores, no prazo

de 10 dias.

Declarada o vínculo entre as partes, restou autizado o próprio

patrono do autor a proceder à retificação da data do início do

contrato de trabalho em CTPS bem como a anotação da baixa do

contrato, os termos da sentença transitada em julgado.

Considerando-se o trânsito em julgado, o termo inicial para a

fase de liquidação, intime-se o (a) reclamante para que

apresente cálculos de liquidação no prazo de 10 dias, sob pena

de preclusão.

Observe-se que os cálculos deverão ser elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

nº 5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº

1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

Considerando que o sistema PJe-Calc passou a ser um recurso

necessário para o peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo

em vista a necessidade de capacitação dos usuários para a

utilização deste sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou

diversas informações e materiais didáticos sobre o referido sistema,

disponibilizando-as para consulta.

Para a juntada dos cálculos, as partes deverão selecionar tipo

de documento “Planilha de Cálculos”, onde abrirão dois

campos, um para a juntada da planilha em formato PDF e outro
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para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC", exportado

do sistema PJe-Calc. Deverão preencher os campos “credor” e

“devedor” e se atentar que o cálculo deve estar com os dados

do processo e das partes cadastrados corretamente (tutorial

disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA)

Os cálculos deverão observar os efetivos termos da coisa julgada,

sobretudo quanto aos índices de correção monetária; juros

moratórios, contribuição previdenciária e imposto de renda e, diante

da compatibilidade, observar para apuração da contribuição

previdenciária, os seguintes parâmetros:

Os cálculos deverão observar os efetivos termos da coisa julgada,

sobretudo quanto aos índices de correção monetária; juros

moratórios; contribuição previdenciária e imposto de renda e, diante

da compatibilidade, observar para apuração da contribuição

previdenciária, os seguintes parâmetros:

1-) Apurar, OBRIGATORIAMENTE, os valores relativos ao Imposto

de Renda, se incidente, de acordo com a Instrução Normativa da

Receita Federal de nº 1.127/2011 (sobre os rendimentos

acumulados) e o INSS (tanto quota cabente ao empregado, quanto

cota cabente ao empregador), nos termos do art. 879, parágrafo 1º -

A da CLT.

2-) Indicar a data da atualização dos cálculos, devendo,

preferencialmente, serem atualizados até o 1º dia do mês, eis que

as tabelas de correções monetárias também trazem atualizações

até o 1º dia de cada mês.

3-) Juntar aos autos cópia da tabela dos índices de correção

monetária utilizada.

4-) Apresentar planilha resumo contendo o valor total do principal

corrigido e o valor total dos juros de mora.

Os cálculos ainda deverão observar o quanto determinado na r.

sentença ou no v. acórdão, alinhados aos parâmetros abaixo:

a) evolução salarial;

b) correção monetária e juros de mora:

b-1) Processos transitados em julgado ANTES da decisão do

STF sobre o tema (18.12.2020) - COM definição dos critérios de

juros e correção monetária, observar-se-ão esses critérios (TR ou

IPCA-E e juros de 1% ao mês);

b-2) Processos transitados em julgado antes da decisão do STF

sobre o tema (18.12.2020), SEM definição dos critérios de

correção monetária, porém COM definição expressa de juros de

mora de 1% ao mês, observar-se-ão a TR e juros de 1% ao mês

(caso atípico);

b-3) Processos transitados em julgado SEM definição dos

critérios de juros e correção monetária, observar-se-ão IPCA-E

para fase pré-judicial e, a partir da distribuição da ação, apenas taxa

SELIC (juros e correção monetária);

b-4) Processos transitados em julgado APÓS a decisão do STF

sobre o tema (18.12.2020), observar-se-ão obrigatoriamente IPCA-

E para fase pré-judicial e, a partir da distribuição da ação, apenas

taxa SELIC (juros e correção monetária), sob pena de alegação

futura de inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação

contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art.

535, §§ 5º e 7º, do CPC).

c) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente;

d) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa no 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

e) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.o 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.o1, de 2/01/2009).

f) observar o constante na Orientação Jurisprudencial de n.º 394

da SDI-I e a Súmula 368, ambos do C. TST.

Observe-se que, em se tratando de execução provisória, deverão

ser observados os mesmos parâmetros acima discriminados,

inclusive em relação a quitação do valor incontroverso, observados

os termos do disposto no art. 520 e 521, I, ambos do CPC, de

aplicação supletiva.

Considerando os efeitos da revelia aplicada à reclamada,

desnecessária intimação para manifestação sobre os cálculos

apresentados.

Cumpridas as determinações supra, vencidos os prazos

concedidos, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 15 de março de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010124-85.2023.5.15.0004
AUTOR GLAUCIA IATE MOREIRA

ADVOGADO PAULO TEMPORINI(OAB: 91112/SP)

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME
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ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

PERITO MARCO AURELIO GONCALVES
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA IATE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ff96fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da inércia da reclamada, intime-se a autora para

apresentação dos cálculos de liquidação em 08 (oito) dias.

No mais, reporto-me às disposições exaradas sob Id e4991b1.

I.

RIBEIRAO PRETO/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010210-27.2021.5.15.0004
AUTOR GABRIEL MACHADO PEIXINHO

ADVOGADO FABIANA APARECIDA FIGUEIREDO
GALATI(OAB: 199801/SP)

RÉU PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 984c674

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de Sentença líquida, pois os valores foram fixados na

própria sentença, mantida em sede de recurso.

Assim, de acordo com as planilhas de atualização anexadas aos

autos, o débito total, atualizado até 31/03/2024, importa em R$

3.155,30, já incluído o valor dos honorários sucumbenciais e as

contribuições sociais.

As custas já foram devidamente recolhidas por ocasião do recurso

ordinário.

Reputo líquida e homologada a Sentença de Liquidação.

O devedor principal, por intermédio deste despacho, fica CITADO

na pessoa do advogado para em 15 dias comprovar nos autos o

pagamento do crédito bruto total liquidado (estando autorizado a

deduzir deste total bruto, eventual valor que tenha disponibilizado a

ordem do Juízo a título de depósito recursal) ou garantir a execução

mediante depósito judicial, sob pena de ser iniciada a fase de sua

constrição patrimonial, tudo a partir da interpretação sistemática do

artigo 880 da Consolidação das Leis do Trabalho e do artigo 523 do

Código de Processo Civil.

O não pagamento no prazo acima não implicará na incidência da

multa prevista pelo artigo 523 do Código de Processo Civil, posto

que não se intenta aqui provocar maior agravamento na situação do

devedor, mas tão somente propiciar andamento mais célere à

marcha processual, pela efetivação de sua citação na pessoa do

causídico.

Registre-se que efetuando o reclamado o depósito para a finalidade

de garantia da execução ficam as partes, por intermédio de seus

patronos e por força deste despacho, CITADAS para os efeitos do

artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho. No silêncio de

ambas, deverá a Secretaria promover a imediata liberação dos

valores depositados em favor das partes credoras.

Dê-se ciência da presente à(s) devedora(s) subsidiária(s).

Em caso de não pagamento pela devedora principal e Infrutíferas as

diligências executivas empreendidas prossiga-se em face do

Devedor Subsidiário (EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFO), que deverá ser citado através do artigo 535 do CPC,

observando-se o constante no artigo 790 da CLT, quanto à isenção

de custas e de emolumentos. Ressalto que, neste caso, a extensão

da responsabilidade subsidiária é total, sem exclusão de nenhuma

das parcelas devidas ao(à) Exequente em razão do vínculo de

emprego por ele(a) mantido com a prestadora dos serviços.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024.

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

SDP

Processo Nº ATSum-0010210-27.2021.5.15.0004
AUTOR GABRIEL MACHADO PEIXINHO

ADVOGADO FABIANA APARECIDA FIGUEIREDO
GALATI(OAB: 199801/SP)

RÉU PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MACHADO PEIXINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 984c674

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de Sentença líquida, pois os valores foram fixados na

própria sentença, mantida em sede de recurso.

Assim, de acordo com as planilhas de atualização anexadas aos

autos, o débito total, atualizado até 31/03/2024, importa em R$

3.155,30, já incluído o valor dos honorários sucumbenciais e as

contribuições sociais.

As custas já foram devidamente recolhidas por ocasião do recurso

ordinário.

Reputo líquida e homologada a Sentença de Liquidação.

O devedor principal, por intermédio deste despacho, fica CITADO

na pessoa do advogado para em 15 dias comprovar nos autos o

pagamento do crédito bruto total liquidado (estando autorizado a

deduzir deste total bruto, eventual valor que tenha disponibilizado a

ordem do Juízo a título de depósito recursal) ou garantir a execução

mediante depósito judicial, sob pena de ser iniciada a fase de sua

constrição patrimonial, tudo a partir da interpretação sistemática do

artigo 880 da Consolidação das Leis do Trabalho e do artigo 523 do

Código de Processo Civil.

O não pagamento no prazo acima não implicará na incidência da

multa prevista pelo artigo 523 do Código de Processo Civil, posto

que não se intenta aqui provocar maior agravamento na situação do

devedor, mas tão somente propiciar andamento mais célere à

marcha processual, pela efetivação de sua citação na pessoa do

causídico.

Registre-se que efetuando o reclamado o depósito para a finalidade

de garantia da execução ficam as partes, por intermédio de seus

patronos e por força deste despacho, CITADAS para os efeitos do

artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho. No silêncio de

ambas, deverá a Secretaria promover a imediata liberação dos

valores depositados em favor das partes credoras.

Dê-se ciência da presente à(s) devedora(s) subsidiária(s).

Em caso de não pagamento pela devedora principal e Infrutíferas as

diligências executivas empreendidas prossiga-se em face do

Devedor Subsidiário (EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFO), que deverá ser citado através do artigo 535 do CPC,

observando-se o constante no artigo 790 da CLT, quanto à isenção

de custas e de emolumentos. Ressalto que, neste caso, a extensão

da responsabilidade subsidiária é total, sem exclusão de nenhuma

das parcelas devidas ao(à) Exequente em razão do vínculo de

emprego por ele(a) mantido com a prestadora dos serviços.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024.

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

SDP

Processo Nº ATSum-0011546-08.2020.5.15.0067
AUTOR RENATO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO VALERIA ROBERTA CARVALHO
REINA PERES(OAB: 102553/SP)

RÉU W. & L. EXPRESS - SERVICOS DE
ENTREGA RIBEIRAO PRETO LTDA -
ME

ADVOGADO PATRICIA ROMERO DOS SANTOS
WEISZ(OAB: 243999/SP)

RÉU EMPRESA JORNALISTICA A CIDADE
S.A.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO IETUNDE ALVES MONTEIRO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA JORNALISTICA A CIDADE S.A.

  - W. & L. EXPRESS - SERVICOS DE ENTREGA RIBEIRAO
PRETO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 267f982

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a) IETUNDÊ

ALVES MONTEIRO DA SILVA, que deverá apresentar o laudo nos

termos da r. sentença e/ou v. acórdão improrrogavelmente até

20/05/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 21/05/2024 A 03/06/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)
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Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente até 17/06/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, os extratos dos depósitos judiciais existentes

nos autos, para comprovar os valores existentes ou

eventualmente pagos.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de
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conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas
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remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação (alterado);

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação (alterado).

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação (alterado);

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação (alterado).

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação (alterado);

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação (alterado).

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do
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Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011546-08.2020.5.15.0067
AUTOR RENATO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO VALERIA ROBERTA CARVALHO
REINA PERES(OAB: 102553/SP)

RÉU W. & L. EXPRESS - SERVICOS DE
ENTREGA RIBEIRAO PRETO LTDA -
ME

ADVOGADO PATRICIA ROMERO DOS SANTOS
WEISZ(OAB: 243999/SP)

RÉU EMPRESA JORNALISTICA A CIDADE
S.A.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO IETUNDE ALVES MONTEIRO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LUIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 267f982

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a) IETUNDÊ

ALVES MONTEIRO DA SILVA, que deverá apresentar o laudo nos

termos da r. sentença e/ou v. acórdão improrrogavelmente até

20/05/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 21/05/2024 A 03/06/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente até 17/06/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, os extratos dos depósitos judiciais existentes

nos autos, para comprovar os valores existentes ou

eventualmente pagos.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um
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ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8827
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação (alterado);

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação (alterado).

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação (alterado);

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação (alterado).

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação (alterado);

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação (alterado).

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa
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privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011974-29.2016.5.15.0067
AUTOR LUCIENE OLIVEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

PERITO CAMILA MELO DA SILVA FIRMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c4f426

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

2ª Reclamada responsável subsidiária.

HOMOLOGO o laudo, com os esclarecimentos prestados pelo(a)

Sr.(a) Perito(a), conforme ID f2f178a e 8eac7cc, sujeitos aos

acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, inclusive no que

se refere às contribuições previdenciárias e devidas pelas partes.

Honorários Periciais Contábeis, em favor do(a) Perito(a), Sr.(a)

CAMILA MELO DA SILVA FIRMINO, arbitrados em R$ 1.500,00,

para a data do cálculo, a cargo da(o) Reclamada(o).

Aplico o artigo 523 do CPC (caput), com a intimação do devedor,

por intermédio de seu advogado, ou diretamente na ausência deste,

para que efetue o pagamento em 15 dias, devendo a(o)

Reclamada(o) valer-se do programa de atualização PjeCalc-

Cidadão, disponibilizado no site do E. TRT da 15ª Região

(www.trt15.jus.br), para a atualização dos valores até a data do

efetivo pagamento.

Deverá nesse mesmo prazo para pagamento, apresentar

planilha discriminando os credores e respectivos valores, bem

como o valor líquido do exequente, considerando a mesma

data do depósito.

Havendo pagamento da verba de Imposto de Renda, a

reclamada deverá informar a base de cálculo e o número de

meses para efeito junto à Receita Federal.

Atente-se a Executada quanto ao pagamento das contribuições

previdenciárias e fiscais, uma vez que deverão se recolhidas em

guias próprias, GPS/DARF, com a devida comprovação nos autos.

Os valores atualizados deverão ser apresentados junto com o

discriminativo de valores a fim de possibilitar a conferência

pela parte contrária e por esta Serventia.

Caso o depósito seja efetuado para garantia da execução, para

posterior oposição de embargos à execução, os valores das

contribuições fiscais e previdenciárias, se existentes,

deverãoser depositados, à disposição do Juízo.

Efetivado o pagamento, sem oposição de embargos à execução,

libere-se a quem de direito, cabendo à(ao) Reclamada(o)

comprovar em guias próprias os recolhimentos pertinentes às

contribuições legais e custas processuais.

Comprovados os pagamentos, estará extinta a execução na forma

da lei, com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. (custas – na

forma da CNC – cap. CUST). Observe a Secretaria, no que couber,

o Ato Conjunto CSJT.GP.CGTJT Nº 1, de 14 de fevereiro de 2019.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Por outro lado, decorrido o prazo legal, sem o efetivo pagamento,

sejam utilizadas as medidas executivas, observando-se o

disposto no artigo 878 da CLT.

Dê-se ciência da presente à(s) devedora(s) subsidiária(s).

Infrutíferas as diligências mencionados nos parágrafos anteriores,

prossiga-se a execução com a intimação da(s) Devedora(s)

Subsidiária(s) (TELEFONICA BRASIL S.A.), nos moldes do artigo

523 do CPC.

Ressalto que a planilha de atualização do valor total da execução já

se encontra juntada aos autos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024.

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

FCFL

Processo Nº ATOrd-0011974-29.2016.5.15.0067
AUTOR LUCIENE OLIVEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

PERITO CAMILA MELO DA SILVA FIRMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE OLIVEIRA DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c4f426

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

2ª Reclamada responsável subsidiária.

HOMOLOGO o laudo, com os esclarecimentos prestados pelo(a)

Sr.(a) Perito(a), conforme ID f2f178a e 8eac7cc, sujeitos aos

acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, inclusive no que

se refere às contribuições previdenciárias e devidas pelas partes.

Honorários Periciais Contábeis, em favor do(a) Perito(a), Sr.(a)

CAMILA MELO DA SILVA FIRMINO, arbitrados em R$ 1.500,00,

para a data do cálculo, a cargo da(o) Reclamada(o).

Aplico o artigo 523 do CPC (caput), com a intimação do devedor,

por intermédio de seu advogado, ou diretamente na ausência deste,

para que efetue o pagamento em 15 dias, devendo a(o)

Reclamada(o) valer-se do programa de atualização PjeCalc-

Cidadão, disponibilizado no site do E. TRT da 15ª Região

(www.trt15.jus.br), para a atualização dos valores até a data do

efetivo pagamento.

Deverá nesse mesmo prazo para pagamento, apresentar

planilha discriminando os credores e respectivos valores, bem

como o valor líquido do exequente, considerando a mesma

data do depósito.

Havendo pagamento da verba de Imposto de Renda, a

reclamada deverá informar a base de cálculo e o número de

meses para efeito junto à Receita Federal.

Atente-se a Executada quanto ao pagamento das contribuições

previdenciárias e fiscais, uma vez que deverão se recolhidas em

guias próprias, GPS/DARF, com a devida comprovação nos autos.

Os valores atualizados deverão ser apresentados junto com o

discriminativo de valores a fim de possibilitar a conferência

pela parte contrária e por esta Serventia.

Caso o depósito seja efetuado para garantia da execução, para

posterior oposição de embargos à execução, os valores das

contribuições fiscais e previdenciárias, se existentes,

deverãoser depositados, à disposição do Juízo.

Efetivado o pagamento, sem oposição de embargos à execução,

libere-se a quem de direito, cabendo à(ao) Reclamada(o)

comprovar em guias próprias os recolhimentos pertinentes às

contribuições legais e custas processuais.

Comprovados os pagamentos, estará extinta a execução na forma

da lei, com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. (custas – na

forma da CNC – cap. CUST). Observe a Secretaria, no que couber,

o Ato Conjunto CSJT.GP.CGTJT Nº 1, de 14 de fevereiro de 2019.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Por outro lado, decorrido o prazo legal, sem o efetivo pagamento,

sejam utilizadas as medidas executivas, observando-se o

disposto no artigo 878 da CLT.

Dê-se ciência da presente à(s) devedora(s) subsidiária(s).

Infrutíferas as diligências mencionados nos parágrafos anteriores,

prossiga-se a execução com a intimação da(s) Devedora(s)

Subsidiária(s) (TELEFONICA BRASIL S.A.), nos moldes do artigo

523 do CPC.

Ressalto que a planilha de atualização do valor total da execução já

se encontra juntada aos autos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 19 de março de 2024.

PAULA RODRIGUES DE ARAUJO LENZA

 Juíza do Trabalho Substituta

FCFL

VARA DO TRABALHO DE RIO CLARO

Edital

Processo Nº ATOrd-0173200-50.1998.5.15.0010
AUTOR ANTONIO APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO MARCELO SANTANA
TOMASSINI(OAB: 140415/SP)

AUTOR CELMA ROCHA FERNANDES

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA GODOY(OAB:
115590/SP)

AUTOR EDIRCIO FERNANDES RIBAS

ADVOGADO SANDRA MARIA DOS SANTOS(OAB:
127659/SP)

AUTOR ANTONIO DONIZETTI FERREIRA

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO RENATA PATRICIO BATISTELLA
MESQUITA(OAB: 100340/SP)

ADVOGADO Jair Calsa(OAB: 68791/SP)

AUTOR MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIA HELENA DE OLIVEIRA(OAB:
174246/SP)

AUTOR NADIR TAVARES DA SILVA

ADVOGADO ADILSON PERPETUO BEGA(OAB:
134669/SP)

RÉU G.P. FELIX SEGURANCA E
VIGILANCIA S/C LTDA

RÉU BRUNA RAFAELA ROCHA FELIX

RÉU GERALDO PEREIRA FELIX

RÉU VICENTE PEREIRA FELIX

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA RAFAELA ROCHA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0173200-50.1998.5.15.0010

Autor: ANTONIO DONIZETTI FERREIRA, CPF: 031.439.438-90;

ANTONIO APARECIDO DE MORAES, CPF: 033.314.308-62;

MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA, CPF: 330.930.028-50;

EDIRCIO FERNANDES RIBAS, CPF: 248.683.248-37; CELMA

ROCHA FERNANDES, CPF: 285.092.098-39; NADIR TAVARES

DA SILVA, CPF: 847.934.068-15

Réu(s): G.P. FELIX SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA, CNPJ:

02.060.696/0001-77; VICENTE PEREIRA FELIX, CPF: 263.672.768

-07; GERALDO PEREIRA FELIX, CPF: 880.369.106-59; BRUNA

RAFAELA ROCHA FELIX, CPF: 521.006.948-63

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Rio Claro, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0173200-50.1998.5.15.0010 , entre

partes:AUTOR: ANTONIO DONIZETTI FERREIRA e outros (5) ,

autor, e RÉU: G.P. FELIX SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA

e outros (3) réu, estando este último em lugar ignorado, fica

notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

Vistos;

Estando a sucessora do executado em lugar incerto e não sabido,

intime-se Bruna Rafaela Rocha Felix do despacho Id 781d390,

citando-a para que requeira o que entender de direito, no prazo de

15 dias, por edital.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010669-11.2021.5.15.0010
AUTOR ANDRE LUIZ FERNANDES

FERREIRA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES VICTORIO
CARLETTO(OAB: 44484/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5beb0ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCAS FALASQUI CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010669-11.2021.5.15.0010
AUTOR ANDRE LUIZ FERNANDES

FERREIRA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES VICTORIO
CARLETTO(OAB: 44484/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ FERNANDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5beb0ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCAS FALASQUI CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0010608-87.2020.5.15.0010
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE
ARARAS E REGIAO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

ADVOGADO DOUGLAS BENEVENUTO DA
SILVA(OAB: 326177/SP)
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ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BERNARDES(OAB: 328548/SP)

RÉU LOGHIS LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MOACYR FREIRE NETO(OAB:
94393/SP)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGHIS LOGISTICA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6a31e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0010608-87.2020.5.15.0010
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE
ARARAS E REGIAO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

ADVOGADO DOUGLAS BENEVENUTO DA
SILVA(OAB: 326177/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BERNARDES(OAB: 328548/SP)

RÉU LOGHIS LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MOACYR FREIRE NETO(OAB:
94393/SP)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO
DE MERCADORIAS EM GERAL DE ARARAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6a31e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011937-32.2023.5.15.0010
AUTOR PAULO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE CONTENTE(OAB:
100182/SP)

RÉU DELTA INDUSTRIA CERAMICA
LTDA,

ADVOGADO PAULO ROBERTO ZUGLIANI
TONIATO(OAB: 156522/SP)

ADVOGADO ERICO RUBENS SOUSA
MATTOS(OAB: 386856/SP)

RÉU ISABELA CRISTINA MODESTO DE
SOUZA LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA ZOCCOLI(OAB:
131015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA INDUSTRIA CERAMICA LTDA,

  - ISABELA CRISTINA MODESTO DE SOUZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0829858

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011937-32.2023.5.15.0010
AUTOR PAULO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE CONTENTE(OAB:
100182/SP)

RÉU DELTA INDUSTRIA CERAMICA
LTDA,

ADVOGADO PAULO ROBERTO ZUGLIANI
TONIATO(OAB: 156522/SP)

ADVOGADO ERICO RUBENS SOUSA
MATTOS(OAB: 386856/SP)

RÉU ISABELA CRISTINA MODESTO DE
SOUZA LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA ZOCCOLI(OAB:
131015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0829858

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010650-97.2024.5.15.0010
AUTOR SILVIA CRISTINA DAS NEVES

SANTOS

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA GERTRUDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA CRISTINA DAS NEVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc90715

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011326-79.2023.5.15.0010
AUTOR FELIPE ARRUDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b9b635

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010296-43.2022.5.15.0010
AUTOR FABIO JULIO DA SILVA

ADVOGADO ELEAZER PELEGRINI(OAB:
143740/MG)

RÉU COOPERCARGO - COOPERATIVA
DOS TRANSPORTADORES DE
JOINVILLE

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RÉU WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES DE JOINVILLE

  - WWS SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fe1a6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010296-43.2022.5.15.0010
AUTOR FABIO JULIO DA SILVA

ADVOGADO ELEAZER PELEGRINI(OAB:
143740/MG)

RÉU COOPERCARGO - COOPERATIVA
DOS TRANSPORTADORES DE
JOINVILLE

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RÉU WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JULIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fe1a6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011326-79.2023.5.15.0010
AUTOR FELIPE ARRUDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ARRUDA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b9b635

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010639-68.2024.5.15.0010
AUTOR CAMILA DOS SANTOS AUGUSTO

ADVOGADO CESAR EUCLIDES BOTELHO(OAB:
195632/SP)

RÉU MERCEARIA LIMA DE RIO CLARO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DOS SANTOS AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 036decd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Designada-se audiência UNA PRESENCIAL para o dia

30/07/2024 10:00.

Ressalta-se, que a audiência será realizada presencialmente nas

instalações físicas da sede deste juízo, sito a AVENIDA CIDADE

JUDICIARIA, 289, VILA NOVA, RIO CLARO - SP - CEP: 13506-

548.

Havendo pedido de perícia, o reclamante deverá informar o

local para sua realização no momento da audiência, para se

conste em Ata o local correto onde será conduzida o exame

pelo auxiliar do Juízo.

A alteração para a modalidade 100% digital deve ser requerida até

15 dias antes da audiência designada, sob pena de indeferimento.

O não comparecimento do(a) autor(a) implica o arquivamento dos

autos, e o da reclamada sua revelia e confissão quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora, nos termos do art. 844 da CLT.

Com a defesa, a(s) reclamada(s) deve(m) apresentar documentos

pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa

Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando tudo no Processo Judicial Eletrônico (PJe) em formato

PDF nos termos da Lei.

As testemunhas deverão comparecer na audiência,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Mudança de endereço deve ser comunicada nos autos.

O processo pode ser visto por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo

aplicativo JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Intimem-se, sendo que os advogados deverão cientificar os seus

constituintes.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012022-52.2022.5.15.0010
AUTOR VANIA MARIA CORREA AGUIRRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR ALEXANDRE DUARTE(OAB:
269057/SP)

ADVOGADO ANTONIO DUARTE JUNIOR(OAB:
170657/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITIRAPINA

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MARIA CORREA AGUIRRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4be7bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

                     1- Intime-se o autor para requerer o início

de ofício da fase de cumprimento da sentença.

                    2-Tratando-se de ente público como

devedor principal, os créditos trabalhistas serão atualizados

conforme índices com trânsito em julgado. Não havendo índice

fixado, deverão ser observados as Resoluções 303/2019 e

314/2021 do CNJ.

Em qualquer caso, a partir de 01/12/2021 a correção monetária

passa a ser pela SELIC RECEITA, sem incidência de juros, em

observância a EC 114/2021.

                   3 – Intime-se a reclamada para que

apresente sua conta de liquidação até (04/04/2024), inclusive.

4 – A contar de (05/04/2024), inclusive, inciar-se-á o prazo do(a)

autor(a) para os fins do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

5 – Havendo impugnação, a reclamada deverá se manifestar, no

prazo de 8 a contar de (17/04/2024).

6 – Decorridos os prazos supra, com ou sem impugnação, tornem

conclusos para decisão.

7 – Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010638-83.2024.5.15.0010
AUTOR JOSINELIO DE JESUS

ADVOGADO LAIS RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 354142/SP)

RÉU ZILOG LOGISTICA LTDA

RÉU LUIZZI INDUSTRIA E COMERCIO DE
SOFAS LTDA

RÉU ZITRAL - AGROPECUARIA,
INDUSTRIA, COMERCIO E
TRANSPORTE DE MADEIRAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINELIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f1deb9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Designada-se audiência UNA PRESENCIAL para o dia

02/07/2024 10:45.

Ressalta-se, que a audiência será realizada presencialmente nas

instalações físicas da sede deste juízo, sito a AVENIDA CIDADE

JUDICIARIA, 289, VILA NOVA, RIO CLARO - SP - CEP: 13506-

548.

Havendo pedido de perícia, o reclamante deverá informar o

local para sua realização no momento da audiência, para se

conste em Ata o local correto onde será conduzida o exame

pelo auxiliar do Juízo.

A alteração para a modalidade 100% digital deve ser requerida até

15 dias antes da audiência designada, sob pena de indeferimento.

O não comparecimento do(a) autor(a) implica o arquivamento dos

autos, e o da reclamada sua revelia e confissão quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora, nos termos do art. 844 da CLT.

Com a defesa, a(s) reclamada(s) deve(m) apresentar documentos

pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa

Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando tudo no Processo Judicial Eletrônico (PJe) em formato

PDF nos termos da Lei.

As testemunhas deverão comparecer na audiência,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Mudança de endereço deve ser comunicada nos autos.

O processo pode ser visto por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo

aplicativo JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Intimem-se, sendo que os advogados deverão cientificar os seus

constituintes.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010616-25.2024.5.15.0010
AUTOR SUZANA REGINA LUCIANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8836
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCIA SPADA ALIBERTI
FRANCO(OAB: 265411/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIO CLARO

RÉU TERRA PLANA - LOCACAO E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA REGINA LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f0127b

proferido nos autos.

Vistos, etc.,

Considerando que uma das reclamadas é ente público, é incabível a

tramitação do feito pelo rito sumaríssimo.

Retifique-se a autuação.

Designada-se audiência UNA TELEPRESENCIAL (VIRTUAL)

para o dia 11/06/2024 10:15, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89688788310?pwd=YVUwbTRvdU5WMWhDcFNLU1p

vMnUwQT09

ID da reunião: 896 8878 8310

Senha: 229757

Havendo pedido de perícia, o reclamante deverá informar o

local para sua realização no momento da audiência, para se

conste em Ata o local correto onde será conduzida o exame

pelo auxiliar do Juízo.

A alteração para a modalidade presencial deve ser requerida até 15

dias antes da audiência designada, sob pena de indeferimento.

O não comparecimento do(a) autor(a) implica o arquivamento dos

autos, e o da reclamada sua revelia e confissão quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora, nos termos do art. 844 da CLT.

Com a defesa, a(s) reclamada(s) deve(m) apresentar documentos

pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa

Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando tudo no Processo Judicial Eletrônico (PJe) em formato

PDF nos termos da Lei.

As testemunhas deverão comparecer na audiência,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Mudança de endereço deve ser comunicada nos autos.

O processo pode ser visto por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo

aplicativo JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Intimem-se, sendo que os advogados deverão cientificar os seus

constituintes.Recebo a emenda à inicial.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011472-62.2019.5.15.0010
AUTOR IRENICE DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO BRUNELLI FALCAO(OAB:
291192/SP)

ADVOGADO FILIPE BRUNELLI FALCAO(OAB:
306784/SP)

ADVOGADO DIMAS FALCAO FILHO(OAB:
108104/SP)

RÉU FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE RIO CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENICE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29af372

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Diante da existência de valores depositados nos presentes autos,

com a finalidade de pagamento parcial, libere-se a cada credor o

valor devido. Expeça-se o alvará eletrônico.

Após, aguarde-se o prazo para pagamento integral  do

precatór io/RPV.

Intime(m)-se.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011052-52.2022.5.15.0010
AUTOR MIRLEI APARECIDA LEITE PICCELI

ADVOGADO GUILHERME DERIGGI GOES(OAB:
318630/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO PEDRO GOES DURR(OAB:
341334/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORUMBATAI

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRLEI APARECIDA LEITE PICCELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 584ba4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

1- Intime-se o autor para requerer o início de ofício da fase de

cumprimento da sentença.

2-Tratando-se de ente público como devedor principal, os créditos

trabalhistas serão atualizados conforme índices com trânsito em

julgado. Não havendo índice fixado, deverão ser observados as

Resoluções 303/2019 e 314/2021 do CNJ.

Em qualquer caso, a partir de 01/12/2021 a correção monetária

passa a ser pela SELIC RECEITA, sem incidência de juros, em

observância a EC 114/2021.

3- Com fulcro no § 6º do art. 879 da CLT, determino a realização de

perícia contábil, designando a tanto o perito sr. KLEBER

BURATIERO, que deverá entregar o laudo até o dia (03/05/2024),

acrescentando que os honorários periciais ficarão a cargo da

reclamada.

4– A contar de (06/05/2024 ), ficam as partes intimadas para os fins

do art. 879, parágrafo 2° da CLT.

5– Havendo impugnação por alguma das partes, o perito deverá

prestar esclarecimentos, no prazo de 10 a contar de (20/05/2024 ).

6– Decorridos os prazos supra, com ou sem impugnação das

partes, tornem conclusos para decisão.

7- Dê-se ciência às partes da presente designação e intime-se o sr.

Perito.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002282-85.2013.5.15.0010
AUTOR ORLANDO FAUSTO DE JESUS

ADVOGADO RUBENS ZANELLA PENTEADO(OAB:
172826/SP)

ADVOGADO THIAGO BRUNELLI FALCAO(OAB:
291192/SP)

ADVOGADO DIMAS FALCAO FILHO(OAB:
108104/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIO CLARO

ADVOGADO ROBERTA NATIVIO GOULART
RODRIGUES(OAB: 233392/SP)

ADVOGADO REGINA HELENA VITELBO
ERENHA(OAB: 75625/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO FAUSTO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f43933a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

A decisão atacada foi proferida em 16/11/2017, logo, intempestivo o

recurso interposto.

Nego seguimento.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

HRO

Processo Nº ATOrd-0010014-39.2021.5.15.0010
AUTOR MARIA CELIA MARTINS

GONCALVES MACHADO

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORUMBATAI

PERITO CLAUDIO PEREIRA DAS NEVES

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELIA MARTINS GONCALVES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 382b808

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DESPACHO

Vistos;

1- Intime-se o autor para requerer o início de ofício da fase de

cumprimento da sentença.

2-Tratando-se de ente público como devedor principal, os créditos

trabalhistas serão atualizados conforme índices com trânsito em

julgado. Não havendo índice fixado, deverão ser observados as

Resoluções 303/2019 e 314/2021 do CNJ.

Em qualquer caso, a partir de 01/12/2021 a correção monetária

passa a ser pela SELIC RECEITA, sem incidência de juros, em

observância a EC 114/2021.

3- Com fulcro no § 6º do art. 879 da CLT, determino a realização de

perícia contábil, designando a tanto o perito sra. LUCIANA DE

OLIVEIRA DOS REIS, que deverá entregar o laudo até o dia

(03/05/2024), acrescentando que os honorários periciais ficarão a

cargo da reclamada.

4– A contar de (06/05/2024), ficam as partes intimadas para os fins

do art. 879, parágrafo 2° da CLT.

5– Havendo impugnação por alguma das partes, o perito deverá

prestar esclarecimentos, no prazo de 10 a contar de (20/05/2024).

6– Decorridos os prazos supra, com ou sem impugnação das

partes, tornem conclusos para decisão.

7- Dê-se ciência às partes da presente designação e intime-se o sr.

Perito.

ARIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010792-38.2023.5.15.0010
AUTOR EDINALDO BALBINO DE SOUSA

ADVOGADO LAIS RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 354142/SP)

RÉU ZITRAL - AGROPECUARIA,
INDUSTRIA, COMERCIO E
TRANSPORTE DE MADEIRAS LTDA.

ADVOGADO HELTON VITOLA(OAB: 266713/SP)

RÉU LUDIVAL MOVEIS LTDA

RÉU LUIZZI INDUSTRIA E COMERCIO DE
SOFAS LTDA

ADVOGADO HELTON VITOLA(OAB: 266713/SP)

RÉU ZILOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO HELTON VITOLA(OAB: 266713/SP)

RÉU DDS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E ESTOFADOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

ADVOGADO THIAGO GIALORENCO CAZU(OAB:
344675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ESTOFADOS
EIRELI

  - LUIZZI INDUSTRIA E COMERCIO DE SOFAS LTDA

  - ZILOG LOGISTICA LTDA

  - ZITRAL - AGROPECUARIA, INDUSTRIA, COMERCIO E
TRANSPORTE DE MADEIRAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f15318

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Uma vez que regularmente firmado pelas partes, homologo o

acordo noticiado, Id 6d60469, para produzir os jurídicos e legais

efeitos.

Indefiro a expedição de alvarás, uma vez que não há informação da

data da efetiva baixa. Ademais, a patrona do autor não informou em

sua inicial a qualificação completa com o nº da CTPS e PIS,

informações essenciais.

O silêncio do reclamante no prazo de 5 (cinco) dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação.

O reclamante fica dispensado de juntar aos autos os comprovantes

de pagamentos relativos às parcelas do acordo celebrado, devendo

manifestar-se tão somente na hipótese de descumprimento da

avença, ainda que parcialmente.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento das custas e

contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor acordado, em

30 dias contados do vencimento da última parcela avençada,

respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas de

natureza salarial e indenizatória deferidas na sentença e as

parcelas objeto do acordo. As contribuições previdenciárias serão

recolhidas mediante DARF - Documento de Arrecadação da Receita

Federal. O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb,

após serem indicados, pelo(a) executado(a), os dados da

reclamação trabalhista no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da

Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021.

Considerando que a soma das verbas tributáveis está dentro da

faixa de isenção do imposto de renda, inexistem recolhimentos

fiscais a serem comprovados nos autos.

Desnecessária a intimação da União-PGF.

Consigne-se que eventual denuncia infundada acarretará a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8839
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

incidência de multa por litigância de má-fé, consoante Artigo 80,

inciso VI do CPC.

Em caso de descumprimento do referido acordo, a execução se

dará imediatamente após a comunicação do fato nos autos pelo

reclamante, independentemente da intimação da reclamada, ante o

prévio conhecimento da dívida líquida e certa. Ao denunciar o

acordo, considera-se que o autor possui interesse na execução, nos

termos do Art. 878 da CLT, com a adoção das ferramentas de

consulta e constrição patrimonial à disposição do juízo, sendo

autorizado que se proceda o arresto de quaisquer créditos que o

devedor possua em seu poder ou perante terceiros, além de, se o

caso, penhora, avaliação e alienação. No mesmo sentido, presumir-

se-á, inclusive, o interesse do autor na desconsideração da

personalidade jurídica, direta e inversa, em se tratando de devedor

de tal natureza, com direcionamento da execução para os

componentes do quadro societário, desde o início do contrato dos

autos em diante, em relação a quem os mesmos instrumentos

acima serão utilizados. Será considerada como data de inclusão

dos sócios no polo passivo e demais empresas em nome destes, a

do primeiro ato executório.

Infrutífera a tentativa de bloqueio de valores, expeça-se o mandado

de pesquisa patrimonial.

Com a manifestação do executado, estará instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Garantido o juízo será instaurado o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133 a 137 do CPC,

em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º, caput, da

Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Caso haja suspeita de fraude ou ocultação de patrimônio, fica

também, desde já, autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário

dos executados ora incluídos no polo passivo como dos que vierem

posteriormente a sê-lo, com fulcro no artigo 1º, §4º, da Lei

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001.

Caso encontrado bem imóvel com fração ideal em nome de

qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça proceder à

penhora de 100% dele.

Determina-se a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências.

Ali, também, se for o caso, será certificada a execução frustrada e a

insolvência do devedor.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

HRO

Processo Nº ATSum-0010792-38.2023.5.15.0010
AUTOR EDINALDO BALBINO DE SOUSA

ADVOGADO LAIS RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 354142/SP)

RÉU ZITRAL - AGROPECUARIA,
INDUSTRIA, COMERCIO E
TRANSPORTE DE MADEIRAS LTDA.

ADVOGADO HELTON VITOLA(OAB: 266713/SP)

RÉU LUDIVAL MOVEIS LTDA

RÉU LUIZZI INDUSTRIA E COMERCIO DE
SOFAS LTDA

ADVOGADO HELTON VITOLA(OAB: 266713/SP)

RÉU ZILOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO HELTON VITOLA(OAB: 266713/SP)

RÉU DDS INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E ESTOFADOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

ADVOGADO THIAGO GIALORENCO CAZU(OAB:
344675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO BALBINO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f15318

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Uma vez que regularmente firmado pelas partes, homologo o

acordo noticiado, Id 6d60469, para produzir os jurídicos e legais

efeitos.

Indefiro a expedição de alvarás, uma vez que não há informação da

data da efetiva baixa. Ademais, a patrona do autor não informou em

sua inicial a qualificação completa com o nº da CTPS e PIS,

informações essenciais.

O silêncio do reclamante no prazo de 5 (cinco) dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação.

O reclamante fica dispensado de juntar aos autos os comprovantes

de pagamentos relativos às parcelas do acordo celebrado, devendo

manifestar-se tão somente na hipótese de descumprimento da

avença, ainda que parcialmente.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento das custas e

contribuições previdenciárias incidentes sobre o valor acordado, em

30 dias contados do vencimento da última parcela avençada,

respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas de

natureza salarial e indenizatória deferidas na sentença e as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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parcelas objeto do acordo. As contribuições previdenciárias serão

recolhidas mediante DARF - Documento de Arrecadação da Receita

Federal. O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb,

após serem indicados, pelo(a) executado(a), os dados da

reclamação trabalhista no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da

Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021.

Considerando que a soma das verbas tributáveis está dentro da

faixa de isenção do imposto de renda, inexistem recolhimentos

fiscais a serem comprovados nos autos.

Desnecessária a intimação da União-PGF.

Consigne-se que eventual denuncia infundada acarretará a

incidência de multa por litigância de má-fé, consoante Artigo 80,

inciso VI do CPC.

Em caso de descumprimento do referido acordo, a execução se

dará imediatamente após a comunicação do fato nos autos pelo

reclamante, independentemente da intimação da reclamada, ante o

prévio conhecimento da dívida líquida e certa. Ao denunciar o

acordo, considera-se que o autor possui interesse na execução, nos

termos do Art. 878 da CLT, com a adoção das ferramentas de

consulta e constrição patrimonial à disposição do juízo, sendo

autorizado que se proceda o arresto de quaisquer créditos que o

devedor possua em seu poder ou perante terceiros, além de, se o

caso, penhora, avaliação e alienação. No mesmo sentido, presumir-

se-á, inclusive, o interesse do autor na desconsideração da

personalidade jurídica, direta e inversa, em se tratando de devedor

de tal natureza, com direcionamento da execução para os

componentes do quadro societário, desde o início do contrato dos

autos em diante, em relação a quem os mesmos instrumentos

acima serão utilizados. Será considerada como data de inclusão

dos sócios no polo passivo e demais empresas em nome destes, a

do primeiro ato executório.

Infrutífera a tentativa de bloqueio de valores, expeça-se o mandado

de pesquisa patrimonial.

Com a manifestação do executado, estará instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Garantido o juízo será instaurado o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133 a 137 do CPC,

em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º, caput, da

Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Caso haja suspeita de fraude ou ocultação de patrimônio, fica

também, desde já, autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário

dos executados ora incluídos no polo passivo como dos que vierem

posteriormente a sê-lo, com fulcro no artigo 1º, §4º, da Lei

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001.

Caso encontrado bem imóvel com fração ideal em nome de

qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça proceder à

penhora de 100% dele.

Determina-se a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências.

Ali, também, se for o caso, será certificada a execução frustrada e a

insolvência do devedor.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

HRO

Processo Nº ATOrd-0012256-39.2019.5.15.0010
AUTOR CARLOS HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO FILIPE BRUNELLI FALCAO(OAB:
306784/SP)

ADVOGADO DIMAS FALCAO FILHO(OAB:
108104/SP)

RÉU FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE RIO CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfe97bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

1- Intime-se o autor para requerer o início de ofício da fase de

cumprimento da sentença.

2-Tratando-se de ente público como devedor principal, os créditos

trabalhistas serão atualizados conforme índices com trânsito em

julgado. Não havendo índice fixado, deverão ser observados as

Resoluções 303/2019 e 314/2021 do CNJ.

Em qualquer caso, a partir de 01/12/2021 a correção monetária

passa a ser pela SELIC RECEITA, sem incidência de juros, em

observância a EC 114/2021.

3 – Intime-se a reclamada para que apresente sua conta de

liquidação até (04/04/2024), inclusive.

4 – A contar de (05/04/2024), inclusive, inciar-se-á o prazo do(a)

autor(a) para os fins do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

5 – Havendo impugnação, a reclamada deverá se manifestar, no

prazo de 8 a contar de (17/04/2024).
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6 – Decorridos os prazos supra, com ou sem impugnação, tornem

conclusos para decisão.

7 – Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010558-22.2024.5.15.0010
AUTOR MARCOS VINICIUS DE ARAUJO

ADVOGADO NANCY RICARDO COSTA(OAB:
369962/SP)

RÉU B PACKING POLIMEROS LTDA

RÉU GLOBALPLASTIC AUTOPECAS
LTDA.

RÉU MG POLIMEROS IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA

RÉU FACCHINI S/A

RÉU SOLUTION PRESTACAO DE
SERVICOS DE APOIO A EDIFICIOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b92cd1

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de pedido de tutela de urgência visando o bloqueio via

Bacenjud das contas das reclamadas, bem como o bloqueio de

vendasdo maquinário que ainda existe nas dependências da

empresa e até mesmodos veículos placas PRP 2999-caminhão,

PBY 5263–saveiro,em razão dapossível dilapidação de patrimônio.

Entretanto, a decisão demanda cognição exauriente, com

contraditório e ampla defesa pela reclamada.

Indefiro o pleito, por ausentes os requisitos do art. 300 do CPC,

especificamente a probabilidade do direito.

Designada-se audiência UNA PRESENCIAL para o dia

18/07/2024 13:40.

Ressalta-se, que a audiência será realizada presencialmente nas

instalações físicas da sede deste juízo, sito a AVENIDA CIDADE

JUDICIARIA, 289, VILA NOVA, RIO CLARO - SP - CEP: 13506-

548.

Havendo pedido de perícia, o reclamante deverá informar o

local para sua realização no momento da audiência, para se

conste em Ata o local correto onde será conduzida o exame

pelo auxiliar do Juízo.

A alteração para a modalidade 100% digital deve ser requerida até

15 dias antes da audiência designada, sob pena de indeferimento.

O não comparecimento do(a) autor(a) implica o arquivamento dos

autos, e o da reclamada sua revelia e confissão quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora, nos termos do art. 844 da CLT.

Com a defesa, a(s) reclamada(s) deve(m) apresentar documentos

pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa

Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando tudo no Processo Judicial Eletrônico (PJe) em formato

PDF nos termos da Lei.

As testemunhas deverão comparecer na audiência,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Mudança de endereço deve ser comunicada nos autos.

O processo pode ser visto por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo

aplicativo JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Intimem-se, sendo que os advogados deverão cientificar os seus

constituintes.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

SMB

Processo Nº ATSum-0011102-59.2014.5.15.0010
AUTOR VANDENILZA MARIA SCATOLIN

MACHADO

ADVOGADO CARMINI GALANTE
TORREZAN(OAB: 404357/SP)

ADVOGADO DORIVAL BUENO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 263850/SP)

AUTOR RAQUEL ALVES DE LIMA

ADVOGADO MAISA CRISTINA NUNES(OAB:
274667/SP)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS LOPES
PACHECO VASQUES(OAB:
266762/SP)

AUTOR ROSILENE GONCALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO WAGNER PEDRO NADIM(OAB:
295147/SP)

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RÉU CLAUDIA MARIA MALASPINA & CIA.
LTDA
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ADVOGADO LUIZ MARCELO HYPPOLITO(OAB:
141304/SP)

ADVOGADO CIRO RODRIGO TONIOLO
COSTA(OAB: 301419/SP)

RÉU CLAUDIA MARIA MALASPINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIA MALASPINA & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d80159

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Vieram os autos conclusos apenas para baixa estatística da tutela

desnecessariamente cadastrada pelo patrono, uma vez que os

autos encontram-se em fila cronológica para tramitação. Friso que a

interposição de incidentes desnecessários só sobrecarrega ainda

mais esta unidade judiciária.

Oportunamente, tornem conclusos.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

HRO

Processo Nº ATSum-0011102-59.2014.5.15.0010
AUTOR VANDENILZA MARIA SCATOLIN

MACHADO

ADVOGADO CARMINI GALANTE
TORREZAN(OAB: 404357/SP)

ADVOGADO DORIVAL BUENO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 263850/SP)

AUTOR RAQUEL ALVES DE LIMA

ADVOGADO MAISA CRISTINA NUNES(OAB:
274667/SP)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS LOPES
PACHECO VASQUES(OAB:
266762/SP)

AUTOR ROSILENE GONCALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO WAGNER PEDRO NADIM(OAB:
295147/SP)

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RÉU CLAUDIA MARIA MALASPINA & CIA.
LTDA

ADVOGADO LUIZ MARCELO HYPPOLITO(OAB:
141304/SP)

ADVOGADO CIRO RODRIGO TONIOLO
COSTA(OAB: 301419/SP)

RÉU CLAUDIA MARIA MALASPINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL ALVES DE LIMA

  - ROSILENE GONCALVES DOS SANTOS

  - VANDENILZA MARIA SCATOLIN MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d80159

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Vieram os autos conclusos apenas para baixa estatística da tutela

desnecessariamente cadastrada pelo patrono, uma vez que os

autos encontram-se em fila cronológica para tramitação. Friso que a

interposição de incidentes desnecessários só sobrecarrega ainda

mais esta unidade judiciária.

Oportunamente, tornem conclusos.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

HRO

Processo Nº ATOrd-0011110-55.2022.5.15.0010
AUTOR VALDECY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO DUARTE JUNIOR(OAB:
170657/SP)

ADVOGADO VITOR ALEXANDRE DUARTE(OAB:
269057/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITIRAPINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECY RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fd2223

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

1 - Intime-se o autor para requerer o início de ofício da fase de

cumprimento da sentença.

2 - Promova a reclamada, conforme termos do julgado, a

implantação da(s) verba(s) deferida(s).

Atente-se que deve ocorrer de forma clara e inquestionável,

apontando:
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- a base legal da implantação;

- o mês considerado para a implantação;

- as referências salariais do servidor (antes e depois da

implantação);

- o salário atual do servidor.

- qualquer outra informação técnica pertinente para o mais fácil

entendimento do procedimento da implantação.

A reclamada deverá, ainda, juntar a ficha financeira, preenchida de

forma didática para compreensão pelo leigo, comprovando a correta

implantação, até o dia (17/05/2024), inclusive, sob pena de multa

de R$1.000,00 por dia limitada a trinta dias.

No mesmo prazo, deverá apresentar sua conta de liquidação.

                 3-Tratando-se de ente público como devedor

principal, os créditos trabalhistas serão atualizados conforme

índices com trânsito em julgado. Não havendo índice fixado,

deverão ser observados as Resoluções 303/2019 e 314/2021 do

CNJ. Em qualquer caso, a partir de 01/12/2021 a correção

monetária passa a ser pela SELIC RECEITA, sem incidência de

juros, em observância a EC 114/2021.

                 4 – A contar de (20/05/2024), inclusive, iniciar

-se-á o prazo do(a) autor(a) para os fins do parágrafo 2º do art. 879

da CLT.

5 – Havendo impugnação, a reclamada deverá se manifestar, no

prazo de 8 dias a contar de (03/06/2024).

6 – Decorridos os prazos supra, com ou sem impugnação, tornem

conclusos para decisão.

7 – Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000516-94.2013.5.15.0010
AUTOR TEC APARECIDO DA SILVA BORBA

ADVOGADO DUELZI LEME DA SILVA
SARTORI(OAB: 66135/SP)

RÉU ISOLOG TRANSPORTES E
LOGSTICA LTDA - EPP

ADVOGADO VANDETE DORANTE CAGNIN(OAB:
63707/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEC APARECIDO DA SILVA BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41b75b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01, de

14 de fevereiro de 2019, e da recomendação nº 09/GCGJT, de 24

de julho de 2020, procedeu-se ao desarquivamento do presente

feito, com a finalidade de identificar a existência de depósito(s)

judicial(is) pendente(s) de liberação, em favor das partes;

Considerando a localização por meio do Sistema Garimpo de

conta(s) judicial(is) e/ou recursal de nº 100123566140 – junto à

Instituição Financeira BANCO DO BRASIL S.A. - Agência 0172-

4, com valor(es) pendente(s) de liberação superior(es) a R$ 150,00;

Considerando, que, após análise minuciosa realizada nos autos do

processo, constatou-se que o(s) valor(es) existente(s)

corresponde(m) ao saldo remanescente em favor da parte

Exequente: TEC APARECIDO DA SILVA BORBA, CPF:

044.873.328-50, eis que os demais foram quitados.

Intime-se a parte Exequente TEC APARECIDO DA SILVA

BORBA, CPF: 044.873.328-50, para que informe no prazo de 5

(CINCO) dias, os dados da conta bancária apta a receber o referido

crédito, a fim de que a Secretaria expeça-se o competente Alvará

de transferência.

Restando infrutífera a providência, deverão ser observados os

procedimentos do art. 121 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, se valendo a Secretaria

da Vara dos sistemas eletrônicos de pesquisa disponíveis neste

Tr ibunal  Regional  do Trabalho, proceda a busca para

localizar/identificar a existência de conta bancária ativa nas

Instituições bancárias do País, para a transferência do saldo

remanescente encontrado nestes autos.

Intime(m)-se.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010622-32.2024.5.15.0010
AUTOR ANGELA PIAUILINO DA SILVA

GALEGO

ADVOGADO MARCIA SPADA ALIBERTI
FRANCO(OAB: 265411/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIO CLARO

RÉU TERRA PLANA - LOCACAO E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA PIAUILINO DA SILVA GALEGO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4be2fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Considerando que uma das reclamadas é ente público, é incabível a

tramitação do feito pelo rito sumaríssimo.

Retifique-se a autuação.

Designada-se audiência UNA TELEPRESENCIAL (VIRTUAL)

para o dia 11/06/2024 10:45, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89688788310?pwd=YVUwbTRvdU5WMWhDcFNLU1p

vMnUwQT09

ID da reunião: 896 8878 8310

Senha: 229757

Havendo pedido de perícia, o reclamante deverá informar o

local para sua realização no momento da audiência, para se

conste em Ata o local correto onde será conduzida o exame

pelo auxiliar do Juízo.

A alteração para a modalidade presencial deve ser requerida até 15

dias antes da audiência designada, sob pena de indeferimento.

O não comparecimento do(a) autor(a) implica o arquivamento dos

autos, e o da reclamada sua revelia e confissão quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora, nos termos do art. 844 da CLT.

Com a defesa, a(s) reclamada(s) deve(m) apresentar documentos

pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa

Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando tudo no Processo Judicial Eletrônico (PJe) em formato

PDF nos termos da Lei.

As testemunhas deverão comparecer na audiência,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Mudança de endereço deve ser comunicada nos autos.

O processo pode ser visto por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo

aplicativo JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Intimem-se, sendo que os advogados deverão cientificar os seus

constituintes.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010613-70.2024.5.15.0010
AUTOR MARCELIO FELIPE ALVES DE

ALMEIDA

ADVOGADO SANDRA MARIA DOS SANTOS(OAB:
127659/SP)

RÉU CIB SUSHI RIO CLARO COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELIO FELIPE ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c063df

proferido nos autos.

DESPACHO

A correta indicação do nome e endereço do reclamado no rito

sumaríssimo é incumbência do autor, nos termos do artigo Art. 852-

B. II.

Intime-se o autor para que informe o endereço completo, no prazo

legal, sob pena de extinção.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010621-47.2024.5.15.0010
AUTOR RITA DE CASSIA PEDRO

ADVOGADO MARCIA SPADA ALIBERTI
FRANCO(OAB: 265411/SP)

RÉU TERRA PLANA - LOCACAO E
SERVICOS EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE RIO CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dbeb6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Considerando que uma das reclamadas é ente público, é incabível a

tramitação do feito pelo rito sumaríssimo.

Retifique-se a autuação.

Designada-se audiência UNA TELEPRESENCIAL (VIRTUAL)

para o dia 11/06/2024 10:30, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89688788310?pwd=YVUwbTRvdU5WMWhDcFNLU1p

vMnUwQT09

ID da reunião: 896 8878 8310

Senha: 229757

Havendo pedido de perícia, o reclamante deverá informar o

local para sua realização no momento da audiência, para se

conste em Ata o local correto onde será conduzida o exame

pelo auxiliar do Juízo.

A alteração para a modalidade presencial deve ser requerida até 15

dias antes da audiência designada, sob pena de indeferimento.

O não comparecimento do(a) autor(a) implica o arquivamento dos

autos, e o da reclamada sua revelia e confissão quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora, nos termos do art. 844 da CLT.

Com a defesa, a(s) reclamada(s) deve(m) apresentar documentos

pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa

Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando tudo no Processo Judicial Eletrônico (PJe) em formato

PDF nos termos da Lei.

As testemunhas deverão comparecer na audiência,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Mudança de endereço deve ser comunicada nos autos.

O processo pode ser visto por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo

aplicativo JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Intimem-se, sendo que os advogados deverão cientificar os seus

constituintes.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010582-50.2024.5.15.0010
AUTOR ILZA IRES PALAVER

ADVOGADO MARIA FERNANDA SARTORI
HORTA(OAB: 337833/SP)

ADVOGADO VERONICA NADIM JARDIM(OAB:
328824/SP)

RÉU FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE RIO CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILZA IRES PALAVER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cdfffb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Designada-se audiência UNA PRESENCIAL para o dia

30/07/2024 11:00.

Ressalta-se, que a audiência será realizada presencialmente nas

instalações físicas da sede deste juízo, sito a AVENIDA CIDADE

JUDICIARIA, 289, VILA NOVA, RIO CLARO - SP - CEP: 13506-

548.

Havendo pedido de perícia, o reclamante deverá informar o

local para sua realização no momento da audiência, para se

conste em Ata o local correto onde será conduzida o exame

pelo auxiliar do Juízo.

A alteração para a modalidade 100% digital deve ser requerida até

15 dias antes da audiência designada, sob pena de indeferimento.

O não comparecimento do(a) autor(a) implica o arquivamento dos

autos, e o da reclamada sua revelia e confissão quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora, nos termos do art. 844 da CLT.

Com a defesa, a(s) reclamada(s) deve(m) apresentar documentos

pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa

Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando tudo no Processo Judicial Eletrônico (PJe) em formato

PDF nos termos da Lei.

As testemunhas deverão comparecer na audiência,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Mudança de endereço deve ser comunicada nos autos.

O processo pode ser visto por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo

aplicativo JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Intimem-se, sendo que os advogados deverão cientificar os seus

constituintes.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010640-53.2024.5.15.0010
AUTOR JEAN FRITZNER JUSTIN

ADVOGADO NANCY RICARDO COSTA(OAB:
369962/SP)

RÉU GLOBALPLASTIC AUTOPECAS
LTDA.

RÉU MG POLIMEROS IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA

RÉU SOLUTION PRESTACAO DE
SERVICOS DE APOIO A EDIFICIOS
EIRELI

RÉU FACCHINI S/A

RÉU B PACKING POLIMEROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN FRITZNER JUSTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 247022b

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de pedido de tutela de urgência visando o bloqueio via

Bacenjud das contas das reclamadas, bem como o bloqueio de

vendasdo maquinário que ainda existe nas dependências da

empresa e até mesmodos veículos placas PRP 2999-caminhão,

PBY 5263–saveiro,em razão dapossível dilapidação de patrimônio.

Entretanto, a decisão demanda cognição exauriente, com

contraditório e ampla defesa pela reclamada.

Indefiro o pleito, por ausentes os requisitos do art. 300 do CPC,

especificamente a probabilidade do direito.

Designada-se audiência UNA PRESENCIAL para o dia

04/06/2024 10:15.

Ressalta-se, que a audiência será realizada presencialmente nas

instalações físicas da sede deste juízo, sito a AVENIDA CIDADE

JUDICIARIA, 289, VILA NOVA, RIO CLARO - SP - CEP: 13506-

548.

Havendo pedido de perícia, o reclamante deverá informar o

local para sua realização no momento da audiência, para se

conste em Ata o local correto onde será conduzida o exame

pelo auxiliar do Juízo.

A alteração para a modalidade 100% digital deve ser requerida até

15 dias antes da audiência designada, sob pena de indeferimento.

O não comparecimento do(a) autor(a) implica o arquivamento dos

autos, e o da reclamada sua revelia e confissão quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora, nos termos do art. 844 da CLT.

Com a defesa, a(s) reclamada(s) deve(m) apresentar documentos

pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa

Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando tudo no Processo Judicial Eletrônico (PJe) em formato

PDF nos termos da Lei.

As testemunhas deverão comparecer na audiência,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Mudança de endereço deve ser comunicada nos autos.

O processo pode ser visto por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo

aplicativo JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Intimem-se, sendo que os advogados deverão cientificar os seus

constituintes.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

SMB

Processo Nº ETCiv-0010594-64.2024.5.15.0010
EMBARGANTE PARTECAL PARTEZANI CALCARIOS

LTDA

ADVOGADO MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS
JARDIM(OAB: 100031/SP)

EMBARGADO VALTER DO CARMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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EMBARGADO BELAMINO ANTUNES MACEDO

EMBARGADO ANDRE PINTO DE GODOY

EMBARGADO LUIS LIBERATO POLITTI

EMBARGADO EDMUNDO RIBEIRO DA SILVA

EMBARGADO NIRCI RODRIGUES DE OLIVEIRA

EMBARGADO CLAUDINES LOPES DE MATOS

EMBARGADO ELIAS LEME DUARTE

EMBARGADO APARECIDO NAVARRO

EMBARGADO JOSE MIGUEL DOS SANTOS

EMBARGADO JOSE MARTINS DOS SANTOS

EMBARGADO LAUDELINO FERREIRA GOMES

EMBARGADO EDIMAR CEZAR CUNICO

EMBARGADO BENEDITO ALVES TEIXEIRA

EMBARGADO ANTONIO CUNICO

EMBARGADO JOSE PINTO DE GODOY SOBRINHO

EMBARGADO ROBERTO APARECIDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARTECAL PARTEZANI CALCARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6de5d89

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de pedido de tutela de urgência visando a antecipação dos

efeitos da tutela para que sejamsuspensos os atos de constrição do

imóvel em comento até decisão definitiva de mérito, mantendo a

Embargante na posse do imóvel. Sustenta a embargante que

adquiriu o imóvel matrícula 50.448 do 2º Oficial de Registro de

Imóveis de Rio Claro/SP em 20/06/2007, sendo registrado no dia

18/07/2007 (R.8-50.448) e, em 30/01/2024 o imóvel foi penhorado

por ter sido declarada ineficaz a doação ocorrida em 19/06/2007

(R.5-50448). Sustenta ainda, ser compradora de boa-fé e de ser

proprietária do referido imóvel desde /20/06/2007, ou seja, 20 anos

após a inclusão dos sócios executados no polo passivo da ação.

Trazem aos autos documentos e cópias da matrícula 50.448 e

daescritura de compra e venda – Id 5479393.

Entretanto, a decisão sobre os pedidos ora formulados demanda

cognição exauriente e o contraditório e ampla defesa pelos

embargados, já que o pedido de antecipação de tutela se confunde

com o mérito dos embargos de terceiro.

Indefiro o pleito.

Intimem-se as partes.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

SMB

Processo Nº ATOrd-0246200-49.1999.5.15.0010
AUTOR DIRCEU CAMARA

ADVOGADO JOUBER NATAL TUROLLA(OAB:
55933/SP)

AUTOR EVANDRO MASTRICICO JUNIOR

ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

AUTOR EMILIO ALVES

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

AUTOR ANTONIO MUSSARELLI BUCHETTI

AUTOR JOSE DONIZETE DA ROCHA

ADVOGADO JOUBER NATAL TUROLLA(OAB:
55933/SP)

AUTOR JOSE CLEMENTE VIANA DA SILVA

ADVOGADO JOUBER NATAL TUROLLA(OAB:
55933/SP)

AUTOR UBIRATAN RINALDI SANTOS

ADVOGADO ARTEMIA PEREIRA DA SILVA(OAB:
108624/SP)

AUTOR JOSE CICERO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOUBER NATAL TUROLLA(OAB:
55933/SP)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES VICTORIO
CARLETTO(OAB: 44484/SP)

AUTOR PAULO SERGIO BORTOLIN

ADVOGADO JOUBER NATAL TUROLLA(OAB:
55933/SP)

AUTOR LITU SASSAKI AGOSTINETE

ADVOGADO JOUBER NATAL TUROLLA(OAB:
55933/SP)

AUTOR MANOEL FARIAS DA ROCHA

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA
CALDEIRA(OAB: 154975/SP)

RÉU VIACAO CIDADE AZUL E TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUARDO GRANDE(OAB:
122596/SP)

ADVOGADO JOSE DE OLIVEIRA FORTES
FILHO(OAB: 334584/SP)

RÉU ANTONIO APARECIDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE AZUL E TURISMO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9771670

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0246200-49.1999.5.15.0010
AUTOR DIRCEU CAMARA

ADVOGADO JOUBER NATAL TUROLLA(OAB:
55933/SP)

AUTOR EVANDRO MASTRICICO JUNIOR

ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

AUTOR EMILIO ALVES

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

AUTOR ANTONIO MUSSARELLI BUCHETTI

AUTOR JOSE DONIZETE DA ROCHA

ADVOGADO JOUBER NATAL TUROLLA(OAB:
55933/SP)

AUTOR JOSE CLEMENTE VIANA DA SILVA

ADVOGADO JOUBER NATAL TUROLLA(OAB:
55933/SP)

AUTOR UBIRATAN RINALDI SANTOS

ADVOGADO ARTEMIA PEREIRA DA SILVA(OAB:
108624/SP)

AUTOR JOSE CICERO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOUBER NATAL TUROLLA(OAB:
55933/SP)

ADVOGADO MARIA DE LOURDES VICTORIO
CARLETTO(OAB: 44484/SP)

AUTOR PAULO SERGIO BORTOLIN

ADVOGADO JOUBER NATAL TUROLLA(OAB:
55933/SP)

AUTOR LITU SASSAKI AGOSTINETE

ADVOGADO JOUBER NATAL TUROLLA(OAB:
55933/SP)

AUTOR MANOEL FARIAS DA ROCHA

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA
CALDEIRA(OAB: 154975/SP)

RÉU VIACAO CIDADE AZUL E TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUARDO GRANDE(OAB:
122596/SP)

ADVOGADO JOSE DE OLIVEIRA FORTES
FILHO(OAB: 334584/SP)

RÉU ANTONIO APARECIDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU CAMARA

  - EMILIO ALVES

  - EVANDRO MASTRICICO JUNIOR

  - JOSE CICERO FERREIRA DA SILVA

  - JOSE CLEMENTE VIANA DA SILVA

  - JOSE DONIZETE DA ROCHA

  - LITU SASSAKI AGOSTINETE

  - MANOEL FARIAS DA ROCHA

  - PAULO SERGIO BORTOLIN

  - UBIRATAN RINALDI SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9771670

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011048-15.2022.5.15.0010
AUTOR NIVALDO CAMBUI DO NASCIMENTO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

ADVOGADO DAVID CHRISTOFOLETTI
NETO(OAB: 158929/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIO CLARO

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO CAMBUI DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 142afe6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Diante dos documentos juntados, intime-se o perito LEANDRO

COLLACO MARQUES, que deverá apresentar seu laudo no prazo

de 20 dias.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para os fins do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011293-65.2018.5.15.0010
AUTOR ARMANDO BONIFACIO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIO CLARO

PERITO ALAOR JOSE FIORIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO BONIFACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aa7659

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Diante dos documentos entregues, intime-se o perito ALAOR JOSE

FIORIN JUNIOR que deverá apresentar seu laudo no prazo de 20

dias.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para os fins do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011658-46.2023.5.15.0010
AUTOR KARINA DEIDIANA DOS SANTOS

COSTA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RÉU PURO SABOR SERVICOS DE
ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VICENTIN
FOLTRAN(OAB: 134620/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PURO SABOR SERVICOS DE ALIMENTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a79ba1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, decido CONHECER e NÃO PROVER os embargos

de declaração.

A REITERAÇÃO DE EMBARGOS SERÁ APENADA COM MULTA.

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

Juiz do Trabalho Substituto

    LUCAS FALASQUI CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011658-46.2023.5.15.0010

AUTOR KARINA DEIDIANA DOS SANTOS
COSTA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RÉU PURO SABOR SERVICOS DE
ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VICENTIN
FOLTRAN(OAB: 134620/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DEIDIANA DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a79ba1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, decido CONHECER e NÃO PROVER os embargos

de declaração.

A REITERAÇÃO DE EMBARGOS SERÁ APENADA COM MULTA.

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

Juiz do Trabalho Substituto

    LUCAS FALASQUI CORDEIRO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0012292-42.2023.5.15.0010
AUTOR ROSILENE DE SOUSA PITOMBEIRA

RÉU AT-TRANS LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO KEITTI ERNA LEE(OAB: 24116/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AT-TRANS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1bd45e

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.,

Por motivos de readequação de pauta, fica redesignada a

audiência UNA PRESENCIAL para o dia 01/08/2024 às 11h20.

Ressalta-se, que a audiência será realizada presencialmente nas

instalações físicas da sede deste juízo, sito a AVENIDA CIDADE

JUDICIARIA, 289, VILA NOVA, RIO CLARO - SP - CEP: 13506-

548.

Havendo pedido de perícia, o reclamante deverá informar o

local para sua realização no momento da audiência, para se

conste em Ata o local correto onde será conduzida o exame

pelo auxiliar do Juízo.

A alteração para a modalidade 100% digital deve ser requerida até

15 dias antes da audiência designada, sob pena de indeferimento.

O não comparecimento do(a) autor(a) implica o arquivamento

dos autos, e o da reclamada sua revelia e confissão quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela

parte autora, nos termos do art. 844 da CLT.

Com a defesa, a(s) reclamada(s) deve(m) apresentar documentos

pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa

Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando tudo no Processo Judicial Eletrônico (PJe) em formato

PDF nos termos da Lei.

As testemunhas deverão comparecer na audiência,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Mudança de endereço deve ser comunicada nos autos.

O processo pode ser visto por meio da consulta pública no

endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo

aplicativo JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Intimem-se, sendo a reclamante por registrado postal com AR.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010543-53.2024.5.15.0010
REQUERENTES GERCINO PARDINELI

ADVOGADO CAROLINE FILIER BELOTO(OAB:
466169/SP)

REQUERENTES MINERACAO CAVIUNA LTDA

ADVOGADO JOANY BARBI BRUMILLER(OAB:
65648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCINO PARDINELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaa0d16

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Recebo a petição de acordo extrajudicial com fulcro no art. 855-E da

CLT.

Entretanto entendo necessária a designação de audiência para fins

de ratificação dos termos do acordo.

Designo audiência de CONCILIAÇÃO EM CONHECIMENTO NA

MODALIDADE VIRTUAL, para o dia 04/04/2024 às 12h20min.

DA FORMA DE REALIZAÇÃO, ACESSO E PROCEDIMENTOS

PARA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA:

A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador,observando-se o procedimento e determinações a

seguir.

1. Para acesso ao ambiente virtual criado especificamente para

esse processo, no qual ocorrerá a audiência, basta acessar o

l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81511698743?pwd=Q3lzWUJ0Nm13NE5PckxBSWM5

L0h5Zz09

ID da reunião: 815 1169 8743

Senha: 523382

Esclarecemos que o link acima deverá ser copiado e colado no

navegador de sua preferência, e após o preenchimento do id da

reunião e senha de acesso abrirá a sala virtual do Zoom para

ingresso, aguardando-se apenas a entrada da secretária de

audiência responsável para início da audiência.

2. Há tutorial prático para acesso à ferramenta disponível ZOOM no

link https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR&gl=US e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-
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cloud-meetings/id546505307.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que

ainteração seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão serhabilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve

sermantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em

que o participanteefetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no

qualocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e alipermanecer aguardando seu início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois umaaudiência anterior realizada em

ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

8. Para as necessárias comunicações entre advogados e

clientesdurante as tratativas de negociação, sugere-se que seja

mantido canal de contatoinstantâneo entre si, durante a realização

da audiência.

9. Recomenda-se às partes, tendo em vista a necessidade

decontinuar o isolamento social para minimizar a possibilidade de

contágio doCoronavírus – COVID 19, que participem da audiência a

partir de suas própriasresidências, através de equipamentos

próprios, sem contato pessoal com seusadvogados, através de

acesso ao link indicado no item 01 deste despacho

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

11. A audiência será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do não

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 4/5/2020, por não se

tratar de audiência una ou de instrução.

12. Eventual impossibilidade técnica de participação do ato pelas

partes deverá ser comunicada nos autos até 1 (um) dia antes da

audiência, se o óbice já for conhecido.

13. Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do

acesso de qualquer participante durante a audiência, tais como

perda de sinal de Internet, queda de energia, etc, não acarretarão

na perda dos atos já realizados antes da interrupção, constantes em

ata, cabendo ao juiz condutor da audiência decidir acerca do

prosseguimento da sessão em data futura.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

14. Eventual manifestação das partes quanto à recusa na realização

do ato será analisada desde que devidamente fundamentada e

trazida aos autos com pelo menos 48 horas de antecedência à

realização da audiência.

Intimem-se, sendo que os advogados deverão cientificar os seus

constituintes.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011869-82.2023.5.15.0010
AUTOR ANDREINA LOPES

ADVOGADO HIAGO MARIANO DE SOUZA(OAB:
432351/SP)

RÉU CLAREOU SERVICOS
TERCEIRIZADOS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO REINALDO BASTOS PEDRO(OAB:
94160/SP)

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREINA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23fa110

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Intimada para apresentar os cálculos, o reclamado permaneceu

inerte. Preclusa a oportunidade.

Por abrangidos os títulos sentenciais, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pelo ID ef1dedc, para produzir os jurídicos

e legais efeitos, fixando o valor do crédito do reclamante, já

deduzida a cota de contribuição previdenciária do empregado, em:

Valores vigentes em 31/03/2024

Líquido devido ao reclamante - R$14.511,87

Contribuição social (recte/recda) - R$2.573,29

Honorários líquidos - R$752,98

Custas - R$200,00

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Intime-se o autor para requerer se, caso não efetuado o

pagamento de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício

a fase de cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o

disposto no art. 878 da CLT. Se requer, ainda, a
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despersonalização da pessoa jurídica, em todas as modalidades,

com direcionamento da execução para os componentes do quadro

societário, desde o início do contrato dos autos em diante. No

silêncio, ficarão os autos aguardando provocação do interessado,

nos termos do Art. 11-A, da Lei 13.467/17 com início da contagem

do prazo prescricional, devendo observar que a mera manifestação,

sem qualquer requerimento ou indicação de bens, não será

interrompido o referido prazo.

Intime-se a reclamada, na pessoa de seu patrono, para efetuar

o pagamento no prazo de 15 dias, ou garantir a execução,

mediante depósito do valor devido, inclusive das contribuições

previdenciárias, em valores corrigidos e acrescidos de juros

moratórios até a data do efetivo pagamento. Havendo intenção de

interposição do recurso cabível, deverá a reclamada proceder ao

pagamento do valor que entende incontroverso, não sendo aceito

pelo Juízo seguro judicial no valor integral do débito, mas tão

somente quanto ao montante controvertido.

Os pagamentos relativos ao Imposto de Renda, contribuições

previdenciárias e custas, deverão ser recolhidos e

comprovados em GUIAS PRÓPRIAS, sob pena de ser

considerado o valor integral depositado como o total devido ao

exequente, com a imediata liberação. Sendo mais de um

empregado, tais pagamentos deverão ser recolhidos

separadamente.

Requerida a execução e a desconsideração da personalidade

jurídica a qualquer tempo, desde que não configurada a prescrição

intercorrente, e, considerando a natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do

CPC, e à luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28,

caput e § 5º do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170

da Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como

medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado

útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda

não citados. Friso que o art. 854 do CPC e o parágrafo 2º do art.

855-A da CLT autorizam expressamente o bloqueio eletrônico antes

mesmo da intimação dos executados, com a apreensão de

numerário pelo sistema BacenJud, em vista da preferência legal

(art. 835, I, do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de

bloqueio judicial em face da(s) reclamada(s) executada(s) em sua

pessoa jurídica, de seus sócios e/ou dirigentes e das empresas em

nome do(s) sócios(s), estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas a todas as constrições e

ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas.

Manifestando-se o executado, estará instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Negativa a tentativa de bloqueio de valores, expeça-se o mandado

de pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018. Caso encontrado bem imóvel com fração ideal em nome

de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça proceder à

penhora de 100% dele, conforme recomendação do parágrafo único

do art. 6° do Provimento GP-CR nº 10/2018. Da mesma forma,

deverá proceder a penhora integral no caso de constar averbação

de alienação fiduciária ou hipoteca creditícia, e, para que produza

efeitos jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada

junto ao Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do

NCPC), sob pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de

Imóveis, incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício

ao juízo corregedor. Não sendo o credor beneficiário da justiça

gratuita, os custos cartorários ficam diferidos para momento futuro.

Havendo indícios de ocultação de patrimônio, fica desde já

autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos executados ora

incluídos no polo passivo como dos que vierem posteriormente a sê

-lo, com fulcro no artigo 1º, §4º, da Lei Complementar nº 105, de 10

de janeiro de 2001.

Não efetuado o pagamento e negativa a tentativa de bloqueio de

valores, determino a inclusão dos executados no BNDT e no

Serasa, nos termos do art. 4° do Provimento GP-CR 10/2018, assim

como cadastro no sistema EXE15, onde, também, se for o caso,

será certificada a execução frustrada e a insolvência do devedor.

Após constatada e certificada a insolvência dos executados,

incluam-se estes na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

– CNIB.

Cumpra-se.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

VCPS

Processo Nº ATSum-0011869-82.2023.5.15.0010
AUTOR ANDREINA LOPES

ADVOGADO HIAGO MARIANO DE SOUZA(OAB:
432351/SP)

RÉU CLAREOU SERVICOS
TERCEIRIZADOS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO REINALDO BASTOS PEDRO(OAB:
94160/SP)

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAREOU SERVICOS TERCEIRIZADOS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23fa110

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Intimada para apresentar os cálculos, o reclamado permaneceu

inerte. Preclusa a oportunidade.

Por abrangidos os títulos sentenciais, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pelo ID ef1dedc, para produzir os jurídicos

e legais efeitos, fixando o valor do crédito do reclamante, já

deduzida a cota de contribuição previdenciária do empregado, em:

Valores vigentes em 31/03/2024

Líquido devido ao reclamante - R$14.511,87

Contribuição social (recte/recda) - R$2.573,29

Honorários líquidos - R$752,98

Custas - R$200,00

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Intime-se o autor para requerer se, caso não efetuado o

pagamento de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício

a fase de cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o

disposto no art. 878 da CLT. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, em todas as modalidades,

com direcionamento da execução para os componentes do quadro

societário, desde o início do contrato dos autos em diante. No

silêncio, ficarão os autos aguardando provocação do interessado,

nos termos do Art. 11-A, da Lei 13.467/17 com início da contagem

do prazo prescricional, devendo observar que a mera manifestação,

sem qualquer requerimento ou indicação de bens, não será

interrompido o referido prazo.

Intime-se a reclamada, na pessoa de seu patrono, para efetuar

o pagamento no prazo de 15 dias, ou garantir a execução,

mediante depósito do valor devido, inclusive das contribuições

previdenciárias, em valores corrigidos e acrescidos de juros

moratórios até a data do efetivo pagamento. Havendo intenção de

interposição do recurso cabível, deverá a reclamada proceder ao

pagamento do valor que entende incontroverso, não sendo aceito

pelo Juízo seguro judicial no valor integral do débito, mas tão

somente quanto ao montante controvertido.

Os pagamentos relativos ao Imposto de Renda, contribuições

previdenciárias e custas, deverão ser recolhidos e

comprovados em GUIAS PRÓPRIAS, sob pena de ser

considerado o valor integral depositado como o total devido ao

exequente, com a imediata liberação. Sendo mais de um

empregado, tais pagamentos deverão ser recolhidos

separadamente.

Requerida a execução e a desconsideração da personalidade

jurídica a qualquer tempo, desde que não configurada a prescrição

intercorrente, e, considerando a natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do

CPC, e à luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28,

caput e § 5º do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170

da Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como

medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado

útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda

não citados. Friso que o art. 854 do CPC e o parágrafo 2º do art.

855-A da CLT autorizam expressamente o bloqueio eletrônico antes

mesmo da intimação dos executados, com a apreensão de

numerário pelo sistema BacenJud, em vista da preferência legal

(art. 835, I, do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de

bloqueio judicial em face da(s) reclamada(s) executada(s) em sua

pessoa jurídica, de seus sócios e/ou dirigentes e das empresas em

nome do(s) sócios(s), estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas a todas as constrições e

ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas.

Manifestando-se o executado, estará instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Negativa a tentativa de bloqueio de valores, expeça-se o mandado

de pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018. Caso encontrado bem imóvel com fração ideal em nome

de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça proceder à

penhora de 100% dele, conforme recomendação do parágrafo único

do art. 6° do Provimento GP-CR nº 10/2018. Da mesma forma,

deverá proceder a penhora integral no caso de constar averbação

de alienação fiduciária ou hipoteca creditícia, e, para que produza

efeitos jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada

junto ao Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do

NCPC), sob pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de

Imóveis, incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício

ao juízo corregedor. Não sendo o credor beneficiário da justiça

gratuita, os custos cartorários ficam diferidos para momento futuro.
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Havendo indícios de ocultação de patrimônio, fica desde já

autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos executados ora

incluídos no polo passivo como dos que vierem posteriormente a sê

-lo, com fulcro no artigo 1º, §4º, da Lei Complementar nº 105, de 10

de janeiro de 2001.

Não efetuado o pagamento e negativa a tentativa de bloqueio de

valores, determino a inclusão dos executados no BNDT e no

Serasa, nos termos do art. 4° do Provimento GP-CR 10/2018, assim

como cadastro no sistema EXE15, onde, também, se for o caso,

será certificada a execução frustrada e a insolvência do devedor.

Após constatada e certificada a insolvência dos executados,

incluam-se estes na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

– CNIB.

Cumpra-se.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

VCPS

Processo Nº HTE-0010543-53.2024.5.15.0010
REQUERENTES GERCINO PARDINELI

ADVOGADO CAROLINE FILIER BELOTO(OAB:
466169/SP)

REQUERENTES MINERACAO CAVIUNA LTDA

ADVOGADO JOANY BARBI BRUMILLER(OAB:
65648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO CAVIUNA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaa0d16

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Recebo a petição de acordo extrajudicial com fulcro no art. 855-E da

CLT.

Entretanto entendo necessária a designação de audiência para fins

de ratificação dos termos do acordo.

Designo audiência de CONCILIAÇÃO EM CONHECIMENTO NA

MODALIDADE VIRTUAL, para o dia 04/04/2024 às 12h20min.

DA FORMA DE REALIZAÇÃO, ACESSO E PROCEDIMENTOS

PARA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA:

A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador,observando-se o procedimento e determinações a

seguir.

1. Para acesso ao ambiente virtual criado especificamente para

esse processo, no qual ocorrerá a audiência, basta acessar o

l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81511698743?pwd=Q3lzWUJ0Nm13NE5PckxBSWM5

L0h5Zz09

ID da reunião: 815 1169 8743

Senha: 523382

Esclarecemos que o link acima deverá ser copiado e colado no

navegador de sua preferência, e após o preenchimento do id da

reunião e senha de acesso abrirá a sala virtual do Zoom para

ingresso, aguardando-se apenas a entrada da secretária de

audiência responsável para início da audiência.

2. Há tutorial prático para acesso à ferramenta disponível ZOOM no

link https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR&gl=US e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que

ainteração seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão serhabilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve

sermantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em

que o participanteefetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no

qualocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e alipermanecer aguardando seu início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois umaaudiência anterior realizada em

ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

8. Para as necessárias comunicações entre advogados e

clientesdurante as tratativas de negociação, sugere-se que seja

mantido canal de contatoinstantâneo entre si, durante a realização

da audiência.

9. Recomenda-se às partes, tendo em vista a necessidade

decontinuar o isolamento social para minimizar a possibilidade de

contágio doCoronavírus – COVID 19, que participem da audiência a

partir de suas própriasresidências, através de equipamentos

próprios, sem contato pessoal com seusadvogados, através de
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acesso ao link indicado no item 01 deste despacho

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

11. A audiência será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do não

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 4/5/2020, por não se

tratar de audiência una ou de instrução.

12. Eventual impossibilidade técnica de participação do ato pelas

partes deverá ser comunicada nos autos até 1 (um) dia antes da

audiência, se o óbice já for conhecido.

13. Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do

acesso de qualquer participante durante a audiência, tais como

perda de sinal de Internet, queda de energia, etc, não acarretarão

na perda dos atos já realizados antes da interrupção, constantes em

ata, cabendo ao juiz condutor da audiência decidir acerca do

prosseguimento da sessão em data futura.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

14. Eventual manifestação das partes quanto à recusa na realização

do ato será analisada desde que devidamente fundamentada e

trazida aos autos com pelo menos 48 horas de antecedência à

realização da audiência.

Intimem-se, sendo que os advogados deverão cientificar os seus

constituintes.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011922-63.2023.5.15.0010
EXEQUENTE GISELDA APARECIDA GOLUCCI

TEIXEIRA DE BARROS

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

EXECUTADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE RIO CLARO

PERITO JOSE NIERO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELDA APARECIDA GOLUCCI TEIXEIRA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e443ddc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Diante dos esclarecimentos do vistor, por abrangidos os títulos

sentenciais, homologo o laudo pericial contábil ID e4234d8 e

seguinte, para produzir os jurídicos e legais efeitos, fixando o valor

do crédito do reclamante, já deduzida a cota de contribuição

previdenciária do empregado, em :

Valores vigentes em 31/12/2023

Principal corrigido - R$32.560,94

Juros de Mora - R$5.694,76

FGTS a ser depositado (Principal corrigido) - R$2.778,98

FGTS a ser depositado (Juros de Mora) - R$454,69

Honor. Advoc. (Principal corrigido) - R$1.875,81

Honor. Advoc. (Juros de Mora) - R$307,47

INSS (recte - NIT/PIS/PASEP) - R$2.176,20

INSS (recda - CNPJ) - R$8.153,94

Honor. Peric. (JOSÉ NIERO FILHO) – R$500,00

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Intime-se o autor para requerer se, caso não efetuado o

pagamento de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício

a fase de cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o

disposto no art. 878 da CLT.

Intime-se a reclamada para os fins do art. 535 do CPC.

Decorrido o prazo supra in albis, expeça-se o precatório e/ou ofício

requisitório, conforme o caso.

No caso de não pagamento do ofício requisitório no prazo de 2

meses (art. 535, §3º, II) proceda a secretaria a atualização do débito

exequendo e execução por meio de bloqueio de valores pelo

SISBAJUD, desde que requerida a execução pelo credor.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

VCPS

Processo Nº ATSum-0011316-06.2021.5.15.0010
AUTOR ANGELICA MARCELINA LOURENCO

ADVOGADO CLAUDEMIR LUIS FLAVIO(OAB:
154498/SP)

RÉU THAIS BREGADIOLI D'AVILA & CIA
LTDA

ADVOGADO WILDSON FITTIPALDI(OAB:
217682/SP)
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RÉU OTHIMIZE SOLUCOES EM LIMPEZA
E CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO WILDSON FITTIPALDI(OAB:
217682/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA MARCELINA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91335e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Intimado para apresentar os cálculos, o reclamado permaneceu

inerte. Preclusa a oportunidade.

Por abrangidos os títulos sentenciais, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pelo ID 12b8641, para produzir os jurídicos

e legais efeitos, fixando o valor do crédito do reclamante, já

deduzida a cota de contribuição previdenciária do empregado, em:

Valores vigentes em 29/02/2024

Líquido devido ao reclamante - R$3.914,10

Depósito FGTS - R$2.176,39

Contribuição social (recte/recda) - R$282,06

Honorários líquidos - R$944,15

Custas - R$219,37

Honor. Peric. (ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL) -

R$3.651,90

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Intime-se o autor para requerer se, caso não efetuado o

pagamento de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício

a fase de cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o

disposto no art. 878 da CLT. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, em todas as modalidades,

com direcionamento da execução para os componentes do quadro

societário, desde o início do contrato dos autos em diante. No

silêncio, ficarão os autos aguardando provocação do interessado,

nos termos do Art. 11-A, da Lei 13.467/17 com início da contagem

do prazo prescricional, devendo observar que a mera manifestação,

sem qualquer requerimento ou indicação de bens, não será

interrompido o referido prazo.

Intime-se a reclamada OTHIMIZE SOLUÇÕES EM LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO EIRELI, na pessoa de seu patrono, para

efetuar o pagamento no prazo de 15 dias, ou garantir a execução,

mediante depósito do valor devido, inclusive das contribuições

previdenciárias, em valores corrigidos e acrescidos de juros

moratórios até a data do efetivo pagamento. Havendo intenção de

interposição do recurso cabível, deverá a reclamada proceder ao

pagamento do valor que entende incontroverso, não sendo aceito

pelo Juízo seguro judicial no valor integral do débito, mas tão

somente quanto ao montante controvertido.

Deverá ser observado que a reclamada THAIS BREGADIOLI

D'AVILA & CIA LTDA é responsável subsidiariamente pelo valor

total da execução.

Os pagamentos relativos ao Imposto de Renda, contribuições

previdenciárias e custas, deverão ser recolhidos e

comprovados em GUIAS PRÓPRIAS, sob pena de ser

considerado o valor integral depositado como o total devido ao

exequente, com a imediata liberação. Sendo mais de um

empregado, tais pagamentos deverão ser recolhidos

separadamente.

Requerida a execução e a desconsideração da personalidade

jurídica a qualquer tempo, desde que não configurada a prescrição

intercorrente, e, considerando a natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do

CPC, e à luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28,

caput e § 5º do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170

da Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como

medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado

útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda

não citados. Friso que o art. 854 do CPC e o parágrafo 2º do art.

855-A da CLT autorizam expressamente o bloqueio eletrônico antes

mesmo da intimação dos executados, com a apreensão de

numerário pelo sistema BacenJud, em vista da preferência legal

(art. 835, I, do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de

bloqueio judicial em face da(s) reclamada(s) executada(s) em sua

pessoa jurídica, de seus sócios e/ou dirigentes e das empresas em

nome do(s) sócios(s), estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas a todas as constrições e

ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas.

Manifestando-se o executado, estará instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.
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Negativa a tentativa de bloqueio de valores, expeça-se o mandado

de pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018. Caso encontrado bem imóvel com fração ideal em nome

de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça proceder à

penhora de 100% dele, conforme recomendação do parágrafo único

do art. 6° do Provimento GP-CR nº 10/2018. Da mesma forma,

deverá proceder a penhora integral no caso de constar averbação

de alienação fiduciária ou hipoteca creditícia, e, para que produza

efeitos jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada

junto ao Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do

NCPC), sob pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de

Imóveis, incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício

ao juízo corregedor. Não sendo o credor beneficiário da justiça

gratuita, os custos cartorários ficam diferidos para momento futuro.

Havendo indícios de ocultação de patrimônio, fica desde já

autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos executados ora

incluídos no polo passivo como dos que vierem posteriormente a sê

-lo, com fulcro no artigo 1º, §4º, da Lei Complementar nº 105, de 10

de janeiro de 2001.

Não efetuado o pagamento e negativa a tentativa de bloqueio de

valores, determino a inclusão dos executados no BNDT e no

Serasa, nos termos do art. 4° do Provimento GP-CR 10/2018, assim

como cadastro no sistema EXE15, onde, também, se for o caso,

será certificada a execução frustrada e a insolvência do devedor.

Após constatada e certificada a insolvência dos executados,

incluam-se estes na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

– CNIB.

Cumpra-se.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

VCPS

Processo Nº ATSum-0011316-06.2021.5.15.0010
AUTOR ANGELICA MARCELINA LOURENCO

ADVOGADO CLAUDEMIR LUIS FLAVIO(OAB:
154498/SP)

RÉU THAIS BREGADIOLI D'AVILA & CIA
LTDA

ADVOGADO WILDSON FITTIPALDI(OAB:
217682/SP)

RÉU OTHIMIZE SOLUCOES EM LIMPEZA
E CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO WILDSON FITTIPALDI(OAB:
217682/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTHIMIZE SOLUCOES EM LIMPEZA E CONSERVACAO
EIRELI

  - THAIS BREGADIOLI D'AVILA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91335e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Intimado para apresentar os cálculos, o reclamado permaneceu

inerte. Preclusa a oportunidade.

Por abrangidos os títulos sentenciais, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pelo ID 12b8641, para produzir os jurídicos

e legais efeitos, fixando o valor do crédito do reclamante, já

deduzida a cota de contribuição previdenciária do empregado, em:

Valores vigentes em 29/02/2024

Líquido devido ao reclamante - R$3.914,10

Depósito FGTS - R$2.176,39

Contribuição social (recte/recda) - R$282,06

Honorários líquidos - R$944,15

Custas - R$219,37

Honor. Peric. (ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL) -

R$3.651,90

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Intime-se o autor para requerer se, caso não efetuado o

pagamento de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício

a fase de cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o

disposto no art. 878 da CLT. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, em todas as modalidades,

com direcionamento da execução para os componentes do quadro

societário, desde o início do contrato dos autos em diante. No

silêncio, ficarão os autos aguardando provocação do interessado,

nos termos do Art. 11-A, da Lei 13.467/17 com início da contagem

do prazo prescricional, devendo observar que a mera manifestação,

sem qualquer requerimento ou indicação de bens, não será

interrompido o referido prazo.

Intime-se a reclamada OTHIMIZE SOLUÇÕES EM LIMPEZA E
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CONSERVAÇÃO EIRELI, na pessoa de seu patrono, para

efetuar o pagamento no prazo de 15 dias, ou garantir a execução,

mediante depósito do valor devido, inclusive das contribuições

previdenciárias, em valores corrigidos e acrescidos de juros

moratórios até a data do efetivo pagamento. Havendo intenção de

interposição do recurso cabível, deverá a reclamada proceder ao

pagamento do valor que entende incontroverso, não sendo aceito

pelo Juízo seguro judicial no valor integral do débito, mas tão

somente quanto ao montante controvertido.

Deverá ser observado que a reclamada THAIS BREGADIOLI

D'AVILA & CIA LTDA é responsável subsidiariamente pelo valor

total da execução.

Os pagamentos relativos ao Imposto de Renda, contribuições

previdenciárias e custas, deverão ser recolhidos e

comprovados em GUIAS PRÓPRIAS, sob pena de ser

considerado o valor integral depositado como o total devido ao

exequente, com a imediata liberação. Sendo mais de um

empregado, tais pagamentos deverão ser recolhidos

separadamente.

Requerida a execução e a desconsideração da personalidade

jurídica a qualquer tempo, desde que não configurada a prescrição

intercorrente, e, considerando a natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do

CPC, e à luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28,

caput e § 5º do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170

da Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como

medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado

útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda

não citados. Friso que o art. 854 do CPC e o parágrafo 2º do art.

855-A da CLT autorizam expressamente o bloqueio eletrônico antes

mesmo da intimação dos executados, com a apreensão de

numerário pelo sistema BacenJud, em vista da preferência legal

(art. 835, I, do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de

bloqueio judicial em face da(s) reclamada(s) executada(s) em sua

pessoa jurídica, de seus sócios e/ou dirigentes e das empresas em

nome do(s) sócios(s), estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas a todas as constrições e

ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas.

Manifestando-se o executado, estará instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Negativa a tentativa de bloqueio de valores, expeça-se o mandado

de pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018. Caso encontrado bem imóvel com fração ideal em nome

de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça proceder à

penhora de 100% dele, conforme recomendação do parágrafo único

do art. 6° do Provimento GP-CR nº 10/2018. Da mesma forma,

deverá proceder a penhora integral no caso de constar averbação

de alienação fiduciária ou hipoteca creditícia, e, para que produza

efeitos jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada

junto ao Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do

NCPC), sob pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de

Imóveis, incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício

ao juízo corregedor. Não sendo o credor beneficiário da justiça

gratuita, os custos cartorários ficam diferidos para momento futuro.

Havendo indícios de ocultação de patrimônio, fica desde já

autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos executados ora

incluídos no polo passivo como dos que vierem posteriormente a sê

-lo, com fulcro no artigo 1º, §4º, da Lei Complementar nº 105, de 10

de janeiro de 2001.

Não efetuado o pagamento e negativa a tentativa de bloqueio de

valores, determino a inclusão dos executados no BNDT e no

Serasa, nos termos do art. 4° do Provimento GP-CR 10/2018, assim

como cadastro no sistema EXE15, onde, também, se for o caso,

será certificada a execução frustrada e a insolvência do devedor.

Após constatada e certificada a insolvência dos executados,

incluam-se estes na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

– CNIB.

Cumpra-se.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

VCPS

Processo Nº ATOrd-0010282-98.2018.5.15.0010
AUTOR ADRIANA CRISTINA BETI

ADVOGADO DAVID CHRISTOFOLETTI
NETO(OAB: 158929/SP)

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO
DEAGUA E ESGOTO

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRISTINA BETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbbbcba

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos.

Diante do decurso do prazo in albis, expeça-se alvará de

transferência para os autos do processo 0012029-

15.2020.5.15.0010, do valor referente aos honorários periciais

contábeis devidos, liberados indevidamente ao patrono do autor,

nos termos do Art. 2º, § 1º, do ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº

01/2019, de 14 de fevereiro de 2019.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

RP

Processo Nº ATOrd-0010258-65.2021.5.15.0010
AUTOR ELISABETE MERLO VALVERDE

ADVOGADO GLAUCO SÉRGIO
PEDRASSOLLI(OAB: 279978/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE ARAGON DI
DONATO(OAB: 442055/SP)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b34f39e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Diante dos esclarecimentos do vistor, por abrangidos os títulos

sentenciais, homologo o laudo pericial contábil ID bc24b20, para

produzir os jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do crédito do

reclamante, já deduzida a cota de contribuição previdenciária do

empregado, em:

Valores vigentes em 29/02/2024

Líquido devido ao reclamante - R$27.057,73

Contribuição social (recte/recda) - R$1.241,17

Honorários líquidos - R$2.705,77

Honor. Peric. (LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS) - R$2.500,00

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Intime-se o autor para requerer se, caso não efetuado o

pagamento de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício

a fase de cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o

disposto no art. 878 da CLT. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, em todas as modalidades,

com direcionamento da execução para os componentes do quadro

societário, desde o início do contrato dos autos em diante. No

silêncio, ficarão os autos aguardando provocação do interessado,

nos termos do Art. 11-A, da Lei 13.467/17 com início da contagem

do prazo prescricional, devendo observar que a mera manifestação,

sem qualquer requerimento ou indicação de bens, não será

interrompido o referido prazo.

Diante dos depósitos existentes no processo, intime-se a

reclamada, na pessoa de seu patrono, para efetuar o

pagamento da diferença entre os valores acima e referidos

depósitos, no prazo de 15 dias, ou garantir a execução, mediante

depósito do valor devido, inclusive das contribuições

previdenciárias, em valores corrigidos e acrescidos de juros

moratórios até a data do efetivo pagamento. Havendo intenção de

interposição do recurso cabível, deverá a reclamada proceder ao

pagamento do valor que entende incontroverso, não sendo aceito

pelo Juízo seguro judicial no valor integral do débito, mas tão

somente quanto ao montante controvertido.

Os pagamentos relativos ao Imposto de Renda, contribuições

previdenciárias e custas, deverão ser recolhidos e

comprovados em GUIAS PRÓPRIAS, sob pena de ser

considerado o valor integral depositado como o total devido ao

exequente, com a imediata liberação. Sendo mais de um

empregado, tais pagamentos deverão ser recolhidos

separadamente.

Requerida a execução e a desconsideração da personalidade

jurídica a qualquer tempo, desde que não configurada a prescrição

intercorrente, e, considerando a natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do

CPC, e à luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28,

caput e § 5º do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170

da Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como

medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado

útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda

não citados. Friso que o art. 854 do CPC e o parágrafo 2º do art.
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855-A da CLT autorizam expressamente o bloqueio eletrônico antes

mesmo da intimação dos executados, com a apreensão de

numerário pelo sistema BacenJud, em vista da preferência legal

(art. 835, I, do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de

bloqueio judicial em face da(s) reclamada(s) executada(s) em sua

pessoa jurídica, de seus sócios e/ou dirigentes e das empresas em

nome do(s) sócios(s), estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas a todas as constrições e

ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas.

Manifestando-se o executado, estará instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Negativa a tentativa de bloqueio de valores, expeça-se o mandado

de pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018. Caso encontrado bem imóvel com fração ideal em nome

de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça proceder à

penhora de 100% dele, conforme recomendação do parágrafo único

do art. 6° do Provimento GP-CR nº 10/2018. Da mesma forma,

deverá proceder a penhora integral no caso de constar averbação

de alienação fiduciária ou hipoteca creditícia, e, para que produza

efeitos jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada

junto ao Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do

NCPC), sob pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de

Imóveis, incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício

ao juízo corregedor. Não sendo o credor beneficiário da justiça

gratuita, os custos cartorários ficam diferidos para momento futuro.

Havendo indícios de ocultação de patrimônio, fica desde já

autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos executados ora

incluídos no polo passivo como dos que vierem posteriormente a sê

-lo, com fulcro no artigo 1º, §4º, da Lei Complementar nº 105, de 10

de janeiro de 2001.

Não efetuado o pagamento e negativa a tentativa de bloqueio de

valores, determino a inclusão dos executados no BNDT e no

Serasa, nos termos do art. 4° do Provimento GP-CR 10/2018, assim

como cadastro no sistema EXE15, onde, também, se for o caso,

será certificada a execução frustrada e a insolvência do devedor.

Após constatada e certificada a insolvência dos executados,

incluam-se estes na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

– CNIB.

Cumpra-se.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

VCPS

Processo Nº ATOrd-0010258-65.2021.5.15.0010
AUTOR ELISABETE MERLO VALVERDE

ADVOGADO GLAUCO SÉRGIO
PEDRASSOLLI(OAB: 279978/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE ARAGON DI
DONATO(OAB: 442055/SP)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE MERLO VALVERDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b34f39e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Diante dos esclarecimentos do vistor, por abrangidos os títulos

sentenciais, homologo o laudo pericial contábil ID bc24b20, para

produzir os jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do crédito do

reclamante, já deduzida a cota de contribuição previdenciária do

empregado, em:

Valores vigentes em 29/02/2024

Líquido devido ao reclamante - R$27.057,73

Contribuição social (recte/recda) - R$1.241,17

Honorários líquidos - R$2.705,77

Honor. Peric. (LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS) - R$2.500,00

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Intime-se o autor para requerer se, caso não efetuado o

pagamento de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício

a fase de cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o

disposto no art. 878 da CLT. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, em todas as modalidades,

com direcionamento da execução para os componentes do quadro

societário, desde o início do contrato dos autos em diante. No

silêncio, ficarão os autos aguardando provocação do interessado,
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nos termos do Art. 11-A, da Lei 13.467/17 com início da contagem

do prazo prescricional, devendo observar que a mera manifestação,

sem qualquer requerimento ou indicação de bens, não será

interrompido o referido prazo.

Diante dos depósitos existentes no processo, intime-se a

reclamada, na pessoa de seu patrono, para efetuar o

pagamento da diferença entre os valores acima e referidos

depósitos, no prazo de 15 dias, ou garantir a execução, mediante

depósito do valor devido, inclusive das contribuições

previdenciárias, em valores corrigidos e acrescidos de juros

moratórios até a data do efetivo pagamento. Havendo intenção de

interposição do recurso cabível, deverá a reclamada proceder ao

pagamento do valor que entende incontroverso, não sendo aceito

pelo Juízo seguro judicial no valor integral do débito, mas tão

somente quanto ao montante controvertido.

Os pagamentos relativos ao Imposto de Renda, contribuições

previdenciárias e custas, deverão ser recolhidos e

comprovados em GUIAS PRÓPRIAS, sob pena de ser

considerado o valor integral depositado como o total devido ao

exequente, com a imediata liberação. Sendo mais de um

empregado, tais pagamentos deverão ser recolhidos

separadamente.

Requerida a execução e a desconsideração da personalidade

jurídica a qualquer tempo, desde que não configurada a prescrição

intercorrente, e, considerando a natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do

CPC, e à luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28,

caput e § 5º do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170

da Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como

medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado

útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda

não citados. Friso que o art. 854 do CPC e o parágrafo 2º do art.

855-A da CLT autorizam expressamente o bloqueio eletrônico antes

mesmo da intimação dos executados, com a apreensão de

numerário pelo sistema BacenJud, em vista da preferência legal

(art. 835, I, do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de

bloqueio judicial em face da(s) reclamada(s) executada(s) em sua

pessoa jurídica, de seus sócios e/ou dirigentes e das empresas em

nome do(s) sócios(s), estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas a todas as constrições e

ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas.

Manifestando-se o executado, estará instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Negativa a tentativa de bloqueio de valores, expeça-se o mandado

de pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018. Caso encontrado bem imóvel com fração ideal em nome

de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça proceder à

penhora de 100% dele, conforme recomendação do parágrafo único

do art. 6° do Provimento GP-CR nº 10/2018. Da mesma forma,

deverá proceder a penhora integral no caso de constar averbação

de alienação fiduciária ou hipoteca creditícia, e, para que produza

efeitos jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada

junto ao Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do

NCPC), sob pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de

Imóveis, incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício

ao juízo corregedor. Não sendo o credor beneficiário da justiça

gratuita, os custos cartorários ficam diferidos para momento futuro.

Havendo indícios de ocultação de patrimônio, fica desde já

autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos executados ora

incluídos no polo passivo como dos que vierem posteriormente a sê

-lo, com fulcro no artigo 1º, §4º, da Lei Complementar nº 105, de 10

de janeiro de 2001.

Não efetuado o pagamento e negativa a tentativa de bloqueio de

valores, determino a inclusão dos executados no BNDT e no

Serasa, nos termos do art. 4° do Provimento GP-CR 10/2018, assim

como cadastro no sistema EXE15, onde, também, se for o caso,

será certificada a execução frustrada e a insolvência do devedor.

Após constatada e certificada a insolvência dos executados,

incluam-se estes na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

– CNIB.

Cumpra-se.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

VCPS

Processo Nº ATOrd-0011020-47.2022.5.15.0010
AUTOR RODRIGO CARRARA

ADVOGADO MARIANA SILVA CALSA(OAB:
337662/SP)

ADVOGADO Jair Calsa(OAB: 68791/SP)

RÉU TERRAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ANDREA CHELMINSKY TEIXEIRA
LAGAZZI ALONSO(OAB: 126357/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARRARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc1ff3f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Diante da expressa concordância do autor, por abrangidos os títulos

sentenciais, homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo

ID - 01de1c2, para produzir os jurídicos e legais efeitos, fixando o

valor do crédito do reclamante, em R$1.102,42, vigentes em

29/02/2024, sendo que o valor deverá ser corrigido monetariamente

à data do efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Custas recolhidas.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Diante dos depósitos existente, expeça-se alvará eletrônico.

Cumpra-se.

Após, ao arquivo geral.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

VCPS

Processo Nº ATOrd-0011020-47.2022.5.15.0010
AUTOR RODRIGO CARRARA

ADVOGADO MARIANA SILVA CALSA(OAB:
337662/SP)

ADVOGADO Jair Calsa(OAB: 68791/SP)

RÉU TERRAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ANDREA CHELMINSKY TEIXEIRA
LAGAZZI ALONSO(OAB: 126357/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc1ff3f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Diante da expressa concordância do autor, por abrangidos os títulos

sentenciais, homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo

ID - 01de1c2, para produzir os jurídicos e legais efeitos, fixando o

valor do crédito do reclamante, em R$1.102,42, vigentes em

29/02/2024, sendo que o valor deverá ser corrigido monetariamente

à data do efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Custas recolhidas.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Diante dos depósitos existente, expeça-se alvará eletrônico.

Cumpra-se.

Após, ao arquivo geral.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 18 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

VCPS

Processo Nº ATSum-0012008-34.2023.5.15.0010
AUTOR ALOISIO ARAUJO MALHEIRO

ADVOGADO Gilmar Moura dos Santos(OAB:
253288/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO ARAUJO MALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e43c66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012008-34.2023.5.15.0010
AUTOR ALOISIO ARAUJO MALHEIRO

ADVOGADO Gilmar Moura dos Santos(OAB:
253288/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e43c66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010332-51.2023.5.15.0010
AUTOR MICHELE DA SILVA TENELLO

ROSSINI

ADVOGADO RENATA GRAZIELI GOMES(OAB:
347079/SP)

RÉU TAPINOMA - INDUSTRIA E
COMERCIO DE DESINFESTANTES
AMBIENTAIS LTDA - EPP

ADVOGADO GIOVANNA VANNY DE OLIVEIRA
TREVISAN(OAB: 349642/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAPINOMA - INDUSTRIA E COMERCIO DE
DESINFESTANTES AMBIENTAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b8a9c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Para melhor readequação de pauta, determina-se a alteração do

horário da audiência para às 11h00, mantidas as cominações

anteriores, inclusive o link de acesso à sala virtual.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 15 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010100-10.2021.5.15.0010
AUTOR MAILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO OTAVIO ORSI TUENA(OAB:
342339/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f60b8b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Excepcionalmente, defiro o prazo até 19/4/2024 para pagamento da

requisição de pequeno valor.

Inerte, execute-se.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº TutAntAnt-0010610-57.2020.5.15.0010
REQUERENTE CLAUDIO GANDOLFE DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO FILIPE BRUNELLI FALCAO(OAB:
306784/SP)

ADVOGADO THIAGO BRUNELLI FALCAO(OAB:
291192/SP)

REQUERIDO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE RIO CLARO

PERITO DANIELLY BATISTA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO GANDOLFE DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfe7756

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Com a anuência das partes, homologo o laudo pericial Id 85d914c

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 700,00.

Expeça-se o precatório.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL
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 Juíza do Trabalho Substituta

HRO

Processo Nº ATOrd-0010029-03.2024.5.15.0010
AUTOR LUCIANO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RÉU CICLONORTE-MOTORES
MANUTENCAO E COMERCIO DE
PECAS LTDA

ADVOGADO MARIA JULIA CAGNIN
EVERALDO(OAB: 333985/SP)

PERITO FERNANDO LINDQUIST PORTIERES

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICLONORTE-MOTORES MANUTENCAO E COMERCIO DE
PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d95d6ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a duplicidade de agendamento na perícia médica

(ata de audiência id abaef7a), fica redesignada a perícia médica

para o dia 14/05/2024 às 15h.

Assim sendo, fica definido novo calendário processual:

O perito nomeado fica desde logo ciente que terá o prazo de 60 dias

para a realização dos trabalhos. Assim o laudo pericial, deverá ser

j un tado  aos  au tos  a té  o  d i a  15 /07 /2024  i nc lus i ve ,

imp re te r i ve lmen te .

Juntado o laudo, independentemente de novas intimações, as

partes terão prazo até o dia 29/07/2024, inclusive, para

manifestação acerca do laudo.

Decorrido o prazo para impugnação ao laudo o Sr. Perito deverá,

independentemente de intimação do juízo, manifestar-se acerca de

eventual impugnação apresentada pelas partes, até o dia

13/08/2024 inclusive.

Ficam mantidas todas as MANTIDAS TODAS AS DEMAIS

COMINAÇÕES da ata de audiência id abaef7a.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010029-03.2024.5.15.0010
AUTOR LUCIANO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RÉU CICLONORTE-MOTORES
MANUTENCAO E COMERCIO DE
PECAS LTDA

ADVOGADO MARIA JULIA CAGNIN
EVERALDO(OAB: 333985/SP)

PERITO FERNANDO LINDQUIST PORTIERES

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d95d6ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a duplicidade de agendamento na perícia médica

(ata de audiência id abaef7a), fica redesignada a perícia médica

para o dia 14/05/2024 às 15h.

Assim sendo, fica definido novo calendário processual:

O perito nomeado fica desde logo ciente que terá o prazo de 60 dias

para a realização dos trabalhos. Assim o laudo pericial, deverá ser

j un tado  aos  au tos  a té  o  d i a  15 /07 /2024  i nc lus i ve ,

imp re te r i ve lmen te .

Juntado o laudo, independentemente de novas intimações, as

partes terão prazo até o dia 29/07/2024, inclusive, para

manifestação acerca do laudo.

Decorrido o prazo para impugnação ao laudo o Sr. Perito deverá,

independentemente de intimação do juízo, manifestar-se acerca de

eventual impugnação apresentada pelas partes, até o dia

13/08/2024 inclusive.

Ficam mantidas todas as MANTIDAS TODAS AS DEMAIS

COMINAÇÕES da ata de audiência id abaef7a.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0010630-09.2024.5.15.0010
AUTOR MARCOS DA SILVA

ADVOGADO Gilmar Moura dos Santos(OAB:
253288/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

PERITO LUIZ WEHMUTH NETO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1012e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1) Ante os termos da DEPRECATA (ID a8ab5d8), designa-se

perícia médica, ficando nomeado como perito do Juízo o Dr. LUIZ

WEHMUTH NETO (E-mail: wehmuth@unimedrc.com.br), a ser

realizada no dia 08/05/2024, às 09h, no consultório do perito

médico, localizado a Avenida 10, nº 315, Centro, Rio Claro/SP.

Caso haja alteração de data, horário e/ou local da perícia

designada pelo perito do Juízo, este deverá informar às partes,

inequivocadamente, por e-mail ou qualquer outra comunicação

eletrônica, com confirmação de recebimento, anexando os

respectivos comprovantes nos autos.

2) Prazo de 05 dias para apresentação de quesitos e indicação de

assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

3) Caberá aos advogados das partes dar ciência a seus clientes e

assistentes técnicos.

4) A reclamada poderá providenciar o depósito dos honorários

periciais prévios de R$ 700,00, diretamente na conta do Sr.

perito:Banco CEF – AG. 2910– C/C 001. 00028257-0, CPF nº

717.122.328-00, devendo-se comprovar nos autos o depósitono

prazo de 5 dias.Saliento que se trata de mera solicitação a título

de colaboração com os trabalhos periciais e, caso não atendida,

obviamente, não trará nenhuma consequência para a reclamada.

5) As partes deverão, ainda, até 1 dia antes da perícia, juntar aos

autos os seguintes documentos:

5.1 - Pelo reclamante: cópia integral de sua CTPS (todos os

contratos empregatícios anteriores e posteriores ao vínculo com a

reclamada), inclusive anotações relativas a alteração de função e

fruição de férias.

5.2 - Pela empregadora os seguintes documentos:

I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, previstos

na NR-9 da Portaria n 3214/78 do MTE;

II - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT,

previstos na NR-9 da Portaria n 3214/78 do MTE;

III - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional –

PCMSO, nos termos da NR-7 da Portaria n. 3214/78, acompanhado

dos respectivos relatórios;

IV- Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP;

V - exames médicos admissional, periódicos e demissional, de que

tratam o art. 168 da CLT e a NR-7 da Portaria 3214/78;

VI - cópia do Livro de Registro de Fiscalizações realizadas pelo

MTE;

VII - certificados de treinamento do autor da ação;

VIII - AET – Análise Ergonômica do Trabalho (NR 17); IX - CAT;

X - Prontuário médico (cópia integral);

XI - Relação de afastamentos inferiores a 15 dias relativos aos

últimos 5 anos;

XII - Atas das CIPAS do período da contratualidade;

XIII – demais documentos que entender necessários, sob pena de

preclusão.

5.3 - A reclamada deverá, ainda, juntar aos autos os seguintes

documentos, referentes ao período de labor da reclamante:

a. Ordens de Serviço;

b. PPRA e PCMSO,

c. Comprovante de entrega e treinamento de uso de EPIs e

d. Outros documentos que julgar pertinentes, sob pena de

preclusão.

6) Para realização dos trabalhos periciais e entrega do laudo pericial

médico concede-se ao perito o prazo até08/07/2024, inclusive e

impreterivelmente.

As partes terão o prazo preclusivo de 5 dias, independente de

nova notificação, para justificar eventual ausência na perícia.

O perito será intimado de sua nomeação e do prazo acima

assinalado por sistema do próprio PJe.

A comunicação entre perito e as partes se dará exclusivamente por

meio de correspondências eletrônicas. As partes deverão informar

nos autos,no prazo de 5 dias,seus e-mail para comunicação com

o sr. perito para, ciência da data, hora e local da realização de seus

atos (diligências) que se farão exclusivamente por referido meio de

comunicação.

No caso de eventual mudança da data da perícia, o perito deverá

encaminhar aos endereços eletrônicos das partes e informar nos

autos também, as informações referentes à data, horário e local da

diligência com antecedência mínima de5 dias corridos,devendo

anexar ao laudo cópia das referidas mensagens eletrônicas.

Caberá aos advogados das partes dar ciência a seus clientes e

assistentes técnicos.

É também de responsabilidade dos patronos das partes zelarem

pelo fiel recebimento dos e-mail´s encaminhados pelos peritos, não

sendo oponível ao Juízo eventual alegação de que o correio

eletrônico estava nas caixas de "spam", lixo eletrônico ou similares.

O reclamante deverá comparecer com seus documentos pessoais,
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como RG, Carteira de Trabalho, Carteira de Motorista, relatórios

médicos e exames complementares realizados.

O perito fica autorizado a proceder a filmagem e fotografia do

periciando, se isso for útil à instrução processual, bem como

requisitar eventuais exames do reclamante junto aos hospitais e/ou

clínicas, consultórios e instituições públicas (como a Previdência

Social e o Detran), caso em que a documentação poderá ser

submetida a sigilo processual.

Eventuais laudos de assistentes técnicos, que terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem, deverão ser

juntados no prazo limite fixado no parágrafo único do art.3º da Lei

5.584/70, isto é, naquele fixado para o perito, sob pena de serem

desentranhados dos autos (parágrafo único do dispositivo legal

retrocitado).

Fica desde já consignado que o acompanhamento da perícia

médica pelo assistente da parte deverá ser realizado por médico

regularmente habilitado para a prática da medicina, ficando

autorizado que outros profissionais, tais como fisioterapeutas,

poderão acompanhar os atos que não impliquem em ato médico

privativo, devendo todos os demais presentes ao procedimento

judicial se retirarem quando solicitados pelo sr(a) perito(a)

médico(a), nos termos do inciso II do art. 5º da Lei 12.842/201 e

Resolução CFM nº 2.297/2021, art. 14, § 2º.

Art. 5º São privativos de médico: II - perícia e auditoria médicas;

coordenação e supervisão vinculadas, de forma imediata e direta,

às atividades privativas de médico; Art. 14, §2º Resolução CFM nº

2.297/2021 É vedado ao médico realizar perícia médica na

presença de assistente técnico não médico. Nesse caso, o médico

perito deve suspender a perícia e informar imediatamente ao

magistrado o seu impedimento.

Deverá o Sr. Perito apresentar seu laudo no prazo acima

estabelecido após a realização da perícia, conforme parâmetros

estabelecidos pelo Juízo e quesitos apresentados pelas partes (se

houver).

8 )  A p ó s ,  f i c a m  f i x a d o s  o s  s e g u i n t e s  p r a z o s ,

independentemente de intimação, para manifestação das

partes e do perito:

No prazo até22/07/2024, inclusive,para as partes manifestarem-

se acerca do laudo juntado.

No prazo até05/08/2024, inclusive, para manifestação do perito

quanto a eventuais impugnações ao laudo juntado;

No prazo até19/08/2024, inclusive,para as partes se

manifestarem acerca de eventuais respostas formuladas pelo Sr.

Perito às impugnações.

Após o cumprimento, encaminhem-se cópias das peças à Vara de

origem por meio de malote digital ou e-mail institucional, baixando-

se, na sequência, a carta precatória no PJe.

Intimem-se, sendo que os advogados deverão cientificar os seus

constituintes.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0010630-09.2024.5.15.0010
AUTOR MARCOS DA SILVA

ADVOGADO Gilmar Moura dos Santos(OAB:
253288/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

PERITO LUIZ WEHMUTH NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1012e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1) Ante os termos da DEPRECATA (ID a8ab5d8), designa-se

perícia médica, ficando nomeado como perito do Juízo o Dr. LUIZ

WEHMUTH NETO (E-mail: wehmuth@unimedrc.com.br), a ser

realizada no dia 08/05/2024, às 09h, no consultório do perito

médico, localizado a Avenida 10, nº 315, Centro, Rio Claro/SP.

Caso haja alteração de data, horário e/ou local da perícia

designada pelo perito do Juízo, este deverá informar às partes,

inequivocadamente, por e-mail ou qualquer outra comunicação

eletrônica, com confirmação de recebimento, anexando os

respectivos comprovantes nos autos.

2) Prazo de 05 dias para apresentação de quesitos e indicação de

assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

3) Caberá aos advogados das partes dar ciência a seus clientes e

assistentes técnicos.

4) A reclamada poderá providenciar o depósito dos honorários

periciais prévios de R$ 700,00, diretamente na conta do Sr.

perito:Banco CEF – AG. 2910– C/C 001. 00028257-0, CPF nº

717.122.328-00, devendo-se comprovar nos autos o depósitono

prazo de 5 dias.Saliento que se trata de mera solicitação a título

de colaboração com os trabalhos periciais e, caso não atendida,
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obviamente, não trará nenhuma consequência para a reclamada.

5) As partes deverão, ainda, até 1 dia antes da perícia, juntar aos

autos os seguintes documentos:

5.1 - Pelo reclamante: cópia integral de sua CTPS (todos os

contratos empregatícios anteriores e posteriores ao vínculo com a

reclamada), inclusive anotações relativas a alteração de função e

fruição de férias.

5.2 - Pela empregadora os seguintes documentos:

I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, previstos

na NR-9 da Portaria n 3214/78 do MTE;

II - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT,

previstos na NR-9 da Portaria n 3214/78 do MTE;

III - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional –

PCMSO, nos termos da NR-7 da Portaria n. 3214/78, acompanhado

dos respectivos relatórios;

IV- Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP;

V - exames médicos admissional, periódicos e demissional, de que

tratam o art. 168 da CLT e a NR-7 da Portaria 3214/78;

VI - cópia do Livro de Registro de Fiscalizações realizadas pelo

MTE;

VII - certificados de treinamento do autor da ação;

VIII - AET – Análise Ergonômica do Trabalho (NR 17); IX - CAT;

X - Prontuário médico (cópia integral);

XI - Relação de afastamentos inferiores a 15 dias relativos aos

últimos 5 anos;

XII - Atas das CIPAS do período da contratualidade;

XIII – demais documentos que entender necessários, sob pena de

preclusão.

5.3 - A reclamada deverá, ainda, juntar aos autos os seguintes

documentos, referentes ao período de labor da reclamante:

a. Ordens de Serviço;

b. PPRA e PCMSO,

c. Comprovante de entrega e treinamento de uso de EPIs e

d. Outros documentos que julgar pertinentes, sob pena de

preclusão.

6) Para realização dos trabalhos periciais e entrega do laudo pericial

médico concede-se ao perito o prazo até08/07/2024, inclusive e

impreterivelmente.

As partes terão o prazo preclusivo de 5 dias, independente de

nova notificação, para justificar eventual ausência na perícia.

O perito será intimado de sua nomeação e do prazo acima

assinalado por sistema do próprio PJe.

A comunicação entre perito e as partes se dará exclusivamente por

meio de correspondências eletrônicas. As partes deverão informar

nos autos,no prazo de 5 dias,seus e-mail para comunicação com

o sr. perito para, ciência da data, hora e local da realização de seus

atos (diligências) que se farão exclusivamente por referido meio de

comunicação.

No caso de eventual mudança da data da perícia, o perito deverá

encaminhar aos endereços eletrônicos das partes e informar nos

autos também, as informações referentes à data, horário e local da

diligência com antecedência mínima de5 dias corridos,devendo

anexar ao laudo cópia das referidas mensagens eletrônicas.

Caberá aos advogados das partes dar ciência a seus clientes e

assistentes técnicos.

É também de responsabilidade dos patronos das partes zelarem

pelo fiel recebimento dos e-mail´s encaminhados pelos peritos, não

sendo oponível ao Juízo eventual alegação de que o correio

eletrônico estava nas caixas de "spam", lixo eletrônico ou similares.

O reclamante deverá comparecer com seus documentos pessoais,

como RG, Carteira de Trabalho, Carteira de Motorista, relatórios

médicos e exames complementares realizados.

O perito fica autorizado a proceder a filmagem e fotografia do

periciando, se isso for útil à instrução processual, bem como

requisitar eventuais exames do reclamante junto aos hospitais e/ou

clínicas, consultórios e instituições públicas (como a Previdência

Social e o Detran), caso em que a documentação poderá ser

submetida a sigilo processual.

Eventuais laudos de assistentes técnicos, que terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem, deverão ser

juntados no prazo limite fixado no parágrafo único do art.3º da Lei

5.584/70, isto é, naquele fixado para o perito, sob pena de serem

desentranhados dos autos (parágrafo único do dispositivo legal

retrocitado).

Fica desde já consignado que o acompanhamento da perícia

médica pelo assistente da parte deverá ser realizado por médico

regularmente habilitado para a prática da medicina, ficando

autorizado que outros profissionais, tais como fisioterapeutas,

poderão acompanhar os atos que não impliquem em ato médico

privativo, devendo todos os demais presentes ao procedimento

judicial se retirarem quando solicitados pelo sr(a) perito(a)

médico(a), nos termos do inciso II do art. 5º da Lei 12.842/201 e

Resolução CFM nº 2.297/2021, art. 14, § 2º.

Art. 5º São privativos de médico: II - perícia e auditoria médicas;

coordenação e supervisão vinculadas, de forma imediata e direta,

às atividades privativas de médico; Art. 14, §2º Resolução CFM nº

2.297/2021 É vedado ao médico realizar perícia médica na

presença de assistente técnico não médico. Nesse caso, o médico

perito deve suspender a perícia e informar imediatamente ao

magistrado o seu impedimento.

Deverá o Sr. Perito apresentar seu laudo no prazo acima

estabelecido após a realização da perícia, conforme parâmetros
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estabelecidos pelo Juízo e quesitos apresentados pelas partes (se

houver).

8 )  A p ó s ,  f i c a m  f i x a d o s  o s  s e g u i n t e s  p r a z o s ,

independentemente de intimação, para manifestação das

partes e do perito:

No prazo até22/07/2024, inclusive,para as partes manifestarem-

se acerca do laudo juntado.

No prazo até05/08/2024, inclusive, para manifestação do perito

quanto a eventuais impugnações ao laudo juntado;

No prazo até19/08/2024, inclusive,para as partes se

manifestarem acerca de eventuais respostas formuladas pelo Sr.

Perito às impugnações.

Após o cumprimento, encaminhem-se cópias das peças à Vara de

origem por meio de malote digital ou e-mail institucional, baixando-

se, na sequência, a carta precatória no PJe.

Intimem-se, sendo que os advogados deverão cientificar os seus

constituintes.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011907-31.2022.5.15.0010
AUTOR RODRIGO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES RENATO GARBUIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4081b34

proferido nos autos.

DESPACHO

 Diante dos embargos declaratórios apresentados pela

reclamada e da possibilidade de efeito modificativo, concedo vistas

ao reclamante para se manifestar, se assim o entender, no prazo de

5 dias, com fulcro no art. 897-A, §2º da CLT.

 Intime-se o reclamante.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011907-31.2022.5.15.0010
AUTOR RODRIGO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO APARECIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4081b34

proferido nos autos.

DESPACHO

 Diante dos embargos declaratórios apresentados pela

reclamada e da possibilidade de efeito modificativo, concedo vistas

ao reclamante para se manifestar, se assim o entender, no prazo de

5 dias, com fulcro no art. 897-A, §2º da CLT.

 Intime-se o reclamante.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011677-86.2022.5.15.0010
AUTOR DIEFERSON DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES RENATO GARBUIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbf7d9c

proferido nos autos.

DESPACHO

 Diante dos embargos declaratórios apresentados pela

reclamada e da possibilidade de efeito modificativo, concedo vistas

ao reclamante para se manifestar, se assim o entender, no prazo de

5 dias, com fulcro no art. 897-A, §2º da CLT.

 Intime-se o reclamante.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011677-86.2022.5.15.0010
AUTOR DIEFERSON DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEFERSON DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbf7d9c

proferido nos autos.

DESPACHO

 Diante dos embargos declaratórios apresentados pela

reclamada e da possibilidade de efeito modificativo, concedo vistas

ao reclamante para se manifestar, se assim o entender, no prazo de

5 dias, com fulcro no art. 897-A, §2º da CLT.

 Intime-se o reclamante.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011676-04.2022.5.15.0010

AUTOR NILSON DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES RENATO GARBUIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6899208

proferido nos autos.

DESPACHO

 Diante dos embargos declaratórios apresentados pela

reclamada e da possibilidade de efeito modificativo, concedo vistas

ao reclamante para se manifestar, se assim o entender, no prazo de

5 dias, com fulcro no art. 897-A, §2º da CLT.

 Intime-se o reclamante.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011676-04.2022.5.15.0010
AUTOR NILSON DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6899208

proferido nos autos.
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DESPACHO

 Diante dos embargos declaratórios apresentados pela

reclamada e da possibilidade de efeito modificativo, concedo vistas

ao reclamante para se manifestar, se assim o entender, no prazo de

5 dias, com fulcro no art. 897-A, §2º da CLT.

 Intime-se o reclamante.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010953-24.2018.5.15.0010
AUTOR SAMUEL FERNANDES

ADVOGADO ANDRE CORREA REBELLO(OAB:
353940/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 117007/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRARI REBELLO(OAB:
267986/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITIRAPINA

RÉU ANTONIO CARLOS CASABIAN - ME

PERITO JOSE NIERO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1b763f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Referente documento de ID 22dd0e8, determino que o reclamante

apresente a regularização do seu CPF em 30 (trinta) dias.

Não comprovado tem - se por iniciado o prazo para os fins do artigo

11-A da CLT.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012271-08.2019.5.15.0010
AUTOR ESTEVAN GENEROSO AUGUSTO

DA SILVA

ADVOGADO RUBEN RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 267801/SP)

ADVOGADO LIVIA BACCIOTTI(OAB: 238790/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU SNS SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO EDUARDO FIGUEIREDO
BATISTA(OAB: 154236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SNS SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b1a2d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Referente certidão de ID 2db9e62, determino que o reclamante

apresente a regularização do seu CPF em 30 (trinta) dias.

Não comprovado tem - se por iniciado o prazo para os fins do artigo

11-A da CLT.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012271-08.2019.5.15.0010
AUTOR ESTEVAN GENEROSO AUGUSTO

DA SILVA

ADVOGADO RUBEN RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 267801/SP)

ADVOGADO LIVIA BACCIOTTI(OAB: 238790/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU SNS SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO EDUARDO FIGUEIREDO
BATISTA(OAB: 154236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAN GENEROSO AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b1a2d1

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DESPACHO

Vistos,

Referente certidão de ID 2db9e62, determino que o reclamante

apresente a regularização do seu CPF em 30 (trinta) dias.

Não comprovado tem - se por iniciado o prazo para os fins do artigo

11-A da CLT.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010510-05.2020.5.15.0010
AUTOR JESSICA CRISTINA SOUZA DE LIMA

ADVOGADO THIAGO ATHAYDE(OAB: 330168/SP)

RÉU F.A CAMARGO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

RÉU ALINE PEDROZA KAMACHI DE
CAMARGO

RÉU FELIPE AUGUSTO DE CAMARGO

RÉU FELIPE AUGUSTO DE CAMARGO -
EPP

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

RÉU BRAX FOODS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CRISTINA SOUZA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe352af

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Uma vez que regularmente firmado pelas partes, homologo o

acordo noticiado, Id 83d8909, para produzir os jurídicos e legais

efeitos.

As partes poderão fazer os ajustes nos valores vincendos

diretamente, considerando os valores efetivamente liberados neste

ato.

Desnecessário informar nos autos o cumprimento do acordo.

Na hipótese de inadimplemento ou mora, cumpre ao reclamante

informar no prazo de 10 dias da data de vencimento da última

parcela, sem o que considerar-se-á que houve perdão tácito quanto

à mora e presumir-se-á cumprido o acordo.

Consigne-se que eventual denuncia infundada acarretará a

incidência de multa por litigância de má-fé, consoante Artigo 80,

inciso VI do CPC.

Em caso de descumprimento do referido acordo, a execução se

dará imediatamente após a comunicação do fato nos autos pelo

reclamante, independentemente da intimação da reclamada, ante o

prévio conhecimento da dívida líquida e certa. Ao denunciar o

acordo, considera-se que o autor possui interesse na execução, nos

termos do Art. 878 da CLT, com a adoção das ferramentas de

consulta e constrição patrimonial à disposição do juízo, sendo

autorizado que se proceda o arresto de quaisquer créditos que o

devedor possua em seu poder ou perante terceiros, além de, se o

caso, penhora, avaliação e alienação. No mesmo sentido, presumir

-se-á, inclusive, o interesse do autor na desconsideração da

personalidade jurídica, direta e inversa, em se tratando de devedor

de tal natureza, com direcionamento da execução para os

componentes do quadro societário, desde o início do contrato dos

autos em diante, em relação a quem os mesmos instrumentos

acima serão utilizados. Será considerada como data de inclusão

dos sócios no polo passivo e demais empresas em nome destes, a

do primeiro ato executório.

Infrutífera a tentativa de bloqueio de valores, expeça-se o mandado

de pesquisa patrimonial.

Com a manifestação do executado, estará instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Garantido o juízo será instaurado o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133 a 137 do CPC,

em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º, caput, da

Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Caso haja suspeita de fraude ou ocultação de patrimônio, fica

também, desde já, autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário

dos executados ora incluídos no polo passivo como dos que vierem

posteriormente a sê-lo, com fulcro no artigo 1º, §4º, da Lei

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001.

Caso encontrado bem imóvel com fração ideal em nome de

qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça proceder à

penhora de 100% dele.

Determina-se a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências.

Ali, também, se for o caso, será certificada a execução frustrada e a

insolvência do devedor.

Expeçam-se os alvarás de transferência, recolhendo as custas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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processuais.

Cumprido o acordo, ao arquivo.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

HRO

Processo Nº ATOrd-0010510-05.2020.5.15.0010
AUTOR JESSICA CRISTINA SOUZA DE LIMA

ADVOGADO THIAGO ATHAYDE(OAB: 330168/SP)

RÉU F.A CAMARGO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

RÉU ALINE PEDROZA KAMACHI DE
CAMARGO

RÉU FELIPE AUGUSTO DE CAMARGO

RÉU FELIPE AUGUSTO DE CAMARGO -
EPP

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

RÉU BRAX FOODS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAX FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - F.A CAMARGO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

  - FELIPE AUGUSTO DE CAMARGO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe352af

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Uma vez que regularmente firmado pelas partes, homologo o

acordo noticiado, Id 83d8909, para produzir os jurídicos e legais

efeitos.

As partes poderão fazer os ajustes nos valores vincendos

diretamente, considerando os valores efetivamente liberados neste

ato.

Desnecessário informar nos autos o cumprimento do acordo.

Na hipótese de inadimplemento ou mora, cumpre ao reclamante

informar no prazo de 10 dias da data de vencimento da última

parcela, sem o que considerar-se-á que houve perdão tácito quanto

à mora e presumir-se-á cumprido o acordo.

Consigne-se que eventual denuncia infundada acarretará a

incidência de multa por litigância de má-fé, consoante Artigo 80,

inciso VI do CPC.

Em caso de descumprimento do referido acordo, a execução se

dará imediatamente após a comunicação do fato nos autos pelo

reclamante, independentemente da intimação da reclamada, ante o

prévio conhecimento da dívida líquida e certa. Ao denunciar o

acordo, considera-se que o autor possui interesse na execução, nos

termos do Art. 878 da CLT, com a adoção das ferramentas de

consulta e constrição patrimonial à disposição do juízo, sendo

autorizado que se proceda o arresto de quaisquer créditos que o

devedor possua em seu poder ou perante terceiros, além de, se o

caso, penhora, avaliação e alienação. No mesmo sentido, presumir

-se-á, inclusive, o interesse do autor na desconsideração da

personalidade jurídica, direta e inversa, em se tratando de devedor

de tal natureza, com direcionamento da execução para os

componentes do quadro societário, desde o início do contrato dos

autos em diante, em relação a quem os mesmos instrumentos

acima serão utilizados. Será considerada como data de inclusão

dos sócios no polo passivo e demais empresas em nome destes, a

do primeiro ato executório.

Infrutífera a tentativa de bloqueio de valores, expeça-se o mandado

de pesquisa patrimonial.

Com a manifestação do executado, estará instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Garantido o juízo será instaurado o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133 a 137 do CPC,

em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º, caput, da

Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Caso haja suspeita de fraude ou ocultação de patrimônio, fica

também, desde já, autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário

dos executados ora incluídos no polo passivo como dos que vierem

posteriormente a sê-lo, com fulcro no artigo 1º, §4º, da Lei

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001.

Caso encontrado bem imóvel com fração ideal em nome de

qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça proceder à

penhora de 100% dele.

Determina-se a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências.

Ali, também, se for o caso, será certificada a execução frustrada e a

insolvência do devedor.

Expeçam-se os alvarás de transferência, recolhendo as custas

processuais.

Cumprido o acordo, ao arquivo.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024.
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FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

HRO

Processo Nº ATSum-0012944-40.2015.5.15.0010
AUTOR JOSE ALVES DA COSTA

ADVOGADO MONICA CHRISTYE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 167831/SP)

RÉU TENIS CLUBE DE ITIRAPINA

RÉU GILBERTO APARECIDO DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1eb08

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Ante o noticiado pelo exequente, valha via assinada

eletronicamente com força de Ofício a Vara Única de Itirapina,

processo 0003207-27.2006.8.26.0283, informando que o débito

atualizado para 19/3/2024 nos presentes autos tem o importe de R$

16.879,29, para pagamento dos créditos alimentares devidos pelos

executados Tenis Clube de Itirapina, CNPJ: 03.597.702/0001-92 e

Gilberto Aparecido da Silva Junior, CPF 286.012.488-88.

Cabe ao interessado o protocolo do Ofício ora expedido nos autos

supra, assim como acompanhamento da transferência requerida.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010882-80.2022.5.15.0010
AUTOR NIELSON GOMES DAMACENO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU DESKTOP S.A.

ADVOGADO JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 182302/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESKTOP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para ciência da manifestação do autor

(IDe8f32d4) acerca do envio dos documentos rescisórios por

remessa postal no endereço do autor, constando neste autos: RUA

LUIZ BASSINELLO, 776, PARQUE RESIDENCIAL ABILIO PEDRO

- LIMEIRA - SP - CEP: 13483-124.

Processo Nº ATSum-0210400-81.2004.5.15.0010
AUTOR ROSELI IARA MARQUES

ADVOGADO HANE BARBARA BOCCES DE
SOUZA(OAB: 254709/SP)

RÉU JOAO DA COSTA

RÉU KATUZI OGAWA

RÉU ONILDO JOAO GOBBI

RÉU DHURY MERCANTIL AJAPI LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI IARA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f248d07

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01, de

14 de fevereiro de 2019, e da recomendação nº 09/GCGJT, de 24

de julho de 2020, procedeu-se ao desarquivamento do presente

feito, com a finalidade de identificar a existência de depósitos

judiciais pendentes de liberação, em favor das partes;

Considerando a localização por meio do Sistema Garimpo de

conta(s) judicial(is) de nº 042/01623810-7, junto à Instituição

Financeira CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Agência 2910, com

valor(es) pendente(s) de liberação superior(es) a R$ 150,00;

Considerando, por fim, que, após análise realizada nos autos do

Processo, constatou-se que o(s) valor(es) existente(s)

corresponde(m) a saldo(s) remanescente(s) em favor do Instituto

Nacional do Seguro Social, a título de contribuição previdenciária;

Assim sendo, determino ao(à) Sr(a). Gerente da(o) CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - Agência 2910, ou a quem suas vezes

fizer no âmbito de sua competência, para que efetue o(s)

recolhimento(s) aos cofres públicos dos valores devidos conforme

as informações abaixo discriminadas, devidamente majoradas por

juros e correção monetária até a data da transferência, valendo

cópia deste despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Juízo, como OFÍCIO, que deverá ser encaminhado via e-mail à

Instituição Financeira detentora da conta judicial, para seu efetivo

cumprimento, realizando a transferência ora determinada no prazo

de 5 (CINCO) dias, devendo comprovar o cumprimento da medida

nos presentes autos.

A instituição financeira deverá proceder a transferência dos

seguintes valores atinentes ao depósito:

CONTA JUDICIAL nº 042/01623810-7 - VALOR R$ 3.862,58 -

VIGENTE PARA 29/02/2024

Ao INSS Reclamante, código 1708..............R$ 1.181,40 - PIS/NIT nº

121.54783.83-1

Ao INSS Reclamada, código 2909................R$ 2.470,15 - CNPJ nº

64.745.938/0001-13

À União, a título de custas, código 18740-2 (GRU).R$ 211,03

Valor(es) atualizado(s) até 29/02/2024.

Determino neste ato, se o caso, que a Instituição Financeira, após

a(s) transferência(s) do(s) valor(es) ao(s) demais credores, proceda

impreterivelmente no prazo de 5 (CINCO) dias, ao recolhimento das

Contribuições Previdenciárias e/ou Custas Processuais aos cofres

públicos da União, sob pena do responsável ser enquadrado em

crime de desobediência à ordem judicial, conforme dispõe o art. 330

do Código Penal.

Determina-se, ainda, à Instituição Financeira que encaminhe aos

presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias após a(s)

transferência(s) do(s) valor(es) ao(s) beneficiário(s), o extrato da

conta judicial após o esgotamento do saldo correspondente ao(s)

saque(s) efetuado(s) e proceda ao encerramento da conta judicial,

nos termos do § 7º do art. 2º do Ato Conjunto CSJT-GP-CGJT n.

01/2019. A comprovação poderá ser enviada a este Juízo, em

a r q u i v o  d i g i t a l i z a d o ,  p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o

s a j . v t . r i o c l a r o @ t r t 1 5 . j u s . b r . j u s . b r

Após, cumprida a determinação, bem como a devida comprovação

da(s) transferência(s) pela instituição financeira, e, em não existindo

qualquer pendência a ser cumprida, retornem os autos ao

ARQUIVO DEFINITIVO.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0012460-44.2023.5.15.0010
CONSIGNANTE CHRISTIANO CESAR DIBBERN

GRAF

ADVOGADO JURANDIR CARNEIRO NETO(OAB:
85822/SP)

CONSIGNATÁRIO JADSON NASCIMENTO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANO CESAR DIBBERN GRAF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0da75d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça (ID b80f85c), intime-

se o consignante para que informe, no prazo de 15 dias, o

endereço correto do consignatário, sob pena de extinção do feito

sem resolução de mérito, com fundamento no Art. 485, Inc. IV, do

CPC.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011216-17.2022.5.15.0010
AUTOR JEFERSON FLORENCIO GOMES

ADVOGADO MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS
JARDIM(OAB: 100031/SP)

RÉU OWENS CORNING FIBERGLAS A S
LTDA

ADVOGADO BERNARDO JOSE NORMANHA
RIBEIRO(OAB: 23210/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1bec8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Ante a divergência dos cálculos apresentados pelas partes,

determino a realização de pericia contábil pelo expert JESUS

PAPINI que deverá apresentar seu laudo no prazo de 20 dias.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para os fins do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0011216-17.2022.5.15.0010
AUTOR JEFERSON FLORENCIO GOMES

ADVOGADO MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS
JARDIM(OAB: 100031/SP)

RÉU OWENS CORNING FIBERGLAS A S
LTDA

ADVOGADO BERNARDO JOSE NORMANHA
RIBEIRO(OAB: 23210/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON FLORENCIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1bec8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Ante a divergência dos cálculos apresentados pelas partes,

determino a realização de pericia contábil pelo expert JESUS

PAPINI que deverá apresentar seu laudo no prazo de 20 dias.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para os fins do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010948-60.2022.5.15.0010
AUTOR JOSE ROBERTO SILVEIRA

ADVOGADO ODAIR LEAL SEROTINI(OAB:
133605/SP)

ADVOGADO WESLLEY WALLYSSON
SEROTINI(OAB: 374931/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b23015b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

1 - Intime-se o autor para requerer o início de ofício da fase de

cumprimento da sentença.

2 - Tratando-se de ente público como devedor, os créditos

trabalhistas serão atualizados nos termos das Resoluções

303/2019, art. 21 e seguintes e 314/2021, art. 12 e seguintes,

ambas do CNJ, observando eventual trânsito em julgado de forma

diversa.

3 - Com fulcro no § 6º do art. 879 da CLT, determino a realização de

perícia contábil, designando a tanto a perita PATRÍCIA

ELISANDRA GONÇALVES CALDAS, que deverá entregar o laudo

até o dia (19/04/2024), acrescentando que os honorários periciais

ficarão a cargo da reclamada.

4 – A contar de 22/04/2024, ficam as partes intimadas para os fins

do art. 879, parágrafo 2° da CLT.

5 – Havendo impugnação por alguma das partes, o perito deverá

prestar esclarecimentos, no prazo de 10 a contar de 15/05/2024.

6 – Decorridos os prazos supra, com ou sem impugnação das

partes, tornem conclusos para decisão.

7 - Dê-se ciência às partes da presente designação e intime-se o sr.

Perito.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0173200-50.1998.5.15.0010
AUTOR ANTONIO APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO MARCELO SANTANA
TOMASSINI(OAB: 140415/SP)

AUTOR CELMA ROCHA FERNANDES

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA GODOY(OAB:
115590/SP)

AUTOR EDIRCIO FERNANDES RIBAS

ADVOGADO SANDRA MARIA DOS SANTOS(OAB:
127659/SP)

AUTOR ANTONIO DONIZETTI FERREIRA

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO RENATA PATRICIO BATISTELLA
MESQUITA(OAB: 100340/SP)

ADVOGADO Jair Calsa(OAB: 68791/SP)

AUTOR MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIA HELENA DE OLIVEIRA(OAB:
174246/SP)

AUTOR NADIR TAVARES DA SILVA

ADVOGADO ADILSON PERPETUO BEGA(OAB:
134669/SP)

RÉU G.P. FELIX SEGURANCA E
VIGILANCIA S/C LTDA

RÉU BRUNA RAFAELA ROCHA FELIX

RÉU GERALDO PEREIRA FELIX

RÉU VICENTE PEREIRA FELIX

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO APARECIDO DE MORAES

  - ANTONIO DONIZETTI FERREIRA
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  - CELMA ROCHA FERNANDES

  - EDIRCIO FERNANDES RIBAS

  - MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA

  - NADIR TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2be9410

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Estando a sucessora do executado em lugar incerto e não sabido,

intime-se Bruna Rafaela Rocha Felix do despacho Id 781d390,

citando-a para que requeira o que entender de

direito, no prazo de 15 dias, por edital.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010980-36.2020.5.15.0010
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE MARCOS ANTONIO MARTINEZ

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

EXECUTADO JOSE GUERINO PAVANELLI

EXECUTADO APP LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO MAILSON LUIZ BRANDAO(OAB:
264979/SP)

ADVOGADO CAMILA PELEGRINI(OAB:
390136/SP)

EXECUTADO ANGELO GERALDO DRAETA

EXECUTADO ROGER LEE VICENTE DE SA E
SANTOS

EXECUTADO 3 - A LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO CAMILA PELEGRINI(OAB:
390136/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3 - A LOGISTICA EIRELI

  - APP LOGISTICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e896ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o i. patrono da parte Executado(a) para que informe no

prazo de 5 (CINCO) dias, os dados da conta bancária apta a

receber saldo remanescente, a fim de que a Secretaria expeça-se o

competente Alvará de transferência. Informado, libere-se.

Intime-se o reclamante para ciência da petição id: 519099b.

Silente, ao arquivo.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010980-36.2020.5.15.0010
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE MARCOS ANTONIO MARTINEZ

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

EXECUTADO JOSE GUERINO PAVANELLI

EXECUTADO APP LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO MAILSON LUIZ BRANDAO(OAB:
264979/SP)

ADVOGADO CAMILA PELEGRINI(OAB:
390136/SP)

EXECUTADO ANGELO GERALDO DRAETA

EXECUTADO ROGER LEE VICENTE DE SA E
SANTOS

EXECUTADO 3 - A LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO CAMILA PELEGRINI(OAB:
390136/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e896ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o i. patrono da parte Executado(a) para que informe no

prazo de 5 (CINCO) dias, os dados da conta bancária apta a

receber saldo remanescente, a fim de que a Secretaria expeça-se o

competente Alvará de transferência. Informado, libere-se.

Intime-se o reclamante para ciência da petição id: 519099b.
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Silente, ao arquivo.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011759-83.2023.5.15.0010
AUTOR VALDENIR AMOROSO JUNIOR

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

PERITO JOSE NELSON BASON

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7e1011

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Diante da manifestação da parte reclamante conforme petição de id

44dc602, defiro a alteração de endereço da perícia para a Rua 3A,

nº 388 - Vila Alemã, Rio Claro/SP, ficando mantidos os demais

termos e cominações anteriores.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011759-83.2023.5.15.0010
AUTOR VALDENIR AMOROSO JUNIOR

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

PERITO JOSE NELSON BASON

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIR AMOROSO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7e1011

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Diante da manifestação da parte reclamante conforme petição de id

44dc602, defiro a alteração de endereço da perícia para a Rua 3A,

nº 388 - Vila Alemã, Rio Claro/SP, ficando mantidos os demais

termos e cominações anteriores.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

RIO CLARO/SP, 19 de março de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE SALTO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011788-20.2014.5.15.0085
AUTOR ISABEL CRISTINA STECCA

MARCOM

ADVOGADO EDSON ALVES DOS SANTOS(OAB:
158873/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MALAGUETTA
MERENDA(OAB: 104613/SP)

ADVOGADO GEASE HENRIQUE DE OLIVEIRA
MIGUEL(OAB: 230343/SP)

ADVOGADO LEONARDO EULER DOS REIS(OAB:
268355/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SALTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA STECCA MARCOM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do Provimento GPCR02/2003, do TRT 15, ciência às

partes acerca dos cálculos devidamente atualizados, após o que se

expedirá o competente Requisitório (RPV ou Precatório), conforme

determinado anteriormente.

Processo Nº CumPrSe-0010614-29.2021.5.15.0085
REQUERENTE HENRIQUE BALDINI NETO

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)
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REQUERIDO TCP SALTO INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO HELOISA DE ARAUJO(OAB:
376666/SP)

REQUERIDO CAMPSEG SERVICOS DE
FACILITIES LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPSEG SERVICOS DE FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do Provimento GPCR02/2003, do TRT 15, ciência à

executada acerca dos valores devidos.

Processo Nº CumPrSe-0010614-29.2021.5.15.0085
REQUERENTE HENRIQUE BALDINI NETO

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

REQUERIDO TCP SALTO INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO HELOISA DE ARAUJO(OAB:
376666/SP)

REQUERIDO CAMPSEG SERVICOS DE
FACILITIES LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCP SALTO INDUSTRIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do Provimento GPCR02/2003, do TRT 15, ciência à

executada acerca dos valores devidos.

Processo Nº ATOrd-0010051-98.2022.5.15.0085
AUTOR MARIA CASSILENE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNA LOPES PAVANELLI(OAB:
451546/SP)

RÉU PRESTE SERV SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOMMA MARQUES
ROLLO(OAB: 247862/SP)

RÉU MERIDIONAL PLUS LOCADORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU LABOR - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SOMMA MARQUES
ROLLO(OAB: 247862/SP)

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

RÉU LABOR SERVICOS GERAIS E
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOMMA MARQUES
ROLLO(OAB: 247862/SP)

RÉU INNARA INDUSTRIA NACIONAL DE
ARAMADOS LTDA

ADVOGADO MAURO ANTONIO
RODRIGUES(OAB: 100991/SP)

RÉU M.P.M. NEGOCIOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU TRACTO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOMMA MARQUES
ROLLO(OAB: 247862/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOMMA MARQUES
ROLLO(OAB: 247862/SP)

RÉU KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

RÉU VKN MOTORS BRASIL S/A

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU ITT BRASIL INDUSTRIA DE BOMBAS,
VALVULAS E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARIA ROSARIO GOMES DA
ROCHA(OAB: 157136/SP)

RÉU VKN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO VICTORIO RAFFAINE NETO(OAB:
192519/SP)

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

ADVOGADO EDUARDO TANCLER AMBIEL(OAB:
400433/SP)

RÉU OMEGA ALIMENTACAO E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOMMA MARQUES
ROLLO(OAB: 247862/SP)
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ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO RODRIGO SOMMA MARQUES
ROLLO(OAB: 247862/SP)

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

PERITO EVANDRO CARRION AZENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CASSILENE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do Provimento GPCR02/2003, do TRT 15, manifeste-se

o exequente acerca dos embargos opostos.

Processo Nº ATSum-0011440-55.2021.5.15.0085
AUTOR CHRISTIANO RICARDO FERREIRA

LIMA

ADVOGADO SIDNEY EVARISTO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 320736/SP)

ADVOGADO HEITOR MERIGIO NETO(OAB:
379128/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANO RICARDO FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do Provimento GPCR02/2003, do TRT 15, ciência ao

exequente acerca dos cálculos atualizados.

Processo Nº ATOrd-0011417-12.2021.5.15.0085
AUTOR EDEILSON SERGIO SOLA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU BLENDPAPER SECURITY PAPEIS
ESPECIAIS S.A.

ADVOGADO LUIS AUGUSTO EGYDIO
CANEDO(OAB: 196833/SP)

PERITO EVANDRO CARRION AZENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEILSON SERGIO SOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dddcef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Liberem-se os importes de R$8.126,43 ao exequente e de

R$681,76 a seu advogado, a título de honorários de sucumbência,

do depósito judicial Id 72edb23.

Tendo em vista que a executada impugnou parcialmente os cálculos

dentro do prazo que lhe foi concedido, o exequente poderá impugná

-los, de forma fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objetos da discordância, no prazo de oito dias úteis, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Nos oito dias úteis subsequentes, independentemente de nova

intimação, o(a) executada poderá impugnar os cálculos da

executada, de forma fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CARLOS FERREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010893-78.2022.5.15.0085
AUTOR RAFAELA DE FATIMA FIDELIS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU A C C DE MELLO ODONTOLOGIA

ADVOGADO CLEBER RODRIGO MATIUZZI(OAB:
211741/SP)

RÉU ANA CRISTINA CARREIRO DE
MELLO

ADVOGADO CLEBER RODRIGO MATIUZZI(OAB:
211741/SP)

PERITO EVANDRO CARRION AZENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A C C DE MELLO ODONTOLOGIA

  - ANA CRISTINA CARREIRO DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 514203b
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Aguarde-se por mais dez dias a manifestação do exequente.

SALTO/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CARLOS FERREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010893-78.2022.5.15.0085
AUTOR RAFAELA DE FATIMA FIDELIS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU A C C DE MELLO ODONTOLOGIA

ADVOGADO CLEBER RODRIGO MATIUZZI(OAB:
211741/SP)

RÉU ANA CRISTINA CARREIRO DE
MELLO

ADVOGADO CLEBER RODRIGO MATIUZZI(OAB:
211741/SP)

PERITO EVANDRO CARRION AZENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DE FATIMA FIDELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 514203b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Aguarde-se por mais dez dias a manifestação do exequente.

SALTO/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CARLOS FERREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011417-12.2021.5.15.0085
AUTOR EDEILSON SERGIO SOLA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU BLENDPAPER SECURITY PAPEIS
ESPECIAIS S.A.

ADVOGADO LUIS AUGUSTO EGYDIO
CANEDO(OAB: 196833/SP)

PERITO EVANDRO CARRION AZENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLENDPAPER SECURITY PAPEIS ESPECIAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dddcef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Liberem-se os importes de R$8.126,43 ao exequente e de

R$681,76 a seu advogado, a título de honorários de sucumbência,

do depósito judicial Id 72edb23.

Tendo em vista que a executada impugnou parcialmente os cálculos

dentro do prazo que lhe foi concedido, o exequente poderá impugná

-los, de forma fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objetos da discordância, no prazo de oito dias úteis, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Nos oito dias úteis subsequentes, independentemente de nova

intimação, o(a) executada poderá impugnar os cálculos da

executada, de forma fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CARLOS FERREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011219-77.2018.5.15.0085
AUTOR EDUARDO ALEX DE LUCENA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA PEREIRA
ALVES(OAB: 301960/SP)

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RÉU EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ELEN CRISTINA DE CAMARGO(OAB:
256357/SP)

ADVOGADO MARCOS PAULO PASSONI(OAB:
173372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd71890

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O(A) executada deverá informar os dados da conta bancária no

prazo de cinco dias úteis, para a transferência por este Juízo do
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valor remanescente. No silêncio, os valores serão liberados por guia

de retirada ou por transferência para a conta indicada anteriormente

e de conhecimento do juízo.

Trata-se da liquidação das obrigações contidas na r. sentença

exequenda e de execução definitiva.

Com a concordância do(a) exequente (Id 03c88af), após a devida

análise, homologo os cálculos do(a) executada, mas com os

honorários periciais corrigidos monetariamente, conforme planilha

de atualização Id f993535, para fixar à liquidação da sentença o

valor de R$5.030,59, atualizado até 01/09/2023, conforme a

planilha de cálculos Id b3c2eb3, que passa a fazer parte da

presente decisão.

As custas processuais já foram recolhidas pela executada.

Considerando que ao juiz cabe determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o

inciso IV do art. 139, do CPC, eventual atitude temerária da

executada ou ato contrário à dignidade da justiça serão reprimidos

(CPC, Art. 774, II e IV).

Ante o disposto na Recomendação GP-CR n.º 03/2011, do E. TRT

da 15ª Região, e nos artigos 54 da Lei n.º 8.212/91 e 879, § 5º, da

CLT, regulamentados pelo art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 047, de 07/07/2023, desnecessária a notificação da União

(INSS), visto que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

O depósito judicial existente no feito garante o pagamento da

execução no importe de R$5.220,89 em 18/03/2024, conforme

planilha de atualização Id 0ae77e6.

Intimem-se as partes da presente decisão (Art. 884 da CLT).

SALTO/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO CARLOS FERREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

AV

Processo Nº ATSum-0010875-28.2020.5.15.0085
AUTOR LUIZ FELIPE ARAUJO BARBOSA

ADVOGADO AMAURICIO DE CASTRO(OAB:
310650/SP)

RÉU TMD FRICTION DO BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

PERITO MARINEIDE GOMES DA SILVA
JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TMD FRICTION DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cd9caa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O(A) executada deverá informar os dados da conta bancária no

prazo de cinco dias úteis, para a transferência por este Juízo do

valor remanescente. No silêncio, os valores serão liberados por guia

de retirada ou por transferência para a conta indicada anteriormente

e de conhecimento do juízo.

Trata-se da liquidação das obrigações contidas na r. sentença

exequenda e de execução definitiva.

Após a devida análise, homologo os cálculos da Sr.ª perita, para

fixar à liquidação da sentença o valor de R$6.793,33, atualizado

até 25/08/2023, conforme a planilha de cálculos Id 926302a, que

passa a fazer parte da presente decisão.

As custas processuais já foram recolhidas pela executada.

Considerando que ao juiz cabe determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o

inciso IV do art. 139, do CPC, eventual atitude temerária da

executada ou ato contrário à dignidade da justiça serão reprimidos

(CPC, Art. 774, II e IV).

Para efetuar a quitação da execução, a executada deverá fazer as

devidas atualizações ou, na impossibilidade, contatar a Secretaria

da Vara do Trabalho a fim obter o valor atualizado do débito até a

data do efetivo pagamento.

Ante o disposto na Recomendação GP-CR n.º 03/2011, do E. TRT

da 15ª Região, e nos artigos 54 da Lei n.º 8.212/91 e 879, § 5º, da

CLT, regulamentados pelo art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 047, de 07/07/2023, desnecessária a notificação da União

(INSS), visto que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

O saldo remanescente do depósito judicial garante o pagamento do

débito remanescente, no importe de R$1.880,69 em 18/03/2024, já

deduzidos os valores liberados aos credores, conforme planilha de

atualização Id da1d6ce.

Intimem-se as partes da presente decisão (Art. 884 da CLT).

SALTO/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO CARLOS FERREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

AV

Processo Nº ATSum-0010825-07.2017.5.15.0085
AUTOR CLODOALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA LIMA(OAB:
357055/SP)

RÉU JOAO ROBERTO KIRCHE
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ADVOGADO FLAVIO ANISIO BENEDITO
NOGUEIRA(OAB: 290243/SP)

RÉU JOAO ROBERTO KIRCHE TATUI

ADVOGADO FLAVIO ANISIO BENEDITO
NOGUEIRA(OAB: 290243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c19ff84

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Defiro a dilação do prazo requerida.

SALTO/SP, 18 de março de 2024

MARCELO CARLOS FERREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011219-77.2018.5.15.0085
AUTOR EDUARDO ALEX DE LUCENA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA PEREIRA
ALVES(OAB: 301960/SP)

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RÉU EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ELEN CRISTINA DE CAMARGO(OAB:
256357/SP)

ADVOGADO MARCOS PAULO PASSONI(OAB:
173372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ALEX DE LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd71890

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O(A) executada deverá informar os dados da conta bancária no

prazo de cinco dias úteis, para a transferência por este Juízo do

valor remanescente. No silêncio, os valores serão liberados por guia

de retirada ou por transferência para a conta indicada anteriormente

e de conhecimento do juízo.

Trata-se da liquidação das obrigações contidas na r. sentença

exequenda e de execução definitiva.

Com a concordância do(a) exequente (Id 03c88af), após a devida

análise, homologo os cálculos do(a) executada, mas com os

honorários periciais corrigidos monetariamente, conforme planilha

de atualização Id f993535, para fixar à liquidação da sentença o

valor de R$5.030,59, atualizado até 01/09/2023, conforme a

planilha de cálculos Id b3c2eb3, que passa a fazer parte da

presente decisão.

As custas processuais já foram recolhidas pela executada.

Considerando que ao juiz cabe determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o

inciso IV do art. 139, do CPC, eventual atitude temerária da

executada ou ato contrário à dignidade da justiça serão reprimidos

(CPC, Art. 774, II e IV).

Ante o disposto na Recomendação GP-CR n.º 03/2011, do E. TRT

da 15ª Região, e nos artigos 54 da Lei n.º 8.212/91 e 879, § 5º, da

CLT, regulamentados pelo art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 047, de 07/07/2023, desnecessária a notificação da União

(INSS), visto que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

O depósito judicial existente no feito garante o pagamento da

execução no importe de R$5.220,89 em 18/03/2024, conforme

planilha de atualização Id 0ae77e6.

Intimem-se as partes da presente decisão (Art. 884 da CLT).

SALTO/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO CARLOS FERREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

AV

Processo Nº ATOrd-0010422-91.2024.5.15.0085
AUTOR ROBSON DE PAULA BAHIA

ADVOGADO EDMILSON MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 317784/SP)

RÉU GOLDEN OAK FRANCHISING LTDA

RÉU F.P. KITZBERGER MOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DE PAULA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e834c0

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Fica designada audiência inicial para o dia 30/04/2024 13:00,

observada a disciplina legal (CLT, arts. 843 e seguintes), bem como

as orientações e procedimentos a seguir elencados:

1. As partes deverão estar presentes. O não comparecimento

do reclamante importa o arquivamento da ação. O não

comparecimento do reclamado importa revelia e confissão. Em

se tratando de pessoa jurídica, seu representante deverá apresentar

cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social),

preferencialmente juntada aos autos de forma eletrônica. A

injustificada ausência do advogado constituído nos autos poderá

levar o juiz a dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art.

362, § 2º), sem prejuízo de outras consequências e cominações

(CPC, arts. 5º, 15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e

2º, 32, 33, 34, IX).

2. Diante da opção pela tramitação através do “Juízo 100% Digital”,

e com amparo nas disposições do Provimento GP-CR nº 001/2023,

do TRT da 15ª Região, será observada a modalidade

telepresencial de audiência, mediante a utilização da plataforma

“ZOOM”, disponível em versões para smartphone e para

computador (Ato Conjunto TST.CSJT.GP 54/2020).

3. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

4. O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do

link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82889306478?pwd=R0lOYWJRVEJBbG41eEZoYVc

xYVBZQT09

As partes deverão observar o link transcrito acima, em caso de

dificuldades com a leitura da descrição da notificação.

ou

ID da Reunião: 82889306478

Senha de acesso: 711945

Caso o acesso seja feito através do clicar no referido link, será

pedido que se insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”; nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Na utilização de computador ou smartphone, o link encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo, conforme o sistema

(android ou IOS), cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-

se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode

não ter sido encerrada e nessa hipótese poderão ser criadas salas

simultâneas para que as partes e advogados interajam entre si

enquanto isso.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 05 (cinco) dias corridos antes da

audiência, o e-mail que será utilizado pelos participantes para

acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. No mesmo

prazo deverá ser informado um telefone/celular para possível

contato no caso de alguma dificuldade durante a realização do ato.

Na eventualidade de não haver tempo hábil para indicação ou

cadastramento de e-mails, ainda assim a participação será possível,

após o acesso ao link supracitado, na ferramenta ZOOM por meio

da utilização da sua respectiva conta pessoal, desde que o

participante esteja devidamente identificado.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Fica facultado o comparecimento físico (presencial) à

unidade judiciária de qualquer das partes e advogados que

devam participar da audiência, para integração ao ato através dos

meios disponibilizados pelo Juízo, observadas as orientações

sanitárias vigentes na oportunidade.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente físico ou virtual da audiência.

12. Está dispensada a participação de testemunhas neste ato

(audiência inicial).

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e

do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012 do TRT 15ªRegião.

14. Faz-se necessário um melhor aproveitamento dos elementos

probatórios pré-constituídos. Particularmente, denotando-se

postulação que envolva apuração ambiental e ocupacional (CF, art.

7º, XXIII; CLT, arts. 192, 193 e 195), a demandada/empregadora

deverá trazer aos autos todos os ordinários elementos
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correlacionados por exigência legal (Convenção 161 da OIT; CLT,

arts. 157, 162, 166, 168, 189 e 191; NRs 5, 7 e 9) e, destarte, o

acervo documental contemporâneo ao contrato laboral

exordialmente alegado (PPRA, PCMSO, LTCAT, ASO, PPP;

comprovantes de entregas de EPI´s; cf. CPC, art. 396), destacando

na fundamentação contestatória a identificação do setor e função do

reclamante e, em sendo o caso, as providências coletivas e

individuais apuradas e implementados ou não (CLT, Art. 845; CPC,

arts. 339, 340, III, 355, 358, I).

15. As partes são instadas a carrear aos autos, possíveis atas de

audiência com provas orais colhidas em outros processos

semelhantes que poderão ser utilizadas como prova emprestada,

desde que envolvam a mesma matéria discutida, a mesma função

do trabalhador, o mesmo empregador e o mesmo local de trabalho.

Esta medida poderá ser adotada também em relação aos pedidos

de adicional de insalubridade e periculosidade, podendo juntar aos

autos cópia de laudo pericial produzido em outra ação, bem como

as provas orais produzidas em audiência de instrução desta mesma

ação paradigma (CPC, arts. 370 e 372).

16. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de

petição relativa a esse processo eletrônico que seja

encaminhada por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou

outros meios disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013).

17. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígioou estabeleçam

negociação jurídica processual (CPC, art. 190), particularmente

visando à colheita das provas.

PROVIDÊNCIAS E COMINAÇÕES para os participantes do ato

através de acesso virtual de ambiente externo à Unidade

Judiciária:

I – Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão comunicar

-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando em

ambiente isolado durante a prática do mesmo.

II – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e §

3º).

III – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibilidade técnica ou prática, desde que referida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios,

acompanhada das providências e prazo para viabilização do ato

(CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

IV – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.vt.salto@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “ZOOM” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

V – O ato processual estará sendo gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Resolução CSJT Nº

313/21), dispensando-se as mesmas providências diretamente por

outrem (Resolução Nº 185/13, CNJ, art. 43; Resolução Nº 354/20,

CNJ, art. 7º; Ato Conjunto TST.CSJT.GP 54/2020), e vedando-se a

utilização de tal conteúdo fora das estritas e legítimas finalidades

processuais, sob as penas da lei.

VI – Todos os participantes deverão atentar para a utilização de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade dos

referidos atos.

Intimem-se.

SALTO/SP, 15 de março de 2024

MARCELO CARLOS FERREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010817-88.2021.5.15.0085
AUTOR MARIANA PERALTA PEREIRA

ADVOGADO PAULO MIRANDA CAMPOS
FILHO(OAB: 48806/SP)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES
DE CARVALHO(OAB: 21922/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE SOUZA REGO(OAB:
51797/BA)

RÉU MUNICIPIO DE SALTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR - IBDAH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02ebb4b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1) Libere-se o valor recolhidos aos credores (adv-executadas).
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2) Ante a intenção da executada (autora), defiro o pleito formulado

de parcelamento do débito, pelo número de parcelas requeridas,

com base no art. 916 do CPC).

O não pagamento integral das obrigações implicará:

1. vencimento das subsequentes;

2. no prosseguimento da execução, nos termos constantes da

decisão homologatórias dos cálculos;

3. em multa de 10% sobre o valor das prestações não quitadas; e

4. na vedação de oposição de embargos, nos termos do § 6º do art.

916 do CPC, aqui de aplicação supletiva, por força do artigo 769 da

CLT.

Proceda a executada à continuidade dos depósitos (somente

principal líquido e honorários assistenciais ou advocatícios, se

houver) devidamente corrigidos e atualizados até a data dos

referidos recolhimentos, diretamente em conta a ser informada

nos autos pelo exequente em cinco dias e da qual a executada

deverá tomar ciência, independente de intimação.

Não informada a conta para depósito, estes deverão ser

realizados em conta judicial e serão liberados ao exequente

apenas ao final.

Intimem-se.

SALTO/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO CARLOS FERREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

MIFR

Processo Nº ATOrd-0010817-88.2021.5.15.0085
AUTOR MARIANA PERALTA PEREIRA

ADVOGADO PAULO MIRANDA CAMPOS
FILHO(OAB: 48806/SP)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES
DE CARVALHO(OAB: 21922/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE SOUZA REGO(OAB:
51797/BA)

RÉU MUNICIPIO DE SALTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA PERALTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02ebb4b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1) Libere-se o valor recolhidos aos credores (adv-executadas).

2) Ante a intenção da executada (autora), defiro o pleito formulado

de parcelamento do débito, pelo número de parcelas requeridas,

com base no art. 916 do CPC).

O não pagamento integral das obrigações implicará:

1. vencimento das subsequentes;

2. no prosseguimento da execução, nos termos constantes da

decisão homologatórias dos cálculos;

3. em multa de 10% sobre o valor das prestações não quitadas; e

4. na vedação de oposição de embargos, nos termos do § 6º do art.

916 do CPC, aqui de aplicação supletiva, por força do artigo 769 da

CLT.

Proceda a executada à continuidade dos depósitos (somente

principal líquido e honorários assistenciais ou advocatícios, se

houver) devidamente corrigidos e atualizados até a data dos

referidos recolhimentos, diretamente em conta a ser informada

nos autos pelo exequente em cinco dias e da qual a executada

deverá tomar ciência, independente de intimação.

Não informada a conta para depósito, estes deverão ser

realizados em conta judicial e serão liberados ao exequente

apenas ao final.

Intimem-se.

SALTO/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO CARLOS FERREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

MIFR

Processo Nº ATSum-0010875-28.2020.5.15.0085
AUTOR LUIZ FELIPE ARAUJO BARBOSA

ADVOGADO AMAURICIO DE CASTRO(OAB:
310650/SP)

RÉU TMD FRICTION DO BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

PERITO MARINEIDE GOMES DA SILVA
JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE ARAUJO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cd9caa

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos etc.

O(A) executada deverá informar os dados da conta bancária no

prazo de cinco dias úteis, para a transferência por este Juízo do

valor remanescente. No silêncio, os valores serão liberados por guia

de retirada ou por transferência para a conta indicada anteriormente

e de conhecimento do juízo.

Trata-se da liquidação das obrigações contidas na r. sentença

exequenda e de execução definitiva.

Após a devida análise, homologo os cálculos da Sr.ª perita, para

fixar à liquidação da sentença o valor de R$6.793,33, atualizado

até 25/08/2023, conforme a planilha de cálculos Id 926302a, que

passa a fazer parte da presente decisão.

As custas processuais já foram recolhidas pela executada.

Considerando que ao juiz cabe determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o

inciso IV do art. 139, do CPC, eventual atitude temerária da

executada ou ato contrário à dignidade da justiça serão reprimidos

(CPC, Art. 774, II e IV).

Para efetuar a quitação da execução, a executada deverá fazer as

devidas atualizações ou, na impossibilidade, contatar a Secretaria

da Vara do Trabalho a fim obter o valor atualizado do débito até a

data do efetivo pagamento.

Ante o disposto na Recomendação GP-CR n.º 03/2011, do E. TRT

da 15ª Região, e nos artigos 54 da Lei n.º 8.212/91 e 879, § 5º, da

CLT, regulamentados pelo art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 047, de 07/07/2023, desnecessária a notificação da União

(INSS), visto que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

O saldo remanescente do depósito judicial garante o pagamento do

débito remanescente, no importe de R$1.880,69 em 18/03/2024, já

deduzidos os valores liberados aos credores, conforme planilha de

atualização Id da1d6ce.

Intimem-se as partes da presente decisão (Art. 884 da CLT).

SALTO/SP, 18 de março de 2024.

MARCELO CARLOS FERREIRA

 Juiz do Trabalho Titular

AV

Processo Nº ATSum-0010260-33.2023.5.15.0085
AUTOR RODRIGO GOMES

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU THERMOID S/A MATERIAIS DE
FRICCAO

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb3b1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que a executada impugnou os cálculos dentro do

prazo que lhe foi concedido e apresentou os seus, o exequente

poderá impugná-los, de forma fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objetos da discordância, no prazo de oito dias úteis,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Nos oito dias úteis subsequentes, independentemente de nova

intimação, o(a) executada poderá impugnar os cálculos da

executada, de forma fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011474-30.2021.5.15.0085
AUTOR MARIO IVAN DOS REIS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU LEIROZ AMBIENTAL LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MORAES
CAMPOS(OAB: 225617/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIROZ AMBIENTAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a42187e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se da liquidação das obrigações contidas na r. sentença

exequenda e de execução definitiva.

A impugnação da executada não procede, porque além de genérica,

já que não aponta, ainda que por amostragem, os itens e valores
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objeto da discordância (Art. 879, § 2º, da CLT), os cálculos do

exequente observaram todos os critérios constantes da sentença e

do julgamento do STF na ADC 58.

Assim sendo, após a devida análise, homologo os cálculos do(a)

exequente, para fixar à liquidação da sentença o valor de

R$13.782,34, atualizado até 31/03/2024, conforme a planilha de

cálculos Id db98a9a, que passa a fazer parte da presente decisão.

As custas processuais pela executada, conforme arbitradas em

sentença (R$200,00 em 16/08/2023).

Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado (via DEJT)

ou diretamente por meio dos correios, para o pagamento em

QUINZE DIAS, nos termos do art. 523, do CPC (obs.: prazo para

os embargos à execução – art. 884 da CLT), sob pena de se

prosseguir com a execução forçada, com penhora e alienação

pública de bens, conforme prevista nos artigos 876 a 879 e 881

a 890 todos da CLT, até a completa satisfação das quantias

acima mencionadas, em valores corrigidos e majorados por

juros moratórios até o efetivo pagamento.

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima, o

débito será acrescido de honorários de advogado de dez por

cento (CPC, arts. 85, § 1º, 523, §§ 1º e 2º, 827 e 1.046, § 2º; CLT,

art. 889; Lei n.º 6.830/80, art. 1º).

Considerando que ao juiz cabe determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o

inciso IV do art. 139, do CPC, eventual atitude temerária da

executada ou ato contrário à dignidade da justiça serão reprimidos

(CPC, Art. 774, II e IV).

Para efetuar a quitação da execução, a executada deverá fazer as

devidas atualizações ou, na impossibilidade, contatar a Secretaria

da Vara do Trabalho a fim obter o valor atualizado do débito até a

data do efetivo pagamento.

Nos termos do Provimento GP-VPJ-CR n.º 003/2019, de 21 de

outubro de 2019, OS DEPÓSITOS JUDICIAIS DO CRÉDITO

TRABALHISTA DEVERÃO SER REALIZADOS EXCLUSIVAMENTE

POR BOLETO BANCÁRIO,  EMITIDO PELO USUÁRIO

DIRETAMENTE NO PORTAL DO TRT 15 NA INTERNET

(https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial), POR

MEIO DO:

Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF, nativo do PJe, no

caso da Caixa Econômica Federal;

1.

Sistema de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ-JT, no

caso do Banco do Brasil, por meio de aplicação específica, até

que seja disponibilizada a interligação nativa do PJe também

para essa instituição financeira.

2.

Os valores abaixo discriminados, se devidos, deverão ser

recolhidos na forma da legislação aplicável e ensejará o

enquadramento nas disposições do art. 774, com a incidência da

multa prevista no Parágrafo único, ambos do NCPC, sobre as

verbas não recolhidas corretamente, que será revertida em favor da

União:

custas: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de Recolhimento

18740-2 – STN Custas Judiciais – Unidade Gestora 080011;

1.

emolumentos: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de

recolhimento 18770-4 – STN Emolumentos – Unidade Gestora

080011;

2.

INSS: DARF - código de receita 6092, instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023; o

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial,

para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal, conforme Art. 19, § 1º, inciso V,

da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021,

e Comunicado CR n.º 08/2023, da Corregedoria Regional do

Trabalho da 15ª Região;

3.

IRRF: DARF – código 5936 ou 1889 para Rendimentos

Recebidos Acumuladamente;

4.

FGTS: eSocial, usando a Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Web – DCTFWeb para transmitir o

documento.

5.

Somente serão aceitos depósitos judiciais por meio da Guia de

Depósito Judicial Trabalhista para as verbas que serão objeto de

execução provisória ou eventual embargos à execução, exceto as

contribuições previdenciárias, que deverão ser recolhidas

EXCLUSIVAMENTE por meio do seguinte documento:

D e p ó s i t o s  J u d i c i a i s  o u  E x t r a j u d i c i a i s  ( D J E )  -

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/, no modelo instituído pela Instrução

Normativa INSS/PR nº 669/1999 regulado pela Instrução

Normativa RFB n.º 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes: a) 0173-

Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP; b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS

e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 – Contribuição da Empresa

para o INSS e Outras Entidades – CEI; d) 0204 – Contribuição

da Empresa somente para o INSS – CNPJ; e) 0212 –

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI, conforme

Lei n.º 9.703, de 17 de novembro de 1998, e Portarias CR n.º

01/2019 e 05/2019, de 18 de fevereiro de 2019 e de 29 de maio

de 2019, respectivamente, da E. Corregedoria do TRT 15ª

Região.

No silêncio da executada, prossiga-se com a execução nos
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termos da Ordem de Serviço CR 01/2015 e PROVIMENTO GP-CR

n.º 10/2018.

Ainda, o inadimplemento implicará, se o caso:

A presunção de insolvência da executada, podendo operar a

desconsideração da pessoa jurídica, com fulcro no poder geral

de cautela (NCPC, Art. 297), havendo de se buscar a indicação

de seus sócios gestores, incluindo-os no polo passivo deste feito

para que também respondam pela obrigação pendente (arts. 50,

1.009 e 1.016 do CC/02; o art. 28 do CDC; os arts. 134, 135, 185

e 186 do CTN; Art. 789, 790, II, e 795 do NCPC; e Art. 4º da Lei

n.º 6.830/80, ex vi do Art. 889 da CLT), observados os Artigos

855-A da CLT e 133 e seguintes do NCPC;

1.

A inclusão no SERASA, BNDT e CENIB (indisponibilidade de

bens), conforme disposto no inciso V e VI da Ordem de Serviço

CR n.º 01/2015, no Provimento GP-CR n.º 10/2018 e na

Resolução Administrativa n.º 1470 de 24.08.2011 do C. TST,

observando-se o prazo disposto no art. 883-A da CLT;

2.

A autorização da quebra de sigilo fiscal e bancário.3.

Ante o disposto na Recomendação GP-CR n.º 03/2011, do E. TRT

da 15ª Região, e nos artigos 54 da Lei n.º 8.212/91 e 879, § 5º, da

CLT, regulamentados pelo art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 047, de 07/07/2023, desnecessária a notificação da União

(INSS), visto que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Intime-se o(a) exequente da presente decisão.

SALTO/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

AV

Processo Nº ATSum-0010260-33.2023.5.15.0085
AUTOR RODRIGO GOMES

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU THERMOID S/A MATERIAIS DE
FRICCAO

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb3b1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que a executada impugnou os cálculos dentro do

prazo que lhe foi concedido e apresentou os seus, o exequente

poderá impugná-los, de forma fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objetos da discordância, no prazo de oito dias úteis,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Nos oito dias úteis subsequentes, independentemente de nova

intimação, o(a) executada poderá impugnar os cálculos da

executada, de forma fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011474-30.2021.5.15.0085
AUTOR MARIO IVAN DOS REIS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU LEIROZ AMBIENTAL LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MORAES
CAMPOS(OAB: 225617/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO IVAN DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a42187e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se da liquidação das obrigações contidas na r. sentença

exequenda e de execução definitiva.

A impugnação da executada não procede, porque além de genérica,

já que não aponta, ainda que por amostragem, os itens e valores

objeto da discordância (Art. 879, § 2º, da CLT), os cálculos do

exequente observaram todos os critérios constantes da sentença e

do julgamento do STF na ADC 58.

Assim sendo, após a devida análise, homologo os cálculos do(a)

exequente, para fixar à liquidação da sentença o valor de

R$13.782,34, atualizado até 31/03/2024, conforme a planilha de

cálculos Id db98a9a, que passa a fazer parte da presente decisão.

As custas processuais pela executada, conforme arbitradas em
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sentença (R$200,00 em 16/08/2023).

Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado (via DEJT)

ou diretamente por meio dos correios, para o pagamento em

QUINZE DIAS, nos termos do art. 523, do CPC (obs.: prazo para

os embargos à execução – art. 884 da CLT), sob pena de se

prosseguir com a execução forçada, com penhora e alienação

pública de bens, conforme prevista nos artigos 876 a 879 e 881

a 890 todos da CLT, até a completa satisfação das quantias

acima mencionadas, em valores corrigidos e majorados por

juros moratórios até o efetivo pagamento.

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima, o

débito será acrescido de honorários de advogado de dez por

cento (CPC, arts. 85, § 1º, 523, §§ 1º e 2º, 827 e 1.046, § 2º; CLT,

art. 889; Lei n.º 6.830/80, art. 1º).

Considerando que ao juiz cabe determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o

inciso IV do art. 139, do CPC, eventual atitude temerária da

executada ou ato contrário à dignidade da justiça serão reprimidos

(CPC, Art. 774, II e IV).

Para efetuar a quitação da execução, a executada deverá fazer as

devidas atualizações ou, na impossibilidade, contatar a Secretaria

da Vara do Trabalho a fim obter o valor atualizado do débito até a

data do efetivo pagamento.

Nos termos do Provimento GP-VPJ-CR n.º 003/2019, de 21 de

outubro de 2019, OS DEPÓSITOS JUDICIAIS DO CRÉDITO

TRABALHISTA DEVERÃO SER REALIZADOS EXCLUSIVAMENTE

POR BOLETO BANCÁRIO,  EMITIDO PELO USUÁRIO

DIRETAMENTE NO PORTAL DO TRT 15 NA INTERNET

(https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial), POR

MEIO DO:

Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF, nativo do PJe, no

caso da Caixa Econômica Federal;

1.

Sistema de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ-JT, no

caso do Banco do Brasil, por meio de aplicação específica, até

que seja disponibilizada a interligação nativa do PJe também

para essa instituição financeira.

2.

Os valores abaixo discriminados, se devidos, deverão ser

recolhidos na forma da legislação aplicável e ensejará o

enquadramento nas disposições do art. 774, com a incidência da

multa prevista no Parágrafo único, ambos do NCPC, sobre as

verbas não recolhidas corretamente, que será revertida em favor da

União:

custas: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de Recolhimento

18740-2 – STN Custas Judiciais – Unidade Gestora 080011;

1.

emolumentos: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de

recolhimento 18770-4 – STN Emolumentos – Unidade Gestora

2.

080011;

INSS: DARF - código de receita 6092, instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023; o

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial,

para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal, conforme Art. 19, § 1º, inciso V,

da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021,

e Comunicado CR n.º 08/2023, da Corregedoria Regional do

Trabalho da 15ª Região;

3.

IRRF: DARF – código 5936 ou 1889 para Rendimentos

Recebidos Acumuladamente;

4.

FGTS: eSocial, usando a Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Web – DCTFWeb para transmitir o

documento.

5.

Somente serão aceitos depósitos judiciais por meio da Guia de

Depósito Judicial Trabalhista para as verbas que serão objeto de

execução provisória ou eventual embargos à execução, exceto as

contribuições previdenciárias, que deverão ser recolhidas

EXCLUSIVAMENTE por meio do seguinte documento:

D e p ó s i t o s  J u d i c i a i s  o u  E x t r a j u d i c i a i s  ( D J E )  -

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/, no modelo instituído pela Instrução

Normativa INSS/PR nº 669/1999 regulado pela Instrução

Normativa RFB n.º 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes: a) 0173-

Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP; b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS

e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 – Contribuição da Empresa

para o INSS e Outras Entidades – CEI; d) 0204 – Contribuição

da Empresa somente para o INSS – CNPJ; e) 0212 –

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI, conforme

Lei n.º 9.703, de 17 de novembro de 1998, e Portarias CR n.º

01/2019 e 05/2019, de 18 de fevereiro de 2019 e de 29 de maio

de 2019, respectivamente, da E. Corregedoria do TRT 15ª

Região.

No silêncio da executada, prossiga-se com a execução nos

termos da Ordem de Serviço CR 01/2015 e PROVIMENTO GP-CR

n.º 10/2018.

Ainda, o inadimplemento implicará, se o caso:

A presunção de insolvência da executada, podendo operar a

desconsideração da pessoa jurídica, com fulcro no poder geral

de cautela (NCPC, Art. 297), havendo de se buscar a indicação

de seus sócios gestores, incluindo-os no polo passivo deste feito

para que também respondam pela obrigação pendente (arts. 50,

1.
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1.009 e 1.016 do CC/02; o art. 28 do CDC; os arts. 134, 135, 185

e 186 do CTN; Art. 789, 790, II, e 795 do NCPC; e Art. 4º da Lei

n.º 6.830/80, ex vi do Art. 889 da CLT), observados os Artigos

855-A da CLT e 133 e seguintes do NCPC;

A inclusão no SERASA, BNDT e CENIB (indisponibilidade de

bens), conforme disposto no inciso V e VI da Ordem de Serviço

CR n.º 01/2015, no Provimento GP-CR n.º 10/2018 e na

Resolução Administrativa n.º 1470 de 24.08.2011 do C. TST,

observando-se o prazo disposto no art. 883-A da CLT;

2.

A autorização da quebra de sigilo fiscal e bancário.3.

Ante o disposto na Recomendação GP-CR n.º 03/2011, do E. TRT

da 15ª Região, e nos artigos 54 da Lei n.º 8.212/91 e 879, § 5º, da

CLT, regulamentados pelo art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 047, de 07/07/2023, desnecessária a notificação da União

(INSS), visto que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Intime-se o(a) exequente da presente decisão.

SALTO/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

AV

Processo Nº ATOrd-0010698-59.2023.5.15.0085
AUTOR LAUDIVAN MELCHOL

ADVOGADO SANDRA REGINA LEITE(OAB:
272757/SP)

RÉU FUNCHAL USINAGEM E
ESTAMPARIA EIRELI

ADVOGADO FERNANDO VIGGIANO(OAB:
351858/SP)

RÉU JULIANA MARQUES FERREIRA
VIGGIANO

RÉU DANIEL VIGGIANO

RÉU DATAUSI - INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO VIGGIANO(OAB:
351858/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDIVAN MELCHOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 537dc4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Indefiro o requerimento, considerando a natureza da extinção do

vínculo de emprego (pedido de demissão).

Reporto-me ao despacho anterior.

SALTO/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0011060-08.2016.5.15.0085
EXEQUENTE ANTONIO PAZ DE LIMA

ADVOGADO REGINA CELIA MACHADO(OAB:
339769/SP)

EXECUTADO COOPER - SERVICE COOPERATIVA
DE TRABALHO DE CARGA E
DESCARGA

EXECUTADO JAIR FERREIRA DE BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PAZ DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7648c44

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc…

Manifeste-se o exequente em 10 dias acerca do prosseguimento

com a execução, indicando, contudo, meios idôneos ao

prosseguimento e à observância da Lei 8.009/90.

No silêncio, retornem para outras deliberações.

SALTO/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010518-43.2023.5.15.0085
AUTOR JOSE CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU DATAUSI - INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO VIGGIANO(OAB:
351858/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATAUSI - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4dbe350

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se da liquidação das obrigações contidas na r. sentença

exequenda e de execução definitiva.

Ante a ausência de impugnação dentro do prazo legal (Art. 879, §

2º, da CLT), após a devida análise, homologo os cálculos do(a)

exequente, para fixar à liquidação da sentença o valor de

R$45.555,42, atualizado até 31/10/2023, conforme a planilha de

cálculos Id 9d6c55a, que passa a fazer parte da presente decisão.

Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado (via DEJT)

ou diretamente por meio dos correios, para o pagamento em

QUINZE DIAS, nos termos do art. 523, do CPC (obs.: prazo para

os embargos à execução – art. 884 da CLT), sob pena de se

prosseguir com a execução forçada, com penhora e alienação

pública de bens, conforme prevista nos artigos 876 a 879 e 881

a 890 todos da CLT, até a completa satisfação das quantias

acima mencionadas, em valores corrigidos e majorados por

juros moratórios até o efetivo pagamento.

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima, o

débito será acrescido de honorários de advogado de dez por

cento (CPC, arts. 85, § 1º, 523, §§ 1º e 2º, 827 e 1.046, § 2º; CLT,

art. 889; Lei n.º 6.830/80, art. 1º).

Considerando que ao juiz cabe determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o

inciso IV do art. 139, do CPC, eventual atitude temerária da

executada ou ato contrário à dignidade da justiça serão reprimidos

(CPC, Art. 774, II e IV).

Para efetuar a quitação da execução, a executada deverá fazer as

devidas atualizações ou, na impossibilidade, contatar a Secretaria

da Vara do Trabalho a fim obter o valor atualizado do débito até a

data do efetivo pagamento.

Nos termos do Provimento GP-VPJ-CR n.º 003/2019, de 21 de

outubro de 2019, OS DEPÓSITOS JUDICIAIS DO CRÉDITO

TRABALHISTA DEVERÃO SER REALIZADOS EXCLUSIVAMENTE

POR BOLETO BANCÁRIO,  EMITIDO PELO USUÁRIO

DIRETAMENTE NO PORTAL DO TRT 15 NA INTERNET

(https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial), POR

MEIO DO:

Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF, nativo do PJe, no

caso da Caixa Econômica Federal;

1.

Sistema de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ-JT, no

caso do Banco do Brasil, por meio de aplicação específica, até

que seja disponibilizada a interligação nativa do PJe também

para essa instituição financeira.

2.

Os valores abaixo discriminados, se devidos, deverão ser

recolhidos na forma da legislação aplicável e ensejará o

enquadramento nas disposições do art. 774, com a incidência da

multa prevista no Parágrafo único, ambos do NCPC, sobre as

verbas não recolhidas corretamente, que será revertida em favor da

União:

custas: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de Recolhimento

18740-2 – STN Custas Judiciais – Unidade Gestora 080011;

1.

emolumentos: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de

recolhimento 18770-4 – STN Emolumentos – Unidade Gestora

080011;

2.

INSS: DARF - código de receita 6092, instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023; o

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial,

para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal, conforme Art. 19, § 1º, inciso V,

da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021,

e Comunicado CR n.º 08/2023, da Corregedoria Regional do

Trabalho da 15ª Região;

3.

IRRF: DARF – código 5936 ou 1889 para Rendimentos

Recebidos Acumuladamente;

4.

FGTS: eSocial, usando a Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Web – DCTFWeb para transmitir o

documento.

5.

Somente serão aceitos depósitos judiciais por meio da Guia de

Depósito Judicial Trabalhista para as verbas que serão objeto de

execução provisória ou eventual embargos à execução, exceto as

contribuições previdenciárias, que deverão ser recolhidas

EXCLUSIVAMENTE por meio do seguinte documento:

D e p ó s i t o s  J u d i c i a i s  o u  E x t r a j u d i c i a i s  ( D J E )  -

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/, no modelo instituído pela Instrução

Normativa INSS/PR nº 669/1999 regulado pela Instrução

Normativa RFB n.º 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes: a) 0173-

Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP; b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS

e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 – Contribuição da Empresa

para o INSS e Outras Entidades – CEI; d) 0204 – Contribuição

da Empresa somente para o INSS – CNPJ; e) 0212 –

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI, conforme

Lei n.º 9.703, de 17 de novembro de 1998, e Portarias CR n.º

01/2019 e 05/2019, de 18 de fevereiro de 2019 e de 29 de maio

de 2019, respectivamente, da E. Corregedoria do TRT 15ª
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Região.

No silêncio da executada, prossiga-se com a execução nos

termos da Ordem de Serviço CR 01/2015 e PROVIMENTO GP-CR

n.º 10/2018.

Ainda, o inadimplemento implicará, se o caso:

A presunção de insolvência da executada, podendo operar a

desconsideração da pessoa jurídica, com fulcro no poder geral

de cautela (NCPC, Art. 297), havendo de se buscar a indicação

de seus sócios gestores, incluindo-os no polo passivo deste feito

para que também respondam pela obrigação pendente (arts. 50,

1.009 e 1.016 do CC/02; o art. 28 do CDC; os arts. 134, 135, 185

e 186 do CTN; Art. 789, 790, II, e 795 do NCPC; e Art. 4º da Lei

n.º 6.830/80, ex vi do Art. 889 da CLT), observados os Artigos

855-A da CLT e 133 e seguintes do NCPC;

1.

A inclusão no SERASA, BNDT e CENIB (indisponibilidade de

bens), conforme disposto no inciso V e VI da Ordem de Serviço

CR n.º 01/2015, no Provimento GP-CR n.º 10/2018 e na

Resolução Administrativa n.º 1470 de 24.08.2011 do C. TST,

observando-se o prazo disposto no art. 883-A da CLT;

2.

A autorização da quebra de sigilo fiscal e bancário.3.

Ante o disposto na Recomendação GP-CR n.º 03/2011, do E. TRT

da 15ª Região, e nos artigos 54 da Lei n.º 8.212/91 e 879, § 5º, da

CLT, regulamentados pelo art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 047, de 07/07/2023, desnecessária a notificação da União

(INSS), visto que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Intime-se o(a) exequente da presente decisão.

SALTO/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

AV

Processo Nº ATOrd-0011296-57.2016.5.15.0085
AUTOR ROSANGELA TEREZINHA

GONCALVES

ADVOGADO PAMELA EUGENIO VIEIRA(OAB:
356514/SP)

ADVOGADO TANIA MOLINA FROTA(OAB:
215376/SP)

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU ADALGISA PEREIRA SALTO - ME

ADVOGADO PAULO CESAR CORAZZA
FILHO(OAB: 344571/SP)

ADVOGADO MARILENA MATIUZZI
CORAZZA(OAB: 83187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA TEREZINHA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b35441

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc…

Manifeste-se o exequente em 10 dias acerca do prosseguimento

com a execução, indicando, contudo, meios idôneos ao

prosseguimento e à observância da Lei 8.009/90.

No silêncio, retornem para outras deliberações.

SALTO/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010518-43.2023.5.15.0085
AUTOR JOSE CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU DATAUSI - INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO VIGGIANO(OAB:
351858/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4dbe350

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se da liquidação das obrigações contidas na r. sentença

exequenda e de execução definitiva.

Ante a ausência de impugnação dentro do prazo legal (Art. 879, §

2º, da CLT), após a devida análise, homologo os cálculos do(a)

exequente, para fixar à liquidação da sentença o valor de

R$45.555,42, atualizado até 31/10/2023, conforme a planilha de

cálculos Id 9d6c55a, que passa a fazer parte da presente decisão.

Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado (via DEJT)

ou diretamente por meio dos correios, para o pagamento em

QUINZE DIAS, nos termos do art. 523, do CPC (obs.: prazo para

os embargos à execução – art. 884 da CLT), sob pena de se
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prosseguir com a execução forçada, com penhora e alienação

pública de bens, conforme prevista nos artigos 876 a 879 e 881

a 890 todos da CLT, até a completa satisfação das quantias

acima mencionadas, em valores corrigidos e majorados por

juros moratórios até o efetivo pagamento.

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima, o

débito será acrescido de honorários de advogado de dez por

cento (CPC, arts. 85, § 1º, 523, §§ 1º e 2º, 827 e 1.046, § 2º; CLT,

art. 889; Lei n.º 6.830/80, art. 1º).

Considerando que ao juiz cabe determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o

inciso IV do art. 139, do CPC, eventual atitude temerária da

executada ou ato contrário à dignidade da justiça serão reprimidos

(CPC, Art. 774, II e IV).

Para efetuar a quitação da execução, a executada deverá fazer as

devidas atualizações ou, na impossibilidade, contatar a Secretaria

da Vara do Trabalho a fim obter o valor atualizado do débito até a

data do efetivo pagamento.

Nos termos do Provimento GP-VPJ-CR n.º 003/2019, de 21 de

outubro de 2019, OS DEPÓSITOS JUDICIAIS DO CRÉDITO

TRABALHISTA DEVERÃO SER REALIZADOS EXCLUSIVAMENTE

POR BOLETO BANCÁRIO,  EMITIDO PELO USUÁRIO

DIRETAMENTE NO PORTAL DO TRT 15 NA INTERNET

(https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial), POR

MEIO DO:

Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF, nativo do PJe, no

caso da Caixa Econômica Federal;

1.

Sistema de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ-JT, no

caso do Banco do Brasil, por meio de aplicação específica, até

que seja disponibilizada a interligação nativa do PJe também

para essa instituição financeira.

2.

Os valores abaixo discriminados, se devidos, deverão ser

recolhidos na forma da legislação aplicável e ensejará o

enquadramento nas disposições do art. 774, com a incidência da

multa prevista no Parágrafo único, ambos do NCPC, sobre as

verbas não recolhidas corretamente, que será revertida em favor da

União:

custas: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de Recolhimento

18740-2 – STN Custas Judiciais – Unidade Gestora 080011;

1.

emolumentos: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de

recolhimento 18770-4 – STN Emolumentos – Unidade Gestora

080011;

2.

INSS: DARF - código de receita 6092, instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023; o

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial,

3.

para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal, conforme Art. 19, § 1º, inciso V,

da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021,

e Comunicado CR n.º 08/2023, da Corregedoria Regional do

Trabalho da 15ª Região;

IRRF: DARF – código 5936 ou 1889 para Rendimentos

Recebidos Acumuladamente;

4.

FGTS: eSocial, usando a Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Web – DCTFWeb para transmitir o

documento.

5.

Somente serão aceitos depósitos judiciais por meio da Guia de

Depósito Judicial Trabalhista para as verbas que serão objeto de

execução provisória ou eventual embargos à execução, exceto as

contribuições previdenciárias, que deverão ser recolhidas

EXCLUSIVAMENTE por meio do seguinte documento:

D e p ó s i t o s  J u d i c i a i s  o u  E x t r a j u d i c i a i s  ( D J E )  -

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/, no modelo instituído pela Instrução

Normativa INSS/PR nº 669/1999 regulado pela Instrução

Normativa RFB n.º 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes: a) 0173-

Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP; b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS

e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 – Contribuição da Empresa

para o INSS e Outras Entidades – CEI; d) 0204 – Contribuição

da Empresa somente para o INSS – CNPJ; e) 0212 –

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI, conforme

Lei n.º 9.703, de 17 de novembro de 1998, e Portarias CR n.º

01/2019 e 05/2019, de 18 de fevereiro de 2019 e de 29 de maio

de 2019, respectivamente, da E. Corregedoria do TRT 15ª

Região.

No silêncio da executada, prossiga-se com a execução nos

termos da Ordem de Serviço CR 01/2015 e PROVIMENTO GP-CR

n.º 10/2018.

Ainda, o inadimplemento implicará, se o caso:

A presunção de insolvência da executada, podendo operar a

desconsideração da pessoa jurídica, com fulcro no poder geral

de cautela (NCPC, Art. 297), havendo de se buscar a indicação

de seus sócios gestores, incluindo-os no polo passivo deste feito

para que também respondam pela obrigação pendente (arts. 50,

1.009 e 1.016 do CC/02; o art. 28 do CDC; os arts. 134, 135, 185

e 186 do CTN; Art. 789, 790, II, e 795 do NCPC; e Art. 4º da Lei

n.º 6.830/80, ex vi do Art. 889 da CLT), observados os Artigos

855-A da CLT e 133 e seguintes do NCPC;

1.

A inclusão no SERASA, BNDT e CENIB (indisponibilidade de2.
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bens), conforme disposto no inciso V e VI da Ordem de Serviço

CR n.º 01/2015, no Provimento GP-CR n.º 10/2018 e na

Resolução Administrativa n.º 1470 de 24.08.2011 do C. TST,

observando-se o prazo disposto no art. 883-A da CLT;

A autorização da quebra de sigilo fiscal e bancário.3.

Ante o disposto na Recomendação GP-CR n.º 03/2011, do E. TRT

da 15ª Região, e nos artigos 54 da Lei n.º 8.212/91 e 879, § 5º, da

CLT, regulamentados pelo art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 047, de 07/07/2023, desnecessária a notificação da União

(INSS), visto que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Intime-se o(a) exequente da presente decisão.

SALTO/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

AV

Processo Nº ATOrd-0018200-55.2000.5.15.0085
AUTOR AMADEU CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO VALDEMAR BATISTA DA SILVA(OAB:
79733/SP)

ADVOGADO MARIA JOSE DA SILVA(OAB:
219439/SP)

RÉU TECFORMA PRODUTOS
METALURGICOS LTDA

RÉU ROBERTO HIDENORI SUZUKI

ADVOGADO JOAO DESIDERIO LODUCA(OAB:
468903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADEU CARLOS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72246e7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc…

1- Primeiramente, a procuradora do autor deverá regularizar sua

representatividade nos presentes autos, mediante à juntada do

respectivo substabelecimento. Da mesma forma, o procurador do

sócio executado deverá acostar o instrumento de mandado nos

presentes autos, considerando que não foi possível à juntada de

instrumento legível, mediante a respectiva digitalização.

2- Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 1ª e 2ª instâncias.

SALTO/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

MIFR

Processo Nº ATSum-0010872-05.2022.5.15.0085
AUTOR LEONARDO FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a59e17a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O(A) exequente deverá tomar ciência da manifestação da

executada de Id d8b521c e informar os dados da conta bancária

no prazo de oito dias úteis, para a transferência por este Juízo dos

valores incontroversos. No silêncio, os valores serão liberados por

guia de retirada ou por transferência para a conta indicada

anteriormente e de conhecimento do juízo.

No prazo comum de oito dias úteis, as partes deverão apresentar

a completa memória de cálculos apuratórios de todo quantum

devido (inclusive com incidência previdenciária, juros e

atualização legal e, se houver, custas processuais e honorários

periciais), à observância da Súmula 368 do TST e, ainda, caso o

título executivo não discipline de modo diverso, os seguintes

parâmetros:

1) Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados

P R E F E R E N C I A L M E N T E  n o  P J E - C a l c  C i d a d ã o
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(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), anexando ao PJE dois

arquivos gerados em referido programa:

- O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

- O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

AS PARTES DEVERÃO SER CADASTRADAS NO PJE-CALC (NA

ABA DADOS DOS CÁLCULOS) COM O NÚMERO DO

DOCUMENTO (CPF, SE FOR PESSOA FÍSICA; CNPJ, SE FOR

PESSOA JURÍDICA).

2) A atualização monetária e os juros de mora mediante a

incidência do IPCA-E e dos juros simples TRD (Art. 39, caput, da

Lei 8.177/91) na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmulas 43 do

STJ e 381 do TST) e, a partir do ajuizamento da ação (CLT, art.

883, segundo a decisão dos ED na ADC 58/DF – STF, Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021), pela incidência da taxa

SELIC Simples (CC, art. 406) que, segundo o entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), já embute os juros moratórios;

3) A não incidência do IRPF sobre os juros de mora e as férias

indenizadas, bem como a adoção do chamado regime de

competência, com o cálculo mês a mês, nos termos do art. 12-A da

Lei n.º 7.713/88, acrescido pela Lei n.º 12.350/2010 (Súmula 368

do C. TST, inciso VI);

4) As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e

acréscimos legais moratórios (SELIC) vigentes relativamente a

cada uma das competências abrangidas (Súmula 368 do C. TST,

inciso V).

Nos oito dias úteis subsequentes, independentemente de nova

intimação, as partes poderão apresentar impugnações recíprocas

dos cálculos, de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT. No mesmo prazo, a executada deverá

proceder, desde logo, ao depósito da quantia incontroversa,

segundo seus próprios cálculos, que devem observar a

razoabilidade diante do conteúdo do título judicial executado,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas

processuais, INSS, honorários periciais, conforme o caso). A

não observância dessa determinação (pagamento do valor

incontroverso), bem como eventual atitude temerária da executada

ou ato contrário à dignidade da justiça poderão ser reprimidos

(CPC, II e IV do art. 774), sem prejuízo de outras medidas indutivas,

coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o inciso IV do art.

139, do CPC.

Com a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, compreende-

se a sua pretensão pelo prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos.

Desde já, nos termos do Provimento GP-CR n.º 02/2003 do E.TRT

15ª Região e §4º do Art. 203 do CPC, autorizo a Secretaria da Vara

a adotar todos os atos necessários para promover a efetividade da

execução, sem a necessidade de novos despachos, inclusive

expedição de ofícios, mandados, cartas precatórias ou notificações

necessárias ao aperfeiçoamento de penhoras, guias e alvarás para

liberação de valores, desde que incontroversos ou decorridos

os prazos legais, retornando os autos conclusos para análise e

despachos e/ou decisões saneadoras.

Em caso de não apresentação dos cálculos pelo(a) exequente,

arquivem-se.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018200-55.2000.5.15.0085
AUTOR AMADEU CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO VALDEMAR BATISTA DA SILVA(OAB:
79733/SP)

ADVOGADO MARIA JOSE DA SILVA(OAB:
219439/SP)

RÉU TECFORMA PRODUTOS
METALURGICOS LTDA

RÉU ROBERTO HIDENORI SUZUKI

ADVOGADO JOAO DESIDERIO LODUCA(OAB:
468903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO HIDENORI SUZUKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72246e7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc…

1- Primeiramente, a procuradora do autor deverá regularizar sua

representatividade nos presentes autos, mediante à juntada do

respectivo substabelecimento. Da mesma forma, o procurador do

sócio executado deverá acostar o instrumento de mandado nos

presentes autos, considerando que não foi possível à juntada de

instrumento legível, mediante a respectiva digitalização.

2- Pressupostos extrínsecos:
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Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 1ª e 2ª instâncias.

SALTO/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

MIFR

Processo Nº ATSum-0010402-37.2023.5.15.0085
AUTOR DANIELA SANTOS XAVIER

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU MAGGI VEICULOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA ALMEIDA(OAB:
282896/SP)

RÉU LABOR SERVICOS GERAIS E
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABOR SERVICOS GERAIS E ESPECIALIZADOS LTDA

  - MAGGI VEICULOS LTDA

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97ddf5a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Processo transitado em julgado, com a improcedência proferida em

segunda instância.

Diante do resultado, devolva-se o depósito recursal. A ré deverá

informar os dados da conta bancária no prazo de cinco dias, para

a transferência por este Juízo do valor depositado. No silêncio, o

valor será liberado por guia de retirada ou por transferência para a

conta indicada anteriormente e de conhecimento do juízo.

Nos termos da orientação trazida no Comunicado CR nº 01/24 da

Corregedoria deste E. Regional, uma vez condenada a parte

reclamante beneficiária da justiça gratuita em honorários

advocatícios, ainda que com a exigibilidade suspensa, o feito deve

ser encaminhado à execução, com posterior sobrestamento por dois

anos após o trânsito em julgado, prazo em que a(o) reclamada(o)

poderá demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da justiça gratuita.

Decorrido este prazo, estará extinta a obrigação, na forma do art.

791-A, § 4º da CLT.

Ciência às partes.

SALTO/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

RRL

Processo Nº ATSum-0010872-05.2022.5.15.0085
AUTOR LEONARDO FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FRANCISCO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a59e17a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O(A) exequente deverá tomar ciência da manifestação da

executada de Id d8b521c e informar os dados da conta bancária

no prazo de oito dias úteis, para a transferência por este Juízo dos

valores incontroversos. No silêncio, os valores serão liberados por

guia de retirada ou por transferência para a conta indicada

anteriormente e de conhecimento do juízo.

No prazo comum de oito dias úteis, as partes deverão apresentar

a completa memória de cálculos apuratórios de todo quantum

devido (inclusive com incidência previdenciária, juros e

atualização legal e, se houver, custas processuais e honorários
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periciais), à observância da Súmula 368 do TST e, ainda, caso o

título executivo não discipline de modo diverso, os seguintes

parâmetros:

1) Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados

P R E F E R E N C I A L M E N T E  n o  P J E - C a l c  C i d a d ã o

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), anexando ao PJE dois

arquivos gerados em referido programa:

- O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

- O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

AS PARTES DEVERÃO SER CADASTRADAS NO PJE-CALC (NA

ABA DADOS DOS CÁLCULOS) COM O NÚMERO DO

DOCUMENTO (CPF, SE FOR PESSOA FÍSICA; CNPJ, SE FOR

PESSOA JURÍDICA).

2) A atualização monetária e os juros de mora mediante a

incidência do IPCA-E e dos juros simples TRD (Art. 39, caput, da

Lei 8.177/91) na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmulas 43 do

STJ e 381 do TST) e, a partir do ajuizamento da ação (CLT, art.

883, segundo a decisão dos ED na ADC 58/DF – STF, Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021), pela incidência da taxa

SELIC Simples (CC, art. 406) que, segundo o entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), já embute os juros moratórios;

3) A não incidência do IRPF sobre os juros de mora e as férias

indenizadas, bem como a adoção do chamado regime de

competência, com o cálculo mês a mês, nos termos do art. 12-A da

Lei n.º 7.713/88, acrescido pela Lei n.º 12.350/2010 (Súmula 368

do C. TST, inciso VI);

4) As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e

acréscimos legais moratórios (SELIC) vigentes relativamente a

cada uma das competências abrangidas (Súmula 368 do C. TST,

inciso V).

Nos oito dias úteis subsequentes, independentemente de nova

intimação, as partes poderão apresentar impugnações recíprocas

dos cálculos, de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT. No mesmo prazo, a executada deverá

proceder, desde logo, ao depósito da quantia incontroversa,

segundo seus próprios cálculos, que devem observar a

razoabilidade diante do conteúdo do título judicial executado,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas

processuais, INSS, honorários periciais, conforme o caso). A

não observância dessa determinação (pagamento do valor

incontroverso), bem como eventual atitude temerária da executada

ou ato contrário à dignidade da justiça poderão ser reprimidos

(CPC, II e IV do art. 774), sem prejuízo de outras medidas indutivas,

coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o inciso IV do art.

139, do CPC.

Com a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, compreende-

se a sua pretensão pelo prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos.

Desde já, nos termos do Provimento GP-CR n.º 02/2003 do E.TRT

15ª Região e §4º do Art. 203 do CPC, autorizo a Secretaria da Vara

a adotar todos os atos necessários para promover a efetividade da

execução, sem a necessidade de novos despachos, inclusive

expedição de ofícios, mandados, cartas precatórias ou notificações

necessárias ao aperfeiçoamento de penhoras, guias e alvarás para

liberação de valores, desde que incontroversos ou decorridos

os prazos legais, retornando os autos conclusos para análise e

despachos e/ou decisões saneadoras.

Em caso de não apresentação dos cálculos pelo(a) exequente,

arquivem-se.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010568-21.2013.5.15.0085
AUTOR CLEONICE FELIX DO PRADO

ADVOGADO CLEBER RODRIGO MATIUZZI(OAB:
211741/SP)

RÉU AUDILAB INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALTO FALANTES LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

ADVOGADO MARINA ELAINE PEREIRA(OAB:
186083/SP)

RÉU ANN BAI PO CHOW YUNG

ADVOGADO MARINA ELAINE PEREIRA(OAB:
186083/SP)

RÉU WELLINGTON YUNG

ADVOGADO MARINA ELAINE PEREIRA(OAB:
186083/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANN BAI PO CHOW YUNG

  - AUDILAB INDUSTRIA E COMERCIO DE ALTO FALANTES
LTDA

  - WELLINGTON YUNG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11fdc5c
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc...

Liberem-se os valores atinentes às custas.

Após, sobreste-se o presente feito até a quitação dos demais

débitos pelo Juízo da Recuperação.

SALTO/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

MIFR

Processo Nº ATSum-0010402-37.2023.5.15.0085
AUTOR DANIELA SANTOS XAVIER

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU MAGGI VEICULOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA ALMEIDA(OAB:
282896/SP)

RÉU LABOR SERVICOS GERAIS E
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SANTOS XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97ddf5a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Processo transitado em julgado, com a improcedência proferida em

segunda instância.

Diante do resultado, devolva-se o depósito recursal. A ré deverá

informar os dados da conta bancária no prazo de cinco dias, para

a transferência por este Juízo do valor depositado. No silêncio, o

valor será liberado por guia de retirada ou por transferência para a

conta indicada anteriormente e de conhecimento do juízo.

Nos termos da orientação trazida no Comunicado CR nº 01/24 da

Corregedoria deste E. Regional, uma vez condenada a parte

reclamante beneficiária da justiça gratuita em honorários

advocatícios, ainda que com a exigibilidade suspensa, o feito deve

ser encaminhado à execução, com posterior sobrestamento por dois

anos após o trânsito em julgado, prazo em que a(o) reclamada(o)

poderá demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da justiça gratuita.

Decorrido este prazo, estará extinta a obrigação, na forma do art.

791-A, § 4º da CLT.

Ciência às partes.

SALTO/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

RRL

Processo Nº ATOrd-0010568-21.2013.5.15.0085
AUTOR CLEONICE FELIX DO PRADO

ADVOGADO CLEBER RODRIGO MATIUZZI(OAB:
211741/SP)

RÉU AUDILAB INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALTO FALANTES LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

ADVOGADO MARINA ELAINE PEREIRA(OAB:
186083/SP)

RÉU ANN BAI PO CHOW YUNG

ADVOGADO MARINA ELAINE PEREIRA(OAB:
186083/SP)

RÉU WELLINGTON YUNG

ADVOGADO MARINA ELAINE PEREIRA(OAB:
186083/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE FELIX DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11fdc5c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc...

Liberem-se os valores atinentes às custas.

Após, sobreste-se o presente feito até a quitação dos demais

débitos pelo Juízo da Recuperação.

SALTO/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

MIFR

Processo Nº ATOrd-0010120-77.2015.5.15.0085
AUTOR JAQUELINE CAVALCANTE DOS

SANTOS
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ADVOGADO FRANCO RODRIGO NICACIO(OAB:
225284/SP)

ADVOGADO EDER WAGNER GONCALVES(OAB:
210470/SP)

ADVOGADO BRUNO RICARDO MERLIN(OAB:
341751/SP)

AUTOR ADEIDES CAVALCANTE DOS
SANTOS

ADVOGADO BRUNO RICARDO MERLIN(OAB:
341751/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR TAIS CAVALCANTE DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCO RODRIGO NICACIO(OAB:
225284/SP)

ADVOGADO EDER WAGNER GONCALVES(OAB:
210470/SP)

ADVOGADO BRUNO RICARDO MERLIN(OAB:
341751/SP)

RÉU SIMBAL PR INDUSTRIA DE MOVEIS
E COLCHOES LTDA

ADVOGADO BRUNA DE SOUZA ASSUGENI(OAB:
342947/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO COLANZI(OAB:
69839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMBAL PR INDUSTRIA DE MOVEIS E COLCHOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db68c99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Reputo quitado o débito, pelo que julgo extinta a execução, nos

termos do quanto disposto nos art. 924, II e 925 do CPC.

Arquive-se o feito com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010120-77.2015.5.15.0085
AUTOR JAQUELINE CAVALCANTE DOS

SANTOS

ADVOGADO FRANCO RODRIGO NICACIO(OAB:
225284/SP)

ADVOGADO EDER WAGNER GONCALVES(OAB:
210470/SP)

ADVOGADO BRUNO RICARDO MERLIN(OAB:
341751/SP)

AUTOR ADEIDES CAVALCANTE DOS
SANTOS

ADVOGADO BRUNO RICARDO MERLIN(OAB:
341751/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR TAIS CAVALCANTE DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCO RODRIGO NICACIO(OAB:
225284/SP)

ADVOGADO EDER WAGNER GONCALVES(OAB:
210470/SP)

ADVOGADO BRUNO RICARDO MERLIN(OAB:
341751/SP)

RÉU SIMBAL PR INDUSTRIA DE MOVEIS
E COLCHOES LTDA

ADVOGADO BRUNA DE SOUZA ASSUGENI(OAB:
342947/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO COLANZI(OAB:
69839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEIDES CAVALCANTE DOS SANTOS

  - JAQUELINE CAVALCANTE DOS SANTOS

  - TAIS CAVALCANTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db68c99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Reputo quitado o débito, pelo que julgo extinta a execução, nos

termos do quanto disposto nos art. 924, II e 925 do CPC.

Arquive-se o feito com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0010016-70.2024.5.15.0085
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA MOVIM. DE MERC. E DE
CARGASSECAS E MOLHADAS E
PROD.EM GERAL DE SOROCABA E
REGIAO

ADVOGADO DANIEL BISPO VIEIRA(OAB:
481228/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50fea98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Declaro encerrada a instrução processual.

Intime-se do Ministério Público do Trabalho para, querendo,

manifestar-se como entender devido, no prazo legal.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

SALTO/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0010016-70.2024.5.15.0085
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA MOVIM. DE MERC. E DE
CARGASSECAS E MOLHADAS E
PROD.EM GERAL DE SOROCABA E
REGIAO

ADVOGADO DANIEL BISPO VIEIRA(OAB:
481228/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIM. DE MERC. E
DE CARGASSECAS E MOLHADAS E PROD.EM GERAL DE
SOROCABA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50fea98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Declaro encerrada a instrução processual.

Intime-se do Ministério Público do Trabalho para, querendo,

manifestar-se como entender devido, no prazo legal.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

SALTO/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0010020-10.2024.5.15.0085
AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SALTO

RÉU INSTITUTO DE GESTAO
ADMINISTRACAO E TREINAMENTO
EM SAUDE IGATS

ADVOGADO ISABELLA MUCCI LOUREIRO DE
MELO TORRES(OAB: 471496/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPR EM ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceeb91a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Declaro encerrada a instrução processual.

Intime-se o Ministério Público do Trabalho para, querendo,

manifestar-se como entender devido, no prazo legal.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

SALTO/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0010020-10.2024.5.15.0085
AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SALTO

RÉU INSTITUTO DE GESTAO
ADMINISTRACAO E TREINAMENTO
EM SAUDE IGATS

ADVOGADO ISABELLA MUCCI LOUREIRO DE
MELO TORRES(OAB: 471496/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO ADMINISTRACAO E TREINAMENTO
EM SAUDE IGATS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceeb91a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Declaro encerrada a instrução processual.
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Intime-se o Ministério Público do Trabalho para, querendo,

manifestar-se como entender devido, no prazo legal.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

SALTO/SP, 15 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010446-22.2024.5.15.0085
AUTOR TALITA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO HENRIQUE
GRACIANO(OAB: 482059/SP)

RÉU KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA.

RÉU WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c650d50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência inicial para o dia 14/05/2024 09:35,

observada a disciplina legal (CLT, arts. 843 e seguintes), bem como

as orientações e procedimentos a seguir elencados:

1. As partes deverão estar presentes. O não comparecimento

do reclamante importa o arquivamento da ação. O não

comparecimento do reclamado importa revelia e confissão. Em

se tratando de pessoa jurídica, seu representante deverá apresentar

cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social),

preferencialmente juntada aos autos de forma eletrônica. A

injustificada ausência do advogado constituído nos autos poderá

levar o juiz a dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art.

362, § 2º), sem prejuízo de outras consequências e cominações

(CPC, arts. 5º, 15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e

2º, 32, 33, 34, IX).

2. Diante da opção pela tramitação através do “Juízo 100% Digital”,

e com amparo nas disposições do Provimento GP-CR nº 001/2023,

do TRT da 15ª Região, será observada a modalidade

telepresencial de audiência, mediante a utilização da plataforma

“ZOOM”, disponível em versões para smartphone e para

computador (Ato Conjunto TST.CSJT.GP 54/2020).

3. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

4. O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do

link:

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do

link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82889306478?pwd=R0lOYWJRVEJBbG41eEZoYVc

xYVBZQT09

As partes deverão observar o link transcrito acima, em caso de

dificuldades com a leitura da descrição da notificação.

ou

ID da Reunião: 82889306478

Senha de acesso: 711945

Caso o acesso seja feito através do clicar no referido link, será

pedido que se insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”; nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Na utilização de computador ou smartphone, o link encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo, conforme o sistema

(android ou IOS), cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 05 (cinco) minutos antes do

horário designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-

se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode

não ter sido encerrada e nessa hipótese poderão ser criadas salas

simultâneas para que as partes e advogados interajam entre si

enquanto isso.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 05 (cinco) dias corridos antes da

audiência, o e-mail que será utilizado pelos participantes para

acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. No mesmo

prazo deverá ser informado um telefone/celular para possível

contato no caso de alguma dificuldade durante a realização do ato.

Na eventualidade de não haver tempo hábil para indicação ou
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cadastramento de e-mails, ainda assim a participação será possível,

após o acesso ao link supracitado, na ferramenta ZOOM por meio

da utilização da sua respectiva conta pessoal, desde que o

participante esteja devidamente identificado.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Fica facultado o comparecimento físico (presencial) à

unidade judiciária de qualquer das partes e advogados que

devam participar da audiência, para integração ao ato através dos

meios disponibilizados pelo Juízo, observadas as orientações

sanitárias vigentes na oportunidade.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente físico ou virtual da audiência.

12. Está dispensada a participação de testemunhas neste ato

(audiência inicial).

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e

do Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012 do TRT 15ªRegião.

14. Faz-se necessário um melhor aproveitamento dos elementos

probatórios pré-constituídos. Particularmente, denotando-se

postulação que envolva apuração ambiental e ocupacional (CF, art.

7º, XXIII; CLT, arts. 192, 193 e 195), a demandada/empregadora

deverá trazer aos autos todos os ordinários elementos

correlacionados por exigência legal (Convenção 161 da OIT; CLT,

arts. 157, 162, 166, 168, 189 e 191; NRs 5, 7 e 9) e, destarte, o

acervo documental contemporâneo ao contrato laboral

exordialmente alegado (PPRA, PCMSO, LTCAT, ASO, PPP;

comprovantes de entregas de EPI´s; cf. CPC, art. 396), destacando

na fundamentação contestatória a identificação do setor e função do

reclamante e, em sendo o caso, as providências coletivas e

individuais apuradas e implementados ou não (CLT, Art. 845; CPC,

arts. 339, 340, III, 355, 358, I).

15. As partes são instadas a carrear aos autos, possíveis atas de

audiência com provas orais colhidas em outros processos

semelhantes que poderão ser utilizadas como prova emprestada,

desde que envolvam a mesma matéria discutida, a mesma função

do trabalhador, o mesmo empregador e o mesmo local de trabalho.

Esta medida poderá ser adotada também em relação aos pedidos

de adicional de insalubridade e periculosidade, podendo juntar aos

autos cópia de laudo pericial produzido em outra ação, bem como

as provas orais produzidas em audiência de instrução desta mesma

ação paradigma (CPC, arts. 370 e 372).

16. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de

petição relativa a esse processo eletrônico que seja

encaminhada por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou

outros meios disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013).

17. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígioou estabeleçam

negociação jurídica processual (CPC, art. 190), particularmente

visando à colheita das provas.

PROVIDÊNCIAS E COMINAÇÕES para os participantes do ato

através de acesso virtual de ambiente externo à Unidade

Judiciária:

I – Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão comunicar

-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando em

ambiente isolado durante a prática do mesmo.

II – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e §

3º).

III – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibilidade técnica ou prática, desde que referida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios,

acompanhada das providências e prazo para viabilização do ato

(CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

IV – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.vt.salto@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “ZOOM” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

V – O ato processual estará sendo gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Resolução CSJT Nº

313/21), dispensando-se as mesmas providências diretamente por

outrem (Resolução Nº 185/13, CNJ, art. 43; Resolução Nº 354/20,

CNJ, art. 7º; Ato Conjunto TST.CSJT.GP 54/2020), e vedando-se a

utilização de tal conteúdo fora das estritas e legítimas finalidades

processuais, sob as penas da lei.

VI – Todos os participantes deverão atentar para a utilização de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade dos

referidos atos.

Intimem-se.
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SALTO/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011698-94.2023.5.15.0085
AUTOR AMANDA REGINA MACHADO

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

RÉU SONDA SUPERMERCADOS
EXPORTACAO E IMPORTACAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA REGINA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ff5c42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011698-94.2023.5.15.0085
AUTOR AMANDA REGINA MACHADO

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

RÉU SONDA SUPERMERCADOS
EXPORTACAO E IMPORTACAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ff5c42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011670-29.2023.5.15.0085
AUTOR VALTENOR ROMERO

ADVOGADO CLEBER RODRIGO MATIUZZI(OAB:
211741/SP)

RÉU DATAUSI - INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTENOR ROMERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74036eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010978-06.2018.5.15.0085
AUTOR LUIS FERNANDO DOS REIS

ADVOGADO EDMILSON MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 317784/SP)

RÉU JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU GAFOR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

ADVOGADO LARISSA ROSANE FREITAS
MOSCHIONI SIMARO(OAB:
339091/SP)

RÉU EUCATEX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

RÉU A M DA SILVA SOARES
TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA DE CASSIA
OLABARSE(OAB: 381849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7233443

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010978-06.2018.5.15.0085
AUTOR LUIS FERNANDO DOS REIS

ADVOGADO EDMILSON MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 317784/SP)

RÉU JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU GAFOR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

ADVOGADO LARISSA ROSANE FREITAS
MOSCHIONI SIMARO(OAB:
339091/SP)

RÉU EUCATEX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

RÉU A M DA SILVA SOARES
TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA DE CASSIA
OLABARSE(OAB: 381849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A M DA SILVA SOARES TRANSPORTE LTDA - ME

  - EUCATEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - GAFOR S.A.

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7233443

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010300-20.2020.5.15.0085
AUTOR SUELEN CRISTINA DE ALMEIDA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU HELCI LEAL DA SILVA DE SOUZA

RÉU HELCI LEAL DA SILVA DE SOUZA -
ME

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR VENDRAMINI
VECCHI(OAB: 347966/SP)

ADVOGADO CASSIA CRISTIAN PAULINO(OAB:
258077/SP)

PERITO FABIO MARTINS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELCI LEAL DA SILVA DE SOUZA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

“Nos termos do Provimento GPCR02/2003, do TRT 15, ciência às

partes da penhora de valores através do SISBAJUD para fins

do art. 884 da CLT, sendo que, no silêncio, os valores serão

liberados a quem de direito”.

Processo Nº ATOrd-0010038-36.2021.5.15.0085
AUTOR IVONETE DA CONCEICAO

NASCIMENTO PAULA DOMINGOS

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RÉU WILSON ROBERTO CODOGNO &
CIA. LTDA.

ADVOGADO PATRICIA MARA ROCHA DE
LIMA(OAB: 149925/SP)

PERITO RICARDO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ROBERTO CODOGNO & CIA. LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

“Nos termos do Provimento GPCR02/2003, do TRT 15, ciência às

partes da penhora de valores através do SISBAJUD para fins

do art. 884 da CLT, sendo que, no silêncio, os valores serão

liberados a quem de direito”.

Processo Nº ConPag-0010052-15.2024.5.15.0085
CONSIGNANTE DECOR COLORS TINTAS LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARIA GARDINI HALTER
MENEZES(OAB: 327528/SP)

CONSIGNATÁRIO JULIA NASCIMENTO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECOR COLORS TINTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0a1906

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a informação da inicial de que a trabalhadora faleceu

em acidente de trânsito que vitimou também seu companheiro e pai
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dos filhos menores indicados na certidão de óbito, revejo a decisão

anterior e determino a intimação da consignante para que regularize

o polo passivo, indicando a completa qualificação e identificação

dos filhos menores, atentando-se que, diante do falecimento de

ambos os genitores, possivelmente não mais se encontram no

endereço indicado na inicial.

Considerando a necessidade de diligências por parte da empresa

defiro o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito.

Com a resposta venham conclusos para deliberações.

SALTO/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011930-77.2021.5.15.0085
AUTOR GILVANEIDE MARIA DE JESUS

ARAUJO

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA ROSSI(OAB:
396646/SP)

RÉU ANGELITA APARECIDA DE
OLIVEIRA TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA - EPP

RÉU BLENDPAPER SECURITY PAPEIS
ESPECIAIS S.A.

ADVOGADO LUIS AUGUSTO EGYDIO
CANEDO(OAB: 196833/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLENDPAPER SECURITY PAPEIS ESPECIAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f9c4e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o seguro

garantia.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

SALTO/SP, 19 de março de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

RRL

Processo Nº ATSum-0011930-77.2021.5.15.0085
AUTOR GILVANEIDE MARIA DE JESUS

ARAUJO

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA ROSSI(OAB:
396646/SP)

RÉU ANGELITA APARECIDA DE
OLIVEIRA TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA - EPP

RÉU BLENDPAPER SECURITY PAPEIS
ESPECIAIS S.A.

ADVOGADO LUIS AUGUSTO EGYDIO
CANEDO(OAB: 196833/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANEIDE MARIA DE JESUS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f9c4e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o seguro

garantia.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

SALTO/SP, 19 de março de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

RRL

Processo Nº ATOrd-0011030-94.2021.5.15.0085
AUTOR DANIEL CARBONIERI BATISTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO MIRANDA CAMPOS
FILHO(OAB: 48806/SP)
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RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES
DE CARVALHO(OAB: 21922/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE SOUZA REGO(OAB:
51797/BA)

RÉU MUNICIPIO DE SALTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CARBONIERI BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

“Nos termos do Provimento GPCR02/2003, do TRT 15, ciência às

partes da penhora de valores através do SISBAJUD para fins

do art. 884 da CLT, sendo que, no silêncio, os valores serão

liberados a quem de direito”.

Processo Nº ATOrd-0010992-82.2021.5.15.0085
AUTOR FLAVIO GARCIA RAMOS

ADVOGADO PAULO MIRANDA CAMPOS
FILHO(OAB: 48806/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SALTO

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES
DE CARVALHO(OAB: 21922/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE SOUZA REGO(OAB:
51797/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO GARCIA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

“Nos termos do Provimento GPCR02/2003, do TRT 15, ciência às

partes da penhora de valores através do SISBAJUD para fins

do art. 884 da CLT, sendo que, no silêncio, os valores serão

liberados a quem de direito”.

Processo Nº ATSum-0010406-45.2021.5.15.0085
AUTOR JANAINA BERICA DE LUCENA SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU MAMAMIA MASSAS ALIMENTICIAS
EIRELI - EPP

ADVOGADO REGIANE DE MATOS SILVA(OAB:
358462/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAMAMIA MASSAS ALIMENTICIAS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

“Nos termos do Provimento GPCR02/2003, do TRT 15, ciência às

partes da penhora de valores através do SISBAJUD para fins

do art. 884 da CLT, sendo que, no silêncio, os valores serão

liberados a quem de direito”.

Processo Nº ATSum-0010228-33.2020.5.15.0085
AUTOR MIKAEL DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO EDMILSON MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 317784/SP)

RÉU TATIANA APARECIDA SANDINO - ME

ADVOGADO ALEXANDRE ORTOLANI(OAB:
185586/SP)

RÉU JMALLS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO CEZAR MACHADO LOMBARDI(OAB:
196726/SP)

ADVOGADO SAMUEL FELIPE MARCONDES(OAB:
349757/SP)

RÉU TMD FRICTION DO BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO JORGE LUIZ MIGUEL

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TMD FRICTION DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

“Nos termos do Provimento GPCR02/2003, do TRT 15, ciência às

partes da penhora de valores através do SISBAJUD para fins

do art. 884 da CLT, sendo que, no silêncio, os valores serão

liberados a quem de direito”.

Processo Nº ATOrd-0010664-55.2021.5.15.0085
AUTOR CELIA MARQUES SAO PAULO

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SALTO

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA MARQUES SAO PAULO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 876f819

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço os presentes embargos à execução

opostos por MUNICÍPIO DE SALTO em face de CELIA MARQUES

SAO PAULO para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação, e para condenar o embargante no

pagamento dos honorários advocatícios ao patrono da exequente,

ficando estabelecido que a referida importância será apurada

mediante a incidência de 10% (dez por cento) sobre o proveito

econômico obtido pela embargada em execução.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26, nos termos do art.

789-A, inciso V, da CLT, das quais fica isenta do pagamento, nos

termos do art. 790-A, inciso I, também da CLT.

Intimem-se as partes.

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010146-36.2019.5.15.0085
AUTOR GENAURO BORGES DE AQUINO

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

RÉU TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

ADVOGADO ALEF DOS SANTOS SANTANA(OAB:
430002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO WAIDEMAN

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS WAIDEMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8615a49

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação.

Não foram recolhidas as custas e o depósito recursal.

No entanto, embora não efetivado o preparo, recebo o recurso,

porquanto nele se formula pedido para concessão dos benefícios da

justiça gratuita, com consequente isenção de tal recolhimento, o que

deve ser apreciado pela instância superior.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

SALTO/SP, 19 de março de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

RRL

Processo Nº ATOrd-0010146-36.2019.5.15.0085
AUTOR GENAURO BORGES DE AQUINO

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

RÉU TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

ADVOGADO ALEF DOS SANTOS SANTANA(OAB:
430002/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO WAIDEMAN

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS WAIDEMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENAURO BORGES DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8615a49

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação.

Não foram recolhidas as custas e o depósito recursal.

No entanto, embora não efetivado o preparo, recebo o recurso,

porquanto nele se formula pedido para concessão dos benefícios da

justiça gratuita, com consequente isenção de tal recolhimento, o que

deve ser apreciado pela instância superior.
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Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

SALTO/SP, 19 de março de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

RRL

Processo Nº ATSum-0010324-82.2019.5.15.0085
AUTOR ANATERCIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MIGUEL DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
313920/SP)

ADVOGADO HUMBERTO STANYSLAWS
CARDOSO BIANCHI(OAB:
313535/SP)

RÉU CREUZA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO LUIS TEIXEIRA(OAB:
260780/SP)

RÉU CREUZA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO RITA PAULA DEZZOTTI(OAB:
343427/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE BENEFICENTE
CAMINHO DE DAMASCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANATERCIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79f0da4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc...

1- Em face do requerimento do exequente, esclareço que a penhora

sobre o salário é possível, desde que seja feita nos termos do § 2º

do art. 833 e o do § 3º do art. 529, ambos do CPC, até o limite de

50% sobre o salário líquido, resguardados ao devedor o mínimo de

40% do limite máximo do RGPS (R$ 7.786,02), por aplicação

analógica do art. 790, § 3º da CLT.

Observa-se dos valores auferidos pela ré que, de acordo com os

normativos, a penhora de tão somente 30% inviabilizaria a

subsistência da mesma.

Assim, indefiro o pedido.

2- Devolvo o prazo de 10 dias para a indicação de bens e meios

idôneos ao prosseguimento e à observância da Lei 8.009/90.

No silêncio, retornem para outras deliberações.

SALTO/SP, 19 de março de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

MIFR

Processo Nº ATSum-0010794-74.2023.5.15.0085
AUTOR LUCIENE CONCEICAO GRANDE DA

SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E
SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

RÉU KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E SERVICOS DE
HIGIENIZACAO LTDA

  - KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be2068a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) autor(a) é tempestivo.

Regular a representação.

Dispensado o preparo.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

SALTO/SP, 19 de março de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

RRL

Processo Nº ATSum-0010794-74.2023.5.15.0085
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AUTOR LUCIENE CONCEICAO GRANDE DA
SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E
SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

RÉU KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE CONCEICAO GRANDE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be2068a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) autor(a) é tempestivo.

Regular a representação.

Dispensado o preparo.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

SALTO/SP, 19 de março de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

RRL

Processo Nº ATSum-0010988-11.2022.5.15.0085
AUTOR JOSE SANDRO DA SILVA GOUVEIA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIANA BARBASSA LUCIANO(OAB:
320144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e10c35

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o cumprimento espontâneo da obrigação de fazer,

consistente na anotação da CTPS, e nada mais havendo, arquivem-

se os autos.

Ciência às partes.

SALTO/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010316-32.2024.5.15.0085
EMBARGANTE ROSIQUEL RADAEL

ADVOGADO BRUNA CRISTINA SIGNORINI(OAB:
355485/SP)

EMBARGANTE EDIVAL PEREIRA ROSA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA SIGNORINI(OAB:
355485/SP)

EMBARGADO APARECIDO DA SILVA TELES

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAL PEREIRA ROSA

  - ROSIQUEL RADAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4ee86d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o embargado para que em dez dias manifeste-se acerca

dos presentes embargos de terceiro, inclusive regularizando sua

representatividade nestes autos.

Após, independentemente de nova intimação, poderão os

embargantes manifestarem-se em réplica, no prazo de dez dias,

inclusive indicando eventuais provas e/ou providências. Na falta,

estará encerrada a instrução processual, com o encaminhamento

dos autos para Julgamento.

SALTO/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010988-11.2022.5.15.0085
AUTOR JOSE SANDRO DA SILVA GOUVEIA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIANA BARBASSA LUCIANO(OAB:
320144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANDRO DA SILVA GOUVEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e10c35

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o cumprimento espontâneo da obrigação de fazer,

consistente na anotação da CTPS, e nada mais havendo, arquivem-

se os autos.

Ciência às partes.

SALTO/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010316-32.2024.5.15.0085
EMBARGANTE ROSIQUEL RADAEL

ADVOGADO BRUNA CRISTINA SIGNORINI(OAB:
355485/SP)

EMBARGANTE EDIVAL PEREIRA ROSA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA SIGNORINI(OAB:
355485/SP)

EMBARGADO APARECIDO DA SILVA TELES

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DA SILVA TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4ee86d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o embargado para que em dez dias manifeste-se acerca

dos presentes embargos de terceiro, inclusive regularizando sua

representatividade nestes autos.

Após, independentemente de nova intimação, poderão os

embargantes manifestarem-se em réplica, no prazo de dez dias,

inclusive indicando eventuais provas e/ou providências. Na falta,

estará encerrada a instrução processual, com o encaminhamento

dos autos para Julgamento.

SALTO/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010242-75.2024.5.15.0085
AUTOR SINDICATO DOS TRAB INDS METAL

MEC E MAT ELET DE SALTO

ADVOGADO CLEBER RODRIGO MATIUZZI(OAB:
211741/SP)

RÉU FILMTEC INDUSTRIA E COMERCIO
DE FILMES FLEXIVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB INDS METAL MEC E MAT ELET DE
SALTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c082ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010338-90.2024.5.15.0085
AUTOR ERBIS MARICRUZ GARRIDO

BARRIOS

ADVOGADO LUCAS PAZ DA COSTA(OAB:
465721/SP)

RÉU PANINO PAES E DOCES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERBIS MARICRUZ GARRIDO BARRIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35caea4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011730-02.2023.5.15.0085
AUTOR MARCELO APARECIDO FELIPPE

ADVOGADO ALEXANDRO BATISTA DA
COSTA(OAB: 353238/SP)

ADVOGADO JULIO HENRIQUE DE PAULA
LEITE(OAB: 350457/SP)

RÉU WZM - EXTRUSAO DE ALUMINIO
EIRELI - EPP

ADVOGADO RICARDO ORTIZ DE
CAMARGO(OAB: 91467/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO APARECIDO FELIPPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22fcdeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011730-02.2023.5.15.0085
AUTOR MARCELO APARECIDO FELIPPE

ADVOGADO ALEXANDRO BATISTA DA
COSTA(OAB: 353238/SP)

ADVOGADO JULIO HENRIQUE DE PAULA
LEITE(OAB: 350457/SP)

RÉU WZM - EXTRUSAO DE ALUMINIO
EIRELI - EPP

ADVOGADO RICARDO ORTIZ DE
CAMARGO(OAB: 91467/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WZM - EXTRUSAO DE ALUMINIO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22fcdeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011806-26.2023.5.15.0085
AUTOR FELIX GONCALO DA SILVA NUNES

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RÉU A B MORAES INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIELE GOMES PEREIRA DE
LIMA(OAB: 404756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A B MORAES INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31fc524

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o acordo entabulado entre as partes envolve a

quitação do extinto contrato de trabalho, torna-se necessária a

ratificação pessoal do reclamante.

Dessa forma, fica mantida a audiência já designada para o dia

26/03/2024 às 13:25 para a ratificação do acordo. O não

comparecimento do reclamante importa a não homologação do

acordo.

Intimem-se. 

SALTO/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011806-26.2023.5.15.0085
AUTOR FELIX GONCALO DA SILVA NUNES

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RÉU A B MORAES INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIELE GOMES PEREIRA DE
LIMA(OAB: 404756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIX GONCALO DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31fc524

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Considerando que o acordo entabulado entre as partes envolve a

quitação do extinto contrato de trabalho, torna-se necessária a

ratificação pessoal do reclamante.

Dessa forma, fica mantida a audiência já designada para o dia

26/03/2024 às 13:25 para a ratificação do acordo. O não

comparecimento do reclamante importa a não homologação do

acordo.

Intimem-se. 

SALTO/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010310-59.2023.5.15.0085
AUTOR DELCIO APARECIDO CAMARGO

SANTOS

ADVOGADO FABIANA ALMEIDA COSTA(OAB:
225674/SP)

ADVOGADO JESUEL MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 454170/SP)

RÉU CRUZ & SILVA MADEIRAS LTDA

ADVOGADO ANDRE RINALDI NETO(OAB:
180030/SP)

PERITO MONICA ANTONIA CORTEZZI DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCIO APARECIDO CAMARGO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 441e3ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o acordo entabulado entre as partes envolve a

quitação do extinto contrato de trabalho, torna-se necessária a

ratificação pessoal do reclamante.

Dessa forma, designo audiência para ratificação do acordo

para o dia 02/04/2024 às 11:00. O não comparecimento do

reclamante importa a não homologação do acordo.

Fica cancelada a audiência de instrução designada

anteriormente.

Observada a disciplina legal (CLT, arts. 843 e seguintes) e diante do

avanço tecnológico, combinado com a experiência recente em face

dos desafios pandêmicos, bem como da ampla adesão da

comunidade jurídica local à prática dos atos processuais pelos

meios eletrônicos e telemáticos, espelhada inclusive pela

expressiva opção pela tramitação através do “Juízo 100% Digital”, e

com amparo nas disposições do artigo 3º, do Provimento GP-CR nº

001/2023, do TRT da 15ª Região, visando à otimização dos atos

processuais e antecipação dos prazos das pautas, em vista dos

critérios de conveniência e oportunidade em Juízo já assoberbado,

delibera-se de modo excepcional e preambular, pela observância da

modalidade telepresencial de audiência, mediante a utilização da

plataforma “ZOOM”, disponível em versões para smartphone e

para computador (Ato Conjunto TST.CSJT.GP 54/2020).

De todo modo, qualquer objeção poderá ser manifestada nos autos

no prazo de 05 (cinco) dias, sendo encaminhada imediatamente

para apreciação pelo Juízo. Não obstante, o silêncio será

interpretado como pleno acolhimento da presente deliberação.

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do

link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89844742054?pwd=b1dQcTRwZ01WMzZQRHoyZF

BybS9BQT09

As partes deverão observar o link transcrito acima, em caso de

dificuldades com a leitura da descrição da notificação.

ou

ID da Reunião: 89844742054

Senha de acesso: 337513

Caso o acesso seja feito através do clicar no referido link, será

pedido que se insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”; nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Na utilização de computador ou smartphone, o link encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo, conforme o sistema

(android ou IOS), cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que
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atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e nessa hipótese poderão ser criadas salas

simultâneas para que as partes e advogados interajam entre si

enquanto isso.

7. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 05 (cinco) dias corridos antes da

audiência, o e-mail que será utilizado pelos participantes para

acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. No mesmo

prazo deverá ser informado um telefone/celular para possível

contato no caso de alguma dificuldade durante a realização do ato.

Na eventualidade de não haver tempo hábil para indicação ou

cadastramento de e-mails, ainda assim a participação será possível,

após o acesso ao link supracitado, na ferramenta ZOOM por meio

da utilização da sua respectiva conta pessoal, desde que o

participante esteja devidamente identificado.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Mesmo mantida a realização da audiência telepresencial, fica

facultado o comparecimento físico (presencial) à unidade

judiciária de qualquer das partes, advogados e testemunhas que

devam participar da audiência, para integração ao ato através dos

meios disponibilizados pelo Juízo, observadas as orientações

sanitárias vigentes na oportunidade.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente físico ou virtual da audiência.

PROVIDÊNCIAS E COMINAÇÕES para os participantes do ato

através de acesso virtual de ambiente externo à Unidade

Judiciária

I – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e §

3º).

II – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibilidade técnica ou prática, desde que referida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios,

acompanhada das providências e prazo para viabilização do ato

(CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

III – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.vt.salto@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “ZOOM” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

IV – O ato processual estará sendo gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Resolução CSJT Nº

313/21), dispensando-se as mesmas providências diretamente por

outrem (Resolução Nº 185/13, CNJ, art. 43; Resolução Nº 354/20,

CNJ, art. 7º; Ato Conjunto TST.CSJT.GP 54/2020), e vedando-se a

utilização de tal conteúdo fora das estritas e legítimas finalidades

processuais, sob as penas da lei.

V – Todos os participantes deverão atentar para a utilização de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade dos

referidos atos.

Intimem-se. 

SALTO/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010310-59.2023.5.15.0085
AUTOR DELCIO APARECIDO CAMARGO

SANTOS

ADVOGADO FABIANA ALMEIDA COSTA(OAB:
225674/SP)

ADVOGADO JESUEL MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 454170/SP)

RÉU CRUZ & SILVA MADEIRAS LTDA

ADVOGADO ANDRE RINALDI NETO(OAB:
180030/SP)

PERITO MONICA ANTONIA CORTEZZI DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ & SILVA MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 441e3ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o acordo entabulado entre as partes envolve a

quitação do extinto contrato de trabalho, torna-se necessária a

ratificação pessoal do reclamante.

Dessa forma, designo audiência para ratificação do acordo

para o dia 02/04/2024 às 11:00. O não comparecimento do

reclamante importa a não homologação do acordo.
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Fica cancelada a audiência de instrução designada

anteriormente.

Observada a disciplina legal (CLT, arts. 843 e seguintes) e diante do

avanço tecnológico, combinado com a experiência recente em face

dos desafios pandêmicos, bem como da ampla adesão da

comunidade jurídica local à prática dos atos processuais pelos

meios eletrônicos e telemáticos, espelhada inclusive pela

expressiva opção pela tramitação através do “Juízo 100% Digital”, e

com amparo nas disposições do artigo 3º, do Provimento GP-CR nº

001/2023, do TRT da 15ª Região, visando à otimização dos atos

processuais e antecipação dos prazos das pautas, em vista dos

critérios de conveniência e oportunidade em Juízo já assoberbado,

delibera-se de modo excepcional e preambular, pela observância da

modalidade telepresencial de audiência, mediante a utilização da

plataforma “ZOOM”, disponível em versões para smartphone e

para computador (Ato Conjunto TST.CSJT.GP 54/2020).

De todo modo, qualquer objeção poderá ser manifestada nos autos

no prazo de 05 (cinco) dias, sendo encaminhada imediatamente

para apreciação pelo Juízo. Não obstante, o silêncio será

interpretado como pleno acolhimento da presente deliberação.

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do

link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89844742054?pwd=b1dQcTRwZ01WMzZQRHoyZF

BybS9BQT09

As partes deverão observar o link transcrito acima, em caso de

dificuldades com a leitura da descrição da notificação.

ou

ID da Reunião: 89844742054

Senha de acesso: 337513

Caso o acesso seja feito através do clicar no referido link, será

pedido que se insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”; nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Na utilização de computador ou smartphone, o link encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo, conforme o sistema

(android ou IOS), cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e nessa hipótese poderão ser criadas salas

simultâneas para que as partes e advogados interajam entre si

enquanto isso.

7. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 05 (cinco) dias corridos antes da

audiência, o e-mail que será utilizado pelos participantes para

acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. No mesmo

prazo deverá ser informado um telefone/celular para possível

contato no caso de alguma dificuldade durante a realização do ato.

Na eventualidade de não haver tempo hábil para indicação ou

cadastramento de e-mails, ainda assim a participação será possível,

após o acesso ao link supracitado, na ferramenta ZOOM por meio

da utilização da sua respectiva conta pessoal, desde que o

participante esteja devidamente identificado.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Mesmo mantida a realização da audiência telepresencial, fica

facultado o comparecimento físico (presencial) à unidade

judiciária de qualquer das partes, advogados e testemunhas que

devam participar da audiência, para integração ao ato através dos

meios disponibilizados pelo Juízo, observadas as orientações

sanitárias vigentes na oportunidade.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente físico ou virtual da audiência.

PROVIDÊNCIAS E COMINAÇÕES para os participantes do ato

através de acesso virtual de ambiente externo à Unidade

Judiciária

I – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e §

3º).

II – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibilidade técnica ou prática, desde que referida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios,
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acompanhada das providências e prazo para viabilização do ato

(CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

III – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.vt.salto@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “ZOOM” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

IV – O ato processual estará sendo gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Resolução CSJT Nº

313/21), dispensando-se as mesmas providências diretamente por

outrem (Resolução Nº 185/13, CNJ, art. 43; Resolução Nº 354/20,

CNJ, art. 7º; Ato Conjunto TST.CSJT.GP 54/2020), e vedando-se a

utilização de tal conteúdo fora das estritas e legítimas finalidades

processuais, sob as penas da lei.

V – Todos os participantes deverão atentar para a utilização de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade dos

referidos atos.

Intimem-se. 

SALTO/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010238-38.2024.5.15.0085
AUTOR SINDICATO DOS TRAB INDS METAL

MEC E MAT ELET DE SALTO

ADVOGADO CLEBER RODRIGO MATIUZZI(OAB:
211741/SP)

RÉU GIGTECH ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB INDS METAL MEC E MAT ELET DE
SALTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1893e9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010260-96.2024.5.15.0085
AUTOR SINDICATO DOS TRAB INDS METAL

MEC E MAT ELET DE SALTO

ADVOGADO CLEBER RODRIGO MATIUZZI(OAB:
211741/SP)

RÉU COOPERATIVA DE PRODUCAO DOS
METALURGICOS DE SALTO -
COOPERSALTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB INDS METAL MEC E MAT ELET DE
SALTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a62cb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE SANTA BÁRBARA

D'OESTE

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010237-84.2023.5.15.0086
AUTOR EDNALDO FERNANDES DE

CARVALHO

ADVOGADO LEONARDO DOMICIANO
PONTELO(OAB: 423568/SP)

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO TOVA DA
SILVA(OAB: 423649/SP)

RÉU VEXIA ADMINISTRADORA S.A

ADVOGADO DEBORA BEATRIZ FERRAZ(OAB:
375242/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE AMARILIS

ADVOGADO SANY ALETHEIA GALVAO DA
SILVA(OAB: 228776/SP)

RÉU WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE AMARILIS

  - VEXIA ADMINISTRADORA S.A

  - WWS SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fde350

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HENRIQUE MACEDO HINZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010237-84.2023.5.15.0086
AUTOR EDNALDO FERNANDES DE

CARVALHO

ADVOGADO LEONARDO DOMICIANO
PONTELO(OAB: 423568/SP)

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO TOVA DA
SILVA(OAB: 423649/SP)

RÉU VEXIA ADMINISTRADORA S.A

ADVOGADO DEBORA BEATRIZ FERRAZ(OAB:
375242/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE AMARILIS

ADVOGADO SANY ALETHEIA GALVAO DA
SILVA(OAB: 228776/SP)

RÉU WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO FERNANDES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fde350

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HENRIQUE MACEDO HINZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011384-48.2023.5.15.0086
AUTOR RAIANNE SANCHES

ADVOGADO ILSO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
423889/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RÉU SOS PDV PROMOCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CICERO GERMANO DA
CONCEICAO(OAB: 355499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - SOS PDV PROMOCOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1009834

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DE TODO O EXPOSTO,

o Juízo da Vara do Trabalho de SANTA BÁRBARA D'OESTE julga

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por RAIANNE

SANCHES em face de ATACADÃO S.A. e julga PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por RAIANNE SANCHES

em face de SOS PDV PROMOÇÕES EIRELI - ME, para reverter a

justa causa aplicada e reconhecer a rescisão antecipada do

contrato de experiência, condenando esta reclamada ao pagamento

dos seguintes títulos: a) saldo salarial de julho/2023 (10 dias); b)

décimo terceiro salário proporcional (1/12); c) férias mais 1/3

proporcionais (1/12); d) multa do art. 477, § 8º, da CLT; e)

honorários advocatícios; em valores a serem apurados em

liquidação de sentença; tudo, nos termos da fundamentação supra,

incluindo correção monetária, juros de mora, contribuições

previdenciárias e fiscais. Pela primeira reclamada, custas

processuais calculadas sobre o valor provisório ora arbitrado à

condenação de R$ 2.300,00, no importe de R$ 46,00. Deixo de

intimar a União, nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023. Intimem-se as partes. Nada

mais.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011384-48.2023.5.15.0086
AUTOR RAIANNE SANCHES

ADVOGADO ILSO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
423889/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RÉU SOS PDV PROMOCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CICERO GERMANO DA
CONCEICAO(OAB: 355499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANNE SANCHES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1009834

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DE TODO O EXPOSTO,

o Juízo da Vara do Trabalho de SANTA BÁRBARA D'OESTE julga

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por RAIANNE

SANCHES em face de ATACADÃO S.A. e julga PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por RAIANNE SANCHES

em face de SOS PDV PROMOÇÕES EIRELI - ME, para reverter a

justa causa aplicada e reconhecer a rescisão antecipada do

contrato de experiência, condenando esta reclamada ao pagamento

dos seguintes títulos: a) saldo salarial de julho/2023 (10 dias); b)

décimo terceiro salário proporcional (1/12); c) férias mais 1/3

proporcionais (1/12); d) multa do art. 477, § 8º, da CLT; e)

honorários advocatícios; em valores a serem apurados em

liquidação de sentença; tudo, nos termos da fundamentação supra,

incluindo correção monetária, juros de mora, contribuições

previdenciárias e fiscais. Pela primeira reclamada, custas

processuais calculadas sobre o valor provisório ora arbitrado à

condenação de R$ 2.300,00, no importe de R$ 46,00. Deixo de

intimar a União, nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023. Intimem-se as partes. Nada

mais.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010654-37.2023.5.15.0086
AUTOR SELMA PATRICIA DOS SANTOS

ROCHA

ADVOGADO ANTONIO LUIS CHAPELETTI(OAB:
244773/SP)

RÉU FERVOLLI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO
LTDA - ME

ADVOGADO REGIANE AURELIA BONIN DE
MORAES(OAB: 283806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERVOLLI INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61c4a4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquive-se.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010654-37.2023.5.15.0086
AUTOR SELMA PATRICIA DOS SANTOS

ROCHA

ADVOGADO ANTONIO LUIS CHAPELETTI(OAB:
244773/SP)

RÉU FERVOLLI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO
LTDA - ME

ADVOGADO REGIANE AURELIA BONIN DE
MORAES(OAB: 283806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA PATRICIA DOS SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61c4a4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquive-se.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011410-85.2019.5.15.0086
AUTOR LEANDRO DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU REAK SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cc4f62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o determinado no Id fc9a976 e Id. - 966ad14 e

osilêncio do exequente e da União, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO.

Diante da determinação de liberação integral dos depósitos

recursais e judiciais ao reclamante (Id 033755e), as contas judiciais

deveriam estar zeradas.

Contudo, da análise dos extratos das contas consta-se a existência

de saldo remanescente.

Por este motivo expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal,

solicitando sejam encerradas as contas abaixo descritas, nas quais

consta saldo remanescente, embora tenha o Juízo expedido guias

para que as contas fossem zeradas.

Assim, deverá a instituição bancária tomar as providências

necessárias para a transferência dos valores remanescentes das

contas para o seguinte beneficiário:

Contas com saldo:

0960.042.01516126-4

0960.042.01516508-1

0960.042.01516748-3

0960.042.01518087-0

Beneficiário: Ferreira Pimentel Advogados Associados - CNPJ:

07.330.027

/0001-91

Banco: Caixa Econômica Federa

Agência: 2156

Operação: 003

Conta Corrente: 839-6

Visando aos princípios processuais da celeridade e economia, este

despacho terá valor de Ofício.

Intimem-se as partes.

Zeradas as contas, nada mais havendo, arquive-se.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011410-85.2019.5.15.0086
AUTOR LEANDRO DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU REAK SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE OLIVEIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cc4f62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o determinado no Id fc9a976 e Id. - 966ad14 e

osilêncio do exequente e da União, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO.

Diante da determinação de liberação integral dos depósitos

recursais e judiciais ao reclamante (Id 033755e), as contas judiciais

deveriam estar zeradas.

Contudo, da análise dos extratos das contas consta-se a existência

de saldo remanescente.

Por este motivo expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal,

solicitando sejam encerradas as contas abaixo descritas, nas quais

consta saldo remanescente, embora tenha o Juízo expedido guias

para que as contas fossem zeradas.

Assim, deverá a instituição bancária tomar as providências

necessárias para a transferência dos valores remanescentes das

contas para o seguinte beneficiário:

Contas com saldo:

0960.042.01516126-4

0960.042.01516508-1

0960.042.01516748-3

0960.042.01518087-0

Beneficiário: Ferreira Pimentel Advogados Associados - CNPJ:

07.330.027

/0001-91

Banco: Caixa Econômica Federa

Agência: 2156

Operação: 003

Conta Corrente: 839-6

Visando aos princípios processuais da celeridade e economia, este

despacho terá valor de Ofício.

Intimem-se as partes.

Zeradas as contas, nada mais havendo, arquive-se.
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    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011474-27.2021.5.15.0086
AUTOR LARISSA KATARINA FONSECA

ALVES

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RÉU RP SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

TESTEMUNHA ELAINE CRIMACO CARLIM

TESTEMUNHA TALITA MAYARA BARBOSA DOS
SANTOS

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

TESTEMUNHA RACHEL SILVA CORDOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

P P F SOARES LTDA

TESTEMUNHA ANDREA CRISTINA SANGALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RP SERVICOS DE INFORMACOES CADASTRAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df29de5

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeçam-se alvarás para viabilizar o soerguimento do saldo

existente na conta vinculada (FGTS) da autora, assim como para a

habilitação no Programa do Seguro Desemprego.

Visando a otimizar o provimento jurisdicional, com a consequente

agilização dos trâmites necessários ao cumprimento da ordem, o

presente despacho terá valor de ALVARÁ JUDICIAL para

soerguimento do valor depositado em conta vinculada junto à

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e para inscrição no PROGRAMA

P A R A  C O N C E S S Ã O  D O  B E N E F Í C I O  D O  S E G U R O

DESEMPREGO, cabendo às autoridades competentes verificar

o cumprimento dos demais requisitos legais para a concessão

do benefício.

Para tais fins, são informados os dados abaixo:

NOME: LARISSA KATARINA FONSECA ALVES

CPF: 102.893.929-93

Admissão: 3.5.2021

Demissão: 7.12.2021

Última remuneração: R$ 1.591,08

OBSERVAÇÕES:

1. Caberá à parte autora dar entrada ao pedido de Seguro

Desemprego por meio do link: https://www.gov.br/trabalho-e-

previdencia/pt-br/canais_atendimento/formulario-de-contato,

transmitindo os documentos que forem exigidos (provavelmente

cópia desta decisão, da Carteira de Trabalho, comprovantes

salariais dos três últimos meses trabalhados, se houver) ou dirigir-

se aos órgãos competentes, em caso de retorno das atividades

presenciais, portando a sua CTPS e outros documentos que forem

exigidos.

2. Deverá a parte autora buscar os meios eletrônicos disponíveis

atuais (caso o saque presencial esteja suspenso, ainda que

temporariamente) informando-se no Portal do FGTS para requerer o

levantamento dos depósitos, ciente de que eventual opção pela

modalidade saque-aniversário (art. 20-A, II, da Lei 8036/90,

introduzido pela Lei nº 13.932/2019) poderá implicar em óbice ao

levantamento total do FGTS, mesmo em caso de dispensa sem

justa causa, nos termos do inciso II, do § 2º do art. 20-A, da Lei

8036/90, o que será analisado pela autoridade competente.

3. Os benefícios, caso a parte autora faça jus, deverão ser pagos

p e l o s  ó r g ã o s  c o m p e t e n t e s ,  s e m  c r i a r  o b s t á c u l o s ,

independentemente de baixa na CTPS e de apresentação de

recibos salariais e/ou documentos rescisórios.

POR SE TRATAR DE ASSINATURA DIGITAL NÃO É

NECESSÁRIA A DE PRÓPRIO PUNHO DO JUIZ.

A parte interessada deverá imprimir os documentos liberatórios,

sendo desnecessário comparecer na Secretaria para este fim.

Anotação da CTPS

Deverá a reclamada, em até 5 (cinco) dias após intimação deste

despacho, promover ao registro da baixa do contrato de trabalho na

CTPS digital da reclamante (saída: 7.12.2021, observada a projeção

de 30 dias de aviso prévio indenizado e em anotações gerais: último

dia trabalhado: 8.11.2021), sob pena de multa de R$ 1.000,00 em

proveito do trabalhador e de retificações pela Secretaria da Vara.

Apresentação de cálculo

Com o trânsito em julgado da decisão, informe a parte reclamante,

em cinco dias, o número de conta-corrente, agência, instituição

financeira e CPF do titular, a fim de que a reclamada deposite,

diretamente na conta indicada, o valor da condenação. A

informação deve ser feita em separado para possibilitar a rápida

localização com a seguinte descrição no campo livre: Dados

bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos
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o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 06 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011367-17.2020.5.15.0086
AUTOR SILMARA CRISTINA SOARES

PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO VENTURA
JUNIOR(OAB: 108205/SP)

RÉU USINA ACUCAREIRA FURLAN
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO AGILDO DE SOUZA SILVA(OAB:
146120/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ACUCAREIRA FURLAN SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 510ced8

proferido nos autos.

DESPACHO

Informe a reclamante se foi quitado seu crédito. No silêncio, será

presumido o pagamento integral pela executada.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011474-27.2021.5.15.0086
AUTOR LARISSA KATARINA FONSECA

ALVES

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RÉU RP SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

TESTEMUNHA ELAINE CRIMACO CARLIM

TESTEMUNHA TALITA MAYARA BARBOSA DOS
SANTOS
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PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

TESTEMUNHA RACHEL SILVA CORDOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

P P F SOARES LTDA

TESTEMUNHA ANDREA CRISTINA SANGALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA KATARINA FONSECA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df29de5

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeçam-se alvarás para viabilizar o soerguimento do saldo

existente na conta vinculada (FGTS) da autora, assim como para a

habilitação no Programa do Seguro Desemprego.

Visando a otimizar o provimento jurisdicional, com a consequente

agilização dos trâmites necessários ao cumprimento da ordem, o

presente despacho terá valor de ALVARÁ JUDICIAL para

soerguimento do valor depositado em conta vinculada junto à

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e para inscrição no PROGRAMA

P A R A  C O N C E S S Ã O  D O  B E N E F Í C I O  D O  S E G U R O

DESEMPREGO, cabendo às autoridades competentes verificar

o cumprimento dos demais requisitos legais para a concessão

do benefício.

Para tais fins, são informados os dados abaixo:

NOME: LARISSA KATARINA FONSECA ALVES

CPF: 102.893.929-93

Admissão: 3.5.2021

Demissão: 7.12.2021

Última remuneração: R$ 1.591,08

OBSERVAÇÕES:

1. Caberá à parte autora dar entrada ao pedido de Seguro

Desemprego por meio do link: https://www.gov.br/trabalho-e-

previdencia/pt-br/canais_atendimento/formulario-de-contato,

transmitindo os documentos que forem exigidos (provavelmente

cópia desta decisão, da Carteira de Trabalho, comprovantes

salariais dos três últimos meses trabalhados, se houver) ou dirigir-

se aos órgãos competentes, em caso de retorno das atividades

presenciais, portando a sua CTPS e outros documentos que forem

exigidos.

2. Deverá a parte autora buscar os meios eletrônicos disponíveis

atuais (caso o saque presencial esteja suspenso, ainda que

temporariamente) informando-se no Portal do FGTS para requerer o

levantamento dos depósitos, ciente de que eventual opção pela

modalidade saque-aniversário (art. 20-A, II, da Lei 8036/90,

introduzido pela Lei nº 13.932/2019) poderá implicar em óbice ao

levantamento total do FGTS, mesmo em caso de dispensa sem

justa causa, nos termos do inciso II, do § 2º do art. 20-A, da Lei

8036/90, o que será analisado pela autoridade competente.

3. Os benefícios, caso a parte autora faça jus, deverão ser pagos

p e l o s  ó r g ã o s  c o m p e t e n t e s ,  s e m  c r i a r  o b s t á c u l o s ,

independentemente de baixa na CTPS e de apresentação de

recibos salariais e/ou documentos rescisórios.

POR SE TRATAR DE ASSINATURA DIGITAL NÃO É

NECESSÁRIA A DE PRÓPRIO PUNHO DO JUIZ.

A parte interessada deverá imprimir os documentos liberatórios,

sendo desnecessário comparecer na Secretaria para este fim.

Anotação da CTPS

Deverá a reclamada, em até 5 (cinco) dias após intimação deste

despacho, promover ao registro da baixa do contrato de trabalho na

CTPS digital da reclamante (saída: 7.12.2021, observada a projeção

de 30 dias de aviso prévio indenizado e em anotações gerais: último

dia trabalhado: 8.11.2021), sob pena de multa de R$ 1.000,00 em

proveito do trabalhador e de retificações pela Secretaria da Vara.

Apresentação de cálculo

Com o trânsito em julgado da decisão, informe a parte reclamante,

em cinco dias, o número de conta-corrente, agência, instituição

financeira e CPF do titular, a fim de que a reclamada deposite,

diretamente na conta indicada, o valor da condenação. A

informação deve ser feita em separado para possibilitar a rápida

localização com a seguinte descrição no campo livre: Dados

bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos

o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,
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celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 06 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011367-17.2020.5.15.0086
AUTOR SILMARA CRISTINA SOARES

PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO VENTURA
JUNIOR(OAB: 108205/SP)

RÉU USINA ACUCAREIRA FURLAN
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO AGILDO DE SOUZA SILVA(OAB:
146120/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA CRISTINA SOARES PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 510ced8

proferido nos autos.

DESPACHO

Informe a reclamante se foi quitado seu crédito. No silêncio, será

presumido o pagamento integral pela executada.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011136-19.2022.5.15.0086
AUTOR FELIPE AUGUSTO RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO WILDNER PANCHERI(OAB:
313167/SP)

RÉU AUTO POSTO CENTER CAR SANTA
BARBARA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZANARDI(OAB:
154796/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE AUGUSTO RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60cc8d3

proferida nos autos.

DECISÃO

Informe a parte reclamante, em cinco dias, o número de conta-

corrente, agência, instituição financeira e CPF do titular, a fim de
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que a reclamada deposite, diretamente na conta indicada, o valor da

condenação.

Considerando que:

As verbas rescisórias são calculadas com base na última

remuneração e não sobre o salário-base apenas;

1.

Não há controvérsia sobre o adicional de periculosidade pago ao

autor, o qual integra a remuneração do trabalhador para

todos os fins, inclusive reflexos em horas extras, conforme

jurisprudência consolidada na Súmula 132 , I, do C. TST.

2.

O único recibo de pagamento, juntado como contracheque,

coincide com o valor da remuneração declinada na inicial, que

inclui adicional de periculosidade;

3.

Correta a inserção do adicional de periculosidade na base de

cálculo das verbas, conforme fez o reclamante.

Sendo assim, HOMOLOGAM-SE os cálculos do reclamante (ID

eae37dd) para fixar o montante condenatório em R$ 13.246,57,

conforme discriminado a seguir:

Principal: R$ 10.936,91

Hon. de sucumb. a cargo da reclamada: R$ 1.640,54

Cont. Prev. (quota parte do empregado): R$ 164,53

Cont. Prev. (quota parte da empresa): R$ 504,59

Custas processuais já recolhidas.

O crédito do(a) reclamante acima, que é constituído do principal e

juros do principal, foi obtido subtraindo a contribuição previdenciária

da quota parte do empregado do valor bruto encontrado.

Os valores acima são vigentes para 31/01/2024, devendo ser

atualizados à época do efetivo pagamento.

Não há incidência de imposto de renda, nos termos do artigo 44 da

Lei nº 12.350/2010.

Deixa-se de dar ciência à União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023,

considerando que no presente caso o valor total das contribuições

previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

O valor do depósito recursal é de R$ 11.155,40, atualizado até

31/01/2024.

Deduzindo-se o valor do depósito recursal, o valor a prosseguir é

de:

Hon. de sucumb. a cargo da reclamada: R$ 1.422,05

Cont. Prev. (quota parte do empregado): R$ 164,53

Cont. Prev. (quota parte da empresa): R$ 504,59

Valores atualizados até 31/01/2024.

Liberem-se os valores por meio do SIF conforme segue:

Principal: R$ 10.936,91

Hon. de sucumb. a cargo da reclamada: R$ 218,49

Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá:

1. recolher o valor da contribuição previdenciária através de guia

DARF, código de receita nº 6092;

2. depositar o crédito do(a) reclamante diretamente na conta

informada.

No caso de depósito para garantia da execução, visando a oposição

de embargos, o(a) executado(a) deverá depositar o montante do

débito exequendo através de guia de depósito judicial, conforme

acima estipulado, discriminando os valores depositados nos campos

da referida guia de depósito. Atente-se que, neste caso, em relação

às contribuições previdenciárias, deverá ser utilizada a Guia de

Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído pela

Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes:(Redação alterada pela

Portaria CR nº 05, de 29 de maio de 2019): a) 0173 - Contribuições

referentes a Contribuinte Individual – NIT/PIS/PASEP; b) 0204 -

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ.

Posto isso, INTIME-SE o executado, na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para que pague o montante da condenação acima

fixado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Eventual pedido de parcelamento do débito, nos termos do art. 916,

caput, do NCPC (pagamento de 30% mais seis parcelas mensais),

deverá ser efetivado no prazo acima, inclusive com o depósito inicial

de 30%, observando-se o disposto alhures quanto à forma dos

pagamentos. Ressalte-se que, neste caso, o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e a imposição ao executado de multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das prestações não pagas, sendo que a

opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor

embargos (art.916, § 5º e 6º do NCPC).

Diga o(a) exequente se pretende a execução dos devedores, caso

não efetuado o pagamento ou garantia da execução, e o

redirecionamento em face dos sócios, em caso de SISBAJUD

negativo. Se não localizados bens da executada e de seus sócios,

diga, ainda, se pretende a inclusão no polo passivo de empresas

das quais os executados sejam sócios e de pessoas físicas que

movimentam numerário em nome das executadas ou de seus

sócios, além de sócios retirantes e cônjuges.

Intimem-se as partes.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

WOM

Processo Nº ATSum-0011136-19.2022.5.15.0086
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AUTOR FELIPE AUGUSTO RODRIGUES DE
SOUZA

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO WILDNER PANCHERI(OAB:
313167/SP)

RÉU AUTO POSTO CENTER CAR SANTA
BARBARA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZANARDI(OAB:
154796/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO CENTER CAR SANTA BARBARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60cc8d3

proferida nos autos.

DECISÃO

Informe a parte reclamante, em cinco dias, o número de conta-

corrente, agência, instituição financeira e CPF do titular, a fim de

que a reclamada deposite, diretamente na conta indicada, o valor da

condenação.

Considerando que:

As verbas rescisórias são calculadas com base na última

remuneração e não sobre o salário-base apenas;

1.

Não há controvérsia sobre o adicional de periculosidade pago ao

autor, o qual integra a remuneração do trabalhador para

todos os fins, inclusive reflexos em horas extras, conforme

jurisprudência consolidada na Súmula 132 , I, do C. TST.

2.

O único recibo de pagamento, juntado como contracheque,

coincide com o valor da remuneração declinada na inicial, que

inclui adicional de periculosidade;

3.

Correta a inserção do adicional de periculosidade na base de

cálculo das verbas, conforme fez o reclamante.

Sendo assim, HOMOLOGAM-SE os cálculos do reclamante (ID

eae37dd) para fixar o montante condenatório em R$ 13.246,57,

conforme discriminado a seguir:

Principal: R$ 10.936,91

Hon. de sucumb. a cargo da reclamada: R$ 1.640,54

Cont. Prev. (quota parte do empregado): R$ 164,53

Cont. Prev. (quota parte da empresa): R$ 504,59

Custas processuais já recolhidas.

O crédito do(a) reclamante acima, que é constituído do principal e

juros do principal, foi obtido subtraindo a contribuição previdenciária

da quota parte do empregado do valor bruto encontrado.

Os valores acima são vigentes para 31/01/2024, devendo ser

atualizados à época do efetivo pagamento.

Não há incidência de imposto de renda, nos termos do artigo 44 da

Lei nº 12.350/2010.

Deixa-se de dar ciência à União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023,

considerando que no presente caso o valor total das contribuições

previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

O valor do depósito recursal é de R$ 11.155,40, atualizado até

31/01/2024.

Deduzindo-se o valor do depósito recursal, o valor a prosseguir é

de:

Hon. de sucumb. a cargo da reclamada: R$ 1.422,05

Cont. Prev. (quota parte do empregado): R$ 164,53

Cont. Prev. (quota parte da empresa): R$ 504,59

Valores atualizados até 31/01/2024.

Liberem-se os valores por meio do SIF conforme segue:

Principal: R$ 10.936,91

Hon. de sucumb. a cargo da reclamada: R$ 218,49

Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá:

1. recolher o valor da contribuição previdenciária através de guia

DARF, código de receita nº 6092;

2. depositar o crédito do(a) reclamante diretamente na conta

informada.

No caso de depósito para garantia da execução, visando a oposição

de embargos, o(a) executado(a) deverá depositar o montante do

débito exequendo através de guia de depósito judicial, conforme

acima estipulado, discriminando os valores depositados nos campos

da referida guia de depósito. Atente-se que, neste caso, em relação

às contribuições previdenciárias, deverá ser utilizada a Guia de

Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído pela

Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes:(Redação alterada pela

Portaria CR nº 05, de 29 de maio de 2019): a) 0173 - Contribuições

referentes a Contribuinte Individual – NIT/PIS/PASEP; b) 0204 -

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ.

Posto isso, INTIME-SE o executado, na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para que pague o montante da condenação acima

fixado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Eventual pedido de parcelamento do débito, nos termos do art. 916,

caput, do NCPC (pagamento de 30% mais seis parcelas mensais),

deverá ser efetivado no prazo acima, inclusive com o depósito inicial

de 30%, observando-se o disposto alhures quanto à forma dos
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pagamentos. Ressalte-se que, neste caso, o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e a imposição ao executado de multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das prestações não pagas, sendo que a

opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor

embargos (art.916, § 5º e 6º do NCPC).

Diga o(a) exequente se pretende a execução dos devedores, caso

não efetuado o pagamento ou garantia da execução, e o

redirecionamento em face dos sócios, em caso de SISBAJUD

negativo. Se não localizados bens da executada e de seus sócios,

diga, ainda, se pretende a inclusão no polo passivo de empresas

das quais os executados sejam sócios e de pessoas físicas que

movimentam numerário em nome das executadas ou de seus

sócios, além de sócios retirantes e cônjuges.

Intimem-se as partes.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

WOM

Processo Nº ATSum-0010274-77.2024.5.15.0086
AUTOR JESSICA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEF MAIKE ROSA(OAB: 413353/SP)

RÉU ZARAPLAST S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA NUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3a87f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à parte reclamada quanto aos documentos de Id 1217c07.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011100-40.2023.5.15.0086
AUTOR MISAEL BARBOSA

ADVOGADO THIAGO BRUNELLI
FERRAREZI(OAB: 296572/SP)

ADVOGADO MARINA MARCELLINO LEITE(OAB:
425385/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISAEL BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aeb09d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, apresentem

manifestação quanto ao laudo pericial médico de Id 2da8dd3, bem

como elaborem quesitos, se assim desejarem.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011616-65.2020.5.15.0086
AUTOR WAGNER ADALBERTO DO

NASCIMENTO ROCHA

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

RÉU REDECARD S/A

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO EVANDRA BEZERRA DE LIMA(OAB:
311397/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO EVANDRA BEZERRA DE LIMA(OAB:
311397/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO JACQUELINE LOPES DA SILVA(OAB:
194649/SP)

ADVOGADO ROBERTA FERRAZ COLOMBO(OAB:
324808/SP)

ADVOGADO VERONICA MATEUS(OAB:
263285/SP)

PERITO EWERSON GONCALVES ZADRA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - REDECARD S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ececa0f

proferida nos autos.

DECISÃO

Atente-se a reclamada que o perito apurou as horas de sobreaviso

de acordo com a sentença. Em relação à indenização por dano

moral, observe-se que em havendo condenação, incidirá o índice

SELIC desde o arbitramento do valor em sentença, afastando a

aplicação da parte final da Súmula 439 do C. TST relativa aos juros

de mora, visto que já se encontram incorporados no índice

mencionado.

Sendo assim, HOMOLOGAM-SE os cálculos do perito (ID 1f5e4cc)

para fixar o montante condenatório em R$ 31.030,27, conforme

discriminado a seguir:

Principal: R$ 23.967,95

Hon. de sucumb. a cargo da reclamada: R$ 3.751,14 

Hon. periciais (contador): R$ 1.500,00

Cont. Prev. (quota parte do empregado): R$ 1.360,30

Cont. Prev. (quota parte da empresa): R$ 450,88

Custas processuais já recolhidas.

O crédito do(a) reclamante acima, que é constituído do principal e

juros do principal, foi obtido subtraindo a contribuição previdenciária

da quota parte do empregado do valor bruto encontrado.

Os valores acima são vigentes para 31/12/2023, devendo ser

atualizados à época do efetivo pagamento.

Não há incidência de imposto de renda, nos termos do artigo 44 da

Lei nº 12.350/2010.

Deixa-se de dar ciência à União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023,

considerando que no presente caso o valor total das contribuições

previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá:

recolher o valor da contribuição previdenciária através de guia

DARF, código de receita nº 6092;

1.

depositar o crédito da reclamante diretamente na conta

in formada pelo(a)  Pat rono(a) :  SUTTILE & VACISKI

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 03.931.378/0001-05,

BANCO DO BRASIL S/A, Código do Banco: 001, Agência: 3510-

6, conta corrente: 49000-8.

2.

depositar o crédito do perito na conta: EWERSON GONÇALVES

ZADRA PACHECO, CPF 072.553.829-59, Banco: Caixa

Econômica Federal, Agência: 1547-4, Conta Corrente: 28.264-8,

Operação: 001 – Conta Corrente.

3.

No caso de depósito para garantia da execução, visando a oposição

de embargos, o(a) executado(a) deverá depositar o montante do

débito exequendo através de guia de depósito judicial, conforme

acima estipulado, discriminando os valores depositados nos campos

da referida guia de depósito. Atente-se que, neste caso, em relação

às contribuições previdenciárias, deverá ser utilizada a Guia de

Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído pela

Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes:(Redação alterada pela

Portaria CR nº 05, de 29 de maio de 2019): a) 0173 - Contribuições

referentes a Contribuinte Individual – NIT/PIS/PASEP; b) 0204 -

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ.

Posto isso, INTIME-SE o 1º executado (ATENTO BRASIL S/A,

devedor principal), para que pague o montante da condenação

acima fixado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Diga o(a) reclamante se pretende a penhora de numerários da

devedora principal, caso não efetuado o pagamento ou garantia da

execução, e, na hipótese de a medida restar infrutífera, a imediata

intimação da devedora subsidiária para essa mesma finalidade, sob

pena de execução.

Intimem-se as partes.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

WOM/bsdns

Processo Nº ATOrd-0010630-09.2023.5.15.0086
AUTOR RENATA SANS

ADVOGADO EVERTON ALVES TETE(OAB:
424236/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SANTA BARBARA DO OESTE

ADVOGADO Marcos Herminio Gonzales da
Silva(OAB: 224993/SP)

ADVOGADO REGIS FERNANDO DAMIANUS DE
GODOY(OAB: 335543/SP)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE GONZALES DA
SILVA(OAB: 483554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA BARBARA DO
OESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75b2a86

proferido nos autos.
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DESPACHO

Com o trânsito em julgado da decisão, informe a parte reclamante,

em cinco dias, o número de conta-corrente, agência, instituição

financeira e CPF do titular, a fim de que a reclamada deposite,

diretamente na conta indicada, o valor da condenação. A

informação deve ser feita em separado para possibilitar a rápida

localização com a seguinte descrição no campo livre: Dados

bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos

o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011616-65.2020.5.15.0086
AUTOR WAGNER ADALBERTO DO

NASCIMENTO ROCHA

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

RÉU REDECARD S/A

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO EVANDRA BEZERRA DE LIMA(OAB:
311397/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO EVANDRA BEZERRA DE LIMA(OAB:
311397/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO JACQUELINE LOPES DA SILVA(OAB:
194649/SP)

ADVOGADO ROBERTA FERRAZ COLOMBO(OAB:
324808/SP)

ADVOGADO VERONICA MATEUS(OAB:
263285/SP)

PERITO EWERSON GONCALVES ZADRA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ADALBERTO DO NASCIMENTO ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ececa0f

proferida nos autos.

DECISÃO

Atente-se a reclamada que o perito apurou as horas de sobreaviso

de acordo com a sentença. Em relação à indenização por dano

moral, observe-se que em havendo condenação, incidirá o índice

SELIC desde o arbitramento do valor em sentença, afastando a

aplicação da parte final da Súmula 439 do C. TST relativa aos juros

de mora, visto que já se encontram incorporados no índice

mencionado.

Sendo assim, HOMOLOGAM-SE os cálculos do perito (ID 1f5e4cc)

para fixar o montante condenatório em R$ 31.030,27, conforme

discriminado a seguir:

Principal: R$ 23.967,95

Hon. de sucumb. a cargo da reclamada: R$ 3.751,14 

Hon. periciais (contador): R$ 1.500,00

Cont. Prev. (quota parte do empregado): R$ 1.360,30

Cont. Prev. (quota parte da empresa): R$ 450,88

Custas processuais já recolhidas.

O crédito do(a) reclamante acima, que é constituído do principal e

juros do principal, foi obtido subtraindo a contribuição previdenciária

da quota parte do empregado do valor bruto encontrado.

Os valores acima são vigentes para 31/12/2023, devendo ser

atualizados à época do efetivo pagamento.

Não há incidência de imposto de renda, nos termos do artigo 44 da

Lei nº 12.350/2010.

Deixa-se de dar ciência à União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023,

considerando que no presente caso o valor total das contribuições

previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá:

recolher o valor da contribuição previdenciária através de guia

DARF, código de receita nº 6092;

1.

depositar o crédito da reclamante diretamente na conta

in formada pelo(a)  Pat rono(a) :  SUTTILE & VACISKI

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 03.931.378/0001-05,

BANCO DO BRASIL S/A, Código do Banco: 001, Agência: 3510-

6, conta corrente: 49000-8.

2.

depositar o crédito do perito na conta: EWERSON GONÇALVES

ZADRA PACHECO, CPF 072.553.829-59, Banco: Caixa

Econômica Federal, Agência: 1547-4, Conta Corrente: 28.264-8,

Operação: 001 – Conta Corrente.

3.

No caso de depósito para garantia da execução, visando a oposição

de embargos, o(a) executado(a) deverá depositar o montante do

débito exequendo através de guia de depósito judicial, conforme

acima estipulado, discriminando os valores depositados nos campos

da referida guia de depósito. Atente-se que, neste caso, em relação

às contribuições previdenciárias, deverá ser utilizada a Guia de

Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído pela

Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes:(Redação alterada pela

Portaria CR nº 05, de 29 de maio de 2019): a) 0173 - Contribuições

referentes a Contribuinte Individual – NIT/PIS/PASEP; b) 0204 -

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ.

Posto isso, INTIME-SE o 1º executado (ATENTO BRASIL S/A,

devedor principal), para que pague o montante da condenação

acima fixado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Diga o(a) reclamante se pretende a penhora de numerários da

devedora principal, caso não efetuado o pagamento ou garantia da

execução, e, na hipótese de a medida restar infrutífera, a imediata

intimação da devedora subsidiária para essa mesma finalidade, sob

pena de execução.

Intimem-se as partes.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

WOM/bsdns

Processo Nº ATOrd-0010630-09.2023.5.15.0086
AUTOR RENATA SANS

ADVOGADO EVERTON ALVES TETE(OAB:
424236/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SANTA BARBARA DO OESTE

ADVOGADO Marcos Herminio Gonzales da
Silva(OAB: 224993/SP)

ADVOGADO REGIS FERNANDO DAMIANUS DE
GODOY(OAB: 335543/SP)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE GONZALES DA
SILVA(OAB: 483554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SANS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75b2a86

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado da decisão, informe a parte reclamante,

em cinco dias, o número de conta-corrente, agência, instituição

financeira e CPF do titular, a fim de que a reclamada deposite,

diretamente na conta indicada, o valor da condenação. A

informação deve ser feita em separado para possibilitar a rápida

localização com a seguinte descrição no campo livre: Dados

bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos

o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010746-49.2022.5.15.0086
AUTOR LAURA TAYNA DA ROCHA

ADVOGADO Charlei Moreno Barrionuevo(OAB:
260099/SP)

RÉU LOCOMOTIVA DELIVERY PIZZAS
LTDA

ADVOGADO CARLOS DO PRADO FILHO(OAB:
139518/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCOMOTIVA DELIVERY PIZZAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e88b5d
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proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da ata de audiência ID 114fe50, designa-se

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

19/06/2024, 15h30min, a qual será realizada mediante utilização da

plataforma ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se os procedimentos e determinações a

seguir elencados:

1. Link para acesso à audiência telepresencial:

https://us02web.zoom.us/j/84472114943?pwd=VnpPS0t6WVNFUXE

4S3VsMEtySVdyZz09

ID da reunião: 844 7211 4943

Senha de acesso: 732236

2. Para utilização da plataforma em celular o aplicativo do ZOOM

deve ser baixado previamente.

3. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente partes e testemunhas sobre o

uso desta ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões

particulares na plataforma ZOOM para que procedam a

testes/simulações de espera e ingresso à audiência, ativação e

desativação de áudio e vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes

que possam dificultar a realização da audiência.

4. Informações sobre a instalação do aplicativo e orientações gerais

para o uso plataforma podem ser encontradas em manuais e vídeos

disponibilizados no site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

6. As partes deverão participar da audiência, para prestar

depoimentos, sob pena de confissão.

7. Com exceção da testemunha Anderson Nazario,  as

t e s t e m u n h a s  d e v e r ã o  p a r t i c i p a r  d a  a u d i ê n c i a ,

independentemente de intimação (artigos 825 e 852-H da CLT),

destacando-se os termos da Resolução CNJ nº 354, de 19/11/2020,

art. 4º § 2º: “Salvo impossibilidade técnica ou dificuldade de

comunicação, deve-se evitar a expedição de carta precatória

inquiritória”.

8. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Recomenda-se a utilização da rede wi-fi, bem como o uso de fones

de ouvido para melhor captação do som.

9. Cada participante, depois de habilitar seu microfone, deverá

mantê-lo desligado, religando-o apenas e durante os momentos em

que autorizada sua intervenção. Recomenda-se que o participante

permaneça, durante a audiência, em local reservado, sem ruídos no

ambiente.

10. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

11. Para facilitar os trabalhos quanto à qualificação de todos os

participantes da audiência (partes, advogados e testemunhas),

cópia de seus documentos de identificação pessoal/profissional

deverão ser juntados aos autos até a véspera da audiência.

12. Os advogados deverão comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas por estes arroladas: a data

e horário da audiência, bem como o link e todas as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Registre-se que, nos termos art. 3º, § 2º, da Portaria Conjunta

GP-VPA-VPJ-CR no 005/2020 de 28 de abril de 2020, “As

audiências realizadas por meio telepresencial (videoconferência)

deverão ser gravadas em áudio e vídeo”.

14. Defere-se o requerimento de intimação da testemunha

Anderson Nazario, CPF nº 051963656-21, residente à Rua

Botafogo, 229, Americana, nos termos do provimento.

A parte autora deverá entregar a intimação à testemunha,

comprovando o recebimento nos autos, em dez dias, sob pena

de preclusão.

Depreque-se a uma das Varas do Trabalho de Americana a

cooperação para fornecimento de sala e equipamentos para

oitiva da testemunha Anderson Nazario, CPF nº 051963656-21,

residente à Rua Botafogo, 229, Americana, a ser realizada

telepresencialmente perante a Vara do Trabalho de Santa

Bárbara d´Oeste no dia 19/06/2024, às 15h30min.

Intimem-se as partes.

Após a distribuição da carta precatória, tornem os autos

conclusos para deliberações sobre a intimação da testemunha.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010746-49.2022.5.15.0086
AUTOR LAURA TAYNA DA ROCHA

ADVOGADO Charlei Moreno Barrionuevo(OAB:
260099/SP)

RÉU LOCOMOTIVA DELIVERY PIZZAS
LTDA

ADVOGADO CARLOS DO PRADO FILHO(OAB:
139518/SP)
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PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA TAYNA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e88b5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da ata de audiência ID 114fe50, designa-se

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o dia

19/06/2024, 15h30min, a qual será realizada mediante utilização da

plataforma ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se os procedimentos e determinações a

seguir elencados:

1. Link para acesso à audiência telepresencial:

https://us02web.zoom.us/j/84472114943?pwd=VnpPS0t6WVNFUXE

4S3VsMEtySVdyZz09

ID da reunião: 844 7211 4943

Senha de acesso: 732236

2. Para utilização da plataforma em celular o aplicativo do ZOOM

deve ser baixado previamente.

3. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente partes e testemunhas sobre o

uso desta ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões

particulares na plataforma ZOOM para que procedam a

testes/simulações de espera e ingresso à audiência, ativação e

desativação de áudio e vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes

que possam dificultar a realização da audiência.

4. Informações sobre a instalação do aplicativo e orientações gerais

para o uso plataforma podem ser encontradas em manuais e vídeos

disponibilizados no site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

6. As partes deverão participar da audiência, para prestar

depoimentos, sob pena de confissão.

7. Com exceção da testemunha Anderson Nazario,  as

t e s t e m u n h a s  d e v e r ã o  p a r t i c i p a r  d a  a u d i ê n c i a ,

independentemente de intimação (artigos 825 e 852-H da CLT),

destacando-se os termos da Resolução CNJ nº 354, de 19/11/2020,

art. 4º § 2º: “Salvo impossibilidade técnica ou dificuldade de

comunicação, deve-se evitar a expedição de carta precatória

inquiritória”.

8. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Recomenda-se a utilização da rede wi-fi, bem como o uso de fones

de ouvido para melhor captação do som.

9. Cada participante, depois de habilitar seu microfone, deverá

mantê-lo desligado, religando-o apenas e durante os momentos em

que autorizada sua intervenção. Recomenda-se que o participante

permaneça, durante a audiência, em local reservado, sem ruídos no

ambiente.

10. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

11. Para facilitar os trabalhos quanto à qualificação de todos os

participantes da audiência (partes, advogados e testemunhas),

cópia de seus documentos de identificação pessoal/profissional

deverão ser juntados aos autos até a véspera da audiência.

12. Os advogados deverão comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas por estes arroladas: a data

e horário da audiência, bem como o link e todas as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Registre-se que, nos termos art. 3º, § 2º, da Portaria Conjunta

GP-VPA-VPJ-CR no 005/2020 de 28 de abril de 2020, “As

audiências realizadas por meio telepresencial (videoconferência)

deverão ser gravadas em áudio e vídeo”.

14. Defere-se o requerimento de intimação da testemunha

Anderson Nazario, CPF nº 051963656-21, residente à Rua

Botafogo, 229, Americana, nos termos do provimento.

A parte autora deverá entregar a intimação à testemunha,

comprovando o recebimento nos autos, em dez dias, sob pena

de preclusão.

Depreque-se a uma das Varas do Trabalho de Americana a

cooperação para fornecimento de sala e equipamentos para

oitiva da testemunha Anderson Nazario, CPF nº 051963656-21,

residente à Rua Botafogo, 229, Americana, a ser realizada

telepresencialmente perante a Vara do Trabalho de Santa

Bárbara d´Oeste no dia 19/06/2024, às 15h30min.

Intimem-se as partes.
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Após a distribuição da carta precatória, tornem os autos

conclusos para deliberações sobre a intimação da testemunha.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº Monito-0011436-44.2023.5.15.0086
AUTOR CRISTIANO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARLI APARECIDA NEVES
TORRES(OAB: 383574/SP)

ADVOGADO MAURICIO CRISTOVAM DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 377714/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

ADVOGADO AMANDA LUIZA CAMPOS(OAB:
494395/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 792ab2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareça o exequente se o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica abrange os créditos concursais e

extraconcursais.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011362-87.2023.5.15.0086
AUTOR MOAZ BARBOSA ALVES

ADVOGADO MILTON APARECIDO
BANHADO(OAB: 286273/SP)

RÉU JCS TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA JORGE ROSA(OAB:
483362/SP)

ADVOGADO Alexandre Ortiz de Camargo(OAB:
156894/SP)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL RAGAZZO(OAB:
261564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e4e6ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquive-se.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011362-87.2023.5.15.0086
AUTOR MOAZ BARBOSA ALVES

ADVOGADO MILTON APARECIDO
BANHADO(OAB: 286273/SP)

RÉU JCS TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA JORGE ROSA(OAB:
483362/SP)

ADVOGADO Alexandre Ortiz de Camargo(OAB:
156894/SP)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL RAGAZZO(OAB:
261564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOAZ BARBOSA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e4e6ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquive-se.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010082-81.2023.5.15.0086
AUTOR JOAO HENRIQUE CASSIANO DA

SILVA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA CASSIANO DA
SILVA(OAB: 474796/SP)

RÉU MUNDO DIGITAL GRAFICA E
EDITORA LTDA

ADVOGADO LAMARTINE ANTONIO BATISTELA
FILHO(OAB: 280023/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO HENRIQUE CASSIANO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 438f479

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquive-se.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010082-81.2023.5.15.0086
AUTOR JOAO HENRIQUE CASSIANO DA

SILVA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA CASSIANO DA
SILVA(OAB: 474796/SP)

RÉU MUNDO DIGITAL GRAFICA E
EDITORA LTDA

ADVOGADO LAMARTINE ANTONIO BATISTELA
FILHO(OAB: 280023/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDO DIGITAL GRAFICA E EDITORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 438f479

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquive-se.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011512-44.2018.5.15.0086
AUTOR ANDRE GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

ADVOGADO DANIEL DE ALMEIDA ALVES(OAB:
385362/SP)

RÉU SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

ADVOGADO MICHELLE KULICZ DE ALMEIDA
GONCALVES(OAB: 258803/SP)

RÉU ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU ADERE PRODUTOS AUTO
ADESIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54a53c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Julgo extinta a execução em relação à SIEMENS ENERGY BRASIL

LTDA.

Intimem-se.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010398-70.2018.5.15.0086
AUTOR ANDERSON AUGUSTO ROSADA

ADVOGADO Jorge Luiz Manfrim(OAB: 78858/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO Márcio Kerches de Menezes(OAB:
149899/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c609f88

proferida nos autos.

DECISÃO

De acordo com o art. 9º, II, da Lei de Falência e Recuperação

Judicial, o crédito habilitado na recuperação judicial deve ser

atualizado até o pedido de recuperação judicial (31/08/2022), no

entanto, verifica-se, dos cálculos apresentados pelo reclamante,
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que foram corrigidos e atualizados até data posterior ao desse

pedido.

Sendo assim, HOMOLOGAM-SE os cálculos do(a) reclamada (ID

2e4f863) para fixar o montante condenatório em R$ 6.994,59,

conforme discriminado a seguir:

Principal: R$ 4.679,23

Hon. de sucumb. a cargo da reclamada: R$ 701,88

Cont. Prev. (quota parte do empregado): R$ 416,33

Cont. Prev. (quota parte da empresa): R$ 1.197,15

Custas processuais já recolhidas.

O crédito do(a) reclamante acima, que é constituído do principal e

juros do principal, foi obtido subtraindo a contribuição previdenciária

da quota parte do empregado do valor bruto encontrado.

Os valores acima são vigentes para 31/08/2022, cabendo ao Juízo

Universal da Recuperação Judicial a incidência ou não da

correção monetária e juros após esta data.

Não há incidência de imposto de renda, nos termos do artigo 44 da

Lei nº 12.350/2010.

Deixa-se de dar ciência à União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023,

considerando que no presente caso o valor total das contribuições

previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

A constituição do crédito referente aos honorários sucumbenciais é

na data em que ocorreu a prolação da sentença.

A sentença foi prolatada em 29/10/2019, ou seja, em momento

anterior ao pedido de recuperação judicial. Logo, trata-se de crédito

concursal, sujeito aos efeitos da recuperação judicial.

O crédito previdenciário reconhecido nas sentenças prolatadas por

esta Justiça Especializada decorre do crédito trabalhista e, portanto,

acessório deste último, razão pela qual, constituídos antes do

pedido da recuperação judicial, ambos devem ser habilitados

perante o Juízo em que tramita a recuperação judicial.

Registre-se que o disposto no § 7º-B do art. 6º da Lei nº

11.101/2005 refere-se a ações de execução fiscal, não abrangendo

créditos previdenciários acessórios reconhecidos em processo

trabalhista.

Neste sentido, a jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A jurisprudência desta

Corte Superior pacificou-se no sentido de que deferido o

processamento da recuperação judicial, com a individualização do

crédito previdenciário, cessa a competência da Justiça do Trabalho,

devendo a execução do crédito trabalhista e das contribuições

previdenciárias dele decorrentes prosseguir perante o juízo da

recuperação judicial. Assim, a decisão do Tribunal Regional, ao

concluir que as contribuições previdenciárias decorrentes da relação

de emprego, ante a sua natureza acessória, devem seguir o mesmo

procedimento do crédito principal, sendo habilitadas perante o juízo

da recuperação judicial, está em harmonia com a iterativa, notória e

atual jurisprudência desta Corte Superior sobre a matéria. Ilesos os

artigos 114, VIII, 195, I, a e II, da Constituição Federal. Agravo de

instrumento conhecido e não provido (AIRR-10207-

17.2018.5.03.0132, 8ª Turma, Relator Desembargador Convocado

João Pedro Silvestrin, DEJT 02/07/2021). O mesmo se diga em

relação aos honorários periciais e advocatícios, cujo crédito foi

constituído com a prolação da sentença em data anterior ao

deferimento da recuperação judicial, diante do que estabelece o art.

49 da mesma lei: “Estão sujeitos à recuperação judicial todos os

créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.”

Créditos sujeitos à habilitação junto ao Juízo da Recuperação

Judicial: principal, contribuição previdenciária e honorários

sucumbenciais a cargo da reclamada.

Posto isso, INTIME-SE o executado, na pessoa de seu(sua)

advogado(a) para, querendo, opor embargos à execução no prazo

de cinco dias, em relação aos créditos sujeitos à Habilitação da

Recuperação Judicial.

Diga o reclamante se pretende o início da execução após o decurso

“in albis” do prazo para oposição de embargos pela devedora,

mediante expedição de certidão para habilitação dos créditos de

natureza concursal perante o Juízo da Recuperação Judicial.

Diante da existência de depósito recursal nos autos, expeça-se

ofício ao Juízo da Recuperação Judicial.

Intimem-se as partes.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

WOM

Processo Nº ATOrd-0011400-36.2022.5.15.0086
AUTOR GUILHERME AUGUSTO SOARES

OLIVEIRA

ADVOGADO NIVALDO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 55217/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81a1883

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por 60 dias deliberação do Juízo da Recuperação

Judicial quanto ao pagamento dos valores extraconcursais.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011512-44.2018.5.15.0086
AUTOR ANDRE GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

ADVOGADO DANIEL DE ALMEIDA ALVES(OAB:
385362/SP)

RÉU SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

ADVOGADO MICHELLE KULICZ DE ALMEIDA
GONCALVES(OAB: 258803/SP)

RÉU ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU ADERE PRODUTOS AUTO
ADESIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERE PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA

  - ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS EIRELI

  - SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54a53c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Julgo extinta a execução em relação à SIEMENS ENERGY BRASIL

LTDA.

Intimem-se.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010398-70.2018.5.15.0086
AUTOR ANDERSON AUGUSTO ROSADA

ADVOGADO Jorge Luiz Manfrim(OAB: 78858/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO Márcio Kerches de Menezes(OAB:
149899/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON AUGUSTO ROSADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c609f88

proferida nos autos.

DECISÃO

De acordo com o art. 9º, II, da Lei de Falência e Recuperação

Judicial, o crédito habilitado na recuperação judicial deve ser

atualizado até o pedido de recuperação judicial (31/08/2022), no

entanto, verifica-se, dos cálculos apresentados pelo reclamante,

que foram corrigidos e atualizados até data posterior ao desse

pedido.

Sendo assim, HOMOLOGAM-SE os cálculos do(a) reclamada (ID

2e4f863) para fixar o montante condenatório em R$ 6.994,59,

conforme discriminado a seguir:

Principal: R$ 4.679,23

Hon. de sucumb. a cargo da reclamada: R$ 701,88

Cont. Prev. (quota parte do empregado): R$ 416,33

Cont. Prev. (quota parte da empresa): R$ 1.197,15

Custas processuais já recolhidas.

O crédito do(a) reclamante acima, que é constituído do principal e

juros do principal, foi obtido subtraindo a contribuição previdenciária

da quota parte do empregado do valor bruto encontrado.

Os valores acima são vigentes para 31/08/2022, cabendo ao Juízo

Universal da Recuperação Judicial a incidência ou não da

correção monetária e juros após esta data.

Não há incidência de imposto de renda, nos termos do artigo 44 da

Lei nº 12.350/2010.

Deixa-se de dar ciência à União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023,
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considerando que no presente caso o valor total das contribuições

previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

A constituição do crédito referente aos honorários sucumbenciais é

na data em que ocorreu a prolação da sentença.

A sentença foi prolatada em 29/10/2019, ou seja, em momento

anterior ao pedido de recuperação judicial. Logo, trata-se de crédito

concursal, sujeito aos efeitos da recuperação judicial.

O crédito previdenciário reconhecido nas sentenças prolatadas por

esta Justiça Especializada decorre do crédito trabalhista e, portanto,

acessório deste último, razão pela qual, constituídos antes do

pedido da recuperação judicial, ambos devem ser habilitados

perante o Juízo em que tramita a recuperação judicial.

Registre-se que o disposto no § 7º-B do art. 6º da Lei nº

11.101/2005 refere-se a ações de execução fiscal, não abrangendo

créditos previdenciários acessórios reconhecidos em processo

trabalhista.

Neste sentido, a jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A jurisprudência desta

Corte Superior pacificou-se no sentido de que deferido o

processamento da recuperação judicial, com a individualização do

crédito previdenciário, cessa a competência da Justiça do Trabalho,

devendo a execução do crédito trabalhista e das contribuições

previdenciárias dele decorrentes prosseguir perante o juízo da

recuperação judicial. Assim, a decisão do Tribunal Regional, ao

concluir que as contribuições previdenciárias decorrentes da relação

de emprego, ante a sua natureza acessória, devem seguir o mesmo

procedimento do crédito principal, sendo habilitadas perante o juízo

da recuperação judicial, está em harmonia com a iterativa, notória e

atual jurisprudência desta Corte Superior sobre a matéria. Ilesos os

artigos 114, VIII, 195, I, a e II, da Constituição Federal. Agravo de

instrumento conhecido e não provido (AIRR-10207-

17.2018.5.03.0132, 8ª Turma, Relator Desembargador Convocado

João Pedro Silvestrin, DEJT 02/07/2021). O mesmo se diga em

relação aos honorários periciais e advocatícios, cujo crédito foi

constituído com a prolação da sentença em data anterior ao

deferimento da recuperação judicial, diante do que estabelece o art.

49 da mesma lei: “Estão sujeitos à recuperação judicial todos os

créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.”

Créditos sujeitos à habilitação junto ao Juízo da Recuperação

Judicial: principal, contribuição previdenciária e honorários

sucumbenciais a cargo da reclamada.

Posto isso, INTIME-SE o executado, na pessoa de seu(sua)

advogado(a) para, querendo, opor embargos à execução no prazo

de cinco dias, em relação aos créditos sujeitos à Habilitação da

Recuperação Judicial.

Diga o reclamante se pretende o início da execução após o decurso

“in albis” do prazo para oposição de embargos pela devedora,

mediante expedição de certidão para habilitação dos créditos de

natureza concursal perante o Juízo da Recuperação Judicial.

Diante da existência de depósito recursal nos autos, expeça-se

ofício ao Juízo da Recuperação Judicial.

Intimem-se as partes.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

WOM

Processo Nº ATOrd-0011400-36.2022.5.15.0086
AUTOR GUILHERME AUGUSTO SOARES

OLIVEIRA

ADVOGADO NIVALDO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 55217/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME AUGUSTO SOARES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81a1883

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por 60 dias deliberação do Juízo da Recuperação

Judicial quanto ao pagamento dos valores extraconcursais.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011342-33.2022.5.15.0086
AUTOR RODRIGO EDUARDO PAVANI

ADVOGADO CIRCE MARIA BAPTISTA
RODRIGUES(OAB: 211008/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA LUIZA CAMPOS(OAB:
494395/SP)
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ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd591df

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por 60 dias deliberação do Juízo da Recuperação

Judicial quanto ao pagamento dos valores extraconcursais.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011342-33.2022.5.15.0086
AUTOR RODRIGO EDUARDO PAVANI

ADVOGADO CIRCE MARIA BAPTISTA
RODRIGUES(OAB: 211008/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA LUIZA CAMPOS(OAB:
494395/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO EDUARDO PAVANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd591df

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por 60 dias deliberação do Juízo da Recuperação

Judicial quanto ao pagamento dos valores extraconcursais.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011432-75.2021.5.15.0086
AUTOR VALERIA MACIEL BATTISTUZZI

ADVOGADO Salete Maceti(OAB: 197180/SP)

RÉU CLAUDIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO ISABELA BONADIO GREGORIO
YAMANAHANA(OAB: 464037/SP)

RÉU FACULDADES INTEGRADAS
POLITEC LTDA - ME

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

ADVOGADO SIMONETE SANTIAGO DE
FREITAS(OAB: 338495/SP)

RÉU JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA

ADVOGADO ISABELA BONADIO GREGORIO
YAMANAHANA(OAB: 464037/SP)

RÉU UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

ADVOGADO SIMONETE SANTIAGO DE
FREITAS(OAB: 338495/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA APARECIDA PEREIRA

  - FACULDADES INTEGRADAS POLITEC LTDA - ME

  - JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA

  - UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdc83fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a executada sobre o requerido pelo perito.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011432-75.2021.5.15.0086
AUTOR VALERIA MACIEL BATTISTUZZI

ADVOGADO Salete Maceti(OAB: 197180/SP)

RÉU CLAUDIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO ISABELA BONADIO GREGORIO
YAMANAHANA(OAB: 464037/SP)

RÉU FACULDADES INTEGRADAS
POLITEC LTDA - ME

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

ADVOGADO SIMONETE SANTIAGO DE
FREITAS(OAB: 338495/SP)

RÉU JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA
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ADVOGADO ISABELA BONADIO GREGORIO
YAMANAHANA(OAB: 464037/SP)

RÉU UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

ADVOGADO SIMONETE SANTIAGO DE
FREITAS(OAB: 338495/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA MACIEL BATTISTUZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdc83fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a executada sobre o requerido pelo perito.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011754-37.2017.5.15.0086
AUTOR APARECIDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO KATIA CRISTINA LOPES(OAB:
292424/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ESPER EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANDRE RICARDO DUARTE(OAB:
199609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPER EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 761a90a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em primeiro lugar, intime-se a reclamada para comprovar o

depósitos dos honorários pericias, sob pena de bloqueio de

numerário.

Após, conclusos para deliberação quanto à impugnação à sentença

de liquidação.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011454-02.2022.5.15.0086
AUTOR SIMONE MARIA SILVA

ADVOGADO ELAINE APARECIDA DE LIMA
GOBBO(OAB: 163906/SP)

ADVOGADO GISLAINE AMORIM DE SOUZA(OAB:
313071/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d3924c

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por 60 dias deliberação do Juízo da Recuperação

Judicial quanto ao pagamento dos valores extraconcursais.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011076-12.2023.5.15.0086
AUTOR MARILDA MILVANIR FONTANA

ADVOGADO RENAN GREGO MAXIMO(OAB:
318148/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA MILVANIR FONTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8939
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e02191d

proferido nos autos.

DESPACHO

Não requeridas outras provas, declara-se o encerramento da

instrução processual.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar suas razões finais,

em cinco dias. Após, retornem conclusos para julgamento,

observadas as regras de vinculação.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011454-02.2022.5.15.0086
AUTOR SIMONE MARIA SILVA

ADVOGADO ELAINE APARECIDA DE LIMA
GOBBO(OAB: 163906/SP)

ADVOGADO GISLAINE AMORIM DE SOUZA(OAB:
313071/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MARIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d3924c

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por 60 dias deliberação do Juízo da Recuperação

Judicial quanto ao pagamento dos valores extraconcursais.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011754-37.2017.5.15.0086
AUTOR APARECIDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO KATIA CRISTINA LOPES(OAB:
292424/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ESPER EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANDRE RICARDO DUARTE(OAB:
199609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 761a90a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em primeiro lugar, intime-se a reclamada para comprovar o

depósitos dos honorários pericias, sob pena de bloqueio de

numerário.

Após, conclusos para deliberação quanto à impugnação à sentença

de liquidação.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012774-97.2016.5.15.0086
AUTOR ISMAEL APARECIDO PRUDENCIO

ADVOGADO DANIEL JOSE HELENO(OAB:
223327/SP)

RÉU MARCELO DA SILVA PERINETI
EIRELI - EPP

ADVOGADO Magali Martins(OAB: 122889/SP)

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

RÉU GUILHERME FURLAN PERIN
PERINETE

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

RÉU MARCELO DA SILVA PERINETI

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

RÉU LUIZ MACARIO

RÉU SYNVAL JOSE FORSTER JUNIOR

ADVOGADO MATHEUS MORAES FOLSTER(OAB:
413666/SP)

RÉU FORTCROM HIDRAULICA LTDA

ADVOGADO Magali Martins(OAB: 122889/SP)

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

RÉU MICHELE FURLAN PERIN PERINETI

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TADEU DEQUERO MARTIN

ADVOGADO MATHEUS MORAES FOLSTER(OAB:
413666/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTCROM HIDRAULICA LTDA

  - GUILHERME FURLAN PERIN PERINETE

  - MARCELO DA SILVA PERINETI
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  - MARCELO DA SILVA PERINETI EIRELI - EPP

  - MICHELE FURLAN PERIN PERINETI

  - SYNVAL JOSE FORSTER JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 312c1cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Exclua-se o exequente JOSE ANTONIO MESSIAS do polo ativo

(processo 0012577-11.2017.5.15.0086), uma vez que seu crédito foi

quitado.

Aguarde-se o cumprimento do acordo do exequente 0012774-

97.2016.5.15.0086.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012774-97.2016.5.15.0086
AUTOR ISMAEL APARECIDO PRUDENCIO

ADVOGADO DANIEL JOSE HELENO(OAB:
223327/SP)

RÉU MARCELO DA SILVA PERINETI
EIRELI - EPP

ADVOGADO Magali Martins(OAB: 122889/SP)

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

RÉU GUILHERME FURLAN PERIN
PERINETE

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

RÉU MARCELO DA SILVA PERINETI

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

RÉU LUIZ MACARIO

RÉU SYNVAL JOSE FORSTER JUNIOR

ADVOGADO MATHEUS MORAES FOLSTER(OAB:
413666/SP)

RÉU FORTCROM HIDRAULICA LTDA

ADVOGADO Magali Martins(OAB: 122889/SP)

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

RÉU MICHELE FURLAN PERIN PERINETI

ADVOGADO BEATRIZ BAIRRAL BARROS(OAB:
19202/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

TADEU DEQUERO MARTIN

ADVOGADO MATHEUS MORAES FOLSTER(OAB:
413666/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL APARECIDO PRUDENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 312c1cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Exclua-se o exequente JOSE ANTONIO MESSIAS do polo ativo

(processo 0012577-11.2017.5.15.0086), uma vez que seu crédito foi

quitado.

Aguarde-se o cumprimento do acordo do exequente 0012774-

97.2016.5.15.0086.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010936-85.2017.5.15.0086
AUTOR KATIA SOARES DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PESSOA DE
SEABRA GROSSTUCK(OAB:
134367/SP)

ADVOGADO ANA CATARINA FERNANDES
UYEMA(OAB: 161982/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

PERITO EWERSON GONCALVES ZADRA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feaaaed

proferido nos autos.

DESPACHO

Discrimine a reclamada as verbas e valores da guia de depósito

judicial a fim de possibilitar a liberação.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011046-50.2018.5.15.0086
AUTOR KELI GOMES DE OLIVEIRA SODINO

ADVOGADO VALDIR APARECIDO CATALDI(OAB:
93799/SP)
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RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO IVONETE REGINA BUCK MUNIZ

PERITO EWERSON GONCALVES ZADRA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELI GOMES DE OLIVEIRA SODINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd5aca2

proferido nos autos.

DESPACHO

A executada opôs embargos à execução e juntou apólice para fins

de garantia de execução.

Nas razões de embargos a executada informa o valor incontroverso:

R$68.626,51, conforme planilha anexada.

O seguro garantia não se presta à garantia da execução quanto ao

valor incontroverso, já que, quanto a este, o pagamento deve ser

feito imediatamente.

Portanto, concedo à executada o prazo de cinco dias para

depositar o valor incontroverso, sob pena de rejeição liminar dos

embargos à execução.

Renovo à exequente o prazo de cinco dias para informar se

pretende a execução da devedora, caso não efetuado o pagamento,

e o redirecionamento em face dos sócios, em caso de SISBAJUD

negativo. Se não localizados bens da executada e de seus sócios,

diga, ainda, se pretende a inclusão no polo passivo de empresas

das quais os executados sejam sócios e de pessoas físicas que

movimentam numerário em nome das executadas ou de seus

sócios, além de sócios retirantes e cônjuges.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010936-85.2017.5.15.0086
AUTOR KATIA SOARES DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO CLAUDIA MARIA PESSOA DE
SEABRA GROSSTUCK(OAB:
134367/SP)

ADVOGADO ANA CATARINA FERNANDES
UYEMA(OAB: 161982/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

PERITO EWERSON GONCALVES ZADRA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA SOARES DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feaaaed

proferido nos autos.

DESPACHO

Discrimine a reclamada as verbas e valores da guia de depósito

judicial a fim de possibilitar a liberação.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010062-42.2013.5.15.0086
AUTOR JOSE GERALDO DE MORAIS

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE MELO(OAB:
263937/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

ADVOGADO RODRIGO PINHEIRO(OAB:
237677/SP)

ADVOGADO JOSE DE ARIMATEIA SOUSA DOS
SANTOS(OAB: 307051/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d24136

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada quanto à alegação do reclamante quanto

à integração na folha de pagamento da gratificação de agente de

trânsito, conforme determinado no v.acórdão Id 3978df0.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011046-50.2018.5.15.0086
AUTOR KELI GOMES DE OLIVEIRA SODINO
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ADVOGADO VALDIR APARECIDO CATALDI(OAB:
93799/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO IVONETE REGINA BUCK MUNIZ

PERITO EWERSON GONCALVES ZADRA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd5aca2

proferido nos autos.

DESPACHO

A executada opôs embargos à execução e juntou apólice para fins

de garantia de execução.

Nas razões de embargos a executada informa o valor incontroverso:

R$68.626,51, conforme planilha anexada.

O seguro garantia não se presta à garantia da execução quanto ao

valor incontroverso, já que, quanto a este, o pagamento deve ser

feito imediatamente.

Portanto, concedo à executada o prazo de cinco dias para

depositar o valor incontroverso, sob pena de rejeição liminar dos

embargos à execução.

Renovo à exequente o prazo de cinco dias para informar se

pretende a execução da devedora, caso não efetuado o pagamento,

e o redirecionamento em face dos sócios, em caso de SISBAJUD

negativo. Se não localizados bens da executada e de seus sócios,

diga, ainda, se pretende a inclusão no polo passivo de empresas

das quais os executados sejam sócios e de pessoas físicas que

movimentam numerário em nome das executadas ou de seus

sócios, além de sócios retirantes e cônjuges.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011190-82.2022.5.15.0086
AUTOR EDMILSON FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NIVALDO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 55217/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA LUIZA CAMPOS(OAB:
494395/SP)

ADVOGADO BIANCA YAYOI YOSHIMURA(OAB:
477812/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3943588

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por 60 dias deliberação do Juízo da Recuperação

Judicial quanto ao pagamento dos valores extraconcursais.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011584-89.2022.5.15.0086
AUTOR WILIEUDES FERREIRA DE MOURA

MARTINS

ADVOGADO DEUBER CLAITON ARAUJO(OAB:
272856/SP)

RÉU SAMARA TUBOS E EMBALAGENS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEI CESAR CORNIANI(OAB:
123128/SP)

RÉU SMART TUBOS E BARRICAS LTDA

ADVOGADO VANDERLEI CESAR CORNIANI(OAB:
123128/SP)

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA TUBOS E EMBALAGENS LTDA

  - SMART TUBOS E BARRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09a5d16

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição ID 8644c93, decide-se converter o julgamento em

diligência, para a designação de audiência de tentativa de
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conciliação.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011190-82.2022.5.15.0086
AUTOR EDMILSON FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NIVALDO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 55217/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA LUIZA CAMPOS(OAB:
494395/SP)

ADVOGADO BIANCA YAYOI YOSHIMURA(OAB:
477812/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3943588

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por 60 dias deliberação do Juízo da Recuperação

Judicial quanto ao pagamento dos valores extraconcursais.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011584-89.2022.5.15.0086
AUTOR WILIEUDES FERREIRA DE MOURA

MARTINS

ADVOGADO DEUBER CLAITON ARAUJO(OAB:
272856/SP)

RÉU SAMARA TUBOS E EMBALAGENS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEI CESAR CORNIANI(OAB:
123128/SP)

RÉU SMART TUBOS E BARRICAS LTDA

ADVOGADO VANDERLEI CESAR CORNIANI(OAB:
123128/SP)

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIEUDES FERREIRA DE MOURA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09a5d16

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição ID 8644c93, decide-se converter o julgamento em

diligência, para a designação de audiência de tentativa de

conciliação.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010662-19.2020.5.15.0086
AUTOR IVAIR CARDOSO

ADVOGADO CRISTINA RODRIGUES BRAGA
NUNES(OAB: 235301/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA ZULIAN(OAB:
142717/SP)

RÉU TECELAGEM PANAMERICANA
LTDA.

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAIR CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa7c986

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da existência de mais de uma reclamatória contra a empresa

executada e, com vistas a uniformizar os procedimentos de

execução, a fim de evitar a repetição de atos processuais e a

provocação de reiterados pedidos/incidentes pelas partes sobre a

mesma matéria, determino o agrupamento de execuções, tudo com

amparo nos artigos 765 e 878 da Consolidação das Leis do

Trabalho e no art. 2º do Provimento nº 1/2018 da CGJT.

Para tanto, deverá ser observado o que segue:

1) No processo PILOTO (PROCESSO 0010662-

19.2020.5.15.0086):
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a1) A inserção no polo ativo dos exequentes dos demais processos

agrupados;

b1) Eventuais bloqueios/indisponibilidades dos processos

agrupados serão transferidos para o processo piloto;

c1) Juntada dos cálculos dos processos agrupados, caso já não

tenha sido tomada esta providência;

d1) O regular prosseguimento dos atos executórios, COM

INCLUSÃO DOS DEVEDORES NO BNDT (se for o caso) e

utilização das demais ferramentas tecnológicas.

2) Nos processos AGRUPADOS:

a2) A juntada de cópia do presente despacho ou simples notificação

com o inteiro teor do despacho;

b2) A liberação de eventuais restrições/indisponibilidades;

c2) Dar ciência aos patronos dos reclamantes de que não se trata

de decisão extintiva ou terminativa, por não haver prejuízo aos

trabalhadores, sendo incabível a oposição de agravo de petição.

d2) A ciência dos patronos dos credores e devedores sobre o

presente agrupamento para que, doravante, todos os

peticionamentos sejam efetuados apenas no processo ora eleito,

não devendo protocolizar petições nos processos, cujas execuções

ficarão suspensas, conforme art. 2º do Comunicado CR nº 05/2019

da Corregedoria do E. Tribunal Regional da 15ª Região.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010912-81.2022.5.15.0086
AUTOR LUIZ FERNANDO FORTUNATO

ADVOGADO ANTONIO ARTHUR BASSO(OAB:
320996/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

ADVOGADO BIANCA YAYOI YOSHIMURA(OAB:
477812/SP)

ADVOGADO LETICIA ARIOZO GONCALVES(OAB:
367722/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8438f9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado da decisão, informe a parte reclamante,

em cinco dias, o número de conta-corrente, agência, instituição

financeira e CPF do titular, a fim de que a reclamada deposite,

diretamente na conta indicada, o valor da condenação. A

informação deve ser feita em separado para possibilitar a rápida

localização com a seguinte descrição no campo livre: Dados

bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos

o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,
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opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010662-19.2020.5.15.0086
AUTOR IVAIR CARDOSO

ADVOGADO CRISTINA RODRIGUES BRAGA
NUNES(OAB: 235301/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA ZULIAN(OAB:
142717/SP)

RÉU TECELAGEM PANAMERICANA
LTDA.

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECELAGEM PANAMERICANA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa7c986

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da existência de mais de uma reclamatória contra a empresa

executada e, com vistas a uniformizar os procedimentos de

execução, a fim de evitar a repetição de atos processuais e a

provocação de reiterados pedidos/incidentes pelas partes sobre a

mesma matéria, determino o agrupamento de execuções, tudo com

amparo nos artigos 765 e 878 da Consolidação das Leis do

Trabalho e no art. 2º do Provimento nº 1/2018 da CGJT.

Para tanto, deverá ser observado o que segue:

1) No processo PILOTO (PROCESSO 0010662-

19.2020.5.15.0086):

a1) A inserção no polo ativo dos exequentes dos demais processos

agrupados;

b1) Eventuais bloqueios/indisponibilidades dos processos

agrupados serão transferidos para o processo piloto;

c1) Juntada dos cálculos dos processos agrupados, caso já não

tenha sido tomada esta providência;

d1) O regular prosseguimento dos atos executórios, COM

INCLUSÃO DOS DEVEDORES NO BNDT (se for o caso) e

utilização das demais ferramentas tecnológicas.

2) Nos processos AGRUPADOS:

a2) A juntada de cópia do presente despacho ou simples notificação

com o inteiro teor do despacho;

b2) A liberação de eventuais restrições/indisponibilidades;

c2) Dar ciência aos patronos dos reclamantes de que não se trata

de decisão extintiva ou terminativa, por não haver prejuízo aos

trabalhadores, sendo incabível a oposição de agravo de petição.

d2) A ciência dos patronos dos credores e devedores sobre o

presente agrupamento para que, doravante, todos os

peticionamentos sejam efetuados apenas no processo ora eleito,

não devendo protocolizar petições nos processos, cujas execuções

ficarão suspensas, conforme art. 2º do Comunicado CR nº 05/2019

da Corregedoria do E. Tribunal Regional da 15ª Região.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010912-81.2022.5.15.0086
AUTOR LUIZ FERNANDO FORTUNATO

ADVOGADO ANTONIO ARTHUR BASSO(OAB:
320996/SP)
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RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

ADVOGADO BIANCA YAYOI YOSHIMURA(OAB:
477812/SP)

ADVOGADO LETICIA ARIOZO GONCALVES(OAB:
367722/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO FORTUNATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8438f9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado da decisão, informe a parte reclamante,

em cinco dias, o número de conta-corrente, agência, instituição

financeira e CPF do titular, a fim de que a reclamada deposite,

diretamente na conta indicada, o valor da condenação. A

informação deve ser feita em separado para possibilitar a rápida

localização com a seguinte descrição no campo livre: Dados

bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos

o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011144-30.2021.5.15.0086
AUTOR AMARILIO DA SILVA
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ADVOGADO JOAO RUBEM BOTELHO(OAB:
117963/SP)

RÉU SQUARE SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI -
ME

ADVOGADO MARCO ANTONIO KOJOROSKI(OAB:
151586/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

  - SQUARE SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3093eae

proferido nos autos.

DESPACHO

A r. sentença exequenda deferiu ao reclamante os benefícios da

justiça gratuita, tendo ainda havido condenação aos honorários de

sucumbência a cargo da parte autora. Contudo, diante do novo

posicionamento do C. STF sobre a inconstitucionalidade do

dispositivo legal que amparava tal condenação, este Juízo adota

integralmente o entendimento do Juiz Titular, conforme segue, não

só para fins de padronização de procedimentos importantes nesta

Vara, como também e, principalmente, por compartilhar do mesmo

posicionamento.

“O efeito vinculante, imediato, dado pela STF, a partir da decisão

vinculante ADI 5766, que reconheceu a inconstitucionalidade da

expressão “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa” constante

do § 4º do art. 791-A da CLT, decisão plenária de 20.10.21, de

forma definitiva quanto à questão, sem modulação dos efeitos,

permite, ainda que excepcionalmente, relativizar a coisa julgada,

aplicando-se o mesmo entendimento já sinalizado em outros

julgados, dispensando-se, em amor aos princípios da economia e

celeridades processuais, a interposição de ação rescisória e

inclusão de verba, já reconhecidamente inconstitucional, nas contas

de liquidação, o que viria apenas a deflagrar outras ações/recursos

e/ou suspensão de exigibilidade, abarrotando o judiciário e os

arquivos virtuais de execuções, ao final, frustradas, em sua maioria.

Aqui, não há se falar em ofensa à coisa julgada e sim respeito ao

comando, vinculante e imediato, exarado no bojo da ação citada

(ADI 5766/18), cuja eficácia irradia efeitos desde a publicação da

ata de julgamento (20.10.21), à luz da jurisprudência mais recente

do STF…".

Deste modo, os honorários advocatícios devidos pela parte autora,

beneficiária da justiça gratuita, ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que condenou ao

pagamento, o credor demonstrar que deixaram de existir as

condições de hipossuficiência que justificaram a concessão da

justiça gratuita, extinguindo-se tal obrigação após este prazo.

Apresentação de cálculo

Informe a parte reclamante, em cinco dias, o número de conta-

corrente, agência, instituição financeira e CPF do titular, a fim de

que a reclamada deposite, diretamente na conta indicada, o valor da

condenação. A informação deve ser feita em separado para

possibilitar a rápida localização com a seguinte descrição no campo

livre: Dados bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos

o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de
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Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011144-30.2021.5.15.0086
AUTOR AMARILIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO RUBEM BOTELHO(OAB:
117963/SP)

RÉU SQUARE SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI -
ME

ADVOGADO MARCO ANTONIO KOJOROSKI(OAB:
151586/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3093eae

proferido nos autos.

DESPACHO

A r. sentença exequenda deferiu ao reclamante os benefícios da

justiça gratuita, tendo ainda havido condenação aos honorários de

sucumbência a cargo da parte autora. Contudo, diante do novo

posicionamento do C. STF sobre a inconstitucionalidade do

dispositivo legal que amparava tal condenação, este Juízo adota

integralmente o entendimento do Juiz Titular, conforme segue, não

só para fins de padronização de procedimentos importantes nesta

Vara, como também e, principalmente, por compartilhar do mesmo

posicionamento.

“O efeito vinculante, imediato, dado pela STF, a partir da decisão

vinculante ADI 5766, que reconheceu a inconstitucionalidade da

expressão “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa” constante

do § 4º do art. 791-A da CLT, decisão plenária de 20.10.21, de

forma definitiva quanto à questão, sem modulação dos efeitos,

permite, ainda que excepcionalmente, relativizar a coisa julgada,

aplicando-se o mesmo entendimento já sinalizado em outros

julgados, dispensando-se, em amor aos princípios da economia e

celeridades processuais, a interposição de ação rescisória e

inclusão de verba, já reconhecidamente inconstitucional, nas contas

de liquidação, o que viria apenas a deflagrar outras ações/recursos

e/ou suspensão de exigibilidade, abarrotando o judiciário e os

arquivos virtuais de execuções, ao final, frustradas, em sua maioria.

Aqui, não há se falar em ofensa à coisa julgada e sim respeito ao

comando, vinculante e imediato, exarado no bojo da ação citada

(ADI 5766/18), cuja eficácia irradia efeitos desde a publicação da

ata de julgamento (20.10.21), à luz da jurisprudência mais recente

do STF…".

Deste modo, os honorários advocatícios devidos pela parte autora,

beneficiária da justiça gratuita, ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que condenou ao

pagamento, o credor demonstrar que deixaram de existir as

condições de hipossuficiência que justificaram a concessão da

justiça gratuita, extinguindo-se tal obrigação após este prazo.

Apresentação de cálculo

Informe a parte reclamante, em cinco dias, o número de conta-
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corrente, agência, instituição financeira e CPF do titular, a fim de

que a reclamada deposite, diretamente na conta indicada, o valor da

condenação. A informação deve ser feita em separado para

possibilitar a rápida localização com a seguinte descrição no campo

livre: Dados bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos

o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010170-61.2019.5.15.0086
AUTOR ANDRESA KELLY GOMES MOREIRA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE DA SILVA(OAB:
217150/SP)

RÉU GISANT COMERCIO DO VESTUARIO
LTDA

ADVOGADO DIEGO BRAGANTE(OAB: 381527/SP)

RÉU GISELE AMANDA DOS SANTOS
COLOMBI

RÉU JOSE RENATO COLOMBI

ADVOGADO RAPHAEL FRANCO RIBEIRO(OAB:
232004/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAC KNIGHT EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDERSON WIEZEL(OAB:
110778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISANT COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

  - JOSE RENATO COLOMBI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d00db5

proferido nos autos.
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DESPACHO

Manifeste-se o reclamante sobre os comprovantes juntados pela

reclamada. No silêncio, será considerado quitado seu crédito.

Comprove a reclamada o recolhimento das custas processuais da

fase de conhecimento (R$100,00) e de execução (R$88,52).

Ciência ao perito do depósito efetuado pela reclamada.

Após, conclusos para extinção da execução e liberação dos bens de

propriedade dos executados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011130-12.2022.5.15.0086
AUTOR ANGELICA MARTINS DE JESUS

AGRICOLA

ADVOGADO LEONARDO DOMICIANO
PONTELO(OAB: 423568/SP)

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO TOVA DA
SILVA(OAB: 423649/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8090fd9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

LGF

Processo Nº ATSum-0010170-61.2019.5.15.0086
AUTOR ANDRESA KELLY GOMES MOREIRA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE DA SILVA(OAB:
217150/SP)

RÉU GISANT COMERCIO DO VESTUARIO
LTDA

ADVOGADO DIEGO BRAGANTE(OAB: 381527/SP)

RÉU GISELE AMANDA DOS SANTOS
COLOMBI

RÉU JOSE RENATO COLOMBI

ADVOGADO RAPHAEL FRANCO RIBEIRO(OAB:
232004/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAC KNIGHT EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDERSON WIEZEL(OAB:
110778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA KELLY GOMES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d00db5

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o reclamante sobre os comprovantes juntados pela

reclamada. No silêncio, será considerado quitado seu crédito.

Comprove a reclamada o recolhimento das custas processuais da

fase de conhecimento (R$100,00) e de execução (R$88,52).

Ciência ao perito do depósito efetuado pela reclamada.

Após, conclusos para extinção da execução e liberação dos bens de

propriedade dos executados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011130-12.2022.5.15.0086
AUTOR ANGELICA MARTINS DE JESUS

AGRICOLA

ADVOGADO LEONARDO DOMICIANO
PONTELO(OAB: 423568/SP)

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO TOVA DA
SILVA(OAB: 423649/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA MARTINS DE JESUS AGRICOLA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8090fd9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

LGF

Processo Nº ATOrd-0010760-96.2023.5.15.0086
AUTOR SANDRA CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO MÁRCIA DO CARMO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 168788/SP)

ADVOGADO EDNA APARECIDA DA ROCHA
TESHIMA(OAB: 164380/SP)

RÉU AMEV - ASSOCIACAO
ASSISTENCIAL PARA MELHORIA DE
VIDA

ADVOGADO LEIA MATTOS RIZZI(OAB:
359908/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMEV - ASSOCIACAO ASSISTENCIAL PARA MELHORIA DE
VIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 906d721

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

LGF

Processo Nº ATOrd-0010760-96.2023.5.15.0086
AUTOR SANDRA CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO MÁRCIA DO CARMO DA SILVA
ANDRADE(OAB: 168788/SP)

ADVOGADO EDNA APARECIDA DA ROCHA
TESHIMA(OAB: 164380/SP)

RÉU AMEV - ASSOCIACAO
ASSISTENCIAL PARA MELHORIA DE
VIDA

ADVOGADO LEIA MATTOS RIZZI(OAB:
359908/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CORREIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 906d721

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta
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LGF

Processo Nº ATOrd-0010008-27.2023.5.15.0086
AUTOR MARILDA BENEDITA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

PERITO MARCO ANTONIO NOGUEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA BENEDITA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6085f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as parte para que, no prazo de 5 dias, juntem aos autos

os documentos solicitados pelo perito, conforme petição de Id

2128076.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010768-73.2023.5.15.0086
AUTOR MARIA LUCIENE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA MARTINS(OAB:
459666/SP)

ADVOGADO Marcos Herminio Gonzales da
Silva(OAB: 224993/SP)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE GONZALES DA
SILVA(OAB: 483554/SP)

ADVOGADO REGIS FERNANDO DAMIANUS DE
GODOY(OAB: 335543/SP)

RÉU INNOVATIV INDUSTRIA E
COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO VENTURA
JUNIOR(OAB: 108205/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INNOVATIV INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b6d112

proferido nos autos.

DESPACHO

Não requeridas outras provas, declara-se o encerramento da

instrução processual.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar suas razões finais,

em cinco dias. Após, retornem conclusos para julgamento,

observadas as regras de vinculação.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010258-60.2023.5.15.0086
AUTOR ILKA MOREIRA TRINDADE

ADVOGADO WILLIAM LEANDRO JOSE
SCHOLS(OAB: 444335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILKA MOREIRA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e322f56

proferida nos autos.

DECISÃO

Em face da expressa concordância do(a) reclamante (ID 08c7c70),

HOMOLOGAM-SE os cálculos da reclamada (ID 0413a1b) para

fixar o montante condenatório em R$ 12.551,54, conforme

discriminado a seguir:

Principal: R$ 10.914,38

Hon. de sucumb. a cargo da reclamada: R$ 1.637,16

Os valores acima são vigentes para 29/02/2024, devendo ser

atualizados à época do efetivo pagamento.

Ressalte-se que o crédito do reclamante (principal + juros) e de seu

patrono deverão ser depositados diretamente na conta informada

nos autos (William Leandro José, CPF: 382.750.228-43, Banco

Inter, Ag. 0001, Conta Corrente 1683112-8), comprovando-os nos

autos. Quanto ao FGTS, deverá ser depositado em conta vinculada.

Não há incidência de imposto de renda no crédito do reclamante,

nos termos do artigo 44 da Lei nº 12.350/2010.

Não há contribuição previdenciária, tendo em vista a natureza das

verbas.

CITE-SE o executado para eventual oposição de embargos,
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observado o prazo legal.

Decorrido o referido prazo, expeça-se RPV em face das verbas

serem inferiores a 10 salários mínimos, nos termos da lei

3897/2016.

Intime-se o(a) reclamante e cite-se o executado.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

BSDNS/wom

Processo Nº ATOrd-0010768-73.2023.5.15.0086
AUTOR MARIA LUCIENE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA MARTINS(OAB:
459666/SP)

ADVOGADO Marcos Herminio Gonzales da
Silva(OAB: 224993/SP)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE GONZALES DA
SILVA(OAB: 483554/SP)

ADVOGADO REGIS FERNANDO DAMIANUS DE
GODOY(OAB: 335543/SP)

RÉU INNOVATIV INDUSTRIA E
COMERCIO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO VENTURA
JUNIOR(OAB: 108205/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIENE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b6d112

proferido nos autos.

DESPACHO

Não requeridas outras provas, declara-se o encerramento da

instrução processual.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar suas razões finais,

em cinco dias. Após, retornem conclusos para julgamento,

observadas as regras de vinculação.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010378-06.2023.5.15.0086
AUTOR KATRIANI MICHELI RIQUETTE DE

CASTRO

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

RÉU CASTRO PONTES SEGURANCA
PRIVADA EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

RÉU CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

RÉU TENERIFE SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATRIANI MICHELI RIQUETTE DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4da5c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado da decisão, informe a parte reclamante,

em cinco dias, o número de conta-corrente, agência, instituição

financeira e CPF do titular, a fim de que a reclamada deposite,

diretamente na conta indicada, o valor da condenação. A

informação deve ser feita em separado para possibilitar a rápida

localização com a seguinte descrição no campo livre: Dados

bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos

o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o
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sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010378-06.2023.5.15.0086

AUTOR KATRIANI MICHELI RIQUETTE DE
CASTRO

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

RÉU CASTRO PONTES SEGURANCA
PRIVADA EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

RÉU CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

RÉU TENERIFE SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTRO PONTES SEGURANCA PRIVADA EIRELI - ME

  - CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI

  - TENERIFE SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4da5c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado da decisão, informe a parte reclamante,

em cinco dias, o número de conta-corrente, agência, instituição

financeira e CPF do titular, a fim de que a reclamada deposite,

diretamente na conta indicada, o valor da condenação. A

informação deve ser feita em separado para possibilitar a rápida

localização com a seguinte descrição no campo livre: Dados

bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos

o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-
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Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010280-21.2023.5.15.0086
AUTOR JHENNIFER FREIRE NOVAES

PINHEIRO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

ADVOGADO MARCELO MELLO MALUF(OAB:
271793/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

RÉU BIOMEGA MEDICINA DIAGNOSTICA
LTDA

ADVOGADO EDIMILSON DE ANDRADE(OAB:
251156/SP)

ADVOGADO CAMILA BARRETO DA SILVA(OAB:
314968/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENNIFER FREIRE NOVAES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2479093

proferido nos autos.

DESPACHO

Anotação da CTPS

Deverá a reclamada, no prazo de 5 (cinco) dias, promover à

retificação do registro da baixa do contrato de trabalho na CTPS

digital da reclamante, fazendo constar 25.4.2022, sob pena de

multa de R$ 1.000,00 em proveito do trabalhador e de retificações

pela Secretaria da Vara.

Apresentação de cálculo

Com o trânsito em julgado da decisão, informe a parte reclamante,

em cinco dias, o número de conta-corrente, agência, instituição

financeira e CPF do titular, a fim de que a reclamada deposite,

diretamente na conta indicada, o valor da condenação. A

informação deve ser feita em separado para possibilitar a rápida

localização com a seguinte descrição no campo livre: Dados

bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos

o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).
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Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010280-21.2023.5.15.0086
AUTOR JHENNIFER FREIRE NOVAES

PINHEIRO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

ADVOGADO MARCELO MELLO MALUF(OAB:
271793/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

RÉU BIOMEGA MEDICINA DIAGNOSTICA
LTDA

ADVOGADO EDIMILSON DE ANDRADE(OAB:
251156/SP)

ADVOGADO CAMILA BARRETO DA SILVA(OAB:
314968/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOMEGA MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2479093

proferido nos autos.

DESPACHO

Anotação da CTPS

Deverá a reclamada, no prazo de 5 (cinco) dias, promover à

retificação do registro da baixa do contrato de trabalho na CTPS

digital da reclamante, fazendo constar 25.4.2022, sob pena de

multa de R$ 1.000,00 em proveito do trabalhador e de retificações

pela Secretaria da Vara.

Apresentação de cálculo

Com o trânsito em julgado da decisão, informe a parte reclamante,

em cinco dias, o número de conta-corrente, agência, instituição

financeira e CPF do titular, a fim de que a reclamada deposite,

diretamente na conta indicada, o valor da condenação. A

informação deve ser feita em separado para possibilitar a rápida

localização com a seguinte descrição no campo livre: Dados
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bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos

o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010980-94.2023.5.15.0086
AUTOR SONIA ROSA RODRIGUES

BERTOCHI

ADVOGADO LETHICIA GAIOTTI FACCIOLI(OAB:
469642/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA REZENDE(OAB:
469741/SP)

ADVOGADO JAIRA ROBERTA AZEVEDO
CARVALHO(OAB: 117669/SP)

RÉU TECELAGEM PANAMERICANA
LTDA.

ADVOGADO ANDRE RICARDO DUARTE(OAB:
199609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECELAGEM PANAMERICANA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f0c10e

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a existência de outras execuções em andamento

em face da devedora, registre-se no movimento BNDT na situação

positiva, se o caso

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

MHD
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Processo Nº ATSum-0010980-94.2023.5.15.0086
AUTOR SONIA ROSA RODRIGUES

BERTOCHI

ADVOGADO LETHICIA GAIOTTI FACCIOLI(OAB:
469642/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA REZENDE(OAB:
469741/SP)

ADVOGADO JAIRA ROBERTA AZEVEDO
CARVALHO(OAB: 117669/SP)

RÉU TECELAGEM PANAMERICANA
LTDA.

ADVOGADO ANDRE RICARDO DUARTE(OAB:
199609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA ROSA RODRIGUES BERTOCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f0c10e

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a existência de outras execuções em andamento

em face da devedora, registre-se no movimento BNDT na situação

positiva, se o caso

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

MHD

Processo Nº ATOrd-0010028-81.2024.5.15.0086
AUTOR ROSILAINE DOS SANTOS FELIPE

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO A. L. DOS S.
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RÉU PARAMOUNT INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILAINE DOS SANTOS FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3478e92

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNAPOR MEIOTELEPRESENCIALpara o

dia 18/04/2024 10:30, a qual será realizada com a utilização

daplataforma ZOOM, disponível em versões parasmartphonee

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

Linkpara acesso à audiência:

https://us02web.zoom.us/j/84472114943?pwd=VnpPS0t6WVNFU

XE4S3VsMEtySVdyZz09

ID da reunião: 844 7211 4943

Senha de acesso: 732236

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma da lei.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e da reclamada, em confissão e revelia,

nos termos do artigo 844 da CLT.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) reclamante.

Cite-se a reclamada via postal com registrado.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010396-90.2024.5.15.0086
AUTOR DONISETE ROSEMBERG

WAITEMAN

ADVOGADO LUIZ APARECIDO SARTORI(OAB:
158983/SP)

ADVOGADO ROSELI ANTONIO DE JESUS
SARTORI(OAB: 256602/SP)

RÉU F. A. CORREA TRANSPORTES LTDA

RÉU F.A. CORREA TRANSPORTES

RÉU TRANSCOR TRANSPORTADORA
CORREA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONISETE ROSEMBERG WAITEMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d20aad

proferido nos autos.
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DESPACHO

Designa-se audiência UNAPOR MEIOTELEPRESENCIALpara o

dia 14/08/2024 10:30, a qual será realizada com a utilização

daplataforma ZOOM, disponível em versões parasmartphonee

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

Linkpara acesso à audiência:

https://us02web.zoom.us/j/84472114943?pwd=VnpPS0t6WVNFU

XE4S3VsMEtySVdyZz09

ID da reunião: 844 7211 4943

Senha de acesso: 732236

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma da lei.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e das reclamadas, em confissão e

revelia, nos termos do artigo 844 da CLT.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) reclamante.

Citem-se as reclamadas via postal com registrado.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010352-71.2024.5.15.0086
AUTOR JUVENAL GOMES FILHO

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

RÉU PROVISION SEGURANCA LTDA

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENAL GOMES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f704d30

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNAPOR MEIOTELEPRESENCIALpara o

dia 13/08/2024 08:30, a qual será realizada com a utilização

daplataforma ZOOM, disponível em versões parasmartphonee

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

Linkpara acesso à audiência:

https://us02web.zoom.us/j/84472114943?pwd=VnpPS0t6WVNFU

XE4S3VsMEtySVdyZz09

ID da reunião: 844 7211 4943

Senha de acesso: 732236

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma da lei.

A ausência injustificada de participação do autor importará em

arquivamento do processo, e das reclamadas, em confissão e

revelia, nos termos do artigo 844 da CLT.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o(a) reclamante.

Cite-se a primeira reclamada via postal com registrado.

Cite-se o segundo reclamado (ente publico) via sistema.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011584-89.2022.5.15.0086
AUTOR WILIEUDES FERREIRA DE MOURA

MARTINS

ADVOGADO DEUBER CLAITON ARAUJO(OAB:
272856/SP)

RÉU SAMARA TUBOS E EMBALAGENS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEI CESAR CORNIANI(OAB:
123128/SP)

RÉU SMART TUBOS E BARRICAS LTDA

ADVOGADO VANDERLEI CESAR CORNIANI(OAB:
123128/SP)

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIEUDES FERREIRA DE MOURA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 405be55

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento formulado pela reclamada, designa-se

audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 25/03/2024 13:20 horas, a

qual será realizada de forma telepresencial, com a utilização da

plataforma ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://us02web.zoom.us/j/84472114943?pwd=VnpPS0t6WVNFU

XE4S3VsMEtySVdyZz09

ID da reunião: 844 7211 4943

Senha de acesso: 732236

2. Compete aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário, bem como o link e as instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

3. Para utilização da plataforma em celular o aplicativo do ZOOM

deve ser baixado previamente.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à

audiência, os advogados orientem tecnicamente as partes

sobre o uso desta ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de

reuniões particulares na plataforma ZOOM para que procedam

a testes/simulações de espera e ingresso à audiência, ativação

e desativação de áudio e vídeo, a fim de se evitar/reduzir

incidentes que possam dificultar a realização da audiência.

5. Informações sobre a instalação do aplicativo e orientações gerais

para o uso plataforma podem ser encontradas em manuais e vídeos

disponibilizados no site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Eventual impossibilidade técnica ou dificuldade prática à

participação da audiência telepresencial deverá ser informada e

justificada no prazo de cinco dias a partir da intimação, reputando-

se, no silêncio, a ausência de quaisquer previsíveis obstáculos.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. No prazo de 48 horas que antecederem a audiência, deverão

ser juntados aos autos cópia dos documentos de identificação

pessoal dos participantes.

11. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também em que se multiplica a colaboração, solicita-se

especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam todos os esforços necessários à busca da solução

negociada do litígio, inclusive antes da realização da audiência.

Intimem-se.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011584-89.2022.5.15.0086
AUTOR WILIEUDES FERREIRA DE MOURA

MARTINS

ADVOGADO DEUBER CLAITON ARAUJO(OAB:
272856/SP)

RÉU SAMARA TUBOS E EMBALAGENS
LTDA

ADVOGADO VANDERLEI CESAR CORNIANI(OAB:
123128/SP)

RÉU SMART TUBOS E BARRICAS LTDA

ADVOGADO VANDERLEI CESAR CORNIANI(OAB:
123128/SP)

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA TUBOS E EMBALAGENS LTDA

  - SMART TUBOS E BARRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 405be55

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento formulado pela reclamada, designa-se

audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 25/03/2024 13:20 horas, a

qual será realizada de forma telepresencial, com a utilização da

plataforma ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://us02web.zoom.us/j/84472114943?pwd=VnpPS0t6WVNFU

XE4S3VsMEtySVdyZz09

ID da reunião: 844 7211 4943

Senha de acesso: 732236

2. Compete aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário, bem como o link e as instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

3. Para utilização da plataforma em celular o aplicativo do ZOOM

deve ser baixado previamente.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à

audiência, os advogados orientem tecnicamente as partes

sobre o uso desta ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de

reuniões particulares na plataforma ZOOM para que procedam

a testes/simulações de espera e ingresso à audiência, ativação

e desativação de áudio e vídeo, a fim de se evitar/reduzir

incidentes que possam dificultar a realização da audiência.

5. Informações sobre a instalação do aplicativo e orientações gerais

para o uso plataforma podem ser encontradas em manuais e vídeos

disponibilizados no site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Eventual impossibilidade técnica ou dificuldade prática à

participação da audiência telepresencial deverá ser informada e

justificada no prazo de cinco dias a partir da intimação, reputando-

se, no silêncio, a ausência de quaisquer previsíveis obstáculos.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. No prazo de 48 horas que antecederem a audiência, deverão

ser juntados aos autos cópia dos documentos de identificação

pessoal dos participantes.

11. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também em que se multiplica a colaboração, solicita-se

especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam todos os esforços necessários à busca da solução

negociada do litígio, inclusive antes da realização da audiência.

Intimem-se.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011596-69.2023.5.15.0086
AUTOR JOSE OZIAS DE MELO

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO TOVA DA
SILVA(OAB: 423649/SP)

ADVOGADO LEONARDO DOMICIANO
PONTELO(OAB: 423568/SP)

RÉU C.HENRIQUE BODEMEIER & CIA
LTDA

ADVOGADO AMILTON FERNANDES(OAB:
115491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OZIAS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f705831

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 658bbc3: Defiro.

Intime-se a testemunha Erivaldo Silva, à Rua do Alumínio, nº 962,

Jardim Pântano, Santa Bárbara d´Oeste, por Oficial de Justiça, para

que compareça à Vara do Trabalho de Santa Bárbara d´Oeste,

situada na Rua General Osório, nº 83, Centro, Santa Bárbara d

Oeste, a fim de que, nesta unidade, utilize equipamento e suporte

técnico disponibilizado para o acesso e participação à audiência de

INSTRUÇÃO telepresencial, no dia 23/05/2024, às 14:15, sob

pena de multa e condução coercitiva.

Cumpra-se.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011596-69.2023.5.15.0086
AUTOR JOSE OZIAS DE MELO

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO TOVA DA
SILVA(OAB: 423649/SP)
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ADVOGADO LEONARDO DOMICIANO
PONTELO(OAB: 423568/SP)

RÉU C.HENRIQUE BODEMEIER & CIA
LTDA

ADVOGADO AMILTON FERNANDES(OAB:
115491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.HENRIQUE BODEMEIER & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f705831

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 658bbc3: Defiro.

Intime-se a testemunha Erivaldo Silva, à Rua do Alumínio, nº 962,

Jardim Pântano, Santa Bárbara d´Oeste, por Oficial de Justiça, para

que compareça à Vara do Trabalho de Santa Bárbara d´Oeste,

situada na Rua General Osório, nº 83, Centro, Santa Bárbara d

Oeste, a fim de que, nesta unidade, utilize equipamento e suporte

técnico disponibilizado para o acesso e participação à audiência de

INSTRUÇÃO telepresencial, no dia 23/05/2024, às 14:15, sob

pena de multa e condução coercitiva.

Cumpra-se.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011042-42.2020.5.15.0086
AUTOR SHIRLEY NAPOLEAO LOURENCO

ADVOGADO AMANDA MARIA BUENO
ALCANTARA(OAB: 421970/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24565d9

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAM-SE os cálculos da reclamada (ID ea6f193) para fixar

o montante condenatório em R$ 4.596,33, conforme discriminado a

seguir:

Principal: R$ 3.996,81

Hon. de sucumb. a cargo da reclamada: R$ 599,52

(Honorários sucumbenciais a cargo do reclamante: R$ 4.310,46,

sob condição suspensiva de exigibilidade)

O crédito do(a) reclamante acima, que é constituído do principal e

juros do principal, foi obtido subtraindo a contribuição previdenciária

da quota parte do empregado do valor bruto encontrado.

Os valores acima são vigentes para 30/11/2023, devendo ser

atualizados à época do efetivo pagamento.

Não há incidência de imposto de renda, nos termos do artigo 44 da

Lei nº 12.350/2010.

Não há contribuição previdenciária, tendo em vista a natureza das

verbas.

Deixa-se de dar ciência à União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023,

considerando que no presente caso o valor total das contribuições

previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá depositar o crédito do(a) reclamante

diretamente na conta informada: AMANDA MARIA BUENO

ALCANTARA CPF: 223.321.438-23, BANCO DO BRASIL,

AGÊNCIA: 5903-X, CONTA CORRENTE: 5.837-8.

No caso de depósito para garantia da execução, visando a oposição

de embargos, o(a) executado(a) deverá depositar o montante do

débito exequendo através de guia de depósito judicial, conforme

acima estipulado, discriminando os valores depositados nos campos

da referida guia de depósito. Atente-se que, neste caso, em relação

às contribuições previdenciárias, deverá ser utilizada a Guia de

Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído pela

Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes:(Redação alterada pela

Portaria CR nº 05, de 29 de maio de 2019): a) 0173 - Contribuições
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referentes a Contribuinte Individual – NIT/PIS/PASEP; b) 0204 -

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ.

Posto isso, INTIME-SE o 1º executado (SM SERVICE SYSTEM

TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP, devedor principal), para que

pague o montante da condenação acima fixado, no prazo de 15

(quinze) dias.

Diga o(a) reclamante se pretende a penhora de numerários da

devedora principal, caso não efetuado o pagamento ou garantia da

execução, e, na hipótese de a medida restar infrutífera, a imediata

intimação da devedora subsidiária para essa mesma finalidade, sob

pena de execução.

Intimem-se as partes.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 15 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

BSDNS/wom

Processo Nº ATOrd-0011042-42.2020.5.15.0086
AUTOR SHIRLEY NAPOLEAO LOURENCO

ADVOGADO AMANDA MARIA BUENO
ALCANTARA(OAB: 421970/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY NAPOLEAO LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24565d9

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAM-SE os cálculos da reclamada (ID ea6f193) para fixar

o montante condenatório em R$ 4.596,33, conforme discriminado a

seguir:

Principal: R$ 3.996,81

Hon. de sucumb. a cargo da reclamada: R$ 599,52

(Honorários sucumbenciais a cargo do reclamante: R$ 4.310,46,

sob condição suspensiva de exigibilidade)

O crédito do(a) reclamante acima, que é constituído do principal e

juros do principal, foi obtido subtraindo a contribuição previdenciária

da quota parte do empregado do valor bruto encontrado.

Os valores acima são vigentes para 30/11/2023, devendo ser

atualizados à época do efetivo pagamento.

Não há incidência de imposto de renda, nos termos do artigo 44 da

Lei nº 12.350/2010.

Não há contribuição previdenciária, tendo em vista a natureza das

verbas.

Deixa-se de dar ciência à União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023,

considerando que no presente caso o valor total das contribuições

previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá depositar o crédito do(a) reclamante

diretamente na conta informada: AMANDA MARIA BUENO

ALCANTARA CPF: 223.321.438-23, BANCO DO BRASIL,

AGÊNCIA: 5903-X, CONTA CORRENTE: 5.837-8.

No caso de depósito para garantia da execução, visando a oposição

de embargos, o(a) executado(a) deverá depositar o montante do

débito exequendo através de guia de depósito judicial, conforme

acima estipulado, discriminando os valores depositados nos campos

da referida guia de depósito. Atente-se que, neste caso, em relação

às contribuições previdenciárias, deverá ser utilizada a Guia de

Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído pela

Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes:(Redação alterada pela

Portaria CR nº 05, de 29 de maio de 2019): a) 0173 - Contribuições

referentes a Contribuinte Individual – NIT/PIS/PASEP; b) 0204 -

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ.

Posto isso, INTIME-SE o 1º executado (SM SERVICE SYSTEM

TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP, devedor principal), para que

pague o montante da condenação acima fixado, no prazo de 15

(quinze) dias.

Diga o(a) reclamante se pretende a penhora de numerários da

devedora principal, caso não efetuado o pagamento ou garantia da

execução, e, na hipótese de a medida restar infrutífera, a imediata

intimação da devedora subsidiária para essa mesma finalidade, sob

pena de execução.

Intimem-se as partes.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 15 de março de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juíza do Trabalho Substituta

BSDNS/wom

Processo Nº ConPag-0010851-65.2018.5.15.0086
CONSIGNANTE COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO PIZZOLATO(OAB:
68647/SP)

ADVOGADO Andrezza Fernanda Carlos(OAB:
189468/SP)

CONSIGNATÁRIO EDILSON MENDES BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARALI VICENTE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0db10bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Sra. Arali Vicente da Silva para que informe número de

conta para transferência do valor remanescente do depósito judicial.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011575-93.2023.5.15.0086
REQUERENTE ARIANE XAVIER MOREIRA REIS

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

REQUERIDO COOPERATIVA DE CREDITO
COCRE

ADVOGADO HUGO GALDI BOARETTO(OAB:
268632/SP)

ADVOGADO FLAVIA ALCASSA DOS
SANTOS(OAB: 348026/SP)

ADVOGADO THAIS FERNANDA SABIO(OAB:
424882/SP)

REQUERIDO COOPERATIVA DE CREDITO -
SICOOB CREDICOONAI

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

ADVOGADO FLAVIA PERONE DE FREITAS(OAB:
247682/SP)

ADVOGADO FRANCELI CAROLINA DE
ALMEIDA(OAB: 220184/SP)

REQUERIDO BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A.

  - COOPERATIVA DE CREDITO - SICOOB CREDICOONAI

  - COOPERATIVA DE CREDITO COCRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c5b211

proferido nos autos.

DESPACHO

O valor do depósito recursal atualizado até 29/02/2024 é de

R$13.135,59, conforme documento Id 3639cb3.

Na planilha de atualização Id dd73b14 constam os seguintes

valores: R$3.747,44 de principal e R$12.255,80 de honorários de

sucumbência. Portanto, resta a prosseguir a quantia de R$2.867,65

de honorários de sucumbência, atualizada até 23/02/2024.

A reclamada deverá depositar o saldo remanescente, em cinco dias.

No silêncio, será utilizada parte do depósito judicial das demais

reclamadas para pagamento do remanescente.

A executada COOPERATIVA DE CREDITO COCRE efetuou os

depósitos judiciais para pagamento do valor total, entretanto, não

atualizou o crédito da reclamante gerando a diferença

supramencionada. Note-se que o valor homologado estava

atualizado até 01/08/2023, tendo a reclamada efetuado o depósito

de R$76.439,53 em 11/12/2023 (Id e46330f) e utilizou o depósito

recursal com data também posterior a dos valores homologados e

em nenhum momento atualizou o crédito da autora para fins de

dedução.

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal (ag. 0960) solicitando

a TRANSFERÊNCIA DO VALOR INTEGRAL E/OU SALDO

REMANESCENTE do depósito efetuado na conta judicial nº

0960.042.01516893-5, acrescidos de juros e correção monetária

para o seguinte beneficiário:

FERRAREZE E FREITAS ADVOGADOS

CNPJ 07.072.190/0002-82

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Ag. 3914

c/c 1578-6

O banco deverá fornecer cópia do comprovante em dez dias.

Visando aos princípios processuais da celeridade e economia,

este despacho terá força de OFÍCIO à Caixa Econômica -

Agência Santa Bárbara D'Oeste.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010999-03.2023.5.15.0086
AUTOR ADAUTON CARDOSO

ADVOGADO JOSIAS PEDRO DA SILVA(OAB:
432376/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

ADVOGADO NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTON CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92bb710

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HENRIQUE MACEDO HINZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010827-66.2020.5.15.0086
AUTOR KEENNETH RIBEIRO SILVA

ADVOGADO JOSE EDUARDO BONFIM(OAB:
258178/SP)

RÉU J.R. RAPOSO

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

PERITO RODRIGO RIEG SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fec277

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido pela Claro.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011575-93.2023.5.15.0086
REQUERENTE ARIANE XAVIER MOREIRA REIS

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

REQUERIDO COOPERATIVA DE CREDITO
COCRE

ADVOGADO HUGO GALDI BOARETTO(OAB:
268632/SP)

ADVOGADO FLAVIA ALCASSA DOS
SANTOS(OAB: 348026/SP)

ADVOGADO THAIS FERNANDA SABIO(OAB:
424882/SP)

REQUERIDO COOPERATIVA DE CREDITO -
SICOOB CREDICOONAI

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

ADVOGADO FLAVIA PERONE DE FREITAS(OAB:
247682/SP)

ADVOGADO FRANCELI CAROLINA DE
ALMEIDA(OAB: 220184/SP)

REQUERIDO BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE XAVIER MOREIRA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c5b211

proferido nos autos.

DESPACHO

O valor do depósito recursal atualizado até 29/02/2024 é de

R$13.135,59, conforme documento Id 3639cb3.

Na planilha de atualização Id dd73b14 constam os seguintes

valores: R$3.747,44 de principal e R$12.255,80 de honorários de

sucumbência. Portanto, resta a prosseguir a quantia de R$2.867,65
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de honorários de sucumbência, atualizada até 23/02/2024.

A reclamada deverá depositar o saldo remanescente, em cinco dias.

No silêncio, será utilizada parte do depósito judicial das demais

reclamadas para pagamento do remanescente.

A executada COOPERATIVA DE CREDITO COCRE efetuou os

depósitos judiciais para pagamento do valor total, entretanto, não

atualizou o crédito da reclamante gerando a diferença

supramencionada. Note-se que o valor homologado estava

atualizado até 01/08/2023, tendo a reclamada efetuado o depósito

de R$76.439,53 em 11/12/2023 (Id e46330f) e utilizou o depósito

recursal com data também posterior a dos valores homologados e

em nenhum momento atualizou o crédito da autora para fins de

dedução.

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal (ag. 0960) solicitando

a TRANSFERÊNCIA DO VALOR INTEGRAL E/OU SALDO

REMANESCENTE do depósito efetuado na conta judicial nº

0960.042.01516893-5, acrescidos de juros e correção monetária

para o seguinte beneficiário:

FERRAREZE E FREITAS ADVOGADOS

CNPJ 07.072.190/0002-82

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Ag. 3914

c/c 1578-6

O banco deverá fornecer cópia do comprovante em dez dias.

Visando aos princípios processuais da celeridade e economia,

este despacho terá força de OFÍCIO à Caixa Econômica -

Agência Santa Bárbara D'Oeste.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010999-03.2023.5.15.0086
AUTOR ADAUTON CARDOSO

ADVOGADO JOSIAS PEDRO DA SILVA(OAB:
432376/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

ADVOGADO NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92bb710

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HENRIQUE MACEDO HINZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010970-50.2023.5.15.0086
AUTOR MARCOS ANTONIO CUNHA

ADVOGADO GUILHERME DE MATTOS CESARE
PONCE(OAB: 374781/SP)

RÉU DENSO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA JORGE ROSA(OAB:
483362/SP)

ADVOGADO CARMEN ANDREIA PEIXOTO
GURGEL ROCHA(OAB: 496571/SP)

ADVOGADO Alexandre Ortiz de Camargo(OAB:
156894/SP)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL RAGAZZO(OAB:
261564/SP)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENSO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cd30ef

proferida nos autos.

DECISÃO

O valor dos honorários sucumbenciais a cargo do(a) reclamante é

de R$ 750,00, atualizado até 01/03/2024.

Suspendo a execução por dois anos, cabendo ao credor da verba

honorár ia a comprovação da superação do estado de

miserabilidade dentro do referido prazo, sob pena de extinção da

obrigação. Caso o credor não demonstre que deixou de existir a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8967
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade

no aludido prazo, extinguir-se-á a obrigação do(a) autor(a).

O patrono da reclamada, querendo, poderá renunciar ao crédito a

fim de viabilizar o arquivamento definitivo do feito.

Intimem-se.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

BSDNS

Processo Nº ATOrd-0011023-31.2023.5.15.0086
AUTOR ALEX HERRERA FERNANDES

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

RÉU PROVISION SEGURANCA LTDA

ADVOGADO THAYS CRISTINA DE SOUZA
BARRETO(OAB: 254827/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVISION SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ae18aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência aos reclamados do requerimento e documento juntado pelo

reclamante (petição Id 7825609), para manifestação em 5 (cinco)

dias.

Intimem-se.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010970-50.2023.5.15.0086
AUTOR MARCOS ANTONIO CUNHA

ADVOGADO GUILHERME DE MATTOS CESARE
PONCE(OAB: 374781/SP)

RÉU DENSO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA JORGE ROSA(OAB:
483362/SP)

ADVOGADO CARMEN ANDREIA PEIXOTO
GURGEL ROCHA(OAB: 496571/SP)

ADVOGADO Alexandre Ortiz de Camargo(OAB:
156894/SP)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL RAGAZZO(OAB:
261564/SP)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cd30ef

proferida nos autos.

DECISÃO

O valor dos honorários sucumbenciais a cargo do(a) reclamante é

de R$ 750,00, atualizado até 01/03/2024.

Suspendo a execução por dois anos, cabendo ao credor da verba

honorár ia a comprovação da superação do estado de

miserabilidade dentro do referido prazo, sob pena de extinção da

obrigação. Caso o credor não demonstre que deixou de existir a

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade

no aludido prazo, extinguir-se-á a obrigação do(a) autor(a).

O patrono da reclamada, querendo, poderá renunciar ao crédito a

fim de viabilizar o arquivamento definitivo do feito.

Intimem-se.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

BSDNS

Processo Nº ATOrd-0011023-31.2023.5.15.0086
AUTOR ALEX HERRERA FERNANDES

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

RÉU PROVISION SEGURANCA LTDA

ADVOGADO THAYS CRISTINA DE SOUZA
BARRETO(OAB: 254827/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX HERRERA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ae18aa

proferido nos autos.

DESPACHO
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Ciência aos reclamados do requerimento e documento juntado pelo

reclamante (petição Id 7825609), para manifestação em 5 (cinco)

dias.

Intimem-se.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011009-62.2014.5.15.0086
AUTOR JOSE SANTA CRUZ

ADVOGADO KEYLA CALIGHER NEME
GAZAL(OAB: 109626/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

PERITO TARSO HALES MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b84651

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o saldo remanescente do depósito judicial ao reclamante.

Após, retornem os autos ao arquivo.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011457-88.2021.5.15.0086
AUTOR MIKE WILLIAN SANTANA

ADVOGADO LEANDRA ROSALEN(OAB:
342700/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c654881

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquive-se.

    HENRIQUE MACEDO HINZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010715-29.2022.5.15.0086
AUTOR ADRIANA MORAES CARVALHO

ADVOGADO DIEGO BRÍCOLA DA SILVA(OAB:
289697/SP)

RÉU ARIADNE SOUZA LIMA

ADVOGADO DIEGO BERNARDO(OAB: 306430/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIADNE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a42b704

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquive-se.

    HENRIQUE MACEDO HINZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011457-88.2021.5.15.0086
AUTOR MIKE WILLIAN SANTANA

ADVOGADO LEANDRA ROSALEN(OAB:
342700/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKE WILLIAN SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c654881

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.
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Dê-se baixa e arquive-se.

    HENRIQUE MACEDO HINZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010715-29.2022.5.15.0086
AUTOR ADRIANA MORAES CARVALHO

ADVOGADO DIEGO BRÍCOLA DA SILVA(OAB:
289697/SP)

RÉU ARIADNE SOUZA LIMA

ADVOGADO DIEGO BERNARDO(OAB: 306430/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MORAES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a42b704

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquive-se.

    HENRIQUE MACEDO HINZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010617-10.2023.5.15.0086
AUTOR ELISABETE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGUE MENOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60b4d7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes que, em razão de necessidade de readequação

da pauta do Sr. perito técnico, a perícia agendada para o dia

02/04/2024 às 09h30min, na Rodovia Luiz de Queiroz, km 142 -

Vale das Cigarras - Santa Bárbara d'Oeste, teve o HORÁRIO

ALTERADO PARA ÀS 15H00min do mesmo dia, mantidas as

demais determinações e cominações.

Intimem-se.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010617-10.2023.5.15.0086
AUTOR ELISABETE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60b4d7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes que, em razão de necessidade de readequação

da pauta do Sr. perito técnico, a perícia agendada para o dia

02/04/2024 às 09h30min, na Rodovia Luiz de Queiroz, km 142 -

Vale das Cigarras - Santa Bárbara d'Oeste, teve o HORÁRIO

ALTERADO PARA ÀS 15H00min do mesmo dia, mantidas as

demais determinações e cominações.

Intimem-se.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012577-11.2017.5.15.0086
AUTOR JOSE ANTONIO MESSIAS

ADVOGADO CELSO HENRIQUE TEMER
ZALAF(OAB: 126425/SP)

RÉU MARCELO DA SILVA PERINETI
EIRELI - EPP
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b56c7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Tendo em vista que o débito da executada foi quitado no processo

piloto, julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquive-se.

    HENRIQUE MACEDO HINZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011683-93.2021.5.15.0086
AUTOR CLAUDIO ROBERTO BATISTA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 266543/SP)

RÉU DENSO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

PERITO THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a0968e

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado da decisão, informe a parte reclamante,

em cinco dias, o número de conta-corrente, agência, instituição

financeira e CPF do titular, a fim de que a reclamada deposite,

diretamente na conta indicada, o valor da condenação. A

informação deve ser feita em separado para possibilitar a rápida

localização com a seguinte descrição no campo livre: Dados

bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos

o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.
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Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011683-93.2021.5.15.0086
AUTOR CLAUDIO ROBERTO BATISTA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 266543/SP)

RÉU DENSO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

PERITO THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENSO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a0968e

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado da decisão, informe a parte reclamante,

em cinco dias, o número de conta-corrente, agência, instituição

financeira e CPF do titular, a fim de que a reclamada deposite,

diretamente na conta indicada, o valor da condenação. A

informação deve ser feita em separado para possibilitar a rápida

localização com a seguinte descrição no campo livre: Dados

bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos

o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e
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indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0022900-56.2009.5.15.0086
AUTOR JEFERSON ROSENDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE APARECIDO BUIN(OAB:
74541/SP)

ADVOGADO JORGE LAMBSTEIN(OAB:
117037/SP)

RÉU TEXTIL CANATIBA LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO AZENHA
FURLAN(OAB: 75596/SP)

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEXTIL CANATIBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14b020a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

LGF

Processo Nº ATSum-0012075-62.2023.5.15.0086
AUTOR MARIA ELIZETE RODRIGUES

GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
348122/SP)

RÉU SANOH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE YOSHIDA(OAB:
146194/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZETE RODRIGUES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ce3661

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a exequente sobre o comprovante juntado pela

executada.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0022900-56.2009.5.15.0086
AUTOR JEFERSON ROSENDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE APARECIDO BUIN(OAB:
74541/SP)

ADVOGADO JORGE LAMBSTEIN(OAB:
117037/SP)

RÉU TEXTIL CANATIBA LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO AZENHA
FURLAN(OAB: 75596/SP)

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ROSENDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14b020a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a
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representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024.

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

LGF

Processo Nº ATSum-0012075-62.2023.5.15.0086
AUTOR MARIA ELIZETE RODRIGUES

GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
348122/SP)

RÉU SANOH DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ALEXANDRE YOSHIDA(OAB:
146194/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOH DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ce3661

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a exequente sobre o comprovante juntado pela

executada.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010903-90.2020.5.15.0086
AUTOR ALEXANDRE HENRIQUE GIANESIN

GARCIA

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA(OAB:
282483/SP)

ADVOGADO REGIANE AURELIA BONIN DE
MORAES(OAB: 283806/SP)

RÉU IT PROMOTORA DE MARCAS EIRELI

ADVOGADO MARLI LIPARI SAISI(OAB:
103596/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IT PROMOTORA DE MARCAS EIRELI

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b52de1

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido pela Telefonica.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010903-90.2020.5.15.0086
AUTOR ALEXANDRE HENRIQUE GIANESIN

GARCIA

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA(OAB:
282483/SP)

ADVOGADO REGIANE AURELIA BONIN DE
MORAES(OAB: 283806/SP)

RÉU IT PROMOTORA DE MARCAS EIRELI

ADVOGADO MARLI LIPARI SAISI(OAB:
103596/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE HENRIQUE GIANESIN GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b52de1

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido pela Telefonica.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 19 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010471-03.2022.5.15.0086
AUTOR GILVAN CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO SPARN(OAB: 287225/SP)

ADVOGADO GUILHERME SANTOS
VIDOTTO(OAB: 375667/SP)

RÉU COVOLAN BENEFICIAMENTOS
TEXTEIS LTDA
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ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVOLAN BENEFICIAMENTOS TEXTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87d1127

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte

aos autos os documentos solicitados pelo perito técnico na

manifestação de Id bb5c5cd,sob pena de se considerar a verdade

dos fatos alegados na inicial.São eles:

 FISPQ do produto químico Sabão;•

Avaliação química, nos termos do anexo 11 da NR 15, do

produto químico Ácido Acético;

•

FISPQs de todas as demais substâncias indicadas no laudo

pericial; 

•

Documento reconhecido pela ISO implantada na empresa com a

"receita" das soluções de hidróxido de sódio utilizadas pelo

Reclamante, ou seja, qual a massa (em gramas) do hidróxido de

sódio e o volume de água (em ml) utilizado para formulação da

solução.

•

Após a juntada, em igual prazo sucessivo, independentemente de

intimação, o perito deverá complementar seu laudo.

Satisfeito, as partes deverão ser intimadas para manifestarem-se

sobre tais complementos.

Intimem-se as partes e o perito técnico.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011789-84.2023.5.15.0086
AUTOR ANDERSON WILLIAN ALVES

CALDAS

ADVOGADO ALEXANDRE DE BONFIM(OAB:
317472/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE AGUA E
ESGOTO DE SANTA BARBARA D
OESTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON WILLIAN ALVES CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2e7a88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HENRIQUE MACEDO HINZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010471-03.2022.5.15.0086
AUTOR GILVAN CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO SPARN(OAB: 287225/SP)

ADVOGADO GUILHERME SANTOS
VIDOTTO(OAB: 375667/SP)

RÉU COVOLAN BENEFICIAMENTOS
TEXTEIS LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN CESAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87d1127

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte

aos autos os documentos solicitados pelo perito técnico na

manifestação de Id bb5c5cd,sob pena de se considerar a verdade

dos fatos alegados na inicial.São eles:

 FISPQ do produto químico Sabão;•

Avaliação química, nos termos do anexo 11 da NR 15, do

produto químico Ácido Acético;

•

FISPQs de todas as demais substâncias indicadas no laudo

pericial; 

•

Documento reconhecido pela ISO implantada na empresa com a

"receita" das soluções de hidróxido de sódio utilizadas pelo

•
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Reclamante, ou seja, qual a massa (em gramas) do hidróxido de

sódio e o volume de água (em ml) utilizado para formulação da

solução.

Após a juntada, em igual prazo sucessivo, independentemente de

intimação, o perito deverá complementar seu laudo.

Satisfeito, as partes deverão ser intimadas para manifestarem-se

sobre tais complementos.

Intimem-se as partes e o perito técnico.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010051-61.2023.5.15.0086
AUTOR ANA CAROLINE RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SANDOR RAMIRO DARN
ZAPATA(OAB: 286822/SP)

ADVOGADO MELFORD VAUGHN NETO(OAB:
143314/SP)

RÉU BRENDA JAQUELINE RODRIGUES
DE PAULA

ADVOGADO FRANCIELE CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 333019/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA JAQUELINE RODRIGUES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2734b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da manifestação do reclamante (petição Id

2b1a257), defiro a alteração do horário da perícia técnica

designada para o dia 02/04/2024 para o período da manhã.

Assim, fica ALTERADO PARA ÀS 09h30min a perícia técnica

agendada para o dia 02/04/2024, mantidas as demais

determinações e cominações.

Intimem-se as partes e o perito.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011273-98.2022.5.15.0086
AUTOR VICENTE IDALBERTO BECERRA

SABLON

ADVOGADO João Eduardo Pollesi(OAB: 67258/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - SETIMA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - REGIAO MISSIONARIA
DO NORDESTE - REMNE

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - TERCEIRA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU ASSOCIAC?O DA IGREJA
METODISTA - 6a REGI?O
ECLESIASTICA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 1 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - REGIAO MISSIONARIA
DA AMAZONIA - REMA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 4A. REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - OITAVA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)
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RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - QUINTA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE IDALBERTO BECERRA SABLON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8840ca7

proferida nos autos.

DECISÃO

De acordo com o art. 9º, II, da Lei de Falência e Recuperação

Judicial, o crédito habilitado na recuperação judicial deve ser

atualizado até o pedido de recuperação judicial, no entanto, verifica-

se, dos cálculos apresentados pelo reclamante, que foram

corrigidos e atualizados até data posterior ao desse pedido.

Sendo assim, HOMOLOGAM-SE os cálculos do(a) reclamada (ID

33d123e), acrescidos de custas processuais, para fixar o montante

condenatório em R$89.353,61, conforme discriminado a seguir:

Principal: R$ 73.247,18

Hon. de sucumb. a cargo da reclamada: R$ 7.529,40

Cont. Prev. (quota parte do empregado): R$ 2.078,37

Cont. Prev. (quota parte da empresa): R$ 5.698,66

Custas processuais: R$ 800,00

O crédito do(a) reclamante acima, que é constituído do principal e

juros do principal, foi obtido subtraindo a contribuição previdenciária

da quota parte do empregado do valor bruto encontrado.

Os valores acima são vigentes para 29/04/2021, cabendo ao Juízo

Universal da Recuperação Judicial a incidência ou não da

correção monetária e juros após esta data.

Não há incidência de imposto de renda, nos termos do artigo 44 da

Lei nº 12.350/2010.

Deixa-se de dar ciência à União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023,

considerando que no presente caso o valor total das contribuições

previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

A constituição do crédito referente aos honorários sucumbenciais é

na data em que ocorreu a prolação da sentença.

A sentença foi prolatada em 25/07/2023, ou seja, em momento

posterior ao pedido de recuperação judicial. Logo, trata-se de

crédito extraconcursal, não sujeito aos efeitos da recuperação

judicial.

O crédito previdenciário reconhecido nas sentenças prolatadas por

esta Justiça Especializada decorre do crédito trabalhista e, portanto,

acessório deste último, razão pela qual, constituídos antes do

pedido da recuperação judicial, ambos devem ser habilitados

perante o Juízo em que tramita a recuperação judicial.

Registre-se que o disposto no § 7º-B do art. 6º da Lei nº

11.101/2005 refere-se a ações de execução fiscal, não abrangendo

créditos previdenciários acessórios reconhecidos em processo

trabalhista.

Neste sentido, a jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A jurisprudência desta

Corte Superior pacificou-se no sentido de que deferido o

processamento da recuperação judicial, com a individualização do

crédito previdenciário, cessa a competência da Justiça do Trabalho,

devendo a execução do crédito trabalhista e das contribuições

previdenciárias dele decorrentes prosseguir perante o juízo da

recuperação judicial. Assim, a decisão do Tribunal Regional, ao

concluir que as contribuições previdenciárias decorrentes da relação

de emprego, ante a sua natureza acessória, devem seguir o mesmo

procedimento do crédito principal, sendo habilitadas perante o juízo

da recuperação judicial, está em harmonia com a iterativa, notória e

atual jurisprudência desta Corte Superior sobre a matéria. Ilesos os

artigos 114, VIII, 195, I, a e II, da Constituição Federal. Agravo de

instrumento conhecido e não provido (AIRR-10207-

17.2018.5.03.0132, 8ª Turma, Relator Desembargador Convocado

João Pedro Silvestrin, DEJT 02/07/2021). O mesmo se diga em

relação aos honorários periciais e advocatícios, cujo crédito foi

constituído com a prolação da sentença em data anterior ao

deferimento da recuperação judicial, diante do que estabelece o art.
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49 da mesma lei: “Estão sujeitos à recuperação judicial todos os

créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.”

Créditos sujeitos à habilitação junto ao Juízo da Recuperação

Judicial: principal, contribuição previdenciária e custas processuais.

Créditos NÃO sujeitos à habilitação junto ao Juízo da Recuperação

Judicial: honorários sucumbenciais a cargo da reclamada.

Posto isso, INTIME-SE o executado, na pessoa de seu(sua)

advogado(a) para, querendo, opor embargos à execução no prazo

de cinco dias, em relação aos créditos sujeitos à Habilitação da

Recuperação Judicial.

INTIME-SE o executado, na pessoa de seu(sua) advogado(a), para

que pague os valores não sujeitos à Recuperação Judicial, no

prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá depositar os créditos do(a) reclamante e

dos peritos em conta judicial à disposição deste processo, junto à

Caixa Econômica Federal (agência 0960, cuja guia poderá ser

obtida no site www.caixa.gov.br, aba Judiciário), ou Banco do Brasil

(agência 0459-6,  cuja guia poderá ser obt ida no s i te

www.bb.com.br, (aba Setor Público/Judiciário), discriminando os

valores e comprovando nos autos.

Eventual pedido de parcelamento do débito, nos termos do art. 916,

caput, do NCPC (pagamento de 30% mais seis parcelas mensais),

deverá ser efetivado no prazo acima, inclusive com o depósito inicial

de 30%, observando-se o disposto alhures quanto à forma dos

pagamentos. Ressalte-se que, neste caso, o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e a imposição ao executado de multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das prestações não pagas, sendo que a

opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor

embargos (art.916, § 5º e 6º do NCPC).

Diga o reclamante se pretende o início da execução após o decurso

“in albis” do prazo para oposição de embargos pela devedora,

mediante expedição de certidão para habilitação dos créditos de

natureza concursal perante o Juízo da Recuperação judicial, bem

como a expedição de ofício ao precitado Juízo para que informe

como se fará a execução dos créditos de natureza extraconcursal,

se houver, caso não forem quitados no prazo assinado.

Intimem-se as partes.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 15 de março de 2024.

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

WOM

Processo Nº ATOrd-0010051-61.2023.5.15.0086
AUTOR ANA CAROLINE RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SANDOR RAMIRO DARN
ZAPATA(OAB: 286822/SP)

ADVOGADO MELFORD VAUGHN NETO(OAB:
143314/SP)

RÉU BRENDA JAQUELINE RODRIGUES
DE PAULA

ADVOGADO FRANCIELE CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 333019/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2734b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da manifestação do reclamante (petição Id

2b1a257), defiro a alteração do horário da perícia técnica

designada para o dia 02/04/2024 para o período da manhã.

Assim, fica ALTERADO PARA ÀS 09h30min a perícia técnica

agendada para o dia 02/04/2024, mantidas as demais

determinações e cominações.

Intimem-se as partes e o perito.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 18 de março de 2024

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011273-98.2022.5.15.0086
AUTOR VICENTE IDALBERTO BECERRA

SABLON

ADVOGADO João Eduardo Pollesi(OAB: 67258/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - SETIMA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - REGIAO MISSIONARIA
DO NORDESTE - REMNE

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - TERCEIRA REGIAO
ECLESIASTICA
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ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU ASSOCIAC?O DA IGREJA
METODISTA - 6a REGI?O
ECLESIASTICA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 1 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - REGIAO MISSIONARIA
DA AMAZONIA - REMA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 4A. REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - OITAVA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - QUINTA REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

RÉU COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAC?O DA IGREJA METODISTA - 6a REGI?O
ECLESIASTICA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 1 REGIAO
ECLESIASTICA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 2 REGIAO
ECLESIASTICA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 4A. REGIAO
ECLESIASTICA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - OITAVA REGIAO
ECLESIASTICA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - QUINTA REGIAO
ECLESIASTICA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - REGIAO
MISSIONARIA DA AMAZONIA - REMA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - REGIAO
MISSIONARIA DO NORDESTE - REMNE

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - SETIMA REGIAO
ECLESIASTICA

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - TERCEIRA REGIAO
ECLESIASTICA

  - COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS
EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8840ca7

proferida nos autos.

DECISÃO

De acordo com o art. 9º, II, da Lei de Falência e Recuperação

Judicial, o crédito habilitado na recuperação judicial deve ser

atualizado até o pedido de recuperação judicial, no entanto, verifica-

se, dos cálculos apresentados pelo reclamante, que foram

corrigidos e atualizados até data posterior ao desse pedido.

Sendo assim, HOMOLOGAM-SE os cálculos do(a) reclamada (ID

33d123e), acrescidos de custas processuais, para fixar o montante

condenatório em R$89.353,61, conforme discriminado a seguir:

Principal: R$ 73.247,18

Hon. de sucumb. a cargo da reclamada: R$ 7.529,40

Cont. Prev. (quota parte do empregado): R$ 2.078,37

Cont. Prev. (quota parte da empresa): R$ 5.698,66

Custas processuais: R$ 800,00

O crédito do(a) reclamante acima, que é constituído do principal e

juros do principal, foi obtido subtraindo a contribuição previdenciária

da quota parte do empregado do valor bruto encontrado.

Os valores acima são vigentes para 29/04/2021, cabendo ao Juízo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8979
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Universal da Recuperação Judicial a incidência ou não da

correção monetária e juros após esta data.

Não há incidência de imposto de renda, nos termos do artigo 44 da

Lei nº 12.350/2010.

Deixa-se de dar ciência à União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023,

considerando que no presente caso o valor total das contribuições

previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

A constituição do crédito referente aos honorários sucumbenciais é

na data em que ocorreu a prolação da sentença.

A sentença foi prolatada em 25/07/2023, ou seja, em momento

posterior ao pedido de recuperação judicial. Logo, trata-se de

crédito extraconcursal, não sujeito aos efeitos da recuperação

judicial.

O crédito previdenciário reconhecido nas sentenças prolatadas por

esta Justiça Especializada decorre do crédito trabalhista e, portanto,

acessório deste último, razão pela qual, constituídos antes do

pedido da recuperação judicial, ambos devem ser habilitados

perante o Juízo em que tramita a recuperação judicial.

Registre-se que o disposto no § 7º-B do art. 6º da Lei nº

11.101/2005 refere-se a ações de execução fiscal, não abrangendo

créditos previdenciários acessórios reconhecidos em processo

trabalhista.

Neste sentido, a jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A jurisprudência desta

Corte Superior pacificou-se no sentido de que deferido o

processamento da recuperação judicial, com a individualização do

crédito previdenciário, cessa a competência da Justiça do Trabalho,

devendo a execução do crédito trabalhista e das contribuições

previdenciárias dele decorrentes prosseguir perante o juízo da

recuperação judicial. Assim, a decisão do Tribunal Regional, ao

concluir que as contribuições previdenciárias decorrentes da relação

de emprego, ante a sua natureza acessória, devem seguir o mesmo

procedimento do crédito principal, sendo habilitadas perante o juízo

da recuperação judicial, está em harmonia com a iterativa, notória e

atual jurisprudência desta Corte Superior sobre a matéria. Ilesos os

artigos 114, VIII, 195, I, a e II, da Constituição Federal. Agravo de

instrumento conhecido e não provido (AIRR-10207-

17.2018.5.03.0132, 8ª Turma, Relator Desembargador Convocado

João Pedro Silvestrin, DEJT 02/07/2021). O mesmo se diga em

relação aos honorários periciais e advocatícios, cujo crédito foi

constituído com a prolação da sentença em data anterior ao

deferimento da recuperação judicial, diante do que estabelece o art.

49 da mesma lei: “Estão sujeitos à recuperação judicial todos os

créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.”

Créditos sujeitos à habilitação junto ao Juízo da Recuperação

Judicial: principal, contribuição previdenciária e custas processuais.

Créditos NÃO sujeitos à habilitação junto ao Juízo da Recuperação

Judicial: honorários sucumbenciais a cargo da reclamada.

Posto isso, INTIME-SE o executado, na pessoa de seu(sua)

advogado(a) para, querendo, opor embargos à execução no prazo

de cinco dias, em relação aos créditos sujeitos à Habilitação da

Recuperação Judicial.

INTIME-SE o executado, na pessoa de seu(sua) advogado(a), para

que pague os valores não sujeitos à Recuperação Judicial, no

prazo de 15 (quinze) dias.

Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá depositar os créditos do(a) reclamante e

dos peritos em conta judicial à disposição deste processo, junto à

Caixa Econômica Federal (agência 0960, cuja guia poderá ser

obtida no site www.caixa.gov.br, aba Judiciário), ou Banco do Brasil

(agência 0459-6,  cuja guia poderá ser obt ida no s i te

www.bb.com.br, (aba Setor Público/Judiciário), discriminando os

valores e comprovando nos autos.

Eventual pedido de parcelamento do débito, nos termos do art. 916,

caput, do NCPC (pagamento de 30% mais seis parcelas mensais),

deverá ser efetivado no prazo acima, inclusive com o depósito inicial

de 30%, observando-se o disposto alhures quanto à forma dos

pagamentos. Ressalte-se que, neste caso, o não pagamento de

qualquer das prestações acarretará o vencimento das prestações

subsequentes e a imposição ao executado de multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor das prestações não pagas, sendo que a

opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor

embargos (art.916, § 5º e 6º do NCPC).

Diga o reclamante se pretende o início da execução após o decurso

“in albis” do prazo para oposição de embargos pela devedora,

mediante expedição de certidão para habilitação dos créditos de

natureza concursal perante o Juízo da Recuperação judicial, bem

como a expedição de ofício ao precitado Juízo para que informe

como se fará a execução dos créditos de natureza extraconcursal,

se houver, caso não forem quitados no prazo assinado.

Intimem-se as partes.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 15 de março de 2024.

HENRIQUE MACEDO HINZ

 Juiz do Trabalho Titular

WOM

Processo Nº HTE-0012191-68.2023.5.15.0086
REQUERENTES ROMIRA MARQUES DA SILVA
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ADVOGADO AMELIA LEUCH(OAB: 360821/SP)

REQUERENTES ANDERSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO ICARO DIOGENES CAVALCANTI
RODRIGUES PITA(OAB: 420940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4705c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquive-se.

    HENRIQUE MACEDO HINZ

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0012191-68.2023.5.15.0086
REQUERENTES ROMIRA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO AMELIA LEUCH(OAB: 360821/SP)

REQUERENTES ANDERSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO ICARO DIOGENES CAVALCANTI
RODRIGUES PITA(OAB: 420940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMIRA MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4705c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e arquive-se.

    HENRIQUE MACEDO HINZ

    Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO RIO

PARDO

Edital

Processo Nº ATOrd-0000472-35.2011.5.15.0143
AUTOR ANDRE LUIZ DARIO

ADVOGADO GISELLE CRISCIMANI
FABRICIO(OAB: 206748/SP)

RÉU VISUAL - LOCACAO, SERVICO,
CONSTRUCAO CIVIL E MINERACAO
LTDA

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISUAL - LOCACAO, SERVICO, CONSTRUCAO CIVIL E
MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0000472-35.2011.5.15.0143

Autor: ANDRE LUIZ DARIO, CPF: 367.893.508-70

Réu(s): VISUAL - LOCACAO, SERVICO, CONSTRUCAO CIVIL E

MINERACAO LTDA, CNPJ: 00.617.589/0001-71; UNIÃO FEDERAL

(AGU), CNPJ: 26.994.558/0001-23

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA,

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Santa Cruz do Rio Pardo, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0000472-35.2011.5.15.0143 , entre

partes:AUTOR: ANDRE LUIZ DARIO , autor, e RÉU: VISUAL -

LOCACAO, SERVICO, CONSTRUCAO CIVIL E MINERACAO

LTDA e outros (1) réu, estando este último em lugar ignorado, fica

notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

DECISÃO

Observe-se a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada.

Cálculos apresentados pelo reclamante em consonância com o

comando condenatório. Silentes as reclamadas.

Assim, homologo o cálculo ID 07b9537 e fixo o quantum debeatur

em R$ 13.206,18.

O valor acima será atualizado até a data do efetivo pagamento, com

incidência da taxa selic (juros e correção) a partir da data do

ajuizamento da ação em 23/03/2011. Tratando-se de condenação

subsidiária da União Federal, inaplicáveis juros de mora

diferenciados em conformidade com o entendimento

consolidado na OJ 382 da SDI-1 do C. TST.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 198,21 em

01/09/2023, atualizáveis. A segunda reclamada UNIÃO FEDERAL

(AGU), responsável subsidiária, é isenta, nos termos do artigo

790-A, I da CLT.

Fixo as contribuições previdenciárias, quota do reclamante em R$

192,99, correspondente à alíquota de 8% em 01/09/2023, que

deverá ser deduzida de seu crédito e recolhida pela reclamada em
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guia GPS.

Fixo as contribuições previdenciárias a cargo da reclamada em R$

540,58 em 01/09/2023, correspondente à cota patronal de 20% +

3% SAT, incidentes sobre as verbas de natureza salarial

componentes da condenação, ressaltando que não foram incluídas

as contribuições destinadas a terceiros.

As contribuições previdenciárias, que perfazem o total de R$ 733,57

em 01/09/2022, serão corrigidas monetariamente pelo índice

utilizado pelo principal. As contribuições previdenciárias para a

prestação de serviços a partir de 05/03/2009 deverão ser acrescidas

de juros previstos na legislação vigente (taxa SELIC) desde a

prestação de serviços.

Com relação aos recolhimentos fiscais, deverão ser retidos na fonte,

de acordo com a sistemática inserida pelo art. 44 da Lei Ordinária

12.350/2010, que acrescentou o art. 12-A Lei 7.713/1998. Esclarece

-se que os juros moratórios não compõem a base de cálculo do

Imposto de Renda em face de sua natureza indenizatória,

consoante entendimento que se firma em nossos tribunais

(Orientação Jurisprudencial 400 da SBDI-1, do C. TST). Nesta

esteira, reputam-se as verbas de natureza salarial em R$

2.219,37 em 01/09/2023, e os meses da condenação em 02.

isentas, portanto, de recolhimentos fiscais.

Informes de Rendimento a serem fornecidos pela executada devem

observar a sistemática de cálculo do Imposto de Renda preconizada

nesta decisão (natureza indenizatória de juros e as modificações

introduzidas pela Lei 12.350/2010, que acrescentou o art. 12-A à Lei

7.713, de 22 de dezembro de 1998), de forma a evitar desencontro

de informações quando da declaração anual de ajuste.

Verificado nesta execução que o valor total das contribuições

previdenciárias constantes do cálculo de liquidação de sentença é

igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), desnecessária

a intimação à União - UPGF, para manifestação nestes autos a

respeito das contribuições previdenciárias deles decorrentes, nos

termos da Portaria Normativa PGF/AGU no 47 de 07/07/2023.

Assim sendo, considerados os termos do artigo 880 da CLT,

intime-se a primeira reclamada/executada para cumprimento da

sentença em 48 horas, ou seja:

- pagamento do principal (depósito na Caixa Econômica Federal -

0343 ou no Banco do Brasil 0218-6);

- pagamento das despesas processuais (custas-GRU-código-18.740

-2, outras despesas, depositar);

- comprovação dos recolhimentos previdenciários:

a) tratando-se de PAGAMENTO DO DÉBITO (GPS/CNPJ com

código 2909; GPS/CEI com código 2801, e GFIP/SEFIP com código

650, modalidade 1)(doméstico, GPS/PIS/NIT com código 1708);

OBSERVA-SE QUE A PARTIR DE 01 de outubro de 2023 OS

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS DEVERÃO SER

ATRAVÉS Darf - código 6092, com fulcro no Ato Declaratório Codar

nº 2, de 05/01/2023);

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

b) tratando-se de GARANTIA DO JUÍZO para oposição de

embargos, ou em execução provisória, caberá à parte realizar

depósito em separado, exclusivamente na CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, por meio de guia DJE (Documento para Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais), no modelo instituído pela Instrução

Normativa SRF 421/2004, empregando-se o código "7525 -

Depósito Judicial Justiça Federal", nos termos da Portaria CR nº

01/2019, da Corregedoria Regional do TRT-15;

- comprovação dos recolhimentos fiscais (DARF-código-1889)

eventualmente incidentes.

Valores da execução (id a75f698)

Principal líquido......................................R$ 13.072,81

Contribuições previdenciárias................R$ 736,88

Custas……………………………………..R$ 199,18

TOTAL em 31/10/2023: .......................R$ 14.008,87

O prazo legal para eventual insurgência da executada quanto aos

valores da execução fluirá a partir da garantia do juízo, através da

interposição de embargos. Para o exequente, o prazo legal para

impugnação à sentença de liquidação inicia-se desta intimação.

Intime-se a segunda executada, responsável subsidiária, para

apresentação de impugnação à sentença de liquidação, nos

termos do artigo 535 do CPC, sob pena de preclusão. Anote-se

que não será concedida nova oportunidade no caso de

eventual direcionamento da execução em face da subsidiária.

Intimem-se as partes por seus advogados, pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho ou via postal, com registro.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 06 de outubro de 2023.

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0010189-17.2024.5.15.0143
AUTOR MARCELO BERNARDINO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VALERIO ALVES PINHEIRO(OAB:
415051/SP)

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BERNARDINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f74b306

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Na exordial o autor afirma que prestou serviço em duas fazendas na

região de Santa Cruz do Rio Pardo/SP (Pirajuí e Santa Lúcia).

Na petição id 65ef42b afirma que o local da prestação de serviços

ocorreu nas cidades de Duartina e Avaí, requerendo a remessa dos

autos à uma das Varas do Trabalho de Bauru.

Observo que a reclamada sequer foi citada.

Assim, considerando a confusa narração dos fatos, extingo o feito

sem resolução do mérito nos termos do Art.485, I do CPC,

permitindo ao autor a redistribuição do feito no local que entender

correto.

Exclua-se o feito da pauta.

Custas a cargo do reclamante, calculadas sobre o valor da ação, no

importe de R$858,84, das quais fica isento nos termos da lei.

Intimem-se, após arquive-se.

    CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010947-30.2023.5.15.0143
AUTOR BRUNO MARTINS INACIO

ADVOGADO LEANDRO CAPATTI(OAB:
321449/SP)

RÉU JOAO FELIPE IARALHAN COSTA -
ME

ADVOGADO EMERSON FERNANDES(OAB:
171237/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MARTINS INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8141b0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Uma vez decorrido o prazo fixado na sentença homologatória do

acordo, presume-se cumprida a avença.

Valores pagos/recolhidos já registrados para fins estatísticos.

Dê-se baixa e arquivem-se.

    CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010947-30.2023.5.15.0143
AUTOR BRUNO MARTINS INACIO

ADVOGADO LEANDRO CAPATTI(OAB:
321449/SP)

RÉU JOAO FELIPE IARALHAN COSTA -
ME

ADVOGADO EMERSON FERNANDES(OAB:
171237/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FELIPE IARALHAN COSTA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8141b0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Uma vez decorrido o prazo fixado na sentença homologatória do

acordo, presume-se cumprida a avença.

Valores pagos/recolhidos já registrados para fins estatísticos.

Dê-se baixa e arquivem-se.

    CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010657-15.2023.5.15.0143
AUTOR ROSELI DE FATIMA FLORENCIO

GASPERONI

ADVOGADO JULIANA HEINCKLEIN(OAB:
369727/SP)

RÉU OISHI SUSHI BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO MARIANA DO VAL FERREIRA(OAB:
346350/SP)

ADVOGADO SALIM TAUFIC FILHO(OAB:
319381/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO SOMMER
SALOMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DE FATIMA FLORENCIO GASPERONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac44db6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Uma vez decorrido o prazo fixado na sentença homologatória do

acordo, presume-se cumprida a avença.

Valores pagos/recolhidos já registrados para fins estatísticos.

Dê-se baixa e arquivem-se.

    CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010657-15.2023.5.15.0143
AUTOR ROSELI DE FATIMA FLORENCIO

GASPERONI

ADVOGADO JULIANA HEINCKLEIN(OAB:
369727/SP)

RÉU OISHI SUSHI BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO MARIANA DO VAL FERREIRA(OAB:
346350/SP)

ADVOGADO SALIM TAUFIC FILHO(OAB:
319381/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO SOMMER
SALOMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OISHI SUSHI BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac44db6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Uma vez decorrido o prazo fixado na sentença homologatória do

acordo, presume-se cumprida a avença.

Valores pagos/recolhidos já registrados para fins estatísticos.

Dê-se baixa e arquivem-se.

    CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011211-47.2023.5.15.0143
AUTOR GISELE APARECIDA VENANCIO

VIEIRA

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE APARECIDA VENANCIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f9fbed

proferido nos autos.

DESPACHO

- Id 4b0eaf0 e Id 2dfe7cd: mantenho o quanto decidido em

audiência (Id 2e949a7).

- Requerimentos da contestação (Id e317be3):

1. Considerando ser da reclamada o ônus de prova de que não

atende a reclamante os requisitos autorizadores da concessão da

justiça gratuita, e tendo estas provas natureza documental, acolho

parcialmente os pedidos e determino à reclamante que junte aos

autos, no prazo de 15 dias, os documentos descritos a seguir, sob

pena de indeferimento dos benefícios da justiça gratuita, por levar à

conclusão de que a omissão tem por finalidade esconder elementos

a demonstrar o potencial econômico positivo e vultoso da

reclamante, incompatível com os requisitos a autorizar a concessão

dos benefícios da justiça gratuita:

a) cópia de sua CTPS atualizada, a partir da página 14 até a

próxima página sem registro;

b) últimos 3 contracheques de eventual vínculo atual;

c) declaração de imposto de renda, de todas as páginas que o

compõe, acompanhado do comprovante de envio, dos últimos 3

(três) anos;

2. Informe a autora nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, com

qual(is) operadora(s) de telefonia móvel manteve contrato de

08/11/2012 a 03/07/2023, sob pena de presunção de que a jornada

de trabalho e intervalos foram os informados na contestação.

Vindo a informação, deverá a secretaria oficiar a(s) empresa(s)

de telefonia determinando o envio a este Juízo, de todos os

registros disponíveis com a geolocalização de chamadas e

mensagens SMS da reclamante GISELE APARECIDA VENANCIO

VIEIRA, CPF 273.726.288-73, durante o período de 08/11/2012 a

03/07/2023, sendo os registros da empresa VIVO referentes à conta

vinculada ao celular registrado no número (18) 99736-9796.

O envio deverá ser feito no prazo de vinte dias, sob pena de multa

diária de R$ 100,00 a ser revertida a entidade que atenda aos

interesses da população de Santa Cruz do Rio Pardo.
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- Id 7900246:

Primeiramente, para melhor adequação da pauta, considerando a

necessidade de disponibi l ização prévia de relatórios de

geolocalização para manifestação das partes, REDESIGNO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 04/06/2024 às 15:00,

mantidas as cominações anteriores.

Diante da peculiaridade do caso, excepcionalmente acolho o pedido

e converto a audiência para híbrida, apenas para tomada de

depoimento da testemunha indicada pela reclamada, devendo

os demais participantes - advogados, partes e testemunhas -

comparecerem presencialmente.

Fica advert ida a reclamada ser exclusivamente sua a

responsabilidade de providenciar meios adequados e eficazes para

a participação das testemunhas na audiência, sendo que a

dificuldade ou impossibilidade de acesso e a suspensão da

comunicação serão interpretadas como ausência ou evasivas das

testemunhas, aproveitando-se apenas a parte do depoimento que

tenha sido colhido. A ausência será interpretada como desistência

da parte em ouvi-la, aplicando-se também esta interpretação em

caso de dificuldade de habilitação de vídeo e/ou áudio. A audiência

não será suspensa, menos ainda redesignada.

Faculto a participação presencial da testemunha da reclamada,

mas, insistindo na participação telepresencial, assume as

consequências decorrentes dos prejuízos possíveis desta

forma de audiência.

À parte é concedida a possibilidade de se valer dos bônus

(audiência virtual), mas obriga-se a assumir os ônus (prejuízo

possíveis de ocorrerem nesta modalidade de audiência) de suas

escolhas, não cabendo ao Poder Judiciário a assunção dos ônus

das escolhas das partes.

Registro que este juiz já se deparou com a situação de a

testemunha estar no local de trabalho e ignorar por completo a sua

condição de testemunha, pois se sentiu no direito de continuar

trabalhando e realizando atendimentos no momento da audiência -

Processo 0010244-36.2022.5.15.0143 -. Fica a parte advertida que

caso a testemunha se encontre em local em que não esteja em

isolamento, e ainda mantenha contato com outra pessoa, o seu

depoimento não será considerado.

ACESSO À AUDIÊNCIA - cabe à reclamada informá-lo à

testemunha:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

- Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217

- Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

- senha de acesso: 041133

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal

seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

Intimem-se as partes via DEJT, por meio de seus procuradores, que

deverão dar ciência a seus constituintes, e por carta registrada, para

cientificá-las da redesignação da audiência de Instrução.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 15 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011211-47.2023.5.15.0143
AUTOR GISELE APARECIDA VENANCIO

VIEIRA

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8985
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f9fbed

proferido nos autos.

DESPACHO

- Id 4b0eaf0 e Id 2dfe7cd: mantenho o quanto decidido em

audiência (Id 2e949a7).

- Requerimentos da contestação (Id e317be3):

1. Considerando ser da reclamada o ônus de prova de que não

atende a reclamante os requisitos autorizadores da concessão da

justiça gratuita, e tendo estas provas natureza documental, acolho

parcialmente os pedidos e determino à reclamante que junte aos

autos, no prazo de 15 dias, os documentos descritos a seguir, sob

pena de indeferimento dos benefícios da justiça gratuita, por levar à

conclusão de que a omissão tem por finalidade esconder elementos

a demonstrar o potencial econômico positivo e vultoso da

reclamante, incompatível com os requisitos a autorizar a concessão

dos benefícios da justiça gratuita:

a) cópia de sua CTPS atualizada, a partir da página 14 até a

próxima página sem registro;

b) últimos 3 contracheques de eventual vínculo atual;

c) declaração de imposto de renda, de todas as páginas que o

compõe, acompanhado do comprovante de envio, dos últimos 3

(três) anos;

2. Informe a autora nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, com

qual(is) operadora(s) de telefonia móvel manteve contrato de

08/11/2012 a 03/07/2023, sob pena de presunção de que a jornada

de trabalho e intervalos foram os informados na contestação.

Vindo a informação, deverá a secretaria oficiar a(s) empresa(s)

de telefonia determinando o envio a este Juízo, de todos os

registros disponíveis com a geolocalização de chamadas e

mensagens SMS da reclamante GISELE APARECIDA VENANCIO

VIEIRA, CPF 273.726.288-73, durante o período de 08/11/2012 a

03/07/2023, sendo os registros da empresa VIVO referentes à conta

vinculada ao celular registrado no número (18) 99736-9796.

O envio deverá ser feito no prazo de vinte dias, sob pena de multa

diária de R$ 100,00 a ser revertida a entidade que atenda aos

interesses da população de Santa Cruz do Rio Pardo.

- Id 7900246:

Primeiramente, para melhor adequação da pauta, considerando a

necessidade de disponibi l ização prévia de relatórios de

geolocalização para manifestação das partes, REDESIGNO A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 04/06/2024 às 15:00,

mantidas as cominações anteriores.

Diante da peculiaridade do caso, excepcionalmente acolho o pedido

e converto a audiência para híbrida, apenas para tomada de

depoimento da testemunha indicada pela reclamada, devendo

os demais participantes - advogados, partes e testemunhas -

comparecerem presencialmente.

Fica advert ida a reclamada ser exclusivamente sua a

responsabilidade de providenciar meios adequados e eficazes para

a participação das testemunhas na audiência, sendo que a

dificuldade ou impossibilidade de acesso e a suspensão da

comunicação serão interpretadas como ausência ou evasivas das

testemunhas, aproveitando-se apenas a parte do depoimento que

tenha sido colhido. A ausência será interpretada como desistência

da parte em ouvi-la, aplicando-se também esta interpretação em

caso de dificuldade de habilitação de vídeo e/ou áudio. A audiência

não será suspensa, menos ainda redesignada.

Faculto a participação presencial da testemunha da reclamada,

mas, insistindo na participação telepresencial, assume as

consequências decorrentes dos prejuízos possíveis desta

forma de audiência.

À parte é concedida a possibilidade de se valer dos bônus

(audiência virtual), mas obriga-se a assumir os ônus (prejuízo

possíveis de ocorrerem nesta modalidade de audiência) de suas

escolhas, não cabendo ao Poder Judiciário a assunção dos ônus

das escolhas das partes.

Registro que este juiz já se deparou com a situação de a

testemunha estar no local de trabalho e ignorar por completo a sua

condição de testemunha, pois se sentiu no direito de continuar

trabalhando e realizando atendimentos no momento da audiência -

Processo 0010244-36.2022.5.15.0143 -. Fica a parte advertida que

caso a testemunha se encontre em local em que não esteja em

isolamento, e ainda mantenha contato com outra pessoa, o seu

depoimento não será considerado.

ACESSO À AUDIÊNCIA - cabe à reclamada informá-lo à

testemunha:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

- Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217

- Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

- senha de acesso: 041133

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,
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(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal

seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

Intimem-se as partes via DEJT, por meio de seus procuradores, que

deverão dar ciência a seus constituintes, e por carta registrada, para

cientificá-las da redesignação da audiência de Instrução.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 15 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010997-90.2022.5.15.0143
AUTOR FABIO AUGUSTO ALEXANDRE

ADVOGADO GUSTAVO SANCHES(OAB:
436632/SP)

ADVOGADO RICARDO APARECIDO
BRANDINI(OAB: 406406/SP)

RÉU DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AUGUSTO ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5424ff

proferido nos autos.

DESPACHO

ID d10d611: Impugnação ao Cumprimento de Sentença/Embargos

à Execução pela reclamada.

Dê-se ciência à parte contrária para manifestação, no prazo legal.

Após, conclusos para apreciação.

Intimem-se

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010524-41.2021.5.15.0143
AUTOR VALDECI POLO

ADVOGADO VANESSA POLO(OAB: 266099/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO GERALDO NOBILE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI POLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51b902d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id nº 5288709: pagamento da execução pela reclamada

quanto ao valor principal, honorários advocatícios e periciais.

Liberem-se os valores referentes ao crédito principal e aos

honorários na conta bancária indicada no ID bdc270b.

Libere-se o valor dos honorários periciais.

Defiro o prazo de 20 dias para a reclamada comprovar nos autos os

recolhimentos previdenciários e fiscais apurados em liquidação

(ID b966808)

Após, será julgada extinta a execução, nos termos do artigo 924, II

do CPC.

Oportunamente, devidamente satisfeitas as obrigações de pagar

nestes autos, reputo liberada a apólice do seguro garantia id

624aa62 - id 0a8ce83 - id ad4a28f)

Após, comprovados os recolhimentos, e nada mais havendo ou

requerido pelas  partes, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Observem a secretaria e as partes as diretrizes do Comunicado CR

13/2019, bem como os artigos 121 e 122 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, de 19/12/2019.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010016-90.2024.5.15.0143
AUTOR AMAURILIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO GABRIEL LEMOS
FERREIRA(OAB: 145358/SP)

RÉU CODESAN - SERVICOS E OBRAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURILIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aed111

proferido nos autos.

DESPACHO

Em 10 dias, manifeste-se o autor em réplica.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0011200-18.2023.5.15.0143
AUTOR CLAUDIO ADRIANI MARQUES

GARRUCHO

ADVOGADO LARISSA SUELEN DOS
SANTOS(OAB: 444117/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA PAULINO
ABDO(OAB: 230302/SP)

ADVOGADO GIOVANNA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 496221/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

PERITO GERALDO NOBILE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ADRIANI MARQUES GARRUCHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28872ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para, querendo,

apresentarem manifestação no prazo comum de 10 dias.

Ressalto que eventuais impugnações e quesitos suplementares

deverão vir acompanhados da devida fundamentação jurídica, a fim

de se evitar a movimentação processual desnecessária.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010524-41.2021.5.15.0143
AUTOR VALDECI POLO

ADVOGADO VANESSA POLO(OAB: 266099/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO GERALDO NOBILE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51b902d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id nº 5288709: pagamento da execução pela reclamada

quanto ao valor principal, honorários advocatícios e periciais.

Liberem-se os valores referentes ao crédito principal e aos

honorários na conta bancária indicada no ID bdc270b.

Libere-se o valor dos honorários periciais.

Defiro o prazo de 20 dias para a reclamada comprovar nos autos os

recolhimentos previdenciários e fiscais apurados em liquidação

(ID b966808)

Após, será julgada extinta a execução, nos termos do artigo 924, II

do CPC.

Oportunamente, devidamente satisfeitas as obrigações de pagar

nestes autos, reputo liberada a apólice do seguro garantia id

624aa62 - id 0a8ce83 - id ad4a28f)

Após, comprovados os recolhimentos, e nada mais havendo ou

requerido pelas  partes, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Observem a secretaria e as partes as diretrizes do Comunicado CR

13/2019, bem como os artigos 121 e 122 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, de 19/12/2019.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011061-03.2022.5.15.0143
AUTOR ENIVALDO CARLOS TORQUATO

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE BUFFULIN
RIBEIRO(OAB: 295504/SP)

RÉU GIOVANI CARLOS TORQUATO
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RÉU GIOVANI CARLOS TORQUATO
EIRELI

ADVOGADO ANDERSON ROBLES HILARIO
RODRIGUES(OAB: 460262/SP)

ADVOGADO NATALIA FERNANDA OLIVEIRA
SILVA(OAB: 486924/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI CARLOS TORQUATO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28398ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntada de dados bancários pelo exequente (id8bee6df).

Libere-se nos moldes já determinados.

Nada a deferir quanto ao peticionado no id 52f3ad7.

Prossiga-se conforme já determinado na decisão de id bfa93ed,

com a expedição de mandado de pesquisa básica e com a

utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011061-03.2022.5.15.0143
AUTOR ENIVALDO CARLOS TORQUATO

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE BUFFULIN
RIBEIRO(OAB: 295504/SP)

RÉU GIOVANI CARLOS TORQUATO

RÉU GIOVANI CARLOS TORQUATO
EIRELI

ADVOGADO ANDERSON ROBLES HILARIO
RODRIGUES(OAB: 460262/SP)

ADVOGADO NATALIA FERNANDA OLIVEIRA
SILVA(OAB: 486924/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIVALDO CARLOS TORQUATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28398ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntada de dados bancários pelo exequente (id8bee6df).

Libere-se nos moldes já determinados.

Nada a deferir quanto ao peticionado no id 52f3ad7.

Prossiga-se conforme já determinado na decisão de id bfa93ed,

com a expedição de mandado de pesquisa básica e com a

utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010004-76.2024.5.15.0143
AUTOR RENATA RODRIGUES DA COSTA

MAZZINI

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO RIO
PARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA RODRIGUES DA COSTA MAZZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa7f5f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Em 10 dias, manifeste-se a autora em réplica.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010002-09.2024.5.15.0143
AUTOR LUAN EDNELSON SOARES GARCIA

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO RIO
PARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN EDNELSON SOARES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39c8802

proferido nos autos.

DESPACHO

Em 10 dias, manifeste-se o autor em réplica.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010879-95.2014.5.15.0143
AUTOR ADEMIR DE PAULA BENTO

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AUTOR NELSON SARAIVA DE MIRANDA

ADVOGADO NILTON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
92254/SP)

RÉU F C ALVIM - EPP

ADVOGADO FABIO CARBELOTI DALA DEA(OAB:
200437/SP)

RÉU EXPRESSO MULT LOG
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO JODY JEFFERSON VIANNA
SIQUEIRA(OAB: 262820/SP)

RÉU FRANCISCO CESAR ALVIM

ADVOGADO FABIO CARBELOTI DALA DEA(OAB:
200437/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NIVALDO ISAULINO ALVIM (
ESPÓLIO)

ADVOGADO ETIENNE BIM BAHIA(OAB:
105773/SP)

ADVOGADO FABIANA XIMENEZ
SCARPARO(OAB: 317099/SP)

ARREMATANTE KATIA ELAINE FARIA CASTRO

ADVOGADO TIAGO GEVAERD FARAH(OAB:
59328/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

OVIDIO DONIZETE GARCIA
NICOLINI

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO SILANI LOPES(OAB:
283722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON SARAIVA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d655279

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 6d991af: requerimento do exequente Nelson Saraiva de

Miranda para que a executada apresente os informes de

rendimentos.

Defere-se o requerido. Intime-se a executada para que apresente,

no prazo de 5 dias, os informes de rendimentos nos moldes da

sentença de liquidação.

Decorrido o prazo e não quitados os valores referentes às custas e

contribuições previdenciárias pela executada, prossiga-se a

execução.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010879-95.2014.5.15.0143
AUTOR ADEMIR DE PAULA BENTO

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AUTOR NELSON SARAIVA DE MIRANDA

ADVOGADO NILTON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
92254/SP)

RÉU F C ALVIM - EPP

ADVOGADO FABIO CARBELOTI DALA DEA(OAB:
200437/SP)

RÉU EXPRESSO MULT LOG
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO JODY JEFFERSON VIANNA
SIQUEIRA(OAB: 262820/SP)

RÉU FRANCISCO CESAR ALVIM

ADVOGADO FABIO CARBELOTI DALA DEA(OAB:
200437/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NIVALDO ISAULINO ALVIM (
ESPÓLIO)

ADVOGADO ETIENNE BIM BAHIA(OAB:
105773/SP)

ADVOGADO FABIANA XIMENEZ
SCARPARO(OAB: 317099/SP)

ARREMATANTE KATIA ELAINE FARIA CASTRO

ADVOGADO TIAGO GEVAERD FARAH(OAB:
59328/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

OVIDIO DONIZETE GARCIA
NICOLINI

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO SILANI LOPES(OAB:
283722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO MULT LOG TRANSPORTES LTDA - ME

  - F C ALVIM - EPP

  - FRANCISCO CESAR ALVIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d655279

proferido nos autos.

DESPACHO
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Petição id 6d991af: requerimento do exequente Nelson Saraiva de

Miranda para que a executada apresente os informes de

rendimentos.

Defere-se o requerido. Intime-se a executada para que apresente,

no prazo de 5 dias, os informes de rendimentos nos moldes da

sentença de liquidação.

Decorrido o prazo e não quitados os valores referentes às custas e

contribuições previdenciárias pela executada, prossiga-se a

execução.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010154-57.2024.5.15.0143
AUTOR THALIA DE FATIMA MARQUES DE

ANDRADE

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

RÉU ROBERTO JOAQUIM DA SILVA
FILHO

RÉU SAMANTA BAYLAO

RÉU TCHUUSORVETES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALIA DE FATIMA MARQUES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f6a712

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de Id 7d269d4 informando o insucesso de

todas as notificações, porque o carteiro não foi atendido, manifeste-

se a requerente, em 5 dias, para informar outros endereços ou

requerer o que de direito.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010006-46.2024.5.15.0143
AUTOR RITA DE CASSIA PAULA

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO RIO
PARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c225d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Em 10 dias, manifeste-se a autora em réplica.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010038-51.2024.5.15.0143
AUTOR CLAUDIO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO JOAO GABRIEL LEMOS
FERREIRA(OAB: 145358/SP)

RÉU CODESAN - SERVICOS E OBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e47903

proferido nos autos.

DESPACHO

Em 10 dias, manifeste-se o autor em réplica.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010039-36.2024.5.15.0143
AUTOR CARLOS JOSE FERREIRA

ADVOGADO JOAO GABRIEL LEMOS
FERREIRA(OAB: 145358/SP)

RÉU CODESAN - SERVICOS E OBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a49afd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, retire-se o feito de pauta, considerando-se que, a

requerimento das partes, poderá ser designada audiência

posteriormente.

Como há nos autos pedido que depende de prova pericial, deverão

as partes, no prazo de dez dias:

I. Apresentar quesitos e indicar assistente técnico;

II. Informar o endereço de e-mail e telefone dos patronos, para

eventual contato pelo senhor perito; e

III. Informar o endereço onde será realizada a perícia.

Fica também advertido o autor de que, comprovado que a perícia

tem natureza temerária, estará sujeito às penas por litigância de má

-fé, além da dedução dos honorários periciais prévios depositados

pelo réu, cujo valor deverá ser deduzido de eventual crédito

reconhecido em sentença.

Poderão no mesmo prazo acima concedido, indicar se concordam

com a produção de prova emprestada, juntando laudo pericial

realizado em outros feitos, nas mesmas condições de trabalho.

Não havendo concordância, retornem conclusos para a designação

de perícia.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010732-54.2023.5.15.0143
AUTOR JESSICA DUARTE NARDO

ADVOGADO ENZO PELLEGRINO PEDRO(OAB:
355326/SP)

RÉU XIANG AN COMERCIO DE
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XIANG AN COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ef7b68

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Contrarrazões juntadas no Id ebadc5c.

Nos termos do Provimento GP-VPJ-CR N. 002/2020, artigo 7º, no

prazo de cinco dias, digam as partes se há interesse na realização

de acordo.

No silêncio, remetam-se os autos ao E. TRT.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024.

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

SC

Processo Nº ATOrd-0010732-54.2023.5.15.0143
AUTOR JESSICA DUARTE NARDO

ADVOGADO ENZO PELLEGRINO PEDRO(OAB:
355326/SP)

RÉU XIANG AN COMERCIO DE
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DUARTE NARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ef7b68

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.
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Contrarrazões juntadas no Id ebadc5c.

Nos termos do Provimento GP-VPJ-CR N. 002/2020, artigo 7º, no

prazo de cinco dias, digam as partes se há interesse na realização

de acordo.

No silêncio, remetam-se os autos ao E. TRT.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024.

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

SC

Processo Nº ATSum-0010170-11.2024.5.15.0143
AUTOR ALEX MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a06037c

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 3ed2093: NÃO há link para acesso.

As partes devem seguir os procedimentos e determinações contidos

nos itens de 1 a 4 do despacho de Id 1c75ccd, reproduzidos na

notificação de Id 3accf55.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010170-11.2024.5.15.0143
AUTOR ALEX MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a06037c

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 3ed2093: NÃO há link para acesso.

As partes devem seguir os procedimentos e determinações contidos

nos itens de 1 a 4 do despacho de Id 1c75ccd, reproduzidos na

notificação de Id 3accf55.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011228-83.2023.5.15.0143
AUTOR MARA SILVIA DE FREITAS OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO FONTES DORES(OAB:
380023/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BERNARDINO DE
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA SILVIA DE FREITAS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8100e55

proferido nos autos.

DESPACHO

Em 10 dias, manifeste-se a autora em réplica.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010230-81.2024.5.15.0143
AUTOR FABRICIO RENAN CAMARGO

ADVOGADO ALEX SANDRO TEODORO
RODRIGUES(OAB: 304996/SP)

RÉU R.A DA SILVA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO RENAN CAMARGO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9531737

proferido nos autos.

DESPACHO

Em 5 dias, informe o autor seu número do PIS e junte cópia de sua

CTPS física ou, não a possuindo, informe número, série e Estado

emissor.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010229-96.2024.5.15.0143
AUTOR MARCOS ADRIANO DE CAMPOS

PEREIRA

ADVOGADO ALIFER DE ALMEIDA SILVA(OAB:
488428/SP)

RÉU CHARLES NATALICIO MARCELO
41509116818

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ADRIANO DE CAMPOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51f185a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a deficiência dos assuntos registrados quando do

cadastramento da presente ação em comparação com a quantidade

de assuntos presentes na petição inicial, com fulcro no Provimento

GP-VPJ-CR 5/2012, artigo 8º, §§ 5º e 6º, deverá o patrono da parte

autora indicar, por meio de petição, a totalidade dos assuntos a

serem registrados pela Secretaria, no prazo de 5 dias.

Designo audiência INICIALpara o dia 16/05/2024 às 13:30, que

ocorrerá de forma telepresencial.

Para a realização da audiência, deverão ser observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

- Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217

- Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

- senha de acesso: 041133

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal seguirá os

parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou de

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas.

Se do tipo UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,
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cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o ID e a senha para acesso à audiência.

Informados os assuntos pela parte autora, cite-se a parte

Reclamada pelos meios usuais.

O(a) Advogado(a) que por ela for constituído deverá se atentar às

mesmas orientações contidas acima.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010231-66.2024.5.15.0143
REQUERENTES LUIS GUSTAVO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO HELEN SILVA MENDONCA
PAULIN(OAB: 213900/SP)

REQUERENTES PICININ ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUSTAVO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d278251

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, recolham os requerentes as custas processuais (art.

789, caput e I, da CLT), em guia GRU, sobre o valor dado à causa.

Sem prejuízo, nos termos do artigo 855-B da CLT, no prazo de

cinco dias, providencie a requerente PICININ ALIMENTOS LTDA

sua devida habilitação nos autos, juntando, ainda, atos constitutivos

e demais documentos.

Além disso, deverá ser juntada aos autos a petição completa do

acordo feito entre as partes, posto que a de Id 732a9c4 contém

apenas as páginas 1, 3 e 4.

Após cumpridas as determinações, retornem conclusos para

apreciação.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010227-29.2024.5.15.0143
AUTOR MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA

ROSSIN

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA SILVA(OAB:
367031/SP)

RÉU MANFRIM LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA ROSSIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33289e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a deficiência dos assuntos registrados quando do

cadastramento da presente ação em comparação com a quantidade

de assuntos presentes na petição inicial, com fulcro no Provimento

GP-VPJ-CR 5/2012, artigo 8º, §§ 5º e 6º, deverá o patrono da

parte autora indicar, por meio de petição, a totalidade dos

assuntos a serem registrados pela Secretaria, no prazo de 5

dias.

Designo audiência INICIAL para o dia 24/05/2024 às 09:50, que

ocorrerá de forma telepresencial.

Para a realização da audiência, deverão ser observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

- Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217

- Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

- senha de acesso: 041133

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal
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seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou de

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas.

Se do tipo UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o ID e a senha para acesso à audiência.

Informados os assuntos pelo patrono da parte autora, cite-se a

parte Reclamada pelos meios usuais.

O(a) Advogado(a) que por ela for constituído deverá se atentar às

mesmas orientações contidas acima.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010198-76.2024.5.15.0143
AUTOR IGOR HENRIQUE DOS SANTOS

GAMA

ADVOGADO LEANDRO CAPATTI(OAB:
321449/SP)

RÉU Ruan Mattiazzo Barra

RÉU JOAO BARRA

RÉU ROBSON MATTIAZZO BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR HENRIQUE DOS SANTOS GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85db81d

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes informam acordo (Id e6d58df). Exclua-se o feito da pauta

de audiência INICIAL.

Designo audiência para ratificação e homologação do acordo

para o dia 19/03/2024 às 13:50min, que será realizada de modo

telepresencial, devendo as partes comparecerem, acompanhadas

de seus procuradores, SENDO IMPRESCINDÍVEL A PRESENÇA

DO RECLAMANTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

Para a realização da audiência, deverão ser observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

- Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217

- Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

- senha de acesso: 041133

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação

das partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma

identificação padronizada. O vídeo também oferece orientações

relativas à configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e

indica o encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento

do andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal

seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome
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V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

6. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010137-21.2024.5.15.0143
AUTOR JOEL ROBERTO DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO FONTES DORES(OAB:
380023/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU TRANSPORTADORA LC DE CASTRO
EIRELI - ME

ADVOGADO BARBARA LAGES NONATO(OAB:
172583/MG)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de898bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de forma telepresencial - ausência de direito líquido

e certo

Abaixo seguem os fundamentos de não haver direito líquido e certo

de ver atendido o pedido de audiência por videoconferência,

entendimento em conformidade com a decisão no MSCiv No

0005847-04.2024.5.15.0000.

Regra de procedimento e exceção - ausência de direito líquido

e certo

Sem dúvida, para propiciar o acesso à justiça, se faz necessário o

processo digital, mas mesmo assim, fundamentadamente, o juiz, a

depender do caso, poderá e deverá determinar a realização de

forma presencial para evitar prejuízos não apenas às partes do

processo, mas também a terceiros.

A audiência telepresencial é exceção à regra.

A regra é a audiência presencial, inteligência do § 3º do art.385 e

do § 1º do art.453, ambos do CPC, norma editada pelo órgão

competente, qual seja, o Poder Legislativo.

O CPC, no § 3º do art.236, admite a prática de atos processuais por

meio de videoconferência e, por força do art.769 da CLT, é passível

de ser aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho.

Ocorre que este dispositivo não pode ser aplicado isoladamente,

mas em consonância com o § 3º do art.385 e o § 1º do art.453,

ambos do CPC.

Para a prática do ato processual, nos moldes do § 3º do art.236

CPC, para a colheita de prova oral, impõe-se ao menos uma

mínima fiscalização pelo Poder Judiciário, motivo pelo qual o ato

deve ser realizado com a presença da parte ou da testemunha que

deverá prestar depoimento na unidade judiciária onde deporá,

presente fisicamente, além do(s) depoente(s), ao menos o

secretário de audiência que relatará possíveis fatos que vier a

constatar no decorrer da audiência.

Além do mais, os dispositivos mencionados anteriormente devem

ser conjugados com o art.824 da CLT, art.456 do CPC e § 2º do

art.385 do CPC, que tratam da incomunicabilidade das testemunhas

e da parte que ainda não depuseram.

A Portaria GP-CR no 02/2022, alterada pela Portaria no 04/2022,

dispõe no art. 6º que a regra é a audiência presencial e indica as

situações excepcionais a autorizar a realização de audiência

telepresencial, a depender do caso concreto. A saber:

“Art. 6º - As audiências em primeiro grau de jurisdição, bem

como as audiências realizadas pelos CEJUSCs de primeiro e de

segundo graus, por cuidarem de atos processuais complexos,

que têm como pressuposto, em regra, a oitiva de partes,

testemunhas, advogadas(os) e colaboradoras(es) em sentido

amplo, deverão ser realizadas de forma presencial.

§ 1º As audiências poderão ser realizadas na modalidade

telepresencial, através da plataforma Zoom, desde que não haja

prejuízo para a instrução processual e demais atos

processuais, garantida a presença física do magistrado na

unidade, salvo em situações excepcionais.

§ 2º Fica autorizada a realização de audiências híbridas, no

âmbito do primeiro grau, exclusivamente como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, garantida a

presença física do magistrado na unidade, salvo em situações

excepcionais” (negritei)

Por sua vez, o parágrafo segundo do art. 5º da Resolução no 354
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do CNJ, que regulamentou a realização de audiências e sessões

por videoconferência prevê que “Os advogados, públicos e

privados, e os membros do Ministério Público poderão requerer a

participação própria ou de seus representados por

videoconferência (...), todavia, o § 2º dispõe que “o deferimento

da participação por videoconferência depende de viabilidade

técnica e de juízo de conveniência pelo magistrado” (negritei).

Passo a tratar dos motivos a inviabilizar o acolhimento da

pretensão.

Anuência de ambas as partes

Sendo a regra legal a tramitação do processo presencialmente, a

adoção do Juízo 100% digital necessita da anuência de ambas as

partes e, mesmo havendo anuência, pode o juiz determinar que a

audiência se dê de forma presencial, justificando o motivo.

Problemas técnicos - gerenciamento de pauta - gerenciamento

de prazo - duração razoável do processo

Não é incomum, em audiência telepresencial, ser necessário

aguarda 30/40 minutos até que os envolvidos consigam acionar o

áudio e vídeo, e este fato não soluciona o problema, pois, na

sequência, não é incomum a presença de parte e/ou testemunha

andando pelo quintal ou pela rua em busca de sinal de internet.

Obviamente, quem legisla (sem ter competência para legislar sobre

matéria processual) e defende a audiência telepresencial como

regra, nunca passou pela situação narrada no parágrafo anterior e

não tem o mínimo conhecimento da realidade vivenciada pelo juiz

de primeira instância.

Fato é que a pauta não é composta de um único processo e o ato

do juiz não se esgota no de presidir a audiência, pois, após o

encerramento das múltiplas audiências, cabe ao juiz outras

diversas atribuições, inclusive a de sentenciar em processo longos e

muitos deles sem seriedade alguma, pois se tratam de verdadeiras

aventuras jurídicas que somente existem porque, na prática, salvo

em raras exceções, não há atribuição de responsabilidade aos

litigantes irresponsáveis.

Pois bem.

A audiência telepresencial é exceção à regra, aplicada para os

casos excepcionais, pois, notoriamente, em razão de intercorrências

de naturezas diversas, levam à necessidade de redesignação da

audiência, postergando o feito para mais de 5, 6, 12 meses ou

mais, prejudicando as partes do respectivo processo, bem como as

partes de outros processos com a utilização de, no mínimo, duas

datas para a realização de ato da mesma natureza (duas audiências

de instrução), usando uma das datas de audiência que seria

destinada à audiência de outro processo.

Além do exposto anteriormente, existem metas e prazos que

necessitam ser cumpridos e, para tanto, dependem de

gerenciamento de pauta e de prazos pelo juiz, pois, sem este

gerenciamento, nem por milagre divino é possível o seu

cumprimento, até porque é importante ressaltar a intensa

defasagem de pessoal - juízes e servidores - nos quadros do Poder

Judiciário que, infelizmente, parece ser ignorado no momento da

fixação e da cobrança de cumprimento de metas e prazos.

É impossível ao juiz conseguir gerenciar a pauta, cumprir metas e

atender ao princípio constitucional da duração razoável do processo

se não prezar pela forma mais efetiva de realização das audiências.

Registro por fim que o fato de o advogado residir fora da comarca

não é motivo a justi f icar a realização de audiência por

videoconferência, pois diferentemente do autor, em que a lei

estabelece o local onde deva tramitar o processo e exige a

presença do autor à audiência, ao advogado é facultado assumir ou

não o patrocínio da ação e, por consequência, assumindo, deve

assumir as consequências de sua decisão, entre elas a de

comparecer no Juízo físico ou substabelecer os poderes para a

realização de audiência a outro profissional.

Diante dos motivos expostos, fica indeferida a pretensão de

audiência por videoconferência.

No caso, não há justificativa excepcional alguma para autorizar a

realização da audiência de forma telepresencial.

Indefiro o pedido.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010137-21.2024.5.15.0143
AUTOR JOEL ROBERTO DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO FONTES DORES(OAB:
380023/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

RÉU TRANSPORTADORA LC DE CASTRO
EIRELI - ME

ADVOGADO BARBARA LAGES NONATO(OAB:
172583/MG)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA GARCIA(OAB:
9478-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - TRANSPORTADORA LC DE CASTRO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de898bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de forma telepresencial - ausência de direito líquido

e certo

Abaixo seguem os fundamentos de não haver direito líquido e certo

de ver atendido o pedido de audiência por videoconferência,

entendimento em conformidade com a decisão no MSCiv No

0005847-04.2024.5.15.0000.

Regra de procedimento e exceção - ausência de direito líquido

e certo

Sem dúvida, para propiciar o acesso à justiça, se faz necessário o

processo digital, mas mesmo assim, fundamentadamente, o juiz, a

depender do caso, poderá e deverá determinar a realização de

forma presencial para evitar prejuízos não apenas às partes do

processo, mas também a terceiros.

A audiência telepresencial é exceção à regra.

A regra é a audiência presencial, inteligência do § 3º do art.385 e

do § 1º do art.453, ambos do CPC, norma editada pelo órgão

competente, qual seja, o Poder Legislativo.

O CPC, no § 3º do art.236, admite a prática de atos processuais por

meio de videoconferência e, por força do art.769 da CLT, é passível

de ser aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho.

Ocorre que este dispositivo não pode ser aplicado isoladamente,

mas em consonância com o § 3º do art.385 e o § 1º do art.453,

ambos do CPC.

Para a prática do ato processual, nos moldes do § 3º do art.236

CPC, para a colheita de prova oral, impõe-se ao menos uma

mínima fiscalização pelo Poder Judiciário, motivo pelo qual o ato

deve ser realizado com a presença da parte ou da testemunha que

deverá prestar depoimento na unidade judiciária onde deporá,

presente fisicamente, além do(s) depoente(s), ao menos o

secretário de audiência que relatará possíveis fatos que vier a

constatar no decorrer da audiência.

Além do mais, os dispositivos mencionados anteriormente devem

ser conjugados com o art.824 da CLT, art.456 do CPC e § 2º do

art.385 do CPC, que tratam da incomunicabilidade das testemunhas

e da parte que ainda não depuseram.

A Portaria GP-CR no 02/2022, alterada pela Portaria no 04/2022,

dispõe no art. 6º que a regra é a audiência presencial e indica as

situações excepcionais a autorizar a realização de audiência

telepresencial, a depender do caso concreto. A saber:

“Art. 6º - As audiências em primeiro grau de jurisdição, bem

como as audiências realizadas pelos CEJUSCs de primeiro e de

segundo graus, por cuidarem de atos processuais complexos,

que têm como pressuposto, em regra, a oitiva de partes,

testemunhas, advogadas(os) e colaboradoras(es) em sentido

amplo, deverão ser realizadas de forma presencial.

§ 1º As audiências poderão ser realizadas na modalidade

telepresencial, através da plataforma Zoom, desde que não haja

prejuízo para a instrução processual e demais atos

processuais, garantida a presença física do magistrado na

unidade, salvo em situações excepcionais.

§ 2º Fica autorizada a realização de audiências híbridas, no

âmbito do primeiro grau, exclusivamente como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, garantida a

presença física do magistrado na unidade, salvo em situações

excepcionais” (negritei)

Por sua vez, o parágrafo segundo do art. 5º da Resolução no 354

do CNJ, que regulamentou a realização de audiências e sessões

por videoconferência prevê que “Os advogados, públicos e

privados, e os membros do Ministério Público poderão requerer a

participação própria ou de seus representados por

videoconferência (...), todavia, o § 2º dispõe que “o deferimento

da participação por videoconferência depende de viabilidade

técnica e de juízo de conveniência pelo magistrado” (negritei).

Passo a tratar dos motivos a inviabilizar o acolhimento da

pretensão.

Anuência de ambas as partes

Sendo a regra legal a tramitação do processo presencialmente, a

adoção do Juízo 100% digital necessita da anuência de ambas as

partes e, mesmo havendo anuência, pode o juiz determinar que a

audiência se dê de forma presencial, justificando o motivo.

Problemas técnicos - gerenciamento de pauta - gerenciamento

de prazo - duração razoável do processo

Não é incomum, em audiência telepresencial, ser necessário

aguarda 30/40 minutos até que os envolvidos consigam acionar o

áudio e vídeo, e este fato não soluciona o problema, pois, na

sequência, não é incomum a presença de parte e/ou testemunha

andando pelo quintal ou pela rua em busca de sinal de internet.

Obviamente, quem legisla (sem ter competência para legislar sobre

matéria processual) e defende a audiência telepresencial como

regra, nunca passou pela situação narrada no parágrafo anterior e

não tem o mínimo conhecimento da realidade vivenciada pelo juiz

de primeira instância.

Fato é que a pauta não é composta de um único processo e o ato

do juiz não se esgota no de presidir a audiência, pois, após o

encerramento das múltiplas audiências, cabe ao juiz outras

diversas atribuições, inclusive a de sentenciar em processo longos e

muitos deles sem seriedade alguma, pois se tratam de verdadeiras

aventuras jurídicas que somente existem porque, na prática, salvo
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em raras exceções, não há atribuição de responsabilidade aos

litigantes irresponsáveis.

Pois bem.

A audiência telepresencial é exceção à regra, aplicada para os

casos excepcionais, pois, notoriamente, em razão de intercorrências

de naturezas diversas, levam à necessidade de redesignação da

audiência, postergando o feito para mais de 5, 6, 12 meses ou

mais, prejudicando as partes do respectivo processo, bem como as

partes de outros processos com a utilização de, no mínimo, duas

datas para a realização de ato da mesma natureza (duas audiências

de instrução), usando uma das datas de audiência que seria

destinada à audiência de outro processo.

Além do exposto anteriormente, existem metas e prazos que

necessitam ser cumpridos e, para tanto, dependem de

gerenciamento de pauta e de prazos pelo juiz, pois, sem este

gerenciamento, nem por milagre divino é possível o seu

cumprimento, até porque é importante ressaltar a intensa

defasagem de pessoal - juízes e servidores - nos quadros do Poder

Judiciário que, infelizmente, parece ser ignorado no momento da

fixação e da cobrança de cumprimento de metas e prazos.

É impossível ao juiz conseguir gerenciar a pauta, cumprir metas e

atender ao princípio constitucional da duração razoável do processo

se não prezar pela forma mais efetiva de realização das audiências.

Registro por fim que o fato de o advogado residir fora da comarca

não é motivo a justi f icar a realização de audiência por

videoconferência, pois diferentemente do autor, em que a lei

estabelece o local onde deva tramitar o processo e exige a

presença do autor à audiência, ao advogado é facultado assumir ou

não o patrocínio da ação e, por consequência, assumindo, deve

assumir as consequências de sua decisão, entre elas a de

comparecer no Juízo físico ou substabelecer os poderes para a

realização de audiência a outro profissional.

Diante dos motivos expostos, fica indeferida a pretensão de

audiência por videoconferência.

No caso, não há justificativa excepcional alguma para autorizar a

realização da audiência de forma telepresencial.

Indefiro o pedido.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 18 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010998-41.2023.5.15.0143
AUTOR MARIA LUIZA MIMI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU E. APARECIDA RESTAURANTE E
CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO SERGIO CEGARRA AREDES
PEREIRA(OAB: 357702/SP)

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA MIMI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f142ba7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida pela

parte reclamante MARIA LUÍZA MIMI, em face da reclamada E.

APARECIDA RESTAURANTE E CONVENIENCIA LTDA, nos

termos da fundamentação que passa a integrar este dispositivo,

decido:

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados pela parte reclamante para, nos termos do inciso I do

art.487 do CPC, condenar a reclamada a pagar:

I - horas extras com os seguintes parâmetros:

a) devidas horas extras de 1 (um) domingo por mês;

b) período: 11/2021 a 04/2022;

c) jornada: das 06h às 14h, com 1h de intervalo intrajornada,

d) o intervalo não integra a jornada;

e) é devido como extra todo o tempo trabalhado;

g) base de cálculo: o salário + gorjeta da respectiva competêncif

(art. 457 da CLT, Súmula 264 e OJ 47 do TST);

g) divisor: 220;

h) adicional: 100%;

i) não há valor a ser deduzido, pois não houve comprovação de

pagamento de horas extras de domingos trabalhados;

II - reflexos das horas extras de domingos em 13º salários, DSR’s

(de um descanso semanal e de feriados nacionais), férias + 1/3,

FGTS e em indenização compensatória de 40% do FGTS.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Condeno a parte reclamada a pagar 5% de honorários

sucumbenciais, ao advogado da parte reclamante, servindo como

base de cálculo o valor bruto apurado em liquidação em favor da

parte autora, antes da inclusão de juros e atualização

monetária.

Condeno a parte reclamante a pagar 5% de honorários

sucumbenciais, ao advogado da parte reclamada, servindo como

base de cálculo o valor da causa menos o valor do crédito bruto

apurado em liquidação em favor da parte autora, antes da inclusão

de juros e atualização monetária.
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Os honorários terão incidência de correção monetária e juros a

partir do trânsito em julgado (§ 16 do art.85 do CPC) - data da

constituição do crédito -, com incidência exclusiva da SELIC -

art.406 do CC -, não se aplicando o § 1º do art.39 da Lei

8.177/1991 por não se tratar de crédito trabalhista.

Sendo a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita, a

exigibilidade dos honorários sucumbenciais manter-se-á em

condição suspensiva pelo prazo de 2 (dois) anos contados do

trânsito em julgado, e deverão ser executados em autos novos.

DEDUÇÃO

Defiro a dedução de pagamentos comprovados de verbas deferidas

na sentença.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Liquidação

A liquidação dos créditos do reclamante deverá ser realizada por

simples cálculos.

Quanto aos juros e correção monetária:

Aplica-se a decisão do STF na ADC 58 - IPCA-E na fase a

anteceder a distribuição da ação e, no decorrer do processo, a

SELIC.

No caso de recuperação judicial, a incidência de correção monetária

e juros limitam-se à data do pedido da recuperação judicial – inciso

II do art.9º da Lei 11.101/2005 -.

No caso de massa falida, a incidência de correção monetária e juros

limitam-se à data da decretação da falência – inciso II do art.9º e

art.124 da Lei 11.101/2005.

O crédito destinado à parte reclamante será atualizado sobre o valor

líquido, ou seja, após o desconto de sua quota parte previdenciária.

Contribuição previdenciária

Para o recolhimento da contribuição previdenciária deverão as

partes observar a Súmula 368 do E.TST, facultando-se a dedução

da quota parte da reclamante.

Incidência, nos termos do art. 28 da Lei 8.212/91, sobre horas

extras e reflexos delas em 13º salário e DSR, com recolhimento

nos termos do art. 43 § 3º da Lei 8.212/91, os quais deverão ser

comprovados em até 10 dias, após o prazo limite para o

recolhimento da contribuição previdenciária (§ 3º, do art. 43 da Lei

n.º 8.212/91 c/c o art. 276 do Decreto 3.048/99 - prazo limite: até o

dia 02 do mês subsequente ao da decisão final da liquidação de

sentença), com expedição de GFIP, na forma prescrita pela Lei

9.528/1997, regulamentada pelo Decreto 2.803/1998, sob pena de

execução, observando-se eventual condição de empresa em

recuperação judicial ou de falida das reclamadas na época da

execução e, caso confirmado, respeitar as peculiaridades do caso,

aplicando-se a Lei 11.101/2005, inclusive quanto à competência do

Juízo da Falência e ou da Recuperação Judicial.

Imposto de Renda

Nos termos do Decreto 9.580/2018, Lei 7.713/88, inclusive quanto à

isenção do art. 6º e Lei 8.541/92 (art.46).

Observar a Súmula 368 do TST e IN/SRF 1.127/11 e 1.500/2014

(art.37) e § 1º do art.12-A da Lei 7.713/88

Quanto aos juros, sobre os quais não incide IR, por serem

indenizatórios, observar a OJ 400 do TST.

Defiro, à parte reclamante, os benefícios da justiça gratuita.

Improcedentes as demais pretensões.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 20,00, calculadas sobre o

valor da condenação arbitrada em R$ 1.000,00.

ATOS DE SECRETARIA

I - Após o trânsito em julgado, requisite-se o valor dos honorários ao

E.TRT da 15ª Região, no teto do limite estabelecido no art.21 da

Resolução CSJT 247, de 25/10/2019, e repasse ao perito o saldo

remanescente até atingir o teto estabelecido no art.21 da Resolução

CSJT 247, devolvendo-se à reclamada o valor eventualmente

adiantado por ela ao perito.

Não sendo possível repassar apenas o saldo remanescente ao

perito, por questão de operacionalidade do sistema destinado ao

pagamento dos honorários periciais, após a liberação integral do

valor ao perito, havendo requerimento pela parte reclamada, o

que deverá ocorrer até antes do arquivamento definitivo do feito,

intime-o para que proceda a devolução à parte reclamada do valor

recebido a título de antecipação.

A omissão da parte reclamada, em solicitar a devolução do valor,

até antes do arquivamento do processo, será interpretada como sua

anuência pela utilização do valor antecipado como pagamento de

complementação dos honorários periciais;

II - Intimem-se as partes.

    CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010998-41.2023.5.15.0143
AUTOR MARIA LUIZA MIMI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU E. APARECIDA RESTAURANTE E
CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO SERGIO CEGARRA AREDES
PEREIRA(OAB: 357702/SP)

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. APARECIDA RESTAURANTE E CONVENIENCIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f142ba7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida pela

parte reclamante MARIA LUÍZA MIMI, em face da reclamada E.

APARECIDA RESTAURANTE E CONVENIENCIA LTDA, nos

termos da fundamentação que passa a integrar este dispositivo,

decido:

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados pela parte reclamante para, nos termos do inciso I do

art.487 do CPC, condenar a reclamada a pagar:

I - horas extras com os seguintes parâmetros:

a) devidas horas extras de 1 (um) domingo por mês;

b) período: 11/2021 a 04/2022;

c) jornada: das 06h às 14h, com 1h de intervalo intrajornada,

d) o intervalo não integra a jornada;

e) é devido como extra todo o tempo trabalhado;

g) base de cálculo: o salário + gorjeta da respectiva competêncif

(art. 457 da CLT, Súmula 264 e OJ 47 do TST);

g) divisor: 220;

h) adicional: 100%;

i) não há valor a ser deduzido, pois não houve comprovação de

pagamento de horas extras de domingos trabalhados;

II - reflexos das horas extras de domingos em 13º salários, DSR’s

(de um descanso semanal e de feriados nacionais), férias + 1/3,

FGTS e em indenização compensatória de 40% do FGTS.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Condeno a parte reclamada a pagar 5% de honorários

sucumbenciais, ao advogado da parte reclamante, servindo como

base de cálculo o valor bruto apurado em liquidação em favor da

parte autora, antes da inclusão de juros e atualização

monetária.

Condeno a parte reclamante a pagar 5% de honorários

sucumbenciais, ao advogado da parte reclamada, servindo como

base de cálculo o valor da causa menos o valor do crédito bruto

apurado em liquidação em favor da parte autora, antes da inclusão

de juros e atualização monetária.

Os honorários terão incidência de correção monetária e juros a

partir do trânsito em julgado (§ 16 do art.85 do CPC) - data da

constituição do crédito -, com incidência exclusiva da SELIC -

art.406 do CC -, não se aplicando o § 1º do art.39 da Lei

8.177/1991 por não se tratar de crédito trabalhista.

Sendo a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita, a

exigibilidade dos honorários sucumbenciais manter-se-á em

condição suspensiva pelo prazo de 2 (dois) anos contados do

trânsito em julgado, e deverão ser executados em autos novos.

DEDUÇÃO

Defiro a dedução de pagamentos comprovados de verbas deferidas

na sentença.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Liquidação

A liquidação dos créditos do reclamante deverá ser realizada por

simples cálculos.

Quanto aos juros e correção monetária:

Aplica-se a decisão do STF na ADC 58 - IPCA-E na fase a

anteceder a distribuição da ação e, no decorrer do processo, a

SELIC.

No caso de recuperação judicial, a incidência de correção monetária

e juros limitam-se à data do pedido da recuperação judicial – inciso

II do art.9º da Lei 11.101/2005 -.

No caso de massa falida, a incidência de correção monetária e juros

limitam-se à data da decretação da falência – inciso II do art.9º e

art.124 da Lei 11.101/2005.

O crédito destinado à parte reclamante será atualizado sobre o valor

líquido, ou seja, após o desconto de sua quota parte previdenciária.

Contribuição previdenciária

Para o recolhimento da contribuição previdenciária deverão as

partes observar a Súmula 368 do E.TST, facultando-se a dedução

da quota parte da reclamante.

Incidência, nos termos do art. 28 da Lei 8.212/91, sobre horas

extras e reflexos delas em 13º salário e DSR, com recolhimento

nos termos do art. 43 § 3º da Lei 8.212/91, os quais deverão ser

comprovados em até 10 dias, após o prazo limite para o

recolhimento da contribuição previdenciária (§ 3º, do art. 43 da Lei

n.º 8.212/91 c/c o art. 276 do Decreto 3.048/99 - prazo limite: até o

dia 02 do mês subsequente ao da decisão final da liquidação de

sentença), com expedição de GFIP, na forma prescrita pela Lei

9.528/1997, regulamentada pelo Decreto 2.803/1998, sob pena de

execução, observando-se eventual condição de empresa em

recuperação judicial ou de falida das reclamadas na época da

execução e, caso confirmado, respeitar as peculiaridades do caso,

aplicando-se a Lei 11.101/2005, inclusive quanto à competência do

Juízo da Falência e ou da Recuperação Judicial.

Imposto de Renda

Nos termos do Decreto 9.580/2018, Lei 7.713/88, inclusive quanto à

isenção do art. 6º e Lei 8.541/92 (art.46).

Observar a Súmula 368 do TST e IN/SRF 1.127/11 e 1.500/2014
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(art.37) e § 1º do art.12-A da Lei 7.713/88

Quanto aos juros, sobre os quais não incide IR, por serem

indenizatórios, observar a OJ 400 do TST.

Defiro, à parte reclamante, os benefícios da justiça gratuita.

Improcedentes as demais pretensões.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 20,00, calculadas sobre o

valor da condenação arbitrada em R$ 1.000,00.

ATOS DE SECRETARIA

I - Após o trânsito em julgado, requisite-se o valor dos honorários ao

E.TRT da 15ª Região, no teto do limite estabelecido no art.21 da

Resolução CSJT 247, de 25/10/2019, e repasse ao perito o saldo

remanescente até atingir o teto estabelecido no art.21 da Resolução

CSJT 247, devolvendo-se à reclamada o valor eventualmente

adiantado por ela ao perito.

Não sendo possível repassar apenas o saldo remanescente ao

perito, por questão de operacionalidade do sistema destinado ao

pagamento dos honorários periciais, após a liberação integral do

valor ao perito, havendo requerimento pela parte reclamada, o

que deverá ocorrer até antes do arquivamento definitivo do feito,

intime-o para que proceda a devolução à parte reclamada do valor

recebido a título de antecipação.

A omissão da parte reclamada, em solicitar a devolução do valor,

até antes do arquivamento do processo, será interpretada como sua

anuência pela utilização do valor antecipado como pagamento de

complementação dos honorários periciais;

II - Intimem-se as partes.

    CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010147-65.2024.5.15.0143
AUTOR MARIA ANDREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVAN ALVES DE LIMA(OAB:
251116/SP)

ADVOGADO DAIANA APARECIDA DE NOVAES
SANTOS(OAB: 303160/SP)

RÉU LEANDRO BITAR DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANDREA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15ad411

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o teor da certidão de Id 0af0497, cite-se o

reclamado por oficial de justiça.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 19 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011015-77.2023.5.15.0143
AUTOR ODAIR TOSATO

ADVOGADO MARIO SERGIO DE SOUSA(OAB:
86436/SP)

RÉU NIVALDO CANDIDO DE OLIVEIRA
07621123877

ADVOGADO ANDREA RAMOS GARCIA(OAB:
170713/SP)

RÉU LUIZ FILIPE MARTINS DE OLIVEIRA
MONITORAMENTO ELETRONICO

ADVOGADO ANDREA RAMOS GARCIA(OAB:
170713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FILIPE MARTINS DE OLIVEIRA MONITORAMENTO
ELETRONICO

  - NIVALDO CANDIDO DE OLIVEIRA 07621123877

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6905157

proferido nos autos.

DESPACHO

Id c37f4f8: As partes informam acordo.

Sendo assim, converto a audiência de instrução designada

para o dia 25/03/2024 às 14:00 em audiência de ratificação e

homologação de acordo,  que será realizada de modo

telepresencial, devendo as partes comparecerem, acompanhadas

de seus procuradores, SENDO IMPRESCINDÍVEL A PRESENÇA

DO RECLAMANTE.

Para a realização da audiência, deverão ser observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

- Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217

- Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

- senha de acesso: 041133
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2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação

das partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma

identificação padronizada. O vídeo também oferece orientações

relativas à configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e

indica o encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento

do andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal

seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

6. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 19 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011015-77.2023.5.15.0143
AUTOR ODAIR TOSATO

ADVOGADO MARIO SERGIO DE SOUSA(OAB:
86436/SP)

RÉU NIVALDO CANDIDO DE OLIVEIRA
07621123877

ADVOGADO ANDREA RAMOS GARCIA(OAB:
170713/SP)

RÉU LUIZ FILIPE MARTINS DE OLIVEIRA
MONITORAMENTO ELETRONICO

ADVOGADO ANDREA RAMOS GARCIA(OAB:
170713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR TOSATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6905157

proferido nos autos.

DESPACHO

Id c37f4f8: As partes informam acordo.

Sendo assim, converto a audiência de instrução designada

para o dia 25/03/2024 às 14:00 em audiência de ratificação e

homologação de acordo,  que será realizada de modo

telepresencial, devendo as partes comparecerem, acompanhadas

de seus procuradores, SENDO IMPRESCINDÍVEL A PRESENÇA

DO RECLAMANTE.

Para a realização da audiência, deverão ser observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

- Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217

- Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

- senha de acesso: 041133

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação

das partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma

identificação padronizada. O vídeo também oferece orientações

relativas à configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e

indica o encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento

do andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal

seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome
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IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

6. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 19 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010049-80.2024.5.15.0143
CONSIGNANTE FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA

ADVOGADO WANDERLEY SIMOES FILHO(OAB:
141329/SP)

CONSIGNATÁRIO LUCAS ORIZIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc165b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Providencie a Secretaria, por meio das ferramentas disponíveis, a

pesquisa de contas bancárias em nome do Consignatário; se

positiva, libere-se o valor consignado.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 19 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010221-22.2024.5.15.0143
REQUERENTES MANFRIM LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO AFONSO GOMES
CITELLI(OAB: 215225/SP)

REQUERENTES RENNAN CRISTHIAN FELIPE DA
SILVA

ADVOGADO ANA MARIA DA SILVA GOIS(OAB:
113965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENNAN CRISTHIAN FELIPE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c665ab4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ação de homologação de transação extrajudicial.

Regular a representação processual. Custas processuais

recolhidas.

Designo audiência para ratificação e homologação do acordo

para o dia 21/03/2024 às 10:10min, que será realizada de modo

telepresencial, devendo as partes comparecerem, acompanhadas

de seus procuradores, SENDO IMPRESCINDÍVEL A PRESENÇA

DO RECLAMANTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

Para a realização da audiência, deverão ser observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

- Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217

- Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

- senha de acesso: 041133

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação

das partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma

identificação padronizada. O vídeo também oferece orientações

relativas à configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e

indica o encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento

do andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal

seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome
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III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

6. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 19 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010221-22.2024.5.15.0143
REQUERENTES MANFRIM LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO AFONSO GOMES
CITELLI(OAB: 215225/SP)

REQUERENTES RENNAN CRISTHIAN FELIPE DA
SILVA

ADVOGADO ANA MARIA DA SILVA GOIS(OAB:
113965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANFRIM LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c665ab4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ação de homologação de transação extrajudicial.

Regular a representação processual. Custas processuais

recolhidas.

Designo audiência para ratificação e homologação do acordo

para o dia 21/03/2024 às 10:10min, que será realizada de modo

telepresencial, devendo as partes comparecerem, acompanhadas

de seus procuradores, SENDO IMPRESCINDÍVEL A PRESENÇA

DO RECLAMANTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

Para a realização da audiência, deverão ser observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

- Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217

- Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

- senha de acesso: 041133

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação

das partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma

identificação padronizada. O vídeo também oferece orientações

relativas à configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e

indica o encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento

do andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal

seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

6. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 19 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010426-85.2023.5.15.0143
AUTOR SUELI VIEIRA DE MELLO

ADVOGADO CLOVIS FRANCO PENTEADO(OAB:
297736/SP)

ADVOGADO RENALDO SIMOES(OAB: 337867/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RÉU BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - ME
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TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO DE OLIVEIRA PEPECE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI VIEIRA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4070df0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Contrarrazões do reclamante juntadas no Id 50e742a.

Nos termos do Provimento GP-VPJ-CR N. 002/2020, artigo 7º, no

prazo de cinco dias, digam as partes se há interesse na realização

de acordo.

No silêncio, remetam-se os autos ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 19 de março de 2024.

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

SC

Processo Nº ATOrd-0011352-13.2016.5.15.0143
AUTOR MARIA RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA SILVA(OAB:
367031/SP)

RÉU ITAJARA COMERCIO DE CARNES
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VANDIR AZEVEDO MANDOLINI(OAB:
318851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAJARA COMERCIO DE CARNES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03b1b67

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer o reclamante a expedição de nova carta de habilitação e

junta aos autos cálculos desmembrados quanto ao 1º contrato de

trabalho, período concursal.

Contudo, os cálculos deverão obedecer aos valores já

homologados.

Assim, retifico os cálculos apresentados pelo reclamante para

deduzir os valores recolhidas de FGTS no período concursal,

conforme planilha juntada aos autos no ID dee8d64.

Dê-se ciência às partes das planilhas de cálculos desmembradas

quanto ao 1º contrato de trabalho (período concursal - ID dee8d64 e

período extraconcursal - ID 6b24d24).

Após, expeça-se nova carta de habilitação, referente ao 1º contrato

de trabalho, em substituição à carta de habilitação expedida no ID

678e93a.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 19 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011352-13.2016.5.15.0143
AUTOR MARIA RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA SILVA(OAB:
367031/SP)

RÉU ITAJARA COMERCIO DE CARNES
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VANDIR AZEVEDO MANDOLINI(OAB:
318851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RIBEIRO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03b1b67

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer o reclamante a expedição de nova carta de habilitação e

junta aos autos cálculos desmembrados quanto ao 1º contrato de

trabalho, período concursal.

Contudo, os cálculos deverão obedecer aos valores já

homologados.

Assim, retifico os cálculos apresentados pelo reclamante para

deduzir os valores recolhidas de FGTS no período concursal,

conforme planilha juntada aos autos no ID dee8d64.
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Dê-se ciência às partes das planilhas de cálculos desmembradas

quanto ao 1º contrato de trabalho (período concursal - ID dee8d64 e

período extraconcursal - ID 6b24d24).

Após, expeça-se nova carta de habilitação, referente ao 1º contrato

de trabalho, em substituição à carta de habilitação expedida no ID

678e93a.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 19 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010226-44.2024.5.15.0143
REQUERENTE SONIA APARECIDA DOS SANTOS

MORAES

ADVOGADO ANIELE RAMALHO EFIGENIO(OAB:
444378/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 139d312

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumprimento Provisório de Sentença ajuizado pela reclamante.

Autos principais. (Processo nº 0010990-98.2022.5.15.0143).

Cálculo já apresentado pela reclamante (ID - c58a543) e que

deverão ser juntados aos na extensão .pjc.

Concedo às partes reclamadas, o prazo de dez dias para eventual

impugnação fundamentada dos valores apresentados, com a

indicação dos itens e valores objetos da discordância, sob pena de

preclusão.

Eventual cálculos pelas reclamadas deverão ser elaborados através

da ferramenta PJECALC, nos termos do artigo 34 do Provimento

GP-VPJ nº 01/2017, disponibilizada no endereço eletrônico:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

Saliento, outrossim, que as partes reclamadas deverão anexar no

processo o arquivo .pdf do cálculo e juntar o arquivo .pjc

diretamente no processo.

Seguem os critérios para inserção do arquivo .pjc no sistema Pje:

1) Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2) Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

3) Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

4) Informar a parte credora e a parte devedora.

5) Após, vincular o arquivo .pjc.

Alerta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por ser

um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a operação

não está sendo concluída.

6) Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para que não

haja distorções de valores quando da importação do cálculo para o

PJE-Calc Institucional.

Na sequência, isto é, após o décimo dia, apresentado o cálculo

pelas reclamadas, terá a reclamante o prazo de oito dias para

apresentar eventual impugnação fundamentada dos valores

apresentados, com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância, nos termos do artigo 879, parágrafo 2o, CLT, sob

pena de preclusão, independentemente de nova intimação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, no mesmo prazo, fica facultado às partes a

apresentação de petição comum de acordo, observando-se a

proporcionalidade das verbas deferidas em comando condenatório

quanto aos recolhimentos previdenciários (OJ 376, SDI-I, do C.

TST), bem como eventual existência de honorários periciais a cargo

da parte sucumbente e demais despesas processuais.

Oportunamente à secretaria para apreciação.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 19 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010226-44.2024.5.15.0143
REQUERENTE SONIA APARECIDA DOS SANTOS

MORAES

ADVOGADO ANIELE RAMALHO EFIGENIO(OAB:
444378/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA APARECIDA DOS SANTOS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 139d312

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumprimento Provisório de Sentença ajuizado pela reclamante.

Autos principais. (Processo nº 0010990-98.2022.5.15.0143).

Cálculo já apresentado pela reclamante (ID - c58a543) e que

deverão ser juntados aos na extensão .pjc.

Concedo às partes reclamadas, o prazo de dez dias para eventual

impugnação fundamentada dos valores apresentados, com a

indicação dos itens e valores objetos da discordância, sob pena de

preclusão.

Eventual cálculos pelas reclamadas deverão ser elaborados através

da ferramenta PJECALC, nos termos do artigo 34 do Provimento

GP-VPJ nº 01/2017, disponibilizada no endereço eletrônico:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

Saliento, outrossim, que as partes reclamadas deverão anexar no

processo o arquivo .pdf do cálculo e juntar o arquivo .pjc

diretamente no processo.

Seguem os critérios para inserção do arquivo .pjc no sistema Pje:

1) Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2) Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

3) Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

4) Informar a parte credora e a parte devedora.

5) Após, vincular o arquivo .pjc.

Alerta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por ser

um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a operação

não está sendo concluída.

6) Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para que não

haja distorções de valores quando da importação do cálculo para o

PJE-Calc Institucional.

Na sequência, isto é, após o décimo dia, apresentado o cálculo

pelas reclamadas, terá a reclamante o prazo de oito dias para

apresentar eventual impugnação fundamentada dos valores

apresentados, com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância, nos termos do artigo 879, parágrafo 2o, CLT, sob

pena de preclusão, independentemente de nova intimação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, no mesmo prazo, fica facultado às partes a

apresentação de petição comum de acordo, observando-se a

proporcionalidade das verbas deferidas em comando condenatório

quanto aos recolhimentos previdenciários (OJ 376, SDI-I, do C.

TST), bem como eventual existência de honorários periciais a cargo

da parte sucumbente e demais despesas processuais.

Oportunamente à secretaria para apreciação.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 19 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010051-50.2024.5.15.0143
CONSIGNANTE FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA

ADVOGADO WANDERLEY SIMOES FILHO(OAB:
141329/SP)

CONSIGNATÁRIO MARIELLY CAVALARI FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebfbcf0

proferido nos autos.

DESPACHO

Providencie a Secretaria, por meio das ferramentas disponíveis, a

pesquisa de contas bancárias em nome da Consignatária; se

positiva, libere-se o valor consignado.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 19 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº HTE-0010219-52.2024.5.15.0143
REQUERENTES MANFRIM LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO AFONSO GOMES
CITELLI(OAB: 215225/SP)

REQUERENTES LUCAS GABRIEL DA COSTA ASSIS

ADVOGADO ANA MARIA DA SILVA GOIS(OAB:
113965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANFRIM LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 531ff25

proferido nos autos.

DESPACHO

Ação de homologação de transação extrajudicial.

Regular a representação processual. Custas processuais

recolhidas.

Designo audiência para ratificação e homologação do acordo

para o dia 21/03/2024 às 10:00min, que será realizada de modo

telepresencial, devendo as partes comparecerem, acompanhadas

de seus procuradores, SENDO IMPRESCINDÍVEL A PRESENÇA

DO RECLAMANTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

Para a realização da audiência, deverão ser observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

- Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217

- Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

- senha de acesso: 041133

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação

das partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma

identificação padronizada. O vídeo também oferece orientações

relativas à configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e

indica o encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento

do andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal

seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

6. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 19 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010219-52.2024.5.15.0143
REQUERENTES MANFRIM LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO AFONSO GOMES
CITELLI(OAB: 215225/SP)

REQUERENTES LUCAS GABRIEL DA COSTA ASSIS

ADVOGADO ANA MARIA DA SILVA GOIS(OAB:
113965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GABRIEL DA COSTA ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 531ff25

proferido nos autos.

DESPACHO

Ação de homologação de transação extrajudicial.

Regular a representação processual. Custas processuais

recolhidas.

Designo audiência para ratificação e homologação do acordo

para o dia 21/03/2024 às 10:00min, que será realizada de modo

telepresencial, devendo as partes comparecerem, acompanhadas
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de seus procuradores, SENDO IMPRESCINDÍVEL A PRESENÇA

DO RECLAMANTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

Para a realização da audiência, deverão ser observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

- Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217

- Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

- senha de acesso: 041133

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação

das partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma

identificação padronizada. O vídeo também oferece orientações

relativas à configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e

indica o encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento

do andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal

seguirá os parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

6. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 19 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010043-73.2024.5.15.0143
CONSIGNANTE FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA

ADVOGADO WANDERLEY SIMOES FILHO(OAB:
141329/SP)

CONSIGNATÁRIO ALESSANDRO ROBERTO
CARVALHO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf27a35

proferido nos autos.

DESPACHO

Providencie a Secretaria, por meio das ferramentas disponíveis, a

pesquisa de contas bancárias em nome do Consignatário; se

positiva, libere-se o valor consignado.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 19 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010053-20.2024.5.15.0143
CONSIGNANTE FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA

ADVOGADO WANDERLEY SIMOES FILHO(OAB:
141329/SP)

CONSIGNATÁRIO WESLEY DANIEL DA SILVA CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad5d338

proferido nos autos.

DESPACHO

Providencie a Secretaria, por meio das ferramentas disponíveis, a

pesquisa de contas bancárias em nome do Consignatário; se

positiva, libere-se o valor consignado.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 19 de março de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juiz do Trabalho Substituto

1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO CARLOS

Notificação

Processo Nº ATSum-0011798-79.2022.5.15.0151
AUTOR LUIZ GUILHERME CAMILLO

ADVOGADO GISLEINE APARECIDA DOS SANTOS
CONDE(OAB: 226058/SP)

RÉU GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUILHERME CAMILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.10c0878:

dia 01 de abril às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATSum-0011798-79.2022.5.15.0151
AUTOR LUIZ GUILHERME CAMILLO

ADVOGADO GISLEINE APARECIDA DOS SANTOS
CONDE(OAB: 226058/SP)

RÉU GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.10c0878:

dia 01 de abril às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0011640-12.2023.5.15.0079

AUTOR JOSUE JOSE FERREIRA GARCIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE JOSE FERREIRA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.3ecc92e:

dia 16 de abril às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0011640-12.2023.5.15.0079
AUTOR JOSUE JOSE FERREIRA GARCIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.3ecc92e:

dia 16 de abril às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0011296-50.2023.5.15.0008
AUTOR ALEXANDRE BRAGA SOUZA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU FURACAO PET INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS PARA
ANIMAIS LTDA

ADVOGADO FELIPE ARMANDO TREVISO(OAB:
329536/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI
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PERITO HILDEBRANDO FRANCISCO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BRAGA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.86d6269:

dia 02 de MAIO às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0011296-50.2023.5.15.0008
AUTOR ALEXANDRE BRAGA SOUZA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU FURACAO PET INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS PARA
ANIMAIS LTDA

ADVOGADO FELIPE ARMANDO TREVISO(OAB:
329536/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

PERITO HILDEBRANDO FRANCISCO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURACAO PET INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS
PARA ANIMAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.86d6269:

dia 02 de MAIO às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0010736-11.2023.5.15.0008
AUTOR KATIA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO VANESSA RENATA SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 440543/SP)

ADVOGADO ANDRE MUNHOZ PEREIRA(OAB:
364920/SP)

ADVOGADO JOSIEL LOURENCO DA SILVA(OAB:
436852/SP)

RÉU NELSON MIGUEL MAFFEI

ADVOGADO PAULO MAXIMO DINIZ(OAB:
272734/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA DE OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.f0e3829:

dia 18 de ABRIL às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0010736-11.2023.5.15.0008
AUTOR KATIA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO VANESSA RENATA SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 440543/SP)

ADVOGADO ANDRE MUNHOZ PEREIRA(OAB:
364920/SP)

ADVOGADO JOSIEL LOURENCO DA SILVA(OAB:
436852/SP)

RÉU NELSON MIGUEL MAFFEI

ADVOGADO PAULO MAXIMO DINIZ(OAB:
272734/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON MIGUEL MAFFEI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.f0e3829:

dia 18 de ABRIL às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0011264-45.2023.5.15.0008
AUTOR RONILTON SILVA DE JESUS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MIRANDOLA(OAB:
333721/SP)

RÉU FAZZIO TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PAULO CESAR SORATTO(OAB:
199513/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILTON SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,
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conforme ID.66879ce:

dia 03 de maio às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0011264-45.2023.5.15.0008
AUTOR RONILTON SILVA DE JESUS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MIRANDOLA(OAB:
333721/SP)

RÉU FAZZIO TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PAULO CESAR SORATTO(OAB:
199513/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZZIO TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.66879ce:

dia 03 de maio às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0011402-12.2023.5.15.0008
AUTOR DOUGLAS DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RÉU ALINE CRISTINA MORALES DA
SILVA EIRELI

ADVOGADO NATALIA MONTEIRO MIRANDA(OAB:
289378/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

PERITO HILDEBRANDO FRANCISCO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DOS SANTOS GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.066394a:

dia 26 de março às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0011402-12.2023.5.15.0008

AUTOR DOUGLAS DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RÉU ALINE CRISTINA MORALES DA
SILVA EIRELI

ADVOGADO NATALIA MONTEIRO MIRANDA(OAB:
289378/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

PERITO HILDEBRANDO FRANCISCO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRISTINA MORALES DA SILVA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.066394a:

dia 26 de março às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0011402-12.2023.5.15.0008
AUTOR DOUGLAS DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RÉU ALINE CRISTINA MORALES DA
SILVA EIRELI

ADVOGADO NATALIA MONTEIRO MIRANDA(OAB:
289378/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

PERITO HILDEBRANDO FRANCISCO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL SP CELULOSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.066394a:

dia 26 de março às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0010908-50.2023.5.15.0008
AUTOR CLEBER DE OLIVEIRA

ADVOGADO MIRLEIA ALVES CARAN(OAB:
294088/SP)
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ADVOGADO EVA SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
351845/SP)

ADVOGADO AMANDA MAYARA CATARINO DE
ASSIS(OAB: 488429/SP)

RÉU ASSOCIACAO CULTURAL E
DESPORTIVA CLASSISTA
TECUMSEH DE SAOCARLOS

ADVOGADO GUSTAVO JOSE TORRES DE
MENDONCA(OAB: 219179/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.927a0e5:

dia 02 de abril às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0010908-50.2023.5.15.0008
AUTOR CLEBER DE OLIVEIRA

ADVOGADO MIRLEIA ALVES CARAN(OAB:
294088/SP)

ADVOGADO EVA SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
351845/SP)

ADVOGADO AMANDA MAYARA CATARINO DE
ASSIS(OAB: 488429/SP)

RÉU ASSOCIACAO CULTURAL E
DESPORTIVA CLASSISTA
TECUMSEH DE SAOCARLOS

ADVOGADO GUSTAVO JOSE TORRES DE
MENDONCA(OAB: 219179/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CULTURAL E DESPORTIVA CLASSISTA
TECUMSEH DE SAOCARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.927a0e5:

dia 02 de abril às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0010820-12.2023.5.15.0008
AUTOR EDENIS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS LOPES(OAB:
33670/SP)

RÉU ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENIS BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.8202087:

dia 04 de abril às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0010820-12.2023.5.15.0008
AUTOR EDENIS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS LOPES(OAB:
33670/SP)

RÉU ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.8202087:

dia 04 de abril às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0011152-76.2023.5.15.0008
AUTOR MARCO ANTONIO VICENTE

ADVOGADO ANA CAROLINA BOGNI(OAB:
454612/SP)

ADVOGADO PATRICIA ZAPPAROLI(OAB:
330525/SP)

ADVOGADO JULIANA MARIA MENDONCA(OAB:
499471/SP)

RÉU NEW ARTIFACT PLAST METAIS
LTDA

ADVOGADO NILSON BELVIO CAMARGO
POMPEU(OAB: 52374/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO VICENTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.72a3b59:

dia 23 de abril às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0011152-76.2023.5.15.0008
AUTOR MARCO ANTONIO VICENTE

ADVOGADO ANA CAROLINA BOGNI(OAB:
454612/SP)

ADVOGADO PATRICIA ZAPPAROLI(OAB:
330525/SP)

ADVOGADO JULIANA MARIA MENDONCA(OAB:
499471/SP)

RÉU NEW ARTIFACT PLAST METAIS
LTDA

ADVOGADO NILSON BELVIO CAMARGO
POMPEU(OAB: 52374/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW ARTIFACT PLAST METAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.72a3b59:

dia 23 de abril às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0011028-93.2023.5.15.0008
AUTOR NAIOBY GABRIELLI DOS SANTOS

BATISTA

ADVOGADO LARISSA RODA POSSAR(OAB:
472764/SP)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

PERITO TIAGO FERREIRA ISABEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIOBY GABRIELLI DOS SANTOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.5c97eee:

dia 25 de abril às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0011028-93.2023.5.15.0008
AUTOR NAIOBY GABRIELLI DOS SANTOS

BATISTA

ADVOGADO LARISSA RODA POSSAR(OAB:
472764/SP)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

PERITO TIAGO FERREIRA ISABEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.5c97eee:

dia 25 de abril às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº CartPrecCiv-0012121-91.2023.5.15.0008
AUTOR MIGUEL BIRGMAN ANDRADES

RÉU CYMI DO BRASIL - PROJETOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYMI DO BRASIL - PROJETOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.d834b76:

dia 28 de março às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP
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Processo Nº ATOrd-0010166-30.2020.5.15.0008
AUTOR MARTA REGINA AZEVEDO MELGER

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

ADVOGADO CAROLINA CABRAL NORI
ROCITTO(OAB: 239421/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ RICARDO CURY

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA REGINA AZEVEDO MELGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.d834b76:

dia 26 de abril às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0010166-30.2020.5.15.0008
AUTOR MARTA REGINA AZEVEDO MELGER

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

ADVOGADO CAROLINA CABRAL NORI
ROCITTO(OAB: 239421/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ RICARDO CURY

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento da perícia médica,

conforme ID.d834b76:

dia 26 de abril às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0011902-15.2022.5.15.0008

AUTOR ROGERIO GOMES DE MORAES

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU ZAMBUZI TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO WALKER OLIVEIRA GOMES(OAB:
232439/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO GOMES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento perícia médica

ID.ddc7824:

dia 09 de maio às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0011902-15.2022.5.15.0008
AUTOR ROGERIO GOMES DE MORAES

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU ZAMBUZI TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO WALKER OLIVEIRA GOMES(OAB:
232439/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMBUZI TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do agendamento perícia médica

ID.ddc7824:

dia 09 de maio às 16:00 horas

Rua Pedro Alcântara Camargo, 289, centro, Descalvado - SP

Processo Nº ATOrd-0011086-96.2023.5.15.0008
AUTOR B.D.B.S.

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO LUCELIA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 308559/SP)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

RÉU W.L.D.

ADVOGADO EMERSON ROBERTO
PEREIRA(OAB: 309781/SP)
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PERITO R.L.V.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b65bca9.

Processo Nº ATOrd-0011086-96.2023.5.15.0008
AUTOR B.D.B.S.

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO LUCELIA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 308559/SP)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

RÉU W.L.D.

ADVOGADO EMERSON ROBERTO
PEREIRA(OAB: 309781/SP)

PERITO R.L.V.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.L.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e4e09f6.

Processo Nº ATOrd-0010867-83.2023.5.15.0008
AUTOR CAMILA FERNANDA LONGO

ADVOGADO HELEN TRINTA CORCCI(OAB:
333029/SP)

RÉU METALPLAST COMERCIO DE
PLASTICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA FERNANDA LONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24f5449

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 14:00

ocorrerá através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011525-10.2023.5.15.0008
AUTOR CARLOS ROBERTO DA SILVA

ARAGAO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a4cf22

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 16:40

ocorrerá através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011889-16.2022.5.15.0008
AUTOR ANTONIO MARCOS DA SILVA

ADVOGADO RAYSSA FERNANDA PREDIN E
SILVA(OAB: 400555/SP)

RÉU ENGEMASA ENGENHARIA E
MATERIAIS LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bfe0a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para, no prazo de 30 dias, regularizar a

representação processual, sob pena de extinção do feito.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011525-10.2023.5.15.0008
AUTOR CARLOS ROBERTO DA SILVA

ARAGAO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DA SILVA ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a4cf22

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 16:40

ocorrerá através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010223-09.2024.5.15.0008

AUTOR JOSE ILTON INOCENCIO DA SILVA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ILTON INOCENCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7097fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 17:00

ocorrerá através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010223-09.2024.5.15.0008
AUTOR JOSE ILTON INOCENCIO DA SILVA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7097fd

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 17:00

ocorrerá através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010865-16.2023.5.15.0008
AUTOR JULIA CAROLINA MACHADO

ADVOGADO ADRIANO TREVIZAN(OAB:
257565/SP)

RÉU STOP & GO BRINCANDO DE DIRIGIR
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA CAROLINA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3010018

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 14:20

ocorrerá através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010869-53.2023.5.15.0008
AUTOR EDILAINE DE LOURDES DOS

SANTOS

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

RÉU DANIELA GONCALVES DA SILVA

RÉU LUCIANO HEBER LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE DE LOURDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8ee22c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 15:40

ocorrerá através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011691-42.2023.5.15.0008
AUTOR MIGUEL FERNANDO VIDIGAL DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRIANO TREVIZAN(OAB:
257565/SP)

RÉU NANMI GASTRONOMIA E BAR LTDA

RÉU PORTO NANMI COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

RÉU NANMI INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL FERNANDO VIDIGAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57b1077

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 15:20

ocorrerá através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010282-31.2023.5.15.0008
AUTOR SAMANTA DANIELY TOLEDO

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTA DANIELY TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0cb2dc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010861-76.2023.5.15.0008
AUTOR TAIS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO RAYSSA FERNANDA PREDIN E
SILVA(OAB: 400555/SP)

RÉU ALESSANDER JOSE ESCOVAR

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
ANDRE(OAB: 342816/SP)

RÉU ELVIRA GIANGROSSI ESCOVAR

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
ANDRE(OAB: 342816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f90e1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 16:00

ocorrerá através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010861-76.2023.5.15.0008
AUTOR TAIS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO RAYSSA FERNANDA PREDIN E
SILVA(OAB: 400555/SP)

RÉU ALESSANDER JOSE ESCOVAR

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
ANDRE(OAB: 342816/SP)

RÉU ELVIRA GIANGROSSI ESCOVAR

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
ANDRE(OAB: 342816/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDER JOSE ESCOVAR

  - ELVIRA GIANGROSSI ESCOVAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f90e1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 16:00

ocorrerá através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010504-33.2022.5.15.0008
AUTOR RENATA FERNANDA DE JESUS

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7483851

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamante e o 2º reclamado apresentaram cálculos de liquidação

e a reclamante impugnou os cálculos da parte contrária.

Silente a 1ª reclamada, operou-se a preclusão.

Os cálculos apresentados não podem ser homologados.

A reclamante não observou os critérios de atualização definidos no

julgado e o 2º reclamado não apurou a indenização adicional.

A secretaria da Vara apresentou os cálculos de liquidação (Id

d4ee8d5).

Estando adequados ao decisum,  homologo os cálculos

apresentados pela secretaria da Vara, para que produzam seus

regulares e jurídicos efeitos. Fixo a condenação a cargo da

reclamada SM Service System Terceirizados Eireli - EPP, com

subsidiariedade do Município de São Carlos, nos valores a seguir

discriminados, atualizados monetariamente e acrescidos de juros

até a data do efetivo pagamento:

R$7.699,16 de principal em 31/05/2023

R$1.116,29 de juros de mora do principal em 31/05/2023

R$1.154,87 de honorários advocatícios em 31/05/2023

R$167,44 de juros de mora dos honorários advocatícios em

31/05/2023

R$1.276,96 de contribuição previdenciária em 31/05/2023, sendo

  R$287,77 referente à cota do segurado a ser deduzida de seu

crédito

  R$989,19 referente à cota do empregador

R$140,00 de custas processuais

Fixo a condenação da reclamante nos valores a seguir

discriminados, atualizados monetariamente até a data do efetivo

pagamento, cuja exigibilidade fica suspensa face ao

deferimento ao obreiro os benefícios da gratuidade de justiça:

R$200,00 de honorários advocatícios em 31/05/2023

R$4,44 de juros de mora dos honorários advocatícios em

31/05/2023

As custas, recolhidas através de GRU "UNIDADE GESTORA

08001" "GESTÃO 00001" CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740-2,

deverão ser comprovadas por meio de uma via autenticada.

As contribuições previdenciárias, em caso de pagamento,

recolhidas através de DARF, código 6092, e em caso de garantia do

Juízo, recolhidas através de Guia de Depósitos Judiciais e

Extrajudiciais,  código 0173 para contr ibuinte individual

(NIT/PIS/PASEP), código 0204 para empresas (CNPJ) e código

0212 para empresas (CEI), deverão ser comprovadas por meio de

uma via autenticada.

O julgado concedeu os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Considerando os termos do art. 12-A da Lei 7.713/88, e da instrução

normativa RFB nº 1127, não há incidência do Imposto de Renda

diante da tabela progressiva.

Considerando-se que o valor da contribuição previdenciária devida
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nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais),

fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a intimação

da União nos termos do artigo 54, § 5º, da Lei 8212/91, e do artigo

832, § 7º, da CLT e da Portaria MF nº 582/2013 regulamentados

pela Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

As tentativas de encontrar bens que garantam a execução foram

frustradas conforme certificado no sistema Exe-PJe (Id 20df523).

Assim, em obediência à utilidade da execução e à celeridade

processual, direciono a execução para a devedora subsidiária.

Valor da dívida da SM Service em 18/03/2024: R$ 12.480,56

Valor da dívida do Município em 18/03/2024: R$ 12.340,56

Intime-se a reclamada SM Service System Terceirizados Eireli -

EPP por meio de sua advogada, nos termos do art. 513, § 2º do

CPC, para pagamento ou garantia da execução em 48 (quarenta e

oito) horas.

O reclamado Município de São Carlos, por meio do representante

judicial, deverá ser citado nos termos do art. 535 do CPC para,

querendo, apresentar embargos no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se a reclamante nos termos do art. 884 da CLT.

Decorrido in albis o prazo para apresentação de impugnação à

sentença de liquidação e oposição de embargos à execução,

expeça-se requisição de pequeno valor.

São Carlos, 18 de março de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011588-69.2022.5.15.0008
AUTOR CLEUDE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JORGE MICHAEL JESUS DA
COSTA(OAB: 469491/SP)

ADVOGADO DANIEL RIZZOLLI(OAB: 331290/SP)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 261527/SP)

RÉU AMBAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE COMPONENTES E
INSTALACOES ELETRICAS,
IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A.

ADVOGADO ALINE BIANCA DONATO(OAB:
270304/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBAR INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES E
INSTALACOES ELETRICAS, IMPORTACAO E EXPORTACAO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7915891

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantida a improcedência da ação.

Foram deferidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Fica suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes de sua

sucumbência na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Requisitem-se os honorários periciais ao TRT, se houver.

Nos termos do Art. 125 do Código Civil, o direito só se adquire com

a suspensão da condição suspensiva.

Determino o arquivamento do presente, visto que inexiste crédito a

ser executado.

Havendo manifestação do credor informando a modificação da

situação que deu causa ao deferimento da gratuidade da justiça, o

processo será desarquivado e determinado seu regular

prosseguimento.

Intimem-se.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010504-33.2022.5.15.0008
AUTOR RENATA FERNANDA DE JESUS

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FERNANDA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7483851

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamante e o 2º reclamado apresentaram cálculos de liquidação

e a reclamante impugnou os cálculos da parte contrária.

Silente a 1ª reclamada, operou-se a preclusão.

Os cálculos apresentados não podem ser homologados.

A reclamante não observou os critérios de atualização definidos no

julgado e o 2º reclamado não apurou a indenização adicional.

A secretaria da Vara apresentou os cálculos de liquidação (Id

d4ee8d5).
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Estando adequados ao decisum,  homologo os cálculos

apresentados pela secretaria da Vara, para que produzam seus

regulares e jurídicos efeitos. Fixo a condenação a cargo da

reclamada SM Service System Terceirizados Eireli - EPP, com

subsidiariedade do Município de São Carlos, nos valores a seguir

discriminados, atualizados monetariamente e acrescidos de juros

até a data do efetivo pagamento:

R$7.699,16 de principal em 31/05/2023

R$1.116,29 de juros de mora do principal em 31/05/2023

R$1.154,87 de honorários advocatícios em 31/05/2023

R$167,44 de juros de mora dos honorários advocatícios em

31/05/2023

R$1.276,96 de contribuição previdenciária em 31/05/2023, sendo

  R$287,77 referente à cota do segurado a ser deduzida de seu

crédito

  R$989,19 referente à cota do empregador

R$140,00 de custas processuais

Fixo a condenação da reclamante nos valores a seguir

discriminados, atualizados monetariamente até a data do efetivo

pagamento, cuja exigibilidade fica suspensa face ao

deferimento ao obreiro os benefícios da gratuidade de justiça:

R$200,00 de honorários advocatícios em 31/05/2023

R$4,44 de juros de mora dos honorários advocatícios em

31/05/2023

As custas, recolhidas através de GRU "UNIDADE GESTORA

08001" "GESTÃO 00001" CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740-2,

deverão ser comprovadas por meio de uma via autenticada.

As contribuições previdenciárias, em caso de pagamento,

recolhidas através de DARF, código 6092, e em caso de garantia do

Juízo, recolhidas através de Guia de Depósitos Judiciais e

Extrajudiciais,  código 0173 para contr ibuinte individual

(NIT/PIS/PASEP), código 0204 para empresas (CNPJ) e código

0212 para empresas (CEI), deverão ser comprovadas por meio de

uma via autenticada.

O julgado concedeu os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Considerando os termos do art. 12-A da Lei 7.713/88, e da instrução

normativa RFB nº 1127, não há incidência do Imposto de Renda

diante da tabela progressiva.

Considerando-se que o valor da contribuição previdenciária devida

nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais),

fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a intimação

da União nos termos do artigo 54, § 5º, da Lei 8212/91, e do artigo

832, § 7º, da CLT e da Portaria MF nº 582/2013 regulamentados

pela Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

As tentativas de encontrar bens que garantam a execução foram

frustradas conforme certificado no sistema Exe-PJe (Id 20df523).

Assim, em obediência à utilidade da execução e à celeridade

processual, direciono a execução para a devedora subsidiária.

Valor da dívida da SM Service em 18/03/2024: R$ 12.480,56

Valor da dívida do Município em 18/03/2024: R$ 12.340,56

Intime-se a reclamada SM Service System Terceirizados Eireli -

EPP por meio de sua advogada, nos termos do art. 513, § 2º do

CPC, para pagamento ou garantia da execução em 48 (quarenta e

oito) horas.

O reclamado Município de São Carlos, por meio do representante

judicial, deverá ser citado nos termos do art. 535 do CPC para,

querendo, apresentar embargos no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se a reclamante nos termos do art. 884 da CLT.

Decorrido in albis o prazo para apresentação de impugnação à

sentença de liquidação e oposição de embargos à execução,

expeça-se requisição de pequeno valor.

São Carlos, 18 de março de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011588-69.2022.5.15.0008
AUTOR CLEUDE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JORGE MICHAEL JESUS DA
COSTA(OAB: 469491/SP)

ADVOGADO DANIEL RIZZOLLI(OAB: 331290/SP)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 261527/SP)

RÉU AMBAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE COMPONENTES E
INSTALACOES ELETRICAS,
IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A.

ADVOGADO ALINE BIANCA DONATO(OAB:
270304/SP)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUDE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7915891

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantida a improcedência da ação.

Foram deferidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Fica suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes de sua

sucumbência na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Requisitem-se os honorários periciais ao TRT, se houver.

Nos termos do Art. 125 do Código Civil, o direito só se adquire com
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a suspensão da condição suspensiva.

Determino o arquivamento do presente, visto que inexiste crédito a

ser executado.

Havendo manifestação do credor informando a modificação da

situação que deu causa ao deferimento da gratuidade da justiça, o

processo será desarquivado e determinado seu regular

prosseguimento.

Intimem-se.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010881-67.2023.5.15.0008
AUTOR JULIANA CRISTINA DE ARAUJO

SILVA

ADVOGADO VANESSA RENATA SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 440543/SP)

ADVOGADO JOSIEL LOURENCO DA SILVA(OAB:
436852/SP)

RÉU HELOISA CRISTINA DE CARVALHO
FRANCISCO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

ADVOGADO THIAGO GIALORENCO CAZU(OAB:
344675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA CRISTINA DE CARVALHO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d03bc5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 14:40

ocorrerá através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010071-63.2021.5.15.0008
AUTOR HILMA DOS SANTOS

ADVOGADO THATIANE SILVA CAVICHIOLI(OAB:
312925/SP)

ADVOGADO GISELLE CRISTINA
FUCHERBERGER BONFA(OAB:
321071/SP)

RÉU MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIANA BARBASSA LUCIANO(OAB:
320144/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9589d2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Foram deferidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Fica suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes de sua

sucumbência na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Requisitem-se os honorários periciais ao TRT, se houver.

Nos termos do Art. 125 do Código Civil, o direito só se adquire com

a suspensão da condição suspensiva.

Determino o arquivamento do presente, visto que inexiste crédito a

ser executado.

Havendo manifestação do credor informando a modificação da

situação que deu causa ao deferimento da gratuidade da justiça, o

processo será desarquivado e determinado seu regular

prosseguimento.

Intimem-se.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010881-67.2023.5.15.0008
AUTOR JULIANA CRISTINA DE ARAUJO

SILVA

ADVOGADO VANESSA RENATA SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 440543/SP)

ADVOGADO JOSIEL LOURENCO DA SILVA(OAB:
436852/SP)

RÉU HELOISA CRISTINA DE CARVALHO
FRANCISCO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

ADVOGADO THIAGO GIALORENCO CAZU(OAB:
344675/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CRISTINA DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d03bc5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 14:40

ocorrerá através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010071-63.2021.5.15.0008
AUTOR HILMA DOS SANTOS

ADVOGADO THATIANE SILVA CAVICHIOLI(OAB:
312925/SP)

ADVOGADO GISELLE CRISTINA
FUCHERBERGER BONFA(OAB:
321071/SP)

RÉU MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIANA BARBASSA LUCIANO(OAB:
320144/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9589d2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Foram deferidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Fica suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes de sua

sucumbência na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Requisitem-se os honorários periciais ao TRT, se houver.

Nos termos do Art. 125 do Código Civil, o direito só se adquire com

a suspensão da condição suspensiva.

Determino o arquivamento do presente, visto que inexiste crédito a

ser executado.

Havendo manifestação do credor informando a modificação da

situação que deu causa ao deferimento da gratuidade da justiça, o

processo será desarquivado e determinado seu regular

prosseguimento.

Intimem-se.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011117-19.2023.5.15.0008
AUTOR LARISSA MILLENA DUARTE

ADVOGADO DIEGO RODRIGO SATURNINO(OAB:
324272/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO SIMONE MARIA DOS SANTOS(OAB:
296948/SP)

ADVOGADO EDMARCIA DE SOUZA
CAROBA(OAB: 192422/SP)

ADVOGADO GILBERTO DIAS TEIXEIRA(OAB:
118585/SP)

ADVOGADO WOLNEI TADEU FERREIRA(OAB:
115170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 006a254

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 15:00

ocorrerá através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9026
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011117-19.2023.5.15.0008
AUTOR LARISSA MILLENA DUARTE

ADVOGADO DIEGO RODRIGO SATURNINO(OAB:
324272/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO SIMONE MARIA DOS SANTOS(OAB:
296948/SP)

ADVOGADO EDMARCIA DE SOUZA
CAROBA(OAB: 192422/SP)

ADVOGADO GILBERTO DIAS TEIXEIRA(OAB:
118585/SP)

ADVOGADO WOLNEI TADEU FERREIRA(OAB:
115170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA MILLENA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 006a254

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 15:00

ocorrerá através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011437-69.2023.5.15.0008
AUTOR FLAVIA DE FATIMA TEODORO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49d10ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 16:20

ocorrerá através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011437-69.2023.5.15.0008
AUTOR FLAVIA DE FATIMA TEODORO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DE FATIMA TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49d10ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 16:20

ocorrerá através do seguinte link:
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011501-79.2023.5.15.0008
AUTOR TAIS ARAUJO ANDRE

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RÉU OT SERVICOS DE LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS ARAUJO ANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4bb1b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão sob Id b8d3226, manifeste-se o(a) reclamante, sob

pena de extinção do feito.

Vindo aos autos o endereço atual, anote-se e renove-se a

notificação ao reclamado OT SERVICOS DE LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA. .

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010422-46.2015.5.15.0008
AUTOR AMADEU DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO LUIZ MARIANO
ROSA(OAB: 71002/SP)

ADVOGADO GABRIELA DO PRADO
WERNECK(OAB: 284585/SP)

ADVOGADO HELENA MARIA BUNHOLLI DE
OLIVEIRA(OAB: 106738/SP)

RÉU ODA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA SAO CARLOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

OSWALDO KATSUSHI ODA

TERCEIRO
INTERESSADO

GEORGE AKIRA ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADEU DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08d1824

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a certidão Id df7f8b6, intime-se, por registrado postal com

aviso de recebimento Oswaldo Katsushi Oda da decisão Id

d16a73e.

Após, retornem os autos conclusos para deliberações.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010074-18.2021.5.15.0008
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR HELIO APARECIDO BARBOSA
JUNIOR

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0a1226

proferido nos autos.

DESPACHO
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Silente a União, transitou em julgado o acordo homologado em

relação às contribuições previdenciárias.

A reclamada comprovou a quitação do acordo e o recolhimento das

contribuições previdenciárias e do IRRF.

Inexistem depósitos recursais vinculados ao presente.

Ao arquivo.

Intimem-se.

São Carlos, 18 de março de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010074-18.2021.5.15.0008
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR HELIO APARECIDO BARBOSA
JUNIOR

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO APARECIDO BARBOSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0a1226

proferido nos autos.

DESPACHO

Silente a União, transitou em julgado o acordo homologado em

relação às contribuições previdenciárias.

A reclamada comprovou a quitação do acordo e o recolhimento das

contribuições previdenciárias e do IRRF.

Inexistem depósitos recursais vinculados ao presente.

Ao arquivo.

Intimem-se.

São Carlos, 18 de março de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010433-94.2023.5.15.0008

AUTOR SANDRA MARIA TERENZI BELLINI

ADVOGADO ANA DORIS FRUJUELLE LUNA DOS
ANJOS(OAB: 125437/SP)

ADVOGADO PAULO EMMANUEL LUNA DOS
ANJOS(OAB: 122396/SP)

ADVOGADO DANIEL SANTOS MARIOLO(OAB:
425160/SP)

RÉU FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO CARLOS

RÉU FUNDACAO DE APOIO A CIENCIA,
TECNOLOGIA E EDUCACAO -
FACTE

ADVOGADO PAULA DE QUADROS MORENO
FELICIO(OAB: 126028/SP)

RÉU ELSON LONGO DA SILVA

ADVOGADO JADIR DAMIAO RIBEIRO(OAB:
297248/SP)

RÉU FUNDACAO DE AMPARO A
PESQUISA DO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE COELHO
CARNEIRO(OAB: 464922/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON LONGO DA SILVA

  - FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE SAO
PAULO

  - FUNDACAO DE APOIO A CIENCIA, TECNOLOGIA E
EDUCACAO - FACTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 914242d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 17:10

ocorrerá através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010433-94.2023.5.15.0008
AUTOR SANDRA MARIA TERENZI BELLINI

ADVOGADO ANA DORIS FRUJUELLE LUNA DOS
ANJOS(OAB: 125437/SP)
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ADVOGADO PAULO EMMANUEL LUNA DOS
ANJOS(OAB: 122396/SP)

ADVOGADO DANIEL SANTOS MARIOLO(OAB:
425160/SP)

RÉU FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SAO CARLOS

RÉU FUNDACAO DE APOIO A CIENCIA,
TECNOLOGIA E EDUCACAO -
FACTE

ADVOGADO PAULA DE QUADROS MORENO
FELICIO(OAB: 126028/SP)

RÉU ELSON LONGO DA SILVA

ADVOGADO JADIR DAMIAO RIBEIRO(OAB:
297248/SP)

RÉU FUNDACAO DE AMPARO A
PESQUISA DO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE COELHO
CARNEIRO(OAB: 464922/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA TERENZI BELLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 914242d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os problemas técnicos apresentados no acesso ao

link de audiência fornecido anteriormente, fica desde já consignado

que a sessão INICIAL designada para o dia 03/07/2024 17:10

ocorrerá através do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Restam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010468-59.2020.5.15.0008
AUTOR VALMIR JULIO DE LIMA

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

RÉU ALERTA SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e4592

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado, impõe-se o cumprimento das obrigações

de fazer e a liquidação.

A 1ª reclamada é revel.

Delego ao patrono do reclamante o cumprimento da obrigação de

efetuar as anotações na CTPS do autor, conforme determinado pelo

julgado.

Não deverá ser feita qualquer referência à presente reclamatória e à

Justiça do Trabalho em referida anotação (para preservar práticas

discriminatórias de trabalhadores que buscam o Judiciário para

reaver direitos).

Serve o presente despacho como cert idão para f ins de

comprovação de anotação de CTPS, cuja cópia deverá ser

guardada pelo reclamante, ad cautelam, visando à prevenção de

futuros problemas junto ao INSS.

As partes deverão, em 08 (oito) dias, apresentar os cálculos de

liquidação utilizando, preferencialmente, o PJe-Calc da Justiça do

T r a b a l h o  d i s p o n í v e l  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o  d o  T R T 1 5

( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o ) .

No prazo subsequente de 08 (oito) dias, as partes deverão se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, sob

pena de preclusão.

A reclamada deverá efetuar o pagamento dos valores apurados em

seus cálculos.

As partes deverão informar ao Juízo os dados bancários a serem

utilizados na liberação de valores.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010718-87.2023.5.15.0008
AUTOR SILVANA APARECIDA DE LIMA

SENAPESCHI

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)
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RÉU SALUTE PRODUCAO E COMERCIO
DE LEITE LTDA

ADVOGADO ELY DE OLIVEIRA FARIA(OAB:
201008/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA APARECIDA DE LIMA SENAPESCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 474d8ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado, impõe-se a liquidação.

As partes deverão, em 08 (oito) dias, apresentar os cálculos de

liquidação utilizando, preferencialmente, o PJe-Calc da Justiça do

T r a b a l h o  d i s p o n í v e l  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o  d o  T R T 1 5

( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o ) .

No prazo subsequente de 08 (oito) dias, as partes deverão se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, sob

pena de preclusão.

A reclamada deverá efetuar o pagamento dos valores apurados em

seus cálculos.

As partes deverão informar ao Juízo os dados bancários a serem

utilizados na liberação de valores.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010718-87.2023.5.15.0008
AUTOR SILVANA APARECIDA DE LIMA

SENAPESCHI

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

RÉU SALUTE PRODUCAO E COMERCIO
DE LEITE LTDA

ADVOGADO ELY DE OLIVEIRA FARIA(OAB:
201008/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALUTE PRODUCAO E COMERCIO DE LEITE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 474d8ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado, impõe-se a liquidação.

As partes deverão, em 08 (oito) dias, apresentar os cálculos de

liquidação utilizando, preferencialmente, o PJe-Calc da Justiça do

T r a b a l h o  d i s p o n í v e l  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o  d o  T R T 1 5

( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o ) .

No prazo subsequente de 08 (oito) dias, as partes deverão se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, sob

pena de preclusão.

A reclamada deverá efetuar o pagamento dos valores apurados em

seus cálculos.

As partes deverão informar ao Juízo os dados bancários a serem

utilizados na liberação de valores.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010468-59.2020.5.15.0008
AUTOR VALMIR JULIO DE LIMA

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

RÉU ALERTA SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR JULIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e4592

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado, impõe-se o cumprimento das obrigações

de fazer e a liquidação.

A 1ª reclamada é revel.

Delego ao patrono do reclamante o cumprimento da obrigação de

efetuar as anotações na CTPS do autor, conforme determinado pelo

julgado.

Não deverá ser feita qualquer referência à presente reclamatória e à
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Justiça do Trabalho em referida anotação (para preservar práticas

discriminatórias de trabalhadores que buscam o Judiciário para

reaver direitos).

Serve o presente despacho como cert idão para f ins de

comprovação de anotação de CTPS, cuja cópia deverá ser

guardada pelo reclamante, ad cautelam, visando à prevenção de

futuros problemas junto ao INSS.

As partes deverão, em 08 (oito) dias, apresentar os cálculos de

liquidação utilizando, preferencialmente, o PJe-Calc da Justiça do

T r a b a l h o  d i s p o n í v e l  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o  d o  T R T 1 5

( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o ) .

No prazo subsequente de 08 (oito) dias, as partes deverão se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, sob

pena de preclusão.

A reclamada deverá efetuar o pagamento dos valores apurados em

seus cálculos.

As partes deverão informar ao Juízo os dados bancários a serem

utilizados na liberação de valores.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010295-06.2018.5.15.0008
AUTOR ANA LUCIA DA SILVA BAPTISTA

ADVOGADO MONICA FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 290812/SP)

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU OMYTTO UNIFORMES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

RÉU ROGU CONFECCOES E COMERCIO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO FOGANHOLI LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO LUIZ DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROZINERI FOGANHOLI LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DA SILVA BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ee1c16

proferido nos autos.

DESPACHO

Id f0be06d, defiro como requer.

Intime-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010636-95.2019.5.15.0008
AUTOR LUIZ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TONON BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ MELICIO(OAB:
191954/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec6f982

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado, impõe-se a liquidação.

As partes deverão, em 08 (oito) dias, apresentar os cálculos de

liquidação utilizando, preferencialmente, o PJe-Calc da Justiça do

T r a b a l h o  d i s p o n í v e l  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o  d o  T R T 1 5

( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o ) .

No prazo subsequente de 08 (oito) dias, as partes deverão se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, sob

pena de preclusão.

A reclamada deverá efetuar o pagamento dos valores apurados em

seus cálculos.

As partes deverão informar ao Juízo os dados bancários a serem

utilizados na liberação de valores.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010350-15.2022.5.15.0008
AUTOR LUIS FERNANDO MENDES

MOREIRA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

RÉU SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA
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ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

PERITO TIAGO FERREIRA ISABEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO MENDES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8169401

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado, impõe-se a liquidação.

As partes deverão, em 08 (oito) dias, apresentar os cálculos de

liquidação utilizando, preferencialmente, o PJe-Calc da Justiça do

T r a b a l h o  d i s p o n í v e l  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o  d o  T R T 1 5

( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o ) .

No prazo subsequente de 08 (oito) dias, as partes deverão se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, sob

pena de preclusão.

A reclamada deverá efetuar o pagamento dos valores apurados em

seus cálculos.

As partes deverão informar ao Juízo os dados bancários a serem

utilizados na liberação de valores.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011466-90.2021.5.15.0008
AUTOR JOSE LAERCIO DE LIMA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

PERITO TIAGO FERREIRA ISABEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LAERCIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae794e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado, impõe-se a liquidação.

As partes deverão, em 08 (oito) dias, apresentar os cálculos de

liquidação utilizando, preferencialmente, o PJe-Calc da Justiça do

T r a b a l h o  d i s p o n í v e l  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o  d o  T R T 1 5

( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o ) .

No prazo subsequente de 08 (oito) dias, as partes deverão se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, sob

pena de preclusão.

A reclamada deverá efetuar o pagamento dos valores apurados em

seus cálculos.

As partes deverão informar ao Juízo os dados bancários a serem

utilizados na liberação de valores.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010636-95.2019.5.15.0008
AUTOR LUIZ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TONON BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ MELICIO(OAB:
191954/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec6f982

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado, impõe-se a liquidação.

As partes deverão, em 08 (oito) dias, apresentar os cálculos de

liquidação utilizando, preferencialmente, o PJe-Calc da Justiça do

T r a b a l h o  d i s p o n í v e l  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o  d o  T R T 1 5

( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o ) .

No prazo subsequente de 08 (oito) dias, as partes deverão se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, sob
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pena de preclusão.

A reclamada deverá efetuar o pagamento dos valores apurados em

seus cálculos.

As partes deverão informar ao Juízo os dados bancários a serem

utilizados na liberação de valores.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010350-15.2022.5.15.0008
AUTOR LUIS FERNANDO MENDES

MOREIRA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

RÉU SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

PERITO TIAGO FERREIRA ISABEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8169401

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado, impõe-se a liquidação.

As partes deverão, em 08 (oito) dias, apresentar os cálculos de

liquidação utilizando, preferencialmente, o PJe-Calc da Justiça do

T r a b a l h o  d i s p o n í v e l  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o  d o  T R T 1 5

( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o ) .

No prazo subsequente de 08 (oito) dias, as partes deverão se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, sob

pena de preclusão.

A reclamada deverá efetuar o pagamento dos valores apurados em

seus cálculos.

As partes deverão informar ao Juízo os dados bancários a serem

utilizados na liberação de valores.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011466-90.2021.5.15.0008

AUTOR JOSE LAERCIO DE LIMA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

PERITO TIAGO FERREIRA ISABEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae794e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado, impõe-se a liquidação.

As partes deverão, em 08 (oito) dias, apresentar os cálculos de

liquidação utilizando, preferencialmente, o PJe-Calc da Justiça do

T r a b a l h o  d i s p o n í v e l  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o  d o  T R T 1 5

( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o ) .

No prazo subsequente de 08 (oito) dias, as partes deverão se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, sob

pena de preclusão.

A reclamada deverá efetuar o pagamento dos valores apurados em

seus cálculos.

As partes deverão informar ao Juízo os dados bancários a serem

utilizados na liberação de valores.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010729-19.2023.5.15.0008
AUTOR KATIA DE OLIVEIRA STOKO

ADVOGADO NATHALIA LOUISE BARALDI(OAB:
454383/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS BARBOSA

ADVOGADO NATHALIA LOUISE BARALDI(OAB:
454383/SP)

AUTOR LUCINEA APARECIDA FERMINO
VIEIRA

ADVOGADO NATHALIA LOUISE BARALDI(OAB:
454383/SP)

AUTOR LOURDES LUCHESI MATOS

ADVOGADO NATHALIA LOUISE BARALDI(OAB:
454383/SP)

AUTOR KELLY OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO NATHALIA LOUISE BARALDI(OAB:
454383/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA DE OLIVEIRA STOKO

  - KELLY OLIVEIRA SANTOS

  - LOURDES LUCHESI MATOS

  - LUCINEA APARECIDA FERMINO VIEIRA

  - LUIZ CARLOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a9bd8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado, impõe-se a liquidação.

As partes deverão, em 08 (oito) dias, apresentar os cálculos de

liquidação utilizando, preferencialmente, o PJe-Calc da Justiça do

T r a b a l h o  d i s p o n í v e l  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o  d o  T R T 1 5

( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o ) .

No prazo subsequente de 08 (oito) dias, as partes deverão se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, sob

pena de preclusão.

As partes deverão informar ao Juízo os dados bancários a serem

utilizados na liberação de valores.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000064-95.2010.5.15.0008
AUTOR JOAO DE SOUZA NETO

ADVOGADO JOAO ALBERTO CRUVINEL
MOURA(OAB: 102534/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO MARCELO FELIPE DA COSTA(OAB:
300634/SP)

RÉU FORTIN SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO ROSINEIA ANGELA MAZA
COMISSARIO(OAB: 224468/SP)

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDER
SALGADO(OAB: 166209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE SOUZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 097c2b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a exequente para se manifestar em termos de

prosseguimento da execução no prazo de 30 dias.

               Silente, tendo em vista as determinações do

artigo 116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho, determino o sobrestamento do feito, pelo

prazo de 1 ano. Desde já, fica o exequente ciente também que,

findo o prazo supra, inicia-se automaticamente o prazo prescricional

de 2 anos e que somente a efetiva constrição patrimonial é apta a

interromper o curso da prescrição intercorrente. Dessa forma,

decorrido o prazo de suspensão, o processo será novamente

sobrestado, desta feita pelo prazo de 2 anos, com o movimento

EXECUÇÃO FRUSTRADA, anotando-se esse prazo no GIGS,

aguardando-se o prazo prescricional, conforme Art. 11 - A, da CLT.

Intime-se, inclusive pessoalmente o reclamante por AR.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001064-62.2012.5.15.0008
AUTOR DIEGO RODRIGO RUFINO DE

SOUZA

ADVOGADO ROGERIA MARIA DA SILVA
MHIRDAUI(OAB: 184483/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA ANDRADE
GUIMARAES DOS SANTOS

ADVOGADO LENIRO DA FONSECA(OAB:
78066/SP)

RÉU NOEMIA MARCONDES BRANCO

RÉU VANDERSON LUIS DE SOUZA
BRANCO

RÉU DECK ESFIHA & CIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RODRIGO RUFINO DE SOUZA

  - MARIA APARECIDA ANDRADE GUIMARAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6d7725

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a oposição de embargos de terceiro, conforme

certificado à fl. 355, digam os exequentes, no prazo de 30 dias,

acerca do prosseguimento da execução.
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SAO CARLOS/SP, 13 de março de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010379-31.2023.5.15.0008
AUTOR ALEX APARECIDO FERNANDES

CORREA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU CESAR VANDERLEI MARCATTO E
CIA LTDA - ME

ADVOGADO CHILDER CARLO CANDIDO(OAB:
159840/SP)

RÉU GABRIEL CESAR MARCATTO

ADVOGADO CHILDER CARLO CANDIDO(OAB:
159840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX APARECIDO FERNANDES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55aee64

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme se infere do relatório de fl. 268/269, o patrono das

reclamadas, Dr. Childer Carlo Cândido esteve logado das 09h36 às

09h46 no dia 11/10/2023, para participar da audiência de fl. 255.

Nesse desiderato, revejo o quanto decidido em referido ato

processual, especialmente no que diz respeito a revelia a confissão

declaradas, por ter ocorrido, ao que tudo indica, possível erro

técnico ou de conexão com o PJE.

Em prosseguimento, retire-se o sigilo da contestação ofertada pelas

reclamadas, podendo o autor se manifestar em sede de réplica, no

prazo de 20 dias.

No mais, designe-se perícia técnica, com respectiva intimação das

partes.

SAO CARLOS/SP, 15 de março de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010379-31.2023.5.15.0008
AUTOR ALEX APARECIDO FERNANDES

CORREA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU CESAR VANDERLEI MARCATTO E
CIA LTDA - ME

ADVOGADO CHILDER CARLO CANDIDO(OAB:
159840/SP)

RÉU GABRIEL CESAR MARCATTO

ADVOGADO CHILDER CARLO CANDIDO(OAB:
159840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR VANDERLEI MARCATTO E CIA LTDA - ME

  - GABRIEL CESAR MARCATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55aee64

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme se infere do relatório de fl. 268/269, o patrono das

reclamadas, Dr. Childer Carlo Cândido esteve logado das 09h36 às

09h46 no dia 11/10/2023, para participar da audiência de fl. 255.

Nesse desiderato, revejo o quanto decidido em referido ato

processual, especialmente no que diz respeito a revelia a confissão

declaradas, por ter ocorrido, ao que tudo indica, possível erro

técnico ou de conexão com o PJE.

Em prosseguimento, retire-se o sigilo da contestação ofertada pelas

reclamadas, podendo o autor se manifestar em sede de réplica, no

prazo de 20 dias.

No mais, designe-se perícia técnica, com respectiva intimação das

partes.

SAO CARLOS/SP, 15 de março de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010947-81.2022.5.15.0008
AUTOR MARGARETE GIANGROSSI

MELEGARI

ADVOGADO ADRIANO TREVIZAN(OAB:
257565/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE GIANGROSSI MELEGARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5acf36

proferido nos autos.

DESPACHO
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Aguarde-se o processamento do recurso ordinário interposto pelo

Município.

Precipuamente, intime-se ente público, para em 05 dias, se

manifestar acerca dos embargos de declaração opostos pela

reclamante, tendo em vista a possibilidade de atribuição de efeitos

modificativos.

Após, tornem conclusos para julgamento.

SAO CARLOS/SP, 13 de março de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010491-05.2020.5.15.0008
AUTOR LEONARDO ANTONIOLI DOMINGOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIANA BARBASSA LUCIANO(OAB:
320144/SP)

RÉU ANTONIO MARCOS CRUZ & CIA
LTDA - ME

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ANTONIOLI DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60005d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Embora regularmente notificada por edital para apresentar defesa

(id nº a5527c7 - fl. 435), a reclamada Antonio Marcos da Cruz & Cia

Ltda Me, inscrita no CNPJ sob o nº 12.020.218/0001-97 se quedou

inerte, sendo neste momento declarada revel e confessa quanto às

matérias de fato.

Em prosseguimento, digam o reclamante e segunda reclamada

(MRV Construções Ltda) se pretendem produzir provas, indicando-

as e justificando-as no prazo de 05 dias.

No silêncio, restará encerrada a instrução processual, devendo os

autos retornar conclusos para prolação de sentença.

SAO CARLOS/SP, 29 de fevereiro de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010491-05.2020.5.15.0008
AUTOR LEONARDO ANTONIOLI DOMINGOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIANA BARBASSA LUCIANO(OAB:
320144/SP)

RÉU ANTONIO MARCOS CRUZ & CIA
LTDA - ME

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60005d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Embora regularmente notificada por edital para apresentar defesa

(id nº a5527c7 - fl. 435), a reclamada Antonio Marcos da Cruz & Cia

Ltda Me, inscrita no CNPJ sob o nº 12.020.218/0001-97 se quedou

inerte, sendo neste momento declarada revel e confessa quanto às

matérias de fato.

Em prosseguimento, digam o reclamante e segunda reclamada

(MRV Construções Ltda) se pretendem produzir provas, indicando-

as e justificando-as no prazo de 05 dias.

No silêncio, restará encerrada a instrução processual, devendo os

autos retornar conclusos para prolação de sentença.

SAO CARLOS/SP, 29 de fevereiro de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012011-92.2023.5.15.0008
AUTOR JAQUELINE CERATTI RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDA GUARATY(OAB:
338156/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CERATTI RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f26d351

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PROCESSO N. 0012011-92.2023.5.15.0008

RECLAMANTE: JAQUELINE CERATTI RIBEIRO DA SILVA

RECLAMADA: MUNICÍPIO DE IBATÉ

1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO CARLOS

 JAQUELINE CERATTI RIBEIRO DA SILVA,qualificada na

inicial, ajuizou a presente reclamação trabalhista em face de

MUNICÍPIO DE IBATÉ,pugnando pelo pagamento do tíquete

refeição concedido por meio da Lei Municipal nº 2.309/07. Deu à

causa o valor de R$ 20.964,37. Juntou procuração e documentos.

 Em regular contrariedade, a reclamada apresentou

contestação escrita, arguindo a incompetência material desta

Especializada para conhecimento e julgamento da causa, tendo em

vista o julgamento do Tema nº 1143 do STF. Juntou documentos.

 É o relatório.

D E C I D O

 Incompetência material.Sem adentrar no mérito da

questão colocada pela parte autora, temos que o Supremo Tribunal

Federal, por meio do julgamento do Tema 1143, f irmou

entendimento de que compete à Justiça Comum julgar ações de

servidor público celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia

parcela de natureza administrativa.

 Com isso, emerge a incompetência material desta

Especializada, pois considerando que o artigo 22, I, da CF/88 atribui

competência privativa da União para legislar sobre direito do

trabalho, qualquer benefício assegurado por outras fontes de direito

deve ser considerado parcela de natureza administrativa, como no

caso, o tíquete refeição previsto no artigo 1º, da Lei Municipal nº

2.309/07.

 Nesse desiderato, declaro a incompetência material da

Justiça do Trabalho para julgamento da presente ação, tendo em

vista o julgamento proferido pelo E. STF, quando da apreciação do

Tema 1143, em que foi atribuída repercussão geral, possuindo

desta forma força vinculante.

 Assim sendo, remetam-se os autos para uma das Varas

Cíveis da Comarca de Ibaté. Providencie a Secretaria.

C O N C L U S Ã O

 Do exposto, declaro a incompetência material da

Justiça do Trabalho para julgamento da presente ação,

remetendo-se os autos para uma das Varas Cíveis da Comarca de

Ibaté.

 Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 29 de fevereiro de 2024.

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

VFL

Processo Nº ATOrd-0011993-71.2023.5.15.0008
AUTOR VANIA MARIA FRESCA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA GUARATY(OAB:
338156/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MARIA FRESCA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afa08a3

proferida nos autos.

DECISÃO

PROCESSO N. 0011993-71.2023.5.15.0008

RECLAMANTE: VANIA MARIA FRESCA DE SOUZA

RECLAMADA: MUNICÍPIO DE IBATÉ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO CARLOS

 VANIA MARIA FRESCA DE SOUZA,qualificada na inicial,

ajuizou a presente reclamação trabalhista em face de MUNICÍPIO

DE IBATÉ,pugnando pelo pagamento de cestas básicas e tíquete

refeição previstos na Lei Municipal nº 2.309/07. Deu à causa o valor

de R$ 23.959,82. Juntou procuração e documentos.

 Em regular contrariedade, a reclamada apresentou

contestação escrita, arguindo a incompetência material desta

Especializada para conhecimento e julgamento da causa, tendo em

vista o julgamento do Tema nº 1143 do STF. Juntou documentos.

 É o relatório.

D E C I D O

 Incompetência material.Sem adentrar no mérito da

questão colocada pela parte autora, temos que o Supremo Tribunal

Federal, por meio do julgamento do Tema 1143, f irmou

entendimento de que compete à Justiça Comum julgar ações de

servidor público celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia

parcela de natureza administrativa.

 Com isso, emerge a incompetência material desta

Especializada, pois considerando que o artigo 22, I, da CF/88 atribui

competência privativa da União para legislar sobre direito do

trabalho, qualquer benefício assegurado por outras fontes de direito

deve ser considerado parcela de natureza administrativa, como no

caso, as cestas básicas e tíquete refeição previstos no artigo 1º, da

Lei Municipal nº 2.309/07.

 Nesse desiderato, declaro a incompetência material da

Justiça do Trabalho para julgamento da presente ação, tendo em

vista o julgamento proferido pelo E. STF, quando da apreciação do

Tema 1143, em que foi atribuída repercussão geral, possuindo

desta forma força vinculante.

 Assim sendo, remetam-se os autos para uma das Varas

Cíveis da Comarca de Ibaté. Providencie a Secretaria.

C O N C L U S Ã O

 Do exposto, declaro a incompetência material da

Justiça do Trabalho para julgamento da presente ação,

remetendo-se os autos para uma das Varas Cíveis da Comarca de

Ibaté.

 Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 29 de fevereiro de 2024.

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

VFL

Processo Nº ETCiv-0010359-06.2024.5.15.0008
EMBARGANTE DIEINE SOARES SILVA

MARCONDES

ADVOGADO EUCELI DE MENEZES VICENTE
PESSOA SALES(OAB: 117783/SP)

EMBARGANTE JOEL MARCONDES

ADVOGADO EUCELI DE MENEZES VICENTE
PESSOA SALES(OAB: 117783/SP)

EMBARGADO MARIA APARECIDA ANDRADE
GUIMARAES DOS SANTOS

ADVOGADO LENIRO DA FONSECA(OAB:
78066/SP)

EMBARGADO DIEGO RODRIGO RUFINO DE
SOUZA

ADVOGADO ROGERIA MARIA DA SILVA
MHIRDAUI(OAB: 184483/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RODRIGO RUFINO DE SOUZA

  - MARIA APARECIDA ANDRADE GUIMARAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID beaca24
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proferida nos autos.

DECISÃO

Tratam-se embargos de terceiro, por meio do qual pretendem os

autores a desconstituição da penhora que recaiu sobre imóvel

objeto da matrícula no 107.396 do Cartório de Registro de Imóveis

de São Carlos, nos autos no 0001064-62.2012.5.15.0008, com

pedido de liminar para suspensão da execução nos autos

principais.

Considerando que a interposição de embargos de terceiro acarreta

a suspensão da execução, julgo prejudicado o pedido de liminar em

razão da perda do objeto.

Certifique a Secretaria a interposição dos presentes embargos nos

autos principais.

No mais, citem-se os embargados, para querendo, no prazo de 15

dias, contestarem os pedidos formulados pelos autores.

Após, tornem conclusos para julgamento.

SAO CARLOS/SP, 13 de março de 2024.

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

VFL

Processo Nº ATOrd-0011625-62.2023.5.15.0008
AUTOR EDSON FRANCISCO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU SJGR PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RÉU MTMH PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RÉU RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RÉU RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RÉU BEC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa7bb18

proferida nos autos.

DECISÃO

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

PROCESSO N. 0011625-62.2023.5.15.0008

EXCIPIENTE: RODOVIÁRIO MORADA DO SOL LTDA

EXCEPTO: EDSON FRANCISCO

1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO CARLOS

 RODOVIÁRIO MORADA DO SOL LTDA,arguiu exceção de

incompetência em razão do local, aduzindo, em síntese, que o autor

prestou serviços exclusivamente na cidade de Americana/SP, sendo

este o juízo competente para apreciar aos termos da presente

reclamação trabalhista, tendo em vista o disposto no artigo 651 da

CLT.

 O reclamante, ora excepto, impugnou os termos da exceção,

aduzindo que embora contratado na cidade de Americana, prestava

serviços de motorista, realizando preponderantemente o

carregamento de combustível na Usina Raízen – Unidade da Serra,

localizada no município de Ibaté/SP.

 Nos termos do artigo 651 da CLT, a competência territorial é

definida pelo local da prestação de serviços, ainda que tenha sido o

empregado contratado em outro local.

 E no caso em análise, restou incontroverso que o

reclamante prestava serviços de motorista bitrem/rodotrem (fl. 16),

viajando por diversas localidades, de modo que a propositura da

ação poderia ser feita no foro da celebração do contrato ou da

prestação de serviços, conforme lhe faculta o § 3º do artigo 651 da

CLT.

 Tal regramento, inclusive, se encontra em sintonia com o

preceito constitucional de acesso à Justiça, previsto no artigo 5º,

XXXV, da CRFB/88.

 Nessa conformidade, rejeito a exceção de incompetência

arguida pela reclamada, devendo o feito prosseguir em seus

ulteriores termos, ficando mantida a audiência inicial designada para
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o dia 25/09/2024, com todas cominações ali previstas, conforme

despacho de fl. 17.

 Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 01 de março de 2024.

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

VFL

Processo Nº ETCiv-0010359-06.2024.5.15.0008
EMBARGANTE DIEINE SOARES SILVA

MARCONDES

ADVOGADO EUCELI DE MENEZES VICENTE
PESSOA SALES(OAB: 117783/SP)

EMBARGANTE JOEL MARCONDES

ADVOGADO EUCELI DE MENEZES VICENTE
PESSOA SALES(OAB: 117783/SP)

EMBARGADO MARIA APARECIDA ANDRADE
GUIMARAES DOS SANTOS

ADVOGADO LENIRO DA FONSECA(OAB:
78066/SP)

EMBARGADO DIEGO RODRIGO RUFINO DE
SOUZA

ADVOGADO ROGERIA MARIA DA SILVA
MHIRDAUI(OAB: 184483/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEINE SOARES SILVA MARCONDES

  - JOEL MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID beaca24

proferida nos autos.

DECISÃO

Tratam-se embargos de terceiro, por meio do qual pretendem os

autores a desconstituição da penhora que recaiu sobre imóvel

objeto da matrícula no 107.396 do Cartório de Registro de Imóveis

de São Carlos, nos autos no 0001064-62.2012.5.15.0008, com

pedido de liminar para suspensão da execução nos autos

principais.

Considerando que a interposição de embargos de terceiro acarreta

a suspensão da execução, julgo prejudicado o pedido de liminar em

razão da perda do objeto.

Certifique a Secretaria a interposição dos presentes embargos nos

autos principais.

No mais, citem-se os embargados, para querendo, no prazo de 15

dias, contestarem os pedidos formulados pelos autores.

Após, tornem conclusos para julgamento.

SAO CARLOS/SP, 13 de março de 2024.

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

VFL

Processo Nº ATOrd-0011625-62.2023.5.15.0008
AUTOR EDSON FRANCISCO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU SJGR PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RÉU MTMH PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RÉU RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RÉU RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RÉU BEC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEC PARTICIPACOES LTDA.

  - MTMH PARTICIPACOES LTDA.

  - RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

  - RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA

  - SJGR PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa7bb18

proferida nos autos.

DECISÃO

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

PROCESSO N. 0011625-62.2023.5.15.0008

EXCIPIENTE: RODOVIÁRIO MORADA DO SOL LTDA

EXCEPTO: EDSON FRANCISCO

1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO CARLOS
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 RODOVIÁRIO MORADA DO SOL LTDA,arguiu exceção de

incompetência em razão do local, aduzindo, em síntese, que o autor

prestou serviços exclusivamente na cidade de Americana/SP, sendo

este o juízo competente para apreciar aos termos da presente

reclamação trabalhista, tendo em vista o disposto no artigo 651 da

CLT.

 O reclamante, ora excepto, impugnou os termos da exceção,

aduzindo que embora contratado na cidade de Americana, prestava

serviços de motorista, realizando preponderantemente o

carregamento de combustível na Usina Raízen – Unidade da Serra,

localizada no município de Ibaté/SP.

 Nos termos do artigo 651 da CLT, a competência territorial é

definida pelo local da prestação de serviços, ainda que tenha sido o

empregado contratado em outro local.

 E no caso em análise, restou incontroverso que o

reclamante prestava serviços de motorista bitrem/rodotrem (fl. 16),

viajando por diversas localidades, de modo que a propositura da

ação poderia ser feita no foro da celebração do contrato ou da

prestação de serviços, conforme lhe faculta o § 3º do artigo 651 da

CLT.

 Tal regramento, inclusive, se encontra em sintonia com o

preceito constitucional de acesso à Justiça, previsto no artigo 5º,

XXXV, da CRFB/88.

 Nessa conformidade, rejeito a exceção de incompetência

arguida pela reclamada, devendo o feito prosseguir em seus

ulteriores termos, ficando mantida a audiência inicial designada para

o dia 25/09/2024, com todas cominações ali previstas, conforme

despacho de fl. 17.

 Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 01 de março de 2024.

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

VFL

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO CARLOS

Edital

Processo Nº ATOrd-0011300-55.2021.5.15.0106
AUTOR ALEXANDRE DE MELO

ADVOGADO RUBENS FABIANO DA SILVA
TORRES(OAB: 405600/SP)

RÉU ROSANA PEREIRA DE ALMEIDA
OLIVEIRA

RÉU ADEMILSON SANTOS DE OLIVEIRA

RÉU INTERCON LOCACAO E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO JARBAS BRANDAO(OAB: 423911/SP)

RÉU IVOIR NIS

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011300-55.2021.5.15.0106

Autor: ALEXANDRE DE MELO, CPF: 398.391.728-32

Réu(s): INTERCON LOCACAO E SERVICOS EIRELI - EPP, CNPJ:

12.338.076/0001-00; IVOIR NIS, CPF: 034.334.149-20; ROSANA

PEREIRA DE ALMEIDA OLIVEIRA, CPF: 255.668.828-97;

ADEMILSON SANTOS DE OLIVEIRA, CPF: 246.025.098-35

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DoutorLUIS AUGUSTO FORTUNA, Juiz da 2ª Vara do Trabalho

de São Carlos, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011300-

55.2021.5.15.0106 , entre partes:AUTOR: ALEXANDRE DE MELO

, autor, e RÉU: INTERCON LOCACAO E SERVICOS EIRELI - EPP

e outros (3) réu, estandoADEMILSON SANTOS DE OLIVEIRA,

CPF: 246.025.098-35 em lugar ignorado, fica notificado pelo

presente edital do despacho cujo teor é o seguinte:

" Tendo em vista a ausência de pagamento do débito e não tendo

sido encontrados valores suficientes da parte executada para a

quitação do débito por meio da penhora on line, com fundamento

nos artigos 10-A, I e II, e 855-A da CLT, determino a suspensão do

processo, instaurando o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, com a inclusão no polo passivo dos

seguintes sócios da parte executada:

a - IVOIR NIS, CPF: 034.334.149-20;

b - ROSANA PEREIRA DE ALMEIDA OLIVEIRA, CPF: 255.668.828

-97 e

c - ADEMILSON SANTOS DE OLIVEIRA, CPF: 246.025.098-35.

Intimem-se mencionados sócios, por oficial de justiça, bem como

o exequente para, no prazo de 05 dias, apresentarem manifestação

e informarem se pretendem ou não a produção de provas sobre

referido incidente, especificando-as e justificando-as em caso
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positivo, sob pena de preclusão e de imediatos encerramento da

instrução processual respectiva e prolação da decisão

correspondente.

Caso não haja pretensão de produção de provas sobre o incidente

ora instaurado, retornem os autos conclusos para o julgamento

respectivo; em caso contrário, a conclusão deverá ser feita na pasta

“minutar despacho em execução” para a análise correspondente. ".

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

mfc

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011309-80.2022.5.15.0106
AUTOR PATRICIA KELLEN BARREIRO

ADVOGADO DANIEL BARBOSA PALO(OAB:
146003/SP)

RÉU ADRIANA DE FATIMA CANDIANO

ADVOGADO RENATO CASSIO SOARES DE
BARROS(OAB: 160803/SP)

RÉU UNIMED DE SAO CARLOS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA DIVINO MADALENA
DE SOUSA(OAB: 274142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE FATIMA CANDIANO

  - UNIMED DE SAO CARLOS - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4614593

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareço à 1ª ré e também às demais partes que a audiência foi

designada para, além da tentativa de acordo, esclarecimentos,

observado o decurso do prazo de suspensão do feito previsto no

art. 313, II, §4º, do CPC.

Aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011309-80.2022.5.15.0106
AUTOR PATRICIA KELLEN BARREIRO

ADVOGADO DANIEL BARBOSA PALO(OAB:
146003/SP)

RÉU ADRIANA DE FATIMA CANDIANO

ADVOGADO RENATO CASSIO SOARES DE
BARROS(OAB: 160803/SP)

RÉU UNIMED DE SAO CARLOS -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA DIVINO MADALENA
DE SOUSA(OAB: 274142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA KELLEN BARREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4614593

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareço à 1ª ré e também às demais partes que a audiência foi

designada para, além da tentativa de acordo, esclarecimentos,

observado o decurso do prazo de suspensão do feito previsto no

art. 313, II, §4º, do CPC.

Aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010797-63.2023.5.15.0106
AUTOR LUIS PAULO DALLIESSI VERONESE

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU CASSIO FERRAZ SAMPAIO JUNIOR

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE LIMA
FRANCA(OAB: 307791/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO FERRAZ SAMPAIO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7ab5eb

proferido nos autos.

DESPACHO
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O requerimento de realização de nova perícia será apreciado após

a colheita da prova oral e considerando o conteúdo desta, quando o

Juízo terá melhores condições de analisar a necessidade e

pertinência de referida realização.

Aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 17 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010797-63.2023.5.15.0106
AUTOR LUIS PAULO DALLIESSI VERONESE

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU CASSIO FERRAZ SAMPAIO JUNIOR

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE LIMA
FRANCA(OAB: 307791/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS PAULO DALLIESSI VERONESE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7ab5eb

proferido nos autos.

DESPACHO

O requerimento de realização de nova perícia será apreciado após

a colheita da prova oral e considerando o conteúdo desta, quando o

Juízo terá melhores condições de analisar a necessidade e

pertinência de referida realização.

Aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 17 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011343-21.2023.5.15.0106
AUTOR OSMARINA CARDOSO VIEIRA

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

RÉU TECUMSEH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE TORRES DE
MENDONCA(OAB: 219179/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECUMSEH DO BRASIL LTDA

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc058ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamada VERZANI &

SANDRINI S.A. é tempestivo.

Regular a representação processual, recolhidas as custas e

efetivado o depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Intimem-se a parte autora e a 2ª ré para, no prazo legal, ofertarem

contrarrazões.

Oportunamente, remeta-se o processo à instância superior, com as

cautelas cabíveis.

SAO CARLOS/SP, 17 de março de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATSum-0011343-21.2023.5.15.0106
AUTOR OSMARINA CARDOSO VIEIRA

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

RÉU TECUMSEH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE TORRES DE
MENDONCA(OAB: 219179/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMARINA CARDOSO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc058ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:
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O recurso ordinário interposto pela reclamada VERZANI &

SANDRINI S.A. é tempestivo.

Regular a representação processual, recolhidas as custas e

efetivado o depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Intimem-se a parte autora e a 2ª ré para, no prazo legal, ofertarem

contrarrazões.

Oportunamente, remeta-se o processo à instância superior, com as

cautelas cabíveis.

SAO CARLOS/SP, 17 de março de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATOrd-0011120-78.2017.5.15.0106
AUTOR AMANDA ALEXIA PRADO GUMIERO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU GLOBOAVES BIOTECNOLOGIA
AVICOLA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 137707/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA ALEXIA PRADO GUMIERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica ciente da expedição de certidão para habilitação na falência ou

Recuperação Judicial.

Processo Nº ATSum-0011353-65.2023.5.15.0106
AUTOR JARILDO FIGUEIREDO CELESTINO

ADVOGADO OSVALDO CESAR EUGENIO(OAB:
86796/SP)

ADVOGADO MARIA GEANE LOURENCO
BARBANO(OAB: 320041/SP)

RÉU PHOENIX- MR SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO E SEGURANCA -
EIRELI - EPP

ADVOGADO CYNTHIA SANTOS DE PAULA(OAB:
466122/SP)

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 268918/SP)

RÉU PARQUE MONTE EVEREST

ADVOGADO CYNTHIA SANTOS DE PAULA(OAB:
466122/SP)

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 268918/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
BOSQUE DE SAO CARLOS

ADVOGADO CYNTHIA SANTOS DE PAULA(OAB:
466122/SP)

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 268918/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
RESERVA AQUARELA

ADVOGADO CYNTHIA SANTOS DE PAULA(OAB:
466122/SP)

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 268918/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL RIO
DAS PEDRAS

ADVOGADO CYNTHIA SANTOS DE PAULA(OAB:
466122/SP)

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 268918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL BOSQUE DE SAO CARLOS

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL RESERVA AQUARELA

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL RIO DAS PEDRAS

  - PARQUE MONTE EVEREST

  - PHOENIX- MR SERVICOS DE TERCEIRIZACAO E
SEGURANCA - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6d0c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Observada a razão na manifestação da 1ª ré de id. 38833ad, a

Secretaria do Juízo anexou novamente o documento de id. 6544d6a

(Anexo Processo Digital PMSC Nº 5041-2024), desta feita sob o

código id. 3affab2, sob "sigilo" e com visibilidade aberta para todas

as partes.

Convalido o ato praticado pela Secretaria do Juízo e concedo vista

respectiva às partes.

Após, aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011353-65.2023.5.15.0106
AUTOR JARILDO FIGUEIREDO CELESTINO

ADVOGADO OSVALDO CESAR EUGENIO(OAB:
86796/SP)

ADVOGADO MARIA GEANE LOURENCO
BARBANO(OAB: 320041/SP)

RÉU PHOENIX- MR SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO E SEGURANCA -
EIRELI - EPP

ADVOGADO CYNTHIA SANTOS DE PAULA(OAB:
466122/SP)

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 268918/SP)

RÉU PARQUE MONTE EVEREST
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ADVOGADO CYNTHIA SANTOS DE PAULA(OAB:
466122/SP)

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 268918/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
BOSQUE DE SAO CARLOS

ADVOGADO CYNTHIA SANTOS DE PAULA(OAB:
466122/SP)

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 268918/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
RESERVA AQUARELA

ADVOGADO CYNTHIA SANTOS DE PAULA(OAB:
466122/SP)

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 268918/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL RIO
DAS PEDRAS

ADVOGADO CYNTHIA SANTOS DE PAULA(OAB:
466122/SP)

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 268918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARILDO FIGUEIREDO CELESTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6d0c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Observada a razão na manifestação da 1ª ré de id. 38833ad, a

Secretaria do Juízo anexou novamente o documento de id. 6544d6a

(Anexo Processo Digital PMSC Nº 5041-2024), desta feita sob o

código id. 3affab2, sob "sigilo" e com visibilidade aberta para todas

as partes.

Convalido o ato praticado pela Secretaria do Juízo e concedo vista

respectiva às partes.

Após, aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010251-71.2024.5.15.0106
AUTOR CLAUDIO FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU J. C. PRANDO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 378699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. C. PRANDO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e91a14

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento e considerando os termos da Recomendação

2/2022 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e que este

feito tramita pelo Juízo “100% Digital”, designo audiência de

instrução processual telepresencial para colheita de prova oral

a respeito da EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR para 10 de junho de 2024, às 10h00min, a qual será

realizada por meio da utilização do seguinte link de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R0ph

dz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião: 458949).

A participação das partes, advogados e testemunhas de forma

virtual será realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica

Google Zoom.

As partes deverão comparecer em referida audiência, de forma

telepresencial, sob pena de confissão em relação à matéria de fato,

nos termos da Súmula 74 do TST.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado, parte ou

testemunha, nesta sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

As testemunhas deverão ser arroladas pela parte interessada até 15

dias úteis antes da data designada para a audiência, para intimação

que deverá ser efetuada imediatamente pela Secretaria deste Juízo,

sob pena de preclusão e de serem inquiridas apenas as que

comparecerem independentemente de intimação, nos termos dos

artigos 825 e 845 da CLT.

No mesmo sentido, entende o TST que:

"AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS

REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. CERCEAMENTO DE
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DEFESA. AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO.

AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DO ROL DE TESTEMUNHAS.

INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE ADIAMENTO DA

AUDIÊNCIA PARA INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHAS. Na hipótese,

a Juíza, ao designar a audiência para encerramento da instrução,

determinou às partes a intimação das suas testemunhas, se fosse o

caso. Sobre a questão dos autos, o artigo 825 da CLT dispõe o

seguinte: " Art. 825 - As testemunhas comparecerão a audiência

independentemente de notificação ou intimação. Parágrafo único -

As que não comparecerem serão intimadas, ex officio ou a

requerimento da parte, ficando sujeitas a condução coercitiva, além

das penalidades do art. 730, caso, sem motivo justificado, não

atendam à intimação " . Importante destacar, também, o que prevê

o artigo 845 da CLT, in verbis : " Art. 845 - O reclamante e o

reclamado comparecerão à audiência acompanhados das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas " .

Ressalte-se que o artigo 765 da CLT assegura ampla liberdade aos

Juízes e Tribunais do trabalho na direção do processo, devendo

velar pelo rápido andamento das causas. No Processo do Trabalho,

as partes devem comparecer à audiência acompanhadas de suas

testemunhas, independentemente de haver , ou não , intimação. Na

hipótese de não comparecimento das testemunhas, estas devem

ser intimadas a comparecimento, inclusive sob pena de condução

coercitiva. Portanto, em tese, no âmbito processual trabalhista, não

há obrigação da parte de requerer, previamente, o arrolamento de

testemunha. Não se olvida que esta Corte tem posicionamento

firmado de que o indeferimento da prova testemunhal, ante o não

comparecimento da testemunha na audiência de instrução e

julgamento, induz ao entendimento de que houve cerceamento do

direito de defesa. Todavia, esse não é o caso dos autos, em que o

reclamante foi notificado da necessidade de indicação, na audiência

de prosseguimento, da necessidade de arrolamento das

testemunhas para intimação. Comparecendo o reclamante à

audiência seguinte desacompanhado das suas testemunhas e não

tendo apresentado o rol prévio para intimação delas, o juiz indeferiu

seu requerimento de adiamento. Assim, havendo ciência prévia às

partes quanto à necessidade de apresentação do rol de

testemunhas para intimação, de modo que as não arroladas

deveriam ser trazidas independentemente de intimação, sob pena

de não serem ouvidas, é incabível o adiamento da audiência para

intimá-las. Nesse contexto, não houve cerceamento do direito de

defesa do reclamante, mas estrita observância às normas que

regem o processo do trabalho, quais sejam os artigos 825 e 845 da

CLT. Esse foi o entendimento que prevaleceu, por maioria de 9x3,

nesta Subseção no julgamento do Processo E-RR - 1810-

18.2012.5.15.0108, em 12/4/2018, acórdão publicado no DEJT de

20/4/2018, de Relatoria do Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

ocasião em que, no exame de idêntica controvérsia, decidiu-se que

o indeferimento do pedido de adiamento da audiência, para que

fosse intimada a testemunha não arrolada e que não compareceu

espontaneamente, não viola o artigo 825 da CLT, tampouco

caracteriza cerceamento de defesa. Agravo desprovido" (Ag-E-RR-

54800-78.2011.5.17.0006, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

21/06/2019).

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010251-71.2024.5.15.0106
AUTOR CLAUDIO FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU J. C. PRANDO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 378699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO FERNANDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e91a14

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento e considerando os termos da Recomendação

2/2022 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e que este

feito tramita pelo Juízo “100% Digital”, designo audiência de

instrução processual telepresencial para colheita de prova oral

a respeito da EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO

LUGAR para 10 de junho de 2024, às 10h00min, a qual será

realizada por meio da utilização do seguinte link de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R0ph

dz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião: 458949).

A participação das partes, advogados e testemunhas de forma

virtual será realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica

Google Zoom.

As partes deverão comparecer em referida audiência, de forma

telepresencial, sob pena de confissão em relação à matéria de fato,

nos termos da Súmula 74 do TST.
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Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado, parte ou

testemunha, nesta sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

As testemunhas deverão ser arroladas pela parte interessada até 15

dias úteis antes da data designada para a audiência, para intimação

que deverá ser efetuada imediatamente pela Secretaria deste Juízo,

sob pena de preclusão e de serem inquiridas apenas as que

comparecerem independentemente de intimação, nos termos dos

artigos 825 e 845 da CLT.

No mesmo sentido, entende o TST que:

"AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS

REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. CERCEAMENTO DE

DEFESA. AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO.

AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DO ROL DE TESTEMUNHAS.

INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE ADIAMENTO DA

AUDIÊNCIA PARA INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHAS. Na hipótese,

a Juíza, ao designar a audiência para encerramento da instrução,

determinou às partes a intimação das suas testemunhas, se fosse o

caso. Sobre a questão dos autos, o artigo 825 da CLT dispõe o

seguinte: " Art. 825 - As testemunhas comparecerão a audiência

independentemente de notificação ou intimação. Parágrafo único -

As que não comparecerem serão intimadas, ex officio ou a

requerimento da parte, ficando sujeitas a condução coercitiva, além

das penalidades do art. 730, caso, sem motivo justificado, não

atendam à intimação " . Importante destacar, também, o que prevê

o artigo 845 da CLT, in verbis : " Art. 845 - O reclamante e o

reclamado comparecerão à audiência acompanhados das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas " .

Ressalte-se que o artigo 765 da CLT assegura ampla liberdade aos

Juízes e Tribunais do trabalho na direção do processo, devendo

velar pelo rápido andamento das causas. No Processo do Trabalho,

as partes devem comparecer à audiência acompanhadas de suas

testemunhas, independentemente de haver , ou não , intimação. Na

hipótese de não comparecimento das testemunhas, estas devem

ser intimadas a comparecimento, inclusive sob pena de condução

coercitiva. Portanto, em tese, no âmbito processual trabalhista, não

há obrigação da parte de requerer, previamente, o arrolamento de

testemunha. Não se olvida que esta Corte tem posicionamento

firmado de que o indeferimento da prova testemunhal, ante o não

comparecimento da testemunha na audiência de instrução e

julgamento, induz ao entendimento de que houve cerceamento do

direito de defesa. Todavia, esse não é o caso dos autos, em que o

reclamante foi notificado da necessidade de indicação, na audiência

de prosseguimento, da necessidade de arrolamento das

testemunhas para intimação. Comparecendo o reclamante à

audiência seguinte desacompanhado das suas testemunhas e não

tendo apresentado o rol prévio para intimação delas, o juiz indeferiu

seu requerimento de adiamento. Assim, havendo ciência prévia às

partes quanto à necessidade de apresentação do rol de

testemunhas para intimação, de modo que as não arroladas

deveriam ser trazidas independentemente de intimação, sob pena

de não serem ouvidas, é incabível o adiamento da audiência para

intimá-las. Nesse contexto, não houve cerceamento do direito de

defesa do reclamante, mas estrita observância às normas que

regem o processo do trabalho, quais sejam os artigos 825 e 845 da

CLT. Esse foi o entendimento que prevaleceu, por maioria de 9x3,

nesta Subseção no julgamento do Processo E-RR - 1810-

18.2012.5.15.0108, em 12/4/2018, acórdão publicado no DEJT de

20/4/2018, de Relatoria do Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

ocasião em que, no exame de idêntica controvérsia, decidiu-se que

o indeferimento do pedido de adiamento da audiência, para que

fosse intimada a testemunha não arrolada e que não compareceu

espontaneamente, não viola o artigo 825 da CLT, tampouco

caracteriza cerceamento de defesa. Agravo desprovido" (Ag-E-RR-

54800-78.2011.5.17.0006, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

21/06/2019).

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010375-54.2024.5.15.0106
REQUERENTES MARCOS ANDRE FONSECA

BORGES

ADVOGADO DAYSE DAIANE DE SOUSA(OAB:
218336/MG)

REQUERENTES GRACIELE TERSIGNI MANCINI

ADVOGADO MAIRA MANOELA HERNANDES DE
LIMA(OAB: 498866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE FONSECA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e1e6b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Reabro às partes o prazo de 5 dias para cumprimento integral do

despacho de id. 8ca467a (informação do valor de cada verba que

compôs o acordo).

SAO CARLOS/SP, 17 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010375-54.2024.5.15.0106
REQUERENTES MARCOS ANDRE FONSECA

BORGES

ADVOGADO DAYSE DAIANE DE SOUSA(OAB:
218336/MG)

REQUERENTES GRACIELE TERSIGNI MANCINI

ADVOGADO MAIRA MANOELA HERNANDES DE
LIMA(OAB: 498866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELE TERSIGNI MANCINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e1e6b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Reabro às partes o prazo de 5 dias para cumprimento integral do

despacho de id. 8ca467a (informação do valor de cada verba que

compôs o acordo).

SAO CARLOS/SP, 17 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010463-92.2024.5.15.0106
AUTOR ADEMIR SOARES DE LIMA

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

RÉU ELECTROLUX DO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR SOARES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77dd47a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho

de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 843 e seguintes

da CLT, designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL (a qual

será realizada por meio da utilização do seguinte link de

a c e s s o :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R

0phdz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião:

458949) para 22 de maio de 2024, às 09h50min, ocasião em que

a(s) parte(s) autora(s) deverá(ão) comparecer e até quando será

permitida a apresentação de defesa(s) e documentos(s) pela(s)

parte(s) ré(s), tudo sob as penas do artigo 844 da CLT.

A participação das partes e advogados de forma virtual será

realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica Google

Zoom.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado ou parte, nesta

sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

A Secretaria deste Juízo deverá:

1 – notificar a(s) parte(s) ré(s), por meio de carta(s) com aviso(s) de

recebimento, certificando, na hipótese de ausência de defesa(s) até

o momento da audiência, se a(s) notificação(ões) respectiva(s)

foi(ram) ou não entregue(s) - artigo 841, §1.º, da CLT; e

2 – notificar a(s) parte(s) autora(s), por meio de seus(uas)

advogados(as) - artigo 841, §2.º, da CLT.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010733-68.2014.5.15.0106
AUTOR MARIA NILVA DA SILVA

ADVOGADO GERALDO BARROSO LIMA(OAB:
22469/CE)

AUTOR LEONARDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO GERALDO BARROSO LIMA(OAB:
22469/CE)

AUTOR FRANCISCO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO GERALDO BARROSO LIMA(OAB:
22469/CE)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

ADVOGADO JOSE LUIZ MONNAZZI(OAB:
29403/SP)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6be5a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de consenso em relação aos honorários

advocatícios, com amparo na Súmula 363 do STJ, aguarde-se a

resolução desta questão entre os advogados, para posterior

liberação respectiva a quem de direito.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010733-68.2014.5.15.0106
AUTOR MARIA NILVA DA SILVA

ADVOGADO GERALDO BARROSO LIMA(OAB:
22469/CE)

AUTOR LEONARDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO GERALDO BARROSO LIMA(OAB:
22469/CE)

AUTOR FRANCISCO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO GERALDO BARROSO LIMA(OAB:
22469/CE)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

ADVOGADO JOSE LUIZ MONNAZZI(OAB:
29403/SP)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VICENTE DA SILVA

  - MARIA NILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6be5a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de consenso em relação aos honorários

advocatícios, com amparo na Súmula 363 do STJ, aguarde-se a

resolução desta questão entre os advogados, para posterior

liberação respectiva a quem de direito.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0010343-20.2022.5.15.0106
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU PRESERV - COLETA, TRANSPORTE
DE RESIDUOS EM GERAL E
COMERCIO DE RESIDUOS
RECICLAVEIS EIRELI - ME

ADVOGADO CAROLYNE SANDONATO FIOCHI E
SILVA(OAB: 333915/SP)

ADVOGADO NATALIA CAROLINE
CARVALHO(OAB: 436519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESERV - COLETA, TRANSPORTE DE RESIDUOS EM
GERAL E COMERCIO DE RESIDUOS RECICLAVEIS EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cee25f

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 16/2/2024.

Trânsito em julgado em 15/2/2024.

Tendo em vista que o agravo de instrumento interposto pela ré não
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foi conhecido pela 2ª instância, restou mantida a decisão de 1ª

instância que denegou o seguimento do recurso ordinário da ré,

motivo pelo qual fica prejudicada a apreciação do recurso adesivo

interposto pela autor.

Não obstante haver decorrido in albis o prazo para a parte ré

apresentar seus cálculos de liquidação, há na sentença transitada

em julgado obrigações de fazer que, se não cumpridas, ensejarão

aplicação de multas.

Assim, intime-se a ré para, no prazo de 30 dias úteis, comprovar o

cumprimento das obrigações de fazer determinadas na sentença.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011901-30.2022.5.15.0008
AUTOR JULIA MARIA AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU PHOENIX- MR SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO E SEGURANCA -
EIRELI - EPP

ADVOGADO CYNTHIA SANTOS DE PAULA(OAB:
466122/SP)

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 268918/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA MARIA AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bb88a6

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Estando de acordo com o título executivo judicial, homologo o laudo

pericial contábil, conforme quadro resumo de id. 1797a4d - págs. 1

e 2.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os valores referentes ao FGTS + 40% deverão ser depositados em

conta vinculada em nome do autor, conforme artigos 15, caput, 26,

parágrafo único, e 26-A, da Lei 8.036/90, evitando-se o prejuízo que

a execução direta implica ao Fundo e aos trabalhadores em

decorrência da desconsideração dos acréscimos e penalidades

previstos na legislação.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$1.800,00 (11/03/2024),

pela reclamada.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Conforme extrato anexado antes desta decisão, consta dos autos

depósito recursal, cujo valor atualizado é R$13.497,21 (18/03/204),

que deverá integrar a garantia da execução, sendo que o prazo

para embargos fluirá após a garantia do débito remanescente. Por

incontroverso, com amparo no artigo 108 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino a liberação, em favor do reclamante, do valor integral do

depósito recursal.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

Dê-se ciência à parte exequente

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino à reclamada, que, no prazo de 15

dias úteis, comprove nos autos o pagamento do valor remanescente

da execução, em guias próprias e valores atualizados para a data

do pagamento, com dedução dos valores dos depósitos sacados

pela parte exequente, ou garanta o Juízo, sob pena de penhora.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

Caso haja pagamento sem oposição de embargos, liberem-se os

depósitos a quem de direito e arquivem-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACF

Processo Nº ATSum-0011901-30.2022.5.15.0008
AUTOR JULIA MARIA AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU PHOENIX- MR SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO E SEGURANCA -
EIRELI - EPP
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ADVOGADO CYNTHIA SANTOS DE PAULA(OAB:
466122/SP)

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 268918/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHOENIX- MR SERVICOS DE TERCEIRIZACAO E
SEGURANCA - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bb88a6

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Estando de acordo com o título executivo judicial, homologo o laudo

pericial contábil, conforme quadro resumo de id. 1797a4d - págs. 1

e 2.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os valores referentes ao FGTS + 40% deverão ser depositados em

conta vinculada em nome do autor, conforme artigos 15, caput, 26,

parágrafo único, e 26-A, da Lei 8.036/90, evitando-se o prejuízo que

a execução direta implica ao Fundo e aos trabalhadores em

decorrência da desconsideração dos acréscimos e penalidades

previstos na legislação.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$1.800,00 (11/03/2024),

pela reclamada.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Conforme extrato anexado antes desta decisão, consta dos autos

depósito recursal, cujo valor atualizado é R$13.497,21 (18/03/204),

que deverá integrar a garantia da execução, sendo que o prazo

para embargos fluirá após a garantia do débito remanescente. Por

incontroverso, com amparo no artigo 108 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino a liberação, em favor do reclamante, do valor integral do

depósito recursal.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

Dê-se ciência à parte exequente

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino à reclamada, que, no prazo de 15

dias úteis, comprove nos autos o pagamento do valor remanescente

da execução, em guias próprias e valores atualizados para a data

do pagamento, com dedução dos valores dos depósitos sacados

pela parte exequente, ou garanta o Juízo, sob pena de penhora.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

Caso haja pagamento sem oposição de embargos, liberem-se os

depósitos a quem de direito e arquivem-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACF

Processo Nº ATOrd-0011883-79.2017.5.15.0106
AUTOR WANDERVAL RAMOS DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO VALENTIM WELLINGTON
DAMIANI(OAB: 319100/SP)

ADVOGADO REYNALDO CRUZ
BAROCHELO(OAB: 324982/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
DO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERVAL RAMOS DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6965dc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebidos em transferência do E. TRT valores para pagamento

parcial do precatório.

Ante os termos do e-mail recebido “Os valores em referência, aptos

à liberação, destinam-se ao pagamento dos respectivos precatórios,
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e se encontram depositados nas contas judiciais vinculadas aos

processos. Caberá ao juízo da execução dar ciência às partes da

disponibilidade de valores e, não havendo qualquer manifestação,

em sendo os valores suficientes para sua liquidação integral, o

precatório será considerado quitado e devidamente baixado,

conforme preceitos constantes do Provimento GP CR 05/2021 e da

Resolução CNJ n. 303/2019”, intimem-se as partes para

manifestação facultativa, em 5 dias. Ressalto que as partes só

deverão se manifestar em caso de discordância com os valores

depositados, sendo o silêncio considerado como concordância

tácita.

Decorrido o prazo, tornem conclusos para liberação dos valores, se

em termos.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010469-41.2020.5.15.0106
AUTOR ELCIO LUIZ SALVO

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

RÉU ALERTA SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
309214/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed7c959

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobre o incidente de id. afa2598, manifeste-se o exequente, em 5

dias.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010469-41.2020.5.15.0106
AUTOR ELCIO LUIZ SALVO

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

RÉU ALERTA SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
309214/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO LUIZ SALVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed7c959

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobre o incidente de id. afa2598, manifeste-se o exequente, em 5

dias.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011017-66.2020.5.15.0106
AUTOR JOAO DE BRITO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

RÉU AGRO DINAMICA COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

ADVOGADO PAMELA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 339502/SP)

RÉU A.A.A.J ZANATTA ADMINISTRACAO,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAMELA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 339502/SP)

RÉU JOSE ANTONIO ZANATTA JUNIOR

ADVOGADO PAMELA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 339502/SP)
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RÉU RMPAR PARTICIPACOES LTDA

RÉU G&VPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAMELA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 339502/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO DINAMICA COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

  - JOSE ANTONIO ZANATTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4936549

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da petição de id. 2321ff2, concedo ao

exequente o prazo de 10 dias para esclarecer se está desistindo do

prosseguimento do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica com relação às empresas A.A.A.J ZANATTA

ADMINISTRACAO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA e G&VPAR PARTICIPACOES LTDA, já intimadas, e RMPAR

PARTICIPACOES LTDA, ainda não intimada a respeito da

instauração do mencionado incidente.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011017-66.2020.5.15.0106
AUTOR JOAO DE BRITO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

RÉU AGRO DINAMICA COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA

ADVOGADO ALEX GAMA SALVAIA(OAB:
293768/SP)

ADVOGADO PAMELA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 339502/SP)

RÉU A.A.A.J ZANATTA ADMINISTRACAO,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAMELA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 339502/SP)

RÉU JOSE ANTONIO ZANATTA JUNIOR

ADVOGADO PAMELA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 339502/SP)

RÉU RMPAR PARTICIPACOES LTDA

RÉU G&VPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAMELA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 339502/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4936549

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da petição de id. 2321ff2, concedo ao

exequente o prazo de 10 dias para esclarecer se está desistindo do

prosseguimento do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica com relação às empresas A.A.A.J ZANATTA

ADMINISTRACAO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA e G&VPAR PARTICIPACOES LTDA, já intimadas, e RMPAR

PARTICIPACOES LTDA, ainda não intimada a respeito da

instauração do mencionado incidente.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010553-08.2021.5.15.0106
AUTOR VALTER DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA(OAB:
284452/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e60635f

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte autora para, querendo, em 5 dias, manifestar-se
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sobre a impugnação à execução apresentada pelo ente público

executado.

Sem prejuízo, intime-se o(a) perito(a) contábil para, em 10 dias,

emitir parecer sobre as impugnações com relação ao conteúdo de

seu laudo.

Decorridos os prazos, conclusos para julgamento.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010563-18.2022.5.15.0106
AUTOR EDER NUNES

ADVOGADO JOSIANE MENDES DA CUNHA
DUARTE(OAB: 454189/SP)

ADVOGADO DANILO FONSECA DOS
SANTOS(OAB: 293011/SP)

ADVOGADO LAILA MOURA MARTINS(OAB:
392578/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98aaa98

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte autora para, querendo, em 5 dias, manifestar-se

sobre a impugnação à execução apresentada pelo ente público

executado.

Sem prejuízo, intime-se o(a) perito(a) contábil para, em 10 dias,

emitir parecer sobre as impugnações com relação ao conteúdo de

seu laudo.

Decorridos os prazos, conclusos para julgamento.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011219-72.2022.5.15.0106
AUTOR ANDERSON RICARDO MOREIRA

ADVOGADO SAMIR PRESAS RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 474499/SP)

RÉU ULISSES RAFAEL RICCI

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RICARDO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbe2c08

proferido nos autos.

DESPACHO

O nome da executada já se encontra incluído no BNDT.

Inclua-se o nome da executada também no SERASA.

Conforme disposto no Art. 128 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho,o exequente deverá ser intimado para, em até

30 dias, indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução,

ficando expressamente advertido de que, em não o fazendo, será

iniciado o prazo prescricional.

No silêncio, e na forma do parágrafo único do referido artigo, o

processo deve ser sobrestado, pelo prazo de 2 anos, aguardando-

se o prazo prescricional, conforme Art. 11 - A, da CLT.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010903-25.2023.5.15.0106
EXEQUENTE WELLINGTON RICARDO DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO CALLAMARYS INDUSTRIA E
COMERCIO DE COSMETICOS E
SANEANTES EIRELI

ADVOGADO ANDRE LUIZ CAMFELLA(OAB:
238929/SP)

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA AMATO(OAB:
245477/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALLAMARYS INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS E
SANEANTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8531775

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, retornem os autos à fase processual de Liquidação no PJe

e aguarde-se o cumprimento do acordo.
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Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010903-25.2023.5.15.0106
EXEQUENTE WELLINGTON RICARDO DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO CALLAMARYS INDUSTRIA E
COMERCIO DE COSMETICOS E
SANEANTES EIRELI

ADVOGADO ANDRE LUIZ CAMFELLA(OAB:
238929/SP)

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA AMATO(OAB:
245477/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON RICARDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8531775

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, retornem os autos à fase processual de Liquidação no PJe

e aguarde-se o cumprimento do acordo.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0010289-83.2024.5.15.0106
AUTOR FRANCIELE CRISTINA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU MARIA'S BABY COMERCIO LTDA

ADVOGADO EVANDRO LUIZ BARRA
CORDEIRO(OAB: 59412/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE CRISTINA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0146508

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que as partes têm o dever de comparecer em Juízo

quando intimadas para tanto, inclusive para inquirição pelo juiz

sobre os fatos da causa (artigos 139, VIII, do CPC, e 765 e 848 da

CLT), com fundamento no artigo 3.º, §1.º, IV, do Provimento GP-CR

n.º 1/2023 do TRT da 15.ª Região, determino o comparecimento

da parte autora em audiência telepresencial para ratificação do

acordo e esclarecimentos, que designo para o dia 2 de abril de

2024, às 11h20min, a qual será realizada com a utilização da

ferramenta eletrônica Google Zoom.

A parte autora fica ciente por meio deste despacho de que deverá

comparecer em referida audiência e de que a ausência injustificada

será considerada litigância de má-fé e ato atentatório à dignidade da

justiça (artigos 80, IV e 334, §8º, do CPC), com a aplicação das

penalidades previstas nos artigos 81 e 334, §8º, do CPC.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a citada audiência

basta acessar o link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R0ph

dz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião: 458949), o

qual somente estará em funcionamento por ocasião da realização

da audiência e não será encaminhado com antecedência por

correspondência eletrônica para as partes e advogados.

Retire-se o processo da pauta de audiência do dia 22/5/2024, dê-se

ciência às partes e aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0010289-83.2024.5.15.0106
AUTOR FRANCIELE CRISTINA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU MARIA'S BABY COMERCIO LTDA

ADVOGADO EVANDRO LUIZ BARRA
CORDEIRO(OAB: 59412/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA'S BABY COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0146508

proferido nos autos.
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DESPACHO

Tendo em vista que as partes têm o dever de comparecer em Juízo

quando intimadas para tanto, inclusive para inquirição pelo juiz

sobre os fatos da causa (artigos 139, VIII, do CPC, e 765 e 848 da

CLT), com fundamento no artigo 3.º, §1.º, IV, do Provimento GP-CR

n.º 1/2023 do TRT da 15.ª Região, determino o comparecimento

da parte autora em audiência telepresencial para ratificação do

acordo e esclarecimentos, que designo para o dia 2 de abril de

2024, às 11h20min, a qual será realizada com a utilização da

ferramenta eletrônica Google Zoom.

A parte autora fica ciente por meio deste despacho de que deverá

comparecer em referida audiência e de que a ausência injustificada

será considerada litigância de má-fé e ato atentatório à dignidade da

justiça (artigos 80, IV e 334, §8º, do CPC), com a aplicação das

penalidades previstas nos artigos 81 e 334, §8º, do CPC.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a citada audiência

basta acessar o link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R0ph

dz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião: 458949), o

qual somente estará em funcionamento por ocasião da realização

da audiência e não será encaminhado com antecedência por

correspondência eletrônica para as partes e advogados.

Retire-se o processo da pauta de audiência do dia 22/5/2024, dê-se

ciência às partes e aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010401-86.2023.5.15.0106
AUTOR LEONILDO PERPETUO SALA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA VASSAO(OAB:
256700/SP)

RÉU IARA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - EPP

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RÉU SAO CARLOS MONTAGENS E
ASSISTENCIAS TECNICAS
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RÉU LUCIANA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - ME

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RÉU N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA FRASNELLI MATIAS FERNANDES - EPP

  - LUCIANA FRASNELLI MATIAS FERNANDES - ME

  - N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

  - SAO CARLOS MONTAGENS E ASSISTENCIAS TECNICAS
COMERCIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb44a7c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela parte ré é tempestivo.

Regular a representação processual, recolhidas as custas e

efetivado o depósito recursal pela 1ª ré.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Intime-se a parte autora para, no prazo legal, ofertar contrarrazões.

Oportunamente, remeta-se o processo à instância superior com as

cautelas cabíveis.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATOrd-0010401-86.2023.5.15.0106
AUTOR LEONILDO PERPETUO SALA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

ADVOGADO EDUARDO ROCHA VASSAO(OAB:
256700/SP)

RÉU IARA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - EPP

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RÉU SAO CARLOS MONTAGENS E
ASSISTENCIAS TECNICAS
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RÉU LUCIANA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - ME

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RÉU N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDO PERPETUO SALA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb44a7c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela parte ré é tempestivo.

Regular a representação processual, recolhidas as custas e

efetivado o depósito recursal pela 1ª ré.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Intime-se a parte autora para, no prazo legal, ofertar contrarrazões.

Oportunamente, remeta-se o processo à instância superior com as

cautelas cabíveis.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATSum-0010183-58.2023.5.15.0106
AUTOR FELIPE APARECIDO MACIEL

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU MAX SERVE SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO VINICIUS PINHEIRO BOMFIM DOS
SANTOS(OAB: 488370/SP)

RÉU MERCADO DO MINEIRO SAO
CARLOS LTDA

ADVOGADO LUIZ MARCELO HYPPOLITO(OAB:
141304/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX SERVE SUPERMERCADO LTDA

  - MERCADO DO MINEIRO SAO CARLOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84d0f9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante a informação da parte autora de cumprimento integral

do acordo celebrado com a 1ª ré, considerando que o reclamante

em nenhum momento esteve presente neste Juízo, visto que não

foram realizadas audiências nestes autos, mantenho a audiência de

ratificação do acordo e esclarecimentos designada para o dia

1º/4/2024, às 11h30min, ficando mantidas todas as orientações e

cominações anteriores. 

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010183-58.2023.5.15.0106
AUTOR FELIPE APARECIDO MACIEL

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU MAX SERVE SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO VINICIUS PINHEIRO BOMFIM DOS
SANTOS(OAB: 488370/SP)

RÉU MERCADO DO MINEIRO SAO
CARLOS LTDA

ADVOGADO LUIZ MARCELO HYPPOLITO(OAB:
141304/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE APARECIDO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84d0f9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante a informação da parte autora de cumprimento integral

do acordo celebrado com a 1ª ré, considerando que o reclamante

em nenhum momento esteve presente neste Juízo, visto que não

foram realizadas audiências nestes autos, mantenho a audiência de

ratificação do acordo e esclarecimentos designada para o dia

1º/4/2024, às 11h30min, ficando mantidas todas as orientações e

cominações anteriores. 

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010735-57.2022.5.15.0106
AUTOR DANIELA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO NATALIA MONTEIRO MIRANDA(OAB:
289378/SP)

RÉU MUNICIPIO DE DOURADO

PERITO MARIO LUIZ DONATO

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA APARECIDA MARTINS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4a6141

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpram-se as determinações contidas no despacho anterior.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010362-55.2024.5.15.0106
AUTOR RAFAEL BATISTA FERNANDES

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL
FALCHI(OAB: 196626/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e87938

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos poderes outorgados pela parte autora para sua

advogada, conforme procuração de id. 5de716d, desnecessária a

ratificação pessoal da avença celebrada, que fica homologada para

que produza seus jurídicos e legais efeitos, ficando extinto o

processo, com resolução do mérito, nos termos dos artigos 840 do

Código Civil e 515, II, III e §2.º e 487, III, "b", do CPC, 831,

parágrafo único, da CLT e Súmula 67 da Advocacia-Geral da União

(“Na Reclamação Trabalhista, até o trânsito em julgado, as partes

são livres para discriminar a natureza das verbas objeto do acordo

judicial para efeito do cálculo da contribuição previdenciária, mesmo

que tais valores não correspondam aos pedidos ou à proporção das

verbas salariais constantes da petição inicial.”).

Retire-se o processo da pauta de audiências do dia 31/7/2024.

Nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 790 da CLT e

considerando que a parte autora recebia salário inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, conforme informado na petição inicial,

concedo-lhe os benefícios da Justiça Gratuita.

Sendo da vontade das partes, arbitro as custas pela parte

reclamante, no importe de R$200,00, calculadas sobre o valor total

da avença (R$10.000,00), de cujo recolhimento fica isenta, ante a

concessão da Justiça Gratuita.

Considerando a natureza indenizatória das verbas que compuseram

o acordo, não são devidos recolhimentos previdenciários e fiscais.

Dispensada a manifestação e, consequentemente, a intimação da

União nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Não havendo denúncia de inadimplemento até o dia 2/5/2024,

presumir-se-á o cumprimento integral da avença.

Aguarde-se o cumprimento do acordo, sobrestando-se o feito.

Após e, nada mais havendo, retornem à conclusão para sentença

de extinção.

Dê-se ciência às partes.

    ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010362-55.2024.5.15.0106
AUTOR RAFAEL BATISTA FERNANDES

ADVOGADO CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL
FALCHI(OAB: 196626/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BATISTA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e87938

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos poderes outorgados pela parte autora para sua

advogada, conforme procuração de id. 5de716d, desnecessária a

ratificação pessoal da avença celebrada, que fica homologada para

que produza seus jurídicos e legais efeitos, ficando extinto o

processo, com resolução do mérito, nos termos dos artigos 840 do

Código Civil e 515, II, III e §2.º e 487, III, "b", do CPC, 831,

parágrafo único, da CLT e Súmula 67 da Advocacia-Geral da União

(“Na Reclamação Trabalhista, até o trânsito em julgado, as partes
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são livres para discriminar a natureza das verbas objeto do acordo

judicial para efeito do cálculo da contribuição previdenciária, mesmo

que tais valores não correspondam aos pedidos ou à proporção das

verbas salariais constantes da petição inicial.”).

Retire-se o processo da pauta de audiências do dia 31/7/2024.

Nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 790 da CLT e

considerando que a parte autora recebia salário inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, conforme informado na petição inicial,

concedo-lhe os benefícios da Justiça Gratuita.

Sendo da vontade das partes, arbitro as custas pela parte

reclamante, no importe de R$200,00, calculadas sobre o valor total

da avença (R$10.000,00), de cujo recolhimento fica isenta, ante a

concessão da Justiça Gratuita.

Considerando a natureza indenizatória das verbas que compuseram

o acordo, não são devidos recolhimentos previdenciários e fiscais.

Dispensada a manifestação e, consequentemente, a intimação da

União nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Não havendo denúncia de inadimplemento até o dia 2/5/2024,

presumir-se-á o cumprimento integral da avença.

Aguarde-se o cumprimento do acordo, sobrestando-se o feito.

Após e, nada mais havendo, retornem à conclusão para sentença

de extinção.

Dê-se ciência às partes.

    ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010284-61.2024.5.15.0106
REQUERENTES ANA LIVIA SCHIAVONE TORRES

ADVOGADO DEVANEI SIMAO(OAB: 137268/SP)

REQUERENTES ASSOCIACAO DE ESCOLAS
REUNIDAS LTDA.

ADVOGADO ALINE GIELFI(OAB: 224651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LIVIA SCHIAVONE TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 623d408

proferido nos autos.

DESPACHO

Para posterior análise do acordo, deverão as partes, no prazo de 5

dias úteis, apresentar o valor de cada verba que compõe a avença,

ficando esclarecido que o saldo de salário e o 13º salário

proporcional são verbas salariais, sobre as quais incidem

recolhimentos previdenciários.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010064-34.2022.5.15.0106
AUTOR LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU K & F SEGURANCA EIRELI - EPP

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07eeaa9

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id. 3076988: Defiro o pedido da parte exequente, na forma

requerida.

Considerando o insucesso da tentativa de penhora online em face

da devedora principal, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino à parte segunda executada que,

no prazo de 15 dias úteis, comprove nos autos o pagamento do

valor objeto de execução, em guias próprias e valores atualizados

para a data do pagamento, ou garanta o Juízo, sob pena de

penhora.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010110-23.2022.5.15.0106
AUTOR RENATO MONSIGNATI

ADVOGADO LENIRO DA FONSECA(OAB:
78066/SP)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA DE
GONZALEZ(OAB: 321358/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MONSIGNATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c89afb9

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a sentença que declarou extinta a execução.

A Secretaria do Juízo deverá verificar se todas as contas judiciais e

recursais eventualmente vinculadas ao presente feito encontram-se

com saldo zerado.

Em caso positivo, dê-se baixa e arquivem-se definitivamente os

autos.

Caberá à Secretaria promover os atos necessários para o

levantamento de penhoras e/ou restrições relativas apenas ao

presente feito, inclusive baixa de inscrições no BNDT, SERASA,

SPC, Cartório de Protestos e outros.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010284-61.2024.5.15.0106
REQUERENTES ANA LIVIA SCHIAVONE TORRES

ADVOGADO DEVANEI SIMAO(OAB: 137268/SP)

REQUERENTES ASSOCIACAO DE ESCOLAS
REUNIDAS LTDA.

ADVOGADO ALINE GIELFI(OAB: 224651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ESCOLAS REUNIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 623d408

proferido nos autos.

DESPACHO

Para posterior análise do acordo, deverão as partes, no prazo de 5

dias úteis, apresentar o valor de cada verba que compõe a avença,

ficando esclarecido que o saldo de salário e o 13º salário

proporcional são verbas salariais, sobre as quais incidem

recolhimentos previdenciários.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010064-34.2022.5.15.0106
AUTOR LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU K & F SEGURANCA EIRELI - EPP

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07eeaa9

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id. 3076988: Defiro o pedido da parte exequente, na forma

requerida.

Considerando o insucesso da tentativa de penhora online em face

da devedora principal, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino à parte segunda executada que,

no prazo de 15 dias úteis, comprove nos autos o pagamento do

valor objeto de execução, em guias próprias e valores atualizados

para a data do pagamento, ou garanta o Juízo, sob pena de

penhora.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010932-12.2022.5.15.0106
AUTOR LUCAS GUILHERME ALVES

ADVOGADO TAMARA PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 440968/SP)

RÉU ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS
ESCUDEIRO

ADVOGADO IONE FERNANDES DE CASTRO
ALVIM(OAB: 414566/SP)

RÉU ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS
ESCUDEIRO

ADVOGADO IONE FERNANDES DE CASTRO
ALVIM(OAB: 414566/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUCAS GUILHERME ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fabeb4b

proferido nos autos.

DESPACHO

A Secretaria do Juízo deverá verificar se todas as contas judiciais e

recursais eventualmente vinculadas ao presente feito encontram-se

com saldo zerado.

Em caso positivo, dê-se baixa e arquivem-se definitivamente os

autos.

Caberá à Secretaria promover os atos necessários para o

levantamento de penhoras e/ou restrições relativas apenas ao

presente feito, inclusive baixa de inscrições no BNDT, SERASA,

SPC, Cartório de Protestos e outros.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010294-47.2020.5.15.0106
AUTOR ARIADINE ESMERALDA MESQUITA

RIBEIRO

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

RÉU ARNALDO RODRIGUES

RÉU COPERVIP TERCEIRIZACAO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO ADN S.A.

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIADINE ESMERALDA MESQUITA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 308b84b

proferido nos autos.

DESPACHO

Para prosseguimento da execução, com base no Art. 765 da CLT e

Arts. 148 e 149 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça Do Trabalho, de 19/12/19, determino que os

débitos deste processo sejam incluídos no processo nº 0010503-

50.2019.5.15.0106, em face dos quais os atos expropriatórios serão

adotados conjuntamente, na qual todos os bens encontrados em

nome da executada serão objeto de constrição, incluindo-se ainda

no polo ativo daquela ação as partes exequentes desta, anotando-

se também os respectivos advogados.

Dê-se ciência à parte autora que deverá, a partir de agora,

manifestar-se tão somente nos autos do processo antes referido.

A fim de subsidiar a decisão de eventuais incidentes sem que seja

necessária a consulta aos autos eletrônicos arquivados, junte-se ao

processo piloto cópia do presente despacho e da planilha de

id. bc2d16b.

Tudo cumprido, tramite-se o presente processo eletrônico para

a situação AGUARDANDO FINAL DO SOBRESTAMENTO, COM

“GIGS” “SUSPENSÃO DO FEITO”, pelo prazo de 2 ano,

devendo a Secretaria, periodicamente, consultar o processo

piloto, renovando o sobrestamento, se o caso.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011300-55.2021.5.15.0106
AUTOR ALEXANDRE DE MELO

ADVOGADO RUBENS FABIANO DA SILVA
TORRES(OAB: 405600/SP)

RÉU ROSANA PEREIRA DE ALMEIDA
OLIVEIRA

RÉU ADEMILSON SANTOS DE OLIVEIRA

RÉU INTERCON LOCACAO E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO JARBAS BRANDAO(OAB: 423911/SP)

RÉU IVOIR NIS

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbf71db

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id. 63a1cb9: Defiro o pedido da parte exequente, que

assume os riscos de eventual decretação de nulidade futura.

Para intimação do sócio ADEMILSON, a respeito do despacho de

id. ce10205, expeça-se edital.
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SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011300-55.2021.5.15.0106
AUTOR ALEXANDRE DE MELO

ADVOGADO RUBENS FABIANO DA SILVA
TORRES(OAB: 405600/SP)

RÉU ROSANA PEREIRA DE ALMEIDA
OLIVEIRA

RÉU ADEMILSON SANTOS DE OLIVEIRA

RÉU INTERCON LOCACAO E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO JARBAS BRANDAO(OAB: 423911/SP)

RÉU IVOIR NIS

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERCON LOCACAO E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbf71db

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id. 63a1cb9: Defiro o pedido da parte exequente, que

assume os riscos de eventual decretação de nulidade futura.

Para intimação do sócio ADEMILSON, a respeito do despacho de

id. ce10205, expeça-se edital.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011162-54.2022.5.15.0106
AUTOR GILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LETICIA PAULA MARINHO DE
AVILA(OAB: 368875/SP)

ADVOGADO MAYARA GONCALVES DELLA
CONSTANZA(OAB: 367256/SP)

RÉU GRUPO ADN S.A.

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

RÉU E A P RODRIGUES CONSTRUCOES
EIRELI - EPP

ADVOGADO SAULO DE OLIVEIRA MORAIS
BELO(OAB: 261802/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E A P RODRIGUES CONSTRUCOES EIRELI - EPP

  - GRUPO ADN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 444569f

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a sentença que declarou extinta a execução.

A Secretaria do Juízo deverá verificar se todas as contas judiciais e

recursais eventualmente vinculadas ao presente feito encontram-se

com saldo zerado.

Em caso positivo, dê-se baixa e arquivem-se definitivamente os

autos.

Caberá à Secretaria promover os atos necessários para o

levantamento de penhoras e/ou restrições relativas apenas ao

presente feito, inclusive baixa de inscrições no BNDT, SERASA,

SPC, Cartório de Protestos e outros.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011162-54.2022.5.15.0106
AUTOR GILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LETICIA PAULA MARINHO DE
AVILA(OAB: 368875/SP)

ADVOGADO MAYARA GONCALVES DELLA
CONSTANZA(OAB: 367256/SP)

RÉU GRUPO ADN S.A.

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

RÉU E A P RODRIGUES CONSTRUCOES
EIRELI - EPP

ADVOGADO SAULO DE OLIVEIRA MORAIS
BELO(OAB: 261802/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 444569f

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a sentença que declarou extinta a execução.

A Secretaria do Juízo deverá verificar se todas as contas judiciais e

recursais eventualmente vinculadas ao presente feito encontram-se

com saldo zerado.
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Em caso positivo, dê-se baixa e arquivem-se definitivamente os

autos.

Caberá à Secretaria promover os atos necessários para o

levantamento de penhoras e/ou restrições relativas apenas ao

presente feito, inclusive baixa de inscrições no BNDT, SERASA,

SPC, Cartório de Protestos e outros.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012107-85.2015.5.15.0106
AUTOR TIAGO BOEIRA GALVAO

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO SUSIMARA REGINA ZORZO(OAB:
335198/SP)

ADVOGADO RICHARD CERVINI(OAB: 225852/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RÉU COLOCAR SUPORTE EM
RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO BOEIRA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ade7b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Em continuidade ao despacho de id. 932dc45, a Secretaria do Juízo

deverá verificar se todas as contas judiciais e recursais

eventualmente vinculadas ao presente feito encontram-se com

saldo zerado.

Em caso positivo, dê-se baixa e arquivem-se definitivamente os

autos.

Caberá à Secretaria promover os atos necessários para o

levantamento de penhoras e/ou restrições relativas apenas ao

presente feito, inclusive baixa de inscrições no BNDT, SERASA,

SPC e Cartório de Protestos.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012107-85.2015.5.15.0106

AUTOR TIAGO BOEIRA GALVAO

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO SUSIMARA REGINA ZORZO(OAB:
335198/SP)

ADVOGADO RICHARD CERVINI(OAB: 225852/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RÉU COLOCAR SUPORTE EM
RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ade7b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Em continuidade ao despacho de id. 932dc45, a Secretaria do Juízo

deverá verificar se todas as contas judiciais e recursais

eventualmente vinculadas ao presente feito encontram-se com

saldo zerado.

Em caso positivo, dê-se baixa e arquivem-se definitivamente os

autos.

Caberá à Secretaria promover os atos necessários para o

levantamento de penhoras e/ou restrições relativas apenas ao

presente feito, inclusive baixa de inscrições no BNDT, SERASA,

SPC e Cartório de Protestos.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000683-51.2012.5.15.0106
AUTOR A.C.S.D.S.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

RÉU L.E.S.

ADVOGADO ALEXANDRE BORGES LEITE(OAB:
213111/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

B.E.P.R.P.S.L.

ADVOGADO ALEXANDRE BORGES LEITE(OAB:
213111/SP)

PERITO A.M.N.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.E.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a7e668a.
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Processo Nº ATSum-0011194-25.2023.5.15.0106
AUTOR LUCAS CAVALCANTI BENTO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIANA BARBASSA LUCIANO(OAB:
320144/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 510c501

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES OS PEDIDOS

formulados por LUCAS CAVALCANTI BENTO em face de MRV

CONSTRUCOES LTDA.

Custas pelo(a) autor(a) no importe de R$ 339,66, calculadas sobre

o valor atribuído à causa de R$ 16.983,02, das quais fica

dispensado(a) nos termos da Lei.

Honorários periciais pelo(a) reclamante, no importe de R$ 3.000,00,

dos quais fica dispensado(a) nos termos da Lei.

Requisitem-se ao E. TRT pelo valor máximo permitido na presente

data.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011432-44.2023.5.15.0106
AUTOR GEOVANA HRENECZEN DE

OLIVEIRA MASTRANTONIO

ADVOGADO JESSICA MAYRA DANTAS DE
OLIVEIRA(OAB: 488334/SP)

RÉU P & P TELECOM LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P & P TELECOM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b058646

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES OS PEDIDOS

formulados por GEOVANA HRENECZEN DE OLIVEIRA

MASTRANTONIO em face de P & P TELECOM LTDA - EPP.

Custas pelo(a) autor(a) no importe de R$ 503,23, calculadas sobre

o valor atribuído à causa de R$ 25.161,67, das quais fica

dispensado(a) nos termos da Lei.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011194-25.2023.5.15.0106
AUTOR LUCAS CAVALCANTI BENTO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIANA BARBASSA LUCIANO(OAB:
320144/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CAVALCANTI BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 510c501

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES OS PEDIDOS

formulados por LUCAS CAVALCANTI BENTO em face de MRV

CONSTRUCOES LTDA.

Custas pelo(a) autor(a) no importe de R$ 339,66, calculadas sobre

o valor atribuído à causa de R$ 16.983,02, das quais fica

dispensado(a) nos termos da Lei.

Honorários periciais pelo(a) reclamante, no importe de R$ 3.000,00,

dos quais fica dispensado(a) nos termos da Lei.

Requisitem-se ao E. TRT pelo valor máximo permitido na presente

data.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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    ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011432-44.2023.5.15.0106
AUTOR GEOVANA HRENECZEN DE

OLIVEIRA MASTRANTONIO

ADVOGADO JESSICA MAYRA DANTAS DE
OLIVEIRA(OAB: 488334/SP)

RÉU P & P TELECOM LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANA HRENECZEN DE OLIVEIRA MASTRANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b058646

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES OS PEDIDOS

formulados por GEOVANA HRENECZEN DE OLIVEIRA

MASTRANTONIO em face de P & P TELECOM LTDA - EPP.

Custas pelo(a) autor(a) no importe de R$ 503,23, calculadas sobre

o valor atribuído à causa de R$ 25.161,67, das quais fica

dispensado(a) nos termos da Lei.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010862-58.2023.5.15.0106
AUTOR OSMARLAN CAMARGO SILVA

CARVALHO

ADVOGADO CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS(OAB:
332845/SP)

RÉU ENGEMASA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

RÉU ENGEMASA ENGENHARIA E
MATERIAIS LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

RÉU PSE COMPRESSORES LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMARLAN CAMARGO SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0086565

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE OS

PEDIDOS formulados por OSMARLAN CAMARGO SILVA

CARVALHO para condenar as reclamadas ENGEMASA

ENGENHARIA E MATERIAIS LTDA, ENGEMASA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e PSE

COMPRESSORES LT, solidariamente, no cumprimento das

obrigações constantes da fundamentação que, nos seus termos e

parâmetros, fica fazendo parte integrante deste dispositivo.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Deverá a reclamada proceder ao recolhimento das contribuições

previdenciárias sobre as parcelas salariais (horas extras e

respectivos reflexos em décimos terceiros), nos termos das Leis

8212/91, 8620/93 e 10.035/00, bem como, do Imposto de Renda,

nos termos da Lei 8541/92 e Provimento 01/96 da Corregedoria

Geral do Trabalho.

Custas pela reclamada no importe de R$ 30,00 calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação de R$ 15.000,00.

Honorários advocatícios pela ré, no importe de 10% sobre o valor

da condenação.

Honorários periciais médicos pela reclamada, no importe de R$

3.000,00.

Honorários periciais técnicos pelo(a) reclamante, no importe de R$

3.000,00, dos quais fica dispensado(a) nos termos da Lei.

Requisitem-se ao E. TRT pelo valor máximo permitido na presente

data.

No prazo de 8 dias do trânsito em julgado da decisão,

independentemente de intimação, a reclamada deverá apresentar

os cálculos de liquidação, com utilização do PJECalc, depositando o

valor incontroverso, sob pena de designação de perícia.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010862-58.2023.5.15.0106
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AUTOR OSMARLAN CAMARGO SILVA
CARVALHO

ADVOGADO CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS(OAB:
332845/SP)

RÉU ENGEMASA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

RÉU ENGEMASA ENGENHARIA E
MATERIAIS LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

RÉU PSE COMPRESSORES LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMASA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - ENGEMASA ENGENHARIA E MATERIAIS LTDA

  - PSE COMPRESSORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0086565

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE OS

PEDIDOS formulados por OSMARLAN CAMARGO SILVA

CARVALHO para condenar as reclamadas ENGEMASA

ENGENHARIA E MATERIAIS LTDA, ENGEMASA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e PSE

COMPRESSORES LT, solidariamente, no cumprimento das

obrigações constantes da fundamentação que, nos seus termos e

parâmetros, fica fazendo parte integrante deste dispositivo.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Deverá a reclamada proceder ao recolhimento das contribuições

previdenciárias sobre as parcelas salariais (horas extras e

respectivos reflexos em décimos terceiros), nos termos das Leis

8212/91, 8620/93 e 10.035/00, bem como, do Imposto de Renda,

nos termos da Lei 8541/92 e Provimento 01/96 da Corregedoria

Geral do Trabalho.

Custas pela reclamada no importe de R$ 30,00 calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação de R$ 15.000,00.

Honorários advocatícios pela ré, no importe de 10% sobre o valor

da condenação.

Honorários periciais médicos pela reclamada, no importe de R$

3.000,00.

Honorários periciais técnicos pelo(a) reclamante, no importe de R$

3.000,00, dos quais fica dispensado(a) nos termos da Lei.

Requisitem-se ao E. TRT pelo valor máximo permitido na presente

data.

No prazo de 8 dias do trânsito em julgado da decisão,

independentemente de intimação, a reclamada deverá apresentar

os cálculos de liquidação, com utilização do PJECalc, depositando o

valor incontroverso, sob pena de designação de perícia.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010289-86.2024.5.15.0008
AUTOR LUIZ UMBERTO GODOI

ADVOGADO EMILIANO AURELIO FAUSTI(OAB:
229079/SP)

RÉU HENRIQUE HILDEBRAND JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ UMBERTO GODOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b63d439

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho

de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 843 e seguintes

da CLT, designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL (a qual

será realizada por meio da utilização do seguinte link de

a c e s s o :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R

0phdz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião:

458949) para 07 de maio de 2024, às 10h20min, ocasião em que

a(s) parte(s) autora(s) deverá(ão) comparecer e até quando será

permitida a apresentação de defesa(s) e documentos(s) pela(s)

parte(s) ré(s), tudo sob as penas do artigo 844 da CLT.

A participação das partes e advogados de forma virtual será
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realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica Google

Zoom.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado ou parte, nesta

sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

A Secretaria deste Juízo deverá:

1 – notificar a(s) parte(s) ré(s), por meio de carta(s) com aviso(s) de

recebimento, certificando, na hipótese de ausência de defesa(s) até

o momento da audiência, se a(s) notificação(ões) respectiva(s)

foi(ram) ou não entregue(s) - artigo 841, §1.º, da CLT; e

2 – notificar a(s) parte(s) autora(s), por meio de seus(uas)

advogados(as) - artigo 841, §2.º, da CLT.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010431-87.2024.5.15.0106
AUTOR ISABELA SANTOS MASSARIA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU CLINICA DENTISTA DO POVO DE
SAO CARLOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA SANTOS MASSARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31361bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho

de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 843 e seguintes

da CLT, designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL (a qual

será realizada por meio da utilização do seguinte link de

a c e s s o :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R

0phdz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião:

458949) para 29 de abril de 2024, às 11h40min, ocasião em que

a(s) parte(s) autora(s) deverá(ão) comparecer e até quando será

permitida a apresentação de defesa(s) e documentos(s) pela(s)

parte(s) ré(s), tudo sob as penas do artigo 844 da CLT.

A participação das partes e advogados de forma virtual será

realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica Google

Zoom.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado ou parte, nesta

sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

A Secretaria deste Juízo deverá:

1 – notificar a(s) parte(s) ré(s), por meio de carta(s) com aviso(s) de

recebimento, certificando, na hipótese de ausência de defesa(s) até

o momento da audiência, se a(s) notificação(ões) respectiva(s)

foi(ram) ou não entregue(s) - artigo 841, §1.º, da CLT; e

2 – notificar a(s) parte(s) autora(s), por meio de seus(uas)

advogados(as) - artigo 841, §2.º, da CLT.

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010461-25.2024.5.15.0106
EMBARGANTE VIVIAN DE PAULA SOUZA

ADVOGADO TAIS GUIOMAR BREZOLIN
CESPEDE(OAB: 271851/SP)

EMBARGANTE BRUNO DONIZETI DA SILVA

ADVOGADO TAIS GUIOMAR BREZOLIN
CESPEDE(OAB: 271851/SP)

EMBARGADO EDSEL FRANCISCO

ADVOGADO NILSON BELVIO CAMARGO
POMPEU(OAB: 52374/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSEL FRANCISCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d36af

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os presentes embargos de terceiro, que versam sobre o

seguinte bem: imóvel objeto da matrícula n.º 40.826 do CRI da

Comarca de Pindamonhangaba – SP

Suspendo a execução quanto ao bem objeto dos embargos de

terceiro, nos termos do art. 678 do CPC.

Nos termos do Capítulo ET - DOS EMBARGOS DE TERCEIRO da

CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS DA CORREGEDORIA do E. TRT-

15, certifique-se nos autos do processo nº 0000288-

30.2010.5.15.0106 a oposição da presente ação, bastando para

tanto anexar cópia do presente despacho.

Retifique-se a autuação para que conste como embargado o

exequente do processo principal (e não a executada, observado o

disposto no art. 677, §4º, do CPC).

Cadastre-se o nome do advogado do embargado constituído nos

autos principais.

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho

de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 843 e seguintes

da CLT, designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL (a qual

será realizada por meio da utilização do seguinte link de

acesso: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R

0phdz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião:

458949) para o dia 29 de maio de 2024, às 9h50min, ocasião em

que a(s) parte(s) autora(s) deverá(ão) comparecer e até quando

será permitida a apresentação de defesa(s) e documentos(s) pela(s)

parte(s) embargada(s), tudo sob as penas do artigo 844 da CLT.

A participação das partes e advogados de forma virtual será

realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica Google

Zoom.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado ou parte, nesta

sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010461-25.2024.5.15.0106
EMBARGANTE VIVIAN DE PAULA SOUZA

ADVOGADO TAIS GUIOMAR BREZOLIN
CESPEDE(OAB: 271851/SP)

EMBARGANTE BRUNO DONIZETI DA SILVA

ADVOGADO TAIS GUIOMAR BREZOLIN
CESPEDE(OAB: 271851/SP)

EMBARGADO EDSEL FRANCISCO

ADVOGADO NILSON BELVIO CAMARGO
POMPEU(OAB: 52374/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DONIZETI DA SILVA

  - VIVIAN DE PAULA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d36af

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os presentes embargos de terceiro, que versam sobre o

seguinte bem: imóvel objeto da matrícula n.º 40.826 do CRI da

Comarca de Pindamonhangaba – SP

Suspendo a execução quanto ao bem objeto dos embargos de

terceiro, nos termos do art. 678 do CPC.

Nos termos do Capítulo ET - DOS EMBARGOS DE TERCEIRO da

CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS DA CORREGEDORIA do E. TRT-

15, certifique-se nos autos do processo nº 0000288-

30.2010.5.15.0106 a oposição da presente ação, bastando para

tanto anexar cópia do presente despacho.

Retifique-se a autuação para que conste como embargado o

exequente do processo principal (e não a executada, observado o

disposto no art. 677, §4º, do CPC).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9069
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cadastre-se o nome do advogado do embargado constituído nos

autos principais.

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho

de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 843 e seguintes

da CLT, designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL (a qual

será realizada por meio da utilização do seguinte link de

acesso: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R

0phdz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião:

458949) para o dia 29 de maio de 2024, às 9h50min, ocasião em

que a(s) parte(s) autora(s) deverá(ão) comparecer e até quando

será permitida a apresentação de defesa(s) e documentos(s) pela(s)

parte(s) embargada(s), tudo sob as penas do artigo 844 da CLT.

A participação das partes e advogados de forma virtual será

realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica Google

Zoom.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado ou parte, nesta

sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011089-82.2022.5.15.0106
AUTOR SUELI DE CASSIA FINOTTI

ADVOGADO MIRLEIA ALVES CARAN(OAB:
294088/SP)

ADVOGADO EVA SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
351845/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

PERITO APARECIDA TREVIZAN

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI DE CASSIA FINOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o autor intimado para, querendo, requerer o que de direito.

Processo Nº ATOrd-0011707-27.2022.5.15.0106
AUTOR JOAO PEDRO DA SILVA LIMA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU CHICKEN MAIS RESTAURANTES E
FRANQUEADORA LTDA

ADVOGADO PATRICIA GALIZI DA SILVA
GARCIA(OAB: 459536/SP)

RÉU BRUNO CALDEIRA ADAO

ADVOGADO PATRICIA GALIZI DA SILVA
GARCIA(OAB: 459536/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CALDEIRA ADAO

  - CHICKEN MAIS RESTAURANTES E FRANQUEADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 911d1e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão negativa lavrada pelo(a) Oficial(a) de

Justiça, manifestem-se o(s) exequente(s) em termos de

prosseguimento.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011707-27.2022.5.15.0106
AUTOR JOAO PEDRO DA SILVA LIMA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU CHICKEN MAIS RESTAURANTES E
FRANQUEADORA LTDA

ADVOGADO PATRICIA GALIZI DA SILVA
GARCIA(OAB: 459536/SP)

RÉU BRUNO CALDEIRA ADAO

ADVOGADO PATRICIA GALIZI DA SILVA
GARCIA(OAB: 459536/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO DA SILVA LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 911d1e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão negativa lavrada pelo(a) Oficial(a) de

Justiça, manifestem-se o(s) exequente(s) em termos de

prosseguimento.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011669-15.2022.5.15.0106
AUTOR FABIO CESAR SOATO

ADVOGADO CAROLYNE SANDONATO FIOCHI E
SILVA(OAB: 333915/SP)

RÉU SERVTRONICA SEGURANCA
ELETRONICA LTDA - EPP

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

RÉU ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEFORT SISTEMA AVANCADO DE SEGURANCA LTDA

  - SERVTRONICA SEGURANCA ELETRONICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f3d548

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, intime-se a reclamada para manifestar-se sobre o alegado

pelo autor na petição de id. 5ef5279 no que se refere ao seguro

desemprego.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011669-15.2022.5.15.0106

AUTOR FABIO CESAR SOATO

ADVOGADO CAROLYNE SANDONATO FIOCHI E
SILVA(OAB: 333915/SP)

RÉU SERVTRONICA SEGURANCA
ELETRONICA LTDA - EPP

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

RÉU ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CESAR SOATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f3d548

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, intime-se a reclamada para manifestar-se sobre o alegado

pelo autor na petição de id. 5ef5279 no que se refere ao seguro

desemprego.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011081-08.2022.5.15.0106
AUTOR WESLLEY SPIGOLON

ADVOGADO JOAO RAFAEL STEFENON(OAB:
452271/SP)

RÉU VESUVIO DISK PIZZA LTDA

ADVOGADO DIEGO RODRIGO SATURNINO(OAB:
324272/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY SPIGOLON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd38ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão negativa lavrada pelo(a) Oficial(a) de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Justiça, manifestem-se o(s) exequente(s) em termos de

prosseguimento.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011081-08.2022.5.15.0106
AUTOR WESLLEY SPIGOLON

ADVOGADO JOAO RAFAEL STEFENON(OAB:
452271/SP)

RÉU VESUVIO DISK PIZZA LTDA

ADVOGADO DIEGO RODRIGO SATURNINO(OAB:
324272/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VESUVIO DISK PIZZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd38ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão negativa lavrada pelo(a) Oficial(a) de

Justiça, manifestem-se o(s) exequente(s) em termos de

prosseguimento.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010359-71.2022.5.15.0106
AUTOR JOSE MAURO NASCIMENTO

ADVOGADO JESSICA FERNANDA ALONSO(OAB:
456992/SP)

RÉU VOLT ENERGIA LTDA

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf6eed1

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo concedido no despacho anterior, manifeste-se o

exequente em termos de prosseguimento.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010203-83.2022.5.15.0106
AUTOR DOMICIO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ CONRADO DA SILVA(OAB:
410881/SP)

RÉU LUIZ CARLOS DA COSTA

RÉU L. C. DA COSTA PRESTADORA DE
SERVICOS - ME

ADVOGADO IONE FERNANDES DE CASTRO
ALVIM(OAB: 414566/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMICIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75ad2b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do(s) sócio(s) da empresa executada, ratifico a

desconsideração da personalidade jurídica, com fundamento no art.

855-A da CLT e art. 795, §2º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho por força do art.8º/CLT .

POSTO ISTO,  j u l go  PROCEDENTE o  I nc i den te  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, ratificando a decisão

de incluir o(s) sócio(s) da executada no polo passivo da presente

execução, nos termos da fundamentação supra.

Intime(m)-se o(s) sócio(s), via e-carta.

Após, retornem conclusos para deliberações acerca dos

demais pedidos de id. 70f76ef.

A inclusão dos nomes dos sócios no BNDT e no SERASA deverá

obedecer o Art. 883-A, da CLT, ou seja, somente poderá acontecer

após decorridos 45 dias da efetiva citação, e se não houver

garantia do Juízo.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010203-83.2022.5.15.0106
AUTOR DOMICIO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO LUIZ CONRADO DA SILVA(OAB:
410881/SP)

RÉU LUIZ CARLOS DA COSTA

RÉU L. C. DA COSTA PRESTADORA DE
SERVICOS - ME

ADVOGADO IONE FERNANDES DE CASTRO
ALVIM(OAB: 414566/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. C. DA COSTA PRESTADORA DE SERVICOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75ad2b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do(s) sócio(s) da empresa executada, ratifico a

desconsideração da personalidade jurídica, com fundamento no art.

855-A da CLT e art. 795, §2º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho por força do art.8º/CLT .

POSTO ISTO,  j u l go  PROCEDENTE o  I nc i den te  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, ratificando a decisão

de incluir o(s) sócio(s) da executada no polo passivo da presente

execução, nos termos da fundamentação supra.

Intime(m)-se o(s) sócio(s), via e-carta.

Após, retornem conclusos para deliberações acerca dos

demais pedidos de id. 70f76ef.

A inclusão dos nomes dos sócios no BNDT e no SERASA deverá

obedecer o Art. 883-A, da CLT, ou seja, somente poderá acontecer

após decorridos 45 dias da efetiva citação, e se não houver

garantia do Juízo.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010941-42.2020.5.15.0106
AUTOR DULCINEIA DOS SANTOS FERREIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO RAYSSA FERNANDA PREDIN E
SILVA(OAB: 400555/SP)

ADVOGADO BRUNA MASCI(OAB: 386079/SP)

RÉU PRISCILLA BERTOLLO FERREIRA

RÉU PRISCILLA BERTOLLO FERREIRA
COMERCIO DE GAZ - EPP

ADVOGADO ALINE FERNANDA FRANCISCO
LEAL(OAB: 266905/SP)

PERITO CLOVIS STRINI MAGON

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA BERTOLLO FERREIRA COMERCIO DE GAZ - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04ec8b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado, conforme padronizado pela Corregedoria do

E. TRT, para a pesquisa e penhora em bens da segunda executada.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010941-42.2020.5.15.0106
AUTOR DULCINEIA DOS SANTOS FERREIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO RAYSSA FERNANDA PREDIN E
SILVA(OAB: 400555/SP)

ADVOGADO BRUNA MASCI(OAB: 386079/SP)

RÉU PRISCILLA BERTOLLO FERREIRA

RÉU PRISCILLA BERTOLLO FERREIRA
COMERCIO DE GAZ - EPP

ADVOGADO ALINE FERNANDA FRANCISCO
LEAL(OAB: 266905/SP)

PERITO CLOVIS STRINI MAGON

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCINEIA DOS SANTOS FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04ec8b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado, conforme padronizado pela Corregedoria do

E. TRT, para a pesquisa e penhora em bens da segunda executada.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011907-44.2016.5.15.0106
AUTOR NEUSA DE FATIMA PICCIRILLI

BERTANI
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ADVOGADO SARA LUCIA DE FREITAS OSORIO
BONONI(OAB: 152704/SP)

RÉU CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7158df5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente a ré, desta feita via e-carta com A.R., para, a

fim de agilizar a liberação de valores, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), informar, em petição em apartado, com

assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ,

banco, número do banco, número da agência SEM dv e número da

conta COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010677-59.2019.5.15.0106
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ARIANA MARCONDES DE SOUZA

ADVOGADO TANIA MARIA ORTIZ(OAB:
105981/SP)

RÉU LUCIANA BRUNO DOS SANTOS

RÉU LUANA KAROLINE DOS SANTOS

RÉU LBM TECNOLOGIA EM SOLUCOES
PLASTICAS LTDA

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA MARCONDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8917b45

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de id. 0c82cdd: defiro o pedido de dilação, por 60 dias.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011303-44.2020.5.15.0106
AUTOR LEVI ALVES DE SOUZA

ADVOGADO RENATO CASSIO SOARES DE
BARROS(OAB: 160803/SP)

ADVOGADO JANE ESLI FERREIRA SOARES DE
BARROS(OAB: 210485/SP)

RÉU TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1095a71

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência de oposição de embargos, solicite-se, pelo sistema

SISCONDJ JT, a transferência do depósito efetuado na conta

4700110378534, com base no demonstrativo de cálculo de id.

58a866e, da seguinte maneira: R$46.696,07 ao autor; R$7.051,16

ao patrono do autor e R$3.730,16 ao perito técnico.

Contribuições previdenciárias recolhidas - id. c67629a.

FGTS recolhido - id. 75f3366.

Aguarde-se por 10 dias.

Após e estando zerada a conta, arquive-se o processo.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011303-44.2020.5.15.0106
AUTOR LEVI ALVES DE SOUZA

ADVOGADO RENATO CASSIO SOARES DE
BARROS(OAB: 160803/SP)

ADVOGADO JANE ESLI FERREIRA SOARES DE
BARROS(OAB: 210485/SP)

RÉU TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVI ALVES DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1095a71

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência de oposição de embargos, solicite-se, pelo sistema

SISCONDJ JT, a transferência do depósito efetuado na conta

4700110378534, com base no demonstrativo de cálculo de id.

58a866e, da seguinte maneira: R$46.696,07 ao autor; R$7.051,16

ao patrono do autor e R$3.730,16 ao perito técnico.

Contribuições previdenciárias recolhidas - id. c67629a.

FGTS recolhido - id. 75f3366.

Aguarde-se por 10 dias.

Após e estando zerada a conta, arquive-se o processo.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010729-55.2019.5.15.0106
AUTOR UELIO LINS SOUZA

ADVOGADO JOAO BENEDITO MENDES(OAB:
143540/SP)

RÉU EDUARDO ISRAEL MARTINS
TEIXEIRA DE SOUSA

RÉU PIMENTEL GALPOES MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

RÉU ARTUR PIMENTEL FERREIRA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELIO LINS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77757e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Reputo cumprido o acordo.

A partir do depósito ora comprovado, proceda-se ao recolhimento

das contribuições previdenciárias.

Não havendo outras despesas, declaro extinta a execução, na

forma dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

A Secretaria do Juízo deverá aguardar por 30 dias a comprovação

dos recolhimentos vinculados à presente liberação.

Decorrido o prazo, a Secretaria do Juízo deverá verificar se todas

as contas judiciais e recursais eventualmente vinculadas ao

presente feito encontram-se com saldo zerado.

Em caso positivo, dê-se baixa e arquivem-se definitivamente os

autos.

Caberá à Secretaria promover os atos necessários para o

levantamento de penhoras e/ou restrições relativas apenas ao

presente feito, inclusive baixa de inscrições no BNDT, CNIB,

SERASA, SPC e Cartórios de Registro de Imóveis e de Protestos.

Intimem-se.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e

da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO

DE 2023.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010729-55.2019.5.15.0106
AUTOR UELIO LINS SOUZA

ADVOGADO JOAO BENEDITO MENDES(OAB:
143540/SP)

RÉU EDUARDO ISRAEL MARTINS
TEIXEIRA DE SOUSA

RÉU PIMENTEL GALPOES MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

RÉU ARTUR PIMENTEL FERREIRA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR PIMENTEL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77757e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Reputo cumprido o acordo.

A partir do depósito ora comprovado, proceda-se ao recolhimento

das contribuições previdenciárias.

Não havendo outras despesas, declaro extinta a execução, na

forma dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

A Secretaria do Juízo deverá aguardar por 30 dias a comprovação

dos recolhimentos vinculados à presente liberação.
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Decorrido o prazo, a Secretaria do Juízo deverá verificar se todas

as contas judiciais e recursais eventualmente vinculadas ao

presente feito encontram-se com saldo zerado.

Em caso positivo, dê-se baixa e arquivem-se definitivamente os

autos.

Caberá à Secretaria promover os atos necessários para o

levantamento de penhoras e/ou restrições relativas apenas ao

presente feito, inclusive baixa de inscrições no BNDT, CNIB,

SERASA, SPC e Cartórios de Registro de Imóveis e de Protestos.

Intimem-se.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e

da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO

DE 2023.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0062800-30.2002.5.15.0106
AUTOR JOSE MARCELO AGUIRRE

ADVOGADO ANTONIO LUIZ MARIANO
ROSA(OAB: 71002/SP)

RÉU TRANSTEP - TRANSPORTES TERRA
PRETA LTDA

ADVOGADO JONATAS KOSMANN(OAB:
329353/SP)

RÉU FERNANDO COLLPY MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCELO AGUIRRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1786812

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão negativa lavrada pelo(a) Oficial(a) de

Justiça, manifestem-se o(s) exequente(s), em termos de

prosseguimento.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010740-45.2023.5.15.0106
EXEQUENTE JARILDO FIGUEIREDO CELESTINO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

EXECUTADO ALLSERVBRASIL LTDA - ME

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA MENDES(OAB:
14447/AL)

ADVOGADO LUCIA STAMATO GOMES(OAB:
254781/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLSERVBRASIL LTDA - ME

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b9bf5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se até julho/2024.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011446-96.2021.5.15.0106
AUTOR JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO VALQUIRIA DE ARRUDA LEITE
SILVA(OAB: 225905/SP)

RÉU SPAGNHOL & SPAGNHOL FLORES
E PLANTAS EIRELI

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

PERITO VALDIR LUIZ MARCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b67279

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 19/2/2024.

Julgada improcedente a ação, com trânsito em julgado em 8/2/2024.

Custas isentas.

Expeça-se a requisição de honorários periciais determinada na
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sentença (Beneficiário: VALDIR LUIZ MARCHETTI, valor máximo).

Validada a requisição, arquivem-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010740-45.2023.5.15.0106
EXEQUENTE JARILDO FIGUEIREDO CELESTINO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

EXECUTADO ALLSERVBRASIL LTDA - ME

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA MENDES(OAB:
14447/AL)

ADVOGADO LUCIA STAMATO GOMES(OAB:
254781/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARILDO FIGUEIREDO CELESTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b9bf5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se até julho/2024.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0062800-30.2002.5.15.0106
AUTOR JOSE MARCELO AGUIRRE

ADVOGADO ANTONIO LUIZ MARIANO
ROSA(OAB: 71002/SP)

RÉU TRANSTEP - TRANSPORTES TERRA
PRETA LTDA

ADVOGADO JONATAS KOSMANN(OAB:
329353/SP)

RÉU FERNANDO COLLPY MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSTEP - TRANSPORTES TERRA PRETA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1786812

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão negativa lavrada pelo(a) Oficial(a) de

Justiça, manifestem-se o(s) exequente(s), em termos de

prosseguimento.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011446-96.2021.5.15.0106
AUTOR JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO VALQUIRIA DE ARRUDA LEITE
SILVA(OAB: 225905/SP)

RÉU SPAGNHOL & SPAGNHOL FLORES
E PLANTAS EIRELI

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

PERITO VALDIR LUIZ MARCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAGNHOL & SPAGNHOL FLORES E PLANTAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b67279

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 19/2/2024.

Julgada improcedente a ação, com trânsito em julgado em 8/2/2024.

Custas isentas.

Expeça-se a requisição de honorários periciais determinada na

sentença (Beneficiário: VALDIR LUIZ MARCHETTI, valor máximo).

Validada a requisição, arquivem-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010306-32.2018.5.15.0106
AUTOR RONALDO VAZ DO CARMO

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

AUTOR LUZIA HELENA VIGARIO
CAMPITELLI

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU CONSTRUTORA FORTEFIX LTDA

ADVOGADO CARLOS ROSSETO JUNIOR(OAB:
118908/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS MOURA CURVO(OAB:
84770/SP)
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RÉU FORTE URBE EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO CARLOS ROSSETO JUNIOR(OAB:
118908/SP)

ADVOGADO PAULO MAXIMO DINIZ(OAB:
272734/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS MOURA CURVO(OAB:
84770/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOLDING MAGNUS S.A

ADVOGADO BRUNO LEONARDO PIRES REGIS
DE CARVALHO(OAB: 25154/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSORIO FERRUCCI JUNIOR

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINA FRANCESCHI VENDRAMINI

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA HELENA VIGARIO CAMPITELLI

  - RONALDO VAZ DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceb5992

proferido nos autos.

DESPACHO

intime-se, via oficial de justiça, GABRIEL FRANCESCHI, no

endereço Rua Jamil Sarkis, 10, Jardim Alvorada, CEP 17210-390,

Jaú-SP sobre a decisão de id. 7deff57.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010306-32.2018.5.15.0106
AUTOR RONALDO VAZ DO CARMO

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

AUTOR LUZIA HELENA VIGARIO
CAMPITELLI

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU CONSTRUTORA FORTEFIX LTDA

ADVOGADO CARLOS ROSSETO JUNIOR(OAB:
118908/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS MOURA CURVO(OAB:
84770/SP)

RÉU FORTE URBE EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO CARLOS ROSSETO JUNIOR(OAB:
118908/SP)

ADVOGADO PAULO MAXIMO DINIZ(OAB:
272734/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS MOURA CURVO(OAB:
84770/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOLDING MAGNUS S.A

ADVOGADO BRUNO LEONARDO PIRES REGIS
DE CARVALHO(OAB: 25154/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSORIO FERRUCCI JUNIOR

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINA FRANCESCHI VENDRAMINI

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL FRANCESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FORTEFIX LTDA

  - FORTE URBE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceb5992

proferido nos autos.

DESPACHO

intime-se, via oficial de justiça, GABRIEL FRANCESCHI, no

endereço Rua Jamil Sarkis, 10, Jardim Alvorada, CEP 17210-390,

Jaú-SP sobre a decisão de id. 7deff57.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000452-24.2012.5.15.0106
AUTOR ALESSANDRA ROBERTA GIBOTTI

BARROS

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU MARCELA ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA ROBERTA GIBOTTI BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93e2fe3

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011346-44.2021.5.15.0106
AUTOR JHONATAN COSTA PINTO

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU ELAINE DE FATIMA COSTA PINTO
FOTOS, FILMAGENS E MAGAZZINE

ADVOGADO MIRIA DE SOUZA MALMEGRIM(OAB:
404537/SP)

ADVOGADO JONATAS MALMEGRIM
MEZZOTERO(OAB: 318652/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN COSTA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0a7583

proferido nos autos.

DESPACHO

O processo está na fase de liquidação e, apesar do oportunizado

em 09/01/2024, as partes não trouxeram os elementos necessários

para regularização do polo passivo.

Dispõe o art. 313 do CPC que:

“Suspende-se o processo:

I - pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer

das partes, de seu representante legal ou de seu procurador;

(...)

§ 1º Na hipótese do inciso I, o juiz suspenderá o processo, nos

termos do art. 689 .

§ 2º Não ajuizada ação de habilitação, ao tomar conhecimento da

morte, o juiz determinará a suspensão do processo e observará o

seguinte:

I - falecido o réu, ordenará a intimação do autor para que promova a

citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o

caso, dos herdeiros, no prazo que designar, de no mínimo 2 (dois) e

no máximo 6 (seis) meses;

(...)”

Por conseguinte, para o processo retomar o seu curso, caberá ao

autor tomar as providências para prosseguimento, se o caso, contra

o espólio ou herdeiros do falecido, exatamente conforme prescreve

o art. 313, § 2º, I, do CPC.

Para tanto, fixo o prazo de 5 (cinco) meses, porque já tinham sido

dados 30 dias.

Concedo ciência a ré ELAINE DE FATIMA COSTA PINTO FOTOS,

FILMAGENS E MAGAZZINE, pela advogada MIRIA DE SOUZA

MALMEGRIM.

Intime-se o autor e, então, suspenda-se pelos referidos 5 (cinco)

meses.

Caso o autor logre cumprir o que lhe foi determinado, tornem

conclusos para regularização do polo passivo e demais

providências cabíveis, inclusive considerando:

- a alegação de nulidade, sobre a qual já se manifestou o

reclamante;

- o pedido de designação de audiência de conciliação;

- o laudo apresentado, sobre o qual já se manifestou o reclamante;

e

- o peticionado pelo MPF.

Caso o prazo de 5 (cinco) meses decorra in albis, tornem conclusos

para verificação.

MEFML

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011346-44.2021.5.15.0106
AUTOR JHONATAN COSTA PINTO

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU ELAINE DE FATIMA COSTA PINTO
FOTOS, FILMAGENS E MAGAZZINE

ADVOGADO MIRIA DE SOUZA MALMEGRIM(OAB:
404537/SP)

ADVOGADO JONATAS MALMEGRIM
MEZZOTERO(OAB: 318652/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DE FATIMA COSTA PINTO FOTOS, FILMAGENS E
MAGAZZINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0a7583

proferido nos autos.

DESPACHO

O processo está na fase de liquidação e, apesar do oportunizado

em 09/01/2024, as partes não trouxeram os elementos necessários

para regularização do polo passivo.

Dispõe o art. 313 do CPC que:

“Suspende-se o processo:

I - pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer

das partes, de seu representante legal ou de seu procurador;

(...)

§ 1º Na hipótese do inciso I, o juiz suspenderá o processo, nos
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termos do art. 689 .

§ 2º Não ajuizada ação de habilitação, ao tomar conhecimento da

morte, o juiz determinará a suspensão do processo e observará o

seguinte:

I - falecido o réu, ordenará a intimação do autor para que promova a

citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o

caso, dos herdeiros, no prazo que designar, de no mínimo 2 (dois) e

no máximo 6 (seis) meses;

(...)”

Por conseguinte, para o processo retomar o seu curso, caberá ao

autor tomar as providências para prosseguimento, se o caso, contra

o espólio ou herdeiros do falecido, exatamente conforme prescreve

o art. 313, § 2º, I, do CPC.

Para tanto, fixo o prazo de 5 (cinco) meses, porque já tinham sido

dados 30 dias.

Concedo ciência a ré ELAINE DE FATIMA COSTA PINTO FOTOS,

FILMAGENS E MAGAZZINE, pela advogada MIRIA DE SOUZA

MALMEGRIM.

Intime-se o autor e, então, suspenda-se pelos referidos 5 (cinco)

meses.

Caso o autor logre cumprir o que lhe foi determinado, tornem

conclusos para regularização do polo passivo e demais

providências cabíveis, inclusive considerando:

- a alegação de nulidade, sobre a qual já se manifestou o

reclamante;

- o pedido de designação de audiência de conciliação;

- o laudo apresentado, sobre o qual já se manifestou o reclamante;

e

- o peticionado pelo MPF.

Caso o prazo de 5 (cinco) meses decorra in albis, tornem conclusos

para verificação.

MEFML

SÃO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010260-67.2023.5.15.0106
AUTOR WIKISRAIANY SANTOS SILVA

ADVOGADO GABRIELA MARTINS
CRNKOVIC(OAB: 439804/SP)

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO
PROIETTI(OAB: 363504/SP)

RÉU FUTURE CLINICAS
ODONTOLOGICAS SAO CARLOS
LTDA

ADVOGADO MARIANE DIAS DA SILVA(OAB:
453362/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

ADVOGADO MICHELI CRISTINE RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 205219/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUTURE CLINICAS ODONTOLOGICAS SAO CARLOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62a9deb

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id. c5e7450: Exclua-se da autuação o nome da advogada

MARIANE DIAS DA SILVA, mantendo-se apenas, como advogada

da empresa o nome da Dra. ANA LIGIA TELES LINO, constituída

no instrumento de id. 4f6e74c.

O(s) nome(s) do(s) executado(s) já se encontra(m) incluído(s) nos

cadastros do BNDT e do SERASA.

Inclua(m)-se o(s) nome(s) do(s) executado(s) também no SERASA.

Diante da inclusão nesses sistemas, considero desnecessário o

protesto da dívida, por atingida a finalidade da medida, que é

negativar o nome dos devedores.

Conforme disposto no Art. 128 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho,o exequente deverá ser intimado para, em até

30 dias, indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução,

ficando expressamente advertido de que, em não o fazendo, será

iniciado o prazo prescricional.

No silêncio, e na forma do parágrafo único do referido artigo, o

processo deve ser sobrestado, pelo prazo de 2 anos, aguardando-

se o prazo prescricional, conforme Art. 11 - A, da CLT, com o uso

do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

intercorrente (código valor 12.259).

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010260-67.2023.5.15.0106
AUTOR WIKISRAIANY SANTOS SILVA

ADVOGADO GABRIELA MARTINS
CRNKOVIC(OAB: 439804/SP)

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO
PROIETTI(OAB: 363504/SP)

RÉU FUTURE CLINICAS
ODONTOLOGICAS SAO CARLOS
LTDA

ADVOGADO MARIANE DIAS DA SILVA(OAB:
453362/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO GUEDES(OAB:
320911/SP)

ADVOGADO MICHELI CRISTINE RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 205219/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9080
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIKISRAIANY SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62a9deb

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id. c5e7450: Exclua-se da autuação o nome da advogada

MARIANE DIAS DA SILVA, mantendo-se apenas, como advogada

da empresa o nome da Dra. ANA LIGIA TELES LINO, constituída

no instrumento de id. 4f6e74c.

O(s) nome(s) do(s) executado(s) já se encontra(m) incluído(s) nos

cadastros do BNDT e do SERASA.

Inclua(m)-se o(s) nome(s) do(s) executado(s) também no SERASA.

Diante da inclusão nesses sistemas, considero desnecessário o

protesto da dívida, por atingida a finalidade da medida, que é

negativar o nome dos devedores.

Conforme disposto no Art. 128 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho,o exequente deverá ser intimado para, em até

30 dias, indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução,

ficando expressamente advertido de que, em não o fazendo, será

iniciado o prazo prescricional.

No silêncio, e na forma do parágrafo único do referido artigo, o

processo deve ser sobrestado, pelo prazo de 2 anos, aguardando-

se o prazo prescricional, conforme Art. 11 - A, da CLT, com o uso

do movimento “suspenso ou sobrestado o processo por prescrição

intercorrente (código valor 12.259).

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010966-84.2022.5.15.0106
AUTOR VALTER SANTANA DA SILVA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 761579b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I - RELATÓRIO

A executada, BC2 INFRAESTRUTURA LTDA, opôs Embargos à

Execução, com documentos.

Foram prestados esclarecimentos periciais.

O exequente, VALTER SANTANA DA SILVA, manifestou-se.

Seguiram-se várias determinações, para integralização da garantia

do Juízo.

É o breve relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A executada, BC2 INFRAESTRUTURA LTDA, opôs Embargos à

Execução, em síntese, quanto ao AVISO PRÉVIO e à JORNADA

DIÁRIA UTILIZADA.

Respeitosamente, acompanho os esclarecimentos periciais, porque

as matérias versadas nos embargos são eminentemente técnicas e

o expert observou o título executivo judicial.

III - DISPOSITIVO

Assim sendo, na execução que VALTER SANTANA DA SILVA

move em face de BC2 INFRAESTRUTURA LTDA, com fundamento

no artigo 884 e seguintes da CLT, decido: rejeitar os embargos

opostos pela empresa executada, nos termos da fundamentação.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26, nos moldes

delineados no inciso V, do art. 789-A Consolidado.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado:

- intime-se a ré para, em 5 dias, pagar: a) a dívida objeto das

apólices, sendo que, na inércia, será(ão) acionada(s) a(s)

seguradora(s); b) as custas, estas em GRU;

- após, tornem conclusos para sentença de extinção, quando haverá

liberação(ões) a quem de direito, inclusive observando-se os dados

bancários informados no id. e55dfe7.
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    ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010162-19.2022.5.15.0106
AUTOR LUCAS FONSECA PATROCINIO

ADVOGADO VICTOR FONTES SOARES(OAB:
387407/SP)

RÉU HELENA MARIA DOS SANTOS
ALMEIDA

RÉU HELENA M. DOS SANTOS ALMEIDA
CONSTRUCOES - ME

ADVOGADO ISAIAS DOS SANTOS(OAB:
303976/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA M. DOS SANTOS ALMEIDA CONSTRUCOES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ea50b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A partir do depósito ora comprovado, proceda-se ao recolhimento

das contribuições previdenciárias.

Não havendo outras despesas, declaro extinta a execução, na

forma dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

A Secretaria do Juízo deverá aguardar por 30 dias a comprovação

dos recolhimentos vinculados à presente liberação.

Decorrido o prazo, a Secretaria do Juízo deverá verificar se todas

as contas judiciais e recursais eventualmente vinculadas ao

presente feito encontram-se com saldo zerado.

Em caso positivo, dê-se baixa e arquivem-se definitivamente os

autos.

Caberá à Secretaria promover os atos necessários para o

levantamento de penhoras e/ou restrições relativas apenas ao

presente feito, inclusive baixa de inscrições no BNDT, CNIB,

SERASA, SPC, Cartórios de Registro de Imóveis e de Protestos e

outros.

    ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010966-84.2022.5.15.0106
AUTOR VALTER SANTANA DA SILVA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 761579b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I - RELATÓRIO

A executada, BC2 INFRAESTRUTURA LTDA, opôs Embargos à

Execução, com documentos.

Foram prestados esclarecimentos periciais.

O exequente, VALTER SANTANA DA SILVA, manifestou-se.

Seguiram-se várias determinações, para integralização da garantia

do Juízo.

É o breve relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A executada, BC2 INFRAESTRUTURA LTDA, opôs Embargos à

Execução, em síntese, quanto ao AVISO PRÉVIO e à JORNADA

DIÁRIA UTILIZADA.

Respeitosamente, acompanho os esclarecimentos periciais, porque

as matérias versadas nos embargos são eminentemente técnicas e

o expert observou o título executivo judicial.

III - DISPOSITIVO

Assim sendo, na execução que VALTER SANTANA DA SILVA

move em face de BC2 INFRAESTRUTURA LTDA, com fundamento

no artigo 884 e seguintes da CLT, decido: rejeitar os embargos

opostos pela empresa executada, nos termos da fundamentação.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26, nos moldes

delineados no inciso V, do art. 789-A Consolidado.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado:

- intime-se a ré para, em 5 dias, pagar: a) a dívida objeto das

apólices, sendo que, na inércia, será(ão) acionada(s) a(s)

seguradora(s); b) as custas, estas em GRU;

- após, tornem conclusos para sentença de extinção, quando haverá

liberação(ões) a quem de direito, inclusive observando-se os dados
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bancários informados no id. e55dfe7.

    ANA FLAVIA DE MORAES GARCIA CUESTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011277-41.2023.5.15.0106
AUTOR JORGE LUIS SANT ANNA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73db962

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a exiguidade de tempo, o requerimento de retorno ao perito

para respostas a novos quesitos será apreciado após a colheita da

prova oral e considerando o conteúdo desta, quando o Juízo terá

melhores condições de analisar a necessidade e pertinência de

referida realização.

Aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011277-41.2023.5.15.0106
AUTOR JORGE LUIS SANT ANNA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS SANT ANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73db962

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a exiguidade de tempo, o requerimento de retorno ao perito

para respostas a novos quesitos será apreciado após a colheita da

prova oral e considerando o conteúdo desta, quando o Juízo terá

melhores condições de analisar a necessidade e pertinência de

referida realização.

Aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010103-60.2024.5.15.0106
AUTOR VINICIUS HENRIQUE MARTINES

ADVOGADO GUILHERME DERIGGI GOES(OAB:
318630/SP)

ADVOGADO PEDRO GOES DURR(OAB:
341334/SP)

RÉU FARMACIA NOSSA SENHORA DO
ROSARIO LTDA

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f3b282

proferida nos autos.

DECISÃO

Expeça-se o ofício determinado na sentença.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela ré é tempestivo.

Regular a representação processual.

O art. 899, § 10, da CLT isenta do depósito recursal as empresas

em recuperação judicial.

Recolhidas as custas.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Intime-se a parte autora para, no prazo legal, ofertar contrarrazões.

Oportunamente, remeta-se o processo à instância superior com as

cautelas cabíveis.

SAO CARLOS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA
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 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATSum-0010103-60.2024.5.15.0106
AUTOR VINICIUS HENRIQUE MARTINES

ADVOGADO GUILHERME DERIGGI GOES(OAB:
318630/SP)

ADVOGADO PEDRO GOES DURR(OAB:
341334/SP)

RÉU FARMACIA NOSSA SENHORA DO
ROSARIO LTDA

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS HENRIQUE MARTINES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f3b282

proferida nos autos.

DECISÃO

Expeça-se o ofício determinado na sentença.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela ré é tempestivo.

Regular a representação processual.

O art. 899, § 10, da CLT isenta do depósito recursal as empresas

em recuperação judicial.

Recolhidas as custas.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Intime-se a parte autora para, no prazo legal, ofertar contrarrazões.

Oportunamente, remeta-se o processo à instância superior com as

cautelas cabíveis.

SAO CARLOS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATOrd-0011199-23.2018.5.15.0106
AUTOR FABIANO TAVARES

ADVOGADO LEANDRO GONCALVES
VIANNA(OAB: 180076/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71133ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 19/2/2024.

Trânsito em julgado em 8/2/2024.

Expeça-se o ofício eletrônico determinado em sentença ("...Ante o

reconhecimento de agente insalubre e em cumprimento ao Ofício

Circular TST.GP nº 670/2013 e à Recomendação Conjunta

3GP.CGJT de 2013, determino que, após o trânsito em julgado, seja

encaminhada cópia desta sentença para os seguintes e-mails:

sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br....").

Sem prejuízo da determinação supra, decide este Juízo REMETER

O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75 da CPCGJT) e agendar sessão

de conciliação/mediação virtual para o dia 18 de abril de 2024, às

16h14min, na SALA 4, pela via TELEPRESENCIAL, com a

utilização do aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, disponível em

versão para celular e computador.

Trata-se de ferramenta gratuita, de amplo acesso, que permite a

realização de audiência de maneira remota.

Ficam as partes intimadas a apresentar seus cálculos de liquidação

no prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão e, no prazo

preclusivo de 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, poderão apresentar suas impugnações fundamentadas,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, tudo

nos termos do §2o do art. 879 da CLT.

A preclusão para apresentação de cálculos implicará

necessariamente na preclusão para a impugnação dos cálculos.

A parte ré deverá, no mesmo prazo supra, depositar em Juízo, de

forma vinculada a este feito, o valor que entende devido a título de

crédito trabalhista.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020) e anexados o

PDF e o arquivo ‘pjc’ exportado pelo sistema.

Os cálculos deverão ser discriminados, apontando os critérios

mínimos utilizados, verba a verba, em observância aos parâmetros

da coisa julgada.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará a
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sessão é:

sala 4

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9146962337?pwd=dlhUakFJUU56VEtQTTRScHFW

S2ZpZz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto04

Id da reunião: 914 696 2337

Senha da sala: 744274

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos endereços

eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a mesma

sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do CEJUSC de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera.

Registre-se que eventuais atrasos no início da audiência poderão

ocorrer, em razão de ainda estar em curso audiência anterior.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador),

sendo necessário baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link constante da certidão, lembrando de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Ressalta-se que se quaisquer das partes não participar da

audiência, ainda assim será presumida sua ciência de todos os

atos processuais praticados pelo Juízo, por ocasião da

liberação/publicação da ata de audiência, pois não haverá nova

intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do TST.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à reclamada, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

A equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.ribpreto@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011199-23.2018.5.15.0106
AUTOR FABIANO TAVARES

ADVOGADO LEANDRO GONCALVES
VIANNA(OAB: 180076/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71133ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 19/2/2024.

Trânsito em julgado em 8/2/2024.

Expeça-se o ofício eletrônico determinado em sentença ("...Ante o

reconhecimento de agente insalubre e em cumprimento ao Ofício

Circular TST.GP nº 670/2013 e à Recomendação Conjunta

3GP.CGJT de 2013, determino que, após o trânsito em julgado, seja

encaminhada cópia desta sentença para os seguintes e-mails:

sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br....").

Sem prejuízo da determinação supra, decide este Juízo REMETER

O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75 da CPCGJT) e agendar sessão

de conciliação/mediação virtual para o dia 18 de abril de 2024, às

16h14min, na SALA 4, pela via TELEPRESENCIAL, com a
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utilização do aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, disponível em

versão para celular e computador.

Trata-se de ferramenta gratuita, de amplo acesso, que permite a

realização de audiência de maneira remota.

Ficam as partes intimadas a apresentar seus cálculos de liquidação

no prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão e, no prazo

preclusivo de 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, poderão apresentar suas impugnações fundamentadas,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, tudo

nos termos do §2o do art. 879 da CLT.

A preclusão para apresentação de cálculos implicará

necessariamente na preclusão para a impugnação dos cálculos.

A parte ré deverá, no mesmo prazo supra, depositar em Juízo, de

forma vinculada a este feito, o valor que entende devido a título de

crédito trabalhista.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020) e anexados o

PDF e o arquivo ‘pjc’ exportado pelo sistema.

Os cálculos deverão ser discriminados, apontando os critérios

mínimos utilizados, verba a verba, em observância aos parâmetros

da coisa julgada.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará a

sessão é:

sala 4

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9146962337?pwd=dlhUakFJUU56VEtQTTRScHFW

S2ZpZz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto04

Id da reunião: 914 696 2337

Senha da sala: 744274

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos endereços

eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a mesma

sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do CEJUSC de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera.

Registre-se que eventuais atrasos no início da audiência poderão

ocorrer, em razão de ainda estar em curso audiência anterior.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador),

sendo necessário baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link constante da certidão, lembrando de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Ressalta-se que se quaisquer das partes não participar da

audiência, ainda assim será presumida sua ciência de todos os

atos processuais praticados pelo Juízo, por ocasião da

liberação/publicação da ata de audiência, pois não haverá nova

intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do TST.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à reclamada, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

A equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.ribpreto@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010405-60.2022.5.15.0106
AUTOR ALLAN PETTER CAPPELLO DE

BRITTO

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)
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ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN PETTER CAPPELLO DE BRITTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb3efb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à ré o prazo de 10 dias para anexar os autos os

documentos solicitados pela perita no id. ca33a5f.

Cumprida a determinação, intime-se a perita para conclusão de seu

laudo.

SAO CARLOS/SP, 19 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010993-67.2022.5.15.0106
AUTOR MARISTELA DE AGUIAR CARVALHO

PARIS

ADVOGADO GABRIELA MARTINS
CRNKOVIC(OAB: 439804/SP)

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO
PROIETTI(OAB: 363504/SP)

RÉU S.C.A. CURSOS LIVRES - EIRELI

ADVOGADO MARA SANDRA CANOVA
MORAES(OAB: 108178/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA DE AGUIAR CARVALHO PARIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 471f52c

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 19/2/2024.

Trânsito em julgado em 7/2/2024.

Decorrido in albis o prazo para a parte ré apresentar os cálculos de

liquidação, determino, para liquidação da sentença, a realização de

perícia contábil.

Nomeio, para tanto, o perito ANDRÉ MARTIN NOGUEIRA CUNHA,

que deverá, no prazo de 30 dias (até 6/5/2024), apresentar o laudo

pericial, incluindo eventuais valores devidos a título de encargos

sociais, fiscais, custas processuais e honorários

periciais/advocatícios (utilizando o sistema Pje-Calc Cidadão,

anexando o PDF e o arquivo ‘pjc’ exportado pelo sistema).

Decorrido o prazo supra, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventual homologação do laudo.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à reclamada, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

SAO CARLOS/SP, 19 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010993-67.2022.5.15.0106
AUTOR MARISTELA DE AGUIAR CARVALHO

PARIS

ADVOGADO GABRIELA MARTINS
CRNKOVIC(OAB: 439804/SP)

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO
PROIETTI(OAB: 363504/SP)

RÉU S.C.A. CURSOS LIVRES - EIRELI

ADVOGADO MARA SANDRA CANOVA
MORAES(OAB: 108178/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.C.A. CURSOS LIVRES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 471f52c

proferido nos autos.
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DESPACHO

Processo recebido do TRT em 19/2/2024.

Trânsito em julgado em 7/2/2024.

Decorrido in albis o prazo para a parte ré apresentar os cálculos de

liquidação, determino, para liquidação da sentença, a realização de

perícia contábil.

Nomeio, para tanto, o perito ANDRÉ MARTIN NOGUEIRA CUNHA,

que deverá, no prazo de 30 dias (até 6/5/2024), apresentar o laudo

pericial, incluindo eventuais valores devidos a título de encargos

sociais, fiscais, custas processuais e honorários

periciais/advocatícios (utilizando o sistema Pje-Calc Cidadão,

anexando o PDF e o arquivo ‘pjc’ exportado pelo sistema).

Decorrido o prazo supra, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventual homologação do laudo.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à reclamada, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

SAO CARLOS/SP, 19 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011217-05.2022.5.15.0106
AUTOR RODRIGO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU BARON INDUSTRIA E COMERCIO
DE POLIMEROS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO MUNNO DE
AGOSTINHO(OAB: 108724/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JOSE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 211d0a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 19/2/2024.

Trânsito em julgado em 16/2/2024.

Expeça-se o ofício eletrônico determinado na sentença

("…Determino à Secretaria desta Vara do Trabalho que, após o

trânsito em julgado, envie correspondência eletrônica, com cópia

desta sentença, para sentenças.dsst@mte.gov.br e

insalubridade@tst.jus.br, informando no corpo do e-mail os

seguintes dados: identificação do número do processo, identificação

do empregador, com denominação social/nome e CNPJ/CPF,

endereço do estabelecimento, com código postal (CEP) e indicação

do agente insalubre constatado (Recomendação Conjunta

GP.CGJT, nº 3/2013).…").

Decorrido in albis o prazo para a parte ré apresentar os cálculos de

liquidação, determino, para liquidação da sentença, a realização de

perícia contábil.

Nomeio, para tanto, o perito ANDRÉ MARTIN NOGUEIRA CUNHA,

que deverá, no prazo de 30 dias (até 6/5/2024), apresentar o laudo

pericial, incluindo eventuais valores devidos a título de encargos

sociais, fiscais, custas processuais e honorários

periciais/advocatícios (utilizando o sistema Pje-Calc Cidadão,

anexando o PDF e o arquivo ‘pjc’ exportado pelo sistema).

Decorrido o prazo supra, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventual homologação do laudo.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à reclamada, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

SAO CARLOS/SP, 19 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011217-05.2022.5.15.0106
AUTOR RODRIGO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU BARON INDUSTRIA E COMERCIO
DE POLIMEROS LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO MUNNO DE
AGOSTINHO(OAB: 108724/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARON INDUSTRIA E COMERCIO DE POLIMEROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 211d0a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 19/2/2024.

Trânsito em julgado em 16/2/2024.

Expeça-se o ofício eletrônico determinado na sentença

("…Determino à Secretaria desta Vara do Trabalho que, após o

trânsito em julgado, envie correspondência eletrônica, com cópia

desta sentença, para sentenças.dsst@mte.gov.br e

insalubridade@tst.jus.br, informando no corpo do e-mail os

seguintes dados: identificação do número do processo, identificação

do empregador, com denominação social/nome e CNPJ/CPF,

endereço do estabelecimento, com código postal (CEP) e indicação

do agente insalubre constatado (Recomendação Conjunta

GP.CGJT, nº 3/2013).…").

Decorrido in albis o prazo para a parte ré apresentar os cálculos de

liquidação, determino, para liquidação da sentença, a realização de

perícia contábil.

Nomeio, para tanto, o perito ANDRÉ MARTIN NOGUEIRA CUNHA,

que deverá, no prazo de 30 dias (até 6/5/2024), apresentar o laudo

pericial, incluindo eventuais valores devidos a título de encargos

sociais, fiscais, custas processuais e honorários

periciais/advocatícios (utilizando o sistema Pje-Calc Cidadão,

anexando o PDF e o arquivo ‘pjc’ exportado pelo sistema).

Decorrido o prazo supra, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventual homologação do laudo.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à reclamada, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

SAO CARLOS/SP, 19 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011475-15.2022.5.15.0106
AUTOR LUCIANA ROBERTA DE JESUS

ALMEIDA BONIFACIO

ADVOGADO ALEX ANDERSON DE MELLO(OAB:
453056/SP)

RÉU COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9da8aec

proferida nos autos.

DECISÃO

Processo recebido do TRT em 19/2/2024.

Trânsito em julgado em 8/2/2024.

Custas recolhidas.

Intime-se a parte ré para, no prazo de cinco dias, anexar ao

processo os controles de horários, os contracheques e a ficha de

registro da autora, em relação ao contrato de emprego havido entre

as partes no período de 22/11/2021 a 09/03/2022, no prazo de 5

dias úteis, sob pena de multa de R$2.000,00 por dia de atraso,

limitada ao montante indicado na petição inicial (R$8.812,00).

Cumprida a determinação, dê-se vista à parte autora.

Considerando tratar-se de sentença líquida e com amparo nos

artigos 880 da CLT, 513, §2.º, I e 523 do CPC, determino à parte

executada que, no prazo de 15 dias úteis, comprove nos autos o

pagamento do valor objeto de execução (R$6.500,00), referente à

multa por litigância de má-fé, indenização e honorários

advocatícios, em valores atualizados para a data do pagamento, ou

garanta o Juízo.

No silêncio da executada, intime-se a parte exequente para, no

prazo de cinco dias úteis , requerer o que entender de direito.

A fim de agilizar a liberação dos valores ao autor e ao seu advogado

e de eventual valor à ré por meio da utilização dos sistemas

interligados Siscondj (Banco do Brasil) ou SIF (Caixa Econômica

Federal), estes deverão informar, em petição em apartado, com

assunto “conta bancária”, os seguintes dados: banco, nº do banco,

titular, CPF/CNPJ, número da agência e número da conta,

informando se conta-corrente ou poupança.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATSum-0011475-15.2022.5.15.0106
AUTOR LUCIANA ROBERTA DE JESUS

ALMEIDA BONIFACIO

ADVOGADO ALEX ANDERSON DE MELLO(OAB:
453056/SP)

RÉU COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9089
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ROBERTA DE JESUS ALMEIDA BONIFACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9da8aec

proferida nos autos.

DECISÃO

Processo recebido do TRT em 19/2/2024.

Trânsito em julgado em 8/2/2024.

Custas recolhidas.

Intime-se a parte ré para, no prazo de cinco dias, anexar ao

processo os controles de horários, os contracheques e a ficha de

registro da autora, em relação ao contrato de emprego havido entre

as partes no período de 22/11/2021 a 09/03/2022, no prazo de 5

dias úteis, sob pena de multa de R$2.000,00 por dia de atraso,

limitada ao montante indicado na petição inicial (R$8.812,00).

Cumprida a determinação, dê-se vista à parte autora.

Considerando tratar-se de sentença líquida e com amparo nos

artigos 880 da CLT, 513, §2.º, I e 523 do CPC, determino à parte

executada que, no prazo de 15 dias úteis, comprove nos autos o

pagamento do valor objeto de execução (R$6.500,00), referente à

multa por litigância de má-fé, indenização e honorários

advocatícios, em valores atualizados para a data do pagamento, ou

garanta o Juízo.

No silêncio da executada, intime-se a parte exequente para, no

prazo de cinco dias úteis , requerer o que entender de direito.

A fim de agilizar a liberação dos valores ao autor e ao seu advogado

e de eventual valor à ré por meio da utilização dos sistemas

interligados Siscondj (Banco do Brasil) ou SIF (Caixa Econômica

Federal), estes deverão informar, em petição em apartado, com

assunto “conta bancária”, os seguintes dados: banco, nº do banco,

titular, CPF/CNPJ, número da agência e número da conta,

informando se conta-corrente ou poupança.

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATSum-0010839-15.2023.5.15.0106
AUTOR ABILENE VIEIRA DE MAMPRA

ADVOGADO DANIEL SANTOS MARIOLO(OAB:
425160/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILENE VIEIRA DE MAMPRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b807fb0

proferida nos autos.

DECISÃO

Processo recebido do TRT em19/2/2024.

Mantida a improcedência da ação, com trânsito em julgado em

16/2/2024.

Conforme o Acórdão, a exigibilidade dos honorários sucumbenciais

em favor do(a) procurador(a) da parte ré ficará sob condição

suspensiva por 2 anos.

Nos termos do Comunicado CR nº 01/2024 do TRT da 15ª Região e

do art. 119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho, direcione-se o processo para a fase

de execução, sobrestando-se o feito até o prazo supramencionado.

Decorrido, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção, conforme Art. 129 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

SAO CARLOS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATSum-0010839-15.2023.5.15.0106
AUTOR ABILENE VIEIRA DE MAMPRA

ADVOGADO DANIEL SANTOS MARIOLO(OAB:
425160/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b807fb0

proferida nos autos.

DECISÃO

Processo recebido do TRT em19/2/2024.

Mantida a improcedência da ação, com trânsito em julgado em

16/2/2024.

Conforme o Acórdão, a exigibilidade dos honorários sucumbenciais

em favor do(a) procurador(a) da parte ré ficará sob condição

suspensiva por 2 anos.

Nos termos do Comunicado CR nº 01/2024 do TRT da 15ª Região e

do art. 119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho, direcione-se o processo para a fase

de execução, sobrestando-se o feito até o prazo supramencionado.

Decorrido, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção, conforme Art. 129 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

SAO CARLOS/SP, 19 de março de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATOrd-0012049-04.2023.5.15.0106
AUTOR TATIANA APARECIDA RAMOS

MEDEIROS

ADVOGADO MARCIO JOSE CALIGIURI(OAB:
81430/SP)

RÉU LUIZ HENRIQUE CAPPARELLI
MATTOSO

ADVOGADO ANA CLARA GIRO(OAB: 403984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA APARECIDA RAMOS MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51b860

proferido nos autos.

DESPACHO

O recolhimento das custas no âmbito da Justiça do Trabalho deve

ser realizado exclusivamente mediante Guia de Recolhimento da

União - GRU Judicial.

O réu efetuou o pagamento em guia de depósito judicial, a qual se

revela imprópria para o recolhimento das custas.

Concedo ao réu o prazo de cinco dias úteis para sanar o equívoco,

em guia GRU.

No mesmo prazo, deverá indicar conta bancária completa (banco, nº

do banco, agência, conta (se corrente ou poupança), titularidade e

CPF ou CNPJ), para que se proceda à devolução do valor recolhido

na guia imprópria.

Tudo cumprido, solicite-se a transferência do valor depositado em

guia judicial para a conta informada e aguarde-se por 10 dias o

encerramento da conta.

Após e estando zerada a conta judicial vinculada a este processo,

aguarde-se o cumprimento do acordo, sobrestando-se o feito.

Após e nada mais havendo, retornem à conclusão para extinção

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012049-04.2023.5.15.0106
AUTOR TATIANA APARECIDA RAMOS

MEDEIROS

ADVOGADO MARCIO JOSE CALIGIURI(OAB:
81430/SP)

RÉU LUIZ HENRIQUE CAPPARELLI
MATTOSO

ADVOGADO ANA CLARA GIRO(OAB: 403984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE CAPPARELLI MATTOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51b860

proferido nos autos.

DESPACHO

O recolhimento das custas no âmbito da Justiça do Trabalho deve

ser realizado exclusivamente mediante Guia de Recolhimento da

União - GRU Judicial.

O réu efetuou o pagamento em guia de depósito judicial, a qual se

revela imprópria para o recolhimento das custas.

Concedo ao réu o prazo de cinco dias úteis para sanar o equívoco,

em guia GRU.

No mesmo prazo, deverá indicar conta bancária completa (banco, nº

do banco, agência, conta (se corrente ou poupança), titularidade e

CPF ou CNPJ), para que se proceda à devolução do valor recolhido

na guia imprópria.

Tudo cumprido, solicite-se a transferência do valor depositado em

guia judicial para a conta informada e aguarde-se por 10 dias o

encerramento da conta.
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Após e estando zerada a conta judicial vinculada a este processo,

aguarde-se o cumprimento do acordo, sobrestando-se o feito.

Após e nada mais havendo, retornem à conclusão para extinção

SAO CARLOS/SP, 18 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001287-12.2012.5.15.0106
AUTOR VALMIR RODRIGUES LEAL

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU VALDIR DONIZETE XAVIER

RÉU VALDIR DONIZETE XAVIER - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR RODRIGUES LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb48d58

proferido nos autos.

DESPACHO

O(s) nome(s) do(s) executado(s) já se encontra(m) incluído(s) nos

cadastros do BNDT e do SERASA.

Conforme disposto no Art. 128 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho,o exequente deverá ser intimado para, em até

30 dias, indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução,

ficando expressamente advertido de que, em não o fazendo, será

iniciado o prazo prescricional.

No silêncio, e na forma do parágrafo único do referido artigo, o

processo deve ser sobrestado, pelo prazo de 2 anos, aguardando-

se o prazo prescricional, conforme Art. 11 - A, da CLT.

SAO CARLOS/SP, 19 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012345-70.2016.5.15.0106
AUTOR CAIO GRACO CAMPANER

PARCIASEPE

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU raizen energia s/a

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU MARCA COMPRA, VENDA E
CONSTRUCAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO LUIZ NAKAHARADA JUNIOR(OAB:
163284/SP)

RÉU AGROMARCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIZ NAKAHARADA JUNIOR(OAB:
163284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO GRACO CAMPANER PARCIASEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95a9850

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de prazo para pagamento das contribuições

previdenciárias.

A fim de agilizar a liberação de valores, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição do

tipo "manifestação" com a descrição "conta bancária”, os

seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número do banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv,

informando se conta-corrente ou poupança.

SAO CARLOS/SP, 19 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012345-70.2016.5.15.0106
AUTOR CAIO GRACO CAMPANER

PARCIASEPE

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU raizen energia s/a

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU MARCA COMPRA, VENDA E
CONSTRUCAO DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO LUIZ NAKAHARADA JUNIOR(OAB:
163284/SP)

RÉU AGROMARCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIZ NAKAHARADA JUNIOR(OAB:
163284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROMARCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - MARCA COMPRA, VENDA E CONSTRUCAO DE IMOVEIS
LTDA

  - raizen energia s/a
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95a9850

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de prazo para pagamento das contribuições

previdenciárias.

A fim de agilizar a liberação de valores, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição do

tipo "manifestação" com a descrição "conta bancária”, os

seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número do banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv,

informando se conta-corrente ou poupança.

SAO CARLOS/SP, 19 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011105-12.2017.5.15.0106
AUTOR CARLOS HENRIQUE CALDEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO FOWLER ROBERTO PUPO
CUNHA(OAB: 170671/SP)

RÉU LEANDRO QUINTINO DA SILVA
31948674823

RÉU LEANDRO QUINTINO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ROHRER DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE CALDEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49dcd92

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos baixados do E. TRT.

Mantida a decisão de id. 6be532d, com trânsito em julgado.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento.

SAO CARLOS/SP, 19 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010039-55.2021.5.15.0106
AUTOR ODAIR INACIO PRATA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4a08b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos baixados do E. TRT.

Mantida a decisão recorrida, com trânsito em julgado.

Conforme definido na sentença de id. b9c540e, intime-se o credor

trabalhista para que, no prazo de 15 dias, apresente retificação dos

cálculos das custas e das contribuições previdenciárias, a fim de

adequá-los ao quanto acima decidido.

Além disso, também deverá apresentar, em planilha à parte, os

valores remanescentes, deduzidas as importâncias pagas.

Posteriormente, à Contadoria

SAO CARLOS/SP, 19 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010039-55.2021.5.15.0106
AUTOR ODAIR INACIO PRATA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR INACIO PRATA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4a08b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos baixados do E. TRT.

Mantida a decisão recorrida, com trânsito em julgado.

Conforme definido na sentença de id. b9c540e, intime-se o credor

trabalhista para que, no prazo de 15 dias, apresente retificação dos

cálculos das custas e das contribuições previdenciárias, a fim de

adequá-los ao quanto acima decidido.

Além disso, também deverá apresentar, em planilha à parte, os

valores remanescentes, deduzidas as importâncias pagas.

Posteriormente, à Contadoria

SAO CARLOS/SP, 19 de março de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DA BOA

VISTA

Edital

Processo Nº ATSum-0011776-23.2018.5.15.0034
AUTOR SILVANIO GUIMARAES POVOAS

ADVOGADO FERNANDA MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 14162/MA)

RÉU TAG INFRAESTRUTURA E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA(OAB:
108505/SP)

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAG INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011776-23.2018.5.15.0034

Autor: SILVANIO GUIMARAES POVOAS, CPF: 033.999.013-99

Réu(s): TAG INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES EIRELI - ME,

CNPJ: 11.595.767/0001-27; CIA DE SANEAMENTO BASICO DO

ESTADO DE SAO PAULO SABESP, CNPJ: 43.776.517/0717-96

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz(íza) da

Vara do Trabalho de São João da Boa Vista, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0011776-23.2018.5.15.0034 , entre

partes:AUTOR: SILVANIO GUIMARAES POVOAS , autor, e RÉU:

TAG INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES EIRELI - ME e outros

(1 )  réu ,  es tando  o  réu  TAG INFRAESTRUTURA E

CONSTRUCOES EIRELI - ME em lugar ignorado, fica citado(A)

pelo presente edital do despacho cujo teor é o seguinte:

"Diante da concordância tácita das partes ID a9182b6 e ID f5b3862

com laudo contábil ID d979ffa e estando o mesmo consentâneo

com a r. sentença proferida, homologo-o, para fixar o valor da

execução em R$ 20.715,69, em 01/03/2023, cujo montante se

compõe das seguintes parcelas:

O ARQUIVO DO PJC ENCAMINHADO PELO SR.PERITO FOI

JUNTADO AO SISTEMA PJEP-CALC SOB O NÚMERO 742619

Valores devidos ao(à) exequente:

Principal corrigido.................................................... R$ 12.674,88

Juros …………………………………………….......... R$ 6.506,31

Total Bruto................................................................ R$ 19.181,19

INSS devido pelo(a) exequente............................... R$ 187,90

IR devido pelo(a) exequente …................................ ISENTO

Total Líquido............................................................. R$ 18.893,29

Valores devidos ao patrono do(a) exequente

Honorários advocatícios .......................................... R$ 1.534,50

Valores devidos à União

INSS cota parte segurado ......................................... R$ 287,90

INSS cota parte empresa + SAT ............................... Optante pelo

simples

Total das contribuições previdenciárias ............... R$ 287,90

ATENTEM AS PARTES PARA O DISPOSTO NO ARTIGO 878, DA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, QUANTO AO

ANDAMENTO DA EXECUÇÃO.

Diga o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivos a

contar do término do prazo para pagamento da condenação, se

tem interesse no início dos atos executórios, em caso de não
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pagamento espontâneo pelo devedor, restando esclarecido que

o silêncio será interpretado como consentimento tácito.

O débito exequendo será atualizado PELO IPCA-E e majorado por

juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo que a

atualização do crédito devido à Previdência Social observará os

critérios estabelecidos na legislação previdenciária.

A(O) executada(o) pagará ainda os seguintes valores, que serão

devidamente atualizados:

Custas processuais em 01/03/2023 .........… R$ 100,32

Ao Sr. EMERSON LUIS OSORIO DE OLIVEIRA

Honorários periciais em 23/11/2023 ........... R$ 1.200,00

Os honorários periciais deverão ser quitados com a incidência de

juros de mora de1% ao mês, contados a partir do prazo legal para

cumprimento da sentença e devidos até a data do efetivo

pagamento, nos exatos termos do art. 407, do Código Civil, eis que

referida incidência é a única medida apta a preservar o real valor

dos honorários fixados.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por meio de

DARF, código 6092, com consequente comprovação nos autos.

Cite-se o executado para pagamento da presente execução, em

48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, através de edital,

conforme ID f5b3862.

Nos termos da Portaria CR nº 01/2019, fica o executado ciente que,

caso queira opor Embargos à Execução, deverá proceder ao

depósito total da quantia executada, observando que os débitos de

natureza tributária, deverão ser efetuados através de Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais (DJE), empregando-se o código “7525 –

Depósito Judicial Justiça Federal” e os demais débitos através de

Depósito Judicial.

Dê-se ciência à(ao) exequente.

Caberá, ainda, ao exequente informar nos autos os dados

bancários (banco, agência, conta-corrente ou poupança, titular

da conta e CPF do titular), devendo, na mesma oportunidade,

manifestar expressamente se autoriza este juízo a lançar

referidas informações em despachos de liberação ou alvarás

eletrônicos, haja vista que tais dados são imprescindíveis à

concretização do respectivo expediente de levantamento,

ficando esclarecido que, no silêncio, será considerado como

concordância tácita.

Fica dispensada a intimação da União, nos exatos termos da

Portaria 47/2023 do Ministério da Fazenda, por ser o montante total

da contribuição previdenciária, constantes do cálculo de liquidação

em epígrafe, igual ou inferior ao valor de R$ 40.000,00.

Decorrido o prazo para pagamento sem que os débitos tenham sido

quitados e sem que haja qualquer insurgência contra o início dos

atos executórios, inicie-se a fase de execução.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 23 de novembro de 2023.

MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA

Juiz do Trabalho Titular"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011981-18.2019.5.15.0034
AUTOR REGINALDO APARECIDO DE

FARIAS

ADVOGADO MAICON MARCELO XAVIER(OAB:
427161/SP)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
MISAEL(OAB: 341495/SP)

ADVOGADO ADEMIR JOSE RANGEL DE
PAULA(OAB: 375012/SP)

RÉU CERAMICA CAVALHEIRO LTDA -
EPP

ADVOGADO FLAVIO GRACIANO FIORETTI(OAB:
197721/SP)

RÉU CERAMICA CAVALLERI LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO GRACIANO FIORETTI(OAB:
197721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO APARECIDO DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"...O(A) reclamante deverá informar o integral cumprimento do

acordo, no prazo de 10 dias, após o vencimento da última parcela,

presumindo-se, no silêncio, a satisfação total do mesmo..."

Processo Nº ATOrd-0011981-18.2019.5.15.0034
AUTOR REGINALDO APARECIDO DE

FARIAS

ADVOGADO MAICON MARCELO XAVIER(OAB:
427161/SP)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
MISAEL(OAB: 341495/SP)

ADVOGADO ADEMIR JOSE RANGEL DE
PAULA(OAB: 375012/SP)

RÉU CERAMICA CAVALHEIRO LTDA -
EPP

ADVOGADO FLAVIO GRACIANO FIORETTI(OAB:
197721/SP)

RÉU CERAMICA CAVALLERI LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO GRACIANO FIORETTI(OAB:
197721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA CAVALHEIRO LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"...O(A) reclamante deverá informar o integral cumprimento do

acordo, no prazo de 10 dias, após o vencimento da última parcela,

presumindo-se, no silêncio, a satisfação total do mesmo..."

Processo Nº ATOrd-0011981-18.2019.5.15.0034
AUTOR REGINALDO APARECIDO DE

FARIAS

ADVOGADO MAICON MARCELO XAVIER(OAB:
427161/SP)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
MISAEL(OAB: 341495/SP)

ADVOGADO ADEMIR JOSE RANGEL DE
PAULA(OAB: 375012/SP)

RÉU CERAMICA CAVALHEIRO LTDA -
EPP

ADVOGADO FLAVIO GRACIANO FIORETTI(OAB:
197721/SP)

RÉU CERAMICA CAVALLERI LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO GRACIANO FIORETTI(OAB:
197721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA CAVALLERI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"...O(A) reclamante deverá informar o integral cumprimento do

acordo, no prazo de 10 dias, após o vencimento da última parcela,

presumindo-se, no silêncio, a satisfação total do mesmo..."

Processo Nº ATOrd-0010797-90.2020.5.15.0034
AUTOR EDMILSON DONIZETTI TODERO

ADVOGADO JOSÉ RUIZ DA CUNHA FILHO(OAB:
93930/SP)

RÉU INDUSTRIA METALURGICA PDV
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA GIACOMELLI(OAB:
246937/SP)

PERITO FRANCISCO LEPRI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA METALURGICA PDV LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"...A reclamada deverá efetuar o pagamento dos honorários

periciais no

prazo de 30 dias após a data assinalada para pagamento da última

parcela do

acordo, que aqui ficam fixados em R$1.200,00, sob pena de

execução, devendo o

pagamento ser feito diretamente na conta do perito indicada nos

autos, com

comprovação nos autos..."

Processo Nº ATOrd-0010491-63.2016.5.15.0034
AUTOR EDIVANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO GALANTE(OAB:
229123/SP)

ADVOGADO DONIZETE APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 184638/SP)

ADVOGADO FLAVIO JULIO RIBEIRO(OAB:
363511/SP)

RÉU SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7b8ef0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado da decisão;

Considerando a garantia fundamental à razoável duração do

processo e a celeridade de sua tramitação, insculpida no art. 5ª,

inciso LXXVIII da Constituição Federal;

Considerando a busca pela efetividade da prestação jurisdicional;

Determina o Juízo que a reclamada apresente os seus cálculos de

liquidação, preferencialmente pelo sistema PJECALC, nos termos

do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012, no prazo de 8 dias,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2°, da CLT,

devendo no mesmo prazo depositar em juízo o valor apurado.

Para elaboração dos cálculos, deverá observar estritamente os

comandos da coisa julgada e, na omissão da sentença e/ou

acórdão, deverão ser observados os seguintes critérios:

a) evolução salarial;

b) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, inclusive SAT, observada toda a

legislação pertinente,

c) atentar que a Justiça do Trabalho não tem competência para
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execução de contribuições sociais devidas a terceiros, em face da

natureza não previdenciária da verba, conforme interpretação dos

arts. 114, VIII, e 195, I, a, e II, combinados com o art. 240 da

Cons t i t u i ção  Federa l .  Nesse  sen t ido  RR -  161040-

71.1996.5.08.0005, Rel. Juiz Convocado Luiz Antônio Lazarim, 4ª

Turma, DJ 11/02/2005 e RR - 32200-74.2004.5.09.0089, Rel.

Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT 06/09/2011;

d) indicação dos valores devidos ao imposto de renda, nos termos

do art. 12-A e seus parágrafos da Lei n.º 7.713, de 22.12.1988, com

redação dada pela Lei n.º 12.350/2010, não devendo o imposto de

renda incidir sobre os juros de mora (Orientação Jurisprudencial n.º

400 da SBDI-1 do C. TST e 26ª Súmula da jurisprudência

dominante em dissídios individuais do E. TRT da 15ª Região);

e) exclusão da base de cálculo do IRRF dos valores apurados sob

as rubricas de férias não-gozadas - integrais, proporcionais ou em

dobro - convertidas em pecúnia, de abono pecuniário, e de adicional

de um terço constitucional quando agregado a pagamento de férias

(Solução de Divergência SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009).

Decorrido o prazo supra, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO,

deverá o reclamante, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância aos cálculos apresentados, no prazo de 8 dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2°, da CLT.

Caso não haja apresentação de cálculos pela reclamada, deverá o

reclamante apresentar seus cálculos, no prazo acima.

Decorrido o prazo sem impugnação aos cálculos, libere-se o valor

líquido ao reclamante.

Após o prazo do(a) reclamante, MAIS UMA VEZ, INDEPENDENTE

DE NOVA INTIMAÇÃO, deverá o(a) reclamado(a), querendo,

atender ao disposto no artigo supramencionado, também no prazo

de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que os cálculos deverão ser realizados

preferencialmente no sistema PJe-Calc (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizada. Para a juntada dos

cálculos com o arquivo PJC, as partes deverão se atentar para

os procedimentos previstos no manual com acesso por meio

d o  l i n k :

https://drive.google.com/drive/folders/1DNNP0aWV_o7zy7_-

ziHR97TJt-75E2A4

Fica esclarecido que decorrido o prazo de alguma das partes sem

manifestação, poderá ser caracterizada sua concordância tácita, e

em caso de incorreções ou divergências, poderá ser nomeado

perito contábil ou encaminhado os autos ao CEJUSC - Limeira para

tentativa de conciliação.

A recusa injustificada ao depósito no prazo assinalado poderá

caracterizar a prática de ato atentatório à dignidade da justiça,

configurando resistência injustificada ao cumprimento de ordem

judicial e oposição maliciosa à execução, nos termos dos incisos II e

IV do art. 774 do CPC/15, sujeitando o devedor às penas do art.

774, Parágrafo único do mesmo diploma legal.

Caberá, ainda, ao reclamante informar nos autos os dados

bancários (banco, número da instituição financeira, agência,

conta-corrente ou poupança, titular da conta e CPF do titular),

devendo, na mesma oportunidade, manifestar expressamente

se autoriza este juízo a lançar referidas informações em

despachos de liberação ou alvarás eletrônicos, haja vista que

tais dados são imprescindíveis à concretização do respectivo

expediente de levantamento, ficando esclarecido que, no

silêncio, será considerado como concordância tácita.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 18 de março de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010889-39.2018.5.15.0034
AUTOR ANDREA CHRISTIANE VALIM

PIMENTEL FERRAZ CORAZZA

ADVOGADO CAROLINA TEIXEIRA
FERREIRA(OAB: 338117/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CHRISTIANE VALIM PIMENTEL FERRAZ CORAZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33a0470

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada mais havendo, e certificado nos autos o trânsito em julgado,

encaminhem-se os autos para início dos atos de liquidação.

Intimem-se.
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SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 18 de março de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010491-63.2016.5.15.0034
AUTOR EDIVANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO GALANTE(OAB:
229123/SP)

ADVOGADO DONIZETE APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 184638/SP)

ADVOGADO FLAVIO JULIO RIBEIRO(OAB:
363511/SP)

RÉU SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7b8ef0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado da decisão;

Considerando a garantia fundamental à razoável duração do

processo e a celeridade de sua tramitação, insculpida no art. 5ª,

inciso LXXVIII da Constituição Federal;

Considerando a busca pela efetividade da prestação jurisdicional;

Determina o Juízo que a reclamada apresente os seus cálculos de

liquidação, preferencialmente pelo sistema PJECALC, nos termos

do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012, no prazo de 8 dias,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2°, da CLT,

devendo no mesmo prazo depositar em juízo o valor apurado.

Para elaboração dos cálculos, deverá observar estritamente os

comandos da coisa julgada e, na omissão da sentença e/ou

acórdão, deverão ser observados os seguintes critérios:

a) evolução salarial;

b) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, inclusive SAT, observada toda a

legislação pertinente,

c) atentar que a Justiça do Trabalho não tem competência para

execução de contribuições sociais devidas a terceiros, em face da

natureza não previdenciária da verba, conforme interpretação dos

arts. 114, VIII, e 195, I, a, e II, combinados com o art. 240 da

Cons t i t u i ção  Federa l .  Nesse  sen t ido  RR -  161040-

71.1996.5.08.0005, Rel. Juiz Convocado Luiz Antônio Lazarim, 4ª

Turma, DJ 11/02/2005 e RR - 32200-74.2004.5.09.0089, Rel.

Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT 06/09/2011;

d) indicação dos valores devidos ao imposto de renda, nos termos

do art. 12-A e seus parágrafos da Lei n.º 7.713, de 22.12.1988, com

redação dada pela Lei n.º 12.350/2010, não devendo o imposto de

renda incidir sobre os juros de mora (Orientação Jurisprudencial n.º

400 da SBDI-1 do C. TST e 26ª Súmula da jurisprudência

dominante em dissídios individuais do E. TRT da 15ª Região);

e) exclusão da base de cálculo do IRRF dos valores apurados sob

as rubricas de férias não-gozadas - integrais, proporcionais ou em

dobro - convertidas em pecúnia, de abono pecuniário, e de adicional

de um terço constitucional quando agregado a pagamento de férias

(Solução de Divergência SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009).

Decorrido o prazo supra, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO,

deverá o reclamante, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância aos cálculos apresentados, no prazo de 8 dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2°, da CLT.

Caso não haja apresentação de cálculos pela reclamada, deverá o

reclamante apresentar seus cálculos, no prazo acima.

Decorrido o prazo sem impugnação aos cálculos, libere-se o valor

líquido ao reclamante.

Após o prazo do(a) reclamante, MAIS UMA VEZ, INDEPENDENTE

DE NOVA INTIMAÇÃO, deverá o(a) reclamado(a), querendo,

atender ao disposto no artigo supramencionado, também no prazo

de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que os cálculos deverão ser realizados

preferencialmente no sistema PJe-Calc (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizada. Para a juntada dos

cálculos com o arquivo PJC, as partes deverão se atentar para

os procedimentos previstos no manual com acesso por meio

d o  l i n k :

https://drive.google.com/drive/folders/1DNNP0aWV_o7zy7_-

ziHR97TJt-75E2A4

Fica esclarecido que decorrido o prazo de alguma das partes sem

manifestação, poderá ser caracterizada sua concordância tácita, e

em caso de incorreções ou divergências, poderá ser nomeado

perito contábil ou encaminhado os autos ao CEJUSC - Limeira para

tentativa de conciliação.

A recusa injustificada ao depósito no prazo assinalado poderá

caracterizar a prática de ato atentatório à dignidade da justiça,

configurando resistência injustificada ao cumprimento de ordem

judicial e oposição maliciosa à execução, nos termos dos incisos II e

IV do art. 774 do CPC/15, sujeitando o devedor às penas do art.

774, Parágrafo único do mesmo diploma legal.
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Caberá, ainda, ao reclamante informar nos autos os dados

bancários (banco, número da instituição financeira, agência,

conta-corrente ou poupança, titular da conta e CPF do titular),

devendo, na mesma oportunidade, manifestar expressamente

se autoriza este juízo a lançar referidas informações em

despachos de liberação ou alvarás eletrônicos, haja vista que

tais dados são imprescindíveis à concretização do respectivo

expediente de levantamento, ficando esclarecido que, no

silêncio, será considerado como concordância tácita.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 18 de março de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010889-39.2018.5.15.0034
AUTOR ANDREA CHRISTIANE VALIM

PIMENTEL FERRAZ CORAZZA

ADVOGADO CAROLINA TEIXEIRA
FERREIRA(OAB: 338117/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33a0470

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada mais havendo, e certificado nos autos o trânsito em julgado,

encaminhem-se os autos para início dos atos de liquidação.

Intimem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 18 de março de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000219-49.2012.5.15.0034
AUTOR HAMILTON FERREIRA SIMOES

ADVOGADO JOSE RENAND BULGARELLI
JUNIOR(OAB: 75103/SP)

RÉU ANDERSON DA SILVA

ADVOGADO IAGO GRUPPO FRADE(OAB:
439832/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLENE DA SILVA IMUNIZADORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON FERREIRA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeaf022

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a manifestação ID f4ef7a4 como embargos à penhora.

Processe-se, intimando-se a parte contrária para manifestação.

Após, tornem conclusos para julgamento.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 18 de março de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011565-16.2020.5.15.0034
AUTOR LUPERCIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RÉU RITMO PIRASSUNUNGA VEICULOS
E PECAS LTDA.

ADVOGADO ALISSON GARCIA GIL(OAB:
174957/SP)

PERITO FRANCISCO LEPRI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITMO PIRASSUNUNGA VEICULOS E PECAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cc2271

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o depósito judicial de Id ca3c813 para pagamento dos

honorários periciais, via SIF, em nome do Sr. Perito Francisco Lepri

Junior.

Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 18 de março de 2024
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VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011149-48.2020.5.15.0034
AUTOR HORACIO HARTMAN JUNIOR

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DE
BARROS(OAB: 287826/SP)

ADVOGADO DONIZETI LUIZ COSTA(OAB:
109414/SP)

RÉU WOLER INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO THAIS SANCHES MICHELINI(OAB:
207751/SP)

ADVOGADO DOMINGOS SANCHES(OAB:
52598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORACIO HARTMAN JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c98cdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Expedida a Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas verifica-se

constar apenas este processo (ID fdf791c).

Determino a liberação do valor remanescente dos depósitos

efetuados nestes autos para a reclamada.

Intime-se a reclamada para que informe nos autos os dados

bancários (banco, número da instituição financeira, agência,

conta-corrente ou poupança, titular da conta e CPF do titular),

devendo, na mesma oportunidade, manifestar expressamente

se autoriza este juízo a lançar referidas informações em

despachos de liberação ou alvarás eletrônicos, haja vista que

tais dados são imprescindíveis à concretização do respectivo

expediente de levantamento, ficando esclarecido que, no

silêncio, será considerado como concordância tácita.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 18 de março de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011565-16.2020.5.15.0034
AUTOR LUPERCIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RÉU RITMO PIRASSUNUNGA VEICULOS
E PECAS LTDA.

ADVOGADO ALISSON GARCIA GIL(OAB:
174957/SP)

PERITO FRANCISCO LEPRI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPERCIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cc2271

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o depósito judicial de Id ca3c813 para pagamento dos

honorários periciais, via SIF, em nome do Sr. Perito Francisco Lepri

Junior.

Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 18 de março de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011731-43.2023.5.15.0034
EXEQUENTE ELEN SANDRA SANTOS TEODORO

GABRICHE

ADVOGADO ANSELMO EDUARDO BIANCO(OAB:
128835/SP)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA
VISTA

EXECUTADO IB INSTITUTO BIOSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN SANDRA SANTOS TEODORO GABRICHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8c0fd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Os presentes autos são cumprimento de sentença da AÇÃO CIVIL

COLETIVA 0010313-51.2015.5.15.0034, na qual  foram

reconhecidas as infrações abaixo e deferidas as seguintes verbas:

- infração = salário de dezembro/2014 foi pago no dia 13/01/2015 e

que a 1ª parcela do 13º salário de 2014 foi pago no dia 18/12/2014

Verba deferida = multa da cláusula 52, “a” = 1 dia de salário do

empregado por dia de atraso em cada uma das verbas atrasadas

- reconhecimento que os empregados que prestam serviços de

limpeza, conservação e higiene devem receber o adicional de
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insalubridade no grau máximo.

Verba deferida = adicional de insalubridade com base em 40% do

salário mínimo, com dedução dos valores já pagos sob tal título.

Verba deferida = honorários advocatícios no importe de 15% sobre

o valor da condenação.

Diante da quantidade de substituídos envolvidos, este juízo

determinou que a execução dos valores devidos fosse efetuada de

forma individualizada, por ação autônoma e por livre distribuição.

Considerando, ainda, a necessidade de remunerar os patronos do

Sindicato-autor na Ação Cível Coletiva originária, houve a fixação

dos honorários periciais, da seguinte forma, os destaques são deste

juízo:

“Em complemento à decisão ID f228ce5 e considerando que o V.

Acórdão reformou a sentença de origem para condenar as

reclamadas, a segunda de forma subsidiária, ao pagamento de

honorários advocatícios à razão de 15% sobre o valor da

condenação, nos moldes previstos pelo item III da Súmula n. 219 do

C.TST.

O percentual acima fixado foi para inclui as fases de conhecimento,

l iquidação e execução, considerando a determinação de

individualização das execuções, passo a arbitrar os honorários

advocatícios devidos ao patrono do Sindicato, nos seguintes

termos.

Conforme os cálculos apresentados pelo Sindicato autor ID.

8f7d488, o total dos honorários devidos é no importe de R$

92.836,87, em 22/02/2021, ressalto que como já dito acima o

referido valor é para o acompanhamento processual em sua íntegra.

Com a individualização da execução, para a fase de conhecimento

e até a situação atual do processo, fixo os honorários advocatícios,

no importe de R$ 46.418,43, em 22/02/2021, ou seja, 50% do valor

devido para todas as fases processuais até o encerramento da

execução.”

Tendo em vista que 50% dos honorários devidos aos patronos do

Sindicato-autor estão sendo pagos parcialmente na ação coletiva

citada, restam a serem saldados a outra metade do valor fixado,

ou seja, 7,5% do valor a ser apurado em liquidação.

Considerando que nos presentes autos há requerimento que sejam

deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao(à) exequente e que a

mesma está assistida pelo Sindicato e foi juntada Declaração de

Pobreza, defiro.

Diante do contexto acima, necessário as seguintes providências:

1 – Intimação dos executados para que, no prazo 15 dias,

manifestem-se sobre a presente ação, inclusive se o exequente

possui ação individual com o mesmo objeto da presente, sendo que

o executado IB INSTITUTO BIOSAÚDE deverá ser intimado por

edital, eis que o mesmo encontra-se em local incerto e não sabido;

2 - Considerando que na sentença proferida nos autos principais

0010313-51.2015.5.15.0034 não há índice de correção monetária

fixado em sentença e transitado em julgado, sendo necessária a

fixação de tal índice para a elaboração dos cálculos;

Considerando a decisão proferida pelo STF, na ADC 58, os

cálculos deverão ser apresentados em conformidade com

aquela decisão, ou seja, em relação à fase extrajudicial, deverá

ser utilizado o IPCA-E e no que diz respeito à fase judicial, a

atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada com juros

de mora pela SELIC (Fazenda Nacional) e sem a incidência de

correção monetária.

3 – NO MESMO PRAZO CONCEDIDO NO ITEM 1, deverá a

reclamada, querendo, apresentar impugnação fundamentada, com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2°, da CLT, aos cálculos de

liquidação já apresentados pelo exequente.

Após o prazo da reclamada, apresentada impugnação à presente

ação e/ou em havendo impugnação aos cálculos, intime-se o

exequente para, querendo, atender ao disposto no artigo

supramencionado, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão.

Caberá, ainda, ao reclamante informar nos autos os dados

bancários (banco, número da instituição financeira, agência,

conta-corrente ou poupança, titular da conta e CPF do titular),

devendo, na mesma oportunidade, manifestar expressamente

se autoriza este juízo a lançar referidas informações em

despachos de liberação ou alvarás eletrônicos, haja vista que

tais dados são imprescindíveis à concretização do respectivo

expediente de levantamento, ficando esclarecido que, no

silêncio, será considerado como concordância tácita.

Fica esclarecido que decorrido o prazo de alguma das partes sem

manifestação, poderá ser caracterizada concordância tácita, e em

caso de incorreções ou divergências, poderá ser nomeado perito

contábil.

Intimem-se as partes.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 18 de março de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011149-48.2020.5.15.0034
AUTOR HORACIO HARTMAN JUNIOR

ADVOGADO DEBORA CRISTINA DE
BARROS(OAB: 287826/SP)

ADVOGADO DONIZETI LUIZ COSTA(OAB:
109414/SP)

RÉU WOLER INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO THAIS SANCHES MICHELINI(OAB:
207751/SP)

ADVOGADO DOMINGOS SANCHES(OAB:
52598/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WOLER INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c98cdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Expedida a Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas verifica-se

constar apenas este processo (ID fdf791c).

Determino a liberação do valor remanescente dos depósitos

efetuados nestes autos para a reclamada.

Intime-se a reclamada para que informe nos autos os dados

bancários (banco, número da instituição financeira, agência,

conta-corrente ou poupança, titular da conta e CPF do titular),

devendo, na mesma oportunidade, manifestar expressamente

se autoriza este juízo a lançar referidas informações em

despachos de liberação ou alvarás eletrônicos, haja vista que

tais dados são imprescindíveis à concretização do respectivo

expediente de levantamento, ficando esclarecido que, no

silêncio, será considerado como concordância tácita.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 18 de março de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011733-13.2023.5.15.0034
EXEQUENTE ELSA MOYSES BARRETO DE

CARVALHO

ADVOGADO ANSELMO EDUARDO BIANCO(OAB:
128835/SP)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

EXECUTADO IB INSTITUTO BIOSAUDE

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA
VISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSA MOYSES BARRETO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecfede2

proferido nos autos.

DESPACHO

Os presentes autos são cumprimento de sentença da AÇÃO CIVIL

COLETIVA 0010313-51.2015.5.15.0034, na qual  foram

reconhecidas as infrações abaixo e deferidas as seguintes verbas:

- infração = salário de dezembro/2014 foi pago no dia 13/01/2015 e

que a 1ª parcela do 13º salário de 2014 foi pago no dia 18/12/2014

Verba deferida = multa da cláusula 52, “a” = 1 dia de salário do

empregado por dia de atraso em cada uma das verbas atrasadas

- reconhecimento que os empregados que prestam serviços de

limpeza, conservação e higiene devem receber o adicional de

insalubridade no grau máximo.

Verba deferida = adicional de insalubridade com base em 40% do

salário mínimo, com dedução dos valores já pagos sob tal título.

Verba deferida = honorários advocatícios no importe de 15% sobre

o valor da condenação.

Diante da quantidade de substituídos envolvidos, este juízo

determinou que a execução dos valores devidos fosse efetuada de

forma individualizada, por ação autônoma e por livre distribuição.

Considerando, ainda, a necessidade de remunerar os patronos do

Sindicato-autor na Ação Cível Coletiva originária, houve a fixação

dos honorários periciais, da seguinte forma, os destaques são deste

juízo:

“Em complemento à decisão ID f228ce5 e considerando que o V.

Acórdão reformou a sentença de origem para condenar as

reclamadas, a segunda de forma subsidiária, ao pagamento de

honorários advocatícios à razão de 15% sobre o valor da

condenação, nos moldes previstos pelo item III da Súmula n. 219 do

C.TST.

O percentual acima fixado foi para inclui as fases de conhecimento,

l iquidação e execução, considerando a determinação de

individualização das execuções, passo a arbitrar os honorários

advocatícios devidos ao patrono do Sindicato, nos seguintes

termos.

Conforme os cálculos apresentados pelo Sindicato autor ID.

8f7d488, o total dos honorários devidos é no importe de R$

92.836,87, em 22/02/2021, ressalto que como já dito acima o

referido valor é para o acompanhamento processual em sua íntegra.

Com a individualização da execução, para a fase de conhecimento

e até a situação atual do processo, fixo os honorários advocatícios,

no importe de R$ 46.418,43, em 22/02/2021, ou seja, 50% do valor

devido para todas as fases processuais até o encerramento da

execução.”

Tendo em vista que 50% dos honorários devidos aos patronos do

Sindicato-autor estão sendo pagos parcialmente na ação coletiva

citada, restam a serem saldados a outra metade do valor fixado,

ou seja, 7,5% do valor a ser apurado em liquidação.

Considerando que nos presentes autos há requerimento que sejam
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deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao(à) exequente e que a

mesma está assistida pelo Sindicato e foi juntada Declaração de

Pobreza, defiro.

Diante do contexto acima, necessário as seguintes providências:

1 – Intimação dos executados para que, no prazo 15 dias,

manifestem-se sobre a presente ação, inclusive se o exequente

possui ação individual com o mesmo objeto da presente, sendo que

o executado IB INSTITUTO BIOSAÚDE deverá ser intimado por

edital, eis que o mesmo encontra-se em local incerto e não sabido;

2 - Considerando que na sentença proferida nos autos principais

0010313-51.2015.5.15.0034 não há índice de correção monetária

fixado em sentença e transitado em julgado, sendo necessária a

fixação de tal índice para a elaboração dos cálculos;

Considerando a decisão proferida pelo STF, na ADC 58, os

cálculos deverão ser apresentados em conformidade com

aquela decisão, ou seja, em relação à fase extrajudicial, deverá

ser utilizado o IPCA-E e no que diz respeito à fase judicial, a

atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada com juros

de mora pela SELIC (Fazenda Nacional) e sem a incidência de

correção monetária.

3 – NO MESMO PRAZO CONCEDIDO NO ITEM 1, deverá a

reclamada, querendo, apresentar impugnação fundamentada, com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2°, da CLT, aos cálculos de

liquidação já apresentados pelo exequente.

Após o prazo da reclamada, apresentada impugnação à presente

ação e/ou em havendo impugnação aos cálculos, intime-se o

exequente para, querendo, atender ao disposto no artigo

supramencionado, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão.

Caberá, ainda, ao reclamante informar nos autos os dados

bancários (banco, número da instituição financeira, agência,

conta-corrente ou poupança, titular da conta e CPF do titular),

devendo, na mesma oportunidade, manifestar expressamente

se autoriza este juízo a lançar referidas informações em

despachos de liberação ou alvarás eletrônicos, haja vista que

tais dados são imprescindíveis à concretização do respectivo

expediente de levantamento, ficando esclarecido que, no

silêncio, será considerado como concordância tácita.

Fica esclarecido que decorrido o prazo de alguma das partes sem

manifestação, poderá ser caracterizada concordância tácita, e em

caso de incorreções ou divergências, poderá ser nomeado perito

contábil.

Intimem-se as partes.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 18 de março de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011039-78.2022.5.15.0034
AUTOR MARCIA APARECIDA REIS ROCHA

ADVOGADO MARCELO FELIX DE
ANDRADE(OAB: 240852/SP)

ADVOGADO RUI LOTUFO VILELA(OAB:
263237/SP)

ADVOGADO RODRIGO MADJAROV
GRAMATICO(OAB: 251676/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AGUAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA APARECIDA REIS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 180e049

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 18 de março de 2024.

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RFNC

Processo Nº ATSum-0010577-97.2017.5.15.0034
AUTOR MARLY SERVULO DA COSTA

ADVOGADO SYLVIA CRISTINA DE
ALENCAR(OAB: 224474/SP)

ADVOGADO LAURA FELIPE DA SILVA
ALENCAR(OAB: 121818/SP)

RÉU CLAUDIO AMERICO ALVES

ADVOGADO LEONARDO LEITAO FERREIRA(OAB:
340107/SP)

RÉU LUIZ CARLOS PULZ

RÉU DRIELE SAMARA AMERICO ALVES

ADVOGADO LEONARDO LEITAO FERREIRA(OAB:
340107/SP)

RÉU LUIZ CARLOS PULZ

RÉU ANTONIO EULALIO DE SOUSA

ADVOGADO LEONARDO LEITAO FERREIRA(OAB:
340107/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIWENDA - CONSTRUCOES E
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EULALIO DE SOUSA

  - CLAUDIO AMERICO ALVES

  - DRIELE SAMARA AMERICO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eae030

proferido nos autos.

DESPACHO

Por força do Artigo 1º § 4º do Provimento GP-CR 04/2019 (HASTAS

UNIFICADAS), considerando que a atividade de auxiliar as partes

na composição do conflito é inerente à atuação do Magistrado,

considerando que a conciliação poderá ocorrer a qualquer tempo

durante todo o curso do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com

amparo, também, no disposto no art. 772, incisos I e II, do NCPC,

designo audiência para tentativa de conciliação para o dia

22/04/2024, às 15h17min.

A presença da parte é facultativa desde que representada por

advogado devidamente constituído e com poderes para

transigir, devendo ficar disponível no horário da audiência caso

haja necessidade de contato através de seu(ua) procurador(a).

A audiência será realizada na sede do Cejusc-JT, no Fórum

Trabalhista de Limeira, facultando-se às partes e advogados o

acesso remoto, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível

em versão para celular e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. A audiência será realizada através da plataforma Zoom, digitando

em qualquer navegador de internet, e o acesso se dará através do

link, ID e senha abaixo informados:

https://bit.ly/cejusclimeirasala2

Caso solicitado ID da reunião: 649 704 1087 - senha: 521311

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as

audiências que serão realizadas no dia.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Para outras informações que se fizerem necessárias, a equipe do

CEJUSC - LIMEIRA também encontra-se à disposição pelo

endereço eletrônico cejusc.limeira@trt15.jus.br,

Restanto infrutífera a tentativa de conciliação, encaminhem-se

os autos para designação de hasta pública, ocasião em que o

exequente poderá requerer a adjudicação do bem pelo valor do

melhor lance, ou na ausência deste, pelo valor da avaliação,

nos termos do Artigo 888, § 1º da CLT, concomitantemente com

o Art. 24 da Lei 6830/80, aplicável subsidiariamente por força

do Art. 889 da CLT.

Intimem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 18 de março de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010577-97.2017.5.15.0034
AUTOR MARLY SERVULO DA COSTA

ADVOGADO SYLVIA CRISTINA DE
ALENCAR(OAB: 224474/SP)

ADVOGADO LAURA FELIPE DA SILVA
ALENCAR(OAB: 121818/SP)

RÉU CLAUDIO AMERICO ALVES

ADVOGADO LEONARDO LEITAO FERREIRA(OAB:
340107/SP)

RÉU LUIZ CARLOS PULZ

RÉU DRIELE SAMARA AMERICO ALVES

ADVOGADO LEONARDO LEITAO FERREIRA(OAB:
340107/SP)

RÉU LUIZ CARLOS PULZ

RÉU ANTONIO EULALIO DE SOUSA

ADVOGADO LEONARDO LEITAO FERREIRA(OAB:
340107/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIWENDA - CONSTRUCOES E
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY SERVULO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eae030

proferido nos autos.

DESPACHO

Por força do Artigo 1º § 4º do Provimento GP-CR 04/2019 (HASTAS

UNIFICADAS), considerando que a atividade de auxiliar as partes
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na composição do conflito é inerente à atuação do Magistrado,

considerando que a conciliação poderá ocorrer a qualquer tempo

durante todo o curso do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com

amparo, também, no disposto no art. 772, incisos I e II, do NCPC,

designo audiência para tentativa de conciliação para o dia

22/04/2024, às 15h17min.

A presença da parte é facultativa desde que representada por

advogado devidamente constituído e com poderes para

transigir, devendo ficar disponível no horário da audiência caso

haja necessidade de contato através de seu(ua) procurador(a).

A audiência será realizada na sede do Cejusc-JT, no Fórum

Trabalhista de Limeira, facultando-se às partes e advogados o

acesso remoto, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível

em versão para celular e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. A audiência será realizada através da plataforma Zoom, digitando

em qualquer navegador de internet, e o acesso se dará através do

link, ID e senha abaixo informados:

https://bit.ly/cejusclimeirasala2

Caso solicitado ID da reunião: 649 704 1087 - senha: 521311

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as

audiências que serão realizadas no dia.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Para outras informações que se fizerem necessárias, a equipe do

CEJUSC - LIMEIRA também encontra-se à disposição pelo

endereço eletrônico cejusc.limeira@trt15.jus.br,

Restanto infrutífera a tentativa de conciliação, encaminhem-se

os autos para designação de hasta pública, ocasião em que o

exequente poderá requerer a adjudicação do bem pelo valor do

melhor lance, ou na ausência deste, pelo valor da avaliação,

nos termos do Artigo 888, § 1º da CLT, concomitantemente com

o Art. 24 da Lei 6830/80, aplicável subsidiariamente por força

do Art. 889 da CLT.

Intimem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 18 de março de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA EM ESPÍRITO

SANTO DO PINHAL

Notificação

Processo Nº ATSum-0010325-84.2023.5.15.0034
AUTOR JOSE ANTONIO BORGES DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO TESSARINI BUZELI(OAB:
209635/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA MOREIRA(OAB:
124139/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARONE PICCININI
CAVALHEIRO(OAB: 392069/SP)

RÉU JOAO ROWILSON DOS REIS

ADVOGADO ELIANE AVELAR SERTORIO
OCTAVIANI(OAB: 70656/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d2261

proferido nos autos.

DESPACHO

ALVARÁ PARA RECEBIMENTO DO SEGURO DESEMPREGO

Processo nº 0010325-84.2023.5.15.0034

Autor: JOSE ANTONIO BORGES DA SILVA, CPF: 482.441.636-15

Advogado(s) do autor: GUSTAVO TESSARINI BUZELI, OAB:

209635

JOAO BATISTA MOREIRA, OAB: 0124139

LUIZ HENRIQUE BARONE PICCININI CAVALHEIRO, OAB:

392069

Réu(s): JOAO ROWILSON DOS REIS, CPF: 743.711.938-20

Advogado(s) do réu(s): ELIANE AVELAR SERTORIO OCTAVIANI,

OAB: 70656

Autor: JOSE ANTONIO BORGES DA SILVA, CPF: 482.441.636-

15.

                    PIS nº 12.136.972.970, CTPS nº 08084

Série 0005/16g.
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                    JOAO ROWILSON DOS REIS, CEI:

51.203.03641/80.

                    Admissão: 06/09/2021.

                    Saída: 31/03/2022.

                    

Últimos 3 salários: R$70,00/dia.

O(a) Juiz(a) do Trabalho da Posto Avançado da Justiça do Trabalho

de São João da Boa Vista em Espírito Santo Do Pinhal/SP, no uso

de suas atribuições legais, MANDA a Superintendência Regional do

Trabalho e Emprego, ou a quem suas vezes fizer, que à vista do

presente alvará expedido nos autos supra, efetue o pagamento ao

autor/reclamante, ou a seu advogado, da importância das parcelas

destinadas ao seguro desemprego, desde que preenchidos os

requisitos legais para a percepção do benefício.

Nos termos do Ofício Circular nº 05/2017, da Presidência deste

Tribunal, e Ofício Circular TST.GP.JAP. Nº 018, fica dispensada a

assinatura manuscrita.

                    https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP, 18 de março de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010325-84.2023.5.15.0034
AUTOR JOSE ANTONIO BORGES DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO TESSARINI BUZELI(OAB:
209635/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA MOREIRA(OAB:
124139/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARONE PICCININI
CAVALHEIRO(OAB: 392069/SP)

RÉU JOAO ROWILSON DOS REIS

ADVOGADO ELIANE AVELAR SERTORIO
OCTAVIANI(OAB: 70656/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROWILSON DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d2261

proferido nos autos.

DESPACHO

ALVARÁ PARA RECEBIMENTO DO SEGURO DESEMPREGO

Processo nº 0010325-84.2023.5.15.0034

Autor: JOSE ANTONIO BORGES DA SILVA, CPF: 482.441.636-15

Advogado(s) do autor: GUSTAVO TESSARINI BUZELI, OAB:

209635

JOAO BATISTA MOREIRA, OAB: 0124139

LUIZ HENRIQUE BARONE PICCININI CAVALHEIRO, OAB:

392069

Réu(s): JOAO ROWILSON DOS REIS, CPF: 743.711.938-20

Advogado(s) do réu(s): ELIANE AVELAR SERTORIO OCTAVIANI,

OAB: 70656

Autor: JOSE ANTONIO BORGES DA SILVA, CPF: 482.441.636-

15.

                    PIS nº 12.136.972.970, CTPS nº 08084

Série 0005/16g.

                    JOAO ROWILSON DOS REIS, CEI:

51.203.03641/80.

                    Admissão: 06/09/2021.

                    Saída: 31/03/2022.

                    

Últimos 3 salários: R$70,00/dia.

O(a) Juiz(a) do Trabalho da Posto Avançado da Justiça do Trabalho

de São João da Boa Vista em Espírito Santo Do Pinhal/SP, no uso

de suas atribuições legais, MANDA a Superintendência Regional do

Trabalho e Emprego, ou a quem suas vezes fizer, que à vista do

presente alvará expedido nos autos supra, efetue o pagamento ao

autor/reclamante, ou a seu advogado, da importância das parcelas

destinadas ao seguro desemprego, desde que preenchidos os

requisitos legais para a percepção do benefício.

Nos termos do Ofício Circular nº 05/2017, da Presidência deste

Tribunal, e Ofício Circular TST.GP.JAP. Nº 018, fica dispensada a

assinatura manuscrita.

                    https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP, 18 de março de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010749-29.2023.5.15.0034
AUTOR LUIS FERNANDO BRAZ
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ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

RÉU LUCIANO PARZIALE FILHO

ADVOGADO DECIO PEREZ JUNIOR(OAB:
200995/SP)

RÉU R. N. INACIO - ME

ADVOGADO EDERSON TONIETTI
TESSARINI(OAB: 339038/SP)

PERITO NELIZA REHDER ROSSETTI

PERITO FRANCISCO LEPRI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência as partes do Id 3212463 - Apresentação de Laudo Pericial

Processo Nº ATOrd-0010749-29.2023.5.15.0034
AUTOR LUIS FERNANDO BRAZ

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

RÉU LUCIANO PARZIALE FILHO

ADVOGADO DECIO PEREZ JUNIOR(OAB:
200995/SP)

RÉU R. N. INACIO - ME

ADVOGADO EDERSON TONIETTI
TESSARINI(OAB: 339038/SP)

PERITO NELIZA REHDER ROSSETTI

PERITO FRANCISCO LEPRI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. N. INACIO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência as partes do Id 3212463 - Apresentação de Laudo Pericial

Processo Nº ATOrd-0010749-29.2023.5.15.0034
AUTOR LUIS FERNANDO BRAZ

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

RÉU LUCIANO PARZIALE FILHO

ADVOGADO DECIO PEREZ JUNIOR(OAB:
200995/SP)

RÉU R. N. INACIO - ME

ADVOGADO EDERSON TONIETTI
TESSARINI(OAB: 339038/SP)

PERITO NELIZA REHDER ROSSETTI

PERITO FRANCISCO LEPRI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO PARZIALE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência as partes do Id 3212463 - Apresentação de Laudo Pericial

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOAQUIM DA

BARRA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010753-79.2021.5.15.0117
AUTOR GILBERTO SANTIAGO

ADVOGADO RONI CERIBELLI(OAB: 262753/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32556ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA/ALVARÁS JUDICIAIS

Comprovado o pagamento da execução, procedo à(s)

LIBERAÇÃO(ÕES), via sistema SISCONDJ-JT (Banco do Brasil),

para pagamento do remanescente referente ao CRÉDITO

AUTORAL e HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, nos importes

nominais de R$16.389,76 e R$1.773,96, respectivamente,

depositados na conta judicial nº 0873/100126654489, diretamente

para a conta bancária de titularidade do patrono do reclamante, Dr.

RONI CERIBELLI, OAB/SP262753, CPF: 131.177.638-99, mantida

junto à Caixa Econômica Federal, agência 0782, conta 20411-1,

conforme arquivo PDF anexo (visualização disponível no PJE),

sendo que os créditos a serem liberados sofrerão correção

monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento (Alvará

Gravado - 20240318141030018783 e Alvará Gravado -

20240318141346018785).

Procedo também, à(s) LIBERAÇÃO(ÕES), via sistema SISCONDJ-
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JT (Banco do Brasil), para pagamento dos honorários periciais

contábeis, valor nominal de R$1.950,00, depositados na conta

judicial nº 0873/100126654489, diretamente para a conta bancária

de titularidade da perita SANDRA PEREIRA PIMENTA GARCIA

CPF: 175.372.738-39, mantida junto ao Banco do Brasil,

agência: 2328-0, conta-corrente: 30.134-5, conforme arquivo PDF

anexo (visualização disponível no PJE), sendo que os créditos a

serem liberados sofrerão correção monetária e juros de mora até a

data do efetivo pagamento (Alvará Gravado -

20240318141550018786).

Por último, procedo à(s) LIBERAÇÃO(ÕES), via sistema

SISCONDJ-JT (Banco do Brasil), para pagamento das

contribuições previdenciárias, valor nominal de R$ 2.741,61,

depositados na conta judicial nº 0873/100126654489 para

recolhimento via DARF, código 6092, sendo que os créditos a

serem liberados sofrerão correção monetária e juros de mora até a

data do efetivo pagamento. (Alvará Gravado -

20240318141745018787).

A reclamada comprova o pagamento das custas em execução (R$

44,26) através de guia própria (GRU) - ID. 3bd9682.

No prazo de oito (08) dias, a contar da intimação do presente

despacho,deveráo exequente dizer se seu crédito restou

plenamente satisfeito.

Dispensada a manifestação da União Federal, nos termos do artigo

1º, caput, da Portaria do Ministério de Estado da Fazenda nº 582 de

11.12.2013.

Se vencido in albis o prazo concedido ao exequente ou havendo

concordância do mesmo, nada mais havendo, fica extinta a

execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do NCPC. Ocorrendo

esta hipótese, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

OBSERVE A SECRETARIA.

Lado outro, conclusos para deliberações.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

INTIME-SE a perita SANDRA PEREIRA PIMENTA GARCIA,

através de seu endereço eletrônico.

    MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010753-79.2021.5.15.0117
AUTOR GILBERTO SANTIAGO

ADVOGADO RONI CERIBELLI(OAB: 262753/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32556ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA/ALVARÁS JUDICIAIS

Comprovado o pagamento da execução, procedo à(s)

LIBERAÇÃO(ÕES), via sistema SISCONDJ-JT (Banco do Brasil),

para pagamento do remanescente referente ao CRÉDITO

AUTORAL e HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, nos importes

nominais de R$16.389,76 e R$1.773,96, respectivamente,

depositados na conta judicial nº 0873/100126654489, diretamente

para a conta bancária de titularidade do patrono do reclamante, Dr.

RONI CERIBELLI, OAB/SP262753, CPF: 131.177.638-99, mantida

junto à Caixa Econômica Federal, agência 0782, conta 20411-1,

conforme arquivo PDF anexo (visualização disponível no PJE),

sendo que os créditos a serem liberados sofrerão correção

monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento (Alvará

Gravado - 20240318141030018783 e Alvará Gravado -

20240318141346018785).

Procedo também, à(s) LIBERAÇÃO(ÕES), via sistema SISCONDJ-

JT (Banco do Brasil), para pagamento dos honorários periciais

contábeis, valor nominal de R$1.950,00, depositados na conta

judicial nº 0873/100126654489, diretamente para a conta bancária

de titularidade da perita SANDRA PEREIRA PIMENTA GARCIA

CPF: 175.372.738-39, mantida junto ao Banco do Brasil,

agência: 2328-0, conta-corrente: 30.134-5, conforme arquivo PDF

anexo (visualização disponível no PJE), sendo que os créditos a

serem liberados sofrerão correção monetária e juros de mora até a

data do efetivo pagamento (Alvará Gravado -

20240318141550018786).

Por último, procedo à(s) LIBERAÇÃO(ÕES), via sistema

SISCONDJ-JT (Banco do Brasil), para pagamento das

contribuições previdenciárias, valor nominal de R$ 2.741,61,

depositados na conta judicial nº 0873/100126654489 para

recolhimento via DARF, código 6092, sendo que os créditos a

serem liberados sofrerão correção monetária e juros de mora até a

data do efetivo pagamento. (Alvará Gravado -

20240318141745018787).

A reclamada comprova o pagamento das custas em execução (R$

44,26) através de guia própria (GRU) - ID. 3bd9682.

No prazo de oito (08) dias, a contar da intimação do presente
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despacho,deveráo exequente dizer se seu crédito restou

plenamente satisfeito.

Dispensada a manifestação da União Federal, nos termos do artigo

1º, caput, da Portaria do Ministério de Estado da Fazenda nº 582 de

11.12.2013.

Se vencido in albis o prazo concedido ao exequente ou havendo

concordância do mesmo, nada mais havendo, fica extinta a

execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do NCPC. Ocorrendo

esta hipótese, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

OBSERVE A SECRETARIA.

Lado outro, conclusos para deliberações.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

INTIME-SE a perita SANDRA PEREIRA PIMENTA GARCIA,

através de seu endereço eletrônico.

    MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011439-76.2018.5.15.0117
AUTOR REGINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DA SILVA(OAB:
226673/SP)

AUTOR RUGGERI GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

AUTOR DIEGO ALEXANDRE DA SILVA
ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DA SILVA(OAB:
226673/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MARCELO DONIZETI DE BARROS
ALVES

RÉU EDUARDO ALBERTO DIPE E OUTRO

RÉU SUPERMERCADO CECILIO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DINIZ TELES(OAB:
148766/SP)

RÉU EDUARDO ALBERTO DIPE

RÉU ROBERTO ANTONIO DIPE

RÉU AG MULTI SERVICE EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCISCO DINIZ TELES(OAB:
148766/SP)

RÉU ROBERTO PANSANI TUZZI DIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AG MULTI SERVICE EIRELI - ME

  - SUPERMERCADO CECILIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acb4100

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 696e064.

Defiro prazo de 15 (quinze) dias para comprovação de

parcelamento junto à Receita Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, prossiga-se a execução.

Havendo manifestação, retornem conclusos.

Intimem-se, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024.

MGJ

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011439-76.2018.5.15.0117
AUTOR REGINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DA SILVA(OAB:
226673/SP)

AUTOR RUGGERI GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

AUTOR DIEGO ALEXANDRE DA SILVA
ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO DA SILVA(OAB:
226673/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MARCELO DONIZETI DE BARROS
ALVES

RÉU EDUARDO ALBERTO DIPE E OUTRO

RÉU SUPERMERCADO CECILIO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DINIZ TELES(OAB:
148766/SP)

RÉU EDUARDO ALBERTO DIPE

RÉU ROBERTO ANTONIO DIPE

RÉU AG MULTI SERVICE EIRELI - ME

ADVOGADO FRANCISCO DINIZ TELES(OAB:
148766/SP)

RÉU ROBERTO PANSANI TUZZI DIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ALEXANDRE DA SILVA ALMEIDA

  - REGINALDO DE OLIVEIRA

  - RUGGERI GARCIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acb4100

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 696e064.
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Defiro prazo de 15 (quinze) dias para comprovação de

parcelamento junto à Receita Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, prossiga-se a execução.

Havendo manifestação, retornem conclusos.

Intimem-se, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024.

MGJ

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011039-86.2023.5.15.0117
AUTOR JULIO CESAR DE SOUSA

ADVOGADO JORGE LUIZ FIDELIS JUNIOR(OAB:
358933/SP)

ADVOGADO CLEBER ROBERTO FIDELIS
SILVA(OAB: 479358/SP)

RÉU GERALDO TEODORO TRISTAO
NETO

ADVOGADO ZELIA DA SILVA FOGACA
LOURENCO(OAB: 159340/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE SAÚDE II DR. JOSÉ
RIBEIRO FORTES

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SAO JOAQUIM DA BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO TEODORO TRISTAO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06ffb06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – RELATÓRIO

JULIO CESAR DE SOUSA, qualificado na inicial, ajuíza ação

trabalhista em face de GERALDO TEODORO TRISTAO NETO,

alegando, em síntese, que: foi admitido pelo reclamado para

exercer a função de trabalhador agropecuário; em 16.10.2020,

sofreu acidente de trabalho que ocasionou sua incapacidade total e

permanente para o exercício de suas atividades laborais. Por essas

e demais razões que expõe, postula a condenação da parte

reclamada ao pagamento de reparação por danos materiais,

estéticos e morais e também à contratação de plano de saúde em

seu favor. Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Atribui à causa o valor de R$ 156.553,53. Junta documentos.

Realizada audiência, rejeitada a proposta conciliatória, foi concedido

prazo para a apresentação de defesa e réplica. Determinou-se

ainda a realização de perícia médica.

A parte reclamada apresenta contestação, refutando os pleitos

formulados pela parte autora, em razão dos fundamentos fáticos e

jurídicos lançados em sua peça defensiva. Pugna pela

improcedência dos pedidos. Junta documentos.

O laudo pericial veio aos autos, com manifestação dos litigantes e

esclarecimentos do Vistor.

Na audiência em prosseguimento, novamente rejeitada a

conciliação, foi ouvida uma testemunha a convite do réu. Sem

outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Os demandantes apresentaram razões finais.

Renovação conciliatória sem efeito.

É o RELATÓRIO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Acidente de trabalho – reparação por danos morais,

materiais e estéticos - contratação de plano de saúde

Alega o reclamante que foi vítima de acidente do trabalho no dia

16/10/2020. Relata que estava realizando suas atividades

laborativas, empurrando carrinho de mão carregado com sacos de

ração pela estrada de terra irregular da fazenda para fazer o trato

dos animais, e veio a sofrer torção no seu pé – tornozelo direito, que

ocasionou ruptura parcial do complexo ligamentar lateral e distrofia

simpática. Afirma que, em razão da mencionada lesão, encontra-se

incapacitado de forma total e permanente para o exercício de suas

atividades laborais.

Sustentando que houve culpa patronal na ocorrência do infortúnio e

que, ainda que assim não fosse, a reclamada deve responder de

forma objetiva pelos danos causados, postula a reparação de danos

materiais, morais e estético, além da contratação de plano de saúde

em seu favor.

A defesa impugna as assertivas da inicial, asserindo que o acidente,

em verdade, ocorreu no pomar, enquanto o reclamante “apanhava”

uma manga no pé e caiu, ou seja, aconteceu por culpa exclusiva do

obreiro, o que afasta a possibilidade de estabelecimento de culpa

patronal ou de nexo de causalidade e, consequentemente, de

recebimento das indenizações postuladas.

À análise.

Foi juntada aos autos a CAT – Comunicação de Acidente de

Trabalho (ID. 7810df2), que registra o acidente ocorrido.

Como o réu alegou fato da vítima ou culpa exclusiva da vítima

(quando os motivos que desencadearam o infortúnio ocorreram por

causa única decorrente da conduta do trabalhador, sem qualquer
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ligação direta com o exercício do trabalho e que não poderiam ser

evitados ou controlados pelo empregador), fator de exclusão do

elemento "nexo causal" para efeito de inexistência de reparação

civil no âmbito laboral, recai sobre ele o ônus da prova.

E, de tal encargo, ele se desvencilhou a contento.

Da análise do conjunto fático-probatório encartado aos autos,

forçoso reconhecer que o reclamado, de fato, não concorreu para o

acidente ocorrido, que teve como causa única a conduta do

trabalhador vitimado, senão vejamos.

Sobre os fatos, disse a única testemunha ouvida: “1- que presta

serviços para o reclamado há 4 anos, na função de pedreiro; 2- que

o depoente estava no reclamado quando o reclamante se

acidentou; que não viu o acidente mas ouviu o reclamante gritar e

foi até o local; que o reclamante estava no chão queixando de muita

dor no pé; que o depoente e outro funcionário levaram o reclamante

até a casa dele; 3- que o acidente ocorreu embaixo do pé de

manga, no pomar; 4- que quando chegou no local, perguntou para o

reclamante o que havia acontecido e ele lhe disse que foi colher

uma manga e caiu ao chão; 5- que o local que o autor se acidentou

não era no trajeto até o local de trato dos animais mas em outro

sentido; (…)”.

O relato acima corrobora a tese de defesa de que o autor se

acidentou quando foi até o pomar pegar uma manga no pé,

desequilibrou-se e caiu, lesionando seu pé – tornozelo direito.

As declarações do testigo também vão ao encontro das informações

registradas na CAT quanto local e condições do acidente.

Como anotado no documento, o obreiro “torceu o pé no pomar”,

tendo como agente causador “Impacto de pessoa contra objeto

parado. Aplica-se a casos em que a lesão foi produzida por impacto

da pessoa acidentada contra a fonte da lesão, tendo sido o

movimento que produziu o contato originalmente o da pessoa e não

o da fonte da lesão, exceto quando o movimento do acidentado tiver

sido provocado por queda. Inclui casos de alguém chocar-se contra

alguma coisa, tropeçar em alguma coisa, ser empurrado ou

projetado contra alguma coisa, etc. Não inclui casos de salto para

nível inferior“ e situação geradora “Queda de pessoa em mesmo

nível, NIC. Aplica-se a casos em que a lesão foi produzida por

Impacto entre o acidentado e um objeto externo, tendo sido do

acidentado o movimento que produziu o contato, nas seguintes

circunstâncias: 1) O movimento do acidentado foi devido à ação da

gravidade com perda do equilíbrio e impossibilidade de manter-se

de pé. 2) O ponto de contato com a fonte da lesão estava, no

momento do início da queda, ao nível ou acima da superfície que

suportava o acidentado.”

Cumpre pontuar, em razão da manifestação da parte demandante

em razões finais no tocante às informações constantes da CAT, que

em nenhum momento a parte ré afirma na peça contestatória que “o

obreiro caiu de pé de manga”, na forma referida pelo autor. Assim,

não prospera, por certo, seu o argumento de que “um pé de manga

possui altura superior aos pés do obreiro plantado no chão, não

sendo possível queda no mesmo nível”.

Ressalto, ainda, por importante, que a emissão da CAT e o

reconhecimento pela autarquia previdenciária de um benefício de

natureza acidentária não assegura, necessariamente, a existência

do nexo causal para fins de responsabilidade civil, eis que se trata

de uma presunção relativa, podendo o empregador apresentar

provas em sentido contrário, de forma a comprovar que o acidente

não teve vínculo causal com a execução do contrato de emprego.

É oportuna a transcrição das lições de Sebastião Geraldo de

Oliveira (in “Indenizações por Acidente do Trabalho ou Doença

Ocupacional”; Editora JusPODIVM; 13ª ed., 2022; p. 183), que,

discorrendo sobre o enfoque acidentário e a responsabilidade civil,

traz as seguintes ponderações: “Pode-se concluir, portanto, que a

lei concedeu uma amplitude maior ao nexo causal para efeitos do

seguro acidentário, incluindo situações não relacionadas

diretamente ao exercício do trabalho. Desse modo, algumas

hipóteses de eventos cobertos pelo seguro acidentário, no âmbito

da responsabilidade civil, são enquadradas como excludentes do

nexo causal ou da indenização, como são os acidentes ocorridos

por motivo de força maior, caso fortuito, bem como aqueles

provocados pela própria vítima ou por terceiros. Essa diversidade

de tratamento do nexo causal decorre das diferenças do bem

jurídico protegido ou do interesse tutelado: de um lado os benefícios

da infortunística e de outra parte as reparações da responsabilidade

civil. O seguro acidentário tem um caráter marcadamente social

com apoio na responsabilidade objetiva na modalidade de risco

integral. Se a sociedade como um todo é beneficiária do progresso

e do trabalho dos empregados, também deve ampará-los por

ocasião dos infortúnios, socializando os riscos. Basta que o

acidente tenha alguma vinculação com o trabalho, mesmo que

indireta, para que haja o nexo causal e a cobertura dos benefícios

securitários”.

Tem-se, assim, que o acidente ocorreu em condições que não

permitem se estabelecer um liame causal direto do evento com o

exercício regular do trabalho a serviço do empregador réu.

O acidente não aconteceu durante a execução das atividades

laborais do autor, mas quando o ele foi pegar uma fruta no pomar,

circunstância que denota a impossibilidade de o empregador

promover atos gerais de cuidado hábeis para evitar o evento.

Configurada a culpa exclusiva do reclamante pelo acidente sofrido,

de modo que não há falar em responsabilidade objetiva ou

subjetiva da reclamada, por ausência de ato ilícito e,
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consequentemente, do nexo de causalidade.

Desse modo, ausente o pressuposto do nexo causal (elemento

indispensável do dever de indenizar), ficam indeferidos todos os

pleitos formulados pela parte autora.

2. Justiça gratuita

A justiça gratuita, regulada na CLT em seu artigo 790, §§ 3º e 4º

(presunção legal absoluta de miserabilidade), possibilita a isenção

de despesas processuais (incisos do § 1º do art. 98 do CPC) ao

reclamante que comprove perceber salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

A comprovação da hipossuficiência, para o fim de obtenção do

benefício, pode também ser realizada mediante afirmação de

pobreza, com a declaração de pessoa natural interessada ou

mediante afirmação de advogado detentor de poderes específicos,

conforme artº.1º, caput, da Lei 7.115/83 e art. 99, §3º, do CPC,

normas aplicáveis ao processo do trabalho por força do art. 769 da

CLT e do art. 15 do CPC. Contudo, no caso, a presunção que

emana da declaração é uma presunção relativa da miserabilidade.

Deste modo, apresentada a declaração, como no presente caso,

cabe à parte contrária formular as devidas impugnações,

acompanhadas de elementos probatórios aptos a elidirem a

presunção que decorre da afirmação de pobreza, na medida em

que fato obstativo do direito vindicado (CLT, art. 818, II).

Na hipótese em apreço, não havendo prova suficiente em contrário,

prevalece a declaração apresentada para os efeitos comprovação

da hipossuficiência.

Assim, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

3. Honorários periciais

Diante da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em

20.10.2021, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI)

5.766/DF, que reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 790-B,

caput e § 4º, da CLT, não são devidos honorários periciais pela

parte reclamante, mesmo que sucumbente na pretensão objeto da

perícia, considerando tratar-se de beneficiária da justiça gratuita.

Deste modo, deverá a Secretaria expedir a requisição de

pagamento de honorários periciais finais, no limite máximo previsto

nas normas institucionais à época das requisições.

4. Honorários advocatícios

Em virtude da improcedência dos pedidos formulados na presente

demanda, condeno a parte reclamante, beneficiária da Justiça

Gratuita, ao pagamento de honorários sucumbenciais em favor do

patrono da parte reclamada, no percentual de 10% sobre os

pedidos julgados improcedentes (CLT, art. 791-A), determinando-se

a suspensão da sua exigibilidade, em cumprimento à Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5.766/DF.

III - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide a JUSTIÇA DO TRABALHO, pela Vara do

Trabalho de São Joaquim da Barra/SP, julgar IMPROCEDENTES

os pedidos formulados por JULIO CESAR DE SOUSA em face de

GERALDO TEODORO TRISTAO NETO, tudo nos termos da

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os efeitos

legais.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado da decisão, expeça-se a requisição de

honorários periciais determinadas na fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 3.131,07, calculadas

sobre o valor dado à causa, de R$ 156.553,53, das quais fica

isento, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se.

    MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011039-86.2023.5.15.0117
AUTOR JULIO CESAR DE SOUSA

ADVOGADO JORGE LUIZ FIDELIS JUNIOR(OAB:
358933/SP)

ADVOGADO CLEBER ROBERTO FIDELIS
SILVA(OAB: 479358/SP)

RÉU GERALDO TEODORO TRISTAO
NETO

ADVOGADO ZELIA DA SILVA FOGACA
LOURENCO(OAB: 159340/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE SAÚDE II DR. JOSÉ
RIBEIRO FORTES

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SAO JOAQUIM DA BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06ffb06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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I – RELATÓRIO

JULIO CESAR DE SOUSA, qualificado na inicial, ajuíza ação

trabalhista em face de GERALDO TEODORO TRISTAO NETO,

alegando, em síntese, que: foi admitido pelo reclamado para

exercer a função de trabalhador agropecuário; em 16.10.2020,

sofreu acidente de trabalho que ocasionou sua incapacidade total e

permanente para o exercício de suas atividades laborais. Por essas

e demais razões que expõe, postula a condenação da parte

reclamada ao pagamento de reparação por danos materiais,

estéticos e morais e também à contratação de plano de saúde em

seu favor. Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Atribui à causa o valor de R$ 156.553,53. Junta documentos.

Realizada audiência, rejeitada a proposta conciliatória, foi concedido

prazo para a apresentação de defesa e réplica. Determinou-se

ainda a realização de perícia médica.

A parte reclamada apresenta contestação, refutando os pleitos

formulados pela parte autora, em razão dos fundamentos fáticos e

jurídicos lançados em sua peça defensiva. Pugna pela

improcedência dos pedidos. Junta documentos.

O laudo pericial veio aos autos, com manifestação dos litigantes e

esclarecimentos do Vistor.

Na audiência em prosseguimento, novamente rejeitada a

conciliação, foi ouvida uma testemunha a convite do réu. Sem

outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Os demandantes apresentaram razões finais.

Renovação conciliatória sem efeito.

É o RELATÓRIO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Acidente de trabalho – reparação por danos morais,

materiais e estéticos - contratação de plano de saúde

Alega o reclamante que foi vítima de acidente do trabalho no dia

16/10/2020. Relata que estava realizando suas atividades

laborativas, empurrando carrinho de mão carregado com sacos de

ração pela estrada de terra irregular da fazenda para fazer o trato

dos animais, e veio a sofrer torção no seu pé – tornozelo direito, que

ocasionou ruptura parcial do complexo ligamentar lateral e distrofia

simpática. Afirma que, em razão da mencionada lesão, encontra-se

incapacitado de forma total e permanente para o exercício de suas

atividades laborais.

Sustentando que houve culpa patronal na ocorrência do infortúnio e

que, ainda que assim não fosse, a reclamada deve responder de

forma objetiva pelos danos causados, postula a reparação de danos

materiais, morais e estético, além da contratação de plano de saúde

em seu favor.

A defesa impugna as assertivas da inicial, asserindo que o acidente,

em verdade, ocorreu no pomar, enquanto o reclamante “apanhava”

uma manga no pé e caiu, ou seja, aconteceu por culpa exclusiva do

obreiro, o que afasta a possibilidade de estabelecimento de culpa

patronal ou de nexo de causalidade e, consequentemente, de

recebimento das indenizações postuladas.

À análise.

Foi juntada aos autos a CAT – Comunicação de Acidente de

Trabalho (ID. 7810df2), que registra o acidente ocorrido.

Como o réu alegou fato da vítima ou culpa exclusiva da vítima

(quando os motivos que desencadearam o infortúnio ocorreram por

causa única decorrente da conduta do trabalhador, sem qualquer

ligação direta com o exercício do trabalho e que não poderiam ser

evitados ou controlados pelo empregador), fator de exclusão do

elemento "nexo causal" para efeito de inexistência de reparação

civil no âmbito laboral, recai sobre ele o ônus da prova.

E, de tal encargo, ele se desvencilhou a contento.

Da análise do conjunto fático-probatório encartado aos autos,

forçoso reconhecer que o reclamado, de fato, não concorreu para o

acidente ocorrido, que teve como causa única a conduta do

trabalhador vitimado, senão vejamos.

Sobre os fatos, disse a única testemunha ouvida: “1- que presta

serviços para o reclamado há 4 anos, na função de pedreiro; 2- que

o depoente estava no reclamado quando o reclamante se

acidentou; que não viu o acidente mas ouviu o reclamante gritar e

foi até o local; que o reclamante estava no chão queixando de muita

dor no pé; que o depoente e outro funcionário levaram o reclamante

até a casa dele; 3- que o acidente ocorreu embaixo do pé de

manga, no pomar; 4- que quando chegou no local, perguntou para o

reclamante o que havia acontecido e ele lhe disse que foi colher

uma manga e caiu ao chão; 5- que o local que o autor se acidentou

não era no trajeto até o local de trato dos animais mas em outro

sentido; (…)”.

O relato acima corrobora a tese de defesa de que o autor se

acidentou quando foi até o pomar pegar uma manga no pé,

desequilibrou-se e caiu, lesionando seu pé – tornozelo direito.

As declarações do testigo também vão ao encontro das informações

registradas na CAT quanto local e condições do acidente.

Como anotado no documento, o obreiro “torceu o pé no pomar”,

tendo como agente causador “Impacto de pessoa contra objeto

parado. Aplica-se a casos em que a lesão foi produzida por impacto

da pessoa acidentada contra a fonte da lesão, tendo sido o

movimento que produziu o contato originalmente o da pessoa e não

o da fonte da lesão, exceto quando o movimento do acidentado tiver
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sido provocado por queda. Inclui casos de alguém chocar-se contra

alguma coisa, tropeçar em alguma coisa, ser empurrado ou

projetado contra alguma coisa, etc. Não inclui casos de salto para

nível inferior“ e situação geradora “Queda de pessoa em mesmo

nível, NIC. Aplica-se a casos em que a lesão foi produzida por

Impacto entre o acidentado e um objeto externo, tendo sido do

acidentado o movimento que produziu o contato, nas seguintes

circunstâncias: 1) O movimento do acidentado foi devido à ação da

gravidade com perda do equilíbrio e impossibilidade de manter-se

de pé. 2) O ponto de contato com a fonte da lesão estava, no

momento do início da queda, ao nível ou acima da superfície que

suportava o acidentado.”

Cumpre pontuar, em razão da manifestação da parte demandante

em razões finais no tocante às informações constantes da CAT, que

em nenhum momento a parte ré afirma na peça contestatória que “o

obreiro caiu de pé de manga”, na forma referida pelo autor. Assim,

não prospera, por certo, seu o argumento de que “um pé de manga

possui altura superior aos pés do obreiro plantado no chão, não

sendo possível queda no mesmo nível”.

Ressalto, ainda, por importante, que a emissão da CAT e o

reconhecimento pela autarquia previdenciária de um benefício de

natureza acidentária não assegura, necessariamente, a existência

do nexo causal para fins de responsabilidade civil, eis que se trata

de uma presunção relativa, podendo o empregador apresentar

provas em sentido contrário, de forma a comprovar que o acidente

não teve vínculo causal com a execução do contrato de emprego.

É oportuna a transcrição das lições de Sebastião Geraldo de

Oliveira (in “Indenizações por Acidente do Trabalho ou Doença

Ocupacional”; Editora JusPODIVM; 13ª ed., 2022; p. 183), que,

discorrendo sobre o enfoque acidentário e a responsabilidade civil,

traz as seguintes ponderações: “Pode-se concluir, portanto, que a

lei concedeu uma amplitude maior ao nexo causal para efeitos do

seguro acidentário, incluindo situações não relacionadas

diretamente ao exercício do trabalho. Desse modo, algumas

hipóteses de eventos cobertos pelo seguro acidentário, no âmbito

da responsabilidade civil, são enquadradas como excludentes do

nexo causal ou da indenização, como são os acidentes ocorridos

por motivo de força maior, caso fortuito, bem como aqueles

provocados pela própria vítima ou por terceiros. Essa diversidade

de tratamento do nexo causal decorre das diferenças do bem

jurídico protegido ou do interesse tutelado: de um lado os benefícios

da infortunística e de outra parte as reparações da responsabilidade

civil. O seguro acidentário tem um caráter marcadamente social

com apoio na responsabilidade objetiva na modalidade de risco

integral. Se a sociedade como um todo é beneficiária do progresso

e do trabalho dos empregados, também deve ampará-los por

ocasião dos infortúnios, socializando os riscos. Basta que o

acidente tenha alguma vinculação com o trabalho, mesmo que

indireta, para que haja o nexo causal e a cobertura dos benefícios

securitários”.

Tem-se, assim, que o acidente ocorreu em condições que não

permitem se estabelecer um liame causal direto do evento com o

exercício regular do trabalho a serviço do empregador réu.

O acidente não aconteceu durante a execução das atividades

laborais do autor, mas quando o ele foi pegar uma fruta no pomar,

circunstância que denota a impossibilidade de o empregador

promover atos gerais de cuidado hábeis para evitar o evento.

Configurada a culpa exclusiva do reclamante pelo acidente sofrido,

de modo que não há falar em responsabilidade objetiva ou

subjetiva da reclamada, por ausência de ato ilícito e,

consequentemente, do nexo de causalidade.

Desse modo, ausente o pressuposto do nexo causal (elemento

indispensável do dever de indenizar), ficam indeferidos todos os

pleitos formulados pela parte autora.

2. Justiça gratuita

A justiça gratuita, regulada na CLT em seu artigo 790, §§ 3º e 4º

(presunção legal absoluta de miserabilidade), possibilita a isenção

de despesas processuais (incisos do § 1º do art. 98 do CPC) ao

reclamante que comprove perceber salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

A comprovação da hipossuficiência, para o fim de obtenção do

benefício, pode também ser realizada mediante afirmação de

pobreza, com a declaração de pessoa natural interessada ou

mediante afirmação de advogado detentor de poderes específicos,

conforme artº.1º, caput, da Lei 7.115/83 e art. 99, §3º, do CPC,

normas aplicáveis ao processo do trabalho por força do art. 769 da

CLT e do art. 15 do CPC. Contudo, no caso, a presunção que

emana da declaração é uma presunção relativa da miserabilidade.

Deste modo, apresentada a declaração, como no presente caso,

cabe à parte contrária formular as devidas impugnações,

acompanhadas de elementos probatórios aptos a elidirem a

presunção que decorre da afirmação de pobreza, na medida em

que fato obstativo do direito vindicado (CLT, art. 818, II).

Na hipótese em apreço, não havendo prova suficiente em contrário,

prevalece a declaração apresentada para os efeitos comprovação

da hipossuficiência.

Assim, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.
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3. Honorários periciais

Diante da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em

20.10.2021, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI)

5.766/DF, que reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 790-B,

caput e § 4º, da CLT, não são devidos honorários periciais pela

parte reclamante, mesmo que sucumbente na pretensão objeto da

perícia, considerando tratar-se de beneficiária da justiça gratuita.

Deste modo, deverá a Secretaria expedir a requisição de

pagamento de honorários periciais finais, no limite máximo previsto

nas normas institucionais à época das requisições.

4. Honorários advocatícios

Em virtude da improcedência dos pedidos formulados na presente

demanda, condeno a parte reclamante, beneficiária da Justiça

Gratuita, ao pagamento de honorários sucumbenciais em favor do

patrono da parte reclamada, no percentual de 10% sobre os

pedidos julgados improcedentes (CLT, art. 791-A), determinando-se

a suspensão da sua exigibilidade, em cumprimento à Ação Direta

de Inconstitucionalidade (ADI) 5.766/DF.

III - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide a JUSTIÇA DO TRABALHO, pela Vara do

Trabalho de São Joaquim da Barra/SP, julgar IMPROCEDENTES

os pedidos formulados por JULIO CESAR DE SOUSA em face de

GERALDO TEODORO TRISTAO NETO, tudo nos termos da

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os efeitos

legais.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado da decisão, expeça-se a requisição de

honorários periciais determinadas na fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 3.131,07, calculadas

sobre o valor dado à causa, de R$ 156.553,53, das quais fica

isento, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se.

    MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011221-72.2023.5.15.0117
AUTOR ANDERSON FERREIRA AMARAL

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

RÉU IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

ADVOGADO MAURO AUGUSTO
BOCCARDO(OAB: 258242/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 241cc55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO

ANDERSON FERREIRA AMARAL, qualificado na inicial, ajuíza

ação trabalhista em face de IDELMA LEANDRO BOTINI - ME e

MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA BARRA, alegando, em síntese,

que: prestou serviços para a primeira reclamada no período de 09

de novembro de 2021 a 03 de agosto de 2023, ocasião em que o

contrato entre as reclamadas foi rompido e ele imotivadamente

dispensado; os serviços prestados foram revertidos em favor do

segundo reclamado; não foi observado o piso salarial da categoria e

não foram quitados o auxílio-alimentação e a cesta básica previstos

em norma coletiva; trabalhou em regime de horas extraordinárias

sem o devido pagamento; o intervalo intrajornada foi parcialmente

suprimido; não foi concedido aviso prévio; não recebeu as verbas

rescisórias; o FGTS não foi depositado em conta vinculada; sofreu

danos morais. Por essas e demais razões que expõe, postula a

condenação dos réus, o segundo de forma subsidiária, ao

pagamento dos títulos elencados na inicial. Requer a concessão

dos benefícios da justiça gratuita. Atribui à causa o valor de R$

71.800,00. Junta documentos.

Realizada audiência, rejeitada a proposta conciliatória, foi concedido

prazo para a apresentação de defesa e réplica.

As reclamadas apresentam contestação, arguindo preliminares e,

no mérito, refutam os pleitos formulados pela parte autora, em razão

dos fundamentos fáticos e jurídicos que expõem em suas peças de

defesa. Pugnam pela improcedência dos pedidos. Juntam

documentos. A primeira demandada requer a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Na audiência em prosseguimento, novamente rejeitada a

conciliação, o Juízo deferiu o requerimento das partes de utilização,

como prova emprestada, do depoimento do preposto do segundo

reclamado e da testemunha da primeira reclamada, Sra. Bruna

Scaramuza, prestados nos autos do processo nº 0011129-

94.2023.5.15.0117. Foi ouvida uma testemunha a convite da parte

demandante.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.
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Renovação conciliatória sem efeito.

É o RELATÓRIO.

I – FUNDAMENTAÇÃO

1. Ilegitimidade passiva – segundo reclamado

A legitimidade ad causam é a relação de pertinência subjetiva da

parte com a causa de pedir.

Portanto, as legitimações ativa e passiva pertencem aos titulares

em abstrato das relações jurídicas deduzidas no processo.

Tendo a inicial veiculado a pretensão em face do segundo

demandado ao argumento de que ele foi tomador dos serviços

prestados pelo autor, este fato, por si só, já é hábil a legitimá-lo a

integrar o polo passivo da demanda, porque a apreciação das

condições da ação se faz de forma abstrata, à luz do alegado na

inicial.

A responsabilidade ou não do segundo réu pelos pleitos formulados

na inicial é questão vinculada ao mérito e não ao âmbito das

preliminares.

Assim sendo, rejeita-se a preliminar arguida.

2. Falta de interesse de agir

O interesse de agir se constitui na necessidade de intervenção

jurisdicional como remédio indispensável para a satisfação de uma

pretensão.

A parte autora recorre ao Judiciário pretendendo obter o

reconhecimento de supostos direitos, diante da impossibilidade de

vê-los satisfeitos por outros meios.

A existência e repercussão destes direitos, com o necessário

respaldo em previsão legal, é matéria pertinente ao mérito, não

devendo, por isso, ser analisada como preliminar.

Escolhendo a via adequada e útil à realização de seu direito,

presente está o interesse processual, como ocorre na hipótese

vertente.

Rejeito.

3. Rescisão do contrato – FGTS – verbas contratuais e

rescisórias

A empregadora reclamada sustenta que o autor não foi por ela

dispensado. Afirma que ele abandonou o emprego (artigo 482, “i”,

da CLT) para ser contratado por outra empresa.

Pois bem.

O encargo de provar a modalidade da dispensa é do empregador,

eis que o princípio da continuidade da relação de emprego constitui

presunção favorável ao empregado, na forma do entendimento

consagrado na Súmula 212 do C. TST.

Como é cediço, para que reste configurado o abandono de

emprego, há a necessidade da presença dos dois requisitos

primordiais dessa causa de ruptura contratual por culpa obreira, a

saber: ausência do emprego por período razoável e ânimo de não

mais laborar.

No caso em tela, não há, nos autos, elementos para se reconhecer

o suposto ânimo de abandono, pelo contrário, existem justificativas

suficientemente aptas a respaldar sua inexistência, eis que a prova

oral produzida confirma que todos os empregados, inclusive o

reclamante, pararam de trabalhar quando o município réu cessou o

contrato com a primeira demandada (item 14 do depoimento da

testemunha autoral).

Logo, foi a ruptura do contrato com o tomador de serviços e a

consequente ausência de tarefas a serem realizadas que

impossibilitou a continuidade da prestação de serviços pelo autor e

não eventual ânimo de não mais trabalhar, tanto é que ele buscou a

nova prestadora de serviços para ser contratado, visando garantir

nova fonte de subsistência para ele e sua família.

Cumpre deixar consignado que não há, nos autos, nenhuma

informação de que a empregadora ré tenha atribuído novo posto de

trabalho e novas tarefas ao obreiro após a interrupção dos serviços

executados em benefício do segundo demandado.

Destarte, concluo que não resultou demonstrada a ocorrência da

justa causa narrada pela parte reclamada, de modo a ensejar a

resolução de seu contrato de trabalho.

Observando-se o princípio da continuidade, que rege o Direito

Laboral, reconhece-se que a ruptura contratual ocorreu por

manifestação resilitiva patronal, sem justo motivo.

Por não comprovado o pagamento de verbas contratuais e

rescisórias, condeno a parte reclamada a pagar ao reclamante os

seguintes títulos:

1. saldo de salário (03 dias de agosto/2023);

2. aviso prévio indenizado (33 dias);

3. salário trezeno proporcional;

4. férias integrais e proporcionais, ambas acrescidas do terço

constitucional;

5. FGTS sobre as parcelas rescisórias, exceto as férias e o terço
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constitucional;

6. multa de 40% do FGTS.

Não incide FGTS sobre férias e terço constitucional em face de sua

natureza indenizatória.

Nos termos do art. 487, § 6º, da CLT, o aviso prévio, ainda que

indenizado, integra o tempo de serviço do empregado para todos os

efeitos legais, razão pela qual defere-se a sua projeção, pelo

duodécimo, em 13º salário e férias acrescidas do terço

constitucional.

No que concerne ao FGTS depositado na conta vinculada da parte

autora e ao seguro-desemprego, a Secretaria deverá expedir

alvarás para saque e ingresso no programa, após o trânsito em

julgado, entregando-os à parte reclamante, mediante recibo nos

autos. Determina-se ao órgão competente que proceda ao

pagamento do benefício do seguro-desemprego, ante o

reconhecimento da dispensa sem justa causa por iniciativa patronal,

independentemente do prazo para requerimento, desde que

estejam preenchidos os demais requisitos legais à época do

desligamento.

4. Diferenças de FGTS

É ônus da reclamada, por se tratar de fato extintivo do direito

vindicado, comprovar a regularidade do recolhimento de FGTS.

Neste sentido, Súmula 461 do C.TST: “É do empregador o ônus da

prova em relação à regularidade dos depósitos do FGTS, pois o

pagamento é fato extintivo do direito do autor (art. 373, II, do CPC

de 2015)”.

A empregadora reclamada não trouxe aos autos os extratos

analíticos da conta vinculada do FGTS do autor, de forma a

possibilitar a verificação da regularidade dos depósitos realizados.

Destarte, julgo procedente o pedido, condenando-se a reclamada

ao pagamento de diferenças de FGTS.

Faculta-se à parte demandada, à época da liquidação de sentença,

comprovar recolhimentos efetuados, cabendo à parte reclamante

apontar diferenças.

5. Diferenças salariais (piso da categoria) – cesta básica –

auxílio-alimentação - previstos em convenção coletiva de

trabalho

O autor postula pagamento de cesta básica e auxílio-alimentação

previstos na cláusula terceira da convenção coletiva de trabalho que

acompanha a inicial. Diz que é devido também o pagamento de

diferenças salariais em razão de ter recebido salário em valor

inferior ao piso da sua categoria, previsto na mesma cláusula do

instrumento.

Pois bem.

Analisando-se a convenção coletiva de trabalho trazida aos autos

pela parte autora (ID. 13d24f4) e que, em sua cláusula terceira,

define o pagamento das parcelas postuladas pelo obreiro

(salário/mês, cesta básica e auxílio-alimentação), vê-se que ela foi

firmada pelo SINDICATO DE TURISMO E HOSPITALIDADE DE

RIBEIRÃO PRETO, sem qualquer participação da primeira

reclamada ou mesmo do sindicato que a represente.

Tal circunstância (ausência de participação na negociação), por si

só, já afasta a obrigatoriedade de aplicação, pela empresa

reclamada, das vantagens previstas em tais instrumentos coletivos.

Neste sentido é a Súmula nº 374 do TST:

NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA.

ABRANGÊNCIA (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 55 da

SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 Empregado

integrante de categoria profissional diferenciada não tem o direito de

haver de seu empregador vantagens previstas em instrumento

coletivo no qual a empresa não foi representada por órgão de

classe de sua categoria. (ex-OJ nº 55 da SBDI-1 - inserida em

25.11.1996)

Do quanto exposto, concluo que a convenção coletiva de trabalho

que acompanha a peça inicial e, consequentemente, sua cláusula

terceira, não se aplica ao contrato de trabalho do reclamante, razão

pela qual julgo improcedentes os pleitos de pagamento de

diferenças salariais, cesta básica e auxílio-alimentação, que

guardavam relação direta com sua aplicação.

6. Jornada de trabalho – horas extras e reflexos – supressão do

intervalo intrajornada

6.1 Horas extras e reflexos

Alega o autor que laborou cumprindo jornada das 07h00 às 18h00

de segunda a sexta-feira e, no sábado, das 07h00 às 15h00, com

cerca de 30 minutos de intervalo para refeição e descanso.

Postula o pagamento das horas em sobrelabor.

A empregadora reclamada impugna a pretensão autoral,

asseverando que o reclamante não realizava horas extras, usufruía

o intervalo intrajornada em sua totalidade e não trabalhava em
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feriados.

À análise.

Sobre os fatos, disse a testemunha Eslon Vieira Lima, ouvida a

convite da parte autora: “1- que trabalhou para a primeira reclamada

de 09.02.2021 a 03.08.2023; 2- que trabalhou com o reclamante no

mesmo horário; 3 - que não havia registro de cartão de ponto na

reclamada; 4- que depoente e reclamante trabalhavam das 07h às

18h de segunda às sextas-feiras e das 07h às 16h aos sábados; 5 -

que usufruíam de 30 minutos de intervalo para refeição no máximo;

(…)”.

A outra testemunha, Sra. Bruna Scaramuzza, nada esclareceu

sobre a matéria, eis que ela nunca presenciou o obreiro iniciando ou

terminando sua jornada e nem mesmo no seu intervalo (item 4 do

depoimento).

Desta feita, observando a prova oral produzida (depoimento da

testemunha autoral) e os limites da peça inicial, reconheço que o

autor cumpria a seguinte jornada de trabalho: das 07h00 às 18h00

de segunda a sexta-feira e, no sábado, das 07h00 às 15h00, com

cerca de 30 minutos de intervalo para refeição e descanso.

Constata-se, assim, o labor em sobrejornada, razão pela qual

condeno a parte reclamada ao pagamento respectivo, em valores a

serem apurados em regular liquidação de sentença, por simples

cálculos, observando-se os seguintes parâmetros:

a) a apuração da quantidade de horas extras será feita mês a mês,

observando-se a jornada de trabalho acima reconhecida e os dias

efetivamente laborados;

b) serão consideradas como extras as horas que excederem a 8ª

(oitava) diária ou 44ª (quadragésima quarta) semanal; divisor 220;

c) incidência do adicional de 50%;

d) apuração do salário-hora mês a mês, com base na remuneração

do autor (art. 457 da CLT, Súmula 264 do C. TST ), compondo a

base de cálculo todas as parcelas de natureza salarial e pagas com

habitualidade, inclusive o adicional de insalubridade (OJ n. 47 da

SDI-1 do C. TST);

e) eventuais os valores comprovadamente pagos sob tal título serão

compensados, com observância da Orientação Jurisprudencial n.

415 da SDI-1.

Por habituais, são devidos os reflexos em aviso prévio, 13º salário,

férias acrescidas de um terço e FGTS + 40%.

6.2 Supressão do intervalo intrajornada

Diante da jornada acima reconhecida, tem-se que a reclamada

violou o disposto no art. 71 da CLT, eis que o autor cumpria jornada

excedente de seis horas diárias e não usufruía, na integralidade, o

intervalo para alimentação e repouso ali previsto.

Trata-se de norma de ordem pública, a instituir medida de higiene,

saúde e segurança do trabalho e a reparação prevista em caso de

sua violação visa garantir o direito à saúde, a todos assegurados

pela ordem constitucional (art. 6º, caput, da Constituição Federal).

Observando-se a redação do § 4º do art. 71 da CLT, condeno a

parte reclamada a pagar ao autor o valor correspondente ao período

suprimido do intervalo intrajornada, equivalente a 30 (trinta) minutos

diários, com acréscimo de 50%.

7. Multa do artigo 477 da CLT

Tendo em vista que as verbas rescisórias não foram pagas no prazo

previsto no artigo 477, § 6º, da CLT, devida a multa prevista no § 8º

do mesmo dispositivo legal, correspondente ao salário do

reclamante.

Julgo procedente o pedido.

8. Multa do artigo 467 da CLT

O acréscimo previsto no artigo 467 da CLT somente é aplicável se

não houver controvérsia a respeito das verbas rescisórias e estas

não forem quitadas na primeira audiência, o que não é o caso dos

autos.

Julgo improcedente o pedido.

9. Indenização por dano moral – atraso no pagamento de

salário e parcelas rescisórias - condições precárias de trabalho

9.1 Atraso no pagamento de salário e parcelas rescisórias

Aduz o obreiro que, quando dispensado, não recebeu as verbas

rescisórias e laborou trinta dias sem receber o salário

correspondente. Afirma que o não pagamento do salário e das

parcelas rescisórias lhe causou inúmeros problemas, sendo

inquestionável o dano moral suportado. Postula o pagamento da

indenização correspondente.

Analiso.

É certo que o não pagamento das verbas resilitórias e do salário do

último mês trabalhado, na forma como narrada, e mesmo eventuais

atrasos de alguns dias na quitação do salário (como relatado pela

testemunha autoral – item 10) provoca transtornos e dissabores.

Todavia, a jurisprudência vem sustentando que atrasos salariais ou

de pagamento de verbas rescisórias constituem-se danos de ordem

material, que ensejam a condenação do empregador ao pagamento

dos títulos respectivos e multas legais e normativas, mas não se

configuram danos de ordem moral, eis que tal fato não ofende a
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honra ou a imagem do empregado, a não ser que o reclamante

realmente tivesse sofrido lesão aos direitos da personalidade em

razão desse atraso, como, v.g., que essa circunstância tivesse

acarretado a inclusão de seu nome em sistema de restrição ao

crédito (SERASA) ou situações similares, o que não se constata na

hipótese vertente.

Desta feita, julgo improcedente o pedido de reparação por danos

morais.

9.2 Condições precárias de trabalho

Busca o reclamante reparação por danos morais, afirmando que

esteve exposto a condições precárias de trabalho por todo o pacto

laboral. Alega que “executava suas funções sem o uso de EPIS,

estando exposto a riscos severos, não eram fornecidas luvas,

podendo se ferir com cacos de vidro, lesionar-se com agulhas de

seringas etc. A reclamada não fornecia uniforme e botinas, estando

exposto a risco grave de acidente de trabalho. (...) não tinha um

local adequado para realizar suas refeições, não havia um local

para realizar suas necessidades fisiológicas, não havendo uma

sede onde os funcionários pudessem se reunir. Não havia o

fornecimento de água potável, tendo o reclamante que se socorrer a

munícipes. Não havia fornecimento de capas de chuvas, sendo que

nas ocasiões chuvosas, o reclamante laborava molhado.”.

A parte reclamada se defende, asseverando que o reclamante

recebeu os EPIs necessários para a execução dos serviços e que

existe local adequado para que os colaboradores da empresa

realizem suas refeições, tendo havido o cumprimento das demais

Normas da NR 24.

Pois bem.

O direito à indenização por danos morais encontra amparo no artigo

186 do Código Civil, c.c. Art. 5º, X, da Constituição Federal, bem

como nos princípios basilares da nova ordem constitucional,

notadamente naqueles que dizem respeito à proteção da dignidade

humana e da valorização do trabalho humano (art. 1º da

Constituição da República).

A responsabilização do empregador pela reparação dos danos

decorrentes de ato ilícito e que atinjam a esfera de direitos da

personalidade do trabalhador impõe a presença concomitante dos

seguintes requisitos: uma conduta ilícita (dolosa ou culposa), um

dano e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

Na presente hipótese, sobre os fatos, disse a testemunha autoral:

“(…) 6 - que não havia lugar próprio para refeições, de forma que

almoçavam na rua mesmo; 7 - que não havia sanitário

disponibilizado pela reclamada; que satisfaziam as necessidades

fisiológicas em um pasto ou em uma mata; 11 - que não poderiam

usar nenhum prédio da Prefeitura para ter acesso a banheiro

porque a maioria deles eram escolas e não eram atendidos no

interfone por questões de segurança; (...)”.

A outra testemunha ouvida disse apenas que ter conhecimento de

que alguns coletores tinham dificuldades para usar EPIs e que não

sabe dizer se os coletores utilizavam o barracão do segundo réu

com banheiro e mesa para refeição.

O depoimento da testemunha autoral revela a ausência de local

para suprir as necessidades fisiológicas e realizar as refeições,

condições que já são causa de dano moral ao empregado que se

submete a tais situações laborais, já que é obrigação da parte ré o

fornecimento desses ambientes.

Ora, é evidente que as condições de trabalho violaram a dignidade

do reclamante, configurando dano de ordem moral, eis que

submetido a condições constrangedoras e inseguras, que sequer

lhe permite ter acesso a local adequado para satisfazer suas

necessidades fisiológicas e realizar suas refeições.

Verifica-se, pois, a conduta culposa da parte demandada.

Presentes os requisitos da responsabilidade civil por ato ilícito,

quais sejam: uma conduta ilícita (culposa), um dano (moral) e o

nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

Assim, devida a reparação postulada.

Observando os critérios da gravidade da conduta praticada, a

natureza do bem jurídico tutelado, a extensão do dano causado e

sua repercussão no universo jurídico da vítima, a capacidade

econômica das partes, os princípios da proporcionalidade,

razoabilidade e investidura fática, bem como o caráter punitivo,

pedagógico e compensatório da medida (art. 223-G da CLT c/c art.

944, do CC /02), arbitro a indenização por danos morais no valor de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

A atualização monetária sobre a reparação por dano moral incidirá

apenas a partir da data da presente sentença, que estabeleceu o

valor da condenação. Neste sentido, o entendimento da Súmula 439

do TST.

10. Responsabilidade do segundo reclamado

Negou, o município réu, qualquer responsabilidade pelo

adimplemento das verbas devidas ao obreiro, sob o argumento que

apenas entabulou contrato administrativo, em regular processo

licitatório, suscitando, assim, a aplicação do artigo 71, § 1° da lei de

licitações.

Passa-se à análise da questão.

O segundo demandado trouxe aos autos o contrato firmado com a

primeira ré.

E as provas apresentadas revelam que o autor, enquanto

empregado da primeira reclamada, laborou em benefício do
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município réu.

Assim, sendo o município reclamado beneficiário dos serviços

prestados pelo reclamante, deverá ele responder de forma

subsidiária pelas obrigações trabalhistas, em caso de

inadimplemento do devedor principal.

É certo que o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida nos

autos da ADC nº 16, declarou que é constitucional o artigo 71, § 4º,

da Lei 8.666/93.

Todavia, isso não afasta a possibilidade de o Judiciário Trabalhista,

mediante análise do caso concreto, condenar o ente público

tomador dos serviços a responder, de forma subsidiária, pelos

créditos trabalhistas inadimplidos pelo prestador de serviços, nos

casos em que aquele incorreu em culpa “in vigilando”, deixando de

fiscalizar o cumprimento do contrato de trabalho.

Cumpre pontuar que o próprio artigo 67 da Lei das Licitações assim

dispõe:

“A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por

um representante da Administração especialmente designado,

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-

lo de informações pertinentes a essa atribuição.”(grifos

nossos).

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho:

“RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O

STF, na decisão de mérito proferida nos autos da ADC nº 16,

concluiu que é constitucional o art. 71, § 4º, da Lei 8.666/93, o qual

afasta a responsabilidade do ente público, tomador de serviços,

pelo pagamento dos créditos trabalhistas do empregado da

empresa prestadora de serviços, ressalvando, contudo, a

competência do TST para, em cada caso concreto, conforme as

provas e as circunstâncias, aferir se o administrador, efetivamente,

deixou de fiscalizar o cumprimento do contrato de trabalho (culpa in

vigilando), podendo, nesse contexto específico, esta Corte Superior

reconhecer a responsabilidade subsidiária com base em outras

normas de direito. Em síntese, o STF não vedou a aplicação da

Súmula n. 331, IV, do TST, que poderá ser aplicada, dependendo

de cada caso examinado. Assim, no caso sob exame, pode e deve

ser reconhecida a responsabilidade subsidiária do ente público, com

base na Súmula n. 331, IV, do TST. Recurso de Revista de que não

se conhece (...)” (TST – 5ª Turma – RR 97400-58.2006.5.21.0013 –

Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda – DEJT – 11/03/2011).

Aquele que se beneficia dos serviços prestados tem o dever de

fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da

empregadora principal.

A despeito da documentação carreada aos autos (fls. 106 e

seguintes), houve inadimplemento, por parte da empresa

contratada, de parcelas contratuais e rescisórias a seus

empregados, como demonstrado nos autos, o que evidencia a

insuficiência da vigilância realizada pelo Poder Público.

Importante pontuar que a supressão do intervalo intrajornada, sem

providência a respeito por parte do tomador de serviços, também já

é prova da ausência ou ineficiência do seu dever de fiscalização.

No mesmo sentido, a demonstração de irregularidade nos depósitos

do FGTS também evidencia a falta de fiscalização, tendo em vista a

obrigação legal do tomador de serviços de manter os comprovantes

do pagamento regular do FGTS, nos termos dos artigos 15, § 1º, e

23, "caput", da Lei 8.036/90.

Além disso, o preposto do segundo demandado, em depoimento,

disse que “não sabe dizer se havia fiscal do contrato entre o

Município e Idelma; que não sabe dizer se o Município fiscaliza a

prestação de serviços de empresas contratadas, bem como se há

fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas dos

funcionários das empresas contratadas”. O desconhecimento dos

fatos pelo preposto acarreta a confissão, nos termos dos artigos 386

e 389 do CPC.

Sendo assim, emerge a responsabilidade subsidiária do segundo

reclamado pelos créditos trabalhistas inadimplidos, conforme

disposições dos artigos 186 e 927 do Código Civil, não havendo se

falar em ausência de suporte legal para eventual condenação.

A matéria já se encontra pacificada pela Súmula n. 331 do Colendo

TST que estabelece em seu inciso V:

“V – Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada."

Ante todo o exposto, deve o segundo reclamado responder de

forma subsidiária pelas verbas deferidas nesta decisão,

independentemente da natureza jurídica das parcelas objeto da

condenação.
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11. Assistência Judiciária Gratuita

11.1 Parte reclamante

A justiça gratuita, regulada na CLT em seu artigo 790, §§ 3º e 4º

(presunção legal absoluta de miserabilidade), possibilita a isenção

de despesas processuais (incisos do § 1º do art. 98 do CPC) ao

reclamante que comprove perceber salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

A comprovação da hipossuficiência, para o fim de obtenção do

benefício, pode também ser realizada mediante afirmação de

pobreza, com a declaração de pessoa natural interessada ou

mediante afirmação de advogado detentor de poderes específicos,

conforme artº.1º, caput, da Lei 7.115/83 e art. 99, §3º, do CPC,

normas aplicáveis ao processo do trabalho por força do art. 769 da

CLT e do art. 15 do CPC. Contudo, no caso, a presunção que

emana da declaração é uma presunção relativa da miserabilidade.

Deste modo, apresentada a declaração, cabe à parte contrária

formular as devidas impugnações, acompanhadas de elementos

probatórios aptos a elidirem a presunção que decorre da afirmação

de pobreza, na medida em que fato obstativo do direito vindicado

(CLT, art. 818, II).

Do exposto, na hipótese em apreço, não havendo prova suficiente

em contrário, prevalece a declaração apresentada para os efeitos

comprovação da hipossuficiência.

Defiro, pois, à parte reclamante, os benefícios da justiça gratuita.

11.2 Parte reclamada

O art. 790, §4º, da CLT estabelece que o benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso do empregador pessoa jurídica, conforme entendimento

consolidado no Item II da Súmula 463 do TST, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo.

Assim, cabia à primeira reclamada demonstrar, de forma contábil,

condição financeira não lhe permite arcar com as despesas

decorrentes do processo, o que ela não cuidou de fazer.

Do exposto, indefiro os benefícios da justiça gratuita.

12. Honorários advocatícios

Honorários sucumbenciais ora fixados em 10% sobre o valor de

liquidação da sentença (pedidos total ou parcialmente procedentes),

devidamente atualizados, em favor da parte reclamante (artigo 791-

A, caput da CLT).

Condeno a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, ao

pagamento de honorários em favor da parte ré, no percentual de

10% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente improcedentes,

determinando-se a suspensão da sua exigibilidade, em

cumprimento à Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5.766/DF.

13. Recolhimentos previdenciários e imposto de renda

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

14. Juros e correção monetária

Atualização monetária e juros de mora conforme normas vigentes

no momento de cumprimento da sentença (liquidação).

15. Dedução

Defere-se a amortização requerida pela reclamada, desde que se

refira a pagamento dos mesmos títulos deferidos na presente

decisão e constantes de recibos de pagamentos juntados com as

defesas.

II - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide a JUSTIÇA DO TRABALHO, pela Vara do

Trabalho de São Joaquim da Barra/SP, afastar as preliminares

arguidas e julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar IDELMA LEANDRO BOTINI - ME a pagar ao reclamante

ANDERSON FERREIRA AMARAL a importância correspondente

às seguintes verbas, observados os estritos termos da

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os efeitos

legais:

saldo de salário (03 dias de agosto/2023);

aviso prévio indenizado (33 dias);

projeção do aviso prévio, pelo duodécimo, em 13º salário e férias

acrescidas do terço constitucional;
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salário trezeno proporcional;

férias integrais e proporcionais, ambas acrescidas do terço

constitucional;

FGTS sobre as parcelas rescisórias, exceto as férias e o terço

constitucional;

multa de 40% do FGTS;

diferenças de FGTS;

horas extras, acrescidas de adicional, e reflexos;

indenização correspondente ao período suprimido do intervalo

intrajornada, equivalente a 30 (trinta) minutos diários, com

acréscimo de 50%;

multa do artigo 477 da CLT;

reparação por danos morais.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

O segundo reclamado, MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA

BARRA, responderá, de forma subsidiária, pelos créditos acolhidos

na presente decisão.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de

sentença, por simples cálculos, e sobre eles incidirão correção

monetária e juros de mora na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

A Secretaria deverá expedir alvarás para saque do FGTS e ingresso

no programa seguro-desemprego, após o trânsito em julgado,

entregando-os à parte reclamante, mediante recibo nos autos.

Determina-se ao órgão competente que proceda ao pagamento do

benefício do seguro-desemprego, ante o reconhecimento da

dispensa sem justa causa por iniciativa patronal,

independentemente do prazo para requerimento, desde que

estejam preenchidos os demais requisitos legais à época do

desligamento.

A natureza jurídica das parcelas deferidas na presente decisão

observará o disposto no art. 28 da Lei 8.212/91.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 700,00, calculadas sobre

o valor de R$ 35.000,00, arbitrado provisoriamente à condenação,

devendo ser recolhidas no prazo legal.

Intimem-se.

    MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011221-72.2023.5.15.0117
AUTOR ANDERSON FERREIRA AMARAL

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

RÉU IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

ADVOGADO MAURO AUGUSTO
BOCCARDO(OAB: 258242/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERREIRA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 241cc55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO

ANDERSON FERREIRA AMARAL, qualificado na inicial, ajuíza

ação trabalhista em face de IDELMA LEANDRO BOTINI - ME e

MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA BARRA, alegando, em síntese,

que: prestou serviços para a primeira reclamada no período de 09

de novembro de 2021 a 03 de agosto de 2023, ocasião em que o

contrato entre as reclamadas foi rompido e ele imotivadamente

dispensado; os serviços prestados foram revertidos em favor do

segundo reclamado; não foi observado o piso salarial da categoria e

não foram quitados o auxílio-alimentação e a cesta básica previstos

em norma coletiva; trabalhou em regime de horas extraordinárias

sem o devido pagamento; o intervalo intrajornada foi parcialmente

suprimido; não foi concedido aviso prévio; não recebeu as verbas

rescisórias; o FGTS não foi depositado em conta vinculada; sofreu

danos morais. Por essas e demais razões que expõe, postula a

condenação dos réus, o segundo de forma subsidiária, ao

pagamento dos títulos elencados na inicial. Requer a concessão

dos benefícios da justiça gratuita. Atribui à causa o valor de R$

71.800,00. Junta documentos.

Realizada audiência, rejeitada a proposta conciliatória, foi concedido

prazo para a apresentação de defesa e réplica.

As reclamadas apresentam contestação, arguindo preliminares e,

no mérito, refutam os pleitos formulados pela parte autora, em razão

dos fundamentos fáticos e jurídicos que expõem em suas peças de

defesa. Pugnam pela improcedência dos pedidos. Juntam

documentos. A primeira demandada requer a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Na audiência em prosseguimento, novamente rejeitada a

conciliação, o Juízo deferiu o requerimento das partes de utilização,

como prova emprestada, do depoimento do preposto do segundo

reclamado e da testemunha da primeira reclamada, Sra. Bruna
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Scaramuza, prestados nos autos do processo nº 0011129-

94.2023.5.15.0117. Foi ouvida uma testemunha a convite da parte

demandante.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Renovação conciliatória sem efeito.

É o RELATÓRIO.

I – FUNDAMENTAÇÃO

1. Ilegitimidade passiva – segundo reclamado

A legitimidade ad causam é a relação de pertinência subjetiva da

parte com a causa de pedir.

Portanto, as legitimações ativa e passiva pertencem aos titulares

em abstrato das relações jurídicas deduzidas no processo.

Tendo a inicial veiculado a pretensão em face do segundo

demandado ao argumento de que ele foi tomador dos serviços

prestados pelo autor, este fato, por si só, já é hábil a legitimá-lo a

integrar o polo passivo da demanda, porque a apreciação das

condições da ação se faz de forma abstrata, à luz do alegado na

inicial.

A responsabilidade ou não do segundo réu pelos pleitos formulados

na inicial é questão vinculada ao mérito e não ao âmbito das

preliminares.

Assim sendo, rejeita-se a preliminar arguida.

2. Falta de interesse de agir

O interesse de agir se constitui na necessidade de intervenção

jurisdicional como remédio indispensável para a satisfação de uma

pretensão.

A parte autora recorre ao Judiciário pretendendo obter o

reconhecimento de supostos direitos, diante da impossibilidade de

vê-los satisfeitos por outros meios.

A existência e repercussão destes direitos, com o necessário

respaldo em previsão legal, é matéria pertinente ao mérito, não

devendo, por isso, ser analisada como preliminar.

Escolhendo a via adequada e útil à realização de seu direito,

presente está o interesse processual, como ocorre na hipótese

vertente.

Rejeito.

3. Rescisão do contrato – FGTS – verbas contratuais e

rescisórias

A empregadora reclamada sustenta que o autor não foi por ela

dispensado. Afirma que ele abandonou o emprego (artigo 482, “i”,

da CLT) para ser contratado por outra empresa.

Pois bem.

O encargo de provar a modalidade da dispensa é do empregador,

eis que o princípio da continuidade da relação de emprego constitui

presunção favorável ao empregado, na forma do entendimento

consagrado na Súmula 212 do C. TST.

Como é cediço, para que reste configurado o abandono de

emprego, há a necessidade da presença dos dois requisitos

primordiais dessa causa de ruptura contratual por culpa obreira, a

saber: ausência do emprego por período razoável e ânimo de não

mais laborar.

No caso em tela, não há, nos autos, elementos para se reconhecer

o suposto ânimo de abandono, pelo contrário, existem justificativas

suficientemente aptas a respaldar sua inexistência, eis que a prova

oral produzida confirma que todos os empregados, inclusive o

reclamante, pararam de trabalhar quando o município réu cessou o

contrato com a primeira demandada (item 14 do depoimento da

testemunha autoral).

Logo, foi a ruptura do contrato com o tomador de serviços e a

consequente ausência de tarefas a serem realizadas que

impossibilitou a continuidade da prestação de serviços pelo autor e

não eventual ânimo de não mais trabalhar, tanto é que ele buscou a

nova prestadora de serviços para ser contratado, visando garantir

nova fonte de subsistência para ele e sua família.

Cumpre deixar consignado que não há, nos autos, nenhuma

informação de que a empregadora ré tenha atribuído novo posto de

trabalho e novas tarefas ao obreiro após a interrupção dos serviços

executados em benefício do segundo demandado.

Destarte, concluo que não resultou demonstrada a ocorrência da

justa causa narrada pela parte reclamada, de modo a ensejar a

resolução de seu contrato de trabalho.

Observando-se o princípio da continuidade, que rege o Direito

Laboral, reconhece-se que a ruptura contratual ocorreu por

manifestação resilitiva patronal, sem justo motivo.

Por não comprovado o pagamento de verbas contratuais e

rescisórias, condeno a parte reclamada a pagar ao reclamante os

seguintes títulos:

1. saldo de salário (03 dias de agosto/2023);
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2. aviso prévio indenizado (33 dias);

3. salário trezeno proporcional;

4. férias integrais e proporcionais, ambas acrescidas do terço

constitucional;

5. FGTS sobre as parcelas rescisórias, exceto as férias e o terço

constitucional;

6. multa de 40% do FGTS.

Não incide FGTS sobre férias e terço constitucional em face de sua

natureza indenizatória.

Nos termos do art. 487, § 6º, da CLT, o aviso prévio, ainda que

indenizado, integra o tempo de serviço do empregado para todos os

efeitos legais, razão pela qual defere-se a sua projeção, pelo

duodécimo, em 13º salário e férias acrescidas do terço

constitucional.

No que concerne ao FGTS depositado na conta vinculada da parte

autora e ao seguro-desemprego, a Secretaria deverá expedir

alvarás para saque e ingresso no programa, após o trânsito em

julgado, entregando-os à parte reclamante, mediante recibo nos

autos. Determina-se ao órgão competente que proceda ao

pagamento do benefício do seguro-desemprego, ante o

reconhecimento da dispensa sem justa causa por iniciativa patronal,

independentemente do prazo para requerimento, desde que

estejam preenchidos os demais requisitos legais à época do

desligamento.

4. Diferenças de FGTS

É ônus da reclamada, por se tratar de fato extintivo do direito

vindicado, comprovar a regularidade do recolhimento de FGTS.

Neste sentido, Súmula 461 do C.TST: “É do empregador o ônus da

prova em relação à regularidade dos depósitos do FGTS, pois o

pagamento é fato extintivo do direito do autor (art. 373, II, do CPC

de 2015)”.

A empregadora reclamada não trouxe aos autos os extratos

analíticos da conta vinculada do FGTS do autor, de forma a

possibilitar a verificação da regularidade dos depósitos realizados.

Destarte, julgo procedente o pedido, condenando-se a reclamada

ao pagamento de diferenças de FGTS.

Faculta-se à parte demandada, à época da liquidação de sentença,

comprovar recolhimentos efetuados, cabendo à parte reclamante

apontar diferenças.

5. Diferenças salariais (piso da categoria) – cesta básica –

auxílio-alimentação - previstos em convenção coletiva de

trabalho

O autor postula pagamento de cesta básica e auxílio-alimentação

previstos na cláusula terceira da convenção coletiva de trabalho que

acompanha a inicial. Diz que é devido também o pagamento de

diferenças salariais em razão de ter recebido salário em valor

inferior ao piso da sua categoria, previsto na mesma cláusula do

instrumento.

Pois bem.

Analisando-se a convenção coletiva de trabalho trazida aos autos

pela parte autora (ID. 13d24f4) e que, em sua cláusula terceira,

define o pagamento das parcelas postuladas pelo obreiro

(salário/mês, cesta básica e auxílio-alimentação), vê-se que ela foi

firmada pelo SINDICATO DE TURISMO E HOSPITALIDADE DE

RIBEIRÃO PRETO, sem qualquer participação da primeira

reclamada ou mesmo do sindicato que a represente.

Tal circunstância (ausência de participação na negociação), por si

só, já afasta a obrigatoriedade de aplicação, pela empresa

reclamada, das vantagens previstas em tais instrumentos coletivos.

Neste sentido é a Súmula nº 374 do TST:

NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA.

ABRANGÊNCIA (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 55 da

SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 Empregado

integrante de categoria profissional diferenciada não tem o direito de

haver de seu empregador vantagens previstas em instrumento

coletivo no qual a empresa não foi representada por órgão de

classe de sua categoria. (ex-OJ nº 55 da SBDI-1 - inserida em

25.11.1996)

Do quanto exposto, concluo que a convenção coletiva de trabalho

que acompanha a peça inicial e, consequentemente, sua cláusula

terceira, não se aplica ao contrato de trabalho do reclamante, razão

pela qual julgo improcedentes os pleitos de pagamento de

diferenças salariais, cesta básica e auxílio-alimentação, que

guardavam relação direta com sua aplicação.

6. Jornada de trabalho – horas extras e reflexos – supressão do

intervalo intrajornada

6.1 Horas extras e reflexos

Alega o autor que laborou cumprindo jornada das 07h00 às 18h00

de segunda a sexta-feira e, no sábado, das 07h00 às 15h00, com
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cerca de 30 minutos de intervalo para refeição e descanso.

Postula o pagamento das horas em sobrelabor.

A empregadora reclamada impugna a pretensão autoral,

asseverando que o reclamante não realizava horas extras, usufruía

o intervalo intrajornada em sua totalidade e não trabalhava em

feriados.

À análise.

Sobre os fatos, disse a testemunha Eslon Vieira Lima, ouvida a

convite da parte autora: “1- que trabalhou para a primeira reclamada

de 09.02.2021 a 03.08.2023; 2- que trabalhou com o reclamante no

mesmo horário; 3 - que não havia registro de cartão de ponto na

reclamada; 4- que depoente e reclamante trabalhavam das 07h às

18h de segunda às sextas-feiras e das 07h às 16h aos sábados; 5 -

que usufruíam de 30 minutos de intervalo para refeição no máximo;

(…)”.

A outra testemunha, Sra. Bruna Scaramuzza, nada esclareceu

sobre a matéria, eis que ela nunca presenciou o obreiro iniciando ou

terminando sua jornada e nem mesmo no seu intervalo (item 4 do

depoimento).

Desta feita, observando a prova oral produzida (depoimento da

testemunha autoral) e os limites da peça inicial, reconheço que o

autor cumpria a seguinte jornada de trabalho: das 07h00 às 18h00

de segunda a sexta-feira e, no sábado, das 07h00 às 15h00, com

cerca de 30 minutos de intervalo para refeição e descanso.

Constata-se, assim, o labor em sobrejornada, razão pela qual

condeno a parte reclamada ao pagamento respectivo, em valores a

serem apurados em regular liquidação de sentença, por simples

cálculos, observando-se os seguintes parâmetros:

a) a apuração da quantidade de horas extras será feita mês a mês,

observando-se a jornada de trabalho acima reconhecida e os dias

efetivamente laborados;

b) serão consideradas como extras as horas que excederem a 8ª

(oitava) diária ou 44ª (quadragésima quarta) semanal; divisor 220;

c) incidência do adicional de 50%;

d) apuração do salário-hora mês a mês, com base na remuneração

do autor (art. 457 da CLT, Súmula 264 do C. TST ), compondo a

base de cálculo todas as parcelas de natureza salarial e pagas com

habitualidade, inclusive o adicional de insalubridade (OJ n. 47 da

SDI-1 do C. TST);

e) eventuais os valores comprovadamente pagos sob tal título serão

compensados, com observância da Orientação Jurisprudencial n.

415 da SDI-1.

Por habituais, são devidos os reflexos em aviso prévio, 13º salário,

férias acrescidas de um terço e FGTS + 40%.

6.2 Supressão do intervalo intrajornada

Diante da jornada acima reconhecida, tem-se que a reclamada

violou o disposto no art. 71 da CLT, eis que o autor cumpria jornada

excedente de seis horas diárias e não usufruía, na integralidade, o

intervalo para alimentação e repouso ali previsto.

Trata-se de norma de ordem pública, a instituir medida de higiene,

saúde e segurança do trabalho e a reparação prevista em caso de

sua violação visa garantir o direito à saúde, a todos assegurados

pela ordem constitucional (art. 6º, caput, da Constituição Federal).

Observando-se a redação do § 4º do art. 71 da CLT, condeno a

parte reclamada a pagar ao autor o valor correspondente ao período

suprimido do intervalo intrajornada, equivalente a 30 (trinta) minutos

diários, com acréscimo de 50%.

7. Multa do artigo 477 da CLT

Tendo em vista que as verbas rescisórias não foram pagas no prazo

previsto no artigo 477, § 6º, da CLT, devida a multa prevista no § 8º

do mesmo dispositivo legal, correspondente ao salário do

reclamante.

Julgo procedente o pedido.

8. Multa do artigo 467 da CLT

O acréscimo previsto no artigo 467 da CLT somente é aplicável se

não houver controvérsia a respeito das verbas rescisórias e estas

não forem quitadas na primeira audiência, o que não é o caso dos

autos.

Julgo improcedente o pedido.

9. Indenização por dano moral – atraso no pagamento de

salário e parcelas rescisórias - condições precárias de trabalho

9.1 Atraso no pagamento de salário e parcelas rescisórias

Aduz o obreiro que, quando dispensado, não recebeu as verbas

rescisórias e laborou trinta dias sem receber o salário

correspondente. Afirma que o não pagamento do salário e das

parcelas rescisórias lhe causou inúmeros problemas, sendo

inquestionável o dano moral suportado. Postula o pagamento da

indenização correspondente.

Analiso.

É certo que o não pagamento das verbas resilitórias e do salário do

último mês trabalhado, na forma como narrada, e mesmo eventuais

atrasos de alguns dias na quitação do salário (como relatado pela

testemunha autoral – item 10) provoca transtornos e dissabores.
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Todavia, a jurisprudência vem sustentando que atrasos salariais ou

de pagamento de verbas rescisórias constituem-se danos de ordem

material, que ensejam a condenação do empregador ao pagamento

dos títulos respectivos e multas legais e normativas, mas não se

configuram danos de ordem moral, eis que tal fato não ofende a

honra ou a imagem do empregado, a não ser que o reclamante

realmente tivesse sofrido lesão aos direitos da personalidade em

razão desse atraso, como, v.g., que essa circunstância tivesse

acarretado a inclusão de seu nome em sistema de restrição ao

crédito (SERASA) ou situações similares, o que não se constata na

hipótese vertente.

Desta feita, julgo improcedente o pedido de reparação por danos

morais.

9.2 Condições precárias de trabalho

Busca o reclamante reparação por danos morais, afirmando que

esteve exposto a condições precárias de trabalho por todo o pacto

laboral. Alega que “executava suas funções sem o uso de EPIS,

estando exposto a riscos severos, não eram fornecidas luvas,

podendo se ferir com cacos de vidro, lesionar-se com agulhas de

seringas etc. A reclamada não fornecia uniforme e botinas, estando

exposto a risco grave de acidente de trabalho. (...) não tinha um

local adequado para realizar suas refeições, não havia um local

para realizar suas necessidades fisiológicas, não havendo uma

sede onde os funcionários pudessem se reunir. Não havia o

fornecimento de água potável, tendo o reclamante que se socorrer a

munícipes. Não havia fornecimento de capas de chuvas, sendo que

nas ocasiões chuvosas, o reclamante laborava molhado.”.

A parte reclamada se defende, asseverando que o reclamante

recebeu os EPIs necessários para a execução dos serviços e que

existe local adequado para que os colaboradores da empresa

realizem suas refeições, tendo havido o cumprimento das demais

Normas da NR 24.

Pois bem.

O direito à indenização por danos morais encontra amparo no artigo

186 do Código Civil, c.c. Art. 5º, X, da Constituição Federal, bem

como nos princípios basilares da nova ordem constitucional,

notadamente naqueles que dizem respeito à proteção da dignidade

humana e da valorização do trabalho humano (art. 1º da

Constituição da República).

A responsabilização do empregador pela reparação dos danos

decorrentes de ato ilícito e que atinjam a esfera de direitos da

personalidade do trabalhador impõe a presença concomitante dos

seguintes requisitos: uma conduta ilícita (dolosa ou culposa), um

dano e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

Na presente hipótese, sobre os fatos, disse a testemunha autoral:

“(…) 6 - que não havia lugar próprio para refeições, de forma que

almoçavam na rua mesmo; 7 - que não havia sanitário

disponibilizado pela reclamada; que satisfaziam as necessidades

fisiológicas em um pasto ou em uma mata; 11 - que não poderiam

usar nenhum prédio da Prefeitura para ter acesso a banheiro

porque a maioria deles eram escolas e não eram atendidos no

interfone por questões de segurança; (...)”.

A outra testemunha ouvida disse apenas que ter conhecimento de

que alguns coletores tinham dificuldades para usar EPIs e que não

sabe dizer se os coletores utilizavam o barracão do segundo réu

com banheiro e mesa para refeição.

O depoimento da testemunha autoral revela a ausência de local

para suprir as necessidades fisiológicas e realizar as refeições,

condições que já são causa de dano moral ao empregado que se

submete a tais situações laborais, já que é obrigação da parte ré o

fornecimento desses ambientes.

Ora, é evidente que as condições de trabalho violaram a dignidade

do reclamante, configurando dano de ordem moral, eis que

submetido a condições constrangedoras e inseguras, que sequer

lhe permite ter acesso a local adequado para satisfazer suas

necessidades fisiológicas e realizar suas refeições.

Verifica-se, pois, a conduta culposa da parte demandada.

Presentes os requisitos da responsabilidade civil por ato ilícito,

quais sejam: uma conduta ilícita (culposa), um dano (moral) e o

nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

Assim, devida a reparação postulada.

Observando os critérios da gravidade da conduta praticada, a

natureza do bem jurídico tutelado, a extensão do dano causado e

sua repercussão no universo jurídico da vítima, a capacidade

econômica das partes, os princípios da proporcionalidade,

razoabilidade e investidura fática, bem como o caráter punitivo,

pedagógico e compensatório da medida (art. 223-G da CLT c/c art.

944, do CC /02), arbitro a indenização por danos morais no valor de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

A atualização monetária sobre a reparação por dano moral incidirá

apenas a partir da data da presente sentença, que estabeleceu o

valor da condenação. Neste sentido, o entendimento da Súmula 439

do TST.

10. Responsabilidade do segundo reclamado

Negou, o município réu, qualquer responsabilidade pelo

adimplemento das verbas devidas ao obreiro, sob o argumento que

apenas entabulou contrato administrativo, em regular processo

licitatório, suscitando, assim, a aplicação do artigo 71, § 1° da lei de

licitações.
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Passa-se à análise da questão.

O segundo demandado trouxe aos autos o contrato firmado com a

primeira ré.

E as provas apresentadas revelam que o autor, enquanto

empregado da primeira reclamada, laborou em benefício do

município réu.

Assim, sendo o município reclamado beneficiário dos serviços

prestados pelo reclamante, deverá ele responder de forma

subsidiária pelas obrigações trabalhistas, em caso de

inadimplemento do devedor principal.

É certo que o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida nos

autos da ADC nº 16, declarou que é constitucional o artigo 71, § 4º,

da Lei 8.666/93.

Todavia, isso não afasta a possibilidade de o Judiciário Trabalhista,

mediante análise do caso concreto, condenar o ente público

tomador dos serviços a responder, de forma subsidiária, pelos

créditos trabalhistas inadimplidos pelo prestador de serviços, nos

casos em que aquele incorreu em culpa “in vigilando”, deixando de

fiscalizar o cumprimento do contrato de trabalho.

Cumpre pontuar que o próprio artigo 67 da Lei das Licitações assim

dispõe:

“A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por

um representante da Administração especialmente designado,

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-

lo de informações pertinentes a essa atribuição.”(grifos

nossos).

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho:

“RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O

STF, na decisão de mérito proferida nos autos da ADC nº 16,

concluiu que é constitucional o art. 71, § 4º, da Lei 8.666/93, o qual

afasta a responsabilidade do ente público, tomador de serviços,

pelo pagamento dos créditos trabalhistas do empregado da

empresa prestadora de serviços, ressalvando, contudo, a

competência do TST para, em cada caso concreto, conforme as

provas e as circunstâncias, aferir se o administrador, efetivamente,

deixou de fiscalizar o cumprimento do contrato de trabalho (culpa in

vigilando), podendo, nesse contexto específico, esta Corte Superior

reconhecer a responsabilidade subsidiária com base em outras

normas de direito. Em síntese, o STF não vedou a aplicação da

Súmula n. 331, IV, do TST, que poderá ser aplicada, dependendo

de cada caso examinado. Assim, no caso sob exame, pode e deve

ser reconhecida a responsabilidade subsidiária do ente público, com

base na Súmula n. 331, IV, do TST. Recurso de Revista de que não

se conhece (...)” (TST – 5ª Turma – RR 97400-58.2006.5.21.0013 –

Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda – DEJT – 11/03/2011).

Aquele que se beneficia dos serviços prestados tem o dever de

fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da

empregadora principal.

A despeito da documentação carreada aos autos (fls. 106 e

seguintes), houve inadimplemento, por parte da empresa

contratada, de parcelas contratuais e rescisórias a seus

empregados, como demonstrado nos autos, o que evidencia a

insuficiência da vigilância realizada pelo Poder Público.

Importante pontuar que a supressão do intervalo intrajornada, sem

providência a respeito por parte do tomador de serviços, também já

é prova da ausência ou ineficiência do seu dever de fiscalização.

No mesmo sentido, a demonstração de irregularidade nos depósitos

do FGTS também evidencia a falta de fiscalização, tendo em vista a

obrigação legal do tomador de serviços de manter os comprovantes

do pagamento regular do FGTS, nos termos dos artigos 15, § 1º, e

23, "caput", da Lei 8.036/90.

Além disso, o preposto do segundo demandado, em depoimento,

disse que “não sabe dizer se havia fiscal do contrato entre o

Município e Idelma; que não sabe dizer se o Município fiscaliza a

prestação de serviços de empresas contratadas, bem como se há

fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas dos

funcionários das empresas contratadas”. O desconhecimento dos

fatos pelo preposto acarreta a confissão, nos termos dos artigos 386

e 389 do CPC.

Sendo assim, emerge a responsabilidade subsidiária do segundo

reclamado pelos créditos trabalhistas inadimplidos, conforme

disposições dos artigos 186 e 927 do Código Civil, não havendo se

falar em ausência de suporte legal para eventual condenação.

A matéria já se encontra pacificada pela Súmula n. 331 do Colendo

TST que estabelece em seu inciso V:

“V – Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada."
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Ante todo o exposto, deve o segundo reclamado responder de

forma subsidiária pelas verbas deferidas nesta decisão,

independentemente da natureza jurídica das parcelas objeto da

condenação.

11. Assistência Judiciária Gratuita

11.1 Parte reclamante

A justiça gratuita, regulada na CLT em seu artigo 790, §§ 3º e 4º

(presunção legal absoluta de miserabilidade), possibilita a isenção

de despesas processuais (incisos do § 1º do art. 98 do CPC) ao

reclamante que comprove perceber salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

A comprovação da hipossuficiência, para o fim de obtenção do

benefício, pode também ser realizada mediante afirmação de

pobreza, com a declaração de pessoa natural interessada ou

mediante afirmação de advogado detentor de poderes específicos,

conforme artº.1º, caput, da Lei 7.115/83 e art. 99, §3º, do CPC,

normas aplicáveis ao processo do trabalho por força do art. 769 da

CLT e do art. 15 do CPC. Contudo, no caso, a presunção que

emana da declaração é uma presunção relativa da miserabilidade.

Deste modo, apresentada a declaração, cabe à parte contrária

formular as devidas impugnações, acompanhadas de elementos

probatórios aptos a elidirem a presunção que decorre da afirmação

de pobreza, na medida em que fato obstativo do direito vindicado

(CLT, art. 818, II).

Do exposto, na hipótese em apreço, não havendo prova suficiente

em contrário, prevalece a declaração apresentada para os efeitos

comprovação da hipossuficiência.

Defiro, pois, à parte reclamante, os benefícios da justiça gratuita.

11.2 Parte reclamada

O art. 790, §4º, da CLT estabelece que o benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso do empregador pessoa jurídica, conforme entendimento

consolidado no Item II da Súmula 463 do TST, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo.

Assim, cabia à primeira reclamada demonstrar, de forma contábil,

condição financeira não lhe permite arcar com as despesas

decorrentes do processo, o que ela não cuidou de fazer.

Do exposto, indefiro os benefícios da justiça gratuita.

12. Honorários advocatícios

Honorários sucumbenciais ora fixados em 10% sobre o valor de

liquidação da sentença (pedidos total ou parcialmente procedentes),

devidamente atualizados, em favor da parte reclamante (artigo 791-

A, caput da CLT).

Condeno a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, ao

pagamento de honorários em favor da parte ré, no percentual de

10% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente improcedentes,

determinando-se a suspensão da sua exigibilidade, em

cumprimento à Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5.766/DF.

13. Recolhimentos previdenciários e imposto de renda

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

14. Juros e correção monetária

Atualização monetária e juros de mora conforme normas vigentes

no momento de cumprimento da sentença (liquidação).

15. Dedução

Defere-se a amortização requerida pela reclamada, desde que se

refira a pagamento dos mesmos títulos deferidos na presente

decisão e constantes de recibos de pagamentos juntados com as

defesas.

II - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide a JUSTIÇA DO TRABALHO, pela Vara do

Trabalho de São Joaquim da Barra/SP, afastar as preliminares

arguidas e julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar IDELMA LEANDRO BOTINI - ME a pagar ao reclamante

ANDERSON FERREIRA AMARAL a importância correspondente

às seguintes verbas, observados os estritos termos da

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os efeitos

legais:
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saldo de salário (03 dias de agosto/2023);

aviso prévio indenizado (33 dias);

projeção do aviso prévio, pelo duodécimo, em 13º salário e férias

acrescidas do terço constitucional;

salário trezeno proporcional;

férias integrais e proporcionais, ambas acrescidas do terço

constitucional;

FGTS sobre as parcelas rescisórias, exceto as férias e o terço

constitucional;

multa de 40% do FGTS;

diferenças de FGTS;

horas extras, acrescidas de adicional, e reflexos;

indenização correspondente ao período suprimido do intervalo

intrajornada, equivalente a 30 (trinta) minutos diários, com

acréscimo de 50%;

multa do artigo 477 da CLT;

reparação por danos morais.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

O segundo reclamado, MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA

BARRA, responderá, de forma subsidiária, pelos créditos acolhidos

na presente decisão.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de

sentença, por simples cálculos, e sobre eles incidirão correção

monetária e juros de mora na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

A Secretaria deverá expedir alvarás para saque do FGTS e ingresso

no programa seguro-desemprego, após o trânsito em julgado,

entregando-os à parte reclamante, mediante recibo nos autos.

Determina-se ao órgão competente que proceda ao pagamento do

benefício do seguro-desemprego, ante o reconhecimento da

dispensa sem justa causa por iniciativa patronal,

independentemente do prazo para requerimento, desde que

estejam preenchidos os demais requisitos legais à época do

desligamento.

A natureza jurídica das parcelas deferidas na presente decisão

observará o disposto no art. 28 da Lei 8.212/91.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 700,00, calculadas sobre

o valor de R$ 35.000,00, arbitrado provisoriamente à condenação,

devendo ser recolhidas no prazo legal.

Intimem-se.

    MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011917-50.2019.5.15.0117
AUTOR ANDERSON FERNANDES DE

MIRANDA

ADVOGADO YASMIN HINO RODRIGUES(OAB:
199262/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas:

Processo Nº ATOrd-0011227-79.2023.5.15.0117
AUTOR MATEUS HENRIQUE PEDRO DA

SILVA

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

RÉU IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

ADVOGADO MAURO AUGUSTO
BOCCARDO(OAB: 258242/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba077ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO

MATEUS HENRIQUE PEDRO DA SILVA, qualificado na inicial,

ajuíza ação trabalhista em face de IDELMA LEANDRO BOTINI -

ME e MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA BARRA, alegando, em

síntese, que: prestou serviços para a primeira reclamada no período

de 28 de fevereiro de 2023 a 03 de agosto de 2023, ocasião em que

o contrato entre as reclamadas foi rompido e ele imotivadamente

dispensado; os serviços prestados foram revertidos em favor do
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segundo reclamado; não foi observado o piso salarial da categoria e

não foram quitados o auxílio-alimentação e a cesta básica previstos

em norma coletiva; trabalhou em regime de horas extraordinárias

sem o devido pagamento; o intervalo intrajornada foi parcialmente

suprimido; não foi concedido aviso prévio; não recebeu as verbas

rescisórias; o FGTS não foi corretamente depositado em conta

vinculada; sofreu danos morais. Por essas e demais razões que

expõe, postula a condenação dos réus, o segundo de forma

subsidiária, ao pagamento dos títulos elencados na inicial. Requer a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Atribui à causa o valor

de R$ 49.800,00. Junta documentos.

Realizada audiência, rejeitada a proposta conciliatória, foi concedido

prazo para a apresentação de defesa e réplica.

As reclamadas apresentam contestação, arguindo preliminares e,

no mérito, refutam os pleitos formulados pela parte autora, em razão

dos fundamentos fáticos e jurídicos que expõem em suas peças de

defesa. Pugnam pela improcedência dos pedidos. Juntam

documentos. A primeira demandada requer a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Na audiência em prosseguimento, novamente rejeitada a

conciliação, o Juízo deferiu o requerimento das partes de utilização,

como prova emprestada, dos depoimentos encetados na ata de

audiência do processo 0011129-94.2023.5.15.0117, ficando

ajustado que as pessoas ouvidas serão tidas como contemporâneas

também aos fatos ligados ao contrato de emprego discutido neste

processo.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Renovação conciliatória sem efeito.

É o RELATÓRIO.

I – FUNDAMENTAÇÃO

1. Ilegitimidade passiva – segundo reclamado

A legitimidade ad causam é a relação de pertinência subjetiva da

parte com a causa de pedir.

Portanto, as legitimações ativa e passiva pertencem aos titulares

em abstrato das relações jurídicas deduzidas no processo.

Tendo a inicial veiculado a pretensão em face do segundo

demandado ao argumento de que ele foi tomador dos serviços

prestados pelo autor, este fato, por si só, já é hábil a legitimá-lo a

integrar o polo passivo da demanda, porque a apreciação das

condições da ação se faz de forma abstrata, à luz do alegado na

inicial.

A responsabilidade ou não do segundo réu pelos pleitos formulados

na inicial é questão vinculada ao mérito e não ao âmbito das

preliminares.

Assim sendo, rejeita-se a preliminar arguida.

2. Falta de interesse de agir

O interesse de agir se constitui na necessidade de intervenção

jurisdicional como remédio indispensável para a satisfação de uma

pretensão.

A parte autora recorre ao Judiciário pretendendo obter o

reconhecimento de supostos direitos, diante da impossibilidade de

vê-los satisfeitos por outros meios.

A existência e repercussão destes direitos, com o necessário

respaldo em previsão legal, é matéria pertinente ao mérito, não

devendo, por isso, ser analisada como preliminar.

Escolhendo a via adequada e útil à realização de seu direito,

presente está o interesse processual, como ocorre na hipótese

vertente.

Rejeito.

3. Rescisão do contrato – FGTS – verbas contratuais e

rescisórias

A empregadora reclamada sustenta que o autor não foi por ela

dispensado. Afirma que ele abandonou o emprego (artigo 482, “i”,

da CLT) para ser contratado por outra empresa.

Pois bem.

O encargo de provar a modalidade da dispensa é do empregador,

eis que o princípio da continuidade da relação de emprego constitui

presunção favorável ao empregado, na forma do entendimento

consagrado na Súmula 212 do C. TST.

Como é cediço, para que reste configurado o abandono de

emprego, há a necessidade da presença dos dois requisitos

primordiais dessa causa de ruptura contratual por culpa obreira, a

saber: ausência do emprego por período razoável e ânimo de não

mais laborar.

No caso em tela, não há, nos autos, elementos para se reconhecer

o suposto ânimo de abandono, pelo contrário, existem justificativas

suficientemente aptas a respaldar sua inexistência, eis que a prova

oral produzida confirma que todos os empregados, inclusive o

reclamante, pararam de trabalhar quando o município réu cessou o

contrato com a primeira demandada (item 13 do depoimento da

testemunha autoral).
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Logo, foi a ruptura do contrato com o tomador de serviços e a

consequente ausência de tarefas a serem realizadas que

impossibilitou a continuidade da prestação de serviços pelo autor e

não eventual ânimo de não mais trabalhar.

Cumpre deixar consignado que não há, nos autos, nenhuma

informação de que a empregadora ré tenha atribuído novo posto de

trabalho e novas tarefas ao obreiro após a interrupção dos serviços

executados em benefício do segundo demandado.

Destarte, concluo que não resultou demonstrada a ocorrência da

justa causa narrada pela parte reclamada, de modo a ensejar a

resolução de seu contrato de trabalho.

Observando-se o princípio da continuidade, que rege o Direito

Laboral, reconhece-se que a ruptura contratual ocorreu por

manifestação resilitiva patronal, sem justo motivo.

Por não comprovado o pagamento de verbas contratuais e

rescisórias, condeno a parte reclamada a pagar ao reclamante os

seguintes títulos:

1. saldo de salário (03 dias de agosto/2023);

2. aviso prévio indenizado (30 dias);

3. salário trezeno proporcional;

4. férias proporcionais acrescidas do terço constitucional;

5. FGTS sobre as parcelas rescisórias, exceto as férias e o terço

constitucional;

6. multa de 40% do FGTS.

Não incide FGTS sobre férias e terço constitucional em face de sua

natureza indenizatória.

Nos termos do art. 487, § 6º, da CLT, o aviso prévio, ainda que

indenizado, integra o tempo de serviço do empregado para todos os

efeitos legais, razão pela qual defere-se a sua projeção, pelo

duodécimo, em 13º salário e férias acrescidas do terço

constitucional.

No que concerne ao FGTS depositado na conta vinculada da parte

autora e ao seguro-desemprego, a Secretaria deverá expedir

alvarás para saque e ingresso no programa, após o trânsito em

julgado, entregando-os à parte reclamante, mediante recibo nos

autos. Determina-se ao órgão competente que proceda ao

pagamento do benefício do seguro-desemprego, ante o

reconhecimento da dispensa sem justa causa por iniciativa patronal,

independentemente do prazo para requerimento, desde que

estejam preenchidos os demais requisitos legais à época do

desligamento.

4. Diferenças de FGTS

É ônus da reclamada, por se tratar de fato extintivo do direito

vindicado, comprovar a regularidade do recolhimento de FGTS.

Neste sentido, Súmula 461 do C.TST: “É do empregador o ônus da

prova em relação à regularidade dos depósitos do FGTS, pois o

pagamento é fato extintivo do direito do autor (art. 373, II, do CPC

de 2015)”.

A empregadora reclamada não trouxe aos autos os extratos

analíticos da conta vinculada do FGTS do autor, de forma a

possibilitar a verificação da regularidade dos depósitos realizados.

Destarte, julgo procedente o pedido, condenando-se a reclamada

ao pagamento de diferenças de FGTS.

Faculta-se à parte demandada, à época da liquidação de sentença,

comprovar recolhimentos efetuados, cabendo à parte reclamante

apontar diferenças.

5. Diferenças salariais (piso da categoria) – cesta básica –

auxílio-alimentação - previstos em convenção coletiva de

trabalho

O autor postula pagamento de cesta básica e auxílio-alimentação

previstos em convenção coletiva de trabalho. Diz que é devido

também o pagamento de diferenças salariais em razão de ter

recebido salário em valor inferior ao piso da sua categoria.

Pois bem.

Analisando-se os instrumentos coletivos que acompanham a peça

inicial, vê-se que a convenção coletiva de trabalho vigente no ano

de 2023 (ID. e268eed) foi firmada entre SINDICATO DAS

EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S PAULO (que

representa a primeira reclamada, que atua no segmento da coleta

de lixo público no meio urbano) e SIND EMP EMPR AS CONS LIMP

AMB A V SIM R PRETO E REGIAO, portanto, tem aplicação ao

pacto laboral do obreiro.

Compulsando o instrumento coletivo em comento, não verifico

previsão de pagamento de cesta básica. Desta forma, no particular,

não procede o pleito autoral.

Na cláusula sétima da norma coletiva, há previsão de pagamento de

vale-alimentação mensal no valor de R$ 659,75 ao empregado pelo

empregador.

Assim, diante da ausência de comprovação de cumprimento da

norma, condeno a parte reclamada a pagar ao autor o valor do vale-

alimentação no importe de R$ 659,75 por mês laborado.

Procede também o pleito obreiro de pagamento de diferenças
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salariais, vez que a empregadora reclamada remunerava o autor no

montante de R$ 1.302,00 mensais, inferior ao piso da categoria de

R$ 1.583,27 mensais (cláusula sétima da CCT/2023).

Destarte, faz jus a parte autora ao pagamento de R$ 281,27

mensais a título de diferenças salariais, com reflexos em salários

trezenos, aviso prévio, férias com um terço, FGTS e multa de 40%.

6. Jornada de trabalho – horas extras e reflexos – supressão do

intervalo intrajornada

6.1 Horas extras e reflexos

Alega o autor que laborou cumprindo jornada das 07h00 às 18h00

de segunda a sexta-feira e, no sábado, das 07h00 às 15h00, com

cerca de 30 minutos de intervalo para refeição e descanso.

Postula o pagamento das horas em sobrelabor.

A empregadora reclamada impugna a pretensão autoral,

asseverando que o reclamante não realizava horas extras, usufruía

o intervalo intrajornada em sua totalidade e não trabalhava em

feriados.

À análise.

Os litigantes deliberaram que a prova oral produzida nos autos do

processo n. 0011129-94.2023.5.15.0117 será estendida ao presente

feito, ficando consignado que a prova será tida como

contemporânea e presencial à vigência do contrato de trabalho ora

analisado.

A análise da prova observará, assim, o ajuste apresentado pelos

demandantes.

Sobre os fatos, disse a testemunha Anderson Ferreira Amaral,

ouvida a convite da parte autora: “1- que trabalhou para a

reclamada de 09.11.2021 a 03.08.2023; 2 - que trabalhou com o

reclamante nas mesma função e no mesmo horário; 3 - que não

havia registro de cartão de ponto na reclamada; 4- que depoente e

reclamante trabalhavam das 07h às 18h de segunda às sextas-

feiras e das 07h às 16h aos sábados; 5 - que usufruíam de 30

minutos de intervalo para refeição no máximo; (…)”.

A outra testemunha ouvida nada esclareceu sobre a matéria, eis

que ela nunca presenciou o obreiro iniciando ou terminando sua

jornada e nem mesmo no seu intervalo (item 4 do depoimento).

Desta feita, observando a prova oral produzida (depoimento da

testemunha autoral) e os limites da peça inicial, reconheço que o

autor cumpria a seguinte jornada de trabalho: das 07h00 às 18h00

de segunda a sexta-feira e, no sábado, das 07h00 às 15h00, com

cerca de 30 minutos de intervalo para refeição e descanso.

Constata-se, assim, o labor em sobrejornada, razão pela qual

condeno a parte reclamada ao pagamento respectivo, em valores a

serem apurados em regular liquidação de sentença, por simples

cálculos, observando-se os seguintes parâmetros:

a) a apuração da quantidade de horas extras será feita mês a mês,

observando-se a jornada de trabalho acima reconhecida e os dias

efetivamente laborados;

b) serão consideradas como extras as horas que excederem a 8ª

(oitava) diária ou 44ª (quadragésima quarta) semanal; divisor 220;

c) incidência do adicional de 50%;

d) apuração do salário-hora mês a mês, com base na remuneração

do autor (art. 457 da CLT, Súmula 264 do C. TST ), compondo a

base de cálculo todas as parcelas de natureza salarial e pagas com

habitualidade, inclusive o adicional de insalubridade (OJ n. 47 da

SDI-1 do C. TST);

e) eventuais os valores comprovadamente pagos sob tal título serão

compensados, com observância da Orientação Jurisprudencial n.

415 da SDI-1.

Por habituais, são devidos os reflexos em aviso prévio, 13º salário,

férias acrescidas de um terço e FGTS + 40%.

6.2 Supressão do intervalo intrajornada

Diante da jornada acima reconhecida, tem-se que a reclamada

violou o disposto no art. 71 da CLT, eis que o autor cumpria jornada

excedente de seis horas diárias e não usufruía, na integralidade, o

intervalo para alimentação e repouso ali previsto.

Trata-se de norma de ordem pública, a instituir medida de higiene,

saúde e segurança do trabalho e a reparação prevista em caso de

sua violação visa garantir o direito à saúde, a todos assegurados

pela ordem constitucional (art. 6º, caput, da Constituição Federal).

Observando-se a redação do § 4º do art. 71 da CLT, condeno a

parte reclamada a pagar ao autor o valor correspondente ao período

suprimido do intervalo intrajornada, equivalente a 30 (trinta) minutos

diários, com acréscimo de 50%.

7. Multa do artigo 477 da CLT

Tendo em vista que as verbas rescisórias não foram pagas no prazo

previsto no artigo 477, § 6º, da CLT, devida a multa prevista no § 8º

do mesmo dispositivo legal, correspondente ao salário do

reclamante.

Julgo procedente o pedido.

8. Multa do artigo 467 da CLT

O acréscimo previsto no artigo 467 da CLT somente é aplicável se

não houver controvérsia a respeito das verbas rescisórias e estas

não forem quitadas na primeira audiência, o que não é o caso dos
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autos.

Julgo improcedente o pedido.

9. Indenização por dano moral – atraso no pagamento de

salário e parcelas rescisórias - condições precárias de trabalho

9.1 Atraso no pagamento de salário e parcelas rescisórias

Aduz o obreiro que, quando dispensado, não recebeu as verbas

rescisórias e laborou trinta dias sem receber o salário

correspondente. Afirma que o não pagamento do salário e das

parcelas rescisórias lhe causou inúmeros problemas, sendo

inquestionável o dano moral suportado. Postula o pagamento da

indenização correspondente.

Analiso.

É certo que o não pagamento das verbas resilitórias e do salário do

último mês trabalhado, na forma como narrada, e mesmo o atraso

de alguns dias na quitação do salário em mais de um mês provoca

transtornos e dissabores.

Todavia, a jurisprudência vem sustentando que atrasos salariais ou

de pagamento de verbas rescisórias constituem-se danos de ordem

material, que ensejam a condenação do empregador ao pagamento

dos títulos respectivos e multas legais e normativas, mas não se

configuram danos de ordem moral, eis que tal fato não ofende a

honra ou a imagem do empregado, a não ser que o reclamante

realmente tivesse sofrido lesão aos direitos da personalidade em

razão desse atraso, como, v.g., que essa circunstância tivesse

acarretado a inclusão de seu nome em sistema de restrição ao

crédito (SERASA) ou situações similares, o que não se constata na

hipótese vertente.

Desta feita, julgo improcedente o pedido de reparação por danos

morais.

9.2 Condições precárias de trabalho

Busca o reclamante reparação por danos morais, afirmando que

esteve exposto a condições precárias de trabalho por todo o pacto

laboral. Alega que “executava suas funções sem o uso de EPIS,

estando exposto a riscos severos, não eram fornecidas luvas,

podendo se ferir com cacos de vidro, lesionar-se com agulhas de

seringas etc. A reclamada não fornecia uniforme e botinas, estando

exposto a risco grave de acidente de trabalho. (...) não tinha um

local adequado para realizar suas refeições, não havia um local

para realizar suas necessidades fisiológicas, não havendo uma

sede onde os funcionários pudessem se reunir. Não havia o

fornecimento de água potável, tendo o reclamante que se socorrer a

munícipes. Não havia fornecimento de capas de chuvas, sendo que

nas ocasiões chuvosas, o reclamante laborava molhado.”.

A parte reclamada se defende, asseverando que o reclamante

recebeu os EPIs necessários para a execução dos serviços e que

existe local adequado para que os colaboradores da empresa

realizem suas refeições, tendo havido o cumprimento das demais

Normas da NR 24.

Pois bem.

O direito à indenização por danos morais encontra amparo no artigo

186 do Código Civil, c.c. Art. 5º, X, da Constituição Federal, bem

como nos princípios basilares da nova ordem constitucional,

notadamente naqueles que dizem respeito à proteção da dignidade

humana e da valorização do trabalho humano (art. 1º da

Constituição da República).

A responsabilização do empregador pela reparação dos danos

decorrentes de ato ilícito e que atinjam a esfera de direitos da

personalidade do trabalhador impõe a presença concomitante dos

seguintes requisitos: uma conduta ilícita (dolosa ou culposa), um

dano e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

Na presente hipótese, sobre os fatos, disse a testemunha autoral:

“(…) 6 - que não havia lugar próprio para refeições, de forma que

almoçavam na rua mesmo; 7 - que não havia sanitário

disponibilizado pela reclamada; que satisfaziam as necessidades

fisiológicas ou em alguma obra ou no mato ou pediam para utilizar o

banheiro em alguma casa; (...)”.

A outra testemunha ouvida disse apenas que ter conhecimento de

que alguns coletores tinham dificuldades para usar EPIs e que não

sabe dizer se os coletores utilizavam o barracão do segundo réu

com banheiro e mesa para refeição.

O depoimento da testemunha autoral revela a ausência de local

para suprir as necessidades fisiológicas e realizar as refeições,

condições que já são causa de dano moral ao empregado que se

submete a tais situações laborais, já que é obrigação da parte ré o

fornecimento desses ambientes.

Ora, é evidente que as condições de trabalho violaram a dignidade

do reclamante, configurando dano de ordem moral, eis que

submetido a condições constrangedoras e inseguras, que sequer

lhe permite ter acesso a local adequado para satisfazer suas

necessidades fisiológicas e realizar suas refeições.

Verifica-se, pois, a conduta culposa da parte demandada.

Presentes os requisitos da responsabilidade civil por ato ilícito,

quais sejam: uma conduta ilícita (culposa), um dano (moral) e o

nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

Assim, devida a reparação postulada.

Observando os critérios da gravidade da conduta praticada, a

natureza do bem jurídico tutelado, a extensão do dano causado e

sua repercussão no universo jurídico da vítima, a capacidade

econômica das partes, os princípios da proporcionalidade,
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razoabilidade e investidura fática, bem como o caráter punitivo,

pedagógico e compensatório da medida (art. 223-G da CLT c/c art.

944, do CC /02), arbitro a indenização por danos morais no valor de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

A atualização monetária sobre a reparação por dano moral incidirá

apenas a partir da data da presente sentença, que estabeleceu o

valor da condenação. Neste sentido, o entendimento da Súmula 439

do TST.

10. Responsabilidade do segundo reclamado

Negou, o município réu, qualquer responsabilidade pelo

adimplemento das verbas devidas ao obreiro, sob o argumento que

apenas entabulou contrato administrativo, em regular processo

licitatório, suscitando, assim, a aplicação do artigo 71, § 1° da lei de

licitações.

Passa-se à análise da questão.

O segundo demandado trouxe aos autos o contrato firmado com a

primeira ré.

E as provas apresentadas revelam que o autor, enquanto

empregado da primeira reclamada, laborou em benefício do

município réu.

Assim, sendo o município reclamado beneficiário dos serviços

prestados pelo reclamante, deverá ele responder de forma

subsidiária pelas obrigações trabalhistas, em caso de

inadimplemento do devedor principal.

É certo que o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida nos

autos da ADC nº 16, declarou que é constitucional o artigo 71, § 4º,

da Lei 8.666/93.

Todavia, isso não afasta a possibilidade de o Judiciário Trabalhista,

mediante análise do caso concreto, condenar o ente público

tomador dos serviços a responder, de forma subsidiária, pelos

créditos trabalhistas inadimplidos pelo prestador de serviços, nos

casos em que aquele incorreu em culpa “in vigilando”, deixando de

fiscalizar o cumprimento do contrato de trabalho.

Cumpre pontuar que o próprio artigo 67 da Lei das Licitações assim

dispõe:

“A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por

um representante da Administração especialmente designado,

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-

lo de informações pertinentes a essa atribuição.”(grifos

nossos).

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho:

“RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O

STF, na decisão de mérito proferida nos autos da ADC nº 16,

concluiu que é constitucional o art. 71, § 4º, da Lei 8.666/93, o qual

afasta a responsabilidade do ente público, tomador de serviços,

pelo pagamento dos créditos trabalhistas do empregado da

empresa prestadora de serviços, ressalvando, contudo, a

competência do TST para, em cada caso concreto, conforme as

provas e as circunstâncias, aferir se o administrador, efetivamente,

deixou de fiscalizar o cumprimento do contrato de trabalho (culpa in

vigilando), podendo, nesse contexto específico, esta Corte Superior

reconhecer a responsabilidade subsidiária com base em outras

normas de direito. Em síntese, o STF não vedou a aplicação da

Súmula n. 331, IV, do TST, que poderá ser aplicada, dependendo

de cada caso examinado. Assim, no caso sob exame, pode e deve

ser reconhecida a responsabilidade subsidiária do ente público, com

base na Súmula n. 331, IV, do TST. Recurso de Revista de que não

se conhece (...)” (TST – 5ª Turma – RR 97400-58.2006.5.21.0013 –

Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda – DEJT – 11/03/2011).

Aquele que se beneficia dos serviços prestados tem o dever de

fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da

empregadora principal.

A despeito da documentação carreada aos autos (fls. 139 e

seguintes), houve inadimplemento, por parte da empresa

contratada, de parcelas contratuais e rescisórias a seus

empregados, como demonstrado nos autos, o que evidencia a

insuficiência da vigilância realizada pelo Poder Público.

Importante pontuar que a supressão do intervalo intrajornada, sem

providência a respeito por parte do tomador de serviços, também já

é prova da ausência ou ineficiência do seu dever de fiscalização.

No mesmo sentido, a demonstração de irregularidade nos depósitos

do FGTS também evidencia a falta de fiscalização, tendo em vista a

obrigação legal do tomador de serviços de manter os comprovantes

do pagamento regular do FGTS, nos termos dos artigos 15, § 1º, e

23, "caput", da Lei 8.036/90.

Além disso, o preposto do segundo demandado, em depoimento,

disse que “não sabe dizer se havia fiscal do contrato entre o

Município e Idelma; que não sabe dizer se o Município fiscaliza a

prestação de serviços de empresas contratadas, bem como se há

fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas dos

funcionários das empresas contratadas”. O desconhecimento dos

fatos pelo preposto acarreta a confissão, nos termos dos artigos 386

e 389 do CPC.

Sendo assim, emerge a responsabilidade subsidiária do segundo

reclamado pelos créditos trabalhistas inadimplidos, conforme
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disposições dos artigos 186 e 927 do Código Civil, não havendo se

falar em ausência de suporte legal para eventual condenação.

A matéria já se encontra pacificada pela Súmula n. 331 do Colendo

TST que estabelece em seu inciso V:

“V – Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada."

Ante todo o exposto, deve o segundo reclamado responder de

forma subsidiária pelas verbas deferidas nesta decisão,

independentemente da natureza jurídica das parcelas objeto da

condenação. 

11. Assistência Judiciária Gratuita

11.1 Parte reclamante

A justiça gratuita, regulada na CLT em seu artigo 790, §§ 3º e 4º

(presunção legal absoluta de miserabilidade), possibilita a isenção

de despesas processuais (incisos do § 1º do art. 98 do CPC) ao

reclamante que comprove perceber salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

A comprovação da hipossuficiência, para o fim de obtenção do

benefício, pode também ser realizada mediante afirmação de

pobreza, com a declaração de pessoa natural interessada ou

mediante afirmação de advogado detentor de poderes específicos,

conforme artº.1º, caput, da Lei 7.115/83 e art. 99, §3º, do CPC,

normas aplicáveis ao processo do trabalho por força do art. 769 da

CLT e do art. 15 do CPC. Contudo, no caso, a presunção que

emana da declaração é uma presunção relativa da miserabilidade.

Deste modo, apresentada a declaração, cabe à parte contrária

formular as devidas impugnações, acompanhadas de elementos

probatórios aptos a elidirem a presunção que decorre da afirmação

de pobreza, na medida em que fato obstativo do direito vindicado

(CLT, art. 818, II).

Do exposto, na hipótese em apreço, não havendo prova suficiente

em contrário, prevalece a declaração apresentada para os efeitos

comprovação da hipossuficiência.

Defiro, pois, à parte reclamante, os benefícios da justiça gratuita.

11.2 Parte reclamada

O art. 790, §4º, da CLT estabelece que o benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso do empregador pessoa jurídica, conforme entendimento

consolidado no Item II da Súmula 463 do TST, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo.

Assim, cabia à primeira reclamada demonstrar, de forma contábil,

condição financeira não lhe permite arcar com as despesas

decorrentes do processo, o que ela não cuidou de fazer.

Do exposto, indefiro os benefícios da justiça gratuita.

12. Honorários advocatícios

Honorários sucumbenciais ora fixados em 10% sobre o valor de

liquidação da sentença (pedidos total ou parcialmente procedentes),

devidamente atualizados, em favor da parte reclamante (artigo 791-

A, caput da CLT).

Condeno a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, ao

pagamento de honorários em favor da parte ré, no percentual de

10% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente improcedentes,

determinando-se a suspensão da sua exigibilidade, em

cumprimento à Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5.766/DF.

13. Recolhimentos previdenciários e imposto de renda

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

14. Juros e correção monetária

Atualização monetária e juros de mora conforme normas vigentes

no momento de cumprimento da sentença (liquidação).

15. Dedução

Defere-se a amortização requerida pela reclamada, desde que se
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refira a pagamento dos mesmos títulos deferidos na presente

decisão e constantes de recibos de pagamentos juntados com as

defesas.

II - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide a JUSTIÇA DO TRABALHO, pela Vara do

Trabalho de São Joaquim da Barra/SP, afastar as preliminares

arguidas e julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar IDELMA LEANDRO BOTINI - ME a pagar ao reclamante

MATEUS HENRIQUE PEDRO DA SILVA a importância

correspondente às seguintes verbas, observados os estritos termos

da fundamentação, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais:

saldo de salário (03 dias de agosto/2023);

aviso prévio indenizado (30 dias);

projeção do aviso prévio, pelo duodécimo, em 13º salário e férias

acrescidas do terço constitucional;

salário trezeno proporcional;

férias proporcionais acrescidas do terço constitucional;

FGTS sobre as parcelas rescisórias, exceto as férias e o terço

constitucional;

multa de 40% do FGTS;

diferenças de FGTS;

vale-alimentação;

diferenças salariais e reflexos;

horas extras, acrescidas de adicional, e reflexos;

indenização correspondente ao período suprimido do intervalo

intrajornada, equivalente a 30 (trinta) minutos diários, com

acréscimo de 50%;

multa do artigo 477 da CLT;

reparação por danos morais.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

O segundo reclamado, MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA

BARRA, responderá, de forma subsidiária, pelos créditos acolhidos

na presente decisão.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de

sentença, por simples cálculos, e sobre eles incidirão correção

monetária e juros de mora na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

A Secretaria deverá expedir alvarás para saque do FGTS e ingresso

no programa seguro-desemprego, após o trânsito em julgado,

entregando-os à parte reclamante, mediante recibo nos autos.

Determina-se ao órgão competente que proceda ao pagamento do

benefício do seguro-desemprego, ante o reconhecimento da

dispensa sem justa causa por iniciativa patronal,

independentemente do prazo para requerimento, desde que

estejam preenchidos os demais requisitos legais à época do

desligamento.

A natureza jurídica das parcelas deferidas na presente decisão

observará o disposto no art. 28 da Lei 8.212/91.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 500,00, calculadas sobre

o valor de R$ 25.000,00, arbitrado provisoriamente à condenação,

devendo ser recolhidas no prazo legal.

Intimem-se.

    MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011227-79.2023.5.15.0117
AUTOR MATEUS HENRIQUE PEDRO DA

SILVA

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

RÉU IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

ADVOGADO MAURO AUGUSTO
BOCCARDO(OAB: 258242/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS HENRIQUE PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba077ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO

MATEUS HENRIQUE PEDRO DA SILVA, qualificado na inicial,

ajuíza ação trabalhista em face de IDELMA LEANDRO BOTINI -

ME e MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA BARRA, alegando, em

síntese, que: prestou serviços para a primeira reclamada no período

de 28 de fevereiro de 2023 a 03 de agosto de 2023, ocasião em que

o contrato entre as reclamadas foi rompido e ele imotivadamente

dispensado; os serviços prestados foram revertidos em favor do

segundo reclamado; não foi observado o piso salarial da categoria e

não foram quitados o auxílio-alimentação e a cesta básica previstos
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em norma coletiva; trabalhou em regime de horas extraordinárias

sem o devido pagamento; o intervalo intrajornada foi parcialmente

suprimido; não foi concedido aviso prévio; não recebeu as verbas

rescisórias; o FGTS não foi corretamente depositado em conta

vinculada; sofreu danos morais. Por essas e demais razões que

expõe, postula a condenação dos réus, o segundo de forma

subsidiária, ao pagamento dos títulos elencados na inicial. Requer a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Atribui à causa o valor

de R$ 49.800,00. Junta documentos.

Realizada audiência, rejeitada a proposta conciliatória, foi concedido

prazo para a apresentação de defesa e réplica.

As reclamadas apresentam contestação, arguindo preliminares e,

no mérito, refutam os pleitos formulados pela parte autora, em razão

dos fundamentos fáticos e jurídicos que expõem em suas peças de

defesa. Pugnam pela improcedência dos pedidos. Juntam

documentos. A primeira demandada requer a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Na audiência em prosseguimento, novamente rejeitada a

conciliação, o Juízo deferiu o requerimento das partes de utilização,

como prova emprestada, dos depoimentos encetados na ata de

audiência do processo 0011129-94.2023.5.15.0117, ficando

ajustado que as pessoas ouvidas serão tidas como contemporâneas

também aos fatos ligados ao contrato de emprego discutido neste

processo.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Renovação conciliatória sem efeito.

É o RELATÓRIO.

I – FUNDAMENTAÇÃO

1. Ilegitimidade passiva – segundo reclamado

A legitimidade ad causam é a relação de pertinência subjetiva da

parte com a causa de pedir.

Portanto, as legitimações ativa e passiva pertencem aos titulares

em abstrato das relações jurídicas deduzidas no processo.

Tendo a inicial veiculado a pretensão em face do segundo

demandado ao argumento de que ele foi tomador dos serviços

prestados pelo autor, este fato, por si só, já é hábil a legitimá-lo a

integrar o polo passivo da demanda, porque a apreciação das

condições da ação se faz de forma abstrata, à luz do alegado na

inicial.

A responsabilidade ou não do segundo réu pelos pleitos formulados

na inicial é questão vinculada ao mérito e não ao âmbito das

preliminares.

Assim sendo, rejeita-se a preliminar arguida.

2. Falta de interesse de agir

O interesse de agir se constitui na necessidade de intervenção

jurisdicional como remédio indispensável para a satisfação de uma

pretensão.

A parte autora recorre ao Judiciário pretendendo obter o

reconhecimento de supostos direitos, diante da impossibilidade de

vê-los satisfeitos por outros meios.

A existência e repercussão destes direitos, com o necessário

respaldo em previsão legal, é matéria pertinente ao mérito, não

devendo, por isso, ser analisada como preliminar.

Escolhendo a via adequada e útil à realização de seu direito,

presente está o interesse processual, como ocorre na hipótese

vertente.

Rejeito.

3. Rescisão do contrato – FGTS – verbas contratuais e

rescisórias

A empregadora reclamada sustenta que o autor não foi por ela

dispensado. Afirma que ele abandonou o emprego (artigo 482, “i”,

da CLT) para ser contratado por outra empresa.

Pois bem.

O encargo de provar a modalidade da dispensa é do empregador,

eis que o princípio da continuidade da relação de emprego constitui

presunção favorável ao empregado, na forma do entendimento

consagrado na Súmula 212 do C. TST.

Como é cediço, para que reste configurado o abandono de

emprego, há a necessidade da presença dos dois requisitos

primordiais dessa causa de ruptura contratual por culpa obreira, a

saber: ausência do emprego por período razoável e ânimo de não

mais laborar.

No caso em tela, não há, nos autos, elementos para se reconhecer

o suposto ânimo de abandono, pelo contrário, existem justificativas

suficientemente aptas a respaldar sua inexistência, eis que a prova

oral produzida confirma que todos os empregados, inclusive o

reclamante, pararam de trabalhar quando o município réu cessou o

contrato com a primeira demandada (item 13 do depoimento da

testemunha autoral).

Logo, foi a ruptura do contrato com o tomador de serviços e a

consequente ausência de tarefas a serem realizadas que
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impossibilitou a continuidade da prestação de serviços pelo autor e

não eventual ânimo de não mais trabalhar.

Cumpre deixar consignado que não há, nos autos, nenhuma

informação de que a empregadora ré tenha atribuído novo posto de

trabalho e novas tarefas ao obreiro após a interrupção dos serviços

executados em benefício do segundo demandado.

Destarte, concluo que não resultou demonstrada a ocorrência da

justa causa narrada pela parte reclamada, de modo a ensejar a

resolução de seu contrato de trabalho.

Observando-se o princípio da continuidade, que rege o Direito

Laboral, reconhece-se que a ruptura contratual ocorreu por

manifestação resilitiva patronal, sem justo motivo.

Por não comprovado o pagamento de verbas contratuais e

rescisórias, condeno a parte reclamada a pagar ao reclamante os

seguintes títulos:

1. saldo de salário (03 dias de agosto/2023);

2. aviso prévio indenizado (30 dias);

3. salário trezeno proporcional;

4. férias proporcionais acrescidas do terço constitucional;

5. FGTS sobre as parcelas rescisórias, exceto as férias e o terço

constitucional;

6. multa de 40% do FGTS.

Não incide FGTS sobre férias e terço constitucional em face de sua

natureza indenizatória.

Nos termos do art. 487, § 6º, da CLT, o aviso prévio, ainda que

indenizado, integra o tempo de serviço do empregado para todos os

efeitos legais, razão pela qual defere-se a sua projeção, pelo

duodécimo, em 13º salário e férias acrescidas do terço

constitucional.

No que concerne ao FGTS depositado na conta vinculada da parte

autora e ao seguro-desemprego, a Secretaria deverá expedir

alvarás para saque e ingresso no programa, após o trânsito em

julgado, entregando-os à parte reclamante, mediante recibo nos

autos. Determina-se ao órgão competente que proceda ao

pagamento do benefício do seguro-desemprego, ante o

reconhecimento da dispensa sem justa causa por iniciativa patronal,

independentemente do prazo para requerimento, desde que

estejam preenchidos os demais requisitos legais à época do

desligamento.

4. Diferenças de FGTS

É ônus da reclamada, por se tratar de fato extintivo do direito

vindicado, comprovar a regularidade do recolhimento de FGTS.

Neste sentido, Súmula 461 do C.TST: “É do empregador o ônus da

prova em relação à regularidade dos depósitos do FGTS, pois o

pagamento é fato extintivo do direito do autor (art. 373, II, do CPC

de 2015)”.

A empregadora reclamada não trouxe aos autos os extratos

analíticos da conta vinculada do FGTS do autor, de forma a

possibilitar a verificação da regularidade dos depósitos realizados.

Destarte, julgo procedente o pedido, condenando-se a reclamada

ao pagamento de diferenças de FGTS.

Faculta-se à parte demandada, à época da liquidação de sentença,

comprovar recolhimentos efetuados, cabendo à parte reclamante

apontar diferenças.

5. Diferenças salariais (piso da categoria) – cesta básica –

auxílio-alimentação - previstos em convenção coletiva de

trabalho

O autor postula pagamento de cesta básica e auxílio-alimentação

previstos em convenção coletiva de trabalho. Diz que é devido

também o pagamento de diferenças salariais em razão de ter

recebido salário em valor inferior ao piso da sua categoria.

Pois bem.

Analisando-se os instrumentos coletivos que acompanham a peça

inicial, vê-se que a convenção coletiva de trabalho vigente no ano

de 2023 (ID. e268eed) foi firmada entre SINDICATO DAS

EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S PAULO (que

representa a primeira reclamada, que atua no segmento da coleta

de lixo público no meio urbano) e SIND EMP EMPR AS CONS LIMP

AMB A V SIM R PRETO E REGIAO, portanto, tem aplicação ao

pacto laboral do obreiro.

Compulsando o instrumento coletivo em comento, não verifico

previsão de pagamento de cesta básica. Desta forma, no particular,

não procede o pleito autoral.

Na cláusula sétima da norma coletiva, há previsão de pagamento de

vale-alimentação mensal no valor de R$ 659,75 ao empregado pelo

empregador.

Assim, diante da ausência de comprovação de cumprimento da

norma, condeno a parte reclamada a pagar ao autor o valor do vale-

alimentação no importe de R$ 659,75 por mês laborado.

Procede também o pleito obreiro de pagamento de diferenças

salariais, vez que a empregadora reclamada remunerava o autor no

montante de R$ 1.302,00 mensais, inferior ao piso da categoria de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9138
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

R$ 1.583,27 mensais (cláusula sétima da CCT/2023).

Destarte, faz jus a parte autora ao pagamento de R$ 281,27

mensais a título de diferenças salariais, com reflexos em salários

trezenos, aviso prévio, férias com um terço, FGTS e multa de 40%.

6. Jornada de trabalho – horas extras e reflexos – supressão do

intervalo intrajornada

6.1 Horas extras e reflexos

Alega o autor que laborou cumprindo jornada das 07h00 às 18h00

de segunda a sexta-feira e, no sábado, das 07h00 às 15h00, com

cerca de 30 minutos de intervalo para refeição e descanso.

Postula o pagamento das horas em sobrelabor.

A empregadora reclamada impugna a pretensão autoral,

asseverando que o reclamante não realizava horas extras, usufruía

o intervalo intrajornada em sua totalidade e não trabalhava em

feriados.

À análise.

Os litigantes deliberaram que a prova oral produzida nos autos do

processo n. 0011129-94.2023.5.15.0117 será estendida ao presente

feito, ficando consignado que a prova será tida como

contemporânea e presencial à vigência do contrato de trabalho ora

analisado.

A análise da prova observará, assim, o ajuste apresentado pelos

demandantes.

Sobre os fatos, disse a testemunha Anderson Ferreira Amaral,

ouvida a convite da parte autora: “1- que trabalhou para a

reclamada de 09.11.2021 a 03.08.2023; 2 - que trabalhou com o

reclamante nas mesma função e no mesmo horário; 3 - que não

havia registro de cartão de ponto na reclamada; 4- que depoente e

reclamante trabalhavam das 07h às 18h de segunda às sextas-

feiras e das 07h às 16h aos sábados; 5 - que usufruíam de 30

minutos de intervalo para refeição no máximo; (…)”.

A outra testemunha ouvida nada esclareceu sobre a matéria, eis

que ela nunca presenciou o obreiro iniciando ou terminando sua

jornada e nem mesmo no seu intervalo (item 4 do depoimento).

Desta feita, observando a prova oral produzida (depoimento da

testemunha autoral) e os limites da peça inicial, reconheço que o

autor cumpria a seguinte jornada de trabalho: das 07h00 às 18h00

de segunda a sexta-feira e, no sábado, das 07h00 às 15h00, com

cerca de 30 minutos de intervalo para refeição e descanso.

Constata-se, assim, o labor em sobrejornada, razão pela qual

condeno a parte reclamada ao pagamento respectivo, em valores a

serem apurados em regular liquidação de sentença, por simples

cálculos, observando-se os seguintes parâmetros:

a) a apuração da quantidade de horas extras será feita mês a mês,

observando-se a jornada de trabalho acima reconhecida e os dias

efetivamente laborados;

b) serão consideradas como extras as horas que excederem a 8ª

(oitava) diária ou 44ª (quadragésima quarta) semanal; divisor 220;

c) incidência do adicional de 50%;

d) apuração do salário-hora mês a mês, com base na remuneração

do autor (art. 457 da CLT, Súmula 264 do C. TST ), compondo a

base de cálculo todas as parcelas de natureza salarial e pagas com

habitualidade, inclusive o adicional de insalubridade (OJ n. 47 da

SDI-1 do C. TST);

e) eventuais os valores comprovadamente pagos sob tal título serão

compensados, com observância da Orientação Jurisprudencial n.

415 da SDI-1.

Por habituais, são devidos os reflexos em aviso prévio, 13º salário,

férias acrescidas de um terço e FGTS + 40%.

6.2 Supressão do intervalo intrajornada

Diante da jornada acima reconhecida, tem-se que a reclamada

violou o disposto no art. 71 da CLT, eis que o autor cumpria jornada

excedente de seis horas diárias e não usufruía, na integralidade, o

intervalo para alimentação e repouso ali previsto.

Trata-se de norma de ordem pública, a instituir medida de higiene,

saúde e segurança do trabalho e a reparação prevista em caso de

sua violação visa garantir o direito à saúde, a todos assegurados

pela ordem constitucional (art. 6º, caput, da Constituição Federal).

Observando-se a redação do § 4º do art. 71 da CLT, condeno a

parte reclamada a pagar ao autor o valor correspondente ao período

suprimido do intervalo intrajornada, equivalente a 30 (trinta) minutos

diários, com acréscimo de 50%.

7. Multa do artigo 477 da CLT

Tendo em vista que as verbas rescisórias não foram pagas no prazo

previsto no artigo 477, § 6º, da CLT, devida a multa prevista no § 8º

do mesmo dispositivo legal, correspondente ao salário do

reclamante.

Julgo procedente o pedido.

8. Multa do artigo 467 da CLT

O acréscimo previsto no artigo 467 da CLT somente é aplicável se

não houver controvérsia a respeito das verbas rescisórias e estas

não forem quitadas na primeira audiência, o que não é o caso dos

autos.

Julgo improcedente o pedido.
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9. Indenização por dano moral – atraso no pagamento de

salário e parcelas rescisórias - condições precárias de trabalho

9.1 Atraso no pagamento de salário e parcelas rescisórias

Aduz o obreiro que, quando dispensado, não recebeu as verbas

rescisórias e laborou trinta dias sem receber o salário

correspondente. Afirma que o não pagamento do salário e das

parcelas rescisórias lhe causou inúmeros problemas, sendo

inquestionável o dano moral suportado. Postula o pagamento da

indenização correspondente.

Analiso.

É certo que o não pagamento das verbas resilitórias e do salário do

último mês trabalhado, na forma como narrada, e mesmo o atraso

de alguns dias na quitação do salário em mais de um mês provoca

transtornos e dissabores.

Todavia, a jurisprudência vem sustentando que atrasos salariais ou

de pagamento de verbas rescisórias constituem-se danos de ordem

material, que ensejam a condenação do empregador ao pagamento

dos títulos respectivos e multas legais e normativas, mas não se

configuram danos de ordem moral, eis que tal fato não ofende a

honra ou a imagem do empregado, a não ser que o reclamante

realmente tivesse sofrido lesão aos direitos da personalidade em

razão desse atraso, como, v.g., que essa circunstância tivesse

acarretado a inclusão de seu nome em sistema de restrição ao

crédito (SERASA) ou situações similares, o que não se constata na

hipótese vertente.

Desta feita, julgo improcedente o pedido de reparação por danos

morais.

9.2 Condições precárias de trabalho

Busca o reclamante reparação por danos morais, afirmando que

esteve exposto a condições precárias de trabalho por todo o pacto

laboral. Alega que “executava suas funções sem o uso de EPIS,

estando exposto a riscos severos, não eram fornecidas luvas,

podendo se ferir com cacos de vidro, lesionar-se com agulhas de

seringas etc. A reclamada não fornecia uniforme e botinas, estando

exposto a risco grave de acidente de trabalho. (...) não tinha um

local adequado para realizar suas refeições, não havia um local

para realizar suas necessidades fisiológicas, não havendo uma

sede onde os funcionários pudessem se reunir. Não havia o

fornecimento de água potável, tendo o reclamante que se socorrer a

munícipes. Não havia fornecimento de capas de chuvas, sendo que

nas ocasiões chuvosas, o reclamante laborava molhado.”.

A parte reclamada se defende, asseverando que o reclamante

recebeu os EPIs necessários para a execução dos serviços e que

existe local adequado para que os colaboradores da empresa

realizem suas refeições, tendo havido o cumprimento das demais

Normas da NR 24.

Pois bem.

O direito à indenização por danos morais encontra amparo no artigo

186 do Código Civil, c.c. Art. 5º, X, da Constituição Federal, bem

como nos princípios basilares da nova ordem constitucional,

notadamente naqueles que dizem respeito à proteção da dignidade

humana e da valorização do trabalho humano (art. 1º da

Constituição da República).

A responsabilização do empregador pela reparação dos danos

decorrentes de ato ilícito e que atinjam a esfera de direitos da

personalidade do trabalhador impõe a presença concomitante dos

seguintes requisitos: uma conduta ilícita (dolosa ou culposa), um

dano e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

Na presente hipótese, sobre os fatos, disse a testemunha autoral:

“(…) 6 - que não havia lugar próprio para refeições, de forma que

almoçavam na rua mesmo; 7 - que não havia sanitário

disponibilizado pela reclamada; que satisfaziam as necessidades

fisiológicas ou em alguma obra ou no mato ou pediam para utilizar o

banheiro em alguma casa; (...)”.

A outra testemunha ouvida disse apenas que ter conhecimento de

que alguns coletores tinham dificuldades para usar EPIs e que não

sabe dizer se os coletores utilizavam o barracão do segundo réu

com banheiro e mesa para refeição.

O depoimento da testemunha autoral revela a ausência de local

para suprir as necessidades fisiológicas e realizar as refeições,

condições que já são causa de dano moral ao empregado que se

submete a tais situações laborais, já que é obrigação da parte ré o

fornecimento desses ambientes.

Ora, é evidente que as condições de trabalho violaram a dignidade

do reclamante, configurando dano de ordem moral, eis que

submetido a condições constrangedoras e inseguras, que sequer

lhe permite ter acesso a local adequado para satisfazer suas

necessidades fisiológicas e realizar suas refeições.

Verifica-se, pois, a conduta culposa da parte demandada.

Presentes os requisitos da responsabilidade civil por ato ilícito,

quais sejam: uma conduta ilícita (culposa), um dano (moral) e o

nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

Assim, devida a reparação postulada.

Observando os critérios da gravidade da conduta praticada, a

natureza do bem jurídico tutelado, a extensão do dano causado e

sua repercussão no universo jurídico da vítima, a capacidade

econômica das partes, os princípios da proporcionalidade,

razoabilidade e investidura fática, bem como o caráter punitivo,

pedagógico e compensatório da medida (art. 223-G da CLT c/c art.
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944, do CC /02), arbitro a indenização por danos morais no valor de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

A atualização monetária sobre a reparação por dano moral incidirá

apenas a partir da data da presente sentença, que estabeleceu o

valor da condenação. Neste sentido, o entendimento da Súmula 439

do TST.

10. Responsabilidade do segundo reclamado

Negou, o município réu, qualquer responsabilidade pelo

adimplemento das verbas devidas ao obreiro, sob o argumento que

apenas entabulou contrato administrativo, em regular processo

licitatório, suscitando, assim, a aplicação do artigo 71, § 1° da lei de

licitações.

Passa-se à análise da questão.

O segundo demandado trouxe aos autos o contrato firmado com a

primeira ré.

E as provas apresentadas revelam que o autor, enquanto

empregado da primeira reclamada, laborou em benefício do

município réu.

Assim, sendo o município reclamado beneficiário dos serviços

prestados pelo reclamante, deverá ele responder de forma

subsidiária pelas obrigações trabalhistas, em caso de

inadimplemento do devedor principal.

É certo que o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida nos

autos da ADC nº 16, declarou que é constitucional o artigo 71, § 4º,

da Lei 8.666/93.

Todavia, isso não afasta a possibilidade de o Judiciário Trabalhista,

mediante análise do caso concreto, condenar o ente público

tomador dos serviços a responder, de forma subsidiária, pelos

créditos trabalhistas inadimplidos pelo prestador de serviços, nos

casos em que aquele incorreu em culpa “in vigilando”, deixando de

fiscalizar o cumprimento do contrato de trabalho.

Cumpre pontuar que o próprio artigo 67 da Lei das Licitações assim

dispõe:

“A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por

um representante da Administração especialmente designado,

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-

lo de informações pertinentes a essa atribuição.”(grifos

nossos).

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho:

“RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O

STF, na decisão de mérito proferida nos autos da ADC nº 16,

concluiu que é constitucional o art. 71, § 4º, da Lei 8.666/93, o qual

afasta a responsabilidade do ente público, tomador de serviços,

pelo pagamento dos créditos trabalhistas do empregado da

empresa prestadora de serviços, ressalvando, contudo, a

competência do TST para, em cada caso concreto, conforme as

provas e as circunstâncias, aferir se o administrador, efetivamente,

deixou de fiscalizar o cumprimento do contrato de trabalho (culpa in

vigilando), podendo, nesse contexto específico, esta Corte Superior

reconhecer a responsabilidade subsidiária com base em outras

normas de direito. Em síntese, o STF não vedou a aplicação da

Súmula n. 331, IV, do TST, que poderá ser aplicada, dependendo

de cada caso examinado. Assim, no caso sob exame, pode e deve

ser reconhecida a responsabilidade subsidiária do ente público, com

base na Súmula n. 331, IV, do TST. Recurso de Revista de que não

se conhece (...)” (TST – 5ª Turma – RR 97400-58.2006.5.21.0013 –

Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda – DEJT – 11/03/2011).

Aquele que se beneficia dos serviços prestados tem o dever de

fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da

empregadora principal.

A despeito da documentação carreada aos autos (fls. 139 e

seguintes), houve inadimplemento, por parte da empresa

contratada, de parcelas contratuais e rescisórias a seus

empregados, como demonstrado nos autos, o que evidencia a

insuficiência da vigilância realizada pelo Poder Público.

Importante pontuar que a supressão do intervalo intrajornada, sem

providência a respeito por parte do tomador de serviços, também já

é prova da ausência ou ineficiência do seu dever de fiscalização.

No mesmo sentido, a demonstração de irregularidade nos depósitos

do FGTS também evidencia a falta de fiscalização, tendo em vista a

obrigação legal do tomador de serviços de manter os comprovantes

do pagamento regular do FGTS, nos termos dos artigos 15, § 1º, e

23, "caput", da Lei 8.036/90.

Além disso, o preposto do segundo demandado, em depoimento,

disse que “não sabe dizer se havia fiscal do contrato entre o

Município e Idelma; que não sabe dizer se o Município fiscaliza a

prestação de serviços de empresas contratadas, bem como se há

fiscalização do cumprimento de obrigações trabalhistas dos

funcionários das empresas contratadas”. O desconhecimento dos

fatos pelo preposto acarreta a confissão, nos termos dos artigos 386

e 389 do CPC.

Sendo assim, emerge a responsabilidade subsidiária do segundo

reclamado pelos créditos trabalhistas inadimplidos, conforme

disposições dos artigos 186 e 927 do Código Civil, não havendo se

falar em ausência de suporte legal para eventual condenação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9141
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A matéria já se encontra pacificada pela Súmula n. 331 do Colendo

TST que estabelece em seu inciso V:

“V – Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada."

Ante todo o exposto, deve o segundo reclamado responder de

forma subsidiária pelas verbas deferidas nesta decisão,

independentemente da natureza jurídica das parcelas objeto da

condenação. 

11. Assistência Judiciária Gratuita

11.1 Parte reclamante

A justiça gratuita, regulada na CLT em seu artigo 790, §§ 3º e 4º

(presunção legal absoluta de miserabilidade), possibilita a isenção

de despesas processuais (incisos do § 1º do art. 98 do CPC) ao

reclamante que comprove perceber salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

A comprovação da hipossuficiência, para o fim de obtenção do

benefício, pode também ser realizada mediante afirmação de

pobreza, com a declaração de pessoa natural interessada ou

mediante afirmação de advogado detentor de poderes específicos,

conforme artº.1º, caput, da Lei 7.115/83 e art. 99, §3º, do CPC,

normas aplicáveis ao processo do trabalho por força do art. 769 da

CLT e do art. 15 do CPC. Contudo, no caso, a presunção que

emana da declaração é uma presunção relativa da miserabilidade.

Deste modo, apresentada a declaração, cabe à parte contrária

formular as devidas impugnações, acompanhadas de elementos

probatórios aptos a elidirem a presunção que decorre da afirmação

de pobreza, na medida em que fato obstativo do direito vindicado

(CLT, art. 818, II).

Do exposto, na hipótese em apreço, não havendo prova suficiente

em contrário, prevalece a declaração apresentada para os efeitos

comprovação da hipossuficiência.

Defiro, pois, à parte reclamante, os benefícios da justiça gratuita.

11.2 Parte reclamada

O art. 790, §4º, da CLT estabelece que o benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

No caso do empregador pessoa jurídica, conforme entendimento

consolidado no Item II da Súmula 463 do TST, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo.

Assim, cabia à primeira reclamada demonstrar, de forma contábil,

condição financeira não lhe permite arcar com as despesas

decorrentes do processo, o que ela não cuidou de fazer.

Do exposto, indefiro os benefícios da justiça gratuita.

12. Honorários advocatícios

Honorários sucumbenciais ora fixados em 10% sobre o valor de

liquidação da sentença (pedidos total ou parcialmente procedentes),

devidamente atualizados, em favor da parte reclamante (artigo 791-

A, caput da CLT).

Condeno a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, ao

pagamento de honorários em favor da parte ré, no percentual de

10% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente improcedentes,

determinando-se a suspensão da sua exigibilidade, em

cumprimento à Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5.766/DF.

13. Recolhimentos previdenciários e imposto de renda

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

14. Juros e correção monetária

Atualização monetária e juros de mora conforme normas vigentes

no momento de cumprimento da sentença (liquidação).

15. Dedução

Defere-se a amortização requerida pela reclamada, desde que se

refira a pagamento dos mesmos títulos deferidos na presente

decisão e constantes de recibos de pagamentos juntados com as
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defesas.

II - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide a JUSTIÇA DO TRABALHO, pela Vara do

Trabalho de São Joaquim da Barra/SP, afastar as preliminares

arguidas e julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar IDELMA LEANDRO BOTINI - ME a pagar ao reclamante

MATEUS HENRIQUE PEDRO DA SILVA a importância

correspondente às seguintes verbas, observados os estritos termos

da fundamentação, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais:

saldo de salário (03 dias de agosto/2023);

aviso prévio indenizado (30 dias);

projeção do aviso prévio, pelo duodécimo, em 13º salário e férias

acrescidas do terço constitucional;

salário trezeno proporcional;

férias proporcionais acrescidas do terço constitucional;

FGTS sobre as parcelas rescisórias, exceto as férias e o terço

constitucional;

multa de 40% do FGTS;

diferenças de FGTS;

vale-alimentação;

diferenças salariais e reflexos;

horas extras, acrescidas de adicional, e reflexos;

indenização correspondente ao período suprimido do intervalo

intrajornada, equivalente a 30 (trinta) minutos diários, com

acréscimo de 50%;

multa do artigo 477 da CLT;

reparação por danos morais.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

O segundo reclamado, MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA

BARRA, responderá, de forma subsidiária, pelos créditos acolhidos

na presente decisão.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de

sentença, por simples cálculos, e sobre eles incidirão correção

monetária e juros de mora na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

A Secretaria deverá expedir alvarás para saque do FGTS e ingresso

no programa seguro-desemprego, após o trânsito em julgado,

entregando-os à parte reclamante, mediante recibo nos autos.

Determina-se ao órgão competente que proceda ao pagamento do

benefício do seguro-desemprego, ante o reconhecimento da

dispensa sem justa causa por iniciativa patronal,

independentemente do prazo para requerimento, desde que

estejam preenchidos os demais requisitos legais à época do

desligamento.

A natureza jurídica das parcelas deferidas na presente decisão

observará o disposto no art. 28 da Lei 8.212/91.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 500,00, calculadas sobre

o valor de R$ 25.000,00, arbitrado provisoriamente à condenação,

devendo ser recolhidas no prazo legal.

Intimem-se.

    MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010287-80.2024.5.15.0117
REQUERENTES LUIZ BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO FRANCO AUGUSTO GUEDES
FRANCISCO(OAB: 223073/SP)

REQUERENTES HUGO ANTONIO ZUFFI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ BERNARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f0471d

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ratificação aos termos da Transação Extrajudicial, designo

audiência para o dia 17/04/2024, às 15h02min, no CEJUSC JT

Franca, de forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e as determinações a

seguir elencadas:

É de extrema importância que as partes, ao configurarem o

ZOOM, coloquem seus nomes, OAB, número do processo,

horário da sessão, para que possamos identificar e autorizar o

acesso à sala.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, basta

acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88957138209?pwd=OXVzSHd0OWZPVkFneTR6ZndV

VGEzUT09
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ID da reunião: 889 5713 8209

Senha de acesso: 461084

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer, aguardando o início, lembrando que

atrasos decorrentes de sessões de audiências anteriores podem

ocorrer.

Compete aos advogados, dentro do “espírito” e do dever de

colaboração como Juízo, além das providências acima citadas:

a) comunicar diretamente aos respectivos clientes sobre a data e

horário da audiência, bem como sobre o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência;

b) orientar seus clientes sobre os precisos termos deste despacho,

esclarecendo eventuais dúvidas e solicitando que, no momento da

audiência, busquem estar em ambiente o mais tranquilo e silencioso

possível, principalmente sem a presença de outras pessoas,

estranhas ao processo, a interferirem no seguimento normal dos

trabalhos.

Intimem-se, por seus patronos.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010289-50.2024.5.15.0117
REQUERENTES JOSE AUGUSTO ROSA DERVAL

ADVOGADO FRANCO AUGUSTO GUEDES
FRANCISCO(OAB: 223073/SP)

REQUERENTES CORFAL INDUSTRIAL PECAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO ROSA DERVAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e264c

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ratificação aos termos da Transação Extrajudicial, designo

audiência para o dia 17/04/2024, às 14h22min, no CEJUSC JT

Franca, de forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e as determinações a

seguir elencadas:

É de extrema importância que as partes, ao configurarem o

ZOOM, coloquem seus nomes, OAB, número do processo,

horário da sessão, para que possamos identificar e autorizar o

acesso à sala.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, basta

acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88957138209?pwd=OXVzSHd0OWZPVkFneTR6ZndV

VGEzUT09

ID da reunião: 889 5713 8209

Senha de acesso: 461084

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer, aguardando o início, lembrando que

atrasos decorrentes de sessões de audiências anteriores podem

ocorrer.

Compete aos advogados, dentro do “espírito” e do dever de

colaboração como Juízo, além das providências acima citadas:

a) comunicar diretamente aos respectivos clientes sobre a data e

horário da audiência, bem como sobre o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência;

b) orientar seus clientes sobre os precisos termos deste despacho,

esclarecendo eventuais dúvidas e solicitando que, no momento da

audiência, busquem estar em ambiente o mais tranquilo e silencioso

possível, principalmente sem a presença de outras pessoas,

estranhas ao processo, a interferirem no seguimento normal dos

trabalhos.

Intimem-se, por seus patronos.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010141-39.2024.5.15.0117
AUTOR NARCISIO DE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES DE
ARAUJO(OAB: 379678/SP)

ADVOGADO ANTONIO SERGIO MEORIN(OAB:
328518/SP)

RÉU LUIZ ANTONIO BARBARO
04099100820

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CONTIM
BORGES(OAB: 262587/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO BARBARO 04099100820

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c2904b

proferido nos autos.

DESPACHO

Face ao requerimento conjunto das partes, defiro o adiamento da

audiência de instrução designada para o dia 20.03.2024, às 15h.

Desde já, fica a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO REDESIGNADA

para o dia 21 DE JUNHO DE 2024, às 14h, na modalidade

TELEPRESENCIALe por intermédio da plataforma ZOOM,

mantido os demais termos e cominações anteriores, inclusive o

mesmo link de acesso:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84801201401?pwd=ZXYxWGZMOEErSGpxaThhS3

hiQXl3QT09

ID da reunião: 848 0120 1401

Senha de acesso: 473302

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores

que deverão dar ciência aos seus constituintes.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010275-66.2024.5.15.0117
REQUERENTES AMILSON LEOLINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCO AUGUSTO GUEDES
FRANCISCO(OAB: 223073/SP)

REQUERENTES CORFAL INDUSTRIAL PECAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEOVANE COSTA
CAVALCANTI(OAB: 371993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORFAL INDUSTRIAL PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a797cee

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ratificação aos termos da Transação Extrajudicial, designo

audiência para o dia 17/04/2024, às 14h02min, no CEJUSC JT

Franca, de forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e as determinações a

seguir elencadas:

É de extrema importância que as partes, ao configurarem o

ZOOM, coloquem seus nomes, OAB, número do processo,

horário da sessão, para que possamos identificar e autorizar o

acesso à sala.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, basta

acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88957138209?pwd=OXVzSHd0OWZPVkFneTR6ZndV

VGEzUT09

ID da reunião: 889 5713 8209

Senha de acesso: 461084

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer, aguardando o início, lembrando que

atrasos decorrentes de sessões de audiências anteriores podem

ocorrer.

Compete aos advogados, dentro do “espírito” e do dever de

colaboração como Juízo, além das providências acima citadas:

a) comunicar diretamente aos respectivos clientes sobre a data e

horário da audiência, bem como sobre o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência;

b) orientar seus clientes sobre os precisos termos deste despacho,

esclarecendo eventuais dúvidas e solicitando que, no momento da

audiência, busquem estar em ambiente o mais tranquilo e silencioso

possível, principalmente sem a presença de outras pessoas,

estranhas ao processo, a interferirem no seguimento normal dos

trabalhos.

Intimem-se, por seus patronos.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010141-39.2024.5.15.0117
AUTOR NARCISIO DE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES DE
ARAUJO(OAB: 379678/SP)

ADVOGADO ANTONIO SERGIO MEORIN(OAB:
328518/SP)

RÉU LUIZ ANTONIO BARBARO
04099100820

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CONTIM
BORGES(OAB: 262587/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARCISIO DE SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c2904b

proferido nos autos.

DESPACHO

Face ao requerimento conjunto das partes, defiro o adiamento da

audiência de instrução designada para o dia 20.03.2024, às 15h.

Desde já, fica a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO REDESIGNADA

para o dia 21 DE JUNHO DE 2024, às 14h, na modalidade

TELEPRESENCIALe por intermédio da plataforma ZOOM,

mantido os demais termos e cominações anteriores, inclusive o

mesmo link de acesso:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84801201401?pwd=ZXYxWGZMOEErSGpxaThhS3

hiQXl3QT09

ID da reunião: 848 0120 1401

Senha de acesso: 473302

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores

que deverão dar ciência aos seus constituintes.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010275-66.2024.5.15.0117
REQUERENTES AMILSON LEOLINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCO AUGUSTO GUEDES
FRANCISCO(OAB: 223073/SP)

REQUERENTES CORFAL INDUSTRIAL PECAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JEOVANE COSTA
CAVALCANTI(OAB: 371993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILSON LEOLINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a797cee

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ratificação aos termos da Transação Extrajudicial, designo

audiência para o dia 17/04/2024, às 14h02min, no CEJUSC JT

Franca, de forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e as determinações a

seguir elencadas:

É de extrema importância que as partes, ao configurarem o

ZOOM, coloquem seus nomes, OAB, número do processo,

horário da sessão, para que possamos identificar e autorizar o

acesso à sala.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, basta

acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88957138209?pwd=OXVzSHd0OWZPVkFneTR6ZndV

VGEzUT09

ID da reunião: 889 5713 8209

Senha de acesso: 461084

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer, aguardando o início, lembrando que

atrasos decorrentes de sessões de audiências anteriores podem

ocorrer.

Compete aos advogados, dentro do “espírito” e do dever de

colaboração como Juízo, além das providências acima citadas:

a) comunicar diretamente aos respectivos clientes sobre a data e

horário da audiência, bem como sobre o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência;

b) orientar seus clientes sobre os precisos termos deste despacho,

esclarecendo eventuais dúvidas e solicitando que, no momento da

audiência, busquem estar em ambiente o mais tranquilo e silencioso

possível, principalmente sem a presença de outras pessoas,

estranhas ao processo, a interferirem no seguimento normal dos

trabalhos.

Intimem-se, por seus patronos.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012591-33.2016.5.15.0117
AUTOR MARIA APARECIDA CLO

ADVOGADO DENER DA SILVA CARDOSO(OAB:
293530/SP)

ADVOGADO ROSELAINE APARECIDA ZUCCO DE
OLIVEIRA(OAB: 225100/SP)

ADVOGADO EURIPEDES REZENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 58305/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA CLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. 6abfc04 disponibilizado nos

autos.
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Processo Nº ATSum-0010189-32.2023.5.15.0117
AUTOR FRANCIMARA CLEMENTE DA MATA

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

RÉU LUMINA SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU SAO PAULO SECRETARIA DA
EDUCACAO

RÉU CLAREOU SERVICOS
TERCEIRIZADOS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO REINALDO BASTOS PEDRO(OAB:
94160/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMINA SERVICE TERCEIRIZACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da Decisão de ID. afbe9cf abaixo transcrito

PARCIALMENTE:

(...) Se penhorado algum valor, dê-se ciência a(o) executada(o) para

os fins do disposto no art. 884, da CLT. (...)

Processo Nº ATSum-0010189-32.2023.5.15.0117
AUTOR FRANCIMARA CLEMENTE DA MATA

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

RÉU LUMINA SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU SAO PAULO SECRETARIA DA
EDUCACAO

RÉU CLAREOU SERVICOS
TERCEIRIZADOS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO REINALDO BASTOS PEDRO(OAB:
94160/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAREOU SERVICOS TERCEIRIZADOS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da Decisão de ID. afbe9cf abaixo transcrito

PARCIALMENTE:

(...) Se penhorado algum valor, dê-se ciência a(o) executada(o) para

os fins do disposto no art. 884, da CLT. (...)

Processo Nº ATSum-0011076-16.2023.5.15.0117
AUTOR ISABELA CRISTINA VILANOVA

BEZERRA

ADVOGADO IGOR MAUAD ROCHA(OAB:
268069/SP)

RÉU RODRIGO WAKAYAMA

ADVOGADO MATHEUS BARBANTI(OAB:
388362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA CRISTINA VILANOVA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c49d8b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vara do Trabalho de São Joaquim da Barra/SP

Processo 0011076-16.2023.5.15.0117

Em 18.3.2024, às 17h31min, o Meritíssimo Senhor Doutor

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS, Juiz do Trabalho,

proferiu o julgamento da reclamação trabalhista ajuizada

porISABELA CRISTINA VILANOVA BEZERRA,reclamante, em

face deRODRIGO WAKAYAMA, reclamado.

I – R E L A T Ó R I O

O relatório, no procedimento sumaríssimo, não precisa ser

confeccionado. Assim, o Juízo, doravante, passa às razões de

decidir e consequente conclusão.

II – F U N D A M E N T A Ç Ã O

1. Justiça Gratuita.

Com a vigência da Lei n. 13.467/2017 foram instituídas novas

regras para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita para as

ações trabalhistas ajuizadas a partir de 11.11.2017.

Os benefícios em questão são devidos àqueles que perceberem

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social (§ 3º do art. 790 da
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Consolidação das Leis do Trabalho - CLT) que atualmente

corresponde a R$ 3.114,41, ou, por outro lado, à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo (§ 4º do art. 790 da CLT). Não há dúvida, no primeiro

ponto, quanto ao critério objetivo estabelecido pelo legislador. Foi

criada uma hipótese de presunção absoluta de hipossuficiência,

para a qual não cabe prova em contrário. A outra possibilidade de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, entretanto, demanda

a prova de insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

A prescrição legal, contudo, deve ser aplicada de maneira a

assegurar a garantia constitucional de acesso à justiça (artigo 5º,

XXXV, da Constituição Federal - CF) e de assistência judiciária

integral e gratuita (artigo 5º, LXXIV, da CF). Não há como

desprezar, na boa hermenêutica, as normas constitucionais, mesmo

porque a Carta Magna é o fundamento de validade de toda a ordem

jurídica infraconstitucional.

Nesse contexto, considerando que as regras estabelecidas na CLT

não são exaurientes, é possível a sua integração mediante a

aplicação da disciplina geral do instituto da Gratuidade da Justiça

previsto no Código de Processo Civil de 2015 (CPC). Ali está

estabelecido que “presume-se verdadeira a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural” (§ 3º do

art. 99).

Consequentemente, se não forem preenchidos os requisitos

objetivos do § 3º do art. 790 da CLT, devem ser deferidos os

benefícios da Justiça Gratuita à pessoa natural que apresentar a

declaração de hipossuficiência econômica.

Somente prova idônea em sentido contrário, cujo ônus compete à

parte adversa, poderá infirmar o conteúdo dessa declaração,

hipótese, frise-se, ausente neste feito.

Entendimento contrário tolheria por via reflexa o acesso à Justiça,

impondo ao trabalhador uma situação, em grau, mais difícil que

aquela cometida aos litigantes do processo civil, pessoas, como

regra, bem mais favorecidas e não dependentes de créditos

alimentares. Não seria, pois, razoável tolerar tamanha desigualdade

de tratamentos.

A parte reclamante narrou que recebeu salário mensal inferior ao

teto estabelecido pelo legislador, fato não infirmado por outro

elemento de prova, o que, por si só, basta para o deferimento do

benefício.

Não bastasse, diante da apresentação de declaração expressa de

impossibilidade de demandar sem o prejuízo da subsistência própria

ou da família, e mais, ante a ausência de prova a contrariar o

quanto declarado, não há como não conceder à parte autora os

benefícios da gratuidade.

Frise-se, por fim, que a Lei 7.115/83 ainda não foi revogada

expressamente. E ela encerra, em seu artigo 1º, a mesma ideia

contida no § 3º do CPC, acima transcrito.

Em conclusão, por qualquer ângulo que se analise a questão, o

deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita à parte ativa é

medida que se impõe.

A isenção inerente aos benefícios da Justiça Gratuita abrange,

também, eventuais emolumentos devidos para fins de registro

previsto no item 2 do inciso I do artigo 167 da Lei de Registros

Públicos, referente à hipoteca judiciária estabelecida no artigo 495

do CPC (inciso IX do artigo 98 do CPC), bem assim para a

gratuidade de emolumentos eventualmente devidos casos de outros

registros, averbações e atos notariais e registrais relacionados ao

cumprimento da sentença.

A decisão proferida em Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI)

5766, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra

dispositivos que alteravam os requisitos da concessão de

gratuidade da justiça aos trabalhadores que comprovem

insuficiência de recursos, declarou inconstitucionais o § 4º e o

“caput” do artigo 790-B da CLT, bem como o § 4º do artigo 791-A da

CLT, incluídos pela Lei n. 13.467/2017 (Reforma Trabalhista). A

inconstitucionalidade declarada refere-se à expressão “ainda que

beneficiária da justiça gratuita”, constante do caput do art. 790-B, e

à expressão “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa”, constante

do § 4º do art. 791-A.

O Supremo Tribunal Federal (STF) em decisão proferida pelo

Ministro Alexandre de Moraes ao analisar a violação da ADI 5766,

explicitou-se que “o que esta CORTE vedou foi o automático

afastamento da condição de hipossuficiência da parte como

consequência lógica da obtenção de valores em Juízo, e não a

possibilidade de haver condenação em honorários advocatícios

sucumbenciais (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)” - RCL 60142 / MG, decisão

proferida em 02.6.2023.

Diante desse contexto, o Juízo reconhece que o benefício da

Justiça Gratuita não isenta a parte do pagamento de honorários

sucumbenciais advocatícios, e periciais, que, se devidos, devem ser

fixados pelo Juízo. Contudo, a sua exigibilidade fica suspensa nos

moldes do § 4º do artigo 791-A da CLT, incumbindo ao credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica a justificar o recebimento dos valores a ele devido.

2. Contrato de trabalho por prazo determinado. Rescisão

antecipada.
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É fato incontroverso que as partes mativeram contrato de trabalho

por prazo determinado (contrato de experiência) rescindido

antecipadamente por ato unilateral da ré, sem justa causa.

Considerando que o contrato entabulado entre as partes

estabeleceu, expressamente, a adoção dos critérios previstos nos

artigos 479 e 480 da CLT na hipótese de rescisão antecipada, a

reclamante não tem direito às parcelas inerentes à despedida

imotivada (aviso prévio e indenização de 40% do FGTS) na medida

em que não incide, no caso, o disposto no artigo 481 da CLT.

Rejeita-se.

3. Jornada de trabalho. Horas extraordinárias e reflexos.

A reclamante afirmou que trabalhava em jornada extraordinária,

sem o devido pagamento. Pleiteou pelas horas extraordinárias

correspondentes, acrescidas dos reflexos.

A ré impugnou os pedidos. Sustentou que a obreira cumpria jornada

de trabalho diversa da alegada, consoante folhas de ponto juntadas

com a defesa.

As folhas de ponto consignam jornada de trabalho variável.

Consequentemente, ausente marcação “britânica”, cabia à parte

autora o ônus de provar que trabalhou em jornada diversa daquela

registrada nos controles formais de horários (inciso I do art. 333 do

CPC e art. 818 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e

Súmula 338 do Tribunal Superior do Trabalho - TST).

De seu ônus ela não se desincumbiu. Não extraiu a confissão da ré

e as testemunhas inquiridas não relataram o trabalho em horários

diversos dos registrados nas folhas de ponto e tampouco a

manipulação destes documentos.

Em razão da exposição feita até aqui, o Juízo, com fundamento no

Princípio do Livre Convencimento Motivado (art. 371 do CPC)

acolhe, na integra, os horários de trabalho registrados nas

folhas de ponto. Toma-se como pressuposto, também, a

circunstância de que a frequência ao trabalho está fielmente

consignada nas folhas de ponto, haja vista a ausência de

impugnação específica a esse respeito.

Válidas as anotações do controle formal da jornada de trabalho,

incumbia a reclamante demonstrar,  ainda que a t í tulo

exemplificativo, a existência de horas extras inadimplidas (inciso I

do art. 333 do CPC e art. 818 da CLT).

De seu ônus ela não se desincumbiu, na medida em que não

apresentou planilha fundada nos horários de trabalho registrados

nas folhas de ponto em cotejo com os demonstrativos de

pagamento. Os valores apontados em réplica tiveram como

fundamento a versão da inicial.

O Juízo, de ofício, também não constatou, nas amostras eleitas, a

existência de diferenças sem o correspondente pagamento.

Justifica-se, por conseguinte, a rejeição do pedido de horas extras e

reflexos.

4. Domingos trabalhados em escala 6x1 ou 5x1.

Feriados trabalhados.

Uma vez reconhecida a veracidade dos dias de trabalho

assinalados nas folhas de ponto, especialmente no que se refere à

frequência ao trabalho, incumbia à reclamante demonstrar, ainda

que a título exemplificativo, a violação do descanso em domingos e

fer iados sem a correspondente remuneração ou fo lga

compensatória (inciso I do art. 333 do CPC e art. 818 da CLT).

De seu ônus ela não se desincumbiu, na medida em que o exemplo

citado em réplica não considera a concessão de folgas regulares

pelo trabalho em escala 6x1.

Note-se, ainda, que a jornada de trabalho apontada na inicial indica

a regular concessão de folga semanal, trabalhando a autora em

escala 6x1.

A Constituição Federal assegura aos trabalhadores um repouso

semanal remunerado preferencialmente aos domingos (inciso XV do

artigo 7º). Do texto constitucional é possível depreender, com

tranquilidade, que o descanso em domingos não é obrigatório

(embora desejável) nada impedindo que recaia em outro dia na

semana. A legislação infraconstitucional não altera o quanto

delimitado pela Carta Maior.

Nesse contexto, declara-se que a ré cumpriu de forma satisfatória e

razoável a sua obrigação.

Rejeita-se, assim, o pedido.

5. Parcelas afeitas às normas coletivas. Quebra de caixa. Vale

refeição.

A reclamante postulou a condenação da reclamada ao pagamento

de parcelas previstas nas Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)

juntada com a inicial.

A reclamada impugnou os pedidos sustentando que a CCT não se

aplica ao contrato de trabalho em exame, em razão dos sindicatos

signatários não representarem as categorias econômica e

profissional.

Apontou como real representando o sindicato de classe descrito no

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) fato não

negado ou impugnado pela autora.

Nesse contexto, afasta-se a incidência da CCT juntada com a inicial

ao contrato de trabalho da reclamante.

Justifica-se, pois, a improcedência dos pedidos de quebra de caixa
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e de vale refeição, na medida em que têm com fundamento norma

não incidente à relação jurídica havida entre as partes.

6. Assédio moral.

A parte reclamante pediu a condenação da parte demandada ao

pagamento de indenização por danos morais sob alegação de que

foi vítima de humilhações, perseguições e xingamentos por parte de

seu superior hierárquico.

Disse que “o empregador não era educado no trato com suas

empregadas, elevando o tom de sua voz, quando se dirigia a

Autora, utilizando de xingamentos e constantes ameaças de

despedimentos. Era comum adentrar o estabelecimento comercial

gritando com a Autora e demais empregadas, dizendo que “o açaí

não era bagunça, se continuar pode ir embora”. Certa vez disse a

Autora que a mesma não sabia ler uma comanda. Em outro

episódio chamou a Autora de BURRA”.

O conjunto probatório não ratificou a tese da autora.

A prova oral permaneceu contraditória quanto ao alegado

tratamento vexatório, na medida em que cada testemunha

confirmou a tese da parte que a convidou para depor.

Ressalta-se que a primeira testemunha da reclamada afirmou que

“em nenhum momento viu a reclamante ser tratada de uma forma

ríspida, ser xingada, ser humilhada no trabalho” (tópico n. 9 do

depoimento) ao passo que a testemunha da autora trabalhou

poucos dias com ela.

Rejeita-se o pedido, pois.

7. Honorários de advogado.

Na Justiça do Trabalho, e nas discussões derivadas de relação de

emprego, os honorários de advogado (sucumbenciais) somente

eram devidos na hipótese do preenchimento dos requisitos do art.

14 da le i  5.584/70. Prevalecia,  no caso, a or ientação

consubstanciada nas súmulas 219 e 329 do Tribunal Superior do

Trabalho (TST).

Com a inclusão do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT) pela Lei n.  13.467/2017 os honorár ios

sucumbenciais, recíprocos, passaram a ser devidos nas ações que

tramitam na Justiça do Trabalho, as ajuizadas após o início da

vigência da dita Reforma Trabalhista, ou seja, a partir de

11.11.2017. É a hipótese deste feito.

Sucumbente a parte autora em relação a todos os pedidos

formulados, não são devidos honorários advocatícios ao patrono da

parte reclamante.

Rejeitados todos os pedidos, e sob as balizas do § 2º do art. 791-A

da CLT (sucumbência do autor) condena-se a parte demandante ao

pagamento de honorários de advogado sucumbenciais ao

procurador da reclamada, no importe de 10% sobre o valor atribuído

aos respectivos pedidos na petição inicial (§ 3º do art. 791-A da

CLT) honorários a serem exigidos mesmo na hipótese de o

sucumbente ser beneficiário da Justiça Gratuita, observadas,

nesses casos, a condição suspensiva nos moldes do § 4º do artigo

791-A da CLT, nos termos do tópico n. 1 da fundamentação.

Frise-se que os honorários sucumbenciais constituem direito do

advogado, de sorte que não se admitirá a compensação em caso de

sucumbência parcial, circunstância, aliás, expressamente

consignada na normativa (parte final do § 3º do art. 791-A da CLT).

8. Litigância de má-fé.

Não há falar em aplicação de multa ou indenização por litigância de

má-fé a qualquer das partes. O Juízo não verificou a ocorrência das

hipóteses previstas no artigo 80 do Código de Processo Civil (CPC)

ou mesmo a existência do elemento subjetivo má-fé. Ademais, a

mera rejeição desse ou daquele pleito não proporciona conclusão

inexorável quanto à ocorrência de conduta censurável.

III - CONCLUSÃO

Isso posto, o Juízo da Vara do Trabalho de São Joaquim da

Bar ra ,  SP ,  REJE ITA  os  ped idos ,  pa ra  abso l ve r  o

reclamadoRODRIGO WAKAYAMA  de todos os pedidos

formulados pela reclamanteISABELA CRISTINA VILANOVA

BEZERRA, nos termos da fundamentação.

Sucumbente a parte autora em relação a parte dos pedidos,

deverá pagar honorários de advogado sucumbenciais ao

procurador  da reclamada,  nos moldes f ixados na

fundamentação.

Defere-se à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Isenta-se a parte reclamante do dever de recolher custas

processuais (R$ 246,78) calculadas sobre R$ 12.338,62, valor

atribuído à causa, ante o estatuído no art. 790-A da CLT.

Intimem-se as partes.

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

Juiz do Trabalho
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    ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011076-16.2023.5.15.0117
AUTOR ISABELA CRISTINA VILANOVA

BEZERRA

ADVOGADO IGOR MAUAD ROCHA(OAB:
268069/SP)

RÉU RODRIGO WAKAYAMA

ADVOGADO MATHEUS BARBANTI(OAB:
388362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO WAKAYAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c49d8b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vara do Trabalho de São Joaquim da Barra/SP

Processo 0011076-16.2023.5.15.0117

Em 18.3.2024, às 17h31min, o Meritíssimo Senhor Doutor

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS, Juiz do Trabalho,

proferiu o julgamento da reclamação trabalhista ajuizada

porISABELA CRISTINA VILANOVA BEZERRA,reclamante, em

face deRODRIGO WAKAYAMA, reclamado.

I – R E L A T Ó R I O

O relatório, no procedimento sumaríssimo, não precisa ser

confeccionado. Assim, o Juízo, doravante, passa às razões de

decidir e consequente conclusão.

II – F U N D A M E N T A Ç Ã O

1. Justiça Gratuita.

Com a vigência da Lei n. 13.467/2017 foram instituídas novas

regras para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita para as

ações trabalhistas ajuizadas a partir de 11.11.2017.

Os benefícios em questão são devidos àqueles que perceberem

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social (§ 3º do art. 790 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT) que atualmente

corresponde a R$ 3.114,41, ou, por outro lado, à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo (§ 4º do art. 790 da CLT). Não há dúvida, no primeiro

ponto, quanto ao critério objetivo estabelecido pelo legislador. Foi

criada uma hipótese de presunção absoluta de hipossuficiência,

para a qual não cabe prova em contrário. A outra possibilidade de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, entretanto, demanda

a prova de insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

A prescrição legal, contudo, deve ser aplicada de maneira a

assegurar a garantia constitucional de acesso à justiça (artigo 5º,

XXXV, da Constituição Federal - CF) e de assistência judiciária

integral e gratuita (artigo 5º, LXXIV, da CF). Não há como

desprezar, na boa hermenêutica, as normas constitucionais, mesmo

porque a Carta Magna é o fundamento de validade de toda a ordem

jurídica infraconstitucional.

Nesse contexto, considerando que as regras estabelecidas na CLT

não são exaurientes, é possível a sua integração mediante a

aplicação da disciplina geral do instituto da Gratuidade da Justiça

previsto no Código de Processo Civil de 2015 (CPC). Ali está

estabelecido que “presume-se verdadeira a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural” (§ 3º do

art. 99).

Consequentemente, se não forem preenchidos os requisitos

objetivos do § 3º do art. 790 da CLT, devem ser deferidos os

benefícios da Justiça Gratuita à pessoa natural que apresentar a

declaração de hipossuficiência econômica.

Somente prova idônea em sentido contrário, cujo ônus compete à

parte adversa, poderá infirmar o conteúdo dessa declaração,

hipótese, frise-se, ausente neste feito.

Entendimento contrário tolheria por via reflexa o acesso à Justiça,

impondo ao trabalhador uma situação, em grau, mais difícil que

aquela cometida aos litigantes do processo civil, pessoas, como

regra, bem mais favorecidas e não dependentes de créditos

alimentares. Não seria, pois, razoável tolerar tamanha desigualdade

de tratamentos.

A parte reclamante narrou que recebeu salário mensal inferior ao

teto estabelecido pelo legislador, fato não infirmado por outro

elemento de prova, o que, por si só, basta para o deferimento do

benefício.

Não bastasse, diante da apresentação de declaração expressa de

impossibilidade de demandar sem o prejuízo da subsistência própria

ou da família, e mais, ante a ausência de prova a contrariar o

quanto declarado, não há como não conceder à parte autora os

benefícios da gratuidade.

Frise-se, por fim, que a Lei 7.115/83 ainda não foi revogada

expressamente. E ela encerra, em seu artigo 1º, a mesma ideia
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contida no § 3º do CPC, acima transcrito.

Em conclusão, por qualquer ângulo que se analise a questão, o

deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita à parte ativa é

medida que se impõe.

A isenção inerente aos benefícios da Justiça Gratuita abrange,

também, eventuais emolumentos devidos para fins de registro

previsto no item 2 do inciso I do artigo 167 da Lei de Registros

Públicos, referente à hipoteca judiciária estabelecida no artigo 495

do CPC (inciso IX do artigo 98 do CPC), bem assim para a

gratuidade de emolumentos eventualmente devidos casos de outros

registros, averbações e atos notariais e registrais relacionados ao

cumprimento da sentença.

A decisão proferida em Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI)

5766, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra

dispositivos que alteravam os requisitos da concessão de

gratuidade da justiça aos trabalhadores que comprovem

insuficiência de recursos, declarou inconstitucionais o § 4º e o

“caput” do artigo 790-B da CLT, bem como o § 4º do artigo 791-A da

CLT, incluídos pela Lei n. 13.467/2017 (Reforma Trabalhista). A

inconstitucionalidade declarada refere-se à expressão “ainda que

beneficiária da justiça gratuita”, constante do caput do art. 790-B, e

à expressão “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa”, constante

do § 4º do art. 791-A.

O Supremo Tribunal Federal (STF) em decisão proferida pelo

Ministro Alexandre de Moraes ao analisar a violação da ADI 5766,

explicitou-se que “o que esta CORTE vedou foi o automático

afastamento da condição de hipossuficiência da parte como

consequência lógica da obtenção de valores em Juízo, e não a

possibilidade de haver condenação em honorários advocatícios

sucumbenciais (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)” - RCL 60142 / MG, decisão

proferida em 02.6.2023.

Diante desse contexto, o Juízo reconhece que o benefício da

Justiça Gratuita não isenta a parte do pagamento de honorários

sucumbenciais advocatícios, e periciais, que, se devidos, devem ser

fixados pelo Juízo. Contudo, a sua exigibilidade fica suspensa nos

moldes do § 4º do artigo 791-A da CLT, incumbindo ao credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica a justificar o recebimento dos valores a ele devido.

2. Contrato de trabalho por prazo determinado. Rescisão

antecipada.

É fato incontroverso que as partes mativeram contrato de trabalho

por prazo determinado (contrato de experiência) rescindido

antecipadamente por ato unilateral da ré, sem justa causa.

Considerando que o contrato entabulado entre as partes

estabeleceu, expressamente, a adoção dos critérios previstos nos

artigos 479 e 480 da CLT na hipótese de rescisão antecipada, a

reclamante não tem direito às parcelas inerentes à despedida

imotivada (aviso prévio e indenização de 40% do FGTS) na medida

em que não incide, no caso, o disposto no artigo 481 da CLT.

Rejeita-se.

3. Jornada de trabalho. Horas extraordinárias e reflexos.

A reclamante afirmou que trabalhava em jornada extraordinária,

sem o devido pagamento. Pleiteou pelas horas extraordinárias

correspondentes, acrescidas dos reflexos.

A ré impugnou os pedidos. Sustentou que a obreira cumpria jornada

de trabalho diversa da alegada, consoante folhas de ponto juntadas

com a defesa.

As folhas de ponto consignam jornada de trabalho variável.

Consequentemente, ausente marcação “britânica”, cabia à parte

autora o ônus de provar que trabalhou em jornada diversa daquela

registrada nos controles formais de horários (inciso I do art. 333 do

CPC e art. 818 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e

Súmula 338 do Tribunal Superior do Trabalho - TST).

De seu ônus ela não se desincumbiu. Não extraiu a confissão da ré

e as testemunhas inquiridas não relataram o trabalho em horários

diversos dos registrados nas folhas de ponto e tampouco a

manipulação destes documentos.

Em razão da exposição feita até aqui, o Juízo, com fundamento no

Princípio do Livre Convencimento Motivado (art. 371 do CPC)

acolhe, na integra, os horários de trabalho registrados nas

folhas de ponto. Toma-se como pressuposto, também, a

circunstância de que a frequência ao trabalho está fielmente

consignada nas folhas de ponto, haja vista a ausência de

impugnação específica a esse respeito.

Válidas as anotações do controle formal da jornada de trabalho,

incumbia a reclamante demonstrar,  ainda que a t í tulo

exemplificativo, a existência de horas extras inadimplidas (inciso I

do art. 333 do CPC e art. 818 da CLT).

De seu ônus ela não se desincumbiu, na medida em que não

apresentou planilha fundada nos horários de trabalho registrados

nas folhas de ponto em cotejo com os demonstrativos de

pagamento. Os valores apontados em réplica tiveram como

fundamento a versão da inicial.

O Juízo, de ofício, também não constatou, nas amostras eleitas, a

existência de diferenças sem o correspondente pagamento.

Justifica-se, por conseguinte, a rejeição do pedido de horas extras e
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reflexos.

4. Domingos trabalhados em escala 6x1 ou 5x1.

Feriados trabalhados.

Uma vez reconhecida a veracidade dos dias de trabalho

assinalados nas folhas de ponto, especialmente no que se refere à

frequência ao trabalho, incumbia à reclamante demonstrar, ainda

que a título exemplificativo, a violação do descanso em domingos e

fer iados sem a correspondente remuneração ou fo lga

compensatória (inciso I do art. 333 do CPC e art. 818 da CLT).

De seu ônus ela não se desincumbiu, na medida em que o exemplo

citado em réplica não considera a concessão de folgas regulares

pelo trabalho em escala 6x1.

Note-se, ainda, que a jornada de trabalho apontada na inicial indica

a regular concessão de folga semanal, trabalhando a autora em

escala 6x1.

A Constituição Federal assegura aos trabalhadores um repouso

semanal remunerado preferencialmente aos domingos (inciso XV do

artigo 7º). Do texto constitucional é possível depreender, com

tranquilidade, que o descanso em domingos não é obrigatório

(embora desejável) nada impedindo que recaia em outro dia na

semana. A legislação infraconstitucional não altera o quanto

delimitado pela Carta Maior.

Nesse contexto, declara-se que a ré cumpriu de forma satisfatória e

razoável a sua obrigação.

Rejeita-se, assim, o pedido.

5. Parcelas afeitas às normas coletivas. Quebra de caixa. Vale

refeição.

A reclamante postulou a condenação da reclamada ao pagamento

de parcelas previstas nas Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)

juntada com a inicial.

A reclamada impugnou os pedidos sustentando que a CCT não se

aplica ao contrato de trabalho em exame, em razão dos sindicatos

signatários não representarem as categorias econômica e

profissional.

Apontou como real representando o sindicato de classe descrito no

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) fato não

negado ou impugnado pela autora.

Nesse contexto, afasta-se a incidência da CCT juntada com a inicial

ao contrato de trabalho da reclamante.

Justifica-se, pois, a improcedência dos pedidos de quebra de caixa

e de vale refeição, na medida em que têm com fundamento norma

não incidente à relação jurídica havida entre as partes.

6. Assédio moral.

A parte reclamante pediu a condenação da parte demandada ao

pagamento de indenização por danos morais sob alegação de que

foi vítima de humilhações, perseguições e xingamentos por parte de

seu superior hierárquico.

Disse que “o empregador não era educado no trato com suas

empregadas, elevando o tom de sua voz, quando se dirigia a

Autora, utilizando de xingamentos e constantes ameaças de

despedimentos. Era comum adentrar o estabelecimento comercial

gritando com a Autora e demais empregadas, dizendo que “o açaí

não era bagunça, se continuar pode ir embora”. Certa vez disse a

Autora que a mesma não sabia ler uma comanda. Em outro

episódio chamou a Autora de BURRA”.

O conjunto probatório não ratificou a tese da autora.

A prova oral permaneceu contraditória quanto ao alegado

tratamento vexatório, na medida em que cada testemunha

confirmou a tese da parte que a convidou para depor.

Ressalta-se que a primeira testemunha da reclamada afirmou que

“em nenhum momento viu a reclamante ser tratada de uma forma

ríspida, ser xingada, ser humilhada no trabalho” (tópico n. 9 do

depoimento) ao passo que a testemunha da autora trabalhou

poucos dias com ela.

Rejeita-se o pedido, pois.

7. Honorários de advogado.

Na Justiça do Trabalho, e nas discussões derivadas de relação de

emprego, os honorários de advogado (sucumbenciais) somente

eram devidos na hipótese do preenchimento dos requisitos do art.

14 da le i  5.584/70. Prevalecia,  no caso, a or ientação

consubstanciada nas súmulas 219 e 329 do Tribunal Superior do

Trabalho (TST).

Com a inclusão do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT) pela Lei n.  13.467/2017 os honorár ios

sucumbenciais, recíprocos, passaram a ser devidos nas ações que

tramitam na Justiça do Trabalho, as ajuizadas após o início da

vigência da dita Reforma Trabalhista, ou seja, a partir de

11.11.2017. É a hipótese deste feito.

Sucumbente a parte autora em relação a todos os pedidos

formulados, não são devidos honorários advocatícios ao patrono da

parte reclamante.

Rejeitados todos os pedidos, e sob as balizas do § 2º do art. 791-A

da CLT (sucumbência do autor) condena-se a parte demandante ao

pagamento de honorários de advogado sucumbenciais ao
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procurador da reclamada, no importe de 10% sobre o valor atribuído

aos respectivos pedidos na petição inicial (§ 3º do art. 791-A da

CLT) honorários a serem exigidos mesmo na hipótese de o

sucumbente ser beneficiário da Justiça Gratuita, observadas,

nesses casos, a condição suspensiva nos moldes do § 4º do artigo

791-A da CLT, nos termos do tópico n. 1 da fundamentação.

Frise-se que os honorários sucumbenciais constituem direito do

advogado, de sorte que não se admitirá a compensação em caso de

sucumbência parcial, circunstância, aliás, expressamente

consignada na normativa (parte final do § 3º do art. 791-A da CLT).

8. Litigância de má-fé.

Não há falar em aplicação de multa ou indenização por litigância de

má-fé a qualquer das partes. O Juízo não verificou a ocorrência das

hipóteses previstas no artigo 80 do Código de Processo Civil (CPC)

ou mesmo a existência do elemento subjetivo má-fé. Ademais, a

mera rejeição desse ou daquele pleito não proporciona conclusão

inexorável quanto à ocorrência de conduta censurável.

III - CONCLUSÃO

Isso posto, o Juízo da Vara do Trabalho de São Joaquim da

Bar ra ,  SP ,  REJE ITA  os  ped idos ,  pa ra  abso l ve r  o

reclamadoRODRIGO WAKAYAMA  de todos os pedidos

formulados pela reclamanteISABELA CRISTINA VILANOVA

BEZERRA, nos termos da fundamentação.

Sucumbente a parte autora em relação a parte dos pedidos,

deverá pagar honorários de advogado sucumbenciais ao

procurador  da reclamada,  nos moldes f ixados na

fundamentação.

Defere-se à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Isenta-se a parte reclamante do dever de recolher custas

processuais (R$ 246,78) calculadas sobre R$ 12.338,62, valor

atribuído à causa, ante o estatuído no art. 790-A da CLT.

Intimem-se as partes.

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

Juiz do Trabalho

    ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010096-35.2024.5.15.0117
AUTOR SUELANE ALVES CRESTANI

ADVOGADO JOAO AYRES TAVARES E
SILVA(OAB: 294060/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce14877

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifico a ata de audiência de id para constar a data correta da

audiência de instrução, 29 de julho de 2024, às 13h e não 16 de

julho de 2024, como equivocadamente constou.

Intimem-se.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010312-93.2024.5.15.0117
AUTOR BRUNO HENRIQUE ALVES DA SILVA

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

RÉU IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6da9230

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o Princípio da Conciliação, estruturante do Direito e

do Processo do Trabalho, bem como o artigo 3º, §1º, inciso IV do

Provimento GP-CR nº. 001/2023, decide-se designar audiência de

conciliação/mediação, por videoconferência (Plataforma Zoom,
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conforme instruções que seguirão) para o dia12 DE ABRIL DE

2024, às 15h30min.

É de extrema importância que as partes, ao configurarem o

ZOOM, coloquem seus nomes, OAB, número do processo,

horário da sessão, para que possamos identificar e autorizar o

acesso à sala.

A audiência ora designada terá natureza de audiência INICIAL se,

por qualquer motivo, a conciliação não for possível.

Não será recebida a Defesa na ocasião e nem é necessário juntá-la

antes da sessão. TODAVIA, acaso as partes não compareçam,

serão aplicados os preceitos do art. 844 da CLT nos casos de

ausências injustificadas (arquivamento, em ausências da parte

ativa; confissão quanto aos fatos, em ausências da parte passiva).

As partes poderão apresentar,  na sessão em questão,

voluntariamente ou mediante provocação, informações úteis aos

objetivos da audiência (resolução conciliada da disputa). Essas

informações serão sigilosas e não serão utilizadas em juízo de

cognição no futuro, acaso seja necessário a continuidade do

processo judicial, com instrução processual e tudo o mais. O Juízo,

portanto, respeitará a confidencialidade, característica própria do

procedimento de mediação.

Em audiência, as partes deverão se manifestar se têm interesse

na adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio

aceitação tácita. Caso ambas as partes manifestem interesse, o

servidor responsável deverá fazer a anotação da expressão

“Juízo 100% Digital” no sistema PJe, para identificação e

realização remota dos atos (ATENTE-SE A SECRETARIA). Nos

termos do §4º, do artigo 4º, da Resolução Administrativa nº.

05/2021, as partes que optarem pelo “Juízo 100% Digital”

poderão retratar-se dessa escolha uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais

já praticados.

Caso não haja o acordo, será concedido prazo mínimo de 5 dias

para a apresentação da defesa, mediante protocolo, e o feito

prosseguirá com designação de audiência de instrução e demais

deliberações de desenvolvimento processual.

As partes deverão vir prontas para exibir, se exigido pelo Juízo, na

sessão virtual, documentos de identificação pessoal. No ponto,

convém o cuidado, prévio à sessão, da juntada de cópias

digitalizadas de tais documentos ao PJe, inclusive instrumentos de

representação, mediante a correspondente habilitação (carta de

preposição, procuração, atos constitutivos de pessoas jurídicas

etc.).

As decisões proferidas em audiência, e registradas em ATA, não

serão objeto de posterior intimação (entendimento derivado do texto

da Súmula 197 do TST).

Para a participação em audiência, partes e advogados deverão

seguir o seguinte tutorial básico:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para “smartphones” dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência na

Vara do Trabalho de São Joaquim da Barra, basta acessar o

“ l i n k ” : h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84756563827?pwd=UWE1YWlzTzlrR3JYV01iTGhm

Q0hOZz09

ID da reunião: 847 5656 3827

Senha de acesso: 971254

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o “link” (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência por

videoconferência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (“link”):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Durante a

audiência, para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido

desligado e ligado apenas para a intervenção/fala. Os participantes

deverão acessar o ambiente virtual pelo menos cinco minutos antes

do horário previsto para o início da sessão, permanecendo na sala

de espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado, parte ou

testemunha, nesta sequência.,lembrando que atrasos poderão

acontecer, em razão de intercorrências havidas em sessões

anteriores.

7. Compete aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o “link” e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Solicita-se

especial empenho dos advogados e das partes para que
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empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio, bem assim que realizem

testes de conexão e uso da plataforma PARA QUE TAIS

INTERCORRÊNCIAS NÃO OCORRAM NO MOMENTO DA

SESSÃO, COM O PREJUÍZO DE TODOS AQUELES QUE, NO

DIA, PARTICIPARÃO DAS SESSÕES. Pede-se, por fim, aos

reclamados, que evitem escolher advogados e prepostos que não

detenham conhecimento do processo e ou não tenham

autonomia/alçada para negociação. Participações meramente

protocolares COMPROMETEM a eficiência do ato, valendo lembrar

que é responsabilidade de todos aqueles que atuam no processo a

colaboração com o Poder Judiciário.

8. É responsabilidade da parte, acaso não detenha condições

técnicas para acessar a sala virtual supra, dirigir-se ao fórum da

Justiça do Trabalho da Comarca para usar a estrutura ali existente,

ou avisar, com antecedência mínima de dez dias úteis, se estará

perto de alguma unidade judiciária da 15a Região mais próxima de

sua residência ou estada (e para lá irá), para que tentemos viabilizar

a abertura da unidade para recebê-los, em colaboração com o

Juízo.

A equipe da unidade jurisdicional encontra-se à disposição:

1. em sala virtual de espera, que funcionará somente durante a

realização das audiências, com a utilização do “link” da sessão (há,

na plataforma, “chat” para conversações e esclarecimentos de

quaisquer dúvidas);

2. pelo endereço eletrônico: saj.vt.sjbarra@trt15.jus.br.

3. no balcão virtual (neste caso, APENAS a partir das 12h):

https://meet.google.com/jtz-sjrb-oyv

Aos reclamados que autorizaram a citação eletrônica, proceda-se

ao ato (citação/notificação) por “e-mail”. No prazo de três dias úteis,

contados do recebimento da citação eletrônica, deverá a reclamada

confirmar o recebimento, sob pena de considerar-se Ato Atentatório

à Dignidade da Justiça, passível de multa de até 5% (cinco por

cento) do valor da causa. em desfavor da reclamada que deixar de

confirmar, no prazo legal, sem justa causa, o recebimento da

citação recebida por meio eletrônico (art. 246, § 1º - C, do CPC).

ATENTE A SECRETARIA, no caso de ausência de confirmação do

recebimento do referido “e-mail”, para a necessidade de URGENTE

citação, em uma das formas previstas nos incisos do § 1º - A, do

mesmo art. 246 do CPC.

Aos demais reclamados (aqueles que não autorizaram a citação

eletrônica) proceda-se à CITAÇÃO (NOTIFICAÇÃO), em uma das

formas previstos no mencionado § 1º - A, do art. 246 do CPC,

dando-se prioridade, quando possível, para a citação postal, com

registro.

Intimem-se.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010096-35.2024.5.15.0117
AUTOR SUELANE ALVES CRESTANI

ADVOGADO JOAO AYRES TAVARES E
SILVA(OAB: 294060/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELANE ALVES CRESTANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce14877

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifico a ata de audiência de id para constar a data correta da

audiência de instrução, 29 de julho de 2024, às 13h e não 16 de

julho de 2024, como equivocadamente constou.

Intimem-se.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010868-32.2023.5.15.0117
AUTOR MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO FLAVIA APARECIDA COSTA
PEREIRA(OAB: 499115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO AUGUSTO RICARTE
FAINE(OAB: 444038/SP)

RÉU IVONE FUGA MAITO

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE FUGA MAITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e530fe3

proferido nos autos.
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DESPACHO

- petição do reclamante de ID ae7e99b, de 18.03.2024.

Face à impugnação oposta pelo reclamante, concedo à reclamada o

prazo de 8 (oito) dias para manifestar concordância – com o

pagamento da diferença encontrada – ou, ainda, apresentar

contrarrazões.

INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010276-51.2024.5.15.0117
REQUERENTES CLAUDINEI SENHUKI

ADVOGADO FRANCO AUGUSTO GUEDES
FRANCISCO(OAB: 223073/SP)

REQUERENTES HUGO ANTONIO ZUFFI

ADVOGADO JEOVANE COSTA
CAVALCANTI(OAB: 371993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI SENHUKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dc7cad

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ratificação aos termos da Transação Extrajudicial, designo

audiência para o dia 17/04/2024, às 14h42min, no CEJUSC JT

Franca, de forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e as determinações a

seguir elencadas:

É de extrema importância que as partes, ao configurarem o

ZOOM, coloquem seus nomes, OAB, número do processo,

horário da sessão, para que possamos identificar e autorizar o

acesso à sala.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, basta

acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88957138209?pwd=OXVzSHd0OWZPVkFneTR6ZndV

VGEzUT09

ID da reunião: 889 5713 8209

Senha de acesso: 461084

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer, aguardando o início, lembrando que

atrasos decorrentes de sessões de audiências anteriores podem

ocorrer.

Compete aos advogados, dentro do “espírito” e do dever de

colaboração como Juízo, além das providências acima citadas:

a) comunicar diretamente aos respectivos clientes sobre a data e

horário da audiência, bem como sobre o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência;

b) orientar seus clientes sobre os precisos termos deste despacho,

esclarecendo eventuais dúvidas e solicitando que, no momento da

audiência, busquem estar em ambiente o mais tranquilo e silencioso

possível, principalmente sem a presença de outras pessoas,

estranhas ao processo, a interferirem no seguimento normal dos

trabalhos.

Intimem-se, por seus patronos.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010868-32.2023.5.15.0117
AUTOR MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO FLAVIA APARECIDA COSTA
PEREIRA(OAB: 499115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO AUGUSTO RICARTE
FAINE(OAB: 444038/SP)

RÉU IVONE FUGA MAITO

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e530fe3

proferido nos autos.

DESPACHO

- petição do reclamante de ID ae7e99b, de 18.03.2024.

Face à impugnação oposta pelo reclamante, concedo à reclamada o

prazo de 8 (oito) dias para manifestar concordância – com o

pagamento da diferença encontrada – ou, ainda, apresentar

contrarrazões.

INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0011462-46.2023.5.15.0117
AUTOR ISANEIDE SOARES RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO KARINE MACEDO ARAUJO(OAB:
411667/SP)

ADVOGADO RICARDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 195601/SP)

RÉU M2 SOUZA MULTISSERVICOS LTDA.

ADVOGADO AGATHA MAROSTEGAN ASSAD
ANNICCHINO(OAB: 241404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M2 SOUZA MULTISSERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 316a9fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise do acordo celebrado entre as partes, observo que a

discriminação das verbas não abarcou todas as verbas deferidas

em sentença. Como por exemplo: não houve a discriminação do 13º

salário proporcional de 2023, de caráter salarial e que incidirá o

recolhimento previdenciário devido.

Desta forma, concede-se à reclamada o prazo de 5 (cinco) dias

para retificar a discriminação de todas as verbas, para fins de

contribuições previdenciárias, de maneira consentânea com as

verbas deferidas em sentença, sob pena de reputá-las

integralmente salariais.

Cumprida a determinação acima a contento, retornem os autos

conclusos.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010276-51.2024.5.15.0117
REQUERENTES CLAUDINEI SENHUKI

ADVOGADO FRANCO AUGUSTO GUEDES
FRANCISCO(OAB: 223073/SP)

REQUERENTES HUGO ANTONIO ZUFFI

ADVOGADO JEOVANE COSTA
CAVALCANTI(OAB: 371993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO ANTONIO ZUFFI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dc7cad

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ratificação aos termos da Transação Extrajudicial, designo

audiência para o dia 17/04/2024, às 14h42min, no CEJUSC JT

Franca, de forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e as determinações a

seguir elencadas:

É de extrema importância que as partes, ao configurarem o

ZOOM, coloquem seus nomes, OAB, número do processo,

horário da sessão, para que possamos identificar e autorizar o

acesso à sala.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, basta

acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88957138209?pwd=OXVzSHd0OWZPVkFneTR6ZndV

VGEzUT09

ID da reunião: 889 5713 8209

Senha de acesso: 461084

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer, aguardando o início, lembrando que

atrasos decorrentes de sessões de audiências anteriores podem

ocorrer.

Compete aos advogados, dentro do “espírito” e do dever de

colaboração como Juízo, além das providências acima citadas:

a) comunicar diretamente aos respectivos clientes sobre a data e

horário da audiência, bem como sobre o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência;

b) orientar seus clientes sobre os precisos termos deste despacho,

esclarecendo eventuais dúvidas e solicitando que, no momento da

audiência, busquem estar em ambiente o mais tranquilo e silencioso

possível, principalmente sem a presença de outras pessoas,

estranhas ao processo, a interferirem no seguimento normal dos

trabalhos.

Intimem-se, por seus patronos.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010310-26.2024.5.15.0117
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AUTOR JOSUE DE MATOS CRUZ

ADVOGADO GIULIANO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
381196/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

RÉU IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DE MATOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f027bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o Princípio da Conciliação, estruturante do Direito e

do Processo do Trabalho, bem como o artigo 3º, §1º, inciso IV do

Provimento GP-CR nº. 001/2023, decide-se designar audiência de

conciliação/mediação, por videoconferência (Plataforma Zoom,

conforme instruções que seguirão) para o dia12 DE ABRIL DE

2024, às 15h15min.

É de extrema importância que as partes, ao configurarem o

ZOOM, coloquem seus nomes, OAB, número do processo,

horário da sessão, para que possamos identificar e autorizar o

acesso à sala.

A audiência ora designada terá natureza de audiência INICIAL se,

por qualquer motivo, a conciliação não for possível.

Não será recebida a Defesa na ocasião e nem é necessário juntá-la

antes da sessão. TODAVIA, acaso as partes não compareçam,

serão aplicados os preceitos do art. 844 da CLT nos casos de

ausências injustificadas (arquivamento, em ausências da parte

ativa; confissão quanto aos fatos, em ausências da parte passiva).

As partes poderão apresentar,  na sessão em questão,

voluntariamente ou mediante provocação, informações úteis aos

objetivos da audiência (resolução conciliada da disputa). Essas

informações serão sigilosas e não serão utilizadas em juízo de

cognição no futuro, acaso seja necessário a continuidade do

processo judicial, com instrução processual e tudo o mais. O Juízo,

portanto, respeitará a confidencialidade, característica própria do

procedimento de mediação.

Em audiência, as partes deverão se manifestar se têm interesse

na adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio

aceitação tácita. Caso ambas as partes manifestem interesse, o

servidor responsável deverá fazer a anotação da expressão

“Juízo 100% Digital” no sistema PJe, para identificação e

realização remota dos atos (ATENTE-SE A SECRETARIA). Nos

termos do §4º, do artigo 4º, da Resolução Administrativa nº.

05/2021, as partes que optarem pelo “Juízo 100% Digital”

poderão retratar-se dessa escolha uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais

já praticados.

Caso não haja o acordo, será concedido prazo mínimo de 5 dias

para a apresentação da defesa, mediante protocolo, e o feito

prosseguirá com designação de audiência de instrução e demais

deliberações de desenvolvimento processual.

As partes deverão vir prontas para exibir, se exigido pelo Juízo, na

sessão virtual, documentos de identificação pessoal. No ponto,

convém o cuidado, prévio à sessão, da juntada de cópias

digitalizadas de tais documentos ao PJe, inclusive instrumentos de

representação, mediante a correspondente habilitação (carta de

preposição, procuração, atos constitutivos de pessoas jurídicas

etc.).

As decisões proferidas em audiência, e registradas em ATA, não

serão objeto de posterior intimação (entendimento derivado do texto

da Súmula 197 do TST).

Para a participação em audiência, partes e advogados deverão

seguir o seguinte tutorial básico:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para “smartphones” dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência na

Vara do Trabalho de São Joaquim da Barra, basta acessar o

“ l i n k ” : h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84756563827?pwd=UWE1YWlzTzlrR3JYV01iTGhm

Q0hOZz09

ID da reunião: 847 5656 3827

Senha de acesso: 971254

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o “link” (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência por

videoconferência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na
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plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (“link”):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Durante a

audiência, para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido

desligado e ligado apenas para a intervenção/fala. Os participantes

deverão acessar o ambiente virtual pelo menos cinco minutos antes

do horário previsto para o início da sessão, permanecendo na sala

de espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado, parte ou

testemunha, nesta sequência.,lembrando que atrasos poderão

acontecer, em razão de intercorrências havidas em sessões

anteriores.

7. Compete aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o “link” e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Solicita-se

especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio, bem assim que realizem

testes de conexão e uso da plataforma PARA QUE TAIS

INTERCORRÊNCIAS NÃO OCORRAM NO MOMENTO DA

SESSÃO, COM O PREJUÍZO DE TODOS AQUELES QUE, NO

DIA, PARTICIPARÃO DAS SESSÕES. Pede-se, por fim, aos

reclamados, que evitem escolher advogados e prepostos que não

detenham conhecimento do processo e ou não tenham

autonomia/alçada para negociação. Participações meramente

protocolares COMPROMETEM a eficiência do ato, valendo lembrar

que é responsabilidade de todos aqueles que atuam no processo a

colaboração com o Poder Judiciário.

8. É responsabilidade da parte, acaso não detenha condições

técnicas para acessar a sala virtual supra, dirigir-se ao fórum da

Justiça do Trabalho da Comarca para usar a estrutura ali existente,

ou avisar, com antecedência mínima de dez dias úteis, se estará

perto de alguma unidade judiciária da 15a Região mais próxima de

sua residência ou estada (e para lá irá), para que tentemos viabilizar

a abertura da unidade para recebê-los, em colaboração com o

Juízo.

A equipe da unidade jurisdicional encontra-se à disposição:

1. em sala virtual de espera, que funcionará somente durante a

realização das audiências, com a utilização do “link” da sessão (há,

na plataforma, “chat” para conversações e esclarecimentos de

quaisquer dúvidas);

2. pelo endereço eletrônico: saj.vt.sjbarra@trt15.jus.br.

3. no balcão virtual (neste caso, APENAS a partir das 12h):

https://meet.google.com/jtz-sjrb-oyv

Aos reclamados que autorizaram a citação eletrônica, proceda-se

ao ato (citação/notificação) por “e-mail”. No prazo de três dias úteis,

contados do recebimento da citação eletrônica, deverá a reclamada

confirmar o recebimento, sob pena de considerar-se Ato Atentatório

à Dignidade da Justiça, passível de multa de até 5% (cinco por

cento) do valor da causa. em desfavor da reclamada que deixar de

confirmar, no prazo legal, sem justa causa, o recebimento da

citação recebida por meio eletrônico (art. 246, § 1º - C, do CPC).

ATENTE A SECRETARIA, no caso de ausência de confirmação do

recebimento do referido “e-mail”, para a necessidade de URGENTE

citação, em uma das formas previstas nos incisos do § 1º - A, do

mesmo art. 246 do CPC.

Aos demais reclamados (aqueles que não autorizaram a citação

eletrônica) proceda-se à CITAÇÃO (NOTIFICAÇÃO), em uma das

formas previstos no mencionado § 1º - A, do art. 246 do CPC,

dando-se prioridade, quando possível, para a citação postal, com

registro.

Intimem-se.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011462-46.2023.5.15.0117
AUTOR ISANEIDE SOARES RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO KARINE MACEDO ARAUJO(OAB:
411667/SP)

ADVOGADO RICARDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 195601/SP)

RÉU M2 SOUZA MULTISSERVICOS LTDA.

ADVOGADO AGATHA MAROSTEGAN ASSAD
ANNICCHINO(OAB: 241404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISANEIDE SOARES RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 316a9fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise do acordo celebrado entre as partes, observo que a

discriminação das verbas não abarcou todas as verbas deferidas

em sentença. Como por exemplo: não houve a discriminação do 13º
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salário proporcional de 2023, de caráter salarial e que incidirá o

recolhimento previdenciário devido.

Desta forma, concede-se à reclamada o prazo de 5 (cinco) dias

para retificar a discriminação de todas as verbas, para fins de

contribuições previdenciárias, de maneira consentânea com as

verbas deferidas em sentença, sob pena de reputá-las

integralmente salariais.

Cumprida a determinação acima a contento, retornem os autos

conclusos.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010496-20.2022.5.15.0117
AUTOR LUCIMAR PAIXAO DE SOUSA

ADVOGADO DANIELA CRISTINA FREITAS
ZABALAR DE OLIVEIRA(OAB:
441510/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR PAIXAO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f6968d

proferido nos autos.

DESPACHO

Face ao cumprimento da obrigação de fazer, deverá o Município

reclamado, em 15 (quinze) dias, apresentar seus cálculos de

liquidação, constando os valores referentes aos recolhimentos

previdenciários (CLT, art. 879) se o caso, sob pena de preclusão,

através do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao).

Para tanto, a parte reclamada poderá obter o valor atualizado do

débito através do site do E. TRT da 15ª Região

(http://www.trt15.jus.br).

OBSERVE-SE que, segundo entendimento já fixado neste Juízo, a

apuração dos juros de mora deve se dar após o abatimento do

INSS - cota empregado, bem como de eventuais retenções fiscais,

do crédito bruto autoral, ou seja, a incidência dos juros moratórios

se dá sobre o seu crédito líquido. Procedimento diverso do ora

demonstrado ocasionaria enriquecimento sem causa do reclamante.

Apresentadas as contas pelo reclamado, o reclamante deverá ser

intimado para se manifestar, em 8 (oito) dias, apresentando

eventual impugnação fundamentada e indicando os itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da CLT. ATENTE-SE

A SECRETARIA.

Quanto à necessidade de intimação da UNIÃO, observe-se o teto

mínimo fixado nos termos do artigo 1º, caput, da Portaria do

Ministério de Estado da Fazenda nº 582 de 11.12.2013.

Advirto às partes que o desrespeito às verbas e critérios fixados

(limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e

boa fé processual será considerado por este Juízo como

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma dos artigos 81 e 774, ambos do

Código de Processo Civil.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à/ao reclamada/o, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança. ATENTEM-SE

AS PARTES.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011248-60.2020.5.15.0117
AUTOR SIMONE ALVES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO NELSON CROSCATI SARRI(OAB:
238690/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE ALVES DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccc152d

proferido nos autos.

DESPACHO

- petição do reclamado ID 62701aa, de 18.03.2024.

Recebo a petição de Id. 62701aa como simples manifestação.

Assiste razão ao reclamado quanto à existência de erro material,
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passível de correção, nos exatos termos do artigo 833 da CLT,

aplicável à espécie.

Isto posto, revejo o despacho anterior para determinar que, em até

trinta dias, deverá o Município reclamado calcular e implementar o

direito ao adicional de insalubridade sobre o salário base em folha

de pagamento da reclamante (enquanto mantidas as mesmas

condições de trabalho da parte reclamante), comprovando nos

autos, sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso, até o

cumprimento desta ordem.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012734-85.2017.5.15.0117
AUTOR HELANI APARECIDA DE MORAIS

ADVOGADO EDSON AUGUSTO YAMADA
GUIRAL(OAB: 357953/SP)

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

ADVOGADO HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS
GUIRAL(OAB: 243929/SP)

ADVOGADO MONICA CRISTINA GUIRAL(OAB:
318058/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IPUA

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELANI APARECIDA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10470de

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise dos autos, observo que remanesce apenas a

transferência do FGTS depositado para conta vinculada da

trabalhadora.

Para que seja implementada tal providência, intime-se a reclamante

para informar em cinco dias o número de seu PIS/PASEP.

Com a informação, retornem conclusos para liberações.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010514-75.2021.5.15.0117

AUTOR DANIEL RODRIGUES MORENO
MANHANI

ADVOGADO ZELIA DA SILVA FOGACA
LOURENCO(OAB: 159340/SP)

RÉU DOUGLAS HENRIQUE DE SOUSA
29599398831

ADVOGADO ANTONIO WILSON DE
OLIVEIRA(OAB: 176140/SP)

RÉU DOUGLAS HENRIQUE DE SOUSA

ADVOGADO ANTONIO WILSON DE
OLIVEIRA(OAB: 176140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS HENRIQUE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 939be31

proferido nos autos.

DESPACHO

- petição juntada pela reclamada sob o ID. 8169511, de

04.03.2024:

Dê-se vista ao reclamante, em cinco dias, para manifestação sobre

o alegado pela reclamada.

Após, retornem os autos conclusos para deliberações.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010514-75.2021.5.15.0117
AUTOR DANIEL RODRIGUES MORENO

MANHANI

ADVOGADO ZELIA DA SILVA FOGACA
LOURENCO(OAB: 159340/SP)

RÉU DOUGLAS HENRIQUE DE SOUSA
29599398831

ADVOGADO ANTONIO WILSON DE
OLIVEIRA(OAB: 176140/SP)

RÉU DOUGLAS HENRIQUE DE SOUSA

ADVOGADO ANTONIO WILSON DE
OLIVEIRA(OAB: 176140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RODRIGUES MORENO MANHANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 939be31
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proferido nos autos.

DESPACHO

- petição juntada pela reclamada sob o ID. 8169511, de

04.03.2024:

Dê-se vista ao reclamante, em cinco dias, para manifestação sobre

o alegado pela reclamada.

Após, retornem os autos conclusos para deliberações.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010308-56.2024.5.15.0117
AUTOR MARIA DE FATIMA SOUSA

ADVOGADO NELSON CROSCATI SARRI(OAB:
238690/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da9fae7

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao Autor prazo de 10 (dez) dias para emenda à inicial,

com indicação de valores para cada pedido formulado,

individualizando, principal e acessório (reflexos em qual verba,

com o devido valor, separadamente, como por exemplo:

reflexos da horas extras em aviso prévio (R$1000,00), reflexos

das horas extras em décimo terceiro salário (R$500,00) e assim

sucessivamente), atribuindo o correspondente valor à causa, sob

pena de extinção do feito sem resolução de mérito (art. 852-B da

CLT e art. 485 do CPC).

Intime-se.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011304-93.2020.5.15.0117
AUTOR ROSEMEIRE FERREIRA GUEDES

ADVOGADO JOAO VITOR CALDAS CALADO DA
SILVA(OAB: 297783/SP)

RÉU EMPRESA LIMPADORA PANORAMA
EIRELI

RÉU RENATA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

BETA CLEAN & SERVICE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE FERREIRA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec901c

proferido nos autos.

DESPACHO

- petição juntada pela reclamante sob o ID. 59640d0, de

11.03.2024:

A disponibilização de inúmeros convênios pelo TRT não pressupõe

a obrigatoriedade e vinculação do Juízo por não prever em nenhum

normativo que a investigação deverá ocorrer de forma

indiscriminada.

Já houve expedição de ofício anteriormente ao INSS que foi

devidamente respondido pela autarquia federal no ID. 6698f68, sem

solução prática para esta execução.

Isto posto, indefiro a solicitação do reclamante.

Aguarde-se o prazo prescricional, na tarefa sobrestamento.

INTIME-SE a reclamante, por intermédio de seu procurador.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011148-03.2023.5.15.0117
AUTOR ANTONIO CARLOS ALVES

ADVOGADO NATHALIA SARRI ANDRIANI(OAB:
301888/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GOMES
FERREIRA(OAB: 195596/SP)

ADVOGADO LEONARDO JOSE GOMES
ALVARENGA(OAB: 255976/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

RÉU IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

ADVOGADO MAURO AUGUSTO
BOCCARDO(OAB: 258242/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e11e51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, o Juízo da Vara do Trabalho de São Joaquim da

Barra, NÃO CONHECE o recurso e, por conseguinte, mantém

incólume o julgado e não atribui o efeito interruptivo próprio do

prazo recursal.

Intimem-se.

    ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011148-03.2023.5.15.0117
AUTOR ANTONIO CARLOS ALVES

ADVOGADO NATHALIA SARRI ANDRIANI(OAB:
301888/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GOMES
FERREIRA(OAB: 195596/SP)

ADVOGADO LEONARDO JOSE GOMES
ALVARENGA(OAB: 255976/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

RÉU IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

ADVOGADO MAURO AUGUSTO
BOCCARDO(OAB: 258242/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e11e51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, o Juízo da Vara do Trabalho de São Joaquim da

Barra, NÃO CONHECE o recurso e, por conseguinte, mantém

incólume o julgado e não atribui o efeito interruptivo próprio do

prazo recursal.

Intimem-se.

    ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011104-81.2023.5.15.0117
AUTOR JOSE MARTINS FERREIRA

ADVOGADO HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS
GUIRAL(OAB: 243929/SP)

ADVOGADO ANA LAURA DE OLIVEIRA(OAB:
484531/SP)

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c521f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O recurso em questão não pode ser conhecido.

O Juízo não foi omisso quanto a pedidos feitos pelas partes em

suas peças processuais.

De mais a mais, eventual má apreciação da prova, quanto a pedido

determinado, há de ser aventado em outra sorte de recurso, não

neste.

Diante do exposto, o Juízo da Vara do Trabalho de São

Joaquim da Barra não conhece os Embargos de Declaração em

questão e, por conseguinte, não atribui ao recurso os seus

efeitos interruptivos de prazo recursal.

Intimem-se.

    ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011104-81.2023.5.15.0117
AUTOR JOSE MARTINS FERREIRA

ADVOGADO HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS
GUIRAL(OAB: 243929/SP)

ADVOGADO ANA LAURA DE OLIVEIRA(OAB:
484531/SP)

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARTINS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c521f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O recurso em questão não pode ser conhecido.
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O Juízo não foi omisso quanto a pedidos feitos pelas partes em

suas peças processuais.

De mais a mais, eventual má apreciação da prova, quanto a pedido

determinado, há de ser aventado em outra sorte de recurso, não

neste.

Diante do exposto, o Juízo da Vara do Trabalho de São

Joaquim da Barra não conhece os Embargos de Declaração em

questão e, por conseguinte, não atribui ao recurso os seus

efeitos interruptivos de prazo recursal.

Intimem-se.

    ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011106-85.2022.5.15.0117
AUTOR APARECIDO DE SOUSA BADARO

ADVOGADO IGOR MAUAD ROCHA(OAB:
268069/SP)

RÉU NATAN TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU MARIA LETICIA FELICIO
MEKITARIAN

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU ANA CAROLINA FELICIO PINTO

RÉU ANA PATRICIA FELICIO VIANNA

RÉU GRAND TUR REVENDA DE
VEICULOS LTDA

RÉU MADE-TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DE SOUSA BADARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da Decisão de ID. 13fe478 abaixo

transcrito:

DECISÃO

Infrutífera a execução contra as executadas em outros feitos, defiro

o pedido ID 3dc58b8 e instauro o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, previsto

nos artigos 133 a 137 do CPC, aplicáveis ao Processo do Trabalho

por força do artigo 855-A da CLT.

Por conseguinte, determino a inclusão do(s) responsável(is) legal(is)

a seguir qualificado(s), no polo passivo da presente demanda:

Pela NATAN TURISMO LTDA: ANA PATRICIA FELICIO VIANNA,

CPF: 280.298.578-70, endereço Rua Doutor João Gomes Rocha,

885, apartamento 211, Jardim Irajá, Ribeirão Preto SP, CEP: 14020-

550.

Pela VIAÇÃO PASSAREDO LTDA: a) GRAND TUR REVENDA DE

VEICULOS LTDA (sociedade unipessoal), CNPJ 55.999.197/0001

-06, endereço Rua Ana Neri, 84, Vila Virgínia, Ribeirão Preto SP,

CEP 14030-080; b) MARIA LETICIA DELLIAS FELICIO, CPF

156.145.428-17, endereço Rua Sarandi, 78, apartamento 3,

Cerqueira César, Ribeirão Preto SP, CEP 01414-010; c) Em

conformidade com a norma do art. 1.302, do Código Civil, a sócia

retirante (em 20/04/2022) ANA CAROLINA FELICIO PINTO, CPF

159.974.378-76, endereço Avenida Luiz Eduardo Toledo Prado,

2800, Vila do Golf, Ribeirão Preto SP, CEP 14027-250

Também como representante legal da MADE-TURISMO LTDA EPP:

a) MARIA LETICIA DELLIAS FELICIO, CPF 156.145.428-17,

endereço Rua Sarandi, 78, apartamento 3, Cerqueira César,

Ribeirão Preto SP, CEP 01414-010; b) Em conformidade com a

norma do art. 1.302, do Código Civil, a sócia retirante (em

25/04/2022) ANA CAROLINA FELICIO PINTO, CPF 159.974.378-

76, endereço Avenida Luiz Eduardo Toledo Prado, 2800, Vila do

Golf, Ribeirão Preto SP, CEP 14027-250

Considerando que o empregador constitui-se em um ente

despersonificado na forma prevista no artigo 2º da CLT; tendo em

vista que é corriqueiro que os sócios e empresas coligadas

camuflem o patrimônio quando incluídos no polo passivo de

execuções trabalhistas e; ante o teor do disposto no artigo 28, §5º,

do Código de Defesa do Consumidor e art. 795, parágrafo segundo,

do NCPC, todos de aplicação subsidiária ao processo trabalhista

(artigo 8º da CLT), resta evidente que a instauração do incidente em

questão comprometerá o resultado útil do processo.

Assim sendo, CONCEDO a tutela de urgência, com fundamento nos

artigos 300 e 301, ambos do CPC, para determinar o IMEDIATO

ARRESTO CAUTELAR por meio pesquisa no sistema SISBAJUD.

Protocolo SISBAJUD 20240002456205, ressalvando-se que não

foi possível a pesquisa de ativos em face da Grand Tur Revenda de

Veículos Ltda pois não foi localizado relacionamento desta

executada com instituição financeira.

Ressalto que essa providência cautelar encontra-se autorizada pelo

artigo 6º, parágrafo segundo, da Instrução Normativa 39 do Col.

TST e respaldada pelo disposto no artigo 1º, inciso VIII, do

Provimento GP/CR 05/2015 do Eg. TRT da 15ª Região, in verbis:

Caso o juiz entenda que o resultado negativo do Bacenjud nas

contas da executada autorize a despersonalização da pessoa

jurídica, poderá repetir os passos I, II e III em relação aos sócios e
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prosseguir com o mandado de livre penhora em face da empresa e

de seus sócios ao mesmo tempo.

Com a juntada do resultado da ordem enviada por meio do sistema

SISBAJUD, intime-se o polo executado para os fins do artigo

884 da CLT se penhorado algum valor, bem como para defesa

nos termos do artigo 135 do CPC, esta última

independentemente do resultado do SISBAJUD, em petições

apartadas, contados da ciência desta decisão, tudo em

conformidade com as normas retro mencionadas e a veiculada

no artigo 139, inciso VI do CPC, integradas pelos princípios da

efetividade, concentração dos atos processuais, economia

processual e celeridade.

No prazo de quinze dias, fica facultado ao(s) responsável(is)

legal(is) supracitados invocar o benefício de ordem, bem como

nomear quantos bens da sociedade situados na mesma comarca,

livres e desembargados, que bastem para pagar o débito, nos

termos do art. 795 do CPC.

Vindo aos autos a(s) manifestação(ões), ou decorrido o prazo in

albis, estará automaticamente encerrada a instrução processual,

devendo o processo vir conclusos para julgamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 22 de fevereiro de 2024.

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

Juiz do Trabalho Titular

MGJ

Processo Nº ATOrd-0011106-85.2022.5.15.0117
AUTOR APARECIDO DE SOUSA BADARO

ADVOGADO IGOR MAUAD ROCHA(OAB:
268069/SP)

RÉU NATAN TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU MARIA LETICIA FELICIO
MEKITARIAN

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU ANA CAROLINA FELICIO PINTO

RÉU ANA PATRICIA FELICIO VIANNA

RÉU GRAND TUR REVENDA DE
VEICULOS LTDA

RÉU MADE-TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADE-TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da Decisão de ID. 13fe478 abaixo

transcrito:

DECISÃO

Infrutífera a execução contra as executadas em outros feitos, defiro

o pedido ID 3dc58b8 e instauro o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, previsto

nos artigos 133 a 137 do CPC, aplicáveis ao Processo do Trabalho

por força do artigo 855-A da CLT.

Por conseguinte, determino a inclusão do(s) responsável(is) legal(is)

a seguir qualificado(s), no polo passivo da presente demanda:

Pela NATAN TURISMO LTDA: ANA PATRICIA FELICIO VIANNA,

CPF: 280.298.578-70, endereço Rua Doutor João Gomes Rocha,

885, apartamento 211, Jardim Irajá, Ribeirão Preto SP, CEP: 14020-

550.

Pela VIAÇÃO PASSAREDO LTDA: a) GRAND TUR REVENDA DE

VEICULOS LTDA (sociedade unipessoal), CNPJ 55.999.197/0001

-06, endereço Rua Ana Neri, 84, Vila Virgínia, Ribeirão Preto SP,

CEP 14030-080; b) MARIA LETICIA DELLIAS FELICIO, CPF

156.145.428-17, endereço Rua Sarandi, 78, apartamento 3,

Cerqueira César, Ribeirão Preto SP, CEP 01414-010; c) Em

conformidade com a norma do art. 1.302, do Código Civil, a sócia

retirante (em 20/04/2022) ANA CAROLINA FELICIO PINTO, CPF

159.974.378-76, endereço Avenida Luiz Eduardo Toledo Prado,

2800, Vila do Golf, Ribeirão Preto SP, CEP 14027-250

Também como representante legal da MADE-TURISMO LTDA EPP:

a) MARIA LETICIA DELLIAS FELICIO, CPF 156.145.428-17,

endereço Rua Sarandi, 78, apartamento 3, Cerqueira César,

Ribeirão Preto SP, CEP 01414-010; b) Em conformidade com a

norma do art. 1.302, do Código Civil, a sócia retirante (em

25/04/2022) ANA CAROLINA FELICIO PINTO, CPF 159.974.378-

76, endereço Avenida Luiz Eduardo Toledo Prado, 2800, Vila do

Golf, Ribeirão Preto SP, CEP 14027-250

Considerando que o empregador constitui-se em um ente

despersonificado na forma prevista no artigo 2º da CLT; tendo em

vista que é corriqueiro que os sócios e empresas coligadas

camuflem o patrimônio quando incluídos no polo passivo de

execuções trabalhistas e; ante o teor do disposto no artigo 28, §5º,

do Código de Defesa do Consumidor e art. 795, parágrafo segundo,

do NCPC, todos de aplicação subsidiária ao processo trabalhista

(artigo 8º da CLT), resta evidente que a instauração do incidente em

questão comprometerá o resultado útil do processo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9166
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Assim sendo, CONCEDO a tutela de urgência, com fundamento nos

artigos 300 e 301, ambos do CPC, para determinar o IMEDIATO

ARRESTO CAUTELAR por meio pesquisa no sistema SISBAJUD.

Protocolo SISBAJUD 20240002456205, ressalvando-se que não

foi possível a pesquisa de ativos em face da Grand Tur Revenda de

Veículos Ltda pois não foi localizado relacionamento desta

executada com instituição financeira.

Ressalto que essa providência cautelar encontra-se autorizada pelo

artigo 6º, parágrafo segundo, da Instrução Normativa 39 do Col.

TST e respaldada pelo disposto no artigo 1º, inciso VIII, do

Provimento GP/CR 05/2015 do Eg. TRT da 15ª Região, in verbis:

Caso o juiz entenda que o resultado negativo do Bacenjud nas

contas da executada autorize a despersonalização da pessoa

jurídica, poderá repetir os passos I, II e III em relação aos sócios e

prosseguir com o mandado de livre penhora em face da empresa e

de seus sócios ao mesmo tempo.

Com a juntada do resultado da ordem enviada por meio do sistema

SISBAJUD, intime-se o polo executado para os fins do artigo

884 da CLT se penhorado algum valor, bem como para defesa

nos termos do artigo 135 do CPC, esta última

independentemente do resultado do SISBAJUD, em petições

apartadas, contados da ciência desta decisão, tudo em

conformidade com as normas retro mencionadas e a veiculada

no artigo 139, inciso VI do CPC, integradas pelos princípios da

efetividade, concentração dos atos processuais, economia

processual e celeridade.

No prazo de quinze dias, fica facultado ao(s) responsável(is)

legal(is) supracitados invocar o benefício de ordem, bem como

nomear quantos bens da sociedade situados na mesma comarca,

livres e desembargados, que bastem para pagar o débito, nos

termos do art. 795 do CPC.

Vindo aos autos a(s) manifestação(ões), ou decorrido o prazo in

albis, estará automaticamente encerrada a instrução processual,

devendo o processo vir conclusos para julgamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 22 de fevereiro de 2024.

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

Juiz do Trabalho Titular

MGJ

Processo Nº ATOrd-0011106-85.2022.5.15.0117
AUTOR APARECIDO DE SOUSA BADARO

ADVOGADO IGOR MAUAD ROCHA(OAB:
268069/SP)

RÉU NATAN TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU MARIA LETICIA FELICIO
MEKITARIAN

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU ANA CAROLINA FELICIO PINTO

RÉU ANA PATRICIA FELICIO VIANNA

RÉU GRAND TUR REVENDA DE
VEICULOS LTDA

RÉU MADE-TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PASSAREDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da Decisão de ID. 13fe478 abaixo

transcrito:

DECISÃO

Infrutífera a execução contra as executadas em outros feitos, defiro

o pedido ID 3dc58b8 e instauro o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, previsto

nos artigos 133 a 137 do CPC, aplicáveis ao Processo do Trabalho

por força do artigo 855-A da CLT.

Por conseguinte, determino a inclusão do(s) responsável(is) legal(is)

a seguir qualificado(s), no polo passivo da presente demanda:

Pela NATAN TURISMO LTDA: ANA PATRICIA FELICIO VIANNA,

CPF: 280.298.578-70, endereço Rua Doutor João Gomes Rocha,

885, apartamento 211, Jardim Irajá, Ribeirão Preto SP, CEP: 14020-

550.

Pela VIAÇÃO PASSAREDO LTDA: a) GRAND TUR REVENDA DE

VEICULOS LTDA (sociedade unipessoal), CNPJ 55.999.197/0001

-06, endereço Rua Ana Neri, 84, Vila Virgínia, Ribeirão Preto SP,

CEP 14030-080; b) MARIA LETICIA DELLIAS FELICIO, CPF

156.145.428-17, endereço Rua Sarandi, 78, apartamento 3,

Cerqueira César, Ribeirão Preto SP, CEP 01414-010; c) Em

conformidade com a norma do art. 1.302, do Código Civil, a sócia

retirante (em 20/04/2022) ANA CAROLINA FELICIO PINTO, CPF

159.974.378-76, endereço Avenida Luiz Eduardo Toledo Prado,

2800, Vila do Golf, Ribeirão Preto SP, CEP 14027-250

Também como representante legal da MADE-TURISMO LTDA EPP:

a) MARIA LETICIA DELLIAS FELICIO, CPF 156.145.428-17,

endereço Rua Sarandi, 78, apartamento 3, Cerqueira César,

Ribeirão Preto SP, CEP 01414-010; b) Em conformidade com a

norma do art. 1.302, do Código Civil, a sócia retirante (em
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25/04/2022) ANA CAROLINA FELICIO PINTO, CPF 159.974.378-

76, endereço Avenida Luiz Eduardo Toledo Prado, 2800, Vila do

Golf, Ribeirão Preto SP, CEP 14027-250

Considerando que o empregador constitui-se em um ente

despersonificado na forma prevista no artigo 2º da CLT; tendo em

vista que é corriqueiro que os sócios e empresas coligadas

camuflem o patrimônio quando incluídos no polo passivo de

execuções trabalhistas e; ante o teor do disposto no artigo 28, §5º,

do Código de Defesa do Consumidor e art. 795, parágrafo segundo,

do NCPC, todos de aplicação subsidiária ao processo trabalhista

(artigo 8º da CLT), resta evidente que a instauração do incidente em

questão comprometerá o resultado útil do processo.

Assim sendo, CONCEDO a tutela de urgência, com fundamento nos

artigos 300 e 301, ambos do CPC, para determinar o IMEDIATO

ARRESTO CAUTELAR por meio pesquisa no sistema SISBAJUD.

Protocolo SISBAJUD 20240002456205, ressalvando-se que não

foi possível a pesquisa de ativos em face da Grand Tur Revenda de

Veículos Ltda pois não foi localizado relacionamento desta

executada com instituição financeira.

Ressalto que essa providência cautelar encontra-se autorizada pelo

artigo 6º, parágrafo segundo, da Instrução Normativa 39 do Col.

TST e respaldada pelo disposto no artigo 1º, inciso VIII, do

Provimento GP/CR 05/2015 do Eg. TRT da 15ª Região, in verbis:

Caso o juiz entenda que o resultado negativo do Bacenjud nas

contas da executada autorize a despersonalização da pessoa

jurídica, poderá repetir os passos I, II e III em relação aos sócios e

prosseguir com o mandado de livre penhora em face da empresa e

de seus sócios ao mesmo tempo.

Com a juntada do resultado da ordem enviada por meio do sistema

SISBAJUD, intime-se o polo executado para os fins do artigo

884 da CLT se penhorado algum valor, bem como para defesa

nos termos do artigo 135 do CPC, esta última

independentemente do resultado do SISBAJUD, em petições

apartadas, contados da ciência desta decisão, tudo em

conformidade com as normas retro mencionadas e a veiculada

no artigo 139, inciso VI do CPC, integradas pelos princípios da

efetividade, concentração dos atos processuais, economia

processual e celeridade.

No prazo de quinze dias, fica facultado ao(s) responsável(is)

legal(is) supracitados invocar o benefício de ordem, bem como

nomear quantos bens da sociedade situados na mesma comarca,

livres e desembargados, que bastem para pagar o débito, nos

termos do art. 795 do CPC.

Vindo aos autos a(s) manifestação(ões), ou decorrido o prazo in

albis, estará automaticamente encerrada a instrução processual,

devendo o processo vir conclusos para julgamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 22 de fevereiro de 2024.

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

Juiz do Trabalho Titular

MGJ

Processo Nº ATOrd-0011106-85.2022.5.15.0117
AUTOR APARECIDO DE SOUSA BADARO

ADVOGADO IGOR MAUAD ROCHA(OAB:
268069/SP)

RÉU NATAN TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU MARIA LETICIA FELICIO
MEKITARIAN

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU ANA CAROLINA FELICIO PINTO

RÉU ANA PATRICIA FELICIO VIANNA

RÉU GRAND TUR REVENDA DE
VEICULOS LTDA

RÉU MADE-TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAN TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da Decisão de ID. 13fe478 abaixo

transcrito:

DECISÃO

Infrutífera a execução contra as executadas em outros feitos, defiro

o pedido ID 3dc58b8 e instauro o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, previsto

nos artigos 133 a 137 do CPC, aplicáveis ao Processo do Trabalho

por força do artigo 855-A da CLT.

Por conseguinte, determino a inclusão do(s) responsável(is) legal(is)

a seguir qualificado(s), no polo passivo da presente demanda:

Pela NATAN TURISMO LTDA: ANA PATRICIA FELICIO VIANNA,

CPF: 280.298.578-70, endereço Rua Doutor João Gomes Rocha,

885, apartamento 211, Jardim Irajá, Ribeirão Preto SP, CEP: 14020-

550.

Pela VIAÇÃO PASSAREDO LTDA: a) GRAND TUR REVENDA DE

VEICULOS LTDA (sociedade unipessoal), CNPJ 55.999.197/0001

-06, endereço Rua Ana Neri, 84, Vila Virgínia, Ribeirão Preto SP,
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CEP 14030-080; b) MARIA LETICIA DELLIAS FELICIO, CPF

156.145.428-17, endereço Rua Sarandi, 78, apartamento 3,

Cerqueira César, Ribeirão Preto SP, CEP 01414-010; c) Em

conformidade com a norma do art. 1.302, do Código Civil, a sócia

retirante (em 20/04/2022) ANA CAROLINA FELICIO PINTO, CPF

159.974.378-76, endereço Avenida Luiz Eduardo Toledo Prado,

2800, Vila do Golf, Ribeirão Preto SP, CEP 14027-250

Também como representante legal da MADE-TURISMO LTDA EPP:

a) MARIA LETICIA DELLIAS FELICIO, CPF 156.145.428-17,

endereço Rua Sarandi, 78, apartamento 3, Cerqueira César,

Ribeirão Preto SP, CEP 01414-010; b) Em conformidade com a

norma do art. 1.302, do Código Civil, a sócia retirante (em

25/04/2022) ANA CAROLINA FELICIO PINTO, CPF 159.974.378-

76, endereço Avenida Luiz Eduardo Toledo Prado, 2800, Vila do

Golf, Ribeirão Preto SP, CEP 14027-250

Considerando que o empregador constitui-se em um ente

despersonificado na forma prevista no artigo 2º da CLT; tendo em

vista que é corriqueiro que os sócios e empresas coligadas

camuflem o patrimônio quando incluídos no polo passivo de

execuções trabalhistas e; ante o teor do disposto no artigo 28, §5º,

do Código de Defesa do Consumidor e art. 795, parágrafo segundo,

do NCPC, todos de aplicação subsidiária ao processo trabalhista

(artigo 8º da CLT), resta evidente que a instauração do incidente em

questão comprometerá o resultado útil do processo.

Assim sendo, CONCEDO a tutela de urgência, com fundamento nos

artigos 300 e 301, ambos do CPC, para determinar o IMEDIATO

ARRESTO CAUTELAR por meio pesquisa no sistema SISBAJUD.

Protocolo SISBAJUD 20240002456205, ressalvando-se que não

foi possível a pesquisa de ativos em face da Grand Tur Revenda de

Veículos Ltda pois não foi localizado relacionamento desta

executada com instituição financeira.

Ressalto que essa providência cautelar encontra-se autorizada pelo

artigo 6º, parágrafo segundo, da Instrução Normativa 39 do Col.

TST e respaldada pelo disposto no artigo 1º, inciso VIII, do

Provimento GP/CR 05/2015 do Eg. TRT da 15ª Região, in verbis:

Caso o juiz entenda que o resultado negativo do Bacenjud nas

contas da executada autorize a despersonalização da pessoa

jurídica, poderá repetir os passos I, II e III em relação aos sócios e

prosseguir com o mandado de livre penhora em face da empresa e

de seus sócios ao mesmo tempo.

Com a juntada do resultado da ordem enviada por meio do sistema

SISBAJUD, intime-se o polo executado para os fins do artigo

884 da CLT se penhorado algum valor, bem como para defesa

nos termos do artigo 135 do CPC, esta última

independentemente do resultado do SISBAJUD, em petições

apartadas, contados da ciência desta decisão, tudo em

conformidade com as normas retro mencionadas e a veiculada

no artigo 139, inciso VI do CPC, integradas pelos princípios da

efetividade, concentração dos atos processuais, economia

processual e celeridade.

No prazo de quinze dias, fica facultado ao(s) responsável(is)

legal(is) supracitados invocar o benefício de ordem, bem como

nomear quantos bens da sociedade situados na mesma comarca,

livres e desembargados, que bastem para pagar o débito, nos

termos do art. 795 do CPC.

Vindo aos autos a(s) manifestação(ões), ou decorrido o prazo in

albis, estará automaticamente encerrada a instrução processual,

devendo o processo vir conclusos para julgamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 22 de fevereiro de 2024.

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

Juiz do Trabalho Titular

MGJ

Processo Nº ATOrd-0010315-19.2022.5.15.0117
AUTOR MANOEL DA CRUZ LOPES

ADVOGADO DANIEL FERNANDO PAZETO(OAB:
226527/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DA CRUZ LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 687404b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se, com urgência, o perito médico para, em cinco dias,

responder os quesitos complementares apresentados pelo

reclamante (ID. 0af7409).

Com as respostas, dê-se ciência às partes pelo prazo de cinco dias.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

INTIME-SE o perito MARCO AURÉLIO DE ALMEIDA, através de

seu endereço eletrônico.
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SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 19 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010315-19.2022.5.15.0117
AUTOR MANOEL DA CRUZ LOPES

ADVOGADO DANIEL FERNANDO PAZETO(OAB:
226527/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 687404b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se, com urgência, o perito médico para, em cinco dias,

responder os quesitos complementares apresentados pelo

reclamante (ID. 0af7409).

Com as respostas, dê-se ciência às partes pelo prazo de cinco dias.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

INTIME-SE o perito MARCO AURÉLIO DE ALMEIDA, através de

seu endereço eletrônico.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 19 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010661-72.2019.5.15.0117
AUTOR JOSE CARLOS DE MATOS BARROS

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA MARQUES(OAB:
306935/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU FEREZIN - MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA GALHARDI(OAB:
326459/SP)

ADVOGADO BRUNA PRADO BORGES(OAB:
326463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE MATOS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ffda82

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ JUDICIAL

Revejo o despacho anterior, uma vez que a reclamada também

figura no polo passivo nos autos deste Juízo sob o nº 0010715-

67.2021.5.15.0117 também em fase de execução. O valor do débito

naquela execução perfaz a quantia de R$ 6.837,86, atualizado até

29.02.2024.

Sendo assim, determino ao gerente do BANCO DO BRASIL S.A.

ou a quem suas vezes fizer para que proceda às liberações abaixo,

com juros e correção monetária até a efetiva transferência:

ALVARÁ JUDICIAL - LIBERAÇÃO DEPÓSITO JUDICIAL –

BANCO DO BRASIL S.A:

Determino ainda ao BANCO DO BRASIL S.A., Agência de São

Joaquim da Barra 0873-7, por sua gerência, que proceda à

TRANSFERÊNCIA DA TOTALIDADE DOS VALORES

DEPOSITADOS, na Agência 0873 conta 2800101382056, data do

depósito: 01/08/2023, para conta judicial a ser aberta no Banco do

Brasil S/A, à disposição da Vara do Trabalho de São Joaquim da

Barra, nos autos do processo nº 0010715-67.2021.5.15.0117, tendo

como parte autora: JUDSON VICENTE SOUSA DE LIMA - CPF:

343.810.378-80 e parte ré: FEREZIN - MANUTENCAO E

MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - CNPJ: 14.083.821/0001-43 .

Prazo de 10 (dez) para a instituição financeira comprovar o

cumprimento deste Alvará.

Esta guia/alvará assinada(o) eletronicamente, dispensa a assinatura

manuscrita do(a) Magistrado(a), conforme Ofício-Circular

TST.GP.JAP nº 018/2017, e sua autenticidade poderá ser aferida

mediante consulta ao seguinte endereço eletrônico na internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o número

do respectivo código de barras (chave hash), sendo de

responsabilidade do patrono a impressão e entrega do expediente

ao seu cliente, tendo em vista que o documento não se encontra

disponível na modalidade Consulta Pública.

ENCAMINHE-SE O PRESENTE ALVARÁ JUDICIAL ao BANCO

DO BRASIL S.A. ATENTE-SE A SECRETARIA.

Após o cumprimento do Alvará, não existindo qualquer pendência a

ser cumprida, retornem os autos conclusos para extinção da

execução.
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INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 19 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010661-72.2019.5.15.0117
AUTOR JOSE CARLOS DE MATOS BARROS

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA MARQUES(OAB:
306935/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU FEREZIN - MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA GALHARDI(OAB:
326459/SP)

ADVOGADO BRUNA PRADO BORGES(OAB:
326463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEREZIN - MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ffda82

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ JUDICIAL

Revejo o despacho anterior, uma vez que a reclamada também

figura no polo passivo nos autos deste Juízo sob o nº 0010715-

67.2021.5.15.0117 também em fase de execução. O valor do débito

naquela execução perfaz a quantia de R$ 6.837,86, atualizado até

29.02.2024.

Sendo assim, determino ao gerente do BANCO DO BRASIL S.A.

ou a quem suas vezes fizer para que proceda às liberações abaixo,

com juros e correção monetária até a efetiva transferência:

ALVARÁ JUDICIAL - LIBERAÇÃO DEPÓSITO JUDICIAL –

BANCO DO BRASIL S.A:

Determino ainda ao BANCO DO BRASIL S.A., Agência de São

Joaquim da Barra 0873-7, por sua gerência, que proceda à

TRANSFERÊNCIA DA TOTALIDADE DOS VALORES

DEPOSITADOS, na Agência 0873 conta 2800101382056, data do

depósito: 01/08/2023, para conta judicial a ser aberta no Banco do

Brasil S/A, à disposição da Vara do Trabalho de São Joaquim da

Barra, nos autos do processo nº 0010715-67.2021.5.15.0117, tendo

como parte autora: JUDSON VICENTE SOUSA DE LIMA - CPF:

343.810.378-80 e parte ré: FEREZIN - MANUTENCAO E

MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA - CNPJ: 14.083.821/0001-43 .

Prazo de 10 (dez) para a instituição financeira comprovar o

cumprimento deste Alvará.

Esta guia/alvará assinada(o) eletronicamente, dispensa a assinatura

manuscrita do(a) Magistrado(a), conforme Ofício-Circular

TST.GP.JAP nº 018/2017, e sua autenticidade poderá ser aferida

mediante consulta ao seguinte endereço eletrônico na internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o número

do respectivo código de barras (chave hash), sendo de

responsabilidade do patrono a impressão e entrega do expediente

ao seu cliente, tendo em vista que o documento não se encontra

disponível na modalidade Consulta Pública.

ENCAMINHE-SE O PRESENTE ALVARÁ JUDICIAL ao BANCO

DO BRASIL S.A. ATENTE-SE A SECRETARIA.

Após o cumprimento do Alvará, não existindo qualquer pendência a

ser cumprida, retornem os autos conclusos para extinção da

execução.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 19 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011303-50.2016.5.15.0117
AUTOR FRANCISCO WELLINGTON

CAMPELO FERNANDES

ADVOGADO LUCAS LOURENCATO
CANDIDO(OAB: 287122/SP)

ADVOGADO RODOLFO TALLIS
LOURENZONI(OAB: 251365/SP)

RÉU MF DE LIMA SERVICOS - EPP

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

RÉU MARIA FELICIA DE LIMA

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILZA AVILA DE LIMA

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERA AVILA WANDERLEI
FERREIRA

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROQUE MANOEL DE LIMA FILHO

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA AVILA WANDERLEI FERREIRA

  - NILZA AVILA DE LIMA

  - ROQUE MANOEL DE LIMA FILHO

  - SONIA APARECIDA DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 988f65a

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ JUDICIAL

LIBERAÇÃO(ÕES), via sistema SISCONDJ-JT (Banco do Brasil),

dos valores depositados na conta judicial nº 2600102974388, para

pagamento de parte do crédito autoral, no valor nominal de R$

591,75, diretamente para a conta bancária de titularidade do

advogado DR. LUCAS LOURENÇATO CÂNDIDO, CPF:

339.850.448-56, mantida junto ao Banco Santander (033),

agência: 3308, conta-corrente: 01001415-8 (dados bancários

informados no IDb8cb1da, de 05.05.2023), conforme arquivo PDF

anexo (visualização disponível no PJE), sendo que os créditos a

serem liberados sofrerão correção monetária e juros de mora até a

d a t a  d o  e f e t i v o  p a g a m e n t o  ( A l v a r á  G r a v a d o  -

2 0 2 4 0 3 1 9 1 0 3 9 4 2 0 1 9 3 1 3 ) .

Aguarde-se por 20 dias novo depósito conforme penhora

IDaddf984, de 23.08.2023 (bloqueio de 30% dos rendimentos

referentes benefício previdenciário pago à executada MARIA

FELICIA DE LIMA, CPF nº 129.913.921-34).

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 19 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011303-50.2016.5.15.0117
AUTOR FRANCISCO WELLINGTON

CAMPELO FERNANDES

ADVOGADO LUCAS LOURENCATO
CANDIDO(OAB: 287122/SP)

ADVOGADO RODOLFO TALLIS
LOURENZONI(OAB: 251365/SP)

RÉU MF DE LIMA SERVICOS - EPP

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

RÉU MARIA FELICIA DE LIMA

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILZA AVILA DE LIMA

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERA AVILA WANDERLEI
FERREIRA

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROQUE MANOEL DE LIMA FILHO

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WELLINGTON CAMPELO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 988f65a

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ JUDICIAL

LIBERAÇÃO(ÕES), via sistema SISCONDJ-JT (Banco do Brasil),

dos valores depositados na conta judicial nº 2600102974388, para

pagamento de parte do crédito autoral, no valor nominal de R$

591,75, diretamente para a conta bancária de titularidade do

advogado DR. LUCAS LOURENÇATO CÂNDIDO, CPF:

339.850.448-56, mantida junto ao Banco Santander (033),

agência: 3308, conta-corrente: 01001415-8 (dados bancários

informados no IDb8cb1da, de 05.05.2023), conforme arquivo PDF

anexo (visualização disponível no PJE), sendo que os créditos a

serem liberados sofrerão correção monetária e juros de mora até a

d a t a  d o  e f e t i v o  p a g a m e n t o  ( A l v a r á  G r a v a d o  -

2 0 2 4 0 3 1 9 1 0 3 9 4 2 0 1 9 3 1 3 ) .

Aguarde-se por 20 dias novo depósito conforme penhora

IDaddf984, de 23.08.2023 (bloqueio de 30% dos rendimentos

referentes benefício previdenciário pago à executada MARIA

FELICIA DE LIMA, CPF nº 129.913.921-34).

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 19 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011303-50.2016.5.15.0117
AUTOR FRANCISCO WELLINGTON

CAMPELO FERNANDES

ADVOGADO LUCAS LOURENCATO
CANDIDO(OAB: 287122/SP)

ADVOGADO RODOLFO TALLIS
LOURENZONI(OAB: 251365/SP)

RÉU MF DE LIMA SERVICOS - EPP

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

RÉU MARIA FELICIA DE LIMA

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILZA AVILA DE LIMA

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERA AVILA WANDERLEI
FERREIRA
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ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROQUE MANOEL DE LIMA FILHO

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO RONALDO KENNEDY DE OLIVEIRA
GAMA(OAB: 93716/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FELICIA DE LIMA

  - MF DE LIMA SERVICOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 988f65a

proferido nos autos.

DESPACHO/ALVARÁ JUDICIAL

LIBERAÇÃO(ÕES), via sistema SISCONDJ-JT (Banco do Brasil),

dos valores depositados na conta judicial nº 2600102974388, para

pagamento de parte do crédito autoral, no valor nominal de R$

591,75, diretamente para a conta bancária de titularidade do

advogado DR. LUCAS LOURENÇATO CÂNDIDO, CPF:

339.850.448-56, mantida junto ao Banco Santander (033),

agência: 3308, conta-corrente: 01001415-8 (dados bancários

informados no IDb8cb1da, de 05.05.2023), conforme arquivo PDF

anexo (visualização disponível no PJE), sendo que os créditos a

serem liberados sofrerão correção monetária e juros de mora até a

d a t a  d o  e f e t i v o  p a g a m e n t o  ( A l v a r á  G r a v a d o  -

2 0 2 4 0 3 1 9 1 0 3 9 4 2 0 1 9 3 1 3 ) .

Aguarde-se por 20 dias novo depósito conforme penhora

IDaddf984, de 23.08.2023 (bloqueio de 30% dos rendimentos

referentes benefício previdenciário pago à executada MARIA

FELICIA DE LIMA, CPF nº 129.913.921-34).

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 19 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010595-24.2021.5.15.0117
AUTOR JOAO BERTOLI CAPUTTI

ADVOGADO RODRIGO BORGES NICOLAU(OAB:
173928/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BERTOLI CAPUTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e31d1c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Em inúmeros processos a reclamada vem descumprindo, de forma

reiterada, às determinações emanadas por este Juízo, para

comprovação do pagamento das contribuições previdenciárias.

Esclareço que o pagamento deve ser feito em guia DARF, com o

código 6092, não vislumbrando este Juízo dificuldade nesta

operação.

Isto posto, excepcionalmente, defiro o prazo de 10 dias, para a

reclamada comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Silente, prossiga-se com a execução.

intimem-se.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010595-24.2021.5.15.0117
AUTOR JOAO BERTOLI CAPUTTI

ADVOGADO RODRIGO BORGES NICOLAU(OAB:
173928/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e31d1c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Em inúmeros processos a reclamada vem descumprindo, de forma

reiterada, às determinações emanadas por este Juízo, para

comprovação do pagamento das contribuições previdenciárias.

Esclareço que o pagamento deve ser feito em guia DARF, com o
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código 6092, não vislumbrando este Juízo dificuldade nesta

operação.

Isto posto, excepcionalmente, defiro o prazo de 10 dias, para a

reclamada comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Silente, prossiga-se com a execução.

intimem-se.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010309-41.2024.5.15.0117
AUTOR TARCISO VANDEIR REIS DIAS

ADVOGADO RAFAEL LUCAS ALVES
PEREIRA(OAB: 482600/SP)

RÉU AUTO VIACAO M M SOUZA
TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISO VANDEIR REIS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6e6055

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ratificação aos termos da Transação Extrajudicial, designo

audiência para o dia 17/04/2024, às 15h42min, no CEJUSC JT

Franca, de forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e as determinações a

seguir elencadas:

É de extrema importância que as partes, ao configurarem o

ZOOM, coloquem seus nomes, OAB, número do processo,

horário da sessão, para que possamos identificar e autorizar o

acesso à sala.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, basta

acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88957138209?pwd=OXVzSHd0OWZPVkFneTR6ZndV

VGEzUT09

ID da reunião: 889 5713 8209

Senha de acesso: 461084

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer, aguardando o início, lembrando que

atrasos decorrentes de sessões de audiências anteriores podem

ocorrer.

Compete aos advogados, dentro do “espírito” e do dever de

colaboração como Juízo, além das providências acima citadas:

a) comunicar diretamente aos respectivos clientes sobre a data e

horário da audiência, bem como sobre o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência;

b) orientar seus clientes sobre os precisos termos deste despacho,

esclarecendo eventuais dúvidas e solicitando que, no momento da

audiência, busquem estar em ambiente o mais tranquilo e silencioso

possível, principalmente sem a presença de outras pessoas,

estranhas ao processo, a interferirem no seguimento normal dos

trabalhos.

Intimem-se, por seus patronos.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010207-19.2024.5.15.0117
AUTOR CAIO VINICIUS PINHEIRO MIRANDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS JUNIOR(OAB:
256731/SP)

RÉU 13.600.843 OCIMAR RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO JULIO CESAR GIOSSI
BRAULIO(OAB: 115993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 13.600.843 OCIMAR RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 502def8

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ratificação do acordo, aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 19 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011121-20.2023.5.15.0117
AUTOR DANILO FERNANDO DE SOUZA

BOTAN

ADVOGADO BRUNO DE BRITO DA SILVA(OAB:
389513/SP)
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ADVOGADO JUAN BRAGA MUNIZ(OAB:
415099/SP)

RÉU USINA ALTA MOGIANA S/A-ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO VERA LÚCIA MARTINS
GUEDES(OAB: 157174/SP)

ADVOGADO GISELLE RUSTIGUEL(OAB:
289745/SP)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO LOPES DE
ARAUJO(OAB: 268092/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ALTA MOGIANA S/A-ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25a923b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte

contrária quanto aos embargos de declaração de ID. cba6f28 (artigo

897-A, §2º, da CLT).

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para

julgamento dos embargos.

Intimem-se.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 19 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010207-19.2024.5.15.0117
AUTOR CAIO VINICIUS PINHEIRO MIRANDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS JUNIOR(OAB:
256731/SP)

RÉU 13.600.843 OCIMAR RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO JULIO CESAR GIOSSI
BRAULIO(OAB: 115993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO VINICIUS PINHEIRO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 502def8

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ratificação do acordo, aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 19 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010225-74.2023.5.15.0117
AUTOR RAQUEL OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO SIMONE APARECIDA ROSA
MARTINS LAVESSO(OAB:
194599/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SAO JOAQUIM DA BARRA

ADVOGADO ALEXANDRE NADER(OAB:
177154/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f456cb

proferido nos autos.

DESPACHO

- petição da reclamada de Id. 7e8785c, de 18.03.2024.

Excepcionalmente, defiro.

Apresentadas as contas pela reclamada e verificada a regularidade

do depósito do valor, no prazo de 8 dias, o reclamante poderá se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos, sob pena de preclusão, ante os termos do art.

879, §2º, da CLT, independentemente de nova intimação.

ATENTE-SE O RECLAMANTE.

Quanto à necessidade de intimação da UNIÃO, observe-se o teto

mínimo fixado nos termos do artigo 1º, caput, da Portaria do

Ministério de Estado da Fazenda nº 582 de 11.12.2013.

Advirto às partes que o desrespeito às verbas e critérios fixados

(limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e

boa fé processual será considerado por este Juízo como

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma dos artigos 81 e 774, ambos do

Código de Processo Civil.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à/ao reclamada/o, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa
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Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança. ATENTEM-SE

AS PARTES.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010953-52.2022.5.15.0117
AUTOR MARCELO CARLOS PAVANELO

BARBOSA

ADVOGADO EVANDRO GOULART PEREIRA
FILHO(OAB: 333738/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GOULART
PEREIRA(OAB: 296386/SP)

RÉU BURITIZINHO AUTO POSTO II LTDA

ADVOGADO FERNANDO JAITER DUZI(OAB:
190938/SP)

ADVOGADO JESSICA DAIANE FELBER(OAB:
429057/SP)

RÉU BURITIZINHO AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO FERNANDO JAITER DUZI(OAB:
190938/SP)

ADVOGADO JESSICA DAIANE FELBER(OAB:
429057/SP)

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BURITIZINHO AUTO POSTO II LTDA

  - BURITIZINHO AUTO POSTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faf519d

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, dê-se ciência às

reclamadas da planilha de atualização juntada aos autos sob o ID.

6296167 (valor das contribuições previdenciárias R$ 44.478,86,

atualizado até 10.03.2024) para, caso queiram, valer-se do

parcelamento das contribuições previdenciárias junto à Receita

Federal e comprovar nestes autos.

No mais, aguarde-se a sexta (última) parcela do parcelamento,

ocasião em que a reclamada deverá solicitar a atualização do débito

para pagamento das contribuições previdenciárias.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 19 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011121-20.2023.5.15.0117
AUTOR DANILO FERNANDO DE SOUZA

BOTAN

ADVOGADO BRUNO DE BRITO DA SILVA(OAB:
389513/SP)

ADVOGADO JUAN BRAGA MUNIZ(OAB:
415099/SP)

RÉU USINA ALTA MOGIANA S/A-ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO VERA LÚCIA MARTINS
GUEDES(OAB: 157174/SP)

ADVOGADO GISELLE RUSTIGUEL(OAB:
289745/SP)

ADVOGADO LEONARDO BRUNO LOPES DE
ARAUJO(OAB: 268092/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO FERNANDO DE SOUZA BOTAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25a923b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte

contrária quanto aos embargos de declaração de ID. cba6f28 (artigo

897-A, §2º, da CLT).

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para

julgamento dos embargos.

Intimem-se.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 19 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010225-74.2023.5.15.0117
AUTOR RAQUEL OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO SIMONE APARECIDA ROSA
MARTINS LAVESSO(OAB:
194599/SP)
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RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SAO JOAQUIM DA BARRA

ADVOGADO ALEXANDRE NADER(OAB:
177154/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL OLIVEIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f456cb

proferido nos autos.

DESPACHO

- petição da reclamada de Id. 7e8785c, de 18.03.2024.

Excepcionalmente, defiro.

Apresentadas as contas pela reclamada e verificada a regularidade

do depósito do valor, no prazo de 8 dias, o reclamante poderá se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos, sob pena de preclusão, ante os termos do art.

879, §2º, da CLT, independentemente de nova intimação.

ATENTE-SE O RECLAMANTE.

Quanto à necessidade de intimação da UNIÃO, observe-se o teto

mínimo fixado nos termos do artigo 1º, caput, da Portaria do

Ministério de Estado da Fazenda nº 582 de 11.12.2013.

Advirto às partes que o desrespeito às verbas e critérios fixados

(limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e

boa fé processual será considerado por este Juízo como

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma dos artigos 81 e 774, ambos do

Código de Processo Civil.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à/ao reclamada/o, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança. ATENTEM-SE

AS PARTES.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010953-52.2022.5.15.0117
AUTOR MARCELO CARLOS PAVANELO

BARBOSA

ADVOGADO EVANDRO GOULART PEREIRA
FILHO(OAB: 333738/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GOULART
PEREIRA(OAB: 296386/SP)

RÉU BURITIZINHO AUTO POSTO II LTDA

ADVOGADO FERNANDO JAITER DUZI(OAB:
190938/SP)

ADVOGADO JESSICA DAIANE FELBER(OAB:
429057/SP)

RÉU BURITIZINHO AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO FERNANDO JAITER DUZI(OAB:
190938/SP)

ADVOGADO JESSICA DAIANE FELBER(OAB:
429057/SP)

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CARLOS PAVANELO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faf519d

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, dê-se ciência às

reclamadas da planilha de atualização juntada aos autos sob o ID.

6296167 (valor das contribuições previdenciárias R$ 44.478,86,

atualizado até 10.03.2024) para, caso queiram, valer-se do

parcelamento das contribuições previdenciárias junto à Receita

Federal e comprovar nestes autos.

No mais, aguarde-se a sexta (última) parcela do parcelamento,

ocasião em que a reclamada deverá solicitar a atualização do débito

para pagamento das contribuições previdenciárias.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 19 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010311-11.2024.5.15.0117
AUTOR EDUARDO ANTONIO FERREIRA

SOUZA
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ADVOGADO GIULIANO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
381196/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

RÉU IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ANTONIO FERREIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6274043

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ratificação aos termos da Transação Extrajudicial, designo

audiência para o dia 17/04/2024, às 15h22min, no CEJUSC JT

Franca, de forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e as determinações a

seguir elencadas:

É de extrema importância que as partes, ao configurarem o

ZOOM, coloquem seus nomes, OAB, número do processo,

horário da sessão, para que possamos identificar e autorizar o

acesso à sala.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, basta

acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88957138209?pwd=OXVzSHd0OWZPVkFneTR6ZndV

VGEzUT09

ID da reunião: 889 5713 8209

Senha de acesso: 461084

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer, aguardando o início, lembrando que

atrasos decorrentes de sessões de audiências anteriores podem

ocorrer.

Compete aos advogados, dentro do “espírito” e do dever de

colaboração como Juízo, além das providências acima citadas:

a) comunicar diretamente aos respectivos clientes sobre a data e

horário da audiência, bem como sobre o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência;

b) orientar seus clientes sobre os precisos termos deste despacho,

esclarecendo eventuais dúvidas e solicitando que, no momento da

audiência, busquem estar em ambiente o mais tranquilo e silencioso

possível, principalmente sem a presença de outras pessoas,

estranhas ao processo, a interferirem no seguimento normal dos

trabalhos.

Intimem-se, por seus patronos.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 18 de março de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010039-17.2024.5.15.0117
AUTOR MAIRON LUIS DA SILVA

ADVOGADO ALTIERES FERREIRA
MARTINS(OAB: 433214/SP)

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RÉU OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E
OUTRO

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E OUTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6509e73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010039-17.2024.5.15.0117
AUTOR MAIRON LUIS DA SILVA

ADVOGADO ALTIERES FERREIRA
MARTINS(OAB: 433214/SP)

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RÉU OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E
OUTRO

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRON LUIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6509e73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

SJRIOPRETO

Notificação

Processo Nº ATSum-0010251-17.2024.5.15.0027
AUTOR INGRID EMANUELY DOS SANTOS

ADVOGADO LIVIA PINCERATO POZZOBON(OAB:
349392/SP)

ADVOGADO MARCELA LONGO(OAB: 372183/SP)

RÉU ANJOS DROGARIA LTDA

RÉU YAGO RIBEIRO DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID EMANUELY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f33387

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

13/05/2024, às 13h30min, pelo CEJUSC SJRio Preto - JT Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Justiça do Trabalho, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

Atenção:

A defesa e documentos deverão ser anexados até a data da

audiência

A ausência da parte autora implicará no arquivamento e

condenação em custa.

A ausência da parte ré implicará em revelia e confissão.

Não serão ouvidas testemunhas nessa audiência.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/88415253122?pwd=QzlTNmxwdWpE

eGVFZmdwM0lDUFJ4Zz09

ou utilizando: - ID da reunião: 884 1525 3122

e Senha de acesso: 510562

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

As consequências da ausência do reclamante ou reclamada serão

analisadas pela vara de origem que detém competência jurisdicional

da matéria.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de advogados,

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

3 - as partes deverão analisar o processo antes da audiência, com o

intuito de apresentar valores de pretensão para liquidá-lo;

4 - fica estabelecido que para esta audiência não será necessária a

condução de testemunhas.

5 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando

ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

6 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na
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denominação.

7 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

8 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

9 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 18 de março de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010245-10.2024.5.15.0027
AUTOR GIOVANNA BELTRAN DA SILVA

ADVOGADO MAYKON DAVID DA SILVA
BARROS(OAB: 452864/SP)

ADVOGADO MARCELO LEAL DA SILVA(OAB:
268285/SP)

RÉU GABRIEL HENRIQUE DE CARVALHO
VIEIRA

RÉU G H DE CARVALHO VIEIRA

RÉU MIZZAELE CRISTINA DE OLIVEIRA

RÉU MIZZAELE CRISTINA DE OLIVEIRA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA BELTRAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e701db

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

13/05/2024, às 15h00min, pelo CEJUSC SJRio Preto - JT Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Justiça do Trabalho, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

Atenção:

A defesa e documentos deverão ser anexados até a data da

audiência

A ausência da parte autora implicará no arquivamento e

condenação em custa.

A ausência da parte ré implicará em revelia e confissão.

Não serão ouvidas testemunhas nessa audiência.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/88415253122?pwd=QzlTNmxwdWpE

eGVFZmdwM0lDUFJ4Zz09

ou utilizando: - ID da reunião: 884 1525 3122

e Senha de acesso: 510562

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

As consequências da ausência do reclamante ou reclamada serão

analisadas pela vara de origem que detém competência jurisdicional

da matéria.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.
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2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de advogados,

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

3 - as partes deverão analisar o processo antes da audiência, com o

intuito de apresentar valores de pretensão para liquidá-lo;

4 - fica estabelecido que para esta audiência não será necessária a

condução de testemunhas.

5 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando

ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

6 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

7 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

8 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

9 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 18 de março de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010214-87.2024.5.15.0027
AUTOR PALOMA TEIXEIRA MASCHETTO

ADVOGADO SIDNEY PAULA GONCALVES(OAB:
253476/SP)

RÉU BEM ESTAR FABRICACAO DE
ESTOFADOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA TEIXEIRA MASCHETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f75cc18

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

13/05/2024, às 15h30min, pelo CEJUSC SJRio Preto - JT Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Justiça do Trabalho, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

Atenção:

A defesa e documentos deverão ser anexados até a data da

audiência

A ausência da parte autora implicará no arquivamento e

condenação em custa.

A ausência da parte ré implicará em revelia e confissão.

Não serão ouvidas testemunhas nessa audiência.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/88415253122?pwd=QzlTNmxwdWpE

eGVFZmdwM0lDUFJ4Zz09

ou utilizando: - ID da reunião: 884 1525 3122

e Senha de acesso: 510562

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação
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do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

As consequências da ausência do reclamante ou reclamada serão

analisadas pela vara de origem que detém competência jurisdicional

da matéria.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de advogados,

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

3 - as partes deverão analisar o processo antes da audiência, com o

intuito de apresentar valores de pretensão para liquidá-lo;

4 - fica estabelecido que para esta audiência não será necessária a

condução de testemunhas.

5 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando

ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

6 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

7 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

8 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

9 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 18 de março de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010242-55.2024.5.15.0027
AUTOR BEATRIZ DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO SIDNEY PAULA GONCALVES(OAB:
253476/SP)

RÉU VILA ZAIRA HORTIFRUTI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DA SILVA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b99de

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

13/05/2024, às 14h30min, pelo CEJUSC SJRio Preto - JT Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Justiça do Trabalho, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

Atenção:

A defesa e documentos deverão ser anexados até a data da

audiência

A ausência da parte autora implicará no arquivamento e

condenação em custa.

A ausência da parte ré implicará em revelia e confissão.

Não serão ouvidas testemunhas nessa audiência.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/88415253122?pwd=QzlTNmxwdWpE

eGVFZmdwM0lDUFJ4Zz09

ou utilizando: - ID da reunião: 884 1525 3122

e Senha de acesso: 510562

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que
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insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

As consequências da ausência do reclamante ou reclamada serão

analisadas pela vara de origem que detém competência jurisdicional

da matéria.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de advogados,

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

3 - as partes deverão analisar o processo antes da audiência, com o

intuito de apresentar valores de pretensão para liquidá-lo;

4 - fica estabelecido que para esta audiência não será necessária a

condução de testemunhas.

5 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando

ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

6 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

7 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

8 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

9 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 18 de março de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010231-26.2024.5.15.0027
AUTOR CLAUDECIR FREIRE DOS SANTOS

ADVOGADO WELLINGTON JUNIOR DAL
BEN(OAB: 252170/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS DE MORAES

RÉU MARLI FERREIRA DA SILVA DE
MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECIR FREIRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 590dd61

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

13/05/2024, às 14h00min, pelo CEJUSC SJRio Preto - JT Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Justiça do Trabalho, por intermédio da plataforma ZOOM,
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disponível em versão para celulares e computador.

Atenção:

A defesa e documentos deverão ser anexados até a data da

audiência

A ausência da parte autora implicará no arquivamento e

condenação em custa.

A ausência da parte ré implicará em revelia e confissão.

Não serão ouvidas testemunhas nessa audiência.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/88415253122?pwd=QzlTNmxwdWpE

eGVFZmdwM0lDUFJ4Zz09

ou utilizando: - ID da reunião: 884 1525 3122

e Senha de acesso: 510562

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

As consequências da ausência do reclamante ou reclamada serão

analisadas pela vara de origem que detém competência jurisdicional

da matéria.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de advogados,

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

3 - as partes deverão analisar o processo antes da audiência, com o

intuito de apresentar valores de pretensão para liquidá-lo;

4 - fica estabelecido que para esta audiência não será necessária a

condução de testemunhas.

5 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando

ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

6 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

7 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

8 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

9 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 18 de março de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010228-71.2024.5.15.0027
AUTOR VICTORIA ELOUISE MAGOSSE

ALMENDRA

ADVOGADO EDER ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
483820/SP)

RÉU MARIA GUERREIRO

RÉU JULIANA GUERREIRO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA ELOUISE MAGOSSE ALMENDRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66284a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

13/05/2024, às 13h00min, pelo CEJUSC SJRio Preto - JT Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Justiça do Trabalho, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

Atenção:

A defesa e documentos deverão ser anexados até a data da

audiência

A ausência da parte autora implicará no arquivamento e

condenação em custa.

A ausência da parte ré implicará em revelia e confissão.

Não serão ouvidas testemunhas nessa audiência.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/88415253122?pwd=QzlTNmxwdWpE

eGVFZmdwM0lDUFJ4Zz09

ou utilizando: - ID da reunião: 884 1525 3122

e Senha de acesso: 510562

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

As consequências da ausência do reclamante ou reclamada serão

analisadas pela vara de origem que detém competência jurisdicional

da matéria.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de advogados,

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

3 - as partes deverão analisar o processo antes da audiência, com o

intuito de apresentar valores de pretensão para liquidá-lo;

4 - fica estabelecido que para esta audiência não será necessária a

condução de testemunhas.

5 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando

ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

6 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

7 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

8 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

9 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 18 de março de 2024
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MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010247-77.2024.5.15.0027
AUTOR DIOGO RIVALDO SOARES

CARDOSO

ADVOGADO SIDNEY PAULA GONCALVES(OAB:
253476/SP)

RÉU NATALIA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO RIVALDO SOARES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb794f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

13/05/2024, às 16h00min, pelo CEJUSC SJRio Preto - JT Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Justiça do Trabalho, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

Atenção:

A defesa e documentos deverão ser anexados até a data da

audiência

A ausência da parte autora implicará no arquivamento e

condenação em custa.

A ausência da parte ré implicará em revelia e confissão.

Não serão ouvidas testemunhas nessa audiência.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/88415253122?pwd=QzlTNmxwdWpE

eGVFZmdwM0lDUFJ4Zz09

ou utilizando: - ID da reunião: 884 1525 3122

e Senha de acesso: 510562

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

As consequências da ausência do reclamante ou reclamada serão

analisadas pela vara de origem que detém competência jurisdicional

da matéria.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de advogados,

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

3 - as partes deverão analisar o processo antes da audiência, com o

intuito de apresentar valores de pretensão para liquidá-lo;

4 - fica estabelecido que para esta audiência não será necessária a

condução de testemunhas.

5 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando

ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

6 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

7 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

8 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone
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com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

9 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 18 de março de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

VARA DO TRABALHO DE SÃO ROQUE

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011463-92.2022.5.15.0108
AUTOR ANDERSON CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO CYNTHIALICE HOSS ROCHA(OAB:
164534/SP)

ADVOGADO RUBENS GARCIA FILHO(OAB:
108148/SP)

RÉU KAIZEN QUIMICA E INOVACAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

PERITO JORGE RAUL COSTA GOTTSCHALL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIZEN QUIMICA E INOVACAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fddbf4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

P a u l o ,  J U L G A R  I M P R O C E D E N T E S  O S  P E D I D O S

FORMULADOS, para absolver a Ré de pagar ao autor, bem

como julgar PROCEDENTE O PEDIDO RECONVENCIONAL, para

condenar o Autor na devolução dos uniformes pertencentes à

ré, nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar a

conclusão como se aqui estivesse literalmente transcrita. CUSTAS

pelo Autor no importe de R$ 2.883,81, calculadas sobre R$

144.190,69.

NOTIF IQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS

PATRONOS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.

São Roque, 18 de março de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011463-92.2022.5.15.0108
AUTOR ANDERSON CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO CYNTHIALICE HOSS ROCHA(OAB:
164534/SP)

ADVOGADO RUBENS GARCIA FILHO(OAB:
108148/SP)

RÉU KAIZEN QUIMICA E INOVACAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

PERITO JORGE RAUL COSTA GOTTSCHALL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CARLOS FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fddbf4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

P a u l o ,  J U L G A R  I M P R O C E D E N T E S  O S  P E D I D O S

FORMULADOS, para absolver a Ré de pagar ao autor, bem

como julgar PROCEDENTE O PEDIDO RECONVENCIONAL, para

condenar o Autor na devolução dos uniformes pertencentes à

ré, nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar a

conclusão como se aqui estivesse literalmente transcrita. CUSTAS
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pelo Autor no importe de R$ 2.883,81, calculadas sobre R$

144.190,69.

NOTIF IQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS

PATRONOS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.

São Roque, 18 de março de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010005-06.2023.5.15.0108
AUTOR REGINALDO OLIVIO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS EDUARDO SIMOES
CARDIAL(OAB: 378811/SP)

RÉU MORAIS SERVICOS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO WANDERLEI ROSA PEREIRA(OAB:
419971/SP)

ADVOGADO LEANDRO MENDES MALDI(OAB:
294973/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORAIS SERVICOS E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cf1e39

proferida nos autos.

DECISÃO

Anote-se a homologação de acordo na fase de conhecimento, para

fins estatísticos.

Sobreste-se o feito até integral pagamento do acordo, qual seja

10/04/2025.

SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024.

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

AATB

Processo Nº ATSum-0011155-22.2023.5.15.0108
AUTOR ADRIANA DOMINGUES MORAES DA

SILVA

ADVOGADO SUELY OLIVEIRA NUNES(OAB:
339788/SP)

RÉU PADARIA JARDIM VILLACA LTDA

ADVOGADO EMILIA PEREIRA CHERUBINI
ORNELAS DA COSTA(OAB:
336840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA JARDIM VILLACA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48e655b

proferida nos autos.

DECISÃO

Anote-se a homologação de acordo na fase de conhecimento, para

fins estatísticos.

Sobreste-se o feito até integral pagamento do acordo, qual seja

30/08/2024.

SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024.

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

AATB

Processo Nº ATSum-0010005-06.2023.5.15.0108
AUTOR REGINALDO OLIVIO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS EDUARDO SIMOES
CARDIAL(OAB: 378811/SP)

RÉU MORAIS SERVICOS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO WANDERLEI ROSA PEREIRA(OAB:
419971/SP)

ADVOGADO LEANDRO MENDES MALDI(OAB:
294973/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO OLIVIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cf1e39

proferida nos autos.

DECISÃO

Anote-se a homologação de acordo na fase de conhecimento, para

fins estatísticos.

Sobreste-se o feito até integral pagamento do acordo, qual seja

10/04/2025.
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SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024.

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

AATB

Processo Nº ATSum-0011155-22.2023.5.15.0108
AUTOR ADRIANA DOMINGUES MORAES DA

SILVA

ADVOGADO SUELY OLIVEIRA NUNES(OAB:
339788/SP)

RÉU PADARIA JARDIM VILLACA LTDA

ADVOGADO EMILIA PEREIRA CHERUBINI
ORNELAS DA COSTA(OAB:
336840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DOMINGUES MORAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48e655b

proferida nos autos.

DECISÃO

Anote-se a homologação de acordo na fase de conhecimento, para

fins estatísticos.

Sobreste-se o feito até integral pagamento do acordo, qual seja

30/08/2024.

SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024.

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

AATB

Processo Nº ATSum-0010965-98.2019.5.15.0108
AUTOR MAGDA SANDRA MIGUEL

ADVOGADO KEITH DIANA DA SILVA(OAB:
312861/SP)

ADVOGADO Sandra Regina Vazoller Leite(OAB:
82774/SP)

RÉU JULIANA MENEGUETTI PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA SANDRA MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21bc00b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Deixo de homologar os cálculos apresentados pela reclamante, eis

que não se encontram completos, tendo em vista que deixou de

demonstrar eventuais valores devidos de contribuição previdenciária

ou imposto de renda, bem como não demonstrou os índices de

correção e juros adotados.

Intime-se a reclamante para que, reapresente, no prazo de 10 dias,

os cálculos nos termos da r. sentença com a respectiva planilha de

cálculo, de forma analítica contendo todas as verbas constantes da

condenação e, sendo o caso, discriminando as bases de cálculo

para apuração de IR e recolhimentos previdenciários (cota da

reclamante e cota da reclamada), utilizando-se e indicando o índice

de atualização monetária, bem como os juros que incidirem sobre

seus créditos, para que se possa aferir a acuidade da sua conta.

Recomendo que a apresentação dos cálculos ocorra por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão, disponível no endereço eletrônico:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

Decorrido o prazo sem apresentação dos cálculos, sobreste-se os

autos pelo prazo de 1 ano.

Com a apresentação dos cálculos, diante da revelia da reclamada,

com a apresentação, tornem os autos conclusos para homologação.

SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010394-59.2021.5.15.0108
AUTOR FLAVIO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RÉU MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO
EIRELI

ADVOGADO FLÁVIA SARTORI FAGUNDES(OAB:
257642/SP)

PERITO ANDREIA CUSTODIO

PERITO ANTONIO JOSE DE SOUSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2de29c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença e/ou do v.acórdão.

Considerando que a sentença exequenda é ilíquida, podendo a

conta ser elaborada pelas partes, pelos órgãos auxiliares da Justiça

do Trabalho ou por perito, nos termos dos §§ 3º e 6º, do art. 879 da

CLT;

Considerando a divergência entre os cálculos de liquidação das

partes;

Considerando a verificação de cálculos apresentados pelas partes,

depreende de apontamentos diários e mensais, sendo, em geral,

mais morosa do que a própria apuração dos valores devidos;

Considerando o elevado número de processos submetidos à análise

do Sr. Assistente de Cálculo nesta Vara e a responsabilidade do

Juízo  de ve lar  pe la  observânc ia  da  "co isa  ju lgada " ,

independentemente até de impugnação dos cálculos apresentados

e, finalmente,

Considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, que informam a tramitação dos feitos nesta Justiça do

Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de promover a

célere finalização do processo, nos termos do art. 5º, LXXVIII, da

CF, determino a conferência dos cálculos diretamente por

profissional de confiança deste Juízo.

1 - Designo, para elaboração dos cálculos, a perita ANDREIA

CUSTÓDIO,  por  me io  do  s is tema PJe-Ca lc  C idadão

(h t tp : / /por ta l . t r t15 . jus .b r /p je -ca lc -c idadao) .

Fica designada como data limite para entrega do laudo pelo sr.

perito, diretamente nos autos, o dia 19/04/2024.

Na data de 22/04/2024 iniciará o prazo de 10 dias para as partes

manifestarem-se.

Ao manifestar-se, as partes deverão indicar e especificar, em caso

de divergência, os itens e valores objeto de discordância,

apresentando os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Havendo impugnações, deverá a secretaria intimar o sr. perito para

apresentação de esclarecimentos em 10 dias.

Os cálculos observarão o quanto determinado na r. sentença ou no

v. acórdão.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Atualização monetária e juros conforme sentença/acórdão;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) observância da Súmula 381 do C. TST;

c) correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST; Tratando-se,

entretanto, de executada Fazenda Pública, será observado o inteiro

teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13
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de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 e regulamentos posteriores acerca do tema (DOU S1, de

08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal, se o caso;

Autoriza-se ao Sr. Perito que diligencie diretamente junto a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal, com o intuito específico de

obter extratos de contas vinculadas ao FGTS em nome da parte

reclamante, para fins de elaboração do laudo pericial, bastando,

para tanto, a apresentação deste despacho ao responsável pela

agência.

Intime-se.

SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011328-80.2022.5.15.0108
AUTOR SAMUEL RODRIGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RÉU REGINALDO NASCIMENTO DA
SILVA FILHO 06980698460

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL RODRIGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a510332

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

O(a) reclamante apresentou seus cálculos de liquidação. Por

adequado ao título, acolho a conta apresentada.

Anote-se a revelia da reclamada, decretada em sentença.

Homologo os cálculos apresentados pela reclamante, fixando o

valor da condenação em R$18.221,90, sendo R$16.832,74 de

principal e R$1.389,16 de juros moratórios, autorizando-se a

dedução dos valores do INSS e Imposto de Renda devidos pelo(a)

exequente, atualizados até 24/05/2023, pela modulação IPCA-

e/Selic (ADC).

Fixo o valor das contribuições sociais e do Imposto de Renda em:

a) INSS cota reclamante R$859,84;

b) INSS cota reclamado(a) R$962,35;

c) Imposto de Renda R$217,33.

Honorários advocatícios sucumbenciais a favor da parte reclamante,

no valor de R$1.822,19, a cargo da reclamada.

Declaro ainda que em face do princípio da progressividade tributária

não há incidência de Imposto de Renda, consoante ato declaratório

da própria Secretaria da Receita Federal.

Intime-se o reclamado(a) nos termos do artigo 884, da CLT, para

pagar a presente execução, no prazo de 48 horas.

O reclamante deverá informar nos autos, dados bancários para

transferência direta de seu crédito, que ocorrerá através de alvará

eletrônico a ser expedido pela secretaria da Vara, junto ao banco

depositário.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a)

quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este

deverá ser feito em guia DARF com o código da receita 6092 -

Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho, referido no Ato Declaratório Executivo

CODAR nº 2 de 05 de janeiro de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no E-

Social, comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Manifeste o(a) exequente no prazo de cinco dias sobre eventual

crédito remanescente.

Comprovados os recolhimentos previdenciários e inexistindo crédito

remanescente ao(a) exequente, libere-se ao(à) executado(a)

eventual saldo remanescente.

Custas, fixadas na r. Sentença em R$500,00, e demais despesas

processuais, no prazo de trinta dias.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, por ser o montante

total das parcelas que integram o salário de contribuição,

constantes do cálculo de liquidação em epígrafe, inferior ao valor

teto da contribuição devida.

Após, no prazo sucessivo deverá o exequente informar se a

executada cumpriu a obrigação de pagar constante da sentença.

Vencido o prazo, não havendo pagamento espontâneo, caberá
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ao exequente requerer expressamente o início dos atos

executórios, nos termos do artigo 878 da CLT.

No silêncio do exequente, inicie-se a execução das contribuições

previdenciárias e de eventuais verbas acessórias, em sendo o caso.

SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024.

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

no

Processo Nº ATOrd-0010394-59.2021.5.15.0108
AUTOR FLAVIO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RÉU MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO
EIRELI

ADVOGADO FLÁVIA SARTORI FAGUNDES(OAB:
257642/SP)

PERITO ANDREIA CUSTODIO

PERITO ANTONIO JOSE DE SOUSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2de29c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença e/ou do v.acórdão.

Considerando que a sentença exequenda é ilíquida, podendo a

conta ser elaborada pelas partes, pelos órgãos auxiliares da Justiça

do Trabalho ou por perito, nos termos dos §§ 3º e 6º, do art. 879 da

CLT;

Considerando a divergência entre os cálculos de liquidação das

partes;

Considerando a verificação de cálculos apresentados pelas partes,

depreende de apontamentos diários e mensais, sendo, em geral,

mais morosa do que a própria apuração dos valores devidos;

Considerando o elevado número de processos submetidos à análise

do Sr. Assistente de Cálculo nesta Vara e a responsabilidade do

Juízo  de ve lar  pe la  observânc ia  da  "co isa  ju lgada " ,

independentemente até de impugnação dos cálculos apresentados

e, finalmente,

Considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, que informam a tramitação dos feitos nesta Justiça do

Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de promover a

célere finalização do processo, nos termos do art. 5º, LXXVIII, da

CF, determino a conferência dos cálculos diretamente por

profissional de confiança deste Juízo.

1 - Designo, para elaboração dos cálculos, a perita ANDREIA

CUSTÓDIO,  por  me io  do  s is tema PJe-Ca lc  C idadão

(h t tp : / /por ta l . t r t15 . jus .b r /p je -ca lc -c idadao) .

Fica designada como data limite para entrega do laudo pelo sr.

perito, diretamente nos autos, o dia 19/04/2024.

Na data de 22/04/2024 iniciará o prazo de 10 dias para as partes

manifestarem-se.

Ao manifestar-se, as partes deverão indicar e especificar, em caso

de divergência, os itens e valores objeto de discordância,

apresentando os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Havendo impugnações, deverá a secretaria intimar o sr. perito para

apresentação de esclarecimentos em 10 dias.

Os cálculos observarão o quanto determinado na r. sentença ou no

v. acórdão.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Atualização monetária e juros conforme sentença/acórdão;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) observância da Súmula 381 do C. TST;

c) correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será
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observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST; Tratando-se,

entretanto, de executada Fazenda Pública, será observado o inteiro

teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 e regulamentos posteriores acerca do tema (DOU S1, de

08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal, se o caso;

Autoriza-se ao Sr. Perito que diligencie diretamente junto a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal, com o intuito específico de

obter extratos de contas vinculadas ao FGTS em nome da parte

reclamante, para fins de elaboração do laudo pericial, bastando,

para tanto, a apresentação deste despacho ao responsável pela

agência.

Intime-se.

SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010537-48.2021.5.15.0108
AUTOR GISLENE ALVES DE MENDONCA

ADVOGADO ROBSON CAVALIERI(OAB:
146941/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALUMINIO

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE ALVES DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c6469d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a grande divergência entre os cálculos de liquidação

apresentados pelas partes;

Considerando que a sentença exequenda é ilíquida, podendo a

conta ser elaborada pelas partes, pelos órgãos auxiliares da Justiça

do Trabalho ou por perito, nos termos dos §§ 3º e 6º, do art. 879 da

CLT;

Considerando que a necessidade da verificação dos cálculos pelas

partes, depende de apontamentos diários e mensais, sendo, em

geral, mais morosa do que a própria apuração dos valores devidos;

Considerando o elevado número de processos submetidos à análise

do Sr. Assistente de Cálculo nesta Vara e a responsabilidade do

Juízo  de ve lar  pe la  observânc ia  da  "co isa  ju lgada " ,

independentemente até de impugnação dos cálculos apresentados

e, finalmente,

Considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, que informam a tramitação dos feitos nesta Justiça do

Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de promover a

célere finalização do processo, nos termos do art. 5º, LXXVIII, da

CF, determino a elaboração dos cálculos diretamente por
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profissional de confiança deste Juízo.

1 - Designo, para elaboração dos cálculos, o perito JOSÉ RENATO

BAPTISTA,  po r  me io  do  s i s tema PJe-Ca lc  C idadão

(h t tp : / / po r ta l . t r t 15 . jus .b r /p je -ca lc -c idadao) .

Fica designada como data limite para entrega do laudo pelo sr.

perito, diretamente nos autos, o dia 19/04/2024.

Na data de 22/04/2024 iniciará o prazo de 10 dias para as partes

manifestarem-se.

Ao manifestar-se, as partes deverão indicar e especificar, em caso

de divergência, os itens e valores objeto de discordância,

apresentando os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Havendo impugnações, deverá a secretaria intimar o sr. perito para

apresentação de esclarecimentos em 10 dias.

Os cálculos observarão o quanto determinado na r. sentença ou no

v. acórdão.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Atualização monetária e juros conforme sentença/acórdão;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) observância da Súmula 381 do C. TST;

c) correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST; Tratando-se,

entretanto, de executada Fazenda Pública, será observado o inteiro

teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 e regulamentos posteriores acerca do tema (DOU S1, de

08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal, se o caso;

Autoriza-se ao Sr. Perito que diligencie diretamente junto a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal, com o intuito específico de

obter extratos de contas vinculadas ao FGTS em nome da parte

reclamante, para fins de elaboração do laudo pericial, bastando,

para tanto, a apresentação deste despacho ao responsável pela
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agência.

Intime-se.

SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010408-43.2021.5.15.0108
AUTOR HARRISON FERNANDES PEREZ

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RÉU MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO
EIRELI

ADVOGADO FLÁVIA SARTORI FAGUNDES(OAB:
257642/SP)

PERITO ANTONIO JOSE DE SOUSA NETO

PERITO ANDREIA CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15a97d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença e/ou do v.acórdão.

Considerando que a sentença exequenda é ilíquida, podendo a

conta ser elaborada pelas partes, pelos órgãos auxiliares da Justiça

do Trabalho ou por perito, nos termos dos §§ 3º e 6º, do art. 879 da

CLT;

Considerando a divergência entre os cálculos de liquidação das

partes;

Considerando a verificação de cálculos apresentados pelas partes,

depreende de apontamentos diários e mensais, sendo, em geral,

mais morosa do que a própria apuração dos valores devidos;

Considerando o elevado número de processos submetidos à análise

do Sr. Assistente de Cálculo nesta Vara e a responsabilidade do

Juízo  de ve lar  pe la  observânc ia  da  "co isa  ju lgada " ,

independentemente até de impugnação dos cálculos apresentados

e, finalmente,

Considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, que informam a tramitação dos feitos nesta Justiça do

Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de promover a

célere finalização do processo, nos termos do art. 5º, LXXVIII, da

CF, determino a conferência dos cálculos diretamente por

profissional de confiança deste Juízo.

1 - Designo, para elaboração dos cálculos, a perita ANDREIA

CUSTÓDIO,  por  me io  do  s is tema PJe-Ca lc  C idadão

(h t tp : / /por ta l . t r t15 . jus .b r /p je -ca lc -c idadao) .

Fica designada como data limite para entrega do laudo pelo sr.

perito, diretamente nos autos, o dia 19/04/2024.

Na data de 22/04/2024 iniciará o prazo de 10 dias para as partes

manifestarem-se.

Ao manifestar-se, as partes deverão indicar e especificar, em caso

de divergência, os itens e valores objeto de discordância,

apresentando os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Havendo impugnações, deverá a secretaria intimar o sr. perito para

apresentação de esclarecimentos em 10 dias.

Os cálculos observarão o quanto determinado na r. sentença ou no

v. acórdão.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Atualização monetária e juros conforme sentença/acórdão;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) observância da Súmula 381 do C. TST;

c) correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST; Tratando-se,

entretanto, de executada Fazenda Pública, será observado o inteiro

teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;
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d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 e regulamentos posteriores acerca do tema (DOU S1, de

08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal, se o caso;

Autoriza-se ao Sr. Perito que diligencie diretamente junto a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal, com o intuito específico de

obter extratos de contas vinculadas ao FGTS em nome da parte

reclamante, para fins de elaboração do laudo pericial, bastando,

para tanto, a apresentação deste despacho ao responsável pela

agência.

Intime-se.

SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010408-43.2021.5.15.0108
AUTOR HARRISON FERNANDES PEREZ

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RÉU MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO
EIRELI

ADVOGADO FLÁVIA SARTORI FAGUNDES(OAB:
257642/SP)

PERITO ANTONIO JOSE DE SOUSA NETO

PERITO ANDREIA CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARRISON FERNANDES PEREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15a97d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença e/ou do v.acórdão.

Considerando que a sentença exequenda é ilíquida, podendo a

conta ser elaborada pelas partes, pelos órgãos auxiliares da Justiça

do Trabalho ou por perito, nos termos dos §§ 3º e 6º, do art. 879 da

CLT;

Considerando a divergência entre os cálculos de liquidação das

partes;

Considerando a verificação de cálculos apresentados pelas partes,

depreende de apontamentos diários e mensais, sendo, em geral,

mais morosa do que a própria apuração dos valores devidos;

Considerando o elevado número de processos submetidos à análise

do Sr. Assistente de Cálculo nesta Vara e a responsabilidade do

Juízo  de ve lar  pe la  observânc ia  da  "co isa  ju lgada " ,

independentemente até de impugnação dos cálculos apresentados

e, finalmente,

Considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, que informam a tramitação dos feitos nesta Justiça do

Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de promover a

célere finalização do processo, nos termos do art. 5º, LXXVIII, da

CF, determino a conferência dos cálculos diretamente por
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profissional de confiança deste Juízo.

1 - Designo, para elaboração dos cálculos, a perita ANDREIA

CUSTÓDIO,  por  me io  do  s is tema PJe-Ca lc  C idadão

(h t tp : / /por ta l . t r t15 . jus .b r /p je -ca lc -c idadao) .

Fica designada como data limite para entrega do laudo pelo sr.

perito, diretamente nos autos, o dia 19/04/2024.

Na data de 22/04/2024 iniciará o prazo de 10 dias para as partes

manifestarem-se.

Ao manifestar-se, as partes deverão indicar e especificar, em caso

de divergência, os itens e valores objeto de discordância,

apresentando os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Havendo impugnações, deverá a secretaria intimar o sr. perito para

apresentação de esclarecimentos em 10 dias.

Os cálculos observarão o quanto determinado na r. sentença ou no

v. acórdão.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Atualização monetária e juros conforme sentença/acórdão;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) observância da Súmula 381 do C. TST;

c) correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST; Tratando-se,

entretanto, de executada Fazenda Pública, será observado o inteiro

teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 e regulamentos posteriores acerca do tema (DOU S1, de

08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal, se o caso;

Autoriza-se ao Sr. Perito que diligencie diretamente junto a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal, com o intuito específico de

obter extratos de contas vinculadas ao FGTS em nome da parte

reclamante, para fins de elaboração do laudo pericial, bastando,

para tanto, a apresentação deste despacho ao responsável pela
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agência.

Intime-se.

SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011827-30.2023.5.15.0108
AUTOR ITALO VALLETTA

ADVOGADO CLAUDINEI DOS PASSOS
OLIVEIRA(OAB: 347986/SP)

ADVOGADO ALINE DANIELLE SILVA DANTAS
PINTO(OAB: 479732/SP)

RÉU LM SOLUCOES AUTOMOTIVAS E
DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO LUCAS COPANI OCTAVIO(OAB:
461462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO VALLETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aos advogados das partes,

Certif ico que, para melhor readequação da pauta e por

determinação verbal do Exmo. Juiz do Trabalho, Dr. Marcus

Menezes Barberino Mendes, a presente audiência foi redesignada

para o dia 12/04/2024 às 09h30min, mantidas as cominações

anteriores.

Nada mais.

Processo Nº ATSum-0011827-30.2023.5.15.0108
AUTOR ITALO VALLETTA

ADVOGADO CLAUDINEI DOS PASSOS
OLIVEIRA(OAB: 347986/SP)

ADVOGADO ALINE DANIELLE SILVA DANTAS
PINTO(OAB: 479732/SP)

RÉU LM SOLUCOES AUTOMOTIVAS E
DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO LUCAS COPANI OCTAVIO(OAB:
461462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LM SOLUCOES AUTOMOTIVAS E DESENVOLVIMENTO DE
NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aos advogados das partes,

Certif ico que, para melhor readequação da pauta e por

determinação verbal do Exmo. Juiz do Trabalho, Dr. Marcus

Menezes Barberino Mendes, a presente audiência foi redesignada

para o dia 12/04/2024 às 09h30min, mantidas as cominações

anteriores.

Nada mais.

Processo Nº ATSum-0011429-83.2023.5.15.0108
AUTOR ANGELITA DE FATIMA PACHECO

ADVOGADO GILBERTO CESAR DURO DE
LUCCA(OAB: 189566/SP)

RÉU AGAPE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELITA DE FATIMA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar as partes cientes acerca da nova data para realização da

perícia:

Data/Hora: 09/04/2024 (terça-feira) iniciando às 8:30 h.

Local: Av. Gal Carneiro, 677, Vila Lucy, /Sorocaba, São Paulo.

Aos Sres. Representantes da Reclamada solicito disponibilizar:

- PGR, PPRA, LTCAT, PCMSO, FISPQ dos produtos químicos,

Registro de

Entrega de EPI s, Descrição de cargo e Ordem de Serviço

(conforme NR 1) de Servente de Limpeza e Registros de

Treinamento de Segurança.

- Paradigma e atividade em andamento de modo a demonstrar as

condições de trabalho do Reclamante.

- Local para reunião em que possa ser mantido o distanciamento

entre as pessoas.

- Local para estacionamento do veículo de propriedade deste perito

durante vistoria.

Processo Nº ATSum-0011429-83.2023.5.15.0108
AUTOR ANGELITA DE FATIMA PACHECO

ADVOGADO GILBERTO CESAR DURO DE
LUCCA(OAB: 189566/SP)

RÉU AGAPE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGAPE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar as partes cientes acerca da nova data para realização da

perícia:

Data/Hora: 09/04/2024 (terça-feira) iniciando às 8:30 h.

Local: Av. Gal Carneiro, 677, Vila Lucy, /Sorocaba, São Paulo.

Aos Sres. Representantes da Reclamada solicito disponibilizar:

- PGR, PPRA, LTCAT, PCMSO, FISPQ dos produtos químicos,

Registro de

Entrega de EPI s, Descrição de cargo e Ordem de Serviço

(conforme NR 1) de Servente de Limpeza e Registros de

Treinamento de Segurança.

- Paradigma e atividade em andamento de modo a demonstrar as

condições de trabalho do Reclamante.

- Local para reunião em que possa ser mantido o distanciamento

entre as pessoas.

- Local para estacionamento do veículo de propriedade deste perito

durante vistoria.

Processo Nº ATOrd-0011327-95.2022.5.15.0108
AUTOR LUIZ ROBERTO SUTO

ADVOGADO JULIO CESAR RAMOS
NASCIMENTO(OAB: 192607/SP)

RÉU PWA LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO CHRISTIANO DE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 269560/SP)

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PWA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd522c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da CNC, deverá o reclamante realizar o acesso

virtual à sala de audiências para ratificação do acordo ora

f i rmado no dia  Conci l iação em Conhecimento por

videoconferência - Sala "Sala 01 - Principal": 08/04/2024 13:25

sob pena de não homologação.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

A audiência será realizada virtualmente, nos termos do

PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023, Art. 3º, § 1º, inciso IV, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Acaso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

Caso os patronos venham a disponibilizar o uso da plataforma aos

seus clientes, seja em escritório de advocacia ou qualquer outro
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ambiente onde possa haver contato presencial entre as pessoas, o

que não é desejável, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde que visem a prevenção ao contágio viral,

conforme or ientações dos normat ivos das autor idades

competentes.

Havendo impossibilidade de comparecimento virtual à

audiência, o fato deverá ser informado e justificado, observando

-se o §3º da Resolução 314 do Conselho Nacional de Justiça.

15. O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata

(art. 2o, §3o do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes por meio da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante todo o ato.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011327-95.2022.5.15.0108
AUTOR LUIZ ROBERTO SUTO

ADVOGADO JULIO CESAR RAMOS
NASCIMENTO(OAB: 192607/SP)

RÉU PWA LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO CHRISTIANO DE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 269560/SP)

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO SUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd522c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da CNC, deverá o reclamante realizar o acesso

virtual à sala de audiências para ratificação do acordo ora

f i rmado no dia  Conci l iação em Conhecimento por

videoconferência - Sala "Sala 01 - Principal": 08/04/2024 13:25

sob pena de não homologação.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

A audiência será realizada virtualmente, nos termos do

PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023, Art. 3º, § 1º, inciso IV, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Acaso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

Caso os patronos venham a disponibilizar o uso da plataforma aos

seus clientes, seja em escritório de advocacia ou qualquer outro

ambiente onde possa haver contato presencial entre as pessoas, o

que não é desejável, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde que visem a prevenção ao contágio viral,

conforme or ientações dos normat ivos das autor idades

competentes.

Havendo impossibilidade de comparecimento virtual à

audiência, o fato deverá ser informado e justificado, observando
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-se o §3º da Resolução 314 do Conselho Nacional de Justiça.

15. O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata

(art. 2o, §3o do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes por meio da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante todo o ato.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011213-25.2023.5.15.0108
AUTOR JOAO PEDROSO DE SALES

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU VIACAO ROSA LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL NETO(OAB:
286187/SP)

ADVOGADO DANIEL MANTOVANI(OAB:
163577/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALUMINIO

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ROSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b087e8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Suspenda-se a perícia, notificando o perito.

Nos termos da CNC, deverá o reclamante realizar o acesso

virtual à sala de audiências para ratificação do acordo ora

f i rmado no dia  Conci l iação em Conhecimento por

videoconferência - Sala "Sala 01 - Principal": 08/04/2024 13:20

sob pena de não homologação.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

A audiência será realizada virtualmente, nos termos do

PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023, Art. 3º, § 1º, inciso IV, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Acaso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

Caso os patronos venham a disponibilizar o uso da plataforma aos

seus clientes, seja em escritório de advocacia ou qualquer outro

ambiente onde possa haver contato presencial entre as pessoas, o

que não é desejável, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde que visem a prevenção ao contágio viral,

conforme or ientações dos normat ivos das autor idades

competentes.

Havendo impossibilidade de comparecimento virtual à

audiência, o fato deverá ser informado e justificado, observando

-se o §3º da Resolução 314 do Conselho Nacional de Justiça.

15. O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata

(art. 2o, §3o do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes por meio da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante todo o ato.
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Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010081-98.2021.5.15.0108
AUTOR HENRIQUE ANTONIO DE LARA

MOREIRA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

PERITO TALITA DA SILVEIRA CAMPOS
TEIXEIRA

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE ANTONIO DE LARA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29ec0a0

proferido nos autos.

DESPACHO

De fato, o processo foi arquivado por erro.

Desarquive-se e cumpra-se o V.Acórdão.

Nomeio para a realização da perícia determinada a fisioterapeuta

Dra. TALITA DA SILVEIRA CAMPOS TEIXEIRA .

Faculta-se às partes, no prazo de 10 dias, para promover e

comprovar nos autos o depósito da importância de R$ 650,00, a

título de antecipação de despesas periciais, cujo valor será objeto

de dedução quando da fixação dos honorários definitivos.

No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar assistentes

técnicos e, querendo, quesitos.

Autoriza-se, desde já, a participação das partes, advogados(s) e

assistentes técnicos nas diligências.

Deverá a perita seguir fielmente as diretrizes apontadas no

V.acórdão.

A perita informará nos autos, até o dia 09/04/2024 , a data da

diligência. As partes tomarão ciência, independentemente de nova

notificação, sob pena de preclusão.

Fica designada como data limite para entrega do laudo pela perita,

diretamente nos autos, o dia 31/05/2024

Na data de 03/06/2024, iniciará o prazo de 10 dias para as partes

se manifestarem, independente de nova notificação, acerca do

laudo e honorários periciais, sob pena de preclusão.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, intime-se a

perita para apresentação de esclarecimentos em 10 dias.

Após, retornem conclusos.

SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010297-54.2024.5.15.0108
AUTOR LUAN ELL

ADVOGADO AMANDA THAIS SEGATI DA
CRUZ(OAB: 430432/SP)

RÉU TWD SERVICOS ELETRICOS LTDA -
ME

ADVOGADO ALEXANDRE ROGERIO
AMARAL(OAB: 199772/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

PERITO GUSTAVO JOSE MIRANDA
PIMENTEL SENCIALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

  - TWD SERVICOS ELETRICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8c7ef0

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se.

Nomeio para realização da perícia o engenheiro GUSTAVO JOSE

MIRANDA PIMENTEL SENCIALE.

Faculta-se às partes, no prazo de 10 dias, para promover e

comprovar nos autos o depósito da importância de R$ 650,00 a

cada perito, a título de antecipação de despesas periciais, cujo valor

será objeto de dedução quando da fixação dos honorários

definitivos.

No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar assistentes

técnicos e, querendo, quesitos.

Autoriza-se, desde já, a participação das partes, advogados(s) e

assistentes técnicos nas diligências.

Deverá o Sr. Expert informar nos autos, até o dia 12/04/2024, a data

d a  d i l i g ê n c i a  p e r i c i a l .  A s  p a r t e s  t o m a r ã o  c i ê n c i a ,

independentemente de nova notificação, sob pena de preclusão.

Fica designada como data limite para entrega do laudo pelo sr.

perito, diretamente nos autos, o dia 24/05/2024.

Na data de 27/05/2024, iniciará o prazo de 10 dias para as partes
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se manifestarem, independente de nova notificação, acerca do

laudo e honorários periciais, sob pena de preclusão.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, intime-se o sr.

perito para apresentação de esclarecimentos em 10 dias.

Concluída a perícia, devolva-se a Carta Precatória.

SAO ROQUE/SP, 19 de março de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011213-25.2023.5.15.0108
AUTOR JOAO PEDROSO DE SALES

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU VIACAO ROSA LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL NETO(OAB:
286187/SP)

ADVOGADO DANIEL MANTOVANI(OAB:
163577/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALUMINIO

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDROSO DE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b087e8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Suspenda-se a perícia, notificando o perito.

Nos termos da CNC, deverá o reclamante realizar o acesso

virtual à sala de audiências para ratificação do acordo ora

f i rmado no dia  Conci l iação em Conhecimento por

videoconferência - Sala "Sala 01 - Principal": 08/04/2024 13:20

sob pena de não homologação.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

A audiência será realizada virtualmente, nos termos do

PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023, Art. 3º, § 1º, inciso IV, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Acaso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

Caso os patronos venham a disponibilizar o uso da plataforma aos

seus clientes, seja em escritório de advocacia ou qualquer outro

ambiente onde possa haver contato presencial entre as pessoas, o

que não é desejável, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde que visem a prevenção ao contágio viral,

conforme or ientações dos normat ivos das autor idades

competentes.

Havendo impossibilidade de comparecimento virtual à

audiência, o fato deverá ser informado e justificado, observando

-se o §3º da Resolução 314 do Conselho Nacional de Justiça.

15. O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata

(art. 2o, §3o do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes por meio da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante todo o ato.

Intimem-se.
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SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010081-98.2021.5.15.0108
AUTOR HENRIQUE ANTONIO DE LARA

MOREIRA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

PERITO TALITA DA SILVEIRA CAMPOS
TEIXEIRA

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29ec0a0

proferido nos autos.

DESPACHO

De fato, o processo foi arquivado por erro.

Desarquive-se e cumpra-se o V.Acórdão.

Nomeio para a realização da perícia determinada a fisioterapeuta

Dra. TALITA DA SILVEIRA CAMPOS TEIXEIRA .

Faculta-se às partes, no prazo de 10 dias, para promover e

comprovar nos autos o depósito da importância de R$ 650,00, a

título de antecipação de despesas periciais, cujo valor será objeto

de dedução quando da fixação dos honorários definitivos.

No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar assistentes

técnicos e, querendo, quesitos.

Autoriza-se, desde já, a participação das partes, advogados(s) e

assistentes técnicos nas diligências.

Deverá a perita seguir fielmente as diretrizes apontadas no

V.acórdão.

A perita informará nos autos, até o dia 09/04/2024 , a data da

diligência. As partes tomarão ciência, independentemente de nova

notificação, sob pena de preclusão.

Fica designada como data limite para entrega do laudo pela perita,

diretamente nos autos, o dia 31/05/2024

Na data de 03/06/2024, iniciará o prazo de 10 dias para as partes

se manifestarem, independente de nova notificação, acerca do

laudo e honorários periciais, sob pena de preclusão.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, intime-se a

perita para apresentação de esclarecimentos em 10 dias.

Após, retornem conclusos.

SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010297-54.2024.5.15.0108
AUTOR LUAN ELL

ADVOGADO AMANDA THAIS SEGATI DA
CRUZ(OAB: 430432/SP)

RÉU TWD SERVICOS ELETRICOS LTDA -
ME

ADVOGADO ALEXANDRE ROGERIO
AMARAL(OAB: 199772/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

PERITO GUSTAVO JOSE MIRANDA
PIMENTEL SENCIALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN ELL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8c7ef0

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se.

Nomeio para realização da perícia o engenheiro GUSTAVO JOSE

MIRANDA PIMENTEL SENCIALE.

Faculta-se às partes, no prazo de 10 dias, para promover e

comprovar nos autos o depósito da importância de R$ 650,00 a

cada perito, a título de antecipação de despesas periciais, cujo valor

será objeto de dedução quando da fixação dos honorários

definitivos.

No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar assistentes

técnicos e, querendo, quesitos.

Autoriza-se, desde já, a participação das partes, advogados(s) e

assistentes técnicos nas diligências.

Deverá o Sr. Expert informar nos autos, até o dia 12/04/2024, a data

d a  d i l i g ê n c i a  p e r i c i a l .  A s  p a r t e s  t o m a r ã o  c i ê n c i a ,

independentemente de nova notificação, sob pena de preclusão.

Fica designada como data limite para entrega do laudo pelo sr.

perito, diretamente nos autos, o dia 24/05/2024.

Na data de 27/05/2024, iniciará o prazo de 10 dias para as partes

se manifestarem, independente de nova notificação, acerca do
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laudo e honorários periciais, sob pena de preclusão.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, intime-se o sr.

perito para apresentação de esclarecimentos em 10 dias.

Concluída a perícia, devolva-se a Carta Precatória.

SAO ROQUE/SP, 19 de março de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010069-16.2023.5.15.0108
AUTOR MAURO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE ROGERIO
AMARAL(OAB: 199772/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

PERITO ANTONIO JOSE DE SOUSA NETO

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8cf5df

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a reclamada atendeu à solicitação do perito

médico, notifique-o para que prossiga com os trabalhos. alertando-o

de que a audiência de instrução está agendada para 20/05/2024,

data em que a perícia deverá estar concluída.

SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010069-16.2023.5.15.0108
AUTOR MAURO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE ROGERIO
AMARAL(OAB: 199772/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

PERITO ANTONIO JOSE DE SOUSA NETO

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8cf5df

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a reclamada atendeu à solicitação do perito

médico, notifique-o para que prossiga com os trabalhos. alertando-o

de que a audiência de instrução está agendada para 20/05/2024,

data em que a perícia deverá estar concluída.

SAO ROQUE/SP, 18 de março de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010607-94.2023.5.15.0108
AUTOR ANA PAULA FRANHAN DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 382574/SP)

RÉU BLZ RECICLA COMERCIO DE
EMBALAGENS RESIDUOS E
SUCATAS LTDA

ADVOGADO KARLA CELESTE MENEZES
QUEIROZ MENDES(OAB: 24588/PA)

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO FERNANDA TADINI RIBEIRO(OAB:
492716/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

PERITO ANTONIO JOSE DE SOUSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLZ RECICLA COMERCIO DE EMBALAGENS RESIDUOS E
SUCATAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 816375c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

P a u l o ,  J U L G A R  I M P R O C E D E N T E S  O S  P E D I D O S

FORMULADOS, para absolver a Ré de pagar a autora, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão

como se aqui estivesse literalmente transcrita. CUSTAS pela Autora

no importe de R$ 26.288,86, calculadas sobre R$ 1.314.443,23,das

quais fica isenta.
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NOTIF IQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS

PATRONOS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.

São Roque, 18 de março de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010051-29.2022.5.15.0108
AUTOR SIDNEY CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO ALTAIR CESAR RODRIGUES DIAS
MARTINS(OAB: 123048/SP)

RÉU AMP CONSTRUCAO CIVIL E
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO LUCAS EDUARDO SIMOES
CARDIAL(OAB: 378811/SP)

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES
SERETTI(OAB: 193776/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARANZANO LOPES
ANTUNES(OAB: 343419/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BITTO(OAB:
415106/SP)

PERITO ANTONIO JOSE DE SOUSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMP CONSTRUCAO CIVIL E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cedeee8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

Paulo, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS

FORMULADOS EM RELAÇÃO À PARTE RÉ,nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão como se

aqui estivesse literalmente transcrita, e condená-la a pagar à parte

Autora as parcelas acima descritas. CUSTAS pela parte Ré no

importe de R$ 300,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$

15.000,00.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS.

OBSERVE A SECRETARIA DA VARA,  QUANDO DA

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO O ATENDIMENTO

DOS MESMOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS NAS

SENTENÇAS LÍQUIDAS E ILÍQUIDAS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.

São Roque, 18 de março de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010467-60.2023.5.15.0108
AUTOR NOEL DONIZETE DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
BELLOMO DE PAULA(OAB:
415669/SP)

RÉU KODAN PAVIMENTADORA E
TERRAPLANAGEM LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEL DONIZETE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfcc9d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

Paulo, JULGAR PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS

EM RELAÇÃO À PARTE RÉ,nos termos da fundamentação supra,

que passa a integrar a conclusão como se aqui estivesse

literalmente transcrita, e condená-la a pagar à parte Autora as

parcelas acima descritas. CUSTAS pela parte Ré no importe de R$

500,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$ 25.000,00.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS.

OBSERVE A SECRETARIA DA VARA,  QUANDO DA

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO O ATENDIMENTO

DOS MESMOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS NAS

SENTENÇAS LÍQUIDAS E ILÍQUIDAS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.
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São Roque, 18 de março de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010607-94.2023.5.15.0108
AUTOR ANA PAULA FRANHAN DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 382574/SP)

RÉU BLZ RECICLA COMERCIO DE
EMBALAGENS RESIDUOS E
SUCATAS LTDA

ADVOGADO KARLA CELESTE MENEZES
QUEIROZ MENDES(OAB: 24588/PA)

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO FERNANDA TADINI RIBEIRO(OAB:
492716/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

PERITO ANTONIO JOSE DE SOUSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA FRANHAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 816375c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

P a u l o ,  J U L G A R  I M P R O C E D E N T E S  O S  P E D I D O S

FORMULADOS, para absolver a Ré de pagar a autora, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão

como se aqui estivesse literalmente transcrita. CUSTAS pela Autora

no importe de R$ 26.288,86, calculadas sobre R$ 1.314.443,23,das

quais fica isenta.

NOTIF IQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS

PATRONOS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.

São Roque, 18 de março de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010051-29.2022.5.15.0108
AUTOR SIDNEY CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO ALTAIR CESAR RODRIGUES DIAS
MARTINS(OAB: 123048/SP)

RÉU AMP CONSTRUCAO CIVIL E
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO LUCAS EDUARDO SIMOES
CARDIAL(OAB: 378811/SP)

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES
SERETTI(OAB: 193776/SP)

ADVOGADO RAFAEL MARANZANO LOPES
ANTUNES(OAB: 343419/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BITTO(OAB:
415106/SP)

PERITO ANTONIO JOSE DE SOUSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY CARLOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cedeee8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

Paulo, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS

FORMULADOS EM RELAÇÃO À PARTE RÉ,nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão como se

aqui estivesse literalmente transcrita, e condená-la a pagar à parte

Autora as parcelas acima descritas. CUSTAS pela parte Ré no

importe de R$ 300,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$

15.000,00.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS.

OBSERVE A SECRETARIA DA VARA,  QUANDO DA

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO O ATENDIMENTO

DOS MESMOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS NAS

SENTENÇAS LÍQUIDAS E ILÍQUIDAS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.

São Roque, 18 de março de 2024.
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Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010619-11.2023.5.15.0108
AUTOR MILENA ANACLETO DA SILVA

ADVOGADO VAGNER SANCHES DA SILVA
SANTOS(OAB: 363880/SP)

ADVOGADO JULIANA SIMAO DA SILVA(OAB:
327866/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

PERITO WAGNER LUIS TEZINHO BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f1eb3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

P a u l o ,  J U L G A R  I M P R O C E D E N T E S  O S  P E D I D O S

FORMULADOS, para absolver o Réu de pagar a autora, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão

como se aqui estivesse literalmente transcrita. CUSTAS pela Autora

no importe de R$ 7.700,77, calculadas sobre R$ 385.038,60,das

quais fica isenta.

NOTIF IQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS

PATRONOS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.

São Roque, 18 de março de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010046-12.2019.5.15.0108
AUTOR PATRICIA ARAUJO CAVALHEIRO

ADVOGADO ERVAL DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
110119/SP)

ADVOGADO TABATA AMANDA SALVETTI(OAB:
318831/SP)

RÉU KAZUKO TUNODA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO GONCALVES(OAB:
318883/SP)

ADVOGADO ROGER FERNANDO ALVES(OAB:
338285/SP)

TESTEMUNHA João Henrique de Oliveira Domingues

TESTEMUNHA Rodrigo Oliveira

TESTEMUNHA ALEXASANDER FACCHINETTE
PAES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SAO PAULO

TESTEMUNHA FERNANDA REGINA CEZAR
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAZUKO TUNODA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70a805b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EDA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

Paulo, DECLARAR A PRESCRIÇÃO ABSOLUTA DO DIREITO DE

AÇÃO FUNDADO NO CONTRATO DE EMPREGO E JULGAR

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DE DANO A PERSONALIDADE

E SUA REPARAÇÃO FORMULADOS EM RELAÇÃO A PARTE

RECLAMADA, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar a conclusão como se aqui estivesse literalmente transcrita,

e absolvê-la de pagar à parte Reclamante as parcelas acima

deferidas. CUSTAS pela parte Reclamada no importe de R$

2.000,00, calculadas sobre R$ 100.000,00. 

NOTIFIQUEM-SE OS LITIGANTES ATRAVÉS DE SEUS

PATRONOS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na forma

da lei.

São Roque, 19 de MARÇO de 2024.
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Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010619-11.2023.5.15.0108
AUTOR MILENA ANACLETO DA SILVA

ADVOGADO VAGNER SANCHES DA SILVA
SANTOS(OAB: 363880/SP)

ADVOGADO JULIANA SIMAO DA SILVA(OAB:
327866/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

PERITO WAGNER LUIS TEZINHO BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA ANACLETO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f1eb3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

P a u l o ,  J U L G A R  I M P R O C E D E N T E S  O S  P E D I D O S

FORMULADOS, para absolver o Réu de pagar a autora, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão

como se aqui estivesse literalmente transcrita. CUSTAS pela Autora

no importe de R$ 7.700,77, calculadas sobre R$ 385.038,60,das

quais fica isenta.

NOTIF IQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS

PATRONOS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.

São Roque, 18 de março de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010046-12.2019.5.15.0108
AUTOR PATRICIA ARAUJO CAVALHEIRO

ADVOGADO ERVAL DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
110119/SP)

ADVOGADO TABATA AMANDA SALVETTI(OAB:
318831/SP)

RÉU KAZUKO TUNODA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO GONCALVES(OAB:
318883/SP)

ADVOGADO ROGER FERNANDO ALVES(OAB:
338285/SP)

TESTEMUNHA João Henrique de Oliveira Domingues

TESTEMUNHA Rodrigo Oliveira

TESTEMUNHA ALEXASANDER FACCHINETTE
PAES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SAO PAULO

TESTEMUNHA FERNANDA REGINA CEZAR
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ARAUJO CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70a805b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EDA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

Paulo, DECLARAR A PRESCRIÇÃO ABSOLUTA DO DIREITO DE

AÇÃO FUNDADO NO CONTRATO DE EMPREGO E JULGAR

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DE DANO A PERSONALIDADE

E SUA REPARAÇÃO FORMULADOS EM RELAÇÃO A PARTE

RECLAMADA, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar a conclusão como se aqui estivesse literalmente transcrita,

e absolvê-la de pagar à parte Reclamante as parcelas acima

deferidas. CUSTAS pela parte Reclamada no importe de R$

2.000,00, calculadas sobre R$ 100.000,00. 

NOTIFIQUEM-SE OS LITIGANTES ATRAVÉS DE SEUS

PATRONOS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na forma

da lei.

São Roque, 19 de MARÇO de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes
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Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010855-60.2023.5.15.0108
AUTOR FABIANA MULLER DA SILVA

ADVOGADO DANIELA DE MORAES
SABBATINI(OAB: 220087/SP)

RÉU METALUR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS LTDA.

ADVOGADO ROSEMARTA CHIERICATI DE
CARVALHO(OAB: 118997/SP)

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

RÉU IRARA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO ROSEMARTA CHIERICATI DE
CARVALHO(OAB: 118997/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRARA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

  - METALUR BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf63bfc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

Paulo, JULGAR PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS

FORMULADOS EM RELAÇÃO À RECLAMADA, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão como se

aqui estivesse literalmente transcrita, e condená-la a pagar à parte

Reclamante as parcelas acima descritas. CUSTAS pela parte

Reclamada no importe de R$ 400,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado de R$ 20.000,00.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS

PATRONOS.

OBSERVE A SECRETARIA DA VARA, QUANDO DA

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO O ATENDIMENTO

DOS MESMOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS NAS

SENTENÇAS LÍQUIDAS E ILÍQUIDAS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.

São Roque, 19 de março de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011035-76.2023.5.15.0108
AUTOR JOAO PEDROSO DE SALES

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU JUNDIA TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA

ADVOGADO PEDRO RONZANI
GONCALVES(OAB: 442738/SP)

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDROSO DE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d80164e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

Paulo, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS

FORMULADOS EM RELAÇÃO À PARTE RÉ,nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão como se

aqui estivesse literalmente transcrita, e condená-la a pagar à parte

Autora as parcelas acima descritas. CUSTAS pela parte Ré no

importe de R$ 140,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$

7.000,00.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS.

OBSERVE A SECRETARIA DA VARA,  QUANDO DA

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO O ATENDIMENTO

DOS MESMOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS NAS

SENTENÇAS LÍQUIDAS E ILÍQUIDAS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.
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São Roque, 19 de março de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010855-60.2023.5.15.0108
AUTOR FABIANA MULLER DA SILVA

ADVOGADO DANIELA DE MORAES
SABBATINI(OAB: 220087/SP)

RÉU METALUR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS LTDA.

ADVOGADO ROSEMARTA CHIERICATI DE
CARVALHO(OAB: 118997/SP)

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

RÉU IRARA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO ROSEMARTA CHIERICATI DE
CARVALHO(OAB: 118997/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA MULLER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf63bfc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

Paulo, JULGAR PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS

FORMULADOS EM RELAÇÃO À RECLAMADA, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão como se

aqui estivesse literalmente transcrita, e condená-la a pagar à parte

Reclamante as parcelas acima descritas. CUSTAS pela parte

Reclamada no importe de R$ 400,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado de R$ 20.000,00.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS

PATRONOS.

OBSERVE A SECRETARIA DA VARA, QUANDO DA

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO O ATENDIMENTO

DOS MESMOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS NAS

SENTENÇAS LÍQUIDAS E ILÍQUIDAS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.

São Roque, 19 de março de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011035-76.2023.5.15.0108
AUTOR JOAO PEDROSO DE SALES

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU JUNDIA TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA

ADVOGADO PEDRO RONZANI
GONCALVES(OAB: 442738/SP)

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d80164e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

Paulo, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS

FORMULADOS EM RELAÇÃO À PARTE RÉ,nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão como se

aqui estivesse literalmente transcrita, e condená-la a pagar à parte

Autora as parcelas acima descritas. CUSTAS pela parte Ré no

importe de R$ 140,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$

7.000,00.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS.

OBSERVE A SECRETARIA DA VARA,  QUANDO DA

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO O ATENDIMENTO

DOS MESMOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS NAS

SENTENÇAS LÍQUIDAS E ILÍQUIDAS.
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E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.

São Roque, 19 de março de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011071-55.2022.5.15.0108
AUTOR NAURI PINTO DA SILVA

ADVOGADO ROBSON CAVALIERI(OAB:
146941/SP)

RÉU CEFRI - LOGISTICA,
ARMAZENAGEM FRIGORIFICADA E
AGROINDUSTRIA LTDA.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

PERITO ANTONIO JOSE DE SOUSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEFRI - LOGISTICA, ARMAZENAGEM FRIGORIFICADA E
AGROINDUSTRIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd173d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos pelo

autor e, no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO, para sanar a

omissão,nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar

o “decisum” como se aqui estivesse integralmente transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

São Roque, 19 de março de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011071-55.2022.5.15.0108
AUTOR NAURI PINTO DA SILVA

ADVOGADO ROBSON CAVALIERI(OAB:
146941/SP)

RÉU CEFRI - LOGISTICA,
ARMAZENAGEM FRIGORIFICADA E
AGROINDUSTRIA LTDA.

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

PERITO ANTONIO JOSE DE SOUSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAURI PINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd173d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos pelo

autor e, no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO, para sanar a

omissão,nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar

o “decisum” como se aqui estivesse integralmente transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

São Roque, 19 de março de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010581-38.2019.5.15.0108
AUTOR DIEGO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

PERITO NEWTON BRUSSI

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb9a1dc
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Providencie a Secretaria a expedição de requisição de honorários

periciais médicos determinado nos autos.

Aguarde-se o cumprimento do mandado de pagamento expedido

nos autos.

Após, satisfeito todos os créditos e não havendo valores a serem

levantados, julgo extinta a execução. Arquive-se.

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010581-38.2019.5.15.0108
AUTOR DIEGO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

PERITO NEWTON BRUSSI

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb9a1dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Providencie a Secretaria a expedição de requisição de honorários

periciais médicos determinado nos autos.

Aguarde-se o cumprimento do mandado de pagamento expedido

nos autos.

Após, satisfeito todos os créditos e não havendo valores a serem

levantados, julgo extinta a execução. Arquive-se.

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011543-32.2017.5.15.0108
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS SOBRAL DA

SILVA

ADVOGADO ELENICE BUDA CANALI
FORACE(OAB: 302846/SP)

AUTOR ERTON DA SILVA LIMA

ADVOGADO ELENICE BUDA CANALI
FORACE(OAB: 302846/SP)

AUTOR JOSE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANO SACHA DA COSTA
SANTOS(OAB: 196810/SP)

AUTOR LINDOMAR DE SOUSA GOMES

ADVOGADO ALFREDO CAPITELLI JUNIOR(OAB:
110403/SP)

AUTOR MARCIUS JEIMYSON LEITE DA
SILVA

ADVOGADO ELENICE BUDA CANALI
FORACE(OAB: 302846/SP)

AUTOR GEOVA JOSE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO OLIVEIRA DE
CAMARGO(OAB: 257371/SP)

ADVOGADO ANDERSON APARECIDO DE
ARAUJO(OAB: 262939/SP)

RÉU BERNIFER PERFILADOS DE ACO
LTDA

ADVOGADO ORLANDO DIONISIO
AUGUSTO(OAB: 120132/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERTON DA SILVA LIMA

  - FRANCISCO DE ASSIS SOBRAL DA SILVA

  - GEOVA JOSE DA SILVA

  - JOSE PEREIRA DOS SANTOS

  - LINDOMAR DE SOUSA GOMES

  - MARCIUS JEIMYSON LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 948356b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

À vista do exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos à execução

interpostos por BERNIFER PERFILADOS DE AÇO LTDA.,

mantendo na íntegra a decisão prolatada.

Custas no importe de R$ 44,26 de responsabilidade do executado.

Notifiquem-se as partes.

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011543-32.2017.5.15.0108
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS SOBRAL DA

SILVA

ADVOGADO ELENICE BUDA CANALI
FORACE(OAB: 302846/SP)

AUTOR ERTON DA SILVA LIMA

ADVOGADO ELENICE BUDA CANALI
FORACE(OAB: 302846/SP)

AUTOR JOSE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANO SACHA DA COSTA
SANTOS(OAB: 196810/SP)

AUTOR LINDOMAR DE SOUSA GOMES

ADVOGADO ALFREDO CAPITELLI JUNIOR(OAB:
110403/SP)

AUTOR MARCIUS JEIMYSON LEITE DA
SILVA

ADVOGADO ELENICE BUDA CANALI
FORACE(OAB: 302846/SP)
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AUTOR GEOVA JOSE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO OLIVEIRA DE
CAMARGO(OAB: 257371/SP)

ADVOGADO ANDERSON APARECIDO DE
ARAUJO(OAB: 262939/SP)

RÉU BERNIFER PERFILADOS DE ACO
LTDA

ADVOGADO ORLANDO DIONISIO
AUGUSTO(OAB: 120132/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNIFER PERFILADOS DE ACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 948356b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

À vista do exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos à execução

interpostos por BERNIFER PERFILADOS DE AÇO LTDA.,

mantendo na íntegra a decisão prolatada.

Custas no importe de R$ 44,26 de responsabilidade do executado.

Notifiquem-se as partes.

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001337-95.2013.5.15.0108
AUTOR ANTONIO MOTTA

ADVOGADO CLAUDIA MORAES FAGUNDES DE
ALMEIDA(OAB: 330684/SP)

ADVOGADO MARILENE ANGELO(OAB:
334390/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MUNICIPIO DE SAO ROQUE

ADVOGADO LELIO ANTONIO DE GOES(OAB:
25668/SP)

ADVOGADO CAROLINA DE CASSIA APARECIDA
DAVID(OAB: 192404/SP)

ADVOGADO RENATA MARIUCCI(OAB:
193930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 279c708

proferido nos autos.

DECISÃO

Devidamente homologados os cálculos, conforme Id bb47f45, fixou-

se o valor da condenação em R$198.560,13, sendo R$173.308,02

de principal e R$25.252,11 (R$56.440,32-R$31.188,21) de juros

moratórios, atualizados até 30/11/2019. Fixou-se o valor das

contribuições sociais, cota reclamante em R$14.850,09 e, cota

reclamado em R$33.861,24, além dos honorários periciais

contábeis no valor de R$2.500,00.

Expedido Precatório para pagamento do valor principal, no importe

de R$158.457,93, atualizado até 31/05/2021. Devidamente

expedido RPV para pagamento dos honorários periciais contábeis,

pelo id 3c4297c, no importe de R$2.500,00 atualizado até

31/05/2021.

Pelo id b018189, o Município comprovou o pagamento dos

honorários periciais, liberado ao perito pelo id b130144.

Nova atualização de valores juntada aos autos pelo id 0621d95,

informa o débito em R$223.942,25, INSS autor, R$16.798,21 e

INSS reclamada, R$38.303,35, atualizados até 19/092022.

Aos 01/12/2022, o Município comprovou o depósito do valor,

conforme id 265e378, juntando aos autos o documento de id

7b0ae20, no importe de R$223.942,25, documento DARF gerado

junto  Receita Federal do Brasil (id 51ddc63), no importe de

R$239.346,94, com período de apuração 31/10/2022, data de

vencimento em 18/11/2022, cujo conteúdo discrimina

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EMPREGADOR/EMPRESA

01 CP PATRONAL - EMPREGADOS AVULSOS PA 10/22

VENCIMENTO 18/11/2022." e outro no importe de R$28.721,63,

com mesma descrição e respectivos recolhimentos.

Aos 07/02/2023, id d444062, expediu-se alvará para liberação do

valor do crédito principal ao autor.

O despacho de id 02938c4, assim determinou: "Compulsando-se os

autos, verifico que o patrono da executada efetuou o recolhimento

das contribuições previdenciárias no valor de R$28.721,63 (id

51ddc63), quando o valor correto é de R$55.101,56, conforme

planilha de atualização de cálculos juntada aos autos, id 0621d95.

Assim, deverá a executada regularizar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, no prazo de 5 dias, sob pena de

execução. Comprovado o recolhimento, arquivem-se os autos."

Id 9c8e3ee, o Município se manifestou informando que os valores

das contribuições previdenciárias haviam sido declarados em guia

GFIP, juntamente com os processos 10264-11.2017 e 10899-

26.2016 e que a base de cálculo do INSS estaria nela demonstrada,

sobre o importe de R$223.942,25 e que inexistiam diferenças a

serem pagas.

Pelo id f43ce72, denota-se a juntada de documento GFIP na qual
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consta o nome do autor, Antonio Motta, com importe devido de

R$223.942,25, mas sem informações de valor de INSS na base de

cálculo.

Na ocasião, apontou como demonstrativo de referência, planilha de

cálculo das contribuições previdenciárias em nome do autor no

importe de R$55.101,56, além dos valores do processos 10264-

11.2017 e 10899-26.2016, totalizando-se R$236.685,74, fazendo

supor que os valores somados redundariam no importe devido

referente aos 03 processos.

Incluída a União no polo ativo da demanda, esta requereu a juntada

dos comprovantes dos recolhimentos em guia GPS e a guia GFIP

cod. 650, de forma identificada individualmente, ao que respondeu o

Município reiterando as alegações de id 9c8e3ee.

Aos 26/07/2023, o juízo determinou que o documento juntado aos

autos não corresponde à GPS da espécie tributária e determinou-se

a comprovação do pagamento das contribuições previdenciárias em

guia correta, em 10 dias.

O Município manifestou-se informando a instauração, junto à

Receita Federal do Brasil, de procedimento administrativo para

conversão do documento de arrecadação em guia GPS, nos termos

das IN SRF 672/2006 e 1265/2012. e requerendo 30 dias para

regularização. Juntou aos autos o número do processo protolocado

junto à RFB, 13868.739396/2023-25, aos 18/08/2023.

Pelo id 348830d, aos 22/11/2023, requer novo prazo de 30 dias,

diante da ausência de manifestação da RFB.

Devidamente intimado aos 12/12/2023, o Município peticionou, aos

113/03/2023, requerendo a suspensão do pagamento do precatório

até que sobrevenha decisão final da RFB.

De todo o exposto, depreende-se que o Município realizou o

recolhimento das contribuições previdenciárias em documento

diverso, posto que considerada a data da obrigação, deveria ter se

dado em guia GPS.

Outrossim, o recolhimento deve dar-se de forma individual, sendo

uma guia para cada reclamante, de forma a possibilitar a

comprovação em proveito deste, posto que os valores não

identificados individualmente vão para o caixa geral da Previdência

Social. Além do mais, como o deferimento de verbas salariais

incrementa o salário de contribuição, é preciso que se determine ao

empregador a obrigação de fazer consistente na emissão de uma

GFIP para cada mês da vigência do contrato de trabalho em que se

verificar a existência de parcela de natureza condenatória

remuneratória.

Nada obstante a impossibilidade de tal individualização em prol do

trabalhador, diante da instauração de procedimento administrativo

para conversão do documento de arrecadação em guia GPS, além

da comprovação do recolhimento, na forma dos comprovantes de id

265e378, com o fito único de não causar prejuízos ao erário

municipal ou ao pleno funcionamento financeiro dos setores

públicos, acolho o pedido do Município para determinar a

suspensão da obrigação de comprovação do pagamento em guia

correta ou de novo recolhimento das contribuições previdenciárias,

pelo período de 60 dias.

Decorrido o prazo supra, não tendo havido resolução da questão

pela RFB, deverá o Município proceder ao correto recolhimento do

valor, de forma individualizada e passível de identificação do

contribuinte, sob pena de execução.

Atente o procurador do Município para a manutenção do correto

recolhimento nos demais autos em que atua, posto que tal

inobservância pode ser passível do arbitramento de astreinte.

Por medida de economia de atos e de celeridade processuais,

atribuo caráter de ofício ao presente despacho, para determinar que

seja devidamente informada a Assessoria de Precatórios da

presente suspensão, referente ao PA 0053574-90.2023.5.15.0000.

O ofício será enviado pelo malote digital, pela secretaria.

SAO ROQUE/SP, 14 de março de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010612-48.2021.5.15.0121
AUTOR DOUGLAS LEANDRO DE OLIVEIRA

BENTO

ADVOGADO MONICA MARIA DOS SANTOS(OAB:
117280/SP)

ADVOGADO SILVIO SANTANA(OAB: 107750/SP)

RÉU MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU JAIRO IVAN CRUZ SILVEIRA

RÉU ELSO FERNANDES COSTA NETO

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

RÉU MERITO APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

ADVOGADO ALEX MESSIAS BATISTA
CAMPOS(OAB: 261542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Justiça do Trabalho - 15ª Região

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Vara do Trabalho de São Sebastião

Processo nº 0010612-48.2021.5.15.0121

AUTOR: DOUGLAS LEANDRO DE OLIVEIRA BENTO

RÉU: MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL

EIRELI e outros (4)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A DoutoraDébora Wust de Proença, Juíza da Vara do Trabalho de

São Sebastião, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010612-

48.2021.5.15.0121, entre partes:AUTOR: DOUGLAS LEANDRO

DE OLIVEIRA BENTO X MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA

PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ: 13.014.370/0001-20, estando este

em local incerto e não sabido fica(m) NOTIFICADO(S), nos termos

do artigo 852, c/c §1º do artigo 841, pelo presente edital para tomar

ciência da Decisão Id 29c8dfd proferida neste processo:

"Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela segunda

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância."

L i n k  d a  d e c i s ã o :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240314143447427000002239

39080?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no DEJT.

vas

Processo Nº ATOrd-0010612-48.2021.5.15.0121
AUTOR DOUGLAS LEANDRO DE OLIVEIRA

BENTO

ADVOGADO MONICA MARIA DOS SANTOS(OAB:
117280/SP)

ADVOGADO SILVIO SANTANA(OAB: 107750/SP)

RÉU MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU JAIRO IVAN CRUZ SILVEIRA

RÉU ELSO FERNANDES COSTA NETO

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

RÉU MERITO APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

ADVOGADO ALEX MESSIAS BATISTA
CAMPOS(OAB: 261542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO IVAN CRUZ SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Justiça do Trabalho - 15ª Região

Vara do Trabalho de São Sebastião

Processo nº 0010612-48.2021.5.15.0121

AUTOR: DOUGLAS LEANDRO DE OLIVEIRA BENTO

RÉU: MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL

EIRELI e outros (4)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A DoutoraDébora Wust de Proença, Juíza da Vara do Trabalho de

São Sebastião, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010612-

48.2021.5.15.0121, entre partes:AUTOR: DOUGLAS LEANDRO

DE OLIVEIRA BENTO X JAIRO IVAN CRUZ SILVEIRA, CPF:

611.372.435-20, estando este em local incerto e não sabido fica(m)

NOTIFICADO(S), nos termos do artigo 852, c/c §1º do artigo 841,

pelo presente edital para tomar ciência da Decisão Id 29c8dfd

proferida neste processo:

"Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela segunda

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância."

L i n k  d a  d e c i s ã o :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240314143447427000002239

39080?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no DEJT.

vas

Processo Nº ATOrd-0010612-48.2021.5.15.0121
AUTOR DOUGLAS LEANDRO DE OLIVEIRA

BENTO

ADVOGADO MONICA MARIA DOS SANTOS(OAB:
117280/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO SILVIO SANTANA(OAB: 107750/SP)

RÉU MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU JAIRO IVAN CRUZ SILVEIRA

RÉU ELSO FERNANDES COSTA NETO

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

RÉU MERITO APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

ADVOGADO ALEX MESSIAS BATISTA
CAMPOS(OAB: 261542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSO FERNANDES COSTA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Justiça do Trabalho - 15ª Região

Vara do Trabalho de São Sebastião

Processo nº 0010612-48.2021.5.15.0121

AUTOR: DOUGLAS LEANDRO DE OLIVEIRA BENTO

RÉU: MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL

EIRELI e outros (4)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A DoutoraDébora Wust de Proença, Juíza da Vara do Trabalho de

São Sebastião, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010612-

48.2021.5.15.0121, entre partes:AUTOR: DOUGLAS LEANDRO

DE OLIVEIRA BENTO X ELSO FERNANDES COSTA NETO, CPF:

283.817.868-78, estando este em local incerto e não sabido fica(m)

NOTIFICADO(S), nos termos do artigo 852, c/c §1º do artigo 841,

pelo presente edital para tomar ciência da Decisão Id 29c8dfd:

"Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela segunda

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância."

L i n k  d a  d e c i s ã o :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240314143447427000002239

39080?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no DEJT.

vas

Processo Nº ATOrd-0011356-43.2021.5.15.0121
AUTOR LEANDRO BOSSLER RAIMUNDO

ADVOGADO PRISCILA TAVES ROMANELLI
PIMENTA(OAB: 297399/SP)

RÉU MARCOS PINHEIRO DOS SANTOS

RÉU MP DOS SANTOS CONSTRUCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PINHEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011356-43.2021.5.15.0121

Autor: LEANDRO BOSSLER RAIMUNDO, CPF: 376.457.978-19

Réu(s): MARCOS PINHEIRO DOS SANTOS, CPF: 388.703.378-71

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)Débora Wust de Proença, Juiz(íza) da Vara do

Trabalho de São Sebastião, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0011356-43.2021.5.15.0121 , entre partes:AUTOR: LEANDRO

BOSSLER RAIMUNDO, autor, e RÉU: MARCOS PINHEIRO DOS

SANTOS, CPF: 388.703.378-71 e outros (1) réu, estando o réu/ré

em lugar ignorado, fica CITADO pelo presente edital da Decisão id.

87e29ac de seguinte teor:

Fica V. Sa. itnimada/citada:

Diante do requerido pelo(a) exequente na petição de ID

6ec9234 e, considerando que restou apurado que a empresa

executada não possui bens suficientes para garantir a execução,

conforme se depreende dos autos, instauro o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, com fulcro no art. 855-A

da CLT.

Determino a imediata inclusão dos sócios da empresa

executada - MARCOS PINHEIRO DOS SANTOS CPF

388.703.378-71 - no polo passivo da execução.

Intime(m)-se o/a(s) sócio/a(s) ora incluído/a(s), por registro postal

com aviso de recebimento, conforme determina o inciso II do §2º do

art. 513 do CPC, para que se manifeste(m) no prazo de 15 (quinze)

dias, trazendo aos autos os documentos que pretende(m) instruir o

incidente, especificando e justificando outras provas, nos termos do

artigo 135 do CPC, sob pena de preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Sem prejuízo das medidas acima, mas considerando:

1) que esta demanda já se arrasta por longo tempo, sem o efetivo e

integral cumprimento do título executivo, nada obstante a

natureza alimentar e privilegiada do crédito trabalhista;

2) que o(a) empregador(a) é um ente naturalmente

despersonificado, como se extrai do conceito trazido no artigo 2º da

CLT, que o define com a expressão "empresa", e, por fim;

3) que é fato comum e ordinário (artigos 374, I, e 375 do CPC) que

sócios e empresas coligadas tendem a camuflar o patrimônio

quando incluídos no polo passivo de execuções trabalhistas:

CONCEDO , de ofício, a tutela de urgência prevista no artigo 301

do CPC, uma vez que evidente o risco ao resultado útil do processo,

para determinar o IMEDIATO ARRESTO CAUTELAR de bens dos

sócios ora incluídos no polo passivo, tantos quantos bastem à

garantia do Juízo, utilizando-se, para tanto, das ferramentas

eletrônicas disponíveis, expedindo-se o competente Mandado.

Caso haja manifestação dos sócios, intimar o(a) exequente

para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, dizendo, no

mesmo prazo, se pretendem a produção de outras provas,

especificando-as e justificando-as.

Processo Nº ATOrd-0010775-28.2021.5.15.0121
AUTOR LILLIAN GABRIELE DOS SANTOS

ADVOGADO EVANDRO MAGNUS FARIA
DIAS(OAB: 288619/SP)

RÉU KYMBERLLE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RÉU MARIANE FIDELES FERREIRA

RÉU MAURICIO DE ASSIS

RÉU MERCADO CAMBURI PRAIA LTDA

RÉU ANA PAULA MAGALHAES DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010775-28.2021.5.15.0121

Autor: LILLIAN GABRIELE DOS SANTOS, CPF: 862.553.065-69

Réu(s): MAURICIO DE ASSIS, CPF: 051.647.996-26;

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)Débora Wust de Proença, Juiz(íza) da Vara do

Trabalho de São Sebastião, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010775-28.2021.5.15.0121 , entre partes:AUTOR: LILLIAN

GABRIELE DOS SANTOS, autor, e RÉU: MERCADO CAMBURI

PRAIA LTDA e outros (4) réu, estando o réu/ré em lugar ignorado,

fica CITADO pelo presente edital para tomar ciência da decisão id.

9928478 de seguinte teor:

DECISÃO

Diante  da  Certidão  id.  a862809  revejo  a  Decisão  id.

73147dd  e,  considerando  que  restou  apurado que a

empresa executada não possui bens suficientes para garantir a

execução,

conforme se depreende dos autos, instauro o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, com fulcro no art. 855-

A da CLT.

Determino a imediata inclusão dos sócios das empresas executadas

no polo passivo da execução.

1) MERCADO CAMBURI PRAIA LTDA  CNPJ 31 653 453

0001-40 MAURICIO DE ASSIS CPF 051.647.996-26 e MARIANE

FIDELES FERREIRA BELTRANO CPF 042.252.245-70.

2) KYMBERLLE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ :

2.708.977/0001- 47 - MAURICIO DE ASSIS CPF 051.647.996-26 e

ANA PAULA MAGALHAES DE SOUSA CPF 008.555.631-92.

Intime(m)-se o/a(s) sócio/a(s) ora incluído/a(s), por registro

postal com aviso de recebimento, conforme determina o inciso II do

§2º do art. 513 do CPC, para que se manifeste(m) no prazo de 15

(quinze) dias, trazendo aos autos os documentos que pretende(m)

instruir o incidente, especificando e justificando outras provas, nos

termos do artigo 135 do CPC, sob pena de preclusão.

Sem prejuízo das medidas acima, mas considerando:

1) que esta demanda já se arrasta por longo tempo, sem o

efetivo e integral cumprimento do título executivo, nada

obstante a natureza alimentar e privilegiada do crédito

trabalhista;

2) que o(a) empregador(a) é um ente naturalmente

despersonificado, como se extrai do conceito trazido no artigo 2º da

CLT, que o define com a expressão "empresa", e, por fim;

3) que é fato comum e ordinário (artigos 374, I, e 375 do CPC) que

sócios e empresas coligadas tendem a camuflar o patrimônio

quando incluídos no polo passivo de execuções trabalhistas:

CONCEDO artigo 301 do CPC, uma vez que evidente o risco ao

resultado útil do processo, para determinar o IMEDIATO ARRESTO

CAUTELAR de bens dos sócios ora incluídos no polo passivo,

tantos quantos bastem à garantia do Juízo, utilizando-se, para

tanto, das ferramentas eletrônicas disponíveis, expedindo-se o

competente Mandado.

Caso  haja  manifestação  dos  sócios,  intimar  o (a)

exequente para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias,

dizendo, no mesmo prazo, se pretendem a produção de outras

provas, especificando-as e justificando-as.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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SAO SEBASTIAO/SP, 07 de fevereiro de 2024. rgr

                       DEBORA WUST DE PROENCA

                        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013900-73.1999.5.15.0121
AUTOR BENJAMIM LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

AUTOR JOSE IRALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

RÉU METROPOLITAN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RÉU ELINDOMAR ROCHA NEIVA

RÉU HELDEWEIS CEZARIO MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO SERGIO CEZARIO
MENDES

ADVOGADO MARCIA MARIA CORREA
MUNARI(OAB: 66922/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS AZUMA(OAB:
221043/SP)

ARREMATANTE COSMO ATALIBA MARETTI FEDEL

ARREMATANTE SANDRA MARIA BERTOLINI FEDEL

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA MARIA CEZARIO MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALERO SANTOS JUNIOR

ADVOGADO PATRICIA PATARO VIANA
FERNANDES(OAB: 433511/SP)

ADVOGADO MARIA VICTORIA MARTIMBIANCO
SIQUEIRA DE ARAUJO(OAB:
459634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MARIA CEZARIO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Justiça do Trabalho - 15ª Região

Vara do Trabalho de São Sebastião

Processo nº 0013900-73.1999.5.15.0121

AUTOR: BENJAMIM LIMA OLIVEIRA e outros (1)

RÉU: ELINDOMAR ROCHA NEIVA e outros (2)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A DoutoraDébora Wust de Proença, Juíza da Vara do Trabalho de

São Sebastião, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0013900-

73.1999.5.15.0121, entre partes:BENJAMIM LIMA OLIVEIRA e

outros X ELINDOMAR ROCHA NEIVA, CPF: 184.460.271-00;e

outras, estando REGINA MARIA CEZARIO MENDES CPF:

059.552.728-01 - terceira interessada - em local incerto e não

sabido fica(m) NOTIFICADO(S), nos termos do artigo 852, c/c §1º

do artigo 841, pelo presente edital para TOMAR CIÊNCIA DO(A)

SEGUINTE:

Diante do silêncio da parte, libere-se a quem de direito o que é

devido.

Após, venham os autos para extinção da execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no DEJT.

Eu, PAULA BAPTISTA DE SOUZA, cargo digitei, e assino o

presente.

Notificação

Processo Nº ATSum-0010651-74.2023.5.15.0121
AUTOR JUANETE SANTOS FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO VICENTE LUCA(OAB:
206116/SP)

RÉU VIVIAN STEIN MARINI

ADVOGADO JOAO CARLOS FARIA DA
COSTA(OAB: 319628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUANETE SANTOS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas do despacho/sentença abaixo:

Diante da declaração de suspeição da Exma. Juíza Débora Wust de

Proença ocorrida no processo 10641-64.2022.5.15.0121, em

relação a todos os processos patrocinados pelo advogado do autor

nesta causa, foi redesignada a audiência para o dia 4/9/2024 às

8h30min, mantidas as cominações anteriores.

Processo Nº ATSum-0010651-74.2023.5.15.0121
AUTOR JUANETE SANTOS FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO VICENTE LUCA(OAB:
206116/SP)

RÉU VIVIAN STEIN MARINI

ADVOGADO JOAO CARLOS FARIA DA
COSTA(OAB: 319628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN STEIN MARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas do despacho/sentença abaixo:

Diante da declaração de suspeição da Exma. Juíza Débora Wust de

Proença ocorrida no processo 10641-64.2022.5.15.0121, em

relação a todos os processos patrocinados pelo advogado do autor

nesta causa, foi redesignada a audiência para o dia 4/9/2024 às

8h30min, mantidas as cominações anteriores.

Processo Nº ATOrd-0010129-47.2023.5.15.0121
AUTOR ISRAEL LANDES LIMA

ADVOGADO RODRIGO VICENTE LUCA(OAB:
206116/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO JOSE RICARDO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL LANDES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas do despacho/sentença abaixo:

Diante da declaração de suspeição da Exma. Juíza Débora Wust de

Proença ocorrida no processo 10641-64.2022.5.15.0121, em

relação a todos os processos patrocinados pelo advogado do autor

nesta causa, foi redesignada a audiência presencial para o dia

15/8/2024 às 11h30min, mantidas as cominações anteriores.

Processo Nº ATOrd-0010129-47.2023.5.15.0121
AUTOR ISRAEL LANDES LIMA

ADVOGADO RODRIGO VICENTE LUCA(OAB:
206116/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO JOSE RICARDO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas do despacho/sentença abaixo:

Diante da declaração de suspeição da Exma. Juíza Débora Wust de

Proença ocorrida no processo 10641-64.2022.5.15.0121, em

relação a todos os processos patrocinados pelo advogado do autor

nesta causa, foi redesignada a audiência presencial para o dia

15/8/2024 às 11h30min, mantidas as cominações anteriores.

Processo Nº ATSum-0010977-68.2022.5.15.0121
AUTOR IVAN VEIGA MARTINS JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO VICENTE LUCA(OAB:
206116/SP)

RÉU EXTRAMINAS TRANSPORTES,
LOCACAO E SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU UNIAO DO LITORAL TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

PERITO JOSE RICARDO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN VEIGA MARTINS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas do despacho/sentença abaixo:

Diante da declaração de suspeição da Exma. Juíza Débora Wust de

Proença ocorrida no processo 10641-64.2022.5.15.0121, em

relação a todos os processos patrocinados pelo advogado do autor

nesta causa, foi redesignada a audiência para o dia 20/8/2024 às

16h30min, mantidas as cominações anteriores.

Processo Nº ATSum-0010977-68.2022.5.15.0121
AUTOR IVAN VEIGA MARTINS JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO VICENTE LUCA(OAB:
206116/SP)

RÉU EXTRAMINAS TRANSPORTES,
LOCACAO E SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU UNIAO DO LITORAL TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

PERITO JOSE RICARDO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXTRAMINAS TRANSPORTES, LOCACAO E SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas do despacho/sentença abaixo:

Diante da declaração de suspeição da Exma. Juíza Débora Wust de

Proença ocorrida no processo 10641-64.2022.5.15.0121, em

relação a todos os processos patrocinados pelo advogado do autor

nesta causa, foi redesignada a audiência para o dia 20/8/2024 às

16h30min, mantidas as cominações anteriores.

Processo Nº ATSum-0010977-68.2022.5.15.0121
AUTOR IVAN VEIGA MARTINS JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO VICENTE LUCA(OAB:
206116/SP)

RÉU EXTRAMINAS TRANSPORTES,
LOCACAO E SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU UNIAO DO LITORAL TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

PERITO JOSE RICARDO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DO LITORAL TRANSPORTE E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas do despacho/sentença abaixo:

Diante da declaração de suspeição da Exma. Juíza Débora Wust de

Proença ocorrida no processo 10641-64.2022.5.15.0121, em

relação a todos os processos patrocinados pelo advogado do autor

nesta causa, foi redesignada a audiência para o dia 20/8/2024 às

16h30min, mantidas as cominações anteriores.

Processo Nº ATOrd-0010194-76.2022.5.15.0121
AUTOR JOSE CARLOS DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO VERONICA INACIO FORTUNATO
RIBEIRO(OAB: 266425/SP)

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 447890/SP)

ADVOGADO RENATA CORREIA LOBOSCO(OAB:
95780/RJ)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb76b94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do exposto, rejeito a impugnação arguidas, declaro

prescritas as pretensões anteriores a 25/outubro/2016 e julgo

TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial

proposta por JOSÉ CARLOS DE SOUZA JÚNIOR, a fim de

absolver a reclamada, ELEKTRO REDES S.A., das pretensões

vestibulares e extingo o processo com resolução de mérito,

conforme inciso I do art.487 do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento dos honorários periciais definitivos

fixados em R$ 806,00. Após o trânsito em julgado, requisitem-se

nos termos do Provimento nº 3/2012 do CR-CG do TRT da 15ª

Região, consoante §4º do dispositivo citado.

Condeno o reclamante a pagar honorários advocatícios ao(s)

patrono(s) da reclamada, fixados em R$ 3.205,76, correspondentes

a 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, a serem atualizados,

os quais ficarão em condição suspensiva de exigibilidade por dois

anos, período em que o(s) credor(es) poderão provar que o

reclamante deixou a condição de insuficiência de recursos a fim de

executá-los, tudo conforme sentença da ADI nº 5766.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo autor no importe de R$ 1.282,30, calculadas sobre o

valor dado à causa de R$ 64.115,21, das quais fica dispensado em

razão da gratuidade deferida.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

Nada mais./mb

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011188-07.2022.5.15.0121
AUTOR RICARDO JUNIO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU AGS ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO ISAAC LOPES TOLEDO
SIQUEIRA(OAB: 189990/RJ)

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO
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ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JUNIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ea2b93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do exposto, rejeito a preliminar, as impugnações e a

prejudicial de mérito arguidas, com exceção da preliminar de inépcia

do pedido de condenação ao salário de abril/2022, extinguindo-o

sem resolução de mérito, nos termos do inciso I do art.485 do CPC;

reconheço e declaro que o autor trabalhou de segunda-feira a

domingo, em feriados inclusive, das 19h00 às 6h00, com uma hora

de intervalo intrajornada, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados contra a 2ª reclamada, PETROBRÁS TRANSPORTE

S.A. - TRANSPETRO e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados na inicial para condenar a 1ª ré, AGS

ENGENHARIA LTDA., a pagar ao reclamante, RICARDO JUNIO

DA SILVA, as verbas a seguir discriminadas, com a observância

dos estritos termos da fundamentação acima expendida que deste

dispositivo é parte integrante:

1)- adicional noturno de 20% sobre as horas laboradas entre 22h00

e 5h00 e em prorrogação a esse horário, com a observância da

hora noturna reduzida (52min30seg), com reflexos em DSRs

(domingos e feriados), 13ºs salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%;

2)- horas extraordinárias assim entendidas as excedentes à 8ª

diária e à 44ª semanal (desde que nestas não estejam incluídas

aquelas), com a observância da hora noturna reduzida

(52min30seg) para as horas laboradas entre 22h00 e 5h00 e em

prorrogação a esse horário e com acréscimo de 50% e 100% para

os feriados laborados, tudo com reflexos em DSRs (domingos e

feriados), 13ºs salários, férias + 1/3 e FGTS (8%);

3)- valores de FGTS (8%) das competências de abril/2021 (R$

122,71) e maio/2021 (R$ 88,07) e

4)- multa do §8º art.477 da CLT = R$ 2.422,00.

Os montantes ilíquidos acima serão apurados em regular liquidação

de sentença por cálculos, com base nos parâmetros fixados na

fundamentação que ficam fazendo parte desta decisão.

É devida a correção monetária na forma da legislação vigente à

época da liquidação da sentença. Os juros incidirão sobre a

importância da condenação, já corrigida monetariamente (Súmula

200 do TST), cujo termo inicial será a data de distribuição do feito e

o termo final será a disponibilização efetiva do pagamento. A

atualização monetária e os juros incidentes sobre as contribuições

previdenciárias observarão a legislação previdenciária vigente à

época da liquidação da sentença.

Na hipótese de não disponibilização no sistema PJE do cálculo

homologado em formato compatível com o programa oficial de

cálculo (PjeCalc – formato .pjc ou alteração posterior), os valores

exequendos considerados para inserção no sistema deverão

corresponder ao valor líquido homologado e a data de ajuizamento

de ação a fim de preservar o proveito econômico almejado no feito

(valor homologado, correspondente à soma do principal e juros,

com aplicação do índice vigente na data da conta homologada).

A 1ª reclamada deverá comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as verbas de natureza salarial objetos

das condenações sob nºs. 1 e 2, excetuando-se os reflexos sobre

férias + 1/3 e FGTS (8%) e multa compensatória (40%), conforme

art.28 e parágrafos da Lei nº 8.212/91, cujo valor será apurado pelo

regime de competência (mês a mês), sob pena de execução.

Autorizo que por ocasião do pagamento sejam descontados os

valores sob responsabilidade do reclamante, de acordo com a

legislação vigente.

O Imposto de Renda, se devido, observará o inciso VI da Súmula nº

368 do TST e a IN-RFB nº 1.500/14, autorizada, também, a

dedução do crédito do reclamante.

Condeno a 1ª reclamada a pagar honorários advocatícios ao(s)

patrono(s) do autor, no valor total de 5% (cinco por cento) do

montante da condenação devidamente atualizada.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em favor do(s) patrono(s) das 1ª e 2ª reclamadas,

fixados em 5% (cinco por cento) do valor dos pedidos decaídos

comuns, o que totaliza R$ 404,38, a ser atualizado e dividido em

partes iguais entre eles (1/2 para cada), além de mais R$ 391,10

em favor da patrona da 2ª ré, em virtude da sucumbência total, tudo

a ser atualizado.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela 1ª ré, no valor de R$ 100,00, calculadas sobre o valor

da condenação ora arbitrada em R$ 5.000,00, para pagamento nos

termos da segunda parte do §1º do art.789 da CLT ou em cinco dias

úteis após o trânsito em julgado, sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010194-76.2022.5.15.0121
AUTOR JOSE CARLOS DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO VERONICA INACIO FORTUNATO
RIBEIRO(OAB: 266425/SP)

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 447890/SP)

ADVOGADO RENATA CORREIA LOBOSCO(OAB:
95780/RJ)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEKTRO REDES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb76b94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do exposto, rejeito a impugnação arguidas, declaro

prescritas as pretensões anteriores a 25/outubro/2016 e julgo

TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial

proposta por JOSÉ CARLOS DE SOUZA JÚNIOR, a fim de

absolver a reclamada, ELEKTRO REDES S.A., das pretensões

vestibulares e extingo o processo com resolução de mérito,

conforme inciso I do art.487 do Código de Processo Civil.

Condeno o autor ao pagamento dos honorários periciais definitivos

fixados em R$ 806,00. Após o trânsito em julgado, requisitem-se

nos termos do Provimento nº 3/2012 do CR-CG do TRT da 15ª

Região, consoante §4º do dispositivo citado.

Condeno o reclamante a pagar honorários advocatícios ao(s)

patrono(s) da reclamada, fixados em R$ 3.205,76, correspondentes

a 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, a serem atualizados,

os quais ficarão em condição suspensiva de exigibilidade por dois

anos, período em que o(s) credor(es) poderão provar que o

reclamante deixou a condição de insuficiência de recursos a fim de

executá-los, tudo conforme sentença da ADI nº 5766.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo autor no importe de R$ 1.282,30, calculadas sobre o

valor dado à causa de R$ 64.115,21, das quais fica dispensado em

razão da gratuidade deferida.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

Nada mais./mb

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011188-07.2022.5.15.0121
AUTOR RICARDO JUNIO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU AGS ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO ISAAC LOPES TOLEDO
SIQUEIRA(OAB: 189990/RJ)

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGS ENGENHARIA LTDA.

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ea2b93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do exposto, rejeito a preliminar, as impugnações e a

prejudicial de mérito arguidas, com exceção da preliminar de inépcia

do pedido de condenação ao salário de abril/2022, extinguindo-o

sem resolução de mérito, nos termos do inciso I do art.485 do CPC;

reconheço e declaro que o autor trabalhou de segunda-feira a

domingo, em feriados inclusive, das 19h00 às 6h00, com uma hora

de intervalo intrajornada, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados contra a 2ª reclamada, PETROBRÁS TRANSPORTE

S.A. - TRANSPETRO e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados na inicial para condenar a 1ª ré, AGS

ENGENHARIA LTDA., a pagar ao reclamante, RICARDO JUNIO

DA SILVA, as verbas a seguir discriminadas, com a observância

dos estritos termos da fundamentação acima expendida que deste

dispositivo é parte integrante:

1)- adicional noturno de 20% sobre as horas laboradas entre 22h00

e 5h00 e em prorrogação a esse horário, com a observância da

hora noturna reduzida (52min30seg), com reflexos em DSRs

(domingos e feriados), 13ºs salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%;

2)- horas extraordinárias assim entendidas as excedentes à 8ª

diária e à 44ª semanal (desde que nestas não estejam incluídas

aquelas), com a observância da hora noturna reduzida

(52min30seg) para as horas laboradas entre 22h00 e 5h00 e em

prorrogação a esse horário e com acréscimo de 50% e 100% para

os feriados laborados, tudo com reflexos em DSRs (domingos e
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feriados), 13ºs salários, férias + 1/3 e FGTS (8%);

3)- valores de FGTS (8%) das competências de abril/2021 (R$

122,71) e maio/2021 (R$ 88,07) e

4)- multa do §8º art.477 da CLT = R$ 2.422,00.

Os montantes ilíquidos acima serão apurados em regular liquidação

de sentença por cálculos, com base nos parâmetros fixados na

fundamentação que ficam fazendo parte desta decisão.

É devida a correção monetária na forma da legislação vigente à

época da liquidação da sentença. Os juros incidirão sobre a

importância da condenação, já corrigida monetariamente (Súmula

200 do TST), cujo termo inicial será a data de distribuição do feito e

o termo final será a disponibilização efetiva do pagamento. A

atualização monetária e os juros incidentes sobre as contribuições

previdenciárias observarão a legislação previdenciária vigente à

época da liquidação da sentença.

Na hipótese de não disponibilização no sistema PJE do cálculo

homologado em formato compatível com o programa oficial de

cálculo (PjeCalc – formato .pjc ou alteração posterior), os valores

exequendos considerados para inserção no sistema deverão

corresponder ao valor líquido homologado e a data de ajuizamento

de ação a fim de preservar o proveito econômico almejado no feito

(valor homologado, correspondente à soma do principal e juros,

com aplicação do índice vigente na data da conta homologada).

A 1ª reclamada deverá comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as verbas de natureza salarial objetos

das condenações sob nºs. 1 e 2, excetuando-se os reflexos sobre

férias + 1/3 e FGTS (8%) e multa compensatória (40%), conforme

art.28 e parágrafos da Lei nº 8.212/91, cujo valor será apurado pelo

regime de competência (mês a mês), sob pena de execução.

Autorizo que por ocasião do pagamento sejam descontados os

valores sob responsabilidade do reclamante, de acordo com a

legislação vigente.

O Imposto de Renda, se devido, observará o inciso VI da Súmula nº

368 do TST e a IN-RFB nº 1.500/14, autorizada, também, a

dedução do crédito do reclamante.

Condeno a 1ª reclamada a pagar honorários advocatícios ao(s)

patrono(s) do autor, no valor total de 5% (cinco por cento) do

montante da condenação devidamente atualizada.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em favor do(s) patrono(s) das 1ª e 2ª reclamadas,

fixados em 5% (cinco por cento) do valor dos pedidos decaídos

comuns, o que totaliza R$ 404,38, a ser atualizado e dividido em

partes iguais entre eles (1/2 para cada), além de mais R$ 391,10

em favor da patrona da 2ª ré, em virtude da sucumbência total, tudo

a ser atualizado.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela 1ª ré, no valor de R$ 100,00, calculadas sobre o valor

da condenação ora arbitrada em R$ 5.000,00, para pagamento nos

termos da segunda parte do §1º do art.789 da CLT ou em cinco dias

úteis após o trânsito em julgado, sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011084-20.2019.5.15.0121
AUTOR ALBERTO SANTOS VIEIRA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ
PINHEIRO(OAB: 183805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 698eb11

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância do(a) reclamado, HOMOLOGO a conta de

liquidação apresentada pelo(a) reclamante.

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Intime-se o(a) reclamado(a) para pagamento do débito homologado

remanescente, devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, sob

pena de execução.

No que tange às obrigações acessórias: RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS - código 2909), CUSTAS (GUIA

GRU - CÓDIGO 18740-2), IRPF (DARF - CÓDIGO 5936), FGTS

(CÓDIGO 660), HONORÁRIOS PERICIAIS (DEPÓSITO JUDICIAL).

Ciência ao(à) reclamado(a) acerca do valor atualizado do

depósito recursal, cuja liberação ao credor é deferida desde já:

R$ 9.695,28.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

DML

Processo Nº ATOrd-0010827-92.2019.5.15.0121
AUTOR JEFFERSON TADEU DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO LUCIANNA MARIA BAJOTTO
FERNANDES TAKEMURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON TADEU DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2ada64

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância da reclamada, HOMOLOGO a conta de

liquidação apresentada pelo reclamante.

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Intimem-se.

Após, liberem-se a quem de direito os valores depositados.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

DML

Processo Nº ATSum-0011084-20.2019.5.15.0121
AUTOR ALBERTO SANTOS VIEIRA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ
PINHEIRO(OAB: 183805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 698eb11

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância do(a) reclamado, HOMOLOGO a conta de

liquidação apresentada pelo(a) reclamante.

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Intime-se o(a) reclamado(a) para pagamento do débito homologado

remanescente, devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, sob

pena de execução.

No que tange às obrigações acessórias: RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS - código 2909), CUSTAS (GUIA

GRU - CÓDIGO 18740-2), IRPF (DARF - CÓDIGO 5936), FGTS

(CÓDIGO 660), HONORÁRIOS PERICIAIS (DEPÓSITO JUDICIAL).

Ciência ao(à) reclamado(a) acerca do valor atualizado do

depósito recursal, cuja liberação ao credor é deferida desde já:

R$ 9.695,28.

Nada mais.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

DML

Processo Nº ATSum-0011324-04.2022.5.15.0121
AUTOR LARISSA TADIELLO

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

RÉU KAIQUE CAMARGO CARVALHO
43641340829

ADVOGADO FABIANA CENTURIAO(OAB:
171240/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIQUE CAMARGO CARVALHO 43641340829

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 745a748

proferido nos autos.

DESPACHO

Sabendo-se que a conciliação é um dos pilares do processo do

trabalho (art.764 da CLT), cabendo ao Juiz estimular a solução

consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e 139,

inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva no processo do

trabalho (art.769 da CLT), designo AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO por

videoconferência para o dia 12/04/2024, às 11:00 horas, que será

realizada pela plataforma ZOOM, no seguinte endereço eletrônico:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89926880337?pwd=K2crZmNLbWMwWi8rL1dnTm1

MSUhrUT09

ID da reunião: 899 2688 0337

Senha de acesso: 441082

É facultativa a presença das partes na hipótese de outorga de

poderes específicos para transigir aos seus procuradores.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010827-92.2019.5.15.0121
AUTOR JEFFERSON TADEU DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO LUCIANNA MARIA BAJOTTO
FERNANDES TAKEMURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2ada64

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância da reclamada, HOMOLOGO a conta de

liquidação apresentada pelo reclamante.

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Intimem-se.

Após, liberem-se a quem de direito os valores depositados.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

DML

Processo Nº ATOrd-0010861-33.2020.5.15.0121
AUTOR LUIZ CARLOS SANTOS SOUZA

FILHO

ADVOGADO ANDRE LUIZ AZEVEDO
DEVITTE(OAB: 407788/SP)

RÉU FUNDACAO PARA A
CONSERVACAO E A PRODUCAO
FLORESTAL DO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO CAIO CASSIO GONZAGA(OAB:
252758/SP)

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS SANTOS SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42a565d

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) sobre os embargos opostos, no

prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 884 da CLT.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011324-04.2022.5.15.0121
AUTOR LARISSA TADIELLO

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

RÉU KAIQUE CAMARGO CARVALHO
43641340829

ADVOGADO FABIANA CENTURIAO(OAB:
171240/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA TADIELLO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 745a748

proferido nos autos.

DESPACHO

Sabendo-se que a conciliação é um dos pilares do processo do

trabalho (art.764 da CLT), cabendo ao Juiz estimular a solução

consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e 139,

inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva no processo do

trabalho (art.769 da CLT), designo AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO por

videoconferência para o dia 12/04/2024, às 11:00 horas, que será

realizada pela plataforma ZOOM, no seguinte endereço eletrônico:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89926880337?pwd=K2crZmNLbWMwWi8rL1dnTm1

MSUhrUT09

ID da reunião: 899 2688 0337

Senha de acesso: 441082

É facultativa a presença das partes na hipótese de outorga de

poderes específicos para transigir aos seus procuradores.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010383-20.2023.5.15.0121
AUTOR ELIENE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

RÉU GAIA RESTAURANTE LANCHONETE
E EVENTOS LTDA

ADVOGADO DIEGO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
416548/SP)

ADVOGADO SAVAS GOMES MICHAILIDIS(OAB:
103583/RS)

ADVOGADO FRANCIELE DA SILVA SAGAS(OAB:
105427/RS)

RÉU TEBAR PRAIA CLUBE

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b153f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de id 83da6f0 e da concordância da

reclamante, inclua-se no polo passivo a pessoa jurídica de Tebar

Praia Clube, CNPJ: 71.042.345/0001-56, com endereço na praça

Almirante Barroso, 2, Centro, São Sebastião, CEP: 11608-557.

Fica redesignada a audiência de instrução presencial para o dia

22/5/2024 às 10 horas, oportunidade em que a reclamada ora

incluída poderá apresentar contestação, devendo as partes

comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas de todas as partes deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Notifique-se a reclamada ora incluída.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010383-20.2023.5.15.0121
AUTOR ELIENE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

RÉU GAIA RESTAURANTE LANCHONETE
E EVENTOS LTDA

ADVOGADO DIEGO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
416548/SP)

ADVOGADO SAVAS GOMES MICHAILIDIS(OAB:
103583/RS)

ADVOGADO FRANCIELE DA SILVA SAGAS(OAB:
105427/RS)

RÉU TEBAR PRAIA CLUBE

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAIA RESTAURANTE LANCHONETE E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b153f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de id 83da6f0 e da concordância da

reclamante, inclua-se no polo passivo a pessoa jurídica de Tebar

Praia Clube, CNPJ: 71.042.345/0001-56, com endereço na praça

Almirante Barroso, 2, Centro, São Sebastião, CEP: 11608-557.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Fica redesignada a audiência de instrução presencial para o dia

22/5/2024 às 10 horas, oportunidade em que a reclamada ora

incluída poderá apresentar contestação, devendo as partes

comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas de todas as partes deverão comparecer

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Notifique-se a reclamada ora incluída.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011537-15.2019.5.15.0121
AUTOR GABRIEL SAVIANI FERREIRA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

RÉU INTERNACIONAL MARITIMA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES
FABICHAK(OAB: 234922/SP)

PERITO LUCIANNA MARIA BAJOTTO
FERNANDES TAKEMURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERNACIONAL MARITIMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53c5c51

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a sentença exequenda é ilíquida;

Considerando que as partes apresentaram divergências em

seus cálculos de liquidação;

Considerando que a verificação de cálculos apresentados

pelas partes é de difícil realização, sendo, em geral, mais morosa

do que a própria apuração dos valores devidos;

  Considerando o elevado número de processos submetidos à

análise do Sr. Calculista desta Vara e a responsabilidade do Juízo

de velar pela observância da coisa julgada;

Considerando, finalmente, os princípios da economia e da

celeridade processual, que informam a tramitação dos feitos nesta

Justiça do Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de

promover a célere finalização do processo, nos termos do art. 5º,

LXXVIII, da CF;

 Determino:

1) Que a conferência dos cálculos apresentados pelas partes seja

realizada por profissional de confiança deste Juízo;

2) Nomeio como Perito, para tanto, o(a) Sr.(a) Kléber Buratiero,

que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 dias úteis;

3) Deverá o(a) Perito(a) observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários;

4) Consigno que os honorários periciais contábeis ficarão a

cargo da parte cujo cálculo apresentar maior divergência em

relação ao valor apurado pelo laudo pericial.

5) Desde já se autoriza a esse profissional que diligencie

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Intimem-se as partes e cadastre-se o perito designado.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010953-74.2021.5.15.0121
AUTOR GUSTAVO SOARES DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

RÉU SUPERMERCADO SEMAR DE SAO
SEBASTIAO LTDA

ADVOGADO MARCELO DE FARIAS(OAB:
237861/SP)

ADVOGADO ERIETE APARECIDA DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 338393/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SOARES DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bd747b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância do(a) reclamante, HOMOLOGO a conta de

liquidação apresentada pelo(a) reclamado(a).

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intime-se o(a) reclamado(a) para pagamento do débito homologado,

devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

No que tange às obrigações acessórias: RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS - código 2909), CUSTAS (GUIA

GRU - CÓDIGO 18740-2), IRPF (DARF - CÓDIGO 5936), FGTS

(CÓDIGO 660), HONORÁRIOS PERICIAIS (DEPÓSITO JUDICIAL).

Nada mais.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

DML

Processo Nº ATOrd-0011537-15.2019.5.15.0121
AUTOR GABRIEL SAVIANI FERREIRA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

RÉU INTERNACIONAL MARITIMA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES
FABICHAK(OAB: 234922/SP)

PERITO LUCIANNA MARIA BAJOTTO
FERNANDES TAKEMURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SAVIANI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53c5c51

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a sentença exequenda é ilíquida;

Considerando que as partes apresentaram divergências em

seus cálculos de liquidação;

Considerando que a verificação de cálculos apresentados

pelas partes é de difícil realização, sendo, em geral, mais morosa

do que a própria apuração dos valores devidos;

  Considerando o elevado número de processos submetidos à

análise do Sr. Calculista desta Vara e a responsabilidade do Juízo

de velar pela observância da coisa julgada;

Considerando, finalmente, os princípios da economia e da

celeridade processual, que informam a tramitação dos feitos nesta

Justiça do Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de

promover a célere finalização do processo, nos termos do art. 5º,

LXXVIII, da CF;

 Determino:

1) Que a conferência dos cálculos apresentados pelas partes seja

realizada por profissional de confiança deste Juízo;

2) Nomeio como Perito, para tanto, o(a) Sr.(a) Kléber Buratiero,

que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 dias úteis;

3) Deverá o(a) Perito(a) observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários;

4) Consigno que os honorários periciais contábeis ficarão a

cargo da parte cujo cálculo apresentar maior divergência em

relação ao valor apurado pelo laudo pericial.

5) Desde já se autoriza a esse profissional que diligencie

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Intimem-se as partes e cadastre-se o perito designado.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010953-74.2021.5.15.0121
AUTOR GUSTAVO SOARES DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

RÉU SUPERMERCADO SEMAR DE SAO
SEBASTIAO LTDA

ADVOGADO MARCELO DE FARIAS(OAB:
237861/SP)

ADVOGADO ERIETE APARECIDA DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 338393/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO SEMAR DE SAO SEBASTIAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bd747b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância do(a) reclamante, HOMOLOGO a conta de

liquidação apresentada pelo(a) reclamado(a).

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Intime-se o(a) reclamado(a) para pagamento do débito homologado,

devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

No que tange às obrigações acessórias: RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS - código 2909), CUSTAS (GUIA

GRU - CÓDIGO 18740-2), IRPF (DARF - CÓDIGO 5936), FGTS

(CÓDIGO 660), HONORÁRIOS PERICIAIS (DEPÓSITO JUDICIAL).

Nada mais.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

DML

Processo Nº ATOrd-0012092-71.2015.5.15.0121
AUTOR MARIA DE LOURDES RAMALHO DE

SOUSA

ADVOGADO CLAUDINEI BALTAZAR(OAB:
108811/SP)

RÉU COMPANHIA DOCAS DE SAO
SEBASTIAO

ADVOGADO SIDNEIA APARECIDA DAMASCENO
DE OLIVEIRA(OAB: 339828/SP)

RÉU DERSA - DESENVOLVIMENTO
RODOVIARIO S/A - EM LIQUIDACAO
EM LIQUIDACAO

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA REMIGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 86844/MG)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO MARCOS RIBEIRO DE
BARROS(OAB: 91460/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DE SAO SEBASTIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc8e0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobre a impugnação à sentença de liquidação, manifeste-se a parte

contrária, no prazo de 5 dias úteis (art. 884 da CLT).

Após, autos conclusos para julgamento.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010717-93.2019.5.15.0121
AUTOR RAFAEL ALVES SOUSA

ADVOGADO MAURI GONCALVES LEITE(OAB:
276823/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

RÉU LUIZ ALBERTO POGGIO

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

RÉU TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RÉU ECOSERVICE ENGENHARIA
CONSULTORIA E OPERACAO
AMBIENTAL LTDA

RÉU CICLO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S.A.

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO ROBERTA NARDY MOUTINHO(OAB:
177834/SP)

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ALVES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c6c3ff

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual.

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São Sebastião/SP, 18 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010717-93.2019.5.15.0121

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR RAFAEL ALVES SOUSA

ADVOGADO MAURI GONCALVES LEITE(OAB:
276823/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

RÉU LUIZ ALBERTO POGGIO

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

RÉU TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RÉU ECOSERVICE ENGENHARIA
CONSULTORIA E OPERACAO
AMBIENTAL LTDA

RÉU CICLO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S.A.

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO ROBERTA NARDY MOUTINHO(OAB:
177834/SP)

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOPAV CONSTRUCAO E SOLUCOES URBANAS LTDA

  - TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c6c3ff

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual.

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São Sebastião/SP, 18 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012092-71.2015.5.15.0121
AUTOR MARIA DE LOURDES RAMALHO DE

SOUSA

ADVOGADO CLAUDINEI BALTAZAR(OAB:
108811/SP)

RÉU COMPANHIA DOCAS DE SAO
SEBASTIAO

ADVOGADO SIDNEIA APARECIDA DAMASCENO
DE OLIVEIRA(OAB: 339828/SP)

RÉU DERSA - DESENVOLVIMENTO
RODOVIARIO S/A - EM LIQUIDACAO
EM LIQUIDACAO

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA REMIGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 86844/MG)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO MARCOS RIBEIRO DE
BARROS(OAB: 91460/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A - EM
LIQUIDACAO EM LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc8e0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobre a impugnação à sentença de liquidação, manifeste-se a parte

contrária, no prazo de 5 dias úteis (art. 884 da CLT).

Após, autos conclusos para julgamento.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012092-71.2015.5.15.0121
AUTOR MARIA DE LOURDES RAMALHO DE

SOUSA

ADVOGADO CLAUDINEI BALTAZAR(OAB:
108811/SP)

RÉU COMPANHIA DOCAS DE SAO
SEBASTIAO

ADVOGADO SIDNEIA APARECIDA DAMASCENO
DE OLIVEIRA(OAB: 339828/SP)

RÉU DERSA - DESENVOLVIMENTO
RODOVIARIO S/A - EM LIQUIDACAO
EM LIQUIDACAO

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA REMIGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 86844/MG)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO MARCOS RIBEIRO DE
BARROS(OAB: 91460/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES RAMALHO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc8e0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobre a impugnação à sentença de liquidação, manifeste-se a parte

contrária, no prazo de 5 dias úteis (art. 884 da CLT).

Após, autos conclusos para julgamento.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0011139-63.2022.5.15.0121
AUTOR JOSE LUCAS DE SOUZA NUNES

ADVOGADO ANTONIO DONIZETE DE
TOLEDO(OAB: 109047/SP)

ADVOGADO EDUARDO DUARTE MORAIS(OAB:
269302/SP)

RÉU STERN SERVICOS INDUSTRIAIS
INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STERN SERVICOS INDUSTRIAIS INTEGRADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2912e7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância do(a) reclamante, HOMOLOGO a conta de

liquidação apresentada pelo(a) reclamado(a).

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Libere-se a quem de direito o valor depositado.

No que tange às obrigações acessórias, deverá o reclamado

comprovar o respectivo recolhimento, no prazo de 15 dias, sob pena

de execução: RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS -

código 2909), CUSTAS (GUIA GRU - CÓDIGO 18740-2).

Nada mais.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

DML

Processo Nº ATAlc-0011139-63.2022.5.15.0121
AUTOR JOSE LUCAS DE SOUZA NUNES

ADVOGADO ANTONIO DONIZETE DE
TOLEDO(OAB: 109047/SP)

ADVOGADO EDUARDO DUARTE MORAIS(OAB:
269302/SP)

RÉU STERN SERVICOS INDUSTRIAIS
INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCAS DE SOUZA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2912e7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância do(a) reclamante, HOMOLOGO a conta de

liquidação apresentada pelo(a) reclamado(a).

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Libere-se a quem de direito o valor depositado.

No que tange às obrigações acessórias, deverá o reclamado

comprovar o respectivo recolhimento, no prazo de 15 dias, sob pena

de execução: RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS -

código 2909), CUSTAS (GUIA GRU - CÓDIGO 18740-2).

Nada mais.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

DML

Processo Nº ATOrd-0010992-37.2022.5.15.0121
AUTOR SHEYLA ADRIANA CIRQUEIRA

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU ROSANGELA GOMES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEYLA ADRIANA CIRQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82edf17

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO a conta de l iquidação apresentada pelo(a)

reclamante.

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s), nos termos do Art. 880 da CLT, para

que seja cumprida integralmente a obrigação de pagar o valor

homologado, devidamente atualizado, no prazo improrrogável de 48

(quarenta e oito) horas, tudo em conformidade com o disposto nos

artigos 832, § 1º e 878 da CLT, bem como, garantido o Juízo, opor

embargos nos 5 dias subsequentes, nos termos do artigo 884 da

CLT, sob pena de preclusão.

Faculta-se à(s) executada(s), no prazo para pagamento, depositar

30% do crédito e parcelar o restante nos termos do artigo 916 do

CPC, ficando desde já deferida a liberação dos valores em favor

do(s) beneficiário(s).

No que tange às obrigações acessórias: RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS - código 2909), CUSTAS (GUIA

GRU - CÓDIGO 18740-2), IRPF (DARF - CÓDIGO 5936), FGTS

(CÓDIGO 660), HONORÁRIOS PERICIAIS (DEPÓSITO JUDICIAL).

No mais, diante do acima exposto, diga o reclamante o que

pretende, no prazo de 5 dias.

Nada mais.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

DML

Processo Nº ATOrd-0010428-77.2018.5.15.0063
AUTOR GABRIEL EVANDRO ANTUNES

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO JUAN DE ALCANTARA
SOARES(OAB: 330133/SP)

RÉU SUPERMERCADO SEMAR DE SAO
SEBASTIAO LTDA

ADVOGADO MARCELO DE FARIAS(OAB:
237861/SP)

ADVOGADO LUIZ PAVESIO JUNIOR(OAB:
136478/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL EVANDRO ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f50ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a sentença exequenda é ilíquida;

Considerando que as partes apresentaram divergências em

seus cálculos de liquidação;

Considerando que a verificação de cálculos apresentados

pelas partes é de difícil realização, sendo, em geral, mais morosa

do que a própria apuração dos valores devidos;

  Considerando o elevado número de processos submetidos à

análise do Sr. Calculista desta Vara e a responsabilidade do Juízo

de velar pela observância da coisa julgada;

Considerando, finalmente, os princípios da economia e da

celeridade processual, que informam a tramitação dos feitos nesta

Justiça do Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de

promover a célere finalização do processo, nos termos do art. 5º,

LXXVIII, da CF;

 Determino:

1) Que a conferência dos cálculos apresentados pelas partes seja

realizada por profissional de confiança deste Juízo;

2) Nomeio como Perito, para tanto, o(a) Sr.(a) Rodrigo Paulo da

Silva, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 dias úteis;

3) Deverá o(a) Perito(a) observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários;

4) Consigno que os honorários periciais contábeis ficarão a

cargo da parte cujo cálculo apresentar maior divergência em

relação ao valor apurado pelo laudo pericial.

5) Desde já se autoriza a esse profissional que diligencie

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9233
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Intimem-se as partes e cadastre-se o perito designado.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010428-77.2018.5.15.0063
AUTOR GABRIEL EVANDRO ANTUNES

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO JUAN DE ALCANTARA
SOARES(OAB: 330133/SP)

RÉU SUPERMERCADO SEMAR DE SAO
SEBASTIAO LTDA

ADVOGADO MARCELO DE FARIAS(OAB:
237861/SP)

ADVOGADO LUIZ PAVESIO JUNIOR(OAB:
136478/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO SEMAR DE SAO SEBASTIAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f50ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a sentença exequenda é ilíquida;

Considerando que as partes apresentaram divergências em

seus cálculos de liquidação;

Considerando que a verificação de cálculos apresentados

pelas partes é de difícil realização, sendo, em geral, mais morosa

do que a própria apuração dos valores devidos;

  Considerando o elevado número de processos submetidos à

análise do Sr. Calculista desta Vara e a responsabilidade do Juízo

de velar pela observância da coisa julgada;

Considerando, finalmente, os princípios da economia e da

celeridade processual, que informam a tramitação dos feitos nesta

Justiça do Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de

promover a célere finalização do processo, nos termos do art. 5º,

LXXVIII, da CF;

 Determino:

1) Que a conferência dos cálculos apresentados pelas partes seja

realizada por profissional de confiança deste Juízo;

2) Nomeio como Perito, para tanto, o(a) Sr.(a) Rodrigo Paulo da

Silva, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 dias úteis;

3) Deverá o(a) Perito(a) observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários;

4) Consigno que os honorários periciais contábeis ficarão a

cargo da parte cujo cálculo apresentar maior divergência em

relação ao valor apurado pelo laudo pericial.

5) Desde já se autoriza a esse profissional que diligencie

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Intimem-se as partes e cadastre-se o perito designado.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011119-14.2018.5.15.0121
AUTOR MARCOS ANTONIO FERREIRA

TENORIO

ADVOGADO CLAUDINEI BALTAZAR(OAB:
108811/SP)

RÉU DERSA - DESENVOLVIMENTO
RODOVIARIO S/A - EM LIQUIDACAO
EM LIQUIDACAO

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RÉU COMPANHIA DOCAS DE SAO
SEBASTIAO

ADVOGADO MARIA GABRIELA CESAR
VILLAC(OAB: 183587/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DE SAO SEBASTIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ebab1

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobre a impugnação à sentença de liquidação, manifeste-se a parte

contrária, no prazo de 5 dias úteis (art. 884 da CLT).

Após, autos conclusos para julgamento.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011119-14.2018.5.15.0121
AUTOR MARCOS ANTONIO FERREIRA

TENORIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO CLAUDINEI BALTAZAR(OAB:
108811/SP)

RÉU DERSA - DESENVOLVIMENTO
RODOVIARIO S/A - EM LIQUIDACAO
EM LIQUIDACAO

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RÉU COMPANHIA DOCAS DE SAO
SEBASTIAO

ADVOGADO MARIA GABRIELA CESAR
VILLAC(OAB: 183587/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A - EM
LIQUIDACAO EM LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ebab1

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobre a impugnação à sentença de liquidação, manifeste-se a parte

contrária, no prazo de 5 dias úteis (art. 884 da CLT).

Após, autos conclusos para julgamento.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010975-64.2023.5.15.0121
AUTOR ELAINE CRISTINA GODOI

ADVOGADO LEONARDO SOUZA SANTOS(OAB:
470166/SP)

ADVOGADO PAULA DE PAULA ALMEIDA(OAB:
352073/SP)

ADVOGADO GEISILAINE DE JESUS
BARROS(OAB: 427471/SP)

RÉU INSTITUTO DE FORMACAO E ACAO
EM POLITICAS SOCIAIS PARA A
CIDADANIA

ADVOGADO LUCIANA GERMANO ABRAO
BUONO(OAB: 231628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE FORMACAO E ACAO EM POLITICAS SOCIAIS
PARA A CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f26b9ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência presencial para

28/5/2024 às 14 horas, mantidas as cominações anteriores.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011641-75.2017.5.15.0121
AUTOR DIANA DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO ALINE BRETAS DE ASSIS
MINAMIHARA(OAB: 281432/SP)

RÉU NEW ORLEANS VESTUARIO E
DECORACAO LTDA

ADVOGADO MAURICIO OZI(OAB: 129931/SP)

ADVOGADO Gustavo Lima Fernandes(OAB:
242598/SP)

RÉU NEW AMAZON CONFECCAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Gustavo Lima Fernandes(OAB:
242598/SP)

ADVOGADO MAURICIO OZI(OAB: 129931/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b08b591

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante do resultado negativo da penhora "on-line", nos termos da

Resolução Administrativa 1.996/2018 do C.TST, INCLUO os(as)

executados(as) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Situação BNDT: POSITIVA.

NEW ORLEANS VESTUARIO E DECORACAO LTDA, CNPJ:

16.845.256/0001-30; NEW AMAZON CONFECCAO E COMERCIO

LTDA, CNPJ: 10.526.857/0001-01

Nos termos da Provimento GP-CR n. 10/2018, inclua-se ainda o

cadastro dos(as) executados(as) nos sistemas SERASAJUD e do

CNIB.

Determino ao(à) exequente que requeira o que entender de direito,

no prazo de 15 dias úteis, sob pena de início da contagem do prazo

prescricional do art.11-A da CLT.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.rgr

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

RGR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9235
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011119-14.2018.5.15.0121
AUTOR MARCOS ANTONIO FERREIRA

TENORIO

ADVOGADO CLAUDINEI BALTAZAR(OAB:
108811/SP)

RÉU DERSA - DESENVOLVIMENTO
RODOVIARIO S/A - EM LIQUIDACAO
EM LIQUIDACAO

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RÉU COMPANHIA DOCAS DE SAO
SEBASTIAO

ADVOGADO MARIA GABRIELA CESAR
VILLAC(OAB: 183587/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO FERREIRA TENORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ebab1

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobre a impugnação à sentença de liquidação, manifeste-se a parte

contrária, no prazo de 5 dias úteis (art. 884 da CLT).

Após, autos conclusos para julgamento.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010975-64.2023.5.15.0121
AUTOR ELAINE CRISTINA GODOI

ADVOGADO LEONARDO SOUZA SANTOS(OAB:
470166/SP)

ADVOGADO PAULA DE PAULA ALMEIDA(OAB:
352073/SP)

ADVOGADO GEISILAINE DE JESUS
BARROS(OAB: 427471/SP)

RÉU INSTITUTO DE FORMACAO E ACAO
EM POLITICAS SOCIAIS PARA A
CIDADANIA

ADVOGADO LUCIANA GERMANO ABRAO
BUONO(OAB: 231628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA GODOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f26b9ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência presencial para

28/5/2024 às 14 horas, mantidas as cominações anteriores.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011641-75.2017.5.15.0121
AUTOR DIANA DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO ALINE BRETAS DE ASSIS
MINAMIHARA(OAB: 281432/SP)

RÉU NEW ORLEANS VESTUARIO E
DECORACAO LTDA

ADVOGADO MAURICIO OZI(OAB: 129931/SP)

ADVOGADO Gustavo Lima Fernandes(OAB:
242598/SP)

RÉU NEW AMAZON CONFECCAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Gustavo Lima Fernandes(OAB:
242598/SP)

ADVOGADO MAURICIO OZI(OAB: 129931/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW AMAZON CONFECCAO E COMERCIO LTDA

  - NEW ORLEANS VESTUARIO E DECORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b08b591

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante do resultado negativo da penhora "on-line", nos termos da

Resolução Administrativa 1.996/2018 do C.TST, INCLUO os(as)

executados(as) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Situação BNDT: POSITIVA.

NEW ORLEANS VESTUARIO E DECORACAO LTDA, CNPJ:

16.845.256/0001-30; NEW AMAZON CONFECCAO E COMERCIO

LTDA, CNPJ: 10.526.857/0001-01

Nos termos da Provimento GP-CR n. 10/2018, inclua-se ainda o

cadastro dos(as) executados(as) nos sistemas SERASAJUD e do

CNIB.

Determino ao(à) exequente que requeira o que entender de direito,

no prazo de 15 dias úteis, sob pena de início da contagem do prazo

prescricional do art.11-A da CLT.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.rgr

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

RGR

Processo Nº ATOrd-0010349-45.2023.5.15.0121
AUTOR BRUNA MUNIZ RODRIGUES

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

RÉU ACADEMIA DE GINASTICA E
LANCHONETE DA FAMILIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MUNIZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a5ad0b

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO a conta de l iquidação apresentada pelo(a)

reclamante.

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s), nos termos do Art. 880 da CLT, para

que seja cumprida integralmente a obrigação de pagar o valor

homologado, devidamente atualizado, no prazo improrrogável de 48

(quarenta e oito) horas, tudo em conformidade com o disposto nos

artigos 832, § 1º e 878 da CLT, bem como, garantido o Juízo, opor

embargos nos 5 dias subsequentes, nos termos do artigo 884 da

CLT, sob pena de preclusão.

Faculta-se à(s) executada(s), no prazo para pagamento, depositar

30% do crédito e parcelar o restante nos termos do artigo 916 do

CPC, ficando desde já deferida a liberação dos valores em favor

do(s) beneficiário(s).

No que tange às obrigações acessórias: RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS - código 2909), CUSTAS (GUIA

GRU - CÓDIGO 18740-2), IRPF (DARF - CÓDIGO 5936), FGTS

(CÓDIGO 660), HONORÁRIOS PERICIAIS (DEPÓSITO JUDICIAL).

No mais, diante do acima exposto, diga o reclamante o que

pretende, no prazo de 5 dias.

Nada mais.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

DML

Processo Nº ATOrd-0010082-78.2020.5.15.0121
AUTOR LUIZ GUSTAVO BUENO

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

RÉU MARCELO BARBOSA CASTELLOES
ILHABELA

ADVOGADO JULIANA DOS SANTOS
TRINDADE(OAB: 342887/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BARBOSA CASTELLOES ILHABELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8df2741

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO a conta de liquidação apresentada pelo perito judicial

por estar em consonância com a coisa julgada.

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais da fase conhecimento não incluídos

na conta.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.000,00,

considerados a complexidade, zelo e a extensão do objeto sob

análise, a cargo do(a) reclamado(a).

Cite(m)-se o(s) reclamado(s), nos termos do Art. 880 da CLT, para

que seja cumprida integralmente a obrigação de pagar o valor

homologado, devidamente atualizado, no prazo improrrogável de 48

(quarenta e oito) horas, tudo em conformidade com o disposto nos

artigos 832, § 1º e 878 da CLT, bem como, garantido o Juízo, opor

embargos nos 5 dias subsequentes, nos termos do artigo 884 da

CLT,sob pena de preclusão.

Faculta-se à(s) executada(s), no prazo para pagamento, depositar

30% do crédito e parcelar o restante nos termos do artigo 916 do

CPC, ficando desde já deferida a liberação dos valores em favor

do(s) beneficiário(s).

No que tange às obrigações acessórias: RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS - código 2909), CUSTAS (GUIA
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GRU - CÓDIGO 18740-2), IRPF (DARF - CÓDIGO 5936), FGTS

(CÓDIGO 660), HONORÁRIOS PERICIAIS (DEPÓSITO JUDICIAL).

Intime-se o(a) reclamante para, querendo, impugnar a sentença de

liquidação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos moldes do art. 884

da CLT, bem como, no mesmo prazo, dizer o que pretende,sob

pena de preclusão.

Nada mais.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

DML

Processo Nº ATOrd-0010434-31.2023.5.15.0121
AUTOR GABRIELA GEREMIAS TAVARES

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

RÉU REI SUPERMERCADO ILHABELA
LTDA

ADVOGADO TAINAN PINHEIRO SALES(OAB:
351327/SP)

RÉU SARA CRISTINE LENZ - ME

ADVOGADO DANIEL SANTOS OLIVEIRA
GALANI(OAB: 317754/SP)

RÉU JEFFERSON AUGUSTO JESUS DOS
SANTOS

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA GEREMIAS TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db9ecc

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência presencial para

11/6/2024 às 15h30min, mantidas as cominações anteriores.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010549-57.2020.5.15.0121
AUTOR ANGELICA FARIAS

ADVOGADO ANDREIA CORREA RIBEIRO(OAB:
362015/SP)

RÉU KENEDI KENJI SEKI MOREIRA
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 427139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a53c64a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante do silêncio da(s) reclamada(s), HOMOLOGO a conta de

liquidação apresentada pelo(a) reclamante.

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s), nos termos do Art. 880 da CLT, para

que seja cumprida integralmente a obrigação de pagar o valor

homologado, devidamente atualizado, no prazo improrrogável de 48

(quarenta e oito) horas, tudo em conformidade com o disposto nos

artigos 832, § 1º e 878 da CLT, bem como, garantido o Juízo, opor

embargos nos 5 dias subsequentes, nos termos do artigo 884 da

CLT, sob pena de preclusão.

Faculta-se à(s) executada(s), no prazo para pagamento, depositar

30% do crédito e parcelar o restante nos termos do artigo 916 do

CPC, ficando desde já deferida a liberação dos valores em favor

do(s) beneficiário(s).

No que tange às obrigações acessórias: RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS - código 2909), CUSTAS (GUIA

GRU - CÓDIGO 18740-2), IRPF (DARF - CÓDIGO 5936), FGTS

(CÓDIGO 660), HONORÁRIOS PERICIAIS (DEPÓSITO JUDICIAL).

No mais, diante do acima exposto, diga o reclamante o que

pretende, no prazo de 5 dias.

Nada mais.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

DML

Processo Nº ATOrd-0010082-78.2020.5.15.0121
AUTOR LUIZ GUSTAVO BUENO

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)
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ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

RÉU MARCELO BARBOSA CASTELLOES
ILHABELA

ADVOGADO JULIANA DOS SANTOS
TRINDADE(OAB: 342887/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8df2741

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO a conta de liquidação apresentada pelo perito judicial

por estar em consonância com a coisa julgada.

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais da fase conhecimento não incluídos

na conta.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.000,00,

considerados a complexidade, zelo e a extensão do objeto sob

análise, a cargo do(a) reclamado(a).

Cite(m)-se o(s) reclamado(s), nos termos do Art. 880 da CLT, para

que seja cumprida integralmente a obrigação de pagar o valor

homologado, devidamente atualizado, no prazo improrrogável de 48

(quarenta e oito) horas, tudo em conformidade com o disposto nos

artigos 832, § 1º e 878 da CLT, bem como, garantido o Juízo, opor

embargos nos 5 dias subsequentes, nos termos do artigo 884 da

CLT,sob pena de preclusão.

Faculta-se à(s) executada(s), no prazo para pagamento, depositar

30% do crédito e parcelar o restante nos termos do artigo 916 do

CPC, ficando desde já deferida a liberação dos valores em favor

do(s) beneficiário(s).

No que tange às obrigações acessórias: RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS - código 2909), CUSTAS (GUIA

GRU - CÓDIGO 18740-2), IRPF (DARF - CÓDIGO 5936), FGTS

(CÓDIGO 660), HONORÁRIOS PERICIAIS (DEPÓSITO JUDICIAL).

Intime-se o(a) reclamante para, querendo, impugnar a sentença de

liquidação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos moldes do art. 884

da CLT, bem como, no mesmo prazo, dizer o que pretende,sob

pena de preclusão.

Nada mais.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

DML

Processo Nº ATOrd-0010952-60.2019.5.15.0121
AUTOR ALEXANDRE ANTONIO DOS

SANTOS

ADVOGADO MAXIMILLIAM SALES DE
ASSIS(OAB: 393032/SP)

ADVOGADO DIEGO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
416548/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

RÉU ECOSERVICE ENGENHARIA
CONSULTORIA E OPERACAO
AMBIENTAL LTDA

RÉU CLAUDIO APARECIDO ISSA

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO ROBERTA NARDY MOUTINHO(OAB:
177834/SP)

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

RÉU CICLO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S.A.

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

RÉU CLEBERSON CESAR FIDELIS

RÉU TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RÉU ADAIL DIAS DA SILVA

RÉU LUIZ ALBERTO POGGIO

RÉU RENATO DIAS DA SILVA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOPAV CONSTRUCAO E SOLUCOES URBANAS LTDA

  - TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64d74ea

proferida nos autos.

DECISÃO

#id:753434d.

A determinação contida na decisão #id:ecf3bce não contempla o

reclamado MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO. Diante disso, nos

termos da Resolução Administrativa 1.996/2018 do C.TST,

EXCLUO os(as) executados(as) no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Situação BNDT: NEGATIVA.

MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO, CNPJ: 46.482.832/0001-92;
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Atente a Secretaria.

Aguarde-se o pagamento do precatório expedido.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

HCPS

Processo Nº ATOrd-0010434-31.2023.5.15.0121
AUTOR GABRIELA GEREMIAS TAVARES

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

RÉU REI SUPERMERCADO ILHABELA
LTDA

ADVOGADO TAINAN PINHEIRO SALES(OAB:
351327/SP)

RÉU SARA CRISTINE LENZ - ME

ADVOGADO DANIEL SANTOS OLIVEIRA
GALANI(OAB: 317754/SP)

RÉU JEFFERSON AUGUSTO JESUS DOS
SANTOS

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REI SUPERMERCADO ILHABELA LTDA

  - SARA CRISTINE LENZ - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db9ecc

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência presencial para

11/6/2024 às 15h30min, mantidas as cominações anteriores.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010549-57.2020.5.15.0121
AUTOR ANGELICA FARIAS

ADVOGADO ANDREIA CORREA RIBEIRO(OAB:
362015/SP)

RÉU KENEDI KENJI SEKI MOREIRA
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 427139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENEDI KENJI SEKI MOREIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a53c64a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante do silêncio da(s) reclamada(s), HOMOLOGO a conta de

liquidação apresentada pelo(a) reclamante.

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s), nos termos do Art. 880 da CLT, para

que seja cumprida integralmente a obrigação de pagar o valor

homologado, devidamente atualizado, no prazo improrrogável de 48

(quarenta e oito) horas, tudo em conformidade com o disposto nos

artigos 832, § 1º e 878 da CLT, bem como, garantido o Juízo, opor

embargos nos 5 dias subsequentes, nos termos do artigo 884 da

CLT, sob pena de preclusão.

Faculta-se à(s) executada(s), no prazo para pagamento, depositar

30% do crédito e parcelar o restante nos termos do artigo 916 do

CPC, ficando desde já deferida a liberação dos valores em favor

do(s) beneficiário(s).

No que tange às obrigações acessórias: RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS - código 2909), CUSTAS (GUIA

GRU - CÓDIGO 18740-2), IRPF (DARF - CÓDIGO 5936), FGTS

(CÓDIGO 660), HONORÁRIOS PERICIAIS (DEPÓSITO JUDICIAL).

No mais, diante do acima exposto, diga o reclamante o que

pretende, no prazo de 5 dias.

Nada mais.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

DML

Processo Nº ATOrd-0010952-60.2019.5.15.0121
AUTOR ALEXANDRE ANTONIO DOS

SANTOS

ADVOGADO MAXIMILLIAM SALES DE
ASSIS(OAB: 393032/SP)

ADVOGADO DIEGO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
416548/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

RÉU ECOSERVICE ENGENHARIA
CONSULTORIA E OPERACAO
AMBIENTAL LTDA

RÉU CLAUDIO APARECIDO ISSA
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RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO ROBERTA NARDY MOUTINHO(OAB:
177834/SP)

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

RÉU CICLO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S.A.

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

RÉU CLEBERSON CESAR FIDELIS

RÉU TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RÉU ADAIL DIAS DA SILVA

RÉU LUIZ ALBERTO POGGIO

RÉU RENATO DIAS DA SILVA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64d74ea

proferida nos autos.

DECISÃO

#id:753434d.

A determinação contida na decisão #id:ecf3bce não contempla o

reclamado MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO. Diante disso, nos

termos da Resolução Administrativa 1.996/2018 do C.TST,

EXCLUO os(as) executados(as) no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Situação BNDT: NEGATIVA.

MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO, CNPJ: 46.482.832/0001-92;

Atente a Secretaria.

Aguarde-se o pagamento do precatório expedido.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

HCPS

Processo Nº ATOrd-0010745-56.2022.5.15.0121
AUTOR VAGNER OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO VICENTE LUCA(OAB:
206116/SP)

RÉU BETA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ILHABELA

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER OLIVEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas do despacho/sentença abaixo:

Diante da declaração de suspeição da Exma. Juíza Débora Wust de

Proença ocorrida no processo 10641-64.2022.5.15.0121, em

relação a todos os processos patrocinados pelo advogado do autor

nesta causa, foi redesignada a audiência para o dia 21/8/2024 às

11h30min, mantidas as cominações anteriores.

Processo Nº ATOrd-0010745-56.2022.5.15.0121
AUTOR VAGNER OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO VICENTE LUCA(OAB:
206116/SP)

RÉU BETA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ILHABELA

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETA AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas do despacho/sentença abaixo:

Diante da declaração de suspeição da Exma. Juíza Débora Wust de

Proença ocorrida no processo 10641-64.2022.5.15.0121, em

relação a todos os processos patrocinados pelo advogado do autor

nesta causa, foi redesignada a audiência para o dia 21/8/2024 às

11h30min, mantidas as cominações anteriores.

Processo Nº ATOrd-0011033-77.2017.5.15.0121
AUTOR JOAO CARLOS VIEIRA

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

RÉU MARIA DOS REIS DE CARVALHO
VIEIRA
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RÉU ASSOCIACAO CENTRO DE
TRIAGEM DE MATERIAIS
RECICLAVEIS DA ILHABELA CTR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c49a3ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Certifico o retorno do E. TRT.

Negado provimento ao Agravo de petição.

Decorrido o prazo para interposição de recurso.

Devolvam-se os autos ao prazo prescricional.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.pbs

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

PBS

Processo Nº ATOrd-0010392-16.2022.5.15.0121
AUTOR N.G.P.

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

RÉU M.E.M.D.L.

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
194229/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.E.M.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 456a8f0.

Processo Nº ATOrd-0010237-81.2020.5.15.0121
AUTOR GABRIELA PEREIRA COSTA

ADVOGADO MAURI GONCALVES LEITE(OAB:
276823/SP)

RÉU VALERIA BORGHESE TAMBASCO

ADVOGADO RODRIGO DALFORNO
SEEMANN(OAB: 147574/SP)

RÉU PASCHOAL ALFREDO TAMBASCO
JUNIOR

ADVOGADO ROBERVAL TENORIO PADILHA
FILHO(OAB: 431315/SP)

ADVOGADO RODRIGO DALFORNO
SEEMANN(OAB: 147574/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a88d5f

proferida nos autos.

DECISÃO

Expeça-se mandado de pesquisa patrimonial.

Não tendo sido possível a penhora de valores com utilização do

sistema SISBAJUD, nos termos do art. 854 do CPC, expeça-se

mandado para pesquisa utilizando os demais convênios disponíveis,

nos termos do Provimento GP-CR N. 10/2018.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Autoriza-se a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

Cumpra-se.

São Sebastião/SP, 18 de março de 2024.pbs

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

PBS

Processo Nº ATOrd-0010998-78.2021.5.15.0121
AUTOR ELIAS RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO RENEDY ISSA OBEID(OAB:
289040/SP)

ADVOGADO ADILSON GAMBINI MONTEIRO(OAB:
149616/SP)

ADVOGADO SONIA CLARA SILVA(OAB:
114971/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec33158

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando que a sentença exequenda é ilíquida;

Considerando que as partes apresentaram divergências em

seus cálculos de liquidação;

Considerando que a verificação de cálculos apresentados

pelas partes é de difícil realização, sendo, em geral, mais morosa

do que a própria apuração dos valores devidos;

  Considerando o elevado número de processos submetidos à

análise do Sr. Calculista desta Vara e a responsabilidade do Juízo

de velar pela observância da coisa julgada;

Considerando, finalmente, os princípios da economia e da

celeridade processual, que informam a tramitação dos feitos nesta

Justiça do Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de

promover a célere finalização do processo, nos termos do art. 5º,

LXXVIII, da CF;

 Determino:

1) Que a conferência dos cálculos apresentados pelas partes seja

realizada por profissional de confiança deste Juízo;

2) Nomeio como Perito, para tanto, o(a) Sr.(a) José Eduardo de

Alcântara, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 dias

úteis;

3) Deverá o(a) Perito(a) observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários;

4) Consigno que os honorários periciais contábeis ficarão a

cargo da parte cujo cálculo apresentar maior divergência em

relação ao valor apurado pelo laudo pericial.

5) Desde já se autoriza a esse profissional que diligencie

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Intimem-se as partes e cadastre-se o perito designado.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010417-63.2021.5.15.0121
AUTOR ANTONIO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

RÉU YACHT CLUB DE ILHABELA

ADVOGADO ALEXANDRE CAMARGO
MALACHIAS(OAB: 100686/SP)

ADVOGADO ROSANGELA ADERALDO
VITOR(OAB: 136667/SP)

ADVOGADO CYNTHIA LOPES LIMA(OAB:
201560/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YACHT CLUB DE ILHABELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1ec8a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove a reclamada o pagamento das custas processuais(GUIA

GRU - CÓDIGO 18740-2), no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010392-16.2022.5.15.0121
AUTOR N.G.P.

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

RÉU M.E.M.D.L.

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS(OAB:
194229/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.G.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 456a8f0.

Processo Nº ATOrd-0010998-78.2021.5.15.0121
AUTOR ELIAS RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO RENEDY ISSA OBEID(OAB:
289040/SP)

ADVOGADO ADILSON GAMBINI MONTEIRO(OAB:
149616/SP)

ADVOGADO SONIA CLARA SILVA(OAB:
114971/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS RIBEIRO DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec33158

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a sentença exequenda é ilíquida;

Considerando que as partes apresentaram divergências em

seus cálculos de liquidação;

Considerando que a verificação de cálculos apresentados

pelas partes é de difícil realização, sendo, em geral, mais morosa

do que a própria apuração dos valores devidos;

  Considerando o elevado número de processos submetidos à

análise do Sr. Calculista desta Vara e a responsabilidade do Juízo

de velar pela observância da coisa julgada;

Considerando, finalmente, os princípios da economia e da

celeridade processual, que informam a tramitação dos feitos nesta

Justiça do Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de

promover a célere finalização do processo, nos termos do art. 5º,

LXXVIII, da CF;

 Determino:

1) Que a conferência dos cálculos apresentados pelas partes seja

realizada por profissional de confiança deste Juízo;

2) Nomeio como Perito, para tanto, o(a) Sr.(a) José Eduardo de

Alcântara, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 dias

úteis;

3) Deverá o(a) Perito(a) observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários;

4) Consigno que os honorários periciais contábeis ficarão a

cargo da parte cujo cálculo apresentar maior divergência em

relação ao valor apurado pelo laudo pericial.

5) Desde já se autoriza a esse profissional que diligencie

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Intimem-se as partes e cadastre-se o perito designado.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010237-81.2020.5.15.0121
AUTOR GABRIELA PEREIRA COSTA

ADVOGADO MAURI GONCALVES LEITE(OAB:
276823/SP)

RÉU VALERIA BORGHESE TAMBASCO

ADVOGADO RODRIGO DALFORNO
SEEMANN(OAB: 147574/SP)

RÉU PASCHOAL ALFREDO TAMBASCO
JUNIOR

ADVOGADO ROBERVAL TENORIO PADILHA
FILHO(OAB: 431315/SP)

ADVOGADO RODRIGO DALFORNO
SEEMANN(OAB: 147574/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASCHOAL ALFREDO TAMBASCO JUNIOR

  - VALERIA BORGHESE TAMBASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a88d5f

proferida nos autos.

DECISÃO

Expeça-se mandado de pesquisa patrimonial.

Não tendo sido possível a penhora de valores com utilização do

sistema SISBAJUD, nos termos do art. 854 do CPC, expeça-se

mandado para pesquisa utilizando os demais convênios disponíveis,

nos termos do Provimento GP-CR N. 10/2018.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Autoriza-se a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

Cumpra-se.

São Sebastião/SP, 18 de março de 2024.pbs

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

PBS

Processo Nº ATOrd-0010923-68.2023.5.15.0121
AUTOR ANA CAROLINE SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO MAXIMILLIAM SALES DE
ASSIS(OAB: 393032/SP)

ADVOGADO GILBERTO MARQUES DA
SILVA(OAB: 399495/SP)

RÉU MERCADO KI BARATO ILHABELA
LTDA

ADVOGADO ALEJANDRO DA SILVA
FRANCA(OAB: 499580/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO KI BARATO ILHABELA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c6559

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência presencial para

13/6/2024 às 11 horas, mantidas as cominações anteriores.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010336-51.2020.5.15.0121
AUTOR CICERO LEITE DA COSTA

ADVOGADO FABIANA CENTURIAO(OAB:
171240/SP)

ADVOGADO RENATO ITAQUICE TEIXEIRA
SOEIRO DA SILVA(OAB: 424228/SP)

RÉU COMERCIAL E IMPORTADORA SAO
SEBASTIAO LTDA

ADVOGADO GABRIEL VINICIUS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 494938/SP)

ADVOGADO MARCELO DIAS FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 346744/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MATOS
SOUZA(OAB: 470884/SP)

ADVOGADO NATALIA RAMPAZO(OAB:
364797/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL E IMPORTADORA SAO SEBASTIAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91dd3f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância do(a) reclamante, HOMOLOGO a conta de

liquidação apresentada pelo(a) reclamado(a).

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Intime-se o(a) reclamado(a) para pagamento do débito homologado

remanescente, devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, sob

pena de execução.

No que tange às obrigações acessórias: RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS - código 2909), CUSTAS (GUIA

GRU - CÓDIGO 18740-2), IRPF (DARF - CÓDIGO 5936), FGTS

(CÓDIGO 660), HONORÁRIOS PERICIAIS (DEPÓSITO JUDICIAL).

Ciência ao(à) reclamado(a) acerca do valor atualizado do

depósito recursal, cuja liberação ao credor é deferida desde já:

R$ 4.196,98.

Nada mais.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

DML

Processo Nº ATOrd-0010923-68.2023.5.15.0121
AUTOR ANA CAROLINE SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO MAXIMILLIAM SALES DE
ASSIS(OAB: 393032/SP)

ADVOGADO GILBERTO MARQUES DA
SILVA(OAB: 399495/SP)

RÉU MERCADO KI BARATO ILHABELA
LTDA

ADVOGADO ALEJANDRO DA SILVA
FRANCA(OAB: 499580/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c6559

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência presencial para

13/6/2024 às 11 horas, mantidas as cominações anteriores.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010336-51.2020.5.15.0121
AUTOR CICERO LEITE DA COSTA

ADVOGADO FABIANA CENTURIAO(OAB:
171240/SP)

ADVOGADO RENATO ITAQUICE TEIXEIRA
SOEIRO DA SILVA(OAB: 424228/SP)

RÉU COMERCIAL E IMPORTADORA SAO
SEBASTIAO LTDA

ADVOGADO GABRIEL VINICIUS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 494938/SP)

ADVOGADO MARCELO DIAS FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 346744/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MATOS
SOUZA(OAB: 470884/SP)

ADVOGADO NATALIA RAMPAZO(OAB:
364797/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO LEITE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91dd3f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância do(a) reclamante, HOMOLOGO a conta de

liquidação apresentada pelo(a) reclamado(a).

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Intime-se o(a) reclamado(a) para pagamento do débito homologado

remanescente, devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, sob

pena de execução.

No que tange às obrigações acessórias: RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS - código 2909), CUSTAS (GUIA

GRU - CÓDIGO 18740-2), IRPF (DARF - CÓDIGO 5936), FGTS

(CÓDIGO 660), HONORÁRIOS PERICIAIS (DEPÓSITO JUDICIAL).

Ciência ao(à) reclamado(a) acerca do valor atualizado do

depósito recursal, cuja liberação ao credor é deferida desde já:

R$ 4.196,98.

Nada mais.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

DML

Processo Nº ATOrd-0010535-05.2022.5.15.0121
AUTOR DJALMA RODRIGUES DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU V.R. DA CRUZ EMPREITEIRA

ADVOGADO KARINA APARECIDA DE MIRANDA
SOUZA MOL(OAB: 306043/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.R. DA CRUZ EMPREITEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43e1380

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência presencial para

26/6/2024 às 11 horas, mantidas as cominações anteriores.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010165-89.2023.5.15.0121
AUTOR WELLINGTON GOMES DE NE

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS PASSARO
MARRON S/A.

ADVOGADO FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA(OAB: 244458/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON GOMES DE NE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beb7c60

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, fica redesignada a audiência para

26/6/2024 às 10h30min, mantidas as cominações anteriores.

A audiência designada será telepresencial, devendo as partes,

advogados e testemunhas acessarem o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09 ID da reunião: 815 1018 2265 Senha: 580618

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010176-21.2023.5.15.0121
AUTOR AGATA DA SILVA GOMES

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO ROBERTO CARLOS CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGATA DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a44c9d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução para

2/7/2024 às 16 horas, mantidas as cominações anteriores.

A audiência ora designada será telepresencial, devendo as partes,

advogados e testemunhas acessarem o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09 ID da reunião: 815 1018 2265 Senha: 580618

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010165-89.2023.5.15.0121
AUTOR WELLINGTON GOMES DE NE

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS PASSARO
MARRON S/A.

ADVOGADO FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA(OAB: 244458/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beb7c60

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, fica redesignada a audiência para

26/6/2024 às 10h30min, mantidas as cominações anteriores.

A audiência designada será telepresencial, devendo as partes,

advogados e testemunhas acessarem o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09 ID da reunião: 815 1018 2265 Senha: 580618

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010535-05.2022.5.15.0121
AUTOR DJALMA RODRIGUES DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU V.R. DA CRUZ EMPREITEIRA

ADVOGADO KARINA APARECIDA DE MIRANDA
SOUZA MOL(OAB: 306043/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43e1380

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência presencial para

26/6/2024 às 11 horas, mantidas as cominações anteriores.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010176-21.2023.5.15.0121
AUTOR AGATA DA SILVA GOMES

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO ROBERTO CARLOS CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a44c9d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução para

2/7/2024 às 16 horas, mantidas as cominações anteriores.

A audiência ora designada será telepresencial, devendo as partes,

advogados e testemunhas acessarem o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09 ID da reunião: 815 1018 2265 Senha: 580618

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010922-83.2023.5.15.0121
AUTOR FRANCISCA ROZANE FREITAS

RAMALHO

ADVOGADO MAURI GONCALVES LEITE(OAB:
276823/SP)

RÉU RENATO SOUZA DA COSTA
04341874705

ADVOGADO LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28870/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SOUZA DA COSTA 04341874705

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f2fc27

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência presencial para

13/6/2024 às 9 horas, mantidas as cominações anteriores.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010922-83.2023.5.15.0121
AUTOR FRANCISCA ROZANE FREITAS

RAMALHO

ADVOGADO MAURI GONCALVES LEITE(OAB:
276823/SP)

RÉU RENATO SOUZA DA COSTA
04341874705

ADVOGADO LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28870/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ROZANE FREITAS RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f2fc27

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência presencial para

13/6/2024 às 9 horas, mantidas as cominações anteriores.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010812-84.2023.5.15.0121
AUTOR JULIANA MARIANO DUDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CAMARGO(OAB:
103115/RJ)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

RÉU RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

PERITO MARCO VALERIO CATALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a8910b

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme determinado em ata de audiência, a perícia de

insalubridade deveria ser realizada em primeiro lugar e, desta

forma, o atraso na entrega do laudo referente à insalubridade

impossibilitou a realização da perícia médica antes do prazo final

para entrega do respectivo laudo.

Desta forma, redesigno a data de entrega do laudo médico para

3/5/2024.

A partir dai iniciar-se-á o prazo comum para as partes manifestarem

-se sobre todas as conclusões periciais, independentemente de

intimação, até o dia 17/5/2024, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo das partes para manifestação sobre os laudos
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periciais, iniciar-se-á o prazo comum para os Srs. peritos prestarem

esclarecimentos, se houver impugnação e independentemente de

intimação, até o dia 24/5/2024.

Decorrido este prazo, iniciar-se-á o prazo comum para as partes

manifestarem-se sobre os esclarecimentos, independentemente de

intimação, até o dia 4/6/2024, sob pena de preclusão.

Após, aguarde-se a audiência de instrução já designada.

Sem prejuízo, ficam desde já ciente as partes da designação de

data, horário e local para a realização da perícia, devendo a

reclamante providenciar os documentos solicitados pelo Sr. Perito,

tudo conforme petição id-68e9994.

São Sebastião, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010812-84.2023.5.15.0121
AUTOR JULIANA MARIANO DUDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CAMARGO(OAB:
103115/RJ)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

RÉU RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

PERITO MARCO VALERIO CATALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MARIANO DUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a8910b

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme determinado em ata de audiência, a perícia de

insalubridade deveria ser realizada em primeiro lugar e, desta

forma, o atraso na entrega do laudo referente à insalubridade

impossibilitou a realização da perícia médica antes do prazo final

para entrega do respectivo laudo.

Desta forma, redesigno a data de entrega do laudo médico para

3/5/2024.

A partir dai iniciar-se-á o prazo comum para as partes manifestarem

-se sobre todas as conclusões periciais, independentemente de

intimação, até o dia 17/5/2024, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo das partes para manifestação sobre os laudos

periciais, iniciar-se-á o prazo comum para os Srs. peritos prestarem

esclarecimentos, se houver impugnação e independentemente de

intimação, até o dia 24/5/2024.

Decorrido este prazo, iniciar-se-á o prazo comum para as partes

manifestarem-se sobre os esclarecimentos, independentemente de

intimação, até o dia 4/6/2024, sob pena de preclusão.

Após, aguarde-se a audiência de instrução já designada.

Sem prejuízo, ficam desde já ciente as partes da designação de

data, horário e local para a realização da perícia, devendo a

reclamante providenciar os documentos solicitados pelo Sr. Perito,

tudo conforme petição id-68e9994.

São Sebastião, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010557-68.2019.5.15.0121
AUTOR ELIZABETH KAYOKO TAIJI

ADVOGADO ADRIANA GOMES CARNEIRO(OAB:
303457/SP)

RÉU ECOSERVICE ENGENHARIA
CONSULTORIA E OPERACAO
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO THATIANA KAROLINA MAZEPA(OAB:
424198/SP)

RÉU TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO SILMARA MARY VIOTTO
HALLA(OAB: 221484/SP)

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOPAV CONSTRUCAO E SOLUCOES URBANAS LTDA

  - ECOSERVICE ENGENHARIA CONSULTORIA E OPERACAO
AMBIENTAL LTDA

  - TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6484fef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Valores já inseridos no sistema.

Inexiste saldo residual.

Não há pendências BNDT/SERASA/CNIB.
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Arquivem-se os autos.

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010400-95.2019.5.15.0121
AUTOR DANIEL LIMA DE VASCONCELOS

ADVOGADO RENAN DA MOTTA SOARES
RAMOS(OAB: 421764/SP)

RÉU TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

ADVOGADO SILMARA MARY VIOTTO
HALLA(OAB: 221484/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOPAV CONSTRUCAO E SOLUCOES URBANAS LTDA

  - TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a35b90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Valores já inseridos no sistema.

Providencie a Secretaria a expedição do Guia de Retirada à patrona

do reclamado, SILMARA MARY VIOTTO HALLA.

Não há pendências BNDT/SERASA/CNIB.

Arquivem-se os autos.

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010557-68.2019.5.15.0121
AUTOR ELIZABETH KAYOKO TAIJI

ADVOGADO ADRIANA GOMES CARNEIRO(OAB:
303457/SP)

RÉU ECOSERVICE ENGENHARIA
CONSULTORIA E OPERACAO
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO THATIANA KAROLINA MAZEPA(OAB:
424198/SP)

RÉU TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO SILMARA MARY VIOTTO
HALLA(OAB: 221484/SP)

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH KAYOKO TAIJI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6484fef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Valores já inseridos no sistema.

Inexiste saldo residual.

Não há pendências BNDT/SERASA/CNIB.

Arquivem-se os autos.

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010400-95.2019.5.15.0121
AUTOR DANIEL LIMA DE VASCONCELOS

ADVOGADO RENAN DA MOTTA SOARES
RAMOS(OAB: 421764/SP)

RÉU TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

ADVOGADO SILMARA MARY VIOTTO
HALLA(OAB: 221484/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LIMA DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a35b90

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9250
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Valores já inseridos no sistema.

Providencie a Secretaria a expedição do Guia de Retirada à patrona

do reclamado, SILMARA MARY VIOTTO HALLA.

Não há pendências BNDT/SERASA/CNIB.

Arquivem-se os autos.

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010293-51.2019.5.15.0121
AUTOR FABIO CERQUEIRA SANTOS

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU ECOSERVICE ENGENHARIA
CONSULTORIA E OPERACAO
AMBIENTAL LTDA

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

RÉU LORIVAL LINCOL FERREIRA

RÉU CICLO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S.A.

RÉU CONSORCIO ECOPAV-MPC

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

RÉU TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RÉU LUIZ ALBERTO POGGIO

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

RÉU AVG SERVICOS AMBIENTAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CERQUEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d062a15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Valores já inseridos no sistema.

Inexiste saldo residual.

Não há pendências BNDT/SERASA/CNIB.

Arquivem-se os autos.

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010293-51.2019.5.15.0121
AUTOR FABIO CERQUEIRA SANTOS

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU ECOSERVICE ENGENHARIA
CONSULTORIA E OPERACAO
AMBIENTAL LTDA

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

RÉU LORIVAL LINCOL FERREIRA

RÉU CICLO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S.A.

RÉU CONSORCIO ECOPAV-MPC

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

RÉU TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RÉU LUIZ ALBERTO POGGIO

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

RÉU AVG SERVICOS AMBIENTAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOPAV CONSTRUCAO E SOLUCOES URBANAS LTDA

  - TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d062a15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Valores já inseridos no sistema.

Inexiste saldo residual.

Não há pendências BNDT/SERASA/CNIB.

Arquivem-se os autos.

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0011347-81.2021.5.15.0121
EMBARGANTE MARIA SILVIA ZOROVICH DO REGO

ADVOGADO PAULO NELSON DO REGO(OAB:
87559/SP)

EMBARGADO ELIZABETH LEMOS ALVES SANTOS

ADVOGADO FABIANA CENTURIAO(OAB:
171240/SP)
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EMBARGADO JARBAS RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANA CENTURIAO(OAB:
171240/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SILVIA ZOROVICH DO REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e639acb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após o pagamento do valor devido ao advogado, arquivem-se os

autos.

pbs

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0011347-81.2021.5.15.0121
EMBARGANTE MARIA SILVIA ZOROVICH DO REGO

ADVOGADO PAULO NELSON DO REGO(OAB:
87559/SP)

EMBARGADO ELIZABETH LEMOS ALVES SANTOS

ADVOGADO FABIANA CENTURIAO(OAB:
171240/SP)

EMBARGADO JARBAS RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANA CENTURIAO(OAB:
171240/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH LEMOS ALVES SANTOS

  - JARBAS RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e639acb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após o pagamento do valor devido ao advogado, arquivem-se os

autos.

pbs

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010549-52.2023.5.15.0121
AUTOR ISRAEL LANDES LIMA

ADVOGADO RODRIGO VICENTE LUCA(OAB:
206116/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL LANDES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas do despacho/sentença abaixo:

Diante da declaração de suspeição da Exma. Juíza Débora Wust de

Proença ocorrida no processo 10641-64.2022.5.15.0121, em

relação a todos os processos patrocinados pelo advogado do autor

nesta causa, foi redesignada a audiência para o dia 4/9/2024 às 9

horas, mantidas as cominações anteriores.

Processo Nº ATSum-0010549-52.2023.5.15.0121
AUTOR ISRAEL LANDES LIMA

ADVOGADO RODRIGO VICENTE LUCA(OAB:
206116/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas do despacho/sentença abaixo:

Diante da declaração de suspeição da Exma. Juíza Débora Wust de

Proença ocorrida no processo 10641-64.2022.5.15.0121, em

relação a todos os processos patrocinados pelo advogado do autor

nesta causa, foi redesignada a audiência para o dia 4/9/2024 às 9

horas, mantidas as cominações anteriores.

Processo Nº ATOrd-0010927-08.2023.5.15.0121
AUTOR CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO PRISCILA TAVES ROMANELLI
PIMENTA(OAB: 297399/SP)

RÉU J. R. CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA.
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ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA(OAB:
448223/SP)

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes da designação de data, horário e local para a

realização da perícia de insalubridade e periculosidade, devendo a

reclamada providenciar os documentos solicitados pelo Sr. Perito,

tudo conforme petição id-c541abe.

Processo Nº ATOrd-0010927-08.2023.5.15.0121
AUTOR CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO PRISCILA TAVES ROMANELLI
PIMENTA(OAB: 297399/SP)

RÉU J. R. CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA(OAB:
448223/SP)

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. R. CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes da designação de data, horário e local para a

realização da perícia de insalubridade e periculosidade, devendo a

reclamada providenciar os documentos solicitados pelo Sr. Perito,

tudo conforme petição id-c541abe.

Processo Nº ATOrd-0010927-08.2023.5.15.0121
AUTOR CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO PRISCILA TAVES ROMANELLI
PIMENTA(OAB: 297399/SP)

RÉU J. R. CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA(OAB:
448223/SP)

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes da designação de data, horário e local para a

realização da perícia de insalubridade e periculosidade, devendo a

reclamada providenciar os documentos solicitados pelo Sr. Perito,

tudo conforme petição id-c541abe.

Processo Nº ATOrd-0010119-03.2023.5.15.0121
AUTOR DOUGLAS MARTINS ROCHA

ADVOGADO RODRIGO VICENTE LUCA(OAB:
206116/SP)

RÉU CENTURION COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E
SERVICOS LTDA. - EPP

ADVOGADO MARCOS PAULO RAMOS RUIZ(OAB:
171209/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MARTINS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas do despacho/sentença abaixo:

Diante da declaração de suspeição da Exma. Juíza Débora Wust de

Proença ocorrida no processo 10641-64.2022.5.15.0121, em

relação a todos os processos patrocinados pelo advogado do autor

nesta causa, foi redesignada a audiência para o dia 5/9/2024 às

10h30min, mantidas as cominações anteriores.

Processo Nº ATOrd-0010119-03.2023.5.15.0121
AUTOR DOUGLAS MARTINS ROCHA

ADVOGADO RODRIGO VICENTE LUCA(OAB:
206116/SP)

RÉU CENTURION COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E
SERVICOS LTDA. - EPP
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ADVOGADO MARCOS PAULO RAMOS RUIZ(OAB:
171209/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA E SERVICOS LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas do despacho/sentença abaixo:

Diante da declaração de suspeição da Exma. Juíza Débora Wust de

Proença ocorrida no processo 10641-64.2022.5.15.0121, em

relação a todos os processos patrocinados pelo advogado do autor

nesta causa, foi redesignada a audiência para o dia 5/9/2024 às

10h30min, mantidas as cominações anteriores.

Processo Nº ATOrd-0011269-19.2023.5.15.0121
AUTOR LENI SOARES CAVALCANTE

ADVOGADO PAULO VITOR PEREIRA(OAB:
466373/SP)

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

RÉU TRANSURB TRANSPORTES
URBANOS DE JUNDIAI LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

RÉU VIACAO LEME LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

RÉU AUTO VIACAO SAO SEBASTIAO
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

RÉU ANDREA CORAZZA GENIOLI

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU LUIS FERNANDO CORAZZA GENIOLI

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU PARACATU - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENI SOARES CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes da designação de data, horário e local para a

realização da perícia, devendo a reclamante providenciar os

documentos solicitados pelo Sr. Perito, tudo conforme petição id-

c8944a7.

Processo Nº ATOrd-0011269-19.2023.5.15.0121
AUTOR LENI SOARES CAVALCANTE

ADVOGADO PAULO VITOR PEREIRA(OAB:
466373/SP)

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

RÉU TRANSURB TRANSPORTES
URBANOS DE JUNDIAI LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

RÉU VIACAO LEME LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

RÉU AUTO VIACAO SAO SEBASTIAO
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

RÉU ANDREA CORAZZA GENIOLI

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU LUIS FERNANDO CORAZZA GENIOLI

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU PARACATU - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO SAO SEBASTIAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes da designação de data, horário e local para a

realização da perícia, devendo a reclamante providenciar os

documentos solicitados pelo Sr. Perito, tudo conforme petição id-

c8944a7.

Processo Nº ATOrd-0011269-19.2023.5.15.0121
AUTOR LENI SOARES CAVALCANTE

ADVOGADO PAULO VITOR PEREIRA(OAB:
466373/SP)

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

RÉU TRANSURB TRANSPORTES
URBANOS DE JUNDIAI LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

RÉU VIACAO LEME LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

RÉU AUTO VIACAO SAO SEBASTIAO
LTDA
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ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

RÉU ANDREA CORAZZA GENIOLI

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU LUIS FERNANDO CORAZZA GENIOLI

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU PARACATU - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO LEME LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes da designação de data, horário e local para a

realização da perícia, devendo a reclamante providenciar os

documentos solicitados pelo Sr. Perito, tudo conforme petição id-

c8944a7.

Processo Nº ATOrd-0011269-19.2023.5.15.0121
AUTOR LENI SOARES CAVALCANTE

ADVOGADO PAULO VITOR PEREIRA(OAB:
466373/SP)

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

RÉU TRANSURB TRANSPORTES
URBANOS DE JUNDIAI LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

RÉU VIACAO LEME LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

RÉU AUTO VIACAO SAO SEBASTIAO
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

RÉU ANDREA CORAZZA GENIOLI

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU LUIS FERNANDO CORAZZA GENIOLI

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU PARACATU - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSURB TRANSPORTES URBANOS DE JUNDIAI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes da designação de data, horário e local para a

realização da perícia, devendo a reclamante providenciar os

documentos solicitados pelo Sr. Perito, tudo conforme petição id-

c8944a7.

Processo Nº ATOrd-0011269-19.2023.5.15.0121
AUTOR LENI SOARES CAVALCANTE

ADVOGADO PAULO VITOR PEREIRA(OAB:
466373/SP)

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

RÉU TRANSURB TRANSPORTES
URBANOS DE JUNDIAI LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

RÉU VIACAO LEME LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

RÉU AUTO VIACAO SAO SEBASTIAO
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

RÉU ANDREA CORAZZA GENIOLI

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU LUIS FERNANDO CORAZZA GENIOLI

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU PARACATU - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARACATU - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes da designação de data, horário e local para a

realização da perícia, devendo a reclamante providenciar os

documentos solicitados pelo Sr. Perito, tudo conforme petição id-

c8944a7.

Processo Nº ATOrd-0011269-19.2023.5.15.0121
AUTOR LENI SOARES CAVALCANTE

ADVOGADO PAULO VITOR PEREIRA(OAB:
466373/SP)

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

RÉU TRANSURB TRANSPORTES
URBANOS DE JUNDIAI LTDA
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ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

RÉU VIACAO LEME LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

RÉU AUTO VIACAO SAO SEBASTIAO
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

RÉU ANDREA CORAZZA GENIOLI

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU LUIS FERNANDO CORAZZA GENIOLI

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU PARACATU - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO CORAZZA GENIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes da designação de data, horário e local para a

realização da perícia, devendo a reclamante providenciar os

documentos solicitados pelo Sr. Perito, tudo conforme petição id-

c8944a7.

Processo Nº ATOrd-0011269-19.2023.5.15.0121
AUTOR LENI SOARES CAVALCANTE

ADVOGADO PAULO VITOR PEREIRA(OAB:
466373/SP)

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

RÉU TRANSURB TRANSPORTES
URBANOS DE JUNDIAI LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

RÉU VIACAO LEME LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

RÉU AUTO VIACAO SAO SEBASTIAO
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

RÉU ANDREA CORAZZA GENIOLI

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU LUIS FERNANDO CORAZZA GENIOLI

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

RÉU PARACATU - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO
II(OAB: 253151/SP)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CORAZZA GENIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes da designação de data, horário e local para a

realização da perícia, devendo a reclamante providenciar os

documentos solicitados pelo Sr. Perito, tudo conforme petição id-

c8944a7.

Processo Nº ATSum-0011215-87.2022.5.15.0121
AUTOR ENZO MARQUES CABEZAOLIAS

ADVOGADO EDUARDO BARROS DE
MOURA(OAB: 248845/SP)

RÉU ALEXANDRA APARECIDA DIAS

ADVOGADO RAFAEL DE CALDAS
FERREIRA(OAB: 255350/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENZO MARQUES CABEZAOLIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7817f7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do exposto, rejeito a preliminar arguida, reconheço e

declaro que o contrato de trabalho firmado entre as partes foi de

experiência pelo prazo de 30 dias, com início em 7/7/2022 e final

em 3/8/2022; que a rescisão deu-se de modo antecipado por

iniciativa patronal; reconheço e declaro que o autor trabalhou às

terças-feiras e quartas-feiras, das 8h00 às 18h00, com intervalo

intrajornada de uma hora e de quinta-feira até domingo, das 8h00

às 20h00, sem intervalo intrajornada e, por fim, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial

para condenar a reclamada, ALEXANDRA APARECIDA DIAS

(pessoa jurídica), a pagar ao reclamante, ENZO MARQUES

CABEZAOLIAS, as verbas a seguir discriminadas, com a

observância dos estritos termos da fundamentação acima

expendida que deste dispositivo é parte integrante:

1)- horas extraordinárias assim entendidas as excedentes à 8ª

diária e à 44ª semanal (desde que nestas não estejam incluídas

aquelas), com acréscimo de 50%, com exceção do último domingo

laborado, quando o adicional aplicável é de 100%;
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2)- indenização de uma hora nos dias de efetivo labor, com

acréscimo do adicional de 50%, por desrespeito ao intervalo

intrajornada mínimo legal;

3)- adicional de 100% sobre as horas ordinárias laboradas no último

domingo contratual;

4)- diferença salarial de julho/2022 = R$ 678,33;

5)- saldo de salário de 3 dias de agosto/2022 = R$ 185,00;

6)- 1/12 de 13º salário de 2022 = R$ 154,17;

7)- 1/12 de férias proporcionais + 1/3 = R$ 205,56;

8)- multa do art. 479 da CLT = R$ 92,50;

9)- multa do §8º do art. 477 da CLT = R$ 1.850,00 e

10)- art. 467 da CLT = R$ 417,56.

Condeno a ré à obrigação de fazer a retificação do registro do

vínculo de emprego na CTPS digital do reclamante com os

seguintes dados e nos termos da Portaria nº 671 de 8/11/2021 do

MTP: admissão: 7/7/2022; e tipo de contrato: contrato de trabalho

por prazo determinado de experiência, no prazo de 10 (dez) dias

úteis após o trânsito em julgado, sob pena de pagamento de multa

ora fixada em R$ 5.000,00.

Os montantes ilíquidos acima serão apurados em regular liquidação

de sentença por cálculos, com base nos parâmetros fixados na

fundamentação que ficam fazendo parte desta decisão.

Autorizo a dedução das horas extras pagas descritas no documento

de fl.67.

A correção monetária e juros observarão o disposto na decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58: a) para a fase

pré-processual, a aplicação do IPCA-e mensal (IPCA-15/IBGE),

além da incidência de juros legais (caput do art. 39 da Lei

8.177/1991) e, b) após o ajuizamento da ação, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, neste caso já

considerados os juros e correção monetária.

Na hipótese de não disponibilização no sistema PJE do cálculo

homologado em formato compatível com o programa oficial de

cálculo (PjeCalc – formato .pjc ou alteração posterior), os valores

exequendos considerados para inserção no sistema deverão

corresponder ao valor líquido homologado e a data de ajuizamento

de ação a fim de preservar o proveito econômico almejado no feito

(valor homologado, correspondente à soma do principal e juros,

com aplicação do índice vigente na data da conta homologada).

A ré deverá comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as verbas de natureza salarial objetos

das condenações sob nºs 1, 3, 4, 5 a 6, conforme art.28 e

parágrafos da Lei nº 8.212/91, cujo valor será apurado pelo regime

de competência (mês a mês), sob pena de execução. Autorizo que

por ocasião do pagamento sejam descontados os valores sob

responsabilidade do reclamante, de acordo com a legislação

vigente.

O Imposto de Renda, se devido, observará o inciso VI da Súmula nº

368 do TST e a IN-RFB nº 1.500/14, autorizada, também, a

dedução do crédito do reclamante.

Condeno a reclamada a pagar honorários advocatícios ao(s)

patrono(s) do autor, fixados no valor total de 5% (cinco por cento)

do montante da condenação devidamente atualizada.

Condeno o reclamante a pagar honorários advocatícios ao(s)

patrono(s) da reclamada, fixados em R$277,50, correspondentes a

5% (cinco por cento) sobre o valor do pedido decaído, a serem

atualizados e que ficarão em condição suspensiva de exigibilidade

por dois anos, período em que o credor poderá provar que o(a)

reclamante deixou a condição de insuficiência de recursos a fim de

executá-los, tudo conforme sentença da ADI nº 5766.

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Custas pela reclamada no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora arbitrada em R$ 5.000,00, para

pagamento nos termos da segunda parte do §1º do art.789 da CLT

ou em cinco dias úteis após o trânsito em julgado, sob pena de

execução.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais./mb

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010705-45.2020.5.15.0121
AUTOR MACIEL TEIXEIRA LIMA

ADVOGADO KLEBER GUERREIRO
BELLUCCI(OAB: 158083/SP)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8916cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do exposto,rejeito as impugnações; reconheço e declaro

que o autor usufruía uma hora de intervalo para refeição e repouso
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em três dias da semana e nos outros três dias, quarenta minutos;

reconheço e declaro que o autor sempre gastou a média total de 1

hora e 25 minutos nos trajetos residência x trabalho e vice-versa; e

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial para condenar a reclamada, ÁLYA CONSTRUTORA S.A., a

pagar ao reclamante, MACIEL TEIXEIRA LIMA, as verbas a seguir

discriminadas, com a observância dos estritos termos da

fundamentação acima expendida que deste dispositivo é parte

integrante:

1)- três horas extraordinárias por semana, consideradas as

semanas de efetivo labor da admissão a 10/novembro/2017 (antes

da vigência da Lei nº 13.467/2017), com acréscimo do adicional de

70%, com reflexos em DSRs, 13ºs salários, férias + 1/3 e FGTS +

40%;

2)- indenização de uma hora por semana, consideradas as

semanas de efetivo labor de 11/novembro/2017 até a dispensa

(período posterior a vigência da Lei nº 13.467/2017), com acréscimo

do adicional de 50% e

3)- uma hora e vinte e cinco minutos in itinere por dia de efetivo

labor, da admissão até 10/novembro/2017 (antes da vigência da Lei

nº 13.467/2017), com acréscimo de 50% e reflexos em DSRs, 13ºs

salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Os montantes ilíquidos acima serão apurados em regular liquidação

de sentença por cálculos, com base nos parâmetros fixados na

fundamentação, que ficam fazendo parte desta decisão.

A correção monetária e juros observarão o disposto na decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58: a) para a fase

pré-processual, a aplicação do IPCA-e mensal (IPCA-15/IBGE),

além da incidência de juros legais (caput do art. 39 da Lei

8.177/1991) e, b) após o ajuizamento da ação, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, neste caso já

considerados os juros e correção monetária.

Na hipótese de não disponibilização no sistema PJE do cálculo

homologado em formato compatível com o programa oficial de

cálculo (PjeCalc – formato .pjc ou alteração posterior), os valores

exequendos considerados para inserção no sistema deverão

corresponder ao valor líquido homologado e a data de ajuizamento

de ação a fim de preservar o proveito econômico almejado no feito

(valor homologado, correspondente à soma do principal e juros,

com aplicação do índice vigente na data da conta homologada).

A reclamada deverá comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as verbas de natureza salarial objetos

das condenações sob nºs 1 e 3, excetuando-se os reflexos sobre

férias + 1/3 e FGTS + 40%, conforme art.28 e parágrafos da Lei nº

8.212/91, cujo valor será apurado pelo regime de competência (mês

a mês), sob pena de execução. Autorizo que por ocasião do

pagamento sejam descontados os valores sob responsabilidade do

reclamante, de acordo com a legislação vigente.

O Imposto de Renda, se devido, observará o regime de

competência, conforme IN-RFB nº 1.500/14, autorizada, também, a

dedução do crédito do reclamante.

Condeno o reclamante ao pagamento dos honorários periciais

definitivos, fixados em R$806,00. Tendo em vista a decisão

proferida na ADI nº 5766, após o trânsito em julgado, requisitem-se,

nos termos Provimento GP-CR 3/2012.

Condeno a reclamada a pagar honorários advocatícios ao(s)

patrono(s) do autor, fixados no valor total de 5% (cinco por cento)

do montante da condenação devidamente atualizada.

Condeno o reclamante a pagar honorários advocatícios ao(s)

patrono(s) da reclamada, fixados em R$5.045,51, correspondentes

a 5% (cinco por cento) sobre os pedidos decaídos, a serem

atualizados e que ficarão em condição suspensiva de exigibilidade

por dois anos, período em que o credor poderá provar que o

reclamante deixou a condição de insuficiência de recursos a fim de

executá-los, tudo conforme sentença da ADI nº 5766.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada no valor de R$600,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora arbitrada em R$30.000,00, para

pagamento nos termos da segunda parte do §1º do art.789 da CLT

ou em cinco dias úteis após o trânsito em julgado, sob pena de

execução.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais./mb

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011215-87.2022.5.15.0121
AUTOR ENZO MARQUES CABEZAOLIAS

ADVOGADO EDUARDO BARROS DE
MOURA(OAB: 248845/SP)

RÉU ALEXANDRA APARECIDA DIAS

ADVOGADO RAFAEL DE CALDAS
FERREIRA(OAB: 255350/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA APARECIDA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7817f7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do exposto, rejeito a preliminar arguida, reconheço e

declaro que o contrato de trabalho firmado entre as partes foi de

experiência pelo prazo de 30 dias, com início em 7/7/2022 e final

em 3/8/2022; que a rescisão deu-se de modo antecipado por

iniciativa patronal; reconheço e declaro que o autor trabalhou às

terças-feiras e quartas-feiras, das 8h00 às 18h00, com intervalo

intrajornada de uma hora e de quinta-feira até domingo, das 8h00

às 20h00, sem intervalo intrajornada e, por fim, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial

para condenar a reclamada, ALEXANDRA APARECIDA DIAS

(pessoa jurídica), a pagar ao reclamante, ENZO MARQUES

CABEZAOLIAS, as verbas a seguir discriminadas, com a

observância dos estritos termos da fundamentação acima

expendida que deste dispositivo é parte integrante:

1)- horas extraordinárias assim entendidas as excedentes à 8ª

diária e à 44ª semanal (desde que nestas não estejam incluídas

aquelas), com acréscimo de 50%, com exceção do último domingo

laborado, quando o adicional aplicável é de 100%;

2)- indenização de uma hora nos dias de efetivo labor, com

acréscimo do adicional de 50%, por desrespeito ao intervalo

intrajornada mínimo legal;

3)- adicional de 100% sobre as horas ordinárias laboradas no último

domingo contratual;

4)- diferença salarial de julho/2022 = R$ 678,33;

5)- saldo de salário de 3 dias de agosto/2022 = R$ 185,00;

6)- 1/12 de 13º salário de 2022 = R$ 154,17;

7)- 1/12 de férias proporcionais + 1/3 = R$ 205,56;

8)- multa do art. 479 da CLT = R$ 92,50;

9)- multa do §8º do art. 477 da CLT = R$ 1.850,00 e

10)- art. 467 da CLT = R$ 417,56.

Condeno a ré à obrigação de fazer a retificação do registro do

vínculo de emprego na CTPS digital do reclamante com os

seguintes dados e nos termos da Portaria nº 671 de 8/11/2021 do

MTP: admissão: 7/7/2022; e tipo de contrato: contrato de trabalho

por prazo determinado de experiência, no prazo de 10 (dez) dias

úteis após o trânsito em julgado, sob pena de pagamento de multa

ora fixada em R$ 5.000,00.

Os montantes ilíquidos acima serão apurados em regular liquidação

de sentença por cálculos, com base nos parâmetros fixados na

fundamentação que ficam fazendo parte desta decisão.

Autorizo a dedução das horas extras pagas descritas no documento

de fl.67.

A correção monetária e juros observarão o disposto na decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58: a) para a fase

pré-processual, a aplicação do IPCA-e mensal (IPCA-15/IBGE),

além da incidência de juros legais (caput do art. 39 da Lei

8.177/1991) e, b) após o ajuizamento da ação, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, neste caso já

considerados os juros e correção monetária.

Na hipótese de não disponibilização no sistema PJE do cálculo

homologado em formato compatível com o programa oficial de

cálculo (PjeCalc – formato .pjc ou alteração posterior), os valores

exequendos considerados para inserção no sistema deverão

corresponder ao valor líquido homologado e a data de ajuizamento

de ação a fim de preservar o proveito econômico almejado no feito

(valor homologado, correspondente à soma do principal e juros,

com aplicação do índice vigente na data da conta homologada).

A ré deverá comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as verbas de natureza salarial objetos

das condenações sob nºs 1, 3, 4, 5 a 6, conforme art.28 e

parágrafos da Lei nº 8.212/91, cujo valor será apurado pelo regime

de competência (mês a mês), sob pena de execução. Autorizo que

por ocasião do pagamento sejam descontados os valores sob

responsabilidade do reclamante, de acordo com a legislação

vigente.

O Imposto de Renda, se devido, observará o inciso VI da Súmula nº

368 do TST e a IN-RFB nº 1.500/14, autorizada, também, a

dedução do crédito do reclamante.

Condeno a reclamada a pagar honorários advocatícios ao(s)

patrono(s) do autor, fixados no valor total de 5% (cinco por cento)

do montante da condenação devidamente atualizada.

Condeno o reclamante a pagar honorários advocatícios ao(s)

patrono(s) da reclamada, fixados em R$277,50, correspondentes a

5% (cinco por cento) sobre o valor do pedido decaído, a serem

atualizados e que ficarão em condição suspensiva de exigibilidade

por dois anos, período em que o credor poderá provar que o(a)

reclamante deixou a condição de insuficiência de recursos a fim de

executá-los, tudo conforme sentença da ADI nº 5766.

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Custas pela reclamada no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora arbitrada em R$ 5.000,00, para

pagamento nos termos da segunda parte do §1º do art.789 da CLT

ou em cinco dias úteis após o trânsito em julgado, sob pena de

execução.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais./mb

    DEBORA WUST DE PROENCA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010705-45.2020.5.15.0121
AUTOR MACIEL TEIXEIRA LIMA

ADVOGADO KLEBER GUERREIRO
BELLUCCI(OAB: 158083/SP)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIEL TEIXEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8916cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do exposto,rejeito as impugnações; reconheço e declaro

que o autor usufruía uma hora de intervalo para refeição e repouso

em três dias da semana e nos outros três dias, quarenta minutos;

reconheço e declaro que o autor sempre gastou a média total de 1

hora e 25 minutos nos trajetos residência x trabalho e vice-versa; e

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial para condenar a reclamada, ÁLYA CONSTRUTORA S.A., a

pagar ao reclamante, MACIEL TEIXEIRA LIMA, as verbas a seguir

discriminadas, com a observância dos estritos termos da

fundamentação acima expendida que deste dispositivo é parte

integrante:

1)- três horas extraordinárias por semana, consideradas as

semanas de efetivo labor da admissão a 10/novembro/2017 (antes

da vigência da Lei nº 13.467/2017), com acréscimo do adicional de

70%, com reflexos em DSRs, 13ºs salários, férias + 1/3 e FGTS +

40%;

2)- indenização de uma hora por semana, consideradas as

semanas de efetivo labor de 11/novembro/2017 até a dispensa

(período posterior a vigência da Lei nº 13.467/2017), com acréscimo

do adicional de 50% e

3)- uma hora e vinte e cinco minutos in itinere por dia de efetivo

labor, da admissão até 10/novembro/2017 (antes da vigência da Lei

nº 13.467/2017), com acréscimo de 50% e reflexos em DSRs, 13ºs

salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Os montantes ilíquidos acima serão apurados em regular liquidação

de sentença por cálculos, com base nos parâmetros fixados na

fundamentação, que ficam fazendo parte desta decisão.

A correção monetária e juros observarão o disposto na decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58: a) para a fase

pré-processual, a aplicação do IPCA-e mensal (IPCA-15/IBGE),

além da incidência de juros legais (caput do art. 39 da Lei

8.177/1991) e, b) após o ajuizamento da ação, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, neste caso já

considerados os juros e correção monetária.

Na hipótese de não disponibilização no sistema PJE do cálculo

homologado em formato compatível com o programa oficial de

cálculo (PjeCalc – formato .pjc ou alteração posterior), os valores

exequendos considerados para inserção no sistema deverão

corresponder ao valor líquido homologado e a data de ajuizamento

de ação a fim de preservar o proveito econômico almejado no feito

(valor homologado, correspondente à soma do principal e juros,

com aplicação do índice vigente na data da conta homologada).

A reclamada deverá comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as verbas de natureza salarial objetos

das condenações sob nºs 1 e 3, excetuando-se os reflexos sobre

férias + 1/3 e FGTS + 40%, conforme art.28 e parágrafos da Lei nº

8.212/91, cujo valor será apurado pelo regime de competência (mês

a mês), sob pena de execução. Autorizo que por ocasião do

pagamento sejam descontados os valores sob responsabilidade do

reclamante, de acordo com a legislação vigente.

O Imposto de Renda, se devido, observará o regime de

competência, conforme IN-RFB nº 1.500/14, autorizada, também, a

dedução do crédito do reclamante.

Condeno o reclamante ao pagamento dos honorários periciais

definitivos, fixados em R$806,00. Tendo em vista a decisão

proferida na ADI nº 5766, após o trânsito em julgado, requisitem-se,

nos termos Provimento GP-CR 3/2012.

Condeno a reclamada a pagar honorários advocatícios ao(s)

patrono(s) do autor, fixados no valor total de 5% (cinco por cento)

do montante da condenação devidamente atualizada.

Condeno o reclamante a pagar honorários advocatícios ao(s)

patrono(s) da reclamada, fixados em R$5.045,51, correspondentes

a 5% (cinco por cento) sobre os pedidos decaídos, a serem

atualizados e que ficarão em condição suspensiva de exigibilidade

por dois anos, período em que o credor poderá provar que o

reclamante deixou a condição de insuficiência de recursos a fim de

executá-los, tudo conforme sentença da ADI nº 5766.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada no valor de R$600,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora arbitrada em R$30.000,00, para

pagamento nos termos da segunda parte do §1º do art.789 da CLT

ou em cinco dias úteis após o trânsito em julgado, sob pena de

execução.
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Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais./mb

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010033-32.2023.5.15.0121
AUTOR KEYSE KAUANNI NOGUEIRA DA

SILVA

ADVOGADO PAULO VITOR PEREIRA(OAB:
466373/SP)

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

RÉU FC DA SILVA PANIFICADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEYSE KAUANNI NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5724c6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do exposto, declaro a incompetência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar as contribuições previdenciárias

relativas às verbas trabalhistas que não se refiram a objeto de

condenação (Súmula Vinculante nº 53 do STF c/c inc.I da Súmula

368 do TST); reconheço e declaro que o vínculo de emprego

mantido entre as partes iniciou-se em 4/1/2022 e findou-se em

18/1/2023 (incluída a projeção do aviso prévio indenizado de 30

dias), pela dispensa sem justa causa por iniciativa patronal ocorrido

em 19/12/2022; reconheço e declaro que a reclamante laborou em

todos os domingos da admissão até outubro/2022 e, por fim, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial

para condenar a reclamada, FC DA SILVA PANIFICADORA

LTDA., a pagar à reclamante, KEYSE KAUANNI NOGUEIRA DA

SILVA, as verbas a seguir discriminadas, com a observância dos

estritos termos da fundamentação acima expendida que deste

dispositivo é parte integrante:

1)- diferenças salariais apuradas durante todo o contrato de

trabalho, assim entendidas aquelas obtidas entre os pisos salariais

normativos reconhecidos e o salário-base mensal efetivamente

quitado à obreira;

2)- diferenças de 13º salário de 2022 = R$ 882,40;

3)- adicional de 100% sobre um domingo por mês, ou seja, sobre 7

horas e 20 minutos, de janeiro/22 a outubro/2022;

4)- saldo de salário de 19 dias de dezembro/2022 = R$ 985,09;

5)- 30 dias de aviso prévio indenizado = R$ 1.555,40;

6)- 1/12 de 13º salário de 2023 = R$ 129,60;

7)- férias de 2021/2022 + 1/3 = R$ 2.073,87;

8)- 1/12 de férias proporcionais + 1/3 = R$ 172,80;

9)- valores correspondentes aos depósitos fundiários (8%) devidos

durante toda a contratualidade, sobre o aviso prévio indenizado e

13ºs salários inclusive;

10)- multa compensatória (40%) sobre o total apurado no item

anterior;

11)- multa normativa = R$ 466,62;

12)- multa do §8º do art. 477 da CLT = R$1.555,40 e

13)- multa do art. 467 da CLT = R$2.458,38.

Condeno a reclamada à obrigação de fazer a retificação do registro

do vínculo de emprego na CTPS digital da reclamante com os

seguintes dados e nos termos da Portaria nº 671 de 8/11/2021 do

MTP: admissão: 4/1/2022; saída: 18/1/2023 (incluída a projeção do

aviso prévio indenizado de 30 dias); salário mensal inicial de

R$1.456,40 e, em 1º/3/2022, reajustado para R$1.555,40, bem

como o registro do último dia efetivamente trabalhado: 19/12/2022,

no prazo de 10 (dez) dias úteis após o trânsito em julgado, sob pena

de fazê-lo a Secretaria da Vara diante da confissão e revelia da

empregadora.

Os montantes ilíquidos acima serão apurados em regular liquidação

de sentença por cálculos, com base nos parâmetros fixados na

fundamentação que ficam fazendo parte desta decisão.

A correção monetária e juros observarão o disposto na decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58: a) para a fase

pré-processual, a aplicação do IPCA-e mensal (IPCA-15/IBGE),

além da incidência de juros legais (caput do art. 39 da Lei

8.177/1991) e, b) após o ajuizamento da ação, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, neste caso já

considerados os juros e correção monetária.

Na hipótese de não disponibilização no sistema PJE do cálculo

homologado em formato compatível com o programa oficial de

cálculo (PjeCalc – formato .pjc ou alteração posterior), os valores

exequendos considerados para inserção no sistema deverão

corresponder ao valor líquido homologado e a data de ajuizamento

de ação a fim de preservar o proveito econômico almejado no feito

(valor homologado, correspondente à soma do principal e juros,

com aplicação do índice vigente na data da conta homologada).

A ré deverá comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as verbas de natureza salarial objetos

das condenações sob nºs 1 a 4 e 6, conforme art.28 e parágrafos

da Lei nº 8.212/91, cujo valor será apurado pelo regime de

competência (mês a mês), sob pena de execução. Autorizo que por
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ocasião do pagamento sejam descontados os valores sob

responsabilidade da reclamante, de acordo com a legislação

vigente.

O Imposto de Renda, se devido, observará o inciso VI da Súmula nº

368 do TST e a IN-RFB nº 1.500/14, autorizada, também, a

dedução do crédito da reclamante.

Condeno a reclamada a pagar honorários advocatícios ao(s)

patrono(s) da autora, fixados no valor total de 5% (cinco por cento)

do montante da condenação devidamente atualizada.

Ciência à SRTE e ao INSS.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Custas pela reclamada no importe de R$340,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora arbitrada em R$ 17.000,00, para

pagamento nos termos da segunda parte do §1º do art.789 da CLT

ou em cinco dias úteis após o trânsito em julgado, sob pena de

execução.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais./mb

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011074-68.2022.5.15.0121
AUTOR CARLOS APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO REGO
CAMARA(OAB: 114742/SP)

RÉU LION LOCACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULO AFONSO MENDONCA DE
SIQUEIRA(OAB: 309259/SP)

ADVOGADO ANTONIO GUSTAVO
MARQUES(OAB: 210741/SP)

ADVOGADO SILMAR BRASIL(OAB: 116160/SP)

RÉU RUBENS DE SANTANA FILHO

ADVOGADO MAURICIO SANTANA DE MELO(OAB:
183592/SP)

RÉU SILVANA DOS SANTOS JUSTINO

ADVOGADO MAURICIO SANTANA DE MELO(OAB:
183592/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db53543

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de ação de indenização por danos morais ajuizada por

CARLOS APARECIDO DA SILVA, em face de RUBENS DE

SANTANA FILHO, SILVANA DOS SANTOS JUSTINO e LION

LOCACAO DE SERVICOS LTDA., sob o argumento de que

trabalha no Porto de São Sebastião na função de guarda portuário

e, também, como estivador e que, em razão de um episódio

ocorrido no banheiro das dependências do Porto de São Sebastião,

sofreu acusações injustas e difamações por "piadinhas" proferidas

pelos réus.

A ação foi ajuizada na 2ª Vara Cível de São Sebastião/SP sob o nº

1001694-11.2019.8.26.0587.

Após instrução do feito, foi proferida decisão juntada à fl. 141

determinando o encaminhamento do feito a este Juízo, por “… tratar

de ação de indenização por dano moral decorrente de relação

trabalhista…”.

Diante dos requerimentos das partes em audiência, foi requerido

àquele Juízo link ou cópia da audiência de instrução realizada no

processo 1001694-11.2019.8.26.0587, o que foi juntado aos autos,

conforme certificado à fl.176.

O autor não é empregado de nenhum dos réus. Os réus não são

empregadores do autor. Tampouco houve relação de trabalho entre

eles.

Este Juízo entende que não se trata de competência desta

Especializada, porquanto não há relação jurídica de trabalho

(gênero) entre as partes, não obstante os fatos que motivam a

pretensão do demandante tenham ocorrido em um local de trabalho.

Vale frisar que o OGMO e a administradora do Porto de São

Sebastião, com quem, ao que tudo indica, o autor mantém e/ou

manteve relação de trabalho, não integram o polo passivo da

presente demanda, melhor dizendo, a presente ação não é proposta

por empregado contra empregador e nem por trabalhador avulso

contra o OGMO.

Ainda que os fatos tenham ocorrido no ambiente de trabalho comum

das partes, não se trata de hipótese que envolva relações de

trabalho entre o autor e os réus.

Assim, converto o julgamento em diligência para suscitar conflito

negativo de competência, devendo os autos serem remetidos ao

Superior Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe e

permanecer sobrestado até decisão superior.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011074-68.2022.5.15.0121
AUTOR CARLOS APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO REGO
CAMARA(OAB: 114742/SP)

RÉU LION LOCACAO DE SERVICOS LTDA
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ADVOGADO PAULO AFONSO MENDONCA DE
SIQUEIRA(OAB: 309259/SP)

ADVOGADO ANTONIO GUSTAVO
MARQUES(OAB: 210741/SP)

ADVOGADO SILMAR BRASIL(OAB: 116160/SP)

RÉU RUBENS DE SANTANA FILHO

ADVOGADO MAURICIO SANTANA DE MELO(OAB:
183592/SP)

RÉU SILVANA DOS SANTOS JUSTINO

ADVOGADO MAURICIO SANTANA DE MELO(OAB:
183592/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LION LOCACAO DE SERVICOS LTDA

  - RUBENS DE SANTANA FILHO

  - SILVANA DOS SANTOS JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db53543

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de ação de indenização por danos morais ajuizada por

CARLOS APARECIDO DA SILVA, em face de RUBENS DE

SANTANA FILHO, SILVANA DOS SANTOS JUSTINO e LION

LOCACAO DE SERVICOS LTDA., sob o argumento de que

trabalha no Porto de São Sebastião na função de guarda portuário

e, também, como estivador e que, em razão de um episódio

ocorrido no banheiro das dependências do Porto de São Sebastião,

sofreu acusações injustas e difamações por "piadinhas" proferidas

pelos réus.

A ação foi ajuizada na 2ª Vara Cível de São Sebastião/SP sob o nº

1001694-11.2019.8.26.0587.

Após instrução do feito, foi proferida decisão juntada à fl. 141

determinando o encaminhamento do feito a este Juízo, por “… tratar

de ação de indenização por dano moral decorrente de relação

trabalhista…”.

Diante dos requerimentos das partes em audiência, foi requerido

àquele Juízo link ou cópia da audiência de instrução realizada no

processo 1001694-11.2019.8.26.0587, o que foi juntado aos autos,

conforme certificado à fl.176.

O autor não é empregado de nenhum dos réus. Os réus não são

empregadores do autor. Tampouco houve relação de trabalho entre

eles.

Este Juízo entende que não se trata de competência desta

Especializada, porquanto não há relação jurídica de trabalho

(gênero) entre as partes, não obstante os fatos que motivam a

pretensão do demandante tenham ocorrido em um local de trabalho.

Vale frisar que o OGMO e a administradora do Porto de São

Sebastião, com quem, ao que tudo indica, o autor mantém e/ou

manteve relação de trabalho, não integram o polo passivo da

presente demanda, melhor dizendo, a presente ação não é proposta

por empregado contra empregador e nem por trabalhador avulso

contra o OGMO.

Ainda que os fatos tenham ocorrido no ambiente de trabalho comum

das partes, não se trata de hipótese que envolva relações de

trabalho entre o autor e os réus.

Assim, converto o julgamento em diligência para suscitar conflito

negativo de competência, devendo os autos serem remetidos ao

Superior Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe e

permanecer sobrestado até decisão superior.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010192-77.2020.5.15.0121
AUTOR VANTUIL MENDES DE BRITO FILHO

ADVOGADO DEBORA MASUDA ALVES(OAB:
428616/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

RÉU CROSS & FREITAS LTDA

ADVOGADO NAJARA DA ROSA OLIVEIRA(OAB:
447965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada da expedição do alvará id. f566691, com

determinação de crédito em conta.

Processo Nº ATOrd-0010583-61.2022.5.15.0121
AUTOR AISE DA SILVA LIMA

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

RÉU MANJUBA ILHABELA LANCHONETE
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DIAS DA SILVA(OAB:
253880/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AISE DA SILVA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47717d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do exposto, rejeito a preliminar e as impugnações arguidas;

declaro inválidos os cartões de ponto apresentados como meios de

prova e reconheço e declaro que a autora trabalhou de quinta-feira

a domingo, das 12h00 às 22h00, com intervalo intrajornada de uma

hora e folgas às terças-feiras e quartas-feiras, exceto no período de

22/dezembro até 31/janeiro, quando a autora não folgava e

trabalhava, também, às terças-feiras e quartas-feiras, das 12h00 às

22h00, com intervalo intrajornada de uma hora; reconheço e declaro

a validade do pedido de demissão formulado pela reclamante e, por

fim, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial para condenar a reclamada, MANJUBA

ILHABELA LANCHONETE LTDA., a pagar à reclamante, AISE DA

SILVA LIMA, as verbas a seguir discriminadas, com a observância

dos estritos termos da fundamentação acima expendida que deste

dispositivo é parte integrante:

1)- horas extraordinárias assim entendidas as excedentes à 8ª

diária e à 44ª semanal (desde que nestas não estejam incluídas

aquelas), com acréscimo de 70% e 100% para os DSRs laborados,

tudo com reflexos em DSRs, 13ºs salários, férias + 1/3 e FGTS

(8%);

2)- indenizações de vale-alimentação durante todo o contrato;

3)- terço constitucional das férias do período aquisitivo de

2020/2021 = R$ 449,67;

4)- 1/12 de 13º salário = R$144,62 e

5)- multa normativa = R$ 311,08.

Os montantes ilíquidos acima serão apurados em regular liquidação

de sentença por cálculos, com base nos parâmetros fixados na

fundamentação que ficam fazendo parte desta decisão.

Autorizo a dedução das parcelas quitadas a título de horas

extraordinárias + reflexos, observada a documentação juntada até o

momento.

A correção monetária e juros observarão o disposto na decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58: a) para a fase

pré-processual, a aplicação do IPCA-e mensal (IPCA-15/IBGE),

além da incidência de juros legais (caput do art. 39 da Lei

8.177/1991) e, b) após o ajuizamento da ação, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, neste caso já

considerados os juros e correção monetária.

Na hipótese de não disponibilização no sistema PJE do cálculo

homologado em formato compatível com o programa oficial de

cálculo (PjeCalc – formato .pjc ou alteração posterior), os valores

exequendos considerados para inserção no sistema deverão

corresponder ao valor líquido homologado e a data de ajuizamento

de ação a fim de preservar o proveito econômico almejado no feito

(valor homologado, correspondente à soma do principal e juros,

com aplicação do índice vigente na data da conta homologada).

A ré deverá comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as verbas de natureza salarial objetos

das condenações sob nºs 1 e 4, excetuando-se os reflexos sobre

férias + 1/3 e FGTS, conforme art.28 e parágrafos da Lei nº

8.212/91, cujo valor será apurado pelo regime de competência (mês

a mês), sob pena de execução. Autorizo que por ocasião do

pagamento sejam descontados os valores sob responsabilidade da

reclamante, de acordo com a legislação vigente.

O Imposto de Renda, se devido, observará o inciso VI da Súmula nº

368 do TST e a IN-RFB nº 1.500/14, autorizada, também, a

dedução do crédito da reclamante.

Condeno a reclamada a pagar honorários advocatícios ao(s)

patrono(s) da autora, fixados no valor total de 5% (cinco por cento)

do montante da condenação devidamente atualizada.

Condeno a reclamante a pagar honorários advocatícios ao(s)

patrono(s) da reclamada, fixados em R$ 947,95, correspondentes a

5% (cinco por cento) sobre os pedidos decaídos, a serem

atualizados e que ficarão em condição suspensiva de exigibilidade

por dois anos, período em que o credor poderá provar que o(a)

reclamante deixou a condição de insuficiência de recursos a fim de

executá-los, tudo conforme sentença da ADI nº 5766.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Custas pela reclamada no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora arbitrada em R$ 10.000,00, para

pagamento nos termos da segunda parte do §1º do art.789 da CLT

ou em cinco dias úteis após o trânsito em julgado, sob pena de

execução.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais./mb

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010583-61.2022.5.15.0121
AUTOR AISE DA SILVA LIMA
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ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

RÉU MANJUBA ILHABELA LANCHONETE
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DIAS DA SILVA(OAB:
253880/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANJUBA ILHABELA LANCHONETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47717d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do exposto, rejeito a preliminar e as impugnações arguidas;

declaro inválidos os cartões de ponto apresentados como meios de

prova e reconheço e declaro que a autora trabalhou de quinta-feira

a domingo, das 12h00 às 22h00, com intervalo intrajornada de uma

hora e folgas às terças-feiras e quartas-feiras, exceto no período de

22/dezembro até 31/janeiro, quando a autora não folgava e

trabalhava, também, às terças-feiras e quartas-feiras, das 12h00 às

22h00, com intervalo intrajornada de uma hora; reconheço e declaro

a validade do pedido de demissão formulado pela reclamante e, por

fim, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial para condenar a reclamada, MANJUBA

ILHABELA LANCHONETE LTDA., a pagar à reclamante, AISE DA

SILVA LIMA, as verbas a seguir discriminadas, com a observância

dos estritos termos da fundamentação acima expendida que deste

dispositivo é parte integrante:

1)- horas extraordinárias assim entendidas as excedentes à 8ª

diária e à 44ª semanal (desde que nestas não estejam incluídas

aquelas), com acréscimo de 70% e 100% para os DSRs laborados,

tudo com reflexos em DSRs, 13ºs salários, férias + 1/3 e FGTS

(8%);

2)- indenizações de vale-alimentação durante todo o contrato;

3)- terço constitucional das férias do período aquisitivo de

2020/2021 = R$ 449,67;

4)- 1/12 de 13º salário = R$144,62 e

5)- multa normativa = R$ 311,08.

Os montantes ilíquidos acima serão apurados em regular liquidação

de sentença por cálculos, com base nos parâmetros fixados na

fundamentação que ficam fazendo parte desta decisão.

Autorizo a dedução das parcelas quitadas a título de horas

extraordinárias + reflexos, observada a documentação juntada até o

momento.

A correção monetária e juros observarão o disposto na decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58: a) para a fase

pré-processual, a aplicação do IPCA-e mensal (IPCA-15/IBGE),

além da incidência de juros legais (caput do art. 39 da Lei

8.177/1991) e, b) após o ajuizamento da ação, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, neste caso já

considerados os juros e correção monetária.

Na hipótese de não disponibilização no sistema PJE do cálculo

homologado em formato compatível com o programa oficial de

cálculo (PjeCalc – formato .pjc ou alteração posterior), os valores

exequendos considerados para inserção no sistema deverão

corresponder ao valor líquido homologado e a data de ajuizamento

de ação a fim de preservar o proveito econômico almejado no feito

(valor homologado, correspondente à soma do principal e juros,

com aplicação do índice vigente na data da conta homologada).

A ré deverá comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as verbas de natureza salarial objetos

das condenações sob nºs 1 e 4, excetuando-se os reflexos sobre

férias + 1/3 e FGTS, conforme art.28 e parágrafos da Lei nº

8.212/91, cujo valor será apurado pelo regime de competência (mês

a mês), sob pena de execução. Autorizo que por ocasião do

pagamento sejam descontados os valores sob responsabilidade da

reclamante, de acordo com a legislação vigente.

O Imposto de Renda, se devido, observará o inciso VI da Súmula nº

368 do TST e a IN-RFB nº 1.500/14, autorizada, também, a

dedução do crédito da reclamante.

Condeno a reclamada a pagar honorários advocatícios ao(s)

patrono(s) da autora, fixados no valor total de 5% (cinco por cento)

do montante da condenação devidamente atualizada.

Condeno a reclamante a pagar honorários advocatícios ao(s)

patrono(s) da reclamada, fixados em R$ 947,95, correspondentes a

5% (cinco por cento) sobre os pedidos decaídos, a serem

atualizados e que ficarão em condição suspensiva de exigibilidade

por dois anos, período em que o credor poderá provar que o(a)

reclamante deixou a condição de insuficiência de recursos a fim de

executá-los, tudo conforme sentença da ADI nº 5766.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Custas pela reclamada no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora arbitrada em R$ 10.000,00, para

pagamento nos termos da segunda parte do §1º do art.789 da CLT

ou em cinco dias úteis após o trânsito em julgado, sob pena de

execução.

Intimem-se as partes.
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Cumpra-se.

Nada mais./mb

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011220-75.2023.5.15.0121
AUTOR BRUNO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

ADVOGADO RENAN DA MOTTA SOARES
RAMOS(OAB: 421764/SP)

RÉU ASP COSTA SUL TERRAPLANAGEM
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9d799b

proferido nos autos.

DESPACHO

Não comprovado que a ausência à audiência UNA se deu por

motivo legalmente justificado, determino ao reclamante que

comprove o pagamento das custas processuais, no prazo de quinze

dias úteis, sob pena de execução.

São Sebastião, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010078-36.2023.5.15.0121
AUTOR ADEMILSON PIRES BARBOSA

AUTOR C.F.B.

ADVOGADO PAULO VITOR PEREIRA(OAB:
466373/SP)

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

AUTOR RENATA FERREIRA PINTO DA
CONCEICAO

ADVOGADO PAULO VITOR PEREIRA(OAB:
466373/SP)

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

RÉU LITORAL BLOQUETE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - ME

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITORAL BLOQUETE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e13563

proferido nos autos.

DESPACHO

Devidamente cumprido o acordo firmado entre as partes.

Ciente o MPT.

Assim sendo, não havendo outras pendências, remetam-se os

autos ao arquivo.

São Sebastião, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010078-36.2023.5.15.0121
AUTOR ADEMILSON PIRES BARBOSA

AUTOR C.F.B.

ADVOGADO PAULO VITOR PEREIRA(OAB:
466373/SP)

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

AUTOR RENATA FERREIRA PINTO DA
CONCEICAO

ADVOGADO PAULO VITOR PEREIRA(OAB:
466373/SP)

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

RÉU LITORAL BLOQUETE COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - ME

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.F.B.

  - RENATA FERREIRA PINTO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e13563

proferido nos autos.

DESPACHO

Devidamente cumprido o acordo firmado entre as partes.

Ciente o MPT.

Assim sendo, não havendo outras pendências, remetam-se os

autos ao arquivo.

São Sebastião, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010685-59.2017.5.15.0121
AUTOR ELBA IARA IRINEU ROCHA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU FABIO LUIZ FERREIRA AROUCA -
ME

RÉU FABIO LUIZ FERREIRA AROUCA

RÉU AROUCA INTERMEDIACOES EIRELI
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBA IARA IRINEU ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bb6126

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão Id 2afc31c, determino a intimação da segunda

reclamada por edital.

São Sebastião/SP, 18 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010939-22.2023.5.15.0121
AUTOR ADENILSON MENDES DA SILVA

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

RÉU J. R. CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA(OAB:
448223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. R. CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc06048

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência para 10/7/2024

às 9 horas, mantidas as cominações anteriores.

A audiência ora designada será telepresencial, devendo as partes,

advogados e testemunhas acessarem o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09 ID da reunião: 815 1018 2265 Senha: 580618

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010939-22.2023.5.15.0121
AUTOR ADENILSON MENDES DA SILVA

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

RÉU J. R. CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA(OAB:
448223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc06048

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência para 10/7/2024

às 9 horas, mantidas as cominações anteriores.

A audiência ora designada será telepresencial, devendo as partes,

advogados e testemunhas acessarem o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09 ID da reunião: 815 1018 2265 Senha: 580618

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011136-11.2022.5.15.0121
AUTOR MANOEL BATISTA OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU PRISMASERV SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO PEDRO BRAGANTINI
MACHADO(OAB: 391734/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PRISMASERV SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20956a0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São Sebastião/SP, 18 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011140-87.2018.5.15.0121
AUTOR ADENILSON MENDES DA SILVA

ADVOGADO MAXIMILLIAM SALES DE
ASSIS(OAB: 393032/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 661776b

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico o retorno dos autos do E. TRT.

Negado provimento ao Agravo de Petição interposto pelo Município.

Decorrido o prazo para interposição de recurso.

Inicialmente, ao calculista, para a inserção e/ou atualização dos

valores no sistema.

Após, expeça ofício precatório.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011136-11.2022.5.15.0121
AUTOR MANOEL BATISTA OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU PRISMASERV SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO PEDRO BRAGANTINI
MACHADO(OAB: 391734/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BATISTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20956a0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São Sebastião/SP, 18 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011281-09.2018.5.15.0121
AUTOR ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO
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RÉU CICLO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S.A.

RÉU LUIZ ALBERTO POGGIO

RÉU ECOSERVICE ENGENHARIA
CONSULTORIA E OPERACAO
AMBIENTAL LTDA

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

RÉU TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOPAV CONSTRUCAO E SOLUCOES URBANAS LTDA

  - TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a4c88a

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico o retorno dos autos do E. TRT.

Negado provimento ao Agravo de Petição interposto pelo Município.

Decorrido o prazo para interposição de recurso.

Inicialmente, ao calculista, para a inserção e/ou atualização dos

valores no sistema.

Após, expeça ofício precatório.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010576-35.2023.5.15.0121
AUTOR OZENI FLINSTA DE SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU PERALTA AMBIENTAL IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO MARCIO CASANOVA ALVES E
SILVA(OAB: 125341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ILHABELA

PERITO JOSE RICARDO GONCALVES

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERALTA AMBIENTAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 401008a

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo comum de 5 (cinco) dias úteis para se

manifestarem sobre os esclarecimentos periciais, sob pena de

preclusão.

São Sebastião, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011281-09.2018.5.15.0121
AUTOR ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

RÉU CICLO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S.A.

RÉU LUIZ ALBERTO POGGIO

RÉU ECOSERVICE ENGENHARIA
CONSULTORIA E OPERACAO
AMBIENTAL LTDA

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

RÉU TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a4c88a

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico o retorno dos autos do E. TRT.

Negado provimento ao Agravo de Petição interposto pelo Município.

Decorrido o prazo para interposição de recurso.
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Inicialmente, ao calculista, para a inserção e/ou atualização dos

valores no sistema.

Após, expeça ofício precatório.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010576-35.2023.5.15.0121
AUTOR OZENI FLINSTA DE SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU PERALTA AMBIENTAL IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO MARCIO CASANOVA ALVES E
SILVA(OAB: 125341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ILHABELA

PERITO JOSE RICARDO GONCALVES

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZENI FLINSTA DE SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 401008a

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo comum de 5 (cinco) dias úteis para se

manifestarem sobre os esclarecimentos periciais, sob pena de

preclusão.

São Sebastião, 18 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011124-02.2019.5.15.0121
AUTOR MARGARIDA DA COSTA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

ADVOGADO RENAN DA MOTTA SOARES
RAMOS(OAB: 421764/SP)

RÉU AVG SERVICOS AMBIENTAIS S.A.

RÉU LORIVAL LINCOL FERREIRA

RÉU TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

RÉU LUIZ ALBERTO POGGIO

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO ROBERTA NARDY MOUTINHO(OAB:
177834/SP)

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

RÉU CICLO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S.A.

RÉU CONSORCIO ECOPAV-MPC

RÉU ECOSERVICE ENGENHARIA
CONSULTORIA E OPERACAO
AMBIENTAL LTDA

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0370565

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico o retorno dos autos do E. TRT.

Negado provimento ao Agravo de Petição interposto pelo Município.

Decorrido o prazo para interposição de recurso.

Inicialmente, ao calculista, para a inserção e/ou atualização dos

valores no sistema.

Após, expeça ofício precatório.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011124-02.2019.5.15.0121
AUTOR MARGARIDA DA COSTA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

ADVOGADO RENAN DA MOTTA SOARES
RAMOS(OAB: 421764/SP)

RÉU AVG SERVICOS AMBIENTAIS S.A.

RÉU LORIVAL LINCOL FERREIRA

RÉU TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

RÉU LUIZ ALBERTO POGGIO

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO ROBERTA NARDY MOUTINHO(OAB:
177834/SP)

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

RÉU CICLO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S.A.

RÉU CONSORCIO ECOPAV-MPC

RÉU ECOSERVICE ENGENHARIA
CONSULTORIA E OPERACAO
AMBIENTAL LTDA

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOPAV CONSTRUCAO E SOLUCOES URBANAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0370565

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico o retorno dos autos do E. TRT.

Negado provimento ao Agravo de Petição interposto pelo Município.

Decorrido o prazo para interposição de recurso.

Inicialmente, ao calculista, para a inserção e/ou atualização dos

valores no sistema.

Após, expeça ofício precatório.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010826-73.2020.5.15.0121
AUTOR JULIANA PINTO DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR DANIELA BORTHOLO RODRIGUES
DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR FABIOLA BOMFUOCO

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR MARLI DARTI DA SILVA
FERNANDES

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR ANTONIA ALBERTINA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR ALINE DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO MAXIMILLIAM SALES DE
ASSIS(OAB: 393032/SP)

AUTOR JESSICA RAMALHO DE FARIA

ADVOGADO MAXIMILLIAM SALES DE
ASSIS(OAB: 393032/SP)

ADVOGADO DIEGO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
416548/SP)

AUTOR ANA PAULA DE OLIVEIRA
GONCALVES

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR ADENILDE CACIQUE COSTA

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR ANGELICA PEREIRA

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR ROSELI ALVES DA SILVA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

AUTOR EVELAINE RODRIGUES LUIS

ADVOGADO SANDRA REGINA DUARTE DE
OLIVEIRA(OAB: 246435/SP)

AUTOR MARCELA SILVA FURTADO LEITE

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR DAIANE CARUZZO CHAGAS

ADVOGADO DIEGO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
416548/SP)

ADVOGADO MAXIMILLIAM SALES DE
ASSIS(OAB: 393032/SP)

AUTOR MARCIA PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO WILDER EDUARDO
PULGROSSI(OAB: 365151/SP)

ADVOGADO DIOGO SILVA NOGUEIRA(OAB:
236340/SP)

AUTOR GIRLENE DO NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO DANIELA DIAS CALDEIRA(OAB:
371734/SP)

ADVOGADO SANDRA REGINA DUARTE DE
OLIVEIRA(OAB: 246435/SP)

AUTOR JAQUELINE TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR VITORIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR LUCIENE DE JESUS

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

AUTOR JOEL RODRIGUES MOTTA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU SERGIO FELIX ARAUJO CHAGAS

ADVOGADO SERGIO LUIZ ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 72194/SP)

RÉU JAKELINE DE PAULA VAILANT
CHAGAS - ME

RÉU JAKELINE DE PAULA VAILANT
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FELIX ARAUJO CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e995573

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão Id e374062, determino a intimação da primeira

reclamada por edital.

São Sebastião/SP, 18 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010826-73.2020.5.15.0121

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR JULIANA PINTO DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR DANIELA BORTHOLO RODRIGUES
DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR FABIOLA BOMFUOCO

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR MARLI DARTI DA SILVA
FERNANDES

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR ANTONIA ALBERTINA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR ALINE DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO MAXIMILLIAM SALES DE
ASSIS(OAB: 393032/SP)

AUTOR JESSICA RAMALHO DE FARIA

ADVOGADO MAXIMILLIAM SALES DE
ASSIS(OAB: 393032/SP)

ADVOGADO DIEGO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
416548/SP)

AUTOR ANA PAULA DE OLIVEIRA
GONCALVES

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR ADENILDE CACIQUE COSTA

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR ANGELICA PEREIRA

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR ROSELI ALVES DA SILVA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

AUTOR EVELAINE RODRIGUES LUIS

ADVOGADO SANDRA REGINA DUARTE DE
OLIVEIRA(OAB: 246435/SP)

AUTOR MARCELA SILVA FURTADO LEITE

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR DAIANE CARUZZO CHAGAS

ADVOGADO DIEGO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
416548/SP)

ADVOGADO MAXIMILLIAM SALES DE
ASSIS(OAB: 393032/SP)

AUTOR MARCIA PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO WILDER EDUARDO
PULGROSSI(OAB: 365151/SP)

ADVOGADO DIOGO SILVA NOGUEIRA(OAB:
236340/SP)

AUTOR GIRLENE DO NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO DANIELA DIAS CALDEIRA(OAB:
371734/SP)

ADVOGADO SANDRA REGINA DUARTE DE
OLIVEIRA(OAB: 246435/SP)

AUTOR JAQUELINE TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR VITORIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MAIA CRUVINEL(OAB:
376584/SP)

AUTOR LUCIENE DE JESUS

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

AUTOR JOEL RODRIGUES MOTTA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU SERGIO FELIX ARAUJO CHAGAS

ADVOGADO SERGIO LUIZ ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 72194/SP)

RÉU JAKELINE DE PAULA VAILANT
CHAGAS - ME

RÉU JAKELINE DE PAULA VAILANT
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILDE CACIQUE COSTA

  - ALINE DE JESUS PEREIRA

  - ANA PAULA DE OLIVEIRA GONCALVES

  - ANGELICA PEREIRA

  - ANTONIA ALBERTINA DA SILVA

  - DAIANE CARUZZO CHAGAS

  - DANIELA BORTHOLO RODRIGUES DE OLIVEIRA

  - EVELAINE RODRIGUES LUIS

  - FABIOLA BOMFUOCO

  - GIRLENE DO NASCIMENTO LIMA

  - JAQUELINE TEIXEIRA DA SILVA

  - JESSICA RAMALHO DE FARIA

  - JOEL RODRIGUES MOTTA

  - JULIANA PINTO DE SOUZA

  - LUCIENE DE JESUS

  - MARCELA SILVA FURTADO LEITE

  - MARCIA PIMENTEL DA SILVA

  - MARLI DARTI DA SILVA FERNANDES

  - ROSELI ALVES DA SILVA

  - VITORIA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e995573

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão Id e374062, determino a intimação da primeira

reclamada por edital.

São Sebastião/SP, 18 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010104-34.2023.5.15.0121
AUTOR MARIA APARECIDA DIAS SILVA

ADVOGADO LEANDRO BUENO DE AGUIAR(OAB:
151704/SP)

RÉU DENISE MAYUMI MORI

ADVOGADO ROGERIO CELESTINO FIUZA(OAB:
142262/SP)

PERITO ROBERTO CARLOS CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DIAS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00c97ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência para 10/7/2024

às 11 horas, mantidas as cominações anteriores.

A audiência ora designada será telepresencial, devendo as partes,

advogados e testemunhas acessarem o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09 ID da reunião: 815 1018 2265 Senha: 580618

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010104-34.2023.5.15.0121
AUTOR MARIA APARECIDA DIAS SILVA

ADVOGADO LEANDRO BUENO DE AGUIAR(OAB:
151704/SP)

RÉU DENISE MAYUMI MORI

ADVOGADO ROGERIO CELESTINO FIUZA(OAB:
142262/SP)

PERITO ROBERTO CARLOS CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE MAYUMI MORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00c97ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência para 10/7/2024

às 11 horas, mantidas as cominações anteriores.

A audiência ora designada será telepresencial, devendo as partes,

advogados e testemunhas acessarem o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09 ID da reunião: 815 1018 2265 Senha: 580618

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010325-75.2023.5.15.0134
AUTOR HAGATHA CRISTINA CORTES DE

CARVALHO

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RÉU RENATO DE ALCANTARA
GONCALVES MOTTA BICUDO
RESTAURANTE

ADVOGADO TATIANA CHRISTO BARROS
LOPES(OAB: 300857/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE ALCANTARA GONCALVES MOTTA BICUDO
RESTAURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87f846c

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência para 7/8/2024 às

11 horas, mantidas as cominações anteriores.

A audiência ora designada será telepresencial, devendo as partes,

advogados e testemunhas acessarem o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09 ID da reunião: 815 1018 2265 Senha: 580618

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010325-75.2023.5.15.0134
AUTOR HAGATHA CRISTINA CORTES DE

CARVALHO

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RÉU RENATO DE ALCANTARA
GONCALVES MOTTA BICUDO
RESTAURANTE

ADVOGADO TATIANA CHRISTO BARROS
LOPES(OAB: 300857/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAGATHA CRISTINA CORTES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87f846c

proferido nos autos.

DESPACHO

Por readequação de pauta, redesigno a audiência para 7/8/2024 às

11 horas, mantidas as cominações anteriores.

A audiência ora designada será telepresencial, devendo as partes,

advogados e testemunhas acessarem o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09 ID da reunião: 815 1018 2265 Senha: 580618

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010697-63.2023.5.15.0121
AUTOR MAYARA DE SOUZA LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES PEREIRA(OAB:
393134/SP)

RÉU CLAUDIA SANTOS LEITE DA SILVA -
EPP

ADVOGADO MAURI GONCALVES LEITE(OAB:
276823/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA SANTOS LEITE DA SILVA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d92d74

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino à reclamante que regularize sua representação

processual, no prazo de 5 dias úteis, sob pena de não recebimento

do recurso.

São Sebastião/SP, 18 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010340-25.2019.5.15.0121
AUTOR JOSE BENTO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO GABRIELLA DE ALMEIDA
SILVA(OAB: 392923/SP)

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

RÉU CICLO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S.A.

RÉU CONSORCIO ECOPAV-MPC

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BENTO DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80daecd

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico o retorno dos autos do E. TRT.

Negado provimento ao Agravo de Petição interposto pelo Município.

Decorrido o prazo para interposição de recurso.

Inicialmente, ao calculista, para a inserção e/ou atualização dos

valores no sistema.

Após, expeça ofício precatório.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010697-63.2023.5.15.0121
AUTOR MAYARA DE SOUZA LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES PEREIRA(OAB:
393134/SP)

RÉU CLAUDIA SANTOS LEITE DA SILVA -
EPP

ADVOGADO MAURI GONCALVES LEITE(OAB:
276823/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA DE SOUZA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d92d74

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino à reclamante que regularize sua representação

processual, no prazo de 5 dias úteis, sob pena de não recebimento

do recurso.

São Sebastião/SP, 18 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011220-51.2018.5.15.0121
AUTOR MANOEL MESSIAS DE JESUS

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

RÉU TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RÉU ECOSERVICE ENGENHARIA
CONSULTORIA E OPERACAO
AMBIENTAL LTDA

RÉU LUIZ ALBERTO POGGIO

RÉU CICLO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S.A.

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO SILMARA MARY VIOTTO
HALLA(OAB: 221484/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0475962

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico o retorno dos autos do E. TRT.

Negado provimento ao Agravo de Petição interposto pelo Município.

Decorrido o prazo para interposição de recurso.

Inicialmente, ao calculista, para a inserção e/ou atualização dos

valores no sistema.

Após, expeça ofício precatório.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011220-51.2018.5.15.0121
AUTOR MANOEL MESSIAS DE JESUS

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

RÉU TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RÉU ECOSERVICE ENGENHARIA
CONSULTORIA E OPERACAO
AMBIENTAL LTDA

RÉU LUIZ ALBERTO POGGIO

RÉU CICLO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S.A.

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO SILMARA MARY VIOTTO
HALLA(OAB: 221484/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOPAV CONSTRUCAO E SOLUCOES URBANAS LTDA

  - TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0475962

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico o retorno dos autos do E. TRT.

Negado provimento ao Agravo de Petição interposto pelo Município.

Decorrido o prazo para interposição de recurso.

Inicialmente, ao calculista, para a inserção e/ou atualização dos

valores no sistema.

Após, expeça ofício precatório.

SAO SEBASTIAO/SP, 18 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010724-46.2023.5.15.0121
AUTOR JULIANA ALVES ZIOBER

ADVOGADO HENRIQUE CAMPOS SOUZA
MOURA(OAB: 302379/SP)

RÉU MOREIRA MORAIS ODONTOLOGIA
E ESTETICA LTDA

ADVOGADO ANDREIA CARVALHO DIAS(OAB:
322115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA ALVES ZIOBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1156d5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo firmado entre as partes.

Valores já inseridos no sistema.

Não há saldo residual constante em conta judicial e não houve

lançamento de restrições.

Considerando-se que não há mais pendências e desprovido de

valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2º), arquive-se o presente

processo.

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011173-38.2022.5.15.0121
AUTOR WELIA MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELIA MARQUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 004363c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo firmado entre as partes e

comprovado o pagamento dos encargos previdenciários.

Valores já inseridos no sistema.

Não há saldo residual constante em conta judicial e não houve

lançamento de restrições.

Considerando-se que não há mais pendências e desprovido de

valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2º), arquive-se o presente

processo.

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011356-72.2023.5.15.0121
AUTOR VICTOR ANTHONY PACHECO

PLACIDO

ADVOGADO REGIANE CRISTINA FERREIRA
BRAGA(OAB: 174363/SP)

RÉU VITAGLIANO & PRADO LTDA

ADVOGADO EDVAL PEDROSO TEIXEIRA(OAB:
212528/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAGLIANO & PRADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d967a14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo firmado entre as partes.

Valores já inseridos no sistema.

Não há saldo residual constante em conta judicial e não houve

lançamento de restrições.

Considerando-se que não há mais pendências e desprovido de

valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2º), arquive-se o presente

processo.

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010724-46.2023.5.15.0121
AUTOR JULIANA ALVES ZIOBER

ADVOGADO HENRIQUE CAMPOS SOUZA
MOURA(OAB: 302379/SP)

RÉU MOREIRA MORAIS ODONTOLOGIA
E ESTETICA LTDA

ADVOGADO ANDREIA CARVALHO DIAS(OAB:
322115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOREIRA MORAIS ODONTOLOGIA E ESTETICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1156d5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo firmado entre as partes.

Valores já inseridos no sistema.

Não há saldo residual constante em conta judicial e não houve

lançamento de restrições.

Considerando-se que não há mais pendências e desprovido de

valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2º), arquive-se o presente

processo.
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    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011173-38.2022.5.15.0121
AUTOR WELIA MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 004363c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo firmado entre as partes e

comprovado o pagamento dos encargos previdenciários.

Valores já inseridos no sistema.

Não há saldo residual constante em conta judicial e não houve

lançamento de restrições.

Considerando-se que não há mais pendências e desprovido de

valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2º), arquive-se o presente

processo.

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011207-81.2020.5.15.0121
AUTOR PEDRO FEITOSA DE SOUSA

JUNIOR

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 299613/SP)

ADVOGADO ELTON VINICIUS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 424404/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

RÉU GLOBALSERV SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO DE FARIAS JULIAO(OAB:
174609/SP)

RÉU OCEANAVE SERVICOS MARITIMOS
E TERRESTRES EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO DE FARIAS JULIAO(OAB:
174609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FEITOSA DE SOUSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc692b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo firmado entre as partes.

Valores já inseridos no sistema.

Não há saldo residual constante em conta judicial e não houve

lançamento de restrições.

Considerando-se que não há mais pendências e desprovido de

valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2º), arquive-se o presente

processo.

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010004-79.2023.5.15.0121
AUTOR JAMILE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

RÉU POUSADA EMIRADOS EIRELI

ADVOGADO VALDEMIR ZACARIAS AMANCIO
JUNIOR(OAB: 208092/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a46edb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo firmado entre as partes.

Valores já inseridos no sistema.

Não há saldo residual constante em conta judicial e não houve

lançamento de restrições.

Considerando-se que não há mais pendências e desprovido de

valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2º), arquive-se o presente

processo.

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0011356-72.2023.5.15.0121
AUTOR VICTOR ANTHONY PACHECO

PLACIDO

ADVOGADO REGIANE CRISTINA FERREIRA
BRAGA(OAB: 174363/SP)

RÉU VITAGLIANO & PRADO LTDA

ADVOGADO EDVAL PEDROSO TEIXEIRA(OAB:
212528/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR ANTHONY PACHECO PLACIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d967a14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo firmado entre as partes.

Valores já inseridos no sistema.

Não há saldo residual constante em conta judicial e não houve

lançamento de restrições.

Considerando-se que não há mais pendências e desprovido de

valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2º), arquive-se o presente

processo.

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011207-81.2020.5.15.0121
AUTOR PEDRO FEITOSA DE SOUSA

JUNIOR

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 299613/SP)

ADVOGADO ELTON VINICIUS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 424404/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

RÉU GLOBALSERV SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO DE FARIAS JULIAO(OAB:
174609/SP)

RÉU OCEANAVE SERVICOS MARITIMOS
E TERRESTRES EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO DE FARIAS JULIAO(OAB:
174609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALSERV SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME

  - OCEANAVE SERVICOS MARITIMOS E TERRESTRES EIRELI
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc692b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo firmado entre as partes.

Valores já inseridos no sistema.

Não há saldo residual constante em conta judicial e não houve

lançamento de restrições.

Considerando-se que não há mais pendências e desprovido de

valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2º), arquive-se o presente

processo.

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010004-79.2023.5.15.0121
AUTOR JAMILE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

RÉU POUSADA EMIRADOS EIRELI

ADVOGADO VALDEMIR ZACARIAS AMANCIO
JUNIOR(OAB: 208092/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA EMIRADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a46edb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo firmado entre as partes.

Valores já inseridos no sistema.

Não há saldo residual constante em conta judicial e não houve

lançamento de restrições.

Considerando-se que não há mais pendências e desprovido de

valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2º), arquive-se o presente

processo.

    DEBORA WUST DE PROENCA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010239-17.2021.5.15.0121
AUTOR CESAR AUGUSTO SCOPINHO

ADVOGADO MARILENE OLIVEIRA TERRELL DE
CAMARGO(OAB: 322509/SP)

ADVOGADO ROSANE MAIA(OAB: 157417/SP)

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cf0924

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010239-17.2021.5.15.0121
AUTOR CESAR AUGUSTO SCOPINHO

ADVOGADO MARILENE OLIVEIRA TERRELL DE
CAMARGO(OAB: 322509/SP)

ADVOGADO ROSANE MAIA(OAB: 157417/SP)

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO SCOPINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cf0924

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0081900-76.2009.5.15.0121
AUTOR EDINIO ALVES ROZENO

ADVOGADO HELIO YAZBEK(OAB: 168204/SP)

ADVOGADO MAURI GONCALVES LEITE(OAB:
276823/SP)

AUTOR JOAO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

AUTOR MARISETE CLARA DOS SANTOS

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

RÉU POUSADA PIAVU LTDA - ME

RÉU GILBERTO BASILE BELLINO

ADVOGADO MARCELLE GAGLIARDI
PETRICCIONE(OAB: 217234/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDEMIR EPIFANIO DA SILVA

ADVOGADO FRANK FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 262061/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO TRIANGULO S/A

ADVOGADO HELIO YAZBEK(OAB: 168204/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARA LUCIA DE OLIVEIRA LEAO
SILVA

ADVOGADO FRANK FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 262061/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA LUCIA DE OLIVEIRA LEAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

MARA LUCIA DE OLIVEIRA LEAO SILVA

Endereço desconhecido

Tomar ciência da expedição de Ofício, para impressão e

providências que entender cabíveis.

Processo Nº ATOrd-0081900-76.2009.5.15.0121
AUTOR EDINIO ALVES ROZENO

ADVOGADO HELIO YAZBEK(OAB: 168204/SP)

ADVOGADO MAURI GONCALVES LEITE(OAB:
276823/SP)

AUTOR JOAO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

AUTOR MARISETE CLARA DOS SANTOS

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

RÉU POUSADA PIAVU LTDA - ME

RÉU GILBERTO BASILE BELLINO

ADVOGADO MARCELLE GAGLIARDI
PETRICCIONE(OAB: 217234/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDEMIR EPIFANIO DA SILVA

ADVOGADO FRANK FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 262061/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO TRIANGULO S/A

ADVOGADO HELIO YAZBEK(OAB: 168204/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARA LUCIA DE OLIVEIRA LEAO
SILVA

ADVOGADO FRANK FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 262061/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMIR EPIFANIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

EDEMIR EPIFANIO DA SILVA

Endereço desconhecido

Tomar ciência da expedição de Ofício, para impressão e

providências que entender cabíveis

Processo Nº ATOrd-0011941-71.2016.5.15.0121
AUTOR JULIMAR VICENTE DA CONCEICAO

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

AUTOR DORGIVAL ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

AUTOR ALEX DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

AUTOR ERCILIO BORGES PINTO

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

RÉU CONSTRU COBRA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO MARINO DE SOUZA(OAB:
204722/SP)

RÉU COBRA D'AILHA HIDRAULICA E
ELETRICA LTDA - EPP

RÉU ELAINE DE OLIVEIRA COLLABONA

RÉU ROBERTA SOARES DE OLIVEIRA
COLLABONA

RÉU ALLAN ROBERTO COLLABONA

RÉU ANDERSON COLLABONA

RÉU CENTER ILHA HIDRAULICA E
ELETRICA LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO MARINO DE SOUZA(OAB:
204722/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

TERCEIRO
INTERESSADO

KLEBER GUERREIRO BELLUCCI

ADVOGADO KLEBER GUERREIRO
BELLUCCI(OAB: 158083/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTER ILHA HIDRAULICA E ELETRICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CENTER ILHA HIDRAULICA E ELETRICA LTDA - EPP

Endereço desconhecido

Tomar ciência da expedição de alvará, com depósito direto em

conta.

Processo Nº ATOrd-0010268-62.2024.5.15.0121
AUTOR CAMILA ROSA SILVA SANTOS

ADVOGADO ADYSTON MASSAO
TAMASHIRO(OAB: 224638/SP)

RÉU COMERCIAL E IMPORTADORA SAO
SEBASTIAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA ROSA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

AO ADVOGADO DO AUTOR

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. notificada acerca da audiência UNA agendada para

09/04/2024 15:00 horas.

Referida sessão será realizada por meio da plataforma “ZOOM”, por

meio do link abaixo descrito, que deverá ser acessado pelos

advogados no horário designado.

L I N K :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09 ID da reunião: 815 1018 2265 Senha: 580618

A ausência do reclamante implicará em arquivamento do feito e a

ausência da reclamada, confissão e revelia, tudo nos termos do Art.

844 da CLT.

Ademais, diante da existência de pedido dependente de perícia

técnica, as partes ficam dispensadas de trazerem testemunhas e na

oportunidade os advogados deverão declinar seus e-mails para o

contato do perito.

Quando da realização da audiência o reclamante deverá,

obrigatoriamente, indicar o local exato, incluindo o endereço, em

que será realizada a prova técnica.

Processo Nº ATSum-0011327-22.2023.5.15.0121
AUTOR NIEL SILVA SOUZA

ADVOGADO DAMARIS VIEIRA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 448763/SP)
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RÉU R. B. CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIEL SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

AO ADVOGADO DO AUTOR

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. notificada acerca da audiência UNA agendada para

17/04/2024 09:30 horas.

Diante da tramitação pelo Juízo 100% digital, referida sessão será

realizada por meio da plataforma ZOOM com acesso ao link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09

ID da reunião: 815 1018 2265 Senha: 580618

A ausência do reclamante implicará em arquivamento do feito e a

ausência da reclamada, confissão e revelia, tudo nos termos do Art.

844 da CLT.

Testemunhas nos termos do §2º do artigo 852-H da CLT, que

deverão acessar o link acima no horário designado para a

audiência.

Processo Nº ATSum-0010275-54.2024.5.15.0121
AUTOR ANA PAULA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

RÉU FILIPE SILVA ISIDIO

ADVOGADO CLAUDIO COSTA RAMOS
JUNIOR(OAB: 459468/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

Fica V. Sa. intimada do despacho/sentença abaixo:

Tendo em vista que a conciliação é um dos pilares do processo do

trabalho (art.764 da CLT), cabendo ao juiz estimular a solução

consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e 139,

inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva no processo do

t raba lho  (a r t .769  da  CLT) ,  des igno  AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 29/04/2024, às 09h30min,

dispensada a apresentação de defesa.

A audiência de conciliação será telepresencial e realizada pela

plataforma “ZOOM”, por meio do link abaixo descrito, que deverá

ser acessado pelos advogados no horário designado.

LINK: 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09

ID da reunião: 815 1018 2265    Senha: 580618

Caso não haja conciliação será designada audiência UNA futura.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, da audiência ora

designada.

vas

Processo Nº ATSum-0010275-54.2024.5.15.0121
AUTOR ANA PAULA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

RÉU FILIPE SILVA ISIDIO

ADVOGADO CLAUDIO COSTA RAMOS
JUNIOR(OAB: 459468/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE SILVA ISIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada do despacho/sentença abaixo:

Tendo em vista que a conciliação é um dos pilares do processo do

trabalho (art.764 da CLT), cabendo ao juiz estimular a solução

consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e 139,

inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva no processo do

t raba lho  (a r t .769  da  CLT) ,  des igno  AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 29/04/2024, às 09h30min,

dispensada a apresentação de defesa.

A audiência de conciliação será telepresencial e realizada pela

plataforma “ZOOM”, por meio do link abaixo descrito, que deverá

ser acessado pelos advogados no horário designado.

LINK: 

https://trt15-jus-
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br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09

ID da reunião: 815 1018 2265    Senha: 580618

Caso não haja conciliação será designada audiência UNA futura.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, da audiência ora

designada.

L i n k  d a  p e t i ç ã o  i n i c i a l :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240318134201627000002241

89174?instancia=1

vas

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATOrd-0089600-06.2009.5.15.0121
AUTOR JOAO OLEGARIO LEITE

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

AUTOR MARIA EMILIA BAISI DE FREITAS

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

AUTOR JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

AUTOR GRACILIO MOREIRA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

AUTOR TIAGO FORTUNATO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

AUTOR GILBERTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

AUTOR JOSE BENEDITO GUIMARAES

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

AUTOR PELINO GUEDES DE SOUZA FILHO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

AUTOR NIDIMIR DA SILVA FOGACA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

AUTOR ANTONIO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ
PINHEIRO(OAB: 183805/SP)

RÉU FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 169709/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca do comprovante de depósito bancário de Id

dc22581.

Processo Nº ATOrd-0010883-28.2019.5.15.0121
AUTOR MILTON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO LUCIANNA MARIA BAJOTTO
FERNANDES TAKEMURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c16b4ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove  a  rec lamada  o  pagamento  dos  enca rgos

previdenciários(guia GPS - código 2909)e honorários periciais

(depósito judicial), no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

SAO SEBASTIAO/SP, 19 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010244-10.2019.5.15.0121
AUTOR MACLINIO PEREIRA MENDES

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

RÉU LUIZ ALBERTO POGGIO

RÉU CICLO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S.A.

RÉU TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO MICHELLE COELHO MULLER(OAB:
69309/RS)

RÉU JUVENAL LUIZ PEREIRA DE LIMA
NIGRO

RÉU ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

RÉU ECOSERVICE ENGENHARIA
CONSULTORIA E OPERACAO
AMBIENTAL LTDA

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.
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ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 289918/SP)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACLINIO PEREIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d934f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) sobre os embargos opostos, no

prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 884 da CLT.

SAO SEBASTIAO/SP, 19 de março de 2024

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010725-65.2022.5.15.0121
AUTOR VILMA VIEIRA DE JESUS

ADVOGADO FABIANA CENTURIAO(OAB:
171240/SP)

RÉU LEMON BAR MARESIAS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEMON BAR MARESIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ebed27

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme determinado na ata de audiência id-bd47d3b, o perito

deveria entregar o laudo pericial até 31/3/2023 e a partir daí se

iniciaria o prazo comum de 15 (quinze) dias úteis para as partes

manifestarem-se sobre as conclusões periciais, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Dá análise dos autos, constato que o laudo foi entregue pelo sr.

perito dentro do prazo fixado pelo Juízo e, desta forma, o prazo para

as partes se manifestarem a respeito das conclusões periciais se

encerrou em 27/4/2023.

Assim sendo, preclusa a impugnação ao laudo pericial apresentada

pela reclamante sob id-66454a0 em 13/3/2024.

Aguarde-se a audiência já designada.

São Sebastião, 19 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010229-36.2022.5.15.0121
AUTOR CLAUDINE CASTRO SANTOS

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU CLAUDIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA LIGIA CAGLIARI HOMEM DE
MELLO(OAB: 136274/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b4280d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da Certidão de Valores retidos id. 8bac79e, efetue-se os

pagamentos das Custas.

Após, venham os autos para a Sentença de Extinção.

SAO SEBASTIAO/SP, 19 de março de 2024 rgr

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010725-65.2022.5.15.0121
AUTOR VILMA VIEIRA DE JESUS

ADVOGADO FABIANA CENTURIAO(OAB:
171240/SP)

RÉU LEMON BAR MARESIAS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA VIEIRA DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ebed27

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme determinado na ata de audiência id-bd47d3b, o perito

deveria entregar o laudo pericial até 31/3/2023 e a partir daí se

iniciaria o prazo comum de 15 (quinze) dias úteis para as partes

manifestarem-se sobre as conclusões periciais, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Dá análise dos autos, constato que o laudo foi entregue pelo sr.

perito dentro do prazo fixado pelo Juízo e, desta forma, o prazo para

as partes se manifestarem a respeito das conclusões periciais se

encerrou em 27/4/2023.

Assim sendo, preclusa a impugnação ao laudo pericial apresentada

pela reclamante sob id-66454a0 em 13/3/2024.

Aguarde-se a audiência já designada.

São Sebastião, 19 de março de 2024.

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010229-36.2022.5.15.0121
AUTOR CLAUDINE CASTRO SANTOS

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU CLAUDIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA LIGIA CAGLIARI HOMEM DE
MELLO(OAB: 136274/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINE CASTRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b4280d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da Certidão de Valores retidos id. 8bac79e, efetue-se os

pagamentos das Custas.

Após, venham os autos para a Sentença de Extinção.

SAO SEBASTIAO/SP, 19 de março de 2024 rgr

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0011299-93.2019.5.15.0121
EXEQUENTE HERNANI DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

EXECUTADO FIORAVANTE RESTERICH TARDELLI

EXECUTADO ROSINEY CONTATO MEDEIROS

EXECUTADO SISCON SEGURANCA PATRIMONIAL
ARMADA E DESARMADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERNANI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea5fca7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão Id 050df33, determino a intimação da primeira

reclamada por edital.

São Sebastião/SP, 19 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000356-27.2013.5.15.0121
AUTOR SANDRA PEREIRA LOPES

ADVOGADO MARTA DI LORENZO(OAB:
334654/SP)

ADVOGADO DENIELLE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 351106/SP)

AUTOR ROBERTO CARLOS MARQUES

ADVOGADO JANA DANTE LEITE(OAB:
185255/SP)

ADVOGADO ROBERTO ABRANTES PEREIRA
DIAS(OAB: 270908/SP)

AUTOR VANUZA MELO DOS SANTOS

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

AUTOR REINALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA -
RESTAURANTE - ME

RÉU ROTA 55 PUBLICIDADE E EVENTOS
LTDA

RÉU RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ ROGERIO SAWAYA
BATISTA(OAB: 169288/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALERO SANTOS JUNIOR

ADVOGADO ANA FLAVIA BENTLIN(OAB:
462601/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c0c25

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a remessa dos presentes autos ao CEJUSC de São José

dos Campos, ficando expressamente consignada a concordância da

VT/ São Sebastião com a remessa em questão.

Após publicação do despacho de designação de audiência de

mediação, as partes poderão peticionar requerendo que a referida

audiência seja realizada de forma telepresencial naquele Juízo.

SAO SEBASTIAO/SP, 19 de março de 2024.hcps

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000356-27.2013.5.15.0121
AUTOR SANDRA PEREIRA LOPES

ADVOGADO MARTA DI LORENZO(OAB:
334654/SP)

ADVOGADO DENIELLE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 351106/SP)

AUTOR ROBERTO CARLOS MARQUES

ADVOGADO JANA DANTE LEITE(OAB:
185255/SP)

ADVOGADO ROBERTO ABRANTES PEREIRA
DIAS(OAB: 270908/SP)

AUTOR VANUZA MELO DOS SANTOS

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

AUTOR REINALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA -
RESTAURANTE - ME

RÉU ROTA 55 PUBLICIDADE E EVENTOS
LTDA

RÉU RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ ROGERIO SAWAYA
BATISTA(OAB: 169288/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALERO SANTOS JUNIOR

ADVOGADO ANA FLAVIA BENTLIN(OAB:
462601/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c0c25

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a remessa dos presentes autos ao CEJUSC de São José

dos Campos, ficando expressamente consignada a concordância da

VT/ São Sebastião com a remessa em questão.

Após publicação do despacho de designação de audiência de

mediação, as partes poderão peticionar requerendo que a referida

audiência seja realizada de forma telepresencial naquele Juízo.

SAO SEBASTIAO/SP, 19 de março de 2024.hcps

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011358-81.2019.5.15.0121
AUTOR ARIANE DOS SANTOS

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

RÉU ANA MARIA OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ FAZZANO
GADIG(OAB: 74963/SP)

RÉU A.M.O ANDRADE LTDA - ME

RÉU SINOMAR DUTRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA OLIVEIRA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddd434a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.
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São Sebastião/SP, 19 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011431-82.2021.5.15.0121
AUTOR CAIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a50aae

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São Sebastião/SP, 19 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011358-81.2019.5.15.0121
AUTOR ARIANE DOS SANTOS

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

RÉU ANA MARIA OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ FAZZANO
GADIG(OAB: 74963/SP)

RÉU A.M.O ANDRADE LTDA - ME

RÉU SINOMAR DUTRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddd434a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São Sebastião/SP, 19 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011431-82.2021.5.15.0121
AUTOR CAIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a50aae

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São Sebastião/SP, 19 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0122500-13.2007.5.15.0121
AUTOR MARIA HELENA SERAFIM

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

AUTOR EDILTON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO FABIANA CENTURIAO(OAB:
171240/SP)

AUTOR ROSANGELA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

AUTOR JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO SANTANA DE MELO(OAB:
183592/SP)

AUTOR JOILSON DOS SANTOS SAMPAIO

ADVOGADO ALEXANDRO PICKLER(OAB:
193112/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN EMMANUEL PINTO
ABENDROTH(OAB: 193331/SP)

AUTOR MARTA DE LUNA SILVA

ADVOGADO GISLAYNE MACEDO DE
ALMEIDA(OAB: 151474/SP)

AUTOR MATEUS ELIAS DE SOUSA

ADVOGADO SERGIO RONALD RISTHER(OAB:
165907/SP)

RÉU PADARIA E CONFEITARIA ACIBE
LTDA - ME

ADVOGADO CELIO ALVES MOREIRA
JUNIOR(OAB: 165433/SP)

RÉU LUIZ GUSTAVO FERRAZ ROSSATO

RÉU GEOGEMAR ALVES PAIVA

ADVOGADO SHARLES ALCIDES RIBEIRO(OAB:
292336/SP)

ADVOGADO EDUARDO DOS INOCENTES
AFONSO JUNIOR(OAB: 378448/SP)

RÉU BUDEGAS SAO SEBASTIAO
RESTAURANTE LTDA - ME

RÉU NILDA DE MATOS ALVES

ADVOGADO MARISTELA RODRIGUES
LEITE(OAB: 29543/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSENFELD BRASIL
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA ALVES PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE ALVES PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOGEMAR ALVES PAIVA

  - NILDA DE MATOS ALVES

  - PADARIA E CONFEITARIA ACIBE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 636f3d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das certidões Id abb84bb e Id 003c144, determino a

intimação da 3ª e 5ª reclamadas por edital.

São Sebastião/SP, 19 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0122500-13.2007.5.15.0121
AUTOR MARIA HELENA SERAFIM

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

AUTOR EDILTON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO FABIANA CENTURIAO(OAB:
171240/SP)

AUTOR ROSANGELA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

AUTOR JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO SANTANA DE MELO(OAB:
183592/SP)

AUTOR JOILSON DOS SANTOS SAMPAIO

ADVOGADO ALEXANDRO PICKLER(OAB:
193112/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN EMMANUEL PINTO
ABENDROTH(OAB: 193331/SP)

AUTOR MARTA DE LUNA SILVA

ADVOGADO GISLAYNE MACEDO DE
ALMEIDA(OAB: 151474/SP)

AUTOR MATEUS ELIAS DE SOUSA

ADVOGADO SERGIO RONALD RISTHER(OAB:
165907/SP)

RÉU PADARIA E CONFEITARIA ACIBE
LTDA - ME

ADVOGADO CELIO ALVES MOREIRA
JUNIOR(OAB: 165433/SP)

RÉU LUIZ GUSTAVO FERRAZ ROSSATO

RÉU GEOGEMAR ALVES PAIVA

ADVOGADO SHARLES ALCIDES RIBEIRO(OAB:
292336/SP)

ADVOGADO EDUARDO DOS INOCENTES
AFONSO JUNIOR(OAB: 378448/SP)

RÉU BUDEGAS SAO SEBASTIAO
RESTAURANTE LTDA - ME

RÉU NILDA DE MATOS ALVES

ADVOGADO MARISTELA RODRIGUES
LEITE(OAB: 29543/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSENFELD BRASIL
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA ALVES PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE ALVES PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILTON FRANCISCO DA SILVA
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  - JOILSON DOS SANTOS SAMPAIO

  - JOSE ROBERTO DA SILVA

  - MARIA HELENA SERAFIM

  - MARTA DE LUNA SILVA

  - MATEUS ELIAS DE SOUSA

  - ROSANGELA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 636f3d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das certidões Id abb84bb e Id 003c144, determino a

intimação da 3ª e 5ª reclamadas por edital.

São Sebastião/SP, 19 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001602-92.2012.5.15.0121
AUTOR JOSEFA GISMONIA TEIXEIRA

FEITOSA

ADVOGADO MARISTELA RODRIGUES
LEITE(OAB: 29543/SP)

RÉU PAULO RUI DE GODOY FILHO

ADVOGADO RICARDO FERREIRA KOURY(OAB:
288573/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA GISMONIA TEIXEIRA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e74026

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifestação id. b6a0c0 , não foram juntados os documentos

comprovando o alegado.

Assim, venham os autos conclusos para Extinção.

SAO SEBASTIAO/SP, 19 de março de 2024.rgr

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001602-92.2012.5.15.0121

AUTOR JOSEFA GISMONIA TEIXEIRA
FEITOSA

ADVOGADO MARISTELA RODRIGUES
LEITE(OAB: 29543/SP)

RÉU PAULO RUI DE GODOY FILHO

ADVOGADO RICARDO FERREIRA KOURY(OAB:
288573/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RUI DE GODOY FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e74026

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifestação id. b6a0c0 , não foram juntados os documentos

comprovando o alegado.

Assim, venham os autos conclusos para Extinção.

SAO SEBASTIAO/SP, 19 de março de 2024.rgr

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010283-36.2021.5.15.0121
AUTOR IARA FERREIRA DE SOUSA DIAS

RÉU ADRIANA SOARES COUTO

ADVOGADO KARLA DA SILVA LIMA(OAB:
27776/DF)

RÉU MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO CONTE AZEVEDO DE
SOUZA(OAB: 31195/DF)

ADVOGADO KARLA DA SILVA LIMA(OAB:
27776/DF)

ARREMATANTE FABIO DJALMA LIRA

ADVOGADO SANDRA CRISTINA DO CARMO
LIRA(OAB: 137687/SP)

LEILOEIRO MARCOS ROBERTO TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DJALMA LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5304074
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proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da inércia do executado, execute-se.

No mais, expeça-se alvará em favor do arrematante.

São Sebastião/SP, 19 de março de 2024.pbs

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010283-36.2021.5.15.0121
AUTOR IARA FERREIRA DE SOUSA DIAS

RÉU ADRIANA SOARES COUTO

ADVOGADO KARLA DA SILVA LIMA(OAB:
27776/DF)

RÉU MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO CONTE AZEVEDO DE
SOUZA(OAB: 31195/DF)

ADVOGADO KARLA DA SILVA LIMA(OAB:
27776/DF)

ARREMATANTE FABIO DJALMA LIRA

ADVOGADO SANDRA CRISTINA DO CARMO
LIRA(OAB: 137687/SP)

LEILOEIRO MARCOS ROBERTO TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SOARES COUTO

  - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5304074

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da inércia do executado, execute-se.

No mais, expeça-se alvará em favor do arrematante.

São Sebastião/SP, 19 de março de 2024.pbs

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011329-60.2021.5.15.0121
AUTOR EDIMAR ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO KLEBER GUERREIRO
BELLUCCI(OAB: 158083/SP)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO LUCIANNA MARIA BAJOTTO
FERNANDES TAKEMURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7170316

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e apresentado o seguro garantia judicial pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São Sebastião/SP, 19 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011329-60.2021.5.15.0121
AUTOR EDIMAR ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO KLEBER GUERREIRO
BELLUCCI(OAB: 158083/SP)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO LUCIANNA MARIA BAJOTTO
FERNANDES TAKEMURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7170316

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.
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Regulares as representações.

Recolhidas as custas e apresentado o seguro garantia judicial pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São Sebastião/SP, 19 de março de 2024.vas

DEBORA WUST DE PROENCA

 Juíza do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE SERTÃOZINHO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010104-07.2024.5.15.0054
AUTOR RONI DE SOUZA MORO

ADVOGADO CARLA CORREIA(OAB: 335311/SP)

RÉU CAROLINE BERNARDON DE SOUZA
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE BERNARDON DE SOUZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010104-07.2024.5.15.0054

Autor: RONI DE SOUZA MORO, CPF: 282.863.978-94

Réu(s): CAROLINE BERNARDON DE SOUZA EIRELI - EPP,

CNPJ: 23.646.501/0001-45

DESTINATÁRIO: CAROLINE BERNARDON DE SOUZA EIRELI -

EPP

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: INICIAL.

2- 23/04/2024 09:20

3- Link da audiência:

https://us02web.zoom.us/j/81467472527?pwd=STduLzlROFQ2R

0IzWVk0UWoxNVNNQT09, da 1ª Vara do Trabalho de

Sertãozinho, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

ID de reunião: 81467472527

Senha de reunião: 591011

Sala 1 - Principal

Atentar-se para existência de outros documentos constantes dos

autos.

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência supra, que será realizada

por videoconferência através do link acima informado.

As partes deverão estar presentes à audiência, sob pena de

arquivamento ou revelia, conforme a ausência for do

Reclamante ou da Reclamada, respectivamente, nos termos do

art. 844 da CLT, mesmo com o anterior protocolo de petição de

contestação.

É aconselhável o acompanhamento por advogado.

A parte reclamada poderá manifestar oposição ao “Juízo 100%

digital”, no prazo de cinco dias. O silêncio será interpretado como

concordância, com a manutenção do modo telepresencial de

audiência.

Ficam as partes cientes de que eventual problema técnico ocorrido

com partes, advogados e testemunhas, que impeçam o andamento

da sessão virtual, não será motivo para adiamento da audiência

designada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Ressalvadas as hipóteses legais, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR

A OPÇÃO “SIGILO” QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO

E DOCUMENTOS.

A sessão de audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas

de trazerem testemunhas.

Presume-se a ciência das partes quanto aos atos registrados na ata

de audiência, inclusive para efeito de contagem de prazo,

independentemente da ausência pessoal da parte ou do seu

advogado.

O processo pode ser consultado no endereço:

https://pje.trt15.jus.br ou/consultaprocessual OU pelo aplicativo JTe,

para smartphones, baixado gratuitamente.
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A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Documento do processo - Chave de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031818293410900

000224252320

Despacho Despacho
24031814511007000

000224206108

CERTIDÃO RONI1 Documento Diverso
24031619461819200

000224124102

CERTIDAO RONI 2 Documento Diverso
24031619461794400

000224124101

CERTIDÃO RONI3 Documento Diverso
24031619461768500

000224124100

CERTIDÃO RONI 4 Documento Diverso
24031619461724400

000224124099

Manifestação Manifestação
24031619451347800

000224124097

Intimação Intimação
24030115311968600

000222731216

Despacho Despacho
24030112494479700

000222697593

notificação devolvida Certidão
24021614552560900

000221396376

Notificação Notificação
24020210252651800

000220453341

Notificação Notificação
24020210252640300

000220453340

sentença roni Sentença (cópia)
24013016014375700

000220196676

acordo assinado Documento Diverso
24013016014336900

000220196670

acordo fls 3 Documento Diverso
24013016014285000

000220196667

acordo fls 2 Documento Diverso
24013016014182200

000220196666

acordo fls 1 Documento Diverso
24013016014103500

000220196662

rescisão verso
Termo de Rescisão

de Contrato de

24013016014006400

000220196655

recisão roni
Termo de Rescisão

de Contrato de

24013016013941800

000220196654

extrato fgts Extrato de FGTS
24013016013840700

000220196652

ctps roni
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24013016013777300

000220196649

cnh roni
Carteira de

Identidade/Registro

24013016013711200

000220196644

cnh verso
Carteira de

Identidade/Registro

24013016013618700

000220196643

declaração ronii
Declaração de

Hipossuficiência

24013016013503500

000220196639

procuração ronis Procuração
24013016013392200

000220196634

Petição Inicial Petição Inicial
24013015534395100

000220195092

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX
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Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011385-42.2017.5.15.0054
AUTOR CARLOS GONCALVES DE ANDRADE

ADVOGADO JOSE PAULO RAVASIO
JUNIOR(OAB: 200455/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SERTAOZINHO

ADVOGADO HELITON SANTOS ROCHA(OAB:
284933/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DENADAI DOS
SANTOS(OAB: 319637/SP)

RÉU AZALEIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GONCALVES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestar-se nos autos, em 10 dias, sobre a quitação do acordo.

Processo Nº ATOrd-0010132-82.2018.5.15.0054
AUTOR SEBASTIAO DE ASSIS XAVIER

ADVOGADO EDSON GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 116832/SP)

ADVOGADO DRIELE CAROLINA NOGUEIRA
CAMPOS(OAB: 346483/SP)

ADVOGADO FABIO HERSI VIRGINIO DOS
SANTOS(OAB: 353569/SP)

RÉU SERTRAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SERTAOZINHO

RÉU DIRECTA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DE ASSIS XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db02b53

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante insiste no processo em face do terceiro reclamado e

declara que não pretende produzir outras provas.

Intime-se o terceiro reclamado para que, no prazo de 5 dias,

especifique outras provas a serem produzidas ou se manifeste em

razões finais. No silêncio, estará encerrada a instrução processual e

considerado dado o prazo de razões finais para o reclamado.

Após, tornem-se os autos conclusos.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011217-30.2023.5.15.0054
AUTOR FLAVIO LAURINDO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LONGPING HIGH - TECH
BIOTECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RÉU CONSTRUTORA MACROS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LONGPING HIGH - TECH BIOTECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b086056

proferido nos autos.

DESPACHO

Corrija-se a autuação para fazer constar o endereço da 1ª

Reclamada ora informado pelo Autor.

Fica designada audiência INICIAL para o dia 14/05/2024, às

13h50min

Link da audiência:

https://us02web.zoom.us/j/81467472527?pwd=STduLzlROFQ2R

0IzWVk0UWoxNVNNQT09, da 1ª Vara do Trabalho de

Sertãozinho, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-
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https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

ID de reunião: 81467472527

Senha de reunião: 591011

Sala 1 - Principal

Atentar-se para existência de outros documentos constantes dos

autos.

Pela presente V. Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência supra, que será realizada

por videoconferência através do link acima informado.

As partes deverão estar presentes à audiência, sob pena de

arquivamento ou revelia, conforme a ausência for do

Reclamante ou da Reclamada, respectivamente, nos termos do

art. 844 da CLT, mesmo com o anterior protocolo de petição de

contestação.

É aconselhável o acompanhamento por advogado.

A parte reclamada poderá manifestar oposição ao “Juízo 100%

digital”, no prazo de cinco dias. O silêncio será interpretado como

concordância, com a manutenção do modo telepresencial de

audiência.

Ficam as partes cientes de que eventual problema técnico ocorrido

com partes, advogados e testemunhas, que impeçam o andamento

da sessão virtual, não será motivo para adiamento da audiência

designada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Ressalvadas as hipóteses legais, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR

A OPÇÃO “SIGILO” QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO

E DOCUMENTOS.

A sessão de audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas

de trazerem testemunhas.

Presume-se a ciência das partes quanto aos atos registrados na ata

de audiência, inclusive para efeito de contagem de prazo,

independentemente da ausência pessoal da parte ou do seu

advogado.

O processo pode ser consultado no endereço:

https://pje.trt15.jus.br ou/consultaprocessual OU pelo aplicativo JTe,

para smartphones, baixado gratuitamente.

Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010104-07.2024.5.15.0054
AUTOR RONI DE SOUZA MORO

ADVOGADO CARLA CORREIA(OAB: 335311/SP)

RÉU CAROLINE BERNARDON DE SOUZA
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI DE SOUZA MORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fef72c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se a citação da reclamada por Edital, convertendo-se o rito

em ordinário, com retificação no PJe.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011217-30.2023.5.15.0054
AUTOR FLAVIO LAURINDO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LONGPING HIGH - TECH
BIOTECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RÉU CONSTRUTORA MACROS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LAURINDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b086056

proferido nos autos.

DESPACHO

Corrija-se a autuação para fazer constar o endereço da 1ª

Reclamada ora informado pelo Autor.

Fica designada audiência INICIAL para o dia 14/05/2024, às

13h50min

Link da audiência:

https://us02web.zoom.us/j/81467472527?pwd=STduLzlROFQ2R
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0IzWVk0UWoxNVNNQT09, da 1ª Vara do Trabalho de

Sertãozinho, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

ID de reunião: 81467472527

Senha de reunião: 591011

Sala 1 - Principal

Atentar-se para existência de outros documentos constantes dos

autos.

Pela presente V. Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência supra, que será realizada

por videoconferência através do link acima informado.

As partes deverão estar presentes à audiência, sob pena de

arquivamento ou revelia, conforme a ausência for do

Reclamante ou da Reclamada, respectivamente, nos termos do

art. 844 da CLT, mesmo com o anterior protocolo de petição de

contestação.

É aconselhável o acompanhamento por advogado.

A parte reclamada poderá manifestar oposição ao “Juízo 100%

digital”, no prazo de cinco dias. O silêncio será interpretado como

concordância, com a manutenção do modo telepresencial de

audiência.

Ficam as partes cientes de que eventual problema técnico ocorrido

com partes, advogados e testemunhas, que impeçam o andamento

da sessão virtual, não será motivo para adiamento da audiência

designada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Ressalvadas as hipóteses legais, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR

A OPÇÃO “SIGILO” QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO

E DOCUMENTOS.

A sessão de audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas

de trazerem testemunhas.

Presume-se a ciência das partes quanto aos atos registrados na ata

de audiência, inclusive para efeito de contagem de prazo,

independentemente da ausência pessoal da parte ou do seu

advogado.

O processo pode ser consultado no endereço:

https://pje.trt15.jus.br ou/consultaprocessual OU pelo aplicativo JTe,

para smartphones, baixado gratuitamente.

Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010809-39.2023.5.15.0054
AUTOR GENIVAL JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE CESARIO DA COSTA(OAB:
300216/SP)

RÉU KESSEL CALDEIRARIA, INSPECOES
E MONTAGENS LTDA

RÉU EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI

ADVOGADO LEIZA REVERT MOTA(OAB:
134479/MG)

RÉU J.S.V. CALDEIRARIA, INSPECOES E
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BONONI DA
SILVA(OAB: 483065/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3dae99

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao Autor o prazo improrrogável de 05 dias para esclarecer

ou informar novo endereço da 1ª reclamada, considerando o teor

das certidões de id 9c7d498 e 9c7d498, sob pena de extinção do

processo, sem resolução do mérito.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011091-53.2018.5.15.0054
AUTOR VANILTON SILVA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FEREZIN - MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO BRUNA PRADO BORGES(OAB:
326463/SP)

PERITO JAIR APARECIDO PIZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILTON SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adf78e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Já quitado o débito dos autos.

Registrados os valores pagos.

Reputo extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Inexistentes depósitos judiciais e/ou recursais vinculados ao

presente feito, com valores pendentes de liberação.

Intimem-se as partes.

Após, nada mais havendo, arquivem-se.

    JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011091-53.2018.5.15.0054
AUTOR VANILTON SILVA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FEREZIN - MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO BRUNA PRADO BORGES(OAB:
326463/SP)

PERITO JAIR APARECIDO PIZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEREZIN - MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adf78e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Já quitado o débito dos autos.

Registrados os valores pagos.

Reputo extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Inexistentes depósitos judiciais e/ou recursais vinculados ao

presente feito, com valores pendentes de liberação.

Intimem-se as partes.

Após, nada mais havendo, arquivem-se.

    JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010178-61.2024.5.15.0054
AUTOR WILLIAM JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO FELIPE DA SILVA(OAB:
443893/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SERTAOZINHO

RÉU KALAHARI SEGURANCA &
VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: WILLIAM JOSE DOS SANTOS

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: INICIAL

2- 06/05/2024 11:00

3- Link da audiência:

https://us02web.zoom.us/j/81467472527?pwd=STduLzlROFQ2R

0IzWVk0UWoxNVNNQT09, da 1ª Vara do Trabalho de

Sertãozinho, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

ID de reunião: 81467472527

Senha de reunião: 591011

Atentar-se para existência de outros documentos constantes dos

autos.

Pela presente V. Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência supra, que será realizada

por videoconferência através do link acima informado.

As partes deverão estar presentes à audiência, sob pena de

arquivamento ou revelia, conforme a ausência for do

Reclamante ou da Reclamada, respectivamente, nos termos do

art. 844 da CLT, mesmo com o anterior protocolo de petição de

contestação.

É aconselhável o acompanhamento por advogado.

A parte reclamada poderá manifestar oposição ao “Juízo 100%

digital”, no prazo de cinco dias. O silêncio será interpretado como

concordância, com a manutenção do modo telepresencial de

audiência.

Ficam as partes cientes de que eventual problema técnico ocorrido

com partes, advogados e testemunhas, que impeçam o andamento

da sessão virtual, não será motivo para adiamento da audiência

designada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência
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não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Ressalvadas as hipóteses legais, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR

A OPÇÃO “SIGILO” QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO

E DOCUMENTOS.

A sessão de audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas

de trazerem testemunhas.

Presume-se a ciência das partes quanto aos atos registrados na ata

de audiência, inclusive para efeito de contagem de prazo,

independentemente da ausência pessoal da parte ou do seu

advogado.

O processo pode ser consultado no endereço:

https://pje.trt15.jus.br ou/consultaprocessual OU pelo aplicativo JTe,

para smartphones, baixado gratuitamente.

Processo Nº ATOrd-0010188-42.2023.5.15.0054
AUTOR JOAO BATISTA RUFINO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO DONIZETI DE
CARVALHO(OAB: 140749/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA RUFINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2dc49e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e juntada a apólice de seguro garantia judicial

pela reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo de 8 dias e,

após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

ADP

Processo Nº ATOrd-0010188-42.2023.5.15.0054
AUTOR JOAO BATISTA RUFINO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO DONIZETI DE
CARVALHO(OAB: 140749/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2dc49e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e juntada a apólice de seguro garantia judicial

pela reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo de 8 dias e,

após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

ADP

Processo Nº ATOrd-0010306-81.2024.5.15.0054
AUTOR ANA CLAUDIA DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU AMBIENTAL SISTEMAS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO EIRELI - ME

RÉU ESTADO DE SAO PAULO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: ANA CLAUDIA DOS SANTOS

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: INICIAL.

2- 21/05/2024 13:10

3- Link da audiência:

https://us02web.zoom.us/j/81467472527?pwd=STduLzlROFQ2R

0IzWVk0UWoxNVNNQT09, da 1ª Vara do Trabalho de

Sertãozinho, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

ID de reunião: 81467472527

Senha de reunião: 591011

Atentar-se para existência de outros documentos constantes dos

autos.

Pela presente V. Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência supra, que será realizada

por videoconferência através do link acima informado.

As partes deverão estar presentes à audiência, sob pena de

arquivamento ou revelia, conforme a ausência for do

Reclamante ou da Reclamada, respectivamente, nos termos do

art. 844 da CLT, mesmo com o anterior protocolo de petição de

contestação.

É aconselhável o acompanhamento por advogado.

A parte reclamada poderá manifestar oposição ao “Juízo 100%

digital”, no prazo de cinco dias. O silêncio será interpretado como

concordância, com a manutenção do modo telepresencial de

audiência.

Ficam as partes cientes de que eventual problema técnico ocorrido

com partes, advogados e testemunhas, que impeçam o andamento

da sessão virtual, não será motivo para adiamento da audiência

designada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Ressalvadas as hipóteses legais, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR

A OPÇÃO “SIGILO” QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO

E DOCUMENTOS.

A sessão de audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas

de trazerem testemunhas.

Presume-se a ciência das partes quanto aos atos registrados na ata

de audiência, inclusive para efeito de contagem de prazo,

independentemente da ausência pessoal da parte ou do seu

advogado.

O processo pode ser consultado no endereço:

https://pje.trt15.jus.br ou/consultaprocessual OU pelo aplicativo JTe,

para smartphones, baixado gratuitamente.

Processo Nº ATSum-0010310-21.2024.5.15.0054
AUTOR MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

FONTANINI

ADVOGADO ANTONIO MANOEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 308568/SP)

RÉU OKA SPORTBAR E
ENTRETENIMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FONTANINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FONTANINI

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: INICIAL.

2- 21/05/2024 13:00

3- Link da audiência:

https://us02web.zoom.us/j/81467472527?pwd=STduLzlROFQ2R

0IzWVk0UWoxNVNNQT09, da 1ª Vara do Trabalho de

Sertãozinho, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

ID de reunião: 81467472527

Senha de reunião: 591011

Atentar-se para existência de outros documentos constantes dos

autos.

Pela presente V. Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência supra, que será realizada

por videoconferência através do link acima informado.
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As partes deverão estar presentes à audiência, sob pena de

arquivamento ou revelia, conforme a ausência for do

Reclamante ou da Reclamada, respectivamente, nos termos do

art. 844 da CLT, mesmo com o anterior protocolo de petição de

contestação.

É aconselhável o acompanhamento por advogado.

A parte reclamada poderá manifestar oposição ao “Juízo 100%

digital”, no prazo de cinco dias. O silêncio será interpretado como

concordância, com a manutenção do modo telepresencial de

audiência.

Ficam as partes cientes de que eventual problema técnico ocorrido

com partes, advogados e testemunhas, que impeçam o andamento

da sessão virtual, não será motivo para adiamento da audiência

designada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Ressalvadas as hipóteses legais, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR

A OPÇÃO “SIGILO” QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO

E DOCUMENTOS.

A sessão de audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas

de trazerem testemunhas.

Presume-se a ciência das partes quanto aos atos registrados na ata

de audiência, inclusive para efeito de contagem de prazo,

independentemente da ausência pessoal da parte ou do seu

advogado.

O processo pode ser consultado no endereço:

https://pje.trt15.jus.br ou/consultaprocessual OU pelo aplicativo JTe,

para smartphones, baixado gratuitamente.

Processo Nº ATOrd-0010965-08.2015.5.15.0054
AUTOR JOSE FRANCISCO ALVES

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO JOSE RICARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba761b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores remanescentes dos depósitos recursais, por

transferência bancária.

O Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Sertãozinho/SP, no

uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr Gerente da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, agência local, ou a quem suas vezes

fizer, que à vista do presente alvará expedido nos autos supra,

efetue o pagamento ao favorecido, das importâncias abaixo

informadas, acrescidas de juros e correção monetária,  conforme

dispõe o Art. 899 e seus parágrafos, da CLT, e correspondente aos

depósitos efetuados, através de guia de recolhimento avulsa, para

fins de recurso, sendo que, para tanto, são informados os dados

abaixo:

Favorecido: BIOSEV BIOENERGIA

Advogado(s): LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, OAB: 249651

RICARDO LOPES GODOY, OAB: 77167

1- Valor original: R$ 8.959,63 Data do depósito: 10/07/2017

Valor a ser liberado: R$ 2.441,54, que se encontra atualizado

até 07/03/2024

2- Valor original: R$ 17.919,26 Data do depósito: 22/03/2017

Valor a ser liberado: R$ 2.204,83, que se encontra atualizado

até 07/03/2024

3- Valor original: R$ 8.959,63 Data do depósito: 07/10/2016

Valor a ser liberado: R$ 669,73, que se encontra atualizado até

07/03/2024

Os valores atinentes aos depósitos deverão ser enviandos, em até

10 dias, para a seguinte conta de titularidade da favorecida:

BIOSEV BIOENERGIA S.A., CNPJ: 49.213.747/0118-28 Banco

Santander (033) - Agência 0285 - C/C 13023785-4, devidamente

majorados por juros e correção monetária até a data do

levantamento real izado, valendo cópia deste despacho,

devidamente assinada pelo Juízo, como ALVARÁ, que será

encaminhado à Instituição Financeira.

Para fins de identificação, considerar-se-á como número do

documento o ID do despacho.

Todos os valores deverão ser atualizados até a data da efetiva

transferência.

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010312-88.2024.5.15.0054
AUTOR CICERO DA SILVA

ADVOGADO RONALDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 183947/SP)

RÉU AGRIJUL AGRICOLA JULIETA LTDA -
EPP

RÉU DELOS DESTILARIA LOPES DA
SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: CICERO DA SILVA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: INICIAL.

2- 21/05/2024 13:30

3- Link da audiência:

https://us02web.zoom.us/j/81467472527?pwd=STduLzlROFQ2R

0IzWVk0UWoxNVNNQT09, da 1ª Vara do Trabalho de

Sertãozinho, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

ID de reunião: 81467472527

Senha de reunião: 591011

Atentar-se para existência de outros documentos constantes dos

autos.

Pela presente V. Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência supra, que será realizada

por videoconferência através do link acima informado.

As partes deverão estar presentes à audiência, sob pena de

arquivamento ou revelia, conforme a ausência for do

Reclamante ou da Reclamada, respectivamente, nos termos do

art. 844 da CLT, mesmo com o anterior protocolo de petição de

contestação.

É aconselhável o acompanhamento por advogado.

A parte reclamada poderá manifestar oposição ao “Juízo 100%

digital”, no prazo de cinco dias. O silêncio será interpretado como

concordância, com a manutenção do modo telepresencial de

audiência.

Ficam as partes cientes de que eventual problema técnico ocorrido

com partes, advogados e testemunhas, que impeçam o andamento

da sessão virtual, não será motivo para adiamento da audiência

designada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Ressalvadas as hipóteses legais, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR

A OPÇÃO “SIGILO” QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO

E DOCUMENTOS.

A sessão de audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas

de trazerem testemunhas.

Presume-se a ciência das partes quanto aos atos registrados na ata

de audiência, inclusive para efeito de contagem de prazo,

independentemente da ausência pessoal da parte ou do seu

advogado.

O processo pode ser consultado no endereço:

https://pje.trt15.jus.br ou/consultaprocessual OU pelo aplicativo JTe,

para smartphones, baixado gratuitamente.

Processo Nº ATOrd-0010625-64.2023.5.15.0125
AUTOR DARILIA CAMPOS DO AMARAL

ADVOGADO THAIS PEREIRA POLO(OAB:
280126/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PONTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARILIA CAMPOS DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 258887c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011252-87.2023.5.15.0054
AUTOR DAIANA RAFAEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)
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RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 664b7c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 1ª VARA DO TRABALHO DE

SERTÃOZINHO rejeita as preliminares e julga PROCEDENTE EM

PARTEo pedido porDAIANA RAFAEL DO NASCIMENTOem face

deESPERANCA VIGILANCIA LTDA e FUNDACAO CENTRO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE –

FUNDACAO CASA,para condenar as reclamadas, sendo a

segunda de forma subsidiária, em:

- verbas rescisórias e multa normativa, conforme itens 7 e 7a da

fundamentação;

- multa do art. 467, § 8º, da CLT, conforme item 8 da

fundamentação;

- multa do art. 477, § 8º, da CLT, conforme item 9 da

fundamentação;

- indenização moral, conforme item 10 da fundamentação;

- depósitos faltantes de FGTS, conforme item 11 da fundamentação;

- salários atrasados e multa normativa, conforme itens 12 e 12a da

fundamentação;

- horas extras e noturnas com reflexos, conforme item 13 da

fundamentação;

- t íquete refeição e cesta básica, conforme item 14 da

fundamentação;

- PLR, conforme item 15 da fundamentação;

- multas normativas, conforme item 16 da fundamentação;

conforme se apurar em liquidação, sem limitação aos valores

apontados na inicial, uma vez que tomados por estimativa,

conforme § 2º do artigo 12 da IN 41/2018 do C. TST, que se

acompanha.

Tendo em vista o decidido pelo STF na ADC 58/DF, aplica-se a

correção monetária pelo IPCAe desde a aquisição de cada título até

a citação judicial de conhecimento, a partir de quando aplica-se,

como correção e juros, a taxa Selic, considerando-se, como data da

citação, esta entendida no processo do trabalho como o

“ajuizamento da ação”, uma vez que, neste, a “citação” independe

de iniciativa do credor. Considera-se época própria para a

correção: das verbas que compõem a remuneração mensal - do 1º

dia útil do mês seguinte ao de competência; do 13º salário – metade

em 30/11 e metade em 20/12 (Leis 4.090/62 e 4.769/65), das

verbas rescisórias – o 10º dia após a rescisão; do FGTS a partir do

8º dia após o mês do salário, ou primeiro dia útil posterior,

observando-se a incidência juros prevista na Lei 8.036/90 até a data

do ajuizamento.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, com incidência sobre os

títulos deferidos, excluídos os previstos no artigo 214, § 9º, do

Decreto 3.048/99, autorizada a dedução das contribuições do

empregado, nos termos da Súmula 368, do C. TST: I - A Justiça do

Trabalho é competente para determinar o recolhimento das

contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto

à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às

sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,

objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 - inserida em 27.11.1998); II -

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988. III -

Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração

encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n º 3.048/1999

que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-OJs

nºs32 e 228 da SBDI-1 – inseridas, respectivamente, em

14.03.1994 e 20.06.2001). Observe-se, ainda, o disposto na OJ nº

400 da SDI-1-TST. Frise-se que o fato gerador da contribuição

previdenciária é a aquisição do crédito remuneratório em seu

tempo, como se extrai do artigo 195, I, a, da CF/88, de quando

passa se contar o prazo de recolhimento, com sujeição a correção,

juros e multa, observando-se que a decisão judicial que o

reconhece não o constitui, mas apenas o declara, não projetando,

em subversão favorável ao infrator, o fato gerador para o futuro.

Faz jus, o(a) reclamante, aos benefícios de Justiça Gratuita, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência documentada.

Quanto aos honorários de sucumbência arbitram-se em 15% dos

créditos deferidos, aos patronos do reclamante,nos termos do

artigo 791-A da CLT.

Esclarece-se que, conforme o correto Enunciado 99 da 2ª Jornada

de Direito Material e Processual do Trabalho, arbitram-se honorários
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de sucumbência recíproca apenas em caso de indeferimento total

do pedido específico, de modo que o acolhimento do pedido, com

quantificação inferior ao postulado, não caracteriza sucumbência

parcial, pois a verba postulada restou acolhida, observando-se que,

quando o Legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se

ao acolhimento em parte dos pedidos formulados na petição inicial.

Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita à

reclamante e a tomada constitucional da assistência judiciária

gratuita e integral como direito fundamental (artigo 5º, LXXIV, e 7º,

X, da CF),bem como o disposto no §4º do artigo 791-A da CLT e o

decidido na ADI 5766 (STF), fica suspensa a exigibilidade de

honorários da reclamante, também arbitrados em 15% do que se

apurar de valores dos títulos integralmente indeferidos, não

compensáveis com os créditos deferidos nesta sentença,

observados, no mais, o pressuposto e o prazo de cobrança previsto

no preceito legal.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$2.000,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$100.000,00.

Intimem-se.

Nada mais.

    JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011252-87.2023.5.15.0054
AUTOR DAIANA RAFAEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA RAFAEL DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 664b7c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 1ª VARA DO TRABALHO DE

SERTÃOZINHO rejeita as preliminares e julga PROCEDENTE EM

PARTEo pedido porDAIANA RAFAEL DO NASCIMENTOem face

deESPERANCA VIGILANCIA LTDA e FUNDACAO CENTRO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE –

FUNDACAO CASA,para condenar as reclamadas, sendo a

segunda de forma subsidiária, em:

- verbas rescisórias e multa normativa, conforme itens 7 e 7a da

fundamentação;

- multa do art. 467, § 8º, da CLT, conforme item 8 da

fundamentação;

- multa do art. 477, § 8º, da CLT, conforme item 9 da

fundamentação;

- indenização moral, conforme item 10 da fundamentação;

- depósitos faltantes de FGTS, conforme item 11 da fundamentação;

- salários atrasados e multa normativa, conforme itens 12 e 12a da

fundamentação;

- horas extras e noturnas com reflexos, conforme item 13 da

fundamentação;

- t íquete refeição e cesta básica, conforme item 14 da

fundamentação;

- PLR, conforme item 15 da fundamentação;

- multas normativas, conforme item 16 da fundamentação;

conforme se apurar em liquidação, sem limitação aos valores

apontados na inicial, uma vez que tomados por estimativa,

conforme § 2º do artigo 12 da IN 41/2018 do C. TST, que se

acompanha.

Tendo em vista o decidido pelo STF na ADC 58/DF, aplica-se a

correção monetária pelo IPCAe desde a aquisição de cada título até

a citação judicial de conhecimento, a partir de quando aplica-se,

como correção e juros, a taxa Selic, considerando-se, como data da

citação, esta entendida no processo do trabalho como o

“ajuizamento da ação”, uma vez que, neste, a “citação” independe

de iniciativa do credor. Considera-se época própria para a

correção: das verbas que compõem a remuneração mensal - do 1º

dia útil do mês seguinte ao de competência; do 13º salário – metade

em 30/11 e metade em 20/12 (Leis 4.090/62 e 4.769/65), das

verbas rescisórias – o 10º dia após a rescisão; do FGTS a partir do

8º dia após o mês do salário, ou primeiro dia útil posterior,

observando-se a incidência juros prevista na Lei 8.036/90 até a data

do ajuizamento.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, com incidência sobre os

títulos deferidos, excluídos os previstos no artigo 214, § 9º, do

Decreto 3.048/99, autorizada a dedução das contribuições do

empregado, nos termos da Súmula 368, do C. TST: I - A Justiça do

Trabalho é competente para determinar o recolhimento das

contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto

à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às
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sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,

objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 - inserida em 27.11.1998); II -

É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988. III -

Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração

encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n º 3.048/1999

que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-OJs

nºs32 e 228 da SBDI-1 – inseridas, respectivamente, em

14.03.1994 e 20.06.2001). Observe-se, ainda, o disposto na OJ nº

400 da SDI-1-TST. Frise-se que o fato gerador da contribuição

previdenciária é a aquisição do crédito remuneratório em seu

tempo, como se extrai do artigo 195, I, a, da CF/88, de quando

passa se contar o prazo de recolhimento, com sujeição a correção,

juros e multa, observando-se que a decisão judicial que o

reconhece não o constitui, mas apenas o declara, não projetando,

em subversão favorável ao infrator, o fato gerador para o futuro.

Faz jus, o(a) reclamante, aos benefícios de Justiça Gratuita, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência documentada.

Quanto aos honorários de sucumbência arbitram-se em 15% dos

créditos deferidos, aos patronos do reclamante,nos termos do

artigo 791-A da CLT.

Esclarece-se que, conforme o correto Enunciado 99 da 2ª Jornada

de Direito Material e Processual do Trabalho, arbitram-se honorários

de sucumbência recíproca apenas em caso de indeferimento total

do pedido específico, de modo que o acolhimento do pedido, com

quantificação inferior ao postulado, não caracteriza sucumbência

parcial, pois a verba postulada restou acolhida, observando-se que,

quando o Legislador mencionou "sucumbência parcial", referiu-se

ao acolhimento em parte dos pedidos formulados na petição inicial.

Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita à

reclamante e a tomada constitucional da assistência judiciária

gratuita e integral como direito fundamental (artigo 5º, LXXIV, e 7º,

X, da CF),bem como o disposto no §4º do artigo 791-A da CLT e o

decidido na ADI 5766 (STF), fica suspensa a exigibilidade de

honorários da reclamante, também arbitrados em 15% do que se

apurar de valores dos títulos integralmente indeferidos, não

compensáveis com os créditos deferidos nesta sentença,

observados, no mais, o pressuposto e o prazo de cobrança previsto

no preceito legal.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$2.000,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$100.000,00.

Intimem-se.

Nada mais.

    JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011083-03.2023.5.15.0054
AUTOR MARCOS VINICIUS RAVASIO

SACOMANO

ADVOGADO CLAYSSON AURELIO DA
SILVA(OAB: 193212/SP)

RÉU FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

RÉU I. E. S. H. FRAGA GESTAO DE
SERVICOS E ENTREGAS RAPIDAS

RÉU IARA EVELINE SOARES HOLANDA
FRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS RAVASIO SACOMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada a:

Comprovar o pagamento das custas processuais, conforme

determinado na ata id-0b1df3b, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

Processo Nº ATSum-0010157-85.2024.5.15.0054
AUTOR MELINA MARIELE FABRIS DA SILVA

FARIAS

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU HR PAV CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELINA MARIELE FABRIS DA SILVA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55c636c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Sertãozinho
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julga PROCEDENTE o pedido por MELINA MARIELE FABRIS DA

SILVA FARIAS em face de HR PAV CONSTRUTORA LTDA para,

em se reconhecendo a dispensa sem justa causa em 11/1/2023,

condenar a reclamada em:

fornecimento dos meios de acesso ao FGTS depositado (obrigação

de fazer ora substituída por ato judicial - alvará de acesso

correspondente a cópia desta sentença, independentemente de

saque aniversário precedente);

multa de 40% sobre o FGTS, no valor de R$4.000,00;

multa do artigo 467 da CLT, no valor de R$2.000,00;

multa do artigo 477, §8º, da CLT, no valor de R$1.333,40;

honorários advocatícios ao patrono da reclamante no valor

arbitrado em R$750,00;

valores líquidos devidos desde 9/2/2024, com correção e juros pela

taxa SElic (Receita).

Tendo em vista a natureza indenizatória dos títulos, não há o que se

falar em recolhimentos fiscais e previdenciários.

Concedem-se os benefícios da justiça gratuita à reclamante, em

face da declaração de hipossuficiência.

Custas, pela reclamada, no valor de R$162,00, calculadas sobre o

valor da condenação arbitrado em R$8.100,00.

Intimem-se. Nada mais.

    JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010007-07.2024.5.15.0054
AUTOR MARCOS VINICIUS RAVASIO

SACOMANO

ADVOGADO CLAYSSON AURELIO DA
SILVA(OAB: 193212/SP)

RÉU I. E. S. H. FRAGA GESTAO DE
SERVICOS E ENTREGAS RAPIDAS

RÉU IARA EVELINE SOARES HOLANDA
FRAGA

RÉU FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS RAVASIO SACOMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3949693

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para comprovar o recolhimento das custas

processuais geradas nos autos do processo nº 0011083-

03.2023.5.15.0054, nos termos do § 3º, do art. 844, da CLT.

Prazo: 15 dias, sob pena de extinção deste feito sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC.

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010761-51.2021.5.15.0054
AUTOR ABIGAIL DE LOURDES PAULINO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RESOLV FACILITIES SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESOLV FACILITIES SERVICOS DE LIMPEZA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dbf3ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação da reclamada para comprovar, nos autos, no

prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento da contribuição

previdenciária devida, sob pena de execução.

Decorrido o prazo, tornem conclusos para as determinações

pertinentes.

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010486-34.2023.5.15.0054
AUTOR NATALINO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 24066/BA)

RÉU USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTO ANTONIO S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b3445

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante informa que não possui meios necessários para

participar de audiência telepresencial, a fim de justificar sua

ausência na audiência inicial, requerendo a reconsideração de

recolhimento das custas processuais.

Não acolho a justificativa apresentada, eis que extemporânea.

Ressalta-se, ainda, que não houve oposição à audiência na

modalidade telepresencial.

Não obstante, tendo em vista o princípio da economia e o valor

arbitrado às custas, decide-se pelo arquivamento das custas

processuais, mantida a cominação prevista do art. 844 §3º da

CLT.

Intime-se e, após, ao arquivo.

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010761-51.2021.5.15.0054
AUTOR ABIGAIL DE LOURDES PAULINO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RESOLV FACILITIES SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIGAIL DE LOURDES PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dbf3ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação da reclamada para comprovar, nos autos, no

prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento da contribuição

previdenciária devida, sob pena de execução.

Decorrido o prazo, tornem conclusos para as determinações

pertinentes.

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010743-64.2020.5.15.0054
AUTOR WAGNER DE BRITTO BATISTA

ADVOGADO IARA APARECIDA PEREIRA(OAB:
81168/SP)

ADVOGADO WILLIAM PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 307002/SP)

RÉU INFRANER MONTAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO YARA MAURI DA SILVA(OAB:
360793/SP)

RÉU RIBEIRAO ENERGIA LTDA

ADVOGADO MARIANE DE MARCHI
SOARES(OAB: 444176/SP)

RÉU VAGNER ANTONIO CHAGAS
COELHO

ADVOGADO MARIANE DE MARCHI
SOARES(OAB: 444176/SP)

RÉU INFRANER PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO YARA MAURI DA SILVA(OAB:
360793/SP)

RÉU PAULO ROBERTO CALTRAN

RÉU VALORIZA ENERGIA SPE LTDA

ADVOGADO RENATO GUERRA DO
ROSARIO(OAB: 116106/SP)

ADVOGADO MILENA GONZALEZ RIOS(OAB:
239216/SP)

RÉU RIBEIRÃO ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIANE DE MARCHI
SOARES(OAB: 444176/SP)

RÉU EXGEN EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE MARTESSI DE MATTOS
FABRIS(OAB: 245996/SP)

RÉU FABIO BALBUENA MACHADO

ADVOGADO MARIANE DE MARCHI
SOARES(OAB: 444176/SP)

RÉU PREDILECTRA ENERGIA SPE LTDA

ADVOGADO FABIAN CARUZO(OAB: 172893/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BL- CONSULTORIA E
PARTICIPACOES RIBEIRAO PRETO
S/S LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BORGES LEITE(OAB:
213111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALORIZA ENERGIA SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51b4e24

proferida nos autos.

DECISÃO
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Registre-se o acordo homologado no 2º grau para fins estatísticos.

Intime-se a Reclamada Valoriza Energia para que informe os dados

bancários completos, a fim de possibilitar a devolução do depósito

efetuado para fins recursais (0355.042.01535443-8), por

transferência bancária via SIF.

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

MLC

Processo Nº ATOrd-0010486-34.2023.5.15.0054
AUTOR NATALINO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CLAUDIO FRANCO
BACELAR(OAB: 24066/BA)

RÉU USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINO SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b3445

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante informa que não possui meios necessários para

participar de audiência telepresencial, a fim de justificar sua

ausência na audiência inicial, requerendo a reconsideração de

recolhimento das custas processuais.

Não acolho a justificativa apresentada, eis que extemporânea.

Ressalta-se, ainda, que não houve oposição à audiência na

modalidade telepresencial.

Não obstante, tendo em vista o princípio da economia e o valor

arbitrado às custas, decide-se pelo arquivamento das custas

processuais, mantida a cominação prevista do art. 844 §3º da

CLT.

Intime-se e, após, ao arquivo.

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010743-64.2020.5.15.0054
AUTOR WAGNER DE BRITTO BATISTA

ADVOGADO IARA APARECIDA PEREIRA(OAB:
81168/SP)

ADVOGADO WILLIAM PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 307002/SP)

RÉU INFRANER MONTAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO YARA MAURI DA SILVA(OAB:
360793/SP)

RÉU RIBEIRAO ENERGIA LTDA

ADVOGADO MARIANE DE MARCHI
SOARES(OAB: 444176/SP)

RÉU VAGNER ANTONIO CHAGAS
COELHO

ADVOGADO MARIANE DE MARCHI
SOARES(OAB: 444176/SP)

RÉU INFRANER PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO YARA MAURI DA SILVA(OAB:
360793/SP)

RÉU PAULO ROBERTO CALTRAN

RÉU VALORIZA ENERGIA SPE LTDA

ADVOGADO RENATO GUERRA DO
ROSARIO(OAB: 116106/SP)

ADVOGADO MILENA GONZALEZ RIOS(OAB:
239216/SP)

RÉU RIBEIRÃO ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIANE DE MARCHI
SOARES(OAB: 444176/SP)

RÉU EXGEN EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE MARTESSI DE MATTOS
FABRIS(OAB: 245996/SP)

RÉU FABIO BALBUENA MACHADO

ADVOGADO MARIANE DE MARCHI
SOARES(OAB: 444176/SP)

RÉU PREDILECTRA ENERGIA SPE LTDA

ADVOGADO FABIAN CARUZO(OAB: 172893/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BL- CONSULTORIA E
PARTICIPACOES RIBEIRAO PRETO
S/S LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BORGES LEITE(OAB:
213111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DE BRITTO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51b4e24

proferida nos autos.

DECISÃO

Registre-se o acordo homologado no 2º grau para fins estatísticos.

Intime-se a Reclamada Valoriza Energia para que informe os dados

bancários completos, a fim de possibilitar a devolução do depósito

efetuado para fins recursais (0355.042.01535443-8), por

transferência bancária via SIF.

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

MLC
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2ª VARA DO TRABALHO DE SERTÃOZINHO

Notificação

Processo Nº CartPrecCiv-0010183-64.2024.5.15.0125
AUTOR ANDRE PEREIRA DA FONSECA

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

RÉU IACO AGRICOLA S/A

ADVOGADO AMANDA CAROLINA WICTEKY(OAB:
57988/RS)

RÉU AGRISERV MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
- EPP

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU RODOSERV MATERIAIS RODANTES
LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU CAPSERV SERVICOS MECANICOS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU MARCHESI E CARVALHO
INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
- ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU MC4 MATERIAL RODANTE E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PEREIRA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente da designação da perícia, conforme documento de Id

fca21f2

Processo Nº CartPrecCiv-0010183-64.2024.5.15.0125
AUTOR ANDRE PEREIRA DA FONSECA

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

RÉU IACO AGRICOLA S/A

ADVOGADO AMANDA CAROLINA WICTEKY(OAB:
57988/RS)

RÉU AGRISERV MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
- EPP

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU RODOSERV MATERIAIS RODANTES
LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU CAPSERV SERVICOS MECANICOS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU MARCHESI E CARVALHO
INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
- ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU MC4 MATERIAL RODANTE E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOSERV MATERIAIS RODANTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente da designação da perícia, conforme documento de Id

fca21f2

Processo Nº CartPrecCiv-0010183-64.2024.5.15.0125
AUTOR ANDRE PEREIRA DA FONSECA

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

RÉU IACO AGRICOLA S/A

ADVOGADO AMANDA CAROLINA WICTEKY(OAB:
57988/RS)

RÉU AGRISERV MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
- EPP

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU RODOSERV MATERIAIS RODANTES
LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU CAPSERV SERVICOS MECANICOS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU MARCHESI E CARVALHO
INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
- ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU MC4 MATERIAL RODANTE E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPSERV SERVICOS MECANICOS E MANUTENCAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente da designação da perícia, conforme documento de Id

fca21f2

Processo Nº CartPrecCiv-0010183-64.2024.5.15.0125
AUTOR ANDRE PEREIRA DA FONSECA

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

RÉU IACO AGRICOLA S/A

ADVOGADO AMANDA CAROLINA WICTEKY(OAB:
57988/RS)

RÉU AGRISERV MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
- EPP

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU RODOSERV MATERIAIS RODANTES
LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU CAPSERV SERVICOS MECANICOS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU MARCHESI E CARVALHO
INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
- ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU MC4 MATERIAL RODANTE E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRISERV MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente da designação da perícia, conforme documento de Id

fca21f2

Processo Nº CartPrecCiv-0010183-64.2024.5.15.0125
AUTOR ANDRE PEREIRA DA FONSECA

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

RÉU IACO AGRICOLA S/A

ADVOGADO AMANDA CAROLINA WICTEKY(OAB:
57988/RS)

RÉU AGRISERV MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
- EPP

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU RODOSERV MATERIAIS RODANTES
LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU CAPSERV SERVICOS MECANICOS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU MARCHESI E CARVALHO
INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
- ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU MC4 MATERIAL RODANTE E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MC4 MATERIAL RODANTE E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente da designação da perícia, conforme documento de Id

fca21f2

Processo Nº CartPrecCiv-0010183-64.2024.5.15.0125
AUTOR ANDRE PEREIRA DA FONSECA

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

RÉU IACO AGRICOLA S/A

ADVOGADO AMANDA CAROLINA WICTEKY(OAB:
57988/RS)

RÉU AGRISERV MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
- EPP

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU RODOSERV MATERIAIS RODANTES
LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU CAPSERV SERVICOS MECANICOS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU MARCHESI E CARVALHO
INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
- ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU MC4 MATERIAL RODANTE E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)
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PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCHESI E CARVALHO INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente da designação da perícia, conforme documento de Id

fca21f2

Processo Nº CartPrecCiv-0010183-64.2024.5.15.0125
AUTOR ANDRE PEREIRA DA FONSECA

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

RÉU IACO AGRICOLA S/A

ADVOGADO AMANDA CAROLINA WICTEKY(OAB:
57988/RS)

RÉU AGRISERV MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
- EPP

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU RODOSERV MATERIAIS RODANTES
LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU CAPSERV SERVICOS MECANICOS E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU MARCHESI E CARVALHO
INDUSTRIA, COMERCIO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
- ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU MC4 MATERIAL RODANTE E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - IACO AGRICOLA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente da designação da perícia, conforme documento de Id

fca21f2

Processo Nº ATOrd-0010175-24.2023.5.15.0125
AUTOR AMARO DO NASCIMENTO BRECHO

ADVOGADO ROSEMARY APARECIDA PEREIRA
SOUSA(OAB: 101708/SP)

RÉU CAROLINE BERNARDON DE SOUZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO JAQUELINE CRISTOFOLLI(OAB:
268074/SP)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO DO NASCIMENTO BRECHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência das informações

sobre o agendamento da perícia (ID. 25dbbef).

Processo Nº ATOrd-0010175-24.2023.5.15.0125
AUTOR AMARO DO NASCIMENTO BRECHO

ADVOGADO ROSEMARY APARECIDA PEREIRA
SOUSA(OAB: 101708/SP)

RÉU CAROLINE BERNARDON DE SOUZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO JAQUELINE CRISTOFOLLI(OAB:
268074/SP)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE BERNARDON DE SOUZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência das informações

sobre o agendamento da perícia (ID. 25dbbef).

Processo Nº ATSum-0010312-69.2024.5.15.0125
AUTOR TERESINHA RODRIGUES DOS

SANTOS FERREIRA

ADVOGADO CLAUDINEI LUIS DA SILVA(OAB:
200985/SP)

RÉU STYLLOS SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI - ME

RÉU MUNICIPIO DE SERTAOZINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA RODRIGUES DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28533d1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A parte autora anuncia ter sido dispensada sem justa causa e sem

que lhe fossem pagas parcelas rescisórias e contratuais, além de

não terem sido entregues as guias respectivas. Informa também

que a 1ª reclamada, Styllos Service Serviços de Limpeza Eireli –

ME, ainda presta serviços e detém créditos junto ao Município de

Sertãozinho/SP, 2º reclamado.

Visando ao resultado útil o processo, deduz pedido de tutela de

arresto de créditos existentes em nome da 1ª reclamada junto ao

ente público municipal, além de bloqueio de numerário e bens

móveis e imóveis da 1ª reclamada.

De acordo com o art. 300 do CPC/2015, a tutela provisória de

urgência de natureza antecipada pressupõe a existência de

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo. Demonstrados com a

própria petição inicial os pressupostos para a concessão da tutela

de urgência, esta poderá ser concedida liminarmente (art. 300, §

2º). Não será concedida, conforme preceitua o § 3º do art. 300,

quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Em num como noutro caso, a tutela provisória conserva sua eficácia

na pendência do processo, podendo, a qualquer tempo, ser

modificada ou revogada (CPC/2015, art. 296). O art. 301, por sua

vez, permite efetivação de tutela de urgência de natureza cautelar

mediante, dentre outros, arresto de bens para asseguração do

direito.

Indefiro a concessão da medida cautelar relativamente ao

Município de Sertãozinho, eis que não demonstrada possível

existência de créditos da 1ª reclamada em face desse ente público.

Do mesmo modo, indefiro, por ora, as demais medidas executivas

requeridas em sede de cautelar, à falta de comprovação de situação

insolvência da 1a ré, sem prejuízo de revisão de tal entendimento

no decorrer da instrução processual.

Intime-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024.

ANDERSON RELVA ROSA

 Juiz do Trabalho Substituto

FTM

Processo Nº ATOrd-0011153-98.2023.5.15.0125
AUTOR ROSINEIDE DE ANDRADE RIBEIRO

ADVOGADO RAMON CAETANO CELESTINO(OAB:
322878/SP)

ADVOGADO ANDREY LEMOS LEONEL(OAB:
321813/SP)

RÉU AM/PM COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AM/PM COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 378ac54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos por AM/PM COMESTIVEIS

LTDA., alegando contradição no julgadono que se refere à

indenização de período estabilitário.

Tempestivos, presentes os pressupostos de admissibilidade,

conheço dos embargos.

No mérito, não comportam acolhimento. 

A sentença originária concluiu que a parte autora faz jus à

indenização dos salários do período estabilitário, sem prejuízo do

aviso prévio indenizado recebido. Não há contradição a ser sanada.

A pretensão da parte embargante no que se refere ao ponto

atacado nos embargos é nitidamente a revisão da sentença e

sua reforma, para adequação do julgado ao seu entendimento,

o que só é possível se provido o recurso próprio, interposto

dentro do prazo legal e observados os demais pressupostos

recursais.

Ante o exposto, REJEITO os Embargos de Declaração opostos por

AM/PM COMESTIVEIS LTDA., porquanto não verificada omissão,

contradição ou obscuridade no julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDERSON RELVA ROSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011153-98.2023.5.15.0125
AUTOR ROSINEIDE DE ANDRADE RIBEIRO

ADVOGADO RAMON CAETANO CELESTINO(OAB:
322878/SP)

ADVOGADO ANDREY LEMOS LEONEL(OAB:
321813/SP)

RÉU AM/PM COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIDE DE ANDRADE RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 378ac54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos por AM/PM COMESTIVEIS

LTDA., alegando contradição no julgadono que se refere à

indenização de período estabilitário.

Tempestivos, presentes os pressupostos de admissibilidade,

conheço dos embargos.

No mérito, não comportam acolhimento. 

A sentença originária concluiu que a parte autora faz jus à

indenização dos salários do período estabilitário, sem prejuízo do

aviso prévio indenizado recebido. Não há contradição a ser sanada.

A pretensão da parte embargante no que se refere ao ponto

atacado nos embargos é nitidamente a revisão da sentença e

sua reforma, para adequação do julgado ao seu entendimento,

o que só é possível se provido o recurso próprio, interposto

dentro do prazo legal e observados os demais pressupostos

recursais.

Ante o exposto, REJEITO os Embargos de Declaração opostos por

AM/PM COMESTIVEIS LTDA., porquanto não verificada omissão,

contradição ou obscuridade no julgado.

Intimem-se as partes.

    ANDERSON RELVA ROSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010136-27.2023.5.15.0125
AUTOR JOAO DA CRUZ DOS SANTOS

MORAIS

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

ADVOGADO THALES RIBEIRO DA SILVEIRA(OAB:
460571/SP)

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

RÉU FEREZIN - LOCACAO DE
MAQUINAS, GUINDASTES E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO BRUNA PRADO BORGES(OAB:
326463/SP)

RÉU FEREZIN - MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO BRUNA PRADO BORGES(OAB:
326463/SP)

RÉU FEREZIN - GUINDASTES,
MONTAGENS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO BRUNA PRADO BORGES(OAB:
326463/SP)

RÉU FEREZIN - TRANSPORTES E
LOCACAO LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA PRADO BORGES(OAB:
326463/SP)

PERITO JOSE AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEREZIN - GUINDASTES, MONTAGENS E TRANSPORTES
LTDA

  - FEREZIN - LOCACAO DE MAQUINAS, GUINDASTES E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

  - FEREZIN - MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

  - FEREZIN - TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ec984

proferido nos autos.

DESPACHO

Para remanejamento da pauta, FICA REDESIGNADA A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

17/04/2024, às 14h30, mantendo-se todas as definições e

cominações já anteriormente estabelecidas a respeito, inclusive no

que tange às oitivas, pela forma telepresencial, das testemunhas no

particular especificadas nos autos.

Intimem-se as partes nas pessoas de seus(suas) patronos(as).

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

ANDERSON RELVA ROSA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010136-27.2023.5.15.0125
AUTOR JOAO DA CRUZ DOS SANTOS

MORAIS

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

ADVOGADO THALES RIBEIRO DA SILVEIRA(OAB:
460571/SP)

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

RÉU FEREZIN - LOCACAO DE
MAQUINAS, GUINDASTES E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO BRUNA PRADO BORGES(OAB:
326463/SP)

RÉU FEREZIN - MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO BRUNA PRADO BORGES(OAB:
326463/SP)

RÉU FEREZIN - GUINDASTES,
MONTAGENS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO BRUNA PRADO BORGES(OAB:
326463/SP)
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RÉU FEREZIN - TRANSPORTES E
LOCACAO LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA PRADO BORGES(OAB:
326463/SP)

PERITO JOSE AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DA CRUZ DOS SANTOS MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ec984

proferido nos autos.

DESPACHO

Para remanejamento da pauta, FICA REDESIGNADA A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

17/04/2024, às 14h30, mantendo-se todas as definições e

cominações já anteriormente estabelecidas a respeito, inclusive no

que tange às oitivas, pela forma telepresencial, das testemunhas no

particular especificadas nos autos.

Intimem-se as partes nas pessoas de seus(suas) patronos(as).

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

ANDERSON RELVA ROSA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011079-44.2023.5.15.0125
AUTOR JOCELIO DE JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO KARINE MACEDO ARAUJO(OAB:
411667/SP)

ADVOGADO HERICLES DANILO MELO
ALMEIDA(OAB: 328741/SP)

ADVOGADO RICARDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 195601/SP)

ADVOGADO BRAULIO YABICO RIBEIRO(OAB:
411955/SP)

RÉU AMP CONSTRUCAO CIVIL E
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO LUCAS EDUARDO SIMOES
CARDIAL(OAB: 378811/SP)

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES
SERETTI(OAB: 193776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIO DE JESUS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para:

Considerando o provimento GP-CR 001/2023, em busca da

conciliação e mediação do litígio, designa-se AUDIÊNCIA INICIAL

telepresencial para o dia 08/07/2024 09:40, nos termos do artigo

844, da CLT.

O silêncio das partes em 5 dias será considerado como

concordância com a realização da audiência inicial na modalidade

ora adotada e eventual oposição deve ser fundamentada, nos

termos do referido provimento.

A PARTICIPAÇÃO DAS PARTES É OBRIGATÓRIA E A

PARTICIPAÇÃO DOS ADVOGADOS, CASO CONSTITUÍDOS,

ALTAMENTE RECOMENDÁVEL.

O(a) reclamado(a) deverá proceder à juntada da CONTESTAÇÃO e

documentos, no Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário

estipulado para a audiência, sob pena de revelia.

RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO "SIGILO" QUANDO

DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS, salvo tratar-

se de situação que efetivamente exija a adoção do procedimento.

Se o(a) reclamante não acessar a sala virtual de audiência, sem

motivo justificado, haverá o arquivamento dos autos do processo.

Se o(a) reclamado (a) não acessar a sala virtual de audiência sem

motivo justificadoserá declarada a sua revelia

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.

O procedimento padrão recomenda a instalação do aplicativo zoom,

que é gratuito, no celular ou no computador para acesso à sala

virtual.

Mais informações sobre a ferramenta e orientações de acesso

poderão ser obtidas através de tutorial disponibilizado pelo TRT da

15ª Região: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

1. Recomenda-se a participação dos advogados, com poderes

específicos conferidos em procuração e autonomia real para

conciliar.

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

seguir os seguintes passos:

a) Instale o aplicativo zoom (gratuito) em seu celular ou computador

b) Abra o aplicativo e clique em "ingressar".

c) Insira o ID: 898 6466 0581 e clique em "ingressar"

d) Insira a senha: 13579 e clique em "ingressar"

e) Aguarde o anfitrião da sala de audiências permitir o seu acesso.

3- Desde que instalado o aplicativo zoom no celular ou computador,

é possível também acessar o ambiente virtual diretamente pelo link:

https://us02web.zoom.us/j/89864660581?pwd=L1J5a0hSeVgrNU5K

c0xjQjJEZVZFdz09

Senha: 13579
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Aquele(a) que pretender acesso para participar da sessão deverá

entrar na sala 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando o início.

Recomendamos que o advogado informe nos autos

destacadamente um e-mail em que possa ser contatado em caso de

eventual dificuldade técnica de acesso, bem como para sua

identificação.

4. Ao acessarem a sessão, lembrem-se de habilitar câmera e áudio,

para certificação das identidades e a fim de que sua participação

possa ser a mais próxima possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Solicita-se que partes e patronos, antes de ingressar na sala virtual

de audiências, preencham corretamente seu respectivo nome: no

celular, abaixo de "Ingressar com nome do link pessoal" / no pc,

onde está "seu nome".

O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo, pois, além de a conciliação ser a finalidade

precípua da Justiça do Trabalho, trata-se da melhor forma de

solução do conflito. Assim, o máximo de cooperação entre as partes

e com o juízo será muito bem-vindo.

Estamos à disposição pelo balcão virtual no link

https://meet.google.com/fyg-cmth-iij para outras informações que se

fizerem necessárias a respeito da audiência.

Processo Nº ATSum-0011079-44.2023.5.15.0125
AUTOR JOCELIO DE JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO KARINE MACEDO ARAUJO(OAB:
411667/SP)

ADVOGADO HERICLES DANILO MELO
ALMEIDA(OAB: 328741/SP)

ADVOGADO RICARDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 195601/SP)

ADVOGADO BRAULIO YABICO RIBEIRO(OAB:
411955/SP)

RÉU AMP CONSTRUCAO CIVIL E
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO LUCAS EDUARDO SIMOES
CARDIAL(OAB: 378811/SP)

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES
SERETTI(OAB: 193776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMP CONSTRUCAO CIVIL E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Sertãozinho

RUA ANTONIO SERON, 254, CENTRO, SERTAOZINHO/SP - CEP:

14160-520

(16) 39453968 - saj.2vt.sertaozinho@trt15.jus.br

NOTIFICAÇÃO INICIAL - 0011079-44.2023.5.15.0125

DESTINATÁRIO:

AMP CONSTRUCAO CIVIL E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

PROCESSO: 0011079-44.2023.5.15.0125

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: JOCELIO DE JESUS NOGUEIRA, CPF: 858.232.555-00

RÉU: AMP CONSTRUCAO CIVIL E SOLUCOES AMBIENTAIS

LTDA, CNPJ: 05.019.130/0001-90

Fica V. Sa. notificado para:

Considerando o provimento GP-CR 001/2023, em busca da

conciliação e mediação do litígio, designa-se AUDIÊNCIA INICIAL

telepresencial para o dia 08/07/2024 09:40, nos termos do artigo

844, da CLT.

O silêncio das partes em 5 dias será considerado como

concordância com a realização da audiência inicial na modalidade

ora adotada e eventual oposição deve ser fundamentada, nos

termos do referido provimento.

A PARTICIPAÇÃO DAS PARTES É OBRIGATÓRIA E A

PARTICIPAÇÃO DOS ADVOGADOS, CASO CONSTITUÍDOS,

ALTAMENTE RECOMENDÁVEL.

O(a) reclamado(a) deverá proceder à juntada da CONTESTAÇÃO e

documentos, no Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário

estipulado para a audiência, sob pena de revelia.

RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO "SIGILO" QUANDO

DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS, salvo tratar-

se de situação que efetivamente exija a adoção do procedimento.

Se o(a) reclamante não acessar a sala virtual de audiência, sem

motivo justificado, haverá o arquivamento dos autos do processo.

Se o(a) reclamado (a) não acessar a sala virtual de audiência sem

motivo justificadoserá declarada a sua revelia

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador.

O procedimento padrão recomenda a instalação do aplicativo zoom,

que é gratuito, no celular ou no computador para acesso à sala

virtual.

Mais informações sobre a ferramenta e orientações de acesso

poderão ser obtidas através de tutorial disponibilizado pelo TRT da

15ª Região: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

1. Recomenda-se a participação dos advogados, com poderes

específicos conferidos em procuração e autonomia real para

conciliar.
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2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

seguir os seguintes passos:

a) Instale o aplicativo zoom (gratuito) em seu celular ou computador

b) Abra o aplicativo e clique em "ingressar".

c) Insira o ID: 898 6466 0581 e clique em "ingressar"

d) Insira a senha: 13579 e clique em "ingressar"

e) Aguarde o anfitrião da sala de audiências permitir o seu acesso.

3- Desde que instalado o aplicativo zoom no celular ou computador,

é possível também acessar o ambiente virtual diretamente pelo link:

https://us02web.zoom.us/j/89864660581?pwd=L1J5a0hSeVgrNU5K

c0xjQjJEZVZFdz09

Senha: 13579

Aquele(a) que pretender acesso para participar da sessão deverá

entrar na sala 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando o início.

Recomendamos que o advogado informe nos autos

destacadamente um e-mail em que possa ser contatado em caso de

eventual dificuldade técnica de acesso, bem como para sua

identificação.

4. Ao acessarem a sessão, lembrem-se de habilitar câmera e áudio,

para certificação das identidades e a fim de que sua participação

possa ser a mais próxima possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Solicita-se que partes e patronos, antes de ingressar na sala virtual

de audiências, preencham corretamente seu respectivo nome: no

celular, abaixo de "Ingressar com nome do link pessoal" / no pc,

onde está "seu nome".

O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo, pois, além de a conciliação ser a finalidade

precípua da Justiça do Trabalho, trata-se da melhor forma de

solução do conflito. Assim, o máximo de cooperação entre as partes

e com o juízo será muito bem-vindo.

Estamos à disposição pelo balcão virtual no link

https://meet.google.com/zxv-ivwy-knr para outras informações que

se fizerem necessárias a respeito da audiência.

Intimem-se.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso, abaixo

identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24031815200680300

000224213471

Multa por ato

atentatório
Manifestação

23120714193413500

000217818501

CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23120600202975600

000217655873

CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23120600202938200

000217655872

procuração Procuração
23120600202864500

000217655870

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23120600195643900

000217655832

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23101914291309900

000214193086

notificação devolvida Certidão
23092915302300500

000212765943

Manifestação Manifestação
23092710053492500

000212489576

Ata da Audiência Ata da Audiência
23091216383821800

000211269321

Not Devolvida Certidão
23091209292454700

000211187964

Notificação Notificação
23081510162926800

000208987737

Intimação Intimação
23081413033295600

000208892558

Despacho Despacho
23081411025205600

000208876202

3 Endereço Documento Diverso
23080916050504200

000208647028
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5 Cadastro da

empresa
Documento Diverso

23080916045123400

000208646990

4 Termo de rescisão Documento Diverso
23080916045087100

000208646989

3 Laudo Técnico de

insalubridade

Laudo Técnico de

Condições

23080916045031500

000208646986

2 Doc pessoal
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23080916030843800

000208646582

1 Procuração e

Declaração de
Procuração

23080916030815200

000208646579

Petição Inicial Petição Inicial
23080916010579900

000208646162

Processo Nº ATOrd-0011032-70.2023.5.15.0125
AUTOR WELTON GOMES DE SOUSA

ADVOGADO PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE
QUEIROZ(OAB: 191034/SP)

ADVOGADO MARINA MUCCI(OAB: 357364/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ MARIOTO
CAMARGO(OAB: 419238/SP)

RÉU BARRA MANSA COMERCIO DE
CARNES E DERIVADOS LIMITADA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA BRANDAO
CORREA(OAB: 172002/SP)

PERITO JOSE AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON GOMES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. intimadas para terem vista dos esclarecimentos

periciais para, querendo, manifestarem-se até o dia 25/03/2024,

inclusive, sob pena de preclusão.

Processo Nº ATOrd-0011032-70.2023.5.15.0125
AUTOR WELTON GOMES DE SOUSA

ADVOGADO PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE
QUEIROZ(OAB: 191034/SP)

ADVOGADO MARINA MUCCI(OAB: 357364/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ MARIOTO
CAMARGO(OAB: 419238/SP)

RÉU BARRA MANSA COMERCIO DE
CARNES E DERIVADOS LIMITADA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA BRANDAO
CORREA(OAB: 172002/SP)

PERITO JOSE AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA MANSA COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. intimadas para terem vista dos esclarecimentos

periciais para, querendo, manifestarem-se até o dia 25/03/2024,

inclusive, sob pena de preclusão.

Processo Nº ETCiv-0010967-75.2023.5.15.0125
EMBARGANTE L.P.B.

ADVOGADO BENEDITO ANTONIO TOBIAS
VIEIRA(OAB: 106208/SP)

ADVOGADO JACI ALVES RIBEIRO(OAB:
200451/SP)

EMBARGADO MANOEL DA COSTA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

EMBARGADO JOSE BATISTA VIEIRA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

EMBARGADO JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA
KURIHARA(OAB: 197936/SP)

EMBARGADO RENATO CUPERTINO DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 334459/SP)

EMBARGADO ANTONIO MARQUES

ADVOGADO CLAUDINEI LUIS DA SILVA(OAB:
200985/SP)

EMBARGADO ELISSANDRO TELES DE FRANCA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ROSEMARY APARECIDA PEREIRA
SOUSA(OAB: 101708/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.P.B.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para que digam se pretendem produzir outras

provas, em 05 (cinco) dias, justificando-as.

No silêncio, ou com a negativa, estará encerrada a instrução

processual, tornando os autos conclusos para julgamento.
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Processo Nº ETCiv-0010967-75.2023.5.15.0125
EMBARGANTE L.P.B.

ADVOGADO BENEDITO ANTONIO TOBIAS
VIEIRA(OAB: 106208/SP)

ADVOGADO JACI ALVES RIBEIRO(OAB:
200451/SP)

EMBARGADO MANOEL DA COSTA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

EMBARGADO JOSE BATISTA VIEIRA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

EMBARGADO JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA
KURIHARA(OAB: 197936/SP)

EMBARGADO RENATO CUPERTINO DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 334459/SP)

EMBARGADO ANTONIO MARQUES

ADVOGADO CLAUDINEI LUIS DA SILVA(OAB:
200985/SP)

EMBARGADO ELISSANDRO TELES DE FRANCA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ROSEMARY APARECIDA PEREIRA
SOUSA(OAB: 101708/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CUPERTINO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para que digam se pretendem produzir outras

provas, em 05 (cinco) dias, justificando-as.

No silêncio, ou com a negativa, estará encerrada a instrução

processual, tornando os autos conclusos para julgamento.

Processo Nº ETCiv-0010967-75.2023.5.15.0125
EMBARGANTE L.P.B.

ADVOGADO BENEDITO ANTONIO TOBIAS
VIEIRA(OAB: 106208/SP)

ADVOGADO JACI ALVES RIBEIRO(OAB:
200451/SP)

EMBARGADO MANOEL DA COSTA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

EMBARGADO JOSE BATISTA VIEIRA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

EMBARGADO JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA
KURIHARA(OAB: 197936/SP)

EMBARGADO RENATO CUPERTINO DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 334459/SP)

EMBARGADO ANTONIO MARQUES

ADVOGADO CLAUDINEI LUIS DA SILVA(OAB:
200985/SP)

EMBARGADO ELISSANDRO TELES DE FRANCA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ROSEMARY APARECIDA PEREIRA
SOUSA(OAB: 101708/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para que digam se pretendem produzir outras

provas, em 05 (cinco) dias, justificando-as.

No silêncio, ou com a negativa, estará encerrada a instrução

processual, tornando os autos conclusos para julgamento.

Processo Nº ETCiv-0010967-75.2023.5.15.0125
EMBARGANTE L.P.B.

ADVOGADO BENEDITO ANTONIO TOBIAS
VIEIRA(OAB: 106208/SP)

ADVOGADO JACI ALVES RIBEIRO(OAB:
200451/SP)

EMBARGADO MANOEL DA COSTA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

EMBARGADO JOSE BATISTA VIEIRA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

EMBARGADO JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA
KURIHARA(OAB: 197936/SP)

EMBARGADO RENATO CUPERTINO DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 334459/SP)

EMBARGADO ANTONIO MARQUES

ADVOGADO CLAUDINEI LUIS DA SILVA(OAB:
200985/SP)

EMBARGADO ELISSANDRO TELES DE FRANCA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ROSEMARY APARECIDA PEREIRA
SOUSA(OAB: 101708/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Intimem-se as partes para que digam se pretendem produzir outras

provas, em 05 (cinco) dias, justificando-as.

No silêncio, ou com a negativa, estará encerrada a instrução

processual, tornando os autos conclusos para julgamento.

Processo Nº ETCiv-0010967-75.2023.5.15.0125
EMBARGANTE L.P.B.

ADVOGADO BENEDITO ANTONIO TOBIAS
VIEIRA(OAB: 106208/SP)

ADVOGADO JACI ALVES RIBEIRO(OAB:
200451/SP)

EMBARGADO MANOEL DA COSTA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

EMBARGADO JOSE BATISTA VIEIRA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

EMBARGADO JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA
KURIHARA(OAB: 197936/SP)

EMBARGADO RENATO CUPERTINO DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 334459/SP)

EMBARGADO ANTONIO MARQUES

ADVOGADO CLAUDINEI LUIS DA SILVA(OAB:
200985/SP)

EMBARGADO ELISSANDRO TELES DE FRANCA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ROSEMARY APARECIDA PEREIRA
SOUSA(OAB: 101708/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para que digam se pretendem produzir outras

provas, em 05 (cinco) dias, justificando-as.

No silêncio, ou com a negativa, estará encerrada a instrução

processual, tornando os autos conclusos para julgamento.

Processo Nº ETCiv-0010967-75.2023.5.15.0125
EMBARGANTE L.P.B.

ADVOGADO BENEDITO ANTONIO TOBIAS
VIEIRA(OAB: 106208/SP)

ADVOGADO JACI ALVES RIBEIRO(OAB:
200451/SP)

EMBARGADO MANOEL DA COSTA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

EMBARGADO JOSE BATISTA VIEIRA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

EMBARGADO JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA
KURIHARA(OAB: 197936/SP)

EMBARGADO RENATO CUPERTINO DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 334459/SP)

EMBARGADO ANTONIO MARQUES

ADVOGADO CLAUDINEI LUIS DA SILVA(OAB:
200985/SP)

EMBARGADO ELISSANDRO TELES DE FRANCA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ROSEMARY APARECIDA PEREIRA
SOUSA(OAB: 101708/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISSANDRO TELES DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para que digam se pretendem produzir outras

provas, em 05 (cinco) dias, justificando-as.

No silêncio, ou com a negativa, estará encerrada a instrução

processual, tornando os autos conclusos para julgamento.

Processo Nº ETCiv-0010967-75.2023.5.15.0125
EMBARGANTE L.P.B.

ADVOGADO BENEDITO ANTONIO TOBIAS
VIEIRA(OAB: 106208/SP)

ADVOGADO JACI ALVES RIBEIRO(OAB:
200451/SP)

EMBARGADO MANOEL DA COSTA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

EMBARGADO JOSE BATISTA VIEIRA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

EMBARGADO JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA
KURIHARA(OAB: 197936/SP)

EMBARGADO RENATO CUPERTINO DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 334459/SP)

EMBARGADO ANTONIO MARQUES

ADVOGADO CLAUDINEI LUIS DA SILVA(OAB:
200985/SP)

EMBARGADO ELISSANDRO TELES DE FRANCA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

ADVOGADO ROSEMARY APARECIDA PEREIRA
SOUSA(OAB: 101708/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BATISTA VIEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para que digam se pretendem produzir outras

provas, em 05 (cinco) dias, justificando-as.

No silêncio, ou com a negativa, estará encerrada a instrução

processual, tornando os autos conclusos para julgamento.

Processo Nº ATSum-0010970-30.2023.5.15.0125
AUTOR GELSON DA ROCHA MACHADO

ADVOGADO SIMONE MARIA ROMANO DE
OLIVEIRA(OAB: 157298/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FABIANO
SARAN(OAB: 427871/SP)

RÉU USINA SAO FRANCISCO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON DA ROCHA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O reclamante deverá Informar os dados bancários completos a fim

de possibilitar a transferência de numerário. Prazo: 05 dias

Processo Nº ATOrd-0011237-36.2022.5.15.0125
AUTOR ROSANGELA ADRIANA DOS

SANTOS ARAN

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU EPC HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA MARINS(OAB:
425042/SP)

PERITO CLEUER JACOB MORETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA ADRIANA DOS SANTOS ARAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e351c0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011237-36.2022.5.15.0125
AUTOR ROSANGELA ADRIANA DOS

SANTOS ARAN

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU EPC HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA MARINS(OAB:
425042/SP)

PERITO CLEUER JACOB MORETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPC HOTEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e351c0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010915-79.2023.5.15.0125
AUTOR FRANCIELE CARLA FUZATTO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU DND - QUIMICA LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE CARLA FUZATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f56b911

proferido nos autos.

DESPACHO

Para remanejamento da pauta, FICA REDESIGNADA A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

17/04/2024, às 14h00, mantendo-se todas as definições e

cominações já anteriormente estabelecidas a respeito.

Intimem-se as partes nas pessoas de seus(suas) patronos(as).

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024
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ANDERSON RELVA ROSA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010915-79.2023.5.15.0125
AUTOR FRANCIELE CARLA FUZATTO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU DND - QUIMICA LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DND - QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f56b911

proferido nos autos.

DESPACHO

Para remanejamento da pauta, FICA REDESIGNADA A

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

17/04/2024, às 14h00, mantendo-se todas as definições e

cominações já anteriormente estabelecidas a respeito.

Intimem-se as partes nas pessoas de seus(suas) patronos(as).

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

ANDERSON RELVA ROSA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010769-38.2023.5.15.0125
AUTOR ANGELICA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

RÉU MANOEL DA SILVA CARNEIRO E
OUTROS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA(OAB:
112545/SP)

PERITO LILIAN PEDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11911e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo pericial técnico (ID. 4d0fb92), há

necessidade de readequação dos prazos consignados na ata de

audiência, os quais fluirão conforme abaixo:

1. As partes poderão apresentar impugnações ao laudo, no prazo

comum até 22/03/2024, inclusive, sob pena de preclusão;

2. A perita deverá manifestar-se a respeito, até 02/04/2024,

inclusive;

3. Após, as partes terão novo prazo comum de 03/04/2024 a

08/04/2024 inclusive, para tomar ciência dos esclarecimentos.

4. Não serão deferidas novas dilações de prazos, salvo motivo justo

e comprovado.

Todos os prazos acima correrão independentemente de novas

intimações. Atentem-se as partes.

Mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes e a perita.

Cumpra-se com urgência.

Após, aguarde-se a audiência de instrução designada para

09/04/2024.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010769-38.2023.5.15.0125
AUTOR ANGELICA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

RÉU MANOEL DA SILVA CARNEIRO E
OUTROS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA(OAB:
112545/SP)

PERITO LILIAN PEDRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DA SILVA CARNEIRO E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11911e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo pericial técnico (ID. 4d0fb92), há

necessidade de readequação dos prazos consignados na ata de

audiência, os quais fluirão conforme abaixo:

1. As partes poderão apresentar impugnações ao laudo, no prazo

comum até 22/03/2024, inclusive, sob pena de preclusão;
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2. A perita deverá manifestar-se a respeito, até 02/04/2024,

inclusive;

3. Após, as partes terão novo prazo comum de 03/04/2024 a

08/04/2024 inclusive, para tomar ciência dos esclarecimentos.

4. Não serão deferidas novas dilações de prazos, salvo motivo justo

e comprovado.

Todos os prazos acima correrão independentemente de novas

intimações. Atentem-se as partes.

Mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes e a perita.

Cumpra-se com urgência.

Após, aguarde-se a audiência de instrução designada para

09/04/2024.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011794-86.2023.5.15.0125
AUTOR MILTON CESAR ALVES

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

RÉU USINA NOVA GALIA LTDA

RÉU A BORAZO MONTAGENS
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO FELIPE OYARZUM OCANHA(OAB:
117082/RS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

RÉU VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

RÉU SONORA ESTANCIA S/A

ADVOGADO RUY OTTONI RONDON
JUNIOR(OAB: 5637/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON CESAR ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86a65af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Devolvida a carta precatória por ausência de croqui ou coordenadas

geográficas, conforme ID a5d5298.

Tendo em vista a localização de outro endereço, conforme certidão

de ID 5934deb, notifique-se a reclamada via Correios neste

endereço.

Aguarde-se a audiência.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011794-86.2023.5.15.0125
AUTOR MILTON CESAR ALVES

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

RÉU USINA NOVA GALIA LTDA

RÉU A BORAZO MONTAGENS
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO FELIPE OYARZUM OCANHA(OAB:
117082/RS)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

RÉU VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

RÉU SONORA ESTANCIA S/A

ADVOGADO RUY OTTONI RONDON
JUNIOR(OAB: 5637/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A BORAZO MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI

  - JBS S/A

  - SONORA ESTANCIA S/A

  - VITERRA BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86a65af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Devolvida a carta precatória por ausência de croqui ou coordenadas

geográficas, conforme ID a5d5298.

Tendo em vista a localização de outro endereço, conforme certidão

de ID 5934deb, notifique-se a reclamada via Correios neste

endereço.

Aguarde-se a audiência.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0011297-72.2023.5.15.0125
EMBARGANTE LAZARO ANTONIO ASSIS

CARVALHO
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ADVOGADO CLEITON ALVES DA SILVA(OAB:
63574/GO)

ADVOGADO RODRIGO ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 65556/GO)

EMBARGADO WALBER ULISSES NASCIMENTO
DOS SANTOS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO ANTONIO ASSIS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0de99dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que digam se pretendem produzir outras

provas, em 05 (cinco) dias, justificando-as.

No silêncio, ou com a negativa, estará encerrada a instrução

processual, tornando os autos conclusos para julgamento.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0011297-72.2023.5.15.0125
EMBARGANTE LAZARO ANTONIO ASSIS

CARVALHO

ADVOGADO CLEITON ALVES DA SILVA(OAB:
63574/GO)

ADVOGADO RODRIGO ANDRADE DOS
SANTOS(OAB: 65556/GO)

EMBARGADO WALBER ULISSES NASCIMENTO
DOS SANTOS

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALBER ULISSES NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0de99dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que digam se pretendem produzir outras

provas, em 05 (cinco) dias, justificando-as.

No silêncio, ou com a negativa, estará encerrada a instrução

processual, tornando os autos conclusos para julgamento.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010734-78.2023.5.15.0125
AUTOR CAITIANA HIGINO DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

RÉU ELZA JUNQUEIRA DE CARVALHO
DIAS E OUTROS

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 385394/SP)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA DA SILVA(OAB:
135868/SP)

ADVOGADO RODRIGO PULINO VARGAS(OAB:
26608-O/MT)

RÉU RA CALEGARO SERVICOS
AGRICOLAS

ADVOGADO PATRICIA REZENDE BARBOSA
CRACCO(OAB: 281094/SP)

ADVOGADO CYNTHIA DEGANI MORAIS(OAB:
337769/SP)

ADVOGADO FABIANO BORGES DIAS(OAB:
200434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAITIANA HIGINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 206d69e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência a Reclamante da petição de ID a58c2a1 e anexos, para

manifestação, querendo, no prazo de 10 dias.

Silente, ao arquivo com as cautelas de praxe.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010734-78.2023.5.15.0125
AUTOR CAITIANA HIGINO DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

RÉU ELZA JUNQUEIRA DE CARVALHO
DIAS E OUTROS
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ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 385394/SP)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA DA SILVA(OAB:
135868/SP)

ADVOGADO RODRIGO PULINO VARGAS(OAB:
26608-O/MT)

RÉU RA CALEGARO SERVICOS
AGRICOLAS

ADVOGADO PATRICIA REZENDE BARBOSA
CRACCO(OAB: 281094/SP)

ADVOGADO CYNTHIA DEGANI MORAIS(OAB:
337769/SP)

ADVOGADO FABIANO BORGES DIAS(OAB:
200434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA JUNQUEIRA DE CARVALHO DIAS E OUTROS

  - RA CALEGARO SERVICOS AGRICOLAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 206d69e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência a Reclamante da petição de ID a58c2a1 e anexos, para

manifestação, querendo, no prazo de 10 dias.

Silente, ao arquivo com as cautelas de praxe.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010774-94.2022.5.15.0125
AUTOR JOAO VITOR DE SOUSA MIRANDA

ADVOGADO GABRIEL FUNICHELLO(OAB:
443995/SP)

ADVOGADO ANGELICA OLIVEIRA
HONORIO(OAB: 327824/SP)

RÉU SERQUIMICA INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA.

ADVOGADO LARA SPONCHIADO(OAB:
467779/SP)

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

ADVOGADO JULIANA GARCIA DE TOLVO
ZAMONER(OAB: 204521/SP)

PERITO ANDREA TAVEIRA PAPACIDERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR DE SOUSA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e837be3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a baixa dos autos para esta Vara, prossiga-se nos

termos do v. acórdão, o qual declarou nula a r. sentença.

Intime-se a Sra. perita para complementar o laudo pericial até o dia

12/04/2024, observando-se os parâmetros do v. acórdão.

As par tes poderão apresentar  impugnações ao laudo

complementar, no prazo comum de 15/04/2024 a 22/04/2024,

inclusive, sob pena de preclusão;

A perita deverá manifestar-se a respeito, de 23/04/2024 a

30/04/2024, inclusive;

Após, as partes terão novo prazo comum de 02/05/2024 a

09/05/2024, inclusive, para tomar ciência dos esclarecimentos.

Não serão deferidas novas dilações de prazos, salvo motivo justo e

comprovado.

Todos os prazos acima correrão independentemente de novas

intimações.

Atentem-se as partes.

As partes deverão, no prazo para manifestação sobre os

esclarecimentos periciais, dizer se pretendem produzir outras

provas, inclusive em audiência, justificada e motivadamente,

aproveitando-se o prazo para, querendo, apresentarem suas

razões finais.

Decorrido o prazo, em nada mais havendo, ficará encerrada a

instrução processual, encaminhando-se os autos conclusos ao juiz

prolator da sentença para novo julgamento.

Intimem-se as partes e a perita, com urgência.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010774-94.2022.5.15.0125
AUTOR JOAO VITOR DE SOUSA MIRANDA

ADVOGADO GABRIEL FUNICHELLO(OAB:
443995/SP)

ADVOGADO ANGELICA OLIVEIRA
HONORIO(OAB: 327824/SP)

RÉU SERQUIMICA INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA.

ADVOGADO LARA SPONCHIADO(OAB:
467779/SP)

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

ADVOGADO JULIANA GARCIA DE TOLVO
ZAMONER(OAB: 204521/SP)

PERITO ANDREA TAVEIRA PAPACIDERO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SERQUIMICA INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e837be3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a baixa dos autos para esta Vara, prossiga-se nos

termos do v. acórdão, o qual declarou nula a r. sentença.

Intime-se a Sra. perita para complementar o laudo pericial até o dia

12/04/2024, observando-se os parâmetros do v. acórdão.

As par tes poderão apresentar  impugnações ao laudo

complementar, no prazo comum de 15/04/2024 a 22/04/2024,

inclusive, sob pena de preclusão;

A perita deverá manifestar-se a respeito, de 23/04/2024 a

30/04/2024, inclusive;

Após, as partes terão novo prazo comum de 02/05/2024 a

09/05/2024, inclusive, para tomar ciência dos esclarecimentos.

Não serão deferidas novas dilações de prazos, salvo motivo justo e

comprovado.

Todos os prazos acima correrão independentemente de novas

intimações.

Atentem-se as partes.

As partes deverão, no prazo para manifestação sobre os

esclarecimentos periciais, dizer se pretendem produzir outras

provas, inclusive em audiência, justificada e motivadamente,

aproveitando-se o prazo para, querendo, apresentarem suas

razões finais.

Decorrido o prazo, em nada mais havendo, ficará encerrada a

instrução processual, encaminhando-se os autos conclusos ao juiz

prolator da sentença para novo julgamento.

Intimem-se as partes e a perita, com urgência.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010979-16.2020.5.15.0054
EXEQUENTE ANA PAULA TORRES DA SILVA

ADVOGADO IVAN BARBIN(OAB: 75583/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO JAIR RICARDO PIZZO(OAB:
253306/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PONTAL

PERITO EDUARDO VILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA TORRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3176716

proferido nos autos.

DESPACHO

Observa-se que o alvará expedido (ID 9dbb34a), ainda não foi

cumprido pelo Banco.

Expeça-se ofício ao Banco do Brasil determinando a transferência

do saldo existente na conta, R$498,96 acrescida de juros e

correção monetária devidos a partir de 22/02/2023, valor este

proveniente do depósito nº500103840069, efetuado junto ao Banco

do Brasil, enviando em até 10 dias para a conta vinculada do

FGTS da autora ANA PAULA TORRES DA SILVA, CPF:

330.047.278-46, CTPS 0076624/00270, PIS 16016190641, DATA

DE ADMISSÃO: 03/09/2019.

Todos os valores deverão ser atualizados até a data da efetiva

transferência.

Solicito seja este Juízo informado acerca da efetiva transferência

(saj.2vt.sertaozinho@trt15.jus.br).

Cópia do presente despacho, valendo como guia/alvará de

transferência, será encaminhada diretamente pela Secretaria à

instituição financeira.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010710-50.2023.5.15.0125
CONSIGNANTE DMB MAQUINAS E IMPLEMENTOS

AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS ZANUTO GIRALDI(OAB:
190152/SP)

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

CONSIGNATÁRIO EDIPO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA CORREIA(OAB: 335311/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELITA ROSA DE JESUS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMB MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e117a9

proferido nos autos.

DESPACHO/

OFÍCIO

Vistos.

Tendo em vista o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica

Federal nos termos da sentença.

OFÍCIO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Determino ao sr. Gerente da Caixa Econômica Federal, ou a quem

suas vezes o fizer, que promova a transferência do numerário

existente na conta vinculada do FGTS do de cujus EDIPO

FERREIRA DOS SANTOS, CTPS 07127-304/SP, PIS

128.68669.16.8, CPF: 374.541.438-14, na seguinte proporção:

25% do valor para a advogada Carla Correia, CPF:

305.215.848-17: Banco 001, Agência 0987-3, Conta corrente

61840-3.

1.

o saldo remanescente para a conta poupança do menor,

RAPHAEL DIEGO JESUS DOS SANTOS, CPF: 576.647.998-05:

Banco 001, Agência 0987-3, Conta Poupança 960.079.165-7

2.

Solicito que a transferência ora ordenada seja informada a este

Juízo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e consideração.

Vinda a resposta, remetam-se os autos ao arquivo. 

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010710-50.2023.5.15.0125
CONSIGNANTE DMB MAQUINAS E IMPLEMENTOS

AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS ZANUTO GIRALDI(OAB:
190152/SP)

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

CONSIGNATÁRIO EDIPO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA CORREIA(OAB: 335311/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELITA ROSA DE JESUS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIPO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e117a9

proferido nos autos.

DESPACHO/

OFÍCIO

Vistos.

Tendo em vista o trânsito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica

Federal nos termos da sentença.

OFÍCIO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Determino ao sr. Gerente da Caixa Econômica Federal, ou a quem

suas vezes o fizer, que promova a transferência do numerário

existente na conta vinculada do FGTS do de cujus EDIPO

FERREIRA DOS SANTOS, CTPS 07127-304/SP, PIS

128.68669.16.8, CPF: 374.541.438-14, na seguinte proporção:

25% do valor para a advogada Carla Correia, CPF:

305.215.848-17: Banco 001, Agência 0987-3, Conta corrente

61840-3.

1.

o saldo remanescente para a conta poupança do menor,

RAPHAEL DIEGO JESUS DOS SANTOS, CPF: 576.647.998-05:

Banco 001, Agência 0987-3, Conta Poupança 960.079.165-7

2.

Solicito que a transferência ora ordenada seja informada a este

Juízo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e consideração.

Vinda a resposta, remetam-se os autos ao arquivo. 

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011788-79.2023.5.15.0125
AUTOR MARCOS JEFERSON PEDRO

ADVOGADO ANTONIO DONIZETI DE
CARVALHO(OAB: 140749/SP)

RÉU SOMMAR ENGENHARIA E
SERVICOS RIBEIRAO PRETO EIRELI

ADVOGADO JAN RENATO BRAZ GOUVEA(OAB:
310452/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PONTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JEFERSON PEDRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae4f1a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o reclamante não informou o endereço para

realização da perícia, conforme determinado na audiência de

12/03/2024, fica preclusa a realização da prova.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada..

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011788-79.2023.5.15.0125
AUTOR MARCOS JEFERSON PEDRO

ADVOGADO ANTONIO DONIZETI DE
CARVALHO(OAB: 140749/SP)

RÉU SOMMAR ENGENHARIA E
SERVICOS RIBEIRAO PRETO EIRELI

ADVOGADO JAN RENATO BRAZ GOUVEA(OAB:
310452/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PONTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMMAR ENGENHARIA E SERVICOS RIBEIRAO PRETO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae4f1a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o reclamante não informou o endereço para

realização da perícia, conforme determinado na audiência de

12/03/2024, fica preclusa a realização da prova.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência designada..

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010483-60.2023.5.15.0125
AUTOR F.A.M.F.

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

RÉU F.L.D.B.L.

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO DE
ARAUJO(OAB: 64679/MG)

RÉU F.D.B.C.D.M.I.E.S.D.E.E.

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO DE
ARAUJO(OAB: 64679/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.A.M.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 39cbc03.

Processo Nº ATOrd-0010483-60.2023.5.15.0125
AUTOR F.A.M.F.

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

RÉU F.L.D.B.L.

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO DE
ARAUJO(OAB: 64679/MG)

RÉU F.D.B.C.D.M.I.E.S.D.E.E.

ADVOGADO SEBASTIAO ROBERTO DE
ARAUJO(OAB: 64679/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.D.B.C.D.M.I.E.S.D.E.E.

  - F.L.D.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 39cbc03.

Processo Nº ATOrd-0011771-43.2023.5.15.0125
AUTOR DAMIAO PAULO DA SILVA

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

RÉU PROMOEN-EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO FARAONI
MAGALHAES(OAB: 202625/SP)

PERITO MARCELO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes do agendamento da perícia, conforme

documento ID 285c905
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Processo Nº ATOrd-0011771-43.2023.5.15.0125
AUTOR DAMIAO PAULO DA SILVA

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

RÉU PROMOEN-EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO FARAONI
MAGALHAES(OAB: 202625/SP)

PERITO MARCELO BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMOEN-EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes do agendamento da perícia, conforme

documento ID 285c905

Processo Nº ATOrd-0010701-88.2023.5.15.0125
AUTOR VALDIVINO RODRIGUES PAIS

ADVOGADO RENAN BAPTISTUSSI FERREIRA DE
MENEZES(OAB: 277334/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO FLORA ALEIXO
ALVES(OAB: 371001/SP)

RÉU USINA BAZAN SA

ADVOGADO DANIELA CRISTINA FABIO(OAB:
179871/SP)

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA BAZAN SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63930d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo nº 0010701-88.2023.5.15.0125

Autor: VALDIVINO RODRIGUES PAIS, CPF: 282.670.791-49

Advogado(s) do autor: PAULO ROBERTO FLORA ALEIXO ALVES,

OAB: 371001

RENAN BAPTISTUSSI FERREIRA DE MENEZES, OAB: 277334

Réu(s): USINA BAZAN SA, CNPJ: 55.109.565/0001-01

Advogado(s) do réu(s): DANIELA CRISTINA FABIO, OAB: 179871

JOAO DOS REIS OLIVEIRA, OAB: 0074191

Noticiada a celebração de acordo pelas partes, HOMOLOGO os

termos da avença retratada para que surta seus efeitos legais, com

a extinção do processo (artigos 831, par. único da CLT, e 487,

inciso III, alínea b, do CPC).

Em caso de inadimplemento ou atraso nas parcelas, a parte

reclamada responderá pelo pagamento de multa no importe de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor inadimplido, com vencimento

antecipado das parcelas vincendas.

Não há falar em recolhimentos previdenciários ante a natureza

indenizatória das verbas.

Uma vez cumpridas as obrigações avençadas, a parte reclamante

dá plena e geral quitação quanto ao objeto do presente processo e

eventuais direitos oriundos do extinto contrato de trabalho ou da

extinta relação jurídica havida entre as partes, tendo plena ciência

da quitação ofertada e dos efeitos daí advindos.

Dispensada a comprovação, nos autos, de pagamento das parcelas

pactuadas, na medida em que eventual inadimplemento deverá ser

noticiado pela parte reclamante. Referida notícia ensejará a

execução imediata do saldo remanescente acrescido da multa, nos

termos do artigo 876 e seguintes da Consolidação das Leis do

Trabalho, restando, contudo, dispensada a citação da parte

reclamada, ante o prévio conhecimento da existência de dívida

líquida e certa.

Responderá a parte reclamante, nos autos desse próprio processo,

pelos prejuízos que causar à parte reclamada, em razão da

execução das medidas em comento, na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo. Lado outro,

decorridos 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela sem

que haja qualquer provocação da parte demandante, ter-se-á por

cumprida a avença, ora homologada.

Arbitro as custas processuais em R$200,00, a cargo do

Reclamante, valor ora arbitrado tendo por base o valor da

composição noticiada, de cujo recolhimento fica dispensado,

porquanto beneficiário da assistência judicial gratuita.

Desnecessária a intimação da União Federal (INSS), nos termos da

Recomendação GP-CR nº 03/2011 do E. TRT da 15ª Região, uma

vez que a Portaria 435 do Ministério da Fazenda, de 08 de

setembro de 2.011, alterada quanto ao valor pela Portaria 839, de

13 de dezembro de 2013, e pela Portaria PGF/AGU nº 47, de 07 de

julho de 2023, dispensa a manifestação da Procuradoria-Geral

Federal na execução das contribuições previdenciárias decorrentes
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de condenações ou acordos em que o valor do tributo seja igual ou

inferior a R$40.000,00.

Cumprido o acordo, ao arquivo.

ALVARÁ PARA SAQUE DO FGTS E SEGURO DESEMPREGO

O(a) Juiz(a)  do Trabalho da 2ª  Vara do Trabalho de

Sertãozinho/SP, no uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr

Gerente da Caixa Econômica Federal ou a quem suas vezes fizer,

que à vista do presente alvará expedido nos autos supra, efetue o

pagamento ao favorecido VALDIVINO RODRIGUES PAIS, CPF:

282.670.791-49  ou a um de seu(s) advogados (as) PAULO

ROBERTO FLORA ALEIXO ALVES, OAB: 371001 - RENAN

BAPTISTUSSI FERREIRA DE MENEZES, OAB: 277334, da

importância existente na conta vinculada do FGTS do autor,

acrescida de juros e correção monetária.

MANDA, ainda, à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego, ou a quem suas vezes fizer, que à vista do presente

alvará expedido nos autos supra, efetue o pagamento ao

autor/reclamante, ou a seu advogado, da importância das parcelas

destinadas ao seguro desemprego, desde que preenchidos os

requisitos legais para a percepção do benefício.

Para tais fins, são informados os dados abaixo:

PIS nº 12168992578, CTPS nº 25361, série nº 549/SP.

Admissão: 15/01/2008

Demissão: 06/01/2023

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

O SR.  GERENTE DA CEF DEVERÁ DAR IMEDIATO

CUMPRIMENTO, SOB PENA DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA A

ORDEM JUDICIAL.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010701-88.2023.5.15.0125
AUTOR VALDIVINO RODRIGUES PAIS

ADVOGADO RENAN BAPTISTUSSI FERREIRA DE
MENEZES(OAB: 277334/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO FLORA ALEIXO
ALVES(OAB: 371001/SP)

RÉU USINA BAZAN SA

ADVOGADO DANIELA CRISTINA FABIO(OAB:
179871/SP)

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIVINO RODRIGUES PAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63930d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo nº 0010701-88.2023.5.15.0125

Autor: VALDIVINO RODRIGUES PAIS, CPF: 282.670.791-49

Advogado(s) do autor: PAULO ROBERTO FLORA ALEIXO ALVES,

OAB: 371001

RENAN BAPTISTUSSI FERREIRA DE MENEZES, OAB: 277334

Réu(s): USINA BAZAN SA, CNPJ: 55.109.565/0001-01

Advogado(s) do réu(s): DANIELA CRISTINA FABIO, OAB: 179871

JOAO DOS REIS OLIVEIRA, OAB: 0074191

Noticiada a celebração de acordo pelas partes, HOMOLOGO os

termos da avença retratada para que surta seus efeitos legais, com

a extinção do processo (artigos 831, par. único da CLT, e 487,

inciso III, alínea b, do CPC).

Em caso de inadimplemento ou atraso nas parcelas, a parte

reclamada responderá pelo pagamento de multa no importe de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor inadimplido, com vencimento

antecipado das parcelas vincendas.

Não há falar em recolhimentos previdenciários ante a natureza

indenizatória das verbas.

Uma vez cumpridas as obrigações avençadas, a parte reclamante

dá plena e geral quitação quanto ao objeto do presente processo e

eventuais direitos oriundos do extinto contrato de trabalho ou da

extinta relação jurídica havida entre as partes, tendo plena ciência

da quitação ofertada e dos efeitos daí advindos.

Dispensada a comprovação, nos autos, de pagamento das parcelas

pactuadas, na medida em que eventual inadimplemento deverá ser

noticiado pela parte reclamante. Referida notícia ensejará a

execução imediata do saldo remanescente acrescido da multa, nos

termos do artigo 876 e seguintes da Consolidação das Leis do

Trabalho, restando, contudo, dispensada a citação da parte

reclamada, ante o prévio conhecimento da existência de dívida

líquida e certa.

Responderá a parte reclamante, nos autos desse próprio processo,

pelos prejuízos que causar à parte reclamada, em razão da

execução das medidas em comento, na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo. Lado outro,

decorridos 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela sem

que haja qualquer provocação da parte demandante, ter-se-á por

cumprida a avença, ora homologada.
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Arbitro as custas processuais em R$200,00, a cargo do

Reclamante, valor ora arbitrado tendo por base o valor da

composição noticiada, de cujo recolhimento fica dispensado,

porquanto beneficiário da assistência judicial gratuita.

Desnecessária a intimação da União Federal (INSS), nos termos da

Recomendação GP-CR nº 03/2011 do E. TRT da 15ª Região, uma

vez que a Portaria 435 do Ministério da Fazenda, de 08 de

setembro de 2.011, alterada quanto ao valor pela Portaria 839, de

13 de dezembro de 2013, e pela Portaria PGF/AGU nº 47, de 07 de

julho de 2023, dispensa a manifestação da Procuradoria-Geral

Federal na execução das contribuições previdenciárias decorrentes

de condenações ou acordos em que o valor do tributo seja igual ou

inferior a R$40.000,00.

Cumprido o acordo, ao arquivo.

ALVARÁ PARA SAQUE DO FGTS E SEGURO DESEMPREGO

O(a) Juiz(a)  do Trabalho da 2ª  Vara do Trabalho de

Sertãozinho/SP, no uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr

Gerente da Caixa Econômica Federal ou a quem suas vezes fizer,

que à vista do presente alvará expedido nos autos supra, efetue o

pagamento ao favorecido VALDIVINO RODRIGUES PAIS, CPF:

282.670.791-49  ou a um de seu(s) advogados (as) PAULO

ROBERTO FLORA ALEIXO ALVES, OAB: 371001 - RENAN

BAPTISTUSSI FERREIRA DE MENEZES, OAB: 277334, da

importância existente na conta vinculada do FGTS do autor,

acrescida de juros e correção monetária.

MANDA, ainda, à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego, ou a quem suas vezes fizer, que à vista do presente

alvará expedido nos autos supra, efetue o pagamento ao

autor/reclamante, ou a seu advogado, da importância das parcelas

destinadas ao seguro desemprego, desde que preenchidos os

requisitos legais para a percepção do benefício.

Para tais fins, são informados os dados abaixo:

PIS nº 12168992578, CTPS nº 25361, série nº 549/SP.

Admissão: 15/01/2008

Demissão: 06/01/2023

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

O SR.  GERENTE DA CEF DEVERÁ DAR IMEDIATO

CUMPRIMENTO, SOB PENA DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA A

ORDEM JUDICIAL.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0010333-16.2022.5.15.0125

AUTOR SINDICATO DOS MOTORISTAS
RODOVIARIOS DE FRETAMENTO
DE TRANSPORTE DE CARGAS
SECAS E MOLHADAS DE
SERTAOZINHO-SP

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

RÉU NITRANS LOGISTICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS MOTORISTAS RODOVIARIOS DE
FRETAMENTO DE TRANSPORTE DE CARGAS SECAS E
MOLHADAS DE SERTAOZINHO-SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d508822

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que o reclamante não cumpriu o quanto

determinado na ata de audiência, notadamente informar o endereço

atual da reclamada, DECRETO o feito Extinto sem Resolução do

Mérito, com fundamento nos artigos 485 I, 330 IV, 321 caput e

parágrafo único e 319 II do CPC.

Custas, pelo autor, no importe de R$200,00 calculadas sobre

R$10.000,00 valor atribuído à causa. Isento do efetivo recolhimento

na forma lei.

Registre-se. INTIME-SE. NADA MAIS.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PAP-0011778-35.2023.5.15.0125
REQUERENTE F.F.D.C.

ADVOGADO PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE
QUEIROZ(OAB: 191034/SP)

ADVOGADO MARINA MUCCI(OAB: 357364/SP)

REQUERIDO C.D.P.D.C.D.O.D.E.D.S.P.

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.P.D.C.D.O.D.E.D.S.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5953ec0.

Processo Nº PAP-0011778-35.2023.5.15.0125
REQUERENTE F.F.D.C.

ADVOGADO PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE
QUEIROZ(OAB: 191034/SP)

ADVOGADO MARINA MUCCI(OAB: 357364/SP)

REQUERIDO C.D.P.D.C.D.O.D.E.D.S.P.

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - F.F.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5953ec0.

Processo Nº ATOrd-0011757-59.2023.5.15.0125
AUTOR DARIANE ALVES SOUZA

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BISCONSINI(OAB:
297806/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE ALCANTRA MIELLE
FINOCCHIO(OAB: 448649/SP)

RÉU FOZ DO MOGI AGRICOLA S/A

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

RÉU USINA BAZAN SA

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

RÉU USINA BELA VISTA S/A

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

PERITO JOSE AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIANE ALVES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfcc7d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao perito novo prazo para informar a data da perícia nos

autos até o dia 26/03/2024.

Intimem-se as partes e o perito nomeado

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011757-59.2023.5.15.0125
AUTOR DARIANE ALVES SOUZA

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BISCONSINI(OAB:
297806/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE ALCANTRA MIELLE
FINOCCHIO(OAB: 448649/SP)

RÉU FOZ DO MOGI AGRICOLA S/A

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

RÉU USINA BAZAN SA

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

RÉU USINA BELA VISTA S/A

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

PERITO JOSE AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOZ DO MOGI AGRICOLA S/A

  - USINA BAZAN SA

  - USINA BELA VISTA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfcc7d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao perito novo prazo para informar a data da perícia nos

autos até o dia 26/03/2024.

Intimem-se as partes e o perito nomeado

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Assessoria de Execução de Sertãozinho

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011853-74.2015.5.15.0054
AUTOR ANTONIO APARECIDO MARTINS

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU VIACAO SAO BENTO LTDA.

ADVOGADO GILMAR GINO FERREIRA
GONCALVES(OAB: 141600/SP)

ADVOGADO FLAVIA CAVATAO DE SOUZA(OAB:
403939/SP)

PERITO JAIR APARECIDO PIZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SAO BENTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e04296

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Liberem-se os valores depositados junto à conta judicial

1300121483036 BB, para satisfação do remanescente da

contribuição previdenciária.

2 - Em consulta realizada nesta data, a Secretaria localizou conta
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judicial vinculada ao presente feito junto à CEF, com valores

pendentes de liberação, conforme extrato anexado ao id 8525102.

Analisando os autos, constata-se que o valor inicialmente

depositado, R$4.973,47, em 22/09/2017, refere-se àquele

comprovado ao id 8423044 - 40% multa FGTS Antonio Aparecido

Martins.

Assim, e considerando que houve acordo para pagamento dos

créditos exequendos, intimem-se as partes a que esclareçam se o

valor depositado a título dos 40% da multa do FGTS foi objeto de

acordo ou se deverá ser liberado ao exequente.

Prazo: 10 dias.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011853-74.2015.5.15.0054
AUTOR ANTONIO APARECIDO MARTINS

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU VIACAO SAO BENTO LTDA.

ADVOGADO GILMAR GINO FERREIRA
GONCALVES(OAB: 141600/SP)

ADVOGADO FLAVIA CAVATAO DE SOUZA(OAB:
403939/SP)

PERITO JAIR APARECIDO PIZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO APARECIDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e04296

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Liberem-se os valores depositados junto à conta judicial

1300121483036 BB, para satisfação do remanescente da

contribuição previdenciária.

2 - Em consulta realizada nesta data, a Secretaria localizou conta

judicial vinculada ao presente feito junto à CEF, com valores

pendentes de liberação, conforme extrato anexado ao id 8525102.

Analisando os autos, constata-se que o valor inicialmente

depositado, R$4.973,47, em 22/09/2017, refere-se àquele

comprovado ao id 8423044 - 40% multa FGTS Antonio Aparecido

Martins.

Assim, e considerando que houve acordo para pagamento dos

créditos exequendos, intimem-se as partes a que esclareçam se o

valor depositado a título dos 40% da multa do FGTS foi objeto de

acordo ou se deverá ser liberado ao exequente.

Prazo: 10 dias.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0274800-93.2009.5.15.0054
AUTOR DANIEL MAMED ABDALLA

ADVOGADO ROBERTA GALVANI CASSIANO
TEIXEIRA(OAB: 201746/SP)

RÉU DOUGLAS BRILHANTE GODOI

ADVOGADO MARCELO MOREIRA DA
CUNHA(OAB: 112973/SP)

RÉU ELISANGELA CRISTINA ZACARIAS

ADVOGADO EDER ALEXANDRE FRAILE(OAB:
347480/SP)

ADVOGADO MICHAEL JULIANI(OAB: 209334/SP)

ADVOGADO SERGIO LAVESO FILHO(OAB:
401026/SP)

RÉU DOUGLAS B. GODOI VINHOS LTDA.
- ME

ADVOGADO MICHAEL JULIANI(OAB: 209334/SP)

ADVOGADO MARCELO MOREIRA DA
CUNHA(OAB: 112973/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON RODRIGO GUAITULINI

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON BASSO

TERCEIRO
INTERESSADO

VANUSSA APARECIDA DE
CARVALHO BASSO

TERCEIRO
INTERESSADO

LORENA CORDIOLI COQUEIRO
GUAITULINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MAMED ABDALLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e88ab0

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as peculiaridades do processo, o potencial

conciliatório (Art. 6º da ORDEM DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº

01/2021),o requerimento do 2º reclamado (Douglas Brilhante

Godoi), Id 83bc985, considerando, ainda:

a) a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

sobretudo em momentos excepcionais;

b) autorização legal para realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334. § 7o c/c 236, § 3º do CPC;
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c) Resolução Administrativa n. 4/2017 do TRT da 15a Região e Art.

6º, § 1º da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022 do TRT da 15a Região;

d) que o magistrado pode, também, a qualquer momento,

determinar o comparecimento das partes e procuradores, nos

termos dos artigos 139, V e 772, I, ambos do CPC;

e) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente;

decide este Juízo REMETER O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75

da CPCGJT) e agendar sessão de conciliação/mediação virtual

para o dia 26/04/2024 (sexta-feira), às 10h31min, na SALA 1,

pela via TELEPRESENCIAL, com a utilização do aplicativo “Zoom

Cloud Meetings”, disponível em versão para celular e computador.

Trata-se de ferramenta gratuita, de amplo acesso, que permite a

realização de audiência de maneira remota.

ATENÇÃO. Os links que dão acesso à sala em que se realizará a

sessão são:

https://us02web.zoom.us/j/5370769847?pwd=SFJvS0RITzJHbGtlUj

UveVpqV0Rrdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto01

Id da reunião: 537 076 9847

Senha da sala: 151507

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos dois

endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a

mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera. Registre-se que eventuais atrasos no

início da audiência poderão ocorrer, em razão de ainda estar em

curso audiência anterior.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Contatos com esta Unidade devem ser feitos SOMENTE se, caso

ultrapassado o horário previsto para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso optem por baixar o aplicativo Zoom:

em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o•

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download;

em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra

“zoom”, selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após

localizado o aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

•

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

T R T  d a  1 5 ª  R e g i ã o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link acima informado, lembrando de habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próxima possível do que ocorre em uma audiência presencial.

O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo, pois, além de a conciliação ser a finalidade

precípua da Justiça do Trabalho, em época de crises se trata da

melhor forma de solução do conflito. Assim, o máximo de

cooperação entre as partes e com o juízo será muito bem-vindo.

Ressalta-se que por ocasião da audiência de tentativa de

conciliação/mediação serão proferidas deliberações acerca do

prosseguimento do feito em caso de impossibilidade de

composição, sendo que se quaisquer das partes não participar

da audiência, ainda assim será presumida sua ciência de todos

os atos processuais praticados pelo Juízo, por ocasião da

liberação/publicação da ata de audiência, pois não haverá nova

intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do TST.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0274800-93.2009.5.15.0054
AUTOR DANIEL MAMED ABDALLA

ADVOGADO ROBERTA GALVANI CASSIANO
TEIXEIRA(OAB: 201746/SP)

RÉU DOUGLAS BRILHANTE GODOI

ADVOGADO MARCELO MOREIRA DA
CUNHA(OAB: 112973/SP)

RÉU ELISANGELA CRISTINA ZACARIAS

ADVOGADO EDER ALEXANDRE FRAILE(OAB:
347480/SP)

ADVOGADO MICHAEL JULIANI(OAB: 209334/SP)

ADVOGADO SERGIO LAVESO FILHO(OAB:
401026/SP)

RÉU DOUGLAS B. GODOI VINHOS LTDA.
- ME
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ADVOGADO MICHAEL JULIANI(OAB: 209334/SP)

ADVOGADO MARCELO MOREIRA DA
CUNHA(OAB: 112973/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON RODRIGO GUAITULINI

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON BASSO

TERCEIRO
INTERESSADO

VANUSSA APARECIDA DE
CARVALHO BASSO

TERCEIRO
INTERESSADO

LORENA CORDIOLI COQUEIRO
GUAITULINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS B. GODOI VINHOS LTDA. - ME

  - DOUGLAS BRILHANTE GODOI

  - ELISANGELA CRISTINA ZACARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e88ab0

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as peculiaridades do processo, o potencial

conciliatório (Art. 6º da ORDEM DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº

01/2021),o requerimento do 2º reclamado (Douglas Brilhante

Godoi), Id 83bc985, considerando, ainda:

a) a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

sobretudo em momentos excepcionais;

b) autorização legal para realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334. § 7o c/c 236, § 3º do CPC;

c) Resolução Administrativa n. 4/2017 do TRT da 15a Região e Art.

6º, § 1º da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022 do TRT da 15a Região;

d) que o magistrado pode, também, a qualquer momento,

determinar o comparecimento das partes e procuradores, nos

termos dos artigos 139, V e 772, I, ambos do CPC;

e) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente;

decide este Juízo REMETER O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75

da CPCGJT) e agendar sessão de conciliação/mediação virtual

para o dia 26/04/2024 (sexta-feira), às 10h31min, na SALA 1,

pela via TELEPRESENCIAL, com a utilização do aplicativo “Zoom

Cloud Meetings”, disponível em versão para celular e computador.

Trata-se de ferramenta gratuita, de amplo acesso, que permite a

realização de audiência de maneira remota.

ATENÇÃO. Os links que dão acesso à sala em que se realizará a

sessão são:

https://us02web.zoom.us/j/5370769847?pwd=SFJvS0RITzJHbGtlUj

UveVpqV0Rrdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto01

Id da reunião: 537 076 9847

Senha da sala: 151507

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos dois

endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a

mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera. Registre-se que eventuais atrasos no

início da audiência poderão ocorrer, em razão de ainda estar em

curso audiência anterior.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Contatos com esta Unidade devem ser feitos SOMENTE se, caso

ultrapassado o horário previsto para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso optem por baixar o aplicativo Zoom:

em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download;

•

em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra

“zoom”, selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após

localizado o aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

•

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

T R T  d a  1 5 ª  R e g i ã o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link acima informado, lembrando de habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próxima possível do que ocorre em uma audiência presencial.

O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo, pois, além de a conciliação ser a finalidade
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precípua da Justiça do Trabalho, em época de crises se trata da

melhor forma de solução do conflito. Assim, o máximo de

cooperação entre as partes e com o juízo será muito bem-vindo.

Ressalta-se que por ocasião da audiência de tentativa de

conciliação/mediação serão proferidas deliberações acerca do

prosseguimento do feito em caso de impossibilidade de

composição, sendo que se quaisquer das partes não participar

da audiência, ainda assim será presumida sua ciência de todos

os atos processuais praticados pelo Juízo, por ocasião da

liberação/publicação da ata de audiência, pois não haverá nova

intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do TST.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0230500-03.1996.5.15.0054
AUTOR GELSON CANDIDO DA SILVEIRA

ADVOGADO ADENIR JOSE SOLDERA(OAB:
40377/SP)

AUTOR DEVANIR FIORAVANTE MERLIN

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
CALDEIRA(OAB: 175974/SP)

AUTOR CLEBER EDUARDO DE OLIVEIRA
QUITERIA

ADVOGADO VITOR BONINI TONIELLO(OAB:
210542/SP)

AUTOR CLECIO ALFREDO DE OLIVEIRA
QUITERIA

ADVOGADO VITOR BONINI TONIELLO(OAB:
210542/SP)

AUTOR EDUARDO CRISTIANO DE OLIVEIRA
QUITERIA

ADVOGADO VITOR BONINI TONIELLO(OAB:
210542/SP)

RÉU CLELIA CLAGNAN LEMES DA SILVA

RÉU ANTONIO CARLOS LEMES DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA CALEGARI(OAB:
153071/SP)

RÉU CLELIA CLAGNAN LEMES DA SILVA
- ME

ADVOGADO ANA CRISTINA CALEGARI(OAB:
153071/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TRANSLEMES
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA HELENA LEMES DA SILVA
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS AURELIO LEMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CARLOS LEMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTA REGINA LEMESDA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO LEMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO LEMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER EDUARDO DE OLIVEIRA QUITERIA

  - CLECIO ALFREDO DE OLIVEIRA QUITERIA

  - DEVANIR FIORAVANTE MERLIN

  - EDUARDO CRISTIANO DE OLIVEIRA QUITERIA

  - GELSON CANDIDO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbb2755

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Conforme procuração Id e0f1966, extraída dos autos físicos

0043100-64.2001.5.15.0054, verifica-se que o advogado do

reclamante Devanir Fioravante Merlin, Dr. Ronaldo Aparecido

Caldeira, tem poderes para receber numerário.

2. Cumpra-se, portanto, a determinação contida no item 5 do

despacho Id 5ed9c14, no que se refere ao autor Devanir Fioravante

Merlin: transfira-se, do depósito Id 91df9a3 (R$ 18.454,66, conta

judicial 4100105793826), via Siscondj, o valor de R$ 8.437,47

(45,72%) para a conta bancária informada pelo advogado do

reclamante DEVANIR FIORAVANTE MERLIN em Id a0c741e

(Banco do Brasil, Agência 2477-5, c/c 10.7749-X, Ronaldo

Aparecido Caldeira, CPF 248.110.618-02).

3. Reitere-se a intimação ao reclamante Gelson Candido da Silveira,

na pessoa de seu patrono Dr. Adenir José Soldera:

“4. Intimem-se os autores Devanir Fioravante Merlin e Gelson

Candido da Silveira para que informem seus dados bancários, em 5

dias, a fim de viabilizar a transferência de valores de forma

eletrônica. Caso as contas bancárias a serem informadas sejam de

titularidade dos advogados dos autores, deverão os reclamantes

juntarem aos autos procurações outorgadas aos patronos

constituídos com poderes expressos para receber numerários, uma

vez que não há referidos documentos nos autos eletrônicos.”

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0230500-03.1996.5.15.0054
AUTOR GELSON CANDIDO DA SILVEIRA

ADVOGADO ADENIR JOSE SOLDERA(OAB:
40377/SP)

AUTOR DEVANIR FIORAVANTE MERLIN

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
CALDEIRA(OAB: 175974/SP)

AUTOR CLEBER EDUARDO DE OLIVEIRA
QUITERIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO VITOR BONINI TONIELLO(OAB:
210542/SP)

AUTOR CLECIO ALFREDO DE OLIVEIRA
QUITERIA

ADVOGADO VITOR BONINI TONIELLO(OAB:
210542/SP)

AUTOR EDUARDO CRISTIANO DE OLIVEIRA
QUITERIA

ADVOGADO VITOR BONINI TONIELLO(OAB:
210542/SP)

RÉU CLELIA CLAGNAN LEMES DA SILVA

RÉU ANTONIO CARLOS LEMES DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA CALEGARI(OAB:
153071/SP)

RÉU CLELIA CLAGNAN LEMES DA SILVA
- ME

ADVOGADO ANA CRISTINA CALEGARI(OAB:
153071/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TRANSLEMES
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA HELENA LEMES DA SILVA
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS AURELIO LEMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CARLOS LEMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTA REGINA LEMESDA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO LEMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO LEMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS LEMES DA SILVA

  - CLELIA CLAGNAN LEMES DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbb2755

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Conforme procuração Id e0f1966, extraída dos autos físicos

0043100-64.2001.5.15.0054, verifica-se que o advogado do

reclamante Devanir Fioravante Merlin, Dr. Ronaldo Aparecido

Caldeira, tem poderes para receber numerário.

2. Cumpra-se, portanto, a determinação contida no item 5 do

despacho Id 5ed9c14, no que se refere ao autor Devanir Fioravante

Merlin: transfira-se, do depósito Id 91df9a3 (R$ 18.454,66, conta

judicial 4100105793826), via Siscondj, o valor de R$ 8.437,47

(45,72%) para a conta bancária informada pelo advogado do

reclamante DEVANIR FIORAVANTE MERLIN em Id a0c741e

(Banco do Brasil, Agência 2477-5, c/c 10.7749-X, Ronaldo

Aparecido Caldeira, CPF 248.110.618-02).

3. Reitere-se a intimação ao reclamante Gelson Candido da Silveira,

na pessoa de seu patrono Dr. Adenir José Soldera:

“4. Intimem-se os autores Devanir Fioravante Merlin e Gelson

Candido da Silveira para que informem seus dados bancários, em 5

dias, a fim de viabilizar a transferência de valores de forma

eletrônica. Caso as contas bancárias a serem informadas sejam de

titularidade dos advogados dos autores, deverão os reclamantes

juntarem aos autos procurações outorgadas aos patronos

constituídos com poderes expressos para receber numerários, uma

vez que não há referidos documentos nos autos eletrônicos.”

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010881-60.2022.5.15.0054
EXEQUENTE ELENIR ROGERIA DOS SANTOS

ADVOGADO JAIR RICARDO PIZZO(OAB:
253306/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO IVAN BARBIN(OAB: 75583/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PONTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENIR ROGERIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e81d6c9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a reclamante ELENIR ROGERIA DOS SANTOS para

que informe seus dados bancários, em 5 dias, a fim de viabilizar a

transferência de seu crédito de forma eletrônica. A conta bancária

informada deverá ser de titularidade da reclamante, ou de advogado

por ela nomeado, com poderes para receber e dar quitação,

conforme procuração Id e4d84c7.

2. Informados os dados bancários, providencie a Secretaria a

confecção do ofício precatório.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011114-23.2023.5.15.0054
REQUERENTES CLEDIO RAMOS AMORIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO RAUL CESAR BINHARDI(OAB:
243578/SP)

REQUERENTES CRISTIANO GONCALVES BARBOSA
& CIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA BALLERA
VENDRAMINI(OAB: 215399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDIO RAMOS AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e14da10

proferido nos autos.

DESPACHO

Bloqueado valor suficiente à satisfação do débito previdenciário e

das custas, observando-se o cálculos apresentado pela reclamada -

R$647,77, acrescido do valor das custas, R$100,00.

Desbloqueados os valores remanescentes.

Ao id 62b8602, a reclamada requer isenção do recolhimento da

contribuição previdenciária, anexando comprovante de optante pelo

Simples Nacional.

Ressalta-se que a Opção pelo Simples isenta a reclamada, apenas,

da cota patronal.

Assim, deverá, se for o caso, apresentar o valor que entende

devido, em até 5 dias.

Após, conclusos.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010679-59.2017.5.15.0054
AUTOR ERICK WELLINGTON RODRIGUES

ADVOGADO OSVALDO FERREIRA E SILVA
JUNIOR(OAB: 268311/SP)

RÉU FERTRON AUTOMACAO E
ELETRICA LTDA

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS ZANUTO GIRALDI(OAB:
190152/SP)

RÉU THS COMERCIO E MONTAGENS DE
REDES INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK WELLINGTON RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99e315f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Já expedida requisição para pagamento dos honorários periciais.

2. Os cálculos apresentados pelo reclamante em Id 32065a6 não

podem aceitos, uma vez que o autor não incluiu os valores

previdenciários devidos. Além disso, quanto aos honorários

sucumbenciais em favor do patrono da ré, o autor não observou o

disposto a respeito no despacho Id a58df1b.

Sendo assim, acolho os cálculos elaborados pela Secretaria do

Juízo em Id cd9e365, correspondendo o débito remanescente a R$

22.968,36, em 23/02/2024.

3. Como já consignado no item 7 do despacho Id a58df1b, deixo de

expedir mandado para pesquisas das demais ferramentas

eletrônicas disponíveis, uma vez que, através de consulta ao

Sistema Exe-PJE, verifica-se a existência de diligências já

realizadas no proc. 0010340-81.2017.5.15.0125, em 02/08/2022 e

30/08/2022, restando frustradas as tentativas de localização de

bens passíveis de penhora em nome das executadas FERTRON

AUTOMACAO E ELETRICA LTDA e THS COMERCIO E

MONTAGENSDE REDES INDUSTRIAIS LTDA – EPP.

4. Defiro a inclusão do nome das reclamadas na CNIB e a

expedição de certidão de protesto.

Cópia do presente despacho valerá como ofício para que seja

lavrado o protesto a ser encaminhado ao ofício distribuidor dos

Tabelionatos de Protesto de Sertãozinho, para as providências

previstas na Lei n. 9.492, de 10/09/1997 e em cumprimento ao

disposto no artigo 4º do Provimento GP-CR nº 10/2018, do Eg.

TRT 15ª Região.

- RECLAMADA/DEVEDORA: THS COMERCIO E MONTAGENS

DE REDES INDUSTRIAIS LTDA – EPP, CNPJ: 08.848.666/0001-

06

ENDEREÇO: RUA MANOEL JOAQUIM DE OLIVEIRA , 721

JARDIM DIAMANTE - SERTAOZINHO - SP - CEP: 14177-138

- RECLAMADA/DEVEDORA: FERTRON AUTOMACAO E

ELETRICA LTDA, CNPJ: 08.659.656/0001-22

ENDEREÇO: AVENIDA MARGINAL MAURO CESAR PASCUAL ,

1646

VILA INDUSTRIAL - SERTAOZINHO - SP - CEP: 14177-030

Data do trânsito em julgado: 19/09/2018

Data de decurso para pagamento voluntário: 15/10/2019

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Valor atualizado: R$ 22.968,36, em 23/02/2024.

POR MEDIDA DE ECONOMIA E CELERIDADE CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE SERVIRÁ

COMO OFÍCIO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO, CONSIDERAR-

SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO/OFÍCIO O ID DESTA DECISÃO.

Caberá, à parte autora imprimir o ofício diretamente na plataforma

PJe-JT e apresentá-lo ao destinatário, para cumprimento da

determinação judicial.

5. Quanto à inclusão no Serasa, indefiro, pois trata-se de

providência já suprida pelo protesto judicial.

6. Indefiro a utilização do convênio Sniper, por tratar-se de

ferramenta de pesquisa avançada, não sendo apontados indícios de

fraudes ou ocultação patrimonial que justifiquem seu uso.

7. Intime-se o reclamante para que requeira o que entender de

direito, no prazo de 30 dias, visando o prosseguimento do feito.

Deve o autor, inclusive, indicar meios efetivos de seguimento da

execução, atentando para as medidas constritivas já realizadas, que

não serão reiteradas sem que sejam apontadas de forma objetiva,

fundamentada e comprovada, razões para tanto. Nesse sentido,

requerimentos genéricos, desprovidos de utilidade para o resultado

satisfatório da execução, serão desconsiderados.

No silêncio ou sem a apresentação de meios efetivos para

prosseguimento da execução nos moldes do item anterior, ao

arquivo. Nesta hipótese terá início o prazo de que trata o artigo 11-A

da CLT, com redação introduzida pela Lei 13467/17.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011114-23.2023.5.15.0054
REQUERENTES CLEDIO RAMOS AMORIM

ADVOGADO RAUL CESAR BINHARDI(OAB:
243578/SP)

REQUERENTES CRISTIANO GONCALVES BARBOSA
& CIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA BALLERA
VENDRAMINI(OAB: 215399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO GONCALVES BARBOSA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e14da10

proferido nos autos.

DESPACHO

Bloqueado valor suficiente à satisfação do débito previdenciário e

das custas, observando-se o cálculos apresentado pela reclamada -

R$647,77, acrescido do valor das custas, R$100,00.

Desbloqueados os valores remanescentes.

Ao id 62b8602, a reclamada requer isenção do recolhimento da

contribuição previdenciária, anexando comprovante de optante pelo

Simples Nacional.

Ressalta-se que a Opção pelo Simples isenta a reclamada, apenas,

da cota patronal.

Assim, deverá, se for o caso, apresentar o valor que entende

devido, em até 5 dias.

Após, conclusos.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011722-31.2017.5.15.0054
AUTOR EDI CARLOS BERNARDO

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

ADVOGADO JONAS FRANCA BARDELLA(OAB:
397702/SP)

ADVOGADO MARILIA CARLA DA MATTA(OAB:
396506/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CV MECANIZACAO AGRICOLA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DURIGAN(OAB:
231914/SP)

RÉU USINA SAO FRANCISCO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

RÉU C.V. TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DURIGAN(OAB:
231914/SP)

ADVOGADO JOAO ANSELMO LEOPOLDINO(OAB:
112084/SP)

RÉU VIA SAFRA TRANSPORTES E
SERVICOS AGRICOLAS EIRELI - ME

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DURIGAN(OAB:
231914/SP)

PERITO JOSE RICARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.V. TRANSPORTES LTDA - EPP

  - CV MECANIZACAO AGRICOLA E TRANSPORTES LTDA - ME

  - USINA SAO FRANCISCO S/A

  - VIA SAFRA TRANSPORTES E SERVICOS AGRICOLAS
EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb97e99

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprovados os depósitos das parcelas do crédito autoral, reputo

satisfeita a obrigação principal.

Comprovados os depósitos dos honorários periciais técnicos e

contábeis.

Registrados os valores pagos.

Quanto ao parcelamento do débito fiscal e previdenciário,

pretendido pela reclamada ao id af8f536, deverá ser pleiteado junto

aos órgãos competentes.

Assim, concedo à ré o prazo suplementar de 10 dias para as

comprovações necessárias, inclusive sobre eventual obtenção do

parcelamento dos débitos.

Silente, prossiga-se a execução.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010679-59.2017.5.15.0054
AUTOR ERICK WELLINGTON RODRIGUES

ADVOGADO OSVALDO FERREIRA E SILVA
JUNIOR(OAB: 268311/SP)

RÉU FERTRON AUTOMACAO E
ELETRICA LTDA

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS ZANUTO GIRALDI(OAB:
190152/SP)

RÉU THS COMERCIO E MONTAGENS DE
REDES INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTRON AUTOMACAO E ELETRICA LTDA

  - THS COMERCIO E MONTAGENS DE REDES INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99e315f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Já expedida requisição para pagamento dos honorários periciais.

2. Os cálculos apresentados pelo reclamante em Id 32065a6 não

podem aceitos, uma vez que o autor não incluiu os valores

previdenciários devidos. Além disso, quanto aos honorários

sucumbenciais em favor do patrono da ré, o autor não observou o

disposto a respeito no despacho Id a58df1b.

Sendo assim, acolho os cálculos elaborados pela Secretaria do

Juízo em Id cd9e365, correspondendo o débito remanescente a R$

22.968,36, em 23/02/2024.

3. Como já consignado no item 7 do despacho Id a58df1b, deixo de

expedir mandado para pesquisas das demais ferramentas

eletrônicas disponíveis, uma vez que, através de consulta ao

Sistema Exe-PJE, verifica-se a existência de diligências já

realizadas no proc. 0010340-81.2017.5.15.0125, em 02/08/2022 e

30/08/2022, restando frustradas as tentativas de localização de

bens passíveis de penhora em nome das executadas FERTRON

AUTOMACAO E ELETRICA LTDA e THS COMERCIO E

MONTAGENSDE REDES INDUSTRIAIS LTDA – EPP.

4. Defiro a inclusão do nome das reclamadas na CNIB e a

expedição de certidão de protesto.

Cópia do presente despacho valerá como ofício para que seja

lavrado o protesto a ser encaminhado ao ofício distribuidor dos

Tabelionatos de Protesto de Sertãozinho, para as providências

previstas na Lei n. 9.492, de 10/09/1997 e em cumprimento ao

disposto no artigo 4º do Provimento GP-CR nº 10/2018, do Eg.

TRT 15ª Região.

- RECLAMADA/DEVEDORA: THS COMERCIO E MONTAGENS

DE REDES INDUSTRIAIS LTDA – EPP, CNPJ: 08.848.666/0001-

06

ENDEREÇO: RUA MANOEL JOAQUIM DE OLIVEIRA , 721

JARDIM DIAMANTE - SERTAOZINHO - SP - CEP: 14177-138

- RECLAMADA/DEVEDORA: FERTRON AUTOMACAO E

ELETRICA LTDA, CNPJ: 08.659.656/0001-22

ENDEREÇO: AVENIDA MARGINAL MAURO CESAR PASCUAL ,

1646

VILA INDUSTRIAL - SERTAOZINHO - SP - CEP: 14177-030

Data do trânsito em julgado: 19/09/2018

Data de decurso para pagamento voluntário: 15/10/2019

Valor atualizado: R$ 22.968,36, em 23/02/2024.

POR MEDIDA DE ECONOMIA E CELERIDADE CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE SERVIRÁ

COMO OFÍCIO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO, CONSIDERAR-

SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO/OFÍCIO O ID DESTA DECISÃO.

Caberá, à parte autora imprimir o ofício diretamente na plataforma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PJe-JT e apresentá-lo ao destinatário, para cumprimento da

determinação judicial.

5. Quanto à inclusão no Serasa, indefiro, pois trata-se de

providência já suprida pelo protesto judicial.

6. Indefiro a utilização do convênio Sniper, por tratar-se de

ferramenta de pesquisa avançada, não sendo apontados indícios de

fraudes ou ocultação patrimonial que justifiquem seu uso.

7. Intime-se o reclamante para que requeira o que entender de

direito, no prazo de 30 dias, visando o prosseguimento do feito.

Deve o autor, inclusive, indicar meios efetivos de seguimento da

execução, atentando para as medidas constritivas já realizadas, que

não serão reiteradas sem que sejam apontadas de forma objetiva,

fundamentada e comprovada, razões para tanto. Nesse sentido,

requerimentos genéricos, desprovidos de utilidade para o resultado

satisfatório da execução, serão desconsiderados.

No silêncio ou sem a apresentação de meios efetivos para

prosseguimento da execução nos moldes do item anterior, ao

arquivo. Nesta hipótese terá início o prazo de que trata o artigo 11-A

da CLT, com redação introduzida pela Lei 13467/17.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011722-31.2017.5.15.0054
AUTOR EDI CARLOS BERNARDO

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

ADVOGADO JONAS FRANCA BARDELLA(OAB:
397702/SP)

ADVOGADO MARILIA CARLA DA MATTA(OAB:
396506/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CV MECANIZACAO AGRICOLA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DURIGAN(OAB:
231914/SP)

RÉU USINA SAO FRANCISCO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

RÉU C.V. TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DURIGAN(OAB:
231914/SP)

ADVOGADO JOAO ANSELMO LEOPOLDINO(OAB:
112084/SP)

RÉU VIA SAFRA TRANSPORTES E
SERVICOS AGRICOLAS EIRELI - ME

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DURIGAN(OAB:
231914/SP)

PERITO JOSE RICARDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDI CARLOS BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb97e99

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprovados os depósitos das parcelas do crédito autoral, reputo

satisfeita a obrigação principal.

Comprovados os depósitos dos honorários periciais técnicos e

contábeis.

Registrados os valores pagos.

Quanto ao parcelamento do débito fiscal e previdenciário,

pretendido pela reclamada ao id af8f536, deverá ser pleiteado junto

aos órgãos competentes.

Assim, concedo à ré o prazo suplementar de 10 dias para as

comprovações necessárias, inclusive sobre eventual obtenção do

parcelamento dos débitos.

Silente, prossiga-se a execução.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010883-30.2022.5.15.0054
EXEQUENTE ELISABETE COLOGNA ZAMBONINI

ADVOGADO JAIR RICARDO PIZZO(OAB:
253306/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO IVAN BARBIN(OAB: 75583/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PONTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE COLOGNA ZAMBONINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f9bca3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a reclamante ELISABETE COLOGNA ZAMBONINI para
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que informe seus dados bancários, em 5 dias, a fim de viabilizar a

transferência de seu crédito de forma eletrônica. A conta bancária

informada deverá ser de titularidade da reclamante, ou de advogado

por ela nomeado, com poderes para receber e dar quitação,

conforme procuração Id 3dd543e.

2. Informados os dados bancários, providencie a Secretaria a

confecção do ofício precatório.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011507-26.2015.5.15.0054
AUTOR PATRICIA FERNANDA IZO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA(OAB:
121579/SP)

RÉU DIEGO GONCALVES PASSOS

ADVOGADO HUSSEIN KASSEM ABOU
HAIKAL(OAB: 279987/SP)

RÉU ROSANA MARCIA GONCALVES

ADVOGADO HUSSEIN KASSEM ABOU
HAIKAL(OAB: 279987/SP)

RÉU EDITORA GP SERTAOZINHO LTDA -
EPP

ADVOGADO HUSSEIN KASSEM ABOU
HAIKAL(OAB: 279987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO GONCALVES PASSOS

  - EDITORA GP SERTAOZINHO LTDA - EPP

  - ROSANA MARCIA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43c05fa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Expediente de fls. 225/228 dos autos em ID 2c85c6f:

Trata-se de Exceção de Pré Executividade oposta pela executada

EDITORA GP SERTÃOZINHO LTDA EPP.

Afirma em síntese que a nulidade de todos os atos processuais uma

vez que jamais foi citada para compor a relação processual.

Às fls. 231/234 dos autos em ID f116463 há manifestação do

excepto afirmando a incorreção da via de impugnação eleita, bem

como argumentando que a excipiente não prova suas alegações.

Passa-se à análise:

Considerando o teor e a gravidade do conteúdo da peça

apresentada, que denuncia eventual nulidade de citação, verifica-se

a necessidade de sua acolhida e análise. Não é outro o

entendimento de abalizada doutrina, senão vejamos:

“A nulidade é vício fundamental e, assim, priva o processo de toda e

qualquer eficácia. Sua declaração, no curso da execução, não exige

forma ou procedimento especial. A todo momento o juiz poderá

declarar a nulidade do feito tanto a requerimento quanto ex oficio.

Não é preciso, portanto, que o devedor utilize dos embargos à

execução. Poderá argüir a nulidade em simples petição, nos

próprios autos da execução.” (Humberto Theodoro Junior, Curso de

Direito Processual Civil, vol. II, 7ª edição, Rio de Janeiro, Forense,

1991, pág. 864)”.

Superada a questão da pertinência do conhecimento do conteúdo

alegado pelo reclamado, passa-se à análise da prova e do mérito da

alegação:

Reza o §1º do artigo 841 da CLT :

“ § 1º- A notificação será feita em registro postal com franquia.

Se o reclamado criar embaraços ao seu recebimento ou não for

encontrado, far-se-á a notificação por edital, inserto no jornal oficial

ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta, afixado na

sede da Junta ou Juízo.”

Segundo informações do site dos Correios (www.correios.com.br).

O registrado postal é um serviço que permite o acompanhamento e

o controle do objeto na postagem e na entrega; fornece o

comprovante no ato da postagem e possibilita o rastreamento do

objeto.

Todas as notificações endereçadas que não foram devolvidas,

presumem-se recebidas nos endereços informados ao Juízo, como

sendo endereços da reclamada ou de seus responsáveis.

Observe-se ademais, que todas as devoluções ocorridas foram

criteriosamente reportadas pela Serventia com a menção da causa

e posteriormente refeitas.

Dispensa-se a juntada de comprovante ou a exibição de aviso de

recebimento quando a devolução foi certificada nos autos, uma vez

que o servidor tem fé pública.

Ora, tendo sido corretamente endereçados e não retornando os

objetos, presume-se regular a citação e notificações posteriores,

isso porque qualquer recebedor pode apontar a inadequação do

endereçamento, afirmando a mudança do destinatário da

correspondência para outro lugar perante o agente dos Correios.

Nestes casos, e em outros casos onde resta infrutífero o

recebimento, a notificação é devolvida com as informações

correlatas ao problema verificado, conforme certificações já

ocorridas no decorrer do feito.

Extrapola os deveres do Estado Juiz para com a efetividade das

citações a busca de provas em favor de uma das partes em fase

cognitiva e sem previsão normativa que lhe respalde-, o que

desequilibra a paridade processual.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9338
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

No presente feito, nas para as notificações não devolvidas houve

recebedor no endereço correto, e este recebedor, presume-se ser

seu real destinatário.

O extravio ou o recebimento por terceiro estranho é matéria de

prova a cargo da reclamada.

Pontue-se os principais atos do processo e suas respectivas

notificações:

O registrado postal de citação (documento de fls. 91/94 dos autos

em ID 72ce898) não foi devolvido, seguindo-se a sentença.

Da sentença a ré foi intimada através do registrado postal de fls.

132/134 dos autos em ID 4fdc303, que não foi devolvido.

Da sentença de Liquidação a ré foi intimada pelo registrado postal

164/168 dos autos em ID 3a97f6f, igualmente não devolvido.

Quanto à ciência de bloqueios e liberações a executada foi citada

por edital de fls. 205 em ID 109d975.

Portanto, sem substrato probatório para corroborar as alegações da

ré, construídas a partir de suposições, não há nulidade a ser

reconhecida.

Improcede a EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE oposta por

EDITORA GP SERTÃOZINHO LTDA EPP.

No trânsito, conclusos para a apreciação de IDPJ.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

RLS

Processo Nº ATOrd-0011507-26.2015.5.15.0054
AUTOR PATRICIA FERNANDA IZO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA(OAB:
121579/SP)

RÉU DIEGO GONCALVES PASSOS

ADVOGADO HUSSEIN KASSEM ABOU
HAIKAL(OAB: 279987/SP)

RÉU ROSANA MARCIA GONCALVES

ADVOGADO HUSSEIN KASSEM ABOU
HAIKAL(OAB: 279987/SP)

RÉU EDITORA GP SERTAOZINHO LTDA -
EPP

ADVOGADO HUSSEIN KASSEM ABOU
HAIKAL(OAB: 279987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA FERNANDA IZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43c05fa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Expediente de fls. 225/228 dos autos em ID 2c85c6f:

Trata-se de Exceção de Pré Executividade oposta pela executada

EDITORA GP SERTÃOZINHO LTDA EPP.

Afirma em síntese que a nulidade de todos os atos processuais uma

vez que jamais foi citada para compor a relação processual.

Às fls. 231/234 dos autos em ID f116463 há manifestação do

excepto afirmando a incorreção da via de impugnação eleita, bem

como argumentando que a excipiente não prova suas alegações.

Passa-se à análise:

Considerando o teor e a gravidade do conteúdo da peça

apresentada, que denuncia eventual nulidade de citação, verifica-se

a necessidade de sua acolhida e análise. Não é outro o

entendimento de abalizada doutrina, senão vejamos:

“A nulidade é vício fundamental e, assim, priva o processo de toda e

qualquer eficácia. Sua declaração, no curso da execução, não exige

forma ou procedimento especial. A todo momento o juiz poderá

declarar a nulidade do feito tanto a requerimento quanto ex oficio.

Não é preciso, portanto, que o devedor utilize dos embargos à

execução. Poderá argüir a nulidade em simples petição, nos

próprios autos da execução.” (Humberto Theodoro Junior, Curso de

Direito Processual Civil, vol. II, 7ª edição, Rio de Janeiro, Forense,

1991, pág. 864)”.

Superada a questão da pertinência do conhecimento do conteúdo

alegado pelo reclamado, passa-se à análise da prova e do mérito da

alegação:

Reza o §1º do artigo 841 da CLT :

“ § 1º- A notificação será feita em registro postal com franquia.

Se o reclamado criar embaraços ao seu recebimento ou não for

encontrado, far-se-á a notificação por edital, inserto no jornal oficial

ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta, afixado na

sede da Junta ou Juízo.”

Segundo informações do site dos Correios (www.correios.com.br).

O registrado postal é um serviço que permite o acompanhamento e

o controle do objeto na postagem e na entrega; fornece o

comprovante no ato da postagem e possibilita o rastreamento do

objeto.

Todas as notificações endereçadas que não foram devolvidas,

presumem-se recebidas nos endereços informados ao Juízo, como

sendo endereços da reclamada ou de seus responsáveis.

Observe-se ademais, que todas as devoluções ocorridas foram

criteriosamente reportadas pela Serventia com a menção da causa

e posteriormente refeitas.

Dispensa-se a juntada de comprovante ou a exibição de aviso de
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recebimento quando a devolução foi certificada nos autos, uma vez

que o servidor tem fé pública.

Ora, tendo sido corretamente endereçados e não retornando os

objetos, presume-se regular a citação e notificações posteriores,

isso porque qualquer recebedor pode apontar a inadequação do

endereçamento, afirmando a mudança do destinatário da

correspondência para outro lugar perante o agente dos Correios.

Nestes casos, e em outros casos onde resta infrutífero o

recebimento, a notificação é devolvida com as informações

correlatas ao problema verificado, conforme certificações já

ocorridas no decorrer do feito.

Extrapola os deveres do Estado Juiz para com a efetividade das

citações a busca de provas em favor de uma das partes em fase

cognitiva e sem previsão normativa que lhe respalde-, o que

desequilibra a paridade processual.

No presente feito, nas para as notificações não devolvidas houve

recebedor no endereço correto, e este recebedor, presume-se ser

seu real destinatário.

O extravio ou o recebimento por terceiro estranho é matéria de

prova a cargo da reclamada.

Pontue-se os principais atos do processo e suas respectivas

notificações:

O registrado postal de citação (documento de fls. 91/94 dos autos

em ID 72ce898) não foi devolvido, seguindo-se a sentença.

Da sentença a ré foi intimada através do registrado postal de fls.

132/134 dos autos em ID 4fdc303, que não foi devolvido.

Da sentença de Liquidação a ré foi intimada pelo registrado postal

164/168 dos autos em ID 3a97f6f, igualmente não devolvido.

Quanto à ciência de bloqueios e liberações a executada foi citada

por edital de fls. 205 em ID 109d975.

Portanto, sem substrato probatório para corroborar as alegações da

ré, construídas a partir de suposições, não há nulidade a ser

reconhecida.

Improcede a EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE oposta por

EDITORA GP SERTÃOZINHO LTDA EPP.

No trânsito, conclusos para a apreciação de IDPJ.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

RLS

Processo Nº ATSum-0011361-48.2016.5.15.0054
AUTOR ANTONIO ALVES DOS REIS

ADVOGADO JOAO PAULO BONINI(OAB:
213220/SP)

RÉU FERNAVAN COMERCIO
INTERNACIONAL LTDA

RÉU FERNAVAN EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO JAIR APARECIDO PIZZO(OAB:
116932/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNAVAN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e0397

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita, como requerido em

petição inicial (Id 0db25ee).

Expeça-se mandado, como determinado no despacho Id bbfd94f.

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011361-48.2016.5.15.0054
AUTOR ANTONIO ALVES DOS REIS

ADVOGADO JOAO PAULO BONINI(OAB:
213220/SP)

RÉU FERNAVAN COMERCIO
INTERNACIONAL LTDA

RÉU FERNAVAN EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO JAIR APARECIDO PIZZO(OAB:
116932/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e0397

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita, como requerido em

petição inicial (Id 0db25ee).

Expeça-se mandado, como determinado no despacho Id bbfd94f.

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0012025-94.2015.5.15.0125
AUTOR CARLOS AUGUSTO PEREIRA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU SIMISA SIMIONI METALURGICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ROCHA DA SILVEIRA(OAB:
45672/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HEDER MARTINS DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMISA SIMIONI METALURGICA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Assino à reclamada novo prazo de 10 dias para que apresente

discriminativo de verbas do acordo, bem como o cálculo e os

comprovantes de recolhimento previdenciário. Fica ciente a ré de

que, na inércia, adotar-se-ão os percentuais máximos ao cálculo do

débito previdenciário, tanto parte empregado quanto parte

empregador, incidentes sobre o valor total do acordo (R$

55.000,00), para posterior execução.

No mesmo prazo supra, deverá a reclamada comprovar o

recolhimento das custas processuais (R$ 400,00, em 21/07/2017),

devidamente atualizadas, através da GRU.

Inerte a ré, executem-se, com a inclusão de minuta de bloqueio via

Sisbajud.

Processo Nº CumSen-0010422-58.2022.5.15.0054
EXEQUENTE ANTONIO ROBERTO LIMA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

EXECUTADO PROSEG SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO MARTINS
MIELLI(OAB: 241468/SP)

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

EXECUTADO T.G.M. TURBINAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

ADVOGADO LUCIO APARECIDO MARTINI
JUNIOR(OAB: 170954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBERTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e644201

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Trata-se de cumprimento de sentença relativamente ao processo

010275-13.2014.5.15.0054.

Devedora principal: PROSEG SERVICOS LTDA

Devedora subsidiária: T.G.M. TURBINAS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

2. Conforme decisão Id 3a9c445, foram homologados os cálculos

apresentados pelo reclamante em (Id 65dac75:

Principal (já descontado o INSS empregado): R$ 20.350,45

Juros de mora: R$ 151,73

Líquido devido ao reclamante: R$ 20.502,18

INSS empregado: R$ 1.583,71

INSS empregador: R$ 4.158,42

Total do débito: R$ 26.244,31, em 31/05/2023

3. Em manifestação Id 14e298f, foi noticiado o falecimento do autor

ANTONIO ROBERTO LIMA.

Nos termos do artigo 1º da Lei 6.858/80, os valores devidos pelos

empregadores aos empregados e os montantes das contas

individuais do FGTS não recebidos em vida pelos respectivos

titulares serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes

habilitados perante a Previdência Social, independentemente de

inventário ou arrolamento, ou seja, legitima tais dependentes a

pleitearem diretamente os eventuais créditos não recebidos.

Isso porque a referida lei, ao retirar os créditos trabalhistas do

conjunto de bens sujeitos a inventário e distribuição aos herdeiros

na forma da lei civil, reconhece o caráter alimentício dessa

contraprestação e a destina não aos herdeiros, mas sim aos

dependentes do de cujus. O artigo16 da Lei 8.213/91 estabelece

quem são os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social,

constando ainda no parágrafo primeiro do mesmo dispositivo que a

existência de dependente de qualquer das classes exclui do direito

às prestações os das classes seguintes.

Assim sendo, oficie-se ao INSS para que forneça documento único

onde constem todos os dependentes habilitados perante aquele

órgão, para fins de instruir o presente feito e regularizar o polo

ATIVO da ação, esclarecendo que eventual carta individual de

concessão de pensão por morte não é documento hábil a fornecer

tais informações.

Por medida de celeridade e economia, uma via do presente

despacho servirá como OFÍCIO dirigido ao:
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AGENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -

aps21031070@inss.gov.br

SOLICITAÇÃO: Encaminhar a este Juízo, no prazo de 30 dias, uma

certidão única onde constem todos os dependentes do reclamante

habilitado(s) perante o INSS.

DADOS DO RECLAMANTE: ANTONIO ROBERTO LIMA, CPF N°

042.297.588-55, nascido em 22/12/1961, filho de MARIA

APARECIDA DE LIMA

O presente ofício será enviado ao INSS através do e-mail acima.

4. Com a resposta do ofício, tornem conclusos para análise do

requerimento Id 3675f9f.

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010422-58.2022.5.15.0054
EXEQUENTE ANTONIO ROBERTO LIMA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

EXECUTADO PROSEG SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO MARTINS
MIELLI(OAB: 241468/SP)

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

EXECUTADO T.G.M. TURBINAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

ADVOGADO LUCIO APARECIDO MARTINI
JUNIOR(OAB: 170954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEG SERVICOS LTDA

  - T.G.M. TURBINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e644201

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Trata-se de cumprimento de sentença relativamente ao processo

010275-13.2014.5.15.0054.

Devedora principal: PROSEG SERVICOS LTDA

Devedora subsidiária: T.G.M. TURBINAS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

2. Conforme decisão Id 3a9c445, foram homologados os cálculos

apresentados pelo reclamante em (Id 65dac75:

Principal (já descontado o INSS empregado): R$ 20.350,45

Juros de mora: R$ 151,73

Líquido devido ao reclamante: R$ 20.502,18

INSS empregado: R$ 1.583,71

INSS empregador: R$ 4.158,42

Total do débito: R$ 26.244,31, em 31/05/2023

3. Em manifestação Id 14e298f, foi noticiado o falecimento do autor

ANTONIO ROBERTO LIMA.

Nos termos do artigo 1º da Lei 6.858/80, os valores devidos pelos

empregadores aos empregados e os montantes das contas

individuais do FGTS não recebidos em vida pelos respectivos

titulares serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes

habilitados perante a Previdência Social, independentemente de

inventário ou arrolamento, ou seja, legitima tais dependentes a

pleitearem diretamente os eventuais créditos não recebidos.

Isso porque a referida lei, ao retirar os créditos trabalhistas do

conjunto de bens sujeitos a inventário e distribuição aos herdeiros

na forma da lei civil, reconhece o caráter alimentício dessa

contraprestação e a destina não aos herdeiros, mas sim aos

dependentes do de cujus. O artigo16 da Lei 8.213/91 estabelece

quem são os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social,

constando ainda no parágrafo primeiro do mesmo dispositivo que a

existência de dependente de qualquer das classes exclui do direito

às prestações os das classes seguintes.

Assim sendo, oficie-se ao INSS para que forneça documento único

onde constem todos os dependentes habilitados perante aquele

órgão, para fins de instruir o presente feito e regularizar o polo

ATIVO da ação, esclarecendo que eventual carta individual de

concessão de pensão por morte não é documento hábil a fornecer

tais informações.

Por medida de celeridade e economia, uma via do presente

despacho servirá como OFÍCIO dirigido ao:

AGENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -

aps21031070@inss.gov.br

SOLICITAÇÃO: Encaminhar a este Juízo, no prazo de 30 dias, uma

certidão única onde constem todos os dependentes do reclamante

habilitado(s) perante o INSS.

DADOS DO RECLAMANTE: ANTONIO ROBERTO LIMA, CPF N°

042.297.588-55, nascido em 22/12/1961, filho de MARIA
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APARECIDA DE LIMA

O presente ofício será enviado ao INSS através do e-mail acima.

4. Com a resposta do ofício, tornem conclusos para análise do

requerimento Id 3675f9f.

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012204-91.2016.5.15.0125
AUTOR MARIA APARECIDA SILVA

GUIMARAES

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

RÉU NOVA ALIANCA EMPRESA
LIMPADORA LTDA - EPP

ADVOGADO FABIANA XAVIER SILVA(OAB:
337413/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA ALIANCA EMPRESA LIMPADORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec7f657

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consulta ao Sistema Exe-Pje, consta que foi localizada

transação imobiliária na qual a executada aliena em 21/01/2022 o

imóvel matrícula 59.635 para Felipe Mesquita Oliveira e Patrícia

Mesquita, perante o CRI de Diadema, SP.

Intime-se a reclamante para manifestação e requerimentos, no

prazo de 30 dias, visando o prosseguimento da execução.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012204-91.2016.5.15.0125
AUTOR MARIA APARECIDA SILVA

GUIMARAES

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

RÉU NOVA ALIANCA EMPRESA
LIMPADORA LTDA - EPP

ADVOGADO FABIANA XAVIER SILVA(OAB:
337413/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SILVA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec7f657

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consulta ao Sistema Exe-Pje, consta que foi localizada

transação imobiliária na qual a executada aliena em 21/01/2022 o

imóvel matrícula 59.635 para Felipe Mesquita Oliveira e Patrícia

Mesquita, perante o CRI de Diadema, SP.

Intime-se a reclamante para manifestação e requerimentos, no

prazo de 30 dias, visando o prosseguimento da execução.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010257-02.2016.5.15.0125
AUTOR CLAUDIO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 334459/SP)

RÉU FERREIRA & CUNHA LTDA - ME

RÉU ALBIOMA CODORA ENERGIA S.A

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
DE RUBIATABA LTDA

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

RÉU JALLES MACHADO S.A.

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU PRISCILA MARIA DA CUNHA

RÉU MARCOS ANTONIO FERREIRA

RÉU USINA SANTA HELENA DE ACUCAR
E ALCOOL S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ABDUL RAHMAN AMORIM AKIL(OAB:
37257/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO OLIVEIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b2451f

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifique-se a autuação para constar o endereço do executado

MARCOS ANTONIO FERREIRA, CPF 145.546.808-86, cadastrado

na Receita Federal do Brasil:

RUA 12, 4329, CASA, IBIRAPUERA, BARRETOS, SP, CEP 14784-

152.

Após, reitere-se a intimação Id 12a6b08, por carta registrada.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010257-02.2016.5.15.0125
AUTOR CLAUDIO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 334459/SP)

RÉU FERREIRA & CUNHA LTDA - ME

RÉU ALBIOMA CODORA ENERGIA S.A

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
DE RUBIATABA LTDA

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

RÉU JALLES MACHADO S.A.

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU PRISCILA MARIA DA CUNHA

RÉU MARCOS ANTONIO FERREIRA

RÉU USINA SANTA HELENA DE ACUCAR
E ALCOOL S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ABDUL RAHMAN AMORIM AKIL(OAB:
37257/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBIOMA CODORA ENERGIA S.A

  - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE RUBIATABA LTDA

  - JALLES MACHADO S.A.

  - USINA SANTA HELENA DE ACUCAR E ALCOOL S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b2451f

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifique-se a autuação para constar o endereço do executado

MARCOS ANTONIO FERREIRA, CPF 145.546.808-86, cadastrado

na Receita Federal do Brasil:

RUA 12, 4329, CASA, IBIRAPUERA, BARRETOS, SP, CEP 14784-

152.

Após, reitere-se a intimação Id 12a6b08, por carta registrada.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010925-07.2015.5.15.0125
AUTOR FERNANDO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDINEI LUIS DA SILVA(OAB:
200985/SP)

RÉU SIMISA SIMIONI METALURGICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

ADVOGADO GABRIELLE RESTINI VECCHI
MARQUES(OAB: 344991/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc17c72

proferido nos autos.

DESPACHO

Via SISBAJUD, foram bloqueados valores suficientes à satisfação

integral do débito - R$11.300,18.

Intime-se a executada para os fins do artigo 884 da CLT.

Silente, liberem-se para satisfação dos créditos exequendos,

conforme planilha id ff3cdc4, tornando os autos conclusos para

deliberações sobre o encerramento da execução e arquivamento do

processo.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010925-07.2015.5.15.0125
AUTOR FERNANDO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDINEI LUIS DA SILVA(OAB:
200985/SP)

RÉU SIMISA SIMIONI METALURGICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)
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ADVOGADO GABRIELLE RESTINI VECCHI
MARQUES(OAB: 344991/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMISA SIMIONI METALURGICA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc17c72

proferido nos autos.

DESPACHO

Via SISBAJUD, foram bloqueados valores suficientes à satisfação

integral do débito - R$11.300,18.

Intime-se a executada para os fins do artigo 884 da CLT.

Silente, liberem-se para satisfação dos créditos exequendos,

conforme planilha id ff3cdc4, tornando os autos conclusos para

deliberações sobre o encerramento da execução e arquivamento do

processo.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010703-39.2015.5.15.0125
AUTOR JOSE AMORIM DA SILVA FILHO

ADVOGADO OSVALDO FERREIRA E SILVA
JUNIOR(OAB: 268311/SP)

RÉU GERSON GABRIEL DELATORRE

RÉU YVONE ASSUMPCAO ROSSIN
DELATORRE

RÉU BC CONSTRUTORA E SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO CAROLYNE SANDONATO FIOCHI E
SILVA(OAB: 333915/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SERTAOZINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMORIM DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8547e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao exequente das pesquisas PREVJUD efetuadas pelo prazo

de 15 dias, para fins de requerimentos e manifestações.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010997-91.2015.5.15.0125
AUTOR RODRIGO DE SOUZA BRITO

ADVOGADO NILZA DIAS PEREIRA
HESPANHOLO(OAB: 117860/SP)

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

RÉU CALSERT EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO CARLA DA ROCHA BERNARDINI
MARTINS(OAB: 148074/SP)

RÉU FUZI-TEC EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO MAURICIO SURIANO(OAB:
190293/SP)

ADVOGADO CARLA DA ROCHA BERNARDINI
MARTINS(OAB: 148074/SP)

RÉU ACTYON REPRESENTACOES LTDA -
ME

ADVOGADO CARLA DA ROCHA BERNARDINI
MARTINS(OAB: 148074/SP)

RÉU MITRE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA PAULA DE PINA
ARDUINI(OAB: 252132/SP)

RÉU ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE SOUZA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00a64af

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo Id a92c4b0 – Indefiro a reserva de numerário solicitada no

proc. 001478-87.2010.5.15.0054 , uma vez que os proprietários do

imóvel penhorado naquele feito (matrícula 60.247, do CRI de

Sertãozinho), não compõem o polo passivo da presente demanda.

Quanto à reclamada MITRE ENGENHARIA LTDA, indefiro o

prosseguimento na forma pretendida pelo autor, uma vez que, em

relação a ela, a ação foi julgada improcedente, prosseguindo o feito

apenas em relação às devedoras solidárias ACTYON
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REPRESENTACOES LTDA – ME, FUZI-TEC EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS EIRELI (já expedida certidão na falência) e

CALSERT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI.

Intime-se o reclamante para manifestação e requerimentos, no

prazo de 30 dias, visando o prosseguimento do feito.

Deve o autor, inclusive, indicar meios efetivos de seguimento da

execução, atentando para as medidas constritivas já realizadas, que

não serão reiteradas sem que sejam apontadas de forma objetiva,

fundamentada e comprovada, razões para tanto. Nesse sentido,

requerimentos genéricos, desprovidos de utilidade para o resultado

satisfatório da execução, serão desconsiderados.

No silêncio ou sem a apresentação de meios efetivos para

prosseguimento da execução nos moldes do item anterior, sobreste-

se o andamento do processo, até notícia de pagamento no Juízo

falimentar.

Intime-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010997-91.2015.5.15.0125
AUTOR RODRIGO DE SOUZA BRITO

ADVOGADO NILZA DIAS PEREIRA
HESPANHOLO(OAB: 117860/SP)

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

RÉU CALSERT EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO CARLA DA ROCHA BERNARDINI
MARTINS(OAB: 148074/SP)

RÉU FUZI-TEC EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO MAURICIO SURIANO(OAB:
190293/SP)

ADVOGADO CARLA DA ROCHA BERNARDINI
MARTINS(OAB: 148074/SP)

RÉU ACTYON REPRESENTACOES LTDA -
ME

ADVOGADO CARLA DA ROCHA BERNARDINI
MARTINS(OAB: 148074/SP)

RÉU MITRE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA PAULA DE PINA
ARDUINI(OAB: 252132/SP)

RÉU ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTYON REPRESENTACOES LTDA - ME

  - CALSERT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI

  - FUZI-TEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00a64af

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo Id a92c4b0 – Indefiro a reserva de numerário solicitada no

proc. 001478-87.2010.5.15.0054 , uma vez que os proprietários do

imóvel penhorado naquele feito (matrícula 60.247, do CRI de

Sertãozinho), não compõem o polo passivo da presente demanda.

Quanto à reclamada MITRE ENGENHARIA LTDA, indefiro o

prosseguimento na forma pretendida pelo autor, uma vez que, em

relação a ela, a ação foi julgada improcedente, prosseguindo o feito

apenas em relação às devedoras solidárias ACTYON

REPRESENTACOES LTDA – ME, FUZI-TEC EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS EIRELI (já expedida certidão na falência) e

CALSERT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI.

Intime-se o reclamante para manifestação e requerimentos, no

prazo de 30 dias, visando o prosseguimento do feito.

Deve o autor, inclusive, indicar meios efetivos de seguimento da

execução, atentando para as medidas constritivas já realizadas, que

não serão reiteradas sem que sejam apontadas de forma objetiva,

fundamentada e comprovada, razões para tanto. Nesse sentido,

requerimentos genéricos, desprovidos de utilidade para o resultado

satisfatório da execução, serão desconsiderados.

No silêncio ou sem a apresentação de meios efetivos para

prosseguimento da execução nos moldes do item anterior, sobreste-

se o andamento do processo, até notícia de pagamento no Juízo

falimentar.

Intime-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011417-91.2018.5.15.0125
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR LUIZ CARLOS VALERIO

ADVOGADO MARINA MUCCI(OAB: 357364/SP)

RÉU JOSE ROBERTO SANCHEZ

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU JOSE ROBERTO SANCHEZ
TRANSPORTES - EPP

PERITO BALTAZAR PAULINO VILELA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUIZ CARLOS VALERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e01ddad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio do autor, reputo extinta a execução, na forma do art.

924, II, do CPC.

Já registrados os valores pagos.

Inexistentes depósitos judiciais e/ou recursais vinculados ao

presente feito, com valores pendentes de liberação.

Intimem-se as partes e a União.

Após, nada mais havendo, arquivem-se.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011417-91.2018.5.15.0125
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR LUIZ CARLOS VALERIO

ADVOGADO MARINA MUCCI(OAB: 357364/SP)

RÉU JOSE ROBERTO SANCHEZ

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU JOSE ROBERTO SANCHEZ
TRANSPORTES - EPP

PERITO BALTAZAR PAULINO VILELA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e01ddad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio do autor, reputo extinta a execução, na forma do art.

924, II, do CPC.

Já registrados os valores pagos.

Inexistentes depósitos judiciais e/ou recursais vinculados ao

presente feito, com valores pendentes de liberação.

Intimem-se as partes e a União.

Após, nada mais havendo, arquivem-se.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0223800-54.2009.5.15.0054
AUTOR CLAUDINEI DA SILVA

ADVOGADO MARCELO SCHIAVINATO(OAB:
303768/SP)

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

ADVOGADO ROSILENE BARANDA ROSS
FINOTELLO(OAB: 290670/SP)

ADVOGADO TATIANA FABRIZI ROSA(OAB:
249395/SP)

RÉU MARIA BENEDITA DE CAMPOS

RÉU SECURE MASTER VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO DEBORA CYPRIANO BOTELHO(OAB:
74926/SP)

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU CLEIDE APARECIDA DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e403c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo Id ea40df6 – Indefiro o requerimento autoral, uma vez

que, através de consulta ao Sistema Exe-Pje, constata-se a

existência de diligência já realizada em 25/05/2023, no proc.

0060200-46.2009.5.15.0088, restando frustradas as tentativas de

localização de bens passíveis de penhora em nome das executadas

SECURE MASTER VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CLEIDE

APARECIDA DE CAMPOS e MARIA BENEDITA DE CAMPOS.

Intime-se.

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010895-44.2022.5.15.0054
EXEQUENTE LIDIANE FACHINI

ADVOGADO JAIR RICARDO PIZZO(OAB:
253306/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)
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ADVOGADO IVAN BARBIN(OAB: 75583/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PONTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE FACHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 636e16c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a reclamante LIDIANE FACHINI para que informe seus

dados bancários, em 5 dias, a fim de viabilizar a transferência de

seu crédito de forma eletrônica. A conta bancária informada deverá

ser de titularidade da reclamante, ou de advogado por ela nomeado,

com poderes para receber e dar quitação, conforme procuração Id

135b86a.

2. Informados os dados bancários, providencie a Secretaria a

confecção do ofício precatório.

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Assessoria de Liquidação de Sertãozinho

Notificação

Processo Nº ATSum-0010668-54.2022.5.15.0054
AUTOR MATEUS MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU SIMISA SIMIONI METALURGICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMISA SIMIONI METALURGICA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97c253d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Sentença líquida.

Condenação da reclamada ao pagamento de R$ 20.000,00 (valor

em 15.08.2022). Não há recolhimentos fiscais e previdenciários a

serem exigidos.

Honorários sucumbenciais ao patrono do reclamante: 15% sobre o

valor deferido.

Custas e honorários periciais fixados na sentença, a serem pagos

pela reclamada.

Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, intime-se o

autor para apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO

“CONTA BANCÁRIA”, no prazo de 08 dias, os seguintes dados:

titular, CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência

SEM o dígito verificador, e número da conta COM o dígito

verificador, informando também se conta corrente ou poupança.

Intime-se a reclamada para pagamento dos valores em 15 dias,

pena de prosseguimento da execução.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

JRL

Processo Nº ATSum-0010668-54.2022.5.15.0054
AUTOR MATEUS MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU SIMISA SIMIONI METALURGICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS MACHADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97c253d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Sentença líquida.

Condenação da reclamada ao pagamento de R$ 20.000,00 (valor

em 15.08.2022). Não há recolhimentos fiscais e previdenciários a

serem exigidos.
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Honorários sucumbenciais ao patrono do reclamante: 15% sobre o

valor deferido.

Custas e honorários periciais fixados na sentença, a serem pagos

pela reclamada.

Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, intime-se o

autor para apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO

“CONTA BANCÁRIA”, no prazo de 08 dias, os seguintes dados:

titular, CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência

SEM o dígito verificador, e número da conta COM o dígito

verificador, informando também se conta corrente ou poupança.

Intime-se a reclamada para pagamento dos valores em 15 dias,

pena de prosseguimento da execução.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

JRL

Processo Nº ATOrd-0011487-64.2017.5.15.0054
AUTOR SILVIO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO ADENILSON FERRARI(OAB:
141280/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2c8d6e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DA INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA PELO(A)

RECLAMANTE

Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no PRAZO

DE 08/04/2024 a 17/04/2024, deverá o(a) RECLAMANTE

apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA

BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número

do banco, número da agência SEM o dígito verificador, e número da

conta COM o dígito verificador, informando também se conta

corrente ou poupança;

2. DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELA(S) RECLAMADA(S)

e DEPÓSITO DO VALOR LÍQUIDO INCONTROVERSO

Determina-se À(S) RECLAMADA(S) que no PRAZO DE 22/04/2024

a 23/05/2024, apresente(m) seus cálculos de liquidação (via sistema

Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o arquivo dos cálculos em

formato .PJC, nos termos da Resolução CSJT nº 284, de 26 de

fevereiro de 2021), discriminando as verbas e consignando os

valores devidos a título de contribuição previdenciária (parte do

empregado e parte do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º

– A da CLT, e imposto de renda, bem como demais despesas

processuais, tais como honorários advocatícios, custas e honorários

periciais, bem como, no mesmo prazo, DEPOSITE(M) O VALOR

LÍQUIDO INCONTROVERSO DIRETAMENTE NA CONTA

BANCÁRIA FORNECIDA PELO(A) RECLAMANTE, juntando o

comprovante nos autos, em petição apartada, com o ASSUNTO:

"DEPÓSITO DE VALOR INCONTROVERSO".

A concessão de maior período à reclamada se justifica por englobar

o prazo para preparação das contas mais o prazo para providências

atinentes ao depósito/pagamento do valor incontroverso apurado.

Atente-se a reclamada: caso pretenda abater o(s) valor(es) do(s)

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS) OU RECURSAL(IS) do montante

devido, deverá obter e observar o(s) valor(es) atualizado(s) do(s)

referido(s) depósito(s), individualmente, comprovando nos autos.

Não havendo comprovação de depósito do incontroverso, eventual

depósito, recursal ou judicial, existente nos autos poderá ser

utilizado para pagamento e liberação ao reclamante até o limite do

valor incontroverso, cuja liberação, nesse caso, fica desde já

determinada.

3. DA MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE SOBRE OS

CÁLCULOS

O(A) RECLAMANTE deverá se manifestar acerca da conta de

liquidação da(s) reclamada(s) no PRAZO DE 03/06/2024 a

12/06/2024. Havendo discordância, deverá apresentar impugnações

fundamentadas com os itens e valores, bem como cálculos

alternativos (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o

arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da Resolução

CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), sob pena de preclusão.

NA INÉRCIA DA(S) RÉ(S), deverá o(a) autor(a), nesse mesmo

prazo, apresentar os cálculos de liquidação inaugurais.

4. DA MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA SOBRE AS EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES E CÁLCULOS DO(A) RECLAMANTE

A(S) RECLAMADA(S) deverá(ão) se manifestar acerca de

eventuais impugnações e cálculos do reclamante no PRAZO DE

17/06/2024 a 26/06/2024, sob pena de preclusão.

5. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO

Oportunamente, decorridos os prazos, verificada a viabilidade ou

necessidade, será designada audiência de tentativa de conciliação.
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6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS AUTOS

O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (sem incidência de

juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

7. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

9. Os prazos correrão independentemente de nova intimação.

10. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011487-64.2017.5.15.0054
AUTOR SILVIO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO ADENILSON FERRARI(OAB:
141280/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2c8d6e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DA INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA PELO(A)

RECLAMANTE

Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no PRAZO

DE 08/04/2024 a 17/04/2024, deverá o(a) RECLAMANTE
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apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA

BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número

do banco, número da agência SEM o dígito verificador, e número da

conta COM o dígito verificador, informando também se conta

corrente ou poupança;

2. DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELA(S) RECLAMADA(S)

e DEPÓSITO DO VALOR LÍQUIDO INCONTROVERSO

Determina-se À(S) RECLAMADA(S) que no PRAZO DE 22/04/2024

a 23/05/2024, apresente(m) seus cálculos de liquidação (via sistema

Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o arquivo dos cálculos em

formato .PJC, nos termos da Resolução CSJT nº 284, de 26 de

fevereiro de 2021), discriminando as verbas e consignando os

valores devidos a título de contribuição previdenciária (parte do

empregado e parte do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º

– A da CLT, e imposto de renda, bem como demais despesas

processuais, tais como honorários advocatícios, custas e honorários

periciais, bem como, no mesmo prazo, DEPOSITE(M) O VALOR

LÍQUIDO INCONTROVERSO DIRETAMENTE NA CONTA

BANCÁRIA FORNECIDA PELO(A) RECLAMANTE, juntando o

comprovante nos autos, em petição apartada, com o ASSUNTO:

"DEPÓSITO DE VALOR INCONTROVERSO".

A concessão de maior período à reclamada se justifica por englobar

o prazo para preparação das contas mais o prazo para providências

atinentes ao depósito/pagamento do valor incontroverso apurado.

Atente-se a reclamada: caso pretenda abater o(s) valor(es) do(s)

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS) OU RECURSAL(IS) do montante

devido, deverá obter e observar o(s) valor(es) atualizado(s) do(s)

referido(s) depósito(s), individualmente, comprovando nos autos.

Não havendo comprovação de depósito do incontroverso, eventual

depósito, recursal ou judicial, existente nos autos poderá ser

utilizado para pagamento e liberação ao reclamante até o limite do

valor incontroverso, cuja liberação, nesse caso, fica desde já

determinada.

3. DA MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE SOBRE OS

CÁLCULOS

O(A) RECLAMANTE deverá se manifestar acerca da conta de

liquidação da(s) reclamada(s) no PRAZO DE 03/06/2024 a

12/06/2024. Havendo discordância, deverá apresentar impugnações

fundamentadas com os itens e valores, bem como cálculos

alternativos (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o

arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da Resolução

CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), sob pena de preclusão.

NA INÉRCIA DA(S) RÉ(S), deverá o(a) autor(a), nesse mesmo

prazo, apresentar os cálculos de liquidação inaugurais.

4. DA MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA SOBRE AS EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES E CÁLCULOS DO(A) RECLAMANTE

A(S) RECLAMADA(S) deverá(ão) se manifestar acerca de

eventuais impugnações e cálculos do reclamante no PRAZO DE

17/06/2024 a 26/06/2024, sob pena de preclusão.

5. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO

Oportunamente, decorridos os prazos, verificada a viabilidade ou

necessidade, será designada audiência de tentativa de conciliação.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS AUTOS

O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (sem incidência de
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juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

7. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

9. Os prazos correrão independentemente de nova intimação.

10. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010462-79.2018.5.15.0054
AUTOR JOSE MARIA MOREIRA NETO

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c0cb63

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DA INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA PELO(A)

RECLAMANTE

Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no PRAZO

DE 08/04/2024 a 17/04/2024, deverá o(a) RECLAMANTE

apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA

BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número

do banco, número da agência SEM o dígito verificador, e número da

conta COM o dígito verificador, informando também se conta

corrente ou poupança;

2. DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELA(S) RECLAMADA(S)

e DEPÓSITO DO VALOR LÍQUIDO INCONTROVERSO

Determina-se À(S) RECLAMADA(S) que no PRAZO DE 22/04/2024

a 23/05/2024, apresente(m) seus cálculos de liquidação (via sistema

Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o arquivo dos cálculos em

formato .PJC, nos termos da Resolução CSJT nº 284, de 26 de

fevereiro de 2021), discriminando as verbas e consignando os

valores devidos a título de contribuição previdenciária (parte do

empregado e parte do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º

– A da CLT, e imposto de renda, bem como demais despesas

processuais, tais como honorários advocatícios, custas e honorários

periciais, bem como, no mesmo prazo, DEPOSITE(M) O VALOR

LÍQUIDO INCONTROVERSO DIRETAMENTE NA CONTA

BANCÁRIA FORNECIDA PELO(A) RECLAMANTE, juntando o

comprovante nos autos, em petição apartada, com o ASSUNTO:

"DEPÓSITO DE VALOR INCONTROVERSO".

A concessão de maior período à reclamada se justifica por englobar

o prazo para preparação das contas mais o prazo para providências

atinentes ao depósito/pagamento do valor incontroverso apurado.

Atente-se a reclamada: caso pretenda abater o(s) valor(es) do(s)

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS) OU RECURSAL(IS) do montante

devido, deverá obter e observar o(s) valor(es) atualizado(s) do(s)

referido(s) depósito(s), individualmente, comprovando nos autos.

Não havendo comprovação de depósito do incontroverso, eventual

depósito, recursal ou judicial, existente nos autos poderá ser

utilizado para pagamento e liberação ao reclamante até o limite do

valor incontroverso, cuja liberação, nesse caso, fica desde já

determinada.

3. DA MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE SOBRE OS

CÁLCULOS

O(A) RECLAMANTE deverá se manifestar acerca da conta de

liquidação da(s) reclamada(s) no PRAZO DE 03/06/2024 a

12/06/2024. Havendo discordância, deverá apresentar impugnações
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fundamentadas com os itens e valores, bem como cálculos

alternativos (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o

arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da Resolução

CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), sob pena de preclusão.

NA INÉRCIA DA(S) RÉ(S), deverá o(a) autor(a), nesse mesmo

prazo, apresentar os cálculos de liquidação inaugurais.

4. DA MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA SOBRE AS EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES E CÁLCULOS DO(A) RECLAMANTE

A(S) RECLAMADA(S) deverá(ão) se manifestar acerca de

eventuais impugnações e cálculos do reclamante no PRAZO DE

17/06/2024 a 26/06/2024, sob pena de preclusão.

5. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO

Oportunamente, decorridos os prazos, verificada a viabilidade ou

necessidade, será designada audiência de tentativa de conciliação.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS AUTOS

O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (sem incidência de

juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

7. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

9. Os prazos correrão independentemente de nova intimação.

10. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010712-10.2021.5.15.0054
AUTOR ADILSON APARECIDO ROCHA

ADVOGADO FREDSON SENHORINI(OAB:
380911/SP)

RÉU F. C. DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON APARECIDO ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a360cb

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELO(S)

RECLAMANTE(S), INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA,

EVENTUAL ANOTAÇÃO DE CTPS E EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS

PARA LEVANTAMENTO DOS VALORES RELATIVOS AO FGTS E

HABILITAÇÃO NO PROGRAMA DO SEGURO DESEMPREGO

a) Determina-se ao(à) RECLAMANTE que no PRAZO DE 60

(SESSENTA) DIAS ÚTEIS contados da intimação apresente seus

cálculos de liquidação (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos

autos o arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da

Resolução CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), discriminando

as verbas e consignando os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (parte do empregado e parte do empregador), nos

termos do art. 879, par. 1º – A da CLT, e imposto de renda, bem

como demais despesas processuais, tais como honorários

advocatícios, custas e honorários periciais.

b) Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no mesmo

prazo deverá o(a) RECLAMANTE apresentar em PETIÇÃO

APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA BANCÁRIA”, os seguintes

dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da

agência SEM o dígito verificador, e número da conta COM o dígito

verificador, informando também se conta corrente ou poupança.

c) Havendo anotação a ser feita na CTPS, cumpram as partes o

quanto determinado no julgado. Não sendo efetuada a anotação

pela reclamada, com o objetivo de se atribuir efetividade e

celeridade à prestação jurisdicional, excepcionalmente AUTORIZO

que a CTPS seja anotada pelo advogado(a) da parte autora

regularmente constituído(a) nos autos, com os dados constantes da

decisão transitada em julgado, bem como assinar o documento no

campo específico, sem identificar o autor da anotação e sem fazer

referência à presente reclamatória e à Justiça do Trabalho. Cópia

da decisão transitada em julgado atestará a veracidade da anotação

a ser realizada, desde que corresponda com exatidão aos dados

nela contidos. Cumprida a determinação, deverá o patrono juntar

cópia da CTPS anotada aos autos.

d) A sentença de mérito determinou a expedição de alvarás para

habilitação do reclamante à percepção do seguro-desemprego.

Para tais fins, são informados os dados abaixo:

CTPS n. 008790 – Série 00270-SP

Admissão: 02/09/2019

Demissão: 02/07/2020

UMA VIA ASSINADA DIGITALMENTE DO PRESENTE

DESPACHO VALERÁ COMO ALVARÁ, FICANDO ENTÃO

SUPRIDA, EM TAIS TERMOS, A INEXISTÊNCIA DO TRCT, DOS

RECOLHIMENTOS RESCISÓRIOS DO FGTS E DO CARIMBO DE

BAIXA DA CTPS, DIRECIONADO:

À SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E

EMPREGO, OU A QUEM SUAS VEZES FIZER, QUE À VISTA DO

PRESENTE, EFETUE O PAGAMENTO AO AUTOR/RECLAMANTE

ADILSON APARECIDO ROCHA, CPF: 262 164 978-55, OU AO

SEU ADVOGADO, FREDSON SENHORINI (CPF: 338.026.828-31)

(OAB: SP380911), DA IMPORTÂNCIA DAS PARCELAS

DESTINADAS AO SEGURO-DESEMPREGO, DESDE QUE

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS PARA A PERCEPÇÃO

DO BENEFÍCIO, CABENDO À AUTORIDADE COMPETENTE A

INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA VERIFICAÇÃO DO

PREENCHIMENTO, POR PARTE DO AUTOR, DOS DEMAIS

REQUISITOS AO RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO, INCLUSIVE

NO QUE DIZ RESPEITO À EXTENSÃO DO CONTRATO.

A PARTE (OU SEU PATRONO) DEVERÁ IMPRIMIR O PRESENTE

DESPACHO/ALVARÁ, DEVIDAMENTE ASSINADO

ELETRONICAMENTE, A FIM DE APRESENTÁ-LO AOS ÓRGÃOS

COMPETENTES.

2. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS AUTOS

O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,
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discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (sem incidência de

juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

3. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

4. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

5. Decorrido o prazo, conclusos para apreciação e homologação.

6. Intime-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010877-57.2021.5.15.0054
AUTOR CAIO HENRIQUE DE PAIVA CHAVES

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU IRMAOS TONIELLO LTDA

ADVOGADO GISELI DE PAULA BAZZO
LOGO(OAB: 180344/SP)

PERITO MARCIO RODRIGO DOS SANTOS
GENOVEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS TONIELLO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b13d70

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DA INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA PELO(A)

RECLAMANTE

Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no PRAZO

DE 01/04/2024 a 10/04/2024, deverá o(a) RECLAMANTE

apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA

BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número

do banco, número da agência SEM o dígito verificador, e número da

conta COM o dígito verificador, informando também se conta

corrente ou poupança;

2. DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELA(S) RECLAMADA(S)

e DEPÓSITO DO VALOR LÍQUIDO INCONTROVERSO

Determina-se À(S) RECLAMADA(S) que no PRAZO DE 11/04/2024

a 14/05/2024, apresente(m) seus cálculos de liquidação (via sistema

Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o arquivo dos cálculos em

formato .PJC, nos termos da Resolução CSJT nº 284, de 26 de

fevereiro de 2021), discriminando as verbas e consignando os

valores devidos a título de contribuição previdenciária (parte do

empregado e parte do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º

– A da CLT, e imposto de renda, bem como demais despesas

processuais, tais como honorários advocatícios, custas e honorários

periciais, bem como, no mesmo prazo, DEPOSITE(M) O VALOR

LÍQUIDO INCONTROVERSO DIRETAMENTE NA CONTA

BANCÁRIA FORNECIDA PELO(A) RECLAMANTE, juntando o

comprovante nos autos, em petição apartada, com o ASSUNTO:

"DEPÓSITO DE VALOR INCONTROVERSO".

A concessão de maior período à reclamada se justifica por englobar
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o prazo para preparação das contas mais o prazo para providências

atinentes ao depósito/pagamento do valor incontroverso apurado.

Atente-se a reclamada: caso pretenda abater o(s) valor(es) do(s)

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS) OU RECURSAL(IS) do montante

devido, deverá obter e observar o(s) valor(es) atualizado(s) do(s)

referido(s) depósito(s), individualmente, comprovando nos autos.

Não havendo comprovação de depósito do incontroverso, eventual

depósito, recursal ou judicial, existente nos autos poderá ser

utilizado para pagamento e liberação ao reclamante até o limite do

valor incontroverso, cuja liberação, nesse caso, fica desde já

determinada.

3. DA MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE SOBRE OS

CÁLCULOS

O(A) RECLAMANTE deverá se manifestar acerca da conta de

liquidação da(s) reclamada(s) no PRAZO DE 15/05/2024 a

24/05/2024. Havendo discordância, deverá apresentar impugnações

fundamentadas com os itens e valores, bem como cálculos

alternativos (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o

arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da Resolução

CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), sob pena de preclusão.

NA INÉRCIA DA(S) RÉ(S), deverá o(a) autor(a), nesse mesmo

prazo, apresentar os cálculos de liquidação inaugurais.

4. DA MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA SOBRE AS EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES E CÁLCULOS DO(A) RECLAMANTE

A(S) RECLAMADA(S) deverá(ão) se manifestar acerca de

eventuais impugnações e cálculos do reclamante no PRAZO DE

27/05/2024 a 07/06/2024, sob pena de preclusão.

5. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO

Oportunamente, decorridos os prazos, verificada a viabilidade ou

necessidade, será designada audiência de tentativa de conciliação.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS AUTOS

O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (sem incidência de

juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

7. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS
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Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

9. Os prazos correrão independentemente de nova intimação.

10. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010080-86.2018.5.15.0054
AUTOR RONNY MARCELO KISS

ADVOGADO JONAS FRANCA BARDELLA(OAB:
397702/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51a2b9a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DA INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA PELO(A)

RECLAMANTE

Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no PRAZO

DE 08/04/2024 a 17/04/2024, deverá o(a) RECLAMANTE

apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA

BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número

do banco, número da agência SEM o dígito verificador, e número da

conta COM o dígito verificador, informando também se conta

corrente ou poupança;

2. DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELA(S) RECLAMADA(S)

e DEPÓSITO DO VALOR LÍQUIDO INCONTROVERSO

Determina-se À(S) RECLAMADA(S) que no PRAZO DE 22/04/2024

a 23/05/2024, apresente(m) seus cálculos de liquidação (via sistema

Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o arquivo dos cálculos em

formato .PJC, nos termos da Resolução CSJT nº 284, de 26 de

fevereiro de 2021), discriminando as verbas e consignando os

valores devidos a título de contribuição previdenciária (parte do

empregado e parte do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º

– A da CLT, e imposto de renda, bem como demais despesas

processuais, tais como honorários advocatícios, custas e honorários

periciais, bem como, no mesmo prazo, DEPOSITE(M) O VALOR

LÍQUIDO INCONTROVERSO DIRETAMENTE NA CONTA

BANCÁRIA FORNECIDA PELO(A) RECLAMANTE, juntando o

comprovante nos autos, em petição apartada, com o ASSUNTO:

"DEPÓSITO DE VALOR INCONTROVERSO".

A concessão de maior período à reclamada se justifica por englobar

o prazo para preparação das contas mais o prazo para providências

atinentes ao depósito/pagamento do valor incontroverso apurado.

Atente-se a reclamada: caso pretenda abater o(s) valor(es) do(s)

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS) OU RECURSAL(IS) do montante

devido, deverá obter e observar o(s) valor(es) atualizado(s) do(s)

referido(s) depósito(s), individualmente, comprovando nos autos.

Não havendo comprovação de depósito do incontroverso, eventual

depósito, recursal ou judicial, existente nos autos poderá ser

utilizado para pagamento e liberação ao reclamante até o limite do

valor incontroverso, cuja liberação, nesse caso, fica desde já

determinada.

3. DA MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE SOBRE OS

CÁLCULOS

O(A) RECLAMANTE deverá se manifestar acerca da conta de

liquidação da(s) reclamada(s) no PRAZO DE 03/06/2024 a

12/06/2024. Havendo discordância, deverá apresentar impugnações

fundamentadas com os itens e valores, bem como cálculos

alternativos (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o

arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da Resolução

CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), sob pena de preclusão.

NA INÉRCIA DA(S) RÉ(S), deverá o(a) autor(a), nesse mesmo

prazo, apresentar os cálculos de liquidação inaugurais.

4. DA MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA SOBRE AS EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES E CÁLCULOS DO(A) RECLAMANTE

A(S) RECLAMADA(S) deverá(ão) se manifestar acerca de

eventuais impugnações e cálculos do reclamante no PRAZO DE

17/06/2024 a 26/06/2024, sob pena de preclusão.

5. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO

Oportunamente, decorridos os prazos, verificada a viabilidade ou

necessidade, será designada audiência de tentativa de conciliação.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de
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liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS AUTOS

O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (sem incidência de

juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

7. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

9. Os prazos correrão independentemente de nova intimação.

10. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010462-79.2018.5.15.0054
AUTOR JOSE MARIA MOREIRA NETO

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA MOREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c0cb63

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DA INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA PELO(A)

RECLAMANTE

Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no PRAZO

DE 08/04/2024 a 17/04/2024, deverá o(a) RECLAMANTE

apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA

BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número
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do banco, número da agência SEM o dígito verificador, e número da

conta COM o dígito verificador, informando também se conta

corrente ou poupança;

2. DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELA(S) RECLAMADA(S)

e DEPÓSITO DO VALOR LÍQUIDO INCONTROVERSO

Determina-se À(S) RECLAMADA(S) que no PRAZO DE 22/04/2024

a 23/05/2024, apresente(m) seus cálculos de liquidação (via sistema

Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o arquivo dos cálculos em

formato .PJC, nos termos da Resolução CSJT nº 284, de 26 de

fevereiro de 2021), discriminando as verbas e consignando os

valores devidos a título de contribuição previdenciária (parte do

empregado e parte do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º

– A da CLT, e imposto de renda, bem como demais despesas

processuais, tais como honorários advocatícios, custas e honorários

periciais, bem como, no mesmo prazo, DEPOSITE(M) O VALOR

LÍQUIDO INCONTROVERSO DIRETAMENTE NA CONTA

BANCÁRIA FORNECIDA PELO(A) RECLAMANTE, juntando o

comprovante nos autos, em petição apartada, com o ASSUNTO:

"DEPÓSITO DE VALOR INCONTROVERSO".

A concessão de maior período à reclamada se justifica por englobar

o prazo para preparação das contas mais o prazo para providências

atinentes ao depósito/pagamento do valor incontroverso apurado.

Atente-se a reclamada: caso pretenda abater o(s) valor(es) do(s)

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS) OU RECURSAL(IS) do montante

devido, deverá obter e observar o(s) valor(es) atualizado(s) do(s)

referido(s) depósito(s), individualmente, comprovando nos autos.

Não havendo comprovação de depósito do incontroverso, eventual

depósito, recursal ou judicial, existente nos autos poderá ser

utilizado para pagamento e liberação ao reclamante até o limite do

valor incontroverso, cuja liberação, nesse caso, fica desde já

determinada.

3. DA MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE SOBRE OS

CÁLCULOS

O(A) RECLAMANTE deverá se manifestar acerca da conta de

liquidação da(s) reclamada(s) no PRAZO DE 03/06/2024 a

12/06/2024. Havendo discordância, deverá apresentar impugnações

fundamentadas com os itens e valores, bem como cálculos

alternativos (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o

arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da Resolução

CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), sob pena de preclusão.

NA INÉRCIA DA(S) RÉ(S), deverá o(a) autor(a), nesse mesmo

prazo, apresentar os cálculos de liquidação inaugurais.

4. DA MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA SOBRE AS EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES E CÁLCULOS DO(A) RECLAMANTE

A(S) RECLAMADA(S) deverá(ão) se manifestar acerca de

eventuais impugnações e cálculos do reclamante no PRAZO DE

17/06/2024 a 26/06/2024, sob pena de preclusão.

5. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO

Oportunamente, decorridos os prazos, verificada a viabilidade ou

necessidade, será designada audiência de tentativa de conciliação.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS AUTOS

O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (sem incidência de

juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao
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índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

7. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

9. Os prazos correrão independentemente de nova intimação.

10. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010877-57.2021.5.15.0054
AUTOR CAIO HENRIQUE DE PAIVA CHAVES

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU IRMAOS TONIELLO LTDA

ADVOGADO GISELI DE PAULA BAZZO
LOGO(OAB: 180344/SP)

PERITO MARCIO RODRIGO DOS SANTOS
GENOVEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO HENRIQUE DE PAIVA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b13d70

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DA INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA PELO(A)

RECLAMANTE

Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no PRAZO

DE 01/04/2024 a 10/04/2024, deverá o(a) RECLAMANTE

apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA

BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número

do banco, número da agência SEM o dígito verificador, e número da

conta COM o dígito verificador, informando também se conta

corrente ou poupança;

2. DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELA(S) RECLAMADA(S)

e DEPÓSITO DO VALOR LÍQUIDO INCONTROVERSO

Determina-se À(S) RECLAMADA(S) que no PRAZO DE 11/04/2024

a 14/05/2024, apresente(m) seus cálculos de liquidação (via sistema

Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o arquivo dos cálculos em

formato .PJC, nos termos da Resolução CSJT nº 284, de 26 de

fevereiro de 2021), discriminando as verbas e consignando os

valores devidos a título de contribuição previdenciária (parte do

empregado e parte do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º

– A da CLT, e imposto de renda, bem como demais despesas

processuais, tais como honorários advocatícios, custas e honorários

periciais, bem como, no mesmo prazo, DEPOSITE(M) O VALOR

LÍQUIDO INCONTROVERSO DIRETAMENTE NA CONTA

BANCÁRIA FORNECIDA PELO(A) RECLAMANTE, juntando o

comprovante nos autos, em petição apartada, com o ASSUNTO:

"DEPÓSITO DE VALOR INCONTROVERSO".

A concessão de maior período à reclamada se justifica por englobar

o prazo para preparação das contas mais o prazo para providências

atinentes ao depósito/pagamento do valor incontroverso apurado.

Atente-se a reclamada: caso pretenda abater o(s) valor(es) do(s)

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS) OU RECURSAL(IS) do montante

devido, deverá obter e observar o(s) valor(es) atualizado(s) do(s)

referido(s) depósito(s), individualmente, comprovando nos autos.

Não havendo comprovação de depósito do incontroverso, eventual

depósito, recursal ou judicial, existente nos autos poderá ser

utilizado para pagamento e liberação ao reclamante até o limite do

valor incontroverso, cuja liberação, nesse caso, fica desde já

determinada.

3. DA MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE SOBRE OS

CÁLCULOS

O(A) RECLAMANTE deverá se manifestar acerca da conta de

liquidação da(s) reclamada(s) no PRAZO DE 15/05/2024 a

24/05/2024. Havendo discordância, deverá apresentar impugnações

fundamentadas com os itens e valores, bem como cálculos

alternativos (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o

arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da Resolução
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CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), sob pena de preclusão.

NA INÉRCIA DA(S) RÉ(S), deverá o(a) autor(a), nesse mesmo

prazo, apresentar os cálculos de liquidação inaugurais.

4. DA MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA SOBRE AS EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES E CÁLCULOS DO(A) RECLAMANTE

A(S) RECLAMADA(S) deverá(ão) se manifestar acerca de

eventuais impugnações e cálculos do reclamante no PRAZO DE

27/05/2024 a 07/06/2024, sob pena de preclusão.

5. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO

Oportunamente, decorridos os prazos, verificada a viabilidade ou

necessidade, será designada audiência de tentativa de conciliação.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS AUTOS

O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (sem incidência de

juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

7. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

9. Os prazos correrão independentemente de nova intimação.

10. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010080-86.2018.5.15.0054
AUTOR RONNY MARCELO KISS

ADVOGADO JONAS FRANCA BARDELLA(OAB:
397702/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A
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ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONNY MARCELO KISS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51a2b9a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DA INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA PELO(A)

RECLAMANTE

Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no PRAZO

DE 08/04/2024 a 17/04/2024, deverá o(a) RECLAMANTE

apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA

BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número

do banco, número da agência SEM o dígito verificador, e número da

conta COM o dígito verificador, informando também se conta

corrente ou poupança;

2. DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELA(S) RECLAMADA(S)

e DEPÓSITO DO VALOR LÍQUIDO INCONTROVERSO

Determina-se À(S) RECLAMADA(S) que no PRAZO DE 22/04/2024

a 23/05/2024, apresente(m) seus cálculos de liquidação (via sistema

Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o arquivo dos cálculos em

formato .PJC, nos termos da Resolução CSJT nº 284, de 26 de

fevereiro de 2021), discriminando as verbas e consignando os

valores devidos a título de contribuição previdenciária (parte do

empregado e parte do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º

– A da CLT, e imposto de renda, bem como demais despesas

processuais, tais como honorários advocatícios, custas e honorários

periciais, bem como, no mesmo prazo, DEPOSITE(M) O VALOR

LÍQUIDO INCONTROVERSO DIRETAMENTE NA CONTA

BANCÁRIA FORNECIDA PELO(A) RECLAMANTE, juntando o

comprovante nos autos, em petição apartada, com o ASSUNTO:

"DEPÓSITO DE VALOR INCONTROVERSO".

A concessão de maior período à reclamada se justifica por englobar

o prazo para preparação das contas mais o prazo para providências

atinentes ao depósito/pagamento do valor incontroverso apurado.

Atente-se a reclamada: caso pretenda abater o(s) valor(es) do(s)

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS) OU RECURSAL(IS) do montante

devido, deverá obter e observar o(s) valor(es) atualizado(s) do(s)

referido(s) depósito(s), individualmente, comprovando nos autos.

Não havendo comprovação de depósito do incontroverso, eventual

depósito, recursal ou judicial, existente nos autos poderá ser

utilizado para pagamento e liberação ao reclamante até o limite do

valor incontroverso, cuja liberação, nesse caso, fica desde já

determinada.

3. DA MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE SOBRE OS

CÁLCULOS

O(A) RECLAMANTE deverá se manifestar acerca da conta de

liquidação da(s) reclamada(s) no PRAZO DE 03/06/2024 a

12/06/2024. Havendo discordância, deverá apresentar impugnações

fundamentadas com os itens e valores, bem como cálculos

alternativos (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o

arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da Resolução

CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), sob pena de preclusão.

NA INÉRCIA DA(S) RÉ(S), deverá o(a) autor(a), nesse mesmo

prazo, apresentar os cálculos de liquidação inaugurais.

4. DA MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA SOBRE AS EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES E CÁLCULOS DO(A) RECLAMANTE

A(S) RECLAMADA(S) deverá(ão) se manifestar acerca de

eventuais impugnações e cálculos do reclamante no PRAZO DE

17/06/2024 a 26/06/2024, sob pena de preclusão.

5. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO

Oportunamente, decorridos os prazos, verificada a viabilidade ou

necessidade, será designada audiência de tentativa de conciliação.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS AUTOS

O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,
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discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (sem incidência de

juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

7. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

9. Os prazos correrão independentemente de nova intimação.

10. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010682-72.2021.5.15.0054
AUTOR WILTON DIAS LIMA

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

RÉU J W INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS EM ACO
INOXIDAVEL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON DIAS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c2c99

proferido nos autos.

DESPACHO

1 .  D A  A P R E S E N T A Ç Ã O  D E  C Á L C U L O S  P E L O ( S )

RECLAMANTE(S), INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA,

EVENTUAL ANOTAÇÃO DE CTPS E EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS

PARA LEVANTAMENTO DOS VALORES RELATIVOS AO FGTS

E HABILITAÇÃO NO PROGRAMA DO SEGURO DESEMPREGO

a) Determina-se ao(à) RECLAMANTE que no PRAZO DE 08 a

17/04/2024, apresente seus cálculos de liquidação (via sistema Pje-

Calc Cidadão, juntando aos autos o arquivo dos cálculos em

formato .PJC, nos termos da Resolução CSJT nº 284, de 26 de

fevereiro de 2021), discriminando as verbas e, consignando os

valores devidos a título de contribuição previdenciária (parte do

empregado e parte do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º

– A da CLT, e imposto de renda, bem como demais despesas

processuais, tais como honorários advocatícios, custas e honorários

periciais.

ATENÇÃO: DEVERÃO SER APURADOS, SEPARADAMENTE,

OS CRÉDITOS CONCURSAIS (FATO GERADOR CONSTITUÍDO

ATÉ O  PEDIDO DE  RECUPERAÇÃO JUDIC IAL)  E

EXTRACONCURSAIS (FATO GERADOR CONSTITUÍDO APÓS O

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

OBSERVE-SE QUE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS,

AS CUSTAS PROCESSUAIS NÃO SE ENQUADRAM, POR

FORÇA DA LEI, COMO CONCURSAIS.

QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS,

OBSERVE-SE A DATA DA CONSTITUIÇÃO (DATA DO

ARBITRAMENTO POR SENTENÇA/ACÓRDÃO) .

b) Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no mesmo
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prazo deverá o RECLAMANTE apresentar em PETIÇÃO

APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA BANCÁRIA”, os seguintes

dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da

agência SEM o dígito verificador, e número da conta COM o dígito

verificador, informando também se conta corrente ou poupança.

c) Havendo anotação a ser feita na CTPS, cumpram as partes o

quanto determinado no julgado. Não sendo efetuada a anotação

pela reclamada, com o objetivo de se atribuir efetividade e

celeridade à prestação jurisdicional, excepcionalmente AUTORIZO

que a CTPS seja anotada pelo advogado(a) da parte autora

regularmente constituído(a) nos autos, com os dados constantes da

decisão transitada em julgado, bem como assinar o documento no

campo específico, sem identificar o autor da anotação e sem fazer

referência à presente reclamatória e à Justiça do Trabalho. Cópia

da decisão transitada em julgado atestará a veracidade da anotação

a ser realizada, desde que corresponda com exatidão aos dados

nela contidos. Cumprida a determinação, deverá o patrono juntar

cópia da CTPS anotada aos autos.

2. DA MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA SOBRE OS

C Á L C U L O S  D O ( A )  R E C L A M A N T E ,  I M P U G N A Ç Ã O

F U N D A M E N T A D A  E  C Á L C U L O S  A L T E R N A T I V O S

Na sequência, A(S) RECLAMADA(S) deverá(ão) se manifestar

acerca da conta de liquidação do(a) reclamante no PRAZO DE

22/04 a 02/05/2024. Havendo discordância, deverá(ão) apresentar

impugnações fundamentadas com os itens e valores, bem como

cálculos alternativos (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos

autos o arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da

Resolução CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), sob pena de

preclusão.

NA INÉRCIA DO(A) RECLAMANTE, deverá(ão) a(s) reclamada(s),

nesse mesmo prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentar os cálculos de

liquidação inaugurais.

3. DA MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE SOBRE OS

CÁLCULOS DA(S) RECLAMADA(S)

O(A) RECLAMANTE deverá se manifestar acerca de eventuais

impugnações e cálculos da(s) reclamada(s) no PRAZO DE 06 a

15/05/2024, sob pena de preclusão.

4. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO

Oportunamente, decorridos os prazos, verificada a viabilidade ou

necessidade, será designada audiência de tentativa de conciliação.

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS

AUTOS O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial,

e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC/Receita Federal

(sem incidência de juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção
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expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

6. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

7. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

8. Os prazos correrão independentemente de nova intimação.

9. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010334-93.2017.5.15.0054
AUTOR PAULO CESAR AZEVEDO

ADVOGADO YASMIN HINO RODRIGUES(OAB:
199262/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 052c973

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DA INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA PELO(A)

RECLAMANTE

Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no PRAZO

DE 08/04/2024 a 17/04/2024, deverá o(a) RECLAMANTE

apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA

BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número

do banco, número da agência SEM o dígito verificador, e número da

conta COM o dígito verificador, informando também se conta

corrente ou poupança;

2. DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELA(S) RECLAMADA(S)

e DEPÓSITO DO VALOR LÍQUIDO INCONTROVERSO

Determina-se À(S) RECLAMADA(S) que no PRAZO DE 22/04/2024

a 23/05/2024, apresente(m) seus cálculos de liquidação (via sistema

Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o arquivo dos cálculos em

formato .PJC, nos termos da Resolução CSJT nº 284, de 26 de

fevereiro de 2021), discriminando as verbas e consignando os

valores devidos a título de contribuição previdenciária (parte do

empregado e parte do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º

– A da CLT, e imposto de renda, bem como demais despesas

processuais, tais como honorários advocatícios, custas e honorários

periciais, bem como, no mesmo prazo, DEPOSITE(M) O VALOR

LÍQUIDO INCONTROVERSO DIRETAMENTE NA CONTA

BANCÁRIA FORNECIDA PELO(A) RECLAMANTE, juntando o

comprovante nos autos, em petição apartada, com o ASSUNTO:

"DEPÓSITO DE VALOR INCONTROVERSO".

A concessão de maior período à reclamada se justifica por englobar

o prazo para preparação das contas mais o prazo para providências

atinentes ao depósito/pagamento do valor incontroverso apurado.

Atente-se a reclamada: caso pretenda abater o(s) valor(es) do(s)

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS) OU RECURSAL(IS) do montante

devido, deverá obter e observar o(s) valor(es) atualizado(s) do(s)

referido(s) depósito(s), individualmente, comprovando nos autos.

Não havendo comprovação de depósito do incontroverso, eventual

depósito, recursal ou judicial, existente nos autos poderá ser

utilizado para pagamento e liberação ao reclamante até o limite do

valor incontroverso, cuja liberação, nesse caso, fica desde já

determinada.

3. DA MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE SOBRE OS

CÁLCULOS

O(A) RECLAMANTE deverá se manifestar acerca da conta de

liquidação da(s) reclamada(s) no PRAZO DE 03/06/2024 a

12/06/2024. Havendo discordância, deverá apresentar impugnações

fundamentadas com os itens e valores, bem como cálculos

alternativos (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o

arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da Resolução

CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), sob pena de preclusão.

NA INÉRCIA DA(S) RÉ(S), deverá o(a) autor(a), nesse mesmo

prazo, apresentar os cálculos de liquidação inaugurais.

4. DA MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA SOBRE AS EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES E CÁLCULOS DO(A) RECLAMANTE

A(S) RECLAMADA(S) deverá(ão) se manifestar acerca de

eventuais impugnações e cálculos do reclamante no PRAZO DE

17/06/2024 a 26/06/2024, sob pena de preclusão.

5. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE
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CONCILIAÇÃO

Oportunamente, decorridos os prazos, verificada a viabilidade ou

necessidade, será designada audiência de tentativa de conciliação.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS AUTOS

O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (sem incidência de

juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

7. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

9. Os prazos correrão independentemente de nova intimação.

10. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010334-93.2017.5.15.0054
AUTOR PAULO CESAR AZEVEDO

ADVOGADO YASMIN HINO RODRIGUES(OAB:
199262/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 052c973

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DA INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA PELO(A)
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RECLAMANTE

Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no PRAZO

DE 08/04/2024 a 17/04/2024, deverá o(a) RECLAMANTE

apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA

BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número

do banco, número da agência SEM o dígito verificador, e número da

conta COM o dígito verificador, informando também se conta

corrente ou poupança;

2. DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELA(S) RECLAMADA(S)

e DEPÓSITO DO VALOR LÍQUIDO INCONTROVERSO

Determina-se À(S) RECLAMADA(S) que no PRAZO DE 22/04/2024

a 23/05/2024, apresente(m) seus cálculos de liquidação (via sistema

Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o arquivo dos cálculos em

formato .PJC, nos termos da Resolução CSJT nº 284, de 26 de

fevereiro de 2021), discriminando as verbas e consignando os

valores devidos a título de contribuição previdenciária (parte do

empregado e parte do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º

– A da CLT, e imposto de renda, bem como demais despesas

processuais, tais como honorários advocatícios, custas e honorários

periciais, bem como, no mesmo prazo, DEPOSITE(M) O VALOR

LÍQUIDO INCONTROVERSO DIRETAMENTE NA CONTA

BANCÁRIA FORNECIDA PELO(A) RECLAMANTE, juntando o

comprovante nos autos, em petição apartada, com o ASSUNTO:

"DEPÓSITO DE VALOR INCONTROVERSO".

A concessão de maior período à reclamada se justifica por englobar

o prazo para preparação das contas mais o prazo para providências

atinentes ao depósito/pagamento do valor incontroverso apurado.

Atente-se a reclamada: caso pretenda abater o(s) valor(es) do(s)

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS) OU RECURSAL(IS) do montante

devido, deverá obter e observar o(s) valor(es) atualizado(s) do(s)

referido(s) depósito(s), individualmente, comprovando nos autos.

Não havendo comprovação de depósito do incontroverso, eventual

depósito, recursal ou judicial, existente nos autos poderá ser

utilizado para pagamento e liberação ao reclamante até o limite do

valor incontroverso, cuja liberação, nesse caso, fica desde já

determinada.

3. DA MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE SOBRE OS

CÁLCULOS

O(A) RECLAMANTE deverá se manifestar acerca da conta de

liquidação da(s) reclamada(s) no PRAZO DE 03/06/2024 a

12/06/2024. Havendo discordância, deverá apresentar impugnações

fundamentadas com os itens e valores, bem como cálculos

alternativos (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o

arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da Resolução

CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), sob pena de preclusão.

NA INÉRCIA DA(S) RÉ(S), deverá o(a) autor(a), nesse mesmo

prazo, apresentar os cálculos de liquidação inaugurais.

4. DA MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA SOBRE AS EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES E CÁLCULOS DO(A) RECLAMANTE

A(S) RECLAMADA(S) deverá(ão) se manifestar acerca de

eventuais impugnações e cálculos do reclamante no PRAZO DE

17/06/2024 a 26/06/2024, sob pena de preclusão.

5. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO

Oportunamente, decorridos os prazos, verificada a viabilidade ou

necessidade, será designada audiência de tentativa de conciliação.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS AUTOS

O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha
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transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (sem incidência de

juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

7. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

9. Os prazos correrão independentemente de nova intimação.

10. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010682-72.2021.5.15.0054
AUTOR WILTON DIAS LIMA

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

RÉU J W INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS EM ACO
INOXIDAVEL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J W INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM ACO
INOXIDAVEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c2c99

proferido nos autos.

DESPACHO

1 .  D A  A P R E S E N T A Ç Ã O  D E  C Á L C U L O S  P E L O ( S )

RECLAMANTE(S), INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA,

EVENTUAL ANOTAÇÃO DE CTPS E EXPEDIÇÃO DE ALVARÁS

PARA LEVANTAMENTO DOS VALORES RELATIVOS AO FGTS

E HABILITAÇÃO NO PROGRAMA DO SEGURO DESEMPREGO

a) Determina-se ao(à) RECLAMANTE que no PRAZO DE 08 a

17/04/2024, apresente seus cálculos de liquidação (via sistema Pje-

Calc Cidadão, juntando aos autos o arquivo dos cálculos em

formato .PJC, nos termos da Resolução CSJT nº 284, de 26 de

fevereiro de 2021), discriminando as verbas e, consignando os

valores devidos a título de contribuição previdenciária (parte do

empregado e parte do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º

– A da CLT, e imposto de renda, bem como demais despesas

processuais, tais como honorários advocatícios, custas e honorários

periciais.

ATENÇÃO: DEVERÃO SER APURADOS, SEPARADAMENTE,

OS CRÉDITOS CONCURSAIS (FATO GERADOR CONSTITUÍDO

ATÉ O  PEDIDO DE  RECUPERAÇÃO JUDIC IAL)  E

EXTRACONCURSAIS (FATO GERADOR CONSTITUÍDO APÓS O

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

OBSERVE-SE QUE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS,

AS CUSTAS PROCESSUAIS NÃO SE ENQUADRAM, POR

FORÇA DA LEI, COMO CONCURSAIS.

QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS,

OBSERVE-SE A DATA DA CONSTITUIÇÃO (DATA DO

ARBITRAMENTO POR SENTENÇA/ACÓRDÃO) .

b) Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no mesmo

prazo deverá o RECLAMANTE apresentar em PETIÇÃO

APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA BANCÁRIA”, os seguintes

dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da

agência SEM o dígito verificador, e número da conta COM o dígito

verificador, informando também se conta corrente ou poupança.

c) Havendo anotação a ser feita na CTPS, cumpram as partes o

quanto determinado no julgado. Não sendo efetuada a anotação

pela reclamada, com o objetivo de se atribuir efetividade e

celeridade à prestação jurisdicional, excepcionalmente AUTORIZO

que a CTPS seja anotada pelo advogado(a) da parte autora

regularmente constituído(a) nos autos, com os dados constantes da
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decisão transitada em julgado, bem como assinar o documento no

campo específico, sem identificar o autor da anotação e sem fazer

referência à presente reclamatória e à Justiça do Trabalho. Cópia

da decisão transitada em julgado atestará a veracidade da anotação

a ser realizada, desde que corresponda com exatidão aos dados

nela contidos. Cumprida a determinação, deverá o patrono juntar

cópia da CTPS anotada aos autos.

2. DA MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA SOBRE OS

C Á L C U L O S  D O ( A )  R E C L A M A N T E ,  I M P U G N A Ç Ã O

F U N D A M E N T A D A  E  C Á L C U L O S  A L T E R N A T I V O S

Na sequência, A(S) RECLAMADA(S) deverá(ão) se manifestar

acerca da conta de liquidação do(a) reclamante no PRAZO DE

22/04 a 02/05/2024. Havendo discordância, deverá(ão) apresentar

impugnações fundamentadas com os itens e valores, bem como

cálculos alternativos (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos

autos o arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da

Resolução CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), sob pena de

preclusão.

NA INÉRCIA DO(A) RECLAMANTE, deverá(ão) a(s) reclamada(s),

nesse mesmo prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentar os cálculos de

liquidação inaugurais.

3. DA MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE SOBRE OS

CÁLCULOS DA(S) RECLAMADA(S)

O(A) RECLAMANTE deverá se manifestar acerca de eventuais

impugnações e cálculos da(s) reclamada(s) no PRAZO DE 06 a

15/05/2024, sob pena de preclusão.

4. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO

Oportunamente, decorridos os prazos, verificada a viabilidade ou

necessidade, será designada audiência de tentativa de conciliação.

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS

AUTOS O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial,

e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC/Receita Federal

(sem incidência de juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

6. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

7. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS
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Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

8. Os prazos correrão independentemente de nova intimação.

9. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010428-65.2022.5.15.0054
AUTOR WESLEY FRANK DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

RÉU SIMISA SIMIONI METALURGICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

PERITO GERALDO BARROS MACHADO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMISA SIMIONI METALURGICA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 501eb58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O reclamante apresentou seus cálculos de liquidação conforme Id

3a99450, em 23/02/2024, após o prazo prefixado no item ‘1’ do

despacho Id a62f2ce.

Reabro, portanto, o prazo da ré, que poderá se manifestar acerca

dos cálculos elaborados pelo autor no período de 1º/4/2024 a

10/4/2024, devendo apresentar impugnações fundamentadas

(com itens e valores) e contas alternativas, em caso de

discordância, sob pena de preclusão.

O reclamante poderá se manifestar acerca de eventuais

impugnações e contas alternativas da reclamada no período de

11/4/2024 a 22/4/2024, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos supra, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010270-10.2022.5.15.0054

AUTOR TATIANE DA SILVA GONCALVES
SILVA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

AUTOR ELISANGELA MARCELA
GONCALVES

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

AUTOR ANALINA APARECIDA DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

AUTOR JOAO MANOEL DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

AUTOR MARILIA DE FATIMA DA SILVA
GONCALVES DIAS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTO ANTONIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6663c5a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DA INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA PELO(A)

RECLAMANTE

Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no PRAZO

DE 01/04/2024 a 10/04/2024, deverá o(a) RECLAMANTE

apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA

BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número

do banco, número da agência SEM o dígito verificador, e número da

conta COM o dígito verificador, informando também se conta

corrente ou poupança;

2. DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELA(S) RECLAMADA(S)

e DEPÓSITO DO VALOR LÍQUIDO INCONTROVERSO

Determina-se À(S) RECLAMADA(S) que no PRAZO DE 11/04/2024

a 14/05/2024, apresente(m) seus cálculos de liquidação (via sistema

Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o arquivo dos cálculos em

formato .PJC, nos termos da Resolução CSJT nº 284, de 26 de

fevereiro de 2021), discriminando as verbas e consignando os

valores devidos a título de contribuição previdenciária (parte do

empregado e parte do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º

– A da CLT, e imposto de renda, bem como demais despesas
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processuais, tais como honorários advocatícios, custas e honorários

periciais, bem como, no mesmo prazo, DEPOSITE(M) O VALOR

LÍQUIDO INCONTROVERSO DIRETAMENTE NA CONTA

BANCÁRIA FORNECIDA PELO(A) RECLAMANTE, juntando o

comprovante nos autos, em petição apartada, com o ASSUNTO:

"DEPÓSITO DE VALOR INCONTROVERSO".

A concessão de maior período à reclamada se justifica por englobar

o prazo para preparação das contas mais o prazo para providências

atinentes ao depósito/pagamento do valor incontroverso apurado.

Atente-se a reclamada: caso pretenda abater o(s) valor(es) do(s)

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS) OU RECURSAL(IS) do montante

devido, deverá obter e observar o(s) valor(es) atualizado(s) do(s)

referido(s) depósito(s), individualmente, comprovando nos autos.

Não havendo comprovação de depósito do incontroverso, eventual

depósito, recursal ou judicial, existente nos autos poderá ser

utilizado para pagamento e liberação ao reclamante até o limite do

valor incontroverso, cuja liberação, nesse caso, fica desde já

determinada.

3. DA MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE SOBRE OS

CÁLCULOS

O(A) RECLAMANTE deverá se manifestar acerca da conta de

liquidação da(s) reclamada(s) no PRAZO DE 15/05/2024 a

24/05/2024. Havendo discordância, deverá apresentar impugnações

fundamentadas com os itens e valores, bem como cálculos

alternativos (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o

arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da Resolução

CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), sob pena de preclusão.

NA INÉRCIA DA(S) RÉ(S), deverá o(a) autor(a), nesse mesmo

prazo, apresentar os cálculos de liquidação inaugurais.

4. DA MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA SOBRE AS EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES E CÁLCULOS DO(A) RECLAMANTE

A(S) RECLAMADA(S) deverá(ão) se manifestar acerca de

eventuais impugnações e cálculos do reclamante no PRAZO DE

27/05/2024 a 07/06/2024, sob pena de preclusão.

5. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO

Oportunamente, decorridos os prazos, verificada a viabilidade ou

necessidade, será designada audiência de tentativa de conciliação.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS AUTOS

O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (sem incidência de

juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

7. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,
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especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

9. Os prazos correrão independentemente de nova intimação.

10. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010428-65.2022.5.15.0054
AUTOR WESLEY FRANK DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

RÉU SIMISA SIMIONI METALURGICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

PERITO GERALDO BARROS MACHADO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY FRANK DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 501eb58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O reclamante apresentou seus cálculos de liquidação conforme Id

3a99450, em 23/02/2024, após o prazo prefixado no item ‘1’ do

despacho Id a62f2ce.

Reabro, portanto, o prazo da ré, que poderá se manifestar acerca

dos cálculos elaborados pelo autor no período de 1º/4/2024 a

10/4/2024, devendo apresentar impugnações fundamentadas

(com itens e valores) e contas alternativas, em caso de

discordância, sob pena de preclusão.

O reclamante poderá se manifestar acerca de eventuais

impugnações e contas alternativas da reclamada no período de

11/4/2024 a 22/4/2024, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos supra, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010270-10.2022.5.15.0054
AUTOR TATIANE DA SILVA GONCALVES

SILVA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

AUTOR ELISANGELA MARCELA
GONCALVES

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

AUTOR ANALINA APARECIDA DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

AUTOR JOAO MANOEL DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

AUTOR MARILIA DE FATIMA DA SILVA
GONCALVES DIAS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALINA APARECIDA DA SILVA GONCALVES

  - ELISANGELA MARCELA GONCALVES

  - JOAO MANOEL DA SILVA GONCALVES

  - MARILIA DE FATIMA DA SILVA GONCALVES DIAS

  - TATIANE DA SILVA GONCALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6663c5a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DA INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA PELO(A)

RECLAMANTE

Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no PRAZO

DE 01/04/2024 a 10/04/2024, deverá o(a) RECLAMANTE

apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA

BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número

do banco, número da agência SEM o dígito verificador, e número da

conta COM o dígito verificador, informando também se conta

corrente ou poupança;
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2. DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELA(S) RECLAMADA(S)

e DEPÓSITO DO VALOR LÍQUIDO INCONTROVERSO

Determina-se À(S) RECLAMADA(S) que no PRAZO DE 11/04/2024

a 14/05/2024, apresente(m) seus cálculos de liquidação (via sistema

Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o arquivo dos cálculos em

formato .PJC, nos termos da Resolução CSJT nº 284, de 26 de

fevereiro de 2021), discriminando as verbas e consignando os

valores devidos a título de contribuição previdenciária (parte do

empregado e parte do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º

– A da CLT, e imposto de renda, bem como demais despesas

processuais, tais como honorários advocatícios, custas e honorários

periciais, bem como, no mesmo prazo, DEPOSITE(M) O VALOR

LÍQUIDO INCONTROVERSO DIRETAMENTE NA CONTA

BANCÁRIA FORNECIDA PELO(A) RECLAMANTE, juntando o

comprovante nos autos, em petição apartada, com o ASSUNTO:

"DEPÓSITO DE VALOR INCONTROVERSO".

A concessão de maior período à reclamada se justifica por englobar

o prazo para preparação das contas mais o prazo para providências

atinentes ao depósito/pagamento do valor incontroverso apurado.

Atente-se a reclamada: caso pretenda abater o(s) valor(es) do(s)

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS) OU RECURSAL(IS) do montante

devido, deverá obter e observar o(s) valor(es) atualizado(s) do(s)

referido(s) depósito(s), individualmente, comprovando nos autos.

Não havendo comprovação de depósito do incontroverso, eventual

depósito, recursal ou judicial, existente nos autos poderá ser

utilizado para pagamento e liberação ao reclamante até o limite do

valor incontroverso, cuja liberação, nesse caso, fica desde já

determinada.

3. DA MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE SOBRE OS

CÁLCULOS

O(A) RECLAMANTE deverá se manifestar acerca da conta de

liquidação da(s) reclamada(s) no PRAZO DE 15/05/2024 a

24/05/2024. Havendo discordância, deverá apresentar impugnações

fundamentadas com os itens e valores, bem como cálculos

alternativos (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o

arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da Resolução

CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), sob pena de preclusão.

NA INÉRCIA DA(S) RÉ(S), deverá o(a) autor(a), nesse mesmo

prazo, apresentar os cálculos de liquidação inaugurais.

4. DA MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA SOBRE AS EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES E CÁLCULOS DO(A) RECLAMANTE

A(S) RECLAMADA(S) deverá(ão) se manifestar acerca de

eventuais impugnações e cálculos do reclamante no PRAZO DE

27/05/2024 a 07/06/2024, sob pena de preclusão.

5. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO

Oportunamente, decorridos os prazos, verificada a viabilidade ou

necessidade, será designada audiência de tentativa de conciliação.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS AUTOS

O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (sem incidência de

juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9373
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

7. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

9. Os prazos correrão independentemente de nova intimação.

10. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010210-71.2021.5.15.0054
AUTOR LUIS FABIANO DE JESUS

ADVOGADO JOANILSON BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 118653/SP)

ADVOGADO EVELYN MIESSA DOS
SANTOS(OAB: 333739/SP)

RÉU RIBEIRAO ENERGIA LTDA

ADVOGADO MARIANE DE MARCHI
SOARES(OAB: 444176/SP)

ADVOGADO YARA MAURI DA SILVA(OAB:
360793/SP)

RÉU EXGEN EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

RÉU JAFF ADMINISTRACAO EIRELI

ADVOGADO MARIANE DE MARCHI
SOARES(OAB: 444176/SP)

ADVOGADO YARA MAURI DA SILVA(OAB:
360793/SP)

RÉU P.R.C. SOLUCOES E APOIO
EMPRESARIAL LTDA.

RÉU RIBEIRAO ENERGIA AFRICA LTDA

ADVOGADO MARIANE DE MARCHI
SOARES(OAB: 444176/SP)

ADVOGADO YARA MAURI DA SILVA(OAB:
360793/SP)

RÉU P. H. C. M. ADMINISTRACAO DE
BENS EIRELI

ADVOGADO MARIANE DE MARCHI
SOARES(OAB: 444176/SP)

ADVOGADO YARA MAURI DA SILVA(OAB:
360793/SP)

RÉU RIBEIRAO ENERGIA
COMERCIALIZACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BL- CONSULTORIA E
PARTICIPACOES RIBEIRAO PRETO
S/S LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BORGES LEITE(OAB:
213111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FABIANO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c19bcc1

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DA INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA PELO(A)

RECLAMANTE

Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no PRAZO

DE 08/04/2024 a 17/04/2024, deverá o(a) RECLAMANTE

apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA

BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número

do banco, número da agência SEM o dígito verificador, e número da

conta COM o dígito verificador, informando também se conta

corrente ou poupança;

2. DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELA(S) RECLAMADA(S)

e DEPÓSITO DO VALOR LÍQUIDO INCONTROVERSO

Determina-se À(S) RECLAMADA(S) que no PRAZO DE 22/04/2024

a 23/05/2024, apresente(m) seus cálculos de liquidação (via sistema

Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o arquivo dos cálculos em

formato .PJC, nos termos da Resolução CSJT nº 284, de 26 de

fevereiro de 2021), discriminando as verbas e consignando os

valores devidos a título de contribuição previdenciária (parte do

empregado e parte do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º

– A da CLT, e imposto de renda, bem como demais despesas

processuais, tais como honorários advocatícios, custas e honorários

periciais, bem como, no mesmo prazo, DEPOSITE(M) O VALOR

LÍQUIDO INCONTROVERSO DIRETAMENTE NA CONTA

BANCÁRIA FORNECIDA PELO(A) RECLAMANTE, juntando o

comprovante nos autos, em petição apartada, com o ASSUNTO:

"DEPÓSITO DE VALOR INCONTROVERSO".

A concessão de maior período à reclamada se justifica por englobar

o prazo para preparação das contas mais o prazo para providências

atinentes ao depósito/pagamento do valor incontroverso apurado.

Atente-se a reclamada: caso pretenda abater o(s) valor(es) do(s)

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS) OU RECURSAL(IS) do montante
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devido, deverá obter e observar o(s) valor(es) atualizado(s) do(s)

referido(s) depósito(s), individualmente, comprovando nos autos.

Não havendo comprovação de depósito do incontroverso, eventual

depósito, recursal ou judicial, existente nos autos poderá ser

utilizado para pagamento e liberação ao reclamante até o limite do

valor incontroverso, cuja liberação, nesse caso, fica desde já

determinada.

3. DA MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE SOBRE OS

CÁLCULOS

O(A) RECLAMANTE deverá se manifestar acerca da conta de

liquidação da(s) reclamada(s) no PRAZO DE 03 a 12/06/2024.

Havendo discordância, deverá apresentar impugnações

fundamentadas com os itens e valores, bem como cálculos

alternativos (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o

arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da Resolução

CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), sob pena de preclusão.

NA INÉRCIA DA(S) RÉ(S), deverá o(a) autor(a), nesse mesmo

prazo, apresentar os cálculos de liquidação inaugurais.

4. DA MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA SOBRE AS EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES E CÁLCULOS DO(A) RECLAMANTE

A(S) RECLAMADA(S) deverá(ão) se manifestar acerca de

eventuais impugnações e cálculos do reclamante no PRAZO DE 17

a 26/06/2024, sob pena de preclusão.

5. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO

Oportunamente, decorridos os prazos, verificada a viabilidade ou

necessidade, será designada audiência de tentativa de conciliação.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS AUTOS

O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (sem incidência de

juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

7. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

9. Os prazos correrão independentemente de nova intimação.
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10. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010169-70.2022.5.15.0054
AUTOR OSMAR ALVES DIAS

ADVOGADO THAIS FERREIRA GALATTE(OAB:
252241/SP)

ADVOGADO ANA FLAVIA ARAUJO DE PINHO
SILVA(OAB: 337047/SP)

RÉU USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

PERITO JOSE RAFAEL FERRETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTO ANTONIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a2faa5

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DA INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA PELO(A)

RECLAMANTE

Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no PRAZO

DE 01/04/2024 a 10/04/2024, deverá o(a) RECLAMANTE

apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA

BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número

do banco, número da agência SEM o dígito verificador, e número da

conta COM o dígito verificador, informando também se conta

corrente ou poupança;

2. DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELA(S) RECLAMADA(S)

e DEPÓSITO DO VALOR LÍQUIDO INCONTROVERSO

Determina-se À(S) RECLAMADA(S) que no PRAZO DE 11/04/2024

a 14/05/2024, apresente(m) seus cálculos de liquidação (via sistema

Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o arquivo dos cálculos em

formato .PJC, nos termos da Resolução CSJT nº 284, de 26 de

fevereiro de 2021), discriminando as verbas e consignando os

valores devidos a título de contribuição previdenciária (parte do

empregado e parte do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º

– A da CLT, e imposto de renda, bem como demais despesas

processuais, tais como honorários advocatícios, custas e honorários

periciais, bem como, no mesmo prazo, DEPOSITE(M) O VALOR

LÍQUIDO INCONTROVERSO DIRETAMENTE NA CONTA

BANCÁRIA FORNECIDA PELO(A) RECLAMANTE, juntando o

comprovante nos autos, em petição apartada, com o ASSUNTO:

"DEPÓSITO DE VALOR INCONTROVERSO".

A concessão de maior período à reclamada se justifica por englobar

o prazo para preparação das contas mais o prazo para providências

atinentes ao depósito/pagamento do valor incontroverso apurado.

Atente-se a reclamada: caso pretenda abater o(s) valor(es) do(s)

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS) OU RECURSAL(IS) do montante

devido, deverá obter e observar o(s) valor(es) atualizado(s) do(s)

referido(s) depósito(s), individualmente, comprovando nos autos.

Não havendo comprovação de depósito do incontroverso, eventual

depósito, recursal ou judicial, existente nos autos poderá ser

utilizado para pagamento e liberação ao reclamante até o limite do

valor incontroverso, cuja liberação, nesse caso, fica desde já

determinada.

3. DA MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE SOBRE OS

CÁLCULOS

O(A) RECLAMANTE deverá se manifestar acerca da conta de

liquidação da(s) reclamada(s) no PRAZO DE 15/05/2024 a

24/05/2024. Havendo discordância, deverá apresentar impugnações

fundamentadas com os itens e valores, bem como cálculos

alternativos (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o

arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da Resolução

CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), sob pena de preclusão.

NA INÉRCIA DA(S) RÉ(S), deverá o(a) autor(a), nesse mesmo

prazo, apresentar os cálculos de liquidação inaugurais.

4. DA MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA SOBRE AS EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES E CÁLCULOS DO(A) RECLAMANTE

A(S) RECLAMADA(S) deverá(ão) se manifestar acerca de

eventuais impugnações e cálculos do reclamante no PRAZO DE

27/05/2024 a 07/06/2024, sob pena de preclusão.

5. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO

Oportunamente, decorridos os prazos, verificada a viabilidade ou

necessidade, será designada audiência de tentativa de conciliação.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS AUTOS

O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de
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notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (sem incidência de

juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

7. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

9. Os prazos correrão independentemente de nova intimação.

10. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010169-70.2022.5.15.0054
AUTOR OSMAR ALVES DIAS

ADVOGADO THAIS FERREIRA GALATTE(OAB:
252241/SP)

ADVOGADO ANA FLAVIA ARAUJO DE PINHO
SILVA(OAB: 337047/SP)

RÉU USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

PERITO JOSE RAFAEL FERRETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR ALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a2faa5

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DA INFORMAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA PELO(A)

RECLAMANTE

Para possibilitar a transferência eletrônica de valores, no PRAZO

DE 01/04/2024 a 10/04/2024, deverá o(a) RECLAMANTE

apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA

BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número

do banco, número da agência SEM o dígito verificador, e número da

conta COM o dígito verificador, informando também se conta

corrente ou poupança;

2. DA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS PELA(S) RECLAMADA(S)

e DEPÓSITO DO VALOR LÍQUIDO INCONTROVERSO

Determina-se À(S) RECLAMADA(S) que no PRAZO DE 11/04/2024

a 14/05/2024, apresente(m) seus cálculos de liquidação (via sistema

Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o arquivo dos cálculos em

formato .PJC, nos termos da Resolução CSJT nº 284, de 26 de

fevereiro de 2021), discriminando as verbas e consignando os
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valores devidos a título de contribuição previdenciária (parte do

empregado e parte do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º

– A da CLT, e imposto de renda, bem como demais despesas

processuais, tais como honorários advocatícios, custas e honorários

periciais, bem como, no mesmo prazo, DEPOSITE(M) O VALOR

LÍQUIDO INCONTROVERSO DIRETAMENTE NA CONTA

BANCÁRIA FORNECIDA PELO(A) RECLAMANTE, juntando o

comprovante nos autos, em petição apartada, com o ASSUNTO:

"DEPÓSITO DE VALOR INCONTROVERSO".

A concessão de maior período à reclamada se justifica por englobar

o prazo para preparação das contas mais o prazo para providências

atinentes ao depósito/pagamento do valor incontroverso apurado.

Atente-se a reclamada: caso pretenda abater o(s) valor(es) do(s)

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS) OU RECURSAL(IS) do montante

devido, deverá obter e observar o(s) valor(es) atualizado(s) do(s)

referido(s) depósito(s), individualmente, comprovando nos autos.

Não havendo comprovação de depósito do incontroverso, eventual

depósito, recursal ou judicial, existente nos autos poderá ser

utilizado para pagamento e liberação ao reclamante até o limite do

valor incontroverso, cuja liberação, nesse caso, fica desde já

determinada.

3. DA MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE SOBRE OS

CÁLCULOS

O(A) RECLAMANTE deverá se manifestar acerca da conta de

liquidação da(s) reclamada(s) no PRAZO DE 15/05/2024 a

24/05/2024. Havendo discordância, deverá apresentar impugnações

fundamentadas com os itens e valores, bem como cálculos

alternativos (via sistema Pje-Calc Cidadão, juntando aos autos o

arquivo dos cálculos em formato .PJC, nos termos da Resolução

CSJT nº 284, de 26 de fevereiro de 2021), sob pena de preclusão.

NA INÉRCIA DA(S) RÉ(S), deverá o(a) autor(a), nesse mesmo

prazo, apresentar os cálculos de liquidação inaugurais.

4. DA MANIFESTAÇÃO DA RECLAMADA SOBRE AS EVENTUAIS

IMPUGNAÇÕES E CÁLCULOS DO(A) RECLAMANTE

A(S) RECLAMADA(S) deverá(ão) se manifestar acerca de

eventuais impugnações e cálculos do reclamante no PRAZO DE

27/05/2024 a 07/06/2024, sob pena de preclusão.

5. DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO

Oportunamente, decorridos os prazos, verificada a viabilidade ou

necessidade, será designada audiência de tentativa de conciliação.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS AUTOS

O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial, e,

a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (sem incidência de

juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros
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ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

7. DA CONCILIAÇÃO

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

8. DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS

Deverá ser providenciada pela própria parte, utilizando-se do

SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

9. Os prazos correrão independentemente de nova intimação.

10. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010226-69.2022.5.15.0125
AUTOR MAYLON YURI MENDES MESSIAS

ADVOGADO CLESIO DE OLIVEIRA(OAB:
102136/SP)

ADVOGADO SIDNEY BATISTA MENDES(OAB:
282250/SP)

ADVOGADO BENEDITO ANTONIO TOBIAS
VIEIRA(OAB: 106208/SP)

ADVOGADO RICARDO CORREA DA CRUZ(OAB:
247854/SP)

RÉU UNIFIBRA EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS E LOCACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO GUILHERME SACOMANO
NASSER(OAB: 216191/SP)

PERITO WALLACE ORLOVICIN CASSIANO
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIFIBRA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E LOCACAO LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acfee9f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. A reclamada apresentou seus cálculos de liquidação conforme Id

ce0ae8d. A respeito não se manifestou o reclamante, operando-se a

preclusão (prazo prefixado no item ‘3’ do despacho Id 0ee964c).

Ante o exposto, e, estando os cálculos patronais (Id ce0ae8d) de

acordo com as verbas deferidas na sentença (Id 9f3b633),

homologo-os, fixando a condenação em R$ 577,10, em valores

líquidos, já descontado o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado, assim distribuída:

Principal (já descontado o INSS empregado): R$ 403,42

Juros de mora: R$ 85,53

Subtotal líquido ao reclamante (já descontado o INSS

empregado): R$ 488,95

FGTS (a ser depositado em conta vinculada do obreiro /

demissionário): R$ 29,45

Juros de mora: R$ 6,24

Total do FGTS (não autorizado o saque): R$ 35,69

Honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do reclamante:

R$ 43,28

Juros de mora: R$ 9,18

Total de honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do

reclamante: R$ 52,46

Total da condenação: R$ 577,10

Valores em 01/01/2024, atualizáveis na data do efetivo pagamento

(valores corrigidos pelo índice 'IPCA-E' até 24/03/2022 e pelo

índice 'Sem Correção' a partir de 25/03/2022; juros apurados desde

o vencimento das verbas vencidas, em fase pré-judicial, conforme

decisão do STF na ADC 58; juros simples TRD até 24/03/2022; e

juros SELIC/Receita Federal a partir de 25/03/2022).

Honorários pela perícia técnica, fixados na sentença, a cargo da

reclamada, devidos ao perito Wallace Orlovicin Cassiano Teixeira,

no valor de R$ 2.538,73 (01/01/2024), autorizada a dedução de

honorários prévios eventualmente depositados pela ré e

comprovados nos autos.

Custas processuais, fixadas na sentença, a cargo da reclamada,

no valor de R$ 54,00 (01/01/2024).

Por força do contido no artigo 879, parag. 1º – A e artigo 880,

ambos da CLT, fixo a contribuição previdenciária em (01/01/2024):

INSS empregado (+ juros): R$ 35,33

INSS empregador (+ juros): R$ 0,00

Observe-se que a empresa reclamada era optante pelo Simples

Nacional à época do contrato de trabalho (TRCT Id 6da4b6b e

consulta Id 6806014).

Na forma da Instrução Normativa RFB nº 1500/2014, não há

recolhimentos fiscais a serem efetuados.

Ante o teor da Portar ia Normat iva PGF/AGU 47/2023,

desnecessária a intimação da União Federal para manifestação

acerca dos importes previdenciários ora fixados.

2. A fim de possibilitar futuras transferências de valores, que se

darão de forma eletrônica, o sr. perito engenheiro deverá informar
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nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, em petição em apartado,

com o assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

número do CPF/CNPJ do titular, banco, código/número do banco,

número da agência SEM o dígito verificador, e número da conta

COM o dígito verificador, indicando também se conta corrente ou

poupança.

3. A reclamada deverá proceder ao pagamento/recolhimento

dos valores, devidamente atualizados, em 15 (quinze) dias (vide

demonstrativo Id fb204ec, confeccionado pela secretaria da

vara).

Sendo a opção da ré o pagamento (e não a garantia para

eventual discussão):

- O principal líquido (R$ 503,40 em 18/03/2024) e os honorários

devidos aos advogados do reclamante (R$ 54,01 em 18/03/2024)

deverão ser depositados diretamente na conta bancária informada

pelos patronos do autor no expediente Id d4b1873 (procuração Id

c465c16, com poderes para receber);

- O FGTS (R$ 36,74 em 18/03/2024) deverá ser depositado

diretamente na conta vinculada do reclamante (demissionário);

- Os honorários periciais técnicos (R$ 2.566,46 em 18/03/2024)

deverão ser depositados diretamente na conta bancária indicada

pelo expert;

- As custas processuais (R$ 54,00 em 18/03/2024) deverão ser

recolhidas em guia própria (GRU - código 18740-2);

- As contribuições previdenciárias (R$ 36,32 em 18/03/2024)

deverão ser recolhidas em guia própria (atentar aos termos do Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 14/2023, da Instrução Normativa

RFB nº 2147/2023 e do Comunicado CR nº 8/2023 do TRT da 15ª

Região).

A reclamada deverá comprovar os pagamentos supra com a juntada

dos recibos bancários ao feito.

Eventual atualização de valores devidos deverá ser providenciada

pela própria parte, utilizando-se do sistema Pje-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao).

4. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

APV

Processo Nº ATOrd-0010226-69.2022.5.15.0125
AUTOR MAYLON YURI MENDES MESSIAS

ADVOGADO CLESIO DE OLIVEIRA(OAB:
102136/SP)

ADVOGADO SIDNEY BATISTA MENDES(OAB:
282250/SP)

ADVOGADO BENEDITO ANTONIO TOBIAS
VIEIRA(OAB: 106208/SP)

ADVOGADO RICARDO CORREA DA CRUZ(OAB:
247854/SP)

RÉU UNIFIBRA EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS E LOCACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO GUILHERME SACOMANO
NASSER(OAB: 216191/SP)

PERITO WALLACE ORLOVICIN CASSIANO
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYLON YURI MENDES MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acfee9f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. A reclamada apresentou seus cálculos de liquidação conforme Id

ce0ae8d. A respeito não se manifestou o reclamante, operando-se a

preclusão (prazo prefixado no item ‘3’ do despacho Id 0ee964c).

Ante o exposto, e, estando os cálculos patronais (Id ce0ae8d) de

acordo com as verbas deferidas na sentença (Id 9f3b633),

homologo-os, fixando a condenação em R$ 577,10, em valores

líquidos, já descontado o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado, assim distribuída:

Principal (já descontado o INSS empregado): R$ 403,42

Juros de mora: R$ 85,53

Subtotal líquido ao reclamante (já descontado o INSS

empregado): R$ 488,95

FGTS (a ser depositado em conta vinculada do obreiro /

demissionário): R$ 29,45

Juros de mora: R$ 6,24

Total do FGTS (não autorizado o saque): R$ 35,69

Honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do reclamante:

R$ 43,28

Juros de mora: R$ 9,18

Total de honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do

reclamante: R$ 52,46

Total da condenação: R$ 577,10

Valores em 01/01/2024, atualizáveis na data do efetivo pagamento

(valores corrigidos pelo índice 'IPCA-E' até 24/03/2022 e pelo

índice 'Sem Correção' a partir de 25/03/2022; juros apurados desde

o vencimento das verbas vencidas, em fase pré-judicial, conforme

decisão do STF na ADC 58; juros simples TRD até 24/03/2022; e

juros SELIC/Receita Federal a partir de 25/03/2022).

Honorários pela perícia técnica, fixados na sentença, a cargo da
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reclamada, devidos ao perito Wallace Orlovicin Cassiano Teixeira,

no valor de R$ 2.538,73 (01/01/2024), autorizada a dedução de

honorários prévios eventualmente depositados pela ré e

comprovados nos autos.

Custas processuais, fixadas na sentença, a cargo da reclamada,

no valor de R$ 54,00 (01/01/2024).

Por força do contido no artigo 879, parag. 1º – A e artigo 880,

ambos da CLT, fixo a contribuição previdenciária em (01/01/2024):

INSS empregado (+ juros): R$ 35,33

INSS empregador (+ juros): R$ 0,00

Observe-se que a empresa reclamada era optante pelo Simples

Nacional à época do contrato de trabalho (TRCT Id 6da4b6b e

consulta Id 6806014).

Na forma da Instrução Normativa RFB nº 1500/2014, não há

recolhimentos fiscais a serem efetuados.

Ante o teor da Portar ia Normat iva PGF/AGU 47/2023,

desnecessária a intimação da União Federal para manifestação

acerca dos importes previdenciários ora fixados.

2. A fim de possibilitar futuras transferências de valores, que se

darão de forma eletrônica, o sr. perito engenheiro deverá informar

nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, em petição em apartado,

com o assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

número do CPF/CNPJ do titular, banco, código/número do banco,

número da agência SEM o dígito verificador, e número da conta

COM o dígito verificador, indicando também se conta corrente ou

poupança.

3. A reclamada deverá proceder ao pagamento/recolhimento

dos valores, devidamente atualizados, em 15 (quinze) dias (vide

demonstrativo Id fb204ec, confeccionado pela secretaria da

vara).

Sendo a opção da ré o pagamento (e não a garantia para

eventual discussão):

- O principal líquido (R$ 503,40 em 18/03/2024) e os honorários

devidos aos advogados do reclamante (R$ 54,01 em 18/03/2024)

deverão ser depositados diretamente na conta bancária informada

pelos patronos do autor no expediente Id d4b1873 (procuração Id

c465c16, com poderes para receber);

- O FGTS (R$ 36,74 em 18/03/2024) deverá ser depositado

diretamente na conta vinculada do reclamante (demissionário);

- Os honorários periciais técnicos (R$ 2.566,46 em 18/03/2024)

deverão ser depositados diretamente na conta bancária indicada

pelo expert;

- As custas processuais (R$ 54,00 em 18/03/2024) deverão ser

recolhidas em guia própria (GRU - código 18740-2);

- As contribuições previdenciárias (R$ 36,32 em 18/03/2024)

deverão ser recolhidas em guia própria (atentar aos termos do Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 14/2023, da Instrução Normativa

RFB nº 2147/2023 e do Comunicado CR nº 8/2023 do TRT da 15ª

Região).

A reclamada deverá comprovar os pagamentos supra com a juntada

dos recibos bancários ao feito.

Eventual atualização de valores devidos deverá ser providenciada

pela própria parte, utilizando-se do sistema Pje-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao).

4. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

APV

Processo Nº ATSum-0010916-35.2021.5.15.0125
AUTOR FERNANDA DA SILVA CASTRO

ADVOGADO CARLA CRISTINA SILVA SCHMIDT
KULNISKI(OAB: 408980/SP)

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DA SILVA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ceeb5dc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. A reclamada apresentou seus cálculos de liquidação conforme Id

3ae55ec. A reclamante manifestou expressamente a sua

concordância com os valores apurados pela ré (Id 002d2a1).

Ante o exposto, e, estando os cálculos patronais (Id 3ae55ec) de

acordo com as verbas deferidas no acórdão regional (Id ff934c5),

homologo-os, fixando a condenação em R$ 557,20, em valores

líquidos, já descontado o valor da contribuição previdenciária a

cargo da empregada, assim distribuída:

Principal (já descontado o INSS empregado): R$ 410,33

Juros de mora: R$ 94,95

Total líquido à reclamante (já descontado o INSS empregado):

R$ 505,28

Honorários devidos pela reclamada em favor da advogada da

reclamante: R$ 42,42

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Juros de mora: R$ 9,50

Total de honorários devidos pela reclamada em favor da

advogada da reclamante: R$ 51,92

Total da condenação: R$ 557,20

Valores em 01/12/2023, atualizáveis na data do efetivo pagamento

(valores corrigidos pelo índice 'IPCA-E' até 23/11/2021 e pelo

índice 'Sem Correção' a partir de 24/11/2021; juros apurados desde

o vencimento das verbas vencidas, em fase pré-judicial, conforme

decisão do STF na ADC 58; juros simples TRD até 23/11/2021; e

juros SELIC simples a partir de 24/11/2021).

Honorários devidos pela reclamante em favor do(s) advogado(s) da

reclamada, no valor de R$ 319,50 (01/12/2023), sob condição

suspensiva de exigibilidade (Id ff934c5).

Custas processuais, fixadas no acórdão regional (Id ff934c5), a

cargo da reclamada, no valor de R$ 120,00 (01/12/2023).

Por força do contido no artigo 879, parag. 1º – A e artigo 880,

ambos da CLT, fixo a contribuição previdenciária em (01/12/2023):

INSS empregado (+ juros): R$ 17,42

INSS empregador (+ juros): R$ 53,44

Na forma da Instrução Normativa RFB nº 1500/2014, não há

recolhimentos fiscais a serem efetuados.

Ante o teor da Portar ia Normat iva PGF/AGU 47/2023,

desnecessária a intimação da União Federal para manifestação

acerca dos importes previdenciários ora fixados.

2. Transfiram-se os valores correspondentes ao crédito autoral

líquido e aos honorários devidos pela ré à advogada da reclamante

(R$ 505,28 + R$ 51,92 = R$ 557,20, conforme cálculos patronais Id

3ae55ec) para a conta bancária já informada pela patrona da autora

no expediente Id 002d2a1 (procuração Id 12c3f57, com poderes

para receber valores), utilizando-se, para tanto, de parte do depósito

Id c0433b5 (R$ 628,06 de 7/12/2023; conta judicial CEF nº

0355.042.01537118-9).

Atente a reclamante, doravante, à correta descrição da petição

de dados bancários (assunto “conta bancária”), a fim de

facilitar a localização das referidas informações nos autos

eletrônicos tanto pela secretaria da vara quanto pela parte

contrária.

3. Proceda-se ao repasse das contribuições previdenciárias supra

fixadas (R$ 70,86, conforme cálculos patronais Id 3ae55ec) ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (atentar aos termos do

Ato Declaratório Executivo CODAR nº 14/2023, da Instrução

Normativa RFB nº 2147/2023 e do Comunicado CR nº 8/2023 do

TRT da 15ª Região), uti l izando-se, para tanto, do saldo

remanescente do depósito mencionado no item ‘2’ acima.

4. A reclamada deverá comprovar o recolhimento das custas

processuais, em guia própria (GRU - código 18740-2), no prazo

de 15 (quinze) dias.

5. Efetuadas as liberações acima determinadas e comprovado o

recolhimento das custas processuais, nada mais havendo, arquivem

-se os autos.

6. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

APV

Processo Nº ATSum-0010916-35.2021.5.15.0125
AUTOR FERNANDA DA SILVA CASTRO

ADVOGADO CARLA CRISTINA SILVA SCHMIDT
KULNISKI(OAB: 408980/SP)

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE ASSISTENCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ceeb5dc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. A reclamada apresentou seus cálculos de liquidação conforme Id

3ae55ec. A reclamante manifestou expressamente a sua

concordância com os valores apurados pela ré (Id 002d2a1).

Ante o exposto, e, estando os cálculos patronais (Id 3ae55ec) de

acordo com as verbas deferidas no acórdão regional (Id ff934c5),

homologo-os, fixando a condenação em R$ 557,20, em valores

líquidos, já descontado o valor da contribuição previdenciária a

cargo da empregada, assim distribuída:

Principal (já descontado o INSS empregado): R$ 410,33

Juros de mora: R$ 94,95

Total líquido à reclamante (já descontado o INSS empregado):

R$ 505,28

Honorários devidos pela reclamada em favor da advogada da

reclamante: R$ 42,42

Juros de mora: R$ 9,50

Total de honorários devidos pela reclamada em favor da

advogada da reclamante: R$ 51,92

Total da condenação: R$ 557,20

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Valores em 01/12/2023, atualizáveis na data do efetivo pagamento

(valores corrigidos pelo índice 'IPCA-E' até 23/11/2021 e pelo

índice 'Sem Correção' a partir de 24/11/2021; juros apurados desde

o vencimento das verbas vencidas, em fase pré-judicial, conforme

decisão do STF na ADC 58; juros simples TRD até 23/11/2021; e

juros SELIC simples a partir de 24/11/2021).

Honorários devidos pela reclamante em favor do(s) advogado(s) da

reclamada, no valor de R$ 319,50 (01/12/2023), sob condição

suspensiva de exigibilidade (Id ff934c5).

Custas processuais, fixadas no acórdão regional (Id ff934c5), a

cargo da reclamada, no valor de R$ 120,00 (01/12/2023).

Por força do contido no artigo 879, parag. 1º – A e artigo 880,

ambos da CLT, fixo a contribuição previdenciária em (01/12/2023):

INSS empregado (+ juros): R$ 17,42

INSS empregador (+ juros): R$ 53,44

Na forma da Instrução Normativa RFB nº 1500/2014, não há

recolhimentos fiscais a serem efetuados.

Ante o teor da Portar ia Normat iva PGF/AGU 47/2023,

desnecessária a intimação da União Federal para manifestação

acerca dos importes previdenciários ora fixados.

2. Transfiram-se os valores correspondentes ao crédito autoral

líquido e aos honorários devidos pela ré à advogada da reclamante

(R$ 505,28 + R$ 51,92 = R$ 557,20, conforme cálculos patronais Id

3ae55ec) para a conta bancária já informada pela patrona da autora

no expediente Id 002d2a1 (procuração Id 12c3f57, com poderes

para receber valores), utilizando-se, para tanto, de parte do depósito

Id c0433b5 (R$ 628,06 de 7/12/2023; conta judicial CEF nº

0355.042.01537118-9).

Atente a reclamante, doravante, à correta descrição da petição

de dados bancários (assunto “conta bancária”), a fim de

facilitar a localização das referidas informações nos autos

eletrônicos tanto pela secretaria da vara quanto pela parte

contrária.

3. Proceda-se ao repasse das contribuições previdenciárias supra

fixadas (R$ 70,86, conforme cálculos patronais Id 3ae55ec) ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (atentar aos termos do

Ato Declaratório Executivo CODAR nº 14/2023, da Instrução

Normativa RFB nº 2147/2023 e do Comunicado CR nº 8/2023 do

TRT da 15ª Região), uti l izando-se, para tanto, do saldo

remanescente do depósito mencionado no item ‘2’ acima.

4. A reclamada deverá comprovar o recolhimento das custas

processuais, em guia própria (GRU - código 18740-2), no prazo

de 15 (quinze) dias.

5. Efetuadas as liberações acima determinadas e comprovado o

recolhimento das custas processuais, nada mais havendo, arquivem

-se os autos.

6. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

APV

Processo Nº ATOrd-0011135-19.2019.5.15.0125
AUTOR SILVIA HELENA DE FARIA DE

SOUZA

ADVOGADO JAIR RICARDO PIZZO(OAB:
253306/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO IVAN BARBIN(OAB: 75583/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PONTAL

PERITO CAMILA MELO DA SILVA FIRMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HELENA DE FARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9454ba5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a perita não foi intimada, reabro os prazos

concedidos ao id 9939l54.

O laudo pericial deverá ser anexado aos autos até 31/05/2024.

As partes poderão se manifestar acerca do laudo contábil no prazo

de 03/06/2024 a 12/06/2024, sob pena de preclusão, nos termos do

par. 2º do art. 879 da CLT. No caso de divergência, deverão

apresentar impugnações fundamentadas, inclusive quanto à

contr ibuição previdenciár ia devida (parte empregado e

empregador), bem como demais despesas processuais, tais como

honorários advocatícios, custas e honorários periciais.

4. O perito deverá se manifestar acerca de eventuais impugnações

e/ou pedidos de esclarecimentos e complementações no prazo de

19/06 a 28/06/2024.

5. Atentem as partes e o sr. perito para o escorreito cumprimento

dos prazos acima fixados, evitando-se, assim, alterações e atos

processuais desnecessários.

6. O sr. perito deverá apresentar suas contas de liquidação,

A T R A V É S  D O  S I S T E M A  P J E - C A L C  C I D A D Ã O

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS

AUTOS O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: salvo coisa julgada expressa em

sentido diverso, com relação à Fazenda Pública, até novembro

de 2021, é aplicável o regramento específico (Resolução nº

303/2019, do C. CNJ; Provimento CP-CR nº 004/2022 do TRT da

15ª Região), devendo-se, a partir daí, observar-se os termos da

Emenda Constitucional nº 113, de 8 de dezembro de 2021, que

determina a incidência, uma única vez, até o efetivo

pagamento, do índice da taxa SELIC.

7. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às partes

a apresentação de petição comum de acordo.

8. Decorridos os prazos supra fixados, tornem os autos conclusos.

9. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 19 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011029-57.2019.5.15.0125
AUTOR DAVI FERNANDES JORGE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO VALDEMIR RODRIGUES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI FERNANDES JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e93cf2e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. A reclamada apresentou seus cálculos de liquidação conforme Id

f5cff81. A respeito não se manifestou o reclamante, operando-se a

preclusão (prazo prefixado no item ‘3’ do despacho Id 6a432b6).

Ante o exposto, e, estando os cálculos patronais (Id f5cff81) em

consonância com a coisa julgada (Ids 128f7de, 4fb9753 e 12f60da),

homologo-os, fixando a condenação em R$ 28.424,94, em valores

líquidos, já descontado o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado, assim distribuída:

Principal (já descontado o INSS empregado): R$ 19.510,18

Juros de mora: R$ 6.149,40

Total líquido ao reclamante (já descontado o INSS empregado):

R$ 25.659,58

Honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do reclamante:

R$ 2.150,42

Juros de mora: R$ 614,94

Total de honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do

reclamante: R$ 2.765,36

Total da condenação: R$ 28.424,94

Valores em 01/01/2024, atualizáveis na data do efetivo pagamento

(valores corrigidos pelo índice 'IPCA-E' até 20/10/2019 e pelo índice

'Sem Correção' a partir de 21/10/2019; juros SELIC simples a partir

de 21/10/2019).

Honorários devidos pelo reclamante ao(s) patrono(s) da reclamada,

no valor de R$ 2.030,04 (01/01/2024), sob condição suspensiva

de exigibilidade.

Custas processuais pagas (R$ 700,00 em 14/06/2022, conforme

GRU Id 4d533f6 e comprovante bancário Id a20e65f).

Por força do contido no artigo 879, parag. 1º – A e artigo 880,

ambos da CLT, fixo a contribuição previdenciária em (01/01/2024):

INSS empregado (+ juros): R$ 2.750,64

INSS empregador (+ juros): R$ 711,77

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Na forma da Instrução Normativa RFB nº 1500/2014, não há

recolhimentos fiscais a serem efetuados.

Ante o teor da Portar ia Normat iva PGF/AGU 47/2023,

desnecessária a intimação da União Federal para manifestação

acerca dos importes previdenciários ora fixados.

2. Ante os pagamentos efetuados ao reclamante e ao seu advogado

(Ids 427ce3d, 78a855c e 7730faf), reputo cumprida a obrigação

principal.

3.  A reclamada deverá comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, em guia própria (atentar aos

termos do Ato Declaratório Executivo CODAR nº 14/2023, da

Instrução Normativa RFB nº 2147/2023 e do Comunicado CR nº

8/2023 do TRT da 15ª Região), devidamente atualizadas, em 15

(quinze) dias.

4. A requisição para pagamento dos honorários periciais técnicos já

foi expedida pela secretaria da vara (Id 070d5d8).

5. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

APV

Processo Nº ATOrd-0011029-57.2019.5.15.0125
AUTOR DAVI FERNANDES JORGE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO VALDEMIR RODRIGUES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e93cf2e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. A reclamada apresentou seus cálculos de liquidação conforme Id

f5cff81. A respeito não se manifestou o reclamante, operando-se a

preclusão (prazo prefixado no item ‘3’ do despacho Id 6a432b6).

Ante o exposto, e, estando os cálculos patronais (Id f5cff81) em

consonância com a coisa julgada (Ids 128f7de, 4fb9753 e 12f60da),

homologo-os, fixando a condenação em R$ 28.424,94, em valores

líquidos, já descontado o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado, assim distribuída:

Principal (já descontado o INSS empregado): R$ 19.510,18

Juros de mora: R$ 6.149,40

Total líquido ao reclamante (já descontado o INSS empregado):

R$ 25.659,58

Honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do reclamante:

R$ 2.150,42

Juros de mora: R$ 614,94

Total de honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do

reclamante: R$ 2.765,36

Total da condenação: R$ 28.424,94

Valores em 01/01/2024, atualizáveis na data do efetivo pagamento

(valores corrigidos pelo índice 'IPCA-E' até 20/10/2019 e pelo índice

'Sem Correção' a partir de 21/10/2019; juros SELIC simples a partir

de 21/10/2019).

Honorários devidos pelo reclamante ao(s) patrono(s) da reclamada,

no valor de R$ 2.030,04 (01/01/2024), sob condição suspensiva

de exigibilidade.

Custas processuais pagas (R$ 700,00 em 14/06/2022, conforme

GRU Id 4d533f6 e comprovante bancário Id a20e65f).

Por força do contido no artigo 879, parag. 1º – A e artigo 880,

ambos da CLT, fixo a contribuição previdenciária em (01/01/2024):

INSS empregado (+ juros): R$ 2.750,64

INSS empregador (+ juros): R$ 711,77

Na forma da Instrução Normativa RFB nº 1500/2014, não há

recolhimentos fiscais a serem efetuados.

Ante o teor da Portar ia Normat iva PGF/AGU 47/2023,

desnecessária a intimação da União Federal para manifestação

acerca dos importes previdenciários ora fixados.

2. Ante os pagamentos efetuados ao reclamante e ao seu advogado

(Ids 427ce3d, 78a855c e 7730faf), reputo cumprida a obrigação

principal.

3.  A reclamada deverá comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, em guia própria (atentar aos

termos do Ato Declaratório Executivo CODAR nº 14/2023, da

Instrução Normativa RFB nº 2147/2023 e do Comunicado CR nº

8/2023 do TRT da 15ª Região), devidamente atualizadas, em 15

(quinze) dias.

4. A requisição para pagamento dos honorários periciais técnicos já

foi expedida pela secretaria da vara (Id 070d5d8).

5. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta
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APV

Processo Nº ATOrd-0010358-68.2018.5.15.0125
AUTOR LEONARDO REZENDE

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO JONAS FRANCA BARDELLA(OAB:
397702/SP)

RÉU FERTRON AUTOMACAO E
ELETRICA LTDA

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

ADVOGADO DANIELA CRISTINA FABIO(OAB:
179871/SP)

RÉU PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO EDER LEANDRO APARECIDO
ROSSIGNOLO DOMINGOS(OAB:
330988/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RÉU THS COMERCIO E MONTAGENS DE
REDES INDUSTRIAIS LTDA - EPP

RÉU TURINI & TURINI CONTROLE E
AUTOMACAO LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CAROLINA BOSSO TOPDJIAN(OAB:
241012/SP)

ADVOGADO LEANDRO CAMARA(OAB:
326255/SP)

ADVOGADO FERNANDA CID(OAB: 362157/SP)

RÉU ESS SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

PERITO HEDER MARTINS DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8df94ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Ante as peculiaridades do processo, o potencial conciliatório (Art.

6º da ORDEM DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº 01/2021), o

requerimento patronal (Id 3d13242), considerando, ainda:

a) a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

sobretudo em momentos excepcionais;

b) autorização legal para realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334. § 7o c/c 236, § 3º do CPC;

c) Resolução Administrativa n. 4/2017 do TRT da 15a Região e Art.

6º, § 1º da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022 do TRT da 15a Região;

d) que o magistrado pode, também, a qualquer momento,

determinar o comparecimento das partes e procuradores, nos

termos dos artigos 139, V e 772, I, ambos do CPC;

e) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente;

decide este Juízo REMETER O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75

da CPCGJT) e agendar sessão de conciliação/mediação virtual

para o dia 26/04/2024 (sexta-feira), às 11h11min, na SALA 1,

pela via TELEPRESENCIAL, com a utilização do aplicativo “Zoom

Cloud Meetings”, disponível em versão para celular e computador.

Trata-se de ferramenta gratuita, de amplo acesso, que permite a

realização de audiência de maneira remota.

ATENÇÃO. Os links que dão acesso à sala em que se realizará a

sessão são:

https://us02web.zoom.us/j/5370769847?pwd=SFJvS0RITzJHbGtlUj

UveVpqV0Rrdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto01

Id da reunião: 537 076 9847

Senha da sala: 151507

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos dois

endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a

mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera. Registre-se que eventuais atrasos no

início da audiência poderão ocorrer, em razão de ainda estar em

curso audiência anterior.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Contatos com esta Unidade devem ser feitos SOMENTE se, caso

ultrapassado o horário previsto para o início da sessão, a parte
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detectar problemas no acesso.

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso optem por baixar o aplicativo Zoom:

em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download;

•

em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra

“zoom”, selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após

localizado o aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

•

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

T R T  d a  1 5 ª  R e g i ã o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link acima informado, lembrando de habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próxima possível do que ocorre em uma audiência presencial.

O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo, pois, além de a conciliação ser a finalidade

precípua da Justiça do Trabalho, em época de crises se trata da

melhor forma de solução do conflito. Assim, o máximo de

cooperação entre as partes e com o juízo será muito bem-vindo.

Ressalta-se que por ocasião da audiência de tentativa de

conciliação/mediação serão proferidas deliberações acerca do

prosseguimento do feito em caso de impossibilidade de

composição, sendo que se quaisquer das partes não participar

da audiência, ainda assim será presumida sua ciência de todos

os atos processuais praticados pelo Juízo, por ocasião da

liberação/publicação da ata de audiência, pois não haverá nova

intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do TST.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br para outras informações que

se fizerem necessárias.

2. Infrutífera a tentativa de conciliação, designar-se perito

contábil para conferência/elaboração dos cálculos de

liquidação.

3. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010358-68.2018.5.15.0125
AUTOR LEONARDO REZENDE

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO JONAS FRANCA BARDELLA(OAB:
397702/SP)

RÉU FERTRON AUTOMACAO E
ELETRICA LTDA

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

ADVOGADO DANIELA CRISTINA FABIO(OAB:
179871/SP)

RÉU PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO EDER LEANDRO APARECIDO
ROSSIGNOLO DOMINGOS(OAB:
330988/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RÉU THS COMERCIO E MONTAGENS DE
REDES INDUSTRIAIS LTDA - EPP

RÉU TURINI & TURINI CONTROLE E
AUTOMACAO LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CAROLINA BOSSO TOPDJIAN(OAB:
241012/SP)

ADVOGADO LEANDRO CAMARA(OAB:
326255/SP)

ADVOGADO FERNANDA CID(OAB: 362157/SP)

RÉU ESS SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

PERITO HEDER MARTINS DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESS SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

  - FERTRON AUTOMACAO E ELETRICA LTDA

  - NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

  - TURINI & TURINI CONTROLE E AUTOMACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8df94ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Ante as peculiaridades do processo, o potencial conciliatório (Art.

6º da ORDEM DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº 01/2021), o

requerimento patronal (Id 3d13242), considerando, ainda:

a) a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,
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sobretudo em momentos excepcionais;

b) autorização legal para realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334. § 7o c/c 236, § 3º do CPC;

c) Resolução Administrativa n. 4/2017 do TRT da 15a Região e Art.

6º, § 1º da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022 do TRT da 15a Região;

d) que o magistrado pode, também, a qualquer momento,

determinar o comparecimento das partes e procuradores, nos

termos dos artigos 139, V e 772, I, ambos do CPC;

e) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente;

decide este Juízo REMETER O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75

da CPCGJT) e agendar sessão de conciliação/mediação virtual

para o dia 26/04/2024 (sexta-feira), às 11h11min, na SALA 1,

pela via TELEPRESENCIAL, com a utilização do aplicativo “Zoom

Cloud Meetings”, disponível em versão para celular e computador.

Trata-se de ferramenta gratuita, de amplo acesso, que permite a

realização de audiência de maneira remota.

ATENÇÃO. Os links que dão acesso à sala em que se realizará a

sessão são:

https://us02web.zoom.us/j/5370769847?pwd=SFJvS0RITzJHbGtlUj

UveVpqV0Rrdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto01

Id da reunião: 537 076 9847

Senha da sala: 151507

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos dois

endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a

mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera. Registre-se que eventuais atrasos no

início da audiência poderão ocorrer, em razão de ainda estar em

curso audiência anterior.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Contatos com esta Unidade devem ser feitos SOMENTE se, caso

ultrapassado o horário previsto para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso optem por baixar o aplicativo Zoom:

em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download;

•

em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra

“zoom”, selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após

localizado o aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

•

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

T R T  d a  1 5 ª  R e g i ã o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link acima informado, lembrando de habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próxima possível do que ocorre em uma audiência presencial.

O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo, pois, além de a conciliação ser a finalidade

precípua da Justiça do Trabalho, em época de crises se trata da

melhor forma de solução do conflito. Assim, o máximo de

cooperação entre as partes e com o juízo será muito bem-vindo.

Ressalta-se que por ocasião da audiência de tentativa de

conciliação/mediação serão proferidas deliberações acerca do

prosseguimento do feito em caso de impossibilidade de

composição, sendo que se quaisquer das partes não participar

da audiência, ainda assim será presumida sua ciência de todos

os atos processuais praticados pelo Juízo, por ocasião da

liberação/publicação da ata de audiência, pois não haverá nova

intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do TST.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br para outras informações que

se fizerem necessárias.

2. Infrutífera a tentativa de conciliação, designar-se perito

contábil para conferência/elaboração dos cálculos de

liquidação.

3. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011108-31.2022.5.15.0125
AUTOR EDIMILSON LEME GONCALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E
ALCOOL EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO LEANDRO IGNACIO DA SILVA(OAB:
349279/SP)

RÉU ROBERTO ALMEIDA DA SILVA
AGRICOLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON LEME GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9791ae7

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão a parte autora.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011108-31.2022.5.15.0125
AUTOR EDIMILSON LEME GONCALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E
ALCOOL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO IGNACIO DA SILVA(OAB:
349279/SP)

RÉU ROBERTO ALMEIDA DA SILVA
AGRICOLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9791ae7

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão a parte autora.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011025-15.2022.5.15.0125

EXEQUENTE DEVACIR APARECIDA GUIMARAES

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO JAIR RICARDO PIZZO(OAB:
253306/SP)

ADVOGADO IVAN BARBIN(OAB: 75583/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PONTAL

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVACIR APARECIDA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 159b98e

proferido nos autos.

DESPACHO

Processe-se a Impugnação à Sentença de Liquidação oposta pela

parte reclamante, intimando-se o contrário para resposta.

Sucessivamente, intime-se e o(a) perito(a) contábil para

esclarecimentos quanto às alegações das partes, em até 20 dias.

Decorridos os prazos, venham conclusos para julgamento.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011021-75.2022.5.15.0125
EXEQUENTE DEBORAH ALBERTIN DOS REIS

ADVOGADO IVAN BARBIN(OAB: 75583/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO JAIR RICARDO PIZZO(OAB:
253306/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PONTAL

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH ALBERTIN DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ee92a
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proferido nos autos.

DESPACHO

Processe-se a Impugnação à Sentença de Liquidação oposta pela

parte reclamante, intimando-se o contrário para resposta.

Sucessivamente, intime-se e o(a) perito(a) contábil para

esclarecimentos quanto às alegações das partes, em até 20 dias.

Decorridos os prazos, venham conclusos para julgamento.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010814-76.2022.5.15.0125
AUTOR JOAO LENON LACERDA DE SOUZA

ADVOGADO KEILA ROBERTA DA SILVA(OAB:
359488/SP)

RÉU FEREZIN - MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO BRUNA PRADO BORGES(OAB:
326463/SP)

ADVOGADO FABIANA APARECIDA
BARBOSA(OAB: 296424/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEREZIN - MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5c6f06

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. A reclamada apresentou seus cálculos de liquidação conforme Id

5419c95. A respeito não se manifestou o reclamante, operando-se a

preclusão (prazo prefixado no item ‘3’ do despacho Id 646fd59).

Ante o exposto, e, estando os cálculos patronais (Id 5419c95) de

acordo com as verbas deferidas na sentença (Id 941cdfb),

homologo-os, fixando a condenação em R$ 1.767,58, em valores

líquidos, assim distribuída:

FGTS (a ser depositado em conta vinculada do obreiro /

demissionário): R$ 1.146,46

Juros de mora: R$ 460,43

Total do FGTS (não autorizado o saque): R$ 1.606,89

Honorários advocatícios em favor das patronas do reclamante: R$

114,65

Juros de mora: R$ 46,04

Total de honorários advocatícios em favor das patronas do

reclamante: R$ 160,69

Total da condenação: R$ 1.767,58

Valores em 01/02/2024, atualizáveis na data do efetivo pagamento

(valores corrigidos pelo índice 'IPCA-E' até 04/10/2022 e pelo índice

'Sem Correção' a partir de 05/10/2022; juros apurados desde o

vencimento das verbas vencidas, em fase pré-judicial, conforme

decisão do STF na ADC 58; juros simples TRD até 04/10/2022; e

juros SELIC/Receita Federal a partir de 05/10/2022).

Custas processuais, fixadas na sentença, a cargo da reclamada,

no valor de R$ 188,02 (01/02/2024).

Ante o estrito objeto da condenação (diferenças de FGTS + 40%),

não há incidências fiscais e previdenciárias.

2. A fim de possibilitar futuras transferências de valores, que se

darão de forma eletrônica, a parte reclamante deverá informar nos

autos, no prazo de 05 (cinco) dias, em petição em apartado, com o

assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular, número do

CPF/CNPJ do titular, banco, código/número do banco, número da

agência SEM o dígito verificador, e número da conta COM o dígito

verificador, indicando também se conta corrente ou poupança.

3. A reclamada deverá proceder ao pagamento/recolhimento

dos valores, devidamente atualizados, em 15 (quinze) dias.

Sendo a opção da ré o pagamento (e não a garantia para

eventual discussão):

- O FGTS deverá ser depositado diretamente na conta vinculada do

reclamante (término do contrato por iniciativa do autor, conforme

sentença Id 941cdfb);

- Os honorários advocatícios deverão ser depositados diretamente

na conta bancária informada pelas patronas do autor;

- As custas processuais deverão ser recolhidas em guia própria

(GRU - código 18740-2).

A reclamada deverá comprovar os pagamentos supra com a juntada

dos recibos bancários ao feito.

Eventual atualização de valores devidos deverá ser providenciada

pela própria parte, utilizando-se do sistema Pje-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao).

4. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

APV

Processo Nº ATSum-0010814-76.2022.5.15.0125
AUTOR JOAO LENON LACERDA DE SOUZA

ADVOGADO KEILA ROBERTA DA SILVA(OAB:
359488/SP)

RÉU FEREZIN - MANUTENCAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO BRUNA PRADO BORGES(OAB:
326463/SP)

ADVOGADO FABIANA APARECIDA
BARBOSA(OAB: 296424/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LENON LACERDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5c6f06

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. A reclamada apresentou seus cálculos de liquidação conforme Id

5419c95. A respeito não se manifestou o reclamante, operando-se a

preclusão (prazo prefixado no item ‘3’ do despacho Id 646fd59).

Ante o exposto, e, estando os cálculos patronais (Id 5419c95) de

acordo com as verbas deferidas na sentença (Id 941cdfb),

homologo-os, fixando a condenação em R$ 1.767,58, em valores

líquidos, assim distribuída:

FGTS (a ser depositado em conta vinculada do obreiro /

demissionário): R$ 1.146,46

Juros de mora: R$ 460,43

Total do FGTS (não autorizado o saque): R$ 1.606,89

Honorários advocatícios em favor das patronas do reclamante: R$

114,65

Juros de mora: R$ 46,04

Total de honorários advocatícios em favor das patronas do

reclamante: R$ 160,69

Total da condenação: R$ 1.767,58

Valores em 01/02/2024, atualizáveis na data do efetivo pagamento

(valores corrigidos pelo índice 'IPCA-E' até 04/10/2022 e pelo índice

'Sem Correção' a partir de 05/10/2022; juros apurados desde o

vencimento das verbas vencidas, em fase pré-judicial, conforme

decisão do STF na ADC 58; juros simples TRD até 04/10/2022; e

juros SELIC/Receita Federal a partir de 05/10/2022).

Custas processuais, fixadas na sentença, a cargo da reclamada,

no valor de R$ 188,02 (01/02/2024).

Ante o estrito objeto da condenação (diferenças de FGTS + 40%),

não há incidências fiscais e previdenciárias.

2. A fim de possibilitar futuras transferências de valores, que se

darão de forma eletrônica, a parte reclamante deverá informar nos

autos, no prazo de 05 (cinco) dias, em petição em apartado, com o

assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular, número do

CPF/CNPJ do titular, banco, código/número do banco, número da

agência SEM o dígito verificador, e número da conta COM o dígito

verificador, indicando também se conta corrente ou poupança.

3. A reclamada deverá proceder ao pagamento/recolhimento

dos valores, devidamente atualizados, em 15 (quinze) dias.

Sendo a opção da ré o pagamento (e não a garantia para

eventual discussão):

- O FGTS deverá ser depositado diretamente na conta vinculada do

reclamante (término do contrato por iniciativa do autor, conforme

sentença Id 941cdfb);

- Os honorários advocatícios deverão ser depositados diretamente

na conta bancária informada pelas patronas do autor;

- As custas processuais deverão ser recolhidas em guia própria

(GRU - código 18740-2).

A reclamada deverá comprovar os pagamentos supra com a juntada

dos recibos bancários ao feito.

Eventual atualização de valores devidos deverá ser providenciada

pela própria parte, utilizando-se do sistema Pje-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao).

4. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 18 de março de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

APV

1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012084-79.2023.5.15.0003
AUTOR RANGNER DE SOUZA

ADVOGADO RENATO PERSON(OAB: 442220/SP)

RÉU ROBERT BOSCH DIRECAO
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANGNER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da manifestação do perito médico de ID eee5143,

com agendamento de vistoria no local de trabalho.

Processo Nº ATOrd-0012084-79.2023.5.15.0003
AUTOR RANGNER DE SOUZA

ADVOGADO RENATO PERSON(OAB: 442220/SP)

RÉU ROBERT BOSCH DIRECAO
AUTOMOTIVA LTDA
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ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH DIRECAO AUTOMOTIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da manifestação do perito médico de ID eee5143,

com agendamento de vistoria no local de trabalho.

Processo Nº ATOrd-0011247-24.2023.5.15.0003
AUTOR PAULO ROBERTO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos esclarecimentos apresentados pelo perito (ID

5b282b8).

Processo Nº ATOrd-0011247-24.2023.5.15.0003
AUTOR PAULO ROBERTO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos esclarecimentos apresentados pelo perito (ID

5b282b8).

Processo Nº ATSum-0011444-81.2020.5.15.0003

AUTOR VICTOR CAMARGO FURLANES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
FURLANES(OAB: 82003/SP)

RÉU TEC SCREEN INDUSTRIA DE
PRODUTOS TECNICOS PARA
SERIGRAFIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA(OAB:
133153/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEC SCREEN INDUSTRIA DE PRODUTOS TECNICOS PARA
SERIGRAFIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba6b490

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante a notícia de descumprimento de todas as parcelas do

acordo após o prazo concedido para tal informação, reputo que tal

fato, por si só, não pode impedir que a reclamada seja beneficiada

no particular.

Prossiga-se o feito.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011444-81.2020.5.15.0003
AUTOR VICTOR CAMARGO FURLANES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
FURLANES(OAB: 82003/SP)

RÉU TEC SCREEN INDUSTRIA DE
PRODUTOS TECNICOS PARA
SERIGRAFIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA(OAB:
133153/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR CAMARGO FURLANES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba6b490

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante a notícia de descumprimento de todas as parcelas do

acordo após o prazo concedido para tal informação, reputo que tal
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fato, por si só, não pode impedir que a reclamada seja beneficiada

no particular.

Prossiga-se o feito.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010554-06.2024.5.15.0003
AUTOR ANA PAULA FLAUZINO LUIZ

ADVOGADO DAIANE APARECIDA SOARES DE
QUEIROZ(OAB: 379870/SP)

ADVOGADO AMANDA PRISCILA POLTRONIERI
DA SILVA(OAB: 375175/SP)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO ANTARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA FLAUZINO LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c95020c

proferido nos autos.

DESPACHO

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL :  In ic ia l  por

videoconferência - Sala "SALA 1 - Principal": 05/06/2024 08:05

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84447291437?pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEU

wNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Designo audiência telepresencial (por videoconferência) INICIAL

para a data supra.

Considerando que a realização da audiência telepresencial em nada

altera a forma de apresentação de defesa nos autos, adverte-se

desde já a parte reclamada que a contestação e respectivos

documentos deverão ser apresentados nos autos até a ocasião da

abertura da sessão acima, ou de forma oral, nos termos do art. 847

da CLT, sob pena de confissão ficta (art. 336 e 341 do CPC).

Excepcionam-se os processos para os quais foi expressamente

aplicado o rito do art. 335 do CPC (Ato n. 11/2020 da CGJT).

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone, tablet e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Atentem as partes e advogados que o navegador a ser utilizado por

aqueles que acessarem a plataforma digital por computador ou

notebook deverá ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para

aqueles que acessarem a plataforma digital através de celular ou

tablet deverá ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM.

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima, em destaque.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção e, se possível, a utilização

de fone de ouvido com microfone, evitando a microfonia.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, uma vez que a audiência anterior pode não

ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

sendo obrigatório o comparecimento das partes.

Assim, as partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob

pena de aplicação do artigo 844/CLT. Fica(m) o(s) senhor(es)

advogado(s) incumbido(s) de informar seu(s) cliente(s) acerca da

audiência designada e consequências na hipótese de ausência.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé;

Caso os patronos venham a disponibilizar o uso da plataforma aos

seus clientes, seja em escritório de advocacia ou qualquer outro

ambiente onde possa haver contato presencial entre as pessoas,

recomenda-se a adoção das medidas preventivas à saúde nos

termos do Decreto municipal 25.721/20, art. 2, parágrafo primeiro,

IV, dentre outras que visem a prevenção ao contágio viral.

Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do
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acesso de qualquer participante da audiência, tais como perda de

sinal de Internet, queda de energia etc, não acarretarão na perda

dos atos já realizados antes da interrupção, constantes em ata,

cabendo ao juiz condutor da audiência decidir acerca do

prosseguimento da sessão em data futura.

Recomenda-se às partes que, havendo possibil idade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através de

seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial.

Consigna-se que o registro da audiência será feito exclusivamente

por meio da respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020 e

Comunicado GP-CR 02.2020 do TRT da 15ª Região), que será

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante todo o ato. Excepcionalmente,

a critério do magistrado, a audiência poderá ser gravada.

Intimem-se

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0010146-30.2015.5.15.0003
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO SILVIO EDUARDO ECKMANN
HELENE(OAB: 154656/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c2d478

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL solicitando seja o

depósito recursal efetuado em 23/10/2015, no valor original de R$

8.183,06 devolvido à reclamada COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUIÇÃO, CNPJ 47.508.411/0001-56, através da conta de

sua titularidade, a saber: Caixa Econômica Federal, agência 3337,

conta corrente 00000486-9, operação 003, devendo zerar a conta.

Por celeridade processual, dou FORÇA DE OFÍCIO ao presente

despacho. Encaminhe-se, por meio eletrônico.

Intime-se.

Após, retornem os autos ao arquivo.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010540-22.2024.5.15.0003
AUTOR CLAUDIA APARECIDA ANTONIO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SOLUCOES RECURSOS HUMANOS
LTDA

RÉU EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA APARECIDA ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da45708

proferido nos autos.

DESPACHO

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL :  In ic ia l  por

videoconferência - Sala "SALA 1 - Principal": 03/06/2024 08:10

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84447291437?pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEU

wNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Designo audiência telepresencial (por videoconferência) INICIAL

para a data supra.

Considerando que a realização da audiência telepresencial em nada

altera a forma de apresentação de defesa nos autos, adverte-se

desde já a parte reclamada que a contestação e respectivos

documentos deverão ser apresentados nos autos até a ocasião da

abertura da sessão acima, ou de forma oral, nos termos do art. 847

da CLT, sob pena de confissão ficta (art. 336 e 341 do CPC).

Excepcionam-se os processos para os quais foi expressamente

aplicado o rito do art. 335 do CPC (Ato n. 11/2020 da CGJT).

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone, tablet e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Atentem as partes e advogados que o navegador a ser utilizado por

aqueles que acessarem a plataforma digital por computador ou

notebook deverá ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para
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aqueles que acessarem a plataforma digital através de celular ou

tablet deverá ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM.

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima, em destaque.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção e, se possível, a utilização

de fone de ouvido com microfone, evitando a microfonia.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, uma vez que a audiência anterior pode não

ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

sendo obrigatório o comparecimento das partes.

Assim, as partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob

pena de aplicação do artigo 844/CLT. Fica(m) o(s) senhor(es)

advogado(s) incumbido(s) de informar seu(s) cliente(s) acerca da

audiência designada e consequências na hipótese de ausência.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé;

Caso os patronos venham a disponibilizar o uso da plataforma aos

seus clientes, seja em escritório de advocacia ou qualquer outro

ambiente onde possa haver contato presencial entre as pessoas,

recomenda-se a adoção das medidas preventivas à saúde nos

termos do Decreto municipal 25.721/20, art. 2, parágrafo primeiro,

IV, dentre outras que visem a prevenção ao contágio viral.

Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do

acesso de qualquer participante da audiência, tais como perda de

sinal de Internet, queda de energia etc, não acarretarão na perda

dos atos já realizados antes da interrupção, constantes em ata,

cabendo ao juiz condutor da audiência decidir acerca do

prosseguimento da sessão em data futura.

Recomenda-se às partes que, havendo possibil idade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através de

seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial.

Consigna-se que o registro da audiência será feito exclusivamente

por meio da respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020 e

Comunicado GP-CR 02.2020 do TRT da 15ª Região), que será

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante todo o ato. Excepcionalmente,

a critério do magistrado, a audiência poderá ser gravada.

Intimem-se

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010546-29.2024.5.15.0003
AUTOR LUIS FERNANDO DA SILVA FREITAS

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU ESTRELA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c560569

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora requereu a tramitação do feito na

modalidade "Juízo 100% Digital", designo audiência Una por

videoconferência - Sala "SALA 1 - Principal": 18/12/2024 09:10 ,

que será realizada virtualmente.

Para participar da audiência, deverá ser utilizada a ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos
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sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O acesso à SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL, deverá ser feito

através do seguinte link de acesso (inserindo o link de acesso para

acessar pelo navegador e o ID e senha para acessar pelo

aplicativo):

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84447291437?pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEU

wNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. RECOMENDA-SE AOS ADVOGADOS A

UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR PARA VISUALIZAÇÃO DA ATA

DE AUDIÊNCIA, BEM COMO DO NAVEGADOR GOOGLE

CHROME PARA ACESSO AO LINK.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que deverá acessar a plataforma por

meio do ID da reunião e da senha para acesso informados no item 2

deste despacho.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Somente

será colhido o depoimento, assim como registrado as

presenças, de quem estiver exibindo imagem e áudio na

sessão telepresencial.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV – Testemunhas na forma do art. 825 da CLT. Caso o feito

tramite pelo rito sumaríssimo, testemunhas na forma do art.

V - Em havendo pedido que necessite de perícia, será

desnecessário o comparecimento de testemunhas. As partes

deverão apresentar quesitos e indicar assistente técnico, em peça

apartada, uma para cada tipo de perícia.

Intimem-se e aguarde-se a audiência designada.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010450-14.2024.5.15.0003
AUTOR HERMOGENIO FERREIRA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU CAMPSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

RÉU ASSOCIACAO CYRELA LANDSCAPE
ESPLANADA

RÉU SX NEGOCIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - HERMOGENIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4032c35

proferido nos autos.

DESPACHO

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL :  In ic ia l  por

videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "SALA 1 - Principal":

05/06/2024 08:00

L I N K  D E  A C E S S O :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84447291437?pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEU

wNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Designo audiência telepresencial (por videoconferência) INICIAL

para a data supra.

Considerando que a realização da audiência telepresencial em nada

altera a forma de apresentação de defesa nos autos, adverte-se

desde já a parte reclamada que a contestação e respectivos

documentos deverão ser apresentados nos autos até a ocasião da

abertura da sessão acima, ou de forma oral, nos termos do art. 847

da CLT, sob pena de confissão ficta (art. 336 e 341 do CPC).

Excepcionam-se os processos para os quais foi expressamente

aplicado o rito do art. 335 do CPC (Ato n. 11/2020 da CGJT).

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone, tablet e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Atentem as partes e advogados que o navegador a ser utilizado por

aqueles que acessarem a plataforma digital por computador ou

notebook deverá ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para

aqueles que acessarem a plataforma digital através de celular ou

tablet deverá ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM.

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima, em destaque.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção e, se possível, a utilização

de fone de ouvido com microfone, evitando a microfonia.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, uma vez que a audiência anterior pode não

ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

sendo obrigatório o comparecimento das partes.

Assim, as partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob

pena de aplicação do artigo 844/CLT. Fica(m) o(s) senhor(es)

advogado(s) incumbido(s) de informar seu(s) cliente(s) acerca da

audiência designada e consequências na hipótese de ausência.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé;

Caso os patronos venham a disponibilizar o uso da plataforma aos

seus clientes, seja em escritório de advocacia ou qualquer outro

ambiente onde possa haver contato presencial entre as pessoas,

recomenda-se a adoção das medidas preventivas à saúde nos

termos do Decreto municipal 25.721/20, art. 2, parágrafo primeiro,

IV, dentre outras que visem a prevenção ao contágio viral.

Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do

acesso de qualquer participante da audiência, tais como perda de

sinal de Internet, queda de energia etc, não acarretarão na perda

dos atos já realizados antes da interrupção, constantes em ata,

cabendo ao juiz condutor da audiência decidir acerca do

prosseguimento da sessão em data futura.

Recomenda-se às partes que, havendo possibil idade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através de

seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial.

Consigna-se que o registro da audiência será feito exclusivamente

por meio da respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020 e

Comunicado GP-CR 02.2020 do TRT da 15ª Região), que será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9397
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante todo o ato. Excepcionalmente,

a critério do magistrado, a audiência poderá ser gravada.

Intimem-se

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010548-96.2024.5.15.0003
AUTOR CARLOS ANDRE PAIVA DE

MENEZES

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU MATSUBARA & MOSCATELLI -
ASSESSORIA EM CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE PAIVA DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2296bec

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora requereu a tramitação do feito na

modalidade "Juízo 100% Digital", designo audiência Una por

videoconferência - Sala "SALA 1 - Principal": 21/01/2025 09:10 ,

que será realizada virtualmente.

Para participar da audiência, deverá ser utilizada a ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O acesso à SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL, deverá ser feito

através do seguinte link de acesso (inserindo o link de acesso para

acessar pelo navegador e o ID e senha para acessar pelo

aplicativo):

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84447291437?pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEU

wNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. RECOMENDA-SE AOS ADVOGADOS A

UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR PARA VISUALIZAÇÃO DA ATA

DE AUDIÊNCIA, BEM COMO DO NAVEGADOR GOOGLE

CHROME PARA ACESSO AO LINK.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que deverá acessar a plataforma por

meio do ID da reunião e da senha para acesso informados no item 2

deste despacho.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Somente

será colhido o depoimento, assim como registrado as

presenças, de quem estiver exibindo imagem e áudio na

sessão telepresencial.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da
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CLT.

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV – Testemunhas na forma do art. 825 da CLT. Caso o feito

tramite pelo rito sumaríssimo, testemunhas na forma do art.

V - Em havendo pedido que necessite de perícia, será

desnecessário o comparecimento de testemunhas. As partes

deverão apresentar quesitos e indicar assistente técnico, em peça

apartada, uma para cada tipo de perícia.

Intimem-se e aguarde-se a audiência designada.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010550-66.2024.5.15.0003
AUTOR MARIA APARECIDA DA CONCEICAO

CAMARGO

ADVOGADO AGNELO BOTTONE(OAB:
240550/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

RÉU EMPRESA PORTO ALEGRENSE DE
VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA CONCEICAO CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d56ab3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora requereu a tramitação do feito na

modalidade "Juízo 100% Digital", designo audiência Una por

videoconferência - Sala "SALA 1 - Principal": 17/12/2024 09:10 ,

que será realizada virtualmente.

Para participar da audiência, deverá ser utilizada a ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O acesso à SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL, deverá ser feito

através do seguinte link de acesso (inserindo o link de acesso para

acessar pelo navegador e o ID e senha para acessar pelo

aplicativo):

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84447291437?pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEU

wNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. RECOMENDA-SE AOS ADVOGADOS A

UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR PARA VISUALIZAÇÃO DA ATA

DE AUDIÊNCIA, BEM COMO DO NAVEGADOR GOOGLE

CHROME PARA ACESSO AO LINK.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que deverá acessar a plataforma por

meio do ID da reunião e da senha para acesso informados no item 2

deste despacho.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Somente

será colhido o depoimento, assim como registrado as

presenças, de quem estiver exibindo imagem e áudio na

sessão telepresencial.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.
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8. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV – Testemunhas na forma do art. 825 da CLT. Caso o feito

tramite pelo rito sumaríssimo, testemunhas na forma do art.

V - Em havendo pedido que necessite de perícia, será

desnecessário o comparecimento de testemunhas. As partes

deverão apresentar quesitos e indicar assistente técnico, em peça

apartada, uma para cada tipo de perícia.

Intimem-se e aguarde-se a audiência designada.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011794-98.2022.5.15.0003
AUTOR LINDINALVA MARQUES DA

CONCEICAO

ADVOGADO GILIO ALVES MOREIRA NETO(OAB:
326494/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU ADES AGENCIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
SOCIAL

ADVOGADO ANGELO APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 272823/SP)

RÉU INSTITUTO DE GESTAO
ADMINISTRACAO E TREINAMENTO
EM SAUDE IGATS

ADVOGADO MICAELLA MARTINS
BENEVIDES(OAB: 487134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDINALVA MARQUES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de565a5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

O recurso interposto pela segunda reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

Não cabe ao Juízo de origem, que emite o primeiro Juízo de

Admissibilidade, negar provimento ao recurso ordinário, quando há

requerimento para concessão do benefício da gratuidade de justiça,

uma vez que o artigo 99, §7º, do CPC/2015, dispensa o ônus do

recolhimento das custas no momento da sua interposição.

Assim sendo, considerando a tempestividade do recurso interposto,

determino o processamento do mesmo, em termos.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular
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MASO

Processo Nº ATOrd-0011794-98.2022.5.15.0003
AUTOR LINDINALVA MARQUES DA

CONCEICAO

ADVOGADO GILIO ALVES MOREIRA NETO(OAB:
326494/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU ADES AGENCIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
SOCIAL

ADVOGADO ANGELO APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 272823/SP)

RÉU INSTITUTO DE GESTAO
ADMINISTRACAO E TREINAMENTO
EM SAUDE IGATS

ADVOGADO MICAELLA MARTINS
BENEVIDES(OAB: 487134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADES AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
SOCIAL

  - INSTITUTO DE GESTAO ADMINISTRACAO E TREINAMENTO
EM SAUDE IGATS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de565a5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

O recurso interposto pela segunda reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

Não cabe ao Juízo de origem, que emite o primeiro Juízo de

Admissibilidade, negar provimento ao recurso ordinário, quando há

requerimento para concessão do benefício da gratuidade de justiça,

uma vez que o artigo 99, §7º, do CPC/2015, dispensa o ônus do

recolhimento das custas no momento da sua interposição.

Assim sendo, considerando a tempestividade do recurso interposto,

determino o processamento do mesmo, em termos.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

MASO

Processo Nº ATSum-0011399-43.2021.5.15.0003
AUTOR EZEQUIEL LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO VITORIA BRUNHERA(OAB:
432893/SP)

ADVOGADO TANE YOSHIMURA
MUNCINHATTO(OAB: 393083/SP)

RÉU MAYSA DO CARMO SANTOS VILELA

ADVOGADO CAMILA BARRETO BUENO DE
MORAES(OAB: 268876/SP)

RÉU LAER SP ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO LEDA SATIE JOJIMA(OAB:
173652/SP)

RÉU MJS CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CAMILA BARRETO BUENO DE
MORAES(OAB: 268876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAER SP ENGENHARIA LTDA.

  - MAYSA DO CARMO SANTOS VILELA

  - MJS CONSTRUCOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94c49b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Obs.: Ante à dificuldade de referência aos documentos do processo

pelo ID, as folhas dos autos serão citadas conforme numeração

sequencial do arquivo digital em formato PDF, localizada no canto

superior direito das páginas processuais.

SENTENÇA
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EZEQUIEL LUIZ DE OLIVEIRA, qualificado na inicial, ajuizou a

presente ação em desfavor de MJS CONSTRUCOES EIRELI – ME,

MAYSA DO CARMO SANTOS VILELA e LAER SP ENGENHARIA

LTDA., narrando os fatos e fundamentos declinados na peça

vestibular de fls. 02/09 e consequentemente postulando a

integração salarial e reflexos de valores recebidos extrafolha,

diferenças de verbas rescisórias, multa do art. 477 da CLT, multa do

art. 467 da CLT, horas extraordinárias pela sobrejornada e pela

supressão do intervalo, indenização adicional, benefícios da Justiça

Gratuita, honorários advocatícios de sucumbência e demais

cominações legais. Atribuiu à causa o valor de R$ 43.903,53.

Juntou documentos.

Os reclamados apresentaram contestações acompanhadas de

documentos (fls. 256/271 e 338/365), arguindo preliminar e

refutando os pedidos da exordial, pugnando pela sua improcedência

total.

Em audiência de instrução, foram colhidos depoimentos pessoais

das partes e inquiridas duas testemunhas.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais na forma de memoriais.

Inconciliados.

É o relatório do necessário.

DECIDO

MATÉRIA PRELIMINAR

Ilegitimidade Passiva do Segundo e Terceiro Reclamados: A

questão relacionada à eventual responsabilidade dos referidos réis

pertine ao mérito, não cabendo ser ventilada em sede preliminar.

Com efeito, basta que seja indicado como quem deverá suportar –

em caráter solidário ou subsidiário - os efeitos de eventual

condenação advinda de uma relação jurídica material, para legitimá-

los a figurar no polo passivo da relação processual, sendo que

somente no mérito será decidido se as pretensões contra eles

direcionadas procedem ou não. Será de mérito a decisão que vier a

reconhecer (ou não) a responsabilidade destes reclamados pelos

títulos postulados, de modo que a questão ora suscitada extrapola

os estreitos limites de conhecimento em sede preliminar. Rejeito.

MÉRITO

Valores recebidos extrafolha. Alega o reclamante que recebia,

diariamente, o valor de R$ 120,00 “por fora”, fato negado pelo

empregador.

Da prova oral constante dos autos, a testemunha do autor afirmou

que de fato havia tais pagamentos extrafolha, que não constavam

na folha de pagamento, bem como também declinou como eram

realizados os pagamentos de referidos valores, demonstrando

razoável conhecimento dos fatos.

Desta forma, o reclamante se desincumbiu de seu ônus probatório.

Reconheço que o autor percebeu valores extrafolha no período da

contratualidade, arbitrando-se o importe de R$120,00 por dia de

trabalho a tal título, nos limites do pedido.

Defiro ao autor o registro dos valores extrafolha em CTPS, bem

como os reflexos postulados na inicial, inclusive FGTS+40% e sobre

as verbas da rescisão contratual, cujos valores serão apurados em

regular liquidação por cálculos.

Defiro também ao autor o pagamento da diferença sobre o Seguro-

Desemprego, considerando o valor recebido e o valor que receberia

caso o montante extrafolha fosse regularmente registrado na época

própria, em CTPS e holerites.
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As anotações em CTPS poderão ser realizadas, após o trânsito em

julgado, pelo próprio patrono do autor, na parte de “anotações

gerais” do documento, ora expressamente autorizado para tanto.

Caso esteja o contrato anotado também em CTPS digital do autor,

deverá o primeiro réu providenciar referida anotação em 15 dias a

partir do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$

150,00, até o limite de R$ 3.000,00, sem prejuízo de outras

cominações a critério do Juízo.

Procede nesses termos.

FGTS em Atraso: Nos termos da Súmula 461 do C. TST, defiro ao

autor o recolhimento das parcelas de FGTS+40% em atraso, a

serem apuradas em liquidação por cálculos, observando-se que os

valores devidos serão calculados sobre a remuneração do obreiro já

integrada pelos valores extrafolha reconhecidos nesta sentença.

Em havendo necessidade de alvará para o autor sacar o FGTS em

sua conta vinculada, bem como para se habilitar ao Seguro-

Desemprego, providencie a Secretaria o seu fornecimento,

mediante requerimento do autor, independentemente do trânsito em

julgado.

Multa do §8º do art. 477 da CLT. O art. 477 da CLT dispõe sobre o

pagamento de multa por atraso no pagamento de verbas

rescisórias, e não por pagamento insuficiente. Portanto, quando as

diferenças pleiteadas derivam de matéria controvertida nos autos,

não há que se falar em pagamento da multa prevista no

mencionado dispositivo legal. Assim, a multa do parágrafo 8º do

artigo 477 da CLT somente incide na hipótese do empregador

deliberadamente não pagar ao empregado as verbas rescisórias

descritas em TRCT, e não é devida quando há posterior

reconhecimento judicial de diferenças, visto que as cláusulas

punitivas devem ser interpretadas restritivamente, por princípio

basilar de Direito.

Multa do art. 467 da CLT. Não havendo parcelas rescisórias

incontroversas, não há se cogitar na aplicação da multa em

epígrafe, impondo-se rejeitar o pedido.

Jornada de Trabalho: Afirma o autor que laborava em

conformidade aos horários descritos na proemial, pretendendo o

pagamento de horas extras e reflexos, pela sobrejornada e pela

supressão do intervalo.

Em defesa, o empregador contesta tais alegações, aduzindo que o

obreiro não realizou horas extraordinárias.

Da prova oral constante dos autos, a testemunha do autor que

acompanhava o seu labor declarou que:

“Que trabalhava das 7:00 às 17:00 de segunda a quinta e de 7:00

às 16:00 na sexta, mas tinha dias que passava do horário. Que

algumas coisas marcavam no cartão de ponto, quando passavam

do horário, mas outras não. Que quatro vezes por mês, passava do

horário quando era época do concreto. Que nesses dias deixava o

trabalho às 18 horas. Que parava uma hora para refeição, a não ser

nos dias de concreto quando o intervalo era de cerca de 5 a 10

minutos. Que nesse período trabalhou na parte da fundação e por

isso tinha concreto toda semana na obra. Que horário da chegada

do ônibus na obra era às 17:00, mas tinha dias que ele chegava 40

minutos atrasados e todos tinham que esperar porque não podiam

andar a pé no local”.

Conclui-se, diante de tais afirmações, que tanto autor como a

testemunha, nos dias de concretagem, excediam sua jornada e

tinham intervalo reduzido. E ainda, que tais dias de concretagem

eram realizados em 4 oportunidades por mês. E desta forma fixa o

Juízo a jornada do obreiro, nos limites da causa de pedir da

prefacial: das 7 às 17h, de segunda a quinta, sextas até 16h, sendo

que em 4 dias por semana, excedia a jornada até 17.30h. Intervalo

reconhecido como sendo de 1h por dia, exceto em quatro dias por

mês, nos quais se reconhece a fruição de 20 minutos de pausa.

DEFIRO as horas extraordinárias ao autor, assim consideradas as

excedentes da 8a diária e 44ª semanal, de forma não cumulativa,

com adicional convencional, sendo o mínimo de 50% e reflexos

postulados.
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Após 11.11.2017, diante das modificações implementadas na

legislação trabalhista através da lei n. 13467/2017, a supressão

parcial do período destinado ao intervalo acarreta na obrigação de

remunerar apenas o período correspondente à supressão. Assim,

faz-se devido ao reclamante o pagamento de 40 minutos extras em

4 dias por mês, com adicional convencional, sendo o mínimo de

50% nos termos do art. 71, § 4º da CLT, sem reflexos, com natureza

estritamente indenizatória.

Observem-se os seguintes parâmetros: base de cálculo na forma da

S. 264 do E.TST; divisor 220; dias efetivamente trabalhados; correta

evolução salarial do reclamante, com o acréscimo dos valores

extrafolha; aplicação da OJ 394 do C. TST (SDI-1); dedução de

eventuais parcelas pagas sob mesmo título.

Indenização Adicional: Pleiteia o autor o pagamento da

indenização adicional da lei 7.238/84, tendo em vista a data de sua

dispensa e a data-base da categoria.

A indenização adicional, que, com o objetivo de obstar ou tornar

mais onerosa a dispensa do empregado, no período de 30 dias que

antecede à data base da categoria profissional, prevê a indenização

correspondente a um salário mensal do trabalhador.

O autor foi dispensado sem justa causa em 22/04/2020, sendo que

o aviso prévio fora indenizado e proporcional, o qual projetou o

termo final do contrato de trabalho para 22/05/2020, consoante

entendimento da OJ 82 da SDI-1 do C. TST.

Conclui-se, portanto, que o término da relação de emprego não

ocorreu no trintídio antecedente à data-base da categoria, que

corresponde a 01 de janeiro, e razão da projeção do contrato de

trabalho pelo aviso prévio indenizado proporcional.

Corroborando tal entendimento, trago à colação a seguinte ementa:

"INDENIZAÇÃO ADICIONAL PREVISTA NO ART. 9º DAS LEIS

6.708/79 E 7.238/84 - PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO

INDENIZADO NO TEMPO - EXTINÇÃO DO PACTO LABORAL

APÓS A DATA-BASE DA CATEGORIA - PARCELA INDEVIDA. 1. A

indenização adicional prevista no art. 9º das Leis 6.708/79 e

7.238/84 confere ao empregado o direito ao recebimento de um

salário mensal, no caso de demissão sem justa causa no período de

30 dias que anteceder a data de sua correção salarial. 2. O

entendimento desta Corte Superior é de que o aviso prévio

indenizado integra o tempo de serviço para todos os efeitos, de

maneira que, se a rescisão contratual somente se efetivou após a

data-base da categoria, em virtude da projeção do aviso prévio no

tempo, não é devida a indenização adicional. 3. Com efeito, nos

termos da Súmula 182 do TST, o tempo do aviso prévio, mesmo

indenizado, conta-se para efeito da indenização adicional prevista

no art. 9º da Lei 6.708/79. 4. Assim sendo, a decisão proferida pela

Corte de origem, que entendeu ser devida a indenização do art. 9º

das Leis 6.708/79 e 7.238/84, merece reforma, a fim de adequar-se

à jurisprudência pacificada do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido. (Processo:

RR - 711/2007-002-17-00.9 - Relatora Ministra: Maria Doralice

Novaes - 7ª Turma - Data de Divulgação: DEJT 02/10/2009)

Improcede tal pedido.

Responsabilidade da Segunda Reclamada. É admissível a

inclusão de sócio no polo passivo, na fase de conhecimento. Nesse

sentido estabelece o art. 134, § 2º, do CPC – aplicável ao processo

do trabalho por força do disposto no art. 855-A da CLT –, que

permite expressamente ao autor postular a desconsideração da

personalidade jurídica ainda na petição inicial. O pedido de inclusão

de sócio, quando suscitado na exordial, é mais vantajoso para as

partes, uma vez que o sócio já é chamado a se defender e produzir

provas, dispensando futura instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e sem a necessidade de

suspensão do andamento processual.

Sendo assim, diante do reconhecimento de valores devidos ao

autor, reconheço a responsabilidade subsidiária da referida

reclamada, e não solidária, visto ser esta a gradação executória

aplicável ao caso, em se tratando de sócio, posto não haver

evidências de fraude na condução da sociedade.
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Responsabilidade do Terceiro Reclamado: Restou demonstrado

nos autos pela prova testemunhal que o reclamante prestou

serviços em favor do terceiro reclamado, na qualidade de

funcionário do primeiro réu.

Logo, reputo suficientemente evidenciada a hipótese de

terceirização de serviços, o que, desde que respeitadas suas vias

legais (e “in casu”, não há indícios de irregularidades neste aspecto)

não acarreta na formação de vínculo empregatício com o tomador

de serviços, porém impõe ao mesmo, como destinatário final da

mão de obra do reclamante, a responsabilidade subsidiária por

todos os títulos decorrentes da presente sentença, nos termos do

inciso IV da Súmula n. 331 do C. TST, cujo entendimento adoto,

bem como nos termos da CCT aplicável, cuja cláusula décima

determina que “...as empresas contratantes responderão

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas”.

Justiça Gratuita: Consoante disposto no art. 790, §3º, da CLT,

DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência acostada à fl. 11.

Esclareço ser suficiente ao deferimento do benefício em questão a

declaração de hipossuficiência firmada, conforme disposto no art.

99, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, ora aplicável por força do estabelecido

no art. 769 da CLT e Súmula 463 do C. TST.

Honorários Advocatícios: Na forma do art. 791-A da CLT e

observados os parâmetros estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo

os honorários advocatícios de sucumbência pelo patrocínio da parte

reclamante em 10% sobre o valor da condenação definitiva,

observada a OJ 348 da SDI-1 do C. TST.

Observados os parâmetros estabelecidos no parágrafo 2º do art.

791-A da CLT, fixo os honorários advocatícios de sucumbência pelo

patrocínio das partes rés em 10% sobre o valor atribuído aos

pedidos integralmente indeferidos, isentando-se a parte autora do

respectivo pagamento (independentemente de condição

suspensiva), diante da declaração de inconstitucionalidade do

inteiro teor do parágrafo 4° do art. 791-A da CLT pelo E. STF em

julgamento da ADIn 5766 datado de 20.10.2021.

Juros de Mora e Correção Monetária: Inicialmente, o Juízo

esclarece que os acréscimos legais a título de juros de mora e

correção monetária constituem parte integrante dos pedidos

formulados, podendo ser conhecido até mesmo de ofício pelo

magistrado, consoante se extrai do artigo 322, §1º, do CPC e

Súmula 254 do C.STF, sendo dever do magistrado estabelecer a

correta forma de cálculo dos juros moratórios e dos índices

aplicáveis para a devida correção monetária dos créditos deferidos

à parte autora, independentemente de omissão no pedido ou pedido

em sentido diverso.

A correção monetária incide a contar do vencimento da obrigação,

que, por exemplo, em se tratando de salários, é o mês seguinte ao

do mês de referência, sob pena de ser computada antes dos

salários se tornarem exigíveis e inclusive antes do trabalho ser

prestado, em manifesta afronta ao preceito legal que rege a

aplicação de tal instituto aos débitos trabalhistas. Observe-se a

Súmula 381 do C. TST.

Conforme decidido na ADC 58, a atualização dos cálculos

observará o IPCA-e na fase pré-judicial e a SELIC a partir do

ajuizamento da ação.

Seguindo o quanto decidido na ADC 58, uma vez aplicada a

correção monetária IPCA-e/SELIC nos termos supra, não serão

calculados juros de mora em separado, eis que a SELIC também os

engloba.

Encargos Previdenciários e Fiscais: A fonte pagadora, em razão

das parcelas de natureza salarial que vierem a ser pagas à parte

autora por força desta decisão, deverá deduzir as contribuições

previdenciárias relativas à quota do trabalhador e comprovar o seu

recolhimento, bem como da quota patronal devida, levando-se em

conta as alíquotas e isenções legais, observados os critérios

definidos pela Súmula 368 do C. TST, sob pena de execução.

Deverá ainda, deduzir e comprovar o recolhimento ao Tesouro

Nacional do imposto de renda eventualmente devido pela parte

autora, calculado nos termos do art. 12-A da Lei n. 7713/88,

acrescido pela MP 497/2010, regulamentada pelo art. 44 da Lei

12350/2010, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo

(TST, OJ 400 da SDI-I), observadas as alíquotas, faixas salariais e

isenções legais.
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DISPOSITIVO:

PELO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por EZEQUIEL LUIZ DE OLIVEIRA em

desfavor de MJS CONSTRUCOES EIRELI - ME, MAYSA DO

CARMO SANTOS VILELA e LAER SP ENGENHARIA LTDA., para

condenar os reclamados (sendo o segundo e terceiro de forma

subsidiária) ao pagamento dos títulos deferidos à parte autora,

observando-se todos os termos, parâmetros e limites impostos pela

fundamentação, a qual integra este decisum para todos os fins

como se aqui transcrita ipsis litteris.

Honorários advocatícios conforme estabelecido em fundamentação.

Objetivando cumprir a determinação legal do art. 832, §3º da CLT,

declaro que possuem natureza indenizatória, sobre as quais não

incidirão contribuições previdenciárias, as parcelas incluídas no art.

28, §9º da Lei n. 8.212/91.

Liquidação por cálculos, observados os limites dos pedidos e a

dedução de valores pagos sob mesmos títulos.

Custas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação, de R$ 20.000,00, pelos reclamados.

Transitada em julgado a sentença, cumpra-se, com exceção das

determinações que independem do trânsito em julgado.

Intimem-se.

Nada mais.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011399-43.2021.5.15.0003
AUTOR EZEQUIEL LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO VITORIA BRUNHERA(OAB:
432893/SP)

ADVOGADO TANE YOSHIMURA
MUNCINHATTO(OAB: 393083/SP)

RÉU MAYSA DO CARMO SANTOS VILELA

ADVOGADO CAMILA BARRETO BUENO DE
MORAES(OAB: 268876/SP)

RÉU LAER SP ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO LEDA SATIE JOJIMA(OAB:
173652/SP)

RÉU MJS CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO CAMILA BARRETO BUENO DE
MORAES(OAB: 268876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL LUIZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94c49b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Obs.: Ante à dificuldade de referência aos documentos do processo

pelo ID, as folhas dos autos serão citadas conforme numeração

sequencial do arquivo digital em formato PDF, localizada no canto

superior direito das páginas processuais.

SENTENÇA

EZEQUIEL LUIZ DE OLIVEIRA, qualificado na inicial, ajuizou a

presente ação em desfavor de MJS CONSTRUCOES EIRELI – ME,

MAYSA DO CARMO SANTOS VILELA e LAER SP ENGENHARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9406
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LTDA., narrando os fatos e fundamentos declinados na peça

vestibular de fls. 02/09 e consequentemente postulando a

integração salarial e reflexos de valores recebidos extrafolha,

diferenças de verbas rescisórias, multa do art. 477 da CLT, multa do

art. 467 da CLT, horas extraordinárias pela sobrejornada e pela

supressão do intervalo, indenização adicional, benefícios da Justiça

Gratuita, honorários advocatícios de sucumbência e demais

cominações legais. Atribuiu à causa o valor de R$ 43.903,53.

Juntou documentos.

Os reclamados apresentaram contestações acompanhadas de

documentos (fls. 256/271 e 338/365), arguindo preliminar e

refutando os pedidos da exordial, pugnando pela sua improcedência

total.

Em audiência de instrução, foram colhidos depoimentos pessoais

das partes e inquiridas duas testemunhas.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais na forma de memoriais.

Inconciliados.

É o relatório do necessário.

DECIDO

MATÉRIA PRELIMINAR

Ilegitimidade Passiva do Segundo e Terceiro Reclamados: A

questão relacionada à eventual responsabilidade dos referidos réis

pertine ao mérito, não cabendo ser ventilada em sede preliminar.

Com efeito, basta que seja indicado como quem deverá suportar –

em caráter solidário ou subsidiário - os efeitos de eventual

condenação advinda de uma relação jurídica material, para legitimá-

los a figurar no polo passivo da relação processual, sendo que

somente no mérito será decidido se as pretensões contra eles

direcionadas procedem ou não. Será de mérito a decisão que vier a

reconhecer (ou não) a responsabilidade destes reclamados pelos

títulos postulados, de modo que a questão ora suscitada extrapola

os estreitos limites de conhecimento em sede preliminar. Rejeito.

MÉRITO

Valores recebidos extrafolha. Alega o reclamante que recebia,

diariamente, o valor de R$ 120,00 “por fora”, fato negado pelo

empregador.

Da prova oral constante dos autos, a testemunha do autor afirmou

que de fato havia tais pagamentos extrafolha, que não constavam

na folha de pagamento, bem como também declinou como eram

realizados os pagamentos de referidos valores, demonstrando

razoável conhecimento dos fatos.

Desta forma, o reclamante se desincumbiu de seu ônus probatório.

Reconheço que o autor percebeu valores extrafolha no período da

contratualidade, arbitrando-se o importe de R$120,00 por dia de

trabalho a tal título, nos limites do pedido.

Defiro ao autor o registro dos valores extrafolha em CTPS, bem

como os reflexos postulados na inicial, inclusive FGTS+40% e sobre

as verbas da rescisão contratual, cujos valores serão apurados em

regular liquidação por cálculos.

Defiro também ao autor o pagamento da diferença sobre o Seguro-

Desemprego, considerando o valor recebido e o valor que receberia

caso o montante extrafolha fosse regularmente registrado na época

própria, em CTPS e holerites.

As anotações em CTPS poderão ser realizadas, após o trânsito em

julgado, pelo próprio patrono do autor, na parte de “anotações

gerais” do documento, ora expressamente autorizado para tanto.
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Caso esteja o contrato anotado também em CTPS digital do autor,

deverá o primeiro réu providenciar referida anotação em 15 dias a

partir do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$

150,00, até o limite de R$ 3.000,00, sem prejuízo de outras

cominações a critério do Juízo.

Procede nesses termos.

FGTS em Atraso: Nos termos da Súmula 461 do C. TST, defiro ao

autor o recolhimento das parcelas de FGTS+40% em atraso, a

serem apuradas em liquidação por cálculos, observando-se que os

valores devidos serão calculados sobre a remuneração do obreiro já

integrada pelos valores extrafolha reconhecidos nesta sentença.

Em havendo necessidade de alvará para o autor sacar o FGTS em

sua conta vinculada, bem como para se habilitar ao Seguro-

Desemprego, providencie a Secretaria o seu fornecimento,

mediante requerimento do autor, independentemente do trânsito em

julgado.

Multa do §8º do art. 477 da CLT. O art. 477 da CLT dispõe sobre o

pagamento de multa por atraso no pagamento de verbas

rescisórias, e não por pagamento insuficiente. Portanto, quando as

diferenças pleiteadas derivam de matéria controvertida nos autos,

não há que se falar em pagamento da multa prevista no

mencionado dispositivo legal. Assim, a multa do parágrafo 8º do

artigo 477 da CLT somente incide na hipótese do empregador

deliberadamente não pagar ao empregado as verbas rescisórias

descritas em TRCT, e não é devida quando há posterior

reconhecimento judicial de diferenças, visto que as cláusulas

punitivas devem ser interpretadas restritivamente, por princípio

basilar de Direito.

Multa do art. 467 da CLT. Não havendo parcelas rescisórias

incontroversas, não há se cogitar na aplicação da multa em

epígrafe, impondo-se rejeitar o pedido.

Jornada de Trabalho: Afirma o autor que laborava em

conformidade aos horários descritos na proemial, pretendendo o

pagamento de horas extras e reflexos, pela sobrejornada e pela

supressão do intervalo.

Em defesa, o empregador contesta tais alegações, aduzindo que o

obreiro não realizou horas extraordinárias.

Da prova oral constante dos autos, a testemunha do autor que

acompanhava o seu labor declarou que:

“Que trabalhava das 7:00 às 17:00 de segunda a quinta e de 7:00

às 16:00 na sexta, mas tinha dias que passava do horário. Que

algumas coisas marcavam no cartão de ponto, quando passavam

do horário, mas outras não. Que quatro vezes por mês, passava do

horário quando era época do concreto. Que nesses dias deixava o

trabalho às 18 horas. Que parava uma hora para refeição, a não ser

nos dias de concreto quando o intervalo era de cerca de 5 a 10

minutos. Que nesse período trabalhou na parte da fundação e por

isso tinha concreto toda semana na obra. Que horário da chegada

do ônibus na obra era às 17:00, mas tinha dias que ele chegava 40

minutos atrasados e todos tinham que esperar porque não podiam

andar a pé no local”.

Conclui-se, diante de tais afirmações, que tanto autor como a

testemunha, nos dias de concretagem, excediam sua jornada e

tinham intervalo reduzido. E ainda, que tais dias de concretagem

eram realizados em 4 oportunidades por mês. E desta forma fixa o

Juízo a jornada do obreiro, nos limites da causa de pedir da

prefacial: das 7 às 17h, de segunda a quinta, sextas até 16h, sendo

que em 4 dias por semana, excedia a jornada até 17.30h. Intervalo

reconhecido como sendo de 1h por dia, exceto em quatro dias por

mês, nos quais se reconhece a fruição de 20 minutos de pausa.

DEFIRO as horas extraordinárias ao autor, assim consideradas as

excedentes da 8a diária e 44ª semanal, de forma não cumulativa,

com adicional convencional, sendo o mínimo de 50% e reflexos

postulados.

Após 11.11.2017, diante das modificações implementadas na

legislação trabalhista através da lei n. 13467/2017, a supressão

parcial do período destinado ao intervalo acarreta na obrigação de
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remunerar apenas o período correspondente à supressão. Assim,

faz-se devido ao reclamante o pagamento de 40 minutos extras em

4 dias por mês, com adicional convencional, sendo o mínimo de

50% nos termos do art. 71, § 4º da CLT, sem reflexos, com natureza

estritamente indenizatória.

Observem-se os seguintes parâmetros: base de cálculo na forma da

S. 264 do E.TST; divisor 220; dias efetivamente trabalhados; correta

evolução salarial do reclamante, com o acréscimo dos valores

extrafolha; aplicação da OJ 394 do C. TST (SDI-1); dedução de

eventuais parcelas pagas sob mesmo título.

Indenização Adicional: Pleiteia o autor o pagamento da

indenização adicional da lei 7.238/84, tendo em vista a data de sua

dispensa e a data-base da categoria.

A indenização adicional, que, com o objetivo de obstar ou tornar

mais onerosa a dispensa do empregado, no período de 30 dias que

antecede à data base da categoria profissional, prevê a indenização

correspondente a um salário mensal do trabalhador.

O autor foi dispensado sem justa causa em 22/04/2020, sendo que

o aviso prévio fora indenizado e proporcional, o qual projetou o

termo final do contrato de trabalho para 22/05/2020, consoante

entendimento da OJ 82 da SDI-1 do C. TST.

Conclui-se, portanto, que o término da relação de emprego não

ocorreu no trintídio antecedente à data-base da categoria, que

corresponde a 01 de janeiro, e razão da projeção do contrato de

trabalho pelo aviso prévio indenizado proporcional.

Corroborando tal entendimento, trago à colação a seguinte ementa:

"INDENIZAÇÃO ADICIONAL PREVISTA NO ART. 9º DAS LEIS

6.708/79 E 7.238/84 - PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO

INDENIZADO NO TEMPO - EXTINÇÃO DO PACTO LABORAL

APÓS A DATA-BASE DA CATEGORIA - PARCELA INDEVIDA. 1. A

indenização adicional prevista no art. 9º das Leis 6.708/79 e

7.238/84 confere ao empregado o direito ao recebimento de um

salário mensal, no caso de demissão sem justa causa no período de

30 dias que anteceder a data de sua correção salarial. 2. O

entendimento desta Corte Superior é de que o aviso prévio

indenizado integra o tempo de serviço para todos os efeitos, de

maneira que, se a rescisão contratual somente se efetivou após a

data-base da categoria, em virtude da projeção do aviso prévio no

tempo, não é devida a indenização adicional. 3. Com efeito, nos

termos da Súmula 182 do TST, o tempo do aviso prévio, mesmo

indenizado, conta-se para efeito da indenização adicional prevista

no art. 9º da Lei 6.708/79. 4. Assim sendo, a decisão proferida pela

Corte de origem, que entendeu ser devida a indenização do art. 9º

das Leis 6.708/79 e 7.238/84, merece reforma, a fim de adequar-se

à jurisprudência pacificada do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido. (Processo:

RR - 711/2007-002-17-00.9 - Relatora Ministra: Maria Doralice

Novaes - 7ª Turma - Data de Divulgação: DEJT 02/10/2009)

Improcede tal pedido.

Responsabilidade da Segunda Reclamada. É admissível a

inclusão de sócio no polo passivo, na fase de conhecimento. Nesse

sentido estabelece o art. 134, § 2º, do CPC – aplicável ao processo

do trabalho por força do disposto no art. 855-A da CLT –, que

permite expressamente ao autor postular a desconsideração da

personalidade jurídica ainda na petição inicial. O pedido de inclusão

de sócio, quando suscitado na exordial, é mais vantajoso para as

partes, uma vez que o sócio já é chamado a se defender e produzir

provas, dispensando futura instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e sem a necessidade de

suspensão do andamento processual.

Sendo assim, diante do reconhecimento de valores devidos ao

autor, reconheço a responsabilidade subsidiária da referida

reclamada, e não solidária, visto ser esta a gradação executória

aplicável ao caso, em se tratando de sócio, posto não haver

evidências de fraude na condução da sociedade.

Responsabilidade do Terceiro Reclamado: Restou demonstrado

nos autos pela prova testemunhal que o reclamante prestou

serviços em favor do terceiro reclamado, na qualidade de

funcionário do primeiro réu.
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Logo, reputo suficientemente evidenciada a hipótese de

terceirização de serviços, o que, desde que respeitadas suas vias

legais (e “in casu”, não há indícios de irregularidades neste aspecto)

não acarreta na formação de vínculo empregatício com o tomador

de serviços, porém impõe ao mesmo, como destinatário final da

mão de obra do reclamante, a responsabilidade subsidiária por

todos os títulos decorrentes da presente sentença, nos termos do

inciso IV da Súmula n. 331 do C. TST, cujo entendimento adoto,

bem como nos termos da CCT aplicável, cuja cláusula décima

determina que “...as empresas contratantes responderão

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas”.

Justiça Gratuita: Consoante disposto no art. 790, §3º, da CLT,

DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência acostada à fl. 11.

Esclareço ser suficiente ao deferimento do benefício em questão a

declaração de hipossuficiência firmada, conforme disposto no art.

99, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, ora aplicável por força do estabelecido

no art. 769 da CLT e Súmula 463 do C. TST.

Honorários Advocatícios: Na forma do art. 791-A da CLT e

observados os parâmetros estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo

os honorários advocatícios de sucumbência pelo patrocínio da parte

reclamante em 10% sobre o valor da condenação definitiva,

observada a OJ 348 da SDI-1 do C. TST.

Observados os parâmetros estabelecidos no parágrafo 2º do art.

791-A da CLT, fixo os honorários advocatícios de sucumbência pelo

patrocínio das partes rés em 10% sobre o valor atribuído aos

pedidos integralmente indeferidos, isentando-se a parte autora do

respectivo pagamento (independentemente de condição

suspensiva), diante da declaração de inconstitucionalidade do

inteiro teor do parágrafo 4° do art. 791-A da CLT pelo E. STF em

julgamento da ADIn 5766 datado de 20.10.2021.

Juros de Mora e Correção Monetária: Inicialmente, o Juízo

esclarece que os acréscimos legais a título de juros de mora e

correção monetária constituem parte integrante dos pedidos

formulados, podendo ser conhecido até mesmo de ofício pelo

magistrado, consoante se extrai do artigo 322, §1º, do CPC e

Súmula 254 do C.STF, sendo dever do magistrado estabelecer a

correta forma de cálculo dos juros moratórios e dos índices

aplicáveis para a devida correção monetária dos créditos deferidos

à parte autora, independentemente de omissão no pedido ou pedido

em sentido diverso.

A correção monetária incide a contar do vencimento da obrigação,

que, por exemplo, em se tratando de salários, é o mês seguinte ao

do mês de referência, sob pena de ser computada antes dos

salários se tornarem exigíveis e inclusive antes do trabalho ser

prestado, em manifesta afronta ao preceito legal que rege a

aplicação de tal instituto aos débitos trabalhistas. Observe-se a

Súmula 381 do C. TST.

Conforme decidido na ADC 58, a atualização dos cálculos

observará o IPCA-e na fase pré-judicial e a SELIC a partir do

ajuizamento da ação.

Seguindo o quanto decidido na ADC 58, uma vez aplicada a

correção monetária IPCA-e/SELIC nos termos supra, não serão

calculados juros de mora em separado, eis que a SELIC também os

engloba.

Encargos Previdenciários e Fiscais: A fonte pagadora, em razão

das parcelas de natureza salarial que vierem a ser pagas à parte

autora por força desta decisão, deverá deduzir as contribuições

previdenciárias relativas à quota do trabalhador e comprovar o seu

recolhimento, bem como da quota patronal devida, levando-se em

conta as alíquotas e isenções legais, observados os critérios

definidos pela Súmula 368 do C. TST, sob pena de execução.

Deverá ainda, deduzir e comprovar o recolhimento ao Tesouro

Nacional do imposto de renda eventualmente devido pela parte

autora, calculado nos termos do art. 12-A da Lei n. 7713/88,

acrescido pela MP 497/2010, regulamentada pelo art. 44 da Lei

12350/2010, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo

(TST, OJ 400 da SDI-I), observadas as alíquotas, faixas salariais e

isenções legais.

DISPOSITIVO:

PELO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por EZEQUIEL LUIZ DE OLIVEIRA em
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desfavor de MJS CONSTRUCOES EIRELI - ME, MAYSA DO

CARMO SANTOS VILELA e LAER SP ENGENHARIA LTDA., para

condenar os reclamados (sendo o segundo e terceiro de forma

subsidiária) ao pagamento dos títulos deferidos à parte autora,

observando-se todos os termos, parâmetros e limites impostos pela

fundamentação, a qual integra este decisum para todos os fins

como se aqui transcrita ipsis litteris.

Honorários advocatícios conforme estabelecido em fundamentação.

Objetivando cumprir a determinação legal do art. 832, §3º da CLT,

declaro que possuem natureza indenizatória, sobre as quais não

incidirão contribuições previdenciárias, as parcelas incluídas no art.

28, §9º da Lei n. 8.212/91.

Liquidação por cálculos, observados os limites dos pedidos e a

dedução de valores pagos sob mesmos títulos.

Custas de R$ 400,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação, de R$ 20.000,00, pelos reclamados.

Transitada em julgado a sentença, cumpra-se, com exceção das

determinações que independem do trânsito em julgado.

Intimem-se.

Nada mais.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011139-63.2021.5.15.0003
AUTOR ELIANA NUNES DE ASSIS

ADVOGADO ANTONIO RENATO RAMOS(OAB:
247586/SP)

RÉU INGENICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 181241/SP)

RÉU CENTER CELL COMERCIO E
SERVICOS SOROCABA LTDA

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA NUNES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 039fde2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Obs.: Ante à dificuldade de referência aos documentos do processo

pelo ID, as folhas dos autos serão citadas conforme numeração

sequencial do arquivo digital em formato PDF, localizada no canto

superior direito das páginas processuais.

SENTENÇA

ELIANA NUNES DE ASSIS, qualificada na inicial, ajuizou a

presente ação em desfavor de CENTER CELL COMERCIO E

SERVICOS SOROCABA LTDA e INGENICO DO BRASIL LTDA,

narrando os fatos e fundamentos declinados na peça vestibular de

fls. 02/62 e consequentemente postulando diferenças de FGTS +

40%, multa do art. 477 da CLT, multa do art. 467 da CLT, diferenças

salariais, multa normativa, PLR, horas extras pela supressão do

intervalo intrajornada e do art. 384 da CLT, adicional salarial por

desvio de função, reconhecimento de moléstia profissional e

consequente reintegração ao emprego, bem como indenização por

danos morais e materiais, benefícios da Justiça Gratuita, honorários

advocatícios de sucumbência e demais cominações legais. Atribuiu

à causa o valor de R$ 86.781,52. Juntou documentos.
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Os reclamados apresentaram suas respectivas contestações

acompanhadas de documentos (fls.194/222 e 263/283), arguindo

preliminar, prescrição e refutando os pedidos da exordial, pugnando

pela sua improcedência total.

Foi realizada perícia médica, sendo o laudo juntado às fls.

1207/1232.

Em audiência de instrução, foram colhidos depoimentos pessoais

da autora e primeiro reclamado, e inquiridas duas testemunhas.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais na forma de memoriais.

Inconciliados.

É o relatório do necessário.

DECIDO

ESCLARECIMENTOS INICIAIS

Aplicabilidade da Lei no Tempo: Inicialmente, em razão das

alterações promovidas em normas de direito material e processual

do Trabalho pela Lei federal n. 13.467/2017, esclarece o Juízo que,

em respeito às regras de direito intertemporal, as normas de direito

material serão aplicadas conforme sua vigência à época dos fatos,

aplicando-se inclusive aos contratos de trabalho vigentes em

11.11.2017, sem que tal circunstância represente qualquer afronta

ao art. 468 da CLT, face ao disposto no art. 6° da Lei de Introdução

às Normas do Direito Brasileiro.

As normas de direito processual que gerem efeitos materiais, tais

como as disposições relativas a ônus de sucumbência, custas

processuais e Justiça Gratuita, serão aplicadas conforme sua

vigência à data do ajuizamento da ação, para fins de se evitar o

efeito surpresa às partes e prestigiar a necessária segurança

jurídica no ordenamento jurídico pátrio. Por fim, quanto às normas

procedimentais de caráter estritamente processual, estas terão

vigência imediata a partir de 11.11.2017, nos termos do art. 14 do

CPC.

MATÉRIA PRELIMINAR

Ilegitimidade Passiva do Segundo Reclamado: A questão

relacionada à eventual responsabilidade do segundo réu pertine ao

mérito, não cabendo ser ventilada em sede preliminar. Com efeito,

basta que seja indicado como quem deverá suportar – em caráter

solidário ou subsidiário - os efeitos de eventual condenação advinda

de uma relação jurídica material, para legitimá-lo a figurar no polo

passivo da relação processual, sendo que somente no mérito será

decidido se as pretensões contra eles direcionadas procedem ou

não. Será de mérito a decisão que vier a reconhecer (ou não) a

responsabilidade do segundo reclamado pelos títulos postulados, de

modo que a questão ora suscitada extrapola os estreitos limites de

conhecimento em sede preliminar. Rejeito.

MÉRITO

Prescrição Quinquenal: Declara-se parcialmente prescrito o direito

de ação da parte reclamante quanto aos títulos pleiteados e

constituídos em data anterior a 30/07/2016, nos termos do artigo 7º,

XXIX, da Constituição Federal de 1988. Quanto a tais títulos,

extingue-se o processo com resolução de mérito, nos termos do art.

487, II do Código de Processo Civil, inclusive em relação ao FGTS

sobre parcelas pagas, cuja prescrição aplicável não mais é

trintenária em conformidade à regra de transição estabelecida na

Súmula 362, II, do C. TST, cujo entendimento adoto, tendo em vista

a data do ajuizamento da presente ação (30/07/2021), posterior ao

marco estabelecido, qual seja, 05 anos após 13/11/2014.

Diferenças Salariais: Alega a parte autora, em síntese, que "foi

contratada em 18/08/2008, para prestar serviços na função de

faxineira. Ocorre, que a partir de Novembro de 2017, por

determinação dos prepostos da 1a Reclamada, passou a
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Reclamante a laborou em desvio de função, na medida em que

passou a executar as funções de auxiliar operacional.".

Ante os fatos declinados na proemial, pretende a obreira o

recebimento de diferenças salariais em razão das funções

desempenhadas.

A parte ré reconhece que em 2017 a autora foi de fato promovida a

auxiliar operacional.

Pois bem.

Inicialmente, cumpre consignar que a autora, em sua prefacial,

alega desvio de função mas, ao mesmo tempo, pretende diferenças

salariais decorrentes de igualdade salarial com a Sr Odila.

Considerando que cabe ao juiz aplicar o direito cabível à hipótese

sob julgamento, independentemente da nomenclatura do pedido,

passou a apreciar o pedido como equiparação salarial.

No caso em tela, de fato, não houve desvio de função. O que de

fato ocorreu foi a promoção da obreira para auxiliar promocional.

O art. 461 da CLT estipula igualdade salarial quando idêntica a

função, de igual valor o trabalho, prestado o serviço ao mesmo

empregador, na mesma localidade, sem distinção de sexo,

nacionalidade ou idade. Considera, ainda, de igual valor, o trabalho

prestado com igual produtividade e perfeição técnica, entre pessoas

cujo tempo de serviço para o mesmo empregador não seja superior

a quatro anos e a diferença de tempo na função não seja superior a

dois anos (§ 1º).

Assim, distribuindo-se o ônus da prova entre as partes, incumbe à

empregada comprovar o fato constitutivo do direito à equiparação

salarial, consistente na identidade da função exercida por ele e pelo

paradigma, e ao empregador cabe provar os fatos impeditivos da

referida pretensão, como distinção da produtividade e perfeição

técnica na execução dos serviços, assim como a diferença de

tempo na função superior a dois anos/quadro de pessoal

organizado em carreira, nos termos da Súmula 06 do C. TST,

"verbis":

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ART. 461 DA CLT (redação do item VI

alterada) - Res. 198/2015, republicada em razão de erro material -

DEJT divulgado em 12, 15 e 16.06.2015

I - Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da CLT, só é válido o

quadro de pessoal organizado em carreira quando homologado pelo

Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exigência o

quadro de carreira das entidades de direito público da administração

direta, autárquica e fundacional aprovado por ato administrativo da

autoridade competente. (ex-Súmula nº 06 - alterada pela Res.

104/2000, DJ 20.12.2000)

II - Para efeito de equiparação de salários em caso de trabalho

igual, conta-se o tempo de serviço na função e não no emprego. (ex

-Súmula nº 135 - RA 102/1982, DJ 11.10.1982 e DJ 15.10.1982)

III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o

paradigma exercerem a mesma função, desempenhando as

mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a

mesma denominação. (ex-OJ da SBDI-1 nº 328 - DJ 09.12.2003)

IV - É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre

equiparação salarial, reclamante e paradigma estejam a serviço do

estabelecimento, desde que o pedido se relacione com situação

pretérita. (ex-Súmula nº 22 - RA 57/1970, DO-GB 27.11.1970)

V - A cessão de empregados não exclui a equiparação salarial,

embora exercida a função em órgão governamental estranho à

cedente, se esta responde pelos salários do paradigma e do

reclamante. (ex-Súmula nº 111 - RA 102/1980, DJ 25.09.1980)

VI - Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante a

circunstância de que o desnível salarial tenha origem em decisão

judicial que beneficiou o paradigma, exceto: a) se decorrente de

vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência

de Corte Superior; b) na hipótese de equiparação salarial em

cadeia, suscitada em defesa, se o empregador produzir prova do

alegado fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito à
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equiparação salarial em relação ao paradigma remoto, considerada

irrelevante, para esse efeito, a existência de diferença de tempo de

serviço na função superior a dois anos entre o reclamante e os

empregados paradigmas componentes da cadeia equiparatória, à

exceção do paradigma imediato.

VII - Desde que atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, é

possível a equiparação salarial de trabalho intelectual, que pode ser

avaliado por sua perfeição técnica, cuja aferição terá critérios

objetivos. (ex-OJ da SBDI-1 nº 298 - DJ 11.08.2003)

VIII - É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo,

modificativo ou extintivo da equiparação salarial. (ex-Súmula nº 68 -

RA 9/1977, DJ 11.02.1977)

IX - Na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só

alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco)

anos que precedeu o ajuizamento. (ex-Súmula nº 274 - alterada

pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)

X - O conceito de "mesma localidade" de que trata o art. 461 da

CLT refere-se, em princípio, ao mesmo município, ou a municípios

distintos que, comprovadamente, pertençam à mesma região

metropolitana. (ex-OJ da SBDI-1 nº 252 - inserida em 13.03.2002)".

No caso em debate, a prova oral dá conta de que a autora atuou em

idênticas condições com a paradigma, sendo que o empregador não

comprovou qualquer fato impeditivo ou modificativo do direito da

autora. Não foi demonstrada, sequer, a diferença de tempo na

função superior a dois anos.

Acolhe-se, portanto, o pedido da reclamante para deferir as

diferenças salariais em relação ao salário-base da paradigma

ODILA BERENICE DA COSTA DE BARROS, a partir de

novembro/2017, e reflexos postulados.

Considerando-se os limites do pedido, a apuração da verba em

epígrafe deverá considerar, no máximo, uma diferença de R$

200,00 entre o salário-base da autora e paradigma. Eventual

diferença que ultrapassar tal montante não será considerada.

Multa do art. 467 da CLT. Não havendo parcelas rescisórias

incontroversas, não há se cogitar na aplicação da multa em

epígrafe, impondo-se rejeitar o pedido.

Multa do §8º do art. 477 da CLT. O art. 477 da CLT dispõe sobre o

pagamento de multa por atraso no pagamento de verbas

rescisórias, sendo inconteste que a indenização de 40% sobre

FGTS detém natureza rescisória, e não restou adimplida à

reclamante.

Assim sendo, DEFIRO à autora o pagamento da multa em epígrafe,

no importe equivalente ao seu último salário-base (já acrescido da

diferença salarial apurada em decorrência da equiparação salarial

reconhecida).

Intervalo do art. 384 da CLT. Considerando que nos dias em que

houve prestação de serviço em sobrejornada, segundo a própria

jornada constante nos cartões de ponto, não restou observado o

intervalo previsto no art. 384 da CLT, DEFIRO, nestes dias, como

tempo extraordinário, 15 minutos extras por dia em que prorrogada

a jornada normal de trabalho sem a concessão do intervalo do art.

384 da CLT, com adicional de 50%, tendo como amparo a

constitucionalidade de referido dispositivo apreciada através do

Recurso Extraordinário RE 658312/SC, de relatoria do Ministro Dias

Toffoli, publicado em 10.02.2015.

Condenação limitada ao período imprescrito até 10.11.2017, face à

revogação do dispositivo supra, por força da lei 13.467/2017.

Deferem-se os reflexos postulados, salvo em aviso prévio,

considerando a limitação do período condenatório.

Supressão do Intervalo intrajornada: Postula a reclamante o

pagamento de intervalo intrajornada suprimido a partir de agosto de

2018.
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Em defesa, o primeiro réu reconhece a redução da pausa intervalar,

contudo alega que tal redução intervalar foi autorizada por normas

coletivas.

Pelos próprios termos da defesa e das razões finais da autora,

restou incontroverso nos autos que a autora usufruía 30 minutos de

pausa intervalar em tal período.

A reclamada afirma que a redução intervalar encontra suporte em

normas coletivas acostadas com a defesa, no que lhe assiste razão.

Em decisão proferida aos 02/06/2022 pelo Tribunal Pleno do E.

STF, ao julgar o TEMA 1046 da Repercussão Geral, foi fixada a

seguinte tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

Nos termos do Art. 611-A da CLT, a convenção coletiva e o acordo

coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando, entre

outros, dispuserem sobre:

.................

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta

minutos para jornadas superiores a seis horas;

Consequentemente, considerando a limitação temporal do pedido e

o disposto em Acordos Coletivos acostados pelo primeiro réu, não

impugnados pela autora, impõe-se rejeitar a pretensão em epígrafe.

De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 410, da SDI-1, do

TST, a concessão de folga após o sétimo dia seguido de trabalho

viola o artigo 7º, XV, da Constituição da República, que estabelece

que o repouso remunerado deve ser semanal, preferencialmente

aos domingos. Com base nessa jurisprudência, e diante da jornada

fixados à obreira, é divido o pagamento, em dobro, dos dias que

deveriam ter sido de repouso, conforme pedido da prefacial.

Reajuste salarial. Pretende a reclamante seja o reclamado

compelido ao pagamento do reajuste salarial previsto na CCT

2017/2018, o que é negado pelo empregador

Pelas anotações constantes no registro da obreira, constante às fls.

289 dos autos, de fato não foi repassado de forma correta o reajuste

de 2017.

Sendo assim, devidas as diferenças salariais decorrentes do

reajuste de 2017, e reflexos decorrentes.

Diante da ausência de reajuste salarial, devida a multa normativa da

cláusula 79ª da CCT, correspondente a um salário normativo da

obreira.

FGTS+40%: Nos termos da Súmula 461 do C. TST, considerando

que o reclamado reconhece estar em débito parcial dos valores de

recolhimentos de FGTS em conta vinculada da autora, DEFIRO à

mesma o recolhimento das parcelas de FGTS+40% em atraso,

observado o corte prescricional, valores a serem apurados em

liquidação por cálculos, observando-se os depósitos já realizados

em conta vinculada sob mesmas competências, para fins de se

evitar o enriquecimento sem causa da parte autora.

Participação nos Lucros e Resultados. Indene de dúvidas que a

necessidade do lucro, para que se torne devida a participação nos

resultados, decorre da própria natureza da parcela, conforme dispõe

o art. 1º da Lei nº 10.101/2000.

Nesta esteira, torna-se imprescindível averiguar a existência de

lucro no período pleiteado, ainda que a norma coletiva não explicite

tal aspecto.

O ônus da prova é da empresa, que dele se desvencilhou a

contento (art. 818, II, da CLT c/c art. 373, II, do NCPC), ao carrear

aos autos os balanços contábeis devidamente registrados.

Sendo assim, improcede o pedido de PLR.
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Das Enfermidades Adquiridas Pela Autora: Pretende a autora a

declaração de nulidade do ato demissional e o pagamento de

indenizações por danos morais e materiais conforme relatado na

exordial, alegando ter adquirido enfermidades de origem

profissional/ocupacional em decorrência das atividades

desempenhadas ao reclamado durante a contratualidade.

O Sr. Perito judicial elaborou o laudo segundo anamnese clínica e

ocupacional realizada com o reclamante, relatando o histórico

profissional do mesmo e o exame físico.

Apresentou o Sr. Expert as seguintes considerações:

"Com base nos elementos, discussão técnica, fatos expostos e

analisados, documentos apresentados, somados aos exames

clínico e físico, conclui-se:

Do nexo causal

Diante da história clínica e do exame físico, sobre:

Ombro direito: Existe Nexo concausal moderado (50%) entre a

doença manifestada no segmento analisado e a atividade laboral

desenvolvida. A autora apresentou quadro agudo de Síndrome do

Impacto, em ombro direito.

Da capacidade laboral

Por todo exposto, a periciada apresentou Incapacidade Total

Temporária com tempo estimado de 15 dias em 17/02/2021. Não

necessitou de afastamento previdenciário.

Atualmente não apresenta dano patrimonial mensurável ou

incapacidade laboral para seu ofício/profissão.”

As condições de trabalho da obreira foram verificadas em vistoria “in

loco” pelo sr. perito. Ressalta-se ainda, que o sr. perito entrevistou

os participantes da diligência pericial, inclusive o autor. Foi realizada

vistoria na empresa reclamada, conforme elucidado na perícia, com

a adequada averiguação das tarefas e ambientes de trabalho da

autora.

Em análise aos pedidos indenizatórios, cabe salientar que a

responsabilidade civil subjetiva difere da objetiva porque nesta

última basta a prova do dano e o nexo de causalidade,

independentemente do elemento culpa (teoria do risco da

atividade). A teoria do risco não é pacífica em nossos tribunais

notadamente em razão do quanto disposto no art. 7º, XXVIII da

Constituição Federal:

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado,

quando incorrer em dolo ou culpa;

Assim, o trabalhador, quando pleitear a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal, deve fazer a

prova da existência de três requisitos primordiais: a) de uma ação

do empregador, culposa ou dolosa; b) do dano c) do nexo de

causalidade entre o dano e o ato lesivo praticado pelo ofensor.

A ação do empregador pode ser comissiva ou omissiva. Quando o

legislador constituinte fala em dolo ou culpa, está se referindo à

culpa em sentido amplo, que compreende o dolo (a intenção de

causar um dano), e a culpa (negligência ou imprudência), ainda que

em grau mínimo.

Dano é o prejuízo material ou moral suportado pela vítima.

O nexo de causalidade ou concausalidade é fundamental para a

caracterização da responsabilidade. É preciso haver um nexo

causal/concausal entre a ação do empregador e o dano do

empregado.

Feitas essas considerações, assenta-se que a responsabilidade do

reclamado, no caso desta ação, deve ser analisada sob o prisma

subjetivo, sendo de extrema relevância a análise do elemento culpa.

Conforme conclusões do sr. perito, as enfermidades do obreiro
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relatadas no laudo médico guardam nexo concausal com as

condições de trabalho na reclamada.

A perícia não identificou o cumprimento de normas de segurança

previstas nas legislações aplicáveis ao caso em questão pela

empresa. Ademais, a sistemática dos serviços desempenhados pelo

autor, notadamente a sobrecarga, o levou a agravar as

enfermidades descritas no laudo, enfermidades essas que surgiram

no período em que o reclamante esteve subordinado ao poder

diretivo e aos métodos de trabalho impostos pelo reclamado.

Consequentemente, reconheço a culpa do réu face às enfermidades

adquiridas pela autora, nos termos acima declinados.

Indenização por Danos Morais: Dano moral ou extrapatrimonial é

a espécie de lesão que afeta atributos da personalidade do ser

humano. Os principais direitos da personalidade, lembrando o

saudoso mestre Pontes de Miranda, são o direito à vida, à

integridade física, à integridade psíquica, à liberdade, à honra, o

direito de ter nome, o direito ao nome e o direito autoral. A doutrina

avançou para reputar dano a direito personalíssimo e, portanto,

passível de configurar dano moral, as seguintes espécies: a) dano

estético; b) dano à intimidade; c) dano à vida de relação (honra,

dignidade, honestidade, imagem, nome, liberdade); d) o dano

biológico (vida e integridade física); e) o dano psíquico.

“In casu", comprovado o fato do qual derivou a lesão, e estando

presente o nexo concausal relacionado a ação ou omissão do

empregador frente a atividade do reclamante, passível de ser

qualificado como ilícito gerador de ofensa moral, resta viabilizado o

implemento da responsabilidade de indenizar.

O dano moral, por se constituir em uma ofensa a um direito da

personalidade, não necessita ser provado, mas a existência do fato

em que se funda, pois o dano à moral do ofendido é perfeitamente

presumível. A presunção do sofrimento espiritual baseia-se na

premissa de que o psiquismo é impenetrável, como se verifica na

lição de Humberto Teodoro Júnior:

"...a lesão ou dor moral é fenômeno que se passa no psiquismo da

pessoa e, como tal, não pode ser concretamente pesquisado. Daí

porque não se exige do autor da pretensão indenizatória que prove

o dano extrapatrimonial. Cabe-lhe apenas comprovar a ocorrência

do fato lesivo, de cujo contexto o juiz extrairá a idoneidade, ou não,

para gerar o dano grave e relevante, segundo a sensibilidade do

homem médio e a experiência da vida." ("in" Juarez de Oliveira,

Dano moral. 3 ed. São Paulo, 2000, pág. 8).

Caracterizado, pois, o dano moral, o qual resulta, simplesmente, do

próprio fato ou ato danoso, sendo uma consequência inevitável das

condutas ilícitas atribuídas ao empregador. Assim, uma lesão

causada por culpa do patrão no corpo do empregado é suficiente o

bastante para afetar sua intimidade, consciência e dignidade

(pessoal e profissional).

Em casos como estes, não se pode perquirir na prova da lesão,

como por exemplo, da dor e do sofrimento, à medida em que se

tratam de valores imateriais. Em verdade, busca-se a prova da

existência do fato, cabendo ao juiz dar a qualificação jurídica deste

determinado fato a ponto de saber se abalou ou não tais valores

extrapatrimoniais da parte autora.

Seguindo a esteira dos ensinamentos de Humberto Theodoro

Junior, "...quando o caso é de dano moral, a apuração do quantum

indenizatório se complica, porque o bem lesado (a honra, o

sentimento, o nome, etc.) não se mede monetariamente, ou seja,

não tem dimensão econômica ou patrimonial. Cabe assim ao

prudente arbítrio dos juízes e à força criativa da doutrina e

jurisprudência a instituição de critérios e parâmetros que haverão de

presidir às indenizações por dano moral, a fim de evitar que o

ressarcimento, na espécie, não se torne expressão de puro arbítrio,

já que tal se transformaria numa quebra total de princípios básicos

do Estado Democrático de Direito, tais como, por exemplo, o

princípio da legalidade e o princípio da isonomia". (Revista Síntese

Trabalhista, ano VII, n. 84, junho de 1996, pág. 16).

A quantificação do dano moral é tarefa complexa e delicada,

conquanto a dor, a angústia, a tristeza e a mágoa, retirando do

indivíduo a felicidade, não tem preço. No dano moral não se tem,

propriamente, uma indenização, mas sim uma compensação,

porque a dor, já se disse, não pode ser tarifada ou quantificada.
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Cabe salientar ainda que a reparação do dano moral não é apenas

ressarcimento à vítima, mas sanção ao causador. O agravo

imputado à personalidade de alguém merece ser punido

exemplarmente, evitando-se, dessa maneira, a reincidência do

ofensor na prática do ato ilícito, o qual, conforme já decidido,

decorreu de sua omissão em proporcionar ao autor um ambiente

salutar de trabalho e a devida prevenção a fim de minimizar os

riscos à saúde do trabalhador.

Compreende-se, dessa forma, que a compensação/indenização

deve ser fixada em montante capaz de produzir no ofendido uma

sensação contrária à dor, à angústia, à tristeza e que de certa

forma, lhe traga alguma alegria de viver e algum conforto material,

porém, o arbitramento deve aproximar-se do que seja prudente e

equitativo, e, para tal, deve o juiz se apoiar em parâmetros

relevantes, tais como o grau de culpa do agressor, seu porte

econômico e a extensão do dano causado.

O valor da indenização deve considerar alguns aspectos relevantes,

dentre eles, destaco: a) Não pode ser insignificante para aquele que

paga, sob pena de se premiar o infrator; b) Não pode ser

excessivamente elevada a ponto de tornar lucrativo o infortúnio,

incentivando a "indústria do dano moral" que infelizmente assola o

Judiciário; c) Deve abranger um caráter pedagógico, como incentivo

para que o empregador passe a adotar as medidas de segurança

no trabalho cuja falta levaram ao infortúnio sofrido; d) deve

considerar o grau de culpa do ofensor, seu porte econômico e a

extensão do dano.

Considerando-se todos esses aspectos que considero relevantes,

este Juízo decide arbitrar o valor da indenização por danos

extrapatrimoniais, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), como

compensação ao autor pelos danos extrapatrimoniais advindos das

enfermidades contraídas e/ou agravadas em razão do trabalho

prestado à parte ré.

Devido à natureza indenizatória dessa verba, a mesma não

integrará base de cálculo para contribuições previdenciárias.

Também não sofrerá incidência de imposto de renda, nos termos do

art. 39, XVII do Decreto n. 3000/99.

Quanto a este título, são devidos juros de mora a partir do

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT até a

publicação da sentença, e correção monetária (SELIC) a partir da

publicação da sentença, consoante o entendimento constante na

súmula 439 do C.TST, esclarecendo que a taxa SELIC já engloba

juros de mora, razão pela qual estes ficam limitados na forma supra.

Diante da natureza indenizatória da parcela deferida, a mesma não

integrará base de cálculo para contribuições previdenciárias.

Também não sofrerá incidência de imposto de renda, nos termos do

art. 39, XVII do Decreto n. 3000/99.

Honorários periciais a cargo do reclamado, nos termos do art. 790-B

da CLT, cujo valor arbitro em R$ 2.700,00. Autoriza-se a dedução

de eventuais honorários prévios.

Indenização por Danos Materiais. O laudo pericial é claro em

atestar a incapacidade laboral da obreira por 15 dias, sem

necessidade de afastamento previdenciário.

Nos termos do art. 950 do Código Civil:

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não

possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a

capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do

tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá

pensão correspondente à importância do trabalho para que se

inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.

Assim, uma vez privada a autora de exercer suas funções em

decorrência das limitações apresentadas no período de 15 dias, e

considerando que referido período foi abonado pelo empregador,

não há indenização por danos materiais a ser deferida à

reclamante, cujo pedido improcede.

Reintegração: Relativamente ao pedido de declaração de nulidade
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do ato demissional e reintegração ao emprego, fato é que não

houve incapacidade laboral por período superior a 15 dias,

configurando, desta forma, a exceção prevista no alínea c, §1º do

art. 20 da Lei 8.213/1991.

Improcede, pois, o pedido de reintegração ao emprego, bem como

seus respectivos acessórios.

Indenização por danos morais. Condições das refeições e

instrumentos do refeitório no reclamado. Alega a reclamante que

as refeições fornecidas, bem como as louças e talhere utilizados

não apresentavam as mínimas condições de higiene e limpeza,

razão pela qual pretende receber indenização por danos morais, o

que é impugnado pelo empregador.

Tratando-se de fato constitutivo de seu direito, à reclamante

incumbia o ônus de comprovar as suas alegações, nos termos do

art. 818 da CLT.

Pois bem, da prova oral constante dos autos, temos o seguinte:

A primeira testemunha da reclamante declarou:

“Chegou a ouvir funcionárias da primeira reclamada se queixando

do cheiro da maionese e também de terem encontrado insetos na

salada; Com a testemunha não aconteceu de sentir cheiro ruim na

comida ou encontrar insetos na comida; Algumas vezes chegou a

pegar talheres sujos com restos de comida A senhora Odila e a

reclamante exerciam a mesma função; Os funcionários se

queixavam para a empresa sobre os talheres que vinham sujos

porém não foram tomadas providências; Frequentemente ouvia

reclamações de talheres sujos de outros funcionários”.

A primeira testemunha do reclamado informou:

“As condições de higiene do refeitório eram normais segundo a

testemunha; Nunca ouviu queixas de outros funcionários sobre a

higiene do refeitório sendo que nunca encontrou talheres sujos e

nem insetos na comida; Nunca sentiu cheiro de comida estragada

nas refeições servidas; Os líderes e gerentes da reclamada também

utilizam o refeitório; Os funcionários do RH também utilizam o

mesmo refeitório; Acredita que as refeições sejam feitas por

empresa terceirizada pois tem um nome diferente do nome da

primeira reclamada;

Considerando a prova oral constante dos autos, estas revelaram-se

divididas em sentidos opostos.

Ademais, a própria testemunha da autora afirmou que “Com a

testemunha não aconteceu de sentir cheiro ruim na comida ou

encontrar insetos na comida”, denotando assim que os fatos que a

obreira relata como mais graves, teriam sido ouvidos por

comentários de terceiros, fragilizando demasiadamente a prova

neste particular.

Logo, compreendo que a reclamante não se desincumbiu a

contento de seu ônus da prova em relação aos fatos objetos deste

tópico.

Indefiro, portanto, a pretensão.

Responsabilidade do Segundo Reclamado: O conjunto probatório

dos autos demonstra que a autora jamais laborou nas dependências

do segundo reclamado.

A autora se ativava nas dependências de sua própria empregadora.

O que se vislumbra no caso em questão é que o primeiro réu,

atuando em sua própria finalidade empresarial, distribuiu os setores

de seu estabelecimento conforme os serviços prestados aos seus

clientes, claramente com a finalidade de otimizar a organização e

não misturar ou confundir produtos e serviços de seus variados

contratantes.

Tais setores são todos da reclamadaCenterCelle nas

dependências desta, efetiva empregadora da reclamante.
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Incontroverso que entre os reclamados foram celebrados contratos

de prestação de serviços em assistência técnica de aparelhos

eletrônicos, o que, com a devida vênia, não representa contratação

de mão de obra de modo a atrair o entendimento da Súmula 331,

IV, do C. TST.

A reclamante prestou serviços nas dependências de seu próprio

empregador, não se desviando das finalidades do objeto social de

tal empresa.

Consequentemente, reputo incabível a responsabilidade, em

qualquer de suas modalidades, do reclamado INGENICO DO

BRASIL LTDA.

Justiça Gratuita: Consoante disposto no art. 790, §3º, da CLT,

DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência acostada à fl. 64.

Esclareço ser suficiente ao deferimento do benefício em questão a

declaração de hipossuficiência firmada, conforme disposto no art.

99, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, ora aplicável por força do estabelecido

no art. 769 da CLT e Súmula 463 do C. TST.

Honorários Advocatícios: Na forma do art. 791-A da CLT e

observados os parâmetros estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo

os honorários advocatícios de sucumbência pelo patrocínio da parte

reclamante em 15% sobre o valor da condenação definitiva,

observada a OJ 348 da SDI-1 do C. TST.

Observados os parâmetros estabelecidos no parágrafo 2º do art.

791-A da CLT, fixo os honorários advocatícios de sucumbência pelo

patrocínio da primeira ré em 15% sobre o valor atribuído aos

pedidos integralmente indeferidos, isentando-se a parte autora do

respectivo pagamento (independentemente de condição

suspensiva), diante da declaração de inconstitucionalidade do

inteiro teor do parágrafo 4° do art. 791-A da CLT pelo E. STF em

julgamento da ADIn 5766 datado de 20.10.2021.

Observados os parâmetros estabelecidos no parágrafo 2º do art.

791-A da CLT, fixo os honorários advocatícios de sucumbência pelo

patrocínio da segunda ré em 05% sobre o valor da causa, isentando

-se a parte autora do respectivo pagamento (independentemente de

condição suspensiva), diante da declaração de inconstitucionalidade

do inteiro teor do parágrafo 4° do art. 791-A da CLT pelo E. STF em

julgamento da ADIn 5766 datado de 20.10.2021.

Juros de Mora e Correção Monetária: Inicialmente, o Juízo

esclarece que os acréscimos legais a título de juros de mora e

correção monetária constituem parte integrante dos pedidos

formulados, podendo ser conhecido até mesmo de ofício pelo

magistrado, consoante se extrai do artigo 322, §1º, do CPC e

Súmula 254 do C.STF, sendo dever do magistrado estabelecer a

correta forma de cálculo dos juros moratórios e dos índices

aplicáveis para a devida correção monetária dos créditos deferidos

à parte autora, independentemente de omissão no pedido ou pedido

em sentido diverso.

A correção monetária incide a contar do vencimento da obrigação,

que, por exemplo, em se tratando de salários, é o mês seguinte ao

do mês de referência, sob pena de ser computada antes dos

salários se tornarem exigíveis e inclusive antes do trabalho ser

prestado, em manifesta afronta ao preceito legal que rege a

aplicação de tal instituto aos débitos trabalhistas. Observe-se a

Súmula 381 do C. TST.

Conforme decidido na ADC 58, a atualização dos cálculos

observará o IPCA-e na fase pré-judicial e a SELIC a partir do

ajuizamento da ação.

Seguindo o quanto decidido na ADC 58, uma vez aplicada a

correção monetária IPCA-e/SELIC nos termos supra, não serão

calculados juros de mora em separado, eis que a SELIC também os

engloba.

Esclareço ser indevida qualquer indenização suplementar, diante da

inexistência de expressa previsão legal, em demandas envolvendo

empregados e empregadores, acerca da cominação de juros outros

que não os moratórios (CF/88, 5º, II).

Neste sentido, decisão proferida pela Ministra Carmem Lúcia nos

autos da reclamação constitucional RCL 46550, julgada em

20.04.2021 e publicada em 22/4/2021, da qual se destaca o

seguinte trecho:
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"A decisão proferida por este Supremo Tribunal, no julgamento da

Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 58, é taxativa no

sentido de que "A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxaSELICnão pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem", e "os processos em curso (...) devem ter

aplicação, de forma retroativa, da taxaSelic(juros e correção

monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título

judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do

STF". A forma de atualização estipulada na decisão reclamada, se

admitida, conduziria à inefetividade do que decidido por este

Supremo Tribunal no julgamento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade ns. 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade ns. 5.867 e 6.021, pois restabeleceria, de

modo oblíquo, a forma de cálculo antes empregada pela Justiça do

Trabalho na atualização dos débitos trabalhistas (TR ou IPCA-E e

juros de 12% ao ano). Constata-se, portanto, o descumprimento das

decisões invocadas como paradigmas de controle, em desrespeito à

autoridade deste Supremo Tribunal."

Encargos Previdenciários e Fiscais: A fonte pagadora, em razão

das parcelas de natureza salarial que vierem a ser pagas à parte

autora por força desta decisão, deverá deduzir as contribuições

previdenciárias relativas à quota do trabalhador e comprovar o seu

recolhimento, bem como da quota patronal devida, levando-se em

conta as alíquotas e isenções legais, observados os critérios

definidos pela Súmula 368 do C. TST, sob pena de execução.

Deverá ainda, deduzir e comprovar o recolhimento ao Tesouro

Nacional do imposto de renda eventualmente devido pela parte

autora, calculado nos termos do art. 12-A da Lei n. 7713/88,

acrescido pela MP 497/2010, regulamentada pelo art. 44 da Lei

12350/2010, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo

(TST, OJ 400 da SDI-I), observadas as alíquotas, faixas salariais e

isenções legais.

Da Não Limitação da Condenação ao Valor dos Pedidos: O valor

da causa atribuído pela parte autora é mera estimativa, mas não

limitador do aproveitamento econômico que pretende obter através

dos pedidos formulados na proemial presente ação.

Com efeito, artigo 12daInstrução Normativa nº 41 / TST estabelece

que "Para fim do que dispõe o art.840, §§ 1º e 2º,daCLT,

ovalordacausaserá estimado, observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil", sendo

certo que os pedidos formulados, face a sua natureza, muitas vezes

não têm conteúdo econômico imediatamente aferível. É o caso, por

exemplo, daqueles cuja apuração depende de análise prévia de

documentos que se encontram na posse do empregador ou em

casos de incapacidade laborativa em razão de doença ou acidente,

por exemplo.

O art. 840 da CLT, mesmo após a promulgação da lei 13467/2017,

não exige a prévia liquidação pormenorizada de cada pedido, e sim

a indicação de seu valor, de modo que, face aos elementos supra e

ao princípio da simplicidade aplicável ao Processo do Trabalho, a

jurisprudência vem admitindo, em tais casos, a indicação do valor

dos pedidos por estimativa, aferindo-se o real valor da condenação

em liquidação de sentença, salvo quando a indicação do valor se

apresenta de forma suficientemente liquidada pela parte autora, de

modo que não haja qualquer dúvida acerca de sua liquidez.

Obviamente, a apuração do montante condenatório em fase de

liquidação deve se limitar aos pedidos formulados na inicial (por

exemplo, não se pode deferir adicional de função em 30% quando o

pedido for de 20%, nem intervalos de 60 minutos quando o pedido

for de 30 minutos), sob pena de violação aos arts 141 e 492 do

CPC, porém, tal não significa que o valor da condenação ficará

limitado ao valor do pedido, quando se verificar que o mesmo

decorre de mera estimativa, como ocorre no caso concreto.

Assim, esclareço que os valores devidos serão apurados e

liquidados em sede de liquidação de sentença, não se limitando

necessariamente aos valores estimados atribuídos pela parte

autora.

DISPOSITIVO:

PELO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por ELIANA NUNES DE ASSIS em desfavor de

CENTER CELL COMERCIO E SERVICOS SOROCABA LTDA,
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para condenar este reclamado ao pagamento dos títulos deferidos à

parte autora, observando-se todos os termos, parâmetros e limites

impostos pela fundamentação, a qual integra este decisum para

todos os fins como se aqui transcrita ipsis litteris.

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados em face de

INGENICO DO BRASIL LTDA, nos termos da fundamentação.

Honorários advocatícios conforme estabelecido em fundamentação.

Objetivando cumprir a determinação legal do art. 832, §3º da CLT,

declaro que possuem natureza indenizatória, sobre as quais não

incidirão contribuições previdenciárias, as parcelas incluídas no art.

28, §9º da Lei n. 8.212/91.

Liquidação por cálculos, observado o corte prescricional e a

dedução de valores pagos sob mesmos títulos.

A responsabilidade pelos honorários periciais incumbe ao primeiro

reclamado, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação, de R$ 50.000,00, pelo reclamado

sucumbente.

Transitada em julgado a sentença, cumpra-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011139-63.2021.5.15.0003
AUTOR ELIANA NUNES DE ASSIS

ADVOGADO ANTONIO RENATO RAMOS(OAB:
247586/SP)

RÉU INGENICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 181241/SP)

RÉU CENTER CELL COMERCIO E
SERVICOS SOROCABA LTDA

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTER CELL COMERCIO E SERVICOS SOROCABA LTDA

  - INGENICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 039fde2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Obs.: Ante à dificuldade de referência aos documentos do processo

pelo ID, as folhas dos autos serão citadas conforme numeração

sequencial do arquivo digital em formato PDF, localizada no canto

superior direito das páginas processuais.

SENTENÇA

ELIANA NUNES DE ASSIS, qualificada na inicial, ajuizou a

presente ação em desfavor de CENTER CELL COMERCIO E

SERVICOS SOROCABA LTDA e INGENICO DO BRASIL LTDA,

narrando os fatos e fundamentos declinados na peça vestibular de

fls. 02/62 e consequentemente postulando diferenças de FGTS +

40%, multa do art. 477 da CLT, multa do art. 467 da CLT, diferenças

salariais, multa normativa, PLR, horas extras pela supressão do

intervalo intrajornada e do art. 384 da CLT, adicional salarial por

desvio de função, reconhecimento de moléstia profissional e
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consequente reintegração ao emprego, bem como indenização por

danos morais e materiais, benefícios da Justiça Gratuita, honorários

advocatícios de sucumbência e demais cominações legais. Atribuiu

à causa o valor de R$ 86.781,52. Juntou documentos.

Os reclamados apresentaram suas respectivas contestações

acompanhadas de documentos (fls.194/222 e 263/283), arguindo

preliminar, prescrição e refutando os pedidos da exordial, pugnando

pela sua improcedência total.

Foi realizada perícia médica, sendo o laudo juntado às fls.

1207/1232.

Em audiência de instrução, foram colhidos depoimentos pessoais

da autora e primeiro reclamado, e inquiridas duas testemunhas.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais na forma de memoriais.

Inconciliados.

É o relatório do necessário.

DECIDO

ESCLARECIMENTOS INICIAIS

Aplicabilidade da Lei no Tempo: Inicialmente, em razão das

alterações promovidas em normas de direito material e processual

do Trabalho pela Lei federal n. 13.467/2017, esclarece o Juízo que,

em respeito às regras de direito intertemporal, as normas de direito

material serão aplicadas conforme sua vigência à época dos fatos,

aplicando-se inclusive aos contratos de trabalho vigentes em

11.11.2017, sem que tal circunstância represente qualquer afronta

ao art. 468 da CLT, face ao disposto no art. 6° da Lei de Introdução

às Normas do Direito Brasileiro.

As normas de direito processual que gerem efeitos materiais, tais

como as disposições relativas a ônus de sucumbência, custas

processuais e Justiça Gratuita, serão aplicadas conforme sua

vigência à data do ajuizamento da ação, para fins de se evitar o

efeito surpresa às partes e prestigiar a necessária segurança

jurídica no ordenamento jurídico pátrio. Por fim, quanto às normas

procedimentais de caráter estritamente processual, estas terão

vigência imediata a partir de 11.11.2017, nos termos do art. 14 do

CPC.

MATÉRIA PRELIMINAR

Ilegitimidade Passiva do Segundo Reclamado: A questão

relacionada à eventual responsabilidade do segundo réu pertine ao

mérito, não cabendo ser ventilada em sede preliminar. Com efeito,

basta que seja indicado como quem deverá suportar – em caráter

solidário ou subsidiário - os efeitos de eventual condenação advinda

de uma relação jurídica material, para legitimá-lo a figurar no polo

passivo da relação processual, sendo que somente no mérito será

decidido se as pretensões contra eles direcionadas procedem ou

não. Será de mérito a decisão que vier a reconhecer (ou não) a

responsabilidade do segundo reclamado pelos títulos postulados, de

modo que a questão ora suscitada extrapola os estreitos limites de

conhecimento em sede preliminar. Rejeito.

MÉRITO

Prescrição Quinquenal: Declara-se parcialmente prescrito o direito

de ação da parte reclamante quanto aos títulos pleiteados e

constituídos em data anterior a 30/07/2016, nos termos do artigo 7º,

XXIX, da Constituição Federal de 1988. Quanto a tais títulos,

extingue-se o processo com resolução de mérito, nos termos do art.

487, II do Código de Processo Civil, inclusive em relação ao FGTS

sobre parcelas pagas, cuja prescrição aplicável não mais é

trintenária em conformidade à regra de transição estabelecida na

Súmula 362, II, do C. TST, cujo entendimento adoto, tendo em vista

a data do ajuizamento da presente ação (30/07/2021), posterior ao

marco estabelecido, qual seja, 05 anos após 13/11/2014.
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Diferenças Salariais: Alega a parte autora, em síntese, que "foi

contratada em 18/08/2008, para prestar serviços na função de

faxineira. Ocorre, que a partir de Novembro de 2017, por

determinação dos prepostos da 1a Reclamada, passou a

Reclamante a laborou em desvio de função, na medida em que

passou a executar as funções de auxiliar operacional.".

Ante os fatos declinados na proemial, pretende a obreira o

recebimento de diferenças salariais em razão das funções

desempenhadas.

A parte ré reconhece que em 2017 a autora foi de fato promovida a

auxiliar operacional.

Pois bem.

Inicialmente, cumpre consignar que a autora, em sua prefacial,

alega desvio de função mas, ao mesmo tempo, pretende diferenças

salariais decorrentes de igualdade salarial com a Sr Odila.

Considerando que cabe ao juiz aplicar o direito cabível à hipótese

sob julgamento, independentemente da nomenclatura do pedido,

passou a apreciar o pedido como equiparação salarial.

No caso em tela, de fato, não houve desvio de função. O que de

fato ocorreu foi a promoção da obreira para auxiliar promocional.

O art. 461 da CLT estipula igualdade salarial quando idêntica a

função, de igual valor o trabalho, prestado o serviço ao mesmo

empregador, na mesma localidade, sem distinção de sexo,

nacionalidade ou idade. Considera, ainda, de igual valor, o trabalho

prestado com igual produtividade e perfeição técnica, entre pessoas

cujo tempo de serviço para o mesmo empregador não seja superior

a quatro anos e a diferença de tempo na função não seja superior a

dois anos (§ 1º).

Assim, distribuindo-se o ônus da prova entre as partes, incumbe à

empregada comprovar o fato constitutivo do direito à equiparação

salarial, consistente na identidade da função exercida por ele e pelo

paradigma, e ao empregador cabe provar os fatos impeditivos da

referida pretensão, como distinção da produtividade e perfeição

técnica na execução dos serviços, assim como a diferença de

tempo na função superior a dois anos/quadro de pessoal

organizado em carreira, nos termos da Súmula 06 do C. TST,

"verbis":

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ART. 461 DA CLT (redação do item VI

alterada) - Res. 198/2015, republicada em razão de erro material -

DEJT divulgado em 12, 15 e 16.06.2015

I - Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da CLT, só é válido o

quadro de pessoal organizado em carreira quando homologado pelo

Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exigência o

quadro de carreira das entidades de direito público da administração

direta, autárquica e fundacional aprovado por ato administrativo da

autoridade competente. (ex-Súmula nº 06 - alterada pela Res.

104/2000, DJ 20.12.2000)

II - Para efeito de equiparação de salários em caso de trabalho

igual, conta-se o tempo de serviço na função e não no emprego. (ex

-Súmula nº 135 - RA 102/1982, DJ 11.10.1982 e DJ 15.10.1982)

III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o

paradigma exercerem a mesma função, desempenhando as

mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a

mesma denominação. (ex-OJ da SBDI-1 nº 328 - DJ 09.12.2003)

IV - É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre

equiparação salarial, reclamante e paradigma estejam a serviço do

estabelecimento, desde que o pedido se relacione com situação

pretérita. (ex-Súmula nº 22 - RA 57/1970, DO-GB 27.11.1970)

V - A cessão de empregados não exclui a equiparação salarial,

embora exercida a função em órgão governamental estranho à

cedente, se esta responde pelos salários do paradigma e do

reclamante. (ex-Súmula nº 111 - RA 102/1980, DJ 25.09.1980)

VI - Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante a

circunstância de que o desnível salarial tenha origem em decisão
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judicial que beneficiou o paradigma, exceto: a) se decorrente de

vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência

de Corte Superior; b) na hipótese de equiparação salarial em

cadeia, suscitada em defesa, se o empregador produzir prova do

alegado fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito à

equiparação salarial em relação ao paradigma remoto, considerada

irrelevante, para esse efeito, a existência de diferença de tempo de

serviço na função superior a dois anos entre o reclamante e os

empregados paradigmas componentes da cadeia equiparatória, à

exceção do paradigma imediato.

VII - Desde que atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, é

possível a equiparação salarial de trabalho intelectual, que pode ser

avaliado por sua perfeição técnica, cuja aferição terá critérios

objetivos. (ex-OJ da SBDI-1 nº 298 - DJ 11.08.2003)

VIII - É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo,

modificativo ou extintivo da equiparação salarial. (ex-Súmula nº 68 -

RA 9/1977, DJ 11.02.1977)

IX - Na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só

alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco)

anos que precedeu o ajuizamento. (ex-Súmula nº 274 - alterada

pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)

X - O conceito de "mesma localidade" de que trata o art. 461 da

CLT refere-se, em princípio, ao mesmo município, ou a municípios

distintos que, comprovadamente, pertençam à mesma região

metropolitana. (ex-OJ da SBDI-1 nº 252 - inserida em 13.03.2002)".

No caso em debate, a prova oral dá conta de que a autora atuou em

idênticas condições com a paradigma, sendo que o empregador não

comprovou qualquer fato impeditivo ou modificativo do direito da

autora. Não foi demonstrada, sequer, a diferença de tempo na

função superior a dois anos.

Acolhe-se, portanto, o pedido da reclamante para deferir as

diferenças salariais em relação ao salário-base da paradigma

ODILA BERENICE DA COSTA DE BARROS, a partir de

novembro/2017, e reflexos postulados.

Considerando-se os limites do pedido, a apuração da verba em

epígrafe deverá considerar, no máximo, uma diferença de R$

200,00 entre o salário-base da autora e paradigma. Eventual

diferença que ultrapassar tal montante não será considerada.

Multa do art. 467 da CLT. Não havendo parcelas rescisórias

incontroversas, não há se cogitar na aplicação da multa em

epígrafe, impondo-se rejeitar o pedido.

Multa do §8º do art. 477 da CLT. O art. 477 da CLT dispõe sobre o

pagamento de multa por atraso no pagamento de verbas

rescisórias, sendo inconteste que a indenização de 40% sobre

FGTS detém natureza rescisória, e não restou adimplida à

reclamante.

Assim sendo, DEFIRO à autora o pagamento da multa em epígrafe,

no importe equivalente ao seu último salário-base (já acrescido da

diferença salarial apurada em decorrência da equiparação salarial

reconhecida).

Intervalo do art. 384 da CLT. Considerando que nos dias em que

houve prestação de serviço em sobrejornada, segundo a própria

jornada constante nos cartões de ponto, não restou observado o

intervalo previsto no art. 384 da CLT, DEFIRO, nestes dias, como

tempo extraordinário, 15 minutos extras por dia em que prorrogada

a jornada normal de trabalho sem a concessão do intervalo do art.

384 da CLT, com adicional de 50%, tendo como amparo a

constitucionalidade de referido dispositivo apreciada através do

Recurso Extraordinário RE 658312/SC, de relatoria do Ministro Dias

Toffoli, publicado em 10.02.2015.

Condenação limitada ao período imprescrito até 10.11.2017, face à

revogação do dispositivo supra, por força da lei 13.467/2017.

Deferem-se os reflexos postulados, salvo em aviso prévio,

considerando a limitação do período condenatório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9425
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Supressão do Intervalo intrajornada: Postula a reclamante o

pagamento de intervalo intrajornada suprimido a partir de agosto de

2018.

Em defesa, o primeiro réu reconhece a redução da pausa intervalar,

contudo alega que tal redução intervalar foi autorizada por normas

coletivas.

Pelos próprios termos da defesa e das razões finais da autora,

restou incontroverso nos autos que a autora usufruía 30 minutos de

pausa intervalar em tal período.

A reclamada afirma que a redução intervalar encontra suporte em

normas coletivas acostadas com a defesa, no que lhe assiste razão.

Em decisão proferida aos 02/06/2022 pelo Tribunal Pleno do E.

STF, ao julgar o TEMA 1046 da Repercussão Geral, foi fixada a

seguinte tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

Nos termos do Art. 611-A da CLT, a convenção coletiva e o acordo

coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando, entre

outros, dispuserem sobre:

.................

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta

minutos para jornadas superiores a seis horas;

Consequentemente, considerando a limitação temporal do pedido e

o disposto em Acordos Coletivos acostados pelo primeiro réu, não

impugnados pela autora, impõe-se rejeitar a pretensão em epígrafe.

De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 410, da SDI-1, do

TST, a concessão de folga após o sétimo dia seguido de trabalho

viola o artigo 7º, XV, da Constituição da República, que estabelece

que o repouso remunerado deve ser semanal, preferencialmente

aos domingos. Com base nessa jurisprudência, e diante da jornada

fixados à obreira, é divido o pagamento, em dobro, dos dias que

deveriam ter sido de repouso, conforme pedido da prefacial.

Reajuste salarial. Pretende a reclamante seja o reclamado

compelido ao pagamento do reajuste salarial previsto na CCT

2017/2018, o que é negado pelo empregador

Pelas anotações constantes no registro da obreira, constante às fls.

289 dos autos, de fato não foi repassado de forma correta o reajuste

de 2017.

Sendo assim, devidas as diferenças salariais decorrentes do

reajuste de 2017, e reflexos decorrentes.

Diante da ausência de reajuste salarial, devida a multa normativa da

cláusula 79ª da CCT, correspondente a um salário normativo da

obreira.

FGTS+40%: Nos termos da Súmula 461 do C. TST, considerando

que o reclamado reconhece estar em débito parcial dos valores de

recolhimentos de FGTS em conta vinculada da autora, DEFIRO à

mesma o recolhimento das parcelas de FGTS+40% em atraso,

observado o corte prescricional, valores a serem apurados em

liquidação por cálculos, observando-se os depósitos já realizados

em conta vinculada sob mesmas competências, para fins de se

evitar o enriquecimento sem causa da parte autora.

Participação nos Lucros e Resultados. Indene de dúvidas que a

necessidade do lucro, para que se torne devida a participação nos

resultados, decorre da própria natureza da parcela, conforme dispõe

o art. 1º da Lei nº 10.101/2000.

Nesta esteira, torna-se imprescindível averiguar a existência de

lucro no período pleiteado, ainda que a norma coletiva não explicite

tal aspecto.

O ônus da prova é da empresa, que dele se desvencilhou a
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contento (art. 818, II, da CLT c/c art. 373, II, do NCPC), ao carrear

aos autos os balanços contábeis devidamente registrados.

Sendo assim, improcede o pedido de PLR.

Das Enfermidades Adquiridas Pela Autora: Pretende a autora a

declaração de nulidade do ato demissional e o pagamento de

indenizações por danos morais e materiais conforme relatado na

exordial, alegando ter adquirido enfermidades de origem

profissional/ocupacional em decorrência das atividades

desempenhadas ao reclamado durante a contratualidade.

O Sr. Perito judicial elaborou o laudo segundo anamnese clínica e

ocupacional realizada com o reclamante, relatando o histórico

profissional do mesmo e o exame físico.

Apresentou o Sr. Expert as seguintes considerações:

"Com base nos elementos, discussão técnica, fatos expostos e

analisados, documentos apresentados, somados aos exames

clínico e físico, conclui-se:

Do nexo causal

Diante da história clínica e do exame físico, sobre:

Ombro direito: Existe Nexo concausal moderado (50%) entre a

doença manifestada no segmento analisado e a atividade laboral

desenvolvida. A autora apresentou quadro agudo de Síndrome do

Impacto, em ombro direito.

Da capacidade laboral

Por todo exposto, a periciada apresentou Incapacidade Total

Temporária com tempo estimado de 15 dias em 17/02/2021. Não

necessitou de afastamento previdenciário.

Atualmente não apresenta dano patrimonial mensurável ou

incapacidade laboral para seu ofício/profissão.”

As condições de trabalho da obreira foram verificadas em vistoria “in

loco” pelo sr. perito. Ressalta-se ainda, que o sr. perito entrevistou

os participantes da diligência pericial, inclusive o autor. Foi realizada

vistoria na empresa reclamada, conforme elucidado na perícia, com

a adequada averiguação das tarefas e ambientes de trabalho da

autora.

Em análise aos pedidos indenizatórios, cabe salientar que a

responsabilidade civil subjetiva difere da objetiva porque nesta

última basta a prova do dano e o nexo de causalidade,

independentemente do elemento culpa (teoria do risco da

atividade). A teoria do risco não é pacífica em nossos tribunais

notadamente em razão do quanto disposto no art. 7º, XXVIII da

Constituição Federal:

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado,

quando incorrer em dolo ou culpa;

Assim, o trabalhador, quando pleitear a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal, deve fazer a

prova da existência de três requisitos primordiais: a) de uma ação

do empregador, culposa ou dolosa; b) do dano c) do nexo de

causalidade entre o dano e o ato lesivo praticado pelo ofensor.

A ação do empregador pode ser comissiva ou omissiva. Quando o

legislador constituinte fala em dolo ou culpa, está se referindo à

culpa em sentido amplo, que compreende o dolo (a intenção de

causar um dano), e a culpa (negligência ou imprudência), ainda que

em grau mínimo.

Dano é o prejuízo material ou moral suportado pela vítima.

O nexo de causalidade ou concausalidade é fundamental para a

caracterização da responsabilidade. É preciso haver um nexo

causal/concausal entre a ação do empregador e o dano do

empregado.

Feitas essas considerações, assenta-se que a responsabilidade do
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reclamado, no caso desta ação, deve ser analisada sob o prisma

subjetivo, sendo de extrema relevância a análise do elemento culpa.

Conforme conclusões do sr. perito, as enfermidades do obreiro

relatadas no laudo médico guardam nexo concausal com as

condições de trabalho na reclamada.

A perícia não identificou o cumprimento de normas de segurança

previstas nas legislações aplicáveis ao caso em questão pela

empresa. Ademais, a sistemática dos serviços desempenhados pelo

autor, notadamente a sobrecarga, o levou a agravar as

enfermidades descritas no laudo, enfermidades essas que surgiram

no período em que o reclamante esteve subordinado ao poder

diretivo e aos métodos de trabalho impostos pelo reclamado.

Consequentemente, reconheço a culpa do réu face às enfermidades

adquiridas pela autora, nos termos acima declinados.

Indenização por Danos Morais: Dano moral ou extrapatrimonial é

a espécie de lesão que afeta atributos da personalidade do ser

humano. Os principais direitos da personalidade, lembrando o

saudoso mestre Pontes de Miranda, são o direito à vida, à

integridade física, à integridade psíquica, à liberdade, à honra, o

direito de ter nome, o direito ao nome e o direito autoral. A doutrina

avançou para reputar dano a direito personalíssimo e, portanto,

passível de configurar dano moral, as seguintes espécies: a) dano

estético; b) dano à intimidade; c) dano à vida de relação (honra,

dignidade, honestidade, imagem, nome, liberdade); d) o dano

biológico (vida e integridade física); e) o dano psíquico.

“In casu", comprovado o fato do qual derivou a lesão, e estando

presente o nexo concausal relacionado a ação ou omissão do

empregador frente a atividade do reclamante, passível de ser

qualificado como ilícito gerador de ofensa moral, resta viabilizado o

implemento da responsabilidade de indenizar.

O dano moral, por se constituir em uma ofensa a um direito da

personalidade, não necessita ser provado, mas a existência do fato

em que se funda, pois o dano à moral do ofendido é perfeitamente

presumível. A presunção do sofrimento espiritual baseia-se na

premissa de que o psiquismo é impenetrável, como se verifica na

lição de Humberto Teodoro Júnior:

"...a lesão ou dor moral é fenômeno que se passa no psiquismo da

pessoa e, como tal, não pode ser concretamente pesquisado. Daí

porque não se exige do autor da pretensão indenizatória que prove

o dano extrapatrimonial. Cabe-lhe apenas comprovar a ocorrência

do fato lesivo, de cujo contexto o juiz extrairá a idoneidade, ou não,

para gerar o dano grave e relevante, segundo a sensibilidade do

homem médio e a experiência da vida." ("in" Juarez de Oliveira,

Dano moral. 3 ed. São Paulo, 2000, pág. 8).

Caracterizado, pois, o dano moral, o qual resulta, simplesmente, do

próprio fato ou ato danoso, sendo uma consequência inevitável das

condutas ilícitas atribuídas ao empregador. Assim, uma lesão

causada por culpa do patrão no corpo do empregado é suficiente o

bastante para afetar sua intimidade, consciência e dignidade

(pessoal e profissional).

Em casos como estes, não se pode perquirir na prova da lesão,

como por exemplo, da dor e do sofrimento, à medida em que se

tratam de valores imateriais. Em verdade, busca-se a prova da

existência do fato, cabendo ao juiz dar a qualificação jurídica deste

determinado fato a ponto de saber se abalou ou não tais valores

extrapatrimoniais da parte autora.

Seguindo a esteira dos ensinamentos de Humberto Theodoro

Junior, "...quando o caso é de dano moral, a apuração do quantum

indenizatório se complica, porque o bem lesado (a honra, o

sentimento, o nome, etc.) não se mede monetariamente, ou seja,

não tem dimensão econômica ou patrimonial. Cabe assim ao

prudente arbítrio dos juízes e à força criativa da doutrina e

jurisprudência a instituição de critérios e parâmetros que haverão de

presidir às indenizações por dano moral, a fim de evitar que o

ressarcimento, na espécie, não se torne expressão de puro arbítrio,

já que tal se transformaria numa quebra total de princípios básicos

do Estado Democrático de Direito, tais como, por exemplo, o

princípio da legalidade e o princípio da isonomia". (Revista Síntese

Trabalhista, ano VII, n. 84, junho de 1996, pág. 16).

A quantificação do dano moral é tarefa complexa e delicada,
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conquanto a dor, a angústia, a tristeza e a mágoa, retirando do

indivíduo a felicidade, não tem preço. No dano moral não se tem,

propriamente, uma indenização, mas sim uma compensação,

porque a dor, já se disse, não pode ser tarifada ou quantificada.

Cabe salientar ainda que a reparação do dano moral não é apenas

ressarcimento à vítima, mas sanção ao causador. O agravo

imputado à personalidade de alguém merece ser punido

exemplarmente, evitando-se, dessa maneira, a reincidência do

ofensor na prática do ato ilícito, o qual, conforme já decidido,

decorreu de sua omissão em proporcionar ao autor um ambiente

salutar de trabalho e a devida prevenção a fim de minimizar os

riscos à saúde do trabalhador.

Compreende-se, dessa forma, que a compensação/indenização

deve ser fixada em montante capaz de produzir no ofendido uma

sensação contrária à dor, à angústia, à tristeza e que de certa

forma, lhe traga alguma alegria de viver e algum conforto material,

porém, o arbitramento deve aproximar-se do que seja prudente e

equitativo, e, para tal, deve o juiz se apoiar em parâmetros

relevantes, tais como o grau de culpa do agressor, seu porte

econômico e a extensão do dano causado.

O valor da indenização deve considerar alguns aspectos relevantes,

dentre eles, destaco: a) Não pode ser insignificante para aquele que

paga, sob pena de se premiar o infrator; b) Não pode ser

excessivamente elevada a ponto de tornar lucrativo o infortúnio,

incentivando a "indústria do dano moral" que infelizmente assola o

Judiciário; c) Deve abranger um caráter pedagógico, como incentivo

para que o empregador passe a adotar as medidas de segurança

no trabalho cuja falta levaram ao infortúnio sofrido; d) deve

considerar o grau de culpa do ofensor, seu porte econômico e a

extensão do dano.

Considerando-se todos esses aspectos que considero relevantes,

este Juízo decide arbitrar o valor da indenização por danos

extrapatrimoniais, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), como

compensação ao autor pelos danos extrapatrimoniais advindos das

enfermidades contraídas e/ou agravadas em razão do trabalho

prestado à parte ré.

Devido à natureza indenizatória dessa verba, a mesma não

integrará base de cálculo para contribuições previdenciárias.

Também não sofrerá incidência de imposto de renda, nos termos do

art. 39, XVII do Decreto n. 3000/99.

Quanto a este título, são devidos juros de mora a partir do

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT até a

publicação da sentença, e correção monetária (SELIC) a partir da

publicação da sentença, consoante o entendimento constante na

súmula 439 do C.TST, esclarecendo que a taxa SELIC já engloba

juros de mora, razão pela qual estes ficam limitados na forma supra.

Diante da natureza indenizatória da parcela deferida, a mesma não

integrará base de cálculo para contribuições previdenciárias.

Também não sofrerá incidência de imposto de renda, nos termos do

art. 39, XVII do Decreto n. 3000/99.

Honorários periciais a cargo do reclamado, nos termos do art. 790-B

da CLT, cujo valor arbitro em R$ 2.700,00. Autoriza-se a dedução

de eventuais honorários prévios.

Indenização por Danos Materiais. O laudo pericial é claro em

atestar a incapacidade laboral da obreira por 15 dias, sem

necessidade de afastamento previdenciário.

Nos termos do art. 950 do Código Civil:

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não

possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a

capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do

tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá

pensão correspondente à importância do trabalho para que se

inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.

Assim, uma vez privada a autora de exercer suas funções em

decorrência das limitações apresentadas no período de 15 dias, e

considerando que referido período foi abonado pelo empregador,
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não há indenização por danos materiais a ser deferida à

reclamante, cujo pedido improcede.

Reintegração: Relativamente ao pedido de declaração de nulidade

do ato demissional e reintegração ao emprego, fato é que não

houve incapacidade laboral por período superior a 15 dias,

configurando, desta forma, a exceção prevista no alínea c, §1º do

art. 20 da Lei 8.213/1991.

Improcede, pois, o pedido de reintegração ao emprego, bem como

seus respectivos acessórios.

Indenização por danos morais. Condições das refeições e

instrumentos do refeitório no reclamado. Alega a reclamante que

as refeições fornecidas, bem como as louças e talhere utilizados

não apresentavam as mínimas condições de higiene e limpeza,

razão pela qual pretende receber indenização por danos morais, o

que é impugnado pelo empregador.

Tratando-se de fato constitutivo de seu direito, à reclamante

incumbia o ônus de comprovar as suas alegações, nos termos do

art. 818 da CLT.

Pois bem, da prova oral constante dos autos, temos o seguinte:

A primeira testemunha da reclamante declarou:

“Chegou a ouvir funcionárias da primeira reclamada se queixando

do cheiro da maionese e também de terem encontrado insetos na

salada; Com a testemunha não aconteceu de sentir cheiro ruim na

comida ou encontrar insetos na comida; Algumas vezes chegou a

pegar talheres sujos com restos de comida A senhora Odila e a

reclamante exerciam a mesma função; Os funcionários se

queixavam para a empresa sobre os talheres que vinham sujos

porém não foram tomadas providências; Frequentemente ouvia

reclamações de talheres sujos de outros funcionários”.

A primeira testemunha do reclamado informou:

“As condições de higiene do refeitório eram normais segundo a

testemunha; Nunca ouviu queixas de outros funcionários sobre a

higiene do refeitório sendo que nunca encontrou talheres sujos e

nem insetos na comida; Nunca sentiu cheiro de comida estragada

nas refeições servidas; Os líderes e gerentes da reclamada também

utilizam o refeitório; Os funcionários do RH também utilizam o

mesmo refeitório; Acredita que as refeições sejam feitas por

empresa terceirizada pois tem um nome diferente do nome da

primeira reclamada;

Considerando a prova oral constante dos autos, estas revelaram-se

divididas em sentidos opostos.

Ademais, a própria testemunha da autora afirmou que “Com a

testemunha não aconteceu de sentir cheiro ruim na comida ou

encontrar insetos na comida”, denotando assim que os fatos que a

obreira relata como mais graves, teriam sido ouvidos por

comentários de terceiros, fragilizando demasiadamente a prova

neste particular.

Logo, compreendo que a reclamante não se desincumbiu a

contento de seu ônus da prova em relação aos fatos objetos deste

tópico.

Indefiro, portanto, a pretensão.

Responsabilidade do Segundo Reclamado: O conjunto probatório

dos autos demonstra que a autora jamais laborou nas dependências

do segundo reclamado.

A autora se ativava nas dependências de sua própria empregadora.

O que se vislumbra no caso em questão é que o primeiro réu,

atuando em sua própria finalidade empresarial, distribuiu os setores

de seu estabelecimento conforme os serviços prestados aos seus

clientes, claramente com a finalidade de otimizar a organização e

não misturar ou confundir produtos e serviços de seus variados

contratantes.
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Tais setores são todos da reclamadaCenterCelle nas

dependências desta, efetiva empregadora da reclamante.

Incontroverso que entre os reclamados foram celebrados contratos

de prestação de serviços em assistência técnica de aparelhos

eletrônicos, o que, com a devida vênia, não representa contratação

de mão de obra de modo a atrair o entendimento da Súmula 331,

IV, do C. TST.

A reclamante prestou serviços nas dependências de seu próprio

empregador, não se desviando das finalidades do objeto social de

tal empresa.

Consequentemente, reputo incabível a responsabilidade, em

qualquer de suas modalidades, do reclamado INGENICO DO

BRASIL LTDA.

Justiça Gratuita: Consoante disposto no art. 790, §3º, da CLT,

DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência acostada à fl. 64.

Esclareço ser suficiente ao deferimento do benefício em questão a

declaração de hipossuficiência firmada, conforme disposto no art.

99, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, ora aplicável por força do estabelecido

no art. 769 da CLT e Súmula 463 do C. TST.

Honorários Advocatícios: Na forma do art. 791-A da CLT e

observados os parâmetros estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo

os honorários advocatícios de sucumbência pelo patrocínio da parte

reclamante em 15% sobre o valor da condenação definitiva,

observada a OJ 348 da SDI-1 do C. TST.

Observados os parâmetros estabelecidos no parágrafo 2º do art.

791-A da CLT, fixo os honorários advocatícios de sucumbência pelo

patrocínio da primeira ré em 15% sobre o valor atribuído aos

pedidos integralmente indeferidos, isentando-se a parte autora do

respectivo pagamento (independentemente de condição

suspensiva), diante da declaração de inconstitucionalidade do

inteiro teor do parágrafo 4° do art. 791-A da CLT pelo E. STF em

julgamento da ADIn 5766 datado de 20.10.2021.

Observados os parâmetros estabelecidos no parágrafo 2º do art.

791-A da CLT, fixo os honorários advocatícios de sucumbência pelo

patrocínio da segunda ré em 05% sobre o valor da causa, isentando

-se a parte autora do respectivo pagamento (independentemente de

condição suspensiva), diante da declaração de inconstitucionalidade

do inteiro teor do parágrafo 4° do art. 791-A da CLT pelo E. STF em

julgamento da ADIn 5766 datado de 20.10.2021.

Juros de Mora e Correção Monetária: Inicialmente, o Juízo

esclarece que os acréscimos legais a título de juros de mora e

correção monetária constituem parte integrante dos pedidos

formulados, podendo ser conhecido até mesmo de ofício pelo

magistrado, consoante se extrai do artigo 322, §1º, do CPC e

Súmula 254 do C.STF, sendo dever do magistrado estabelecer a

correta forma de cálculo dos juros moratórios e dos índices

aplicáveis para a devida correção monetária dos créditos deferidos

à parte autora, independentemente de omissão no pedido ou pedido

em sentido diverso.

A correção monetária incide a contar do vencimento da obrigação,

que, por exemplo, em se tratando de salários, é o mês seguinte ao

do mês de referência, sob pena de ser computada antes dos

salários se tornarem exigíveis e inclusive antes do trabalho ser

prestado, em manifesta afronta ao preceito legal que rege a

aplicação de tal instituto aos débitos trabalhistas. Observe-se a

Súmula 381 do C. TST.

Conforme decidido na ADC 58, a atualização dos cálculos

observará o IPCA-e na fase pré-judicial e a SELIC a partir do

ajuizamento da ação.

Seguindo o quanto decidido na ADC 58, uma vez aplicada a

correção monetária IPCA-e/SELIC nos termos supra, não serão

calculados juros de mora em separado, eis que a SELIC também os

engloba.

Esclareço ser indevida qualquer indenização suplementar, diante da

inexistência de expressa previsão legal, em demandas envolvendo

empregados e empregadores, acerca da cominação de juros outros

que não os moratórios (CF/88, 5º, II).
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Neste sentido, decisão proferida pela Ministra Carmem Lúcia nos

autos da reclamação constitucional RCL 46550, julgada em

20.04.2021 e publicada em 22/4/2021, da qual se destaca o

seguinte trecho:

"A decisão proferida por este Supremo Tribunal, no julgamento da

Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 58, é taxativa no

sentido de que "A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxaSELICnão pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem", e "os processos em curso (...) devem ter

aplicação, de forma retroativa, da taxaSelic(juros e correção

monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título

judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do

STF". A forma de atualização estipulada na decisão reclamada, se

admitida, conduziria à inefetividade do que decidido por este

Supremo Tribunal no julgamento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade ns. 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade ns. 5.867 e 6.021, pois restabeleceria, de

modo oblíquo, a forma de cálculo antes empregada pela Justiça do

Trabalho na atualização dos débitos trabalhistas (TR ou IPCA-E e

juros de 12% ao ano). Constata-se, portanto, o descumprimento das

decisões invocadas como paradigmas de controle, em desrespeito à

autoridade deste Supremo Tribunal."

Encargos Previdenciários e Fiscais: A fonte pagadora, em razão

das parcelas de natureza salarial que vierem a ser pagas à parte

autora por força desta decisão, deverá deduzir as contribuições

previdenciárias relativas à quota do trabalhador e comprovar o seu

recolhimento, bem como da quota patronal devida, levando-se em

conta as alíquotas e isenções legais, observados os critérios

definidos pela Súmula 368 do C. TST, sob pena de execução.

Deverá ainda, deduzir e comprovar o recolhimento ao Tesouro

Nacional do imposto de renda eventualmente devido pela parte

autora, calculado nos termos do art. 12-A da Lei n. 7713/88,

acrescido pela MP 497/2010, regulamentada pelo art. 44 da Lei

12350/2010, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo

(TST, OJ 400 da SDI-I), observadas as alíquotas, faixas salariais e

isenções legais.

Da Não Limitação da Condenação ao Valor dos Pedidos: O valor

da causa atribuído pela parte autora é mera estimativa, mas não

limitador do aproveitamento econômico que pretende obter através

dos pedidos formulados na proemial presente ação.

Com efeito, artigo 12daInstrução Normativa nº 41 / TST estabelece

que "Para fim do que dispõe o art.840, §§ 1º e 2º,daCLT,

ovalordacausaserá estimado, observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil", sendo

certo que os pedidos formulados, face a sua natureza, muitas vezes

não têm conteúdo econômico imediatamente aferível. É o caso, por

exemplo, daqueles cuja apuração depende de análise prévia de

documentos que se encontram na posse do empregador ou em

casos de incapacidade laborativa em razão de doença ou acidente,

por exemplo.

O art. 840 da CLT, mesmo após a promulgação da lei 13467/2017,

não exige a prévia liquidação pormenorizada de cada pedido, e sim

a indicação de seu valor, de modo que, face aos elementos supra e

ao princípio da simplicidade aplicável ao Processo do Trabalho, a

jurisprudência vem admitindo, em tais casos, a indicação do valor

dos pedidos por estimativa, aferindo-se o real valor da condenação

em liquidação de sentença, salvo quando a indicação do valor se

apresenta de forma suficientemente liquidada pela parte autora, de

modo que não haja qualquer dúvida acerca de sua liquidez.

Obviamente, a apuração do montante condenatório em fase de

liquidação deve se limitar aos pedidos formulados na inicial (por

exemplo, não se pode deferir adicional de função em 30% quando o

pedido for de 20%, nem intervalos de 60 minutos quando o pedido

for de 30 minutos), sob pena de violação aos arts 141 e 492 do

CPC, porém, tal não significa que o valor da condenação ficará

limitado ao valor do pedido, quando se verificar que o mesmo

decorre de mera estimativa, como ocorre no caso concreto.

Assim, esclareço que os valores devidos serão apurados e

liquidados em sede de liquidação de sentença, não se limitando

necessariamente aos valores estimados atribuídos pela parte

autora.

DISPOSITIVO:
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PELO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por ELIANA NUNES DE ASSIS em desfavor de

CENTER CELL COMERCIO E SERVICOS SOROCABA LTDA,

para condenar este reclamado ao pagamento dos títulos deferidos à

parte autora, observando-se todos os termos, parâmetros e limites

impostos pela fundamentação, a qual integra este decisum para

todos os fins como se aqui transcrita ipsis litteris.

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados em face de

INGENICO DO BRASIL LTDA, nos termos da fundamentação.

Honorários advocatícios conforme estabelecido em fundamentação.

Objetivando cumprir a determinação legal do art. 832, §3º da CLT,

declaro que possuem natureza indenizatória, sobre as quais não

incidirão contribuições previdenciárias, as parcelas incluídas no art.

28, §9º da Lei n. 8.212/91.

Liquidação por cálculos, observado o corte prescricional e a

dedução de valores pagos sob mesmos títulos.

A responsabilidade pelos honorários periciais incumbe ao primeiro

reclamado, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação, de R$ 50.000,00, pelo reclamado

sucumbente.

Transitada em julgado a sentença, cumpra-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011741-83.2023.5.15.0003
AUTOR MARIA DE FATIMA NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU MAXIMUS SERVICOS DE PORTARIA
E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RÉU ATACADO E AUTO SERVICO
ESPERANCA LTDA.

ADVOGADO JOAO LUIZ LOPES(OAB: 27114/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a42d3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Obs.: Ante à dificuldade de referência aos documentos do processo

pelo ID, as folhas dos autos serão citadas conforme numeração

sequencial do arquivo digital em formato PDF, localizada no canto

superior direito das páginas processuais.

SENTENÇA

RITO SUMARÍSSIMO:

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDO:
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MATÉRIA PRELIMINAR

Ilegitimidade Passiva do Segundo Reclamado: A questão

relacionada à eventual responsabilidade do segundo réu pertine ao

mérito, não cabendo ser ventilada em sede preliminar. Com efeito,

basta que seja indicado como quem deverá suportar – em caráter

solidário ou subsidiário - os efeitos de eventual condenação advinda

de uma relação jurídica material, para legitimá-lo a figurar no polo

passivo da relação processual, sendo que somente no mérito será

decidido se as pretensões contra eles direcionadas procedem ou

não. Será de mérito a decisão que vier a reconhecer (ou não) a

responsabilidade do segundo reclamado pelos títulos postulados,

em caso de condenação do primeiro réu em eventual direito da

autora de natureza condenatória, de modo que a questão ora

suscitada extrapola os estreitos limites de conhecimento em sede

preliminar. Rejeito.

Limitação ao Valor dos Pedidos: O art. 492 do Novo Código de

Processo Civil veda ao juiz condenar o réu em quantidade superior

ao que lhe foi demandado, o que será devidamente observado,

ressalvados os acréscimos legais decorrentes de atualização

monetária e juros de mora.

MÉRITO

Anotação do vínculo contratual. Afirma a reclamante que o

contrato de trabalho não foi registrado pelo empregador e sua CTPS

física, alegando ainda que não possui CTPS digital.

A primeira ré comprova que cadastrou a reclamante como sua

empregada durante o período contratual, junto ao E-Social.

Contudo, de fato não há provas de anotação da CTPS da

reclamante, seja física ou digital.

Assim, autorizo o patrono da reclamante a anotar os dados

contratuais na CTPS física da obreira, valendo esta decisão como

certidão de veracidade de tal ato.

Concedo à reclamante o prazo de 30 dias para providenciar a CTPS

digital e informar os seus dados ao primeiro reclamado ou seu

patrono, para o devido registro. Em havendo recusa por parte do

empregador, deverá o reclamante informar tal conduta nos autos,

para as providências cabíveis.

Modalidade contratual e rescisão do contrato. Controvertem as

partes acerca da modalidade contratual havida entre as partes e,

consequentemente, a forma de resolução do contrato.

Alega a reclamante que foi contratada por experiência sem cláusula

de prorrogação do contrato, sendo que, na época da sua dispensa,

o contrato já se conduzia por prazo indeterminado, afirmando que a

rescisão se operou por iniciativa do empregador, sendo devidas as

verbas rescisórias decorrentes.

Em defesa, o empregador afirma que houve a prorrogação do

contrato de experiência e que, ao final da contratação, encerrou-se

o vínculo devido ao atingimento de seu termo final.

Pois bem.

Em que pese as alegações da autora, fato é que a obreira firmou

com seu empregador a prorrogação do contrato de experiência,

conforme se denota pela documentação constante às fls. 113/115,

sendo encerrado o contrato ao final do período de experiência.

Sendo assim, não há se falar em contrato por prazo indeterminado.

O empregador comprovou nos autos, às fls. 123/127 a rescisão

havida entre as partes, bem como os depósitos dos valores relativos

à dispensa, bem como recolhimentos de FGTS.
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Não havendo apontamento de diferenças aritméticas pela autora em

relação aos valores pagos e a modalidade de contratação

reconhecida, improcedem os pedidos de verbas rescisórias, FGTS +

40%, Seguro-Desemprego e multas dos artigos 467 e 477,

parágrafo 8o, da CLT.

Salário-Família. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 84, estabelece

que o pagamento da verba em questão será devido a partir da data

da apresentação da certidão de nascimento do filho ou da

documentação relativa ao equiparado, estando condicionado à

apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória, até seis

anos de idade, e de comprovação semestral de frequência à escola

do filho ou equiparado, a partir dos sete anos de idade.

O C. TST, a respeito do termo inicial da obrigação, pacificou

entendimento, por intermédio da sua súmula nº 254, in verbis:

"SALÁRIO-FAMÍLIA. TERMO INICIAL DA OBRIGAÇÃO.

O termo inicial do direito ao salário-família coincide com a prova da

filiação. Se feita em juízo, corresponde à data de ajuizamento do

pedido, salvo se comprovado que anteriormente o empregador se

recusara a receber a respectiva certidão."

Portanto, ao trabalhador compete a comprovação, perante o

empregador, da condição que o habilite à percepção do salário-

família, incumbindo ao primeiro, pois, o ônus da prova da existência

do filho.

Nesse sentido, vale citar o posicionamento do C. TST:

"RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. SALÁRIO-

FAMÍLIA. ÔNUS DA PROVA. A existência de filhos menores de

quatorze anos é pressuposto essencial para o direito ao benefício

do salário-família. Logo, é ônus do empregado comunicar ao

empregador a existência de filhos menores com a entrega da

respectiva certidão de nascimento. A falta da prova de que o

reclamante entregou a certidão do filho menor ao empregador

impede o pagamento das quotas do benefício previdenciário." (TST.

5ªT. RR-366/2005-101-08-00.2. Rel. Min. João Batista Brito Pereira.

DJ 19/10/2007)

No caso em apreço, todavia, a autora não demonstrou a

apresentação da documentação necessária, a ensejar o pagamento

do benefício à sua empregadora no momento oportuno.

Rejeita-se, pois, o pedido.

Vale-Transporte e Subsídio Alimentação de Jul/23. Às fls.

138/139, comprovou o empregador o pagamento dos valores

relativos a estes benefícios, sem que a autora tenha apresentado

diferenças aritméticas em seu favor.

Assim, a improcedência dos pedidos supra é medida que se impõe.

Responsabilidade do Segundo Reclamado: Considerando não

haver condenação do primeiro reclamado em nenhum direito de

natureza condenatória em prol da reclamante, mas apenas em

obrigação de fazer, a qual constitui uma obrigação personalíssima,

resta prejudicada a análise da responsabilidade subsidiária do

segundo réu.

Justiça Gratuita: Consoante disposto no art. 790, §3º, da CLT,

DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência acostada à fl. 15.

Esclareço ser suficiente ao deferimento do benefício em questão a

declaração de hipossuficiência firmada, conforme disposto no art.

99, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, ora aplicável por força do estabelecido

no art. 769 da CLT e Súmula 463 do C. TST.

Honorários Advocatícios: Uma vez ajuizada a presente demanda

na vigência da Lei nº 13.467/2017, impõe-se fixar os encargos

sucumbenciais das partes, diante do quanto disposto no artigo 791-

A da CLT, cabendo lembrar que a imposição dos honorários

advocatícios de sucumbência independe de pedido expresso dos

litigantes conforme sedimentado pela Súmula 256 do E. Supremo

Tribunal Federal.

Na forma do art. 791-A da CLT e observados os parâmetros
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estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo os honorários advocatícios

de sucumbência a cargo do autor, pelo patrocínio das reclamadas

em 05% sobre o valor da causa, isentando-se a parte autora do

respectivo pagamento (independentemente de condição

suspensiva), diante da declaração de inconstitucionalidade do

inteiro teor do parágrafo 4° do art. 791-A da CLT pelo E. STF em

julgamento da ADIn 5766 datado de 20.10.2021.

Litigância de Má-fé: Não verifica o Juízo prova cabal ou certeza

material de que qualquer das partes tenha agido com deliberada má

-fé ou dolo processual. Nada a deferir, portanto, em relação às

penalidades processuais correlatas.

DISPOSITIVO:

PELO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por MARIA DE FATIMA NASCIMENTO DA

SILVA contra MAXIMUS SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA

EIRELI, para condenar este reclamado obrigação de fazer, nos

termos da fundamentação supra.

Prejudicado o julgamento da responsabilidade subsidiária do

segundo reclamado ATACADO E AUTO SERVICO ESPERANCA

LTDA.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Concedo ao reclamante o prazo de 30 dias para providenciar a

CTPS digital e informar os seus dados ao primeiro reclamado ou

seu patrono, para o devido registro. Em havendo recusa por parte

do empregador, deverá a reclamante informar tal conduta nos

autos, para as providências cabíveis.

Custas mínimas de R$ 10,64, calculadas sobre R$ 500,00, pelo

primeiro reclamado.

Intimem-se.

Nada mais.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011741-83.2023.5.15.0003
AUTOR MARIA DE FATIMA NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU MAXIMUS SERVICOS DE PORTARIA
E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RÉU ATACADO E AUTO SERVICO
ESPERANCA LTDA.

ADVOGADO JOAO LUIZ LOPES(OAB: 27114/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADO E AUTO SERVICO ESPERANCA LTDA.

  - MAXIMUS SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a42d3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Obs.: Ante à dificuldade de referência aos documentos do processo

pelo ID, as folhas dos autos serão citadas conforme numeração

sequencial do arquivo digital em formato PDF, localizada no canto

superior direito das páginas processuais.

SENTENÇA

RITO SUMARÍSSIMO:

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDO:
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MATÉRIA PRELIMINAR

Ilegitimidade Passiva do Segundo Reclamado: A questão

relacionada à eventual responsabilidade do segundo réu pertine ao

mérito, não cabendo ser ventilada em sede preliminar. Com efeito,

basta que seja indicado como quem deverá suportar – em caráter

solidário ou subsidiário - os efeitos de eventual condenação advinda

de uma relação jurídica material, para legitimá-lo a figurar no polo

passivo da relação processual, sendo que somente no mérito será

decidido se as pretensões contra eles direcionadas procedem ou

não. Será de mérito a decisão que vier a reconhecer (ou não) a

responsabilidade do segundo reclamado pelos títulos postulados,

em caso de condenação do primeiro réu em eventual direito da

autora de natureza condenatória, de modo que a questão ora

suscitada extrapola os estreitos limites de conhecimento em sede

preliminar. Rejeito.

Limitação ao Valor dos Pedidos: O art. 492 do Novo Código de

Processo Civil veda ao juiz condenar o réu em quantidade superior

ao que lhe foi demandado, o que será devidamente observado,

ressalvados os acréscimos legais decorrentes de atualização

monetária e juros de mora.

MÉRITO

Anotação do vínculo contratual. Afirma a reclamante que o

contrato de trabalho não foi registrado pelo empregador e sua CTPS

física, alegando ainda que não possui CTPS digital.

A primeira ré comprova que cadastrou a reclamante como sua

empregada durante o período contratual, junto ao E-Social.

Contudo, de fato não há provas de anotação da CTPS da

reclamante, seja física ou digital.

Assim, autorizo o patrono da reclamante a anotar os dados

contratuais na CTPS física da obreira, valendo esta decisão como

certidão de veracidade de tal ato.

Concedo à reclamante o prazo de 30 dias para providenciar a CTPS

digital e informar os seus dados ao primeiro reclamado ou seu

patrono, para o devido registro. Em havendo recusa por parte do

empregador, deverá o reclamante informar tal conduta nos autos,

para as providências cabíveis.

Modalidade contratual e rescisão do contrato. Controvertem as

partes acerca da modalidade contratual havida entre as partes e,

consequentemente, a forma de resolução do contrato.

Alega a reclamante que foi contratada por experiência sem cláusula

de prorrogação do contrato, sendo que, na época da sua dispensa,

o contrato já se conduzia por prazo indeterminado, afirmando que a

rescisão se operou por iniciativa do empregador, sendo devidas as

verbas rescisórias decorrentes.

Em defesa, o empregador afirma que houve a prorrogação do

contrato de experiência e que, ao final da contratação, encerrou-se

o vínculo devido ao atingimento de seu termo final.

Pois bem.

Em que pese as alegações da autora, fato é que a obreira firmou

com seu empregador a prorrogação do contrato de experiência,

conforme se denota pela documentação constante às fls. 113/115,

sendo encerrado o contrato ao final do período de experiência.

Sendo assim, não há se falar em contrato por prazo indeterminado.

O empregador comprovou nos autos, às fls. 123/127 a rescisão

havida entre as partes, bem como os depósitos dos valores relativos

à dispensa, bem como recolhimentos de FGTS.
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Não havendo apontamento de diferenças aritméticas pela autora em

relação aos valores pagos e a modalidade de contratação

reconhecida, improcedem os pedidos de verbas rescisórias, FGTS +

40%, Seguro-Desemprego e multas dos artigos 467 e 477,

parágrafo 8o, da CLT.

Salário-Família. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 84, estabelece

que o pagamento da verba em questão será devido a partir da data

da apresentação da certidão de nascimento do filho ou da

documentação relativa ao equiparado, estando condicionado à

apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória, até seis

anos de idade, e de comprovação semestral de frequência à escola

do filho ou equiparado, a partir dos sete anos de idade.

O C. TST, a respeito do termo inicial da obrigação, pacificou

entendimento, por intermédio da sua súmula nº 254, in verbis:

"SALÁRIO-FAMÍLIA. TERMO INICIAL DA OBRIGAÇÃO.

O termo inicial do direito ao salário-família coincide com a prova da

filiação. Se feita em juízo, corresponde à data de ajuizamento do

pedido, salvo se comprovado que anteriormente o empregador se

recusara a receber a respectiva certidão."

Portanto, ao trabalhador compete a comprovação, perante o

empregador, da condição que o habilite à percepção do salário-

família, incumbindo ao primeiro, pois, o ônus da prova da existência

do filho.

Nesse sentido, vale citar o posicionamento do C. TST:

"RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. SALÁRIO-

FAMÍLIA. ÔNUS DA PROVA. A existência de filhos menores de

quatorze anos é pressuposto essencial para o direito ao benefício

do salário-família. Logo, é ônus do empregado comunicar ao

empregador a existência de filhos menores com a entrega da

respectiva certidão de nascimento. A falta da prova de que o

reclamante entregou a certidão do filho menor ao empregador

impede o pagamento das quotas do benefício previdenciário." (TST.

5ªT. RR-366/2005-101-08-00.2. Rel. Min. João Batista Brito Pereira.

DJ 19/10/2007)

No caso em apreço, todavia, a autora não demonstrou a

apresentação da documentação necessária, a ensejar o pagamento

do benefício à sua empregadora no momento oportuno.

Rejeita-se, pois, o pedido.

Vale-Transporte e Subsídio Alimentação de Jul/23. Às fls.

138/139, comprovou o empregador o pagamento dos valores

relativos a estes benefícios, sem que a autora tenha apresentado

diferenças aritméticas em seu favor.

Assim, a improcedência dos pedidos supra é medida que se impõe.

Responsabilidade do Segundo Reclamado: Considerando não

haver condenação do primeiro reclamado em nenhum direito de

natureza condenatória em prol da reclamante, mas apenas em

obrigação de fazer, a qual constitui uma obrigação personalíssima,

resta prejudicada a análise da responsabilidade subsidiária do

segundo réu.

Justiça Gratuita: Consoante disposto no art. 790, §3º, da CLT,

DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência acostada à fl. 15.

Esclareço ser suficiente ao deferimento do benefício em questão a

declaração de hipossuficiência firmada, conforme disposto no art.

99, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, ora aplicável por força do estabelecido

no art. 769 da CLT e Súmula 463 do C. TST.

Honorários Advocatícios: Uma vez ajuizada a presente demanda

na vigência da Lei nº 13.467/2017, impõe-se fixar os encargos

sucumbenciais das partes, diante do quanto disposto no artigo 791-

A da CLT, cabendo lembrar que a imposição dos honorários

advocatícios de sucumbência independe de pedido expresso dos

litigantes conforme sedimentado pela Súmula 256 do E. Supremo

Tribunal Federal.

Na forma do art. 791-A da CLT e observados os parâmetros
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estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo os honorários advocatícios

de sucumbência a cargo do autor, pelo patrocínio das reclamadas

em 05% sobre o valor da causa, isentando-se a parte autora do

respectivo pagamento (independentemente de condição

suspensiva), diante da declaração de inconstitucionalidade do

inteiro teor do parágrafo 4° do art. 791-A da CLT pelo E. STF em

julgamento da ADIn 5766 datado de 20.10.2021.

Litigância de Má-fé: Não verifica o Juízo prova cabal ou certeza

material de que qualquer das partes tenha agido com deliberada má

-fé ou dolo processual. Nada a deferir, portanto, em relação às

penalidades processuais correlatas.

DISPOSITIVO:

PELO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por MARIA DE FATIMA NASCIMENTO DA

SILVA contra MAXIMUS SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA

EIRELI, para condenar este reclamado obrigação de fazer, nos

termos da fundamentação supra.

Prejudicado o julgamento da responsabilidade subsidiária do

segundo reclamado ATACADO E AUTO SERVICO ESPERANCA

LTDA.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Concedo ao reclamante o prazo de 30 dias para providenciar a

CTPS digital e informar os seus dados ao primeiro reclamado ou

seu patrono, para o devido registro. Em havendo recusa por parte

do empregador, deverá a reclamante informar tal conduta nos

autos, para as providências cabíveis.

Custas mínimas de R$ 10,64, calculadas sobre R$ 500,00, pelo

primeiro reclamado.

Intimem-se.

Nada mais.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011343-39.2023.5.15.0003
AUTOR JANDERSON DIONATAS MATIL DE

MAGALHOES

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RÉU MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON DIONATAS MATIL DE MAGALHOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e299ff3

proferido nos autos.

DESPACHO

Embora o perito tenha indicado como local da perícia o endereço

onde o reclamante desempenhou suas funções, observo que, ainda

que desativado, não há óbice quanto ao local de sua realização,

uma vez que a perícia será realizada de forma indireta, devendo o

perito utilizar-se de sua experiência com eventuais outras perícias

realizadas no local ou em local similar, fazendo entrevistas com os

participantes da perícia e analisando documentos porventura

fornecidos no ato, tudo como forma de auxiliá-lo na elaboração do

seu trabalho.

No mais, ficam mantidos os prazos e cominações da ata de

audiência de ID d0e9f0e.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010195-90.2023.5.15.0003
AUTOR ANDRE FERNANDO GERONIMO

ADVOGADO THAYS MIRANDA DA SILVA(OAB:
435957/SP)

RÉU ACOS M R PRODUTOS
SIDERURGICOS LTDA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GIMENEZ(OAB:
172857/SP)

RÉU R2- SOLUCOES EM CORTE E LASER
EIRELI

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GIMENEZ(OAB:
172857/SP)

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOS M R PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA

  - R2- SOLUCOES EM CORTE E LASER EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04b5b7a

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito requer a indicação do local para a realização da perícia (id

nºebf72be).

Intimadas as partes para se manifestarem, apenas o autor

peticionou reiterando novamente o pedido de utilização como prova

emprestada do laudo realizado nos autos nº 0010744-

32.2021.5.15.0016.

Defiro o prazo de 5 dias para a parte reclamada informar o

endereço correto para a realização da diligência, bem como se

manifestar acerca da prova emprestada juntada pelo reclamante (id

nº 3de639f).

Decorrido o prazo supra, conclusos para prosseguimento.

SOROCABA/SP, 17 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011343-39.2023.5.15.0003
AUTOR JANDERSON DIONATAS MATIL DE

MAGALHOES

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RÉU MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e299ff3

proferido nos autos.

DESPACHO

Embora o perito tenha indicado como local da perícia o endereço

onde o reclamante desempenhou suas funções, observo que, ainda

que desativado, não há óbice quanto ao local de sua realização,

uma vez que a perícia será realizada de forma indireta, devendo o

perito utilizar-se de sua experiência com eventuais outras perícias

realizadas no local ou em local similar, fazendo entrevistas com os

participantes da perícia e analisando documentos porventura

fornecidos no ato, tudo como forma de auxiliá-lo na elaboração do

seu trabalho.

No mais, ficam mantidos os prazos e cominações da ata de

audiência de ID d0e9f0e.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010195-90.2023.5.15.0003
AUTOR ANDRE FERNANDO GERONIMO

ADVOGADO THAYS MIRANDA DA SILVA(OAB:
435957/SP)

RÉU ACOS M R PRODUTOS
SIDERURGICOS LTDA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GIMENEZ(OAB:
172857/SP)

RÉU R2- SOLUCOES EM CORTE E LASER
EIRELI

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GIMENEZ(OAB:
172857/SP)

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FERNANDO GERONIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04b5b7a

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito requer a indicação do local para a realização da perícia (id

nºebf72be).

Intimadas as partes para se manifestarem, apenas o autor

peticionou reiterando novamente o pedido de utilização como prova

emprestada do laudo realizado nos autos nº 0010744-

32.2021.5.15.0016.

Defiro o prazo de 5 dias para a parte reclamada informar o

endereço correto para a realização da diligência, bem como se

manifestar acerca da prova emprestada juntada pelo reclamante (id

nº 3de639f).

Decorrido o prazo supra, conclusos para prosseguimento.

SOROCABA/SP, 17 de março de 2024
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ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012235-45.2023.5.15.0003
AUTOR FERNANDO BATTARA MARQUES

JUNIOR

ADVOGADO ORLANDO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 149675/SP)

RÉU VALLE RECURSOS HUMANOS
TRABALHOS TEMPORARIOS LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANO ALVES DA MOTA(OAB:
255303/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BATTARA MARQUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c042be5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do local da perícia, expeça-se carta precatória para a Vara

do Trabalho de Uberaba/MG a fim de que seja realizada a perícia

técnica para apurar a alegada periculosidade. Providencie a

secretaria.

Após, aguarde-se o cumprimento das diligências médica e técnica,

bem como audiência de instrução.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011223-93.2023.5.15.0003
AUTOR ELIANE GRATULINO

ADVOGADO WILLIAM ALMEIDA PROENCA(OAB:
375417/SP)

RÉU ROBERTO MANOEL SIQUEIRA
04046304804

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA
CAMPANATI(OAB: 174542/SP)

RÉU THIAGO DOS SANTOS SIQUEIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA
CAMPANATI(OAB: 174542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MANOEL SIQUEIRA 04046304804

  - THIAGO DOS SANTOS SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aeacc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante remanejamento na pauta, e considerando os termos do

Provimento GP/CR 01/2023, redesigno a audiência una/urs como

PRESENCIAL para o dia 24/05/2024 às 13h30, oportunidade em

que as partes deverão comparecer à sala de audiências desta Vara

do Trabalho para depoimentos pessoais, sob as penas do art. 844

da CLT.

Testemunhas na forma do art. 852-H da CLT.

Intimem-se as partes, através de seus patronos.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011223-93.2023.5.15.0003
AUTOR ELIANE GRATULINO

ADVOGADO WILLIAM ALMEIDA PROENCA(OAB:
375417/SP)

RÉU ROBERTO MANOEL SIQUEIRA
04046304804

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA
CAMPANATI(OAB: 174542/SP)

RÉU THIAGO DOS SANTOS SIQUEIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA
CAMPANATI(OAB: 174542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE GRATULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aeacc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante remanejamento na pauta, e considerando os termos do

Provimento GP/CR 01/2023, redesigno a audiência una/urs como

PRESENCIAL para o dia 24/05/2024 às 13h30, oportunidade em

que as partes deverão comparecer à sala de audiências desta Vara

do Trabalho para depoimentos pessoais, sob as penas do art. 844

da CLT.
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Testemunhas na forma do art. 852-H da CLT.

Intimem-se as partes, através de seus patronos.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012235-45.2023.5.15.0003
AUTOR FERNANDO BATTARA MARQUES

JUNIOR

ADVOGADO ORLANDO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 149675/SP)

RÉU VALLE RECURSOS HUMANOS
TRABALHOS TEMPORARIOS LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANO ALVES DA MOTA(OAB:
255303/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLE RECURSOS HUMANOS TRABALHOS TEMPORARIOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c042be5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do local da perícia, expeça-se carta precatória para a Vara

do Trabalho de Uberaba/MG a fim de que seja realizada a perícia

técnica para apurar a alegada periculosidade. Providencie a

secretaria.

Após, aguarde-se o cumprimento das diligências médica e técnica,

bem como audiência de instrução.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012525-60.2023.5.15.0003
AUTOR ADRIANE CANDIDO SOARES

ADVOGADO HOCIMARA APARECIDA COSTA
PEREIRA(OAB: 310697/SP)

RÉU MARTHA MIGUEL XAVIER DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE CANDIDO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9e4b54

proferido nos autos.

DESPACHO

O endereço da ré obtido no Infojud é o mesmo constante nos autos.

Diante disso, informe a parte autora se tem conhecimento do atual

endereço da parte ré, no prazo de 10 dias.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

2ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Notificação

Processo Nº ConPag-0011257-97.2021.5.15.0016
CONSIGNANTE HURTH INFER INDUSTRIA DE

MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS
SANTOS(OAB: 99036/SP)

ADVOGADO DANIELE BENTO SANTOS(OAB:
304439/SP)

CONSIGNATÁRIO MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

CONSIGNATÁRIO JULIANA ROSINO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HURTH INFER INDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d95963b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que constitui parte

integrante deste dispositivo, na Ação de Consignação em

Pagamento ajuizada por HURTH INFER INDÚSTRIA DE

MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA em desfavor de JULIANA

ROSINO RAMOS DA SILVA e MARCELO DOS SANTOS, julgo

PROCEDENTES os pedidos aduzidos na petição inicial para
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considerar quitado tão somente o valor do débito rescisório

consignado e determinar a liberação do valor depositado em juízo e

expedição de alvará para saque do FGTS, nos termos da

fundamentação.

Custas no importe de R$ 10,64, isentas na forma da lei.

Ficam os litigantes cientes de que inexiste, em sede de

primeiro grau, o prequestionamento de que trata a Súmula nº

297, do C. TST, diante do "alcance" e da "profundidade"

garantidos ao Recurso Ordinário (art. 1.013, § 1º - CPC/2015),

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769-

CLT). Os embargos declaratórios devem, portanto, indicar,

PRECISA E OBJETIVAMENTE, a ocorrência de uma das

hipóteses previstas nos artigos 897-A, da CLT e 1.022, incisos I

a III, do novo diploma processual civil, de tal sorte que

eventuais embargos declaratórios calcados em mera

justificativa de prequestionamento ou, ainda, fundados na

FALSA EXISTÊNCIA de omissão, contradição ou obscuridade,

serão tidos como procrastinatórios, ensejando, pois, a

aplicação da pertinente multa, além de eventual indenização

compensatória, na forma dos artigos 79, 80 e 1.026, § 2º, todos

do novel Código de Processo Civil.

Nada mais.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011257-97.2021.5.15.0016
CONSIGNANTE HURTH INFER INDUSTRIA DE

MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS
SANTOS(OAB: 99036/SP)

ADVOGADO DANIELE BENTO SANTOS(OAB:
304439/SP)

CONSIGNATÁRIO MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

CONSIGNATÁRIO JULIANA ROSINO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA ROSINO RAMOS DA SILVA

  - MARCELO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d95963b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que constitui parte

integrante deste dispositivo, na Ação de Consignação em

Pagamento ajuizada por HURTH INFER INDÚSTRIA DE

MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA em desfavor de JULIANA

ROSINO RAMOS DA SILVA e MARCELO DOS SANTOS, julgo

PROCEDENTES os pedidos aduzidos na petição inicial para

considerar quitado tão somente o valor do débito rescisório

consignado e determinar a liberação do valor depositado em juízo e

expedição de alvará para saque do FGTS, nos termos da

fundamentação.

Custas no importe de R$ 10,64, isentas na forma da lei.

Ficam os litigantes cientes de que inexiste, em sede de

primeiro grau, o prequestionamento de que trata a Súmula nº

297, do C. TST, diante do "alcance" e da "profundidade"

garantidos ao Recurso Ordinário (art. 1.013, § 1º - CPC/2015),

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769-

CLT). Os embargos declaratórios devem, portanto, indicar,

PRECISA E OBJETIVAMENTE, a ocorrência de uma das

hipóteses previstas nos artigos 897-A, da CLT e 1.022, incisos I

a III, do novo diploma processual civil, de tal sorte que

eventuais embargos declaratórios calcados em mera

justificativa de prequestionamento ou, ainda, fundados na

FALSA EXISTÊNCIA de omissão, contradição ou obscuridade,

serão tidos como procrastinatórios, ensejando, pois, a

aplicação da pertinente multa, além de eventual indenização

compensatória, na forma dos artigos 79, 80 e 1.026, § 2º, todos

do novel Código de Processo Civil.

Nada mais.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011337-27.2022.5.15.0016
AUTOR AGNALDO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO RODRIGUES DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a736f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que constitui

parte integrante deste dispositivo, ao reconhecer a

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA MATERIAL desta Justiça

Especializada para julgar a presente ação e determinar sua

remessa imediata à JUSTIÇA COMUM ESTADUAL da Comarca de

Sorocaba, declaro EXTINTO o processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do CPC/2015.

Custas no importe de R$ 207,00, pela parte autora, fixadas sobre o

valor atribuído à causa (R$ 10.350,00), das quais é isenta na forma

do artigo 790, §§ 3º e 4º da CLT; Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas n.º 0007637-28.2021.5.15.0000 deste E.

TRT-15 e declaração de Fls.: 17.

Ficam os litigantes cientes de que inexiste, em sede de

primeiro grau, o prequestionamento de que trata a Súmula nº

297, do C. TST, diante do "alcance" e da "profundidade"

garantidos ao Recurso Ordinário (art. 1.013, § 1º - CPC/2015),

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho (art. 769-

CLT). Os embargos declaratórios devem, portanto, indicar,

PRECISA E OBJETIVAMENTE, a ocorrência de uma das

hipóteses previstas nos artigos 897-A, da CLT e 1.022, incisos I

a III, do novo diploma processual civil, de tal sorte que

eventuais embargos declaratórios calcados em mera

justificativa de prequestionamento ou, ainda, fundados na

FALSA EXISTÊNCIA de omissão, contradição ou obscuridade,

serão tidos como procrastinatórios, ensejando, pois, a

aplicação da pertinente multa, além de eventual indenização

compensatória, na forma dos artigos 79, 80 e 1.026, § 2º, todos

do novel Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010399-61.2024.5.15.0016
AUTOR JEAN RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO EVANDRO DE CASTRO LEITE
JUNIOR(OAB: 1594/RR)

RÉU PLANETA PNEUS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN RODRIGUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a61b966

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

A parte autora distribuiu ação trabalhista sem anexar documento

pessoal com foto.

Intimada para regularização, deixou o prazo transcorrer sem dar

cumprimento à determinação.

Nos termos do art. 320 do CPC, a petição inicial deve ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Ausente

o documento de identificação da parte autora, falta à presente

reclamação trabalhista um dos pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo.

Assim, decido extinguir o feito, sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 485, IV, do CPC,.

Custas pela parte autora no importe de R$ 154,68, das quais fica

isenta, diante da declaração de hipossuficiência anexada com a

petição inicial.

No que se refere aos honorários sucumbenciais, considerando

também que ainda não foi apresentada defesa e que no direito do

trabalho a relação jurídica só estaria triangularizada com a

apresentação de defesa, entendo que não há que se falar em

sucumbência propriamente dito, não havendo portanto que se fixar

condenação neste particular.

Intime-se e decorrido o prazo, arquive-se o feito.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001009-53.2013.5.15.0016
AUTOR GISELA FORLIN PEREIRA

ADVOGADO OSVALDO GUITTI(OAB: 180099/SP)

RÉU FERREIRA COMERCIO DE MOVEIS
PLANEJADOS EIRELI - ME

ADVOGADO Fábio Nogueira de Macedo
Proença(OAB: 207297/SP)

RÉU NOEMIA FRANCISCA DA SILVA
RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO Fábio Nogueira de Macedo
Proença(OAB: 207297/SP)
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RÉU ISABELLA CAROLINA LOCCE
AMORIM

PERITO MAURO LEITE TOLEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA COMERCIO DE MOVEIS PLANEJADOS EIRELI -
ME

  - NOEMIA FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bca91fc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

MMP

Processo Nº ATSum-0001009-53.2013.5.15.0016
AUTOR GISELA FORLIN PEREIRA

ADVOGADO OSVALDO GUITTI(OAB: 180099/SP)

RÉU FERREIRA COMERCIO DE MOVEIS
PLANEJADOS EIRELI - ME

ADVOGADO Fábio Nogueira de Macedo
Proença(OAB: 207297/SP)

RÉU NOEMIA FRANCISCA DA SILVA
RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO Fábio Nogueira de Macedo
Proença(OAB: 207297/SP)

RÉU ISABELLA CAROLINA LOCCE
AMORIM

PERITO MAURO LEITE TOLEDO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELA FORLIN PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bca91fc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

MMP

Processo Nº ATOrd-0010949-90.2023.5.15.0016
AUTOR JOSE ANTONIO ESTEVAM

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU CONSORCIO SOROCABA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU BRT SOROCABA CONCESSIONARIA
DE SERVICOS PUBLICOS SPE S.A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRT SOROCABA CONCESSIONARIA DE SERVICOS
PUBLICOS SPE S.A

  - CONSORCIO SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70eedfd

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular
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a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

MASO

Processo Nº ATOrd-0010949-90.2023.5.15.0016
AUTOR JOSE ANTONIO ESTEVAM

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU CONSORCIO SOROCABA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU BRT SOROCABA CONCESSIONARIA
DE SERVICOS PUBLICOS SPE S.A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO ESTEVAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70eedfd

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

MASO

Processo Nº ETCiv-0010535-58.2024.5.15.0016
EMBARGANTE NANCI COELHAS

ADVOGADO GUSTAVO FONSECA GARDINI(OAB:
266018/SP)

EMBARGADO GEOVANE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FABIO FERRO OLIVEIRA(OAB:
343728/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCI COELHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38cbc1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

A parte autora distribuiu ação trabalhista sem anexar documento

pessoal com foto.

Nos termos do art. 320 do CPC, a petição inicial deve ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Ausente

o documento de identificação da parte autora, falta à presente

reclamação trabalhista um dos pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo.

Assim, decido extinguir o feito, sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 485, IV, do CPC,.

Custas pela parte autora, calculadas sobre o valor da causa, das

quais fica isenta.

No que se refere aos honorários sucumbenciais, considerando

também que ainda não foi apresentada defesa e que no direito do

trabalho a relação jurídica só estaria triangularizada com a

apresentação de defesa, entendo que não há que se falar em

sucumbência propriamente dito, não havendo portanto que se fixar

condenação neste particular.

Intime-se e decorrido o prazo, arquive-se o feito.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010108-61.2024.5.15.0016
AUTOR ROSENILDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM FERNANDES
CHAVES(OAB: 236257/SP)

RÉU REFRIGERANTES VEDETE LTDA -
ME

RÉU RESIDENCIAL VILA UNIVERSITARIA
II

RÉU EDNILSON RODRIGUES DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b95cb5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o aditamento à Inicial de ID f53b47e , por regular.

Providencie a secretaria da Vara a inclusão das novas reclamadas

no polo passivo da ação, citando-as.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011826-30.2023.5.15.0016
AUTOR NEILSON FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU LR TORRE EMPREITEIRA EIRELI

RÉU CONSTRUTORA PLANETA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILSON FRANCISCO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5bac56

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da existência de pedido de reconhecimento de vínculo

empregatício, fica redesignada a audiência telepresencial como

"Una" por videoconferência (rito sumaríssimo) para 10/06/2024

às 15:30h. Na oportunidade, o pedido de perícia será analisado.

LINK DE ACESSO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87095656771?pwd=aU9LaTBPcFd4aFAydkZSRVlpcWl

RQT09

ID da reunião: 870 9565 6771

Senha de acesso: 493462

(salienta-se que o link não será encaminhado aos advogados ou

partes por mensagem eletrônica ou whatsapp)

Designo audiência DO TIPO UNA para a data supra a qual será

realizada virtualmente (videoconferência), com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone,

tablet e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Atentem as partes e advogados que o navegador a ser utilizado por

aqueles que acessarem a plataforma digital por computador ou

notebook deverá ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para

aqueles que acessarem a plataforma digital através de celular ou

tablet, deverá ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM.

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima, em destaque.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de até 5 dias

antes da audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos

documentos de identificação dos participantes (parte e advogado).

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas que pretendem ouvir

durante a audiência telepresencial: a data e horário da audiência,

bem como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência, sendo obrigatório o comparecimento das partes.

Assim, as partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob

pena de aplicação do artigo 844/CLT. Fica(m) o(s) senhor(es)

advogado(s) incumbido(s) de informar seu(s) cliente(s) acerca da

audiência designada e consequências na hipótese de ausência.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS. Sendo necessária a intimação de testemunhas, quer para o

rito ordinário, quer para o rito sumaríssimo, deverão os senhores
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advogados procederem na forma do art. 455, do CPC.

Inobservadas as disposições acima restará preclusa a oportunidade

de oitiva das testemunhas ausentes.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com

foto durante a audiência, que será exibida pela tela do

equipamento utilizado para participação do ato processual.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial.

De qualquer sorte, a qualquer momento, as partes poderão

peticionar nos autos, caso tenham interesse em uma audiência de

conciliação. Neste caso, a audiência ora designada será mantida

na pauta e retirada apenas em caso de êxito na composição.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

A(s) reclamada(s) poderá(ão) manifestar-se sobre a opção

pelo“Juízo 100% Digital”,na forma da Resolução/CNJ 345.

Tendo em vista a priorização de atos não presenciais e Portaria GP-

CR n. 06/2020, de 17 de dezembro de 2020, o silêncio importará

anuência quanto a este procedimento e eventual discordância

deverá ser fundamentada (CNJ, Pedido de Providências0004046-

61.2020.2.00.0000, item I).

RESSALVA-SE que as intimações continuarão a ser realizadas

pelo sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo

100% Digital.

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos participantes

através da reprodução de tela disponibilizada pelo sistema durante

todo o ato.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante importará em arquivamento, nos

termos do art.844 da CLT.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010528-66.2024.5.15.0016
AUTOR MARLON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO NEVETON NATAL MIRANDA(OAB:
258258/SP)

RÉU VALID SOLUCOES S A

RÉU G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

RÉU F.M.G.P.E.O.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7dfb8b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

A parte autora distribuiu ação trabalhista sem anexar documento

pessoal com foto.

Nos termos do art. 320 do CPC, a petição inicial deve ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Ausente

o documento de identificação da parte autora, falta à presente

reclamação trabalhista um dos pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo.

Assim, decido extinguir o feito, sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 485, IV, do CPC,.

Custas pela parte autora no importe de R$ 3.226,85, das quais fica

isenta, diante da declaração de hipossuficiência anexada com a

petição inicial.

No que se refere aos honorários sucumbenciais, considerando

também que ainda não foi apresentada defesa e que no direito do

trabalho a relação jurídica só estaria triangularizada com a

apresentação de defesa, entendo que não há que se falar em

sucumbência propriamente dito, não havendo portanto que se fixar

condenação neste particular.

Intime-se e decorrido o prazo, arquive-se o feito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9448
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010554-64.2024.5.15.0016
AUTOR DEMIAN JOSE INACIO MOREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
COUTINHO(OAB: 61716-B/SC)

RÉU SISTEMA DE EDUCACAO RIBEIRO &
SANTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMIAN JOSE INACIO MOREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe56be7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica designada a data da audiência telepresencial:Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) 12/02/2025 15:30h.

LINK DE ACESSO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87095656771?pwd=aU9LaTBPcFd4aFAydkZSRVlpcWl

RQT09

ID da reunião: 870 9565 6771

Senha de acesso: 493462

(salienta-se que o link não será encaminhado aos advogados ou

partes por mensagem eletrônica ou whatsapp)

Designo audiência DO TIPO UNA para a data supra a qual será

realizada virtualmente (videoconferência), com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone,

tablet e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Atentem as partes e advogados que o navegador a ser utilizado por

aqueles que acessarem a plataforma digital por computador ou

notebook deverá ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para

aqueles que acessarem a plataforma digital através de celular ou

tablet, deverá ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM.

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima, em destaque.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de até 5 dias

antes da audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos

documentos de identificação dos participantes (parte e advogado).

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas que pretendem ouvir

durante a audiência telepresencial: a data e horário da audiência,

bem como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência, sendo obrigatório o comparecimento das partes.

Assim, as partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob

pena de aplicação do artigo 844/CLT. Fica(m) o(s) senhor(es)

advogado(s) incumbido(s) de informar seu(s) cliente(s) acerca da

audiência designada e consequências na hipótese de ausência.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS. Sendo necessária a intimação de testemunhas, quer para o

rito ordinário, quer para o rito sumaríssimo, deverão os senhores

advogados procederem na forma do art. 455, do CPC.

Inobservadas as disposições acima restará preclusa a oportunidade

de oitiva das testemunhas ausentes.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com

foto durante a audiência, que será exibida pela tela do

equipamento utilizado para participação do ato processual.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial.

De qualquer sorte, a qualquer momento, as partes poderão
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peticionar nos autos, caso tenham interesse em uma audiência de

conciliação. Neste caso, a audiência ora designada será mantida

na pauta e retirada apenas em caso de êxito na composição.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

A(s) reclamada(s) poderá(ão) manifestar-se sobre a opção

pelo“Juízo 100% Digital”,na forma da Resolução/CNJ 345.

Tendo em vista a priorização de atos não presenciais e Portaria GP-

CR n. 06/2020, de 17 de dezembro de 2020, o silêncio importará

anuência quanto a este procedimento e eventual discordância

deverá ser fundamentada (CNJ, Pedido de Providências0004046-

61.2020.2.00.0000, item I).

RESSALVA-SE que as intimações continuarão a ser realizadas

pelo sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo

100% Digital.

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos participantes

através da reprodução de tela disponibilizada pelo sistema durante

todo o ato.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante importará em arquivamento, nos

termos do art.844 da CLT.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010572-85.2024.5.15.0016
AUTOR MARCIO DOS SANTOS

ADVOGADO RONIE CARLOS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 489968/SP)

ADVOGADO DANIEL BISPO VIEIRA(OAB:
481228/SP)

RÉU METAFILM EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 394cc55

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da existência de pedido dependente de perícia técnica,

o que impossibi l i ta o cumprimento dos prazos do

procedimento sumaríssimo, converta-se, de ofício, o rito para

ordinário. Proceda a Secretaria.

Fica designada a data da audiência telepresencial:Inicial por

videoconferência 22/01/2025 13:30h.

LINK DE ACESSO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87095656771?pwd=aU9LaTBPcFd4aFAydkZSRVlpcWl

RQT09

ID da reunião: 870 9565 6771

Senha de acesso: 493462

(salienta-se que o link não será encaminhado aos advogados ou

partes por mensagem eletrônica ou whatsapp)

Designo audiência DO TIPO INICIAL para a data supra a qual

será realizada virtualmente (videoconferência), com a utilização

da ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone,

tablet e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Atentem as partes e advogados que o navegador a ser utilizado por

aqueles que acessarem a plataforma digital por computador ou

notebook deverá ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para

aqueles que acessarem a plataforma digital através de celular ou

tablet, deverá ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM.

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima, em destaque.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de até 5 dias

antes da audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos

documentos de identificação dos participantes (parte e advogado).

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

sendo obrigatório o comparecimento das partes.

Assim, as partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob

pena de aplicação do artigo 844/CLT. Fica(m) o(s) senhor(es)

advogado(s) incumbido(s) de informar seu(s) cliente(s) acerca da

audiência designada e consequências na hipótese de ausência.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com

foto durante a audiência, que será exibida pela tela do

equipamento utilizado para participação do ato processual.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial.

De qualquer sorte, a qualquer momento, as partes poderão

peticionar nos autos, caso tenham interesse em uma audiência de

conciliação. Neste caso, a audiência ora designada será mantida

na pauta e retirada apenas em caso de êxito na composição.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

A(s) reclamada(s) poderá(ão) manifestar-se sobre a opção

pelo“Juízo 100% Digital”,na forma da Resolução/CNJ 345.

Tendo em vista a priorização de atos não presenciais e Portaria GP-

CR n. 06/2020, de 17 de dezembro de 2020, o silêncio importará

anuência quanto a este procedimento e eventual discordância

deverá ser fundamentada (CNJ, Pedido de Providências0004046-

61.2020.2.00.0000, item I).

RESSALVA-SE que as intimações continuarão a ser realizadas

pelo sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo

100% Digital.

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos participantes

através da reprodução de tela disponibilizada pelo sistema durante

todo o ato.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante importará em arquivamento, nos

termos do art.844 da CLT.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010536-43.2024.5.15.0016
AUTOR LUCIANA DE OLIVEIRA MUNIZ

ADVOGADO MARCOS DAVID BAZZAN(OAB:
289843/SP)

RÉU MARIELA SILVEIRA MORENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE OLIVEIRA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81e948c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica designada a data da audiência telepresencial:Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) 17/02/2025 15:30h.

LINK DE ACESSO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87095656771?pwd=aU9LaTBPcFd4aFAydkZSRVlpcWl

RQT09

ID da reunião: 870 9565 6771

Senha de acesso: 493462

(salienta-se que o link não será encaminhado aos advogados ou
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partes por mensagem eletrônica ou whatsapp)

Designo audiência DO TIPO UNA para a data supra a qual será

realizada virtualmente (videoconferência), com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone,

tablet e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Atentem as partes e advogados que o navegador a ser utilizado por

aqueles que acessarem a plataforma digital por computador ou

notebook deverá ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para

aqueles que acessarem a plataforma digital através de celular ou

tablet, deverá ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM.

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima, em destaque.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de até 5 dias

antes da audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos

documentos de identificação dos participantes (parte e advogado).

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas que pretendem ouvir

durante a audiência telepresencial: a data e horário da audiência,

bem como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência, sendo obrigatório o comparecimento das partes.

Assim, as partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob

pena de aplicação do artigo 844/CLT. Fica(m) o(s) senhor(es)

advogado(s) incumbido(s) de informar seu(s) cliente(s) acerca da

audiência designada e consequências na hipótese de ausência.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS. Sendo necessária a intimação de testemunhas, quer para o

rito ordinário, quer para o rito sumaríssimo, deverão os senhores

advogados procederem na forma do art. 455, do CPC.

Inobservadas as disposições acima restará preclusa a oportunidade

de oitiva das testemunhas ausentes.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com

foto durante a audiência, que será exibida pela tela do

equipamento utilizado para participação do ato processual.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial.

De qualquer sorte, a qualquer momento, as partes poderão

peticionar nos autos, caso tenham interesse em uma audiência de

conciliação. Neste caso, a audiência ora designada será mantida

na pauta e retirada apenas em caso de êxito na composição.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

A(s) reclamada(s) poderá(ão) manifestar-se sobre a opção

pelo“Juízo 100% Digital”,na forma da Resolução/CNJ 345.

Tendo em vista a priorização de atos não presenciais e Portaria GP-

CR n. 06/2020, de 17 de dezembro de 2020, o silêncio importará

anuência quanto a este procedimento e eventual discordância

deverá ser fundamentada (CNJ, Pedido de Providências0004046-

61.2020.2.00.0000, item I).

RESSALVA-SE que as intimações continuarão a ser realizadas

pelo sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo

100% Digital.

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos participantes

através da reprodução de tela disponibilizada pelo sistema durante

todo o ato.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.
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II - A ausência do reclamante importará em arquivamento, nos

termos do art.844 da CLT.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010584-02.2024.5.15.0016
AUTOR MAICON LOPES PEREIRA

ADVOGADO AMIR FOUAD HAMADE(OAB:
465138/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR DA SILVA VIEIRA(OAB:
427776/SP)

RÉU CLODOALDO WANDERLEY
WASCONCELOS SERVICOS DE
PORTARIA - ME

RÉU LONGITUDE HORTOLANDIA MCMV I
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON LOPES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed7e430

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica designada a data da audiência telepresencial:Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) 17/02/2025 16:00h.

LINK DE ACESSO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87095656771?pwd=aU9LaTBPcFd4aFAydkZSRVlpcWl

RQT09

ID da reunião: 870 9565 6771

Senha de acesso: 493462

(salienta-se que o link não será encaminhado aos advogados ou

partes por mensagem eletrônica ou whatsapp)

Designo audiência DO TIPO UNA para a data supra a qual será

realizada virtualmente (videoconferência), com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone,

tablet e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Atentem as partes e advogados que o navegador a ser utilizado por

aqueles que acessarem a plataforma digital por computador ou

notebook deverá ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para

aqueles que acessarem a plataforma digital através de celular ou

tablet, deverá ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM.

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima, em destaque.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de até 5 dias

antes da audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos

documentos de identificação dos participantes (parte e advogado).

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas que pretendem ouvir

durante a audiência telepresencial: a data e horário da audiência,

bem como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência, sendo obrigatório o comparecimento das partes.

Assim, as partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob

pena de aplicação do artigo 844/CLT. Fica(m) o(s) senhor(es)

advogado(s) incumbido(s) de informar seu(s) cliente(s) acerca da

audiência designada e consequências na hipótese de ausência.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS. Sendo necessária a intimação de testemunhas, quer para o

rito ordinário, quer para o rito sumaríssimo, deverão os senhores

advogados procederem na forma do art. 455, do CPC.

Inobservadas as disposições acima restará preclusa a oportunidade

de oitiva das testemunhas ausentes.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com
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foto durante a audiência, que será exibida pela tela do

equipamento utilizado para participação do ato processual.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial.

De qualquer sorte, a qualquer momento, as partes poderão

peticionar nos autos, caso tenham interesse em uma audiência de

conciliação. Neste caso, a audiência ora designada será mantida

na pauta e retirada apenas em caso de êxito na composição.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

A(s) reclamada(s) poderá(ão) manifestar-se sobre a opção

pelo“Juízo 100% Digital”,na forma da Resolução/CNJ 345.

Tendo em vista a priorização de atos não presenciais e Portaria GP-

CR n. 06/2020, de 17 de dezembro de 2020, o silêncio importará

anuência quanto a este procedimento e eventual discordância

deverá ser fundamentada (CNJ, Pedido de Providências0004046-

61.2020.2.00.0000, item I).

RESSALVA-SE que as intimações continuarão a ser realizadas

pelo sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo

100% Digital.

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos participantes

através da reprodução de tela disponibilizada pelo sistema durante

todo o ato.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante importará em arquivamento, nos

termos do art.844 da CLT.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011936-97.2021.5.15.0016
AUTOR ROSANGELA APARECIDA MAZZER

ADVOGADO EVELYN SANTOS SILVA(OAB:
364985/SP)

RÉU UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZA CRISTINA STEVAUX
MARTINS(OAB: 220675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc42ae3

proferida nos autos.

DECISÃO

O Juízo homologa o acordo id nº 02051fb com relação ao valor

extraconcursal, nos termos da avença, para que produza seus

efeitos legais, extinguindo o processo com resolução do mérito

(NCPC, art. 487, III).

Eventuais recolhimentos fiscais deverão observar o disposto na

Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011 -

publicado no DOU de 08/02/2011.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: Deverá a reclamada

discriminar e recolher as contribuições previdenciárias

eventualmente incidentes sobre a parcela extraconcursal do

acordo ora realizado, tanto a cota do trabalhador como a do

empregador, até o dia 02 (dois) do mês subsequente ao

pagamento de cada parcela, observada a proporcionalidade de

títulos e valores acima estabelecida e as verbas que configuram

salário-contribuição (Decreto 3.048/99, art. 214), devendo

comprovar a efetivação dos recolhimentos no prazo de 15

(quinze) dias a contar do vencimento da última parcela do

acordo, sob pena de execução. O silêncio considerará o valor

integral deste acordo como salarial.

CUSTAS: Custas processuais já fixadas na sentença id nº

63a9da5.

CUMPRIMENTO OU EXECUÇÃO: Deverá a parte reclamante

noticiar apenas em caso de inadimplemento do acordo, em cinco

dias após o pagamento da última parcela, sob pena de ser

considerado integralmente cumprido. Deverá, também, dizer se tem

interesse que o juízo realize todos os atos executórios. Neste caso,

esgotadas as ferramentas eletrônicas e demais atos sem êxito na

garantia da execução, o exequente será intimado para requerer o

que entende necessário e cabível para o prosseguimento da

execução. Aplique-se o artigo 413 do Código Civil quando houver

atrasos na parcela inferiores a trinta dias.
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Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da Recomendação GP-CR 03/2011, do TRT da 15ª

Região e da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023, que

dispensa a manifestação da Procuradoria Geral Federal nas ações

em que o total das contribuições previdenciárias for inferior a R$

40.000,00

Cumprido o acordo e comprovados os recolhimentos,se houver,dê-

se baixa e arquivem-se.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024.

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

LFF

Processo Nº ATSum-0010594-46.2024.5.15.0016
AUTOR MELISSA LUIZA DE GRANDIS SILVA

ADVOGADO ADRIANA MENDES DA SILVA(OAB:
46370/DF)

ADVOGADO RUTHIELLY ALVES BONINI(OAB:
19536/PA)

RÉU GABRIEL MARTINS HERCULANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELISSA LUIZA DE GRANDIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac76327

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica designada a data da audiência telepresencial:Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) 11/02/2025 17:30h.

LINK DE ACESSO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87095656771?pwd=aU9LaTBPcFd4aFAydkZSRVlpcWl

RQT09

ID da reunião: 870 9565 6771

Senha de acesso: 493462

(salienta-se que o link não será encaminhado aos advogados ou

partes por mensagem eletrônica ou whatsapp)

Designo audiência DO TIPO UNA para a data supra a qual será

realizada virtualmente (videoconferência), com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone,

tablet e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Atentem as partes e advogados que o navegador a ser utilizado por

aqueles que acessarem a plataforma digital por computador ou

notebook deverá ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para

aqueles que acessarem a plataforma digital através de celular ou

tablet, deverá ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM.

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima, em destaque.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de até 5 dias

antes da audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos

documentos de identificação dos participantes (parte e advogado).

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas que pretendem ouvir

durante a audiência telepresencial: a data e horário da audiência,

bem como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência, sendo obrigatório o comparecimento das partes.

Assim, as partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob

pena de aplicação do artigo 844/CLT. Fica(m) o(s) senhor(es)

advogado(s) incumbido(s) de informar seu(s) cliente(s) acerca da

audiência designada e consequências na hipótese de ausência.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS. Sendo necessária a intimação de testemunhas, quer para o

rito ordinário, quer para o rito sumaríssimo, deverão os senhores

advogados procederem na forma do art. 455, do CPC.

Inobservadas as disposições acima restará preclusa a oportunidade

de oitiva das testemunhas ausentes.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter
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sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com

foto durante a audiência, que será exibida pela tela do

equipamento utilizado para participação do ato processual.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial.

De qualquer sorte, a qualquer momento, as partes poderão

peticionar nos autos, caso tenham interesse em uma audiência de

conciliação. Neste caso, a audiência ora designada será mantida

na pauta e retirada apenas em caso de êxito na composição.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

A(s) reclamada(s) poderá(ão) manifestar-se sobre a opção

pelo“Juízo 100% Digital”,na forma da Resolução/CNJ 345.

Tendo em vista a priorização de atos não presenciais e Portaria GP-

CR n. 06/2020, de 17 de dezembro de 2020, o silêncio importará

anuência quanto a este procedimento e eventual discordância

deverá ser fundamentada (CNJ, Pedido de Providências0004046-

61.2020.2.00.0000, item I).

RESSALVA-SE que as intimações continuarão a ser realizadas

pelo sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo

100% Digital.

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos participantes

através da reprodução de tela disponibilizada pelo sistema durante

todo o ato.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante importará em arquivamento, nos

termos do art.844 da CLT.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011936-97.2021.5.15.0016
AUTOR ROSANGELA APARECIDA MAZZER

ADVOGADO EVELYN SANTOS SILVA(OAB:
364985/SP)

RÉU UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZA CRISTINA STEVAUX
MARTINS(OAB: 220675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA APARECIDA MAZZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc42ae3

proferida nos autos.

DECISÃO

O Juízo homologa o acordo id nº 02051fb com relação ao valor

extraconcursal, nos termos da avença, para que produza seus

efeitos legais, extinguindo o processo com resolução do mérito

(NCPC, art. 487, III).

Eventuais recolhimentos fiscais deverão observar o disposto na

Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011 -

publicado no DOU de 08/02/2011.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: Deverá a reclamada

discriminar e recolher as contribuições previdenciárias

eventualmente incidentes sobre a parcela extraconcursal do

acordo ora realizado, tanto a cota do trabalhador como a do

empregador, até o dia 02 (dois) do mês subsequente ao

pagamento de cada parcela, observada a proporcionalidade de

títulos e valores acima estabelecida e as verbas que configuram

salário-contribuição (Decreto 3.048/99, art. 214), devendo

comprovar a efetivação dos recolhimentos no prazo de 15

(quinze) dias a contar do vencimento da última parcela do

acordo, sob pena de execução. O silêncio considerará o valor

integral deste acordo como salarial.

CUSTAS: Custas processuais já fixadas na sentença id nº

63a9da5.

CUMPRIMENTO OU EXECUÇÃO: Deverá a parte reclamante

noticiar apenas em caso de inadimplemento do acordo, em cinco

dias após o pagamento da última parcela, sob pena de ser

considerado integralmente cumprido. Deverá, também, dizer se tem

interesse que o juízo realize todos os atos executórios. Neste caso,

esgotadas as ferramentas eletrônicas e demais atos sem êxito na

garantia da execução, o exequente será intimado para requerer o
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que entende necessário e cabível para o prosseguimento da

execução. Aplique-se o artigo 413 do Código Civil quando houver

atrasos na parcela inferiores a trinta dias.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da Recomendação GP-CR 03/2011, do TRT da 15ª

Região e da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023, que

dispensa a manifestação da Procuradoria Geral Federal nas ações

em que o total das contribuições previdenciárias for inferior a R$

40.000,00

Cumprido o acordo e comprovados os recolhimentos,se houver,dê-

se baixa e arquivem-se.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024.

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

LFF

Processo Nº ATOrd-0010546-87.2024.5.15.0016
AUTOR ISMAEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA JOSE(OAB:
338556/SP)

RÉU FOX SERVICE SYSTEM EIRELI - EPP

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL JK
JARDINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4103256

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da existência de pedido dependente de perícia técnica,

o que impossibi l i ta o cumprimento dos prazos do

procedimento sumaríssimo, converta-se, de ofício, o rito para

ordinário. Proceda a Secretaria.

Fica designada a data da audiência telepresencial:Inicial por

videoconferência 22/01/2025 13:40h.

LINK DE ACESSO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87095656771?pwd=aU9LaTBPcFd4aFAydkZSRVlpcWl

RQT09

ID da reunião: 870 9565 6771

Senha de acesso: 493462

(salienta-se que o link não será encaminhado aos advogados ou

partes por mensagem eletrônica ou whatsapp)

Designo audiência DO TIPO INICIAL para a data supra a qual

será realizada virtualmente (videoconferência), com a utilização

da ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone,

tablet e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Atentem as partes e advogados que o navegador a ser utilizado por

aqueles que acessarem a plataforma digital por computador ou

notebook deverá ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para

aqueles que acessarem a plataforma digital através de celular ou

tablet, deverá ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM.

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima, em destaque.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de até 5 dias

antes da audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos

documentos de identificação dos participantes (parte e advogado).

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

sendo obrigatório o comparecimento das partes.

Assim, as partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob

pena de aplicação do artigo 844/CLT. Fica(m) o(s) senhor(es)

advogado(s) incumbido(s) de informar seu(s) cliente(s) acerca da

audiência designada e consequências na hipótese de ausência.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente
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para a audiência do respectivo processo.

Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com

foto durante a audiência, que será exibida pela tela do

equipamento utilizado para participação do ato processual.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial.

De qualquer sorte, a qualquer momento, as partes poderão

peticionar nos autos, caso tenham interesse em uma audiência de

conciliação. Neste caso, a audiência ora designada será mantida

na pauta e retirada apenas em caso de êxito na composição.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

A(s) reclamada(s) poderá(ão) manifestar-se sobre a opção

pelo“Juízo 100% Digital”,na forma da Resolução/CNJ 345.

Tendo em vista a priorização de atos não presenciais e Portaria GP-

CR n. 06/2020, de 17 de dezembro de 2020, o silêncio importará

anuência quanto a este procedimento e eventual discordância

deverá ser fundamentada (CNJ, Pedido de Providências0004046-

61.2020.2.00.0000, item I).

RESSALVA-SE que as intimações continuarão a ser realizadas

pelo sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo

100% Digital.

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos participantes

através da reprodução de tela disponibilizada pelo sistema durante

todo o ato.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante importará em arquivamento, nos

termos do art.844 da CLT.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010558-04.2024.5.15.0016
AUTOR GABRIELA DA FONSECA

ADVOGADO NEVETON NATAL MIRANDA(OAB:
258258/SP)

RÉU GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a61843

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da existência de pedido dependente de perícia técnica,

o que impossibi l i ta o cumprimento dos prazos do

procedimento sumaríssimo, converta-se, de ofício, o rito para

ordinário. Proceda a Secretaria.

Fica designada a data da audiência telepresencial:Inicial por

videoconferência 22/01/2025 13:20h.

LINK DE ACESSO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87095656771?pwd=aU9LaTBPcFd4aFAydkZSRVlpcWl

RQT09

ID da reunião: 870 9565 6771

Senha de acesso: 493462

(salienta-se que o link não será encaminhado aos advogados ou

partes por mensagem eletrônica ou whatsapp)

Designo audiência DO TIPO INICIAL para a data supra a qual

será realizada virtualmente (videoconferência), com a utilização

da ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone,

tablet e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Atentem as partes e advogados que o navegador a ser utilizado por

aqueles que acessarem a plataforma digital por computador ou

notebook deverá ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para

aqueles que acessarem a plataforma digital através de celular ou
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tablet, deverá ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM.

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima, em destaque.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de até 5 dias

antes da audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos

documentos de identificação dos participantes (parte e advogado).

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

sendo obrigatório o comparecimento das partes.

Assim, as partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob

pena de aplicação do artigo 844/CLT. Fica(m) o(s) senhor(es)

advogado(s) incumbido(s) de informar seu(s) cliente(s) acerca da

audiência designada e consequências na hipótese de ausência.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com

foto durante a audiência, que será exibida pela tela do

equipamento utilizado para participação do ato processual.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial.

De qualquer sorte, a qualquer momento, as partes poderão

peticionar nos autos, caso tenham interesse em uma audiência de

conciliação. Neste caso, a audiência ora designada será mantida

na pauta e retirada apenas em caso de êxito na composição.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

A(s) reclamada(s) poderá(ão) manifestar-se sobre a opção

pelo“Juízo 100% Digital”,na forma da Resolução/CNJ 345.

Tendo em vista a priorização de atos não presenciais e Portaria GP-

CR n. 06/2020, de 17 de dezembro de 2020, o silêncio importará

anuência quanto a este procedimento e eventual discordância

deverá ser fundamentada (CNJ, Pedido de Providências0004046-

61.2020.2.00.0000, item I).

RESSALVA-SE que as intimações continuarão a ser realizadas

pelo sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo

100% Digital.

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos participantes

através da reprodução de tela disponibilizada pelo sistema durante

todo o ato.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante importará em arquivamento, nos

termos do art.844 da CLT.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010558-04.2024.5.15.0016
AUTOR GABRIELA DA FONSECA

ADVOGADO NEVETON NATAL MIRANDA(OAB:
258258/SP)

RÉU GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a61843

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da existência de pedido dependente de perícia técnica,

o que impossibi l i ta o cumprimento dos prazos do

procedimento sumaríssimo, converta-se, de ofício, o rito para

ordinário. Proceda a Secretaria.

Fica designada a data da audiência telepresencial:Inicial por

videoconferência 22/01/2025 13:20h.

LINK DE ACESSO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87095656771?pwd=aU9LaTBPcFd4aFAydkZSRVlpcWl

RQT09

ID da reunião: 870 9565 6771

Senha de acesso: 493462

(salienta-se que o link não será encaminhado aos advogados ou

partes por mensagem eletrônica ou whatsapp)

Designo audiência DO TIPO INICIAL para a data supra a qual

será realizada virtualmente (videoconferência), com a utilização

da ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone,

tablet e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Atentem as partes e advogados que o navegador a ser utilizado por

aqueles que acessarem a plataforma digital por computador ou

notebook deverá ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para

aqueles que acessarem a plataforma digital através de celular ou

tablet, deverá ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM.

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima, em destaque.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de até 5 dias

antes da audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos

documentos de identificação dos participantes (parte e advogado).

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

sendo obrigatório o comparecimento das partes.

Assim, as partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob

pena de aplicação do artigo 844/CLT. Fica(m) o(s) senhor(es)

advogado(s) incumbido(s) de informar seu(s) cliente(s) acerca da

audiência designada e consequências na hipótese de ausência.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com

foto durante a audiência, que será exibida pela tela do

equipamento utilizado para participação do ato processual.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial.

De qualquer sorte, a qualquer momento, as partes poderão

peticionar nos autos, caso tenham interesse em uma audiência de

conciliação. Neste caso, a audiência ora designada será mantida

na pauta e retirada apenas em caso de êxito na composição.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

A(s) reclamada(s) poderá(ão) manifestar-se sobre a opção

pelo“Juízo 100% Digital”,na forma da Resolução/CNJ 345.

Tendo em vista a priorização de atos não presenciais e Portaria GP-

CR n. 06/2020, de 17 de dezembro de 2020, o silêncio importará

anuência quanto a este procedimento e eventual discordância

deverá ser fundamentada (CNJ, Pedido de Providências0004046-

61.2020.2.00.0000, item I).

RESSALVA-SE que as intimações continuarão a ser realizadas

pelo sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo

100% Digital.

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,
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§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos participantes

através da reprodução de tela disponibilizada pelo sistema durante

todo o ato.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante importará em arquivamento, nos

termos do art.844 da CLT.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010604-90.2024.5.15.0016
AUTOR SHEILA VIRGINIA VIEIRA

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU FUSION SERVICOS ESPECIAIS
LTDA - EPP

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA VIRGINIA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea47e95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Indefiro, liminarmente, a petição inicial. O artigo 852-B, I, da CLT,

dispõe que, no procedimento sumaríssimo, o pedido deverá ser

certo ou determinado e indicará o valor correspondente. O § 1º do

mesmo dispositivo legal, estipula, dentre outras coisas, que o não

atendimento de tais exigências, importará no "arquivamento" da

reclamação. Verifico, neste caso, que a petição inicial não preenche

os requisitos exigidos em lei (artigo 319, 320 e 321 do CPC), pois

apresenta demanda em face de ente público, com rito sumaríssimo,

apresentando inadequação processual, portanto.

Por tais fundamentos, julgo EXTINTO o feito, sem resolução de

mérito.

Custas pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor atribuído à

causa, das quais fica isento(a) em razão dos benefícios da

gratuidade, que lhe concedo por preenchidos os pressupostos

legais.

    ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010540-80.2024.5.15.0016
AUTOR ALINE ARDUINO

ADVOGADO LUMA GRAZINA BANKS LEITE(OAB:
367239/SP)

RÉU AGROPET NUTRIMED BRIGADEIRO
TOBIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ARDUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb6e76a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica designada a data da audiência telepresencial:Una por

videoconferência 17/02/2025 16:30h.

LINK DE ACESSO:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87095656771?pwd=aU9LaTBPcFd4aFAydkZSRVlpcWl

RQT09

ID da reunião: 870 9565 6771

Senha de acesso: 493462

(salienta-se que o link não será encaminhado aos advogados ou

partes por mensagem eletrônica ou whatsapp)

Designo audiência DO TIPO UNA para a data supra a qual será

realizada virtualmente (videoconferência), com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone,

tablet e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Atentem as partes e advogados que o navegador a ser utilizado por

aqueles que acessarem a plataforma digital por computador ou

notebook deverá ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para

aqueles que acessarem a plataforma digital através de celular ou

tablet, deverá ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM.

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar
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programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima, em destaque.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de até 5 dias

antes da audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos

documentos de identificação dos participantes (parte e advogado).

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas que pretendem ouvir

durante a audiência telepresencial: a data e horário da audiência,

bem como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência, sendo obrigatório o comparecimento das partes.

Assim, as partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob

pena de aplicação do artigo 844/CLT. Fica(m) o(s) senhor(es)

advogado(s) incumbido(s) de informar seu(s) cliente(s) acerca da

audiência designada e consequências na hipótese de ausência.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS. Sendo necessária a intimação de testemunhas, quer para o

rito ordinário, quer para o rito sumaríssimo, deverão os senhores

advogados procederem na forma do art. 455, do CPC.

Inobservadas as disposições acima restará preclusa a oportunidade

de oitiva das testemunhas ausentes.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com

foto durante a audiência, que será exibida pela tela do

equipamento utilizado para participação do ato processual.

Recomenda-se às partes que, havendo possibilidade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através

de seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial.

De qualquer sorte, a qualquer momento, as partes poderão

peticionar nos autos, caso tenham interesse em uma audiência de

conciliação. Neste caso, a audiência ora designada será mantida

na pauta e retirada apenas em caso de êxito na composição.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

A(s) reclamada(s) poderá(ão) manifestar-se sobre a opção

pelo“Juízo 100% Digital”,na forma da Resolução/CNJ 345.

Tendo em vista a priorização de atos não presenciais e Portaria GP-

CR n. 06/2020, de 17 de dezembro de 2020, o silêncio importará

anuência quanto a este procedimento e eventual discordância

deverá ser fundamentada (CNJ, Pedido de Providências0004046-

61.2020.2.00.0000, item I).

RESSALVA-SE que as intimações continuarão a ser realizadas

pelo sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo

100% Digital.

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos participantes

através da reprodução de tela disponibilizada pelo sistema durante

todo o ato.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante importará em arquivamento, nos

termos do art.844 da CLT.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Edital

Processo Nº ATOrd-0012169-72.2022.5.15.0109
AUTOR MARLENE ROQUE DE SOUZA

ADVOGADO ALINE SCUDELER DE
MORAES(OAB: 215441/SP)

ADVOGADO KELER APARECIDA RODRIGUES DE
OLIVEIRA SANTOS(OAB: 210649/SP)

RÉU VALID SOLUCOES S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)
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RÉU VILLARE GASTRONOMIA
EMPRESARIAL LTDA

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

PERITO CAIQUE ALEXANDRE CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLARE GASTRONOMIA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012169-72.2022.5.15.0109

Autor: MARLENE ROQUE DE SOUZA, CPF: 150.614.538-83

Réu(s): VILLARE GASTRONOMIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ:

00.418.477/0001-91; VALID SOLUCOES S A, CNPJ:

33.113.309/0001-47

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz(íza) da 3ª Vara do

Trabalho de Sorocaba, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0012169

-72.2022.5.15.0109 , entre partes:AUTOR: MARLENE ROQUE DE

SOUZA , autor, e RÉU: VILLARE GASTRONOMIA EMPRESARIAL

LTDA e outros (1) réu, estando este último em lugar ignorado, fica

notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

Com razão a reclamada Valid em sua manifestação id #id:163d3b3 .

Retifique-se também a data da INSTRUÇÃO.

Redesigno a perícia.

2)Para atuar como perito do juízo, para perícia médica, nomeio o

DR RICARDO GONDIM BRIZZI cuja perícia fica desde já

agendada para 26/03/2024 08h35 na Clínica Linus Pauling situada

na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira nº

789,Centro nesta cidade de Sorocaba-SP, CEP 18035-060.

LAUDO PERICIAL:

5.1) O laudo pericial ambiental deverá ser anexado ao processo,

pelo Sr. Perito até 30/06/2024 ;

5.2) Atente o senhor perito para o outro prazo que lhe foi assinalado

abaixo, para esclarecimentos;

5.3) O Sr. perito, ao realizar sua diligência, deverá fazer constar

nome e documento de cada pessoa que participou da diligência e,

de preferência, procurar empregado da mesma função que a parte

reclamante para acompanhar a diligência, também fazendo constar

seu nome e documento, além de data de admissão.

5.4) As respostas periciais poderão ser singelas, não, porém, de

forma a remeter o leitor ao corpo do próprio laudo, com assertivas

como: “Vide laudo, ou, vide resposta ao quesito nº, etc..”.

MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO:

6) Depois de apresentado o laudo, as partes terão prazo comum até

dia 30/07/2024,  para fa lar  sobre laudo e honorár ios,

independentemente de nova in t imação.

ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES:

7) Em seguida, em havendo quesitos formulados pelas partes, o

senhor perito deverá prestar esclarecimentos até dia 30/08/2024.

Atente o Senhor perito, visto que não haverá intimação posterior a

este despacho.

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

8) Em consonância com a Ordem de Serviço n° 004/2022 e demais

normativos que tratam sobre procedimentos quanto a realização de

audiências, designo audiência DE INSTRUÇÃO para o dia

16/10/2024 10H20 sala 2, que se realizará na sala de audiências

da 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, situada à Rua Ministro

Coqueijo Costa, 61, Boa Vista, SOROCABA-SP - CEP: 18013-550.

Na audiência referida, as partes deverão comparecer pessoalmente,

sob pena de confissão ficta quanto à matéria fática. A parte

reclamada poderá fazer-se substituir por um preposto que tenha

conhecimento direto dos fatos, sob a mesma pena.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC, cabendo ao

advogado a prova do convite ANTES do início da audiência,

devendo ser juntado no processo (podendo tratar-se de convite

em carta pessoalmente entregue, e-mail respondido ou troca de

mensagens de whatsapp com ciência explícita). 

No caso de a testemunha ser residente em outra comarca, a parte

deverá informar nos autos em até 15 (quinze) dias antes da

audiência a necessidade de oitiva de forma telepresencial, sendo

que o link será disponibilizado durante a sessão.

Caberá ao advogado comunicar diretamente a testemunha, a data e

horário da audiência, orientar para que o aplicativo Zoom seja

baixado no dispositivo com antecedência e dar todas as instruções

para acesso ao ambiente virtual.

SOROCABA/SP, 12 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0011526-17.2022.5.15.0109
AUTOR CARLOS HENRIQUE MESQUITA

TABATINI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DEL CISTIA
JUNIOR(OAB: 381054/SP)
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RÉU NOVO PARE ESTACIONAMENTO
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ALVES GOMES(OAB:
197445/SP)

ADVOGADO BRANCA ROTSZTAJN(OAB:
61648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO PARE ESTACIONAMENTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas : A entregar a guia para o requerimento do

benefício do seguro desemprego no prazo de 10 dias, apresentar o

documento diretamente ao reclamante, advogado ou representante

legal, mediante recibo, sob pena de multa diária de R$ 200,00, por

ora, limitada a R$ 2.000,00, a ser revertida em favor da parte

autora.

Processo Nº ATOrd-0012287-48.2022.5.15.0109
AUTOR JOAO BATISTA VASQUE

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO IZABELA BERGAMO VEIGA(OAB:
356705/SP)

ADVOGADO DANILO GUSTAVO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 387270/SP)

RÉU SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA VASQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da manifestação do perito de ID c7e4b9a, que

agendou vistoria no local de trabalho.

Processo Nº ATOrd-0012287-48.2022.5.15.0109
AUTOR JOAO BATISTA VASQUE

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO IZABELA BERGAMO VEIGA(OAB:
356705/SP)

ADVOGADO DANILO GUSTAVO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 387270/SP)

RÉU SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da manifestação do perito de ID c7e4b9a, que

agendou vistoria no local de trabalho.

Processo Nº ATOrd-0012696-87.2023.5.15.0109
AUTOR JEAN CARLOS PEREIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU EFICAZ METAL-MECANICA LTDA

RÉU FMC OPERACOES INDUSTRIAIS E
ADMINISTRATIVAS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA LESSA(OAB:
110543/RJ)

ADVOGADO CINTHIA MARIA FEITOSA BOIK(OAB:
246908/RJ)

RÉU IHARABRAS SA INDUSTRIAS
QUIMICAS

ADVOGADO LIDIANE CORREA(OAB: 275722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS PEREIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5184c19

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Chamamento à lide

Verifico que a 2ª reclamada aditou sua contestação a fim de requer

o chamamento ao processo da empresa Eficaz Metal Mecanica

Eirelli, com quem entabulou contrato de prestação de serviços,

juntando documento. A parte autora manifestou concordância em
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audiência.

Determino que a Secretaria providencie a inclusão no polo passivo

da empresa Eficaz e intime-a para apresentar defesa no prazo de

15 dias, sob pena de revelia e confissão.

Decorrido o prazo, a parte autora será intimada para apresentar

réplica em 15 dias.

Após, venham conclusos para decisão quanto a necessidade ou

não de designação de perícia para averiguação da insalubridade,

diante da prova emprestada acostada aos autos.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012696-87.2023.5.15.0109
AUTOR JEAN CARLOS PEREIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU EFICAZ METAL-MECANICA LTDA

RÉU FMC OPERACOES INDUSTRIAIS E
ADMINISTRATIVAS LTDA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA LESSA(OAB:
110543/RJ)

ADVOGADO CINTHIA MARIA FEITOSA BOIK(OAB:
246908/RJ)

RÉU IHARABRAS SA INDUSTRIAS
QUIMICAS

ADVOGADO LIDIANE CORREA(OAB: 275722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FMC OPERACOES INDUSTRIAIS E ADMINISTRATIVAS LTDA

  - IHARABRAS SA INDUSTRIAS QUIMICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5184c19

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Chamamento à lide

Verifico que a 2ª reclamada aditou sua contestação a fim de requer

o chamamento ao processo da empresa Eficaz Metal Mecanica

Eirelli, com quem entabulou contrato de prestação de serviços,

juntando documento. A parte autora manifestou concordância em

audiência.

Determino que a Secretaria providencie a inclusão no polo passivo

da empresa Eficaz e intime-a para apresentar defesa no prazo de

15 dias, sob pena de revelia e confissão.

Decorrido o prazo, a parte autora será intimada para apresentar

réplica em 15 dias.

Após, venham conclusos para decisão quanto a necessidade ou

não de designação de perícia para averiguação da insalubridade,

diante da prova emprestada acostada aos autos.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010572-97.2024.5.15.0109
AUTOR CICERO LIMA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

RÉU LIDERA EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU CONSTRUTORA CORDEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a1312d

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Requer a parte autora a tramitação do processo na modalidade

do Juízo 100% digital. Considerando a Resolução CNJ 345 de

09/10/20 que dispõe sobre o Juízo 100% digital, nos termos do art

3o, podendo a parte contrária manifestar sua oposição em até 5

dias úteis contados do recebimento desta notificação. O silêncio

será considerado como concordância, devendo as partes fornecer

endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, conforme art 2o

(se o caso) da Resolução CNJ, 345.

Ressalta-se que os patronos devidamente habilitados no PJE

continuarão recebendo as intimações/notificações via DEJT.

II - Designo audiência URS para tentativa de acordo e

recebimento de defesa, sem oitiva de testemunhas, para o dia

06/06/2024 08:05 horas, sala 1

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82994052650?pwd=SDlWcTBveisxZ3lhK290TCtHa2xS

Zz09

ID da reunião: 829 9405 2650
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Senha de acesso: 101739

2. As partes interessadas deverão informar nos autos, até 2 dias

antes da audiência, petição nominada “DADOS PARA AUDIÊNCIA”

(tipo de petição: “Manifestação”), com informação do e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (partes e advogados),

bem como para viabilizar eventuais notificações processuais nesta

época de pandemia.

No mesmo prazo, deverão ser juntados aos autos, cópia dos

documentos de identificação dos participantes (parte e advogado)

3.Recomenda-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, bem como o link

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, como

também dar-lhes todo o suporte técnico necessário ao ingresso na

sala de audiência.

4. As partes aguardarão numa sala de espera, até serem incluídas

na sala da audiência do respectivo processo.

5.A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região, bem como nos termos

do art. 847 da CLT, sob pena de revelia e confissão.

6. Providências específicas e cominações para a audiência:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato. ,

esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A ausência injustificada do reclamante, como regra geral,

implicará no arquivamento do feito.

III - Eventuais falhas na transmissão ou perda de conexão,

momentânea ou permanentemente, por qualquer participante da

audiência, deverá ser registrada em ata, cabendo ao juiz decidir a

respeito dos atos processuais que serão preservados ou afetados,

bem como sobre a possibilidade ou não de prosseguimento ou

necessidade de reagendamento da audiência. A responsabilidade

pela estabilidade da internet e pelo funcionamento normal dos

dispositivos de informática ficará a cargo de cada participante (parte

e advogado).

7. A empresa poderá manifestar interesse em receber as citações

por meio de correspondência eletrônica (art. 246, V, do CPC c/c Lei

11.419/2006), devendo, inclusive, nos termos da Recomendação nº

01/2020, encaminhar o requerimento para 3vt.sorocaba@trt15.jus.br

(ou juntando aos autos, se o caso) com informação sobre o

endereço (e-mail) para fins de comunicação.

8. Contatos com esta Unidade devem ser feitos SOMENTE se, caso

ultrapassado o horário previsto para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010268-35.2023.5.15.0109
CONSIGNANTE GRUPO DE PESQUISA E

ASSISTENCIA AO CANCER
INFANTIL

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
ESCANHOELA(OAB: 101878/SP)

CONSIGNATÁRIO CARLOS CESAR DA SILVA

CONSIGNATÁRIO MAICON DE OLIVEIRA FERREIRA

CONSIGNATÁRIO ALESSANDEI DE OLIVEIRA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO DE PESQUISA E ASSISTENCIA AO CANCER
INFANTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4122ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se o determinado na sentença.

Intimem-se as partes, para que informem os dados bancários

completos (nome/CNPJ/CPF do titular, nome e número do banco,

número da agência e número/tipo da conta).

Para possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-

JT como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores”.

Cumprido, proceda-se a liberação do depósito e a transferência do

valor disponível na conta vinculada (FGTS) da(o) trabalhador(a)

falecida(o) à parte consignatária.

Comprovada a transferência, arquive-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010842-58.2023.5.15.0109
AUTOR CIBELE REGINA FERREIRA SOUZA
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ADVOGADO MARCUS VINICIUS SANTOS
ROCHA(OAB: 7583/RO)

RÉU OSEAS PEDRO DE MELO

RÉU ROSANGELA DE MELLO

ADVOGADO MARINA ELAINE PEREIRA(OAB:
186083/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12b0ab3

proferido nos autos.

DESPACHO

Face a exiguidade de tempo e considerando que a intimação para

a audiência deste processo foi realizada em setembro de 2023,

anteriormente ao do processo do Cível, indefiro o requerimento.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011594-64.2022.5.15.0109
AUTOR ITAMAR ARAUJO LOPES

ADVOGADO FELIPE LEONARDO DE
CAMARGO(OAB: 403139/SP)

RÉU MARIA AMELIA PETRI - ME

ADVOGADO GUILHERME DE MEIRA
COELHO(OAB: 313533/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AMELIA PETRI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10d0cb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Antecipo a audiência de instrução para dia 05/09/2024 às 10:20, na

sala 1 de audiências da 3ª VT de Sorocaba, na Rua Ministro

Coqueijo Costa, 61, Sorocaba-SP.

Mantidas as demais disposições contidas na ata de audiência id

7ed6260.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010842-58.2023.5.15.0109
AUTOR CIBELE REGINA FERREIRA SOUZA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SANTOS
ROCHA(OAB: 7583/RO)

RÉU OSEAS PEDRO DE MELO

RÉU ROSANGELA DE MELLO

ADVOGADO MARINA ELAINE PEREIRA(OAB:
186083/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELE REGINA FERREIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12b0ab3

proferido nos autos.

DESPACHO

Face a exiguidade de tempo e considerando que a intimação para

a audiência deste processo foi realizada em setembro de 2023,

anteriormente ao do processo do Cível, indefiro o requerimento.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011594-64.2022.5.15.0109
AUTOR ITAMAR ARAUJO LOPES

ADVOGADO FELIPE LEONARDO DE
CAMARGO(OAB: 403139/SP)

RÉU MARIA AMELIA PETRI - ME

ADVOGADO GUILHERME DE MEIRA
COELHO(OAB: 313533/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR ARAUJO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10d0cb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Antecipo a audiência de instrução para dia 05/09/2024 às 10:20, na

sala 1 de audiências da 3ª VT de Sorocaba, na Rua Ministro
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Coqueijo Costa, 61, Sorocaba-SP.

Mantidas as demais disposições contidas na ata de audiência id

7ed6260.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012114-87.2023.5.15.0109
AUTOR SAMUEL FERNANDES DEPIERI

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RÉU SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SX NEGOCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae38145

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ajuste da pauta, redesigno audiência DE INSTRUCAO para o

dia 22/10/2024 09:20 horas que se realizará na sala 1 de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, situada à Rua

Ministro Coqueijo Costa, 61, Boa Vista, SOROCABA-SP - CEP:

18013-550.

Ainda que se trate de processo 100% digital, dada a complexidade

da causa, o risco de contaminação da colheita da prova, as

inúmeras dificuldades técnicas que os participantes vem

apresentando, ocasionando redesignações recorrente, esta

magistrada entende haver prejuízo à instrução na forma de

audiência telepresencial. Assim, a audiência deverá ser realizada

PRESENCIALMENTE, sem prejuízo à tramitação do feito como

sendo 100% digital, em consonância com os normativos vigentes,

em especial a Resolução n. 345, do Conselho Nacional de Justiça.

ATENTE QUE A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA DE FORMA

PRESENCIAL.

Na audiência referida, as partes deverão comparecer pessoalmente,

sob pena de confissão ficta quanto à matéria fática. A parte

reclamada poderá fazer-se substituir por um preposto que tenha

conhecimento direto dos fatos, sob a mesma pena.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC, cabendo ao

advogado a prova do convite ANTES do início da audiência

juntado no processo (podendo tratar-se de convite em carta

pessoalmente entregue, e-mail respondido ou troca de

mensagens de whatsapp com ciência explícita)

No caso de a testemunha ser residente em outra comarca, a parte

deverá informar nos autos em até 15 (quinze) dias antes da

audiência a necessidade de oitiva de forma telepresencial, sendo

que o link será disponibilizado durante a sessão.

Caberá ao advogado comunicar diretamente a testemunha, a data e

horário da audiência, orientar para que o aplicativo Zoom seja

baixado no dispositivo com antecedência e dar todas as instruções

para acesso ao ambiente virtual.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012114-87.2023.5.15.0109
AUTOR SAMUEL FERNANDES DEPIERI

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RÉU SX NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL FERNANDES DEPIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae38145

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ajuste da pauta, redesigno audiência DE INSTRUCAO para o

dia 22/10/2024 09:20 horas que se realizará na sala 1 de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, situada à Rua

Ministro Coqueijo Costa, 61, Boa Vista, SOROCABA-SP - CEP:

18013-550.

Ainda que se trate de processo 100% digital, dada a complexidade

da causa, o risco de contaminação da colheita da prova, as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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inúmeras dificuldades técnicas que os participantes vem

apresentando, ocasionando redesignações recorrente, esta

magistrada entende haver prejuízo à instrução na forma de

audiência telepresencial. Assim, a audiência deverá ser realizada

PRESENCIALMENTE, sem prejuízo à tramitação do feito como

sendo 100% digital, em consonância com os normativos vigentes,

em especial a Resolução n. 345, do Conselho Nacional de Justiça.

ATENTE QUE A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA DE FORMA

PRESENCIAL.

Na audiência referida, as partes deverão comparecer pessoalmente,

sob pena de confissão ficta quanto à matéria fática. A parte

reclamada poderá fazer-se substituir por um preposto que tenha

conhecimento direto dos fatos, sob a mesma pena.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC, cabendo ao

advogado a prova do convite ANTES do início da audiência

juntado no processo (podendo tratar-se de convite em carta

pessoalmente entregue, e-mail respondido ou troca de

mensagens de whatsapp com ciência explícita)

No caso de a testemunha ser residente em outra comarca, a parte

deverá informar nos autos em até 15 (quinze) dias antes da

audiência a necessidade de oitiva de forma telepresencial, sendo

que o link será disponibilizado durante a sessão.

Caberá ao advogado comunicar diretamente a testemunha, a data e

horário da audiência, orientar para que o aplicativo Zoom seja

baixado no dispositivo com antecedência e dar todas as instruções

para acesso ao ambiente virtual.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012234-67.2022.5.15.0109
AUTOR EDNA SILVA MENEZES

ADVOGADO MARCOS PAULO ARAUJO
CORREIA(OAB: 372218/SP)

RÉU CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA SILVA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2444ab9

proferido nos autos.

DESPACHO

Antecipo a audiência de instrução para dia 22/10/2024 às 10:20, na

sala 1 da 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, na Rua Ministro

Coqueijo Costa, 61, Boa Vista, SOROCABA-SP.

Conforme já decidido anteriormente, fica deferida a participação

somente da parte reclamante de forma telepresencial pelo link

Entrar na reunião Zoom sala 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82994052650?pwd=SDlWcTBveisxZ3lhK290TCtHa2xS

Zz09

ID da reunião: 829 9405 2650

Senha de acesso: 101739

É de responsabilidade do referido participante providenciar a devida

conexão com internet e habilitação de áudio e imagem, sob pena de

preclusão da prova, visto que esta audiência não será redesignada,

em regra, por eventual problema telemático, já que a audiência

continua sendo presencial, podendo as

partes/testemunhas/advogados virem ao fórum para a realização da

sessão.

Mantida as demais disposições da ata de id f90536b.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011558-22.2022.5.15.0109
AUTOR INGRID DA SILVA MATOS

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA COSTA(OAB:
453953/SP)

ADVOGADO GLEDIE CAMARGO GARCIA(OAB:
453152/SP)

ADVOGADO LETICIA PEREIRA DE ABREU(OAB:
449619/SP)

RÉU VICTORIA REGINA DIAS PARRA

ADVOGADO DIEGO SEVILHA ALVES(OAB:
405847/SP)

PERITO VICTOR HIDALGO BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID DA SILVA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94f8c61

proferido nos autos.
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DESPACHO

Em consonância com a Ordem de Serviço n° 004/2022 e demais

normativos que tratam sobre procedimentos quanto a realização de

audiências, designo audiência DE INSTRUCAO para o dia

04/09/2024 08:10 horas que se realizará na sala 1 de audiências da

3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, situada à Rua Ministro Coqueijo

Costa, 61, Boa Vista, SOROCABA-SP - CEP: 18013-550.

Na audiência referida, as partes deverão comparecer pessoalmente,

sob pena de confissão ficta quanto à matéria fática. A parte

reclamada poderá fazer-se substituir por um preposto que tenha

conhecimento direto dos fatos, sob a mesma pena.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC, cabendo ao

advogado a prova do convite ANTES do início da audiência

juntado no processo (podendo tratar-se de convite em carta

pessoalmente entregue, e-mail respondido ou troca de

mensagens de whatsapp com ciência explícita)

No caso de a testemunha ser residente em outra comarca, a parte

deverá informar nos autos em até 15 (quinze) dias antes da

audiência a necessidade de oitiva de forma telepresencial, sendo

que o link será disponibilizado durante a sessão.

Caberá ao advogado comunicar diretamente a testemunha, a data e

horário da audiência, orientar para que o aplicativo Zoom seja

baixado no dispositivo com antecedência e dar todas as instruções

para acesso ao ambiente virtual.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012234-67.2022.5.15.0109
AUTOR EDNA SILVA MENEZES

ADVOGADO MARCOS PAULO ARAUJO
CORREIA(OAB: 372218/SP)

RÉU CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2444ab9

proferido nos autos.

DESPACHO

Antecipo a audiência de instrução para dia 22/10/2024 às 10:20, na

sala 1 da 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, na Rua Ministro

Coqueijo Costa, 61, Boa Vista, SOROCABA-SP.

Conforme já decidido anteriormente, fica deferida a participação

somente da parte reclamante de forma telepresencial pelo link

Entrar na reunião Zoom sala 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82994052650?pwd=SDlWcTBveisxZ3lhK290TCtHa2xS

Zz09

ID da reunião: 829 9405 2650

Senha de acesso: 101739

É de responsabilidade do referido participante providenciar a devida

conexão com internet e habilitação de áudio e imagem, sob pena de

preclusão da prova, visto que esta audiência não será redesignada,

em regra, por eventual problema telemático, já que a audiência

continua sendo presencial, podendo as

partes/testemunhas/advogados virem ao fórum para a realização da

sessão.

Mantida as demais disposições da ata de id f90536b.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011558-22.2022.5.15.0109
AUTOR INGRID DA SILVA MATOS

ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA COSTA(OAB:
453953/SP)

ADVOGADO GLEDIE CAMARGO GARCIA(OAB:
453152/SP)

ADVOGADO LETICIA PEREIRA DE ABREU(OAB:
449619/SP)

RÉU VICTORIA REGINA DIAS PARRA

ADVOGADO DIEGO SEVILHA ALVES(OAB:
405847/SP)

PERITO VICTOR HIDALGO BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA REGINA DIAS PARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94f8c61

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consonância com a Ordem de Serviço n° 004/2022 e demais
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normativos que tratam sobre procedimentos quanto a realização de

audiências, designo audiência DE INSTRUCAO para o dia

04/09/2024 08:10 horas que se realizará na sala 1 de audiências da

3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, situada à Rua Ministro Coqueijo

Costa, 61, Boa Vista, SOROCABA-SP - CEP: 18013-550.

Na audiência referida, as partes deverão comparecer pessoalmente,

sob pena de confissão ficta quanto à matéria fática. A parte

reclamada poderá fazer-se substituir por um preposto que tenha

conhecimento direto dos fatos, sob a mesma pena.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC, cabendo ao

advogado a prova do convite ANTES do início da audiência

juntado no processo (podendo tratar-se de convite em carta

pessoalmente entregue, e-mail respondido ou troca de

mensagens de whatsapp com ciência explícita)

No caso de a testemunha ser residente em outra comarca, a parte

deverá informar nos autos em até 15 (quinze) dias antes da

audiência a necessidade de oitiva de forma telepresencial, sendo

que o link será disponibilizado durante a sessão.

Caberá ao advogado comunicar diretamente a testemunha, a data e

horário da audiência, orientar para que o aplicativo Zoom seja

baixado no dispositivo com antecedência e dar todas as instruções

para acesso ao ambiente virtual.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010642-85.2022.5.15.0109
AUTOR ADRIANO FAGUNDES MUNHATO

ADVOGADO MOISES OLIVEIRA LIMA(OAB:
349992/SP)

RÉU CASA DE CARNES IBANEZ E
LATTANZIO LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS NOVAIS(OAB:
158006/SP)

PERITO RAFAEL MARTIN BENAVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FAGUNDES MUNHATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e316f42

proferido nos autos.

DESPACHO

Antecipo a audiência DE INSTRUCAO para o dia 25/09/2024 10:20

horas que se realizará na sala 1 de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Sorocaba, situada à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61,

Boa Vista, SOROCABA-SP - CEP: 18013-550.

Mantidas as disposições do despacho de id 14464fb.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010642-85.2022.5.15.0109
AUTOR ADRIANO FAGUNDES MUNHATO

ADVOGADO MOISES OLIVEIRA LIMA(OAB:
349992/SP)

RÉU CASA DE CARNES IBANEZ E
LATTANZIO LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS NOVAIS(OAB:
158006/SP)

PERITO RAFAEL MARTIN BENAVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE CARNES IBANEZ E LATTANZIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e316f42

proferido nos autos.

DESPACHO

Antecipo a audiência DE INSTRUCAO para o dia 25/09/2024 10:20

horas que se realizará na sala 1 de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Sorocaba, situada à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61,

Boa Vista, SOROCABA-SP - CEP: 18013-550.

Mantidas as disposições do despacho de id 14464fb.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011062-90.2022.5.15.0109
AUTOR RITA DE CASSIA GARCIA GULLA

ADVOGADO ROSANGELA GUIMARAES
SILVA(OAB: 165049/SP)
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RÉU NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO CRISTIANO CAVICHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

  - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 582fa43

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal através de apólice seguro garantia.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

AFC

Processo Nº ATSum-0011062-90.2022.5.15.0109
AUTOR RITA DE CASSIA GARCIA GULLA

ADVOGADO ROSANGELA GUIMARAES
SILVA(OAB: 165049/SP)

RÉU NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO CRISTIANO CAVICHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA GARCIA GULLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 582fa43

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal através de apólice seguro garantia.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

AFC

Processo Nº ATOrd-0011548-75.2022.5.15.0109
AUTOR E.M.L.

ADVOGADO MURILO RASZL CORTEZ(OAB:
343836/SP)

RÉU A.C.D.P.L.

ADVOGADO CAMILA SOUZA ASSIS(OAB:
419543/SP)

RÉU B.P.E.C.L.

ADVOGADO JURANDIR MARTINS FILHO(OAB:
199419/SP)

RÉU A.F.A.

ADVOGADO CAMILA SOUZA ASSIS(OAB:
419543/SP)

RÉU M.A.L.A.

ADVOGADO RUBENS APARECIDO GODINHO
JUNIOR(OAB: 324647/SP)

RÉU O.B.J.

ADVOGADO SAMUEL ALVARES(OAB: 289950/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.D.P.L.

  - A.F.A.

  - B.P.E.C.L.

  - M.A.L.A.

  - O.B.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e493e70.

Processo Nº ATOrd-0011548-75.2022.5.15.0109
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AUTOR E.M.L.

ADVOGADO MURILO RASZL CORTEZ(OAB:
343836/SP)

RÉU A.C.D.P.L.

ADVOGADO CAMILA SOUZA ASSIS(OAB:
419543/SP)

RÉU B.P.E.C.L.

ADVOGADO JURANDIR MARTINS FILHO(OAB:
199419/SP)

RÉU A.F.A.

ADVOGADO CAMILA SOUZA ASSIS(OAB:
419543/SP)

RÉU M.A.L.A.

ADVOGADO RUBENS APARECIDO GODINHO
JUNIOR(OAB: 324647/SP)

RÉU O.B.J.

ADVOGADO SAMUEL ALVARES(OAB: 289950/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e493e70.

Processo Nº ATOrd-0011312-26.2022.5.15.0109
AUTOR AMANDA GARCIA FERNANDES

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

RÉU DRA. BOUTIQUE COMERCIO DE
VESTUARIO PARA USO
PROFISSIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA GARCIA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9ecbb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Antecipo a audiência UNA para o dia 24/09/2024 10:20 horas que

se realizará na sala 1 de audiências da 3ª Vara do Trabalho de

Sorocaba, situada à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Boa Vista,

SOROCABA-SP - CEP: 18013-550.

A ausênciainjustificada da parte reclamante importará em

arquivamento do feito, com possível condenação à satisfação das

despesas processuais.

A defesae os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região, bem como nos termos

do art. 847 da CLT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência referida, a parte reclamada poderá fazer-se substituir

por um preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem

como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC, cabendo ao

advogado a prova do convite ANTES do início da audiência

juntado no processo (podendo tratar-se de convite em carta

pessoalmente entregue, e-mail respondido ou troca de

mensagens de whatsapp com ciência explícita)

No caso de a testemunha ser residente em outra comarca, a parte

deverá informar nos autos em até 15 (quinze) dias antes da

audiência a necessidade de oitiva de forma telepresencial, sendo

que o link será disponibilizado durante a sessão.

Caberá ao advogado comunicar diretamente a testemunha, a data e

horário da audiência, orientar para que o aplicativo Zoom seja

baixado no dispositivo com antecedência e dar todas as instruções

para acesso ao ambiente virtual.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011501-67.2023.5.15.0109
AUTOR ANDRESSA SANTANA MORAES

DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA SANTANA MORAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc7b305

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as parte em 5 dias se pretendem a produção de provas em
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audiência, sendo que o silêncio será entendido como concordância

com o encerramento da instrução de forma antecipada, podendo

apresentar razões finais em 5 dias.

Decorrido o prazo, cancele-se a audiência designada, se for o caso

e tornem os autos para prolação de sentença.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011560-55.2023.5.15.0109
AUTOR JULIANA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SAMUEL SANTOS
CARDOZO(OAB: 413249/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
ESCANHOELA(OAB: 101878/SP)

PERITO RAFAEL MARTIN BENAVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d98518b

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ajuste de pauta, redesigno a audiência de INSTRUCAO para

o dia 22/10/2024 08:40 horas que se realizará na sala 1 de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, situada à Rua

Ministro Coqueijo Costa, 61, Boa Vista, SOROCABA-SP - CEP:

18013-550.

Na audiência referida, as partes deverão comparecer pessoalmente,

sob pena de confissão ficta quanto à matéria fática. A parte

reclamada poderá fazer-se substituir por um preposto que tenha

conhecimento direto dos fatos, sob a mesma pena.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC, cabendo ao

advogado a prova do convite ANTES do início da audiência

juntado no processo (podendo tratar-se de convite em carta

pessoalmente entregue, e-mail respondido ou troca de

mensagens de whatsapp com ciência explícita)

No caso de a testemunha ser residente em outra comarca, a parte

deverá informar nos autos em até 15 (quinze) dias antes da

audiência a necessidade de oitiva de forma telepresencial, sendo

que o link será disponibilizado durante a sessão.

Caberá ao advogado comunicar diretamente a testemunha, a data e

horário da audiência, orientar para que o aplicativo Zoom seja

baixado no dispositivo com antecedência e dar todas as instruções

para acesso ao ambiente virtual.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011501-67.2023.5.15.0109
AUTOR ANDRESSA SANTANA MORAES

DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc7b305

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as parte em 5 dias se pretendem a produção de provas em

audiência, sendo que o silêncio será entendido como concordância

com o encerramento da instrução de forma antecipada, podendo

apresentar razões finais em 5 dias.

Decorrido o prazo, cancele-se a audiência designada, se for o caso

e tornem os autos para prolação de sentença.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011560-55.2023.5.15.0109
AUTOR JULIANA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOSE SAMUEL SANTOS
CARDOZO(OAB: 413249/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
ESCANHOELA(OAB: 101878/SP)

PERITO RAFAEL MARTIN BENAVIDES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JULIANA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d98518b

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ajuste de pauta, redesigno a audiência de INSTRUCAO para

o dia 22/10/2024 08:40 horas que se realizará na sala 1 de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, situada à Rua

Ministro Coqueijo Costa, 61, Boa Vista, SOROCABA-SP - CEP:

18013-550.

Na audiência referida, as partes deverão comparecer pessoalmente,

sob pena de confissão ficta quanto à matéria fática. A parte

reclamada poderá fazer-se substituir por um preposto que tenha

conhecimento direto dos fatos, sob a mesma pena.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC, cabendo ao

advogado a prova do convite ANTES do início da audiência

juntado no processo (podendo tratar-se de convite em carta

pessoalmente entregue, e-mail respondido ou troca de

mensagens de whatsapp com ciência explícita)

No caso de a testemunha ser residente em outra comarca, a parte

deverá informar nos autos em até 15 (quinze) dias antes da

audiência a necessidade de oitiva de forma telepresencial, sendo

que o link será disponibilizado durante a sessão.

Caberá ao advogado comunicar diretamente a testemunha, a data e

horário da audiência, orientar para que o aplicativo Zoom seja

baixado no dispositivo com antecedência e dar todas as instruções

para acesso ao ambiente virtual.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011484-65.2022.5.15.0109
AUTOR HEVILLIN COSTA SANTOS

ADVOGADO TALES PEREIRA CARDOSO
FILHO(OAB: 361346/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA OLIVEIRA RANIERI
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEVILLIN COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59eba80

proferido nos autos.

DESPACHO

Solicite-se a devolução do mandado, independentemente de

cumprimento.

Antecipo a audiência de URS para 19/09/2024 às 10:20, na sala 1

de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, situada à Rua

Ministro Coqueijo Costa, 61, Boa Vista, SOROCABA-SP - CEP:

18013-550.

A ausênciainjustificada da parte reclamante importará em

arquivamento do feito, com possível condenação à satisfação das

despesas processuais.

A defesae os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região, bem como nos termos

do art. 847 da CLT, sob pena de revelia e confissão.

Na audiência referida, a parte reclamada poderá fazer-se substituir

por um preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem

como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC, cabendo ao

advogado a prova do convite ANTES do início da audiência

juntado no processo (podendo tratar-se de convite em carta

pessoalmente entregue, e-mail respondido ou troca de

mensagens de whatsapp com ciência explícita)

No caso de a testemunha ser residente em outra comarca, a parte

deverá informar nos autos em até 15 (quinze) dias antes da

audiência a necessidade de oitiva de forma telepresencial, sendo

que o link será disponibilizado durante a sessão.

Caberá ao advogado comunicar diretamente a testemunha, a data e

horário da audiência, orientar para que o aplicativo Zoom seja

baixado no dispositivo com antecedência e dar todas as instruções

para acesso ao ambiente virtual.
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Intimem-se, sendo a reclamada por oficial de justiça devendo o

mandado ser acompanhado pelo croqui juntado pela parte autora.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012322-08.2022.5.15.0109
AUTOR LEANDRO FLORES GALDINO DE

LANES

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU FERRO SERVICE ARMACOES LTDA
- EPP

ADVOGADO VALERIA APARECIDA BORNEA(OAB:
102570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FLORES GALDINO DE LANES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c74a6d0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

AFC

Processo Nº ATSum-0012322-08.2022.5.15.0109
AUTOR LEANDRO FLORES GALDINO DE

LANES

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU FERRO SERVICE ARMACOES LTDA
- EPP

ADVOGADO VALERIA APARECIDA BORNEA(OAB:
102570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRO SERVICE ARMACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c74a6d0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

AFC

Processo Nº ATOrd-0011244-42.2023.5.15.0109
AUTOR GILMAR CORREA DUTRA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO MATHEUS MONIZ SURACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0adf656

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ajuste da pauta, redesigno a audiência de INSTRUCAO para o

dia 22/10/2024 09:00 horas que se realizará na sala 1 de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, situada à Rua

Ministro Coqueijo Costa, 61, Boa Vista, SOROCABA-SP - CEP:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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18013-550.

Ainda que se trate de processo 100% digital, dada a complexidade

da causa, o risco de contaminação da colheita da prova, as

inúmeras dificuldades técnicas que os participantes vem

apresentando, ocasionando redesignações recorrente, esta

magistrada entende haver prejuízo à instrução na forma de

audiência telepresencial. Assim, a audiência deverá ser realizada

PRESENCIALMENTE, sem prejuízo à tramitação do feito como

sendo 100% digital, em consonância com os normativos vigentes,

em especial a Resolução n. 345, do Conselho Nacional de Justiça.

ATENTE QUE A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA DE FORMA

PRESENCIAL.

Na audiência referida, as partes deverão comparecer pessoalmente,

sob pena de confissão ficta quanto à matéria fática. A parte

reclamada poderá fazer-se substituir por um preposto que tenha

conhecimento direto dos fatos, sob a mesma pena.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC, cabendo ao

advogado a prova do convite ANTES do início da audiência

juntado no processo (podendo tratar-se de convite em carta

pessoalmente entregue, e-mail respondido ou troca de

mensagens de whatsapp com ciência explícita)

No caso de a testemunha ser residente em outra comarca, a parte

deverá informar nos autos em até 15 (quinze) dias antes da

audiência a necessidade de oitiva de forma telepresencial, sendo

que o link será disponibilizado durante a sessão.

Caberá ao advogado comunicar diretamente a testemunha, a data e

horário da audiência, orientar para que o aplicativo Zoom seja

baixado no dispositivo com antecedência e dar todas as instruções

para acesso ao ambiente virtual.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011244-42.2023.5.15.0109
AUTOR GILMAR CORREA DUTRA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO MATHEUS MONIZ SURACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR CORREA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0adf656

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ajuste da pauta, redesigno a audiência de INSTRUCAO para o

dia 22/10/2024 09:00 horas que se realizará na sala 1 de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, situada à Rua

Ministro Coqueijo Costa, 61, Boa Vista, SOROCABA-SP - CEP:

18013-550.

Ainda que se trate de processo 100% digital, dada a complexidade

da causa, o risco de contaminação da colheita da prova, as

inúmeras dificuldades técnicas que os participantes vem

apresentando, ocasionando redesignações recorrente, esta

magistrada entende haver prejuízo à instrução na forma de

audiência telepresencial. Assim, a audiência deverá ser realizada

PRESENCIALMENTE, sem prejuízo à tramitação do feito como

sendo 100% digital, em consonância com os normativos vigentes,

em especial a Resolução n. 345, do Conselho Nacional de Justiça.

ATENTE QUE A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA DE FORMA

PRESENCIAL.

Na audiência referida, as partes deverão comparecer pessoalmente,

sob pena de confissão ficta quanto à matéria fática. A parte

reclamada poderá fazer-se substituir por um preposto que tenha

conhecimento direto dos fatos, sob a mesma pena.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC, cabendo ao

advogado a prova do convite ANTES do início da audiência

juntado no processo (podendo tratar-se de convite em carta

pessoalmente entregue, e-mail respondido ou troca de

mensagens de whatsapp com ciência explícita)

No caso de a testemunha ser residente em outra comarca, a parte

deverá informar nos autos em até 15 (quinze) dias antes da

audiência a necessidade de oitiva de forma telepresencial, sendo

que o link será disponibilizado durante a sessão.

Caberá ao advogado comunicar diretamente a testemunha, a data e

horário da audiência, orientar para que o aplicativo Zoom seja

baixado no dispositivo com antecedência e dar todas as instruções

para acesso ao ambiente virtual.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010761-46.2022.5.15.0109
AUTOR DOMINGOS SAVIO DOS SANTOS

NUNES

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA JOSE(OAB:
338556/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU FLORESTANA PAISAGISMO
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO CAIQUE ALEXANDRE CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORESTANA PAISAGISMO CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7c86ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Antecipo a audiência DE INSTRUCAO para o dia 11/09/2024 10:20

horas que se realizará na sala 1 de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Sorocaba, situada à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61,

Boa Vista, SOROCABA-SP - CEP: 18013-550.

Mantida as disposições do despacho de ide 6544a3e.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010761-46.2022.5.15.0109
AUTOR DOMINGOS SAVIO DOS SANTOS

NUNES

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA JOSE(OAB:
338556/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU FLORESTANA PAISAGISMO
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO CAIQUE ALEXANDRE CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS SAVIO DOS SANTOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7c86ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Antecipo a audiência DE INSTRUCAO para o dia 11/09/2024 10:20

horas que se realizará na sala 1 de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Sorocaba, situada à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61,

Boa Vista, SOROCABA-SP - CEP: 18013-550.

Mantida as disposições do despacho de ide 6544a3e.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0010058-47.2024.5.15.0109
EMBARGANTE ERIK EDUARDO MAGALHAES

ADVOGADO CLAUDINEI MORETTI(OAB:
209021/SP)

ADVOGADO MARCIO OSORIO MENGALI(OAB:
127846/SP)

EMBARGADO SERGIO MASIREVIC JUNIOR

EMBARGADO GABRIELA NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARINA HOLTZ GUERREIRO(OAB:
268671/SP)

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK EDUARDO MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

(...) Após o prazo acima, intimem-se os embargantes para,

querendo, apresentarem suas réplicas no prazo de 15 dias, bem

como, também, manifestarem-se sobre a necessidade de produção

de provas, especificando e justificando-as.

No mesmo prazo os embargados deverão juntar procuração nestes

autos.

3- No silêncio, ou sem provas a produzir, declaro encerrada a

instrução processual. Devendo a secretaria intimar as partes para

apresentarem razões finais no prazo de cinco dias.

Por fim, venham os autos conclusos para julgamento, conforme

divisão de serviços estabelecida na unidade (...)

SOROCABA/SP, 17 de janeiro de 2024.

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0010058-47.2024.5.15.0109
EMBARGANTE ERIK EDUARDO MAGALHAES

ADVOGADO CLAUDINEI MORETTI(OAB:
209021/SP)

ADVOGADO MARCIO OSORIO MENGALI(OAB:
127846/SP)

EMBARGADO SERGIO MASIREVIC JUNIOR

EMBARGADO GABRIELA NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARINA HOLTZ GUERREIRO(OAB:
268671/SP)

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA NEVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

(...) Após o prazo acima, intimem-se os embargantes para,

querendo, apresentarem suas réplicas no prazo de 15 dias, bem

como, também, manifestarem-se sobre a necessidade de produção

de provas, especificando e justificando-as.

No mesmo prazo os embargados deverão juntar procuração nestes

autos.

3- No silêncio, ou sem provas a produzir, declaro encerrada a

instrução processual. Devendo a secretaria intimar as partes para

apresentarem razões finais no prazo de cinco dias.

Por fim, venham os autos conclusos para julgamento, conforme

divisão de serviços estabelecida na unidade (...)

SOROCABA/SP, 17 de janeiro de 2024.

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010966-75.2022.5.15.0109
AUTOR JOAO CARLOS BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO AUBREY SILVA
NOGUEIRA(OAB: 273502/SP)

RÉU NACIONAL INDUSTRIA MADEIREIRA
LTDA. - ME

ADVOGADO ALBERTO HADADE(OAB: 106973/SP)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0a853c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010966-75.2022.5.15.0109
AUTOR JOAO CARLOS BARBOSA

ADVOGADO EDUARDO AUBREY SILVA
NOGUEIRA(OAB: 273502/SP)

RÉU NACIONAL INDUSTRIA MADEIREIRA
LTDA. - ME

ADVOGADO ALBERTO HADADE(OAB: 106973/SP)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL INDUSTRIA MADEIREIRA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0a853c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012224-23.2022.5.15.0109
AUTOR DIEGO ASSUNCAO

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU NIVIA TANAKA DODA EIRELI

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERRAZ(OAB:
150278/SP)

ADVOGADO Adriano Martins(OAB: 156009/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVIA TANAKA DODA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9512baf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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    CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012224-23.2022.5.15.0109
AUTOR DIEGO ASSUNCAO

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU NIVIA TANAKA DODA EIRELI

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERRAZ(OAB:
150278/SP)

ADVOGADO Adriano Martins(OAB: 156009/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9512baf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012296-10.2022.5.15.0109
AUTOR GRAZIELA REGINA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

RÉU LA TERMOPLASTIC F.B.M. S/A

ADVOGADO RONALDO STANGE(OAB:
184486/SP)

ADVOGADO SABRINA DE CASSIA LEME
ROZ(OAB: 390791/SP)

PERITO VICTOR HIDALGO BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA TERMOPLASTIC F.B.M. S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eadc522

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012296-10.2022.5.15.0109

AUTOR GRAZIELA REGINA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

RÉU LA TERMOPLASTIC F.B.M. S/A

ADVOGADO RONALDO STANGE(OAB:
184486/SP)

ADVOGADO SABRINA DE CASSIA LEME
ROZ(OAB: 390791/SP)

PERITO VICTOR HIDALGO BARBIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA REGINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eadc522

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011836-23.2022.5.15.0109
AUTOR QUITERIA NOGUEIRA

ADVOGADO ISABELLA PANEBIANCHI
MASSUQUETO(OAB: 423530/SP)

ADVOGADO EDILBERTO MASSUQUETO(OAB:
88127/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b0d185

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011836-23.2022.5.15.0109
AUTOR QUITERIA NOGUEIRA

ADVOGADO ISABELLA PANEBIANCHI
MASSUQUETO(OAB: 423530/SP)

ADVOGADO EDILBERTO MASSUQUETO(OAB:
88127/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUITERIA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b0d185

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012364-57.2022.5.15.0109
AUTOR ADOLFA CONCEICAO DE SOUZA

OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO DA ROCHA
DELCAMIN(OAB: 395105/SP)

ADVOGADO RICHARDSON SILVA(OAB:
104954/SP)

ADVOGADO JOSE ANCHIETA BRASILINO
TORRES(OAB: 100372/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RÉU NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO DANILO LACERDA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 272633/SP)

PERITO MATHEUS MONIZ SURACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 690d3ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012364-57.2022.5.15.0109
AUTOR ADOLFA CONCEICAO DE SOUZA

OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO DA ROCHA
DELCAMIN(OAB: 395105/SP)

ADVOGADO RICHARDSON SILVA(OAB:
104954/SP)

ADVOGADO JOSE ANCHIETA BRASILINO
TORRES(OAB: 100372/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RÉU NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO DANILO LACERDA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 272633/SP)

PERITO MATHEUS MONIZ SURACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOLFA CONCEICAO DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 690d3ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0012470-82.2023.5.15.0109
EMBARGANTE PAULO ROBERTO PELUCIO

CAMARA

ADVOGADO CARLA RODRIGUES MOREAU(OAB:
268217/SP)

ADVOGADO KAREN TUBOLY RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 314642/SP)

EMBARGANTE ELLEN APARECIDA BOSCOLO
CAMARA

ADVOGADO CARLA RODRIGUES MOREAU(OAB:
268217/SP)

ADVOGADO KAREN TUBOLY RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 314642/SP)

EMBARGADO J C MORAIS ASSESSORIA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO FABIO HADDAD DE LIMA(OAB:
174236/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA
PRATAROTTI(OAB: 226152/SP)

EMBARGADO CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

ADVOGADO JOSE PEREIRA RIBEIRO(OAB:
344672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR

  - J C MORAIS ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3242bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes em 5 dias se pretendem produzir provas em

audiência, justificando-as, sendo que o silêncio será entendido

como concordância com o encerramento da instrução processual.

Não havendo necessidade de audiência, as partes serão intimadas

a apresentar razões finais em 5 dias e após, os autos serão

encaminhados para julgamento.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010516-64.2024.5.15.0109
AUTOR OSVALDO BATISTA JUNIOR

ADVOGADO ROVILHO BORTOLUZZI NETO(OAB:
496741/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO BATISTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58f0f06

proferido nos autos.

DESPACHO

Para ajuste da pauta, antecipo a audiência UNA para tentativa de

acordo e recebimento de defesa, sem oitiva de testemunhas,

para o dia 10/09/2024 08:05 horas, sala 1, através do link

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82994052650?pwd=SDlWcTBveisxZ3lhK290TCtHa2xS

Zz09

ID da reunião: 829 9405 2650

Senha de acesso: 101739

Mantida as disposições do despacho de id 9447d4f.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0012470-82.2023.5.15.0109
EMBARGANTE PAULO ROBERTO PELUCIO

CAMARA

ADVOGADO CARLA RODRIGUES MOREAU(OAB:
268217/SP)

ADVOGADO KAREN TUBOLY RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 314642/SP)

EMBARGANTE ELLEN APARECIDA BOSCOLO
CAMARA

ADVOGADO CARLA RODRIGUES MOREAU(OAB:
268217/SP)

ADVOGADO KAREN TUBOLY RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 314642/SP)

EMBARGADO J C MORAIS ASSESSORIA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO FABIO HADDAD DE LIMA(OAB:
174236/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA
PRATAROTTI(OAB: 226152/SP)

EMBARGADO CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

ADVOGADO JOSE PEREIRA RIBEIRO(OAB:
344672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN APARECIDA BOSCOLO CAMARA

  - PAULO ROBERTO PELUCIO CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3242bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes em 5 dias se pretendem produzir provas em

audiência, justificando-as, sendo que o silêncio será entendido

como concordância com o encerramento da instrução processual.

Não havendo necessidade de audiência, as partes serão intimadas

a apresentar razões finais em 5 dias e após, os autos serão

encaminhados para julgamento.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011122-29.2023.5.15.0109
AUTOR DEUSIMAR LIMA MORAIS

ADVOGADO LINCOLN DE MELO CUNICO(OAB:
432122/SP)

RÉU JHS F PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)
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RÉU MJ CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSE JOAO DEMARCHI(OAB:
67098/SP)

RÉU EPSON ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSIMAR LIMA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d5538

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerido, tendo em vista que este juízo entende que as

instruções devem ser realizadas de forma presencial dado o

prejuízo que pode haver na colheita da prova, além de inúmeras

intercorrências havidas nesses últimos meses com falha de

conexão ou dificuldades dos participantes, gerando sucessivos

adiamentos.

Mantida a audiência na forma do despacho de id 44bcd63.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011122-29.2023.5.15.0109
AUTOR DEUSIMAR LIMA MORAIS

ADVOGADO LINCOLN DE MELO CUNICO(OAB:
432122/SP)

RÉU JHS F PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

RÉU MJ CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSE JOAO DEMARCHI(OAB:
67098/SP)

RÉU EPSON ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHS F PARTICIPACOES S.A.

  - MJ CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d5538

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerido, tendo em vista que este juízo entende que as

instruções devem ser realizadas de forma presencial dado o

prejuízo que pode haver na colheita da prova, além de inúmeras

intercorrências havidas nesses últimos meses com falha de

conexão ou dificuldades dos participantes, gerando sucessivos

adiamentos.

Mantida a audiência na forma do despacho de id 44bcd63.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012188-78.2022.5.15.0109
AUTOR LUIZ HENRIQUE MARQUES RAMOS

ADVOGADO RICARDO BESERRA DE
SOUZA(OAB: 318461/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE MARQUES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7274910

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

AFC

Processo Nº ATOrd-0012188-78.2022.5.15.0109
AUTOR LUIZ HENRIQUE MARQUES RAMOS

ADVOGADO RICARDO BESERRA DE
SOUZA(OAB: 318461/SP)
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RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOYOTA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7274910

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

AFC

Processo Nº ATSum-0010684-03.2023.5.15.0109
AUTOR SANDRO ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU BASE AGUIAR SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MILENA SOLA ANTUNES(OAB:
277306/SP)

RÉU CELDAN PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO MILENA SOLA ANTUNES(OAB:
277306/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO ALEXANDRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdfaae9

proferido nos autos.

DESPACHO

BASE AGUIAR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA opôs os

presentes Embargos Declaratórios, alegando vicios no provimento

jurisdicional.

Nos termos do artigo 897-A, da Consolidação das Leis Trabalhistas,

e considerando a possibilidade de os Embargos Declaratórios virem

a ter efeito modificativo, dê-se vista à parte contraria para

manifestação no prazo legal.

Após, venham conclusos.

Intimem-se as partes.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010684-03.2023.5.15.0109
AUTOR SANDRO ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU BASE AGUIAR SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO MILENA SOLA ANTUNES(OAB:
277306/SP)

RÉU CELDAN PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO MILENA SOLA ANTUNES(OAB:
277306/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE AGUIAR SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - CELDAN PATRIMONIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdfaae9

proferido nos autos.

DESPACHO

BASE AGUIAR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA opôs os

presentes Embargos Declaratórios, alegando vicios no provimento

jurisdicional.

Nos termos do artigo 897-A, da Consolidação das Leis Trabalhistas,

e considerando a possibilidade de os Embargos Declaratórios virem

a ter efeito modificativo, dê-se vista à parte contraria para

manifestação no prazo legal.

Após, venham conclusos.
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Intimem-se as partes.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012758-30.2023.5.15.0109
AUTOR ELISABETE HARUMI SATO

ADVOGADO LUCIANA MACHADO GUTIERRES
SOARES DE ALMEIDA(OAB:
264538/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACOIABA DA
SERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE HARUMI SATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed4d4a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010898-91.2023.5.15.0109
AUTOR LEONARDO DO NASCIMENTO

RIBEIRO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94390ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010898-91.2023.5.15.0109

AUTOR LEONARDO DO NASCIMENTO
RIBEIRO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DO NASCIMENTO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94390ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010291-44.2024.5.15.0109
AUTOR FELIPE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU ROBERT BOSCH DIRECAO
AUTOMOTIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d32d48a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012225-71.2023.5.15.0109
AUTOR MIRIAN DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU BLUE ROYAL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MIGUEL RICARDO GATTI CALMON
NOGUEIRA DA GAMA(OAB:
68383/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN DA SILVA OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 909514a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011422-88.2023.5.15.0109
AUTOR MARCIA REGINA OLIVEIRA ROCHA

DE JESUS

ADVOGADO LUIS FERNANDO PINHO DE
AZEVEDO(OAB: 428171/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA OLIVEIRA ROCHA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 451fdbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012225-71.2023.5.15.0109
AUTOR MIRIAN DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU BLUE ROYAL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MIGUEL RICARDO GATTI CALMON
NOGUEIRA DA GAMA(OAB:
68383/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUE ROYAL LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 909514a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011422-88.2023.5.15.0109
AUTOR MARCIA REGINA OLIVEIRA ROCHA

DE JESUS

ADVOGADO LUIS FERNANDO PINHO DE
AZEVEDO(OAB: 428171/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 451fdbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011280-84.2023.5.15.0109
AUTOR AMAURI FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO JAIRO AIRES DOS SANTOS(OAB:
109036/SP)

RÉU NIVEA MENDES DE OLIVEIRA NETO
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI FERNANDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdb5110

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012005-10.2022.5.15.0109
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AUTOR ANDREI JUNIOR DA SILVA

ADVOGADO WESLLEY CONRADO DOS
SANTOS(OAB: 439758/SP)

RÉU SALGADEX ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREI JUNIOR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d54366e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011331-95.2023.5.15.0109
AUTOR MAURINO SILVA PRATES

ADVOGADO FERNANDA BRAVO
FERNANDES(OAB: 180655/SP)

RÉU DIVERGENTE BENEFICIAMENTO E
CUSTOMIZACAO DE ROUPAS LTDA

RÉU ALEXSANDRO ZANATTA FERREIRA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURINO SILVA PRATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d77b7fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012005-10.2022.5.15.0109
AUTOR ANDREI JUNIOR DA SILVA

ADVOGADO WESLLEY CONRADO DOS
SANTOS(OAB: 439758/SP)

RÉU SALGADEX ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALGADEX ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d54366e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012247-32.2023.5.15.0109
AUTOR VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO OSANA FEITOZA LEITE(OAB:
274165/SP)

ADVOGADO MARCIA MARINHO JEUNON(OAB:
190837/MG)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOYOTA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dade0ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012247-32.2023.5.15.0109
AUTOR VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO OSANA FEITOZA LEITE(OAB:
274165/SP)

ADVOGADO MARCIA MARINHO JEUNON(OAB:
190837/MG)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dade0ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010155-81.2023.5.15.0109
AUTOR VALERIA DE LOURDES CANEDO

GONCALVES

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

PERITO MATHEUS MONIZ SURACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b964e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011747-97.2022.5.15.0109
AUTOR SIMEI ELIEZER RIBEIRO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU AGUAS DE VOTORANTIM S/A

ADVOGADO OSMIL DE OLIVEIRA CAMPOS(OAB:
173798/SP)

PERITO FABIO MARTINS RODRIGUES

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMEI ELIEZER RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d216cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010155-81.2023.5.15.0109
AUTOR VALERIA DE LOURDES CANEDO

GONCALVES

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

PERITO MATHEUS MONIZ SURACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DE LOURDES CANEDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b964e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011747-97.2022.5.15.0109
AUTOR SIMEI ELIEZER RIBEIRO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU AGUAS DE VOTORANTIM S/A

ADVOGADO OSMIL DE OLIVEIRA CAMPOS(OAB:
173798/SP)

PERITO FABIO MARTINS RODRIGUES

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DE VOTORANTIM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d216cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010063-69.2024.5.15.0109
AUTOR F.A.D.A.

ADVOGADO EDUARDO CORREA MARTINS(OAB:
277632/SP)

RÉU P.R.R.D.C.S.

ADVOGADO GISLANE SETTI CARPI DE
MORAES(OAB: 212165/SP)

RÉU A.A.T.D.S.L.

RÉU P.R.R.D.C.

RÉU G.G.D.S.O.S.D.T.E.M.A.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.R.R.D.C.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d56cf69.

Processo Nº ATOrd-0010063-69.2024.5.15.0109
AUTOR F.A.D.A.

ADVOGADO EDUARDO CORREA MARTINS(OAB:
277632/SP)

RÉU P.R.R.D.C.S.

ADVOGADO GISLANE SETTI CARPI DE
MORAES(OAB: 212165/SP)

RÉU A.A.T.D.S.L.

RÉU P.R.R.D.C.

RÉU G.G.D.S.O.S.D.T.E.M.A.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.A.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d56cf69.

Processo Nº ATOrd-0011723-69.2022.5.15.0109
AUTOR VIVIANE RODRIGUES DE CAMPOS

LIMA

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MOTA DA
COSTA(OAB: 238982/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACOIABA DA
SERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE RODRIGUES DE CAMPOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1313b5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para a parte reclamante se

manifestar sobre o regime jurídico aplicável ao contrato da trabalho,

tendo em vista que sua admissão aos quadros da municipalidade

ocorreu em réu ocorreu em 18.03.2019 (fls. 12).

Após, voltem conclusos para julgamento.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011945-03.2023.5.15.0109
AUTOR KESIA ELLEN DOMINGUES DA

SILVA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KESIA ELLEN DOMINGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baed564

proferido nos autos.

DESPACHO

De acordo com o art. 195, caput e § 2º, da CLT e a Orientação

Jurisprudencial 278 da SBDI-1 do TST, quando arguida em juízo a

insalubridade, é imprescindível a realização de perícia técnica para

a constatação das condições de trabalho do empregado e para

aferir o grau de insalubridade, ainda que a reclamada tenha sido

considerada revel e confessa quanto à matéria de fato,

notadamente porque a revelia e a confissão não geram presunção

absoluta dos fatos alegados na prefacial.

Desse modo, manifeste o autor no prazo de cinco dias, o interesse

na continuidade do pleito, sob pena, no silêncio, entender-se pela

desistência do pedido. Havendo interesse, poderá o autor no prazo

supra, apresentar laudos periciais, até dois, como prova

emprestada.

Quando tudo em termos, tornem conclusos para julgamento.
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Intimem-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010085-35.2021.5.15.0109
AUTOR ANDRE SILVA BATISTA

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

RÉU CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO LARISSA DE BARROS PROENCA

PERITO CAROLINA BERNARDINO MATIELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3e6d3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitera a parte reclamante o seu pedido de ID 8b551a5 para que

seja determinada a realização de vistoria do local POR

ESPECIALISTA EM ERGONOMIA, SAÚDE E SEGURANÇA

OCUPACIONAL a fim de que sejam vistoriadas TODAS as

atividades que eram desenvolvidas pelo Reclamante e se esclareça

se tais atividades podem causar ou fazer agravar as patologias

discutidas e que a Reclamada seja intimada para trazer aos autos

ANALISES ERGONÔMICAS DOS POSTOS DE TRABALHO EM

QUE O RECLAMANTE SE ATIVOU DURANTE TODO O PACTO

LABORAL.

Defiro.

A reclamada deverá trazer aos autos as ANALISES

ERGONÔMICAS DOS POSTOS DE TRABALHO EM QUE O

RECLAMANTE SE ATIVOU DURANTE TODO O PACTO

LABORAL. Prazo: 20 dias.

QUESITOS, ASSISTENTE TÉCNICO E COMUNICAÇÃO DOS

ATOS DA PERÍCIA::

1) Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico,

oportunizo às partes o prazo de 10 dias para tanto, devendo as

partes manifestarem-se em petição nominada “quesitos e assistente

técnico - AVALIAÇÃO CINESIOLÓGICA”

PERITO. NOMEAÇÃO

2)Para atuar  como per i to  do ju ízo,  para AVALIAÇÃO

CINESIOLÓGICA , nomeio CAROLINA BERNARDINO MATIELO

que ficará ciente de sua nomeação através do seu respectivo painel

do PJe.

2.1 Até 29/03/2024 o perito deverá informar DIRETAMENTE nos

autos a data, o horário e o local de realização de perícia,

observando antecedência mínima de cinco dias da diligência.

2.2 Caberá às partes consultar/acompanhar o processo para tomar

ciência do agendamento da perícia (conforme dados apontados no

item 2.1), uma vez que AS PARTES NÃO SERÃO NOTIFICADAS a

respeito desta manifestação e dos atos e diligências a seguir,

consignando-se, ainda, que toda comunicação com o perito será

feita via Sistema PJE, em conformidade com o Comunicado CR n.

10/2023.

2.3 Caberá aos patronos informar a data, horário e local da perícia

às partes respectivas e eventual assistente técnico indicado.

ADIANTAMENTO DE DESPESA

3) A título de adiantamento de despesas do perito, este Juízo

sugere à parte reclamada o pagamento do valor de R$ 1.302,00,

podendo efetuar o depósito no prazo de 10 dias úteis. Assinala-se

que na interpretação deste Juízo o meio ambiente de trabalho e sua

salubridade são de ônus do empregador, de modo que, se a prova

não for viabilizada pela ausência do depósito, poderá haver

presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial que

dependiam da perícia.

3.1) As guias de depósito para os autos eletrônicos deverão ser

e m i t i d a s  p r e f e r e n c i a l m e n t e  n o  s i t e

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/login.seam na opção "Gerar

boleto de depósito judicial", para depósitos somente no BANCO DO

BRASIL ou CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

3.2) Em havendo depósito pela parte reclamada e em caso de

sucumbência da parte reclamante, o valor será compensado em

futura  execução ou poderá  ser  ob je to  de  execução,

independentemente dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

DILIGÊNCIAS NO DIA DA PERÍCIA

4.1 PERÍCIA AMBIENTAL

4.1.1) A diligência será cumprida no local indicado pelas partes,

sendo que, havendo divergência, caberá ao sr. perito fixar o local de

forma justificada.

4.1.2) No dia da perícia, a parte autora poderá comparecer, o que

deverá ser feito com 15 minutos de antecedência. Sua ausência

não é entendido como impedimento para a realização da

diligência.

4.1.3) As partes, seus advogados e assistentes ficam autorizadas a

acompanhar a realização da perícia, sendo que o Sr. Perito deverá
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observar o disposto no art. 474 do NCPC.

4.1.4) Havendo divergência de informações dadas pelas partes,

estas deverão ser registradas, com indicação de quem as forneceu;

4.1.5) Caso tais divergências interfiram na conclusão, ambas

deverão ser levadas em conta, proferindo o perito o seu laudo de

acordo com cada uma delas, cabendo ao Juízo dirimi-las do modo e

no momento oportuno;

4.1.6) No dia da diligência, a parte reclamada deverá apresentar ao

perito LTCAT, PCMSO e PPRA, além de qualquer outro documento

relativo à atividade ou local de trabalho, referente ao período em

que a parte autora prestou serviços. Como quesito do juízo, o sr.

perito deverá manifestar-se sobre a regularidade de tais

documentos. Em estando quaisquer deles em situação irregular,

este deverá ser juntado aos autos pelo sr. perito.

4.1.7) Em caso de fornecimento de EPI., como quesito do juízo,

queria o sr. perito indicar vida útil e se a frequência de fornecimento

do equipamento respeitava a vida útil.

4.1.8) Ficam cientes o Sr. Perito, bem como as partes, que, como

auxiliar da justiça, o perito poderá, para realização e elaboração dos

trabalhos, independentemente de autorização judicial, adentrar em

estabelecimentos, ter vista e obter cópia de documentos, tirar

fotografia do local periciado, ainda que sujeitos a sigilo profissional,

sendo que, havendo obstáculos para o seu mister, deverá noticiar

ao Juízo para que sejam tomadas providências cabíveis.

4.1.9) É vedado à parte reclamada ou proprietária do local, desde

que informada previamente pelo perito, obstar a entrada do perito

em suas dependências, sob pena de se reputado como ato

atentatório à dignidade da justiça (artigo 77, NCPC), podendo ser

cominada uma multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da

causa devidamente atualizado, a ser recolhida aos cofres públicos

da União.

LAUDO PERICIAL:

5.1) O laudo AVALIAÇÃO CINESIOLÓGICA deverá ser anexado ao

processo, pelo Sr. Perito até 20/05/2024;

5.2) Atente o senhor perito para o outro prazo que lhe foi assinalado

abaixo, para esclarecimentos;

5.3) O Sr. perito, ao realizar sua diligência, deverá fazer constar

nome e documento de cada pessoa que participou da diligência e,

de preferência, procurar empregado da mesma função que a parte

reclamante para acompanhar a diligência, também fazendo constar

seu nome e documento, além de data de admissão.

MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO:

6) Depois de apresentado o laudo, as partes terão prazo comum até

dia 10/06/2024,  para fa lar  sobre laudo e honorár ios,

independentemente de nova in t imação.

ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES:

7) Em seguida, em havendo quesitos formulados pelas partes, o

senhor perito deverá prestar esclarecimentos até dia 20/06/2024.

Atente o Senhor perito, visto que não haverá intimação posterior a

este despacho.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010085-35.2021.5.15.0109
AUTOR ANDRE SILVA BATISTA

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

RÉU CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO LARISSA DE BARROS PROENCA

PERITO CAROLINA BERNARDINO MATIELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3e6d3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitera a parte reclamante o seu pedido de ID 8b551a5 para que

seja determinada a realização de vistoria do local POR

ESPECIALISTA EM ERGONOMIA, SAÚDE E SEGURANÇA

OCUPACIONAL a fim de que sejam vistoriadas TODAS as

atividades que eram desenvolvidas pelo Reclamante e se esclareça

se tais atividades podem causar ou fazer agravar as patologias

discutidas e que a Reclamada seja intimada para trazer aos autos

ANALISES ERGONÔMICAS DOS POSTOS DE TRABALHO EM

QUE O RECLAMANTE SE ATIVOU DURANTE TODO O PACTO

LABORAL.

Defiro.

A reclamada deverá trazer aos autos as ANALISES

ERGONÔMICAS DOS POSTOS DE TRABALHO EM QUE O

RECLAMANTE SE ATIVOU DURANTE TODO O PACTO

LABORAL. Prazo: 20 dias.

QUESITOS, ASSISTENTE TÉCNICO E COMUNICAÇÃO DOS

ATOS DA PERÍCIA::
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1) Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico,

oportunizo às partes o prazo de 10 dias para tanto, devendo as

partes manifestarem-se em petição nominada “quesitos e assistente

técnico - AVALIAÇÃO CINESIOLÓGICA”

PERITO. NOMEAÇÃO

2)Para atuar  como per i to  do ju ízo,  para AVALIAÇÃO

CINESIOLÓGICA , nomeio CAROLINA BERNARDINO MATIELO

que ficará ciente de sua nomeação através do seu respectivo painel

do PJe.

2.1 Até 29/03/2024 o perito deverá informar DIRETAMENTE nos

autos a data, o horário e o local de realização de perícia,

observando antecedência mínima de cinco dias da diligência.

2.2 Caberá às partes consultar/acompanhar o processo para tomar

ciência do agendamento da perícia (conforme dados apontados no

item 2.1), uma vez que AS PARTES NÃO SERÃO NOTIFICADAS a

respeito desta manifestação e dos atos e diligências a seguir,

consignando-se, ainda, que toda comunicação com o perito será

feita via Sistema PJE, em conformidade com o Comunicado CR n.

10/2023.

2.3 Caberá aos patronos informar a data, horário e local da perícia

às partes respectivas e eventual assistente técnico indicado.

ADIANTAMENTO DE DESPESA

3) A título de adiantamento de despesas do perito, este Juízo

sugere à parte reclamada o pagamento do valor de R$ 1.302,00,

podendo efetuar o depósito no prazo de 10 dias úteis. Assinala-se

que na interpretação deste Juízo o meio ambiente de trabalho e sua

salubridade são de ônus do empregador, de modo que, se a prova

não for viabilizada pela ausência do depósito, poderá haver

presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial que

dependiam da perícia.

3.1) As guias de depósito para os autos eletrônicos deverão ser

e m i t i d a s  p r e f e r e n c i a l m e n t e  n o  s i t e

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/login.seam na opção "Gerar

boleto de depósito judicial", para depósitos somente no BANCO DO

BRASIL ou CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

3.2) Em havendo depósito pela parte reclamada e em caso de

sucumbência da parte reclamante, o valor será compensado em

futura  execução ou poderá  ser  ob je to  de  execução,

independentemente dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

DILIGÊNCIAS NO DIA DA PERÍCIA

4.1 PERÍCIA AMBIENTAL

4.1.1) A diligência será cumprida no local indicado pelas partes,

sendo que, havendo divergência, caberá ao sr. perito fixar o local de

forma justificada.

4.1.2) No dia da perícia, a parte autora poderá comparecer, o que

deverá ser feito com 15 minutos de antecedência. Sua ausência

não é entendido como impedimento para a realização da

diligência.

4.1.3) As partes, seus advogados e assistentes ficam autorizadas a

acompanhar a realização da perícia, sendo que o Sr. Perito deverá

observar o disposto no art. 474 do NCPC.

4.1.4) Havendo divergência de informações dadas pelas partes,

estas deverão ser registradas, com indicação de quem as forneceu;

4.1.5) Caso tais divergências interfiram na conclusão, ambas

deverão ser levadas em conta, proferindo o perito o seu laudo de

acordo com cada uma delas, cabendo ao Juízo dirimi-las do modo e

no momento oportuno;

4.1.6) No dia da diligência, a parte reclamada deverá apresentar ao

perito LTCAT, PCMSO e PPRA, além de qualquer outro documento

relativo à atividade ou local de trabalho, referente ao período em

que a parte autora prestou serviços. Como quesito do juízo, o sr.

perito deverá manifestar-se sobre a regularidade de tais

documentos. Em estando quaisquer deles em situação irregular,

este deverá ser juntado aos autos pelo sr. perito.

4.1.7) Em caso de fornecimento de EPI., como quesito do juízo,

queria o sr. perito indicar vida útil e se a frequência de fornecimento

do equipamento respeitava a vida útil.

4.1.8) Ficam cientes o Sr. Perito, bem como as partes, que, como

auxiliar da justiça, o perito poderá, para realização e elaboração dos

trabalhos, independentemente de autorização judicial, adentrar em

estabelecimentos, ter vista e obter cópia de documentos, tirar

fotografia do local periciado, ainda que sujeitos a sigilo profissional,

sendo que, havendo obstáculos para o seu mister, deverá noticiar

ao Juízo para que sejam tomadas providências cabíveis.

4.1.9) É vedado à parte reclamada ou proprietária do local, desde

que informada previamente pelo perito, obstar a entrada do perito

em suas dependências, sob pena de se reputado como ato

atentatório à dignidade da justiça (artigo 77, NCPC), podendo ser

cominada uma multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da

causa devidamente atualizado, a ser recolhida aos cofres públicos

da União.

LAUDO PERICIAL:

5.1) O laudo AVALIAÇÃO CINESIOLÓGICA deverá ser anexado ao

processo, pelo Sr. Perito até 20/05/2024;

5.2) Atente o senhor perito para o outro prazo que lhe foi assinalado

abaixo, para esclarecimentos;

5.3) O Sr. perito, ao realizar sua diligência, deverá fazer constar

nome e documento de cada pessoa que participou da diligência e,

de preferência, procurar empregado da mesma função que a parte

reclamante para acompanhar a diligência, também fazendo constar

seu nome e documento, além de data de admissão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9492
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO:

6) Depois de apresentado o laudo, as partes terão prazo comum até

dia 10/06/2024,  para fa lar  sobre laudo e honorár ios,

independentemente de nova in t imação.

ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES:

7) Em seguida, em havendo quesitos formulados pelas partes, o

senhor perito deverá prestar esclarecimentos até dia 20/06/2024.

Atente o Senhor perito, visto que não haverá intimação posterior a

este despacho.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011415-96.2023.5.15.0109
AUTOR DIEGO HENRIQUE ORTOLANO

ADVOGADO Túlio Cenci Marines(OAB: 209403/SP)

RÉU GK 108 INDUSTRIAL DE PARTES DE
AUTO PECAS S/A

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HENRIQUE ORTOLANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ed8a27

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o laudo foi entregue em 18/03/2024, ficam

revistos os prazos na forma que seguem:

Manifestação das partes até o dia 20/04/2024 e•

Esclarecimentos periciais até o dia  20/05/2024.•

Atentem-se às partes acerca do cumprimento dos prazos supra,

visto que não haverá intimação posterior a este despacho.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012283-11.2022.5.15.0109
AUTOR CLAUDINEI FEKETE MACHADO

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

RÉU PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO
BRASIL S/A

ADVOGADO MARY ANGELA BENITES DAS
NEVES VIEIRA(OAB: 134080/SP)

PERITO RAFAEL MARTIN BENAVIDES

PERITO JOSE ANTONIO RODRIGUES DE
CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI FEKETE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID affecd5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

AFC

Processo Nº ATOrd-0010421-05.2022.5.15.0109
AUTOR CARLOS RICARDO DINIZ

ADVOGADO PEDRO RONZANI
GONCALVES(OAB: 442738/SP)

RÉU AUTO POSTO LOPES & RACHIDE
LTDA

ADVOGADO LAURA LAUAND SAMPAIO
TEIXEIRA(OAB: 387954/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MOURA TAVARES(OAB:
122475/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO LOPES & RACHIDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40d24e8

proferido nos autos.

DESPACHO

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL: INSTRUÇÃO EM

02/07/2024 10H00

LINK DE ACESSO: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82942004538?pwd=ZG1mUWNiUEdXN3JmWTFqcW9

YdlBkQT09

ID da reunião: 829 4200 4538

Senha de acesso: 786979

Designo audiência telepresencial (por videoconferência) de

INSTRUÇÃO para a data supra, na qual as partes poderão

produzir as provas orais inerentes, inclusive a colheita de

depoimento pessoal e testemunhal. A ausência injustificada

acarretará as consequências previstas na Súmula 74 do E.

Tribunal Superior do Trabalho.

Os patronos deverão informar as testemunhas do procedimento ora

balizado para que seja possível a respectiva oitiva pelos meios

tecnológicos a seguir informados, seja em ambiente particular

(residência), seja no escritório do advogado arrolante. Na primeira

hipótese, a testemunha deverá se manter ativa na sala virtual

designada para o ato até que seja iniciada a audiência e

posteriormente colhido seu depoimento. Sendo a oitiva realizada

telepresencialmente estando a testemunha no escritório do patrono,

deverá este possibilitar que a colheita do depoimento seja realizada

em sala na qual fique impedido o contato durante a oitiva com

outras eventuais testemunhas ainda não ouvidas.

Somente será colhido o depoimento, assim como registrado as

presenças, de quem estiver exibindo imagem e áudio na sessão

telepresencial.

Adverte-se que durante o depoimento a eventual tentativa de

comunicação direta de qualquer participante com o depoente, o

induzimento através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer

forma que possa macular a oitiva poderá será punido com as

medidas processuais, criminais e administrativas cabíveis.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone, tablet e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Atentem as partes e advogados que o navegador a ser utilizado por

aqueles que acessarem a plataforma digital por computador ou

notebook deverá ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para

aqueles que acessarem a plataforma digital através de celular ou

tablet deverá ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM.

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima, em destaque.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção e, se possível, a utilização

de fone de ouvido com microfone, evitando a microfonia.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, uma vez que a audiência anterior pode não

ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados o repasse do link de acesso aos seus

respectivos clientes e às testemunhas.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes e às testemunhas a estrutura (física e

eletrônica) de acesso à plataforma digital da sessão telepresencial,

tampouco serão responsabilizados por eventuais problemas

técnicos que porventura possam ocorrer durante a realização da

audiência, salvo por comprovada má-fé;

Qualquer parte poderá manifestar oposição à realização do ato por

meio telepresencial, de forma fundamentada, no prazo de até 2

(dois) dias da ciência do presente despacho.

Eventual impossibilidade técnica de participação do ato pelas

partes, patronos ou testemunhas, deverá ser comunicada nos autos

até um dia antes da audiência, se o óbice já for conhecido.

Caso referida impossibilidade técnica venha a ocorrer após o prazo

supra ou no momento da audiência, a parte interessada poderá

apresentar a justificativa pertinente em até 2 dias após referida

audiência, para a devida avaliação pelo Juízo.

Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do

acesso de qualquer participante da audiência, tais como perda de

sinal de Internet, queda de energia etc, não acarretarão na perda

dos atos já realizados antes da interrupção, constantes em ata,

cabendo ao juiz condutor da audiência decidir acerca do

prosseguimento da sessão em data futura.

Recomenda-se às partes que, havendo possibil idade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através de
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seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial.

A sessão será gravada.

Intimem-se as partes, através de seus patronos.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011415-96.2023.5.15.0109
AUTOR DIEGO HENRIQUE ORTOLANO

ADVOGADO Túlio Cenci Marines(OAB: 209403/SP)

RÉU GK 108 INDUSTRIAL DE PARTES DE
AUTO PECAS S/A

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GK 108 INDUSTRIAL DE PARTES DE AUTO PECAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ed8a27

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o laudo foi entregue em 18/03/2024, ficam

revistos os prazos na forma que seguem:

Manifestação das partes até o dia 20/04/2024 e•

Esclarecimentos periciais até o dia  20/05/2024.•

Atentem-se às partes acerca do cumprimento dos prazos supra,

visto que não haverá intimação posterior a este despacho.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010421-05.2022.5.15.0109
AUTOR CARLOS RICARDO DINIZ

ADVOGADO PEDRO RONZANI
GONCALVES(OAB: 442738/SP)

RÉU AUTO POSTO LOPES & RACHIDE
LTDA

ADVOGADO LAURA LAUAND SAMPAIO
TEIXEIRA(OAB: 387954/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MOURA TAVARES(OAB:
122475/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RICARDO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40d24e8

proferido nos autos.

DESPACHO

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL: INSTRUÇÃO EM

02/07/2024 10H00

LINK DE ACESSO: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82942004538?pwd=ZG1mUWNiUEdXN3JmWTFqcW9

YdlBkQT09

ID da reunião: 829 4200 4538

Senha de acesso: 786979

Designo audiência telepresencial (por videoconferência) de

INSTRUÇÃO para a data supra, na qual as partes poderão

produzir as provas orais inerentes, inclusive a colheita de

depoimento pessoal e testemunhal. A ausência injustificada

acarretará as consequências previstas na Súmula 74 do E.

Tribunal Superior do Trabalho.

Os patronos deverão informar as testemunhas do procedimento ora

balizado para que seja possível a respectiva oitiva pelos meios

tecnológicos a seguir informados, seja em ambiente particular

(residência), seja no escritório do advogado arrolante. Na primeira

hipótese, a testemunha deverá se manter ativa na sala virtual

designada para o ato até que seja iniciada a audiência e

posteriormente colhido seu depoimento. Sendo a oitiva realizada

telepresencialmente estando a testemunha no escritório do patrono,

deverá este possibilitar que a colheita do depoimento seja realizada

em sala na qual fique impedido o contato durante a oitiva com

outras eventuais testemunhas ainda não ouvidas.

Somente será colhido o depoimento, assim como registrado as

presenças, de quem estiver exibindo imagem e áudio na sessão

telepresencial.

Adverte-se que durante o depoimento a eventual tentativa de

comunicação direta de qualquer participante com o depoente, o

induzimento através de gestos ou escritos ocultos ou qualquer

forma que possa macular a oitiva poderá será punido com as

medidas processuais, criminais e administrativas cabíveis.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone, tablet e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Atentem as partes e advogados que o navegador a ser utilizado por
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aqueles que acessarem a plataforma digital por computador ou

notebook deverá ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para

aqueles que acessarem a plataforma digital através de celular ou

tablet deverá ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM.

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link acima, em destaque.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção e, se possível, a utilização

de fone de ouvido com microfone, evitando a microfonia.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, uma vez que a audiência anterior pode não

ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados o repasse do link de acesso aos seus

respectivos clientes e às testemunhas.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes e às testemunhas a estrutura (física e

eletrônica) de acesso à plataforma digital da sessão telepresencial,

tampouco serão responsabilizados por eventuais problemas

técnicos que porventura possam ocorrer durante a realização da

audiência, salvo por comprovada má-fé;

Qualquer parte poderá manifestar oposição à realização do ato por

meio telepresencial, de forma fundamentada, no prazo de até 2

(dois) dias da ciência do presente despacho.

Eventual impossibilidade técnica de participação do ato pelas

partes, patronos ou testemunhas, deverá ser comunicada nos autos

até um dia antes da audiência, se o óbice já for conhecido.

Caso referida impossibilidade técnica venha a ocorrer após o prazo

supra ou no momento da audiência, a parte interessada poderá

apresentar a justificativa pertinente em até 2 dias após referida

audiência, para a devida avaliação pelo Juízo.

Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do

acesso de qualquer participante da audiência, tais como perda de

sinal de Internet, queda de energia etc, não acarretarão na perda

dos atos já realizados antes da interrupção, constantes em ata,

cabendo ao juiz condutor da audiência decidir acerca do

prosseguimento da sessão em data futura.

Recomenda-se às partes que, havendo possibil idade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através de

seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial.

A sessão será gravada.

Intimem-se as partes, através de seus patronos.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012283-11.2022.5.15.0109
AUTOR CLAUDINEI FEKETE MACHADO

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

RÉU PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO
BRASIL S/A

ADVOGADO MARY ANGELA BENITES DAS
NEVES VIEIRA(OAB: 134080/SP)

PERITO RAFAEL MARTIN BENAVIDES

PERITO JOSE ANTONIO RODRIGUES DE
CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID affecd5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

AFC
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4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010580-93.2024.5.15.0135
AUTOR PATRICIA REGINA SOARES DA

SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

RÉU SOLUCOES RECURSOS HUMANOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA REGINA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f22b243

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência UNA por videoconferência - Sala "SALA

2- AUXILIAR": 07/08/2024 14:10, que será realizada na data e

horário mencionados, na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observados os termos da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº005/2020 e Portaria GP-CR 06/2020,

alterada pelas Portarias GP-CR 01/2021, 04/2021 e 20/2021, todas

deste Tribunal, bem como em face do disposto no Ato Conjunto

CSJT-GP-VP e CGJT. nº 006/2020, considerando-se ainda os

termos do Comunicado GP-CR nº 02/2021 do TRT da15ª Região,

que determina que a partir de 30/04/2021 apenas a plataforma

Zoom Meeting poderá ser utilizada para a realização das audiências

no modelo telepresencial, observando-se os procedimentos e

determinações a seguir elencadas:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link: https://us02web.zoom.us/j/87455129543?

pwd=NFFJNHJCRGljdEEwM21oY0tXdGhuQT09

ID da reunião: 874 5512 9543

Senha de acesso: 619073

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Caso o acesso seja feito por clique no link, será necessário inserir

a senha acima fornecida.

4. É sugerido o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

5. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

7. O link abaixo possui todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

ficando cientes de que não será remetido convite via e-mail para

acesso à sala virtual.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

12. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”,“empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação.

13. Para que os trabalhos sejam facilitados, até 05 (cinco) dias

corridos antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes.

14. A audiência será UNA, compreendendo tentativa de conciliação,

instrução e julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que disciplina

o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei
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11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

16. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

17. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

18. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.

19. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2, da CLT.

20. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio ou estabeleçam negociação jurídica

processual (CPC, art. 190), particularmente visando a colheita das

provas.

PROVIDÊNCIAS E COMINAÇÕES PARA O ATO

TELEPRESENCIAL

I – A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

confissão. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada

ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

II – As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT (Rito Sumaríssimo).

III – A parte interessada na produção da prova deverá cientificar a

testemunha (CPC, art. 455) acerca das retro referidas condições

técnicas para o depoimento, bem como que deverá permanecer

incomunicável (CLT, art. 824; CPC, art. 456), colaborando (CPC,

art. 378) de boa-fé (CPC, arts. 5º e 77, I), sob pena de responder

por multa (CLT, arts. 730 e 793-D) e crime (CP, arts. 330, 331 e

342), sem prejuízo da eventual apuração da corresponsabilidade de

outros.

IV – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e

§3º).

V – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibilidade técnica ou prática, desde que referida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios (Resolução

nº 314/2020, CNJ, art. 3º, § 2º), acompanhada das providências e

prazo para viabilização do ato (CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

VI – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.4vt.sorocaba@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “Zoom” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

VII – O ato processual será gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR

nº 02/2020 – TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas

providências diretamente por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ,

art. 43), e vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

VIII – Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intimem-se as partes, sendo a (s) reclamada(s) por via postal.

Independentemente da notificação na forma acima determinada,

autorizo que a notificação também se faça pelos meios eletrônicos,

devendo a parte autora fornecer endereço de email ou whatsapp

para possibilitar a notificação. Ressalta-se que, na hipótese de

whatsapp, a notificação será feita pelo próprio advogado da parte

autora remetendo para o referido endereço cópia desta ata e da

notificação, comprovando-se nos autos posteriormente.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010570-49.2024.5.15.0135
AUTOR LUCIANO NUNES DE QUEIROZ

ADVOGADO GUSTAVO RINALDI RIBEIRO(OAB:
287057/SP)
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ADVOGADO LAYS SILVA DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 471197/SP)

RÉU RESTAURANTE E CHURRASCARIA
TROPICAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO NUNES DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ae813a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência UNA por videoconferência - Sala "SALA 2

- AUXILIAR": 07/08/2024 13:30, que será realizada na data e

horário mencionados, na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observados os termos da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº005/2020 e Portaria GP-CR 06/2020,

alterada pelas Portarias GP-CR 01/2021, 04/2021 e 20/2021, todas

deste Tribunal, bem como em face do disposto no Ato Conjunto

CSJT-GP-VP e CGJT. nº 006/2020, considerando-se ainda os

termos do Comunicado GP-CR nº 02/2021 do TRT da15ª Região,

que determina que a partir de 30/04/2021 apenas a plataforma

Zoom Meeting poderá ser utilizada para a realização das audiências

no modelo telepresencial, observando-se os procedimentos e

determinações a seguir elencadas:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link: https://us02web.zoom.us/j/87455129543?

pwd=NFFJNHJCRGljdEEwM21oY0tXdGhuQT09

ID da reunião: 874 5512 9543

Senha de acesso: 619073

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Caso o acesso seja feito por clique no link, será necessário inserir

a senha acima fornecida.

4. É sugerido o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

5. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

7. O link abaixo possui todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

ficando cientes de que não será remetido convite via e-mail para

acesso à sala virtual.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

12. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”,“empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação.

13. Para que os trabalhos sejam facilitados, até 05 (cinco) dias

corridos antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes.

14. A audiência será UNA, compreendendo tentativa de conciliação,

instrução e julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que disciplina

o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

16. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

17. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,
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bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

18. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.

19. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2, da CLT.

20. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio ou estabeleçam negociação jurídica

processual (CPC, art. 190), particularmente visando a colheita das

provas.

PROVIDÊNCIAS E COMINAÇÕES PARA O ATO

TELEPRESENCIAL

I – A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

confissão. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada

ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

II – As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT (Rito Sumaríssimo).

III – A parte interessada na produção da prova deverá cientificar a

testemunha (CPC, art. 455) acerca das retro referidas condições

técnicas para o depoimento, bem como que deverá permanecer

incomunicável (CLT, art. 824; CPC, art. 456), colaborando (CPC,

art. 378) de boa-fé (CPC, arts. 5º e 77, I), sob pena de responder

por multa (CLT, arts. 730 e 793-D) e crime (CP, arts. 330, 331 e

342), sem prejuízo da eventual apuração da corresponsabilidade de

outros.

IV – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e

§3º).

V – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibilidade técnica ou prática, desde que referida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios (Resolução

nº 314/2020, CNJ, art. 3º, § 2º), acompanhada das providências e

prazo para viabilização do ato (CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

VI – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.4vt.sorocaba@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “Zoom” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

VII – O ato processual será gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR

nº 02/2020 – TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas

providências diretamente por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ,

art. 43), e vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

VIII – Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intimem-se as partes, sendo a (s) reclamada(s) por via postal.

Independentemente da notificação na forma acima determinada,

autorizo que a notificação também se faça pelos meios eletrônicos,

devendo a parte autora fornecer endereço de email ou whatsapp

para possibilitar a notificação. Ressalta-se que, na hipótese de

whatsapp, a notificação será feita pelo próprio advogado da parte

autora remetendo para o referido endereço cópia desta ata e da

notificação, comprovando-se nos autos posteriormente.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010556-65.2024.5.15.0135
AUTOR PAULO CESAR APARECIDO

BERNARDES

ADVOGADO ELAINE CRISTINE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 383715/SP)

RÉU 3R INCORPORADORA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR APARECIDO BERNARDES
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9500
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 449634c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência UNA por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "SALA 2- AUXILIAR": 12/12/2024 10:20, que

será realizada na data e horário mencionados, na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observados os termos

da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº005/2020 e Portaria GP-

CR 06/2020, alterada pelas Portarias GP-CR 01/2021, 04/2021 e

20/2021, todas deste Tribunal, bem como em face do disposto no

Ato Conjunto CSJT-GP-VP e CGJT. nº 006/2020, considerando-se

ainda os termos do Comunicado GP-CR nº 02/2021 do TRT da15ª

Região, que determina que a partir de 30/04/2021 apenas a

plataforma Zoom Meeting poderá ser utilizada para a realização das

audiências no modelo telepresencial, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87455129543?

pwd=NFFJNHJCRGljdEEwM21oY0tXdGhuQT09

ID da reunião: 874 5512 9543

Senha de acesso: 619073

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Caso o acesso seja feito por clique no link, será necessário inserir

a senha acima fornecida.

4. É sugerido o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

5. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

7. O link abaixo possui todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

ficando cientes de que não será remetido convite via e-mail para

acesso à sala virtual.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

12. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”,“empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação.

13. Para que os trabalhos sejam facilitados, até 05 (cinco) dias

corridos antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

15. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

16. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por
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intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.

18. Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

19. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio ou estabeleçam negociação jurídica

processual (CPC, art. 190), particularmente visando a colheita das

provas.

PROVIDÊNCIAS E COMINAÇÕES PARA O ATO

TELEPRESENCIAL

I – A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

confissão. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada

ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

II – As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT

(Rito ordinário).

III – A parte interessada na produção da prova deverá cientificar a

testemunha (CPC, art. 455) acerca das retro referidas condições

técnicas para o depoimento, bem como que deverá permanecer

incomunicável (CLT, art. 824; CPC, art. 456), colaborando (CPC,

art. 378) de boa-fé (CPC, arts. 5º e 77, I), sob pena de responder

por multa (CLT, arts. 730 e 793-D) e crime (CP, arts. 330, 331 e

342), sem prejuízo da eventual apuração da corresponsabilidade de

outros.

IV – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e

§3º).

V – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibilidade técnica ou prática, desde que referida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios (Resolução

nº 314/2020, CNJ, art. 3º, § 2º), acompanhada das providências e

prazo para viabilização do ato (CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

VI – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.4vt.sorocaba@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “Zoom” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

VII – O ato processual será gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR

nº 02/2020 – TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas

providências diretamente por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ,

art. 43), e vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

VIII – Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intimem-se as partes, sendo a (s) reclamada(s) por via postal.

Independentemente da notificação na forma acima determinada,

autorizo que a notificação também se faça pelos meios eletrônicos,

devendo a parte autora fornecer endereço de email ou whatsapp

para possibilitar a notificação. Ressalta-se que, na hipótese de

whatsapp, a notificação será feita pelo próprio advogado da parte

autora remetendo para o referido endereço cópia desta ata e da

notificação, comprovando-se nos autos posteriormente.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010590-40.2024.5.15.0135
REQUERENTES ANDREIA DAS NEVES SILVA

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DAS NEVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a3585a

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à requerente empregadora o prazo de 10 dias para que

regularize sua representação, juntando aos autos procuração e atos

constitutivos, sob pena de extinção do feito sem resolução de

mérito.
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Cumprida a determinação supra, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC, para análise.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010550-58.2024.5.15.0135
AUTOR GIOVANNE SARDINHA SOARES

ADVOGADO FABIANA GOMES MAGALHAES
ZAGRI(OAB: 432323/SP)

RÉU K D E VIEIRA INSTALACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNE SARDINHA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc89b99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência UNA por videoconferência - Sala "SALA

2- AUXILIAR": 07/08/2024 14:20, que será realizada na data e

horário mencionados, na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observados os termos da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº005/2020 e Portaria GP-CR 06/2020,

alterada pelas Portarias GP-CR 01/2021, 04/2021 e 20/2021, todas

deste Tribunal, bem como em face do disposto no Ato Conjunto

CSJT-GP-VP e CGJT. nº 006/2020, considerando-se ainda os

termos do Comunicado GP-CR nº 02/2021 do TRT da15ª Região,

que determina que a partir de 30/04/2021 apenas a plataforma

Zoom Meeting poderá ser utilizada para a realização das audiências

no modelo telepresencial, observando-se os procedimentos e

determinações a seguir elencadas:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link: https://us02web.zoom.us/j/87455129543?

pwd=NFFJNHJCRGljdEEwM21oY0tXdGhuQT09

ID da reunião: 874 5512 9543

Senha de acesso: 619073

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Caso o acesso seja feito por clique no link, será necessário inserir

a senha acima fornecida.

4. É sugerido o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

5. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

7. O link abaixo possui todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

ficando cientes de que não será remetido convite via e-mail para

acesso à sala virtual.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

12. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”,“empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação.

13. Para que os trabalhos sejam facilitados, até 05 (cinco) dias

corridos antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes.

14. A audiência será UNA, compreendendo tentativa de conciliação,

instrução e julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que disciplina

o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no
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máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

16. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

17. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

18. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.

19. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2, da CLT.

20. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio ou estabeleçam negociação jurídica

processual (CPC, art. 190), particularmente visando a colheita das

provas.

PROVIDÊNCIAS E COMINAÇÕES PARA O ATO

TELEPRESENCIAL

I – A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

confissão. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada

ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

II – As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT (Rito Sumaríssimo).

III – A parte interessada na produção da prova deverá cientificar a

testemunha (CPC, art. 455) acerca das retro referidas condições

técnicas para o depoimento, bem como que deverá permanecer

incomunicável (CLT, art. 824; CPC, art. 456), colaborando (CPC,

art. 378) de boa-fé (CPC, arts. 5º e 77, I), sob pena de responder

por multa (CLT, arts. 730 e 793-D) e crime (CP, arts. 330, 331 e

342), sem prejuízo da eventual apuração da corresponsabilidade de

outros.

IV – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e

§3º).

V – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibilidade técnica ou prática, desde que referida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios (Resolução

nº 314/2020, CNJ, art. 3º, § 2º), acompanhada das providências e

prazo para viabilização do ato (CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

VI – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.4vt.sorocaba@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “Zoom” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

VII – O ato processual será gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR

nº 02/2020 – TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas

providências diretamente por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ,

art. 43), e vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

VIII – Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intimem-se as partes, sendo a (s) reclamada(s) por via postal.

Independentemente da notificação na forma acima determinada,

autorizo que a notificação também se faça pelos meios eletrônicos,

devendo a parte autora fornecer endereço de email ou whatsapp

para possibilitar a notificação. Ressalta-se que, na hipótese de

whatsapp, a notificação será feita pelo próprio advogado da parte

autora remetendo para o referido endereço cópia desta ata e da

notificação, comprovando-se nos autos posteriormente.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010554-95.2024.5.15.0135
AUTOR JOELMA DE SA BARCELOS
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ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU DOUGLAS MARSON LTDA

RÉU BALTAZAR BOTECO BAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA DE SA BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03de04f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência UNA Una por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "SALA 2- AUXILIAR": 10/12/2024 11:00, que

será realizada na data e horário mencionados, na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observados os termos

da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº005/2020 e Portaria GP-

CR 06/2020, alterada pelas Portarias GP-CR 01/2021, 04/2021 e

20/2021, todas deste Tribunal, bem como em face do disposto no

Ato Conjunto CSJT-GP-VP e CGJT. nº 006/2020, considerando-se

ainda os termos do Comunicado GP-CR nº 02/2021 do TRT da15ª

Região, que determina que a partir de 30/04/2021 apenas a

plataforma Zoom Meeting poderá ser utilizada para a realização das

audiências no modelo telepresencial, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87455129543?

pwd=NFFJNHJCRGljdEEwM21oY0tXdGhuQT09

ID da reunião: 874 5512 9543

Senha de acesso: 619073

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Caso o acesso seja feito por clique no link, será necessário inserir

a senha acima fornecida.

4. É sugerido o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

5. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

7. O link abaixo possui todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

ficando cientes de que não será remetido convite via e-mail para

acesso à sala virtual.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

12. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”,“empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação.

13. Para que os trabalhos sejam facilitados, até 05 (cinco) dias

corridos antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

15. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

16. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9505
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.

18. Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

19. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio ou estabeleçam negociação jurídica

processual (CPC, art. 190), particularmente visando a colheita das

provas.

PROVIDÊNCIAS E COMINAÇÕES PARA O ATO

TELEPRESENCIAL

I – A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

confissão. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada

ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

II – As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT

(Rito ordinário).

III – A parte interessada na produção da prova deverá cientificar a

testemunha (CPC, art. 455) acerca das retro referidas condições

técnicas para o depoimento, bem como que deverá permanecer

incomunicável (CLT, art. 824; CPC, art. 456), colaborando (CPC,

art. 378) de boa-fé (CPC, arts. 5º e 77, I), sob pena de responder

por multa (CLT, arts. 730 e 793-D) e crime (CP, arts. 330, 331 e

342), sem prejuízo da eventual apuração da corresponsabilidade de

outros.

IV – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e

§3º).

V – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibilidade técnica ou prática, desde que referida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios (Resolução

nº 314/2020, CNJ, art. 3º, § 2º), acompanhada das providências e

prazo para viabilização do ato (CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

VI – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.4vt.sorocaba@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “Zoom” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

VII – O ato processual será gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR

nº 02/2020 – TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas

providências diretamente por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ,

art. 43), e vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

VIII – Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intimem-se as partes, sendo a (s) reclamada(s) por via postal.

Independentemente da notificação na forma acima determinada,

autorizo que a notificação também se faça pelos meios eletrônicos,

devendo a parte autora fornecer endereço de email ou whatsapp

para possibilitar a notificação. Ressalta-se que, na hipótese de

whatsapp, a notificação será feita pelo próprio advogado da parte

autora remetendo para o referido endereço cópia desta ata e da

notificação, comprovando-se nos autos posteriormente.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010578-26.2024.5.15.0135
REQUERENTES PURIFIL SOROCABA FILTROS E

TRATAMENTO DE AGUA LTDA

ADVOGADO FERNANDO PORTELLA
ALCOLEA(OAB: 248126/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FARIA
JUNIOR(OAB: 244931/SP)

REQUERENTES ANTONIO MARCOS DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PURIFIL SOROCABA FILTROS E TRATAMENTO DE AGUA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28205fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao requerente empregado o prazo de 10 dias para que

regularize sua representação, juntando aos autos procuração e

documento oficial com foto, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011608-80.2019.5.15.0003
AUTOR EDIMIR SERGIO DE CARVALHO

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

RÉU ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

PERITO FERNANDO MATIELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMIR SERGIO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fde2d70

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em atenção à manifestação da parte autora de id 0832ef0, bem

como pela documentação juntada, determino a suspensão do

processo por 90 dias, para a regularização da representação

processual do autor, nos termos do art. 313, I do CPC.

Assim, redesigno a presente audiência de instrução a se realizar no

formato presencial, Sala "SALA 2- AUXILIAR", para o dia

28/01/2025, às 11:00

As partes deverão comparecer para depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação.

Registre-se que compete aos advogados a notificação de seus

respectivos clientes, ficando ao Juízo a análise de eventuais

exceções (§5º do art.5º da Lei 11.419/2006).

Intimem-se as partes.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011608-80.2019.5.15.0003
AUTOR EDIMIR SERGIO DE CARVALHO

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

RÉU ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

PERITO FERNANDO MATIELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fde2d70

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em atenção à manifestação da parte autora de id 0832ef0, bem

como pela documentação juntada, determino a suspensão do

processo por 90 dias, para a regularização da representação

processual do autor, nos termos do art. 313, I do CPC.

Assim, redesigno a presente audiência de instrução a se realizar no

formato presencial, Sala "SALA 2- AUXILIAR", para o dia

28/01/2025, às 11:00

As partes deverão comparecer para depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação.

Registre-se que compete aos advogados a notificação de seus

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9507
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

respectivos clientes, ficando ao Juízo a análise de eventuais

exceções (§5º do art.5º da Lei 11.419/2006).

Intimem-se as partes.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011468-04.2020.5.15.0135
AUTOR M.J.C.

ADVOGADO ROSANA GOMES DA ROCHA(OAB:
192653/SP)

AUTOR L.A.G.

ADVOGADO ROSANA GOMES DA ROCHA(OAB:
192653/SP)

RÉU C.R.P.D.M.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

F.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.A.G.

  - M.J.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e55c802.

Processo Nº ATOrd-0011468-04.2020.5.15.0135
AUTOR M.J.C.

ADVOGADO ROSANA GOMES DA ROCHA(OAB:
192653/SP)

AUTOR L.A.G.

ADVOGADO ROSANA GOMES DA ROCHA(OAB:
192653/SP)

RÉU C.R.P.D.M.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

F.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.R.P.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e55c802.

Processo Nº ATSum-0010582-63.2024.5.15.0135
AUTOR ANTONIO CARLOS SOARES FILHO

ADVOGADO ERIVELTO DINIZ CORVINO(OAB:
229802/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
PERFETTO(OAB: 487871/SP)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SOARES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbedd3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência UNA por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "SALA 2- AUXILIAR": 12/12/2024 10:40, que

será realizada na data e horário mencionados, na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observados os termos

da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº005/2020 e Portaria GP-

CR 06/2020, alterada pelas Portarias GP-CR 01/2021, 04/2021 e

20/2021, todas deste Tribunal, bem como em face do disposto no

Ato Conjunto CSJT-GP-VP e CGJT. nº 006/2020, considerando-se

ainda os termos do Comunicado GP-CR nº 02/2021 do TRT da15ª

Região, que determina que a partir de 30/04/2021 apenas a

plataforma Zoom Meeting poderá ser utilizada para a realização das

audiências no modelo telepresencial, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87455129543?

pwd=NFFJNHJCRGljdEEwM21oY0tXdGhuQT09

ID da reunião: 874 5512 9543

Senha de acesso: 619073

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Caso o acesso seja feito por clique no link, será necessário inserir

a senha acima fornecida.

4. É sugerido o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

5. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

7. O link abaixo possui todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.
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8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

ficando cientes de que não será remetido convite via e-mail para

acesso à sala virtual.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

12. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”,“empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação.

13. Para que os trabalhos sejam facilitados, até 05 (cinco) dias

corridos antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

15. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

16. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.

18. Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

19. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio ou estabeleçam negociação jurídica

processual (CPC, art. 190), particularmente visando a colheita das

provas.

PROVIDÊNCIAS E COMINAÇÕES PARA O ATO

TELEPRESENCIAL

I – A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

confissão. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada

ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

II – As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT

(Rito ordinário).

III – A parte interessada na produção da prova deverá cientificar a

testemunha (CPC, art. 455) acerca das retro referidas condições

técnicas para o depoimento, bem como que deverá permanecer

incomunicável (CLT, art. 824; CPC, art. 456), colaborando (CPC,

art. 378) de boa-fé (CPC, arts. 5º e 77, I), sob pena de responder

por multa (CLT, arts. 730 e 793-D) e crime (CP, arts. 330, 331 e

342), sem prejuízo da eventual apuração da corresponsabilidade de

outros.

IV – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e

§3º).

V – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibilidade técnica ou prática, desde que referida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios (Resolução

nº 314/2020, CNJ, art. 3º, § 2º), acompanhada das providências e

prazo para viabilização do ato (CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

VI – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.4vt.sorocaba@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “Zoom” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O
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terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

VII – O ato processual será gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR

nº 02/2020 – TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas

providências diretamente por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ,

art. 43), e vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

VIII – Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intimem-se as partes, sendo a (s) reclamada(s) por via postal.

Independentemente da notificação na forma acima determinada,

autorizo que a notificação também se faça pelos meios eletrônicos,

devendo a parte autora fornecer endereço de email ou whatsapp

para possibilitar a notificação. Ressalta-se que, na hipótese de

whatsapp, a notificação será feita pelo próprio advogado da parte

autora remetendo para o referido endereço cópia desta ata e da

notificação, comprovando-se nos autos posteriormente.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010564-50.2024.5.15.0003
AUTOR ALEXANDRE FELIX DE LIMA

ADVOGADO CAMILA PENA DOMINGUES(OAB:
492156/SP)

ADVOGADO KARINE MARQUES DO VALLE
MAZA(OAB: 489944/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FELIX DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96fcfd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tratando-se de feito com ente público no polo passivo, envolvendo

matéria com presumível dispensa de provas em audiência, cite-se

o reclamado para que oferte defesa no prazo de 20 (vinte) dias,

contados a partir do recebimento da notificação, sob pena de

revelia, com especificação das provas, justificando-as.

Cumprido, intime-se a parte autora para que apresente réplica no

prazo de 15 (quinze) dias, bem como especifique outras provas que

pretende produzir, justificando-as.

No silêncio ou negativa, estará encerrada a instrução processual,

estando o presente feito apto para julgamento, sendo que as partes

serão intimadas do resultado da sentença.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010576-56.2024.5.15.0135
AUTOR TIAGO ROBERTO ALTIMARI

ADVOGADO VINICIUS GUEDES BARRETO(OAB:
393968/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ROBERTO ALTIMARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07cb751

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência UNA por videoconferência - Sala "SALA

2- AUXILIAR": 07/08/2024 14:00, que será realizada na data e

horário mencionados, na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observados os termos da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº005/2020 e Portaria GP-CR 06/2020,

alterada pelas Portarias GP-CR 01/2021, 04/2021 e 20/2021, todas

deste Tribunal, bem como em face do disposto no Ato Conjunto

CSJT-GP-VP e CGJT. nº 006/2020, considerando-se ainda os

termos do Comunicado GP-CR nº 02/2021 do TRT da15ª Região,

que determina que a partir de 30/04/2021 apenas a plataforma

Zoom Meeting poderá ser utilizada para a realização das audiências

no modelo telepresencial, observando-se os procedimentos e

determinações a seguir elencadas:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link: https://us02web.zoom.us/j/87455129543?

pwd=NFFJNHJCRGljdEEwM21oY0tXdGhuQT09

ID da reunião: 874 5512 9543
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Senha de acesso: 619073

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Caso o acesso seja feito por clique no link, será necessário inserir

a senha acima fornecida.

4. É sugerido o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

5. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

7. O link abaixo possui todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

ficando cientes de que não será remetido convite via e-mail para

acesso à sala virtual.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

12. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”,“empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação.

13. Para que os trabalhos sejam facilitados, até 05 (cinco) dias

corridos antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes.

14. A audiência será UNA, compreendendo tentativa de conciliação,

instrução e julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que disciplina

o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

16. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

17. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

18. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.

19. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2, da CLT.

20. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio ou estabeleçam negociação jurídica

processual (CPC, art. 190), particularmente visando a colheita das

provas.

PROVIDÊNCIAS E COMINAÇÕES PARA O ATO

TELEPRESENCIAL

I – A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

confissão. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada

ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

II – As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT (Rito Sumaríssimo).

III – A parte interessada na produção da prova deverá cientificar a
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testemunha (CPC, art. 455) acerca das retro referidas condições

técnicas para o depoimento, bem como que deverá permanecer

incomunicável (CLT, art. 824; CPC, art. 456), colaborando (CPC,

art. 378) de boa-fé (CPC, arts. 5º e 77, I), sob pena de responder

por multa (CLT, arts. 730 e 793-D) e crime (CP, arts. 330, 331 e

342), sem prejuízo da eventual apuração da corresponsabilidade de

outros.

IV – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e

§3º).

V – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibilidade técnica ou prática, desde que referida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios (Resolução

nº 314/2020, CNJ, art. 3º, § 2º), acompanhada das providências e

prazo para viabilização do ato (CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

VI – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.4vt.sorocaba@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “Zoom” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

VII – O ato processual será gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR

nº 02/2020 – TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas

providências diretamente por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ,

art. 43), e vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

VIII – Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intimem-se as partes, sendo a (s) reclamada(s) por via postal.

Independentemente da notificação na forma acima determinada,

autorizo que a notificação também se faça pelos meios eletrônicos,

devendo a parte autora fornecer endereço de email ou whatsapp

para possibilitar a notificação. Ressalta-se que, na hipótese de

whatsapp, a notificação será feita pelo próprio advogado da parte

autora remetendo para o referido endereço cópia desta ata e da

notificação, comprovando-se nos autos posteriormente.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010566-12.2024.5.15.0135
AUTOR ALAX DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO LIDIA NATALIA VILANOVA
MONTEIRO BENATTI MODA(OAB:
285069/SP)

RÉU ANDERSON CARDOSO DE
ASSUNCAO 36549882885

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAX DE JESUS CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bb340c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência UNA por videoconferência - Sala "SALA 2

- AUXILIAR": 20/03/2025 13:20, que será realizada na data e

horário mencionados, na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observados os termos da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº005/2020 e Portaria GP-CR 06/2020,

alterada pelas Portarias GP-CR 01/2021, 04/2021 e 20/2021, todas

deste Tribunal, bem como em face do disposto no Ato Conjunto

CSJT-GP-VP e CGJT. nº 006/2020, considerando-se ainda os

termos do Comunicado GP-CR nº 02/2021 do TRT da15ª Região,

que determina que a partir de 30/04/2021 apenas a plataforma

Zoom Meeting poderá ser utilizada para a realização das audiências

no modelo telepresencial, observando-se os procedimentos e

determinações a seguir elencadas:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link: https://us02web.zoom.us/j/87455129543?

pwd=NFFJNHJCRGljdEEwM21oY0tXdGhuQT09

ID da reunião: 874 5512 9543

Senha de acesso: 619073

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Caso o acesso seja feito por clique no link, será necessário inserir

a senha acima fornecida.

4. É sugerido o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços
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do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

5. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

7. O link abaixo possui todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

ficando cientes de que não será remetido convite via e-mail para

acesso à sala virtual.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

12. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”,“empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação.

13. Para que os trabalhos sejam facilitados, até 05 (cinco) dias

corridos antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

15. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

16. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.

18. Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

19. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio ou estabeleçam negociação jurídica

processual (CPC, art. 190), particularmente visando a colheita das

provas.

PROVIDÊNCIAS E COMINAÇÕES PARA O ATO

TELEPRESENCIAL

I – A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

confissão. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada

ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

II – As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT

(Rito ordinário).

III – A parte interessada na produção da prova deverá cientificar a

testemunha (CPC, art. 455) acerca das retro referidas condições

técnicas para o depoimento, bem como que deverá permanecer

incomunicável (CLT, art. 824; CPC, art. 456), colaborando (CPC,

art. 378) de boa-fé (CPC, arts. 5º e 77, I), sob pena de responder

por multa (CLT, arts. 730 e 793-D) e crime (CP, arts. 330, 331 e

342), sem prejuízo da eventual apuração da corresponsabilidade de

outros.

IV – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e

§3º).

V – Serão analisadas oportunamente, as situações em que
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eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibilidade técnica ou prática, desde que referida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios (Resolução

nº 314/2020, CNJ, art. 3º, § 2º), acompanhada das providências e

prazo para viabilização do ato (CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

VI – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.4vt.sorocaba@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “Zoom” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

VII – O ato processual será gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR

nº 02/2020 – TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas

providências diretamente por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ,

art. 43), e vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

VIII – Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intimem-se as partes, sendo a (s) reclamada(s) por via postal.

Independentemente da notificação na forma acima determinada,

autorizo que a notificação também se faça pelos meios eletrônicos,

devendo a parte autora fornecer endereço de email ou whatsapp

para possibilitar a notificação. Ressalta-se que, na hipótese de

whatsapp, a notificação será feita pelo próprio advogado da parte

autora remetendo para o referido endereço cópia desta ata e da

notificação, comprovando-se nos autos posteriormente.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010530-67.2024.5.15.0135
AUTOR MAURO FERREIRA

ADVOGADO MARCELO NOBRE DE BRITO(OAB:
124388/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb4b8d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência UNA por videoconferência - Sala "SALA

2- AUXILIAR": 27/03/2025 11:20, que será realizada na data e

horário mencionados, na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observados os termos da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº005/2020 e Portaria GP-CR 06/2020,

alterada pelas Portarias GP-CR 01/2021, 04/2021 e 20/2021, todas

deste Tribunal, bem como em face do disposto no Ato Conjunto

CSJT-GP-VP e CGJT. nº 006/2020, considerando-se ainda os

termos do Comunicado GP-CR nº 02/2021 do TRT da15ª Região,

que determina que a partir de 30/04/2021 apenas a plataforma

Zoom Meeting poderá ser utilizada para a realização das audiências

no modelo telepresencial, observando-se os procedimentos e

determinações a seguir elencadas:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link: https://us02web.zoom.us/j/87455129543?

pwd=NFFJNHJCRGljdEEwM21oY0tXdGhuQT09

ID da reunião: 874 5512 9543

Senha de acesso: 619073

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Caso o acesso seja feito por clique no link, será necessário inserir

a senha acima fornecida.

4. É sugerido o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

5. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

7. O link abaixo possui todas as instruções necessárias para
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instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

ficando cientes de que não será remetido convite via e-mail para

acesso à sala virtual.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

12. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”,

“reclamada”,“empregado”, “empregador”, “advogado” e

“testemunha” na denominação.

13. Para que os trabalhos sejam facilitados, até 05 (cinco) dias

corridos antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

15. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

16. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.

18. Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

19. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio ou estabeleçam negociação jurídica

processual (CPC, art. 190), particularmente visando a colheita das

provas.

PROVIDÊNCIAS E COMINAÇÕES PARA O ATO

TELEPRESENCIAL

I – A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

confissão. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada

ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

II – As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT

(Rito ordinário).

III – A parte interessada na produção da prova deverá cientificar a

testemunha (CPC, art. 455) acerca das retro referidas condições

técnicas para o depoimento, bem como que deverá permanecer

incomunicável (CLT, art. 824; CPC, art. 456), colaborando (CPC,

art. 378) de boa-fé (CPC, arts. 5º e 77, I), sob pena de responder

por multa (CLT, arts. 730 e 793-D) e crime (CP, arts. 330, 331 e

342), sem prejuízo da eventual apuração da corresponsabilidade de

outros.

IV – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e

§3º).

V – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibilidade técnica ou prática, desde que referida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios (Resolução

nº 314/2020, CNJ, art. 3º, § 2º), acompanhada das providências e

prazo para viabilização do ato (CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

VI – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.4vt.sorocaba@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início
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do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “Zoom” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

VII – O ato processual será gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR

nº 02/2020 – TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas

providências diretamente por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ,

art. 43), e vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

VIII – Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intimem-se as partes, sendo a (s) reclamada(s) por via postal.

Independentemente da notificação na forma acima determinada,

autorizo que a notificação também se faça pelos meios eletrônicos,

devendo a parte autora fornecer endereço de email ou whatsapp

para possibilitar a notificação. Ressalta-se que, na hipótese de

whatsapp, a notificação será feita pelo próprio advogado da parte

autora remetendo para o referido endereço cópia desta ata e da

notificação, comprovando-se nos autos posteriormente.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010744-92.2023.5.15.0135
AUTOR IVETE RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO RODRIGO FLORES PIMENTEL DE
SOUZA(OAB: 182351/SP)

ADVOGADO DEISE APARECIDA RIBEIRO
CAETANO(OAB: 284114/SP)

RÉU JOAO CAVALCANTI ALBUQUERQUE
LACOMBE

RÉU ANTONIO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE LACOMBE

RÉU LANCHONETE GARLA EIRELI

RÉU COMERCIAL GARLA LTDA

RÉU RENATA BRAGA LACOMBE GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVETE RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25d61b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por IVETE

RODRIGUES DA COSTA em face de COMERCIAL GARLA

LTDA,ANTONIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE LACOMBE,

JOAO CAVALCANTI ALBUQUERQUE LACOMBE, RENATA

BRAGA LACOMBE GARCIA e LANCHONETE GARLA EIRELI,

nos termos e limites da fundamentação supra, que faz parte

integrante deste dispositivo, como se nele estivesse integralmente

transcrita, decido julgar PROCEDENTE EM PARTE a ação para:

a) pronunciar a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a

data de 24/4/2018, conforme previsto no art. 7º, inciso XXIX, da CF,

ressalvada a aplicação da Súmula 362 quanto aos depósitos de

FGTS e quanto às férias, o art. 149 da CLT, e julgar extinto o

processo, com julgamento do mérito, com relação a tais verbas, nos

termos do art. 487, II do CPC;

b) condenar as rés de forma solidária ao pagamento das seguintes

verbas:

- saldo salarial 21(dias) de dez/2021;

- aviso prévio indenizado proporcional (42 dias);

- 13º salário proporcional (1/12);

- férias simples, acrescidas de 1/3, do período aquisitivo de

202/2021;

- férias proporcionais (5/12), acrescidas de 1/3;

- depósitos de FGTS incidentes sobre as verbas contratuais e

rescisórias, bem como a multa de 40%, cujos valores devem ser

depositados na conta vinculada da autora junto à CEF;

- multas previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

- reflexos devidos pelas estimativas de gorjetas em férias + 1/3, 13º

salários, FGTS e multa de 40%.

DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER

No prazo de 5 dias após intimação por esta Vara do Trabalho, a

parte reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos das

diferenças de depósitos do FGTS devidas, sob pena de responder

por multa de R$ 3.000,00 (art. 537 do CPC), sem prejuízo da

execução dos valores efetivamente devidos, e procederá à entrega

das guias para o saque do FGTS.

Na inércia da parte reclamada, com relação ao FGTS libere-se por

alvará, sem prejuízo da execução dos valores devidos e da multa

aplicada.

A fim de evitar o enriquecimento ilícito da parte autora, autorizo a

dedução de parcelas saldadas sob os mesmos títulos reconhecidos

no julgado, desde que a quitação já reste comprovada nos autos.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação. Da

mesma forma juros e atualização monetária.

Recolhimentos fiscais e previdenciários em consonância com a

Sum. 368 do TST, OJ 400 da SDI-I do TST, e IN 1.127/11 da SRF.
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Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Custas pela parte ré, no importe de R$360,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação, de R$18.000,00 (art. 789, I da CLT),

sujeitas a complementação após a regular liquidação.

Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a

cominação imediata de multa de 1% sobre o valor da causa, nos

termos do art. 1.026 do CPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho, por força do art. 769 da CLT.

As partes deverão ser intimadas da publicação da presente

sentença.

Nada mais.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012117-95.2022.5.15.0135
AUTOR R.G.M.

ADVOGADO Edmea Maria Pedrico(OAB:
107695/SP)

RÉU N.M.A.

ADVOGADO VITOR SANTIAGO SANTOS(OAB:
460582/SP)

ADVOGADO CAIO DA FONSECA FAVARO(OAB:
490571/SP)

ADVOGADO JAYME FERREIRA DA FONSECA
NETO(OAB: 270628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.G.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f0b922e.

Processo Nº ATOrd-0012117-95.2022.5.15.0135
AUTOR R.G.M.

ADVOGADO Edmea Maria Pedrico(OAB:
107695/SP)

RÉU N.M.A.

ADVOGADO VITOR SANTIAGO SANTOS(OAB:
460582/SP)

ADVOGADO CAIO DA FONSECA FAVARO(OAB:
490571/SP)

ADVOGADO JAYME FERREIRA DA FONSECA
NETO(OAB: 270628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.M.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f0b922e.

Processo Nº ATSum-0011007-61.2022.5.15.0135
AUTOR MARCELA MARIA APARECIDA DA

SILVA

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RÉU CASAGRANDE SERVICOS E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS FRIGATTO
JUNIOR(OAB: 184390/SP)

ADVOGADO JOICE DE LIMA(OAB: 263063/SP)

PERITO PAULO CESAR SARTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAGRANDE SERVICOS E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54217a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

As referências ao número de folhas dos documentos dos autos

serão atribuídas considerando o download do processo em

arquivo no formato pdf, em ordem crescente.

I - Relatório:

Sendo desnecessário relatar (art.852-I/CLT), passo a decidir.

II - Fundamentação:

Da aplicação imediata da Lei nº.13.467/2017.

As disposições da Lei 13.467/2017 aplicam-se em todos os

seusaspectos mater ia is e processuais,  salvo aquelas

reconhecidamente inconstitucionais pelo STF, porquanto era a

legislação de regência no curso da relação jurídica.

Do adicional de insalubridade e reflexos.

Em que pese a conclusão do laudo pericial de fls.196/210,a massa

probatória revelou que a autora laborava como auxiliar de limpeza

em uma das escolas da rede municipal de ensino, efetuando

limpeza em geral das dependências, como salas de aula, banheiros,

pátios, etc. Esclareceu o experto que eram dez banheiros e 16 salas

de aulas, sendo que os sanitários eram higienizados duas vezes por

dia, além de recolher o lixo de todos os ambientes da escola,

utilizados em média por 400 alunos por período, equiparando-se,

portanto, nos termos da Súmula 444 do C. TST, a lixo urbano.

Conquanto o experto tenha constatado que houve a utilização de

EPI’s adequados em face do risco biológico, considerando que a

autora fazia a limpeza geral de banheiros, com higienização de

sanitários por dentro e por fora, ainda que tenha utilizado os devidos

equipamentos de proteção, com relação ao agente biológico, por se

tratar de um ambiente de grande circulação de usuários e de muitos
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empregados, tem-se que o ambiente de trabalho é de grande

circulação de pessoas, caracterizando-se o lixo produzido neste

local como lixo urbano.

A Súmula 448, II, do C. TST, reconhece ambiente que configura

exposição a agentes biológicos a "higienização de instalações

sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação, e a

respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à limpeza em

residências e escritórios, enseja o pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto no Anexo 14 da

NR-15 da Portaria do MTE nº 3.214/78 quanto à coleta e

industrialização de lixo urbano.".

As hipóteses anotadas na Súmula em questão não estão

claramente especificadas no Anexo IV da NR 15, mas dela pode ser

extraído, mormente no que se refere a operação em contato

permanente com material infecto-contagiante existente em outros

estabelecimentos, mas não só naqueles descritos no Anexo, mas

também daqueles destinados aos cuidados da saúde humana.

Como saúde humana enquadram-se as atividades de higienização

de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande

circulação e a respectiva coleta de lixo que não se equipara à

limpeza em residências e escritórios, o que é o caso dos autos, em

que a autora lavava e higienizavavasos sanitários, bem como

realizava a coleta e retirada de todo o tipo de lixo dos banheiros de

grande circulação, enquadrando-se, sem dúvida, na acepção

daSúmula supracitada.

Relevante anotar que, em se tratando de exposição a agentes

biológicos, a utilização de equipamentos de proteção, como por

exemplo, luvas e aventais impermeáveis e botas de borracha, não

são suficientes para a neutralização ou eliminação do risco de

infecção por agentes biológicos (vírus, bactérias, fungos,

protozoários, etc.) presentes em fezes, sangue, urina, etc, que pode

ocorrer até mesmo pelasvias respiratórias e/ou dermal, daí porque

a avaliação é qualitativa e não quantitativa, evidenciando a

insalubridade em grau máximo.

Verificando-se que a trabalhadora laborava em ambiente que

poderia expô-la a agentes biológicos e não sendo possível

quantificá-los, a análise qualitativa se faz analisando o ambiente de

trabalho e a forma como se desenvolvia a atividade, mormente

porque a classificação como insalubre se faz por equiparação

sedimentada na jurisprudência do C. TST. Nem mesmo o uso de

luvas e botas afasta os efeitos nocivos dos agentes biológicos com

que mantinha contato a autora, porque o próprio equipamento de

proteção é contaminado pelos germes que infectam o ambiente de

trabalho.

Assim, declaro que a autora esteve exposta a agentes biológicos

durante todo o contrato de trabalho, fazendo jus ao adicional em

grau máximo, pelo que condeno a ré a pagar adicional de

insalubridade em grau máximo (40%) sobre o salário-mínimo

vigente na época da prestação dos serviços.

O adicional de insalubridade compõe a base de cálculo de todas as

demais parcelas de correntes do contrato de trabalho. Assim,

condeno a ré a pagar os reflexos em aviso prévio, férias +1/3, 13º

salários e FGTS + 40%.

Sendo a autora mensalista, a base de cálculos será o salário-

mínimo mês, na qual já se encontra integrado os dsr´s e feriados.

Da atualização monetária / juros de mora.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos débitos

trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até a

véspera da propositura da ação, pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir da propositura da

ação até o efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária

e os juros de mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), de acordo com artigo

406 do Código Civil. Na fase pré-processual, as verbas deferidas

deverão ser atualizadas pelo IPCA-E mensal e acrescidas de juros

de mora de 1% ao mês sobre as rubricas deferidas na sentença.

Com efeito, sobre o tema, assim já decidiu o TST:

“AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO.

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA. JUROS DE MORA

NA FASE PRÉ-JUDICIAL. DECISÃO PROFERIDA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DAS AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE NOS 58 E 59 E

NAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS

5 .867  E  6 .021 .  D IVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL

INEXISTENTE. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ARTIGO 894, § 2º, DA

CLT.

Discute-se se a atualização dos débitos trabalhistas referentes à

fase pré-judicial devem ou não englobar a incidência de juros de

mora. Em relação aos débitos judiciais trabalhistas, utilizava-se a

correção monetária pela TR, aplicando-se analogicamente o artigo

39, caput, da Lei 8.177/1991, que trata de juros. Esta Corte, em face

da declaração de inconstitucionalidade do citado dispositivo nos

autos da ArgInc-479-60.2011.5.04.0231 e da improcedência da

Reclamação nº 22.012, na qual havia sido concedida liminar para

suspender os efeitos daquela decisão, passou a determinar a

correção monetária pelo IPCA-E a partir de 25/3/2015. Contudo, a
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Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) estabeleceu a atualização

monetária dos créditos trabalhistas pela Taxa Referencial – TR,

inserindo o § 7º ao artigo 879 da CLT. A correção monetária pela

TR, prevista no citado dispositivo, foi questionada nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nos 58 e 59, ajuizadas pela

Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF e pela

Confederação Nacional Informação e Comunicação Audiovisual e

O u t r o ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  e  n a s  A ç õ e s  D i r e t a s  d e

Inconstitucionalidade nos 5.867 e 6.021, ambas, pela Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA. A

Suprema Corte, na sessão realizada em 18/12/2020, finalizou o

julgamento das ADCs nos 58 e 59 e das ADIs nos 5.867 e 6.021,

em acórdãos relatados pelo Exmo. Ministro Gilmar Mendes, e

declarou a inconstitucionalidade da TR como índice de correção

monetária dos créditos judiciais trabalhistas, estabelecendo que

“deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. O Supremo

Tribunal Federal, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

adotando os seguintes parâmetros: “(i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)” e “(iii) igualmente, ao

acórdãoformalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á

aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)”. Nos termos da regra estabelecida no segundo

item, aos processos em curso (excluída a hipótese prevista no

primeiro item), aplicam-se retroativamente, na fase pré-judicial, a

correção monetária pelo IPCA-E e juros e, a partir do ajuizamento

da ação, somente a SELIC. Esclareceu a Suprema Corte que, “em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC, considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02)” e que “a incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”. A Suprema Corte reputou válidos os

pagamentos realizados em decorrência de sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros

de mora de 1% ao mês, nos termos do primeiro item. Por outro

lado, estabeleceu o Supremo Tribunal Federal que os feitos já

transitados em julgado serão atingidos, desde que a decisão

exequenda não tenha expressamente mencionado “índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)”. Não há dúvida,

portanto, de que, quanto aos juros de mora, ficou estabelecida

a sua incidência na fase pré-processual, na forma do artigo 39,

caput, da Lei nº 8.177/91 (TR). Nesse sentido, esta Subseção, na

sessão do dia 30/6/2022, no julgamento do Ag-E-Ag-AIRR - 24283-

94.2017.5.24.0003 (acórdão pendente de publicação), fixou o

entendimento de que esbarra no óbice do artigo 894, § 2º, da

CLT a pretensão recursal de discussão acerca da incidência ou

não de juros de mora na fase pré-judicial,tendo em vista que o

Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADCs nos 58 e 59 e as

ADIs nos 5.867 e 6.021, determinou, para essa fase processual,

além da adoção do IPCA-E, como índice de correção monetária

dos débitos trabalhistas, a incidência dos juros previstos no

artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, não remanescendo,

assim, dúvidas sobre essa questão. Do exposto, à luz do

entendimento fixado por esta Subseção, conforme acima referido,

conclui-se que não há falar em divergência jurisprudencial, neste

caso, diante da pacificação da matéria, impondo-se, por

conseguinte, a aplicação do disposto no artigo 894, § 2º, da CLT.

Agravo desprovido. (Ag-E-Ag-RR-0011006-66.2015.5.15.0132.

Órgão judicante: Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

R e l a t o r :  M i n i s t r o  J o s é  R o b e r t o  F r e i r e  P i m e n t a .

J u l g a m e n t o : 2 7 / 1 0 / 2 0 2 2 .  P u b l i c a ç ã o : 0 4 / 1 1 / 2 0 2 2 ) ” .

Das contribuições previdenciárias.

A teor do parágrafo único do artigo 876 da CLT, com redação dada

pela Lei nº.13.467, de 13.7.2017, "a Justiça do Trabalho executará,

de ofício, as contribuições sociais previstas na alínea a do inciso I e
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no inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal, e seus

acréscimos legais, relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e dos acordos que homologar."

O legislador reformista nada mais fez do que positivar aquilo que já

se encontrava sedimentado pela Súmula Vinculante nº. 53 do STF e

da Súmula 368 do C. TST.

Súmula Vinculante nº. 53: "A competência da Justiça do Trabalho

prevista no art. 114, VIII, da Constituição Federal alcança a

execução de ofício das contribuições previdenciárias relativas ao

objeto da condenação constante das sentenças que proferir e

acordos por ela homologados."

Súmula 368, I, do c. TST: "A Justiça do Trabalho é competente para

determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A competência

da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições

previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia

que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que

integrem o salário de contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 -

inserida em 27.11.1998)."

Por conseguinte, determino a ré o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobreadicional de insalubridade e 13º

salários, autorizando-se a dedução da parcela devida à parte

autora.

O critério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e

determina que a contribuição do empregado, no caso de ações

trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas

previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário de

contribuição.

Do IRRF.

A responsabilidade pelo recolhimento do imposto de renda incidente

sobre o crédito do autor é da ré (réu), o qual será calculado sobre o

montante dos rendimentos tributáveis, mediante a utilização de

tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de

meses a que se referem os rendimentos pelos valores constantes

da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de

22/12/1988, com a redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

Destaque-se que as parcelas de natureza indenizatórias (aviso

prévio, férias + 1/3 e FGTS + 40%) e aquelas decorrentes de perdas

e danos, dentre estas os juros moratórios (artigos 402 a 405, do

CCB/2002), não integram os rendimentos tributáveis.

O valor apurado será deduzido do crédito do autor e recolhido pelo

réu, comprovando o recolhimento do IR nos autos, sob pena de

arcar com eventuais danos que o autor venha a sofrer perante a

Receita Federal.

Justiça gratuita.

Com relação a Justiça Gratuita, de saída é importante destacar que

o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucionais os arts. 790-

B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), conforme decisão de proferida pelo Plenário, no dia

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF), nos autos daADI 5766.

Com a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos citados,

prevalece a interpretação sistemática que vinha sendo adotada pela

doutrina, jurisprudência e pelo próprio legislador, conforme sua

vontade estampada no artigo 99 e §§ do CPC/15, aplicados

supletivamente. Assim, em se tratando de pessoa natural, o pedido

de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou

em recurso. Não há necessidade de prova prévia da insuficiência de

recurso, bastando o requerimento firmado pelo próprio advogado ou

mediante declaração da parte para se presumir verdadeira a

alegação de insuficiência. No caso em exame, não havendo provas

a afastar a presunção de miserabilidade, acolho o pedido e defiro à

parte autora a justiça gratuita.

Dos honorários advocatícios.

Com o advento da n.13.467/2017, que introduziu o artigo 791-A da

CLT, os honorários advocatícios nas ações trabalhistas passam a

ser devidos pelo sucumbente em favor do advogado da parte

vencedora, os quais deverão ser “fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o

valor atualizado da causa.” Contudo, este dispositivo não deve ser

lido isoladamente, mas em consonância com as disposições da

Constituição Federal que, no inciso LXXIV do artigo 5º, assegura “a

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos” e, bem como, com as disposições do

artigo 98 do CPC vigente, supletivamente.

O artigo 98 do CPC assegura à pessoa natural ou jurídica, brasileira

ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas,

as despesas processuais e os honorários advocatícios, tem direito à

gratuidade da justiça e elenca um rol de despesas alcançadas pela

gratuidade e, dentre elas, “os honorários do advogado e do

perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado

para apresentação de versão em português de documento

redigido em língua estrangeira”.

Não obstante tenha assegurado a gratuidade ao beneficiário da

justiça gratuita, não afastou dele a responsabilidade pelas despesas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9520
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência (§ 2º), ressalvando-se (§ 3º) que, “as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas

se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,

tais obrigações do beneficiário.” Seguindo a mesma linha, o

legislador trabalhista suspendeu a exigibilidade da execução dos

honorários sucumbenciais para o período de dois anos, salvo se,

neste período, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade (art.791-A, § 4º).

Embora referido parágrafo tenha sido alcançado pelarecente

decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI 5766,

declarando-o inconstitucional, penso que a inconstitucionalidade

alcançou apenas a autorização para os honorários pudessem ser

satisfeito com créditos da parte trabalhadora auferidos em outro

processo, dada a natureza alimentar da parcela.

Diante do exposto, numa interpretação sistemática dos dispositivos

citados condeno a parte ré ao pagamento de honorários

advocatícios ao patrono da autora, no importe de 15% do valor

líquido da condenação.

Dos honorários periciais.

Considerando o zelo, o lugar, a natureza, o tempo e a complexidade

do trabalho desenvolvido pelo experto, fixo os honorários periciais

em R$2.000,00, os quais serão pagos pela ré, porque foi a parte

sucumbente na pretensão que exigiu a prova técnica.

Da compensação / deduções.

Arénãocomprovousercredorasdequantiaslíquidas,vencidasee

xigíveisedemesmanaturezadasdeferidasequepossamsercom

pensadas.

Para que não se caracterize bis in idem, nos tópicos pertinentes

determinou-se a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais

pertinentes e, bem como, de parcelas pagas e de mesma natureza

das ora deferidas.

III - Da conclusão:

POSTO ISSO,consoante a fundamentação supra, a qual não

precisa ser exauriente, mas suficiente (art. 93, IX, da CF/88, 832 e

852-I da CLT), que fica fazendo parte integrante deste dispositivo,

no exercício da jurisdição da QUARTA VARA DO TRABALHO DE

SOROCABA,JULGO PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos

formulados porMARCELA MARIA APARECIDA DA SILVAem

face de CASAGRANDE SERVICOS E LIMPEZA LTDApara

CONDENÁ-LA a:

1) PAGAR:

a) adicional de insalubridade e reflexos;

b)honorários advocatícios;

2) RECOLHER:

a)as contribuições previdenciárias incidentes sobre adicional de

insalubridade e 13º salários, autorizando-se a dedução da parcela

devida à parte autora;

b) imposto de renda incidente sobre o crédito do autor, o qual será

calculado sobre o montante dos rendimentos tributáveis, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº

7.713, de 22/12/1988, com a redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

As verbas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença,

oportunidade que serão observados os limites da condenação e as

deduções autorizadas na fundamentação, devidamente atualizadas.

Fixo os honorários periciais em R$2.000,00, os quais serão pagos

pela ré, porque foi a parte sucumbente na pretensão que exigiu a

prova técnica.

Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela ré e sobre o valor da condenação ora arbitrada em

R$22.000,00, no importe de R$440,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011007-61.2022.5.15.0135
AUTOR MARCELA MARIA APARECIDA DA

SILVA

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RÉU CASAGRANDE SERVICOS E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS FRIGATTO
JUNIOR(OAB: 184390/SP)

ADVOGADO JOICE DE LIMA(OAB: 263063/SP)

PERITO PAULO CESAR SARTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA MARIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54217a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

As referências ao número de folhas dos documentos dos autos

serão atribuídas considerando o download do processo em

arquivo no formato pdf, em ordem crescente.

I - Relatório:

Sendo desnecessário relatar (art.852-I/CLT), passo a decidir.

II - Fundamentação:

Da aplicação imediata da Lei nº.13.467/2017.

As disposições da Lei 13.467/2017 aplicam-se em todos os

seusaspectos mater ia is e processuais,  salvo aquelas

reconhecidamente inconstitucionais pelo STF, porquanto era a

legislação de regência no curso da relação jurídica.

Do adicional de insalubridade e reflexos.

Em que pese a conclusão do laudo pericial de fls.196/210,a massa

probatória revelou que a autora laborava como auxiliar de limpeza

em uma das escolas da rede municipal de ensino, efetuando

limpeza em geral das dependências, como salas de aula, banheiros,

pátios, etc. Esclareceu o experto que eram dez banheiros e 16 salas

de aulas, sendo que os sanitários eram higienizados duas vezes por

dia, além de recolher o lixo de todos os ambientes da escola,

utilizados em média por 400 alunos por período, equiparando-se,

portanto, nos termos da Súmula 444 do C. TST, a lixo urbano.

Conquanto o experto tenha constatado que houve a utilização de

EPI’s adequados em face do risco biológico, considerando que a

autora fazia a limpeza geral de banheiros, com higienização de

sanitários por dentro e por fora, ainda que tenha utilizado os devidos

equipamentos de proteção, com relação ao agente biológico, por se

tratar de um ambiente de grande circulação de usuários e de muitos

empregados, tem-se que o ambiente de trabalho é de grande

circulação de pessoas, caracterizando-se o lixo produzido neste

local como lixo urbano.

A Súmula 448, II, do C. TST, reconhece ambiente que configura

exposição a agentes biológicos a "higienização de instalações

sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação, e a

respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à limpeza em

residências e escritórios, enseja o pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto no Anexo 14 da

NR-15 da Portaria do MTE nº 3.214/78 quanto à coleta e

industrialização de lixo urbano.".

As hipóteses anotadas na Súmula em questão não estão

claramente especificadas no Anexo IV da NR 15, mas dela pode ser

extraído, mormente no que se refere a operação em contato

permanente com material infecto-contagiante existente em outros

estabelecimentos, mas não só naqueles descritos no Anexo, mas

também daqueles destinados aos cuidados da saúde humana.

Como saúde humana enquadram-se as atividades de higienização

de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande

circulação e a respectiva coleta de lixo que não se equipara à

limpeza em residências e escritórios, o que é o caso dos autos, em

que a autora lavava e higienizavavasos sanitários, bem como

realizava a coleta e retirada de todo o tipo de lixo dos banheiros de

grande circulação, enquadrando-se, sem dúvida, na acepção

daSúmula supracitada.

Relevante anotar que, em se tratando de exposição a agentes

biológicos, a utilização de equipamentos de proteção, como por

exemplo, luvas e aventais impermeáveis e botas de borracha, não

são suficientes para a neutralização ou eliminação do risco de

infecção por agentes biológicos (vírus, bactérias, fungos,

protozoários, etc.) presentes em fezes, sangue, urina, etc, que pode

ocorrer até mesmo pelasvias respiratórias e/ou dermal, daí porque

a avaliação é qualitativa e não quantitativa, evidenciando a

insalubridade em grau máximo.

Verificando-se que a trabalhadora laborava em ambiente que

poderia expô-la a agentes biológicos e não sendo possível

quantificá-los, a análise qualitativa se faz analisando o ambiente de

trabalho e a forma como se desenvolvia a atividade, mormente

porque a classificação como insalubre se faz por equiparação

sedimentada na jurisprudência do C. TST. Nem mesmo o uso de

luvas e botas afasta os efeitos nocivos dos agentes biológicos com

que mantinha contato a autora, porque o próprio equipamento de

proteção é contaminado pelos germes que infectam o ambiente de

trabalho.

Assim, declaro que a autora esteve exposta a agentes biológicos

durante todo o contrato de trabalho, fazendo jus ao adicional em

grau máximo, pelo que condeno a ré a pagar adicional de

insalubridade em grau máximo (40%) sobre o salário-mínimo

vigente na época da prestação dos serviços.

O adicional de insalubridade compõe a base de cálculo de todas as

demais parcelas de correntes do contrato de trabalho. Assim,

condeno a ré a pagar os reflexos em aviso prévio, férias +1/3, 13º

salários e FGTS + 40%.

Sendo a autora mensalista, a base de cálculos será o salário-

mínimo mês, na qual já se encontra integrado os dsr´s e feriados.
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Da atualização monetária / juros de mora.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos débitos

trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até a

véspera da propositura da ação, pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir da propositura da

ação até o efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária

e os juros de mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), de acordo com artigo

406 do Código Civil. Na fase pré-processual, as verbas deferidas

deverão ser atualizadas pelo IPCA-E mensal e acrescidas de juros

de mora de 1% ao mês sobre as rubricas deferidas na sentença.

Com efeito, sobre o tema, assim já decidiu o TST:

“AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO.

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA. JUROS DE MORA

NA FASE PRÉ-JUDICIAL. DECISÃO PROFERIDA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DAS AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE NOS 58 E 59 E

NAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS

5 .867  E  6 .021 .  D IVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL

INEXISTENTE. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ARTIGO 894, § 2º, DA

CLT.

Discute-se se a atualização dos débitos trabalhistas referentes à

fase pré-judicial devem ou não englobar a incidência de juros de

mora. Em relação aos débitos judiciais trabalhistas, utilizava-se a

correção monetária pela TR, aplicando-se analogicamente o artigo

39, caput, da Lei 8.177/1991, que trata de juros. Esta Corte, em face

da declaração de inconstitucionalidade do citado dispositivo nos

autos da ArgInc-479-60.2011.5.04.0231 e da improcedência da

Reclamação nº 22.012, na qual havia sido concedida liminar para

suspender os efeitos daquela decisão, passou a determinar a

correção monetária pelo IPCA-E a partir de 25/3/2015. Contudo, a

Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) estabeleceu a atualização

monetária dos créditos trabalhistas pela Taxa Referencial – TR,

inserindo o § 7º ao artigo 879 da CLT. A correção monetária pela

TR, prevista no citado dispositivo, foi questionada nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nos 58 e 59, ajuizadas pela

Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF e pela

Confederação Nacional Informação e Comunicação Audiovisual e

O u t r o ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  e  n a s  A ç õ e s  D i r e t a s  d e

Inconstitucionalidade nos 5.867 e 6.021, ambas, pela Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA. A

Suprema Corte, na sessão realizada em 18/12/2020, finalizou o

julgamento das ADCs nos 58 e 59 e das ADIs nos 5.867 e 6.021,

em acórdãos relatados pelo Exmo. Ministro Gilmar Mendes, e

declarou a inconstitucionalidade da TR como índice de correção

monetária dos créditos judiciais trabalhistas, estabelecendo que

“deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. O Supremo

Tribunal Federal, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

adotando os seguintes parâmetros: “(i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)” e “(iii) igualmente, ao

acórdãoformalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á

aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)”. Nos termos da regra estabelecida no segundo

item, aos processos em curso (excluída a hipótese prevista no

primeiro item), aplicam-se retroativamente, na fase pré-judicial, a

correção monetária pelo IPCA-E e juros e, a partir do ajuizamento

da ação, somente a SELIC. Esclareceu a Suprema Corte que, “em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC, considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02)” e que “a incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que
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representaria bis in idem”. A Suprema Corte reputou válidos os

pagamentos realizados em decorrência de sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros

de mora de 1% ao mês, nos termos do primeiro item. Por outro

lado, estabeleceu o Supremo Tribunal Federal que os feitos já

transitados em julgado serão atingidos, desde que a decisão

exequenda não tenha expressamente mencionado “índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)”. Não há dúvida,

portanto, de que, quanto aos juros de mora, ficou estabelecida

a sua incidência na fase pré-processual, na forma do artigo 39,

caput, da Lei nº 8.177/91 (TR). Nesse sentido, esta Subseção, na

sessão do dia 30/6/2022, no julgamento do Ag-E-Ag-AIRR - 24283-

94.2017.5.24.0003 (acórdão pendente de publicação), fixou o

entendimento de que esbarra no óbice do artigo 894, § 2º, da

CLT a pretensão recursal de discussão acerca da incidência ou

não de juros de mora na fase pré-judicial,tendo em vista que o

Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADCs nos 58 e 59 e as

ADIs nos 5.867 e 6.021, determinou, para essa fase processual,

além da adoção do IPCA-E, como índice de correção monetária

dos débitos trabalhistas, a incidência dos juros previstos no

artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, não remanescendo,

assim, dúvidas sobre essa questão. Do exposto, à luz do

entendimento fixado por esta Subseção, conforme acima referido,

conclui-se que não há falar em divergência jurisprudencial, neste

caso, diante da pacificação da matéria, impondo-se, por

conseguinte, a aplicação do disposto no artigo 894, § 2º, da CLT.

Agravo desprovido. (Ag-E-Ag-RR-0011006-66.2015.5.15.0132.

Órgão judicante: Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

R e l a t o r :  M i n i s t r o  J o s é  R o b e r t o  F r e i r e  P i m e n t a .

J u l g a m e n t o : 2 7 / 1 0 / 2 0 2 2 .  P u b l i c a ç ã o : 0 4 / 1 1 / 2 0 2 2 ) ” .

Das contribuições previdenciárias.

A teor do parágrafo único do artigo 876 da CLT, com redação dada

pela Lei nº.13.467, de 13.7.2017, "a Justiça do Trabalho executará,

de ofício, as contribuições sociais previstas na alínea a do inciso I e

no inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal, e seus

acréscimos legais, relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e dos acordos que homologar."

O legislador reformista nada mais fez do que positivar aquilo que já

se encontrava sedimentado pela Súmula Vinculante nº. 53 do STF e

da Súmula 368 do C. TST.

Súmula Vinculante nº. 53: "A competência da Justiça do Trabalho

prevista no art. 114, VIII, da Constituição Federal alcança a

execução de ofício das contribuições previdenciárias relativas ao

objeto da condenação constante das sentenças que proferir e

acordos por ela homologados."

Súmula 368, I, do c. TST: "A Justiça do Trabalho é competente para

determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A competência

da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições

previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia

que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que

integrem o salário de contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 -

inserida em 27.11.1998)."

Por conseguinte, determino a ré o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobreadicional de insalubridade e 13º

salários, autorizando-se a dedução da parcela devida à parte

autora.

O critério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e

determina que a contribuição do empregado, no caso de ações

trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas

previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário de

contribuição.

Do IRRF.

A responsabilidade pelo recolhimento do imposto de renda incidente

sobre o crédito do autor é da ré (réu), o qual será calculado sobre o

montante dos rendimentos tributáveis, mediante a utilização de

tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de

meses a que se referem os rendimentos pelos valores constantes

da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de

22/12/1988, com a redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

Destaque-se que as parcelas de natureza indenizatórias (aviso

prévio, férias + 1/3 e FGTS + 40%) e aquelas decorrentes de perdas

e danos, dentre estas os juros moratórios (artigos 402 a 405, do

CCB/2002), não integram os rendimentos tributáveis.

O valor apurado será deduzido do crédito do autor e recolhido pelo

réu, comprovando o recolhimento do IR nos autos, sob pena de

arcar com eventuais danos que o autor venha a sofrer perante a

Receita Federal.

Justiça gratuita.

Com relação a Justiça Gratuita, de saída é importante destacar que

o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucionais os arts. 790-

B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), conforme decisão de proferida pelo Plenário, no dia

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF), nos autos daADI 5766.

Com a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos citados,
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prevalece a interpretação sistemática que vinha sendo adotada pela

doutrina, jurisprudência e pelo próprio legislador, conforme sua

vontade estampada no artigo 99 e §§ do CPC/15, aplicados

supletivamente. Assim, em se tratando de pessoa natural, o pedido

de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou

em recurso. Não há necessidade de prova prévia da insuficiência de

recurso, bastando o requerimento firmado pelo próprio advogado ou

mediante declaração da parte para se presumir verdadeira a

alegação de insuficiência. No caso em exame, não havendo provas

a afastar a presunção de miserabilidade, acolho o pedido e defiro à

parte autora a justiça gratuita.

Dos honorários advocatícios.

Com o advento da n.13.467/2017, que introduziu o artigo 791-A da

CLT, os honorários advocatícios nas ações trabalhistas passam a

ser devidos pelo sucumbente em favor do advogado da parte

vencedora, os quais deverão ser “fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o

valor atualizado da causa.” Contudo, este dispositivo não deve ser

lido isoladamente, mas em consonância com as disposições da

Constituição Federal que, no inciso LXXIV do artigo 5º, assegura “a

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos” e, bem como, com as disposições do

artigo 98 do CPC vigente, supletivamente.

O artigo 98 do CPC assegura à pessoa natural ou jurídica, brasileira

ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas,

as despesas processuais e os honorários advocatícios, tem direito à

gratuidade da justiça e elenca um rol de despesas alcançadas pela

gratuidade e, dentre elas, “os honorários do advogado e do

perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado

para apresentação de versão em português de documento

redigido em língua estrangeira”.

Não obstante tenha assegurado a gratuidade ao beneficiário da

justiça gratuita, não afastou dele a responsabilidade pelas despesas

processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência (§ 2º), ressalvando-se (§ 3º) que, “as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas

se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,

tais obrigações do beneficiário.” Seguindo a mesma linha, o

legislador trabalhista suspendeu a exigibilidade da execução dos

honorários sucumbenciais para o período de dois anos, salvo se,

neste período, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade (art.791-A, § 4º).

Embora referido parágrafo tenha sido alcançado pelarecente

decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI 5766,

declarando-o inconstitucional, penso que a inconstitucionalidade

alcançou apenas a autorização para os honorários pudessem ser

satisfeito com créditos da parte trabalhadora auferidos em outro

processo, dada a natureza alimentar da parcela.

Diante do exposto, numa interpretação sistemática dos dispositivos

citados condeno a parte ré ao pagamento de honorários

advocatícios ao patrono da autora, no importe de 15% do valor

líquido da condenação.

Dos honorários periciais.

Considerando o zelo, o lugar, a natureza, o tempo e a complexidade

do trabalho desenvolvido pelo experto, fixo os honorários periciais

em R$2.000,00, os quais serão pagos pela ré, porque foi a parte

sucumbente na pretensão que exigiu a prova técnica.

Da compensação / deduções.

Arénãocomprovousercredorasdequantiaslíquidas,vencidasee

xigíveisedemesmanaturezadasdeferidasequepossamsercom

pensadas.

Para que não se caracterize bis in idem, nos tópicos pertinentes

determinou-se a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais

pertinentes e, bem como, de parcelas pagas e de mesma natureza

das ora deferidas.

III - Da conclusão:

POSTO ISSO,consoante a fundamentação supra, a qual não

precisa ser exauriente, mas suficiente (art. 93, IX, da CF/88, 832 e

852-I da CLT), que fica fazendo parte integrante deste dispositivo,

no exercício da jurisdição da QUARTA VARA DO TRABALHO DE

SOROCABA,JULGO PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos

formulados porMARCELA MARIA APARECIDA DA SILVAem

face de CASAGRANDE SERVICOS E LIMPEZA LTDApara

CONDENÁ-LA a:

1) PAGAR:

a) adicional de insalubridade e reflexos;

b)honorários advocatícios;

2) RECOLHER:

a)as contribuições previdenciárias incidentes sobre adicional de

insalubridade e 13º salários, autorizando-se a dedução da parcela
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devida à parte autora;

b) imposto de renda incidente sobre o crédito do autor, o qual será

calculado sobre o montante dos rendimentos tributáveis, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº

7.713, de 22/12/1988, com a redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

As verbas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença,

oportunidade que serão observados os limites da condenação e as

deduções autorizadas na fundamentação, devidamente atualizadas.

Fixo os honorários periciais em R$2.000,00, os quais serão pagos

pela ré, porque foi a parte sucumbente na pretensão que exigiu a

prova técnica.

Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela ré e sobre o valor da condenação ora arbitrada em

R$22.000,00, no importe de R$440,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012033-94.2022.5.15.0135
AUTOR FRANCISCA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA APARECIDA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0d257a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

As referências ao número de folhas dos documentos dos autos

serão atribuídas considerando o download do processo em

arquivo no formato pdf, em ordem crescente.

I - Relatório:

FRANCISCA APARECIDA ROCHAajuizou ação trabalhista em

face de QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI – ME e

ESTADO DE SÃO PAULOpostulando a condenação das rés,

sendo a segunda subsidiariamente, ao pagamento das verbas

descritas na inicial. Atribuiu à causa o valor de R$18.194,40. Juntou

documentos.

Não havendo possibilidade de conciliação, as rés apresentaram

defesas às fls.26/40 (segundo réu) e fls.69/76 (primeira ré).

Juntaram documentos.

Nomeou-se perito engenheiro para apuração da insalubridade.

Laudo pericial do engenheiro às fls.109/129.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual

(f ls.597/599).

Inconciliados.

Razões finais remissivas.

É síntese do necessário, passo a decidir.

II - Fundamentação:

Da ilegitimidade de parte passiva.

A legitimidade ad causam depende do vínculo existente entre os

sujeitos da ação (relação jurídica substancial) e deles com a causa

(objeto litigioso), de modo que no polo passivo devem figurar, em

regra, aqueles cujo patrimônio pode ser afetado com a procedência

da demanda, ou seja, aqueles que suportarão os efeitos da

condenação. No caso em exame, a segunda ré foi indicada pela

autora como devedora subsidiária da relação jurídico-material,

independentemente se for ou não a real devedora, trata-se de

matéria afeta ao mérito da causa e com ele será apreciada e

decidida.

Rejeita-se.

Do adicional de insalubridade / Reflexos.

O laudo pericial de fls.109/129, não impugnado e não infirmado por

outros elementos de convicção, concluiu que a autora se ativava na

limpeza geral das dependências de uma escola pública estadual,

inclusive banheiros, laborando exposta a agentes insalubres em

grau máximo devido ao contato com agentes biológicos, não

neutralizados pelos EPI´s.

O experto constatou que a autora realizava “a limpeza em geral da

escola, tais como, salas aulas, refeitório, pátio, quadra, entre

outros, inclusive dos banheiros coletivos de grande circulação

os quais poderiam ser utilizados por centenas de alunos e
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funcionários, bem como realizar a retirada de todo o lixo da

escola.”, sem a comprovação de fornecimento de equipamentos de

proteção.

Importante salientar que, em se tratando de agente biológico, a

avaliação não é quantitativa e, sim, qualitativa, conforme anexo 14

da NR 15, se sorte que nem mesmo o uso de luvas e botas não

afasta os efeitos nocivos dos agentes biológicos com que mantinha

contato o autor, porque o próprio equipamento de proteção é

contaminado pelos germes que infectam o ambiente de trabalho.

Ademais, no que se refere às condições ambientais de trabalho

compete ao empregador o ônus da prova, porque, entre as partes, é

a que tem a obrigação/dever de manter a incolumidade física e

mental dos trabalhadores, conforme inciso XXII do artigo 7º da

CRFB/88 e Capítulo V da CLT e das Normas Medicina e Segurança

do Trabalho (Nrs).

Assim, declaro que a autora esteve exposta a agentes biológicos

durante todo o contrato de trabalho, fazendo jus ao adicional em

grau máximo

Diante do exposto, condeno a ré a pagar adicional de insalubridade

à autora em grau máximo (40%) sobre o salário-mínimo vigente na

época da prestação dos serviços.

O adicional de insalubridade compõe a base de cálculo de todas as

demais parcelas de correntes do contrato de trabalho. Assim,

condeno a ré a pagar à autora os reflexos em aviso prévio, férias

+1/3, 13º salários e FGTS + 40%.

Sendo a autora mensalista, a base de cálculos será o salário-

mínimo mês, na qual já se encontra integrado os dsr´s e feriados.

Verbas rescisórias / Aviso prévio / Retificação CTPS.

Conquanto a primeira ré tenha afirmado que a autora assinou o

aviso prévio em 28.7.2022, cumprindo-o de forma trabalhada, juntou

apenas o recibo do aviso de fl.78, mas não comprovou a

regularidade do labor no período de cumprimento do aviso e a

redução de sete dias corridos conforme opção do documento citado,

ônus que lhe competia. Essa omissão enseja o reconhecimento de

que a autora trabalhou até o dia 20.8.2022 e então recebeu o aviso

prévio, o qual, neste momento é deferido na forma indenizada.

Além disso, embora a ré tenha alegado que efetuou o pagamento

das verbas rescisórias, também nada provou, uma vez que o TRCT

entabulado não contem assinatura da autora, tampouco há recibo a

demonstrar a quitação, pelo que se impõe a condenação ao

pagamento dasparcelas rescisórias postuladas nas letras ‘e, f, g, h,

l’ do rol de pedidos.

O não pagamento das verbas rescisórias implica a devedora em

mora, cuja consequência é a multa estabelecida no § 8º do artigo

477 da CLT. Por conseguinte, condeno a ré à multa pelo atrasado

na quitação, no importe postulado na inicial (R$692,54).

A teor do artigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, no caso

de rescisão de contrato de trabalho, o empregador é obrigado a

pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à Justiça do

Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena de pagá-

las acrescidas de cinquenta por cento. A mesma multa aplica-se ao

revel e confesso quanto à matéria de fato que se encontra devedor

das verbas rescisórias, conforme orientação contida na Súmula 69

do C. TST. Condeno, pois, a ré a pagar a multa de 50% incidente

sobre o valor das parcelas rescisórias acima devidas, com exceção

da indenização do cartão alimentação.Importante destacar, ainda,

que este magistrado entende que o FGTS e a multa de 40% não

integram a composição da multa do artigo 467 da CLT.

Por fim, condeno a primeira ré aPROCEDERà retificação da CTPS

da autora com data de saída de 19.9.2021, no prazo de dez dias

contados da intimação para o cumprimento desta obrigação, sob

pena de arcar com multa diária de R$50,00, limitada a R$1.000,00,

a favor da autora. Decorrido o prazo fixado como limite da multa

cominatória estabelecida (20 dias), ordeno à Secretaria que faça a

anotação do vínculo na CTPS da autora e inclua a respectiva multa

na execução da sentença. Trata-se de astreintes imposta de ofício.

Do recolhimento de FGTS e da multa de 40% / Seguro

desemprego.

Ante a ausência de provas do regular recolhimento do FGTS

durante o pacto laboral, condeno a ré a recolher as importâncias

correspondentes a 8% (oito por cento) da remuneração paga no

período apontado na inicial, incluídas na remuneração as parcelas

de que tratam os artigos 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal

a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965. Condeno,

ainda, a recolher o FGTS sobre as parcelas salariais deferidas

nesta sentença (adicional de insalubridade, saldo de salário, 13º

salário e aviso prévio).

Condeno, ainda, a recolher a multa de 40% sobre o montante do

FGTS.

Para que não haja enriquecimento sem causa, determina-se a

dedução das importâncias recolhidas e que poderão ser

comprovadas até a l iquidação da sentença.

Depois de recolhido o FGTS e a multa, expeça-se alvará para que a

autora possa soerguê-los.

Converto em definitiva a decisão de fls.20/21 que autorizou a

expedição de alvará para levantamento do FGTS depositado e

habilitação ao seguro desemprego.

Da atualização monetária / juros de mora.
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Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos débitos

trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até a

véspera da propositura da ação, pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir da propositura da

ação até o efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária

e os juros de mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), de acordo com artigo

406 do Código Civil. Na fase pré-processual, as verbas deferidas

deverão ser atualizadas pelo IPCA-E mensal e acrescidas de juros

de mora de 1% ao mês sobre as rubricas deferidas na sentença.

Com efeito, sobre o tema, assim já decidiu o TST:

“AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO.

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA. JUROS DE MORA

NA FASE PRÉ-JUDICIAL. DECISÃO PROFERIDA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DAS AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE NOS 58 E 59 E

NAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS

5 .867  E  6 .021 .  D IVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL

INEXISTENTE. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ARTIGO 894, § 2º, DA

CLT.

Discute-se se a atualização dos débitos trabalhistas referentes à

fase pré-judicial devem ou não englobar a incidência de juros de

mora. Em relação aos débitos judiciais trabalhistas, utilizava-se a

correção monetária pela TR, aplicando-se analogicamente o artigo

39, caput, da Lei 8.177/1991, que trata de juros. Esta Corte, em face

da declaração de inconstitucionalidade do citado dispositivo nos

autos da ArgInc-479-60.2011.5.04.0231 e da improcedência da

Reclamação nº 22.012, na qual havia sido concedida liminar para

suspender os efeitos daquela decisão, passou a determinar a

correção monetária pelo IPCA-E a partir de 25/3/2015. Contudo, a

Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) estabeleceu a atualização

monetária dos créditos trabalhistas pela Taxa Referencial – TR,

inserindo o § 7º ao artigo 879 da CLT. A correção monetária pela

TR, prevista no citado dispositivo, foi questionada nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nos 58 e 59, ajuizadas pela

Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF e pela

Confederação Nacional Informação e Comunicação Audiovisual e

O u t r o ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  e  n a s  A ç õ e s  D i r e t a s  d e

Inconstitucionalidade nos 5.867 e 6.021, ambas, pela Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA. A

Suprema Corte, na sessão realizada em 18/12/2020, finalizou o

julgamento das ADCs nos 58 e 59 e das ADIs nos 5.867 e 6.021,

em acórdãos relatados pelo Exmo. Ministro Gilmar Mendes, e

declarou a inconstitucionalidade da TR como índice de correção

monetária dos créditos judiciais trabalhistas, estabelecendo que

“deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. O Supremo

Tribunal Federal, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

adotando os seguintes parâmetros: “(i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)” e “(iii) igualmente, ao

acórdãoformalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á

aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)”. Nos termos da regra estabelecida no segundo

item, aos processos em curso (excluída a hipótese prevista no

primeiro item), aplicam-se retroativamente, na fase pré-judicial, a

correção monetária pelo IPCA-E e juros e, a partir do ajuizamento

da ação, somente a SELIC. Esclareceu a Suprema Corte que, “em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC, considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02)” e que “a incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”. A Suprema Corte reputou válidos os

pagamentos realizados em decorrência de sentenças
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transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros

de mora de 1% ao mês, nos termos do primeiro item. Por outro

lado, estabeleceu o Supremo Tribunal Federal que os feitos já

transitados em julgado serão atingidos, desde que a decisão

exequenda não tenha expressamente mencionado “índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)”. Não há dúvida,

portanto, de que, quanto aos juros de mora, ficou estabelecida

a sua incidência na fase pré-processual, na forma do artigo 39,

caput, da Lei nº 8.177/91 (TR). Nesse sentido, esta Subseção, na

sessão do dia 30/6/2022, no julgamento do Ag-E-Ag-AIRR - 24283-

94.2017.5.24.0003 (acórdão pendente de publicação), fixou o

entendimento de que esbarra no óbice do artigo 894, § 2º, da

CLT a pretensão recursal de discussão acerca da incidência ou

não de juros de mora na fase pré-judicial,tendo em vista que o

Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADCs nos 58 e 59 e as

ADIs nos 5.867 e 6.021, determinou, para essa fase processual,

além da adoção do IPCA-E, como índice de correção monetária

dos débitos trabalhistas, a incidência dos juros previstos no

artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, não remanescendo,

assim, dúvidas sobre essa questão. Do exposto, à luz do

entendimento fixado por esta Subseção, conforme acima referido,

conclui-se que não há falar em divergência jurisprudencial, neste

caso, diante da pacificação da matéria, impondo-se, por

conseguinte, a aplicação do disposto no artigo 894, § 2º, da CLT.

Agravo desprovido. (Ag-E-Ag-RR-0011006-66.2015.5.15.0132.

Órgão judicante: Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

R e l a t o r :  M i n i s t r o  J o s é  R o b e r t o  F r e i r e  P i m e n t a .

J u l g a m e n t o : 2 7 / 1 0 / 2 0 2 2 .  P u b l i c a ç ã o : 0 4 / 1 1 / 2 0 2 2 ) ” .

Das contribuições previdenciárias.

A teor do parágrafo único do artigo 876 da CLT, com redação dada

pela Lei nº.13.467, de 13.7.2017, "a Justiça do Trabalho executará,

de ofício, as contribuições sociais previstas na alínea a do inciso I e

no inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal, e seus

acréscimos legais, relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e dos acordos que homologar."

O legislador reformista nada mais fez do que positivar aquilo que já

se encontrava sedimentado pela Súmula Vinculante nº. 53 do STF e

da Súmula 368 do C. TST.

Súmula Vinculante nº. 53: "A competência da Justiça do Trabalho

prevista no art. 114, VIII, da Constituição Federal alcança a

execução de ofício das contribuições previdenciárias relativas ao

objeto da condenação constante das sentenças que proferir e

acordos por ela homologados."

Súmula 368, I, do c. TST: "A Justiça do Trabalho é competente para

determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A competência

da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições

previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia

que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que

integrem o salário de contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 -

inserida em 27.11.1998)."

Por conseguinte, determino a ré o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobresaldo de salário, adicional de

insalubridade e 13º salários, autorizando-se a dedução da parcela

devida à parte autora.

O critério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e

determina que a contribuição do empregado, no caso de ações

trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas

previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário de

contribuição.

Do IRRF.

A responsabilidade pelo recolhimento do imposto de renda incidente

sobre o crédito do autor é da ré (réu), o qual será calculado sobre o

montante dos rendimentos tributáveis, mediante a utilização de

tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de

meses a que se referem os rendimentos pelos valores constantes

da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de

22/12/1988, com a redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

Destaque-se que as parcelas de natureza indenizatórias (aviso

prévio, férias + 1/3 e FGTS + 40%, indenização alimentação, multas

celetistas) e aquelas decorrentes de perdas e danos, dentre estas

os juros moratórios (artigos 402 a 405, do CCB/2002), não integram

os rendimentos tributáveis.

O valor apurado será deduzido do crédito do autor e recolhido pelo

réu, comprovando o recolhimento do IR nos autos, sob pena de

arcar com eventuais danos que o autor venha a sofrer perante a

Receita Federal.

Justiça gratuita.

Com relação a Justiça Gratuita, de saída é importante destacar que

o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucionais os arts. 790-

B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), conforme decisão de proferida pelo Plenário, no dia

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF), nos autos daADI 5766.

Com a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos citados,

prevalece a interpretação sistemática que vinha sendo adotada pela
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doutrina, jurisprudência e pelo próprio legislador, conforme sua

vontade estampada no artigo 99 e §§ do CPC/15, aplicados

supletivamente. Assim, em se tratando de pessoa natural, o pedido

de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou

em recurso. Não há necessidade de prova prévia da insuficiência de

recurso, bastando o requerimento firmado pelo próprio advogado ou

mediante declaração da parte para se presumir verdadeira a

alegação de insuficiência. No caso em exame, não havendo provas

a afastar a presunção de miserabilidade, acolho o pedido e defiro à

parte autora a justiça gratuita.

Dos honorários advocatícios.

Com o advento da n.13.467/2017, que introduziu o artigo 791-A da

CLT, os honorários advocatícios nas ações trabalhistas passam a

ser devidos pelo sucumbente em favor do advogado da parte

vencedora, os quais deverão ser “fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o

valor atualizado da causa.” Contudo, este dispositivo não deve ser

lido isoladamente, mas em consonância com as disposições da

Constituição Federal que, no inciso LXXIV do artigo 5º, assegura “a

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos” e, bem como, com as disposições do

artigo 98 do CPC vigente, supletivamente.

O artigo 98 do CPC assegura à pessoa natural ou jurídica, brasileira

ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas,

as despesas processuais e os honorários advocatícios, tem direito à

gratuidade da justiça e elenca um rol de despesas alcançadas pela

gratuidade e, dentre elas, “os honorários do advogado e do

perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado

para apresentação de versão em português de documento

redigido em língua estrangeira”.

Não obstante tenha assegurado a gratuidade ao beneficiário da

justiça gratuita, não afastou dele a responsabilidade pelas despesas

processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência (§ 2º), ressalvando-se (§ 3º) que, “as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas

se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,

tais obrigações do beneficiário.” Seguindo a mesma linha, o

legislador trabalhista suspendeu a exigibilidade da execução dos

honorários sucumbenciais para o período de dois anos, salvo se,

neste período, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade (art.791-A, § 4º).

Embora referido parágrafo tenha sido alcançado pelarecente

decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI 5766,

declarando-o inconstitucional, penso que a inconstitucionalidade

alcançou apenas a autorização para os honorários pudessem ser

satisfeito com créditos da parte trabalhadora auferidos em outro

processo, dada a natureza alimentar da parcela.

Diante do exposto, numa interpretação sistemática dos dispositivos

citados condeno a parte ré ao pagamento de honorários

advocatícios ao patrono da autora, no importe de 15% do valor

líquido da condenação;

Da responsabilidade da segunda ré.

Depreende-se do acervo probatório que a segunda ré contratou a

primeira ré para a prestação de serviços de limpeza, asseio e

conservação em escola pública de sua responsabilidade, local de

prestação de serviços durante todo o contrato de trabalho.

No caso em apreço não se está discutindo sua responsabilidade na

condição de tomador de serviços em qualquer uma de suas

modalidades: serviços terceirizados (Súmula 331/TST) ou de

empreitada de serviços onde figura como dona-da-obra (OJ

191/SBDI-I/TST).

A responsabilização decorre das disposições do § 6º do artigo 37 da

Constituição Federal, o qual determina que as pessoas jurídicas de

direito público respondam pelos danos que seus agentes, nessa

qualidade, causarem a terceiros.

Não obstante a denominação do vínculo de contrato de gestão, trata

-se na realidade de contrato de prestação de serviços de saúde,

atividade que, consoante inciso VII do artigo 30 da Constituição

Federal, está inserta na finalidade do Estado Contratante e, nesta

condição, cabia exigir, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empregadora, ilação que se extrai da

leitura dos artigos 58, III e 67, ambos da Lei 8.666/93, in verbis:

“Artigo 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(…)

III – fiscalizar-lhes a execução

“Artigo 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1o O representante da Administração anotará em registro próprio
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todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência

do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes”.

Vale consignar que, consoante o inciso VII do artigo 78 da Lei

8.666/93, configura justo motivo para rescisão do contrato "o

desatendimento das determinações regulares da autoridade

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim

como as de seus superiores".

A obrigação de fiscalizar os contratos de prestação de serviços

também encontra-se inserida na Instrução Normativa nº.02, de 30

de abril de 2008, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão. Dispõe o artigo 19, IX, k do IN citada, que o pagamento da

prestadora de serviços não ocorra antes da comprovação do

pagamento das verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da

referida contratação.

Assim, nos termos dos dispositivos acima transcritos, cabia ao

tomador dos serviços demonstrar que tinha conhecimento do real

valor do custo da mão de obra contratada. Deveria ter exigido que

no contrato constasse o valor do custo da mão de obra, pois, esta

nota, além de assegurar o princípio da publicidade e da moralidade

administrativa perante concorrentes, asseguraria também o

princípio da boa-fé objetiva e da função social do contrato, a que

todos estão sujeitos.

Portanto, competia à tomadora ré, pelo critério da aptidão para

prova, ter demonstrado observância destes parâmetros e não

demonstraram. O acervo probatório leva à conclusão de que a ré

não fiscalizou adequadamente a execução do contrato de trabalho,

como ficou evidenciado quanto à falta de quitação do adicional de

insalubridade, verbas rescisórias e recolhimento do FGTS.

Importante destacar que, em relação aos entes públicos, o inciso

XXI do artigo 37 da CF/88 estabeleceu que os serviços prestados

por terceiros devem ser contratados mediante processo de licitação,

disciplinado pela Lei n. 8.666/1993, que fixou várias exigências, não

só no que se refere ao procedimento 'in eligendo' mas também 'in

vigilando' da Administração Pública, conforme estabelece em seus

arts. 27, 29, 55, 56, 58 e 67, que explicitam seu dever legal de

fiscalizar a execução do contrato de prestação de serviços por um

representante "especialmente designado" para tal tarefa.

O artigo 71 da Lei n. 8.666/1993, objeto da ADC 16, estabelece que

"o contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do contrato". A inadimplência do contrato, com referência aos

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, segundo o § 1º do

referido artigo, "não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das

obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis."

Conforme Tereza Aparecida Asta Gemignani  (Dire i tos

Fundamentais e sua Aplicação no Mundo do Trabalho - questões

controvérsias - São Paulo: Ltr, 2010, p.219), acertadamente dispôs

o preceito legal, pois cabe mesmo ao contratado a responsabilidade

pelos encargos trabalhistas em decorrência de sua situação de

empregador, condição que não se transfere ao ente público, porque

nestes casos a Administração Pública está constitucionalmente

impedida pelo inciso II do artigo 37 da CF/88 de atuar como

empregadora, conforme observado pelo inciso II da Súmula 331 do

C. TST, inverbis: "A contratação irregular de trabalhador, mediante

empresa interposta, não gera vínculo de empregocom os órgãos da

administração pública direta, indireta ou fundacional (artigo 37 II da

CF/88)", no entanto, gera, aos entes integrantes da Administração

Pública direta e indireta responsabilidade subsidiária, "caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada" (Súmula 331, IV, TST). Os

grifos são meus.

Referido verbete sumular está em sintonia com o art. 1º, IV, da CF,

que tem como fundamento o valor social do trabalho, bem como

com o art. 37, caput, da CF, quanto aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência que

regem a atuação da Administração Pública. Logo, não há falar em

inconstitucionalidade da Súmula 331/TST.

É inadmissível que o ente público, na condição de tomador de

serviços, tenha se beneficiado do labor prestado pelo trabalhador,

sem que houvesse a necessária fiscalização, capaz de evitar danos

ao obreiro em razão do inadimplemento de direitos trabalhistas pela

empresa que contratou.

A declaração de constitucionalidade do art. 71 da Lei 8.666/93 pelo

STF, nos autos da ADC 16, ao contrário, não afastou a

aplicabilidade do entendimento contido na Súmula 331 do TST.

Ao ed i ta r  a  Súmula  331,  o  C.  TST não dec la rou  a

inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8666/93, apenas lhe

conferiu uma interpretação sistemática, levando em conta outros

dispositivos do ordenamento jurídico, com observância aos fins

sociais a que a lei se dirige (art. 5º da LICC), de forma que não se

cogita de aplicação da Súmula Vinculante n. 10 do STF.

A interpretação sistemática da própria lei de licitações, aliás,
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levando-se em conta notadamente o disposto nos artigos 58, III e

67, permite concluir que, em qualquer caso, a Administração

Pública deve cumprir com seu dever de fiscalização para se

beneficiar da exceção de responsabilidade prevista no art. 71.

A responsabilidade subsidiária, portanto, não é consequência de ato

ilícito ou irregularidade, mas da culpa in vigilando da tomadora dos

serviços, que foi omissa e acabou por facilitar o não cumprimento

das obrigações trabalhistas.

Neste sentido, recente precedente do C. Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

T E R C E I R I Z A Ç Ã O  T R A B A L H I S T A  N O  Â M B I T O  D A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. 71, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93 E

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO PELAS

O B R I G A Ç Õ E S  T R A B A L H I S T A S  D O  E M P R E G A D O R

CONTRATADO. POSSIBILIDADE, EM CASO DE CULPA IN

VIGILANDO DO ENTE OU ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE,

NOS TERMOS DA DECISÃO DO STF PROFERIDA NA ADC Nº 16-

DF E POR INCIDÊNCIA DOS ARTS. 58, INCISO III, E 67, CAPUT

E § 1º, DA MESMA LEI DE LICITAÇÕES E DOS ARTS. 186 E 927,

CAPUT, DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL

E PLENA OBSERVÂNCIA DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 E DA

DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

NA ADC Nº 16-DF. SÚMULA Nº 331, ITENS IV E V, DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. Conforme ficou decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, com eficácia contra todos e efeito

vinculante (art. 102, § 2º, da Constituição Federal), ao julgar a Ação

Declaratória de Constitucionalidade n º 16-DF, é constitucional o art.

71, § 1º, da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93), na redação que lhe

deu o art. 4º da Lei nº 9.032/95, com a consequência de que o mero

inadimplemento de obrigações trabalhistas causado pelo

empregador de trabalhadores terceirizados, contratados pela

Administração Pública, após regular licitação, para lhe prestar

serviços de natureza contínua, não acarreta a esta última, de forma

automática e em qualquer hipótese, sua responsabilidade principal

e contratual pela satisfação daqueles direitos. No entanto, segundo

também expressamente decidido naquela mesma sessão de

julgamento pelo STF, isso não significa que, em determinado caso

concreto, com base nos elementos fático-probatórios delineados

nos autos e em decorrência da interpretação sistemática daquele

p rece i t o  l ega l  em  comb inação  com ou t ras  no rmas

infraconstitucionais igualmente aplicáveis à controvérsia

(especialmente os arts. 54, § 1º, 55, inciso XIII, 58, inciso III, 66, 67,

caput e seu § 1º, 77 e 78 da mesma Lei nº 8.666/93 e os arts. 186 e

927 do Código Civil, todos subsidiariamente aplicáveis no âmbito

trabalhista por força do parágrafo único do art. 8º da CLT), não se

possa identificar a presença de culpa in vigilando na conduta

omissiva do ente público contratante, ao não se desincumbir

satisfatoriamente de seu ônus de comprovar ter fiscalizado o cabal

cumprimento, pelo empregador, daquelas obrigações trabalhistas,

como estabelecem aquelas normas da Lei de Licitações e também,

no âmbito da Administração Pública federal, a Instrução Normativa

nº 2/2008 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

(MPOG), alterada por sua Instrução Normativa nº 03/2009. Nesses

casos, sem nenhum desrespeito aos efeitos vinculantes da decisão

proferida na ADC nº 16-DF e da própria Súmula Vinculante nº 10 do

STF, continua perfeitamente possível, à luz das circunstâncias

fáticas da causa e do conjunto das normas infraconstitucionais que

regem a matéria, que se reconheça a responsabil idade

extracontratual, patrimonial ou aquiliana do ente público contratante

autorizadora de sua condenação, ainda que de forma subsidiária, a

responder pelo adimplemento dos direitos trabalhistas de natureza

alimentar dos trabalhadores terceirizados que colocaram sua força

de trabalho em seu benefício. Tudo isso acabou de ser consagrado

pelo Pleno deste Tribunal Superior do Trabalho, ao revisar sua

Súmula nº 331, em sua sessão extraordinária realizada em

24/05/2011 (decisão publicada no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho de 27/05/2011, fls. 14 e 15), atribuindo nova redação ao

seu item IV e inserindo-lhe o novo item V, nos seguintes e

expressivos termos: -SÚMULA Nº 331. CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE. (. . . ) IV - O

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial. V -

Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada-. Na hipótese dos autos, além de não constar, do

acórdão regional, nenhuma referência ao fato de que o ente público

demandado praticou os atos de fiscalização do cumprimento, pelo

empregador contratado, das obrigações trabalhistas referentes aos

trabalhadores terceirizados (o que é suficiente, por si só, para

configurar a presença, no quadro fático delineado nos autos, da

conduta omissiva da Administração configuradora de sua culpa in

vigilando), verifica-se que o Tribunal de origem, com base no

conjunto probatório, consignou ter havido culpa do ente público, o
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que igualmente seria suficiente para a manutenção da decisão em

que se o condenou a responder, de forma subsidiária, pela

satisfação das verbas e demais direitos objeto da condenação.

Agravo de instrumento desprovido." (AIRR - 801-64.2010.5.02.0007,

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

25/06/2013, 2ª Turma, Data de Publicação: 01/07/2013)".

Prevê o art. 67 da Lei 8.666/93 que a execução do contrato deve

ser fiscalizada por um representante da Administração Pública,

especialmente designado para tal mister. Tem a Administração,

portanto, através desse representante, o poder/dever de fiscalizar o

cumprimento de todas as obrigações relativas aos empregados da

contratada que lhe prestem serviços. Não se trata de prerrogativa,

mas de obrigação.

Portanto, condena-se o segundo réu subsidiariamente pelas

obrigações impostas à primeira ré, sem exclusão de qualquer verba

deferida, independente da natureza, conforme ilustra a ementa

abaixo transcrita:

" R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .  A L C A N C E .

PENALIDADES,  INCLUSIVE AS DECORRENTES DE

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER PELA

DEVEDORA ORIGINAL. Na forma do item VI da Súmula 331 do

TST, a responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços

a l c a n ç a  t o d a s  a s  d í v i d a s  d a  d e v e d o r a  o r i g i n a l ,

independentemente de sua natureza, fonte ou origem. De tal

formulação não se excluem, portanto, verbas como as

definidas no § 8o do art. 477 ou no art. 467 da CLT, nem outras

resultantes do descumprimento de obrigação de fazer pela

empregadora. Isso porque se trata de mera responsabilidade

patrimonial que, por isso, cobre a dívida em sua integralidade.

Recurso da segunda reclamada a que se nega provimento.

(Decisão 063338/2013-PATR do Processo 0000663-

47.2012.5.15.0078-RO, relatada pelo Exmo. Dr. Wellington César

Paterlini, disponível a partir de 02/08/2013)".

Assim sendo, como base nos fundamentos supra, declaro a

responsabilização subsidiária da ESTADO DE SÃO PAULO pelas

verbas inadimplidas e respectivas multas.

Dos honorários periciais.

Considerando o zelo, o lugar, a natureza, o tempo e a complexidade

do trabalho desenvolvido pelo experto, fixo os honorários periciais

em R$3.000,00, os quais serão pagos pela ré, porque foi a parte

sucumbente na pretensão que exigiu a prova técnica.

Da compensação / deduções.

Arénãocomprovousercredorasdequantiaslíquidas,vencidasee

xigíveisedemesmanaturezadasdeferidasequepossamsercom

pensadas.

Para que não se caracterize bis in idem, nos tópicos pertinentes

determinou-se a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais

pertinentes e, bem como, de parcelas pagas e de mesma natureza

das ora deferidas.

III - Da conclusão:

POSTO ISSO,consoante a fundamentação supra, a qual não

precisa ser exauriente, mas suficiente (art. 93, IX, da CF/88, 832 e

852-I da CLT), que fica fazendo parte integrante deste dispositivo,

no exercício da jurisdição da QUARTA VARA DO TRABALHO DE

SOROCABA, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos

formulados porFRANCISCA APARECIDA ROCHAem face de

QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI – ME e ESTADO DE

SÃO PAULOpara CONDENÁ-LAS,sendo a primeira diretamente

(principal devedora) e, a segunda indiretamente (devedor

subsidiário) a:

1) PAGAR:

a) adicional de insalubridade e reflexos;

b) verbas rescisórias postuladasnas letras ‘e, f, g, h, l’ do rol de

pedidos;

c) multa do art. 477 da CLT – R$692,54;

d) multa do art. 467 da CLT;

e)honorários advocatícios;

2) RECOLHER:

a)as importâncias correspondentes a 8% (oito por cento) da

remuneração paga no período apontado na inicial, incluídas na

remuneração as parcelas de que tratam os artigos 457 e 458 da

CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13

de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de

agosto de 1965. Condeno, ainda, a recolher o FGTS sobre as

parcelas salariais deferidas nesta sentença (saldo de salário,

adicional de insalubridade, aviso prévio e 13º salário).

b) a multa de 40% sobre o montante do FGTS;

c) as contribuições previdenciárias incidentes sobre saldo de

salário, adicional de insalubridade e 13º salários, autorizando-se a

dedução da parcela devida à parte autora;

d) imposto de renda incidente sobre o crédito do autor, o qual será

calculado sobre o montante dos rendimentos tributáveis, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº

7.713, de 22/12/1988, com a redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

As verbas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença,

oportunidade que serão observados os limites da condenação e as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9533
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deduções autorizadas na fundamentação, devidamente atualizadas.

Fixo os honorários periciais em R$3.000,00, os quais serão pagos

pelas rés, porque foram a parte sucumbente na pretensão que

exigiu a prova técnica.

3)  OBRIGAÇÃO DE FAZER :Condeno a  p r ime i ra  ré ,

exclusivamente, aPROCEDERaRETIFICAÇÃO na CTPS da

autora com data de saída de 19.9.2021, no prazo de dez dias

contados da intimação para o cumprimento desta obrigação, sob

pena de arcar com multa diária de R$50,00, limitada a R$1.000,00,

a favor da autora. Decorrido o prazo fixado como limite da multa

cominatória estabelecida (20 dias), ordeno à Secretaria que faça a

anotação do vínculo na CTPS da autora e inclua a respectiva multa

na execução da sentença. Trata-se de astreintes imposta de ofício;

Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela ré e sobre o valor da condenação ora arbitrada em

R$18.000,00, no importe de R$360,00.

Por força do art.790-A, I, da CLT, o ente público fica isento de

recolhimento das custas.

Verificando-se que o proveito econômico não ultrapassa o valor de

100 salários-mínimos, a presente sentença não está sujeita ao

duplo grau de jurisdição (art.496 do CPC/15).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012033-94.2022.5.15.0135
AUTOR FRANCISCA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0d257a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

As referências ao número de folhas dos documentos dos autos

serão atribuídas considerando o download do processo em

arquivo no formato pdf, em ordem crescente.

I - Relatório:

FRANCISCA APARECIDA ROCHAajuizou ação trabalhista em

face de QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI – ME e

ESTADO DE SÃO PAULOpostulando a condenação das rés,

sendo a segunda subsidiariamente, ao pagamento das verbas

descritas na inicial. Atribuiu à causa o valor de R$18.194,40. Juntou

documentos.

Não havendo possibilidade de conciliação, as rés apresentaram

defesas às fls.26/40 (segundo réu) e fls.69/76 (primeira ré).

Juntaram documentos.

Nomeou-se perito engenheiro para apuração da insalubridade.

Laudo pericial do engenheiro às fls.109/129.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual

(f ls.597/599).

Inconciliados.

Razões finais remissivas.

É síntese do necessário, passo a decidir.

II - Fundamentação:

Da ilegitimidade de parte passiva.

A legitimidade ad causam depende do vínculo existente entre os

sujeitos da ação (relação jurídica substancial) e deles com a causa

(objeto litigioso), de modo que no polo passivo devem figurar, em

regra, aqueles cujo patrimônio pode ser afetado com a procedência

da demanda, ou seja, aqueles que suportarão os efeitos da

condenação. No caso em exame, a segunda ré foi indicada pela

autora como devedora subsidiária da relação jurídico-material,

independentemente se for ou não a real devedora, trata-se de

matéria afeta ao mérito da causa e com ele será apreciada e

decidida.

Rejeita-se.

Do adicional de insalubridade / Reflexos.

O laudo pericial de fls.109/129, não impugnado e não infirmado por

outros elementos de convicção, concluiu que a autora se ativava na

limpeza geral das dependências de uma escola pública estadual,

inclusive banheiros, laborando exposta a agentes insalubres em

grau máximo devido ao contato com agentes biológicos, não

neutralizados pelos EPI´s.
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O experto constatou que a autora realizava “a limpeza em geral da

escola, tais como, salas aulas, refeitório, pátio, quadra, entre

outros, inclusive dos banheiros coletivos de grande circulação

os quais poderiam ser utilizados por centenas de alunos e

funcionários, bem como realizar a retirada de todo o lixo da

escola.”, sem a comprovação de fornecimento de equipamentos de

proteção.

Importante salientar que, em se tratando de agente biológico, a

avaliação não é quantitativa e, sim, qualitativa, conforme anexo 14

da NR 15, se sorte que nem mesmo o uso de luvas e botas não

afasta os efeitos nocivos dos agentes biológicos com que mantinha

contato o autor, porque o próprio equipamento de proteção é

contaminado pelos germes que infectam o ambiente de trabalho.

Ademais, no que se refere às condições ambientais de trabalho

compete ao empregador o ônus da prova, porque, entre as partes, é

a que tem a obrigação/dever de manter a incolumidade física e

mental dos trabalhadores, conforme inciso XXII do artigo 7º da

CRFB/88 e Capítulo V da CLT e das Normas Medicina e Segurança

do Trabalho (Nrs).

Assim, declaro que a autora esteve exposta a agentes biológicos

durante todo o contrato de trabalho, fazendo jus ao adicional em

grau máximo

Diante do exposto, condeno a ré a pagar adicional de insalubridade

à autora em grau máximo (40%) sobre o salário-mínimo vigente na

época da prestação dos serviços.

O adicional de insalubridade compõe a base de cálculo de todas as

demais parcelas de correntes do contrato de trabalho. Assim,

condeno a ré a pagar à autora os reflexos em aviso prévio, férias

+1/3, 13º salários e FGTS + 40%.

Sendo a autora mensalista, a base de cálculos será o salário-

mínimo mês, na qual já se encontra integrado os dsr´s e feriados.

Verbas rescisórias / Aviso prévio / Retificação CTPS.

Conquanto a primeira ré tenha afirmado que a autora assinou o

aviso prévio em 28.7.2022, cumprindo-o de forma trabalhada, juntou

apenas o recibo do aviso de fl.78, mas não comprovou a

regularidade do labor no período de cumprimento do aviso e a

redução de sete dias corridos conforme opção do documento citado,

ônus que lhe competia. Essa omissão enseja o reconhecimento de

que a autora trabalhou até o dia 20.8.2022 e então recebeu o aviso

prévio, o qual, neste momento é deferido na forma indenizada.

Além disso, embora a ré tenha alegado que efetuou o pagamento

das verbas rescisórias, também nada provou, uma vez que o TRCT

entabulado não contem assinatura da autora, tampouco há recibo a

demonstrar a quitação, pelo que se impõe a condenação ao

pagamento dasparcelas rescisórias postuladas nas letras ‘e, f, g, h,

l’ do rol de pedidos.

O não pagamento das verbas rescisórias implica a devedora em

mora, cuja consequência é a multa estabelecida no § 8º do artigo

477 da CLT. Por conseguinte, condeno a ré à multa pelo atrasado

na quitação, no importe postulado na inicial (R$692,54).

A teor do artigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, no caso

de rescisão de contrato de trabalho, o empregador é obrigado a

pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à Justiça do

Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena de pagá-

las acrescidas de cinquenta por cento. A mesma multa aplica-se ao

revel e confesso quanto à matéria de fato que se encontra devedor

das verbas rescisórias, conforme orientação contida na Súmula 69

do C. TST. Condeno, pois, a ré a pagar a multa de 50% incidente

sobre o valor das parcelas rescisórias acima devidas, com exceção

da indenização do cartão alimentação.Importante destacar, ainda,

que este magistrado entende que o FGTS e a multa de 40% não

integram a composição da multa do artigo 467 da CLT.

Por fim, condeno a primeira ré aPROCEDERà retificação da CTPS

da autora com data de saída de 19.9.2021, no prazo de dez dias

contados da intimação para o cumprimento desta obrigação, sob

pena de arcar com multa diária de R$50,00, limitada a R$1.000,00,

a favor da autora. Decorrido o prazo fixado como limite da multa

cominatória estabelecida (20 dias), ordeno à Secretaria que faça a

anotação do vínculo na CTPS da autora e inclua a respectiva multa

na execução da sentença. Trata-se de astreintes imposta de ofício.

Do recolhimento de FGTS e da multa de 40% / Seguro

desemprego.

Ante a ausência de provas do regular recolhimento do FGTS

durante o pacto laboral, condeno a ré a recolher as importâncias

correspondentes a 8% (oito por cento) da remuneração paga no

período apontado na inicial, incluídas na remuneração as parcelas

de que tratam os artigos 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal

a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965. Condeno,

ainda, a recolher o FGTS sobre as parcelas salariais deferidas

nesta sentença (adicional de insalubridade, saldo de salário, 13º

salário e aviso prévio).

Condeno, ainda, a recolher a multa de 40% sobre o montante do

FGTS.

Para que não haja enriquecimento sem causa, determina-se a

dedução das importâncias recolhidas e que poderão ser

comprovadas até a l iquidação da sentença.

Depois de recolhido o FGTS e a multa, expeça-se alvará para que a

autora possa soerguê-los.

Converto em definitiva a decisão de fls.20/21 que autorizou a
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expedição de alvará para levantamento do FGTS depositado e

habilitação ao seguro desemprego.

Da atualização monetária / juros de mora.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos débitos

trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até a

véspera da propositura da ação, pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir da propositura da

ação até o efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária

e os juros de mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), de acordo com artigo

406 do Código Civil. Na fase pré-processual, as verbas deferidas

deverão ser atualizadas pelo IPCA-E mensal e acrescidas de juros

de mora de 1% ao mês sobre as rubricas deferidas na sentença.

Com efeito, sobre o tema, assim já decidiu o TST:

“AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO.

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA. JUROS DE MORA

NA FASE PRÉ-JUDICIAL. DECISÃO PROFERIDA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DAS AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE NOS 58 E 59 E

NAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS

5 .867  E  6 .021 .  D IVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL

INEXISTENTE. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ARTIGO 894, § 2º, DA

CLT.

Discute-se se a atualização dos débitos trabalhistas referentes à

fase pré-judicial devem ou não englobar a incidência de juros de

mora. Em relação aos débitos judiciais trabalhistas, utilizava-se a

correção monetária pela TR, aplicando-se analogicamente o artigo

39, caput, da Lei 8.177/1991, que trata de juros. Esta Corte, em face

da declaração de inconstitucionalidade do citado dispositivo nos

autos da ArgInc-479-60.2011.5.04.0231 e da improcedência da

Reclamação nº 22.012, na qual havia sido concedida liminar para

suspender os efeitos daquela decisão, passou a determinar a

correção monetária pelo IPCA-E a partir de 25/3/2015. Contudo, a

Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) estabeleceu a atualização

monetária dos créditos trabalhistas pela Taxa Referencial – TR,

inserindo o § 7º ao artigo 879 da CLT. A correção monetária pela

TR, prevista no citado dispositivo, foi questionada nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nos 58 e 59, ajuizadas pela

Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF e pela

Confederação Nacional Informação e Comunicação Audiovisual e

O u t r o ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  e  n a s  A ç õ e s  D i r e t a s  d e

Inconstitucionalidade nos 5.867 e 6.021, ambas, pela Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA. A

Suprema Corte, na sessão realizada em 18/12/2020, finalizou o

julgamento das ADCs nos 58 e 59 e das ADIs nos 5.867 e 6.021,

em acórdãos relatados pelo Exmo. Ministro Gilmar Mendes, e

declarou a inconstitucionalidade da TR como índice de correção

monetária dos créditos judiciais trabalhistas, estabelecendo que

“deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. O Supremo

Tribunal Federal, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

adotando os seguintes parâmetros: “(i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)” e “(iii) igualmente, ao

acórdãoformalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á

aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)”. Nos termos da regra estabelecida no segundo

item, aos processos em curso (excluída a hipótese prevista no

primeiro item), aplicam-se retroativamente, na fase pré-judicial, a

correção monetária pelo IPCA-E e juros e, a partir do ajuizamento

da ação, somente a SELIC. Esclareceu a Suprema Corte que, “em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC, considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02)” e que “a incidência de juros moratórios com base
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na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”. A Suprema Corte reputou válidos os

pagamentos realizados em decorrência de sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros

de mora de 1% ao mês, nos termos do primeiro item. Por outro

lado, estabeleceu o Supremo Tribunal Federal que os feitos já

transitados em julgado serão atingidos, desde que a decisão

exequenda não tenha expressamente mencionado “índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)”. Não há dúvida,

portanto, de que, quanto aos juros de mora, ficou estabelecida

a sua incidência na fase pré-processual, na forma do artigo 39,

caput, da Lei nº 8.177/91 (TR). Nesse sentido, esta Subseção, na

sessão do dia 30/6/2022, no julgamento do Ag-E-Ag-AIRR - 24283-

94.2017.5.24.0003 (acórdão pendente de publicação), fixou o

entendimento de que esbarra no óbice do artigo 894, § 2º, da

CLT a pretensão recursal de discussão acerca da incidência ou

não de juros de mora na fase pré-judicial,tendo em vista que o

Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADCs nos 58 e 59 e as

ADIs nos 5.867 e 6.021, determinou, para essa fase processual,

além da adoção do IPCA-E, como índice de correção monetária

dos débitos trabalhistas, a incidência dos juros previstos no

artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, não remanescendo,

assim, dúvidas sobre essa questão. Do exposto, à luz do

entendimento fixado por esta Subseção, conforme acima referido,

conclui-se que não há falar em divergência jurisprudencial, neste

caso, diante da pacificação da matéria, impondo-se, por

conseguinte, a aplicação do disposto no artigo 894, § 2º, da CLT.

Agravo desprovido. (Ag-E-Ag-RR-0011006-66.2015.5.15.0132.

Órgão judicante: Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

R e l a t o r :  M i n i s t r o  J o s é  R o b e r t o  F r e i r e  P i m e n t a .

J u l g a m e n t o : 2 7 / 1 0 / 2 0 2 2 .  P u b l i c a ç ã o : 0 4 / 1 1 / 2 0 2 2 ) ” .

Das contribuições previdenciárias.

A teor do parágrafo único do artigo 876 da CLT, com redação dada

pela Lei nº.13.467, de 13.7.2017, "a Justiça do Trabalho executará,

de ofício, as contribuições sociais previstas na alínea a do inciso I e

no inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal, e seus

acréscimos legais, relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e dos acordos que homologar."

O legislador reformista nada mais fez do que positivar aquilo que já

se encontrava sedimentado pela Súmula Vinculante nº. 53 do STF e

da Súmula 368 do C. TST.

Súmula Vinculante nº. 53: "A competência da Justiça do Trabalho

prevista no art. 114, VIII, da Constituição Federal alcança a

execução de ofício das contribuições previdenciárias relativas ao

objeto da condenação constante das sentenças que proferir e

acordos por ela homologados."

Súmula 368, I, do c. TST: "A Justiça do Trabalho é competente para

determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A competência

da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições

previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia

que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que

integrem o salário de contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 -

inserida em 27.11.1998)."

Por conseguinte, determino a ré o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobresaldo de salário, adicional de

insalubridade e 13º salários, autorizando-se a dedução da parcela

devida à parte autora.

O critério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e

determina que a contribuição do empregado, no caso de ações

trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas

previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário de

contribuição.

Do IRRF.

A responsabilidade pelo recolhimento do imposto de renda incidente

sobre o crédito do autor é da ré (réu), o qual será calculado sobre o

montante dos rendimentos tributáveis, mediante a utilização de

tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de

meses a que se referem os rendimentos pelos valores constantes

da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de

22/12/1988, com a redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

Destaque-se que as parcelas de natureza indenizatórias (aviso

prévio, férias + 1/3 e FGTS + 40%, indenização alimentação, multas

celetistas) e aquelas decorrentes de perdas e danos, dentre estas

os juros moratórios (artigos 402 a 405, do CCB/2002), não integram

os rendimentos tributáveis.

O valor apurado será deduzido do crédito do autor e recolhido pelo

réu, comprovando o recolhimento do IR nos autos, sob pena de

arcar com eventuais danos que o autor venha a sofrer perante a

Receita Federal.

Justiça gratuita.

Com relação a Justiça Gratuita, de saída é importante destacar que

o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucionais os arts. 790-

B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), conforme decisão de proferida pelo Plenário, no dia
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20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF), nos autos daADI 5766.

Com a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos citados,

prevalece a interpretação sistemática que vinha sendo adotada pela

doutrina, jurisprudência e pelo próprio legislador, conforme sua

vontade estampada no artigo 99 e §§ do CPC/15, aplicados

supletivamente. Assim, em se tratando de pessoa natural, o pedido

de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou

em recurso. Não há necessidade de prova prévia da insuficiência de

recurso, bastando o requerimento firmado pelo próprio advogado ou

mediante declaração da parte para se presumir verdadeira a

alegação de insuficiência. No caso em exame, não havendo provas

a afastar a presunção de miserabilidade, acolho o pedido e defiro à

parte autora a justiça gratuita.

Dos honorários advocatícios.

Com o advento da n.13.467/2017, que introduziu o artigo 791-A da

CLT, os honorários advocatícios nas ações trabalhistas passam a

ser devidos pelo sucumbente em favor do advogado da parte

vencedora, os quais deverão ser “fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o

valor atualizado da causa.” Contudo, este dispositivo não deve ser

lido isoladamente, mas em consonância com as disposições da

Constituição Federal que, no inciso LXXIV do artigo 5º, assegura “a

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos” e, bem como, com as disposições do

artigo 98 do CPC vigente, supletivamente.

O artigo 98 do CPC assegura à pessoa natural ou jurídica, brasileira

ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas,

as despesas processuais e os honorários advocatícios, tem direito à

gratuidade da justiça e elenca um rol de despesas alcançadas pela

gratuidade e, dentre elas, “os honorários do advogado e do

perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado

para apresentação de versão em português de documento

redigido em língua estrangeira”.

Não obstante tenha assegurado a gratuidade ao beneficiário da

justiça gratuita, não afastou dele a responsabilidade pelas despesas

processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua

sucumbência (§ 2º), ressalvando-se (§ 3º) que, “as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas

se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,

tais obrigações do beneficiário.” Seguindo a mesma linha, o

legislador trabalhista suspendeu a exigibilidade da execução dos

honorários sucumbenciais para o período de dois anos, salvo se,

neste período, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade (art.791-A, § 4º).

Embora referido parágrafo tenha sido alcançado pelarecente

decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI 5766,

declarando-o inconstitucional, penso que a inconstitucionalidade

alcançou apenas a autorização para os honorários pudessem ser

satisfeito com créditos da parte trabalhadora auferidos em outro

processo, dada a natureza alimentar da parcela.

Diante do exposto, numa interpretação sistemática dos dispositivos

citados condeno a parte ré ao pagamento de honorários

advocatícios ao patrono da autora, no importe de 15% do valor

líquido da condenação;

Da responsabilidade da segunda ré.

Depreende-se do acervo probatório que a segunda ré contratou a

primeira ré para a prestação de serviços de limpeza, asseio e

conservação em escola pública de sua responsabilidade, local de

prestação de serviços durante todo o contrato de trabalho.

No caso em apreço não se está discutindo sua responsabilidade na

condição de tomador de serviços em qualquer uma de suas

modalidades: serviços terceirizados (Súmula 331/TST) ou de

empreitada de serviços onde figura como dona-da-obra (OJ

191/SBDI-I/TST).

A responsabilização decorre das disposições do § 6º do artigo 37 da

Constituição Federal, o qual determina que as pessoas jurídicas de

direito público respondam pelos danos que seus agentes, nessa

qualidade, causarem a terceiros.

Não obstante a denominação do vínculo de contrato de gestão, trata

-se na realidade de contrato de prestação de serviços de saúde,

atividade que, consoante inciso VII do artigo 30 da Constituição

Federal, está inserta na finalidade do Estado Contratante e, nesta

condição, cabia exigir, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empregadora, ilação que se extrai da

leitura dos artigos 58, III e 67, ambos da Lei 8.666/93, in verbis:

“Artigo 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

(…)

III – fiscalizar-lhes a execução

“Artigo 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e
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fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1o O representante da Administração anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência

do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes”.

Vale consignar que, consoante o inciso VII do artigo 78 da Lei

8.666/93, configura justo motivo para rescisão do contrato "o

desatendimento das determinações regulares da autoridade

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim

como as de seus superiores".

A obrigação de fiscalizar os contratos de prestação de serviços

também encontra-se inserida na Instrução Normativa nº.02, de 30

de abril de 2008, Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão. Dispõe o artigo 19, IX, k do IN citada, que o pagamento da

prestadora de serviços não ocorra antes da comprovação do

pagamento das verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da

referida contratação.

Assim, nos termos dos dispositivos acima transcritos, cabia ao

tomador dos serviços demonstrar que tinha conhecimento do real

valor do custo da mão de obra contratada. Deveria ter exigido que

no contrato constasse o valor do custo da mão de obra, pois, esta

nota, além de assegurar o princípio da publicidade e da moralidade

administrativa perante concorrentes, asseguraria também o

princípio da boa-fé objetiva e da função social do contrato, a que

todos estão sujeitos.

Portanto, competia à tomadora ré, pelo critério da aptidão para

prova, ter demonstrado observância destes parâmetros e não

demonstraram. O acervo probatório leva à conclusão de que a ré

não fiscalizou adequadamente a execução do contrato de trabalho,

como ficou evidenciado quanto à falta de quitação do adicional de

insalubridade, verbas rescisórias e recolhimento do FGTS.

Importante destacar que, em relação aos entes públicos, o inciso

XXI do artigo 37 da CF/88 estabeleceu que os serviços prestados

por terceiros devem ser contratados mediante processo de licitação,

disciplinado pela Lei n. 8.666/1993, que fixou várias exigências, não

só no que se refere ao procedimento 'in eligendo' mas também 'in

vigilando' da Administração Pública, conforme estabelece em seus

arts. 27, 29, 55, 56, 58 e 67, que explicitam seu dever legal de

fiscalizar a execução do contrato de prestação de serviços por um

representante "especialmente designado" para tal tarefa.

O artigo 71 da Lei n. 8.666/1993, objeto da ADC 16, estabelece que

"o contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do contrato". A inadimplência do contrato, com referência aos

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, segundo o § 1º do

referido artigo, "não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das

obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis."

Conforme Tereza Aparecida Asta Gemignani  (Dire i tos

Fundamentais e sua Aplicação no Mundo do Trabalho - questões

controvérsias - São Paulo: Ltr, 2010, p.219), acertadamente dispôs

o preceito legal, pois cabe mesmo ao contratado a responsabilidade

pelos encargos trabalhistas em decorrência de sua situação de

empregador, condição que não se transfere ao ente público, porque

nestes casos a Administração Pública está constitucionalmente

impedida pelo inciso II do artigo 37 da CF/88 de atuar como

empregadora, conforme observado pelo inciso II da Súmula 331 do

C. TST, inverbis: "A contratação irregular de trabalhador, mediante

empresa interposta, não gera vínculo de empregocom os órgãos da

administração pública direta, indireta ou fundacional (artigo 37 II da

CF/88)", no entanto, gera, aos entes integrantes da Administração

Pública direta e indireta responsabilidade subsidiária, "caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada" (Súmula 331, IV, TST). Os

grifos são meus.

Referido verbete sumular está em sintonia com o art. 1º, IV, da CF,

que tem como fundamento o valor social do trabalho, bem como

com o art. 37, caput, da CF, quanto aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência que

regem a atuação da Administração Pública. Logo, não há falar em

inconstitucionalidade da Súmula 331/TST.

É inadmissível que o ente público, na condição de tomador de

serviços, tenha se beneficiado do labor prestado pelo trabalhador,

sem que houvesse a necessária fiscalização, capaz de evitar danos

ao obreiro em razão do inadimplemento de direitos trabalhistas pela

empresa que contratou.

A declaração de constitucionalidade do art. 71 da Lei 8.666/93 pelo

STF, nos autos da ADC 16, ao contrário, não afastou a

aplicabilidade do entendimento contido na Súmula 331 do TST.

Ao ed i ta r  a  Súmula  331,  o  C.  TST não dec la rou  a

inconstitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8666/93, apenas lhe

conferiu uma interpretação sistemática, levando em conta outros
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dispositivos do ordenamento jurídico, com observância aos fins

sociais a que a lei se dirige (art. 5º da LICC), de forma que não se

cogita de aplicação da Súmula Vinculante n. 10 do STF.

A interpretação sistemática da própria lei de licitações, aliás,

levando-se em conta notadamente o disposto nos artigos 58, III e

67, permite concluir que, em qualquer caso, a Administração

Pública deve cumprir com seu dever de fiscalização para se

beneficiar da exceção de responsabilidade prevista no art. 71.

A responsabilidade subsidiária, portanto, não é consequência de ato

ilícito ou irregularidade, mas da culpa in vigilando da tomadora dos

serviços, que foi omissa e acabou por facilitar o não cumprimento

das obrigações trabalhistas.

Neste sentido, recente precedente do C. Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

T E R C E I R I Z A Ç Ã O  T R A B A L H I S T A  N O  Â M B I T O  D A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. 71, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93 E

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO PELAS

O B R I G A Ç Õ E S  T R A B A L H I S T A S  D O  E M P R E G A D O R

CONTRATADO. POSSIBILIDADE, EM CASO DE CULPA IN

VIGILANDO DO ENTE OU ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE,

NOS TERMOS DA DECISÃO DO STF PROFERIDA NA ADC Nº 16-

DF E POR INCIDÊNCIA DOS ARTS. 58, INCISO III, E 67, CAPUT

E § 1º, DA MESMA LEI DE LICITAÇÕES E DOS ARTS. 186 E 927,

CAPUT, DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL

E PLENA OBSERVÂNCIA DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 E DA

DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

NA ADC Nº 16-DF. SÚMULA Nº 331, ITENS IV E V, DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. Conforme ficou decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, com eficácia contra todos e efeito

vinculante (art. 102, § 2º, da Constituição Federal), ao julgar a Ação

Declaratória de Constitucionalidade n º 16-DF, é constitucional o art.

71, § 1º, da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93), na redação que lhe

deu o art. 4º da Lei nº 9.032/95, com a consequência de que o mero

inadimplemento de obrigações trabalhistas causado pelo

empregador de trabalhadores terceirizados, contratados pela

Administração Pública, após regular licitação, para lhe prestar

serviços de natureza contínua, não acarreta a esta última, de forma

automática e em qualquer hipótese, sua responsabilidade principal

e contratual pela satisfação daqueles direitos. No entanto, segundo

também expressamente decidido naquela mesma sessão de

julgamento pelo STF, isso não significa que, em determinado caso

concreto, com base nos elementos fático-probatórios delineados

nos autos e em decorrência da interpretação sistemática daquele

p rece i t o  l ega l  em  comb inação  com ou t ras  no rmas

infraconstitucionais igualmente aplicáveis à controvérsia

(especialmente os arts. 54, § 1º, 55, inciso XIII, 58, inciso III, 66, 67,

caput e seu § 1º, 77 e 78 da mesma Lei nº 8.666/93 e os arts. 186 e

927 do Código Civil, todos subsidiariamente aplicáveis no âmbito

trabalhista por força do parágrafo único do art. 8º da CLT), não se

possa identificar a presença de culpa in vigilando na conduta

omissiva do ente público contratante, ao não se desincumbir

satisfatoriamente de seu ônus de comprovar ter fiscalizado o cabal

cumprimento, pelo empregador, daquelas obrigações trabalhistas,

como estabelecem aquelas normas da Lei de Licitações e também,

no âmbito da Administração Pública federal, a Instrução Normativa

nº 2/2008 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

(MPOG), alterada por sua Instrução Normativa nº 03/2009. Nesses

casos, sem nenhum desrespeito aos efeitos vinculantes da decisão

proferida na ADC nº 16-DF e da própria Súmula Vinculante nº 10 do

STF, continua perfeitamente possível, à luz das circunstâncias

fáticas da causa e do conjunto das normas infraconstitucionais que

regem a matéria, que se reconheça a responsabil idade

extracontratual, patrimonial ou aquiliana do ente público contratante

autorizadora de sua condenação, ainda que de forma subsidiária, a

responder pelo adimplemento dos direitos trabalhistas de natureza

alimentar dos trabalhadores terceirizados que colocaram sua força

de trabalho em seu benefício. Tudo isso acabou de ser consagrado

pelo Pleno deste Tribunal Superior do Trabalho, ao revisar sua

Súmula nº 331, em sua sessão extraordinária realizada em

24/05/2011 (decisão publicada no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho de 27/05/2011, fls. 14 e 15), atribuindo nova redação ao

seu item IV e inserindo-lhe o novo item V, nos seguintes e

expressivos termos: -SÚMULA Nº 331. CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE. (. . . ) IV - O

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial. V -

Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada-. Na hipótese dos autos, além de não constar, do

acórdão regional, nenhuma referência ao fato de que o ente público

demandado praticou os atos de fiscalização do cumprimento, pelo

empregador contratado, das obrigações trabalhistas referentes aos

trabalhadores terceirizados (o que é suficiente, por si só, para
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configurar a presença, no quadro fático delineado nos autos, da

conduta omissiva da Administração configuradora de sua culpa in

vigilando), verifica-se que o Tribunal de origem, com base no

conjunto probatório, consignou ter havido culpa do ente público, o

que igualmente seria suficiente para a manutenção da decisão em

que se o condenou a responder, de forma subsidiária, pela

satisfação das verbas e demais direitos objeto da condenação.

Agravo de instrumento desprovido." (AIRR - 801-64.2010.5.02.0007,

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

25/06/2013, 2ª Turma, Data de Publicação: 01/07/2013)".

Prevê o art. 67 da Lei 8.666/93 que a execução do contrato deve

ser fiscalizada por um representante da Administração Pública,

especialmente designado para tal mister. Tem a Administração,

portanto, através desse representante, o poder/dever de fiscalizar o

cumprimento de todas as obrigações relativas aos empregados da

contratada que lhe prestem serviços. Não se trata de prerrogativa,

mas de obrigação.

Portanto, condena-se o segundo réu subsidiariamente pelas

obrigações impostas à primeira ré, sem exclusão de qualquer verba

deferida, independente da natureza, conforme ilustra a ementa

abaixo transcrita:

" R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .  A L C A N C E .

PENALIDADES,  INCLUSIVE AS DECORRENTES DE

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER PELA

DEVEDORA ORIGINAL. Na forma do item VI da Súmula 331 do

TST, a responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços

a l c a n ç a  t o d a s  a s  d í v i d a s  d a  d e v e d o r a  o r i g i n a l ,

independentemente de sua natureza, fonte ou origem. De tal

formulação não se excluem, portanto, verbas como as

definidas no § 8o do art. 477 ou no art. 467 da CLT, nem outras

resultantes do descumprimento de obrigação de fazer pela

empregadora. Isso porque se trata de mera responsabilidade

patrimonial que, por isso, cobre a dívida em sua integralidade.

Recurso da segunda reclamada a que se nega provimento.

(Decisão 063338/2013-PATR do Processo 0000663-

47.2012.5.15.0078-RO, relatada pelo Exmo. Dr. Wellington César

Paterlini, disponível a partir de 02/08/2013)".

Assim sendo, como base nos fundamentos supra, declaro a

responsabilização subsidiária da ESTADO DE SÃO PAULO pelas

verbas inadimplidas e respectivas multas.

Dos honorários periciais.

Considerando o zelo, o lugar, a natureza, o tempo e a complexidade

do trabalho desenvolvido pelo experto, fixo os honorários periciais

em R$3.000,00, os quais serão pagos pela ré, porque foi a parte

sucumbente na pretensão que exigiu a prova técnica.

Da compensação / deduções.

Arénãocomprovousercredorasdequantiaslíquidas,vencidasee

xigíveisedemesmanaturezadasdeferidasequepossamsercom

pensadas.

Para que não se caracterize bis in idem, nos tópicos pertinentes

determinou-se a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais

pertinentes e, bem como, de parcelas pagas e de mesma natureza

das ora deferidas.

III - Da conclusão:

POSTO ISSO,consoante a fundamentação supra, a qual não

precisa ser exauriente, mas suficiente (art. 93, IX, da CF/88, 832 e

852-I da CLT), que fica fazendo parte integrante deste dispositivo,

no exercício da jurisdição da QUARTA VARA DO TRABALHO DE

SOROCABA, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos

formulados porFRANCISCA APARECIDA ROCHAem face de

QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI – ME e ESTADO DE

SÃO PAULOpara CONDENÁ-LAS,sendo a primeira diretamente

(principal devedora) e, a segunda indiretamente (devedor

subsidiário) a:

1) PAGAR:

a) adicional de insalubridade e reflexos;

b) verbas rescisórias postuladasnas letras ‘e, f, g, h, l’ do rol de

pedidos;

c) multa do art. 477 da CLT – R$692,54;

d) multa do art. 467 da CLT;

e)honorários advocatícios;

2) RECOLHER:

a)as importâncias correspondentes a 8% (oito por cento) da

remuneração paga no período apontado na inicial, incluídas na

remuneração as parcelas de que tratam os artigos 457 e 458 da

CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13

de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de

agosto de 1965. Condeno, ainda, a recolher o FGTS sobre as

parcelas salariais deferidas nesta sentença (saldo de salário,

adicional de insalubridade, aviso prévio e 13º salário).

b) a multa de 40% sobre o montante do FGTS;

c) as contribuições previdenciárias incidentes sobre saldo de

salário, adicional de insalubridade e 13º salários, autorizando-se a

dedução da parcela devida à parte autora;

d) imposto de renda incidente sobre o crédito do autor, o qual será

calculado sobre o montante dos rendimentos tributáveis, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao
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mês do recebimento ou crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº

7.713, de 22/12/1988, com a redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

As verbas deferidas serão apuradas em liquidação de sentença,

oportunidade que serão observados os limites da condenação e as

deduções autorizadas na fundamentação, devidamente atualizadas.

Fixo os honorários periciais em R$3.000,00, os quais serão pagos

pelas rés, porque foram a parte sucumbente na pretensão que

exigiu a prova técnica.

3)  OBRIGAÇÃO DE FAZER :Condeno a  p r ime i ra  ré ,

exclusivamente, aPROCEDERaRETIFICAÇÃO na CTPS da

autora com data de saída de 19.9.2021, no prazo de dez dias

contados da intimação para o cumprimento desta obrigação, sob

pena de arcar com multa diária de R$50,00, limitada a R$1.000,00,

a favor da autora. Decorrido o prazo fixado como limite da multa

cominatória estabelecida (20 dias), ordeno à Secretaria que faça a

anotação do vínculo na CTPS da autora e inclua a respectiva multa

na execução da sentença. Trata-se de astreintes imposta de ofício;

Concedo à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela ré e sobre o valor da condenação ora arbitrada em

R$18.000,00, no importe de R$360,00.

Por força do art.790-A, I, da CLT, o ente público fica isento de

recolhimento das custas.

Verificando-se que o proveito econômico não ultrapassa o valor de

100 salários-mínimos, a presente sentença não está sujeita ao

duplo grau de jurisdição (art.496 do CPC/15).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011470-66.2023.5.15.0135
AUTOR MARCIO JOSE NUNES

ADVOGADO MARCIO TOMAZELA(OAB: 97506/SP)

ADVOGADO LENI TOMAZELA DAMATTO(OAB:
101824/SP)

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd3e9eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante a manifestação do autor de ID 8d1c5e8, o depoimento

integral da testemunha pode ser visualizado por meio do link de

gravação da audiência, já disponibilizado nos autos para consulta.

Conforme constou em ata de audiência, a Resolução 105/2010 do

CNJ, a Resolução 185/201 do CSJT, bem como o art. 8º, VI do

Recente provimento CGJT nº 1 de 16/03/2021 deixam claro que é

dispensada a redução a termo dos depoimentos prestados em

audiência gravada.

Intime-se o autor.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010651-32.2023.5.15.0135
AUTOR MAIKSON MAXWELL GONZALES

DIOGO

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU FERRAZ PISOS LTDA

ADVOGADO GIOVANA IJANO QUINALHA(OAB:
460145/SP)

PERITO FERNANDO MATIELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKSON MAXWELL GONZALES DIOGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência quanto aos esclarecimentos periciais.

Processo Nº ATOrd-0010651-32.2023.5.15.0135
AUTOR MAIKSON MAXWELL GONZALES

DIOGO

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU FERRAZ PISOS LTDA

ADVOGADO GIOVANA IJANO QUINALHA(OAB:
460145/SP)

PERITO FERNANDO MATIELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRAZ PISOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência quanto aos esclarecimentos periciais.
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Divisão de Liquidação de Sorocaba

Notificação

Processo Nº CumSen-0010476-70.2024.5.15.0016
EXEQUENTE ANTONIO DA COSTA ALVES

ADVOGADO WELLINGTON DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 386942/SP)

EXECUTADO EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

ADVOGADO LAIS ELISABETE HOLTZ(OAB:
372990/SP)

ADVOGADO ALEX SANDER GUTIERRES(OAB:
320391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb60346

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Recebo a presente Ação de Cumprimento de Sentença originária

dos autos 0011676-83.2022.5.15.0016 da 2ª Vara do Trabalho de

Sorocaba/SP. Cadastre(m)-se o(s) I. Advogado(s) principal(is) da

parte reclamada que consta(m) naqueles autos (Drs(as). ais

Elisabete Holtz, OAB: SP372990 e Alex Sander Gutierres, OAB:

SP320391).

2- A parte autora deverá juntar aos presentes autos os principais

atos decisórios prolatados no processo original (sentença,

embargos declaratórios, acórdãos, prova de que a execução não

prosseguirá naqueles autos, etc), bem como a certidão de trânsito

em julgado, caso já não tenham sido juntados.

3- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação. Se já apresentados, informe se cumpriu os

critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os corretamente no

mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,
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incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.
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5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

9. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010476-70.2024.5.15.0016
EXEQUENTE ANTONIO DA COSTA ALVES

ADVOGADO WELLINGTON DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 386942/SP)

EXECUTADO EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

ADVOGADO LAIS ELISABETE HOLTZ(OAB:
372990/SP)

ADVOGADO ALEX SANDER GUTIERRES(OAB:
320391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA COSTA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb60346

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Recebo a presente Ação de Cumprimento de Sentença originária

dos autos 0011676-83.2022.5.15.0016 da 2ª Vara do Trabalho de

Sorocaba/SP. Cadastre(m)-se o(s) I. Advogado(s) principal(is) da

parte reclamada que consta(m) naqueles autos (Drs(as). ais

Elisabete Holtz, OAB: SP372990 e Alex Sander Gutierres, OAB:

SP320391).

2- A parte autora deverá juntar aos presentes autos os principais

atos decisórios prolatados no processo original (sentença,

embargos declaratórios, acórdãos, prova de que a execução não

prosseguirá naqueles autos, etc), bem como a certidão de trânsito

em julgado, caso já não tenham sido juntados.

3- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação. Se já apresentados, informe se cumpriu os

critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os corretamente no

mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9545
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as
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verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

9. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024
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JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010432-82.2024.5.15.0135
REQUERENTE WAGNER ROBERTO LOPES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

REQUERIDO LIBBS FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO FERNANDA GARCIA PETENATE
MANFRIN(OAB: 315884/SP)

ADVOGADO LAURA MANCILLA
FERNANDES(OAB: 315337/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBBS FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afa9d5e

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo o presente Cumprimento Provisório de Sentença

(Cumprse), devendo ser certificado ou incluído “lembrete” e “nova

atividade (Prosseguimento CumSen)” no processo original (0012097

-46.2018.5.15.0135), bem como cadastrado(s) o(s) I. Advogado(s)

principal(is) da parte reclamada que consta(m) naqueles autos na 1ª

Instância (Drs(as). Laura Mancilla Fernandes, OAB: SP315337,

Fernanda Garcia Petenate Manfrin, OAB: SP315884 e Daniel

Domingues Chiode, OAB: SP173117).

2- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação de todas as verbas deferidas no julgado

(incontroversas ou não), inclusive observando os acórdãos

eventualmente já proferidos nas instâncias superiores, bem como

juntar eventuais peças faltantes. Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. As partes deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos

cálculos, advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e

critérios fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios

da lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9548
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente
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despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

6. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

Não apresentados cálculos por nenhuma das partes os presentes

autos serão extintos e arquivados definitivamente.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010432-82.2024.5.15.0135
REQUERENTE WAGNER ROBERTO LOPES

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

REQUERIDO LIBBS FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO FERNANDA GARCIA PETENATE
MANFRIN(OAB: 315884/SP)

ADVOGADO LAURA MANCILLA
FERNANDES(OAB: 315337/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ROBERTO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afa9d5e

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo o presente Cumprimento Provisório de Sentença

(Cumprse), devendo ser certificado ou incluído “lembrete” e “nova

atividade (Prosseguimento CumSen)” no processo original (0012097

-46.2018.5.15.0135), bem como cadastrado(s) o(s) I. Advogado(s)

principal(is) da parte reclamada que consta(m) naqueles autos na 1ª

Instância (Drs(as). Laura Mancilla Fernandes, OAB: SP315337,

Fernanda Garcia Petenate Manfrin, OAB: SP315884 e Daniel

Domingues Chiode, OAB: SP173117).

2- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação de todas as verbas deferidas no julgado

(incontroversas ou não), inclusive observando os acórdãos

eventualmente já proferidos nas instâncias superiores, bem como

juntar eventuais peças faltantes. Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,
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Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. As partes deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos

cálculos, advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e

critérios fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios

da lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei
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8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

6. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

Não apresentados cálculos por nenhuma das partes os presentes

autos serão extintos e arquivados definitivamente.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010484-25.2017.5.15.0135
AUTOR ROBERTO CARLOS PARDINI
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ADVOGADO KESIA SALERNO(OAB: 207123/SP)

RÉU MARCOS EDUARDO DINIZ

ADVOGADO IARA DO CARMO SANT ANNA(OAB:
81958/SP)

RÉU GG VIEIRA SERVICOS
PATRIMONIAIS - EPP

ADVOGADO IARA DO CARMO SANT ANNA(OAB:
81958/SP)

RÉU SPI COMERCIO DE SISTEMAS DE
PROTECAO INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO VANESSA FALASCA(OAB:
219652/SP)

TESTEMUNHA LUIS CARLOS VIEIRA DE MOURA

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - GG VIEIRA SERVICOS PATRIMONIAIS - EPP

  - MARCOS EDUARDO DINIZ

  - SPI COMERCIO DE SISTEMAS DE PROTECAO
INTELIGENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b98c16

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do
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Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade
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conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

11. Deverá a SPI COMERCIO DE SISTEMAS DE PROTECAO

INTELIGENTES LTDAª reclamada, no prazo de dez dias, proceder

às anotações na CTPS física e/ou digital da parte reclamante,

conforme sentença/acórdão. O local de retirada e devolução do

documento físico, mediante agendamento direto entre as próprias

partes, será o escritório do patrono da parte autora, salvo se

convencionado outro entre as partes, por escrito, ainda que simples

correspondência eletrônica; podendo, também, o próprio reclamante

levar a CTPS física diretamente para a parte ré. É vedada a

entrega/guarda da CTPS na secretaria deste Fórum. No

descumprimento, pagará a parte reclamada multa diária de

R$100,00, limitada a R$ 1.000,00 à parte reclamante, caso já não

haja cominação em valor diverso no julgado. Deverá ser noticiado

nos autos, apenas, os casos de recusa de anotação da CTPS

física/digital ou retardamento na devolução da CTPS física, eis que

o silêncio será considerado como cumprimento da obrigação.

12. A(s) reclamada(s) GG VIEIRA SERVICOS PATRIMONIAIS -

EPP não deverá(ão) mais ser intimada(s) dos atos processuais, eis

que não houve condenação em relação à(s) mesma(s).

13. Considerando que a parte reclamante restou sucumbente na

perícia médica, bem como, é beneficiária da justiça gratuita, expeça

a Secretaria certidão para percepção de honorários junto ao Eg.

TRT. da 15ª Região, conforme sentença (nome do perito: AZIS

ARRUDA CHAGURY; data da nomeação: 01/09/2022; data do

arbitramento dos honorários: 15/05/2023; valor dos honorários

arbitrados: valor máximo ; data do trânsito em julgado: 06/03/2024).

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010406-84.2024.5.15.0135
REQUERENTE LUIZ CLAUDIO BICALHO

NEPOMUCENO

ADVOGADO MARIANGELA MOLINA BOTO(OAB:
84693/SP)

REQUERIDO CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO BICALHO NEPOMUCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d913615

proferida nos autos.

DECISÃO

Deixo de receber o Cumprimento Provisório de Sentença, eis que

sequer existe recurso à Instância Superior nos autos principais

(0011520-97.2020.5.15.0135).

Declaro extinta a execução provisória.

Caso entender pertinente, poderá a parte autora entrar com outro

cumprimento provisório de sentença, no momento oportuno.

Arquivem-se definitivamente

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

LFL

Processo Nº ATOrd-0010484-25.2017.5.15.0135
AUTOR ROBERTO CARLOS PARDINI

ADVOGADO KESIA SALERNO(OAB: 207123/SP)

RÉU MARCOS EDUARDO DINIZ

ADVOGADO IARA DO CARMO SANT ANNA(OAB:
81958/SP)

RÉU SPI COMERCIO DE SISTEMAS DE
PROTECAO INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO VANESSA FALASCA(OAB:
219652/SP)

TESTEMUNHA LUIS CARLOS VIEIRA DE MOURA

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS PARDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b98c16

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e
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Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

11. Deverá a SPI COMERCIO DE SISTEMAS DE PROTECAO

INTELIGENTES LTDAª reclamada, no prazo de dez dias, proceder

às anotações na CTPS física e/ou digital da parte reclamante,

conforme sentença/acórdão. O local de retirada e devolução do

documento físico, mediante agendamento direto entre as próprias
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partes, será o escritório do patrono da parte autora, salvo se

convencionado outro entre as partes, por escrito, ainda que simples

correspondência eletrônica; podendo, também, o próprio reclamante

levar a CTPS física diretamente para a parte ré. É vedada a

entrega/guarda da CTPS na secretaria deste Fórum. No

descumprimento, pagará a parte reclamada multa diária de

R$100,00, limitada a R$ 1.000,00 à parte reclamante, caso já não

haja cominação em valor diverso no julgado. Deverá ser noticiado

nos autos, apenas, os casos de recusa de anotação da CTPS

física/digital ou retardamento na devolução da CTPS física, eis que

o silêncio será considerado como cumprimento da obrigação.

12. A(s) reclamada(s) GG VIEIRA SERVICOS PATRIMONIAIS -

EPP não deverá(ão) mais ser intimada(s) dos atos processuais, eis

que não houve condenação em relação à(s) mesma(s).

13. Considerando que a parte reclamante restou sucumbente na

perícia médica, bem como, é beneficiária da justiça gratuita, expeça

a Secretaria certidão para percepção de honorários junto ao Eg.

TRT. da 15ª Região, conforme sentença (nome do perito: AZIS

ARRUDA CHAGURY; data da nomeação: 01/09/2022; data do

arbitramento dos honorários: 15/05/2023; valor dos honorários

arbitrados: valor máximo ; data do trânsito em julgado: 06/03/2024).

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010910-37.2017.5.15.0135
AUTOR VICTOR HUGO FERNANDES DE

BARROS

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU POSTO IGUATEMI VOTORANTIM
LTDA

ADVOGADO SANDRO MARCONDES
RANGEL(OAB: 172256/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO PINTO DE
CAMARGO(OAB: 405963/SP)

ADVOGADO FEDERICO GAMERO
IUREVICH(OAB: 399165/SP)

ADVOGADO MARIO LUIZ GALI FILHO(OAB:
378849/SP)

ADVOGADO RODRIGO SIMONE(OAB: 289937/SP)

ADVOGADO REGINA ARISA DOS SANTOS
DIAS(OAB: 77775/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO GALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO IGUATEMI VOTORANTIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1a5d80

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, se concorda com o

parcelamento proposto pela parte contrária (art. 916 do CPC),

valendo o silêncio como concordância.

Independentemente do prazo concedido acima, a parte reclamada

deverá continuar a efetuar os depósitos a que se propôs com as

atualizações legais, sendo que os recolhimentos previdenciários,

imposto de renda e custas, se houver, em guias próprias

(DARF/DCTFWEB,  DARF em nome do autor  e  GRU,

respectivamente) e somente após o pagamento dos créditos da

parte reclamante e seu D.Advogado. Também deverá a cada

depósito comprovado nos autos apresentar uma memória de

cálculos discriminando o beneficiário, quais os índices de

atualização uti l izados e o saldo devedor de cada verba,

preferencialmente elaborada no PJe-Calc.

A parte reclamada fica ciente de que o parcelamento incide sobre

todo o débito atualizado dos autos (principal, honorários

advocatícios, custas, INSS, honorários periciais, etc) e, caso o(s)

depósito(s) já efetuado(s) não tenha(m) incidido desta forma,

deverá(ão) ser complementado(s) em cinco dias.

A PARTE RECLAMANTE DEVERÁ, EM CINCO DIAS, INFORMAR

OU CONFIRMAR OS DADOS BANCÁRIOS no processo e a

PARTE RECLAMADA FICARÁ CIENTE nas 48 (quarenta e oito)

horas seguintes, independentemente de nova intimação, devendo a

partir de então efetuar os depósitos do débito líquido na(s) conta(s)

informada(s). Preferencialmente, tais dados podem ser informados

diretamente entre as partes, sendo que, neste caso, deverá ser feita

obrigatoriamente por e-mail.

Determinada a liberação do depósito dos 30% em favor da parte

autora (ID 2a480dc).

Caso a parte reclamante não faça a informação acima e a parte

reclamada tenha que efetuar o depósito em guia judicial, os valores

serão liberados somente após o pagamento da última parcela,
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respeitando-se a estrita ordem cronológica de vencimentos de

prazos da secretaria.

Após, voltem conclusos para deliberações.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010458-80.2024.5.15.0135
REQUERENTE FABIANA APARECIDA POLATO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

REQUERIDO AZZA TELECOM SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO HERQUILINO WANDKE
SOARES(OAB: 326797/SP)

ADVOGADO MARCELO HORIE(OAB: 174576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZZA TELECOM SERVICOS EM TELECOMUNICACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e720c2

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo o presente Cumprimento Provisório de Sentença

(Cumprse), devendo ser certificado ou incluído “lembrete” e “nova

atividade (Prosseguimento CumSen)” no processo original (0010334

-68.2022.5.15.0135), bem como cadastrado(s) o(s) I. Advogado(s)

principal(is) da parte reclamada que consta(m) naqueles autos na 1ª

Instância (Drs(as). Marcelo Horie, OAB: SP174576 e Herquilino

Wandke Soares, OAB: SP326797).

2- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação de todas as verbas deferidas no julgado

(incontroversas ou não), inclusive observando os acórdãos

eventualmente já proferidos nas instâncias superiores, bem como

juntar eventuais peças faltantes. Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. As partes deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos

cálculos, advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e

critérios fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios

da lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do
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Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem
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direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

6. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

Não apresentados cálculos por nenhuma das partes os presentes

autos serão extintos e arquivados definitivamente.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0092400-62.2009.5.15.0135
AUTOR MAGDA MIGUEL

ADVOGADO JAIR RODRIGUES CANDIDO DE
ABREU(OAB: 113829/SP)

AUTOR ODILON MIGUEL

ADVOGADO JAIR RODRIGUES CANDIDO DE
ABREU(OAB: 113829/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA MIGUEL

  - ODILON MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7c7b1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora acerca das impugnações e dos

cálculos apresentados pela parte contrária.

Eventual impugnação deverá ser fundamentada e discriminada,

com indicação de itens e valores objetos da discordância,

apresentando demonstrativo analítico dos cálculos e valores que

entende devidos, sob pena de preclusão (artigo 879, § 2º da CLT),

no prazo de 08 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010418-98.2024.5.15.0135
REQUERENTE BRUNO HENRIQUE GARCIA

GUERRA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

REQUERIDO SOROCABA SERVICOS DE SAUDE
EIRELI - EPP

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO LUCIANO DE JESUS MACHADO

REQUERIDO MARCOS ROBERTO GARCIA DE
SOUZA

REQUERIDO WANDERLEI MILIATI

REQUERIDO ANDREZZA FOGACA GONZAGA
DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO CUNHA(OAB:
264511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZZA FOGACA GONZAGA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec2fc76

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo o presente Cumprimento Provisório de Sentença

(Cumprse), devendo ser certificado ou incluído “lembrete” e “nova

atividade (Prosseguimento CumSen)” no processo original (0011786

-55.2018.5.15.0135), bem como cadastrado(s) o(s) I. Advogado(s)

principal(is) da parte reclamada (5ª ré) que consta(m) naqueles

autos na 1ª Instância (Drs(as). João Paulo Cunha, OAB:

SP264511).

2- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação de todas as verbas deferidas no julgado

(incontroversas ou não), inclusive observando os acórdãos

eventualmente já proferidos nas instâncias superiores, bem como

juntar eventuais peças faltantes. Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. As partes deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos

cálculos, advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e

critérios fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios

da lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de
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2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

6. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.
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Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

Não apresentados cálculos por nenhuma das partes os presentes

autos serão extintos e arquivados definitivamente.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011670-78.2020.5.15.0135
AUTOR FABIO DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO IARA DO CARMO SANT ANNA(OAB:
81958/SP)

RÉU LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ DE MATOS
XAVIER(OAB: 86896/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf19900

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora acerca da manifestação da ré no ID

b34ad34 e acerca dos documentos juntados, devendo

manifestar-se no prazo de 10 dias.

Intime-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010910-37.2017.5.15.0135
AUTOR VICTOR HUGO FERNANDES DE

BARROS

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU POSTO IGUATEMI VOTORANTIM
LTDA

ADVOGADO SANDRO MARCONDES
RANGEL(OAB: 172256/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO PINTO DE
CAMARGO(OAB: 405963/SP)

ADVOGADO FEDERICO GAMERO
IUREVICH(OAB: 399165/SP)

ADVOGADO MARIO LUIZ GALI FILHO(OAB:
378849/SP)

ADVOGADO RODRIGO SIMONE(OAB: 289937/SP)

ADVOGADO REGINA ARISA DOS SANTOS
DIAS(OAB: 77775/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO GALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO FERNANDES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1a5d80

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, se concorda com o
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parcelamento proposto pela parte contrária (art. 916 do CPC),

valendo o silêncio como concordância.

Independentemente do prazo concedido acima, a parte reclamada

deverá continuar a efetuar os depósitos a que se propôs com as

atualizações legais, sendo que os recolhimentos previdenciários,

imposto de renda e custas, se houver, em guias próprias

(DARF/DCTFWEB,  DARF em nome do autor  e  GRU,

respectivamente) e somente após o pagamento dos créditos da

parte reclamante e seu D.Advogado. Também deverá a cada

depósito comprovado nos autos apresentar uma memória de

cálculos discriminando o beneficiário, quais os índices de

atualização uti l izados e o saldo devedor de cada verba,

preferencialmente elaborada no PJe-Calc.

A parte reclamada fica ciente de que o parcelamento incide sobre

todo o débito atualizado dos autos (principal, honorários

advocatícios, custas, INSS, honorários periciais, etc) e, caso o(s)

depósito(s) já efetuado(s) não tenha(m) incidido desta forma,

deverá(ão) ser complementado(s) em cinco dias.

A PARTE RECLAMANTE DEVERÁ, EM CINCO DIAS, INFORMAR

OU CONFIRMAR OS DADOS BANCÁRIOS no processo e a

PARTE RECLAMADA FICARÁ CIENTE nas 48 (quarenta e oito)

horas seguintes, independentemente de nova intimação, devendo a

partir de então efetuar os depósitos do débito líquido na(s) conta(s)

informada(s). Preferencialmente, tais dados podem ser informados

diretamente entre as partes, sendo que, neste caso, deverá ser feita

obrigatoriamente por e-mail.

Determinada a liberação do depósito dos 30% em favor da parte

autora (ID 2a480dc).

Caso a parte reclamante não faça a informação acima e a parte

reclamada tenha que efetuar o depósito em guia judicial, os valores

serão liberados somente após o pagamento da última parcela,

respeitando-se a estrita ordem cronológica de vencimentos de

prazos da secretaria.

Após, voltem conclusos para deliberações.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010458-80.2024.5.15.0135
REQUERENTE FABIANA APARECIDA POLATO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

REQUERIDO AZZA TELECOM SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO HERQUILINO WANDKE
SOARES(OAB: 326797/SP)

ADVOGADO MARCELO HORIE(OAB: 174576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA APARECIDA POLATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e720c2

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo o presente Cumprimento Provisório de Sentença

(Cumprse), devendo ser certificado ou incluído “lembrete” e “nova

atividade (Prosseguimento CumSen)” no processo original (0010334

-68.2022.5.15.0135), bem como cadastrado(s) o(s) I. Advogado(s)

principal(is) da parte reclamada que consta(m) naqueles autos na 1ª

Instância (Drs(as). Marcelo Horie, OAB: SP174576 e Herquilino

Wandke Soares, OAB: SP326797).

2- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação de todas as verbas deferidas no julgado

(incontroversas ou não), inclusive observando os acórdãos

eventualmente já proferidos nas instâncias superiores, bem como

juntar eventuais peças faltantes. Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).
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3. As partes deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos

cálculos, advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e

critérios fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios

da lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para
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a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

6. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

Não apresentados cálculos por nenhuma das partes os presentes

autos serão extintos e arquivados definitivamente.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011670-78.2020.5.15.0135
AUTOR FABIO DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO IARA DO CARMO SANT ANNA(OAB:
81958/SP)

RÉU LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ DE MATOS
XAVIER(OAB: 86896/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA CARDOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf19900

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora acerca da manifestação da ré no ID

b34ad34 e acerca dos documentos juntados, devendo

manifestar-se no prazo de 10 dias.

Intime-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010418-98.2024.5.15.0135
REQUERENTE BRUNO HENRIQUE GARCIA

GUERRA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

REQUERIDO SOROCABA SERVICOS DE SAUDE
EIRELI - EPP

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO LUCIANO DE JESUS MACHADO

REQUERIDO MARCOS ROBERTO GARCIA DE
SOUZA

REQUERIDO WANDERLEI MILIATI

REQUERIDO ANDREZZA FOGACA GONZAGA
DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO CUNHA(OAB:
264511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE GARCIA GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec2fc76

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo o presente Cumprimento Provisório de Sentença

(Cumprse), devendo ser certificado ou incluído “lembrete” e “nova

atividade (Prosseguimento CumSen)” no processo original (0011786

-55.2018.5.15.0135), bem como cadastrado(s) o(s) I. Advogado(s)

principal(is) da parte reclamada (5ª ré) que consta(m) naqueles

autos na 1ª Instância (Drs(as). João Paulo Cunha, OAB:

SP264511).

2- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação de todas as verbas deferidas no julgado

(incontroversas ou não), inclusive observando os acórdãos

eventualmente já proferidos nas instâncias superiores, bem como

juntar eventuais peças faltantes. Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. As partes deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos

cálculos, advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e

critérios fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios

da lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.
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Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação
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judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

6. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

Não apresentados cálculos por nenhuma das partes os presentes

autos serão extintos e arquivados definitivamente.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010960-87.2022.5.15.0135
AUTOR THOMAZ EDUARDO DA FONSECA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAZ EDUARDO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 890240c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora acerca da manifestação da ré no ID

0a86435 e acerca dos documentos juntados, devendo

prosseguir com a apresentação de seus cálculos no prazo de 08

dias.

Intime-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010904-93.2018.5.15.0135
AUTOR PRISCILA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO EDILBERTO MASSUQUETO(OAB:
88127/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)
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ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

ADVOGADO CIBELE JACINTO DE ARAUJO(OAB:
216851/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbed318

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as
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verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos
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ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000298-50.2011.5.15.0135
AUTOR KELLI CRISTIANE MONTEIRO DA

SILVA

ADVOGADO MARTA REGINA RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 138809/SP)

ADVOGADO VINICIUS GUSTAVO GAMITO
RODRIGUES SILVA(OAB: 322072/SP)

RÉU SANTO COMERCIO E IMPORTACAO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARCELO GREGOLIN(OAB:
109671/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ELIAS AMABILE ESSER

PERITO MURILO SIQUEIRA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a691111

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 2767, a fim de que

transfira a integralidade do depósito recursal, recolhido em conta

vinculada ao FGTS, CÓDIGO RECOLHIMENTO FGTS -418, no

valor original de R$8.959,63, datado de 08/02/2017, para a conta a

seguir:

• Banco Itaú

• Ag. 1178

• c/c 98235-9

• Favorecido: Vinicius Gamito Sociedade Individual de

Advocacia

• CNPJ: 50.683.542/0001-84

Cópia da presente, devidamente assinada eletronicamente pelo

Juízo e com código de barras ou QR code, valerá como ofício.

Encaminhe-se à instituição financeira, fisicamente ou por e-mail

corporativo (@trt15.jus.br), que deverá comprovar o cumprimento

da medida nos autos em cinco dias. Fica expressamente

determinado à instituição financeira depositária que deverá ser

efetuado o levantamento considerando-se o valor atualizado até o

dia do efetivo saque, devendo, ainda, proceder ao encerramento da

conta judicial em relação a esta(s) parcela(s), nos termos do artigo

131, § 7º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

No mais, aguarde-se o decurso de prazo para o pagamento do

remanescente, conforme decisão ID. 4da3d4d.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010904-93.2018.5.15.0135
AUTOR PRISCILA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO EDILBERTO MASSUQUETO(OAB:
88127/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

ADVOGADO CIBELE JACINTO DE ARAUJO(OAB:
216851/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA CRISTINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbed318

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,
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preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.
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No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000298-50.2011.5.15.0135
AUTOR KELLI CRISTIANE MONTEIRO DA

SILVA

ADVOGADO MARTA REGINA RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 138809/SP)

ADVOGADO VINICIUS GUSTAVO GAMITO
RODRIGUES SILVA(OAB: 322072/SP)

RÉU SANTO COMERCIO E IMPORTACAO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARCELO GREGOLIN(OAB:
109671/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ELIAS AMABILE ESSER

PERITO MURILO SIQUEIRA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLI CRISTIANE MONTEIRO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a691111

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 2767, a fim de que

transfira a integralidade do depósito recursal, recolhido em conta

vinculada ao FGTS, CÓDIGO RECOLHIMENTO FGTS -418, no

valor original de R$8.959,63, datado de 08/02/2017, para a conta a

seguir:

• Banco Itaú

• Ag. 1178

• c/c 98235-9

• Favorecido: Vinicius Gamito Sociedade Individual de

Advocacia

• CNPJ: 50.683.542/0001-84

Cópia da presente, devidamente assinada eletronicamente pelo

Juízo e com código de barras ou QR code, valerá como ofício.

Encaminhe-se à instituição financeira, fisicamente ou por e-mail

corporativo (@trt15.jus.br), que deverá comprovar o cumprimento

da medida nos autos em cinco dias. Fica expressamente

determinado à instituição financeira depositária que deverá ser

efetuado o levantamento considerando-se o valor atualizado até o

dia do efetivo saque, devendo, ainda, proceder ao encerramento da

conta judicial em relação a esta(s) parcela(s), nos termos do artigo

131, § 7º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

No mais, aguarde-se o decurso de prazo para o pagamento do

remanescente, conforme decisão ID. 4da3d4d.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010254-41.2021.5.15.0135
AUTOR WAGNER ARANTES

ADVOGADO CLEBER SIMAO(OAB: 246969/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO MILANO DA
SILVA(OAB: 213907/SP)

RÉU DOCELINHO ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA E EVENTOS LTDA

ADVOGADO VALTER EDUARDO
FRANCESCHINI(OAB: 95021/SP)

PERITO VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCELINHO ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E EVENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ddf96e

proferida nos autos.

DECISÃO

Para que produza seus efeitos legais, HOMOLOGO o acordo ID

73cff8c.

Cada parte arcará com os honorários de seu(s) advogado(s).

Comprove a reclamada, em guias próprias e de forma

atualizada, os recolhimentos previdenciários (DARF código 6092

preenchida por meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005

de 29/1/2021 e Comunicado CR 8/2023 deste Regional - cota

empregado R$4.974,89 e cota empregador R$21.541,99)) de forma

proporcional às verbas que constam do ID d7ea01b (OJ. 376, SDI-

1, C.TST) e os fiscais (DARF em nome da parte autora), se houver,

sob pena de ofício ao órgão competente, em até trinta dias

improrrogáveis após o pagamento da última parcela do acordo,

independentemente de nova notificação. É vedada a comprovação

em guia de depósito judicial.

Honorários devidos ao(à) perito(a) VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA,

ora fixados a cargo da parte reclamada em R$1.500,00, deverão

ser depositados na conta informada no ID 55a9390, de forma

atualizada e comprovado nos autos, sob pena de execução.

Todos os valores deverão ser recolhidos em guias próprias e na

forma determinada nos parágrafos anteriores. Os referentes à parte

reclamante e aos advogados depositados em suas contas

bancárias.

Custas processuais já comprovadas.

Ante o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023.,

na Recomendação GP-CR 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e no

art. 832, § 7º, da CLT, desnecessária a notificação da União

(INSS).

Não havendo manifestação em até dez dias após a data prevista

para a última parcela, o acordo será reputado totalmente adimplido,

caso contrário, execute-se.

Responderá a parte reclamante pelos prejuízos que causar à parte

rec lamada na h ipó tese de  no t ic ia r  incor re tamente  o

descumprimento do acordo, cabendo àquela a verificação

minuciosa e até mesmo o contato prévio direto com a parte

contrária antes do eventual peticionamento.

Cumprido o acordo e as determinações acima, libere-se à
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reclamada o depósito recursal.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

RFS

Processo Nº ATOrd-0010254-41.2021.5.15.0135
AUTOR WAGNER ARANTES

ADVOGADO CLEBER SIMAO(OAB: 246969/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO MILANO DA
SILVA(OAB: 213907/SP)

RÉU DOCELINHO ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA E EVENTOS LTDA

ADVOGADO VALTER EDUARDO
FRANCESCHINI(OAB: 95021/SP)

PERITO VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ARANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ddf96e

proferida nos autos.

DECISÃO

Para que produza seus efeitos legais, HOMOLOGO o acordo ID

73cff8c.

Cada parte arcará com os honorários de seu(s) advogado(s).

Comprove a reclamada, em guias próprias e de forma

atualizada, os recolhimentos previdenciários (DARF código 6092

preenchida por meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005

de 29/1/2021 e Comunicado CR 8/2023 deste Regional - cota

empregado R$4.974,89 e cota empregador R$21.541,99)) de forma

proporcional às verbas que constam do ID d7ea01b (OJ. 376, SDI-

1, C.TST) e os fiscais (DARF em nome da parte autora), se houver,

sob pena de ofício ao órgão competente, em até trinta dias

improrrogáveis após o pagamento da última parcela do acordo,

independentemente de nova notificação. É vedada a comprovação

em guia de depósito judicial.

Honorários devidos ao(à) perito(a) VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA,

ora fixados a cargo da parte reclamada em R$1.500,00, deverão

ser depositados na conta informada no ID 55a9390, de forma

atualizada e comprovado nos autos, sob pena de execução.

Todos os valores deverão ser recolhidos em guias próprias e na

forma determinada nos parágrafos anteriores. Os referentes à parte

reclamante e aos advogados depositados em suas contas

bancárias.

Custas processuais já comprovadas.

Ante o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023.,

na Recomendação GP-CR 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e no

art. 832, § 7º, da CLT, desnecessária a notificação da União

(INSS).

Não havendo manifestação em até dez dias após a data prevista

para a última parcela, o acordo será reputado totalmente adimplido,

caso contrário, execute-se.

Responderá a parte reclamante pelos prejuízos que causar à parte

rec lamada na h ipó tese de  no t ic ia r  incor re tamente  o

descumprimento do acordo, cabendo àquela a verificação

minuciosa e até mesmo o contato prévio direto com a parte

contrária antes do eventual peticionamento.

Cumprido o acordo e as determinações acima, libere-se à

reclamada o depósito recursal.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

RFS

Processo Nº ATOrd-0011412-73.2017.5.15.0135
AUTOR VANIA MARIA ZORZIM

ADVOGADO ALBERIONE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 297034/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MARIA ZORZIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 260473a

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada no prazo de 08 (oito) dias sobre os
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cálculos apresentados, sendo que eventual impugnação deverá ser

fundamentada e discriminada, com indicação de itens e valores

objetos da discordância, apresentando demonstrativo analítico

dos cálculos e valores que entendedevidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos.

O autor poderá se manifestar nos oito dias subsequentes,

independentemente de nova intimação.

Decorrido, tornem conclusos para análise.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010397-91.2024.5.15.0016
REQUERENTE LUCI KALISKE PEREIRA

ADVOGADO ANDERSON FERREIRA
PEDROSO(OAB: 253555/SP)

REQUERIDO MARIA ZENILDA DE CARVALHO
VALADAO

REQUERIDO VISA CLEAN PORTARIA E
HIGIENIZACAO LTDA

REQUERIDO ARMANDO DE SOUZA PORTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCI KALISKE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da11605

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo o presente Cumprimento Provisório de Sentença

(Cumprse), devendo ser certificado ou incluído “lembrete” e “nova

atividade (Prosseguimento CumSen)” no processo original/principal

nº0011747-22.2021.5.15.0016. A(s) reclamada(s) BRADESCO S.A.

não deverá(ão) mais ser intimada(s) dos atos processuais, eis que

não houve condenação em relação à(s) mesma(s).

2- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação de todas as verbas deferidas no julgado

(incontroversas ou não), inclusive observando os acórdãos

eventualmente já proferidos nas instâncias superiores, bem como

juntar eventuais peças faltantes. Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. As partes deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos

cálculos, advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e

critérios fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios

da lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção
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dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,
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deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

6. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

Não apresentados cálculos por nenhuma das partes os presentes

autos serão extintos e arquivados definitivamente.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010477-55.2024.5.15.0016
EXEQUENTE WAGNER DA CRUZ BORGES

ADVOGADO WELLINGTON DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 386942/SP)

EXECUTADO EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

ADVOGADO LAIS ELISABETE HOLTZ(OAB:
372990/SP)

ADVOGADO ALEX SANDER GUTIERRES(OAB:
320391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d2ff5

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Recebo a presente Ação de Cumprimento de Sentença originária

dos autos 0011676-83.2022.5.15.0016 da 2ª Vara do Trabalho de

Sorocaba. Cadastre(m)-se o(s) I. Advogado(s) principal(is) da parte

reclamada que consta(m) naqueles autos (Drs(as). Alex Sander

Gutierres OAB: SP320391 e Lais Elisabete Holtz OAB: SP372990).

2- A parte autora deverá juntar aos presentes autos os principais

atos decisórios prolatados no processo original (sentença,

embargos declaratórios, acórdãos, prova de que a execução não

prosseguirá naqueles autos, etc), bem como a certidão de trânsito

em julgado, caso já não tenham sido juntados.

3- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação. Se já apresentados, informe se cumpriu os

critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os corretamente no

mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.
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Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9581
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

9. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para
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que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010477-55.2024.5.15.0016
EXEQUENTE WAGNER DA CRUZ BORGES

ADVOGADO WELLINGTON DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 386942/SP)

EXECUTADO EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

ADVOGADO LAIS ELISABETE HOLTZ(OAB:
372990/SP)

ADVOGADO ALEX SANDER GUTIERRES(OAB:
320391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DA CRUZ BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d2ff5

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Recebo a presente Ação de Cumprimento de Sentença originária

dos autos 0011676-83.2022.5.15.0016 da 2ª Vara do Trabalho de

Sorocaba. Cadastre(m)-se o(s) I. Advogado(s) principal(is) da parte

reclamada que consta(m) naqueles autos (Drs(as). Alex Sander

Gutierres OAB: SP320391 e Lais Elisabete Holtz OAB: SP372990).

2- A parte autora deverá juntar aos presentes autos os principais

atos decisórios prolatados no processo original (sentença,

embargos declaratórios, acórdãos, prova de que a execução não

prosseguirá naqueles autos, etc), bem como a certidão de trânsito

em julgado, caso já não tenham sido juntados.

3- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação. Se já apresentados, informe se cumpriu os

critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os corretamente no

mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho
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pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as
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devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

9. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010501-83.2024.5.15.0016
EXEQUENTE LENIRA FERREIRA COELHO

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

EXECUTADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIRA FERREIRA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86e3291

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a presente Ação de Cumprimento de Sentença originária

dos autos 1000655-35.2017.5.02.0015 da 51ª Vara do Trabalho de

São Paulo/SP.

Deverá a parte reclamada, no prazo de trinta dias, juntar

diretamente nos autos através de petição em pdf os comprovantes

da incorporação/pagamento determinada no julgado, bem como

juntar todos os documentos necessários à confecção dos cálculos

de liquidação, inclusive o primeiro holerite em que constem a

data e valor do primeiro pagamento, a publicação no Diário

Oficial e eventuais documentos solicitados pela parte contrária,

tudo sob pena de multa diária de R$100,00, nos termos do art. 536,

§ 1º, CPC, limitada a R$ 2.000,00, em caso de descumprimento,

caso já não haja cominação em valor diverso no julgado. Ressalto

que a penalidade será aplicada inclusive se não for juntado o

holerite e demais documentos diretamente nos autos, sendo vedado

o seu envio de forma física (papel).

Caso tal determinação seja descumprida, nos termos do artigo 10

da Lei 8429/1992, a omissão por parte do gestor em comprovar o

cumprimento da determinação judicial ou justificar a impossibilidade,

gerando multa à administração pública, constitui, em tese, ato de

improbidade administrativa por dano ao erário, cuja averiguação se

dará por meio de encaminhamento desta determinação, com a

informação de seu não cumprimento, para os órgãos competentes
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(Ministério Público Estadual ou Federal e Tribunal de Contas do

Estado ou União), cientificando diretamente o Chefe do Executivo

Municipal, Estadual ou Federal e/ou Presidência da empresa

pública, conforme o caso.

Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos para

deliberações quanto ao início da liquidação.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011373-06.2021.5.15.0016
AUTOR VALDENICE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ADONAI ARTAL OTERO(OAB:
294995/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACOIABA DA
SERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENICE DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98d3179

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresente a parte reclamante os cálculos de liquidação no prazo

de 08 (oito) dias (artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados,

informe se cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo,

reapresente-os corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

As impugnações das partes deverão ser fundamentadas e

discriminadas, com indicação de itens e valores objetos da

discordância, apresentando demonstrativo analítico dos cálculos e

valores que entende devidos, sob pena de preclusão (artigo 879, §

2º da CLT). Insta salientar que a preclusão não implica em

vinculação do Juízo quando se encontrarem equívocos.

2. Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. Não havendo parâmetros na sentença ou acórdão, as partes

deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos cálculos,

advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e critérios

fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios da

lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) Tratando-se de execução contra a Fazenda Pública, desde que

não condenada de forma subsidiária, considerando a publicação da

decisão do STF no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

a1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,
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exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

e) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

6. Se silentes as partes, intime-se a parte reclamante, novamente,

para que apresente seus cálculos de liquidação em oito dias,

inclusive diretamente.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0140400-62.2009.5.15.0016
AUTOR NADIR FERNANDES FLORIDO

RODRIGUES

ADVOGADO JOAO BENEDITO MIRANDA(OAB:
189583/SP)

ADVOGADO ALEX RODRIGUES VIEIRA(OAB:
236283/SP)

ADVOGADO AMANDA HELENA MATEUS
SILVEIRA MELO(OAB: 322697/SP)

AUTOR EMILIO RODRIGUES FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9587
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIR FERNANDES FLORIDO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf14825

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora acerca das impugnações e dos

cálculos apresentados pela parte contrária.

Eventual impugnação deverá ser fundamentada e discriminada,

com indicação de itens e valores objetos da discordância,

apresentando demonstrativo analítico dos cálculos e valores que

entende devidos, sob pena de preclusão (artigo 879, § 2º da CLT),

no prazo de 08 dias.

Se mantida a discordância entre as partes tornem conclusos para

designação de perícia contábil.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010191-22.2023.5.15.0078
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE ANDERSON MAXWELL SALVETT

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

EXECUTADO SOLFARMA COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO ALEX BATISTA DOS REIS(OAB:
391219/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe9c788

proferida nos autos.

DECISÃO

Para que produza seus efeitos legais, HOMOLOGO o acordo ID

0b5fd1e.

Comprove a reclamada, em guias próprias e de forma atualizada,

os recolhimentos previdenciários (DARF código 6092 preenchida

por meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de

29/1/2021 e Comunicado CR 8/2023 deste Regional - cota

empregado R$ 13.569,80 e cota empregador R$ 38.252,01) e o

depósito do FGTS, sob pena de execução, e os fiscais (DARF em

nome da parte autora), se houver, sob pena de ofício ao órgão

competente, em até trinta dias improrrogáveis após o pagamento da

última parcela do acordo, independentemente de nova notificação.

É vedada a comprovação em guia de depósito judicial.

 Honorários do perito contábil JOSE RENATO BAPTISTA, fixados

em R$ 1.800,00 (em 07/03/2024) a cargo da parte reclamada,

deverão ser depositados na conta informada no Id 175baa5, de

forma atualizada e comprovado nos autos.

Todos os valores deverão ser recolhidos em guias próprias e na

forma determinada nos parágrafos anteriores. Os referentes à parte

reclamante e aos advogados depositados em suas contas

bancárias.

Custas processuais já comprovadas.

INSS já intimado.

Não havendo manifestação em até dez dias após a data prevista

para a última parcela, o acordo será reputado totalmente adimplido,

caso contrário, execute-se.

Responderá a parte reclamante pelos prejuízos que causar à parte

rec lamada na h ipó tese de  no t ic ia r  incor re tamente  o

descumprimento do acordo, cabendo àquela a verificação

minuciosa e até mesmo o contato prévio direto com a parte

contrária antes do eventual peticionamento.

Cumprido o acordo e as determinações acima, dê-se baixa e

arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

VALP

Processo Nº CumSen-0010191-22.2023.5.15.0078
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE ANDERSON MAXWELL SALVETT

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)
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ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

EXECUTADO SOLFARMA COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO ALEX BATISTA DOS REIS(OAB:
391219/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MAXWELL SALVETT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe9c788

proferida nos autos.

DECISÃO

Para que produza seus efeitos legais, HOMOLOGO o acordo ID

0b5fd1e.

Comprove a reclamada, em guias próprias e de forma atualizada,

os recolhimentos previdenciários (DARF código 6092 preenchida

por meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de

29/1/2021 e Comunicado CR 8/2023 deste Regional - cota

empregado R$ 13.569,80 e cota empregador R$ 38.252,01) e o

depósito do FGTS, sob pena de execução, e os fiscais (DARF em

nome da parte autora), se houver, sob pena de ofício ao órgão

competente, em até trinta dias improrrogáveis após o pagamento da

última parcela do acordo, independentemente de nova notificação.

É vedada a comprovação em guia de depósito judicial.

 Honorários do perito contábil JOSE RENATO BAPTISTA, fixados

em R$ 1.800,00 (em 07/03/2024) a cargo da parte reclamada,

deverão ser depositados na conta informada no Id 175baa5, de

forma atualizada e comprovado nos autos.

Todos os valores deverão ser recolhidos em guias próprias e na

forma determinada nos parágrafos anteriores. Os referentes à parte

reclamante e aos advogados depositados em suas contas

bancárias.

Custas processuais já comprovadas.

INSS já intimado.

Não havendo manifestação em até dez dias após a data prevista

para a última parcela, o acordo será reputado totalmente adimplido,

caso contrário, execute-se.

Responderá a parte reclamante pelos prejuízos que causar à parte

rec lamada na h ipó tese de  no t ic ia r  incor re tamente  o

descumprimento do acordo, cabendo àquela a verificação

minuciosa e até mesmo o contato prévio direto com a parte

contrária antes do eventual peticionamento.

Cumprido o acordo e as determinações acima, dê-se baixa e

arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

VALP

Processo Nº CumPrSe-0012364-11.2023.5.15.0016
REQUERENTE G.C.C.

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

REQUERENTE G.C.C.

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

REQUERIDO N. MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO WILLIAN FERNANDO DE PROENCA
GODOY(OAB: 298738/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f8ce8f

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio da reclamada, homologo os cálculos apresentados

pela parte reclamante no ID 8d72643, para que produzam os

efeitos legais, fixando a condenação em  30/11/2023, nas

importâncias de:

Principal Bruto……………………...........…………...R$26.199,23

Juros do principal (SELIC) ……………..........…...R$4.566,97

INSS (cota empregado – DARF)………………...R$195,44

INSS (cota empregador – DARF)……………….R$712,00

IRRF (DARF em nome do autor)……… R$18,66

Honorários Advocatícios (10%)……………….......R$3.076,62

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$ 300,00  em

27/09/2023.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria 582

de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite(m)-se o(s) executado(s) na pessoa de seu(s) advogado(s)
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através do DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos

Correios ou edital, conforme o caso, para o pagamento em 15

(quinze) dias improrrogáveis das importâncias que constam da

planilha de atualização de ID ae4c86e (já com a dedução dos

eventuais depósitos das reclamadas principais existentes nos

autos), em valores corrigidos e majorados na forma da lei até a data

do efetivo pagamento. Eventuais pedidos de dilação de prazo estão

desde já indeferidos.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Garantida a execução e tendo em vista se tratar de execução

provisória, tramitem-se os autos para a fase de execução e sobreste

-se o feito.

Após o trânsito em julgado da ação principal (0011243-

91.2022.5.15.0109), nos termos do artigo 162 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, registre

-se o movimento 50072 (Convertida a execução provisória em

definitiva), bem como junte-se as peças inéditas produzidas nas

instâncias superiores e os eventuais depósitos existentes e, ainda,

retifique-se a autuação para a classe processual Cumprimento de

Sentença (CumSen – 156). O processo principal será arquivado

definitivamente.

Cumprido, voltem conclusos para deliberações.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

RFS

Processo Nº ATSum-0012032-78.2022.5.15.0016
AUTOR ALESSANDRO MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU BRIO SOROCABA
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUERRERA DE
ALMEIDA(OAB: 436823/SP)

PERITO CAIQUE ALEXANDRE CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO MARQUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b0f181

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,
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valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para
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requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012032-78.2022.5.15.0016
AUTOR ALESSANDRO MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU BRIO SOROCABA
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUERRERA DE
ALMEIDA(OAB: 436823/SP)

PERITO CAIQUE ALEXANDRE CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIO SOROCABA INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b0f181

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).
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2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da
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decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0097800-38.2009.5.15.0109
AUTOR MIGUEL BARBIERE NETO

ADVOGADO ERIC RODRIGUES VIEIRA(OAB:
205747/SP)

AUTOR MOISES BARBIERE

ADVOGADO ERIC RODRIGUES VIEIRA(OAB:
205747/SP)

AUTOR LUIZ ANTONIO SILVA BARBIERI

ADVOGADO ERIC RODRIGUES VIEIRA(OAB:
205747/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES BARBIERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O perito deverá apresentar o laudo até o dia 03/05/2024, sob pena

de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

15/05/2024, sob pena de preclusão.
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Havendo impugnação(ões), o perito deverá respondê-la(s) até o dia

07/06/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 19/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o perito controlar as datas limite

mencionadas.

Processo Nº ATOrd-0097800-38.2009.5.15.0109
AUTOR MIGUEL BARBIERE NETO

ADVOGADO ERIC RODRIGUES VIEIRA(OAB:
205747/SP)

AUTOR MOISES BARBIERE

ADVOGADO ERIC RODRIGUES VIEIRA(OAB:
205747/SP)

AUTOR LUIZ ANTONIO SILVA BARBIERI

ADVOGADO ERIC RODRIGUES VIEIRA(OAB:
205747/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO SILVA BARBIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O perito deverá apresentar o laudo até o dia 03/05/2024, sob pena

de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

15/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o perito deverá respondê-la(s) até o dia

07/06/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 19/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o perito controlar as datas limite

mencionadas.

Processo Nº ATOrd-0097800-38.2009.5.15.0109
AUTOR MIGUEL BARBIERE NETO

ADVOGADO ERIC RODRIGUES VIEIRA(OAB:
205747/SP)

AUTOR MOISES BARBIERE

ADVOGADO ERIC RODRIGUES VIEIRA(OAB:
205747/SP)

AUTOR LUIZ ANTONIO SILVA BARBIERI

ADVOGADO ERIC RODRIGUES VIEIRA(OAB:
205747/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL BARBIERE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O perito deverá apresentar o laudo até o dia 03/05/2024, sob pena

de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

15/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o perito deverá respondê-la(s) até o dia

07/06/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 19/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o perito controlar as datas limite

mencionadas.

Processo Nº ATSum-0010280-76.2023.5.15.0003
AUTOR AMANDA ALAMINO SERES

ADVOGADO DAIANE RODRIGUES ZUBEM DA
SILVA(OAB: 446628/SP)

RÉU VIAL BRUNETTO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA ALAMINO SERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 693931f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu
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“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o
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número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

11. Autorizo o(a) patrono(a) da parte reclamante a efetuar as

anotações (registro integral, baixa ou retificação) na CTPS física

do(a) autor(a) AMANDA ALAMINO SERES CPF: 279.228.018-23,

na estrita forma determinada em sentença/acórdão, cujo contrato de

trabalho foi  mantido com a empresa VIAL BRUNETTO

E M P R E E N D I M E N T O S  I M O B I L I A R I O S  L T D A  C N P J :

09.122.067/0001-73, juntando aos autos a cópia integral de sua

CTPS física em cinco dias. Não deverá ser feita qualquer referência

à presente reclamatória e à Justiça do Trabalho em referida

anotação (para preservar práticas discriminatórias de trabalhadores

que buscam o Judiciário para reaver direitos).

S e r v e  a  p r e s e n t e  d e t e r m i n a ç ã o ,  a c o m p a n h a d a  d a

sentença/acórdão, como certidão para fins de comprovação de

anotação de CTPS física, cujas cópias deverão ser guardadas pela

parte autora, ad cautelam, visando à prevenção de futuros

problemas junto ao INSS.

12. Cópia desta determinação servirá como alvará para

movimentação do FGTS e habilitação no seguro-desemprego

referente ao contrato de trabalho com o(a) reclamado(a) VIAL

BRUNETTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ:
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09.122.067/0001-73 (data admissão 25/02/2022; data demissão

16/11/2022; último salário R$3.000,00), a qual deverá ser impressa

pelo(a) próprio(a) advogado(a)/reclamante, nos termos do Ofício

Circular n° 005/2017- GP. O(A) reclamante AMANDA ALAMINO

SERES, munido(a) de sua CTPS (nº 53197, série 00178-SP), PIS,

CPF (nº 279.228.018-23), RG e comprovante de endereço,

comparecerá ao órgão competente que deverá colher de tais

documentos os dados necessários ao inteiro cumprimento da

presente ordem.

O interessado deverá imprimir o documento com a assinatura

eletrônica, bem como código de barras ou QR Code e encaminhar

ao órgão/instituição competente para que verifique os requisitos

legais, independentemente da exigência de depósitos na conta

vinculada. Em caso de recusa, mesmo havendo direito ao

recebimento, deverá o órgão competente oficiar a este Juízo

esclarecendo os motivos, constando nome e matrícula do

responsável. Ressalto que o alvará em substituição à Comunicação

de Dispensa para levantamento do Seguro-Desemprego tem

validade de 120 dias a partir da data abaixo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011906-04.2021.5.15.0003
AUTOR NATALIA BARBARINO GOMES

ADVOGADO ERIVELTO DINIZ CORVINO(OAB:
229802/SP)

AUTOR SILVIA FERNANDES BARBARINO
GOMES

ADVOGADO ERIVELTO DINIZ CORVINO(OAB:
229802/SP)

RÉU QUALITAS HUMANUS
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO GUILHERME AYRES CASTANHEIRA
CAMARGO(OAB: 352196/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITAS HUMANUS EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a27af14

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Homologo os cálculos apresentados pelo(a) reclamado(a) no ID

d35febe, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 18/03/2024, nas importâncias de:

Principal Líquido: R$4.565,11

Honorários Advocatícios: R$228,26

Atente-se que as custas processuais foram recolhidas através

do depósito judicial ID 068f09c, devendo ser determinado ao

Banco o recolhimento em guia própria.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47 de 7 de julho de 2023 e artigo 879, § 5º,

da CLT.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s) na pessoa de seu(s) advogado(s)

através do DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos

Correios ou edital, conforme o caso, para o pagamento do

remanescente em 15 (quinze) dias das importâncias que constam

da planilha de atualização ID 2883d47 (já com a dedução dos

eventuais depósitos das reclamadas principais existentes nos

autos), em valores corrigidos e majorados na forma da lei até a data

do efetivo pagamento, em guias próprias.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte reclamante e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta (vide primeiro

parágrafo acima) e juntar os comprovantes individualizados nos

autos juntamente com a planilha utilizada para fazer a devida

atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 - Instrução

Normativa RFB 2005 de 29/01/2021), IR (guia DARF em nome da

parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá o executado se utilizar
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do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no site do

E g r é g i o  T R T  d a  O i t a v a  R e g i ã o  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte reclamante e o restante em conta

judicial. Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia

judicial, deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte das reclamadas e

considerando que a prestação jurisdicional não se esgota com a

prolação de sentença; considerando que é princípio constitucional

assegurar a todos razoável duração do processo e meios que

garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º, LXXVIII);

considerando que há ferramentas eletrônicas que são acessíveis

apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem interesse que o

juízo realize pesquisa patrimonial através das ferramentas

eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias. O silêncio

será entendido como concordância. Esgotadas as ferramentas

eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o exequente será

intimado para requerer o que entende necessário e cabível para o

prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Decorrido o prazo acima (15 dias) e não havendo oposição

fundamentada, libere(m)-se integralmente à parte reclamante

o(s) depósito(s) ID 4c15c31 efetuado(s) pela reclamada.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

MB

Processo Nº ATSum-0011906-04.2021.5.15.0003
AUTOR NATALIA BARBARINO GOMES

ADVOGADO ERIVELTO DINIZ CORVINO(OAB:
229802/SP)

AUTOR SILVIA FERNANDES BARBARINO
GOMES

ADVOGADO ERIVELTO DINIZ CORVINO(OAB:
229802/SP)

RÉU QUALITAS HUMANUS
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO GUILHERME AYRES CASTANHEIRA
CAMARGO(OAB: 352196/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA BARBARINO GOMES

  - SILVIA FERNANDES BARBARINO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a27af14

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Homologo os cálculos apresentados pelo(a) reclamado(a) no ID

d35febe, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 18/03/2024, nas importâncias de:

Principal Líquido: R$4.565,11

Honorários Advocatícios: R$228,26

Atente-se que as custas processuais foram recolhidas através

do depósito judicial ID 068f09c, devendo ser determinado ao

Banco o recolhimento em guia própria.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47 de 7 de julho de 2023 e artigo 879, § 5º,

da CLT.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s) na pessoa de seu(s) advogado(s)

através do DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos

Correios ou edital, conforme o caso, para o pagamento do

remanescente em 15 (quinze) dias das importâncias que constam

da planilha de atualização ID 2883d47 (já com a dedução dos

eventuais depósitos das reclamadas principais existentes nos

autos), em valores corrigidos e majorados na forma da lei até a data

do efetivo pagamento, em guias próprias.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.
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Os valores líquidos devidos à parte reclamante e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta (vide primeiro

parágrafo acima) e juntar os comprovantes individualizados nos

autos juntamente com a planilha utilizada para fazer a devida

atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 - Instrução

Normativa RFB 2005 de 29/01/2021), IR (guia DARF em nome da

parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá o executado se utilizar

do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no site do

E g r é g i o  T R T  d a  O i t a v a  R e g i ã o  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte reclamante e o restante em conta

judicial. Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia

judicial, deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte das reclamadas e

considerando que a prestação jurisdicional não se esgota com a

prolação de sentença; considerando que é princípio constitucional

assegurar a todos razoável duração do processo e meios que

garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º, LXXVIII);

considerando que há ferramentas eletrônicas que são acessíveis

apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem interesse que o

juízo realize pesquisa patrimonial através das ferramentas

eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias. O silêncio

será entendido como concordância. Esgotadas as ferramentas

eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o exequente será

intimado para requerer o que entende necessário e cabível para o

prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Decorrido o prazo acima (15 dias) e não havendo oposição

fundamentada, libere(m)-se integralmente à parte reclamante

o(s) depósito(s) ID 4c15c31 efetuado(s) pela reclamada.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

MB

Processo Nº ATOrd-0012124-97.2016.5.15.0135
AUTOR TIAGO COSTA PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

RÉU CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA
LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO ADRIANA DE SOUZA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d6c678

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do quanto informado pela ré no ID. 5c94218 e ante a

manifestação do reclamante no ID. b3ff776, intime-se a reclamada

para que, no prazo derradeiro de 10 dias úteis, proceda à

implementação do reajuste salarial, reconhecido inclusive no

ID.24ad1fc, comprovando o depósito das verbas vencidas

diretamente na conta do obreiro, no ID. fdb24b6, sob pena de

aplicação e multa diária de R$1.000,00, nos termos do art. 536, §

1º, CPC, limitada a R$30.000,00, em caso de descumprimento, a

ser revertida ao reclamante, que poderá ser revista e majorada caso

persista o descumprimento pela reclamada.

Independentemente de nova notificação, a parte autora terá outros

10 dias para manifestação.

Decorridos e quando em termos, remeta-se o processo ao arquivo.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0012124-97.2016.5.15.0135
AUTOR TIAGO COSTA PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

RÉU CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA
LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO ADRIANA DE SOUZA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d6c678

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do quanto informado pela ré no ID. 5c94218 e ante a

manifestação do reclamante no ID. b3ff776, intime-se a reclamada

para que, no prazo derradeiro de 10 dias úteis, proceda à

implementação do reajuste salarial, reconhecido inclusive no

ID.24ad1fc, comprovando o depósito das verbas vencidas

diretamente na conta do obreiro, no ID. fdb24b6, sob pena de

aplicação e multa diária de R$1.000,00, nos termos do art. 536, §

1º, CPC, limitada a R$30.000,00, em caso de descumprimento, a

ser revertida ao reclamante, que poderá ser revista e majorada caso

persista o descumprimento pela reclamada.

Independentemente de nova notificação, a parte autora terá outros

10 dias para manifestação.

Decorridos e quando em termos, remeta-se o processo ao arquivo.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010930-52.2022.5.15.0135
AUTOR CLAUDETE FERREIRA DE BARROS

BEZERRA

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MOTA DA
COSTA(OAB: 238982/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACOIABA DA
SERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE FERREIRA DE BARROS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc2975b

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a MUNICIPIO DE ARACOIABA DA SERRAª reclamada, no

prazo de trinta dias, juntar diretamente nos autos através de petição

em pdf os comprovantes da incorporação/pagamento determinada

no julgado, bem como juntar todos os documentos necessários à

confecção dos cálculos de liquidação, inclusive o primeiro holerite

em que constem a data e valor do primeiro pagamento, a

publicação no Diário Oficial e eventuais documentos

solicitados pela parte contrária, tudo sob pena de multa diária de

R$100,00, nos termos do art. 536, § 1º, CPC, limitada a R$

3.000,00, em caso de descumprimento, caso já não haja cominação

em valor diverso no julgado. Ressalto que a penalidade será

aplicada inclusive se não for juntado o holerite e demais

documentos diretamente nos autos, sendo vedado o seu envio de

forma física (papel).

Caso tal determinação seja descumprida, nos termos do artigo 10

da Lei 8429/1992, a omissão por parte do gestor em comprovar o

cumprimento da determinação judicial ou justificar a impossibilidade,

gerando multa à administração pública, constitui, em tese, ato de

improbidade administrativa por dano ao erário, cuja averiguação se

dará por meio de encaminhamento desta determinação, com a

informação de seu não cumprimento, para os órgãos competentes

(Ministério Público Estadual ou Federal e Tribunal de Contas do

Estado ou União), cientificando diretamente o Chefe do Executivo

Municipal, Estadual ou Federal e/ou Presidência da empresa

pública, conforme o caso.

Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos para

deliberações quanto ao início da liquidação.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010154-52.2022.5.15.0135
AUTOR OTAVIO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO LEANDRO FADEL(OAB: 275174/SP)

RÉU TRANSMEIRA CARGAS E
FRETAMENTO EIRELI

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO RODRIGO TSUNEO KAGIYAMA(OAB:
238298/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52b4ddc

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente
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comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na
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tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

11. Deverá a TRANSMEIRA CARGAS E FRETAMENTO EIRELI ª

reclamada, no prazo de dez dias, proceder às anotações na CTPS

física e/ou digital da parte reclamante, conforme sentença/acórdão.

O local de retirada e devolução do documento físico, mediante

agendamento direto entre as próprias partes, será o escritório do

patrono da parte autora, salvo se convencionado outro entre as

partes, por escrito, ainda que simples correspondência eletrônica;

podendo, também, o próprio reclamante levar a CTPS física

diretamente para a parte ré. É vedada a entrega/guarda da CTPS

na secretaria deste Fórum. No descumprimento, pagará a parte

reclamada multa de R$ 2.000,00 à parte reclamante, caso já não

haja cominação em valor diverso no julgado. Deverá ser noticiado

nos autos, apenas, os casos de recusa de anotação da CTPS

física/digital ou retardamento na devolução da CTPS física, eis que

o silêncio será considerado como cumprimento da obrigação.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011418-12.2019.5.15.0135
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR CASSIANO GODINHO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RÉU GERMED FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMED FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73c121f

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste ao reclamante quanto ao alegado na petição

ID.7e99f49.

Intime-se a reclamada, na pessoa de seu advogado, pelo DEJT,

para pagamento do saldo remanescente contido no ID. fa699fb, em

até 15 dias, devidamente atualizado até a data do efetivo

pagamento, sob pena de execução da quantia remanescente.

Os pagamentos deverão ser efetuados diretamente na conta

informada pela parte autora no ID. 80adecd.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o

processo ao arquivo.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010154-52.2022.5.15.0135
AUTOR OTAVIO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO LEANDRO FADEL(OAB: 275174/SP)

RÉU TRANSMEIRA CARGAS E
FRETAMENTO EIRELI

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

ADVOGADO RODRIGO TSUNEO KAGIYAMA(OAB:
238298/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMEIRA CARGAS E FRETAMENTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52b4ddc

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região
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(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em
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Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

11. Deverá a TRANSMEIRA CARGAS E FRETAMENTO EIRELI ª

reclamada, no prazo de dez dias, proceder às anotações na CTPS

física e/ou digital da parte reclamante, conforme sentença/acórdão.

O local de retirada e devolução do documento físico, mediante

agendamento direto entre as próprias partes, será o escritório do

patrono da parte autora, salvo se convencionado outro entre as

partes, por escrito, ainda que simples correspondência eletrônica;

podendo, também, o próprio reclamante levar a CTPS física

diretamente para a parte ré. É vedada a entrega/guarda da CTPS

na secretaria deste Fórum. No descumprimento, pagará a parte

reclamada multa de R$ 2.000,00 à parte reclamante, caso já não

haja cominação em valor diverso no julgado. Deverá ser noticiado

nos autos, apenas, os casos de recusa de anotação da CTPS

física/digital ou retardamento na devolução da CTPS física, eis que

o silêncio será considerado como cumprimento da obrigação.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011418-12.2019.5.15.0135
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR CASSIANO GODINHO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)
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RÉU GERMED FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO GODINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73c121f

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste ao reclamante quanto ao alegado na petição

ID.7e99f49.

Intime-se a reclamada, na pessoa de seu advogado, pelo DEJT,

para pagamento do saldo remanescente contido no ID. fa699fb, em

até 15 dias, devidamente atualizado até a data do efetivo

pagamento, sob pena de execução da quantia remanescente.

Os pagamentos deverão ser efetuados diretamente na conta

informada pela parte autora no ID. 80adecd.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos e encaminhe-se o

processo ao arquivo.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011576-96.2021.5.15.0135
AUTOR ROBERT ALVES JORDAO

ADVOGADO MARIA AMALIA BANIETTI(OAB:
77783/SP)

ADVOGADO REGIANE DE SIQUEIRA
SOUZA(OAB: 249072/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT ALVES JORDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f586b2d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado
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em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do
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processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

11. Deverá a GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDAª

reclamada, no prazo de dez dias, proceder às anotações na CTPS

física e/ou digital da parte reclamante, conforme sentença/acórdão.

O local de retirada e devolução do documento físico, mediante

agendamento direto entre as próprias partes, será o escritório do

patrono da parte autora, salvo se convencionado outro entre as

partes, por escrito, ainda que simples correspondência eletrônica;

podendo, também, o próprio reclamante levar a CTPS física

diretamente para a parte ré. É vedada a entrega/guarda da CTPS

na secretaria deste Fórum. No descumprimento, pagará a parte

reclamada multa de R$ 3.000,00 à parte reclamante, caso já não

haja cominação em valor diverso no julgado. Deverá ser noticiado

nos autos, apenas, os casos de recusa de anotação da CTPS

física/digital ou retardamento na devolução da CTPS física, eis que

o silêncio será considerado como cumprimento da obrigação.

12. No prazo de 5 dias, a parte reclamada deverá comprovar nos

autos os recolhimentos das diferenças de depósitos do FGTS

devidas, sob pena de responder por multa de R$ 3.000,00 (art.

537do CPC), sem prejuízo da execução dos valores efetivamente

devidos, e procederá à entrega das guias para o saque do FGTS e

recebimento do seguro desemprego.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011576-96.2021.5.15.0135
AUTOR ROBERT ALVES JORDAO

ADVOGADO MARIA AMALIA BANIETTI(OAB:
77783/SP)

ADVOGADO REGIANE DE SIQUEIRA
SOUZA(OAB: 249072/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f586b2d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se
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cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela
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Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

11. Deverá a GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDAª

reclamada, no prazo de dez dias, proceder às anotações na CTPS

física e/ou digital da parte reclamante, conforme sentença/acórdão.

O local de retirada e devolução do documento físico, mediante

agendamento direto entre as próprias partes, será o escritório do

patrono da parte autora, salvo se convencionado outro entre as

partes, por escrito, ainda que simples correspondência eletrônica;

podendo, também, o próprio reclamante levar a CTPS física

diretamente para a parte ré. É vedada a entrega/guarda da CTPS

na secretaria deste Fórum. No descumprimento, pagará a parte

reclamada multa de R$ 3.000,00 à parte reclamante, caso já não
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haja cominação em valor diverso no julgado. Deverá ser noticiado

nos autos, apenas, os casos de recusa de anotação da CTPS

física/digital ou retardamento na devolução da CTPS física, eis que

o silêncio será considerado como cumprimento da obrigação.

12. No prazo de 5 dias, a parte reclamada deverá comprovar nos

autos os recolhimentos das diferenças de depósitos do FGTS

devidas, sob pena de responder por multa de R$ 3.000,00 (art.

537do CPC), sem prejuízo da execução dos valores efetivamente

devidos, e procederá à entrega das guias para o saque do FGTS e

recebimento do seguro desemprego.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010232-51.2019.5.15.0135
AUTOR RONALDO GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU ERCON ENGENHARIA LIMITADA

ADVOGADO ANTONIO GUERINO FASCINA(OAB:
140750/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO GONCALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6f0329

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e
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6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de
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liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

11. A(s) reclamada(s) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO não deverá(ão) mais ser intimada(s) dos atos

processuais, eis que não houve condenação em relação à(s)

mesma(s).

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010232-51.2019.5.15.0135
AUTOR RONALDO GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU ERCON ENGENHARIA LIMITADA

ADVOGADO ANTONIO GUERINO FASCINA(OAB:
140750/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERCON ENGENHARIA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6f0329

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.
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As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem
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direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

11. A(s) reclamada(s) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO não deverá(ão) mais ser intimada(s) dos atos

processuais, eis que não houve condenação em relação à(s)

mesma(s).

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000383-02.2012.5.15.0135
AUTOR LINDAURA BATISTA DE LIMA

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO GRAZIELI DEJANE INOUE(OAB:
268250/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDAURA BATISTA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista a não juntada dos esclarecimentos, as partes e

perito ficam intimados das datas retificadas, conforme abaixo:

Havendo impugnação(ões), o perito deverá respondê-la(s) até o dia

11/04/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 23/04/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o perito controlar as datas

mencionadas.

OBS: É necessário que o Sr. Perito controle e cumpra as datas

limite para apresentação do laudo e dos eventuais

esclarecimentos como consta do r.despacho, evitando atrasos

processuais e retrabalhos da secretaria.

Processo Nº ATOrd-0000383-02.2012.5.15.0135
AUTOR LINDAURA BATISTA DE LIMA

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)
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ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO GRAZIELI DEJANE INOUE(OAB:
268250/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista a não juntada dos esclarecimentos, as partes e

perito ficam intimados das datas retificadas, conforme abaixo:

Havendo impugnação(ões), o perito deverá respondê-la(s) até o dia

11/04/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 23/04/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o perito controlar as datas

mencionadas.

OBS: É necessário que o Sr. Perito controle e cumpra as datas

limite para apresentação do laudo e dos eventuais

esclarecimentos como consta do r.despacho, evitando atrasos

processuais e retrabalhos da secretaria.

Processo Nº ATOrd-0010208-23.2019.5.15.0135
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE GONCALVES

LUCENA

ADVOGADO GUTEMBERG QUEIROZ NEVES
JUNIOR(OAB: 190530/SP)

RÉU JL FULCO COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO Thiago dos Santos Faria(OAB:
202192/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE GONCALVES LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7eda1a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios
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abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9618
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

11. Deverá a JL FULCO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME ª

reclamada, no prazo de dez dias, proceder às anotações na CTPS

física e/ou digital da parte reclamante, conforme sentença/acórdão.

O local de retirada e devolução do documento físico, mediante

agendamento direto entre as próprias partes, será o escritório do

patrono da parte autora, salvo se convencionado outro entre as

partes, por escrito, ainda que simples correspondência eletrônica;

podendo, também, o próprio reclamante levar a CTPS física

diretamente para a parte ré. É vedada a entrega/guarda da CTPS

na secretaria deste Fórum. No descumprimento, pagará a parte

reclamada multa diária de R$ 1.000,00 à parte reclamante, caso já

não haja cominação em valor diverso no julgado. Deverá ser

noticiado nos autos, apenas, os casos de recusa de anotação da

CTPS física/digital ou retardamento na devolução da CTPS física,

eis que o silêncio será considerado como cumprimento da

obrigação.

12. O valor devidode FGTS deverá ser depositado na conta

vinculada do trabalhador, conforme determina o parágrafo único do

artigo 26 da Lei 8.036/90 e posteriormente liberados por meio de

guia de levantamento a ser fornecida pela empregadora. Na

inércia, expeça-se alvará.

13. A sentença e/ou acórdão deverá(ão) ser encaminhado(s) por e-

mail aos órgãos competentes como lá determinado, conferindo ao

presente despacho e à eventual mensagem eletrônica que

encaminha o julgado como OFÍCIO.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010208-23.2019.5.15.0135
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE GONCALVES

LUCENA

ADVOGADO GUTEMBERG QUEIROZ NEVES
JUNIOR(OAB: 190530/SP)

RÉU JL FULCO COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO Thiago dos Santos Faria(OAB:
202192/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JL FULCO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7eda1a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias
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(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para
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a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

11. Deverá a JL FULCO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME ª

reclamada, no prazo de dez dias, proceder às anotações na CTPS

física e/ou digital da parte reclamante, conforme sentença/acórdão.

O local de retirada e devolução do documento físico, mediante

agendamento direto entre as próprias partes, será o escritório do

patrono da parte autora, salvo se convencionado outro entre as

partes, por escrito, ainda que simples correspondência eletrônica;

podendo, também, o próprio reclamante levar a CTPS física

diretamente para a parte ré. É vedada a entrega/guarda da CTPS

na secretaria deste Fórum. No descumprimento, pagará a parte
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reclamada multa diária de R$ 1.000,00 à parte reclamante, caso já

não haja cominação em valor diverso no julgado. Deverá ser

noticiado nos autos, apenas, os casos de recusa de anotação da

CTPS física/digital ou retardamento na devolução da CTPS física,

eis que o silêncio será considerado como cumprimento da

obrigação.

12. O valor devidode FGTS deverá ser depositado na conta

vinculada do trabalhador, conforme determina o parágrafo único do

artigo 26 da Lei 8.036/90 e posteriormente liberados por meio de

guia de levantamento a ser fornecida pela empregadora. Na

inércia, expeça-se alvará.

13. A sentença e/ou acórdão deverá(ão) ser encaminhado(s) por e-

mail aos órgãos competentes como lá determinado, conferindo ao

presente despacho e à eventual mensagem eletrônica que

encaminha o julgado como OFÍCIO.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0189500-83.2009.5.15.0016
AUTOR JOSE ESCAMES OLMEDO

ADVOGADO ERIC RODRIGUES VIEIRA(OAB:
205747/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ESCAMES OLMEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes e perito intimados acerca das datas para

apresentação do laudo, esclarecimentos e manifestações, conforme

segue:

O perito deverá apresentar o laudo até o dia 03/05/2024, sob pena

de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

15/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o perito deverá respondê-la(s) até o dia

07/06/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 19/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o perito controlar as datas limite

mencionadas.

Processo Nº ATOrd-0010194-11.2022.5.15.0078
AUTOR PEDRO HENRIQUE VIEIRA ROSA DE

JESUS

ADVOGADO Caroline Marssaroto de Góes(OAB:
321841/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO ISRAEL DE ASSIS FIUSA
FILHO(OAB: 308726/SP)

RÉU PIRAMIDE CONSTRUCOES,
SANEAMENTO E LOCACOES EIRELI

ADVOGADO SANDRO JOSE MARTINS
MORAIS(OAB: 178101/SP)

RÉU CAMF ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO SANDRO JOSE MARTINS
MORAIS(OAB: 178101/SP)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para ciência sobre o alvará expedido a seu

favor (ID 1ed1563)

Processo Nº ATOrd-0012916-51.2016.5.15.0135
AUTOR GILSON CESAR SAO FELIX

ADVOGADO MARCIO AURELIO REZE(OAB:
73658/SP)

ADVOGADO RENATA GIRAO FONSECA(OAB:
255997/SP)

ADVOGADO RENATO DE FREITAS DIAS(OAB:
156224/SP)

ADVOGADO ITALO GARRIDO BEANI(OAB:
149722/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ALMEIDA(OAB:
175597/SP)

ADVOGADO RENATO SOARES DE SOUZA(OAB:
177251/SP)

ADVOGADO GABRIEL CAMARGO REZE(OAB:
379935/SP)

RÉU SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON CESAR SAO FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03fd986

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Face às divergências, nomeio o(a) perito(a) ENOCH ANDRADE

DAMASCENO que deverá apresentar o laudo pericial respeitando

as datas previstas no item 4 abaixo, utilizando obrigatoriamente o

P j e - C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  -

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao

PJe dois arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJe

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2 - Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil).

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 7/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 09/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT, observando os critérios

e percentuais legais, excluindo as verbas não incidentes, sendo que

os cálculos devem ser feitos mês a mês, facultando-se a dedução

de impor tânc ias anter iormente recolh idas,  desde que

documentalmente comprovadas nos autos, observando-se o teto

mensal de recolhimento e aplicando os acréscimos legais

moratórios (SELIC Receita Federal) vigentes a cada uma das

competências abrangidas, tudo conforme Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado

constando o número do processo, nome e documento da parte

reclamante e em Guia da Previdência Social códigos 1708
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(empregado) e 2909 (empregador).

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN-SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do IRRF, se houver incidência, deverá ser de acordo

com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011,

OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

3 - Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto

às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 - O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia 03/05/2024,

sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão se manifestar até o dia

15/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 07/06/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 19/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5 - A(s) devedora(s) principal(is) deverá(ão) comprovar o depósito

do valor incontroverso l íquido, deduzindo os depósitos

eventualmente feitos anteriormente, diretamente na conta informada

pela parte reclamante, desde que não se trate(m) de fazenda

pública.

Ciência às partes e perito(a).

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002488-49.2012.5.15.0135
AUTOR MARIA JOAQUINA DE OLIVEIRA

PINTO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO THIAGO CAMARGO GARCIA(OAB:
210837/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOAQUINA DE OLIVEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d2af3

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida no ID aa13a87.

Após, conclusos para novas deliberações.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012916-51.2016.5.15.0135
AUTOR GILSON CESAR SAO FELIX

ADVOGADO MARCIO AURELIO REZE(OAB:
73658/SP)
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ADVOGADO RENATA GIRAO FONSECA(OAB:
255997/SP)

ADVOGADO RENATO DE FREITAS DIAS(OAB:
156224/SP)

ADVOGADO ITALO GARRIDO BEANI(OAB:
149722/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ALMEIDA(OAB:
175597/SP)

ADVOGADO RENATO SOARES DE SOUZA(OAB:
177251/SP)

ADVOGADO GABRIEL CAMARGO REZE(OAB:
379935/SP)

RÉU SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03fd986

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Face às divergências, nomeio o(a) perito(a) ENOCH ANDRADE

DAMASCENO que deverá apresentar o laudo pericial respeitando

as datas previstas no item 4 abaixo, utilizando obrigatoriamente o

P j e - C a l c  ( S i s t e m a  d e  C á l c u l o  T r a b a l h i s t a  -

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao

PJe dois arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJe

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2 - Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil).

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 7/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da
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ADI nº 4.425.

c1) A partir de 09/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT, observando os critérios

e percentuais legais, excluindo as verbas não incidentes, sendo que

os cálculos devem ser feitos mês a mês, facultando-se a dedução

de impor tânc ias anter iormente recolh idas,  desde que

documentalmente comprovadas nos autos, observando-se o teto

mensal de recolhimento e aplicando os acréscimos legais

moratórios (SELIC Receita Federal) vigentes a cada uma das

competências abrangidas, tudo conforme Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado

constando o número do processo, nome e documento da parte

reclamante e em Guia da Previdência Social códigos 1708

(empregado) e 2909 (empregador).

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN-SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do IRRF, se houver incidência, deverá ser de acordo

com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011,

OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

3 - Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto

às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 - O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia 03/05/2024,

sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão se manifestar até o dia

15/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 07/06/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 19/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5 - A(s) devedora(s) principal(is) deverá(ão) comprovar o depósito

do valor incontroverso l íquido, deduzindo os depósitos

eventualmente feitos anteriormente, diretamente na conta informada

pela parte reclamante, desde que não se trate(m) de fazenda

pública.

Ciência às partes e perito(a).

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011942-82.2022.5.15.0109
AUTOR KIMBERLIN DE MORAES CUNHA

ADVOGADO VITOR SILVESTRE DA SILVA(OAB:
468735/SP)

ADVOGADO PEDRO TOMAZ BERENGUER
PAES(OAB: 433693/SP)

RÉU MARCOS WELINGTON MENDONCA
SANCHES

RÉU SANCHES CLINICA DE ESTETICA
AUTOMOTIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLIN DE MORAES CUNHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddb36a4

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC
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Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para
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que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

11. A Secretaria da Vara deverá proceder à anotação do contrato

de trabalho ora reconhecido na CTPS DIGITAL da parte autora, nos

termos do art. 39 da CLT.

12. A reclamada deverá efetivar os depósitos fundiários mensais de

todo o contrato de trabalho, bem como sobre as verbas

rescisórias ora deferidas, salvo sobre férias indenizadas,

acrescido da multa de 40% sobre o total dos depósitos de FGTS,

sob pena de execução direta.

13. A sentença e/ou acórdão deverá(ão) ser encaminhado(s) por e-

mail aos órgãos competentes como lá determinado, conferindo ao

presente despacho e à eventual mensagem eletrônica que

encaminha o julgado como OFÍCIO.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011538-94.2023.5.15.0109
AUTOR ALYSON AUGUSTO PRESTES DE

LARA

ADVOGADO JORGE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
183874/SP)

RÉU PROTECLEAN SOROCABA LTDA

ADVOGADO VELDER FERRACIOLLI
ESCHER(OAB: 306993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTECLEAN SOROCABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0f3295

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,
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como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,
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que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

11. A parte autora deverá apresentar o extrato analítico (completo)

da sua conta vinculada do FGTS, ficando determinada a

dedução dos valores objeto deste provimento jurisdicional que

foram comprovadamente depositados na conta vinculada da parte

reclamante.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011538-94.2023.5.15.0109
AUTOR ALYSON AUGUSTO PRESTES DE

LARA

ADVOGADO JORGE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
183874/SP)

RÉU PROTECLEAN SOROCABA LTDA

ADVOGADO VELDER FERRACIOLLI
ESCHER(OAB: 306993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSON AUGUSTO PRESTES DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0f3295

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos
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presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada
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subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

11. A parte autora deverá apresentar o extrato analítico (completo)

da sua conta vinculada do FGTS, ficando determinada a

dedução dos valores objeto deste provimento jurisdicional que

foram comprovadamente depositados na conta vinculada da parte

reclamante.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010870-60.2022.5.15.0109
AUTOR IRIS ILZA MEDEIROS

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO IZABELA BERGAMO VEIGA(OAB:
356705/SP)

ADVOGADO DANILO GUSTAVO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 387270/SP)

ADVOGADO NICOLE GREGOLIN(OAB:
470571/SP)

RÉU METHA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO ADRIANO PEREIRA ESTEVES(OAB:
205737/SP)

RÉU QV COMPANY QUALIDADE DE VIDA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO ADRIANO PEREIRA ESTEVES(OAB:
205737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METHA EMPRESARIAL LTDA.

  - QV COMPANY QUALIDADE DE VIDA EMPRESARIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a676395

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)
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patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Ante o silêncio da parte contrária, homologo os cálculos

apresentados pela parte reclamante no ID f85a21a (relatório

consolidado em Id 6386fde), para que produzam os efeitos legais,

fixando a condenação em 31/12/2023, nas importâncias de:

Principal Bruto………………………………….... . . . . . . . . . .….R$

93.619,44

Juros do principal………………………………................R$ 18.147,24

INSS (cota empregado – DARF/DCTFWEB)….....R$  3.727,58

INSS (cota empregador – DARF DCTF WEB)......R$ 13.447,07

Honorários Advocatícios (10%)…………….....……..R$  11.176,67

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$ 1.000,00 em

29/06/2023.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Citem-se as executadas na pessoa de seu(s) advogado(s) através

do DEJT, para o pagamento em 15 (quinze) dias improrrogáveis

das importâncias que constam da planilha de atualização ID

82fd60b, em valores corrigidos e majorados na forma da lei até a

data do efetivo pagamento, em guias próprias. Eventuais pedidos

de dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional), IR (guia DARF em nome

da parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos no

prazo acima concedido, independentemente de outros regramentos,

inclusive do eSocial.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

PSG

Processo Nº ATOrd-0010870-60.2022.5.15.0109
AUTOR IRIS ILZA MEDEIROS

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)
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ADVOGADO IZABELA BERGAMO VEIGA(OAB:
356705/SP)

ADVOGADO DANILO GUSTAVO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 387270/SP)

ADVOGADO NICOLE GREGOLIN(OAB:
470571/SP)

RÉU METHA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO ADRIANO PEREIRA ESTEVES(OAB:
205737/SP)

RÉU QV COMPANY QUALIDADE DE VIDA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO ADRIANO PEREIRA ESTEVES(OAB:
205737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS ILZA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a676395

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Ante o silêncio da parte contrária, homologo os cálculos

apresentados pela parte reclamante no ID f85a21a (relatório

consolidado em Id 6386fde), para que produzam os efeitos legais,

fixando a condenação em 31/12/2023, nas importâncias de:

Principal Bruto………………………………….... . . . . . . . . . .….R$

93.619,44

Juros do principal………………………………................R$ 18.147,24

INSS (cota empregado – DARF/DCTFWEB)….....R$  3.727,58

INSS (cota empregador – DARF DCTF WEB)......R$ 13.447,07

Honorários Advocatícios (10%)…………….....……..R$  11.176,67

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$ 1.000,00 em

29/06/2023.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Citem-se as executadas na pessoa de seu(s) advogado(s) através

do DEJT, para o pagamento em 15 (quinze) dias improrrogáveis

das importâncias que constam da planilha de atualização ID

82fd60b, em valores corrigidos e majorados na forma da lei até a

data do efetivo pagamento, em guias próprias. Eventuais pedidos

de dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional), IR (guia DARF em nome

da parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos no

prazo acima concedido, independentemente de outros regramentos,

inclusive do eSocial.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.
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O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

PSG

Processo Nº ATOrd-0010992-10.2021.5.15.0109
AUTOR GILSON MOREIRA

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

RÉU GESTAMP SOROCABA INDUSTRIA
DE AUTOPECAS LTDA.

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO ILEANA FABIANI BERTELINI
RODRIGUES(OAB: 158407/SP)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAMP SOROCABA INDUSTRIA DE AUTOPECAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6f3e23

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e
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6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de
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liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

11. Deverá a reclamada fornecer o PPP, no prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de multa diária de R$ 100,00, excluída a hipótese de

aplicação do artigo 412 do Código Civil.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010992-10.2021.5.15.0109
AUTOR GILSON MOREIRA

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

RÉU GESTAMP SOROCABA INDUSTRIA
DE AUTOPECAS LTDA.

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO ILEANA FABIANI BERTELINI
RODRIGUES(OAB: 158407/SP)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6f3e23

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados
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nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela
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instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

11. Deverá a reclamada fornecer o PPP, no prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de multa diária de R$ 100,00, excluída a hipótese de

aplicação do artigo 412 do Código Civil.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011176-68.2018.5.15.0109
AUTOR CLEUSA GOMES CASSIANO

ADVOGADO ALESSANDRA FABIOLA
FERNANDES DIEBE MACIEL(OAB:
212871/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9b783b

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Face às divergências e incorreções, nomeio o(a) perito(a) JOSÉ

RENATO BAPTISTA que deverá apresentar o laudo pericial

respeitando as datas previstas no item 4 abaixo, utilizando

obrigatoriamente o Pje-Calc (Sistema de Cálculo Trabalhista -

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao

PJe dois arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJe

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2 - Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados
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mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil).

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 7/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 09/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT, observando os critérios

e percentuais legais, excluindo as verbas não incidentes, sendo que

os cálculos devem ser feitos mês a mês, facultando-se a dedução

de impor tânc ias anter iormente recolh idas,  desde que

documentalmente comprovadas nos autos, observando-se o teto

mensal de recolhimento e aplicando os acréscimos legais

moratórios (SELIC Receita Federal) vigentes a cada uma das

competências abrangidas, tudo conforme Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado

constando o número do processo, nome e documento da parte

reclamante e em Guia da Previdência Social códigos 1708

(empregado) e 2909 (empregador).

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN-SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do IRRF, se houver incidência, deverá ser de acordo

com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011,

OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a
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rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

3 - Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto

às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 - O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia 03/05/2024,

sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão se manifestar até o dia

15/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 07/06/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 19/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5 - A(s) devedora(s) principal(is) deverá(ão) comprovar o depósito

do valor incontroverso l íquido, deduzindo os depósitos

eventualmente feitos anteriormente, diretamente na conta informada

pela parte reclamante, desde que não se trate(m) de fazenda

pública.

Ciência às partes e perito(a).

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011060-57.2021.5.15.0109
AUTOR PAULO CESAR DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO SILVA(OAB:
263880/SP)

RÉU SILVIA ANDREA FARIA RIBEIRO

RÉU ALEXANDRE RODRIGUES FALCAO

ADVOGADO FABIO CANDIDO DO CARMO(OAB:
218243/SP)

RÉU GIULIA FALCAO

RÉU GSA TRANSPORTES ESPECIAIS
LTDA. - ME

ADVOGADO FABIO CANDIDO DO CARMO(OAB:
218243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c74900a

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Ante o silêncio da parte contrária, homologo os cálculos

apresentados pela parte reclamante no ID 7a987a6, para que

produzam os efeitos legais, fixando a condenação em 31/12/2023,

nas importâncias de:

Principal Bruto……………………………….... . . . . . . . .……...R$

181.776,89

Juros do principal………………………………................R$ 

46.731,85

INSS (cota empregado – DARF/DCTFWEB)…......R$   8.748,78

INSS (cota empregador – DARF DCTF WEB).......R$  32.518,19

Imposto de renda (DARF em nome do autor).…R$   6.658,58

Honorários Advocatícios (10%)………......…………..R$  22.850,87

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$ 1.400,00 em

16/11/2023.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Citem-se a 1ª e a 4ª executadas na pessoa de seu(s) advogado(s)

através do DEJT, para o pagamento em 15 (quinze) dias
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improrrogáveis das importâncias que constam da planilha de

atualização ID 704bbe4, em valores corrigidos e majorados na

forma da lei até a data do efetivo pagamento, em guias próprias.

Eventuais pedidos de dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional), IR (guia DARF em nome

da parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos no

prazo acima concedido, independentemente de outros regramentos,

inclusive do eSocial.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

PSG

Processo Nº ATOrd-0011060-57.2021.5.15.0109
AUTOR PAULO CESAR DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO SILVA(OAB:
263880/SP)

RÉU SILVIA ANDREA FARIA RIBEIRO

RÉU ALEXANDRE RODRIGUES FALCAO

ADVOGADO FABIO CANDIDO DO CARMO(OAB:
218243/SP)

RÉU GIULIA FALCAO

RÉU GSA TRANSPORTES ESPECIAIS
LTDA. - ME

ADVOGADO FABIO CANDIDO DO CARMO(OAB:
218243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RODRIGUES FALCAO

  - GSA TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c74900a

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Ante o silêncio da parte contrária, homologo os cálculos

apresentados pela parte reclamante no ID 7a987a6, para que
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produzam os efeitos legais, fixando a condenação em 31/12/2023,

nas importâncias de:

Principal Bruto……………………………….... . . . . . . . .……...R$

181.776,89

Juros do principal………………………………................R$ 

46.731,85

INSS (cota empregado – DARF/DCTFWEB)…......R$   8.748,78

INSS (cota empregador – DARF DCTF WEB).......R$  32.518,19

Imposto de renda (DARF em nome do autor).…R$   6.658,58

Honorários Advocatícios (10%)………......…………..R$  22.850,87

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$ 1.400,00 em

16/11/2023.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Citem-se a 1ª e a 4ª executadas na pessoa de seu(s) advogado(s)

através do DEJT, para o pagamento em 15 (quinze) dias

improrrogáveis das importâncias que constam da planilha de

atualização ID 704bbe4, em valores corrigidos e majorados na

forma da lei até a data do efetivo pagamento, em guias próprias.

Eventuais pedidos de dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional), IR (guia DARF em nome

da parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos no

prazo acima concedido, independentemente de outros regramentos,

inclusive do eSocial.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

PSG

Processo Nº ATOrd-0011176-68.2018.5.15.0109
AUTOR CLEUSA GOMES CASSIANO

ADVOGADO ALESSANDRA FABIOLA
FERNANDES DIEBE MACIEL(OAB:
212871/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA GOMES CASSIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9b783b

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Face às divergências e incorreções, nomeio o(a) perito(a) JOSÉ

RENATO BAPTISTA que deverá apresentar o laudo pericial

respeitando as datas previstas no item 4 abaixo, utilizando

obrigatoriamente o Pje-Calc (Sistema de Cálculo Trabalhista -

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao

PJe dois arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJe

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2 - Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil).

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 7/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 09/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT, observando os critérios

e percentuais legais, excluindo as verbas não incidentes, sendo que

os cálculos devem ser feitos mês a mês, facultando-se a dedução

de impor tânc ias anter iormente recolh idas,  desde que

documentalmente comprovadas nos autos, observando-se o teto

mensal de recolhimento e aplicando os acréscimos legais

moratórios (SELIC Receita Federal) vigentes a cada uma das

competências abrangidas, tudo conforme Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado

constando o número do processo, nome e documento da parte
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reclamante e em Guia da Previdência Social códigos 1708

(empregado) e 2909 (empregador).

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN-SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do IRRF, se houver incidência, deverá ser de acordo

com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011,

OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

3 - Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto

às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 - O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia 03/05/2024,

sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão se manifestar até o dia

15/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 07/06/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 19/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5 - A(s) devedora(s) principal(is) deverá(ão) comprovar o depósito

do valor incontroverso l íquido, deduzindo os depósitos

eventualmente feitos anteriormente, diretamente na conta informada

pela parte reclamante, desde que não se trate(m) de fazenda

pública.

Ciência às partes e perito(a).

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011352-13.2019.5.15.0109
AUTOR SAULO DE TARSO DA COSTA SILVA

FREITAS

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE VILELA
SANTOS(OAB: 274031/SP)

RÉU PERIM COMERCIO DE AUTO PECAS
LTDA

ADVOGADO FABIO DAL FABBRO FILHO(OAB:
144637/SP)

RÉU MONICA BONUCCELLI DE OLIVEIRA
- ME

ADVOGADO EDUARDO MARCELO BOER(OAB:
184959/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA BONUCCELLI DE OLIVEIRA - ME

  - PERIM COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c68f052

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a concordância da parte reclamante, defere-se o

parcelamento requerido pela 2ª reclamada, ante o depósito de 30%

da execução, nos termos do artigo 916, parágrafo 1º do CPC,

devendo ser liberado ao reclamante até o limite de seu crédito

líquido, caso não tenha sido depositado diretamente em sua conta.
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Saliento à reclamada que o requerido importa o depósito das

parcelas vincendas, considerando o termo inicial no dia do

pagamento dos 30% projetado para os meses subsequentes, ou

primeiro dia útil imediato, observadas as atualizações legais, sob

pena de vencimento antecipado e multa de 10% sobre o valor

remanescente e vedação de oposição de embargos, nos termos do

§ 6º do art. 916, do CPC, aqui de aplicação supletiva, por força do

art. 769 da CLT.

As parcelas vincendas deverão ser recolhidas respeitando a

seguinte ordem de preferência e forma, ou seja, passará para o item

seguinte somente após satisfeito o anterior:

1. O crédito líquido do reclamante e eventuais honorários de

sucumbência, deverão ser depositados na conta corrente do

patrono;

2. Os valores devidos à título de custas deverão ser recolhidos em

guia GRU (Unidade Gestora 080011, Gestão 00001, Código de

Recolhimento 18740-2, Número de Processo/Referência sem

pontos ou hífens e no campo Vara “0003” para 1ª Vara; “0016” para

2ª Vara; “0109” para 3ª Vara; “0135” para 4ª Vara);

3. INSS cota empregado e empregador (DARF código 6092

preenchida por meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005

de 29/1/2021 e Comunicado CR 8/2023 deste Regional);

4. IR - guia DARF e como depositante a parte autora – código 5936

ou 1889 se RRA;

Todos os valores deverão ser recolhidos na forma determinada nos

parágrafos anter iores,  sob pena de indefer imento do

prosseguimento do parcelamento e imediato início da execução.

A parte reclamante terá dez dias após o pagamento da última

parcela para apresentar eventuais diferenças, juntando os seus

cálculos de forma discriminada e justificada, demonstrando a

dedução dos depósitos realizados, bem como os índices de

correção monetária. Após, dê-se ciência à parte reclamada para

que, na concordância, deposite os valores líquidos na conta já

informada ou, na discordância, apresente os seus demonstrativos

da mesma forma, sob pena de execução. O silêncio da parte autora

será considerado como concordância quanto aos valores pagos e

consequente quitação de seu crédito.

Libere-se ao autor o depósito recursal.

Cumpridas as determinações e decorridos os prazos acima,

arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011352-13.2019.5.15.0109

AUTOR SAULO DE TARSO DA COSTA SILVA
FREITAS

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE VILELA
SANTOS(OAB: 274031/SP)

RÉU PERIM COMERCIO DE AUTO PECAS
LTDA

ADVOGADO FABIO DAL FABBRO FILHO(OAB:
144637/SP)

RÉU MONICA BONUCCELLI DE OLIVEIRA
- ME

ADVOGADO EDUARDO MARCELO BOER(OAB:
184959/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO DE TARSO DA COSTA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c68f052

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a concordância da parte reclamante, defere-se o

parcelamento requerido pela 2ª reclamada, ante o depósito de 30%

da execução, nos termos do artigo 916, parágrafo 1º do CPC,

devendo ser liberado ao reclamante até o limite de seu crédito

líquido, caso não tenha sido depositado diretamente em sua conta.

Saliento à reclamada que o requerido importa o depósito das

parcelas vincendas, considerando o termo inicial no dia do

pagamento dos 30% projetado para os meses subsequentes, ou

primeiro dia útil imediato, observadas as atualizações legais, sob

pena de vencimento antecipado e multa de 10% sobre o valor

remanescente e vedação de oposição de embargos, nos termos do

§ 6º do art. 916, do CPC, aqui de aplicação supletiva, por força do

art. 769 da CLT.

As parcelas vincendas deverão ser recolhidas respeitando a

seguinte ordem de preferência e forma, ou seja, passará para o item

seguinte somente após satisfeito o anterior:

1. O crédito líquido do reclamante e eventuais honorários de

sucumbência, deverão ser depositados na conta corrente do

patrono;

2. Os valores devidos à título de custas deverão ser recolhidos em

guia GRU (Unidade Gestora 080011, Gestão 00001, Código de

Recolhimento 18740-2, Número de Processo/Referência sem

pontos ou hífens e no campo Vara “0003” para 1ª Vara; “0016” para

2ª Vara; “0109” para 3ª Vara; “0135” para 4ª Vara);

3. INSS cota empregado e empregador (DARF código 6092

preenchida por meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005

de 29/1/2021 e Comunicado CR 8/2023 deste Regional);
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4. IR - guia DARF e como depositante a parte autora – código 5936

ou 1889 se RRA;

Todos os valores deverão ser recolhidos na forma determinada nos

parágrafos anter iores,  sob pena de indefer imento do

prosseguimento do parcelamento e imediato início da execução.

A parte reclamante terá dez dias após o pagamento da última

parcela para apresentar eventuais diferenças, juntando os seus

cálculos de forma discriminada e justificada, demonstrando a

dedução dos depósitos realizados, bem como os índices de

correção monetária. Após, dê-se ciência à parte reclamada para

que, na concordância, deposite os valores líquidos na conta já

informada ou, na discordância, apresente os seus demonstrativos

da mesma forma, sob pena de execução. O silêncio da parte autora

será considerado como concordância quanto aos valores pagos e

consequente quitação de seu crédito.

Libere-se ao autor o depósito recursal.

Cumpridas as determinações e decorridos os prazos acima,

arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010222-51.2020.5.15.0109
AUTOR ANTONIO DONIZETI COSTACURTA

DE LIMA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BARBOSA(OAB:
307955/SP)

ADVOGADO JAIRO POLIZEL(OAB: 204051/SP)

RÉU APEX TOOL GROUP INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERRAMENTAS
LTDA.

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

PERITO LUIS CARLOS DE ALCANTARA

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - APEX TOOL GROUP INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAMENTAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 166a2de

proferido nos autos.

DESPACHO

Do depósito de ID 7655dcb, transfira o valor de R$ 1.054,65 de

INSS cota empregado e R$ 24.058,34 de INSS cota empregador,

todos atualizados até 14/03/2024.

Registrem-se no sistema os valores pagos.

Cumpridas as determinações acima, estará extinta a execução,

arquivando-se os autos em definitivo.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010222-51.2020.5.15.0109
AUTOR ANTONIO DONIZETI COSTACURTA

DE LIMA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BARBOSA(OAB:
307955/SP)

ADVOGADO JAIRO POLIZEL(OAB: 204051/SP)

RÉU APEX TOOL GROUP INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERRAMENTAS
LTDA.

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

PERITO LUIS CARLOS DE ALCANTARA

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DONIZETI COSTACURTA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 166a2de

proferido nos autos.

DESPACHO

Do depósito de ID 7655dcb, transfira o valor de R$ 1.054,65 de

INSS cota empregado e R$ 24.058,34 de INSS cota empregador,

todos atualizados até 14/03/2024.

Registrem-se no sistema os valores pagos.

Cumpridas as determinações acima, estará extinta a execução,

arquivando-se os autos em definitivo.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011195-96.2021.5.15.0003
AUTOR EVERSON MAXIMIANO

ADVOGADO EMERSON GALHEIRA
CAITANO(OAB: 233709/SP)

RÉU VIMERSON DA CRUZ 31779543808

ADVOGADO FABIO ROGERIO NEGRAO(OAB:
243214/SP)

RÉU EZ PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO IVAN SILVA VAZ DE OLIVEIRA(OAB:
390249/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON MAXIMIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75d0255

proferido nos autos.

DESPACHO

Muito embora deferido ao reclamante o benefício da justiça gratuita,

intime-se o autor para complementar os cálculos de liquidação ID

a42f231, no prazo de dez dias, devendo apurar, de maneira

expressa, os honorários de sucumbência devidos aos patronos dos

reclamados, com exigibilidade suspensa.

Após, voltem conclusos para análise, homologação dos cálculos e

prosseguimento do feito, com a citação exclusiva do primeiro

reclamado para pagamento.

Intime-se o reclamante.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011423-71.2021.5.15.0003
AUTOR GILBERTO APARECIDO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU BRT SOROCABA CONCESSIONARIA
DE SERVICOS PUBLICOS SPE S.A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO THAIS JARDIM ROCHA(OAB:
341563/SP)

PERITO LUIS CARLOS DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRT SOROCABA CONCESSIONARIA DE SERVICOS
PUBLICOS SPE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeb93cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se a integralidade do depósito ID. f0bfa22, no valor original

de R$1.265,86 ao autor e do depósito ID.9b4d463 ao advogado do

reclamante. Ambas as quantias deverão ser transferidas para a

conta informada no ID.7880148.

Libere-se ao perito LUIS CARLOS DE ALCANTARA a integralidade

do depósito ID.6e4d286, no valor original de R$1.500,00.

Tudo cumprido e já comprovados os recolhimentos previdenciários

em guia própria, remeta-se o processo ao arquivo.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011423-71.2021.5.15.0003
AUTOR GILBERTO APARECIDO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU BRT SOROCABA CONCESSIONARIA
DE SERVICOS PUBLICOS SPE S.A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO THAIS JARDIM ROCHA(OAB:
341563/SP)

PERITO LUIS CARLOS DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeb93cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se a integralidade do depósito ID. f0bfa22, no valor original

de R$1.265,86 ao autor e do depósito ID.9b4d463 ao advogado do

reclamante. Ambas as quantias deverão ser transferidas para a

conta informada no ID.7880148.

Libere-se ao perito LUIS CARLOS DE ALCANTARA a integralidade

do depósito ID.6e4d286, no valor original de R$1.500,00.

Tudo cumprido e já comprovados os recolhimentos previdenciários

em guia própria, remeta-se o processo ao arquivo.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011917-33.2021.5.15.0003
AUTOR G.L.G.D.S.

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE VILELA
SANTOS(OAB: 274031/SP)

RÉU U.A.E.E.A.2.H.E.

ADVOGADO ISABELLA BONFIM(OAB: 149820/MG)

RÉU U.N.D.C.E.P.D.V.U.
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ADVOGADO IVAN MACEDO DE ARAUJO(OAB:
129316/MG)

PERITO A.A.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.A.E.E.A.2.H.E.

  - U.N.D.C.E.P.D.V.U.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d8bb480.

Processo Nº ATOrd-0010339-40.2018.5.15.0003
AUTOR CLAUDIO CESAR ALAMINO

ADVOGADO Marcel Leite de Almeida(OAB:
308176/SP)

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CESAR ALAMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa204da

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo subsequente de

08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação deverá ser

fundamentada e discriminada, com indicação de itens e valores

objetos da discordância, apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos e valores que entende devidos, sob pena de preclusão

(artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão não

implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,
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incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância significativa entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábil a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos
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acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às partes

a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

                     Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010529-95.2021.5.15.0003
AUTOR QUESIA DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO JOSE PAULO LOPES(OAB:
60541/SP)

ADVOGADO MARIA DO CARMO FALCHI
LOPES(OAB: 53570/SP)

RÉU SAPORE S.A.

RÉU WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO(OAB: 359804/SP)

RÉU PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

RÉU ALBERFLEX INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERFLEX INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

  - PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

  - SAPORE S.A.

  - WE CAN BR - TRABALHO TEMPORARIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 856b1e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Para que produza seus efeitos legais, HOMOLOGO o acordo de ID

49aa526.

Cada parte arcará com os honorários de seu(s) advogado(s) não

previstos na petição de acordo.

Nos termos da OJ. 376, SDI-1, C.TST, não há contribuições

previdenciárias a recolher.

Todos os valores deverão ser recolhidos em guias próprias e na

forma determinada nos parágrafos anteriores. Os referentes à parte

reclamante e aos advogados depositados em suas contas

bancárias.

Custas processuais recolhidas quando da interposição de Recurso

de Revista.

Ante o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023.,

na Recomendação GP-CR 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e no

art. 832, § 7º, da CLT, desnecessária a notificação da União

(INSS).

Não havendo manifestação em até dez dias após a data prevista

para a última parcela, o acordo será reputado totalmente adimplido,

caso contrário, execute-se.

Responderá a parte reclamante pelos prejuízos que causar à parte

rec lamada na h ipó tese de  no t ic ia r  incor re tamente  o

descumprimento do acordo, cabendo àquela a verificação

minuciosa e até mesmo o contato prévio direto com a parte

contrária antes do eventual peticionamento.

Cumprido o acordo e as determinações acima, dê-se baixa e

arquivem-se os autos definitivamente.

Expeça-se alvará para liberação de R$ 24.592,76 do depósito

recursal em favor do autor, conforme avençado. Observe-se que a

restituição do remanescente à reclamada só poderá ocorrer após a

quitação da avença.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

PSG

Processo Nº ATOrd-0011917-33.2021.5.15.0003
AUTOR G.L.G.D.S.

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE VILELA
SANTOS(OAB: 274031/SP)

RÉU U.A.E.E.A.2.H.E.

ADVOGADO ISABELLA BONFIM(OAB: 149820/MG)

RÉU U.N.D.C.E.P.D.V.U.

ADVOGADO IVAN MACEDO DE ARAUJO(OAB:
129316/MG)

PERITO A.A.C.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - G.L.G.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d8bb480.

Processo Nº ATOrd-0010339-40.2018.5.15.0003
AUTOR CLAUDIO CESAR ALAMINO

ADVOGADO Marcel Leite de Almeida(OAB:
308176/SP)

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa204da

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo subsequente de

08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação deverá ser

fundamentada e discriminada, com indicação de itens e valores

objetos da discordância, apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos e valores que entende devidos, sob pena de preclusão

(artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão não

implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.
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b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância significativa entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábil a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao
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exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às partes

a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

                     Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011881-88.2021.5.15.0003
AUTOR JOSE CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU CENTRO AUTOMOTIVO PRIME DE
SOROCABA LTDA

ADVOGADO RAFAEL CENAMO JUNQUEIRA(OAB:
271596/SP)

PERITO MARCIA COSTESKI CROSATI
SAAVEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO AUTOMOTIVO PRIME DE SOROCABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd7b043

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o pagamento efetuado, do depósito de ID b3ec2b3,

transfira o valor de R$ 1.030,16 à parte reclamante, R$ 1.541,76 a

seu(sua) D.Advogado(a), R$ 68,13 de INSS cota empregado, R$

308,58 de INSS cota empregador e R$ 1.5139 à perita, todos

atualizados até 27/02/2024.

Registrem-se no sistema os valores pagos.

Cumpridas as determinações acima, estará extinta a execução,

arquivando-se os autos em definitivo.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010529-95.2021.5.15.0003
AUTOR QUESIA DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO JOSE PAULO LOPES(OAB:
60541/SP)

ADVOGADO MARIA DO CARMO FALCHI
LOPES(OAB: 53570/SP)

RÉU WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO(OAB: 359804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUESIA DOS SANTOS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 856b1e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Para que produza seus efeitos legais, HOMOLOGO o acordo de ID

49aa526.

Cada parte arcará com os honorários de seu(s) advogado(s) não

previstos na petição de acordo.

Nos termos da OJ. 376, SDI-1, C.TST, não há contribuições

previdenciárias a recolher.

Todos os valores deverão ser recolhidos em guias próprias e na

forma determinada nos parágrafos anteriores. Os referentes à parte

reclamante e aos advogados depositados em suas contas

bancárias.

Custas processuais recolhidas quando da interposição de Recurso

de Revista.

Ante o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023.,

na Recomendação GP-CR 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e no

art. 832, § 7º, da CLT, desnecessária a notificação da União

(INSS).

Não havendo manifestação em até dez dias após a data prevista
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para a última parcela, o acordo será reputado totalmente adimplido,

caso contrário, execute-se.

Responderá a parte reclamante pelos prejuízos que causar à parte

rec lamada na h ipó tese de  no t ic ia r  incor re tamente  o

descumprimento do acordo, cabendo àquela a verificação

minuciosa e até mesmo o contato prévio direto com a parte

contrária antes do eventual peticionamento.

Cumprido o acordo e as determinações acima, dê-se baixa e

arquivem-se os autos definitivamente.

Expeça-se alvará para liberação de R$ 24.592,76 do depósito

recursal em favor do autor, conforme avençado. Observe-se que a

restituição do remanescente à reclamada só poderá ocorrer após a

quitação da avença.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

PSG

Processo Nº ATOrd-0011817-54.2016.5.15.0003
AUTOR JOADSON FERREIRA COSTA

CARVALHO

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DELPY
PERLI(OAB: 193155/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CNH INDUSTRIAL LATIN AMERICA
LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOADSON FERREIRA COSTA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95350ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a determinação ID b1fb2f7 por seus próprios

fundamentos, bem como no contido no mencionado artigo 533 do

CPC, mas em seu § 2º.

SOROCABA/SP, 16 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011881-88.2021.5.15.0003
AUTOR JOSE CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU CENTRO AUTOMOTIVO PRIME DE
SOROCABA LTDA

ADVOGADO RAFAEL CENAMO JUNQUEIRA(OAB:
271596/SP)

PERITO MARCIA COSTESKI CROSATI
SAAVEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd7b043

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o pagamento efetuado, do depósito de ID b3ec2b3,

transfira o valor de R$ 1.030,16 à parte reclamante, R$ 1.541,76 a

seu(sua) D.Advogado(a), R$ 68,13 de INSS cota empregado, R$

308,58 de INSS cota empregador e R$ 1.5139 à perita, todos

atualizados até 27/02/2024.

Registrem-se no sistema os valores pagos.

Cumpridas as determinações acima, estará extinta a execução,

arquivando-se os autos em definitivo.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010159-82.2022.5.15.0003
AUTOR ADALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS GUSTAVO GAMITO
RODRIGUES SILVA(OAB: 322072/SP)

RÉU TEC FORJA LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME FERNANDES LOPES
PACHECO(OAB: 142947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEC FORJA LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1efb0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese a ausência de impugnações pela reclamada, os

cálculos do autor quanto ao FGTS devem ser revistos para deduzir

os depósitos fundiários comprovados nos autos e para seguir a

evolução salarial que consta dos autos, sendo permitida a apuração

pela última remuneração apenas quando não houver outras

informações nos autos.

Note-se ainda que nos meses em que o depósito foi comprovado

não deve haver a apuração de diferenças, por não ter havido tal

discussão na fase cognitiva.

Para a correta habilitação dos créditos do autor, os cálculos deverão

ser apresentados com data de atualização coincidente com o

pedido de Recuperação Judicial (14/07/2017), nos termos da Lei

11.101/2005, artigo 9º, inciso II

Intime-se as partes quanto à devolução do prazo de 8 dias para

apresentação de cálculos.

No prazo sucessivo de 8 dias, poderão as partes apresentar suas

eventuais razões de impugnação, sob pena de preclusão e

independente de nova intimação.

Cumprido, tornem conclusos.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010159-82.2022.5.15.0003
AUTOR ADALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS GUSTAVO GAMITO
RODRIGUES SILVA(OAB: 322072/SP)

RÉU TEC FORJA LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME FERNANDES LOPES
PACHECO(OAB: 142947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1efb0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese a ausência de impugnações pela reclamada, os

cálculos do autor quanto ao FGTS devem ser revistos para deduzir

os depósitos fundiários comprovados nos autos e para seguir a

evolução salarial que consta dos autos, sendo permitida a apuração

pela última remuneração apenas quando não houver outras

informações nos autos.

Note-se ainda que nos meses em que o depósito foi comprovado

não deve haver a apuração de diferenças, por não ter havido tal

discussão na fase cognitiva.

Para a correta habilitação dos créditos do autor, os cálculos deverão

ser apresentados com data de atualização coincidente com o

pedido de Recuperação Judicial (14/07/2017), nos termos da Lei

11.101/2005, artigo 9º, inciso II

Intime-se as partes quanto à devolução do prazo de 8 dias para

apresentação de cálculos.

No prazo sucessivo de 8 dias, poderão as partes apresentar suas

eventuais razões de impugnação, sob pena de preclusão e

independente de nova intimação.

Cumprido, tornem conclusos.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010623-09.2022.5.15.0003
AUTOR NATANAEL ELIAS PEDROSO

ADVOGADO LOURENCO FERNANDO
SANTOS(OAB: 282641/SP)

RÉU TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

RÉU CARRARA SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RÉU BUICK LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RÉU COMANDO LOG E TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUICK LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

  - CARRARA SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - EPP

  - TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2723f91

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através
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da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

11. A(s) reclamada(s) IMPROCEDENTES BUICK LOGISTICA E

TRANSPORTES;LTDA, TAUSTE SUPERMERCADO LTDA e

COMANDO LOG E TRANSPORTES LTDAos pedidos

paracondenar a reclamada PROCEDENTE em parte CARRARA

SERVIÇOS DE em favor do Autor aSEGURANÇA E VIGILÂNCIA

EIRELI – EPPNATANAEL ELIAS PEDRO não deverá(ão) mais ser

intimada(s) dos atos processuais, eis que não houve condenação

em relação à(s) mesma(s).

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,
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eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010623-09.2022.5.15.0003
AUTOR NATANAEL ELIAS PEDROSO

ADVOGADO LOURENCO FERNANDO
SANTOS(OAB: 282641/SP)

RÉU TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

RÉU CARRARA SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RÉU BUICK LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RÉU COMANDO LOG E TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL ELIAS PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2723f91

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e
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6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de
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liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

11. A(s) reclamada(s) IMPROCEDENTES BUICK LOGISTICA E

TRANSPORTES;LTDA, TAUSTE SUPERMERCADO LTDA e

COMANDO LOG E TRANSPORTES LTDAos pedidos

paracondenar a reclamada PROCEDENTE em parte CARRARA

SERVIÇOS DE em favor do Autor aSEGURANÇA E VIGILÂNCIA

EIRELI – EPPNATANAEL ELIAS PEDRO não deverá(ão) mais ser

intimada(s) dos atos processuais, eis que não houve condenação

em relação à(s) mesma(s).

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010289-11.2023.5.15.0109
AUTOR JULIO CESAR DA ROSS SANTOS

ADVOGADO ERIVELTO DINIZ CORVINO(OAB:
229802/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA ANDRADE
PERFETTO(OAB: 487871/SP)

RÉU DIEGO MENDES FERREIRA
05746489921

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA ROSS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08dc788

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado
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eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus
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representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012021-27.2023.5.15.0109
AUTOR DAYANE MARIA VIEIRA BRANDAO

JACINTHO

ADVOGADO OSANA FEITOZA LEITE(OAB:
274165/SP)

ADVOGADO FERNANDA GOMES BEZERRA(OAB:
446321/SP)

RÉU PINTA S& PARTICIPACOES LTDA

RÉU TEC SCREEN INDUSTRIA DE
PRODUTOS TECNICOS PARA
SERIGRAFIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE MARIA VIEIRA BRANDAO JACINTHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f74a4e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos
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PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da
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data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011675-18.2019.5.15.0109
AUTOR RICARDO ANTONIO DE BARROS

ADVOGADO MARCO AURELIO FERNANDES
GALDUROZ FILHO(OAB: 304766/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ae95ec

proferida nos autos.
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DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Homologo os cálculos apresentados pelo(a) perito(a) no ID

b0ba65e, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 13/03/2024, nas importâncias de:

Principal Líquido: R$410.052,70

Imposto de Renda (DARF em nome do autor): R$15.962,22

Honorários Advocatícios: R$42.601,49

Honorár ios do(a) per i to(a) contábi l  ENOCH ANDRADE

DAMASCENO, ora fixados em R$1.500,00 a cargo da parte

reclamada, deverão ser depositados na conta bancária informada,

de forma atualizada e comprovado nos autos.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47 de 7 de julho de 2023 e artigo 879, § 5º,

da CLT.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s) na pessoa de seu(s) advogado(s)

através do DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos

Correios ou edital, conforme o caso, para o pagamento do

remanescente em 15 (quinze) dias das importâncias que constam

da planilha de atualização ID a278619 (já com a dedução dos

eventuais depósitos das reclamadas principais existentes nos

autos), em valores corrigidos e majorados na forma da lei até a data

do efetivo pagamento, em guias próprias.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte reclamante e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta (vide primeiro

parágrafo acima) e juntar os comprovantes individualizados nos

autos juntamente com a planilha utilizada para fazer a devida

atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 - Instrução

Normativa RFB 2005 de 29/01/2021), IR (guia DARF em nome da

parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá o executado se utilizar

do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no site do

E g r é g i o  T R T  d a  O i t a v a  R e g i ã o  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte reclamante e o restante em conta

judicial. Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia

judicial, deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte das reclamadas e

considerando que a prestação jurisdicional não se esgota com a

prolação de sentença; considerando que é princípio constitucional

assegurar a todos razoável duração do processo e meios que

garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º, LXXVIII);

considerando que há ferramentas eletrônicas que são acessíveis

apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem interesse que o

juízo realize pesquisa patrimonial através das ferramentas

eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias. O silêncio

será entendido como concordância. Esgotadas as ferramentas

eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o exequente será

intimado para requerer o que entende necessário e cabível para o

prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Decorrido o prazo acima (15 dias) e não havendo oposição

fundamentada, libere(m)-se integralmente à parte reclamante

o(s) depósito(s) ID 5251665 efetuado(s) pela reclamada.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

MB
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Processo Nº ATOrd-0000465-43.2014.5.15.0109
AUTOR PAULO EDUARDO MARQUES

CARVALHO

ADVOGADO EMERSON GALHEIRA
CAITANO(OAB: 233709/SP)

RÉU CENTRAL LUMA SERVICOS DE
INSTALACOES TELEFONICAS
EIRELI - ME

ADVOGADO VICENTE CALVOS RAMIRES
JUNIOR(OAB: 249400/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO MARCIA LOPES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL LUMA SERVICOS DE INSTALACOES
TELEFONICAS EIRELI - ME

  - CLARO S.A.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d5df28

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a retificação do laudo contábil apresentada pela perita

nomeada, conforme documento ID f90de33, manifestem-se as

partes, no prazo de oito dias e sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879, parágrafo 2º da CLT.

Em sequência, retornem conclusos para análise, homologação dos

valores e prosseguimento do feito, inicialmente em face da primeira

reclamada principal.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011675-18.2019.5.15.0109
AUTOR RICARDO ANTONIO DE BARROS

ADVOGADO MARCO AURELIO FERNANDES
GALDUROZ FILHO(OAB: 304766/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ANTONIO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ae95ec

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Homologo os cálculos apresentados pelo(a) perito(a) no ID

b0ba65e, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 13/03/2024, nas importâncias de:

Principal Líquido: R$410.052,70

Imposto de Renda (DARF em nome do autor): R$15.962,22

Honorários Advocatícios: R$42.601,49

Honorár ios do(a) per i to(a) contábi l  ENOCH ANDRADE

DAMASCENO, ora fixados em R$1.500,00 a cargo da parte

reclamada, deverão ser depositados na conta bancária informada,

de forma atualizada e comprovado nos autos.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47 de 7 de julho de 2023 e artigo 879, § 5º,

da CLT.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s) na pessoa de seu(s) advogado(s)

através do DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos

Correios ou edital, conforme o caso, para o pagamento do

remanescente em 15 (quinze) dias das importâncias que constam

da planilha de atualização ID a278619 (já com a dedução dos

eventuais depósitos das reclamadas principais existentes nos

autos), em valores corrigidos e majorados na forma da lei até a data

do efetivo pagamento, em guias próprias.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte reclamante e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta (vide primeiro

parágrafo acima) e juntar os comprovantes individualizados nos
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autos juntamente com a planilha utilizada para fazer a devida

atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 - Instrução

Normativa RFB 2005 de 29/01/2021), IR (guia DARF em nome da

parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá o executado se utilizar

do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no site do

E g r é g i o  T R T  d a  O i t a v a  R e g i ã o  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte reclamante e o restante em conta

judicial. Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia

judicial, deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte das reclamadas e

considerando que a prestação jurisdicional não se esgota com a

prolação de sentença; considerando que é princípio constitucional

assegurar a todos razoável duração do processo e meios que

garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º, LXXVIII);

considerando que há ferramentas eletrônicas que são acessíveis

apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem interesse que o

juízo realize pesquisa patrimonial através das ferramentas

eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias. O silêncio

será entendido como concordância. Esgotadas as ferramentas

eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o exequente será

intimado para requerer o que entende necessário e cabível para o

prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Decorrido o prazo acima (15 dias) e não havendo oposição

fundamentada, libere(m)-se integralmente à parte reclamante

o(s) depósito(s) ID 5251665 efetuado(s) pela reclamada.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

MB

Processo Nº ATOrd-0000465-43.2014.5.15.0109
AUTOR PAULO EDUARDO MARQUES

CARVALHO

ADVOGADO EMERSON GALHEIRA
CAITANO(OAB: 233709/SP)

RÉU CENTRAL LUMA SERVICOS DE
INSTALACOES TELEFONICAS
EIRELI - ME

ADVOGADO VICENTE CALVOS RAMIRES
JUNIOR(OAB: 249400/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO MARCIA LOPES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EDUARDO MARQUES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d5df28

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a retificação do laudo contábil apresentada pela perita

nomeada, conforme documento ID f90de33, manifestem-se as

partes, no prazo de oito dias e sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879, parágrafo 2º da CLT.

Em sequência, retornem conclusos para análise, homologação dos

valores e prosseguimento do feito, inicialmente em face da primeira

reclamada principal.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011091-14.2020.5.15.0109
AUTOR MARINES PEREIRA SANTOS
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ADVOGADO SIMONE FERRAZ DE ARRUDA(OAB:
201753/SP)

RÉU CINTIA LORENTZ

ADVOGADO PRISCILA BOLINA PELLINI(OAB:
310537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA LORENTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa2ac96

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a advogada da procuração outorgada nos autos

(ID 77c3989) informa que tentou de toda as formas cientificar o

mandante e não obteve sucesso, expeça-se edital dando ciência da

renúncia, sendo que a referida advogada patrocinará a causa por

mais dez dias, devendo constituir sucessor caso haja interesse, na

forma prevista no artigo 112 do CPC.

Defere-se o prazo de dez dias para que a autora anexe ao processo

cópia integral de sua CTPS física, inclusive da primeira folha em

branco após o último contrato de trabalho anotado, e também do

documento digital (se houver).

Decorrido, tornem conclusos para análise quanto ao

prosseguimento do feito.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011173-16.2018.5.15.0109
AUTOR MIKE ALEX DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RÉU R T MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA - ME

RÉU MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKE ALEX DE OLIVEIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1303cce

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.
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Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega
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caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011091-14.2020.5.15.0109
AUTOR MARINES PEREIRA SANTOS

ADVOGADO SIMONE FERRAZ DE ARRUDA(OAB:
201753/SP)

RÉU CINTIA LORENTZ

ADVOGADO PRISCILA BOLINA PELLINI(OAB:
310537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINES PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa2ac96

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a advogada da procuração outorgada nos autos

(ID 77c3989) informa que tentou de toda as formas cientificar o

mandante e não obteve sucesso, expeça-se edital dando ciência da

renúncia, sendo que a referida advogada patrocinará a causa por

mais dez dias, devendo constituir sucessor caso haja interesse, na

forma prevista no artigo 112 do CPC.

Defere-se o prazo de dez dias para que a autora anexe ao processo

cópia integral de sua CTPS física, inclusive da primeira folha em

branco após o último contrato de trabalho anotado, e também do

documento digital (se houver).

Decorrido, tornem conclusos para análise quanto ao

prosseguimento do feito.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011173-16.2018.5.15.0109
AUTOR MIKE ALEX DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RÉU R T MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA - ME

RÉU MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA.

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDABIL INDUSTRIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1303cce

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente
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comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na
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tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011025-34.2020.5.15.0109
AUTOR JOSE DE ALMEIDA CAMARGO

ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO SILVA(OAB:
263880/SP)

RÉU S.T.U.SOROCABA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO MARCIA COSTESKI CROSATI
SAAVEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.T.U.SOROCABA TRANSPORTES URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9003737

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Homologo os cálculos apresentados pelo(a) perito(a) no ID

0c050f1, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 15/03/2024, nas importâncias de:

Principal Líquido: R$31.268,09

INSS (cota empregado - DARF/DCTFWeb): R$1.367,06

INSS (cota empregador - DARF/DCTFWeb): R$546,48

Honorários Advocatícios: R$1.631,76

Honorários do(a) perito(a) contábil MÁRCIA COSTESKI CROSATI

SAAVEDRA, ora fixados em R$1.500,00 a cargo da parte

reclamada, deverão ser depositados na conta bancária informada,

de forma atualizada e comprovado nos autos.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47 de 7 de julho de 2023 e artigo 879, § 5º,

da CLT.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s) na pessoa de seu(s) advogado(s)

através do DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos

Correios ou edital, conforme o caso, para o pagamento em 15

(quinze) dias das importâncias que constam da planilha de

atualização ID 3a0c4b4 (já com a dedução dos eventuais depósitos

das reclamadas principais existentes nos autos), em valores

corrigidos e majorados na forma da lei até a data do efetivo

pagamento, em guias próprias.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte reclamante e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta (vide primeiro

parágrafo acima) e juntar os comprovantes individualizados nos

autos juntamente com a planilha utilizada para fazer a devida

atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 - Instrução

Normativa RFB 2005 de 29/01/2021), IR (guia DARF em nome da

parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá o executado se utilizar

do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no site do

E g r é g i o  T R T  d a  O i t a v a  R e g i ã o  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte reclamante e o restante em conta

judicial. Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia
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judicial, deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte das reclamadas e

considerando que a prestação jurisdicional não se esgota com a

prolação de sentença; considerando que é princípio constitucional

assegurar a todos razoável duração do processo e meios que

garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º, LXXVIII);

considerando que há ferramentas eletrônicas que são acessíveis

apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem interesse que o

juízo realize pesquisa patrimonial através das ferramentas

eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias. O silêncio

será entendido como concordância. Esgotadas as ferramentas

eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o exequente será

intimado para requerer o que entende necessário e cabível para o

prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Decorrido o prazo acima (15 dias) e não havendo oposição

fundamentada, libere(m)-se integralmente à parte reclamante

o(s) depósito(s) ID edbc83d efetuado(s) pela reclamada.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

MB

Processo Nº ATOrd-0011025-34.2020.5.15.0109
AUTOR JOSE DE ALMEIDA CAMARGO

ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO SILVA(OAB:
263880/SP)

RÉU S.T.U.SOROCABA TRANSPORTES
URBANOS LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO MARCIA COSTESKI CROSATI
SAAVEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE ALMEIDA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9003737

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Homologo os cálculos apresentados pelo(a) perito(a) no ID

0c050f1, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 15/03/2024, nas importâncias de:

Principal Líquido: R$31.268,09

INSS (cota empregado - DARF/DCTFWeb): R$1.367,06

INSS (cota empregador - DARF/DCTFWeb): R$546,48

Honorários Advocatícios: R$1.631,76

Honorários do(a) perito(a) contábil MÁRCIA COSTESKI CROSATI

SAAVEDRA, ora fixados em R$1.500,00 a cargo da parte

reclamada, deverão ser depositados na conta bancária informada,

de forma atualizada e comprovado nos autos.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47 de 7 de julho de 2023 e artigo 879, § 5º,

da CLT.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s) na pessoa de seu(s) advogado(s)

através do DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos

Correios ou edital, conforme o caso, para o pagamento em 15

(quinze) dias das importâncias que constam da planilha de

atualização ID 3a0c4b4 (já com a dedução dos eventuais depósitos

das reclamadas principais existentes nos autos), em valores

corrigidos e majorados na forma da lei até a data do efetivo

pagamento, em guias próprias.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte reclamante e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta (vide primeiro

parágrafo acima) e juntar os comprovantes individualizados nos

autos juntamente com a planilha utilizada para fazer a devida

atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 - Instrução

Normativa RFB 2005 de 29/01/2021), IR (guia DARF em nome da

parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia
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GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá o executado se utilizar

do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no site do

E g r é g i o  T R T  d a  O i t a v a  R e g i ã o  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte reclamante e o restante em conta

judicial. Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia

judicial, deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte das reclamadas e

considerando que a prestação jurisdicional não se esgota com a

prolação de sentença; considerando que é princípio constitucional

assegurar a todos razoável duração do processo e meios que

garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º, LXXVIII);

considerando que há ferramentas eletrônicas que são acessíveis

apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem interesse que o

juízo realize pesquisa patrimonial através das ferramentas

eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias. O silêncio

será entendido como concordância. Esgotadas as ferramentas

eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o exequente será

intimado para requerer o que entende necessário e cabível para o

prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Decorrido o prazo acima (15 dias) e não havendo oposição

fundamentada, libere(m)-se integralmente à parte reclamante

o(s) depósito(s) ID edbc83d efetuado(s) pela reclamada.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

MB

Processo Nº ExProvAS-0011255-76.2020.5.15.0109
EXEQUENTE EVANILSO CORDEIRO FIGUEIROBA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILSO CORDEIRO FIGUEIROBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6885f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Face às impugnações ao laudo apresentadas pelo exequente no

documento ID 2327408, manifeste-se o perito nomeado, de maneira

fundamentada e no prazo de quinze dias.

Com os esclarecimentos, as partes poderão apresentar

manifestação no prazo subsequente de oito dias, independente de

nova intimação e sob pena de preclusão.

Após, retornem conclusos para análise, nova fixação dos valores da

execução e deliberações quanto ao prosseguimento da execução

provisória.

Intimem-se o perito e as partes.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0011255-76.2020.5.15.0109
EXEQUENTE EVANILSO CORDEIRO FIGUEIROBA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)
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PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6885f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Face às impugnações ao laudo apresentadas pelo exequente no

documento ID 2327408, manifeste-se o perito nomeado, de maneira

fundamentada e no prazo de quinze dias.

Com os esclarecimentos, as partes poderão apresentar

manifestação no prazo subsequente de oito dias, independente de

nova intimação e sob pena de preclusão.

Após, retornem conclusos para análise, nova fixação dos valores da

execução e deliberações quanto ao prosseguimento da execução

provisória.

Intimem-se o perito e as partes.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012193-76.2017.5.15.0109
AUTOR JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO CLOVIS FRANCISCO
CARDOZO(OAB: 274014/SP)

RÉU ROBERT BOSCH DIRECAO
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO LEONARDO MORAIS LOPES(OAB:
198794/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

RÉU ZF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH DIRECAO AUTOMOTIVA LTDA

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

  - ZF DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b244da0

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Face às divergências, nomeio o(a) perito(a) Élcio Marçal de

Menezes que deverá apresentar o laudo pericial respeitando as

datas previstas no item 4 abaixo, utilizando obrigatoriamente o

PjeCalc (Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje

-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados

em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2- Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil), eis

que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma
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subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês

anterior à data deste despacho, exceto nos casos de uma das

reclamadas em Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão

ser atualizados até a data do ajuizamento da ação de recuperação

judicial ou da decretação da falência, respectivamente.

Excepcionalmente, se a rescisão de contrato ocorreu após o

ajuizamento da recuperação judicial, a atualização deverá coincidir

com aquela data (desligamento do empregado) e deverá constar tal

informação quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

3- Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto
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às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 – O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia  08/05/2024,

sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

20/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 12/06/2024 , sob pena de destituição. Sobre os

esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o dia

24/06/2024 , sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5- Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

Ciência às partes e perito(a).

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012193-76.2017.5.15.0109
AUTOR JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO CLOVIS FRANCISCO
CARDOZO(OAB: 274014/SP)

RÉU ROBERT BOSCH DIRECAO
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO LEONARDO MORAIS LOPES(OAB:
198794/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

RÉU ZF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b244da0

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Face às divergências, nomeio o(a) perito(a) Élcio Marçal de

Menezes que deverá apresentar o laudo pericial respeitando as

datas previstas no item 4 abaixo, utilizando obrigatoriamente o

PjeCalc (Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje

-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados

em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2- Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil), eis

que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de
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Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês

anterior à data deste despacho, exceto nos casos de uma das

reclamadas em Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão

ser atualizados até a data do ajuizamento da ação de recuperação

judicial ou da decretação da falência, respectivamente.

Excepcionalmente, se a rescisão de contrato ocorreu após o

ajuizamento da recuperação judicial, a atualização deverá coincidir

com aquela data (desligamento do empregado) e deverá constar tal

informação quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

3- Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto

às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.
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4 – O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia  08/05/2024,

sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

20/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 12/06/2024 , sob pena de destituição. Sobre os

esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o dia

24/06/2024 , sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5- Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

Ciência às partes e perito(a).

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001925-02.2013.5.15.0109
AUTOR MARCIO JOSE VIEIRA

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO MICHELE FERNANDES BELO(OAB:
368293/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

RÉU TRISUL S.A.

ADVOGADO MARIA JUSINEIDE
CAVALCANTI(OAB: 132685/SP)

ADVOGADO Thiago Lopes Gonçalves(OAB:
312686/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE LOPES
NETO(OAB: 461773/SP)

ADVOGADO ADRIANA ROCHA TORQUETE
CERQUEIRA(OAB: 248998/SP)

RÉU JAPIAI INSTALACOES HIDRAULICA
E ELETRICA LTDA - ME

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRISUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e35fef5

proferido nos autos.

DESPACHO

Os valores devidos nos presentes autos encontram-se

integralmente quitados.

Existe o depósito efetuado na Caixa Econômica Federal, conforme

extrato ID fdc7f53, cuja origem é a partir de transferência oriunda do

processo 0002069-03.2013.5.15.0003 da 1ª Vara do Trabalho de

Sorocaba, numerário pertencente à reclamada TRISUL S/A,

conforme petição apresentada naqueles autos, documento ID

ef0b6ff.

Assim, informe a reclamada acima, no prazo de cinco dias, os

dados bancários para a restituição integral do valor.

Com a informação, libere-se integralmente o depósito ID fdc7f53 à

segunda reclamada, arquivando-se os autos em sequência.

Intime-se a segunda reclamada.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010783-75.2020.5.15.0109
EXEQUENTE REGINALDO FONTEBAIXA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57a35f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, se concorda com o

parcelamento proposto pela parte contrária (art. 916 do CPC),

valendo o silêncio como concordância.

Independentemente do prazo concedido acima, a parte reclamada

deverá continuar a efetuar os depósitos a que se propôs com as

atualizações legais, sendo que os recolhimentos previdenciários,

imposto de renda e custas, se houver, em guias próprias

(DARF/DCTFWEB,  DARF em nome do autor  e  GRU,

respectivamente) e somente após o pagamento dos créditos da
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parte reclamante e seu D.Advogado. Também deverá a cada

depósito comprovado nos autos apresentar uma memória de

cálculos discriminando o beneficiário, quais os índices de

atualização uti l izados e o saldo devedor de cada verba,

preferencialmente elaborada no PJe-Calc.

A parte reclamada fica ciente de que o parcelamento incide sobre

todo o débito atualizado dos autos (principal, honorários

advocatícios, custas, INSS, honorários periciais, etc) e, caso o(s)

depósito(s) já efetuado(s) não tenha(m) incidido desta forma,

deverá(ão) ser complementado(s) em cinco dias.

A PARTE RECLAMANTE DEVERÁ, EM CINCO DIAS, INFORMAR

OU CONFIRMAR OS DADOS BANCÁRIOS no processo e a

PARTE RECLAMADA FICARÁ CIENTE nas 48 (quarenta e oito)

horas seguintes, independentemente de nova intimação, devendo a

partir de então efetuar os depósitos do débito líquido na(s) conta(s)

informada(s). Preferencialmente, tais dados podem ser informados

diretamente entre as partes, sendo que, neste caso, deverá ser feita

obrigatoriamente por e-mail.

Cumprido, libere(m)-se os depósitos até o limite do crédito líquido

da parte autora.

Caso a parte reclamante não faça a informação acima e a parte

reclamada tenha que efetuar o depósito em guia judicial, os valores

serão liberados somente após o pagamento da última parcela,

respeitando-se a estrita ordem cronológica de vencimentos de

prazos da secretaria.

Após, voltem conclusos para deliberações.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010783-75.2020.5.15.0109
EXEQUENTE REGINALDO FONTEBAIXA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO FONTEBAIXA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57a35f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, se concorda com o

parcelamento proposto pela parte contrária (art. 916 do CPC),

valendo o silêncio como concordância.

Independentemente do prazo concedido acima, a parte reclamada

deverá continuar a efetuar os depósitos a que se propôs com as

atualizações legais, sendo que os recolhimentos previdenciários,

imposto de renda e custas, se houver, em guias próprias

(DARF/DCTFWEB,  DARF em nome do autor  e  GRU,

respectivamente) e somente após o pagamento dos créditos da

parte reclamante e seu D.Advogado. Também deverá a cada

depósito comprovado nos autos apresentar uma memória de

cálculos discriminando o beneficiário, quais os índices de

atualização uti l izados e o saldo devedor de cada verba,

preferencialmente elaborada no PJe-Calc.

A parte reclamada fica ciente de que o parcelamento incide sobre

todo o débito atualizado dos autos (principal, honorários

advocatícios, custas, INSS, honorários periciais, etc) e, caso o(s)

depósito(s) já efetuado(s) não tenha(m) incidido desta forma,

deverá(ão) ser complementado(s) em cinco dias.

A PARTE RECLAMANTE DEVERÁ, EM CINCO DIAS, INFORMAR

OU CONFIRMAR OS DADOS BANCÁRIOS no processo e a

PARTE RECLAMADA FICARÁ CIENTE nas 48 (quarenta e oito)

horas seguintes, independentemente de nova intimação, devendo a

partir de então efetuar os depósitos do débito líquido na(s) conta(s)

informada(s). Preferencialmente, tais dados podem ser informados

diretamente entre as partes, sendo que, neste caso, deverá ser feita

obrigatoriamente por e-mail.

Cumprido, libere(m)-se os depósitos até o limite do crédito líquido

da parte autora.

Caso a parte reclamante não faça a informação acima e a parte

reclamada tenha que efetuar o depósito em guia judicial, os valores

serão liberados somente após o pagamento da última parcela,

respeitando-se a estrita ordem cronológica de vencimentos de

prazos da secretaria.

Após, voltem conclusos para deliberações.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012011-22.2019.5.15.0109
AUTOR EDUARDO TOBIAS MARTINS

ADVOGADO FABIO CELSO BORNIA(OAB:
394813/SP)

ADVOGADO WELLINGTON DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 386942/SP)

ADVOGADO DANILO ROBERTO DE MATTOS
MORALES(OAB: 386846/SP)
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RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

PERITO VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db36ef0

proferida nos autos.

DECISÃO

Dados bancários do reclamante informados no Id 82fa858.

Tendo em vista os esclarecimentos prestados, Homologo os

cálculos apresentados pelo perito no ID 767a6a9, para que

produzam os efeitos legais, fixando a condenação em 01/04/2023,

nas importâncias de:

Principal Bruto ……………..…...R$ 27.026,25

Juros do principal ……………..…...R$ 329,93

INSS (cota empregado –

DARF/DCTFWEB)

……………..…...R$ 1.777,96 (a

deduzir)

INSS  (cota empregador –

DARF/DCTFWEB)
……………..…...R$ 6.706,88

Honorários Advocatícios (10%) ……………..…...R$ 2.735,62

Custas processuais recolhidas.

Honorários do perito contábil VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA, ora

fixados em R$ 1.500,00 a cargo da parte reclamada, deverão ser

depositados na conta informada no Id 9f54541, de forma atualizada

e comprovado nos autos.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite-se a executada na pessoa de seu(s) advogado(s) através do

DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos Correios ou

edital, conforme o caso, para o pagamento em 15 (quinze) dias

improrrogáveis das importâncias que constam da planilha de

atualização de Id f25c69d, em valores corrigidos e majorados na

forma da lei até a data do efetivo pagamento, em guias próprias.

Eventuais pedidos de dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional), IR (guia DARF em nome

da parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são
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acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

VALP

Processo Nº ATOrd-0072100-60.2009.5.15.0109
AUTOR MARILENE PIROLI PENHA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES VIEIRA(OAB:
205747/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE PIROLI PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae443e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Com a concordância do reclamante, Homologo os cálculos

apresentados pela reclamada no ID ec58d76, para que produzam

os efeitos legais, fixando a condenação em 01/06/2023, nas

importâncias de:

Principal Bruto ……………..…...R$ 951.616,48

Juros do principal ……………..…...R$ 357.187,64

Imposto de renda (DARF em

nome do autor)

……………..…...R$ 82.932,61 (a

deduzir)

Custas processuais isentas.

Honorários do perito contábil JOSE RENATO BAPTISTA, ora

fixados em R$ 1.500,00 a cargo da parte reclamada.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite-se a executada para, querendo, opor Embargos à execução, no

prazo legal, nos termos do artigo 535, do CPC. A citação se dará na

pessoa de seu procurador, com vistas a conferir celeridade e

efetividade à execução do crédito trabalhista, o que também vai ao

encontro do princípio constitucional da duração razoável do

processo, nos termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Poderá a parte exequente, independentemente de garantia do Juízo

apresentar sua eventual impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

No silêncio ou concordância, tramitem-se os autos para a fase de

execução e expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório,

conforme o caso.

Deverá a parte reclamante e/ou seus(suas) patronos(as), em cinco

dias, informar ou confirmar seus dados bancários, quais sejam,

nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número do banco, número da

agência e número/tipo da conta. Para possibilitar a identificação

pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT como tipo de petição

“manifestação” e na descrição “número de conta para transferência

de valores - reclamante”. Esta petição deverá conter apenas tais

informações.

A informação de conta determinada acima se justifica nos termos do

art. 14 da Resolução CSJT 314/2021.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

VALP

Processo Nº ATOrd-0010771-61.2020.5.15.0109
AUTOR MILENA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA BARBOSA
MORON(OAB: 381213/SP)

ADVOGADO JAIME MORON PARRA(OAB:
79002/SP)

RÉU MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

PERITO VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MILENA SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14df305

proferida nos autos.

DECISÃO

Dados bancários da reclamante informados no Id 0ac2349.

As chaves de conectividade e a guia SD foram apresentadas pela

reclamada no Id 6ad9349.

Tendo em vista a concordância da reclamada, Homologo os

cálculos apresentados pelo perito no ID 3fa02c2, para que

produzam os efeitos legais, fixando a condenação em 31/08/2023,

nas importâncias de:

Principal Bruto ……………..…...R$ 12.622,04

FGTS (a ser depositado em

conta vinculada)
……………..…...R$ 4.963,64

INSS (cota empregado –

DARF/DCTFWEB)

……………..…...R$ 56,58 (a

deduzir)

INSS  (cota empregador –

DARF/DCTFWEB)
……………..…...R$ 231,63

Honorários Advocatícios (10%) ……………..…...R$ 1.262,20

Custas processuais recolhidas.

Honorários do perito contábil VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA, ora

fixados em R$ 1.000,00 a cargo da parte reclamada, deverão ser

depositados na conta informada no Id 2fdeada, de forma atualizada

e comprovado nos autos.

Esclareço que os honorários periciais contábeis devem ser

suportados pela parte reclamada quando há liquidação de verbas

que deveriam ter sido quitadas na vigência do contrato de trabalho,

ante a sua notória sucumbência.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

O crédito do autor encontra-se satisfeito.

Cite-se a executada na pessoa de seu(s) advogado(s) através do

DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos Correios ou

edital, conforme o caso, para o pagamento em 15 (quinze) dias

improrrogáveis das importâncias que constam da planilha de

atualização de Id 8e60748 (já deduzido o valor pago), em valores

corrigidos e majorados na forma da lei até a data do efetivo

pagamento, em guias próprias. Eventuais pedidos de dilação de

prazo estão desde já indeferidos.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional), IR (guia DARF em nome

da parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se
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esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

VALP

Processo Nº ATSum-0012011-22.2019.5.15.0109
AUTOR EDUARDO TOBIAS MARTINS

ADVOGADO FABIO CELSO BORNIA(OAB:
394813/SP)

ADVOGADO WELLINGTON DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 386942/SP)

ADVOGADO DANILO ROBERTO DE MATTOS
MORALES(OAB: 386846/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

PERITO VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO TOBIAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db36ef0

proferida nos autos.

DECISÃO

Dados bancários do reclamante informados no Id 82fa858.

Tendo em vista os esclarecimentos prestados, Homologo os

cálculos apresentados pelo perito no ID 767a6a9, para que

produzam os efeitos legais, fixando a condenação em 01/04/2023,

nas importâncias de:

Principal Bruto ……………..…...R$ 27.026,25

Juros do principal ……………..…...R$ 329,93

INSS (cota empregado –

DARF/DCTFWEB)

……………..…...R$ 1.777,96 (a

deduzir)

INSS  (cota empregador –

DARF/DCTFWEB)
……………..…...R$ 6.706,88

Honorários Advocatícios (10%) ……………..…...R$ 2.735,62

Custas processuais recolhidas.

Honorários do perito contábil VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA, ora

fixados em R$ 1.500,00 a cargo da parte reclamada, deverão ser

depositados na conta informada no Id 9f54541, de forma atualizada

e comprovado nos autos.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite-se a executada na pessoa de seu(s) advogado(s) através do

DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos Correios ou

edital, conforme o caso, para o pagamento em 15 (quinze) dias

improrrogáveis das importâncias que constam da planilha de

atualização de Id f25c69d, em valores corrigidos e majorados na

forma da lei até a data do efetivo pagamento, em guias próprias.

Eventuais pedidos de dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional), IR (guia DARF em nome

da parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia
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GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

VALP

Processo Nº ATOrd-0010771-61.2020.5.15.0109
AUTOR MILENA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA BARBOSA
MORON(OAB: 381213/SP)

ADVOGADO JAIME MORON PARRA(OAB:
79002/SP)

RÉU MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

PERITO VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14df305

proferida nos autos.

DECISÃO

Dados bancários da reclamante informados no Id 0ac2349.

As chaves de conectividade e a guia SD foram apresentadas pela

reclamada no Id 6ad9349.

Tendo em vista a concordância da reclamada, Homologo os

cálculos apresentados pelo perito no ID 3fa02c2, para que

produzam os efeitos legais, fixando a condenação em 31/08/2023,

nas importâncias de:

Principal Bruto ……………..…...R$ 12.622,04

FGTS (a ser depositado em

conta vinculada)
……………..…...R$ 4.963,64

INSS (cota empregado –

DARF/DCTFWEB)

……………..…...R$ 56,58 (a

deduzir)

INSS  (cota empregador –

DARF/DCTFWEB)
……………..…...R$ 231,63

Honorários Advocatícios (10%) ……………..…...R$ 1.262,20

Custas processuais recolhidas.

Honorários do perito contábil VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA, ora

fixados em R$ 1.000,00 a cargo da parte reclamada, deverão ser

depositados na conta informada no Id 2fdeada, de forma atualizada

e comprovado nos autos.

Esclareço que os honorários periciais contábeis devem ser
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suportados pela parte reclamada quando há liquidação de verbas

que deveriam ter sido quitadas na vigência do contrato de trabalho,

ante a sua notória sucumbência.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

O crédito do autor encontra-se satisfeito.

Cite-se a executada na pessoa de seu(s) advogado(s) através do

DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos Correios ou

edital, conforme o caso, para o pagamento em 15 (quinze) dias

improrrogáveis das importâncias que constam da planilha de

atualização de Id 8e60748 (já deduzido o valor pago), em valores

corrigidos e majorados na forma da lei até a data do efetivo

pagamento, em guias próprias. Eventuais pedidos de dilação de

prazo estão desde já indeferidos.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional), IR (guia DARF em nome

da parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

VALP

Processo Nº ATOrd-0012093-87.2018.5.15.0109
AUTOR CARLOS CESAR BATISTA

ADVOGADO VASCO LUIS AIDAR DOS
SANTOS(OAB: 134142/SP)

ADVOGADO TANIA APARECIDA ROSA(OAB:
354941/SP)

RÉU BARDELLA SA INDUSTRIAS
MECANICAS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA REGINA OLIVEIRA(OAB:
344731/SP)

PERITO MARCELO ROMA PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 289e1e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o reclamante, em oito dias, sobre impugnações e
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NOVOS cálculos apresentados pela ré, eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos.

A ré poderá se manifestar nos oito dias subsequentes,

independentemente de nova intimação.

Cumprido, tornem conclusos para análise.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012093-87.2018.5.15.0109
AUTOR CARLOS CESAR BATISTA

ADVOGADO VASCO LUIS AIDAR DOS
SANTOS(OAB: 134142/SP)

ADVOGADO TANIA APARECIDA ROSA(OAB:
354941/SP)

RÉU BARDELLA SA INDUSTRIAS
MECANICAS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA REGINA OLIVEIRA(OAB:
344731/SP)

PERITO MARCELO ROMA PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARDELLA SA INDUSTRIAS MECANICAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 289e1e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o reclamante, em oito dias, sobre impugnações e

NOVOS cálculos apresentados pela ré, eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos.

A ré poderá se manifestar nos oito dias subsequentes,

independentemente de nova intimação.

Cumprido, tornem conclusos para análise.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010705-76.2023.5.15.0109
REQUERENTE RAYANNE NAYARA SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO MICHAEL DE SOUSA CAMILO(OAB:
431648/SP)

REQUERIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANNE NAYARA SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4570b8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a retificação do laudo contábil, conforme documento ID

af60966, manifeste-se a exequente, no prazo de oito dias e sob

pena de preclusão, na forma do artigo 879, parágrafo 2º da CLT.

Após, conclusos para análise, homologação dos valores e

prosseguimento da execução definitiva, com a citação para

pagamento.

Intime-se a exequente.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012089-11.2022.5.15.0109
AUTOR VANUSA FONTOURA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA SOUTO(OAB:
351180/SP)

RÉU LOGAN SECURITY SERVICES
SOROCABA LTDA

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA
REAL PARK

ADVOGADO ADRIANA ROMAN GONGORA E
SOUZA(OAB: 159286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUSA FONTOURA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9690
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93a9baf

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na
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forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010761-12.2023.5.15.0109
AUTOR FRANCINE DE OLIVEIRA ALVES

DOS SANTOS

ADVOGADO LAYLA PALMYRA BOY
RODRIGUES(OAB: 301320/SP)

RÉU MAIS SAUDAVEL SUPERMERCADO
EIRELI

RÉU JULIO CESAR THEODORO DE
SYLLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE DE OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b3747c

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Verifica-se que autora aplicou juros de 1% na fase pré-judicial,

quando deveria ter aplicado juros TRD. Corrigido pela Secretaria no

Id 724afb9

Homologo os cálculos apresentados pela reclamante no ID

724afb9, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 29/02/2024, nas importâncias de:

Principal Bruto ……………..…...R$ 6.307,49

Juros do principal ……………..…...R$ 125,34

INSS (cota empregado –

DARF/DCTFWEB)

……………..…...R$ 105,83 (a

deduzir)

INSS  (cota empregador –

DARF/DCTFWEB)
……………..…...R$ 395,63

Honorários Advocatícios (5%) ……………..…...R$321,64

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$ 160,00 em

27/11/2023.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Citem-se os executados diretamente por edital, para o pagamento

em 15 (quinze) dias improrrogáveis das importâncias que

constam da planilha de atualização de Id 398cd9c, em valores

corrigidos e majorados na forma da lei até a data do efetivo

pagamento, em guias próprias. Eventuais pedidos de dilação de

prazo estão desde já indeferidos.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional), IR (guia DARF em nome

da parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na
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conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

VALP

Processo Nº ATOrd-0012013-84.2022.5.15.0109
AUTOR VALMIR CARVALHO DE AGUIAR

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU ACP TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO MARCONI BRASIL TELES DE
SOUZA(OAB: 392380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACP TERCEIRIZACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e68085a

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Ante o silêncio da reclamada, homologo os cálculos apresentados

pela parte reclamante no ID 966f6e0, para que produzam os efeitos

legais, fixando a condenação em  31/01/2024, nas importâncias

de:

Principal Bruto……………………...........…………...R$15.218,02

INSS (cota empregado – DARF)………………...R$157,32

INSS (cota empregador – DARF)……………….R$556,42

IRRF (DARF em nome do autor)……… Isento

Honorários Advocatícios (5%)……………….......R$760,90

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$240,00 em

26/07/2023.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria 582

de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s) na pessoa de seu(s) advogado(s)

através do DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos

Correios ou edital, conforme o caso, para o pagamento em 15

(quinze) dias das importâncias que constam da planilha de

atualização ID     b863f5e (já com a dedução dos eventuais

depósitos das reclamadas principais existentes nos autos), em

valores corrigidos e majorados na forma da lei até a data do efetivo

pagamento, em guias próprias. Eventuais pedidos de dilação de

prazo estão desde já indeferidos.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte reclamante e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta (vide primeiro

parágrafo acima) e juntar os comprovantes individualizados nos

autos juntamente com a planilha utilizada para fazer a devida

atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 - Instrução

Normativa RFB 2005 de 29/1/2021), IR (guia DARF em nome da

parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.
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Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá o executado se utilizar

do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no site do

E g r é g i o  T R T  d a  O i t a v a  R e g i ã o  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte reclamante e o restante em conta

judicial. Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia

judicial, deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte das reclamadas e

considerando que a prestação jurisdicional não se esgota com a

prolação de sentença; considerando que é princípio constitucional

assegurar a todos razoável duração do processo e meios que

garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º, LXXVIII);

considerando que há ferramentas eletrônicas que são acessíveis

apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem interesse que o

juízo realize pesquisa patrimonial através das ferramentas

eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias. O silêncio

será entendido como concordância. Esgotadas as ferramentas

eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o exequente será

intimado para requerer o que entende necessário e cabível para o

prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

RFS

Processo Nº ATOrd-0012151-51.2022.5.15.0109
AUTOR SHEILA GARBULHA TUNUCHI DE

CAMPOS

ADVOGADO RENAN MEDEIROS TORRES(OAB:
389749/SP)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO TUNUCHI
RAMON(OAB: 440049/SP)

RÉU UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR E
TECNICO ITAQUA LTDA

ADVOGADO ROBSON SANTOS NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 504296/SP)

RÉU GRUPO EDUCACIONAL POTENS
DIGITAL LTDA

ADVOGADO ROBSON SANTOS NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 504296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO EDUCACIONAL POTENS DIGITAL LTDA

  - UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNICO ITAQUA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e9d2b7

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa
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Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade
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exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

11. Deverá a GRUPO EDUCACIONAL POTENS DIGITAL LTDAª

reclamada, no prazo de dez dias, proceder às anotações na CTPS

física e/ou digital da parte reclamante, conforme sentença/acórdão.

O local de retirada e devolução do documento físico, mediante

agendamento direto entre as próprias partes, será o escritório do

patrono da parte autora, salvo se convencionado outro entre as

partes, por escrito, ainda que simples correspondência eletrônica;

podendo, também, o próprio reclamante levar a CTPS física

diretamente para a parte ré. É vedada a entrega/guarda da CTPS

na secretaria deste Fórum. No descumprimento, pagará a parte

reclamada multa diária de R$100,00, limitada a R$ 2.000,00 à parte

reclamante, caso já não haja cominação em valor diverso no

julgado. Deverá ser noticiado nos autos, apenas, os casos de

recusa de anotação da CTPS física/digital ou retardamento na

devolução da CTPS física, eis que o silêncio será considerado como

cumprimento da obrigação.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012089-11.2022.5.15.0109
AUTOR VANUSA FONTOURA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA SOUTO(OAB:
351180/SP)

RÉU LOGAN SECURITY SERVICES
SOROCABA LTDA

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA
REAL PARK

ADVOGADO ADRIANA ROMAN GONGORA E
SOUZA(OAB: 159286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA REAL PARK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93a9baf

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e
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Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011753-41.2021.5.15.0109
AUTOR LUANA APARECIDA LIMA

ADVOGADO WELINGTON RODRIGO PEREIRA
DOS SANTOS(OAB: 428847/SP)

RÉU SANTO COMERCIO E IMPORTACAO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARCELO GREGOLIN(OAB:
109671/SP)

PERITO RAFAEL MARTIN BENAVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA APARECIDA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c00c30b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as
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contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do
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advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012013-84.2022.5.15.0109
AUTOR VALMIR CARVALHO DE AGUIAR

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU ACP TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO MARCONI BRASIL TELES DE
SOUZA(OAB: 392380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR CARVALHO DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e68085a

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Ante o silêncio da reclamada, homologo os cálculos apresentados

pela parte reclamante no ID 966f6e0, para que produzam os efeitos

legais, fixando a condenação em  31/01/2024, nas importâncias

de:

Principal Bruto……………………...........…………...R$15.218,02

INSS (cota empregado – DARF)………………...R$157,32

INSS (cota empregador – DARF)……………….R$556,42

IRRF (DARF em nome do autor)……… Isento

Honorários Advocatícios (5%)……………….......R$760,90

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$240,00 em

26/07/2023.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria 582

de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s) na pessoa de seu(s) advogado(s)

através do DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos

Correios ou edital, conforme o caso, para o pagamento em 15

(quinze) dias das importâncias que constam da planilha de

atualização ID     b863f5e (já com a dedução dos eventuais

depósitos das reclamadas principais existentes nos autos), em

valores corrigidos e majorados na forma da lei até a data do efetivo

pagamento, em guias próprias. Eventuais pedidos de dilação de

prazo estão desde já indeferidos.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte reclamante e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta (vide primeiro

parágrafo acima) e juntar os comprovantes individualizados nos

autos juntamente com a planilha utilizada para fazer a devida

atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 - Instrução

Normativa RFB 2005 de 29/1/2021), IR (guia DARF em nome da

parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá o executado se utilizar

do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no site do

E g r é g i o  T R T  d a  O i t a v a  R e g i ã o  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.
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Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte reclamante e o restante em conta

judicial. Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia

judicial, deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte das reclamadas e

considerando que a prestação jurisdicional não se esgota com a

prolação de sentença; considerando que é princípio constitucional

assegurar a todos razoável duração do processo e meios que

garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º, LXXVIII);

considerando que há ferramentas eletrônicas que são acessíveis

apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem interesse que o

juízo realize pesquisa patrimonial através das ferramentas

eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias. O silêncio

será entendido como concordância. Esgotadas as ferramentas

eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o exequente será

intimado para requerer o que entende necessário e cabível para o

prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

RFS

Processo Nº ATOrd-0012151-51.2022.5.15.0109
AUTOR SHEILA GARBULHA TUNUCHI DE

CAMPOS

ADVOGADO RENAN MEDEIROS TORRES(OAB:
389749/SP)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO TUNUCHI
RAMON(OAB: 440049/SP)

RÉU UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR E
TECNICO ITAQUA LTDA

ADVOGADO ROBSON SANTOS NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 504296/SP)

RÉU GRUPO EDUCACIONAL POTENS
DIGITAL LTDA

ADVOGADO ROBSON SANTOS NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 504296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA GARBULHA TUNUCHI DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e9d2b7

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da
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homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente
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despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

11. Deverá a GRUPO EDUCACIONAL POTENS DIGITAL LTDAª

reclamada, no prazo de dez dias, proceder às anotações na CTPS

física e/ou digital da parte reclamante, conforme sentença/acórdão.

O local de retirada e devolução do documento físico, mediante

agendamento direto entre as próprias partes, será o escritório do

patrono da parte autora, salvo se convencionado outro entre as

partes, por escrito, ainda que simples correspondência eletrônica;

podendo, também, o próprio reclamante levar a CTPS física

diretamente para a parte ré. É vedada a entrega/guarda da CTPS

na secretaria deste Fórum. No descumprimento, pagará a parte

reclamada multa diária de R$100,00, limitada a R$ 2.000,00 à parte

reclamante, caso já não haja cominação em valor diverso no

julgado. Deverá ser noticiado nos autos, apenas, os casos de

recusa de anotação da CTPS física/digital ou retardamento na

devolução da CTPS física, eis que o silêncio será considerado como

cumprimento da obrigação.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011993-30.2021.5.15.0109
AUTOR ROSEMEIRE TEOBALDO QUERINO

ADVOGADO ADONAI ARTAL OTERO(OAB:
294995/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACOIABA DA
SERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE TEOBALDO QUERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f568c5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a MUNICIPIO DE ARACOIABA DA SERRA ª reclamada, no

prazo de trinta dias, juntar diretamente nos autos através de petição

em pdf os comprovantes da incorporação/pagamento determinada

no julgado, bem como juntar todos os documentos necessários à

confecção dos cálculos de liquidação, inclusive o primeiro holerite

em que constem a data e valor do primeiro pagamento, a

publicação no Diário Oficial e eventuais documentos

solicitados pela parte contrária, tudo sob pena de multa diária de
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R$100,00, nos termos do art. 536, § 1º, CPC, limitada a R$

2.000,00, em caso de descumprimento, caso já não haja cominação

em valor diverso no julgado. Ressalto que a penalidade será

aplicada inclusive se não for juntado o holerite e demais

documentos diretamente nos autos, sendo vedado o seu envio de

forma física (papel).

Caso tal determinação seja descumprida, nos termos do artigo 10

da Lei 8429/1992, a omissão por parte do gestor em comprovar o

cumprimento da determinação judicial ou justificar a impossibilidade,

gerando multa à administração pública, constitui, em tese, ato de

improbidade administrativa por dano ao erário, cuja averiguação se

dará por meio de encaminhamento desta determinação, com a

informação de seu não cumprimento, para os órgãos competentes

(Ministério Público Estadual ou Federal e Tribunal de Contas do

Estado ou União), cientificando diretamente o Chefe do Executivo

Municipal, Estadual ou Federal e/ou Presidência da empresa

pública, conforme o caso.

Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos para

deliberações quanto ao início da liquidação.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011753-41.2021.5.15.0109
AUTOR LUANA APARECIDA LIMA

ADVOGADO WELINGTON RODRIGO PEREIRA
DOS SANTOS(OAB: 428847/SP)

RÉU SANTO COMERCIO E IMPORTACAO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARCELO GREGOLIN(OAB:
109671/SP)

PERITO RAFAEL MARTIN BENAVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c00c30b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância
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de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo
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objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010905-54.2021.5.15.0109
AUTOR DAIANE MICHELE CAMARGO DOS

SANTOS

ADVOGADO NEVETON NATAL MIRANDA(OAB:
258258/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO WALERIA MENDES
MAGALHAES(OAB: 366251/SP)

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

RÉU ALERTA SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

PERITO MARCIA COSTESKI CROSATI
SAAVEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 382d82e

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Face às divergências, nomeio o(a) perito(a) MÁRCIA

COSTESKI CROSATI SAAVEDRA que deverá apresentar o laudo

pericial respeitando as datas previstas no item 4 abaixo, utilizando

obrigatoriamente o Pje-Calc (Sistema de Cálculo Trabalhista -

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao

PJe dois arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJe

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2 - Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e
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6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil).

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 7/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 09/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT, observando os critérios

e percentuais legais, excluindo as verbas não incidentes, sendo que

os cálculos devem ser feitos mês a mês, facultando-se a dedução

de impor tânc ias anter iormente recolh idas,  desde que

documentalmente comprovadas nos autos, observando-se o teto

mensal de recolhimento e aplicando os acréscimos legais

moratórios (SELIC Receita Federal) vigentes a cada uma das

competências abrangidas, tudo conforme Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado

constando o número do processo, nome e documento da parte

reclamante e em Guia da Previdência Social códigos 1708

(empregado) e 2909 (empregador).

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN-SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do IRRF, se houver incidência, deverá ser de acordo

com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011,

OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.
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3 - Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto

às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 - O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia 03/05/2024,

sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão se manifestar até o dia

15/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 07/06/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 19/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5 - A(s) devedora(s) principal(is) deverá(ão) comprovar o depósito

do valor incontroverso l íquido, deduzindo os depósitos

eventualmente feitos anteriormente, diretamente na conta informada

pela parte reclamante, desde que não se trate(m) de fazenda

pública.

Ciência às partes e perito(a).

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010905-54.2021.5.15.0109
AUTOR DAIANE MICHELE CAMARGO DOS

SANTOS

ADVOGADO NEVETON NATAL MIRANDA(OAB:
258258/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO WALERIA MENDES
MAGALHAES(OAB: 366251/SP)

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

RÉU ALERTA SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

PERITO MARCIA COSTESKI CROSATI
SAAVEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE MICHELE CAMARGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 382d82e

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Face às divergências, nomeio o(a) perito(a) MÁRCIA

COSTESKI CROSATI SAAVEDRA que deverá apresentar o laudo

pericial respeitando as datas previstas no item 4 abaixo, utilizando

obrigatoriamente o Pje-Calc (Sistema de Cálculo Trabalhista -

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao

PJe dois arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJe

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2 - Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples
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acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil).

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 7/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 09/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT, observando os critérios

e percentuais legais, excluindo as verbas não incidentes, sendo que

os cálculos devem ser feitos mês a mês, facultando-se a dedução

de impor tânc ias anter iormente recolh idas,  desde que

documentalmente comprovadas nos autos, observando-se o teto

mensal de recolhimento e aplicando os acréscimos legais

moratórios (SELIC Receita Federal) vigentes a cada uma das

competências abrangidas, tudo conforme Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado

constando o número do processo, nome e documento da parte

reclamante e em Guia da Previdência Social códigos 1708

(empregado) e 2909 (empregador).

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN-SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do IRRF, se houver incidência, deverá ser de acordo

com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011,

OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

3 - Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto

às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 - O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia 03/05/2024,
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sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão se manifestar até o dia

15/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 07/06/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 19/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5 - A(s) devedora(s) principal(is) deverá(ão) comprovar o depósito

do valor incontroverso l íquido, deduzindo os depósitos

eventualmente feitos anteriormente, diretamente na conta informada

pela parte reclamante, desde que não se trate(m) de fazenda

pública.

Ciência às partes e perito(a).

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011973-39.2021.5.15.0109
AUTOR GIOVANNA CAROLINE RODRIGUES

ADVOGADO ERMELINDO NARDELI NETO(OAB:
274046/SP)

RÉU NUTRISAVOUR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
ESCANHOELA(OAB: 101878/SP)

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRISAVOUR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c3f92

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da
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execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos
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apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011973-39.2021.5.15.0109
AUTOR GIOVANNA CAROLINE RODRIGUES

ADVOGADO ERMELINDO NARDELI NETO(OAB:
274046/SP)

RÉU NUTRISAVOUR COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
ESCANHOELA(OAB: 101878/SP)

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA CAROLINE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c3f92

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,
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valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para
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requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011763-85.2021.5.15.0109
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRAB DA

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS E SIMIL
DE SAO PAULO, REGIAO DA GRD
SAO PAULO E Z POSTAL DE
SOROCABA - SINTECT-SP

ADVOGADO FABRICIO MAXIMO RAMALHO(OAB:
347414/SP)

EXEQUENTE PEDRO PAULO DE MEIRA

ADVOGADO FABRICIO MAXIMO RAMALHO(OAB:
347414/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO DE MEIRA

  - SINDICATO DOS TRAB DA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS E SIMIL DE SAO PAULO, REGIAO
DA GRD SAO PAULO E Z POSTAL DE SOROCABA - SINTECT-
SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1ae72e

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

As impugnações da parte autora estão esclarecidas no ID c60d9e3.

Concordância da reclamada.

Diante do exposto, homologo os cálculos apresentados pelo Perito

no ID 1f051bc, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em  31/01/2023, nas importâncias de:

Principal Bruto……………………...........…………...R$58,30
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Juros do principal (SELIC) ……………..........…...R$20,20

Honorários Advocatícios ( %)……………….......R$11,78

Custas processuais - Isentas.

Honorários do perito contábil ADILSON MOREIRA CARVALHO, a

cargo da parte autora, sucumbente no objeto da perícia, observando

-se a regra disposta no artigo 790-B da CLT. Considerando que o

autor é beneficiário da justiça gratuita, fixa os honorários no patamar

máximo de R$806,00, determinando sejam requisitados ao E. TRT

da 15ª região, por meio do sistema SIGEO.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria 582

de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite-se a executada para, querendo, opor Embargos à execução,

no prazo legal, nos termos do artigo 535, do CPC. A citação se dará

na pessoa de seu procurador, com vistas a conferir celeridade e

efetividade à execução do crédito trabalhista, o que também vai ao

encontro do princípio constitucional da duração razoável do

processo, nos termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Poderá o reclamante, independentemente de garantia do Juízo

apresentar sua eventual impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

No silêncio ou concordância, tramitem-se os autos para a fase de

execução e expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório,

conforme o caso.

A informação de conta determinada acima se justifica nos termos do

art. 14 da Resolução CSJT 314/2021.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

RFS

Processo Nº ATOrd-0010099-19.2021.5.15.0109
AUTOR MARIA CLEIDE DE SOUZA

ADVOGADO HAMILTON BASTOS ROSA(OAB:
406810/SP)

RÉU JOSE ALVES DA COSTA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA LARA(OAB:
387046/SP)

RÉU JOANDERSON PABLO DE LIRA
SOUSA

RÉU SUPERMERCADO C J G LTDA

RÉU PORTAL DELIRA SUPERMERCADO
LTDA

RÉU FRANCINALDO DE LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c21626

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo subsequente de

08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação deverá ser

fundamentada e discriminada, com indicação de itens e valores

objetos da discordância, apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos e valores que entende devidos, sob pena de preclusão

(artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão não

implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da
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homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente
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despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância significativa entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábil a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às partes

a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

11. Deverá SUPERMERCADO C J G LTDAª reclamada, no prazo

de dez dias, proceder às anotações na CTPS física e/ou digital da

parte reclamante, conforme sentença/acórdão. O local de retirada e

devolução do documento físico, mediante agendamento direto entre

as próprias partes, será o escritório do patrono da parte autora,

salvo se convencionado outro entre as partes, por escrito, ainda que

simples correspondência eletrônica; podendo, também, o próprio

reclamante levar a CTPS física diretamente para a parte ré. É

vedada a entrega/guarda da CTPS na secretaria deste Fórum. No

descumprimento, pagará a parte reclamada multa diária de

R$100,00, limitada a R$ 2.000,00 à parte reclamante, caso já não

haja cominação em valor diverso no julgado. Deverá ser noticiado

nos autos, apenas, os casos de recusa de anotação da CTPS

física/digital ou retardamento na devolução da CTPS física, eis que

o silêncio será considerado como cumprimento da obrigação.

                O Juízo esclarece às partes que os processos,

desde o ajuizamento até seu arquivamento, são sempre analisados

em ordem cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos

concedidos ou da entrada na tarefa, não sendo necessário

peticionar e/ou entrar em contato por qualquer meio para informar o

seu decurso, eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência

na tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e

análise do momento processual, mas os autos não serão tramitados

para que haja tratamento isonômico entre as demais partes e

advogados que também estão aguardando a movimentação de seu

processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

                    Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010099-19.2021.5.15.0109
AUTOR MARIA CLEIDE DE SOUZA

ADVOGADO HAMILTON BASTOS ROSA(OAB:
406810/SP)

RÉU JOSE ALVES DA COSTA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA LARA(OAB:
387046/SP)

RÉU JOANDERSON PABLO DE LIRA
SOUSA

RÉU SUPERMERCADO C J G LTDA

RÉU PORTAL DELIRA SUPERMERCADO
LTDA

RÉU FRANCINALDO DE LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLEIDE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c21626

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis
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subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo subsequente de

08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação deverá ser

fundamentada e discriminada, com indicação de itens e valores

objetos da discordância, apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos e valores que entende devidos, sob pena de preclusão

(artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão não

implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para
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a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância significativa entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábil a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às partes

a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

11. Deverá SUPERMERCADO C J G LTDAª reclamada, no prazo

de dez dias, proceder às anotações na CTPS física e/ou digital da

parte reclamante, conforme sentença/acórdão. O local de retirada e

devolução do documento físico, mediante agendamento direto entre

as próprias partes, será o escritório do patrono da parte autora,

salvo se convencionado outro entre as partes, por escrito, ainda que

simples correspondência eletrônica; podendo, também, o próprio

reclamante levar a CTPS física diretamente para a parte ré. É

vedada a entrega/guarda da CTPS na secretaria deste Fórum. No

descumprimento, pagará a parte reclamada multa diária de

R$100,00, limitada a R$ 2.000,00 à parte reclamante, caso já não

haja cominação em valor diverso no julgado. Deverá ser noticiado

nos autos, apenas, os casos de recusa de anotação da CTPS

física/digital ou retardamento na devolução da CTPS física, eis que

o silêncio será considerado como cumprimento da obrigação.

                O Juízo esclarece às partes que os processos,

desde o ajuizamento até seu arquivamento, são sempre analisados

em ordem cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos

concedidos ou da entrada na tarefa, não sendo necessário
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peticionar e/ou entrar em contato por qualquer meio para informar o

seu decurso, eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência

na tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e

análise do momento processual, mas os autos não serão tramitados

para que haja tratamento isonômico entre as demais partes e

advogados que também estão aguardando a movimentação de seu

processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

                    Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010873-15.2022.5.15.0109
AUTOR VANUZA CHAVES JEANMONOD

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MOTA DA
COSTA(OAB: 238982/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACOIABA DA
SERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUZA CHAVES JEANMONOD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b9ea9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresente a parte reclamante os cálculos de liquidação no prazo

de 08 (oito) dias (artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados,

informe se cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo,

reapresente-os corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

As impugnações das partes deverão ser fundamentadas e

discriminadas, com indicação de itens e valores objetos da

discordância, apresentando demonstrativo analítico dos cálculos e

valores que entende devidos, sob pena de preclusão (artigo 879, §

2º da CLT). Insta salientar que a preclusão não implica em

vinculação do Juízo quando se encontrarem equívocos.

2. Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. Não havendo parâmetros na sentença ou acórdão, as partes

deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos cálculos,

advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e critérios

fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios da

lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) Tratando-se de execução contra a Fazenda Pública, desde que

não condenada de forma subsidiária, considerando a publicação da

decisão do STF no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-
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se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

a1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

e) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

6. Se silentes as partes, intime-se a parte reclamante, novamente,

para que apresente seus cálculos de liquidação em oito dias,

inclusive diretamente.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010947-06.2021.5.15.0109
AUTOR PEDRO IRINEU CAMARGO
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ADVOGADO ADONAI ARTAL OTERO(OAB:
294995/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACOIABA DA
SERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO IRINEU CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bb7f9e

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte autora informou seus dados bancários.

Tratando-se de execução contra a Fazenda Pública, desde que não

condenada de forma subsidiária, considerando a publicação da

decisão do STF no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

a1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

Assim, Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante, mas

com ressalva quanto à atualização monetária dos créditos, tal como

retificado na planilha ID c21a87c, para que produzam os efeitos

legais, fixando a condenação em 31/10/2023, nas importâncias de:

FGTS (a ser depositado em conta vinculada)....R$21.895,85

Juros do FGTS………………………………….…R$261,54

Honorários Advocatícios (5%)…………………..R$1.107,87

Desnecessária ciência da União (PGF), já que não há incidência de

contribuições previdenciárias e/ou fiscais.

Cite-se a executada para, querendo, opor Embargos à execução,

no prazo legal, nos termos do artigo 535, do CPC. A citação se dará

na pessoa de seu procurador, com vistas a conferir celeridade e

efetividade à execução do crédito trabalhista, o que também vai ao

encontro do princípio constitucional da duração razoável do

processo, nos termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Poderá a parte exequente, independentemente de garantia do Juízo

apresentar sua eventual impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

No silêncio ou concordância, tramitem-se os autos para a fase de

execução e expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório,

conforme o caso.

A informação de conta determinada acima se justifica nos termos do

art. 14 da Resolução CSJT 314/2021.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

LFL

Processo Nº ATOrd-0011257-75.2022.5.15.0109
AUTOR VINICIUS FORTUNATO PRESTES DE

OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 467087/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO VITORIA BRUNHERA(OAB:
432893/SP)

ADVOGADO RAFAEL TEIXEIRA
SEBASTIANI(OAB: 355751/SP)

RÉU R. M. NEWMAN SERVICOS
ADMINISTRATIVOS

RÉU RICARDO MURILO NEWMAN
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS FORTUNATO PRESTES DE OLIVEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cec1d50

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de
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recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise
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do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011151-16.2022.5.15.0109
AUTOR SIDNEY MARIANO DA SILVA

ADVOGADO ODAIR LEAL SEROTINI(OAB:
133605/SP)

ADVOGADO WESLLEY WALLYSSON
SEROTINI(OAB: 374931/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY MARIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d611708

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresente a parte reclamante os cálculos de liquidação no prazo

de 08 (oito) dias (artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados,

informe se cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo,

reapresente-os corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

As impugnações das partes deverão ser fundamentadas e

discriminadas, com indicação de itens e valores objetos da

discordância, apresentando demonstrativo analítico dos cálculos e

valores que entende devidos, sob pena de preclusão (artigo 879, §

2º da CLT). Insta salientar que a preclusão não implica em

vinculação do Juízo quando se encontrarem equívocos.

2. Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. Não havendo parâmetros na sentença ou acórdão, as partes

deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos cálculos,

advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e critérios

fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios da

lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) Tratando-se de execução contra a Fazenda Pública, desde que

não condenada de forma subsidiária, considerando a publicação da

decisão do STF no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

a1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não
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haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

e) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

6. Se silentes as partes, intime-se a parte reclamante, novamente,

para que apresente seus cálculos de liquidação em oito dias,

inclusive diretamente.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011033-74.2021.5.15.0109
AUTOR JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOROCABA REFRESCOS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bbc838

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Silente a reclamada.

Diante do exposto, homologo os cálculos apresentados pela parte

reclamante no ID 7adff24, para que produzam os efeitos legais,

fixando a condenação em  01/01/2024, nas importâncias de:

Principal Bruto……………………...........…………...R$43.099,13

Juros do principal (SELIC) ……………..........…...R$10.966,86

INSS (cota empregado – DARF)………………...R$2.502,61

INSS (cota empregador – DARF)……………….R$10.650,19

IRRF (DARF em nome do autor)……… Isento

Honorários Advocatícios ( 5%)……………….......R$2.703,30

Custas processuais comprovadas nos autos.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria 582

de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite(m)-se o(s)  reclamado(s) na pessoa de seu(s) advogado(s)

através do DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos

Correios ou edital, conforme o caso, para o pagamento em 15

(quinze) dias das importâncias que constam da planilha de

atualização ID  d635bac  (já com a dedução dos eventuais

depósitos das reclamadas principais existentes nos autos), em

valores corrigidos e majorados na forma da lei até a data do efetivo

pagamento, em guias próprias. Eventuais pedidos de dilação de

prazo estão desde já indeferidos.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte reclamante e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta (vide primeiro

parágrafo acima) e juntar os comprovantes individualizados nos

autos juntamente com a planilha utilizada para fazer a devida

atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 - Instrução

Normativa RFB 2005 de 29/1/2021), IR (guia DARF em nome da

parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá o executado se utilizar

do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no site do

E g r é g i o  T R T  d a  O i t a v a  R e g i ã o  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte reclamante e o restante em conta

judicial. Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia

judicial, deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte das reclamadas e

considerando que a prestação jurisdicional não se esgota com a

prolação de sentença; considerando que é princípio constitucional

assegurar a todos razoável duração do processo e meios que

garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º, LXXVIII);

considerando que há ferramentas eletrônicas que são acessíveis

apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem interesse que o

juízo realize pesquisa patrimonial através das ferramentas

eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias. O silêncio

será entendido como concordância. Esgotadas as ferramentas

eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o exequente será

intimado para requerer o que entende necessário e cabível para o

prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-
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se os autos definitivamente.

Decorrido o prazo acima (15 dias) e não havendo oposição

fundamentada, libere-se à parte reclamante o depósito ID - 17814e6

 efetuado pela reclamada (devedora principal).

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

RFS

Processo Nº ATSum-0011033-74.2021.5.15.0109
AUTOR JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bbc838

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Silente a reclamada.

Diante do exposto, homologo os cálculos apresentados pela parte

reclamante no ID 7adff24, para que produzam os efeitos legais,

fixando a condenação em  01/01/2024, nas importâncias de:

Principal Bruto……………………...........…………...R$43.099,13

Juros do principal (SELIC) ……………..........…...R$10.966,86

INSS (cota empregado – DARF)………………...R$2.502,61

INSS (cota empregador – DARF)……………….R$10.650,19

IRRF (DARF em nome do autor)……… Isento

Honorários Advocatícios ( 5%)……………….......R$2.703,30

Custas processuais comprovadas nos autos.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria 582

de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite(m)-se o(s)  reclamado(s) na pessoa de seu(s) advogado(s)

através do DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos

Correios ou edital, conforme o caso, para o pagamento em 15

(quinze) dias das importâncias que constam da planilha de

atualização ID  d635bac  (já com a dedução dos eventuais

depósitos das reclamadas principais existentes nos autos), em

valores corrigidos e majorados na forma da lei até a data do efetivo

pagamento, em guias próprias. Eventuais pedidos de dilação de

prazo estão desde já indeferidos.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte reclamante e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta (vide primeiro

parágrafo acima) e juntar os comprovantes individualizados nos

autos juntamente com a planilha utilizada para fazer a devida

atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 - Instrução

Normativa RFB 2005 de 29/1/2021), IR (guia DARF em nome da

parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá o executado se utilizar

do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no site do

E g r é g i o  T R T  d a  O i t a v a  R e g i ã o  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte reclamante e o restante em conta

judicial. Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia

judicial, deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019
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TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte das reclamadas e

considerando que a prestação jurisdicional não se esgota com a

prolação de sentença; considerando que é princípio constitucional

assegurar a todos razoável duração do processo e meios que

garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º, LXXVIII);

considerando que há ferramentas eletrônicas que são acessíveis

apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem interesse que o

juízo realize pesquisa patrimonial através das ferramentas

eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias. O silêncio

será entendido como concordância. Esgotadas as ferramentas

eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o exequente será

intimado para requerer o que entende necessário e cabível para o

prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Decorrido o prazo acima (15 dias) e não havendo oposição

fundamentada, libere-se à parte reclamante o depósito ID - 17814e6

 efetuado pela reclamada (devedora principal).

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

RFS

Processo Nº ATOrd-0012097-85.2022.5.15.0109
AUTOR YASMIN CRISTINA MRACINA

MARTINS

ADVOGADO ERIVELTO DINIZ CORVINO(OAB:
229802/SP)

RÉU FLORA MARIA DE FATIMA
METEDIERI FURQUIM EIRELI

ADVOGADO JOAO BENEDITO MIRANDA(OAB:
189583/SP)

RÉU MVG RECURSOS HUMANOS E
TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

ADVOGADO RENAN MEDEIROS TORRES(OAB:
389749/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORA MARIA DE FATIMA METEDIERI FURQUIM EIRELI

  - MVG RECURSOS HUMANOS E TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d80afc

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e a primeira reclamada

e/ou seus(suas) patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar

seus dados bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular,

nome e número do banco, número da agência e número/tipo da

conta. Para possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no

PJe-JT como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número

de conta para transferência de valores - reclamante e/ou

reclamada”. Esta petição deverá conter apenas tais informações.

Com a concordância das partes contrárias, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pela 1ª reclamada no ID 2edd672, para que

produzam os efeitos legais, fixando a condenação em 31/03/2024,

nas importâncias de:

Principal Líquido…………………………………….R$444,55

Honorários Advocatícios (10%)…………………..R$44,46

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$10,64.

Desnecessária ciência da União (PGF), já que não há incidência de

contribuições previdenciárias e/ou fiscais.

Considerando que o reclamante é a parte sucumbente no objeto da

perícia técnica e que os honorários periciais definitivos já foram

requisitados ao TRT da 15ª Região, tão logo informados os dados

bancários pela parte reclamante e/ou seu patrono, liberem-se os

valores acima homologados e transfiram-se as custas processuais

para guia GRU, utilizando-se de parte do depósito judicial em conta

do Banco do Brasil nº2300126674964, no valor original de

R$600,00 (saldo disponível em 14/03/2024 de R$R$ 636,69),

efetuado pela primeira reclamada. O saldo remanescente será

oportunamente devolvido à reclamada MVG RECURSOS

HUMANOS E TERCEIRIZACAO LTDA, tão logo cumpridas as

determinações anteriores, informados também os dados bancários

pela ré e não havendo oposição fundamentada no prazo legal.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as custas e as

despesas processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e

arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

LFL

Processo Nº ATOrd-0012097-85.2022.5.15.0109
AUTOR YASMIN CRISTINA MRACINA

MARTINS

ADVOGADO ERIVELTO DINIZ CORVINO(OAB:
229802/SP)

RÉU FLORA MARIA DE FATIMA
METEDIERI FURQUIM EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9731
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOAO BENEDITO MIRANDA(OAB:
189583/SP)

RÉU MVG RECURSOS HUMANOS E
TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

ADVOGADO RENAN MEDEIROS TORRES(OAB:
389749/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN CRISTINA MRACINA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d80afc

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e a primeira reclamada

e/ou seus(suas) patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar

seus dados bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular,

nome e número do banco, número da agência e número/tipo da

conta. Para possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no

PJe-JT como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número

de conta para transferência de valores - reclamante e/ou

reclamada”. Esta petição deverá conter apenas tais informações.

Com a concordância das partes contrárias, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pela 1ª reclamada no ID 2edd672, para que

produzam os efeitos legais, fixando a condenação em 31/03/2024,

nas importâncias de:

Principal Líquido…………………………………….R$444,55

Honorários Advocatícios (10%)…………………..R$44,46

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$10,64.

Desnecessária ciência da União (PGF), já que não há incidência de

contribuições previdenciárias e/ou fiscais.

Considerando que o reclamante é a parte sucumbente no objeto da

perícia técnica e que os honorários periciais definitivos já foram

requisitados ao TRT da 15ª Região, tão logo informados os dados

bancários pela parte reclamante e/ou seu patrono, liberem-se os

valores acima homologados e transfiram-se as custas processuais

para guia GRU, utilizando-se de parte do depósito judicial em conta

do Banco do Brasil nº2300126674964, no valor original de

R$600,00 (saldo disponível em 14/03/2024 de R$R$ 636,69),

efetuado pela primeira reclamada. O saldo remanescente será

oportunamente devolvido à reclamada MVG RECURSOS

HUMANOS E TERCEIRIZACAO LTDA, tão logo cumpridas as

determinações anteriores, informados também os dados bancários

pela ré e não havendo oposição fundamentada no prazo legal.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as custas e as

despesas processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e

arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

LFL

Processo Nº ATOrd-0010659-92.2020.5.15.0109
AUTOR RUBENS OLIVEIRA CRAVO

ADVOGADO ANA CLAUDIA PAES DE
OLIVEIRA(OAB: 338531/SP)

RÉU CAMPARI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ROSSI
JUNIOR(OAB: 64794/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPARI DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 315c082

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o silêncio da parte autora, tem-se por cumprida a

obrigação de fazer.

Transfira-se o(s) depósito(s) ID 3a62ee8 ao(à) perito(a).

Devolvam-se à parte reclamada os depósitos recursais, tal como

determinado no ID. 654237c. Para tanto, reitere-se à reclamada a

intimação para indicar nos autos os dados bancários para

recebimento dos valores, em até cinco dias.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010659-92.2020.5.15.0109
AUTOR RUBENS OLIVEIRA CRAVO

ADVOGADO ANA CLAUDIA PAES DE
OLIVEIRA(OAB: 338531/SP)

RÉU CAMPARI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ROSSI
JUNIOR(OAB: 64794/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS OLIVEIRA CRAVO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 315c082

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o silêncio da parte autora, tem-se por cumprida a

obrigação de fazer.

Transfira-se o(s) depósito(s) ID 3a62ee8 ao(à) perito(a).

Devolvam-se à parte reclamada os depósitos recursais, tal como

determinado no ID. 654237c. Para tanto, reitere-se à reclamada a

intimação para indicar nos autos os dados bancários para

recebimento dos valores, em até cinco dias.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010327-86.2024.5.15.0109
REQUERENTE ALESSANDRA MARA BRANCO

MATOS DA CRUZ

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b4472

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo o presente Cumprimento Provisório de Sentença

(Cumprse), devendo ser certificado ou incluído “lembrete” e “nova

atividade (Prosseguimento CumSen)” no processo original (0011505

-75.2021.5.15.0109), bem como cadastrado(s) o(s) I. Advogado(s)

principal(is) da parte reclamada que consta(m) naqueles autos na 1ª

Instância (Drs(as). Ricardo Lopes Godoy, OAB: MG77167).

2- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação de todas as verbas deferidas no julgado

(incontroversas ou não), inclusive observando os acórdãos

eventualmente já proferidos nas instâncias superiores, bem como

juntar eventuais peças faltantes. Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. As partes deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos

cálculos, advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e

critérios fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios

da lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente
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procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data
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(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

6. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

Não apresentados cálculos por nenhuma das partes os presentes

autos serão extintos e arquivados definitivamente.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011717-28.2023.5.15.0109
EXEQUENTE LUCIANO APARECIDO DIAS

ADVOGADO ALONSO FERNANDO MARTINS
BARBATTE(OAB: 292959/SP)

EXECUTADO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1126f6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a concordância da parte reclamante, defere-se o

p a r c e l a m e n t o  r e q u e r i d o  p e l a  1 ª  r e c l a m a d a  T E L

TELECOMUNICACOES LTDA., ante o depósito de 30% da

execução, nos termos do artigo 916, parágrafo 1º do CPC, devendo

ser liberado ao reclamante até o limite de seu crédito líquido, caso

não tenha sido depositado diretamente em sua conta.

Saliento à reclamada TEL TELECOMUNICACOES LTDA. que o

requerido importa o depósito das parcelas vincendas, considerando

o termo inicial no dia do pagamento dos 30% (28/02/2024) projetado

para os meses subsequentes, ou primeiro dia útil imediato,

observadas as atualizações legais, sob pena de vencimento

antecipado e multa de 10% sobre o valor remanescente e vedação
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de oposição de embargos, nos termos do § 6º do art. 916, do CPC,

aqui de aplicação supletiva, por força do art. 769 da CLT.

As parcelas vincendas deverão ser recolhidas respeitando a

seguinte ordem de preferência e forma, ou seja, passará para o item

seguinte somente após satisfeito o anterior:

1. O crédito líquido do reclamante e eventuais honorários de

sucumbência, deverão ser depositados na conta corrente do

patrono, já indicada no ID. 3797752;

2. Os valores devidos à título de custas deverão ser recolhidos em

guia GRU (Unidade Gestora 080011, Gestão 00001, Código de

Recolhimento 18740-2, Número de Processo/Referência sem

pontos ou hífens e no campo Vara “0003” para 1ª Vara; “0016” para

2ª Vara; “0109” para 3ª Vara; “0135” para 4ª Vara);

3. INSS cota empregado e empregador (DARF código 6092

preenchida por meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005

de 29/1/2021 e Comunicado CR 8/2023 deste Regional);

Todos os valores deverão ser recolhidos na forma determinada nos

parágrafos anter iores,  sob pena de indefer imento do

prosseguimento do parcelamento e imediato início da execução.

A parte reclamante terá dez dias após o pagamento da última

parcela para apresentar eventuais diferenças, juntando os seus

cálculos de forma discriminada e justificada, demonstrando a

dedução dos depósitos realizados, bem como os índices de

correção monetária. Após, dê-se ciência à parte reclamada para

que, na concordância, deposite os valores líquidos na conta já

informada ou, na discordância, apresente os seus demonstrativos

da mesma forma, sob pena de execução. O silêncio da parte autora

será considerado como concordância quanto aos valores pagos e

consequente quitação de seu crédito.

Cumpridas as determinações e decorridos os prazos acima,

arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011739-86.2023.5.15.0109
AUTOR FRANCISCO WALISON GONCALVES

FEITOSA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

RÉU CLAUDIO RODRIGUES DE AQUINO

ADVOGADO ALHANA KARINE COSTA
SILVA(OAB: 366790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO RODRIGUES DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 990b993

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada no prazo de 08 (oito) dias sobre os

cálculos apresentados, sendo que eventual impugnação deverá ser

fundamentada e discriminada, com indicação de itens e valores

objetos da discordância, apresentando demonstrativo analítico

dos cálculos e valores que entendedevidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos.

O autor poderá se manifestar nos oito dias subsequentes,

independentemente de nova intimação.

Decorrido, tornem conclusos para análise.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011717-28.2023.5.15.0109
EXEQUENTE LUCIANO APARECIDO DIAS

ADVOGADO ALONSO FERNANDO MARTINS
BARBATTE(OAB: 292959/SP)

EXECUTADO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1126f6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a concordância da parte reclamante, defere-se o

p a r c e l a m e n t o  r e q u e r i d o  p e l a  1 ª  r e c l a m a d a  T E L

TELECOMUNICACOES LTDA., ante o depósito de 30% da

execução, nos termos do artigo 916, parágrafo 1º do CPC, devendo

ser liberado ao reclamante até o limite de seu crédito líquido, caso
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não tenha sido depositado diretamente em sua conta.

Saliento à reclamada TEL TELECOMUNICACOES LTDA. que o

requerido importa o depósito das parcelas vincendas, considerando

o termo inicial no dia do pagamento dos 30% (28/02/2024) projetado

para os meses subsequentes, ou primeiro dia útil imediato,

observadas as atualizações legais, sob pena de vencimento

antecipado e multa de 10% sobre o valor remanescente e vedação

de oposição de embargos, nos termos do § 6º do art. 916, do CPC,

aqui de aplicação supletiva, por força do art. 769 da CLT.

As parcelas vincendas deverão ser recolhidas respeitando a

seguinte ordem de preferência e forma, ou seja, passará para o item

seguinte somente após satisfeito o anterior:

1. O crédito líquido do reclamante e eventuais honorários de

sucumbência, deverão ser depositados na conta corrente do

patrono, já indicada no ID. 3797752;

2. Os valores devidos à título de custas deverão ser recolhidos em

guia GRU (Unidade Gestora 080011, Gestão 00001, Código de

Recolhimento 18740-2, Número de Processo/Referência sem

pontos ou hífens e no campo Vara “0003” para 1ª Vara; “0016” para

2ª Vara; “0109” para 3ª Vara; “0135” para 4ª Vara);

3. INSS cota empregado e empregador (DARF código 6092

preenchida por meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005

de 29/1/2021 e Comunicado CR 8/2023 deste Regional);

Todos os valores deverão ser recolhidos na forma determinada nos

parágrafos anter iores,  sob pena de indefer imento do

prosseguimento do parcelamento e imediato início da execução.

A parte reclamante terá dez dias após o pagamento da última

parcela para apresentar eventuais diferenças, juntando os seus

cálculos de forma discriminada e justificada, demonstrando a

dedução dos depósitos realizados, bem como os índices de

correção monetária. Após, dê-se ciência à parte reclamada para

que, na concordância, deposite os valores líquidos na conta já

informada ou, na discordância, apresente os seus demonstrativos

da mesma forma, sob pena de execução. O silêncio da parte autora

será considerado como concordância quanto aos valores pagos e

consequente quitação de seu crédito.

Cumpridas as determinações e decorridos os prazos acima,

arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011739-86.2023.5.15.0109
AUTOR FRANCISCO WALISON GONCALVES

FEITOSA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

RÉU CLAUDIO RODRIGUES DE AQUINO

ADVOGADO ALHANA KARINE COSTA
SILVA(OAB: 366790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WALISON GONCALVES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 990b993

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada no prazo de 08 (oito) dias sobre os

cálculos apresentados, sendo que eventual impugnação deverá ser

fundamentada e discriminada, com indicação de itens e valores

objetos da discordância, apresentando demonstrativo analítico

dos cálculos e valores que entendedevidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos.

O autor poderá se manifestar nos oito dias subsequentes,

independentemente de nova intimação.

Decorrido, tornem conclusos para análise.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010327-86.2024.5.15.0109
REQUERENTE ALESSANDRA MARA BRANCO

MATOS DA CRUZ

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MARA BRANCO MATOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b4472
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proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo o presente Cumprimento Provisório de Sentença

(Cumprse), devendo ser certificado ou incluído “lembrete” e “nova

atividade (Prosseguimento CumSen)” no processo original (0011505

-75.2021.5.15.0109), bem como cadastrado(s) o(s) I. Advogado(s)

principal(is) da parte reclamada que consta(m) naqueles autos na 1ª

Instância (Drs(as). Ricardo Lopes Godoy, OAB: MG77167).

2- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação de todas as verbas deferidas no julgado

(incontroversas ou não), inclusive observando os acórdãos

eventualmente já proferidos nas instâncias superiores, bem como

juntar eventuais peças faltantes. Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. As partes deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos

cálculos, advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e

critérios fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios

da lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide
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a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

6. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.
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Não apresentados cálculos por nenhuma das partes os presentes

autos serão extintos e arquivados definitivamente.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011867-09.2023.5.15.0109
AUTOR ALICE PISSINATO ESQUERDO

PEDROSO

ADVOGADO ADONAI ARTAL OTERO(OAB:
294995/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACOIABA DA
SERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE PISSINATO ESQUERDO PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f54262

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresente a parte reclamante os cálculos de liquidação no prazo

de 08 (oito) dias (artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados,

informe se cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo,

reapresente-os corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

As impugnações das partes deverão ser fundamentadas e

discriminadas, com indicação de itens e valores objetos da

discordância, apresentando demonstrativo analítico dos cálculos e

valores que entende devidos, sob pena de preclusão (artigo 879, §

2º da CLT). Insta salientar que a preclusão não implica em

vinculação do Juízo quando se encontrarem equívocos.

2. Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. Não havendo parâmetros na sentença ou acórdão, as partes

deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos cálculos,

advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e critérios

fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios da

lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) Tratando-se de execução contra a Fazenda Pública, desde que

não condenada de forma subsidiária, considerando a publicação da

decisão do STF no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9740
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

a1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

e) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

6. Se silentes as partes, intime-se a parte reclamante, novamente,

para que apresente seus cálculos de liquidação em oito dias,

inclusive diretamente.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,
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eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010479-25.2024.5.15.0016
EXEQUENTE JULIANO AFONSO COSTA XAVIER

ADVOGADO WELLINGTON DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 386942/SP)

EXECUTADO EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

ADVOGADO ALEX SANDER GUTIERRES(OAB:
320391/SP)

ADVOGADO LAIS ELISABETE HOLTZ(OAB:
372990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e718c0c

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Recebo a presente Ação de Cumprimento de Sentença originária

dos autos 0011676-83.2022.5.15.0016 da 2ª Vara do Trabalho de

Sorocaba/SP. Cadastre(m)-se o(s) I. Advogado(s) principal(is) da

parte reclamada que consta(m) naqueles autos (Drs(as). Lais

Elisabete Holtz OAB: SP372990 e Alex Sander Gutierres OAB:

SP320391).

2- A parte autora deverá juntar aos presentes autos os principais

atos decisórios prolatados no processo original (sentença,

embargos declaratórios, acórdãos, prova de que a execução não

prosseguirá naqueles autos, etc), bem como a certidão de trânsito

em julgado, caso já não tenham sido juntados.

3- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação. Se já apresentados, informe se cumpriu os

critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os corretamente no

mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e
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59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.
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h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

9. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010479-25.2024.5.15.0016
EXEQUENTE JULIANO AFONSO COSTA XAVIER

ADVOGADO WELLINGTON DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 386942/SP)

EXECUTADO EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

ADVOGADO ALEX SANDER GUTIERRES(OAB:
320391/SP)

ADVOGADO LAIS ELISABETE HOLTZ(OAB:
372990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO AFONSO COSTA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e718c0c

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Recebo a presente Ação de Cumprimento de Sentença originária

dos autos 0011676-83.2022.5.15.0016 da 2ª Vara do Trabalho de

Sorocaba/SP. Cadastre(m)-se o(s) I. Advogado(s) principal(is) da

parte reclamada que consta(m) naqueles autos (Drs(as). Lais

Elisabete Holtz OAB: SP372990 e Alex Sander Gutierres OAB:

SP320391).

2- A parte autora deverá juntar aos presentes autos os principais

atos decisórios prolatados no processo original (sentença,

embargos declaratórios, acórdãos, prova de que a execução não

prosseguirá naqueles autos, etc), bem como a certidão de trânsito

em julgado, caso já não tenham sido juntados.

3- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação. Se já apresentados, informe se cumpriu os

critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os corretamente no

mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais
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impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.
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d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

9. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9746
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010339-03.2024.5.15.0109
REQUERENTE MARCOS ROBERTO GONCALVES

BEZERRA JUNIOR

ADVOGADO Solange Pantojo de Souza(OAB:
98926/SP)

REQUERIDO MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

REQUERIDO BSM CARGAS E LOGISTICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO ENVIOS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dbd989

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo o presente Cumprimento Provisório de Sentença

(Cumprse), devendo ser certificado ou incluído “lembrete” e “nova

atividade (Prosseguimento CumSen)” no processo original (0011287

-13.2022.5.15.0109), bem como cadastrado(s) o(s) I. Advogado(s)

principal(is) da segunda reclamada que consta(m) naqueles autos

na 1ª Instância (Drs(as).Eduardo Chalfin OAB: SP241287-D).

2- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação de todas as verbas deferidas no julgado

(incontroversas ou não), inclusive observando os acórdãos

eventualmente já proferidos nas instâncias superiores, bem como

juntar eventuais peças faltantes. Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. As partes deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos

cálculos, advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e

critérios fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios

da lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples
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acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus
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representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

6. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

Não apresentados cálculos por nenhuma das partes os presentes

autos serão extintos e arquivados definitivamente.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010339-03.2024.5.15.0109
REQUERENTE MARCOS ROBERTO GONCALVES

BEZERRA JUNIOR

ADVOGADO Solange Pantojo de Souza(OAB:
98926/SP)

REQUERIDO MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

REQUERIDO BSM CARGAS E LOGISTICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO GONCALVES BEZERRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dbd989

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo o presente Cumprimento Provisório de Sentença

(Cumprse), devendo ser certificado ou incluído “lembrete” e “nova

atividade (Prosseguimento CumSen)” no processo original (0011287

-13.2022.5.15.0109), bem como cadastrado(s) o(s) I. Advogado(s)

principal(is) da segunda reclamada que consta(m) naqueles autos

na 1ª Instância (Drs(as).Eduardo Chalfin OAB: SP241287-D).

2- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação de todas as verbas deferidas no julgado

(incontroversas ou não), inclusive observando os acórdãos

eventualmente já proferidos nas instâncias superiores, bem como

juntar eventuais peças faltantes. Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento
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processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. As partes deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos

cálculos, advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e

critérios fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios

da lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC
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Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

6. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

Não apresentados cálculos por nenhuma das partes os presentes

autos serão extintos e arquivados definitivamente.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº CumPrSe-0010309-65.2024.5.15.0109
REQUERENTE FERNANDO DOS SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERFORT SEGURANCA DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e93a51f

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo o presente Cumprimento Provisório de Sentença

(Cumprse), devendo ser certificado ou incluído “lembrete” e “nova

atividade (Prosseguimento CumSen)” no processo original (0011242

-43.2021.5.15.0109), bem como cadastrado(s) o(s) I. Advogado(s)

principal(is) da parte reclamada que consta(m) naqueles autos na 1ª

Instância (Drs(as). Klevelando Augusto Silva Dos Santos, OAB:

RN4867).

2- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação de todas as verbas deferidas no julgado

(incontroversas ou não), inclusive observando os acórdãos

eventualmente já proferidos nas instâncias superiores, bem como

juntar eventuais peças faltantes. Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. As partes deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos

cálculos, advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e

critérios fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios

da lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico
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(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do
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processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

6. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

Não apresentados cálculos por nenhuma das partes os presentes

autos serão extintos e arquivados definitivamente.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010309-65.2024.5.15.0109
REQUERENTE FERNANDO DOS SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DOS SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e93a51f

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo o presente Cumprimento Provisório de Sentença

(Cumprse), devendo ser certificado ou incluído “lembrete” e “nova

atividade (Prosseguimento CumSen)” no processo original (0011242

-43.2021.5.15.0109), bem como cadastrado(s) o(s) I. Advogado(s)

principal(is) da parte reclamada que consta(m) naqueles autos na 1ª

Instância (Drs(as). Klevelando Augusto Silva Dos Santos, OAB:

RN4867).

2- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação de todas as verbas deferidas no julgado

(incontroversas ou não), inclusive observando os acórdãos

eventualmente já proferidos nas instâncias superiores, bem como

juntar eventuais peças faltantes. Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto
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aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. As partes deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos

cálculos, advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e

critérios fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios

da lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,
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comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

6. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

Não apresentados cálculos por nenhuma das partes os presentes

autos serão extintos e arquivados definitivamente.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010314-87.2024.5.15.0109
REQUERENTE CRISTIANO LEME DE MARINS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

REQUERIDO KL MOURA SERVICOS - EPP

ADVOGADO SERGIO DA SILVA FERREIRA
FILHO(OAB: 359603/SP)
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ADVOGADO REGIANE GOMES ROCHA(OAB:
201482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - KL MOURA SERVICOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27ad973

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo o presente Cumprimento Provisório de Sentença

(Cumprse), devendo ser certificado ou incluído “lembrete” e “nova

atividade (Prosseguimento CumSen)” no processo original (0010582

-83.2020.5.15.0109), bem como cadastrado(s) o(s) I. Advogado(s)

principal(is) da parte reclamada que consta(m) naqueles autos na 1ª

Instância (Drs(as). Sergio da Silva Ferreira Filho OAB: SP359603 e

Regiane Gomes Rocha OAB: SP201482, pela primeira reclamada e

Dr. Jorge Donizeti Sanchez, OAB: SP73055, pela segunda

reclamada).

2- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação de todas as verbas deferidas no julgado

(incontroversas ou não), inclusive observando os acórdãos

eventualmente já proferidos nas instâncias superiores, bem como

juntar eventuais peças faltantes. Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. As partes deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos

cálculos, advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e

critérios fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios

da lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal
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Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao
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CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

6. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

Não apresentados cálculos por nenhuma das partes os presentes

autos serão extintos e arquivados definitivamente.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010314-87.2024.5.15.0109
REQUERENTE CRISTIANO LEME DE MARINS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

REQUERIDO KL MOURA SERVICOS - EPP

ADVOGADO SERGIO DA SILVA FERREIRA
FILHO(OAB: 359603/SP)

ADVOGADO REGIANE GOMES ROCHA(OAB:
201482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO LEME DE MARINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27ad973

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo o presente Cumprimento Provisório de Sentença

(Cumprse), devendo ser certificado ou incluído “lembrete” e “nova

atividade (Prosseguimento CumSen)” no processo original (0010582

-83.2020.5.15.0109), bem como cadastrado(s) o(s) I. Advogado(s)

principal(is) da parte reclamada que consta(m) naqueles autos na 1ª

Instância (Drs(as). Sergio da Silva Ferreira Filho OAB: SP359603 e

Regiane Gomes Rocha OAB: SP201482, pela primeira reclamada e

Dr. Jorge Donizeti Sanchez, OAB: SP73055, pela segunda

reclamada).

2- A parte reclamante, em oito dias, deverá apresentar seus

cálculos de liquidação de todas as verbas deferidas no julgado

(incontroversas ou não), inclusive observando os acórdãos

eventualmente já proferidos nas instâncias superiores, bem como

juntar eventuais peças faltantes. Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

Insta salientar que a preclusão não implica em vinculação do Juízo

quando se encontrarem equívocos.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo
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de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. As partes deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos

cálculos, advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e

critérios fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios

da lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através
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da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

6. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

Não apresentados cálculos por nenhuma das partes os presentes

autos serão extintos e arquivados definitivamente.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011715-34.2018.5.15.0109
AUTOR EDSON ARAUJO SANCHES

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9761
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

RÉU DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANA INDUSTRIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30cba8b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do
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segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às
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partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011715-34.2018.5.15.0109
AUTOR EDSON ARAUJO SANCHES

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

RÉU DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ARAUJO SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30cba8b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser
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alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.
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7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011959-45.2019.5.15.0135
AUTOR EDUARDO PAULO DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

ADVOGADO JESSICA DE MELLO AFFONSO(OAB:
343334/SP)

ADVOGADO GRAZIELLY ASSIS GREGORI DE
CARVALHO(OAB: 386868/SP)

RÉU PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO
BRASIL S/A

ADVOGADO MARY ANGELA BENITES DAS
NEVES VIEIRA(OAB: 134080/SP)

PERITO FERNANDO MATIELO

PERITO CLAUDIA CRISTIANE MIGUEL

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista a não juntada dos esclarecimentos, as partes e

perito(a) ficam intimados das datas retificadas do ID f5f9ef9,

conforme abaixo:

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 12/04/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 24/04/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

mencionadas.

Processo Nº ATOrd-0011959-45.2019.5.15.0135
AUTOR EDUARDO PAULO DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

ADVOGADO JESSICA DE MELLO AFFONSO(OAB:
343334/SP)

ADVOGADO GRAZIELLY ASSIS GREGORI DE
CARVALHO(OAB: 386868/SP)

RÉU PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO
BRASIL S/A

ADVOGADO MARY ANGELA BENITES DAS
NEVES VIEIRA(OAB: 134080/SP)

PERITO FERNANDO MATIELO

PERITO CLAUDIA CRISTIANE MIGUEL

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista a não juntada dos esclarecimentos, as partes e

perito(a) ficam intimados das datas retificadas do ID f5f9ef9,

conforme abaixo:

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 12/04/2024, sob pena de destituição.
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Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 24/04/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

mencionadas.

Processo Nº ATOrd-0010122-86.2018.5.15.0135
AUTOR LUIS EDUARDO CAETANO ALVES

ADVOGADO LETICIA CARINA PEREIRA
VERONESI(OAB: 406378/SP)

RÉU ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E
COLEGIO DIALETICO PE DE
MOLEQUE LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO CORREA DA SILVA(OAB:
88337/SP)

ADVOGADO NICOLE LARA COSTA(OAB:
399857/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E COLEGIO DIALETICO
PE DE MOLEQUE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232d73d

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de se evitar futura alegação de nulidade processual, por

cerceamento de defesa, dê-se ciência à reclamada, pelo prazo de

até 8 dias, sob pena de preclusão, quanto á retificação de cálculos

efetuada pela parte autora no ID.698c4be.

Decorridos, voltem conclusos para análise e homologação de

cálculos.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010122-86.2018.5.15.0135
AUTOR LUIS EDUARDO CAETANO ALVES

ADVOGADO LETICIA CARINA PEREIRA
VERONESI(OAB: 406378/SP)

RÉU ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E
COLEGIO DIALETICO PE DE
MOLEQUE LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO CORREA DA SILVA(OAB:
88337/SP)

ADVOGADO NICOLE LARA COSTA(OAB:
399857/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO CAETANO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232d73d

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de se evitar futura alegação de nulidade processual, por

cerceamento de defesa, dê-se ciência à reclamada, pelo prazo de

até 8 dias, sob pena de preclusão, quanto á retificação de cálculos

efetuada pela parte autora no ID.698c4be.

Decorridos, voltem conclusos para análise e homologação de

cálculos.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012892-57.2015.5.15.0135
AUTOR MARCOS APARECIDO DIOGO

ADVOGADO EDMILSON ALVES DE GODOY(OAB:
262041/SP)

RÉU PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO
BRASIL S/A

ADVOGADO MARY ANGELA BENITES DAS
NEVES VIEIRA(OAB: 134080/SP)

PERITO LUIS CARLOS DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS APARECIDO DIOGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16d6f8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Extrai-se do v.acórdão transitado em julgado:

"RECURSO RECLAMANTE

1 - Dedução "hora complementar"

Alega o reclamante não ser devida a dedução do pagamento de

horas extras relativa à supressão do intervalo intrajornada com a

verba "hora complementar".

Com razão.

O juízo primevo condenou a reclamada ao pagamento de intervalo

intrajornada suprimido e a compensação de valores da seguinte
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forma (Id. 9d7fd5a):

Para que não se caracteriza enriquecimento ilícito, autoriza-se a

compensação dos valores pagos nos recibos salariais a título de

"horas complementares", no período que abrange a condenação,

por se tratarem de quitação pela redução do intervalo, conforme

expressamente determinado e especificado nos referidos acordos

coletivos.

Ocorre que, não há nos autos, comprovação de que a referida verba

referia-se ao pagamento de intervalo intrajornada.

Não bastasse, os valores pagos a título de "horas complementares"

eram muito superiores aos 30 minutos diários pactuados com o

reclamante, conforme apontado em razões recursais de Id.

Cc554b8.

Dessa forma, dou provimento ao recurso do reclamante para

afastar a determinação de dedução das referidas parcelas,

intervalo intrajornada e "horas complementares", permitindo,

no entanto, a dedução de parcelas pagas sob o mesmo título.

Dou provimento".

Assim, intime-se o Sr. perito para que, até 12/04/2024 retifique seus

cálculos, observado o teor do quanto transitado em julgado, nos

termos do artigo 879 §1º da CLT, sob pena de destituição.

Independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar quanto às retificações até 24/04/2024.

Após, conclusos para nova análise.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012892-57.2015.5.15.0135
AUTOR MARCOS APARECIDO DIOGO

ADVOGADO EDMILSON ALVES DE GODOY(OAB:
262041/SP)

RÉU PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO
BRASIL S/A

ADVOGADO MARY ANGELA BENITES DAS
NEVES VIEIRA(OAB: 134080/SP)

PERITO LUIS CARLOS DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16d6f8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Extrai-se do v.acórdão transitado em julgado:

"RECURSO RECLAMANTE

1 - Dedução "hora complementar"

Alega o reclamante não ser devida a dedução do pagamento de

horas extras relativa à supressão do intervalo intrajornada com a

verba "hora complementar".

Com razão.

O juízo primevo condenou a reclamada ao pagamento de intervalo

intrajornada suprimido e a compensação de valores da seguinte

forma (Id. 9d7fd5a):

Para que não se caracteriza enriquecimento ilícito, autoriza-se a

compensação dos valores pagos nos recibos salariais a título de

"horas complementares", no período que abrange a condenação,

por se tratarem de quitação pela redução do intervalo, conforme

expressamente determinado e especificado nos referidos acordos

coletivos.

Ocorre que, não há nos autos, comprovação de que a referida verba

referia-se ao pagamento de intervalo intrajornada.

Não bastasse, os valores pagos a título de "horas complementares"

eram muito superiores aos 30 minutos diários pactuados com o

reclamante, conforme apontado em razões recursais de Id.

Cc554b8.

Dessa forma, dou provimento ao recurso do reclamante para

afastar a determinação de dedução das referidas parcelas,

intervalo intrajornada e "horas complementares", permitindo,

no entanto, a dedução de parcelas pagas sob o mesmo título.

Dou provimento".

Assim, intime-se o Sr. perito para que, até 12/04/2024 retifique seus

cálculos, observado o teor do quanto transitado em julgado, nos

termos do artigo 879 §1º da CLT, sob pena de destituição.

Independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar quanto às retificações até 24/04/2024.

Após, conclusos para nova análise.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011912-42.2017.5.15.0135
AUTOR DARIO CROSLIATI

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO MICHELE FERNANDES BELO(OAB:
368293/SP)

ADVOGADO VITORIA BRUNHERA(OAB:
432893/SP)

RÉU FORTE METAL ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO MARISE CRISTINA MARCOLAN
SAMPAIO(OAB: 107826/SP)
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RÉU MENDES SEGURANCA
PATRIMONIAL- EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ROSSI
JUNIOR(OAB: 64794/SP)

RÉU MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS
DE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO HEITOR CORNACCHIONI(OAB:
110679/SP)

ADVOGADO LUCAS SIMÕES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

RÉU ASSOCIACAO DOS TIT.DIREITOS
REL. AOS LOTES INTEGRANTES DO
LOTEAM. RESIDENCIAL PARQUE
RESERVA FAZENDA IMPERIAL

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198143/SP)

ADVOGADO RENATO MARTINS CARNEIRO(OAB:
271081/SP)

RÉU INICIAL TRANSPORTES LOGISTICA
E ARMAZENAMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO DE MEDEIROS(OAB:
204954/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS TIT.DIREITOS REL. AOS LOTES
INTEGRANTES DO LOTEAM. RESIDENCIAL PARQUE
RESERVA FAZENDA IMPERIAL

  - FORTE METAL ESTRUTURAS METALICAS LTDA

  - INICIAL TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZENAMENTOS
LTDA

  - MENDES SEGURANCA PATRIMONIAL- EIRELI - EPP

  - MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS DE ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9370df

proferida nos autos.

DECISÃO

Dados bancários do reclamante informados no Id 7032a1b.

Tendo em vista os esclarecimentos prestados, Homologo os

cálculos apresentados pelo perito no ID 09200ae, para que

produzam os efeitos legais, fixando a condenação em 31/10/2023,

nas importâncias de:

Principal Bruto ……………..…...R$ 4.016,78

Juros do principal ……………..…...R$ 91,46

INSS (cota empregado –

DARF/DCTFWEB)

……………..…...R$ 299,01 (a

deduzir)

INSS  (cota empregador –

DARF/DCTFWEB)
……………..…...R$ 815,51

Custas processuais recolhidas.

Honorários do perito contábil ELCIO MARÇAL DE MENEZES, ora

fixados em R$ 1.600,00 a cargo da parte reclamada.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Tendo em vista que a execução encontra-se garantida através do

depósito de Id 12199a4, intime-se o 1º executado MENDES

SEGURANCA PATRIMONIAL- EIRELI - EPP e a parte exequente

na pessoa de seu(s) advogado(s) através do DEJT ou, não havendo

nomeação, diretamente pelos Correios ou edital, conforme o caso,

para, querendo opor embargos à execução e impugnação à

sentença de liquidação.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Decorridos os prazos legais sem oposição, libere-se conforme

planilha de Id eba5605 e devolva-se o remanescente à reclamada,

que deverá apresentar dados bancários para a providência.

Considerando que a execução está garantida com o depósito da 1ª

reclamada, devolva-se à reclamada FORTE METAL ESTRUTURAS

METALICAS LTDA o depósito de Id 41191f9. Prazo de 5 dias para

apresentação de dados bancários para a transferência.

Registrem-se no sistema os valores pagos.

Cumpridas as determinações acima, estará extinta a execução,

arquivando-se os autos em definitivo.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024.

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

VALP

Processo Nº ATOrd-0011912-42.2017.5.15.0135
AUTOR DARIO CROSLIATI

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO MICHELE FERNANDES BELO(OAB:
368293/SP)

ADVOGADO VITORIA BRUNHERA(OAB:
432893/SP)

RÉU FORTE METAL ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO MARISE CRISTINA MARCOLAN
SAMPAIO(OAB: 107826/SP)

RÉU MENDES SEGURANCA
PATRIMONIAL- EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ROSSI
JUNIOR(OAB: 64794/SP)
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RÉU MILLS ESTRUTURAS E SERVICOS
DE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO HEITOR CORNACCHIONI(OAB:
110679/SP)

ADVOGADO LUCAS SIMÕES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

RÉU ASSOCIACAO DOS TIT.DIREITOS
REL. AOS LOTES INTEGRANTES DO
LOTEAM. RESIDENCIAL PARQUE
RESERVA FAZENDA IMPERIAL

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DA SILVA(OAB:
198143/SP)

ADVOGADO RENATO MARTINS CARNEIRO(OAB:
271081/SP)

RÉU INICIAL TRANSPORTES LOGISTICA
E ARMAZENAMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO DE MEDEIROS(OAB:
204954/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO CROSLIATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9370df

proferida nos autos.

DECISÃO

Dados bancários do reclamante informados no Id 7032a1b.

Tendo em vista os esclarecimentos prestados, Homologo os

cálculos apresentados pelo perito no ID 09200ae, para que

produzam os efeitos legais, fixando a condenação em 31/10/2023,

nas importâncias de:

Principal Bruto ……………..…...R$ 4.016,78

Juros do principal ……………..…...R$ 91,46

INSS (cota empregado –

DARF/DCTFWEB)

……………..…...R$ 299,01 (a

deduzir)

INSS  (cota empregador –

DARF/DCTFWEB)
……………..…...R$ 815,51

Custas processuais recolhidas.

Honorários do perito contábil ELCIO MARÇAL DE MENEZES, ora

fixados em R$ 1.600,00 a cargo da parte reclamada.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Tendo em vista que a execução encontra-se garantida através do

depósito de Id 12199a4, intime-se o 1º executado MENDES

SEGURANCA PATRIMONIAL- EIRELI - EPP e a parte exequente

na pessoa de seu(s) advogado(s) através do DEJT ou, não havendo

nomeação, diretamente pelos Correios ou edital, conforme o caso,

para, querendo opor embargos à execução e impugnação à

sentença de liquidação.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Decorridos os prazos legais sem oposição, libere-se conforme

planilha de Id eba5605 e devolva-se o remanescente à reclamada,

que deverá apresentar dados bancários para a providência.

Considerando que a execução está garantida com o depósito da 1ª

reclamada, devolva-se à reclamada FORTE METAL ESTRUTURAS

METALICAS LTDA o depósito de Id 41191f9. Prazo de 5 dias para

apresentação de dados bancários para a transferência.

Registrem-se no sistema os valores pagos.

Cumpridas as determinações acima, estará extinta a execução,

arquivando-se os autos em definitivo.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024.

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

VALP

Processo Nº ATOrd-0011304-05.2021.5.15.0135
AUTOR VANESSA DO CARMO MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA CARINA PEREIRA
VERONESI(OAB: 406378/SP)

RÉU PAMELLA NUNES SOROCABA - ME

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELLA NUNES SOROCABA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09856ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que, em 08 dias, se manifeste acerca

das impugnações da ré, principalmente acerca da multa CCT,
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observando a planilha de ID 8a59154, e multa de 40% do FGTS,

devendo rever seu cálculo nos tópicos se necessário.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamante deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011304-05.2021.5.15.0135
AUTOR VANESSA DO CARMO MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA CARINA PEREIRA
VERONESI(OAB: 406378/SP)

RÉU PAMELLA NUNES SOROCABA - ME

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DO CARMO MARQUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09856ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que, em 08 dias, se manifeste acerca

das impugnações da ré, principalmente acerca da multa CCT,

observando a planilha de ID 8a59154, e multa de 40% do FGTS,

devendo rever seu cálculo nos tópicos se necessário.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamante deverá apresentar suas eventuais

impugnações de forma discriminada e justificada, juntando os seus

cálculos em caso de divergência, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011002-73.2021.5.15.0135
AUTOR JOAO MARCOS DE MADUREIRA

MARTINS

ADVOGADO THAISA GIMENES BRANCO
MATIELLO(OAB: 282727/SP)

RÉU CLARIOS ENERGY SOLUTIONS
BRASIL LTDA

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARIOS ENERGY SOLUTIONS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33bb2dc

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Face às divergências, nomeio o(a) perito(a) KLEBER

BURATIERO que deverá apresentar o laudo pericial respeitando as

datas previstas no item 4 abaixo, utilizando obrigatoriamente o

PjeCalc (Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje

-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados

em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2- Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização
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dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês

anterior à data deste despacho, exceto nos casos de uma das

reclamadas em Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão

ser atualizados até a data do ajuizamento da ação de recuperação

judicial ou da decretação da falência, respectivamente.

Excepcionalmente, se a rescisão de contrato ocorreu após o

ajuizamento da recuperação judicial, a atualização deverá coincidir

com aquela data (desligamento do empregado) e deverá constar tal

informação quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.
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Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

3- Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto

às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 – O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia 09/05/2024,

sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

21/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 13/06/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 25/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5- Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011002-73.2021.5.15.0135
AUTOR JOAO MARCOS DE MADUREIRA

MARTINS

ADVOGADO THAISA GIMENES BRANCO
MATIELLO(OAB: 282727/SP)

RÉU CLARIOS ENERGY SOLUTIONS
BRASIL LTDA

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS DE MADUREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33bb2dc

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Face às divergências, nomeio o(a) perito(a) KLEBER

BURATIERO que deverá apresentar o laudo pericial respeitando as

datas previstas no item 4 abaixo, utilizando obrigatoriamente o

PjeCalc (Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje

-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados

em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2- Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a
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incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês

anterior à data deste despacho, exceto nos casos de uma das

reclamadas em Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão

ser atualizados até a data do ajuizamento da ação de recuperação

judicial ou da decretação da falência, respectivamente.

Excepcionalmente, se a rescisão de contrato ocorreu após o

ajuizamento da recuperação judicial, a atualização deverá coincidir

com aquela data (desligamento do empregado) e deverá constar tal

informação quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

3- Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os
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extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto

às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 – O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia 09/05/2024,

sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

21/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 13/06/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 25/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5- Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011812-14.2022.5.15.0135
AUTOR DEUZIVAN MOURA DE ARAUJO

ADVOGADO THIAGO TADEU GARCIA
LANDULFO(OAB: 313956/SP)

RÉU SABRINA MEGRES AGUIAR

RÉU CONSTRUTORA JHG EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUZIVAN MOURA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 711813b

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Homologo os cálculos apresentados pelo RECLAMANTE no ID

251010b, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 23/02/2024, nas importâncias de:

Principal Bruto…………………………………….R$13.752,63

Juros do principal………………………………....R$2.339,58

INSS (cota empregado – DARF/DCTFWEB)…..R$255,61(deduzir

na planilha)

INSS (cota empregador – DARF DCTF WEB)...R$760,54

Honorários Advocatícios (5%)…………………..R$804,61

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$353,15.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite(m)-se o(s) 1º e 2º executado(s) CONSTRUTORA JHG

EIRELI e SABRINA MEGRES AGUIAR (devedores solidários),

diretamente pelos Correios, para o pagamento em 15 (quinze)

dias improrrogáveis das importâncias que constam da planilha de

atualização ID 7a12c7e, em valores corrigidos e majorados na

forma da lei até a data do efetivo pagamento, em guias próprias.

Eventuais pedidos de dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara) e INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional) deverão ser depositados

em guias próprias e comprovadas nos autos no prazo acima

concedido, independentemente de outros regramentos, inclusive do

eSocial.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço
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https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024.

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

LFL

Processo Nº ATOrd-0011946-20.2016.5.15.0016
AUTOR LUIZ ANTONIO XIMENES

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU UNIAO ALPHA CORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO XIMENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ef6cc9

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Homologo os cálculos apresentados pelo(a) reclamante no ID

89271a4, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 18/03/2024, nas importâncias de:

Principal Líquido: R$126.293,34

INSS (cota empregado - DARF/DCTFWeb): R$816,15

INSS (cota empregador - DARF/DCTFWeb): R$4.143,52

Custas Processuais (GRU) pela parte reclamada: R$131,34

Honorários devidos ao(à) perito(a) LUIZ GUSTAVO ORTIZ

GONZALES, já fixados a cargo da parte reclamada (R$2.608,80).

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47 de 7 de julho de 2023 e artigo 879, § 5º,

da CLT.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s) na pessoa de seu(s) advogado(s)

através do DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos

Correios ou edital, conforme o caso, para o pagamento em 15

(quinze) dias das importâncias que constam da planilha de

atualização ID 6ac5ce6 (já com a dedução dos eventuais depósitos

das reclamadas principais existentes nos autos), em valores

corrigidos e majorados na forma da lei até a data do efetivo

pagamento, em guias próprias.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte reclamante e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta (vide primeiro

parágrafo acima) e juntar os comprovantes individualizados nos

autos juntamente com a planilha utilizada para fazer a devida

atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora
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080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 - Instrução

Normativa RFB 2005 de 29/01/2021), IR (guia DARF em nome da

parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá o executado se utilizar

do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no site do

E g r é g i o  T R T  d a  O i t a v a  R e g i ã o  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte reclamante e o restante em conta

judicial. Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia

judicial, deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte das reclamadas e

considerando que a prestação jurisdicional não se esgota com a

prolação de sentença; considerando que é princípio constitucional

assegurar a todos razoável duração do processo e meios que

garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º, LXXVIII);

considerando que há ferramentas eletrônicas que são acessíveis

apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem interesse que o

juízo realize pesquisa patrimonial através das ferramentas

eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias. O silêncio

será entendido como concordância. Esgotadas as ferramentas

eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o exequente será

intimado para requerer o que entende necessário e cabível para o

prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

MB

Processo Nº ATOrd-0011642-45.2021.5.15.0016
AUTOR ERIC LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GERVASIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 120211/SP)

ADVOGADO DAIANE APARECIDA SOARES DE
QUEIROZ(OAB: 379870/SP)

RÉU PRE-MOLDADOS PAULISTANA LTDA

ADVOGADO FLAVIA NOGUEIRA JORDAO(OAB:
149250/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 505f7d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a ausência de impugnação fundamentada das

partes, mas considerando a grande proximidade entre os cálculos

apresentados, intime-se a reclamada para que, em até 8 dias, sob

pena de preclusão e avaliação quanto à necessidade de designação

de perícia contábil, manifeste-se quanto à concordância em relação

aos cálculos apresentados pelo autor no ID. 3552d03. Havendo

impugnação, deverá ser feita de maneira fundamentada, com

indicação dos pontos controvertidos e respectivos valores.

Em caso de concordância ou não havendo oposição fundamentada,

voltem conclusos para homologação dos cálculos da parte autora,

apresentados no ID.3552d03.

Int. Cumpra-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011642-45.2021.5.15.0016
AUTOR ERIC LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GERVASIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 120211/SP)

ADVOGADO DAIANE APARECIDA SOARES DE
QUEIROZ(OAB: 379870/SP)

RÉU PRE-MOLDADOS PAULISTANA LTDA

ADVOGADO FLAVIA NOGUEIRA JORDAO(OAB:
149250/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRE-MOLDADOS PAULISTANA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 505f7d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a ausência de impugnação fundamentada das

partes, mas considerando a grande proximidade entre os cálculos

apresentados, intime-se a reclamada para que, em até 8 dias, sob

pena de preclusão e avaliação quanto à necessidade de designação

de perícia contábil, manifeste-se quanto à concordância em relação

aos cálculos apresentados pelo autor no ID. 3552d03. Havendo

impugnação, deverá ser feita de maneira fundamentada, com

indicação dos pontos controvertidos e respectivos valores.

Em caso de concordância ou não havendo oposição fundamentada,

voltem conclusos para homologação dos cálculos da parte autora,

apresentados no ID.3552d03.

Int. Cumpra-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012036-18.2022.5.15.0016
AUTOR JOSE LEITE BARBOSA

ADVOGADO THIAGO TADEU GARCIA
LANDULFO(OAB: 313956/SP)

RÉU CONSTRUTORA BMB EIRELI

RÉU BRUNO MIGUEL BELINE

RÉU MOISES MESSIAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEITE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7631315

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Homologo os cálculos apresentados pelo(a) reclamante no ID

cf80721, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 18/03/2024, nas importâncias de:

Principal Líquido: R$62.884,14

INSS (cota empregado - DARF/DCTFWeb): R$1.597,80

INSS (cota empregador - DARF/DCTFWeb): R$4.816,83

Honorários Advocatícios: R$6.448,19

Custas Processuais (GRU) pela parte reclamada: R$1.420,96

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU Nº 47 de 7 de julho de 2023 e artigo 879, § 5º,

da CLT.

Cite(m)-se o(s) 1º, 2º e 3º reclamado(s) na pessoa de seu(s)

advogado(s) através do DEJT ou, não havendo nomeação,

diretamente pelos Correios ou edital, conforme o caso, para o

pagamento em 15 (quinze) dias das importâncias que constam da

planilha de atualização ID 764b578 (já com a dedução dos

eventuais depósitos das reclamadas principais existentes nos

autos), em valores corrigidos e majorados na forma da lei até a data

do efetivo pagamento, em guias próprias.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte reclamante e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta (vide primeiro

parágrafo acima) e juntar os comprovantes individualizados nos

autos juntamente com a planilha utilizada para fazer a devida

atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 - Instrução

Normativa RFB 2005 de 29/01/2021), IR (guia DARF em nome da

parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá o executado se utilizar

do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no site do

E g r é g i o  T R T  d a  O i t a v a  R e g i ã o  n o  e n d e r e ç o
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https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte reclamante e o restante em conta

judicial. Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia

judicial, deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte das reclamadas e

considerando que a prestação jurisdicional não se esgota com a

prolação de sentença; considerando que é princípio constitucional

assegurar a todos razoável duração do processo e meios que

garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º, LXXVIII);

considerando que há ferramentas eletrônicas que são acessíveis

apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem interesse que o

juízo realize pesquisa patrimonial através das ferramentas

eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias. O silêncio

será entendido como concordância. Esgotadas as ferramentas

eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o exequente será

intimado para requerer o que entende necessário e cabível para o

prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

MB

Processo Nº ATOrd-0011286-50.2021.5.15.0016
AUTOR ANTONIO MARCOS DE ARAUJO

ADVOGADO KELLY PATRICIA BUENO(OAB:
347875/SP)

ADVOGADO FLAVIO MARTOS MARTINS(OAB:
53012/SP)

RÉU JURID DO BRASIL SISTEMAS
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURID DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e46a8a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da reclamada (id ae7f455), concede o

prazo de 15 dias, para pagamento das contribuições previdenciarias

e do imposto de renda, em guias próprias (DARF), sob pena de

execução.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000974-64.2011.5.15.0016
AUTOR SAULO GUILHERME MELILLO DIAS

ADVOGADO ALEX RODRIGUES VIEIRA(OAB:
236283/SP)

ADVOGADO JOAO BENEDITO MIRANDA(OAB:
189583/SP)

AUTOR ANDRE LUIZ MELILLO DIAS

ADVOGADO ALEX RODRIGUES VIEIRA(OAB:
236283/SP)

ADVOGADO JOAO BENEDITO MIRANDA(OAB:
189583/SP)

AUTOR ZENILMA CRISTINA MELILLO DIAS

ADVOGADO ALEX RODRIGUES VIEIRA(OAB:
236283/SP)

ADVOGADO JOAO BENEDITO MIRANDA(OAB:
189583/SP)

AUTOR JAIR DE PAULA DIAS

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ MELILLO DIAS

  - SAULO GUILHERME MELILLO DIAS

  - ZENILMA CRISTINA MELILLO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11b2e43

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Ante a concordância das partes, homologo os cálculos

apresentados pelo Perito no ID 107fdad, para que produzam os

efeitos legais, fixando a condenação em  01/12/2023, nas

importâncias de:

Principal Bruto……………………...........…………...R$51.413,49

Juros do principal (SELIC) ……………..........…...R$38.882,01

INSS / IRRF .............................……… Isentos

Custas processuais - Isentas.

Honorários do perito contábil JOSE RENATO BAPTISTA, ora fixado

em R$1.500,00 a cargo da parte reclamada.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria 582

de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite-se a executada para, querendo, opor Embargos à execução,

no prazo legal, nos termos do artigo 535, do CPC. A citação se dará

na pessoa de seu procurador, com vistas a conferir celeridade e

efetividade à execução do crédito trabalhista, o que também vai ao

encontro do princípio constitucional da duração razoável do

processo, nos termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Poderá o reclamante, independentemente de garantia do Juízo

apresentar sua eventual impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

No silêncio ou concordância, tramitem-se os autos para a fase de

execução e expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório,

conforme o caso.

A informação de conta determinada acima se justifica nos termos do

art. 14 da Resolução CSJT 314/2021.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024.

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

RFS

Processo Nº ATSum-0010642-73.2022.5.15.0016
AUTOR REGIANE SOARES PESSOA

ACQUAVIVA CARRANO

ADVOGADO MANOEL FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 397142/SP)

RÉU KF COMERCIO E SERVICOS DE
ALIMENTACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO AUGUSTO EDUARDO SILVA(OAB:
168123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KF COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTACAO EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5902f69

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante a determinação ID. 867c0b3, a modulação de índices

de atualização contida na planilha retificada pela autora, continua

equivocada, já que o reclamante aplica a taxa SELIC (de forma

simples e SELIC RECEITA FEDERAL) tanto na fase prejudicial,

quanto na fase judicial (a contar do ajuizamento).

Considerando que, mais uma vez, a reclamante não disponibilizou o

arquivo do cálculo em formato .PJC, o que impede que qualquer

modificação nos cálculos seja realizada pela D. Contadoria do

Juízo, intime-se a parte autora para que, em até 8 dias úteis, sob

pena de preclusão, retifique seus cálculos, observando os exatos

termos das determinações a seguir:

a)campo correção monetária: 'IPCA-E' até 24/04/2022 e pelo índice

'SELIC (Receita Federal)' a partir de 25/04/2022 (encontra-se

correto e deve ser mantido).

b)campo juros de mora: TRD JUROS SIMPLES até 24/04/2022 e

sem incidência de juros a partir de 25/04/2022.

Independentemente de nova notificação e a fim de se evitar futura

alegação d nulidade processual, por cerceamento do direito de

defesa, poderá a reclamada se manifestar em outros 8 dias úteis,

independentes e sucessivos, também sob pena de preclusão.

Após, conclusos para análise e homologação de cálculos.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011782-16.2020.5.15.0016
AUTOR FIORAVANTE LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO ADONAI ARTAL OTERO(OAB:
294995/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACOIABA DA
SERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIORAVANTE LEITE DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e95a2dc

proferida nos autos.

DECISÃO

Verifica-se que o reclamante não aplicou corretamente os critérios

de atualização.

Corrigido pela Secretaria no Id c061e6d.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante e corrigidos no

Id c061e6d, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 31/01/2024, nas importâncias de:

FGTS (a ser depositado em

conta vinculada)
……………..…...R$ 21.551,60

Juros do FGTS ……………..…...R$ 334,85

Honorários Advocatícios (10%) ……………..…...R$ 2.188,64

Custas processuais isentas.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite-se a executada para, querendo, opor Embargos à execução, no

prazo legal, nos termos do artigo 535, do CPC. A citação se dará na

pessoa de seu procurador, com vistas a conferir celeridade e

efetividade à execução do crédito trabalhista, o que também vai ao

encontro do princípio constitucional da duração razoável do

processo, nos termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Poderá a parte exequente, independentemente de garantia do Juízo

apresentar sua eventual impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

No silêncio ou concordância, tramitem-se os autos para a fase de

execução e expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório,

conforme o caso.

Dados bancários apresentados no Id 7bddb05.

A informação de conta determinada acima se justifica nos termos do

art. 14 da Resolução CSJT 314/2021.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024.

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

VALP

Processo Nº CumPrSe-0011302-45.2023.5.15.0109
REQUERENTE MURILO AUGUSTO RODRIGUES

ADVOGADO JULIANE GARCIA DE MORAES(OAB:
291416/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

ADVOGADO VINICIUS GREGHI LOSANO(OAB:
243087/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CARVALHO(OAB: 224009/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8155747

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Face às divergências, nomeio o(a) perito(a) JOSÉ RENATO

BAPTISTA que deverá apresentar o laudo pericial respeitando as

datas previstas no item 4 abaixo, utilizando obrigatoriamente o

PjeCalc (Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje

-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados

em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2- Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na
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vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,
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conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês

anterior à data deste despacho, exceto nos casos de uma das

reclamadas em Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão

ser atualizados até a data do ajuizamento da ação de recuperação

judicial ou da decretação da falência, respectivamente.

Excepcionalmente, se a rescisão de contrato ocorreu após o

ajuizamento da recuperação judicial, a atualização deverá coincidir

com aquela data (desligamento do empregado) e deverá constar tal

informação quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

3- Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto

às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 – O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia 09/05/2024,

sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

21/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 13/06/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 25/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5- Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

Se nomeação em execução provisória incluir como novo item:

6- Para que o(a) perito(a) tenha visibilidade das peças juntadas nos

autos principais, neste ato é feita, também, sua inclusão como

“terceiro interessado” no PJe daquele processo.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010642-73.2022.5.15.0016
AUTOR REGIANE SOARES PESSOA

ACQUAVIVA CARRANO

ADVOGADO MANOEL FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 397142/SP)

RÉU KF COMERCIO E SERVICOS DE
ALIMENTACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO AUGUSTO EDUARDO SILVA(OAB:
168123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE SOARES PESSOA ACQUAVIVA CARRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5902f69

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante a determinação ID. 867c0b3, a modulação de índices

de atualização contida na planilha retificada pela autora, continua

equivocada, já que o reclamante aplica a taxa SELIC (de forma

simples e SELIC RECEITA FEDERAL) tanto na fase prejudicial,

quanto na fase judicial (a contar do ajuizamento).

Considerando que, mais uma vez, a reclamante não disponibilizou o

arquivo do cálculo em formato .PJC, o que impede que qualquer

modificação nos cálculos seja realizada pela D. Contadoria do

Juízo, intime-se a parte autora para que, em até 8 dias úteis, sob

pena de preclusão, retifique seus cálculos, observando os exatos

termos das determinações a seguir:

a)campo correção monetária: 'IPCA-E' até 24/04/2022 e pelo índice

'SELIC (Receita Federal)' a partir de 25/04/2022 (encontra-se

correto e deve ser mantido).

b)campo juros de mora: TRD JUROS SIMPLES até 24/04/2022 e

sem incidência de juros a partir de 25/04/2022.

Independentemente de nova notificação e a fim de se evitar futura

alegação d nulidade processual, por cerceamento do direito de

defesa, poderá a reclamada se manifestar em outros 8 dias úteis,

independentes e sucessivos, também sob pena de preclusão.

Após, conclusos para análise e homologação de cálculos.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0011504-78.2021.5.15.0016
AUTOR JOSE APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO DENISE PELICHIERO
RODRIGUES(OAB: 114207/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcf4e91

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Homologo os cálculos apresentados pela parte reclamante no ID

0b9a72a, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em  30/11/2023, nas importâncias de:

Principal Bruto……………………...........…………...R$12.101,85

Juros do principal (SELIC) ……………..........…...R$2.816,09

INSS (cota empregado – DARF)………………...R$360,88

INSS (cota empregador – DARF)……………….R$969,47

IRRF (DARF em nome do autor)……… Isento

Honorários Advocatícios (10%)……………….......R$1.491,79

Honorários Advocatícios devidos pelo autor à 2ª reclamada:

R$3.336,97 - Obs.: Exigibilidade Suspensa.

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$ 400,00 em

07/10/2022.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria 582

de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite(m)-se o(s)  1 º reclamado(s) na pessoa de seu(s)

advogado(s) através do DEJT ou, não havendo nomeação,

diretamente pelos Correios ou edital, conforme o caso, para o

pagamento em 15 (quinze) dias das importâncias que constam da

planilha de atualização ID898ba18    (já com a dedução dos

eventuais depósitos das reclamadas principais existentes nos

autos), em valores corrigidos e majorados na forma da lei até a data

do efetivo pagamento, em guias próprias. Eventuais pedidos de

dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte reclamante e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta (vide primeiro

parágrafo acima) e juntar os comprovantes individualizados nos

autos juntamente com a planilha utilizada para fazer a devida

atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 - Instrução

Normativa RFB 2005 de 29/1/2021), IR (guia DARF em nome da

parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá o executado se utilizar

do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no site do

E g r é g i o  T R T  d a  O i t a v a  R e g i ã o  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte reclamante e o restante em conta

judicial. Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia

judicial, deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte das reclamadas e

considerando que a prestação jurisdicional não se esgota com a

prolação de sentença; considerando que é princípio constitucional

assegurar a todos razoável duração do processo e meios que
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garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º, LXXVIII);

considerando que há ferramentas eletrônicas que são acessíveis

apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem interesse que o

juízo realize pesquisa patrimonial através das ferramentas

eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias. O silêncio

será entendido como concordância. Esgotadas as ferramentas

eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o exequente será

intimado para requerer o que entende necessário e cabível para o

prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024.

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

RFS

Processo Nº CumPrSe-0011302-45.2023.5.15.0109
REQUERENTE MURILO AUGUSTO RODRIGUES

ADVOGADO JULIANE GARCIA DE MORAES(OAB:
291416/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

ADVOGADO VINICIUS GREGHI LOSANO(OAB:
243087/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CARVALHO(OAB: 224009/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO AUGUSTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8155747

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Face às divergências, nomeio o(a) perito(a) JOSÉ RENATO

BAPTISTA que deverá apresentar o laudo pericial respeitando as

datas previstas no item 4 abaixo, utilizando obrigatoriamente o

PjeCalc (Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje

-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados

em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2- Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção
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Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês

anterior à data deste despacho, exceto nos casos de uma das

reclamadas em Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão

ser atualizados até a data do ajuizamento da ação de recuperação

judicial ou da decretação da falência, respectivamente.

Excepcionalmente, se a rescisão de contrato ocorreu após o

ajuizamento da recuperação judicial, a atualização deverá coincidir

com aquela data (desligamento do empregado) e deverá constar tal

informação quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

3- Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto

às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 – O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia 09/05/2024,

sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

21/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 13/06/2024, sob pena de destituição.
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Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 25/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5- Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

Se nomeação em execução provisória incluir como novo item:

6- Para que o(a) perito(a) tenha visibilidade das peças juntadas nos

autos principais, neste ato é feita, também, sua inclusão como

“terceiro interessado” no PJe daquele processo.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011732-87.2020.5.15.0016
AUTOR ODAIR JOSE OLIVEIRA ANTUNES

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA
POZENATTO(OAB: 424859/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RÉU GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA
POZENATTO(OAB: 424859/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RÉU ZF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RÉU BPREX PLASTICOS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA MONTEIRO
SANTOS(OAB: 112901/SP)

PERITO MARINEIDE GOMES DA SILVA
JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BPREX PLASTICOS DO BRASIL LTDA

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - ZF DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8f8f2c

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Face às divergências, nomeio o(a) perito(a) MARINEIDE GOMES

DA SILVA JORGE, que deverá apresentar o laudo pericial

respeitando as datas previstas no item 4 abaixo, utilizando

obrigatoriamente o PjeCalc (Sistema de Cálculo Trabalhista -

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao

PJe dois arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2- Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente
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procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês

anterior à data deste despacho, exceto nos casos de uma das

reclamadas em Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão

ser atualizados até a data do ajuizamento da ação de recuperação

judicial ou da decretação da falência, respectivamente.

Excepcionalmente, se a rescisão de contrato ocorreu após o

ajuizamento da recuperação judicial, a atualização deverá coincidir
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com aquela data (desligamento do empregado) e deverá constar tal

informação quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

3- Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto

às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 – O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia 06/05/2024,

sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

16/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 10/06/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 20/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5- Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011504-78.2021.5.15.0016
AUTOR JOSE APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO DENISE PELICHIERO
RODRIGUES(OAB: 114207/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcf4e91

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Homologo os cálculos apresentados pela parte reclamante no ID

0b9a72a, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em  30/11/2023, nas importâncias de:

Principal Bruto……………………...........…………...R$12.101,85

Juros do principal (SELIC) ……………..........…...R$2.816,09

INSS (cota empregado – DARF)………………...R$360,88

INSS (cota empregador – DARF)……………….R$969,47

IRRF (DARF em nome do autor)……… Isento

Honorários Advocatícios (10%)……………….......R$1.491,79

Honorários Advocatícios devidos pelo autor à 2ª reclamada:

R$3.336,97 - Obs.: Exigibilidade Suspensa.

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$ 400,00 em

07/10/2022.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria 582

de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite(m)-se o(s)  1 º reclamado(s) na pessoa de seu(s)

advogado(s) através do DEJT ou, não havendo nomeação,

diretamente pelos Correios ou edital, conforme o caso, para o

pagamento em 15 (quinze) dias das importâncias que constam da

planilha de atualização ID898ba18    (já com a dedução dos

eventuais depósitos das reclamadas principais existentes nos

autos), em valores corrigidos e majorados na forma da lei até a data

do efetivo pagamento, em guias próprias. Eventuais pedidos de

dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que
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o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte reclamante e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta (vide primeiro

parágrafo acima) e juntar os comprovantes individualizados nos

autos juntamente com a planilha utilizada para fazer a devida

atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 - Instrução

Normativa RFB 2005 de 29/1/2021), IR (guia DARF em nome da

parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá o executado se utilizar

do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no site do

E g r é g i o  T R T  d a  O i t a v a  R e g i ã o  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte reclamante e o restante em conta

judicial. Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia

judicial, deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte das reclamadas e

considerando que a prestação jurisdicional não se esgota com a

prolação de sentença; considerando que é princípio constitucional

assegurar a todos razoável duração do processo e meios que

garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º, LXXVIII);

considerando que há ferramentas eletrônicas que são acessíveis

apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem interesse que o

juízo realize pesquisa patrimonial através das ferramentas

eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias. O silêncio

será entendido como concordância. Esgotadas as ferramentas

eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o exequente será

intimado para requerer o que entende necessário e cabível para o

prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024.

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

RFS

Processo Nº ATOrd-0011732-87.2020.5.15.0016
AUTOR ODAIR JOSE OLIVEIRA ANTUNES

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA
POZENATTO(OAB: 424859/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RÉU GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA
POZENATTO(OAB: 424859/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RÉU ZF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RÉU BPREX PLASTICOS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA MONTEIRO
SANTOS(OAB: 112901/SP)

PERITO MARINEIDE GOMES DA SILVA
JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE OLIVEIRA ANTUNES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8f8f2c

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Face às divergências, nomeio o(a) perito(a) MARINEIDE GOMES

DA SILVA JORGE, que deverá apresentar o laudo pericial

respeitando as datas previstas no item 4 abaixo, utilizando

obrigatoriamente o PjeCalc (Sistema de Cálculo Trabalhista -

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao

PJe dois arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2- Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês
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a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês

anterior à data deste despacho, exceto nos casos de uma das

reclamadas em Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão

ser atualizados até a data do ajuizamento da ação de recuperação

judicial ou da decretação da falência, respectivamente.

Excepcionalmente, se a rescisão de contrato ocorreu após o

ajuizamento da recuperação judicial, a atualização deverá coincidir

com aquela data (desligamento do empregado) e deverá constar tal

informação quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

3- Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto

às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 – O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia 06/05/2024,

sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

16/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 10/06/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 20/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5- Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010916-76.2018.5.15.0016
AUTOR RONALDO FERREIRA DA MOTA

CARVALHO

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

ADVOGADO GIOVANA CRISTINA
RODRIGUES(OAB: 440775/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

ADVOGADO RENATA ELOISA DA SILVA(OAB:
233794/SP)

RÉU EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

ADVOGADO UBIRATAN ROCHA GROSSO(OAB:
143059/SP)

ADVOGADO LAIS ELISABETE HOLTZ(OAB:
372990/SP)

ADVOGADO ALEX SANDER GUTIERRES(OAB:
320391/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FERREIRA DA MOTA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b375987

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Face às divergências, nomeio o(a) perito(a) ADILSON

MOREIRA CARVALHO que deverá apresentar o laudo pericial

respeitando as datas previstas no item 4 abaixo, utilizando

obrigatoriamente o Pje-Calc (Sistema de Cálculo Trabalhista -

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao

PJe dois arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJe

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2 - Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil).

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 7/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 09/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT, observando os critérios

e percentuais legais, excluindo as verbas não incidentes, sendo que

os cálculos devem ser feitos mês a mês, facultando-se a dedução

de impor tânc ias anter iormente recolh idas,  desde que

documentalmente comprovadas nos autos, observando-se o teto

mensal de recolhimento e aplicando os acréscimos legais

moratórios (SELIC Receita Federal) vigentes a cada uma das

competências abrangidas, tudo conforme Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado

constando o número do processo, nome e documento da parte
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reclamante e em Guia da Previdência Social códigos 1708

(empregado) e 2909 (empregador).

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN-SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do IRRF, se houver incidência, deverá ser de acordo

com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011,

OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

3 - Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto

às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 - O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia 03/05/2024,

sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão se manifestar até o dia

15/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 07/06/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 19/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5 - A(s) devedora(s) principal(is) deverá(ão) comprovar o depósito

do valor incontroverso l íquido, deduzindo os depósitos

eventualmente feitos anteriormente, diretamente na conta informada

pela parte reclamante, desde que não se trate(m) de fazenda

pública.

Ciência às partes e perito(a).

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010916-76.2018.5.15.0016
AUTOR RONALDO FERREIRA DA MOTA

CARVALHO

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

ADVOGADO GIOVANA CRISTINA
RODRIGUES(OAB: 440775/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

ADVOGADO RENATA ELOISA DA SILVA(OAB:
233794/SP)

RÉU EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

ADVOGADO UBIRATAN ROCHA GROSSO(OAB:
143059/SP)

ADVOGADO LAIS ELISABETE HOLTZ(OAB:
372990/SP)

ADVOGADO ALEX SANDER GUTIERRES(OAB:
320391/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b375987

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Face às divergências, nomeio o(a) perito(a) ADILSON

MOREIRA CARVALHO que deverá apresentar o laudo pericial
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respeitando as datas previstas no item 4 abaixo, utilizando

obrigatoriamente o Pje-Calc (Sistema de Cálculo Trabalhista -

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao

PJe dois arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJe

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2 - Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil).

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 7/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 09/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT, observando os critérios

e percentuais legais, excluindo as verbas não incidentes, sendo que

os cálculos devem ser feitos mês a mês, facultando-se a dedução

de impor tânc ias anter iormente recolh idas,  desde que

documentalmente comprovadas nos autos, observando-se o teto

mensal de recolhimento e aplicando os acréscimos legais

moratórios (SELIC Receita Federal) vigentes a cada uma das

competências abrangidas, tudo conforme Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado

constando o número do processo, nome e documento da parte

reclamante e em Guia da Previdência Social códigos 1708

(empregado) e 2909 (empregador).

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão
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somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN-SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do IRRF, se houver incidência, deverá ser de acordo

com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de 2011,

OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

3 - Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto

às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 - O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia 03/05/2024,

sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão se manifestar até o dia

15/05/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 07/06/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 19/06/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5 - A(s) devedora(s) principal(is) deverá(ão) comprovar o depósito

do valor incontroverso l íquido, deduzindo os depósitos

eventualmente feitos anteriormente, diretamente na conta informada

pela parte reclamante, desde que não se trate(m) de fazenda

pública.

Ciência às partes e perito(a).

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010210-28.2023.5.15.0078
AUTOR ADAO MARCOLINA

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE MORAES(OAB:
297423/SP)

RÉU BASE TERCERIZACAO DE
SERVICOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FERNANDA MODOLO
LOURENCO(OAB: 112158/MG)

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

RÉU ALTERNATIVA TERCERIZACAO DE
SERVICOS, CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL -
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA MODOLO
LOURENCO(OAB: 112158/MG)

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

RÉU NUTRIALFA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA MODOLO
LOURENCO(OAB: 112158/MG)

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO MARCOLINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60bc29e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento
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processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº
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03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010688-36.2023.5.15.0078
AUTOR SARA FLORIANO DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE CESAR MARANHAO(OAB:
421422/SP)

RÉU VANESSA ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA FLORIANO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88b9243

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a
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cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.
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11. Autorizo o(a) patrono(a) da parte reclamante a efetuar as

anotações (registro integral, baixa ou retificação) na CTPS física

do(a) autor(a) SARA FLORIANO DOS SANTOS CPF: 463.043.648-

06, na estrita forma determinada em sentença/acórdão, cujo

contrato de trabalho foi mantido com a empresa VANESSA ROSSI

CPF: 301.084.988-59, juntando aos autos a cópia integral de sua

CTPS física em cinco dias. Não deverá ser feita qualquer referência

à presente reclamatória e à Justiça do Trabalho em referida

anotação (para preservar práticas discriminatórias de trabalhadores

que buscam o Judiciário para reaver direitos).

S e r v e  a  p r e s e n t e  d e t e r m i n a ç ã o ,  a c o m p a n h a d a  d a

sentença/acórdão, como certidão para fins de comprovação de

anotação de CTPS física, cujas cópias deverão ser guardadas pela

parte autora, ad cautelam, visando à prevenção de futuros

problemas junto ao INSS.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010210-28.2023.5.15.0078
AUTOR ADAO MARCOLINA

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE MORAES(OAB:
297423/SP)

RÉU BASE TERCERIZACAO DE
SERVICOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FERNANDA MODOLO
LOURENCO(OAB: 112158/MG)

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

RÉU ALTERNATIVA TERCERIZACAO DE
SERVICOS, CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL -
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA MODOLO
LOURENCO(OAB: 112158/MG)

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

RÉU NUTRIALFA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA MODOLO
LOURENCO(OAB: 112158/MG)

ADVOGADO ELDER JOSE MARTINS(OAB:
118646/MG)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA TERCERIZACAO DE SERVICOS,
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL - EIRELI

  - BASE TERCERIZACAO DE SERVICOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS LTDA

  - NUTRIALFA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60bc29e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor
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incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.
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6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Assessoria de Execução I de Sorocaba

Edital

Processo Nº ATOrd-0010568-60.2016.5.15.0135
AUTOR FERNANDO MIELITON BERALDO

ADVOGADO KATIA ALINE LOPES SILVA(OAB:
221857/SP)

AUTOR ELISE KRUGER MAZARO

ADVOGADO MARCILIO LOPES(OAB: 57697/SP)

RÉU COENSEL ENGENHARIA ELETRICA
EIRELI - EPP

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MARCELLO(OAB:
79284/SP)

RÉU DERLI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COENSEL ENGENHARIA ELETRICA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010568-60.2016.5.15.0135

Autor: FERNANDO MIELITON BERALDO, CPF: 320.275.148-48;

ELISE KRUGER MAZARO, CPF: 398.655.398-37

Réu(s): COENSEL ENGENHARIA ELETRICA EIRELI - EPP, CNPJ:

15.110.617/0001-37; DERLI DE SOUZA, CPF: 198.223.368-02

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)JULIANA VIEIRA ALVES, Juiz(íza) da Assessoria

de Execução I de Sorocaba, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010568-60.2016.5.15.0135 , entre partes:AUTOR: FERNANDO

MIELITON BERALDO e outros (1) , autor, e RÉU: COENSEL

ENGENHARIA ELETRICA EIRELI - EPP e outros (1) réu, estando

DERLI DE SOUZA, CPF: 198.223.368-02  em lugar ignorado, fica

notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

Vistos etc.

Id 2fc5067: entende o juízo ser necessária a instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica para

empresas enquadradas no regime EPP, ainda que com um único

sócio.

Assim, esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas

patrimoniais realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das

ferramentas básicas conforme ID 76a9ddb) reputou-se insolvente a
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parte executada COENSEL ENGENHARIA ELÉTRICA EIRELI -

EPP (CNPJ: 15.110.617/0001-37).

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID 2fc5067, a inclusão dos sócios abaixo elencados para que

respondam pela execução.

Defere-se, em termos.

Como decorrência lógica, instaura-se o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha

cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m): DERLI DE

SOUZA - CPF: 198.223.368-02.

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para se manifestar(em) no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC. Observe-se o

endereço informado perante a Secretaria da Receita Federal.

Publique-se a presente por edital, o qual suprirá eventual insucesso

na notificação ora determinada.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

Juíza do Trabalho Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0155100-89.2008.5.15.0109
AUTOR AMARILDO FAUSTINO

AUTOR RAIMUNDO GOMES DA SILVA

AUTOR SEBASTIAO AMARO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ANCHIETA BRASILINO
TORRES(OAB: 100372/SP)

ADVOGADO RICHARDSON SILVA(OAB:
104954/SP)

AUTOR ANTONIO BRAN DE OLIVEIRA

AUTOR AILTON VALTECIR NORONHA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

AUTOR EVANGELISTA DOS SANTOS
PEREIRA

AUTOR JOSE INALDO MIGUEL DA SILVA

AUTOR ALESSANDRO SOARES

ADVOGADO JAIME MORON PARRA(OAB:
79002/SP)

AUTOR JOAO FORTUNATO

AUTOR VILMAR SILVA DE LIMA

AUTOR APARECIDO DA SILVA

AUTOR BENEDITO RODRIGUES DOS
SANTOS

AUTOR JOSE BEZERRA DA SILVA

RÉU JOSE RUBEM MARQUES CARDOSO

RÉU VIATEL CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

RÉU RUBENS MARTINS DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BRAN DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0155100-89.2008.5.15.0109

Autor: ANTONIO BRAN DE OLIVEIRA, CPF: 640.970.569-72;

AMARILDO FAUSTINO, CPF: 142.147.318-67; APARECIDO DA

SILVA, CPF: 021.083.918-00; BENEDITO RODRIGUES DOS

SANTOS, CPF: 045.382.018-20; EVANGELISTA DOS SANTOS

PEREIRA, CPF: 277.759.843-68; JOSE INALDO MIGUEL DA

SILVA, CPF: 035.385.264-35; JOAO FORTUNATO, CPF:

263.418.208-28; JOSE BEZERRA DA SILVA, CPF: 927.610.628-68;

RAIMUNDO GOMES DA SILVA, CPF: 081.821.898-37; VILMAR

SILVA DE LIMA, CPF: 034.572.554-90; ALESSANDRO SOARES,

CPF: 181.244.878-39; AILTON VALTECIR NORONHA, CPF:

030.377.748-60; SEBASTIAO AMARO RODRIGUES, CPF:

706.302.754-91

Réu(s): VIATEL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, CNPJ:

01.638.405/0001-12; JOSE RUBEM MARQUES CARDOSO, CPF:

035.588.608-10; RUBENS MARTINS DO CARMO, CPF:

176.802.042-68

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz(íza) da Assessoria

de Execução I de Sorocaba, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0155100-89.2008.5.15.0109 , entre partes:AUTOR: ANTONIO

BRAN DE OLIVEIRA e outros (12) , autor, e RÉU: VIATEL

CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, JOSE RUBEM MARQUES

CARDOSO, RUBENS MARTINS DO CARMO réu(s), estando

ANTONIO BRAN DE OLIVEIRA, CPF: 640.970.569-72; AMARILDO

FAUSTINO, CPF: 142.147.318-67; APARECIDO DA SILVA, CPF:

021.083.918-00; BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS, CPF:

045.382.018-20; EVANGELISTA DOS SANTOS PEREIRA, CPF:

277.759.843-68; JOSE INALDO MIGUEL DA SILVA, CPF:

035.385.264-35; JOAO FORTUNATO, CPF: 263.418.208-28; JOSE

BEZERRA DA SILVA, CPF: 927.610.628-68; RAIMUNDO GOMES
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DA SILVA, CPF: 081.821.898-37; VILMAR SILVA DE LIMA, CPF:

034.572.554-90; ALESSANDRO SOARES, CPF: 181.244.878-39;

AILTON VALTECIR NORONHA, CPF:  030.377.748-60;

SEBASTIAO AMARO RODRIGUES, CPF: 706.302.754-91 em

lugar ignorado, fica(m) notificado(a)(s) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

Vistos etc.

Id 2acf79f: Ciência à parte exequente.

Defere-se à parte exequente o prazo de 5 dias para indicar meios

efetivos e concretos para prosseguimento da execução.

No silêncio, iniciar-se-á a contagem de 2 (dois) anos para

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Intimem-se, sendo os exequentes sem representação processual

diretamente e por edital, cuja publicação suprirá eventual insucesso

nas notificações ora determinadas.

SOROCABA/SP, 16 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0159200-61.2001.5.15.0003
AUTOR JOSE CARLOS FERREIRA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU JAIR COELHO

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

RÉU FRANCISCO ANTONIO FARIA

RÉU PIONNER PLASTICS LTDA - ME

RÉU SINDA ESTABLISHMENT-N/P DO
PROCURADOR PAULO SILVESTRE

TERCEIRO
INTERESSADO

GENEBRA TRESMONDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDA ESTABLISHMENT-N/P DO PROCURADOR PAULO
SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz(íza) da

Assessoria de Execução I de Sorocaba, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0159200-61.2001.5.15.0003 , entre partes:JOSE

CARLOS FERREIRA, autor, e PIONNER PLASTICS LTDA - ME e

outros (3), réu, estando o réu/ré SINDA ESTABLISHMENT-N/P

DO PROCURADOR PAULO SILVESTRE em lugar ignorado, fica

notificado(a) pelo presente edital do despacho de Id 3ea7f0f e id

0eb536b cujo teor pode ser consultado pelos seguintes links:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231110122827349000002157

6 6 0 1 7 ? i n s t a n c i a = 1  e  l i n k :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240318144306532000002242

03908?instancia=1

Transcrição do(a) Despacho (ID 3ea7f0f): "JUSTIÇA DO

TRABALHO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª

REGIÃO ASSESSORIA DE EXECUÇÃO I DE SOROCABA ATOrd

0159200-61.2001.5.15.0003 AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA

RÉU: PIONNER PLASTICS LTDA - ME E OUTROS (3)

DESPACHO Vistos. Intimem-se os executados, dando-lhe ciência

da penhora de rendimentos oriundos dos imóveis matriculados sob

nº 18.517 e 6.332, ambos do 1º 3dfa4b9, CRI de Mogi das Cruzes

de numerário, Id. bem como da manifestação da Vara Deprecada e

seus anexos, id 79026b4. Silente, liberem-se os valores ao

exequente, abatendo-se de seu crédito. SOROCABA/SP, 10 de

novembro de 2023 PAULO EDUARDO BELLOTI Juiz do Trabalho

Titular "

Transcrição do(a) Despacho (ID 0eb536b): "JUSTIÇA DO

TRABALHO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª

REGIÃO ASSESSORIA DE EXECUÇÃO I DE SOROCABA ATOrd

0159200-61.2001.5.15.0003 AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA

RÉU: PIONNER PLASTICS LTDA - ME E OUTROS (3)

DESPACHO Intimem-se os executados, dando-lhe ciência da

penhora de rendimentos oriundos dos imóveis matriculados sob nº

18.517 e 6.332, 1º CRI de Mogi das Cruzes, id 72be1af. Silente,

liberem-se os valores ao exequente, abatendo-se de seu crédito.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024 PAULO EDUARDO

BELLOTI Juiz do Trabalho Titular "

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000831-75.2011.5.15.0016
AUTOR FABRICIO EDGARD PEREIRA DE

MOURA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO RODRIGUES
ARECO(OAB: 242826/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU DATASIST INFORMATICA S/C LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO ZELINSKI(OAB:
84984/SP)

ADVOGADO LUCAS VINICIUS SALOME(OAB:
228372/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)
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RÉU IPEPPI - INSTITUTO DE PESQUISA E
ELABORACAO DE PROJETOS E
PLANOS INTEGRADOS

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATASIST INFORMATICA S/C LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DATASIST INFORMATICA S/C LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240216150908829000002213

99708?instancia=1

Transcrição do(a) Despacho (ID 93288a9): "PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO ASSESSORIA DE EXECUÇÃO I DE SOROCABA

ATOrd 0000831-75.2011.5.15.0016 AUTOR: FABRICIO EDGARD

PEREIRA DE MOURA E OUTROS (1) RÉU: DATASIST

INFORMATICA S/C LTDA E OUTROS (2) DESPACHO Vistos. ID

c0b5186: Processe-se o agravo de petição interposto pela União, id

c0b5186. Intimem-se as partes do prazo do artigo 900, da CLT, sob

pena de preclusão. Intimem-se ainda os patronos das partes para

que efetuem, se for o caso, seu cadastramento junto ao sistema

PJE na 2ª instância. Ato contínuo, determina-se a realização de

consulta sobre a existência de ativos financeiros da primeira

executada, nos termos do art. 854, do CPC, com a consequente

penhora dos valores que forem encontrados com a utilização do

sistema SISBAJUD, até o limite do débito atualizado. Encontrados

valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que não possibilitem

a quitação da integralidade dos valores devidos, deverá o bloqueio

ser convolado em penhora, dando-se ciência ao executado,

independentemente da garantia integral do Juízo, para que

apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões). Na hipótese de

alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio acima do valor

da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e comprovado nos

autos pela parte devedora para imediato desbloqueio do valor

constrito a maior. Em sendo negativa a diligência supra, redireciona

a execução para a responsável subsidiária. Negativa a diligência em

face da subsidiária, e após o prazo concedido às partes, com ou

sem a manifestação das mesmas, encaminhe-se o processo ao

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, tudo com as

homenagens de estilo deste Juízo. Int. SOROCABA/SP, 16 de

fevereiro de 2024 SANDRO MATUCCI "

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Processo Nº ATOrd-0010568-60.2016.5.15.0135
AUTOR FERNANDO MIELITON BERALDO

ADVOGADO KATIA ALINE LOPES SILVA(OAB:
221857/SP)

AUTOR ELISE KRUGER MAZARO

ADVOGADO MARCILIO LOPES(OAB: 57697/SP)

RÉU COENSEL ENGENHARIA ELETRICA
EIRELI - EPP

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MARCELLO(OAB:
79284/SP)

RÉU DERLI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COENSEL ENGENHARIA ELETRICA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7217656

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Id 2fc5067: entende o juízo ser necessária a instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica para

empresas enquadradas no regime EPP, ainda que com um único

sócio.

Assim, esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas

patrimoniais realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das

ferramentas básicas conforme ID 76a9ddb) reputou-se insolvente a

parte executada COENSEL ENGENHARIA ELÉTRICA EIRELI -

EPP (CNPJ: 15.110.617/0001-37).

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID 2fc5067, a inclusão dos sócios abaixo elencados para que

respondam pela execução.

Defere-se, em termos.

Como decorrência lógica, instaura-se o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha
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cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m): DERLI DE

SOUZA - CPF: 198.223.368-02.

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para se manifestar(em) no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC. Observe-se o

endereço informado perante a Secretaria da Receita Federal.

Publique-se a presente por edital, o qual suprirá eventual insucesso

na notificação ora determinada.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010568-60.2016.5.15.0135
AUTOR FERNANDO MIELITON BERALDO

ADVOGADO KATIA ALINE LOPES SILVA(OAB:
221857/SP)

AUTOR ELISE KRUGER MAZARO

ADVOGADO MARCILIO LOPES(OAB: 57697/SP)

RÉU COENSEL ENGENHARIA ELETRICA
EIRELI - EPP

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO MARCELLO(OAB:
79284/SP)

RÉU DERLI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISE KRUGER MAZARO

  - FERNANDO MIELITON BERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7217656

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Id 2fc5067: entende o juízo ser necessária a instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica para

empresas enquadradas no regime EPP, ainda que com um único

sócio.

Assim, esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas

patrimoniais realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das

ferramentas básicas conforme ID 76a9ddb) reputou-se insolvente a

parte executada COENSEL ENGENHARIA ELÉTRICA EIRELI -

EPP (CNPJ: 15.110.617/0001-37).

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID 2fc5067, a inclusão dos sócios abaixo elencados para que

respondam pela execução.

Defere-se, em termos.

Como decorrência lógica, instaura-se o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha

cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m): DERLI DE

SOUZA - CPF: 198.223.368-02.

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para se manifestar(em) no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC. Observe-se o

endereço informado perante a Secretaria da Receita Federal.

Publique-se a presente por edital, o qual suprirá eventual insucesso

na notificação ora determinada.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012514-33.2017.5.15.0135
AUTOR AUGUSTO FERNANDO ALMEIDA

SILVA

ADVOGADO AMABILE TATIANE GERALDO(OAB:
377937/SP)

ADVOGADO MILENA ROCHA SIANDELA(OAB:
379226/SP)

RÉU DIPIERO PRODUTOS PARA
MARMORARIA LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRA SIMONE
CALDAROLA(OAB: 156208/SP)

ADVOGADO SANDRO MARCONDES
RANGEL(OAB: 172256/SP)

ADVOGADO ADRIANO RAFAEL SILVA(OAB:
344883/SP)

ADVOGADO REGINA ARISA DOS SANTOS
DIAS(OAB: 77775/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO FERNANDO ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e08a06

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros da executada, DIPIERO PRODUTOS PARA

MARMORARIA LTDA - ME, nos termos do art. 854, do CPC, com a

consequente penhora dos valores que forem encontrados com a

utilização do sistema SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, promova-se o cadastro do

executado na Central de Indisponibilidade de Bens - CNIB e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4. Após, acaso resultem negativas as diligências acima

determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

LIS

Processo Nº ATSum-0010877-37.2023.5.15.0135
AUTOR ALINE MENDES DE ANDRADE

ANTONIO

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 384479/SP)

RÉU PREMONTT PRE - MOLDADOS
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE RINALDI(OAB:
374748/SP)

ADVOGADO KARINNE ALMEIDA RINALDI(OAB:
425306/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

RÉU CERVEJARIA HONORIO LTDA

ADVOGADO CRISTIANE RINALDI(OAB:
374748/SP)

ADVOGADO KARINNE ALMEIDA RINALDI(OAB:
425306/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

RÉU HANGAR PRE-FABRICADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MENDES DE ANDRADE ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b216371

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros das executadas, PREMONTT PRE - MOLDADOS

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CERVEJARIA

HONORIO LTDA e HANGAR PRÉ-FABRICADOS LTDA.,

condenadas solidariamente, conforme Sentença Id f425705, nos

termos do art. 854, do CPC, com a consequente penhora dos

valores que forem encontrados com a utilização do sistema

SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, promova-se o cadastro dos

executados na Central de Indisponibilidade de Bens - CNIB e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4. Após, acaso resultem negativas as diligências acima

determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

LIS

Processo Nº ATOrd-0010681-75.2019.5.15.0016
AUTOR WELLINGTON FERNANDO RAMOS

DE LIMA

ADVOGADO ROMULO FERREIRA
AMARANTE(OAB: 378324/SP)

RÉU BARDELLA SA INDUSTRIAS
MECANICAS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIA THAIS DE GENARO(OAB:
204044/SP)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA OLIVEIRA(OAB:
344731/SP)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MOREIRA
COELHO(OAB: 54770/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARDELLA SA INDUSTRIAS MECANICAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c269519

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os acordos id: 3b3f1c1, para que produzam todos os

seus efeitos.

Não há incidência de contribuições previdenciárias, diante da

natureza das verbas componentes do acordo.

Deverá a parte reclamante noticiar apenas em caso de

inadimplemento do acordo, em até cinco dias após o pagamento da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9809
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

última parcela, sob pena de ser considerado integralmente

cumprido, requerendo o que entender necessário e cabível para o

prosseguimento da execução. Aplique-se o artigo 413 do Código

Civil quando houver atrasos na parcela inferiores a trinta dias.

A notícia de descumprimento ensejará a execução independente de

intimação do(a) reclamado(a), haja vista o prévio conhecimento de

existência de dívida líquida e certa assumida através da avença.

No caso de multa estipulada entre as partes, este Juízo alerta que a

referida penalidade será calculada apenas sobre o valor

inadimplido, a fim de evitar enriquecimento sem causa.

Responderá o(a) reclamante, nestes próprios autos, pelos prejuízos

que causar ao (à) reclamado(a), na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo.

Após o cumprimento integral do acordo e das despesas

processuais, providencie a Secretaria o levantamento de eventuais

restrições realizadas através de ferramentas eletrônicas

(BNDT/SERASA/CNIB/EXE15), nada mais havendo, voltem

conclusos para extinção e arquivamento.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

BCJ

Processo Nº ATSum-0011617-95.2022.5.15.0016
AUTOR JOELE CRISTINA MARTINS RAINHA

ADVOGADO RODRIGO CAMARGO
KALOGLIAN(OAB: 172014/SP)

RÉU ISABEL CRISTINA ROCHA MARTINS

ADVOGADO MARINA ELAINE PEREIRA(OAB:
186083/SP)

RÉU ISABEL CRISTINA ROCHA MARTINS
ARACOIABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA ROCHA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68ffd18

proferido nos autos.

DESPACHO

lco

ID b91ada8: ciência à exequente.

Após, voltem os autos conclusos.

Sorocaba, 18/03/2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010681-75.2019.5.15.0016
AUTOR WELLINGTON FERNANDO RAMOS

DE LIMA

ADVOGADO ROMULO FERREIRA
AMARANTE(OAB: 378324/SP)

RÉU BARDELLA SA INDUSTRIAS
MECANICAS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIA THAIS DE GENARO(OAB:
204044/SP)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA OLIVEIRA(OAB:
344731/SP)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MOREIRA
COELHO(OAB: 54770/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FERNANDO RAMOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c269519

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os acordos id: 3b3f1c1, para que produzam todos os

seus efeitos.

Não há incidência de contribuições previdenciárias, diante da

natureza das verbas componentes do acordo.

Deverá a parte reclamante noticiar apenas em caso de

inadimplemento do acordo, em até cinco dias após o pagamento da

última parcela, sob pena de ser considerado integralmente

cumprido, requerendo o que entender necessário e cabível para o

prosseguimento da execução. Aplique-se o artigo 413 do Código

Civil quando houver atrasos na parcela inferiores a trinta dias.

A notícia de descumprimento ensejará a execução independente de

intimação do(a) reclamado(a), haja vista o prévio conhecimento de

existência de dívida líquida e certa assumida através da avença.

No caso de multa estipulada entre as partes, este Juízo alerta que a

referida penalidade será calculada apenas sobre o valor

inadimplido, a fim de evitar enriquecimento sem causa.

Responderá o(a) reclamante, nestes próprios autos, pelos prejuízos

que causar ao (à) reclamado(a), na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo.

Após o cumprimento integral do acordo e das despesas

processuais, providencie a Secretaria o levantamento de eventuais

restrições realizadas através de ferramentas eletrônicas
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(BNDT/SERASA/CNIB/EXE15), nada mais havendo, voltem

conclusos para extinção e arquivamento.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

BCJ

Processo Nº ATSum-0011285-65.2021.5.15.0016
AUTOR ISAEL JOSE DE MELO

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO CACACE FELIX(OAB:
433973/SP)

RÉU MAURO CELSO DO NASCIMENTO
25440239880

ADVOGADO MAURICIO CACACE FELIX(OAB:
433973/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAEL JOSE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5768cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado para nomeação do executado como

depositário do imóvel penhorado em id a11d7a5.

Cumprido, à hasta pública.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010817-33.2023.5.15.0016
AUTOR JOSE ORLANDO FARIAS DA SILVA

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

RÉU V F COMERCIO DE FIBRAS EIRELI

ADVOGADO HOCIMARA APARECIDA COSTA
PEREIRA(OAB: 310697/SP)

ADVOGADO ANA FLAVIA GONZALES
BITTAR(OAB: 338807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ORLANDO FARIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7457ae

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros da executada, V F COMERCIO DE FIBRAS

EIRELI, nos termos do art. 854, do CPC, com a consequente

penhora dos valores que forem encontrados com a utilização do

sistema SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, promova-se o cadastro do

executado na Central de Indisponibilidade de Bens - CNIB e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4. Após, acaso resultem negativas as diligências acima

determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o
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exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

LIS

Processo Nº ATSum-0011617-95.2022.5.15.0016
AUTOR JOELE CRISTINA MARTINS RAINHA

ADVOGADO RODRIGO CAMARGO
KALOGLIAN(OAB: 172014/SP)

RÉU ISABEL CRISTINA ROCHA MARTINS

ADVOGADO MARINA ELAINE PEREIRA(OAB:
186083/SP)

RÉU ISABEL CRISTINA ROCHA MARTINS
ARACOIABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELE CRISTINA MARTINS RAINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68ffd18

proferido nos autos.

DESPACHO

lco

ID b91ada8: ciência à exequente.

Após, voltem os autos conclusos.

Sorocaba, 18/03/2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011285-65.2021.5.15.0016
AUTOR ISAEL JOSE DE MELO

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO CACACE FELIX(OAB:
433973/SP)

RÉU MAURO CELSO DO NASCIMENTO
25440239880

ADVOGADO MAURICIO CACACE FELIX(OAB:
433973/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAR EMPREENDIMENTOS LTDA

  - MAURO CELSO DO NASCIMENTO 25440239880

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5768cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado para nomeação do executado como

depositário do imóvel penhorado em id a11d7a5.

Cumprido, à hasta pública.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011365-63.2020.5.15.0016
AUTOR ADELIA MATEUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVIO SARAIVA DE SOUZA(OAB:
356845/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINGHI SPINOLA(OAB:
390511/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIA MATEUS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2873bc6

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros da executada, DUNBAR SERVICOS DE

SEGURANCA - EIRELI, nos termos do art. 854, do CPC, com a

consequente penhora dos valores que forem encontrados com a

utilização do sistema SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, redireciona a

execução para a responsável subsidiária, UNIÃO FEDERAL

(AGU).

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

LIS

Processo Nº ACum-0010411-46.2022.5.15.0016
AUTOR SIND DOS EMP EM CENTRAIS DE

ABAST DE ALIMENTOS EST SP

ADVOGADO BARBARA GONCALVES OLIVEIRA
DOURADO(OAB: 316400/SP)

ADVOGADO PAULO VICTOR MENEZES
SANSAO(OAB: 444232/SP)

ADVOGADO HERMANO DE MOURA(OAB:
307650/SP)

RÉU COMERCIO DE FRUTAS E
VERDURAS PAIS E FILHOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM CENTRAIS DE ABAST DE ALIMENTOS
EST SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a8f7f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros da executada, COMERCIO DE FRUTAS E

VERDURAS PAIS E FILHOS LTDA, nos termos do art. 854, do

CPC, com a consequente penhora dos valores que forem

encontrados com a utilização do sistema SISBAJUD, até o limite do

débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, promova-se o cadastro do

executado na Central de Indisponibilidade de Bens - CNIB e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4. Após, acaso resultem negativas as diligências acima

determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá
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prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

LIS

Processo Nº ATOrd-0013065-50.2015.5.15.0016
AUTOR ELDON LOPES CACAO

ADVOGADO ANDERSON FERREIRA
PEDROSO(OAB: 253555/SP)

RÉU RIMINI CLINIQUE GYM LTDA - ME

ADVOGADO Regis Cassar Ventrella(OAB:
33260/SP)

RÉU RENOVA FITNESS EQUIPAMENTOS
ESPORTIVOS LTDA - ME

ADVOGADO JONAS JOSE DIAS CANAVEZE(OAB:
354576/SP)

RÉU MARILIA TANIA BRAGATTI DE
CASTRO

RÉU MELANIE BEATRIZ DE CASTRO

RÉU JULIO CESAR DE CASTRO

ADVOGADO JONAS JOSE DIAS CANAVEZE(OAB:
354576/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACADEMIA ESTAÇÃO FITNESS

TERCEIRO
INTERESSADO

SMART FIT ACADEMIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACADEMIA I9AÇÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDON LOPES CACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa396ee

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:8e9bc7e Defiro.

Expeça-se mandado de penhora do imóvel matrícula 16.624 do 2º

CRI de Sorocaba.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013065-50.2015.5.15.0016
AUTOR ELDON LOPES CACAO

ADVOGADO ANDERSON FERREIRA
PEDROSO(OAB: 253555/SP)

RÉU RIMINI CLINIQUE GYM LTDA - ME

ADVOGADO Regis Cassar Ventrella(OAB:
33260/SP)

RÉU RENOVA FITNESS EQUIPAMENTOS
ESPORTIVOS LTDA - ME

ADVOGADO JONAS JOSE DIAS CANAVEZE(OAB:
354576/SP)

RÉU MARILIA TANIA BRAGATTI DE
CASTRO

RÉU MELANIE BEATRIZ DE CASTRO

RÉU JULIO CESAR DE CASTRO

ADVOGADO JONAS JOSE DIAS CANAVEZE(OAB:
354576/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACADEMIA ESTAÇÃO FITNESS

TERCEIRO
INTERESSADO

SMART FIT ACADEMIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACADEMIA I9AÇÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVA FITNESS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA -
ME

  - RIMINI CLINIQUE GYM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa396ee

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:8e9bc7e Defiro.

Expeça-se mandado de penhora do imóvel matrícula 16.624 do 2º

CRI de Sorocaba.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0114700-26.2005.5.15.0016
AUTOR HELOISA DE JESUS CONSORTI

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO CARLOS ALBERTO ALMEIDA(OAB:
106731/SP)

ADVOGADO LILIAN ELISA VIEIRA DAVID(OAB:
290859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c305d2

proferido nos autos.

DESPACHO

lco

Ante a manifestação da parte autora em ID49952eb, retornem os

autos ao senhor perito para as devidas deduções, conforme

determinado em ID 20ceb33.

Sorocaba, 18/03/2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0114700-26.2005.5.15.0016
AUTOR HELOISA DE JESUS CONSORTI

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ALMEIDA(OAB:
106731/SP)

ADVOGADO LILIAN ELISA VIEIRA DAVID(OAB:
290859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA DE JESUS CONSORTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c305d2

proferido nos autos.

DESPACHO

lco

Ante a manifestação da parte autora em ID49952eb, retornem os

autos ao senhor perito para as devidas deduções, conforme

determinado em ID 20ceb33.

Sorocaba, 18/03/2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013700-95.1996.5.15.0016
AUTOR BENEDITO LOURENCO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLAUDIA REGINA DIAS BRITO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ADENILSON JOSE SOARES DA
SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VALDENIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR SERGIO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR MARCELO ANTUNES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO NARCISO NOVAIS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSINO SANTANA DE MASSENA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLODOALDO FERREIRA DURAO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR BARTOLOMEU ALVES PEREIRA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VALDENIR FREITAS MARQUES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR LUIZ SOARES DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR GENESIO CIRINO FRANCO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE EDUARDO SOUZA DA ROCHA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ORIVALDO DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ROBERTO CLAUDIO LEME

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR APARECIDO LOPES FERREIRA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VALDIR ALVES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR BENEDITO RAMOS FILHO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO DO NASCIMENTO
RIBEIRO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR OSCAR MIRA DIAS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR GENIVALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR MOISES JOAQUIM DE LIMA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE CARDOSO DA SIL VA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ROMEU BENAVIDES LOPES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR AMARO JOSE DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JAIR DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR BENEDITO TEIXEIRA PIRES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE DE SOUZA MAJOR

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ARISTEU TEIXEIRA PIRES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOAO ANACLETO DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ROSIVAL ROBERTO FARIA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO MIMO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VALDIR DE OLIVEIRA GARCIA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO RODRIGUES DA ROCHA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ARNALDO CARVALHO ANTUNES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE PEDRO DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR GERALDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANGELITA GRAVETTI

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR GABRIEL APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR AGENOR MALHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLAUDIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR SERGIO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR DARCI DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JUAREZ COELHO DA LUZ

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO ALVES RAMOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR GILDOVAL CANDIDO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR REINALDO LAGEMANN

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR RUDNEI WALTER

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR SILVANA BARROS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR DERMEVAL XAVIER DA CRUZ

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR PEDRO ALENCAR CRISPIM

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR REINALDO MARTINEZ

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR RUI LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOAO BAPTISTA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR GUSTAVO ANTONIO PALAZZO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JUAREZ ROSA DA CRUZ

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VANDERLEI RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO CLAUDINO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOAO BATISTA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JUVENCIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR AGNALDO APARECIDO DE FREITAS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VALMIQUE JOSE DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO SIMAO DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR MOISES RODRIGUES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLODOALDO APARECIDO PEIXOTO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR TARCISIO AMARO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE ALVES LEITE

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR AILTON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR HELCIO LUCAS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VANI FRANCISCO NETO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR MARCOS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR PEDRO PEIXOTO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR SABINO RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOAO CAETANO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR REGINALDO FRANCO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VIRGINIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR NADIR SILVEIRA DE MELO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE ROCHA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR GERALDO TARCISIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CARLOS ROSA DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO SOUZA LIMA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO TEODORO DA CUNHA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA
MACHADO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR HUGO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR MARIO CESAR DE ANDRADE

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR RENATO DOS SANTOS PIRES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR TEODORO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR APARECIDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO DO CARMO AMARO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLAUDICLEI DE SOUZA MATTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CELSO HENRIQUE CASSEMIRO
BUENO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR DOMINGOS GUAITA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ISABEL MARIA LEITE

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE GABRIEL DE MORAES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLAUDINEI BENTO DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLODOALDO CUSTODIO DE MELLO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR URBANO SILVA ATAIDE

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR SEBASTIAO SOARES DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR LIVINO TUCUNDUVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR GETULIO ALVES GOMES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR MANOEL ALVES PEREIRA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR RICARDO GUTIERRES SEIGA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLAUDINEI DE ALMEIDA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLAUDEMIR FRANCO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ATAIDE CARNEIRO LIMA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE LOPES PIMENTEL

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR EMERSON APARECIDO DE ASSIS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE ALVES PEREIRA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR SERGIO ARMANDO RIBEIRO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ISRAEL RODRIGUES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOAO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR APARECIDO GERONIMO ANDRADE

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VALDECI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE VITORIO GIOCONDO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOEL JOSE MUNIZ

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR LOZIMAL DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JAMIL SAMPAIO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ALMIR DOS SANTOS QUEIROZ

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE DILSON RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR FRANCISCO APARECIDO SOUZA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR MANOEL CANDIDO GONCALVES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VALDEMIR GASPARINI BARBOSA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR RITA MARIA PAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ALESSANDRO RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO DOS SANTOS ANTUNES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR SERGIO AUGUSTO GRAVETTI

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR NELSON JERONYMO DE ANDRADE

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

RÉU SILVIO DA SILVA

RÉU JOAO APARECIDO GOMIERO

RÉU MANOEL SANCHES

ADVOGADO JORGE ROBERTO GARCIA(OAB:
109425/SP)

RÉU MARCELO SANCHES

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
FORNOS SUPERFECTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 425ac6d

proferido nos autos.

DESPACHO

lco

ID190ab72: verifica-se, neste ato, que tanto o processo0154800-

67.1998.5.15.0016, em que já foi anotada reserva de crédito, bem

como o processo 0163900-56.1996.5.15.0003, em que ora se

solicita a reserva, encontram-se sobrestados, ante areserva de

crédito no processo 0046200-32.1996.5.15.0109.

Desse modo, tem o presente força de ofício para solicitar ao D.juízo

da 3ª Vara do Trabalho local seja deferida e anotada reserva de

numerário em referido feito ( 0046200-32.1996.5.15.0109), no

importe de R$223.811,23, atualizado até 31/03/2022.

Após, ante todo o processado, DETERMINO o sobrestamento

destes autos até a solução da reserva acima.

Sorocaba, 18/03/2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013700-95.1996.5.15.0016
AUTOR BENEDITO LOURENCO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLAUDIA REGINA DIAS BRITO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ADENILSON JOSE SOARES DA
SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VALDENIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR SERGIO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR MARCELO ANTUNES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO NARCISO NOVAIS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSINO SANTANA DE MASSENA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLODOALDO FERREIRA DURAO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR BARTOLOMEU ALVES PEREIRA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VALDENIR FREITAS MARQUES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR LUIZ SOARES DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR GENESIO CIRINO FRANCO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE EDUARDO SOUZA DA ROCHA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ORIVALDO DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ROBERTO CLAUDIO LEME

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR APARECIDO LOPES FERREIRA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VALDIR ALVES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR BENEDITO RAMOS FILHO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO DO NASCIMENTO
RIBEIRO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR OSCAR MIRA DIAS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR GENIVALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR MOISES JOAQUIM DE LIMA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE CARDOSO DA SIL VA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ROMEU BENAVIDES LOPES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR AMARO JOSE DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JAIR DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR BENEDITO TEIXEIRA PIRES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE DE SOUZA MAJOR

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ARISTEU TEIXEIRA PIRES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOAO ANACLETO DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ROSIVAL ROBERTO FARIA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO MIMO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VALDIR DE OLIVEIRA GARCIA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO RODRIGUES DA ROCHA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ARNALDO CARVALHO ANTUNES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE PEDRO DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR GERALDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANGELITA GRAVETTI

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR GABRIEL APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR AGENOR MALHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLAUDIO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR SERGIO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR DARCI DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JUAREZ COELHO DA LUZ

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO ALVES RAMOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR GILDOVAL CANDIDO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR REINALDO LAGEMANN

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR RUDNEI WALTER

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR SILVANA BARROS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR DERMEVAL XAVIER DA CRUZ

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR PEDRO ALENCAR CRISPIM

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR REINALDO MARTINEZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR RUI LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOAO BAPTISTA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR GUSTAVO ANTONIO PALAZZO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JUAREZ ROSA DA CRUZ

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VANDERLEI RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO CLAUDINO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOAO BATISTA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JUVENCIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR AGNALDO APARECIDO DE FREITAS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VALMIQUE JOSE DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO SIMAO DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR MOISES RODRIGUES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLODOALDO APARECIDO PEIXOTO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR TARCISIO AMARO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE ALVES LEITE

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR AILTON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR HELCIO LUCAS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VANI FRANCISCO NETO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR MARCOS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR PEDRO PEIXOTO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR SABINO RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOAO CAETANO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR REGINALDO FRANCO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VIRGINIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR NADIR SILVEIRA DE MELO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE ROCHA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9823
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR GERALDO TARCISIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CARLOS ROSA DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO SOUZA LIMA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO TEODORO DA CUNHA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA
MACHADO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR HUGO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR MARIO CESAR DE ANDRADE

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR RENATO DOS SANTOS PIRES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR TEODORO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR APARECIDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO DO CARMO AMARO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLAUDICLEI DE SOUZA MATTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CELSO HENRIQUE CASSEMIRO
BUENO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR DOMINGOS GUAITA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ISABEL MARIA LEITE

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE GABRIEL DE MORAES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLAUDINEI BENTO DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLODOALDO CUSTODIO DE MELLO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR URBANO SILVA ATAIDE

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR SEBASTIAO SOARES DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR LIVINO TUCUNDUVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR GETULIO ALVES GOMES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR MANOEL ALVES PEREIRA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR RICARDO GUTIERRES SEIGA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLAUDINEI DE ALMEIDA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR CLAUDEMIR FRANCO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ATAIDE CARNEIRO LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE LOPES PIMENTEL

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR EMERSON APARECIDO DE ASSIS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE ALVES PEREIRA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR SERGIO ARMANDO RIBEIRO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ISRAEL RODRIGUES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOAO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR APARECIDO GERONIMO ANDRADE

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VALDECI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE VITORIO GIOCONDO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOEL JOSE MUNIZ

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR LOZIMAL DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JAMIL SAMPAIO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ALMIR DOS SANTOS QUEIROZ

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE DILSON RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR FRANCISCO APARECIDO SOUZA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR MANOEL CANDIDO GONCALVES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR VALDEMIR GASPARINI BARBOSA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR RITA MARIA PAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ALESSANDRO RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ANTONIO DOS SANTOS ANTUNES

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR SERGIO AUGUSTO GRAVETTI

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR NELSON JERONYMO DE ANDRADE

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

RÉU SILVIO DA SILVA

RÉU JOAO APARECIDO GOMIERO

RÉU MANOEL SANCHES

ADVOGADO JORGE ROBERTO GARCIA(OAB:
109425/SP)

RÉU MARCELO SANCHES

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
FORNOS SUPERFECTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON JOSE SOARES DA SILVA

  - AGENOR MALHEIRO DOS SANTOS

  - AGNALDO APARECIDO DE FREITAS

  - AILTON JOSE DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - ALESSANDRO RODRIGUES DE ALMEIDA

  - ALMIR DOS SANTOS QUEIROZ

  - AMARO JOSE DA SILVA

  - ANGELITA GRAVETTI

  - ANTONIO ALVES RAMOS

  - ANTONIO CLAUDINO

  - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA

  - ANTONIO DO CARMO AMARO

  - ANTONIO DO NASCIMENTO RIBEIRO

  - ANTONIO DOS SANTOS ANTUNES

  - ANTONIO NARCISO NOVAIS

  - ANTONIO RODRIGUES DA ROCHA

  - ANTONIO SANTOS

  - ANTONIO SIMAO DA SILVA

  - ANTONIO SOUZA LIMA

  - ANTONIO TEODORO DA CUNHA

  - APARECIDO DA SILVA SANTOS

  - APARECIDO GERONIMO ANDRADE

  - APARECIDO LOPES FERREIRA

  - ARISTEU TEIXEIRA PIRES

  - ARNALDO CARVALHO ANTUNES

  - ATAIDE CARNEIRO LIMA

  - BARTOLOMEU ALVES PEREIRA

  - BENEDITO LOURENCO

  - BENEDITO RAMOS FILHO

  - BENEDITO TEIXEIRA PIRES

  - CARLOS ALBERTO MIMO

  - CARLOS ROSA DA SILVA

  - CELSO HENRIQUE CASSEMIRO BUENO

  - CLAUDEMIR FRANCO

  - CLAUDIA REGINA DIAS BRITO

  - CLAUDICLEI DE SOUZA MATTOS

  - CLAUDINEI BENTO DOS SANTOS

  - CLAUDINEI DE ALMEIDA

  - CLAUDIO DOS SANTOS SILVA

  - CLODOALDO APARECIDO PEIXOTO

  - CLODOALDO CUSTODIO DE MELLO

  - CLODOALDO FERREIRA DURAO

  - DARCI DOS SANTOS

  - DERMEVAL XAVIER DA CRUZ

  - DOMINGOS GUAITA

  - EMERSON APARECIDO DE ASSIS

  - FRANCISCO APARECIDO SOUZA

  - GABRIEL APARECIDO DA SILVA

  - GENESIO CIRINO FRANCO

  - GENIVALDO DO NASCIMENTO

  - GERALDO LUIZ DA SILVA

  - GERALDO TARCISIO DE OLIVEIRA

  - GETULIO ALVES GOMES

  - GILDOVAL CANDIDO DO NASCIMENTO

  - GUSTAVO ANTONIO PALAZZO

  - HELCIO LUCAS

  - HUGO DA SILVA NASCIMENTO

  - ISABEL MARIA LEITE

  - ISRAEL RODRIGUES

  - JAIR DOS SANTOS

  - JAMIL SAMPAIO

  - JOAO ANACLETO DA SILVA

  - JOAO BAPTISTA

  - JOAO BATISTA OLIVEIRA SILVA

  - JOAO CAETANO

  - JOAO RAMOS DA SILVA

  - JOEL JOSE MUNIZ

  - JOSE ALVES DA SILVA

  - JOSE ALVES LEITE

  - JOSE ALVES PEREIRA

  - JOSE APARECIDO DOS SANTOS

  - JOSE BENEDITO DA SILVA

  - JOSE CARDOSO DA SIL VA

  - JOSE DE SOUZA MAJOR

  - JOSE DILSON RODRIGUES DA SILVA

  - JOSE EDUARDO SOUZA DA ROCHA

  - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

  - JOSE GABRIEL DE MORAES

  - JOSE JOAQUIM DA SILVA

  - JOSE LOPES PIMENTEL

  - JOSE NASCIMENTO DE OLIVEIRA

  - JOSE PEDRO DA SILVA

  - JOSE ROCHA

  - JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA

  - JOSE VITORIO GIOCONDO

  - JOSINO SANTANA DE MASSENA

  - JUAREZ COELHO DA LUZ

  - JUAREZ ROSA DA CRUZ

  - JUVENCIO FERREIRA DA SILVA

  - LIVINO TUCUNDUVA

  - LOZIMAL DA SILVA

  - LUIZ SOARES DA SILVA

  - MANOEL ALVES PEREIRA

  - MANOEL CANDIDO GONCALVES

  - MARCELO ANTUNES

  - MARCO ANTONIO RODRIGUES

  - MARCOS RODRIGUES DA SILVA

  - MARIO CESAR DE ANDRADE

  - MOISES JOAQUIM DE LIMA

  - MOISES RODRIGUES

  - NADIR SILVEIRA DE MELO

  - NELSON JERONYMO DE ANDRADE

  - ORIVALDO DE SOUZA ROCHA

  - OSCAR MIRA DIAS

  - PEDRO ALENCAR CRISPIM

  - PEDRO PEIXOTO

  - REGINALDO FRANCO

  - REINALDO LAGEMANN

  - REINALDO MARTINEZ

  - RENATO DOS SANTOS PIRES

  - RICARDO GUTIERRES SEIGA

  - RITA MARIA PAES DE OLIVEIRA

  - ROBERTO CLAUDIO LEME

  - ROMEU BENAVIDES LOPES

  - ROSIVAL ROBERTO FARIA

  - RUDNEI WALTER

  - RUI LOPES DOS SANTOS

  - SABINO RODRIGUES GONCALVES

  - SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA

  - SEBASTIAO SOARES DA SILVA

  - SERGIO ARMANDO RIBEIRO

  - SERGIO AUGUSTO GRAVETTI

  - SERGIO CARDOSO DA SILVA

  - SERGIO MARIANO DA SILVA

  - SILVANA BARROS

  - TARCISIO AMARO

  - TEODORO RODRIGUES DOS SANTOS

  - URBANO SILVA ATAIDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - VALDECI PEREIRA DOS SANTOS

  - VALDEMIR GASPARINI BARBOSA

  - VALDENIR DO NASCIMENTO

  - VALDENIR FREITAS MARQUES

  - VALDIR ALVES

  - VALDIR DE OLIVEIRA GARCIA

  - VALMIQUE JOSE DA SILVA

  - VANDERLEI RODRIGUES DE ALMEIDA

  - VANI FRANCISCO NETO

  - VIRGINIO DO NASCIMENTO

  - WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 425ac6d

proferido nos autos.

DESPACHO

lco

ID190ab72: verifica-se, neste ato, que tanto o processo0154800-

67.1998.5.15.0016, em que já foi anotada reserva de crédito, bem

como o processo 0163900-56.1996.5.15.0003, em que ora se

solicita a reserva, encontram-se sobrestados, ante areserva de

crédito no processo 0046200-32.1996.5.15.0109.

Desse modo, tem o presente força de ofício para solicitar ao D.juízo

da 3ª Vara do Trabalho local seja deferida e anotada reserva de

numerário em referido feito ( 0046200-32.1996.5.15.0109), no

importe de R$223.811,23, atualizado até 31/03/2022.

Após, ante todo o processado, DETERMINO o sobrestamento

destes autos até a solução da reserva acima.

Sorocaba, 18/03/2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011668-43.2021.5.15.0016
AUTOR ELAINE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MOTA DA
COSTA(OAB: 238982/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU ASSOCIACAO PAULISTA DE
GESTAO PUBLICA-APGP

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2676f2b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros da executada, ASSOCIACAO PAULISTA DE

GESTAO PUBLICA-APGP, nos termos do art. 854, do CPC, com a

consequente penhora dos valores que forem encontrados com a

utilização do sistema SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, redireciona a

execução para a responsável subsidiária, MUNICIPIO DE

SOROCABA.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

LIS

Processo Nº ATSum-0010408-91.2022.5.15.0016
AUTOR WELINGTON FABRICIO ROCHA DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO SOMMA MARQUES
ROLLO(OAB: 247862/SP)

RÉU TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

PERITO MARCIA COSTESKI CROSATI
SAAVEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4eb881b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Conclusão

Ante o exposto, a 2ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER dos embargos à execução, e, no mérito, ACOLHÊ-

LOS EM PARTE, conforme fundamentação supra.

Transitada em julgado, remetam-se os autos à perita para correção

dos cálculos de liquidação nos termos acima.

Custas de execução pela embargante, no importe de R$44,26, para

cada uma, nos termos do art. 789-A.

Intimem-se as partes.

    ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010408-91.2022.5.15.0016
AUTOR WELINGTON FABRICIO ROCHA DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO SOMMA MARQUES
ROLLO(OAB: 247862/SP)

RÉU TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

PERITO MARCIA COSTESKI CROSATI
SAAVEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON FABRICIO ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4eb881b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Conclusão

Ante o exposto, a 2ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER dos embargos à execução, e, no mérito, ACOLHÊ-

LOS EM PARTE, conforme fundamentação supra.

Transitada em julgado, remetam-se os autos à perita para correção

dos cálculos de liquidação nos termos acima.

Custas de execução pela embargante, no importe de R$44,26, para

cada uma, nos termos do art. 789-A.

Intimem-se as partes.

    ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012218-16.2022.5.15.0109
AUTOR CLAUDIO ROBERTO RIBEIRO

ADVOGADO JONAS JOSE DIAS CANAVEZE(OAB:
354576/SP)

RÉU CLEITON SANTOS DUARTE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d415392

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros da executada, CLEITON SANTOS DUARTE -

ME, nos termos do art. 854, do CPC, com a consequente penhora

dos valores que forem encontrados com a utilização do sistema

SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, promova-se o cadastro do

executado na Central de Indisponibilidade de Bens - CNIB e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a
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contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4. Após, acaso resultem negativas as diligências acima

determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

LIS

Processo Nº ATSum-0010492-07.2022.5.15.0109
AUTOR SHEILA DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO EMERSON MARTINS DE
SOUZA(OAB: 317805/SP)

ADVOGADO ROMULO PRADO JACOB(OAB:
328645/SP)

RÉU LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA DA SILVA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd92704

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros da executada, LIDIMA MANUTENCAO E

FACILITIES LTDA, nos termos do art. 854, do CPC, com a

consequente penhora dos valores que forem encontrados com a

utilização do sistema SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, promova-se o cadastro do

executado na Central de Indisponibilidade de Bens - CNIB e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4. Após, acaso resultem negativas as diligências acima

determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um
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(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

LIS

Processo Nº ATOrd-0011720-22.2019.5.15.0109
AUTOR JOAO CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES
SERETTI(OAB: 193776/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BITTO(OAB:
415106/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU INSTITUTO MORIAH

ADVOGADO EDSON DE CAMARGO BISPO DO
PRADO(OAB: 262620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cdc453

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste à reclamada, INSTITUTO MORIAH, em sua

manifestação Id ef06887.

É cediço que a reclamada, INSTITUTO MORIAH, é insolvente e

seus bens impenhoráveis tal como constou do MANDADO DE

SEGURANÇA 1º 0006175-02.2022.5.15.0000, por exemplo. Diante

disso, inócuo prosseguir com execução forçada em desfavor da ré,

por ora.

Tendo em vista, o exposto acima, redireciona-se a execução para a

responsável subsidiária, MUNICÍPIO DE SOROCABA.

A responsabilidade subsidiária declarada refere-se à integralidade

do contrato de trabalho do autor e abrange todas as obrigações de

pagar, assim como as obrigações personalíssimas que forem

convertidas em indenização. O entendimento adotado não exige a

inso lvênc ia  da pr imei ra  rec lamada,  mas apenas seu

inadimplemento, sem qualquer necessidade de que se esgote a

execução em face da principal. Da mesma forma e pelo mesmo

motivo, a responsabilidade subsidiária não exige que sejam

executados os bens dos sócios da primeira reclamada, em primeiro

lugar, face à inexistência de hipótese do benefício de ordem, vez

que se trata de obrigação decorrente de pessoa jurídica.

Isto posto, cite-se a executada condenada de forma subsidiária para

os fins do art. 535 do CPC.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011720-22.2019.5.15.0109
AUTOR JOAO CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES
SERETTI(OAB: 193776/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BITTO(OAB:
415106/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU INSTITUTO MORIAH

ADVOGADO EDSON DE CAMARGO BISPO DO
PRADO(OAB: 262620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MORIAH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cdc453

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste à reclamada, INSTITUTO MORIAH, em sua

manifestação Id ef06887.

É cediço que a reclamada, INSTITUTO MORIAH, é insolvente e

seus bens impenhoráveis tal como constou do MANDADO DE

SEGURANÇA 1º 0006175-02.2022.5.15.0000, por exemplo. Diante

disso, inócuo prosseguir com execução forçada em desfavor da ré,

por ora.

Tendo em vista, o exposto acima, redireciona-se a execução para a

responsável subsidiária, MUNICÍPIO DE SOROCABA.

A responsabilidade subsidiária declarada refere-se à integralidade

do contrato de trabalho do autor e abrange todas as obrigações de

pagar, assim como as obrigações personalíssimas que forem
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convertidas em indenização. O entendimento adotado não exige a

inso lvênc ia  da pr imei ra  rec lamada,  mas apenas seu

inadimplemento, sem qualquer necessidade de que se esgote a

execução em face da principal. Da mesma forma e pelo mesmo

motivo, a responsabilidade subsidiária não exige que sejam

executados os bens dos sócios da primeira reclamada, em primeiro

lugar, face à inexistência de hipótese do benefício de ordem, vez

que se trata de obrigação decorrente de pessoa jurídica.

Isto posto, cite-se a executada condenada de forma subsidiária para

os fins do art. 535 do CPC.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011826-52.2017.5.15.0109
AUTOR DANIEL BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA BATISTA(OAB:
269280/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS PARTICIPANTES
DO COMPLEXO FAZENDA BOA
VISTA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PARTICIPANTES DO COMPLEXO
FAZENDA BOA VISTA

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f30b9d

proferido nos autos.

DESPACHO

lco

Reitere-se o prazo deferido ao senhor perito em ID 41b5735,

devendo tomar ciência dos Embargos à Execução interpostos

eprestar os esclarecimentos solicitados em cinco dias úteis.

Sorocaba, 18/03/2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011826-52.2017.5.15.0109
AUTOR DANIEL BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA BATISTA(OAB:
269280/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS PARTICIPANTES
DO COMPLEXO FAZENDA BOA
VISTA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BENEDITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f30b9d

proferido nos autos.

DESPACHO

lco

Reitere-se o prazo deferido ao senhor perito em ID 41b5735,

devendo tomar ciência dos Embargos à Execução interpostos

eprestar os esclarecimentos solicitados em cinco dias úteis.

Sorocaba, 18/03/2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010975-93.2020.5.15.0016
AUTOR CALTRAN DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO WELLINGTON DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 386942/SP)

ADVOGADO FABIO CELSO BORNIA(OAB:
394813/SP)

ADVOGADO DANILO ROBERTO DE MATTOS
MORALES(OAB: 386846/SP)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

ADVOGADO GRAZIELI DEJANE INOUE(OAB:
268250/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

PERITO MARCELO ROMA PONTES

PERITO CARLOS ROBERTO GALLI

PERITO KLEBER BURATIERO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 559b99d

proferido nos autos.

DESPACHO

                    Vistos, etc.

Determino o processamento dos embargos à execução

apresentados, intimando-se as partes para manifestação em 5 dias.

Considerando que há matéria de cálculo questionada nos embargos

à execução, necessário intimar o senhor perito para que, no prazo

de 15 dias, se manifeste acerca dos incidentes processuais.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento dos

incidentes.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010975-93.2020.5.15.0016
AUTOR CALTRAN DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO WELLINGTON DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 386942/SP)

ADVOGADO FABIO CELSO BORNIA(OAB:
394813/SP)

ADVOGADO DANILO ROBERTO DE MATTOS
MORALES(OAB: 386846/SP)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

ADVOGADO GRAZIELI DEJANE INOUE(OAB:
268250/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

PERITO MARCELO ROMA PONTES

PERITO CARLOS ROBERTO GALLI

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALTRAN DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 559b99d

proferido nos autos.

DESPACHO

                    Vistos, etc.

Determino o processamento dos embargos à execução

apresentados, intimando-se as partes para manifestação em 5 dias.

Considerando que há matéria de cálculo questionada nos embargos

à execução, necessário intimar o senhor perito para que, no prazo

de 15 dias, se manifeste acerca dos incidentes processuais.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento dos

incidentes.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0159200-61.2001.5.15.0003
AUTOR JOSE CARLOS FERREIRA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU JAIR COELHO

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

RÉU FRANCISCO ANTONIO FARIA

RÉU PIONNER PLASTICS LTDA - ME

RÉU SINDA ESTABLISHMENT-N/P DO
PROCURADOR PAULO SILVESTRE

TERCEIRO
INTERESSADO

GENEBRA TRESMONDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eb536b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os executados, dando-lhe ciência da penhora de

rendimentos oriundos dos imóveis matriculados sob nº 18.517 e

6.332, 1º CRI de Mogi das Cruzes, id 72be1af.

Silente, liberem-se os valores ao exequente, abatendo-se de seu

crédito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9832
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0159200-61.2001.5.15.0003
AUTOR JOSE CARLOS FERREIRA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU JAIR COELHO

ADVOGADO ROBERTO ANTONIO SERPA
JUNIOR(OAB: 153047/RJ)

RÉU FRANCISCO ANTONIO FARIA

RÉU PIONNER PLASTICS LTDA - ME

RÉU SINDA ESTABLISHMENT-N/P DO
PROCURADOR PAULO SILVESTRE

TERCEIRO
INTERESSADO

GENEBRA TRESMONDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eb536b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os executados, dando-lhe ciência da penhora de

rendimentos oriundos dos imóveis matriculados sob nº 18.517 e

6.332, 1º CRI de Mogi das Cruzes, id 72be1af.

Silente, liberem-se os valores ao exequente, abatendo-se de seu

crédito.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010088-17.2021.5.15.0003
AUTOR EVERTON FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO MARIANA CRISTINA
MONTEIRO(OAB: 370793/SP)

RÉU MCI LAVAGENS E ESTETICA
AUTOMOTIVA EIRELI

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO ZITO(OAB:
237083/SP)

RÉU AUTOMEC COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO JULIA BARBERO SCHIMMELPFENG
PINTO(OAB: 272913/SP)

ADVOGADO PEDRO JOSE SISTERNAS
FIORENZO(OAB: 97721/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOMEC COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

  - MCI LAVAGENS E ESTETICA AUTOMOTIVA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 103760e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros da executada, MCI LAVAGENS E ESTETICA

AUTOMOTIVA EIRELI, nos termos do art. 854, do CPC, com a

consequente penhora dos valores que forem encontrados com a

utilização do sistema SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, redireciona a

execução para a responsável subsidiária, AUTOMEC

COMERCIAL DE VEICULOS LTDA.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

LIS

Processo Nº ATSum-0010088-17.2021.5.15.0003
AUTOR EVERTON FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO MARIANA CRISTINA
MONTEIRO(OAB: 370793/SP)

RÉU MCI LAVAGENS E ESTETICA
AUTOMOTIVA EIRELI

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO ZITO(OAB:
237083/SP)

RÉU AUTOMEC COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO JULIA BARBERO SCHIMMELPFENG
PINTO(OAB: 272913/SP)

ADVOGADO PEDRO JOSE SISTERNAS
FIORENZO(OAB: 97721/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON FERREIRA CAMPOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 103760e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros da executada, MCI LAVAGENS E ESTETICA

AUTOMOTIVA EIRELI, nos termos do art. 854, do CPC, com a

consequente penhora dos valores que forem encontrados com a

utilização do sistema SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, redireciona a

execução para a responsável subsidiária, AUTOMEC

COMERCIAL DE VEICULOS LTDA.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

LIS

Processo Nº ATOrd-0012118-98.2016.5.15.0003
AUTOR EDCHARLES PEREIRA MARTINS

ADVOGADO FERNANDA BRAVO
FERNANDES(OAB: 180655/SP)

RÉU REAK SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RÉU LENOVO COMERCIAL E
DISTRIBUICAO LIMITADA

ADVOGADO THAIS JARDIM ROCHA(OAB:
341563/SP)

RÉU LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL)
LIMITADA

ADVOGADO THAIS JARDIM ROCHA(OAB:
341563/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

PERITO MARINEIDE GOMES DA SILVA
JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENOVO COMERCIAL E DISTRIBUICAO LIMITADA

  - LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA

  - REAK SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17461e7

proferido nos autos.

Dê-se ciência para o(a) executado(a) do bloqueio de numerário em

conta de sua titularidade para fins do Art. 884.

Transcorrido o prazo in albis promova-se as liberações e

recolhimentos necessários.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012118-98.2016.5.15.0003
AUTOR EDCHARLES PEREIRA MARTINS

ADVOGADO FERNANDA BRAVO
FERNANDES(OAB: 180655/SP)

RÉU REAK SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RÉU LENOVO COMERCIAL E
DISTRIBUICAO LIMITADA

ADVOGADO THAIS JARDIM ROCHA(OAB:
341563/SP)

RÉU LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL)
LIMITADA

ADVOGADO THAIS JARDIM ROCHA(OAB:
341563/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

PERITO MARINEIDE GOMES DA SILVA
JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCHARLES PEREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17461e7

proferido nos autos.

Dê-se ciência para o(a) executado(a) do bloqueio de numerário em
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conta de sua titularidade para fins do Art. 884.

Transcorrido o prazo in albis promova-se as liberações e

recolhimentos necessários.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011578-74.2021.5.15.0003
AUTOR ARON KENNEDY DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

RÉU FORTELIZ COMERCIO E
DISTRIUBICAO EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARON KENNEDY DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e88aef8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros da executada, FORTELIZ COMERCIO E

DISTRIUBICAO EIRELI - EPP, nos termos do art. 854, do CPC,

com a consequente penhora dos valores que forem encontrados

com a utilização do sistema SISBAJUD, até o limite do débito

atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, promova-se o cadastro do

executado na Central de Indisponibilidade de Bens - CNIB e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4. Após, acaso resultem negativas as diligências acima

determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

LIS

Processo Nº ATSum-0010757-31.2021.5.15.0016
AUTOR TIFFANY KETILLIN PADILHA

ADVOGADO GISLEINE CRISTINA PEREIRA(OAB:
171928/SP)

RÉU BRUNO MARTINS DE ALMEIDA

RÉU BRUNO MARTINS DE ALMEIDA
21981748806

ADVOGADO ARI PAULINO JUNIOR(OAB:
350684/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 21981748806

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a49ab2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros da executada, BRUNO MARTINS DE ALMEIDA

21981748806, nos termos do art. 854, do CPC, com a consequente

penhora dos valores que forem encontrados com a utilização do

sistema SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Por oportuno, saliente-se que a empresa individual, embora

equiparada à pessoa jurídica para fins tributários, confunde-se com

a pessoa física do empresário, que responde diretamente com seu

patrimônio pessoal pelas dívidas contraídas no exercício da

atividade empresarial, não havendo sequer a necessidade de se

decretar a desconsideração da personalidade jurídica relativamente

às empresas individuais, justamente em razão da ausência de

personificação jurídica destas.

Retifica-se, neste ato, a autuação, para que a pessoa física do

empresário, BRUNO MARTINS DE ALMEIDA, passe a integrar o

polo passivo.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, promova-se o cadastro do

executado na Central de Indisponibilidade de Bens - CNIB e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4. Após, acaso resultem negativas as diligências acima

determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

LIS

Processo Nº ATSum-0010757-31.2021.5.15.0016
AUTOR TIFFANY KETILLIN PADILHA

ADVOGADO GISLEINE CRISTINA PEREIRA(OAB:
171928/SP)

RÉU BRUNO MARTINS DE ALMEIDA

RÉU BRUNO MARTINS DE ALMEIDA
21981748806

ADVOGADO ARI PAULINO JUNIOR(OAB:
350684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TIFFANY KETILLIN PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a49ab2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros da executada, BRUNO MARTINS DE ALMEIDA

21981748806, nos termos do art. 854, do CPC, com a consequente

penhora dos valores que forem encontrados com a utilização do

sistema SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Por oportuno, saliente-se que a empresa individual, embora

equiparada à pessoa jurídica para fins tributários, confunde-se com

a pessoa física do empresário, que responde diretamente com seu

patrimônio pessoal pelas dívidas contraídas no exercício da

atividade empresarial, não havendo sequer a necessidade de se

decretar a desconsideração da personalidade jurídica relativamente

às empresas individuais, justamente em razão da ausência de

personificação jurídica destas.

Retifica-se, neste ato, a autuação, para que a pessoa física do

empresário, BRUNO MARTINS DE ALMEIDA, passe a integrar o

polo passivo.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, promova-se o cadastro do

executado na Central de Indisponibilidade de Bens - CNIB e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4. Após, acaso resultem negativas as diligências acima

determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

LIS

Processo Nº ATSum-0011614-45.2020.5.15.0135
AUTOR ELTON CESAR DO VAL

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU COMPACK EMBALAGENS EIRELI -
EPP

ADVOGADO ROSILEIDI FERNANDA RAMOS DA
SILVA NERY(OAB: 244367/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPACK EMBALAGENS EIRELI - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eed12ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, se concorda com o

parcelamento proposto pela parte contrária (art. 916 do CPC),

valendo o silêncio como concordância.

Independentemente do prazo concedido acima, a parte reclamada

deverá continuar a efetuar os depósitos a que se propôs com as

atualizações legais, sendo que os recolhimentos previdenciários em

guia própria (DARF), por meio do código de receita instituído pelo

Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Também deverá a cada depósito comprovado nos autos apresentar

uma memória de cálculos discriminando o beneficiário, quais os

índices de atualização utilizados e o saldo devedor de cada verba,

preferencialmente elaborada no PJe-Calc.

A parte reclamada fica ciente de que o parcelamento incide sobre

todo o débito atualizado dos autos (principal, honorários

advocatícios, custas, INSS, honorários periciais, etc, em havendo)

e, caso o(s) depósito(s) já efetuado(s) não tenha(m) incidido desta

forma, deverá(ão) ser complementado(s) em cinco dias.

Após, voltem conclusos para deliberações.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011614-45.2020.5.15.0135
AUTOR ELTON CESAR DO VAL

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU COMPACK EMBALAGENS EIRELI -
EPP

ADVOGADO ROSILEIDI FERNANDA RAMOS DA
SILVA NERY(OAB: 244367/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON CESAR DO VAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eed12ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, se concorda com o

parcelamento proposto pela parte contrária (art. 916 do CPC),

valendo o silêncio como concordância.

Independentemente do prazo concedido acima, a parte reclamada

deverá continuar a efetuar os depósitos a que se propôs com as

atualizações legais, sendo que os recolhimentos previdenciários em

guia própria (DARF), por meio do código de receita instituído pelo

Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Também deverá a cada depósito comprovado nos autos apresentar

uma memória de cálculos discriminando o beneficiário, quais os

índices de atualização utilizados e o saldo devedor de cada verba,

preferencialmente elaborada no PJe-Calc.

A parte reclamada fica ciente de que o parcelamento incide sobre

todo o débito atualizado dos autos (principal, honorários

advocatícios, custas, INSS, honorários periciais, etc, em havendo)

e, caso o(s) depósito(s) já efetuado(s) não tenha(m) incidido desta

forma, deverá(ão) ser complementado(s) em cinco dias.

Após, voltem conclusos para deliberações.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011065-69.2019.5.15.0135
AUTOR ROGERIO HOLVAKS PALHANO DOS

SANTOS

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 342185/SP)

RÉU CASSIO DIAS SABOYA

RÉU CASSIO DIAS SABOYA - LAVA
RAPIDO - ME

ADVOGADO WILSON PEREIRA DE SABOYA(OAB:
117607/SP)

PERITO ADRIANA DE SOUZA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO HOLVAKS PALHANO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f44b58

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao Agravo de Petição da parte reclamante, pois

não é cabível contra decisão/despacho que não põe fim a

execução, por se tratar de decisão interlocutória, cuja recorribilidade

não é imediata, a teor do que dispõe o art. 893, § 1º, da CLT e

Súmula 214 do TST.

Intime-se

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

MCV

Processo Nº ATSum-0011065-69.2019.5.15.0135
AUTOR ROGERIO HOLVAKS PALHANO DOS

SANTOS

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 342185/SP)

RÉU CASSIO DIAS SABOYA

RÉU CASSIO DIAS SABOYA - LAVA
RAPIDO - ME

ADVOGADO WILSON PEREIRA DE SABOYA(OAB:
117607/SP)

PERITO ADRIANA DE SOUZA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO DIAS SABOYA - LAVA RAPIDO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f44b58

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao Agravo de Petição da parte reclamante, pois

não é cabível contra decisão/despacho que não põe fim a

execução, por se tratar de decisão interlocutória, cuja recorribilidade

não é imediata, a teor do que dispõe o art. 893, § 1º, da CLT e

Súmula 214 do TST.

Intime-se

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

MCV

Processo Nº ATOrd-0012311-71.2017.5.15.0135
AUTOR HELOISA CORTE IMPERIAL

CARNEIRO

ADVOGADO AIRTON CAMILO LEITE
MUNHOZ(OAB: 65444/SP)

ADVOGADO JOSE MARIA RIBEIRO
SOARES(OAB: 104546/SP)

ADVOGADO LEANDRO ARRUDA MUNHOZ(OAB:
344793/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 335738/SP)

ADVOGADO GUSTAVO JUSTUS DO
AMARANTE(OAB: 302012/SP)

PERITO CLAUDIA CRISTIANE MIGUEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA CORTE IMPERIAL CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b78913

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Petição interposto por ESTADO DE SAO

PAULO.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

MCV

Processo Nº ATOrd-0012107-27.2017.5.15.0135
AUTOR FERNANDO SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SEBASTIAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8cbd28

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino o processamento da Impugnação à Sentença de

Liquidação apresentada, intime-se as partes para manifestação em

5 dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento do

incidente.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000388-24.2012.5.15.0135
AUTOR ABIMAEL GOMES MARQUES

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

RÉU PORTY SYSTEM SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

RÉU MARCOS VINICIUS JOSE

RÉU PEDRO PAULO CARVALHO
PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO SANDRA MARA BOLANHO PEREIRA
DE ARAUJO(OAB: 163096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIMAEL GOMES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24b462a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Atualize-se o remanescente.

2. Id fbab3fd: Defiro a utilização do sistema Sniper. Do resultado, dê

-se ciência à parte exequente para manifestação.

3. Indefiro os demais pedidos.

3.1. Os critérios para pesquisas patrimoniais avançadas em outros

convênios de complexa análise, são justificados somente para

casos pontuais provenientes de desdobramentos quando há

indícios de fraudes em transações patrimoniais ou possíveis sócios

ocultos, tratando-se de ato discricionário do Juízo da execução a

análise da efetividade da medida, o que não é o caso da presente.

3.2. Quanto à adoção das medidas atípicas postuladas pelo

exequente, previstas no art. 139, IV, do CPC, recentemente

declaradas constitucionais no julgamento da ADI 5.941 pelo STF,

em 09/02/2023, não cabe aplicação no sentido amplo e irrestrito,

pois, como declarado na mesma, devem ser observadas as

ressalvas dispostas nos artigos 1º, 8º e 805 do CPC, além dos

"direitos fundamentais da pessoa humana".

O artigo 1º do CPC diz que o processo civil deve ser ordenado,

disciplinado e interpretado conforme valores e normas fundamentais

da Constituição. Segundo o artigo 8º, os magistrados, ao aplicar o

ordenamento jurídico, devem atender aos fins sociais e às

exigências do bem comum, resguardando e promovendo a

dignidade humana e observando os princípios da proporcionalidade,

razoabilidade, legalidade, publicidade e eficiência.

O artigo 805, por sua vez, determina que execuções de dívidas

devem ser feitas do modo menos gravoso ao executado. A decisão

do STF basicamente chancela o entendimento já preconizado pelo

STJ (RE 1.788.950-MT), no sentido de que a mera alegação de

esvaziamento da execução não é motivo suficiente, per si, para

adoção de medidas drásticas de bloqueio da CNH, cartões de

crédito e/ou passaporte, quando não se comprova comportamento

de ostentação social não condizente e à míngua de comprovação

de ocultação patrimonial.

Diante do exposto, não tendo o exequente comprovado a

circunstância acima descrita, indefiro o pedido.

4. Se infrutífero o sistema SNIPER, prossiga-se com o

sobrestamento determinado (Id bdbbf3b).

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000388-24.2012.5.15.0135
AUTOR ABIMAEL GOMES MARQUES

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

RÉU PORTY SYSTEM SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

RÉU MARCOS VINICIUS JOSE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU PEDRO PAULO CARVALHO
PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO SANDRA MARA BOLANHO PEREIRA
DE ARAUJO(OAB: 163096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO CARVALHO PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24b462a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Atualize-se o remanescente.

2. Id fbab3fd: Defiro a utilização do sistema Sniper. Do resultado, dê

-se ciência à parte exequente para manifestação.

3. Indefiro os demais pedidos.

3.1. Os critérios para pesquisas patrimoniais avançadas em outros

convênios de complexa análise, são justificados somente para

casos pontuais provenientes de desdobramentos quando há

indícios de fraudes em transações patrimoniais ou possíveis sócios

ocultos, tratando-se de ato discricionário do Juízo da execução a

análise da efetividade da medida, o que não é o caso da presente.

3.2. Quanto à adoção das medidas atípicas postuladas pelo

exequente, previstas no art. 139, IV, do CPC, recentemente

declaradas constitucionais no julgamento da ADI 5.941 pelo STF,

em 09/02/2023, não cabe aplicação no sentido amplo e irrestrito,

pois, como declarado na mesma, devem ser observadas as

ressalvas dispostas nos artigos 1º, 8º e 805 do CPC, além dos

"direitos fundamentais da pessoa humana".

O artigo 1º do CPC diz que o processo civil deve ser ordenado,

disciplinado e interpretado conforme valores e normas fundamentais

da Constituição. Segundo o artigo 8º, os magistrados, ao aplicar o

ordenamento jurídico, devem atender aos fins sociais e às

exigências do bem comum, resguardando e promovendo a

dignidade humana e observando os princípios da proporcionalidade,

razoabilidade, legalidade, publicidade e eficiência.

O artigo 805, por sua vez, determina que execuções de dívidas

devem ser feitas do modo menos gravoso ao executado. A decisão

do STF basicamente chancela o entendimento já preconizado pelo

STJ (RE 1.788.950-MT), no sentido de que a mera alegação de

esvaziamento da execução não é motivo suficiente, per si, para

adoção de medidas drásticas de bloqueio da CNH, cartões de

crédito e/ou passaporte, quando não se comprova comportamento

de ostentação social não condizente e à míngua de comprovação

de ocultação patrimonial.

Diante do exposto, não tendo o exequente comprovado a

circunstância acima descrita, indefiro o pedido.

4. Se infrutífero o sistema SNIPER, prossiga-se com o

sobrestamento determinado (Id bdbbf3b).

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011148-32.2020.5.15.0109
AUTOR PEDRO ALBINO LEONCO

ADVOGADO MARIANA DE JESUS OLERIANO
FOGLIENI(OAB: 432145/SP)

RÉU PEDRAZUL SERVICOS LTDA

ADVOGADO NORBERTO BEZERRA MARANHAO
RIBEIRO BONAVITA(OAB: 78179/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ALBINO LEONCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f52b80

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reitere-se a intimação de Id 02a4d55 diretamente ao autor.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011148-32.2020.5.15.0109
AUTOR PEDRO ALBINO LEONCO

ADVOGADO MARIANA DE JESUS OLERIANO
FOGLIENI(OAB: 432145/SP)

RÉU PEDRAZUL SERVICOS LTDA

ADVOGADO NORBERTO BEZERRA MARANHAO
RIBEIRO BONAVITA(OAB: 78179/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRAZUL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f52b80

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reitere-se a intimação de Id 02a4d55 diretamente ao autor.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010602-06.2022.5.15.0109
AUTOR JAQUELINE RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO LUCAS EDUARDO SIMOES
CARDIAL(OAB: 378811/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f145e08

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a recuperação judicial da primeira ré, noticiada em ID

53d3260.

Isto posto, proceda-se ao desbloqueio de valores eventualmente

restringidos através do convênio sisbajud em nome da primeira

executada, ora recuperanda.

Isto posto, cite-se a segunda executada condenada de forma

subsidiária para os fins do art. 535 do CPC.

No silêncio ou concordância, expeça-se RPV ou precatório,

conforme o caso.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010602-06.2022.5.15.0109
AUTOR JAQUELINE RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO LUCAS EDUARDO SIMOES
CARDIAL(OAB: 378811/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f145e08

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se a recuperação judicial da primeira ré, noticiada em ID

53d3260.

Isto posto, proceda-se ao desbloqueio de valores eventualmente

restringidos através do convênio sisbajud em nome da primeira

executada, ora recuperanda.

Isto posto, cite-se a segunda executada condenada de forma

subsidiária para os fins do art. 535 do CPC.

No silêncio ou concordância, expeça-se RPV ou precatório,

conforme o caso.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011945-64.2018.5.15.0016
AUTOR JUAN MIGUEL EUGENIO DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO MICHELE FERNANDES BELO(OAB:
368293/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

RÉU GWB DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RÉU MERCANTIL DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

TESTEMUNHA SUZANE TEIXEIRA

PERITO EDSON FARIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAN MIGUEL EUGENIO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA ACERCA DA MANIFESTAÇÃO DO PERITO Id cfd4da2

Processo Nº ATOrd-0011945-64.2018.5.15.0016
AUTOR JUAN MIGUEL EUGENIO DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO MICHELE FERNANDES BELO(OAB:
368293/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

RÉU GWB DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RÉU MERCANTIL DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

TESTEMUNHA SUZANE TEIXEIRA

PERITO EDSON FARIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GWB DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA ACERCA DA MANIFESTAÇÃO DO PERITO Id cfd4da2

Processo Nº ATOrd-0011945-64.2018.5.15.0016
AUTOR JUAN MIGUEL EUGENIO DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO MICHELE FERNANDES BELO(OAB:
368293/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

RÉU GWB DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RÉU MERCANTIL DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

TESTEMUNHA SUZANE TEIXEIRA

PERITO EDSON FARIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCANTIL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA ACERCA DA MANIFESTAÇÃO DO PERITO Id cfd4da2

Processo Nº ATSum-0000388-24.2012.5.15.0135
AUTOR ABIMAEL GOMES MARQUES

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

RÉU PORTY SYSTEM SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

RÉU MARCOS VINICIUS JOSE

RÉU PEDRO PAULO CARVALHO
PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO SANDRA MARA BOLANHO PEREIRA
DE ARAUJO(OAB: 163096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIMAEL GOMES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte exequente acerca do certificado sob Id 60b11c2.

Processo Nº ATSum-0011599-91.2019.5.15.0109
AUTOR ROGERIO CASTILHO FOGACA

ADVOGADO ALEX MORENO ROMEIRO(OAB:
368513/SP)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
421721/SP)

RÉU VICTOR DOS SANTOS ALVES
MIGUEL

RÉU VICTOR DOS SANTOS ALVES
MIGUEL - ME

ADVOGADO THOMAS NICOLAS
CHRYSSOCHERIS(OAB: 237917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DOS SANTOS ALVES MIGUEL - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 491f8d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão para correção do fluxo (IDPJ)

Prossiga com pesquisa SISBAJUD.

    RICARDO LUIS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9843
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011413-68.2019.5.15.0109
AUTOR MARLI OLIVEIRA BAIOCHI

ADVOGADO CLEBER TOSHIO TAKEDA(OAB:
259650/SP)

ADVOGADO IRIS BARDELOTTI
MENEGUETTI(OAB: 218898/SP)

RÉU AMDE ASSOCIACAO AMIGOS DOS
DEFICIENTES

ADVOGADO PEDRO CHAVES CORREA
NETO(OAB: 456186/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES DE
ALMEIDA(OAB: 465374/SP)

ADVOGADO VINICIUS MARTINS ANTUNES DE
SOUZA(OAB: 390850/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMDE ASSOCIACAO AMIGOS DOS DEFICIENTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e830dfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Conclusão

Ante o exposto, a 3ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER dos embargos à execução, e, no mérito, ACOLHÊ-

LOS, conforme fundamentação supra.

Custas de execução pela embargante, no importe de R$44,26, para

cada uma, nos termos do art. 789-A, da CLT, isenta.

Intimem-se as partes.

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011599-91.2019.5.15.0109
AUTOR ROGERIO CASTILHO FOGACA

ADVOGADO ALEX MORENO ROMEIRO(OAB:
368513/SP)

ADVOGADO LUCIANA DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
421721/SP)

RÉU VICTOR DOS SANTOS ALVES
MIGUEL

RÉU VICTOR DOS SANTOS ALVES
MIGUEL - ME

ADVOGADO THOMAS NICOLAS
CHRYSSOCHERIS(OAB: 237917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CASTILHO FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 491f8d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão para correção do fluxo (IDPJ)

Prossiga com pesquisa SISBAJUD.

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011413-68.2019.5.15.0109
AUTOR MARLI OLIVEIRA BAIOCHI

ADVOGADO CLEBER TOSHIO TAKEDA(OAB:
259650/SP)

ADVOGADO IRIS BARDELOTTI
MENEGUETTI(OAB: 218898/SP)

RÉU AMDE ASSOCIACAO AMIGOS DOS
DEFICIENTES

ADVOGADO PEDRO CHAVES CORREA
NETO(OAB: 456186/SP)

ADVOGADO RODRIGO SOARES DE
ALMEIDA(OAB: 465374/SP)

ADVOGADO VINICIUS MARTINS ANTUNES DE
SOUZA(OAB: 390850/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI OLIVEIRA BAIOCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e830dfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Conclusão

Ante o exposto, a 3ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER dos embargos à execução, e, no mérito, ACOLHÊ-

LOS, conforme fundamentação supra.

Custas de execução pela embargante, no importe de R$44,26, para

cada uma, nos termos do art. 789-A, da CLT, isenta.

Intimem-se as partes.

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010819-88.2018.5.15.0109
AUTOR JESLER EDUARDO DE BARROS

ADVOGADO THIAGO TADEU GARCIA
LANDULFO(OAB: 313956/SP)
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RÉU DEPOSITO DE BEBIDAS MARTINS
LTDA - ME

ADVOGADO CYRO ALEXANDRE MARTINS
FREITAS(OAB: 226525/SP)

RÉU MAFARN SALAO DE CABELEIREIRO
E ESTETICA LTDA.

ADVOGADO EDNA LEMOS SCHILTE(OAB:
17461/ES)

ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA
NETO(OAB: 13449/ES)

RÉU TIAGO OLIVEIRA MARTINS

RÉU MAFALDA SALONE DI BELLEZZA
LTDA

ADVOGADO EDNA LEMOS SCHILTE(OAB:
17461/ES)

ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA
NETO(OAB: 13449/ES)

RÉU VANESSA OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO EDNA LEMOS SCHILTE(OAB:
17461/ES)

ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA
NETO(OAB: 13449/ES)

RÉU BARBEARIA MAFALDA LTDA

ADVOGADO EDNA LEMOS SCHILTE(OAB:
17461/ES)

ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA
NETO(OAB: 13449/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBEARIA MAFALDA LTDA

  - DEPOSITO DE BEBIDAS MARTINS LTDA - ME

  - MAFALDA SALONE DI BELLEZZA LTDA

  - MAFARN SALAO DE CABELEIREIRO E ESTETICA LTDA.

  - VANESSA OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8d4afa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Obs: Ante à dificuldade de referência aos documentos do

processo pelo ID, as folhas dos autos serão citadas conforme

numeração sequencial e ordem cronológica do arquivo digital

em formato PDF.

Trata-se de Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica instaurado em ID. 3877882, em que foi aplicada a teoria da

desconsideração inversa da personalidade jurídica para incluir no

polo da presente ação a empresa MAFALDA SALONE DI

BELLEZZA LTDA. - CNPJ N° 34.391.754/0001-31, BARBEARIA

MAFALDA LTDA. - CNPJ N° 34.325.469/0001-12 e MAFARN

SALAO DE CABELEIREIRO E ESTETICA LTDA - CNPJ N°

23.587.022/0001-03.

Releva ponderar que os sócios TIAGO OLIVEIRA MARTINS e

VANESSA OLIVEIRA MARTINS, proprietários da primeira

executada DEPOSITO DE BEBIDAS MARTINS LTDA – ME foram

incluídos no pólo passivo, conforme despacho ID. d628a3e, sem o

regular processamento do Incidente de Desconsideração de

Personalidade Jurídica, o que foi objeto de Agravo de Petição, com

determinação em decisão monocrática do Exmo. Desembargador

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO em ID. c070aa9 para

instauração do aludido incidente, o que ocorreu em ID. 8de7c7d.

Contestação dos executados em ID. 44359f4.

Réplica do exequente em ID. c3bdc2a.

É o breve relatório.

DECIDE-SE:

Diante de tudo o que dos autos consta, o caso em comento traz

claramente os elementos, que sobejam, aliás, que levam à

procedência do Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica tanto em relação aos sócios TIAGO OLIVEIRA MARTINS e

VANESSA OLIVEIRA MARTINS, bem como, de Desconsideração

Inversa de Personalidade Jurídica em relação àquela última sócia.

A ação foi ajuizada originalmente em face da primeira executada

DEPOSITO DE BEBIDAS MARTINS LTDA – ME, que celebrou

acordo com o exequente, mas não o cumpriu e mostrou-se incapaz

de fazer frente à respectiva e consequente execução dos valores

inadimplidos.

Consequência lógica, desconsiderar a personalidade jurídica da

empresa e chamar os sócios a responder pela dívida em execução,

inteligência do art. 796, do CPC c. c. art. 1.792, do Código Civil, o

que foi feito em ID. d628a3e, porém, sem instauração do Incidente

de Desconsideração de Personalidade Jurídica, que acabou

instaurado em ID. 8de7c7d, que ora se aprecia.

Nesse passo, não possuindo a primeira executada bens ou outros

meios de solver o crédito exequendo, na forma dos artigos 790 a

795, do CPC, passou a execução a prosseguir em face dos

sóciosTIAGO OLIVEIRA MARTINS e VANESSA OLIVEIRA

MARTINS, para responderem com seus bens particulares pela

solução da execução.

Não encontrados bens dos sócios, instaurou-se Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica em ID. 3877882, pois

foram encontradas empresas em nome da executada VANESSA

OLIVEIRA MARTINS, conforme comprovam os ID. e62e05a, ID.

bb858a7 e ID. 749d6e0, que evidenciam que referida sócia da

primeira executada é também socias nas empresas MAFALDA

SALONE DI BELLEZZA LTDA “(...) NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 69.300,00 (...)”,bem

como BARBEARIA MAFALDA LTDA “(...) NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 40.750,00. (...)”

e MAFARN SALAO DE CABELEIREIRO E ESTETICA LTDA “(...)
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NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO

PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 50.000,00. (...)”, sendo nesta última a única

proprietária e administradora.

Só por tais aspectos, já se constatam as fraudes e desvios de

finalidade de que lançou mão a executada VANESSA OLIVEIRA

MARTINS, com o nítido fito de burlar os direitos alimentares do

exequente, furtando-se deliberadamente ao pagamento das dívidas

decorrentes da exploração da mão de obra do obreiro, sobre a qual

lucrou e se beneficiou.

Nesse aspecto, tratando-se de relação em que o exequente é

hipossuficiente, aplicável por analogia o disposto no art. 28, do

Código de Defesa do Consumidor, para a proteção do vulnerável

das relações jurídicas, visto que autoriza a desconsideração quando

houver insolvência, sem a necessidade de comprovação de abuso

de direi to,  conforme entendimento da teor ia menor da

Desconsideração de Personal idade Jurídica.

( fonte :  h t tps : / /www.miga lhas.com.br /depeso/317462/a-

desconsideracao-da-personalidade-juridica-no-ambito-trabalhista-a-

luz-da-lei-da-liberdade-economica).

Por todo o exposto, julgam-se PROCEDENTES ambos os

Incidentes de Desconsideração de Personalidade Jurídica, para

manter no pólo passivo da execução DEPOSITO DE BEBIDAS

MARTINS LTDA – ME, TIAGO OLIVEIRA MARTINS, VANESSA

OLIVEIRA MARTINS, MAFALDA SALONE DI BELLEZZA LTDA,

BARBEARIA MAFALDA LTDA e MAFARN SALAO DE

CABELEIREIRO E ESTETICA LTDA, devendo a execução

prosseguir em face de todos eles.

Proceda a Secretaria às anotações cadastrais necessárias.

Intimem-se e decorridos os prazos, prossiga-se a execução.

Nada mais.

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010819-88.2018.5.15.0109
AUTOR JESLER EDUARDO DE BARROS

ADVOGADO THIAGO TADEU GARCIA
LANDULFO(OAB: 313956/SP)

RÉU DEPOSITO DE BEBIDAS MARTINS
LTDA - ME

ADVOGADO CYRO ALEXANDRE MARTINS
FREITAS(OAB: 226525/SP)

RÉU MAFARN SALAO DE CABELEIREIRO
E ESTETICA LTDA.

ADVOGADO EDNA LEMOS SCHILTE(OAB:
17461/ES)

ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA
NETO(OAB: 13449/ES)

RÉU TIAGO OLIVEIRA MARTINS

RÉU MAFALDA SALONE DI BELLEZZA
LTDA

ADVOGADO EDNA LEMOS SCHILTE(OAB:
17461/ES)

ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA
NETO(OAB: 13449/ES)

RÉU VANESSA OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO EDNA LEMOS SCHILTE(OAB:
17461/ES)

ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA
NETO(OAB: 13449/ES)

RÉU BARBEARIA MAFALDA LTDA

ADVOGADO EDNA LEMOS SCHILTE(OAB:
17461/ES)

ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA
NETO(OAB: 13449/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESLER EDUARDO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8d4afa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Obs: Ante à dificuldade de referência aos documentos do

processo pelo ID, as folhas dos autos serão citadas conforme

numeração sequencial e ordem cronológica do arquivo digital

em formato PDF.

Trata-se de Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica instaurado em ID. 3877882, em que foi aplicada a teoria da

desconsideração inversa da personalidade jurídica para incluir no

polo da presente ação a empresa MAFALDA SALONE DI

BELLEZZA LTDA. - CNPJ N° 34.391.754/0001-31, BARBEARIA

MAFALDA LTDA. - CNPJ N° 34.325.469/0001-12 e MAFARN

SALAO DE CABELEIREIRO E ESTETICA LTDA - CNPJ N°

23.587.022/0001-03.

Releva ponderar que os sócios TIAGO OLIVEIRA MARTINS e

VANESSA OLIVEIRA MARTINS, proprietários da primeira

executada DEPOSITO DE BEBIDAS MARTINS LTDA – ME foram

incluídos no pólo passivo, conforme despacho ID. d628a3e, sem o

regular processamento do Incidente de Desconsideração de

Personalidade Jurídica, o que foi objeto de Agravo de Petição, com

determinação em decisão monocrática do Exmo. Desembargador

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO em ID. c070aa9 para

instauração do aludido incidente, o que ocorreu em ID. 8de7c7d.

Contestação dos executados em ID. 44359f4.

Réplica do exequente em ID. c3bdc2a.

É o breve relatório.

DECIDE-SE:

Diante de tudo o que dos autos consta, o caso em comento traz
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claramente os elementos, que sobejam, aliás, que levam à

procedência do Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica tanto em relação aos sócios TIAGO OLIVEIRA MARTINS e

VANESSA OLIVEIRA MARTINS, bem como, de Desconsideração

Inversa de Personalidade Jurídica em relação àquela última sócia.

A ação foi ajuizada originalmente em face da primeira executada

DEPOSITO DE BEBIDAS MARTINS LTDA – ME, que celebrou

acordo com o exequente, mas não o cumpriu e mostrou-se incapaz

de fazer frente à respectiva e consequente execução dos valores

inadimplidos.

Consequência lógica, desconsiderar a personalidade jurídica da

empresa e chamar os sócios a responder pela dívida em execução,

inteligência do art. 796, do CPC c. c. art. 1.792, do Código Civil, o

que foi feito em ID. d628a3e, porém, sem instauração do Incidente

de Desconsideração de Personalidade Jurídica, que acabou

instaurado em ID. 8de7c7d, que ora se aprecia.

Nesse passo, não possuindo a primeira executada bens ou outros

meios de solver o crédito exequendo, na forma dos artigos 790 a

795, do CPC, passou a execução a prosseguir em face dos

sóciosTIAGO OLIVEIRA MARTINS e VANESSA OLIVEIRA

MARTINS, para responderem com seus bens particulares pela

solução da execução.

Não encontrados bens dos sócios, instaurou-se Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica em ID. 3877882, pois

foram encontradas empresas em nome da executada VANESSA

OLIVEIRA MARTINS, conforme comprovam os ID. e62e05a, ID.

bb858a7 e ID. 749d6e0, que evidenciam que referida sócia da

primeira executada é também socias nas empresas MAFALDA

SALONE DI BELLEZZA LTDA “(...) NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 69.300,00 (...)”,bem

como BARBEARIA MAFALDA LTDA “(...) NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 40.750,00. (...)”

e MAFARN SALAO DE CABELEIREIRO E ESTETICA LTDA “(...)

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO

PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 50.000,00. (...)”, sendo nesta última a única

proprietária e administradora.

Só por tais aspectos, já se constatam as fraudes e desvios de

finalidade de que lançou mão a executada VANESSA OLIVEIRA

MARTINS, com o nítido fito de burlar os direitos alimentares do

exequente, furtando-se deliberadamente ao pagamento das dívidas

decorrentes da exploração da mão de obra do obreiro, sobre a qual

lucrou e se beneficiou.

Nesse aspecto, tratando-se de relação em que o exequente é

hipossuficiente, aplicável por analogia o disposto no art. 28, do

Código de Defesa do Consumidor, para a proteção do vulnerável

das relações jurídicas, visto que autoriza a desconsideração quando

houver insolvência, sem a necessidade de comprovação de abuso

de direi to,  conforme entendimento da teor ia menor da

Desconsideração de Personal idade Jurídica.

( fonte :  h t tps : / /www.miga lhas.com.br /depeso/317462/a-

desconsideracao-da-personalidade-juridica-no-ambito-trabalhista-a-

luz-da-lei-da-liberdade-economica).

Por todo o exposto, julgam-se PROCEDENTES ambos os

Incidentes de Desconsideração de Personalidade Jurídica, para

manter no pólo passivo da execução DEPOSITO DE BEBIDAS

MARTINS LTDA – ME, TIAGO OLIVEIRA MARTINS, VANESSA

OLIVEIRA MARTINS, MAFALDA SALONE DI BELLEZZA LTDA,

BARBEARIA MAFALDA LTDA e MAFARN SALAO DE

CABELEIREIRO E ESTETICA LTDA, devendo a execução

prosseguir em face de todos eles.

Proceda a Secretaria às anotações cadastrais necessárias.

Intimem-se e decorridos os prazos, prossiga-se a execução.

Nada mais.

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0074500-52.2006.5.15.0109
AUTOR ISMAEL FRANCISCO LEITE

ADVOGADO BRUNO RUIZ ALVES(OAB:
314128/SP)

ADVOGADO Túlio Cenci Marines(OAB: 209403/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS DOURADO

ADVOGADO Túlio Cenci Marines(OAB: 209403/SP)

AUTOR ISABEL CRISTIANE DOS SANTOS
ANTUNES

ADVOGADO Túlio Cenci Marines(OAB: 209403/SP)

RÉU CARLOS ALBERTO GUILHERME

RÉU JFH EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU AUTOMASA MAUA COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO LEVI CORREIA(OAB: 309052/SP)

RÉU HABITARTE INCORPORADORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBIL LTDA

RÉU JOSE MANUEL CORREIA CIGARRO

RÉU JACQUES FELLER

RÉU PIRES SERVICOS DE SEGURANCA
E TRANSPORTES DE VALORES
LTDA - ME

ADVOGADO ASDRUBAL MONTENEGRO
NETO(OAB: 84072/SP)

RÉU SALVAGUARDA SERVICOS DE
SEGURANCA S/C LTDA

RÉU SAMIR HELUANY ABRAO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FREITAS DE
ALMEIDA(OAB: 78023/SP)

RÉU JUCELIA DELLA COLETTA

RÉU PIRES ADMINISTRACAO ,
PLANEJAMENTO E PARTICIPACOES
S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU MARCIO FELLER

RÉU MANOEL GRILO CORREIA BOTELHO

RÉU JOSE CARLOS DIAS PERES

RÉU DOUGLAS GUILHERME

RÉU M & P SISTEMAS ELETRONICOS E
RECEPCOES DE ALARMES LTDA

RÉU RUTH GRILLO CORREIA BOTELHO

RÉU ANTONIO DOS SANTOS CIGARRO

RÉU MARCO CALLERI

RÉU BIGMIKE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

RÉU MANUEL CORREIA BOTELHO

RÉU FEIGA FISCHER FELLER

RÉU ARLETE TADEU ILIC

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSCELIA GAMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO AMADO AZUMA(OAB:
285360/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9beccb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao exequente, pelo prazo de 10 dias, das matrículas de

imóveis juntadas ao processo.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010445-09.2017.5.15.0109
AUTOR ANDREIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA PROENCA
BORGES(OAB: 311097/SP)

ADVOGADO LAYLA PALMYRA BOY
RODRIGUES(OAB: 301320/SP)

RÉU MOPP MULTSERVICOS LTDA

ADVOGADO HELAYNE CRISTINA LUIZ(OAB:
190431/SP)

RÉU ALBERTO BIANCHINI

ADVOGADO HELAYNE CRISTINA LUIZ(OAB:
190431/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 910631d

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão de id 05ed606,

prossiga a execução em relação à 2ª executada, conforme decisão

de id b90d26d, com a expedição de mandado de pesquisas básicas,

inclusive quebra de sigilo fiscal, nos termos do Provimento GP-CR

10/2018.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

IOC

Processo Nº ATOrd-0155100-89.2008.5.15.0109
AUTOR AMARILDO FAUSTINO

AUTOR RAIMUNDO GOMES DA SILVA

AUTOR SEBASTIAO AMARO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ANCHIETA BRASILINO
TORRES(OAB: 100372/SP)

ADVOGADO RICHARDSON SILVA(OAB:
104954/SP)

AUTOR ANTONIO BRAN DE OLIVEIRA

AUTOR AILTON VALTECIR NORONHA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

AUTOR EVANGELISTA DOS SANTOS
PEREIRA

AUTOR JOSE INALDO MIGUEL DA SILVA

AUTOR ALESSANDRO SOARES

ADVOGADO JAIME MORON PARRA(OAB:
79002/SP)

AUTOR JOAO FORTUNATO

AUTOR VILMAR SILVA DE LIMA

AUTOR APARECIDO DA SILVA

AUTOR BENEDITO RODRIGUES DOS
SANTOS

AUTOR JOSE BEZERRA DA SILVA

RÉU JOSE RUBEM MARQUES CARDOSO

RÉU VIATEL CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

RÉU RUBENS MARTINS DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON VALTECIR NORONHA

  - ALESSANDRO SOARES

  - SEBASTIAO AMARO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0acad1

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Vistos etc.

Id 2acf79f: Ciência à parte exequente.

Defere-se à parte exequente o prazo de 5 dias para indicar meios

efetivos e concretos para prosseguimento da execução.

No silêncio, iniciar-se-á a contagem de 2 (dois) anos para

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Intimem-se, sendo os exequentes sem representação processual

diretamente e por edital, cuja publicação suprirá eventual insucesso

nas notificações ora determinadas.

SOROCABA/SP, 16 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011314-69.2017.5.15.0109
AUTOR EDMAR ALVES PEREIRA

ADVOGADO CASSIA CRISTINA MARTINS(OAB:
88148/SP)

RÉU KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TELMA DE ASSIS SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca04a5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a Impugnação à Sentença de Liquidação apresentada.

Intimem-se os demais litigantes para apresentar impugnação, no

prazo de cinco dias.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011314-69.2017.5.15.0109
AUTOR EDMAR ALVES PEREIRA

ADVOGADO CASSIA CRISTINA MARTINS(OAB:
88148/SP)

RÉU KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TELMA DE ASSIS SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca04a5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a Impugnação à Sentença de Liquidação apresentada.

Intimem-se os demais litigantes para apresentar impugnação, no

prazo de cinco dias.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010333-74.2016.5.15.0109
AUTOR MARCELO MAIA TEDESCO

ADVOGADO ELIEDERSON FORAMIGLIO(OAB:
173897/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE FORAMIGLIO(OAB:
53118/SP)

RÉU FARLEI ANDRE MANNES

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

RÉU MANNES LTDA

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO RICARDO LUIS MAYER(OAB:
6962/SC)

RÉU BM EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

RÉU ROBERTO MANNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MAIA TEDESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2192aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Obs: Ante à dificuldade de referência aos documentos do

processo pelo ID, as folhas dos autos serão citadas conforme

numeração sequencial e ordem cronológica do arquivo digital

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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em formato PDF.

Vistos.

FARLEI ANDRÉ MANNES e MANNES LTDAopuseram exceção

de pré-executividade, devendo se observar, por demasiado

relevante, que foi a primeira vez que FARLEI ANDRÉ MANNESse

manifestou nos autos, a partir da instauração do Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica.

Analisados os documentos colacionados com referida peça,

somente foram juntados procuração e certidão de óbito de

ROBERTO MANNES, não havendo a juntada de necessário

documento pessoal, com foto, do sr. FARLEI ANDRÉ MANNES,o

que impede a aferição pelo juízo acerca da escorreita qualificação

da parte, inclusive, posto que não há como confirmar a identidade

de quem assina o instrumento de mandato ID. 35a672d.

Muito atento aos termos da decisão ID. 5511dd6, querendo crer

firmemente que a parte executada e seu sócio FARLEI ANDRÉ

MANNESnão estejam a agir de má-fé, assino prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, improrrogáveis, para que o sr. FARLEI ANDRÉ

MANNESregularize sua representação processual, na forma

supramencionada, sob pena de rejeição liminar da exceção de pré-

executividade.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos, tornem conclusos para apreciação da

exceção de pré-executividade.

Nada mais.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010333-74.2016.5.15.0109
AUTOR MARCELO MAIA TEDESCO

ADVOGADO ELIEDERSON FORAMIGLIO(OAB:
173897/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE FORAMIGLIO(OAB:
53118/SP)

RÉU FARLEI ANDRE MANNES

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

RÉU MANNES LTDA

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO RICARDO LUIS MAYER(OAB:
6962/SC)

RÉU BM EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

RÉU ROBERTO MANNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2192aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Obs: Ante à dificuldade de referência aos documentos do

processo pelo ID, as folhas dos autos serão citadas conforme

numeração sequencial e ordem cronológica do arquivo digital

em formato PDF.

Vistos.

FARLEI ANDRÉ MANNES e MANNES LTDAopuseram exceção

de pré-executividade, devendo se observar, por demasiado

relevante, que foi a primeira vez que FARLEI ANDRÉ MANNESse

manifestou nos autos, a partir da instauração do Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica.

Analisados os documentos colacionados com referida peça,

somente foram juntados procuração e certidão de óbito de

ROBERTO MANNES, não havendo a juntada de necessário

documento pessoal, com foto, do sr. FARLEI ANDRÉ MANNES,o

que impede a aferição pelo juízo acerca da escorreita qualificação

da parte, inclusive, posto que não há como confirmar a identidade

de quem assina o instrumento de mandato ID. 35a672d.

Muito atento aos termos da decisão ID. 5511dd6, querendo crer

firmemente que a parte executada e seu sócio FARLEI ANDRÉ

MANNESnão estejam a agir de má-fé, assino prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, improrrogáveis, para que o sr. FARLEI ANDRÉ

MANNESregularize sua representação processual, na forma

supramencionada, sob pena de rejeição liminar da exceção de pré-

executividade.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos, tornem conclusos para apreciação da

exceção de pré-executividade.

Nada mais.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010349-91.2017.5.15.0109
AUTOR JESSICA ROSSI DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES
SERETTI(OAB: 193776/SP)

ADVOGADO CINTIA LARISSA DA SILVA(OAB:
451494/SP)

RÉU INSTITUTO MORIAH

ADVOGADO EDSON DE CAMARGO BISPO DO
PRADO(OAB: 262620/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ROSSI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea28999

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

As partes se compuseram conforme petição, ID 112e9f1, nos

seguintes termos: a reclamada pagará ao(à) reclamante a

importância líquida de R$ 20.429,95, no prazo e na forma

convencionados em petição.

Multa de 50% no caso de inadimplemento e/ou mora, sem prejuízo

do disposto no artigo 891, da CLT. No caso de inadimplemento ou

mora, o presente acordo estará rescindido, dando assim

continuidade na execução trabalhista .

Pago o total acordado, as partes darão plena e geral quitação

recíproca quanto ao objeto da execução e ao extinto contrato de

trabalho.

Essa 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP homologa o acordo para

que produza todos os efeitos legais, a teor do artigo 764, § 3º, da

CLT.

Custas processuais a cargo da ré, a qual deverá comprovar o

recolhimento, no prazo de 30 dias, após o cumprimento total do

acordo.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados.

No prazo de trinta dias a contar da data prevista para o pagamento

da última parcela do acordo, deverá a executada comprovar o

pagamento dos honorários periciais pendentes, sob pena de

execução.

Comprovado o pagamento dos honorários periciais, libere-se ao

perito .

Fica dispensada a intimação da UNIÃO quanto à homologação do

presente acordo.

O(A) exequente deverá noticiar o descumprimento do acordo até

quinze dias após a data prevista para o pagamento. No silêncio,

presumir-se-á que o acordo foi cumprido integral e

satisfatoriamente.

Ato contínuo, por ora, suspenda-se a inclusão da ré no BNDT até o

cumprimento total do acordo.

Após o cumprimento integral do acordo e das despesas

processuais, providencie a Secretaria o levantamento de eventuais

restrições realizadas através de ferramentas eletrônicas

(BNDT/SERASA/CNIB).

Cumprido, e comprovados os recolhimentos incidentes restará

extinta a presente execução.

Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

CSG

Processo Nº ATOrd-0010349-91.2017.5.15.0109
AUTOR JESSICA ROSSI DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES
SERETTI(OAB: 193776/SP)

ADVOGADO CINTIA LARISSA DA SILVA(OAB:
451494/SP)

RÉU INSTITUTO MORIAH

ADVOGADO EDSON DE CAMARGO BISPO DO
PRADO(OAB: 262620/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MORIAH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea28999

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

As partes se compuseram conforme petição, ID 112e9f1, nos

seguintes termos: a reclamada pagará ao(à) reclamante a

importância líquida de R$ 20.429,95, no prazo e na forma

convencionados em petição.

Multa de 50% no caso de inadimplemento e/ou mora, sem prejuízo

do disposto no artigo 891, da CLT. No caso de inadimplemento ou

mora, o presente acordo estará rescindido, dando assim

continuidade na execução trabalhista .

Pago o total acordado, as partes darão plena e geral quitação

recíproca quanto ao objeto da execução e ao extinto contrato de

trabalho.

Essa 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP homologa o acordo para

que produza todos os efeitos legais, a teor do artigo 764, § 3º, da

CLT.
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Custas processuais a cargo da ré, a qual deverá comprovar o

recolhimento, no prazo de 30 dias, após o cumprimento total do

acordo.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados.

No prazo de trinta dias a contar da data prevista para o pagamento

da última parcela do acordo, deverá a executada comprovar o

pagamento dos honorários periciais pendentes, sob pena de

execução.

Comprovado o pagamento dos honorários periciais, libere-se ao

perito .

Fica dispensada a intimação da UNIÃO quanto à homologação do

presente acordo.

O(A) exequente deverá noticiar o descumprimento do acordo até

quinze dias após a data prevista para o pagamento. No silêncio,

presumir-se-á que o acordo foi cumprido integral e

satisfatoriamente.

Ato contínuo, por ora, suspenda-se a inclusão da ré no BNDT até o

cumprimento total do acordo.

Após o cumprimento integral do acordo e das despesas

processuais, providencie a Secretaria o levantamento de eventuais

restrições realizadas através de ferramentas eletrônicas

(BNDT/SERASA/CNIB).

Cumprido, e comprovados os recolhimentos incidentes restará

extinta a presente execução.

Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

CSG

Processo Nº ATSum-0000987-41.2012.5.15.0109
AUTOR DANIEL BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

AUTOR RAFAEL AGOSTINHO OLIVEIRA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

AUTOR ANTONIO DINO DOS SANTOS

ADVOGADO Wilson Baraban(OAB: 112566/SP)

AUTOR LUIZ RIBEIRO VENANCIO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

AUTOR TEREZINHA ODETE PAINELLI

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE ROMERO HONORIO DE
CARVALHO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

AUTOR TIAGO CAMPOS WERKHAUSEN

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

RÉU DANFFER SOROCABA SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO SANDOVAL BENEDITO
HESSEL(OAB: 113723/SP)

RÉU PAISLIMA ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

ADVOGADO SANDOVAL BENEDITO
HESSEL(OAB: 113723/SP)

RÉU LUIZ DANTE PAINELLI

RÉU VALDIR LEITE DE JESUS

RÉU JOAO DE PAULA NETO

RÉU ADAO ALVES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DINO DOS SANTOS

  - DANIEL BEZERRA DOS SANTOS

  - JOSE ROMERO HONORIO DE CARVALHO

  - LUIZ RIBEIRO VENANCIO

  - RAFAEL AGOSTINHO OLIVEIRA

  - TEREZINHA ODETE PAINELLI

  - TIAGO CAMPOS WERKHAUSEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6cfe41

proferido nos autos.

DESPACHO

lco

Reserva de numerário anotada no processo 0001858-

35.2011.5.15.0003 (ID311c218).

Considerando-se que referido feito encontra-se no aguardo da

solução nos embargos de terceiro 0011536-54.2023.5.15.0003, no

tocante ao imóvel matriculado sob nº 185.284 do 1º CRI/Sorocaba,

permaneçam os presentes autos sobrestados.

Sorocaba, 18/03/2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000987-41.2012.5.15.0109
AUTOR DANIEL BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

AUTOR RAFAEL AGOSTINHO OLIVEIRA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

AUTOR ANTONIO DINO DOS SANTOS

ADVOGADO Wilson Baraban(OAB: 112566/SP)

AUTOR LUIZ RIBEIRO VENANCIO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

AUTOR TEREZINHA ODETE PAINELLI
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ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOSE ROMERO HONORIO DE
CARVALHO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

AUTOR TIAGO CAMPOS WERKHAUSEN

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

RÉU DANFFER SOROCABA SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO SANDOVAL BENEDITO
HESSEL(OAB: 113723/SP)

RÉU PAISLIMA ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - ME

ADVOGADO SANDOVAL BENEDITO
HESSEL(OAB: 113723/SP)

RÉU LUIZ DANTE PAINELLI

RÉU VALDIR LEITE DE JESUS

RÉU JOAO DE PAULA NETO

RÉU ADAO ALVES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANFFER SOROCABA SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA - ME

  - PAISLIMA ESTRUTURAS METALICAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6cfe41

proferido nos autos.

DESPACHO

lco

Reserva de numerário anotada no processo 0001858-

35.2011.5.15.0003 (ID311c218).

Considerando-se que referido feito encontra-se no aguardo da

solução nos embargos de terceiro 0011536-54.2023.5.15.0003, no

tocante ao imóvel matriculado sob nº 185.284 do 1º CRI/Sorocaba,

permaneçam os presentes autos sobrestados.

Sorocaba, 18/03/2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012357-75.2016.5.15.0109
AUTOR DAIANA QUIDUTE GUERALTE

ADVOGADO THAIS ALVARENGA RABELLO(OAB:
225141/SP)

RÉU PLENNA CONTABILIDADE LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO GONCALVES
NETO(OAB: 292434/SP)

RÉU ANTONIO DOS SANTOS

RÉU BRUNA FORNAZARI DOS SANTOS

RÉU PLENNA SERVICOS E NEGOCIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO GONCALVES
NETO(OAB: 292434/SP)

RÉU PLENNA GESTAO DE NEGOCIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO GONCALVES
NETO(OAB: 292434/SP)

RÉU RENATO FORNAZARI DOS SANTOS

RÉU MARLI FORNAZARI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL TERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA MARQUES
ABRAMIDES(OAB: 281408/SP)

ADVOGADO EVANY ALVES DE MORAES(OAB:
279545/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA QUIDUTE GUERALTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ae56b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a procedência dos Embargos de Terceiros n.

0012022-46.2022.5.15.0109, determino o levantamento de

eventuais restrições realizadas através de ferramentas eletrônicas

(CNIB/EXE15), e da(s) penhora(s) que recaiu sob o imóvel

matrícula n. 129.073. Para tanto, cópia deste despacho, assinado

eletronicamente, servirá como OFÍCIO perante o 2º CRI (Cartório

de Registro de Imóvel) de Bauru/SP para o cancelamento de

TODAS a(s) penhora(s) proveniente(s) destes autos, que recaiu

sob o imóvel matrícula n. 129.073, devendo o interessado

IMPRIMIR CÓPIA LEGÍVEL e apresentar diretamente ao Cartório

de imóvel respectivo, quitando eventuais emolumentos/tributos

relativo ao levantamento.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

Intime-se o exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

os autos serão então encaminhados ao arquivo provisório pelo

prazo de 02 (dois) anos, nos termos do art. 11-A da CLT, para início

ao prazo da prescrição intercorrente.

Intimem-se.
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SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012357-75.2016.5.15.0109
AUTOR DAIANA QUIDUTE GUERALTE

ADVOGADO THAIS ALVARENGA RABELLO(OAB:
225141/SP)

RÉU PLENNA CONTABILIDADE LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO GONCALVES
NETO(OAB: 292434/SP)

RÉU ANTONIO DOS SANTOS

RÉU BRUNA FORNAZARI DOS SANTOS

RÉU PLENNA SERVICOS E NEGOCIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO GONCALVES
NETO(OAB: 292434/SP)

RÉU PLENNA GESTAO DE NEGOCIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO GONCALVES
NETO(OAB: 292434/SP)

RÉU RENATO FORNAZARI DOS SANTOS

RÉU MARLI FORNAZARI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL TERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA MARQUES
ABRAMIDES(OAB: 281408/SP)

ADVOGADO EVANY ALVES DE MORAES(OAB:
279545/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLENNA CONTABILIDADE LTDA - EPP

  - PLENNA GESTAO DE NEGOCIOS EIRELI - EPP

  - PLENNA SERVICOS E NEGOCIOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ae56b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a procedência dos Embargos de Terceiros n.

0012022-46.2022.5.15.0109, determino o levantamento de

eventuais restrições realizadas através de ferramentas eletrônicas

(CNIB/EXE15), e da(s) penhora(s) que recaiu sob o imóvel

matrícula n. 129.073. Para tanto, cópia deste despacho, assinado

eletronicamente, servirá como OFÍCIO perante o 2º CRI (Cartório

de Registro de Imóvel) de Bauru/SP para o cancelamento de

TODAS a(s) penhora(s) proveniente(s) destes autos, que recaiu

sob o imóvel matrícula n. 129.073, devendo o interessado

IMPRIMIR CÓPIA LEGÍVEL e apresentar diretamente ao Cartório

de imóvel respectivo, quitando eventuais emolumentos/tributos

relativo ao levantamento.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

Intime-se o exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

os autos serão então encaminhados ao arquivo provisório pelo

prazo de 02 (dois) anos, nos termos do art. 11-A da CLT, para início

ao prazo da prescrição intercorrente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012357-75.2016.5.15.0109
AUTOR DAIANA QUIDUTE GUERALTE

ADVOGADO THAIS ALVARENGA RABELLO(OAB:
225141/SP)

RÉU PLENNA CONTABILIDADE LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO GONCALVES
NETO(OAB: 292434/SP)

RÉU ANTONIO DOS SANTOS

RÉU BRUNA FORNAZARI DOS SANTOS

RÉU PLENNA SERVICOS E NEGOCIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO GONCALVES
NETO(OAB: 292434/SP)

RÉU PLENNA GESTAO DE NEGOCIOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO GONCALVES
NETO(OAB: 292434/SP)

RÉU RENATO FORNAZARI DOS SANTOS

RÉU MARLI FORNAZARI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL TERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA MARQUES
ABRAMIDES(OAB: 281408/SP)

ADVOGADO EVANY ALVES DE MORAES(OAB:
279545/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL TERRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ae56b

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Tendo em vista a procedência dos Embargos de Terceiros n.

0012022-46.2022.5.15.0109, determino o levantamento de

eventuais restrições realizadas através de ferramentas eletrônicas

(CNIB/EXE15), e da(s) penhora(s) que recaiu sob o imóvel

matrícula n. 129.073. Para tanto, cópia deste despacho, assinado

eletronicamente, servirá como OFÍCIO perante o 2º CRI (Cartório

de Registro de Imóvel) de Bauru/SP para o cancelamento de

TODAS a(s) penhora(s) proveniente(s) destes autos, que recaiu

sob o imóvel matrícula n. 129.073, devendo o interessado

IMPRIMIR CÓPIA LEGÍVEL e apresentar diretamente ao Cartório

de imóvel respectivo, quitando eventuais emolumentos/tributos

relativo ao levantamento.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

Intime-se o exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

os autos serão então encaminhados ao arquivo provisório pelo

prazo de 02 (dois) anos, nos termos do art. 11-A da CLT, para início

ao prazo da prescrição intercorrente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011963-97.2018.5.15.0109
AUTOR NILSON VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

ADVOGADO Marcel Leite de Almeida(OAB:
308176/SP)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO GRAZIELI DEJANE INOUE(OAB:
268250/SP)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70f7455

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os Embargos à Execução e Impugnação à Sentença de

Liquidação apresentados.

Intime-se o perito para manifestar-se acerca dos incidentes  de IDs

67f3e3a e b5369cd, em 10 dias.

As partes terão vistas da resposta pericial e poderão juntar

contestação no prazo legal.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011963-97.2018.5.15.0109
AUTOR NILSON VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

ADVOGADO Marcel Leite de Almeida(OAB:
308176/SP)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO GRAZIELI DEJANE INOUE(OAB:
268250/SP)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON VIEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70f7455

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os Embargos à Execução e Impugnação à Sentença de

Liquidação apresentados.

Intime-se o perito para manifestar-se acerca dos incidentes  de IDs

67f3e3a e b5369cd, em 10 dias.
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As partes terão vistas da resposta pericial e poderão juntar

contestação no prazo legal.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0210500-25.2007.5.15.0109
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR LEONIDES NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO GILMAR SCHNEIDER(OAB:
378563/SP)

RÉU COMPRASA ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA SANTOS MOREIRA
VACCARI(OAB: 266423/SP)

RÉU ANTONIO WERMISSON OLIVEIRA
GUERRA

RÉU JESSICA RAIZA CALOU GUERRA

ADVOGADO GABRIEL MINGRONE AZEVEDO
SILVA(OAB: 237739/SP)

RÉU SUPERDELI ALIMENTOS LTDA - ME

RÉU JULIO HOLANDA GUERRA NETO

ADVOGADO VANESSA SANTOS MOREIRA
VACCARI(OAB: 266423/SP)

ADVOGADO GABRIEL MINGRONE AZEVEDO
SILVA(OAB: 237739/SP)

RÉU JEFSON RAGNER CALOU GUERRA

ADVOGADO GABRIEL MINGRONE AZEVEDO
SILVA(OAB: 237739/SP)

RÉU JERSONY TALLES CALOU GUERRA

RÉU JUCINEIDE CALOU GUERRA

ADVOGADO GABRIEL MINGRONE AZEVEDO
SILVA(OAB: 237739/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPRASA ALIMENTOS LTDA - ME

  - JEFSON RAGNER CALOU GUERRA

  - JESSICA RAIZA CALOU GUERRA

  - JUCINEIDE CALOU GUERRA

  - JULIO HOLANDA GUERRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3714748

proferido nos autos.

DESPACHO

Obs: Ante à dificuldade de referência aos documentos do

processo pelo ID, as folhas dos autos serão citadas conforme

numeração sequencial e ordem cronológica do arquivo digital

em formato PDF.

Trata-se de Exceção de Pré-executividade (ID. a3ff7b0) oposta por

JUCINEIDE CALOU e por JESSICA RAIZA CALOU GUERRA (ID.

ce3a5a9), na qual alega a executada Jucineide, em síntese, que

não integrou o quadro societário da empresa executada, tendo

apenas representado a Sra. Jessica, que era menor de idade à

época da constituição da sociedade. Assevera que é parte ilegítima

a responder pela execução em curso, visto que deixou a sociedade

em 04/11/2005 (mais de 08 anos). A excipiente Jessica sustenta,

em suma, que era sócia minoritária da empresa executada, sem

poderes de gestão e administração, mormente porque quando

passou a integrar o quadro societário, no ano de 2007, era menor

de idade, pois contava com 16 anos de idade, sendo relativamente

incapaz para os atos da vida civil, não podia praticar atos de gestão

e administração da empresa. Postulam a extinção da execução com

relação a tais executadas.

Em primeiro lugar, ao compulsar os autos para apreciar os

incidentes em questão, verifico que a representação processual das

excipientes está irregular, visto que não veio aos autos documentos

mínimos e essenciais, de identificação pessoal, comprovantes de

residência, o que é imprescindível até para que se possa identificar

e aferir a autenticidade dos instrumentos de mandato e declarações

de hipossuficiência, inteligência do art. 320, do CPC.

Sendo assim, RESOLVO CONVERTER O JULGAMENTO EM

DILIGÊNCIA e fixar o prazo de 15 (quinze) dias para que as

excipientes regularizem sua representação processual, na forma e

sob as penas do art. 321, do CPC.timem-se.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para julgamento das Exceções de Pré-Executividade.

Nada mais.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0210500-25.2007.5.15.0109
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR LEONIDES NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO GILMAR SCHNEIDER(OAB:
378563/SP)

RÉU COMPRASA ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA SANTOS MOREIRA
VACCARI(OAB: 266423/SP)

RÉU ANTONIO WERMISSON OLIVEIRA
GUERRA

RÉU JESSICA RAIZA CALOU GUERRA

ADVOGADO GABRIEL MINGRONE AZEVEDO
SILVA(OAB: 237739/SP)

RÉU SUPERDELI ALIMENTOS LTDA - ME

RÉU JULIO HOLANDA GUERRA NETO

ADVOGADO VANESSA SANTOS MOREIRA
VACCARI(OAB: 266423/SP)

ADVOGADO GABRIEL MINGRONE AZEVEDO
SILVA(OAB: 237739/SP)

RÉU JEFSON RAGNER CALOU GUERRA

ADVOGADO GABRIEL MINGRONE AZEVEDO
SILVA(OAB: 237739/SP)

RÉU JERSONY TALLES CALOU GUERRA
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RÉU JUCINEIDE CALOU GUERRA

ADVOGADO GABRIEL MINGRONE AZEVEDO
SILVA(OAB: 237739/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDES NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3714748

proferido nos autos.

DESPACHO

Obs: Ante à dificuldade de referência aos documentos do

processo pelo ID, as folhas dos autos serão citadas conforme

numeração sequencial e ordem cronológica do arquivo digital

em formato PDF.

Trata-se de Exceção de Pré-executividade (ID. a3ff7b0) oposta por

JUCINEIDE CALOU e por JESSICA RAIZA CALOU GUERRA (ID.

ce3a5a9), na qual alega a executada Jucineide, em síntese, que

não integrou o quadro societário da empresa executada, tendo

apenas representado a Sra. Jessica, que era menor de idade à

época da constituição da sociedade. Assevera que é parte ilegítima

a responder pela execução em curso, visto que deixou a sociedade

em 04/11/2005 (mais de 08 anos). A excipiente Jessica sustenta,

em suma, que era sócia minoritária da empresa executada, sem

poderes de gestão e administração, mormente porque quando

passou a integrar o quadro societário, no ano de 2007, era menor

de idade, pois contava com 16 anos de idade, sendo relativamente

incapaz para os atos da vida civil, não podia praticar atos de gestão

e administração da empresa. Postulam a extinção da execução com

relação a tais executadas.

Em primeiro lugar, ao compulsar os autos para apreciar os

incidentes em questão, verifico que a representação processual das

excipientes está irregular, visto que não veio aos autos documentos

mínimos e essenciais, de identificação pessoal, comprovantes de

residência, o que é imprescindível até para que se possa identificar

e aferir a autenticidade dos instrumentos de mandato e declarações

de hipossuficiência, inteligência do art. 320, do CPC.

Sendo assim, RESOLVO CONVERTER O JULGAMENTO EM

DILIGÊNCIA e fixar o prazo de 15 (quinze) dias para que as

excipientes regularizem sua representação processual, na forma e

sob as penas do art. 321, do CPC.timem-se.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para julgamento das Exceções de Pré-Executividade.

Nada mais.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011347-54.2020.5.15.0109
AUTOR THIAGO CAVALCANTE GOMES

SILVA

ADVOGADO CHAFIC FONSECA CHAAITO(OAB:
286061/SP)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO GRAZIELI DEJANE INOUE(OAB:
268250/SP)

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

PERITO CLAUDIA CRISTIANE MIGUEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a0c9d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo o Embargos à Execução apresentados.

Intime-se o(a) perito(a) para manifestar-se acerca do incidente de ID

af2b27c em 10 dias.

As partes terão vistas da resposta pericial e poderão juntar

contestação no prazo legal.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011899-58.2016.5.15.0109
AUTOR EDIVANIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO GUIMARAES
SERETTI(OAB: 193776/SP)

RÉU INSTITUTO MORIAH

ADVOGADO DJALMA DIAS DE SOUZA
FILHO(OAB: 261596/SP)

ADVOGADO EDSON DE CAMARGO BISPO DO
PRADO(OAB: 262620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDIVANIA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1a9b91

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

É cediço que a reclamada Moriah é insolvente e seus bens

impenhoráveis tal como constou do MANDADO DE SEGURANÇA

Nº 0006175-02.2022.5.15.0000, por exemplo.

Diante disso, inócuo prosseguir execução forçada em desfavor da

ré, por ora. Inclua-se a parte executada no BNDT, Serasa e CNIB.

Considera-se a execução frustrada e sobresta-se o feito por um (01)

ano nos termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça de Trabalho, sendo permitido à parte

reclamante, se localizados bens livres e desembaraçados, requerer

o prosseguimento da execução nos mesmos autos, nos moldes da

Recomendação GCGJT nº 3 de 24 de Julho de 2018.

Atente-se a parte reclamante/exequente que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do BacenJud/SisbaJud, sendo que, em

caso de novas respostas infrutíferas os autos serão então

encaminhados ao arquivo provisório pelo prazo de 02 (dois) anos,

nos termos do art. 11-A da CLT, para início ao prazo da prescrição

intercorrente.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

CSG

Processo Nº ATOrd-0011347-54.2020.5.15.0109
AUTOR THIAGO CAVALCANTE GOMES

SILVA

ADVOGADO CHAFIC FONSECA CHAAITO(OAB:
286061/SP)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO GRAZIELI DEJANE INOUE(OAB:
268250/SP)

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

PERITO CLAUDIA CRISTIANE MIGUEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CAVALCANTE GOMES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a0c9d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo o Embargos à Execução apresentados.

Intime-se o(a) perito(a) para manifestar-se acerca do incidente de ID

af2b27c em 10 dias.

As partes terão vistas da resposta pericial e poderão juntar

contestação no prazo legal.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011495-41.2015.5.15.0109
AUTOR CINTIA LALESCA BENETTI

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

ADVOGADO JESSICA DE MELLO AFFONSO(OAB:
343334/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO RECANTO DAS
PAINEIRAS LTDA. - ME

RÉU VAILDE FERREIRA DE SOUZA

RÉU JANDERSON CLEBER DE LIMA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA LALESCA BENETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbe8511

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo ocorrido o trânsito em julgado do acórdão, proceda a

Secretaria a pesquisa Caged, conforme requerido pelo exequente,
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dando ciência ao mesmo, para que se manifeste no prazo de 5

dias.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010887-09.2016.5.15.0109
AUTOR GLAUCIO SELBMANN FILHO

ADVOGADO OSVALDO LEMES(OAB: 93400/SP)

RÉU MARCELO JOSE TAVARES

RÉU MARCELO JOSE TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIO SELBMANN FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be3290a

proferida nos autos.

DECISÃO

lco

ID a828bbc: retificado, neste ato, o polo passivo da presente

demanda, para constar :Marcelo Jose Tavares,CNPJ:

67.809.707/0001-14.

Determina-se a realização de consulta sobre a existência de ativos

financeiros dos executados Marcelo Jose Tavares,CNPJ:

67.809.707/0001-14 eMarcelo Jose Tavares,CPF 144.311.518-

50,nos termos do art. 854, do CPC, com a consequente penhora

dos valores que forem encontrados com a utilização do sistema

SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Por oportuno, saliente-se que a empresa individual, embora

equiparada à pessoa jurídica para fins tributários, confunde-se com

a pessoa física do empresário, que responde diretamente com seu

patrimônio pessoal pelas dívidas contraídas no exercício da

atividade empresarial, não havendo sequer a necessidade de se

decretar a desconsideração da personalidade jurídica relativamente

às empresas individuais, justamente em razão da ausência de

personificação jurídica destas. Retifica-se, neste ato, a autuação,

para que a pessoa física do empresário passe a integrar o polo

passivo, como segue:Marcelo Jose Tavares,CPF 144.311.518-

50 .

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente sua eventual irresignação.

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

Em sendo negativa a diligência supra:

Promova-se o cadastro dos executados na Central  de

Indisponibilidade de Bens - CNIB e prossiga-secom a expedição de

mandado para pesquisa utilizando os demais convênios disponíveis,

inclusive quebra de sigilo fiscal, nos termos do Provimento GP-CR

10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) incluam-se os executados no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva;

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome dos executados.

Após, acaso resultem negativas as diligências acima determinadas,

nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o exequente para indicar

meios inéditos e efetivos para prosseguimento da presente

execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.
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11-A da CLT.

Sorocaba, 14/03/2024.

Sorocaba, 14/03/2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010543-18.2022.5.15.0109
AUTOR TAMARA VILLAREJOS MEDINA

ADVOGADO MARCELUS GONSALES
PEREIRA(OAB: 148850/SP)

RÉU BRUNO RUBIANO GOMES

ADVOGADO ANA PAULA ROSA GONCALVES
VIEIRA(OAB: 108097/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RUBIANO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b963876

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o executado para que comprove o pagamento das custas

e dos honorários periciais em 15 dias sob pena de execução

imediata.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010543-18.2022.5.15.0109
AUTOR TAMARA VILLAREJOS MEDINA

ADVOGADO MARCELUS GONSALES
PEREIRA(OAB: 148850/SP)

RÉU BRUNO RUBIANO GOMES

ADVOGADO ANA PAULA ROSA GONCALVES
VIEIRA(OAB: 108097/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA VILLAREJOS MEDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b963876

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o executado para que comprove o pagamento das custas

e dos honorários periciais em 15 dias sob pena de execução

imediata.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011245-08.2015.5.15.0109
AUTOR FABIANA APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO DANILO GOMES MARTINS(OAB:
322744/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO FABIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:
168672/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

RÉU SERGIO VINICIUS PICIN

RÉU JUNOT HENRIQUE PICIN

RÉU MAGNUM COMERCIAL E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO TIAGO LOPES ROZADO(OAB:
175200/SP)

RÉU JHP - PRESTACAO DE SERVICOS
DE PORTARIA LTDA - EPP

ADVOGADO SAULO MOTTA PEREIRA
GARCIA(OAB: 262301/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHP - PRESTACAO DE SERVICOS DE PORTARIA LTDA -
EPP

  - MAGNUM COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97e283

proferido nos autos.

DESPACHO

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das ferramentas

básicas conforme ID4014327 reputou-se insolvente a parte

executada JHP - PRESTACAO DE SERVICOS DE PORTARIA

LTDA - EPP ().

A parte exequente requer, em sua manifestação ID e85fb37, a
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inclusão dos sócios abaixo elencados para que respondam pela

execução.

Defere-se.

Como decorrênc ia  lóg ica,  ins taura-se o Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha

cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m):

Junot Henrique Picin - CPF 301.127.258-13

Sergio Vinicius Picin - CPF279.789.428-64

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para se manifestar(em) no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010407-65.2015.5.15.0109
AUTOR ELIANE APARECIDA GOMES

ADVOGADO ONILDA FERREIRA TOMOTO(OAB:
100434/SP)

RÉU MICHEL DA SILVA CERQUEIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE APARECIDA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18dcfe1

proferida nos autos.

DECISÃO

lco

ID3ac7a55: indefere-se a expedição do ofício requerido, eis que

não foi localizado, quando das pesquisas básicas, indício suficiente

a indicar que o executado tenha algum título de previdência privada

ou seguro.

No mais, tendo em vista que o feito ficou sobrestado por mais de

um ano, sem a indicação de meios viáveis para se prosseguir com

a presente execução, nos termos do art. 116 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça de Trabalho, voltem

os autos conclusos para renovação do BacenJud/SisbaJud, sendo

que, em caso de novas respostas infrutíferas os autos serão

encaminhados ao sobrestamento, pelo prazo de 02 (dois) anos,

nos termos do art. 11-A da CLT, para início da contagem do prazo

da prescrição intercorrente.

Sorocaba, 18/03/2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011245-08.2015.5.15.0109
AUTOR FABIANA APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO DANILO GOMES MARTINS(OAB:
322744/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO FABIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:
168672/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

RÉU SERGIO VINICIUS PICIN

RÉU JUNOT HENRIQUE PICIN

RÉU MAGNUM COMERCIAL E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO TIAGO LOPES ROZADO(OAB:
175200/SP)

RÉU JHP - PRESTACAO DE SERVICOS
DE PORTARIA LTDA - EPP

ADVOGADO SAULO MOTTA PEREIRA
GARCIA(OAB: 262301/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA APARECIDA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97e283

proferido nos autos.

DESPACHO

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das ferramentas

básicas conforme ID4014327 reputou-se insolvente a parte

executada JHP - PRESTACAO DE SERVICOS DE PORTARIA

LTDA - EPP ().
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A parte exequente requer, em sua manifestação ID e85fb37, a

inclusão dos sócios abaixo elencados para que respondam pela

execução.

Defere-se.

Como decorrênc ia  lóg ica,  ins taura-se o Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha

cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m):

Junot Henrique Picin - CPF 301.127.258-13

Sergio Vinicius Picin - CPF279.789.428-64

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para se manifestar(em) no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0071900-58.2006.5.15.0109
AUTOR ROSEMEIRE PIRES GONCALVES

ADVOGADO Túlio Cenci Marines(OAB: 209403/SP)

AUTOR SOLANGE NEVES

ADVOGADO Túlio Cenci Marines(OAB: 209403/SP)

RÉU SALVAGUARDA SERVICOS DE
SEGURANCA S/C LTDA

RÉU SAMIR HELUANY ABRAO

RÉU PIRES SERVICOS DE SEGURANCA
E TRANSPORTES DE VALORES
LTDA - ME

RÉU JFH EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU AUTOMASA MAUA COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FREITAS DE
ALMEIDA(OAB: 78023/SP)

RÉU PIRES ADMINISTRACAO ,
PLANEJAMENTO E PARTICIPACOES
S/A

RÉU M & P SISTEMAS ELETRONICOS E
RECEPCOES DE ALARMES LTDA

RÉU RUTH GRILLO CORREIA BOTELHO

RÉU CARLOS ALBERTO GUILHERME

RÉU HABITARTE INCORPORADORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBIL LTDA

RÉU BIGMIKE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CARLOS DIAS DA SILVA CORRADI
GUERRA(OAB: 189761/SP)

RÉU JOSE MANUEL CORREIA CIGARRO

RÉU SPLICE DO BRASIL -
TELECOMUNICACOES E
ELETRONICA S.A.

ADVOGADO ANDREIA WAKAI DUECHAS(OAB:
204489/SP)

ADVOGADO CHRISSI CARLOS
HAGEMEISTER(OAB: 251533/SP)

RÉU MARCO CALLERI

RÉU JOSE CARLOS DIAS PERES

RÉU DOUGLAS GUILHERME

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSCELIA GAMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO AMADO AZUMA(OAB:
285360/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO HENRIQUE BERNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOMASA MAUA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA

  - BIGMIKE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

  - SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICACOES E ELETRONICA
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40df4eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se o terceiro interessado.

Tendo em vista a petição de terceiros, id 5904504, nada a deferir,

pois se trata de pessoa estranha aos autos. A movimentação dos

autos ocorre apenas pelas partes, ou pelo Juízo de ofício nos casos

legais. Observa-se o ilustre patrono as regras processuais

trabalhistas. Ressalta-se, que há nesta Justiça Especializada ação

autônoma Embargos de Terceiros, para casos em que terceiro é

atingido pela relação processual.

No mais, para melhor análise dos autos, determino a exclusão

temporária dos documentos anexados em tal manifestação.

Ressalto que a qualquer tempo tais documentos poderão ser

reativados no PJe.

Prossiga-se na forma de Id. 958b264.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0071900-58.2006.5.15.0109
AUTOR ROSEMEIRE PIRES GONCALVES

ADVOGADO Túlio Cenci Marines(OAB: 209403/SP)

AUTOR SOLANGE NEVES
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ADVOGADO Túlio Cenci Marines(OAB: 209403/SP)

RÉU SALVAGUARDA SERVICOS DE
SEGURANCA S/C LTDA

RÉU SAMIR HELUANY ABRAO

RÉU PIRES SERVICOS DE SEGURANCA
E TRANSPORTES DE VALORES
LTDA - ME

RÉU JFH EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU AUTOMASA MAUA COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FREITAS DE
ALMEIDA(OAB: 78023/SP)

RÉU PIRES ADMINISTRACAO ,
PLANEJAMENTO E PARTICIPACOES
S/A

RÉU M & P SISTEMAS ELETRONICOS E
RECEPCOES DE ALARMES LTDA

RÉU RUTH GRILLO CORREIA BOTELHO

RÉU CARLOS ALBERTO GUILHERME

RÉU HABITARTE INCORPORADORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBIL LTDA

RÉU BIGMIKE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CARLOS DIAS DA SILVA CORRADI
GUERRA(OAB: 189761/SP)

RÉU JOSE MANUEL CORREIA CIGARRO

RÉU SPLICE DO BRASIL -
TELECOMUNICACOES E
ELETRONICA S.A.

ADVOGADO ANDREIA WAKAI DUECHAS(OAB:
204489/SP)

ADVOGADO CHRISSI CARLOS
HAGEMEISTER(OAB: 251533/SP)

RÉU MARCO CALLERI

RÉU JOSE CARLOS DIAS PERES

RÉU DOUGLAS GUILHERME

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSCELIA GAMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO AMADO AZUMA(OAB:
285360/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO HENRIQUE BERNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE PIRES GONCALVES

  - SOLANGE NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40df4eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Anote-se o terceiro interessado.

Tendo em vista a petição de terceiros, id 5904504, nada a deferir,

pois se trata de pessoa estranha aos autos. A movimentação dos

autos ocorre apenas pelas partes, ou pelo Juízo de ofício nos casos

legais. Observa-se o ilustre patrono as regras processuais

trabalhistas. Ressalta-se, que há nesta Justiça Especializada ação

autônoma Embargos de Terceiros, para casos em que terceiro é

atingido pela relação processual.

No mais, para melhor análise dos autos, determino a exclusão

temporária dos documentos anexados em tal manifestação.

Ressalto que a qualquer tempo tais documentos poderão ser

reativados no PJe.

Prossiga-se na forma de Id. 958b264.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012933-05.2015.5.15.0109
AUTOR JESSICA CRISTINA SERRANO

ADVOGADO SIMONE FERRAZ DE ARRUDA(OAB:
201753/SP)

RÉU ERJ ADMINISTRACAO E
RESTAURANTES DE EMPRESAS
LTDA

ADVOGADO JANINE ROCHA TRAZZI(OAB:
315724/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERJ ADMINISTRACAO E RESTAURANTES DE EMPRESAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b14dc97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Id 80870fc: Defiro, considerando o teor do certificado sob Id

e211c4b.

Expeça-se a certidão requerida.

Cumprido, prossiga-se com o sobrestamento determinado sob Id

2c74aad.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012933-05.2015.5.15.0109
AUTOR JESSICA CRISTINA SERRANO

ADVOGADO SIMONE FERRAZ DE ARRUDA(OAB:
201753/SP)

RÉU ERJ ADMINISTRACAO E
RESTAURANTES DE EMPRESAS
LTDA
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ADVOGADO JANINE ROCHA TRAZZI(OAB:
315724/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CRISTINA SERRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b14dc97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Id 80870fc: Defiro, considerando o teor do certificado sob Id

e211c4b.

Expeça-se a certidão requerida.

Cumprido, prossiga-se com o sobrestamento determinado sob Id

2c74aad.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010647-26.2022.5.15.0039
AUTOR GENIZIA DE SOUZA MATOS

ADVOGADO RODRIGO ZANUNI(OAB: 273704/SP)

ADVOGADO Otavio Bastazini Alves(OAB:
187990/SP)

RÉU ELISEU RODRIGUES

ADVOGADO LUIS CESAR THOMAZETTI(OAB:
131374/SP)

RÉU IGREJA COMUNIDADE EVANGELICA
APOSTOLICA PAZ E AMOR

ADVOGADO LUIS CESAR THOMAZETTI(OAB:
131374/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIZIA DE SOUZA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53902ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros das executadas, ELISEU RODRIGUES e IGREJA

COMUNIDADE EVANGELICA APOSTOLICA PAZ E AMOR,

condenadas solidariamente, conforme Sentença Id 5405c45, nos

termos do art. 854, do CPC, com a consequente penhora dos

valores que forem encontrados com a utilização do sistema

SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, promova-se o cadastro dos

executados na Central de Indisponibilidade de Bens - CNIB e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4. Após, acaso resultem negativas as diligências acima

determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos
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mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

LIS

Processo Nº ATOrd-0010245-31.2019.5.15.0109
AUTOR ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE LEONARDO DE
CAMARGO(OAB: 403139/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA DE FERMENTOS
MANCHESTER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f72958e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros da executada, nos termos do art. 854, do CPC,

com a consequente penhora dos valores que forem encontrados

com a utilização do sistema SISBAJUD, até o limite do débito

atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, redireciona a execução

para a responsável subsidiária (se houver);

2.1 Não havendo responsável subsidiária, promova-se o cadastro

do executado na Central de Indisponibilidade de Bens - CNIB e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4.  Após, acaso resultem negativas as dil igências acima

determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

exequente para indicar meios inéditos e efet ivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 13 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto
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IOC

Processo Nº ATOrd-0011095-22.2018.5.15.0109
AUTOR FABRICIO SOUZA DO CARMO

ADVOGADO GIOVANNA NABAS OLIVEIRA(OAB:
396723/SP)

RÉU FAUSTO STEVAUX JUNIOR

RÉU TRIBECA CAFE BAR EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIA LENICE STEVAUX(OAB:
98915/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO SOUZA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d84841

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que se manifeste, no prazo de 5 dias,

sobre o id 955a3ca.

Após, voltem conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011401-88.2018.5.15.0109
AUTOR THIAGO HENRIQUE DOS SANTOS

MUQUEM

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

RÉU MAYNARA CORREA GONCALVES

RÉU PIZZA EM DOBRO VOTORANTIM
LTDA - ME

RÉU PAULO RENAN CORREA
GONCALVES

RÉU PAULO JOSE GONCALVES NETO

RÉU AZZIP SOROCABA LTDA

RÉU MAICON JONATA ANDRADE
43692969864

RÉU MAICON JONATA ANDRADE

RÉU KETI GRASIELE MIRANDA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO HENRIQUE DOS SANTOS MUQUEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ab6d27

proferido nos autos.

DESPACHO

Cientifique-se o exequente da certidão de ID 89330bf.

Já há nos autos informação de que as demais pesquisas foram

infrutíferas.

Intime-se a(s) executada(s), dando-lhe ciência do bloqueio parcial

de numerário, via SISBAJUD, de Id fdcb74c e 8ac0d43 para fins do

art 884 da CLT.

Silente, liberem-se os valores ao exequente, abatendo-se de seu

crédito.

Tudo cumprido prossiga-se na forma do despacho ID a416786.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011095-22.2018.5.15.0109
AUTOR FABRICIO SOUZA DO CARMO

ADVOGADO GIOVANNA NABAS OLIVEIRA(OAB:
396723/SP)

RÉU FAUSTO STEVAUX JUNIOR

RÉU TRIBECA CAFE BAR EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIA LENICE STEVAUX(OAB:
98915/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIBECA CAFE BAR EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d84841

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que se manifeste, no prazo de 5 dias,

sobre o id 955a3ca.

Após, voltem conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011305-73.2018.5.15.0109
AUTOR PAULO CESAR GONCALVES

ADVOGADO ALAN CARLOS XAVIER DE
PONTES(OAB: 265602/SP)

RÉU DANIELE DE CAMPOS PAULO
BRACA - ME

ADVOGADO MILENA SOLA ANTUNES(OAB:
277306/SP)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DE SOUZA(OAB:
494451/SP)

RÉU SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS
DO RESIDENCIAL GRAMADOS

ADVOGADO JOAO PAULO MILANO DA
SILVA(OAB: 213907/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO GALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DE CAMPOS PAULO BRACA - ME

  - SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS DO RESIDENCIAL
GRAMADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64b9999

proferido nos autos.

DESPACHO

Concede-se o prazo de cinco dias para que o executado indique os

dados bancários completos e corretos para transferência bancária

dos valores bloqueados via Sisbajud.

Quanto aos demais pedidos, aguarde-se o cumprimento do acordo.

Intime-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011305-73.2018.5.15.0109
AUTOR PAULO CESAR GONCALVES

ADVOGADO ALAN CARLOS XAVIER DE
PONTES(OAB: 265602/SP)

RÉU DANIELE DE CAMPOS PAULO
BRACA - ME

ADVOGADO MILENA SOLA ANTUNES(OAB:
277306/SP)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA DE SOUZA(OAB:
494451/SP)

RÉU SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS
DO RESIDENCIAL GRAMADOS

ADVOGADO JOAO PAULO MILANO DA
SILVA(OAB: 213907/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO GALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64b9999

proferido nos autos.

DESPACHO

Concede-se o prazo de cinco dias para que o executado indique os

dados bancários completos e corretos para transferência bancária

dos valores bloqueados via Sisbajud.

Quanto aos demais pedidos, aguarde-se o cumprimento do acordo.

Intime-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002988-62.2013.5.15.0109
AUTOR DEJINAL SANTANA FRAGA

ADVOGADO EDILBERTO MASSUQUETO(OAB:
88127/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO NUNES DE MEDEIROS

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49e2f29

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Determino o processamento dos embargos à execução, intimando-

se as partes para manifestação em 5 dias.

Considerando que há matéria de cálculo questionada nos embargos

à execução e na impugnação à sentença de liquidação, necessário

intimar o senhor perito para que, no prazo de 15 dias, se manifeste

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9867
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

acerca dos incidentes processuais.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento dos

incidentes.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010685-27.2019.5.15.0109
AUTOR MOISES DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANTOS VIEIRA(OAB:
192647/SP)

RÉU ZAELI ALIMENTOS SUL LTDA.

ADVOGADO EDUARDO MAXIMIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 35754/PR)

ADVOGADO JOHNNY MARLON CAPICHTEN(OAB:
27653/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 685d8a7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os acordos id:432244d, para que produzam todos os

seus efeitos.

Contribuições previdenciárias ficam a cargo da executada e deverão

ser recolhidas e comprovadas no prazo de 10 (dez) dias contados a

partir da data do cumprimento do acordo, sob pena de execução.

Custas processuais já arbitradas em sentença, pela reclamada,

para recolhimento em guia própria (GRU, com recolhimento em 10

dias após o pagamento devido ao reclamante, devendo ser

comprovada nos autos.

Desnecessária a intimação da União, do artigo 54, § 5º, da Lei

8212/91, e do artigo 832, § 7º, da CLT e da Portaria MF nº 582/2013

regulamentados pela Portaria nº 839/2013 da Procuradoria Geral

Federal, de 13 de dezembro de 2013.

Após o cumprimento integral do acordo e das despesas

processuais, providencie a Secretaria o levantamento de eventuais

restrições realizadas através de ferramentas eletrônicas

(BNDT/SERASA/CNIB/EXE15), nada mais havendo, voltem

conclusos para extinção e arquivamento.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

IOC

Processo Nº ATOrd-0002988-62.2013.5.15.0109
AUTOR DEJINAL SANTANA FRAGA

ADVOGADO EDILBERTO MASSUQUETO(OAB:
88127/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO NUNES DE MEDEIROS

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJINAL SANTANA FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49e2f29

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Determino o processamento dos embargos à execução, intimando-

se as partes para manifestação em 5 dias.

Considerando que há matéria de cálculo questionada nos embargos

à execução e na impugnação à sentença de liquidação, necessário

intimar o senhor perito para que, no prazo de 15 dias, se manifeste

acerca dos incidentes processuais.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento dos

incidentes.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010203-79.2019.5.15.0109
AUTOR EDUARDO AUGUSTO JUSTINO

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

ADVOGADO Marcel Leite de Almeida(OAB:
308176/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO GRAZIELI DEJANE INOUE(OAB:
268250/SP)
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ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO AUGUSTO JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 862a1d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução e a Impugnação à Sentença de

Liquidação apresentados.

Intimem-se os demais litigantes para apresentar impugnação, no

prazo de cinco dias.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010685-27.2019.5.15.0109
AUTOR MOISES DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANTOS VIEIRA(OAB:
192647/SP)

RÉU ZAELI ALIMENTOS SUL LTDA.

ADVOGADO EDUARDO MAXIMIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 35754/PR)

ADVOGADO JOHNNY MARLON CAPICHTEN(OAB:
27653/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAELI ALIMENTOS SUL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 685d8a7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os acordos id:432244d, para que produzam todos os

seus efeitos.

Contribuições previdenciárias ficam a cargo da executada e deverão

ser recolhidas e comprovadas no prazo de 10 (dez) dias contados a

partir da data do cumprimento do acordo, sob pena de execução.

Custas processuais já arbitradas em sentença, pela reclamada,

para recolhimento em guia própria (GRU, com recolhimento em 10

dias após o pagamento devido ao reclamante, devendo ser

comprovada nos autos.

Desnecessária a intimação da União, do artigo 54, § 5º, da Lei

8212/91, e do artigo 832, § 7º, da CLT e da Portaria MF nº 582/2013

regulamentados pela Portaria nº 839/2013 da Procuradoria Geral

Federal, de 13 de dezembro de 2013.

Após o cumprimento integral do acordo e das despesas

processuais, providencie a Secretaria o levantamento de eventuais

restrições realizadas através de ferramentas eletrônicas

(BNDT/SERASA/CNIB/EXE15), nada mais havendo, voltem

conclusos para extinção e arquivamento.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

IOC

Processo Nº ATOrd-0010875-24.2018.5.15.0109
AUTOR REINALDO DA CRUZ

ADVOGADO MARCELO JOSE ALVES DA
SILVA(OAB: 339733/SP)

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

RÉU MONTORO CARLOTA SOLUCOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO TIAGO LUVISON CARVALHO(OAB:
208831/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO CUNHA(OAB:
264511/SP)

ADVOGADO JULIA RAMOS DOS SANTOS
SPERANDIO(OAB: 390639/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTORO CARLOTA SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f912e35

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a arrematação do imóvel matriculado sob n.º

26.516, do Oficial de Registro de Imóveis de Votorantim, no
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processo n.º 0011577-23.2017.5.15.0135, solicite-se à Assessoria

de Execução II de Sorocaba a reserva de numerário até o limite da

presente execução, no valor de R$ 117.745,39 (atualizado em

18/03/2024).

Aguarde-se por informações daquele juízo.

FLHC

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010875-24.2018.5.15.0109
AUTOR REINALDO DA CRUZ

ADVOGADO MARCELO JOSE ALVES DA
SILVA(OAB: 339733/SP)

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

RÉU MONTORO CARLOTA SOLUCOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO TIAGO LUVISON CARVALHO(OAB:
208831/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO CUNHA(OAB:
264511/SP)

ADVOGADO JULIA RAMOS DOS SANTOS
SPERANDIO(OAB: 390639/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f912e35

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a arrematação do imóvel matriculado sob n.º

26.516, do Oficial de Registro de Imóveis de Votorantim, no

processo n.º 0011577-23.2017.5.15.0135, solicite-se à Assessoria

de Execução II de Sorocaba a reserva de numerário até o limite da

presente execução, no valor de R$ 117.745,39 (atualizado em

18/03/2024).

Aguarde-se por informações daquele juízo.

FLHC

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010203-79.2019.5.15.0109
AUTOR EDUARDO AUGUSTO JUSTINO

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

ADVOGADO Marcel Leite de Almeida(OAB:
308176/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO GRAZIELI DEJANE INOUE(OAB:
268250/SP)

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 862a1d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução e a Impugnação à Sentença de

Liquidação apresentados.

Intimem-se os demais litigantes para apresentar impugnação, no

prazo de cinco dias.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001539-69.2013.5.15.0109
AUTOR ROGERIO DOS SANTOS COELHO

ADVOGADO MARCILIO LOPES(OAB: 57697/SP)

RÉU S. G. M. COMERCIO DE
FERRAMENTARIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO MENDES(OAB:
170683/SP)

RÉU MARLENE FAZANO DOS SANTOS

RÉU GERALDO AMARAL CASSILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S. G. M. COMERCIO DE FERRAMENTARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6b8a71

proferido nos autos.

DESPACHO

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das ferramentas

básicas conforme ID d9d354c) reputou-se insolvente a parte

executada .G.M. COMÉRCIO DE FERRAMENTARIA LTDA. ME

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID d3c6355, a inclusão dos sócios abaixo elencados para que

respondam pela execução.

Defere-se.

Como decorrênc ia  lóg ica,  ins taura-se o Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha

cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m):

GERALDO AMARAL CASSILLO - CPF 082.704.508-55

MARLENE FAZANO DOS SANTOS - CPF 197.419.628-35

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para se manifestar(em) no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001539-69.2013.5.15.0109
AUTOR ROGERIO DOS SANTOS COELHO

ADVOGADO MARCILIO LOPES(OAB: 57697/SP)

RÉU S. G. M. COMERCIO DE
FERRAMENTARIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO MENDES(OAB:
170683/SP)

RÉU MARLENE FAZANO DOS SANTOS

RÉU GERALDO AMARAL CASSILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DOS SANTOS COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6b8a71

proferido nos autos.

DESPACHO

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das ferramentas

básicas conforme ID d9d354c) reputou-se insolvente a parte

executada .G.M. COMÉRCIO DE FERRAMENTARIA LTDA. ME

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID d3c6355, a inclusão dos sócios abaixo elencados para que

respondam pela execução.

Defere-se.

Como decorrênc ia  lóg ica,  ins taura-se o Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha

cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m):

GERALDO AMARAL CASSILLO - CPF 082.704.508-55

MARLENE FAZANO DOS SANTOS - CPF 197.419.628-35

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para se manifestar(em) no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010191-60.2022.5.15.0109
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRAB DA

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS E SIMIL
DE SAO PAULO, REGIAO DA GRD
SAO PAULO E Z POSTAL DE
SOROCABA - SINTECT-SP

ADVOGADO FABRICIO MAXIMO RAMALHO(OAB:
347414/SP)

EXEQUENTE ELIEDE MURAT DE GOES

ADVOGADO FABRICIO MAXIMO RAMALHO(OAB:
347414/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEDE MURAT DE GOES
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  - SINDICATO DOS TRAB DA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS E SIMIL DE SAO PAULO, REGIAO
DA GRD SAO PAULO E Z POSTAL DE SOROCABA - SINTECT-
SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37ca755

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Petição Adesivo interposto por SINDICATO

DOS TRAB DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS E SIMIL DE SAO PAULO, REGIAO DA GRD SAO

PAULO E Z POSTAL DE SOROCABA - SINTECT-SP.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

MCV

Processo Nº ATSum-0011571-60.2018.5.15.0109
AUTOR WILSON BATISTA DE CRISTO

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

RÉU EXCELENCIA SAUDE CLINICA
MEDICA LTDA

ADVOGADO ALEX MORENO ROMEIRO(OAB:
368513/SP)

ADVOGADO RICARDO ANTUNES RAMOS(OAB:
356832/SP)

RÉU LUIS FERNANDO IGNACIO BORGES
EIRELI - ME

ADVOGADO DANIELLE PAROLARI FARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 165692/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELENCIA SAUDE CLINICA MEDICA LTDA

  - LUIS FERNANDO IGNACIO BORGES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98f18a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciências ao executado do bloqueio de numerário em conta de

sua titularidade.

No silêncio libere-se ao exequente que deverá fornecer os dados

bancários de conta apta para transferência no formato:

Banco/Código - Agência - Conta - Operação - Titular - CPF/CNPJ.

Cumprido venham os autos para analise.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011571-60.2018.5.15.0109
AUTOR WILSON BATISTA DE CRISTO

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

RÉU EXCELENCIA SAUDE CLINICA
MEDICA LTDA

ADVOGADO ALEX MORENO ROMEIRO(OAB:
368513/SP)

ADVOGADO RICARDO ANTUNES RAMOS(OAB:
356832/SP)

RÉU LUIS FERNANDO IGNACIO BORGES
EIRELI - ME

ADVOGADO DANIELLE PAROLARI FARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 165692/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON BATISTA DE CRISTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98f18a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciências ao executado do bloqueio de numerário em conta de

sua titularidade.

No silêncio libere-se ao exequente que deverá fornecer os dados

bancários de conta apta para transferência no formato:

Banco/Código - Agência - Conta - Operação - Titular - CPF/CNPJ.

Cumprido venham os autos para analise.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010695-71.2019.5.15.0109
AUTOR SUELLEN COSTA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO WALDEMAR INACHVILI
JUNIOR(OAB: 286398/SP)

RÉU BENEDITO SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO RENATO LEONEL
FOGACA(OAB: 259797/SP)

RÉU BRASILINA TIBURCIO CAMARGO
VALINOTO

RÉU VIVIANE CALCADOS E ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO RENATO LEONEL
FOGACA(OAB: 259797/SP)

RÉU VIVIANE TIBURCIO CAMARGO LEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

  - VIVIANE CALCADOS E ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bf01c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das ferramentas

básicas conforme ID 1575ea2) reputou-se insolvente a parte

executada.

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID 8de8978, a inclusão dos sócios abaixo elencados para que

respondam pela execução.

Defere-se.

Como decorrênc ia  lóg ica,  ins taura-se o Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha

cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m):

BRASILINA TIBURCIO CAMARGO VALINOTO - CPF 058.022.498-

89

VIVIANE TIBURCIO CAMARGO LEME - CPF 111.117.428-80

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para se manifestar(em) no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010711-59.2018.5.15.0109
AUTOR GERLEY FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU ESPORTE CLUBE SAO BENTO

ADVOGADO CASSIO JOSE MORON(OAB:
211736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE ARAUJO(OAB:
268851/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO GALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE SAO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62c3c03

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Ainda não iniciada a contagem do prazo da prescrição intercorrente.
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Prossiga-se com o sobrestamento do feito.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

MGA

Processo Nº ATOrd-0010695-71.2019.5.15.0109
AUTOR SUELLEN COSTA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO WALDEMAR INACHVILI
JUNIOR(OAB: 286398/SP)

RÉU BENEDITO SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO RENATO LEONEL
FOGACA(OAB: 259797/SP)

RÉU BRASILINA TIBURCIO CAMARGO
VALINOTO

RÉU VIVIANE CALCADOS E ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO RENATO LEONEL
FOGACA(OAB: 259797/SP)

RÉU VIVIANE TIBURCIO CAMARGO LEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN COSTA LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bf01c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das ferramentas

básicas conforme ID 1575ea2) reputou-se insolvente a parte

executada.

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID 8de8978, a inclusão dos sócios abaixo elencados para que

respondam pela execução.

Defere-se.

Como decorrênc ia  lóg ica,  ins taura-se o Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha

cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m):

BRASILINA TIBURCIO CAMARGO VALINOTO - CPF 058.022.498-

89

VIVIANE TIBURCIO CAMARGO LEME - CPF 111.117.428-80

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para se manifestar(em) no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010711-59.2018.5.15.0109
AUTOR GERLEY FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU ESPORTE CLUBE SAO BENTO

ADVOGADO CASSIO JOSE MORON(OAB:
211736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE ARAUJO(OAB:
268851/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO GALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLEY FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62c3c03

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Ainda não iniciada a contagem do prazo da prescrição intercorrente.

Prossiga-se com o sobrestamento do feito.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

MGA

Processo Nº ATSum-0133500-85.2003.5.15.0109
AUTOR JOAO PAULO SOARES

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU GLAUCIA APARECIDA HESSEL
SPINOLA

ADVOGADO SANDRA VIRGINIA AIRES
RIBEIRO(OAB: 396533/SP)
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RÉU ARDEMIO HESSEL

ADVOGADO SANDRA VIRGINIA AIRES
RIBEIRO(OAB: 396533/SP)

RÉU NEW ACTION INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JOAO DOMINGUES DO AMARAL
JUNIOR(OAB: 100926/SP)

ADVOGADO SANDRA VIRGINIA AIRES
RIBEIRO(OAB: 396533/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARDEMIO HESSEL

  - GLAUCIA APARECIDA HESSEL SPINOLA

  - NEW ACTION INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57a7512

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove nos autos os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e custas

processuais, no prazo de 10 dias, sob pena de execução.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0133500-85.2003.5.15.0109
AUTOR JOAO PAULO SOARES

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU GLAUCIA APARECIDA HESSEL
SPINOLA

ADVOGADO SANDRA VIRGINIA AIRES
RIBEIRO(OAB: 396533/SP)

RÉU ARDEMIO HESSEL

ADVOGADO SANDRA VIRGINIA AIRES
RIBEIRO(OAB: 396533/SP)

RÉU NEW ACTION INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JOAO DOMINGUES DO AMARAL
JUNIOR(OAB: 100926/SP)

ADVOGADO SANDRA VIRGINIA AIRES
RIBEIRO(OAB: 396533/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57a7512

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove nos autos os

recolhimentos das contribuições previdenciárias e custas

processuais, no prazo de 10 dias, sob pena de execução.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011976-96.2018.5.15.0109
AUTOR TIAGO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO JULIANE GARCIA DE MORAES(OAB:
291416/SP)

ADVOGADO ANA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
LINDGREN(OAB: 335905/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO BIONDI(OAB: 181110/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO EGLE ENIANDRA LAPRESA
PINHEIRO(OAB: 74928/SP)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CARVALHO(OAB: 224009/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

PERITO VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d08cbf

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Petição interposto por TIAGO MARQUES DA

SILVA.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Sem prejuízo, em relação ao Agravo de Petição da Caixa

Econômica Federal, deverá a referida parte apresentar,
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expressamente, o valor incontroverso líquido, sob pena de

denegar seguimento ao referido recurso. Uma vez que a informação

sobre o valor incontroverso é um requisito processual para o

acolhimento do Agravo de Petição.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

MCV

Processo Nº ATSum-0010925-16.2019.5.15.0109
AUTOR LILIANE CRISTINA TOLOTTO

ADVOGADO LOURENCO FERNANDO
SANTOS(OAB: 282641/SP)

RÉU PATRIMONIUM INCORPORADORA E
GESTORA DE BENS LTDA

RÉU I9 GLOBAL EMPREENDIMENTOS
EIRELI

RÉU CARLOS ALBERTO PEREIRA FARIA

RÉU I 9 LIFE COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE CRISTINA TOLOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d17b4e

proferido nos autos.

DESPACHO

   Tendo em vista a certidão de id e2ae99c, torna-se inviável a

penhora do veículo, uma vez que existem mais restrições em cima

do mesmo objeto.

Intime-se o exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando o feito por um (01)

ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo permitido à

parte exequente, caso localizados bens livres e desembaraçados,

requerer o prosseguimento da execução nos mesmos autos.

Atente-se a parte exequente que não haverá prosseguimento da

execução caso o requerimento esteja solicitando apenas a repetição

de atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD.

Em caso de nova resposta infrutífera, intime-se a parte exequente

do início da contagem de 2 (dois) anos para prescrição intercorrente

nos termos do art. 11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011976-96.2018.5.15.0109
AUTOR TIAGO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO JULIANE GARCIA DE MORAES(OAB:
291416/SP)

ADVOGADO ANA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
LINDGREN(OAB: 335905/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEANDRO BIONDI(OAB: 181110/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO EGLE ENIANDRA LAPRESA
PINHEIRO(OAB: 74928/SP)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CARVALHO(OAB: 224009/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

PERITO VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d08cbf

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Petição interposto por TIAGO MARQUES DA

SILVA.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.
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Sem prejuízo, em relação ao Agravo de Petição da Caixa

Econômica Federal, deverá a referida parte apresentar,

expressamente, o valor incontroverso líquido, sob pena de

denegar seguimento ao referido recurso. Uma vez que a informação

sobre o valor incontroverso é um requisito processual para o

acolhimento do Agravo de Petição.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

MCV

Processo Nº ATOrd-0010329-32.2019.5.15.0109
AUTOR JOSE RIBAMAR RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO MARQUES DE
LIMA(OAB: 100994/SP)

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

ADVOGADO FABIOLA ELIANA FERRARI(OAB:
161543/SP)

RÉU BONELLI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO BRANCO
PERES(OAB: 169363/SP)

RÉU FELIPE HENRIQUE DE OLIVEIRA

RÉU FELIPE HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARTHUR AMORAS SORIANO DE
MELLO(OAB: 330391/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO GALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 507022f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

ID 10e6ae1: Nada a considerar uma vez que o termo de acordo

apresentado, id a749cfa, é o mesmo já homologado nos autos.

Conforme decisão id a3797fe, intime-se a segunda ré para que

comprove nos autos, no prazo de cinco dias, os recolhimentos

referente as contribuições previdenciárias, honorários periciais e

custas processuais, sob pena de imediata execução.

Cumprido, proceda-se a secretaria o abatimento dos valores pagos

na planilha geral e prosseguimento da execução em face de

FELIPE HENRIQUE DE OLIVEIRA.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010329-32.2019.5.15.0109
AUTOR JOSE RIBAMAR RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO MARQUES DE
LIMA(OAB: 100994/SP)

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

ADVOGADO FABIOLA ELIANA FERRARI(OAB:
161543/SP)

RÉU BONELLI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO BRANCO
PERES(OAB: 169363/SP)

RÉU FELIPE HENRIQUE DE OLIVEIRA

RÉU FELIPE HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARTHUR AMORAS SORIANO DE
MELLO(OAB: 330391/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO GALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONELLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - FELIPE HENRIQUE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 507022f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

ID 10e6ae1: Nada a considerar uma vez que o termo de acordo

apresentado, id a749cfa, é o mesmo já homologado nos autos.

Conforme decisão id a3797fe, intime-se a segunda ré para que

comprove nos autos, no prazo de cinco dias, os recolhimentos

referente as contribuições previdenciárias, honorários periciais e

custas processuais, sob pena de imediata execução.

Cumprido, proceda-se a secretaria o abatimento dos valores pagos

na planilha geral e prosseguimento da execução em face de

FELIPE HENRIQUE DE OLIVEIRA.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012673-54.2017.5.15.0109
AUTOR JEFFERSON ALTEA RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO NEVETON NATAL MIRANDA(OAB:
258258/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO RUBENS ZAMPIERI FILARDI(OAB:
212835/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTOS(OAB:
257490/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - TRANSVIP - TRANSPORTE DE VALORES E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 002be8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Conclusão

Ante o exposto, a 3ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER da impugnação à sentença de liquidação apresentada

pela União, e, no mérito, REJEITÁ-LA, conforme fundamentação

supra.

Transitada em julgado, prossiga-se com a liberação dos honorários

ao senhor perito e a conferência da existência de saldo

remanescente a executar.

Custas de execução pela executada, no importe de R$55,35, nos

termos do art. 789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012673-54.2017.5.15.0109
AUTOR JEFFERSON ALTEA RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO NEVETON NATAL MIRANDA(OAB:
258258/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RUBENS ZAMPIERI FILARDI(OAB:
212835/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU TRANSVIP - TRANSPORTE DE
VALORES E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SANTOS(OAB:
257490/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ALTEA RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 002be8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Conclusão

Ante o exposto, a 3ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER da impugnação à sentença de liquidação apresentada

pela União, e, no mérito, REJEITÁ-LA, conforme fundamentação

supra.

Transitada em julgado, prossiga-se com a liberação dos honorários

ao senhor perito e a conferência da existência de saldo

remanescente a executar.

Custas de execução pela executada, no importe de R$55,35, nos

termos do art. 789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011192-51.2020.5.15.0109
AUTOR JAMIR VIEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO ALONSO FERNANDO MARTINS
BARBATTE(OAB: 292959/SP)

RÉU EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMIR VIEIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c02847

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução apresentados.

Intimem-se os demais litigantes para apresentar impugnação, no

prazo de cinco dias.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011192-51.2020.5.15.0109
AUTOR JAMIR VIEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO ALONSO FERNANDO MARTINS
BARBATTE(OAB: 292959/SP)

RÉU EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c02847

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução apresentados.

Intimem-se os demais litigantes para apresentar impugnação, no

prazo de cinco dias.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011359-34.2021.5.15.0109
AUTOR LUIZ CARLOS COLUCCI

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

RÉU C A SEGAMARCHI -
TERRAPLENAGEM - EPP

ADVOGADO THAIS ALVARENGA RABELLO(OAB:
225141/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS COLUCCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf12f88

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros da executada, C A SEGAMARCHI -

TERRAPLENAGEM - EPP, nos termos do art. 854, do CPC, com a

consequente penhora dos valores que forem encontrados com a

utilização do sistema SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, promova-se o cadastro do

executado na Central de Indisponibilidade de Bens - CNIB e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4. Após, acaso resultem negativas as diligências acima

determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o
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exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

LIS

Processo Nº ATSum-0011614-45.2020.5.15.0135
AUTOR ELTON CESAR DO VAL

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU COMPACK EMBALAGENS EIRELI -
EPP

ADVOGADO ROSILEIDI FERNANDA RAMOS DA
SILVA NERY(OAB: 244367/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPACK EMBALAGENS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b58913a

proferido nos autos.

DESPACHO

Revejo integralmente o despacho de ID eed12ae, eis que a

execução se prossegue somente em relação às verbas

previdenciárias, sobre as quais a executada requer o parcelamento.

Desse modo, deverá a peticionante requerer o parcelamento junto

ao órgão competente, qual seja, o INSS, comprovando no presente

feito que o fez em 30 dias. Nada a deferir portanto com relação ao

ID 15dcb1b.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001654-46.2012.5.15.0135
AUTOR RONALDO APARECIDO MARQUES

ADVOGADO JOSÉ MÁRIO LACERDA DE
CAMARGO(OAB: 223089/SP)

ADVOGADO JOHANN ADANS DAGUANO(OAB:
354110/SP)

ADVOGADO DIEGO PELEGI LOBO(OAB:
262983/SP)

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

AUTOR CLEITON RODRIGO PRESTES

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

RÉU PATRICIA BUENO BENAVIDES

ADVOGADO ORLANDO FERREIRA FILHO(OAB:
33332/SP)

RÉU U3D - METALURGIA LTDA. - EPP

RÉU EDUARDO ANTONIO BENAVIDES
FILHO

RÉU IB - TEC INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

RÉU SERGIO CLAUDINEI BENAVIDES

ADVOGADO ORLANDO FERREIRA FILHO(OAB:
33332/SP)

RÉU CLEIDE APARECIDA BENAVIDES

ADVOGADO ORLANDO FERREIRA FILHO(OAB:
33332/SP)

RÉU RICARDO ANTONIO BENAVIDES

RÉU BBF - INDUSTRIAL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO EDNELSON DE OLIVEIRA(OAB:
102526/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON RODRIGO PRESTES

  - RONALDO APARECIDO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23de408

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 42f349a- Nada a deferir. No tocante à petição de ID 87ec9b3, a

mesma já foi apreciada no despacho de ID 87ec9b3, já com relação

ao requerimento de que todas as notificações do exequente
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Ronaldo A. Marques sejam dirigidas à Dra. Érika Mendes de

Oliveira, também nada a deferir, eis que a outorga de poderes para

representação do autor em questão foi conferida a outro patrono,

conforme se verifica no ID ea08f93.

Considerando que o sistema SIF encontra-se indisponível no

presente momento, liberem-se  o(s) depósito(s)

judicial(is)conforme segue abaixo:

depósito nº 2767042015447610 (de 24/01/2019), corrigido

monetariamente, junto à Caixa Econômica Federal, da

seguinte forma:

•

- R$ 50,00 (atualizado até 24/01/2019), à parte reclamante

RONALDO APARECIDO MARQUES (CPF: 149.820.858-46) ou

a seu I.Advogado Fabio Urbano da Silva, OAB/SP 239038, CPF

274.794.348-80. Para tanto, deverá ser transferido para a conta

deste(a)último(a) no BancoCooperativo Sicredi S.A.,

agência0753, conta 88849-4 de titularidade de Urbano Sociedade

de Advogados, CNPJ 24.932.950/0001-12, chave pix:

fianceiro@urbanoadvogados.com.br;

depósito nº 2767042048062962 (de 23/11/2021), corrigido

monetariamente, junto à Caixa Econômica Federal, da

seguinte forma:

•

- R$ 778,12 (atualizado até 23/11/2021),à parte reclamante

RONALDO APARECIDO MARQUES (CPF: 149.820.858-46) ou

a seu I.Advogado Fabio Urbano da Silva, OAB/SP 239038, CPF

274.794.348-80. Para tanto, deverá ser transferido para a conta

deste(a)último(a) no BancoCooperativo Sicredi S.A.,

agência0753, conta 88849-4 de titularidade de Urbano Sociedade

de Advogados, CNPJ 24.932.950/0001-12, chave pix:

fianceiro@urbanoadvogados.com.br;

depósito nº 2767042048062989 (de 19/11/2021), corrigido

monetariamente, junto à Caixa Econômica Federal, da

seguinte forma:

•

- R$ 484,41 (atualizado até 19/11/2021),à parte reclamante

RONALDO APARECIDO MARQUES (CPF: 149.820.858-46) ou

a seu I.Advogado Fabio Urbano da Silva, OAB/SP 239038, CPF

274.794.348-80. Para tanto, deverá ser transferido para a conta

deste(a)último(a) no BancoCooperativo Sicredi S.A.,

agência0753, conta 88849-4 de titularidade de Urbano Sociedade

de Advogados, CNPJ 24.932.950/0001-12, chave pix:

fianceiro@urbanoadvogados.com.br;

Cópia da presente, devidamente assinada eletronicamente

pelo Juízo e com código de barras ou QR code, valerá como ofício.

Encaminhe-se à instituição financeira, fisicamente ou por e-

mail corporativo (daasorocaba.scsorocaba@trt15.jus.br), que

deverá comprovar o cumprimento da medida nos autos em cinco

dias.

Fica expressamente determinado à instituição financeira

depositária que deverá ser efetuado o levantamento

considerando-se o valor atualizado até o dia do efetivo saque,

devendo, ainda, proceder ao encerramento da contajudicial, nos

termos do artigo 121, § 7º, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Comprovadas as transferências, voltem conclusos para verificação,

via sistema SIF, se ainda há valores transferidos para contas

judiciais pendentes de liberação.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011614-45.2020.5.15.0135
AUTOR ELTON CESAR DO VAL

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU COMPACK EMBALAGENS EIRELI -
EPP

ADVOGADO ROSILEIDI FERNANDA RAMOS DA
SILVA NERY(OAB: 244367/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON CESAR DO VAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b58913a

proferido nos autos.

DESPACHO

Revejo integralmente o despacho de ID eed12ae, eis que a

execução se prossegue somente em relação às verbas

previdenciárias, sobre as quais a executada requer o parcelamento.

Desse modo, deverá a peticionante requerer o parcelamento junto

ao órgão competente, qual seja, o INSS, comprovando no presente

feito que o fez em 30 dias. Nada a deferir portanto com relação ao

ID 15dcb1b.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010510-18.2020.5.15.0135
AUTOR JOSELITO SAMPAIO ALENCAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9881
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALONSO FERNANDO MARTINS
BARBATTE(OAB: 292959/SP)

RÉU MASSA FALIDA DE DARUMA
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S/A

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DE DARUMA TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f26f76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Conclusão

Ante o exposto, a 4ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER dos embargos de declaração opostos pelo exequente,

e, no mérito, ACOLHÊ-LOS, conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010510-18.2020.5.15.0135
AUTOR JOSELITO SAMPAIO ALENCAR

ADVOGADO ALONSO FERNANDO MARTINS
BARBATTE(OAB: 292959/SP)

RÉU MASSA FALIDA DE DARUMA
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S/A

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITO SAMPAIO ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f26f76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Conclusão

Ante o exposto, a 4ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER dos embargos de declaração opostos pelo exequente,

e, no mérito, ACOLHÊ-LOS, conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0071900-58.2006.5.15.0109
AUTOR ROSEMEIRE PIRES GONCALVES

ADVOGADO Túlio Cenci Marines(OAB: 209403/SP)

AUTOR SOLANGE NEVES

ADVOGADO Túlio Cenci Marines(OAB: 209403/SP)

RÉU SALVAGUARDA SERVICOS DE
SEGURANCA S/C LTDA

RÉU SAMIR HELUANY ABRAO

RÉU PIRES SERVICOS DE SEGURANCA
E TRANSPORTES DE VALORES
LTDA - ME

RÉU JFH EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU AUTOMASA MAUA COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FREITAS DE
ALMEIDA(OAB: 78023/SP)

RÉU PIRES ADMINISTRACAO ,
PLANEJAMENTO E PARTICIPACOES
S/A

RÉU M & P SISTEMAS ELETRONICOS E
RECEPCOES DE ALARMES LTDA

RÉU RUTH GRILLO CORREIA BOTELHO

RÉU CARLOS ALBERTO GUILHERME

RÉU HABITARTE INCORPORADORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBIL LTDA

RÉU BIGMIKE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CARLOS DIAS DA SILVA CORRADI
GUERRA(OAB: 189761/SP)

RÉU JOSE MANUEL CORREIA CIGARRO

RÉU SPLICE DO BRASIL -
TELECOMUNICACOES E
ELETRONICA S.A.

ADVOGADO ANDREIA WAKAI DUECHAS(OAB:
204489/SP)

ADVOGADO CHRISSI CARLOS
HAGEMEISTER(OAB: 251533/SP)

RÉU MARCO CALLERI

RÉU JOSE CARLOS DIAS PERES

RÉU DOUGLAS GUILHERME

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSCELIA GAMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO AMADO AZUMA(OAB:
285360/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO HENRIQUE BERNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELIA GAMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID - 40df4eb

proferido nos autos.

Transcrição do(a) Despacho (ID 40df4eb): "JUSTIÇA DO

TRABALHO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª

REGIÃO ASSESSORIA DE EXECUÇÃO I DE SOROCABA ATSum

0071900-58.2006.5.15.0109 AUTOR: SOLANGE NEVES E

OUTROS (1) RÉU: PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E

TRANSPORTES DE VALORES LTDA - ME E OUTROS (15)

DESPACHO Vistos. Anote-se o terceiro interessado. Tendo em

vista a petição de terceiros, id 5904504, nada a deferir, pois se trata

de pessoa estranha aos autos. A movimentação dos autos ocorre

apenas pelas partes, ou pelo Juízo de ofício nos casos legais.

Observa-se o ilustre patrono as regras processuais trabalhistas.

Ressalta-se, que há nesta Justiça Especializada ação autônoma

Embargos de Terceiros, para casos em que terceiro é atingido pela

relação processual. No mais, para melhor análise dos autos,

determino a exclusão temporária dos documentos anexados em tal

manifestação. Ressalto que a qualquer tempo tais documentos

poderão ser reativados no PJe. Prossiga-se na forma de Id.

958b264. SOROCABA/SP, 14 de março de 2024 RICARDO LUIS

DA SILVA Juiz do Trabalho Substituto "

Processo Nº ATSum-0011500-72.2021.5.15.0135
AUTOR ELI ANA CAMARGO

ADVOGADO ALINE SCUDELER DE
MORAES(OAB: 215441/SP)

RÉU NUCLEO DE EDUCACAO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL CRESCER
& APRENDER LTDA - ME

ADVOGADO JULIO CESAR FELIX(OAB:
98253/MG)

RÉU ROBERTO TADEU ARRUDA

ADVOGADO JULIO CESAR FELIX(OAB:
98253/MG)

RÉU SILMARA REGINA NOGUEIRA

ADVOGADO JULIO CESAR FELIX(OAB:
98253/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI ANA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fbe2693

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de execução de contribuições previdenciárias e custas.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros da executada, NUCLEO DE EDUCACAO

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CRESCER & APRENDER

LTDA - ME, SILMARA REGINA NOGUEIRA e ROBERTO TADEU

ARRUDA, nos termos do art. 854, do CPC, com a consequente

penhora dos valores que forem encontrados com a utilização do

sistema SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

Em sendo negativa a diligência supra, voltem conclusos para

redirecionamento da execução.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024.

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

LIS

Processo Nº ATSum-0011317-48.2022.5.15.0109
AUTOR VALDECI FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO SIMONE DA SILVA EGIDIO
BERGAMO(OAB: 442226/SP)

RÉU JOAO CARLOS TABORDA DOS
SANTOS

RÉU KOTAB - COMERCIO E INSTALACAO
DE SISTEMAS DE COMBATE A
INCENDIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b535769

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros das executadas, KOTAB - COMERCIO E

INSTALACAO DE SISTEMAS DE COMBATE A INCENDIO LTDA.

e JOAO CARLOS TABORDA DOS SANTOS, condenadas

solidariamente, conforme Sentença Id Id 6b75588, nos termos do
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art. 854, do CPC, com a consequente penhora dos valores que

forem encontrados com a utilização do sistema SISBAJUD, até o

limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, promova-se o cadastro dos

executados na Central de Indisponibilidade de Bens - CNIB e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4. Após, acaso resultem negativas as diligências acima

determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024.

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

LIS

Processo Nº ATOrd-0001868-86.2010.5.15.0109
AUTOR LUZIA EXPEDITA PEREIRA

ADVOGADO ROBSON TESCARO ARAUJO(OAB:
186984/SP)

RÉU CARBIM INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO Regis Cassar Ventrella(OAB:
33260/SP)

RÉU NEGOCIAL COMERCIAL LTDA

RÉU EBT INDUSTRIAL EIRELI - EPP

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

RÉU PREMIUM INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

RÉU NELSON TADEU CANCELLARA

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA
CAMPANATI(OAB: 174542/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA MUNICIPAL PARQUE
TECNOLOGICO DE SOROCABA -
EMPTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA EXPEDITA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ea953

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, recebo a manifestação de Id d95ba7c como embargos

à execução. Retifique a Secretaria o tipo de petição.

Intime-se o executado Nelson Tadeu Cancellara para que, em cinco

dias, junte cópias de seus holerites desde outubro de 2023, a fim de

se verificar a efetividade da penhora ocorrida.

Após, considerando que já houve manifestação do exequente,

tornem os autos conclusos para julgamento dos embargos à
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execução.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001868-86.2010.5.15.0109
AUTOR LUZIA EXPEDITA PEREIRA

ADVOGADO ROBSON TESCARO ARAUJO(OAB:
186984/SP)

RÉU CARBIM INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO Regis Cassar Ventrella(OAB:
33260/SP)

RÉU NEGOCIAL COMERCIAL LTDA

RÉU EBT INDUSTRIAL EIRELI - EPP

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

RÉU PREMIUM INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

RÉU NELSON TADEU CANCELLARA

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA
CAMPANATI(OAB: 174542/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA MUNICIPAL PARQUE
TECNOLOGICO DE SOROCABA -
EMPTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON TADEU CANCELLARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ea953

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, recebo a manifestação de Id d95ba7c como embargos

à execução. Retifique a Secretaria o tipo de petição.

Intime-se o executado Nelson Tadeu Cancellara para que, em cinco

dias, junte cópias de seus holerites desde outubro de 2023, a fim de

se verificar a efetividade da penhora ocorrida.

Após, considerando que já houve manifestação do exequente,

tornem os autos conclusos para julgamento dos embargos à

execução.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010910-42.2022.5.15.0109
AUTOR DIEGO FERNANDO MAURIZ DE

SOUSA

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO NICOLE GREGOLIN(OAB:
470571/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO IZABELA BERGAMO VEIGA(OAB:
356705/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO DANILO GUSTAVO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 387270/SP)

RÉU ALIINOX INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS PARA
REFRIGERACAO LTDA

RÉU GUGLIELMO PETRONIO

RÉU IMAP SRL

RÉU UNIMAP INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS PARA
REFRIGERACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FERNANDO MAURIZ DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bed97c8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros das executadas, UNIMAP INDUSTRIA E

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA REFRIGERAÇÃO

LTDA., GUGLIELMO PETRONIO, IMAP SRL, ALIINOX

INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA

REFRIGERAÇÃO LTDA., condenadas solidariamente, conforme

Sentença Id Id 7990e3a, nos termos do art. 854, do CPC, com a

consequente penhora dos valores que forem encontrados com a

utilização do sistema SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, promova-se o cadastro dos

executados na Central de Indisponibilidade de Bens - CNIB e
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prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4. Após, acaso resultem negativas as diligências acima

determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024.

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

LIS

Processo Nº CumPrSe-0010050-94.2021.5.15.0135
REQUERENTE JOSINEI ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO SABRINA MORAES CUNHA(OAB:
367310/SP)

REQUERIDO SUPERINTENDENCIA DE
CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINEI ALEXANDRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61ab911

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Sobresto o prosseguimento do feito por 6 meses ou até o retorno

dos autos principais da instância superior ou manifestação da parte

exequente.

Ressalto a determinação de Id dc8d0da para que a presente ação

de Cumprimento Provisório de Sentença permaneça no juízo de

origem até o retorno da ação principal, ainda pendente de

julgamento no TST (IDf94687b).

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 29 de fevereiro de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010576-04.2022.5.15.0078
EXEQUENTE WANDERLEI VIEIRA CARDOSO

ADVOGADO Luiz Antonio Pinto de Camargo(OAB:
80135/SP)

ADVOGADO BRUNA SOUZA PINTO DE
CAMARGO(OAB: 338546/SP)

EXECUTADO POSTO DO SERGIO DE PIEDADE
LTDA

ADVOGADO INGRID BULL FOGAÇA
CANALEZ(OAB: 250137/SP)

EXECUTADO BARBOZA & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO INGRID BULL FOGAÇA
CANALEZ(OAB: 250137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEI VIEIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91fccf4

proferida nos autos.

DECISÃO

lco

Homologo o acordo noticiado nos autos, para que produzam todos

os seus efeitos.

Considerando que o acordo foi até maior do que o valor devido,

conforme atualização para data da primeira parcela do acordo, são

devidas as contribuições previdenciárias na integralidade, conforme

a planilha retro. Observem as partes que não haverá nem mesmo a

redução das contribuições, pois não houve redução do crédito do

reclamante para aplicar a proporção nos termos da OJ n. 376 da

SBDI-1 do TST. Ademais, não pode a parte reclamante transacionar

sobre verbas que não lhe pertence pois as contribuições

previdenciárias já homologada e transitado em julgado pertencem à

União.

Custas já recolhidas. Imposto de Renda quitado.

Com relação aos honorários periciais (perito CARLOS ALBERTO

LIMBERG), consigne-se que o valor depositado restou liberado ao

exequente, conforme despacho de ID 5d16c67. Deferido o prazo de

30 dias para o recolhimento do valor, de forma atualizada.

Informe o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da Recomendação GP-CR n° 03/2011, do TRT da 15ª

Região, que dispensa a manifestação da Procuradoria Geral

Federal nas ações em que o total das contribuições previdenciárias

for inferior a R$ 20.000,00.

Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Sorocaba, 19/03/2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010576-04.2022.5.15.0078
EXEQUENTE WANDERLEI VIEIRA CARDOSO

ADVOGADO Luiz Antonio Pinto de Camargo(OAB:
80135/SP)

ADVOGADO BRUNA SOUZA PINTO DE
CAMARGO(OAB: 338546/SP)

EXECUTADO POSTO DO SERGIO DE PIEDADE
LTDA

ADVOGADO INGRID BULL FOGAÇA
CANALEZ(OAB: 250137/SP)

EXECUTADO BARBOZA & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO INGRID BULL FOGAÇA
CANALEZ(OAB: 250137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBOZA & CIA LTDA - EPP

  - POSTO DO SERGIO DE PIEDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91fccf4

proferida nos autos.

DECISÃO

lco

Homologo o acordo noticiado nos autos, para que produzam todos

os seus efeitos.

Considerando que o acordo foi até maior do que o valor devido,

conforme atualização para data da primeira parcela do acordo, são

devidas as contribuições previdenciárias na integralidade, conforme

a planilha retro. Observem as partes que não haverá nem mesmo a

redução das contribuições, pois não houve redução do crédito do

reclamante para aplicar a proporção nos termos da OJ n. 376 da

SBDI-1 do TST. Ademais, não pode a parte reclamante transacionar

sobre verbas que não lhe pertence pois as contribuições

previdenciárias já homologada e transitado em julgado pertencem à

União.

Custas já recolhidas. Imposto de Renda quitado.

Com relação aos honorários periciais (perito CARLOS ALBERTO

LIMBERG), consigne-se que o valor depositado restou liberado ao

exequente, conforme despacho de ID 5d16c67. Deferido o prazo de

30 dias para o recolhimento do valor, de forma atualizada.

Informe o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio, declarando-se extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da Recomendação GP-CR n° 03/2011, do TRT da 15ª

Região, que dispensa a manifestação da Procuradoria Geral

Federal nas ações em que o total das contribuições previdenciárias

for inferior a R$ 20.000,00.

Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Sorocaba, 19/03/2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010326-94.2021.5.15.0016
AUTOR MARCIO MAGNO VALLERINI
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ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO CLAUDIA CRISTIANE MIGUEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MAGNO VALLERINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d06cb44

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Determino o processamento da impugnação à sentença de

liquidação, intimando-se as partes para manifestação em 5 dias.

Considerando que há matéria de cálculo questionada na

impugnação à sentença de liquidação, necessário intimar o senhor

perito para que, no prazo de 15 dias, se manifeste acerca dos

incidentes processuais.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento dos

incidentes.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010578-34.2020.5.15.0016
AUTOR MARCELO DE CAMARGO

ADVOGADO NATHALIA CHRISTINA
MACHADO(OAB: 354643/SP)

ADVOGADO JORGE ALBERTO MACHADO(OAB:
112167/SP)

RÉU MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RÉU VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b52949

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Conclusão

Ante o exposto, a 2ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER dos embargos à execução opostos pela executada, e,

no mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, conforme fundamentação

supra.

Homologo os novos cálculos apresentados pelo perito no ID

40acd34, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 01/03/2023, nas importâncias de:

Principal Bruto…………………………………….R$26.451,45

Juros do principal………………………………....R$5.490,10

INSS (cota empregado – DARF/DCTFWEB)…..R$862,62 (deduzir

na planilha)

INSS (cota empregador – DARF DCTF WEB)...R$2.912,93

Honorários Advocatícios (10%)…………………..R$3.194,16

Honorários devidos ao perito contábil JOSÉ RENATO BAPTISTA, já

fixados a cargo da parte reclamada (R$1.500,00 em 18/09/2023),

deverão ser depositados na conta informada no ID 6704f17, de

forma atualizada e comprovado nos autos.

Considerando que em seus embargos à execução a 2ª executada

apresentou valores incontroversos, necessário o depósito do valor

correspondente através de depósito judicial, para imediata liberação

ao exequente.

Assim, resta determinado o depósito do valor incontroverso,

devidamente atualizado, em 5 dias, sob pena de se efetuar a

penhora on line dos valores. Efetuado o depósito, libere-se a quem

de direito, conforme cálculos da executada.

Transitada em julgado, intime-se a 2ª executada para o pagamento

da diferença entre o valor incontroverso e o total do débito, em 48

horas, sob pena de acionamento da apólice garantidora da

execução.

Custas de execução pelas embargantes, no importe de R$44,26,

para cada uma, nos termos do art. 789-A, da CLT.

Intimem-se as partes.

    ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010578-34.2020.5.15.0016
AUTOR MARCELO DE CAMARGO

ADVOGADO NATHALIA CHRISTINA
MACHADO(OAB: 354643/SP)
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ADVOGADO JORGE ALBERTO MACHADO(OAB:
112167/SP)

RÉU MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RÉU VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b52949

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Conclusão

Ante o exposto, a 2ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER dos embargos à execução opostos pela executada, e,

no mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE, conforme fundamentação

supra.

Homologo os novos cálculos apresentados pelo perito no ID

40acd34, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 01/03/2023, nas importâncias de:

Principal Bruto…………………………………….R$26.451,45

Juros do principal………………………………....R$5.490,10

INSS (cota empregado – DARF/DCTFWEB)…..R$862,62 (deduzir

na planilha)

INSS (cota empregador – DARF DCTF WEB)...R$2.912,93

Honorários Advocatícios (10%)…………………..R$3.194,16

Honorários devidos ao perito contábil JOSÉ RENATO BAPTISTA, já

fixados a cargo da parte reclamada (R$1.500,00 em 18/09/2023),

deverão ser depositados na conta informada no ID 6704f17, de

forma atualizada e comprovado nos autos.

Considerando que em seus embargos à execução a 2ª executada

apresentou valores incontroversos, necessário o depósito do valor

correspondente através de depósito judicial, para imediata liberação

ao exequente.

Assim, resta determinado o depósito do valor incontroverso,

devidamente atualizado, em 5 dias, sob pena de se efetuar a

penhora on line dos valores. Efetuado o depósito, libere-se a quem

de direito, conforme cálculos da executada.

Transitada em julgado, intime-se a 2ª executada para o pagamento

da diferença entre o valor incontroverso e o total do débito, em 48

horas, sob pena de acionamento da apólice garantidora da

execução.

Custas de execução pelas embargantes, no importe de R$44,26,

para cada uma, nos termos do art. 789-A, da CLT.

Intimem-se as partes.

    ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011201-47.2019.5.15.0109
AUTOR ANTONIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO ROMULO FERREIRA
AMARANTE(OAB: 378324/SP)

RÉU BARDELLA SA INDUSTRIAS
MECANICAS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA REGINA OLIVEIRA(OAB:
344731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 112b31a

proferido nos autos.

DESPACHO

HOMOLOGO o acordo ora apresentado, para que produza seus

legais efeitos.

Contribuições previdenciárias inexistentes ante o carater da verba

declinada. 

Informe o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio.

Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010273-96.2019.5.15.0109
AUTOR HELIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU H & D CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO EMERSON JULIANO DA SILVA(OAB:
343287/SP)
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ADVOGADO GUILHERME LUCIO MEIRA
CAMBUI(OAB: 118038/MG)

ADVOGADO MARIANA LIMA RIBEIRO(OAB:
141634/MG)

ADVOGADO BARBARA CAROLINE DIAS
MAIA(OAB: 183908/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97d004a

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a notícia de inadimplemento do acordo, execute-se.

Altere-se novamente a situação no BNDT para a executada de

"positivo com suspensão da exigibilidade" para "positivo".

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

CCM

Processo Nº ATOrd-0011201-47.2019.5.15.0109
AUTOR ANTONIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO ROMULO FERREIRA
AMARANTE(OAB: 378324/SP)

RÉU BARDELLA SA INDUSTRIAS
MECANICAS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA REGINA OLIVEIRA(OAB:
344731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARDELLA SA INDUSTRIAS MECANICAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 112b31a

proferido nos autos.

DESPACHO

HOMOLOGO o acordo ora apresentado, para que produza seus

legais efeitos.

Contribuições previdenciárias inexistentes ante o carater da verba

declinada. 

Informe o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, se o acordo foi

integralmente cumprido, presumindo-se positiva a resposta, no

silêncio.

Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011074-41.2021.5.15.0109
AUTOR TATIANE MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

RÉU R3R GRAFICA LTDA

ADVOGADO LUIS AMERICO ORTENSE DA
SILVA(OAB: 244828/SP)

ADVOGADO MARCIA CAROLINA ASSUMPCAO
PILLER(OAB: 168616/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R3R GRAFICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ce85d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Observa-se na petição de acordo de ID 80d189b/7580090 foram

apostas idênticas assinaturas tanto para a advogada da Patrícia

Rogério Dias Rosa, quanto para a autora TATIANE MORAES DOS

SANTOS.

Verifica-se também que a petição de acordo foi anexada de forma

particionada, em vários anexos, sem numeração nas folhas dos

anexos.

Assim, a fim de regularizar o erro, anexem as partes nova petição

de acordo com as assinaturas correspondentes a cada

parte/advogada a que faz menção e em peça única ou, em não

sendo possível, com numeração das folhas sequencialmente.

Cumprido, voltem conclusos para homologação.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011074-41.2021.5.15.0109
AUTOR TATIANE MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)
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RÉU R3R GRAFICA LTDA

ADVOGADO LUIS AMERICO ORTENSE DA
SILVA(OAB: 244828/SP)

ADVOGADO MARCIA CAROLINA ASSUMPCAO
PILLER(OAB: 168616/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE MORAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ce85d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Observa-se na petição de acordo de ID 80d189b/7580090 foram

apostas idênticas assinaturas tanto para a advogada da Patrícia

Rogério Dias Rosa, quanto para a autora TATIANE MORAES DOS

SANTOS.

Verifica-se também que a petição de acordo foi anexada de forma

particionada, em vários anexos, sem numeração nas folhas dos

anexos.

Assim, a fim de regularizar o erro, anexem as partes nova petição

de acordo com as assinaturas correspondentes a cada

parte/advogada a que faz menção e em peça única ou, em não

sendo possível, com numeração das folhas sequencialmente.

Cumprido, voltem conclusos para homologação.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010257-06.2023.5.15.0109
AUTOR HUGO DANIEL MACIEL MATTOS

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO SOARES
JUNIOR(OAB: 309144/SP)

RÉU ATHENAS COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS
PROFISSIONAIS LTDA

RÉU ATH COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO DANIEL MACIEL MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cd4065

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros das executadas, ATH COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e ATHENAS COMERCIO

DE EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS PROFISSIONAIS LTDA,

condenadas solidariamente, conforme Sentença Id 016d215, nos

termos do art. 854, do CPC, com a consequente penhora dos

valores que forem encontrados com a utilização do sistema

SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, promova-se o cadastro dos

executados na Central de Indisponibilidade de Bens - CNIB e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4. Após, acaso resultem negativas as diligências acima

determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

exequente para indicar meios inéditos e efetivos para
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prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 19 de março de 2024.

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

LIS

Assessoria de Execução II de Sorocaba

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011230-32.2016.5.15.0003
AUTOR LILIAN NASCIMENTO ROCHA

ADVOGADO Luiz Antonio Pinto de Camargo(OAB:
80135/SP)

ADVOGADO BRUNA SOUZA PINTO DE
CAMARGO(OAB: 338546/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN NASCIMENTO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes acerca do requisitório expedido sob Id.9fc9176

, para manifestação acerca de sua regularidade, nos termos do §6º,

artigo 7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0183600-53.2009.5.15.0135
AUTOR FABIO EZEQUIEL DOS SANTOS DE

MATTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU RPC TELECOMUNICOES E
SISTEMAS LTDA

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO GALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e8ccbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Conclusão

Ante o exposto, a 4ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER dos embargos à execução, e, no mérito, ACOLHÊ-

LOS EM PARTE, conforme fundamentação supra.

Transitada em julgado a presente sentença, proceda-se à liberação

dos valores depositados a quem de direito.

Custas de execução pela embargante, no importe de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, da CLT.

Intimem-se as partes.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0183600-53.2009.5.15.0135
AUTOR FABIO EZEQUIEL DOS SANTOS DE

MATTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU RPC TELECOMUNICOES E
SISTEMAS LTDA

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO GALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO EZEQUIEL DOS SANTOS DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e8ccbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Conclusão

Ante o exposto, a 4ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER dos embargos à execução, e, no mérito, ACOLHÊ-

LOS EM PARTE, conforme fundamentação supra.

Transitada em julgado a presente sentença, proceda-se à liberação

dos valores depositados a quem de direito.

Custas de execução pela embargante, no importe de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, da CLT.

Intimem-se as partes.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0183800-94.2008.5.15.0135
AUTOR FELIPE AUGUSTO STIPP LUZ

ADVOGADO ITALO GARRIDO BEANI(OAB:
149722/SP)

RÉU LAIMA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ROGERIO
AMARAL(OAB: 199772/SP)

RÉU PETROSUL DISTRIBUIDORA,
TRANSPORTADORA E COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

RÉU ALINE PERES PEREIRA

RÉU ALESSANDRO PERES PEREIRA

RÉU LOG LAIMA LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE AUGUSTO STIPP LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5431b06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o vencimento do acordo sem a informação de

inadimplemento, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos

do art. 924, II e III, do CPC, eis que satisfeita.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Providencie a Secretaria o levantamento das restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15),

e o levantamento da penhora destes autos. Para tanto, cópia desta

decisão, assinado eletronicamente, servirá como OFÍCIO perante o

CRI (Cartório de Registro de Imóvel) para o cancelamento da(s)

penhora(s) proveniente(s) destes autos, devendo o interessado

IMPRIMIR CÓPIA LEGÍVEL e apresentar diretamente ao Cartório

de imóvel respectivo.

Após, arquiva-se o presente feito.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0183800-94.2008.5.15.0135
AUTOR FELIPE AUGUSTO STIPP LUZ

ADVOGADO ITALO GARRIDO BEANI(OAB:
149722/SP)

RÉU LAIMA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ROGERIO
AMARAL(OAB: 199772/SP)

RÉU PETROSUL DISTRIBUIDORA,
TRANSPORTADORA E COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

RÉU ALINE PERES PEREIRA

RÉU ALESSANDRO PERES PEREIRA

RÉU LOG LAIMA LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIMA PARTICIPACOES LTDA

  - LOG LAIMA LOGISTICA LTDA

  - PETROSUL DISTRIBUIDORA, TRANSPORTADORA E
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5431b06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o vencimento do acordo sem a informação de

inadimplemento, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos

do art. 924, II e III, do CPC, eis que satisfeita.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Providencie a Secretaria o levantamento das restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15),

e o levantamento da penhora destes autos. Para tanto, cópia desta

decisão, assinado eletronicamente, servirá como OFÍCIO perante o

CRI (Cartório de Registro de Imóvel) para o cancelamento da(s)

penhora(s) proveniente(s) destes autos, devendo o interessado

IMPRIMIR CÓPIA LEGÍVEL e apresentar diretamente ao Cartório
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de imóvel respectivo.

Após, arquiva-se o presente feito.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010987-83.2015.5.15.0016
AUTOR ALINE CELESTE DE CARVALHO

PRESTES

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS COSTA(OAB:
86258/SP)

ADVOGADO VITOR CRISPIM COSTA(OAB:
270963/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 131896/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CELESTE DE CARVALHO PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23fd56e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a constrição sob Id. 6c332c6 incidiu sobre "…

depósito a prazo” e/ou “títulos ou valores mobiliários sem comando

para venda", solicito a transferência para os autos, via SisbaJud,

aguardando a correspondente comprovação.

Ciência à parte executada ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A

CASAS PERNAMBUCANAS para o que lhe competir providenciar

junto à instituição financeira.

Com o depósito integral, convolar-se-á em penhora, ficando desde

já intimada a parte executada, para efeitos do artigo 884 da CLT,

consoante disposto no artigo 9º do Provimento nº 06/2005 do c.

TST, restituindo o sobejante às contas de origem, via SisbaJud.

Decorrido o prazo para oposição de embargos, transfira-se para

satisfação, via SIF, sendo:

Contribuição social sobre salários devidos R$180,95.•

Após, tornem os autos conclusos para deliberações extintivas.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010987-83.2015.5.15.0016

AUTOR ALINE CELESTE DE CARVALHO
PRESTES

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS COSTA(OAB:
86258/SP)

ADVOGADO VITOR CRISPIM COSTA(OAB:
270963/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 131896/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23fd56e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a constrição sob Id. 6c332c6 incidiu sobre "…

depósito a prazo” e/ou “títulos ou valores mobiliários sem comando

para venda", solicito a transferência para os autos, via SisbaJud,

aguardando a correspondente comprovação.

Ciência à parte executada ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A

CASAS PERNAMBUCANAS para o que lhe competir providenciar

junto à instituição financeira.

Com o depósito integral, convolar-se-á em penhora, ficando desde

já intimada a parte executada, para efeitos do artigo 884 da CLT,

consoante disposto no artigo 9º do Provimento nº 06/2005 do c.

TST, restituindo o sobejante às contas de origem, via SisbaJud.

Decorrido o prazo para oposição de embargos, transfira-se para

satisfação, via SIF, sendo:

Contribuição social sobre salários devidos R$180,95.•

Após, tornem os autos conclusos para deliberações extintivas.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0125700-18.2008.5.15.0016
AUTOR ELISEU GOMES DE PAULA

ADVOGADO MAX JOSE MARAIA(OAB: 244666/SP)

RÉU ESTRUTURAS METALICAS
SOROCABA LTDA - EPP

ADVOGADO ADRIANO PEREIRA ESTEVES(OAB:
205737/SP)

RÉU VANDERLEI GONCALVES

ADVOGADO ADRIANO PEREIRA ESTEVES(OAB:
205737/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

RINALDO ANTONIO PAGNI

LEILOEIRO MARILAINE BORGES DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

WALKYRIA PEREIRA GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

NAIR GONCALVES PAGNI

TERCEIRO
INTERESSADO

JURACY GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISEU GOMES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c644638

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o resultado infrutífero das tentativas de alienação a

partir de Id. f6ffeae para o imóvel sob matrícula 130.642 do 1ª

CRIA/Sorocaba, reputo o desinteresse comercial do bem.

Consoante a nova redação dos artigos 879 e 881 do CPC, a hasta

pública passou a ser precedida, na ordem de meios para satisfação

do crédito, pela adjudicação e alienação por iniciativa particular. Tal

preceito, à míngua de previsão normativa na CLT sobre as espécies

de transferência compulsória de bens constritos e considerando o

art. 24, inc. I da LEF, também aplicável subsidiariamente, é

perfeitamente compatível com o processo trabalhista.

Assim sendo, ao exequente para, no prazo de 05 dias, querendo,

exercer o direito de adjudicação na forma do art. 876 e parágrafos

do CPC.

Sendo negativa a manifestação do exequente, fica desde já

nomeado o Dr. Adílio Gregório Pereira, CPF: 307.185.918-01,

advogado inscrito na OAB/SP n. 292.948, credenciado pelo Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, inscrito no CRECI/SP

sob nº 65.564-F, 19-922-J, plataforma www.galeriapereira.com

(19)9-9702-1050, corretor de imóveis responsável pela alienação

judicial do bem penhorado, nos termos do Provimento GP-CR Nº

04/2014 de 28 de novembro de 2014.

OBJETO DA ALIENAÇÃO: 1/4 do imóvel sob matrícula 47.230

do 1º CRI/Sorocaba

CONDIÇÕES GERAIS DA ALIENAÇÃO:

1- LOCAL E MODALIDADE: Concorrência pública exclusivamente

eletrônica.

2- PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:

2.1 CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA: 5 (cinco) dias.

2.2 VENDA DIRETA: 85 (oitenta e cinco) dias.

Os  bens  que  não  recebe rem p ropos tas  vá l i das  na

“CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, poderão ser imediatamente

alienados ao primeiro licitante que formular proposta que atenda às

condições fixadas pelo edital (valor mínimo e quantidade de

parcelas), que poderão ser apresentadas diretamente na plataforma

w w w . g a l e r i a p e r e i r a . c o m  o u  a t r a v é s  d o  e - m a i l

“ c o n t a t o @ g a l e r i a p e r e i r a . c o m . b r ” .

3- ENCERRAMENTO: Após o encerramento do prazo de

recebimento de propostas, o Corretor nomeado apresentará nos

autos o “MAPA DE CLASSIFICAÇÃO”, com todas as propostas

recebidas.

4- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Através da plataforma

www.galeriapereira.com, mediante “cadastro prévio” e “habilitação”,

que poderá ser obtido através do atendimento às seguintes

condições: A - Não poderão alegar desconhecimento das condições

de venda, fixadas pelo edital de alienação, e de utilização da

plataforma, assumindo os r iscos oriundos de falhas ou

impossibilidades técnicas de conexão particular à internet, não

sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. B - O cadastro

para obtenção de “login” e “senha” para acesso à plataforma,

implicará em expressa anuência às regras do Edital de Alienação e

de utilização da plataforma, e demais diretrizes previstas no ANEXO

– I.

5- VALOR MÍNIMO: 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação, salvo disposição diversa indicada à margem do

respectivo lote.

6- FORMA DE PAGAMENTO: À VISTA, no prazo máximo e

improrrogável de 5 (cinco) dias a contar da intimação da

homologação da proposta vencedora, ou, PARCELADO, apenas no

caso de IMÓVEIS, com 30% (trinta por cento) de entrada e saldo

remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais e consecutivas,

atualizadas monetariamente pelo índice INPC (Índice nacional de

preços ao consumidor).

7- CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS :  Será

considerada vencedora a proposta que resultar no maior valor

acima do “preço mínimo” fixado para o bem. Propostas “À VISTA”,

ou com o menor número de parcelas, preferem às propostas

parceladas, nos termos do parágrafo 7º do artigo 895 do CPC.

7.1 Ocorrendo propostas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte

ordem: a) o pagamento à vista; b) a proposta com menor número de

parcelas. Havendo propostas idênticas, a que tiver sido recebida em

primeiro lugar.

8- DOS HONORÁRIOS: O adquirente pagará ao Corretor
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responsável a importância de 5% (cinco por cento) do preço da

alienação no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da

homologação da proposta de arrematação, através de transferência

bancária, em conta a ser indicada pelo corretor responsável. Os

referidos honorários não integram (não estão inclusos) no preço, e

este não será devolvido ao adquirente em nenhuma hipótese, salvo

se a alienação for desfeita por determinação judicial por razões

alheias à vontade do proponente.

A partir da publicação deste Edital, na hipótese de adjudicação

do(s) bem(s) pelo exequente, este ficará responsável pela

integralidade dos honorários do corretor responsável.

9- PARCELAMENTO DO ARTIGO 895 PARÁGRAFO 1º DO CPC:

As propos tas  deverão ser  apresentadas  pe lo  e -mai l

“contato@galeriapereira.com.br”, e não havendo propostas mais

vantajosas, serão apreciadas pelo juízo ao final do certame. O seu

recebimento não interrompe ou suspende o curso/prazos da

alienação, e tampouco vincula o juízo.

10- PROPOSTA CONDICIONAL: Propostas que não atendam às

condições fixadas pelo edital, inclusive quanto a: “valor mínimo”,

“quantidade de parcelas” ou estejam “condicionadas” poderão ser

recepcionadas na modalidade “condicional” através do e-mail

“contato@galeriapereira.com.br”. O recebimento de propostas na

modalidade “condicional”, não interrompe ou suspende o

curso/prazos da alienação e tampouco vincula o juízo.

11- HOMOLOGAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: A alienação

dos bens será formalizada por termo nos autos da execução,

abrindo prazo para o arrematante vencedor realizar o recolhimento

do valor proposto e honorários do corretor responsável no prazo de

5 (cinco) dias contados da intimação.

12- ÔNUS: Nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código

Tributário Nacional e artigo 110 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a aquisição através

de alienação judicial (expropriação), tem natureza jurídica de

AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA, ou seja, o arrematante e o bem

adquirido não respondem por nenhum débito que incida sobre o

bem (seja ele móvel ou imóvel), especialmente IPTU, IPVA,

MULTAS E JUROS, que são de responsabilidade do executado,

nos termos dos artigos 1.430 do Código Civil e 908, § 1º do Código

de Processo Civil. Conforme já decidiu o TST (TST-RO-6626-

4 2 . 2 0 1 3 . 5 . 1 5 . 0 0 0 0 ;  T S T _ R E E N E C  E  R O  -  7 5 7 0 0 -

07.2009.5.05.0000; TST-ReeNec e RO-12600-56.2009.5.09.0909;

TST-RXOF e ROAG - 58400- 44.2005.5.06.0000; TST-RXOF e

ROMS-25600-26.2006.5.06.0000).

I- HIPOTECA: Estando o imóvel gravado por hipoteca, esta será

cancelada após a expropriação, nos termos do artigo 1.499, inciso

VI do Código Civil. Ressalta-se que se a venda for parcelada, será

gravada hipoteca judicial até o pagamento integral.

I I -  BA IXA  DE  ÔNUS:  Com o  reg i s t r o  da  ca r t a  de

alienação/arrematação, os ônus averbados à margem da certidão

de ônus reais (certidão de matrícula) serão cancelados pelo Oficial

do Registro de Imóveis.

III- DESVINCULAÇÃO DE ÔNUS: A recusa à desvinculação dos

débitos fiscais, condominiais e a inobservância da adequada base

de cálculo para apuração do ITBI (Imposto de Transmissão de bem

imóvel) caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça, por se

tratarem de providências que decorrem de lei. (STJ RECURSO

ESPECIAL Nº 863.893 - PR (2006/0141866-4).

IV- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA: Em caso de alienação fiduciária,

eventual crédito sub-roga-se sobre o “preço” da arrematação.

13-  PROPOSTA APRESENTADA DIRETAMENTE NO

PROCESSO: Por determinação expressa do artigo 1º do

Provimento 4/2019, as expropriações devem obrigatoriamente ser

promovidas pela DIVISÃO DE EXECUÇÃO ou através de

ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR, que sempre serão

precedidas de edital de alienação com ampla publicidade.

Propostas apresentadas diretamente nos autos, antes, durante ou

após o certame, em homenagem à isonomia e publicidade, não

serão conhecidas.

14- DA ARREMATAÇÃO “COM CRÉDITOS”: Se o crédito dos

exequentes for suficiente para a aquisição do bem na alienação por

iniciativa particular, e os exequentes desejarem oferecer proposta

de arrematação utilizando tal crédito, serão observadas as

seguintes regras:

a) Na hipótese de o exequente ser o único credor trabalhista com

crédito habilitado nos autos da execução em que foi determinada a

alienação do bem penhorado, a arrematação com a utilização dos

créditos somente será deferida se, por ocasião da realização da

alienação por iniciativa particular, apresentar ao Corretor

responsável a certidão atualizada do seu crédito, até o dia útil

imediatamente anterior à data da alienação, bem como certidão que

comprove ser ele/a o único credor trabalhista com crédito habilitado

nos autos em que foi determinada a alienação do bem penhorado,

tendo em vista o disposto no §1º do art. 892 do Código de Processo

Civil (“Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não

estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder

ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob

pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-

se-á novo leilão, à custa do exequente”);

b) Na hipótese de existir mais de um credor trabalhista com crédito

habilitado nos autos em que foi determinada a alienação do bem

penhorado, a arrematação com a utilização dos créditos somente

será deferida se todos os credores trabalhistas se fizerem
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presentes, pessoalmente ou devidamente representados por

procurador com poderes específicos para tal ato, e manifestarem o

desejo de arrematar conjuntamente o bem, hipótese na qual cada

um deles adquirirá uma parte ideal proporcional ao seu crédito,

cabendo-lhes pagar proporcionalmente à comissão fixada ao

Corretor Judicial.

c) Na hipótese da alínea anterior, caso não haja a concordância de

arrematação conjunta de todos os credores, será indeferida a

arrematação por crédito.

d) Na hipótese da alínea b, em que a arrematação será feita

coletivamente por todos os credores trabalhistas, os interessados

e/ou seus procuradores deverão informar ao Corretor responsável

da aquisição coletiva naqueles exatos moldes, apresentando ao

gestor nomeado as respectivas procurações e certidões atualizadas

dos seus créditos, até o dia útil imediatamente anterior à data da

alienação, bem como certidão que comprove serem eles/as os

únicos credores trabalhistas com créditos habilitados no processo

piloto.

15- ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO DOS BENS: A

arrematação será realizada no estado de uso e conservação em

que se encontram, sendo de exclusiva responsabilidade dos

interessados a verificação/levantamento antecipado quanto aos

ônus, ocupação, viabilidades, restrições legais, urbanísticas e

ambientais, inclusive, permissões, consertos, reparos ou mesmo

providências referentes à remoção, embalagem, transporte e

qualquer informação que se julgue necessário.

16- “AD CORPUS”: As medidas indicadas são meramente

enunciativas. A arrematação de imóvel não abrangerá bens móveis

que se encontram em seu interior, salvo disposição expressa em

sentido contrário.

17-  DA IMPOSSIBIL IDADE DE ARREPENDIMENTO,

INADIMPLEMENTO E MORA DO ARREMATANTE: Ressalvada a

hipótese do artigo 903, parágrafo 5º do Código de Processo Civil, a

proposta de arrematação é irrevogável e irretratável e vincula o

proponente. A ausência do depósito (inadimplemento), acarretará a

perda, em favor da execução, do valor já pago, além da

integralidade da comissão devida ao corretor responsável, sem

prejuízo de aplicação de multa pela mora de 20% (vinte por cento)

sobre o valor da venda, com a execução do valor remanescente que

poderá ser dir igida ao patrimônio dos adquirentes, com

responsabilidade solidária de seus sócios, no caso de pessoa

jurídica, dispensando qualquer intimação para tanto.

18- DOS RECURSOS: Os embargos à arrematação, nos termos do

artigo 903 do Código de Processo Civil não terão efeito suspensivo,

considerando-se perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham

a ser julgados procedentes os embargos.

O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação

passará a fluir da data da alienação, independentemente de nova

notificação.

19- VISTORIA. Fica, desde já, autorizada a visitação do imóvel

pelos interessados, desde que acompanhados pelo CORRETOR ou

por quem for por ele indicado, devendo ser apresentada cópia do

presente despacho, devidamente assinada por este Juízo, à qual se

dá força de MANDADO JUDICIAL, que possibilita o ingresso e a

visitação do imóvel a ser alienado. É vedado aos depositários, criar

embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa

ao artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, inciso IV do NOVO CPC),

ficando desde logo autorizado o uso de força policial, caso a

providência se mostre necessária à expropriação.

20- DA EVICÇÃO: I - Constitui ônus do Arrematante o

acompanhamento da expedição da carta de alienação/arrematação

junto ao cartório, e seu imediato registro. Qualquer dificuldade

quanto à: obter/localizar o bem móvel ou imóvel, registro da carta de

arrematação/al ienação, imit i r-se na posse, deverão ser

imediatamente comunicadas ao juízo responsável para as

providências cabíveis. II - O Corretor nomeado não responde pela

evicção, atuando como mero mandatário, ficando, assim, eximido

de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens

alienados (ocultos ou não), bem como, também por indenizações,

trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese

ou natureza.

21- REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: Se o(a) executado(a) pagar a

dívida (ou fazer acordo) durante o curso da venda judicial, na forma

do artigo 826, do Novo Código de Processo Civil, deverá depositar

nos autos os honorários do corretor judicial, a ser arbitrada pelo

Juízo da Execução nos termos do do Provimento GP-CR 04/2014

(art. 6º, §1º) e Ordem de Serviço CR 03/2015, que dispõe: “III - Nos

casos de remição ou de formalização de acordo entre as partes, em

processos com bem (ns) já incluído (s) em hasta pública ainda não

encerrada, o parâmetro a ser utilizado para pagamento da comissão

de 5% ao leiloeiro fica a critério do juízo da execução”.

22- PRODUTOS CONTROLADOS: Para arrematação dos produtos

de venda e/ou armazenagem controlados (ex. Combustível,

Inflamáveis, remédio, produtos bélicos, dentre outros), o licitante

deverá atender às regras impostas pelo órgão responsável e

legislação em vigor.

23- DESPESAS QUE INCIDEM NA ARREMATAÇÃO: Todas as

providências e despesas referentes à transferência de imóveis e

veículos, tais como registro da carta de arrematação/alienação,

ITBI, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, registros,

averbações, retificação de área e outras eventuais despesas

pertinentes, inclusive débitos apurados junto ao INSS oriundos de
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construção e/ou reformas não averbadas e ainda, despesas com a

remoção de bens móveis, correrão por conta do arrematante ou

adjudicante.

24- DAS OMISSÕES: Os casos omissos e havendo incidentes

ocorridos por ocasião da expropriação, serão resolvidos pelo Juízo

mediante provocação.

25- INTIMAÇÕES: O presente edital estará disponível na íntegra no

site do Corretor nomeado, nos termos do Art. 889, § único, do CPC.

A publicação deste despacho de nomeação e edital de alienação

supre eventual insucesso nas intimações pessoais e dos

respectivos patronos, em especial à executada e/ou sócios,

inclusive aos cônjuges quando for o caso. A publicação do edital

valerá como EDITAL DE INTIMAÇÃO. E, para que produza seus

fins e efeitos de direito, será o presente edital, fixado no átrio fórum

no local de costume.

Intime-se o corretor via correio eletrônico, para apresentação de

data e/ou cronograma de alienação.

Cumpra-se. Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0125700-18.2008.5.15.0016
AUTOR ELISEU GOMES DE PAULA

ADVOGADO MAX JOSE MARAIA(OAB: 244666/SP)

RÉU ESTRUTURAS METALICAS
SOROCABA LTDA - EPP

ADVOGADO ADRIANO PEREIRA ESTEVES(OAB:
205737/SP)

RÉU VANDERLEI GONCALVES

ADVOGADO ADRIANO PEREIRA ESTEVES(OAB:
205737/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

RINALDO ANTONIO PAGNI

LEILOEIRO MARILAINE BORGES DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

WALKYRIA PEREIRA GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

NAIR GONCALVES PAGNI

TERCEIRO
INTERESSADO

JURACY GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRUTURAS METALICAS SOROCABA LTDA - EPP

  - VANDERLEI GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c644638

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o resultado infrutífero das tentativas de alienação a

partir de Id. f6ffeae para o imóvel sob matrícula 130.642 do 1ª

CRIA/Sorocaba, reputo o desinteresse comercial do bem.

Consoante a nova redação dos artigos 879 e 881 do CPC, a hasta

pública passou a ser precedida, na ordem de meios para satisfação

do crédito, pela adjudicação e alienação por iniciativa particular. Tal

preceito, à míngua de previsão normativa na CLT sobre as espécies

de transferência compulsória de bens constritos e considerando o

art. 24, inc. I da LEF, também aplicável subsidiariamente, é

perfeitamente compatível com o processo trabalhista.

Assim sendo, ao exequente para, no prazo de 05 dias, querendo,

exercer o direito de adjudicação na forma do art. 876 e parágrafos

do CPC.

Sendo negativa a manifestação do exequente, fica desde já

nomeado o Dr. Adílio Gregório Pereira, CPF: 307.185.918-01,

advogado inscrito na OAB/SP n. 292.948, credenciado pelo Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, inscrito no CRECI/SP

sob nº 65.564-F, 19-922-J, plataforma www.galeriapereira.com

(19)9-9702-1050, corretor de imóveis responsável pela alienação

judicial do bem penhorado, nos termos do Provimento GP-CR Nº

04/2014 de 28 de novembro de 2014.

OBJETO DA ALIENAÇÃO: 1/4 do imóvel sob matrícula 47.230

do 1º CRI/Sorocaba

CONDIÇÕES GERAIS DA ALIENAÇÃO:

1- LOCAL E MODALIDADE: Concorrência pública exclusivamente

eletrônica.

2- PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:

2.1 CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA: 5 (cinco) dias.

2.2 VENDA DIRETA: 85 (oitenta e cinco) dias.

Os  bens  que  não  recebe rem p ropos tas  vá l i das  na

“CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, poderão ser imediatamente

alienados ao primeiro licitante que formular proposta que atenda às

condições fixadas pelo edital (valor mínimo e quantidade de

parcelas), que poderão ser apresentadas diretamente na plataforma

w w w . g a l e r i a p e r e i r a . c o m  o u  a t r a v é s  d o  e - m a i l

“ c o n t a t o @ g a l e r i a p e r e i r a . c o m . b r ” .

3- ENCERRAMENTO: Após o encerramento do prazo de

recebimento de propostas, o Corretor nomeado apresentará nos

autos o “MAPA DE CLASSIFICAÇÃO”, com todas as propostas

recebidas.

4- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Através da plataforma

www.galeriapereira.com, mediante “cadastro prévio” e “habilitação”,

que poderá ser obtido através do atendimento às seguintes
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condições: A - Não poderão alegar desconhecimento das condições

de venda, fixadas pelo edital de alienação, e de utilização da

plataforma, assumindo os r iscos oriundos de falhas ou

impossibilidades técnicas de conexão particular à internet, não

sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. B - O cadastro

para obtenção de “login” e “senha” para acesso à plataforma,

implicará em expressa anuência às regras do Edital de Alienação e

de utilização da plataforma, e demais diretrizes previstas no ANEXO

– I.

5- VALOR MÍNIMO: 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação, salvo disposição diversa indicada à margem do

respectivo lote.

6- FORMA DE PAGAMENTO: À VISTA, no prazo máximo e

improrrogável de 5 (cinco) dias a contar da intimação da

homologação da proposta vencedora, ou, PARCELADO, apenas no

caso de IMÓVEIS, com 30% (trinta por cento) de entrada e saldo

remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais e consecutivas,

atualizadas monetariamente pelo índice INPC (Índice nacional de

preços ao consumidor).

7- CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS :  Será

considerada vencedora a proposta que resultar no maior valor

acima do “preço mínimo” fixado para o bem. Propostas “À VISTA”,

ou com o menor número de parcelas, preferem às propostas

parceladas, nos termos do parágrafo 7º do artigo 895 do CPC.

7.1 Ocorrendo propostas de idêntico valor, observar-se-á a seguinte

ordem: a) o pagamento à vista; b) a proposta com menor número de

parcelas. Havendo propostas idênticas, a que tiver sido recebida em

primeiro lugar.

8- DOS HONORÁRIOS: O adquirente pagará ao Corretor

responsável a importância de 5% (cinco por cento) do preço da

alienação no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da

homologação da proposta de arrematação, através de transferência

bancária, em conta a ser indicada pelo corretor responsável. Os

referidos honorários não integram (não estão inclusos) no preço, e

este não será devolvido ao adquirente em nenhuma hipótese, salvo

se a alienação for desfeita por determinação judicial por razões

alheias à vontade do proponente.

A partir da publicação deste Edital, na hipótese de adjudicação

do(s) bem(s) pelo exequente, este ficará responsável pela

integralidade dos honorários do corretor responsável.

9- PARCELAMENTO DO ARTIGO 895 PARÁGRAFO 1º DO CPC:

As propos tas  deverão ser  apresentadas  pe lo  e -mai l

“contato@galeriapereira.com.br”, e não havendo propostas mais

vantajosas, serão apreciadas pelo juízo ao final do certame. O seu

recebimento não interrompe ou suspende o curso/prazos da

alienação, e tampouco vincula o juízo.

10- PROPOSTA CONDICIONAL: Propostas que não atendam às

condições fixadas pelo edital, inclusive quanto a: “valor mínimo”,

“quantidade de parcelas” ou estejam “condicionadas” poderão ser

recepcionadas na modalidade “condicional” através do e-mail

“contato@galeriapereira.com.br”. O recebimento de propostas na

modalidade “condicional”, não interrompe ou suspende o

curso/prazos da alienação e tampouco vincula o juízo.

11- HOMOLOGAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: A alienação

dos bens será formalizada por termo nos autos da execução,

abrindo prazo para o arrematante vencedor realizar o recolhimento

do valor proposto e honorários do corretor responsável no prazo de

5 (cinco) dias contados da intimação.

12- ÔNUS: Nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código

Tributário Nacional e artigo 110 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a aquisição através

de alienação judicial (expropriação), tem natureza jurídica de

AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA, ou seja, o arrematante e o bem

adquirido não respondem por nenhum débito que incida sobre o

bem (seja ele móvel ou imóvel), especialmente IPTU, IPVA,

MULTAS E JUROS, que são de responsabilidade do executado,

nos termos dos artigos 1.430 do Código Civil e 908, § 1º do Código

de Processo Civil. Conforme já decidiu o TST (TST-RO-6626-

4 2 . 2 0 1 3 . 5 . 1 5 . 0 0 0 0 ;  T S T _ R E E N E C  E  R O  -  7 5 7 0 0 -

07.2009.5.05.0000; TST-ReeNec e RO-12600-56.2009.5.09.0909;

TST-RXOF e ROAG - 58400- 44.2005.5.06.0000; TST-RXOF e

ROMS-25600-26.2006.5.06.0000).

I- HIPOTECA: Estando o imóvel gravado por hipoteca, esta será

cancelada após a expropriação, nos termos do artigo 1.499, inciso

VI do Código Civil. Ressalta-se que se a venda for parcelada, será

gravada hipoteca judicial até o pagamento integral.

I I -  BA IXA  DE  ÔNUS:  Com o  reg i s t r o  da  ca r t a  de

alienação/arrematação, os ônus averbados à margem da certidão

de ônus reais (certidão de matrícula) serão cancelados pelo Oficial

do Registro de Imóveis.

III- DESVINCULAÇÃO DE ÔNUS: A recusa à desvinculação dos

débitos fiscais, condominiais e a inobservância da adequada base

de cálculo para apuração do ITBI (Imposto de Transmissão de bem

imóvel) caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça, por se

tratarem de providências que decorrem de lei. (STJ RECURSO

ESPECIAL Nº 863.893 - PR (2006/0141866-4).

IV- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA: Em caso de alienação fiduciária,

eventual crédito sub-roga-se sobre o “preço” da arrematação.

13-  PROPOSTA APRESENTADA DIRETAMENTE NO

PROCESSO: Por determinação expressa do artigo 1º do

Provimento 4/2019, as expropriações devem obrigatoriamente ser

promovidas pela DIVISÃO DE EXECUÇÃO ou através de
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ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR, que sempre serão

precedidas de edital de alienação com ampla publicidade.

Propostas apresentadas diretamente nos autos, antes, durante ou

após o certame, em homenagem à isonomia e publicidade, não

serão conhecidas.

14- DA ARREMATAÇÃO “COM CRÉDITOS”: Se o crédito dos

exequentes for suficiente para a aquisição do bem na alienação por

iniciativa particular, e os exequentes desejarem oferecer proposta

de arrematação utilizando tal crédito, serão observadas as

seguintes regras:

a) Na hipótese de o exequente ser o único credor trabalhista com

crédito habilitado nos autos da execução em que foi determinada a

alienação do bem penhorado, a arrematação com a utilização dos

créditos somente será deferida se, por ocasião da realização da

alienação por iniciativa particular, apresentar ao Corretor

responsável a certidão atualizada do seu crédito, até o dia útil

imediatamente anterior à data da alienação, bem como certidão que

comprove ser ele/a o único credor trabalhista com crédito habilitado

nos autos em que foi determinada a alienação do bem penhorado,

tendo em vista o disposto no §1º do art. 892 do Código de Processo

Civil (“Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não

estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder

ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob

pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-

se-á novo leilão, à custa do exequente”);

b) Na hipótese de existir mais de um credor trabalhista com crédito

habilitado nos autos em que foi determinada a alienação do bem

penhorado, a arrematação com a utilização dos créditos somente

será deferida se todos os credores trabalhistas se fizerem

presentes, pessoalmente ou devidamente representados por

procurador com poderes específicos para tal ato, e manifestarem o

desejo de arrematar conjuntamente o bem, hipótese na qual cada

um deles adquirirá uma parte ideal proporcional ao seu crédito,

cabendo-lhes pagar proporcionalmente à comissão fixada ao

Corretor Judicial.

c) Na hipótese da alínea anterior, caso não haja a concordância de

arrematação conjunta de todos os credores, será indeferida a

arrematação por crédito.

d) Na hipótese da alínea b, em que a arrematação será feita

coletivamente por todos os credores trabalhistas, os interessados

e/ou seus procuradores deverão informar ao Corretor responsável

da aquisição coletiva naqueles exatos moldes, apresentando ao

gestor nomeado as respectivas procurações e certidões atualizadas

dos seus créditos, até o dia útil imediatamente anterior à data da

alienação, bem como certidão que comprove serem eles/as os

únicos credores trabalhistas com créditos habilitados no processo

piloto.

15- ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO DOS BENS: A

arrematação será realizada no estado de uso e conservação em

que se encontram, sendo de exclusiva responsabilidade dos

interessados a verificação/levantamento antecipado quanto aos

ônus, ocupação, viabilidades, restrições legais, urbanísticas e

ambientais, inclusive, permissões, consertos, reparos ou mesmo

providências referentes à remoção, embalagem, transporte e

qualquer informação que se julgue necessário.

16- “AD CORPUS”: As medidas indicadas são meramente

enunciativas. A arrematação de imóvel não abrangerá bens móveis

que se encontram em seu interior, salvo disposição expressa em

sentido contrário.

17-  DA IMPOSSIBIL IDADE DE ARREPENDIMENTO,

INADIMPLEMENTO E MORA DO ARREMATANTE: Ressalvada a

hipótese do artigo 903, parágrafo 5º do Código de Processo Civil, a

proposta de arrematação é irrevogável e irretratável e vincula o

proponente. A ausência do depósito (inadimplemento), acarretará a

perda, em favor da execução, do valor já pago, além da

integralidade da comissão devida ao corretor responsável, sem

prejuízo de aplicação de multa pela mora de 20% (vinte por cento)

sobre o valor da venda, com a execução do valor remanescente que

poderá ser dir igida ao patrimônio dos adquirentes, com

responsabilidade solidária de seus sócios, no caso de pessoa

jurídica, dispensando qualquer intimação para tanto.

18- DOS RECURSOS: Os embargos à arrematação, nos termos do

artigo 903 do Código de Processo Civil não terão efeito suspensivo,

considerando-se perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham

a ser julgados procedentes os embargos.

O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação

passará a fluir da data da alienação, independentemente de nova

notificação.

19- VISTORIA. Fica, desde já, autorizada a visitação do imóvel

pelos interessados, desde que acompanhados pelo CORRETOR ou

por quem for por ele indicado, devendo ser apresentada cópia do

presente despacho, devidamente assinada por este Juízo, à qual se

dá força de MANDADO JUDICIAL, que possibilita o ingresso e a

visitação do imóvel a ser alienado. É vedado aos depositários, criar

embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa

ao artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, inciso IV do NOVO CPC),

ficando desde logo autorizado o uso de força policial, caso a

providência se mostre necessária à expropriação.

20- DA EVICÇÃO: I - Constitui ônus do Arrematante o

acompanhamento da expedição da carta de alienação/arrematação

junto ao cartório, e seu imediato registro. Qualquer dificuldade

quanto à: obter/localizar o bem móvel ou imóvel, registro da carta de
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arrematação/al ienação, imit i r-se na posse, deverão ser

imediatamente comunicadas ao juízo responsável para as

providências cabíveis. II - O Corretor nomeado não responde pela

evicção, atuando como mero mandatário, ficando, assim, eximido

de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens

alienados (ocultos ou não), bem como, também por indenizações,

trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese

ou natureza.

21- REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: Se o(a) executado(a) pagar a

dívida (ou fazer acordo) durante o curso da venda judicial, na forma

do artigo 826, do Novo Código de Processo Civil, deverá depositar

nos autos os honorários do corretor judicial, a ser arbitrada pelo

Juízo da Execução nos termos do do Provimento GP-CR 04/2014

(art. 6º, §1º) e Ordem de Serviço CR 03/2015, que dispõe: “III - Nos

casos de remição ou de formalização de acordo entre as partes, em

processos com bem (ns) já incluído (s) em hasta pública ainda não

encerrada, o parâmetro a ser utilizado para pagamento da comissão

de 5% ao leiloeiro fica a critério do juízo da execução”.

22- PRODUTOS CONTROLADOS: Para arrematação dos produtos

de venda e/ou armazenagem controlados (ex. Combustível,

Inflamáveis, remédio, produtos bélicos, dentre outros), o licitante

deverá atender às regras impostas pelo órgão responsável e

legislação em vigor.

23- DESPESAS QUE INCIDEM NA ARREMATAÇÃO: Todas as

providências e despesas referentes à transferência de imóveis e

veículos, tais como registro da carta de arrematação/alienação,

ITBI, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, registros,

averbações, retificação de área e outras eventuais despesas

pertinentes, inclusive débitos apurados junto ao INSS oriundos de

construção e/ou reformas não averbadas e ainda, despesas com a

remoção de bens móveis, correrão por conta do arrematante ou

adjudicante.

24- DAS OMISSÕES: Os casos omissos e havendo incidentes

ocorridos por ocasião da expropriação, serão resolvidos pelo Juízo

mediante provocação.

25- INTIMAÇÕES: O presente edital estará disponível na íntegra no

site do Corretor nomeado, nos termos do Art. 889, § único, do CPC.

A publicação deste despacho de nomeação e edital de alienação

supre eventual insucesso nas intimações pessoais e dos

respectivos patronos, em especial à executada e/ou sócios,

inclusive aos cônjuges quando for o caso. A publicação do edital

valerá como EDITAL DE INTIMAÇÃO. E, para que produza seus

fins e efeitos de direito, será o presente edital, fixado no átrio fórum

no local de costume.

Intime-se o corretor via correio eletrônico, para apresentação de

data e/ou cronograma de alienação.

Cumpra-se. Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011157-79.2020.5.15.0016
EXEQUENTE JORGE BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

EXECUTADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

DEPOSITÁRIO AUSTRAL SEGURADORA S.A.

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE BENEDITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22315ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Exclusivamente sobre a retificação pericial aperfeiçoada (Id.

ac404ba), as partes poderão manifestar-se até o dia 04/04/2024,

sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 18/04/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 25/04/2024 exclusivamente sobre a parte retificada, sob pena de

preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). O sistema de cálculos PJe-Calc poderá ser obtido no

portal do TRT da 15ª Região (https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao - tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento
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processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para análise, adequação e

providências.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011157-79.2020.5.15.0016
EXEQUENTE JORGE BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

EXECUTADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

DEPOSITÁRIO AUSTRAL SEGURADORA S.A.

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22315ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Exclusivamente sobre a retificação pericial aperfeiçoada (Id.

ac404ba), as partes poderão manifestar-se até o dia 04/04/2024,

sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 18/04/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 25/04/2024 exclusivamente sobre a parte retificada, sob pena de

preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). O sistema de cálculos PJe-Calc poderá ser obtido no

portal do TRT da 15ª Região (https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao - tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para análise, adequação e

providências.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010755-71.2015.5.15.0016
AUTOR SUELEM EVELIN DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

RÉU L M PAULON ARTIGOS PARA
DECORACAO - ME

ADVOGADO JENIFER PAULON(OAB: 315032/SP)

ADVOGADO LEILA MARIA PAULON(OAB:
103642/SP)

PERITO ALFREDO LUIZ CARNEIRO
PORTANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L M PAULON ARTIGOS PARA DECORACAO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b83a96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010755-71.2015.5.15.0016
AUTOR SUELEM EVELIN DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

RÉU L M PAULON ARTIGOS PARA
DECORACAO - ME
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ADVOGADO JENIFER PAULON(OAB: 315032/SP)

ADVOGADO LEILA MARIA PAULON(OAB:
103642/SP)

PERITO ALFREDO LUIZ CARNEIRO
PORTANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEM EVELIN DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b83a96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010360-23.2017.5.15.0109
AUTOR JOSE RUBENS DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALERIA CRUZ(OAB: 138268/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACOIABA DA
SERRA

PERITO VICTOR HIDALGO BARBIERI

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RUBENS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes acerca do requisitório expedido sob Id.2c43486

e id. 7fe15e9 , para manifestação acerca de sua regularidade, nos

termos do §6º, artigo 7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0010869-85.2016.5.15.0109
AUTOR ADRIANA PATRICIA DA ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RÉU INSTITUTO MORIAH

ADVOGADO FLAVIO LUIS SIMOES(OAB:
145587/SP)

ADVOGADO EDSON DE CAMARGO BISPO DO
PRADO(OAB: 262620/SP)

ADVOGADO FABIANO CAMARGO
FRANCISCO(OAB: 164011/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU HOSPITAL PSIQUIATRICO VERA
CRUZ SOCIEDADE SIMPLES LTDA.

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ SARTORI
FILHO(OAB: 173763/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PATRICIA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes acerca do requisitório expedido sob Id.86c8d96

, para manifestação acerca de sua regularidade, nos termos do §6º,

artigo 7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0094800-18.2009.5.15.0016
AUTOR SONIA APARECIDA GARCIA

RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO ERIC RODRIGUES VIEIRA(OAB:
205747/SP)

AUTOR ELOY GARCIA RODRIGUES

ADVOGADO ERIC RODRIGUES VIEIRA(OAB:
205747/SP)

AUTOR RUBENS GARCIA RODRIGUES

ADVOGADO ERIC RODRIGUES VIEIRA(OAB:
205747/SP)

AUTOR PAULO GARCIA RODRIGUES

ADVOGADO ERIC RODRIGUES VIEIRA(OAB:
205747/SP)

AUTOR JOSE ANTONIO GARCIA
RODRIGUES

ADVOGADO ERIC RODRIGUES VIEIRA(OAB:
205747/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOY GARCIA RODRIGUES

  - JOSE ANTONIO GARCIA RODRIGUES

  - PAULO GARCIA RODRIGUES

  - RUBENS GARCIA RODRIGUES

  - SONIA APARECIDA GARCIA RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7687cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Tendo em vista que o nascimento do(a) finado(a) autor(a) data de

24/05/1923, defiro o requerimento formulado pela parte sucessora

sob Id. 48d9933 (art. 9º, §4º e incisos, c/c art. 25, §1º, I, da

Resolução CSJT nº 314/2021). Desnecessária a manifestação da

parte contrária.

Registro a tramitação preferencial concedida aos idosos nos
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termos do artigo 71 da Lei Federal n.º 10.741/2003 e, igualmente,

nos moldes do artigo 1.048, inciso I, do Código de Processo Civil

(CPC).

No tocante ao pagamento prioritário do precatório, registre-se

que este decorre do quanto disposto no artigo 100, § 2º, da

Constituição Federal de 1988 e, na hipótese dos autos, o(a) autor

(a) também faz jus ao benefício, o qual resta igualmente deferido.

Prossiga-se na forma de Id. 2c66b5a, expedindo o competente

requisitório, observadas as informações bancárias prestadas.

Desde já ficam estipuladas as cotas partes de 1/4 aos herdeiros

filhos (Id. 560c3dd).

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0116500-44.1998.5.15.0078
AUTOR JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO LAZARO ROBERTO VALENTE(OAB:
75967/SP)

RÉU ANTONIO APARECIDO RUBIRA
NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EUNICE RUBIRA FAZANI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA RUBIRA
NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA SUMMO DE SA

ADVOGADO ROBERTO CORDEIRO(OAB:
58769/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO FAZANI

TERCEIRO
INTERESSADO

LIZA NOGUEIRA RUBIRA

ARREMATANTE SILVIO CARLOS CURA

ADVOGADO EUNICE SILVA RODRIGUES(OAB:
165558/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNA BUENO RUBIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FONSECA DE SA

ADVOGADO ROBERTO CORDEIRO(OAB:
58769/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO CARLOS CURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8100fae

proferido nos autos.

DESPACHO

Devolva-se a carta precatória ao Juízo deprecado (3ª Vara do

Trabalho de Santo André, processo 1001249-

80.2022.5.02.0433), solicitando seja expedido mandado de

constatação para verificar quem são as pessoas que ocupam o

imóvel arrematado.

Em se verificando que não se trata dos coproprietários, deverá o Sr.

Oficial de Justiça efetivamente imitir o arrematante SILVIO

CARLOS CURA, CPF 124.483.528-52, na posse do imóvel,

inclusive com força policial, se necessário. A imissão deverá ser

previamente agendada com o arrematante.

Dou força de OFÍCIO ao presente despacho, a ser enviado

eletronicamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0116500-44.1998.5.15.0078
AUTOR JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO LAZARO ROBERTO VALENTE(OAB:
75967/SP)

RÉU ANTONIO APARECIDO RUBIRA
NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EUNICE RUBIRA FAZANI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA RUBIRA
NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA SUMMO DE SA

ADVOGADO ROBERTO CORDEIRO(OAB:
58769/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO FAZANI

TERCEIRO
INTERESSADO

LIZA NOGUEIRA RUBIRA

ARREMATANTE SILVIO CARLOS CURA

ADVOGADO EUNICE SILVA RODRIGUES(OAB:
165558/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNA BUENO RUBIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FONSECA DE SA

ADVOGADO ROBERTO CORDEIRO(OAB:
58769/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8100fae

proferido nos autos.

DESPACHO

Devolva-se a carta precatória ao Juízo deprecado (3ª Vara do

Trabalho de Santo André, processo 1001249-
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80.2022.5.02.0433), solicitando seja expedido mandado de

constatação para verificar quem são as pessoas que ocupam o

imóvel arrematado.

Em se verificando que não se trata dos coproprietários, deverá o Sr.

Oficial de Justiça efetivamente imitir o arrematante SILVIO

CARLOS CURA, CPF 124.483.528-52, na posse do imóvel,

inclusive com força policial, se necessário. A imissão deverá ser

previamente agendada com o arrematante.

Dou força de OFÍCIO ao presente despacho, a ser enviado

eletronicamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CLEITON WILLIAM KRAEMER POERNER

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0032500-11.1999.5.15.0003
AUTOR LAUDEMILA SANTA ANNA GOMES

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

AUTOR DORIVAL GOMES

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

RÉU LUIZ ANTONIO DE LAMOS

ADVOGADO WILSON PELLEGRINI(OAB:
107413/SP)

ADVOGADO GLAUCIA HELENA PEREIRA
BADDINI DE PAULA RIBEIRO(OAB:
133098/SP)

RÉU SOFAL SOROCABA FERRO E ACO
LTDA

RÉU PAULO FRIDMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDEMILA SANTA ANNA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17bf3ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Regularizado o polo ativo da ação, com inclusão da Sra.

LAUDEMILA SANTA ANNA GOMES, CPF 049.332.058-09, viúva

do reclamante e beneficiária dos créditos deste feito.

Solicite-se à 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, processo 0031600-

98.1999.5.15.0109, seja anotada reserva de numerário em benefício

deste feito, no importe de R$ 24.494,02, em 31/03/2024.

Por celeridade processual, dou força de OFÍCIO ao presente

despacho, a ser encaminhado por meio eletrônico.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0032500-11.1999.5.15.0003
AUTOR LAUDEMILA SANTA ANNA GOMES

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

AUTOR DORIVAL GOMES

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

RÉU LUIZ ANTONIO DE LAMOS

ADVOGADO WILSON PELLEGRINI(OAB:
107413/SP)

ADVOGADO GLAUCIA HELENA PEREIRA
BADDINI DE PAULA RIBEIRO(OAB:
133098/SP)

RÉU SOFAL SOROCABA FERRO E ACO
LTDA

RÉU PAULO FRIDMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DE LAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17bf3ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Regularizado o polo ativo da ação, com inclusão da Sra.

LAUDEMILA SANTA ANNA GOMES, CPF 049.332.058-09, viúva

do reclamante e beneficiária dos créditos deste feito.

Solicite-se à 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, processo 0031600-

98.1999.5.15.0109, seja anotada reserva de numerário em benefício

deste feito, no importe de R$ 24.494,02, em 31/03/2024.

Por celeridade processual, dou força de OFÍCIO ao presente

despacho, a ser encaminhado por meio eletrônico.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010356-20.2016.5.15.0109
AUTOR LUCAS BELLI LOPES

ADVOGADO FABIO LOPES BUZUTTO(OAB:
272653/SP)

RÉU CENTRAL LUMA SERVICOS DE
INSTALACOES TELEFONICAS
EIRELI - ME

ADVOGADO PATRICIA FERNANDA RODRIGUES
DEL MASTRO(OAB: 185950/SP)

RÉU FABIO LUIS DA SILVA
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ADVOGADO VICENTE CALVOS RAMIRES
JUNIOR(OAB: 249400/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BELLI LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13b0abe

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 583cedc: nada a deferir.

As transferências foram realizadas, conforme ID 7916df7. 

Ressalto que, no mandado de pagamento, ID ddd01fa, consta o

autor como beneficiário, já que se trata de seu crédito, mas em

seguida vem discriminado: "Beneficiário igual titular da conta: Não".

Por fim, observa-se que os dados bancários, apresentados, do

patrono do autor, observaram o quanto informado em ID 4e16018.

No mais, cumpridas as transferências em favor do réu Fábio Luís da

Silva, ID 65cbf73, arquivem-se os autos.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010356-20.2016.5.15.0109
AUTOR LUCAS BELLI LOPES

ADVOGADO FABIO LOPES BUZUTTO(OAB:
272653/SP)

RÉU CENTRAL LUMA SERVICOS DE
INSTALACOES TELEFONICAS
EIRELI - ME

ADVOGADO PATRICIA FERNANDA RODRIGUES
DEL MASTRO(OAB: 185950/SP)

RÉU FABIO LUIS DA SILVA

ADVOGADO VICENTE CALVOS RAMIRES
JUNIOR(OAB: 249400/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13b0abe

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 583cedc: nada a deferir.

As transferências foram realizadas, conforme ID 7916df7. 

Ressalto que, no mandado de pagamento, ID ddd01fa, consta o

autor como beneficiário, já que se trata de seu crédito, mas em

seguida vem discriminado: "Beneficiário igual titular da conta: Não".

Por fim, observa-se que os dados bancários, apresentados, do

patrono do autor, observaram o quanto informado em ID 4e16018.

No mais, cumpridas as transferências em favor do réu Fábio Luís da

Silva, ID 65cbf73, arquivem-se os autos.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0011057-03.2019.5.15.0003
AUTOR VANDER LUIZ PEREIRA DOS

SANTOS

RÉU EDSON INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO MICHEL PEREIRA DA SILVA(OAB:
77936/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA

TERCEIRO
INTERESSADO

PARQUE SAO BENTO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

LEILOEIRO RODRIGO APARECIDO RIGOLON DA
SILVA

LEILOEIRO MARILAINE BORGES DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE BERMUDES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDINEIA INACIO LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON INACIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db318d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da solicitação sob Id. 2b58fca e nos termos do do

Provimento GP-CR 04/2014 (art. 6º, §1º) e Ordem de Serviço CR

03/2015, que dispõe: “III - Nos casos de remição ou de formalização

de acordo entre as partes, em processos com bem(ns) já incluído

(s) em hasta pública ainda não encerrada, o parâmetro a ser

utilizado para pagamento da comissão de 5% ao leiloeiro fica a

critério do juízo da execução”, arbitro os honorários do leiloeiro em

5% do valor da causa atualizado, no importe de R$1.014,62 (até
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31/03/2024 - Id. d6aa643).

Devolva-se a presente carta precatória ao Juízo deprecante, com as

cautelas de praxe e homenagens de estilo, encaminhando os meios

de contato da leiloeira MARILAINE BORGES DE PAULA

disponíveis no EXEPJe, para obtenção dos dados bancários pela

origem.

Ciência à leiloeira.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011815-16.2018.5.15.0003
AUTOR GABRIELA MOLA RIBE PUCCI

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

ADVOGADO LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE LIMA
MACHADO(OAB: 390945/SP)

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MOLA RIBE PUCCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a38a984

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a possibilidade de se atribuir efeito modificativo aos

embargos declaratórios interpostos (Id. 31cf2b2), mediante artigo

897-A, § 2º, da CLT, poderá a parte embargada, no prazo comum

de 05 (cinco) dias, apresentar sua manifestação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012679-88.2017.5.15.0003
AUTOR DAYANE GISELE RODRIGUES

ADVOGADO ANDREIA DE MORAES(OAB:
174493/SP)

RÉU RICARDO ASSUMPCAO

ADVOGADO FERNANDA BALDY DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 229449/SP)

RÉU REIMIDAS COMERCIO DE
COMPONENTES DE VIDROS LTDA

ADVOGADO JOSÉ NELSON DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 129565/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ANDRE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE GISELE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 207de3c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Agravo de Petição, regular a representação

processual

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Recurso processado.

Apresentem os demais litigantes contraminuta e após subam os

autos ao E.TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Cumpra-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

MMP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATSum-0012679-88.2017.5.15.0003
AUTOR DAYANE GISELE RODRIGUES

ADVOGADO ANDREIA DE MORAES(OAB:
174493/SP)

RÉU RICARDO ASSUMPCAO

ADVOGADO FERNANDA BALDY DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 229449/SP)

RÉU REIMIDAS COMERCIO DE
COMPONENTES DE VIDROS LTDA

ADVOGADO JOSÉ NELSON DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 129565/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ANDRE FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REIMIDAS COMERCIO DE COMPONENTES DE VIDROS
LTDA

  - RICARDO ASSUMPCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 207de3c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Agravo de Petição, regular a representação

processual

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Recurso processado.

Apresentem os demais litigantes contraminuta e após subam os

autos ao E.TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Cumpra-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

MMP

Processo Nº ATOrd-0011815-16.2018.5.15.0003
AUTOR GABRIELA MOLA RIBE PUCCI

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

ADVOGADO LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE LIMA
MACHADO(OAB: 390945/SP)

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO SILVIO AFONSO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 88830/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a38a984

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a possibilidade de se atribuir efeito modificativo aos

embargos declaratórios interpostos (Id. 31cf2b2), mediante artigo

897-A, § 2º, da CLT, poderá a parte embargada, no prazo comum

de 05 (cinco) dias, apresentar sua manifestação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0124400-87.1995.5.15.0109
AUTOR MARLENE DE ARANTES

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

RÉU DAILYSERVICE SERVICOS
EMPRESARIAIS S/C LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
115797/SP)

RÉU ALMIR APARECIDO BARBOSA
ARBOLEYA

RÉU EDSON RIBEIRO CAVALCANTE

LEILOEIRO ADILIO GREGORIO PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ADILIO GREGORIO PEREIRA(OAB:
292948/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILIO GREGORIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b103346

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o potencial do bem para ser expropriado, bem

como, a falta de proposta em hasta pública, renovo os prazos do

corretor judicial, devendo expedir novo edital, nos termos do

despacho  de  nomeação :  CONCORRÊNCIA PÚBLICA

ELETRÔNICA: 5 (cinco) dias e VENDA DIRETA: 85 (oitenta e

cinco) dias.

Cumpra-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0124400-87.1995.5.15.0109
AUTOR MARLENE DE ARANTES

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

RÉU DAILYSERVICE SERVICOS
EMPRESARIAIS S/C LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
115797/SP)

RÉU ALMIR APARECIDO BARBOSA
ARBOLEYA

RÉU EDSON RIBEIRO CAVALCANTE

LEILOEIRO ADILIO GREGORIO PEREIRA

ADVOGADO ADILIO GREGORIO PEREIRA(OAB:
292948/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DE ARANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b103346

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o potencial do bem para ser expropriado, bem

como, a falta de proposta em hasta pública, renovo os prazos do

corretor judicial, devendo expedir novo edital, nos termos do

despacho  de  nomeação :  CONCORRÊNCIA PÚBLICA

ELETRÔNICA: 5 (cinco) dias e VENDA DIRETA: 85 (oitenta e

cinco) dias.

Cumpra-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0124400-87.1995.5.15.0109
AUTOR MARLENE DE ARANTES

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

RÉU DAILYSERVICE SERVICOS
EMPRESARIAIS S/C LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
115797/SP)

RÉU ALMIR APARECIDO BARBOSA
ARBOLEYA

RÉU EDSON RIBEIRO CAVALCANTE

LEILOEIRO ADILIO GREGORIO PEREIRA

ADVOGADO ADILIO GREGORIO PEREIRA(OAB:
292948/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAILYSERVICE SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b103346

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o potencial do bem para ser expropriado, bem

como, a falta de proposta em hasta pública, renovo os prazos do

corretor judicial, devendo expedir novo edital, nos termos do

despacho  de  nomeação :  CONCORRÊNCIA PÚBLICA

ELETRÔNICA: 5 (cinco) dias e VENDA DIRETA: 85 (oitenta e

cinco) dias.

Cumpra-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0010415-71.2017.5.15.0109
AUTOR SARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO TEOFILO ANTONIO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 306975/SP)

RÉU MOURA & MOURA COZINHA
INDUSTRIAL LTDA - EPP

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdae078

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise dos cálculos apresentados pelo ente público, ID

5af2d3e, para pagamento da RPV expedida em ID 2594672,

verifica-se que descontou imposto de renda do crédito da autora, no

valor de R$ 666,28.

Ressalto ao peticionário que tal desconto É INDEVIDO, inclusive

não consta da sentença de liquidação e nem mesmo da atualização

de valores utilizada para expedição da referida requisição, conforme

ID 446419a.

Não obstante, a fim de não prejudicar o reclamante, determino a

imediata liberação do depósito efetuado, conta 400132122080 na

forma discriminada, a saber:

-Reclamante: R$ 11.650,99;

-FGTS: R$ 445,36 (liberação à autora, vez que o vínculo foi extinto);

-INSS reclamante: R$ 126,70;

-INSS reclamada: R$ 603,47.

E concedo ao ente público o prazo de 10 dias para que comprove

o depósito do valor do imposto de renda, devidamente

atualizado, nos autos.

Cumprido, libere-se à autora.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010949-78.2018.5.15.0109
AUTOR THOMAZ EDUARDO DA FONSECA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAZ EDUARDO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35e9ec4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Quitada a execução, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que

proceda à transferência do saldo remanescente de conta judicial

n.042.04817617-8 em favor de :

FUNDAÇÃO CASA-CNPJ 44.480.283/0001-91

BANCO 001, AGÊNCIA 1897, CONTA CORRENTE 139703-6

A fim de se observar os princípios da economia e celeridade

processual, cópia desta decisão serve como OFÍCIO DE

TRANSFERÊNCIA a ser encaminhado eletronicamente.

Não havendo saldo em conta judicial vinculada ao processo, arquive

-se.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011117-51.2016.5.15.0109
AUTOR GERLIAN DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO MICHELE FERNANDES BELO(OAB:
368293/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

RÉU SPO EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO IRINEU GALESKI JUNIOR(OAB:
35306/PR)

ADVOGADO CRISTIANO VASCONCELOS VIEIRA
GARCIA(OAB: 124618/MG)

RÉU BRINK WORK CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

RÉU JULIO CESAR RODRIGUES
ENGENHARIA - ME

ADVOGADO JOSE CARLOS IGNATZ
JUNIOR(OAB: 300358/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3983cbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste em Id. 06536ad, observada a multa deliberada em Id.

d493b54, incidente sobre juros e principal.

Destarte, o importe da referida multa em 26/01/2024 é R$899,45

(5% de R$17.988,97), resultando o acréscimo de R$357,94 para

27/02/2024, frente ao apurado sob Id. 7b71242.

Intime-se a parte executada SPO EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA. para satisfação, devidamente atualizado,

em 15 (quinze) dias, sob pena de prosseguimento em execução,

independente de nova intimação.

Cumprido, prossiga-se na forma de Id. f2f2521.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011117-51.2016.5.15.0109
AUTOR GERLIAN DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO MICHELE FERNANDES BELO(OAB:
368293/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

RÉU SPO EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO IRINEU GALESKI JUNIOR(OAB:
35306/PR)

ADVOGADO CRISTIANO VASCONCELOS VIEIRA
GARCIA(OAB: 124618/MG)

RÉU BRINK WORK CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

RÉU JULIO CESAR RODRIGUES
ENGENHARIA - ME

ADVOGADO JOSE CARLOS IGNATZ
JUNIOR(OAB: 300358/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLIAN DOS SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3983cbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste em Id. 06536ad, observada a multa deliberada em Id.

d493b54, incidente sobre juros e principal.

Destarte, o importe da referida multa em 26/01/2024 é R$899,45

(5% de R$17.988,97), resultando o acréscimo de R$357,94 para

27/02/2024, frente ao apurado sob Id. 7b71242.

Intime-se a parte executada SPO EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA. para satisfação, devidamente atualizado,

em 15 (quinze) dias, sob pena de prosseguimento em execução,

independente de nova intimação.

Cumprido, prossiga-se na forma de Id. f2f2521.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010129-59.2018.5.15.0109
AUTOR PAMELA PAZINATO DA SILVA

MURATT

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU LUZINETE ALVES MARTINS

RÉU LUZINETE ALVES MARTINS DE
BOTUCATU

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA PAZINATO DA SILVA MURATT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d21b278

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Tendo em vista a comprovação de pagamento das requisições de

pequeno valor, libere-se o depósito de conta judicial

n.3900132122245 com base no demonstrativo id.fdf74bf

e ao patrono do autor do depósito de conta judicial n.

3900132122244 .

Decorridos os prazos, sem manifestação tornem conclusos para

extinção da execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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SOROCABA/SP, 13 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011519-06.2014.5.15.0109
AUTOR FABIO LACERDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EVANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 165975/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO AGNALDO MENDES DE
SOUZA(OAB: 178544/SP)

ADVOGADO PRISCILLA DELLA LAKIS
NOBREGA(OAB: 248687/SP)

ADVOGADO ANDRÉ APARECIDO DO PRADO
NÓBREGA(OAB: 291394/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LACERDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb2e4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Considerando que foi expedido ofício de Requisição de Pequeno

Valor da qual a executada ficou ciente em 31/03/2023 levando-se

em conta que ainda foi intimada em 15/02/2024 para pagamento

sob pena de sequestro, permanecendo inerte, proceda-se a

tentativa de bloqueio de valores utilizando-se o convenio SISBAJUD

em face de FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002459-77.2012.5.15.0109
AUTOR LEO FRANCISCO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

RÉU CONSTRUTORA GOMES
LOURENCO S/A

ADVOGADO FAUSTO CALVOSO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 41985/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LIEBANA
COSTA(OAB: 120711/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO GALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA GOMES LOURENCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34948f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à

transferência do depósito recursal efetuado em 11/02/2014 no valor

original de R$7.058,11 por Construtora Gomes Lourenço- CNPJ

61.069.050/0001-10 em favor do processo 1003823-

78.2016.8.26.0268- em trâmite no Juízo da 2ª VARA CÍVEL DO

FORO CENTRAL SÃO PAULO .

A fim de se observar os princípios da economia e celeridade

processual, cópia desta decisão serve como OFÍCIO DE

TRANSFERÊNCIA a ser encaminhado eletronicamente.

Após, voltem conclusos para expedição da certidão de credito em

favor do perito judicial.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002459-77.2012.5.15.0109
AUTOR LEO FRANCISCO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

RÉU CONSTRUTORA GOMES
LOURENCO S/A

ADVOGADO FAUSTO CALVOSO DE ABREU
JUNIOR(OAB: 41985/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LIEBANA
COSTA(OAB: 120711/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO GALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEO FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34948f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à

transferência do depósito recursal efetuado em 11/02/2014 no valor

original de R$7.058,11 por Construtora Gomes Lourenço- CNPJ

61.069.050/0001-10 em favor do processo 1003823-

78.2016.8.26.0268- em trâmite no Juízo da 2ª VARA CÍVEL DO

FORO CENTRAL SÃO PAULO .

A fim de se observar os princípios da economia e celeridade

processual, cópia desta decisão serve como OFÍCIO DE

TRANSFERÊNCIA a ser encaminhado eletronicamente.

Após, voltem conclusos para expedição da certidão de credito em

favor do perito judicial.

SOROCABA/SP, 15 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002813-05.2012.5.15.0109
AUTOR JOSE CARLOS PIRES DE CAMPOS

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

RÉU SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PIRES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bdf5c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte autora do teor da manifestação do Sr. perito (id.

0c6a38f), para providências no prazo de 30 dias.

SOROCABA/SP, 14 de março de 2024

RICARDO LUIS DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010971-44.2015.5.15.0109

AUTOR JUVENTINO TAPARO

ADVOGADO ADRIANA MENDES
BERNARDINO(OAB: 162498/SP)

RÉU JARAGUA EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL NERY DE
VASCONCELLOS(OAB: 158111/RJ)

ADVOGADO LAURA LARA MEZZELANI(OAB:
315940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARAGUA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eebeba2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Declaro encerrada a execução, nos termos do art. 924, II e 925, do

CPC, eis que satisfeita.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Após, arquive-se o presente feito.

Cumpra-se.

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010971-44.2015.5.15.0109
AUTOR JUVENTINO TAPARO

ADVOGADO ADRIANA MENDES
BERNARDINO(OAB: 162498/SP)

RÉU JARAGUA EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL NERY DE
VASCONCELLOS(OAB: 158111/RJ)

ADVOGADO LAURA LARA MEZZELANI(OAB:
315940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENTINO TAPARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eebeba2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Vistos, etc.

Declaro encerrada a execução, nos termos do art. 924, II e 925, do

CPC, eis que satisfeita.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Após, arquive-se o presente feito.

Cumpra-se.

    RICARDO LUIS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011816-86.2016.5.15.0062
AUTOR CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes acerca do requisitório expedido sob Id. b386d08

(PRECATÓRIO - beneficiário(a): RECLAMANTE), para

manifestação acerca de sua regularidade, nos termos do §6º, artigo

7º, da Resolução 303/2019 do CNJ. Silentes ou de acordo,

encaminhe-se o expediente para validação pela Assessoria de

Precatórios, via GPrec.

Processo Nº ATOrd-0001546-83.2012.5.15.0016
AUTOR IZAEL PIRES

ADVOGADO WAGNER GARCIA DA FONSECA
ROSA(OAB: 333581/SP)

RÉU LUIS FRANCISCO TIEZZI LACERDA

RÉU ANDREA BENICIO MOURA

RÉU MKK INDUSTRIA QUIMICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAEL PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06222e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme certificado em ID c984671, na Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens consta o cancelamento total das

restrições.

Intime-se novamente o autor para que cumpra o despacho de ID

3c627af no prazo de 10 dias.

No silêncio, começará a contagem do prazo de 02 (dois) anos da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011868-50.2021.5.15.0016
EXEQUENTE LILIAN JULIO FRANCO

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO MARCIA LOPES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN JULIO FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 739d506

proferida nos autos.

DECISÃO

Com fundamento no artigo 14, caput, da Resolução 314/2021 do c.

TST, intime-se a parte exequente para que forneça(m)/ratifique(m)

os dados da conta bancária (ou subsequentes alterações). A não

apresentação de dados bancários constitui óbice insuperável ao

prosseguimento do feito no tocante a expedição de ofício precatório.

A petição deverá ser nomeada como “Dados Bancários -

Pagamento” a fim de que seja localizada entre os expedientes do

dia. Em sendo noticiada conta jurídica de advogado(a), deverá

possuir poderes especiais para receber e dar quitação e ser

também informado o respectivo número de inscrição da sociedade

e m p r e s á r i a  n a  O A B .

(https://www2.oabsp.org.br/asp/consultaSociedades/consultaSocied

ades01.asp).

Cumprido, expeça-se o competente requisitório, observada a

homologação de acordo sob Id. 3195b1e.

Ausentes os dados bancários, o feito será encaminhado ao Arquivo

Provisório pelo prazo de 02 (dois) anos, para início ao prazo da

prescrição intercorrente.
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Entrementes, expeça-se o competente requisitório referente aos

honorários periciais, servindo para tanto as respectivas informações

bancárias disponíveis no SIGEO.

SOROCABA/SP, 18 de março de 2024.

ANA MARIA EDUARDO DA SILVA

 Juíza do Trabalho Titular

LAMHMC

VARA DO TRABALHO DE SUMARÉ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010562-14.2024.5.15.0122
AUTOR AKAYENE MOREIRA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LORENTE
RODRIGUES(OAB: 467642/SP)

RÉU DESKTOP S.A.

RÉU TSP SERVICOS ELETRICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKAYENE MOREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio de seu (sua) patrono(a)

constituído(a),da designação da audiência para 10/06/2024 14:42,

que se realizará PRESENCIALMENTEna sala de audiências da

Vara do Trabalho de Sumaré, situada à RUA ERNESTO

BARIJAN, 645, PLANALTO DO SOL, SUMARE/SP - CEP: 13171-

180. O não comparecimento  implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATOrd-0012841-17.2017.5.15.0122
AUTOR DIEGO PASSOS DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA ZAMFORLIM
VIANA(OAB: 248029/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

RÉU VIA DIRETA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU Edson Pereira dos Santos Sociedade
Individual de Advocacia

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU VIA DIRETA AGRO COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS E
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU SINESIO FRANCO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU EDSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU SINESIO FRANCO FERNANDES
JUNIOR - ME

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

PERITO AIRTON MALULY GOMES DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEREIRA DOS SANTOS

  - Edson Pereira dos Santos Sociedade Individual de Advocacia

  - SINESIO FRANCO FERNANDES JUNIOR

  - SINESIO FRANCO FERNANDES JUNIOR - ME

  - VIA DIRETA AGRO COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS E ALIMENTICIOS LTDA

  - VIA DIRETA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe5f07a

proferida nos autos.

DECISÃO

Por economia e celeridade processuais, determino o agrupamento e

a condução das execuções movidas em face da(s) reclamada(s),

nos autos do processo nº 0012841-17.2017.5.15.0122, tido por

PILOTO DA EXECUÇÃO REUNIDA.

Assim, retifique-se o polo ativo daqueles autos, fazendo-se constar

como exequente, o reclamante destes autos, como também,

juntando-se cópia deste despacho e dos cálculos do processo

reunido.

Sobresto o andamento deste feito até o desfecho do processo

piloto.

Desde já, consigna-se que os atos de constrição aproveitarão a

todos os credores em partes igualmente proporcionais, entretanto, a

parte ou causídico que indicar bem ainda não arrolado pelo Juízo,

terá preferência de crédito em caso de eventual arrematação do

bem.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

ABS

Processo Nº ATOrd-0012841-17.2017.5.15.0122
AUTOR DIEGO PASSOS DA SILVA
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ADVOGADO ANA PAULA ZAMFORLIM
VIANA(OAB: 248029/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

RÉU VIA DIRETA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU Edson Pereira dos Santos Sociedade
Individual de Advocacia

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU VIA DIRETA AGRO COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS E
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU SINESIO FRANCO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU EDSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU SINESIO FRANCO FERNANDES
JUNIOR - ME

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

PERITO AIRTON MALULY GOMES DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PASSOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe5f07a

proferida nos autos.

DECISÃO

Por economia e celeridade processuais, determino o agrupamento e

a condução das execuções movidas em face da(s) reclamada(s),

nos autos do processo nº 0012841-17.2017.5.15.0122, tido por

PILOTO DA EXECUÇÃO REUNIDA.

Assim, retifique-se o polo ativo daqueles autos, fazendo-se constar

como exequente, o reclamante destes autos, como também,

juntando-se cópia deste despacho e dos cálculos do processo

reunido.

Sobresto o andamento deste feito até o desfecho do processo

piloto.

Desde já, consigna-se que os atos de constrição aproveitarão a

todos os credores em partes igualmente proporcionais, entretanto, a

parte ou causídico que indicar bem ainda não arrolado pelo Juízo,

terá preferência de crédito em caso de eventual arrematação do

bem.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

ABS

Processo Nº ATOrd-0010603-78.2024.5.15.0122
AUTOR FRANCISCO DIAS DA SILVA NETO

ADVOGADO DANIEL VAZ SAMPAIO
MAGALHAES(OAB: 35138/BA)

RÉU CONSTRUTORA MICHELI CAMPOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DIAS DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5028f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, esclareça o autor em 48 (quarenta e oito) horas acerca

da distribuição da presente ação nesta Vara do Trabalho,

considerando que a petição inicial está endereçada a uma das

Varas do Trabalho de Itaberaba.

No silêncio, encaminhem-se os autos, com as nossas homenagens.

Intime-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010572-58.2024.5.15.0122
REQUERENTE BRUNA ROBERTA DO AMARAL

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO INSTITUTO SOCIAL SAUDE
RESGATE A VIDA

ADVOGADO RODRIGO MARCIO
FRANCISCO(OAB: 337483/SP)

ADVOGADO DEBORA DAMASCENO RIBEIRO
DOS SANTOS(OAB: 371756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCIAL SAUDE RESGATE A VIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6836cc

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9916
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para manifestar-se acerca dos cálculos

apresentados pelo reclamante, no prazo de 10 dias, sob pena de

preclusão.

Após, conclusos.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011743-84.2023.5.15.0122
AUTOR ERIVAN DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU REPART POINT COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANILO PUPPIN MARTINS(OAB:
363448/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVAN DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9342478

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 29/09/2025 16:00, a ser

realizada presencialmentenas dependências da Vara do Trabalho

de Sumaré.

Mantidas as demais cominações.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010253-95.2021.5.15.0122
AUTOR VAGNER DOS REIS

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA GOMES(OAB:
336500/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO CLAUDIO PEREIRA DAS NEVES

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd09396

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o pedido relativo à INDENIZAÇÃO POR DOENÇA

OCUPACIONAL e/ou ACIDENTE DE TRABALHO por causas

osteomusculares, designe-se PERÍCIA CINESIOLÓGICA.

N o m e i a - s e  o  D r .  F r e d d y  B e r e t t a  M a r c o n d e s

(berettafisio@yahoo.com.br – (19) 99898-3113), para realizar a

perícia e vistoria no dia 22/04/2024 às 15:00 horas.

O contato telefônico com o perito fica restrito a comunicações

emergenciais, tais como imprevistos/eventuais atrasos na perícia ou

vistoria.

Não obstante o disposto no art. 790-B, §3º da CLT, incluído pela Lei

13.467/17, fica facultado às partes a antecipação de

honorários prévios no montante de R$ 1.000,00 para cada uma.

No caso de aquiescência, deverão ser depositados judicialmente no

prazo de 10 dias. Registra-se que não se trata de

determinação impositiva, mas uma forma de auxílio ao custeio

dos gastos periciais iniciais.

As partes e advogados constituídos no processo estão autorizados

a acompanhar a perícia, proibindo-se interferências durante o

exame.

Somente ao perito é permitido registros fotográficos do objeto da

perícia.

As partes poderão informar em 10 dias quesitos, assistentes

técnicos e e-mail para contato.

Nesse mesmo prazo, o(a) reclamante deverá juntar RG, CPF, PIS,

todas as CTPS, CNH, todos os documentos, relatórios e atestados

médicos pertinentes ao caso, que ainda não foram juntados aos

autos.

Se necessário, cópia deste despacho assinado eletronicamente

tem força de ofício ao INSS, para apresentação da

documentação relativa ao(à) reclamante, no prazo de 15 dias.

Compromete-se o(a) reclamante a entregar o ofício e juntar a

resposta aos autos.

Do mesmo modo e prazo, a reclamada deverá juntar todos os

documentos atinentes ao cumprimento das NRs do MTE, além dos

seguintes:

1. Prontuário Médico Ocupacional do(a) reclamante.

2. Laudo ergonômico dos postos de trabalho do(a) reclamante.
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3. PPP, 1 PCMSO, 1 PPRA, 1 LTCAT (da época do pacto laboral do

(a) reclamante e de seu setor).

4. Descrição das atividades realizadas pelo (a) reclamante, com

especificação dos respectivos endereços, setores e períodos.

5. Comprovantes de todos os treinamentos fornecidos ao(à)

reclamante.

6. Comprovante de existência de CIPA (da época do pacto laboral

do(a) reclamante).

7. Ata da CIPA referente ao acidente (apenas em casos de

acidentes).

8. Comprovantes de entrega de EPI’s fornecidos ao(a) reclamante

(apenas em casos de acidentes, doenças de pele, doenças

alérgicas, doenças pulmonares ou perda auditiva).

9. Medições de ruído ano a ano do Posto de Trabalho do(a)

reclamante (apenas em Perícias por Perda Auditiva).

10. Relatórios Anuais do PCMSO de todo o pacto laboral.

11. ASO dos exames médicos ocupacionais realizados pelo

reclamante.

Tais documentos não poderão ser juntados posteriormente ou

apresentados no momento da perícia, a não ser quando se tratem

de documentos novos, sob pena de serem desconsiderados pelo

perito médico.

Não é necessário atribuir sigilo aos documentos médicos a serem

juntados.

O reclamante fica advertido de que o não comparecimento à

perícia culminará na preclusão da prova.

A vistoria ao local de trabalho somente será realizada se a

análise clínica for insuficiente à elucidação fática, o que será

avaliado pelo perito, justificando-se a negativa no laudo. Será

obrigatória sempre que houver discussão sobre ergonomia,

nos termos da Resolução 1.488/1998 do CFM, art. 2º, incisos II,

III, VII e VIII.

PRAZOS SUCESSIVOS:

1) Perito – Entrega do laudo: 10/07/2024, sob pena do art. 468, § 2º

do CPC.

2) Partes – Impugnações/Pedidos de esclarecimentos: 5

d ias ,deverão  ser  jun tados  no  processo UMA ÚNICA

OPORTUNIDADE, com fundamentação e no FORMATO DE

QUESITOS.

3) Perito – Resposta aos quesitos complementares: 10 dias,

manifestando-se sobre eventual ponto divergente do parecer do

assistente técnico das partes, nos termos do art. 477, § 2º, II, do

CPC.

4) Partes – Manifestação aos esclarecimentos do perito: 5 dias.

A contagem desses prazos processuais é de responsabilidade

exclusiva das partes e dos peritos e independem da intimação

do juízo, de acordo com a nova lei vigente, sob pena de

preclusão.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011853-20.2022.5.15.0122
AUTOR ANTONIO GRACIANO MARQUES

JUNIOR

ADVOGADO LUCAS FONSECA(OAB: 443159/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c944f1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, a fim de que tomem ciência do trânsito em

julgado.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 8 dias, apresente os

cálculos de liquidação, inclusive com a discriminação das

contribuições previdenciárias, se o caso, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879).

No mesmo prazo, deverá a reclamada depositar e comprovar nos

autos o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios

do processo (custas, imposto de renda, honorários periciais,

devidamente atualizado, conforme o caso). Recolhimentos fiscais,

previdenciários e de custas deverão ser realizados em guias

próprias.

No prazo sucessivo de 8 dias, poderá o exequente se manifestar

sobre os cálculos apresentados pela reclamada, apresentando

eventual impugnação fundamentada e indicando os itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da CLT,

independentemente de nova intimação.

Os cálculos deverão ser juntados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), disponibilizando, se possível, o arquivo PJC nos autos.
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As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores objeto

da condenação, inclusive da contribuição previdenciária incidente,

base de cálculo do imposto de renda, informando os índices de

correção monetária empregados e a tabela de atualização utilizada.

O fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre as

verbas salariais da condenação é a prestação do efetivo serviço.

(Sum 368/TST) O cálculo do imposto de renda será efetuado em

conformidade com o disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e

provimento 01/96 da CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei

4.506/64 (§ 3º do art. 43 do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts.

12 e 12-A da Lei nº 7.713 de 22/12/1988, bem como a não

incidência sobre os juros, nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª

Região.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas, no prazo de até

15 dias após a decisão que homologou os cálculos, mediante DARF

- Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento

deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consul ta em “ht tps: / /www.gov.br/recei tafederal /pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra, importará

na preclusão da oportunidade de apresentação e também de

impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

Inertes as partes nos prazos supra, ou havendo discrepância

significativa entre os cálculos apresentados, fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às expensas da

executada.

As partes deverão, ainda, por medida de economia e celeridade

processual, informar as respectivas contas bancárias para eventuais

transferências de crédito do reclamante e saldo remanescente da

reclamada.

Vencidos os prazos supra, tornem conclusos.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011430-65.2019.5.15.0122
AUTOR ANDERSON JOSE BOMFIM

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU DARIO FELICIANO SILVA

RÉU MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
NOGUEIRA

ADVOGADO GIOVANA FERNANDES
BENEDITO(OAB: 383660/SP)

RÉU MARKTIME PROMOCAO DE
VENDAS EIRELI - ME

ADVOGADO GIOVANA FERNANDES
BENEDITO(OAB: 383660/SP)

RÉU CONCEPCAO, EMPREENDIMENTOS,
NEGOCIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO GIOVANA FERNANDES
BENEDITO(OAB: 383660/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEPCAO, EMPREENDIMENTOS, NEGOCIOS E
PARTICIPACOES LTDA

  - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA NOGUEIRA

  - MARKTIME PROMOCAO DE VENDAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2321ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Tendo em vista a certidão retro, libere-se ao executado DARIO

FELICIANO SILVA, o valor do bloqueado, retendo o importe de R$

350,00 conforme certificado.

Dê-se ciência ao exequente da proposta do parcelamento.

No mais, aguarde-se o cumprimento.

Não cumprido, oficie-se a instituição previdenciária para bloqueio de

30% do benefício do executado, depositando-os nestes autos até a

efetiva quitação da execução.

Intime-se.
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SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011743-84.2023.5.15.0122
AUTOR ERIVAN DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU REPART POINT COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANILO PUPPIN MARTINS(OAB:
363448/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REPART POINT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9342478

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 29/09/2025 16:00, a ser

realizada presencialmentenas dependências da Vara do Trabalho

de Sumaré.

Mantidas as demais cominações.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010253-95.2021.5.15.0122
AUTOR VAGNER DOS REIS

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA GOMES(OAB:
336500/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO CLAUDIO PEREIRA DAS NEVES

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3M DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd09396

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o pedido relativo à INDENIZAÇÃO POR DOENÇA

OCUPACIONAL e/ou ACIDENTE DE TRABALHO por causas

osteomusculares, designe-se PERÍCIA CINESIOLÓGICA.

N o m e i a - s e  o  D r .  F r e d d y  B e r e t t a  M a r c o n d e s

(berettafisio@yahoo.com.br – (19) 99898-3113), para realizar a

perícia e vistoria no dia 22/04/2024 às 15:00 horas.

O contato telefônico com o perito fica restrito a comunicações

emergenciais, tais como imprevistos/eventuais atrasos na perícia ou

vistoria.

Não obstante o disposto no art. 790-B, §3º da CLT, incluído pela Lei

13.467/17, fica facultado às partes a antecipação de

honorários prévios no montante de R$ 1.000,00 para cada uma.

No caso de aquiescência, deverão ser depositados judicialmente no

prazo de 10 dias. Registra-se que não se trata de

determinação impositiva, mas uma forma de auxílio ao custeio

dos gastos periciais iniciais.

As partes e advogados constituídos no processo estão autorizados

a acompanhar a perícia, proibindo-se interferências durante o

exame.

Somente ao perito é permitido registros fotográficos do objeto da

perícia.

As partes poderão informar em 10 dias quesitos, assistentes

técnicos e e-mail para contato.

Nesse mesmo prazo, o(a) reclamante deverá juntar RG, CPF, PIS,

todas as CTPS, CNH, todos os documentos, relatórios e atestados

médicos pertinentes ao caso, que ainda não foram juntados aos

autos.

Se necessário, cópia deste despacho assinado eletronicamente

tem força de ofício ao INSS, para apresentação da

documentação relativa ao(à) reclamante, no prazo de 15 dias.

Compromete-se o(a) reclamante a entregar o ofício e juntar a

resposta aos autos.

Do mesmo modo e prazo, a reclamada deverá juntar todos os

documentos atinentes ao cumprimento das NRs do MTE, além dos

seguintes:

1. Prontuário Médico Ocupacional do(a) reclamante.

2. Laudo ergonômico dos postos de trabalho do(a) reclamante.

3. PPP, 1 PCMSO, 1 PPRA, 1 LTCAT (da época do pacto laboral do

(a) reclamante e de seu setor).

4. Descrição das atividades realizadas pelo (a) reclamante, com

especificação dos respectivos endereços, setores e períodos.

5. Comprovantes de todos os treinamentos fornecidos ao(à)

reclamante.
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6. Comprovante de existência de CIPA (da época do pacto laboral

do(a) reclamante).

7. Ata da CIPA referente ao acidente (apenas em casos de

acidentes).

8. Comprovantes de entrega de EPI’s fornecidos ao(a) reclamante

(apenas em casos de acidentes, doenças de pele, doenças

alérgicas, doenças pulmonares ou perda auditiva).

9. Medições de ruído ano a ano do Posto de Trabalho do(a)

reclamante (apenas em Perícias por Perda Auditiva).

10. Relatórios Anuais do PCMSO de todo o pacto laboral.

11. ASO dos exames médicos ocupacionais realizados pelo

reclamante.

Tais documentos não poderão ser juntados posteriormente ou

apresentados no momento da perícia, a não ser quando se tratem

de documentos novos, sob pena de serem desconsiderados pelo

perito médico.

Não é necessário atribuir sigilo aos documentos médicos a serem

juntados.

O reclamante fica advertido de que o não comparecimento à

perícia culminará na preclusão da prova.

A vistoria ao local de trabalho somente será realizada se a

análise clínica for insuficiente à elucidação fática, o que será

avaliado pelo perito, justificando-se a negativa no laudo. Será

obrigatória sempre que houver discussão sobre ergonomia,

nos termos da Resolução 1.488/1998 do CFM, art. 2º, incisos II,

III, VII e VIII.

PRAZOS SUCESSIVOS:

1) Perito – Entrega do laudo: 10/07/2024, sob pena do art. 468, § 2º

do CPC.

2) Partes – Impugnações/Pedidos de esclarecimentos: 5

d ias ,deverão  ser  jun tados  no  processo UMA ÚNICA

OPORTUNIDADE, com fundamentação e no FORMATO DE

QUESITOS.

3) Perito – Resposta aos quesitos complementares: 10 dias,

manifestando-se sobre eventual ponto divergente do parecer do

assistente técnico das partes, nos termos do art. 477, § 2º, II, do

CPC.

4) Partes – Manifestação aos esclarecimentos do perito: 5 dias.

A contagem desses prazos processuais é de responsabilidade

exclusiva das partes e dos peritos e independem da intimação

do juízo, de acordo com a nova lei vigente, sob pena de

preclusão.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011853-20.2022.5.15.0122
AUTOR ANTONIO GRACIANO MARQUES

JUNIOR

ADVOGADO LUCAS FONSECA(OAB: 443159/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GRACIANO MARQUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c944f1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, a fim de que tomem ciência do trânsito em

julgado.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 8 dias, apresente os

cálculos de liquidação, inclusive com a discriminação das

contribuições previdenciárias, se o caso, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879).

No mesmo prazo, deverá a reclamada depositar e comprovar nos

autos o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios

do processo (custas, imposto de renda, honorários periciais,

devidamente atualizado, conforme o caso). Recolhimentos fiscais,

previdenciários e de custas deverão ser realizados em guias

próprias.

No prazo sucessivo de 8 dias, poderá o exequente se manifestar

sobre os cálculos apresentados pela reclamada, apresentando

eventual impugnação fundamentada e indicando os itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da CLT,

independentemente de nova intimação.

Os cálculos deverão ser juntados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), disponibilizando, se possível, o arquivo PJC nos autos.

As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores objeto

da condenação, inclusive da contribuição previdenciária incidente,

base de cálculo do imposto de renda, informando os índices de

correção monetária empregados e a tabela de atualização utilizada.

O fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre as

verbas salariais da condenação é a prestação do efetivo serviço.
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(Sum 368/TST) O cálculo do imposto de renda será efetuado em

conformidade com o disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e

provimento 01/96 da CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei

4.506/64 (§ 3º do art. 43 do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts.

12 e 12-A da Lei nº 7.713 de 22/12/1988, bem como a não

incidência sobre os juros, nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª

Região.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas, no prazo de até

15 dias após a decisão que homologou os cálculos, mediante DARF

- Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento

deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consul ta em “ht tps: / /www.gov.br/recei tafederal /pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra, importará

na preclusão da oportunidade de apresentação e também de

impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

Inertes as partes nos prazos supra, ou havendo discrepância

significativa entre os cálculos apresentados, fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às expensas da

executada.

As partes deverão, ainda, por medida de economia e celeridade

processual, informar as respectivas contas bancárias para eventuais

transferências de crédito do reclamante e saldo remanescente da

reclamada.

Vencidos os prazos supra, tornem conclusos.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011430-65.2019.5.15.0122
AUTOR ANDERSON JOSE BOMFIM

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU DARIO FELICIANO SILVA

RÉU MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
NOGUEIRA

ADVOGADO GIOVANA FERNANDES
BENEDITO(OAB: 383660/SP)

RÉU MARKTIME PROMOCAO DE
VENDAS EIRELI - ME

ADVOGADO GIOVANA FERNANDES
BENEDITO(OAB: 383660/SP)

RÉU CONCEPCAO, EMPREENDIMENTOS,
NEGOCIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO GIOVANA FERNANDES
BENEDITO(OAB: 383660/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JOSE BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2321ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Tendo em vista a certidão retro, libere-se ao executado DARIO

FELICIANO SILVA, o valor do bloqueado, retendo o importe de R$

350,00 conforme certificado.

Dê-se ciência ao exequente da proposta do parcelamento.

No mais, aguarde-se o cumprimento.

Não cumprido, oficie-se a instituição previdenciária para bloqueio de

30% do benefício do executado, depositando-os nestes autos até a

efetiva quitação da execução.

Intime-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010760-22.2022.5.15.0122
AUTOR LUCAS MIRANDA PORTUGAL

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU MEXICHEM TRADING COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO S/A
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ADVOGADO IZILDA MARIA DE MORAES
GARCIA(OAB: 85277/SP)

RÉU ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE
FIXACAO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO TORICELLI
SABELLA(OAB: 407572/SP)

RÉU MASTMED MEDICINA
OCUPACIONAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO SAUL PAJUELO
VERA(OAB: 363153/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MIRANDA PORTUGAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f5f24f

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃO telepresencial para o dia

20/08/2024 09:30, por meio do aplicativo ZOOM, nos termos do

ATO CGCJT n. 11/2020 do TST e da Portaria Conjunta GP-VPA-

VPJ-CR nº 005/2020 e Portaria GP-CR 06/2020 e alterações, do

TRT.

Orientações para acesso e participação na audiência:

Acesso pelo aplicativo: ID da reunião: 852 0776 0063   / 

Senha de acesso: 54321

•

Link de acesso pelo computador:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85207760063?pwd=WXR5TUNiYkFjaGRnUlVTZWJ

hSFFBUT09

•

Acesso pelo computador: o link acessa diretamente a sala de

audiência virtual, sem a necessidade de baixar o programa (ao

acessar o link, cancelar a opção de “instalação do aplicativo” ->

clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a opção de

“instalação do aplicativo” -> Ingresse em seu navegador de

internet);

•

Acesso pelo celular/tablet: o link de acesso redireciona para a

instalação do aplicativo (no primeiro acesso ao ZOOM). Após a

instalação do aplicativo, clicar no link de acesso novamente, o

qual o direcionará à sala virtual. Se já houver o aplicativo

instalado no celular, o acesso ocorrerá diretamente pelo link. É

recomendável o uso de fones de ouvidos;

•

Site para esclarecimentos sobre instalação e uso da plataforma

ZOOM: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

•

Mantenha a câmera ligada e ligue o microfone somente nos

momentos de participação;

•

Acessar a sala de audiência virtual com, ao menos, 5 minutos

de antecedência e aguardar o início da sessão;

•

Poderá ocorrer atrasos ocasionados pelo fim da audiência

anterior. Os participantes devem permanecer na sala;

•

Juntar aos autos cópia dos documentos de identificação dos

participantes, antes da realização da audiência;

•

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos seus clientes

e testemunhas: a data, horário da audiência, link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência;

•

Os advogados não têm obrigação de fornecer aos clientes e às

testemunhas a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital, tampouco serão responsabilizados por

problemas técnicos que possam ocorrer durante a realização da

audiência, salvo por comprovada má-fé;

•

Preferencialmente as partes e testemunhas deverão participar

das audiências direto de suas residências ou outro local

apartado;

•

Para garantir a idoneidade do ato inquiritório, aos litigantes

que suas testemunhas permaneçam em local isolado e

incomunicáveis, até que sejam requisitadas pelo juízo, sob

pena de preclusão da prova;

•

Caso os patronos disponibilizem o uso da plataforma

diretamente aos seus clientes, recomenda-se a adoção das

medidas preventivas à saúde nos termos do Decreto

Municipal 25.721/20, art.2, § 1º, IV, dentre outras que visem a

prevenção ao contágio viral;

•

Problemas técnicos que impeçam a continuidade do acesso de

qualquer participante da audiência (perda de sinal de Internet,

queda de energia etc), não acarretarão na perda dos atos já

realizados antes da interrupção, constantes em ata, cabendo ao

juiz condutor da audiência decidir acerca do prosseguimento da

sessão em data futura;

•

Audiência será registrada por meio de ata que será visualizada

pelos participantes pelo sistema durante todo o ato;

•

As partes estão proibidas de tirar “prints” da tela ou gravar a

audiência.

•

A ausência das partes poderá implicar na confissão quanto à

matéria de fato. É facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos.

Uma vez que os esforços para o bom andamento da justiça é dever

de todos os envolvidos, exorta-se às partes e testemunhas que

busquem auxílio, ainda, dos recursos tecnológicos junto a familiares

e amigos no sentido de viabilizar acesso à audiência virtual,

respeitando-se as medidas sanitárias e de incomunicabilidade
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durante a audiência.

Por oportuno, informo que Subseção da OAB de Sumaré/SP, dispõe

de uma sala de teleaudiência, com webcam e computador, a qual

poderá ser utilizada pelos advogados, desde que os interessados

façam o agendamento prévio junto à referida instituição.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de multa de até um salário mínimo.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010760-22.2022.5.15.0122
AUTOR LUCAS MIRANDA PORTUGAL

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU MEXICHEM TRADING COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO S/A

ADVOGADO IZILDA MARIA DE MORAES
GARCIA(OAB: 85277/SP)

RÉU ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE
FIXACAO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO TORICELLI
SABELLA(OAB: 407572/SP)

RÉU MASTMED MEDICINA
OCUPACIONAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO SAUL PAJUELO
VERA(OAB: 363153/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S.A.

  - MASTMED MEDICINA OCUPACIONAL LTDA

  - MEXICHEM TRADING COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f5f24f

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃO telepresencial para o dia

20/08/2024 09:30, por meio do aplicativo ZOOM, nos termos do

ATO CGCJT n. 11/2020 do TST e da Portaria Conjunta GP-VPA-

VPJ-CR nº 005/2020 e Portaria GP-CR 06/2020 e alterações, do

TRT.

Orientações para acesso e participação na audiência:

Acesso pelo aplicativo: ID da reunião: 852 0776 0063   / 

Senha de acesso: 54321

•

Link de acesso pelo computador:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85207760063?pwd=WXR5TUNiYkFjaGRnUlVTZWJ

hSFFBUT09

•

Acesso pelo computador: o link acessa diretamente a sala de

audiência virtual, sem a necessidade de baixar o programa (ao

acessar o link, cancelar a opção de “instalação do aplicativo” ->

clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a opção de

“instalação do aplicativo” -> Ingresse em seu navegador de

internet);

•

Acesso pelo celular/tablet: o link de acesso redireciona para a

instalação do aplicativo (no primeiro acesso ao ZOOM). Após a

instalação do aplicativo, clicar no link de acesso novamente, o

qual o direcionará à sala virtual. Se já houver o aplicativo

instalado no celular, o acesso ocorrerá diretamente pelo link. É

recomendável o uso de fones de ouvidos;

•

Site para esclarecimentos sobre instalação e uso da plataforma

ZOOM: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

•

Mantenha a câmera ligada e ligue o microfone somente nos

momentos de participação;

•

Acessar a sala de audiência virtual com, ao menos, 5 minutos

de antecedência e aguardar o início da sessão;

•

Poderá ocorrer atrasos ocasionados pelo fim da audiência

anterior. Os participantes devem permanecer na sala;

•

Juntar aos autos cópia dos documentos de identificação dos

participantes, antes da realização da audiência;

•

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos seus clientes

e testemunhas: a data, horário da audiência, link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência;

•

Os advogados não têm obrigação de fornecer aos clientes e às

testemunhas a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital, tampouco serão responsabilizados por

problemas técnicos que possam ocorrer durante a realização da

audiência, salvo por comprovada má-fé;

•

Preferencialmente as partes e testemunhas deverão participar

das audiências direto de suas residências ou outro local

apartado;

•

Para garantir a idoneidade do ato inquiritório, aos litigantes

que suas testemunhas permaneçam em local isolado e

incomunicáveis, até que sejam requisitadas pelo juízo, sob

pena de preclusão da prova;

•

Caso os patronos disponibilizem o uso da plataforma

diretamente aos seus clientes, recomenda-se a adoção das

medidas preventivas à saúde nos termos do Decreto

Municipal 25.721/20, art.2, § 1º, IV, dentre outras que visem a

•
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prevenção ao contágio viral;

Problemas técnicos que impeçam a continuidade do acesso de

qualquer participante da audiência (perda de sinal de Internet,

queda de energia etc), não acarretarão na perda dos atos já

realizados antes da interrupção, constantes em ata, cabendo ao

juiz condutor da audiência decidir acerca do prosseguimento da

sessão em data futura;

•

Audiência será registrada por meio de ata que será visualizada

pelos participantes pelo sistema durante todo o ato;

•

As partes estão proibidas de tirar “prints” da tela ou gravar a

audiência.

•

A ausência das partes poderá implicar na confissão quanto à

matéria de fato. É facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos.

Uma vez que os esforços para o bom andamento da justiça é dever

de todos os envolvidos, exorta-se às partes e testemunhas que

busquem auxílio, ainda, dos recursos tecnológicos junto a familiares

e amigos no sentido de viabilizar acesso à audiência virtual,

respeitando-se as medidas sanitárias e de incomunicabilidade

durante a audiência.

Por oportuno, informo que Subseção da OAB de Sumaré/SP, dispõe

de uma sala de teleaudiência, com webcam e computador, a qual

poderá ser utilizada pelos advogados, desde que os interessados

façam o agendamento prévio junto à referida instituição.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de multa de até um salário mínimo.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010583-24.2023.5.15.0122
AUTOR LAIS NASCIMENTO FRARE

ADVOGADO Salete Maceti(OAB: 197180/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SUMARE

RÉU MUNICIPIO DE VALINHOS

RÉU LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU ALIMENTARE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU NUTRIPLUS SERVICOS DE
ALIMENTACAO
MULTIEMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTARE SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

  - LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

  - NUTRIPLUS SERVICOS DE ALIMENTACAO
MULTIEMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f87824b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 29/09/2025 15:15, a ser

realizada presencialmentenas dependências da Vara do Trabalho

de Sumaré.

Mantidas as demais cominações.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010583-24.2023.5.15.0122
AUTOR LAIS NASCIMENTO FRARE

ADVOGADO Salete Maceti(OAB: 197180/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SUMARE

RÉU MUNICIPIO DE VALINHOS

RÉU LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU ALIMENTARE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU NUTRIPLUS SERVICOS DE
ALIMENTACAO
MULTIEMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS NASCIMENTO FRARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f87824b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 29/09/2025 15:15, a ser

realizada presencialmentenas dependências da Vara do Trabalho

de Sumaré.

Mantidas as demais cominações.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010889-32.2019.5.15.0122
AUTOR JEFFERSON LUIZ FRIZZO

ADVOGADO ADRIANA MORAES DE MELO(OAB:
146328/SP)

AUTOR GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

AUTOR DIEGO PASSOS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

AUTOR JOEL PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO TATIANA REZENDE MOTTA(OAB:
324996/SP)

RÉU SINESIO FRANCO FERNANDES
JUNIOR - ME

RÉU EDSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU Edson Pereira dos Santos Sociedade
Individual de Advocacia

RÉU VIA DIRETA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU VIA DIRETA AGRO COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS E
ALIMENTICIOS LTDA

RÉU SINESIO FRANCO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f937cc2

proferida nos autos.

DECISÃO

Em face da extinção do processo piloto nº 0010742-

06.2019.5.15.0122 e por economia e celeridade processuais,

determino o agrupamento e a condução das execuções movidas em

face da(s) reclamada(s), neste único feito, mesmo em hipótese de

quitação destes autos, ora tido por PILOTO DA EXECUÇÃO

REUNIDA.

Assim, retifique-se o polo ativo, fazendo-se constar como

exequentes, todos os reclamantes dos credores desta(s) ré(s),

como também, juntando-se certidões de crédito atualizado de cada

um dos processos reunidos neste piloto.

Consequentemente, havendo otimização dos atos judiciais que

aproveitam a todos os exequentes destes autos, desnecessária a

manutenção, em Secretaria, dos respectivos processos que foram

reunidos, motivo pelo qual determino o imediato arquivamento

deles, juntando-se em tais, cópias deste despacho.

Desde já, consigna-se que os atos de constrição aproveitarão a

todos os credores em partes igualmente proporcionais, entretanto, a

parte ou causídico que indicar bem ainda não arrolado pelo Juízo,

terá preferência de crédito em caso de eventual arrematação do

bem.

Para prosseguimento da execução reunida, determino a utilização

dos convênios ainda não utilizados, bem como a intimação das

partes do inteiro teor desta decisão.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

ABS

Processo Nº ATSum-0010889-32.2019.5.15.0122
AUTOR JEFFERSON LUIZ FRIZZO

ADVOGADO ADRIANA MORAES DE MELO(OAB:
146328/SP)

AUTOR GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

AUTOR DIEGO PASSOS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

AUTOR JOEL PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO TATIANA REZENDE MOTTA(OAB:
324996/SP)

RÉU SINESIO FRANCO FERNANDES
JUNIOR - ME

RÉU EDSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU Edson Pereira dos Santos Sociedade
Individual de Advocacia

RÉU VIA DIRETA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU VIA DIRETA AGRO COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS E
ALIMENTICIOS LTDA

RÉU SINESIO FRANCO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEREIRA DOS SANTOS
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  - VIA DIRETA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f937cc2

proferida nos autos.

DECISÃO

Em face da extinção do processo piloto nº 0010742-

06.2019.5.15.0122 e por economia e celeridade processuais,

determino o agrupamento e a condução das execuções movidas em

face da(s) reclamada(s), neste único feito, mesmo em hipótese de

quitação destes autos, ora tido por PILOTO DA EXECUÇÃO

REUNIDA.

Assim, retifique-se o polo ativo, fazendo-se constar como

exequentes, todos os reclamantes dos credores desta(s) ré(s),

como também, juntando-se certidões de crédito atualizado de cada

um dos processos reunidos neste piloto.

Consequentemente, havendo otimização dos atos judiciais que

aproveitam a todos os exequentes destes autos, desnecessária a

manutenção, em Secretaria, dos respectivos processos que foram

reunidos, motivo pelo qual determino o imediato arquivamento

deles, juntando-se em tais, cópias deste despacho.

Desde já, consigna-se que os atos de constrição aproveitarão a

todos os credores em partes igualmente proporcionais, entretanto, a

parte ou causídico que indicar bem ainda não arrolado pelo Juízo,

terá preferência de crédito em caso de eventual arrematação do

bem.

Para prosseguimento da execução reunida, determino a utilização

dos convênios ainda não utilizados, bem como a intimação das

partes do inteiro teor desta decisão.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

ABS

Processo Nº ATSum-0010310-45.2023.5.15.0122
AUTOR FABRICIA BARROS BEZERRA

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RÉU SHOPPING PARKCITY SUMARE S.A.

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e26ff9

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada apresentou cálculos, com os quais o reclamante

concordou.

Diante do acima exposto e por consentâneos com a sentença

proferida, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada,

para fixar o montante condenatório no valor de R$ 968,96

(novecentos e sessenta e oito reais e noventa e seis centavos)

líquido em 29/02/2024, sendo R$ 875,25 relativo ao principal, valor

este que deverá ser acrescido de juros e correção monetária até a

data do efetivo pagamento, na forma da lei; e R$ 93,71 relativo aos

juros, valor este que deverá ser acrescido de correção monetária

até o efetivo pagamento.

Além dos valores supra, a reclamada deverá comprovar o

recolhimento do importe de R$ 65,91, diretamente na conta

vinculada do reclamante, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução direta.

Honorários advocatícios pela reclamada, no importe de R$ 48,71,

atualizáveis a partir de 29/02/2024.

Honorários advocatícios pelo reclamante, no importe de R$ 522,89,

ficando com a exigibilidade suspensa por dois anos.

Honorários periciais pela reclamada, no importe de R$ 2.500,00,

atualizáveis a partir de 24/05/2023.

Recolhimentos previdenciários cota parte reclamante, no importe de

R$ 60,60 cota parte reclamada (R$ 235,24) atualizáveis a partir de

29/02/2024, que deverão ser recolhidos em guias próprias, no prazo

de 15 dias, sob pena de execução.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível  em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex
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t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consul ta em “ht tps: / /www.gov.br/recei tafederal /pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Isento de recolhimentos fiscais.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 12,00, atualizáveis a partir

de 20/02/2023.

Dispensada a notificação da União.

Intime-se a reclamada Verzani & Sandrini S.A. para efetuar o

pagamento do débito, devidamente atualizado (planilha Id anterior),

no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

FM

Processo Nº ATSum-0010310-45.2023.5.15.0122
AUTOR FABRICIA BARROS BEZERRA

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RÉU SHOPPING PARKCITY SUMARE S.A.

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA BARROS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e26ff9

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada apresentou cálculos, com os quais o reclamante

concordou.

Diante do acima exposto e por consentâneos com a sentença

proferida, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada,

para fixar o montante condenatório no valor de R$ 968,96

(novecentos e sessenta e oito reais e noventa e seis centavos)

líquido em 29/02/2024, sendo R$ 875,25 relativo ao principal, valor

este que deverá ser acrescido de juros e correção monetária até a

data do efetivo pagamento, na forma da lei; e R$ 93,71 relativo aos

juros, valor este que deverá ser acrescido de correção monetária

até o efetivo pagamento.

Além dos valores supra, a reclamada deverá comprovar o

recolhimento do importe de R$ 65,91, diretamente na conta

vinculada do reclamante, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução direta.

Honorários advocatícios pela reclamada, no importe de R$ 48,71,

atualizáveis a partir de 29/02/2024.

Honorários advocatícios pelo reclamante, no importe de R$ 522,89,

ficando com a exigibilidade suspensa por dois anos.

Honorários periciais pela reclamada, no importe de R$ 2.500,00,

atualizáveis a partir de 24/05/2023.

Recolhimentos previdenciários cota parte reclamante, no importe de

R$ 60,60 cota parte reclamada (R$ 235,24) atualizáveis a partir de

29/02/2024, que deverão ser recolhidos em guias próprias, no prazo

de 15 dias, sob pena de execução.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível  em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consul ta em “ht tps: / /www.gov.br/recei tafederal /pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-
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2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Isento de recolhimentos fiscais.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 12,00, atualizáveis a partir

de 20/02/2023.

Dispensada a notificação da União.

Intime-se a reclamada Verzani & Sandrini S.A. para efetuar o

pagamento do débito, devidamente atualizado (planilha Id anterior),

no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

FM

Processo Nº ATOrd-0011433-49.2021.5.15.0122
AUTOR JOSE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL VAZ SAMPAIO
MAGALHAES(OAB: 35138/BA)

RÉU CONSTRUTORA MICHELI CAMPOS
LTDA

ADVOGADO SARAH FERREIRA MARTINS(OAB:
333544/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA FURLAN(OAB:
443840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3d6966

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada apresentou cálculos, sendo que o reclamante,

regularmente notificado para impugná-los, permaneceu silente.

Diante do acima exposto e por consentâneos com a sentença

proferida, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada,

para fixar o montante condenatório no valor de R$ 4.438,54 (quatro

mil e quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta e quatro

centavos) líquido em 01/03/2024, valor este que deverá ser

acrescido de juros até o efetivo pagamento.

Honorários advocatícios pela reclamada, no importe de R$ 596,09,

atualizáveis a partir de 01/03/2024.

Além dos valores supra, a reclamada deverá pagar o importe de R$

441,55, a título de FGTS.

Recolhimentos previdenciários cota parte reclamante, no importe de

R$ 607,13 cota parte reclamada (isento) atualizáveis a partir de

01/03/2024, que deverão ser recolhidos em guias próprias, no prazo

de 15 dias, sob pena de execução.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível  em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consul ta em “ht tps: / /www.gov.br/recei tafederal /pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Isento de recolhimentos fiscais.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 300,00, atualizáveis a

partir de 06/08/2021.

Dispensada a notificação da União.

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento da diferença do

débito, devidamente atualizado (planilha Id anterior), no prazo de 15

dias, sob pena de execução.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

FM

Processo Nº ATOrd-0010336-14.2021.5.15.0122
AUTOR JEFFERSON LUIZ FRIZZO
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ADVOGADO EDUARDO WATANABE
MATHEUCCI(OAB: 98689/SP)

ADVOGADO ADRIANA MORAES DE MELO(OAB:
146328/SP)

RÉU VIA DIRETA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LUIZ FRIZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcf3e75

proferida nos autos.

DECISÃO

Por economia e celeridade processuais, determino o agrupamento e

a condução das execuções movidas em face da(s) reclamada(s),

nos autos do processo nº 0010889-32.2019.5.15.0122, tido por

PILOTO DA EXECUÇÃO REUNIDA.

Assim, retifique-se o polo ativo daqueles autos, fazendo-se constar

como exequente, o reclamante destes autos, como também,

juntando-se cópia deste despacho e dos cálculos do processo

reunido.

Sobresto o andamento deste feito até o desfecho do processo

piloto.

Desde já, consigna-se que os atos de constrição aproveitarão a

todos os credores em partes igualmente proporcionais, entretanto, a

parte ou causídico que indicar bem ainda não arrolado pelo Juízo,

terá preferência de crédito em caso de eventual arrematação do

bem.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

ABS

Processo Nº ATOrd-0011433-49.2021.5.15.0122
AUTOR JOSE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL VAZ SAMPAIO
MAGALHAES(OAB: 35138/BA)

RÉU CONSTRUTORA MICHELI CAMPOS
LTDA

ADVOGADO SARAH FERREIRA MARTINS(OAB:
333544/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA FURLAN(OAB:
443840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MICHELI CAMPOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3d6966

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada apresentou cálculos, sendo que o reclamante,

regularmente notificado para impugná-los, permaneceu silente.

Diante do acima exposto e por consentâneos com a sentença

proferida, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada,

para fixar o montante condenatório no valor de R$ 4.438,54 (quatro

mil e quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta e quatro

centavos) líquido em 01/03/2024, valor este que deverá ser

acrescido de juros até o efetivo pagamento.

Honorários advocatícios pela reclamada, no importe de R$ 596,09,

atualizáveis a partir de 01/03/2024.

Além dos valores supra, a reclamada deverá pagar o importe de R$

441,55, a título de FGTS.

Recolhimentos previdenciários cota parte reclamante, no importe de

R$ 607,13 cota parte reclamada (isento) atualizáveis a partir de

01/03/2024, que deverão ser recolhidos em guias próprias, no prazo

de 15 dias, sob pena de execução.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível  em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consul ta em “ht tps: / /www.gov.br/recei tafederal /pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito
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previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Isento de recolhimentos fiscais.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 300,00, atualizáveis a

partir de 06/08/2021.

Dispensada a notificação da União.

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento da diferença do

débito, devidamente atualizado (planilha Id anterior), no prazo de 15

dias, sob pena de execução.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

FM

Processo Nº ATOrd-0001517-74.2010.5.15.0122
AUTOR JORGE PADILHAS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO BRUNO FREITAS
VILARINHO(OAB: 252155/SP)

RÉU TECNO SERVICOS GERAIS E
PORTARIA LTDA.

ADVOGADO MAGALY CAMPOS CARVALHAES
GOUVEA(OAB: 335407/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO PRISCILA ANA WEST(OAB:
247499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE PADILHAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes de que o processo passa a tramitar

exclusivamente na forma eletrônica, conforme disciplinado na

Resolução n. 136/2014 do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho e artigo 26 do Provimento GP/VPJ/CR n. 05/2012,

devendo as novas petições serem feitas no ambiente do PJE.

Eventuais petições protocoladas em meio físico antes da

digitalização do processo e ainda não analisadas serão

despachadas após a migração do processo para o PJE.

Processo Nº ATOrd-0001517-74.2010.5.15.0122
AUTOR JORGE PADILHAS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO BRUNO FREITAS
VILARINHO(OAB: 252155/SP)

RÉU TECNO SERVICOS GERAIS E
PORTARIA LTDA.

ADVOGADO MAGALY CAMPOS CARVALHAES
GOUVEA(OAB: 335407/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO PRISCILA ANA WEST(OAB:
247499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNO SERVICOS GERAIS E PORTARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes de que o processo passa a tramitar

exclusivamente na forma eletrônica, conforme disciplinado na

Resolução n. 136/2014 do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho e artigo 26 do Provimento GP/VPJ/CR n. 05/2012,

devendo as novas petições serem feitas no ambiente do PJE.

Eventuais petições protocoladas em meio físico antes da

digitalização do processo e ainda não analisadas serão

despachadas após a migração do processo para o PJE.

Processo Nº ATOrd-0001517-74.2010.5.15.0122
AUTOR JORGE PADILHAS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO BRUNO FREITAS
VILARINHO(OAB: 252155/SP)

RÉU TECNO SERVICOS GERAIS E
PORTARIA LTDA.

ADVOGADO MAGALY CAMPOS CARVALHAES
GOUVEA(OAB: 335407/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO PRISCILA ANA WEST(OAB:
247499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes de que o processo passa a tramitar

exclusivamente na forma eletrônica, conforme disciplinado na

Resolução n. 136/2014 do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho e artigo 26 do Provimento GP/VPJ/CR n. 05/2012,

devendo as novas petições serem feitas no ambiente do PJE.

Eventuais petições protocoladas em meio físico antes da

digitalização do processo e ainda não analisadas serão

despachadas após a migração do processo para o PJE.

Processo Nº ATOrd-0012163-65.2023.5.15.0130
AUTOR VALDECIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU TRANSFAGA LTDA - EPP

ADVOGADO AUREA SIQUEIRA PIRES DE
OLIVEIRA(OAB: 256394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio de seu (sua) patrono(a)

constituído(a),da designação da audiência para 10/06/2024 13:22,

que se realizará PRESENCIALMENTEna sala de audiências da

Vara do Trabalho de Sumaré, situada à RUA ERNESTO

BARIJAN, 645, PLANALTO DO SOL, SUMARE/SP - CEP: 13171-

180. O não comparecimento  implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATOrd-0012163-65.2023.5.15.0130
AUTOR VALDECIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU TRANSFAGA LTDA - EPP

ADVOGADO AUREA SIQUEIRA PIRES DE
OLIVEIRA(OAB: 256394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSFAGA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificada, por meio de seu(ua) procurador(a)

constituído(a), para comparecer à audiência INICIAL que se

realizará PRESENCIALMENTEno dia 10/06/2024 13:22, na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Sumaré, situada à RUA

ERNESTO BARIJAN, 645, PLANALTO DO SOL, SUMARE/SP -

CEP: 13171-180.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados mediante

c o n s u l t a  a o  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24030407475073700

000222798899

Decisão Decisão
24030116522758300

000222750673

Manifestação sobre

Exceção de
Manifestação

24022807433167600

000222393533

Intimação Intimação
24022307323439000

000221985657

Despacho Despacho
24022213145116400

000221912189

Documento_c559c1d Documento Diverso
24020910353099400

000221032479

TRT15_ceat_118221

27000102-10
Documento Diverso

24020910353085900

000221032478

JUNTADA
Exceção de

Incompetência

24020910272595400

000221031410

PROCURAÇÃO AD

JUDICIA 2024
Procuração

24020909440085000

000221025842

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24020909414002700

000221025572

Contrato Social Contrato Social
24012616475226000

000219979185

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9932
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Contrato Social Contrato Social
24012616475074200

000219979181

Carta de Preposição Carta de Preposição
24012616474804400

000219979177

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24012616474780400

000219979176

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24012616474731800

000219979175

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24012616474622000

000219979173

Procuração Procuração
24012616474528900

000219979171

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24012616465467100

000219979006

Intimação Intimação
24012212160794200

000219570291

Despacho Despacho
24012212084124700

000219569580

Notificação Notificação
24012212082091200

000219569547

Notificação Notificação
24012212082080000

000219569546

Ficha Cadastral

Atualizada Jucesp
Documento Diverso

23121117175179500

000218011921

Ficha Cadastral

Atualizada Jucesp
Documento Diverso

23121117175135800

000218011920

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

23121117175073700

000218011919

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121117175027900

000218011918

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

23121117174968900

000218011917

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23121117174902300

000218011916

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

23121117174813900

000218011914

Procuração

Reclamante
Procuração

23121117174752900

000218011912

Petição Inicial Petição Inicial
23121117170244500

000218011806

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (no endereço acima) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847

da CLT.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na

CentraldeAtendimento.

Deverá(ão) ainda, a(s) reclamada(s) manifesta a eventual

concordância com a tramitação da ação na modalidade 100%

DIGITAL, nos termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 do E.

TRT15, na primeira oportunidade para viabilizar a redesignação da

audiência para esse formato. As intimações dos patronos no Juízo

100% digital continuarão sendo feitas pelo DEJT.

A reclamada poderá cadastrar seus e-mails no setor de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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C e n t r a l i z a ç ã o  d e  e - m a i l s  d o  T R T  1 5 ª  R e g i ã o

(centralizacao@trt15.jus.br) para recebimento exclusivo de

notificações iniciais por e-mail, nos termos do Provimento GP-CR

4/2021. As demais intimações serão por e-mail apenas quando não

há advogado cadastrado nos autos.

Processo Nº ATOrd-0012163-65.2023.5.15.0130
AUTOR VALDECIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU TRANSFAGA LTDA - EPP

ADVOGADO AUREA SIQUEIRA PIRES DE
OLIVEIRA(OAB: 256394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificada, por meio de seu(ua) procurador(a)

constituído(a), para comparecer à audiência INICIAL que se

realizará PRESENCIALMENTEno dia 10/06/2024 13:22, na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Sumaré, situada à RUA

ERNESTO BARIJAN, 645, PLANALTO DO SOL, SUMARE/SP -

CEP: 13171-180.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados mediante

c o n s u l t a  a o  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo

"número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como chave(s)

de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24030407475073700

000222798899

Decisão Decisão
24030116522758300

000222750673

Manifestação sobre

Exceção de
Manifestação

24022807433167600

000222393533

Intimação Intimação
24022307323439000

000221985657

Despacho Despacho
24022213145116400

000221912189

Documento_c559c1d Documento Diverso
24020910353099400

000221032479

TRT15_ceat_118221

27000102-10
Documento Diverso

24020910353085900

000221032478

JUNTADA
Exceção de

Incompetência

24020910272595400

000221031410

PROCURAÇÃO AD

JUDICIA 2024
Procuração

24020909440085000

000221025842

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24020909414002700

000221025572

Contrato Social Contrato Social
24012616475226000

000219979185

Contrato Social Contrato Social
24012616475074200

000219979181

Carta de Preposição Carta de Preposição
24012616474804400

000219979177

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24012616474780400

000219979176

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24012616474731800

000219979175

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24012616474622000

000219979173

Procuração Procuração
24012616474528900

000219979171

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24012616465467100

000219979006
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Intimação Intimação
24012212160794200

000219570291

Despacho Despacho
24012212084124700

000219569580

Notificação Notificação
24012212082091200

000219569547

Notificação Notificação
24012212082080000

000219569546

Ficha Cadastral

Atualizada Jucesp
Documento Diverso

23121117175179500

000218011921

Ficha Cadastral

Atualizada Jucesp
Documento Diverso

23121117175135800

000218011920

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

23121117175073700

000218011919

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121117175027900

000218011918

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

23121117174968900

000218011917

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23121117174902300

000218011916

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

23121117174813900

000218011914

Procuração

Reclamante
Procuração

23121117174752900

000218011912

Petição Inicial Petição Inicial
23121117170244500

000218011806

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (no endereço acima) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847

da CLT.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na

CentraldeAtendimento.

Deverá(ão) ainda, a(s) reclamada(s) manifesta a eventual

concordância com a tramitação da ação na modalidade 100%

DIGITAL, nos termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 do E.

TRT15, na primeira oportunidade para viabilizar a redesignação da

audiência para esse formato. As intimações dos patronos no Juízo

100% digital continuarão sendo feitas pelo DEJT.

A reclamada poderá cadastrar seus e-mails no setor de

C e n t r a l i z a ç ã o  d e  e - m a i l s  d o  T R T  1 5 ª  R e g i ã o

(centralizacao@trt15.jus.br) para recebimento exclusivo de

notificações iniciais por e-mail, nos termos do Provimento GP-CR

4/2021. As demais intimações serão por e-mail apenas quando não

há advogado cadastrado nos autos.

Processo Nº ATOrd-0011048-67.2022.5.15.0122
AUTOR CELIO ROBERTO SALES DE LIMA

ADVOGADO ANAILDE MARTINS ALVES(OAB:
432017/SP)

RÉU LDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 181241/SP)

ADVOGADO TIAGO LUIS SAURA(OAB:
287925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33b2eed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011048-67.2022.5.15.0122
AUTOR CELIO ROBERTO SALES DE LIMA

ADVOGADO ANAILDE MARTINS ALVES(OAB:
432017/SP)

RÉU LDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 181241/SP)

ADVOGADO TIAGO LUIS SAURA(OAB:
287925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO ROBERTO SALES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33b2eed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011718-71.2023.5.15.0122
AUTOR SAMOEL RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU HB PINUS EMBALAGENS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO EDER ROGERIO BRITTO(OAB:
355510/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMOEL RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes dos esclarecimentos do perito.

Processo Nº ATOrd-0011718-71.2023.5.15.0122
AUTOR SAMOEL RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU HB PINUS EMBALAGENS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO EDER ROGERIO BRITTO(OAB:
355510/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HB PINUS EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes dos esclarecimentos do perito.

Processo Nº ATSum-0011724-78.2023.5.15.0122
AUTOR MATHEUS HENRIQUE MENDES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU PLANMAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PLASTICOS
LIMITADA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU EXPERT CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024/SP)

ADVOGADO PEDRO BERGANHOLI
PIMENTA(OAB: 348929/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes dos esclarecimentos do perito.

Processo Nº ATSum-0011724-78.2023.5.15.0122
AUTOR MATHEUS HENRIQUE MENDES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU PLANMAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PLASTICOS
LIMITADA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU EXPERT CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024/SP)

ADVOGADO PEDRO BERGANHOLI
PIMENTA(OAB: 348929/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPERT CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-
OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes dos esclarecimentos do perito.

Processo Nº ATSum-0011724-78.2023.5.15.0122
AUTOR MATHEUS HENRIQUE MENDES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU PLANMAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PLASTICOS
LIMITADA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU EXPERT CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024/SP)

ADVOGADO PEDRO BERGANHOLI
PIMENTA(OAB: 348929/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PLASTICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes dos esclarecimentos do perito.

Processo Nº ATOrd-0010061-04.2023.5.15.0152
AUTOR NAIR HELENA IGNACIO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU PASTIFICIO SELMI SA

ADVOGADO LUIS ALBERTO LEMES(OAB:
96838/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

PERITO FERNANDO PAVANELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIR HELENA IGNACIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes pelo prazo de 5 dias, dos laudos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010061-04.2023.5.15.0152
AUTOR NAIR HELENA IGNACIO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU PASTIFICIO SELMI SA

ADVOGADO LUIS ALBERTO LEMES(OAB:
96838/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

PERITO FERNANDO PAVANELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASTIFICIO SELMI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes pelo prazo de 5 dias, dos laudos juntados.

Processo Nº ATOrd-0011163-25.2021.5.15.0122
AUTOR JEFERSON AUGUSTO ROSA

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON AUGUSTO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2deaeac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011163-25.2021.5.15.0122
AUTOR JEFERSON AUGUSTO ROSA

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA
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ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2deaeac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012145-73.2020.5.15.0122
AUTOR SILVIO JOSE LEAL

ADVOGADO LEIA MATTOS RIZZI(OAB:
359908/SP)

RÉU BRASIL COLETA GERENCIAMENTO
DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO CRISTINA MEDRADO GOMES(OAB:
201199/SP)

ADVOGADO VITOR DO AMARAL LIRA(OAB:
378379/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO ANDREA DUARTE FERNANDES DOS
PASSOS(OAB: 148068/SP)

RÉU ROCHLING AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS BRANCO(OAB:
52055/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL COLETA GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA

  - ROCHLING AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f090b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012145-73.2020.5.15.0122
AUTOR SILVIO JOSE LEAL

ADVOGADO LEIA MATTOS RIZZI(OAB:
359908/SP)

RÉU BRASIL COLETA GERENCIAMENTO
DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO CRISTINA MEDRADO GOMES(OAB:
201199/SP)

ADVOGADO VITOR DO AMARAL LIRA(OAB:
378379/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO ANDREA DUARTE FERNANDES DOS
PASSOS(OAB: 148068/SP)

RÉU ROCHLING AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS BRANCO(OAB:
52055/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO JOSE LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f090b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012494-08.2022.5.15.0122
AUTOR LUCIANO FRANCISCO LOPES

ADVOGADO Gilmar Moura dos Santos(OAB:
253288/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO JULIANA PANSANATO STASIAK DE
MORAES(OAB: 380001/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be64ca3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012494-08.2022.5.15.0122
AUTOR LUCIANO FRANCISCO LOPES

ADVOGADO Gilmar Moura dos Santos(OAB:
253288/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO JULIANA PANSANATO STASIAK DE
MORAES(OAB: 380001/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO FRANCISCO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be64ca3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011421-40.2018.5.15.0122
AUTOR LUIS GUSTAVO RUFINO FELICIANO

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO CAROLINE BUFALO(OAB:
391251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUSTAVO RUFINO FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fbf689

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante acerca da expedição de alvará de

transferência, por meio do convênio SIF/CEF, cujo documento será

juntado automaticamente aos autos após a assinatura do Juízo.

Consigno que o valor estará disponível em conta corrente após o

recebimento e processamento pela instituição financeira.

Proceda-se ao pagamento das contribuições previdenciárias;

Finalizadas as transferências e verificada a inexistência de saldo

bancário, arquivem-se os autos.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011421-40.2018.5.15.0122
AUTOR LUIS GUSTAVO RUFINO FELICIANO

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO CAROLINE BUFALO(OAB:
391251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fbf689

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante acerca da expedição de alvará de

transferência, por meio do convênio SIF/CEF, cujo documento será

juntado automaticamente aos autos após a assinatura do Juízo.

Consigno que o valor estará disponível em conta corrente após o

recebimento e processamento pela instituição financeira.

Proceda-se ao pagamento das contribuições previdenciárias;

Finalizadas as transferências e verificada a inexistência de saldo

bancário, arquivem-se os autos.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010573-48.2021.5.15.0122
AUTOR JUAREZ JUDAS TADEU VIEIRA

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA GOMES(OAB:
336500/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE HELIO DE JESUS(OAB:
84792/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)
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RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO PATRICIA KELEN PERO
RODRIGUES(OAB: 143901/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7561a3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, intime-se a reclamada In Haus para comprovar nos autos,

documentalmente, sua adesão ao programa de Desoneração,

previsto na Lei nº 12.546/2011.

Ressalto que o enquadramento da reclamada no regime de

desoneração da folha de pagamento, instituído pela Lei nº

12.546/2011, não a isenta do recolhimento do SAT, previsto no

inciso II, do art. 22, da Lei 8.212/91, que segue sendo devido, eis

que a desoneração da folha abrangeu apenas e tão-somente a

contribuição de 20% sobre a folha de salário, portanto, continuam

sendo devidos o SAT, na alíquota de 3%.

Diante disso, em razão do acima exposto e com a comprovação da

referida desoneração, deverá a reclamada In Haus retifcar seus

cálculos para apurar valores atinentes à alíquota SAT, no prazo de

05 dias.

Após, conclusos.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010142-43.2023.5.15.0122
AUTOR DANIELE RESENDE DA SILVA

ADVOGADO CATIA REGINA DALLA VALLE
ORASMO(OAB: 131176/SP)

RÉU THIAGO A. FORATO DOMINGUES &
CIA. LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE RESENDE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de83b7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 29/09/2025 14:30, a ser

realizada presencialmentenas dependências da Vara do Trabalho

de Sumaré.

Mantidas as demais cominações.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001360-96.2013.5.15.0122
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE SUMARE E
HORTOLANDIA

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

RÉU MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO SERGIO SHINJI MIYAKE(OAB:
84171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
SUMARE E HORTOLANDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6031fd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, aguarde-se o cumprimento do acordo.

A multa será analisada ao final.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001360-96.2013.5.15.0122
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE SUMARE E
HORTOLANDIA

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

RÉU MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA
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ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO SERGIO SHINJI MIYAKE(OAB:
84171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6031fd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, aguarde-se o cumprimento do acordo.

A multa será analisada ao final.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011730-85.2023.5.15.0122
AUTOR JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO ALEXANDRE MOUTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLAB QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f243ddd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 25/09/2025 11:15, a ser

realizada presencialmentenas dependências da Vara do Trabalho

de Sumaré.

Mantidas as demais cominações.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012770-83.2015.5.15.0122
AUTOR NOSSON DE MATOS

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR DONIZETTI ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR DANILO CESAR DAMASIO

ADVOGADO ANDERSON LUIZ RAMOS(OAB:
208611/SP)

AUTOR MAURICIO FERREIRA

ADVOGADO OLIVIER ANTOINE FRANCOIS
DOURDIN(OAB: 350303/SP)

AUTOR ALDISIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR JUNIOR DE SOUZA

ADVOGADO KAREN MONTEIRO RICARDO(OAB:
280312/SP)

AUTOR MAURO FRANCISCO GONCALVES

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR RENATO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR APARECIDO CEZAR NETO

ADVOGADO MARCELO MITSUO TAKEICHI
INOUE(OAB: 290802/SP)

AUTOR FABIO ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR HENRIQUE AUGUSTO DE
CARVALHO

ADVOGADO MARCIO DA SILVA LIMA(OAB:
295031/SP)

AUTOR MARCOS ANTONIO SOARES
PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR GEORGE FERREIRA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO INOCENCIO DA
SILVA(OAB: 218816/SP)

ADVOGADO ECLAIR INOCENCIO DA SILVA(OAB:
102111/SP)

AUTOR MARCIO FERNANDES

ADVOGADO JOAO CARLOS MOTA(OAB:
154557/SP)

AUTOR THIAGO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE MARCONDES DE MOURA
RAMOS SILVA(OAB: 268582/SP)

AUTOR ADILSON ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO JOAO CARLOS BENEDET(OAB:
301303/SP)

AUTOR CELSO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO OLIVIER ANTOINE FRANCOIS
DOURDIN(OAB: 350303/SP)

AUTOR ANDERSON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS SOBRAL LUZ(OAB:
235790/SP)

AUTOR CLEMENTINO PEREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS PEREIRA DIAS(OAB:
362987/SP)

ADVOGADO CAMILA LARISSA DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 357117/SP)

AUTOR JOSE ERIALDO DANIEL DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR LUIS FELIPE DE ARAUJO LIMA
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ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR MAGALY NUNES CRUZ

ADVOGADO OLIVIER ANTOINE FRANCOIS
DOURDIN(OAB: 350303/SP)

AUTOR CLEUSON VANZALER CARNEIRO

ADVOGADO GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 362183/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 216501/SP)

AUTOR TATIANE GOMES DE LIMA

ADVOGADO SAMANTA COLOMBARO MARCUCCI
PALERMO(OAB: 287246/SP)

ADVOGADO SAULO ROBERTO COLOMBARO
MARCUCCI(OAB: 321192/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

AUTOR JOSIEL OLIVEIRA RAMALHO

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR GUILHERME DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AUTOR PEDRO GRALHA DE LIMA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR JUNIO FAGUNDES SANTOS

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR JOAQUIM FAGUNDES SALES

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR THIAGO RUIVO BARNABE

ADVOGADO ANDRE MARCONDES DE MOURA
RAMOS SILVA(OAB: 268582/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
BRITO

ADVOGADO JOAO ANTONIO FLORIANO
GUEDES(OAB: 368203/SP)

AUTOR FRANCISCO ALCANTARA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR CARLOS DONIZETI LEAL

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR ALEXSANDRO DO NASCIMENTO
ROCHA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR RUBENS DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO EDMILSON DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 143763/SP)

AUTOR MARCOSUEL MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA ZAMFORLIM
VIANA(OAB: 248029/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS CAVALCANTE
MOTA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR DIONE LUIZ DE JESUS

ADVOGADO OLIVIER ANTOINE FRANCOIS
DOURDIN(OAB: 350303/SP)

AUTOR TAMIRES DE OLIVEIRA BRANDAO

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

AUTOR REGINALDO DA SILVA GOMES

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ZAMFORLIM
VIANA(OAB: 248029/SP)

AUTOR RICARDO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO FERNANDO VILAR MAMEDE BRAGA
MARQUES(OAB: 222529/SP)

ADVOGADO DIAULAS VILAR MAMEDE BRAGA
MARQUES(OAB: 251552/SP)

AUTOR ROMUALDO DONIZETE BARBIERI

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR DENILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR EDUARDO HENRIQUE ANTUNES

ADVOGADO RUY CAYRES MINARDI(OAB:
150780/SP)

AUTOR SUZELI CRISTINA RITA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOAO CARLOS BENEDET(OAB:
301303/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

RÉU C.O.-TRAVEL VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO ADOLFO ALFONSO GARCIA(OAB:
84763/SP)

RÉU FLAVIA CRISTINA VIANA
25133576803

RÉU D A MATRIX RIO APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - ME

RÉU DVA TRANSPORTES LTDA

RÉU DVALOG ORGANIZACAO LOGISTICA
DO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FERNANDO BENEDITO
PELEGRINI(OAB: 137616/SP)

RÉU PAULO CESAR LUCIO RIBEIRO

RÉU RRD VIAGENS E TURISMO LTDA -
ME

ADVOGADO ARIOVALDO DOS SANTOS(OAB:
92954/SP)

RÉU LUIZ NELSON DEVIA NETO

ADVOGADO RITA DE CASSIA GUISSI GRACIA
DIO(OAB: 178291/SP)

RÉU D.A APOIO ADMINISTRATIVO LTDA -
EPP

RÉU ANTONIETA PATRIANI

RÉU PAULO CESAR LUCIO RIBEIRO
TRANSPORTES - ME

RÉU V.H.R APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA - ME

ADVOGADO ACIR VESPOLI LEITE(OAB:
36560/SP)

RÉU DACAMPINAS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - ME

ADVOGADO ACIR VESPOLI LEITE(OAB:
36560/SP)

ADVOGADO PRISCILLA PITON IMENES(OAB:
321172/SP)

ADVOGADO RITA DE CASSIA GUISSI GRACIA
DIO(OAB: 178291/SP)

RÉU DVA EXPRESS EIRELI

ADVOGADO ACIR VESPOLI LEITE(OAB:
36560/SP)

RÉU FLASIO DONIZETE PATRIANI

RÉU DEVEX APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA - ME

RÉU FLAVIA CRISTINA VIANA

ADVOGADO RITA DE CASSIA GUISSI GRACIA
DIO(OAB: 178291/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KLEBER BURATIERO

TERCEIRO
INTERESSADO

WALTER TSUYOSHI ODA
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TERCEIRO
INTERESSADO

JESUS PAPINI

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO DE LIMA E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO THOBIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLIANZ SEGUROS S/A

ADVOGADO FERNANDA DORNBUSCH FARIAS
LOBO(OAB: 218594/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LODOVICHO

TERCEIRO
INTERESSADO

AIRTON MALULY GOMES DE FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALI PARMIGIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA CRISTINA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2126e7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ALLIANS SEGUROS SA, na pessoa da procuradora

constituída nos autos, para que comprove o depósito da

indenização referente ao sinistro do veículo placa EMI3F82, no

prazo improrrogável de 10 dias, eis que a executada Flavia já

comprovou a entrega da documentação e a restrição sobre o

veículo já foi retirada.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011730-85.2023.5.15.0122
AUTOR JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO ALEXANDRE MOUTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f243ddd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 25/09/2025 11:15, a ser

realizada presencialmentenas dependências da Vara do Trabalho

de Sumaré.

Mantidas as demais cominações.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012770-83.2015.5.15.0122
AUTOR NOSSON DE MATOS

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR DONIZETTI ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR DANILO CESAR DAMASIO

ADVOGADO ANDERSON LUIZ RAMOS(OAB:
208611/SP)

AUTOR MAURICIO FERREIRA

ADVOGADO OLIVIER ANTOINE FRANCOIS
DOURDIN(OAB: 350303/SP)

AUTOR ALDISIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR JUNIOR DE SOUZA

ADVOGADO KAREN MONTEIRO RICARDO(OAB:
280312/SP)

AUTOR MAURO FRANCISCO GONCALVES

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR RENATO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR APARECIDO CEZAR NETO

ADVOGADO MARCELO MITSUO TAKEICHI
INOUE(OAB: 290802/SP)

AUTOR FABIO ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR HENRIQUE AUGUSTO DE
CARVALHO

ADVOGADO MARCIO DA SILVA LIMA(OAB:
295031/SP)

AUTOR MARCOS ANTONIO SOARES
PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR GEORGE FERREIRA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO INOCENCIO DA
SILVA(OAB: 218816/SP)

ADVOGADO ECLAIR INOCENCIO DA SILVA(OAB:
102111/SP)

AUTOR MARCIO FERNANDES

ADVOGADO JOAO CARLOS MOTA(OAB:
154557/SP)

AUTOR THIAGO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE MARCONDES DE MOURA
RAMOS SILVA(OAB: 268582/SP)

AUTOR ADILSON ANTONIO DE ARAUJO
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ADVOGADO JOAO CARLOS BENEDET(OAB:
301303/SP)

AUTOR CELSO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO OLIVIER ANTOINE FRANCOIS
DOURDIN(OAB: 350303/SP)

AUTOR ANDERSON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS SOBRAL LUZ(OAB:
235790/SP)

AUTOR CLEMENTINO PEREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS PEREIRA DIAS(OAB:
362987/SP)

ADVOGADO CAMILA LARISSA DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 357117/SP)

AUTOR JOSE ERIALDO DANIEL DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR LUIS FELIPE DE ARAUJO LIMA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR MAGALY NUNES CRUZ

ADVOGADO OLIVIER ANTOINE FRANCOIS
DOURDIN(OAB: 350303/SP)

AUTOR CLEUSON VANZALER CARNEIRO

ADVOGADO GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 362183/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 216501/SP)

AUTOR TATIANE GOMES DE LIMA

ADVOGADO SAMANTA COLOMBARO MARCUCCI
PALERMO(OAB: 287246/SP)

ADVOGADO SAULO ROBERTO COLOMBARO
MARCUCCI(OAB: 321192/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

AUTOR JOSIEL OLIVEIRA RAMALHO

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR GUILHERME DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AUTOR PEDRO GRALHA DE LIMA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR JUNIO FAGUNDES SANTOS

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR JOAQUIM FAGUNDES SALES

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR THIAGO RUIVO BARNABE

ADVOGADO ANDRE MARCONDES DE MOURA
RAMOS SILVA(OAB: 268582/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
BRITO

ADVOGADO JOAO ANTONIO FLORIANO
GUEDES(OAB: 368203/SP)

AUTOR FRANCISCO ALCANTARA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR CARLOS DONIZETI LEAL

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR ALEXSANDRO DO NASCIMENTO
ROCHA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR RUBENS DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO EDMILSON DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 143763/SP)

AUTOR MARCOSUEL MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA ZAMFORLIM
VIANA(OAB: 248029/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS CAVALCANTE
MOTA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR DIONE LUIZ DE JESUS

ADVOGADO OLIVIER ANTOINE FRANCOIS
DOURDIN(OAB: 350303/SP)

AUTOR TAMIRES DE OLIVEIRA BRANDAO

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

AUTOR REGINALDO DA SILVA GOMES

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ZAMFORLIM
VIANA(OAB: 248029/SP)

AUTOR RICARDO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO FERNANDO VILAR MAMEDE BRAGA
MARQUES(OAB: 222529/SP)

ADVOGADO DIAULAS VILAR MAMEDE BRAGA
MARQUES(OAB: 251552/SP)

AUTOR ROMUALDO DONIZETE BARBIERI

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR DENILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR EDUARDO HENRIQUE ANTUNES

ADVOGADO RUY CAYRES MINARDI(OAB:
150780/SP)

AUTOR SUZELI CRISTINA RITA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOAO CARLOS BENEDET(OAB:
301303/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

RÉU C.O.-TRAVEL VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO ADOLFO ALFONSO GARCIA(OAB:
84763/SP)

RÉU FLAVIA CRISTINA VIANA
25133576803

RÉU D A MATRIX RIO APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - ME

RÉU DVA TRANSPORTES LTDA

RÉU DVALOG ORGANIZACAO LOGISTICA
DO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FERNANDO BENEDITO
PELEGRINI(OAB: 137616/SP)

RÉU PAULO CESAR LUCIO RIBEIRO

RÉU RRD VIAGENS E TURISMO LTDA -
ME

ADVOGADO ARIOVALDO DOS SANTOS(OAB:
92954/SP)

RÉU LUIZ NELSON DEVIA NETO

ADVOGADO RITA DE CASSIA GUISSI GRACIA
DIO(OAB: 178291/SP)

RÉU D.A APOIO ADMINISTRATIVO LTDA -
EPP

RÉU ANTONIETA PATRIANI

RÉU PAULO CESAR LUCIO RIBEIRO
TRANSPORTES - ME

RÉU V.H.R APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA - ME

ADVOGADO ACIR VESPOLI LEITE(OAB:
36560/SP)

RÉU DACAMPINAS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - ME
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ADVOGADO ACIR VESPOLI LEITE(OAB:
36560/SP)

ADVOGADO PRISCILLA PITON IMENES(OAB:
321172/SP)

ADVOGADO RITA DE CASSIA GUISSI GRACIA
DIO(OAB: 178291/SP)

RÉU DVA EXPRESS EIRELI

ADVOGADO ACIR VESPOLI LEITE(OAB:
36560/SP)

RÉU FLASIO DONIZETE PATRIANI

RÉU DEVEX APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA - ME

RÉU FLAVIA CRISTINA VIANA

ADVOGADO RITA DE CASSIA GUISSI GRACIA
DIO(OAB: 178291/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KLEBER BURATIERO

TERCEIRO
INTERESSADO

WALTER TSUYOSHI ODA

TERCEIRO
INTERESSADO

JESUS PAPINI

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO DE LIMA E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO THOBIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLIANZ SEGUROS S/A

ADVOGADO FERNANDA DORNBUSCH FARIAS
LOBO(OAB: 218594/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LODOVICHO

TERCEIRO
INTERESSADO

AIRTON MALULY GOMES DE FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALI PARMIGIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIANZ SEGUROS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2126e7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ALLIANS SEGUROS SA, na pessoa da procuradora

constituída nos autos, para que comprove o depósito da

indenização referente ao sinistro do veículo placa EMI3F82, no

prazo improrrogável de 10 dias, eis que a executada Flavia já

comprovou a entrega da documentação e a restrição sobre o

veículo já foi retirada.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011441-55.2023.5.15.0122
AUTOR THAIS FERNANDA SILVA SOUZA

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU INSTITUTO SOCIAL SAUDE
RESGATE A VIDA

ADVOGADO RODRIGO MARCIO
FRANCISCO(OAB: 337483/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SUMARE

ADVOGADO JACQUELINE APARECIDA PINHEIRO
DO PRADO(OAB: 309650/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARCIO
FRANCISCO(OAB: 337483/SP)

PERITO JACQUES HIROO MATSUSHITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS FERNANDA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3b40b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Id. a8499fa não há o que falar em devolução de prazo, visto que

não existe nos autos pedidos de esclarecimentos ao perito.

No mais aguarde-se audiência já designada.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011559-65.2022.5.15.0122
AUTOR IASMIN SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO DUARTE DIAS(OAB:
393741/SP)

RÉU SOS SERVICOS COMBINADOS DE
CONSERVACAO LIMPEZA E
PORTARIA LTDA

ADVOGADO Carlos Donizete Guilhermino(OAB:
91299/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOS SERVICOS COMBINADOS DE CONSERVACAO
LIMPEZA E PORTARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efd0e2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para dizer se concorda com a tramitação da
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ação na modalidade 100% DIGITAL, nos termos da PORTARIA GP-

CR nº 041/2021 do E. TRT15, no prazo de 48 horas.

Havendo concordância, tornem conclusos com urgência para

redesignação para a pauta de teleaudiências.

Havendo discordância, aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012770-83.2015.5.15.0122
AUTOR NOSSON DE MATOS

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR DONIZETTI ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR DANILO CESAR DAMASIO

ADVOGADO ANDERSON LUIZ RAMOS(OAB:
208611/SP)

AUTOR MAURICIO FERREIRA

ADVOGADO OLIVIER ANTOINE FRANCOIS
DOURDIN(OAB: 350303/SP)

AUTOR ALDISIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR JUNIOR DE SOUZA

ADVOGADO KAREN MONTEIRO RICARDO(OAB:
280312/SP)

AUTOR MAURO FRANCISCO GONCALVES

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR RENATO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR APARECIDO CEZAR NETO

ADVOGADO MARCELO MITSUO TAKEICHI
INOUE(OAB: 290802/SP)

AUTOR FABIO ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR HENRIQUE AUGUSTO DE
CARVALHO

ADVOGADO MARCIO DA SILVA LIMA(OAB:
295031/SP)

AUTOR MARCOS ANTONIO SOARES
PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR GEORGE FERREIRA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO INOCENCIO DA
SILVA(OAB: 218816/SP)

ADVOGADO ECLAIR INOCENCIO DA SILVA(OAB:
102111/SP)

AUTOR MARCIO FERNANDES

ADVOGADO JOAO CARLOS MOTA(OAB:
154557/SP)

AUTOR THIAGO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE MARCONDES DE MOURA
RAMOS SILVA(OAB: 268582/SP)

AUTOR ADILSON ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO JOAO CARLOS BENEDET(OAB:
301303/SP)

AUTOR CELSO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO OLIVIER ANTOINE FRANCOIS
DOURDIN(OAB: 350303/SP)

AUTOR ANDERSON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS SOBRAL LUZ(OAB:
235790/SP)

AUTOR CLEMENTINO PEREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS PEREIRA DIAS(OAB:
362987/SP)

ADVOGADO CAMILA LARISSA DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 357117/SP)

AUTOR JOSE ERIALDO DANIEL DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR LUIS FELIPE DE ARAUJO LIMA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR MAGALY NUNES CRUZ

ADVOGADO OLIVIER ANTOINE FRANCOIS
DOURDIN(OAB: 350303/SP)

AUTOR CLEUSON VANZALER CARNEIRO

ADVOGADO GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 362183/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 216501/SP)

AUTOR TATIANE GOMES DE LIMA

ADVOGADO SAMANTA COLOMBARO MARCUCCI
PALERMO(OAB: 287246/SP)

ADVOGADO SAULO ROBERTO COLOMBARO
MARCUCCI(OAB: 321192/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

AUTOR JOSIEL OLIVEIRA RAMALHO

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR GUILHERME DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AUTOR PEDRO GRALHA DE LIMA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR JUNIO FAGUNDES SANTOS

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR JOAQUIM FAGUNDES SALES

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR THIAGO RUIVO BARNABE

ADVOGADO ANDRE MARCONDES DE MOURA
RAMOS SILVA(OAB: 268582/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
BRITO

ADVOGADO JOAO ANTONIO FLORIANO
GUEDES(OAB: 368203/SP)

AUTOR FRANCISCO ALCANTARA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR CARLOS DONIZETI LEAL

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR ALEXSANDRO DO NASCIMENTO
ROCHA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR RUBENS DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO EDMILSON DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 143763/SP)

AUTOR MARCOSUEL MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA ZAMFORLIM
VIANA(OAB: 248029/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9946
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS CAVALCANTE
MOTA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR DIONE LUIZ DE JESUS

ADVOGADO OLIVIER ANTOINE FRANCOIS
DOURDIN(OAB: 350303/SP)

AUTOR TAMIRES DE OLIVEIRA BRANDAO

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

AUTOR REGINALDO DA SILVA GOMES

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ZAMFORLIM
VIANA(OAB: 248029/SP)

AUTOR RICARDO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO FERNANDO VILAR MAMEDE BRAGA
MARQUES(OAB: 222529/SP)

ADVOGADO DIAULAS VILAR MAMEDE BRAGA
MARQUES(OAB: 251552/SP)

AUTOR ROMUALDO DONIZETE BARBIERI

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO ARAGAO
ARAUJO(OAB: 402737/SP)

AUTOR DENILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR EDUARDO HENRIQUE ANTUNES

ADVOGADO RUY CAYRES MINARDI(OAB:
150780/SP)

AUTOR SUZELI CRISTINA RITA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOAO CARLOS BENEDET(OAB:
301303/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

RÉU C.O.-TRAVEL VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO ADOLFO ALFONSO GARCIA(OAB:
84763/SP)

RÉU FLAVIA CRISTINA VIANA
25133576803

RÉU D A MATRIX RIO APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - ME

RÉU DVA TRANSPORTES LTDA

RÉU DVALOG ORGANIZACAO LOGISTICA
DO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FERNANDO BENEDITO
PELEGRINI(OAB: 137616/SP)

RÉU PAULO CESAR LUCIO RIBEIRO

RÉU RRD VIAGENS E TURISMO LTDA -
ME

ADVOGADO ARIOVALDO DOS SANTOS(OAB:
92954/SP)

RÉU LUIZ NELSON DEVIA NETO

ADVOGADO RITA DE CASSIA GUISSI GRACIA
DIO(OAB: 178291/SP)

RÉU D.A APOIO ADMINISTRATIVO LTDA -
EPP

RÉU ANTONIETA PATRIANI

RÉU PAULO CESAR LUCIO RIBEIRO
TRANSPORTES - ME

RÉU V.H.R APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA - ME

ADVOGADO ACIR VESPOLI LEITE(OAB:
36560/SP)

RÉU DACAMPINAS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - ME

ADVOGADO ACIR VESPOLI LEITE(OAB:
36560/SP)

ADVOGADO PRISCILLA PITON IMENES(OAB:
321172/SP)

ADVOGADO RITA DE CASSIA GUISSI GRACIA
DIO(OAB: 178291/SP)

RÉU DVA EXPRESS EIRELI

ADVOGADO ACIR VESPOLI LEITE(OAB:
36560/SP)

RÉU FLASIO DONIZETE PATRIANI

RÉU DEVEX APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA - ME

RÉU FLAVIA CRISTINA VIANA

ADVOGADO RITA DE CASSIA GUISSI GRACIA
DIO(OAB: 178291/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KLEBER BURATIERO

TERCEIRO
INTERESSADO

WALTER TSUYOSHI ODA

TERCEIRO
INTERESSADO

JESUS PAPINI

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO DE LIMA E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO THOBIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLIANZ SEGUROS S/A

ADVOGADO FERNANDA DORNBUSCH FARIAS
LOBO(OAB: 218594/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LODOVICHO

TERCEIRO
INTERESSADO

AIRTON MALULY GOMES DE FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALI PARMIGIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2126e7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ALLIANS SEGUROS SA, na pessoa da procuradora

constituída nos autos, para que comprove o depósito da

indenização referente ao sinistro do veículo placa EMI3F82, no

prazo improrrogável de 10 dias, eis que a executada Flavia já

comprovou a entrega da documentação e a restrição sobre o

veículo já foi retirada.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011502-13.2023.5.15.0122
AUTOR PEDRO HENRIQUE FORTUNATO

SILVA

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

RÉU J. M. VIDROS E ESQUADRIAS EIRELI

PERITO LANA GODINES PENIANI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE FORTUNATO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db30ca9

proferido nos autos.

DESPACHO

Poderá o autor apresentar razões finais no prazo de 5 dias, após

tornem conclusos para sentença.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011559-65.2022.5.15.0122
AUTOR IASMIN SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO DUARTE DIAS(OAB:
393741/SP)

RÉU SOS SERVICOS COMBINADOS DE
CONSERVACAO LIMPEZA E
PORTARIA LTDA

ADVOGADO Carlos Donizete Guilhermino(OAB:
91299/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IASMIN SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efd0e2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para dizer se concorda com a tramitação da

ação na modalidade 100% DIGITAL, nos termos da PORTARIA GP-

CR nº 041/2021 do E. TRT15, no prazo de 48 horas.

Havendo concordância, tornem conclusos com urgência para

redesignação para a pauta de teleaudiências.

Havendo discordância, aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012133-25.2021.5.15.0122
AUTOR ADRIANO CLAUDINO FERREIRA

ADVOGADO HELDER JESUS DE CASTRO(OAB:
379432/SP)

RÉU JP AUTOMACAO E SEGURANCA DE
MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO LUCILAINE MARQUES DA
SILVA(OAB: 152375/SP)

PERITO ALEXANDRE MOUTRAN

PERITO AIRTON MALULY GOMES DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JP AUTOMACAO E SEGURANCA DE MAQUINAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e328b23

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da reclamada, nomeio perito contábil de

confiança deste Juízo, o Doutor:

- AIRTON MALULY GOMES DE FARIA.

Os honorários serão fixados quando da sentença de liquidação, a

cargo da executada, sucumbente no processo de execução.

O sr. perito deverá apresentar o laudo no sistema PJE no prazo de

30 (trinta) dias, bem como efetuar o cálculo do desconto

previdenciário (parte empregado e empregador) e do desconto fiscal

(art. 12-A da Lei 7.713/88 e IN RFB 1.127/2011).

Os cálculos deverão ser juntados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

Intimem-se as partes.

Feito, tornem conclusos para análise.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012133-25.2021.5.15.0122
AUTOR ADRIANO CLAUDINO FERREIRA

ADVOGADO HELDER JESUS DE CASTRO(OAB:
379432/SP)

RÉU JP AUTOMACAO E SEGURANCA DE
MAQUINAS LTDA - ME

ADVOGADO LUCILAINE MARQUES DA
SILVA(OAB: 152375/SP)

PERITO ALEXANDRE MOUTRAN

PERITO AIRTON MALULY GOMES DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CLAUDINO FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e328b23

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da reclamada, nomeio perito contábil de

confiança deste Juízo, o Doutor:

- AIRTON MALULY GOMES DE FARIA.

Os honorários serão fixados quando da sentença de liquidação, a

cargo da executada, sucumbente no processo de execução.

O sr. perito deverá apresentar o laudo no sistema PJE no prazo de

30 (trinta) dias, bem como efetuar o cálculo do desconto

previdenciário (parte empregado e empregador) e do desconto fiscal

(art. 12-A da Lei 7.713/88 e IN RFB 1.127/2011).

Os cálculos deverão ser juntados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao).

Intimem-se as partes.

Feito, tornem conclusos para análise.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010242-61.2024.5.15.0122
REQUERENTE ELVES DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

REQUERIDO DESKTOP S.A.

ADVOGADO JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 182302/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b82047

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o reclamante, de maneira fundamentada, acerca da

impugnação apresentada pela reclamada, no prazo de 08 dias, sob

pena de os cálculos apresentados pela ré serem homologados.

Após, conclusos.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011091-04.2022.5.15.0122
AUTOR WELLINGTON GOMES PATRICIO

ADVOGADO Marcia Aparecida Vieira(OAB:
204537/SP)

RÉU FORJACO SISTEMAS
CONSTRUTIVOS METALICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSE EDUARDO CAVALARI(OAB:
162928/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORJACO SISTEMAS CONSTRUTIVOS METALICOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed9a3fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ciência ao exequente do bloqueio on line ínfimo, para indicar meios

eficazes para prosseguimento da execução em (30) trinta dias.

Após a manifestação conclusos para deliberações.

Intime-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011091-04.2022.5.15.0122
AUTOR WELLINGTON GOMES PATRICIO

ADVOGADO Marcia Aparecida Vieira(OAB:
204537/SP)

RÉU FORJACO SISTEMAS
CONSTRUTIVOS METALICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSE EDUARDO CAVALARI(OAB:
162928/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON GOMES PATRICIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed9a3fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ciência ao exequente do bloqueio on line ínfimo, para indicar meios

eficazes para prosseguimento da execução em (30) trinta dias.

Após a manifestação conclusos para deliberações.

Intime-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011330-42.2021.5.15.0122
AUTOR MARCOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE
TRANSFORMACAO PLASTICA LTDA

ADVOGADO IZILDA MARIA DE MORAES
GARCIA(OAB: 85277/SP)

PERITO ERICK BUSSOLI MUGNOS

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO
PLASTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea301d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para manifestar-se, de maneira

fundamentada, acerca dos cálculos apresentados pelo reclamante,

no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão.

Após, conclusos.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010365-93.2023.5.15.0122
AUTOR WITALO DANILO DOS SANTOS

TROVO

ADVOGADO HERICK WOLF MOLITOR
COSTA(OAB: 473759/SP)

RÉU COSTING COLLOR IMPRESSAO
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WITALO DANILO DOS SANTOS TROVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b2575d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 29/09/2025 13:45, a ser

realizada presencialmentenas dependências da Vara do Trabalho

de Sumaré.

Mantidas as demais cominações.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010365-93.2023.5.15.0122
AUTOR WITALO DANILO DOS SANTOS

TROVO

ADVOGADO HERICK WOLF MOLITOR
COSTA(OAB: 473759/SP)

RÉU COSTING COLLOR IMPRESSAO
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTING COLLOR IMPRESSAO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b2575d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 29/09/2025 13:45, a ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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realizada presencialmentenas dependências da Vara do Trabalho

de Sumaré.

Mantidas as demais cominações.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012410-07.2022.5.15.0122
AUTOR MARCOS ROBERTO DO CARMO

ADVOGADO MARIA LUCIANA PINHEIRO(OAB:
341645/SP)

ADVOGADO ADILSON MARTINS VILAR(OAB:
430816/SP)

RÉU LDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 181241/SP)

ADVOGADO TIAGO LUIS SAURA(OAB:
287925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84cafd4

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada apresentou cálculos, com os quais o reclamante

concordou.

Diante do acima exposto e por consentâneos com a sentença

proferida, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada,

para fixar o montante condenatório no valor de R$ 20.724,77 (vinte

mil e setecentos e vinte e quatro reais e setenta e sete centavos)

líquido em 31/03/2024, sendo R$ 17.716,19 relativo ao principal,

valor este que deverá ser acrescido de juros e correção monetária

até a data do efetivo pagamento, na forma da lei; e R$ 3.008,58

relativo aos juros, valor este que deverá ser acrescido de correção

monetária até o efetivo pagamento.

Honorários advocatícios pela reclamada, no importe de R$

3.108,72, atualizáveis a partir de 31/03/2024.

Isento de tributação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 320,00.

Dispensada a notificação da União.

Dê-se ciência às partes acerca da presente homologação.

Decorrido o prazo para impugnação, expeça-se carta de habilitação

e arquivem-se.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

FM

Processo Nº ATSum-0012163-65.2018.5.15.0122
AUTOR DOUGLAS FRANCISCO SILVA

PINHEIRO

ADVOGADO VIVIANE VILELA REZENDE
NEVES(OAB: 417434/SP)

ADVOGADO ESTANISLAU CANGIANI NETO(OAB:
284136/SP)

RÉU KWANGJIN INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FRANCISCO SILVA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eaca6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a devolução parcelada, conforme solicitado pelo reclamante.

Após, libere-se a quem de direito e arquivem-se os autos.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012410-07.2022.5.15.0122
AUTOR MARCOS ROBERTO DO CARMO

ADVOGADO MARIA LUCIANA PINHEIRO(OAB:
341645/SP)

ADVOGADO ADILSON MARTINS VILAR(OAB:
430816/SP)

RÉU LDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 181241/SP)

ADVOGADO TIAGO LUIS SAURA(OAB:
287925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84cafd4

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada apresentou cálculos, com os quais o reclamante

concordou.

Diante do acima exposto e por consentâneos com a sentença

proferida, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada,

para fixar o montante condenatório no valor de R$ 20.724,77 (vinte

mil e setecentos e vinte e quatro reais e setenta e sete centavos)

líquido em 31/03/2024, sendo R$ 17.716,19 relativo ao principal,

valor este que deverá ser acrescido de juros e correção monetária

até a data do efetivo pagamento, na forma da lei; e R$ 3.008,58

relativo aos juros, valor este que deverá ser acrescido de correção

monetária até o efetivo pagamento.

Honorários advocatícios pela reclamada, no importe de R$

3.108,72, atualizáveis a partir de 31/03/2024.

Isento de tributação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 320,00.

Dispensada a notificação da União.

Dê-se ciência às partes acerca da presente homologação.

Decorrido o prazo para impugnação, expeça-se carta de habilitação

e arquivem-se.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

FM

Processo Nº ATSum-0012163-65.2018.5.15.0122
AUTOR DOUGLAS FRANCISCO SILVA

PINHEIRO

ADVOGADO VIVIANE VILELA REZENDE
NEVES(OAB: 417434/SP)

ADVOGADO ESTANISLAU CANGIANI NETO(OAB:
284136/SP)

RÉU KWANGJIN INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KWANGJIN INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eaca6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a devolução parcelada, conforme solicitado pelo reclamante.

Após, libere-se a quem de direito e arquivem-se os autos.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011503-95.2023.5.15.0122
AUTOR RODRIGO ESTEK

ADVOGADO ROBERTO STRACIERI
JANCHEVIS(OAB: 121366/SP)

RÉU SAGITTARIUS SERVICOS
FERROVIARIOS EIRELI

ADVOGADO CRISTIAN RICARDO SIVERA(OAB:
173854/SP)

RÉU RUMO S.A

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO S.A

  - SAGITTARIUS SERVICOS FERROVIARIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4215d03

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo o acordo de (Id 3764033) para que produza seus efeitos

jurídicos e legais e julgo extinto o processo sem resolução do mérito

quanto a segunda reclamada.

Ante o silêncio do autor, presume-se cumprido o acordo.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor do acordo, no

importe de R$ 180,00, que fica isento na forma da lei.

Ante a natureza e valor das parcelas, não há que se falar em

recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Acordo cumprido, arquivem-se os autos.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011503-95.2023.5.15.0122
AUTOR RODRIGO ESTEK

ADVOGADO ROBERTO STRACIERI
JANCHEVIS(OAB: 121366/SP)

RÉU SAGITTARIUS SERVICOS
FERROVIARIOS EIRELI

ADVOGADO CRISTIAN RICARDO SIVERA(OAB:
173854/SP)

RÉU RUMO S.A

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RODRIGO ESTEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4215d03

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo o acordo de (Id 3764033) para que produza seus efeitos

jurídicos e legais e julgo extinto o processo sem resolução do mérito

quanto a segunda reclamada.

Ante o silêncio do autor, presume-se cumprido o acordo.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor do acordo, no

importe de R$ 180,00, que fica isento na forma da lei.

Ante a natureza e valor das parcelas, não há que se falar em

recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Acordo cumprido, arquivem-se os autos.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012620-24.2023.5.15.0122
AUTOR FLAVIO NUNES

ADVOGADO Gilmar Moura dos Santos(OAB:
253288/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b6f9ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Poderá a reclamada apresentar razões finais no prazo de 5 dias,

após tornem conclusos para sentença.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012620-24.2023.5.15.0122
AUTOR FLAVIO NUNES

ADVOGADO Gilmar Moura dos Santos(OAB:
253288/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b6f9ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Poderá a reclamada apresentar razões finais no prazo de 5 dias,

após tornem conclusos para sentença.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0104100-11.2008.5.15.0122
AUTOR JOSE AQUINO SANTOS

ADVOGADO JOSE FAGUNDES DIAS(OAB:
122924/SP)

RÉU MONTRANS TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO WELTON VICENTE ATAURI(OAB:
192673/SP)

RÉU CARTONBOX INDUSTRIA DE
PAPEIS E EMBALAGENS LIMITADA

RÉU W FERRO PECAS PARA INJECAO
ELETRONICA LTDA - ME

RÉU LAURA SILVA ALLEGRETTI

ADVOGADO WELTON VICENTE ATAURI(OAB:
192673/SP)

RÉU ODETE APARECIDA ONISTO

RÉU TRANSVERTY LOGISTICA
INTEGRADA EM TRANSPORTES
LIMITADA - ME

RÉU VERTY TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PIZZANELLI(OAB: 93715/SP)

ADVOGADO ADILSON DINIZ(OAB: 216958/SP)

RÉU WILLIAM RODRIGUES DA SIVA

RÉU ARLINDO LUCIO ONISTO
MONTAGNOLLI

RÉU THE BURGUER LANCHES LTDA - ME

RÉU FORMARE EMBALAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AQUINO SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5066a1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0104100-11.2008.5.15.0122
AUTOR JOSE AQUINO SANTOS

ADVOGADO JOSE FAGUNDES DIAS(OAB:
122924/SP)

RÉU MONTRANS TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO WELTON VICENTE ATAURI(OAB:
192673/SP)

RÉU CARTONBOX INDUSTRIA DE
PAPEIS E EMBALAGENS LIMITADA

RÉU W FERRO PECAS PARA INJECAO
ELETRONICA LTDA - ME

RÉU LAURA SILVA ALLEGRETTI

ADVOGADO WELTON VICENTE ATAURI(OAB:
192673/SP)

RÉU ODETE APARECIDA ONISTO

RÉU TRANSVERTY LOGISTICA
INTEGRADA EM TRANSPORTES
LIMITADA - ME

RÉU VERTY TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PIZZANELLI(OAB: 93715/SP)

ADVOGADO ADILSON DINIZ(OAB: 216958/SP)

RÉU WILLIAM RODRIGUES DA SIVA

RÉU ARLINDO LUCIO ONISTO
MONTAGNOLLI

RÉU THE BURGUER LANCHES LTDA - ME

RÉU FORMARE EMBALAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA SILVA ALLEGRETTI

  - MONTRANS TRANSPORTES EIRELI

  - VERTY TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5066a1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010742-06.2019.5.15.0122
AUTOR DANILO MICHEL AMARO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

AUTOR FABIO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

AUTOR FERNANDO BARBOSA

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

ADVOGADO FLAVIA SILVEIRA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 389909/SP)

RÉU VIA DIRETA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU SINESIO FRANCO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU EDSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO TASSARO DA SILVA

ADVOGADO MAICO DOUGLAS DE SOUZA(OAB:
411456/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MICHEL AMARO DA SILVA

  - FABIO DA SILVA OLIVEIRA

  - FERNANDO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31a51b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1 - Defiro o requerimento de Id 727e1af.

Inclua-se Paulo Tassaro da Silva CPF: 079.492.418-29 como

terceiro interessado.

Determino a liberação das indisponibilidades e penhora registrada

na matrícula do imóvel abaixo especificado, para tanto, em

homenagem à celeridade e à economia processuais, concedo ao

presente DESPACHO, devidamente assinada eletronicamente,

força de OFÍCIO, COM EFEITOS DE MANDADO DE

CANCELAMENTO DA(S) AVERBAÇÃO(ÕES) DE PENHORA

INCIDENTE(S) SOBRE O(S) IMÓVEL(IS) A SEGUIR

ESPECIFICADO(S):

- AV.3/26.163 -  Cartório de Registro de Imóveis de Sumaré - SP

Caberá à parte interessada a impressão e a apresentação deste

documento assinado eletronicamente ao cartório de registro
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imobiliário e o pagamento de eventuais emolumentos devidos.

Intime-se.

2 - Extingo a execução, pelo pagamento.

Transfira-se o saldo das contas deste processo ao novo processo

piloto de execução, número 0010889-32.2019.5.15.0122.

Anotem-se os valores pagos, para fins estatísticos.

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Este ofício assinado eletronicamente, dispensa a assinatura

manuscrita do Magistrado, conforme Ofício-Circular

TST.GP.JAP nº 018/2017, e sua autenticidade poderá ser aferida

mediante consulta ao link que segue abaixo, ao lado do QR-

CODE.

    DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010742-06.2019.5.15.0122
AUTOR DANILO MICHEL AMARO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

AUTOR FABIO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

AUTOR FERNANDO BARBOSA

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

ADVOGADO FLAVIA SILVEIRA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 389909/SP)

RÉU VIA DIRETA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU SINESIO FRANCO FERNANDES
JUNIOR

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU EDSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO TASSARO DA SILVA

ADVOGADO MAICO DOUGLAS DE SOUZA(OAB:
411456/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEREIRA DOS SANTOS

  - SINESIO FRANCO FERNANDES JUNIOR

  - VIA DIRETA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31a51b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1 - Defiro o requerimento de Id 727e1af.

Inclua-se Paulo Tassaro da Silva CPF: 079.492.418-29 como

terceiro interessado.

Determino a liberação das indisponibilidades e penhora registrada

na matrícula do imóvel abaixo especificado, para tanto, em

homenagem à celeridade e à economia processuais, concedo ao

presente DESPACHO, devidamente assinada eletronicamente,

força de OFÍCIO, COM EFEITOS DE MANDADO DE

CANCELAMENTO DA(S) AVERBAÇÃO(ÕES) DE PENHORA

INCIDENTE(S) SOBRE O(S) IMÓVEL(IS) A SEGUIR

ESPECIFICADO(S):

- AV.3/26.163 -  Cartório de Registro de Imóveis de Sumaré - SP

Caberá à parte interessada a impressão e a apresentação deste

documento assinado eletronicamente ao cartório de registro

imobiliário e o pagamento de eventuais emolumentos devidos.

Intime-se.

2 - Extingo a execução, pelo pagamento.

Transfira-se o saldo das contas deste processo ao novo processo

piloto de execução, número 0010889-32.2019.5.15.0122.

Anotem-se os valores pagos, para fins estatísticos.

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Este ofício assinado eletronicamente, dispensa a assinatura

manuscrita do Magistrado, conforme Ofício-Circular

TST.GP.JAP nº 018/2017, e sua autenticidade poderá ser aferida

mediante consulta ao link que segue abaixo, ao lado do QR-

CODE.

    DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011001-30.2021.5.15.0122
AUTOR MARTA BEZERRA ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EDER ROGERIO BRITTO(OAB:
355510/SP)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA MARTINS(OAB:
264854/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ESTACAO ALIMENTAR SERVICOS
EM ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA BEZERRA ALVES DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9955
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c530955

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011001-30.2021.5.15.0122
AUTOR MARTA BEZERRA ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EDER ROGERIO BRITTO(OAB:
355510/SP)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA MARTINS(OAB:
264854/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ESTACAO ALIMENTAR SERVICOS
EM ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACAO ALIMENTAR SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c530955

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011539-50.2017.5.15.0122
AUTOR GERALDO MARTIN GONCALVES

ADVOGADO ANTONIO PAULO CALHEIROS(OAB:
306388/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE GUERRA(OAB:
355684/SP)

RÉU GUIOMAR MARIA DE OLIVEIRA

RÉU JG MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GUILHERME BISSOLI
SPANGENBERG(OAB: 154545/SP)

RÉU JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GLICIO REBOUCAS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JG MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9271610

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente quitada e decorrido o prazo legal para eventual

recurso, julgo extinta a execução.

Dê-se ciência ao perito acerca da expedição de alvará de

transferência, por meio do convênio SIF/CEF, cujo documento será

juntado automaticamente aos autos após a assinatura do Juízo.

Consigno que o valor estará disponível em conta corrente após o

recebimento e processamento pela instituição financeira.

Finalizada a transferência e verificada a inexistência de saldo

bancário, arquivem-se os autos.

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011539-50.2017.5.15.0122
AUTOR GERALDO MARTIN GONCALVES

ADVOGADO ANTONIO PAULO CALHEIROS(OAB:
306388/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE GUERRA(OAB:
355684/SP)

RÉU GUIOMAR MARIA DE OLIVEIRA

RÉU JG MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
- ME

ADVOGADO GUILHERME BISSOLI
SPANGENBERG(OAB: 154545/SP)

RÉU JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GLICIO REBOUCAS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MARTIN GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9271610

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente quitada e decorrido o prazo legal para eventual

recurso, julgo extinta a execução.

Dê-se ciência ao perito acerca da expedição de alvará de

transferência, por meio do convênio SIF/CEF, cujo documento será

juntado automaticamente aos autos após a assinatura do Juízo.
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Consigno que o valor estará disponível em conta corrente após o

recebimento e processamento pela instituição financeira.

Finalizada a transferência e verificada a inexistência de saldo

bancário, arquivem-se os autos.

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012229-45.2018.5.15.0122
AUTOR MARCOS FRANCOLINO DOS

SANTOS FILHO

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

ADVOGADO WALESKA MIGUEL BATISTA(OAB:
386774/SP)

ADVOGADO LUCAS PRATES MORAES(OAB:
440467/SP)

ADVOGADO JACQUELINE DOS SANTOS(OAB:
356410/SP)

ADVOGADO PAOLA FERNANDA SILVA
MINEIRO(OAB: 462165/SP)

RÉU CONDOMINIO VIVA VISTA
PAISAGEM

ADVOGADO ANA PAULA TAVARES
CRIVELENTE(OAB: 353460/SP)

RÉU TAVARES & NERY LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE
ABREU(OAB: 426631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO VIVA VISTA PAISAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e12899f

proferida nos autos.

DECISÃO

Dê-se ciência à reclamada CONDOMINIO VIVA VISTA PAISAGEM

acerca da expedição de alvará de transferência, por meio do

convênio SIF/CEF, cujo documento será juntado automaticamente

aos autos após a assinatura do Juízo. Consigno que o valor estará

disponível em conta corrente após o recebimento e processamento

pela instituição financeira.

Tendo em vista o decurso do prazo para pagamento ou garantia da

execução, prossiga-se com a penhora via Sisbajud.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

AMBZ

Processo Nº ATOrd-0011780-24.2017.5.15.0122

AUTOR BLENDON ALVES DA SILVA

ADVOGADO ANDRESSA REGINA MARTINS(OAB:
264854/SP)

ADVOGADO EDER ROGERIO BRITTO(OAB:
355510/SP)

RÉU RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO NATHALIA CARAMEL
BARBOSA(OAB: 373071/SP)

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO TRANSPAULO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0dcaa49

proferida nos autos.

DECISÃO

Defiro o requerido no id. b1f2e9c.

1.Expeça-se CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO relativas aos créditos

do autor, BLENDON ALVES DA SILVA, CPF: 458.548.958-46,

conforme valores abaixo:

a) Crédito do (a) autor (a) BLENDON ALVES DA SILVA, CPF:

458.548.958-46:

Principal:.....……...........................R$ 18.994,17

Juros de mora:....…….....…...........R$ 588,44

Total:...................................….......R$ 19.582,61

Total: R$ 19.582,61 (dezenove mil, quinhentos e oitenta e dois

reais e sessenta e um centavos), atualizado em 31/10/2023.

2. Para fins de cumprimento da Consolidação dos Provimentos da

CGJT, artigo 112, indico abaixo os dados relativos ao processo:

a) Data da distribuição da ação - 03/07/2017;

b) Data da sentença condenatória: 21/05/2019;

c) Data do trânsito em julgado: 22/08/2023;

d) Títulos e valores integrantes: R$ 19.582,61 referente ao

principal e juros de mora da reclamante;

e) Data da decisão homologatória dos cálculos: 30/10/2023;

f) Trânsito em julgado na fase de liquidação/execução: 24/11/2023;

g) Dados do (a) advogado (a) constituído (a) pelo autor: Dr.(a)

EDER ROGÉRIO BRITTO, CPF: 260.041.248-42, OAB/SP

355.510;

3. Oficie-se à 10ª VARA CÍVEL DE GUARULHOS - SP solicitando a

habilitação dos valores dos créditos do reclamante junto aos autos

de nº 1025650-49.2017.8.26.0224, falência / recuperação em nome

da reclamada, RÁPIDO TRANSPAULO LTDA -  CNPJ:

88.317.847/0001-45.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9957
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando-se o elevado número de processos em tramitação

nesta Vara, cópia do presente despacho, devidamente assinada

pelo Juízo, servirá como Ofício ao Juízo da Falência para

habilitação pelos credores junto à falência/recuperação retrocitada,

que deverão imprimir cópia do presente e habilitar seu crédito.

4. Por fim, tendo em vista que, por força do previsto no art. 6º, §11,

da Lei nº 1.101/2005, com redação dada pela Lei nº 14.112/2020,

as execuções fiscais não se sujeitam à habilitação na recuperação

judicial, intime-se a executada para que, no prazo de dez dias,

comprove o pagamento por meio de guias próprias dos valores

devidos a título de Contribuições Previdenciárias (GPS), sob pena

de execução direta.

5. Após, determino o sobrestamento dos presentes autos até o

pagamento da execução no Juízo Falimentar ou o surgimento de

fato novo. Consigna-se que, em caso de quitação no Juízo Cível, o

fato deverá ser comunicado, para fins de extinção da presente

execução.

SUMARÉ/SP, 18 de março de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

MLGM

Processo Nº ATSum-0011619-04.2023.5.15.0122
AUTOR ALEXSANDRO RAMOS

ADVOGADO HELDER JESUS DE CASTRO(OAB:
379432/SP)

RÉU LH J. E. MANCINO INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PLASTICOS
LTDA.

ADVOGADO FELIPE ALBERTO VERZA
FERREIRA(OAB: 232618/SP)

ADVOGADO FABIO ARJONAS(OAB: 272866/SP)

PERITO ALEXANDRE MOUTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700f32c

proferido nos autos.

DESPACHO

Revendo os autos, observo que os pedidos formulados na inicial,

são afetos, em sua essência, meramente pela produção de provas

científicas /documentais já realizadas, bem como o laudo pericial ter

sido conclusivo e insuscetível de contraposição por prova

testemunhal no presente caso, tendo sido propiciado o contraditório

e a ampla defesa, não estando o juízo adstrito ao laudo pericial.

Aguardar a realização de audiência de instrução pode ser

considerada no caso em tela, medida meramente protelatória,

especialmente diante da escassez de vagas em pauta, agravada

pelo período da pandemia do Covid-19. Deste modo, reputo

desnecessária a dilação probatória.

Diante do objeto da presente ação, e da inexistência de controvérsia

fática, determino o encerramento da instrução processual.

As partes poderão apresentar razões finais pelo prazo comum de 5

dias, sob pena de preclusão.

Eventual insurgência quanto ao encerramento deverá ser

manifestada em razões f inais. Caso proteste quanto ao

encerramento da instrução no prazo de razões finais sem a

apresentar, o prazo não será devolvido.

Após, tornem conclusos para julgamento.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011619-04.2023.5.15.0122
AUTOR ALEXSANDRO RAMOS

ADVOGADO HELDER JESUS DE CASTRO(OAB:
379432/SP)

RÉU LH J. E. MANCINO INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PLASTICOS
LTDA.

ADVOGADO FELIPE ALBERTO VERZA
FERREIRA(OAB: 232618/SP)

ADVOGADO FABIO ARJONAS(OAB: 272866/SP)

PERITO ALEXANDRE MOUTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LH J. E. MANCINO INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PLASTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700f32c

proferido nos autos.

DESPACHO

Revendo os autos, observo que os pedidos formulados na inicial,

são afetos, em sua essência, meramente pela produção de provas

científicas /documentais já realizadas, bem como o laudo pericial ter

sido conclusivo e insuscetível de contraposição por prova

testemunhal no presente caso, tendo sido propiciado o contraditório

e a ampla defesa, não estando o juízo adstrito ao laudo pericial.

Aguardar a realização de audiência de instrução pode ser
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considerada no caso em tela, medida meramente protelatória,

especialmente diante da escassez de vagas em pauta, agravada

pelo período da pandemia do Covid-19. Deste modo, reputo

desnecessária a dilação probatória.

Diante do objeto da presente ação, e da inexistência de controvérsia

fática, determino o encerramento da instrução processual.

As partes poderão apresentar razões finais pelo prazo comum de 5

dias, sob pena de preclusão.

Eventual insurgência quanto ao encerramento deverá ser

manifestada em razões f inais. Caso proteste quanto ao

encerramento da instrução no prazo de razões finais sem a

apresentar, o prazo não será devolvido.

Após, tornem conclusos para julgamento.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011780-24.2017.5.15.0122
AUTOR BLENDON ALVES DA SILVA

ADVOGADO ANDRESSA REGINA MARTINS(OAB:
264854/SP)

ADVOGADO EDER ROGERIO BRITTO(OAB:
355510/SP)

RÉU RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO NATHALIA CARAMEL
BARBOSA(OAB: 373071/SP)

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLENDON ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0dcaa49

proferida nos autos.

DECISÃO

Defiro o requerido no id. b1f2e9c.

1.Expeça-se CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO relativas aos créditos

do autor, BLENDON ALVES DA SILVA, CPF: 458.548.958-46,

conforme valores abaixo:

a) Crédito do (a) autor (a) BLENDON ALVES DA SILVA, CPF:

458.548.958-46:

Principal:.....……...........................R$ 18.994,17

Juros de mora:....…….....…...........R$ 588,44

Total:...................................….......R$ 19.582,61

Total: R$ 19.582,61 (dezenove mil, quinhentos e oitenta e dois

reais e sessenta e um centavos), atualizado em 31/10/2023.

2. Para fins de cumprimento da Consolidação dos Provimentos da

CGJT, artigo 112, indico abaixo os dados relativos ao processo:

a) Data da distribuição da ação - 03/07/2017;

b) Data da sentença condenatória: 21/05/2019;

c) Data do trânsito em julgado: 22/08/2023;

d) Títulos e valores integrantes: R$ 19.582,61 referente ao

principal e juros de mora da reclamante;

e) Data da decisão homologatória dos cálculos: 30/10/2023;

f) Trânsito em julgado na fase de liquidação/execução: 24/11/2023;

g) Dados do (a) advogado (a) constituído (a) pelo autor: Dr.(a)

EDER ROGÉRIO BRITTO, CPF: 260.041.248-42, OAB/SP

355.510;

3. Oficie-se à 10ª VARA CÍVEL DE GUARULHOS - SP solicitando a

habilitação dos valores dos créditos do reclamante junto aos autos

de nº 1025650-49.2017.8.26.0224, falência / recuperação em nome

da reclamada, RÁPIDO TRANSPAULO LTDA -  CNPJ:

88.317.847/0001-45.

Considerando-se o elevado número de processos em tramitação

nesta Vara, cópia do presente despacho, devidamente assinada

pelo Juízo, servirá como Ofício ao Juízo da Falência para

habilitação pelos credores junto à falência/recuperação retrocitada,

que deverão imprimir cópia do presente e habilitar seu crédito.

4. Por fim, tendo em vista que, por força do previsto no art. 6º, §11,

da Lei nº 1.101/2005, com redação dada pela Lei nº 14.112/2020,

as execuções fiscais não se sujeitam à habilitação na recuperação

judicial, intime-se a executada para que, no prazo de dez dias,

comprove o pagamento por meio de guias próprias dos valores

devidos a título de Contribuições Previdenciárias (GPS), sob pena

de execução direta.

5. Após, determino o sobrestamento dos presentes autos até o

pagamento da execução no Juízo Falimentar ou o surgimento de

fato novo. Consigna-se que, em caso de quitação no Juízo Cível, o

fato deverá ser comunicado, para fins de extinção da presente

execução.

SUMARÉ/SP, 18 de março de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

MLGM

Processo Nº ATOrd-0010529-29.2021.5.15.0122
AUTOR CAROLYNE SGRIGNOLI LOPES

ADVOGADO GUSTAVO MESSIAS DO
NASCIMENTO(OAB: 444961/SP)

RÉU ALPE - COMERCIO DE SISTEMAS
DE SEGURANCA EIRELI - EPP

ADVOGADO EDER ROGERIO BRITTO(OAB:
355510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CAROLYNE SGRIGNOLI LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e99fcc

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio do reclamante, o presente feito permanecerá

sobrestado até o cumprimento do acordo.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

FM

Processo Nº ATOrd-0010529-29.2021.5.15.0122
AUTOR CAROLYNE SGRIGNOLI LOPES

ADVOGADO GUSTAVO MESSIAS DO
NASCIMENTO(OAB: 444961/SP)

RÉU ALPE - COMERCIO DE SISTEMAS
DE SEGURANCA EIRELI - EPP

ADVOGADO EDER ROGERIO BRITTO(OAB:
355510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPE - COMERCIO DE SISTEMAS DE SEGURANCA EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e99fcc

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio do reclamante, o presente feito permanecerá

sobrestado até o cumprimento do acordo.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

FM

Processo Nº ATOrd-0012347-79.2022.5.15.0122
AUTOR FLAVIA CHIQUETO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6815abe

proferido nos autos.

DESPACHO

Revejo a determinação do Id anterior, vez que os comprovantes do

Id 646543d comprovam o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Verificada a inexistência de saldo em contas judiciais, arquivem-se.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012347-79.2022.5.15.0122
AUTOR FLAVIA CHIQUETO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA CHIQUETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6815abe

proferido nos autos.

DESPACHO

Revejo a determinação do Id anterior, vez que os comprovantes do

Id 646543d comprovam o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Verificada a inexistência de saldo em contas judiciais, arquivem-se.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011158-66.2022.5.15.0122
AUTOR EDERSON DOS SANTOS AMORIM
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ADVOGADO MARIA JOSE DE OLIVEIRA
BOSCO(OAB: 282180/SP)

RÉU HSG CONSTRUCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON DOS SANTOS AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad5c4dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, a fim de que tomem ciência do trânsito em

julgado.

Intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias, apresente os

cálculos de liquidação, inclusive com a discriminação das

contribuições previdenciárias, se o caso, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879).

Os cálculos deverão ser juntados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), disponibilizando, se possível, o arquivo PJC nos autos.

As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores objeto

da condenação, inclusive da contribuição previdenciária incidente,

base de cálculo do imposto de renda, informando os índices de

correção monetária empregados e a tabela de atualização utilizada.

O fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre as

verbas salariais da condenação é a prestação do efetivo serviço.

(Sum 368/TST) O cálculo do imposto de renda será efetuado em

conformidade com o disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e

provimento 01/96 da CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei

4.506/64 (§ 3º do art. 43 do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts.

12 e 12-A da Lei nº 7.713 de 22/12/1988, bem como a não

incidência sobre os juros, nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª

Região.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas, no prazo de até

15 dias após a decisão que homologou os cálculos, mediante DARF

- Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento

deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consul ta em “ht tps: / /www.gov.br/recei tafederal /pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra, importará

na preclusão da oportunidade de apresentação e também de

impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

Inertes as partes nos prazos supra, ou havendo discrepância

significativa entre os cálculos apresentados, fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às expensas da

executada.

As partes deverão, ainda, por medida de economia e celeridade

processual, informar as respectivas contas bancárias para eventuais

transferências de crédito do reclamante e saldo remanescente da

reclamada.

Vencidos os prazos supra, tornem conclusos.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011790-63.2020.5.15.0122
AUTOR KELVIN LUIZ MIRANDA MACIEL

ADVOGADO ANDRESSA REGINA MARTINS(OAB:
264854/SP)

ADVOGADO EDER ROGERIO BRITTO(OAB:
355510/SP)

RÉU KWANGJIN INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

RÉU EXPERT CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024/SP)

ADVOGADO SAMUEL MARQUES DE LIMA(OAB:
331687/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPERT CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-
OBRA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5f5cac

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada Expert Consultoria e Terceirização de Mão-de-Obra

Ltda. apresentou cálculos, com os quais o reclamante concordou.

Diante do acima exposto e por consentâneos com a sentença

proferida, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada,

para fixar o montante condenatório no valor de R$ 2.134,81 (dois

mil e cento e trinta e quatro reais e oitenta e um centavos) líquido

em 01/02/2024, sendo R$ 1.634,87 relativo ao principal, valor este

que deverá ser acrescido de juros e correção monetária até a data

do efetivo pagamento, na forma da lei; e R$ 499,94 relativo aos

juros, valor este que deverá ser acrescido de correção monetária

até o efetivo pagamento.

Honorários advocatícios pela reclamada, no importe de R$ 106,74,

atualizáveis a partir de 01/02/2024.

Isento de tributação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 40,00, atualizáveis a partir

de 40,00, atualizáveis a partir de 09/10/2020.

Dispensada a notificação da União.

Intime-se a reclamada Expert Consultoria e Terceirização de Mão-

de-Obra Ltda. para efetuar o pagamento do débito, devidamente

atualizado (planilha id anterior), no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

FM

Processo Nº ATSum-0011278-75.2023.5.15.0122
AUTOR RAFAEL FRANCISCO DOS ANJOS

ADVOGADO LUCAS DE ANDRADE(OAB:
306504/SP)

RÉU GOOD BOM SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO DARCIO JOSE NOVO(OAB:
45392/SP)

RÉU KOPPER ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

PERITO MURILO BAZZO CARVALHO

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FRANCISCO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d120ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Revendo os autos, observo que os pedidos formulados na inicial,

são afetos, em sua essência, meramente pela produção de provas

científicas /documentais já realizadas, bem como o laudo pericial ter

sido conclusivo e insuscetível de contraposição por prova

testemunhal no presente caso, tendo sido propiciado o contraditório

e a ampla defesa, não estando o juízo adstrito ao laudo pericial.

Aguardar a realização de audiência de instrução pode ser

considerada no caso em tela, medida meramente protelatória,

especialmente diante da escassez de vagas em pauta, agravada

pelo período da pandemia do Covid-19. Deste modo, reputo

desnecessária a dilação probatória.

Diante do objeto da presente ação, e da inexistência de controvérsia

fática, determino o encerramento da instrução processual.

As partes poderão apresentar razões finais pelo prazo comum de 5

dias, sob pena de preclusão.

Eventual insurgência quanto ao encerramento deverá ser

manifestada em razões f inais. Caso proteste quanto ao

encerramento da instrução no prazo de razões finais sem a

apresentar, o prazo não será devolvido.

Após, tornem conclusos para julgamento.

Retire-se da pauta.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011790-63.2020.5.15.0122
AUTOR KELVIN LUIZ MIRANDA MACIEL

ADVOGADO ANDRESSA REGINA MARTINS(OAB:
264854/SP)

ADVOGADO EDER ROGERIO BRITTO(OAB:
355510/SP)

RÉU KWANGJIN INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

RÉU EXPERT CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024/SP)

ADVOGADO SAMUEL MARQUES DE LIMA(OAB:
331687/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - KELVIN LUIZ MIRANDA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5f5cac

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada Expert Consultoria e Terceirização de Mão-de-Obra

Ltda. apresentou cálculos, com os quais o reclamante concordou.

Diante do acima exposto e por consentâneos com a sentença

proferida, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada,

para fixar o montante condenatório no valor de R$ 2.134,81 (dois

mil e cento e trinta e quatro reais e oitenta e um centavos) líquido

em 01/02/2024, sendo R$ 1.634,87 relativo ao principal, valor este

que deverá ser acrescido de juros e correção monetária até a data

do efetivo pagamento, na forma da lei; e R$ 499,94 relativo aos

juros, valor este que deverá ser acrescido de correção monetária

até o efetivo pagamento.

Honorários advocatícios pela reclamada, no importe de R$ 106,74,

atualizáveis a partir de 01/02/2024.

Isento de tributação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 40,00, atualizáveis a partir

de 40,00, atualizáveis a partir de 09/10/2020.

Dispensada a notificação da União.

Intime-se a reclamada Expert Consultoria e Terceirização de Mão-

de-Obra Ltda. para efetuar o pagamento do débito, devidamente

atualizado (planilha id anterior), no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

FM

Processo Nº ATSum-0011278-75.2023.5.15.0122
AUTOR RAFAEL FRANCISCO DOS ANJOS

ADVOGADO LUCAS DE ANDRADE(OAB:
306504/SP)

RÉU GOOD BOM SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO DARCIO JOSE NOVO(OAB:
45392/SP)

RÉU KOPPER ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

PERITO MURILO BAZZO CARVALHO

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOOD BOM SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d120ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Revendo os autos, observo que os pedidos formulados na inicial,

são afetos, em sua essência, meramente pela produção de provas

científicas /documentais já realizadas, bem como o laudo pericial ter

sido conclusivo e insuscetível de contraposição por prova

testemunhal no presente caso, tendo sido propiciado o contraditório

e a ampla defesa, não estando o juízo adstrito ao laudo pericial.

Aguardar a realização de audiência de instrução pode ser

considerada no caso em tela, medida meramente protelatória,

especialmente diante da escassez de vagas em pauta, agravada

pelo período da pandemia do Covid-19. Deste modo, reputo

desnecessária a dilação probatória.

Diante do objeto da presente ação, e da inexistência de controvérsia

fática, determino o encerramento da instrução processual.

As partes poderão apresentar razões finais pelo prazo comum de 5

dias, sob pena de preclusão.

Eventual insurgência quanto ao encerramento deverá ser

manifestada em razões f inais. Caso proteste quanto ao

encerramento da instrução no prazo de razões finais sem a

apresentar, o prazo não será devolvido.

Após, tornem conclusos para julgamento.

Retire-se da pauta.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0012389-31.2022.5.15.0122
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMPREGADOS EM AUTO MOTO
ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO
DE CONDUTORES A E B,
DESPACHANTES DOCUMENTISTAS
E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BERNABE(OAB:
293514/SP)

RÉU JOAO CLAUDINEI MENUZO SUMARE

ADVOGADO HELDER JESUS DE CASTRO(OAB:
379432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPREGADOS EM
AUTO MOTO ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES A E B, DESPACHANTES DOCUMENTISTAS E
TRANSPORTE ESCOLAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9298ee7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o sindicato para comprovar o recolhimento das custas

processuais em 05 dias, sob pena de deserção.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011849-85.2019.5.15.0122
EXEQUENTE LEONILDA VALERIO RICARDO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOLLO(OAB:
114525/SP)

ADVOGADO TATIANA CRISTINA VAL(OAB:
345170/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SUMARE

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO YURI CAETANO DE
VASCONCELOS(OAB: 356596/SP)

ADVOGADO BRUNA ZUPPARDO SILVA
PINTO(OAB: 302597/SP)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDA VALERIO RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfe34a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste ao Município de Sumaré.

Aguarde-se até 16/04/20224.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011849-85.2019.5.15.0122

EXEQUENTE LEONILDA VALERIO RICARDO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOLLO(OAB:
114525/SP)

ADVOGADO TATIANA CRISTINA VAL(OAB:
345170/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SUMARE

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO YURI CAETANO DE
VASCONCELOS(OAB: 356596/SP)

ADVOGADO BRUNA ZUPPARDO SILVA
PINTO(OAB: 302597/SP)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfe34a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste ao Município de Sumaré.

Aguarde-se até 16/04/20224.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011549-21.2022.5.15.0122
AUTOR RICARDO CASSIANO RODRIGUES

JUNIOR

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU KOPPER ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CELIO ROBERTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 277029/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOPPER ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee449c3

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DESPACHO

Intimem-se as partes, a fim de que tomem ciência do trânsito em

julgado.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 8 dias, apresente os

cálculos de liquidação, inclusive com a discriminação das

contribuições previdenciárias, se o caso, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879).

No mesmo prazo, deverá a reclamada depositar e comprovar nos

autos o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios

do processo (custas, imposto de renda, honorários periciais,

devidamente atualizado, conforme o caso). Recolhimentos fiscais,

previdenciários e de custas deverão ser realizados em guias

próprias.

No prazo sucessivo de 8 dias, poderá o exequente se manifestar

sobre os cálculos apresentados pela reclamada, apresentando

eventual impugnação fundamentada e indicando os itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da CLT,

independentemente de nova intimação.

Os cálculos deverão ser juntados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), disponibilizando, se possível, o arquivo PJC nos autos.

As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores objeto

da condenação, inclusive da contribuição previdenciária incidente,

base de cálculo do imposto de renda, informando os índices de

correção monetária empregados e a tabela de atualização utilizada.

O fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre as

verbas salariais da condenação é a prestação do efetivo serviço.

(Sum 368/TST) O cálculo do imposto de renda será efetuado em

conformidade com o disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e

provimento 01/96 da CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei

4.506/64 (§ 3º do art. 43 do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts.

12 e 12-A da Lei nº 7.713 de 22/12/1988, bem como a não

incidência sobre os juros, nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª

Região.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas, no prazo de até

15 dias após a decisão que homologou os cálculos, mediante DARF

- Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento

deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consul ta em “ht tps: / /www.gov.br/recei tafederal /pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra, importará

na preclusão da oportunidade de apresentação e também de

impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

Inertes as partes nos prazos supra, ou havendo discrepância

significativa entre os cálculos apresentados, fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às expensas da

executada.

As partes deverão, ainda, por medida de economia e celeridade

processual, informar as respectivas contas bancárias para eventuais

transferências de crédito do reclamante e saldo remanescente da

reclamada.

Vencidos os prazos supra, tornem conclusos.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011248-11.2021.5.15.0122
EXEQUENTE MARIA SILVA DE CARVALHO

MIRANDA

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 307943/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOLLO(OAB:
114525/SP)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SUMARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SILVA DE CARVALHO MIRANDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a2c68c

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada Município de Sumaré impugna os cálculos

reapresentados pelo reclamante, no que se refere ao índice de

atualização monetária e taxa de juros.

A reclamada entende que o reclamante atualizou o valor de seu

crédito, do vencimento da obrigação até a data de validade dos

cálculos, qual seja, 30/10/2023.

Razão assiste à reclamada.

O reclamante deveria ter atualizado seu crédito pelo IPCA-E até a

data do ajuizamento da ação principal (04/07/2018) e não até

setembro/2023.

Intime-se o reclamante para reapresentar seus cálculos, atualizado-

os pelo IPCA-E, concomitantemente com os juros da TRD (E não

1% de juros ao mês) na fase pré processual, fazendo incidir juros da

taxa Selic desde o ajuizamento, no prazo de 08 dias.

Após, conclusos.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011737-77.2023.5.15.0122
AUTOR HELENO SANTOS DE ANDRADE

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

PERITO FERNANDO PAVANELLI

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d2a89d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 30/09/2025 10:30, a ser

realizada presencialmentenas dependências da Vara do Trabalho

de Sumaré.

Mantidas as demais cominações.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011737-77.2023.5.15.0122
AUTOR HELENO SANTOS DE ANDRADE

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

PERITO FERNANDO PAVANELLI

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENO SANTOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d2a89d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 30/09/2025 10:30, a ser

realizada presencialmentenas dependências da Vara do Trabalho

de Sumaré.

Mantidas as demais cominações.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011549-21.2022.5.15.0122
AUTOR RICARDO CASSIANO RODRIGUES

JUNIOR

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU KOPPER ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CELIO ROBERTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 277029/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CASSIANO RODRIGUES JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9966
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee449c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, a fim de que tomem ciência do trânsito em

julgado.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 8 dias, apresente os

cálculos de liquidação, inclusive com a discriminação das

contribuições previdenciárias, se o caso, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879).

No mesmo prazo, deverá a reclamada depositar e comprovar nos

autos o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios

do processo (custas, imposto de renda, honorários periciais,

devidamente atualizado, conforme o caso). Recolhimentos fiscais,

previdenciários e de custas deverão ser realizados em guias

próprias.

No prazo sucessivo de 8 dias, poderá o exequente se manifestar

sobre os cálculos apresentados pela reclamada, apresentando

eventual impugnação fundamentada e indicando os itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da CLT,

independentemente de nova intimação.

Os cálculos deverão ser juntados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), disponibilizando, se possível, o arquivo PJC nos autos.

As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores objeto

da condenação, inclusive da contribuição previdenciária incidente,

base de cálculo do imposto de renda, informando os índices de

correção monetária empregados e a tabela de atualização utilizada.

O fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre as

verbas salariais da condenação é a prestação do efetivo serviço.

(Sum 368/TST) O cálculo do imposto de renda será efetuado em

conformidade com o disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e

provimento 01/96 da CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei

4.506/64 (§ 3º do art. 43 do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts.

12 e 12-A da Lei nº 7.713 de 22/12/1988, bem como a não

incidência sobre os juros, nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª

Região.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas, no prazo de até

15 dias após a decisão que homologou os cálculos, mediante DARF

- Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento

deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consul ta em “ht tps: / /www.gov.br/recei tafederal /pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra, importará

na preclusão da oportunidade de apresentação e também de

impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

Inertes as partes nos prazos supra, ou havendo discrepância

significativa entre os cálculos apresentados, fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às expensas da

executada.

As partes deverão, ainda, por medida de economia e celeridade

processual, informar as respectivas contas bancárias para eventuais

transferências de crédito do reclamante e saldo remanescente da

reclamada.

Vencidos os prazos supra, tornem conclusos.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0012127-47.2023.5.15.0122
EXEQUENTE CARLOS CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 391076/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)
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ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

EXECUTADO AUTO VIACAO OURO VERDE LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO OURO VERDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71defce

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante acerca da expedição de alvará de

transferência, por meio do convênio Siscondj/BB (Id 151e2d4) e

também da expedição de alvará de transferência, por meio do

convênio SIF/CEF, cujo documento será juntado automaticamente

aos autos após a assinatura do Juízo.

Consigno que os valores estarão disponíveis na conta indicada

após o recebimento e processamento pela instituição financeira.

Finalizadas as transferências e verificada a inexistência de saldo

bancário, arquivem-se os autos.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010788-53.2023.5.15.0122
AUTOR WILIAN RICARDO MANZON

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU DESKTOP S.A.

ADVOGADO JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 182302/SP)

RÉU VLM INSTALACAO E MANUTENCAO
DE REDE ELETRICA E HIDRAULICA
LTDA

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESKTOP S.A.

  - VLM INSTALACAO E MANUTENCAO DE REDE ELETRICA E
HIDRAULICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0461f0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 30/06/2025 09:00, a

ser realizada presencialmente nas dependências da Vara do

Trabalho de Sumaré.

As partes deverão comparecer para os depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

Como medida de economia e conclamando a colaboração dos

usuários desta Justiça, advogados e partes, cópia desta ata,

assinada digitalmente pela Juíza, tem força de MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas (domiciliadas na jurisdição desta

Vara), na forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas deverão comparecer para prestar

depoimento, na data e horário acima, sob pena de condução

coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Ficam as partes cientes de que a audiência não será redesignada

caso não haja prova da intimação.

Eventual recusa de assinatura por parte da testemunha deverá ser

informada nos autos em até 20 dias antes da audiência, para as

providências cabíveis.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0012127-47.2023.5.15.0122
EXEQUENTE CARLOS CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 391076/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

EXECUTADO AUTO VIACAO OURO VERDE LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CONCEICAO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71defce

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante acerca da expedição de alvará de

transferência, por meio do convênio Siscondj/BB (Id 151e2d4) e

também da expedição de alvará de transferência, por meio do

convênio SIF/CEF, cujo documento será juntado automaticamente

aos autos após a assinatura do Juízo.

Consigno que os valores estarão disponíveis na conta indicada

após o recebimento e processamento pela instituição financeira.

Finalizadas as transferências e verificada a inexistência de saldo

bancário, arquivem-se os autos.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010788-53.2023.5.15.0122
AUTOR WILIAN RICARDO MANZON

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU DESKTOP S.A.

ADVOGADO JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 182302/SP)

RÉU VLM INSTALACAO E MANUTENCAO
DE REDE ELETRICA E HIDRAULICA
LTDA

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN RICARDO MANZON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0461f0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 30/06/2025 09:00, a

ser realizada presencialmente nas dependências da Vara do

Trabalho de Sumaré.

As partes deverão comparecer para os depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

Como medida de economia e conclamando a colaboração dos

usuários desta Justiça, advogados e partes, cópia desta ata,

assinada digitalmente pela Juíza, tem força de MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas (domiciliadas na jurisdição desta

Vara), na forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas deverão comparecer para prestar

depoimento, na data e horário acima, sob pena de condução

coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Ficam as partes cientes de que a audiência não será redesignada

caso não haja prova da intimação.

Eventual recusa de assinatura por parte da testemunha deverá ser

informada nos autos em até 20 dias antes da audiência, para as

providências cabíveis.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012028-14.2022.5.15.0122
AUTOR TAUANA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CARTOGRAN INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO GABRIEL MAYER(OAB: 471356/SP)

ADVOGADO ALINE CUNHA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 412673/SP)

ADVOGADO DINOVAN DUMAS DE
OLIVEIRA(OAB: 249766/SP)

RÉU NELSON JOSE LONGO

ADVOGADO GABRIEL MAYER(OAB: 471356/SP)

PERITO RICARDO ANDRE ALVES PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARTOGRAN INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

  - NELSON JOSE LONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0a4dd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 22/04/2024 11:15, a
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ser realizada presencialmente nas dependências da Vara do

Trabalho de Sumaré.

As partes deverão comparecer para os depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

Como medida de economia e conclamando a colaboração dos

usuários desta Justiça, advogados e partes, cópia desta ata,

assinada digitalmente pela Juíza, tem força de MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas (domiciliadas na jurisdição desta

Vara), na forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas deverão comparecer para prestar

depoimento, na data e horário acima, sob pena de condução

coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Ficam as partes cientes de que a audiência não será redesignada

caso não haja prova da intimação.

Eventual recusa de assinatura por parte da testemunha deverá ser

informada nos autos em até 20 dias antes da audiência, para as

providências cabíveis.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012028-14.2022.5.15.0122
AUTOR TAUANA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CARTOGRAN INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO GABRIEL MAYER(OAB: 471356/SP)

ADVOGADO ALINE CUNHA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 412673/SP)

ADVOGADO DINOVAN DUMAS DE
OLIVEIRA(OAB: 249766/SP)

RÉU NELSON JOSE LONGO

ADVOGADO GABRIEL MAYER(OAB: 471356/SP)

PERITO RICARDO ANDRE ALVES PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUANA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0a4dd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 22/04/2024 11:15, a

ser realizada presencialmente nas dependências da Vara do

Trabalho de Sumaré.

As partes deverão comparecer para os depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

Como medida de economia e conclamando a colaboração dos

usuários desta Justiça, advogados e partes, cópia desta ata,

assinada digitalmente pela Juíza, tem força de MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas (domiciliadas na jurisdição desta

Vara), na forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas deverão comparecer para prestar

depoimento, na data e horário acima, sob pena de condução

coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Ficam as partes cientes de que a audiência não será redesignada

caso não haja prova da intimação.

Eventual recusa de assinatura por parte da testemunha deverá ser

informada nos autos em até 20 dias antes da audiência, para as

providências cabíveis.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010579-84.2023.5.15.0122
AUTOR JAINE ROBERTA BASILIO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO BATALHA
NASR(OAB: 386597/SP)

RÉU EBM LOGISTICA E APOIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAINE ROBERTA BASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd253b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para cumprir o despacho do Id anterior, sob

pena de se dar o início do prazo da prescrição intercorrente..

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº CumPrSe-0012679-12.2023.5.15.0122
REQUERENTE DENILSON DE SOUZA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO GOLDEN CARGO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUIMARAES AGUIRRE
ZURCHER(OAB: 119135/SP)

PERITO AIRTON MALULY GOMES DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f980c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pagamento parcelado da execução, na forma prevista no

artigo 916 do CPC, ficando consignado que o saldo remanescente

da execução deverá ser pago em até 06 (seis) parcelas mensais,

devidamente atualizadas.

Tratando-se de execução provisória, os valores deverão ser

depositados em conta judicial.

O executado deve efetuar os pagamentos conforme previsto na lei,

sendo que o não pagamento antecipará o vencimento.

Após, aguarde-se o trânsito em julgado dos autos principais

(0011771-91.2019.5.15.0122).

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001517-74.2010.5.15.0122
AUTOR JORGE PADILHAS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO BRUNO FREITAS
VILARINHO(OAB: 252155/SP)

RÉU TECNO SERVICOS GERAIS E
PORTARIA LTDA.

ADVOGADO MAGALY CAMPOS CARVALHAES
GOUVEA(OAB: 335407/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO PRISCILA ANA WEST(OAB:
247499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO BRASIL LTDA

  - TECNO SERVICOS GERAIS E PORTARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c272d0

proferida nos autos.

DECISÃO

Por economia e celeridade processuais, determino o agrupamento e

a condução das execuções movidas em face da(s) reclamada(s),

nos autos do processo nº 0000119-24.2012.5.15.0122, tido por

PILOTO DA EXECUÇÃO REUNIDA.

Assim, retifique-se o polo ativo daqueles autos, fazendo-se constar

como exequente, o reclamante destes autos, como também,

juntando-se cópia deste despacho e dos cálculos do processo

reunido.

Sobresto o andamento deste feito até o desfecho do processo

piloto.

Desde já, consigna-se que os atos de constrição aproveitarão a

todos os credores em partes igualmente proporcionais, entretanto, a

parte ou causídico que indicar bem ainda não arrolado pelo Juízo,

terá preferência de crédito em caso de eventual arrematação do

bem.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

ABS

Processo Nº ConPag-0010589-94.2024.5.15.0122
CONSIGNANTE BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

CONSIGNATÁRIO GUSTAVO LOPES FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76d0a4d

proferido nos autos.

DESPACHO

O processo trabalhista não abriga, em seus dispositivos, a Ação de

Consignação em pagamento e, para sua utilização, aplica-se

subsidiariamente o Novo Código de Processo Civil, arts. 539 à 549,
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por força do que dispõe o art. 769 do Texto Consolidado.

Interessa à Justiça Laboral apenas a consignação de quantia certa,

fundada na resistência do credor em receber a quantia que o

devedor lhe julga devida e no caso de dúvida para quem se deve

pagar.

Intime-se o consignatário para que no prazo de 30 dias se

manifeste.

Após, tornem conclusos para deliberações.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0012679-12.2023.5.15.0122
REQUERENTE DENILSON DE SOUZA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO GOLDEN CARGO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUIMARAES AGUIRRE
ZURCHER(OAB: 119135/SP)

PERITO AIRTON MALULY GOMES DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN CARGO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f980c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pagamento parcelado da execução, na forma prevista no

artigo 916 do CPC, ficando consignado que o saldo remanescente

da execução deverá ser pago em até 06 (seis) parcelas mensais,

devidamente atualizadas.

Tratando-se de execução provisória, os valores deverão ser

depositados em conta judicial.

O executado deve efetuar os pagamentos conforme previsto na lei,

sendo que o não pagamento antecipará o vencimento.

Após, aguarde-se o trânsito em julgado dos autos principais

(0011771-91.2019.5.15.0122).

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001517-74.2010.5.15.0122
AUTOR JORGE PADILHAS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO BRUNO FREITAS
VILARINHO(OAB: 252155/SP)

RÉU TECNO SERVICOS GERAIS E
PORTARIA LTDA.

ADVOGADO MAGALY CAMPOS CARVALHAES
GOUVEA(OAB: 335407/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO PRISCILA ANA WEST(OAB:
247499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE PADILHAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c272d0

proferida nos autos.

DECISÃO

Por economia e celeridade processuais, determino o agrupamento e

a condução das execuções movidas em face da(s) reclamada(s),

nos autos do processo nº 0000119-24.2012.5.15.0122, tido por

PILOTO DA EXECUÇÃO REUNIDA.

Assim, retifique-se o polo ativo daqueles autos, fazendo-se constar

como exequente, o reclamante destes autos, como também,

juntando-se cópia deste despacho e dos cálculos do processo

reunido.

Sobresto o andamento deste feito até o desfecho do processo

piloto.

Desde já, consigna-se que os atos de constrição aproveitarão a

todos os credores em partes igualmente proporcionais, entretanto, a

parte ou causídico que indicar bem ainda não arrolado pelo Juízo,

terá preferência de crédito em caso de eventual arrematação do

bem.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

ABS

Processo Nº CumPrSe-0010257-30.2024.5.15.0122
REQUERENTE MAIARA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO DESKTOP S.A.

ADVOGADO JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 182302/SP)

REQUERIDO VLM INSTALACAO E MANUTENCAO
DE REDE ELETRICA E HIDRAULICA
LTDA

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5abe91

proferida nos autos.

DECISÃO

O reclamante apresentou cálculos, com os quais as reclamadas

concordaram.

Diante do acima exposto e por consentâneos com a sentença

proferida, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo reclamante,

para fixar o montante condenatório no valor de R$ 1.815,55 (mil

oitocentos e quinze reais e cinquenta e cinco centavos) líquido em

01/02/2024, sendo R$ 1.550,21 relativo ao principal, valor este que

deverá ser acrescido de juros e correção monetária até a data do

efetivo pagamento, na forma da lei; e R$ 265,34 relativo aos juros,

valor este que deverá ser acrescido de correção monetária até o

efetivo pagamento.

Honorários advocatícios pela reclamada, no importe de R$ 187,98,

atualizáveis a partir de 01/02/2024.

Recolhimentos previdenciários cota parte reclamante, no importe de

R$ 64,21 cota parte reclamada (R$ 191,08) atualizáveis a partir de

01/02/2024, que deverão ser recolhidos em guias próprias, no prazo

de 15 dias, sob pena de execução.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).”, e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

em “https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”).

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Isento de recolhimentos fiscais.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 40,00, atualizáveis a partir

de 20,00, atualizáveis a partir de 06/09/2022.

Dispensada a notificação da União.

Intime-se a reclamada VLM Instalação e Manutenção de Rede

Elétrica e Hidráulica Ltda. para efetuar o pagamento do débito,

devidamente atualizado (planilha id anterior), no prazo de 15 dias,

sob pena de execução.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

FM

Processo Nº CumPrSe-0010257-30.2024.5.15.0122
REQUERENTE MAIARA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO DESKTOP S.A.

ADVOGADO JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 182302/SP)

REQUERIDO VLM INSTALACAO E MANUTENCAO
DE REDE ELETRICA E HIDRAULICA
LTDA

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLM INSTALACAO E MANUTENCAO DE REDE ELETRICA E
HIDRAULICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5abe91

proferida nos autos.

DECISÃO

O reclamante apresentou cálculos, com os quais as reclamadas

concordaram.

Diante do acima exposto e por consentâneos com a sentença

proferida, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo reclamante,

para fixar o montante condenatório no valor de R$ 1.815,55 (mil
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oitocentos e quinze reais e cinquenta e cinco centavos) líquido em

01/02/2024, sendo R$ 1.550,21 relativo ao principal, valor este que

deverá ser acrescido de juros e correção monetária até a data do

efetivo pagamento, na forma da lei; e R$ 265,34 relativo aos juros,

valor este que deverá ser acrescido de correção monetária até o

efetivo pagamento.

Honorários advocatícios pela reclamada, no importe de R$ 187,98,

atualizáveis a partir de 01/02/2024.

Recolhimentos previdenciários cota parte reclamante, no importe de

R$ 64,21 cota parte reclamada (R$ 191,08) atualizáveis a partir de

01/02/2024, que deverão ser recolhidos em guias próprias, no prazo

de 15 dias, sob pena de execução.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).”, e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

em “https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”).

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Isento de recolhimentos fiscais.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 40,00, atualizáveis a partir

de 20,00, atualizáveis a partir de 06/09/2022.

Dispensada a notificação da União.

Intime-se a reclamada VLM Instalação e Manutenção de Rede

Elétrica e Hidráulica Ltda. para efetuar o pagamento do débito,

devidamente atualizado (planilha id anterior), no prazo de 15 dias,

sob pena de execução.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

FM

Processo Nº CumPrSe-0012657-51.2023.5.15.0122
REQUERENTE CASSIO JANUARIO DE MORAES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

REQUERIDO TRANSPORTES TRANSLOVATO
LTDA

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO JANUARIO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b03206

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio do reclamante, determino o sobrestamento do feito,

até o trânsito em julgado da ação principal.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

FM

Processo Nº CumPrSe-0012657-51.2023.5.15.0122
REQUERENTE CASSIO JANUARIO DE MORAES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

REQUERIDO TRANSPORTES TRANSLOVATO
LTDA

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b03206

proferida nos autos.
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DECISÃO

Ante o silêncio do reclamante, determino o sobrestamento do feito,

até o trânsito em julgado da ação principal.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

FM

Processo Nº ATOrd-0010486-92.2021.5.15.0122
AUTOR JOAO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO DEBORA CONSANI(OAB: 332586/SP)

ADVOGADO LUCAS GRISOLIA FRATARI(OAB:
354977/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL SERRA
NEGRA

ADVOGADO JEAN CARLO DE SOUZA(OAB:
292413/SP)

RÉU DOGLY COMUNICATIVA EIRELI

RÉU JOSE AILTON DOS SANTOS
LIMPEZA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99824c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010486-92.2021.5.15.0122
AUTOR JOAO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO DEBORA CONSANI(OAB: 332586/SP)

ADVOGADO LUCAS GRISOLIA FRATARI(OAB:
354977/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL SERRA
NEGRA

ADVOGADO JEAN CARLO DE SOUZA(OAB:
292413/SP)

RÉU DOGLY COMUNICATIVA EIRELI

RÉU JOSE AILTON DOS SANTOS
LIMPEZA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL SERRA NEGRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99824c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011250-10.2023.5.15.0122
AUTOR BIANCA ROBERTA JORGE FORRER

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA ROBERTA JORGE FORRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes pelo prazo de 5 dias, do laudo técnico juntado.

Processo Nº ATOrd-0011250-10.2023.5.15.0122
AUTOR BIANCA ROBERTA JORGE FORRER

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3M DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes pelo prazo de 5 dias, do laudo técnico juntado.

Processo Nº ATSum-0010141-58.2023.5.15.0122
AUTOR JOAO VICTOR BUENO DOS SANTOS

ADVOGADO DAMARIS VIEIRA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 448763/SP)

RÉU EMBRASATEC INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASATEC INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29796d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010141-58.2023.5.15.0122
AUTOR JOAO VICTOR BUENO DOS SANTOS

ADVOGADO DAMARIS VIEIRA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 448763/SP)

RÉU EMBRASATEC INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR BUENO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29796d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011995-58.2021.5.15.0122
AUTOR NILSON CARLOS DE GODOY

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON CARLOS DE GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes pelo prazo de 5 dias, do laudo técnico juntado.

Processo Nº CartPrecCiv-0012730-23.2023.5.15.0122
AUTOR SULAMITA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDMO LUIZ PEREIRA DA
COSTA(OAB: 182773/SP)

RÉU LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS
OTICOS E ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULAMITA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do comunicado da perita id de1e982.

Processo Nº CartPrecCiv-0012730-23.2023.5.15.0122
AUTOR SULAMITA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDMO LUIZ PEREIRA DA
COSTA(OAB: 182773/SP)

RÉU LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS
OTICOS E ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS OTICOS E ESPORTIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do comunicado da perita id de1e982.

Processo Nº ATOrd-0012144-54.2021.5.15.0122
AUTOR RUBENS ALVES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO CELOIR DA SILVA DIAS(OAB:
357131/SP)

RÉU SUPERMERCADO SELECT EIRELI
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PERITO NELSON TEIXEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS ALVES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8e3044

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, a fim de que tomem ciência do trânsito em

julgado.

Intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias, apresente os

cálculos de liquidação, inclusive com a discriminação das

contribuições previdenciárias, se o caso, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879).

Os cálculos deverão ser juntados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), disponibilizando, se possível, o arquivo PJC nos autos.

As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores objeto

da condenação, inclusive da contribuição previdenciária incidente,

base de cálculo do imposto de renda, informando os índices de

correção monetária empregados e a tabela de atualização utilizada.

O fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre as

verbas salariais da condenação é a prestação do efetivo serviço.

(Sum 368/TST) O cálculo do imposto de renda será efetuado em

conformidade com o disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e

provimento 01/96 da CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei

4.506/64 (§ 3º do art. 43 do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts.

12 e 12-A da Lei nº 7.713 de 22/12/1988, bem como a não

incidência sobre os juros, nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª

Região.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas, no prazo de até

15 dias após a decisão que homologou os cálculos, mediante DARF

- Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento

deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consul ta em “ht tps: / /www.gov.br/recei tafederal /pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra, importará

na preclusão da oportunidade de apresentação e também de

impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

Inertes as partes nos prazos supra, ou havendo discrepância

significativa entre os cálculos apresentados, fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às expensas da

executada.

As partes deverão, ainda, por medida de economia e celeridade

processual, informar as respectivas contas bancárias para eventuais

transferências de crédito do reclamante e saldo remanescente da

reclamada.

Vencidos os prazos supra, tornem conclusos.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011460-32.2021.5.15.0122
AUTOR ANTONIO CARDUCCI

ADVOGADO JOSE MAURICIO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 280007/SP)

ADVOGADO TATIANA LOPES GALDINO(OAB:
235351/SP)

RÉU G. O. REPARACOES AUTOMOTIVAS
LTDA

ADVOGADO SAMUEL JESUINO TEIXEIRA(OAB:
397238/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. O. REPARACOES AUTOMOTIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9977
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73cac3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se a reclamada o determinado no despacho do Id anterior,

no prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010266-94.2021.5.15.0122
AUTOR ANDRE LUIS RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU MASSTIN SOLUCOES EM SERVICOS
DE INFRAESTRUTURA PREDIAL
LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO NEHREBECKI
JUNIOR(OAB: 218616/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ROBSON SOARES PEREIRA(OAB:
287785/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

RÉU GERMED FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSTIN SOLUCOES EM SERVICOS DE INFRAESTRUTURA
PREDIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4011a7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à primeira reclamada acerca da expedição de alvará

de transferência, por meio do convênio SIF/CEF, cujo documento

será juntado automaticamente aos autos após a assinatura do

Juízo. Consigno que o valor estará disponível em conta corrente

após o recebimento e processamento pela instituição financeira.

Finalizada a transferência e verificada a inexistência de saldo

bancário, arquivem-se os autos.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010976-85.2019.5.15.0122
AUTOR I.D.S.

ADVOGADO MONIC THACIANE CANDIDO(OAB:
409945/SP)

RÉU D.P.D.B.I.E.C.L.E.

ADVOGADO GUILHERME BISSOLI
SPANGENBERG(OAB: 154545/SP)

RÉU A.A.D.S.

RÉU B.F.C.E.A.E.M.

ADVOGADO GUILHERME BISSOLI
SPANGENBERG(OAB: 154545/SP)

PERITO Y.T.D.O.

PERITO A.M.G.D.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 65e1bc2.

Processo Nº ATOrd-0011396-85.2022.5.15.0122
AUTOR DONIS JESUS FARIA

ADVOGADO IVAN VENCIO(OAB: 183870/SP)

RÉU NIVALDO ANTONIO OLIVEIRA
17156611844

ADVOGADO EVELYN BEATRIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 468951/SP)

ADVOGADO CAIO CESAR ALVES DE
SOUZA(OAB: 444725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO ANTONIO OLIVEIRA 17156611844

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e844306

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefiro os benefícios da justiça gratuita à reclamada, tendo em

vista que não restou cabalmente demonstrada a incapacidade

financeira alegada.

Considerando que não foi comprovado o depósito recursal e o

pagamento das custas, deixo de receber o recurso interposto, eis

que deserto.

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado e prossiga-se.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024.

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

AFSF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATOrd-0011546-66.2022.5.15.0122
AUTOR FERNANDO DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO MAYKON NASCIMENTO
TEIXEIRA(OAB: 399208/SP)

RÉU LDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANA CRISTINA
CAPOVILLA(OAB: 300450/SP)

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 181241/SP)

PERITO NELSON TEIXEIRA JUNIOR

PERITO Gilberto Milani

Intimado(s)/Citado(s):

  - LDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 856537a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância ao disposto no artigo 897-A, §2º da CLT (Lei

13.015/2014) e em respeito aos princípios do contraditório e da

ampla defesa, determino a intimação da parte contrária para que

tome conhecimento sobre o conteúdo dos embargos de declaração

opostos e se manifeste no prazo de 5 dias.

Após, encaminhem-se os autos ao(à) MM. Juiz(a) que proferiu a

decisão embargada para apreciação do expediente.

Os pressupostos recursais do recurso ordinário interposto serão

analisados oportunamente.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010514-60.2021.5.15.0122
AUTOR ARMANDO FRANCISCO

ADVOGADO VANDERLEI CESAR CORNIANI(OAB:
123128/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE DOS SABIAS

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DOS SABIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3fd8f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 30/07/2024 11:15, a

ser realizada presencialmente nas dependências da Vara do

Trabalho de Sumaré.

As partes deverão comparecer para os depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

Como medida de economia e conclamando a colaboração dos

usuários desta Justiça, advogados e partes, cópia desta ata,

assinada digitalmente pela Juíza, tem força de MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas (domiciliadas na jurisdição desta

Vara), na forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas deverão comparecer para prestar

depoimento, na data e horário acima, sob pena de condução

coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Ficam as partes cientes de que a audiência não será redesignada

caso não haja prova da intimação.

Eventual recusa de assinatura por parte da testemunha deverá ser

informada nos autos em até 20 dias antes da audiência, para as

providências cabíveis.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012325-55.2021.5.15.0122
AUTOR GERARDO DIEGO BOVONE

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU CAMOZZI DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CAMILA ALVES COROA(OAB:
201771/RJ)

ADVOGADO RENATA SOUZA SANTOS(OAB:
180283/RJ)

ADVOGADO NATHALIA FREITAS
SEVERINO(OAB: 185114/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERARDO DIEGO BOVONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3cdeb9d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024.

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

AFSF

Processo Nº ATOrd-0010514-60.2021.5.15.0122
AUTOR ARMANDO FRANCISCO

ADVOGADO VANDERLEI CESAR CORNIANI(OAB:
123128/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE DOS SABIAS

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3fd8f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 30/07/2024 11:15, a

ser realizada presencialmente nas dependências da Vara do

Trabalho de Sumaré.

As partes deverão comparecer para os depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

Como medida de economia e conclamando a colaboração dos

usuários desta Justiça, advogados e partes, cópia desta ata,

assinada digitalmente pela Juíza, tem força de MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas (domiciliadas na jurisdição desta

Vara), na forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas deverão comparecer para prestar

depoimento, na data e horário acima, sob pena de condução

coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Ficam as partes cientes de que a audiência não será redesignada

caso não haja prova da intimação.

Eventual recusa de assinatura por parte da testemunha deverá ser

informada nos autos em até 20 dias antes da audiência, para as

providências cabíveis.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013564-36.2017.5.15.0122
AUTOR MICHELE JESUS DA SILVA

ADVOGADO ELIANA REGINA CORDEIRO
BASTIDAS(OAB: 175882/SP)

RÉU INSTITUTO SOCIAL SAUDE
RESGATE A VIDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE LAROCA(OAB:
146600/SP)

ADVOGADO JACQUELINE APARECIDA PINHEIRO
DO PRADO(OAB: 309650/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARCIO
FRANCISCO(OAB: 337483/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO REINALDO ANTONIO DE ARAUJO
MIRANDA(OAB: 323748/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SUMARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4245ec9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, a fim de que tomem ciência do trânsito em

julgado.

Intime-se o reclamante para que, no prazo de 8 dias, apresente os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9980
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

cálculos de liquidação, inclusive com a discriminação das

contribuições previdenciárias, se o caso, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879).

No prazo sucessivo de 8 dias, poderá a executada Pró Saúde se

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo reclamante,

apresentando eventual impugnação fundamentada e indicando os

itens e valores objeto da discordância, bem como apresentar

demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da

CLT, independentemente de nova intimação.

Os cálculos deverão ser juntados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), disponibilizando, se possível, o arquivo PJC nos autos.

As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores objeto

da condenação, inclusive da contribuição previdenciária incidente,

base de cálculo do imposto de renda, informando os índices de

correção monetária empregados e a tabela de atualização utilizada.

O fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre as

verbas salariais da condenação é a prestação do efetivo serviço.

(Sum 368/TST) O cálculo do imposto de renda será efetuado em

conformidade com o disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e

provimento 01/96 da CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei

4.506/64 (§ 3º do art. 43 do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts.

12 e 12-A da Lei nº 7.713 de 22/12/1988, bem como a não

incidência sobre os juros, nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª

Região.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas, no prazo de até

15 dias após a decisão que homologou os cálculos, mediante DARF

- Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento

deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consul ta em “ht tps: / /www.gov.br/recei tafederal /pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra, importará

na preclusão da oportunidade de apresentação e também de

impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

Inertes as partes nos prazos supra, ou havendo discrepância

significativa entre os cálculos apresentados, fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às expensas da

executada.

As partes deverão, ainda, por medida de economia e celeridade

processual, informar as respectivas contas bancárias para eventuais

transferências de crédito do reclamante e saldo remanescente da

reclamada.

Vencidos os prazos supra, tornem conclusos.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013564-36.2017.5.15.0122
AUTOR MICHELE JESUS DA SILVA

ADVOGADO ELIANA REGINA CORDEIRO
BASTIDAS(OAB: 175882/SP)

RÉU INSTITUTO SOCIAL SAUDE
RESGATE A VIDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE LAROCA(OAB:
146600/SP)

ADVOGADO JACQUELINE APARECIDA PINHEIRO
DO PRADO(OAB: 309650/SP)

ADVOGADO FRANCINY TOFFOLI(OAB:
265123/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARCIO
FRANCISCO(OAB: 337483/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO REINALDO ANTONIO DE ARAUJO
MIRANDA(OAB: 323748/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SUMARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4245ec9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, a fim de que tomem ciência do trânsito em

julgado.

Intime-se o reclamante para que, no prazo de 8 dias, apresente os

cálculos de liquidação, inclusive com a discriminação das

contribuições previdenciárias, se o caso, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879).

No prazo sucessivo de 8 dias, poderá a executada Pró Saúde se

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo reclamante,

apresentando eventual impugnação fundamentada e indicando os

itens e valores objeto da discordância, bem como apresentar

demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da

CLT, independentemente de nova intimação.

Os cálculos deverão ser juntados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), disponibilizando, se possível, o arquivo PJC nos autos.

As contas deverão conter a discriminação dos itens e valores objeto

da condenação, inclusive da contribuição previdenciária incidente,

base de cálculo do imposto de renda, informando os índices de

correção monetária empregados e a tabela de atualização utilizada.

O fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre as

verbas salariais da condenação é a prestação do efetivo serviço.

(Sum 368/TST) O cálculo do imposto de renda será efetuado em

conformidade com o disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e

provimento 01/96 da CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei

4.506/64 (§ 3º do art. 43 do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts.

12 e 12-A da Lei nº 7.713 de 22/12/1988, bem como a não

incidência sobre os juros, nos termos da S. 26 do E. TRT da 15ª

Região.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas, no prazo de até

15 dias após a decisão que homologou os cálculos, mediante DARF

- Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento

deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consul ta em “ht tps: / /www.gov.br/recei tafederal /pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

A não apresentação do cálculo pela parte no prazo supra, importará

na preclusão da oportunidade de apresentação e também de

impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

Inertes as partes nos prazos supra, ou havendo discrepância

significativa entre os cálculos apresentados, fica desde já

determinada a realização de perícia contábil às expensas da

executada.

As partes deverão, ainda, por medida de economia e celeridade

processual, informar as respectivas contas bancárias para eventuais

transferências de crédito do reclamante e saldo remanescente da

reclamada.

Vencidos os prazos supra, tornem conclusos.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012454-26.2022.5.15.0122
AUTOR MARISTELA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO KARIN RAPOSO MEIDAS
LOPES(OAB: 326247/SP)

ADVOGADO GIULIANO CAMARGO(OAB:
229611/SP)

RÉU BDF NIVEA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

RÉU FINI COMERCIALIZADORA LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

RÉU FARRAPOS LOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
19187/CE)

RÉU CHIMICA BARUEL LTDA
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ADVOGADO JOSE ANTONIO MIGUEL NETO(OAB:
85688/SP)

RÉU PETROLL & WITTMANN LTDA

ADVOGADO WAGNER LUIZ ANDREATA
WEISS(OAB: 68421/PR)

PERITO GUILHERME PARAGUAI DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73495ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 26/05/2025 10:30, a ser

realizada presencialmentenas dependências da Vara do Trabalho

de Sumaré.

Mantidas as demais cominações.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012454-26.2022.5.15.0122
AUTOR MARISTELA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO KARIN RAPOSO MEIDAS
LOPES(OAB: 326247/SP)

ADVOGADO GIULIANO CAMARGO(OAB:
229611/SP)

RÉU BDF NIVEA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

RÉU FINI COMERCIALIZADORA LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

RÉU FARRAPOS LOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
19187/CE)

RÉU CHIMICA BARUEL LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO MIGUEL NETO(OAB:
85688/SP)

RÉU PETROLL & WITTMANN LTDA

ADVOGADO WAGNER LUIZ ANDREATA
WEISS(OAB: 68421/PR)

PERITO GUILHERME PARAGUAI DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BDF NIVEA LTDA

  - CHIMICA BARUEL LTDA

  - FARRAPOS LOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

  - FINI COMERCIALIZADORA LTDA.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - PETROLL & WITTMANN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73495ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 26/05/2025 10:30, a ser

realizada presencialmentenas dependências da Vara do Trabalho

de Sumaré.

Mantidas as demais cominações.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012365-03.2022.5.15.0122
AUTOR ANGILBERTO ROCHA AMADOR

ADVOGADO MIRELA ROSSI DEVASI(OAB:
347054/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

RÉU AUTO POSTO A.F LTDA

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGILBERTO ROCHA AMADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 605c2c4

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada apresentou cálculos, com os quais o reclamante

concordou.

Diante do acima exposto e por consentâneos com a sentença

proferida, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada,

para fixar o montante condenatório no valor de R$ 1.542,17 (mil
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quinhentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos) líquido

em 01/03/2024, sendo R$ 1.316,33 relativo ao principal, valor este

que deverá ser acrescido de juros e correção monetária até a data

do efetivo pagamento, na forma da lei; e R$ 225,84 relativo aos

juros, valor este que deverá ser acrescido de correção monetária

até o efetivo pagamento.

Honorários advocatícios pela reclamada, no importe de R$ 165,57,

atualizáveis a partir de 01/03/2024.

Recolhimentos previdenciários cota parte reclamante, no importe de

R$ 113,54 cota parte reclamada (R$ 289,12) atualizáveis a partir de

01/03/2024, que deverão ser recolhidos em guias próprias, no prazo

de 15 dias, sob pena de execução.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível  em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consul ta em “ht tps: / /www.gov.br/recei tafederal /pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Isento de recolhimentos fiscais.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 10,64, atualizáveis a partir

de 31/10/2022.

Dispensada a notificação da União.

A reclamada efetuou o pagamento do crédito líquido e respectivos

honorários diretamente em conta bancária do escritório do

advogado do reclamante.

Intime-se a reclamada para comprovar nos autos os recolhimentos

das contribuições previdenciárias e custas, em guias próprias, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

FM

Processo Nº ATSum-0012365-03.2022.5.15.0122
AUTOR ANGILBERTO ROCHA AMADOR

ADVOGADO MIRELA ROSSI DEVASI(OAB:
347054/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

RÉU AUTO POSTO A.F LTDA

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO A.F LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 605c2c4

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada apresentou cálculos, com os quais o reclamante

concordou.

Diante do acima exposto e por consentâneos com a sentença

proferida, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada,

para fixar o montante condenatório no valor de R$ 1.542,17 (mil

quinhentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos) líquido

em 01/03/2024, sendo R$ 1.316,33 relativo ao principal, valor este

que deverá ser acrescido de juros e correção monetária até a data

do efetivo pagamento, na forma da lei; e R$ 225,84 relativo aos

juros, valor este que deverá ser acrescido de correção monetária

até o efetivo pagamento.

Honorários advocatícios pela reclamada, no importe de R$ 165,57,

atualizáveis a partir de 01/03/2024.

Recolhimentos previdenciários cota parte reclamante, no importe de

R$ 113,54 cota parte reclamada (R$ 289,12) atualizáveis a partir de

01/03/2024, que deverão ser recolhidos em guias próprias, no prazo

de 15 dias, sob pena de execução.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível  em
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https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consul ta em “ht tps: / /www.gov.br/recei tafederal /pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Isento de recolhimentos fiscais.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 10,64, atualizáveis a partir

de 31/10/2022.

Dispensada a notificação da União.

A reclamada efetuou o pagamento do crédito líquido e respectivos

honorários diretamente em conta bancária do escritório do

advogado do reclamante.

Intime-se a reclamada para comprovar nos autos os recolhimentos

das contribuições previdenciárias e custas, em guias próprias, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

FM

Processo Nº ATOrd-0011896-54.2022.5.15.0122
AUTOR ITAMAR LUIZ DA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

PERITO RICARDO ANDRE ALVES PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 385fc39

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância ao disposto no artigo 897-A, §2º da CLT (Lei

13.015/2014) e em respeito aos princípios do contraditório e da

ampla defesa, determino a intimação da parte contrária para que

tome conhecimento sobre o conteúdo dos embargos de declaração

opostos e se manifeste no prazo de 5 dias.

Após, encaminhem-se os autos ao(à) MM. Juiz(a) que proferiu a

decisão embargada para apreciação do expediente.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011945-03.2019.5.15.0122
AUTOR ANDRE FRANCISCO SQUARIZI DA

SILVA

ADVOGADO FABIO SANTO CUSTODIO(OAB:
369080/SP)

RÉU BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA
SPOSITO(OAB: 291546/SP)

ADVOGADO DANILA GUARNIERI DE
CARVALHO(OAB: 262609/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO MARINA CARIOLA MARTINS DE
BARROS(OAB: 395027/SP)

ADVOGADO MILENA BORTOLETTO(OAB:
390003/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMB BELGO MINEIRA BEKAERT ARTEFATOS DE ARAME
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f38c932

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à reclamada acerca da expedição de alvará de
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transferência, por meio do convênio SIF/CEF, cujo documento será

juntado automaticamente aos autos após a assinatura do Juízo.

Consigno que o valor estará disponível em conta corrente após o

recebimento e processamento pela instituição financeira.

Finalizada a transferência e verificada a inexistência de saldo

bancário, arquivem-se os autos.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010556-75.2022.5.15.0122
AUTOR CINIRA NADALIN

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU PASTIFICIO SELMI SA

ADVOGADO LUIS ALBERTO LEMES(OAB:
96838/SP)

PERITO RICARDO ANDRE ALVES PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASTIFICIO SELMI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6547024

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 30/07/2024 10:30, a

ser realizada presencialmente nas dependências da Vara do

Trabalho de Sumaré.

As partes deverão comparecer para os depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

Como medida de economia e conclamando a colaboração dos

usuários desta Justiça, advogados e partes, cópia desta ata,

assinada digitalmente pela Juíza, tem força de MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas (domiciliadas na jurisdição desta

Vara), na forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas deverão comparecer para prestar

depoimento, na data e horário acima, sob pena de condução

coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Ficam as partes cientes de que a audiência não será redesignada

caso não haja prova da intimação.

Eventual recusa de assinatura por parte da testemunha deverá ser

informada nos autos em até 20 dias antes da audiência, para as

providências cabíveis.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010556-75.2022.5.15.0122
AUTOR CINIRA NADALIN

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU PASTIFICIO SELMI SA

ADVOGADO LUIS ALBERTO LEMES(OAB:
96838/SP)

PERITO RICARDO ANDRE ALVES PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINIRA NADALIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6547024

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 30/07/2024 10:30, a

ser realizada presencialmente nas dependências da Vara do

Trabalho de Sumaré.

As partes deverão comparecer para os depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

Como medida de economia e conclamando a colaboração dos

usuários desta Justiça, advogados e partes, cópia desta ata,

assinada digitalmente pela Juíza, tem força de MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas (domiciliadas na jurisdição desta

Vara), na forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas deverão comparecer para prestar

depoimento, na data e horário acima, sob pena de condução

coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Ficam as partes cientes de que a audiência não será redesignada

caso não haja prova da intimação.

Eventual recusa de assinatura por parte da testemunha deverá ser

informada nos autos em até 20 dias antes da audiência, para as
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providências cabíveis.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011086-89.2016.5.15.0122
AUTOR MARCIO RODRIGO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO JOSE HELIO DE JESUS(OAB:
84792/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3M DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4066f5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Sano o erro material ocorrido no despacho do Id a70ae2c, para

constar que a execução provisória é a de nº 10299-

84.2021.5.15.0122.

Intime-se.

Verificada a inexistência de saldo em contas judiciais, arquivem-se.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010515-74.2023.5.15.0122
AUTOR PEDRO SALMINO

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO DENIVAL DUARTE COSTA(OAB:
268229/SP)

ADVOGADO ANDREA GIUBBINA(OAB: 260360/SP)

ADVOGADO VALERIA DE ALMEIDA
FRANCO(OAB: 360003/SP)

RÉU CJ DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO ISABEL PRESCILA TAKAKI
GASPARINI(OAB: 170551/SP)

ADVOGADO FABIO IRINEU GASPARINI(OAB:
167359/SP)

RÉU CONSTRUTORA MANARA LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RÉU KOPPER ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SALMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fed3648

proferido nos autos.

DESPACHO

Revendo os autos, observo que os pedidos formulados na inicial,

são afetos, em sua essência, meramente pela produção de provas

científicas /documentais já realizadas, bem como o laudo pericial ter

sido conclusivo e insuscetível de contraposição por prova

testemunhal no presente caso, tendo sido propiciado o contraditório

e a ampla defesa, não estando o juízo adstrito ao laudo pericial.

Aguardar a realização de audiência de instrução pode ser

considerada no caso em tela, medida meramente protelatória,

especialmente diante da escassez de vagas em pauta, agravada

pelo período da pandemia do Covid-19. Deste modo, reputo

desnecessária a dilação probatória.

Diante do objeto da presente ação, e da inexistência de controvérsia

fática, determino o encerramento da instrução processual.

As partes poderão apresentar razões finais pelo prazo comum de 5

dias, sob pena de preclusão.

Eventual insurgência quanto ao encerramento deverá ser

manifestada em razões f inais. Caso proteste quanto ao

encerramento da instrução no prazo de razões finais sem a

apresentar, o prazo não será devolvido.

Após, tornem conclusos para julgamento.

Retire-se da pauta.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011086-89.2016.5.15.0122
AUTOR MARCIO RODRIGO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)
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RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO JOSE HELIO DE JESUS(OAB:
84792/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RODRIGO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4066f5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Sano o erro material ocorrido no despacho do Id a70ae2c, para

constar que a execução provisória é a de nº 10299-

84.2021.5.15.0122.

Intime-se.

Verificada a inexistência de saldo em contas judiciais, arquivem-se.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010515-74.2023.5.15.0122
AUTOR PEDRO SALMINO

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO DENIVAL DUARTE COSTA(OAB:
268229/SP)

ADVOGADO ANDREA GIUBBINA(OAB: 260360/SP)

ADVOGADO VALERIA DE ALMEIDA
FRANCO(OAB: 360003/SP)

RÉU CJ DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO ISABEL PRESCILA TAKAKI
GASPARINI(OAB: 170551/SP)

ADVOGADO FABIO IRINEU GASPARINI(OAB:
167359/SP)

RÉU CONSTRUTORA MANARA LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RÉU KOPPER ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CJ DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

  - CONSTRUTORA MANARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fed3648

proferido nos autos.

DESPACHO

Revendo os autos, observo que os pedidos formulados na inicial,

são afetos, em sua essência, meramente pela produção de provas

científicas /documentais já realizadas, bem como o laudo pericial ter

sido conclusivo e insuscetível de contraposição por prova

testemunhal no presente caso, tendo sido propiciado o contraditório

e a ampla defesa, não estando o juízo adstrito ao laudo pericial.

Aguardar a realização de audiência de instrução pode ser

considerada no caso em tela, medida meramente protelatória,

especialmente diante da escassez de vagas em pauta, agravada

pelo período da pandemia do Covid-19. Deste modo, reputo

desnecessária a dilação probatória.

Diante do objeto da presente ação, e da inexistência de controvérsia

fática, determino o encerramento da instrução processual.

As partes poderão apresentar razões finais pelo prazo comum de 5

dias, sob pena de preclusão.

Eventual insurgência quanto ao encerramento deverá ser

manifestada em razões f inais. Caso proteste quanto ao

encerramento da instrução no prazo de razões finais sem a

apresentar, o prazo não será devolvido.

Após, tornem conclusos para julgamento.

Retire-se da pauta.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010600-94.2022.5.15.0122
AUTOR JESUS FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO VASSOLER
VALENTIN(OAB: 377756/SP)

RÉU 3J CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
GHIOTTO(OAB: 403760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3J CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f18e1f6

proferido nos autos.

DESPACHO
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Cumpra-se as partes o determinado no despacho do Id anterior,

observando-se a forma e os prazos cominados.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010600-94.2022.5.15.0122
AUTOR JESUS FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO VASSOLER
VALENTIN(OAB: 377756/SP)

RÉU 3J CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
GHIOTTO(OAB: 403760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f18e1f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se as partes o determinado no despacho do Id anterior,

observando-se a forma e os prazos cominados.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012176-59.2021.5.15.0122
AUTOR LEONARDO CESAR DE MOURA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO MARINA CARIOLA MARTINS DE
BARROS(OAB: 395027/SP)

ADVOGADO MILENA BORTOLETTO(OAB:
390003/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO MARIANE MUNHOZ CARDOSO(OAB:
417810/SP)

ADVOGADO DANILA GUARNIERI DE
CARVALHO(OAB: 262609/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMB BELGO MINEIRA BEKAERT ARTEFATOS DE ARAME
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8cc316

proferida nos autos.

DECISÃO

Inicialmente, em razão da ausência injustificada da reclamada na

audiência ocorrida em 14/03/2024 e a cominação expressa no

despacho do Id d6a8c03, aplico a multa de 5% do valor da causa.

A reclamada se insurge contra a apuração de reflexos de adicional

de insalubridade em férias, 13º salário e aviso prévio.

A coisa jugada deferiu o pagamento de adicional de insalubridade,

pela exposição ao agente ruído no período de 17/06/2019 a

06/10/2019, nos seguintes termos:

Em razão da natureza jurídica salarial da parcela, devidos os

reflexos em aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, trezenos e

FGTS+40%.

Contudo, o contrato de trabalho se encerrou em 11/11/2020, o que

afasta os reflexos de adicional de insalubridade em aviso prévio, 13º

salário e férias.

É sabido que a r. sentença não poder ser alterada nesse momento

processual tendo em vista a eficácia da coisa julgada. Todavia, o

contrato de trabalho se encerrou em 11/11/2020, o que impede a

apuração de reflexos de adicional de insalubridade em aviso prévio,

13º salário e férias, devendo tais parcelas serem excluídas.

Diante do acima exposto e por consentâneos com a sentença

proferida, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada,

para fixar o montante condenatório no valor de R$ 1.452,78 (mil

quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta e oito centavos)

líquido em 31/01/2024, sendo R$ 1.135,55 relativo ao principal,

valor este que deverá ser acrescido de juros e correção monetária

até a data do efetivo pagamento, na forma da lei; e R$ 317,23

relativo aos juros, valor este que deverá ser acrescido de correção

monetária até o efetivo pagamento.

Honorários advocatícios pela reclamada, no importe de R$ 153,69,

atualizáveis a partir de 31/01/2024.

Honorários periciais pela reclamada, no importe de R$ 3.500,00,

atualizáveis a partir de 09/11/2023.

Recolhimentos previdenciários cota parte reclamante, no importe de

R$ 84,11 cota parte reclamada (R$ 309,42) atualizáveis a partir de

31/01/2024, que deverão ser recolhidos em guias próprias, no prazo

de 15 dias, sob pena de execução.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento deve
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ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível  em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consul ta em “ht tps: / /www.gov.br/recei tafederal /pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Isento de recolhimentos fiscais.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 300,00, atualizáveis a

partir de 01/12/2021.

Dispensada a notificação da União.

Libere-se ao reclamante e ao sr. perito os valores a que têm direito,

sendo que os valores estarão disponíveis na conta bancária

indicada após a assinatura do(a) Magistrado(a) e o cumprimento da

ordem pela instituição bancária.

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento da multa de 5%

sobre o valor da causa, bem como comprovar nos autos o

pagamento de contribuições previdenciárias e custas, em guias

próprias, no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024.

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

FM

Processo Nº ATSum-0012176-59.2021.5.15.0122
AUTOR LEONARDO CESAR DE MOURA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO MARINA CARIOLA MARTINS DE
BARROS(OAB: 395027/SP)

ADVOGADO MILENA BORTOLETTO(OAB:
390003/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO MARIANE MUNHOZ CARDOSO(OAB:
417810/SP)

ADVOGADO DANILA GUARNIERI DE
CARVALHO(OAB: 262609/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CESAR DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8cc316

proferida nos autos.

DECISÃO

Inicialmente, em razão da ausência injustificada da reclamada na

audiência ocorrida em 14/03/2024 e a cominação expressa no

despacho do Id d6a8c03, aplico a multa de 5% do valor da causa.

A reclamada se insurge contra a apuração de reflexos de adicional

de insalubridade em férias, 13º salário e aviso prévio.

A coisa jugada deferiu o pagamento de adicional de insalubridade,

pela exposição ao agente ruído no período de 17/06/2019 a

06/10/2019, nos seguintes termos:

Em razão da natureza jurídica salarial da parcela, devidos os

reflexos em aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, trezenos e

FGTS+40%.

Contudo, o contrato de trabalho se encerrou em 11/11/2020, o que

afasta os reflexos de adicional de insalubridade em aviso prévio, 13º

salário e férias.

É sabido que a r. sentença não poder ser alterada nesse momento

processual tendo em vista a eficácia da coisa julgada. Todavia, o

contrato de trabalho se encerrou em 11/11/2020, o que impede a

apuração de reflexos de adicional de insalubridade em aviso prévio,

13º salário e férias, devendo tais parcelas serem excluídas.

Diante do acima exposto e por consentâneos com a sentença

proferida, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela reclamada,

para fixar o montante condenatório no valor de R$ 1.452,78 (mil

quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta e oito centavos)

líquido em 31/01/2024, sendo R$ 1.135,55 relativo ao principal,

valor este que deverá ser acrescido de juros e correção monetária

até a data do efetivo pagamento, na forma da lei; e R$ 317,23
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relativo aos juros, valor este que deverá ser acrescido de correção

monetária até o efetivo pagamento.

Honorários advocatícios pela reclamada, no importe de R$ 153,69,

atualizáveis a partir de 31/01/2024.

Honorários periciais pela reclamada, no importe de R$ 3.500,00,

atualizáveis a partir de 09/11/2023.

Recolhimentos previdenciários cota parte reclamante, no importe de

R$ 84,11 cota parte reclamada (R$ 309,42) atualizáveis a partir de

31/01/2024, que deverão ser recolhidos em guias próprias, no prazo

de 15 dias, sob pena de execução.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível  em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consul ta em “ht tps: / /www.gov.br/recei tafederal /pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Isento de recolhimentos fiscais.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 300,00, atualizáveis a

partir de 01/12/2021.

Dispensada a notificação da União.

Libere-se ao reclamante e ao sr. perito os valores a que têm direito,

sendo que os valores estarão disponíveis na conta bancária

indicada após a assinatura do(a) Magistrado(a) e o cumprimento da

ordem pela instituição bancária.

Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento da multa de 5%

sobre o valor da causa, bem como comprovar nos autos o

pagamento de contribuições previdenciárias e custas, em guias

próprias, no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024.

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

FM

Processo Nº ATOrd-0011665-66.2018.5.15.0122
AUTOR SIMONE SOUZA DA ROCHA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
373313/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO REINALDO ANTONIO DE ARAUJO
MIRANDA(OAB: 323748/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SUMARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE SOUZA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1438c90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA FRARE RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011665-66.2018.5.15.0122
AUTOR SIMONE SOUZA DA ROCHA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
373313/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO REINALDO ANTONIO DE ARAUJO
MIRANDA(OAB: 323748/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SUMARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1438c90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA FRARE RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011005-04.2020.5.15.0122
AUTOR FABIO MATEUS MOREIRA

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

RÉU ASSOCIACAO MELHORAMENTOS
DO RESIDENCIAL REAL PARK
SUMARE

ADVOGADO TANELI APARECIDA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 355897/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO CASSIA DI NARDI LAGUNA(OAB:
168991/SP)

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

PERITO JESUS PAPINI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MATEUS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2677241

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA FRARE RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011005-04.2020.5.15.0122
AUTOR FABIO MATEUS MOREIRA

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

RÉU ASSOCIACAO MELHORAMENTOS
DO RESIDENCIAL REAL PARK
SUMARE

ADVOGADO TANELI APARECIDA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 355897/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO CASSIA DI NARDI LAGUNA(OAB:
168991/SP)

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

PERITO JESUS PAPINI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2677241

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA FRARE RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011737-48.2021.5.15.0122
AUTOR MARIA EDUARDA GONCALVES

MELLO

ADVOGADO ALEXANDRE VILLACA
MICHELETTO(OAB: 237434/SP)

RÉU PRISCILA CANDIDO DE SOUZA
39801417803

PERITO NELSON TEIXEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA GONCALVES MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da8ba13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo nº. 0011737-48.2021.5.15.0122

Vara do Trabalho de Sumaré

Relatório

Trata-sedeembargosdedeclaraçãoopostospela parte reclamante
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(ID. 729ab85) emfaceda sentença proferida, alegandoque nelahá

erro material.

Não foi necessária a manifestação da embargada.

É,emsíntese,orelatório.

Fundamentação

ConheçodosEmbargosDeclaratór iosopostos,uma vez

quetempestivos. Ademais, regular a representação processual da

parte embargante.

Sem razão a parte autora.

Daniel Salgados se trata de nome fantasia, e, por não ter a parte

autora indicado melhores dados para sua identificação, por

cruzamento de dados com os autos 0010757-67.2022.5.15.0122,

observou a Secretaria que Priscila Candido de Souza é a respectiva

pessoa jurídica.

Dispositivo

Diantedoexposto,decido:conhecereNÃOACOLHERosembargo

sdedeclaraçãode Maria Eduarda Gonçalves Mello,nos termos da

fundamentação.

INTIMEM-SE as partes.

    FERNANDA FRARE RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012050-09.2021.5.15.0122
AUTOR VINICCIUS BATISTA DE CAMARGO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU IC TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

RÉU ULTRAFERTIL SA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICCIUS BATISTA DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0acc658

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo nº. 0012050-09.2021.5.15.0122

Vara do Trabalho de Sumaré

Relatório

Trata-sedeembargosdedeclaraçãoopostospela primeira ré (ID.

046b011) emfaceda sentença profer ida, alegandoque

nelaháomissão.

Intimada (fl. 1969 do pdf), a parte contrária se manifestou (ID.

701d5e0).

É,emsíntese,orelatório.

Fundamentação

ConheçodosEmbargosDeclaratór iosopostos,uma vez

quetempestivos. Ademais, regular a representação processual da

parte embargante.

Os embargos declaratórios não se prestam à finalidade de

rediscussão do julgado, transformando-o num eterno diálogo das

partes com o juiz, o que serviria apenas para a perpetuação da lide

e o aumento da insegurança nas relações jurídicas. O que pretende

a embargante, por meio dos presentes embargos declaratórios, é

rediscutir aquilo que já foi apreciado. Os embargos de declaração

não têm efeito infringente e não se prestam a mudar a opinião do

julgador quanto à análise da prova.

O juiz não é obrigado a rebater argumento por argumento da parte.

Cabe ao magistrado fundamentar a sua decisão, na forma do artigo

832 da CLT.

Por possuir regra própria, o art. 489 do CPC, em princípio, sequer

se aplica ao processo do trabalho. Contudo, ainda que este fosse

aplicável, ressalto que seu inciso IV não exige que a fundamentação

da sentença seja exauriente, porquanto seu §3º estabelece que a

sentença deve ser interpretada em seu conjunto.

Ainda que o embargante pretenda atravessar recurso ordinário,

desnecessário o pré-questionamento de qualquer matéria, tendo em

vista a ampla devolução da matéria ao E. TRT, na forma do art.

1.013 do CPC. Os fundamentos pertinentes para os entendimentos

adotados foram devidamente externados.

Esta magistrada concluiu fundamentadamente pela procedência das

horas extras. Caso a parte não esteja satisfeita com a sentença

neste particular, pode interpor o recurso adequado para perseguir

sua reforma, o que evidentemente não se faz por meio de embargos

de declaração.

Dispositivo
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Diantedoexposto,decido:conhecereNÃOACOLHERosembargo

sdedeclaraçãode IC Transportes Ltda.,nos termos da

fundamentação.

INTIMEM-SE as partes.

    FERNANDA FRARE RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012050-09.2021.5.15.0122
AUTOR VINICCIUS BATISTA DE CAMARGO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU IC TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

RÉU ULTRAFERTIL SA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IC TRANSPORTES LTDA.

  - ULTRAFERTIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0acc658

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo nº. 0012050-09.2021.5.15.0122

Vara do Trabalho de Sumaré

Relatório

Trata-sedeembargosdedeclaraçãoopostospela primeira ré (ID.

046b011) emfaceda sentença profer ida, alegandoque

nelaháomissão.

Intimada (fl. 1969 do pdf), a parte contrária se manifestou (ID.

701d5e0).

É,emsíntese,orelatório.

Fundamentação

ConheçodosEmbargosDeclaratór iosopostos,uma vez

quetempestivos. Ademais, regular a representação processual da

parte embargante.

Os embargos declaratórios não se prestam à finalidade de

rediscussão do julgado, transformando-o num eterno diálogo das

partes com o juiz, o que serviria apenas para a perpetuação da lide

e o aumento da insegurança nas relações jurídicas. O que pretende

a embargante, por meio dos presentes embargos declaratórios, é

rediscutir aquilo que já foi apreciado. Os embargos de declaração

não têm efeito infringente e não se prestam a mudar a opinião do

julgador quanto à análise da prova.

O juiz não é obrigado a rebater argumento por argumento da parte.

Cabe ao magistrado fundamentar a sua decisão, na forma do artigo

832 da CLT.

Por possuir regra própria, o art. 489 do CPC, em princípio, sequer

se aplica ao processo do trabalho. Contudo, ainda que este fosse

aplicável, ressalto que seu inciso IV não exige que a fundamentação

da sentença seja exauriente, porquanto seu §3º estabelece que a

sentença deve ser interpretada em seu conjunto.

Ainda que o embargante pretenda atravessar recurso ordinário,

desnecessário o pré-questionamento de qualquer matéria, tendo em

vista a ampla devolução da matéria ao E. TRT, na forma do art.

1.013 do CPC. Os fundamentos pertinentes para os entendimentos

adotados foram devidamente externados.

Esta magistrada concluiu fundamentadamente pela procedência das

horas extras. Caso a parte não esteja satisfeita com a sentença

neste particular, pode interpor o recurso adequado para perseguir

sua reforma, o que evidentemente não se faz por meio de embargos

de declaração.

Dispositivo

Diantedoexposto,decido:conhecereNÃOACOLHERosembargo

sdedeclaraçãode IC Transportes Ltda.,nos termos da

fundamentação.

INTIMEM-SE as partes.

    FERNANDA FRARE RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010505-30.2023.5.15.0122
AUTOR JOSE NILSON MARTINS MELO

ADVOGADO ROGERIO BATISTA DE
FRANCA(OAB: 460525/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

PERITO RICARDO ANDRE ALVES PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON MARTINS MELO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c505b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo nº. 0010505-30.2023.5.15.0122

Vara do Trabalho de Sumaré

Relatório

Trata-sedeembargosdedeclaraçãoopostospela ré (ID. 6779c83)

emfaceda sentença proferida, alegandoque nelaháomissão e

contradição.

Intimada (fl. 790 do pdf), a parte contrária se manifestou (ID.

e91ad9b).

É,emsíntese,orelatório.

Fundamentação

ConheçodosEmbargosDeclaratór iosopostos,uma vez

quetempestivos. Ademais, regular a representação processual da

parte embargante.

Os embargos declaratórios não se prestam à finalidade de

rediscussão do julgado, transformando-o num eterno diálogo das

partes com o juiz, o que serviria apenas para a perpetuação da lide

e o aumento da insegurança nas relações jurídicas. O que pretende

a embargante, por meio dos presentes embargos declaratórios, é

rediscutir aquilo que já foi apreciado. Os embargos de declaração

não têm efeito infringente e não se prestam a mudar a opinião do

julgador quanto à análise da prova.

O juiz não é obrigado a rebater argumento por argumento da parte.

Cabe ao magistrado fundamentar a sua decisão, na forma do artigo

832 da CLT, em especial como quer a embargante quanto à análise

do pedido do pagamento do adicional de periculosidade.

Por possuir regra própria, o art. 489 do CPC, em princípio, sequer

se aplica ao processo do trabalho. Contudo, ainda que este fosse

aplicável, ressalto que seu inciso IV não exige que a fundamentação

da sentença seja exauriente, porquanto seu §3º estabelece que a

sentença deve ser interpretada em seu conjunto.

Ainda que o embargante pretenda atravessar recurso ordinário,

desnecessário o pré-questionamento de qualquer matéria, tendo em

vista a ampla devolução da matéria ao E. TRT, na forma do art.

1.013 do CPC. Os fundamentos pertinentes para os entendimentos

adotados foram devidamente externados.

Há clara disposição sobre os critérios de liquidação e prazo para

satisfação de valores a serem liquidados e determinou a dedução

dos valores recebidos em decorrência do PDV e, caso a parte

embargante discorde da sentença neste particular, pode perseguir

sua reforma interpondo o recurso adequado, o que obviamente não

se faz por meio de embargos de declaração.

Aliás, saliento que a contradição que dá ensejo à retificação por

meio de embargos de declaração é a contradição entre

considerações feitas no bojo da própria sentença. Não se pode

cogitar qualquer correção em razão de suposta contradição na

valoração das provas, pois isso fica a critério do julgador, que

apenas deve expor fundamentadamente suas conclusões, definido

as teses jurídicas adotadas.

Dispositivo

Diantedoexposto,decido:conhecereNÃOACOLHERosembargo

sdedeclaraçãode Honda Automóveis do Brasil Ltda.,nos termos

da fundamentação.

INTIMEM-SE as partes.

    FERNANDA FRARE RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010505-30.2023.5.15.0122
AUTOR JOSE NILSON MARTINS MELO

ADVOGADO ROGERIO BATISTA DE
FRANCA(OAB: 460525/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

PERITO RICARDO ANDRE ALVES PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c505b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo nº. 0010505-30.2023.5.15.0122

Vara do Trabalho de Sumaré

Relatório
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Trata-sedeembargosdedeclaraçãoopostospela ré (ID. 6779c83)

emfaceda sentença proferida, alegandoque nelaháomissão e

contradição.

Intimada (fl. 790 do pdf), a parte contrária se manifestou (ID.

e91ad9b).

É,emsíntese,orelatório.

Fundamentação

ConheçodosEmbargosDeclaratór iosopostos,uma vez

quetempestivos. Ademais, regular a representação processual da

parte embargante.

Os embargos declaratórios não se prestam à finalidade de

rediscussão do julgado, transformando-o num eterno diálogo das

partes com o juiz, o que serviria apenas para a perpetuação da lide

e o aumento da insegurança nas relações jurídicas. O que pretende

a embargante, por meio dos presentes embargos declaratórios, é

rediscutir aquilo que já foi apreciado. Os embargos de declaração

não têm efeito infringente e não se prestam a mudar a opinião do

julgador quanto à análise da prova.

O juiz não é obrigado a rebater argumento por argumento da parte.

Cabe ao magistrado fundamentar a sua decisão, na forma do artigo

832 da CLT, em especial como quer a embargante quanto à análise

do pedido do pagamento do adicional de periculosidade.

Por possuir regra própria, o art. 489 do CPC, em princípio, sequer

se aplica ao processo do trabalho. Contudo, ainda que este fosse

aplicável, ressalto que seu inciso IV não exige que a fundamentação

da sentença seja exauriente, porquanto seu §3º estabelece que a

sentença deve ser interpretada em seu conjunto.

Ainda que o embargante pretenda atravessar recurso ordinário,

desnecessário o pré-questionamento de qualquer matéria, tendo em

vista a ampla devolução da matéria ao E. TRT, na forma do art.

1.013 do CPC. Os fundamentos pertinentes para os entendimentos

adotados foram devidamente externados.

Há clara disposição sobre os critérios de liquidação e prazo para

satisfação de valores a serem liquidados e determinou a dedução

dos valores recebidos em decorrência do PDV e, caso a parte

embargante discorde da sentença neste particular, pode perseguir

sua reforma interpondo o recurso adequado, o que obviamente não

se faz por meio de embargos de declaração.

Aliás, saliento que a contradição que dá ensejo à retificação por

meio de embargos de declaração é a contradição entre

considerações feitas no bojo da própria sentença. Não se pode

cogitar qualquer correção em razão de suposta contradição na

valoração das provas, pois isso fica a critério do julgador, que

apenas deve expor fundamentadamente suas conclusões, definido

as teses jurídicas adotadas.

Dispositivo

Diantedoexposto,decido:conhecereNÃOACOLHERosembargo

sdedeclaraçãode Honda Automóveis do Brasil Ltda.,nos termos

da fundamentação.

INTIMEM-SE as partes.

    FERNANDA FRARE RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010572-92.2023.5.15.0122
AUTOR JOHNNY SOUZA RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RÉU PLANMAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PLASTICOS
LIMITADA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO ALEXANDRE MOUTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNNY SOUZA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6905986

proferido nos autos.

DESPACHO

A pedido da parte reclamada, encaminhe-se os autos ao CEJUSC

para designação de audiência de tentativa de conciliação.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010572-92.2023.5.15.0122
AUTOR JOHNNY SOUZA RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RÉU PLANMAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PLASTICOS
LIMITADA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO ALEXANDRE MOUTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PLASTICOS LIMITADA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6905986

proferido nos autos.

DESPACHO

A pedido da parte reclamada, encaminhe-se os autos ao CEJUSC

para designação de audiência de tentativa de conciliação.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010556-41.2023.5.15.0122
AUTOR JOSE COSMO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS PAULO FARIAS DA
SILVA(OAB: 360355/SP)

RÉU COFEMA ATACADISTA LTDA.

ADVOGADO JULIANA ROBERTA SAITO(OAB:
211299/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE COSMO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef89102

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho a discriminação das verbas apresentada e defiro o prazo de

30dias para que a reclamada comprove os recolhimentos devidos

em guias próprias, sob pena de execução.

Após comprovados, verificada a inexistência de saldo, arquivem-se.

SUMARÉ/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010556-41.2023.5.15.0122
AUTOR JOSE COSMO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS PAULO FARIAS DA
SILVA(OAB: 360355/SP)

RÉU COFEMA ATACADISTA LTDA.

ADVOGADO JULIANA ROBERTA SAITO(OAB:
211299/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFEMA ATACADISTA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef89102

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho a discriminação das verbas apresentada e defiro o prazo de

30dias para que a reclamada comprove os recolhimentos devidos

em guias próprias, sob pena de execução.

Após comprovados, verificada a inexistência de saldo, arquivem-se.

SUMARÉ/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011724-78.2023.5.15.0122
AUTOR MATHEUS HENRIQUE MENDES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU PLANMAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PLASTICOS
LIMITADA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU EXPERT CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024/SP)

ADVOGADO PEDRO BERGANHOLI
PIMENTA(OAB: 348929/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3188369

proferido nos autos.

DESPACHO

Revendo os autos, observo que os pedidos formulados na inicial,

são afetos, em sua essência, meramente pela produção de provas
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científicas /documentais já realizadas, bem como o laudo pericial ter

sido conclusivo e insuscetível de contraposição por prova

testemunhal no presente caso, tendo sido propiciado o contraditório

e a ampla defesa, não estando o juízo adstrito ao laudo pericial.

Aguardar a realização de audiência de instrução pode ser

considerada no caso em tela, medida meramente protelatória,

especialmente diante da escassez de vagas em pauta, agravada

pelo período da pandemia do Covid-19. Deste modo, reputo

desnecessária a dilação probatória.

Diante do objeto da presente ação, e da inexistência de controvérsia

fática, determino o encerramento da instrução processual.

As partes poderão apresentar razões finais pelo prazo comum de 5

dias, sob pena de preclusão.

Eventual insurgência quanto ao encerramento deverá ser

manifestada em razões f inais. Caso proteste quanto ao

encerramento da instrução no prazo de razões finais sem a

apresentar, o prazo não será devolvido.

Após, tornem conclusos para julgamento.

Retire-se da pauta.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0012326-69.2023.5.15.0122
AUTOR SINDICATO DOS QUIMICOS

UNIFICADOS REGIONAL CAMPINAS

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU A. SCHULMAN PLASTICOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. SCHULMAN PLASTICOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e305a79

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a reclamada juntar nos autos no prazo de 20 dias, os

documentos solicitados pelo perito id.bdd6a29.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011724-78.2023.5.15.0122
AUTOR MATHEUS HENRIQUE MENDES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU PLANMAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PLASTICOS
LIMITADA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU EXPERT CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024/SP)

ADVOGADO PEDRO BERGANHOLI
PIMENTA(OAB: 348929/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPERT CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-
OBRA LTDA

  - PLANMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PLASTICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3188369

proferido nos autos.

DESPACHO

Revendo os autos, observo que os pedidos formulados na inicial,

são afetos, em sua essência, meramente pela produção de provas

científicas /documentais já realizadas, bem como o laudo pericial ter

sido conclusivo e insuscetível de contraposição por prova

testemunhal no presente caso, tendo sido propiciado o contraditório

e a ampla defesa, não estando o juízo adstrito ao laudo pericial.

Aguardar a realização de audiência de instrução pode ser

considerada no caso em tela, medida meramente protelatória,

especialmente diante da escassez de vagas em pauta, agravada

pelo período da pandemia do Covid-19. Deste modo, reputo

desnecessária a dilação probatória.

Diante do objeto da presente ação, e da inexistência de controvérsia

fática, determino o encerramento da instrução processual.

As partes poderão apresentar razões finais pelo prazo comum de 5

dias, sob pena de preclusão.

Eventual insurgência quanto ao encerramento deverá ser

manifestada em razões f inais. Caso proteste quanto ao

encerramento da instrução no prazo de razões finais sem a

apresentar, o prazo não será devolvido.

Após, tornem conclusos para julgamento.
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Retire-se da pauta.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0012326-69.2023.5.15.0122
AUTOR SINDICATO DOS QUIMICOS

UNIFICADOS REGIONAL CAMPINAS

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU A. SCHULMAN PLASTICOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS QUIMICOS UNIFICADOS REGIONAL
CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e305a79

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a reclamada juntar nos autos no prazo de 20 dias, os

documentos solicitados pelo perito id.bdd6a29.

SUMARE/SP, 19 de março de 2024

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010254-46.2022.5.15.0122
AUTOR NATALIA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO PAMELA RODRIGUES ALVES(OAB:
438013/SP)

ADVOGADO PAOLA FERNANDA SILVA
MINEIRO(OAB: 462165/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

RÉU MARLENE DO CARMO BARBOSA -
ME

ADVOGADO FLAVIA CYRINEU FARIA BERTOLLI
STECCA(OAB: 251030/SP)

ADVOGADO SARAH FERREIRA MARTINS(OAB:
333544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CRISTINA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e384a7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010254-46.2022.5.15.0122
AUTOR NATALIA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO PAMELA RODRIGUES ALVES(OAB:
438013/SP)

ADVOGADO PAOLA FERNANDA SILVA
MINEIRO(OAB: 462165/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

RÉU MARLENE DO CARMO BARBOSA -
ME

ADVOGADO FLAVIA CYRINEU FARIA BERTOLLI
STECCA(OAB: 251030/SP)

ADVOGADO SARAH FERREIRA MARTINS(OAB:
333544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DO CARMO BARBOSA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e384a7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010054-39.2022.5.15.0122
AUTOR FABIO DE JESUS GRIZOTTO

ADVOGADO ROBERTO STRACIERI
JANCHEVIS(OAB: 121366/SP)

RÉU ARCELORMITTAL BEKAERT
SUMARE LTDA

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO MARIANE MUNHOZ CARDOSO(OAB:
417810/SP)

ADVOGADO MARINA CARIOLA MARTINS DE
BARROS(OAB: 395027/SP)

ADVOGADO DANILA GUARNIERI DE
CARVALHO(OAB: 262609/SP)

PERITO FABIO ROMERO FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE JESUS GRIZOTTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80bdc2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo nº. 0010054-39.2022.5.15.0122

Vara do Trabalho de Sumaré

Relatório

Trata-sedeembargosdedeclaraçãoopostospela parte reclamante

(ID. 62d220b) e pela ré (ID. ad71447) emfaceda sentença

proferida, alegandoque nelaháomissão e contradição.

Intimadas (fls. 1111 do pdf), ambas as partes se manifestaram.

É,emsíntese,orelatório.

Fundamentação

ConheçodosEmbargosDeclaratór iosopostos,uma vez

quetempestivos. Ademais, regular a representação processual da

parte embargante.

Retifique a Secretaria o polo passivo para que passe a constar BMB

– Belgo Mineira Bekaert Artefatos de Arame Ltda., nos termos da

alteração do contrato social de fl. 182 do pdf.

Os embargos declaratórios não se prestam à finalidade de

rediscussão do julgado, transformando-o num eterno diálogo das

partes com o juiz, o que serviria apenas para a perpetuação da lide

e o aumento da insegurança nas relações jurídicas. O que

pretendem as embargantes, por meio dos presentes embargos

declaratórios, é rediscutir aquilo que já foi apreciado. Os embargos

de declaração não têm efeito infringente e não se prestam a mudar

a opinião do julgador quanto à análise da prova.

O juiz não é obrigado a rebater argumento por argumento da parte.

Cabe ao magistrado fundamentar a sua decisão, na forma do artigo

832 da CLT.

Por possuir regra própria, o art. 489 do CPC, em princípio, sequer

se aplica ao processo do trabalho. Contudo, ainda que este fosse

aplicável, ressalto que seu inciso IV não exige que a fundamentação

da sentença seja exauriente, porquanto seu §3º estabelece que a

sentença deve ser interpretada em seu conjunto.

Ainda que o embargante pretenda atravessar recurso ordinário,

desnecessário o pré-questionamento de qualquer matéria, tendo em

vista a ampla devolução da matéria ao E. TRT, na forma do art.

1.013 do CPC. Os fundamentos pertinentes para os entendimentos

adotados foram devidamente externados.

Esta magistrada concluiu fundamentadamente pela improcedência

do pedido de reintegração ao emprego, com especial destaque ao

período de vigência dos instrumentos coletivos. Caso a parte autora

não esteja satisfeita com a sentença neste particular, pode interpor

o recurso adequado para perseguir sua reforma, o que

evidentemente não se faz por meio de embargos de declaração.

Aliás, saliento que a contradição que dá ensejo à retificação por

meio de embargos de declaração é a contradição entre

considerações feitas no bojo da própria sentença. Não se pode

cogitar qualquer correção em razão de suposta contradição na

valoração das provas, pois isso fica a critério do julgador, que

apenas deve expor fundamentadamente suas conclusões, definido

as teses jurídicas adotadas.

No que concerne aos embargos de declaração da parte ré, não há

falar em cerceamento ao direito de defesa, uma vez que a perícia é

conclusiva, motivo pelo qual ao magistrado é facultado indeferir a

produção de provas que entende protelatórias.

No que tange à indenização pelos danos materiais, o valor foi

arbitrada em parcela única. Caso a parte não esteja satisfeita com a

sentença neste particular, pode interpor o recurso adequado para

perseguir sua reforma, o que evidentemente não se faz por meio de

embargos de declaração.

Dispositivo

Diantedoexposto,decido:conhecereNÃOACOLHERosembargo

sdedeclaraçãode Fabio de Jesus Grizotto,nos termos da

fundamentação; e conhecer e NÃO ACOLHER os embargos de

declaração de BMB – Belgo Mineira Bekaert Artefatos de Arame

Ltda., nos termos da fundamentação.

RETIFIQUE a Secretaria o polo passivo para que passe a constar

BMB – Belgo Mineira Bekaert Artefatos de Arame Ltda., nos

termos da alteração do contrato social de fl. 182 do pdf.

INTIMEM-SE as partes.

    FERNANDA FRARE RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010054-39.2022.5.15.0122
AUTOR FABIO DE JESUS GRIZOTTO

ADVOGADO ROBERTO STRACIERI
JANCHEVIS(OAB: 121366/SP)

RÉU ARCELORMITTAL BEKAERT
SUMARE LTDA

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)
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ADVOGADO MARIANE MUNHOZ CARDOSO(OAB:
417810/SP)

ADVOGADO MARINA CARIOLA MARTINS DE
BARROS(OAB: 395027/SP)

ADVOGADO DANILA GUARNIERI DE
CARVALHO(OAB: 262609/SP)

PERITO FABIO ROMERO FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BEKAERT SUMARE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80bdc2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo nº. 0010054-39.2022.5.15.0122

Vara do Trabalho de Sumaré

Relatório

Trata-sedeembargosdedeclaraçãoopostospela parte reclamante

(ID. 62d220b) e pela ré (ID. ad71447) emfaceda sentença

proferida, alegandoque nelaháomissão e contradição.

Intimadas (fls. 1111 do pdf), ambas as partes se manifestaram.

É,emsíntese,orelatório.

Fundamentação

ConheçodosEmbargosDeclaratór iosopostos,uma vez

quetempestivos. Ademais, regular a representação processual da

parte embargante.

Retifique a Secretaria o polo passivo para que passe a constar BMB

– Belgo Mineira Bekaert Artefatos de Arame Ltda., nos termos da

alteração do contrato social de fl. 182 do pdf.

Os embargos declaratórios não se prestam à finalidade de

rediscussão do julgado, transformando-o num eterno diálogo das

partes com o juiz, o que serviria apenas para a perpetuação da lide

e o aumento da insegurança nas relações jurídicas. O que

pretendem as embargantes, por meio dos presentes embargos

declaratórios, é rediscutir aquilo que já foi apreciado. Os embargos

de declaração não têm efeito infringente e não se prestam a mudar

a opinião do julgador quanto à análise da prova.

O juiz não é obrigado a rebater argumento por argumento da parte.

Cabe ao magistrado fundamentar a sua decisão, na forma do artigo

832 da CLT.

Por possuir regra própria, o art. 489 do CPC, em princípio, sequer

se aplica ao processo do trabalho. Contudo, ainda que este fosse

aplicável, ressalto que seu inciso IV não exige que a fundamentação

da sentença seja exauriente, porquanto seu §3º estabelece que a

sentença deve ser interpretada em seu conjunto.

Ainda que o embargante pretenda atravessar recurso ordinário,

desnecessário o pré-questionamento de qualquer matéria, tendo em

vista a ampla devolução da matéria ao E. TRT, na forma do art.

1.013 do CPC. Os fundamentos pertinentes para os entendimentos

adotados foram devidamente externados.

Esta magistrada concluiu fundamentadamente pela improcedência

do pedido de reintegração ao emprego, com especial destaque ao

período de vigência dos instrumentos coletivos. Caso a parte autora

não esteja satisfeita com a sentença neste particular, pode interpor

o recurso adequado para perseguir sua reforma, o que

evidentemente não se faz por meio de embargos de declaração.

Aliás, saliento que a contradição que dá ensejo à retificação por

meio de embargos de declaração é a contradição entre

considerações feitas no bojo da própria sentença. Não se pode

cogitar qualquer correção em razão de suposta contradição na

valoração das provas, pois isso fica a critério do julgador, que

apenas deve expor fundamentadamente suas conclusões, definido

as teses jurídicas adotadas.

No que concerne aos embargos de declaração da parte ré, não há

falar em cerceamento ao direito de defesa, uma vez que a perícia é

conclusiva, motivo pelo qual ao magistrado é facultado indeferir a

produção de provas que entende protelatórias.

No que tange à indenização pelos danos materiais, o valor foi

arbitrada em parcela única. Caso a parte não esteja satisfeita com a

sentença neste particular, pode interpor o recurso adequado para

perseguir sua reforma, o que evidentemente não se faz por meio de

embargos de declaração.

Dispositivo

Diantedoexposto,decido:conhecereNÃOACOLHERosembargo

sdedeclaraçãode Fabio de Jesus Grizotto,nos termos da

fundamentação; e conhecer e NÃO ACOLHER os embargos de

declaração de BMB – Belgo Mineira Bekaert Artefatos de Arame

Ltda., nos termos da fundamentação.

RETIFIQUE a Secretaria o polo passivo para que passe a constar

BMB – Belgo Mineira Bekaert Artefatos de Arame Ltda., nos

termos da alteração do contrato social de fl. 182 do pdf.

INTIMEM-SE as partes.

    FERNANDA FRARE RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0012286-29.2019.5.15.0122
AUTOR JOEL PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO TATIANA REZENDE MOTTA(OAB:
324996/SP)

RÉU VIA DIRETA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU SINESIO FRANCO FERNANDES
JUNIOR

RÉU EDSON PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA DIRETA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6a127c

proferida nos autos.

DECISÃO

Em face da quitação dos débitos devidos pela reclamada subsidiária

TECSIDEL DO BRASIL LTDA, a execução prossegue em face da

primeira reclamada VIA DIRETA ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA, pelos valores constantes da planilha de Id 1d5b241 (Cálculo

532810).

Por economia e celeridade processuais, determino o agrupamento e

a condução das execuções movidas em face da(s) reclamada(s),

nos autos do processo nº 0010889-32.2019.5.15.0122, tido por

PILOTO DA EXECUÇÃO REUNIDA.

Assim, retifique-se o polo ativo daqueles autos, fazendo-se constar

como exequente, o reclamante destes autos, como também,

juntando-se cópia deste despacho e dos cálculos do processo

reunido.

Sobresto o andamento deste feito até o desfecho do processo

piloto.

Desde já, consigna-se que os atos de constrição aproveitarão a

todos os credores em partes igualmente proporcionais, entretanto, a

parte ou causídico que indicar bem ainda não arrolado pelo Juízo,

terá preferência de crédito em caso de eventual arrematação do

bem.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

ABS

Processo Nº ATOrd-0012286-29.2019.5.15.0122
AUTOR JOEL PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO TATIANA REZENDE MOTTA(OAB:
324996/SP)

RÉU VIA DIRETA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 164993/SP)

RÉU SINESIO FRANCO FERNANDES
JUNIOR

RÉU EDSON PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL PEREIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6a127c

proferida nos autos.

DECISÃO

Em face da quitação dos débitos devidos pela reclamada subsidiária

TECSIDEL DO BRASIL LTDA, a execução prossegue em face da

primeira reclamada VIA DIRETA ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA, pelos valores constantes da planilha de Id 1d5b241 (Cálculo

532810).

Por economia e celeridade processuais, determino o agrupamento e

a condução das execuções movidas em face da(s) reclamada(s),

nos autos do processo nº 0010889-32.2019.5.15.0122, tido por

PILOTO DA EXECUÇÃO REUNIDA.

Assim, retifique-se o polo ativo daqueles autos, fazendo-se constar

como exequente, o reclamante destes autos, como também,

juntando-se cópia deste despacho e dos cálculos do processo

reunido.

Sobresto o andamento deste feito até o desfecho do processo

piloto.

Desde já, consigna-se que os atos de constrição aproveitarão a

todos os credores em partes igualmente proporcionais, entretanto, a

parte ou causídico que indicar bem ainda não arrolado pelo Juízo,

terá preferência de crédito em caso de eventual arrematação do

bem.

SUMARE/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA FRARE RIBEIRO

 Juíza do Trabalho Substituta

ABS

Processo Nº ATSum-0012759-10.2022.5.15.0122
AUTOR OLIVAN OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)
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RÉU EXPERT CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024/SP)

ADVOGADO PEDRO BERGANHOLI
PIMENTA(OAB: 348929/SP)

RÉU KWANGJIN INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVAN OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0eb8c83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – Relatório

Dispensado, na forma do art. 852-I da Consolidação das Leis do

Trabalho.

A numeração dos documentos referidos na presente sentença é

obtida por meio do download integral dos autos para o formato PDF,

em ordem crescente.

II – Fundamentação

Direito intertemporal – Lei 13.467/2017

A despeito de a lei processual ter eficácia imediata sobre os atos

praticados sob sua vigência, quanto ao direito material, são

obviamente aplicáveis as normas jurídicas vigentes à época dos

fatos, conforme princípio do tempus regit actum. Deste modo, a

remissão aos artigos da CLT na presente decisão considerará a

redação do dispositivo vigente à época.

Inépcia da petição inicial

A petição inicial preenche satisfatoriamente os requisitos previsto no

art. 840 da CLT. As partes foram qualificadas, os fatos foram

expostos e os pedidos foram devidamente formulados, não

obstando a defesa, tanto que a(s) demandada(s) se defendeu(ram)

sem qualquer dificuldade. Os fatos principais do contrato de

trabalho foram informados, tais como, admissão, dispensa,

remuneração, jornada, forma da dispensa e agressões sofridas. A

parte reclamante esclarece o fundamento pelo qual pretende a

responsabilidade da(s) reclamada(s), competindo a essa julgadora a

subsunção dos fatos à lei. Os pedidos foram suficientemente

liquidados. É possível uma decisão de mérito, sem prejuízo ao

direito de defesa da(s) reclamada(s). Entendo que o feito reúne

condições para prosseguimento.

Responsabilidade da reclamada KWANGJIN INDUSTRIA DE

AUTO PECAS LTDA.

Com base no entendimento sedimentado na Súmula 331 do E. TST

e no parágrafo 5º. do art. 5º-A da Lei 6.019/1974, declaro a

responsabilidade subsidiária da reclamada KWANGJIN INDUSTRIA

DE AUTO PECAS LTDA.por todo o crédito a seguir deferido à parte

autora, por ser incontroversa sua prestação de serviços em prol da

referida reclamada.

Não se excluiu da responsabilidade nem mesmo as

condenações de caráter punitivo, porque decorrem do

descumprimento de obrigações trabalhistas.

A questão da responsabilidade dos sócios é matéria que somente

tem razão de ser em execução, caso não cumprido o comando

judicial, quando então será analisada se incide a teoria da

desconsideração da personalidade jurídica.

A responsabilidade subsidiária da(s) tomadora(s) de serviços

precede a responsabilidade dos sócios da prestadora, que também

é subsidiária, não havendo hierarquia na lei entre as

responsabilidades subsidiárias.

Em se tratando de falência da empregadora principal a

execução pode ser direcionada imediatamente em face da

tomadora ou tomadoras dos serviços.

Adicional de insalubridade

O(a) Sr.(a) Perito(a) concluiu que a parte reclamante não faz jus ao

pagamento de adicional de insalubridade (fl. 651).

A parte reclamante nem sequer impugnou o laudo pericial, o que

comprova sua concordância tácita com a prova técnica.

Portanto, julgo improcedente o pedido 3 do rol de pedidos.
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Diante da sucumbência da parte reclamante no objeto da perícia,

requisitem-se os honorários periciais ao E. TRT, em seu valor

máximo, considerando o decidido pelo C. STF na ADIn 5.766 em

20/10/2021 e que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita,

conforme a seguir decidido.

Equiparação salarial

A parte reclamante postula o pagamento de diferenças salariais

decorrentes de equiparação salarial com o colega João (não

especifica seu nome completo).

A equiparação salarial possui requisitos rígidos. Para sua

configuração, é imprescindível a real identidade de funções, não

bastando a mera identidade de algumas tarefas entre paradigma e

paragonado. Oportuno ressaltar que cada função é composta pelas

diversas tarefas atribuídas a cada empregado. Sendo assim, o fato

constitutivo do direito que deve ser demonstrado pela parte

reclamante é bastante inflexível, pois basta que o paradigma e o

paragonado exerçam uma mínima tarefa diversa, para que o direito

à equiparação salarial esteja afastado.

A primeira reclamada argumenta que não havia João contratado por

ela para prestar serviços à segunda ré e o reclamante não se

desvencilhou de seu ônus probatório de demonstrar situação

diversa. Portanto, presumo que o suposto colega João era

empregado da segunda ré, se é que ele de fato existia e, diante

disso, improcede o pedido em exame, por serem empregados

contratados por empregadores diversos.

Jornada de trabalho

A reclamada apresentou os cartões de ponto, os quais reputo

fidedignos, uma vez que a parte autora nem sequer os impugnou

em réplica, o que gerou a concordância tácita em relação a tais

documentos.

Foi praticada compensação tácida dos sábados, considerada válida,

diante da conclusão de que o reclamante não trabalhou em

condições insalubres.

Não foram apontadas diferenças no pagamento de horas extras, o

que também não foi verificado por esta magistrada em uma

conferência por amostragem. Portanto, julgo improcedente o pedido

de pagamento de horas extraordinárias.

Destaco que o apontamento de diferenças deveria ter sido feito em

réplica, de modo a oportunizar a contraditório, com a demonstração

das horas extras apuradas dia a dia e dedução dos valores já

satisfeitos.

Assédio moral

A Constituição Federal consagrou o direito à indenização por danos

morais em seu art. 5°., incisos V e X. Aliás, tal direito decorre

logicamente do princípio da dignidade da pessoa humana, cujo

respeito é tão enfatizado no texto constitucional. Outrossim, o art.

186 do Código Civil prevê como ato ilícito a ação ou omissão que

gere dano moral a outrem.

Segundo os juristas Rodolfo Pamplona e Pablo Stolze (Novo Curso

de Direito Civil, 5ª. Ed., p. 55):

(...) o dano moral consiste na lesão de direitos cujo conteúdo

não é pecuniário, nem comercialmente redutível a dinheiro. Em

outras palavras, podemos afirmar que o dano moral é aquele

que lesiona a esfera personalíssima da pessoa (seus direitos

da personalidade), violando, por exemplo, sua intimidade, vida

privada, honra e imagem, bens jurídicos tutelados

constitucionalmente.

Praticado ato ilícito ou com abuso de direito pelo agente,

desnecessária a prova do sofrimento pela parte autora, sendo

irrelevantes seus aspectos pessoais (maior ou menor emotividade

ou fragilidade).

Já para a configuração do assédio moral, é necessário a presença

de dois requisitos: o prolongamento no tempo e a intenção de

eliminar a vítima. Ele é assim definido por Márcia Novaes Guedes,

em sua obra Terror Psicológico no Trabalho (3ª. Ed., págs. 38/39):

(...) podemos definir o assédio moral como fenômeno

patológico do ambiente de trabalho no qual uma pessoa é

individualizada e escolhida como vítima e passa a sofrer

ataques diretos ou indiretos, de modo reiterado, durante certo

lapso de tempo, que atingem sua liberdade de comunicação,

suas relações sociais, sua imagem pessoal e social, sua

reputação moral e profissional e sua saúde, podendo colocar

em risco sua integridade física, psíquica, emocional e moral,

degradar o ambiente de trabalho e comprometer sua

capacidade de resistência de manter-se no trabalho.

Neste caso, considero comprovado o assédio moral, pois a preposta

da primeira ré afirmou desconhecer o referito "Mister Kin" e a

relação que ele tinha com o reclamante. O fato de se tratar de

pessoa vinculada à segunda ré, tomadora dos serviços do autor,

não exime o empregador de sua obrigação de conhecer

minuciosamente a realidade vivenciada por sem empregado no

local de trabalho. Há, pois, confissão ficta. Presumo ocorridos os

fatos descritos na petição inicial (fls. 11 do pdf).
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Para o deferimento da indenização por danos morais, basta que

seja provada a ocorrência do fato, por se tratar de damnum in re

ipsa, o que ocorreu no caso em tela, conforme conclusão ora

exposta.

Considero inconstitucional a tarifação da indenização por danos

morais definida no parágrafo 1º. do art. 223-G da CLT, que

estabelece como valor máximo para indenização para danos

extrapatrimoniais o importe de 50 vezes o salário do ofendido, pois

tal norma viola o princípio da isonomia. Isso porque um mesmo ato

ilícito ou abuso de direito de qualquer empregador pode violar

direitos extrapatrimoniais de empregados e de não empregados.

Não é razoável que as indenizações devidas em decorrência dos

danos causados a empregados sejam inferiores àquelas devidas

em razão dos mesmos danos causados a terceiros não

empregados. Admitir tal possibilidade seria sinônimo de negar a

própria humanidade a trabalhadores, o que seria teratológico. Se

deve haver tarifação para casos de empregados, deve a lei tratar da

mesma forma qualquer ser humano, inclusive o consumidor e,

enquanto isso não ocorrer, não há como se considerar

constitucional a tarifação em questão. Com efeito, arbitro a

indenização por danos morais sem levar em consideração o referido

dispositivo.

Outrossim, em 24 de junho de 2023 também o E. STF, ao analisar

as ADIs 6.050, 6.069 e 6.082, considerou inconstitucional a

tarifação em questão, destacando que o art. 223-G da CLT deve ser

considerado como critério de orientação para quantificação da

indenização por dano moral a ser arbitrada, exatamente o

entendimento que sempre foi adotado por esta magistrada.

Defiro à parte autora o pagamento de indenização por danos

morais, no importe de R$5.000,00, com base nos parâmetros

definidos nocaputdo art. 223-G da CLT.

Os critérios de atualização e incidência de juros serão fixados a

diante.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos

do art. 790, § 3º, da CLT.

Honorários sucumbenciais

Condeno a reclamada a pagar ao patrono da parte reclamante

honorários sucumbenciais, no importe de 5% sobre o valor que

resultar da liquidação, nos termos do art. 791-A da CLT.

Condeno a parte reclamante a pagar ao patrono da reclamada

honorários sucumbenciais, no importe de 5% sobre o valor de todos

os pedidos formulados, com exceção do item 5 do rol de pedidos.

Todavia, nos termos do § 4o do art. 791-A da CLT, considerando o

decidido pelo C. STF na ADIn 5.766 em 20/10/2021, como o

vencido é beneficiário da gratuidade da justiça, a obrigação alusiva

ao pagamento dos honorários advocatícios ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença,

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tal obrigação do beneficiário.

Demais critérios para liquidação e outras providências

Os valores das parcelas ora deferidas ficam limitados aos valores

eventualmente atribuídos aos respectivos pedidos, sem considerar,

para tal fim, a aplicação da correção monetária e juros. Por outro

lado, o montante bruto das parcelas deferidas não fica limitado ao

valor atribuído à causa, pois este corresponde a uma mera

estimativa da pretensão deduzida na petição inicial nos casos em

que os pedidos não são liquidados.

A atualização monetária dos débitos trabalhistas, INCLUSIVE OS

DA FAZENDA PÚBLICA, será feita conforme decido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021.

Sobre a indenização por danos morais, aplicar-se-á a Súmula 439

do E. TST, curvando-se esta magistrada à jurisprudência dominante

neste particular. Neste particular, incidirá apenas a Selic a partir do

arbitramento do valor da indenização.

Tendo em vista que as parcelas objeto da presente condenação

encontram-se excluídas da base de cálculo das contribuições

previdenciárias por força do parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei de

Custeio, nenhum recolhimento resta a ser efetuado.

Ademais, não há falar em retenção e recolhimento a título de

imposto de renda na fonte, porquanto as verbas deferidas se

encontram excluídas do cômputo do rendimento bruto tributável,

nos termos do artigo 35 do regulamento anexo ao Decreto

9.580/2018.

Aplica-se o entendimento sedimentado na OJ 348 da SDI-1 do E.

TST.

Conforme § 1º do art. 832 do texto consolidado, “Quando a decisão

concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e as

condições para o seu cumprimento” (grifo meu). Nesta senda,

determino a citação da(s) reclamada(s) oportunamente, na pessoa

do advogado eventualmente constituído, para que pague o valor
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devido ou garanta a execução no prazo de 48 horas.

III – Dispositivo

Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por OLIVAN OLIVEIRA SILVA em face de EXPERT

CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA e

KWANGJIN INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA. Condenoa

primeira reclamada e, subsidiariamente, a segunda reclamada, a

satisfazeremà parte autora as verbas deferidas no corpo da

fundamentação acima, que integra este dispositivo, conforme se

apurar em regular execução, ou seja: indenizaçãopor danos morais;

atualização pelo IPCA-e e pela Selic.

Julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da

fundamentação.

Honorários sucumbenciais devidos conforme fundamentação.

Honorários periciais devidos nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrada no

importe de R$5.000,00, no montante de R$100,00, pela(s)

reclamada(s).

Nada mais.

    FERNANDA FRARE RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012759-10.2022.5.15.0122
AUTOR OLIVAN OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU EXPERT CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024/SP)

ADVOGADO PEDRO BERGANHOLI
PIMENTA(OAB: 348929/SP)

RÉU KWANGJIN INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPERT CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-
OBRA LTDA

  - KWANGJIN INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0eb8c83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – Relatório

Dispensado, na forma do art. 852-I da Consolidação das Leis do

Trabalho.

A numeração dos documentos referidos na presente sentença é

obtida por meio do download integral dos autos para o formato PDF,

em ordem crescente.

II – Fundamentação

Direito intertemporal – Lei 13.467/2017

A despeito de a lei processual ter eficácia imediata sobre os atos

praticados sob sua vigência, quanto ao direito material, são

obviamente aplicáveis as normas jurídicas vigentes à época dos

fatos, conforme princípio do tempus regit actum. Deste modo, a

remissão aos artigos da CLT na presente decisão considerará a

redação do dispositivo vigente à época.

Inépcia da petição inicial

A petição inicial preenche satisfatoriamente os requisitos previsto no

art. 840 da CLT. As partes foram qualificadas, os fatos foram

expostos e os pedidos foram devidamente formulados, não

obstando a defesa, tanto que a(s) demandada(s) se defendeu(ram)

sem qualquer dificuldade. Os fatos principais do contrato de

trabalho foram informados, tais como, admissão, dispensa,

remuneração, jornada, forma da dispensa e agressões sofridas. A

parte reclamante esclarece o fundamento pelo qual pretende a

responsabilidade da(s) reclamada(s), competindo a essa julgadora a

subsunção dos fatos à lei. Os pedidos foram suficientemente

liquidados. É possível uma decisão de mérito, sem prejuízo ao
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direito de defesa da(s) reclamada(s). Entendo que o feito reúne

condições para prosseguimento.

Responsabilidade da reclamada KWANGJIN INDUSTRIA DE

AUTO PECAS LTDA.

Com base no entendimento sedimentado na Súmula 331 do E. TST

e no parágrafo 5º. do art. 5º-A da Lei 6.019/1974, declaro a

responsabilidade subsidiária da reclamada KWANGJIN INDUSTRIA

DE AUTO PECAS LTDA.por todo o crédito a seguir deferido à parte

autora, por ser incontroversa sua prestação de serviços em prol da

referida reclamada.

Não se excluiu da responsabilidade nem mesmo as

condenações de caráter punitivo, porque decorrem do

descumprimento de obrigações trabalhistas.

A questão da responsabilidade dos sócios é matéria que somente

tem razão de ser em execução, caso não cumprido o comando

judicial, quando então será analisada se incide a teoria da

desconsideração da personalidade jurídica.

A responsabilidade subsidiária da(s) tomadora(s) de serviços

precede a responsabilidade dos sócios da prestadora, que também

é subsidiária, não havendo hierarquia na lei entre as

responsabilidades subsidiárias.

Em se tratando de falência da empregadora principal a

execução pode ser direcionada imediatamente em face da

tomadora ou tomadoras dos serviços.

Adicional de insalubridade

O(a) Sr.(a) Perito(a) concluiu que a parte reclamante não faz jus ao

pagamento de adicional de insalubridade (fl. 651).

A parte reclamante nem sequer impugnou o laudo pericial, o que

comprova sua concordância tácita com a prova técnica.

Portanto, julgo improcedente o pedido 3 do rol de pedidos.

Diante da sucumbência da parte reclamante no objeto da perícia,

requisitem-se os honorários periciais ao E. TRT, em seu valor

máximo, considerando o decidido pelo C. STF na ADIn 5.766 em

20/10/2021 e que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita,

conforme a seguir decidido.

Equiparação salarial

A parte reclamante postula o pagamento de diferenças salariais

decorrentes de equiparação salarial com o colega João (não

especifica seu nome completo).

A equiparação salarial possui requisitos rígidos. Para sua

configuração, é imprescindível a real identidade de funções, não

bastando a mera identidade de algumas tarefas entre paradigma e

paragonado. Oportuno ressaltar que cada função é composta pelas

diversas tarefas atribuídas a cada empregado. Sendo assim, o fato

constitutivo do direito que deve ser demonstrado pela parte

reclamante é bastante inflexível, pois basta que o paradigma e o

paragonado exerçam uma mínima tarefa diversa, para que o direito

à equiparação salarial esteja afastado.

A primeira reclamada argumenta que não havia João contratado por

ela para prestar serviços à segunda ré e o reclamante não se

desvencilhou de seu ônus probatório de demonstrar situação

diversa. Portanto, presumo que o suposto colega João era

empregado da segunda ré, se é que ele de fato existia e, diante

disso, improcede o pedido em exame, por serem empregados

contratados por empregadores diversos.

Jornada de trabalho

A reclamada apresentou os cartões de ponto, os quais reputo

fidedignos, uma vez que a parte autora nem sequer os impugnou

em réplica, o que gerou a concordância tácita em relação a tais

documentos.

Foi praticada compensação tácida dos sábados, considerada válida,

diante da conclusão de que o reclamante não trabalhou em

condições insalubres.

Não foram apontadas diferenças no pagamento de horas extras, o

que também não foi verificado por esta magistrada em uma

conferência por amostragem. Portanto, julgo improcedente o pedido

de pagamento de horas extraordinárias.

Destaco que o apontamento de diferenças deveria ter sido feito em

réplica, de modo a oportunizar a contraditório, com a demonstração

das horas extras apuradas dia a dia e dedução dos valores já

satisfeitos.

Assédio moral

A Constituição Federal consagrou o direito à indenização por danos

morais em seu art. 5°., incisos V e X. Aliás, tal direito decorre

logicamente do princípio da dignidade da pessoa humana, cujo

respeito é tão enfatizado no texto constitucional. Outrossim, o art.

186 do Código Civil prevê como ato ilícito a ação ou omissão que
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gere dano moral a outrem.

Segundo os juristas Rodolfo Pamplona e Pablo Stolze (Novo Curso

de Direito Civil, 5ª. Ed., p. 55):

(...) o dano moral consiste na lesão de direitos cujo conteúdo

não é pecuniário, nem comercialmente redutível a dinheiro. Em

outras palavras, podemos afirmar que o dano moral é aquele

que lesiona a esfera personalíssima da pessoa (seus direitos

da personalidade), violando, por exemplo, sua intimidade, vida

privada, honra e imagem, bens jurídicos tutelados

constitucionalmente.

Praticado ato ilícito ou com abuso de direito pelo agente,

desnecessária a prova do sofrimento pela parte autora, sendo

irrelevantes seus aspectos pessoais (maior ou menor emotividade

ou fragilidade).

Já para a configuração do assédio moral, é necessário a presença

de dois requisitos: o prolongamento no tempo e a intenção de

eliminar a vítima. Ele é assim definido por Márcia Novaes Guedes,

em sua obra Terror Psicológico no Trabalho (3ª. Ed., págs. 38/39):

(...) podemos definir o assédio moral como fenômeno

patológico do ambiente de trabalho no qual uma pessoa é

individualizada e escolhida como vítima e passa a sofrer

ataques diretos ou indiretos, de modo reiterado, durante certo

lapso de tempo, que atingem sua liberdade de comunicação,

suas relações sociais, sua imagem pessoal e social, sua

reputação moral e profissional e sua saúde, podendo colocar

em risco sua integridade física, psíquica, emocional e moral,

degradar o ambiente de trabalho e comprometer sua

capacidade de resistência de manter-se no trabalho.

Neste caso, considero comprovado o assédio moral, pois a preposta

da primeira ré afirmou desconhecer o referito "Mister Kin" e a

relação que ele tinha com o reclamante. O fato de se tratar de

pessoa vinculada à segunda ré, tomadora dos serviços do autor,

não exime o empregador de sua obrigação de conhecer

minuciosamente a realidade vivenciada por sem empregado no

local de trabalho. Há, pois, confissão ficta. Presumo ocorridos os

fatos descritos na petição inicial (fls. 11 do pdf).

Para o deferimento da indenização por danos morais, basta que

seja provada a ocorrência do fato, por se tratar de damnum in re

ipsa, o que ocorreu no caso em tela, conforme conclusão ora

exposta.

Considero inconstitucional a tarifação da indenização por danos

morais definida no parágrafo 1º. do art. 223-G da CLT, que

estabelece como valor máximo para indenização para danos

extrapatrimoniais o importe de 50 vezes o salário do ofendido, pois

tal norma viola o princípio da isonomia. Isso porque um mesmo ato

ilícito ou abuso de direito de qualquer empregador pode violar

direitos extrapatrimoniais de empregados e de não empregados.

Não é razoável que as indenizações devidas em decorrência dos

danos causados a empregados sejam inferiores àquelas devidas

em razão dos mesmos danos causados a terceiros não

empregados. Admitir tal possibilidade seria sinônimo de negar a

própria humanidade a trabalhadores, o que seria teratológico. Se

deve haver tarifação para casos de empregados, deve a lei tratar da

mesma forma qualquer ser humano, inclusive o consumidor e,

enquanto isso não ocorrer, não há como se considerar

constitucional a tarifação em questão. Com efeito, arbitro a

indenização por danos morais sem levar em consideração o referido

dispositivo.

Outrossim, em 24 de junho de 2023 também o E. STF, ao analisar

as ADIs 6.050, 6.069 e 6.082, considerou inconstitucional a

tarifação em questão, destacando que o art. 223-G da CLT deve ser

considerado como critério de orientação para quantificação da

indenização por dano moral a ser arbitrada, exatamente o

entendimento que sempre foi adotado por esta magistrada.

Defiro à parte autora o pagamento de indenização por danos

morais, no importe de R$5.000,00, com base nos parâmetros

definidos nocaputdo art. 223-G da CLT.

Os critérios de atualização e incidência de juros serão fixados a

diante.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos

do art. 790, § 3º, da CLT.

Honorários sucumbenciais

Condeno a reclamada a pagar ao patrono da parte reclamante

honorários sucumbenciais, no importe de 5% sobre o valor que

resultar da liquidação, nos termos do art. 791-A da CLT.

Condeno a parte reclamante a pagar ao patrono da reclamada

honorários sucumbenciais, no importe de 5% sobre o valor de todos

os pedidos formulados, com exceção do item 5 do rol de pedidos.

Todavia, nos termos do § 4o do art. 791-A da CLT, considerando o

decidido pelo C. STF na ADIn 5.766 em 20/10/2021, como o

vencido é beneficiário da gratuidade da justiça, a obrigação alusiva

ao pagamento dos honorários advocatícios ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença,

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência
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de recursos que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tal obrigação do beneficiário.

Demais critérios para liquidação e outras providências

Os valores das parcelas ora deferidas ficam limitados aos valores

eventualmente atribuídos aos respectivos pedidos, sem considerar,

para tal fim, a aplicação da correção monetária e juros. Por outro

lado, o montante bruto das parcelas deferidas não fica limitado ao

valor atribuído à causa, pois este corresponde a uma mera

estimativa da pretensão deduzida na petição inicial nos casos em

que os pedidos não são liquidados.

A atualização monetária dos débitos trabalhistas, INCLUSIVE OS

DA FAZENDA PÚBLICA, será feita conforme decido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021.

Sobre a indenização por danos morais, aplicar-se-á a Súmula 439

do E. TST, curvando-se esta magistrada à jurisprudência dominante

neste particular. Neste particular, incidirá apenas a Selic a partir do

arbitramento do valor da indenização.

Tendo em vista que as parcelas objeto da presente condenação

encontram-se excluídas da base de cálculo das contribuições

previdenciárias por força do parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei de

Custeio, nenhum recolhimento resta a ser efetuado.

Ademais, não há falar em retenção e recolhimento a título de

imposto de renda na fonte, porquanto as verbas deferidas se

encontram excluídas do cômputo do rendimento bruto tributável,

nos termos do artigo 35 do regulamento anexo ao Decreto

9.580/2018.

Aplica-se o entendimento sedimentado na OJ 348 da SDI-1 do E.

TST.

Conforme § 1º do art. 832 do texto consolidado, “Quando a decisão

concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e as

condições para o seu cumprimento” (grifo meu). Nesta senda,

determino a citação da(s) reclamada(s) oportunamente, na pessoa

do advogado eventualmente constituído, para que pague o valor

devido ou garanta a execução no prazo de 48 horas.

III – Dispositivo

Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por OLIVAN OLIVEIRA SILVA em face de EXPERT

CONSULTORIA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA e

KWANGJIN INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA. Condenoa

primeira reclamada e, subsidiariamente, a segunda reclamada, a

satisfazeremà parte autora as verbas deferidas no corpo da

fundamentação acima, que integra este dispositivo, conforme se

apurar em regular execução, ou seja: indenizaçãopor danos morais;

atualização pelo IPCA-e e pela Selic.

Julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da

fundamentação.

Honorários sucumbenciais devidos conforme fundamentação.

Honorários periciais devidos nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrada no

importe de R$5.000,00, no montante de R$100,00, pela(s)

reclamada(s).

Nada mais.

    FERNANDA FRARE RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010089-96.2022.5.15.0122
AUTOR EDINEIA FELIX LUZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU FM2C SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO RITA MARIA FERRARI(OAB:
224039/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE HELIO DE JESUS(OAB:
84792/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO Gilberto Milani

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA FELIX LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b904c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – Relatório

Dispensado, na forma do art. 852-I da Consolidação das Leis do

Trabalho.

A numeração dos documentos referidos na presente sentença é
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obtida por meio do download integral dos autos para o formato PDF,

em ordem crescente.

II – Fundamentação

Ilegitimidade de parte

As partes são legítimas, pois coincidem com as pessoas em

conflito, segundo direito afirmado. Na relação jurídica processual, a

legitimidade das partes é verificada em abstrato, levando-se em

conta apenas os fatos descritos na petição inicial, conforme a Teoria

da Asserção.

Rejeito a preliminar ora apreciada.

Incompetência material da Justiça do Trabalho

Não consta na petição inicial pedido para que sejam efetuados

recolhimentos relativos às contribuições de terceiros. Portanto, não

há pedido a ser extinto em razão de incompetência material.

Entendo que a incidência ou não da contribuição de terceiros é

matéria a ser eventualmente discutida em execução.

Mérito

A parte autora não compareceu à audiência de instrução e,

portanto, foi considerada confessa acerca da matéria fática

controvertida. Dessarte, considerando que as reclamadas

impugnam o laudo pericial, concluo, diante da confissão da autora,

que esta não trabalhou exposta a nenhum fator de insalubridade,

razão pela qual improcede o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade e seus reflexos.

Outrossim, pela mesma razão, considero fidedignos os controles de

jornada apresentados, a despeito da impugnação feita em réplica.

Foi firmado o acordo de compensação semanal de fl. 142 do pdf,

considerado válido, pois nada há que o desabone.

Não foram apontadas diferenças no pagamento de horas extras, o

que também não foi verificado por esta magistrada em uma

conferência por amostragem. Portanto, julgo improcedente o pedido

de pagamento de horas extraordinárias. Destaco que o

apontamento de diferenças deveria ter sido feito em réplica, de

modo a oportunizar a contraditório, com a demonstração das horas

extras apuradas dia a dia e dedução dos valores já satisfeitos.

Considero fruídos os intervalos intrajornada, conforme pré

assinalado nos controles de jornada. Portanto, improcede o

respectivo pedido.

Diante da sucumbência da parte reclamante no objeto da perícia,

requisitem-se os honorários periciais ao E. TRT, em seu valor

máximo, considerando o decidido pelo C. STF na ADIn 5.766 em

20/10/2021 e que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita,

conforme a seguir decidido.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos

do art. 790, § 3º, da CLT.

Honorários sucumbenciais

Condeno a parte reclamante a pagar ao patrono da reclamada

honorários sucumbenciais, no importe de 5% sobre o(s) valor da

causa.

Todavia, nos termos do § 4o do art. 791-A da CLT, considerando o

decidido pelo C. STF na ADIn 5.766 em 20/10/2021, como o

vencido é beneficiário da gratuidade da justiça, a obrigação alusiva

ao pagamento dos honorários advocatícios ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença,

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tal obrigação do beneficiário.

III – Dispositivo

Por todo o exposto julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por EDINEIA FELIX LUZ em face de FM2C SERVICOS GERAIS

LTDA. e 3M DO BRASIL LTDA. Absolvo as reclamadas dos pedidos

formulados.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da

fundamentação.

Honorários sucumbenciais devidos conforme fundamentação.

Honorários periciais devidos nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da causa (R$32.228,77), no

montante de R$644,57, pela parte reclamante, isenta.

Nada mais.

Intimem-se as partes e perito(s).

    FERNANDA FRARE RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010089-96.2022.5.15.0122
AUTOR EDINEIA FELIX LUZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU FM2C SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO RITA MARIA FERRARI(OAB:
224039/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE HELIO DE JESUS(OAB:
84792/SP)
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ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO Gilberto Milani

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3M DO BRASIL LTDA

  - FM2C SERVICOS GERAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b904c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I – Relatório

Dispensado, na forma do art. 852-I da Consolidação das Leis do

Trabalho.

A numeração dos documentos referidos na presente sentença é

obtida por meio do download integral dos autos para o formato PDF,

em ordem crescente.

II – Fundamentação

Ilegitimidade de parte

As partes são legítimas, pois coincidem com as pessoas em

conflito, segundo direito afirmado. Na relação jurídica processual, a

legitimidade das partes é verificada em abstrato, levando-se em

conta apenas os fatos descritos na petição inicial, conforme a Teoria

da Asserção.

Rejeito a preliminar ora apreciada.

Incompetência material da Justiça do Trabalho

Não consta na petição inicial pedido para que sejam efetuados

recolhimentos relativos às contribuições de terceiros. Portanto, não

há pedido a ser extinto em razão de incompetência material.

Entendo que a incidência ou não da contribuição de terceiros é

matéria a ser eventualmente discutida em execução.

Mérito

A parte autora não compareceu à audiência de instrução e,

portanto, foi considerada confessa acerca da matéria fática

controvertida. Dessarte, considerando que as reclamadas

impugnam o laudo pericial, concluo, diante da confissão da autora,

que esta não trabalhou exposta a nenhum fator de insalubridade,

razão pela qual improcede o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade e seus reflexos.

Outrossim, pela mesma razão, considero fidedignos os controles de

jornada apresentados, a despeito da impugnação feita em réplica.

Foi firmado o acordo de compensação semanal de fl. 142 do pdf,

considerado válido, pois nada há que o desabone.

Não foram apontadas diferenças no pagamento de horas extras, o

que também não foi verificado por esta magistrada em uma

conferência por amostragem. Portanto, julgo improcedente o pedido

de pagamento de horas extraordinárias. Destaco que o

apontamento de diferenças deveria ter sido feito em réplica, de

modo a oportunizar a contraditório, com a demonstração das horas

extras apuradas dia a dia e dedução dos valores já satisfeitos.

Considero fruídos os intervalos intrajornada, conforme pré

assinalado nos controles de jornada. Portanto, improcede o

respectivo pedido.

Diante da sucumbência da parte reclamante no objeto da perícia,

requisitem-se os honorários periciais ao E. TRT, em seu valor

máximo, considerando o decidido pelo C. STF na ADIn 5.766 em

20/10/2021 e que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita,

conforme a seguir decidido.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos

do art. 790, § 3º, da CLT.

Honorários sucumbenciais

Condeno a parte reclamante a pagar ao patrono da reclamada

honorários sucumbenciais, no importe de 5% sobre o(s) valor da

causa.

Todavia, nos termos do § 4o do art. 791-A da CLT, considerando o

decidido pelo C. STF na ADIn 5.766 em 20/10/2021, como o

vencido é beneficiário da gratuidade da justiça, a obrigação alusiva

ao pagamento dos honorários advocatícios ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença,

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tal obrigação do beneficiário.

III – Dispositivo

Por todo o exposto julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por EDINEIA FELIX LUZ em face de FM2C SERVICOS GERAIS

LTDA. e 3M DO BRASIL LTDA. Absolvo as reclamadas dos pedidos

formulados.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da

fundamentação.
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Honorários sucumbenciais devidos conforme fundamentação.

Honorários periciais devidos nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da causa (R$32.228,77), no

montante de R$644,57, pela parte reclamante, isenta.

Nada mais.

Intimem-se as partes e perito(s).

    FERNANDA FRARE RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010711-44.2023.5.15.0122
AUTOR LUCIANO RODRIGUES

ADVOGADO KAREN CANUTO MONTANI(OAB:
470400/SP)

RÉU PPG INDUSTRIAL DO BRASIL -
TINTAS E VERNIZES - LTDA.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes dos esclarecimentos do perito sobre o laudo

pericial cinesiológico.

Processo Nº ATOrd-0010711-44.2023.5.15.0122
AUTOR LUCIANO RODRIGUES

ADVOGADO KAREN CANUTO MONTANI(OAB:
470400/SP)

RÉU PPG INDUSTRIAL DO BRASIL -
TINTAS E VERNIZES - LTDA.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PPG INDUSTRIAL DO BRASIL - TINTAS E VERNIZES - LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes dos esclarecimentos do perito sobre o laudo

pericial cinesiológico.

Processo Nº ATOrd-0011680-93.2022.5.15.0122
AUTOR HUGO LEONARDO OLIVEIRA

WERLY MARQUES

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA GOMES(OAB:
336500/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE HELIO DE JESUS(OAB:
84792/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3M DO BRASIL LTDA

  - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f053886

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011680-93.2022.5.15.0122
AUTOR HUGO LEONARDO OLIVEIRA

WERLY MARQUES

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA GOMES(OAB:
336500/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE HELIO DE JESUS(OAB:
84792/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO LEONARDO OLIVEIRA WERLY MARQUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f053886

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE TANABI

Edital

Processo Nº ATOrd-0010586-33.2023.5.15.0104
AUTOR JHONNATHAN CRISTIAN DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO AMANDA VILANOVA OLIVEIRA(OAB:
474418/SP)

ADVOGADO LUCAS ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
473523/SP)

RÉU R S TRANSPORTES MACAUBAL
LTDA

RÉU REMA COMERCIO VAREGISTA LTDA

RÉU POTENCIAL FLORESTAL
COMERCIO E TRANSPORTE DE
MADEIRA LTDA

ADVOGADO LUIZ DONIZETI DE SOUZA
FURTADO(OAB: 108908/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TESTEMUNHA RICARDO GABRIEL DA SILVA

TESTEMUNHA MARCELO PEREIRA DE LIMA FILHO

TESTEMUNHA CHRISTIAN DIAS DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA JOSE PAULO MARQUES JUNIOR

TESTEMUNHA JUNIO BARBOSA VICENTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - R S TRANSPORTES MACAUBAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010586-33.2023.5.15.0104

Autor: JHONNATHAN CRISTIAN DA SILVA PEREIRA, CPF:

422.600.968-16

Réu(s): R S TRANSPORTES MACAUBAL LTDA, CNPJ:

36.580.726/0001-98; POTENCIAL FLORESTAL COMERCIO E

TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA, CNPJ: 07.847.836/0001-75;

EXPRESSO NEPOMUCENO S/A, CNPJ: 19.368.927/0001-07;

REMA COMERCIO VAREGISTA LTDA, CNPJ: 30.093.099/0001-84

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)ERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA

GOMES, Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Tanabi, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010586-33.2023.5.15.0104 , entre

partes:AUTOR: JHONNATHAN CRISTIAN DA SILVA PEREIRA ,

autor, e RÉU: R S TRANSPORTES MACAUBAL LTDA e outros (3)

réu, estando este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital da sentença cujo teor é o seguinte:

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

SENTENÇA

Vistos, etc.

JHONNATHAN CRISTIAN DA SILVA PEREIRA propôs a presente

reclamação trabalhista  em face de RS TRANSPORTES

MACAUBAL LTDA, POTENCIAL FLORESTAL COMERCIO E

TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA, EXPRESSO NEPOMUCENO

S/A e REMA COMERCIO VAREJISTA LTDA alegando as razões

fático-jurídicas e formulando os pedidos de fls. 02/28. Deu a causa o

valor de R$91.329,14.

Regularmente notificadas, as 2ª e 3ª reclamadas compareceram à

audiência, apresentaram contestações e documentos, pugnando

pela total improcedência da demanda.

Audiência de instrução à fl. 326/330.

As partes produziram provas documentais e orais.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais por memoriais.

Frustradas as tentativas conciliatórias.

É o relato.

FUNDAMENTO e DECIDO

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A relação jurídica material difere da relação jurídica processual.

Nesta, a mera indicação pelo credor, de que o Réu é o devedor,

invocando-se o direito material, se presente é suficiente para

legitimá-lo a responder à ação. A sua real condição, se devedor ou

não, ou o tipo de responsabilidade para com a solvabilidade do

débito, é matéria subjacente ao mérito e com ele será apreciado,

não se confundindo com o direito de ação.

Resta claro pelo simples exame dos autos que todas as reclamadas

são titulares dos interesses que se opõem às pretensões da

reclamante, estando, pois, legitimadas para integrarem o polo
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passivo da demanda.

A análise da legitimidade passiva, no exame de preliminares

processuais, deve ser feita de maneira perfunctória. Não há

possibilidade de exclusão da lide neste exame preliminar, pura e

simplesmente, porque a decisão quanto à existência do encargo

depende do exame do direito material, do mérito da causa e com

este será analisada.

Rejeito a preliminar.

REVELIA E CONFISSÃO

As 1ª e 4ª reclamadas, devidamente intimadas, não compareceram

à audiência para prestar depoimento e ofertar defesa. Por tal razão

considero a 1ª e 4ª reclamadas reveis e confessas quanto à matéria

fática, elevando à categoria de verdade processual as alegações

expostas na petição inicial apresentada (TST, Súmula nº 74).

Todavia, tal presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial,

pode ser afastada pelas demais provas dos autos, a fim de se

alcançar a completa elucidação dos fatos controvertidos.

Pelo que passo a analisar os fatos e a existência de provas que os

elidam.

VÍNCULO DE EMPREGO – RUPTURA CONTRATUAL/VERBAS

RESCISÓRIAS

Sustenta o reclamante que foi contratado em 06/06/2022 pela

primeira reclamada, mas somente em 01/07/2022 foram efetuadas

as anotações na sua CTPS. Pugna pelo reconhecimento do período

sem registro entre 06/06/2022 e 01/07/2022.

O autor logrou demonstrar que trabalhou em período anterior ao

registro, eis que o documento de fls. 74 e 75 já demonstra o

pagamento de salários nos dias 14 e 15 de junho de 2022.

Desta forma, ante a revelia e confissão da primeira reclamada e não

havendo provas que pudessem infirmar os documentos dos autos,

reconheço o vínculo de emprego com data de admissão em

06/06/2022.

O reclamante pleiteia, ainda, que seja o contrato considerado

rescindido indiretamente, nos termos artigo 483, “d”, da CLT, pelos

atrasos de salário, ausência de recolhimento dos depósitos

fundiários e inadimplemento de outras verbas contratuais.

A rescisão indireta do contrato de trabalho, ou seja, a extinção do

contrato de trabalho por iniciativa do empregado somente ocorre

quando o empregador, dolosa ou culposamente violar a lei ou

obrigações do contrato, tornando insuportável a continuidade do

vínculo empregatício por parte do trabalhador.

Na visão de Alice Monteiro de Barros, “a rescisão indireta é uma

causa de cessação dos contratos em face de atos faltosos

praticados pelo empregador, conforme elenco constante do artigo

483, da CLT” (Curso de Direito do Trabalho. 5ª Edição. São Paulo:

LTr, 2009, p. 911).

Para a configuração da rescisão indireta, exigem-se os mesmos

requisitos da justa causa, quais sejam:

a) tipicidade: o ato praticado pelo empregador deve estar previsto

em lei (condutas do artigo 483, da CLT);

b) gravidade: o ato praticado pelo empregador deve ser grave e

abalar a confiança do empregado, tornando insuportável a

manutenção do vínculo de emprego;

c) imediatidade: a atitude do empregado ao rescindir o contrato

deve ser imediata. Caso haja demora pelo empregado haverá o

chamado perdão tácito;

d) determinância: falta praticada deve ser o motivo da rescisão

indireta;

e) proporcionalidade: deve haver proporção entre a falta praticada

pelo empregador e a rescisão indireta do contrato de trabalho. Caso

o empregado declare extinto o contrato de trabalho por falta do

empregador que não seja grave, poderá dar ensejo à justa causa

por abandono de emprego.

In casu, os documentos de fls. 75/89, evidenciam que o reclamante

não tinha um dia exato para pagamento, embora sua CTPS indique

que fora contratado como mensalista, o que ensejaria o pagamento

de salário no 5º dia útil do mês em uma única parcela. Esta

instabilidade nas datas de pagamento, bem como de valores a

serem pagos ao longo do contrato de trabalho impossibilita ao

trabalhador a satisfação de suas necessidades primárias com

alimentação, higiene, transporte, lazer, entre outros, com

constância, especialmente para respeitar as datas fixadas pelos

prestadores de pagamentos destes serviços básicos. Portanto, sem

a satisfação a contento das necessidades primárias, as quais

dependem do salário e das verbas rescisórias, não há dignidade.

Não obstante constar nos documentos de fls. 39/41- TRCT motivo

da rescisão por iniciativa do obreiro- estes são apócrifos, não

havendo evidências de pedido de demissão por parte do reclamante

(fls. 40/41), tampouco de pagamento das verbas consignadas no

TRCT.

As faltas apontadas pelo reclamante caracterizam motivos

ensejadores da justa causa patronal, considerando a quebra da

confiança contratual da relação empregatícia.

Portanto, julgo procedente a rescisão indireta do contrato de

trabalho em 17/10/2022.

Em consequência, não havendo prova de pagamento defiro ao

autor as seguintes verbas:

- saldo salarial de 17 dias;

- aviso prévio 30 dias;

- férias acrescidas de 1/3 proporcionais (06/12); considerando a

projeção do aviso prévio;

- 13º salário proporcional (06/12); considerando a projeção do aviso
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prévio.

A reclamada deverá anotar a CTPS do reclamante, com os dados

de admissão em 06/06/2022, mantidas as demais anotações, no

prazo de 05 (cinco) dias contados do trânsito em julgado desta

decisão e apresentação da CTPS pela reclamante, sob pena de

multa diária de R$ 50,00 limitados a R$ 1.000,00, com execução

direta nos termos do artigo 497 do CPC. Decorridos 30 dias sem as

anotações, providencie a retificação a Secretaria (art. 39 CLT), sem

prejuízo da multa.

O reclamante deverá apresentar sua CTPS para anotações em 5

dias após o trânsito em julgado desta decisão, na secretaria da

vara. Transcorrido esse prazo sem a apresentação do documento, a

reclamada estará isenta da multa sobre a anotação.

Não serão expedidas novas intimações específicas para estas

providências.

FGTS + MULTA DE 40%

O reclamado deverá comprovar o depósito do FGTS (8%) na conta

vinculada do reclamante, relativamente ao contrato de trabalho ora

reconhecido e ainda incidente sobre as verbas ora deferidas, onde

couber, no prazo de cinco dias, após o trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de execução direta.

Autorizo o levantamento através de alvará judicial.

Pela rescisão imotivada, defiro a multa de 40% do saldo fundiário, a

ser liberada ao reclamante nos mesmos moldes dos depósitos do

FGTS.

HORAS EXTRAS

O reclamante pleiteia horas extras, alegando labor em duração

superior ao módulo legal, mas não especifica na inicial a jornada

praticada. Sustenta que não usufruiu de intervalos para repouso e

alimentação ao longo do contrato de trabalho.

A reclamada não apresentou contestação a jornada inicial,

tampouco apresentou controles de ponto.

Em depoimento pessoal o reclamante confessou que recebeu

corretamente as horas extras eventualmente prestadas, bem como

usufruia de intervalo intrajornada de 1h, haja vista ter declarado

que: “(...) recebia esses valores em razão de HE- trabalhava 12

horas por dia das 7 às 19h, de segunda a segunda, já tendo

trabalhado um mês sem folga, também recebia a folga não entendia

se os pagamentos correspondiam ao que era realmente devido.

tinha refeição das 12h às 13h. O último dia de trabalho foi um

domingo e parou porque o gerente da Potencial disse que não mais

precisavam ir trabalhar. (...) na Nepomuceno trabalhou de agosto

para outubro das 7h às 19h de segunda a segunda e com 2 folgas

por mês, em uma hora de almoço, Wellington era o encarregado da

oficina de Jataí, onde trabalhava e recebia neste período as HE e

folgas, neste período trabalhou exclusivamente para a reclamada

Nepomuceno, não prestando serviços para outras empresas.(...)”

Logo, indefiro pleito de horas extras, bem como os reflexos

decorrentes e de intervalos para repouso e alimentação.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 e 477 DA CLT

Devidas as multas dos arts. 467 e 477 da CLT, pois foram deferidas

verbas rescisórias incontroversas não quitadas ao seu termo.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

O pagamento de tal parcela é devido em função da provisoriedade

da transferência, beneficiando inclusive os empregados que

ocupam cargo de confiança ou que tenham tal previsão contratual,

consoante entendimento jurisprudencial cristalizado na OJ n.o 113

da SDI-1 do C. TST.

Cabia ao reclamante comprovar as transferências de local de

trabalho, bem como a transitoriedade destas eventuais

transferências com mudança de domicí l io.

O reclamante, em depoimento pessoal, confessa que: “começou a

trabalhar em junho, julho para a Potencial florestal e depois na

Rema cerca de 30 dias e após na expresso Nepomuceno até o final

de outubro, no total ficou quase 5 meses na RS transportes

Macaubal, como mecânico, recebia salário de R$ 5.700,00, por pix

da RS transportes, que era por volta do dia 13 do mês. (...) na

Nepomuceno trabalhou de agosto para outubro das 7h às 19h de

segunda a segunda e com 2 folgas por mês, em uma hora de

almoço, Wellington era o encarregado da oficina de Jataí, onde

trabalhava e recebia neste período as HE e folgas, neste período

trabalhou exclusivamente para a reclamada Nepomuceno, não

prestando serviços para outras empresas”.

Não havendo alteração do local de trabalho, tampouco mudança de

domicílio, indefiro, pois, o pedido e reflexos.

DANO MORAL

Requereu o autor compensação por danos morais, sob argumento

de que o atraso no pagamento de salários e das verbas rescisórias,

bem como a jornada exaustiva afrontaria seu direito de

personalidade, caracterizando-se portanto, o dano moral

compensável.

Entre os direitos da personalidade encontra-se a dignidade da

pessoa humana.

Com relação a jornada, sequer foi demonstrada jornada de trabalho

que lhe impedia o convívio social ou que o afastava de demais

afazeres do cotidiano. Não demonstrando, pois, dano existencial.

Lado outro, tratando-se de trabalhador assalariado, cuja

contraprestação é utilizada para sua manutenção e de sua família,

tem-se que, a retenção destes valores pelo empregador caracteriza

o abuso de poder, previsto no art. 187 do Código Civil vigente,

fazendo incidir, como consequência, a obrigação de indenizar (art.

927 do mesmo diploma legal).
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Isso porque sem salário não tem o trabalhador como satisfazer

suas necessidades primárias com alimentação, higiene, transporte,

lazer, entre outros, todos direitos da personalidade que são

obstados mediante a ilícita retenção do pagamento dos salários e

verbas rescisórias devidas ao trabalhador dispensado. Portanto,

sem a satisfação das necessidades primárias, as quais dependem

do salário e das verbas rescisórias, não há dignidade.

Desnecessário ainda mencionar que a ausência de elementos

básicos de subsistência, como a alimentação, levam o trabalhador

que recebe seus salários com atraso contumaz, à situação de

humilhação e angústia já que não se trata de mero dissabor, mas,

verdadeira condição de subsistência e de vida digna.

Assim sendo, o atraso no pagamento das verbas rescisórias

constitui abuso de direito por parte do empregador (art. 186 do

CCB/2002) e gera o dano aos direitos da personalidade (art. 1º, III e

art. 5º, X, da Constituição da República Federativa do Brasil) e

como consequência, traz a obrigação de indenizar (art. 927 do

Código de Processo Civil vigente).

Inegável, portanto, a ofensa ao direito da personalidade e como

consequência, a obrigação compensatória.

Trata-se o dano moral de dano in re ipsa, o qual, comprovado o fato

danoso o prejuízo moral é decorrente, dispensando a prova

específica deste último, vez que há a presunção do dano de

natureza moral. Assim entendo.

Quanto ao valor da compensação pelo dano moral, tenho que não

pode ser vil, ao ponto de nova ofensa moral gerar. Também não

pode ser exacerbado, uma vez que a intenção compensatória não

pode levar ao enriquecimento sem causa.

Deve, no entanto, levar em conta também o efeito pedagógico que

deve gerar ao ofensor, de modo a desmotivá-lo à reiteração da

conduta e de lhe advertir quanto às cautelas a que se obriga no que

se refere à dignidade e honra humana.

Levando em conta tais parâmetros e os fatos ocorridos, fixo a

indenização em R$2000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo

223-G, §1º, inciso I, da CLT.

RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

A 3ª reclamada não nega a contratação da 1ª reclamada. Sustenta

que havia a exigência de serviços eventuais de solda da 1ª

reclamada.

A 2ª reclamada nega qualquer vínculo com a 1ª reclamada, sendo a

3ª reclamada revel e confessa quanto à matéria de fato.

A testemunha obreira corrobora o depoimento do reclamante quanto

à prestação de serviços em favor da 2ª reclamada, haja vista ter

declarado que: “(...) que o reclamante e o depoente trabalharam

para a Potencial (...)”.

A testemunha da 3ª reclamada, confirma a prestação de serviços do

reclamante em seu favor, ao afirmar que: “Trabalhou com o

reclamante em 2022 a expresso Nepomuceno O reclamante era

mecânico de uma empresa RS transportes que prestava serviços de

manutenção de mecânica em carretas por cerca de 3 a 4 meses , o

horário de trabalho do reclamante não era definida pela reclamada

que não tinha controle sobre a jornada (...).”

Nessas condições, restou demonstrado que a 2ª, 3ª e 4ª

reclamadas se beneficiaram da mão de obra da reclamante estando

configurada a relação triangular, sendo o reclamante o prestador de

serviços e a 2ª, 3ª e 4ª rés, as tomadoras, firmando-se então sua

responsabilidade subsidiária quanto aos créditos trabalhistas

resultantes da presente demanda, caso não satisfeitos pela

empregadora, 1ª reclamada.

A responsabilidade do tomador de serviços, na relação trilateral de

terceirização, tem sido admitida com base na culpa in vigilando ou

in iligendo, consoante o disposto na Súmula 331 do TST.

Sendo a empregadora inadimplente quanto às verbas devidas à

empregada em razão do contrato de trabalho, a tomadora de

serviços deve responder subsidiariamente pelo respectivo

pagamento, ainda que seja lícita a terceirização efetuada e

independentemente da idoneidade financeira da empresa

prestadora. Preferindo a tomadora usufruir de serviços por meio da

contratação de empresa interposta, abrindo mão de manter

empregados para atender as necessidades do empreendimento,

corre o inafastável risco de responder pelas obrigações trabalhistas

que vierem a ser descumpridas pela empresa prestadora dos

serviços.

Observe-se que a responsabilidade subsidiária ora reconhecida

envolve todas as rubricas da condenação, inclusive multas. Não

pode pretender nenhuma isenção o tomador que descurou do

dever, ainda que moral, de zelar pela integridade do cumprimento

dos direitos trabalhistas, já mínimos, assegurados ao operário.

Assim, não quitadas as verbas decorrentes de eventual condenação

judicial, no prazo legal, esgotada a possibilidade de execução em

face da 1ª reclamada, poderá a reclamante executar a 2ª, 3ª e 4ª

reclamadas, responsáveis subsidiariamente pelo crédito

exequendo.

OFÍCIOS

Desnecessária a expedição de ofícios, pois não constatadas

irregularidades que os ensejem.

Ademais, eventual pontualidade das irregularidades autorizam a

parte lesada a realizar por si mesmo, as denúncias que entender

cabíveis.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defiro ao(à) reclamante os benefícios da Justiça gratuita, por

satisfeito o requisito a que alude o §3º, do artigo 790, da CLT, qual
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seja, a percepção de salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA  DEVIDOS PELO

RECLAMANTE

Sendo o reclamante, neste momento processual, beneficiário da

gratuidade judicial, incabíveis honorários pela sucumbência

recíproca, diante da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, §4º, da CLT, na ADI 5766.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA  DEVIDOS PELA

RECLAMADA

Levando em consideração o zelo dos profissionais, o lugar de

prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, bem

como o trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido para

o mister (art. 791-A, §2º, da CLT), a parte reclamada pagará ao

advogado da parte reclamante 5% (cinco por cento) do valor do

crédito trabalhista líquido.

DA LIQUIDAÇÃO

Os valores ilíquidos das parcelas deferidas nesta sentença serão

apurados em regular liquidação de sentença, por cálculos,

observada a evolução salar ial  da reclamante. Todavia,

independentemente dos demais critérios fixados para as apurações

e antes da aplicação da correção monetária e juros, os valores das

parcelas devidas deverão ficar adstritos aos limites de cada

importância indicada nos respectivos pedidos deduzidos na

prefacial, ainda que tal indicação tenha sido estimada.

Ademais, tendo em vista que o valor da causa corresponde à

quantia equivalente à soma dos valores dos pedidos (artigo 292, VI,

do NCPC), o valor total das parcelas deferidas, excluída a correção

monetária e juros, deve-se limitar ao valor atribuído à causa.

Aplicação dos artigos 141 e 492 do NCPC.

Quanto ao índice de correção monetária aplicável, conforme recente

decisão do STF, no bojo da ADC 58 MC-Agr/DF, que afastou a taxa

referencial da correção das dívidas trabalhistas e determinou a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e da Selic a partir da

citação, aplicáveis os seguintes critérios:

a) correção monetária pelo IPCA-E divulgado pelo IBGE (art. 879, §

7º, da CLT) desde o momento da exigibilidade da verba até a data

da citação da parte reclamada e aplicação da taxa SELIC a partir da

citação até o efetivo pagamento, adotando-se o último índice

divulgado nesta hipótese.

Conforme a aludida decisão do Excelso Pretório, os juros de mora

estão englobados na remuneração pela Taxa Selic, e tais critérios

deverão ser adotados até que sobrevenha disciplina legislativa

diversa.

DAS DEDUÇÕES

Na apuração do “quantum debeatur”, concernente às parcelas

deferidas nesta fundamentação, deverão ser deduzidas as

quantias efetivamente pagas por iguais títulos, durante todo o

período de apuração, com o objetivo de tornar defeso o eventual

enriquecimento sem causa da parte reclamante, razão pela qual, de

igual sorte, eventual pagamento a maior em determinado mês será

deduzido no mês superveniente. Para esse fim, em regular

execução de sentença, serão considerados tão somente os valores

constantes nos recibos existentes nos autos, haja vista a ocorrência

da preclusão da faculdade de apresentação de novos documentos.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES

Determino a retenção das contribuições previdenciárias incidentes

sobre os créditos de natureza salarial ora deferidos, e que integrem

o salário de contribuição, nos exatos termos do artigo 28 da Lei

8.212/91. Tais valores deverão ser arcados por ambas as partes

(autor e réu), devendo a reclamada comprovar nos autos o

recolhimento, que fica sob sua responsabilidade, autorizada a

dedução da cota-parte cabível ao empregado, limitada ao teto legal,

a qual será deduzida de seu crédito.

Para tanto, deverá a parte reclamada comprovar nos autos, além do

pagamento mediante juntada da Guia da Previdência Social - GPS

(código 2801 para o caso de pessoa física - CEI) ou 2909 (para o

caso de pessoa jurídica), o preenchimento da GFIP (código 650),

satisfazendo sua obrigação de informar à Previdência Social o

número do processo (art. 889-A da CLT) e dados cadastrais e

financeiros do trabalhador, através do sistema “conectividade

social”, nos termos do art. 32, IV, da Lei 8.212/91 c/c art. 19, §1º,

do Decreto 3.048/99, sob pena de multa diária no importe de R$

100,00, até o prazo de trinta dias, com base no artigo 536, §1º do

CPC, aqui aplicável subsidiariamente (artigo 15 do CPC, c/c 769 da

CLT), sem prejuízo da expedição de ofício à Secretaria da Receita

Federal do Brasil para:

I - as providências pertinentes à cobrança das multas previstas nos

artigos 32-A da Lei nº 8.212/91 e 284, inciso I, do Decreto nº

3.048/99;

II – incluir o devedor no cadastro positivo, obstando a emissão de

Certidão Negativa de Débito – CND, nos termos do artigo 32, § 10,

da Lei nº 8.212/91.

A apuração do crédito previdenciário devido deverá ser feita através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e, no que se refere às

contribuições a cargo do empregado, o limite máximo do salário de

contribuição, vigentes no mês de apuração (art. 33 § 5º da Lei de

Custeio).

Deve ser observada a súmula nº 368 do C. TST, notadamente no

que se refere à impossibilidade de execução das contribuições

previdenciárias em decorrência do mero reconhecimento do vínculo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10017
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de emprego ou de pagamento de salários extraoficialmente, sem

condenação em verbas salariais do período, uma vez que, nessas

hipóteses, inexiste título executivo a embasar a execução, conforme

entendeu o C. STF no julgamento do RE n. 569.056-3 (Pará), de

relatoria do Eminente Ministro Menezes Direito (11/09/2008).

Ainda, desde já se esclarece que a Justiça do Trabalho não é

competente para executar as contribuições devidas a terceiros

(SESI, SESC, SENAI etc), em face do que dispõem os arts. 114,

VIII; 195, I, “a” e II e 240 da Constituição da República de 1988, e o

art. 11, parágrafo único, da Lei n. 8.212/1991.

Por fim, deverá ser observado o disposto no art. 56 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, de 28/10/2008.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da quantia

equivalente, em conformidade com o inciso VIII do artigo 114 da

Constituição Federal, sem prejuízo da expedição de ofício ao INSS

para as providências cabíveis e bloqueio de expedição de CND

(Certidão Negativa de Débito).

RECOLHIMENTOS FISCAIS

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte com

observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte no

momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne

disponível para o beneficiário e por ocasião de cada pagamento (§

1º do artigo 7º da Lei 7.713/88 e artigo 46 da Lei 8.541/92).

Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido na fonte

será determinada obedecendo-se os seguintes parâmetros:

exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do Decreto no.

3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/95; bem como exclusão dos juros de mora incidentes sobre

as parcelas objeto da presente condenação (independente da

natureza jurídica dessas verbas), ante o cunho indenizatório

conferido pelo artigo 404 do Código Civil (OJ 400 da SDI-1 do C.

TST).

Os créditos correspondentes aos anos-calendários anteriores ao

ano do recebimento devem sofrer tributação de forma exclusiva na

fonte e em separado dos demais rendimentos eventualmente

auferidos no mês, na forma da regra consignada no artigo 12-A da

Lei 7.713/88, com a aplicação da tabela progressiva resultante da

multiplicação da quantidade de meses a que se referem as parcelas

da presente condenação pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal em vigência à época do pagamento. Já os

eventuais créditos correspondentes ao ano-calendário do

recebimento, ou mesmo os anteriores que tenham sido objeto de

opção irretratável do contribuinte para posterior ajuste na

declaração anual, devem sofrer tributação do imposto de renda na

fonte relativo a férias (nestas incluídos os abonos previstos no artigo

7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho) e décimos terceiros salários, efetuados

individualmente e separadamente dos demais rendimentos pagos

ao beneficiário no mês, sendo que cada desconto será calculado

com base na aplicação de forma não cumulativa da tabela

progressiva (respectivamente artigos 620 e 638, I do Decreto no.

3.000/99).

O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será efetuado

até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente ao

mês da disponibilização do pagamento (artigo 70, inciso I, alínea 'd'

da Lei 11.196/2005). Por derradeiro, deverá a reclamada,

responsável tributária pelos recolhimentos, na forma da S. 368, II,

do TST, comprovar nos autos os recolhimentos do imposto de

renda retido na fonte, no prazo de 10 (dez) dias após o respectivo

recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal para a tomada das providências cabíveis.

ISSO POSTO, rejeito as preliminares arguidas e JULGO

PROCEDENTES EM PARTE COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (art.

487, I, CPC) os pedidos formulados nesta ação trabalhista por

JHONNATHAN CRISTIAN DA SILVA PEREIRA em desfavor de RS

TRANSPORTES MACAUBAL LTDA, POTENCIAL FLORESTAL

COMERCIO E TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA, EXPRESSO

NEPOMUCENO S/A e REMA COMERCIO VAREJISTA LTDA,

condenando a reclamada ao adimplemento das seguintes

obrigações:

1-) Anotar a CTPS do reclamante, com os dados de admissão em

06/06/2022, mantidas as demais anotações, no prazo de 05 (cinco)

dias contados do trânsito em julgado desta decisão e apresentação

da CTPS pela reclamante, sob pena de multa diária de R$ 50,00

limitados a R$ 1.000,00, com execução direta nos termos do artigo

497 do CPC. Decorridos 30 dias sem as anotações, providencie a

retificação a Secretaria (art. 39 CLT), sem prejuízo da multa.

2-) Pagar ao (à) reclamante:

verbas rescisórias;•

multa dos artigos 467 e 477 da CLT;•

indenização por danos morais•

3-) Comprovar o depósito do FGTS e da multa de 40% na conta

vinculada do reclamante, relativamente ao contrato de trabalho ora

reconhecido e ainda incidente sobre as verbas ora deferidas, onde

couber, no prazo de cinco dias, após o trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de execução direta.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Deferida a gratuidade da justiça e indeferidos os demais pedidos,
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tudo nos termos da fundamentação retro que fica integrando este

dispositivo.

Para os fins do artigo 832 § 5º CLT, as parcelas ora deferidas têm

natureza salarial, exceto: reflexos em aviso prévio, férias acrescidas

de um terço, FGTS acrescida da multa de 40%, multas dos artigos

467 e 477 da CLT e indenização por danos morais, conforme o

artigo 28 da Lei n. 8.212/91.

Custas, pela reclamada, no importe de R$400,00 calculadas sobre

R$20.000,00 valor arbitrado à condenação nesta oportunidade

(Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 789, § 1º e 2º).

Intimem-se as partes.

TANABI/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

Juíza do Trabalho Substituta

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010236-11.2024.5.15.0104
AUTOR ELINALDO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINALDO NASCIMENTO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc84172

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

16 de maio de 2024, às 15h41, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81516313760?pwd=ZjJkb1JLbjFzUlRadVBtOGdiOE

ZCdz09

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos
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clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

feito através do endereço eletrônico saj.vt.tanabi@trt15.jus.br

para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010235-26.2024.5.15.0104
AUTOR GISLIANE AGDA LESO CIRIANI

ADVOGADO ANDRE LUIS BATISTA
SARDELLA(OAB: 291842/SP)

RÉU Paulo Avanço

RÉU Maria de Lourdes Avanço

RÉU Antonio Sérgio Avanço

RÉU Terezinha Bernardina Avanço

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLIANE AGDA LESO CIRIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b21fc8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência TELEPRESENCIAL URS com oitiva de

testemunha para 10 de abril de 2024, às 15h10, a qual será

realizada virtualmente, nos termos do art. 5º da Resolução

345/2020 do CNJ, com a utilização da ferramenta Zoom, disponível

em versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. 1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala principal:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89685010528?pwd=R01xaVFwc3IvYmZMeXlKNGxB

Uzdmdz09

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias
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audiências para este feito nesta fase processual.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Incumbe à parte interessada, nos termos do artigo 825 da

CLT, tomar as providências necessárias ao comparecimento da

testemunha na audiência designada. Adverte-se, desde já, que

na hipótese de a testemunha convidada não comparecer à

audiência, somente poderá haver redesignação da audiência e

intimação da testemunha ausente com a comprovação, por

qualquer forma, da entrega do convite à testemunha.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.
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O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

feito através do endereço eletrônico saj.vt.tanabi@trt15.jus.br

para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010218-87.2024.5.15.0104
EMBARGANTE C.F.S.G.R.

ADVOGADO ROGERIO LACERDA BORGES(OAB:
274727/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA VILELA(OAB:
278060/SP)

EMBARGADO M.M.N.C.

ADVOGADO LUIZ PAULO DE ARRUDA(OAB:
358258/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.F.S.G.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 12908f4.

Processo Nº ETCiv-0010218-87.2024.5.15.0104
EMBARGANTE C.F.S.G.R.

ADVOGADO ROGERIO LACERDA BORGES(OAB:
274727/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA VILELA(OAB:
278060/SP)

EMBARGADO M.M.N.C.

ADVOGADO LUIZ PAULO DE ARRUDA(OAB:
358258/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M.N.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 12908f4.

Processo Nº ETCiv-0010079-38.2024.5.15.0104
EMBARGANTE ZITA CLEUZA DE MELLO

ADVOGADO GLAUCIANE CLEMENTE POLOTTO
OLIVEIRA(OAB: 240817/SP)

EMBARGADO JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ERICA COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
316443/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beab63d

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de embargos de terceiro em razão da penhora efetivada

nos autos da Carta precatória 0011048-87.2023.5.15.0104, na

matrícula 34733, do CRI de Monte Aprazível-SP, para garantia da

execução do valor de R$20.240,00 (em 16/8/2021) do processo

1000210-89.2019.5.02.0712.

Intimado, o embargado não se manifestou.

Anexados aos autos os documentos relativos à Carta Precatória,

verifica-se que a penhora decorreu de ordem expressa do Juízo

Deprecante.

Venham os autos conclusos para julgamento.

TANABI/SP, 15 de março de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010489-67.2022.5.15.0104
EMBARGANTE CARLA FRANCIELE SOUZA GARCIA

RIBEIRO

ADVOGADO VANESSA LACERDA BORGES(OAB:
279694/SP)

ADVOGADO ROGERIO LACERDA BORGES(OAB:
274727/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA VILELA(OAB:
278060/SP)

EMBARGADO KELLEN NOADIA RODRIGUES
OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO LUIZ PAULO DE ARRUDA(OAB:
358258/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA FRANCIELE SOUZA GARCIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec6259d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a manifestação de ID 194c9c2 refere-se ao

processo 0010218-87.2024.5.15.0104, retornem estes autos ao

arquivo.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010079-38.2024.5.15.0104
EMBARGANTE ZITA CLEUZA DE MELLO

ADVOGADO GLAUCIANE CLEMENTE POLOTTO
OLIVEIRA(OAB: 240817/SP)

EMBARGADO JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ERICA COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
316443/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ZITA CLEUZA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beab63d

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de embargos de terceiro em razão da penhora efetivada

nos autos da Carta precatória 0011048-87.2023.5.15.0104, na

matrícula 34733, do CRI de Monte Aprazível-SP, para garantia da

execução do valor de R$20.240,00 (em 16/8/2021) do processo

1000210-89.2019.5.02.0712.

Intimado, o embargado não se manifestou.

Anexados aos autos os documentos relativos à Carta Precatória,

verifica-se que a penhora decorreu de ordem expressa do Juízo

Deprecante.

Venham os autos conclusos para julgamento.

TANABI/SP, 15 de março de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010489-67.2022.5.15.0104
EMBARGANTE CARLA FRANCIELE SOUZA GARCIA

RIBEIRO

ADVOGADO VANESSA LACERDA BORGES(OAB:
279694/SP)

ADVOGADO ROGERIO LACERDA BORGES(OAB:
274727/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA VILELA(OAB:
278060/SP)

EMBARGADO KELLEN NOADIA RODRIGUES
OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO LUIZ PAULO DE ARRUDA(OAB:
358258/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLEN NOADIA RODRIGUES OLIVEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec6259d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a manifestação de ID 194c9c2 refere-se ao

processo 0010218-87.2024.5.15.0104, retornem estes autos ao

arquivo.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010679-93.2023.5.15.0104
AUTOR MARCIO ANTONIO GUIRELI

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU SINARA GARCIA LOPES -
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO REJANE ISLEY CORREA
HUGATT(OAB: 311682/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO RICARDO GIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINARA GARCIA LOPES - TRANSPORTES LTDA

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee9b90d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da minuta de acordo apresentada nos autos de #id:cff8835,

mantenho a audiência designada para homologação de acordo,

ficando dispensadas as partes e advogados de comparecimento,

uma vez que a minuta de acordo é assinada por patronos com

amplos poderes para transigirem, conforme procurações outorgadas

(#id:5d3ba8b e #id:2d3cee0).

Intimem-se as partes por seus procuradores.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010679-93.2023.5.15.0104
AUTOR MARCIO ANTONIO GUIRELI

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU SINARA GARCIA LOPES -
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO REJANE ISLEY CORREA
HUGATT(OAB: 311682/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO RICARDO GIMENES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10023
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO GUIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee9b90d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da minuta de acordo apresentada nos autos de #id:cff8835,

mantenho a audiência designada para homologação de acordo,

ficando dispensadas as partes e advogados de comparecimento,

uma vez que a minuta de acordo é assinada por patronos com

amplos poderes para transigirem, conforme procurações outorgadas

(#id:5d3ba8b e #id:2d3cee0).

Intimem-se as partes por seus procuradores.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011138-66.2021.5.15.0104
AUTOR WALTERCLER SOUSA DA FONSECA

ADVOGADO AUDRIA MARTINS TRIDICO
JUNQUEIRA(OAB: 138045/SP)

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

PERITO RICARDO SCANDIUZZI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTERCLER SOUSA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60fcc80

proferida nos autos.

Autos conclusos tendo em vista a manifestação de #id:070bdbe, na

qual o patrono do exequente informa que ele está em local incerto,

requerendo que o crédito do reclamante permaneça depositado nos

autos e que sejam liberados os honorários contratuais e

sucumbenciais.

DECISÃO

Diante da informação supra, proceda a Secretaria o acesso ao

sistema SISBAJUD para localização dos dados bancários de

WALTERCLER SOUSA DA FONSECA, CPF: 017.347.893-01.

Após, venham os autos conclusos para liberação dos valores e

extinção da execução.

TANABI/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

GGFF

Processo Nº ATOrd-0011138-66.2021.5.15.0104
AUTOR WALTERCLER SOUSA DA FONSECA

ADVOGADO AUDRIA MARTINS TRIDICO
JUNQUEIRA(OAB: 138045/SP)

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

PERITO RICARDO SCANDIUZZI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60fcc80

proferida nos autos.

Autos conclusos tendo em vista a manifestação de #id:070bdbe, na

qual o patrono do exequente informa que ele está em local incerto,

requerendo que o crédito do reclamante permaneça depositado nos

autos e que sejam liberados os honorários contratuais e

sucumbenciais.

DECISÃO

Diante da informação supra, proceda a Secretaria o acesso ao

sistema SISBAJUD para localização dos dados bancários de

WALTERCLER SOUSA DA FONSECA, CPF: 017.347.893-01.

Após, venham os autos conclusos para liberação dos valores e

extinção da execução.

TANABI/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES
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 Juíza do Trabalho Substituta

GGFF

Processo Nº ATSum-0010240-48.2024.5.15.0104
AUTOR EDILSON CAZONATO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO JOAO BRIZOTI JUNIOR(OAB:
131140/SP)

ADVOGADO MATHEUS RAI ASSUNCAO
BIAZIOLLI(OAB: 459213/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON CAZONATO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb2ba1

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

24 de abril de 2024, às 15h30, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala principal:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89685010528?pwd=R01xaVFwc3IvYmZMeXlKNGxB

Uzdmdz09

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta
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pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

feito através do endereço eletrônico saj.vt.tanabi@trt15.jus.br

para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010237-93.2024.5.15.0104
AUTOR JOSE WELTON DA SILVA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU LATICINIOS TIROLEZ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WELTON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92d9c11

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

16 de maio de 2024, às 16h01, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81516313760?pwd=ZjJkb1JLbjFzUlRadVBtOGdiOE

ZCdz09

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência
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presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

feito através do endereço eletrônico saj.vt.tanabi@trt15.jus.br

para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010241-33.2024.5.15.0104
AUTOR CELIO URIZE

ADVOGADO RENATA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 368346/SP)

RÉU CENTRO DO PROFESSORADO
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO URIZE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed6e097

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

6 de maio de 2024, às 16h10, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala principal:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89685010528?pwd=R01xaVFwc3IvYmZMeXlKNGxB

Uzdmdz09

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).
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II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

feito através do endereço eletrônico saj.vt.tanabi@trt15.jus.br

para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010670-73.2019.5.15.0104
AUTOR ADRIANO PINHEIRO CARVALHO

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO PADOVEZI(OAB:
131921/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS
BONFIM(OAB: 193495/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

PERITO JOAO JOSE GERALDES SOLER

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76aa327

proferida nos autos.

DECISÃO

Intime-se a executada para comprovar o pagamento dos valores

remanescentes, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

TANABI/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

GGFF

Processo Nº ATOrd-0010670-73.2019.5.15.0104
AUTOR ADRIANO PINHEIRO CARVALHO

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO PADOVEZI(OAB:
131921/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS
BONFIM(OAB: 193495/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

PERITO JOAO JOSE GERALDES SOLER

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PINHEIRO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76aa327

proferida nos autos.

DECISÃO
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Intime-se a executada para comprovar o pagamento dos valores

remanescentes, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

TANABI/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

GGFF

Processo Nº ATOrd-0068500-56.2003.5.15.0104
AUTOR ROBERTO FRANCISCO DE ASSIS

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RÉU JOSE TEODORO DA SILVEIRA

RÉU JT SILVEIRA & CIA LTDA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU ZUPER PEREIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JT SILVEIRA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c054d94

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TANABI/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

ST

Processo Nº ATOrd-0068500-56.2003.5.15.0104
AUTOR ROBERTO FRANCISCO DE ASSIS

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RÉU JOSE TEODORO DA SILVEIRA

RÉU JT SILVEIRA & CIA LTDA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU ZUPER PEREIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FRANCISCO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c054d94

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TANABI/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

ST

Processo Nº ATOrd-0010116-41.2019.5.15.0104
AUTOR EDER FRANK DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANDERLEI ALARCON
VOLTIAN(OAB: 376917/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

RÉU COPLASA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10030
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - COPLASA ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82b49fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Intime-se a executada para comprovar o pagamento dos honorários

periciais contábeis (#id:899474f) e as custas processuais

(#id:b38cf4e), no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Intime-se o exequente para apresentar dados bancários para

transferência dos valores depositados nos autos, no prazo de 5

dias.

TANABI/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

GGFF

Processo Nº ATOrd-0010116-41.2019.5.15.0104
AUTOR EDER FRANK DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANDERLEI ALARCON
VOLTIAN(OAB: 376917/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

RÉU COPLASA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER FRANK DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82b49fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Intime-se a executada para comprovar o pagamento dos honorários

periciais contábeis (#id:899474f) e as custas processuais

(#id:b38cf4e), no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Intime-se o exequente para apresentar dados bancários para

transferência dos valores depositados nos autos, no prazo de 5

dias.

TANABI/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

GGFF

Processo Nº ATOrd-0024100-64.1997.5.15.0104
AUTOR LAZARO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RÉU IZAURA MARTINHO MAGRI

TERCEIRO
INTERESSADO

NEUSA MARIA MAGRI

ADVOGADO FERNANDO CARDOSO
CASARIN(OAB: 404745/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON MAGRI

TERCEIRO
INTERESSADO

ONIVALDO MAGRI

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURIDICA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILURDES RINCAO REPIZO
MAGRI

TERCEIRO
INTERESSADO

NEUZA HERREIRO ZAIDA MAGRI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIALDA APARECIDA DE PAULA
LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1ef046

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me ao despacho de ID 44431ad, sendo necessária a

regularização da representação processual para prosseguimento da

execução.

TANABI/SP, 18 de março de 2024
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FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010753-60.2017.5.15.0104
AUTOR ADRIANA APARECIDA NAZARET

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR VANDUIR URBANO GONCALVES

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU AGRISUL AGRICOLA LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

RÉU JOSE PESSOA DE QUEIROZ
BISNETO

RÉU JACUMA HOLDINGS S/A

RÉU BRAZ APRAZIVEL SERVICOS
AGRICOLAS - EIRELI - ME

RÉU ROSENILDO BRAZ ALVES

TESTEMUNHA DAVI CARRETO LIBRAIZ

TESTEMUNHA LEONARDO LOPES MENEZES

TESTEMUNHA JOSE NIVALDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA NAZARET

  - VANDUIR URBANO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dae9b50

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o acesso ao sistema SNIPER, salientando que o pedido de

acesso à referida ferramenta não constitui desoneração concreta do

dever do credor em indicar bens livres e desembaraçados para o

regular andamento da execução, dentro do princípio da cooperação,

que lhe impõe o art. 6º do CPC, conforme determinado na decisão

de ID.d4a31fa.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010753-60.2017.5.15.0104
AUTOR ADRIANA APARECIDA NAZARET

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR VANDUIR URBANO GONCALVES

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU AGRISUL AGRICOLA LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

RÉU JOSE PESSOA DE QUEIROZ
BISNETO

RÉU JACUMA HOLDINGS S/A

RÉU BRAZ APRAZIVEL SERVICOS
AGRICOLAS - EIRELI - ME

RÉU ROSENILDO BRAZ ALVES

TESTEMUNHA DAVI CARRETO LIBRAIZ

TESTEMUNHA LEONARDO LOPES MENEZES

TESTEMUNHA JOSE NIVALDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRISUL AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dae9b50

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o acesso ao sistema SNIPER, salientando que o pedido de

acesso à referida ferramenta não constitui desoneração concreta do

dever do credor em indicar bens livres e desembaraçados para o

regular andamento da execução, dentro do princípio da cooperação,

que lhe impõe o art. 6º do CPC, conforme determinado na decisão

de ID.d4a31fa.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010431-30.2023.5.15.0104
AUTOR VALTERCI FREITAS SILVA

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU EDINEI ROSA FLORENCIO LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE ESPLENDOR
JUNIOR(OAB: 471607/SP)

RÉU EDINEI ROSA FLORENCIO

PERITO RICARDO GIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTERCI FREITAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa7bf2b

proferida nos autos.

Autos conclusos tendo em vista o resultado negativo do Bacenjud
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em relação à reclamada EDINEI ROSA FLORENCIO LTDA.

DECISÃO

Diante da negativa da tentativa de penhora on line, inclua-se a

execu tada  EDINEI  ROSA FLORENCIO LTDA,  CNPJ:

43.197.558/0001-11 no Banco Nacional dos Devedores

Trabalhistas, na si tuação posit iva.

Considerando que não houve o pagamento da dívida, não foram

indicados bens para a garantia da execução, e ainda o resultado

negativo da pesquisa SISBAJUD, o que leva a presunção de

ausência de patrimônio suficiente para as executadas suportarem o

adimplemento do valor em execução, como medida de efetividade

no cumprimento das decisões judiciais, instauro o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA previsto

nos artigos 133 a 137 do CPC, nos termos dispostos no artigo 855A

da CLT, determinando a inclusão provisória e cautelar do sócio da

executada EDINEI ROSA FLORENCIO, CPF: 370.019.748-97, no

polo passivo.

Citem-se os sócios incluídos para manifestação, no prazo de 15

dias (artigo 135 do CPC).

Considerando o caráter alimentar, determino, em tutela de urgência

cautelar, a utilização das ferramentas eletrônicas, nos termos do

artigo 855A, parágrafo 2º. da CLT.

Prossiga-se com nova pesquisa SISBAJUD em relação aos sócios.

Tendo em vista a existência de indícios para responsabilização

subsidiária dos sócios, diante da presunção de ausência de

patrimônio da empresa decorrente da não indicação de bens ou

pagamento da dívida e, com base no poder geral de cautela, para

que não ocorra ocultação de bens e direitos, determino que os

sócios da empresa devedora, ora incluídos cautelarmente no polo

passivo, sejam citados quanto à execução e para manifestação

quanto ao incidente ora instaurado somente após o arresto de bens

suficientes para a garantia da execução.

TANABI/SP, 18 de março de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

GGFF

Processo Nº ATOrd-0011083-18.2021.5.15.0104
AUTOR MIKE VIEIRA ROSARIO

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RÉU 3GS SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO SYLVIO JORGE DE MACEDO
NETO(OAB: 193200/SP)

RÉU SUPERMERCADO JATOBAS IPIGUA
LTDA

ADVOGADO SYLVIO JORGE DE MACEDO
NETO(OAB: 193200/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA JOAO LUIZ TRECCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKE VIEIRA ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 420e997

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011083-18.2021.5.15.0104
AUTOR MIKE VIEIRA ROSARIO

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RÉU 3GS SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO SYLVIO JORGE DE MACEDO
NETO(OAB: 193200/SP)

RÉU SUPERMERCADO JATOBAS IPIGUA
LTDA

ADVOGADO SYLVIO JORGE DE MACEDO
NETO(OAB: 193200/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA JOAO LUIZ TRECCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3GS SUPERMERCADOS LTDA

  - SUPERMERCADO JATOBAS IPIGUA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 420e997

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010653-95.2023.5.15.0104
AUTOR JHENIFER MARIA PERCILIANA DA

ROCHA SILVA MANTOVANI

ADVOGADO ALANA FERREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 394666/SP)

RÉU FATOR A PRIME SERVICES LTDA

ADVOGADO TATIANA LUIZA DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 277981/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 245999/SP)
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RÉU MARCUS VINICIUS DE ARCINO

ADVOGADO TATIANA LUIZA DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 277981/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 245999/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENIFER MARIA PERCILIANA DA ROCHA SILVA
MANTOVANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fd0215

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010653-95.2023.5.15.0104
AUTOR JHENIFER MARIA PERCILIANA DA

ROCHA SILVA MANTOVANI

ADVOGADO ALANA FERREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 394666/SP)

RÉU FATOR A PRIME SERVICES LTDA

ADVOGADO TATIANA LUIZA DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 277981/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 245999/SP)

RÉU MARCUS VINICIUS DE ARCINO

ADVOGADO TATIANA LUIZA DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 277981/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 245999/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATOR A PRIME SERVICES LTDA

  - MARCUS VINICIUS DE ARCINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fd0215

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011403-10.2017.5.15.0104
AUTOR FABIANO DA COSTA EVANGELISTA

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA GONZALEZ(OAB:
274566/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

TESTEMUNHA Jeferson Alves Pereira

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8682812

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011403-10.2017.5.15.0104
AUTOR FABIANO DA COSTA EVANGELISTA

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA GONZALEZ(OAB:
274566/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

TESTEMUNHA Jeferson Alves Pereira

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA COSTA EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8682812

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010463-69.2022.5.15.0104
AUTOR DOMINGAS MARIA SANTOS

COELHO

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU JULIO FREIRE DE SOUSA

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGAS MARIA SANTOS COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c65be2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010463-69.2022.5.15.0104
AUTOR DOMINGAS MARIA SANTOS

COELHO

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU JULIO FREIRE DE SOUSA

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c65be2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010579-41.2023.5.15.0104
AUTOR ROSIMERE ALVES BRASIL

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE LIMA
SANTOS(OAB: 406086/SP)

RÉU MARCUS VINICIUS DE ARCINO

ADVOGADO TATIANA LUIZA DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 277981/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 245999/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS DE ARCINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f2f7f4

proferido nos autos.

Autos conclusos tendo em vista que o executado manteve-se silente

acerca dos valores bloqueados via SISBAJUD.

DESPACHO

Do depósito efetuado nos autos, proceda-se o acesso ao Sistema

SISCONDJ para cumprimento das determinações abaixo listadas:

Libere-se à parte reclamante ROSIMERE ALVES BRASIL, CPF:

428.520.248-45, depósito 3500133854322, a importância de R$

2.261,58, devidamente majorada por juros e correção monetária,

da data do depósito até a data do efetivo levantamento, mediante

transferência para conta bancária de seu patrono apresentada

em #id:2f6393e (Poupança banco do Brasil, Conta 17433-5,

Agência 0622X, Maria das dores de Lima santos, CPF

142661798-47).

•

Aguarde-se o prazo do Despacho de #id:2a017a8.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010579-41.2023.5.15.0104
AUTOR ROSIMERE ALVES BRASIL

ADVOGADO MARIA DAS DORES DE LIMA
SANTOS(OAB: 406086/SP)

RÉU MARCUS VINICIUS DE ARCINO

ADVOGADO TATIANA LUIZA DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 277981/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 245999/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERE ALVES BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f2f7f4

proferido nos autos.

Autos conclusos tendo em vista que o executado manteve-se silente

acerca dos valores bloqueados via SISBAJUD.

DESPACHO

Do depósito efetuado nos autos, proceda-se o acesso ao Sistema

SISCONDJ para cumprimento das determinações abaixo listadas:

Libere-se à parte reclamante ROSIMERE ALVES BRASIL, CPF:

428.520.248-45, depósito 3500133854322, a importância de R$

2.261,58, devidamente majorada por juros e correção monetária,

da data do depósito até a data do efetivo levantamento, mediante

transferência para conta bancária de seu patrono apresentada

em #id:2f6393e (Poupança banco do Brasil, Conta 17433-5,

Agência 0622X, Maria das dores de Lima santos, CPF

142661798-47).

•

Aguarde-se o prazo do Despacho de #id:2a017a8.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011217-74.2023.5.15.0104
AUTOR ROBSON DOS SANTOS RUEDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE HULSEN DO
NASCIMENTO(OAB: 332642/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DOS SANTOS RUEDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a251e78

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o laudo pericial não foi entregue, até a presente

data, ficam estabelecidos os seguintes prazos sucessivos,

improrrogáveis e independentes de intimações supervenientes:

- até 05/04/2024para apresentação do laudo pericial médico e

pareceres dos assistentes técnicos; e,

- entre 08/04/2024e 12/04/2024para manifestação das partes

litigantes acerca do objeto da perícia e apresentação de réplica pela

parte demandante.

Não obstante, na remota hipótese de o perito não apresentar o

laudo no prazo determinado, todas as manifestações das

partes poderão ser apresentadas até a data da realização da

audiência, independente de pedido ou despacho nesse sentido.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011160-27.2021.5.15.0104
AUTOR NAIR VIEIRA DE BRITO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU LAR SAO VICENTE DE PAULO DE
TANABI

ADVOGADO LAERTE SILVERIO(OAB: 97410/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR SAO VICENTE DE PAULO DE TANABI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e155750

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

A parte reclamada impugnou os cálculos apresentados pela parte

autora alegando que não foram observados os dias efetivamente

laborados em horário extraordinário, bem como, também não foi

deduzido corretamente as horas extras efetivamente quitadas

durante o contrato de trabalho.

Nesse item, nada a deferir, eis que impugnado de maneira genérica,

não indicando, fundamentadamente, os itens e valores objeto da

discordância.

A parte reclamada também impugna os cálculos da reclamante no

que tange a apuração da indenização por danos morais, alegando

que não foi observado o marco inicial para atualização da correção

monetária e juros legais, devendo ser observada a data da prolação

da sentença.
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Sem razão a reclamada, porquanto conforme fl. 853, a ocorrência

considerada para apuração da indenização por danos morais foi

28/11/2022, ou seja, a data da prolação da sentença. Ademais, ao

contrário do que alega a parte reclamada, os juros de mora não

devem ser apurados desde a prolação da sentença, mas a partir do

ajuizamento da presente ação, conforme apurado corretamente pela

parte autora.

Sendo assim, neste item, nada a ser retificado.

A reclamada ainda impugna a apuração das contribuições

previdenciárias, alegando que é isenta do pagamento por tratar-se

de entidade filantrópica.

Nesse item, nada a deferir, porquanto nada constou a respeito na

decisão transitada em julgado, sendo que a mesma sequer

comprovou nos autos que possui natureza de entidade filantrópica.

Ademais, conforme Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (id.

3ae1d07), a natureza jurídica da reclamada é de Associação

Privada e não de entidade filantrópica como alegado. Por fim, a

própria reclamada apurou em seus cálculos, valores a serem

recolhidos a título de contribuição previdenciária.

Sendo assim, neste item, nada a ser retificado.

Por fim, a reclamada alega que a parte reclamante não observou o

limite da condenação de cada pedido da exordial, no qual a parte

reclamada foi condenada.

Nesse item, não assiste razão à reclamada, porquanto os valores

apurados pela parte autora em seus cálculos, previamente à

aplicação da correção monetária e juros de mora, não ultrapassam

os valores dos pedidos elencados na peça exordial.

Sendo assim, neste item, nada a ser retificado.

Portanto, por estar em consonância com o título executivo judicial,

homologa-se o cálculo apresentado pela PARTE RECLAMANTE.

Sendo assim, fixo o quantum debeatur da condenação nos

seguintes termos:

- Valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço, no importe de: R$5.206,63 (cinco mil e duzentos e seis

reais e sessenta e três centavos).

- Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda e já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado, no importe de: R$31.302,11 (trinta e um mil e

trezentos e dois reais e onze centavos), sendo o montante principal

atualizado de R$25.688,74 (vinte e cinco mil e seiscentos e oitenta

e oito reais e setenta e quatro centavos), e o montante dos juros de

R$5.613,37 (cinco mil e seiscentos e treze reais e trinta e sete

centavos).

- Valor dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao

patrono da parte reclamante no importe de: R$3.230,38 (três mil e

duzentos e trinta reais e trinta e oito centavos).

- Valor bruto das condenações anteriormente referenciadas no

importe de: R$39.739,12 (trinta e nove mil e setecentos e trinta e

nove reais e doze centavos).

Observações:

- Os valores se encontram atualizados e com incidência de juros até

30/09/2023.

- As custas foram fixadas à fl. 686 no valor de R$700,00

(setecentos reais) sob responsabilidade da parte reclamada.

- Não há imposto de renda a ser retido.

Tendo em vista que o imposto de renda retido na fonte está adstrito

ao regime de caixa, a efetiva retenção na fonte somente terá lugar

no momento em que o crédito trabalhista se torne disponível para o

beneficiário com a aplicação da regra a que alude o art. 12-A da Lei

7.713/88. Para tanto, será utilizada tabela progressiva resultante da

multiplicação dos valores constantes da tabela progressiva mensal

em vigência pela quantidade de meses a que se referem os

rendimentos correspondentes a anos-calendários anteriores ao do

recebimento, ou seja, 64 (sessenta e quatro) meses no caso em

tela. Para a determinação da base de cálculo do tributo e da

respectiva retenção, em face da natureza jurídica das parcelas

indicadas nos cálculos homologados, resta fixado o percentual

único de 73,04% (setenta e três virgula quatro por cento). Referido

percentual é fixado sobre o valor principal líquido do crédito

trabalhista (excluídos os juros).

CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO OU GARANTIA DA

EXECUÇÃO

CITE-SE a PARTE RECLAMADA, via DEJT por meio de seu

advogado constituído nos autos, acerca do início do prazo a que

alude o art. 880 da CLT, para cumprimento integral das obrigações

constantes no título executivo judicial ou garantia da execução,

valendo cópia da presente decisão como mandado de citação.

O cumprimento das obrigações pecuniárias deve obedecer aos

procedimentos a seguir elencados:

i) O pagamento da importância devida a título de crédito trabalhista

e honorários periciais deverá ser efetuado nas agências da Caixa

Econômica Federal ou do Banco do Brasil S.A., por intermédio de

guia de depósito judicial, ou mediante TED (Transferência

Eletrônica Disponível), a ser obtida nos respectivos portais.

ii) O pagamento da importância devida a título de FGTS deverá ser

efetuado na agência da Caixa Econômica Federal, em conta

vinculada da parte reclamante, através de guia própria.

iii) O pagamento da importância devida a título de custas
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processuais deverá ser comprovado nos autos por intermédio de

guia GRU Judicial (Guia de Recolhimento da União – site

www.stn.fazenda.gov.br), recolhida com o código 18740-2,

ressaltando que o campo 'Número do Processo' deverá ser

preenchido sem pontos ou hifens, excluindo-se os quatro últimos

dígitos, que deverão ser informados no campo 'Vara'. Salienta-se,

ainda, que o campo obrigatório 'UG/Gestão' deverá ser preenchido

com o código numérico 080011/00001.

iv) Os pagamentos e depósitos judiciais de créditos administrados

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, inclusive previdenciários, seguirão os

procedimentos estabelecidos na Portaria CR n. 01/2019.

v) O cumprimento das obrigações pecuniárias deve ser precedido

de atualização e incidência de juros até a data do pagamento. Para

tanto, deverá o interessado: em relação aos montantes a que

aludem os itens i, ii e iii, valer-se do sistema Pje-Calc Cidadão

(disponível em http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao); em relação

aos montantes a que alude o item iv, valer-se do sistema disponível

no site www.mpas.gov.br (Serviços – Contribuição – Calcule, não

assinalando a opção Gfip); bem como junto à Secretaria da Vara do

Trabalho.

INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos do artigo 1o. da Portaria PGF/AGU 47/2023, haja vista

que o montante das contribuições previdenciárias devidas é igual ou

inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais), desnecessária a

intimação da União.

AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO

Este documento foi assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao (art. 37, I e II do Provimento

GP-VPJ-CR 5/2012, inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR 1/2017).

Intimem-se.

TANABI/SP, 15 de março de 2024.

SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO

 Juíza do Trabalho Titular

RCG

Processo Nº ATOrd-0010024-63.2019.5.15.0104
AUTOR APARECIDO FERNANDES

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ENERGETICA MORENO DE MONTE APRAZIVEL
ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f33fe8

proferido nos autos.

DESPACHO

Os honorários periciais técnicos são de responsabilidade da parte

reclamante, uma vez que sucumbente na pretensão objeto das

perícias (artigo 790-B da CLT), mas deverão ser arcados pela

União, pois beneficiário da Justiça Gratuita, conforme declaração de

inconstitucionalidade pelo E. STF do artigo 790-B, caput e §4º da

CLT, no bojo da ADI 5766, ora arbitrados em R$ 806,00, conforme

limite autorizado pela requisição de pagamentos a este título, nos

termos do Comunicado GP Nº 01/2015, de 07 de janeiro de 2015,

deste E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Com efeito, para viabilizar o pagamento dos honorários periciais, a

Secretaria desta Vara providenciará requisição de pagamento de

honorários, tudo na conformidade do aludido Provimento.

TANABI/SP, 15 de março de 2024

SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010024-63.2019.5.15.0104
AUTOR APARECIDO FERNANDES

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO FERNANDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f33fe8

proferido nos autos.

DESPACHO

Os honorários periciais técnicos são de responsabilidade da parte

reclamante, uma vez que sucumbente na pretensão objeto das

perícias (artigo 790-B da CLT), mas deverão ser arcados pela

União, pois beneficiário da Justiça Gratuita, conforme declaração de

inconstitucionalidade pelo E. STF do artigo 790-B, caput e §4º da

CLT, no bojo da ADI 5766, ora arbitrados em R$ 806,00, conforme

limite autorizado pela requisição de pagamentos a este título, nos

termos do Comunicado GP Nº 01/2015, de 07 de janeiro de 2015,

deste E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Com efeito, para viabilizar o pagamento dos honorários periciais, a

Secretaria desta Vara providenciará requisição de pagamento de

honorários, tudo na conformidade do aludido Provimento.

TANABI/SP, 15 de março de 2024

SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011160-27.2021.5.15.0104
AUTOR NAIR VIEIRA DE BRITO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU LAR SAO VICENTE DE PAULO DE
TANABI

ADVOGADO LAERTE SILVERIO(OAB: 97410/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIR VIEIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e155750

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

A parte reclamada impugnou os cálculos apresentados pela parte

autora alegando que não foram observados os dias efetivamente

laborados em horário extraordinário, bem como, também não foi

deduzido corretamente as horas extras efetivamente quitadas

durante o contrato de trabalho.

Nesse item, nada a deferir, eis que impugnado de maneira genérica,

não indicando, fundamentadamente, os itens e valores objeto da

discordância.

A parte reclamada também impugna os cálculos da reclamante no

que tange a apuração da indenização por danos morais, alegando

que não foi observado o marco inicial para atualização da correção

monetária e juros legais, devendo ser observada a data da prolação

da sentença.

Sem razão a reclamada, porquanto conforme fl. 853, a ocorrência

considerada para apuração da indenização por danos morais foi

28/11/2022, ou seja, a data da prolação da sentença. Ademais, ao

contrário do que alega a parte reclamada, os juros de mora não

devem ser apurados desde a prolação da sentença, mas a partir do

ajuizamento da presente ação, conforme apurado corretamente pela

parte autora.

Sendo assim, neste item, nada a ser retificado.

A reclamada ainda impugna a apuração das contribuições

previdenciárias, alegando que é isenta do pagamento por tratar-se

de entidade filantrópica.

Nesse item, nada a deferir, porquanto nada constou a respeito na

decisão transitada em julgado, sendo que a mesma sequer

comprovou nos autos que possui natureza de entidade filantrópica.

Ademais, conforme Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (id.

3ae1d07), a natureza jurídica da reclamada é de Associação

Privada e não de entidade filantrópica como alegado. Por fim, a

própria reclamada apurou em seus cálculos, valores a serem

recolhidos a título de contribuição previdenciária.

Sendo assim, neste item, nada a ser retificado.

Por fim, a reclamada alega que a parte reclamante não observou o

limite da condenação de cada pedido da exordial, no qual a parte

reclamada foi condenada.

Nesse item, não assiste razão à reclamada, porquanto os valores

apurados pela parte autora em seus cálculos, previamente à

aplicação da correção monetária e juros de mora, não ultrapassam

os valores dos pedidos elencados na peça exordial.

Sendo assim, neste item, nada a ser retificado.

Portanto, por estar em consonância com o título executivo judicial,

homologa-se o cálculo apresentado pela PARTE RECLAMANTE.

Sendo assim, fixo o quantum debeatur da condenação nos

seguintes termos:

- Valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço, no importe de: R$5.206,63 (cinco mil e duzentos e seis
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reais e sessenta e três centavos).

- Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda e já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado, no importe de: R$31.302,11 (trinta e um mil e

trezentos e dois reais e onze centavos), sendo o montante principal

atualizado de R$25.688,74 (vinte e cinco mil e seiscentos e oitenta

e oito reais e setenta e quatro centavos), e o montante dos juros de

R$5.613,37 (cinco mil e seiscentos e treze reais e trinta e sete

centavos).

- Valor dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao

patrono da parte reclamante no importe de: R$3.230,38 (três mil e

duzentos e trinta reais e trinta e oito centavos).

- Valor bruto das condenações anteriormente referenciadas no

importe de: R$39.739,12 (trinta e nove mil e setecentos e trinta e

nove reais e doze centavos).

Observações:

- Os valores se encontram atualizados e com incidência de juros até

30/09/2023.

- As custas foram fixadas à fl. 686 no valor de R$700,00

(setecentos reais) sob responsabilidade da parte reclamada.

- Não há imposto de renda a ser retido.

Tendo em vista que o imposto de renda retido na fonte está adstrito

ao regime de caixa, a efetiva retenção na fonte somente terá lugar

no momento em que o crédito trabalhista se torne disponível para o

beneficiário com a aplicação da regra a que alude o art. 12-A da Lei

7.713/88. Para tanto, será utilizada tabela progressiva resultante da

multiplicação dos valores constantes da tabela progressiva mensal

em vigência pela quantidade de meses a que se referem os

rendimentos correspondentes a anos-calendários anteriores ao do

recebimento, ou seja, 64 (sessenta e quatro) meses no caso em

tela. Para a determinação da base de cálculo do tributo e da

respectiva retenção, em face da natureza jurídica das parcelas

indicadas nos cálculos homologados, resta fixado o percentual

único de 73,04% (setenta e três virgula quatro por cento). Referido

percentual é fixado sobre o valor principal líquido do crédito

trabalhista (excluídos os juros).

CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO OU GARANTIA DA

EXECUÇÃO

CITE-SE a PARTE RECLAMADA, via DEJT por meio de seu

advogado constituído nos autos, acerca do início do prazo a que

alude o art. 880 da CLT, para cumprimento integral das obrigações

constantes no título executivo judicial ou garantia da execução,

valendo cópia da presente decisão como mandado de citação.

O cumprimento das obrigações pecuniárias deve obedecer aos

procedimentos a seguir elencados:

i) O pagamento da importância devida a título de crédito trabalhista

e honorários periciais deverá ser efetuado nas agências da Caixa

Econômica Federal ou do Banco do Brasil S.A., por intermédio de

guia de depósito judicial, ou mediante TED (Transferência

Eletrônica Disponível), a ser obtida nos respectivos portais.

ii) O pagamento da importância devida a título de FGTS deverá ser

efetuado na agência da Caixa Econômica Federal, em conta

vinculada da parte reclamante, através de guia própria.

iii) O pagamento da importância devida a título de custas

processuais deverá ser comprovado nos autos por intermédio de

guia GRU Judicial (Guia de Recolhimento da União – site

www.stn.fazenda.gov.br), recolhida com o código 18740-2,

ressaltando que o campo 'Número do Processo' deverá ser

preenchido sem pontos ou hifens, excluindo-se os quatro últimos

dígitos, que deverão ser informados no campo 'Vara'. Salienta-se,

ainda, que o campo obrigatório 'UG/Gestão' deverá ser preenchido

com o código numérico 080011/00001.

iv) Os pagamentos e depósitos judiciais de créditos administrados

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, inclusive previdenciários, seguirão os

procedimentos estabelecidos na Portaria CR n. 01/2019.

v) O cumprimento das obrigações pecuniárias deve ser precedido

de atualização e incidência de juros até a data do pagamento. Para

tanto, deverá o interessado: em relação aos montantes a que

aludem os itens i, ii e iii, valer-se do sistema Pje-Calc Cidadão

(disponível em http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao); em relação

aos montantes a que alude o item iv, valer-se do sistema disponível

no site www.mpas.gov.br (Serviços – Contribuição – Calcule, não

assinalando a opção Gfip); bem como junto à Secretaria da Vara do

Trabalho.

INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos do artigo 1o. da Portaria PGF/AGU 47/2023, haja vista

que o montante das contribuições previdenciárias devidas é igual ou

inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais), desnecessária a

intimação da União.

AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO

Este documento foi assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao (art. 37, I e II do Provimento

GP-VPJ-CR 5/2012, inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR 1/2017).

Intimem-se.
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TANABI/SP, 15 de março de 2024.

SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO

 Juíza do Trabalho Titular

RCG

Processo Nº ATOrd-0011217-74.2023.5.15.0104
AUTOR ROBSON DOS SANTOS RUEDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE HULSEN DO
NASCIMENTO(OAB: 332642/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a251e78

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o laudo pericial não foi entregue, até a presente

data, ficam estabelecidos os seguintes prazos sucessivos,

improrrogáveis e independentes de intimações supervenientes:

- até 05/04/2024para apresentação do laudo pericial médico e

pareceres dos assistentes técnicos; e,

- entre 08/04/2024e 12/04/2024para manifestação das partes

litigantes acerca do objeto da perícia e apresentação de réplica pela

parte demandante.

Não obstante, na remota hipótese de o perito não apresentar o

laudo no prazo determinado, todas as manifestações das

partes poderão ser apresentadas até a data da realização da

audiência, independente de pedido ou despacho nesse sentido.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010239-63.2024.5.15.0104
AUTOR VERA LUCIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONILDOM HAENDEL
FERNANDES LIMA(OAB: 102148/SP)

ADVOGADO EDUARDO FELIPE MIGUEL
SANTOS(OAB: 288205/SP)

RÉU GUILHERME MENEZES DE
OLIVEIRA DIAS GHISLOTI

RÉU GUILHERME MENEZES DE
OLIVEIRA DIAS URBANO CINTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e0359

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado de notificação.

Após, regularmente cumprida, devolva-se a presente Carta

Precatória ao Juízo Deprecante, independentemente de nova

conclusão e/ou despacho.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010408-21.2022.5.15.0104
AUTOR MAILENE DEMONICO PACHECO

ADVOGADO SANDRO RENATO FERRARI DA
SILVA(OAB: 454484/SP)

ADVOGADO LEVI DE LIMA MIRANDA(OAB:
440452/SP)

RÉU JIMMY URBANISMO E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO DIEGO DA SILVA SANTOS(OAB:
389137/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE APRAZIVEL

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

PERITO JOAO JOSE GERALDES SOLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JIMMY URBANISMO E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1013ac9

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da impossibilidade da participação da patrona do 2º

reclamado, Município de Monte Aprazível, redesigno a audiência de

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DOS

CÁLCULOS e demais procedimentos para o dia 28 de MAIO de

2024, às 14h42min, mantidas as demais cominações do despacho

de id. 88a3b74.

Intimem-se.
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TANABI/SP, 15 de março de 2024

SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010408-21.2022.5.15.0104
AUTOR MAILENE DEMONICO PACHECO

ADVOGADO SANDRO RENATO FERRARI DA
SILVA(OAB: 454484/SP)

ADVOGADO LEVI DE LIMA MIRANDA(OAB:
440452/SP)

RÉU JIMMY URBANISMO E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO DIEGO DA SILVA SANTOS(OAB:
389137/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE APRAZIVEL

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

PERITO JOAO JOSE GERALDES SOLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILENE DEMONICO PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1013ac9

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da impossibilidade da participação da patrona do 2º

reclamado, Município de Monte Aprazível, redesigno a audiência de

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DOS

CÁLCULOS e demais procedimentos para o dia 28 de MAIO de

2024, às 14h42min, mantidas as demais cominações do despacho

de id. 88a3b74.

Intimem-se.

TANABI/SP, 15 de março de 2024

SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012192-43.2016.5.15.0104
AUTOR ANTONIO CARLOS BATISTA LOPES

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU RUMO S.A

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU CONSTRUTORA BARBOSA MELLO
SA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA BARBOSA MELLO SA

  - RUMO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ffca42

proferido nos autos.

DESPACHO

Os honorários periciais técnicos são de responsabilidade da parte

reclamante, uma vez que sucumbente na pretensão objeto das

perícias (artigo 790-B da CLT), mas deverão ser arcados pela

União, pois beneficiário da Justiça Gratuita, conforme declaração de

inconstitucionalidade pelo E. STF do artigo 790-B, caput e §4º da

CLT, no bojo da ADI 5766, ora arbitrados em R$ 806,00, conforme

limite autorizado pela requisição de pagamentos a este título, nos

termos do Comunicado GP Nº 01/2015, de 07 de janeiro de 2015,

deste E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Com efeito, para viabilizar o pagamento dos honorários periciais, a

Secretaria desta Vara providenciará requisição de pagamento de

honorários, tudo na conformidade do aludido Provimento.

TANABI/SP, 15 de março de 2024

SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012353-53.2016.5.15.0104
AUTOR LAIS VENANCIO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSEANA PASCOALAO(OAB:
309473/SP)

AUTOR EVERTON AUGUSTO PIMENTEL

ADVOGADO JOSEANA PASCOALAO(OAB:
309473/SP)

RÉU RICARDO FLOTER DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON AUGUSTO PIMENTEL

  - LAIS VENANCIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d45954

proferida nos autos.

Autos conclusos em face do cumprimento do acordo de ID. a3ed5fd.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Considerando os termos da Resolução Administrativa nº 1470, de

24/08/2011, do C. TST,exclua-se aparte reclamada do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

TANABI/SP, 18 de março de 2024.

SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO

 Juíza do Trabalho Titular

MCC

Processo Nº ATOrd-0012192-43.2016.5.15.0104
AUTOR ANTONIO CARLOS BATISTA LOPES

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU RUMO S.A

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU CONSTRUTORA BARBOSA MELLO
SA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS BATISTA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ffca42

proferido nos autos.

DESPACHO

Os honorários periciais técnicos são de responsabilidade da parte

reclamante, uma vez que sucumbente na pretensão objeto das

perícias (artigo 790-B da CLT), mas deverão ser arcados pela

União, pois beneficiário da Justiça Gratuita, conforme declaração de

inconstitucionalidade pelo E. STF do artigo 790-B, caput e §4º da

CLT, no bojo da ADI 5766, ora arbitrados em R$ 806,00, conforme

limite autorizado pela requisição de pagamentos a este título, nos

termos do Comunicado GP Nº 01/2015, de 07 de janeiro de 2015,

deste E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Com efeito, para viabilizar o pagamento dos honorários periciais, a

Secretaria desta Vara providenciará requisição de pagamento de

honorários, tudo na conformidade do aludido Provimento.

TANABI/SP, 15 de março de 2024

SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010698-75.2018.5.15.0104
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR DALVELI CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RÉU MARIA ANGELICA FRANCO BUENO
MISTRAO

RÉU MARIA ANGELICA FRANCO BUENO
MISTRAO - EPP

ADVOGADO NATALIA OLIVEIRA TOZO(OAB:
313118/SP)

ADVOGADO JOAO RICARDO DELFINO DA
SILVA(OAB: 420610/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BALSAMO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVELI CASSIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b6da3

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte reclamante, para manifestação em 15 dias,

acerca dos documentos anexados (certidão de #id:1ee98fb).

No silêncio, cumpra-se a determinação de #id:4f1e68a.

TANABI/SP, 15 de março de 2024

SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011220-73.2016.5.15.0104
AUTOR BENEDITO CORREA

ADVOGADO WILLIAM FERRARI KASSIS(OAB:
350590/SP)

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

AUTOR ELSON GABRIEL TORRES

ADVOGADO WILLIAM FERRARI KASSIS(OAB:
350590/SP)

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

RÉU GETULIO FERREIRA JUNIOR

RÉU NAIARA POLTRONIERI MACHADO
FERREIRA

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

RÉU G.P.A. SERVICOS AGRICOLAS
MACAUBAL LTDA - EPP

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

RÉU NATIVA AGROFLORESTAL LTDA

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

RÉU MARIA APARECIDA POLTRONIERI
MACHADO

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU CAUTEX FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EUZA RAMOS POLTRONIERI

TERCEIRO
INTERESSADO

OSMAR POLTRONIERI

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL JOSE RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

IRREMAR ANTONIO POLTRONIERI

TERCEIRO
INTERESSADO

HUGO HENRIQUE POLTRONIERI
MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEMAR POLTRONIERI

TERCEIRO
INTERESSADO

LOURDES POLTRONIERI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARICE FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAUTEX FLORESTAL LTDA.

  - G.P.A. SERVICOS AGRICOLAS MACAUBAL LTDA - EPP

  - MARIA APARECIDA POLTRONIERI MACHADO

  - NAIARA POLTRONIERI MACHADO FERREIRA

  - NATIVA AGROFLORESTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16673f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do despacho de ID 3a07374, que indeferiu a intimação do

Ministério Público do Trabalho para proteger interesse de Hugo

Henrique Poltronieri Machado, que se encontra interditado,

apresentou a reclamada Agravo de Petição (ID b574430).

A parte exequente manifestou-se no ID 5ffefe9 requerendo seja a

reclamada considerada litigante de má-fé diante dos vários

incidentes de caráter protelatório apresentados (agravos e

embargos de terceiro), requerendo ainda o praceamento dos

imóveis penhorados. Alternativamente, opinou pela intimação do

Ministério Público a fim de esvaziar a finalidade do Agravo

interposto.

DECIDO.

Mantenho a decisão agravada uma vez que, nos termos do artigo

83, incisos II e V, da Lei Complementar 75/93, o Ministério Público

do Trabalho atuará quando existente interesse público que

justifique a intervenção, bem como atuar na defesa dos direitos e

interesses dos menores, incapazes e índios, decorrentes das

relações de trabalho, o que não é o caso dos autos.

Tendo em vista o agravo de petição apresentado nos autos e a fim

de não obstar o prosseguimento regular do feito, ajuizado em 2016,

deverá a reclamada, no prazo de cinco dias, autuar em apartado,

anexando as principais peças a fim de instruir o agravo.

Certifique a Secretaria quanto à autuação.

Após, venham os autos conclusos para deliberações quanto ao

prosseguimento.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011220-73.2016.5.15.0104
AUTOR BENEDITO CORREA

ADVOGADO WILLIAM FERRARI KASSIS(OAB:
350590/SP)

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

AUTOR ELSON GABRIEL TORRES

ADVOGADO WILLIAM FERRARI KASSIS(OAB:
350590/SP)

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

RÉU GETULIO FERREIRA JUNIOR

RÉU NAIARA POLTRONIERI MACHADO
FERREIRA

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

RÉU G.P.A. SERVICOS AGRICOLAS
MACAUBAL LTDA - EPP

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

RÉU NATIVA AGROFLORESTAL LTDA

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

RÉU MARIA APARECIDA POLTRONIERI
MACHADO

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

RÉU CAUTEX FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EUZA RAMOS POLTRONIERI

TERCEIRO
INTERESSADO

OSMAR POLTRONIERI

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL JOSE RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

IRREMAR ANTONIO POLTRONIERI

TERCEIRO
INTERESSADO

HUGO HENRIQUE POLTRONIERI
MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEMAR POLTRONIERI

TERCEIRO
INTERESSADO

LOURDES POLTRONIERI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARICE FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO CORREA

  - ELSON GABRIEL TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16673f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do despacho de ID 3a07374, que indeferiu a intimação do

Ministério Público do Trabalho para proteger interesse de Hugo

Henrique Poltronieri Machado, que se encontra interditado,

apresentou a reclamada Agravo de Petição (ID b574430).

A parte exequente manifestou-se no ID 5ffefe9 requerendo seja a

reclamada considerada litigante de má-fé diante dos vários

incidentes de caráter protelatório apresentados (agravos e

embargos de terceiro), requerendo ainda o praceamento dos

imóveis penhorados. Alternativamente, opinou pela intimação do

Ministério Público a fim de esvaziar a finalidade do Agravo

interposto.

DECIDO.

Mantenho a decisão agravada uma vez que, nos termos do artigo

83, incisos II e V, da Lei Complementar 75/93, o Ministério Público

do Trabalho atuará quando existente interesse público que

justifique a intervenção, bem como atuar na defesa dos direitos e

interesses dos menores, incapazes e índios, decorrentes das

relações de trabalho, o que não é o caso dos autos.

Tendo em vista o agravo de petição apresentado nos autos e a fim

de não obstar o prosseguimento regular do feito, ajuizado em 2016,

deverá a reclamada, no prazo de cinco dias, autuar em apartado,

anexando as principais peças a fim de instruir o agravo.

Certifique a Secretaria quanto à autuação.

Após, venham os autos conclusos para deliberações quanto ao

prosseguimento.

TANABI/SP, 18 de março de 2024

SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010206-49.2019.5.15.0104
AUTOR CARLOS RENATO DE PAULA SOUZA

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

ADVOGADO JOSE ANDRE FREIRE NETO(OAB:
216604/SP)

RÉU PAPINI EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELA LONGO(OAB: 372183/SP)

ADVOGADO LIVIA PINCERATO POZZOBON(OAB:
349392/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO SCANDIUZZI NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO SALLES CUNHA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAPINI EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60ff1e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010206-49.2019.5.15.0104
AUTOR CARLOS RENATO DE PAULA SOUZA

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

ADVOGADO JOSE ANDRE FREIRE NETO(OAB:
216604/SP)

RÉU PAPINI EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELA LONGO(OAB: 372183/SP)

ADVOGADO LIVIA PINCERATO POZZOBON(OAB:
349392/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO SCANDIUZZI NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO SALLES CUNHA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RENATO DE PAULA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60ff1e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011120-74.2023.5.15.0104
AUTOR ANDRE REIS DA SILVA

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI - ME

ADVOGADO RAFAEL FRANCO DE LIMA(OAB:
303547/SP)

ADVOGADO SERGIO FRANCO DE LIMA
FILHO(OAB: 216437/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO CAROLINA SANTANA(OAB:
420104/SP)

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI

ADVOGADO RAFAEL FRANCO DE LIMA(OAB:
303547/SP)

ADVOGADO SERGIO FRANCO DE LIMA
FILHO(OAB: 216437/SP)

ADVOGADO CAROLINA SANTANA(OAB:
420104/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON APARECIDO BIAZZI

  - AILTON APARECIDO BIAZZI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bbb002

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, DECIDO

I. CONCEDERà parte reclamanteANDRE REIS DA SILVA os

benefícios do art igo 790, § 3º, da CLT, nos termos da

fundamentação;

II. DECLARAR ineptaa petição inicial em relação ao adicional

noturno, àsfolgas não concedias aos domingos e aos feriados,

EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nesse particular, nos termos do artigo 840, §1º, da CLT e artigo 485,

I, c/c artigo 330, I, §1º, I, do Novo Código de Processo Civil;

III. JULGAR PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados

em face da reclamadaDB SERVIÇOS AGRÍCOLAS LTDA e

AILTON APARECIDO BIAZZI, para condená-la a cumprir as

seguintes obrigações, nos limites e condições da fundamentação,

que ficam fazendo parte integrante deste dispositivo:

1. PAGAR à parte reclamante ANDRE REIS DA SILVA, pelos

valores que se apurarem em regular liquidação por cálculos, as

parcelas a seguir elencadas, obedecidos os parâmetros fixados na

fundamentação para atualização monetária e incidência de juros:

a) diferenças de horas extras e reflexos;

b) indenização do intervalo intrajornada suprimido.

2. EFETUAR E COMPROVAR, no prazo máximo estabelecido na

fundamentação, todos os depósitos fundiários deferidos, acrescidos

da multa de 40%, na conta vinculada da parte reclamante, sob pena

de execução direta pelo equivalente;

3. RECOLHER as contribuições previdenciárias devidas à

Seguridade Social, obedecendo às condições elencadas na

fundamentação, e comprovar referidos recolhimentos, no prazo de

10 dias após o trânsito em julgado, sob pena de execução direta

pela quantia equivalente (artigo 114, VIII, da Constituição Federal).

4. EFETUAR os recolhimentos referentes ao Imposto de Renda,

consoante critérios fixados na fundamentação, e comprová-los no

prazo de 10 dias após a efetivação de cada pagamento, pena de

expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal;

5. ENTREGAR à parte reclamante o documento comprobatório da

retenção do Imposto de Renda na fonte com os requisitos

estabelecidos na fundamentação;

6. RECOLHER custas processuais, calculadas sobre o valor da

condenação, ora arbitrado em R$ 3.000,00, no importe de R$ 60,00;

Honorários advocatícios devidos, no percentual de 5%, na forma da

fundamentação.

Após o trânsito em julgado deverá a Secretaria da Vara requisitar

os honorários periciais, no valor máximo da tabela, de acordo

com os normativos do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Ao receber os honorários periciais, deverá o sr. perito restituir à

reclamada o valor adiantado (fl. 196).

Proceda a Secretaria à retificação do polo passivo, conforme

fundamentação.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011120-74.2023.5.15.0104
AUTOR ANDRE REIS DA SILVA

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI - ME

ADVOGADO RAFAEL FRANCO DE LIMA(OAB:
303547/SP)

ADVOGADO SERGIO FRANCO DE LIMA
FILHO(OAB: 216437/SP)

ADVOGADO CAROLINA SANTANA(OAB:
420104/SP)

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI

ADVOGADO RAFAEL FRANCO DE LIMA(OAB:
303547/SP)

ADVOGADO SERGIO FRANCO DE LIMA
FILHO(OAB: 216437/SP)

ADVOGADO CAROLINA SANTANA(OAB:
420104/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bbb002

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, DECIDO

I. CONCEDERà parte reclamanteANDRE REIS DA SILVA os

benefícios do art igo 790, § 3º, da CLT, nos termos da

fundamentação;

II. DECLARAR ineptaa petição inicial em relação ao adicional

noturno, àsfolgas não concedias aos domingos e aos feriados,

EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nesse particular, nos termos do artigo 840, §1º, da CLT e artigo 485,

I, c/c artigo 330, I, §1º, I, do Novo Código de Processo Civil;

III. JULGAR PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados

em face da reclamadaDB SERVIÇOS AGRÍCOLAS LTDA e

AILTON APARECIDO BIAZZI, para condená-la a cumprir as

seguintes obrigações, nos limites e condições da fundamentação,

que ficam fazendo parte integrante deste dispositivo:

1. PAGAR à parte reclamante ANDRE REIS DA SILVA, pelos

valores que se apurarem em regular liquidação por cálculos, as

parcelas a seguir elencadas, obedecidos os parâmetros fixados na

fundamentação para atualização monetária e incidência de juros:

a) diferenças de horas extras e reflexos;

b) indenização do intervalo intrajornada suprimido.

2. EFETUAR E COMPROVAR, no prazo máximo estabelecido na

fundamentação, todos os depósitos fundiários deferidos, acrescidos

da multa de 40%, na conta vinculada da parte reclamante, sob pena

de execução direta pelo equivalente;

3. RECOLHER as contribuições previdenciárias devidas à

Seguridade Social, obedecendo às condições elencadas na

fundamentação, e comprovar referidos recolhimentos, no prazo de

10 dias após o trânsito em julgado, sob pena de execução direta

pela quantia equivalente (artigo 114, VIII, da Constituição Federal).

4. EFETUAR os recolhimentos referentes ao Imposto de Renda,

consoante critérios fixados na fundamentação, e comprová-los no

prazo de 10 dias após a efetivação de cada pagamento, pena de

expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal;

5. ENTREGAR à parte reclamante o documento comprobatório da

retenção do Imposto de Renda na fonte com os requisitos

estabelecidos na fundamentação;

6. RECOLHER custas processuais, calculadas sobre o valor da

condenação, ora arbitrado em R$ 3.000,00, no importe de R$ 60,00;

Honorários advocatícios devidos, no percentual de 5%, na forma da

fundamentação.

Após o trânsito em julgado deverá a Secretaria da Vara requisitar

os honorários periciais, no valor máximo da tabela, de acordo

com os normativos do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Ao receber os honorários periciais, deverá o sr. perito restituir à

reclamada o valor adiantado (fl. 196).

Proceda a Secretaria à retificação do polo passivo, conforme

fundamentação.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    SCYNTHIA MARIA SISTI TRISTAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010743-06.2023.5.15.0104
AUTOR LARISSA CRISTINA MORATO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO BRIZOTI JUNIOR(OAB:
131140/SP)

ADVOGADO MATHEUS RAI ASSUNCAO
BIAZIOLLI(OAB: 459213/SP)

RÉU M. A. TOGNOLO - CLINICA
ODONTOLOGICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA CRISTINA MORATO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c23308

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010586-33.2023.5.15.0104
AUTOR JHONNATHAN CRISTIAN DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO AMANDA VILANOVA OLIVEIRA(OAB:
474418/SP)

ADVOGADO LUCAS ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
473523/SP)

RÉU R S TRANSPORTES MACAUBAL
LTDA

RÉU REMA COMERCIO VAREGISTA LTDA

RÉU POTENCIAL FLORESTAL
COMERCIO E TRANSPORTE DE
MADEIRA LTDA

ADVOGADO LUIZ DONIZETI DE SOUZA
FURTADO(OAB: 108908/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TESTEMUNHA RICARDO GABRIEL DA SILVA

TESTEMUNHA MARCELO PEREIRA DE LIMA FILHO

TESTEMUNHA CHRISTIAN DIAS DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA JOSE PAULO MARQUES JUNIOR

TESTEMUNHA JUNIO BARBOSA VICENTINI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - POTENCIAL FLORESTAL COMERCIO E TRANSPORTE DE
MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1802684

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010586-33.2023.5.15.0104
AUTOR JHONNATHAN CRISTIAN DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO AMANDA VILANOVA OLIVEIRA(OAB:
474418/SP)

ADVOGADO LUCAS ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
473523/SP)

RÉU R S TRANSPORTES MACAUBAL
LTDA

RÉU REMA COMERCIO VAREGISTA LTDA

RÉU POTENCIAL FLORESTAL
COMERCIO E TRANSPORTE DE
MADEIRA LTDA

ADVOGADO LUIZ DONIZETI DE SOUZA
FURTADO(OAB: 108908/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TESTEMUNHA RICARDO GABRIEL DA SILVA

TESTEMUNHA MARCELO PEREIRA DE LIMA FILHO

TESTEMUNHA CHRISTIAN DIAS DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA JOSE PAULO MARQUES JUNIOR

TESTEMUNHA JUNIO BARBOSA VICENTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONNATHAN CRISTIAN DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1802684

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010713-68.2023.5.15.0104
AUTOR TALES DA CUNHA VERISSIMO

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU NACAO INDUSTRIA DE MOVEIS
TANABI LTDA

ADVOGADO RENATO JOSE SILVA DO
CARMO(OAB: 283128/SP)

PERITO FABIANA DE PAULA LARA ALVES
RIBEIRO

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALES DA CUNHA VERISSIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93d27ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010713-68.2023.5.15.0104
AUTOR TALES DA CUNHA VERISSIMO

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU NACAO INDUSTRIA DE MOVEIS
TANABI LTDA

ADVOGADO RENATO JOSE SILVA DO
CARMO(OAB: 283128/SP)

PERITO FABIANA DE PAULA LARA ALVES
RIBEIRO

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACAO INDUSTRIA DE MOVEIS TANABI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93d27ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010983-92.2023.5.15.0104
AUTOR EDIMARA ANGELO CAVAGNA
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ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BALSAMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMARA ANGELO CAVAGNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46bf0e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro a incompetência material da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a pretensão relativa à contagem de

tempo para a obtenção de licença prêmio, instituída

administrativamente pelo réu, em virtude da Lei Municipal n.°

1.477/98, bem como aos reflexos das parcelas deferidas na

presente decisão nas parcelas denominadas “quinquênio”, “sexta

parte”, “pós-graduação” e “licenciatura plena pedagogia”, tudo nos

termos do art. 485, IV do CPC e julgo procedentes em parte, nos

termos da fundamentação, os pedidos formulados por EDIMARA

ANGELO CAVAGNA, em face do MUNICÍPIO DE BÁLSAMO,

extinguindo-os com resolução do mérito (CPC, art. 487, I), para ao

final condená-lo a pagar à parte reclamante, as seguintes verbas:

– diferenças salariais e reflexos.

Valores a apurar em regular liquidação de sentença.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, possuem natureza salarial as

parcelas constantes do art. 28 da lei 8.212/91, exceto as descritas

no § 9º do mesmo artigo.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários conforme fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 240,00, sobre a

condenação, ora arbitrada em R$ 12.000,00, (CLT, artigo 789, caput

e §§ 1º e 2º), isenta nos termos do artigo 790-A da CLT.

Inaplicável a remessa de ofício (CPC, art. 496).

Dispensada a intimação da União.

Intimem-se.

    LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010972-63.2023.5.15.0104
AUTOR IRANI REGINA PANTANO

FLORESTO SANTOS

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BALSAMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANI REGINA PANTANO FLORESTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd7e197

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro a incompetência material da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a pretensão relativa à contagem de

tempo para a obtenção de licença prêmio, instituída

administrativamente pelo réu, em virtude da Lei Municipal n.°

1.477/98, bem como aos reflexos das parcelas deferidas na

presente decisão nas parcelas denominadas “quinquênio”, “sexta

parte”, “pós-graduação” e “licenciatura plena pedagogia”, tudo nos

termos do art. 485, IV do CPC e julgo procedentes em parte, nos

termos da fundamentação, os pedidos formulados por IRANI

REGINA PANTANO FLORESTO SANTOS, em face do MUNICÍPIO

DE BÁLSAMO, extinguindo-os com resolução do mérito (CPC, art.

487, I), para ao final condená-lo a pagar à parte reclamante, as

seguintes verbas:

– diferenças salariais e reflexos.

Valores a apurar em regular liquidação de sentença.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, possuem natureza salarial as

parcelas constantes do art. 28 da lei 8.212/91, exceto as descritas

no § 9º do mesmo artigo.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários conforme fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 240,00, sobre a

condenação, ora arbitrada em R$ 12.000,00, (CLT, artigo 789, caput

e §§ 1º e 2º), isenta nos termos do artigo 790-A da CLT.
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Inaplicável a remessa de ofício (CPC, art. 496).

Dispensada a intimação da União.

Intimem-se.

    LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010987-32.2023.5.15.0104
AUTOR DAISY PASSOS DE AQUINO

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BALSAMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAISY PASSOS DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f374cab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro a incompetência material da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a pretensão relativa à contagem de

tempo para a obtenção de licença prêmio e sexta parte, instituídas

administrativamente pelo réu, em virtude da Lei Municipal n.°

1.477/98, bem como aos reflexos das parcelas deferidas na

presente decisão nas parcelas denominadas “quinquênio”, “sexta

parte”, “pós-graduação” e “licenciatura plena pedagogia”, tudo nos

termos do art. 485, IV do CPC e julgo procedentes em parte, nos

termos da fundamentação, os pedidos formulados por DAISY

PASSOS DE AQUINO, em face do MUNICÍPIO DE BÁLSAMO,

extinguindo-os com resolução do mérito (CPC, art. 487, I), para ao

final condená-lo a pagar à parte reclamante, as seguintes verbas:

– diferenças salariais e reflexos.

Valores a apurar em regular liquidação de sentença.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, possuem natureza salarial as

parcelas constantes do art. 28 da lei 8.212/91, exceto as descritas

no § 9º do mesmo artigo.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários conforme fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 240,00, sobre a

condenação, ora arbitrada em R$ 12.000,00, (CLT, artigo 789, caput

e §§ 1º e 2º), isenta nos termos do artigo 790-A da CLT.

Inaplicável a remessa de ofício (CPC, art. 496).

Dispensada a intimação da União.

Intimem-se.

    LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010973-48.2023.5.15.0104
AUTOR CINTHIA REGINA PIOVESAN

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BALSAMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA REGINA PIOVESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49a0fb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro a incompetência material da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a pretensão relativa à contagem de

tempo para a obtenção de licença prêmio e sexta parte, instituídas

administrativamente pelo réu, em virtude da Lei Municipal n.°

1.477/98, bem como aos reflexos das parcelas deferidas na

presente decisão nas parcelas denominadas “quinquênio”, “sexta

parte”, “pós-graduação” e “licenciatura plena pedagogia”, tudo nos

termos do art. 485, IV do CPC e julgo procedentes em parte, nos

termos da fundamentação, os pedidos formulados por CINTHIA

REGINA PIOVESAN, em face do MUNICÍPIO DE BÁLSAMO,

extinguindo-os com resolução do mérito (CPC, art. 487, I), para ao

final condená-lo a pagar à parte reclamante, as seguintes verbas:

– diferenças salariais e reflexos.

Valores a apurar em regular liquidação de sentença.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, possuem natureza salarial as

parcelas constantes do art. 28 da lei 8.212/91, exceto as descritas

no § 9º do mesmo artigo.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.
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Recolhimentos fiscais e previdenciários conforme fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 240,00, sobre a

condenação, ora arbitrada em R$ 12.000,00, (CLT, artigo 789, caput

e §§ 1º e 2º), isenta nos termos do artigo 790-A da CLT.

Inaplicável a remessa de ofício (CPC, art. 496).

Dispensada a intimação da União.

Intimem-se.

    LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010975-18.2023.5.15.0104
AUTOR VALERIA REGINA FERREIRA LOPES

MUNHOZ

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BALSAMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA REGINA FERREIRA LOPES MUNHOZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bcdd5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro a incompetência material da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a pretensão relativa à contagem de

tempo para a obtenção de licença prêmio, instituída

administrativamente pelo réu, em virtude da Lei Municipal n.°

1.477/98, bem como aos reflexos das parcelas deferidas na

presente decisão nas parcelas denominadas “quinquênio”, “sexta

parte”, “pós-graduação” e “licenciatura plena pedagogia”, tudo nos

termos do art. 485, IV do CPC e julgo procedentes em parte, nos

termos da fundamentação, os pedidos formulados por VALÉRIA

REGINA FERREIRA LOPES MUNHOZ, em face do MUNICÍPIO DE

BÁLSAMO, extinguindo-os com resolução do mérito (CPC, art. 487,

I), para ao final condená-lo a pagar à parte reclamante, as seguintes

verbas:

– diferenças salariais e reflexos.

Valores a apurar em regular liquidação de sentença.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, possuem natureza salarial as

parcelas constantes do art. 28 da lei 8.212/91, exceto as descritas

no § 9º do mesmo artigo.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários conforme fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 240,00, sobre a

condenação, ora arbitrada em R$ 12.000,00, (CLT, artigo 789, caput

e §§ 1º e 2º), isenta nos termos do artigo 790-A da CLT.

Inaplicável a remessa de ofício (CPC, art. 496).

Dispensada a intimação da União.

Intimem-se.

    LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010985-62.2023.5.15.0104
AUTOR MARCIA ELIZANDRA MARTINS

MARTIL

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BALSAMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ELIZANDRA MARTINS MARTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91e3694

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro a incompetência material da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a pretensão relativa à contagem de

tempo para a obtenção de licença prêmio, instituída

administrativamente pelo réu, em virtude da Lei Municipal n.°

1.477/98, bem como aos reflexos das parcelas deferidas na

presente decisão nas parcelas denominadas “quinquênio”, “sexta

parte”, “pós-graduação” e “licenciatura plena pedagogia”, tudo nos

termos do art. 485, IV do CPC e julgo procedentes em parte, nos

termos da fundamentação, os pedidos formulados por MÁRCIA

ELIZANDRA MARTINS MARTIL, em face do MUNICÍPIO DE

BÁLSAMO, extinguindo-os com resolução do mérito (CPC, art. 487,
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I), para ao final condená-lo a pagar à parte reclamante, as seguintes

verbas:

– diferenças salariais e reflexos.

Valores a apurar em regular liquidação de sentença.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, possuem natureza salarial as

parcelas constantes do art. 28 da lei 8.212/91, exceto as descritas

no § 9º do mesmo artigo.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários conforme fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 240,00, sobre a

condenação, ora arbitrada em R$ 12.000,00, (CLT, artigo 789, caput

e §§ 1º e 2º), isenta nos termos do artigo 790-A da CLT.

Inaplicável a remessa de ofício (CPC, art. 496).

Dispensada a intimação da União.

Intimem-se.

    LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010959-64.2023.5.15.0104
AUTOR IZABELI SOLER PANTANO

TREVISAN

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BALSAMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELI SOLER PANTANO TREVISAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f431549

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro a incompetência material da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a pretensão relativa à contagem de

tempo para a obtenção de licença prêmio, instituída

administrativamente pelo réu, em virtude da Lei Municipal n.°

1.477/98, bem como aos reflexos das parcelas deferidas na

presente decisão nas parcelas denominadas “quinquênio”, “sexta

parte”, “pós-graduação” e “licenciatura plena pedagogia”, tudo nos

termos do art. 485, IV do CPC e julgo procedentes em parte, nos

termos da fundamentação, os pedidos formulados por IZABELI

SOLER PANTANO TREVISAN, em face do MUNICÍPIO DE

BÁLSAMO, extinguindo-os com resolução do mérito (CPC, art. 487,

I), para ao final condená-lo a pagar à parte reclamante, as seguintes

verbas:

– diferenças salariais e reflexos.

Valores a apurar em regular liquidação de sentença.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, possuem natureza salarial as

parcelas constantes do art. 28 da lei 8.212/91, exceto as descritas

no § 9º do mesmo artigo.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários conforme fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 240,00, sobre a

condenação, ora arbitrada em R$ 12.000,00, (CLT, artigo 789, caput

e §§ 1º e 2º), isenta nos termos do artigo 790-A da CLT.

Inaplicável a remessa de ofício (CPC, art. 496).

Dispensada a intimação da União.

Intimem-se.

    LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010958-79.2023.5.15.0104
AUTOR ROSINEIDE MARTUCCI ALONSO

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BALSAMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIDE MARTUCCI ALONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ae02e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro a incompetência material da Justiça do

Trabalho para processar e julgar a pretensão relativa à contagem de
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tempo para a obtenção de licença prêmio, instituída

administrativamente pelo réu, em virtude da Lei Municipal n.°

1.477/98, bem como aos reflexos das parcelas deferidas na

presente decisão nas parcelas denominadas “quinquênio”, “sexta

parte”, “pós-graduação” e “licenciatura plena pedagogia”, tudo nos

termos do art. 485, IV do CPC e julgo procedentes em parte, nos

termos da fundamentação, os pedidos formulados por ROSINEIDE

MARTUCCI ALONSO, em face do MUNICÍPIO DE BÁLSAMO,

extinguindo-os com resolução do mérito (CPC, art. 487, I), para ao

final condená-lo a pagar à parte reclamante, as seguintes verbas:

– diferenças salariais e reflexos.

Valores a apurar em regular liquidação de sentença.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, possuem natureza salarial as

parcelas constantes do art. 28 da lei 8.212/91, exceto as descritas

no § 9º do mesmo artigo.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários conforme fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 240,00, sobre a

condenação, ora arbitrada em R$ 12.000,00, (CLT, artigo 789, caput

e §§ 1º e 2º), isenta nos termos do artigo 790-A da CLT.

Inaplicável a remessa de ofício (CPC, art. 496).

Dispensada a intimação da União.

Intimem-se.

    LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010056-92.2024.5.15.0104
AUTOR REGINALDO RODRIGO DE OLIVEIRA

GOMES

ADVOGADO MARIA JORDELANA SOARES DE
GOUVEIA(OAB: 47652/CE)

RÉU JULIO CESAR BUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO RODRIGO DE OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª intimado da ata de audiência de #id:206a07f.

VARA DO TRABALHO DE TAQUARITINGA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010184-95.2024.5.15.0142
AUTOR JULIANA JOVINA ROMANO

MARTINS

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA JOVINA ROMANO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f93b9c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Rb

Juízo 100% Digital, por opção da reclamante no momento do

ajuizamento da ação.

Designa-se audiência telepresencial INICIAL para o dia

17/04/2024, às 13h50, à qual as partes deverão comparecer nos

termos do art. 844 da CLT.

Defesa e documentos deverão ser apresentados no PJe até o

horário da audiência.

Na audiência referida é facultado à reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento

à audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e

constantes da peticão inicial, nos termos do Art. 844 da CLT,

esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Considerando que se trata de audiência inicial, as partes não

deverão trazer testemunhas à audiência.

Diante da realização da audiência de forma telepresencial ou por

videoconferência, recomenda-se a familiarização com o ambiente

Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes e advogados deverão utilizar

o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/84061964763?pwd=WXkweWJXU0pWe

WQyN2Q2WUlPRVEyZz09

Caso seja solicitado, informar ID 84061964763 e senha 471357.
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Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play

Store;

•

utilizar o link acima para entrar na audiência;•

habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos•

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e

“DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

•

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010186-65.2024.5.15.0142
AUTOR INGRIDI CRISTINA BANZATI

ADVOGADO CAIQUE ITALO SANTOS
FAUSTINO(OAB: 421669/SP)

RÉU VIC PHARMA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRIDI CRISTINA BANZATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 279e03e

proferido nos autos.

DESPACHO

Rb

Juízo 100% Digital, por opção da reclamante no momento do

ajuizamento da ação.

Designa-se audiência telepresencial INICIAL para o dia

17/04/2024, às 13h40, à qual as partes deverão comparecer nos

termos do art. 844 da CLT.

Defesa e documentos deverão ser apresentados no PJe até o

horário da audiência.

Na audiência referida é facultado à reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento

à audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e

constantes da peticão inicial, nos termos do Art. 844 da CLT,

esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Considerando que se trata de audiência inicial, as partes não

deverão trazer testemunhas à audiência.

Diante da realização da audiência de forma telepresencial ou por

videoconferência, recomenda-se a familiarização com o ambiente

Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes e advogados deverão utilizar

o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/84061964763?pwd=WXkweWJXU0pWe

WQyN2Q2WUlPRVEyZz09

Caso seja solicitado, informar ID 84061964763 e senha 471357.

Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play

Store;

•

utilizar o link acima para entrar na audiência;•

habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos•

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e

“DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

•

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010183-13.2024.5.15.0142
AUTOR LUIS ANTONIO PINTO

ADVOGADO DANIEL GALERANI(OAB: 304833/SP)

RÉU Maudir Aparecida Volpe

RÉU Andre Luiz Volpe e Anderson Eduardo
Volpe

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e85540

proferido nos autos.

DESPACHO

Rb

Juízo 100% Digital, por opção do reclamante no momento do

ajuizamento da ação.

Designa-se audiência telepresencial INICIAL para o dia

11/04/2024, às 13h10, à qual as partes deverão comparecer nos

termos do art. 844 da CLT.
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Defesa e documentos deverão ser apresentados no PJe até o

horário da audiência.

Na audiência referida é facultado à reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento

à audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e

constantes da peticão inicial, nos termos do Art. 844 da CLT,

esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Considerando que se trata de audiência inicial, as partes não

deverão trazer testemunhas à audiência.

Diante da realização da audiência de forma telepresencial ou por

videoconferência, recomenda-se a familiarização com o ambiente

Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes e advogados deverão utilizar

o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/84061964763?pwd=WXkweWJXU0pWe

WQyN2Q2WUlPRVEyZz09

Caso seja solicitado, informar ID 84061964763 e senha 471357.

Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play

Store;

•

utilizar o link acima para entrar na audiência;•

habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos•

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e

“DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

•

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010185-80.2024.5.15.0142
AUTOR LEANDRO DE ASSUNCAO REIS

ADVOGADO FULVIO HENRIQUE DE MELLO
DONATO(OAB: 329548/SP)

RÉU ENOCK SANTOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE ASSUNCAO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5fb1c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Rb

Juízo 100% Digital, por opção do reclamante no momento do

ajuizamento da ação.

Designa-se audiência telepresencial  INICIAL de ri to

sumaríssimo para o dia 17/04/2024, às 10h00, à qual as partes

deverão comparecer nos termos do art. 844 da CLT.

Defesa e documentos deverão ser apresentados no PJe até o

horário da audiência.

Na audiência referida é facultado à reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento

à audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e

constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT,

esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Considerando que há pedido que demanda a realização de prova

pericial, as partes não deverão trazer testemunhas à audiência.

Diante da realização da audiência de forma telepresencial ou por

videoconferência, recomenda-se a familiarização com o ambiente

Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes e advogados deverão utilizar

o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/84061964763?pwd=WXkweWJXU0pWe

WQyN2Q2WUlPRVEyZz09

Caso seja solicitado, informar ID 84061964763 e senha 471357.

Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play

Store;

•

utilizar o link acima para entrar na audiência;•

habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos•

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e

“DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

•

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010483-43.2022.5.15.0142
AUTOR ANTONIO FABIO ARISTIDES DE

ANDRADE

ADVOGADO LUIZ MARIO MARTINI(OAB:
327557/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FABIO ARISTIDES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d43f70b

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do C.TST.

Negado seguimento ao Agravo de Instrumento do reclamante, com

trânsito em julgado em 12/03/2024.

Mantida a improcedência da ação.

Custas, pelo reclamante, dispensados do recolhimento.

Arquive-se.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010195-27.2024.5.15.0142
REQUERENTE ANTONIO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO IVAN MARIN ANSELMO(OAB:
429355/SP)

ADVOGADO KELLY CAROLINA GALVAO(OAB:
423561/SP)

ADVOGADO RUI MAURICIO BENTO DA
SILVA(OAB: 420730/SP)

ADVOGADO VITOR MATINATA BERCHIELLI(OAB:
356585/SP)

REQUERIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf997f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Execução provisória promovida pelo reclamante com referência aos

autos processo 0010484-96.2020.5.15.0142, que aguardam

apreciação de recurso na instância superior.

Cadastre-se, por ora, os advogados constituídos pela reclamada

nos autos da ação principal.

Intime-se a ré para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre os

valores apurados pelo autor nos autos desta Execução Provisória,

apresentando, em caso de discordância sua conta de liquidação,

com impugnação fundamentada e indicação dos itens e valores

objeto da discordância (art. 879, § 2º - CLT).

Deverá a reclamada, no mesmo prazo, regularizar a representação

processual.

Poderão as partes, querendo, apresentar proposta conciliatória, a

fim de abreviar a solução definitiva do litígio.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010741-97.2015.5.15.0142
AUTOR ROBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 137779/SP)

ADVOGADO FRANCISCO CASSIANO
TEIXEIRA(OAB: 70309/SP)

ADVOGADO ROBERTA GALVANI CASSIANO
TEIXEIRA(OAB: 201746/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59950a3

proferido nos autos.

DESPACHO

O processo retornou ao auxiliar contábil para refazimento das

contas em razão das determinações contidas no V. Acórdão do C.

TST (critérios de correção monetária e juros de mora).
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Acolho os valores reapresentados pelo perito.

Fixo o crédito devido ao exequente em R$ 196.521,63, sendo R$

129.785,34 principal (já deduzido deste o valor das contribuições

sociais devidas pelo empregado) e R$ 66.736,29 de juros de mora.

Válidos para 30.04.2022.

Encargos previdenciários totalizam R$ 15.678,37, com recolhimento

já comprovado nos autos.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU 47, de

07.7.2023, haja vista que o valor total das parcelas que integram o

salário de contribuição, constantes no cálculo de liquidação de

sentença, é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),

desnecessária a intimação da União.

Não há pela distribuição dos títulos, mês a mês, incidência fiscal.

Custas processuais quitadas.

Honorários da perícia ambiental e médica requisitados à União (ID

c03c03a).

Honorários do auxiliar contábil (Sérgio Odair Perguer), fixados em

R$ 1.950,00, com depósito já efetuado pela reclamada (ID d

2dc2614).

Considerando os valores já levantados, foi elaborado pela

Secretaria o demonstrativo de atualização dos créditos titularizados

pelo exequente (planilha de ID f84d83a), que importam em R$

11.214,22. No entanto, há depositado o valor de R$ 9.493,56.

Deverá, a reclamada complementar os valores devidos ao

exequente (R$ 1.720,66), no prazo de 15 dias.

Por outro lado, autorizo, ainda, a liberação imediata dos valores

depositados destinados ao auxiliar contábil (ID 2dc2614).

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010741-97.2015.5.15.0142
AUTOR ROBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 137779/SP)

ADVOGADO FRANCISCO CASSIANO
TEIXEIRA(OAB: 70309/SP)

ADVOGADO ROBERTA GALVANI CASSIANO
TEIXEIRA(OAB: 201746/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59950a3

proferido nos autos.

DESPACHO

O processo retornou ao auxiliar contábil para refazimento das

contas em razão das determinações contidas no V. Acórdão do C.

TST (critérios de correção monetária e juros de mora).

Acolho os valores reapresentados pelo perito.

Fixo o crédito devido ao exequente em R$ 196.521,63, sendo R$

129.785,34 principal (já deduzido deste o valor das contribuições

sociais devidas pelo empregado) e R$ 66.736,29 de juros de mora.

Válidos para 30.04.2022.

Encargos previdenciários totalizam R$ 15.678,37, com recolhimento

já comprovado nos autos.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU 47, de

07.7.2023, haja vista que o valor total das parcelas que integram o

salário de contribuição, constantes no cálculo de liquidação de

sentença, é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),

desnecessária a intimação da União.

Não há pela distribuição dos títulos, mês a mês, incidência fiscal.

Custas processuais quitadas.

Honorários da perícia ambiental e médica requisitados à União (ID

c03c03a).

Honorários do auxiliar contábil (Sérgio Odair Perguer), fixados em

R$ 1.950,00, com depósito já efetuado pela reclamada (ID d

2dc2614).

Considerando os valores já levantados, foi elaborado pela

Secretaria o demonstrativo de atualização dos créditos titularizados

pelo exequente (planilha de ID f84d83a), que importam em R$

11.214,22. No entanto, há depositado o valor de R$ 9.493,56.

Deverá, a reclamada complementar os valores devidos ao

exequente (R$ 1.720,66), no prazo de 15 dias.

Por outro lado, autorizo, ainda, a liberação imediata dos valores

depositados destinados ao auxiliar contábil (ID 2dc2614).

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010269-18.2023.5.15.0142
AUTOR JULIA CAROLINA MAROSTEGAN

PRATES ZANCHI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10057
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Willian Gustavo Gilio(OAB: 270528/SP)

RÉU NELSIVANIA FRANCA RIBEIRO
01767353308

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

ADVOGADO LEANDRO SOUZA PROENCA(OAB:
34878/CE)

RÉU NELSILANIA FRANCA DA SILVA

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

ADVOGADO LEANDRO SOUZA PROENCA(OAB:
34878/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA CAROLINA MAROSTEGAN PRATES ZANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfe7f0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Informa a reclamante (ID bb6c352 - 14/03/2024) ausência de

anotação em sua CTPS  e requer a aplicação da multa prevista em

sentença.

Inicialmente, nos termos do julgado, autoriza-se que a anotação

seja efetuada pelo advogado constituído pela autora, devendo

comprovar o registro nos autos no prazo de 15 dias. Nenhuma

menção a este processo, ou à condição de advogado, será lançada

(sob sua responsabilidade).

Em razão da multa, defere-se o requerido, passando a constar

como parte integrante da sentença de liquidação ID bbc5e85 a

seguinte determinação:

"Em razão da não anotação da CTPS da autora, responde a

reclamada pela multa cominada, arbitrada em R$ 1.000,00."

Mantidas as demais determinações.

Reabro o prazo de 15 dias para as reclamadas quitarem/garantirem

a execução, sob pena de execução imediata, deduzindo os valores

já depositados.

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010269-18.2023.5.15.0142
AUTOR JULIA CAROLINA MAROSTEGAN

PRATES ZANCHI

ADVOGADO Willian Gustavo Gilio(OAB: 270528/SP)

RÉU NELSIVANIA FRANCA RIBEIRO
01767353308

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

ADVOGADO LEANDRO SOUZA PROENCA(OAB:
34878/CE)

RÉU NELSILANIA FRANCA DA SILVA

ADVOGADO IURI FERNANDES BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42876/CE)

ADVOGADO LEANDRO SOUZA PROENCA(OAB:
34878/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSILANIA FRANCA DA SILVA

  - NELSIVANIA FRANCA RIBEIRO 01767353308

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfe7f0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Informa a reclamante (ID bb6c352 - 14/03/2024) ausência de

anotação em sua CTPS  e requer a aplicação da multa prevista em

sentença.

Inicialmente, nos termos do julgado, autoriza-se que a anotação

seja efetuada pelo advogado constituído pela autora, devendo

comprovar o registro nos autos no prazo de 15 dias. Nenhuma

menção a este processo, ou à condição de advogado, será lançada

(sob sua responsabilidade).

Em razão da multa, defere-se o requerido, passando a constar

como parte integrante da sentença de liquidação ID bbc5e85 a

seguinte determinação:

"Em razão da não anotação da CTPS da autora, responde a

reclamada pela multa cominada, arbitrada em R$ 1.000,00."

Mantidas as demais determinações.

Reabro o prazo de 15 dias para as reclamadas quitarem/garantirem

a execução, sob pena de execução imediata, deduzindo os valores

já depositados.

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010440-43.2021.5.15.0142
AUTOR HERCULES VINICIUS FERNANDES

DE FREITAS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
PEREIRA(OAB: 314129/SP)

ADVOGADO TERCIO MARTINS(OAB: 286362/SP)

RÉU USINA SANTA ADELIA S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ANDREA DA COSTA BRITES(OAB:
240328/SP)

ADVOGADO EDIPO HENRIQUE SCHISATTI
ARTHUR(OAB: 329521/SP)

ADVOGADO RICARDO AKIO MASE(OAB:
378684/SP)

ADVOGADO JOHANN CELLIM DA SILVA(OAB:
277657/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCULES VINICIUS FERNANDES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa intimada para, no prazo de 08 dias, manifestar-se sobre

os valores apurados, apresentando, em caso de discordância sua

conta de liquidação, com impugnação fundamentada e indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, §

2º - CLT).

Processo Nº ATOrd-0010815-73.2023.5.15.0142
AUTOR ADRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL GALERANI(OAB: 304833/SP)

RÉU CASA BLANCA LAVANDERIA
PROFISSIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado a comparecer na Secretaria da Vara para

retirar a CTPS do autor, devidamente anotada.

Processo Nº ATOrd-0010150-57.2023.5.15.0142
AUTOR CRISTIANO YAMASHIRO

ADVOGADO ELIANA ALVES IOGI SEVILLA(OAB:
351374/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO YAMASHIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3e0256

proferido nos autos.

DESPACHO

dz

Defiro de forma improrrogável a dilação do prazo por 5 dias

requerida pelo reclamado .

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010150-57.2023.5.15.0142
AUTOR CRISTIANO YAMASHIRO

ADVOGADO ELIANA ALVES IOGI SEVILLA(OAB:
351374/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3e0256

proferido nos autos.

DESPACHO

dz

Defiro de forma improrrogável a dilação do prazo por 5 dias

requerida pelo reclamado .

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010117-33.2024.5.15.0142
AUTOR JOSIMARA BELARMINO TEIXEIRA

ADVOGADO LUIZ JOSE COLOMBO(OAB:
378818/SP)

RÉU ROBERTO ESTRUZANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMARA BELARMINO TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10059
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f8b765

proferido nos autos.

DESPACHO

Rb

Desnecessária a qualificação dos filhos do trabalhador falecido

(Douglas, Francieli e Júlio), ante ajuizamento, por parte dos

mesmos, do processo 0010117-33.2024.5.15.0142 e eventual

aproveitamento daqueles dados no caso de tramitação futura.

Ressalta-se a importância da autora reconhecer pela via judicial

perante a esfera competente, sua condição de convivente (união

estável) com direitos dali decorrentes, inclusive e eventualmente,

por consequência legal, 'status' previdenciário de dependente com

direito a pensão ou privilégio inserido no art. 1º, da Lei 6858/80.

Via deste despacho será anexado por certidão aos autos do

processo retrocitado.

Sobreste-se o feito conforme determinado em 08.3.2024.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010188-35.2024.5.15.0142
AUTOR AILTON DE PAULA

ADVOGADO DANIEL GALERANI(OAB: 304833/SP)

RÉU ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS
E TRANSPORTADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5029c6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Rb

Juízo 100% Digital por opção do reclamante no momento do

ajuizamento da ação.

Designa-se audiência telepresencial INICIAL para o dia

17/04/2024, às 13h30, à qual as partes deverão comparecer nos

termos do art. 844 da CLT.

Defesa e documentos deverão ser apresentados no PJe até o

horário da audiência.

Na audiência referida é facultado à reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento

à audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e

constantes da peticão inicial, nos termos do Art. 844 da CLT,

esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Considerando que se trata de audiência inicial, as partes não

deverão trazer testemunhas à audiência.

Diante da realização da audiência de forma telepresencial ou por

videoconferência, recomenda-se a familiarização com o ambiente

Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes e advogados deverão utilizar

o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/84061964763?pwd=WXkweWJXU0pWe

WQyN2Q2WUlPRVEyZz09

Caso seja solicitado, informar ID 84061964763 e senha 471357.

Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play

Store;

•

utilizar o link acima para entrar na audiência;•

habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos•

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e

“DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

•

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010684-98.2023.5.15.0142
AUTOR WANTUIR SAMPAIO

ADVOGADO RODRIGO CAPORUSSO(OAB:
344594/SP)

RÉU IRANO & IRANO LTDA

ADVOGADO ROBERTA BEDRAN COUTO(OAB:
209678/SP)

ADVOGADO Valdir Aparecido Barelli(OAB:
236502/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANTUIR SAMPAIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 188ba1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Na forma do artigo 897-A, §2º da CLT, manifeste-se a reclamada,

no prazo de 5 dias, acerca dos embargos declaratórios opostos pelo

autor.

Após, conclusos ao Dr. Sérgio Milito Barêa, Juiz vinculado ao

presente julgamento.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010684-98.2023.5.15.0142
AUTOR WANTUIR SAMPAIO

ADVOGADO RODRIGO CAPORUSSO(OAB:
344594/SP)

RÉU IRANO & IRANO LTDA

ADVOGADO ROBERTA BEDRAN COUTO(OAB:
209678/SP)

ADVOGADO Valdir Aparecido Barelli(OAB:
236502/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANO & IRANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 188ba1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Na forma do artigo 897-A, §2º da CLT, manifeste-se a reclamada,

no prazo de 5 dias, acerca dos embargos declaratórios opostos pelo

autor.

Após, conclusos ao Dr. Sérgio Milito Barêa, Juiz vinculado ao

presente julgamento.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010191-87.2024.5.15.0142
AUTOR JULIO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA REDIGOLO DONATO(OAB:
172880/SP)

AUTOR DOUGLAS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA REDIGOLO DONATO(OAB:
172880/SP)

AUTOR FRANCIELI ROMAO DE OLIVEIRA
BATISTA

ADVOGADO DANIELA REDIGOLO DONATO(OAB:
172880/SP)

RÉU ROBERTO ESTRUZANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SANTOS DE OLIVEIRA

  - FRANCIELI ROMAO DE OLIVEIRA BATISTA

  - JULIO SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeb8b7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Rb

JOSIMARA BELARMINO TEIXEIRA também ajuizou nesta Vara do

Trabalho reclamação trabalhista 0010117-33.2024.5.15.0142 contra

ROBERTO ESTRUZANI, tendo por objeto verbas trabalhistas e de

cunho indenizatório personalíssimo, sob patrocínio do advogado

LUIZ JOSÉ COLOMBO.

Referido feito aguardava qualificação completa dos filhos do

trabalhador falecido, ora demandantes, e comprovação do

reconhecimento judicial da união estável entre Josimara e o 'de

cujus', para regularização do polo ativo da demanda de acordo com

a Lei 6.858/80.

Verifica-se que tanto os filhos do trabalhador falecido quanto

JOSIMARA BELARMINO TEIXEIRA, pretendem as mesmas verbas

de caráter trabalhista, havendo, portanto, controvérsia quanto à

legitimidade ativa para pleiteá-las.

Diante disso, determina-se o sobrestamento desta ação para

aguardar as providências necessárias no processo 0010117-

33.2024.5.15.0142, visando o andamento conjunto em virtude dos

interesses recíprocos.

Via do presente será anexado por certidão no processo

mencionado.

Intime-se.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010831-27.2023.5.15.0142

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10061
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR FLAVIO APARECIDO BAPTISTA

ADVOGADO ROSEMARY DE FATIMA DA
CUNHA(OAB: 97872/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO APARECIDO BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03c320f

proferido nos autos.

DESPACHO

dz

Tendo em vista a informação sobre o falecimento do autor,

suspenda-se o feito pelo prazo de 30 dias para que a patrona do de

cujus promova a regularização processual.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010831-27.2023.5.15.0142
AUTOR FLAVIO APARECIDO BAPTISTA

ADVOGADO ROSEMARY DE FATIMA DA
CUNHA(OAB: 97872/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03c320f

proferido nos autos.

DESPACHO

dz

Tendo em vista a informação sobre o falecimento do autor,

suspenda-se o feito pelo prazo de 30 dias para que a patrona do de

cujus promova a regularização processual.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010189-20.2024.5.15.0142
AUTOR WILLIAN RODRIGUES BEZERRA DA

SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE TORRES DA
SILVA(OAB: 487702/SP)

ADVOGADO IVAN MARIN ANSELMO(OAB:
429355/SP)

ADVOGADO RUI MAURICIO BENTO DA
SILVA(OAB: 420730/SP)

ADVOGADO VITOR MATINATA BERCHIELLI(OAB:
356585/SP)

RÉU VOLPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN RODRIGUES BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b362d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Rb

Juízo 100% Digital por opção do reclamante no momento do

ajuizamento da ação.

Designa-se audiência telepresencial INICIAL para o dia

17/04/2024, às 13h20, à qual as partes deverão comparecer nos

termos do art. 844 da CLT.

Defesa e documentos deverão ser apresentados no PJe até o

horário da audiência.

Na audiência referida é facultado à reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento

à audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e

constantes da peticão inicial, nos termos do Art. 844 da CLT,

esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Considerando que se trata de audiência inicial, as partes não

deverão trazer testemunhas à audiência.

Diante da realização da audiência de forma telepresencial ou por

videoconferência, recomenda-se a familiarização com o ambiente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes e advogados deverão utilizar

o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/84061964763?pwd=WXkweWJXU0pWe

WQyN2Q2WUlPRVEyZz09

Caso seja solicitado, informar ID 84061964763 e senha 471357.

Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play

Store;

•

utilizar o link acima para entrar na audiência;•

habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos•

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e

“DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

•

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011200-31.2017.5.15.0142
AUTOR REGINALDO CICERO SILVA

SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO CASSIANO
TEIXEIRA(OAB: 70309/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO EUGENIO ALBIERO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db1a22f

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada entende como crédito líquido devido ao reclamante

R$116.418,47 e o autor menciona R$ 175.733,45.

Diante da divergência nos valores apurados pelas partes e a fim de

dirimir a controvérsia, determino que a liquidação da sentença seja

elaborada por profissional de confiança deste Juízo, para o qual fica

nomeado o Sr. Oswaldo Chioda Júnior que, no prazo de trinta dias,

a contar da ciência deste, deverá apresentar seus cálculos,

observando-se os limites e parâmetros definidos no julgado

(sentença e/ou acórdão), com demonstrativo final especificando,

separadamente, cada verba deferida e o respectivo valor apurado,

inclusive para efeitos previdenciários e fiscais.

O Sr. perito deverá atentar-se que não há controvérsias entre as

partes com relação ao número de horas apurados (ID 83d0a8f).

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

Juntados os cálculos pelo auxiliar contábil, intimem-se as partes

para, no prazo comum de 08 dias, manifestarem-se sobre os

valores apurados, apresentando, em caso de discordância,

impugnação fundamentada e indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º - CLT).

Ciências às partes e, após, ao profissional designado.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010904-96.2023.5.15.0142
AUTOR VIVIANI DE OLIVEIRA DE CASTRO

ADVOGADO JOAO PEDRO ARNONI(OAB:
482160/SP)

RÉU SILMARA BARRICOSO ROQUE -
HORTIFRUTI

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOPES(OAB:
161700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA BARRICOSO ROQUE - HORTIFRUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50e4780

proferido nos autos.

DESPACHO

dz

Exclua-se a petição de ID.e34ec04 tendo em vista não se referir aos

presentes autos.

Aguarde-se a audiência.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011200-31.2017.5.15.0142
AUTOR REGINALDO CICERO SILVA

SANTOS
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ADVOGADO FRANCISCO CASSIANO
TEIXEIRA(OAB: 70309/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO EUGENIO ALBIERO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO CICERO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db1a22f

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada entende como crédito líquido devido ao reclamante

R$116.418,47 e o autor menciona R$ 175.733,45.

Diante da divergência nos valores apurados pelas partes e a fim de

dirimir a controvérsia, determino que a liquidação da sentença seja

elaborada por profissional de confiança deste Juízo, para o qual fica

nomeado o Sr. Oswaldo Chioda Júnior que, no prazo de trinta dias,

a contar da ciência deste, deverá apresentar seus cálculos,

observando-se os limites e parâmetros definidos no julgado

(sentença e/ou acórdão), com demonstrativo final especificando,

separadamente, cada verba deferida e o respectivo valor apurado,

inclusive para efeitos previdenciários e fiscais.

O Sr. perito deverá atentar-se que não há controvérsias entre as

partes com relação ao número de horas apurados (ID 83d0a8f).

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

Juntados os cálculos pelo auxiliar contábil, intimem-se as partes

para, no prazo comum de 08 dias, manifestarem-se sobre os

valores apurados, apresentando, em caso de discordância,

impugnação fundamentada e indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º - CLT).

Ciências às partes e, após, ao profissional designado.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010904-96.2023.5.15.0142
AUTOR VIVIANI DE OLIVEIRA DE CASTRO

ADVOGADO JOAO PEDRO ARNONI(OAB:
482160/SP)

RÉU SILMARA BARRICOSO ROQUE -
HORTIFRUTI

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOPES(OAB:
161700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANI DE OLIVEIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50e4780

proferido nos autos.

DESPACHO

dz

Exclua-se a petição de ID.e34ec04 tendo em vista não se referir aos

presentes autos.

Aguarde-se a audiência.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010002-51.2020.5.15.0142
AUTOR GLEDSON ADRIANO BARBOZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU NIVALDO EVARISTO DAVOGLIO E
OUTROS

ADVOGADO ADRIANA DE SOUZA VIEIRA
DAVOGLIO(OAB: 254043/SP)

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEDSON ADRIANO BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 792807c

proferido nos autos.

DESPACHO

São R$ 33.383,94 de valor de capital disponíveis em conta judicial.

Ao autor são devidos R$ 26.521,19 e os honorários advocatícios

sucumbenciais a seu patrono em R$ 2.816,53.

Há encargos sociais pendentes de R$ 2.080,46. Além disso,
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honorários periciais a Levy R$ 750,00 e Sérgio R$ 3.400,00.

Serão retidos do crédito laboral (mas não dos honorários

sucumbenciais) e transferidos R$ 14.533,86 para conta judicial em

favor do processo 1001886-13.2017.8.26.0619 da 2a Vara Cível

local.

Ciência aos litigantes e após o prazo legal, proceda-se com as

cautelas de praxe.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010002-51.2020.5.15.0142
AUTOR GLEDSON ADRIANO BARBOZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU NIVALDO EVARISTO DAVOGLIO E
OUTROS

ADVOGADO ADRIANA DE SOUZA VIEIRA
DAVOGLIO(OAB: 254043/SP)

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO EVARISTO DAVOGLIO E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 792807c

proferido nos autos.

DESPACHO

São R$ 33.383,94 de valor de capital disponíveis em conta judicial.

Ao autor são devidos R$ 26.521,19 e os honorários advocatícios

sucumbenciais a seu patrono em R$ 2.816,53.

Há encargos sociais pendentes de R$ 2.080,46. Além disso,

honorários periciais a Levy R$ 750,00 e Sérgio R$ 3.400,00.

Serão retidos do crédito laboral (mas não dos honorários

sucumbenciais) e transferidos R$ 14.533,86 para conta judicial em

favor do processo 1001886-13.2017.8.26.0619 da 2a Vara Cível

local.

Ciência aos litigantes e após o prazo legal, proceda-se com as

cautelas de praxe.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010442-47.2020.5.15.0142

AUTOR CLAUDIO APARECIDO CACEZE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO APARECIDO CACEZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 08 dias, manifestar-se sobre

os valores apurados, apresentando, em caso de discordância sua

conta de liquidação, com impugnação fundamentada e indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, §

2º - CLT).

Processo Nº ATOrd-0010328-06.2023.5.15.0142
AUTOR JOSE CARLOS CARDOZO

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

RÉU ANDRADE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANA AMELIA MACEDO
ROMANINI(OAB: 44423/PR)

RÉU SUTRIMEX BRAZIL COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA AMELIA MACEDO
ROMANINI(OAB: 44423/PR)

PERITO EUGENIO ALBIERO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

  - SUTRIMEX BRAZIL COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0e8dba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Créditos do autor e do perito satisfeitos.

Inexistem contribuições previdenciárias.

Custas isentas.

Declaro extinta a execução.

Dê-se baixa e arquivem-se.
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    GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010328-06.2023.5.15.0142
AUTOR JOSE CARLOS CARDOZO

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

RÉU ANDRADE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANA AMELIA MACEDO
ROMANINI(OAB: 44423/PR)

RÉU SUTRIMEX BRAZIL COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA AMELIA MACEDO
ROMANINI(OAB: 44423/PR)

PERITO EUGENIO ALBIERO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0e8dba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Créditos do autor e do perito satisfeitos.

Inexistem contribuições previdenciárias.

Custas isentas.

Declaro extinta a execução.

Dê-se baixa e arquivem-se.

    GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010150-23.2024.5.15.0142
AUTOR JAILTON SENA SANTOS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLOS NUNES
DA SILVA(OAB: 264099/SP)

RÉU RUMO - LOGISTICA DE
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RÉU L. A. FLORIANO & CIA. LTDA

ADVOGADO ALDEMIR NARCISO VIEIRA(OAB:
460965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON SENA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baca0cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Rb

Exclua-se da pauta do dia 09/04/2024.

Manifeste-se o exceto em 5 dias.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010150-23.2024.5.15.0142
AUTOR JAILTON SENA SANTOS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLOS NUNES
DA SILVA(OAB: 264099/SP)

RÉU RUMO - LOGISTICA DE
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RÉU L. A. FLORIANO & CIA. LTDA

ADVOGADO ALDEMIR NARCISO VIEIRA(OAB:
460965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. A. FLORIANO & CIA. LTDA

  - RUMO - LOGISTICA DE TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baca0cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Rb

Exclua-se da pauta do dia 09/04/2024.

Manifeste-se o exceto em 5 dias.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010680-95.2022.5.15.0142
AUTOR TALES FERNANDO MARTINS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BON-MART FRIGORIFICO LTDA
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ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

ADVOGADO RAFAEL ARAGOS(OAB: 299719/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE FRANCA
PASOTI(OAB: 405214/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALES FERNANDO MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cb855a

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do E. TRT.

Recurso ordinário interposto pelo reclamante parcialmente provido,

com trânsito em julgado em 12/03/2024.

Encaminhe-se cópia da sentença ao Ministério do Trabalho e

Emprego e ao C. TST, por meio dos endereços eletrônicos:

sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br.

Intime-se o reclamante para apresentar, em 5 dias, sua CTPS na

Secretaria da Vara.

Fornecido o documento, intime-se a reclamada para, no prazo de 10

dias, proceder à retificação da data de admissão do reclamante,

além da regularização perante os Sistemas Governamentais (por

exemplo, e-Social), nos termos do julgado.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010190-05.2024.5.15.0142
AUTOR MARCELE GARCIA GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL ZANIBONI ZANCHETA(OAB:
368911/SP)

ADVOGADO MIZAEL FERNANDO
GIBERTONI(OAB: 263983/SP)

RÉU ANNA MARIA BELLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELE GARCIA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee9fd3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Rb

Juízo 100% Digital, por opção da reclamante no momento do

ajuizamento da ação.

Designa-se audiência telepresencial INICIAL para o dia

17/04/2024, às 13h10, à qual as partes deverão comparecer nos

termos do art. 844 da CLT.

Defesa e documentos deverão ser apresentados no PJe até o

horário da audiência.

Na audiência referida é facultado à reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento

à audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e

constantes da peticão inicial, nos termos do Art. 844 da CLT,

esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Considerando que se trata de audiência inicial, as partes não

deverão trazer testemunhas à audiência.

Diante da realização da audiência de forma telepresencial ou por

videoconferência, recomenda-se a familiarização com o ambiente

Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes e advogados deverão utilizar

o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/84061964763?pwd=WXkweWJXU0pWe

WQyN2Q2WUlPRVEyZz09

Caso seja solicitado, informar ID 84061964763 e senha 471357.

Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play

Store;

•

utilizar o link acima para entrar na audiência;•

habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos•

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e

“DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

•

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010630-35.2023.5.15.0142
AUTOR VAGNER JUNIOR FUMAGALLI

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)
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RÉU ANDRADE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANA AMELIA MACEDO
ROMANINI(OAB: 44423/PR)

RÉU SUTRIMEX BRAZIL COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA AMELIA MACEDO
ROMANINI(OAB: 44423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

  - SUTRIMEX BRAZIL COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a7808d

proferido nos autos.

DESPACHO

O Juízo, na tentativa de não onerar de imediato a execução,

determinou que as reclamadas apresentassem as contas de

liquidação, permanecendo estas silentes.

Assim, determino que a liquidação da sentença seja elaborada por

profissional de confiança deste Juízo, para o qual fica nomeado o

Sr. Sérgio Odair Perguer que, no prazo de trinta dias, a contar da

ciência deste, deverá apresentar seus cálculos, observando-se os

limites e parâmetros definidos no julgado (sentença e/ou acórdão),

com demonstrativo final especificando, separadamente, cada verba

deferida e o respectivo valor apurado, inclusive para efeitos

previdenciários e fiscais.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

Juntados os cálculos pelo contador, intimem-se as partes para, no

prazo comum de 08 dias, manifestarem-se sobre os valores

apurados, apresentando, em caso de discordância, impugnação

fundamentada e indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º - CLT).

Ciências as partes e ao auxiliar nomeado.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010969-91.2023.5.15.0142
REQUERENTE DOUGLAS MARINHO PEREIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6f7314

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução provisória em autos suplementares, uma vez que a ação

principal (Processo 10686-39.2021.5.15.0142) foi encaminhada à

instância superior para apreciação de recurso, não havendo notícias

sobre eventual julgamento e trânsito em julgado.

Em manifestação, o reclamante concorda com os valores

apresentados pela ré.

Diante da concordância do reclamante homologo as contas trazidas

pela reclamada, reputando-as adequadas aos parâmetros até

então fixados ao julgado.

Fixo o crédito do reclamante em R$ 35.022,81, sendo R$ 27.482,34

correspondente ao principal (já deduzido o valor das contribuições

sociais devidas pelo empregado) e R$7.540,47 de juros de mora.

Honorários advocatícios devidos pelo reclamante ao patrono da

reclamante, R$ 22.549,91, com exigibilidade suspensa.

A reclamada arcará com honorários advocatícios em proveito do

patrono do autor no importe de R$ 3.709,93.

Atualizados até 14.12.2023.

Encargos previdenciários apurados sobre os títulos de natureza

salarial componentes da condenação, no importe total de R$

7.567,13 (parte do empregado - R$ 2.076,53 e empregador - R$

5.490,60), a cargo da reclamada.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU 47, de

07.7.2023, haja vista que o valor total das parcelas que integram o

salário de contribuição, constantes no cálculo de liquidação de

sentença, é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),

desnecessária a intimação da União.

Não há, pelo valor executado ou distribuição dos títulos, incidência

de imposto de renda.

Custas quitadas no processo principal quando da interposição do
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Recurso.

Considerando que os valores homologados são superiores aos

depósitos recursais existentes nos autos principais (apólices), intime

-se a reclamada/executada, na pessoa de seu patrono, para que

proceda ao pagamento/garantia do valor remanescente da

execução (principal e despesas processuais), no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de sofrer a execução com uso das

ferramentas eletrônicas.

Por se tratar de EXECUÇÃO PROVISÓRIA não haverá

movimentação de valores.

Cumpridas as determinações supra, aguarde-se o trânsito em

julgado do processo 0010686-39.2021.5.15.0142.

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024.

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

IDFS

Processo Nº ATOrd-0010826-05.2023.5.15.0142
AUTOR LEONILDO DE FREITAS VIEIRA

JUNIOR

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c99d5fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Rb

Considerando que o último prazo relativo à prova pericial a ser

realizada por carta precatória se encerra no dia 10/05/2024, resta

prejudicada a audiência agendada.

Diante disso, redesigna-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia

18/07/2024, às 14h00, a ser realizada de forma telepresencial ou

por videoconferência.

A fim de orientar previamente as partes e testemunhas, recomenda-

se aos advogados que estejam familiarizados com o ambiente

Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes, testemunhas e advogados

deverão utilizar o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/89595932213?pwd=ZnRTRlk5cFc5d1ZJ

NkdoR3JlV1NHZz09

Caso seja solicitado, informar ID 89595932213 e senha 231199.

Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play

Store;

•

utilizar o link acima para entrar na audiência;•

habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos;•

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e

“DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

•

As partes comparecerão para depor, sob a cominação de serem,

em sua ausência, reputadas confessas quanto à matéria de fato

(Súmula 74 do TST), devendo trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

As testemunhas deverão portar documento de identidade oficial, de

preferência CTPS, sob pena de indeferimento de sua oitiva.

Intimem-se as partes e seus advogados.

Aguarde-se o retorno da carta precatória.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010826-05.2023.5.15.0142
AUTOR LEONILDO DE FREITAS VIEIRA

JUNIOR

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDO DE FREITAS VIEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c99d5fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Rb

Considerando que o último prazo relativo à prova pericial a ser

realizada por carta precatória se encerra no dia 10/05/2024, resta

prejudicada a audiência agendada.
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Diante disso, redesigna-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia

18/07/2024, às 14h00, a ser realizada de forma telepresencial ou

por videoconferência.

A fim de orientar previamente as partes e testemunhas, recomenda-

se aos advogados que estejam familiarizados com o ambiente

Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes, testemunhas e advogados

deverão utilizar o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/89595932213?pwd=ZnRTRlk5cFc5d1ZJ

NkdoR3JlV1NHZz09

Caso seja solicitado, informar ID 89595932213 e senha 231199.

Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play

Store;

•

utilizar o link acima para entrar na audiência;•

habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos;•

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e

“DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

•

As partes comparecerão para depor, sob a cominação de serem,

em sua ausência, reputadas confessas quanto à matéria de fato

(Súmula 74 do TST), devendo trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

As testemunhas deverão portar documento de identidade oficial, de

preferência CTPS, sob pena de indeferimento de sua oitiva.

Intimem-se as partes e seus advogados.

Aguarde-se o retorno da carta precatória.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010969-91.2023.5.15.0142
REQUERENTE DOUGLAS MARINHO PEREIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MARINHO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6f7314

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução provisória em autos suplementares, uma vez que a ação

principal (Processo 10686-39.2021.5.15.0142) foi encaminhada à

instância superior para apreciação de recurso, não havendo notícias

sobre eventual julgamento e trânsito em julgado.

Em manifestação, o reclamante concorda com os valores

apresentados pela ré.

Diante da concordância do reclamante homologo as contas trazidas

pela reclamada, reputando-as adequadas aos parâmetros até

então fixados ao julgado.

Fixo o crédito do reclamante em R$ 35.022,81, sendo R$ 27.482,34

correspondente ao principal (já deduzido o valor das contribuições

sociais devidas pelo empregado) e R$7.540,47 de juros de mora.

Honorários advocatícios devidos pelo reclamante ao patrono da

reclamante, R$ 22.549,91, com exigibilidade suspensa.

A reclamada arcará com honorários advocatícios em proveito do

patrono do autor no importe de R$ 3.709,93.

Atualizados até 14.12.2023.

Encargos previdenciários apurados sobre os títulos de natureza

salarial componentes da condenação, no importe total de R$

7.567,13 (parte do empregado - R$ 2.076,53 e empregador - R$

5.490,60), a cargo da reclamada.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU 47, de

07.7.2023, haja vista que o valor total das parcelas que integram o

salário de contribuição, constantes no cálculo de liquidação de

sentença, é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),

desnecessária a intimação da União.

Não há, pelo valor executado ou distribuição dos títulos, incidência

de imposto de renda.

Custas quitadas no processo principal quando da interposição do

Recurso.

Considerando que os valores homologados são superiores aos

depósitos recursais existentes nos autos principais (apólices), intime

-se a reclamada/executada, na pessoa de seu patrono, para que

proceda ao pagamento/garantia do valor remanescente da

execução (principal e despesas processuais), no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de sofrer a execução com uso das

ferramentas eletrônicas.

Por se tratar de EXECUÇÃO PROVISÓRIA não haverá

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10070
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

movimentação de valores.

Cumpridas as determinações supra, aguarde-se o trânsito em

julgado do processo 0010686-39.2021.5.15.0142.

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024.

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

IDFS

Processo Nº ATOrd-0010630-35.2023.5.15.0142
AUTOR VAGNER JUNIOR FUMAGALLI

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

RÉU ANDRADE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANA AMELIA MACEDO
ROMANINI(OAB: 44423/PR)

RÉU SUTRIMEX BRAZIL COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA AMELIA MACEDO
ROMANINI(OAB: 44423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER JUNIOR FUMAGALLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a7808d

proferido nos autos.

DESPACHO

O Juízo, na tentativa de não onerar de imediato a execução,

determinou que as reclamadas apresentassem as contas de

liquidação, permanecendo estas silentes.

Assim, determino que a liquidação da sentença seja elaborada por

profissional de confiança deste Juízo, para o qual fica nomeado o

Sr. Sérgio Odair Perguer que, no prazo de trinta dias, a contar da

ciência deste, deverá apresentar seus cálculos, observando-se os

limites e parâmetros definidos no julgado (sentença e/ou acórdão),

com demonstrativo final especificando, separadamente, cada verba

deferida e o respectivo valor apurado, inclusive para efeitos

previdenciários e fiscais.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

Juntados os cálculos pelo contador, intimem-se as partes para, no

prazo comum de 08 dias, manifestarem-se sobre os valores

apurados, apresentando, em caso de discordância, impugnação

fundamentada e indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º - CLT).

Ciências as partes e ao auxiliar nomeado.

TAQUARITINGA/SP, 18 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010319-44.2023.5.15.0142
AUTOR WILLIAN APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAQUARITINGA

ADVOGADO MIQUEIAS JOSE SOBRAL(OAB:
364791/SP)

RÉU CASTRO PONTES SEGURANCA
PRIVADA EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa intimada para apresentar, no prazo de 15 dias, seus

cálculos de liquidação, nos termos do art. 879 da CLT. Para a

apuração da conta, deverá observar as verbas e parâmetros

estabelecidos na sentença, haja vista a omissão da reclamada. Fica

também ciente de que foi expedido alvará para saque do FGTS e

habilitação no programa do seguro desemprego.

Processo Nº ATSum-0010725-02.2022.5.15.0142
AUTOR JANDESON VASCO DA SILVA

NOGUEIRA

ADVOGADO WILSON ARAUJO JUNIOR(OAB:
157196/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDESON VASCO DA SILVA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f66dcc

proferido nos autos.
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DESPACHO

Execução quitada.

Por inexistentes outras pendências em execução (certidão de ID

31bce65), restitua-se à reclamada os depósitos remanescentes,

observando a conta indicada.

TAQUARITINGA/SP, 19 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010725-02.2022.5.15.0142
AUTOR JANDESON VASCO DA SILVA

NOGUEIRA

ADVOGADO WILSON ARAUJO JUNIOR(OAB:
157196/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f66dcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Execução quitada.

Por inexistentes outras pendências em execução (certidão de ID

31bce65), restitua-se à reclamada os depósitos remanescentes,

observando a conta indicada.

TAQUARITINGA/SP, 19 de março de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010807-67.2021.5.15.0142
AUTOR EDNA DE CASSIA GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

RÉU UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA DE CASSIA GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam a reclamante e seu advogado intimados da expedição das

certidões Id's 6ebdaaf e 65c320f para habilitação de seus créditos

no Juízo Rec. Judicial. Os documentos deverão ser entregues

diretamente pela parte interessada na Vara Regional de

Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à

Arbitragem (Foro Especializado das 2ª, 5ª e 8ª RAJs), em São

José do Rio Preto, processo nº 1000011-02.2023.8.26.0359.

Processo Nº ATSum-0010807-67.2021.5.15.0142
AUTOR EDNA DE CASSIA GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

RÉU UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam a reclamante e seu advogado intimados da expedição das

certidões Id's 6ebdaaf e 65c320f para habilitação de seus créditos

no Juízo Rec. Judicial. Os documentos deverão ser entregues

diretamente pela parte interessada na Vara Regional de

Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à

Arbitragem (Foro Especializado das 2ª, 5ª e 8ª RAJs), em São

José do Rio Preto, processo nº 1000011-02.2023.8.26.0359.

Processo Nº ATSum-0010106-19.2015.5.15.0142
AUTOR VALQUIRIA GONCALVES PAULINO

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

AUTOR CARLA ANDREIA DOS SANTOS
NUNES

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

AUTOR ANDERSON HENRIQUE SOARES DE
FREITAS

ADVOGADO DANIEL GALERANI(OAB: 304833/SP)

AUTOR JEFFERSON OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL GALERANI(OAB: 304833/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA DE AZEVEDO
DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)
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AUTOR MIKE GONCALVES LAVOURA

ADVOGADO DANIEL GALERANI(OAB: 304833/SP)

RÉU LB SERVICOS TAQUARITINGA
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO BRUNETTI(OAB:
98393/SP)

RÉU IVAN LUIS BEDIN

RÉU RAFAEL BEDIN

RÉU RAFAEL BEDIN 38682112841

ADVOGADO JULIANA REGATIERI MUCIO(OAB:
364169/SP)

RÉU UNIAO COMERCIO DE SUCATAS
MATAO LTDA - ME

RÉU UNIAO SUCATAS TAQUARITINGA
LTDA - ME

RÉU LUCIANA BERTOLI

RÉU BRUNA BERTOLI BEDIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BEDIN 38682112841

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da suspensão das CNH's por 720 dias.

Processo Nº ATSum-0010106-19.2015.5.15.0142
AUTOR VALQUIRIA GONCALVES PAULINO

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

AUTOR CARLA ANDREIA DOS SANTOS
NUNES

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

AUTOR ANDERSON HENRIQUE SOARES DE
FREITAS

ADVOGADO DANIEL GALERANI(OAB: 304833/SP)

AUTOR JEFFERSON OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL GALERANI(OAB: 304833/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA DE AZEVEDO
DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

AUTOR MIKE GONCALVES LAVOURA

ADVOGADO DANIEL GALERANI(OAB: 304833/SP)

RÉU LB SERVICOS TAQUARITINGA
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO BRUNETTI(OAB:
98393/SP)

RÉU IVAN LUIS BEDIN

RÉU RAFAEL BEDIN

RÉU RAFAEL BEDIN 38682112841

ADVOGADO JULIANA REGATIERI MUCIO(OAB:
364169/SP)

RÉU UNIAO COMERCIO DE SUCATAS
MATAO LTDA - ME

RÉU UNIAO SUCATAS TAQUARITINGA
LTDA - ME

RÉU LUCIANA BERTOLI

RÉU BRUNA BERTOLI BEDIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LB SERVICOS TAQUARITINGA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da suspensão das CNH's por 720 dias.

VARA DO TRABALHO DE TATUÍ

Despacho

Processo Nº ATSum-0011508-72.2022.5.15.0116
AUTOR JEFFERSON ANDRADE LEMOS

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO SILVIA LETICIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 406671/SP)

RÉU VILLAGIO DAS FLORES - TATUI -
SPE LTDA.

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RÉU URBEN NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RÉU STEINHAUS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ANDRADE LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JEFFERSON ANDRADE LEMOS

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240318104009756000002241

57422?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Processo Nº ATSum-0011508-72.2022.5.15.0116
AUTOR JEFFERSON ANDRADE LEMOS

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO SILVIA LETICIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 406671/SP)

RÉU VILLAGIO DAS FLORES - TATUI -
SPE LTDA.

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)
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RÉU URBEN NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RÉU STEINHAUS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBEN NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

URBEN NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240318104009756000002241

57422?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Processo Nº ATSum-0011508-72.2022.5.15.0116
AUTOR JEFFERSON ANDRADE LEMOS

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO SILVIA LETICIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 406671/SP)

RÉU VILLAGIO DAS FLORES - TATUI -
SPE LTDA.

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RÉU URBEN NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RÉU STEINHAUS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLAGIO DAS FLORES - TATUI - SPE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VILLAGIO DAS FLORES - TATUI - SPE LTDA.

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240318104009756000002241

57422?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Processo Nº ATOrd-0010647-86.2022.5.15.0116
AUTOR ADRIANA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL LIFE
TATUI

RÉU VITORIOSA LTDA. - ME

ADVOGADO ANA LUCIA CAMARGO DE OLIVEIRA
VILLAR(OAB: 107145/SP)

RÉU CONDOMINIO PORTAL CORES DA
VIDA

PERITO BENEDITO WALTER DE MARCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIOSA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

VITORIOSA LTDA. - ME

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240315161532108000002240

84928?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Edital

Processo Nº ATSum-0011582-92.2023.5.15.0116
AUTOR JOAO VICTOR RODRIGUES

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE
S/A

ADVOGADO DARCIO JOSE DA MOTA(OAB:
67669/SP)

RÉU VALEVIAS CONSTRUCOES,
CONSERVACAO E SANEAMENTO
EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEVIAS CONSTRUCOES, CONSERVACAO E
SANEAMENTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011582-92.2023.5.15.0116

Autor: JOÃO VICTOR RODRIGUES, CPF: 573.268.228-75

Réu(s): VALEVIAS CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E

SANEAMENTO EIRELI, CNPJ: 10.425.161/0001-80; RODOVIAS

INTEGRADAS DO OESTE S/A, CNPJ: 03.497.792/0001-40

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI - Juiz(íza) da Vara

do Trabalho de Tatuí, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011582

-92.2023.5.15.0116 , entre partes:AUTOR: JOÃO VICTOR

RODRIGUES , autor, e RÉU: VALEVIAS CONSTRUÇÕES,

CONSERVAÇAO E SANEAMENTO EIRELI e outros (1) réu,

estando este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital do despacho cujo teor é o seguinte:

Fica V. Sa. notificada do Id 31607be - Ata da Audiência, proferido

neste processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

(...) Tendo em vista que a 1ª reclamada não foi notificada de

audiência e de se encontrar em lugar incerto e não sabido, notifique

a reclamada via Edital.

Fica redesignada audiência de INICIAL para o dia 20/05/2024, às

11h50min, mantidas as cominações anteriores.

Para acesso ao ambiente virtual através da plataforma zoom no

qual ocorrerá a audiência, basta acessar o link da SALA DE

INSTRUÇÃO:

https://us02web.zoom.us/j/84004123705?pwd=Ui9YY1RYL1NqSHp

FMGNZWDF2aW5tZz09

ou

Id: 840 0412 3705

Senha: 862718

Para ativar o áudio, basta tocar no celular, depois em "conectar

áudio" e, por último, na frase que aparece: "DADOS DE REDE

MÓVEL OU WI-FI".

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no horário

designado e permanecer aguardando na SALA DE ESPERA a

autorização para ingresso na videoconferência. Atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link acima e lembrar de habilitar câmera e áudio.

Solicita-se que partes e patronos, antes de ingressar na sala virtual

de audiências, preencham corretamente seu respectivo nome: no

celular, abaixo de "Ingressar com nome do link pessoal" / no pc,

onde está "seu nome".

Bem como do Id 1bc2802 - Petição Inicial, cujo o link de acesso é o:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230927125648938000002125

16873?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

(acal)

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010629-65.2022.5.15.0116
AUTOR TATIANE GONCALVES DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU COMPLEXO PAISAGISTICO
PARAISO DAS PALMEIRAS LTDA -
ME

ADVOGADO GABRIELA HENRIQUES
RIBEIRO(OAB: 183084/RJ)

ADVOGADO FABIANO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 126763/RJ)

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPLEXO PAISAGISTICO PARAISO DAS PALMEIRAS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5af0721

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto,, declaro a inexigibilidade dos direitos

patrimoniais anteriores a 06/05/2017, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por  TATIANE

GONCALVES DE SOUZA SANTOS e condeno COMPLEXO

PAISAGISTICO PARAISO DAS PALMEIRAS LTDA - ME ao

pagamento das verbas deferidas na fundamentação, que integra
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este dispositivo.

Para fins de recolhimento previdenciários ficam consignadas como

verbas de natureza salarial as verbas acima deferidas, exceto as de

cunho eminentemente indenizatório e aquelas especificadas no art.

28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991.

Defiro ao autor o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

O montante será calculado em liquidação de sentença, seguindo os

parâmetros expostos na fundamentação.

Para evitar enriquecimento indevido, determino a dedução dos

valores já pagos sob o mesmo título.

Custas processuais a cargo da parte reclamada, no importe de R$

600,00 (quatrocentos e sessenta reais), correspondente a 2% (dois

por cento) do valor da condenação, ora arbitrado em R$ 30.000,00

nos termos do art. 789, I e § 2º, da CLT.

Atentem-se as partes para a previsão contida no art. 897-A da CLT,

bem como no art. 1022 do CPC, que considera omissa apenas a

decisão que deixa de se manifestar sobre tese firmada em

julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de

competência aplicável ao caso sob julgamento, ou incorra numa das

condutas tipificadas no art. 489, § 1º, do CPC, não servindo a

oposição de embargos de declaração para rediscussão do julgado e

do entendimento formulado por esta magistrada.

Intimem-se as partes.

Tatuí/SP, 18 de março de 2024.

    LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010629-65.2022.5.15.0116
AUTOR TATIANE GONCALVES DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU COMPLEXO PAISAGISTICO
PARAISO DAS PALMEIRAS LTDA -
ME

ADVOGADO GABRIELA HENRIQUES
RIBEIRO(OAB: 183084/RJ)

ADVOGADO FABIANO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 126763/RJ)

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE GONCALVES DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5af0721

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto,, declaro a inexigibilidade dos direitos

patrimoniais anteriores a 06/05/2017, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por  TATIANE

GONCALVES DE SOUZA SANTOS e condeno COMPLEXO

PAISAGISTICO PARAISO DAS PALMEIRAS LTDA - ME ao

pagamento das verbas deferidas na fundamentação, que integra

este dispositivo.

Para fins de recolhimento previdenciários ficam consignadas como

verbas de natureza salarial as verbas acima deferidas, exceto as de

cunho eminentemente indenizatório e aquelas especificadas no art.

28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991.

Defiro ao autor o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.
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O montante será calculado em liquidação de sentença, seguindo os

parâmetros expostos na fundamentação.

Para evitar enriquecimento indevido, determino a dedução dos

valores já pagos sob o mesmo título.

Custas processuais a cargo da parte reclamada, no importe de R$

600,00 (quatrocentos e sessenta reais), correspondente a 2% (dois

por cento) do valor da condenação, ora arbitrado em R$ 30.000,00

nos termos do art. 789, I e § 2º, da CLT.

Atentem-se as partes para a previsão contida no art. 897-A da CLT,

bem como no art. 1022 do CPC, que considera omissa apenas a

decisão que deixa de se manifestar sobre tese firmada em

julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de

competência aplicável ao caso sob julgamento, ou incorra numa das

condutas tipificadas no art. 489, § 1º, do CPC, não servindo a

oposição de embargos de declaração para rediscussão do julgado e

do entendimento formulado por esta magistrada.

Intimem-se as partes.

Tatuí/SP, 18 de março de 2024.

    LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012502-13.2016.5.15.0116
AUTOR DENISE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU MARIANE MARQUES DE SOUZA

RÉU ALESSANDRO SOARES DA SILVA
TATUI - ME

ADVOGADO MAURICIO ROSA JUNIOR(OAB:
396508/SP)

RÉU ALESSANDRO SOARES DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO ROSA JUNIOR(OAB:
396508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8a0b76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010158-83.2021.5.15.0116
AUTOR ELISANGELA LUCAS DE CAMARGO

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

RÉU M.F.SILVERIO CALCADOS - ME

ADVOGADO MAURICIO ROSA JUNIOR(OAB:
396508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.F.SILVERIO CALCADOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c9a43b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012502-13.2016.5.15.0116
AUTOR DENISE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU MARIANE MARQUES DE SOUZA

RÉU ALESSANDRO SOARES DA SILVA
TATUI - ME

ADVOGADO MAURICIO ROSA JUNIOR(OAB:
396508/SP)

RÉU ALESSANDRO SOARES DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO ROSA JUNIOR(OAB:
396508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO SOARES DA SILVA

  - ALESSANDRO SOARES DA SILVA TATUI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8a0b76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010158-83.2021.5.15.0116
AUTOR ELISANGELA LUCAS DE CAMARGO

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

RÉU M.F.SILVERIO CALCADOS - ME

ADVOGADO MAURICIO ROSA JUNIOR(OAB:
396508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA LUCAS DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c9a43b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011804-94.2022.5.15.0116
AUTOR MARLI APARECIDA RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO BARBARA MARIA SILVEIRA DA
SILVA(OAB: 404337/SP)

RÉU ADEMILTON GONÇALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 248c5e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010062-97.2023.5.15.0116
AUTOR IGOR APARECIDO SAMARA DA

SILVA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU SANTISTA TEXTIL LTDA.

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

RÉU POTENZA - EMPRESA DE
TRABALHO TEMPORARIO EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO CHRISTIAN OLIVEIRA
DIAS DA SILVA(OAB: 409117/SP)

ADVOGADO CARLA TIEMI SUZUKI(OAB:
316666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POTENZA - EMPRESA DE TRABALHO TEMPORARIO EIRELI

  - SANTISTA TEXTIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a9187a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010062-97.2023.5.15.0116
AUTOR IGOR APARECIDO SAMARA DA

SILVA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU SANTISTA TEXTIL LTDA.

ADVOGADO MONICA ELISA MORO DE
SOUZA(OAB: 298437/SP)

RÉU POTENZA - EMPRESA DE
TRABALHO TEMPORARIO EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO CHRISTIAN OLIVEIRA
DIAS DA SILVA(OAB: 409117/SP)

ADVOGADO CARLA TIEMI SUZUKI(OAB:
316666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR APARECIDO SAMARA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a9187a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011618-37.2023.5.15.0116
AUTOR EDILENE LOPES DOS SANTOS

CRESCENCIO

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU SUPER MERCADO SAO ROQUE
LTDA.

ADVOGADO VINICIUS CESAR SALVETTI(OAB:
293207/SP)

ADVOGADO JONAS DE OLIVEIRA MELO
SILVEIRA(OAB: 144416/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MERCADO SAO ROQUE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4c9606

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011618-37.2023.5.15.0116
AUTOR EDILENE LOPES DOS SANTOS

CRESCENCIO

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU SUPER MERCADO SAO ROQUE
LTDA.

ADVOGADO VINICIUS CESAR SALVETTI(OAB:
293207/SP)

ADVOGADO JONAS DE OLIVEIRA MELO
SILVEIRA(OAB: 144416/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE LOPES DOS SANTOS CRESCENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4c9606

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010725-46.2023.5.15.0116
AUTOR MARCELO MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO GERVASIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 120211/SP)

RÉU SPE IPERO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU ANTONIO CARLOS GOMES

RÉU CAIO GOMES

RÉU ANTONIO CARLOS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARTINS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed4f703

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da devolução do mandado (negativo) e da certidão do oficial

de justiça de id: 1f84fa4 - CP NEGATIVA, intime-se a parte autora

para que informe nos autos o atual endereço do reclamado:

ANTONIO CARLOS GOMES ou requeira o que entender de direito.

Prazo: 20 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, nos termos dos incisos I e III do art. 485 do CPC.

Cumprida a determinação acima, retifique-se a autuação.

Audiência: Dia 20/05/2024 às 13:30.

Após, notifique-se.

TATUÍ/SP, 18 de março de 2024.

(acal)

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010674-35.2023.5.15.0116
AUTOR LARISSA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU SEMPRE BELA COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI -
ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 174a671

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que restou negativo o bloqueio de valores através

do sistema SISBAJUD, determina-se a inclusão da executada no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, na situação

positiva e o cadastramento dos devedores no SERASA (art. 4º, do

Provimento GP-CR nº 10/2018)..

Após, expeça-se mandado padronizado nos termos do Provimento

acima mencionado, autorizando o Sr. Oficial de Justiça a quebra

dos sigilos bancário e fiscal e realizar todas as diligências

necessárias à efetividade da execução.

Defiro, caso necessário, a isenção de emolumentos para consulta

ao sistema ARISP.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010740-83.2021.5.15.0116
AUTOR GABRIEL MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU MARQUESPAN INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KANANDA PIRES QUEVEDO(OAB:
454212/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 453ee83

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 08 (oito) dias,

a respeito do Laudo Pericial Contábil Id beb0ac2, ficando registrado

que a impugnação deverá ser fundamentada, com indicação dos

itens e valores, objeto de eventual discordância, nos termos do art.

879, § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010012-47.2018.5.15.0116
AUTOR ADENILTON BERNADINO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

RÉU VAZ & MORAES LTDA - ME

RÉU ISMAEL APARECIDO DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILTON BERNADINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10546fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da resposta negativa do ferramenta SISBAJUD, na

modalidade teimosinha id 78613da, o Exequente deverá indicar

meios inéditos e efetivos para prosseguimento da execução, nos

termos do despacho de id 77e0b30, abaixo, pelo prazo de 30 dias,

no silêncio, dar se início para os fins do art. 11-A da CLT, eis que o

processo foi suspenso por um ano e já foi expedida a certidão do

diretor de Id fc6a8e9:

(...) Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em

caso de indicação de medidas inócuas para a efetividade da

execução, dar-se-á início ao prazo para os fins do art. 11-A da CLT.

Nessa hipótese, deverá o diretor lavrar certidão, da qual constará o

insucesso dessas medidas complementares e a inexistência de

depósito judicial ou recursal, de cujo teor deverá ser intimado o

exequente, em cumprimento ao artigo 109 da Consolidação dos

Provimento da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
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Ressalte-se que a execução prosseguirá desde que encontrados

bens passíveis de penhora, ou localizado(a)(s) o(a)(s)

devedor(a)(s), conforme o caso. Somente assim poderá o

exequente requerer o prosseguimento da execução, desde que

observado o prazo do art. 11-A da CLT..

Intimem-se.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010740-83.2021.5.15.0116
AUTOR GABRIEL MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU MARQUESPAN INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KANANDA PIRES QUEVEDO(OAB:
454212/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUESPAN INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 453ee83

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 08 (oito) dias,

a respeito do Laudo Pericial Contábil Id beb0ac2, ficando registrado

que a impugnação deverá ser fundamentada, com indicação dos

itens e valores, objeto de eventual discordância, nos termos do art.

879, § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010364-34.2020.5.15.0116
AUTOR LUCAS AUGUSTO OLIVEIRA DE

CAMPOS

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

ADVOGADO SILVIA LETICIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 406671/SP)

ADVOGADO BARBARA GEROTO(OAB:
392448/SP)

RÉU COOPERATIVA DE LOCACAO DE
VEICULOS DE MOTORISTAS
AUTONOMOS-COOPERAUTO

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

ADVOGADO ALINE MARQUES DE OLIVEIRA(OAB:
438871/SP)

RÉU COOP - COOPERATIVA DE
CONSUMO

ADVOGADO BEATRIZ EVELLYN PINTO(OAB:
393559/SP)

ADVOGADO FABIANA TECULO DE PAULA(OAB:
274961/SP)

ADVOGADO MAYARA BLIKSTEIN(OAB:
421224/SP)

ADVOGADO ALLAN MARCEL FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 335770/SP)

ADVOGADO RAYSSA BARBOSA VALENTE(OAB:
421246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS AUGUSTO OLIVEIRA DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76809e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que restou negativo o bloqueio de valores através

do sistema SISBAJUD, determina-se a inclusão da executada

COOPERATIVA DE LOCACAO DE VEICULOS DE MOTORISTAS

AUTONOMOS-COOPERAUTO no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, na situação positiva e o cadastramento dos

devedores no SERASA (art. 4º, do Provimento GP-CR nº 10/2018)..

Após, expeça-se mandado padronizado nos termos do Provimento

acima mencionado, autorizando o Sr. Oficial de Justiça a quebra

dos sigilos bancário e fiscal e realizar todas as diligências

necessárias à efetividade da execução.

Defiro, caso necessário, a isenção de emolumentos para consulta

ao sistema ARISP.

TATUI/SP, 18 de março de 2024.

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

AIO

Processo Nº ATOrd-0010364-34.2020.5.15.0116
AUTOR LUCAS AUGUSTO OLIVEIRA DE

CAMPOS

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

ADVOGADO SILVIA LETICIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 406671/SP)
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ADVOGADO BARBARA GEROTO(OAB:
392448/SP)

RÉU COOPERATIVA DE LOCACAO DE
VEICULOS DE MOTORISTAS
AUTONOMOS-COOPERAUTO

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

ADVOGADO ALINE MARQUES DE OLIVEIRA(OAB:
438871/SP)

RÉU COOP - COOPERATIVA DE
CONSUMO

ADVOGADO BEATRIZ EVELLYN PINTO(OAB:
393559/SP)

ADVOGADO FABIANA TECULO DE PAULA(OAB:
274961/SP)

ADVOGADO MAYARA BLIKSTEIN(OAB:
421224/SP)

ADVOGADO ALLAN MARCEL FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 335770/SP)

ADVOGADO RAYSSA BARBOSA VALENTE(OAB:
421246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO

  - COOPERATIVA DE LOCACAO DE VEICULOS DE
MOTORISTAS AUTONOMOS-COOPERAUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76809e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que restou negativo o bloqueio de valores através

do sistema SISBAJUD, determina-se a inclusão da executada

COOPERATIVA DE LOCACAO DE VEICULOS DE MOTORISTAS

AUTONOMOS-COOPERAUTO no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, na situação positiva e o cadastramento dos

devedores no SERASA (art. 4º, do Provimento GP-CR nº 10/2018)..

Após, expeça-se mandado padronizado nos termos do Provimento

acima mencionado, autorizando o Sr. Oficial de Justiça a quebra

dos sigilos bancário e fiscal e realizar todas as diligências

necessárias à efetividade da execução.

Defiro, caso necessário, a isenção de emolumentos para consulta

ao sistema ARISP.

TATUI/SP, 18 de março de 2024.

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

AIO

Processo Nº ATSum-0010040-73.2022.5.15.0116
AUTOR BRUNO LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU GAFRA SUPERMERCADOS EIRELI

ADVOGADO LUCIA HELENA GREGIO DA
SILVA(OAB: 245326/SP)

PERITO JOSE MAURICIO DEL FIOL NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFRA SUPERMERCADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 003445e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dada a revelia e confissão ficta aplicadas à reclamada, os

prazos fluem a partir da publicação do ato decisório no órgão

oficial, nos termos do art. 346, do NCPC.

Determina-se AO RECLAMANTE que no PRAZO DE 10 (dez) dias,

apresente seus cálculos de liquidação, utilizando,

preferencialmente, o Sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadão), discriminando as verbas e

consignando os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (parte do empregado e parte do empregador), nos

termos do art. 879, par. 1º – A da CLT, e imposto de renda, bem

como demais despesas processuais, tais como honorários

advocatícios, custas e honorários periciais, se houver.

A fim de possibilitar a transferência eletrônica de valores, no prazo

de 10 (dez) dias, contados da intimação, deverá o RECLAMANTE,

apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA

BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número

do banco, número da agência SEM o dígito verificador, e número da

conta COM o dígito verificador, informando também se conta

corrente ou poupança;

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010382-84.2022.5.15.0116
AUTOR KARINA MATOZINHAS DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO FIGUEIRA
CERANTO(OAB: 232240/SP)

RÉU NEIDE MOURA BORDON

ADVOGADO IGOR HENRY BICUDO(OAB:
222546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE MOURA BORDON
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 941e8b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovar nos autos o pagamento das

contribuições previdenciárias, conforme determinado em audiência

Id dff0bfc.

Registrados os pagamentos e não existindo pendências no

processo, arquivem-se os autos.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010040-73.2022.5.15.0116
AUTOR BRUNO LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU GAFRA SUPERMERCADOS EIRELI

ADVOGADO LUCIA HELENA GREGIO DA
SILVA(OAB: 245326/SP)

PERITO JOSE MAURICIO DEL FIOL NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LEANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 003445e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dada a revelia e confissão ficta aplicadas à reclamada, os

prazos fluem a partir da publicação do ato decisório no órgão

oficial, nos termos do art. 346, do NCPC.

Determina-se AO RECLAMANTE que no PRAZO DE 10 (dez) dias,

apresente seus cálculos de liquidação, utilizando,

preferencialmente, o Sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadão), discriminando as verbas e

consignando os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (parte do empregado e parte do empregador), nos

termos do art. 879, par. 1º – A da CLT, e imposto de renda, bem

como demais despesas processuais, tais como honorários

advocatícios, custas e honorários periciais, se houver.

A fim de possibilitar a transferência eletrônica de valores, no prazo

de 10 (dez) dias, contados da intimação, deverá o RECLAMANTE,

apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o ASSUNTO “CONTA

BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número

do banco, número da agência SEM o dígito verificador, e número da

conta COM o dígito verificador, informando também se conta

corrente ou poupança;

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010382-84.2022.5.15.0116
AUTOR KARINA MATOZINHAS DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO FIGUEIRA
CERANTO(OAB: 232240/SP)

RÉU NEIDE MOURA BORDON

ADVOGADO IGOR HENRY BICUDO(OAB:
222546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA MATOZINHAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 941e8b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovar nos autos o pagamento das

contribuições previdenciárias, conforme determinado em audiência

Id dff0bfc.

Registrados os pagamentos e não existindo pendências no

processo, arquivem-se os autos.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011508-72.2022.5.15.0116
AUTOR JEFFERSON ANDRADE LEMOS

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO SILVIA LETICIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 406671/SP)

RÉU VILLAGIO DAS FLORES - TATUI -
SPE LTDA.

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RÉU URBEN NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA
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ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RÉU STEINHAUS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBEN NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

  - VILLAGIO DAS FLORES - TATUI - SPE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95bfd9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para a comprovação do pagamento dos

honorários periciais definidos em acordo realizado em audiência Id

c5bd16f no prazo de 5 (cinco) dias sob pena de execução.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011508-72.2022.5.15.0116
AUTOR JEFFERSON ANDRADE LEMOS

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO SILVIA LETICIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 406671/SP)

RÉU VILLAGIO DAS FLORES - TATUI -
SPE LTDA.

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RÉU URBEN NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RÉU STEINHAUS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ANDRADE LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95bfd9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para a comprovação do pagamento dos

honorários periciais definidos em acordo realizado em audiência Id

c5bd16f no prazo de 5 (cinco) dias sob pena de execução.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010274-55.2022.5.15.0116
AUTOR CARLOS WELLINGTON ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO KAUE FLORENTINO
NOGUEIRA(OAB: 435794/SP)

RÉU CLAUDINEI JOSE BARBOSA

ADVOGADO JESSICA ALVES SCARPARO(OAB:
406835/SP)

RÉU ASSOCIACAO RESERVA DOS YPES
II

ADVOGADO MARCIO ADRIANO DE
CAMARGO(OAB: 255782/SP)

RÉU RENATO BRASIL

ADVOGADO RENATO FULINI BRASIL(OAB:
322557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO RESERVA DOS YPES II

  - CLAUDINEI JOSE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50cb4c4

proferido nos autos.

DESPACHO

I – A fim de possibilitar a transferência eletrônica de valores, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação, deverá o

RECLAMANTE, apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o

ASSUNTO “CONTA BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência SEM o

dígito verificador, e número da conta COM o dígito verificador,

informando também se conta corrente ou poupança;

II - Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença, de acordo

com o permissivo contido no artigo 879, § 1º- B da CLT, intimem-se

as partes para apresentação dos cálculos de liquidação no prazo de

10 dias, recomendando-se, preferencialmente, a utilização do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadão),discriminando as verbas e consignando os valores

relativos à contribuição previdenciária (parte do empregado e parte

do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º – A da CLT, e

imposto de renda, bem como demais despesas processuais, tais

como honorários advocatícios, custas e honorários periciais, se
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houver.

III - EM IGUAL PRAZO A RECLAMADA DEVERÁ, DEPOSITAR E

COMPROVAR NOS AUTOS O VALOR LÍQUIDO

INCONTROVERSO DEVIDO AO AUTOR, ASSIM COMO OS

HONORÁRIOS PERICIAIS, SE HOUVER.

IV - Na sequência, no PRAZO DE 08 DIAS ÚTEIS

SUBSEQUENTES, independentemente de nova notificação,

DEVERÃO o(s) interessado(s) apresentar impugnação

fundamentada, no prazo de 8 (oito) dias, com indicação dos

itens e valores objeto de eventual discordância, nos termos do

art. 879 § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

V -Na hipótese de deixarem as partes transcorrer in albis o prazo

para apresentação dos cálculos de liquidação ou havendo

discrepância significativa entre os cálculos apresentados, a

liquidação da Sentença será efetuada por perito contador deste

Juízo.

ATENTEM AS PARTES DE QUE TODOS OS PRAZOS FLUIRÃO

INDEPENDENTEMENTE DE NOVAS INTIMAÇÕES.

VI - Decorridos os prazos supra, voltem conclusos para análise e

homologação.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010274-55.2022.5.15.0116
AUTOR CARLOS WELLINGTON ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO KAUE FLORENTINO
NOGUEIRA(OAB: 435794/SP)

RÉU CLAUDINEI JOSE BARBOSA

ADVOGADO JESSICA ALVES SCARPARO(OAB:
406835/SP)

RÉU ASSOCIACAO RESERVA DOS YPES
II

ADVOGADO MARCIO ADRIANO DE
CAMARGO(OAB: 255782/SP)

RÉU RENATO BRASIL

ADVOGADO RENATO FULINI BRASIL(OAB:
322557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS WELLINGTON ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50cb4c4

proferido nos autos.

DESPACHO

I – A fim de possibilitar a transferência eletrônica de valores, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação, deverá o

RECLAMANTE, apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o

ASSUNTO “CONTA BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência SEM o

dígito verificador, e número da conta COM o dígito verificador,

informando também se conta corrente ou poupança;

II - Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença, de acordo

com o permissivo contido no artigo 879, § 1º- B da CLT, intimem-se

as partes para apresentação dos cálculos de liquidação no prazo de

10 dias, recomendando-se, preferencialmente, a utilização do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadão),discriminando as verbas e consignando os valores

relativos à contribuição previdenciária (parte do empregado e parte

do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º – A da CLT, e

imposto de renda, bem como demais despesas processuais, tais

como honorários advocatícios, custas e honorários periciais, se

houver.

III - EM IGUAL PRAZO A RECLAMADA DEVERÁ, DEPOSITAR E

COMPROVAR NOS AUTOS O VALOR LÍQUIDO

INCONTROVERSO DEVIDO AO AUTOR, ASSIM COMO OS

HONORÁRIOS PERICIAIS, SE HOUVER.

IV - Na sequência, no PRAZO DE 08 DIAS ÚTEIS

SUBSEQUENTES, independentemente de nova notificação,

DEVERÃO o(s) interessado(s) apresentar impugnação

fundamentada, no prazo de 8 (oito) dias, com indicação dos

itens e valores objeto de eventual discordância, nos termos do

art. 879 § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

V -Na hipótese de deixarem as partes transcorrer in albis o prazo

para apresentação dos cálculos de liquidação ou havendo

discrepância significativa entre os cálculos apresentados, a

liquidação da Sentença será efetuada por perito contador deste

Juízo.

ATENTEM AS PARTES DE QUE TODOS OS PRAZOS FLUIRÃO

INDEPENDENTEMENTE DE NOVAS INTIMAÇÕES.

VI - Decorridos os prazos supra, voltem conclusos para análise e

homologação.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010354-24.2019.5.15.0116
AUTOR ROBSON WILLIAM GARCIA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES(OAB:
276773/SP)

RÉU INDUSTRIA CERAMICA FUTURA DE
TATUI EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO TREVIZAN FESTA(OAB:
216317/SP)

ADVOGADO VANESSA FALASCA(OAB:
219652/SP)
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RÉU REGINALDO VIEIRA DE CAMARGO -
ME

ADVOGADO RODRIGO TREVIZAN FESTA(OAB:
216317/SP)

ADVOGADO VANESSA FALASCA(OAB:
219652/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON WILLIAM GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96d928c

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o v.acórdão que não conheceu do agravo

interposto pela ré INDUSTRIA CERAMICA FUTURA DE TATUI

EIRELI - EPP.

Considerando-se a decisão proferida na AÇÃO RESCISÓRIA,

0006672-16.2022.5.15.0000: "(...) Em consequência, defiro

parcialmente a tutela cautelar requerida apenas para suspender a

prática dos atos expropriatórios em face da autora, até o julgamento

final desta ação rescisória, autorizando-se, todavia, a regular

liquidação do julgado nos autos do processo n° 0010354-

24.2019.5.15.0116, em trâmite perante a Vara do Trabalho de Tatuí.

(...)", aguarde-se o julgamento da ação rescisória e tornem

conclusos.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010354-24.2019.5.15.0116
AUTOR ROBSON WILLIAM GARCIA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES(OAB:
276773/SP)

RÉU INDUSTRIA CERAMICA FUTURA DE
TATUI EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO TREVIZAN FESTA(OAB:
216317/SP)

ADVOGADO VANESSA FALASCA(OAB:
219652/SP)

RÉU REGINALDO VIEIRA DE CAMARGO -
ME

ADVOGADO RODRIGO TREVIZAN FESTA(OAB:
216317/SP)

ADVOGADO VANESSA FALASCA(OAB:
219652/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA CERAMICA FUTURA DE TATUI EIRELI - EPP

  - REGINALDO VIEIRA DE CAMARGO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96d928c

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o v.acórdão que não conheceu do agravo

interposto pela ré INDUSTRIA CERAMICA FUTURA DE TATUI

EIRELI - EPP.

Considerando-se a decisão proferida na AÇÃO RESCISÓRIA,

0006672-16.2022.5.15.0000: "(...) Em consequência, defiro

parcialmente a tutela cautelar requerida apenas para suspender a

prática dos atos expropriatórios em face da autora, até o julgamento

final desta ação rescisória, autorizando-se, todavia, a regular

liquidação do julgado nos autos do processo n° 0010354-

24.2019.5.15.0116, em trâmite perante a Vara do Trabalho de Tatuí.

(...)", aguarde-se o julgamento da ação rescisória e tornem

conclusos.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010840-72.2020.5.15.0116
AUTOR ADRIANA DE MEDEIROS

RODRIGUES

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

RÉU CAROLINE AGUIAR ZAFFARANI DE
OLIVEIRA

RÉU F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE
ALUMINIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

RÉU ITAQUA SERVICOS PATRIMONIAIS
LTDA

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE ALUMINIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAQUA SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92cfb45

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a expedição de certidão de crédito para a Exequente habilitá

-la perante o juízo da recuperação judicial, diante da

responsabilidade subsidiaria da executada F.B.A. FUNDICAO

BRASILEIRA DE ALUMINIO LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL.

Providencie-se a secretaria.

Após, determino o sobrestamento.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010840-72.2020.5.15.0116
AUTOR ADRIANA DE MEDEIROS

RODRIGUES

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

RÉU CAROLINE AGUIAR ZAFFARANI DE
OLIVEIRA

RÉU F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE
ALUMINIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

RÉU ITAQUA SERVICOS PATRIMONIAIS
LTDA

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE MEDEIROS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92cfb45

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a expedição de certidão de crédito para a Exequente habilitá

-la perante o juízo da recuperação judicial, diante da

responsabilidade subsidiaria da executada F.B.A. FUNDICAO

BRASILEIRA DE ALUMINIO LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL.

Providencie-se a secretaria.

Após, determino o sobrestamento.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011856-90.2022.5.15.0116
AUTOR SELMA VALIM FURLAN

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU INSTITUTO DE ESPECIALIZACAO
PROFISSIONAL E RECURSOS
HUMANOS LTDA - ME

ADVOGADO AUGUSTO PAIVA DOS REIS(OAB:
324859/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TATUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ESPECIALIZACAO PROFISSIONAL E
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41a84b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a comprovação do pagamento das contribuições

previdenciárias (Id ef3d941) e a inexistência de pendências no

processo, proceda-se ao arquivamento.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012310-17.2015.5.15.0116
AUTOR EDMILSON PEDROSO DE LIMA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR JOSE CARLOS PEREIRA FILHO

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR ANA PAULA RIBEIRO
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ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU LUCIA DE FATIMA OLIVEIRA
09920478890

RÉU CLAYTON SOARES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE GRAZIELA PAGOTTO
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA RIBEIRO

  - EDMILSON PEDROSO DE LIMA

  - JOSE CARLOS PEREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec832b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando-se os autos, denota-se que a sra. ELAINE GRAZIELA

PAGOTTO OLIVEIRA não foi intimada do despacho id 0f1e78b, ou

seja, não foi intimada acerca da penhora e avaliação do imóvel

matrícula 88.785 do CRI de Tatuí.

Constata-se, também, que a intimação enviada a ela retornou com a

informação "MUDOU-SE", e conforme consulta ao INFOJUD e

SNIPER, o endereço permanece o mesmo.

Sendo assim, intime-se o réu CLAYTON SOARES DE OLIVEIRA

para que informe o atual endereço de sua esposa, em até cinco

dias.

Após, intime-se a Sra Elaine acerca do despacho id 0f1e78b.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011856-90.2022.5.15.0116
AUTOR SELMA VALIM FURLAN

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU INSTITUTO DE ESPECIALIZACAO
PROFISSIONAL E RECURSOS
HUMANOS LTDA - ME

ADVOGADO AUGUSTO PAIVA DOS REIS(OAB:
324859/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TATUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA VALIM FURLAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41a84b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a comprovação do pagamento das contribuições

previdenciárias (Id ef3d941) e a inexistência de pendências no

processo, proceda-se ao arquivamento.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011170-74.2017.5.15.0116
AUTOR DANIEL ALECSANDER SILVA

BARBOSA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE
ALUMINIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

RÉU TELURICA, NEGOCIOS RURAIS E
AGRO-PASTORIS, LTDA.

ADVOGADO DANIEL ALVES DOS SANTOS
NETO(OAB: 368562/SP)

RÉU RONTAN ELETRO METALURGICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CECILIA HELENA CARVALHO
FRANCHINI(OAB: 87780/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA BAPTISTA
CAMPI(OAB: 111667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE ALUMINIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - RONTAN ELETRO METALURGICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELURICA, NEGOCIOS RURAIS E AGRO-PASTORIS, LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2629b5b

proferido nos autos.

DESPACHO

A Exequente requer a reserva de crédito nos autos do proc.
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0012694-43.2016.5.15.0116. Em consulta ao referido processo

constata - se que foi penhorado o imóvel matrícula 57.299, do CRI

de Santos, e que foi determinada a devolução da carta precatória

(1000842-13.2021.5.02.0303) para prosseguimento da execução

com inclusão do imóvel em hasta pública.

Tendo em vista que referido imóvel também garante a execução

dos presentes autos, suspenda-se o feito e solicite-se reserva de

crédito junto ao processo 0012694-43.2016.5.15.0116, no valor de

R$43.733,26, atualizado até 30/4/2023.

Após, determino o sobrestamento dos autos.

Intimem-se.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0083700-04.2002.5.15.0116
AUTOR IVONE BERTUOLA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

RÉU EDILEA MARIA LOPES MARTINI
RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LOIRI APARECIDA PAES DE
CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE BERTUOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4519e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre a certidão

da Sra. Oficial de Justiça de Id. "848b398", manifestando o que

entender de direito, devendo indicar, de maneira objetiva, meios

inéditos e efetivos para o prosseguimento da execução, no prazo de

30 dias, nos termos do art. 878 da CLT.

No mais, reporto-me aos termos do despacho de Id. "a412fef".

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011170-74.2017.5.15.0116
AUTOR DANIEL ALECSANDER SILVA

BARBOSA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE
ALUMINIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

RÉU TELURICA, NEGOCIOS RURAIS E
AGRO-PASTORIS, LTDA.

ADVOGADO DANIEL ALVES DOS SANTOS
NETO(OAB: 368562/SP)

RÉU RONTAN ELETRO METALURGICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CECILIA HELENA CARVALHO
FRANCHINI(OAB: 87780/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA BAPTISTA
CAMPI(OAB: 111667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ALECSANDER SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2629b5b

proferido nos autos.

DESPACHO

A Exequente requer a reserva de crédito nos autos do proc.

0012694-43.2016.5.15.0116. Em consulta ao referido processo

constata - se que foi penhorado o imóvel matrícula 57.299, do CRI

de Santos, e que foi determinada a devolução da carta precatória

(1000842-13.2021.5.02.0303) para prosseguimento da execução

com inclusão do imóvel em hasta pública.

Tendo em vista que referido imóvel também garante a execução

dos presentes autos, suspenda-se o feito e solicite-se reserva de

crédito junto ao processo 0012694-43.2016.5.15.0116, no valor de

R$43.733,26, atualizado até 30/4/2023.

Após, determino o sobrestamento dos autos.

Intimem-se.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010010-14.2017.5.15.0116
AUTOR VANUZA LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO ELITA DAL NEGRO ALVES DE
CAMARGO(OAB: 366335/SP)

RÉU HERIVELTON ANTONIO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUZA LEANDRO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ba9d28

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá o reclamado comprovar o recolhimento dos honorários

periciais no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), no prazo de 10

dias.

Intime-se o réu por AR.

Esclarece-se que a determinação de comunicação pela modalidade

acima faz-se com o exclusivo escopo de se assegurar a efetiva

ciência do ato pelo respectivo destinatário e de se evitar,

consequentemente, futuras arguições de nulidade em detrimento

dos princípios processuais da economia, da celeridade e da

efetividade.

No silêncio, execute-se.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010050-20.2022.5.15.0116
AUTOR KARINA VIEIRA PRUDENTE DA

SILVA

ADVOGADO LEONARDO FLORIO
GRANDINO(OAB: 379340/SP)

RÉU SUMMIT HOTELARIA LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR SIQUEIRA SOUZA
GODOI(OAB: 263076/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMMIT HOTELARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a04d623

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto às anotações em CTPS, deverá a reclamante diligenciar

diretamente no endereço da reclamada munido de sua CTPS,

para que sejam feitas as anotações pertinentes, de acordo com

a r.Sentença transitada em julgado. A reclamada fica, desde já,

intimada, na pessoa de seu(s) advogado(os), para ciência de

que deverá nessa oportunidade cumprir a obrigação de fazer,

mediante recibo, sem qualquer menção ao presente processo.

A par disso, como providência alternativa, com o objetivo de se

atribuir efetividade e celeridade à prestação jurisdicional,

AUTORIZO que a anotação na CTPS seja efetuada pelo

advogado(a) da parte autora regularmente constituído(a) nos autos,

com os dados constantes da sentença transitada em julgado, bem

como assinar o documento no campo específico, sem identificar o

autor da anotação e sem fazer referência à presente reclamatória e

à Justiça do Trabalho, valendo-se cópia deste decisão, assinada

eletronicamente pela autoridade Judiciária, como certidão para

todos os fins de direito.

I – A fim de possibilitar a transferência eletrônica de valores, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação, deverá a

RECLAMANTE, apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o

ASSUNTO “CONTA BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência SEM o

dígito verificador, e número da conta COM o dígito verificador,

informando também se conta corrente ou poupança;

II - Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença, de acordo

com o permissivo contido no artigo 879, § 1º- B da CLT, intimem-se

as partes para apresentação dos cálculos de liquidação no prazo de

10 dias, recomendando-se, preferencialmente, a utilização do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadão),discriminando as verbas e consignando os valores

relativos à contribuição previdenciária (parte do empregado e parte

do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º – A da CLT, e

imposto de renda, bem como demais despesas processuais, tais

como honorários advocatícios, custas e honorários periciais, se

houver.

III - EM IGUAL PRAZO A RECLAMADA DEVERÁ, DEPOSITAR E

COMPROVAR NOS AUTOS O VALOR LÍQUIDO

INCONTROVERSO DEVIDO A AUTORA, ASSIM COMO OS

HONORÁRIOS PERICIAIS, SE HOUVER.

IV - Na sequência, no PRAZO DE 08 DIAS ÚTEIS

SUBSEQUENTES, independentemente de nova notificação,

DEVERÃO o(s) interessado(s) apresentar impugnação

fundamentada, no prazo de 8 (oito) dias, com indicação dos

itens e valores objeto de eventual discordância, nos termos do

art. 879 § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

V -Na hipótese de deixarem as partes transcorrer in albis o prazo

para apresentação dos cálculos de liquidação ou havendo

discrepância significativa entre os cálculos apresentados, a

liquidação da Sentença será efetuada por perito contador deste

Juízo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ATENTEM AS PARTES DE QUE TODOS OS PRAZOS FLUIRÃO

INDEPENDENTEMENTE DE NOVAS INTIMAÇÕES.

VI - Decorridos os prazos supra, voltem conclusos para análise e

homologação.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010050-20.2022.5.15.0116
AUTOR KARINA VIEIRA PRUDENTE DA

SILVA

ADVOGADO LEONARDO FLORIO
GRANDINO(OAB: 379340/SP)

RÉU SUMMIT HOTELARIA LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR SIQUEIRA SOUZA
GODOI(OAB: 263076/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA VIEIRA PRUDENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a04d623

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto às anotações em CTPS, deverá a reclamante diligenciar

diretamente no endereço da reclamada munido de sua CTPS,

para que sejam feitas as anotações pertinentes, de acordo com

a r.Sentença transitada em julgado. A reclamada fica, desde já,

intimada, na pessoa de seu(s) advogado(os), para ciência de

que deverá nessa oportunidade cumprir a obrigação de fazer,

mediante recibo, sem qualquer menção ao presente processo.

A par disso, como providência alternativa, com o objetivo de se

atribuir efetividade e celeridade à prestação jurisdicional,

AUTORIZO que a anotação na CTPS seja efetuada pelo

advogado(a) da parte autora regularmente constituído(a) nos autos,

com os dados constantes da sentença transitada em julgado, bem

como assinar o documento no campo específico, sem identificar o

autor da anotação e sem fazer referência à presente reclamatória e

à Justiça do Trabalho, valendo-se cópia deste decisão, assinada

eletronicamente pela autoridade Judiciária, como certidão para

todos os fins de direito.

I – A fim de possibilitar a transferência eletrônica de valores, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação, deverá a

RECLAMANTE, apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o

ASSUNTO “CONTA BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência SEM o

dígito verificador, e número da conta COM o dígito verificador,

informando também se conta corrente ou poupança;

II - Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença, de acordo

com o permissivo contido no artigo 879, § 1º- B da CLT, intimem-se

as partes para apresentação dos cálculos de liquidação no prazo de

10 dias, recomendando-se, preferencialmente, a utilização do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadão),discriminando as verbas e consignando os valores

relativos à contribuição previdenciária (parte do empregado e parte

do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º – A da CLT, e

imposto de renda, bem como demais despesas processuais, tais

como honorários advocatícios, custas e honorários periciais, se

houver.

III - EM IGUAL PRAZO A RECLAMADA DEVERÁ, DEPOSITAR E

COMPROVAR NOS AUTOS O VALOR LÍQUIDO

INCONTROVERSO DEVIDO A AUTORA, ASSIM COMO OS

HONORÁRIOS PERICIAIS, SE HOUVER.

IV - Na sequência, no PRAZO DE 08 DIAS ÚTEIS

SUBSEQUENTES, independentemente de nova notificação,

DEVERÃO o(s) interessado(s) apresentar impugnação

fundamentada, no prazo de 8 (oito) dias, com indicação dos

itens e valores objeto de eventual discordância, nos termos do

art. 879 § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

V -Na hipótese de deixarem as partes transcorrer in albis o prazo

para apresentação dos cálculos de liquidação ou havendo

discrepância significativa entre os cálculos apresentados, a

liquidação da Sentença será efetuada por perito contador deste

Juízo.

ATENTEM AS PARTES DE QUE TODOS OS PRAZOS FLUIRÃO

INDEPENDENTEMENTE DE NOVAS INTIMAÇÕES.

VI - Decorridos os prazos supra, voltem conclusos para análise e

homologação.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011722-63.2022.5.15.0116
REQUERENTE G.S.M.

ADVOGADO ALUISIO BERNARDES
CORTEZ(OAB: 310396/SP)

REQUERIDO T.B.P.L.E.

ADVOGADO MARGARET DEERING GOMES(OAB:
27793/BA)

ADVOGADO CLAUDIA FINI(OAB: 156234/SP)

PERITO E.A.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.S.M.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9ed0e79.

Processo Nº CumPrSe-0011722-63.2022.5.15.0116
REQUERENTE G.S.M.

ADVOGADO ALUISIO BERNARDES
CORTEZ(OAB: 310396/SP)

REQUERIDO T.B.P.L.E.

ADVOGADO MARGARET DEERING GOMES(OAB:
27793/BA)

ADVOGADO CLAUDIA FINI(OAB: 156234/SP)

PERITO E.A.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.B.P.L.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9ed0e79.

Processo Nº ATOrd-0010435-31.2023.5.15.0116
AUTOR ADRIANA APARECIDA GONCALVES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOICE PEREIRA DE CAMPOS(OAB:
498786/SP)

ADVOGADO REGINA JOSE COELHO(OAB:
293877/SP)

ADVOGADO LAIS LEITE CAMPOS DE
CASTRO(OAB: 467776/SP)

RÉU LUCIO CORREIA DE TOLEDO

ADVOGADO OLIVIO ZANETTI JUNIOR(OAB:
319800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO CORREIA DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98bf1c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o acordo foi anexado apenas pela procuradora

do reclamado (LUCIO CORREIA DE TOLEDO CPF: 081.706.018-

94), intime-se o advogado da reclamante (ADRIANA APARECIDA

GONCALVES DE OLIVEIRA CPF: 255.476.258-92) para que, em

48 horas, manifeste nos autos sua anuência (assinatura digital) em

relação à transação.

Após, retornem conclusos para apreciação e eventual

homologação.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010435-31.2023.5.15.0116

AUTOR ADRIANA APARECIDA GONCALVES
DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOICE PEREIRA DE CAMPOS(OAB:
498786/SP)

ADVOGADO REGINA JOSE COELHO(OAB:
293877/SP)

ADVOGADO LAIS LEITE CAMPOS DE
CASTRO(OAB: 467776/SP)

RÉU LUCIO CORREIA DE TOLEDO

ADVOGADO OLIVIO ZANETTI JUNIOR(OAB:
319800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98bf1c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o acordo foi anexado apenas pela procuradora

do reclamado (LUCIO CORREIA DE TOLEDO CPF: 081.706.018-

94), intime-se o advogado da reclamante (ADRIANA APARECIDA

GONCALVES DE OLIVEIRA CPF: 255.476.258-92) para que, em

48 horas, manifeste nos autos sua anuência (assinatura digital) em

relação à transação.

Após, retornem conclusos para apreciação e eventual

homologação.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010199-79.2023.5.15.0116
AUTOR ORLANDO DE PAULA REIMAN

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU VIRGILIO ANTONIO SILVESTRE

ADVOGADO PAULO ANTONIO MODOLO
FIUSA(OAB: 294935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGILIO ANTONIO SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65a9833

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme decidido em sentença Id 90fcffa, a reclamante foi

condenada ao pagamento de honorários ao patrono da reclamada,

que deverão ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, em

face da gratuidade de justiça concedida, nos termos do § 4º do art.

791-A da CLT, respeitada a parte declarada inconstitucional pelo

STF no julgamento da ADI 5.766.

Passado o prazo de exigibilidade dos créditos sem notícia de

mudança de condição do devedor, arquivem-se os autos.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010199-79.2023.5.15.0116
AUTOR ORLANDO DE PAULA REIMAN

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU VIRGILIO ANTONIO SILVESTRE

ADVOGADO PAULO ANTONIO MODOLO
FIUSA(OAB: 294935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO DE PAULA REIMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65a9833

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme decidido em sentença Id 90fcffa, a reclamante foi

condenada ao pagamento de honorários ao patrono da reclamada,

que deverão ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, em

face da gratuidade de justiça concedida, nos termos do § 4º do art.

791-A da CLT, respeitada a parte declarada inconstitucional pelo

STF no julgamento da ADI 5.766.

Passado o prazo de exigibilidade dos créditos sem notícia de

mudança de condição do devedor, arquivem-se os autos.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010859-15.2019.5.15.0116
AUTOR GABRIEL PINHEIRO DE CAMARGO

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

ADVOGADO LEONARDO FLORIO
GRANDINO(OAB: 379340/SP)

ADVOGADO BARBARA GEROTO(OAB:
392448/SP)

ADVOGADO SILVIA LETICIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 406671/SP)

RÉU ANDERSON LUIZ DE CARVALHO
CESARIO LANGE - ME

ADVOGADO MARCO ANTONIO GODOI
SPERANDIO(OAB: 395509/SP)

ADVOGADO MURILO DE CAMARGO
BARROS(OAB: 216237/SP)

ADVOGADO ROBERTO CARNEIRO FILHO(OAB:
244997/SP)

RÉU PATRICIA MACHADO PINTO
CARVALHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO GODOI
SPERANDIO(OAB: 395509/SP)

ADVOGADO MURILO DE CAMARGO
BARROS(OAB: 216237/SP)

ADVOGADO ROBERTO CARNEIRO FILHO(OAB:
244997/SP)

PERITO RAFAEL ANTONIO LUVIZOTTO

PERITO EDSON FARIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ DE CARVALHO CESARIO LANGE - ME

  - PATRICIA MACHADO PINTO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d2b2e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Penhorado e avaliado o imóvel matrícula: 5.277 do Cartório de

Registro de Imóveis de Conchas/SP.

Conforme certificado pelo Oficial de Justiça (Id e4b3cc0):

"(...) Trata-se de um terreno com 36.300,00 m² (3,63 ha) de área,

parcialmente coberto por vegetação, sobre o qual foram edificados

prédios residenciais, alguns já finalizados, outros em construção ou

aparentando estarem paralisadas.

Conforme informado por ANDERSON, o imóvel foi sendo loteado e

vendido para sanar dívidas da empresa, mediante o uso de

contratos particulares ainda não tornados públicos.

A simples constatação ali feita impossibilitou a apuração precisa das

medidas dos lotes e a divisa entre eles, o que requer análise dos

contratos e medições efetuadas por um profissional qualificado.
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ANDERSONinformou que reservou para si apenas a parte frontal

do terreno, com 1000 m2, onde existe uma chácara murada, com

uma casa com aproximadamente 100 m² construídos, sem forro,

com área de lazer (piscina e churrasqueira), um poço artesiano que

abastece todos os lotes e reservatório para trinta mil litros de água.

Na vistoria do imóvel, pude apurar que ele está em regular estado

de conservação, vazio e sem qualquer mobília. (...)"

Considerando-se a impossibilidade de incluir o imóvel em hasta

pública, a fim de não prejudicar terceiros de boa fé, uma vez que

não há demarcação das terras, manifeste-se o autor, em até 10

dias.

Após, tornem conclusos.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010047-02.2021.5.15.0116
AUTOR RAFAEL MARTINELLI AGUNZI

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARTINELLI AGUNZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4af94b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme decidido em acórdão Id 7c40397, a reclamante foi

condenada ao pagamento de honorários ao patrono da reclamada,

que deverão ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, em

face da gratuidade de justiça concedida, nos termos do § 4º do art.

791-A da CLT, respeitada a parte declarada inconstitucional pelo

STF no julgamento da ADI 5.766.

Passado o prazo de exigibilidade dos créditos sem notícia de

mudança de condição do devedor, arquivem-se os autos.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010873-62.2020.5.15.0116
AUTOR NIVALDO ROGENSKI NETO

ADVOGADO ANA PAULA SOUZA
ROGENSKI(OAB: 416587/SP)

RÉU VEDAX EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LUCIANO DE
CAMPOS(OAB: 274626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEDAX EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f2f448

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que o valor pago ao autor foi superior ao valor

líquido devido, deverá o exequente proceder ao recolhimento das

contribuições previdenciárias quota empregado (R$ 66,16), no

prazo de 10 dias, sob pena de execução.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0011417-16.2021.5.15.0116
EXEQUENTE MARCIO HENRIQUE TAKEYAMA

ADVOGADO EDSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
278741/SP)

EXECUTADO GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO FABRICIO FAGUNDES FERREIRA
TAVARES(OAB: 40119/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5509e5f

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DESPACHO

Ante o requerimento da executada, e considerando que o Juiz pode

a qualquer momento determinar o comparecimento das partes,

designe-se audiência de mediação e tentativa de conciliação, a ser

realizada pelo CEJUSC de Sorocaba.

Diante da expressa delegação de competência desta unidade de

origem do processo e com base no princípio da cooperação previsto

no art. 6 do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o

feito ao CEJUSC.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010859-15.2019.5.15.0116
AUTOR GABRIEL PINHEIRO DE CAMARGO

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

ADVOGADO LEONARDO FLORIO
GRANDINO(OAB: 379340/SP)

ADVOGADO BARBARA GEROTO(OAB:
392448/SP)

ADVOGADO SILVIA LETICIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 406671/SP)

RÉU ANDERSON LUIZ DE CARVALHO
CESARIO LANGE - ME

ADVOGADO MARCO ANTONIO GODOI
SPERANDIO(OAB: 395509/SP)

ADVOGADO MURILO DE CAMARGO
BARROS(OAB: 216237/SP)

ADVOGADO ROBERTO CARNEIRO FILHO(OAB:
244997/SP)

RÉU PATRICIA MACHADO PINTO
CARVALHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO GODOI
SPERANDIO(OAB: 395509/SP)

ADVOGADO MURILO DE CAMARGO
BARROS(OAB: 216237/SP)

ADVOGADO ROBERTO CARNEIRO FILHO(OAB:
244997/SP)

PERITO RAFAEL ANTONIO LUVIZOTTO

PERITO EDSON FARIAS GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PINHEIRO DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d2b2e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Penhorado e avaliado o imóvel matrícula: 5.277 do Cartório de

Registro de Imóveis de Conchas/SP.

Conforme certificado pelo Oficial de Justiça (Id e4b3cc0):

"(...) Trata-se de um terreno com 36.300,00 m² (3,63 ha) de área,

parcialmente coberto por vegetação, sobre o qual foram edificados

prédios residenciais, alguns já finalizados, outros em construção ou

aparentando estarem paralisadas.

Conforme informado por ANDERSON, o imóvel foi sendo loteado e

vendido para sanar dívidas da empresa, mediante o uso de

contratos particulares ainda não tornados públicos.

A simples constatação ali feita impossibilitou a apuração precisa das

medidas dos lotes e a divisa entre eles, o que requer análise dos

contratos e medições efetuadas por um profissional qualificado.

ANDERSONinformou que reservou para si apenas a parte frontal

do terreno, com 1000 m2, onde existe uma chácara murada, com

uma casa com aproximadamente 100 m² construídos, sem forro,

com área de lazer (piscina e churrasqueira), um poço artesiano que

abastece todos os lotes e reservatório para trinta mil litros de água.

Na vistoria do imóvel, pude apurar que ele está em regular estado

de conservação, vazio e sem qualquer mobília. (...)"

Considerando-se a impossibilidade de incluir o imóvel em hasta

pública, a fim de não prejudicar terceiros de boa fé, uma vez que

não há demarcação das terras, manifeste-se o autor, em até 10

dias.

Após, tornem conclusos.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011569-35.2019.5.15.0116
AUTOR VALDEREZ ELISA COSTA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE
ALUMINIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA MARIA DE CAMPOS
MORAES CRUZ(OAB: 391260/SP)

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

RÉU ITAQUA SERVICOS PATRIMONIAIS
LTDA

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE ALUMINIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAQUA SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5680a62

proferido nos autos.

DESPACHO

Deixo de determinar a expedição de mandado, uma vez que nos

autos proc. 0011542-52.2019.5.15.0116, foi expedida certidão, no

dia 4/4/2023), cuja execução foi declarada frustrada, e de acordo

com a Ordem de Serviço nº 1/2022 (Parametrização da Central de

Mandados de Sorocaba no item 7.6 dispõe que “As certidões dos

Oficiais de Justiça, no que concerne às pesquisas básicas de bens,

terá validade de 24 (vnte e quatro) meses ”, nos termos do

Provimento GP-CR nº 10/2018, artigo 14, §1º, razão pela qual,

deverá o autor indicar meios efetivos de prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, nos termos do art. 878 da CLT.

Não havendo manifestação no prazo supra, determino desde já a

suspensão do feito pelo prazo de um ano, nos termos do artigo 40

da Lei nº 6.830/80 (norma aplicável ao processo do trabalho por

força dos artigos 889 e 769 da CLT, § 2º do art. 2º da IN 41/2018 do

TST e art. 116 e parágrafo único da Consolidação dos Provimentos

da CGJT.), podendo o exequente indicar meios para prosseguir a

qualquer tempo.

Determino, ainda, a indisponibilidade de eventuais bens imóveis

do(s) executado(s), a ser inserida eletronicamente por intermédio do

site da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens – CNIB, em

cumprimento ao artigo 16 do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

dos devedores, aptos a garantir a dívida, sendo que eventual

requerimento de medidas executórias que já foram realizadas pelo

Juízo e não obtiveram sucesso serão indeferidas de plano, não

surtindo efeitos para fins de suspensão ou interrupção da prescrição

intercorrente.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

dar-se-á início ao prazo para os fins do art. 11-A da CLT. Nessa

hipótese, deverá o diretor lavrar certidão, da qual constará o

insucesso dessas medidas complementares e a inexistência de

depósito judicial ou recursal, de cujo teor deverá ser intimado o

exequente, em cumprimento ao artigo 109 da Consolidação dos

Provimento da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Ressalte-se que a execução prosseguirá desde que encontrados

bens passíveis de penhora, ou local izado(a)(s) o(a)(s)

devedor(a)(s), conforme o caso. Somente assim poderá o

exequente requerer o prosseguimento da execução, desde que

observado o prazo do art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010593-86.2023.5.15.0116
AUTOR BRUNA CAMARGO LIMA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DIAS(OAB:
232228/SP)

ADVOGADO THAIS BONDESAN DIAS(OAB:
308200/SP)

RÉU TAMARA CRISTINA VIEIRA DE
MATOS 36834232850

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CAMARGO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef1f046

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que o acordo foi anexado apenas pela procuradora

da reclamante (BRUNA CAMARGO LIMA CPF: 458.181.168-67),

intime-se a reclamada (TAMARA CRISTINA VIEIRA DE MATOS

36834232850 - CNPJ: 14.529.889/0001-03) para que, em 48 horas,

manifeste nos autos sua anuência em relação à transação.

Após, retornem conclusos para apreciação e eventual

homologação.

TATUI/SP, 19 de março de 2024.

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

FAM

Processo Nº ATOrd-0010873-62.2020.5.15.0116
AUTOR NIVALDO ROGENSKI NETO

ADVOGADO ANA PAULA SOUZA
ROGENSKI(OAB: 416587/SP)

RÉU VEDAX EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LUCIANO DE
CAMPOS(OAB: 274626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO ROGENSKI NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f2f448

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que o valor pago ao autor foi superior ao valor

líquido devido, deverá o exequente proceder ao recolhimento das

contribuições previdenciárias quota empregado (R$ 66,16), no

prazo de 10 dias, sob pena de execução.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011569-35.2019.5.15.0116
AUTOR VALDEREZ ELISA COSTA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE
ALUMINIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA MARIA DE CAMPOS
MORAES CRUZ(OAB: 391260/SP)

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

RÉU ITAQUA SERVICOS PATRIMONIAIS
LTDA

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEREZ ELISA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5680a62

proferido nos autos.

DESPACHO

Deixo de determinar a expedição de mandado, uma vez que nos

autos proc. 0011542-52.2019.5.15.0116, foi expedida certidão, no

dia 4/4/2023), cuja execução foi declarada frustrada, e de acordo

com a Ordem de Serviço nº 1/2022 (Parametrização da Central de

Mandados de Sorocaba no item 7.6 dispõe que “As certidões dos

Oficiais de Justiça, no que concerne às pesquisas básicas de bens,

terá validade de 24 (vnte e quatro) meses ”, nos termos do

Provimento GP-CR nº 10/2018, artigo 14, §1º, razão pela qual,

deverá o autor indicar meios efetivos de prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, nos termos do art. 878 da CLT.

Não havendo manifestação no prazo supra, determino desde já a

suspensão do feito pelo prazo de um ano, nos termos do artigo 40

da Lei nº 6.830/80 (norma aplicável ao processo do trabalho por

força dos artigos 889 e 769 da CLT, § 2º do art. 2º da IN 41/2018 do

TST e art. 116 e parágrafo único da Consolidação dos Provimentos

da CGJT.), podendo o exequente indicar meios para prosseguir a

qualquer tempo.

Determino, ainda, a indisponibilidade de eventuais bens imóveis

do(s) executado(s), a ser inserida eletronicamente por intermédio do

site da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens – CNIB, em

cumprimento ao artigo 16 do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

dos devedores, aptos a garantir a dívida, sendo que eventual

requerimento de medidas executórias que já foram realizadas pelo

Juízo e não obtiveram sucesso serão indeferidas de plano, não

surtindo efeitos para fins de suspensão ou interrupção da prescrição

intercorrente.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

dar-se-á início ao prazo para os fins do art. 11-A da CLT. Nessa

hipótese, deverá o diretor lavrar certidão, da qual constará o

insucesso dessas medidas complementares e a inexistência de

depósito judicial ou recursal, de cujo teor deverá ser intimado o

exequente, em cumprimento ao artigo 109 da Consolidação dos

Provimento da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Ressalte-se que a execução prosseguirá desde que encontrados

bens passíveis de penhora, ou local izado(a)(s) o(a)(s)

devedor(a)(s), conforme o caso. Somente assim poderá o

exequente requerer o prosseguimento da execução, desde que

observado o prazo do art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0011417-16.2021.5.15.0116
EXEQUENTE MARCIO HENRIQUE TAKEYAMA

ADVOGADO EDSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
278741/SP)

EXECUTADO GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO FABRICIO FAGUNDES FERREIRA
TAVARES(OAB: 40119/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO HENRIQUE TAKEYAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5509e5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento da executada, e considerando que o Juiz pode

a qualquer momento determinar o comparecimento das partes,

designe-se audiência de mediação e tentativa de conciliação, a ser

realizada pelo CEJUSC de Sorocaba.

Diante da expressa delegação de competência desta unidade de

origem do processo e com base no princípio da cooperação previsto

no art. 6 do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o

feito ao CEJUSC.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010803-74.2022.5.15.0116
AUTOR JANETE GOMES BRISOLA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES(OAB:
276773/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TATUI

ADVOGADO ALINE HERCULANO DE
SOUZA(OAB: 360814/SP)

RÉU INSTITUTO DE ESPECIALIZACAO
PROFISSIONAL E RECURSOS
HUMANOS LTDA - ME

ADVOGADO AUGUSTO PAIVA DOS REIS(OAB:
324859/SP)

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE GOMES BRISOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da994ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da impossibilidade de utilização do sistema SISCONDJ,

oficie-se ao Banco do Brasil, determinando-se a transferência do

depósito judicial efetuado nos presentes autos, conta judicial

400121222436, com atualização monetária e juros da data do

depósito até a efetiva transferência, para a conta indicada abaixo:

BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 6505-6

CONTA CORRENTE: 28787-3

TITULAR: EDUARDO RODRIGUES SOC IND DE ADV - CNPJ:

26.917.015/0001-02

A providência deverá ser efetuada com a maior brevidade possível,

e n c a m i n h a n d o - s e  c ó p i a  d a  t r a n s f e r ê n c i a  p a r a

s a j . v t . t a t u i @ t r t 1 5 . j u s . b r .

Em conformidade com os princípios da economia e celeridade,

que regem o processo laboral, atribui-se caráter de OFÍCIO ao

presente despacho, assinado eletronicamente, que deverá ser

encaminhado ao destinatário.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010803-74.2022.5.15.0116
AUTOR JANETE GOMES BRISOLA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES(OAB:
276773/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TATUI

ADVOGADO ALINE HERCULANO DE
SOUZA(OAB: 360814/SP)

RÉU INSTITUTO DE ESPECIALIZACAO
PROFISSIONAL E RECURSOS
HUMANOS LTDA - ME

ADVOGADO AUGUSTO PAIVA DOS REIS(OAB:
324859/SP)

PERITO JUAREZ DA SILVA BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ESPECIALIZACAO PROFISSIONAL E
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da994ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da impossibilidade de utilização do sistema SISCONDJ,

oficie-se ao Banco do Brasil, determinando-se a transferência do

depósito judicial efetuado nos presentes autos, conta judicial

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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400121222436, com atualização monetária e juros da data do

depósito até a efetiva transferência, para a conta indicada abaixo:

BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 6505-6

CONTA CORRENTE: 28787-3

TITULAR: EDUARDO RODRIGUES SOC IND DE ADV - CNPJ:

26.917.015/0001-02

A providência deverá ser efetuada com a maior brevidade possível,

e n c a m i n h a n d o - s e  c ó p i a  d a  t r a n s f e r ê n c i a  p a r a

s a j . v t . t a t u i @ t r t 1 5 . j u s . b r .

Em conformidade com os princípios da economia e celeridade,

que regem o processo laboral, atribui-se caráter de OFÍCIO ao

presente despacho, assinado eletronicamente, que deverá ser

encaminhado ao destinatário.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010605-08.2020.5.15.0116
AUTOR EDER LUIZ ALVES

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU RENALDO HELENO DE GOUVEIA

ADVOGADO FERNANDA CUBAS ARAUJO(OAB:
321055/SP)

RÉU MARCIA ANDREA RODRIGUES
FIGUEIREDO

ADVOGADO FERNANDA CUBAS ARAUJO(OAB:
321055/SP)

RÉU BRUNO FIGUEIREDO DE GOUVEIA

ADVOGADO FERNANDA CUBAS ARAUJO(OAB:
321055/SP)

RÉU MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RÉU VAP INDUSTRIA E COMERCIO
CALDEIRARIA EIRELI

ADVOGADO FERNANDA CUBAS ARAUJO(OAB:
321055/SP)

RÉU PASTIFICIO SELMI SA

ADVOGADO LUIS ALBERTO LEMES(OAB:
96838/SP)

RÉU FHAZ ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO ANTONIO MODOLO
FIUSA(OAB: 294935/SP)

ADVOGADO FERNANDA CUBAS ARAUJO(OAB:
321055/SP)

RÉU GOUVEIA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALDEIRARIA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO ANTONIO MODOLO
FIUSA(OAB: 294935/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FIGUEIREDO DE GOUVEIA

  - FHAZ ALIMENTOS LTDA

  - GOUVEIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALDEIRARIA LTDA
- ME

  - MARCIA ANDREA RODRIGUES FIGUEIREDO

  - MARILAN ALIMENTOS S/A

  - PASTIFICIO SELMI SA

  - RENALDO HELENO DE GOUVEIA

  - VAP INDUSTRIA E COMERCIO CALDEIRARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08bede7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Juiz pode a qualquer momento determinar o

comparecimento das partes, designe-se audiência de mediação e

tentativa de conciliação, a ser realizada pelo CEJUSC de Sorocaba.

Diante da expressa delegação de competência desta unidade de

origem do processo e com base no princípio da cooperação previsto

no art. 6 do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o

feito ao CEJUSC.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010605-08.2020.5.15.0116
AUTOR EDER LUIZ ALVES

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU RENALDO HELENO DE GOUVEIA

ADVOGADO FERNANDA CUBAS ARAUJO(OAB:
321055/SP)

RÉU MARCIA ANDREA RODRIGUES
FIGUEIREDO

ADVOGADO FERNANDA CUBAS ARAUJO(OAB:
321055/SP)

RÉU BRUNO FIGUEIREDO DE GOUVEIA

ADVOGADO FERNANDA CUBAS ARAUJO(OAB:
321055/SP)

RÉU MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RÉU VAP INDUSTRIA E COMERCIO
CALDEIRARIA EIRELI

ADVOGADO FERNANDA CUBAS ARAUJO(OAB:
321055/SP)

RÉU PASTIFICIO SELMI SA

ADVOGADO LUIS ALBERTO LEMES(OAB:
96838/SP)

RÉU FHAZ ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO ANTONIO MODOLO
FIUSA(OAB: 294935/SP)

ADVOGADO FERNANDA CUBAS ARAUJO(OAB:
321055/SP)

RÉU GOUVEIA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALDEIRARIA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO ANTONIO MODOLO
FIUSA(OAB: 294935/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER LUIZ ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08bede7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Juiz pode a qualquer momento determinar o

comparecimento das partes, designe-se audiência de mediação e

tentativa de conciliação, a ser realizada pelo CEJUSC de Sorocaba.

Diante da expressa delegação de competência desta unidade de

origem do processo e com base no princípio da cooperação previsto

no art. 6 do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o

feito ao CEJUSC.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000525-92.2014.5.15.0116
AUTOR VALDO FLORIANO DE SOUSA

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

RÉU CLEBER FERNANDO SASSE

ADVOGADO ISABEL APARECIDA HOLM(OAB:
22399/PR)

RÉU NICOSA TATUI COMERCIO DE
PECAS EIRELI

ADVOGADO ISABEL APARECIDA HOLM(OAB:
22399/PR)

RÉU DIRECOES HIDRAULICAS PONTA
GROSSA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOSA TATUI COMERCIO DE PECAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f65b14b

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a solicitação de parcelamento do débito remanescente,

devendo comprovar nos autos os depósitos.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010455-95.2018.5.15.0116
AUTOR JORGE FAVA JUNIOR

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU CERAMICA BLOCO FORTE LTDA -
EPP

ADVOGADO VANESSA FALASCA(OAB:
219652/SP)

ADVOGADO RODRIGO TREVIZAN FESTA(OAB:
216317/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ANTONIO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE FAVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da5e23

proferido nos autos.

DESPACHO

Há um valor depositado nos autos, no importe de R$ 2.065,65.

Deverá a reclamada comprovar o recolhimento dos honorários

periciais técnicos ao perito Juarez da Silva de Bernardes - (CPF

075.386.158-57 - Banco: Itaú -agência: 9192 - cc: 28935-4, no valor

R$ 3.000,00), os Honorários periciais grafotécnicos ao perito José

Roberto Antonio Ribeiro (CPF

384.517.928-71 – Banco Itaú – agência 0940 – conta corrente

67614-1), no valor de R$ 3.000,00, além das contribuições

previdenciárias, quota empregado (1708), no valor de R$ 1.497,72 e

empregador (2909), no valor de R$ 4.481,87, em guias próprias, no

prazo de 10 dias, sob pena de execução.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010455-95.2018.5.15.0116
AUTOR JORGE FAVA JUNIOR

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU CERAMICA BLOCO FORTE LTDA -
EPP

ADVOGADO VANESSA FALASCA(OAB:
219652/SP)

ADVOGADO RODRIGO TREVIZAN FESTA(OAB:
216317/SP)

PERITO JOSE ROBERTO ANTONIO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA BLOCO FORTE LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da5e23

proferido nos autos.

DESPACHO

Há um valor depositado nos autos, no importe de R$ 2.065,65.

Deverá a reclamada comprovar o recolhimento dos honorários

periciais técnicos ao perito Juarez da Silva de Bernardes - (CPF

075.386.158-57 - Banco: Itaú -agência: 9192 - cc: 28935-4, no valor

R$ 3.000,00), os Honorários periciais grafotécnicos ao perito José

Roberto Antonio Ribeiro (CPF

384.517.928-71 – Banco Itaú – agência 0940 – conta corrente

67614-1), no valor de R$ 3.000,00, além das contribuições

previdenciárias, quota empregado (1708), no valor de R$ 1.497,72 e

empregador (2909), no valor de R$ 4.481,87, em guias próprias, no

prazo de 10 dias, sob pena de execução.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010973-85.2018.5.15.0116
AUTOR ESTEVAO MIGUEL GIMENEZ PERES

ADVOGADO FABIO ALBUQUERQUE(OAB:
164311/SP)

ADVOGADO MARINA LEMBO TEDESCHI LERA
PALMIRO(OAB: 364785/SP)

RÉU JOAO ALBERTO BOLZAN

RÉU JOSE CARLOS BOLZAN

ADVOGADO DANIEL ALVES DOS SANTOS
NETO(OAB: 368562/SP)

RÉU RONTAN ELETRO METALURGICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CRISTINA BAPTISTA
CAMPI(OAB: 111667/SP)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENOCH ANDRADE DAMASCENO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMPI SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA EIRELI

ADVOGADO ANA CRISTINA BAPTISTA
CAMPI(OAB: 111667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAO MIGUEL GIMENEZ PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cb334d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao Exequente as certidões das matrículas juntas pela

secretaria (CRI Santos - mat. 54281, CRI Tatuí 27170, 61942,

18443 e 33799), pelo prazo de cinco dias.

Intimem-se.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010973-85.2018.5.15.0116
AUTOR ESTEVAO MIGUEL GIMENEZ PERES

ADVOGADO FABIO ALBUQUERQUE(OAB:
164311/SP)

ADVOGADO MARINA LEMBO TEDESCHI LERA
PALMIRO(OAB: 364785/SP)

RÉU JOAO ALBERTO BOLZAN

RÉU JOSE CARLOS BOLZAN

ADVOGADO DANIEL ALVES DOS SANTOS
NETO(OAB: 368562/SP)

RÉU RONTAN ELETRO METALURGICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CRISTINA BAPTISTA
CAMPI(OAB: 111667/SP)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENOCH ANDRADE DAMASCENO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMPI SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA EIRELI

ADVOGADO ANA CRISTINA BAPTISTA
CAMPI(OAB: 111667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BOLZAN

  - RONTAN ELETRO METALURGICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cb334d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao Exequente as certidões das matrículas juntas pela

secretaria (CRI Santos - mat. 54281, CRI Tatuí 27170, 61942,

18443 e 33799), pelo prazo de cinco dias.

Intimem-se.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011407-79.2015.5.15.0116
AUTOR ADRIANA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO TACIANO FERRANTE(OAB:
196373/SP)

RÉU LF-SERVICOS TEMPORARIOS -
LTDA

RÉU LUCIO FLAVIO ANTUNES QUEVEDO

RÉU SINAI COMERCIO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

RÉU SASSE - TRANSPORTES E
COMERCIO DE PECAS EIRELI

ADVOGADO RENATO FULINI BRASIL(OAB:
322557/SP)

RÉU MARCIA MARIA PRESTES SASSE

RÉU FLAVIO AUGUSTO ANTUNES
QUEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3366fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da localização da empresa SINAI COMERCIO E

MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, de propriedade do(a) sócio(a)

executado(a) LUCIO FLAVIO ANTUNES QUEVEDO , com amparo

nos arts. 133 a 137 do CPC, por força da Lei 13.467/2017, que

alterou a CLT, no seu artigo 855-A, instauro o incidente de

desconsideração INVERSA da personalidade jurídica e determino a

inclusão da empresa SINAI COMERCIO E MONTAGENS

INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ 03.094.910/0001-79 no polo passivo

da demanda.

Esta deverá ser citada, via postal e por carta AR, nos termos dos

arts. 247 e 249, CPC, para manifestarem-se e requererem as

provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.

135 do CPC.

Esclarece-se que a determinação de comunicação pela modalidade

acima faz-se com o exclusivo escopo de se assegurar a efetiva

ciência do ato pelo respectivo destinatário e de se evitar,

consequentemente, futuras arguições de nulidade em detrimento

dos princípios processuais da economia, da celeridade e da

efetividade.

Com base no Poder Geral de Cautela, determino o arresto dos bens

da empresa, devendo a Secretaria, por meio dos convênios

firmados por este E. TRT, efetuar o bloqueio on-line de ativos

financeiros e de veículos, estes na modalidade transferência, se

localizados.

Vencido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento do

incidente.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011407-79.2015.5.15.0116
AUTOR ADRIANA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO TACIANO FERRANTE(OAB:
196373/SP)

RÉU LF-SERVICOS TEMPORARIOS -
LTDA

RÉU LUCIO FLAVIO ANTUNES QUEVEDO

RÉU SINAI COMERCIO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

RÉU SASSE - TRANSPORTES E
COMERCIO DE PECAS EIRELI

ADVOGADO RENATO FULINI BRASIL(OAB:
322557/SP)

RÉU MARCIA MARIA PRESTES SASSE

RÉU FLAVIO AUGUSTO ANTUNES
QUEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SASSE - TRANSPORTES E COMERCIO DE PECAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3366fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da localização da empresa SINAI COMERCIO E

MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, de propriedade do(a) sócio(a)

executado(a) LUCIO FLAVIO ANTUNES QUEVEDO , com amparo

nos arts. 133 a 137 do CPC, por força da Lei 13.467/2017, que

alterou a CLT, no seu artigo 855-A, instauro o incidente de

desconsideração INVERSA da personalidade jurídica e determino a

inclusão da empresa SINAI COMERCIO E MONTAGENS

INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ 03.094.910/0001-79 no polo passivo

da demanda.

Esta deverá ser citada, via postal e por carta AR, nos termos dos

arts. 247 e 249, CPC, para manifestarem-se e requererem as

provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.

135 do CPC.

Esclarece-se que a determinação de comunicação pela modalidade

acima faz-se com o exclusivo escopo de se assegurar a efetiva

ciência do ato pelo respectivo destinatário e de se evitar,

consequentemente, futuras arguições de nulidade em detrimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10102
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dos princípios processuais da economia, da celeridade e da

efetividade.

Com base no Poder Geral de Cautela, determino o arresto dos bens

da empresa, devendo a Secretaria, por meio dos convênios

firmados por este E. TRT, efetuar o bloqueio on-line de ativos

financeiros e de veículos, estes na modalidade transferência, se

localizados.

Vencido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento do

incidente.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011369-57.2021.5.15.0116
AUTOR GEREMIAS DOS SANTOS MACIEL

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU CERAMICA BLOCO FORTE LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO TREVIZAN FESTA(OAB:
216317/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA BLOCO FORTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce44d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Juiz pode a qualquer momento determinar o

comparecimento das partes, designe-se audiência de mediação e

tentativa de conciliação, a ser realizada pelo CEJUSC de Sorocaba.

Diante da expressa delegação de competência desta unidade de

origem do processo e com base no princípio da cooperação previsto

no art. 6 do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o

feito ao CEJUSC.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011369-57.2021.5.15.0116
AUTOR GEREMIAS DOS SANTOS MACIEL

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU CERAMICA BLOCO FORTE LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO TREVIZAN FESTA(OAB:
216317/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEREMIAS DOS SANTOS MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce44d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Juiz pode a qualquer momento determinar o

comparecimento das partes, designe-se audiência de mediação e

tentativa de conciliação, a ser realizada pelo CEJUSC de Sorocaba.

Diante da expressa delegação de competência desta unidade de

origem do processo e com base no princípio da cooperação previsto

no art. 6 do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o

feito ao CEJUSC.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010205-52.2024.5.15.0116
AUTOR ANDERSON CARDOSO TRINDADE

ADVOGADO LUKAS RAFAEL MARTINS DA
SILVA(OAB: 487318/SP)

ADVOGADO CESAR FELIX DA SILVA(OAB:
488011/SP)

RÉU L.A. ATIVIDADES IMOBILIARIAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CARDOSO TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bbdca9

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho o despacho de Id. "fb5cf0d", pelos próprios fundamentos,

ademais, o local da perícia técnica não está adstrito ao endereço
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das partes que compõem o pólo passivo da demanda.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

Intime-se.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010414-55.2023.5.15.0116
AUTOR GIL FRANCISCO NUNES PIMENTA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU TOPAZIO SUSHI BAR EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIL FRANCISCO NUNES PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80fca1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão negativa do oficial de justiça, deverá o autor

indicar, de maneira objetiva, meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, nos termos do

art. 878 da CLT.

Não havendo manifestação no prazo supra, determino desde já a

suspensão do feito pelo prazo de um ano, nos termos do artigo 40

da Lei nº 6.830/80 (norma aplicável ao processo do trabalho por

força dos artigos 889 e 769 da CLT, § 2º do art. 2º da IN 41/2018 do

TST e art. 116 e parágrafo único da Consolidação dos Provimentos

da CGJT.), podendo o exequente indicar meios para prosseguir a

qualquer tempo.

Determino, ainda, a indisponibilidade de eventuais bens imóveis

do(s) executado(s), a ser inserida eletronicamente por intermédio do

site da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens – CNIB, em

cumprimento ao artigo 16 do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

dos devedores, aptos a garantir a dívida, sendo que eventual

requerimento de medidas executórias que já foram realizadas pelo

Juízo e não obtiveram sucesso serão indeferidas de plano, não

surtindo efeitos para fins de suspensão ou interrupção da prescrição

intercorrente.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

dar-se-á início ao prazo para os fins do art. 11-A da CLT. Nessa

hipótese, deverá o diretor lavrar certidão, da qual constará o

insucesso dessas medidas complementares e a inexistência de

depósito judicial ou recursal, de cujo teor deverá ser intimado o

exequente, inclusive diretamente, em cumprimento ao artigo 109 da

Consolidação dos Provimento da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Ressalte-se que a execução prosseguirá desde que encontrados

bens passíveis de penhora, ou local izado(a)(s) o(a)(s)

devedor(a)(s), conforme o caso. Somente assim poderá o

exequente requerer o prosseguimento da execução, desde que

observado o prazo do art. 11-A da CLT.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011112-32.2021.5.15.0116
AUTOR LUIZ APARECIDO ELEOTERIO

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU IBRAV - ACESSORIOS INDUSTRIAIS
LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

PERITO JOSE EDUARDO TAMBELLI PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ APARECIDO ELEOTERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e83c2b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Preliminarmente, forneça a ré ao autor o PPP retificado no prazo de

oito dias do trânsito em julgado, sob pena de multa diária.

I – A fim de possibilitar a transferência eletrônica de valores, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação, deverá o

RECLAMANTE, apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o

ASSUNTO “CONTA BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência SEM o

dígito verificador, e número da conta COM o dígito verificador,

informando também se conta corrente ou poupança;

II - Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença, de acordo

com o permissivo contido no artigo 879, § 1º- B da CLT, intimem-se
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as partes para apresentação dos cálculos de liquidação no prazo de

10 dias, recomendando-se, preferencialmente, a utilização do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadão),discriminando as verbas e consignando os valores

relativos à contribuição previdenciária (parte do empregado e parte

do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º – A da CLT, e

imposto de renda, bem como demais despesas processuais, tais

como honorários advocatícios, custas e honorários periciais, se

houver.

III - EM IGUAL PRAZO A RECLAMADA DEVERÁ, DEPOSITAR E

COMPROVAR NOS AUTOS O VALOR LÍQUIDO

INCONTROVERSO DEVIDO AO AUTOR, ASSIM COMO OS

HONORÁRIOS PERICIAIS, SE HOUVER.

IV - Na sequência, no PRAZO DE 08 DIAS ÚTEIS

SUBSEQUENTES, independentemente de nova notificação,

DEVERÃO o(s) interessado(s) apresentar impugnação

fundamentada, no prazo de 8 (oito) dias, com indicação dos

itens e valores objeto de eventual discordância, nos termos do

art. 879 § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

V -Na hipótese de deixarem as partes transcorrer in albis o prazo

para apresentação dos cálculos de liquidação ou havendo

discrepância significativa entre os cálculos apresentados, a

liquidação da Sentença será efetuada por perito contador deste

Juízo.

ATENTEM AS PARTES DE QUE TODOS OS PRAZOS FLUIRÃO

INDEPENDENTEMENTE DE NOVAS INTIMAÇÕES.

VI - Decorridos os prazos supra, voltem conclusos para análise e

homologação.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011112-32.2021.5.15.0116
AUTOR LUIZ APARECIDO ELEOTERIO

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU IBRAV - ACESSORIOS INDUSTRIAIS
LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

PERITO JOSE EDUARDO TAMBELLI PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBRAV - ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e83c2b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Preliminarmente, forneça a ré ao autor o PPP retificado no prazo de

oito dias do trânsito em julgado, sob pena de multa diária.

I – A fim de possibilitar a transferência eletrônica de valores, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação, deverá o

RECLAMANTE, apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o

ASSUNTO “CONTA BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência SEM o

dígito verificador, e número da conta COM o dígito verificador,

informando também se conta corrente ou poupança;

II - Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença, de acordo

com o permissivo contido no artigo 879, § 1º- B da CLT, intimem-se

as partes para apresentação dos cálculos de liquidação no prazo de

10 dias, recomendando-se, preferencialmente, a utilização do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadão),discriminando as verbas e consignando os valores

relativos à contribuição previdenciária (parte do empregado e parte

do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º – A da CLT, e

imposto de renda, bem como demais despesas processuais, tais

como honorários advocatícios, custas e honorários periciais, se

houver.

III - EM IGUAL PRAZO A RECLAMADA DEVERÁ, DEPOSITAR E

COMPROVAR NOS AUTOS O VALOR LÍQUIDO

INCONTROVERSO DEVIDO AO AUTOR, ASSIM COMO OS

HONORÁRIOS PERICIAIS, SE HOUVER.

IV - Na sequência, no PRAZO DE 08 DIAS ÚTEIS

SUBSEQUENTES, independentemente de nova notificação,

DEVERÃO o(s) interessado(s) apresentar impugnação

fundamentada, no prazo de 8 (oito) dias, com indicação dos

itens e valores objeto de eventual discordância, nos termos do

art. 879 § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

V -Na hipótese de deixarem as partes transcorrer in albis o prazo

para apresentação dos cálculos de liquidação ou havendo

discrepância significativa entre os cálculos apresentados, a

liquidação da Sentença será efetuada por perito contador deste

Juízo.

ATENTEM AS PARTES DE QUE TODOS OS PRAZOS FLUIRÃO

INDEPENDENTEMENTE DE NOVAS INTIMAÇÕES.

VI - Decorridos os prazos supra, voltem conclusos para análise e
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homologação.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010776-28.2021.5.15.0116
AUTOR ANGELA MARIA BEZERRA LIMA

ADVOGADO MOISES OLIVEIRA LIMA(OAB:
349992/SP)

RÉU MARCO ANTONIO VIEIRA DE
CAMPOS

ADVOGADO EVANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 165975/SP)

RÉU PROGERAL INDUSTRIA DE
ARTEFATOS PLASTICOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 165975/SP)

RÉU SANDRA REGINA VIEIRA DE
CAMPOS

ADVOGADO EVANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 165975/SP)

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA BEZERRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91f1199

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o parcelamento nos termos do artigo 916, do CPC, uma vez

comprovado o pagamento de 30% do montante da condenação,

bem como para que a execução se faça pelo modo menos gravoso

para o devedor - art. 805, do CPC, haja vista sua inequívoca boa-fé.

As demais parcelas serão acrescidas de correção monetária e juros

de 1% (um por cento) ao mês, e deverão ser pagas sempre no dia

15 de cada mês ou no primeiro dia subsequente no caso de fim de

semana ou feriado, a partir de 15/04/2024 com término em

16/09/2024, com depósito na conta do patrono do autor. Para tanto,

este deverá fornecer os dados bancários diretamente à reclamada.

Liberem-se integralmente ao reclamante os valores depositados,

devendo fornecer seus dados bancários para transferência

eletrônica.

Os eventuais débitos de honorários periciais, custas judiciais e

contribuição previdenciária deverão ser pagas ao final, em até 30

dias após o efetivo cumprimento do parcelamento acima deferido,

sob pena de execução dos valores respectivos.

Suspendo os atos executórios até o prazo acima indicado.

O não pagamento de qualquer das parcelas implicará, de pleno

direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do

processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao

executado a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações não pagas e vedada a oposição de embargos.

Determino a inclusão da executada no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, com fulcro na Lei nº 12.440/2011,

na situação positiva com efeito negativo e exigibilidade suspensa.

Após a liberação da última parcela, deverá o reclamante se

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação do seu

crédito.

No silêncio, reputar-se-á cumprido o parcelamento, devendo ser

alterada a situação do executado no BNDT para negativa.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010776-28.2021.5.15.0116
AUTOR ANGELA MARIA BEZERRA LIMA

ADVOGADO MOISES OLIVEIRA LIMA(OAB:
349992/SP)

RÉU MARCO ANTONIO VIEIRA DE
CAMPOS

ADVOGADO EVANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 165975/SP)

RÉU PROGERAL INDUSTRIA DE
ARTEFATOS PLASTICOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 165975/SP)

RÉU SANDRA REGINA VIEIRA DE
CAMPOS

ADVOGADO EVANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 165975/SP)

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO VIEIRA DE CAMPOS

  - PROGERAL INDUSTRIA DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA

  - SANDRA REGINA VIEIRA DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91f1199

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o parcelamento nos termos do artigo 916, do CPC, uma vez

comprovado o pagamento de 30% do montante da condenação,

bem como para que a execução se faça pelo modo menos gravoso

para o devedor - art. 805, do CPC, haja vista sua inequívoca boa-fé.
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As demais parcelas serão acrescidas de correção monetária e juros

de 1% (um por cento) ao mês, e deverão ser pagas sempre no dia

15 de cada mês ou no primeiro dia subsequente no caso de fim de

semana ou feriado, a partir de 15/04/2024 com término em

16/09/2024, com depósito na conta do patrono do autor. Para tanto,

este deverá fornecer os dados bancários diretamente à reclamada.

Liberem-se integralmente ao reclamante os valores depositados,

devendo fornecer seus dados bancários para transferência

eletrônica.

Os eventuais débitos de honorários periciais, custas judiciais e

contribuição previdenciária deverão ser pagas ao final, em até 30

dias após o efetivo cumprimento do parcelamento acima deferido,

sob pena de execução dos valores respectivos.

Suspendo os atos executórios até o prazo acima indicado.

O não pagamento de qualquer das parcelas implicará, de pleno

direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do

processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao

executado a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações não pagas e vedada a oposição de embargos.

Determino a inclusão da executada no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, com fulcro na Lei nº 12.440/2011,

na situação positiva com efeito negativo e exigibilidade suspensa.

Após a liberação da última parcela, deverá o reclamante se

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação do seu

crédito.

No silêncio, reputar-se-á cumprido o parcelamento, devendo ser

alterada a situação do executado no BNDT para negativa.

TATUI/SP, 18 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011204-15.2018.5.15.0116
AUTOR JOSE ELEOTERIO DA COSTA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU EXCLUSINVEST
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU DETTAL-PART PARTICIPACOES,
IMPORTACAO, EXPORTACAO,
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU THOLOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU RAGI REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO EVELYN HAMAM CAPRA
MASCHIO(OAB: 255726/SP)

RÉU TLB INDUSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA - ME

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU SUGAR PRIME FABRICACAO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO SOLANGE CORREIA(OAB:
119673/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU TRANS-DOX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EVELYN HAMAM CAPRA
MASCHIO(OAB: 255726/SP)

RÉU CBR - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO MIKAELI FERNANDA
SCUDELER(OAB: 331514/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELEOTERIO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f198e6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que foi penhorado um imóvel nos autos 0010835-

84.2019.5.15.0116, de propriedade da ré EXCLUSINVEST

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., solicite-se junto

àqueles autos reserva de crédito, no importe de R$ 89.701,15,

válido para 01/07/2023.

Após, suspenda-se o feito.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011204-15.2018.5.15.0116
AUTOR JOSE ELEOTERIO DA COSTA
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ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU EXCLUSINVEST
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU DETTAL-PART PARTICIPACOES,
IMPORTACAO, EXPORTACAO,
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU THOLOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU RAGI REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO EVELYN HAMAM CAPRA
MASCHIO(OAB: 255726/SP)

RÉU TLB INDUSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA - ME

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU SUGAR PRIME FABRICACAO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO SOLANGE CORREIA(OAB:
119673/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU TRANS-DOX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EVELYN HAMAM CAPRA
MASCHIO(OAB: 255726/SP)

RÉU CBR - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO MIKAELI FERNANDA
SCUDELER(OAB: 331514/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBR - INDUSTRIA BRASILEIRA DE REFRIGERANTES LTDA

  - DETTAL-PART PARTICIPACOES, IMPORTACAO,
EXPORTACAO, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE REFRIGERANTES LTDA

  - EXCLUSINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA.

  - MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - RAGI REFRIGERANTES LTDA

  - SUGAR PRIME FABRICACAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

  - THOLOR DO BRASIL LTDA.

  - TLB INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA - ME

  - TRANS-DOX TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f198e6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que foi penhorado um imóvel nos autos 0010835-

84.2019.5.15.0116, de propriedade da ré EXCLUSINVEST

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., solicite-se junto

àqueles autos reserva de crédito, no importe de R$ 89.701,15,

válido para 01/07/2023.

Após, suspenda-se o feito.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010648-71.2022.5.15.0116
AUTOR ROBERTO MENILI

ADVOGADO ADRIANO DOS REIS(OAB:
334428/SP)

RÉU AUTO POSTO TREVO DE TATUI
LTDA

ADVOGADO MIRELLA FRANCHINI(OAB:
307401/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

PERITO CLAUDIO ELMEC

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO TREVO DE TATUI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b882ba0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme decidido em sentença Id a8f4819, a reclamante foi

condenada ao pagamento de honorários ao patrono da reclamada,

que deverão ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, em

face da gratuidade de justiça concedida, nos termos do § 4º do art.

791-A da CLT, respeitada a parte declarada inconstitucional pelo
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STF no julgamento da ADI 5.766.

Passado o prazo de exigibilidade dos créditos sem notícia de

mudança de condição do devedor, arquivem-se os autos.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010712-57.2017.5.15.0116
AUTOR JOSE HARLEY CORREA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU RONTAN ELETRO METALURGICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CECILIA HELENA CARVALHO
FRANCHINI(OAB: 87780/SP)

ADVOGADO MARIA ANGELICA MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 255207/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA BAPTISTA
CAMPI(OAB: 111667/SP)

RÉU F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE
ALUMINIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

RÉU TELURICA, NEGOCIOS RURAIS E
AGRO-PASTORIS, LTDA.

ADVOGADO DANIEL ALVES DOS SANTOS
NETO(OAB: 368562/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY JAEGGER JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HARLEY CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d786a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de Petição interposto pelo autor:

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TATUI/SP, 19 de março de 2024.

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

GVC

Processo Nº ATOrd-0010648-71.2022.5.15.0116
AUTOR ROBERTO MENILI

ADVOGADO ADRIANO DOS REIS(OAB:
334428/SP)

RÉU AUTO POSTO TREVO DE TATUI
LTDA

ADVOGADO MIRELLA FRANCHINI(OAB:
307401/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

PERITO CLAUDIO ELMEC

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MENILI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b882ba0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme decidido em sentença Id a8f4819, a reclamante foi

condenada ao pagamento de honorários ao patrono da reclamada,

que deverão ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, em

face da gratuidade de justiça concedida, nos termos do § 4º do art.

791-A da CLT, respeitada a parte declarada inconstitucional pelo

STF no julgamento da ADI 5.766.

Passado o prazo de exigibilidade dos créditos sem notícia de

mudança de condição do devedor, arquivem-se os autos.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010712-57.2017.5.15.0116
AUTOR JOSE HARLEY CORREA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)
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RÉU RONTAN ELETRO METALURGICA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CECILIA HELENA CARVALHO
FRANCHINI(OAB: 87780/SP)

ADVOGADO MARIA ANGELICA MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 255207/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA BAPTISTA
CAMPI(OAB: 111667/SP)

RÉU F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE
ALUMINIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

RÉU TELURICA, NEGOCIOS RURAIS E
AGRO-PASTORIS, LTDA.

ADVOGADO DANIEL ALVES DOS SANTOS
NETO(OAB: 368562/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUY JAEGGER JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE ALUMINIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - RONTAN ELETRO METALURGICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELURICA, NEGOCIOS RURAIS E AGRO-PASTORIS, LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d786a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de Petição interposto pelo autor:

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TATUI/SP, 19 de março de 2024.

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

GVC

Processo Nº ATOrd-0010890-35.2019.5.15.0116
AUTOR WILLIAN DE PAULA GONCALVES

ADVOGADO ELITA DAL NEGRO ALVES DE
CAMARGO(OAB: 366335/SP)

RÉU DETTAL-PART PARTICIPACOES,
IMPORTACAO, EXPORTACAO,
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU TRANS-DOX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EVELYN HAMAM CAPRA
MASCHIO(OAB: 255726/SP)

RÉU MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU THOLOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU TLB INDUSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA - ME

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU RAGI REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO EVELYN HAMAM CAPRA
MASCHIO(OAB: 255726/SP)

RÉU CBR - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO MIKAELI FERNANDA
SCUDELER(OAB: 331514/SP)

RÉU EXCLUSINVEST
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBR - INDUSTRIA BRASILEIRA DE REFRIGERANTES LTDA

  - DETTAL-PART PARTICIPACOES, IMPORTACAO,
EXPORTACAO, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE REFRIGERANTES LTDA

  - EXCLUSINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA.

  - MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - RAGI REFRIGERANTES LTDA

  - THOLOR DO BRASIL LTDA.

  - TLB INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA - ME

  - TRANS-DOX TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71e10ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que foi penhorado um imóvel nos autos 0010835-

84.2019.5.15.0116, de propriedade da ré EXCLUSINVEST

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., solicite-se junto

àqueles autos reserva de crédito, no importe de R$ 14.220,94,

válido para 01/11/2023.

Após, suspenda-se o feito.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010890-35.2019.5.15.0116
AUTOR WILLIAN DE PAULA GONCALVES

ADVOGADO ELITA DAL NEGRO ALVES DE
CAMARGO(OAB: 366335/SP)

RÉU DETTAL-PART PARTICIPACOES,
IMPORTACAO, EXPORTACAO,
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU TRANS-DOX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EVELYN HAMAM CAPRA
MASCHIO(OAB: 255726/SP)

RÉU MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU THOLOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU TLB INDUSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA - ME

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU RAGI REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO EVELYN HAMAM CAPRA
MASCHIO(OAB: 255726/SP)

RÉU CBR - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO MIKAELI FERNANDA
SCUDELER(OAB: 331514/SP)

RÉU EXCLUSINVEST
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DE PAULA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71e10ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que foi penhorado um imóvel nos autos 0010835-

84.2019.5.15.0116, de propriedade da ré EXCLUSINVEST

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA., solicite-se junto

àqueles autos reserva de crédito, no importe de R$ 14.220,94,

válido para 01/11/2023.

Após, suspenda-se o feito.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010506-96.2024.5.15.0116
AUTOR JULIA DE CAMARGO GRAZIANO

ADVOGADO JOHANN RAFAEL CAMARGO DE
OLIVEIRA(OAB: 369723/SP)

RÉU NINA S LANCHES DE TATUI EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA DE CAMARGO GRAZIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3beb6a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A autora pretende ver declarada a rescisão indireta do contrato de

trabalho, alegando o descumprimento das obrigações contratuais

pela empregadora, uma vez que esta não vem depositando

corretamente o FGTS.

Para que possa usufruir da antecipação dos efeitos da sentença,é

imperativa a existência de elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco do resultado útil

do processo (art. 300 do CPC).

O extrato de Id 2dcb2c1, emitido em março de 2024, comprova a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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irregularidade e ausência dos depósitos do FGTS desde o ano de

2021.

Discorrendo sobre os motivos que ensejam a extinção do contrato

por culpa do empregador, Mauricio Godinho Delgado examina tais

figuras de infração empresarial:

“Não cumprir o empregador as obrigações do contrato (alínea “d”).

O contrato de trabalho, tendo parte relevante de seu conteúdo

formada por determinações de regras constitucionais, legais e

oriundas da negociação coletiva, deve ser cumprido como um todo,

quer pelo obreiro, quer pelo empregador. O culposo e grave

descumprimento do conteúdo do contrato, qualquer que seja a

origem da estipulação, configura, sem dúvida, a falta prevista

naalínea “d” do art. 483 da Consolidação Trabalhista.” Curso de

Direito do Trabalho, 5ª ed., 2006, LTr Editora Ltda, São Paulo, SP,p.

1217/1219.

Além disso, o entendimento do TST é de que a ausência de regular

depósito do FGTS constitui justo motivo para reconhecimento da

rescisão indireta do contrato de trabalho, nos termos do art. 483, d,

da CLT.

Neste sentido, a jurisprudência do C. TST.

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. RECLAMANTE.TRANSCENDÊNCIA RESCISÃO

INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. NÃO

RECOLHIMENTO DE DEPÓSITOS DE FGTS. 1 -Há

transcendência política quando se constata em exame preliminar o

desrespeito da instância recorrida à jurisprudência majoritária,

predominante ou prevalecente no TST. 2 -Aconselhável o

provimento do agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista, para melhor exame da

apontada violação ao artigo 483, alínea "d", da CLT. 3 -Agravo de

instrumento a que se dá provimento. II - RECURSO DE REVISTA.

LEI Nº 13.467/2017. RECLAMANTE. TRANSCENDÊNCIA

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. NÃO

RECOLHIMENTO DE DEPÓSITOS DE FGTS. 1 - A falta de

recolhimento dos depósitos do FGTS (ou seu recolhimento irregular)

configura ato faltoso do empregador, cuja gravidade é suficiente

para ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho, nos termos

do artigo 483, alínea "d", da CLT. Julgados. 2 - Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-1000629-

30.2019.5.02.0609, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 26/02/2021).

"RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO

DE TRABALHO. IRREGULARIDADE NO RECOLHIMENTO DO

FGTS. A ausência de recolhimento dos depósitos para o FGTS é

motivo suficiente para o reconhecimento da rescisão indireta, haja

vista a prática de falta grave perpetrada pelo empregador. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-1000441-14.2017.5.02.0025, 3ª

Turma,Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 06/03/2020).

Por tais razões, declaro a rescisão indireta do contrato de trabalho,

com fundamento no art. 483, alínea “d”, da CLT, com.

Em consequência, condeno a ré a proceder à baixa da CTPS no

prazo de oito dias da ciência desta decisão, para constar a data da

saída: da autora 19/03/2024, sob pena de multa diária no valor de

R$ 100,00 até o limite de R$ 2.000,00.

A suposta ausência de comunicação da rescisão à empregadora

não afasta a falta grave praticada pela ré.

Nesse contexto, presentes os elementos suficientes para a

demonstração da existência de seu direito, "in limine" o Juízo

antecipa os efeitos da tutela de mérito, para autorizar JÚLIA DE

CAMARGO GRAZIANO (CPF: 447.009.298-39) a efetuar o saque

do FGTS depositado em conta vinculada pela reclamada NINA S

LANCHES DE TATUI EIRELI em decorrência da relação de

emprego estabelecida no período de 21/01/2021 a19/03/2024,

conforme documentos acostados, e a habilitar-se no programa do

seguro desemprego, desde que preenchidas as demais exigências

legais.

Presta-se cópia desta decisão como Alvará Judicial para tais

finalidades.

TATUI/SP, 19 de março de 2024.

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

PCAC

Processo Nº ATSum-0010012-71.2023.5.15.0116
AUTOR MARTA MARINA MACHADO VIEIRA

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1216053

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando que o Juiz pode a qualquer momento determinar o

comparecimento das partes, designe-se audiência de mediação e

tentativa de conciliação, a ser realizada pelo CEJUSC de Sorocaba.

Diante da expressa delegação de competência desta unidade de

origem do processo e com base no princípio da cooperação previsto

no art. 6 do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o

feito ao CEJUSC.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010950-03.2022.5.15.0116
AUTOR BRENDA KARINA MASSON

CALDEIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

RÉU GUARDIAN DO BRASIL VIDROS
PLANOS LTDA

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GUARDIAN DO BRASIL VIDROS PLANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ebff17

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da oposição de Embargos de Declaração, manifestem-se as

partes no prazo legal.

Após, voltem conclusos para julgamento.

Int.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010848-15.2021.5.15.0116
AUTOR JESSICA ALINE DA COSTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU INDUSTRIA TEXTIL TATUI EIRELI

ADVOGADO CELIA REGINA GONCALO(OAB:
304299/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA TEXTIL TATUI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92c43f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Juiz pode a qualquer momento determinar o

comparecimento das partes, designe-se audiência de mediação e

tentativa de conciliação, a ser realizada pelo CEJUSC de Sorocaba.

Diante da expressa delegação de competência desta unidade de

origem do processo e com base no princípio da cooperação previsto

no art. 6 do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o

feito ao CEJUSC.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010012-71.2023.5.15.0116
AUTOR MARTA MARINA MACHADO VIEIRA

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA MARINA MACHADO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1216053

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando que o Juiz pode a qualquer momento determinar o

comparecimento das partes, designe-se audiência de mediação e

tentativa de conciliação, a ser realizada pelo CEJUSC de Sorocaba.

Diante da expressa delegação de competência desta unidade de

origem do processo e com base no princípio da cooperação previsto

no art. 6 do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o

feito ao CEJUSC.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010848-15.2021.5.15.0116
AUTOR JESSICA ALINE DA COSTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU INDUSTRIA TEXTIL TATUI EIRELI

ADVOGADO CELIA REGINA GONCALO(OAB:
304299/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ALINE DA COSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92c43f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Juiz pode a qualquer momento determinar o

comparecimento das partes, designe-se audiência de mediação e

tentativa de conciliação, a ser realizada pelo CEJUSC de Sorocaba.

Diante da expressa delegação de competência desta unidade de

origem do processo e com base no princípio da cooperação previsto

no art. 6 do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o

feito ao CEJUSC.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010950-03.2022.5.15.0116
AUTOR BRENDA KARINA MASSON

CALDEIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

RÉU GUARDIAN DO BRASIL VIDROS
PLANOS LTDA

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA KARINA MASSON CALDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ebff17

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da oposição de Embargos de Declaração, manifestem-se as

partes no prazo legal.

Após, voltem conclusos para julgamento.

Int.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010154-46.2021.5.15.0116
AUTOR JORGE FAVA JUNIOR

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU ALUMINIO ASSUMPCAO EIRELI - ME

ADVOGADO ALESSANDRA CATTO
MOCELLIN(OAB: 422901/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINIO ASSUMPCAO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dbb1c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito do Juízo e a reclamada para manifestar-se acerca

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10114
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do pagamento dos honorários periciais em 5 (cinco) dias. No

silêncio da reclamada ou não restando comprovado o pagamento,

execute-se.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010154-46.2021.5.15.0116
AUTOR JORGE FAVA JUNIOR

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU ALUMINIO ASSUMPCAO EIRELI - ME

ADVOGADO ALESSANDRA CATTO
MOCELLIN(OAB: 422901/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE FAVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dbb1c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito do Juízo e a reclamada para manifestar-se acerca

do pagamento dos honorários periciais em 5 (cinco) dias. No

silêncio da reclamada ou não restando comprovado o pagamento,

execute-se.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010491-69.2020.5.15.0116
AUTOR RODRIGO CUBA DE MIRANDA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU KARINA MOREIRA GOMES

RÉU K & F SEGURANCA EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CUBA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d23140

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a utilização da ferramenta SNIPER.

Providencie-se a secretaria.

Após, venham conclusos.

Intimem-se.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010121-56.2021.5.15.0116
AUTOR ANDRE FELIPE MARTINS PAIVA

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU KRAFTECK COMERCIO DE
FERRAMENTAS EIRELI

ADVOGADO BEATRIZ VIEIRA DOS SANTOS
CHISTONI(OAB: 123102/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FELIPE MARTINS PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7ec0d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em razão da inércia da reclamada em comprovar o pagamento das

contribuições previdenciárias, conforme determinado em acordo

homologado (Id af10782) e em despacho Id ed33d65, determino

como base de cálculo para aferição das contribuições mencionadas

todo o valor avençado.

Desse modo, conforme minuta de ratificada pelas partes Id

8a62e5d, a base de cálculo do tributo é o montante de R$ 9.712,60

(nove mil setecentos e doze e sessenta centavos), sendo R$
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1.068,38 (mil e se4ssenta e oito reais e trinta e oito centavos) a

título de contribuição do empregado e R$ 1.942,52 (mil novecentos

e quarenta e dois reais e cinquenta e dois centavos) a título de

contribuição patronal. Execute-se.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010121-56.2021.5.15.0116
AUTOR ANDRE FELIPE MARTINS PAIVA

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU KRAFTECK COMERCIO DE
FERRAMENTAS EIRELI

ADVOGADO BEATRIZ VIEIRA DOS SANTOS
CHISTONI(OAB: 123102/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRAFTECK COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7ec0d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em razão da inércia da reclamada em comprovar o pagamento das

contribuições previdenciárias, conforme determinado em acordo

homologado (Id af10782) e em despacho Id ed33d65, determino

como base de cálculo para aferição das contribuições mencionadas

todo o valor avençado.

Desse modo, conforme minuta de ratificada pelas partes Id

8a62e5d, a base de cálculo do tributo é o montante de R$ 9.712,60

(nove mil setecentos e doze e sessenta centavos), sendo R$

1.068,38 (mil e se4ssenta e oito reais e trinta e oito centavos) a

título de contribuição do empregado e R$ 1.942,52 (mil novecentos

e quarenta e dois reais e cinquenta e dois centavos) a título de

contribuição patronal. Execute-se.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010795-10.2016.5.15.0116
AUTOR OVANDE KRAUSE

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO ALINE RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
344889/SP)

AUTOR VANDERLEI ALVES DA ROCHA

ADVOGADO ALINE RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
344889/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

RÉU JOSE HUGO GENTIL MOREIRA

RÉU CARLOS ROBERTO ROMAGNOLLI

RÉU PROSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8809cda

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes os documentos obtidos pela ferramenta SNIPER,

pelo prazo de 5 dias.

Intimem-se.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010795-10.2016.5.15.0116
AUTOR OVANDE KRAUSE

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO ALINE RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
344889/SP)

AUTOR VANDERLEI ALVES DA ROCHA

ADVOGADO ALINE RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
344889/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)
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ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

RÉU JOSE HUGO GENTIL MOREIRA

RÉU CARLOS ROBERTO ROMAGNOLLI

RÉU PROSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OVANDE KRAUSE

  - VANDERLEI ALVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8809cda

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes os documentos obtidos pela ferramenta SNIPER,

pelo prazo de 5 dias.

Intimem-se.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010975-84.2020.5.15.0116
AUTOR CRISTIANO APARECIDO LEITE

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

RÉU SILVIO CESAR RAMOS

RÉU SILVIO CESAR RAMOS 17730100851

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO CESAR RAMOS 17730100851

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90f4097

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de arquivamento do processo e exclusão do seu

nome no órgão de proteção ao crédito, eis que o Executado,

embora intimado - Id d9a51fc, não comprovou o recolhimento da

contribuição previdenciária,assim, execute-se.

Com efeito, no acordo homologado determinou-se o recolhimento

proporcional da contribuição previdenciária, nos termos da OJ 376

da SDI-I do C.TST.

Pois bem, o valor do acordo homologado foi na importância de R$

26.000,00, que corresponde a 66,10719637854% da decisão

homologatória dos cálculos (Id 2c3f4cc) no valor de R$ 39.330,06.

Assim, devida a contribuição previdenciária, sendo :

cota empregado é de R$ 534,72 (R$ 808,88 x 66,10719637854%)

cota empregador é de R$ 1587,14 (R$ 2.400,86 x

66,10719637854%)

Total: R$ 2121,86

Intimem-se.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010975-84.2020.5.15.0116
AUTOR CRISTIANO APARECIDO LEITE

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

RÉU SILVIO CESAR RAMOS

RÉU SILVIO CESAR RAMOS 17730100851

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO APARECIDO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90f4097

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de arquivamento do processo e exclusão do seu

nome no órgão de proteção ao crédito, eis que o Executado,

embora intimado - Id d9a51fc, não comprovou o recolhimento da

contribuição previdenciária,assim, execute-se.

Com efeito, no acordo homologado determinou-se o recolhimento

proporcional da contribuição previdenciária, nos termos da OJ 376

da SDI-I do C.TST.

Pois bem, o valor do acordo homologado foi na importância de R$

26.000,00, que corresponde a 66,10719637854% da decisão

homologatória dos cálculos (Id 2c3f4cc) no valor de R$ 39.330,06.

Assim, devida a contribuição previdenciária, sendo :

cota empregado é de R$ 534,72 (R$ 808,88 x 66,10719637854%)

cota empregador é de R$ 1587,14 (R$ 2.400,86 x
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66,10719637854%)

Total: R$ 2121,86

Intimem-se.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010760-45.2019.5.15.0116
AUTOR EDEMARA FERNANDES

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

ADVOGADO LEONARDO FLORIO
GRANDINO(OAB: 379340/SP)

ADVOGADO SILVIA LETICIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 406671/SP)

ADVOGADO BARBARA GEROTO(OAB:
392448/SP)

RÉU ROBERTO FERREIRA SILVA

ADVOGADO MARCIO DASSIE(OAB: 259725/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2fa36e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme vislumbrado dos autos processuais, as partes efetivaram

acordo e até o momento as verbas foram quitadas parcialmente: R$

33.250,00 (trinta e três mil, duzentos e cinquenta reais - valor líquido

do reclamante), R$400,00 (quatrocentos reais - honorários do

patrono da reclamada), R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta

reais - honorários patrono reclamante), Id 03ab675; R$ 1.500,00

(mil e quinhentos reais - custas recolhidas no momento do

ajuizamento do recurso ordinário, Id a3e8082).

Restam apenas o recolhimento das contribuições previdenciárias,

cujo montante está descrito (conforme o acordo homologado em Id

90a7730) nos valores de liquidação apresentados pela reclamada Id

dd38a01, quais sejam: R$ 3.089,77 (três mil e oitenta e nove reais e

setenta e sete centavos), a título de contribuição patronal e R$

1.887,14 (mil oitocentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos),

a título de contribuição do empregado.

Restam, em nome da executada R$ 3.164,72 (três mil cento e

sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos) em conta judicial

SISCONDJ, os quais deverão ser repassados por intermédio de

alvará à autarquia previdenciária.

Intime-se a reclamada para a complementação do valor de

contribuições no montante de R$ 1.812,19 (mil oitocentos e doze

reais e dezenove centavos), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de execução.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0015800-96.2005.5.15.0116
AUTOR ZURIZADAY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR MARCELO ALVES

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

AUTOR DENIS EDUARDO HESSEL

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR REGINALDO NASCIMENTO DA
SILVA

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

RÉU ELISEU VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS EDUARDO HESSEL

  - MARCELO ALVES

  - REGINALDO NASCIMENTO DA SILVA

  - ZURIZADAY PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64cb120

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante o pedido de expedição de oficio à SUSEP, defiro a utilização

da ferramenta e-financeiro que traz informações de previdência

privada.

Providencie a secretaria a pesquisa no e-financeiro.

Defiro o pedido do(a) exequente autorizando a quebra do sigilo

do(s) executado(s).

intimem-se.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010760-45.2019.5.15.0116
AUTOR EDEMARA FERNANDES

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

ADVOGADO LEONARDO FLORIO
GRANDINO(OAB: 379340/SP)

ADVOGADO SILVIA LETICIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 406671/SP)

ADVOGADO BARBARA GEROTO(OAB:
392448/SP)

RÉU ROBERTO FERREIRA SILVA

ADVOGADO MARCIO DASSIE(OAB: 259725/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMARA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2fa36e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme vislumbrado dos autos processuais, as partes efetivaram

acordo e até o momento as verbas foram quitadas parcialmente: R$

33.250,00 (trinta e três mil, duzentos e cinquenta reais - valor líquido

do reclamante), R$400,00 (quatrocentos reais - honorários do

patrono da reclamada), R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta

reais - honorários patrono reclamante), Id 03ab675; R$ 1.500,00

(mil e quinhentos reais - custas recolhidas no momento do

ajuizamento do recurso ordinário, Id a3e8082).

Restam apenas o recolhimento das contribuições previdenciárias,

cujo montante está descrito (conforme o acordo homologado em Id

90a7730) nos valores de liquidação apresentados pela reclamada Id

dd38a01, quais sejam: R$ 3.089,77 (três mil e oitenta e nove reais e

setenta e sete centavos), a título de contribuição patronal e R$

1.887,14 (mil oitocentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos),

a título de contribuição do empregado.

Restam, em nome da executada R$ 3.164,72 (três mil cento e

sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos) em conta judicial

SISCONDJ, os quais deverão ser repassados por intermédio de

alvará à autarquia previdenciária.

Intime-se a reclamada para a complementação do valor de

contribuições no montante de R$ 1.812,19 (mil oitocentos e doze

reais e dezenove centavos), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de execução.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011290-15.2020.5.15.0116
AUTOR CRISTINA ANTUNES SOARES SA

ADVOGADO SIMONE FERRAZ DE ARRUDA(OAB:
201753/SP)

RÉU SPLENDIDO ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARIANGELA RICHIERI(OAB:
186908/SP)

RÉU AUTO PARTS ALUMINIO DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO PARTS ALUMINIO DO BRASIL LTDA

  - SPLENDIDO ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ada7c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a reclamada é cumpridora de suas obrigações

nesta unidade judiciária, sendo de conhecimento público sua

solvência, somado à condição de não estar em mora em nenhum

processo aqui em tramitação, e, nos termos do parágrafo 1º do art.

2º Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1/2019 que faculta ao Juízo o

remanejamento de valores remanescentes a outros feitos, cuja

aplicabilidade deve ser interpretada à luz do art. 5º da Constituição

Federal, em especial a garantia à propriedade, autorizo a restituição

do saldo remanescente à ré, a fim de preservar a função social dos

haveres ora restituídos, ficando desde já intimada a reclamada para

apresentar os dados bancários para transferência dos créditos

remanescentes depositados em conta judicial do Banco do Brasil.

Apresentados os referidos dados, expeça-se alvará. Em seguida,

inexistindo pendências no processo, proceda-se ao arquivamento.
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TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011290-15.2020.5.15.0116
AUTOR CRISTINA ANTUNES SOARES SA

ADVOGADO SIMONE FERRAZ DE ARRUDA(OAB:
201753/SP)

RÉU SPLENDIDO ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARIANGELA RICHIERI(OAB:
186908/SP)

RÉU AUTO PARTS ALUMINIO DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA ANTUNES SOARES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ada7c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a reclamada é cumpridora de suas obrigações

nesta unidade judiciária, sendo de conhecimento público sua

solvência, somado à condição de não estar em mora em nenhum

processo aqui em tramitação, e, nos termos do parágrafo 1º do art.

2º Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1/2019 que faculta ao Juízo o

remanejamento de valores remanescentes a outros feitos, cuja

aplicabilidade deve ser interpretada à luz do art. 5º da Constituição

Federal, em especial a garantia à propriedade, autorizo a restituição

do saldo remanescente à ré, a fim de preservar a função social dos

haveres ora restituídos, ficando desde já intimada a reclamada para

apresentar os dados bancários para transferência dos créditos

remanescentes depositados em conta judicial do Banco do Brasil.

Apresentados os referidos dados, expeça-se alvará. Em seguida,

inexistindo pendências no processo, proceda-se ao arquivamento.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010566-84.2015.5.15.0116
AUTOR LOURIVAL VIANA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE QUEVEDO
JUNIOR(OAB: 286413/SP)

ADVOGADO VALERIA CRUZ(OAB: 138268/SP)

AUTOR THIAGO LEITE AGOSTINHO

ADVOGADO JOSE CARLOS DE QUEVEDO
JUNIOR(OAB: 286413/SP)

ADVOGADO VALERIA CRUZ(OAB: 138268/SP)

AUTOR ORLANDO MARCOS SAROBA

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

AUTOR JOSE BENEDITO FILHO

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR FLORENTINO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO JOEL MARTINS PEREIRA(OAB:
151945/SP)

AUTOR RUI DE AZEVEDO BRAGA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

AUTOR DIEGO ALESSANDRO DE CAMARGO

AUTOR ROBSON KELVEN DA SILVA ROCHA

ADVOGADO LEANDRO MARQUES(OAB:
225945/SP)

ADVOGADO LUCIMARA FERNANDA
DOMINGUES(OAB: 301691/SP)

AUTOR TIAGO DE OLIVEIRA FRAGA

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

AUTOR ANDERSON FERNANDES DOS
SANTOS

ADVOGADO VALERIA CRUZ(OAB: 138268/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE QUEVEDO
JUNIOR(OAB: 286413/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DE PAULA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR ELISEU DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

ADVOGADO LEONARDO FLORIO
GRANDINO(OAB: 379340/SP)

RÉU L DE J S DE ALMEIDA TATUI EIRELI -
ME

ADVOGADO ALMIRO CAMPOS SOARES
JUNIOR(OAB: 272811/SP)

RÉU LAUDICEIA DE JESUS SOUZA DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L DE J S DE ALMEIDA TATUI EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a327adb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão negativa (SNIPER), o(a) Exequente deverá

indicar os meios efetivos para o prosseguimento da execução, no

prazo de 30 dias, sob pena de suspensão, conforme já definidos

pelo Juízo ao Id a9ced17.

Intimem-se.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010566-84.2015.5.15.0116
AUTOR LOURIVAL VIANA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE QUEVEDO
JUNIOR(OAB: 286413/SP)

ADVOGADO VALERIA CRUZ(OAB: 138268/SP)

AUTOR THIAGO LEITE AGOSTINHO

ADVOGADO JOSE CARLOS DE QUEVEDO
JUNIOR(OAB: 286413/SP)

ADVOGADO VALERIA CRUZ(OAB: 138268/SP)

AUTOR ORLANDO MARCOS SAROBA

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

AUTOR JOSE BENEDITO FILHO

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR FLORENTINO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO JOEL MARTINS PEREIRA(OAB:
151945/SP)

AUTOR RUI DE AZEVEDO BRAGA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

AUTOR DIEGO ALESSANDRO DE CAMARGO

AUTOR ROBSON KELVEN DA SILVA ROCHA

ADVOGADO LEANDRO MARQUES(OAB:
225945/SP)

ADVOGADO LUCIMARA FERNANDA
DOMINGUES(OAB: 301691/SP)

AUTOR TIAGO DE OLIVEIRA FRAGA

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

AUTOR ANDERSON FERNANDES DOS
SANTOS

ADVOGADO VALERIA CRUZ(OAB: 138268/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE QUEVEDO
JUNIOR(OAB: 286413/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DE PAULA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR ELISEU DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

ADVOGADO LEONARDO FLORIO
GRANDINO(OAB: 379340/SP)

RÉU L DE J S DE ALMEIDA TATUI EIRELI -
ME

ADVOGADO ALMIRO CAMPOS SOARES
JUNIOR(OAB: 272811/SP)

RÉU LAUDICEIA DE JESUS SOUZA DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERNANDES DOS SANTOS

  - ELISEU DOS SANTOS PEREIRA

  - FLORENTINO RODRIGUES SANTOS

  - JOSE BENEDITO FILHO

  - LOURIVAL VIANA

  - ORLANDO MARCOS SAROBA

  - PAULO HENRIQUE DE PAULA

  - ROBSON KELVEN DA SILVA ROCHA

  - RUI DE AZEVEDO BRAGA

  - THIAGO LEITE AGOSTINHO

  - TIAGO DE OLIVEIRA FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a327adb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão negativa (SNIPER), o(a) Exequente deverá

indicar os meios efetivos para o prosseguimento da execução, no

prazo de 30 dias, sob pena de suspensão, conforme já definidos

pelo Juízo ao Id a9ced17.

Intimem-se.

TATUI/SP, 19 de março de 2024

ANA PAULA SARTORELLI BRANCACCIO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010515-58.2024.5.15.0116
REQUERENTE ROGERIO FERNANDO MENEZES

CORREA

ADVOGADO PAULA FRANCINE VIRGILIO
PELEGRINI CARDOSO(OAB:
269942/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO CLIMEP - CLINICA MEDICA
POPULAR LTDA

ADVOGADO BRUNO SILVESTRE LOPES(OAB:
286929/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FERNANDO MENEZES CORREA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0010095-87.2023.5.15.0116, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Apresentados os cálculos pelo autor.

Retifique-se a autuação dos presentes autos para constar o

advogado da primeira reclamada que se encontra cadastrado nos

autos principais Dr. BRUNO SILVESTRE LOPES - OAB: SP286929.

Intimem-se as reclamadas para impugnação fundamentada aos

cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 8 (oito) dias,

com indicação dos itens e valores objeto de eventual discordância,

nos termos do art. 879 § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

TATUI/SP, 19 de março de 2024.

FERNANDO ALVES DE MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010515-58.2024.5.15.0116
REQUERENTE ROGERIO FERNANDO MENEZES

CORREA

ADVOGADO PAULA FRANCINE VIRGILIO
PELEGRINI CARDOSO(OAB:
269942/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO CLIMEP - CLINICA MEDICA
POPULAR LTDA

ADVOGADO BRUNO SILVESTRE LOPES(OAB:
286929/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIMEP - CLINICA MEDICA POPULAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0010095-87.2023.5.15.0116, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Apresentados os cálculos pelo autor.

Retifique-se a autuação dos presentes autos para constar o

advogado da primeira reclamada que se encontra cadastrado nos

autos principais Dr. BRUNO SILVESTRE LOPES - OAB: SP286929.

Intimem-se as reclamadas para impugnação fundamentada aos

cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 8 (oito) dias,

com indicação dos itens e valores objeto de eventual discordância,

nos termos do art. 879 § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

TATUI/SP, 19 de março de 2024.

FERNANDO ALVES DE MIRANDA

Diretor de Secretaria

1ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATÉ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012093-04.2015.5.15.0009
AUTOR SIDMAR MARTINS GOMES

ADVOGADO ANA LUCIA PINHEIRO REIS(OAB:
115494/SP)

RÉU PLASTIC OMNIUM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO CRISTIANO CEZAR
SANFELICE(OAB: 34068/PR)

ADVOGADO CLELIO MARCONDES FILHO(OAB:
66313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASTIC OMNIUM DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f52aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareço a reclamada, que os honorários prévios não se

confundem com os honorários definitivos arbitrados em sentença.

Assim, renovo o prazo de 10 dias para as devidas comprovações.

intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011347-58.2023.5.15.0009
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AUTOR EMILSON FERREIRA ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO NAILTON OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
311659/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU SESE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLOVIS DOS SANTOS
HERNANDES(OAB: 292383/SP)

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da juntada ao processo dos esclarecimentos

periciais, para manifestação até a data da audiência.

Processo Nº ATOrd-0011347-58.2023.5.15.0009
AUTOR EMILSON FERREIRA ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO NAILTON OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
311659/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU SESE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLOVIS DOS SANTOS
HERNANDES(OAB: 292383/SP)

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da juntada ao processo dos esclarecimentos

periciais, para manifestação até a data da audiência.

Processo Nº ATOrd-0011347-58.2023.5.15.0009
AUTOR EMILSON FERREIRA ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO NAILTON OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
311659/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU SESE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLOVIS DOS SANTOS
HERNANDES(OAB: 292383/SP)

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILSON FERREIRA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da juntada ao processo dos esclarecimentos

periciais, para manifestação até a data da audiência.

Processo Nº ATOrd-0010507-48.2023.5.15.0009
AUTOR LUCAS RAFAEL AMADOR BUENO

FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

RÉU TAUBATE PORTAS E JANELAS
EIRELI

ADVOGADO JANAINA CAMARGO
FERNANDES(OAB: 210441/SP)

PERITO FABIO LONGO

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RAFAEL AMADOR BUENO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 502b520

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de tempo hábil para a conclusão dos

trabalhos periciais, retire-se o feito da pauta de audiências do dia

26/03/2024.

Considerando que os presentes autos não tramitam sob o regime

do “Juízo 100% Digital”, REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO

para o dia 04/06/2024 14:00, mantidas todas as cominações

anteriores. As partes deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST).

Int ime-se o peri to para médico para apresentação dos

esclarecimentos periciais,  no prazo de 10 dias.

Ficam as partes cientes de que a audiência será realizada de forma
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presencial, salvo proibição por regulamentação posterior, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Taubaté (Avenida Brigadeiro

José Vicente de Faria Lima, 896, Jardim Maria Augusta,

TAUBATE/SP - CEP: 12070-000).

E s c l a r e ç o  q u e  o  h o r á r i o  d a  a u d i ê n c i a  n ã o  s e r á

modificado/postergado em virtude da realização de audiência em

outra sala deste Fórum, salvo se notificada/intimada anteriormente

para o mesmo horário.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011151-88.2023.5.15.0009
AUTOR ALEXANDRE MOREIRA

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

PERITO DANILO PEREIRA DE LIMA

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ecb5ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da proximidade da data da audiência, intime-se o perito

engenheiro para apresentação dos esclarecimentos periciais, no

prazo de 05 dias.

As partes poderão de manifestar sobre os esclarecimentos periciais

a partir de 2/4/2024 até a data da audiência, independentemente de

nova intimação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001027-32.2012.5.15.0009
AUTOR SABRINA GUIMARAES PORTO

ADVOGADO PEDRO NELSON FERNANDES
BOTOSSI(OAB: 226233/SP)

RÉU SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
CAMILO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EBRAM
VILELA(OAB: 112922/SP)

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO FAZENDA(OAB:
348389/SP)

ADVOGADO ALINE ANDRADE KELLNER
BRITO(OAB: 287372/SP)

ADVOGADO NATHAN VINHAS MARQUES(OAB:
302795/SP)

ADVOGADO FRANCIELEN DA COSTA
NORONHA(OAB: 361014/SP)

ADVOGADO LARISSA SIQUEIRA LEMOS DE
ANDRADE(OAB: 443142/SP)

PERITO ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA GUIMARAES PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8e92ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do acordo homologado;

Oficie-se à agência local da Caixa Econômica Federal, pelo e-mail

ag4106sp01@caixa.gov.br, para que, no prazo de 10 dias, efetue

a transferência integral do(s) valor(es) depositado(s) a título de

depósitos recursais, abaixo mencionados, para que fique a

disposição da Caixa Econômica Federal - Agência: 4106 - Conta

corrente: 25-8 - Titular: Mattos e Botossi Sociedade de

Advogados - CNPJ: 20.828.445/0001-71

Depósito recursal de 23/05/2014 - R$14.116,21 - integral

Depósito recursal de 06/02/2023 - R$6.598,21 - Integral

AUTORIZO, desde já,  a(s) parte(s) beneficiária(s) a

apresentar(em) este documento para cumprimento

presencialmente na agência da instituição pagadora em caso

de demora superior ao prazo acima estabelecido.

O(s) comprovante(s) da(s) operaç(ões)ão dever(ão)á ser enviado(s)

ao  e -ma i l  des ta  1 ª  Va ra  do  T raba lho  de  Tauba té

(1v t . t auba te@t r t 15 . j us .b r ) .

Cópia do presente documento servirá como ofício.

A(s) transferência(s) dever(ão)á ser efetuada(s) considerando-

se o(s) valor(es) atualizado(s) até o dia da efetiva

movimentação, bem como DEVERÁ o banco, em caso de

resquícios irrisórios decorrentes de atualização monetária e

juros, proceder ao encerramento da conta judicial nos termos

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT 1/2019 e do COMUNICADO CR
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13/2019 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

É dispensada a assinatura manuscrita em documentos

eletrônicos assinados com certificado digital (Ofício Circular

TST.GP.JAP 18/2017 e Ofício Circular GP 5/2017 do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região).

Cumpra-se

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010507-48.2023.5.15.0009
AUTOR LUCAS RAFAEL AMADOR BUENO

FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

RÉU TAUBATE PORTAS E JANELAS
EIRELI

ADVOGADO JANAINA CAMARGO
FERNANDES(OAB: 210441/SP)

PERITO FABIO LONGO

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUBATE PORTAS E JANELAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 502b520

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de tempo hábil para a conclusão dos

trabalhos periciais, retire-se o feito da pauta de audiências do dia

26/03/2024.

Considerando que os presentes autos não tramitam sob o regime

do “Juízo 100% Digital”, REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO

para o dia 04/06/2024 14:00, mantidas todas as cominações

anteriores. As partes deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST).

Int ime-se o peri to para médico para apresentação dos

esclarecimentos periciais,  no prazo de 10 dias.

Ficam as partes cientes de que a audiência será realizada de forma

presencial, salvo proibição por regulamentação posterior, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Taubaté (Avenida Brigadeiro

José Vicente de Faria Lima, 896, Jardim Maria Augusta,

TAUBATE/SP - CEP: 12070-000).

E s c l a r e ç o  q u e  o  h o r á r i o  d a  a u d i ê n c i a  n ã o  s e r á

modificado/postergado em virtude da realização de audiência em

outra sala deste Fórum, salvo se notificada/intimada anteriormente

para o mesmo horário.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010087-48.2020.5.15.0009
AUTOR FABIO CASSEMIRO FERREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA ANDREA DE MELLO
MAGALHAES(OAB: 403094/SP)

RÉU SANTANA AMARAL MOVELARIA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO SANTANA
GONCALVES(OAB: 413424/SP)

RÉU JAQUELINE VITTORETTI FERREIRA
SANTANA

RÉU MICHELE FABIANA DA SILVA
BERNARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CASSEMIRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4650ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Como se observa da certidão do Sr. Oficial de Justiça, todas as

ferramentas tecnológicas disponíveis a esta Justiça Especializada

para localização de bens dos devedores foram utilizadas sem êxito.

Sendo assim, concedo ao exequente o prazo de 15 dias para

indicação de bens úteis e desembaraçados em nome dos

devedores, com a respectiva prova de propriedade, e, tratando-se

de veículo, com prova do local onde se encontra.

Incluam-se os devedores no CNIB.

Os devedores já estão inseridos no BNDT.

Faculta-se no prazo acima, à parte exequente o requerimento de

inclusão da parte devedora no SERASA, desde que devidamente

citada da dívida.

Realizados os cadastros, e na inércia do reclamante, o processo

permanecerá sobrestado por 1 ano (artigo 116, da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-
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GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO). Nesse prazo, poderá o

reclamante indicar bens ou corresponsáveis pelo débito, desde que

com prova documental do alegado - restando indeferidos, desde já,

pedidos genéricos ou de mera renovação de ferramentas.

Findo o prazo, e nada havendo, a Secretaria promoverá nova

medida de providência coercitiva, com penhora junto ao SISBAJUD

- (artigo 108, III da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO ).

Intime-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

JPFSC

Processo Nº ATOrd-0011151-88.2023.5.15.0009
AUTOR ALEXANDRE MOREIRA

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

PERITO DANILO PEREIRA DE LIMA

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ecb5ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da proximidade da data da audiência, intime-se o perito

engenheiro para apresentação dos esclarecimentos periciais, no

prazo de 05 dias.

As partes poderão de manifestar sobre os esclarecimentos periciais

a partir de 2/4/2024 até a data da audiência, independentemente de

nova intimação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001027-32.2012.5.15.0009
AUTOR SABRINA GUIMARAES PORTO

ADVOGADO PEDRO NELSON FERNANDES
BOTOSSI(OAB: 226233/SP)

RÉU SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
CAMILO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EBRAM
VILELA(OAB: 112922/SP)

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO FAZENDA(OAB:
348389/SP)

ADVOGADO ALINE ANDRADE KELLNER
BRITO(OAB: 287372/SP)

ADVOGADO NATHAN VINHAS MARQUES(OAB:
302795/SP)

ADVOGADO FRANCIELEN DA COSTA
NORONHA(OAB: 361014/SP)

ADVOGADO LARISSA SIQUEIRA LEMOS DE
ANDRADE(OAB: 443142/SP)

PERITO ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8e92ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do acordo homologado;

Oficie-se à agência local da Caixa Econômica Federal, pelo e-mail

ag4106sp01@caixa.gov.br, para que, no prazo de 10 dias, efetue

a transferência integral do(s) valor(es) depositado(s) a título de

depósitos recursais, abaixo mencionados, para que fique a

disposição da Caixa Econômica Federal - Agência: 4106 - Conta

corrente: 25-8 - Titular: Mattos e Botossi Sociedade de

Advogados - CNPJ: 20.828.445/0001-71

Depósito recursal de 23/05/2014 - R$14.116,21 - integral

Depósito recursal de 06/02/2023 - R$6.598,21 - Integral

AUTORIZO, desde já,  a(s) parte(s) beneficiária(s) a

apresentar(em) este documento para cumprimento

presencialmente na agência da instituição pagadora em caso

de demora superior ao prazo acima estabelecido.

O(s) comprovante(s) da(s) operaç(ões)ão dever(ão)á ser enviado(s)

ao  e -ma i l  des ta  1 ª  Va ra  do  T raba lho  de  Tauba té

(1v t . t auba te@t r t 15 . j us .b r ) .

Cópia do presente documento servirá como ofício.

A(s) transferência(s) dever(ão)á ser efetuada(s) considerando-

se o(s) valor(es) atualizado(s) até o dia da efetiva

movimentação, bem como DEVERÁ o banco, em caso de

resquícios irrisórios decorrentes de atualização monetária e

juros, proceder ao encerramento da conta judicial nos termos
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do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT 1/2019 e do COMUNICADO CR

13/2019 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

É dispensada a assinatura manuscrita em documentos

eletrônicos assinados com certificado digital (Ofício Circular

TST.GP.JAP 18/2017 e Ofício Circular GP 5/2017 do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região).

Cumpra-se

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010087-48.2020.5.15.0009
AUTOR FABIO CASSEMIRO FERREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA ANDREA DE MELLO
MAGALHAES(OAB: 403094/SP)

RÉU SANTANA AMARAL MOVELARIA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO SANTANA
GONCALVES(OAB: 413424/SP)

RÉU JAQUELINE VITTORETTI FERREIRA
SANTANA

RÉU MICHELE FABIANA DA SILVA
BERNARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTANA AMARAL MOVELARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4650ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Como se observa da certidão do Sr. Oficial de Justiça, todas as

ferramentas tecnológicas disponíveis a esta Justiça Especializada

para localização de bens dos devedores foram utilizadas sem êxito.

Sendo assim, concedo ao exequente o prazo de 15 dias para

indicação de bens úteis e desembaraçados em nome dos

devedores, com a respectiva prova de propriedade, e, tratando-se

de veículo, com prova do local onde se encontra.

Incluam-se os devedores no CNIB.

Os devedores já estão inseridos no BNDT.

Faculta-se no prazo acima, à parte exequente o requerimento de

inclusão da parte devedora no SERASA, desde que devidamente

citada da dívida.

Realizados os cadastros, e na inércia do reclamante, o processo

permanecerá sobrestado por 1 ano (artigo 116, da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO). Nesse prazo, poderá o

reclamante indicar bens ou corresponsáveis pelo débito, desde que

com prova documental do alegado - restando indeferidos, desde já,

pedidos genéricos ou de mera renovação de ferramentas.

Findo o prazo, e nada havendo, a Secretaria promoverá nova

medida de providência coercitiva, com penhora junto ao SISBAJUD

- (artigo 108, III da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO ).

Intime-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

JPFSC

Processo Nº ATSum-0011635-06.2023.5.15.0009
AUTOR EMERSON GONCALVES

BASSANELLO DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 269867/SP)

RÉU J B CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON GONCALVES BASSANELLO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8665224

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o

polo ativo para informar nos autos o endereço atual do polo passivo,

no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 852-B, inciso II e § 1º, da

Consolidação das Leis do Trabalho e do artigo artigo 485, IV, do

Código de Processo Civil.

Saliento que a parte interessada tem a seu dispor meios para obter

o correto endereço do polo passivo, mediante diligência pessoal ou,

ainda, por pesquisa no sítio eletrônico da Junta Comercial do

Estado, onde pode ser acessada Ficha Cadastral na qual consta

endereço da empresa de demais dados de eventuais sócios.

Cumprida a determinação, prossiga-se.
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TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0053900-24.2003.5.15.0009
AUTOR INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

AUTOR LUCIANA REGINA DE SOUZA

ADVOGADO ROGERIO DO AMARAL(OAB:
117979/SP)

RÉU NOVO RUMO EDUCACIONAL S/C
LTDA

RÉU CARLOS ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO IVAN NAGY(OAB:
202960/SP)

RÉU APARECIDA VALERIA BORGES
RONCON

ADVOGADO PAULA ZEM GADOTTI(OAB:
304005/SP)

RÉU SONIA APARECIDA CARVALHO DE
MEDEIROS ABDO

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA REGINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba99e24

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de averiguação dos autos físicos;

Proceda-se a Secretaria a apuração dos valores devidos, no prazo

de 15 dias.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011083-41.2023.5.15.0009
AUTOR ALEX DO PRADO MOREIRA DE

MATTOS

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RÉU AUTOLIV DO BRASIL LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO EDUARDO JOSE SANTOS
FIGUEIREDO

PERITO MARCIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOLIV DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ef8d8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de tempo hábil para a conclusão dos

trabalhos periciais, , REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO

para o dia 10/09/2024 13:30, mantidas todas as cominações

anteriores. As partes deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST).

Ficam as partes cientes de que a audiência será realizada de forma

presencial, salvo proibição por regulamentação posterior, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Taubaté (Avenida Brigadeiro

José Vicente de Faria Lima, 896, Jardim Maria Augusta,

TAUBATE/SP - CEP: 12070-000).

E s c l a r e ç o  q u e  o  h o r á r i o  d a  a u d i ê n c i a  n ã o  s e r á

modificado/postergado em virtude da realização de audiência em

outra sala deste Fórum, salvo se notificada/intimada anteriormente

para o mesmo horário.

Intime-se o perito médico para apresentação do laudo até o dia

03/06/2024.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010045-91.2023.5.15.0009
AUTOR KAWA BARBOSA MENDES MOTA

ROSA

ADVOGADO DANIEL SILVA BRANDAO(OAB:
313766/SP)

AUTOR A.G.M.D.M.R.J.

ADVOGADO DANIEL SILVA BRANDAO(OAB:
313766/SP)

AUTOR LOREN MENDES ROSA

ADVOGADO DANIEL SILVA BRANDAO(OAB:
313766/SP)

AUTOR K.M.R.

ADVOGADO DANIEL SILVA BRANDAO(OAB:
313766/SP)

AUTOR DANIELA MARIA NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIEL SILVA BRANDAO(OAB:
313766/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc3cba

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebido os autos do E. TRT.

Diante do v. acórdão transitado em julgado, e uma vez que há

somente valores devidos a título de honorários advocatícios, em

observância ao Comunicado nº 01/2024-CR, remeta-se o processo

na fase de execução em condição suspensiva.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0011325-73.2018.5.15.0009
EXEQUENTE CELIA TERUMI MATOBA IWASAKI

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO LEANDRO BIONDI(OAB: 181110/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

PERITO DANILO FEITOSA ARAUJO

PERITO EDUARDO DE AZEVEDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 636cda8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de execução provisória, aguarde-se o

trânsito em julgado dos autos principais.

Ciência às partes.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010045-91.2023.5.15.0009
AUTOR KAWA BARBOSA MENDES MOTA

ROSA

ADVOGADO DANIEL SILVA BRANDAO(OAB:
313766/SP)

AUTOR A.G.M.D.M.R.J.

ADVOGADO DANIEL SILVA BRANDAO(OAB:
313766/SP)

AUTOR LOREN MENDES ROSA

ADVOGADO DANIEL SILVA BRANDAO(OAB:
313766/SP)

AUTOR K.M.R.

ADVOGADO DANIEL SILVA BRANDAO(OAB:
313766/SP)

AUTOR DANIELA MARIA NUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIEL SILVA BRANDAO(OAB:
313766/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.M.D.M.R.J.

  - DANIELA MARIA NUNES DOS SANTOS

  - K.M.R.

  - KAWA BARBOSA MENDES MOTA ROSA

  - LOREN MENDES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc3cba

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebido os autos do E. TRT.

Diante do v. acórdão transitado em julgado, e uma vez que há

somente valores devidos a título de honorários advocatícios, em

observância ao Comunicado nº 01/2024-CR, remeta-se o processo

na fase de execução em condição suspensiva.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0011325-73.2018.5.15.0009
EXEQUENTE CELIA TERUMI MATOBA IWASAKI

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)
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EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO LEANDRO BIONDI(OAB: 181110/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

PERITO DANILO FEITOSA ARAUJO

PERITO EDUARDO DE AZEVEDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA TERUMI MATOBA IWASAKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 636cda8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando tratar-se de execução provisória, aguarde-se o

trânsito em julgado dos autos principais.

Ciência às partes.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011083-41.2023.5.15.0009
AUTOR ALEX DO PRADO MOREIRA DE

MATTOS

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RÉU AUTOLIV DO BRASIL LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO EDUARDO JOSE SANTOS
FIGUEIREDO

PERITO MARCIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DO PRADO MOREIRA DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ef8d8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de tempo hábil para a conclusão dos

trabalhos periciais, , REDESIGNO a audiência de INSTRUÇÃO

para o dia 10/09/2024 13:30, mantidas todas as cominações

anteriores. As partes deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST).

Ficam as partes cientes de que a audiência será realizada de forma

presencial, salvo proibição por regulamentação posterior, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Taubaté (Avenida Brigadeiro

José Vicente de Faria Lima, 896, Jardim Maria Augusta,

TAUBATE/SP - CEP: 12070-000).

E s c l a r e ç o  q u e  o  h o r á r i o  d a  a u d i ê n c i a  n ã o  s e r á

modificado/postergado em virtude da realização de audiência em

outra sala deste Fórum, salvo se notificada/intimada anteriormente

para o mesmo horário.

Intime-se o perito médico para apresentação do laudo até o dia

03/06/2024.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010700-44.2015.5.15.0009
AUTOR EVANDIR BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO TULIO MARCUS CARVALHO
CUNHA(OAB: 115726/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d70b98

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do acordo homologado;

Libere-se o depósito recursal ID 7c8b9c1 em favor da reclamada,

mediante ofício.

Oficie-se à agência local da Caixa Econômica Federal, pelo e-mail

ag4106sp01@caixa.gov.br, para que, no prazo de 10 dias, efetue

a transferência integral do(s) valor(es) depositado(s) a título de
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depósitos recursais, abaixo mencionados, para que fique a

disposição da Caixa Econômica Federal - AGÊNCIA: 0346 - C/C:

156-9 - CNPJ: 59.104.422/0001-50 - VOLKSWAGEN DO BRASIL

INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA - Liberação

integral

Depósito recursal de 29/10/2015 - R$8.183,06 - integral

AUTORIZO, desde já,  a(s) parte(s) beneficiária(s) a

apresentar(em) este documento para cumprimento

presencialmente na agência da instituição pagadora em caso

de demora superior ao prazo acima estabelecido.

O(s) comprovante(s) da(s) operaç(ões)ão dever(ão)á ser

enviado(s) ao e-mail desta 1ª Vara do Trabalho de Taubaté

(1vt.taubate@trt15.jus.br).

Cópia do presente documento servirá como ofício.

A(s) transferência(s) dever(ão)á ser efetuada(s) considerando-

se o(s) valor(es) atualizado(s) até o dia da efetiva

movimentação, bem como DEVERÁ o banco, em caso de

resquícios irrisórios decorrentes de atualização monetária e

juros, proceder ao encerramento da conta judicial nos termos

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT 1/2019 e do COMUNICADO CR

13/2019 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

É dispensada a assinatura manuscrita em documentos

eletrônicos assinados com certificado digital (Ofício Circular

TST.GP.JAP 18/2017 e Ofício Circular GP 5/2017 do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região).

Cumpra-se

Após, estando zeradas as contas judiciais, arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010700-44.2015.5.15.0009
AUTOR EVANDIR BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO TULIO MARCUS CARVALHO
CUNHA(OAB: 115726/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDIR BORGES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d70b98

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do acordo homologado;

Libere-se o depósito recursal ID 7c8b9c1 em favor da reclamada,

mediante ofício.

Oficie-se à agência local da Caixa Econômica Federal, pelo e-mail

ag4106sp01@caixa.gov.br, para que, no prazo de 10 dias, efetue

a transferência integral do(s) valor(es) depositado(s) a título de

depósitos recursais, abaixo mencionados, para que fique a

disposição da Caixa Econômica Federal - AGÊNCIA: 0346 - C/C:

156-9 - CNPJ: 59.104.422/0001-50 - VOLKSWAGEN DO BRASIL

INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA - Liberação

integral

Depósito recursal de 29/10/2015 - R$8.183,06 - integral

AUTORIZO, desde já,  a(s) parte(s) beneficiária(s) a

apresentar(em) este documento para cumprimento

presencialmente na agência da instituição pagadora em caso

de demora superior ao prazo acima estabelecido.

O(s) comprovante(s) da(s) operaç(ões)ão dever(ão)á ser

enviado(s) ao e-mail desta 1ª Vara do Trabalho de Taubaté

(1vt.taubate@trt15.jus.br).

Cópia do presente documento servirá como ofício.

A(s) transferência(s) dever(ão)á ser efetuada(s) considerando-

se o(s) valor(es) atualizado(s) até o dia da efetiva

movimentação, bem como DEVERÁ o banco, em caso de

resquícios irrisórios decorrentes de atualização monetária e

juros, proceder ao encerramento da conta judicial nos termos

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT 1/2019 e do COMUNICADO CR

13/2019 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

É dispensada a assinatura manuscrita em documentos

eletrônicos assinados com certificado digital (Ofício Circular

TST.GP.JAP 18/2017 e Ofício Circular GP 5/2017 do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região).
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Cumpra-se

Após, estando zeradas as contas judiciais, arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011449-17.2022.5.15.0009
CONSIGNANTE SOCIEDADE BENEFICENTE SAO

CAMILO

ADVOGADO LARISSA SIQUEIRA LEMOS DE
ANDRADE(OAB: 443142/SP)

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO FAZENDA(OAB:
348389/SP)

ADVOGADO ALINE ANDRADE KELLNER
BRITO(OAB: 287372/SP)

ADVOGADO NATHAN VINHAS MARQUES(OAB:
302795/SP)

CONSIGNATÁRIO PEDRINA ELISABETE MOREIRA

ADVOGADO LUCIMARA GAIA DE ANDRADE(OAB:
122779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRINA ELISABETE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a28a760

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral do acordo, declaro, por sentença,

extinta a execução nos termos dos arts. 924, II, e 925, ambos do

CPC.

Intimem-se.

Ao arquivo.

    GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011449-17.2022.5.15.0009
CONSIGNANTE SOCIEDADE BENEFICENTE SAO

CAMILO

ADVOGADO LARISSA SIQUEIRA LEMOS DE
ANDRADE(OAB: 443142/SP)

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO FAZENDA(OAB:
348389/SP)

ADVOGADO ALINE ANDRADE KELLNER
BRITO(OAB: 287372/SP)

ADVOGADO NATHAN VINHAS MARQUES(OAB:
302795/SP)

CONSIGNATÁRIO PEDRINA ELISABETE MOREIRA

ADVOGADO LUCIMARA GAIA DE ANDRADE(OAB:
122779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a28a760

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral do acordo, declaro, por sentença,

extinta a execução nos termos dos arts. 924, II, e 925, ambos do

CPC.

Intimem-se.

Ao arquivo.

    GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012165-88.2015.5.15.0009
AUTOR BRUNA DA CRUZ SOUZA

ADVOGADO SILVIO LUIZ DA SILVA(OAB:
236978/SP)

ADVOGADO MARIA CLARICE DOS SANTOS(OAB:
135473/SP)

RÉU LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 098ea29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o decurso do prazo, expeçam-se alvarás judiciais eletrônicos,

via SISCONDJ-JT/BB, em benefício do reclamante e do perito

judicial.

Por sua vez, declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos
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dos arts. 924, II, e 925, ambos do CPC.

Efetivadas as transferências bancárias acima pela instituição

financeira, arquive-se o processo definitivamente, com as cautelas

de praxe.

Intimem-se.

    GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012165-88.2015.5.15.0009
AUTOR BRUNA DA CRUZ SOUZA

ADVOGADO SILVIO LUIZ DA SILVA(OAB:
236978/SP)

ADVOGADO MARIA CLARICE DOS SANTOS(OAB:
135473/SP)

RÉU LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DA CRUZ SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 098ea29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o decurso do prazo, expeçam-se alvarás judiciais eletrônicos,

via SISCONDJ-JT/BB, em benefício do reclamante e do perito

judicial.

Por sua vez, declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos

dos arts. 924, II, e 925, ambos do CPC.

Efetivadas as transferências bancárias acima pela instituição

financeira, arquive-se o processo definitivamente, com as cautelas

de praxe.

Intimem-se.

    GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011791-91.2023.5.15.0009
AUTOR WELLINGTON RODRIGO DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL BORELLI(OAB: 303036/SP)

ADVOGADO SHAYDA DAHER DE SOUZA(OAB:
371026/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO DANILO PEREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed87c42

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado(s) o(s) laudo(s), apresentem as partes seus quesitos

complementares. As partes poderão apresentar os quesitos

complementares no prazo de 15 dias, acompanhados de eventuais

impugnações ao laudo, uma única vez, sob pena de preclusão.

Nesta data foi retirado o sigilo da defesa e documentos, podendo a

reclamante apresentar réplica no prazo de 15 dias.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011791-91.2023.5.15.0009
AUTOR WELLINGTON RODRIGO DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL BORELLI(OAB: 303036/SP)

ADVOGADO SHAYDA DAHER DE SOUZA(OAB:
371026/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO DANILO PEREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON RODRIGO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed87c42

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado(s) o(s) laudo(s), apresentem as partes seus quesitos

complementares. As partes poderão apresentar os quesitos

complementares no prazo de 15 dias, acompanhados de eventuais

impugnações ao laudo, uma única vez, sob pena de preclusão.
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Nesta data foi retirado o sigilo da defesa e documentos, podendo a

reclamante apresentar réplica no prazo de 15 dias.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012207-69.2017.5.15.0009
AUTOR IVO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO BIASANTONIO DE ALMEIDA
FORASTIERO(OAB: 372789/SP)

RÉU DEBORA APARECIDA BASTOS
RIMEDI

ADVOGADO FABIO GOMES DA SILVA(OAB:
236912/SP)

RÉU THAUANNE BASTOS RIMEDI

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CELESTINO
RODRIGUES SILVA(OAB: 449328/SP)

RÉU D A B RIMEDI CENTRO
AUTOMOTIVO

ADVOGADO FABIO GOMES DA SILVA(OAB:
236912/SP)

RÉU T B RIMEDI SERVICOS
AUTOMOTIVOS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CELESTINO
RODRIGUES SILVA(OAB: 449328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60babd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Para regular prosseguimento, apresente o reclamante o valor do

seu crédito, com as devidas atualizações e abatimento dos valores

já levantados.

Prazo de 15 dias.

Cumprido, ao Sisbajud.

Intime-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010945-45.2021.5.15.0009
AUTOR MARCIO RODRIGO TEIXEIRA DA

SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU VIBRACOUSTIC SOUTH AMERICA
LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO MARCIO EDUARDO BRAGA

PERITO REGINA FATIMA DE LIMA

PERITO VANESSA DIAS GIALLUCA

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRACOUSTIC SOUTH AMERICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4cd37b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a perita médica para apresentação do laudo pericial em

10 dias.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010945-45.2021.5.15.0009
AUTOR MARCIO RODRIGO TEIXEIRA DA

SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU VIBRACOUSTIC SOUTH AMERICA
LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO MARCIO EDUARDO BRAGA

PERITO REGINA FATIMA DE LIMA

PERITO VANESSA DIAS GIALLUCA

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RODRIGO TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4cd37b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a perita médica para apresentação do laudo pericial em

10 dias.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10134
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0010759-51.2023.5.15.0009
AUTOR NEIDE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

RÉU COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

PERITO REGINA FATIMA DE LIMA

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb59728

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito médico para apresentação dos esclarecimentos

ao laudo no prazo de 10 dias.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012137-52.2017.5.15.0009
AUTOR CLAUDIO DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO GUSTAVO SOURATY HINZ(OAB:
262383/SP)

RÉU S.M. SISTEMAS MODULARES LTDA

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

ADVOGADO EVERTON VICENTINI COSTA(OAB:
364086/SP)

PERITO FERNANDA ARAUJO SOUZA

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M. SISTEMAS MODULARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 933ec08

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a inoperância momentânea do sistema SIF/CEF;

Considerando o saldo existente em conta judicial, expeça-se o ofício

à instituição bancária.

Oficie-se à agência local da Caixa Econômica Federal, pelo e-mail

ag4106sp01@caixa.gov.br, para que, no prazo de 10 dias, efetue

a transferência integral dos valores depositados na conta judicial

4106. 042.01542038-0 para que fique a disposição da Caixa

Econômica Federal - AGÊNCIA 1357 - CONTA POUPANÇA

00011775-3 - FAVORECIDO: MARCIO FELIX

DONOFRIO - CPF: 125.026.548-74 - Liberação integral

AUTORIZO, desde já,  a(s) parte(s) beneficiária(s) a

apresentar(em) este documento para cumprimento

presencialmente na agência da instituição pagadora em caso

de demora superior ao prazo acima estabelecido.

O(s) comprovante(s) da(s) operaç(ões)ão dever(ão)á ser

enviado(s) ao e-mail desta 1ª Vara do Trabalho de Taubaté

(1vt.taubate@trt15.jus.br).

Cópia do presente documento servirá como ofício.

A(s) transferência(s) dever(ão)á ser efetuada(s) considerando-

se o(s) valor(es) atualizado(s) até o dia da efetiva

movimentação, bem como DEVERÁ o banco, em caso de

resquícios irrisórios decorrentes de atualização monetária e

juros, proceder ao encerramento da conta judicial nos termos

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT 1/2019 e do COMUNICADO CR

13/2019 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

É dispensada a assinatura manuscrita em documentos

eletrônicos assinados com certificado digital (Ofício Circular

TST.GP.JAP 18/2017 e Ofício Circular GP 5/2017 do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região).

Cumpra-se

Após, estando zeradas as contas judiciais, arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010759-51.2023.5.15.0009
AUTOR NEIDE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

RÉU COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

PERITO REGINA FATIMA DE LIMA

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb59728

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito médico para apresentação dos esclarecimentos

ao laudo no prazo de 10 dias.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011651-91.2022.5.15.0009
AUTOR MICHELA RANGEL DE DEUS

ADVOGADO RAFAELA VICENTE DA SILVA(OAB:
366611/SP)

RÉU DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELA RANGEL DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3942141

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os documentos juntados pela reclamada;

Intime-se a autora para, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, manifestarem-se sobre os cálculos apresentados pela

reclamada ID 5132c1f.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010799-04.2021.5.15.0009
AUTOR DANIEL BORGES

ADVOGADO FERNANDO SANTANA
GONCALVES(OAB: 413424/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU COPSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef4e192

proferido nos autos.

DESPACHO

id.b306054

Nos termos do despacho de id.7aa4114, renovo ao exequente o

prazo de 15 dias para que requeira o que entender de direito. No

silêncio, sobreste-se o feito.

Intime-se.

TAUBATÉ, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010319-26.2021.5.15.0009
AUTOR CESAR AUGUSTO DE MORAES

COSTA

ADVOGADO CIMARA RODRIGUES TEIXEIRA
LOPES SILVA(OAB: 292020/SP)

AUTOR LEANDRO BLACHI SIMAO

ADVOGADO CIMARA RODRIGUES TEIXEIRA
LOPES SILVA(OAB: 292020/SP)

AUTOR PHETTER ANDERSON PEDROSO

ADVOGADO CIMARA RODRIGUES TEIXEIRA
LOPES SILVA(OAB: 292020/SP)

AUTOR DENILSON JOSE PINTO

ADVOGADO CIMARA RODRIGUES TEIXEIRA
LOPES SILVA(OAB: 292020/SP)

AUTOR DENIS MONTEIRO ALVES

ADVOGADO CIMARA RODRIGUES TEIXEIRA
LOPES SILVA(OAB: 292020/SP)

AUTOR LUIZ FERNANDO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO CIMARA RODRIGUES TEIXEIRA
LOPES SILVA(OAB: 292020/SP)

RÉU SIN T I O MET MEC MAT EL ELET S
A A P TTE TBE DISTRITOS

ADVOGADO CHARLES DOUGLAS
MARQUES(OAB: 254502/SP)

RÉU GE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA.

  - SIN T I O MET MEC MAT EL ELET S A A P TTE TBE
DISTRITOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10db200

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a ação, inicie-se a liquidação, intimando-se a

reclamada para, no prazo de 8 dias, cumprir as obrigações

impostas na decisão de mérito e APRESENTAR OS CÁLCULOS

DE LIQUIDAÇÃO, de forma pormenorizada, sob pena de

nomeação de perito às suas expensas.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (disponível em: http://portal.trt15.jus.br/PJe-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

5/2012. Por cooperação e celeridade processual, o arquivo .PJC,

exportado do PJe-Calc Cidadão, deverá ser juntado também ao

PJe, acompanhado do respectivo PDF da planilha de cálculos.

A fim de viabilizar transferências de numerários, a parte autora

deverá fornecer, no prazo de 5 dias, dados de conta bancária de

sua titularidade, em petição apartada e específica, atentando

para as recomendações ao final deste despacho:

nome completo/razão social;•

número do CPF/CNPJ do titular/beneficiário;•

nome completo do representante legal ou processual da pessoa

jurídica para fins de recebimento do valor

•

número do CPF do representante legal ou processual;•

nome do banco;•

código do banco;•

tipo de conta, operação e/ou variação da poupança;•

número da agência;•

número da conta com dígito.•

Recomenda-se que as partes, no momento do protocolo de

suas petições, incluam descrições específicas e objetivas no

sistema:

fazendo uso semântico combinando os campos "Tipo de Petição"

e “Descrição” (como meros exemplos: definindo o tipo de petição

como “Apresentação de Cálculos” e a descrição como “[Nome da

Parte]"; ou o tipo de petição como “Manifestação” e a descrição

como "Dados de Conta Bancária - [Nome da Parte]”);

•

abstendo-se de protocolar petições do tipo “Manifestação”

quando houver tipos específicos mais adequados (como meros

exemplos: “Apresentação de Cálculos”, “ Impugnação”,

“Impugnação aos Cálculos de Liquidação”, “Impugnação à

Sentença de Liquidação”);

•

abstendo-se de utilizar descrições genéricas para o tipo definido,

evitando, por exemplo, protocolar petição do tipo “Manifestação”

com a descrição “Manifestação”.

•

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010319-26.2021.5.15.0009
AUTOR CESAR AUGUSTO DE MORAES

COSTA

ADVOGADO CIMARA RODRIGUES TEIXEIRA
LOPES SILVA(OAB: 292020/SP)

AUTOR LEANDRO BLACHI SIMAO

ADVOGADO CIMARA RODRIGUES TEIXEIRA
LOPES SILVA(OAB: 292020/SP)

AUTOR PHETTER ANDERSON PEDROSO

ADVOGADO CIMARA RODRIGUES TEIXEIRA
LOPES SILVA(OAB: 292020/SP)

AUTOR DENILSON JOSE PINTO

ADVOGADO CIMARA RODRIGUES TEIXEIRA
LOPES SILVA(OAB: 292020/SP)

AUTOR DENIS MONTEIRO ALVES

ADVOGADO CIMARA RODRIGUES TEIXEIRA
LOPES SILVA(OAB: 292020/SP)

AUTOR LUIZ FERNANDO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO CIMARA RODRIGUES TEIXEIRA
LOPES SILVA(OAB: 292020/SP)

RÉU SIN T I O MET MEC MAT EL ELET S
A A P TTE TBE DISTRITOS

ADVOGADO CHARLES DOUGLAS
MARQUES(OAB: 254502/SP)

RÉU GE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO DE MORAES COSTA

  - DENILSON JOSE PINTO

  - DENIS MONTEIRO ALVES

  - LEANDRO BLACHI SIMAO

  - LUIZ FERNANDO ALMEIDA DA SILVA

  - PHETTER ANDERSON PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10db200

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a ação, inicie-se a liquidação, intimando-se a

reclamada para, no prazo de 8 dias, cumprir as obrigações

impostas na decisão de mérito e APRESENTAR OS CÁLCULOS

DE LIQUIDAÇÃO, de forma pormenorizada, sob pena de

nomeação de perito às suas expensas.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-
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Calc Cidadão (disponível em: http://portal.trt15.jus.br/PJe-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

5/2012. Por cooperação e celeridade processual, o arquivo .PJC,

exportado do PJe-Calc Cidadão, deverá ser juntado também ao

PJe, acompanhado do respectivo PDF da planilha de cálculos.

A fim de viabilizar transferências de numerários, a parte autora

deverá fornecer, no prazo de 5 dias, dados de conta bancária de

sua titularidade, em petição apartada e específica, atentando

para as recomendações ao final deste despacho:

nome completo/razão social;•

número do CPF/CNPJ do titular/beneficiário;•

nome completo do representante legal ou processual da pessoa

jurídica para fins de recebimento do valor

•

número do CPF do representante legal ou processual;•

nome do banco;•

código do banco;•

tipo de conta, operação e/ou variação da poupança;•

número da agência;•

número da conta com dígito.•

Recomenda-se que as partes, no momento do protocolo de

suas petições, incluam descrições específicas e objetivas no

sistema:

fazendo uso semântico combinando os campos "Tipo de Petição"

e “Descrição” (como meros exemplos: definindo o tipo de petição

como “Apresentação de Cálculos” e a descrição como “[Nome da

Parte]"; ou o tipo de petição como “Manifestação” e a descrição

como "Dados de Conta Bancária - [Nome da Parte]”);

•

abstendo-se de protocolar petições do tipo “Manifestação”

quando houver tipos específicos mais adequados (como meros

exemplos: “Apresentação de Cálculos”, “ Impugnação”,

“Impugnação aos Cálculos de Liquidação”, “Impugnação à

Sentença de Liquidação”);

•

abstendo-se de utilizar descrições genéricas para o tipo definido,

evitando, por exemplo, protocolar petição do tipo “Manifestação”

com a descrição “Manifestação”.

•

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011583-10.2023.5.15.0009
AUTOR R.D.O.

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
BASSANELLI(OAB: 255785/SP)

ADVOGADO AUREA CAROLINE DE OLIVEIRA
VARGAS(OAB: 245777/SP)

RÉU M.B.R.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cc7b4f6.

Processo Nº ATOrd-0011473-50.2019.5.15.0009
AUTOR RONALDO MOREIRA

ADVOGADO CLEISE DANIELI ESAU DOS
SANTOS(OAB: 272621/SP)

ADVOGADO AMANDA OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 418361/SP)

ADVOGADO RODRIGO BONATO SANTOS(OAB:
335182/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU K & F SEGURANCA EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c2d76a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada ara, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, manifestar-se sobre a impugnação aos cálculos efetuada

pelo autor ID 66fdaf6

Em caso de divergência, encaminhem-se os autos para perícia

contábil.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010917-24.2014.5.15.0009
AUTOR PAULO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

AUTOR LEANDRO RANGEL PEREIRA

ADVOGADO JOCELIA MARIA DE OLIVEIRA
CLEMENTINO(OAB: 302861/SP)

AUTOR ADRIANO ANDRADE DE CARVALHO

ADVOGADO JOCELIA MARIA DE OLIVEIRA
CLEMENTINO(OAB: 302861/SP)

AUTOR NILSON MANTOVANI

ADVOGADO JOCELIA MARIA DE OLIVEIRA
CLEMENTINO(OAB: 302861/SP)

RÉU REGINALDO DOS SANTOS
CARVALHO

RÉU ISMAEL FERNANDO DE CARVALHO

RÉU ODIRLEY JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS LOESCH(OAB:
268438/SP)

RÉU IZILDINHA DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS LOESCH(OAB:
268438/SP)
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RÉU CHECK-UP EXTINTORES LTDA

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS LOESCH(OAB:
268438/SP)

RÉU I. F DE CARVALHO E SANTOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ANDRADE DE CARVALHO

  - LEANDRO RANGEL PEREIRA

  - NILSON MANTOVANI

  - PAULO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f878a

proferido nos autos.

DESPACHO

Id.688a62d

Intimem-se os reclamantes para que se manifestem sobre a

pretensão de conciliação apresentada pela executada, no prazo de

10 dias.

Na hipótese de concordância dos exequentes, remetam-se os autos

ao Cejusc.

Na discordância, voltem-me os autos conclusos para deliberações.

TAUBATÉ, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010917-24.2014.5.15.0009
AUTOR PAULO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

AUTOR LEANDRO RANGEL PEREIRA

ADVOGADO JOCELIA MARIA DE OLIVEIRA
CLEMENTINO(OAB: 302861/SP)

AUTOR ADRIANO ANDRADE DE CARVALHO

ADVOGADO JOCELIA MARIA DE OLIVEIRA
CLEMENTINO(OAB: 302861/SP)

AUTOR NILSON MANTOVANI

ADVOGADO JOCELIA MARIA DE OLIVEIRA
CLEMENTINO(OAB: 302861/SP)

RÉU REGINALDO DOS SANTOS
CARVALHO

RÉU ISMAEL FERNANDO DE CARVALHO

RÉU ODIRLEY JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS LOESCH(OAB:
268438/SP)

RÉU IZILDINHA DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS LOESCH(OAB:
268438/SP)

RÉU CHECK-UP EXTINTORES LTDA

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS LOESCH(OAB:
268438/SP)

RÉU I. F DE CARVALHO E SANTOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHECK-UP EXTINTORES LTDA

  - IZILDINHA DOS SANTOS CARVALHO

  - ODIRLEY JOSE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f878a

proferido nos autos.

DESPACHO

Id.688a62d

Intimem-se os reclamantes para que se manifestem sobre a

pretensão de conciliação apresentada pela executada, no prazo de

10 dias.

Na hipótese de concordância dos exequentes, remetam-se os autos

ao Cejusc.

Na discordância, voltem-me os autos conclusos para deliberações.

TAUBATÉ, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010607-03.2023.5.15.0009
AUTOR MARIA DA PENHA ALVES DIAS

ADVOGADO THAIS ALVES
KOCHENBORGER(OAB: 489847/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA ALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1129b49

proferida nos autos.

DECISÃO

Não comprovada a regularidade no pagamento do acordo

entabulado entre as partes, determino a busca e o bloqueio de

bens, junto ao SISBAJUD, na modalidade "teimosinha".

Valor do débito: R$ 10.237,02, atualizado até 31/03/2024.
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Se negativa a busca de valores junto ao Banco Central do Brasil

(SisbaJud), nos termos do art.4º do Provimento GP-CR Nº005/2018

do TRT 15ª Região, determino a inclusão dos nomes dos devedores

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (Resolução

Administrativa 1.470/2011 do TST).

Faculta-se a parte exequente o requerimento da inclusão da parte

devedora no SERASA.

Cumprido ou negativo, venham conclusos.

TAUBATÉ, 18 de março de 2024.

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

RFDC

Processo Nº ATOrd-0010607-03.2023.5.15.0009
AUTOR MARIA DA PENHA ALVES DIAS

ADVOGADO THAIS ALVES
KOCHENBORGER(OAB: 489847/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1129b49

proferida nos autos.

DECISÃO

Não comprovada a regularidade no pagamento do acordo

entabulado entre as partes, determino a busca e o bloqueio de

bens, junto ao SISBAJUD, na modalidade "teimosinha".

Valor do débito: R$ 10.237,02, atualizado até 31/03/2024.

Se negativa a busca de valores junto ao Banco Central do Brasil

(SisbaJud), nos termos do art.4º do Provimento GP-CR Nº005/2018

do TRT 15ª Região, determino a inclusão dos nomes dos devedores

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (Resolução

Administrativa 1.470/2011 do TST).

Faculta-se a parte exequente o requerimento da inclusão da parte

devedora no SERASA.

Cumprido ou negativo, venham conclusos.

TAUBATÉ, 18 de março de 2024.

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

RFDC

Processo Nº ATSum-0011683-62.2023.5.15.0009
AUTOR ROSILENI DE SOUZA

ADVOGADO JOSIMAR SIVIRIANO MACIEL(OAB:
433125/SP)

RÉU ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80d76c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se à tentativa de citação da reclamada na pessoa da sócia

indicada no ID f6cea01.

Designo audiência para o dia 06/06/2024 09:50. A audiência será

realizada de forma telepresencial e o acesso deverá ser feito pelo

seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89306623228?pwd=RlQwaVFYbmFDamprR1h0MU1

sZEx2QT09

Informo às partes a desnecessidade de utilização de senha para

acessar a sala virtual, desde que o link acima seja integralmente

copiado, sem espaços, atentando-se que o layout do PJe divide o

link em duas linhas. Todavia, a fim de evitar qualquer alegação de

impossibilidade de acesso, consigno desde já os dados da reunião,

disponibilizados pela plataforma zoom: ID da reunião: 893 0662

3228; Senha de acesso: 908575

A audiência será Una, nos termos da lei.

O não comparecimento à audiência implicará, para o polo ativo,

arquivamento do feito, nos termos do artigo 844 da CLT, e, para o

polo passivo, poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pela parte autora

e constantes da petição inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT (Rito Ordinário) ou do

artigo 852-H, § 2º, da CLT (Rito Sumaríssimo).

DEVERÃO as partes juntar aos autos, até o início da sessão

telepresencial, os seguintes documentos:

a) Carta de preposição e documento oficial de identificação com

fotografia do preposto da reclamada;

b) Documento oficial de identificação com fotografia das

testemunhas de ambas as partes, para que seja possível reconhecê

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10140
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

-las quando de suas oitivas. Na ausência desses documentos as

testemunhas NÃO SERÃO OUVIDAS PELO JUÍZO, porquanto é

direito da parte contrária verificar sua correta identificação, de modo

a evitar fraudes processuais.

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o zoom, instituído pelo Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP como

recurso oficial para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, cujo acesso é

possível em todos os dispositivos eletrônicos com acesso à internet.

ORIENTAÇÕES AOS PARTICIPANTES

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é recomendável o uso de computadores com câmara e microfone

para a participação, preferencialmente com a utilização do

navegador Google Chrome, sendo que não há necessidade de

download de aplicativos específicos. A utilização de telefones

celulares é permitida, desde que, neste caso, seja baixado o

aplicativo zoom Cloud Meetings, disponível gratuitamente nos

sistemas operacionais Android e IOS; e

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

2 – LOCAL FÍSICO

a) escolher um local calmo e silencioso; e

b) dar preferência um ambiente sem muitos objetos ao fundo.

3 – ILUMINAÇÃO DO AMBIENTE

a) posicionar o feixe de luz, seja natural ou artificial, no mesmo

sentido da câmara;

b) a fonte de luz deve ficar na frente ou ao lado do rosto do

participante.

4 – ENQUADRAMENTO

a) de preferência a câmera deve capturar o rosto, os ombros e a

parte superior do peito;

b) os olhos devem estar posicionados na altura da câmara;

c) ao falar, verificar onde a câmara se encontra no computador ou

no celular para olhar diretamente para ela e não para a tela de

exibição.

5 – SOM E IMAGEM

a) fechar portas e janelas para evitar ruídos;

b) desligar os aparelhos que emitam sons;

c) dar preferência aos fones de ouvido que possuam microfone;

d) para evitar situações indesejáveis e até mesmo constrangedoras,

desabilitar o microfone quando não estiver falando;

6 – VESTIMENTAS

Recomenda-se o uso vestimentas adequadas e, de preferência, as

mesmas que seriam usadas durante uma audiência presencial,

caso haja participação direta com o uso da palavra.

7 – PARTICIPANTES

a) além das partes, advogados e testemunhas, podem participar da

audiência quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa.

8 – PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

Não será enviado convite prévio para participar da audiência por

videoconferência. Para ingressar na audiência de videoconferência

o interessado deverá utilizar o link acima informado.

No caso de utilização de computador não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. Ao acessar o endereço eletrônico,

cancelar a opção de instalação do aplicativo. Após, clicar em "Iniciar

a reunião" e, em seguida, em "Ingresse em seu navegador" (logo

depois da pergunta "Problemas com o cliente zoom?"). Na

sequência, dê as permissões (todas: notificações, microfone e

câmera), necessárias para a utilização da plataforma, e clique em

"Entrar áudio por computador".

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado (zoom Clud

Meetings), que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo,

clicar no endereço eletrônico novamente e, se perguntado, escolha

no "Abrir com" o aplicativo da zoom, um ícone de uma câmera de

vídeo na cor azul com a descrição "zoom". Na sequência, insira seu

nome, clique em OK e aguarde o carregamento. Na primeira

utilização, responda a todas as perguntas autorizando o uso dos

recursos solicitados. Se aparecer a mensagem "ligar pela internet"

ou "Dados de rede WI-FI ou móvel", na parte inferior da tele do

zoom, clique sobre ela.

Ressalto que cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

zoom, manuais e vídeos disponibilizados pelo Tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes da audiência.

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023, as

oitivas telepresenciais serão gravadas e o link de acesso ao arquivo

audiovisual será juntado aos autos por meio de certidão.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.1vt.taubate@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.
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Publique-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010295-90.2024.5.15.0009
AUTOR RENAN GABRIEL TOLEDO CHAGAS

PIMENTA

ADVOGADO FERNANDO SANTANA
GONCALVES(OAB: 413424/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU REGIONAL SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN GABRIEL TOLEDO CHAGAS PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a965364

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifique-se a autuação para constar como 1a reclamada

REGIONAL SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA e

como 2º reclamado ESTADO DE SÃO PAULO, alterando-se o rito

do processo para rito ordinário.

Designo audiência para o dia 06/06/2024 11:00. A audiência será

realizada de forma telepresencial e o acesso deverá ser feito pelo

seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89306623228?pwd=RlQwaVFYbmFDamprR1h0MU1

sZEx2QT09

Informo às partes a desnecessidade de utilização de senha para

acessar a sala virtual, desde que o link acima seja integralmente

copiado, sem espaços, atentando-se que o layout do PJe divide o

link em duas linhas. Todavia, a fim de evitar qualquer alegação de

impossibilidade de acesso, consigno desde já os dados da reunião,

disponibilizados pela plataforma zoom: ID da reunião: 893 0662

3228; Senha de acesso: 908575

A audiência será Una, nos termos da lei.

O não comparecimento à audiência implicará, para o polo ativo,

arquivamento do feito, nos termos do artigo 844 da CLT, e, para o

polo passivo, poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pela parte autora

e constantes da petição inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT (Rito Ordinário) ou do

artigo 852-H, § 2º, da CLT (Rito Sumaríssimo).

DEVERÃO as partes juntar aos autos, até o início da sessão

telepresencial, os seguintes documentos:

a) Carta de preposição e documento oficial de identificação com

fotografia do preposto da reclamada;

b) Documento oficial de identificação com fotografia das

testemunhas de ambas as partes, para que seja possível reconhecê

-las quando de suas oitivas. Na ausência desses documentos as

testemunhas NÃO SERÃO OUVIDAS PELO JUÍZO, porquanto é

direito da parte contrária verificar sua correta identificação, de modo

a evitar fraudes processuais.

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o zoom, instituído pelo Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP como

recurso oficial para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, cujo acesso é

possível em todos os dispositivos eletrônicos com acesso à internet.

ORIENTAÇÕES AOS PARTICIPANTES

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é recomendável o uso de computadores com câmara e microfone

para a participação, preferencialmente com a utilização do

navegador Google Chrome, sendo que não há necessidade de

download de aplicativos específicos. A utilização de telefones

celulares é permitida, desde que, neste caso, seja baixado o

aplicativo zoom Cloud Meetings, disponível gratuitamente nos

sistemas operacionais Android e IOS; e

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

2 – LOCAL FÍSICO

a) escolher um local calmo e silencioso; e

b) dar preferência um ambiente sem muitos objetos ao fundo.

3 – ILUMINAÇÃO DO AMBIENTE

a) posicionar o feixe de luz, seja natural ou artificial, no mesmo

sentido da câmara;

b) a fonte de luz deve ficar na frente ou ao lado do rosto do

participante.

4 – ENQUADRAMENTO

a) de preferência a câmera deve capturar o rosto, os ombros e a

parte superior do peito;

b) os olhos devem estar posicionados na altura da câmara;

c) ao falar, verificar onde a câmara se encontra no computador ou

no celular para olhar diretamente para ela e não para a tela de

exibição.

5 – SOM E IMAGEM

a) fechar portas e janelas para evitar ruídos;

b) desligar os aparelhos que emitam sons;

c) dar preferência aos fones de ouvido que possuam microfone;
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d) para evitar situações indesejáveis e até mesmo constrangedoras,

desabilitar o microfone quando não estiver falando;

6 – VESTIMENTAS

Recomenda-se o uso vestimentas adequadas e, de preferência, as

mesmas que seriam usadas durante uma audiência presencial,

caso haja participação direta com o uso da palavra.

7 – PARTICIPANTES

a) além das partes, advogados e testemunhas, podem participar da

audiência quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa.

8 – PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

Não será enviado convite prévio para participar da audiência por

videoconferência. Para ingressar na audiência de videoconferência

o interessado deverá utilizar o link acima informado.

No caso de utilização de computador não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. Ao acessar o endereço eletrônico,

cancelar a opção de instalação do aplicativo. Após, clicar em "Iniciar

a reunião" e, em seguida, em "Ingresse em seu navegador" (logo

depois da pergunta "Problemas com o cliente zoom?"). Na

sequência, dê as permissões (todas: notificações, microfone e

câmera), necessárias para a utilização da plataforma, e clique em

"Entrar áudio por computador".

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado (zoom Cloud

Meetings), que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo,

clicar no endereço eletrônico novamente e, se perguntado, escolha

no "Abrir com" o aplicativo da zoom, um ícone de uma câmera de

vídeo na cor azul com a descrição "zoom". Na sequência, insira seu

nome, clique em OK e aguarde o carregamento. Na primeira

utilização, responda a todas as perguntas autorizando o uso dos

recursos solicitados. Se aparecer a mensagem "ligar pela internet"

ou "Dados de rede WI-FI ou móvel", na parte inferior da tele do

zoom, clique sobre ela.

Ressalto que cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

zoom, manuais e vídeos disponibilizados pelo Tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes da audiência.

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023, as

oitivas telepresenciais serão gravadas e o link de acesso ao arquivo

audiovisual será juntado aos autos por meio de certidão.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.1vt.taubate@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

Publique-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011535-51.2023.5.15.0009
AUTOR CARLOS CRISTIAN BARBOSA

ADVOGADO MATHEUS COELHO DA SILVA(OAB:
452293/SP)

ADVOGADO GILSON SALUM BENJAMIN
JUNIOR(OAB: 406347/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

RÉU ELEFE ENGENHARIA CIVIL EIRELI

ADVOGADO CLEMENTINO INSFRAN
JUNIOR(OAB: 255495/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CRISTIAN BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 259ccc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os presentes autos não tramitam sob o regime

do “Juízo 100% Digital”, DESIGNO a audiência para o dia

09/04/2024 09:50.

A audiência será UNA, nos termos da lei.

O não comparecimento à audiência implicará, para o polo ativo,

arquivamento do feito, nos termos do artigo 844 da CLT, e, para o

polo passivo, poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pela parte autora

e constantes da petição inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT (Rito Ordinário) ou do

artigo 852-H, § 2º, da CLT (Rito Sumaríssimo).

Ficam as partes cientes de que a audiência será realizada de forma

presencial, salvo proibição por regulamentação posterior, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Taubaté (Avenida Brigadeiro

José Vicente de Faria Lima, 896, Jardim Maria Augusta,

TAUBATE/SP - CEP: 12070-000).
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E s c l a r e ç o  q u e  o  h o r á r i o  d a  a u d i ê n c i a  n ã o  s e r á

modificado/postergado em virtude da realização de audiência em

outra sala deste Fórum, salvo se notificada/intimada anteriormente

para o mesmo horário.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011535-51.2023.5.15.0009
AUTOR CARLOS CRISTIAN BARBOSA

ADVOGADO MATHEUS COELHO DA SILVA(OAB:
452293/SP)

ADVOGADO GILSON SALUM BENJAMIN
JUNIOR(OAB: 406347/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

RÉU ELEFE ENGENHARIA CIVIL EIRELI

ADVOGADO CLEMENTINO INSFRAN
JUNIOR(OAB: 255495/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEFE ENGENHARIA CIVIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 259ccc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os presentes autos não tramitam sob o regime

do “Juízo 100% Digital”, DESIGNO a audiência para o dia

09/04/2024 09:50.

A audiência será UNA, nos termos da lei.

O não comparecimento à audiência implicará, para o polo ativo,

arquivamento do feito, nos termos do artigo 844 da CLT, e, para o

polo passivo, poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pela parte autora

e constantes da petição inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT (Rito Ordinário) ou do

artigo 852-H, § 2º, da CLT (Rito Sumaríssimo).

Ficam as partes cientes de que a audiência será realizada de forma

presencial, salvo proibição por regulamentação posterior, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Taubaté (Avenida Brigadeiro

José Vicente de Faria Lima, 896, Jardim Maria Augusta,

TAUBATE/SP - CEP: 12070-000).

E s c l a r e ç o  q u e  o  h o r á r i o  d a  a u d i ê n c i a  n ã o  s e r á

modificado/postergado em virtude da realização de audiência em

outra sala deste Fórum, salvo se notificada/intimada anteriormente

para o mesmo horário.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010882-54.2020.5.15.0009
AUTOR C.E.P.L.

ADVOGADO ADALBERTO JOSE SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 213595/SP)

RÉU A.D.L.M.D.C.L.

RÉU E.E.E.C.D.M.E.E.

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

ADVOGADO SANDRO BENTO SILVA(OAB:
131820/SP)

RÉU P.E.E.C.D.A.L.M.

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

ADVOGADO SANDRO BENTO SILVA(OAB:
131820/SP)

RÉU U.E.E.C.D.M.L.

ADVOGADO JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA
PINTO(OAB: 146754/SP)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

ADVOGADO SANDRO BENTO SILVA(OAB:
131820/SP)

PERITO R.A.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fc4fe00.

Processo Nº ATOrd-0010882-54.2020.5.15.0009
AUTOR C.E.P.L.

ADVOGADO ADALBERTO JOSE SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 213595/SP)

RÉU A.D.L.M.D.C.L.

RÉU E.E.E.C.D.M.E.E.

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

ADVOGADO SANDRO BENTO SILVA(OAB:
131820/SP)

RÉU P.E.E.C.D.A.L.M.

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

ADVOGADO SANDRO BENTO SILVA(OAB:
131820/SP)

RÉU U.E.E.C.D.M.L.

ADVOGADO JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA
PINTO(OAB: 146754/SP)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

ADVOGADO SANDRO BENTO SILVA(OAB:
131820/SP)

PERITO R.A.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.E.E.C.D.M.E.E.

  - P.E.E.C.D.A.L.M.

  - U.E.E.C.D.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fc4fe00.
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Processo Nº ATOrd-0011656-89.2017.5.15.0009
AUTOR VALERIA APARECIDA MONTEIRO

ADVOGADO ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA(OAB:
224668/SP)

RÉU MATHEUS TONIN DUARTE

RÉU FLAVIO ROMANOS MAZZUCCA

RÉU FERNANDO MAZZUCCA CURY

RÉU COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS
LTDA

RÉU PATRICIA MAZZUCCA CURY

RÉU ZQH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RÉU LOTUS COMERCIAL DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOSA
GRANDCHAMPS(OAB: 313695/SP)

RÉU TOR COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA. - EPP

PERITO ERICA SILVA THOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA APARECIDA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef48aae

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que foi localizado imóvel de propriedade do

executado FERNANDO MAZZUCCA CURY, no processo piloto de

execuções de n. 0000960-96.2014.5.15.0009, o qual se encontra

sob a condução da DivEx de Taubaté, determino o sobrestamento

deste processo até o desfecho daquele.

Intime-se.

Taubaté, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

AHLS

Processo Nº ATSum-0011866-33.2023.5.15.0009
AUTOR EMILIANA DE CASSIA GONCALVES

MOREIRA

ADVOGADO GABRIEL ALAN ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 45770/CE)

RÉU LUIZA MARIA DE SOUZA SINDELAR

ADVOGADO MARCIO PEREIRA DE MATOS(OAB:
58711/RS)

RÉU MARIA APARECIDA CAMPOS

RÉU MARISTELA GOMES MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA MARIA DE SOUZA SINDELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbd1564

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 94a5a54: Indefiro o chamamento ao processo, por não se

tratar de litisconsórcio necessário.

Aguarde-se a audiência já designada.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011656-21.2019.5.15.0009
AUTOR GUSTAVO DE CASTRO BOTOSSI

ADVOGADO VALERIA COUTO TAUBE(OAB:
343090/SP)

ADVOGADO PEDRO NELSON FERNANDES
BOTOSSI(OAB: 226233/SP)

RÉU DJALMA DOS SANTOS
NASCIMENTO 42628213826

RÉU DJALMA DOS SANTOS
NASCIMENTO

PERITO ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DE CASTRO BOTOSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27a4d10

proferido nos autos.

DESPACHO

Negativa a busca de valores junto ao Banco Central do Brasil

(SisbaJud), nos termos do art.4º do Provimento GP-CR Nº005/2018

do TRT 15ª Região, determino a inclusão dos nomes dos

devedores no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(Resolução Administrativa 1.470/2011 do TST).

Inclua(m)-se ainda, o(s) devedor(es) no CNIB.

Em consulta do Exe-Pje, constatou-se que a execução resultou

frustrada nos autos do processo 0011687-53.2019.5.15.0102 , em

tramite na segunda vara do trabalho de Taubaté, diligência esta

realizada em 30/11/2023, tanto em face da empresa reclamada

como também em face dos sócios desta.
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Consoante parametrização local, não são renovadas as ferramentas

eletrônicas pelo período de 2 anos.

Desta forma, a penhora livre ficou esvaziada em decorrência das

ferramentas

eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do

crédito do exequente.

Sendo assim, concedo ao exequente o prazo de 15 dias para

indicação de bens úteis e desembaraçados em nome dos

devedores, com a respectiva prova de propriedade, e, tratando-se

de veículo, com prova do local onde se encontra.

Realizados os cadastros, e na inércia do reclamante, o processo

permanecerá sobrestado por 1 ano (artigo 116, da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO). Nesse prazo, poderá o

reclamante indicar bens ou corresponsáveis pelo débito, desde que

com prova documental do alegado - restando indeferidos, desde já,

pedidos genéricos ou de mera renovação de ferramentas.

Findo o prazo, e nada havendo, a Secretaria promoverá nova

medida de providência coercitiva, com penhora junto ao SISBAJUD

- (artigo 108, III da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO ).

Intime-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCP-0001238-39.2010.5.15.0009
EXEQUENTE JUCELIA MARIA DE ARAUJO

ADVOGADO AILTON DONIZETI MOREIRA DA
SILVA(OAB: 90863/SP)

ADVOGADO FERNANDO SANTANA
GONCALVES(OAB: 413424/SP)

EXECUTADO ARIDES ALBIZZATI

EXECUTADO LUCIANO PEREIRA DE SOUSA

EXECUTADO ORIBA COMERCIO DE VESTUARIO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA MARIA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a7c932

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez não apresentado qualquer bem real e apenas novo pedido

de tentativa de penhora junto ao Sisbajud, aguarde-se o

cumprimento da reserva de crédito (decisão ID 918e3d2).

Ciência ao interessado.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011866-33.2023.5.15.0009
AUTOR EMILIANA DE CASSIA GONCALVES

MOREIRA

ADVOGADO GABRIEL ALAN ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 45770/CE)

RÉU LUIZA MARIA DE SOUZA SINDELAR

ADVOGADO MARCIO PEREIRA DE MATOS(OAB:
58711/RS)

RÉU MARIA APARECIDA CAMPOS

RÉU MARISTELA GOMES MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIANA DE CASSIA GONCALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbd1564

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 94a5a54: Indefiro o chamamento ao processo, por não se

tratar de litisconsórcio necessário.

Aguarde-se a audiência já designada.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010467-66.2023.5.15.0009
AUTOR TAIANE BOMFIM DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIS RABELO(OAB:
359323/SP)

RÉU FONTE PEDRA NEGRA COMERCIAL
E DISTRIBUIDORA DE AGUAS LTDA

ADVOGADO NICOLLE BERTOLUCI DE
BRITTO(OAB: 445138/SP)

RÉU A2M SORVETES LTDA - ME

PERITO TATIANE GUTIERRES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE BOMFIM DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad8fbe2

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do artigo 18 da Portaria GP-VPJ-CR 4/2013 deste

Tribunal, os acordos noticiados nos autos deverão ser apresentados

em petições individualizadas.

Assim, determino que a parte autora junte aos autos, via assinada

da avença noticiada, no prazo de 5 dias.

Observa-se, também, que a discriminação das parcelas do acordo

deverá respeitar a proporcionalidade de valores entre as verbas de

natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão condenatória

e as parcelas objeto do acordo, nos termos da OJ no 376/TST-SDI-

I, bem como os valores dos recolhimentos previdenciários e as

custas processuais, que devem ser recolhidas em GPS e GRU,

respectivamente, e eventuais honorários periciais. Frise-se que com

o trânsito em julgado do mérito as partes não podem dispor sobre

os valores devidos a título de Imposto de Renda, Previdência Social

e FGTS. Somente a Fazenda Pública, titular do interesse público

secundário das contribuições fiscais e parafiscais deferidas no título

executivo judicial, é quem possui legitimidade para transigir sobre

elas.

Dê-se ciência às partes por meio de seus patronos.

Cumprido, tornem os autos conclusos para apreciação e

homologação.

TAUBATÉ, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010588-70.2018.5.15.0009
AUTOR ADOLPHO SALGADO

ADVOGADO FLORIVAL DOS SANTOS(OAB:
81281/SP)

ADVOGADO CRISTIANE DOS SANTOS
CARDAMONI(OAB: 152320/SP)

ADVOGADO LILIAN LUCIA DOS SANTOS(OAB:
169479/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DOS SANTOS
MINGARDI(OAB: 279351/SP)

RÉU CARLOS PLACHTA

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

RÉU PAULO ANDRE POLISUK

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

RÉU ROSANE KANDELMAN POLISUK

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

RÉU INDUSTRIAS QUIMICAS TAUBATE S
A IQT

ADVOGADO GABRIELA AIN DA MOTTA DE
SOUZA(OAB: 168139/SP)

ADVOGADO GLAUCE DA MOTTA PREVOT(OAB:
361404/SP)

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

PERITO ERICA SILVA THOME

PERITO THAYNARA CAROLINE DE PADUA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS QUIMICAS TAUBATE S A IQT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fafc50

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao autor acerca do Alvará expedido ID d056b2d;

Considerando a manifestação do autor ID 3d38bea;

Considerando cumprida a obrigação processual pela reclamada;

Arquivem-se os presentes autos.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010467-66.2023.5.15.0009
AUTOR TAIANE BOMFIM DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIS RABELO(OAB:
359323/SP)

RÉU FONTE PEDRA NEGRA COMERCIAL
E DISTRIBUIDORA DE AGUAS LTDA

ADVOGADO NICOLLE BERTOLUCI DE
BRITTO(OAB: 445138/SP)

RÉU A2M SORVETES LTDA - ME

PERITO TATIANE GUTIERRES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FONTE PEDRA NEGRA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE
AGUAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad8fbe2

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do artigo 18 da Portaria GP-VPJ-CR 4/2013 deste
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Tribunal, os acordos noticiados nos autos deverão ser apresentados

em petições individualizadas.

Assim, determino que a parte autora junte aos autos, via assinada

da avença noticiada, no prazo de 5 dias.

Observa-se, também, que a discriminação das parcelas do acordo

deverá respeitar a proporcionalidade de valores entre as verbas de

natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão condenatória

e as parcelas objeto do acordo, nos termos da OJ no 376/TST-SDI-

I, bem como os valores dos recolhimentos previdenciários e as

custas processuais, que devem ser recolhidas em GPS e GRU,

respectivamente, e eventuais honorários periciais. Frise-se que com

o trânsito em julgado do mérito as partes não podem dispor sobre

os valores devidos a título de Imposto de Renda, Previdência Social

e FGTS. Somente a Fazenda Pública, titular do interesse público

secundário das contribuições fiscais e parafiscais deferidas no título

executivo judicial, é quem possui legitimidade para transigir sobre

elas.

Dê-se ciência às partes por meio de seus patronos.

Cumprido, tornem os autos conclusos para apreciação e

homologação.

TAUBATÉ, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010588-70.2018.5.15.0009
AUTOR ADOLPHO SALGADO

ADVOGADO FLORIVAL DOS SANTOS(OAB:
81281/SP)

ADVOGADO CRISTIANE DOS SANTOS
CARDAMONI(OAB: 152320/SP)

ADVOGADO LILIAN LUCIA DOS SANTOS(OAB:
169479/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DOS SANTOS
MINGARDI(OAB: 279351/SP)

RÉU CARLOS PLACHTA

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

RÉU PAULO ANDRE POLISUK

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

RÉU ROSANE KANDELMAN POLISUK

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

RÉU INDUSTRIAS QUIMICAS TAUBATE S
A IQT

ADVOGADO GABRIELA AIN DA MOTTA DE
SOUZA(OAB: 168139/SP)

ADVOGADO GLAUCE DA MOTTA PREVOT(OAB:
361404/SP)

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

PERITO ERICA SILVA THOME

PERITO THAYNARA CAROLINE DE PADUA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOLPHO SALGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fafc50

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao autor acerca do Alvará expedido ID d056b2d;

Considerando a manifestação do autor ID 3d38bea;

Considerando cumprida a obrigação processual pela reclamada;

Arquivem-se os presentes autos.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011238-78.2022.5.15.0009
AUTOR PRISCILLA SANTOS SILVINO

ADVOGADO JOSENEIA PECCINE(OAB:
143001/SP)

RÉU SEST SERVICO SOCIAL DO
TRANSPORTE

ADVOGADO CAIO VICTOR PAIXAO DOS
SANTOS(OAB: 61596/DF)

ADVOGADO DANIEL DE CASTRO
MAGALHAES(OAB: 83473/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR ALVES DOS
SANTOS(OAB: 69606/DF)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee2f5d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebidos os autos do E. TRT.

Diante do v. acórdão transitado em julgado, intime-se a reclamante

para o pagamento dos honorários periciais, no prazo de 10 dias.

Cumpra-se.

Ciência às partes.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011238-78.2022.5.15.0009
AUTOR PRISCILLA SANTOS SILVINO

ADVOGADO JOSENEIA PECCINE(OAB:
143001/SP)

RÉU SEST SERVICO SOCIAL DO
TRANSPORTE

ADVOGADO CAIO VICTOR PAIXAO DOS
SANTOS(OAB: 61596/DF)

ADVOGADO DANIEL DE CASTRO
MAGALHAES(OAB: 83473/MG)

ADVOGADO JOAO VICTOR ALVES DOS
SANTOS(OAB: 69606/DF)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA SANTOS SILVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee2f5d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebidos os autos do E. TRT.

Diante do v. acórdão transitado em julgado, intime-se a reclamante

para o pagamento dos honorários periciais, no prazo de 10 dias.

Cumpra-se.

Ciência às partes.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000756-52.2014.5.15.0009
AUTOR AMARILDO DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

ADVOGADO THAMARA CRISTINA CARVALHO DE
FARIA(OAB: 223981/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 901e469

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebidos os autos do E. TRT.

Em face do v. acórdão transitado em julgado, ao Sr, Perito para

readequação dos cálculos, no prazo de 15 dias, conforme sentença

Id e0a510e .

Após conclusos para nova decisão.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010468-56.2020.5.15.0009
AUTOR JOAO BATISTA CORREA DA SILVA

ADVOGADO VANDERLEIA PINHEIRO PINTO(OAB:
255276/SP)

RÉU NSA VALE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO DORIGON(OAB:
248780/SP)

RÉU NSA VALE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO DORIGON(OAB:
248780/SP)

RÉU ARONI APARECIDA VIEIRA
CALHEIROS COSTA

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO DORIGON(OAB:
248780/SP)

RÉU MASSA FALIDA DE DARUMA
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S/A

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU NSA VALE CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO DORIGON(OAB:
248780/SP)

RÉU VALDECIO APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO DORIGON(OAB:
248780/SP)

PERITO ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e83eef

proferido nos autos.

DESPACHO

Recolha-se a certidão de habilitação de crédito expedida.
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Determino o prosseguimento do feito em face das demais

reclamadas, na qualidade de responsáveis solidárias.

Intimem-se por meio de seu patrono, para que efetue o pagamento

do crédito no prazo de 15 dias, devidamente atualizado, sob pena

de execução.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000756-52.2014.5.15.0009
AUTOR AMARILDO DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

ADVOGADO THAMARA CRISTINA CARVALHO DE
FARIA(OAB: 223981/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 901e469

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebidos os autos do E. TRT.

Em face do v. acórdão transitado em julgado, ao Sr, Perito para

readequação dos cálculos, no prazo de 15 dias, conforme sentença

Id e0a510e .

Após conclusos para nova decisão.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010468-56.2020.5.15.0009
AUTOR JOAO BATISTA CORREA DA SILVA

ADVOGADO VANDERLEIA PINHEIRO PINTO(OAB:
255276/SP)

RÉU NSA VALE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO DORIGON(OAB:
248780/SP)

RÉU NSA VALE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO DORIGON(OAB:
248780/SP)

RÉU ARONI APARECIDA VIEIRA
CALHEIROS COSTA

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO DORIGON(OAB:
248780/SP)

RÉU MASSA FALIDA DE DARUMA
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S/A

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU NSA VALE CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO DORIGON(OAB:
248780/SP)

RÉU VALDECIO APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO DORIGON(OAB:
248780/SP)

PERITO ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARONI APARECIDA VIEIRA CALHEIROS COSTA

  - NSA VALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - NSA VALE CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

  - NSA VALE PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

  - VALDECIO APARECIDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e83eef

proferido nos autos.

DESPACHO

Recolha-se a certidão de habilitação de crédito expedida.

Determino o prosseguimento do feito em face das demais

reclamadas, na qualidade de responsáveis solidárias.

Intimem-se por meio de seu patrono, para que efetue o pagamento

do crédito no prazo de 15 dias, devidamente atualizado, sob pena

de execução.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCP-0000464-09.2010.5.15.0009
EXEQUENTE DIOGO VAGNER CURSINO

ADVOGADO MARY ROSE ALVES FREIRE(OAB:
57892/SP)

EXECUTADO BRUNO DE ALMEIDA CARVALHO

EXECUTADO RICARDO HESSEL DOS SANTOS

ADVOGADO MICHELE MACIEL ALVES
FARIA(OAB: 215470/SP)

EXECUTADO CENTRO DE REPAROS
AUTOMOTIVO TAUBATE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO HESSEL DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9513772

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para que, no prazo de 5 dias, apresente os

seus dados bancários para viabilizar a liberação de valores há muito

disponíveis no processo em seu benefício.

Taubaté, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCP-0000464-09.2010.5.15.0009
EXEQUENTE DIOGO VAGNER CURSINO

ADVOGADO MARY ROSE ALVES FREIRE(OAB:
57892/SP)

EXECUTADO BRUNO DE ALMEIDA CARVALHO

EXECUTADO RICARDO HESSEL DOS SANTOS

ADVOGADO MICHELE MACIEL ALVES
FARIA(OAB: 215470/SP)

EXECUTADO CENTRO DE REPAROS
AUTOMOTIVO TAUBATE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO VAGNER CURSINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9513772

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para que, no prazo de 5 dias, apresente os

seus dados bancários para viabilizar a liberação de valores há muito

disponíveis no processo em seu benefício.

Taubaté, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011044-88.2016.5.15.0009
AUTOR DAIANE SIMOES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANGELA CRISTINA DE FARIA
TANAJURA FRANCA(OAB:
179614/SP)

RÉU MARX & MARX RESTAURANTE
LTDA - ME

RÉU ROBERTO MARZANO MARX

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE SIMOES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d17798e

proferida nos autos.

DECISÃO

Negativa a tentativa de penhora on-line em face dos executados,

incluam-se as partes e o processo no sistema informatizado

desenvolvido para acompanhamento das execuções (EXE-15).

Após, nos termos do Provimento GP-CR 10/2018, expeça-se

mandado instruído com o valor da dívida, que atribua poderes ao

oficial de justiça para pesquisar os bens do(s) executado(s) por

meio de diligências locais e pelas ferramentas oferecidas pelos

convênios assinados por esta Justiça, entre elas o Infojud, Renajud,

Infoseg e Arisp.

A propósito, resta concedido o benefício da justiça gratuita para

consulta, bem como eventual registro de penhora pelo sistema

"Arisp - Penhora Online", nos termos da RECOMENDAÇÃO CR nº

01/2019.

Intimem-se.

Taubaté, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010332-20.2024.5.15.0009
AUTOR RAFAEL FRANCISCO MENDES

DUAILIBE

ADVOGADO THIAGO JOSE MENDES
DUAILIBE(OAB: 337721/SP)

RÉU HUMANAS SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FRANCISCO MENDES DUAILIBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87ef73b

proferido nos autos.
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DESPACHO

Designo audiência para o dia 11/12/2024 14:10. A audiência será

realizada de forma telepresencial e o acesso deverá ser feito pelo

seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89306623228?pwd=RlQwaVFYbmFDamprR1h0MU1

sZEx2QT09

Informo às partes a desnecessidade de utilização de senha para

acessar a sala virtual, desde que o link acima seja integralmente

copiado, sem espaços, atentando-se que o layout do PJe divide o

link em duas linhas. Todavia, a fim de evitar qualquer alegação de

impossibilidade de acesso, consigno desde já os dados da reunião,

disponibilizados pela plataforma Zoom: ID da reunião: 893 0662

3228; Senha de acesso: 908575

A audiência será UNA, nos termos da lei.

O não comparecimento à audiência implicará, para o polo ativo,

arquivamento do feito, nos termos do artigo 844 da CLT, e, para o

polo passivo, poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pela parte autora

e constantes da petição inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT (Rito Ordinário) ou do

artigo 852-H, § 2º, da CLT (Rito Sumaríssimo).

DEVERÃO as partes juntar aos autos, até o início da sessão

telepresencial, os seguintes documentos:

a) Carta de preposição e documento oficial de identificação com

fotografia do preposto da reclamada;

b) Documento oficial de identificação com fotografia das

testemunhas de ambas as partes, para que seja possível reconhecê

-las quando de suas oitivas. Na ausência desses documentos as

testemunhas NÃO SERÃO OUVIDAS PELO JUÍZO, porquanto é

direito da parte contrária verificar sua correta identificação, de modo

a evitar fraudes processuais.

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o Zoom, instituído pelo Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP como

recurso oficial para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, cujo acesso é

possível em todos os dispositivos eletrônicos com acesso à internet.

ORIENTAÇÕES AOS PARTICIPANTES

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é recomendável o uso de computadores com câmara e microfone

para a participação, preferencialmente com a utilização do

navegador Google Chrome, sendo que não há necessidade de

download de aplicativos específicos. A utilização de telefones

celulares é permitida, desde que, neste caso, seja baixado o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings, disponível gratuitamente nos

sistemas operacionais Android e IOS; e

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

2 – LOCAL FÍSICO

a) escolher um local calmo e silencioso; e

b) dar preferência um ambiente sem muitos objetos ao fundo.

3 – ILUMINAÇÃO DO AMBIENTE

a) posicionar o feixe de luz, seja natural ou artificial, no mesmo

sentido da câmara;

b) a fonte de luz deve ficar na frente ou ao lado do rosto do

participante.

4 – ENQUADRAMENTO

a) de preferência a câmera deve capturar o rosto, os ombros e a

parte superior do peito;

b) os olhos devem estar posicionados na altura da câmara;

c) ao falar, verificar onde a câmara se encontra no computador ou

no celular para olhar diretamente para ela e não para a tela de

exibição.

5 – SOM E IMAGEM

a) fechar portas e janelas para evitar ruídos;

b) desligar os aparelhos que emitam sons;

c) dar preferência aos fones de ouvido que possuam microfone;

d) para evitar situações indesejáveis e até mesmo constrangedoras,

desabilitar o microfone quando não estiver falando;

6 – VESTIMENTAS

Recomenda-se o uso vestimentas adequadas e, de preferência, as

mesmas que seriam usadas durante uma audiência presencial,

caso haja participação direta com o uso da palavra.

7 – PARTICIPANTES

a) além das partes, advogados e testemunhas, podem participar da

audiência quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa.

8 – PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

Não será enviado convite prévio para participar da audiência por

videoconferência. Para ingressar na audiência de videoconferência

o interessado deverá utilizar o link acima informado.

No caso de utilização de computador não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. Ao acessar o endereço eletrônico,

cancelar a opção de instalação do aplicativo. Após, clicar em "Iniciar

a reunião" e, em seguida, em "Ingresse em seu navegador" (logo

depois da pergunta "Problemas com o cliente Zoom?"). Na

sequência, dê as permissões (todas: notificações, microfone e

câmera), necessárias para a utilização da plataforma, e clique em

"Entrar áudio por computador".
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Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado (ZOOM Clud

Meetings), que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo,

clicar no endereço eletrônico novamente e, se perguntado, escolha

no "Abrir com" o aplicativo da ZOOM, um ícone de uma câmera de

vídeo na cor azul com a descrição "zoom". Na sequência, insira seu

nome, clique em OK e aguarde o carregamento. Na primeira

utilização, responda a todas as perguntas autorizando o uso dos

recursos solicitados. Se aparecer a mensagem "ligar pela internet"

ou "Dados de rede WI-FI ou móvel", na parte inferior da tele do

zoom, clique sobre ela.

Ressalto que cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo Tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes da audiência.

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023, as

oitivas telepresenciais serão gravadas e o link de acesso ao arquivo

audiovisual será juntado aos autos por meio de certidão.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.1vt.taubate@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

Publique-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011108-54.2023.5.15.0009
AUTOR VALTER LUIS BARBOSA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU CONDOMINIO ARUNA RESORT
UBATUBA SOCIEDADE
INCORPORADORA SPE LTDA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MIGUEL
PARDO(OAB: 112914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ARUNA RESORT UBATUBA SOCIEDADE
INCORPORADORA SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 775810f

proferido nos autos.

DESPACHO

Para readequação da pauta, REDESIGNO a audiência para o dia

04/04/2024 09:50, mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011394-08.2018.5.15.0009
AUTOR JORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA

TAVARES

ADVOGADO MICHELE MACIEL ALVES
FARIA(OAB: 215470/SP)

RÉU PRESSUTTI & PRESSUTTI LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOUZA BARBOSA
MAZZUIA(OAB: 291002/SP)

RÉU TITO ANTONIO PRESSUTTI

RÉU MARILDA APARECIDA DO PRADO
PRESSUTTI

PERITO DANILO FEITOSA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d10cf7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando uma penhora parcial, no importe original de

R$600,00, há muito efetivada pelo juízo, dê-se vista ao sócio

executado TITO ANTONIO PRESSUTTI, para fins do art. 884 da

CLT.

No silêncio, libere-se a quantia supracitada ao exequente.

Intimem-se.

Taubaté, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011108-54.2023.5.15.0009
AUTOR VALTER LUIS BARBOSA
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ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU CONDOMINIO ARUNA RESORT
UBATUBA SOCIEDADE
INCORPORADORA SPE LTDA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MIGUEL
PARDO(OAB: 112914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER LUIS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 775810f

proferido nos autos.

DESPACHO

Para readequação da pauta, REDESIGNO a audiência para o dia

04/04/2024 09:50, mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011394-08.2018.5.15.0009
AUTOR JORGE WASHINGTON DE OLIVEIRA

TAVARES

ADVOGADO MICHELE MACIEL ALVES
FARIA(OAB: 215470/SP)

RÉU PRESSUTTI & PRESSUTTI LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA SOUZA BARBOSA
MAZZUIA(OAB: 291002/SP)

RÉU TITO ANTONIO PRESSUTTI

RÉU MARILDA APARECIDA DO PRADO
PRESSUTTI

PERITO DANILO FEITOSA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESSUTTI & PRESSUTTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d10cf7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando uma penhora parcial, no importe original de

R$600,00, há muito efetivada pelo juízo, dê-se vista ao sócio

executado TITO ANTONIO PRESSUTTI, para fins do art. 884 da

CLT.

No silêncio, libere-se a quantia supracitada ao exequente.

Intimem-se.

Taubaté, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011878-86.2019.5.15.0009
AUTOR MARCIA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO HELIO RAIMUNDO LEMES(OAB:
43527/SP)

ADVOGADO FERNANDO SANTANA
GONCALVES(OAB: 413424/SP)

RÉU FERNANDO RODRIGUES NOVAIS

RÉU CHURRASCARIA A CAMINHO DO
MAR LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO DE SOUZA
AUGUSTINHO(OAB: 320122/SP)

PERITO EDUARDO DE AZEVEDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA NUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1134cdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a pretensão da parte exequente quanto a utilização das

ferramentas SIMBA / CCS / COAF / SNIPER, bem como o ofício às

operadoras de câmbio para verificação da existência de

criptomoedas, pois tratam-se de medidas extremas e excepcional,

que devem ser analisada apenas em caso de haver graves indícios

de ocultação patrimonial.

Cumpre assinalar que cabe à Divisão de Execução a realização das

pesquisas patrimoniais avançadas, nos termos do Provimento GP-

CR 07/2015, cuja atuação leva em conta os grandes devedores

insolventes, o que não reflete o presente caso.

É procedimento lento e complexo, utilizado em casos de grandes

devedores, ou quando há reunião de execuções, e só se justifica

quando é evidente a ocultação de patrimônio. Não é o caso dos

autos onde o executado é empresa individual.

Deste modo, tendo em vista o recorrente insucesso das diligências

empregadas pelo Juízo na localização de bens livres e

desembaraçados pertencentes ao executado, na forma do

certificado pelo Oficial de Justiça Avaliador, e considerando que a
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parte exequente não trouxe aos presentes autos meios úteis de

prosseguimento da execução, determino o sobrestamento do

presente

feito, abrindo o prazo do artigo 11A da CLT.

Intime-se.

Intime-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011828-65.2016.5.15.0009
AUTOR LEANDRO RAMOS

ADVOGADO ROGERIO DE BARROS CORREIA
LOPES(OAB: 126315/SP)

RÉU BASE DE AVIACAO DE TAUBATE

RÉU GUTIERRE DO PRADO MESQUITA
DE ABREU

RÉU DEMOLITERRA OBRAS DE INFRA-
ESTRUTURA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a57838

proferida nos autos.

DECISÃO

Intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 dias, requeira o

que entender de direito ou indique meios efetivos ao

prosseguimento da execução, ou seja, bens pertencentes ao(s)

devedor(es), de fácil comercialização, que despertem interesse em

hasta publica e que sejam suficientes para cobertura do débito, ou

ainda, para que indique(m) o modo pelo qual pretende(m) o

prosseguimento da execução.

Deverá, ainda, no mesmo prazo, apresentar a atualização do crédito

devido, bem como os respectivos valores devidos a título de

recolhimentos previdenciários e custas processuais, e eventuais

honorários periciais pendentes.

Cumpre assinalar que os cálculos deverão ser elaborados por

meio do sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em:

http://portal.trt15.jus.br/PJe-Calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR 5/2012.

Por cooperação e celeridade processual, o arquivo .PJC, exportado

do PJe-Calc Cidadão, deverá ser juntado também ao PJe,

acompanhado do respectivo PDF da planilha de cálculos.

No silêncio, sobreste-se o feito pelo prazo de 1 ano, por execução

frustrada, conforme artigo 116 da CONSOLIDAÇÃO DOS

PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO, de 19/12/2019.

Nesse prazo, poderá o exequente indicar bens ou corresponsáveis

pelo débito, desde que com prova documental do alegado -

restando indeferidos, desde já, pedidos genéricos ou de mera

renovação de ferramentas.

Intime-se.

TAUBATÉ, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

RFDC

Processo Nº ATOrd-0011756-44.2017.5.15.0009
AUTOR FELIPE BENEDITO BARBOSA

BRAGA

ADVOGADO JONAS JOSE JACINTO DA
SILVA(OAB: 372020/SP)

RÉU FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9bf46

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido em #id:fd904b6.

Espeça-se o mandado de penhora livre, de tantos bens quantos

bastem, diretamente no reclamante Felipe Benedito, ora executado.

Para efetividade, a reclamada/credora Ford, será nomeada

depositário, devendo acompanhar a diligência mediante

agendamento prévio com a Central de Mandados e providenciar os

meios necessários, autorizando-se, desde já, a remoção do bem,

com acompanhamento da autoridade policial, se necessário.

Para o agendamento, deverá informar o número do telefone para

contato pelo Oficial de Justiça, por petição nos autos, sendo

permitido a inclusão do sigilo.
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Prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpra-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010556-94.2020.5.15.0009
AUTOR DAGNO MENDES CASSIANO

ADVOGADO WILSON HENRIQUE NOGUE
COSTA(OAB: 398639/SP)

ADVOGADO NATALIA DECIENI SANTOS(OAB:
333770/SP)

RÉU CERAMICA INDUSTRIAL DE
TAUBATE LTDA

ADVOGADO JULIA FERRAZ CEMBRANELLI(OAB:
469343/SP)

RÉU HASA ADMINISTRACOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JULIA FERRAZ CEMBRANELLI(OAB:
469343/SP)

RÉU ANTONIA MAYO RODRIGUEZ

ADVOGADO JULIA FERRAZ CEMBRANELLI(OAB:
469343/SP)

PERITO ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAGNO MENDES CASSIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818e733

proferido nos autos.

DESPACHO

Id d8b1083 e Id a8be6ea: defiro. Portanto, retifique-se a autuação.

Além disso, inclua-se o nome da executada CERAMICA

INDUSTRIAL DE TAUBATE LTDA no BNDT.

Ainda, intime-se o reclamante para que, no prazo de 15 dias,

manifeste-se sobre o teor da impugnação apresentada pelo sócia

da executada ANTONIA MAYO RODRIGUEZ mediante Id 002fb67.

Após, torne-se o processo concluso para decisão, de cujo teor as

partes serão oportunamente intimadas.

Intimem-se.

Taubaté, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010556-94.2020.5.15.0009
AUTOR DAGNO MENDES CASSIANO

ADVOGADO WILSON HENRIQUE NOGUE
COSTA(OAB: 398639/SP)

ADVOGADO NATALIA DECIENI SANTOS(OAB:
333770/SP)

RÉU CERAMICA INDUSTRIAL DE
TAUBATE LTDA

ADVOGADO JULIA FERRAZ CEMBRANELLI(OAB:
469343/SP)

RÉU HASA ADMINISTRACOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JULIA FERRAZ CEMBRANELLI(OAB:
469343/SP)

RÉU ANTONIA MAYO RODRIGUEZ

ADVOGADO JULIA FERRAZ CEMBRANELLI(OAB:
469343/SP)

PERITO ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MAYO RODRIGUEZ

  - CERAMICA INDUSTRIAL DE TAUBATE LTDA

  - HASA ADMINISTRACOES E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818e733

proferido nos autos.

DESPACHO

Id d8b1083 e Id a8be6ea: defiro. Portanto, retifique-se a autuação.

Além disso, inclua-se o nome da executada CERAMICA

INDUSTRIAL DE TAUBATE LTDA no BNDT.

Ainda, intime-se o reclamante para que, no prazo de 15 dias,

manifeste-se sobre o teor da impugnação apresentada pelo sócia

da executada ANTONIA MAYO RODRIGUEZ mediante Id 002fb67.

Após, torne-se o processo concluso para decisão, de cujo teor as

partes serão oportunamente intimadas.

Intimem-se.

Taubaté, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0010934-45.2023.5.15.0009
AUTOR SINDCONAM-SP- SINDICATO DOS

CONDUTORES DE AMBULANCIA DO
ESTADO DE SAO PAULO-CNPJ:
11.423.907/0001-80

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU DO VAL SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL LOPES DO VAL(OAB:
308607/SP)

ADVOGADO CAROLINA BRONZATO
GIORDANO(OAB: 452249/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DO VAL SERVICOS MEDICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c1b58f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0010934-45.2023.5.15.0009
AUTOR SINDCONAM-SP- SINDICATO DOS

CONDUTORES DE AMBULANCIA DO
ESTADO DE SAO PAULO-CNPJ:
11.423.907/0001-80

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU DO VAL SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL LOPES DO VAL(OAB:
308607/SP)

ADVOGADO CAROLINA BRONZATO
GIORDANO(OAB: 452249/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDCONAM-SP- SINDICATO DOS CONDUTORES DE
AMBULANCIA DO ESTADO DE SAO PAULO-CNPJ:
11.423.907/0001-80

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c1b58f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010156-12.2022.5.15.0009
AUTOR JULIANA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDGAR FRANCO PERES
GONCALVES(OAB: 295836/SP)

ADVOGADO JONAS LOBATO DOS SANTOS E
MOURA(OAB: 466965/SP)

RÉU S.M. SISTEMAS MODULARES LTDA

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

ADVOGADO EVERTON VICENTINI COSTA(OAB:
364086/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M. SISTEMAS MODULARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b294ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010156-12.2022.5.15.0009
AUTOR JULIANA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDGAR FRANCO PERES
GONCALVES(OAB: 295836/SP)

ADVOGADO JONAS LOBATO DOS SANTOS E
MOURA(OAB: 466965/SP)

RÉU S.M. SISTEMAS MODULARES LTDA

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

ADVOGADO EVERTON VICENTINI COSTA(OAB:
364086/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b294ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010400-72.2021.5.15.0009
AUTOR MICHAEL DENNISON ROFINO

BORGES DE JESUS

ADVOGADO DOUGLAS SOBRAL LUZ(OAB:
235790/SP)

RÉU DJALMA DOS SANTOS
NASCIMENTO 42628213826

RÉU DJALMA DOS SANTOS
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL DENNISON ROFINO BORGES DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18fcbcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id acc4920: Considerando que a conversão para o formato

telepresencial exige a expedição de novo edital para citação das

reclamadas e, ante proximidade da audiência e impossibilidade de

cumprimento do prazo legal com a citação por edital, REDESIGNO

a audiência para o dia 28/05/2024 09:50.

A audiência será realizada de forma telepresencial e o acesso

deverá ser feito pelo seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89306623228?pwd=RlQwaVFYbmFDamprR1h0MU1

sZEx2QT09

Informo às partes a desnecessidade de utilização de senha para

acessar a sala virtual, desde que o link acima seja integralmente

copiado, sem espaços, atentando-se que o layout do PJe divide o

link em duas linhas. Todavia, a fim de evitar qualquer alegação de

impossibilidade de acesso, consigno desde já os dados da reunião,

disponibilizados pela plataforma Zoom: ID da reunião: 893 0662

3228; Senha de acesso: 908575

A audiência será UNA, nos termos da lei.

O não comparecimento à audiência implicará, para o polo ativo,

arquivamento do feito, nos termos do artigo 844 da CLT, e, para o

polo passivo, poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pela parte autora

e constantes da petição inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT (Rito Ordinário) ou do

artigo 852-H, § 2º, da CLT (Rito Sumaríssimo).

DEVERÃO as partes juntar aos autos, até o início da sessão

telepresencial, os seguintes documentos:

a) Carta de preposição e documento oficial de identificação com

fotografia do preposto da reclamada;

b) Documento oficial de identificação com fotografia das

testemunhas de ambas as partes, para que seja possível reconhecê

-las quando de suas oitivas. Na ausência desses documentos as

testemunhas NÃO SERÃO OUVIDAS PELO JUÍZO, porquanto é

direito da parte contrária verificar sua correta identificação, de modo

a evitar fraudes processuais.

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o Zoom, instituído pelo Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP como

recurso oficial para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, cujo acesso é

possível em todos os dispositivos eletrônicos com acesso à internet.

ORIENTAÇÕES AOS PARTICIPANTES

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é recomendável o uso de computadores com câmara e microfone

para a participação, preferencialmente com a utilização do

navegador Google Chrome, sendo que não há necessidade de

download de aplicativos específicos. A utilização de telefones

celulares é permitida, desde que, neste caso, seja baixado o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings, disponível gratuitamente nos

sistemas operacionais Android e IOS; e

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

2 – LOCAL FÍSICO

a) escolher um local calmo e silencioso; e

b) dar preferência um ambiente sem muitos objetos ao fundo.

3 – ILUMINAÇÃO DO AMBIENTE

a) posicionar o feixe de luz, seja natural ou artificial, no mesmo

sentido da câmara;

b) a fonte de luz deve ficar na frente ou ao lado do rosto do

participante.

4 – ENQUADRAMENTO

a) de preferência a câmera deve capturar o rosto, os ombros e a

parte superior do peito;

b) os olhos devem estar posicionados na altura da câmara;

c) ao falar, verificar onde a câmara se encontra no computador ou

no celular para olhar diretamente para ela e não para a tela de

exibição.

5 – SOM E IMAGEM

a) fechar portas e janelas para evitar ruídos;

b) desligar os aparelhos que emitam sons;

c) dar preferência aos fones de ouvido que possuam microfone;

d) para evitar situações indesejáveis e até mesmo constrangedoras,

desabilitar o microfone quando não estiver falando;

6 – VESTIMENTAS

Recomenda-se o uso vestimentas adequadas e, de preferência, as

mesmas que seriam usadas durante uma audiência presencial,

caso haja participação direta com o uso da palavra.

7 – PARTICIPANTES

a) além das partes, advogados e testemunhas, podem participar da

audiência quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa.

8 – PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

Não será enviado convite prévio para participar da audiência por
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videoconferência. Para ingressar na audiência de videoconferência

o interessado deverá utilizar o link acima informado.

No caso de utilização de computador não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. Ao acessar o endereço eletrônico,

cancelar a opção de instalação do aplicativo. Após, clicar em "Iniciar

a reunião" e, em seguida, em "Ingresse em seu navegador" (logo

depois da pergunta "Problemas com o cliente Zoom?"). Na

sequência, dê as permissões (todas: notificações, microfone e

câmera), necessárias para a utilização da plataforma, e clique em

"Entrar áudio por computador".

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado (ZOOM Clud

Meetings), que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo,

clicar no endereço eletrônico novamente e, se perguntado, escolha

no "Abrir com" o aplicativo da ZOOM, um ícone de uma câmera de

vídeo na cor azul com a descrição "zoom". Na sequência, insira seu

nome, clique em OK e aguarde o carregamento. Na primeira

utilização, responda a todas as perguntas autorizando o uso dos

recursos solicitados. Se aparecer a mensagem "ligar pela internet"

ou "Dados de rede WI-FI ou móvel", na parte inferior da tele do

zoom, clique sobre ela.

Ressalto que cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo Tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes da audiência.

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023, as

oitivas telepresenciais serão gravadas e o link de acesso ao arquivo

audiovisual será juntado aos autos por meio de certidão.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.1vt.taubate@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

Publique-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010546-45.2023.5.15.0009

AUTOR JOHNNY PETTERSON SCAPUSSINE
ALVES

ADVOGADO JULIANA LOURENCO CORREA(OAB:
394982/SP)

RÉU SM-COMERCIO E SERVICOS EIRELI

RÉU GSM PORTARIA E ZELADORIA LTDA
- ME

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
BASSANELLI(OAB: 255785/SP)

ADVOGADO AUREA CAROLINE DE OLIVEIRA
VARGAS(OAB: 245777/SP)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO
MANCHESTER

RÉU AJL FACILITIES LTDA

RÉU EXECUTIVA - PORTARIA E
ZELADORIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSM PORTARIA E ZELADORIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0721464

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id af9137a: Cite-se a terceira reclamada, no endereço

fornecido pelo autor, por Oficial de Justiça.

Inclua-se o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MANCHESTER no polo

passivo, com a respectiva citação.

Cumpra-se. Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010486-72.2023.5.15.0009
AUTOR MARA NOEMI DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA DE CASSIA
MORETTI(OAB: 135292/SP)

RÉU PEIXOTOS MONITORAMENTO LTDA

RÉU CONDOMINIO PARQUE TRENTINO

ADVOGADO DAVI BASTOS BARBOSA(OAB:
269188/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PARQUE TRENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d62b0a
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proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a citação por edital, nos termos do art. 852-B, II, da CLT.

Informe a autora o correto endereço dos reclamados para

notificação, sob pena de extinção do processo sem a resolução do

mérito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Ante a proximidade, retire-se o feito de pauta, com redesignação

após a apresentação do novo endereço.

Intime-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011080-86.2023.5.15.0009
AUTOR NICOLAS PEDRO DA SILVA

CASSIANO

ADVOGADO ANA CAROLINA DE PAULA
THEODORO(OAB: 278696/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

PERITO DANILO PEREIRA DE LIMA

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c5c23

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntado(s) o(s) laudo(s) de perícia.

Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, se desejarem,

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s), apresentando, se for o caso,

seus quesitos complementares, acompanhados de eventuais

impugnações, de uma única vez, sob pena de preclusão.

Solicita-se que as partes, no momento do protocolo da petição,

incluam descrições específicas e objetivas no sistema:

fazendo uso semântico combinando os campos "Tipo de

Petição" e “Descrição” (como meros exemplos: definindo o tipo

de petição como “Impugnação” e a descrição como “Aos Laudos

Médico e Técnico"; ou o tipo de petição como “Manifestação” e a

descrição como "Concordância com os Laudos”);

•

abstendo-se de protocolar petições do tipo “Manifestação”•

quando houver tipos específicos mais adequados (como

meros exemplos: “Contestação”, “Réplica”, “Impugnação”,

“Razões Finais”, “Recurso Adesivo”);

abstendo-se de utilizar descrições genéricas para o tipo

definido, evitando, por exemplo, protocolar petição do tipo

“Manifestação” com a descrição “Manifestação”.

•

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010486-72.2023.5.15.0009
AUTOR MARA NOEMI DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA DE CASSIA
MORETTI(OAB: 135292/SP)

RÉU PEIXOTOS MONITORAMENTO LTDA

RÉU CONDOMINIO PARQUE TRENTINO

ADVOGADO DAVI BASTOS BARBOSA(OAB:
269188/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA NOEMI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d62b0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a citação por edital, nos termos do art. 852-B, II, da CLT.

Informe a autora o correto endereço dos reclamados para

notificação, sob pena de extinção do processo sem a resolução do

mérito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Ante a proximidade, retire-se o feito de pauta, com redesignação

após a apresentação do novo endereço.

Intime-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011080-86.2023.5.15.0009
AUTOR NICOLAS PEDRO DA SILVA

CASSIANO

ADVOGADO ANA CAROLINA DE PAULA
THEODORO(OAB: 278696/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

PERITO DANILO PEREIRA DE LIMA

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS PEDRO DA SILVA CASSIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c5c23

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntado(s) o(s) laudo(s) de perícia.

Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, se desejarem,

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s), apresentando, se for o caso,

seus quesitos complementares, acompanhados de eventuais

impugnações, de uma única vez, sob pena de preclusão.

Solicita-se que as partes, no momento do protocolo da petição,

incluam descrições específicas e objetivas no sistema:

fazendo uso semântico combinando os campos "Tipo de

Petição" e “Descrição” (como meros exemplos: definindo o tipo

de petição como “Impugnação” e a descrição como “Aos Laudos

Médico e Técnico"; ou o tipo de petição como “Manifestação” e a

descrição como "Concordância com os Laudos”);

•

abstendo-se de protocolar petições do tipo “Manifestação”

quando houver tipos específicos mais adequados (como

meros exemplos: “Contestação”, “Réplica”, “Impugnação”,

“Razões Finais”, “Recurso Adesivo”);

•

abstendo-se de utilizar descrições genéricas para o tipo

definido, evitando, por exemplo, protocolar petição do tipo

“Manifestação” com a descrição “Manifestação”.

•

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010714-47.2023.5.15.0009
AUTOR LETICIA MARIA FERREIRA

TOUGUINHO

ADVOGADO NICOLLE BERTOLUCI DE
BRITTO(OAB: 445138/SP)

ADVOGADO VITORIA MARIA DOMINGUES
AQUILA BARACHO(OAB: 452315/SP)

RÉU ERGOQUALI SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO DEBORA REZENDE(OAB:
256025/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERGOQUALI SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba8b4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Para readequação da pauta, REDESIGNO a audiência para o dia

03/04/2024 13:30, mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010546-45.2023.5.15.0009
AUTOR JOHNNY PETTERSON SCAPUSSINE

ALVES

ADVOGADO JULIANA LOURENCO CORREA(OAB:
394982/SP)

RÉU SM-COMERCIO E SERVICOS EIRELI

RÉU GSM PORTARIA E ZELADORIA LTDA
- ME

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
BASSANELLI(OAB: 255785/SP)

ADVOGADO AUREA CAROLINE DE OLIVEIRA
VARGAS(OAB: 245777/SP)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO
MANCHESTER

RÉU AJL FACILITIES LTDA

RÉU EXECUTIVA - PORTARIA E
ZELADORIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNNY PETTERSON SCAPUSSINE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0721464

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id af9137a: Cite-se a terceira reclamada, no endereço

fornecido pelo autor, por Oficial de Justiça.

Inclua-se o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MANCHESTER no polo

passivo, com a respectiva citação.

Cumpra-se. Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010714-47.2023.5.15.0009
AUTOR LETICIA MARIA FERREIRA

TOUGUINHO

ADVOGADO NICOLLE BERTOLUCI DE
BRITTO(OAB: 445138/SP)

ADVOGADO VITORIA MARIA DOMINGUES
AQUILA BARACHO(OAB: 452315/SP)

RÉU ERGOQUALI SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO DEBORA REZENDE(OAB:
256025/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MARIA FERREIRA TOUGUINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba8b4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Para readequação da pauta, REDESIGNO a audiência para o dia

03/04/2024 13:30, mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011004-62.2023.5.15.0009
AUTOR ANNA LAURA DINIZ

ADVOGADO LIUANE APARECIDA DE OLIVEIRA
GUERRA(OAB: 389254/SP)

ADVOGADO LARISSA DOS SANTOS CRUZ(OAB:
389243/SP)

RÉU CENTRO ODONTOLOGICO DOUTOR
SORRISO MAIS LTDA

ADVOGADO JAMERSON DE FARIA MARRA(OAB:
76742/MG)

RÉU D. L. B. L ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO JAMERSON DE FARIA MARRA(OAB:
76742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ODONTOLOGICO DOUTOR SORRISO MAIS LTDA

  - D. L. B. L ODONTOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f49790

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 43efe9e: Aguarde-se a audiência já designada.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011004-62.2023.5.15.0009
AUTOR ANNA LAURA DINIZ

ADVOGADO LIUANE APARECIDA DE OLIVEIRA
GUERRA(OAB: 389254/SP)

ADVOGADO LARISSA DOS SANTOS CRUZ(OAB:
389243/SP)

RÉU CENTRO ODONTOLOGICO DOUTOR
SORRISO MAIS LTDA

ADVOGADO JAMERSON DE FARIA MARRA(OAB:
76742/MG)

RÉU D. L. B. L ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO JAMERSON DE FARIA MARRA(OAB:
76742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA LAURA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f49790

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 43efe9e: Aguarde-se a audiência já designada.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010340-94.2024.5.15.0009
AUTOR ALESSANDRA GONCALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RÉU SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
CAMILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1354ce4
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os presentes autos não tramitam sob o regime

do “Juízo 100% Digital”, DESIGNO a audiência para o dia

12/12/2024 16:20.

A audiência será UNA, nos termos da lei.

O não comparecimento à audiência implicará, para o polo ativo,

arquivamento do feito, nos termos do artigo 844 da CLT, e, para o

polo passivo, poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pela parte autora

e constantes da petição inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT (Rito Ordinário) ou do

artigo 852-H, § 2º, da CLT (Rito Sumaríssimo).

Ficam as partes cientes de que a audiência será realizada de

forma presencial, salvo proibição por regulamentação

posterior, na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de

Taubaté (Avenida Brigadeiro José Vicente de Faria Lima, 896,

Jardim Maria Augusta, TAUBATE/SP - CEP: 12070-000).

E s c l a r e ç o  q u e  o  h o r á r i o  d a  a u d i ê n c i a  n ã o  s e r á

modificado/postergado em virtude da realização de audiência em

outra sala deste Fórum, salvo se notificada/intimada anteriormente

para o mesmo horário.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011138-26.2022.5.15.0009
AUTOR SIDNEI DIAS MONTEIRO

ADVOGADO PAULA MARIA ORESTES DA
SILVA(OAB: 204718/SP)

ADVOGADO DANIEL ALVES DA SILVA
ROSA(OAB: 391015/SP)

ADVOGADO VANESSA ALVES(OAB: 414062/SP)

RÉU GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO ANA PAULA GOMIDE DE OLIVEIRA
NEUBARTH(OAB: 295548/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO EDUARDO JOSE SANTOS
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI DIAS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad09be0

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebido os autos do E. TRT.

Diante do v. acórdão, venham conclusos para designação de nova

audiência instrutória.

Ciência às partes.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011212-80.2022.5.15.0009
AUTOR RAFAEL VANDRE BAXUR DE

BORTOLE

ADVOGADO IANDARA SALGADO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 413028/SP)

ADVOGADO FERNANDO CORREA DE
CAMPOS(OAB: 415632/SP)

RÉU MICRO PRIMAVERA COMERCIO DE
LIVROS E INFORMATICA LTDA - EPP

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO RICARDO SANTOS FORNITANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VANDRE BAXUR DE BORTOLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfb01cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a sentença exequenda é ilíquida, podendo o

cálculo ser elaborado pelas partes, pelos órgãos auxiliares da

Justiça do Trabalho, ou ainda, por perito, nos termos do artigo 879,

§ 6º,da Consolidação das Leis do Trabalho; diante dos princípios

da economia e da celeridade processual, que informam a tramitação

dos feitos nesta Justiça do Trabalho, conforme artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal; determina-se a elaboração dos cálculos

diretamente por profissional de confiança deste Juízo.

Designa-se, portanto, para elaboração dos cálculos, o Sr.

RICARDO SANTOS FORNITANI, que deverá apresentar o laudo

no prazo de 15 dias, atentando ao teor das decisões proferidas

nos autos.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR 5/2012 do Tribunal
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Regional do Trabalho da 15ª Região, incluindo:

memória de cálculo consistente em demonstrativo de débito

atualizado, discriminando de forma clara as operações

realizadas, com identificação precisa do valor e natureza dos

elementos adotados como base, de modo a permitir que as

partes e o juiz tenham condições de aquilatar a adequação do

valor apresentado com a obrigação constante do título executivo;

•

valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de

renda, do valor total do crédito previdenciário, bem como das

despesas processuais e eventuais honorários devidos;

•

valor a ser deduzido de imposto de renda, se houver, nos

moldes do artigo 12-A, §1º, da Lei 7.713/1988;

•

valor a ser deduzido da contribuição social, a cargo da parte

credora, e valor dos encargos previdenciários, a cargo da

parte devedora;

•

despesas processuais (custas r eventuais editais, honorários

advocatícios e periciais);

•

somas parciais de cada verba calculada, devendo ser

totalizadas nos quadros demonstrativos a cada fechamento da

apuração, para facilitar a análise pelo Juízo;

•

valor líquido do crédito trabalhista, devendo constar, em

separado, o valor do principal, devidamente atualizado, conforme

sentença ou acórdão, e juros de mora.

•

Deverá o autor informar, no prazo de 5 dias, os dados bancários em

que pretende que seja efetivada a transferência de seu crédito.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011138-26.2022.5.15.0009
AUTOR SIDNEI DIAS MONTEIRO

ADVOGADO PAULA MARIA ORESTES DA
SILVA(OAB: 204718/SP)

ADVOGADO DANIEL ALVES DA SILVA
ROSA(OAB: 391015/SP)

ADVOGADO VANESSA ALVES(OAB: 414062/SP)

RÉU GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO ANA PAULA GOMIDE DE OLIVEIRA
NEUBARTH(OAB: 295548/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO EDUARDO JOSE SANTOS
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE AUTOPECAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad09be0

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebido os autos do E. TRT.

Diante do v. acórdão, venham conclusos para designação de nova

audiência instrutória.

Ciência às partes.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010796-78.2023.5.15.0009
AUTOR ANA MARIA DE OLIVEIRA

GUIMARAES

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS(OAB:
439974/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af0365f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para manifestar-se a respeito do

requerimento Id fd8599a.

Após, conclusos para deliberações.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010796-78.2023.5.15.0009
AUTOR ANA MARIA DE OLIVEIRA

GUIMARAES

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS(OAB:
439974/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE
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ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af0365f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para manifestar-se a respeito do

requerimento Id fd8599a.

Após, conclusos para deliberações.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010080-17.2024.5.15.0009
AUTOR SUELI MAGALHAES LEAL

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RÉU RAFAEL DA SILVA CAVALCANTE
39776046860

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI MAGALHAES LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74c0591

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id ab05852: Defiro.

À secretaria para, havendo vaga na pauta, antecipar a audiência já

designada.

Intime-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011150-06.2023.5.15.0009
AUTOR FABIANA MORAES DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

RÉU OPCAO FACILITIES SERVICE LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - OPCAO FACILITIES SERVICE LTDA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973fa3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011150-06.2023.5.15.0009
AUTOR FABIANA MORAES DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

RÉU OPCAO FACILITIES SERVICE LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA MORAES DOS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973fa3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010124-36.2024.5.15.0009
AUTOR KARINA MARA DE FARIA SOARES

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO TINO
BALESTRA(OAB: 345780/SP)

ADVOGADO ADRIANA SIQUEIRA FLORES(OAB:
390445/SP)

ADVOGADO ALLISON FLORES DA SILVA(OAB:
468975/SP)

RÉU JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL
LTDA

RÉU LOGHIS LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGHIS LOGISTICA E SERVICOS LTDA

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a98504b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que não houve oposição à tramitação do feito pelo

Juízo 100% Digital, mantenho a audiência telepresencial, conforme

despacho de ID 594b872, ficando sem efeito o despacho de Id

9d33195.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010124-36.2024.5.15.0009
AUTOR KARINA MARA DE FARIA SOARES

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO TINO
BALESTRA(OAB: 345780/SP)

ADVOGADO ADRIANA SIQUEIRA FLORES(OAB:
390445/SP)

ADVOGADO ALLISON FLORES DA SILVA(OAB:
468975/SP)

RÉU JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL
LTDA

RÉU LOGHIS LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA MARA DE FARIA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a98504b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que não houve oposição à tramitação do feito pelo

Juízo 100% Digital, mantenho a audiência telepresencial, conforme

despacho de ID 594b872, ficando sem efeito o despacho de Id

9d33195.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010540-38.2023.5.15.0009
AUTOR PAULO VINICIUS TAVARES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VALERIA COUTO TAUBE(OAB:
343090/SP)

RÉU W2G2 S.A.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU FARMA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU DROGARIA FLAQUER LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU INVESTFARMA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU FARMACIA E DROGARIA ESTACAO
LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU DROGARIA ENFARMA DO TABOAO
LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU DROGARIA MARCELO LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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RÉU NOVA POUPAFARMA COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU DISSIM DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU FARMACIA E DROGARIA POPULAR
DE SAO BERNARDO LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU DROGARIA ESTACAO DE MAUA
LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU DROGARIA MARCELO FILIAL SANTO
ANTONIO LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU DROGARIA NOVA DM LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU DROGARIA ESTACAO RUDGE
RAMOS LTDA.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU REDE NACIONAL DE DROGARIAS
S.A.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU FARMACLUB DROGARIAS LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VINICIUS TAVARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3916269

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010540-38.2023.5.15.0009
AUTOR PAULO VINICIUS TAVARES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VALERIA COUTO TAUBE(OAB:
343090/SP)

RÉU W2G2 S.A.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU FARMA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU DROGARIA FLAQUER LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU INVESTFARMA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU FARMACIA E DROGARIA ESTACAO
LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU DROGARIA ENFARMA DO TABOAO
LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU DROGARIA MARCELO LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU NOVA POUPAFARMA COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU DISSIM DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU FARMACIA E DROGARIA POPULAR
DE SAO BERNARDO LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU DROGARIA ESTACAO DE MAUA
LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU DROGARIA MARCELO FILIAL SANTO
ANTONIO LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU DROGARIA NOVA DM LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU DROGARIA ESTACAO RUDGE
RAMOS LTDA.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU REDE NACIONAL DE DROGARIAS
S.A.

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RÉU FARMACLUB DROGARIAS LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISSIM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

  - DROGARIA ENFARMA DO TABOAO LTDA

  - DROGARIA ESTACAO DE MAUA LTDA

  - DROGARIA ESTACAO RUDGE RAMOS LTDA.

  - DROGARIA FLAQUER LTDA

  - DROGARIA MARCELO FILIAL SANTO ANTONIO LTDA

  - DROGARIA MARCELO LTDA

  - DROGARIA NOVA DM LTDA

  - FARMA PARTICIPACOES S/A

  - FARMACIA E DROGARIA ESTACAO LTDA

  - FARMACIA E DROGARIA POPULAR DE SAO BERNARDO
LTDA

  - FARMACLUB DROGARIAS LTDA

  - INVESTFARMA S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - NOVA POUPAFARMA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

  - REDE NACIONAL DE DROGARIAS S.A.

  - W2G2 S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3916269

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ETCiv-0011490-47.2023.5.15.0009
EMBARGANTE S.E.P.L.M.

ADVOGADO IGOR FRANCISCO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 272678/SP)

EMBARGADO G.D.D.M.

ADVOGADO MARY ROSE ALVES FREIRE(OAB:
57892/SP)

EMBARGADO P.J.D.S.

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

EMBARGADO G.S.D.O.

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

ADVOGADO MAIRA JULIANA DE CAMPOS(OAB:
388163/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.D.D.M.

  - G.S.D.O.

  - P.J.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d0a1f34.

Processo Nº ETCiv-0011490-47.2023.5.15.0009
EMBARGANTE S.E.P.L.M.

ADVOGADO IGOR FRANCISCO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 272678/SP)

EMBARGADO G.D.D.M.

ADVOGADO MARY ROSE ALVES FREIRE(OAB:
57892/SP)

EMBARGADO P.J.D.S.

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

EMBARGADO G.S.D.O.

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

ADVOGADO MAIRA JULIANA DE CAMPOS(OAB:
388163/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.E.P.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d0a1f34.

Processo Nº ETCiv-0011878-47.2023.5.15.0009
EMBARGANTE VERA LUCIA LEITE

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LEITE(OAB:
267699/SP)

EMBARGADO REGINA GUILHERME

ADVOGADO KATIA APARECIDA NOGUEIRA(OAB:
115954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f65012

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011878-47.2023.5.15.0009
EMBARGANTE VERA LUCIA LEITE

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LEITE(OAB:
267699/SP)

EMBARGADO REGINA GUILHERME

ADVOGADO KATIA APARECIDA NOGUEIRA(OAB:
115954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA GUILHERME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f65012

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010284-61.2024.5.15.0009
AUTOR ANDREIA FABIANE LOPES

ADVOGADO ANNA CLAUDIA CANDIDO
MONTEIRO(OAB: 365376/SP)

ADVOGADO JESSICA FERNANDA ALCANTARA
FONSECA(OAB: 398204/SP)

RÉU GW PAIVA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - EPP

RÉU HOSPITAL SAO LUCAS DE TAUBATE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA FABIANE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db3a779

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000839-05.2013.5.15.0009

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AUTOR CARLOS DANIEL DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE MORGADO RUIZ(OAB:
199296/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 195648/SP)

RÉU COMPONENTES AUTOMOTIVOS
TAUBATE LTDA

ADVOGADO LEONARDO BRIGANTI(OAB:
165367/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

PERITO RICARDO SANTOS FORNITANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DANIEL DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bf28f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a reintegração do autor ID 6c8e9cd;

Deverá a reclamada para, no prazo de 8 dias, APRESENTAR OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO que entende devidos, de forma

pormenorizada, bem como os respectivos valores devidos a título

de recolhimentos previdenciários, custas processuais e eventuais

honorários periciais pendentes, sob pena de nomeação de perito

às suas expensas.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (disponível em: http://portal.trt15.jus.br/PJe-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

5/2012. Por cooperação e celeridade processual, o arquivo .PJC,

exportado do PJe-Calc Cidadão, deverá ser juntado também ao

PJe, acompanhado do respectivo PDF da planilha de cálculos.

Eventuais recolhimentos previdenciários deverão ser feitos por guia

própria (GPS), bem como as custas processuais (GRU).

Com a apresentação dos cálculos, deverá a partereclamada

depositar o valor correspondente em conta judicial e comprovar

nos autos em novo prazo de 5 dias.

Na a apuração das contribuições previdenciárias, a parte reclamada

deverá observar a Súmula 368, IV e V, do Tribunal Superior do

Trabalho, ou seja, para aquelas decorrentes de créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o labor realizado até 4/3/2009,

inclusive, considera-se fato gerador o efetivo pagamento das

verbas, configurando-se a mora a partir do dia 2 do mês seguinte ao

da liquidação, e para aquelas cujo labor ocorreu a partir de

5/3/2009, considera-se fato gerador da obrigação a efetiva

prestação de serviços, observando-se a taxa SELIC.

Com a apresentação dos cálculos pela parte reclamada e decorrido

o prazo para pagamento (5 dias), fica a parte reclamante já

intimada para que se manifeste, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT,

independentemente de nova notificação.

Após, venham conclusos para a homologação dos cálculos,

momento em que serão liberados eventuais valores incontroversos.

Se o valor depositado estiver aquém do devido, após a

homologação dos cálculos, a parte reclamadadeverá ser intimada

para depositar a diferença, no prazo de 15 dias.

A fim de viabilizar transferências de numerários, as partes deverão

fornecer dados de conta bancária de sua titularidade, em petição

apartada e específica, atentando para as recomendações ao

final deste despacho:

nome completo/razão social;•

número do CPF/CNPJ do titular/beneficiário;•

nome completo do representante legal ou processual da pessoa

jurídica para fins de recebimento do valor

•

número do CPF do representante legal ou processual;•

nome do banco;•

código do banco;•

tipo de conta, operação e/ou variação da poupança;•

número da agência;•

número da conta com dígito.•

Recomenda-se que as partes, no momento do protocolo de

suas petições, incluam descrições específicas e objetivas no

sistema:

fazendo uso semântico combinando os campos "Tipo de Petição"

e “Descrição” (como meros exemplos: definindo o tipo de petição

como “Apresentação de Cálculos” e a descrição como “[Nome da

Parte]"; ou o tipo de petição como “Manifestação” e a descrição

como "Dados de Conta Bancária - [Nome da Parte]”);

•

abstendo-se de protocolar petições do tipo “Manifestação”

quando houver tipos específicos mais adequados (como meros

exemplos: “Apresentação de Cálculos”, “ Impugnação”,

“Impugnação aos Cálculos de Liquidação”, “Impugnação à

Sentença de Liquidação”);

•

abstendo-se de utilizar descrições genéricas para o tipo definido,

evitando, por exemplo, protocolar petição do tipo “Manifestação”

com a descrição “Manifestação”.

•

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000839-05.2013.5.15.0009
AUTOR CARLOS DANIEL DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALEXANDRE MORGADO RUIZ(OAB:
199296/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 195648/SP)

RÉU COMPONENTES AUTOMOTIVOS
TAUBATE LTDA

ADVOGADO LEONARDO BRIGANTI(OAB:
165367/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

PERITO RICARDO SANTOS FORNITANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPONENTES AUTOMOTIVOS TAUBATE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bf28f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a reintegração do autor ID 6c8e9cd;

Deverá a reclamada para, no prazo de 8 dias, APRESENTAR OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO que entende devidos, de forma

pormenorizada, bem como os respectivos valores devidos a título

de recolhimentos previdenciários, custas processuais e eventuais

honorários periciais pendentes, sob pena de nomeação de perito

às suas expensas.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (disponível em: http://portal.trt15.jus.br/PJe-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

5/2012. Por cooperação e celeridade processual, o arquivo .PJC,

exportado do PJe-Calc Cidadão, deverá ser juntado também ao

PJe, acompanhado do respectivo PDF da planilha de cálculos.

Eventuais recolhimentos previdenciários deverão ser feitos por guia

própria (GPS), bem como as custas processuais (GRU).

Com a apresentação dos cálculos, deverá a partereclamada

depositar o valor correspondente em conta judicial e comprovar

nos autos em novo prazo de 5 dias.

Na a apuração das contribuições previdenciárias, a parte reclamada

deverá observar a Súmula 368, IV e V, do Tribunal Superior do

Trabalho, ou seja, para aquelas decorrentes de créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o labor realizado até 4/3/2009,

inclusive, considera-se fato gerador o efetivo pagamento das

verbas, configurando-se a mora a partir do dia 2 do mês seguinte ao

da liquidação, e para aquelas cujo labor ocorreu a partir de

5/3/2009, considera-se fato gerador da obrigação a efetiva

prestação de serviços, observando-se a taxa SELIC.

Com a apresentação dos cálculos pela parte reclamada e decorrido

o prazo para pagamento (5 dias), fica a parte reclamante já

intimada para que se manifeste, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT,

independentemente de nova notificação.

Após, venham conclusos para a homologação dos cálculos,

momento em que serão liberados eventuais valores incontroversos.

Se o valor depositado estiver aquém do devido, após a

homologação dos cálculos, a parte reclamadadeverá ser intimada

para depositar a diferença, no prazo de 15 dias.

A fim de viabilizar transferências de numerários, as partes deverão

fornecer dados de conta bancária de sua titularidade, em petição

apartada e específica, atentando para as recomendações ao

final deste despacho:

nome completo/razão social;•

número do CPF/CNPJ do titular/beneficiário;•

nome completo do representante legal ou processual da pessoa

jurídica para fins de recebimento do valor

•

número do CPF do representante legal ou processual;•

nome do banco;•

código do banco;•

tipo de conta, operação e/ou variação da poupança;•

número da agência;•

número da conta com dígito.•

Recomenda-se que as partes, no momento do protocolo de

suas petições, incluam descrições específicas e objetivas no

sistema:

fazendo uso semântico combinando os campos "Tipo de Petição"

e “Descrição” (como meros exemplos: definindo o tipo de petição

como “Apresentação de Cálculos” e a descrição como “[Nome da

Parte]"; ou o tipo de petição como “Manifestação” e a descrição

como "Dados de Conta Bancária - [Nome da Parte]”);

•

abstendo-se de protocolar petições do tipo “Manifestação”

quando houver tipos específicos mais adequados (como meros

exemplos: “Apresentação de Cálculos”, “ Impugnação”,

“Impugnação aos Cálculos de Liquidação”, “Impugnação à

Sentença de Liquidação”);

•

abstendo-se de utilizar descrições genéricas para o tipo definido,

evitando, por exemplo, protocolar petição do tipo “Manifestação”

com a descrição “Manifestação”.

•

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010181-88.2023.5.15.0009
AUTOR CARLA APARECIDA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO BIASANTONIO DE ALMEIDA
FORASTIERO(OAB: 372789/SP)

RÉU CASA SAO FRANCISCO DE IDOSOS
DE TAUBATE

ADVOGADO LUCIA HELENA DOS SANTOS
BRAGA(OAB: 118406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA SAO FRANCISCO DE IDOSOS DE TAUBATE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fef8bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do documento juntado pela autora ID 8117233;

Deverá a reclamada para, no prazo de 8 dias, APRESENTAR OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO que entende devidos, de forma

pormenorizada, bem como os respectivos valores devidos a título

de recolhimentos previdenciários, custas processuais e eventuais

honorários periciais pendentes, sob pena de nomeação de perito

às suas expensas.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (disponível em: http://portal.trt15.jus.br/PJe-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

5/2012. Por cooperação e celeridade processual, o arquivo .PJC,

exportado do PJe-Calc Cidadão, deverá ser juntado também ao

PJe, acompanhado do respectivo PDF da planilha de cálculos.

Eventuais recolhimentos previdenciários deverão ser feitos por guia

própria (GPS), bem como as custas processuais (GRU).

Com a apresentação dos cálculos, deverá a partereclamada

depositar o valor correspondente em conta judicial e comprovar

nos autos em novo prazo de 5 dias.

Na a apuração das contribuições previdenciárias, a parte reclamada

deverá observar a Súmula 368, IV e V, do Tribunal Superior do

Trabalho, ou seja, para aquelas decorrentes de créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o labor realizado até 4/3/2009,

inclusive, considera-se fato gerador o efetivo pagamento das

verbas, configurando-se a mora a partir do dia 2 do mês seguinte ao

da liquidação, e para aquelas cujo labor ocorreu a partir de

5/3/2009, considera-se fato gerador da obrigação a efetiva

prestação de serviços, observando-se a taxa SELIC.

Com a apresentação dos cálculos pela parte reclamada e decorrido

o prazo para pagamento (5 dias), fica a parte reclamante já

intimada para que se manifeste, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT,

independentemente de nova notificação.

Após, venham conclusos para a homologação dos cálculos,

momento em que serão liberados eventuais valores incontroversos.

Se o valor depositado estiver aquém do devido, após a

homologação dos cálculos, a parte reclamadadeverá ser intimada

para depositar a diferença, no prazo de 15 dias.

A fim de viabilizar transferências de numerários, as partes deverão

fornecer dados de conta bancária de sua titularidade, em petição

apartada e específica, atentando para as recomendações ao

final deste despacho:

nome completo/razão social;•

número do CPF/CNPJ do titular/beneficiário;•

nome completo do representante legal ou processual da pessoa

jurídica para fins de recebimento do valor

•

número do CPF do representante legal ou processual;•

nome do banco;•

código do banco;•

tipo de conta, operação e/ou variação da poupança;•

número da agência;•

número da conta com dígito.•

Recomenda-se que as partes, no momento do protocolo de

suas petições, incluam descrições específicas e objetivas no

sistema:

fazendo uso semântico combinando os campos "Tipo de Petição"

e “Descrição” (como meros exemplos: definindo o tipo de petição

como “Apresentação de Cálculos” e a descrição como “[Nome da

Parte]"; ou o tipo de petição como “Manifestação” e a descrição

como "Dados de Conta Bancária - [Nome da Parte]”);

•

abstendo-se de protocolar petições do tipo “Manifestação”

quando houver tipos específicos mais adequados (como meros

exemplos: “Apresentação de Cálculos”, “ Impugnação”,

“Impugnação aos Cálculos de Liquidação”, “Impugnação à

Sentença de Liquidação”);

•

abstendo-se de utilizar descrições genéricas para o tipo definido,

evitando, por exemplo, protocolar petição do tipo “Manifestação”

com a descrição “Manifestação”.

•

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010181-88.2023.5.15.0009
AUTOR CARLA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO BIASANTONIO DE ALMEIDA
FORASTIERO(OAB: 372789/SP)

RÉU CASA SAO FRANCISCO DE IDOSOS
DE TAUBATE

ADVOGADO LUCIA HELENA DOS SANTOS
BRAGA(OAB: 118406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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  - CARLA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fef8bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do documento juntado pela autora ID 8117233;

Deverá a reclamada para, no prazo de 8 dias, APRESENTAR OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO que entende devidos, de forma

pormenorizada, bem como os respectivos valores devidos a título

de recolhimentos previdenciários, custas processuais e eventuais

honorários periciais pendentes, sob pena de nomeação de perito

às suas expensas.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (disponível em: http://portal.trt15.jus.br/PJe-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

5/2012. Por cooperação e celeridade processual, o arquivo .PJC,

exportado do PJe-Calc Cidadão, deverá ser juntado também ao

PJe, acompanhado do respectivo PDF da planilha de cálculos.

Eventuais recolhimentos previdenciários deverão ser feitos por guia

própria (GPS), bem como as custas processuais (GRU).

Com a apresentação dos cálculos, deverá a partereclamada

depositar o valor correspondente em conta judicial e comprovar

nos autos em novo prazo de 5 dias.

Na a apuração das contribuições previdenciárias, a parte reclamada

deverá observar a Súmula 368, IV e V, do Tribunal Superior do

Trabalho, ou seja, para aquelas decorrentes de créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo para o labor realizado até 4/3/2009,

inclusive, considera-se fato gerador o efetivo pagamento das

verbas, configurando-se a mora a partir do dia 2 do mês seguinte ao

da liquidação, e para aquelas cujo labor ocorreu a partir de

5/3/2009, considera-se fato gerador da obrigação a efetiva

prestação de serviços, observando-se a taxa SELIC.

Com a apresentação dos cálculos pela parte reclamada e decorrido

o prazo para pagamento (5 dias), fica a parte reclamante já

intimada para que se manifeste, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT,

independentemente de nova notificação.

Após, venham conclusos para a homologação dos cálculos,

momento em que serão liberados eventuais valores incontroversos.

Se o valor depositado estiver aquém do devido, após a

homologação dos cálculos, a parte reclamadadeverá ser intimada

para depositar a diferença, no prazo de 15 dias.

A fim de viabilizar transferências de numerários, as partes deverão

fornecer dados de conta bancária de sua titularidade, em petição

apartada e específica, atentando para as recomendações ao

final deste despacho:

nome completo/razão social;•

número do CPF/CNPJ do titular/beneficiário;•

nome completo do representante legal ou processual da pessoa

jurídica para fins de recebimento do valor

•

número do CPF do representante legal ou processual;•

nome do banco;•

código do banco;•

tipo de conta, operação e/ou variação da poupança;•

número da agência;•

número da conta com dígito.•

Recomenda-se que as partes, no momento do protocolo de

suas petições, incluam descrições específicas e objetivas no

sistema:

fazendo uso semântico combinando os campos "Tipo de Petição"

e “Descrição” (como meros exemplos: definindo o tipo de petição

como “Apresentação de Cálculos” e a descrição como “[Nome da

Parte]"; ou o tipo de petição como “Manifestação” e a descrição

como "Dados de Conta Bancária - [Nome da Parte]”);

•

abstendo-se de protocolar petições do tipo “Manifestação”

quando houver tipos específicos mais adequados (como meros

exemplos: “Apresentação de Cálculos”, “ Impugnação”,

“Impugnação aos Cálculos de Liquidação”, “Impugnação à

Sentença de Liquidação”);

•

abstendo-se de utilizar descrições genéricas para o tipo definido,

evitando, por exemplo, protocolar petição do tipo “Manifestação”

com a descrição “Manifestação”.

•

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011792-76.2023.5.15.0009
AUTOR LUZINETE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR(OAB:
124924/SP)

ADVOGADO MARIANA AGATTI(OAB: 487224/SP)

RÉU SS SALVADOR SERVICOS
TERCEIRIZADOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92feb2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o pedido da parte Id 73da385, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC-JT para tentativa de conciliação.

Cumpra-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010042-05.2024.5.15.0009
AUTOR FABIANA RONDON

ADVOGADO CHARLES DOUGLAS
MARQUES(OAB: 254502/SP)

RÉU LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA RONDON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d44b54e

proferido nos autos.

DESPACHO

Para readequação da pauta, REDESIGNO a audiência para o dia

18/04/2024 10:50.

A audiência será UNA, nos termos da lei.

O não comparecimento à audiência implicará, para o polo ativo,

arquivamento do feito, nos termos do artigo 844 da CLT, e, para o

polo passivo, poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pela parte autora

e constantes da petição inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT (Rito Ordinário) ou do

artigo 852-H, § 2º, da CLT (Rito Sumaríssimo).

Ficam as partes cientes de que a audiência será presencial,

salvo proibição por regulamentação posterior. Esclareço que o

horário da audiência não será modificado/postergado em virtude da

realização de audiência em outra sala deste Fórum, salvo se

notificada/intimada anteriormente para o mesmo horário.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0145200-28.2007.5.15.0009
AUTOR ELIZABETE GONCALVES DE SOUZA

CAMPOS DE CASTRO

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MATEUS DINIZ DE ANDRADE
CARVALHO(OAB: 237015/SP)

ADVOGADO ALINE REGINA DA CUNHA VALLI
MAZZUCHINI(OAB: 405123/SP)

ADVOGADO JANIO D ARC MARTINS VIEIRA(OAB:
246076/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO LUIS FERNANDO FEOLA
LENCIONI(OAB: 113806/SP)

ADVOGADO GISELE ALVES DE LIMA(OAB:
336279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE GONCALVES DE SOUZA CAMPOS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7615c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os cálculos apresentados pela reclamada ID 23c3a06,

verifica-se que de fato houve equivoco na dedução dos valores

devidos.

Considerando que o crédito bruto do autor em 08/08/2016 era de

R$340.494,03 e que o pagamento ao autor foi de R$339.625,49;

Constata-se que a diferença relativa ao crédito bruto em 08/08/2016

era de R$868,54.

Atualizando-se os valores para 18/03/2024 tem-se que o crédito

liquido remanescente do autor importa em R$1.643,16 (mil

seiscentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos)

Libere-se o referido valor em favor da autora, mediante SIF/CEF

Libere-se em favor da reclamada Economus a integralidade do

depósito recursal ID 99f7b39, mediante ofício.

   AO GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Oficie-se à agência local da Caixa Econômica Federal, pelo e-mail

ag4106sp01@caixa.gov.br, para que, no prazo de 10 dias, efetue

a transferência integral do valor depositado a título de depósito

recursal datado de 04/07/2011 (Valor original: R$11.779,02) para

que fique a disposição do BANCO DO BRASIL - Agência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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AGÊNCIA: 1911-9 - CONTA CORRENTE: 55.194-5 - ECONOMUS

CNPJ Nº: 49.320.799/0001-92 - CODIGO IDENTIFICADOR:

086/2022 - liberação integral

O(s) comprovante(s) da(s) operaç(ões)ão acima deve(m) ser

enviado(s) ao e-mail desta 1ª Vara do Trabalho de Taubaté

(1vt.taubate@trt15.jus.br).

Cópia do presente documento servirá como ofício.

A(s) transferência(s) dever(ão)á ser efetuada(s) considerando-

se o(s) valor(es) atualizado(s) até o dia da efetiva

movimentação, bem como DEVERÁ o banco, em caso de

resquícios irrisórios decorrentes de atualização monetária e

juros, proceder ao encerramento da conta judicial nos termos

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT 1/2019 e do COMUNICADO CR

13/2019 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

É dispensada a assinatura manuscrita do magistrado em

documentos eletrônicos assinados com certificado digital (Ofício

Circular TST.GP.JAP 18/2017 e Ofício Circular GP 5/2017 do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Após o cumprimento das transferências supra, libere-se o saldo

remanescente em favor da 1a reclamada e arquivem-se os autos.

Intimem-se

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010042-05.2024.5.15.0009
AUTOR FABIANA RONDON

ADVOGADO CHARLES DOUGLAS
MARQUES(OAB: 254502/SP)

RÉU LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d44b54e

proferido nos autos.

DESPACHO

Para readequação da pauta, REDESIGNO a audiência para o dia

18/04/2024 10:50.

A audiência será UNA, nos termos da lei.

O não comparecimento à audiência implicará, para o polo ativo,

arquivamento do feito, nos termos do artigo 844 da CLT, e, para o

polo passivo, poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pela parte autora

e constantes da petição inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT (Rito Ordinário) ou do

artigo 852-H, § 2º, da CLT (Rito Sumaríssimo).

Ficam as partes cientes de que a audiência será presencial,

salvo proibição por regulamentação posterior. Esclareço que o

horário da audiência não será modificado/postergado em virtude da

realização de audiência em outra sala deste Fórum, salvo se

notificada/intimada anteriormente para o mesmo horário.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0145200-28.2007.5.15.0009
AUTOR ELIZABETE GONCALVES DE SOUZA

CAMPOS DE CASTRO

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MATEUS DINIZ DE ANDRADE
CARVALHO(OAB: 237015/SP)

ADVOGADO ALINE REGINA DA CUNHA VALLI
MAZZUCHINI(OAB: 405123/SP)

ADVOGADO JANIO D ARC MARTINS VIEIRA(OAB:
246076/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO LUIS FERNANDO FEOLA
LENCIONI(OAB: 113806/SP)

ADVOGADO GISELE ALVES DE LIMA(OAB:
336279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7615c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os cálculos apresentados pela reclamada ID 23c3a06,
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verifica-se que de fato houve equivoco na dedução dos valores

devidos.

Considerando que o crédito bruto do autor em 08/08/2016 era de

R$340.494,03 e que o pagamento ao autor foi de R$339.625,49;

Constata-se que a diferença relativa ao crédito bruto em 08/08/2016

era de R$868,54.

Atualizando-se os valores para 18/03/2024 tem-se que o crédito

liquido remanescente do autor importa em R$1.643,16 (mil

seiscentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos)

Libere-se o referido valor em favor da autora, mediante SIF/CEF

Libere-se em favor da reclamada Economus a integralidade do

depósito recursal ID 99f7b39, mediante ofício.

   AO GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Oficie-se à agência local da Caixa Econômica Federal, pelo e-mail

ag4106sp01@caixa.gov.br, para que, no prazo de 10 dias, efetue

a transferência integral do valor depositado a título de depósito

recursal datado de 04/07/2011 (Valor original: R$11.779,02) para

que fique a disposição do BANCO DO BRASIL - Agência

AGÊNCIA: 1911-9 - CONTA CORRENTE: 55.194-5 - ECONOMUS

CNPJ Nº: 49.320.799/0001-92 - CODIGO IDENTIFICADOR:

086/2022 - liberação integral

O(s) comprovante(s) da(s) operaç(ões)ão acima deve(m) ser

enviado(s) ao e-mail desta 1ª Vara do Trabalho de Taubaté

(1vt.taubate@trt15.jus.br).

Cópia do presente documento servirá como ofício.

A(s) transferência(s) dever(ão)á ser efetuada(s) considerando-

se o(s) valor(es) atualizado(s) até o dia da efetiva

movimentação, bem como DEVERÁ o banco, em caso de

resquícios irrisórios decorrentes de atualização monetária e

juros, proceder ao encerramento da conta judicial nos termos

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT 1/2019 e do COMUNICADO CR

13/2019 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

É dispensada a assinatura manuscrita do magistrado em

documentos eletrônicos assinados com certificado digital (Ofício

Circular TST.GP.JAP 18/2017 e Ofício Circular GP 5/2017 do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Após o cumprimento das transferências supra, libere-se o saldo

remanescente em favor da 1a reclamada e arquivem-se os autos.

Intimem-se

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011462-79.2023.5.15.0009
AUTOR VITOR HUGO MONTEIRO

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

PERITO DANILO PEREIRA DE LIMA

PERITO VANESSA DIAS GIALLUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 692211b

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntado(s) o(s) laudo(s) de perícia.

Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, se desejarem,

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s), apresentando, se for o caso,

seus quesitos complementares, acompanhados de eventuais

impugnações, de uma única vez, sob pena de preclusão.

Solicita-se que as partes, no momento do protocolo da petição,

incluam descrições específicas e objetivas no sistema:

fazendo uso semântico combinando os campos "Tipo de

Petição" e “Descrição” (como meros exemplos: definindo o tipo

de petição como “Impugnação” e a descrição como “Aos Laudos

Médico e Técnico"; ou o tipo de petição como “Manifestação” e a

descrição como "Concordância com os Laudos”);

•

abstendo-se de protocolar petições do tipo “Manifestação”

quando houver tipos específicos mais adequados (como

meros exemplos: “Contestação”, “Réplica”, “Impugnação”,

“Razões Finais”, “Recurso Adesivo”);

•

abstendo-se de utilizar descrições genéricas para o tipo

definido, evitando, por exemplo, protocolar petição do tipo

“Manifestação” com a descrição “Manifestação”.

•

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011986-76.2023.5.15.0009
AUTOR EDSON ALVES DOS SANTOS
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ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

ADVOGADO JULIA SECOMANDI GOULART DE
CAMARGO(OAB: 468382/SP)

ADVOGADO JOSE SECOMANDI GOULART(OAB:
220189/SP)

RÉU ITW FLUIDS & HYGIENE SOLUTIONS
LTDA.

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITW FLUIDS & HYGIENE SOLUTIONS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f390c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Para readequação da pauta ANTECIPO a audiência para o dia

28/05/2024 14:50, mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011920-96.2023.5.15.0009
AUTOR ALESSANDRO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA PINHEIRO REIS(OAB:
115494/SP)

RÉU SPE TREMEMBE AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO GUILHERME MONTORO DE
OLIVEIRA LEITE(OAB: 271939/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE TREMEMBE AMBIENTAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bafeda

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Resolução Administrativa nº 05/2021 deste

Tribunal diz que nos processos submetidos ao regime do “Juízo

100% Digital” as audiências e sessões de julgamento se farão

exclusivamente por meio de videoconferência (art. 9º, caput), o que

não é garantido, contudo, na hipótese de discordância da parte ao

"Juízo 100% Digital", recebo a manifestação de Id 3ad50b4 e neste

ato realizo as anotações no sistema.

Diante disso, CONVERTO a audiência telepresencial designada em

AUDIÊNCIA PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências

da 1ª Vara do Trabalho de Taubaté, situada na Avenida Brigadeiro

José Vicente de Faria Lima, 896, Jardim Maria Augusta,

TAUBATE/SP - CEP: 12070-000.

REDESIGNO a audiência para o dia 28/05/2024 15:50.

A audiência será UNA, nos termos da lei.

O não comparecimento à audiência implicará, para o polo ativo,

arquivamento do feito, nos termos do artigo 844 da CLT, e, para o

polo passivo, poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pela parte autora

e constantes da petição inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT (Rito Ordinário) ou do

artigo 852-H, § 2º, da CLT (Rito Sumaríssimo).

Ficam as partes cientes de que a audiência será presencial,

salvo proibição por regulamentação posterior. Esclareço que o

horário da audiência não será modificado/postergado em virtude da

realização de audiência em outra sala deste Fórum, salvo se

notificada/intimada anteriormente para o mesmo horário.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011986-76.2023.5.15.0009
AUTOR EDSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

ADVOGADO JULIA SECOMANDI GOULART DE
CAMARGO(OAB: 468382/SP)

ADVOGADO JOSE SECOMANDI GOULART(OAB:
220189/SP)

RÉU ITW FLUIDS & HYGIENE SOLUTIONS
LTDA.

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f390c4

proferido nos autos.

DESPACHO
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Para readequação da pauta ANTECIPO a audiência para o dia

28/05/2024 14:50, mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011920-96.2023.5.15.0009
AUTOR ALESSANDRO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA PINHEIRO REIS(OAB:
115494/SP)

RÉU SPE TREMEMBE AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO GUILHERME MONTORO DE
OLIVEIRA LEITE(OAB: 271939/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bafeda

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Resolução Administrativa nº 05/2021 deste

Tribunal diz que nos processos submetidos ao regime do “Juízo

100% Digital” as audiências e sessões de julgamento se farão

exclusivamente por meio de videoconferência (art. 9º, caput), o que

não é garantido, contudo, na hipótese de discordância da parte ao

"Juízo 100% Digital", recebo a manifestação de Id 3ad50b4 e neste

ato realizo as anotações no sistema.

Diante disso, CONVERTO a audiência telepresencial designada em

AUDIÊNCIA PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências

da 1ª Vara do Trabalho de Taubaté, situada na Avenida Brigadeiro

José Vicente de Faria Lima, 896, Jardim Maria Augusta,

TAUBATE/SP - CEP: 12070-000.

REDESIGNO a audiência para o dia 28/05/2024 15:50.

A audiência será UNA, nos termos da lei.

O não comparecimento à audiência implicará, para o polo ativo,

arquivamento do feito, nos termos do artigo 844 da CLT, e, para o

polo passivo, poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pela parte autora

e constantes da petição inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT (Rito Ordinário) ou do

artigo 852-H, § 2º, da CLT (Rito Sumaríssimo).

Ficam as partes cientes de que a audiência será presencial,

salvo proibição por regulamentação posterior. Esclareço que o

horário da audiência não será modificado/postergado em virtude da

realização de audiência em outra sala deste Fórum, salvo se

notificada/intimada anteriormente para o mesmo horário.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011462-79.2023.5.15.0009
AUTOR VITOR HUGO MONTEIRO

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

PERITO DANILO PEREIRA DE LIMA

PERITO VANESSA DIAS GIALLUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 692211b

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntado(s) o(s) laudo(s) de perícia.

Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, se desejarem,

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s), apresentando, se for o caso,

seus quesitos complementares, acompanhados de eventuais

impugnações, de uma única vez, sob pena de preclusão.

Solicita-se que as partes, no momento do protocolo da petição,

incluam descrições específicas e objetivas no sistema:

fazendo uso semântico combinando os campos "Tipo de

Petição" e “Descrição” (como meros exemplos: definindo o tipo

de petição como “Impugnação” e a descrição como “Aos Laudos

Médico e Técnico"; ou o tipo de petição como “Manifestação” e a

descrição como "Concordância com os Laudos”);

•

abstendo-se de protocolar petições do tipo “Manifestação”

quando houver tipos específicos mais adequados (como

meros exemplos: “Contestação”, “Réplica”, “Impugnação”,

“Razões Finais”, “Recurso Adesivo”);

•

abstendo-se de utilizar descrições genéricas para o tipo

definido, evitando, por exemplo, protocolar petição do tipo

“Manifestação” com a descrição “Manifestação”.

•
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TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010342-64.2024.5.15.0009
AUTOR FAGNER THALES DE BRITO

ADVOGADO CAROLINE MARCONDES ALVES
CUSTODIO(OAB: 445423/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 159444/SP)

RÉU ECOTAUBATE AMBIENTAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER THALES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6720bd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para o dia 10/07/2024 09:00. A audiência será

realizada de forma telepresencial e o acesso deverá ser feito pelo

seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89306623228?pwd=RlQwaVFYbmFDamprR1h0MU1

sZEx2QT09

Informo às partes a desnecessidade de utilização de senha para

acessar a sala virtual, desde que o link acima seja integralmente

copiado, sem espaços, atentando-se que o layout do PJe divide o

link em duas linhas. Todavia, a fim de evitar qualquer alegação de

impossibilidade de acesso, consigno desde já os dados da reunião,

disponibilizados pela plataforma Zoom: ID da reunião: 893 0662

3228; Senha de acesso: 908575

A audiência será UNA, nos termos da lei.

O não comparecimento à audiência implicará, para o polo ativo,

arquivamento do feito, nos termos do artigo 844 da CLT, e, para o

polo passivo, poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pela parte autora

e constantes da petição inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT (Rito Ordinário) ou do

artigo 852-H, § 2º, da CLT (Rito Sumaríssimo).

DEVERÃO as partes juntar aos autos, até o início da sessão

telepresencial, os seguintes documentos:

a) Carta de preposição e documento oficial de identificação com

fotografia do preposto da reclamada;

b) Documento oficial de identificação com fotografia das

testemunhas de ambas as partes, para que seja possível reconhecê

-las quando de suas oitivas. Na ausência desses documentos as

testemunhas NÃO SERÃO OUVIDAS PELO JUÍZO, porquanto é

direito da parte contrária verificar sua correta identificação, de modo

a evitar fraudes processuais.

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o Zoom, instituído pelo Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP como

recurso oficial para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, cujo acesso é

possível em todos os dispositivos eletrônicos com acesso à internet.

ORIENTAÇÕES AOS PARTICIPANTES

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é recomendável o uso de computadores com câmara e microfone

para a participação, preferencialmente com a utilização do

navegador Google Chrome, sendo que não há necessidade de

download de aplicativos específicos. A utilização de telefones

celulares é permitida, desde que, neste caso, seja baixado o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings, disponível gratuitamente nos

sistemas operacionais Android e IOS; e

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

2 – LOCAL FÍSICO

a) escolher um local calmo e silencioso; e

b) dar preferência um ambiente sem muitos objetos ao fundo.

3 – ILUMINAÇÃO DO AMBIENTE

a) posicionar o feixe de luz, seja natural ou artificial, no mesmo

sentido da câmara;

b) a fonte de luz deve ficar na frente ou ao lado do rosto do

participante.

4 – ENQUADRAMENTO

a) de preferência a câmera deve capturar o rosto, os ombros e a

parte superior do peito;

b) os olhos devem estar posicionados na altura da câmara;

c) ao falar, verificar onde a câmara se encontra no computador ou

no celular para olhar diretamente para ela e não para a tela de

exibição.

5 – SOM E IMAGEM

a) fechar portas e janelas para evitar ruídos;

b) desligar os aparelhos que emitam sons;

c) dar preferência aos fones de ouvido que possuam microfone;

d) para evitar situações indesejáveis e até mesmo constrangedoras,

desabilitar o microfone quando não estiver falando;

6 – VESTIMENTAS

Recomenda-se o uso vestimentas adequadas e, de preferência, as

mesmas que seriam usadas durante uma audiência presencial,
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caso haja participação direta com o uso da palavra.

7 – PARTICIPANTES

a) além das partes, advogados e testemunhas, podem participar da

audiência quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa.

8 – PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

Não será enviado convite prévio para participar da audiência por

videoconferência. Para ingressar na audiência de videoconferência

o interessado deverá utilizar o link acima informado.

No caso de utilização de computador não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. Ao acessar o endereço eletrônico,

cancelar a opção de instalação do aplicativo. Após, clicar em "Iniciar

a reunião" e, em seguida, em "Ingresse em seu navegador" (logo

depois da pergunta "Problemas com o cliente Zoom?"). Na

sequência, dê as permissões (todas: notificações, microfone e

câmera), necessárias para a utilização da plataforma, e clique em

"Entrar áudio por computador".

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado (ZOOM Clud

Meetings), que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo,

clicar no endereço eletrônico novamente e, se perguntado, escolha

no "Abrir com" o aplicativo da ZOOM, um ícone de uma câmera de

vídeo na cor azul com a descrição "zoom". Na sequência, insira seu

nome, clique em OK e aguarde o carregamento. Na primeira

utilização, responda a todas as perguntas autorizando o uso dos

recursos solicitados. Se aparecer a mensagem "ligar pela internet"

ou "Dados de rede WI-FI ou móvel", na parte inferior da tele do

zoom, clique sobre ela.

Ressalto que cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo Tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes da audiência.

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023, as

oitivas telepresenciais serão gravadas e o link de acesso ao arquivo

audiovisual será juntado aos autos por meio de certidão.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.1vt.taubate@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

Publique-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011982-39.2023.5.15.0009
AUTOR JUCEMAR DA SILVA GALVAO

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

ADVOGADO JULIA SECOMANDI GOULART DE
CAMARGO(OAB: 468382/SP)

ADVOGADO JOSE SECOMANDI GOULART(OAB:
220189/SP)

RÉU ITW FLUIDS & HYGIENE SOLUTIONS
LTDA.

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCEMAR DA SILVA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2c54f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Para readequação da pauta ANTECIPO a audiência para o dia

28/05/2024 15:20, mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010346-04.2024.5.15.0009
AUTOR E.M.D.C.R.

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RÉU I.U.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.D.C.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 690065b.

Processo Nº ATOrd-0011982-39.2023.5.15.0009
AUTOR JUCEMAR DA SILVA GALVAO

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

ADVOGADO JULIA SECOMANDI GOULART DE
CAMARGO(OAB: 468382/SP)
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ADVOGADO JOSE SECOMANDI GOULART(OAB:
220189/SP)

RÉU ITW FLUIDS & HYGIENE SOLUTIONS
LTDA.

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITW FLUIDS & HYGIENE SOLUTIONS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2c54f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Para readequação da pauta ANTECIPO a audiência para o dia

28/05/2024 15:20, mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011147-27.2018.5.15.0009
AUTOR PAULO HENRIQUE MIRANDA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS MENDES DE
CARVALHO(OAB: 339059/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE MIRANDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 702153f

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o agravo de petição interposto pelo polo ativo.

Representação processual regular.

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Processe-se o recurso.

Intimem-se as demais partes para apresentação de contraminuta no

prazo de 8 dias.

Os advogados das partes devem estar cadastrados também no

sistema PJe de 2º grau.

A seguir, nada mais havendo, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região para apreciação.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024.

GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

CGSL

Processo Nº ATSum-0011147-27.2018.5.15.0009
AUTOR PAULO HENRIQUE MIRANDA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS MENDES DE
CARVALHO(OAB: 339059/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 702153f

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o agravo de petição interposto pelo polo ativo.

Representação processual regular.

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Processe-se o recurso.

Intimem-se as demais partes para apresentação de contraminuta no

prazo de 8 dias.

Os advogados das partes devem estar cadastrados também no

sistema PJe de 2º grau.

A seguir, nada mais havendo, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região para apreciação.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024.
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GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

 Juiz do Trabalho Substituto

CGSL

Processo Nº ATOrd-0010777-84.2023.5.15.0102
AUTOR ADRIANA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE PAULA
NEVES(OAB: 315955/SP)

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

RÉU JOAO GILBERTO ROCHA
GONCALEZ

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

  - JOAO GILBERTO ROCHA GONCALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37e3503

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTESos pedidos formulados

por ADRIANA PATRÍCIA DA SILVA em desfavor de INCS -

INSTITUTO SOCIAL DE CIÊNCIAS DA SAÚD, e condeno-a a

pagar:

- Adicional de insalubridade e reflexos legais: R$ 3.725,26; e

- Honorários advocatícios: R$ 372,53.

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados contra JOÃO

GILBERTO ROCHA GONÇALEZ e MUNICÍPIO DE TAUBATÉ.

Atualização pela taxa SELIC, cujo termo inicial é da data de

propositura da ação (art. 883 da CLT). Apesar de a sentença ser

líquida, a atualização somente será aplicada quando da data do

efetivo pagamento.

O recolhimento previdenciário é de responsabilidade da 1ª

reclamada (R$ 301,50 cota-parte empregado; R$ 670,01 cota-

parte empregador isenta), nos termos da Súmula nº 368, II, do

TST, facultada a retenção da cota-parte da reclamante.A ausência

de comprovação acarretará a execução de ofício.

Não há descontos fiscais nos termos do art. 12-A da Lei nº

7.713/88, com redação dada pela Lei n. 12.350, de 20 de dezembro

de 2010, regulamentado pela Instrução Normativa SRF nº

1.558/2015.

Custas pela 1ª reclamada, no importe de R$ 101,39, calculadas

sobre o valor da condenação, ora liquidado em R$ 5.069,30.

Informo às partes que eventual oposição de Embargos

Declaratórios com o objetivo de promover a reanálise de fatos e

provas e, ainda, que não se verificar omissão, contradição ou

obscuridade ensejará a aplicação da multa prevista no art. 793-B,

IV, da CLT.

Publique-se.

Intimem-se.

    GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010777-84.2023.5.15.0102
AUTOR ADRIANA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE PAULA
NEVES(OAB: 315955/SP)

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

RÉU JOAO GILBERTO ROCHA
GONCALEZ

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PATRICIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37e3503

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTESos pedidos formulados

por ADRIANA PATRÍCIA DA SILVA em desfavor de INCS -

INSTITUTO SOCIAL DE CIÊNCIAS DA SAÚD, e condeno-a a

pagar:

- Adicional de insalubridade e reflexos legais: R$ 3.725,26; e

- Honorários advocatícios: R$ 372,53.

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados contra JOÃO

GILBERTO ROCHA GONÇALEZ e MUNICÍPIO DE TAUBATÉ.

Atualização pela taxa SELIC, cujo termo inicial é da data de

propositura da ação (art. 883 da CLT). Apesar de a sentença ser

líquida, a atualização somente será aplicada quando da data do

efetivo pagamento.

O recolhimento previdenciário é de responsabilidade da 1ª

reclamada (R$ 301,50 cota-parte empregado; R$ 670,01 cota-

parte empregador isenta), nos termos da Súmula nº 368, II, do
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TST, facultada a retenção da cota-parte da reclamante.A ausência

de comprovação acarretará a execução de ofício.

Não há descontos fiscais nos termos do art. 12-A da Lei nº

7.713/88, com redação dada pela Lei n. 12.350, de 20 de dezembro

de 2010, regulamentado pela Instrução Normativa SRF nº

1.558/2015.

Custas pela 1ª reclamada, no importe de R$ 101,39, calculadas

sobre o valor da condenação, ora liquidado em R$ 5.069,30.

Informo às partes que eventual oposição de Embargos

Declaratórios com o objetivo de promover a reanálise de fatos e

provas e, ainda, que não se verificar omissão, contradição ou

obscuridade ensejará a aplicação da multa prevista no art. 793-B,

IV, da CLT.

Publique-se.

Intimem-se.

    GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010264-70.2024.5.15.0009
AUTOR JOSE CLAUDIO DO PRADO

ADVOGADO MARIO CESAR RODRIGUES(OAB:
354626/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a81d57

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o pedido da parte Id b78eefb, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC-JT para tentativa de conciliação.

Cumpra-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011358-29.2019.5.15.0009
AUTOR NELSON JACINTO DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

RÉU CONSTRUTORA LASPER LTDA

ADVOGADO CAROLINA SOUZA FREITAS(OAB:
198248/MG)

ADVOGADO JULIANA BERNARDES FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 115706/MG)

ADVOGADO RICARDO MACHADO
ALVARENGA(OAB: 105821/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RÉU M C TOLEDO SIMOES

ADVOGADO ELIAS JOSE DAVID NASSER(OAB:
351113/SP)

RÉU MARCO CESAR TOLEDO SIMOES

PERITO ANDERSON NASCIF DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LASPER LTDA

  - M C TOLEDO SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a403cac

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID0a24aac

Defiro a dilação pretendida, devendo a 2ª parte reclamada

apresentar os comprovantes de pagamento devidamente

atualizados no prazo requerido (21/03/2024), independentemente

de nova intimação.

Decorrido o prazo e mantendo-se silente, execute-se, a iniciar pela

ferramenta SISBAJUD.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011358-29.2019.5.15.0009
AUTOR NELSON JACINTO DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

RÉU CONSTRUTORA LASPER LTDA

ADVOGADO CAROLINA SOUZA FREITAS(OAB:
198248/MG)

ADVOGADO JULIANA BERNARDES FERREIRA
DA CUNHA(OAB: 115706/MG)

ADVOGADO RICARDO MACHADO
ALVARENGA(OAB: 105821/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RÉU M C TOLEDO SIMOES

ADVOGADO ELIAS JOSE DAVID NASSER(OAB:
351113/SP)

RÉU MARCO CESAR TOLEDO SIMOES

PERITO ANDERSON NASCIF DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - NELSON JACINTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a403cac

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID0a24aac

Defiro a dilação pretendida, devendo a 2ª parte reclamada

apresentar os comprovantes de pagamento devidamente

atualizados no prazo requerido (21/03/2024), independentemente

de nova intimação.

Decorrido o prazo e mantendo-se silente, execute-se, a iniciar pela

ferramenta SISBAJUD.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0222200-32.1992.5.15.0009
AUTOR SIN T I O MET MEC MAT EL ELET S

A A P TTE TBE DISTRITOS

ADVOGADO CHARLES DOUGLAS
MARQUES(OAB: 254502/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

ADVOGADO BARBARA SANTANDER NYCZ(OAB:
283709/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO AGENOR LISOT

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 772ebb0

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o agravo de petição interposto pelo polo ativo.

Representação processual regular.

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Processe-se o recurso.

Intimem-se as demais partes para apresentação de contraminuta no

prazo de 8 dias.

Os advogados das partes devem estar cadastrados também no

sistema PJe de 2º grau.

A seguir, nada mais havendo, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região para apreciação.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

CGSL

Processo Nº ATOrd-0222200-32.1992.5.15.0009
AUTOR SIN T I O MET MEC MAT EL ELET S

A A P TTE TBE DISTRITOS

ADVOGADO CHARLES DOUGLAS
MARQUES(OAB: 254502/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

ADVOGADO BARBARA SANTANDER NYCZ(OAB:
283709/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO AGENOR LISOT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIN T I O MET MEC MAT EL ELET S A A P TTE TBE
DISTRITOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 772ebb0

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o agravo de petição interposto pelo polo ativo.

Representação processual regular.

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Processe-se o recurso.
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Intimem-se as demais partes para apresentação de contraminuta no

prazo de 8 dias.

Os advogados das partes devem estar cadastrados também no

sistema PJe de 2º grau.

A seguir, nada mais havendo, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região para apreciação.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

CGSL

2ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATÉ

Edital

Processo Nº ATOrd-0010499-54.2021.5.15.0102
AUTOR GEDILSON DOS SANTOS

MONTEIRO

ADVOGADO ROGERIO DE BARROS CORREIA
LOPES(OAB: 126315/SP)

RÉU R.R CONSTRUCOES EIRELI

PERITO TATIANE GUTIERRES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.R CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010499-54.2021.5.15.0102

Autor: GEDILSON DOS SANTOS MONTEIRO, CPF: 420.221.258-

43

Réu(s): R.R CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ: 10.666.244/0001-61

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DoutorBRUNO DA COSTA RODRIGUES da 2ª Vara do

Trabalho de Taubaté, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010499

-54.2021.5.15.0102 , entre partes:AUTOR: GEDILSON DOS

SANTOS MONTEIRO , autor, e RÉU: R.R CONSTRUCOES

EIRELI réu, estando este último em lugar ignorado, fica

notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, nos valores dele constantes.

Considerando o trabalho desenvolvido, bem como sua

complexidade e qualidade, arbitro honorários periciais em

R$1.200,00 a cargo da Reclamada, atualizados até 29/02/2024 ,

pois a sucumbência na ação, por si só, já é suficiente a impor-lhe o

encargo de suportar a verba honorária, eis que a prova técnica

somente vem a substanciar os direitos já reconhecidos ao autor da

ação.

O principal será acrescido de juros de mora e correção monetária,

enquanto os juros moratórios receberão apenas a incidência de

correção monetária, sempre a partir da data de atualização dos

cálculos.

Excluídos da base de cálculo do IRRF os juros, conforme OJ nº400

do TST, bem como as férias indenizadas, além do terço

constitucional, conforme Súmula 125 do STJ, adotada por este

Juízo.

Da importância acima, poderá ser deduzido o Imposto de Renda

retido na fonte, conforme o disposto no Art.46, par.1º, incisos I a III

da Lei 8.541 de 1992, a ser apurado e retido nos moldes da

Instrução Normativa RFB nº 1.558/2015.

O valor correspondente à contribuição previdenciária da parte do

empregado será deduzida ao final.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a manifestação

do Órgão Jurídico que representa a União na cobrança das

contribuições sociais perante esta Justiça Especializada, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a Reclamada, por edital, para que efetue o pagamento

dos valores ora homologados, devidamente atualizados até o

efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Dese jando a  empresa que o  va lor  do(s)  depós i to (s )

recursal(is)seja(m) utilizado(s) para pagamento parcial do débito

deverá, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos autos o(s)

extrato(s) relativo(s) ao(s) depósito(s) recursal(is) e peticionar no

sentido de que a liberação deste(s) ao autor seja efetivada pelo

Juízo, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o pagamento

dos valores complementares da execução devidamente atualizados.

Deverá o Reclamante, no prazo de cinco dias, caso a reclamada

deixe de efetuar o pagamento do débito, manifestar seu interesse

em executar os valores ora homologados, entendendo-se que seu
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silêncio será interpretado como pedido de execução, ficando as

partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos Arts. 855-A e 872 da CLT.

No mesmo prazo acima, o(a) patrono(a) do(a) autor(a) deve

informar seus dados bancários, a fim de possibilitar a liberação do

crédito exequendo diretamente em conta corrente, tendo em visto o

disposto no parágrafo 1º do Artigo 5º da PORTARIA CONJUNTA

GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de de 24 de março de 2020 abaixo

transcrito:§ 1º Recomenda-se aos magistrados que as liberações

ocorram preferencialmente mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Havendo interesse na aplicação do disposto no art. 916/CPC, a ré

deverá requerer e comprovar o depósito inicial de 30% (trinta) por

cento do montante da dívida, bem como discriminar os valores que

comporão cada parcela(crédi to do autor,  contr ibuições

previdenciárias, honorários periciais, custas e demais despesas que

compuserem a execução), a fim de permitir o levantamento imediato

pelos credores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 15 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0010436-92.2022.5.15.0102
AUTOR LEANDRO SALUM GIUNTA EUZEBIO

ADVOGADO APARECIDA CUSTODIO DO
NASCIMENTO(OAB: 81547/SP)

RÉU A. J. DOS SANTOS
ESTACIONAMENTOS

RÉU AGNALDO DE JESUS DOS SANTOS

PERITO LETICIA FERREIRA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SALUM GIUNTA EUZEBIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b8f898

proferido nos autos.

DESPACHO

Com relação ao veículo indicado, deixo de realizar a penhora, uma

vez que em pesquisa realizada ao sistema Renajud, constatei que o

veículos não se encontra em nome da reclamada ou do sócios

indicado, pertencendo a terceiros estranhos aos autos.

Além disso, tratam-se de veículos antigos - um deles do ano de

1987 - que, ainda que localizado, não bastaria para garantia da

execução.

Assim, considero inócua a penhora, que fica indeferida.

Não cumprindo o reclamante a determinação judicial no sentido de

indicar meios eficazes de prosseguimento da execução, convolo em

penhora o(s) depósito(s) retido(s) nos autos.

Intime(m)-se o(s) executado(s) para ciência da conversão.

Decorrido in albis o prazo do(s) executado(s), libere(m)-se o(s)

depósito(s) ao exequente.

Fica desde já o autor intimado para que apresente conta bancária

para a liberação dos valores retidos nos autos, no prazo de 5 dias.

Após, aguarde-se movimentação processual pelo prazo de 1 (um)

ano, com a suspensão da presente execução, mantendo-se o(s)

devedor(es) no BNDT.

Se decorrido o prazo acima, considerando que a parte exequente

não trouxe aos presentes autos meios úteis de prosseguimento da

execução, mantendo-se inerte, determino o sobrestamento do

presente feito, iniciando-se a fluência do prazo para a aplicação da

prescrição intercorrente (Art 11-A, § 1º da CLT).

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010223-18.2024.5.15.0102
AUTOR TAMIRES ALEXANDRA ALMEIDA

PEREIRA

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES DO
NASCIMENTO NUNES(OAB:
363824/SP)

RÉU ERGOQUALI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES ALEXANDRA ALMEIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b534e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a devolução da notificação destinada ao reclamado com a

informação "mudou-se", intime-se o(a) reclamante para informar nos

autos o novo endereço do réu, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito, por

aplicação dos termos do art. 852-B, II e § 1º, da CLT c/c arts. 485,

IV, e 321 do CPC.

Saliento que o interessado tem ao seu dispor meios para obter o

correto endereço do demandado, mediante diligência pessoal ou, se

for o caso, mediante pesquisa junto à JUCESP, no sítio eletrônico

www.jucesponline.sp.gov.br.

Nesse último caso, deverá ser requisitada à JUCESP a Ficha

Cadastral Simplificada, na qual constam o atual endereço da

reclamada, ou o nome e demais dados (endereço e número do

CPF) dos atuais sócios da empresa.

Cumprida a determinação, prossiga-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010713-45.2021.5.15.0102
AUTOR ANDRE DOMINGUES MARTINS

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

RÉU MODELOS DESENVOLVIMENTO E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO BRUNO ARANTES DE
CARVALHO(OAB: 214981/SP)

RÉU BENEDITO ANTONIO BINOTTO

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODELOS DESENVOLVIMENTO E MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ca894

proferido nos autos.

DESPACHO

De acordo com o art. 833 §2º do CPC, a impenhorabilidade de

salários, pensões, proventos e remunerações não se aplica à

hipótese de pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem.

No entanto, tratando-se de crédito de salário, pensão, proventos de

aposentadoria ou remuneração, a penhora deverá limitar-se à

proporção de 30% do total dos rendimentos mensais, a fim de

permitir a subsistência do executado.

No caso em análise, o peticionante não comprova que o bloqueio de

valores em contas bancárias do sócio recaiu sobre depósitos de

natureza salarial.

Nada a deferir.

Deverá o sócio BENEDITO ANTONIO BINOTTO regularizar sua

representação.

Oportunamente, após a apresentação de defesa pelo sócio

BENEDITO ANTONIO BINOTTO, ao incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, voltem para decisão.

Por ora, mantenha-se a repetição programada de bloqueios pelo

SISBAJUD, na forma de arresto em relação àqueles que

eventualmente não foram citados.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010717-53.2019.5.15.0102
AUTOR BENEDITO BARBOSA LEMES

ADVOGADO JOSE DIAS DE TOLEDO FILHO(OAB:
359468/SP)

RÉU MICHELE DE FATIMA DOS SANTOS
CAETANO

RÉU MICHELE DE FATIMA DOS SANTOS
CAETANO - ME

PERITO ERICA SILVA THOME

TERCEIRO
INTERESSADO

NAHIME SEGURANCA E MEDICINA
DO TRABALHO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia Regional Tributária

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO BARBOSA LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77600fc

proferido nos autos.

DESPACHO

A notificação encaminhada à reclamada RÉU: MICHELE DE

FATIMA DOS SANTOS CAETANO - ME, MICHELE DE FATIMA

DOS SANTOS CAETANO foi devolvida pelos Correios com a

observação “MUDOU-SE”.

Em consulta via INFOSEG constato que o endereço da reclamada
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lá registrado é o mesmo cadastrado no processo, razão pela qual

determino que sua intimação se dê por edital, com publicação no

DEJT.

Com amparo nos princípios de economia e celeridade processuais,

dou ao presente despacho força de EDITAL, por meio de que FAÇO

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010717-53.2019.5.15.0102, entre

partes BENEDITO BARBOSA LEMES, autor, e MICHELE DE

FATIMA DOS SANTOS CAETANO - ME, CNPJ: 19.844.214/0001-

72; MICHELE DE FATIMA DOS SANTOS CAETANO, CPF:

306.469.198-81, réus, estando estes últimos em lugar ignorado,

ficam notificados pelo presente edital da instauração de incidente de

desconsideração da pessoa jurídica da reclamada, conforme

despacho de id xxxxxxxxxxx, bem como da conversão em penhora

o(s) depósito(s) retido(s) nos autos, cujo teor pode ser visualizado

por meio do endereço:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

/22062908475517700000179996591?instancia=1

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

/23072810502068000000207729578?instancia=

Decorrido in albis o prazo para manifestação, restará declarada a

desconsideração da pessoa jurídica e ratificada a inserção dos

sócios no polo passivo da lide, devendo prosseguir-se conforme

parte final do despacho de Id 648ddba.

Fica desde já o autor intimado para que apresente conta bancária

para a liberação dos valores retidos nos autos.

Transcorrido o prazo para embargos e cumprida a determinação

acima, expeça-se alvará em favor do autor.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010713-45.2021.5.15.0102
AUTOR ANDRE DOMINGUES MARTINS

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

RÉU MODELOS DESENVOLVIMENTO E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO BRUNO ARANTES DE
CARVALHO(OAB: 214981/SP)

RÉU BENEDITO ANTONIO BINOTTO

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DOMINGUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ca894

proferido nos autos.

DESPACHO

De acordo com o art. 833 §2º do CPC, a impenhorabilidade de

salários, pensões, proventos e remunerações não se aplica à

hipótese de pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem.

No entanto, tratando-se de crédito de salário, pensão, proventos de

aposentadoria ou remuneração, a penhora deverá limitar-se à

proporção de 30% do total dos rendimentos mensais, a fim de

permitir a subsistência do executado.

No caso em análise, o peticionante não comprova que o bloqueio de

valores em contas bancárias do sócio recaiu sobre depósitos de

natureza salarial.

Nada a deferir.

Deverá o sócio BENEDITO ANTONIO BINOTTO regularizar sua

representação.

Oportunamente, após a apresentação de defesa pelo sócio

BENEDITO ANTONIO BINOTTO, ao incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, voltem para decisão.

Por ora, mantenha-se a repetição programada de bloqueios pelo

SISBAJUD, na forma de arresto em relação àqueles que

eventualmente não foram citados.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010414-39.2019.5.15.0102
EXEQUENTE MARIA DE FATIMA CLEMENTINO

CESARIO PINTO

ADVOGADO ULISSES DO CARMO
NOGUEIRA(OAB: 229707/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE TREMEMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA CLEMENTINO CESARIO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 996cd82

proferida nos autos.

DECISÃO

Não cumprindo o reclamante, a determinação judicial no sentido de

apresentar cálculos, aguarde-se movimentação processual pelo

prazo de 1 (um) ano, com a suspensão da presente execução.

Decorrido o prazo acima mencionado sem que a parte exequente

apresente os cálculos para prosseguimento da execução, mantendo

-se inerte quanto ao teor do r. despacho exarado, determino o

sobrestamento do presente feito, iniciando-se a fluência do prazo

para a aplicação da prescrição intercorrente (Art11-A, § 1º da CLT).

Intime-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

ALC

Processo Nº ATSum-0019100-79.2003.5.15.0102
AUTOR JOAO BATISTA GUEDES

ADVOGADO FERNANDA VALERIA XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 175279/SP)

RÉU REINALDO ALBERTINO JUNIOR

RÉU DILMARA COELHO DE OLIVEIRA

RÉU GUILHERME POLLASTRINI

RÉU BRASCOOP COOPERATIVA DE
TRABALHO DO BRASIL

ADVOGADO LENI BRANDAO MACHADO
POLLASTRINI(OAB: 120521/SP)

RÉU SUMARA DOS SANTOS ROMERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para indicar dados bancários.

Processo Nº ATSum-0010124-48.2024.5.15.0102
AUTOR KAIQUE VINICIUS DA SILVA GIL

ALMEIDA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CHAVANTES

ADVOGADO RENATO HENRIQUE GIAVITI(OAB:
268146/SP)

RÉU R M TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIQUE VINICIUS DA SILVA GIL ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 11:10, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A
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ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATSum-0010124-48.2024.5.15.0102
AUTOR KAIQUE VINICIUS DA SILVA GIL

ALMEIDA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CHAVANTES

ADVOGADO RENATO HENRIQUE GIAVITI(OAB:
268146/SP)

RÉU R M TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 11:10, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATOrd-0010122-78.2024.5.15.0102
AUTOR AELSON RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO EDGAR FRANCO PERES
GONCALVES(OAB: 295836/SP)

RÉU SUPERMERCADO SHIBATA
TAUBATE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELSON RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 11:00, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.
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Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATOrd-0010121-93.2024.5.15.0102
AUTOR ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO PRADO DE
MELO(OAB: 291321/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO LUIZ DO
PARAITINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 10:50, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ
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Processo Nº ATOrd-0011954-83.2023.5.15.0102
AUTOR TAMYRES RODRIGUES ESTEVAM

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMYRES RODRIGUES ESTEVAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 10:30, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATOrd-0011954-83.2023.5.15.0102
AUTOR TAMYRES RODRIGUES ESTEVAM

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 10:30, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados
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pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATOrd-0011953-98.2023.5.15.0102
AUTOR LEANDRO BULHOES DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCIMARA GAIA DE ANDRADE(OAB:
122779/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE PINTO(OAB:
272912/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU POWERCOAT TRATAMENTO DE
SUPERFICIES LTDA

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA(OAB: 258677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BULHOES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 10:20, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10192
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EBJ

Processo Nº ATOrd-0011953-98.2023.5.15.0102
AUTOR LEANDRO BULHOES DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCIMARA GAIA DE ANDRADE(OAB:
122779/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE PINTO(OAB:
272912/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU POWERCOAT TRATAMENTO DE
SUPERFICIES LTDA

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA(OAB: 258677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POWERCOAT TRATAMENTO DE SUPERFICIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 10:20, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATOrd-0011953-98.2023.5.15.0102
AUTOR LEANDRO BULHOES DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCIMARA GAIA DE ANDRADE(OAB:
122779/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE PINTO(OAB:
272912/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU POWERCOAT TRATAMENTO DE
SUPERFICIES LTDA

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA(OAB: 258677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 10:20, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516
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Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATOrd-0011951-31.2023.5.15.0102
AUTOR LUIS FELIPPE GONCALVES

BARBOSA

ADVOGADO AILTON CARLOS PONTES(OAB:
104599/SP)

ADVOGADO SUELEN ROSIMARY DE JESUS
PONTES PRADO(OAB: 354291/SP)

RÉU IVONETE GOMES ROMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPPE GONCALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 10:10, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação
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por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATOrd-0011948-76.2023.5.15.0102
AUTOR LUCIANA APARECIDA SOUSA

FERNANDES

ADVOGADO PRISCILLA DE ARAUJO ROSA
PEIXOTO(OAB: 373089/SP)

RÉU GOLDFISIO - FISIOTERAPIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA SOUSA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 10:00, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATOrd-0011946-09.2023.5.15.0102
AUTOR ROSEMEIDE BICUDO SERDAS

ADVOGADO IANDARA SALGADO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 413028/SP)

ADVOGADO KATIA APARECIDA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 288787/SP)

RÉU LATICINIOS TIROLEZ LTDA

RÉU SUPERMERCADO SHIBATA
TAUBATE LTDA

ADVOGADO GABRIEL VINICIUS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 494938/SP)

ADVOGADO MARCELO DIAS FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 346744/SP)

ADVOGADO NATALIA RAMPAZO(OAB:
364797/SP)

ADVOGADO VITORIA KAREN BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 490295/SP)

ADVOGADO MARCOS BATALHA JUNIOR(OAB:
331494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIDE BICUDO SERDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 09:50, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU
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9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATOrd-0011946-09.2023.5.15.0102
AUTOR ROSEMEIDE BICUDO SERDAS

ADVOGADO IANDARA SALGADO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 413028/SP)

ADVOGADO KATIA APARECIDA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 288787/SP)

RÉU LATICINIOS TIROLEZ LTDA

RÉU SUPERMERCADO SHIBATA
TAUBATE LTDA

ADVOGADO GABRIEL VINICIUS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 494938/SP)

ADVOGADO MARCELO DIAS FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 346744/SP)

ADVOGADO NATALIA RAMPAZO(OAB:
364797/SP)

ADVOGADO VITORIA KAREN BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 490295/SP)

ADVOGADO MARCOS BATALHA JUNIOR(OAB:
331494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO SHIBATA TAUBATE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 09:50, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATSum-0011356-20.2023.5.15.0009
AUTOR LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU EUNICE DE PAULA ISRAEL

ADVOGADO RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA(OAB:
150777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 09:40, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATSum-0011356-20.2023.5.15.0009
AUTOR LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU EUNICE DE PAULA ISRAEL

ADVOGADO RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA(OAB:
150777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE DE PAULA ISRAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 09:40, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATSum-0011937-47.2023.5.15.0102
AUTOR LEONARDO MARCONDES

CARDONE

ADVOGADO NATALIA MOREIRA SALLES(OAB:
407376/SP)

RÉU RODRIGO DA COSTA LUZ
33975062800

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MARCONDES CARDONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 09:30, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.
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A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATOrd-0011981-66.2023.5.15.0102
AUTOR EMERSON LUIZ MONTEIRO

ADVOGADO JUREMI ANDRE AVELINO(OAB:
210493/SP)

RÉU GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON LUIZ MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 09:20, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATOrd-0011981-66.2023.5.15.0102
AUTOR EMERSON LUIZ MONTEIRO

ADVOGADO JUREMI ANDRE AVELINO(OAB:
210493/SP)

RÉU GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE AUTOPECAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 09:20, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma
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ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATOrd-0011961-75.2023.5.15.0102
AUTOR JOAO GABRIEL GOMES FERREIRA

ADVOGADO MEIRE ELLEN RODRIGUES
TEOFILO(OAB: 339488/SP)

RÉU ABC TRANSPORTES
COLETIVOSVALE DO PARAIBA LTDA

ADVOGADO JOAO GABRIEL GOMES
PEREIRA(OAB: 296798/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GABRIEL GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 09:10, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A
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ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATOrd-0011961-75.2023.5.15.0102
AUTOR JOAO GABRIEL GOMES FERREIRA

ADVOGADO MEIRE ELLEN RODRIGUES
TEOFILO(OAB: 339488/SP)

RÉU ABC TRANSPORTES
COLETIVOSVALE DO PARAIBA LTDA

ADVOGADO JOAO GABRIEL GOMES
PEREIRA(OAB: 296798/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABC TRANSPORTES COLETIVOSVALE DO PARAIBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 09:10, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATOrd-0011949-61.2023.5.15.0102
AUTOR MERIMAR DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA(OAB:
150777/SP)

RÉU ECOTAUBATE AMBIENTAL S/A

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERIMAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 09:00, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

MR

Processo Nº ATOrd-0011949-61.2023.5.15.0102
AUTOR MERIMAR DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA(OAB:
150777/SP)

RÉU ECOTAUBATE AMBIENTAL S/A

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOTAUBATE AMBIENTAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 08/08/2024 09:00, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

MR

Processo Nº ATOrd-0010320-18.2024.5.15.0102
AUTOR RAILAN CORCI BARRETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10202
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA FORTES(OAB:
275222/SP)

RÉU SALIGNA SILVICULTURA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILAN CORCI BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 12/07/2024 10:40, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

EBJ

Processo Nº ATSum-0012531-42.2015.5.15.0102
AUTOR RAFAEL CORBANI ALVARENGA

ADVOGADO JOSE SECOMANDI GOULART(OAB:
220189/SP)

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

RÉU MEXTRA ENGENHARIA EXTRATIVA
DE METAIS EIRELI

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO PEREIRA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ERICA SILVA THOME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEXTRA ENGENHARIA EXTRATIVA DE METAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faaa0d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Transcorrido o prazo para embargos, declaro cumprida a obrigação

e extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Expeçam-se alvarás conforme planilha de id cfa541f.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a manifestação do Órgão Jurídico que representa a

União na cobrança das contribuições sociais perante esta Justiça

Especializada, conforme a publicação da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Levantados os valores, ARQUIVE-SE.

Intimem-se as partes e o perito.
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    ANDREIA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012531-42.2015.5.15.0102
AUTOR RAFAEL CORBANI ALVARENGA

ADVOGADO JOSE SECOMANDI GOULART(OAB:
220189/SP)

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

RÉU MEXTRA ENGENHARIA EXTRATIVA
DE METAIS EIRELI

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO PEREIRA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ERICA SILVA THOME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CORBANI ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faaa0d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Transcorrido o prazo para embargos, declaro cumprida a obrigação

e extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Expeçam-se alvarás conforme planilha de id cfa541f.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica

dispensada a manifestação do Órgão Jurídico que representa a

União na cobrança das contribuições sociais perante esta Justiça

Especializada, conforme a publicação da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Levantados os valores, ARQUIVE-SE.

Intimem-se as partes e o perito.

    ANDREIA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002239-66.2013.5.15.0102
AUTOR KARIANE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ROBERTO ABRAMIDES
GONCALVES SILVA(OAB:
119367/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

PERITO RODRIGO PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37972fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Expedidos alvarás pelo SISCONDJ/BB, para liberação, à

reclamante e ao INSS, dos valores apontados como incontroversos

pela executada.

Intime-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo da reclamante para apresentação de

contraminuta ao Agravo de Petição, subam os autos ao E. TRT,

com nossas homenagens.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-29.2013.5.15.0102
AUTOR FELIPE SEIXAS FERRO

ADVOGADO CRISTIANA MARA SIRE
MEDEIROS(OAB: 121313/SP)

RÉU EDMARA DE ALMEIDA MORAIS
GARCIA

RÉU GARCIA & GARCIA TAUBATE LTDA -
ME

ADVOGADO LUCAS MIGOTO CAMPOS DE
PAULA(OAB: 396488/SP)

ADVOGADO IVO GUILHERME FERREIRA(OAB:
361062/SP)

RÉU LUIZ CLAUDIO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARCIA & GARCIA TAUBATE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85718f1

proferido nos autos.
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DESPACHO

Aguarde-se o cumprimento do mandado id 594c0e6.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002239-66.2013.5.15.0102
AUTOR KARIANE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ROBERTO ABRAMIDES
GONCALVES SILVA(OAB:
119367/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

PERITO RODRIGO PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARIANE CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37972fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Expedidos alvarás pelo SISCONDJ/BB, para liberação, à

reclamante e ao INSS, dos valores apontados como incontroversos

pela executada.

Intime-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo da reclamante para apresentação de

contraminuta ao Agravo de Petição, subam os autos ao E. TRT,

com nossas homenagens.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-29.2013.5.15.0102
AUTOR FELIPE SEIXAS FERRO

ADVOGADO CRISTIANA MARA SIRE
MEDEIROS(OAB: 121313/SP)

RÉU EDMARA DE ALMEIDA MORAIS
GARCIA

RÉU GARCIA & GARCIA TAUBATE LTDA -
ME

ADVOGADO LUCAS MIGOTO CAMPOS DE
PAULA(OAB: 396488/SP)

ADVOGADO IVO GUILHERME FERREIRA(OAB:
361062/SP)

RÉU LUIZ CLAUDIO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SEIXAS FERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85718f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o cumprimento do mandado id 594c0e6.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010495-22.2018.5.15.0102
AUTOR LUCIA HELENA AMARAL

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

ADVOGADO JOSE SECOMANDI GOULART(OAB:
220189/SP)

RÉU PISOM-RBK CONCEITO LTDA - ME

RÉU ZENITH BARBOSA RIBNIKER

RÉU LUIZ FLAVIO RIBNIKER

DEPOSITÁRIO EUDES BOSCO FERREIRA QUINTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE TAUBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3327b96

proferido nos autos.

DESPACHO

O imóvel matrícula 142179 do CRI de Taubaté encontra-se

registrado em nome de terceiro estranho à lide.

Além disso, em consulta ora realizada à DECLARAÇÃO DE

OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS (DOI) de LUIZ FLAVIO RIBNIKER,

não foi encontrada nenhuma transação envolvendo o imóvel

matrícula matrícula 142179 do CRI de Taubaté.

Destaque-se que a DOI é o documento hábil para investigação de

compra e venda de imóvel não registrada no CRI competente.
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Assim, e ante o teor da certidão id e32221f, indefiro a penhora do

imóvel matrícula 142179 do CRI de Taubaté.

Mesmo não garantindo o juízo, dou seguimento aos atos de

aperfeiçoamento da penhora do imóvel matrícula 24400 do CRI

LORENA.

Intime-se LUIZ FLAVIO RIBNIKER para ciência da penhora do

imóvel matrícula 24400 do CRI LORENA, de sua nomeação para o

encargo de depositário e da avaliação do imóvel.

LUIZ FLAVIO RIBNIKER deverá ser intimado por notificação com

aviso de recebimento, a ser enviada para o endereço cadastrado no

ecac/DRF: PRESTES MAIA, 350 , APT 72 CENTRO -

CARAGUATATUBA - SP - CEP: 11660-400 .

Intime-se a parte autora para ciência do presente despacho e para

que diga se dispõe de outros meios eficazes para prosseguimento.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011549-81.2022.5.15.0102
AUTOR ESTEVAO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU AUTOLIV DO BRASIL LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO HEIDY ARIMA

PERITO JOAO ALEXANDRE HOOL BAJERL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e65b9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, afasto as preliminares arguidas, pronuncio a

prescrição quinquenal e julgo extintos com resolução do mérito os

pedidos referentes a verbas pecuniárias vencidas antes de

01.12.2017e julgo procedentes em parteos pedidos formulados

porESTEVAO FERREIRA DOS SANTOSem face deAUTOLIV

DO BRASIL LTDA, para, nos termos da fundamentação que passa

a integrar o presente dispositivo, reconhecer a nulidade da dispensa

do trabalhador com deficiência e condenar a ré ao pagamento das

seguintes verbas:

1)REINTEGRAR o reclamante na função então exercida, com o

salário que recebia na data da dispensa (acrescido dos reajustes

legais e convencionais deferidos à sua categoria), até o dia 08 de

abril de 2024, independentemente de recurso ou trânsito em

julgado, sob pena de multa diária de R$1.000,00, revertida em favor

do reclamante. Pelo princípio da colaboração, as partes deverão

deliberar quanto a melhor forma de cumprimento dentro do prazo

concedido, sendo que eventual recusa do autor poderá ser

interpretada como renúncia;

2) Salários e demais direitos concedidos à sua categoria, além de

férias+1/3, 13º salários, FGTS, desde a dispensa até a efetiva

reintegração, bem como a reativação de benefícios inerentes,

autorizada a dedução de valor pagos sob o mesmo título;

3) Adicional noturno de 20% na prorrogação da jornada noturna

além das 5h no período em que o reclamante laborou no 3º turno,

bem como os reflexos em DSRs e com estes no 13º salário, férias +

1/3 e FGTS (e aviso prévio e multa de 40% caso a reintegração

venha a ser reformada), autorizando-se a dedução de eventual valor

pago sobre o mesmo título na prorrogação da hora noturna.

4) Horas extras excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, com

adicional de 50%. bem como os reflexos em DSRs e com estes em

em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS (e aviso prévio e multa de 40%

caso a reintegração venha a ser reformada). Defino os seguintes

parâmetros: jornada arbitrada, dias efetivamente trabalhados, hora

noturna reduzida entre 22h às 5h, incluindo a prorrogação após às

5h, o divisor 220, a evolução salarial, globalidade salarial e dedução

dos valores pagos sob o mesmo título.

5) Uma hora extra, com adicional de 50%, natureza indenizatória,

sem reflexos, pela violação do intervalo intrajornada em relação ao

período em que o reclamante laborou no 3º turno e que o "jantar"

ocorria no "início da jornada".

Em face da sucumbência no objeto da perícia pelo autor e da

concessão da justiça gratuita, conforme art. 790-B da CLT,art. 6º do

Provimento GP-CR 03/2012 e Comunicado GP 01/2015, determino

a requisição, pelo teto, dos valores para remuneração das perícias

realizada nos autos (2 perícias). Considerando que a reclamada

efetuou o pagamento de honorários prévios, os valores requisitados

deverão ser direcionados à empresa.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:

Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando

vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,

fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;
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III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;

IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pelo réu, no importe de R$ 2.000,00, calculadas sobre o

valor da condenação, de R$ 100.000,00.

Intimem-se as partes.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011549-81.2022.5.15.0102
AUTOR ESTEVAO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU AUTOLIV DO BRASIL LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO HEIDY ARIMA

PERITO JOAO ALEXANDRE HOOL BAJERL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOLIV DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e65b9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, afasto as preliminares arguidas, pronuncio a

prescrição quinquenal e julgo extintos com resolução do mérito os

pedidos referentes a verbas pecuniárias vencidas antes de

01.12.2017e julgo procedentes em parteos pedidos formulados

porESTEVAO FERREIRA DOS SANTOSem face deAUTOLIV

DO BRASIL LTDA, para, nos termos da fundamentação que passa

a integrar o presente dispositivo, reconhecer a nulidade da dispensa

do trabalhador com deficiência e condenar a ré ao pagamento das

seguintes verbas:

1)REINTEGRAR o reclamante na função então exercida, com o

salário que recebia na data da dispensa (acrescido dos reajustes

legais e convencionais deferidos à sua categoria), até o dia 08 de

abril de 2024, independentemente de recurso ou trânsito em

julgado, sob pena de multa diária de R$1.000,00, revertida em favor

do reclamante. Pelo princípio da colaboração, as partes deverão

deliberar quanto a melhor forma de cumprimento dentro do prazo

concedido, sendo que eventual recusa do autor poderá ser

interpretada como renúncia;

2) Salários e demais direitos concedidos à sua categoria, além de

férias+1/3, 13º salários, FGTS, desde a dispensa até a efetiva

reintegração, bem como a reativação de benefícios inerentes,

autorizada a dedução de valor pagos sob o mesmo título;

3) Adicional noturno de 20% na prorrogação da jornada noturna

além das 5h no período em que o reclamante laborou no 3º turno,

bem como os reflexos em DSRs e com estes no 13º salário, férias +

1/3 e FGTS (e aviso prévio e multa de 40% caso a reintegração

venha a ser reformada), autorizando-se a dedução de eventual valor

pago sobre o mesmo título na prorrogação da hora noturna.

4) Horas extras excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, com

adicional de 50%. bem como os reflexos em DSRs e com estes em

em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS (e aviso prévio e multa de 40%

caso a reintegração venha a ser reformada). Defino os seguintes

parâmetros: jornada arbitrada, dias efetivamente trabalhados, hora

noturna reduzida entre 22h às 5h, incluindo a prorrogação após às

5h, o divisor 220, a evolução salarial, globalidade salarial e dedução

dos valores pagos sob o mesmo título.

5) Uma hora extra, com adicional de 50%, natureza indenizatória,

sem reflexos, pela violação do intervalo intrajornada em relação ao

período em que o reclamante laborou no 3º turno e que o "jantar"

ocorria no "início da jornada".

Em face da sucumbência no objeto da perícia pelo autor e da

concessão da justiça gratuita, conforme art. 790-B da CLT,art. 6º do

Provimento GP-CR 03/2012 e Comunicado GP 01/2015, determino

a requisição, pelo teto, dos valores para remuneração das perícias

realizada nos autos (2 perícias). Considerando que a reclamada

efetuou o pagamento de honorários prévios, os valores requisitados

deverão ser direcionados à empresa.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:

Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando

vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,

fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;

III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;

IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368
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do C. TST.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pelo réu, no importe de R$ 2.000,00, calculadas sobre o

valor da condenação, de R$ 100.000,00.

Intimem-se as partes.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011055-90.2020.5.15.0102
AUTOR ALEXANDRE BOTOSSI

ADVOGADO ZILMA QUINTINO RIBEIRO
ALVARENGA(OAB: 207518/SP)

ADVOGADO LEONARDO MACHADO
COELHO(OAB: 448694/SP)

RÉU HOSPITAL SAO LUCAS DE TAUBATE
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE GIGLI TORRES(OAB:
112685/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU GW HEALTH LTDA

ADVOGADO HENRIQUE GIGLI TORRES(OAB:
112685/SP)

RÉU CLEAN LINE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO
ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE GIGLI TORRES(OAB:
112685/SP)

RÉU UNIMED DE TAUBATE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RÉU CARDIOCENTRO CENTRO DE
DIAGNOSTICO EM CARDIOLOGIA
LTDA

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

PERITO TATIANE GUTIERRES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDIOCENTRO CENTRO DE DIAGNOSTICO EM
CARDIOLOGIA LTDA

  - CLEAN LINE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICO ODONTOLOGICOS LTDA

  - GW HEALTH LTDA

  - HOSPITAL SAO LUCAS DE TAUBATE LTDA

  - UNIMED DE TAUBATE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 742de8b

proferida nos autos.

DECISÃO

Não obstante a manifestação de fls. 1194/1201(Id f22ef35), bem

como o documento apresentado pela Reclamada, UNIMED DE

TAUBATE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, às 1202/1221

(Id c49d1b9), relativo ao Recurso Especial interposto perante o

Superior Tribunal de Justiça – STJ, no qual, dentre outros pedidos,

requer a manutenção da decisão do 1º grau que deferiu o

processamento de sua recuperação judicial, significa dizer que os

efeitos da recuperação judicial, bem como seu processamento,

pretendidos pela Reclamada não estão em vigor, motivo pelo qual,

mantenho a decisão de fls. 1188/1189, por seus próprios

fundamentos.

Sendo assim, intime-se novamente a Reclamada UNIMED DE

TAUBATE

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, por intermédio de seu

patrono, para que efetue o pagamento dos valores homologados,

devidamente atualizados até o efetivo pagamento, no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de execução.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

BRPM

Processo Nº ATOrd-0011055-90.2020.5.15.0102
AUTOR ALEXANDRE BOTOSSI

ADVOGADO ZILMA QUINTINO RIBEIRO
ALVARENGA(OAB: 207518/SP)

ADVOGADO LEONARDO MACHADO
COELHO(OAB: 448694/SP)

RÉU HOSPITAL SAO LUCAS DE TAUBATE
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE GIGLI TORRES(OAB:
112685/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU GW HEALTH LTDA

ADVOGADO HENRIQUE GIGLI TORRES(OAB:
112685/SP)

RÉU CLEAN LINE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO
ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE GIGLI TORRES(OAB:
112685/SP)

RÉU UNIMED DE TAUBATE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RÉU CARDIOCENTRO CENTRO DE
DIAGNOSTICO EM CARDIOLOGIA
LTDA

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)
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PERITO TATIANE GUTIERRES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BOTOSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 742de8b

proferida nos autos.

DECISÃO

Não obstante a manifestação de fls. 1194/1201(Id f22ef35), bem

como o documento apresentado pela Reclamada, UNIMED DE

TAUBATE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, às 1202/1221

(Id c49d1b9), relativo ao Recurso Especial interposto perante o

Superior Tribunal de Justiça – STJ, no qual, dentre outros pedidos,

requer a manutenção da decisão do 1º grau que deferiu o

processamento de sua recuperação judicial, significa dizer que os

efeitos da recuperação judicial, bem como seu processamento,

pretendidos pela Reclamada não estão em vigor, motivo pelo qual,

mantenho a decisão de fls. 1188/1189, por seus próprios

fundamentos.

Sendo assim, intime-se novamente a Reclamada UNIMED DE

TAUBATE

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, por intermédio de seu

patrono, para que efetue o pagamento dos valores homologados,

devidamente atualizados até o efetivo pagamento, no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de execução.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

BRPM

Processo Nº ATSum-0010624-51.2023.5.15.0102
AUTOR GIOVANA AUGUSTO MACIEL

ADVOGADO THAIS ALVES
KOCHENBORGER(OAB: 489847/SP)

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA AUGUSTO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 01/10/2024 11:00, Una por

videoconferência (rito sumaríssimo), sob pena de aplicação das

penalidades do art. 844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A
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ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

Processo Nº ATSum-0010624-51.2023.5.15.0102
AUTOR GIOVANA AUGUSTO MACIEL

ADVOGADO THAIS ALVES
KOCHENBORGER(OAB: 489847/SP)

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 01/10/2024 11:00, Una por

videoconferência (rito sumaríssimo), sob pena de aplicação das

penalidades do art. 844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

Processo Nº ATSum-0010626-21.2023.5.15.0102
AUTOR RENATA MICHELE DE FARIA

NAGATA

ADVOGADO THAIS ALVES
KOCHENBORGER(OAB: 489847/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MICHELE DE FARIA NAGATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 01/10/2024 11:20, Una por

videoconferência (rito sumaríssimo), sob pena de aplicação das

penalidades do art. 844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.
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Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

Processo Nº ATSum-0010626-21.2023.5.15.0102
AUTOR RENATA MICHELE DE FARIA

NAGATA

ADVOGADO THAIS ALVES
KOCHENBORGER(OAB: 489847/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 01/10/2024 11:20, Una por

videoconferência (rito sumaríssimo), sob pena de aplicação das

penalidades do art. 844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Processo Nº ATSum-0010702-45.2023.5.15.0102
AUTOR PATRICIA NOGUEIRA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA NOGUEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 03/10/2024 10:20, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

Processo Nº ATSum-0010702-45.2023.5.15.0102
AUTOR PATRICIA NOGUEIRA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 03/10/2024 10:20, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

Processo Nº ATSum-0010814-14.2023.5.15.0102
AUTOR NINA MARIA DE OLIVEIRA

GUIMARAES

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NINA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 03/10/2024 10:30, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

Processo Nº ATSum-0010814-14.2023.5.15.0102
AUTOR NINA MARIA DE OLIVEIRA

GUIMARAES

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE
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RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 03/10/2024 10:30, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

Processo Nº ATOrd-0010820-21.2023.5.15.0102
AUTOR JOSE CHARLES DOS SANTOS GOIS

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CHARLES DOS SANTOS GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 03/10/2024 10:40, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.
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Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

Processo Nº ATOrd-0010820-21.2023.5.15.0102
AUTOR JOSE CHARLES DOS SANTOS GOIS

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 03/10/2024 10:40, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

Processo Nº ATOrd-0010846-19.2023.5.15.0102
AUTOR KARLA GABRIELA VITOR

RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA GABRIELA VITOR RODRIGUES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 03/10/2024 10:50, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

Processo Nº ATOrd-0010846-19.2023.5.15.0102
AUTOR KARLA GABRIELA VITOR

RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL FURUKAWA(OAB:
347074/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 03/10/2024 10:50, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,
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se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

Processo Nº ATSum-0011363-58.2022.5.15.0102
AUTOR CARLOS MIGUEL ALVES GARCIA

ADVOGADO SIZENANDO VELLOSO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 327606/SP)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARCHTEIN(OAB:
272944/SP)

RÉU DI-CI LOGISTICA ARMAZENAGEM E
TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MIGUEL ALVES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Com a juntada da defesa, dizendo a ré que não pretende produzir

outras provas, quedando-se silente quanto ao particular, ou

pretendendo sua produção, não as justificando, e não havendo

manifesto interesse na designação de audiência para tentativa de

conciliação, ao autor para que diga a respeito da defesa,

documentos e necessidade de produção de provas em audiência,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão."

Processo Nº ATSum-0011001-56.2022.5.15.0102
AUTOR JOAO VICTOR DAMIAO FRANCA

ADVOGADO ALESSANDRA ANDREA DE MELLO
MAGALHAES(OAB: 403094/SP)

RÉU ROMULO GALEAS TINEO

ADVOGADO BRUNA GALEAS TINEO(OAB:
338544/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO BUGONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO GALEAS TINEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0aeeb4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, julgo procedentes em parteos pedidos

formulados pela reclamante em face deROMULO GALEAS

TINEOpara,nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo, reconhecer o vínculo de emprego entre as

partes no período entre 04.05.2021 e 12.04.2022, na função de

balconista, com salário de R$ 1.328,40, dispensa sem justa causa,

bem como condenar a reclamada no pagamento das seguintes

verbas e obrigações:

1)FGTS + 40% do período;

2) A ré deverá efetuar a anotação da CTPS do autor (admissão:

04.05.2021, dispensa: 12.04.2022, função: balconista, salário:

R$1.328,40), após o trânsito em julgado, no prazo de 10 dias úteis a

ser intimada para tanto, sob pena de multa de R$ 1.000,00 e

anotação pela Secretaria;

3) Plus salarial decorrente de acúmulo de função no importe de 10%

sobre o salário-base, bem como os reflexos em aviso prévio, férias

+ 1/3, 13º salários e FGTS + 40%.

4) Horas extras excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, com

adicional de 50%. Domingos não compensados em dobro. Defiro os

reflexos nos DSRs e com estes no aviso prévio, férias + 1/3, 13º

salários, FGTS e indenização de 40%. Defino os seguintes

parâmetros: jornada arbitrada, dias efetivamente trabalhados, o

divisor 220, a evolução salarial, globalidade salarial e dedução dos

valores pagos sob o mesmo título, sendo a importância de R$50,00

paga pelo trabalho aos domingos.

5) Uma hora extra integral nos dias em que houve violação do

intervalo intrajornada, com adicional de 50%, com natureza

indenizatória, ou seja, sem reflexos nas demais verbas. Defino os

seguintes parâmetros: jornada arbitrada, dias efetivamente

trabalhados, o divisor 220, a evolução salarial e globalidade salarial.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:

Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando
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vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,

fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;

III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;

IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Considerando a sucumbência da autora na pretensão objeto de

perícia e a gratuidade reconhecida, os honorários pericias deverão

ser requisitados junto ao E. TRT 15, pelo valor máximo.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011001-56.2022.5.15.0102
AUTOR JOAO VICTOR DAMIAO FRANCA

ADVOGADO ALESSANDRA ANDREA DE MELLO
MAGALHAES(OAB: 403094/SP)

RÉU ROMULO GALEAS TINEO

ADVOGADO BRUNA GALEAS TINEO(OAB:
338544/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO BUGONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR DAMIAO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0aeeb4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, julgo procedentes em parteos pedidos

formulados pela reclamante em face deROMULO GALEAS

TINEOpara,nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo, reconhecer o vínculo de emprego entre as

partes no período entre 04.05.2021 e 12.04.2022, na função de

balconista, com salário de R$ 1.328,40, dispensa sem justa causa,

bem como condenar a reclamada no pagamento das seguintes

verbas e obrigações:

1)FGTS + 40% do período;

2) A ré deverá efetuar a anotação da CTPS do autor (admissão:

04.05.2021, dispensa: 12.04.2022, função: balconista, salário:

R$1.328,40), após o trânsito em julgado, no prazo de 10 dias úteis a

ser intimada para tanto, sob pena de multa de R$ 1.000,00 e

anotação pela Secretaria;

3) Plus salarial decorrente de acúmulo de função no importe de 10%

sobre o salário-base, bem como os reflexos em aviso prévio, férias

+ 1/3, 13º salários e FGTS + 40%.

4) Horas extras excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, com

adicional de 50%. Domingos não compensados em dobro. Defiro os

reflexos nos DSRs e com estes no aviso prévio, férias + 1/3, 13º

salários, FGTS e indenização de 40%. Defino os seguintes

parâmetros: jornada arbitrada, dias efetivamente trabalhados, o

divisor 220, a evolução salarial, globalidade salarial e dedução dos

valores pagos sob o mesmo título, sendo a importância de R$50,00

paga pelo trabalho aos domingos.

5) Uma hora extra integral nos dias em que houve violação do

intervalo intrajornada, com adicional de 50%, com natureza

indenizatória, ou seja, sem reflexos nas demais verbas. Defino os

seguintes parâmetros: jornada arbitrada, dias efetivamente

trabalhados, o divisor 220, a evolução salarial e globalidade salarial.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:

Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando

vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,

fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;

III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;

IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Considerando a sucumbência da autora na pretensão objeto de

perícia e a gratuidade reconhecida, os honorários pericias deverão

ser requisitados junto ao E. TRT 15, pelo valor máximo.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor
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da condenação, de R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutCautAnt-0011028-05.2023.5.15.0102
REQUERENTE P.O.D.B.L.

ADVOGADO ALOIZIO RIBEIRO LIMA(OAB:
137837/SP)

REQUERIDO R.D.S.

ADVOGADO ALAN LUTFI RODRIGUES(OAB:
306685/SP)

ADVOGADO THIAGO TREFIGLIO ROCHA(OAB:
436978/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

A.F.P.D.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.N.S.D.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

P.D.J.D.T.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.O.D.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 64f806c.

Processo Nº TutCautAnt-0011028-05.2023.5.15.0102
REQUERENTE P.O.D.B.L.

ADVOGADO ALOIZIO RIBEIRO LIMA(OAB:
137837/SP)

REQUERIDO R.D.S.

ADVOGADO ALAN LUTFI RODRIGUES(OAB:
306685/SP)

ADVOGADO THIAGO TREFIGLIO ROCHA(OAB:
436978/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

A.F.P.D.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.N.S.D.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

P.D.J.D.T.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 64f806c.

Processo Nº ATSum-0010464-26.2023.5.15.0102
AUTOR JESSICA AMARA RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO MARIANA DIAS PAPARELLI(OAB:
408725/SP)

RÉU JOHNNY TEIXEIRA DA COSTA

RÉU J. T. DA COSTA

PERITO RODRIGO PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA AMARA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26ee164

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, nos valores dele constantes.

Considerando o trabalho desenvolvido, bem como sua

complexidade e qualidade, arbitro honorários periciais em R$

1.200,00 a cargo da Reclamada, atualizados até 31/12/2023, pois a

sucumbência na ação, por si só, já é suficiente a impor-lhe o

encargo de suportar a verba honorária, eis que a prova técnica

somente vem a substanciar os direitos já reconhecidos ao autor da

ação.

O principal será acrescido de juros de mora e correção monetária,

enquanto os juros moratórios receberão apenas a incidência de

correção monetária, sempre a partir da data de atualização dos

cálculos.

Excluídos da base de cálculo do IRRF os juros, conforme OJ nº400

do TST, bem como as férias indenizadas, além do terço

constitucional, conforme Súmula 125 do STJ, adotada por este

Juízo.

Da importância acima, poderá ser deduzido o Imposto de Renda

retido na fonte, conforme o disposto no Art.46, par.1º, incisos I a III

da Lei 8.541 de 1992, a ser apurado e retido nos moldes da

Instrução Normativa RFB nº 1.558/2015.

O valor correspondente à contribuição previdenciária da parte do

empregado será deduzida ao final.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a manifestação

do Órgão Jurídico que representa a União na cobrança das

contribuições sociais perante esta Justiça Especializada, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 DE JULHO DE 2023.

Intimem-se as Reclamadas J. T. DA COSTA e JOHNNY TEIXEIRA

DA COSTA, devedoras solidárias, por intermédio do sistema e-

Carta, para que efetuem o pagamento dos valores ora

homologados, devidamente atualizados até o efetivo pagamento, no
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prazo de 15 (quinze) dias.

Dese jando a  empresa que o  va lor  do(s)  depós i to (s )

recursal(is)seja(m) utilizado(s) para pagamento parcial do débito

deverá, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos autos o(s)

extrato(s) relativo(s) ao(s) depósito(s) recursal(is) e peticionar no

sentido de que a liberação deste(s) ao autor seja efetivada pelo

Juízo, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o pagamento

dos valores complementares da execução devidamente atualizados.

Deverá o Reclamante, no prazo de cinco dias, caso a reclamada

deixe de efetuar o pagamento do débito, manifestar seu interesse

em executar os valores ora homologados, entendendo-se que seu

silêncio será interpretado como pedido de execução, ficando as

partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos Arts. 855-A e 872 da CLT.

No mesmo prazo acima, o(a) patrono(a) do(a) autor(a) deve

informar seus dados bancários, a fim de possibilitar a liberação do

crédito exequendo diretamente em conta corrente, tendo em visto o

disposto no parágrafo 1º do Artigo 5º da PORTARIA CONJUNTA

GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de de 24 de março de 2020 abaixo

transcrito:§ 1º Recomenda-se aos magistrados que as liberações

ocorram preferencialmente mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Havendo interesse na aplicação do disposto no art. 916/CPC, a ré

deverá requerer e comprovar o depósito inicial de 30% (trinta) por

cento do montante da dívida, bem como discriminar os valores que

comporão cada parcela(crédi to do autor,  contr ibuições

previdenciárias, honorários periciais, custas e demais despesas que

compuserem a execução), a fim de permitir o levantamento imediato

pelos credores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

BSL

Processo Nº ATSum-0012432-04.2017.5.15.0102
AUTOR MARIA BENEDITA LUCIA ELOY DE

FARIA

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

RÉU WELDING ALLOYS BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA ALVAREZ COLPAERT
LUCA(OAB: 184121/SP)

ADVOGADO LUISA KALHANI PRAKKI
PARIZI(OAB: 447511/SP)

RÉU E G SERV BRASIL SERVICOS
EMPRESARIAIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TATIANE GUTIERRES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO PEREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BENEDITA LUCIA ELOY DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 887f86d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a devolução da notificação destinada ao reclamado com a

informação "mudou-se", intime-se o(a) reclamante para informar nos

autos o novo endereço do réu, no prazo de 15 (quinze) dias.

mg

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012432-04.2017.5.15.0102
AUTOR MARIA BENEDITA LUCIA ELOY DE

FARIA

ADVOGADO JORGE FUMIO MUTA(OAB:
59843/SP)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
313342/SP)

RÉU WELDING ALLOYS BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA ALVAREZ COLPAERT
LUCA(OAB: 184121/SP)

ADVOGADO LUISA KALHANI PRAKKI
PARIZI(OAB: 447511/SP)

RÉU E G SERV BRASIL SERVICOS
EMPRESARIAIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TATIANE GUTIERRES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO PEREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELDING ALLOYS BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 887f86d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a devolução da notificação destinada ao reclamado com a

informação "mudou-se", intime-se o(a) reclamante para informar nos

autos o novo endereço do réu, no prazo de 15 (quinze) dias.

mg

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012418-88.2015.5.15.0102
AUTOR JOYCE KAREN CRISTINA DOS

SANTOS DIVINO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RÉU JAIRO ROBERTO DOS SANTOS

RÉU JRS-CONSULTORIA E SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - ME

PERITO RODRIGO PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE KAREN CRISTINA DOS SANTOS DIVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ddcdf0

proferido nos autos.

DESPACHO

O Código de Processo Civil/2015 ampliou os poderes do juiz na

fase de execução, passando a permitir a aplicação de medidas

indutivas e coercitivas, a fim de compelir o executado a cumprir

eventual obrigação, conforme art. 139 do CPC/2015, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, conforme art. 15 do

CPC/2015 e 769 da CLT.

No entanto, a aplicação deve observar o princípio da

proporcionalidade, o disposto no art. 805 caput do CPC, pelo qual o

juiz mandará que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao

executado, bem como observar o disposto no art. 5º, XV da

Constituição Federal, que consagra o direito de ir e vir e o princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana.

Entendo também que tais medidas são aplicáveis apenas em caso

de omissão de bens, não sendo plausível que sejam utilizadas no

caso em que o devedor não dispõe de bens ou meios para

cumprimento da obrigação.

No caso em apreço, pelas pesquisas patrimoniais empreendidas,

não é possível afirmar claramente que os devedores estejam

escondendo seus bens, ou tenham esvaziado o patrimônio

intencionalmente a fim de não cumprir a obrigação. O que se afigura

é que a dilapidação do patrimônio seja fruto da má gestão dos

negócios e que não há bens disponíveis para o adimplemento.

Assim, indefiro a aplicação das medidas coercitivas a que se refere

o art. 139, IV do CPC.

Quanto ao requerimento de item d, as tentativas efetuadas restaram

frustradas.

Em relação ao requerimento de item e, deverá a parte autora,

inicialmente, informar endereços, preferencialmente eletrônicos,

para expedição dos ofícios. Prazo de 05 dias.

Cumprida a providência, voltem os autos para deliberação.

Decorrido in albis o prazo da reclamante, retome-se o

sobrestamento da execução, nos termos do despacho id 1fc0642.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010962-25.2023.5.15.0102
AUTOR CLEBER LEANDRO FERNANDES

PEDRO

ADVOGADO LUCI MEIRELLES DE
CAMARGO(OAB: 452817/SP)

RÉU ALEXANDRE ROSA DE SOUZA
26642102894

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER LEANDRO FERNANDES PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 251d71f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do autor quanto ao despacho ID 194704d,

notifique-se pessoalmente, por meio dos Correios, para que

cumpra o determinado no prazo de 15 dias.
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Em seu silêncio, tornem os autos conclusos para extinção.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000120-69.2012.5.15.0102
AUTOR ADRIANO PAULO LUIZ

ADVOGADO OMAR MOHAMAD ABDOUNI(OAB:
297378/SP)

ADVOGADO HELIO RODOLFO BORGES
MONTEIRO(OAB: 359444/SP)

RÉU S.M. SISTEMAS MODULARES LTDA

ADVOGADO JEAN SOLDI ESTEVES(OAB:
154123/SP)

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

PERITO RODRIGO PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M. SISTEMAS MODULARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a763f01

proferido nos autos.

DESPACHO

Processem-se os Embargos à Execução opostos pela reclamada,

intimando-se o(a) reclamante e o(a) sr(a). perito(a) contábil para

manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Após a manifestação ou decurso do prazo, voltem-me os autos

conclusos para decisão.

mg

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0184200-18.2005.5.15.0102
AUTOR FABIANA PRADO DE BRITO

ADVOGADO ADRIANO JUNIOR JACINTHO DE
OLIVEIRA(OAB: 214442/SP)

RÉU BIOCLEAN SERVICOS LTDA

RÉU MARCO AURELIO AZEVEDO VIANA

RÉU ALBERTO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA PRADO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2454a20

proferido nos autos.

DESPACHO

Deixo de determinar a expedição de Mandado de Penhora e

Avaliação para que os senhores oficiais de justiça promovam

diligências eletrônicas contra a empresa e o(s)

sócio(s)/proprietário(s), eis que certidões expedidas em outros

processos em trâmite neste TRT - 15ª Região e disponibilizadas no

EXE-15 há menos de dois anos, informam a inexistência de bens e

direitos hábeis a garantir o juízo.

Ante a teor da certidão disponibilizada no exe15, com pesquisa do

patrimônio dos executados, que informa a penhora do imóvel

matrícula 338.199 do 11º CRI de SÃO PAULO, determino a

solicitação de reserva de numerário junto às unidades abaixo

listadas, para tentativa de satisfação do crédito do processo em

epígrafe, em que são executados BIOCLEAN SERVICOS LTDA,

CNPJ: 01.493.603/0001-35, MARCO AURELIO AZEVEDO VIANA,

CPF: 828.506.667-34 e ALBERTO RODRIGUES, CPF:

355.875.557-04  e que importa em R$10.913,10 (atualizado até

31/3/2024).

0000097-06.2013.5.02.0085, da 85ª VT SÃO PAULO;

0129300-97.2007.5.15.0043 e 0001567-46.2010.5.15.0043, da 3ª

VT CAMPINAS;

0001280-84.2013.5.02.0061, da 61ª VT SÃO PAULO;

0002909-04.2012.5.02.0005, da 5ª VT SÃO PAULO;

0000784-83.2005.5.01.0039, da 39ª VT RIO DE JANEIRO;

0157100-86.2005.5.15.0135, DA 4ª VT SOROCABA;

0000064-22.2013.5.15.0063, DA VT CARAGUATATUBA;

0175100-13.2005.5.15.0046 , DA VT ARARAS;

0239700-39.2009.5.02.0022, DA 22ª VT SÃO PAULO;

0067200-78.2005.5.15.0147, DA VT APARECIDA;

0001829-40.2013.5.15.0059, DA VT PINDAMONHANGABA;

0114200-61.2006.5.02.0088, DA 88ª VT SÃO PAULO;

0257500-87.2005.5.02.0065, DA 65ª VT SÃO PAULO;

0243700-59.2005.5.02.0075, DA 75ª VT SÃO PAULO;

0264200-60.2009.5.02.0026, DA 26ª VT SÃO PAULO;

0208100-06.2005.5.02.0033, DA 33ª VT SÃO PAULO;

0246600-92.2005.5.02.0017, DA 17ª VT SÃO PAULO;

0187100-06.2005.5.02.0079, DA 79ª VT SÃO PAULO.

Considerando o elevado número de processos em tramitação nesta

Vara, e com amparo nos princípios de economia e celeridade

processuais, para o cumprimento imediato da determinação acima

confiro ao presente força de ofício, para ciência da solicitação à 85ª
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VT SÃO PAULO, 3ª VT CAMPINAS, 61ª VT SÃO PAULO, 5ª VT

SÃO PAULO, 39ª VT RIO DE JANEIRO, 4ª VT SOROCABA, VT

CARAGUATATUBA, VT ARARAS, 22ª VT SÃO PAULO, VT

APARECIDA, VT PINDAMONHANGABA, 88ª VT SÃO PAULO, 65ª

VT SÃO PAULO, 75ª VT SÃO PAULO, 26ª VT SÃO PAULO, 33ª VT

SÃO PAULO, 17ª VT SÃO PAULO e 79ª VT SÃO PAULO.

Pelos mesmos princípios acima mencionados, o presente despacho

com força de ofício deverá ser enviado por correio eletrônico, para o

e-mail institucional dos destinatários.

Em consequência, ficará suspensa a tramitação do processo.

Ressalte-se que deverá o exequente acompanhar o andamento da

reserva de crédito solicitada, consultando a tramitação do(s)

processo(s) no(s) juízo(s) acima mencionado(s) e informando

acerca de eventual impossibilidade satisfação de seu crédito.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010962-25.2023.5.15.0102
AUTOR CLEBER LEANDRO FERNANDES

PEDRO

ADVOGADO LUCI MEIRELLES DE
CAMARGO(OAB: 452817/SP)

RÉU ALEXANDRE ROSA DE SOUZA
26642102894

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 251d71f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do autor quanto ao despacho ID 194704d,

notifique-se pessoalmente, por meio dos Correios, para que

cumpra o determinado no prazo de 15 dias.

Em seu silêncio, tornem os autos conclusos para extinção.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000120-69.2012.5.15.0102
AUTOR ADRIANO PAULO LUIZ

ADVOGADO OMAR MOHAMAD ABDOUNI(OAB:
297378/SP)

ADVOGADO HELIO RODOLFO BORGES
MONTEIRO(OAB: 359444/SP)

RÉU S.M. SISTEMAS MODULARES LTDA

ADVOGADO JEAN SOLDI ESTEVES(OAB:
154123/SP)

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

PERITO RODRIGO PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PAULO LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a763f01

proferido nos autos.

DESPACHO

Processem-se os Embargos à Execução opostos pela reclamada,

intimando-se o(a) reclamante e o(a) sr(a). perito(a) contábil para

manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Após a manifestação ou decurso do prazo, voltem-me os autos

conclusos para decisão.

mg

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010212-23.2023.5.15.0102
CONSIGNANTE ONESUBSEA DO BRASIL SERVICOS

SUBMARINOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LUIZA CARVALHO COSTA(OAB:
141572/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

CONSIGNATÁRIO LUIS FELIPE SOARES DA COSTA

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 365421/SP)

CONSIGNATÁRIO BENEDITO CARLOS COSTA

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 365421/SP)

CONSIGNATÁRIO BRUNA APARECIDA MORAES
COSTA

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 365421/SP)

CONSIGNATÁRIO DILMA MARIA DE MORAES

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 365421/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONESUBSEA DO BRASIL SERVICOS SUBMARINOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4a24d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Razão assiste ao consignado. Proceda a Secretaria à liberação dos

valores depositados (ID 0fae924), pelo sistema SISCONDJ-JT.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 15ª Região.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010212-23.2023.5.15.0102
CONSIGNANTE ONESUBSEA DO BRASIL SERVICOS

SUBMARINOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LUIZA CARVALHO COSTA(OAB:
141572/RJ)

ADVOGADO MICHELE HUBER DA SILVEIRA
MOREIRA(OAB: 186913/RJ)

CONSIGNATÁRIO LUIS FELIPE SOARES DA COSTA

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 365421/SP)

CONSIGNATÁRIO BENEDITO CARLOS COSTA

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 365421/SP)

CONSIGNATÁRIO BRUNA APARECIDA MORAES
COSTA

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 365421/SP)

CONSIGNATÁRIO DILMA MARIA DE MORAES

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 365421/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO CARLOS COSTA

  - BRUNA APARECIDA MORAES COSTA

  - DILMA MARIA DE MORAES

  - LUIS FELIPE SOARES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4a24d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Razão assiste ao consignado. Proceda a Secretaria à liberação dos

valores depositados (ID 0fae924), pelo sistema SISCONDJ-JT.

Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 15ª Região.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010692-06.2020.5.15.0102
AUTOR ADEMIR RAIMUNDO GOUVEA

SANDY

ADVOGADO PRISCILLA DE ARAUJO ROSA
PEIXOTO(OAB: 373089/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA VICTOR
ARAUJO(OAB: 333317/SP)

ADVOGADO LUCIANA SALGADO CESAR
PEREIRA(OAB: 298237/SP)

RÉU MASSA FALIDA DE DARUMA
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S/A

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

PERITO TATIANE GUTIERRES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DE DARUMA TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3e5e4f

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, nos valores dele constantes.

Considerando o trabalho desenvolvido, bem como sua

complexidade e qualidade, arbitro honorários periciais em

R$1.100,00 a cargo da Reclamada, atualizados até 31/12/2023

pois a sucumbência na ação, por si só, já é suficiente a impor-lhe o

encargo de suportar a verba honorária, eis que a prova técnica

somente vem a substanciar os direitos já reconhecidos ao autor da

ação.

O principal será acrescido de juros de mora e correção monetária,

enquanto os juros moratórios receberão apenas a incidência de

correção monetária, sempre a partir da data de atualização dos

cálculos.
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Excluídos da base de cálculo do IRRF os juros, conforme OJ nº400

do TST, bem como as férias indenizadas, além do terço

constitucional, conforme Súmula 125 do STJ, adotada por este

Juízo.

Da importância acima, poderá ser deduzido o Imposto de Renda

retido na fonte, conforme o disposto no Art.46, par.1º, incisos I a III

da Lei 8.541 de 1992, a ser apurado e retido nos moldes da

Instrução Normativa RFB nº 1.558/2015.

O valor correspondente à contribuição previdenciária da parte do

empregado será deduzida ao final.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a manifestação

do Órgão Jurídico que representa a União na cobrança das

contribuições sociais perante esta Justiça Especializada, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a reclamada através do administrador judicial para os

efeitos do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo legal, expeçam-se certidões ao reclamante, e a

União para que habilitem seus créditos no Juízo Universal.

Efetivadas as determinações acima, e com a entrega das

mencionadas certidões a quem de direito, arquivem-se os autos.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

LBP

Processo Nº ATOrd-0011252-74.2022.5.15.0102
AUTOR MAISA DE FATIMA ALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU AUTOLIV DO BRASIL LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO SERGIO LUIZ DE MORAIS

PERITO JOAO ALEXANDRE HOOL BAJERL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOLIV DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 066f122

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o recurso interposto pela parte reclamante, dispensada

do pagamento das custas processuais; regular a sua representação

processual.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

processem-se os recursos, intimando-se as partes para apresentar

contrarrazões no prazo legal.

A seguir, nada mais havendo, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região para apreciação.

Taubaté, 18 de março de 2024.

OBSERVAÇÕES:

Cabe a cada advogado interessado, individualmente, providenciar

sua habilitação em cada processo em que pretenda atuar, nos

termos do artigo 6º, §§ 4º e 5º, do Provimento GP-VPJ-CR 4/2013

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Se necessário, a Unidade Judiciária possui uma Central de

Atendimento que disponibiliza servidores para prestar orientações,

bem como equipamentos e programas para conversão ou

digitalização de documentos em formato PDF.

Não será aceito qualquer tipo de petição relativa a esse processo

eletrônico encaminhada por intermédio de e-Doc, protocolo

integrado ou outros meios que não sejam o PJe.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

CMMC

Processo Nº ATOrd-0010692-06.2020.5.15.0102
AUTOR ADEMIR RAIMUNDO GOUVEA

SANDY

ADVOGADO PRISCILLA DE ARAUJO ROSA
PEIXOTO(OAB: 373089/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA VICTOR
ARAUJO(OAB: 333317/SP)

ADVOGADO LUCIANA SALGADO CESAR
PEREIRA(OAB: 298237/SP)

RÉU MASSA FALIDA DE DARUMA
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S/A

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

PERITO TATIANE GUTIERRES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR RAIMUNDO GOUVEA SANDY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3e5e4f

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, nos valores dele constantes.

Considerando o trabalho desenvolvido, bem como sua

complexidade e qualidade, arbitro honorários periciais em

R$1.100,00 a cargo da Reclamada, atualizados até 31/12/2023

pois a sucumbência na ação, por si só, já é suficiente a impor-lhe o

encargo de suportar a verba honorária, eis que a prova técnica

somente vem a substanciar os direitos já reconhecidos ao autor da

ação.

O principal será acrescido de juros de mora e correção monetária,

enquanto os juros moratórios receberão apenas a incidência de

correção monetária, sempre a partir da data de atualização dos

cálculos.

Excluídos da base de cálculo do IRRF os juros, conforme OJ nº400

do TST, bem como as férias indenizadas, além do terço

constitucional, conforme Súmula 125 do STJ, adotada por este

Juízo.

Da importância acima, poderá ser deduzido o Imposto de Renda

retido na fonte, conforme o disposto no Art.46, par.1º, incisos I a III

da Lei 8.541 de 1992, a ser apurado e retido nos moldes da

Instrução Normativa RFB nº 1.558/2015.

O valor correspondente à contribuição previdenciária da parte do

empregado será deduzida ao final.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a manifestação

do Órgão Jurídico que representa a União na cobrança das

contribuições sociais perante esta Justiça Especializada, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a reclamada através do administrador judicial para os

efeitos do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo legal, expeçam-se certidões ao reclamante, e a

União para que habilitem seus créditos no Juízo Universal.

Efetivadas as determinações acima, e com a entrega das

mencionadas certidões a quem de direito, arquivem-se os autos.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

LBP

Processo Nº ATOrd-0011252-74.2022.5.15.0102
AUTOR MAISA DE FATIMA ALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU AUTOLIV DO BRASIL LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO SERGIO LUIZ DE MORAIS

PERITO JOAO ALEXANDRE HOOL BAJERL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA DE FATIMA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 066f122

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o recurso interposto pela parte reclamante, dispensada

do pagamento das custas processuais; regular a sua representação

processual.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

processem-se os recursos, intimando-se as partes para apresentar

contrarrazões no prazo legal.

A seguir, nada mais havendo, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região para apreciação.

Taubaté, 18 de março de 2024.

OBSERVAÇÕES:

Cabe a cada advogado interessado, individualmente, providenciar

sua habilitação em cada processo em que pretenda atuar, nos

termos do artigo 6º, §§ 4º e 5º, do Provimento GP-VPJ-CR 4/2013

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Se necessário, a Unidade Judiciária possui uma Central de

Atendimento que disponibiliza servidores para prestar orientações,

bem como equipamentos e programas para conversão ou

digitalização de documentos em formato PDF.

Não será aceito qualquer tipo de petição relativa a esse processo

eletrônico encaminhada por intermédio de e-Doc, protocolo

integrado ou outros meios que não sejam o PJe.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES
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 Juiz do Trabalho Substituto

CMMC

Processo Nº ATOrd-0010936-61.2022.5.15.0102
AUTOR JOSUE DA CONCEICAO

ADVOGADO MEIRE ELLEN RODRIGUES
TEOFILO(OAB: 339488/SP)

RÉU AUTOLIV DO BRASIL LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO LETICIA TURINO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb21326

proferido nos autos.

DESPACHO

Processem-se os Embargos à Execução opostos pela reclamada,

intimando-se o(a) reclamante e o(a) sr(a). perito(a) contábil para

manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Após a manifestação ou decurso do prazo, voltem-me os autos

conclusos para decisão.

mg

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010936-61.2022.5.15.0102
AUTOR JOSUE DA CONCEICAO

ADVOGADO MEIRE ELLEN RODRIGUES
TEOFILO(OAB: 339488/SP)

RÉU AUTOLIV DO BRASIL LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO LETICIA TURINO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOLIV DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb21326

proferido nos autos.

DESPACHO

Processem-se os Embargos à Execução opostos pela reclamada,

intimando-se o(a) reclamante e o(a) sr(a). perito(a) contábil para

manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Após a manifestação ou decurso do prazo, voltem-me os autos

conclusos para decisão.

mg

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0178600-50.2004.5.15.0102
AUTOR MANOEL DOMICIANO SOBRINHO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO CARLA ABDUCH(OAB: 307893/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DOMICIANO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93d8dcc

proferida nos autos.

DECISÃO

Em suas impugnações o reclamante requer : "1 - Emprego do IPCA-

E no período pré-judicial; 2 - Emprego de juros de mora na fase pré-

judicial, equivalentes à TRD no período compreendido entre a data

de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento; 3 - Taxa

SELIC para o período judicial, aferida através da “Calculadora

Cidadão”, no percentual de 398,703399% (ou índice 4,98703399),

para 30/03/2020."

Sem razão o exequente.

Os cálculos periciais já empregam o IPCA-e e TRD na fase

prejudicial, em cumprimento ao decidido em sede de Agravo de

Petição do próprio autor e tais critérios estão explícitos nas planilhas

de atualização do perito.

Incabível, ainda, a aplicação da “Calculadora Cidadão” para

atualização dos débitos trabalhistas, uma vez que a metodologia de

cálculo da ferramenta resulta na incidência de juros sobre juros

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10227
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

(juros compostos), o que é vedado pela Súmula 121 do STF. Logo,

correta a aplicação da SELIC simples, conforme cálculos periciais.

HOMOLOGO o laudo pericial de id 4124824 e FIXO o

remanescente do crédito do autor em R$ 4.530,42, atualizado até

30/09/2023.

Tendo em vista que a execução está garantida pelos depósitos

existentes no feito, intimem-se as partes para os efeitos do art. 884

da CLT.

Decorrido o prazo retornem os autos conclusos para liberação do

crédito do autor, bem do saldo das contas judiciais à ré.

Dados bancários do autor na petição de id 3023492.

Dados bancários da reclamada na petição de id 26c9b1a.

TAUBATE/SP, 15 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

JSD

Processo Nº ATOrd-0178600-50.2004.5.15.0102
AUTOR MANOEL DOMICIANO SOBRINHO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO CARLA ABDUCH(OAB: 307893/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93d8dcc

proferida nos autos.

DECISÃO

Em suas impugnações o reclamante requer : "1 - Emprego do IPCA-

E no período pré-judicial; 2 - Emprego de juros de mora na fase pré-

judicial, equivalentes à TRD no período compreendido entre a data

de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento; 3 - Taxa

SELIC para o período judicial, aferida através da “Calculadora

Cidadão”, no percentual de 398,703399% (ou índice 4,98703399),

para 30/03/2020."

Sem razão o exequente.

Os cálculos periciais já empregam o IPCA-e e TRD na fase

prejudicial, em cumprimento ao decidido em sede de Agravo de

Petição do próprio autor e tais critérios estão explícitos nas planilhas

de atualização do perito.

Incabível, ainda, a aplicação da “Calculadora Cidadão” para

atualização dos débitos trabalhistas, uma vez que a metodologia de

cálculo da ferramenta resulta na incidência de juros sobre juros

(juros compostos), o que é vedado pela Súmula 121 do STF. Logo,

correta a aplicação da SELIC simples, conforme cálculos periciais.

HOMOLOGO o laudo pericial de id 4124824 e FIXO o

remanescente do crédito do autor em R$ 4.530,42, atualizado até

30/09/2023.

Tendo em vista que a execução está garantida pelos depósitos

existentes no feito, intimem-se as partes para os efeitos do art. 884

da CLT.

Decorrido o prazo retornem os autos conclusos para liberação do

crédito do autor, bem do saldo das contas judiciais à ré.

Dados bancários do autor na petição de id 3023492.

Dados bancários da reclamada na petição de id 26c9b1a.

TAUBATE/SP, 15 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

JSD

Processo Nº ATSum-0011588-78.2022.5.15.0102
AUTOR IZABELA COSTA E PAULA

ADVOGADO ALICE MARIA RAMOS
NOGUEIRA(OAB: 332935/SP)

RÉU SIMEPE ENERGIA SOLAR LTDA

PERITO RAFAELA LAMIN GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELA COSTA E PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c24e9be

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, nos valores dele constantes.

Considerando o trabalho desenvolvido, bem como sua

complexidade e qualidade, arbitro honorários periciais em R$

900,00 a cargo da Reclamada, atualizados até 31/01/2024, pois a

sucumbência na ação, por si só, já é suficiente a impor-lhe o
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encargo de suportar a verba honorária, eis que a prova técnica

somente vem a substanciar os direitos já reconhecidos ao autor da

ação.

O principal será acrescido de juros de mora e correção monetária,

enquanto os juros moratórios receberão apenas a incidência de

correção monetária, sempre a partir da data de atualização dos

cálculos.

Excluídos da base de cálculo do IRRF os juros, conforme OJ nº400

do TST, bem como as férias indenizadas, além do terço

constitucional, conforme Súmula 125 do STJ, adotada por este

Juízo.

Da importância acima, poderá ser deduzido o Imposto de Renda

retido na fonte, conforme o disposto no Art.46, par.1º, incisos I a III

da Lei 8.541 de 1992, a ser apurado e retido nos moldes da

Instrução Normativa RFB nº 1.558/2015.

O valor correspondente à contribuição previdenciária da parte do

empregado será deduzida ao final.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a manifestação

do Órgão Jurídico que representa a União na cobrança das

contribuições sociais perante esta Justiça Especializada, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a Reclamada, por intermédio do sistema e-Carta, para

que efetue o pagamento dos valores ora homologados,

devidamente atualizados até o efetivo pagamento, no prazo de 15

(quinze) dias.

Dese jando a  empresa que o  va lor  do(s)  depós i to (s )

recursal(is)seja(m) utilizado(s) para pagamento parcial do débito

deverá, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos autos o(s)

extrato(s) relativo(s) ao(s) depósito(s) recursal(is) e peticionar no

sentido de que a liberação deste(s) ao autor seja efetivada pelo

Juízo, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o pagamento

dos valores complementares da execução devidamente atualizados.

Deverá o Reclamante, no prazo de cinco dias, caso a reclamada

deixe de efetuar o pagamento do débito, manifestar seu interesse

em executar os valores ora homologados, entendendo-se que seu

silêncio será interpretado como pedido de execução, ficando as

partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos Arts. 855-A e 872 da CLT.

No mesmo prazo acima, o(a) patrono(a) do(a) autor(a) deve

informar seus dados bancários, a fim de possibilitar a liberação do

crédito exequendo diretamente em conta corrente, tendo em visto o

disposto no parágrafo 1º do Artigo 5º da PORTARIA CONJUNTA

GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de de 24 de março de 2020 abaixo

transcrito:§ 1º Recomenda-se aos magistrados que as liberações

ocorram preferencialmente mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Havendo interesse na aplicação do disposto no art. 916/CPC, a ré

deverá requerer e comprovar o depósito inicial de 30% (trinta) por

cento do montante da dívida, bem como discriminar os valores que

comporão cada parcela(crédi to do autor,  contr ibuições

previdenciárias, honorários periciais, custas e demais despesas que

compuserem a execução), a fim de permitir o levantamento imediato

pelos credores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

BSL

Processo Nº ATSum-0010606-30.2023.5.15.0102
AUTOR RODNEY RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE TAFURI DE
OLIVEIRA(OAB: 267455/SP)

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA ZANINI(OAB:
195420/SP)

RÉU WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

  - WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f33c50d

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o recurso interposto pela segunda reclamada; regular

a sua representação processual; devidamente recolhidos custas e

depósito recursal.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

processe-se o recurso, intimando-se as demais partes para

apresentar contrarrazões no prazo legal.

A seguir, nada mais havendo, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região para apreciação.

Taubaté, 18 de março de 2024.

OBSERVAÇÕES:

Cabe a cada advogado interessado, individualmente, providenciar

sua habilitação em cada processo em que pretenda atuar, nos

termos do artigo 6º, §§ 4º e 5º, do Provimento GP-VPJ-CR 4/2013

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Se necessário, a Unidade Judiciária possui uma Central de

Atendimento que disponibiliza servidores para prestar orientações,

bem como equipamentos e programas para conversão ou

digitalização de documentos em formato PDF.

Não será aceito qualquer tipo de petição relativa a esse processo

eletrônico encaminhada por intermédio de e-Doc, protocolo

integrado ou outros meios que não sejam o PJe.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

CMMC

Processo Nº ATSum-0010606-30.2023.5.15.0102
AUTOR RODNEY RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE TAFURI DE
OLIVEIRA(OAB: 267455/SP)

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA ZANINI(OAB:
195420/SP)

RÉU WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODNEY RAFAEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f33c50d

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o recurso interposto pela segunda reclamada; regular

a sua representação processual; devidamente recolhidos custas e

depósito recursal.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

processe-se o recurso, intimando-se as demais partes para

apresentar contrarrazões no prazo legal.

A seguir, nada mais havendo, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região para apreciação.

Taubaté, 18 de março de 2024.

OBSERVAÇÕES:

Cabe a cada advogado interessado, individualmente, providenciar

sua habilitação em cada processo em que pretenda atuar, nos

termos do artigo 6º, §§ 4º e 5º, do Provimento GP-VPJ-CR 4/2013

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Se necessário, a Unidade Judiciária possui uma Central de

Atendimento que disponibiliza servidores para prestar orientações,

bem como equipamentos e programas para conversão ou

digitalização de documentos em formato PDF.

Não será aceito qualquer tipo de petição relativa a esse processo

eletrônico encaminhada por intermédio de e-Doc, protocolo

integrado ou outros meios que não sejam o PJe.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

CMMC

Processo Nº ATSum-0011649-36.2022.5.15.0102
AUTOR NELSON ROCHA FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO LUCAS CARVALHO DA SILVA(OAB:
295230/SP)

RÉU GSM PORTARIA E ZELADORIA LTDA
- ME

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
BASSANELLI(OAB: 255785/SP)

ADVOGADO AUREA CAROLINE DE OLIVEIRA
VARGAS(OAB: 245777/SP)

PERITO RAFAELA LAMIN GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON ROCHA FERREIRA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97ad3d2

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, nos valores dele constantes.

Considerando o trabalho desenvolvido, bem como sua

complexidade e qualidade, arbitro honorários periciais em

R$950,00 a cargo da Reclamada, atualizados até 18/03/2024, pois

a sucumbência na ação, por si só, já é suficiente a impor-lhe o

encargo de suportar a verba honorária, eis que a prova técnica

somente vem a substanciar os direitos já reconhecidos ao autor da

ação.

O principal será acrescido de juros de mora e correção monetária,

enquanto os juros moratórios receberão apenas a incidência de

correção monetária, sempre a partir da data de atualização dos

cálculos.

Excluídos da base de cálculo do IRRF os juros, conforme OJ nº400

do TST, bem como as férias indenizadas, além do terço

constitucional, conforme Súmula 125 do STJ, adotada por este

Juízo.

Da importância acima, poderá ser deduzido o Imposto de Renda

retido na fonte, conforme o disposto no Art.46, par.1º, incisos I a III

da Lei 8.541 de 1992, a ser apurado e retido nos moldes da

Instrução Normativa RFB nº 1.558/2015.

O valor correspondente à contribuição previdenciária da parte do

empregado será deduzida ao final.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a manifestação

do Órgão Jurídico que representa a União na cobrança das

contribuições sociais perante esta Justiça Especializada, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a Reclamada, por intermédio de seu advogado constituído

nos autos, para que efetue o pagamento dos valores ora

homologados, devidamente atualizados até o efetivo pagamento, no

prazo de 15 (quinze) dias.

Dese jando a  empresa que o  va lor  do(s)  depós i to (s )

recursal(is)seja(m) utilizado(s) para pagamento parcial do débito

deverá, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos autos o(s)

extrato(s) relativo(s) ao(s) depósito(s) recursal(is) e peticionar no

sentido de que a liberação deste(s) ao autor seja efetivada pelo

Juízo, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o pagamento

dos valores complementares da execução devidamente atualizados.

Deverá o Reclamante, no prazo de cinco dias, caso a reclamada

deixe de efetuar o pagamento do débito, manifestar seu interesse

em executar os valores ora homologados, entendendo-se que seu

silêncio será interpretado como pedido de execução, ficando as

partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos Arts. 855-A e 872 da CLT.

No mesmo prazo acima, o(a) patrono(a) do(a) autor(a) deve

informar seus dados bancários, a fim de possibilitar a liberação do

crédito exequendo diretamente em conta corrente, tendo em visto o

disposto no parágrafo 1º do Artigo 5º da PORTARIA CONJUNTA

GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de de 24 de março de 2020 abaixo

transcrito:§ 1º Recomenda-se aos magistrados que as liberações

ocorram preferencialmente mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Havendo interesse na aplicação do disposto no art. 916/CPC, a ré

deverá requerer e comprovar o depósito inicial de 30% (trinta) por

cento do montante da dívida, bem como discriminar os valores que

comporão cada parcela(crédi to do autor,  contr ibuições

previdenciárias, honorários periciais, custas e demais despesas que

compuserem a execução), a fim de permitir o levantamento imediato

pelos credores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

LBP

Processo Nº ATSum-0011649-36.2022.5.15.0102
AUTOR NELSON ROCHA FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO LUCAS CARVALHO DA SILVA(OAB:
295230/SP)

RÉU GSM PORTARIA E ZELADORIA LTDA
- ME
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ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
BASSANELLI(OAB: 255785/SP)

ADVOGADO AUREA CAROLINE DE OLIVEIRA
VARGAS(OAB: 245777/SP)

PERITO RAFAELA LAMIN GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSM PORTARIA E ZELADORIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97ad3d2

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, nos valores dele constantes.

Considerando o trabalho desenvolvido, bem como sua

complexidade e qualidade, arbitro honorários periciais em

R$950,00 a cargo da Reclamada, atualizados até 18/03/2024, pois

a sucumbência na ação, por si só, já é suficiente a impor-lhe o

encargo de suportar a verba honorária, eis que a prova técnica

somente vem a substanciar os direitos já reconhecidos ao autor da

ação.

O principal será acrescido de juros de mora e correção monetária,

enquanto os juros moratórios receberão apenas a incidência de

correção monetária, sempre a partir da data de atualização dos

cálculos.

Excluídos da base de cálculo do IRRF os juros, conforme OJ nº400

do TST, bem como as férias indenizadas, além do terço

constitucional, conforme Súmula 125 do STJ, adotada por este

Juízo.

Da importância acima, poderá ser deduzido o Imposto de Renda

retido na fonte, conforme o disposto no Art.46, par.1º, incisos I a III

da Lei 8.541 de 1992, a ser apurado e retido nos moldes da

Instrução Normativa RFB nº 1.558/2015.

O valor correspondente à contribuição previdenciária da parte do

empregado será deduzida ao final.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a manifestação

do Órgão Jurídico que representa a União na cobrança das

contribuições sociais perante esta Justiça Especializada, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a Reclamada, por intermédio de seu advogado constituído

nos autos, para que efetue o pagamento dos valores ora

homologados, devidamente atualizados até o efetivo pagamento, no

prazo de 15 (quinze) dias.

Dese jando a  empresa que o  va lor  do(s)  depós i to (s )

recursal(is)seja(m) utilizado(s) para pagamento parcial do débito

deverá, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos autos o(s)

extrato(s) relativo(s) ao(s) depósito(s) recursal(is) e peticionar no

sentido de que a liberação deste(s) ao autor seja efetivada pelo

Juízo, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o pagamento

dos valores complementares da execução devidamente atualizados.

Deverá o Reclamante, no prazo de cinco dias, caso a reclamada

deixe de efetuar o pagamento do débito, manifestar seu interesse

em executar os valores ora homologados, entendendo-se que seu

silêncio será interpretado como pedido de execução, ficando as

partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos Arts. 855-A e 872 da CLT.

No mesmo prazo acima, o(a) patrono(a) do(a) autor(a) deve

informar seus dados bancários, a fim de possibilitar a liberação do

crédito exequendo diretamente em conta corrente, tendo em visto o

disposto no parágrafo 1º do Artigo 5º da PORTARIA CONJUNTA

GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de de 24 de março de 2020 abaixo

transcrito:§ 1º Recomenda-se aos magistrados que as liberações

ocorram preferencialmente mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Havendo interesse na aplicação do disposto no art. 916/CPC, a ré

deverá requerer e comprovar o depósito inicial de 30% (trinta) por

cento do montante da dívida, bem como discriminar os valores que

comporão cada parcela(crédi to do autor,  contr ibuições

previdenciárias, honorários periciais, custas e demais despesas que

compuserem a execução), a fim de permitir o levantamento imediato

pelos credores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES
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 Juiz do Trabalho Substituto

LBP

Processo Nº ATSum-0011036-16.2022.5.15.0102
AUTOR MARCO AURELIO DE MORAIS

ADVOGADO DARIO MARTINEZ RAMOS(OAB:
285056/SP)

RÉU LUIZ EDUARDO DOS SANTOS
CEMBRANELI 18377684802

PERITO TATIANE GUTIERRES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea05c4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a sentença exequenda é ilíquida, podendo a

conta ser elaborada pelas partes, pelos órgãos auxiliares da Justiça

do Trabalho, ou ainda, por perito, nos termos dos §§ 3º e 6º, do art.

879, da CLT;

Considerando que a verificação de cálculos, eventualmente

apresentados pelas partes, é de difícil realização, sendo, em geral,

mais morosa do que a própria apuração dos valores devidos;

Considerando o elevado número de processos submetidos à análise

do Sr. Assistente de Cálculo nesta Vara e a responsabilidade do

Juízo  de  ve la r  pe la  observânc ia  da  “co isa  ju lgada” ,

independentemente até de impugnação dos cálculos apresentados

e, finalmente;

Considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, que informam a tramitação dos feitos nesta Justiça do

Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de promover a

célere finalização do processo, nos termos do art. 5º, LXXVIII, da

CF, determino a elaboração dos cálculos diretamente por

profissional de confiança deste Juízo.

Designo, para elaboração dos cálculos, o(a) Perito(a) contábil

Tatiane Gutierres Silva, que deverá apresentar o laudo no prazo

de 20 (vinte) dias, encerrando no dia 20/05/2024, atentando

expressamente ao teor da(s) decisão(s) proferidas. Dentre outros

requisitos, o laudo deve conter: Memória de cálculo consistente em

demonstrativo de débito atualizado, discriminando de forma clara as

operações realizadas, com identificação precisa do valor e natureza

dos elementos adotados como base, de modo a permitir que as

partes e o juiz tenham condições de aquilatar a adequação do valor

apresentado com a obrigação constante do título executivo;

Memória de cálculo consistente em demonstrativo de débito

atualizado, discriminando de forma clara as operações realizadas,

com identificação precisa do valor e natureza dos elementos

adotados como base, de modo a permitir que as partes e o juiz

tenham condições de aquilatar a adequação do valor apresentado

com a obrigação constante do título executivo;

Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos;

Valor a ser deduzido de imposto de renda, nos moldes do art. 12-A,

§1º, da Lei nº 7.713/1988, incluído pela Lei nº 12.350/2010, se

houver;

Valor a ser deduzido da contribuição social, a cargo do autor, bem

como apontar o valor dos encargos previdenciários, a cargo da

reclamada;

Despesas processuais (custas, editais e eventuais honorários

advocatícios e periciais);

As somas parciais de cada verba calculada deverão ser totalizadas

nos quadros demonstrativos a cada fechamento da apuração para

facilitar a análise pelo Juízo;

Valor líquido do crédito trabalhista, devendo constar em separado o

valor do principal, devidamente atualizado, conforme sentença ou

acórdão.

A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no § 9º do art. 28 da Lei de Custeio. Deve, ainda, a parte

observar que o cálculo previdenciário, no que toca à parte patronal

deve contemplar a alíquota da cota da empresa e a correspondente
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aos riscos de acidente de trabalho, nos termos do art. 22, I e II da lei

de custeio, sendo excluída a alíquota da contribuição de terceiros. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no §

4º do art. 879 da CLT, observará a legislação previdenciária. O

cálculo do imposto em comento está adstrito ao regime de caixa, na

forma do art. 12-A, §1º, da Lei nº 7.713/1988, incluído pela Lei nº

12.350 /2010.

Atente-se o perito acerca da obrigatoriedade de utilização do

sistema “ PJe-Calc”, nos termos do artigo 22, § 6º da Resolução

CSJT nº 185/2017. Os cálculos deverão obrigatoriamente ser

juntados em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo Pje-Calc.”.

Apresentado o laudo contábil, manifestem-se as partes, por

meio dos patronos constituídos nos autos ou diretamente, no

prazo comum de 8 (oito) dias, iniciando-se no dia 21/05/2024 e

se encerrando no dia 03/06/2024. As partes deverão se atentar

aos prazos, vez que não haverá nova intimação.

No prazo para manifestação sobre laudo contábil, o(a) patrono(a)

do(a) autor(a) deve informar seus dados bancários, a fim de

possibilitar a liberação do crédito exequendo diretamente em conta

corrente, tendo em visto o disposto no parágrafo 1º do Artigo 5º da

PORTARIA CONJUNTA GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de de 24 de

março de 2020 abaixo transcrito:

§ 1º Recomenda-se aos magistrados que as liberações ocorram

preferencialmente mediante transferência de crédito diretamente

para a conta bancária do beneficiário ou do seu advogado, com

poderes específicos para o ato.

Caso as partes se insurjam contra a conta apresentada, devem fazê

-lo, no prazo ora concedido, atentando para os seguintes requisitos,

sob pena de ser REJEITADA LIMINARMENTE a medida oposta e

MANTIDO O LAUDO PERICIAL:

a) conter fundamentadamente indicação dos itens e valores objeto

de discordância (art. 879, §2º da CLT), não sendo aceita, tão

somente, nova apresentação de memória de cálculo de liquidação,

que será tida como impugnação genérica;

b) memória de cálculo consistente em demonstrativo de débito

atualizado, discriminando de forma clara as operações realizadas,

com identificação precisa do valor e natureza dos elementos

adotados como base, de modo a permitir que a parte contrária e o

juiz tenham condições de aquilatar a adequação do valor

apresentado com a obrigação constante do título executivo;

c) ao impugnar horas extras, por exemplo, deve a parte explicitar

onde se encontra o equívoco: se na quantidade das horas

excedentes, no adicional ou na base de cálculo, de forma

minudente e fundamentada, para que o Juízo possa facilmente

entender e localizar na planilha do Perito em confronto com sua

manifestação e quadro demonstrativo, a procedência da alegação.

Todos os itens impugnados devem seguir esse padrão;

d) somas parciais devem ser totalizadas a cada fechamento da

apuração para facilitar análise pelo Juízo;

O Sr. Perito NÃO será intimado para se manifestar detalhada e

fundamentadamente sobre eventual impugnação, devendo falar

em 10 (dez) dias, iniciando o prazo no dia 04/06/2024 e

encerrando no dia 17/06/2024, podendo retificar sua conta,

caso haja necessidade. O perito deverá acompanhar o

processo para responder às impugnações, independentemente

de nova intimação.

Na sequência,  devem os autos v i rem conclusos para

HOMOLOGAÇÃO, com intimação da reclamada, por intermédio de

seu advogado constituído nos autos, para que efetue o pagamento

dos valores ora homologados, devidamente atualizados até o

efetivo pagamento, no prazo de 48 horas.

Na inércia, intime-se o reclamante, nos termos do art. 878,

observando-se contido no art. 11-A, ambos da CLT.

Ficam as partes advertidas, desde logo, que se as impugnações

e/ou os cálculos apresentados estiverem em flagrante desacordo

com a sentença, ou ainda restar configurado qualquer outro tipo de

abuso de direito, ser-lhe-ão aplicadas as penalidades cabíveis por

litigância de má-fé, e /ou ato atentatório à dignidade da Justiça, nos

termos do artigo 774 do NCPC.

Intimem-se partes e Perito. Esclareço que os honorários periciais a

serem fixados por ocasião da HOMOLOGAÇÃO ficarão a cargo da

reclamada, quem deu causa ao feito e sofreu a condenação nos

autos, devendo suportar as despesas dela decorrentes (princípio da

causalidade- art. 82 do NCPC), exceto se o reclamante for

sucumbente na impugnação ofertada.

Atentem as partes para o fato de que a partir da migração do

processo físico para o eletrônico todas as petições e/ou documentos
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deverão ser inseridos/anexados a este processo eletrônico, sendo

expressamente vedado o seu protocolo ou envio por e-doc,

direcionados aos autos físicos, que não mais tramitarão. No caso de

equívoco da parte, a sua manifestação será considerada como

inexistente, excluindo-se o cadastro do protocolo dos autos físicos.

No caso de condenação em anotação de CTPS, o patrono da parte

reclamante deverá entrar em contato diretamente com a parte

reclamada, para agendamento da providência no seu escritório, no

prazo de 10 dias.

As partes poderão convencionar outro dia e local para cumprimento

da obrigação, através dos seus advogados, sendo o silêncio do

reclamante interpretado como integral  cumprimento da

determinação.

Se o reclamante não comparecer no dia marcado, a reclamada

ficará exonerada do pagamento da multa e a secretaria fica

autorizada a proceder as anotações necessárias na CTPS

posteriormente, devendo o patrono do autor apresentar o

documento em secretaria. Havendo inércia ou recusa por parte da

ré, devidamente comprovada, a CTPS deverá ser entregue

diretamente à Diretoria da Secretaria, pelo patrono da parte

reclamante, que aguardará a providência a ser feita de imediato.

“Havendo interesse das partes na tentativa de conciliação,

poderão manifestar-se no prazo de 5 dias”.

Cumpra-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010598-29.2018.5.15.0102
AUTOR ANTONI DOUGLAS DE FARIA

SODRE

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE MENG DE
AZEVEDO(OAB: 195668/SP)

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

PERITO LEANDRO COMMITO RAMOS

TESTEMUNHA PAULO CESAR SANTOS DO
PATROCINIO

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONI DOUGLAS DE FARIA SODRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7642ec0

proferida nos autos.

DECISÃO

Sem prejuízo da homologação, intime-se o Reclamante para

comparecer em Secretaria no dia 12/04/2024 às 14:00 horas para

anotação na CTPS se está for física. Caso a CTPS seja digital,

anexar e/ou informar os dados, no prazo de 15 (quinze) dias, para

que se proceda a anotação de forma digital pela Secretaria.

Ademais, HOMOLOGO o laudo pericial contábil, nos valores dele

constantes.

Considerando o trabalho desenvolvido, bem como sua

complexidade e qualidade, arbitro honorários periciais em R$

1.350,00 a cargo da Reclamada, atualizados até 31/12/2023, pois a

sucumbência na ação, por si só, já é suficiente a impor-lhe o

encargo de suportar a verba honorária, eis que a prova técnica

somente vem a substanciar os direitos já reconhecidos ao autor da

ação.

O principal será acrescido de juros de mora e correção monetária,

enquanto os juros moratórios receberão apenas a incidência de

correção monetária, sempre a partir da data de atualização dos

cálculos.

Excluídos da base de cálculo do IRRF os juros, conforme OJ nº400

do TST, bem como as férias indenizadas, além do terço

constitucional, conforme Súmula 125 do STJ, adotada por este

Juízo.

Da importância acima, poderá ser deduzido o Imposto de Renda

retido na fonte, conforme o disposto no Art.46, par.1º, incisos I a III

da Lei 8.541 de 1992, a ser apurado e retido nos moldes da

Instrução Normativa RFB nº 1.558/2015.

O valor correspondente à contribuição previdenciária da parte do

empregado será deduzida ao final.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a manifestação

do Órgão Jurídico que representa a União na cobrança das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10235
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

contribuições sociais perante esta Justiça Especializada, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a Reclamada, por intermédio de seu advogado constituído

nos autos, para que efetue o pagamento dos valores ora

homologados, devidamente atualizados até o efetivo pagamento, no

prazo de 15 (quinze) dias.

Dese jando a  empresa que o  va lor  do(s)  depós i to (s )

recursal(is)seja(m) utilizado(s) para pagamento parcial do débito

deverá, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos autos o(s)

extrato(s) relativo(s) ao(s) depósito(s) recursal(is) e peticionar no

sentido de que a liberação deste(s) ao autor seja efetivada pelo

Juízo, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o pagamento

dos valores complementares da execução devidamente atualizados.

Deverá o Reclamante, no prazo de cinco dias, caso a reclamada

deixe de efetuar o pagamento do débito, manifestar seu interesse

em executar os valores ora homologados, entendendo-se que seu

silêncio será interpretado como pedido de execução, ficando as

partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos Arts. 855-A e 872 da CLT.

No mesmo prazo acima, o(a) patrono(a) do(a) autor(a) deve

informar seus dados bancários, a fim de possibilitar a liberação do

crédito exequendo diretamente em conta corrente, tendo em visto o

disposto no parágrafo 1º do Artigo 5º da PORTARIA CONJUNTA

GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de de 24 de março de 2020 abaixo

transcrito:§ 1º Recomenda-se aos magistrados que as liberações

ocorram preferencialmente mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Havendo interesse na aplicação do disposto no art. 916/CPC, a ré

deverá requerer e comprovar o depósito inicial de 30% (trinta) por

cento do montante da dívida, bem como discriminar os valores que

comporão cada parcela(crédi to do autor,  contr ibuições

previdenciárias, honorários periciais, custas e demais despesas que

compuserem a execução), a fim de permitir o levantamento imediato

pelos credores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

BSL

Processo Nº ATSum-0010598-29.2018.5.15.0102
AUTOR ANTONI DOUGLAS DE FARIA

SODRE

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE MENG DE
AZEVEDO(OAB: 195668/SP)

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

PERITO LEANDRO COMMITO RAMOS

TESTEMUNHA PAULO CESAR SANTOS DO
PATROCINIO

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7642ec0

proferida nos autos.

DECISÃO

Sem prejuízo da homologação, intime-se o Reclamante para

comparecer em Secretaria no dia 12/04/2024 às 14:00 horas para

anotação na CTPS se está for física. Caso a CTPS seja digital,

anexar e/ou informar os dados, no prazo de 15 (quinze) dias, para

que se proceda a anotação de forma digital pela Secretaria.

Ademais, HOMOLOGO o laudo pericial contábil, nos valores dele

constantes.

Considerando o trabalho desenvolvido, bem como sua

complexidade e qualidade, arbitro honorários periciais em R$

1.350,00 a cargo da Reclamada, atualizados até 31/12/2023, pois a

sucumbência na ação, por si só, já é suficiente a impor-lhe o

encargo de suportar a verba honorária, eis que a prova técnica

somente vem a substanciar os direitos já reconhecidos ao autor da

ação.

O principal será acrescido de juros de mora e correção monetária,

enquanto os juros moratórios receberão apenas a incidência de

correção monetária, sempre a partir da data de atualização dos

cálculos.
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Excluídos da base de cálculo do IRRF os juros, conforme OJ nº400

do TST, bem como as férias indenizadas, além do terço

constitucional, conforme Súmula 125 do STJ, adotada por este

Juízo.

Da importância acima, poderá ser deduzido o Imposto de Renda

retido na fonte, conforme o disposto no Art.46, par.1º, incisos I a III

da Lei 8.541 de 1992, a ser apurado e retido nos moldes da

Instrução Normativa RFB nº 1.558/2015.

O valor correspondente à contribuição previdenciária da parte do

empregado será deduzida ao final.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a manifestação

do Órgão Jurídico que representa a União na cobrança das

contribuições sociais perante esta Justiça Especializada, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a Reclamada, por intermédio de seu advogado constituído

nos autos, para que efetue o pagamento dos valores ora

homologados, devidamente atualizados até o efetivo pagamento, no

prazo de 15 (quinze) dias.

Dese jando a  empresa que o  va lor  do(s)  depós i to (s )

recursal(is)seja(m) utilizado(s) para pagamento parcial do débito

deverá, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos autos o(s)

extrato(s) relativo(s) ao(s) depósito(s) recursal(is) e peticionar no

sentido de que a liberação deste(s) ao autor seja efetivada pelo

Juízo, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o pagamento

dos valores complementares da execução devidamente atualizados.

Deverá o Reclamante, no prazo de cinco dias, caso a reclamada

deixe de efetuar o pagamento do débito, manifestar seu interesse

em executar os valores ora homologados, entendendo-se que seu

silêncio será interpretado como pedido de execução, ficando as

partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos Arts. 855-A e 872 da CLT.

No mesmo prazo acima, o(a) patrono(a) do(a) autor(a) deve

informar seus dados bancários, a fim de possibilitar a liberação do

crédito exequendo diretamente em conta corrente, tendo em visto o

disposto no parágrafo 1º do Artigo 5º da PORTARIA CONJUNTA

GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de de 24 de março de 2020 abaixo

transcrito:§ 1º Recomenda-se aos magistrados que as liberações

ocorram preferencialmente mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Havendo interesse na aplicação do disposto no art. 916/CPC, a ré

deverá requerer e comprovar o depósito inicial de 30% (trinta) por

cento do montante da dívida, bem como discriminar os valores que

comporão cada parcela(crédi to do autor,  contr ibuições

previdenciárias, honorários periciais, custas e demais despesas que

compuserem a execução), a fim de permitir o levantamento imediato

pelos credores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

BSL

Processo Nº ATOrd-0000504-03.2010.5.15.0102
AUTOR ALESSANDRA APARECIDA DA

SILVA

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

RÉU ABNAEL TORRES DE CASTRO
JUNIOR

RÉU ABNAEL TORRES DE CASTRO
JUNIOR - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE FAZENDA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fc2f60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, por cumprimento integral da obrigação,

nos termos do art. 924, II do CPC.

Em consulta aos sistemas de depósitos judiciais e recursal da CEF

e BB, não foram encontrados valores à disposição do processo.

Retirada restrição do veículo de placa FAD2F70.

Intime-se.

Arquive-se definitivamente.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0069400-06.2007.5.15.0102
AUTOR ANASTACIO DE MENDONCA

ADVOGADO LETICIA FERRARI NUNES(OAB:
236410/SP)

RÉU ILSON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO PERSIO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
206055/SP)

RÉU JOSE CANDOLO JUNIOR

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA BOHLER
DE OLIVEIRA(OAB: 165569/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSON JOSE DOS SANTOS

  - JOSE CANDOLO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c9adab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, por cumprimento integral da obrigação,

nos termos do art. 924, II do CPC.

Intime-se.

Arquive-se definitivamente.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0069400-06.2007.5.15.0102
AUTOR ANASTACIO DE MENDONCA

ADVOGADO LETICIA FERRARI NUNES(OAB:
236410/SP)

RÉU ILSON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO PERSIO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
206055/SP)

RÉU JOSE CANDOLO JUNIOR

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA BOHLER
DE OLIVEIRA(OAB: 165569/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANASTACIO DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c9adab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, por cumprimento integral da obrigação,

nos termos do art. 924, II do CPC.

Intime-se.

Arquive-se definitivamente.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011144-89.2015.5.15.0102
AUTOR ADILSON LANZILOTTI

ADVOGADO FLORIZA DOMINGUES LEITE(OAB:
89971/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ANA MARIA DOMINGUES SILVA
RIBEIRO(OAB: 220244/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

RÉU CONEX TELECOM MANUTENCAO
DE PRODUTOS ELETRONICOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TATIANE GUTIERRES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANI VITTORETTI MADIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON LANZILOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a582d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tratando-se de mera atualização, suste-se o despacho id e243510.

Estando o juízo garantido pela apólice de seguro juntada ao id

b047139 , julgo extinta a execução, por cumprimento integral da

obrigação, nos termos do art. 924, II do CPC.

Intime-se as partes, sendo a ré para que converta o seguro garantia

em depósito, comprovando-o no prazo de 15 dias, observados os

valores discriminados na planilha de atualização de cálculos ora

juntada.

Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora para que informe

seus dados bancários completos, para eventual transferência de

seu crédito.

Comprovado o pagamento integral do débito, autorizo o

cancelamento da apólice de seguro garantia juntada acima

mencionada.

Caberá à reclamada tomar as providências junto a seguradora para
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registro do cancelamento ora determinado.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011144-89.2015.5.15.0102
AUTOR ADILSON LANZILOTTI

ADVOGADO FLORIZA DOMINGUES LEITE(OAB:
89971/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ANA MARIA DOMINGUES SILVA
RIBEIRO(OAB: 220244/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

RÉU CONEX TELECOM MANUTENCAO
DE PRODUTOS ELETRONICOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TATIANE GUTIERRES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANI VITTORETTI MADIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a582d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tratando-se de mera atualização, suste-se o despacho id e243510.

Estando o juízo garantido pela apólice de seguro juntada ao id

b047139 , julgo extinta a execução, por cumprimento integral da

obrigação, nos termos do art. 924, II do CPC.

Intime-se as partes, sendo a ré para que converta o seguro garantia

em depósito, comprovando-o no prazo de 15 dias, observados os

valores discriminados na planilha de atualização de cálculos ora

juntada.

Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora para que informe

seus dados bancários completos, para eventual transferência de

seu crédito.

Comprovado o pagamento integral do débito, autorizo o

cancelamento da apólice de seguro garantia juntada acima

mencionada.

Caberá à reclamada tomar as providências junto a seguradora para

registro do cancelamento ora determinado.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012496-48.2016.5.15.0102
AUTOR JEANDERMAX FERNANDES DE

MORAES

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

RÉU SGS SERVICOS E LIMPEZA EM
GERAL LTDA - ME

RÉU GVS ZELADORIA PATRIMONIAL
LTDA - EPP

RÉU PIRAMIDE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO MILENA CARLA AZZOLINI PEREIRA
DA ROSA(OAB: 150706/SP)

RÉU GSV SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

PERITO RODRIGO PAULO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANDERMAX FERNANDES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41b5023

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, CONHEÇO a impugnação apresentada pelo

ESTADO DE SÃO PAULO,  e  no mér i to ,  A ACOLHO

PARCIALMENTE, de modo a determinar a retificação do laudo

pericial nos parâmetros da fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, intime-se o(a)

Sr.(a) Perito(a) para que proceda às retificações no laudo pericial

contábil, nos parâmetros da fundamentação supra, no prazo de 15

(quinze) dias.

Apresentado o laudo pericial contábil complementar, intimem-se as

partes para manifestação pelo prazo comum de 8 (oito) dias.

Custas pela executada, no valor total de R$ 44,26 (quarenta e

quatro Reais e vinte e seis centavos), das quais fica isenta, nos

termos do artigo 790 - A, da CLT.

Intimem-se.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutCautAnt-0011028-05.2023.5.15.0102
REQUERENTE P.O.D.B.L.

ADVOGADO ALOIZIO RIBEIRO LIMA(OAB:
137837/SP)

REQUERIDO R.D.S.
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ADVOGADO ALAN LUTFI RODRIGUES(OAB:
306685/SP)

ADVOGADO THIAGO TREFIGLIO ROCHA(OAB:
436978/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

A.F.P.D.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.N.S.D.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

P.D.J.D.T.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.O.D.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b42ddb5.

Processo Nº TutCautAnt-0011028-05.2023.5.15.0102
REQUERENTE P.O.D.B.L.

ADVOGADO ALOIZIO RIBEIRO LIMA(OAB:
137837/SP)

REQUERIDO R.D.S.

ADVOGADO ALAN LUTFI RODRIGUES(OAB:
306685/SP)

ADVOGADO THIAGO TREFIGLIO ROCHA(OAB:
436978/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

A.F.P.D.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.N.S.D.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

P.D.J.D.T.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d76ce7a.

Processo Nº ATSum-0010397-37.2018.5.15.0102
AUTOR JOSE CORREA DE ANDRADE

ADVOGADO PAULA ZEM GADOTTI(OAB:
304005/SP)

RÉU DIEGO MORENO DOS SANTOS

RÉU DANIEL MEIRA DA SILVA

RÉU ROBSON ROBERTO CARDOSO

RÉU ARENA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

ADVOGADO RONALDO SANTOS DO
COUTO(OAB: 304936/SP)

PERITO ERICA SILVA THOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CORREA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para informar dados bancários completos para

liberação dos valores retidos no feito, no prazo de 5 dias.

Processo Nº ATOrd-0011337-31.2020.5.15.0102
AUTOR SIDNEI JOSE MONTEIRO

ADVOGADO REGINALDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 280617/SP)

RÉU ANDARE AVANTI SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

RÉU GELDRIA PARTICIPACOES E
SERVICOS LTDA

RÉU JOHANNES ANTONIUS MARIA
WIEGERINCK

PERITO PATRICIA CHAGAS BRIGHENTI

PERITO CARLOS ROBERTO BUGONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI JOSE MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32944c0

proferido nos autos.

DESPACHO

De acordo com consulta ora realizada ao SNIPER e ao PREVJUD,

o executado JOHANNES WIEGERINCK é falecido.

Assim, ante o requerimento de instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e o disposto nos artigos

610 e seguintes do CPC, deverá a parte autora diligenciar e

informar acerca da eventual existência de inventário judicial ou

extrajudicial de JOHANNES ANTONIUS MARIA WIEGERINCK,

CPF 000.041.708-49 , indicando, caso encontrado, número de

processo, serventia em que tramita, bem como dados completos do

inventariante. Prazo de 30 dias.

Poderá ainda, no mesmo prazo, indicar outros bens eficazes

prosseguimento da execução.

Deverá o(s) exequente(s), ainda, no prazo de 30 dias acima

concedido, tomar ciência de que, decorrido o prazo de 02 (dois)

anos, sem indicação de meios eficazes para prosseguimento do

feito, ocorrerá a prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da CLT

e Súmula 327 do STF, podendo ser extinta a execução com

resolução do mérito, na forma do art. 11-A parágrafos 1º e 2º da

CLT e art. 924, V do CPC, aplicáveis subsidiariamente ao processo

trabalhista.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011000-96.2007.5.15.0102
AUTOR LUCAS MONTEIRO

ADVOGADO RONY EMERSON AYRES AGUIRRA
ZANINI(OAB: 150874/SP)
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RÉU L. F. MORAIS & MORAIS LTDA - ME

RÉU DELIO MOURA MORAIS

RÉU ELAINE CRISTINA M MORAIS

RÉU ELAINE CRISTINA MOURA MORAIS
FERNANDES

RÉU LEANDRO FONSECA MORAIS

ADVOGADO ANTONIO JOSE ALVES PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 312323/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FONSECA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0653fb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do acórdão, intime-se o(a) exequente para indicar bens

à penhora para prosseguimento da execução, no prazo de 30

(trinta) dias.

Intime-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000105-32.2014.5.15.0102
AUTOR PEDRO DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA DE ABREU LEITE
MACHADO(OAB: 204988/SP)

RÉU SIDNEY FRENEDA JUNIOR

RÉU OS FEDERAIS SERVICOS,
LOGISTICA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - EPP

RÉU LUCIANO ROBERTO CHIMINI
BRASIL FERREIRA

RÉU MARISA MARTINS ANDRIOLO

ADVOGADO FABIO BISKER(OAB: 129669/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA MARTINS ANDRIOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f74dd43

proferido nos autos.

DESPACHO

Certidões juntadas ao exe-pje informam a inexistência de bens ou

direitos passíveis de penhora em nome de LUCIANO ROBERTO

CHIMINI BRASIL FERREIRA e SIDNEY FRENEDA JUNIOR.

Destaque-se que a constrição e expropriação de bens de pessoa

falecida deve ocorrer por habilitação em regular processo de

inventário ou arrolamento de bens, nos termos do art. 610 e

seguintes do CPC, sendo o credor parte legítima para requerer o

inventário, conforme art. 616, VI do CPC, bem como requerer o que

for de seu interesse em processo de inventário em trâmite.

Assim, renotifique-se a parte autora para que diligencie e informe a

existência de processo de inventário ou arrolamento de bens da

falecida MARISA MARTINS ANDRIOLO, para posterior habilitação.

Prazo de 30 dias.

Note o autor que há importância à disposição do processo, relativa

a bloqueio de créditos de MARISA MARTINS ANDRIOLO, que

poderá ser oportunamente liberada, mediante a regular intimação

do inventariante.

Caso novamente inerte o exequente, aguarde-se movimentação

processual pelo prazo de 1 (um) ano, com a suspensão da presente

execução.

Decorrido o prazo acima mencionado sem que a parte exequente

traga aos presentes autos meios úteis de prosseguimento da

execução, mantendo-se inerte quanto ao teor do r. despacho

exarado, determino o sobrestamento do presente feito, iniciando-se

a fluência do prazo para a aplicação da prescrição intercorrente (Art

11-A, § 1º da CLT).

/cgb

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011000-96.2007.5.15.0102
AUTOR LUCAS MONTEIRO

ADVOGADO RONY EMERSON AYRES AGUIRRA
ZANINI(OAB: 150874/SP)

RÉU L. F. MORAIS & MORAIS LTDA - ME

RÉU DELIO MOURA MORAIS

RÉU ELAINE CRISTINA M MORAIS

RÉU ELAINE CRISTINA MOURA MORAIS
FERNANDES

RÉU LEANDRO FONSECA MORAIS

ADVOGADO ANTONIO JOSE ALVES PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 312323/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MONTEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0653fb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do acórdão, intime-se o(a) exequente para indicar bens

à penhora para prosseguimento da execução, no prazo de 30

(trinta) dias.

Intime-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000105-32.2014.5.15.0102
AUTOR PEDRO DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA DE ABREU LEITE
MACHADO(OAB: 204988/SP)

RÉU SIDNEY FRENEDA JUNIOR

RÉU OS FEDERAIS SERVICOS,
LOGISTICA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - EPP

RÉU LUCIANO ROBERTO CHIMINI
BRASIL FERREIRA

RÉU MARISA MARTINS ANDRIOLO

ADVOGADO FABIO BISKER(OAB: 129669/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f74dd43

proferido nos autos.

DESPACHO

Certidões juntadas ao exe-pje informam a inexistência de bens ou

direitos passíveis de penhora em nome de LUCIANO ROBERTO

CHIMINI BRASIL FERREIRA e SIDNEY FRENEDA JUNIOR.

Destaque-se que a constrição e expropriação de bens de pessoa

falecida deve ocorrer por habilitação em regular processo de

inventário ou arrolamento de bens, nos termos do art. 610 e

seguintes do CPC, sendo o credor parte legítima para requerer o

inventário, conforme art. 616, VI do CPC, bem como requerer o que

for de seu interesse em processo de inventário em trâmite.

Assim, renotifique-se a parte autora para que diligencie e informe a

existência de processo de inventário ou arrolamento de bens da

falecida MARISA MARTINS ANDRIOLO, para posterior habilitação.

Prazo de 30 dias.

Note o autor que há importância à disposição do processo, relativa

a bloqueio de créditos de MARISA MARTINS ANDRIOLO, que

poderá ser oportunamente liberada, mediante a regular intimação

do inventariante.

Caso novamente inerte o exequente, aguarde-se movimentação

processual pelo prazo de 1 (um) ano, com a suspensão da presente

execução.

Decorrido o prazo acima mencionado sem que a parte exequente

traga aos presentes autos meios úteis de prosseguimento da

execução, mantendo-se inerte quanto ao teor do r. despacho

exarado, determino o sobrestamento do presente feito, iniciando-se

a fluência do prazo para a aplicação da prescrição intercorrente (Art

11-A, § 1º da CLT).

/cgb

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010355-17.2020.5.15.0102
AUTOR ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DIEGUES(OAB:
133102/SP)

RÉU CLEAN LINE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO
ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE GIGLI TORRES(OAB:
112685/SP)

RÉU G W PAIVA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE GIGLI TORRES(OAB:
112685/SP)

PERITO RODRIGO PAULO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE TAUBATE

ADVOGADO WELLINGTON RAFAEL
MARINHO(OAB: 422514/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEAN LINE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICO ODONTOLOGICOS LTDA

  - G W PAIVA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 370b6db

proferido nos autos.

DESPACHO

Imóvel liberado para hasta pública.

Intime-se as partes para ciência.

Aguarde-se a designação de data para realização da hasta pública.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010913-62.2015.5.15.0102
AUTOR JOSE IDINO SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

RÉU CLAUDIA REGINA FERREIRA DE
SOUSA

RÉU JOAO HENRIQUE DE CASTRO
LANZILOTI

RÉU LANZILOTI & SOUSA
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GABRIELA AIN DA MOTTA DE
SOUZA(OAB: 168139/SP)

ADVOGADO GLAUCE DA MOTTA PREVOT(OAB:
361404/SP)

PERITO ERICA SILVA THOME

TERCEIRO
INTERESSADO

ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IDINO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f491fc4

proferida nos autos.

DECISÃO

Expedidos alvarás pelo SIF/CEF/PJE, para liberação dos créditos

dos peritos ARDUÍNO HEITOR MORANDO JUNIOR e ERICA

SILVA THOME.

Em consulta realizada pelo juízo da 1ª VT Taubaté ao sistema do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, constatou-se que foi

aberto Processo de Inventário e Partilha autuado sob nº 1008787-

08.2019.8.26.0625, pela Vara de Família e Sucessões - Foro de

Taubaté.

Em resposta a ofício expedido nos autos do Processo 0010567-

65.2016.5.15.0009, da 1ª VT Taubaté, o MM. Juízo da Sucessão

forneceu os dados da conta para depósito de eventuais honorários

devidos ao espólio, devendo ser comunicado àquele Juízo após a

respectiva transferência (taubatefam@tjsp.jus.br): Conta judicial

junto ao Banco do Brasil, agência 6518-8, a favor de Ayl Godinho

Filho, CPF 535.402.208-87 (titular da herança).

Assim, dou ao presente despacho devidamente assinado pelo juízo

força de GUIA JUDICIAL DE RETIRADA para determinar ao Sr.

Gerente da Caixa Econômica Federal que levante o SALDO da

conta judicial 4106.042.04810043-1 e o transfira para conta judicial

junto ao Banco do Brasil, agência 6518-8, a favor de Ayl Godinho

Filho, CPF 535.402.208-87 (titular da herança), para satisfação

integral do crédito do perito AYL GODINHO FILHO.

Cópia da presente decisão deverá ser enviada para a Vara de

Família e Sucessões - Foro de Taubaté.

Dispensada a assinatura manuscrita do Magistrado em documentos

eletrônicos assinados com certificado digital (Ofício Circular

TST.GP.JAP nº 018, de 06.3.2017 e Ofício Circular nº 005/2017 -

GP do Eg. TRT 15ª Região, de 10/3/2017).

Para fins de identificação, considerar-se-á como número do

documento o id desta decisão.

Intime-se as partes para ciência.

Em atenção ao disposto no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01, de

14/02/2019 e no Comunicado CR 13/2019 e considerando os

princípios da celeridade, economia processual e boa gestão

cartorária, deverá a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias,

comprovar os recolhimentos e liberações acima mencionados, bem

como o encerramento da(s) conta(s) judicial(is) constante(s) desta

sentença.

Considerando o elevado número de processos em tramitação nesta

Vara, e com amparo nos princípios de economia e celeridade

processuais, para o cumprimento imediato da determinação acima

confiro ao presente força de ofício, para ciência da determinação à

Caixa Econômica Federal.

Julgo extinta a execução em relação aos créditos dos peritos e do

INSS, nos termos do art. 924, II, remanescendo o crédito do

reclamante JOSE IDINO SANTOS.

Em relação ao crédito do reclamante, tendo em vista que restou

apurado no feito que a executada não possui bens para garantia da

execução, e considerando o disposto nos arts. 28 do Código de

Defesa do Consumidor, artigo 50 do Código Civil e parágrafo único

do art igo 8º da CLT, declaro instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do artigo

133 do CPC/15. Para tanto, inclua-se no polo passivo da ação o(s)

sócio(s)CLAAUDIA REGINA FERREIRA DE SOUSA e JOAO

HENRIQUE DE CASTRO LANZILOTI.

Em vista do disposto acima, deverá a Secretaria retificar a autuação

e demais assentamentos, para constar, além da empresa, o(s)

sócio(s) retro qualificado(s) e seu(s) respectivo(s) endereço(s).

Expeça-se ofício eletrônico para bloqueio "on line", via convênio
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SISBAJUD em nome da  empresa  e  em face  do (s )

sócio(s)/proprietário(a) incluídos na lide, na forma de arresto.

Fazendo uso do poder geral de cautela previsto no art. 297 c/c art.

300 e art. 301 do CPC/15, visando assegurar a entrega da

prestação jurisdicional de modo mais célere e efetivo e evitar que

futuras dil igências promovidas em face dos sócios da(o)

executada(o) sejam inócuas, como vem ocorrendo, e, em atenção

ao princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII) determina que prossiga-se a execução em nome da

pessoa jurídica e dos sócios na forma de ARRESTO, até o limite da

execução, o qual será, oportunamente, convertido em penhora,

caso a diligência resulte positiva.

Caso infrutífero, inclua-se partes e processo no sistema exe-15.

Expeça a Secretaria Mandado de Penhora e Avaliação para que

promovam os senhores oficiais de justiça diligências eletrônicas

contra a empresa e o(s) sócio(s)/proprietário(s), na tentativa de se

encontrarem bens expropriáveis que garantam a execução,

utilizando-se de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, em

especial, SISBAJUD, INFOJUD (IRPF e DOI), RENAJUD,

INFOSEG, ARISP, podendo ser expedidos(as) mandados, cartas

precatórias, notificações, quantos forem necessários(as), a fim de

formalizar a penhora e avaliação, em caso de imóveis, desde que

encontrados bens passíveis de constrição pelo uso das ferramentas

eletrônicas.

Nos termos do art. 1º do Ato GP CR 05/2015, fica autorizada, pelo

Núcleo de Pesquisa Patrimonial, a quebra dos sigilos fiscal,

bancário, telefônico e telemático de todos os executados.

A escolha da ordem de utilização das ferramentas tecnológicas

mais adequadas ao caso caberá ao(à) Oficial de Justiça podendo,

inclusive, renovar tentativas de bloqueios via BacenJud, com foco

na satisfação da execução (Recomendação GP/CR 05/2014).

Para a hipótese de as partes não serem beneficiárias da gratuidade

de justiça e ante o disposto na decisão proferida no PROAD

22094/2018, o caráter alimentar das verbas trabalhistas e o teor do

artigo 98 §5º do CPC, pelo qual a justiça gratuita pode se estender

apenas a determinados atos processuais, concedo isenção dos

emolumentos devidos em razão da consulta, averbação ou registro

a ser realizado no sistema ARISP.

Ressalte-se que, caso localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes da averbação da penhora ficará diferido para momento

posterior, devendo ser acrescidos ao valor da execução, na forma

do art. 883 da CLT, incidindo sobre o produto da venda judicial do

imóvel penhora.

Caberá ainda, ao executado, arcar com o ônus de eventual

levantamento da constrição inserida por determinação do juízo.

Localizados bens, deverão ser penhorados, mesmo que não

suficientes para garantia da execução.

Encontrando imóveis em zona rural e que sejam de difícil

localização, o Oficial de Justiça poderá devolver o mandado à

secretaria, que deverá intimar o exequente para apresentação de

croqui detalhado para localização do bem, no prazo de 10 (dez)

dias, podendo o autor, inclusive, acompanhar a diligência, bastando

para tanto agendar a data diretamente com o Oficial de Justiça.

Não obstante as determinações supra, intimem-se, por medida de

celeridade processual, o(s) sócio(s)/proprietário(s) diretamente por

via postal com registro de recebimento, para que, no prazo de

quinze dias, se manifeste(m) ou requeira(m) as provas cabíveis (art.

135/CPC), sob pena de preclusão.

Frustradas as diligências, intime-se o(a) exequente para indicar

bens à penhora para prosseguimento da execução, no prazo de 30

(trinta) dias.

Ressalte-se que, caso pretenda a responsabil ização de

representante legal do(s) executado(s), deverá vir com ficha

cadastral a ser extraída gratuitamente na página da JUCESP ou, se

for o caso, com cópia de ata, estatuto ou outro documento legal que

identifique os representantes do(s) executado(s).

Deverá o(s) exequente(s), ainda, no prazo de 30 dias acima

concedido, tomar ciência de que, decorrido o prazo de 02 (dois)

anos, sem indicação de meios eficazes para prosseguimento do

feito, ocorrerá a prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da CLT

e Súmula 327 do STF, podendo ser extinta a execução com

resolução do mérito, na forma do art. 11-A parágrafos 1º e 2º da

CLT e art. 924, V do CPC, aplicáveis subsidiariamente ao processo

trabalhista.

Uma vez que já foi expedido ofício para penhora online via

SISBAJUD e sendo a resposta negativa, proceda-se à inclusão no

BNDT (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas) para fins de

certidão positiva e expeça-se certidão de teor de decisão para que o

reclamante realize o protesto do débito, nos termos do art. 517 do

CPC.

Caberá ao patrono da parte proceder à impressão do documento

para as providências cabíveis quanto à efetivação do protesto,

sendo dispensada a assinatura manuscrita do magistrado em

documentos eletrônicos assinados com certificado digital (Ofício

Circular TST.GP.JAP nº 018 de 06/03/2017 e Ofício Circular nº

005/2017 - GP do Eg. TRT 15ª Região de 10/03/2017).

Por esgotados os meios de execução, declaro a indisponibilidade

dos bens imóveis do(s) executado(s) citado(s), com fulcro nos arts.

4º e 8º do Provimento CG nº 13/2012 da Corregedoria Geral de

Justiça do TJ do Estado de São Paulo, a ser inserida

eletronicamente por intermédio do site www.indisponibilidade.org.br.

O procedimento visa inibir eventual fraude à execução e proteger
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terceiros de boa-fé, tudo conforme autorização do art. 185-A do

Código Tributário Nacional,  que permite decretação de

indisponibilidade de bens do devedor tributário e é estendido a esta

Especializada, eis que o crédito aqui buscado tem natureza

alimentar, superprivilegiada.

Não cumprindo o reclamante, a determinação judicial no sentido de

indicar meios eficazes de prosseguimento da execução, aguarde-se

movimentação processual pelo prazo de 1 (um) ano, com a

suspensão da presente execução, mantendo-se o(s) devedor(es) no

BNDT.

Se decorrido o prazo acima, considerando que a parte exequente

não trouxe aos presentes autos meios úteis de prosseguimento da

execução, mantendo-se inerte, determino o sobrestamento do

presente feito, iniciando-se a fluência do prazo para a aplicação da

prescrição intercorrente (Art 11-A, § 1º da CLT).

/cgb

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024.

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

CGB

Processo Nº ATSum-0010355-17.2020.5.15.0102
AUTOR ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DIEGUES(OAB:
133102/SP)

RÉU CLEAN LINE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO
ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE GIGLI TORRES(OAB:
112685/SP)

RÉU G W PAIVA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE GIGLI TORRES(OAB:
112685/SP)

PERITO RODRIGO PAULO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE TAUBATE

ADVOGADO WELLINGTON RAFAEL
MARINHO(OAB: 422514/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 370b6db

proferido nos autos.

DESPACHO

Imóvel liberado para hasta pública.

Intime-se as partes para ciência.

Aguarde-se a designação de data para realização da hasta pública.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011172-47.2021.5.15.0102
AUTOR LARA CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUTE ZACHARA NOGUEIRA(OAB:
412801/SP)

RÉU JOAO LUIS SOUZA AMADO

RÉU AUTO POSTO ALTY LTDA

PERITO LEANDRO COMMITO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA CARVALHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70353f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Não cumprindo o reclamante, a determinação judicial no sentido de

indicar meios eficazes de prosseguimento da execução.

Considerando que já houve desconsideração da personalidade

jurídica, a inclusão sócios na data: em 14/3/2023, id 4c7e9df,

inclusive com resultado negativo das pesquisas realizadas em face

do sócio, id 6c65d1a, aguarde-se movimentação processual pelo

prazo de 1 (um) ano, com a suspensão da presente execução.

Reclamados incluídos no BNDT e CNIB.

Expedida certidão de com teor da decisão para fins de protesto.

Decorrido o prazo acima mencionado sem que a parte exequente

traga aos presentes autos meios úteis de prosseguimento da

execução, mantendo-se inerte quanto ao teor do r. despacho

exarado, determino o sobrestamento do presente feito, iniciando-se

a fluência do prazo para a aplicação da prescrição intercorrente (art

11-a, § 1º da clt).

Intime-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024.

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

ALC

Processo Nº ATOrd-0000748-29.2010.5.15.0102
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AUTOR JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO MAGNO DE SOUZA(OAB:
240406/SP)

RÉU MARI ELISABETH SOARES LEITAO

ADVOGADO AGEU LIBONATI JUNIOR(OAB:
144716/SP)

RÉU RCL OBRAS E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO AGEU LIBONATI JUNIOR(OAB:
144716/SP)

RÉU ERICK JOSE MINAMOTO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA -
SPPREV

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO - IPREM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARI ELISABETH SOARES LEITAO

  - RCL OBRAS E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16eee8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Consulta as contas judiciais existentes nos autos, verifico que a

execução está garantida.

Assim, convolo em penhora os valores retidos.

Intime-se executadas, MARI ELISABETH SOARES LEITAO, para

os efeitos do artigo 884 da CLT.

Na mesma oportunidade, intime-se o exequente para que, caso

queira, apresente impugnação à sentença de liquidação de cálculos,

bem como para que informe nos autos número de conta bancária

para futura transferência de seu crédito.

Após o decurso do prazo para oposição de embargos, liberem-se os

valores exequendos, ocasião em que será extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Sem prejuízo da determinação acima, determino a expedição de

ofício ao IPREM/SP e à SPPREV para que encerre os descontos

com relação a este processo.

Considerando o elevado número de processos em tramitação nesta

Vara, e com amparo nos princípios de economia e celeridade

processuais, para o cumprimento imediato da determinação acima

confiro ao presente força de ofício, para ciência da determinação ao

IPREM/SP e à SPPREV.

Pelos mesmos princípios elencados no parágrafo acima, cópia

assinada eletronicamente do presente despacho/ofício deverá ser

encaminhada ao IPREM/SP e à SPPREV, por correio eletrônico,

observando-se os e-mails institucionais encontrados

(ipremresponde@prefeitura.sp.gov.br;

ipremconsignacao@prefeitura.sp.gov.br;

cadastroedocumentacao@prefeitura.sp.gov.br;

spprev.judicial@sp.gov.br; beneficios@spprev.sp.gov.br ;

ouvidoria@spprev.sp.gov.br) .

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010368-21.2017.5.15.0102
AUTOR FLAVIANA APARECIDA PIRES DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL BORELLI(OAB: 303036/SP)

ADVOGADO SHAYDA DAHER DE SOUZA(OAB:
371026/SP)

RÉU BRUNO VICTOR DE SOUZA SILVA

RÉU CENTRO DE PREVENCAO E REABIL
DE DEFICIENCIA DA VISAO

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA
PESTANA(OAB: 216289/SP)

RÉU ASSIST MED PRESTACAO DE
SERVICOS E ADMINISTRACAO
HOSPITALAR EIRELI

RÉU ALEX FERNANDO MARTELLI

PERITO FRANCISCO RIBEIRO MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL OFTALMOLOGICO DE
SAO JOSE DOS CAMPOS - H.O.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANA APARECIDA PIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5b2851

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do acórdão, prossiga-se, conforme id Id 4f1f04a.

Contudo, deixo de determinar a expedição de Mandado de Penhora

e Avaliação para que os senhores oficiais de justiça promovam

diligências eletrônicas contra as reclamadas e o(s)

sócio(s)/proprietário(s), eis que as certidões expedidas em outros

processos em trâmite neste TRT - 15ª Região e disponibilizadas no

EXE-PJE há menos de um ano, informam a inexistência de bens e

direitos hábeis a garantir o juízo.

Portanto, intime-se o(a) exequente para indicar bens à penhora para

prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias.

Não cumprindo o reclamante a determinação judicial no sentido de

indicar meios eficazes de prosseguimento da execução, convolo em
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penhora o(s) depósito(s) retido(s) nos autos.

Intime(m)-se o(s) executado(s) para ciência da conversão.

Decorrido in albis o prazo do(s) executado(s), libere(m)-se o(s)

depósito(s) ao exequente.

Após, aguarde-se movimentação processual pelo prazo de 1 (um)

ano, com a suspensão da presente execução, mantendo-se o(s)

devedor(es) no BNDT e Serasa.

Tendo deixado o credor/reclamante de cumprir determinação

judicial, não demonstrando interesse no prosseguimento da

execução, deverão os autos aguardar em arquivo provisório pelo

prazo de até dois anos, quando o processo poderá ser extinto em

razão da prescrição intercorrente, conforme preceitua a CLT em seu

artigo 11-A e a Recomendação nº3/18 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000748-29.2010.5.15.0102
AUTOR JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO MAGNO DE SOUZA(OAB:
240406/SP)

RÉU MARI ELISABETH SOARES LEITAO

ADVOGADO AGEU LIBONATI JUNIOR(OAB:
144716/SP)

RÉU RCL OBRAS E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO AGEU LIBONATI JUNIOR(OAB:
144716/SP)

RÉU ERICK JOSE MINAMOTO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA -
SPPREV

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO - IPREM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16eee8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Consulta as contas judiciais existentes nos autos, verifico que a

execução está garantida.

Assim, convolo em penhora os valores retidos.

Intime-se executadas, MARI ELISABETH SOARES LEITAO, para

os efeitos do artigo 884 da CLT.

Na mesma oportunidade, intime-se o exequente para que, caso

queira, apresente impugnação à sentença de liquidação de cálculos,

bem como para que informe nos autos número de conta bancária

para futura transferência de seu crédito.

Após o decurso do prazo para oposição de embargos, liberem-se os

valores exequendos, ocasião em que será extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Sem prejuízo da determinação acima, determino a expedição de

ofício ao IPREM/SP e à SPPREV para que encerre os descontos

com relação a este processo.

Considerando o elevado número de processos em tramitação nesta

Vara, e com amparo nos princípios de economia e celeridade

processuais, para o cumprimento imediato da determinação acima

confiro ao presente força de ofício, para ciência da determinação ao

IPREM/SP e à SPPREV.

Pelos mesmos princípios elencados no parágrafo acima, cópia

assinada eletronicamente do presente despacho/ofício deverá ser

encaminhada ao IPREM/SP e à SPPREV, por correio eletrônico,

observando-se os e-mails institucionais encontrados

(ipremresponde@prefeitura.sp.gov.br;

ipremconsignacao@prefeitura.sp.gov.br;

cadastroedocumentacao@prefeitura.sp.gov.br;

spprev.judicial@sp.gov.br; beneficios@spprev.sp.gov.br ;

ouvidoria@spprev.sp.gov.br) .

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0060300-95.2005.5.15.0102
AUTOR LUIZ CARLOS FERREIRA LEITE

ADVOGADO MARY ROSE ALVES FREIRE(OAB:
57892/SP)

RÉU ANTONIO EDUARDO RONCON

RÉU HERCILIO RONCON FILHO

RÉU RONCON & CIA LTDA - ME

ADVOGADO GILCA EVANGELISTA(OAB:
91216/SP)

RÉU ADHEMAR GARCEZ RONCON

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONCON & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcdf356
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proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao Agravo de Petição interposto pelos

Executados, pois não há decisão do Juízo sobre Impugnação à

Sentença de Liquidação ou Embargos à Execução, dos quais

seriam cabíveis o mencionado recurso.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

BRPM

Processo Nº ATOrd-0060300-95.2005.5.15.0102
AUTOR LUIZ CARLOS FERREIRA LEITE

ADVOGADO MARY ROSE ALVES FREIRE(OAB:
57892/SP)

RÉU ANTONIO EDUARDO RONCON

RÉU HERCILIO RONCON FILHO

RÉU RONCON & CIA LTDA - ME

ADVOGADO GILCA EVANGELISTA(OAB:
91216/SP)

RÉU ADHEMAR GARCEZ RONCON

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FERREIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcdf356

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao Agravo de Petição interposto pelos

Executados, pois não há decisão do Juízo sobre Impugnação à

Sentença de Liquidação ou Embargos à Execução, dos quais

seriam cabíveis o mencionado recurso.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024.

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

BRPM

Processo Nº ATSum-0010024-35.2020.5.15.0102
AUTOR LUCIANA PAULA MENDES PAES

ADVOGADO RAFAEL BORELLI(OAB: 303036/SP)

ADVOGADO SHAYDA DAHER DE SOUZA(OAB:
371026/SP)

RÉU HOSPITAL SAO LUCAS DE TAUBATE
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE GIGLI TORRES(OAB:
112685/SP)

ADVOGADO SILVIA ANDREA LEITE(OAB:
142843/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU CARDIOCENTRO CENTRO DE
DIAGNOSTICO EM CARDIOLOGIA
LTDA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

RÉU UNIMED DE TAUBATE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

PERITO LEANDRO COMMITO RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDIOCENTRO CENTRO DE DIAGNOSTICO EM
CARDIOLOGIA LTDA

  - HOSPITAL SAO LUCAS DE TAUBATE LTDA

  - UNIMED DE TAUBATE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d30fd85

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o agravo de

petição, interposto pela parte exequente.

Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar

contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo assinalado,

remeta-se o processo à instância superior, observadas as cautelas

de estilo.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024.

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

ALC

Processo Nº ATSum-0010024-35.2020.5.15.0102
AUTOR LUCIANA PAULA MENDES PAES
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ADVOGADO RAFAEL BORELLI(OAB: 303036/SP)

ADVOGADO SHAYDA DAHER DE SOUZA(OAB:
371026/SP)

RÉU HOSPITAL SAO LUCAS DE TAUBATE
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE GIGLI TORRES(OAB:
112685/SP)

ADVOGADO SILVIA ANDREA LEITE(OAB:
142843/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU CARDIOCENTRO CENTRO DE
DIAGNOSTICO EM CARDIOLOGIA
LTDA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

RÉU UNIMED DE TAUBATE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

PERITO LEANDRO COMMITO RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PAULA MENDES PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d30fd85

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o agravo de

petição, interposto pela parte exequente.

Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar

contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo assinalado,

remeta-se o processo à instância superior, observadas as cautelas

de estilo.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024.

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

ALC

Processo Nº ATSum-0010315-93.2024.5.15.0102
AUTOR STEFANY DARC FERREIRA SILVA

ADVOGADO JUAN PHILIPY STEPHANO
AMARO(OAB: 340736/SP)

RÉU SUPERMERCADO SHIBATA
TAUBATE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANY DARC FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 14/10/2024 09:30, Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo), sob pena de aplicação das

penalidades do art. 844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para
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o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

MR

Processo Nº ATOrd-0010549-80.2021.5.15.0102
AUTOR ULISSES ANDREI GONCALVES

ADVOGADO ALEXANDRE MORGADO RUIZ(OAB:
199296/SP)

ADVOGADO ARIANE CAMPOS GONCALVES
MARCONDES(OAB: 455791/SP)

RÉU TRANSPORTES RODOVIARIOS E
CURSOS LIVRES A. C. DE
MENDONCA LTDA

RÉU MARIA APARECIDA DE CAMPOS
MENDONCA

ADVOGADO ANA CAROLINA LOUREIRO
VENEZIANI BILARD DE
CARVALHO(OAB: 217103/SP)

RÉU ADRIANA MARA MENDONCA DE
TOLEDO

PERITO RODRIGO PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE CAMPOS MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2af9bee

proferida nos autos.

DECISÃO

2ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATÉ

Processo nº 0010549-80.2021.5.15.0102

Decisão em Exceção de Pré-executividade

Exequente: Ulisses Andrei Gonçalves.

Executadas:Transportes Rodoviários e Cursos Livres A. C. de

Mendonça Ltda. (primeira executada),

           Adriana Mara Mendonça de Toledo (segunda

executada) e

           Maria Aparecida de Campos Mendonça (terceira

executada).

A terceira executada interpôs exceção de pré-executividade, no dia

1/12/2023, aduzindo em síntese que seu benefício previdenciário é

impenhorável.

Postulou o acolhimento de suas alegações.

Intimado (fls. 264/265), o exequente pediu a manutenção dos

bloqueios.

É o breve relatório.

Decido.

DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

De início, ressalto que Exceção de Pré-executividade é uma medida

aceita pela doutrina e jurisprudência, cuja finalidade é possibilitar ao

devedor a demonstração da inexigibilidade do título executivo contra

si, decorrente de situações excepcionais havidas em processos que

se encontram em fase de execução, cujo reconhecimento poderia

ocorrer até mesmo de ofício, razão pela qual, conheço da presente

exceção de pré-executividade.

No mérito, não prosperam.

A excipiente foi incluída no polo passivo da lide na decisão de fls.

235/238, que instaurou o competente IDPJ e, na sequência,

interpôs a presente exceção.

Ressalto que a excipiente não comprovou que os valores

bloqueados são provenientes de benefícios previdenciários, ao

contrário, os valores de benefícios consignados nos extratos são

incompatíveis com os valores bloqueados e muito inferiores,

evidenciando que seus benefícios não são sua única fonte de

renda, de forma que não há como dizer que estes valores é que

foram objetos das constrições.

Ainda que assim não fosse, ressalto que os títulos exequendos têm

natureza alimentar, de forma que o bloqueio guerreado está

autorizado no §2º do artigo 833 do Código de Processo Civil [[1]] c/c

769 da CLT.

Ressalto que a proporção da empresa que está em seu nome não é

relevante para o deslinde da controvérsia, ressaltando que a

excipiente poderá tomar as medidas que entender cabíveis contra a

outra sócia da empresa, no Juízo competente, se assim desejar.

Por fim, ressalto que os assalariados, os aposentados e os

detentores de cadernetas de poupança não são isentos de dívidas

neste país e, se os créditos decorrentes de seus salários, benefícios

e os contidos na aplicação financeira têm natureza alimentar, os do

exequente também têm e, o que é pior, deveriam ter sido satisfeitos

durante a prestação de serviços, há mais de quatro anos, mas não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10250
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

o foram, em completo desrespeito à lei.

Rejeito, portanto, as alegações da excipiente.

 Diante de todo o exposto, CONHEÇO a exceção de pré-

executividade oposta pela terceira executada,MARIA APARECIDA

DE CAMPOS MENDONÇA e, no mérito, a REJEITO para manter os

arrestos.

Intimem-se.

Após, atualize-se o crédito exequendo oficie-se o SPPREV para

bloqueio mensal de 30% dos benefícios da excipiente até a integral

garantia da execução.

Taubaté, 19 de março de 2024 (terça-feira).

ANDRÉIA DE OLIVEIRA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

[1] Art. 833. São impenhoráveis:I - os bens inalienáveis e os

declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução;II - os

móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a

residência do executado, salvo os de elevado valor ou os que

ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio

padrão de vida;III - os vestuários, bem como os pertences de uso

pessoal do executado, salvo se de elevado valor;IV - os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal, ressalvado o § 2º;V - os livros, as máquinas, as ferramentas,

os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários

ou úteis ao exercício da profissão do executado;VI - o seguro de

vida;VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo

se essas forem penhoradas;VIII - a pequena propriedade rural,

assim definida em lei, desde que trabalhada pela família;IX - os

recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação

compulsória em educação, saúde ou assistência social;X - a quantia

depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta)

salários-mínimos;XI - os recursos públicos do fundo partidário

recebidos por partido político, nos termos da lei;XII - os créditos

oriundos de alienação de unidades imobiliárias, sob regime de

incorporação imobiliária, vinculados à execução da obra.§ 1º A

impenhorabilidade não é oponível à execução de dívida relativa ao

próprio bem, inclusive àquela contraída para sua aquisição.§ 2º O

disposto nos incisos IV e X docaputnão se aplica à hipótese de

penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta)salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto noart. 528, § 8º, e noart. 529, §

3º.§ 3º Incluem-se na impenhorabilidade prevista no inciso V

docaputos equipamentos, os implementos e as máquinas agrícolas

pertencentes a pessoa física ou a empresa individual produtora

rural, exceto quando tais bens tenham sido objeto de financiamento

e estejam vinculados em garantia a negócio jurídico ou quando

respondam por dívida de natureza alimentar, trabalhista ou

previdenciária.

TAUBATE/SP, 15 de março de 2024.

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

AGC

Processo Nº ATOrd-0010549-80.2021.5.15.0102
AUTOR ULISSES ANDREI GONCALVES

ADVOGADO ALEXANDRE MORGADO RUIZ(OAB:
199296/SP)

ADVOGADO ARIANE CAMPOS GONCALVES
MARCONDES(OAB: 455791/SP)

RÉU TRANSPORTES RODOVIARIOS E
CURSOS LIVRES A. C. DE
MENDONCA LTDA

RÉU MARIA APARECIDA DE CAMPOS
MENDONCA

ADVOGADO ANA CAROLINA LOUREIRO
VENEZIANI BILARD DE
CARVALHO(OAB: 217103/SP)

RÉU ADRIANA MARA MENDONCA DE
TOLEDO

PERITO RODRIGO PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES ANDREI GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2af9bee

proferida nos autos.

DECISÃO

2ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATÉ

Processo nº 0010549-80.2021.5.15.0102

Decisão em Exceção de Pré-executividade
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Exequente: Ulisses Andrei Gonçalves.

Executadas:Transportes Rodoviários e Cursos Livres A. C. de

Mendonça Ltda. (primeira executada),

           Adriana Mara Mendonça de Toledo (segunda

executada) e

           Maria Aparecida de Campos Mendonça (terceira

executada).

A terceira executada interpôs exceção de pré-executividade, no dia

1/12/2023, aduzindo em síntese que seu benefício previdenciário é

impenhorável.

Postulou o acolhimento de suas alegações.

Intimado (fls. 264/265), o exequente pediu a manutenção dos

bloqueios.

É o breve relatório.

Decido.

DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

De início, ressalto que Exceção de Pré-executividade é uma medida

aceita pela doutrina e jurisprudência, cuja finalidade é possibilitar ao

devedor a demonstração da inexigibilidade do título executivo contra

si, decorrente de situações excepcionais havidas em processos que

se encontram em fase de execução, cujo reconhecimento poderia

ocorrer até mesmo de ofício, razão pela qual, conheço da presente

exceção de pré-executividade.

No mérito, não prosperam.

A excipiente foi incluída no polo passivo da lide na decisão de fls.

235/238, que instaurou o competente IDPJ e, na sequência,

interpôs a presente exceção.

Ressalto que a excipiente não comprovou que os valores

bloqueados são provenientes de benefícios previdenciários, ao

contrário, os valores de benefícios consignados nos extratos são

incompatíveis com os valores bloqueados e muito inferiores,

evidenciando que seus benefícios não são sua única fonte de

renda, de forma que não há como dizer que estes valores é que

foram objetos das constrições.

Ainda que assim não fosse, ressalto que os títulos exequendos têm

natureza alimentar, de forma que o bloqueio guerreado está

autorizado no §2º do artigo 833 do Código de Processo Civil [[1]] c/c

769 da CLT.

Ressalto que a proporção da empresa que está em seu nome não é

relevante para o deslinde da controvérsia, ressaltando que a

excipiente poderá tomar as medidas que entender cabíveis contra a

outra sócia da empresa, no Juízo competente, se assim desejar.

Por fim, ressalto que os assalariados, os aposentados e os

detentores de cadernetas de poupança não são isentos de dívidas

neste país e, se os créditos decorrentes de seus salários, benefícios

e os contidos na aplicação financeira têm natureza alimentar, os do

exequente também têm e, o que é pior, deveriam ter sido satisfeitos

durante a prestação de serviços, há mais de quatro anos, mas não

o foram, em completo desrespeito à lei.

Rejeito, portanto, as alegações da excipiente.

 Diante de todo o exposto, CONHEÇO a exceção de pré-

executividade oposta pela terceira executada,MARIA APARECIDA

DE CAMPOS MENDONÇA e, no mérito, a REJEITO para manter os

arrestos.

Intimem-se.

Após, atualize-se o crédito exequendo oficie-se o SPPREV para

bloqueio mensal de 30% dos benefícios da excipiente até a integral

garantia da execução.

Taubaté, 19 de março de 2024 (terça-feira).

ANDRÉIA DE OLIVEIRA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

[1] Art. 833. São impenhoráveis:I - os bens inalienáveis e os

declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução;II - os

móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a

residência do executado, salvo os de elevado valor ou os que

ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio

padrão de vida;III - os vestuários, bem como os pertences de uso

pessoal do executado, salvo se de elevado valor;IV - os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal, ressalvado o § 2º;V - os livros, as máquinas, as ferramentas,

os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários

ou úteis ao exercício da profissão do executado;VI - o seguro de

vida;VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10252
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

se essas forem penhoradas;VIII - a pequena propriedade rural,

assim definida em lei, desde que trabalhada pela família;IX - os

recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação

compulsória em educação, saúde ou assistência social;X - a quantia

depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta)

salários-mínimos;XI - os recursos públicos do fundo partidário

recebidos por partido político, nos termos da lei;XII - os créditos

oriundos de alienação de unidades imobiliárias, sob regime de

incorporação imobiliária, vinculados à execução da obra.§ 1º A

impenhorabilidade não é oponível à execução de dívida relativa ao

próprio bem, inclusive àquela contraída para sua aquisição.§ 2º O

disposto nos incisos IV e X docaputnão se aplica à hipótese de

penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta)salários-mínimos mensais, devendo a

constrição observar o disposto noart. 528, § 8º, e noart. 529, §

3º.§ 3º Incluem-se na impenhorabilidade prevista no inciso V

docaputos equipamentos, os implementos e as máquinas agrícolas

pertencentes a pessoa física ou a empresa individual produtora

rural, exceto quando tais bens tenham sido objeto de financiamento

e estejam vinculados em garantia a negócio jurídico ou quando

respondam por dívida de natureza alimentar, trabalhista ou

previdenciária.

TAUBATE/SP, 15 de março de 2024.

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

AGC

Processo Nº ATOrd-0010328-92.2024.5.15.0102
AUTOR TEREZINHA FATIMA DE MOURA

SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

RÉU MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA FATIMA DE MOURA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 28/11/2024 08:20, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

MR

Processo Nº ATSum-0010331-47.2024.5.15.0102
AUTOR DIONE CAROL AIRES DA SILVA

ADVOGADO ROSELI DE AQUINO FREITAS(OAB:
82373/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LEONARDO FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 326631/SP)
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RÉU VALE LAZER ENTRETENIMENTOS E
RESTAURANTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE CAROL AIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 14/10/2024 09:40, Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo), sob pena de aplicação das

penalidades do art. 844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

MR

Processo Nº ATOrd-0010335-84.2024.5.15.0102
AUTOR ALESSANDRO RODRIGO DE JESUS

ADVOGADO WILSON HENRIQUE NOGUE
COSTA(OAB: 398639/SP)

RÉU CASA DE CARNE SANTA RITA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO RODRIGO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 14/10/2024 09:50, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.
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Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

MR

Processo Nº ATOrd-0010165-15.2024.5.15.0102
AUTOR RODINEY GALVAO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
JUNIOR(OAB: 264860/SP)

RÉU ITW FLUIDS & HYGIENE SOLUTIONS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODINEY GALVAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 14/10/2024 10:00, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

MR

Processo Nº ATOrd-0010334-02.2024.5.15.0102
AUTOR PALOMA ALVES DE JESUS

ADVOGADO ISABELA RODRIGUES DOS SANTOS
BRAGA MARQUES(OAB: 466202/SP)

RÉU SS SALVADOR SERVICOS
TERCEIRIZADOS - EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE TAUBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 01/08/2024 08:40, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

MR

Processo Nº ATOrd-0010333-17.2024.5.15.0102
AUTOR MICHELE FERNANDES BASTOS

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA FORTES(OAB:
275222/SP)

RÉU SHIBATA COMERCIO E ATACADO
DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE FERNANDES BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 14/10/2024 10:10, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se
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encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

MR

Processo Nº ATOrd-0010029-91.2019.5.15.0102
AUTOR VALDIRENE DA CRUZ

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

RÉU VIVIAN ALBERTI GUILHERME

RÉU LILIAN APARECIDA ALBERTI

RÉU ALBERTI GUILHERME MOTO TAXI
LTDA

PERITO ERICA SILVA THOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do alvará expedido em seu

favor, bem como da suspensão do feito pelo prazo de 1 ano.

Processo Nº ETCiv-0011581-52.2023.5.15.0102
EMBARGANTE A.F.P.D.L.

ADVOGADO THIAGO TREFIGLIO ROCHA(OAB:
436978/SP)

ADVOGADO ALAN LUTFI RODRIGUES(OAB:
306685/SP)

EMBARGADO P.O.D.B.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.F.P.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 46a1688.

Processo Nº ATOrd-0010297-72.2024.5.15.0102
AUTOR CICERO ROMERO DA SILVA

ADVOGADO ELIEZER COSME TAVARES DA
SILVA(OAB: 491192/SP)

ADVOGADO JEREMIAS DOS SANTOS
GUTIERREZ(OAB: 341830/SP)

RÉU LIA MAURA BELLUZZO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ROMERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência designada

para o dia 09/10/2024 09:30, Una, a ser realizada na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Taubaté, situada na

Avenida Brigadeiro José Vicente de Faria Lima, 896, Jardim

Maria Augusta, TAUBATE/SP - CEP: 12070-000, sob pena de

aplicação das penalidades do art. 844 da CLT.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O

processo pode ser visto por meio da consulta pública no endereço
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https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe,para smartphones, baixado gratuitamente.

MR

Processo Nº ATSum-0010232-77.2024.5.15.0102
AUTOR LUCIA DE FATIMA BONIFACIO

ADVOGADO DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR(OAB:
124924/SP)

ADVOGADO MARIANA AGATTI(OAB: 487224/SP)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DE FATIMA BONIFACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cde93e5

proferida nos autos.

DECISÃO

A(o) reclamante pretende a concessão de tutela provisória quanto a

bloqueio de valores

Não se constata a existência dos requisitos legais para a concessão

da tutela provisória, porquanto a matéria exige contraditório.

Rejeito a tutela postulada.

Conforme pedido, remetam-se os autos ao Cejusc

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

BCR

Processo Nº ATSum-0010228-40.2024.5.15.0102
AUTOR JONAS DE ALMEIDA BARROS

ADVOGADO DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR(OAB:
124924/SP)

ADVOGADO MARIANA AGATTI(OAB: 487224/SP)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DE ALMEIDA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68dce36

proferida nos autos.

DECISÃO

A(o) reclamante pretende a concessão de tutela provisória de

bloqueio de valores.

Não se constata a existência dos requisitos legais para a concessão

da tutela provisória, porquanto a matéria exige contraditório.

Rejeito a tutela postulada.

Remetam-se os autos ao Cejusc, conforme requerimento.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

BCR

Processo Nº ATSum-0010274-29.2024.5.15.0102
AUTOR NEIDE APARECIDA DE CASTRO

ADVOGADO DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR(OAB:
124924/SP)

ADVOGADO MARIANA AGATTI(OAB: 487224/SP)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE APARECIDA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77a0e73

proferida nos autos.

DECISÃO

A(o) reclamante pretende a concessão de tutela provisória para

bloqueio de valores.

Não se constata a existência dos requisitos legais para a concessão

da tutela provisória, porquanto a matéria exige contraditório.

Rejeito a tutela postulada.

Inclua-se em pauta notificando/intimando-se as partes.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

BCR

Processo Nº ATOrd-0010264-82.2024.5.15.0102
AUTOR LUIZ HENRIQUE ALVES

ADVOGADO BRUNO MATTIUZZO DE
CARVALHO(OAB: 478947/SP)
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RÉU EMFLORA SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0700019

proferida nos autos.

DECISÃO

A(o) reclamante pretende a concessão de tutela provisória.

Não se constata a existência dos requisitos legais para a concessão

da tutela provisória, porquanto a matéria exige contraditório.

Rejeito a tutela postulada.

Inclua-se em pauta notificando/intimando-se as partes.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

BCR

Processo Nº ATOrd-0010282-06.2024.5.15.0102
AUTOR PAULO ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MENDONCA
CORREA LIMA(OAB: 152891/SP)

RÉU UNIMETAL INDUSTRIA COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU CARBOLOG LTDA

RÉU UNICARBO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ff9fcf

proferida nos autos.

DECISÃO

A(o) reclamante pretende a concessão de tutela provisória para

produção antecipada de prova.

Não se constata a existência dos requisitos legais para a concessão

da tutela provisória, porquanto a matéria exige contraditório, sendo

que, se for o caso, o juízo reapreciará a pretensão oportunamente,

após a documentação da defesa.

Rejeito a tutela postulada.

Inclua-se em pauta notificando/intimando-se as partes.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

BCR

Processo Nº ATOrd-0010162-60.2024.5.15.0102
AUTOR WELLINGTON CARLOS BERNARDO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MENDONCA
CORREA LIMA(OAB: 152891/SP)

RÉU CARBOLOG LTDA

RÉU UNIMETAL INDUSTRIA COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CARLOS BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 794acef

proferida nos autos.

DECISÃO

A(o) reclamante pretende a concessão de tutela provisória para

produção antecipada de prova.

Não se constata a existência dos requisitos legais para a concessão

da tutela provisória, porquanto a matéria exige contraditório, sendo

que, se for o caso, o juízo reapreciará a pretensão oportunamente,

após a documentação da defesa.

Rejeito a tutela postulada.

Inclua-se em pauta notificando/intimando-se as partes.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

BCR

Processo Nº ATOrd-0010049-09.2024.5.15.0102
AUTOR WELLINGTON LUIZ VICTOR

ADVOGADO CLAUDIO DA COSTA CHAGAS(OAB:
141616/SP)

RÉU GOLDEN TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINALBA ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON LUIZ VICTOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 14/10/2024 10:40, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

MR

Processo Nº ATOrd-0010049-09.2024.5.15.0102
AUTOR WELLINGTON LUIZ VICTOR

ADVOGADO CLAUDIO DA COSTA CHAGAS(OAB:
141616/SP)

RÉU GOLDEN TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINALBA ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINALBA ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência na

modalidade virtual designada para 14/10/2024 10:40, Inicial por

videoconferência, sob pena de aplicação das penalidades do art.

844 da CLT.

Entrar na reunião Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/81695106516?pwd=bTd4VU1OTWpNOU

9Pcmh6YWFnOTVsZz09

ID da reunião: 816 9510 6516

Senha de acesso: 530013

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.
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Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A parte ou testemunha se responsabilizará para a plena conexão,

não sendo admitida redesignação por falha de conexão ou

dificuldade de acesso. Será tolerado o prazo máximo de 10min para

o perfeito estabelecimento da conexão, sob pena de preclusão da

prova.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

MR

Processo Nº ATOrd-0010300-27.2024.5.15.0102
AUTOR OTAVIO RICARDO DE CASTRO

RANGEL

ADVOGADO LUCIA HELENA DOS SANTOS
BRAGA(OAB: 118406/SP)

RÉU DOCTOR HAIR INDUSTRIA DE
COSMETICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO RICARDO DE CASTRO RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2dcd518

proferida nos autos.

DECISÃO

A(o) reclamante pretende a concessão de tutela provisória quanto à

rescisão indireta.

Não se constata a existência dos requisitos legais para a concessão

da tutela provisória, porquanto a matéria exige contraditório.

Rejeito a tutela postulada.

Inclua-se em pauta notificando/intimando-se as partes.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

BCR

Processo Nº ETCiv-0010304-64.2024.5.15.0102
EMBARGANTE RODRIGO SILVA DE PAULA

EDUARDO

ADVOGADO CAMILA ALENCAR DE REZENDE
MEIRELLES(OAB: 416624/SP)

EMBARGADO REGINALDA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SILVA DE PAULA EDUARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad9b6e9

proferida nos autos.

DECISÃO

À míngua de documentação do processo execução, indefiro, por

ora, a tutela postulada.

Proceda a embargante a localização da embargada para regular

intimação no prazo de 20 dias úteis.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

BCR

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

TAUBATÉ

Notificação

Processo Nº ATSum-0000290-07.2013.5.15.0102
AUTOR ISMAEL DA SILVA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE PINTO(OAB:
272912/SP)

ADVOGADO DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR(OAB:
124924/SP)

ADVOGADO RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA(OAB:
150777/SP)

RÉU PELZER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOYCE DOS SANTOS RODRIGUES
MARTINS(OAB: 251613/SP)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

RÉU PELZER SISTEMAS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOYCE DOS SANTOS RODRIGUES
MARTINS(OAB: 251613/SP)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)
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ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

RÉU MARCPELZER PLASTICS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE URIEL ORTEGA
DUARTE(OAB: 120468/SP)

RÉU PELZER DA BAHIA LTDA

ADVOGADO JOYCE DOS SANTOS RODRIGUES
MARTINS(OAB: 251613/SP)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c564fb0

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 30/04/2024

11:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0000290-07.2013.5.15.0102
AUTOR ISMAEL DA SILVA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE PINTO(OAB:
272912/SP)

ADVOGADO DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR(OAB:
124924/SP)

ADVOGADO RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA(OAB:
150777/SP)

RÉU PELZER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOYCE DOS SANTOS RODRIGUES
MARTINS(OAB: 251613/SP)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

RÉU PELZER SISTEMAS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOYCE DOS SANTOS RODRIGUES
MARTINS(OAB: 251613/SP)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

RÉU MARCPELZER PLASTICS LTDA
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ADVOGADO ALEXANDRE URIEL ORTEGA
DUARTE(OAB: 120468/SP)

RÉU PELZER DA BAHIA LTDA

ADVOGADO JOYCE DOS SANTOS RODRIGUES
MARTINS(OAB: 251613/SP)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCPELZER PLASTICS LTDA

  - PELZER DA BAHIA LTDA

  - PELZER DO BRASIL LTDA

  - PELZER SISTEMAS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c564fb0

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 30/04/2024

11:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010444-77.2023.5.15.0088
AUTOR MARCELO JOSE PEREIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO VILLAS
BOAS(OAB: 66430/SP)

ADVOGADO FULVIO GOMES VILLAS BOAS(OAB:
268245/SP)

RÉU RODOVIARIO PAISSANDU LTDA

ADVOGADO AYRTON BIOLCHINI JUSTO(OAB:
33135/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO PAISSANDU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb06a72

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 30/04/2024

14:10, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010444-77.2023.5.15.0088
AUTOR MARCELO JOSE PEREIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO VILLAS
BOAS(OAB: 66430/SP)

ADVOGADO FULVIO GOMES VILLAS BOAS(OAB:
268245/SP)

RÉU RODOVIARIO PAISSANDU LTDA

ADVOGADO AYRTON BIOLCHINI JUSTO(OAB:
33135/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JOSE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb06a72

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 30/04/2024

14:10, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:
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836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011055-64.2022.5.15.0088
AUTOR ALCIDES NEY ELIZ DE CAMPOS

ADVOGADO DOMINGOS SAVIO RIBEIRO(OAB:
217730/SP)

RÉU SINERGAS GNV DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI MEIER(OAB: 65637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINERGAS GNV DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ee01f

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 29/04/2024

15:30, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual
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ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010207-43.2023.5.15.0088
AUTOR CINTIA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO MIRELE RODRIGUES VIEIRA(OAB:
332697/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LORENA

ADVOGADO LUCIANNE FERNANDES PENIN
GARCIA(OAB: 205144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
LORENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f73ed42

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 30/04/2024

10:20, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011055-64.2022.5.15.0088
AUTOR ALCIDES NEY ELIZ DE CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO DOMINGOS SAVIO RIBEIRO(OAB:
217730/SP)

RÉU SINERGAS GNV DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI MEIER(OAB: 65637/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES NEY ELIZ DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ee01f

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 29/04/2024

15:30, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011190-42.2023.5.15.0088
AUTOR ANTONIO CELSO MARTINS DA

ROSA

ADVOGADO CARLOS VAZ LEITE(OAB:
136396/SP)

RÉU JOSE DA SILVA AMORIM

ADVOGADO RENE TAVARES LOPES(OAB:
66860/SP)

ADVOGADO DAVID CARLOS LOPES(OAB:
102262/SP)

RÉU FERREIRAS LORENA PIZZARIA
LTDA

ADVOGADO RENE TAVARES LOPES(OAB:
66860/SP)

ADVOGADO DAVID CARLOS LOPES(OAB:
102262/SP)

RÉU BENEDITA FERREIRA AMORIM

ADVOGADO RENE TAVARES LOPES(OAB:
66860/SP)

ADVOGADO DAVID CARLOS LOPES(OAB:
102262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA FERREIRA AMORIM

  - FERREIRAS LORENA PIZZARIA LTDA

  - JOSE DA SILVA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 762332a

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 30/04/2024

14:50, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010207-43.2023.5.15.0088
AUTOR CINTIA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO MIRELE RODRIGUES VIEIRA(OAB:
332697/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LORENA

ADVOGADO LUCIANNE FERNANDES PENIN
GARCIA(OAB: 205144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f73ed42

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 30/04/2024

10:20, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011441-94.2022.5.15.0088
AUTOR JOSIMARA DE JESUS SILVA INACIO

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE ANDRADE
DOMINGOS(OAB: 393145/SP)

RÉU HERMANO M. PERRONI - EPP

ADVOGADO GLENDA MARIA MACHADO DE
OLIVEIRA PINTO(OAB: 288248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMARA DE JESUS SILVA INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8e09e

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 30/04/2024

13:30, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011190-42.2023.5.15.0088
AUTOR ANTONIO CELSO MARTINS DA

ROSA

ADVOGADO CARLOS VAZ LEITE(OAB:
136396/SP)

RÉU JOSE DA SILVA AMORIM

ADVOGADO RENE TAVARES LOPES(OAB:
66860/SP)

ADVOGADO DAVID CARLOS LOPES(OAB:
102262/SP)

RÉU FERREIRAS LORENA PIZZARIA
LTDA

ADVOGADO RENE TAVARES LOPES(OAB:
66860/SP)

ADVOGADO DAVID CARLOS LOPES(OAB:
102262/SP)

RÉU BENEDITA FERREIRA AMORIM

ADVOGADO RENE TAVARES LOPES(OAB:
66860/SP)

ADVOGADO DAVID CARLOS LOPES(OAB:
102262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CELSO MARTINS DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 762332a

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 30/04/2024

14:50, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas
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dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011441-94.2022.5.15.0088
AUTOR JOSIMARA DE JESUS SILVA INACIO

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE ANDRADE
DOMINGOS(OAB: 393145/SP)

RÉU HERMANO M. PERRONI - EPP

ADVOGADO GLENDA MARIA MACHADO DE
OLIVEIRA PINTO(OAB: 288248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMANO M. PERRONI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8e09e

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 30/04/2024

13:30, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010497-29.2021.5.15.0088
AUTOR DOMINGOS SAVIO NUNES

ADVOGADO AMANDA CELINA DOS
SANTOS(OAB: 289615/SP)

RÉU LP ROMANI PLASTICOS EIRELI -
EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO ALVARO MARTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 169958/SP)

PERITO DANIEL LUVISOTTO ALEXANDRE

PERITO BRUNO DE FAVERI FERNANDES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LP ROMANI PLASTICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5755f8

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 29/04/2024

14:10, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010497-29.2021.5.15.0088
AUTOR DOMINGOS SAVIO NUNES

ADVOGADO AMANDA CELINA DOS
SANTOS(OAB: 289615/SP)

RÉU LP ROMANI PLASTICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO ALVARO MARTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 169958/SP)

PERITO DANIEL LUVISOTTO ALEXANDRE

PERITO BRUNO DE FAVERI FERNANDES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS SAVIO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5755f8

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 29/04/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10272
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

14:10, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010706-32.2020.5.15.0088
AUTOR TIAGO MACIEL CALHEIROS

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU AVIBRAS INDUSTRIA
AEROESPACIAL S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ESTER ISMAEL DOS SANTOS(OAB:
80908/SP)

ADVOGADO SERGIO MASSARENTI JUNIOR(OAB:
163480/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIBRAS INDUSTRIA AEROESPACIAL S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6de200f

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 09/04/2024

15:30, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045
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Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010706-32.2020.5.15.0088
AUTOR TIAGO MACIEL CALHEIROS

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU AVIBRAS INDUSTRIA
AEROESPACIAL S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ESTER ISMAEL DOS SANTOS(OAB:
80908/SP)

ADVOGADO SERGIO MASSARENTI JUNIOR(OAB:
163480/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MACIEL CALHEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6de200f

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 09/04/2024

15:30, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011304-15.2022.5.15.0088
AUTOR RONALDO JOSE BARBOSA

ADVOGADO ALANO NUNES DA SILVA(OAB:
127072/SP)

RÉU COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RÉU CCR S.A.

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DA RODOVIA
PRESIDENTE DUTRA S/A

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO DANIEL DE ALMEIDA FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCR S.A.

  - COMPANHIA OPERADORA DE RODOVIAS

  - CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e47b11f

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 30/04/2024

09:40, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no
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estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011304-15.2022.5.15.0088
AUTOR RONALDO JOSE BARBOSA

ADVOGADO ALANO NUNES DA SILVA(OAB:
127072/SP)

RÉU COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RÉU CCR S.A.

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DA RODOVIA
PRESIDENTE DUTRA S/A

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO DANIEL DE ALMEIDA FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO JOSE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e47b11f

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 30/04/2024

09:40, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010805-31.2022.5.15.0088
AUTOR JUNIO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10276
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcb532b

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 29/04/2024

14:50, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010805-31.2022.5.15.0088
AUTOR JUNIO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcb532b

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 29/04/2024

14:50, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o
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mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços a fim de buscarem, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011792-76.2023.5.15.0009
AUTOR LUZINETE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR(OAB:
124924/SP)

ADVOGADO MARIANA AGATTI(OAB: 487224/SP)

RÉU SS SALVADOR SERVICOS
TERCEIRIZADOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd4f814

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 18/04/2024

10:30, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link
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novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0012051-18.2016.5.15.0009
AUTOR NELSON ROBERTO DO CARMO

ADVOGADO DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR(OAB:
124924/SP)

AUTOR BENEDITO AMARAL DA ROCHA

ADVOGADO ROGERIO DE BARROS CORREIA
LOPES(OAB: 126315/SP)

RÉU ROSEMAR LADEIRA MIRANDA

RÉU SPE ITALIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO PAULA BILLA SALGADO(OAB:
247827/SP)

ADVOGADO ROBSON ALVES DA SILVA(OAB:
241077/SP)

RÉU CRISTIANO SANTOS LADEIRA
MIRANDA

RÉU LADEIRA MIRANDA ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO PAULA BILLA SALGADO(OAB:
247827/SP)

ADVOGADO ROBSON ALVES DA SILVA(OAB:
241077/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LADEIRA MIRANDA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA -
EPP

  - SPE ITALIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b320bc

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 06/05/2024

09:40, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência
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presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010355-54.2023.5.15.0088
AUTOR GRAZIANE RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO AMANDA CELINA DOS
SANTOS(OAB: 289615/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LORENA

ADVOGADO LUCIANNE FERNANDES PENIN
GARCIA(OAB: 205144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
LORENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef861df

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 29/04/2024

09:40, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,
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a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010907-33.2021.5.15.0009
AUTOR PABLO RAFAEL DA ROCHA

ADVOGADO GISELLE CRISCIMANI
FABRICIO(OAB: 206748/SP)

RÉU ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO CASSIANO SILVA D ANGELO
BRAZ(OAB: 206137/SP)

ADVOGADO CINTHIA NAYRA DA SILVA
AGUIAR(OAB: 309618/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a51698

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 06/05/2024

11:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0012051-18.2016.5.15.0009
AUTOR NELSON ROBERTO DO CARMO

ADVOGADO DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR(OAB:
124924/SP)

AUTOR BENEDITO AMARAL DA ROCHA

ADVOGADO ROGERIO DE BARROS CORREIA
LOPES(OAB: 126315/SP)

RÉU ROSEMAR LADEIRA MIRANDA

RÉU SPE ITALIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO PAULA BILLA SALGADO(OAB:
247827/SP)

ADVOGADO ROBSON ALVES DA SILVA(OAB:
241077/SP)
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RÉU CRISTIANO SANTOS LADEIRA
MIRANDA

RÉU LADEIRA MIRANDA ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO PAULA BILLA SALGADO(OAB:
247827/SP)

ADVOGADO ROBSON ALVES DA SILVA(OAB:
241077/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO AMARAL DA ROCHA

  - NELSON ROBERTO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b320bc

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 06/05/2024

09:40, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010142-50.2016.5.15.0102
AUTOR RONALDO LUIZ DE SOUZA MORAIS

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

RÉU OZIEL DA SILVA RANGEL - ME

ADVOGADO FERNANDO XAVIER RIBEIRO(OAB:
236796/SP)

RÉU OZIEL DA SILVA RANGEL

RÉU OZIEL DA SILVA RANGEL LTDA

PERITO FRANCISCO RIBEIRO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL DA SILVA RANGEL - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1d40e7
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proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 25/03/2024

08:30, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010355-54.2023.5.15.0088
AUTOR GRAZIANE RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO AMANDA CELINA DOS
SANTOS(OAB: 289615/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LORENA

ADVOGADO LUCIANNE FERNANDES PENIN
GARCIA(OAB: 205144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIANE RAMOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef861df

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 29/04/2024

09:40, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:
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836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010907-33.2021.5.15.0009
AUTOR PABLO RAFAEL DA ROCHA

ADVOGADO GISELLE CRISCIMANI
FABRICIO(OAB: 206748/SP)

RÉU ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO CASSIANO SILVA D ANGELO
BRAZ(OAB: 206137/SP)

ADVOGADO CINTHIA NAYRA DA SILVA
AGUIAR(OAB: 309618/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO RAFAEL DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a51698

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 06/05/2024

11:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):
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https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010142-50.2016.5.15.0102
AUTOR RONALDO LUIZ DE SOUZA MORAIS

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

RÉU OZIEL DA SILVA RANGEL - ME

ADVOGADO FERNANDO XAVIER RIBEIRO(OAB:
236796/SP)

RÉU OZIEL DA SILVA RANGEL

RÉU OZIEL DA SILVA RANGEL LTDA

PERITO FRANCISCO RIBEIRO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO LUIZ DE SOUZA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1d40e7

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 25/03/2024

08:30, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no
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estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0150500-64.2003.5.15.0088
AUTOR JAMIR CAVALCA DA SILVA

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

RÉU ANTONIO FAUSTINO DUARTE

RÉU FARMACIA D BOSCO LTDA

ADVOGADO CLEIDE SEVERO CHAVES(OAB:
119317/SP)

RÉU TEREZINHA ELIANA SCHIMITZ
DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS CASTILHO
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO DE MOURA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE MOURA(OAB:
137917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA D BOSCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61ea26e

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 30/04/2024

09:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau
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Processo Nº ETCiv-0010056-86.2024.5.15.0009
EMBARGANTE TELMA MORAES MACHADO

ADVOGADO GIUSEPPE GUARDIA RUIZ(OAB:
441929/SP)

EMBARGADO DENISE DE MORAES

ADVOGADO ROSANA ALVES DA SILVA(OAB:
225099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA MORAES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 874087f

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 06/05/2024

10:20, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010013-57.2021.5.15.0009
AUTOR CELSO MARQUES REGAZIO

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RÉU MARCIO TADEU CABRAL

RÉU WOODVALE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHO
BARROSO(OAB: 160936/SP)

RÉU MENDES BARRETO
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOODVALE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7f0631
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proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 26/03/2024

12:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010720-11.2023.5.15.0088
AUTOR JOSE GUILHERME MOREIRA

BASSANELLI

ADVOGADO FILIPE DUARTE SANTOS(OAB:
425213/SP)

ADVOGADO RUBENS SIQUEIRA DUARTE(OAB:
131290/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LORENA

ADVOGADO RENATA DE CASSIA CASTRO
FONSECA CARDOSO(OAB:
209673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
LORENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e4357f

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 29/04/2024

10:20, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10288
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0150500-64.2003.5.15.0088
AUTOR JAMIR CAVALCA DA SILVA

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

RÉU ANTONIO FAUSTINO DUARTE

RÉU FARMACIA D BOSCO LTDA

ADVOGADO CLEIDE SEVERO CHAVES(OAB:
119317/SP)

RÉU TEREZINHA ELIANA SCHIMITZ
DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS CASTILHO
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO DE MOURA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE MOURA(OAB:
137917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMIR CAVALCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61ea26e

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 30/04/2024

09:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de
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instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ETCiv-0010056-86.2024.5.15.0009
EMBARGANTE TELMA MORAES MACHADO

ADVOGADO GIUSEPPE GUARDIA RUIZ(OAB:
441929/SP)

EMBARGADO DENISE DE MORAES

ADVOGADO ROSANA ALVES DA SILVA(OAB:
225099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 874087f

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 06/05/2024

10:20, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.
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8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010013-57.2021.5.15.0009
AUTOR CELSO MARQUES REGAZIO

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RÉU MARCIO TADEU CABRAL

RÉU WOODVALE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHO
BARROSO(OAB: 160936/SP)

RÉU MENDES BARRETO
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO MARQUES REGAZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7f0631

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 26/03/2024

12:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES
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 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010720-11.2023.5.15.0088
AUTOR JOSE GUILHERME MOREIRA

BASSANELLI

ADVOGADO FILIPE DUARTE SANTOS(OAB:
425213/SP)

ADVOGADO RUBENS SIQUEIRA DUARTE(OAB:
131290/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LORENA

ADVOGADO RENATA DE CASSIA CASTRO
FONSECA CARDOSO(OAB:
209673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GUILHERME MOREIRA BASSANELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e4357f

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 29/04/2024

10:20, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0000003-49.2010.5.15.0102
AUTOR ERLOIR ALVES LOUZEIRO

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

RÉU OZIEL DA SILVA RANGEL

RÉU BRUNO BEDINELLI FILHO

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RÉU OZIEL DA SILVA RANGEL - ME

ADVOGADO FERNANDO XAVIER RIBEIRO(OAB:
236796/SP)

RÉU CONSORCIO DIEDRO/SANT'ANNA

RÉU DIEDRO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA
CARNEIRO(OAB: 59728/MG)

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RÉU THEREZA CRISTINA CAMPOS
BEDINELLI
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ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BEDINELLI FILHO

  - DIEDRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

  - OZIEL DA SILVA RANGEL - ME

  - THEREZA CRISTINA CAMPOS BEDINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb5bcb4

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 25/03/2024

08:40, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0000003-49.2010.5.15.0102
AUTOR ERLOIR ALVES LOUZEIRO

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

RÉU OZIEL DA SILVA RANGEL

RÉU BRUNO BEDINELLI FILHO

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RÉU OZIEL DA SILVA RANGEL - ME

ADVOGADO FERNANDO XAVIER RIBEIRO(OAB:
236796/SP)

RÉU CONSORCIO DIEDRO/SANT'ANNA

RÉU DIEDRO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA
CARNEIRO(OAB: 59728/MG)

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

RÉU THEREZA CRISTINA CAMPOS
BEDINELLI

ADVOGADO GUILHERME DIAS GONTIJO(OAB:
122254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLOIR ALVES LOUZEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb5bcb4

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 25/03/2024

08:40, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010926-85.2020.5.15.0102
AUTOR FRANCINE RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO TAMIRIS DE MOURA LEITE(OAB:
410037/SP)

RÉU CARLOS DA SILVA ALCINO JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO CANINEO AMADOR
BUENO(OAB: 218148/SP)

PERITO LEANDRO COMMITO RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DA SILVA ALCINO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5906c0

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, não obstante a retomada das atividades presenciais no

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região em decorrência da

melhora em todos os indicadores epidemiológicos de

monitoramento da evolução da pandemia de COVID-19, nos termos

do art. 165 do CPC e ante o que dispõem os §§ 1o e 2o do art. 6o
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da Portaria GP-CR no 002/2022, com a redação dada pela Portaria

GP-CR no 4/2022, do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

designo audiência de conciliação, para o dia 30/04/2024 15:30 h, a

ser realizada na modalidade telepresencial, com a utilização da

ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de ampliação de

acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o mesmo escopo, ser

alterada para a modalidade híbrida ou presencial, conforme opção

dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 01

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/83667644045?

pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh3MUhiUT09

ID 836 6764 4045

senha

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Atentar que só poderão ingressar no Fórum as pessoas que

comprovarem com documento que foram submetidas à vacinação

completa, inclusive com o cumprimento do prazo de carência de 15

dias, que resguarda a eficácia do imunizante após o processo de

vacinação. As medidas para ingresso no Tribunal, previstas nos

arts. 2o e 3o da Portaria GP-CR no 2/2022 do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 15a Região, de 05/04/2022, deverão ser

observadas por todos.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

11. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010926-85.2020.5.15.0102
AUTOR FRANCINE RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO TAMIRIS DE MOURA LEITE(OAB:
410037/SP)

RÉU CARLOS DA SILVA ALCINO JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO CANINEO AMADOR
BUENO(OAB: 218148/SP)

PERITO LEANDRO COMMITO RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE RODRIGUES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5906c0

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, não obstante a retomada das atividades presenciais no

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região em decorrência da

melhora em todos os indicadores epidemiológicos de

monitoramento da evolução da pandemia de COVID-19, nos termos

do art. 165 do CPC e ante o que dispõem os §§ 1o e 2o do art. 6o

da Portaria GP-CR no 002/2022, com a redação dada pela Portaria

GP-CR no 4/2022, do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

designo audiência de conciliação, para o dia 30/04/2024 15:30 h, a

ser realizada na modalidade telepresencial, com a utilização da

ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de ampliação de

acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o mesmo escopo, ser

alterada para a modalidade híbrida ou presencial, conforme opção

dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 01

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/83667644045?

pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh3MUhiUT09

ID 836 6764 4045

senha

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Atentar que só poderão ingressar no Fórum as pessoas que

comprovarem com documento que foram submetidas à vacinação

completa, inclusive com o cumprimento do prazo de carência de 15

dias, que resguarda a eficácia do imunizante após o processo de

vacinação. As medidas para ingresso no Tribunal, previstas nos

arts. 2o e 3o da Portaria GP-CR no 2/2022 do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 15a Região, de 05/04/2022, deverão ser

observadas por todos.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

11. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.
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TAUBATE/SP, 19 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0011307-33.2023.5.15.0088
REQUERENTE MARIA JULIANA GALDINO

ADVOGADO ROSIANE PAULINO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 428623/SP)

REQUERIDO MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LEITE(OAB:
267699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JULIANA GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76eebb8

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 29/04/2024

09:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0011307-33.2023.5.15.0088
REQUERENTE MARIA JULIANA GALDINO

ADVOGADO ROSIANE PAULINO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 428623/SP)

REQUERIDO MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LEITE(OAB:
267699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76eebb8
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proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 29/04/2024

09:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011513-10.2020.5.15.0102
AUTOR JONAS FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

RÉU AUTOCOM COMPONENTES
AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOCOM COMPONENTES AUTOMOTIVOS DO BRASIL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb6505

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 29/04/2024

13:30, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011513-10.2020.5.15.0102
AUTOR JONAS FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

RÉU AUTOCOM COMPONENTES
AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS FERNANDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb6505

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 29/04/2024

13:30, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal
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poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010592-80.2022.5.15.0102
AUTOR ANTONIO ALEXANDRE ALVES

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA BONAFE
FERREIRA(OAB: 300311/SP)

RÉU DIRCEU HENRIQUE GOMES DE
MORAIS

RÉU CONAJ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
DOTTO(OAB: 283135/SP)

RÉU JAQUELINE MORAG FORSTER DE
JESUS

PERITO ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONAJ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e376d0

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 26/03/2024

08:30, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no
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estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010592-80.2022.5.15.0102
AUTOR ANTONIO ALEXANDRE ALVES

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA BONAFE
FERREIRA(OAB: 300311/SP)

RÉU DIRCEU HENRIQUE GOMES DE
MORAIS

RÉU CONAJ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
DOTTO(OAB: 283135/SP)

RÉU JAQUELINE MORAG FORSTER DE
JESUS

PERITO ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALEXANDRE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e376d0

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 26/03/2024

08:30, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010545-17.2023.5.15.0088
AUTOR ANA FLAVIA PAULINO DA SILVA
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ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE ANDRADE
DOMINGOS(OAB: 393145/SP)

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LORENA

ADVOGADO LUCIANNE FERNANDES PENIN
GARCIA(OAB: 205144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
LORENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe721be

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 29/04/2024

11:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010545-17.2023.5.15.0088
AUTOR ANA FLAVIA PAULINO DA SILVA

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE ANDRADE
DOMINGOS(OAB: 393145/SP)

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LORENA

ADVOGADO LUCIANNE FERNANDES PENIN
GARCIA(OAB: 205144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA PAULINO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe721be

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 29/04/2024

11:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 18 de março de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

VARA DO TRABALHO DE TEODORO SAMPAIO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010254-31.2022.5.15.0127
AUTOR GIAN LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO SARTORI ARTERO(OAB:
334130/SP)

ADVOGADO JESSICA MINUCCI(OAB: 407597/SP)

ADVOGADO LARA CRISTILLE LEIKO DAMNO
GALINDO(OAB: 354881/SP)

RÉU TURRA DA AMAZONIA MADEIRAS
LTDA

RÉU AGNALDO TEICHEIRA TURRA

RÉU SINOP FUTEBOL CLUBE

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

PERITO MARCELO GUANAES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIAN LUCAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Petição ID 8a7b8b1: Ciência ao exequente do ofício de ID 026c410

e sua resposta. Prazo de cinco dias.

Processo Nº ATOrd-0010145-85.2020.5.15.0127
AUTOR EDNA TERESINHA GONCALVES

PELLEGRINE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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ADVOGADO CARLOS ALBERTO ARRAES DO
CARMO(OAB: 113700/SP)

RÉU HOTEL E RESTAURANTE CLUBE
ROSANA LTDA

PERITO GISLAINE GUIMARAES DA SILVA
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA TERESINHA GONCALVES PELLEGRINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência ao exequente da certidão de ID 7471c03.

Processo Nº ATSum-0010076-14.2024.5.15.0127
AUTOR JOAO BATISTA MELO DOS REIS

ADVOGADO CLECIA LEAL SAITO(OAB:
350393/SP)

ADVOGADO THIAGO FRANCA ESTEVAO(OAB:
326685/SP)

ADVOGADO MIGUEL CORRAL JUNIOR(OAB:
275198/SP)

RÉU C. DUVEZA & CIA. LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA MELO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o Autor notificado da designação da audiência para o dia

10/04/2024, às 10h40min. O não comparecimento implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83795723736?pwd=UGFUQnBUcm1ad1dnNStRNjdpSj

VIQT09 da Vara do Trabalho de Teodoro Sampaio. Será utilizada

plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem

ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

ID da reunião: 837 9572 3736

Senha: 867500

Os participantes da audiência deverão ser identificados conforme

determinado na Ordem de Serviço CR 02/2024 do Eg. TRT da 15a

Região, seguindo os seguintes parâmetros:

I – Horário da audiência – Advogado(a) Recte/Recda – Nome

II – Horário da audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da audiência – Preposto(a) – Nome

Para renomeação é necessário o ingresso no zoom pela ID da sala

e senha e não pelo acesso ao link que cai de forma automática sem

possibilidade de alteração.

Fica V.Sa. notificado a comparecer à audiência por

videoconferência mediante acesso ao link acima, no dia e horário

designado, portando documento com foto.

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATOrd-0010094-08.2023.5.15.0115
AUTOR RAFAEL FERREIRA PAES

ADVOGADO RONILDO GONCALVES
XAVIER(OAB: 366630/SP)

RÉU NOVA MIX INDUSTRIAL E
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO MARCIO MULLER
MARTIN(OAB: 83195/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

PERITO VALTER ALVES PRADELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA MIX INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a131010

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 4969c8c: A reclamada peticiona nos autos, requerendo a

nulidade da sessão sob ID af00f33 e redesignação de nova data, ao

argumento de que não foi possível acessar o ambiente virtual em

que a audiência foi realizada.

Verifica-se, da análise dos autos, que a reclamada e seu patrono

optaram por participar da audiência de instrução designada para o

dia 5.3.2024 de forma telepresencial, uma vez que facultada a eles

tal opção.

Destaque-se, ainda, que, em razão da redesignação de perícia

médica, restou prejudicada a primeira data de audiência de

instrução agendada, qual seja, dia 4.12.2023.

Posteriormente, o processo foi reincluído em pauta, ficando a

audiência de instrução então redesignada para 5.3.2024, conforme

despacho de ID a8b1b1d.
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Frise-se que, a despeito da redesignação, o link para acesso à

videoconferência permaneceu o mesmo, qual seja: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88570832667?pwd=MjJ5RjRmRkllUVczTERaUDltV2ZI

Zz09

Todavia, da análise da petição supra é possível verificar que o

patrono da reclamada, na data e hora correta, acessou o link

incorreto, haja vista que o endereço ali informado, https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83795723736?pwd=UGFUQnBUcm1ad1dnNStRNjdpSj

VIQT09, difere daquele para o qual foi devidamente intimado.

Sendo assim, não há que se falar em reconsideração, ficando

mantida a audiência realizada e a confissão quanto à matéria de

fato.

Ciência às partes pelo prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

TEODORO SAMPAIO/SP, 17 de março de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010094-08.2023.5.15.0115
AUTOR RAFAEL FERREIRA PAES

ADVOGADO RONILDO GONCALVES
XAVIER(OAB: 366630/SP)

RÉU NOVA MIX INDUSTRIAL E
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO MARCIO MULLER
MARTIN(OAB: 83195/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

PERITO VALTER ALVES PRADELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FERREIRA PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a131010

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 4969c8c: A reclamada peticiona nos autos, requerendo a

nulidade da sessão sob ID af00f33 e redesignação de nova data, ao

argumento de que não foi possível acessar o ambiente virtual em

que a audiência foi realizada.

Verifica-se, da análise dos autos, que a reclamada e seu patrono

optaram por participar da audiência de instrução designada para o

dia 5.3.2024 de forma telepresencial, uma vez que facultada a eles

tal opção.

Destaque-se, ainda, que, em razão da redesignação de perícia

médica, restou prejudicada a primeira data de audiência de

instrução agendada, qual seja, dia 4.12.2023.

Posteriormente, o processo foi reincluído em pauta, ficando a

audiência de instrução então redesignada para 5.3.2024, conforme

despacho de ID a8b1b1d.

Frise-se que, a despeito da redesignação, o link para acesso à

videoconferência permaneceu o mesmo, qual seja: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88570832667?pwd=MjJ5RjRmRkllUVczTERaUDltV2ZI

Zz09

Todavia, da análise da petição supra é possível verificar que o

patrono da reclamada, na data e hora correta, acessou o link

incorreto, haja vista que o endereço ali informado, https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83795723736?pwd=UGFUQnBUcm1ad1dnNStRNjdpSj

VIQT09, difere daquele para o qual foi devidamente intimado.

Sendo assim, não há que se falar em reconsideração, ficando

mantida a audiência realizada e a confissão quanto à matéria de

fato.

Ciência às partes pelo prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

TEODORO SAMPAIO/SP, 17 de março de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010348-42.2023.5.15.0127
AUTOR DEIVISON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

RÉU J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVISON OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7197902

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da carta precatória devolvida, intimem-se as partes para

manifestarem-se a respeito do laudo pericial de ID 11d58eb, até o

dia 04/04/2024, sob pena de preclusão.

Demandados esclarecimentos e/ou apresentados, pelas partes,

quesitos suplementares, deverá o perito ser intimado pela

Secretaria para entregar seu laudo suplementar, com os devidos

esclarecimentos, sob pena de destituição, até o dia 18/04/2024.

Independentemente de nova intimação, ficam as partes cientes de
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que poderão se manifestar a respeito do laudo pericial suplementar

e/ou dos esclarecimentos do perito até o dia 26/04/2024, sob pena

de preclusão.

Em prosseguimento, designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia

13/05/2024, às 13h00, a qual será realizada virtualmente, por

videoconferência através da plataforma ZOOM MEETINGS com a

utilização da ferramenta, disponível em versões para smartphone e

para Google Zoom computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1. As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

2. Ainda que haja cuidado do Juízo para não cercear direito de

produção de prova e defesa, fica estabelecido que as testemunhas

serão convidadas pelos advogados (que colaborarão nas

explicações sobre a forma de acessar as salas - de espera, para

testemunhas; de audiência, para partes e advogados, conforme

links disponibilizados abaixo).

3. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

4. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, respectivo, de sala de audiência e sala de

espera virtual (as testemunhas deverão aguardar na sala de

espera):

Link do convite: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83795723736?pwd=UGFUQnBUcm1ad1dnNStRNjdpSj

VIQT09

ID da reunião: 837 9572 3736     Senha: 867500

Os participantes da audiência deverão ser identificados conforme

determinado na Ordem de Serviço CR 02/2024 do Eg. TRT da 15ª

Região, seguindo os seguintes parâmetros:

I – Horário da audiência – Advogado(a) Recte/Recda – Nome

II – Horário da audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da audiência – Preposto(a) – Nome

V – Horário da audiência – Testemunha Recte/Recda – Nome

Para renomeação é necessário o ingresso no zoom pela ID da

sala e senha e não pelo acesso ao link que cai de forma

automática sem possibilidade de alteração.

5. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

10. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 3 dias corridos antes da audiência, o e-

mail que será utilizado por cada um dos participantes para acesso

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

11. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Aqueles que optarem por participar da videoconferência de

forma presencial deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho,

portando documento oficial de identificação com foto (de preferência

CTPS, no caso de testemunhas), sob pena de ser vedado o

ingresso.

14. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

15. Intimem-se.

TEODORO SAMPAIO/SP, 18 de março de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010348-42.2023.5.15.0127
AUTOR DEIVISON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

RÉU J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. F. I. SILVICULTURA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7197902

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da carta precatória devolvida, intimem-se as partes para

manifestarem-se a respeito do laudo pericial de ID 11d58eb, até o

dia 04/04/2024, sob pena de preclusão.

Demandados esclarecimentos e/ou apresentados, pelas partes,

quesitos suplementares, deverá o perito ser intimado pela

Secretaria para entregar seu laudo suplementar, com os devidos

esclarecimentos, sob pena de destituição, até o dia 18/04/2024.

Independentemente de nova intimação, ficam as partes cientes de

que poderão se manifestar a respeito do laudo pericial suplementar

e/ou dos esclarecimentos do perito até o dia 26/04/2024, sob pena

de preclusão.

Em prosseguimento, designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia

13/05/2024, às 13h00, a qual será realizada virtualmente, por

videoconferência através da plataforma ZOOM MEETINGS com a

utilização da ferramenta, disponível em versões para smartphone e

para Google Zoom computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1. As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

2. Ainda que haja cuidado do Juízo para não cercear direito de

produção de prova e defesa, fica estabelecido que as testemunhas

serão convidadas pelos advogados (que colaborarão nas

explicações sobre a forma de acessar as salas - de espera, para

testemunhas; de audiência, para partes e advogados, conforme

links disponibilizados abaixo).

3. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

4. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, respectivo, de sala de audiência e sala de

espera virtual (as testemunhas deverão aguardar na sala de

espera):

Link do convite: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83795723736?pwd=UGFUQnBUcm1ad1dnNStRNjdpSj

VIQT09

ID da reunião: 837 9572 3736     Senha: 867500

Os participantes da audiência deverão ser identificados conforme

determinado na Ordem de Serviço CR 02/2024 do Eg. TRT da 15ª

Região, seguindo os seguintes parâmetros:

I – Horário da audiência – Advogado(a) Recte/Recda – Nome

II – Horário da audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da audiência – Preposto(a) – Nome

V – Horário da audiência – Testemunha Recte/Recda – Nome

Para renomeação é necessário o ingresso no zoom pela ID da

sala e senha e não pelo acesso ao link que cai de forma

automática sem possibilidade de alteração.

5. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

10. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 3 dias corridos antes da audiência, o e-

mail que será utilizado por cada um dos participantes para acesso

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

11. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Aqueles que optarem por participar da videoconferência de

forma presencial deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho,

portando documento oficial de identificação com foto (de preferência

CTPS, no caso de testemunhas), sob pena de ser vedado o

ingresso.
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14. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

15. Intimem-se.

TEODORO SAMPAIO/SP, 18 de março de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010357-04.2023.5.15.0127
AUTOR JOSE ROBERTO AMARAL PEREIRA

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

RÉU J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO AMARAL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e511f5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da carta precatória devolvida, intimem-se as partes para

manifestarem-se a respeito do laudo pericial de ID a3ed080, até o

dia 04/04/2024, sob pena de preclusão.

Demandados esclarecimentos e/ou apresentados, pelas partes,

quesitos suplementares, deverá o perito ser intimado pela

Secretaria para entregar seu laudo suplementar, com os devidos

esclarecimentos, sob pena de destituição, até o dia 18/04/2024.

Independentemente de nova intimação, ficam as partes cientes de

que poderão se manifestar a respeito do laudo pericial suplementar

e/ou dos esclarecimentos do perito até o dia 26/04/2024, sob pena

de preclusão.

Em prosseguimento, designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia

13/05/2024, às 13h45min, a qual será realizada virtualmente, por

videoconferência através da plataforma ZOOM MEETINGS com a

utilização da ferramenta, disponível em versões para smartphone e

para Google Zoom computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1. As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

2. Ainda que haja cuidado do Juízo para não cercear direito de

produção de prova e defesa, fica estabelecido que as testemunhas

serão convidadas pelos advogados (que colaborarão nas

explicações sobre a forma de acessar as salas - de espera, para

testemunhas; de audiência, para partes e advogados, conforme

links disponibilizados abaixo).

3. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

4. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, respectivo, de sala de audiência e sala de

espera virtual (as testemunhas deverão aguardar na sala de

espera):

Link do convite: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83795723736?pwd=UGFUQnBUcm1ad1dnNStRNjdpSj

VIQT09

ID da reunião: 837 9572 3736     Senha: 867500

Os participantes da audiência deverão ser identificados conforme

determinado na Ordem de Serviço CR 02/2024 do Eg. TRT da 15ª

Região, seguindo os seguintes parâmetros:

I – Horário da audiência – Advogado(a) Recte/Recda – Nome

II – Horário da audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da audiência – Preposto(a) – Nome

V – Horário da audiência – Testemunha Recte/Recda – Nome

Para renomeação é necessário o ingresso no zoom pela ID da

sala e senha e não pelo acesso ao link que cai de forma

automática sem possibilidade de alteração.

5. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que
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atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

10. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 3 dias corridos antes da audiência, o e-

mail que será utilizado por cada um dos participantes para acesso

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

11. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Aqueles que optarem por participar da videoconferência de

forma presencial deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho,

portando documento oficial de identificação com foto (de preferência

CTPS, no caso de testemunhas), sob pena de ser vedado o

ingresso.

14. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

15. Intimem-se.

TEODORO SAMPAIO/SP, 18 de março de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010357-04.2023.5.15.0127
AUTOR JOSE ROBERTO AMARAL PEREIRA

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

RÉU J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. F. I. SILVICULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e511f5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da carta precatória devolvida, intimem-se as partes para

manifestarem-se a respeito do laudo pericial de ID a3ed080, até o

dia 04/04/2024, sob pena de preclusão.

Demandados esclarecimentos e/ou apresentados, pelas partes,

quesitos suplementares, deverá o perito ser intimado pela

Secretaria para entregar seu laudo suplementar, com os devidos

esclarecimentos, sob pena de destituição, até o dia 18/04/2024.

Independentemente de nova intimação, ficam as partes cientes de

que poderão se manifestar a respeito do laudo pericial suplementar

e/ou dos esclarecimentos do perito até o dia 26/04/2024, sob pena

de preclusão.

Em prosseguimento, designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia

13/05/2024, às 13h45min, a qual será realizada virtualmente, por

videoconferência através da plataforma ZOOM MEETINGS com a

utilização da ferramenta, disponível em versões para smartphone e

para Google Zoom computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1. As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

2. Ainda que haja cuidado do Juízo para não cercear direito de

produção de prova e defesa, fica estabelecido que as testemunhas

serão convidadas pelos advogados (que colaborarão nas

explicações sobre a forma de acessar as salas - de espera, para

testemunhas; de audiência, para partes e advogados, conforme

links disponibilizados abaixo).

3. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

4. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, respectivo, de sala de audiência e sala de

espera virtual (as testemunhas deverão aguardar na sala de

espera):

Link do convite: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83795723736?pwd=UGFUQnBUcm1ad1dnNStRNjdpSj

VIQT09

ID da reunião: 837 9572 3736     Senha: 867500

Os participantes da audiência deverão ser identificados conforme

determinado na Ordem de Serviço CR 02/2024 do Eg. TRT da 15ª

Região, seguindo os seguintes parâmetros:

I – Horário da audiência – Advogado(a) Recte/Recda – Nome

II – Horário da audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da audiência – Preposto(a) – Nome

V – Horário da audiência – Testemunha Recte/Recda – Nome

Para renomeação é necessário o ingresso no zoom pela ID da
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sala e senha e não pelo acesso ao link que cai de forma

automática sem possibilidade de alteração.

5. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

10. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 3 dias corridos antes da audiência, o e-

mail que será utilizado por cada um dos participantes para acesso

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

11. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Aqueles que optarem por participar da videoconferência de

forma presencial deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho,

portando documento oficial de identificação com foto (de preferência

CTPS, no caso de testemunhas), sob pena de ser vedado o

ingresso.

14. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

15. Intimem-se.

TEODORO SAMPAIO/SP, 18 de março de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000577-94.2010.5.15.0127
AUTOR THIEGO FERNANDO VERAS

ADVOGADO VALDECIR VIEIRA(OAB: 202687/SP)

RÉU COMERCIO DE BEBIDAS DO
BERNARDO LTDA - ME

ADVOGADO RONALDO LUIZ NASCIMENTO(OAB:
160175/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO PATARO
LOPES(OAB: 145696/SP)

RÉU BERNARDO INFANTE GUTIERREZ

ADVOGADO JOSE ANTONIO PATARO
LOPES(OAB: 145696/SP)

RÉU NADIR LOPES FORATO GUTIERREZ

ADVOGADO JOSE ANTONIO PATARO
LOPES(OAB: 145696/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIEGO FERNANDO VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79a8fdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID f5f1aff: O exequente, 48 horas depois de sua última

petição, apresenta novo pedido ao Juízo, pleiteando, desta vez, a

expedição de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)

para que forneça cópia de histórico de crédito desde 12/2018 até a

presente data, constando os valores recebidos pelos beneficiários e

os descontos realizados.

Da análise acurada dos autos verifica-se que o INSS em meados de

2017 recebeu deste Juízo a ordem de bloqueio de 30% do benefício

do executado Bernardo Infante Gutierrez, iniciando-se a constrição

em novembro de 2017.

Em 18/02/2019 o exequente noticiou o falecimento daquele

executado e requereu e teve deferido o bloqueio de 30% da pensão

por morte referente ao benefício nº 21/173.478.547-8, em nome da

executada NADIR LOPES FORATO GUTIERREZ.

O documento de ID 63cfc29 comprova o protocolo da nova ordem

judicial em 12/06/2019, não havendo, porém, nova manifestação do

INSS, a despeito da continuidade de depósitos nos autos.

Sendo assim, a fim de parametrizar o requerido, oficie-se o

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), solicitando cópia

integral do histórico dos valores creditados nesta execução ou

documento equivalente, decorrente dos bloqueios realizados nos

benefícios de Bernardo Infante Gutierrez e Nadir Lopes Forato
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Gutierrez, entre 11.2027 e 03.2024, devendo aquela autarquia

enviar os documentos no prazo de 10 dias, diretamente ao e-mail

desta Vara do Trabalho (saj.vt.tsampaio@trt15.jus.br), sob pena de

desobediência.

Considerando os princípios da economia e celeridade

processual e a reduzida força de trabalho desta unidade

jurisdicional, à via do presente despacho, devidamente

assinado, dá-se força de OFÍCIO nº 89/2024, devendo ser

apresentado pelo requerente ao Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), com comprovação nos autos no prazo de cinco

dias.

Cumpridas as providências supra, intime-se o exequente para

ciência e manifestação.

TEODORO SAMPAIO/SP, 18 de março de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010507-82.2023.5.15.0127
AUTOR AILTON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDINEI CURVELO DA
SILVA(OAB: 426794/SP)

RÉU USINA CAROLO S/A-ACUCAR E
ALCOOL

RÉU COMERCIAL CORREA E PINHEIRO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4357454

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 86265e2: Reinclua-se o feito na pauta de audiências.

Intime-se a 1ª reclamada COMERCIAL CORREA E PINHEIRO

LTDA, na pessoa de seu sócio, Sr. Jurandir Pinheiro Junior, por

oficial de justiça, no endereço ora indicado, incluindo número

telefone.

Nesse caso, fica designada audiência inicial para o dia 10/04/2024

às 10h50, mantidas as cominações anteriores e, ressaltando-se que

esta será realizada por videoconferência através da plataforma

ZOOM MEETINGS, com a utilização das ferramentas disponíveis

para as versões de smartphones e para GOOGLE computadores,

observando-se os procedimentos e determinações já elencadas Id:

ec81c76, inclusive quanto ao link de acesso ao ambiente virtual nas

notificação no qual ocorrerá a audiência por videoconferência,

conforme abaixo descrito:

Link da Audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83795723736?pwd=UGFUQnBUcm1ad1dnNStRNjdpSj

VIQT09

ID da reunião: 837 9572 3736

Senha: 867500

Ciência ao autor e à reclamada USINA CAROLO S/A-ACUCAR E

ALCOOL.

TEODORO SAMPAIO/SP, 18 de março de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010562-67.2022.5.15.0127
EXEQUENTE ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO VALMIR DOS SANTOS(OAB:
247281/SP)

EXECUTADO FALLEIRO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE WILLIAM DA SILVA
BISSOLI(OAB: 83185/PR)

ADVOGADO NAIARA SUEMY DE OLIVEIRA
HORIE(OAB: 74508/PR)

PERITO GISLAINE GUIMARAES DA SILVA
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d90f7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIDNEY XAVIER ROVIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010562-67.2022.5.15.0127
EXEQUENTE ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO VALMIR DOS SANTOS(OAB:
247281/SP)

EXECUTADO FALLEIRO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE WILLIAM DA SILVA
BISSOLI(OAB: 83185/PR)

ADVOGADO NAIARA SUEMY DE OLIVEIRA
HORIE(OAB: 74508/PR)

PERITO GISLAINE GUIMARAES DA SILVA
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FALLEIRO TRANSPORTES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d90f7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIDNEY XAVIER ROVIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010218-52.2023.5.15.0127
AUTOR CLEVERSON LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO HIGOR DOS SANTOS MACIEL(OAB:
395727/SP)

RÉU USINA CONQUISTA DO PONTAL S.
A. -

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA CONQUISTA DO PONTAL S. A. -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf56bb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIDNEY XAVIER ROVIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010218-52.2023.5.15.0127
AUTOR CLEVERSON LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO HIGOR DOS SANTOS MACIEL(OAB:
395727/SP)

RÉU USINA CONQUISTA DO PONTAL S.
A. -

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON LUCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf56bb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIDNEY XAVIER ROVIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010360-56.2023.5.15.0127
AUTOR JOAO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO HIGOR DOS SANTOS MACIEL(OAB:
395727/SP)

ADVOGADO CESAR ALVES BARBOSA(OAB:
400416/SP)

RÉU PONTE BRANCA AGROPECUARIA
S/A

ADVOGADO RONALDO BERNARDES DE
LIMA(OAB: 262159/SP)

PERITO RICARDO ITO COUTO

PERITO MARCELO GUANAES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTE BRANCA AGROPECUARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b48c783

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIDNEY XAVIER ROVIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010360-56.2023.5.15.0127
AUTOR JOAO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO HIGOR DOS SANTOS MACIEL(OAB:
395727/SP)

ADVOGADO CESAR ALVES BARBOSA(OAB:
400416/SP)

RÉU PONTE BRANCA AGROPECUARIA
S/A

ADVOGADO RONALDO BERNARDES DE
LIMA(OAB: 262159/SP)

PERITO RICARDO ITO COUTO

PERITO MARCELO GUANAES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b48c783

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    SIDNEY XAVIER ROVIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010028-55.2024.5.15.0127
AUTOR FABIANO BARBOSA

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIORINI
AVELAR(OAB: 18074/PR)

RÉU HU - TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA

ADVOGADO CARLOS LOMIR JANES DE
SOUZA(OAB: 15365/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do envio do alvará FGTS à CEF em 19/03/2024

e da emissão do alvará de Seguro Desemprego, em 18/03/2024 (ID-

eb35bae).

Processo Nº ATOrd-0010063-83.2022.5.15.0127
AUTOR VALDIMAR MATOS TETE ROCHA

ADVOGADO CESAR ALVES BARBOSA(OAB:
400416/SP)

ADVOGADO HIGOR DOS SANTOS MACIEL(OAB:
395727/SP)

RÉU USINA CONQUISTA DO PONTAL S.
A. -

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO MARCELO GUANAES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIMAR MATOS TETE ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) dos Ofícios de ID-5b8847d , ID-80ac616 , ID

-f53c249 e ID-8311335 à CEF/Teodoro Sampaio em 18/03/2024.

VARA DO TRABALHO DE TIETÊ

Edital

Processo Nº ATOrd-0010531-61.2023.5.15.0111
AUTOR CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

ROCHA

ADVOGADO ROBERTA NAYARA ARAUJO TELES
MARTINS(OAB: 440522/SP)

ADVOGADO JESSICA MARIANA DA SILVA(OAB:
448158/SP)

RÉU HATIKAVAH INDUSTRIA
COSMETICA IMPORTACAO E
EXPORTACAO - EIRELI

RÉU BERTOLA COSMETICOS E
ACESSORIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTOLA COSMETICOS E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010531-61.2023.5.15.0111

Autor: CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA ROCHA, CPF:

379.789.048-65

Réu(s): BERTOLA COSMETICOS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ:

26.805.900/0001-08; HATIKAVAH INDUSTRIA COSMETICA

IMPORTACAO E EXPORTACAO - EIRELI, CNPJ: 28.069.016/0001

-70

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO

FABRETI, Juíza do Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Tietê,

FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº 0010531-

61.2023.5.15.0111 , entre partes:AUTOR: CARLOS AUGUSTO DE

OLIVEIRA ROCHA , autor, e RÉUS: BERTOLA COSMETICOS E

ACESSORIOS LTDA e HATIKAVAH INDUSTRIA COSMETICA

IMPORTACAO E EXPORTACAO - EIRELI réus, estandoestes

últimos em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

"Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo apresentar defesa e documentos que pretende usar

como prova e comparecer à audiência Una designada para o dia

27/06/2024 às 10h30min, a ser realizada na sala de audiências da

Vara do Trabalho de Tietê, situada na Rua do Comércio, 511,

Centro, TIETE/SP - CEP: 18530-000.

A petição inicial poderá ser acessada pelo link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230327163534491000001983

68204?instancia=1

Último despacho:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240319111621461000002242

92722?instancia=1

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, NA FORMA DA LEI.

Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Mudança de endereço deve ser comunicada à Secretaria desta

Vara."

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010531-61.2023.5.15.0111
AUTOR CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

ROCHA

ADVOGADO ROBERTA NAYARA ARAUJO TELES
MARTINS(OAB: 440522/SP)

ADVOGADO JESSICA MARIANA DA SILVA(OAB:
448158/SP)

RÉU HATIKAVAH INDUSTRIA
COSMETICA IMPORTACAO E
EXPORTACAO - EIRELI

RÉU BERTOLA COSMETICOS E
ACESSORIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HATIKAVAH INDUSTRIA COSMETICA IMPORTACAO E
EXPORTACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010531-61.2023.5.15.0111

Autor: CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA ROCHA, CPF:

379.789.048-65

Réu(s): BERTOLA COSMETICOS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ:

26.805.900/0001-08; HATIKAVAH INDUSTRIA COSMETICA

IMPORTACAO E EXPORTACAO - EIRELI, CNPJ: 28.069.016/0001

-70

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO

FABRETI, Juíza do Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Tietê,

FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem

conhecimento que, nos autos do processo nº 0010531-

61.2023.5.15.0111 , entre partes:AUTOR: CARLOS AUGUSTO DE

OLIVEIRA ROCHA , autor, e RÉUS: BERTOLA COSMETICOS E

ACESSORIOS LTDA e HATIKAVAH INDUSTRIA COSMETICA

IMPORTACAO E EXPORTACAO - EIRELI réus, estandoestes

últimos em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

"Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo apresentar defesa e documentos que pretende usar

como prova e comparecer à audiência Una designada para o dia

27/06/2024 às 10h30min, a ser realizada na sala de audiências da

Vara do Trabalho de Tietê, situada na Rua do Comércio, 511,

Centro, TIETE/SP - CEP: 18530-000.

A petição inicial poderá ser acessada pelo link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230327163534491000001983

68204?instancia=1

Último despacho:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240319111621461000002242

92722?instancia=1

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, NA FORMA DA LEI.

Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Mudança de endereço deve ser comunicada à Secretaria desta

Vara."

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0010399-72.2021.5.15.0111
AUTOR MARCOS TADEU DA COSTA

ADVOGADO VITOR MENDES GONCALVES(OAB:
406284/SP)

ADVOGADO CAMILA SBRAGIA LUPI(OAB:
238593/SP)

RÉU M Z PIRES & CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VIEIRA(OAB:
223968/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M Z PIRES & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ciência da juntada da CTPS do reclamante, para cumprimento da

determinação contida na r. sentença:

"A baixa em CTPS deverá ser realizada na data de 10/10/2020.

Para que a anotação seja efetuada, deverá a parte reclamante

depositar sua CTPS em Secretaria, no prazo de 10 dias após a

intimação do trânsito em julgado desta decisão. Após, deverá a

reclamada ser notificada para, no prazo de 5 (cinco) dias, proceder

à competente anotação, sob pena de multa diária de R$ 300,00,

limitada a 5 dias (reversível à parte autora). Na omissão, procederá

a Secretaria à retificação, nos termos do artigo 39, § 2º, da CLT.

Em qualquer caso, a anotação deverá se abster de mencionar a

presente demanda e decisão judicial, sob pena de

responsabilidade."

Processo Nº ATSum-0010623-78.2019.5.15.0111
AUTOR JOSEMIR PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANE TASSONI(OAB: 365569/SP)

ADVOGADO BRUNO JOSE FIERI(OAB:
349226/SP)

RÉU CIPATEX IMPREGNADORA DE
PAPEIS E TECIDOS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

ADVOGADO MAURO CELSO DA SILVA(OAB:
129348/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELLEN CAMILE PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO ROSIANE APARECIDA MAZZOCO
VIEIRA DE CAMARGO(OAB:
269961/SP)

TESTEMUNHA ANTONIO MARCOS DA CUNHA

PERITO JOSE LUIZ COMINATO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMIR PIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4d64f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010623-78.2019.5.15.0111
AUTOR JOSEMIR PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANE TASSONI(OAB: 365569/SP)

ADVOGADO BRUNO JOSE FIERI(OAB:
349226/SP)

RÉU CIPATEX IMPREGNADORA DE
PAPEIS E TECIDOS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

ADVOGADO MAURO CELSO DA SILVA(OAB:
129348/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELLEN CAMILE PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO ROSIANE APARECIDA MAZZOCO
VIEIRA DE CAMARGO(OAB:
269961/SP)

TESTEMUNHA ANTONIO MARCOS DA CUNHA

PERITO JOSE LUIZ COMINATO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPEIS E TECIDOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4d64f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010369-32.2024.5.15.0111
AUTOR VERONICA VERONEZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU ABATEDOURO DE AVES IDEAL
LTDA

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c080628

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010369-32.2024.5.15.0111
AUTOR VERONICA VERONEZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU ABATEDOURO DE AVES IDEAL
LTDA

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA VERONEZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c080628

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010471-54.2024.5.15.0111
REQUERENTES JAIME JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO KATIA ZACHARIAS
SEBASTIAO(OAB: 173895/SP)

REQUERENTES FAULIN TELHAS LTDA

ADVOGADO JOSE JORGE THEMER(OAB:
94253/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAULIN TELHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22088f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010471-54.2024.5.15.0111
REQUERENTES JAIME JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO KATIA ZACHARIAS
SEBASTIAO(OAB: 173895/SP)

REQUERENTES FAULIN TELHAS LTDA

ADVOGADO JOSE JORGE THEMER(OAB:
94253/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22088f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012103-52.2023.5.15.0111
AUTOR KATHLEEN GAMITO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA BIANCHI LUZ
JERONIMO(OAB: 405978/SP)

ADVOGADO WELLINGTON LUZ JERONIMO(OAB:
364619/SP)

RÉU SAMBELL PET BOUTIQUE LTDA

ADVOGADO TABATA LARISSA MOREIRA
ZABADAL(OAB: 298630/SP)

ADVOGADO SUELI APARECIDA IDRA
SOARES(OAB: 355423/SP)

ADVOGADO AMANDA SILVEIRA LEITE(OAB:
403982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMBELL PET BOUTIQUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5e3582

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012103-52.2023.5.15.0111
AUTOR KATHLEEN GAMITO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA BIANCHI LUZ
JERONIMO(OAB: 405978/SP)

ADVOGADO WELLINGTON LUZ JERONIMO(OAB:
364619/SP)

RÉU SAMBELL PET BOUTIQUE LTDA

ADVOGADO TABATA LARISSA MOREIRA
ZABADAL(OAB: 298630/SP)

ADVOGADO SUELI APARECIDA IDRA
SOARES(OAB: 355423/SP)

ADVOGADO AMANDA SILVEIRA LEITE(OAB:
403982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHLEEN GAMITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5e3582

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011671-67.2022.5.15.0111
AUTOR ORACILIO DE CAMPOS

ADVOGADO PAULO FILIPOV(OAB: 183459/SP)

ADVOGADO THIAGO SANTOS DE ARAUJO(OAB:
324659/SP)

AUTOR BRASILINA FIDELIS DE CAMPOS

ADVOGADO PAULO FILIPOV(OAB: 183459/SP)

ADVOGADO THIAGO SANTOS DE ARAUJO(OAB:
324659/SP)

RÉU EDUARDO DE GOES CAVALCANTI

ADVOGADO JENNIFER CHRISTIE VAZZOLER DA
SILVA(OAB: 359458/SP)

RÉU NOEMI BORGAS DE GOES
CAVALCANTI

ADVOGADO JENNIFER CHRISTIE VAZZOLER DA
SILVA(OAB: 359458/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE GOES CAVALCANTI

  - NOEMI BORGAS DE GOES CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b5e6ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011671-67.2022.5.15.0111
AUTOR ORACILIO DE CAMPOS

ADVOGADO PAULO FILIPOV(OAB: 183459/SP)

ADVOGADO THIAGO SANTOS DE ARAUJO(OAB:
324659/SP)

AUTOR BRASILINA FIDELIS DE CAMPOS

ADVOGADO PAULO FILIPOV(OAB: 183459/SP)

ADVOGADO THIAGO SANTOS DE ARAUJO(OAB:
324659/SP)

RÉU EDUARDO DE GOES CAVALCANTI

ADVOGADO JENNIFER CHRISTIE VAZZOLER DA
SILVA(OAB: 359458/SP)

RÉU NOEMI BORGAS DE GOES
CAVALCANTI

ADVOGADO JENNIFER CHRISTIE VAZZOLER DA
SILVA(OAB: 359458/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILINA FIDELIS DE CAMPOS

  - ORACILIO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b5e6ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011073-16.2022.5.15.0111
AUTOR ANDERSON MARLAND

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU INTERNATIONAL PLASTICS
INDUSTRIA & COMERCIO LTDA

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 252233/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERNATIONAL PLASTICS INDUSTRIA & COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1d65ff

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, depósito recursal dispensado.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TIETE/SP, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

CR

Processo Nº ATOrd-0012223-32.2022.5.15.0111
AUTOR EDMILSON FRANCISCO GARCIA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON FRANCISCO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2382a1c

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta, número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Em havendo obrigação(ões) de fazer, fica(m) intimada(s) a(s)

reclamada(s) para cumpri-la(s) nos prazos determinados em

sentença/acórdão, contados a partir desta intimação.

Em caso de não cumprimento, incidirá(ão) a(s) reclamada(s) na(s)

multa(s) eventualmente previstas em sentença/acórdão.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e

é quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

A reclamada deverá apresentar cálculos no prazo de 16 dias, nos

termos do artigo 879, § 1º-B da CLT c/c artigo 183 do CPC, em

valores devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária

e juros, sob pena de preclusão. Deverá, ainda, em suas contas,

apresentar as deduções fiscais pertinentes, conforme Instrução

Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na forma da Lei

10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários devidos

(parte do empregado e parte do empregador), ressaltando não

haver incidência sobre os juros. Deverá indicar os títulos e valores

que compõem a base para o cálculo das contr ibuições

previdenciárias e imposto de renda, bem como PERCENTUAL e

PERÍODO TRIBUTÁVEL. Atente-se a reclamada que deverá

elaborar os cálculos de acordo com os limites e parâmetros

traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e ESTRITA

observância do comando emergente do Juízo (parcelas e limites

fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos cálculos os

seguintes valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios,

custas, e quaisquer outras despesas processuais

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

2 - POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

2 . 1  -  A p r e s e n t a d o s  o s  C Á L C U L O S  D O  D E V E D O R ,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o prazo de 08 dias para apresentação de seus cálculos

alternativos (ou se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob

pena de preclusão.

2.2 - Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 16 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil. Em caso de

ausência de apresentação de cálculos, será nomeado Perito

Contábil.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012319-47.2022.5.15.0111
AUTOR IVANILDO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO LUIZ PERUSSE(OAB:
192665/SP)

ADVOGADO RODRIGO LEONARDO
ARAIUM(OAB: 179098/SP)

RÉU TRANSPORTADORA BASILICATA
EIRELI

ADVOGADO DIEGO VERCELLINO DE
ALMEIDA(OAB: 263377/SP)

RÉU CALBLOCK INDUSTRIA DE
PREMOLDADOS DE CONCRETO
LTDA.

ADVOGADO DIEGO VERCELLINO DE
ALMEIDA(OAB: 263377/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALBLOCK INDUSTRIA DE PREMOLDADOS DE CONCRETO
LTDA.

  - TRANSPORTADORA BASILICATA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24b7b11

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - id 9d010a2 e id:9f9fda7: Tendo em vista a ausência do autor na

perícia médica, apenas aguarde-se a audiência de instrução

designada.

2 - Considerando que a Magistrada designada para atuação na data

da audiência designada o fará de forma telepresencial, converto a

audiência de instrução designada para o dia 16/09/2024 às 16

horas em INSTRUÇÃO SEMIPRESENCIAL, virtualmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, observadas as cominações legais,

devendo os patronos informarem às partes e testemunhas a

possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho, caso

não tenham condições técnicas e práticas para tanto, evitando-

se redesignações, ocasião em que será aplicada pena de

confissão ou preclusão da prova testemunhal, caso não

compareçam a Juízo ou não participem de forma telepresencial

(com áudio e vídeo permitindo a efetiva participação).

Link de participação:

SALA 2

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81690651515?pwd=cDNmVnVnT0dHMGZib05KTk1

YMEhBUT09

ID da reunião: 816 9065 1515

Senha de acesso: 495234

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

CONFISSÃO. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada

ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

O ato processual será gravado pelos meios disponibilizados ao

Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR nº 02/2020 – TRT

15ª Região), dispensando-se as mesmas providências diretamente

por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 43), e vedando-se a

utilização de tal conteúdo fora das estritas e legítimas finalidades

processuais, sob as penas da lei.

A parte sem advogado constituído poderá valer-se do endereço

eletrônico da Vara do Trabalho (saj.vt.tiete@trt15.jus.br) ou de

comparecimento à Vara do Trabalho das 12h00 às 18h00 para fins

de eventual manifestação ou esclarecimento

Determino que a notificação das partes sem advogados seja

realizada por registrado postal ou oficial de justiça (se o caso),

a fim de trazer maior segurança à prática do ato.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores, que deverão

dar ciência aos seus constituintes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011073-16.2022.5.15.0111
AUTOR ANDERSON MARLAND

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU INTERNATIONAL PLASTICS
INDUSTRIA & COMERCIO LTDA

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 252233/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MARLAND

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10319
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1d65ff

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, depósito recursal dispensado.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TIETE/SP, 18 de março de 2024.

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

CR

Processo Nº ATOrd-0012319-47.2022.5.15.0111
AUTOR IVANILDO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO LUIZ PERUSSE(OAB:
192665/SP)

ADVOGADO RODRIGO LEONARDO
ARAIUM(OAB: 179098/SP)

RÉU TRANSPORTADORA BASILICATA
EIRELI

ADVOGADO DIEGO VERCELLINO DE
ALMEIDA(OAB: 263377/SP)

RÉU CALBLOCK INDUSTRIA DE
PREMOLDADOS DE CONCRETO
LTDA.

ADVOGADO DIEGO VERCELLINO DE
ALMEIDA(OAB: 263377/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24b7b11

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - id 9d010a2 e id:9f9fda7: Tendo em vista a ausência do autor na

perícia médica, apenas aguarde-se a audiência de instrução

designada.

2 - Considerando que a Magistrada designada para atuação na data

da audiência designada o fará de forma telepresencial, converto a

audiência de instrução designada para o dia 16/09/2024 às 16

horas em INSTRUÇÃO SEMIPRESENCIAL, virtualmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, observadas as cominações legais,

devendo os patronos informarem às partes e testemunhas a

possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho, caso

não tenham condições técnicas e práticas para tanto, evitando-

se redesignações, ocasião em que será aplicada pena de

confissão ou preclusão da prova testemunhal, caso não

compareçam a Juízo ou não participem de forma telepresencial

(com áudio e vídeo permitindo a efetiva participação).

Link de participação:

SALA 2

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81690651515?pwd=cDNmVnVnT0dHMGZib05KTk1

YMEhBUT09

ID da reunião: 816 9065 1515

Senha de acesso: 495234

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

CONFISSÃO. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada

ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

O ato processual será gravado pelos meios disponibilizados ao

Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR nº 02/2020 – TRT

15ª Região), dispensando-se as mesmas providências diretamente

por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 43), e vedando-se a

utilização de tal conteúdo fora das estritas e legítimas finalidades

processuais, sob as penas da lei.

A parte sem advogado constituído poderá valer-se do endereço

eletrônico da Vara do Trabalho (saj.vt.tiete@trt15.jus.br) ou de

comparecimento à Vara do Trabalho das 12h00 às 18h00 para fins

de eventual manifestação ou esclarecimento

Determino que a notificação das partes sem advogados seja

realizada por registrado postal ou oficial de justiça (se o caso),

a fim de trazer maior segurança à prática do ato.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10320
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores, que deverão

dar ciência aos seus constituintes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012201-76.2019.5.15.0111
AUTOR NILDO SAMUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO VIVIAN MELARE(OAB: 188822/SP)

RÉU LANCHONETE SANTA RITA LTDA -
ME

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDO SAMUEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14f24aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a elaboração dos cálculos diretamente por profissional

de confiança deste Juízo, designando, para tanto, o(a) Sr(a).

Perito(a) Contábil JOSÉ RENATO BAPTISTA, que deverá

apresentar seu laudo diretamente no processo, até o dia

16/05/2024, atentando para o quanto determinado na r. sentença ou

no v. acórdão.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária na forma da sentença;

c) incidência de juros sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente, devendo ser calculados no percentual de

1% ao mês, contados do ajuizamento da ação e aplicados pro rata

die até a data do efetivo pagamento, sendo que na hipótese de

parcelas vencidas a partir da propositura da ação, deverão os juros

ser contados a partir do vencimento da obrigação. Tratando-se,

entretanto, de executada Fazenda Pública, será observado o inteiro

teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados na forma do Art. 12-A da Lei n.º 7731/1988, inserido pelo

Art. 44 da Lei 12350, de 20/12/2010;

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009).

Apresentado o Laudo Pericial, independentemente de nova

notificação, poderão as partes apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, até o dia 24/05/2024.

Havendo impugnação pelas partes deverá o Sr Perito, independente

de nova notificação, prestar esclarecimentos sobre os itens

impugnados até o dia 03/06/2024.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para

homologação ou outras deliberações cabíveis.

Intimem-se as partes e o Sr Perito.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010515-73.2024.5.15.0111
AUTOR WELDER AIRES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES NICOLINO
BUENO(OAB: 394126/SP)

RÉU ROSIMAR DE ABREU GARDIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELDER AIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8271b66

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que não foram juntados documentos pessoais de

identificação do reclamante dos presentes.

Apresente o reclamante seus documentos, no prazo de 15 dias, sob

pena de extinção do feito.

Juntados, designe-se audiência e intimem-se as partes com a

cautela de praxe.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10321
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0010201-98.2022.5.15.0111
AUTOR RODRIGO DA COSTA VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

RÉU ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

PERITO THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA COSTA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bcb22c

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo constar nome completo do

titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o número

do banco), agência, tipo de conta, número da conta, ficando ciente

que poderá ser cobrada tarifa bancária relativa à transferência entre

contas. Não informada a conta os valores poderão ser liberados por

meio de guia de retirada.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Em havendo obrigação(ões) de fazer, fica(m) intimada(s) a(s)

reclamada(s) para cumpri-la(s) nos prazos determinados em

sentença/acórdão, contados a partir desta intimação.

Em caso de não cumprimento, incidirá(ão) a(s) reclamada(s) na(s)

multa(s) eventualmente previstas em sentença/acórdão.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e

é quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deve rá  ap resen ta r  cá l cu los  no  p razo  de  08  d ias ,

independentemente do prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-

B da CLT, em valores devidamente atualizados, acrescidos de

correção monetária e juros, sob pena de preclusão. Deverá, ainda,

em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), ressaltando

não haver incidência sobre os juros. Deverá também indicar os

títulos e valores que compõem a base para o cálculo das

contribuições previdenciárias e imposto de renda, bem como

PERCENTUAL e PERÍODO TRIBUTÁVEL. Atente-se a reclamada

que deverá elaborar os cálculos de acordo com os limites e

parâmetros traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e

ESTRITA observância do comando emergente do Juízo (parcelas e

limites fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos

cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes valores, se

devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e quaisquer

outras despesas processuais.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

observando o Comunicado CR nº 08/2023 do TRT15; as custas

processuais que deverão ser quitadas através de recolhimento na

guia GRU e código 18740-2; o FGTS na guia SEFIP-GRF (este

caso somente quando há obrigação expressa para depósito na

conta vinculada); e, o imposto de renda, que deverá ser quitado por

meio de recolhimento na guia DARF e código 5936, fazendo-se uso

do CPF/MF do trabalhador no campo 03.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10322
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Havendo honorários periciais, deverão estes ser depositados

diretamente na conta bancária do sr(a) perito(a), e anexada cópia

do comprovante nos autos.

Atente-se ainda que, caso haja DEPÓSITO RECURSAL e pretenda

-se abatê-lo do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de apresentação de

cálculos se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento. Agora, a determinação de

pagamento imediato não apl ica ao devedor subsidiário,

principalmente às pessoas jurídicas de direito público (União,

Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações e Autarquias

públicas) que têm a prerrogativa de pagar na forma do art. 100 da

CF.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil. Em caso de

ausência de apresentação de cálculos, será nomeado Perito

Contábil.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010509-66.2024.5.15.0111
AUTOR JUDSON RICARDO DA CUNHA

ADVOGADO RICHARDSON SILVA(OAB:
104954/SP)

ADVOGADO JOSE ANCHIETA BRASILINO
TORRES(OAB: 100372/SP)

ADVOGADO RENATO DA ROCHA
DELCAMIN(OAB: 395105/SP)

RÉU pedro godoy bueno

RÉU T.H.E. TECNOLOGIA EM
HIDRAULICA E ELETRICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDSON RICARDO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ae511a

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência INICIAL/TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

SEMIPRESENCIAL, a se realizar no dia 11/07/2024 às 08h50min,

virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom, observadas as

cominações legais, devendo os patronos informarem às partes

a possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho,

caso não tenham condições técnicas e práticas para tanto,

evitando-se redesignações, ocasião em que será aplicada pena

de arquivamento ou revelia/confissão, caso não compareçam a

Juízo ou não participem de forma telepresencial (com áudio e

vídeo permitindo a efetiva participação).

Link de participação:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83193089860?pwd=MvDVPF3msx94IQCNlkWOAw

m-l1y5KA.1

ID da reunião: 831 9308 9860

Senha de acesso: 118149

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

A ausência da parte reclamante implicará em extinção do processo

sem resolução de mérito e consequente ARQUIVAMENTO do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª

Região.

O não comparecimento da parte reclamada à audiência e a não

apresentação da defesa, importará na aplicação da REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados na inicial), diante da demonstração, pela parte

demandada, da ausência de ânimo para responder aos termos da

ação trabalhista.

A parte sem advogado constituído poderá valer-se do endereço

eletrônico da Vara do Trabalho (saj.vt.tiete@trt15.jus.br) ou de

comparecimento à Vara do Trabalho das 12h00 às 18h00 para fins

de eventual manifestação ou esclarecimento

Determino que a notificação das partes sem advogados seja
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realizada por registrado postal ou oficial de justiça (se o caso),

a fim de trazer maior segurança à prática do ato.

Intimem-se

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0086700-27.2002.5.15.0111
AUTOR H.S.F.D.C.

AUTOR FENELO FERREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO ADMA MARIA ROLIM(OAB:
160991/SP)

ADVOGADO REGINA RIBEIRO DE SOUSA
CRUZES(OAB: 120391/SP)

RÉU MARCOS TADEU CAJUEIRO DE
SOUZA

RÉU TWA CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA

RÉU MASSAYOSHI NOMOTO

RÉU BENICIO ALVES DA SILVA

RÉU JOSE CARLOS FAVORETTO

ADVOGADO CLAUDIA SCHENDORF
MENEGHINI(OAB: 149299/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS FAVORETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a27d78b

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Id. eb5e05f:

Reputo desnecessária a discriminação da natureza das verbas,

visto que já realizada no momento da homologação dos cálculos. As

contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas em momento

oportuno, calculando-se de forma proporcional entre as parcelas de

natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão condenatória

e as parcelas objeto do acordo (OJ nº 376 da SDI do TST.)

Reputo que o valor integral do acordo reverterá ao sucessor

processual.

No mais, dê-se ciência da manifestação do Ministério Público aos

interessados.

Concedo prazo de 10 dias para regularização e retificações, na

forma apontada.

Após, venham conclusos.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010201-98.2022.5.15.0111
AUTOR RODRIGO DA COSTA VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

RÉU ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

PERITO THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bcb22c

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo constar nome completo do

titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o número

do banco), agência, tipo de conta, número da conta, ficando ciente

que poderá ser cobrada tarifa bancária relativa à transferência entre

contas. Não informada a conta os valores poderão ser liberados por

meio de guia de retirada.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Em havendo obrigação(ões) de fazer, fica(m) intimada(s) a(s)

reclamada(s) para cumpri-la(s) nos prazos determinados em

sentença/acórdão, contados a partir desta intimação.

Em caso de não cumprimento, incidirá(ão) a(s) reclamada(s) na(s)

multa(s) eventualmente previstas em sentença/acórdão.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e
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é quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deve rá  ap resen ta r  cá l cu los  no  p razo  de  08  d ias ,

independentemente do prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-

B da CLT, em valores devidamente atualizados, acrescidos de

correção monetária e juros, sob pena de preclusão. Deverá, ainda,

em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), ressaltando

não haver incidência sobre os juros. Deverá também indicar os

títulos e valores que compõem a base para o cálculo das

contribuições previdenciárias e imposto de renda, bem como

PERCENTUAL e PERÍODO TRIBUTÁVEL. Atente-se a reclamada

que deverá elaborar os cálculos de acordo com os limites e

parâmetros traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e

ESTRITA observância do comando emergente do Juízo (parcelas e

limites fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos

cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes valores, se

devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e quaisquer

outras despesas processuais.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

observando o Comunicado CR nº 08/2023 do TRT15; as custas

processuais que deverão ser quitadas através de recolhimento na

guia GRU e código 18740-2; o FGTS na guia SEFIP-GRF (este

caso somente quando há obrigação expressa para depósito na

conta vinculada); e, o imposto de renda, que deverá ser quitado por

meio de recolhimento na guia DARF e código 5936, fazendo-se uso

do CPF/MF do trabalhador no campo 03.

Havendo honorários periciais, deverão estes ser depositados

diretamente na conta bancária do sr(a) perito(a), e anexada cópia

do comprovante nos autos.

Atente-se ainda que, caso haja DEPÓSITO RECURSAL e pretenda

-se abatê-lo do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de apresentação de

cálculos se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento. Agora, a determinação de

pagamento imediato não apl ica ao devedor subsidiário,

principalmente às pessoas jurídicas de direito público (União,

Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações e Autarquias

públicas) que têm a prerrogativa de pagar na forma do art. 100 da

CF.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil. Em caso de

ausência de apresentação de cálculos, será nomeado Perito

Contábil.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0086700-27.2002.5.15.0111
AUTOR H.S.F.D.C.

AUTOR FENELO FERREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO ADMA MARIA ROLIM(OAB:
160991/SP)

ADVOGADO REGINA RIBEIRO DE SOUSA
CRUZES(OAB: 120391/SP)

RÉU MARCOS TADEU CAJUEIRO DE
SOUZA

RÉU TWA CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA

RÉU MASSAYOSHI NOMOTO

RÉU BENICIO ALVES DA SILVA

RÉU JOSE CARLOS FAVORETTO
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ADVOGADO CLAUDIA SCHENDORF
MENEGHINI(OAB: 149299/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FENELO FERREIRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a27d78b

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Id. eb5e05f:

Reputo desnecessária a discriminação da natureza das verbas,

visto que já realizada no momento da homologação dos cálculos. As

contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas em momento

oportuno, calculando-se de forma proporcional entre as parcelas de

natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão condenatória

e as parcelas objeto do acordo (OJ nº 376 da SDI do TST.)

Reputo que o valor integral do acordo reverterá ao sucessor

processual.

No mais, dê-se ciência da manifestação do Ministério Público aos

interessados.

Concedo prazo de 10 dias para regularização e retificações, na

forma apontada.

Após, venham conclusos.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010509-03.2023.5.15.0111
AUTOR VALDINEI DE LIMA

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU ARISTIDES PAVAN

ADVOGADO MARCIO LUIS BENETON(OAB:
342708/SP)

RÉU NEIDE PIERONI PAVAN

ADVOGADO MARCIO LUIS BENETON(OAB:
342708/SP)

RÉU CEU AZUL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIS BENETON(OAB:
342708/SP)

RÉU CEU AZUL TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTADORA LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIS BENETON(OAB:
342708/SP)

RÉU CEU AZUL PRESTADORA DE
SERVICOS METALURGICOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO LUIS BENETON(OAB:
342708/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db193cc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TIETE/SP, 18 de março de 2024.

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

CR

Processo Nº ATOrd-0010509-03.2023.5.15.0111
AUTOR VALDINEI DE LIMA

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU ARISTIDES PAVAN

ADVOGADO MARCIO LUIS BENETON(OAB:
342708/SP)

RÉU NEIDE PIERONI PAVAN

ADVOGADO MARCIO LUIS BENETON(OAB:
342708/SP)

RÉU CEU AZUL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIS BENETON(OAB:
342708/SP)

RÉU CEU AZUL TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTADORA LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIS BENETON(OAB:
342708/SP)
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RÉU CEU AZUL PRESTADORA DE
SERVICOS METALURGICOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO LUIS BENETON(OAB:
342708/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTIDES PAVAN

  - CEU AZUL ALIMENTOS LTDA

  - CEU AZUL PRESTADORA DE SERVICOS METALURGICOS
EIRELI

  - CEU AZUL TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA LTDA

  - NEIDE PIERONI PAVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db193cc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TIETE/SP, 18 de março de 2024.

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

CR

Processo Nº ATOrd-0010513-06.2024.5.15.0111
AUTOR LUCAS FLOR DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 338232/SP)

RÉU ALESSANDRO APARECIDO
VALADAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FLOR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5958ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA-ORDINÁRIO SEMIPRESENCIAL, a se

realizar no dia 11/10/2024 às 15h25min, virtualmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, observadas as cominações legais,

devendo os patronos informarem às partes e testemunhas a

possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho, caso

não tenham condições técnicas e práticas para tanto, evitando-

se redesignações, ocasião em que será aplicada pena de

arquivamento ou revelia/confissão ou ainda preclusão da prova

testemunhal, caso não compareçam a Juízo ou não participem

de forma telepresencial (com áudio e vídeo permitindo a efetiva

participação).

Link de participação:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81690651515?pwd=cDNmVnVnT0dHMGZib05KTk1

YMEhBUT09

ID da reunião: 816 9065 1515

Senha de acesso: 495234

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

A ausência da parte reclamante implicará em extinção do processo

sem resolução de mérito e consequente ARQUIVAMENTO do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª

Região.

O não comparecimento da parte reclamada à audiência e a não

apresentação da defesa, importará na aplicação da REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados na inicial), diante da demonstração, pela parte

demandada, da ausência de ânimo para responder aos termos da

ação trabalhista.

O ato processual será gravado pelos meios disponibilizados ao

Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR nº 02/2020 – TRT

15ª Região), dispensando-se as mesmas providências diretamente

por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 43), e vedando-se a

utilização de tal conteúdo fora das estritas e legítimas finalidades

processuais, sob as penas da lei.

A parte sem advogado constituído poderá valer-se do endereço

eletrônico da Vara do Trabalho (saj.vt.tiete@trt15.jus.br) ou de
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comparecimento à Vara do Trabalho das 12h00 às 18h00 para fins

de eventual manifestação ou esclarecimento

Determino que a notificação das partes sem advogados seja

realizada por registrado postal ou oficial de justiça (se o caso),

a fim de trazer maior segurança à prática do ato.

Intimem-se

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010697-64.2021.5.15.0111
AUTOR CLAUDIA DIVINA MOTA

ADVOGADO JOEL JOAO RUBERTI(OAB:
55915/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEREIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DIVINA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04ef58d

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta, número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Em havendo obrigação(ões) de fazer, fica(m) intimada(s) a(s)

reclamada(s) para cumpri-la(s) nos prazos determinados em

sentença/acórdão, contados a partir desta intimação.

Em caso de não cumprimento, incidirá(ão) a(s) reclamada(s) na(s)

multa(s) eventualmente previstas em sentença/acórdão.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e

é quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

A reclamada deverá apresentar cálculos no prazo de 16 dias, nos

termos do artigo 879, § 1º-B da CLT c/c artigo 183 do CPC, em

valores devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária

e juros, sob pena de preclusão. Deverá, ainda, em suas contas,

apresentar as deduções fiscais pertinentes, conforme Instrução

Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na forma da Lei

10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários devidos

(parte do empregado e parte do empregador), ressaltando não

haver incidência sobre os juros. Deverá indicar os títulos e valores

que compõem a base para o cálculo das contr ibuições

previdenciárias e imposto de renda, bem como PERCENTUAL e

PERÍODO TRIBUTÁVEL. Atente-se a reclamada que deverá

elaborar os cálculos de acordo com os limites e parâmetros

traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e ESTRITA

observância do comando emergente do Juízo (parcelas e limites

fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos cálculos os

seguintes valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios,

custas, e quaisquer outras despesas processuais

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

2 - POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

2 . 1  -  A p r e s e n t a d o s  o s  C Á L C U L O S  D O  D E V E D O R ,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o prazo de 08 dias para apresentação de seus cálculos

alternativos (ou se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob

pena de preclusão.

2.2 - Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 16 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.
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Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil. Em caso de

ausência de apresentação de cálculos, será nomeado Perito

Contábil.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000547-68.2014.5.15.0111
AUTOR ANTONIO CASSIO HABICE PRADO

ADVOGADO MARCELO GREGOLIN(OAB:
109671/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO FELIZ

ADVOGADO ANSELMO FERREIRA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 243162/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO FELIZ

ADVOGADO LUIS ROBERTO MONFRIN(OAB:
228693/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CASSIO HABICE PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ff96e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a notificação do Sr. Perito para esclarecimentos, na

forma do despacho anterior.

Após, venham conclusos para julgamento.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000547-68.2014.5.15.0111
AUTOR ANTONIO CASSIO HABICE PRADO

ADVOGADO MARCELO GREGOLIN(OAB:
109671/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PORTO FELIZ

ADVOGADO ANSELMO FERREIRA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 243162/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PORTO FELIZ

ADVOGADO LUIS ROBERTO MONFRIN(OAB:
228693/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PORTO FELIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ff96e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a notificação do Sr. Perito para esclarecimentos, na

forma do despacho anterior.

Após, venham conclusos para julgamento.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010507-96.2024.5.15.0111
AUTOR LUIZ FELIPE CARNIEL

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RÉU ASSOCIACAO BRENDO BENJAMIN
PROJETOS SOCIAIS EM SAUDE
EDUCACAO E ESPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE CARNIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9be3a45

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA-ORDINÁRIO SEMIPRESENCIAL, a se

realizar no dia 08/10/2024 às 10h45min, virtualmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, observadas as cominações legais,

devendo os patronos informarem às partes e testemunhas a

possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho, caso

não tenham condições técnicas e práticas para tanto, evitando-

se redesignações, ocasião em que será aplicada pena de

arquivamento ou revelia/confissão ou ainda preclusão da prova

testemunhal, caso não compareçam a Juízo ou não participem

de forma telepresencial (com áudio e vídeo permitindo a efetiva

participação).
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Link de participação:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81690651515?pwd=cDNmVnVnT0dHMGZib05KTk1

YMEhBUT09

ID da reunião: 816 9065 1515

Senha de acesso: 495234

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

A ausência da parte reclamante implicará em extinção do processo

sem resolução de mérito e consequente ARQUIVAMENTO do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª

Região.

O não comparecimento da parte reclamada à audiência e a não

apresentação da defesa, importará na aplicação da REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados na inicial), diante da demonstração, pela parte

demandada, da ausência de ânimo para responder aos termos da

ação trabalhista.

O ato processual será gravado pelos meios disponibilizados ao

Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR nº 02/2020 – TRT

15ª Região), dispensando-se as mesmas providências diretamente

por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 43), e vedando-se a

utilização de tal conteúdo fora das estritas e legítimas finalidades

processuais, sob as penas da lei.

A parte sem advogado constituído poderá valer-se do endereço

eletrônico da Vara do Trabalho (saj.vt.tiete@trt15.jus.br) ou de

comparecimento à Vara do Trabalho das 12h00 às 18h00 para fins

de eventual manifestação ou esclarecimento

Determino que a notificação das partes sem advogados seja

realizada por registrado postal ou oficial de justiça (se o caso),

a fim de trazer maior segurança à prática do ato.

Intimem-se

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011339-66.2023.5.15.0111
AUTOR RAFAEL DE CAMARGO MOTTA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE CAMARGO MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c16ceaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir por ora em relação ao pedido de nomeação de

perito, devendo primeiramente ser dada à parte ré a oportunidade

de apresentação de seus cálculos.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta, número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Em havendo obrigação(ões) de fazer, fica(m) intimada(s) a(s)

reclamada(s) para cumpri-la(s) nos prazos determinados em

sentença/acórdão, contados a partir desta intimação.

Em caso de não cumprimento, incidirá(ão) a(s) reclamada(s) na(s)

multa(s) eventualmente previstas em sentença/acórdão.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e

é quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

A reclamada deverá apresentar cálculos no prazo de 16 dias, nos

termos do artigo 879, § 1º-B da CLT c/c artigo 183 do CPC, em

valores devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária

e juros, sob pena de preclusão. Deverá, ainda, em suas contas,

apresentar as deduções fiscais pertinentes, conforme Instrução

Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na forma da Lei
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10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários devidos

(parte do empregado e parte do empregador), ressaltando não

haver incidência sobre os juros. Deverá indicar os títulos e valores

que compõem a base para o cálculo das contr ibuições

previdenciárias e imposto de renda, bem como PERCENTUAL e

PERÍODO TRIBUTÁVEL. Atente-se a reclamada que deverá

elaborar os cálculos de acordo com os limites e parâmetros

traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e ESTRITA

observância do comando emergente do Juízo (parcelas e limites

fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos cálculos os

seguintes valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios,

custas, e quaisquer outras despesas processuais

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

2 - POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

2 . 1  -  A p r e s e n t a d o s  o s  C Á L C U L O S  D O  D E V E D O R ,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o prazo de 08 dias para apresentação de seus cálculos

alternativos (ou se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob

pena de preclusão.

2.2 - Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 16 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil. Em caso de

ausência de apresentação de cálculos, será nomeado Perito

Contábil.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010153-08.2023.5.15.0111
REQUERENTE ALESSANDRO LUIZ DE MEIRA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

REQUERIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAISA GIMENES BRANCO
MATIELLO(OAB: 282727/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

ADVOGADO TALESSA MATHEUS ERCOLIN(OAB:
412312/SP)

ADVOGADO FERNANDA ABRAO FRANCIS
FAGUNDES DA MOTTA(OAB:
377252/SP)

REQUERIDO COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO JOSE EDUARDO BENES
INACO(OAB: 14460/MT)

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

REQUERIDO SEMEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO BENES
INACO(OAB: 14460/MT)

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

PERITO LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - COMANDO DIESEL TRANSPORTE E LOGISTICA - EIRELI

  - SEMEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f5832

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as impugnações em relação aos cálculos

apresentados, determino a elaboração dos cálculos diretamente por

profissional de confiança deste Juízo, designando, para tanto, o(a)

Sr(a). Perito(a) Contábil LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO, que

deverá apresentar seu laudo diretamente no processo, até o dia

16/05/2024, atentando para o quanto determinado na r. sentença ou

no v. acórdão.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária na forma da sentença;

c) incidência de juros sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente, devendo ser calculados no percentual de

1% ao mês, contados do ajuizamento da ação e aplicados pro rata
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die até a data do efetivo pagamento, sendo que na hipótese de

parcelas vencidas a partir da propositura da ação, deverão os juros

ser contados a partir do vencimento da obrigação. Tratando-se,

entretanto, de executada Fazenda Pública, será observado o inteiro

teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados na forma do Art. 12-A da Lei n.º 7731/1988, inserido pelo

Art. 44 da Lei 12350, de 20/12/2010;

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009).

Apresentado o Laudo Pericial, independentemente de nova

notificação, poderão as partes apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, até o dia 24/05/2024.

Havendo impugnação pelas partes deverá o Sr Perito, independente

de nova notificação, prestar esclarecimentos sobre os itens

impugnados até o dia 03/06/2024.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para

homologação ou outras deliberações cabíveis.

Intimem-se as partes e o Sr Perito.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010153-08.2023.5.15.0111
REQUERENTE ALESSANDRO LUIZ DE MEIRA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

REQUERIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAISA GIMENES BRANCO
MATIELLO(OAB: 282727/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

ADVOGADO TALESSA MATHEUS ERCOLIN(OAB:
412312/SP)

ADVOGADO FERNANDA ABRAO FRANCIS
FAGUNDES DA MOTTA(OAB:
377252/SP)

REQUERIDO COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO JOSE EDUARDO BENES
INACO(OAB: 14460/MT)

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

REQUERIDO SEMEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO BENES
INACO(OAB: 14460/MT)

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

PERITO LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO LUIZ DE MEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f5832

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as impugnações em relação aos cálculos

apresentados, determino a elaboração dos cálculos diretamente por

profissional de confiança deste Juízo, designando, para tanto, o(a)

Sr(a). Perito(a) Contábil LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO, que

deverá apresentar seu laudo diretamente no processo, até o dia

16/05/2024, atentando para o quanto determinado na r. sentença ou

no v. acórdão.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária na forma da sentença;

c) incidência de juros sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente, devendo ser calculados no percentual de

1% ao mês, contados do ajuizamento da ação e aplicados pro rata

die até a data do efetivo pagamento, sendo que na hipótese de

parcelas vencidas a partir da propositura da ação, deverão os juros

ser contados a partir do vencimento da obrigação. Tratando-se,

entretanto, de executada Fazenda Pública, será observado o inteiro

teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados na forma do Art. 12-A da Lei n.º 7731/1988, inserido pelo

Art. 44 da Lei 12350, de 20/12/2010;

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores
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apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009).

Apresentado o Laudo Pericial, independentemente de nova

notificação, poderão as partes apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, até o dia 24/05/2024.

Havendo impugnação pelas partes deverá o Sr Perito, independente

de nova notificação, prestar esclarecimentos sobre os itens

impugnados até o dia 03/06/2024.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para

homologação ou outras deliberações cabíveis.

Intimem-se as partes e o Sr Perito.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011311-98.2023.5.15.0111
AUTOR MONICA PACILEO

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA PACILEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9884e78

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir por ora em relação ao pedido de nomeação de

perito, devendo primeiramente ser dada à parte ré a oportunidade

de apresentação de seus cálculos.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta, número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Em havendo obrigação(ões) de fazer, fica(m) intimada(s) a(s)

reclamada(s) para cumpri-la(s) nos prazos determinados em

sentença/acórdão, contados a partir desta intimação.

Em caso de não cumprimento, incidirá(ão) a(s) reclamada(s) na(s)

multa(s) eventualmente previstas em sentença/acórdão.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e

é quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

A reclamada deverá apresentar cálculos no prazo de 16 dias, nos

termos do artigo 879, § 1º-B da CLT c/c artigo 183 do CPC, em

valores devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária

e juros, sob pena de preclusão. Deverá, ainda, em suas contas,

apresentar as deduções fiscais pertinentes, conforme Instrução

Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na forma da Lei

10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários devidos

(parte do empregado e parte do empregador), ressaltando não

haver incidência sobre os juros. Deverá indicar os títulos e valores

que compõem a base para o cálculo das contr ibuições

previdenciárias e imposto de renda, bem como PERCENTUAL e

PERÍODO TRIBUTÁVEL. Atente-se a reclamada que deverá

elaborar os cálculos de acordo com os limites e parâmetros

traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e ESTRITA

observância do comando emergente do Juízo (parcelas e limites

fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos cálculos os

seguintes valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios,

custas, e quaisquer outras despesas processuais

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc
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Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

2 - POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

2 . 1  -  A p r e s e n t a d o s  o s  C Á L C U L O S  D O  D E V E D O R ,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o prazo de 08 dias para apresentação de seus cálculos

alternativos (ou se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob

pena de preclusão.

2.2 - Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 16 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil. Em caso de

ausência de apresentação de cálculos, será nomeado Perito

Contábil.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011455-77.2020.5.15.0111
AUTOR ANTONIO NUNES DE CAMPOS

ADVOGADO MARIA CECILIA HADDAD(OAB:
140729/SP)

ADVOGADO BRUNO JOSE FIERI(OAB:
349226/SP)

ADVOGADO PAMELA STEFANI MODOLO
ZANETTI(OAB: 421478/SP)

RÉU CIPATEX IMPREGNADORA DE
PAPEIS E TECIDOS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

PERITO JOSE LUIZ COMINATO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NUNES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36cd4b9

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante os termos da manifestação Id. 30be857 de 08/03/24, defiro a

desistência do recurso ordinário interposto pelo reclamante e

considero prejudicado o recurso adesivo interposto pela reclamada.

Int.

TIETE/SP, 18 de março de 2024.

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

CR

Processo Nº ATOrd-0011455-77.2020.5.15.0111
AUTOR ANTONIO NUNES DE CAMPOS

ADVOGADO MARIA CECILIA HADDAD(OAB:
140729/SP)

ADVOGADO BRUNO JOSE FIERI(OAB:
349226/SP)

ADVOGADO PAMELA STEFANI MODOLO
ZANETTI(OAB: 421478/SP)

RÉU CIPATEX IMPREGNADORA DE
PAPEIS E TECIDOS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

PERITO JOSE LUIZ COMINATO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPEIS E TECIDOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36cd4b9

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante os termos da manifestação Id. 30be857 de 08/03/24, defiro a

desistência do recurso ordinário interposto pelo reclamante e

considero prejudicado o recurso adesivo interposto pela reclamada.

Int.

TIETE/SP, 18 de março de 2024.

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

CR

Processo Nº ATSum-0012329-57.2023.5.15.0111
AUTOR MARCOS PINTO CARDOSO

ADVOGADO MARIA CECILIA HADDAD(OAB:
140729/SP)

ADVOGADO BRUNO JOSE FIERI(OAB:
349226/SP)

RÉU COMERCIAL CASTELNUOVO EIRELI
- ME

RÉU ALESSANDRO SACCO SERVICOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO

RÉU RICARDO REBELATO

ADVOGADO ANA LUIZA TROCCOLI(OAB:
179212/SP)

RÉU FREEWAY COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO ANA LUIZA TROCCOLI(OAB:
179212/SP)

RÉU REBELA COMERCIAL
EXPORTADORA LTDA
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ADVOGADO ANA LUIZA TROCCOLI(OAB:
179212/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREEWAY COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

  - REBELA COMERCIAL EXPORTADORA LTDA

  - RICARDO REBELATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9631b0

proferido nos autos.

DESPACHO

A terceira, quarta e quinta reclamadas requerem a redesignação da

audiência ou alternativamente a conversão da audiência para a

modalidade telepresencial.

Vistos.

Indefiro a redesignação da audiência, tendo em vista que não há

comprovação nos autos do alegado.

Considerando que a terceira, quarta e quinta reclamadas são

estabelecidas fora da jurisdição da Vara do Trabalho de Tietê,

converto a audiência em SEMIPRESENCIAL, devendo os

patronos informarem às partes e testemunhas a possibilidade

de prestar depoimento na Vara do Trabalho, caso não tenham

condições técnicas e práticas para tanto, evitando-se

redesignações, ocasião em que será aplicada pena de

arquivamento ou revelia/confissão ou ainda preclusão da prova

testemunhal, caso não compareçam a Juízo ou não participem

de forma telepresencial (com áudio e vídeo permitindo a efetiva

participação).

Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão comunicar-se

exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando em ambiente

isolado durante a prática do mesmo.

O ato processual será gravado pelos meios disponibilizados ao

Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR nº 02/2020 – TRT

15ª Região), dispensando-se as mesmas providências diretamente

por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 43), e vedando-se a

utilização de tal conteúdo fora das estritas e legítimas finalidades

processuais, sob as penas da lei.

A participação telepresencial será efetuada por meio da ferramenta

“zoom”, mantidas as cominações legais.

Link de participação:

SALA 1

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83193089860?pwd=MvDVPF3msx94IQCNlkWOAw

m-l1y5KA.1

ID da reunião: 831 9308 9860

Senha de acesso: 118149

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

Intimem-se.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012329-57.2023.5.15.0111
AUTOR MARCOS PINTO CARDOSO

ADVOGADO MARIA CECILIA HADDAD(OAB:
140729/SP)

ADVOGADO BRUNO JOSE FIERI(OAB:
349226/SP)

RÉU COMERCIAL CASTELNUOVO EIRELI
- ME

RÉU ALESSANDRO SACCO SERVICOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO

RÉU RICARDO REBELATO

ADVOGADO ANA LUIZA TROCCOLI(OAB:
179212/SP)

RÉU FREEWAY COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO ANA LUIZA TROCCOLI(OAB:
179212/SP)

RÉU REBELA COMERCIAL
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA TROCCOLI(OAB:
179212/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PINTO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9631b0

proferido nos autos.

DESPACHO

A terceira, quarta e quinta reclamadas requerem a redesignação da

audiência ou alternativamente a conversão da audiência para a

modalidade telepresencial.

Vistos.

Indefiro a redesignação da audiência, tendo em vista que não há

comprovação nos autos do alegado.

Considerando que a terceira, quarta e quinta reclamadas são

estabelecidas fora da jurisdição da Vara do Trabalho de Tietê,
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converto a audiência em SEMIPRESENCIAL, devendo os

patronos informarem às partes e testemunhas a possibilidade

de prestar depoimento na Vara do Trabalho, caso não tenham

condições técnicas e práticas para tanto, evitando-se

redesignações, ocasião em que será aplicada pena de

arquivamento ou revelia/confissão ou ainda preclusão da prova

testemunhal, caso não compareçam a Juízo ou não participem

de forma telepresencial (com áudio e vídeo permitindo a efetiva

participação).

Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão comunicar-se

exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando em ambiente

isolado durante a prática do mesmo.

O ato processual será gravado pelos meios disponibilizados ao

Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR nº 02/2020 – TRT

15ª Região), dispensando-se as mesmas providências diretamente

por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 43), e vedando-se a

utilização de tal conteúdo fora das estritas e legítimas finalidades

processuais, sob as penas da lei.

A participação telepresencial será efetuada por meio da ferramenta

“zoom”, mantidas as cominações legais.

Link de participação:

SALA 1

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83193089860?pwd=MvDVPF3msx94IQCNlkWOAw

m-l1y5KA.1

ID da reunião: 831 9308 9860

Senha de acesso: 118149

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

Intimem-se.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011506-83.2023.5.15.0111
AUTOR JULIANA MARQUES DA COSTA

MARTINS

ADVOGADO LUCIMARA FERNANDA
DOMINGUES(OAB: 301691/SP)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES(OAB:
225945/SP)

ADVOGADO GABRIEL BURANI(OAB: 490882/SP)

RÉU FREEWAY COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO ANA LUIZA TROCCOLI(OAB:
179212/SP)

RÉU REBELA COMERCIAL
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA TROCCOLI(OAB:
179212/SP)

RÉU ALESSANDRO SACCO SERVICOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO

RÉU COMERCIAL CASTELNUOVO EIRELI
- ME

RÉU RICARDO REBELATO

ADVOGADO ANA LUIZA TROCCOLI(OAB:
179212/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREEWAY COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

  - REBELA COMERCIAL EXPORTADORA LTDA

  - RICARDO REBELATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3893a18

proferido nos autos.

DESPACHO

id:7b87c23: A terceira, quarta e quinta reclamadas requerem a

redesignação da audiência ou alternativamente a conversão da

audiência para a modalidade telepresencial.

Vistos.

Indefiro a redesignação da audiência, tendo em vista que não há

comprovação nos autos do alegado.

Considerando que a terceira, quarta e quinta reclamadas são

estabelecidas fora da jurisdição da Vara do Trabalho de Tietê,

converto a audiência em SEMIPRESENCIAL, devendo os

patronos informarem às partes e testemunhas a possibilidade

de prestar depoimento na Vara do Trabalho, caso não tenham

condições técnicas e práticas para tanto, evitando-se

redesignações, ocasião em que será aplicada pena de

arquivamento ou revelia/confissão ou ainda preclusão da prova

testemunhal, caso não compareçam a Juízo ou não participem

de forma telepresencial (com áudio e vídeo permitindo a efetiva

participação).

Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão comunicar-se

exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando em ambiente

isolado durante a prática do mesmo.

O ato processual será gravado pelos meios disponibilizados ao

Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR nº 02/2020 – TRT

15ª Região), dispensando-se as mesmas providências diretamente

por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 43), e vedando-se a

utilização de tal conteúdo fora das estritas e legítimas finalidades

processuais, sob as penas da lei.

A participação telepresencial será efetuada por meio da ferramenta

“zoom”, mantidas as cominações legais.
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Link de participação:

SALA 1

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83193089860?pwd=MvDVPF3msx94IQCNlkWOAw

m-l1y5KA.1

ID da reunião: 831 9308 9860

Senha de acesso: 118149

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

Intimem-se.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011506-83.2023.5.15.0111
AUTOR JULIANA MARQUES DA COSTA

MARTINS

ADVOGADO LUCIMARA FERNANDA
DOMINGUES(OAB: 301691/SP)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES(OAB:
225945/SP)

ADVOGADO GABRIEL BURANI(OAB: 490882/SP)

RÉU FREEWAY COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO ANA LUIZA TROCCOLI(OAB:
179212/SP)

RÉU REBELA COMERCIAL
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA TROCCOLI(OAB:
179212/SP)

RÉU ALESSANDRO SACCO SERVICOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO

RÉU COMERCIAL CASTELNUOVO EIRELI
- ME

RÉU RICARDO REBELATO

ADVOGADO ANA LUIZA TROCCOLI(OAB:
179212/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MARQUES DA COSTA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3893a18

proferido nos autos.

DESPACHO

id:7b87c23: A terceira, quarta e quinta reclamadas requerem a

redesignação da audiência ou alternativamente a conversão da

audiência para a modalidade telepresencial.

Vistos.

Indefiro a redesignação da audiência, tendo em vista que não há

comprovação nos autos do alegado.

Considerando que a terceira, quarta e quinta reclamadas são

estabelecidas fora da jurisdição da Vara do Trabalho de Tietê,

converto a audiência em SEMIPRESENCIAL, devendo os

patronos informarem às partes e testemunhas a possibilidade

de prestar depoimento na Vara do Trabalho, caso não tenham

condições técnicas e práticas para tanto, evitando-se

redesignações, ocasião em que será aplicada pena de

arquivamento ou revelia/confissão ou ainda preclusão da prova

testemunhal, caso não compareçam a Juízo ou não participem

de forma telepresencial (com áudio e vídeo permitindo a efetiva

participação).

Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão comunicar-se

exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando em ambiente

isolado durante a prática do mesmo.

O ato processual será gravado pelos meios disponibilizados ao

Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR nº 02/2020 – TRT

15ª Região), dispensando-se as mesmas providências diretamente

por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 43), e vedando-se a

utilização de tal conteúdo fora das estritas e legítimas finalidades

processuais, sob as penas da lei.

A participação telepresencial será efetuada por meio da ferramenta

“zoom”, mantidas as cominações legais.

Link de participação:

SALA 1

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83193089860?pwd=MvDVPF3msx94IQCNlkWOAw

m-l1y5KA.1

ID da reunião: 831 9308 9860

Senha de acesso: 118149

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

Intimem-se.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010963-22.2019.5.15.0111
AUTOR PAOLA APARECIDA BARBOSA

STRINGA

ADVOGADO LUCIA HELENA GREGIO DA
SILVA(OAB: 245326/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEREIRAS

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA APARECIDA BARBOSA STRINGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10337
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28bd33c

proferido nos autos.

DESPACHO

id ca345ce: Tendo em vista que o presente processo se

encontra no escopo da Meta 2 do CNJ, reitere-se a intimação ao

perito médico Dr. Enio Celso Ziolle para que apresente os

esclarecimentos nos autos até o dia 28/03/2024.

Após, concedo às partes o prazo até o dia 04/04/2024 para

manifestarem sobre os esclarecimentos.

Decorrido, tornem os autos conclusos para prolação de sentença à

MMª Juíza vinculada, nos termos do art. 3º, X, cap. JUL da CNC.

Intimem-se.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012152-30.2022.5.15.0111
AUTOR LISANDRA GONCALVES DE

OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BALBO
PEREIRA(OAB: 101492/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CONSUMO
POPULAR DE CERQUILHO

ADVOGADO JULLY ELLEN MOTA
RODRIGUES(OAB: 443558/SP)

ADVOGADO HUMBERTO TREVISAN NETO(OAB:
206966/SP)

ADVOGADO MARCELO SCOMPARIM(OAB:
276327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISANDRA GONCALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9bae4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

LISANDRA GONCALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES ,

qualif icado(a), ajuíza reclamação trabalhista em face de

COOPERATIVA DE CONSUMO POPULAR DE CERQUILHO,

postulando o pagamento de horas extras e indenização por danos

morais e materiais. Dá à causa o valor de R$ 276.715,24. Junta

procuração e documentos.

Em contestação, a reclamada argui preliminar de inépcia e nega o

direito às verbas postuladas. Pede a improcedência da ação. Junta

procuração, carta de preposição e documentos.

Foi apresentada réplica Id 03565e4.

Em audiência foi ouvida uma testemunha.

Encerrada a instrução processual.

Razões finais pela reclamada Id b81d917.

A proposta final de conciliação restou infrutífera.

É o relatório.

DECIDO.

Fundamentação

Inépcia

Ante a simplicidade da petição inicial no processo do trabalho,

definida pelos requisitos previstos no artigo 840, parágrafo primeiro,

da CLT, rejeito a preliminar de inépcia, uma vez que os fatos de que

resultam o dissídio foram suficientemente expostos, ensejando o

exercício do contraditório.

Afasto a preliminar.

Diferenças de verbas rescisórias

Alega a autora que, quando do pagamento das verbas rescisórias, a

reclamada não teria observado a base de cálculo correta,

considerando as médias de horas extras prestadas no período de

apuração.

A reclamada nega o pedido, afirmando que as verbas rescisórias

foram pagas corretamente, conforme resumo analítico juntado com

a defesa

Pois bem.

As diferenças apontadas pela autora não são válidas, senão

vejamos.

A título de exemplo, o 13º salário proporcional deve considerar o

salário do mês da rescisão (art. 3º da Lei n. 4.090/1962), sendo que
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a fração deve considerar, ainda, a soma das importâncias variáveis

devidas nos meses trabalhados até novembro de cada ano (art. 2º

do Decreto n. 57.155/65).

Como a autora foi dispensada em fevereiro de 2021, devem ser

consideradas as médias dos meses laborados em 2021, apenas.

No caso em exame, considerando a variável hora extra, deve ser

considerada a média física, isto é, a quantidade de extras prestadas

no ano de 2021, usando-se o valor da hora extra no mês da

rescisão, para calcular a média a ser utilizada no 13º proporcional.

Assim, rejeito as diferenças apresentadas pela parte autora, pois

consideram, por exemplo, horas extras por trabalho em feriado (R$

129,07), parcela que não foi paga no período.

Julgo improcedente o pedido.

Jornada de trabalho

Alega a autora que cumpriu a seguinte jornada:

- período de dezembro/2017 a fevereiro/2020: de segunda a

sábado, das 13h00 às 21h20; bem como dois domingos por mês,

das 08h00 às 18h00, quando lhe era concedida uma folga em outro

dia da semana;

- período de março/2020 a fevereiro/2021: de segunda a sábado,

das 08h00 às 16h20; bem como dois domingos por mês, das 08h00

às 18h00, quando lhe era concedida uma folga em outro dia da

semana.

Afirma que, pelo menos 3 vezes a cada 15 dias, extrapolava a

jornada em 20 minutos.

Aduz que o intervalo ajustado era de 1 hora, de segunda a sábado,

e de 2 horas, aos domingos, mas nestes, usufruía de apenas

01h30min.

A reclamada nega as alegações da inicial, afirmando que a jornada

da autora observou todos os limites legais, tendo sido corretamente

anotada.

Aduz que não houve supressão de intervalo intrajornada, sendo que

o tempo concedido sempre foi de 1 hora.

Em depoimento pessoal, afirmou a preposta (08:30 da gravação)

que a autora tinha entre 1 hora e 1 hora e meia de intervalo

intrajornada, conforme cartões de ponto; que não se recorda

quantos caixas operantes havia aos finais de semana.

A testemunha da autora, Sra. Valéria, afirmou (15:40) que trabalhou

na ré de 2014 a 2020, na função de líder de setor; que a depoente

era líder de padaria e frios; que não almoçava junto com a autora;

que não tinha contato com a autora no horário de almoço; que não

sabe quanto tempo a reclamante fazia de almoço.

Pois bem.

A autora reconheceu os horários anotados nos cartões de ponto,

pugnando pela nulidade do acordo de compensação e sistema de

banco de horas vigente na empresa.

Entretanto, verifico que a defesa juntou norma coletiva autorizando

a compensação de horas no prazo de até 120 dias (ex. fls. 654),

sendo que a reclamante trouxe, em réplica, apenas uma tabela

referente ao mês de novembro/2018 no qual não teria havido a

devida compensação.

Ora, a autora não apontou diferenças válidas, nem demonstrou

circunstâncias que tornassem inválido o alegado sistema de

compensação, ônus que lhe cabia.

No mais, não provou a reclamante que, nos domingos trabalhados,

teria direito a 2 horas de intervalo intrajornada.

Assim, julgo improcedentes os pedidos formulados.

Devolução de descontos

Decidiu o E. STF, no Tema 935, que “É constitucional a instituição,

por acordo ou convenção coletivos, de contribuições assistenciais a

serem impostas a todos os empregados da categoria, ainda que

não sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição”.

A ré demonstrou (fls. 216 e normas coletivas juntadas com a

defesa) que foi assegurado à reclamante o direito de oposição aos

descontos realizados a título de contribuição assistencial e, após

certo período, a título de participação negocial.

A autora não provou ter exercido tal direito de oposição.

Assim, julgo improcedente o pedido, portanto.

Doença ocupacional

Alega a autora que a atividade desenvolvida na ré, de operadora de

caixa, exigia movimentos repetitivos dos membros superiores.

Afirma que, em meados de outubro/2018, começou a sentir dores

na região, até que veio a ser diagnosticada com “bursite sub-

acromial/sub-deltóidea e artropatia acrômio-clavicular leve”.

Aduz que, pelo labor na reclamada, “também desenvolveu

Sindrome miofascial,  Sindrome do impacto do ombro e

cervicobraquialgia”, tendo sido encaminhada para tratamentos

medicamentosos e fisioterápicos.

A reclamada nega a existência de doença ocupacional, pugnando

pela improcedência dos pedidos formulados.

Não foi realizada perícia médica.

Pois bem.

Conforme constou da audiência ID. cba53d6, a parte autora não

compareceu à perícia agendada, tendo sido declarada a preclusão

da prova.

Assim, considerando os termos do art. 818, I da CLT julgo
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improcedentes os pedidos indenizatórios formulados, constantes

das alíneas “f”, “h”, “j” e “k”.

Também e, por não evidenciada previsão legal ou convencional,

não há que se falar em fornecimento de plano de saúde à ex-

empregada, ora demandante.

No que se refere à alegada apólice de seguro de vida, tendo a ré

esclarecido que o pagamento do prêmio somente ocorreria em caso

de morte do empregado, nada a deferir.

Danos morais

Alega a autora que no dia 04/09/2018 uma quadrilha armada teria

invadido a sede da ré, fazendo seus funcionários reféns, enquanto

subtraía valores da ré.

Afirma que após a investida criminosa, apenas uma funcionária

(fiscal de caixa) foi afastada, por três dias, sendo que os demais,

inclusive a autora, não receberam amparo emocional.

Pretende o pagamento de indenização por danos morais, em razão

da falta de amparo psicológico após o assalto ocorrido na loja.

A reclamada nega o pedido, afirmando que durante o ocorrido, a

autora não ficou sob mira de arma de fogo, tendo sido rendida

apenas a fiscal de caixa.

Aduz não ter culpa da empresa no evento.

Em depoimento pessoal, afirmou a preposta da ré (12:50) que no

dia do assalto a autora estava presente; que a empresa dispunha

de segurança na loja; que não sabe se eram seguranças armados;

que não sabe se foi dado algum suporte à autora.

Já a testemunha Valéria afirmou (17:30) que não estava presente

no dia do assalto.

Pois bem.

Embora a ré tenha sido confessa quanto à ausência de suporte à

reclamante, o alegado dano decorre de fato de terceiro, que exclui a

responsabilidade civil da ré.

Assim, não havendo nexo de causalidade, necessário ao dever de

indenizar, julgo improcedente o pedido de indenização por danos

morais.

Esclareço que o fato de a fiscal de caixa ter sido afastada do serviço

por três dias não significa que recebeu suporte psicológico da ré,

nem que o mesmo tratamento deveria ter sido dado à autora, que

não provou ter sido rendida pelos assaltantes junto com a fiscal.

Justiça Gratuita

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte demandante, com

fundamento no artigo 790, parágrafo 3º da CLT e declaração de

hipossuficiência.

Honorários Advocatícios

Não são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em

benefício do(a) procurador(a) da parte ré, em razão da gratuidade

processual concedida à parte autora e da declaração de

inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º da CLT na ADI 5766.

Dispositivo

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação,  ju lgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por LISANDRA

GONCALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES  em face de

COOPERATIVA DE CONSUMO POPULAR DE CERQUILHO.

Gratuidade processual nos termos da fundamentação.

Custas pela parte autora no importe de R$ 5.534,30, calculadas

sobre o valor dado à causa, de cujo pagamento está isenta.

Intimem-se as partes.

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012152-30.2022.5.15.0111
AUTOR LISANDRA GONCALVES DE

OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BALBO
PEREIRA(OAB: 101492/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CONSUMO
POPULAR DE CERQUILHO

ADVOGADO JULLY ELLEN MOTA
RODRIGUES(OAB: 443558/SP)

ADVOGADO HUMBERTO TREVISAN NETO(OAB:
206966/SP)

ADVOGADO MARCELO SCOMPARIM(OAB:
276327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CONSUMO POPULAR DE CERQUILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10340
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9bae4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

LISANDRA GONCALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES ,

qualif icado(a), ajuíza reclamação trabalhista em face de

COOPERATIVA DE CONSUMO POPULAR DE CERQUILHO,

postulando o pagamento de horas extras e indenização por danos

morais e materiais. Dá à causa o valor de R$ 276.715,24. Junta

procuração e documentos.

Em contestação, a reclamada argui preliminar de inépcia e nega o

direito às verbas postuladas. Pede a improcedência da ação. Junta

procuração, carta de preposição e documentos.

Foi apresentada réplica Id 03565e4.

Em audiência foi ouvida uma testemunha.

Encerrada a instrução processual.

Razões finais pela reclamada Id b81d917.

A proposta final de conciliação restou infrutífera.

É o relatório.

DECIDO.

Fundamentação

Inépcia

Ante a simplicidade da petição inicial no processo do trabalho,

definida pelos requisitos previstos no artigo 840, parágrafo primeiro,

da CLT, rejeito a preliminar de inépcia, uma vez que os fatos de que

resultam o dissídio foram suficientemente expostos, ensejando o

exercício do contraditório.

Afasto a preliminar.

Diferenças de verbas rescisórias

Alega a autora que, quando do pagamento das verbas rescisórias, a

reclamada não teria observado a base de cálculo correta,

considerando as médias de horas extras prestadas no período de

apuração.

A reclamada nega o pedido, afirmando que as verbas rescisórias

foram pagas corretamente, conforme resumo analítico juntado com

a defesa

Pois bem.

As diferenças apontadas pela autora não são válidas, senão

vejamos.

A título de exemplo, o 13º salário proporcional deve considerar o

salário do mês da rescisão (art. 3º da Lei n. 4.090/1962), sendo que

a fração deve considerar, ainda, a soma das importâncias variáveis

devidas nos meses trabalhados até novembro de cada ano (art. 2º

do Decreto n. 57.155/65).

Como a autora foi dispensada em fevereiro de 2021, devem ser

consideradas as médias dos meses laborados em 2021, apenas.

No caso em exame, considerando a variável hora extra, deve ser

considerada a média física, isto é, a quantidade de extras prestadas

no ano de 2021, usando-se o valor da hora extra no mês da

rescisão, para calcular a média a ser utilizada no 13º proporcional.

Assim, rejeito as diferenças apresentadas pela parte autora, pois

consideram, por exemplo, horas extras por trabalho em feriado (R$

129,07), parcela que não foi paga no período.

Julgo improcedente o pedido.

Jornada de trabalho

Alega a autora que cumpriu a seguinte jornada:

- período de dezembro/2017 a fevereiro/2020: de segunda a

sábado, das 13h00 às 21h20; bem como dois domingos por mês,

das 08h00 às 18h00, quando lhe era concedida uma folga em outro

dia da semana;

- período de março/2020 a fevereiro/2021: de segunda a sábado,

das 08h00 às 16h20; bem como dois domingos por mês, das 08h00

às 18h00, quando lhe era concedida uma folga em outro dia da

semana.

Afirma que, pelo menos 3 vezes a cada 15 dias, extrapolava a

jornada em 20 minutos.

Aduz que o intervalo ajustado era de 1 hora, de segunda a sábado,

e de 2 horas, aos domingos, mas nestes, usufruía de apenas

01h30min.

A reclamada nega as alegações da inicial, afirmando que a jornada

da autora observou todos os limites legais, tendo sido corretamente

anotada.

Aduz que não houve supressão de intervalo intrajornada, sendo que

o tempo concedido sempre foi de 1 hora.

Em depoimento pessoal, afirmou a preposta (08:30 da gravação)

que a autora tinha entre 1 hora e 1 hora e meia de intervalo

intrajornada, conforme cartões de ponto; que não se recorda

quantos caixas operantes havia aos finais de semana.

A testemunha da autora, Sra. Valéria, afirmou (15:40) que trabalhou
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na ré de 2014 a 2020, na função de líder de setor; que a depoente

era líder de padaria e frios; que não almoçava junto com a autora;

que não tinha contato com a autora no horário de almoço; que não

sabe quanto tempo a reclamante fazia de almoço.

Pois bem.

A autora reconheceu os horários anotados nos cartões de ponto,

pugnando pela nulidade do acordo de compensação e sistema de

banco de horas vigente na empresa.

Entretanto, verifico que a defesa juntou norma coletiva autorizando

a compensação de horas no prazo de até 120 dias (ex. fls. 654),

sendo que a reclamante trouxe, em réplica, apenas uma tabela

referente ao mês de novembro/2018 no qual não teria havido a

devida compensação.

Ora, a autora não apontou diferenças válidas, nem demonstrou

circunstâncias que tornassem inválido o alegado sistema de

compensação, ônus que lhe cabia.

No mais, não provou a reclamante que, nos domingos trabalhados,

teria direito a 2 horas de intervalo intrajornada.

Assim, julgo improcedentes os pedidos formulados.

Devolução de descontos

Decidiu o E. STF, no Tema 935, que “É constitucional a instituição,

por acordo ou convenção coletivos, de contribuições assistenciais a

serem impostas a todos os empregados da categoria, ainda que

não sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição”.

A ré demonstrou (fls. 216 e normas coletivas juntadas com a

defesa) que foi assegurado à reclamante o direito de oposição aos

descontos realizados a título de contribuição assistencial e, após

certo período, a título de participação negocial.

A autora não provou ter exercido tal direito de oposição.

Assim, julgo improcedente o pedido, portanto.

Doença ocupacional

Alega a autora que a atividade desenvolvida na ré, de operadora de

caixa, exigia movimentos repetitivos dos membros superiores.

Afirma que, em meados de outubro/2018, começou a sentir dores

na região, até que veio a ser diagnosticada com “bursite sub-

acromial/sub-deltóidea e artropatia acrômio-clavicular leve”.

Aduz que, pelo labor na reclamada, “também desenvolveu

Sindrome miofascial,  Sindrome do impacto do ombro e

cervicobraquialgia”, tendo sido encaminhada para tratamentos

medicamentosos e fisioterápicos.

A reclamada nega a existência de doença ocupacional, pugnando

pela improcedência dos pedidos formulados.

Não foi realizada perícia médica.

Pois bem.

Conforme constou da audiência ID. cba53d6, a parte autora não

compareceu à perícia agendada, tendo sido declarada a preclusão

da prova.

Assim, considerando os termos do art. 818, I da CLT julgo

improcedentes os pedidos indenizatórios formulados, constantes

das alíneas “f”, “h”, “j” e “k”.

Também e, por não evidenciada previsão legal ou convencional,

não há que se falar em fornecimento de plano de saúde à ex-

empregada, ora demandante.

No que se refere à alegada apólice de seguro de vida, tendo a ré

esclarecido que o pagamento do prêmio somente ocorreria em caso

de morte do empregado, nada a deferir.

Danos morais

Alega a autora que no dia 04/09/2018 uma quadrilha armada teria

invadido a sede da ré, fazendo seus funcionários reféns, enquanto

subtraía valores da ré.

Afirma que após a investida criminosa, apenas uma funcionária

(fiscal de caixa) foi afastada, por três dias, sendo que os demais,

inclusive a autora, não receberam amparo emocional.

Pretende o pagamento de indenização por danos morais, em razão

da falta de amparo psicológico após o assalto ocorrido na loja.

A reclamada nega o pedido, afirmando que durante o ocorrido, a

autora não ficou sob mira de arma de fogo, tendo sido rendida

apenas a fiscal de caixa.

Aduz não ter culpa da empresa no evento.

Em depoimento pessoal, afirmou a preposta da ré (12:50) que no

dia do assalto a autora estava presente; que a empresa dispunha

de segurança na loja; que não sabe se eram seguranças armados;

que não sabe se foi dado algum suporte à autora.

Já a testemunha Valéria afirmou (17:30) que não estava presente

no dia do assalto.

Pois bem.

Embora a ré tenha sido confessa quanto à ausência de suporte à

reclamante, o alegado dano decorre de fato de terceiro, que exclui a

responsabilidade civil da ré.

Assim, não havendo nexo de causalidade, necessário ao dever de

indenizar, julgo improcedente o pedido de indenização por danos

morais.

Esclareço que o fato de a fiscal de caixa ter sido afastada do serviço

por três dias não significa que recebeu suporte psicológico da ré,

nem que o mesmo tratamento deveria ter sido dado à autora, que

não provou ter sido rendida pelos assaltantes junto com a fiscal.
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Justiça Gratuita

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte demandante, com

fundamento no artigo 790, parágrafo 3º da CLT e declaração de

hipossuficiência.

Honorários Advocatícios

Não são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em

benefício do(a) procurador(a) da parte ré, em razão da gratuidade

processual concedida à parte autora e da declaração de

inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º da CLT na ADI 5766.

Dispositivo

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação,  ju lgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por LISANDRA

GONCALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES  em face de

COOPERATIVA DE CONSUMO POPULAR DE CERQUILHO.

Gratuidade processual nos termos da fundamentação.

Custas pela parte autora no importe de R$ 5.534,30, calculadas

sobre o valor dado à causa, de cujo pagamento está isenta.

Intimem-se as partes.

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010450-49.2022.5.15.0111
AUTOR JOEL FOGACA

ADVOGADO MICHELLE DANTAS DA SILVA(OAB:
322616/SP)

RÉU PPE FIOS ESMALTADOS S.A

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

ADVOGADO FABRIZIO HENRIQUE MARINI(OAB:
321626/SP)

PERITO IVAN JOSE PARIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PPE FIOS ESMALTADOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f74938

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010450-49.2022.5.15.0111
AUTOR JOEL FOGACA

ADVOGADO MICHELLE DANTAS DA SILVA(OAB:
322616/SP)

RÉU PPE FIOS ESMALTADOS S.A

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

ADVOGADO FABRIZIO HENRIQUE MARINI(OAB:
321626/SP)

PERITO IVAN JOSE PARIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f74938

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012464-69.2023.5.15.0111
AUTOR ADRIELY KEIZA DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA
CARDOSO(OAB: 134444/SP)

RÉU TRIMSOL BRAZIL CONFECCAO
TEXTIL, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO FAVARO CORREA(OAB:
228473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELY KEIZA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e267f42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

Fundamentação

Retificação do polo passivo

Determino que a secretaria da Vara proceda à retificação da

autuação, fazendo constar no polo passivo a correta razão social da

ré: DUAL BORGSTENA TRIM BRAZIL CONFECÇÃO DE CAPAS E

TECIDOS AUTOMOTIVOS LTDA.

Reversão do pedido de demissão. Estabilidade da gestante.

Verbas rescisórias

Alega a autora que, “no mês de maio de 2022, por não aguentar

sobrecarga de serviços, bem como, diante do rigor excessivo, de

forma com que a mesma ficasse sobrecarregada, a Reclamante foi

obrigada a pedir de demissão”.

A reclamada nega as alegações da inicial, afirmando que a autora

pediu demissão em 23/05/2022, oportunidade em que teria alegado

motivos pessoais, tendo recebido todas as verbas as quais tinha

direito.

Pois bem.

O TRCT de fls. 148 evidencia a rescisão antecipada do contrato de

experiência, com indenização do art. 480 da CLT, em razão de

pedido de demissão ocorrido em 23/05/2022.

A autora não provou vício de consentimento no alegado pedido de

demissão, tampouco evidenciou falta patronal que justificasse a

pretendida reversão da medida, ônus que lhe cabia (art. 818, I da

CLT).

No mais, é de se considerar que, nem mesmo a reclamante tinha

ciência da gravidez, conforme admitido na inicial.

Assim, julgo improcedente o pedido de reversão do pedido de

demissão em dispensa imotivada, bem como os demais pedidos

que dele decorrem, como, o de pagamento de aviso prévio

indenizado e indenização do seguro-desemprego.

Também não há quer se falar em estabilidade gestacional, ante o

desligamento voluntário da empregada.

Quanto ao mais, considerando que a ré provou o pagamento das

verbas constantes do TRCT e a autora não apontou eventuais

diferenças que entende devidas, julgo improcedente o pedido de

pagamento de verbas rescisórias.

Adicional noturno

Alega a autora que cumpria jornada de segunda-feira a sábado, das

16h10 à 01h21, com 1 hora de intervalo intrajornada.

Afirma que nada recebeu a título de adicional noturno.

De outro lado, a reclamada alega que a autora cumpriu jornada de

segunda a sexta-feira, das 16h10 à 01h24, com 1 hora de intervalo.

Aduz que pagou corretamente o adicional noturno, observada a

hora noturna reduzida.

Considerando que a autora não apontou eventuais diferenças, em

réplica, julgo improcedente o pedido.

Multas dos artigos 467 e 477, §8º da CLT

Nos termos do art. 477, § 6º da CLT, “a entrega ao empregado de

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação

deverão ser efetuados até dez dias contados a partir do término do

contrato”.

O comprovante de fls. 150 evidencia o pagamento tempestivo das

verbas constantes do instrumento rescisório, sendo indevida a

penalidade prevista no art. 477, § 8º da CLT.

Tendo em vista a inexistência de verbas rescisórias incontroversas,

indevida a multa do artigo 467 da CLT.

Justiça Gratuita

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte demandante, com

fundamento no artigo 790, parágrafo 3º da CLT e declaração de

hipossuficiência.

Honorários Advocatícios

Não são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em

benefício do(a) procurador(a) da parte ré, em razão da gratuidade

processual concedida à parte autora e da declaração de

inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º da CLT na ADI 5766.

Dispositivo

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação,  ju lgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados porADRIELY KEIZA DE

OLIVEIRA SANTOS em face de DUAL BORGSTENA TRIM

BRAZIL CONFECÇÃO DE CAPAS E TECIDOS AUTOMOTIVOS

LTDA.

Gratuidade processual nos termos da fundamentação.
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Custas pela parte autora no importe de R$ 784,25, calculadas sobre

o valor dado à causa, de cujo pagamento está isenta.

Intimem-se as partes.

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012464-69.2023.5.15.0111
AUTOR ADRIELY KEIZA DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA
CARDOSO(OAB: 134444/SP)

RÉU TRIMSOL BRAZIL CONFECCAO
TEXTIL, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO FAVARO CORREA(OAB:
228473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIMSOL BRAZIL CONFECCAO TEXTIL, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e267f42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

Fundamentação

Retificação do polo passivo

Determino que a secretaria da Vara proceda à retificação da

autuação, fazendo constar no polo passivo a correta razão social da

ré: DUAL BORGSTENA TRIM BRAZIL CONFECÇÃO DE CAPAS E

TECIDOS AUTOMOTIVOS LTDA.

Reversão do pedido de demissão. Estabilidade da gestante.

Verbas rescisórias

Alega a autora que, “no mês de maio de 2022, por não aguentar

sobrecarga de serviços, bem como, diante do rigor excessivo, de

forma com que a mesma ficasse sobrecarregada, a Reclamante foi

obrigada a pedir de demissão”.

A reclamada nega as alegações da inicial, afirmando que a autora

pediu demissão em 23/05/2022, oportunidade em que teria alegado

motivos pessoais, tendo recebido todas as verbas as quais tinha

direito.

Pois bem.

O TRCT de fls. 148 evidencia a rescisão antecipada do contrato de

experiência, com indenização do art. 480 da CLT, em razão de

pedido de demissão ocorrido em 23/05/2022.

A autora não provou vício de consentimento no alegado pedido de

demissão, tampouco evidenciou falta patronal que justificasse a

pretendida reversão da medida, ônus que lhe cabia (art. 818, I da

CLT).

No mais, é de se considerar que, nem mesmo a reclamante tinha

ciência da gravidez, conforme admitido na inicial.

Assim, julgo improcedente o pedido de reversão do pedido de

demissão em dispensa imotivada, bem como os demais pedidos

que dele decorrem, como, o de pagamento de aviso prévio

indenizado e indenização do seguro-desemprego.

Também não há quer se falar em estabilidade gestacional, ante o

desligamento voluntário da empregada.

Quanto ao mais, considerando que a ré provou o pagamento das

verbas constantes do TRCT e a autora não apontou eventuais

diferenças que entende devidas, julgo improcedente o pedido de

pagamento de verbas rescisórias.

Adicional noturno

Alega a autora que cumpria jornada de segunda-feira a sábado, das

16h10 à 01h21, com 1 hora de intervalo intrajornada.

Afirma que nada recebeu a título de adicional noturno.

De outro lado, a reclamada alega que a autora cumpriu jornada de

segunda a sexta-feira, das 16h10 à 01h24, com 1 hora de intervalo.

Aduz que pagou corretamente o adicional noturno, observada a

hora noturna reduzida.

Considerando que a autora não apontou eventuais diferenças, em

réplica, julgo improcedente o pedido.

Multas dos artigos 467 e 477, §8º da CLT

Nos termos do art. 477, § 6º da CLT, “a entrega ao empregado de

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação

deverão ser efetuados até dez dias contados a partir do término do

contrato”.

O comprovante de fls. 150 evidencia o pagamento tempestivo das

verbas constantes do instrumento rescisório, sendo indevida a

penalidade prevista no art. 477, § 8º da CLT.
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Tendo em vista a inexistência de verbas rescisórias incontroversas,

indevida a multa do artigo 467 da CLT.

Justiça Gratuita

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte demandante, com

fundamento no artigo 790, parágrafo 3º da CLT e declaração de

hipossuficiência.

Honorários Advocatícios

Não são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em

benefício do(a) procurador(a) da parte ré, em razão da gratuidade

processual concedida à parte autora e da declaração de

inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º da CLT na ADI 5766.

Dispositivo

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação,  ju lgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados porADRIELY KEIZA DE

OLIVEIRA SANTOS em face de DUAL BORGSTENA TRIM

BRAZIL CONFECÇÃO DE CAPAS E TECIDOS AUTOMOTIVOS

LTDA.

Gratuidade processual nos termos da fundamentação.

Custas pela parte autora no importe de R$ 784,25, calculadas sobre

o valor dado à causa, de cujo pagamento está isenta.

Intimem-se as partes.

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0010900-55.2023.5.15.0111
AUTOR SIND TRAB IND METAL MEC DE MAT

ELETR LARANJAL PAULISTA

ADVOGADO Paulo Sergio Bitante(OAB: 103477/SP)

RÉU ACOVIA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESTRUTURAS METALICAS E
PRE-MOLDADOS DE CONCRETO
LTDA.

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

ADVOGADO FATIMA CRISTINA PIRES
MIRANDA(OAB: 109889/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND METAL MEC DE MAT ELETR LARANJAL
PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f932612

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0010900-55.2023.5.15.0111
AUTOR SIND TRAB IND METAL MEC DE MAT

ELETR LARANJAL PAULISTA

ADVOGADO Paulo Sergio Bitante(OAB: 103477/SP)

RÉU ACOVIA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESTRUTURAS METALICAS E
PRE-MOLDADOS DE CONCRETO
LTDA.

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

ADVOGADO FATIMA CRISTINA PIRES
MIRANDA(OAB: 109889/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOVIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTRUTURAS
METALICAS E PRE-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f932612

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012304-44.2023.5.15.0111
AUTOR GRAZIELE ANTUNES DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE JESUS
FERNANDES ANDRADEZ(OAB:
295484/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6f4031

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

Fundamentação

Carência de ação

O ordenamento jurídico não veda o pedido formulado pela parte

autora na petição inicial, não havendo que se falar em

impossibi l idade jurídica do pedido.

Há interesse processual, verificado pela necessidade de utilização

da via jurisdicional para a obtenção de uma pretensão resistida,

bem como legitimidade ativa, em razão de a reclamante ter sido

empregada da reclamada e pretender o pagamento de verbas

decorrentes do contrato de emprego.

Impugnação de Documentos

As alegações das partes referem-se à aptidão dos documentos para

fins de prova, o que será analisado no mérito das pretensões

correspondentes.

Estabilidade da gestante

Alega a autora que foi dispensada grávida, em 12/09/2023.

A reclamada nega as alegações da inicial, afirmando que o contrato

foi ajustado por prazo determinado (experiência) e rescindido

antecipadamente na data de 02/10/2023.

Afirma que, a partir de 09/09/2023, a autora não mais compareceu

ao trabalho e nunca tratou de assunto relacionado à gravidez.

Pois bem.

O TRCT juntado com a defesa revela que foi tomada pela ré a

iniciativa de rescindir o contrato, inclusive com pagamento da multa

prevista no art. 479 da CLT.

Assim, não há que se falar em eventual pedido de demissão.

O contrato de experiência, firmado por tempo determinado, garante

à empregada gestante o direito à estabilidade provisória prevista no

art. 10, II, “b” do ADCT, nos termos do item III da Súmula 244 do C.

TST e pacífica jurisprudência desta Corte Superior, conforme

ementa abaixo transcrita:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA

DA GESTANTE. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. DECISÃO EM

DESCONFORMIDADE COM A SÚMULA Nº 244, III, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA . O e. TRT, ao manter a sentença que indeferiu a

garantia de estabilidade à gestante em contrato de experiência,

decidiu de forma contrária ao entendimento pacificado nesta Corte

por meio do item III da Súmula nº 244. Assim, mesmo que o

contrato não tenha sido rescindido, mas findado pelo implemento do

prazo, aplica-se o disposto no supratranscrito item sumular.

Precedentes. Correta a decisão agravada, portanto, ao reconhecer

a desconformidade entre o acórdão regional e a jurisprudência

pacífica desta Corte e, por consequência, a transcendência política

da matéria. Agravo não provido, com aplicação de multa" (Ag-RR-

1000890-51.2022.5.02.0039, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 06/10/2023).

No caso dos autos, o exame de sangue juntado aos autos no ID

cd5817e confirma a tese de que a autora foi dispensada grávida,

fazendo jus à garantia de emprego prevista no art. 10, II, "b" do

ADCT, que prescinde da ciência do empregador, nos termos do

item I da citada Súmula 244.

De outro lado, entendo que a prorrogação do contrato por prazo

determinado pelo período da garantia de emprego não implica a

transmutação de sua natureza, uma vez que aquela não se deu por

vontade das partes, mas em razão de expressa determinação legal

(art. 10, II, "b" do ADCT) e construção jurisprudencial (Súmula 244,

III do C. TST), de modo que continua sendo considerado como

modalidade de contrato com determinação de prazo.

Assim e, considerando que a autora não formulou pedido de

reintegração ao emprego, condeno a reclamada ao pagamento de

indenização substitutiva devida desde a data da dispensa até cinco

meses após o parto (que deverá ser comprovado nos autos, após

intimação específica), correspondente aos salários do período

estabilitário, 13º salários, férias mais o terço e FGTS (8%).

Em razão da modalidade contratual, a autora não tem direito ao

aviso prévio, à multa compensatória do FGTS e à habilitação no

programa do seguro-desemprego, sendo improcedentes tais
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pedidos.

As verbas rescisórias do período trabalhado foram apuradas pela

reclamada, conforme fls. 158/159, bem como o FGTS (fls. 161 e

189) do período. Não tendo a autora apontado eventuais diferenças,

julgo improcedentes os pedidos.

Jornada de trabalho

Alega a autora que cumpria jornada de segunda-feira a sábado, das

11h00 às 20h20, com uma folga semanal, sendo que uma das

folgas, dentro do mês, ocorria no domingo.

Afirma que o intervalo intrajornada somente era concedido após a

7ª hora trabalhada no dia, o que entende ser irregular.

A reclamada nega as alegações da inicial, afirmando que a autora

“laborava em escala 6x1, preferencialmente das 12h00 às 20h20,

sempre com 1 (uma) hora de intervalo para refeição e descanso,

podendo variar a jornada conforme necessidade…”.

Afirma que as horas efetivamente trabalhadas constam dos

controles de ponto juntados.

Aduz que o intervalo intrajornada sempre foi iniciado até as 16h, e

que a autora não trabalhou em feriados.

Em depoimento, afirmou a reclamante que batia o ponto

corretamente, mas quando a empresa queria que ficassem um

pouco a mais, era determinado que batessem o ponto às 20h20,

mas com o pagamento de duas horas a mais (01:45); que,

novamente perguntada acerca do alegado pagamento, diz que não

entendia muito bem como funcionava e que, provavelmente, não

recebia pelas horas trabalhadas a mais (02:18).

Pois bem.

Com exceção do horário de saída em algumas oportunidades

(quando havia labor extraordinário), a autora reconheceu a correção

dos cartões de ponto, o que afasta, de pronto, os pedidos de

intervalo intrajornada e DSR/feriados, uma vez que não foram

apontadas irregularidades e/ou diferenças em réplica.

Afasto a alegação de invalidade dos cartões por ausência de

assinatura, uma vez que a assinatura do trabalhador não é requisito

de validade destes.

Quanto ao pedido de horas extras propriamente ditas, não logrando

êxito em comprovar incorreção dos cartões de ponto, cabia à autora

apontar eventuais diferenças que entende devidas, o que não fez.

Assim, julgo improcedente o pedido.

Multas dos artigos 467 e 477, §8º da CLT

Nos termos do art. 477, § 6º da CLT, “a entrega ao empregado de

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação

deverão ser efetuados até dez dias contados a partir do término do

contrato”.

Considerando que o TRCT ficou com saldo zero, indevida a

penalidade prevista no art. 477, § 8º da CLT.

Tendo em vista a inexistência de verbas rescisórias incontroversas,

indevida a multa do artigo 467 da CLT.

Danos morais

A Constituição Federal previu a indenização por danos morais no

artigo 5, V e X, tendo erigido a dignidade da pessoa como

fundamento do Estado Democrático de Direito (artigo 1, III).

Entende-se por danos morais (ou danos pessoais, terminologia tida

por mais apropriada por Paulo Eduardo V. de Oliveira na obra “O

Dano Pessoal no Direito do Trabalho”, 2a ed., São Paulo: LTr, 2010,

p. 40), a lesão aos direitos de personalidade do indivíduo,

relacionados a sua integridade física, moral e psíquica.

A indenização pressupõe a existência de ato ilícito, praticado com

culpa, que cause um dano a outrem (artigo 186 do CC).

No caso dos autos, por não provadas as alegações iniciais, julgo

improcedente o pedido de indenização por danos morais.

Litigância de má-fé

A parte demandante exerceu o direito constitucional de ação, não

incidindo nas hipóteses previstas no artigo 793-B da CLT.

Rejeito a alegação de litigância de má-fé formulada na defesa.

Justiça Gratuita

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte demandante, com

fundamento no artigo 790, parágrafo 3º da CLT e declaração de

hipossuficiência.

Juros e Correção Monetária

Os parâmetros de juros de mora e correção monetária serão

apurados em regular liquidação de sentença, considerando a

legislação e decisão judicial com efeito vinculante em vigor à data

da liquidação.

Descontos Previdenciários e Fiscais

Não incide, ante o caráter indenizatório da condenação.
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Honorários Advocatícios

Nos termos do art. 791-A da CLT, devidos honorários advocatícios

sucumbenciais, em benefício do(a) procurador(a) da parte autora,

no importe de 5% sobre o valor da liquidação de sentença.

Na apuração, observar-se-á a OJ 348 da SDI-1 do C. TST.

Não são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em

benefício do(a) procurador(a) da parte ré, em razão da gratuidade

processual concedida à parte autora e da declaração de

inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º da CLT na ADI 5766.

Em razão da existência do “jus postulandi” na Justiça do Trabalho

(artigo 791 da CLT), não há que se falar em pagamento de

indenização por perdas e danos (artigos 389 e 404 do CC),

decorrente da necessidade de contratação de advogado para

patrocinar a causa.

Limitação aos valores contidos na inicial

Conforme já decidido por instâncias revisoras, quando se trata de

processo ajuizado antes da chamada reforma trabalhista,

implementada pela Lei nº 13.467/2017, fica o magistrado adstrito

aos valores discriminados na petição inicial, se assim o demandante

o fizer, em atenção ao disposto no art. 492 do CPC.

Já em relação aos processos ajuizados após a vigência da Lei nº

13.467/2017, considerando a nova redação dada ao §1º do art. 840

da CLT, firmou-se o entendimento de que os valores atribuídos aos

pedidos na petição inicial são apenas estimativos e o montante

efetivamente devido deve ser apurado em regular liquidação de

sentença. Neste sentido, cito julgamentos do E. TRT da 15ª Região

e do C. TST, respectivamente:

“(…) O reclamante opõe embargos de declaração alegando

obscuridade sobre a limitação da condenação aos valores dos

pedidos, uma vez que a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei

13.467/2017. Prequestiona a matéria. Com razão, passo a sanar.

Discute-se se o valor da condenação deveria estar limitado as

quantias líquidas deduzidas na petição inicial, em face da atribuição

de valores individualizados aos pleitos, considerando que a ação é

sujeita ao rito ordinário e proposta anteriormente a vigência da

reforma trabalhista. Em atenção ao artigo 492 do CPC que

consagra o princípio da adstrição, o Juiz deve se ater aos limites em

que a lide foi proposta, sendo-lhe defeso proferir sentença, a favor

do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi

demandado. Assim, ainda que a demanda esteja submetida ao rito

ordinário, os valores discriminados na petição inicial, em cada um

dos pedidos formulados, restringem o montante devido ao

trabalhador. No mesmo sentido cito precedentes do C. TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. (...) LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL.

O Tribunal Regional indeferiu o pedido da reclamada de limitação

do valor da condenação aos valores indicados na petição inicial, sob

o fundamento de que traduzem apenas uma estimativa para fins de

estabelecimento de valor de alçada do processo, tendo em vista

tratar-se de demanda sujeita ao rito ordinário. A causa apresenta

transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT,

uma vez que é entendimento desta c. Corte que apresentado

pedido líquido e certo, fixando valores determinados a cada um dos

pedidos, a condenação em quantidade superior ao pleiteado

caracteriza julgamento extra petita. Demonstrado pelo recorrente,

por meio de cotejo analítico, que o eg. TRT incorreu em ofensa ao

art. 492 do CPC . Recurso de revista de que se conhece e a que se

dá provimento.(TST - ARR: 105670220165030138, Data de

Julgamento: 26/06/2019, Data de Publicação: DEJT 28/06/2019)

N U L I D A D E  P O R  J U L G A M E N T O  U L T R A  P E T I T A .

INOBSERVÂNCIA DOS LIMITES QUANTITATIVOS INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL. VÍCIO SURGIDO NA SENTENÇA.

IMPOSSIBILIDADE DE MENÇÃO NA CONTESTAÇÃO. O Tribunal

Superior do Trabalho firmou entendimento no sentido de que a

inobservância dos valores indicados, expressamente, nos pedidos

da inicial implica julgamento ultra petita, quando ultrapassados os

limites fixados. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece

e a que se dá provimento.(Processo: RR - 2691-91.2012.5.11.0015

Data de Julgamento: 21/02/2018, Relator Ministro: Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT

02/03/2018)

B) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PROCESSO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. LIMITES DA LIDE. CONDENAÇÃO

EM VALORES SUPERIORES ÀQUELES ATRIBUÍDOS PELO

RECLAMANTE AOS PEDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. Discute-se,

nos autos, a possibilidade de limitação da condenação ao valor

atribuído à causa, bem como ao montante fixado pelo Reclamante a

cada um dos pedidos, isoladamente. O TRT, na análise do tema,

deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante,

determinando que os valores devidos ao Obreiro fossem apurados

em liquidação de sentença sem a limitação imposta pela sentença,

qual seja, a observância dos valores líquidos e certos dos pedidos

fixados na inicial, bem como do valor da causa. Quanto à

possibilidade de limitação da condenação ao valor atribuído à

causa, saliente-se que se admite a condenação da Reclamada em
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montante superior ao valor da causa estipulado na petição inicial,

pois a proibição de julgamento fora dos limites de lide visa restringir

a decisão ao quanto consta do pedido e da causa de pedir, e não ao

valor da causa, que objetiva, em especial, a fixação do rito

processual. Assim, o Juízo não fica adstrito ao valor da causa fixado

pelo Reclamante. No entanto, em relação à limitação da

condenação aos valores dos pedidos fixados na inicial, o valor

atribuído pelo Reclamante a cada uma de suas pretensões integra o

respectivo pedido e restringe o âmbito de atuação do magistrado.

Assim, a condenação no pagamento de valores que extrapolem

aqueles atribuídos pelo Reclamante aos pedidos importa em

julgamento ultra petita, diante da previsão do art. 492 do CPC/2015

(art. 460 do CPC/1973) de ser defeso ao juiz condenar o réu em

quantidade superior do que lhe foi demandado. Em assim sendo, o

apelo merece parcial provimento, para determinar que, na apuração

dos valores devidos ao Obreiro, em liquidação de sentença, sejam

observados os valores líquidos fixados na peça de ingresso do

reclamante para cada pleito. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido." (ARR - 10938-69.2015.5.15.0104, Relator

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

30/08/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/09/2017).

Embargos acolhidos para sanar obscuridade, sem efeito

modificativo.

(ED-0012399-24.2017.5.15.0034, 7ª Câmara, Quarta Turma,

Relator Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho, DEJT

14/09/2021)

"II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO AJUIZADA NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1 - Há transcendência jurídica

quando se constata em exame preliminar a controvérsia sobre

questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista.

No caso concreto se discute a interpretação a ser dada ao artigo

840, § 1º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017. 2 -

Atendidos os requisitos do art. 896, § 1º-A da CLT. 3 - No caso dos

autos, discute-se a limitação da condenação ao pagamento dos

valores apontados na inicial em ação protocolada na vigência da Lei

nº 13.467/2017. O TRT limitou a condenação ao valor estipulado na

exordial, por entender que foram observados os limites objetivos da

lide. 4 - A jurisprudência desta Corte Superior vinha se firmando no

sentido de que, na hipótese em que há pedido líquido e certo na

petição inicial, eventual condenação deveria se limitar aos valores

atribuídos a cada um desses pedidos. 5 - Esse entendimento,

contudo, é aplicável aos processos iniciados antes da Lei nº

13.467/2017. Com a Reforma Trabalhista, foi alterado o §1º do art.

840 da CLT, que passou a ter a seguinte redação: "Art. 840 - A

reclamação poderá ser escrita ou verbal. § 1o Sendo escrita, a

reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das

partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante".

6 - A fim de orientar a aplicação das normas processuais

introduzidas pela Lei nº 13.467/2017, foi editada por esta Corte a IN

nº 41, que assim dispôs sobre a aplicação do art. 840, §1º, da CLT:

" Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as

redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não

retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a

partir de 11 de novembro de 2017. [...] § 2º Para fim do que dispõe

o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil". 7 - Desta feita, não há se falar em

limitação da condenação aos valores estipulados nos pedidos

apresentados de forma líquida na inicial, uma vez que estes são

apenas estimativas do valor monetário dos pleitos realizados pela

parte reclamante. A questão já foi decidida por esta Turma, quando

do julgamento do ARR-1000987-73.2018.5.02.0271. 8 - Assim, tem-

se que os valores estipulados na inicial são apenas para fins

estimativos, de modo que o valor efetivamente devido ao

reclamante deve ser apurado em regular liquidação de sentença. 9 -

Recurso de revista a que se dá provimento. (…)"

(RR-11113-06.2019.5.15.0110, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 08/04/2022).

Considerando que a demanda foi ajuizada na vigência da Lei nº

13.467/2017, a condenação não está limitada aos valores atribuídos

aos pedidos formulados na inicial.

Dispositivo

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação,  ju lgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

GRAZIELE ANTUNES DE ALMEIDA em face de ZAMP S.A. para

condenar a reclamada:

1. ao pagamento dos salários do período estabilitário, 13º salários,

férias mais o terço e FGTS (8%).
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As parcelas serão apuradas em regular liquidação de sentença,

observados os termos da fundamentação.

Juros, correção monetária, honorários advocatícios e gratuidade

processual nos termos da fundamentação. A natureza jurídica das

verbas observará o disposto no art. 28 da Lei n. 8.212/91.

Custas pela reclamada no importe de R$ 240,00, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação (R$ 12.000,00).

Intimem-se as partes e a União.

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012304-44.2023.5.15.0111
AUTOR GRAZIELE ANTUNES DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE JESUS
FERNANDES ANDRADEZ(OAB:
295484/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE ANTUNES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6f4031

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

Fundamentação

Carência de ação

O ordenamento jurídico não veda o pedido formulado pela parte

autora na petição inicial, não havendo que se falar em

impossibi l idade jurídica do pedido.

Há interesse processual, verificado pela necessidade de utilização

da via jurisdicional para a obtenção de uma pretensão resistida,

bem como legitimidade ativa, em razão de a reclamante ter sido

empregada da reclamada e pretender o pagamento de verbas

decorrentes do contrato de emprego.

Impugnação de Documentos

As alegações das partes referem-se à aptidão dos documentos para

fins de prova, o que será analisado no mérito das pretensões

correspondentes.

Estabilidade da gestante

Alega a autora que foi dispensada grávida, em 12/09/2023.

A reclamada nega as alegações da inicial, afirmando que o contrato

foi ajustado por prazo determinado (experiência) e rescindido

antecipadamente na data de 02/10/2023.

Afirma que, a partir de 09/09/2023, a autora não mais compareceu

ao trabalho e nunca tratou de assunto relacionado à gravidez.

Pois bem.

O TRCT juntado com a defesa revela que foi tomada pela ré a

iniciativa de rescindir o contrato, inclusive com pagamento da multa

prevista no art. 479 da CLT.

Assim, não há que se falar em eventual pedido de demissão.

O contrato de experiência, firmado por tempo determinado, garante

à empregada gestante o direito à estabilidade provisória prevista no

art. 10, II, “b” do ADCT, nos termos do item III da Súmula 244 do C.

TST e pacífica jurisprudência desta Corte Superior, conforme

ementa abaixo transcrita:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. ESTABILIDADE PROVISÓRIA

DA GESTANTE. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. DECISÃO EM

DESCONFORMIDADE COM A SÚMULA Nº 244, III, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA . O e. TRT, ao manter a sentença que indeferiu a

garantia de estabilidade à gestante em contrato de experiência,

decidiu de forma contrária ao entendimento pacificado nesta Corte
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por meio do item III da Súmula nº 244. Assim, mesmo que o

contrato não tenha sido rescindido, mas findado pelo implemento do

prazo, aplica-se o disposto no supratranscrito item sumular.

Precedentes. Correta a decisão agravada, portanto, ao reconhecer

a desconformidade entre o acórdão regional e a jurisprudência

pacífica desta Corte e, por consequência, a transcendência política

da matéria. Agravo não provido, com aplicação de multa" (Ag-RR-

1000890-51.2022.5.02.0039, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 06/10/2023).

No caso dos autos, o exame de sangue juntado aos autos no ID

cd5817e confirma a tese de que a autora foi dispensada grávida,

fazendo jus à garantia de emprego prevista no art. 10, II, "b" do

ADCT, que prescinde da ciência do empregador, nos termos do

item I da citada Súmula 244.

De outro lado, entendo que a prorrogação do contrato por prazo

determinado pelo período da garantia de emprego não implica a

transmutação de sua natureza, uma vez que aquela não se deu por

vontade das partes, mas em razão de expressa determinação legal

(art. 10, II, "b" do ADCT) e construção jurisprudencial (Súmula 244,

III do C. TST), de modo que continua sendo considerado como

modalidade de contrato com determinação de prazo.

Assim e, considerando que a autora não formulou pedido de

reintegração ao emprego, condeno a reclamada ao pagamento de

indenização substitutiva devida desde a data da dispensa até cinco

meses após o parto (que deverá ser comprovado nos autos, após

intimação específica), correspondente aos salários do período

estabilitário, 13º salários, férias mais o terço e FGTS (8%).

Em razão da modalidade contratual, a autora não tem direito ao

aviso prévio, à multa compensatória do FGTS e à habilitação no

programa do seguro-desemprego, sendo improcedentes tais

pedidos.

As verbas rescisórias do período trabalhado foram apuradas pela

reclamada, conforme fls. 158/159, bem como o FGTS (fls. 161 e

189) do período. Não tendo a autora apontado eventuais diferenças,

julgo improcedentes os pedidos.

Jornada de trabalho

Alega a autora que cumpria jornada de segunda-feira a sábado, das

11h00 às 20h20, com uma folga semanal, sendo que uma das

folgas, dentro do mês, ocorria no domingo.

Afirma que o intervalo intrajornada somente era concedido após a

7ª hora trabalhada no dia, o que entende ser irregular.

A reclamada nega as alegações da inicial, afirmando que a autora

“laborava em escala 6x1, preferencialmente das 12h00 às 20h20,

sempre com 1 (uma) hora de intervalo para refeição e descanso,

podendo variar a jornada conforme necessidade…”.

Afirma que as horas efetivamente trabalhadas constam dos

controles de ponto juntados.

Aduz que o intervalo intrajornada sempre foi iniciado até as 16h, e

que a autora não trabalhou em feriados.

Em depoimento, afirmou a reclamante que batia o ponto

corretamente, mas quando a empresa queria que ficassem um

pouco a mais, era determinado que batessem o ponto às 20h20,

mas com o pagamento de duas horas a mais (01:45); que,

novamente perguntada acerca do alegado pagamento, diz que não

entendia muito bem como funcionava e que, provavelmente, não

recebia pelas horas trabalhadas a mais (02:18).

Pois bem.

Com exceção do horário de saída em algumas oportunidades

(quando havia labor extraordinário), a autora reconheceu a correção

dos cartões de ponto, o que afasta, de pronto, os pedidos de

intervalo intrajornada e DSR/feriados, uma vez que não foram

apontadas irregularidades e/ou diferenças em réplica.

Afasto a alegação de invalidade dos cartões por ausência de

assinatura, uma vez que a assinatura do trabalhador não é requisito

de validade destes.

Quanto ao pedido de horas extras propriamente ditas, não logrando

êxito em comprovar incorreção dos cartões de ponto, cabia à autora

apontar eventuais diferenças que entende devidas, o que não fez.

Assim, julgo improcedente o pedido.

Multas dos artigos 467 e 477, §8º da CLT

Nos termos do art. 477, § 6º da CLT, “a entrega ao empregado de

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação

deverão ser efetuados até dez dias contados a partir do término do

contrato”.

Considerando que o TRCT ficou com saldo zero, indevida a

penalidade prevista no art. 477, § 8º da CLT.

Tendo em vista a inexistência de verbas rescisórias incontroversas,

indevida a multa do artigo 467 da CLT.

Danos morais

A Constituição Federal previu a indenização por danos morais no

artigo 5, V e X, tendo erigido a dignidade da pessoa como

fundamento do Estado Democrático de Direito (artigo 1, III).
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Entende-se por danos morais (ou danos pessoais, terminologia tida

por mais apropriada por Paulo Eduardo V. de Oliveira na obra “O

Dano Pessoal no Direito do Trabalho”, 2a ed., São Paulo: LTr, 2010,

p. 40), a lesão aos direitos de personalidade do indivíduo,

relacionados a sua integridade física, moral e psíquica.

A indenização pressupõe a existência de ato ilícito, praticado com

culpa, que cause um dano a outrem (artigo 186 do CC).

No caso dos autos, por não provadas as alegações iniciais, julgo

improcedente o pedido de indenização por danos morais.

Litigância de má-fé

A parte demandante exerceu o direito constitucional de ação, não

incidindo nas hipóteses previstas no artigo 793-B da CLT.

Rejeito a alegação de litigância de má-fé formulada na defesa.

Justiça Gratuita

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte demandante, com

fundamento no artigo 790, parágrafo 3º da CLT e declaração de

hipossuficiência.

Juros e Correção Monetária

Os parâmetros de juros de mora e correção monetária serão

apurados em regular liquidação de sentença, considerando a

legislação e decisão judicial com efeito vinculante em vigor à data

da liquidação.

Descontos Previdenciários e Fiscais

Não incide, ante o caráter indenizatório da condenação.

Honorários Advocatícios

Nos termos do art. 791-A da CLT, devidos honorários advocatícios

sucumbenciais, em benefício do(a) procurador(a) da parte autora,

no importe de 5% sobre o valor da liquidação de sentença.

Na apuração, observar-se-á a OJ 348 da SDI-1 do C. TST.

Não são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em

benefício do(a) procurador(a) da parte ré, em razão da gratuidade

processual concedida à parte autora e da declaração de

inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º da CLT na ADI 5766.

Em razão da existência do “jus postulandi” na Justiça do Trabalho

(artigo 791 da CLT), não há que se falar em pagamento de

indenização por perdas e danos (artigos 389 e 404 do CC),

decorrente da necessidade de contratação de advogado para

patrocinar a causa.

Limitação aos valores contidos na inicial

Conforme já decidido por instâncias revisoras, quando se trata de

processo ajuizado antes da chamada reforma trabalhista,

implementada pela Lei nº 13.467/2017, fica o magistrado adstrito

aos valores discriminados na petição inicial, se assim o demandante

o fizer, em atenção ao disposto no art. 492 do CPC.

Já em relação aos processos ajuizados após a vigência da Lei nº

13.467/2017, considerando a nova redação dada ao §1º do art. 840

da CLT, firmou-se o entendimento de que os valores atribuídos aos

pedidos na petição inicial são apenas estimativos e o montante

efetivamente devido deve ser apurado em regular liquidação de

sentença. Neste sentido, cito julgamentos do E. TRT da 15ª Região

e do C. TST, respectivamente:

“(…) O reclamante opõe embargos de declaração alegando

obscuridade sobre a limitação da condenação aos valores dos

pedidos, uma vez que a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei

13.467/2017. Prequestiona a matéria. Com razão, passo a sanar.

Discute-se se o valor da condenação deveria estar limitado as

quantias líquidas deduzidas na petição inicial, em face da atribuição

de valores individualizados aos pleitos, considerando que a ação é

sujeita ao rito ordinário e proposta anteriormente a vigência da

reforma trabalhista. Em atenção ao artigo 492 do CPC que

consagra o princípio da adstrição, o Juiz deve se ater aos limites em

que a lide foi proposta, sendo-lhe defeso proferir sentença, a favor

do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi

demandado. Assim, ainda que a demanda esteja submetida ao rito

ordinário, os valores discriminados na petição inicial, em cada um

dos pedidos formulados, restringem o montante devido ao

trabalhador. No mesmo sentido cito precedentes do C. TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. (...) LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL.

O Tribunal Regional indeferiu o pedido da reclamada de limitação

do valor da condenação aos valores indicados na petição inicial, sob

o fundamento de que traduzem apenas uma estimativa para fins de

estabelecimento de valor de alçada do processo, tendo em vista

tratar-se de demanda sujeita ao rito ordinário. A causa apresenta

transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT,

uma vez que é entendimento desta c. Corte que apresentado

pedido líquido e certo, fixando valores determinados a cada um dos
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pedidos, a condenação em quantidade superior ao pleiteado

caracteriza julgamento extra petita. Demonstrado pelo recorrente,

por meio de cotejo analítico, que o eg. TRT incorreu em ofensa ao

art. 492 do CPC . Recurso de revista de que se conhece e a que se

dá provimento.(TST - ARR: 105670220165030138, Data de

Julgamento: 26/06/2019, Data de Publicação: DEJT 28/06/2019)

N U L I D A D E  P O R  J U L G A M E N T O  U L T R A  P E T I T A .

INOBSERVÂNCIA DOS LIMITES QUANTITATIVOS INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL. VÍCIO SURGIDO NA SENTENÇA.

IMPOSSIBILIDADE DE MENÇÃO NA CONTESTAÇÃO. O Tribunal

Superior do Trabalho firmou entendimento no sentido de que a

inobservância dos valores indicados, expressamente, nos pedidos

da inicial implica julgamento ultra petita, quando ultrapassados os

limites fixados. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece

e a que se dá provimento.(Processo: RR - 2691-91.2012.5.11.0015

Data de Julgamento: 21/02/2018, Relator Ministro: Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT

02/03/2018)

B) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PROCESSO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. LIMITES DA LIDE. CONDENAÇÃO

EM VALORES SUPERIORES ÀQUELES ATRIBUÍDOS PELO

RECLAMANTE AOS PEDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. Discute-se,

nos autos, a possibilidade de limitação da condenação ao valor

atribuído à causa, bem como ao montante fixado pelo Reclamante a

cada um dos pedidos, isoladamente. O TRT, na análise do tema,

deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante,

determinando que os valores devidos ao Obreiro fossem apurados

em liquidação de sentença sem a limitação imposta pela sentença,

qual seja, a observância dos valores líquidos e certos dos pedidos

fixados na inicial, bem como do valor da causa. Quanto à

possibilidade de limitação da condenação ao valor atribuído à

causa, saliente-se que se admite a condenação da Reclamada em

montante superior ao valor da causa estipulado na petição inicial,

pois a proibição de julgamento fora dos limites de lide visa restringir

a decisão ao quanto consta do pedido e da causa de pedir, e não ao

valor da causa, que objetiva, em especial, a fixação do rito

processual. Assim, o Juízo não fica adstrito ao valor da causa fixado

pelo Reclamante. No entanto, em relação à limitação da

condenação aos valores dos pedidos fixados na inicial, o valor

atribuído pelo Reclamante a cada uma de suas pretensões integra o

respectivo pedido e restringe o âmbito de atuação do magistrado.

Assim, a condenação no pagamento de valores que extrapolem

aqueles atribuídos pelo Reclamante aos pedidos importa em

julgamento ultra petita, diante da previsão do art. 492 do CPC/2015

(art. 460 do CPC/1973) de ser defeso ao juiz condenar o réu em

quantidade superior do que lhe foi demandado. Em assim sendo, o

apelo merece parcial provimento, para determinar que, na apuração

dos valores devidos ao Obreiro, em liquidação de sentença, sejam

observados os valores líquidos fixados na peça de ingresso do

reclamante para cada pleito. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido." (ARR - 10938-69.2015.5.15.0104, Relator

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

30/08/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/09/2017).

Embargos acolhidos para sanar obscuridade, sem efeito

modificativo.

(ED-0012399-24.2017.5.15.0034, 7ª Câmara, Quarta Turma,

Relator Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho, DEJT

14/09/2021)

"II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO AJUIZADA NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1 - Há transcendência jurídica

quando se constata em exame preliminar a controvérsia sobre

questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista.

No caso concreto se discute a interpretação a ser dada ao artigo

840, § 1º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017. 2 -

Atendidos os requisitos do art. 896, § 1º-A da CLT. 3 - No caso dos

autos, discute-se a limitação da condenação ao pagamento dos

valores apontados na inicial em ação protocolada na vigência da Lei

nº 13.467/2017. O TRT limitou a condenação ao valor estipulado na

exordial, por entender que foram observados os limites objetivos da

lide. 4 - A jurisprudência desta Corte Superior vinha se firmando no

sentido de que, na hipótese em que há pedido líquido e certo na

petição inicial, eventual condenação deveria se limitar aos valores

atribuídos a cada um desses pedidos. 5 - Esse entendimento,

contudo, é aplicável aos processos iniciados antes da Lei nº

13.467/2017. Com a Reforma Trabalhista, foi alterado o §1º do art.

840 da CLT, que passou a ter a seguinte redação: "Art. 840 - A

reclamação poderá ser escrita ou verbal. § 1o Sendo escrita, a

reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das

partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante".

6 - A fim de orientar a aplicação das normas processuais

introduzidas pela Lei nº 13.467/2017, foi editada por esta Corte a IN

nº 41, que assim dispôs sobre a aplicação do art. 840, §1º, da CLT:

" Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as

redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não

retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a

partir de 11 de novembro de 2017. [...] § 2º Para fim do que dispõe
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o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil". 7 - Desta feita, não há se falar em

limitação da condenação aos valores estipulados nos pedidos

apresentados de forma líquida na inicial, uma vez que estes são

apenas estimativas do valor monetário dos pleitos realizados pela

parte reclamante. A questão já foi decidida por esta Turma, quando

do julgamento do ARR-1000987-73.2018.5.02.0271. 8 - Assim, tem-

se que os valores estipulados na inicial são apenas para fins

estimativos, de modo que o valor efetivamente devido ao

reclamante deve ser apurado em regular liquidação de sentença. 9 -

Recurso de revista a que se dá provimento. (…)"

(RR-11113-06.2019.5.15.0110, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 08/04/2022).

Considerando que a demanda foi ajuizada na vigência da Lei nº

13.467/2017, a condenação não está limitada aos valores atribuídos

aos pedidos formulados na inicial.

Dispositivo

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação,  ju lgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

GRAZIELE ANTUNES DE ALMEIDA em face de ZAMP S.A. para

condenar a reclamada:

1. ao pagamento dos salários do período estabilitário, 13º salários,

férias mais o terço e FGTS (8%).

As parcelas serão apuradas em regular liquidação de sentença,

observados os termos da fundamentação.

Juros, correção monetária, honorários advocatícios e gratuidade

processual nos termos da fundamentação. A natureza jurídica das

verbas observará o disposto no art. 28 da Lei n. 8.212/91.

Custas pela reclamada no importe de R$ 240,00, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação (R$ 12.000,00).

Intimem-se as partes e a União.

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0107800-67.2004.5.15.0111
AUTOR JOSE BRACCA

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

AUTOR CESAR ROGERIO BASTOS

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

AUTOR ADAO RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

AUTOR NIVALDO APARECIDO LEITE

ADVOGADO JOSE MARCOS DE OLIVEIRA(OAB:
119055/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MENDES
ARRUDA(OAB: 217649/SP)

AUTOR CICERO MENDES DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

AUTOR JOAQUIM FRANCISCO DE MATOS

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA RODRIGUES
ALMEIDA(OAB: 187992/SP)

ADVOGADO CAMILA SBRAGIA LUPI(OAB:
238593/SP)

AUTOR ALEXSANDRO FRANCISCO DE
QUEIROZ

ADVOGADO JOSE MARCOS DE OLIVEIRA(OAB:
119055/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MENDES
ARRUDA(OAB: 217649/SP)

AUTOR RIVELINO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

ADVOGADO SAMUEL DAVI SERAFIM DE
CAMARGO(OAB: 456819/SP)

AUTOR MARIO CESAR ALTINO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE MARCOS DE OLIVEIRA(OAB:
119055/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MENDES
ARRUDA(OAB: 217649/SP)

AUTOR CELIO MOURA CALIXTO

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

AUTOR CARLOS ROBERTO FLORENTINO

ADVOGADO FLAVIO RICARDO MELO E
SANTOS(OAB: 108905/SP)

AUTOR HELIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

RÉU NANETE JUSTINO

ADVOGADO FRANCINE NUNES PEREIRA(OAB:
424437/SP)

RÉU JTL COMERCIO DE MATERIAL
ELETRICO LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 88751/SP)

ADVOGADO FRANCINE NUNES PEREIRA(OAB:
424437/SP)

RÉU SILMARA AUGUSTA DE CAMARGO

ADVOGADO FRANCINE NUNES PEREIRA(OAB:
424437/SP)

RÉU ROBERTA JUSTINO
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ADVOGADO FRANCINE NUNES PEREIRA(OAB:
424437/SP)

RÉU CLOVIS ANTUNES JUSTINO

ADVOGADO FRANCINE NUNES PEREIRA(OAB:
424437/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBISOM DE CAMPOS MARQUES

ADVOGADO SAMUEL DAVI SERAFIM DE
CAMARGO(OAB: 456819/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS ANTUNES JUSTINO

  - JTL COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2c9001

proferido nos autos.

DESPACHO

A fração ideal de 50% do imóvel, pertencente ao Sr. CLOVIS

ANTUNES JUSTINO, foi arrematado no juízo cível.

Sujeita a alienação de a fração ideal de 50% pertencente à Srª

NANETE JUSTINO. A Drª FRANCINE NUNES PEREIRA representa

processualmente todos os sucessores da Srª NANETE JUSTINO

nestes autos.

Intimem-se os exequentes e os proprietários da nova proposta de

alienação, com prazo de 10 dias para se manifestarem.

Deverão se atentar aos termos do despacho de id. - 04672e6.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0107800-67.2004.5.15.0111
AUTOR JOSE BRACCA

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

AUTOR CESAR ROGERIO BASTOS

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

AUTOR ADAO RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

AUTOR NIVALDO APARECIDO LEITE

ADVOGADO JOSE MARCOS DE OLIVEIRA(OAB:
119055/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MENDES
ARRUDA(OAB: 217649/SP)

AUTOR CICERO MENDES DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

AUTOR JOAQUIM FRANCISCO DE MATOS

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA RODRIGUES
ALMEIDA(OAB: 187992/SP)

ADVOGADO CAMILA SBRAGIA LUPI(OAB:
238593/SP)

AUTOR ALEXSANDRO FRANCISCO DE
QUEIROZ

ADVOGADO JOSE MARCOS DE OLIVEIRA(OAB:
119055/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MENDES
ARRUDA(OAB: 217649/SP)

AUTOR RIVELINO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

ADVOGADO SAMUEL DAVI SERAFIM DE
CAMARGO(OAB: 456819/SP)

AUTOR MARIO CESAR ALTINO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE MARCOS DE OLIVEIRA(OAB:
119055/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MENDES
ARRUDA(OAB: 217649/SP)

AUTOR CELIO MOURA CALIXTO

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

AUTOR CARLOS ROBERTO FLORENTINO

ADVOGADO FLAVIO RICARDO MELO E
SANTOS(OAB: 108905/SP)

AUTOR HELIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

RÉU NANETE JUSTINO

ADVOGADO FRANCINE NUNES PEREIRA(OAB:
424437/SP)

RÉU JTL COMERCIO DE MATERIAL
ELETRICO LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 88751/SP)

ADVOGADO FRANCINE NUNES PEREIRA(OAB:
424437/SP)

RÉU SILMARA AUGUSTA DE CAMARGO

ADVOGADO FRANCINE NUNES PEREIRA(OAB:
424437/SP)

RÉU ROBERTA JUSTINO

ADVOGADO FRANCINE NUNES PEREIRA(OAB:
424437/SP)

RÉU CLOVIS ANTUNES JUSTINO

ADVOGADO FRANCINE NUNES PEREIRA(OAB:
424437/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBISOM DE CAMPOS MARQUES

ADVOGADO SAMUEL DAVI SERAFIM DE
CAMARGO(OAB: 456819/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBISOM DE CAMPOS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2c9001

proferido nos autos.

DESPACHO

A fração ideal de 50% do imóvel, pertencente ao Sr. CLOVIS

ANTUNES JUSTINO, foi arrematado no juízo cível.

Sujeita a alienação de a fração ideal de 50% pertencente à Srª
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NANETE JUSTINO. A Drª FRANCINE NUNES PEREIRA representa

processualmente todos os sucessores da Srª NANETE JUSTINO

nestes autos.

Intimem-se os exequentes e os proprietários da nova proposta de

alienação, com prazo de 10 dias para se manifestarem.

Deverão se atentar aos termos do despacho de id. - 04672e6.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0107800-67.2004.5.15.0111
AUTOR JOSE BRACCA

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

AUTOR CESAR ROGERIO BASTOS

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

AUTOR ADAO RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

AUTOR NIVALDO APARECIDO LEITE

ADVOGADO JOSE MARCOS DE OLIVEIRA(OAB:
119055/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MENDES
ARRUDA(OAB: 217649/SP)

AUTOR CICERO MENDES DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

AUTOR JOAQUIM FRANCISCO DE MATOS

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA RODRIGUES
ALMEIDA(OAB: 187992/SP)

ADVOGADO CAMILA SBRAGIA LUPI(OAB:
238593/SP)

AUTOR ALEXSANDRO FRANCISCO DE
QUEIROZ

ADVOGADO JOSE MARCOS DE OLIVEIRA(OAB:
119055/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MENDES
ARRUDA(OAB: 217649/SP)

AUTOR RIVELINO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

ADVOGADO SAMUEL DAVI SERAFIM DE
CAMARGO(OAB: 456819/SP)

AUTOR MARIO CESAR ALTINO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE MARCOS DE OLIVEIRA(OAB:
119055/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MENDES
ARRUDA(OAB: 217649/SP)

AUTOR CELIO MOURA CALIXTO

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

AUTOR CARLOS ROBERTO FLORENTINO

ADVOGADO FLAVIO RICARDO MELO E
SANTOS(OAB: 108905/SP)

AUTOR HELIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

RÉU NANETE JUSTINO

ADVOGADO FRANCINE NUNES PEREIRA(OAB:
424437/SP)

RÉU JTL COMERCIO DE MATERIAL
ELETRICO LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 88751/SP)

ADVOGADO FRANCINE NUNES PEREIRA(OAB:
424437/SP)

RÉU SILMARA AUGUSTA DE CAMARGO

ADVOGADO FRANCINE NUNES PEREIRA(OAB:
424437/SP)

RÉU ROBERTA JUSTINO

ADVOGADO FRANCINE NUNES PEREIRA(OAB:
424437/SP)

RÉU CLOVIS ANTUNES JUSTINO

ADVOGADO FRANCINE NUNES PEREIRA(OAB:
424437/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBISOM DE CAMPOS MARQUES

ADVOGADO SAMUEL DAVI SERAFIM DE
CAMARGO(OAB: 456819/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO RODRIGUES CARDOSO

  - ALEXSANDRO FRANCISCO DE QUEIROZ

  - CARLOS ROBERTO FLORENTINO

  - CELIO MOURA CALIXTO

  - CESAR ROGERIO BASTOS

  - CICERO MENDES DE SOUZA

  - HELIO ANTONIO DE OLIVEIRA

  - JOAQUIM FRANCISCO DE MATOS

  - JOSE BRACCA

  - MARIO CESAR ALTINO DE SOUZA

  - NIVALDO APARECIDO LEITE

  - RIVELINO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2c9001

proferido nos autos.

DESPACHO

A fração ideal de 50% do imóvel, pertencente ao Sr. CLOVIS

ANTUNES JUSTINO, foi arrematado no juízo cível.

Sujeita a alienação de a fração ideal de 50% pertencente à Srª

NANETE JUSTINO. A Drª FRANCINE NUNES PEREIRA representa

processualmente todos os sucessores da Srª NANETE JUSTINO

nestes autos.

Intimem-se os exequentes e os proprietários da nova proposta de

alienação, com prazo de 10 dias para se manifestarem.

Deverão se atentar aos termos do despacho de id. - 04672e6.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010176-17.2024.5.15.0111

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10357
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR ANA PAULA APARECIDA FIQUIO
ROCCO

ADVOGADO PETTERSON GODINHO
BRANDAO(OAB: 370591/SP)

RÉU SUPER-BEN MERCADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA APARECIDA FIQUIO ROCCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a6d44c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação Id#ad67213 , retifique-se a presente

demanda para incluir o endereço da reclamada apresentado pela

reclamante.

Após, intimem-se da audiência designada com a cautela de praxe.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011928-63.2020.5.15.0111
AUTOR NEUZA MEIRA SILVA ALVES

ADVOGADO CAROLINA SIMOES MOTTA(OAB:
390525/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVA
NOBRE(OAB: 390921/SP)

RÉU EXAL - ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU SELENE INDUSTRIA TEXTIL S A

ADVOGADO SILVIO SARAIVA DE SOUZA(OAB:
356845/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXAL - ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA.

  - SELENE INDUSTRIA TEXTIL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 986c256

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo constar nome completo do

titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o número

do banco), agência, tipo de conta, número da conta, ficando ciente

que poderá ser cobrada tarifa bancária relativa à transferência entre

contas. Não informada a conta os valores poderão ser liberados por

meio de guia de retirada.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Em havendo obrigação(ões) de fazer, fica(m) intimada(s) a(s)

reclamada(s) para cumpri-la(s) nos prazos determinados em

sentença/acórdão, contados a partir desta intimação.

Em caso de não cumprimento, incidirá(ão) a(s) reclamada(s) na(s)

multa(s) eventualmente previstas em sentença/acórdão.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e

é quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deve rá  ap resen ta r  cá l cu los  no  p razo  de  08  d ias ,

independentemente do prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-

B da CLT, em valores devidamente atualizados, acrescidos de

correção monetária e juros, sob pena de preclusão. Deverá, ainda,

em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), ressaltando

não haver incidência sobre os juros. Deverá também indicar os

títulos e valores que compõem a base para o cálculo das

contribuições previdenciárias e imposto de renda, bem como

PERCENTUAL e PERÍODO TRIBUTÁVEL. Atente-se a reclamada

que deverá elaborar os cálculos de acordo com os limites e

parâmetros traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e

ESTRITA observância do comando emergente do Juízo (parcelas e

limites fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos

cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes valores, se
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devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e quaisquer

outras despesas processuais.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

observando o Comunicado CR nº 08/2023 do TRT15; as custas

processuais que deverão ser quitadas através de recolhimento na

guia GRU e código 18740-2; o FGTS na guia SEFIP-GRF (este

caso somente quando há obrigação expressa para depósito na

conta vinculada); e, o imposto de renda, que deverá ser quitado por

meio de recolhimento na guia DARF e código 5936, fazendo-se uso

do CPF/MF do trabalhador no campo 03.

Havendo honorários periciais, deverão estes ser depositados

diretamente na conta bancária do sr(a) perito(a), e anexada cópia

do comprovante nos autos.

Atente-se ainda que, caso haja DEPÓSITO RECURSAL e pretenda

-se abatê-lo do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de apresentação de

cálculos se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento. Agora, a determinação de

pagamento imediato não apl ica ao devedor subsidiário,

principalmente às pessoas jurídicas de direito público (União,

Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações e Autarquias

públicas) que têm a prerrogativa de pagar na forma do art. 100 da

CF.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil. Em caso de

ausência de apresentação de cálculos, será nomeado Perito

Contábil.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011662-76.2020.5.15.0111
AUTOR MERCEDES MARIA SACONI SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VICENTIN
FOLTRAN(OAB: 134620/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TIETE

PERITO IVAN JOSE PARIS

PERITO HELOISA CORTES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES MARIA SACONI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 897a5a7

proferida nos autos.

DECISÃO

Esclarecimentos prestados pelo (a) Sr. (a) Perito (a) contábil acerca

da impugnação de id 8c3ef50, apresentada pela parte autora.

HOMOLOGO os cálculos efetuados pelo(a), Perito (a) atualizado

até 31/01/2024 conforme planilha de cálculos de id 6f560a2, e

arbitro os honorários contábeis no importe de R$ 2.000,00.

O débito previdenciário será acrescido de juros e multa nos termos

do que determina o § 4º, do art. 879, da CLT, caso não quitado no

prazo indicado no art. 43, § 3º, da Lei 8.212/91.

Na hipótese da(o) executada(o) não efetuar os recolhimentos fiscais

e previdenciários, oficie-se a Receita Federal do Brasil e executem-

se as contribuições previdenciárias, na forma da Lei 10.035/2000.

Observe a Secretaria que a União deverá ser incluída no polo ativo

da execução, em momento oportuno, quando necessária a sua

manifestação nos autos, conforme art. 1º-A do Capítulo INSS cc art.
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16 do Capítulo AUT, ambos inseridos na Consolidação das Normas

da Corregedoria do E. TRT da 15ª Região.

CITE-SE o executado, através de publicação no DEJT, nos termos

do art. 535, do CPC, para, querendo, opor embargos à execução no

prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo legal, expeça-se o competente ofício precatório.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no 1.026, §2º, do novo CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (artigos 80 e 82 do novo CPC).

TIETE/SP, 18 de março de 2024.

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

PSB

Processo Nº ATOrd-0011928-63.2020.5.15.0111
AUTOR NEUZA MEIRA SILVA ALVES

ADVOGADO CAROLINA SIMOES MOTTA(OAB:
390525/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA SILVA
NOBRE(OAB: 390921/SP)

RÉU EXAL - ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU SELENE INDUSTRIA TEXTIL S A

ADVOGADO SILVIO SARAIVA DE SOUZA(OAB:
356845/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA MEIRA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 986c256

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo constar nome completo do

titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o número

do banco), agência, tipo de conta, número da conta, ficando ciente

que poderá ser cobrada tarifa bancária relativa à transferência entre

contas. Não informada a conta os valores poderão ser liberados por

meio de guia de retirada.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Em havendo obrigação(ões) de fazer, fica(m) intimada(s) a(s)

reclamada(s) para cumpri-la(s) nos prazos determinados em

sentença/acórdão, contados a partir desta intimação.

Em caso de não cumprimento, incidirá(ão) a(s) reclamada(s) na(s)

multa(s) eventualmente previstas em sentença/acórdão.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e

é quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deve rá  ap resen ta r  cá l cu los  no  p razo  de  08  d ias ,

independentemente do prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-

B da CLT, em valores devidamente atualizados, acrescidos de

correção monetária e juros, sob pena de preclusão. Deverá, ainda,

em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), ressaltando

não haver incidência sobre os juros. Deverá também indicar os

títulos e valores que compõem a base para o cálculo das

contribuições previdenciárias e imposto de renda, bem como

PERCENTUAL e PERÍODO TRIBUTÁVEL. Atente-se a reclamada

que deverá elaborar os cálculos de acordo com os limites e

parâmetros traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e

ESTRITA observância do comando emergente do Juízo (parcelas e

limites fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos

cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes valores, se

devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e quaisquer

outras despesas processuais.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da
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ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

observando o Comunicado CR nº 08/2023 do TRT15; as custas

processuais que deverão ser quitadas através de recolhimento na

guia GRU e código 18740-2; o FGTS na guia SEFIP-GRF (este

caso somente quando há obrigação expressa para depósito na

conta vinculada); e, o imposto de renda, que deverá ser quitado por

meio de recolhimento na guia DARF e código 5936, fazendo-se uso

do CPF/MF do trabalhador no campo 03.

Havendo honorários periciais, deverão estes ser depositados

diretamente na conta bancária do sr(a) perito(a), e anexada cópia

do comprovante nos autos.

Atente-se ainda que, caso haja DEPÓSITO RECURSAL e pretenda

-se abatê-lo do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de apresentação de

cálculos se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento. Agora, a determinação de

pagamento imediato não apl ica ao devedor subsidiário,

principalmente às pessoas jurídicas de direito público (União,

Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações e Autarquias

públicas) que têm a prerrogativa de pagar na forma do art. 100 da

CF.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil. Em caso de

ausência de apresentação de cálculos, será nomeado Perito

Contábil.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012298-71.2022.5.15.0111
AUTOR RICARDO ALEXANDRE

MOSCHETTO

ADVOGADO JEFFERSON MORAIS DOS
SANTOS(OAB: 190231/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDRE MOSCHETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c7303

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta, número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Em havendo obrigação(ões) de fazer, fica(m) intimada(s) a(s)

reclamada(s) para cumpri-la(s) nos prazos determinados em

sentença/acórdão, contados a partir desta intimação.

Em caso de não cumprimento, incidirá(ão) a(s) reclamada(s) na(s)

multa(s) eventualmente previstas em sentença/acórdão.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e
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é quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

A reclamada deverá apresentar cálculos no prazo de 16 dias, nos

termos do artigo 879, § 1º-B da CLT c/c artigo 183 do CPC, em

valores devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária

e juros, sob pena de preclusão. Deverá, ainda, em suas contas,

apresentar as deduções fiscais pertinentes, conforme Instrução

Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na forma da Lei

10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários devidos

(parte do empregado e parte do empregador), ressaltando não

haver incidência sobre os juros. Deverá indicar os títulos e valores

que compõem a base para o cálculo das contr ibuições

previdenciárias e imposto de renda, bem como PERCENTUAL e

PERÍODO TRIBUTÁVEL. Atente-se a reclamada que deverá

elaborar os cálculos de acordo com os limites e parâmetros

traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e ESTRITA

observância do comando emergente do Juízo (parcelas e limites

fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos cálculos os

seguintes valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios,

custas, e quaisquer outras despesas processuais

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

2 - POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

2 . 1  -  A p r e s e n t a d o s  o s  C Á L C U L O S  D O  D E V E D O R ,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o prazo de 08 dias para apresentação de seus cálculos

alternativos (ou se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob

pena de preclusão.

2.2 - Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 16 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil. Em caso de

ausência de apresentação de cálculos, será nomeado Perito

Contábil.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010282-76.2024.5.15.0111
AUTOR JOAO BATISTA DIAS PEREIRA

ADVOGADO PEDRO TOMAZ BERENGUER
PAES(OAB: 433693/SP)

RÉU GIOVANE ARNALDO RODRIGUES -
ME

RÉU ELCIO VOLNEI RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 354dc1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação Id#e897b68, retifique-se a presente

demanda para incluir o endereço das reclamadas apresentado pelo

reclamante.

Após, intimem-se da audiência designada com a cautela de praxe.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011504-84.2021.5.15.0111
AUTOR CASSANDRA ROBERTA ARAUJO DE

CAMPOS

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

PERITO CASSIA JULIANA DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSANDRA ROBERTA ARAUJO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e0543

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme artigo 879, parágrafo 2º da CLT, intimem-se as partes

para que se manifestem, no prazo de oito dias, de forma

fundamentada e com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sobre os cálculos apresentados pelo perito, sob pena

de preclusão.

No silêncio, venham os autos para homologação do laudo contábil

de id 578eb0e .

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011622-26.2022.5.15.0111
REQUERENTE JUCIANO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d42ff9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias nos termos do v. acórdão (Id. 2d4a600

de 07/02/24), sob pena de execução, no prazo de 10 dias.

No silêncio, execute-se. Cumprido, ao arquivo.

Int.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010336-42.2024.5.15.0111
AUTOR LISANE CRISTINA DE ALMEIDA

ADVOGADO LEANDRO BERNARDINO
SEQUEIRA(OAB: 324437/SP)

RÉU EMPRESA FUNERARIA CRISTO REI
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISANE CRISTINA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80dfe06

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio da reclamada defiro a tramitação pelo regime do

“Juízo 100% Digital”, nos termos do §3º do Art. 4º da

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021, do E. TRT da 15ª

R e g i ã o  ( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

institucionais/resolucoes/resolucao-administrativa-no-0052021).

Anote-se.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011010-54.2023.5.15.0111
AUTOR CARLOS EDUARDO FAVERO

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO FAVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 419319b

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da
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Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta, número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Em havendo obrigação(ões) de fazer, fica(m) intimada(s) a(s)

reclamada(s) para cumpri-la(s) nos prazos determinados em

sentença/acórdão, contados a partir desta intimação.

Em caso de não cumprimento, incidirá(ão) a(s) reclamada(s) na(s)

multa(s) eventualmente previstas em sentença/acórdão.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e

é quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

A reclamada deverá apresentar cálculos no prazo de 16 dias, nos

termos do artigo 879, § 1º-B da CLT c/c artigo 183 do CPC, em

valores devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária

e juros, sob pena de preclusão. Deverá, ainda, em suas contas,

apresentar as deduções fiscais pertinentes, conforme Instrução

Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na forma da Lei

10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários devidos

(parte do empregado e parte do empregador), ressaltando não

haver incidência sobre os juros. Deverá indicar os títulos e valores

que compõem a base para o cálculo das contr ibuições

previdenciárias e imposto de renda, bem como PERCENTUAL e

PERÍODO TRIBUTÁVEL. Atente-se a reclamada que deverá

elaborar os cálculos de acordo com os limites e parâmetros

traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e ESTRITA

observância do comando emergente do Juízo (parcelas e limites

fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos cálculos os

seguintes valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios,

custas, e quaisquer outras despesas processuais

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

2 - POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

2 . 1  -  A p r e s e n t a d o s  o s  C Á L C U L O S  D O  D E V E D O R ,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o prazo de 08 dias para apresentação de seus cálculos

alternativos (ou se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob

pena de preclusão.

2.2 - Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 16 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil. Em caso de

ausência de apresentação de cálculos, será nomeado Perito

Contábil.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011622-26.2022.5.15.0111
REQUERENTE JUCIANO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIANO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d42ff9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias nos termos do v. acórdão (Id. 2d4a600

de 07/02/24), sob pena de execução, no prazo de 10 dias.

No silêncio, execute-se. Cumprido, ao arquivo.

Int.

TIETE/SP, 18 de março de 2024
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CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011624-93.2022.5.15.0111
AUTOR AGNALDO DE FREITAS

ADVOGADO LEANDRO MARQUES(OAB:
225945/SP)

ADVOGADO LUCIMARA FERNANDA
DOMINGUES(OAB: 301691/SP)

RÉU FERNANDO MUTARELLI

ADVOGADO CAROLINA GIESBRECHT FORTE
KORBAGE DE CASTRO(OAB:
242292/SP)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MUTARELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e409033

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as impugnações em relação aos cálculos

apresentados, determino a elaboração dos cálculos diretamente por

profissional de confiança deste Juízo, designando, para tanto, o(a)

Sr(a). Perito(a) Contábil LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS, que

deverá apresentar seu laudo (atualizado até 02/03/2023)

diretamente no processo, até o dia 16/05/2024, atentando para o

quanto determinado na r. sentença ou no v. acórdão.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária na forma da sentença;

c) incidência de juros sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente, devendo ser calculados no percentual de

1% ao mês, contados do ajuizamento da ação e aplicados pro rata

die até a data do efetivo pagamento, sendo que na hipótese de

parcelas vencidas a partir da propositura da ação, deverão os juros

ser contados a partir do vencimento da obrigação. Tratando-se,

entretanto, de executada Fazenda Pública, será observado o inteiro

teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados na forma do Art. 12-A da Lei n.º 7731/1988, inserido pelo

Art. 44 da Lei 12350, de 20/12/2010;

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009).

Apresentado o Laudo Pericial, independentemente de nova

notificação, poderão as partes apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, até o dia 24/05/2024.

Havendo impugnação pelas partes deverá o Sr Perito, independente

de nova notificação, prestar esclarecimentos sobre os itens

impugnados até o dia 03/06/2024.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para

homologação ou outras deliberações cabíveis.

Intimem-se as partes e o Sr Perito.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011624-93.2022.5.15.0111
AUTOR AGNALDO DE FREITAS

ADVOGADO LEANDRO MARQUES(OAB:
225945/SP)

ADVOGADO LUCIMARA FERNANDA
DOMINGUES(OAB: 301691/SP)

RÉU FERNANDO MUTARELLI

ADVOGADO CAROLINA GIESBRECHT FORTE
KORBAGE DE CASTRO(OAB:
242292/SP)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e409033

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as impugnações em relação aos cálculos

apresentados, determino a elaboração dos cálculos diretamente por

profissional de confiança deste Juízo, designando, para tanto, o(a)

Sr(a). Perito(a) Contábil LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS, que

deverá apresentar seu laudo (atualizado até 02/03/2023)
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diretamente no processo, até o dia 16/05/2024, atentando para o

quanto determinado na r. sentença ou no v. acórdão.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária na forma da sentença;

c) incidência de juros sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente, devendo ser calculados no percentual de

1% ao mês, contados do ajuizamento da ação e aplicados pro rata

die até a data do efetivo pagamento, sendo que na hipótese de

parcelas vencidas a partir da propositura da ação, deverão os juros

ser contados a partir do vencimento da obrigação. Tratando-se,

entretanto, de executada Fazenda Pública, será observado o inteiro

teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados na forma do Art. 12-A da Lei n.º 7731/1988, inserido pelo

Art. 44 da Lei 12350, de 20/12/2010;

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009).

Apresentado o Laudo Pericial, independentemente de nova

notificação, poderão as partes apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, até o dia 24/05/2024.

Havendo impugnação pelas partes deverá o Sr Perito, independente

de nova notificação, prestar esclarecimentos sobre os itens

impugnados até o dia 03/06/2024.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para

homologação ou outras deliberações cabíveis.

Intimem-se as partes e o Sr Perito.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012208-34.2020.5.15.0111
AUTOR KATIA MARIA MORAS REGONHA

ADVOGADO EWERTON JOSE DELIBERALI(OAB:
237514/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TIETE

PERITO THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA MARIA MORAS REGONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b797a9b

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta, número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Em havendo obrigação(ões) de fazer, fica(m) intimada(s) a(s)

reclamada(s) para cumpri-la(s) nos prazos determinados em

sentença/acórdão, contados a partir desta intimação.

Em caso de não cumprimento, incidirá(ão) a(s) reclamada(s) na(s)

multa(s) eventualmente previstas em sentença/acórdão.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e

é quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

A reclamada deverá apresentar cálculos no prazo de 16 dias, nos

termos do artigo 879, § 1º-B da CLT c/c artigo 183 do CPC, em

valores devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária

e juros, sob pena de preclusão. Deverá, ainda, em suas contas,

apresentar as deduções fiscais pertinentes, conforme Instrução

Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na forma da Lei

10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários devidos

(parte do empregado e parte do empregador), ressaltando não

haver incidência sobre os juros. Deverá indicar os títulos e valores
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que compõem a base para o cálculo das contr ibuições

previdenciárias e imposto de renda, bem como PERCENTUAL e

PERÍODO TRIBUTÁVEL. Atente-se a reclamada que deverá

elaborar os cálculos de acordo com os limites e parâmetros

traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e ESTRITA

observância do comando emergente do Juízo (parcelas e limites

fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos cálculos os

seguintes valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios,

custas, e quaisquer outras despesas processuais

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

2 - POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

2 . 1  -  A p r e s e n t a d o s  o s  C Á L C U L O S  D O  D E V E D O R ,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o prazo de 08 dias para apresentação de seus cálculos

alternativos (ou se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob

pena de preclusão.

2.2 - Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 16 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil. Em caso de

ausência de apresentação de cálculos, será nomeado Perito

Contábil.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010372-55.2022.5.15.0111
AUTOR ANA LUCIA CESAR

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

PERITO REGISLAINE VIEIRA XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA CESAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bb89b8

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos efetuados pelo(a), Perito (a) atualizado

até 31/01/2024 conforme planilha de cálculos de id a7e423c, e

arbitro os honorários contábeis no importe de R$ 300,00.

O débito previdenciário será acrescido de juros e multa nos termos

do que determina o § 4º, do art. 879, da CLT, caso não quitado no

prazo indicado no art. 43, § 3º, da Lei 8.212/91.

Na hipótese da(o) executada(o) não efetuar os recolhimentos fiscais

e previdenciários, oficie-se a Receita Federal do Brasil e executem-

se as contribuições previdenciárias, na forma da Lei 10.035/2000.

Observe a Secretaria que a União deverá ser incluída no polo ativo

da execução, em momento oportuno, quando necessária a sua

manifestação nos autos, conforme art. 1º-A do Capítulo INSS cc art.

16 do Capítulo AUT, ambos inseridos na Consolidação das Normas

da Corregedoria do E. TRT da 15ª Região.

CITE-SE o executado, através de publicação no DEJT, nos termos

do art. 535, do CPC, para, querendo, opor embargos à execução no

prazo de 30 dias.

Enquadrando-se o valor executado como obrigação definida em lei

como de pequeno valor (art. 87 da ADCT e do § 3º do art. 100 da

CF/88), fica dispensada a expedição de precatório. E, portanto,

concedo a esta decisão força de requisição (Portaria GP/CR -

19/2008 do E. TRT cc art. 6º da Instrução Normativa nº 32/2007 do

C. TST). Determino, ao executado que efetue o pagamento das

importâncias atualizadas, nos sessenta dias posteriores, sob pena

de sequestro do numerário suficiente à quitação do débito

exequendo, consoante artigo 17, § 2º da Lei 10.259/2001 e

parágrafo único do art. 15 da Instrução Normativa nº 32/2007 do C.

TST.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no 1.026, §2º, do novo CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (artigos 80 e 82 do novo CPC).

TIETE/SP, 18 de março de 2024.

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA
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 Juíza do Trabalho Substituta

PSB

Processo Nº ATOrd-0010516-58.2024.5.15.0111
AUTOR CELIA DE FATIMA CRUZ

ADVOGADO MANOEL FRANCISCO JUNIOR(OAB:
248227/SP)

RÉU JOSE LUIZ SARTORELI

RÉU MAURO SARTORELI

RÉU LOURDES DE FATIMA SARTORELI
MELARE

RÉU FRANCISCO CARLOS SARTORELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA DE FATIMA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd86d79

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA-ORDINÁRIO SEMIPRESENCIAL, a se

realizar no dia 11/10/2024 às 15h50min, virtualmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, observadas as cominações legais,

devendo os patronos informarem às partes e testemunhas a

possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho, caso

não tenham condições técnicas e práticas para tanto, evitando-

se redesignações, ocasião em que será aplicada pena de

arquivamento ou revelia/confissão ou ainda preclusão da prova

testemunhal, caso não compareçam a Juízo ou não participem

de forma telepresencial (com áudio e vídeo permitindo a efetiva

participação).

Link de participação:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81690651515?pwd=cDNmVnVnT0dHMGZib05KTk1

YMEhBUT09

ID da reunião: 816 9065 1515

Senha de acesso: 495234

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

A ausência da parte reclamante implicará em extinção do processo

sem resolução de mérito e consequente ARQUIVAMENTO do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª

Região.

O não comparecimento da parte reclamada à audiência e a não

apresentação da defesa, importará na aplicação da REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados na inicial), diante da demonstração, pela parte

demandada, da ausência de ânimo para responder aos termos da

ação trabalhista.

O ato processual será gravado pelos meios disponibilizados ao

Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR nº 02/2020 – TRT

15ª Região), dispensando-se as mesmas providências diretamente

por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 43), e vedando-se a

utilização de tal conteúdo fora das estritas e legítimas finalidades

processuais, sob as penas da lei.

A parte sem advogado constituído poderá valer-se do endereço

eletrônico da Vara do Trabalho (saj.vt.tiete@trt15.jus.br) ou de

comparecimento à Vara do Trabalho das 12h00 às 18h00 para fins

de eventual manifestação ou esclarecimento

Determino que a notificação das partes sem advogados seja

realizada por registrado postal ou oficial de justiça (se o caso),

a fim de trazer maior segurança à prática do ato.

Intimem-se

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0010500-07.2024.5.15.0111
AUTOR BENEDITO VICENTE

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU SOLUCIONA CONSERVACAO
RODOVIARIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

RÉU TRIANGULO DO SOL AUTO -
ESTRADAS S/A

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCIONA CONSERVACAO RODOVIARIA LTDA

  - TRIANGULO DO SOL AUTO - ESTRADAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36ef700

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10368
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

1 - Trata-se de Carta Precatória recebida da Vara do Trabalho de

Matão, requerendo a realização de perícia para apuração de

eventual insalubridade/periculosidade.

2 - Determino a realização de perícia para apuração de eventual

insalubridade/periculosidade, nomeando para o encargo o Sr.

RAFAEL VILANI DA SILVA, a ser realizada no dia 13/05/2024 às

13h30.

A perícia deverá ser realizada no seguinte endereço: Rodovia

Marechal Rondon, km 137+700, s/nº, Bairro Canguera, Porto

Feliz/SP- CEP 18.540-850, sede da primeira reclamada.

Prazo de 10 dias para juntada de quesitos, assistentes, PPRA(s)e

PCMSO(s) nos autos, caso as partes não tenham feito.

Faculta-se às partes, no prazo de 10 dias, promover e comprovar

nos autos o depósito da importância de R$700,00, a título de

antecipação de despesas periciais, com fundamento no princípio da

colaboração, previsto no artigo 6º do CPC, devendo efetuar o

depósito da quantia de R$700,00 diretamente na conta-corrente

do Sr. Perito (Banco ITAU UNIBANCO S.A. - Agência

CAMPINAS/JOHN BOYD DUNLOP - Código da agência - 8765 -

Conta 06632-2, nome: RAFAEL VILANI DA SILVA - CPF:

356.705.618-21)

Autorizo que o(a) reclamante e seu(ua) patrono(a) acompanhem

a realização da perícia.

Excepcionalmente, se houver alteração na data da perícia, o perito

deverá informar nos autos com antecedência mínima de 5 dias úteis

em relação à data anteriormente designada, devendo as partes

proceder à verificação de eventual alteração independente de

notificação.

Os demais atos relacionados à realização da perícia observarão as

datas abaixo e deverão ser realizados diretamente no processo,

independente de notificação.

Apresentação do laudo pelo Sr. Perito, no processo: até 15/07/2024

Manifestação das partes sobre o laudo, no processo: até

29/07/2024

Esclarecimentos do Sr. Perito sobre eventuais impugnações, no

processo: até 12/08/2024

3 - Concluído o trabalho pericial, devolva-se a Carta Precatória

ao Juízo de origem.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados, que

deverão dar ciência a seus constituintes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0010500-07.2024.5.15.0111
AUTOR BENEDITO VICENTE

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU SOLUCIONA CONSERVACAO
RODOVIARIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

RÉU TRIANGULO DO SOL AUTO -
ESTRADAS S/A

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36ef700

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Trata-se de Carta Precatória recebida da Vara do Trabalho de

Matão, requerendo a realização de perícia para apuração de

eventual insalubridade/periculosidade.

2 - Determino a realização de perícia para apuração de eventual

insalubridade/periculosidade, nomeando para o encargo o Sr.

RAFAEL VILANI DA SILVA, a ser realizada no dia 13/05/2024 às

13h30.

A perícia deverá ser realizada no seguinte endereço: Rodovia

Marechal Rondon, km 137+700, s/nº, Bairro Canguera, Porto

Feliz/SP- CEP 18.540-850, sede da primeira reclamada.

Prazo de 10 dias para juntada de quesitos, assistentes, PPRA(s)e

PCMSO(s) nos autos, caso as partes não tenham feito.

Faculta-se às partes, no prazo de 10 dias, promover e comprovar

nos autos o depósito da importância de R$700,00, a título de

antecipação de despesas periciais, com fundamento no princípio da

colaboração, previsto no artigo 6º do CPC, devendo efetuar o

depósito da quantia de R$700,00 diretamente na conta-corrente

do Sr. Perito (Banco ITAU UNIBANCO S.A. - Agência

CAMPINAS/JOHN BOYD DUNLOP - Código da agência - 8765 -

Conta 06632-2, nome: RAFAEL VILANI DA SILVA - CPF:

356.705.618-21)

Autorizo que o(a) reclamante e seu(ua) patrono(a) acompanhem

a realização da perícia.

Excepcionalmente, se houver alteração na data da perícia, o perito

deverá informar nos autos com antecedência mínima de 5 dias úteis
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em relação à data anteriormente designada, devendo as partes

proceder à verificação de eventual alteração independente de

notificação.

Os demais atos relacionados à realização da perícia observarão as

datas abaixo e deverão ser realizados diretamente no processo,

independente de notificação.

Apresentação do laudo pelo Sr. Perito, no processo: até 15/07/2024

Manifestação das partes sobre o laudo, no processo: até

29/07/2024

Esclarecimentos do Sr. Perito sobre eventuais impugnações, no

processo: até 12/08/2024

3 - Concluído o trabalho pericial, devolva-se a Carta Precatória

ao Juízo de origem.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados, que

deverão dar ciência a seus constituintes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010064-53.2021.5.15.0111
AUTOR BRAZ LAURINDO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 132463/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALVES DE
FIGUEIREDO(OAB: 306117/SP)

AUTOR SORAIA APARECIDA NUNES
RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 132463/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALVES DE
FIGUEIREDO(OAB: 306117/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEREIRAS

PERITO ANTONIO JOSE DE SOUSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZ LAURINDO RODRIGUES

  - SORAIA APARECIDA NUNES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 762a330

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta, número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Em havendo obrigação(ões) de fazer, fica(m) intimada(s) a(s)

reclamada(s) para cumpri-la(s) nos prazos determinados em

sentença/acórdão, contados a partir desta intimação.

Em caso de não cumprimento, incidirá(ão) a(s) reclamada(s) na(s)

multa(s) eventualmente previstas em sentença/acórdão.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e

é quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

A reclamada deverá apresentar cálculos no prazo de 16 dias, nos

termos do artigo 879, § 1º-B da CLT c/c artigo 183 do CPC, em

valores devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária

e juros, sob pena de preclusão. Deverá, ainda, em suas contas,

apresentar as deduções fiscais pertinentes, conforme Instrução

Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na forma da Lei

10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários devidos

(parte do empregado e parte do empregador), ressaltando não

haver incidência sobre os juros. Deverá indicar os títulos e valores

que compõem a base para o cálculo das contr ibuições

previdenciárias e imposto de renda, bem como PERCENTUAL e

PERÍODO TRIBUTÁVEL. Atente-se a reclamada que deverá

elaborar os cálculos de acordo com os limites e parâmetros

traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e ESTRITA

observância do comando emergente do Juízo (parcelas e limites

fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos cálculos os

seguintes valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios,

custas, e quaisquer outras despesas processuais

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA
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-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

2 - POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

2 . 1  -  A p r e s e n t a d o s  o s  C Á L C U L O S  D O  D E V E D O R ,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o prazo de 08 dias para apresentação de seus cálculos

alternativos (ou se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob

pena de preclusão.

2.2 - Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 16 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil. Em caso de

ausência de apresentação de cálculos, será nomeado Perito

Contábil.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010372-26.2020.5.15.0111
AUTOR CLEIDE APARECIDA CUNHA

CORREIA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VICENTIN
FOLTRAN(OAB: 134620/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TIETE

PERITO ANTONIO JOSE DE SOUSA NETO

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE APARECIDA CUNHA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a897b57

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme artigo 879, parágrafo 2º da CLT, intimem-se as partes

para que se manifestem, no prazo de oito dias, de forma

fundamentada e com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sobre os cálculos apresentados pelo perito, sob pena

de preclusão.

No silêncio, venham os autos para homologação do laudo contábil

de id 68da3cb.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011594-29.2020.5.15.0111
AUTOR EDER DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU METALURGICA SCHADEK LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARTINI(OAB: 195123/SP)

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO KAREN DRUCKER(OAB: 212179/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO CYBELE MILENA TAMURA
VIEIRA(OAB: 211045/SP)

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

PERITO THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA SCHADEK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27f3272

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos efetuados pelo(a) reclamante, atualizado

até 01/02/2023 conforme planilha de cálculos de id eb6dbc3.

O débito previdenciário será acrescido de juros e multa nos termos

do que determina o § 4º, do art. 879, da CLT, caso não quitado no

prazo indicado no art. 43, § 3º, da Lei 8.212/91.

Na hipótese da(o) executada(o) não efetuar os recolhimentos fiscais

e previdenciários, oficie-se a Receita Federal do Brasil e executem-

se as contribuições previdenciárias, na forma da Lei 10.035/2000.

Observe a Secretaria que a União deverá ser incluída no polo ativo

da execução, em momento oportuno, quando necessária a sua

manifestação nos autos, conforme art. 1º-A do Capítulo INSS cc art.

16 do Capítulo AUT, ambos inseridos na Consolidação das Normas

da Corregedoria do E. TRT da 15ª Região.

Intime-se o executado, por meio de seu(sua) i. patrono(a), para

efetuar o pagamento diretamente na conta corrente indicada pela

autora até o limite do seu crédito, as contribuições previdenciárias,
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em guia DARF, código de receita 6092 (Recolhimento Exclusivo

pela Justiça do Trabalho, para ser utilizado em Documento de

Arrecadação de Receitas Federais); as custas processuais, em guia

GRU Judicial, informando Unidade Gestora: 080011, Gestão:

00001, código de recolhimento 18740-2, e os honorários periciais,

em favor do (a) Sr. Thales Augusto Piffer Grande CPF 310.265.448-

74 Cef - Ag 0278 - Operação 001 - Conta 32.298-0 ou Bco do Brasil

- Ag 0319-0 - Conta 86251-7 no prazo de 48 horas, conforme

planilha de cálculos de id 85e3b3f.

Cumprida a determinação acima, proceda-se à consulta junto aos

sistemas das instituições financeiras conveniadas para a verificação

de eventuais saldos de depósitos judiciais, certificando-se nos autos

em casos de inexistência, tudo em conformidade com o comunicado

CR nº 13/2019.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os presentes

autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, CASO NÃO HAJA PAGAMENTO

OU GARANTIA DA EXECUÇÃO, FICA DESDE JÁ INTIMADO O

EXEQUENTE para que promova o andamento da presente

execução, indicando contra quem (empresa; sócios) deverão se dar

os atos expropriatórios. Prazo de 30 dias iniciado após o prazo para

pagamento.

Fica dispensada a indicação dos meios executórios por parte do

exequente, sendo de competência deste Juízo a escolha dos

convênios mais apropriados para a efetividade da execução.

No silêncio, aguarde-se o decurso de prazo para prescrição

intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no 1.026, §2º, do novo CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (artigos 80 e 82 do novo CPC).

TIETE/SP, 18 de março de 2024.

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

PSB

Processo Nº ATOrd-0010544-94.2022.5.15.0111
AUTOR KELLY RODRIGUES CARRIEL

ADVOGADO JEFFERSON MORAIS DOS
SANTOS(OAB: 190231/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TIETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY RODRIGUES CARRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd5fd52

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta, número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Em havendo obrigação(ões) de fazer, fica(m) intimada(s) a(s)

reclamada(s) para cumpri-la(s) nos prazos determinados em

sentença/acórdão, contados a partir desta intimação.

Em caso de não cumprimento, incidirá(ão) a(s) reclamada(s) na(s)

multa(s) eventualmente previstas em sentença/acórdão.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e

é quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

A reclamada deverá apresentar cálculos no prazo de 16 dias, nos

termos do artigo 879, § 1º-B da CLT c/c artigo 183 do CPC, em

valores devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária

e juros, sob pena de preclusão. Deverá, ainda, em suas contas,

apresentar as deduções fiscais pertinentes, conforme Instrução

Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na forma da Lei

10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários devidos

(parte do empregado e parte do empregador), ressaltando não

haver incidência sobre os juros. Deverá indicar os títulos e valores

que compõem a base para o cálculo das contr ibuições

previdenciárias e imposto de renda, bem como PERCENTUAL e
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PERÍODO TRIBUTÁVEL. Atente-se a reclamada que deverá

elaborar os cálculos de acordo com os limites e parâmetros

traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e ESTRITA

observância do comando emergente do Juízo (parcelas e limites

fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos cálculos os

seguintes valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios,

custas, e quaisquer outras despesas processuais

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

2 - POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

2 . 1  -  A p r e s e n t a d o s  o s  C Á L C U L O S  D O  D E V E D O R ,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o prazo de 08 dias para apresentação de seus cálculos

alternativos (ou se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob

pena de preclusão.

2.2 - Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 16 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil. Em caso de

ausência de apresentação de cálculos, será nomeado Perito

Contábil.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011594-29.2020.5.15.0111
AUTOR EDER DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU METALURGICA SCHADEK LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARTINI(OAB: 195123/SP)

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO KAREN DRUCKER(OAB: 212179/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO CYBELE MILENA TAMURA
VIEIRA(OAB: 211045/SP)

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

PERITO THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER DE OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27f3272

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos efetuados pelo(a) reclamante, atualizado

até 01/02/2023 conforme planilha de cálculos de id eb6dbc3.

O débito previdenciário será acrescido de juros e multa nos termos

do que determina o § 4º, do art. 879, da CLT, caso não quitado no

prazo indicado no art. 43, § 3º, da Lei 8.212/91.

Na hipótese da(o) executada(o) não efetuar os recolhimentos fiscais

e previdenciários, oficie-se a Receita Federal do Brasil e executem-

se as contribuições previdenciárias, na forma da Lei 10.035/2000.

Observe a Secretaria que a União deverá ser incluída no polo ativo

da execução, em momento oportuno, quando necessária a sua

manifestação nos autos, conforme art. 1º-A do Capítulo INSS cc art.

16 do Capítulo AUT, ambos inseridos na Consolidação das Normas

da Corregedoria do E. TRT da 15ª Região.

Intime-se o executado, por meio de seu(sua) i. patrono(a), para

efetuar o pagamento diretamente na conta corrente indicada pela

autora até o limite do seu crédito, as contribuições previdenciárias,

em guia DARF, código de receita 6092 (Recolhimento Exclusivo

pela Justiça do Trabalho, para ser utilizado em Documento de

Arrecadação de Receitas Federais); as custas processuais, em guia

GRU Judicial, informando Unidade Gestora: 080011, Gestão:

00001, código de recolhimento 18740-2, e os honorários periciais,

em favor do (a) Sr. Thales Augusto Piffer Grande CPF 310.265.448-

74 Cef - Ag 0278 - Operação 001 - Conta 32.298-0 ou Bco do Brasil

- Ag 0319-0 - Conta 86251-7 no prazo de 48 horas, conforme

planilha de cálculos de id 85e3b3f.

Cumprida a determinação acima, proceda-se à consulta junto aos

sistemas das instituições financeiras conveniadas para a verificação

de eventuais saldos de depósitos judiciais, certificando-se nos autos

em casos de inexistência, tudo em conformidade com o comunicado

CR nº 13/2019.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os presentes
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autos.

Nos termos do art. 878 da CLT, CASO NÃO HAJA PAGAMENTO

OU GARANTIA DA EXECUÇÃO, FICA DESDE JÁ INTIMADO O

EXEQUENTE para que promova o andamento da presente

execução, indicando contra quem (empresa; sócios) deverão se dar

os atos expropriatórios. Prazo de 30 dias iniciado após o prazo para

pagamento.

Fica dispensada a indicação dos meios executórios por parte do

exequente, sendo de competência deste Juízo a escolha dos

convênios mais apropriados para a efetividade da execução.

No silêncio, aguarde-se o decurso de prazo para prescrição

intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no 1.026, §2º, do novo CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (artigos 80 e 82 do novo CPC).

TIETE/SP, 18 de março de 2024.

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

PSB

Processo Nº ATOrd-0011928-58.2023.5.15.0111
AUTOR RAQUEL DAL POZ SANTANA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DAL POZ SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d75434

proferido nos autos.

DESPACHO

id:dddb885: Ante a ausência da parte autora à perícia médica,

apenas aguarde-se a audiência de instrução já designada.

Intimem-se as partes pelo DEJT.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010512-21.2024.5.15.0111
AUTOR SHEILA CRISTINA FIRMINO

ADVOGADO TULIO BERTOLINO ZUCCA
DONAIRE(OAB: 357491/SP)

RÉU ABATEDOURO DE AVES IDEAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA CRISTINA FIRMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa47e63

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência INICIAL/TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

SEMIPRESENCIAL, a se realizar no dia 16/07/2024 às 08h40min,

virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom, observadas as

cominações legais, devendo os patronos informarem às partes

a possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho,

caso não tenham condições técnicas e práticas para tanto,

evitando-se redesignações, ocasião em que será aplicada pena

de arquivamento ou revelia/confissão, caso não compareçam a

Juízo ou não participem de forma telepresencial (com áudio e

vídeo permitindo a efetiva participação).

Link de participação:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81690651515?pwd=cDNmVnVnT0dHMGZib05KTk1

YMEhBUT09

ID da reunião: 816 9065 1515

Senha de acesso: 495234

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

A ausência da parte reclamante implicará em extinção do processo

sem resolução de mérito e consequente ARQUIVAMENTO do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª

Região.

O não comparecimento da parte reclamada à audiência e a não

apresentação da defesa, importará na aplicação da REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados na inicial), diante da demonstração, pela parte

demandada, da ausência de ânimo para responder aos termos da
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ação trabalhista.

A parte sem advogado constituído poderá valer-se do endereço

eletrônico da Vara do Trabalho (saj.vt.tiete@trt15.jus.br) ou de

comparecimento à Vara do Trabalho das 12h00 às 18h00 para fins

de eventual manifestação ou esclarecimento

Determino que a notificação das partes sem advogados seja

realizada por registrado postal ou oficial de justiça (se o caso),

a fim de trazer maior segurança à prática do ato.

Intimem-se

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0012488-97.2023.5.15.0111
CONSIGNANTE PORTO FELIZ INDUSTRIA E

COMERCIO DE PAPEL E PAPELAO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAILI PEREIRA BERNARDES(OAB:
440095/SP)

CONSIGNATÁRIO ISABEL CRISTINA ANDRADE
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO FELIZ INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL E
PAPELAO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6412a2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação Id#2f33852, concedo a

consignante o prazo improrrogável de de 30 dias para

regularização do polo passivo com a apresentação do alvará do D.

Juízo Cível, na forma da lei.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012840-55.2023.5.15.0111
AUTOR WENDEL DOUGLAS ARCANJO

COQUES

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RÉU SUPORTE COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANA LAURA CASTILHO NUNES(OAB:
493707/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPORTE COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd9ea3d

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - id:9b8b4e0 : Ante o acordo protocolizado, esclareçam a parte

autora e primeira reclamada, até o dia 21/03/2024, como ficará o

feito com relação ao segundo reclamado (se requerem a exclusão

dele ou a suspensão do feito com relação a esse reclamado).

Com a exclusão do segundo reclamado, o acordo será homologado.

Caso contrário, o processo permanecerá suspenso e só será

homologado após o pagamento integral do acordo.

2 - Diante da ausência de reconhecimento de vínculo de emprego

entre as partes no acordo celebrado, haverá incidência de

recolhimentos previdenciários, calculados sobre o total na avença,

na forma da OJ-398 da SDI1 do C. TST. A primeira reclamada

deverá comprovar, no prazo legal, os recolhimentos previdenciários

e fiscais pertinentes, calculados na forma prevista na OJ-398 da

SDI1 do C. TST, ou seja, mediante a alíquota de 31% sobre o valor

total do acordo, sob pena de execução e de expedição dos ofícios

competentes.

Fica mantida por ora a audiência designada para o dia

25/03/2024.

Decorrido, venham os autos conclusos para análise do acordo.

Intimem-se as partes pelo DEJT.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010480-16.2024.5.15.0111
REQUERENTES GILMAR DA COSTA PAES

ADVOGADO WILLIAN DIAS DA SILVA(OAB:
380202/SP)

REQUERENTES ROSA S A INDUSTRIA COMERCIO
PRODUTOS AGRICOLAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DA COSTA PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5b3c44

proferido nos autos.

DESPACHO

O Art. 855-B da CLT estabelece ser "obrigatória a representação

das partes por advogado" para os casos de Homologação de

Acordo Extrajudicial.

Nos presentes, verifica-se que o polo passivo não se encontra

representado por advogado, ante a ausência de

procuração/documentos constitutivos.

Assim, deverá ser providenciada a regularização da representação

processual do polo passivo, no prazo de 15 dias, sob pena de não

homologação e extinção/arquivamento.

Intime-se por meio do advogado que distribuiu a ação.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012840-55.2023.5.15.0111
AUTOR WENDEL DOUGLAS ARCANJO

COQUES

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RÉU SUPORTE COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANA LAURA CASTILHO NUNES(OAB:
493707/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL DOUGLAS ARCANJO COQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd9ea3d

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - id:9b8b4e0 : Ante o acordo protocolizado, esclareçam a parte

autora e primeira reclamada, até o dia 21/03/2024, como ficará o

feito com relação ao segundo reclamado (se requerem a exclusão

dele ou a suspensão do feito com relação a esse reclamado).

Com a exclusão do segundo reclamado, o acordo será homologado.

Caso contrário, o processo permanecerá suspenso e só será

homologado após o pagamento integral do acordo.

2 - Diante da ausência de reconhecimento de vínculo de emprego

entre as partes no acordo celebrado, haverá incidência de

recolhimentos previdenciários, calculados sobre o total na avença,

na forma da OJ-398 da SDI1 do C. TST. A primeira reclamada

deverá comprovar, no prazo legal, os recolhimentos previdenciários

e fiscais pertinentes, calculados na forma prevista na OJ-398 da

SDI1 do C. TST, ou seja, mediante a alíquota de 31% sobre o valor

total do acordo, sob pena de execução e de expedição dos ofícios

competentes.

Fica mantida por ora a audiência designada para o dia

25/03/2024.

Decorrido, venham os autos conclusos para análise do acordo.

Intimem-se as partes pelo DEJT.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010732-53.2023.5.15.0111
AUTOR VILMA APARECIDA MASSON

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 798fd1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a concordância das partes defiro a tramitação pelo regime

do “Juízo 100% Digital”, nos termos do §3º do Art. 4º da

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021, do E. TRT da 15ª

R e g i ã o  ( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

institucionais/resolucoes/resolucao-administrativa-no-0052021).

Anote-se.

Converto a audiência para modalidade SEMIPRESENCIAL,

devendo os patronos informarem às partes e testemunhas a

possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho, caso

não tenham condições técnicas e práticas para tanto, evitando-

se redesignações, ocasião em que será aplicada pena de

arquivamento ou revelia/confissão ou ainda preclusão da prova
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testemunhal, caso não compareçam a Juízo ou não participem

de forma telepresencial (com áudio e vídeo permitindo a efetiva

participação).

Link de participação:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83193089860?pwd=MvDVPF3msx94IQCNlkWOAw

m-l1y5KA.1

ID da reunião: 831 9308 9860

Senha de acesso: 118149

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010732-53.2023.5.15.0111
AUTOR VILMA APARECIDA MASSON

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA APARECIDA MASSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 798fd1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a concordância das partes defiro a tramitação pelo regime

do “Juízo 100% Digital”, nos termos do §3º do Art. 4º da

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021, do E. TRT da 15ª

R e g i ã o  ( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

institucionais/resolucoes/resolucao-administrativa-no-0052021).

Anote-se.

Converto a audiência para modalidade SEMIPRESENCIAL,

devendo os patronos informarem às partes e testemunhas a

possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho, caso

não tenham condições técnicas e práticas para tanto, evitando-

se redesignações, ocasião em que será aplicada pena de

arquivamento ou revelia/confissão ou ainda preclusão da prova

testemunhal, caso não compareçam a Juízo ou não participem

de forma telepresencial (com áudio e vídeo permitindo a efetiva

participação).

Link de participação:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83193089860?pwd=MvDVPF3msx94IQCNlkWOAw

m-l1y5KA.1

ID da reunião: 831 9308 9860

Senha de acesso: 118149

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012838-85.2023.5.15.0111
AUTOR FERNANDO SIMONE ARCANJO

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RÉU SUPORTE COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANA LAURA CASTILHO NUNES(OAB:
493707/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPORTE COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 873ebd4

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - id:f50cb87: Ante o acordo protocolizado, esclareçam a parte

autora e primeira reclamada, no prazo de 05 dias, como ficará o

feito com relação ao segundo reclamado (se requerem a exclusão

dele ou a suspensão do feito com relação a esse reclamado).

Com a exclusão do segundo reclamado, o acordo será homologado.

Caso contrário, o processo permanecerá suspenso e só será

homologado após o pagamento integral do acordo.

2 - Diante da ausência de reconhecimento de vínculo de emprego

entre as partes no acordo celebrado, haverá incidência de

recolhimentos previdenciários, calculados sobre o total na avença,

na forma da OJ-398 da SDI1 do C. TST. A primeira reclamada

deverá comprovar, no prazo legal, os recolhimentos previdenciários
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e fiscais pertinentes, calculados na forma prevista na OJ-398 da

SDI1 do C. TST, ou seja, mediante a alíquota de 31% sobre o valor

total do acordo, sob pena de execução e de expedição dos ofícios

competentes.

Decorrido, venham os autos conclusos para análise do acordo.

Intimem-se as partes pelo DEJT.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010230-85.2021.5.15.0111
AUTOR IRMA FELICIANO BARBOSA GOMES

PINTO

ADVOGADO RICARDO ALESSI DELFIM(OAB:
136346/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CONCHAS

PERITO REGISLAINE VIEIRA XAVIER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMA FELICIANO BARBOSA GOMES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04ccfdf

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos efetuados pelo(a), Perito (a) atualizado

até 29/02/2024 conforme planilha de cálculos de id 2f8892c, e

arbitro os honorários contábeis no importe de R$ 1.500,00.

O débito previdenciário será acrescido de juros e multa nos termos

do que determina o § 4º, do art. 879, da CLT, caso não quitado no

prazo indicado no art. 43, § 3º, da Lei 8.212/91.

Na hipótese da(o) executada(o) não efetuar os recolhimentos fiscais

e previdenciários, oficie-se a Receita Federal do Brasil e executem-

se as contribuições previdenciárias, na forma da Lei 10.035/2000.

Observe a Secretaria que a União deverá ser incluída no polo ativo

da execução, em momento oportuno, quando necessária a sua

manifestação nos autos, conforme art. 1º-A do Capítulo INSS cc art.

16 do Capítulo AUT, ambos inseridos na Consolidação das Normas

da Corregedoria do E. TRT da 15ª Região.

CITE-SE o executado, através de publicação no DEJT, nos termos

do art. 535, do CPC, para, querendo, opor embargos à execução no

prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo legal, expeça-se o competente ofício precatório.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no 1.026, §2º, do novo CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (artigos 80 e 82 do novo CPC).

TIETE/SP, 18 de março de 2024.

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

PSB

Processo Nº ATSum-0012838-85.2023.5.15.0111
AUTOR FERNANDO SIMONE ARCANJO

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RÉU SUPORTE COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANA LAURA CASTILHO NUNES(OAB:
493707/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SIMONE ARCANJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 873ebd4

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - id:f50cb87: Ante o acordo protocolizado, esclareçam a parte

autora e primeira reclamada, no prazo de 05 dias, como ficará o

feito com relação ao segundo reclamado (se requerem a exclusão

dele ou a suspensão do feito com relação a esse reclamado).

Com a exclusão do segundo reclamado, o acordo será homologado.

Caso contrário, o processo permanecerá suspenso e só será

homologado após o pagamento integral do acordo.

2 - Diante da ausência de reconhecimento de vínculo de emprego

entre as partes no acordo celebrado, haverá incidência de

recolhimentos previdenciários, calculados sobre o total na avença,

na forma da OJ-398 da SDI1 do C. TST. A primeira reclamada

deverá comprovar, no prazo legal, os recolhimentos previdenciários

e fiscais pertinentes, calculados na forma prevista na OJ-398 da

SDI1 do C. TST, ou seja, mediante a alíquota de 31% sobre o valor

total do acordo, sob pena de execução e de expedição dos ofícios

competentes.

Decorrido, venham os autos conclusos para análise do acordo.

Intimem-se as partes pelo DEJT.
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TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012456-29.2022.5.15.0111
AUTOR ANTONIO CARLOS CAETANO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS FERREIRA(OAB: 198875/SP)

RÉU COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

RÉU COMANDO LOG E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

RÉU SEMEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - COMANDO DIESEL TRANSPORTE E LOGISTICA - EIRELI

  - COMANDO LOG E TRANSPORTES LTDA

  - SEMEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a949829

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TIETE/SP, 18 de março de 2024.

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

CR

Processo Nº ATOrd-0012456-29.2022.5.15.0111
AUTOR ANTONIO CARLOS CAETANO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS FERREIRA(OAB: 198875/SP)

RÉU COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

RÉU COMANDO LOG E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

RÉU SEMEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a949829

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TIETE/SP, 18 de março de 2024.

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

CR

Processo Nº ATOrd-0011974-18.2021.5.15.0111
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AUTOR REGINALDO COSTA SODRE

ADVOGADO LEONARDO MOURA SANTANA(OAB:
97606/MG)

RÉU ANTONIO JUCELINO FELIX DE
AMORIM

ADVOGADO JARBAS DONIZETI BORGES(OAB:
340075/SP)

RÉU ROSA S A INDUSTRIA COMERCIO
PRODUTOS AGRICOLAS

ADVOGADO JOAO PAULO DE MELLO
OLIVEIRA(OAB: 114854/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO COSTA SODRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e92db80

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da manifestação Id. 0309632 de 12/03/24, solicite-

se ao INSS, através do convênio PrevJud, o prontuário médico da

reclamante, o qual deverá ser inserido no sistema PJE-JT em sigilo,

com visibilidade aos patronos e ao Sr. perito.

Após, dê-se ciência ao Sr. perito.

No mais, considerando-se que o presente feito está elencado dentre

os processos que integram a META 2 do Poder Judiciário, antecipo

a audiência para o dia 12/08/24 às 14h35min, virtualmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, observadas as cominações legais,

devendo os patronos informarem às partes e testemunhas a

possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho, caso

não tenham condições técnicas e práticas para tanto, evitando-

se redesignações, ocasião em que será aplicada pena de

confissão ou preclusão da prova testemunhal, caso não

compareçam a Juízo ou não participem de forma telepresencial

(com áudio e vídeo permitindo a efetiva participação).

##SALA 2

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81690651515?pwd=cDNmVnVnT0dHMGZib05KTk1

YMEhBUT09

ID da reunião: 816 9065 1515

Senha de acesso: 495234

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

CONFISSÃO.

Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão comunicar-se

exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando em ambiente

isolado durante a prática do mesmo. A injustificada ausência do

advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a dispensar a

produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º), sem prejuízo

de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º, 15, 77, § 1º

e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34, IX).

O ato processual será gravado pelos meios disponibilizados ao

Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR nº 02/2020 – TRT

15ª Região), dispensando-se as mesmas providências diretamente

por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 43), e vedando-se a

utilização de tal conteúdo fora das estritas e legítimas finalidades

processuais, sob as penas da lei.

A parte sem advogado constituído poderá valer-se do endereço

eletrônico da Vara do Trabalho (saj.vt.tiete@trt15.jus.br) ou de

comparecimento à Vara do Trabalho das 12h00 às 18h00 para fins

de eventual manifestação ou esclarecimento

Determino que a notificação das partes sem advogados seja

realizada por registrado postal ou oficial de justiça (se o caso),

a fim de trazer maior segurança à prática do ato.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores, que deverão

dar ciência aos seus constituintes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0095400-55.2003.5.15.0111
AUTOR EDVALDO SILVA DE JESUS

ADVOGADO EDUARDO LUIS BRIZOTTI(OAB:
67997/SP)

RÉU MARTA NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA CRISTINE DANTAS
PAIVA(OAB: 480131/SP)

RÉU MARTA NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA CRISTINE DANTAS
PAIVA(OAB: 480131/SP)

RÉU ARLINDO EVANGELISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA CRISTINE DANTAS
PAIVA(OAB: 480131/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO EVANGELISTA DE OLIVEIRA

  - MARTA NOGUEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 974ad24
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O presente feito terá sua continuidade eletronicamente.

O PRESENTE FEITO AGORA PASSA A TRAMITAR NA FORMA

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, tendo sido juntada aos autos

físicos cópia do termo de abertura do processo eletrônico, além de

anotação em destaque em sua capa acerca da migração para o

meio eletrônico.

Atentem as partes que NÃO SERÃO ACEITAS PETIÇÕES

PROTOCOLADAS EM MEIO FÍSICO OU "E-DOC", SENDO

CONSIDERADAS INEXISTENTES, não produzindo qualquer efeito,

e seu recebimento será recusado no sistema sem qualquer

comunicação ao peticionário.

Intimem-se as partes da migração alertando que doravante AS

PETIÇÕES DEVERÃO SER FEITAS EXCLUSIVAMENTE NO SITE

"https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/".

Quitado o feito.

Ante a ordem de arquivamento definitivo proferida em 02/09/2014,

determino o levantamento da penhora registrada na Av. 6 da

matrícula nº 90926 (1º CRI de Sorocaba), Livro 2 do Registro Geral.

Expeça-se a competente certidão.

Cabe ao interessado levar a certidão à cumprimento.

Sentença proferida para regularização do fluxo de arquivamento no

PJE.

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010080-70.2022.5.15.0111
AUTOR MARIA ROSIMEIRE FERREIRA DA

COSTA

ADVOGADO MICAEL ANTUNES
RODRIGUES(OAB: 372273/SP)

RÉU MARIA GABRIELA SOARES DE
ALMEIDA CALFAT

ADVOGADO DEBORA FERREIRA SELLAN(OAB:
359386/SP)

RÉU GILBERTO BRANT DE CARVALHO
FILHO

ADVOGADO DEBORA FERREIRA SELLAN(OAB:
359386/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSIMEIRE FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5c6b92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0095400-55.2003.5.15.0111
AUTOR EDVALDO SILVA DE JESUS

ADVOGADO EDUARDO LUIS BRIZOTTI(OAB:
67997/SP)

RÉU MARTA NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA CRISTINE DANTAS
PAIVA(OAB: 480131/SP)

RÉU MARTA NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA CRISTINE DANTAS
PAIVA(OAB: 480131/SP)

RÉU ARLINDO EVANGELISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA CRISTINE DANTAS
PAIVA(OAB: 480131/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 974ad24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O presente feito terá sua continuidade eletronicamente.

O PRESENTE FEITO AGORA PASSA A TRAMITAR NA FORMA

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, tendo sido juntada aos autos

físicos cópia do termo de abertura do processo eletrônico, além de

anotação em destaque em sua capa acerca da migração para o

meio eletrônico.

Atentem as partes que NÃO SERÃO ACEITAS PETIÇÕES

PROTOCOLADAS EM MEIO FÍSICO OU "E-DOC", SENDO

CONSIDERADAS INEXISTENTES, não produzindo qualquer efeito,

e seu recebimento será recusado no sistema sem qualquer

comunicação ao peticionário.

Intimem-se as partes da migração alertando que doravante AS

PETIÇÕES DEVERÃO SER FEITAS EXCLUSIVAMENTE NO SITE

"https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/".

Quitado o feito.

Ante a ordem de arquivamento definitivo proferida em 02/09/2014,

determino o levantamento da penhora registrada na Av. 6 da

matrícula nº 90926 (1º CRI de Sorocaba), Livro 2 do Registro Geral.

Expeça-se a competente certidão.

Cabe ao interessado levar a certidão à cumprimento.

Sentença proferida para regularização do fluxo de arquivamento no

PJE.
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    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010080-70.2022.5.15.0111
AUTOR MARIA ROSIMEIRE FERREIRA DA

COSTA

ADVOGADO MICAEL ANTUNES
RODRIGUES(OAB: 372273/SP)

RÉU MARIA GABRIELA SOARES DE
ALMEIDA CALFAT

ADVOGADO DEBORA FERREIRA SELLAN(OAB:
359386/SP)

RÉU GILBERTO BRANT DE CARVALHO
FILHO

ADVOGADO DEBORA FERREIRA SELLAN(OAB:
359386/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO BRANT DE CARVALHO FILHO

  - MARIA GABRIELA SOARES DE ALMEIDA CALFAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5c6b92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011018-41.2017.5.15.0111
AUTOR HELDA CRISTINA PESSIN

CAVALCANTE

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDA CRISTINA PESSIN CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 426d50d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0011634-79.2018.5.15.0111
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

RÉU DEUSDEDITH ARRUDA MACHADO

ADVOGADO TIAGO SGARIBOLDI(OAB:
303820/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSDEDITH ARRUDA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62fbed2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0011634-79.2018.5.15.0111
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

RÉU DEUSDEDITH ARRUDA MACHADO

ADVOGADO TIAGO SGARIBOLDI(OAB:
303820/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62fbed2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010202-83.2022.5.15.0111
AUTOR MARIA HELENA ANTUNES DE

ALMEIDA TEIXEIRA
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ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU ABATEDOURO DE AVES IDEAL
LTDA

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

PERITO JOSE LUIZ COMINATO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA ANTUNES DE ALMEIDA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 330ec95

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 5b9d909: Ante a justificativa apresentada, retire-se da pauta de

19/03/2024.

À Secretaria para designação de nova data.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010202-83.2022.5.15.0111
AUTOR MARIA HELENA ANTUNES DE

ALMEIDA TEIXEIRA

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU ABATEDOURO DE AVES IDEAL
LTDA

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

PERITO JOSE LUIZ COMINATO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 330ec95

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 5b9d909: Ante a justificativa apresentada, retire-se da pauta de

19/03/2024.

À Secretaria para designação de nova data.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011974-18.2021.5.15.0111
AUTOR REGINALDO COSTA SODRE

ADVOGADO LEONARDO MOURA SANTANA(OAB:
97606/MG)

RÉU ANTONIO JUCELINO FELIX DE
AMORIM

ADVOGADO JARBAS DONIZETI BORGES(OAB:
340075/SP)

RÉU ROSA S A INDUSTRIA COMERCIO
PRODUTOS AGRICOLAS

ADVOGADO JOAO PAULO DE MELLO
OLIVEIRA(OAB: 114854/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JUCELINO FELIX DE AMORIM

  - ROSA S A INDUSTRIA COMERCIO PRODUTOS AGRICOLAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e92db80

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da manifestação Id. 0309632 de 12/03/24, solicite-

se ao INSS, através do convênio PrevJud, o prontuário médico da

reclamante, o qual deverá ser inserido no sistema PJE-JT em sigilo,

com visibilidade aos patronos e ao Sr. perito.

Após, dê-se ciência ao Sr. perito.

No mais, considerando-se que o presente feito está elencado dentre

os processos que integram a META 2 do Poder Judiciário, antecipo

a audiência para o dia 12/08/24 às 14h35min, virtualmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, observadas as cominações legais,

devendo os patronos informarem às partes e testemunhas a

possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho, caso

não tenham condições técnicas e práticas para tanto, evitando-

se redesignações, ocasião em que será aplicada pena de

confissão ou preclusão da prova testemunhal, caso não

compareçam a Juízo ou não participem de forma telepresencial

(com áudio e vídeo permitindo a efetiva participação).

##SALA 2

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81690651515?pwd=cDNmVnVnT0dHMGZib05KTk1

YMEhBUT09

ID da reunião: 816 9065 1515
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Senha de acesso: 495234

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

CONFISSÃO.

Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão comunicar-se

exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando em ambiente

isolado durante a prática do mesmo. A injustificada ausência do

advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a dispensar a

produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º), sem prejuízo

de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º, 15, 77, § 1º

e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34, IX).

O ato processual será gravado pelos meios disponibilizados ao

Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR nº 02/2020 – TRT

15ª Região), dispensando-se as mesmas providências diretamente

por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 43), e vedando-se a

utilização de tal conteúdo fora das estritas e legítimas finalidades

processuais, sob as penas da lei.

A parte sem advogado constituído poderá valer-se do endereço

eletrônico da Vara do Trabalho (saj.vt.tiete@trt15.jus.br) ou de

comparecimento à Vara do Trabalho das 12h00 às 18h00 para fins

de eventual manifestação ou esclarecimento

Determino que a notificação das partes sem advogados seja

realizada por registrado postal ou oficial de justiça (se o caso),

a fim de trazer maior segurança à prática do ato.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores, que deverão

dar ciência aos seus constituintes.

TIETE/SP, 18 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011268-06.2019.5.15.0111
AUTOR LUZIMARA OLIVEIRA GALVAO

ADVOGADO NATHALIA ROMANI COLLIASO(OAB:
304679/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TIETE

PERITO ELIANA FLOR DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIMARA OLIVEIRA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff7ccb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010492-40.2018.5.15.0111
AUTOR ALZIRA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO REGINALDO ANDRE ALVARES
GARCIA(OAB: 348665/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CERQUILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 669b950

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que os embargos declaratórios interpostos pela parte autora

trazem o argumento de omissão da sentença proferida.

Diante da possibilidade de efeito modificativo no julgado, em

observância ao artigo 897-A, § 2º da CLT, concedo à parte

reclamada o prazo de cinco dias para manifestação.

Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos para

apreciação dos embargos declaratórios.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010531-61.2023.5.15.0111
AUTOR CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

ROCHA

ADVOGADO ROBERTA NAYARA ARAUJO TELES
MARTINS(OAB: 440522/SP)

ADVOGADO JESSICA MARIANA DA SILVA(OAB:
448158/SP)

RÉU HATIKAVAH INDUSTRIA
COSMETICA IMPORTACAO E
EXPORTACAO - EIRELI

RÉU BERTOLA COSMETICOS E
ACESSORIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee6d8ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

As reclamadas foram validamente notificadas para a audiência

realizada em 28 de junho de 2023, na qual compareceram

representadas por preposta.

Foi deferida a suspensão do feito, pelo prazo de 15 dias, eis que

informado que as partes estavam em tratativas de conciliação. Por

esse motivo, não há que se falar em revelia da reclamada naquele

momento.

Não houve composição no prazo concedido pelo juízo e a partir de

então as reclamadas não foram mais encontradas no endereço

existente nos autos (utilizado para a notificação da primeira

audiência) e nem mesmo em outros endereços buscados por esta

Vara do Trabalho.

Desde 19 de julho de 2023 a parte autora requer o reconhecimento

da revelia das reclamadas, requerimento que ainda não foi

apreciado. Passo à análise.

Razão parcial assiste à parte autora.

As reclamadas foram intimadas e compareceram em audiência

(realizada em 28 de junho de 2023), mas não regularizaram a

representação processual, bem como não informaram a mudança

de endereço, ônus que lhes competia (artigo 274,§único do CPC).

Porém, como não houve intimação da primeira reclamada para a

audiência realizada em 27 de fevereiro de 2024, não há que se falar

em revelia.

Assim, determino a inclusão do feito na pauta de audiências,

procedendo-se à intimação das reclamadas por registrado postal no

endereço utilizado para a realização da primeira audiência,

intimação que será considerada válida, na forma do artigo

274,§único do CPC.

Além disso, para que não haja qualquer dúvida quanto à validade

da intimação das reclamadas e considerando que todas as

tentativas de busca de endereço válido foram esgotadas, determino,

ainda, a intimação das reclamadas por edital.

Intimem-se, conforme determinado.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011557-65.2021.5.15.0111
AUTOR LUCILA FILOMENA MEUCCI

VOLPATO

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

PERITO JULIANA RAMOS DOS SANTOS RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILA FILOMENA MEUCCI VOLPATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. cientes do ofício precatório expedido nos autos.

Processo Nº ATOrd-0010838-83.2021.5.15.0111
AUTOR THAISA PEREIRA ESTEVES DAVID

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

PERITO ELIANA FLOR DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISA PEREIRA ESTEVES DAVID

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. cientes do ofício precatório expedido nos autos.

Processo Nº ATOrd-0012098-35.2020.5.15.0111
AUTOR MARIA ANGELA DE CAMARGO

PIMENTEL

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 132463/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALVES DE
FIGUEIREDO(OAB: 306117/SP)

ADVOGADO JAKSON CLAYTON DE
ALMEIDA(OAB: 199005/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEREIRAS

PERITO JULIANA RAMOS DOS SANTOS RUY

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELA DE CAMARGO PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ficam V. Sa. cientes do ofício precatório expedido nos autos.

Processo Nº ATOrd-0010531-61.2023.5.15.0111
AUTOR CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

ROCHA

ADVOGADO ROBERTA NAYARA ARAUJO TELES
MARTINS(OAB: 440522/SP)

ADVOGADO JESSICA MARIANA DA SILVA(OAB:
448158/SP)

RÉU HATIKAVAH INDUSTRIA
COSMETICA IMPORTACAO E
EXPORTACAO - EIRELI

RÉU BERTOLA COSMETICOS E
ACESSORIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO RECLAMANTE PARA AUDIENCIA UNA

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA ROCHA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência Una designada para o dia 27/06/2024 às 10h30min, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de Tietê,

situada na Rua do Comércio, 511, Centro, TIETE/SP - CEP:

18530-000.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO

COM CONDENAÇÃO DO AUTOR NO PAGAMENTO DE CUSTAS

E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS) ARQUIVAMENTOS, PODERÁ

TER SUSPENSO O DIREITO DE RECLAMAR NESTA JUSTIÇA

PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Comunicar eventual alteração de endereço à Secretaria desta Vara.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt15.jus.br

Processo Nº ATOrd-0010917-62.2021.5.15.0111
AUTOR ROSEMEIRE FORMIGONI SANDEI

ADVOGADO JEFFERSON MORAIS DOS
SANTOS(OAB: 190231/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TIETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE FORMIGONI SANDEI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. cientes do ofício precatório expedido nos autos.

Processo Nº ATOrd-0011946-84.2020.5.15.0111
AUTOR ROSEMARI CAVALIERI FERNANDES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA SBRAGIA LUPI(OAB:
238593/SP)

ADVOGADO VITOR MENDES GONCALVES(OAB:
406284/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CONCHAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARI CAVALIERI FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. cientes do ofício precatório expedido nos autos.

Processo Nº ATOrd-0012078-78.2019.5.15.0111
AUTOR VIVIANE SERAFIM ZANELLA

ADVOGADO JEFFERSON MORAIS DOS
SANTOS(OAB: 190231/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TIETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE SERAFIM ZANELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. cientes do ofício precatório expedido nos autos.

Processo Nº ATSum-0010528-72.2024.5.15.0111
AUTOR TAIS CRISTINA DOMINGUES DE

OLIVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RÉU MANUEL FELIX POLICARPO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS CRISTINA DOMINGUES DE OLIVEIRA MONTEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3270b41

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que não foram juntados documentos pessoais de

identificação do reclamante dos presentes.

Apresente o reclamante seus documentos, no prazo de 15 dias, sob

pena de extinção do feito.

Juntados, designe-se audiência e intimem-se as partes com a

cautela de praxe.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010530-42.2024.5.15.0111
AUTOR RENATA SANTOS CORREIA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SANTOS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fa9edb

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência INICIAL/TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

SEMIPRESENCIAL, a se realizar no dia 11/07/2024 às 09h20min,

virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom, observadas as

cominações legais, devendo os patronos informarem às partes

a possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho,

caso não tenham condições técnicas e práticas para tanto,

evitando-se redesignações, ocasião em que será aplicada pena

de arquivamento ou revelia/confissão, caso não compareçam a

Juízo ou não participem de forma telepresencial (com áudio e

vídeo permitindo a efetiva participação).

Link de participação:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83193089860?pwd=MvDVPF3msx94IQCNlkWOAw

m-l1y5KA.1

ID da reunião: 831 9308 9860

Senha de acesso: 118149

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

A ausência da parte reclamante implicará em extinção do processo

sem resolução de mérito e consequente ARQUIVAMENTO do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª

Região.

O não comparecimento da parte reclamada à audiência e a não

apresentação da defesa, importará na aplicação da REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados na inicial), diante da demonstração, pela parte

demandada, da ausência de ânimo para responder aos termos da

ação trabalhista.

A parte sem advogado constituído poderá valer-se do endereço

eletrônico da Vara do Trabalho (saj.vt.tiete@trt15.jus.br) ou de

comparecimento à Vara do Trabalho das 12h00 às 18h00 para fins

de eventual manifestação ou esclarecimento

Determino que a notificação das partes sem advogados seja

realizada por registrado postal ou oficial de justiça (se o caso),

a fim de trazer maior segurança à prática do ato.

Intimem-se

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010536-49.2024.5.15.0111
AUTOR THASSIA LETICIA DA SILVA NEVES

ADVOGADO RICARDO BISETTO(OAB: 402431/SP)

RÉU FERNANDA CARLA HESPANHOL
TANIKAWO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THASSIA LETICIA DA SILVA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95203cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada, no prazo de 5 dias, sobre o requerimento

de tramitação pelo regime do “Juízo 100% Digital”, presumindo-se,

no silêncio, sua concordância, nos termos do §3º do Art. 4º da

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021, do E. TRT da 15ª

R e g i ã o  ( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

institucionais/resolucoes/resolucao-administrativa-no-0052021)

No silêncio ou concordância, à Secretaria para anotação do regime

de tramitação “Juízo 100% Digital” e, se preciso, conversão da

audiência para modalidade SEMIPRESENCIAL devendo neste

último caso ser certificado também o link para acesso à sala virtual

de audiências, do qual as partes deverão tomar ciência no processo

independente de nova intimação.

Fica designada audiência UNA PRESENCIAL para o dia 27/06/2024

às 10h15min.

A ausência da parte reclamante implicará em extinção do

p rocesso  sem reso lução  de  mér i t o  e  consequen te

ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro

do Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª

Região.

O não comparecimento da parte reclamada à audiência e a

não apresentação da defesa, importará na aplicação da

REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-

se verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da

demonstração, pela parte demandada, da ausência de ânimo para

responder aos termos da ação trabalhista.

Testemunhas nos termos do art. 852-H, §2º, CLT.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010522-65.2024.5.15.0111
AUTOR FRANCIELE DE FATIMA MORAIS

OLIVEIRA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU MERCADO DONATO LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE DE FATIMA MORAIS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7febf4

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência UNA PRESENCIAL para o dia 26/06/2024

às 10h15min.

A ausência da parte reclamante implicará em extinção do

p rocesso  sem reso lução  de  mér i t o  e  consequen te

ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro

do Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª

Região.

O não comparecimento da parte reclamada à audiência e a

não apresentação da defesa, importará na aplicação da

REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-

se verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da

demonstração, pela parte demandada, da ausência de ânimo para

responder aos termos da ação trabalhista.

Testemunhas nos termos do art. 852-H, §2º, CLT.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011116-16.2023.5.15.0111
AUTOR OSWALDO NUNES NETO

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSWALDO NUNES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28602c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que em outros feitos em tramitação nesta Vara do
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Trabalho em face da mesma reclamada, a exemplo do 0011068-

57.2023.5.15.0111, houve manifestação ou concordância tácita das

partes, solicitando que os processos fossem retirados de pauta ante

a natureza eminentemente documental das provas, concedo o

prazo de 5 dias para que as partes informem ao Juízo se ainda

pretendem a produção de prova oral ou se a dispensam.

Havendo pedido de prova oral, aguarde-se a audiência de

instrução.

No silêncio ou no caso de desistência, estará encerrada a instrução

processual, sendo que as partes, querendo, poderão aduzir razões

finais no prazo comum de 5 dias, iniciados após o prazo concedido

para manifestação sobre necessidade de provas e independente de

nova intimação. Após, os autos deverão seguir conclusos para

julgamento.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011618-52.2023.5.15.0111
AUTOR RENAN GIOVANETI SEBASTIAO

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RÉU MIKETA BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO LETICIA FULINI DE SOUZA(OAB:
415716/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKETA BRINQUEDOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c24d79e

proferido nos autos.

DESPACHO

id:de32835: Tendo em vista a petição da parte autora informando

que a segunda parcela do acordo foi paga com atraso, intime-se a

reclamada para que comprove nos autos a multa de 50% sobre o

saldo devedor, bem como o valor das parcelas remanescentes,

conforme convencionado pelas partes na ata de audiência de id

8726860. Prazo de 10 dias.

No silêncio, execute-se.

Intimem-se as partes pelo DEJT.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010520-95.2024.5.15.0111
AUTOR MARIA DE FATIMA DE SOUSA

ADVOGADO VITOR MENDES GONCALVES(OAB:
406284/SP)

ADVOGADO CAMILA SBRAGIA LUPI(OAB:
238593/SP)

RÉU ASSOCIACAO BRENDO BENJAMIN
PROJETOS SOCIAIS EM SAUDE
EDUCACAO E ESPORTES

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a7e267

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a presença de ente público no polo passivo, converto

o rito da presente ação para Ordinário.

Designa-se audiência INICIAL/TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

SEMIPRESENCIAL, a se realizar no dia 11/07/2024 às 09h30min,

virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom, observadas as

cominações legais, devendo os patronos informarem às partes

a possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho,

caso não tenham condições técnicas e práticas para tanto,

evitando-se redesignações, ocasião em que será aplicada pena

de arquivamento ou revelia/confissão, caso não compareçam a

Juízo ou não participem de forma telepresencial (com áudio e

vídeo permitindo a efetiva participação).

Link de participação:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83193089860?pwd=MvDVPF3msx94IQCNlkWOAw

m-l1y5KA.1

ID da reunião: 831 9308 9860

Senha de acesso: 118149

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

A ausência da parte reclamante implicará em extinção do processo

sem resolução de mérito e consequente ARQUIVAMENTO do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário da abertura da
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audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª

Região.

O não comparecimento da parte reclamada à audiência e a não

apresentação da defesa, importará na aplicação da REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados na inicial), diante da demonstração, pela parte

demandada, da ausência de ânimo para responder aos termos da

ação trabalhista.

A parte sem advogado constituído poderá valer-se do endereço

eletrônico da Vara do Trabalho (saj.vt.tiete@trt15.jus.br) ou de

comparecimento à Vara do Trabalho das 12h00 às 18h00 para fins

de eventual manifestação ou esclarecimento

Determino que a notificação das partes sem advogados seja

realizada por registrado postal ou oficial de justiça (se o caso),

a fim de trazer maior segurança à prática do ato.

Intimem-se

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010450-15.2023.5.15.0111
AUTOR DAVID DE MORAIS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO LEANDRO GONZALES(OAB:
224244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1fde1c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TIETE/SP, 19 de março de 2024.

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

CR

Processo Nº ATOrd-0011067-72.2023.5.15.0111
AUTOR ELIANE ELISA MANFRIN

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ELISA MANFRIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e64de92

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que em outros feitos em tramitação nesta Vara do

Trabalho em face da mesma reclamada, a exemplo do 0011068-

57.2023.5.15.0111, houve manifestação ou concordância tácita das

partes, solicitando que os processos fossem retirados de pauta ante

a natureza eminentemente documental das provas, concedo o

prazo de 5 dias para que as partes informem ao Juízo se ainda

pretendem a produção de prova oral ou se a dispensam.

Havendo pedido de prova oral, aguarde-se a audiência de

instrução.

No silêncio ou no caso de desistência, estará encerrada a instrução

processual, sendo que as partes, querendo, poderão aduzir razões

finais no prazo comum de 5 dias, iniciados após o prazo concedido

para manifestação sobre necessidade de provas e independente de

nova intimação. Após, os autos deverão seguir conclusos para

julgamento.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011618-52.2023.5.15.0111
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AUTOR RENAN GIOVANETI SEBASTIAO

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RÉU MIKETA BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO LETICIA FULINI DE SOUZA(OAB:
415716/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN GIOVANETI SEBASTIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c24d79e

proferido nos autos.

DESPACHO

id:de32835: Tendo em vista a petição da parte autora informando

que a segunda parcela do acordo foi paga com atraso, intime-se a

reclamada para que comprove nos autos a multa de 50% sobre o

saldo devedor, bem como o valor das parcelas remanescentes,

conforme convencionado pelas partes na ata de audiência de id

8726860. Prazo de 10 dias.

No silêncio, execute-se.

Intimem-se as partes pelo DEJT.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010450-15.2023.5.15.0111
AUTOR DAVID DE MORAIS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO LEANDRO GONZALES(OAB:
224244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1fde1c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TIETE/SP, 19 de março de 2024.

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

CR

Processo Nº ATOrd-0010936-39.2019.5.15.0111
AUTOR ANIELLE CHRISTINA SARAIVA DE

ALMEIDA

ADVOGADO VALERIA BUFANI(OAB: 121489/SP)

AUTOR MARTA APARECIDA TONUSSI
MANFRIN

ADVOGADO VALERIA BUFANI(OAB: 121489/SP)

AUTOR AMILTON AURELIO DE CAMARGO

ADVOGADO VALERIA BUFANI(OAB: 121489/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA
ULIANA(OAB: 300831/SP)

AUTOR ANA ELISA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALERIA BUFANI(OAB: 121489/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

PERITO JULIANA RAMOS DOS SANTOS RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON AURELIO DE CAMARGO

  - ANA ELISA DE OLIVEIRA

  - ANIELLE CHRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA

  - MARTA APARECIDA TONUSSI MANFRIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18f3cfa

proferido nos autos.

DESPACHO

Processem-se os embargos à execução opostos pela reclamada.

Intimem-se os reclamantes para manifestação no prazo de 5 dias

Após, venham os autos conclusos para decisão.

Int.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10391
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010526-05.2024.5.15.0111
AUTOR TONY BELLOTTO

ADVOGADO EDUARDO BELLOTTO(OAB:
289707/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONY BELLOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f473bbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada, no prazo de 5 dias, sobre o requerimento

de tramitação pelo regime do “Juízo 100% Digital”, presumindo-se,

no silêncio, sua concordância, nos termos do §3º do Art. 4º da

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021, do E. TRT da 15ª

R e g i ã o  ( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

institucionais/resolucoes/resolucao-administrativa-no-0052021)

No silêncio ou concordância, à Secretaria para anotação do regime

de tramitação “Juízo 100% Digital” e, se preciso, conversão da

audiência para modalidade SEMIPRESENCIAL devendo neste

último caso ser certificado também o link para acesso à sala virtual

de audiências, do qual as partes deverão tomar ciência no processo

independente de nova intimação.

Fica designada audiência UNA PRESENCIAL para o dia 16/10/2024

às 12h30min.

A ausência da parte reclamante implicará em extinção do

p rocesso  sem reso lução  de  mér i t o  e  consequen te

ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro

do Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª

Região.

O não comparecimento da parte reclamada à audiência e a

não apresentação da defesa, importará na aplicação da

REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-

se verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da

demonstração, pela parte demandada, da ausência de ânimo para

responder aos termos da ação trabalhista.

Testemunhas nos termos do art. 852-H, §2º, CLT.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011128-30.2023.5.15.0111
AUTOR DJALMA FRANGUELLI

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA FRANGUELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbf3a64

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que em outros feitos em tramitação nesta Vara do

Trabalho em face da mesma reclamada, a exemplo do 0011068-

57.2023.5.15.0111, houve manifestação ou concordância tácita das

partes, solicitando que os processos fossem retirados de pauta ante

a natureza eminentemente documental das provas, concedo o

prazo de 5 dias para que as partes informem ao Juízo se ainda

pretendem a produção de prova oral ou se a dispensam.

Havendo pedido de prova oral, aguarde-se a audiência de

instrução.

No silêncio ou no caso de desistência, estará encerrada a instrução

processual, sendo que as partes, querendo, poderão aduzir razões

finais no prazo comum de 5 dias, iniciados após o prazo concedido

para manifestação sobre necessidade de provas e independente de

nova intimação. Após, os autos deverão seguir conclusos para

julgamento.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010202-83.2022.5.15.0111
AUTOR MARIA HELENA ANTUNES DE

ALMEIDA TEIXEIRA

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU ABATEDOURO DE AVES IDEAL
LTDA
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ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

PERITO JOSE LUIZ COMINATO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bccf85

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a audiência redesignada para o dia 05/08/2024 às

14h35min, mantidas as cominações e determinações

anteriores, alterando-se apenas o link de participação.

Link para participação:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81690651515?pwd=cDNmVnVnT0dHMGZib05KTk1

YMEhBUT09

ID da reunião: 816 9065 1515

Senha de acesso: 495234

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

Deverão os patronos informaremàs partes e eventuais

testemunhas a possibilidade de prestar depoimento na Vara do

Trabalho, caso não tenham condições técnicas e práticas para

tanto, evitando-se redesignações, ocasião em que poderá ser

aplicada pena de arquivamento ou revelia/confissão, ou ainda

preclusão da prova testemunhal, caso não compareçam a Juízo

ou não participem de forma telepresencial (com áudio e vídeo

permitindo a efetiva participação).

Intimem-se.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010202-83.2022.5.15.0111
AUTOR MARIA HELENA ANTUNES DE

ALMEIDA TEIXEIRA

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU ABATEDOURO DE AVES IDEAL
LTDA

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

PERITO JOSE LUIZ COMINATO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA ANTUNES DE ALMEIDA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bccf85

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a audiência redesignada para o dia 05/08/2024 às

14h35min, mantidas as cominações e determinações

anteriores, alterando-se apenas o link de participação.

Link para participação:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81690651515?pwd=cDNmVnVnT0dHMGZib05KTk1

YMEhBUT09

ID da reunião: 816 9065 1515

Senha de acesso: 495234

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

Deverão os patronos informaremàs partes e eventuais

testemunhas a possibilidade de prestar depoimento na Vara do

Trabalho, caso não tenham condições técnicas e práticas para

tanto, evitando-se redesignações, ocasião em que poderá ser

aplicada pena de arquivamento ou revelia/confissão, ou ainda

preclusão da prova testemunhal, caso não compareçam a Juízo

ou não participem de forma telepresencial (com áudio e vídeo

permitindo a efetiva participação).

Intimem-se.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010532-12.2024.5.15.0111
AUTOR RODRIGO SANTANA SANTOS

ADVOGADO MARIA ZELIA VIEIRA DA SILVA(OAB:
394101/SP)

RÉU RECICLAGEM ANJOS DA
NATUREZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SANTANA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1833bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência INICIAL/TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

SEMIPRESENCIAL, a se realizar no dia 16/07/2024 às 08h50min,

virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom, observadas as

cominações legais, devendo os patronos informarem às partes

a possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho,

caso não tenham condições técnicas e práticas para tanto,

evitando-se redesignações, ocasião em que será aplicada pena

de arquivamento ou revelia/confissão, caso não compareçam a

Juízo ou não participem de forma telepresencial (com áudio e

vídeo permitindo a efetiva participação).

Link de participação:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81690651515?pwd=cDNmVnVnT0dHMGZib05KTk1

YMEhBUT09

ID da reunião: 816 9065 1515

Senha de acesso: 495234

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

A ausência da parte reclamante implicará em extinção do processo

sem resolução de mérito e consequente ARQUIVAMENTO do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª

Região.

O não comparecimento da parte reclamada à audiência e a não

apresentação da defesa, importará na aplicação da REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados na inicial), diante da demonstração, pela parte

demandada, da ausência de ânimo para responder aos termos da

ação trabalhista.

A parte sem advogado constituído poderá valer-se do endereço

eletrônico da Vara do Trabalho (saj.vt.tiete@trt15.jus.br) ou de

comparecimento à Vara do Trabalho das 12h00 às 18h00 para fins

de eventual manifestação ou esclarecimento

Determino que a notificação das partes sem advogados seja

realizada por registrado postal ou oficial de justiça (se o caso),

a fim de trazer maior segurança à prática do ato.

Intimem-se

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010538-19.2024.5.15.0111
AUTOR PAULO CESAR WASILKOSKI

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU ARMANDO BORGES BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR WASILKOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cadfda

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência INICIAL/TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

SEMIPRESENCIAL, a se realizar no dia 16/07/2024 às 09h00min,

virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom, observadas as

cominações legais, devendo os patronos informarem às partes

a possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho,

caso não tenham condições técnicas e práticas para tanto,

evitando-se redesignações, ocasião em que será aplicada pena

de arquivamento ou revelia/confissão, caso não compareçam a

Juízo ou não participem de forma telepresencial (com áudio e

vídeo permitindo a efetiva participação).

Link de participação:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81690651515?pwd=cDNmVnVnT0dHMGZib05KTk1

YMEhBUT09

ID da reunião: 816 9065 1515

Senha de acesso: 495234

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

A ausência da parte reclamante implicará em extinção do processo

sem resolução de mérito e consequente ARQUIVAMENTO do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário da abertura da
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audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª

Região.

O não comparecimento da parte reclamada à audiência e a não

apresentação da defesa, importará na aplicação da REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados na inicial), diante da demonstração, pela parte

demandada, da ausência de ânimo para responder aos termos da

ação trabalhista.

A parte sem advogado constituído poderá valer-se do endereço

eletrônico da Vara do Trabalho (saj.vt.tiete@trt15.jus.br) ou de

comparecimento à Vara do Trabalho das 12h00 às 18h00 para fins

de eventual manifestação ou esclarecimento

Determino que a notificação das partes sem advogados seja

realizada por registrado postal ou oficial de justiça (se o caso),

a fim de trazer maior segurança à prática do ato.

Intimem-se

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011117-98.2023.5.15.0111
AUTOR SANDRA REGINA ROVAI PAVAN

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA ROVAI PAVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ef3b7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que em outros feitos em tramitação nesta Vara do

Trabalho em face da mesma reclamada, a exemplo do 0011068-

57.2023.5.15.0111, houve manifestação ou concordância tácita das

partes, solicitando que os processos fossem retirados de pauta ante

a natureza eminentemente documental das provas, concedo o

prazo de 5 dias para que as partes informem ao Juízo se ainda

pretendem a produção de prova oral ou se a dispensam.

Havendo pedido de prova oral, aguarde-se a audiência de

instrução.

No silêncio ou no caso de desistência, estará encerrada a instrução

processual, sendo que as partes, querendo, poderão aduzir razões

finais no prazo comum de 5 dias, iniciados após o prazo concedido

para manifestação sobre necessidade de provas e independente de

nova intimação. Após, os autos deverão seguir conclusos para

julgamento.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011093-70.2023.5.15.0111
AUTOR LUIS HENRIQUE PERIN

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE PERIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b01166

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que em outros feitos em tramitação nesta Vara do

Trabalho em face da mesma reclamada, a exemplo do 0011068-

57.2023.5.15.0111, houve manifestação ou concordância tácita das

partes, solicitando que os processos fossem retirados de pauta ante

a natureza eminentemente documental das provas, concedo o

prazo de 5 dias para que as partes informem ao Juízo se ainda

pretendem a produção de prova oral ou se a dispensam.

Havendo pedido de prova oral, aguarde-se a audiência de

instrução.

No silêncio ou no caso de desistência, estará encerrada a instrução

processual, sendo que as partes, querendo, poderão aduzir razões

finais no prazo comum de 5 dias, iniciados após o prazo concedido

para manifestação sobre necessidade de provas e independente de

nova intimação. Após, os autos deverão seguir conclusos para

julgamento.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10395
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011196-48.2021.5.15.0111
AUTOR RENATA APARECIDA DA SILVA

CAMPOS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

PERITO JULIANA RAMOS DOS SANTOS RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA APARECIDA DA SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3f374c

proferido nos autos.

DESPACHO

Processem-se a impugnação à sentença de liquidação do(a)

reclamado.

Intime-se o(a) reclamante para manifestação no prazo de 5 dias.

Com a resposta do(a) perito(a), venham os autos conclusos para

decisão.

Int.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010606-03.2023.5.15.0111
AUTOR EDUARDO CESAR ESTEVES

ADVOGADO ROBERTA LEITE ALVES(OAB:
139492/SP)

ADVOGADO LARISSA WIAZOWSKI(OAB:
146755/SP)

ADVOGADO GUEORGUI WIAZOWSKI(OAB:
127168/SP)

RÉU CLUBE ESCOLA GOFLY DE
PARAQUEDISMO

ADVOGADO MAURA COSTA DUARTE
LANNA(OAB: 85334/MG)

RÉU BRANDT & OPPENHEIM VESTUARIO
E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO MAURA COSTA DUARTE
LANNA(OAB: 85334/MG)

RÉU BGP LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO MAURA COSTA DUARTE
LANNA(OAB: 85334/MG)

RÉU CLUBE ESCOLA FLYFAST DE
PARAQUEDISMO

ADVOGADO MAURA COSTA DUARTE
LANNA(OAB: 85334/MG)

RÉU REDE HOTELEIRA BRANDT E
OPPENHEIM

ADVOGADO MAURA COSTA DUARTE
LANNA(OAB: 85334/MG)

RÉU LBK SERVICO AEREO
ESPECIALIZADO LTDA

ADVOGADO FABIANO JOSE DA SILVA
FLORIO(OAB: 92600/MG)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CESAR ESTEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee2fd50

proferido nos autos.

DESPACHO

id:d18dcdd e id:b844ce7: Intime-se o perito médico Dr. Azis Arruda

Chagury para que apresente nos autos os esclarecimentos

solicitados, inclusive os quesitos suplementares, no prazo de 10

dias.

Intimem-se.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010606-03.2023.5.15.0111
AUTOR EDUARDO CESAR ESTEVES

ADVOGADO ROBERTA LEITE ALVES(OAB:
139492/SP)

ADVOGADO LARISSA WIAZOWSKI(OAB:
146755/SP)

ADVOGADO GUEORGUI WIAZOWSKI(OAB:
127168/SP)

RÉU CLUBE ESCOLA GOFLY DE
PARAQUEDISMO

ADVOGADO MAURA COSTA DUARTE
LANNA(OAB: 85334/MG)

RÉU BRANDT & OPPENHEIM VESTUARIO
E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO MAURA COSTA DUARTE
LANNA(OAB: 85334/MG)

RÉU BGP LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO MAURA COSTA DUARTE
LANNA(OAB: 85334/MG)

RÉU CLUBE ESCOLA FLYFAST DE
PARAQUEDISMO

ADVOGADO MAURA COSTA DUARTE
LANNA(OAB: 85334/MG)

RÉU REDE HOTELEIRA BRANDT E
OPPENHEIM

ADVOGADO MAURA COSTA DUARTE
LANNA(OAB: 85334/MG)

RÉU LBK SERVICO AEREO
ESPECIALIZADO LTDA

ADVOGADO FABIANO JOSE DA SILVA
FLORIO(OAB: 92600/MG)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BGP LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

  - BRANDT & OPPENHEIM VESTUARIO E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

  - CLUBE ESCOLA FLYFAST DE PARAQUEDISMO

  - CLUBE ESCOLA GOFLY DE PARAQUEDISMO

  - LBK SERVICO AEREO ESPECIALIZADO LTDA

  - REDE HOTELEIRA BRANDT E OPPENHEIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee2fd50

proferido nos autos.

DESPACHO

id:d18dcdd e id:b844ce7: Intime-se o perito médico Dr. Azis Arruda

Chagury para que apresente nos autos os esclarecimentos

solicitados, inclusive os quesitos suplementares, no prazo de 10

dias.

Intimem-se.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010840-24.2019.5.15.0111
AUTOR LEONIL APARECIDO LEITE

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RÉU ULIMAX ESQUADRIAS DE MADEIRA
LTDA

ADVOGADO CIBELLE RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 28967/GO)

RÉU INDUSPARQUET INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO JOSE JORGE THEMER(OAB:
94253/SP)

RÉU INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA
LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER(OAB: 87131/SP)

PERITO JOSE LUIZ COMINATO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIL APARECIDO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a09ecfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010840-24.2019.5.15.0111
AUTOR LEONIL APARECIDO LEITE

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RÉU ULIMAX ESQUADRIAS DE MADEIRA
LTDA

ADVOGADO CIBELLE RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 28967/GO)

RÉU INDUSPARQUET INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO JOSE JORGE THEMER(OAB:
94253/SP)

RÉU INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA
LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER(OAB: 87131/SP)

PERITO JOSE LUIZ COMINATO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSPARQUET INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA

  - INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA LTDA

  - ULIMAX ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a09ecfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010544-26.2024.5.15.0111
AUTOR MAIQUELE SALES SANTOS

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU ABATEDOURO DE AVES IDEAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIQUELE SALES SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64dc732

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada, no prazo de 5 dias, sobre o requerimento

de tramitação pelo regime do “Juízo 100% Digital”, presumindo-se,

no silêncio, sua concordância, nos termos do §3º do Art. 4º da

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021, do E. TRT da 15ª

R e g i ã o  ( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

institucionais/resolucoes/resolucao-administrativa-no-0052021)

No silêncio ou concordância, à Secretaria para anotação do regime

de tramitação “Juízo 100% Digital” e, se preciso, conversão da

audiência para modalidade SEMIPRESENCIAL devendo neste

último caso ser certificado também o link para acesso à sala virtual

de audiências, do qual as partes deverão tomar ciência no processo

independente de nova intimação.

Designa-se audiência INICIAL/TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

SEMIPRESENCIAL, a se realizar no dia 17/07/2024 às 09h00min,

virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom, observadas as

cominações legais, devendo os patronos informarem às partes

a possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho,

caso não tenham condições técnicas e práticas para tanto,

evitando-se redesignações, ocasião em que será aplicada pena

de arquivamento ou revelia/confissão, caso não compareçam a

Juízo ou não participem de forma telepresencial (com áudio e

vídeo permitindo a efetiva participação).

Link de participação:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81690651515?pwd=cDNmVnVnT0dHMGZib05KTk1

YMEhBUT09

ID da reunião: 816 9065 1515

Senha de acesso: 495234

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

A ausência da parte reclamante implicará em extinção do processo

sem resolução de mérito e consequente ARQUIVAMENTO do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª

Região.

O não comparecimento da parte reclamada à audiência e a não

apresentação da defesa, importará na aplicação da REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados na inicial), diante da demonstração, pela parte

demandada, da ausência de ânimo para responder aos termos da

ação trabalhista.

A parte sem advogado constituído poderá valer-se do endereço

eletrônico da Vara do Trabalho (saj.vt.tiete@trt15.jus.br) ou de

comparecimento à Vara do Trabalho das 12h00 às 18h00 para fins

de eventual manifestação ou esclarecimento

Determino que a notificação das partes sem advogados seja

realizada por registrado postal ou oficial de justiça (se o caso),

a fim de trazer maior segurança à prática do ato.

Intimem-se

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010542-56.2024.5.15.0111
AUTOR EVENY SALES SANTOS

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU ABATEDOURO DE AVES IDEAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVENY SALES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fb7723

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada, no prazo de 5 dias, sobre o requerimento

de tramitação pelo regime do “Juízo 100% Digital”, presumindo-se,

no silêncio, sua concordância, nos termos do §3º do Art. 4º da

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021, do E. TRT da 15ª

R e g i ã o  ( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

institucionais/resolucoes/resolucao-administrativa-no-0052021)

No silêncio ou concordância, à Secretaria para anotação do regime

de tramitação “Juízo 100% Digital” e, se preciso, conversão da

audiência para modalidade SEMIPRESENCIAL devendo neste

último caso ser certificado também o link para acesso à sala virtual
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de audiências, do qual as partes deverão tomar ciência no processo

independente de nova intimação.

Designa-se audiência INICIAL/TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

SEMIPRESENCIAL, a se realizar no dia 16/07/2024 às 09h30min,

virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom, observadas as

cominações legais, devendo os patronos informarem às partes

a possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho,

caso não tenham condições técnicas e práticas para tanto,

evitando-se redesignações, ocasião em que será aplicada pena

de arquivamento ou revelia/confissão, caso não compareçam a

Juízo ou não participem de forma telepresencial (com áudio e

vídeo permitindo a efetiva participação).

Link de participação:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81690651515?pwd=cDNmVnVnT0dHMGZib05KTk1

YMEhBUT09

ID da reunião: 816 9065 1515

Senha de acesso: 495234

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

A ausência da parte reclamante implicará em extinção do processo

sem resolução de mérito e consequente ARQUIVAMENTO do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª

Região.

O não comparecimento da parte reclamada à audiência e a não

apresentação da defesa, importará na aplicação da REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados na inicial), diante da demonstração, pela parte

demandada, da ausência de ânimo para responder aos termos da

ação trabalhista.

A parte sem advogado constituído poderá valer-se do endereço

eletrônico da Vara do Trabalho (saj.vt.tiete@trt15.jus.br) ou de

comparecimento à Vara do Trabalho das 12h00 às 18h00 para fins

de eventual manifestação ou esclarecimento

Determino que a notificação das partes sem advogados seja

realizada por registrado postal ou oficial de justiça (se o caso),

a fim de trazer maior segurança à prática do ato.

Intimem-se

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010540-86.2024.5.15.0111
AUTOR ALISSON AUGUSTO RODRIGUES

CARRIEL

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RÉU SELENE INDUSTRIA TEXTIL S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON AUGUSTO RODRIGUES CARRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c96ac35

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência INICIAL/TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

SEMIPRESENCIAL, a se realizar no dia 16/07/2024 às 09h10min,

virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom, observadas as

cominações legais, devendo os patronos informarem às partes

a possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho,

caso não tenham condições técnicas e práticas para tanto,

evitando-se redesignações, ocasião em que será aplicada pena

de arquivamento ou revelia/confissão, caso não compareçam a

Juízo ou não participem de forma telepresencial (com áudio e

vídeo permitindo a efetiva participação).

Link de participação:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81690651515?pwd=cDNmVnVnT0dHMGZib05KTk1

YMEhBUT09

ID da reunião: 816 9065 1515

Senha de acesso: 495234

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

A ausência da parte reclamante implicará em extinção do processo

sem resolução de mérito e consequente ARQUIVAMENTO do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª

Região.

O não comparecimento da parte reclamada à audiência e a não
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apresentação da defesa, importará na aplicação da REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados na inicial), diante da demonstração, pela parte

demandada, da ausência de ânimo para responder aos termos da

ação trabalhista.

A parte sem advogado constituído poderá valer-se do endereço

eletrônico da Vara do Trabalho (saj.vt.tiete@trt15.jus.br) ou de

comparecimento à Vara do Trabalho das 12h00 às 18h00 para fins

de eventual manifestação ou esclarecimento

Determino que a notificação das partes sem advogados seja

realizada por registrado postal ou oficial de justiça (se o caso),

a fim de trazer maior segurança à prática do ato.

Intimem-se

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001128-83.2014.5.15.0111
AUTOR PAULO ELIDIO DE CAMPOS

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
ABRAHAO(OAB: 129435/SP)

RÉU VALDIR LACERDA DE ALMEIDA

RÉU MAGOPAC COMERCIO DE PECAS
LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO GOES
RODRIGUES(OAB: 344041/SP)

RÉU LUCIMARA APARECIDA NUNCIATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGOPAC COMERCIO DE PECAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdfbd41

proferido nos autos.

DESPACHO

Solicito ao d. juízo da 1ª Vara Cível de Boituva a transferência do

valor de R$ 32.329,68 (atualizado para outubro de 2023) em favor

deste feito trabalhista, referente a produto de eventual penhora do

patrimônio da Srª LUCIMARA APARECIDA NUNCIATO ou a crédito

a ser recebido por esta no processo 000175-73.2022.8.26.008.

Por medida de celeridade, este despacho tem valor de ofício, que

deverá ser encaminhado mediante e-mail.

Aguarde-se resposta pelo prazo de 30 dias.

Em caso de transferência de valores, intime-se a executada.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001128-83.2014.5.15.0111
AUTOR PAULO ELIDIO DE CAMPOS

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
ABRAHAO(OAB: 129435/SP)

RÉU VALDIR LACERDA DE ALMEIDA

RÉU MAGOPAC COMERCIO DE PECAS
LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO GOES
RODRIGUES(OAB: 344041/SP)

RÉU LUCIMARA APARECIDA NUNCIATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ELIDIO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdfbd41

proferido nos autos.

DESPACHO

Solicito ao d. juízo da 1ª Vara Cível de Boituva a transferência do

valor de R$ 32.329,68 (atualizado para outubro de 2023) em favor

deste feito trabalhista, referente a produto de eventual penhora do

patrimônio da Srª LUCIMARA APARECIDA NUNCIATO ou a crédito

a ser recebido por esta no processo 000175-73.2022.8.26.008.

Por medida de celeridade, este despacho tem valor de ofício, que

deverá ser encaminhado mediante e-mail.

Aguarde-se resposta pelo prazo de 30 dias.

Em caso de transferência de valores, intime-se a executada.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0034800-58.2009.5.15.0111
AUTOR SANNYS PAULA DA SILVA

ADVOGADO VIVIAN MELARE(OAB: 188822/SP)

RÉU DEISE CRISTINA BUENO DE GODOY

RÉU JOSE LUIZ DA CUNHA

RÉU CONSTRUTORA E
INCORPORADORA SANTOS &
CUNHA EIRELI - ME

ADVOGADO MARCOS TRINDADE DE AVILA(OAB:
176507/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E INCORPORADORA SANTOS & CUNHA
EIRELI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3b859

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para que, no prazo de 30 dias, promova o

andamento da execução, indicando meios eficazes e diversos

daqueles já realizados pelo Juízo. No silêncio, nos termos do Art.

116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, suspende-se o

presente pelo prazo de 1 ano (sobrestamento), após o qual,

independente de nova notificação, terá início o decurso de prazo

para prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0034800-58.2009.5.15.0111
AUTOR SANNYS PAULA DA SILVA

ADVOGADO VIVIAN MELARE(OAB: 188822/SP)

RÉU DEISE CRISTINA BUENO DE GODOY

RÉU JOSE LUIZ DA CUNHA

RÉU CONSTRUTORA E
INCORPORADORA SANTOS &
CUNHA EIRELI - ME

ADVOGADO MARCOS TRINDADE DE AVILA(OAB:
176507/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANNYS PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3b859

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para que, no prazo de 30 dias, promova o

andamento da execução, indicando meios eficazes e diversos

daqueles já realizados pelo Juízo. No silêncio, nos termos do Art.

116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT, suspende-se o

presente pelo prazo de 1 ano (sobrestamento), após o qual,

independente de nova notificação, terá início o decurso de prazo

para prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

TIETE/SP, 19 de março de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012882-07.2023.5.15.0111
AUTOR MARIA EDUARDA RIBEIRO

BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELITA DAL NEGRO ALVES DE
CAMARGO(OAB: 366335/SP)

RÉU JOSE ROBERTO FERNANDES DA
SILVA 31118365844

ADVOGADO PATRICIA HELENA ALVES
TELES(OAB: 185811/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO FERNANDES DA SILVA 31118365844

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2ae98d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012882-07.2023.5.15.0111
AUTOR MARIA EDUARDA RIBEIRO

BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELITA DAL NEGRO ALVES DE
CAMARGO(OAB: 366335/SP)

RÉU JOSE ROBERTO FERNANDES DA
SILVA 31118365844

ADVOGADO PATRICIA HELENA ALVES
TELES(OAB: 185811/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA RIBEIRO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2ae98d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE TUPÃ

Notificação
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Processo Nº ATOrd-0010438-08.2024.5.15.0065
AUTOR APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANELISE DE PADUA
MACHADO(OAB: 189962/SP)

RÉU JOAO ALVES COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1d1fdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência INICIAL para 11/06/2024 13:40

Tratando-se de audiência inicial na qual não haverá a coleta de

prova oral, conforme faculta o artigo 6o, parágrafo 1o, da Portaria

GP-CR do TRT da 15a Região, precitada sessão será realizada na

modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para e para computador, smartphone

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/86147011021?pwd=ZlIyZzlNdVB2azg5Vz

dObndjbFJldz09 ou ID da reunião: 861 4701 1021 Senha de

acesso: 998050 Localizar seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kiUG4zYZ1

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o fornece acesso direto ao ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador);

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial;

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção;

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

poderão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes;

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. Em caso de

impossibilidade da prática deste ato, deverão os advogados

informar nos autos e no e-mail saj.vt.tupa@trt15.jus.br até 24 horas

antes do horário marcado para realização do ato;

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

11. Eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço eletrônico:

saj.vt.tupa@trt15.jus.br;

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - A ausência da parte autora implicará no arquivamento do

processo e a ausência da parte reclamada implicará em revelia

e pena de confissão.

II - Reclamados sem advogado deverão comunicar a situação por e-

mail (saj.vt.tupa@trt15.jus.br) até 24 horas antes para que o

processo seja retirado de pauta.

III - A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

A não apresentação de contestação pela parte reclamada implicará

na decretação da revelia e de todas as suas consequências.

IV - A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de
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trazerem testemunhas.

V - Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 4/2013).

VI -Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010412-10.2024.5.15.0065
AUTOR MARIO CELSO DE ANDRADE E

SILVA

ADVOGADO ARIANE SANCHES MORTAGUA D
ANUNCIO(OAB: 227434/SP)

RÉU RENATO BONFIM DE FREITAS

RÉU RENATO BONFIM DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CELSO DE ANDRADE E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5e4ee2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Prefacialmente, não se tratando a parte reclamada de empresa

individual de responsabilidade limitada, não se constitui em pessoa

jurídica de direito privado (art.44 do CC), o que importa na

comunicabilidade de bens e na responsabilidade solidária e ilimitada

do empresário, motivo por que o seu titular RENATO BONFIM DE

FREITAS deverá ser incluído no polo passivo da ação, visto que se

confundem empresário e empresário individual.

Designo audiência INICIAL para 11/06/2024 13:00

Tratando-se de audiência inicial na qual não haverá a coleta de

prova oral, conforme faculta o artigo 6o, parágrafo 1o, da Portaria

GP-CR do TRT da 15a Região, precitada sessão será realizada na

modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para e para computador, smartphone

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/86147011021?pwd=ZlIyZzlNdVB2azg5Vz

dObndjbFJldz09 ou ID da reunião: 861 4701 1021 Senha de

acesso: 998050 Localizar seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kiUG4zYZ1

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o fornece acesso direto ao ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador);

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial;

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção;

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

poderão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes;

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. Em caso de

impossibilidade da prática deste ato, deverão os advogados

informar nos autos e no e-mail saj.vt.tupa@trt15.jus.br até 24 horas

antes do horário marcado para realização do ato;

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;
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11. Eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço eletrônico:

saj.vt.tupa@trt15.jus.br;

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - A ausência da parte autora implicará no arquivamento do

processo e a ausência da parte reclamada implicará em revelia

e pena de confissão.

II - Reclamados sem advogado deverão comunicar a situação por e-

mail (saj.vt.tupa@trt15.jus.br) até 24 horas antes para que o

processo seja retirado de pauta.

III - A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

A não apresentação de contestação pela parte reclamada implicará

na decretação da revelia e de todas as suas consequências.

IV - A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

V - Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 4/2013).

VI -Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010396-56.2024.5.15.0065
AUTOR FLAVIO RODRIGO MOREIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO ROBERTO LUIZ DA COSTA(OAB:
352020/SP)

ADVOGADO CAMILA CRISTINA DA COSTA(OAB:
439059/SP)

RÉU FAMA MOVEIS DE TUPA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71174c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência INICIAL para 06/06/2024 09:10

Tratando-se de audiência inicial na qual não haverá a coleta de

prova oral, conforme faculta o artigo 6o, parágrafo 1o, da Portaria

GP-CR do TRT da 15a Região, precitada sessão será realizada na

modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para e para computador, smartphone

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/86147011021?pwd=ZlIyZzlNdVB2azg5Vz

dObndjbFJldz09 ou ID da reunião: 861 4701 1021 Senha de

acesso: 998050 Localizar seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kiUG4zYZ1

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o fornece acesso direto ao ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador);

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial;

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção;

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 minutos antes do horário
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designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

poderão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes;

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. Em caso de

impossibilidade da prática deste ato, deverão os advogados

informar nos autos e no e-mail saj.vt.tupa@trt15.jus.br até 24 horas

antes do horário marcado para realização do ato;

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

11. Eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço eletrônico:

saj.vt.tupa@trt15.jus.br;

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - A ausência da parte autora implicará no arquivamento do

processo e a ausência da parte reclamada implicará em revelia

e pena de confissão.

II - Reclamados sem advogado deverão comunicar a situação por e-

mail (saj.vt.tupa@trt15.jus.br) até 24 horas antes para que o

processo seja retirado de pauta.

III - A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

A não apresentação de contestação pela parte reclamada implicará

na decretação da revelia e de todas as suas consequências.

IV - A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

V - Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 4/2013).

VI -Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010434-68.2024.5.15.0065
AUTOR PAULO DE FREITAS BARBOSA

NETO

ADVOGADO JOSE CARLOS DE ANDRADE
JUNIOR(OAB: 484518/SP)

RÉU FALCONJET TRANSPORTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE FREITAS BARBOSA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6be10ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Verifica-se que o reclamante requereu a tramitação do feito pelo

Juízo 100% digital. A reclamada deverá se manifestar acerca do

referido pedido quando da apresentação da contestação. Silente,

restará presumida a concordância.

Designo audiência INICIAL para 06/06/2024 09:25

Tratando-se de audiência inicial na qual não haverá a coleta de

prova oral, conforme faculta o artigo 6o, parágrafo 1o, da Portaria

GP-CR do TRT da 15a Região, precitada sessão será realizada na

modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para e para computador, smartphone

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/86147011021?pwd=ZlIyZzlNdVB2azg5Vz

dObndjbFJldz09 ou ID da reunião: 861 4701 1021 Senha de

acesso: 998050 Localizar seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kiUG4zYZ1

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de
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baixar programa, pois o fornece acesso direto ao ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador);

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial;

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção;

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

poderão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes;

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. Em caso de

impossibilidade da prática deste ato, deverão os advogados

informar nos autos e no e-mail saj.vt.tupa@trt15.jus.br até 24 horas

antes do horário marcado para realização do ato;

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

11. Eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço eletrônico:

saj.vt.tupa@trt15.jus.br;

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - A ausência da parte autora implicará no arquivamento do

processo e a ausência da parte reclamada implicará em revelia

e pena de confissão.

II - Reclamados sem advogado deverão comunicar a situação por e-

mail (saj.vt.tupa@trt15.jus.br) até 24 horas antes para que o

processo seja retirado de pauta.

III - A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

A não apresentação de contestação pela parte reclamada implicará

na decretação da revelia e de todas as suas consequências.

IV - A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

V - Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 4/2013).

VI -Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010163-93.2023.5.15.0065
EXEQUENTE VALENTINO PEREIRA COSTA

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO EMANUEL FLORESTA LIMA(OAB:
107535/SP)

EXECUTADO CARLOS KAZUHARU IKEDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO CIRSO AMARO DA SILVA(OAB:
229822/SP)

ADVOGADO GIOVANE MARCUSSI(OAB:
165003/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALENTINO PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd02f20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Quanto aos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora
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Id b6f97fe e anexo, aguarde-se o trânsito em julgado da sentença

proferida nos autos Id b6f97fe.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010462-07.2022.5.15.0065
AUTOR PAULO ROBERTO GARBIN

ADVOGADO RUBENS ANTONIO NETO(OAB:
352030/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DOMINGUES
MONTEIRO DE CASTRO(OAB:
301328/SP)

RÉU CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE MASCHIO
DOMINGOS(OAB: 469815/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 456894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9453af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro, em termos, o requerido pela ré na manifestação Id 5428d4a,

ficando-lhe concedido o prazo suplementar de 60 dias para

comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária,

conforme Decisão de ID a4d006a.

Intime-se.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010413-92.2024.5.15.0065
AUTOR ALEX RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA(OAB:
376532/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daf1bd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência INICIAL para 05/06/2024 08:55

Tratando-se de audiência inicial na qual não haverá a coleta de

prova oral, conforme faculta o artigo 6o, parágrafo 1o, da Portaria

GP-CR do TRT da 15a Região, precitada sessão será realizada na

modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para e para computador, smartphone

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/86147011021?pwd=ZlIyZzlNdVB2azg5Vz

dObndjbFJldz09 ou ID da reunião: 861 4701 1021 Senha de

acesso: 998050 Localizar seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kiUG4zYZ1

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o fornece acesso direto ao ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador);

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial;

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção;

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual
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ocorrerá a audiência pelo menos 10 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

poderão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes;

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. Em caso de

impossibilidade da prática deste ato, deverão os advogados

informar nos autos e no e-mail saj.vt.tupa@trt15.jus.br até 24 horas

antes do horário marcado para realização do ato;

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

11. Eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço eletrônico:

saj.vt.tupa@trt15.jus.br;

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - A ausência da parte autora implicará no arquivamento do

processo e a ausência da parte reclamada implicará em revelia

e pena de confissão.

II - Reclamados sem advogado deverão comunicar a situação por e-

mail (saj.vt.tupa@trt15.jus.br) até 24 horas antes para que o

processo seja retirado de pauta.

III - A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

A não apresentação de contestação pela parte reclamada implicará

na decretação da revelia e de todas as suas consequências.

IV - A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

V - Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 4/2013).

VI -Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010436-38.2024.5.15.0065
AUTOR MAGNA LEOTERIO GUSMAO DA

CRUZ

ADVOGADO GUSTAVO HEIJI DE PONTES
UYEDA(OAB: 243001/SP)

RÉU EMPRESA LIMPADORA AGUAI LTDA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNA LEOTERIO GUSMAO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c949023

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência INICIAL para 13/06/2024 09:20

Tratando-se de audiência inicial na qual não haverá a coleta de

prova oral, conforme faculta o artigo 6o, parágrafo 1o, da Portaria

GP-CR do TRT da 15a Região, precitada sessão será realizada na

modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para e para computador, smartphone

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/86147011021?pwd=ZlIyZzlNdVB2azg5Vz

dObndjbFJldz09 ou ID da reunião: 861 4701 1021 Senha de

acesso: 998050 Localizar seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kiUG4zYZ1

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o fornece acesso direto ao ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->
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clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador);

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial;

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção;

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

poderão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes;

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. Em caso de

impossibilidade da prática deste ato, deverão os advogados

informar nos autos e no e-mail saj.vt.tupa@trt15.jus.br até 24 horas

antes do horário marcado para realização do ato;

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

11. Eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço eletrônico:

saj.vt.tupa@trt15.jus.br;

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - A ausência da parte autora implicará no arquivamento do

processo e a ausência da parte reclamada implicará em revelia

e pena de confissão.

II - Reclamados sem advogado deverão comunicar a situação por e-

mail (saj.vt.tupa@trt15.jus.br) até 24 horas antes para que o

processo seja retirado de pauta.

III - A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

A não apresentação de contestação pela parte reclamada implicará

na decretação da revelia e de todas as suas consequências.

IV - A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

V - Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 4/2013).

VI -Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010368-30.2020.5.15.0065
AUTOR ANTONY RAFAEL FRANCA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO THIAGO FREIRE MACIEL(OAB:
340821/SP)

RÉU IGNES TOMIKO SHIDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
SOUSA(OAB: 303688/SP)

RÉU IGNES TOMIKO SHIDA

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
SOUSA(OAB: 303688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONY RAFAEL FRANCA DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fca0fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência à partes do resultado negativo da hasta pública do veículo

penhorado nos autos Id 6a05dd1, ficando concedido ao exequente

o prazo de 10 dias para manifestação quanto ao prosseguimento.

Intimem-se.

TUPA/SP, 18 de março de 2024
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RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010368-30.2020.5.15.0065
AUTOR ANTONY RAFAEL FRANCA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO THIAGO FREIRE MACIEL(OAB:
340821/SP)

RÉU IGNES TOMIKO SHIDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
SOUSA(OAB: 303688/SP)

RÉU IGNES TOMIKO SHIDA

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
SOUSA(OAB: 303688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGNES TOMIKO SHIDA

  - IGNES TOMIKO SHIDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fca0fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência à partes do resultado negativo da hasta pública do veículo

penhorado nos autos Id 6a05dd1, ficando concedido ao exequente

o prazo de 10 dias para manifestação quanto ao prosseguimento.

Intimem-se.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010138-51.2021.5.15.0065
AUTOR LIDIO RODRIGUES DE MIRANDA

ADVOGADO FELIPE ANTONIO RODRIGUES
JANUARIO DAMIANI(OAB:
249717/SP)

RÉU JULIANA PAULA DA SILVA ECHERT

ADVOGADO JHEAN RODRIGO DOS REIS ALIPIO
DA SILVA(OAB: 57307/PR)

RÉU SANTO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JHEAN RODRIGO DOS REIS ALIPIO
DA SILVA(OAB: 57307/PR)

RÉU BELLAVIA - LOTEADORA
INCORPORADORA PAVIMENTACAO
E OBRAS LTDA - ME

ADVOGADO JHEAN RODRIGO DOS REIS ALIPIO
DA SILVA(OAB: 57307/PR)

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO
PALOMARES(OAB: 56812/PR)

ADVOGADO PAULO CELSO COSTA(OAB:
19692/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO KATLEEN CORENTI PADOVANI(OAB:
107955/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA VAZ DE LIMA

ADVOGADO KATLEEN CORENTI PADOVANI(OAB:
107955/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO GOMES

ADVOGADO KATLEEN CORENTI PADOVANI(OAB:
107955/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLAVIA - LOTEADORA INCORPORADORA
PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA - ME

  - JULIANA PAULA DA SILVA ECHERT

  - SANTO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd3eca3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência à reclamada da manifestação da parte exequente Id

a41b7e5, para manifestação no prazo de 5 dias..

Ciência às partes do resultado negativo da hasta pública do móvel

penhorado nos autos, ficando concedido ao exequente o prazo de

10 dias para manifestação quanto ao prosseguimento da execução.

Intimem-se.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010138-51.2021.5.15.0065
AUTOR LIDIO RODRIGUES DE MIRANDA

ADVOGADO FELIPE ANTONIO RODRIGUES
JANUARIO DAMIANI(OAB:
249717/SP)

RÉU JULIANA PAULA DA SILVA ECHERT

ADVOGADO JHEAN RODRIGO DOS REIS ALIPIO
DA SILVA(OAB: 57307/PR)

RÉU SANTO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JHEAN RODRIGO DOS REIS ALIPIO
DA SILVA(OAB: 57307/PR)

RÉU BELLAVIA - LOTEADORA
INCORPORADORA PAVIMENTACAO
E OBRAS LTDA - ME

ADVOGADO JHEAN RODRIGO DOS REIS ALIPIO
DA SILVA(OAB: 57307/PR)

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO
PALOMARES(OAB: 56812/PR)

ADVOGADO PAULO CELSO COSTA(OAB:
19692/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO KATLEEN CORENTI PADOVANI(OAB:
107955/PR)
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TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA VAZ DE LIMA

ADVOGADO KATLEEN CORENTI PADOVANI(OAB:
107955/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO GOMES

ADVOGADO KATLEEN CORENTI PADOVANI(OAB:
107955/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIO RODRIGUES DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd3eca3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência à reclamada da manifestação da parte exequente Id

a41b7e5, para manifestação no prazo de 5 dias..

Ciência às partes do resultado negativo da hasta pública do móvel

penhorado nos autos, ficando concedido ao exequente o prazo de

10 dias para manifestação quanto ao prosseguimento da execução.

Intimem-se.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010966-76.2023.5.15.0065
AUTOR RAFAEL AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO JOSE LUIZ FERREIRA NETO(OAB:
482354/SP)

ADVOGADO EDIMAR RODRIGUES LEAO(OAB:
422302/SP)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d9b255

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Ciência à reclamada acerca do documento juntado pelo reclamante,

para eventual manifestação no prazo de cinco dias, sob pena de

preclusão.

Intimem-se.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010966-76.2023.5.15.0065
AUTOR RAFAEL AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO JOSE LUIZ FERREIRA NETO(OAB:
482354/SP)

ADVOGADO EDIMAR RODRIGUES LEAO(OAB:
422302/SP)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL AUGUSTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d9b255

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Ciência à reclamada acerca do documento juntado pelo reclamante,

para eventual manifestação no prazo de cinco dias, sob pena de

preclusão.

Intimem-se.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010054-16.2022.5.15.0065
AUTOR ALINE DE PAULA CAMPOS

ADVOGADO CRISTIANO HENRIQUE DOS
SANTOS MODENA(OAB: 354481/SP)

RÉU TARYK MAZZUCATTO

RÉU TALLYS MAZZUCATTO

RÉU TARYK MAZZUCATTO

RÉU CARLA NAYARA PARMEZAN
37229978874
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RÉU PADARIA MAZZUCATTO LTDA - ME

RÉU CARLA NAYARA PARMEZAN

RÉU CARLA NAYARA PARMEZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE PAULA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2122d32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência à parte autora do resultado negativo da hasta pública do

veículo penhorado nos autos, para manifestação quanto ao

prosseguimento no prazo de 10 dias.

Intime-se.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010416-47.2024.5.15.0065
AUTOR LAMARA CRISTINA DAMACENO

LIMA SANTOS

ADVOGADO IGOR PEREIRA BATISTA INACIO DA
SILVA(OAB: 461274/SP)

RÉU AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 291ed50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A parte autora não indicou valores aos pleitos de aplicação da multa

do artigo 467 da CLT e artigo 477 da CLT, bem como ao pagamento

de indenização substitutiva do seguro-desemprego.

A Lei 13.467/2017 promoveu numerosas alterações da

Consolidação das Leis do Trabalho. Nos termos do disposto no

artigo 840, parágrafo 1º, do referido diploma legal, "sendo escrita, a

reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das

partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu

representante".

De acordo com o disposto no parágrafo 3º do mesmo artigo 840 da

CLT, "os pedidos que não atendam ao disposto no parágrafo 1º

deste artigo serão julgados extintos sem a resolução do mérito".

Dessa maneira, desde a publicação da Lei 13.467/2017, não é

admissível, nas ações propostas perante à Justiça do Trabalho, a

formulações de pedidos incertos, indeterminados ou ilíquidos.

A atribuição de valor a cada um dos pedidos é medida que se impõe

nas demandas trabalhistas ajuizadas após 11/11/2017, uma vez

que somente assim será possível, por ocasião da prolação da

sentença, se estabelecer o alcance da sucumbência de cada um

dos litigantes para fins do disposto no artigo 791-A da CLT.

Defere-se à parte autora o prazo de cinco dias para que emende a

petição inicial, indicando o valor de cada um dos pedidos de

conteúdo pecuniário formulados (obrigação de pagar), com a

consequente readequação do valor da causa,sob pena de extinção

do feito sem a resolução do mérito.

Consequentemente, deverá ser indicado o valor total da ação

incluindo todos os pedidos.

Sem prejuízo da determinação acima:

Designo audiência INICIAL para 11/06/2024 13:20

Tratando-se de audiência inicial na qual não haverá a coleta de

prova oral, conforme faculta o artigo 6o, parágrafo 1o, da Portaria

GP-CR do TRT da 15a Região, precitada sessão será realizada na

modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para e para computador, smartphone

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/86147011021?pwd=ZlIyZzlNdVB2azg5Vz

dObndjbFJldz09 ou ID da reunião: 861 4701 1021 Senha de

acesso: 998050 Localizar seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kiUG4zYZ1

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o fornece acesso direto ao ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da
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sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador);

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial;

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção;

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

poderão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes;

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. Em caso de

impossibilidade da prática deste ato, deverão os advogados

informar nos autos e no e-mail saj.vt.tupa@trt15.jus.br até 24 horas

antes do horário marcado para realização do ato;

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

11. Eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço eletrônico:

saj.vt.tupa@trt15.jus.br;

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - A ausência da parte autora implicará no arquivamento do

processo e a ausência da parte reclamada implicará em revelia

e pena de confissão.

II - Reclamados sem advogado deverão comunicar a situação por e-

mail (saj.vt.tupa@trt15.jus.br) até 24 horas antes para que o

processo seja retirado de pauta.

III - A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

A não apresentação de contestação pela parte reclamada implicará

na decretação da revelia e de todas as suas consequências.

IV - A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

V - Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 4/2013).

VI -Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010414-77.2024.5.15.0065
AUTOR VAGNER DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO JEICE FAGUNDES DE SOUZA(OAB:
422757/SP)

ADVOGADO ALEX APARECIDO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 154881/SP)

RÉU RAFAEL RAMOS MALDONADO LTDA

RÉU MUNICIPIO DE TUPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DA SILVA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c55f7e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Regularize a patrona JEICE FAGUNDES DE SOUZA, em 5 dias,

sua representação processual, juntando procuração que outorgue

poderes para atuar no feito.

Designo audiência INICIAL para 13/06/2024 09:00

Tratando-se de audiência inicial na qual não haverá a coleta de

prova oral, conforme faculta o artigo 6o, parágrafo 1o, da Portaria
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GP-CR do TRT da 15a Região, precitada sessão será realizada na

modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para e para computador, smartphone

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/86147011021?pwd=ZlIyZzlNdVB2azg5Vz

dObndjbFJldz09 ou ID da reunião: 861 4701 1021 Senha de

acesso: 998050 Localizar seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kiUG4zYZ1

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o fornece acesso direto ao ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador);

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial;

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção;

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

poderão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes;

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. Em caso de

impossibilidade da prática deste ato, deverão os advogados

informar nos autos e no e-mail saj.vt.tupa@trt15.jus.br até 24 horas

antes do horário marcado para realização do ato;

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

11. Eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço eletrônico:

saj.vt.tupa@trt15.jus.br;

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - A ausência da parte autora implicará no arquivamento do

processo e a ausência da parte reclamada implicará em revelia

e pena de confissão.

II - Reclamados sem advogado deverão comunicar a situação por e-

mail (saj.vt.tupa@trt15.jus.br) até 24 horas antes para que o

processo seja retirado de pauta.

III - A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

A não apresentação de contestação pela parte reclamada implicará

na decretação da revelia e de todas as suas consequências.

IV - A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

V - Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 4/2013).

VI -Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010072-71.2021.5.15.0065
AUTOR PEDRO HENRIQUE PLACA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE EDUARDO LOPES(OAB:
157044/SP)

ADVOGADO ANIELLE FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 465150/SP)

RÉU PROESTE TUPA COMERCIO DE
VEICULOS E PECAS LTDA
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ADVOGADO OSMAR FERNANDES
MATAREZZI(OAB: 241862/SP)

PERITO VANESSA BARBOSA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROESTE TUPA COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c091c69

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante dos valores apresentados pela reclamada e de sua

manifestação de ID 7cd1e5c, libere-se ao reclamante o depósito

recursal de Id 3fcdca0, para satisfação parcial do seu crédito,

observado os dados bancários para transferência de valores

informados na petição de ID - 9de8989.

Diante dos cálculos divergentes e das recíprocas impugnações, nos

termos do art. 879, §6.º,da CLT,  designo perícia, nomeando a Sra.

Vanessa Barbosa Silva, que deverá entregar laudo em 20 dias,

devendo proceder à dedução do valor incontroverso supraliberado.

No prazo subsequente e improrrogável de 08 dias as partes

poderão se manifestar, independentemente de nova intimação,

nos termos e sob a cominação do art. 879, §2º, da CLT.

Apresentadas eventuais impugnações, a perita prestará

esclarecimentos no prazo sucessivo de 10 dias,

independentemente de intimação.

Após, tornem conclusos.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010415-62.2024.5.15.0065
AUTOR ANGELO DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO FAMILA DE OLIVEIRA
FARCHETTI(OAB: 367648/SP)

ADVOGADO ALINE GARCIA CAVALCANTE(OAB:
360813/SP)

RÉU CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO DE SOUZA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca039af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência INICIAL para 11/06/2024 13:10

Tratando-se de audiência inicial na qual não haverá a coleta de

prova oral, conforme faculta o artigo 6o, parágrafo 1o, da Portaria

GP-CR do TRT da 15a Região, precitada sessão será realizada na

modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para e para computador, smartphone

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/86147011021?pwd=ZlIyZzlNdVB2azg5Vz

dObndjbFJldz09 ou ID da reunião: 861 4701 1021 Senha de

acesso: 998050 Localizar seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kiUG4zYZ1

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o fornece acesso direto ao ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador);

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial;

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção;

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 minutos antes do horário
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designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

poderão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes;

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. Em caso de

impossibilidade da prática deste ato, deverão os advogados

informar nos autos e no e-mail saj.vt.tupa@trt15.jus.br até 24 horas

antes do horário marcado para realização do ato;

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

11. Eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço eletrônico:

saj.vt.tupa@trt15.jus.br;

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - A ausência da parte autora implicará no arquivamento do

processo e a ausência da parte reclamada implicará em revelia

e pena de confissão.

II - Reclamados sem advogado deverão comunicar a situação por e-

mail (saj.vt.tupa@trt15.jus.br) até 24 horas antes para que o

processo seja retirado de pauta.

III - A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

A não apresentação de contestação pela parte reclamada implicará

na decretação da revelia e de todas as suas consequências.

IV - A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

V - Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 4/2013).

VI -Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010416-47.2024.5.15.0065
AUTOR LAMARA CRISTINA DAMACENO

LIMA SANTOS

ADVOGADO IGOR PEREIRA BATISTA INACIO DA
SILVA(OAB: 461274/SP)

RÉU AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAMARA CRISTINA DAMACENO LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 291ed50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A parte autora não indicou valores aos pleitos de aplicação da multa

do artigo 467 da CLT e artigo 477 da CLT, bem como ao pagamento

de indenização substitutiva do seguro-desemprego.

A Lei 13.467/2017 promoveu numerosas alterações da

Consolidação das Leis do Trabalho. Nos termos do disposto no

artigo 840, parágrafo 1º, do referido diploma legal, "sendo escrita, a

reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das

partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu

representante".

De acordo com o disposto no parágrafo 3º do mesmo artigo 840 da

CLT, "os pedidos que não atendam ao disposto no parágrafo 1º

deste artigo serão julgados extintos sem a resolução do mérito".

Dessa maneira, desde a publicação da Lei 13.467/2017, não é

admissível, nas ações propostas perante à Justiça do Trabalho, a

formulações de pedidos incertos, indeterminados ou ilíquidos.

A atribuição de valor a cada um dos pedidos é medida que se impõe

nas demandas trabalhistas ajuizadas após 11/11/2017, uma vez

que somente assim será possível, por ocasião da prolação da

sentença, se estabelecer o alcance da sucumbência de cada um

dos litigantes para fins do disposto no artigo 791-A da CLT.
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Defere-se à parte autora o prazo de cinco dias para que emende a

petição inicial, indicando o valor de cada um dos pedidos de

conteúdo pecuniário formulados (obrigação de pagar), com a

consequente readequação do valor da causa,sob pena de extinção

do feito sem a resolução do mérito.

Consequentemente, deverá ser indicado o valor total da ação

incluindo todos os pedidos.

Sem prejuízo da determinação acima:

Designo audiência INICIAL para 11/06/2024 13:20

Tratando-se de audiência inicial na qual não haverá a coleta de

prova oral, conforme faculta o artigo 6o, parágrafo 1o, da Portaria

GP-CR do TRT da 15a Região, precitada sessão será realizada na

modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para e para computador, smartphone

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/86147011021?pwd=ZlIyZzlNdVB2azg5Vz

dObndjbFJldz09 ou ID da reunião: 861 4701 1021 Senha de

acesso: 998050 Localizar seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kiUG4zYZ1

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o fornece acesso direto ao ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador);

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial;

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção;

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

poderão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes;

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. Em caso de

impossibilidade da prática deste ato, deverão os advogados

informar nos autos e no e-mail saj.vt.tupa@trt15.jus.br até 24 horas

antes do horário marcado para realização do ato;

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

11. Eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço eletrônico:

saj.vt.tupa@trt15.jus.br;

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - A ausência da parte autora implicará no arquivamento do

processo e a ausência da parte reclamada implicará em revelia

e pena de confissão.

II - Reclamados sem advogado deverão comunicar a situação por e-

mail (saj.vt.tupa@trt15.jus.br) até 24 horas antes para que o

processo seja retirado de pauta.

III - A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

A não apresentação de contestação pela parte reclamada implicará

na decretação da revelia e de todas as suas consequências.

IV - A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

V - Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 4/2013).

VI -Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E
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DOCUMENTOS.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010072-71.2021.5.15.0065
AUTOR PEDRO HENRIQUE PLACA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE EDUARDO LOPES(OAB:
157044/SP)

ADVOGADO ANIELLE FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 465150/SP)

RÉU PROESTE TUPA COMERCIO DE
VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO OSMAR FERNANDES
MATAREZZI(OAB: 241862/SP)

PERITO VANESSA BARBOSA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE PLACA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c091c69

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante dos valores apresentados pela reclamada e de sua

manifestação de ID 7cd1e5c, libere-se ao reclamante o depósito

recursal de Id 3fcdca0, para satisfação parcial do seu crédito,

observado os dados bancários para transferência de valores

informados na petição de ID - 9de8989.

Diante dos cálculos divergentes e das recíprocas impugnações, nos

termos do art. 879, §6.º,da CLT,  designo perícia, nomeando a Sra.

Vanessa Barbosa Silva, que deverá entregar laudo em 20 dias,

devendo proceder à dedução do valor incontroverso supraliberado.

No prazo subsequente e improrrogável de 08 dias as partes

poderão se manifestar, independentemente de nova intimação,

nos termos e sob a cominação do art. 879, §2º, da CLT.

Apresentadas eventuais impugnações, a perita prestará

esclarecimentos no prazo sucessivo de 10 dias,

independentemente de intimação.

Após, tornem conclusos.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010418-17.2024.5.15.0065

AUTOR ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO HEIJI DE PONTES
UYEDA(OAB: 243001/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU EMPRESA LIMPADORA AGUAI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4af002

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência INICIAL para 13/06/2024 09:10

Tratando-se de audiência inicial na qual não haverá a coleta de

prova oral, conforme faculta o artigo 6o, parágrafo 1o, da Portaria

GP-CR do TRT da 15a Região, precitada sessão será realizada na

modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para e para computador, smartphone

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/86147011021?pwd=ZlIyZzlNdVB2azg5Vz

dObndjbFJldz09 ou ID da reunião: 861 4701 1021 Senha de

acesso: 998050 Localizar seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kiUG4zYZ1

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o fornece acesso direto ao ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador);

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial;

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção;

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

poderão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes;

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. Em caso de

impossibilidade da prática deste ato, deverão os advogados

informar nos autos e no e-mail saj.vt.tupa@trt15.jus.br até 24 horas

antes do horário marcado para realização do ato;

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

11. Eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço eletrônico:

saj.vt.tupa@trt15.jus.br;

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - A ausência da parte autora implicará no arquivamento do

processo e a ausência da parte reclamada implicará em revelia

e pena de confissão.

II - Reclamados sem advogado deverão comunicar a situação por e-

mail (saj.vt.tupa@trt15.jus.br) até 24 horas antes para que o

processo seja retirado de pauta.

III - A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

A não apresentação de contestação pela parte reclamada implicará

na decretação da revelia e de todas as suas consequências.

IV - A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

V - Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 4/2013).

VI -Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010752-22.2022.5.15.0065
AUTOR NESTOR ORLANDO PINTO

ADVOGADO JULIANA DE CASTRO
ANDRADE(OAB: 317923/SP)

ADVOGADO ALEX APARECIDO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 154881/SP)

RÉU YOSHINORI ASAKAWA

ADVOGADO CAMILA JULIANA DA SILVA(OAB:
397837/SP)

ADVOGADO GIOVANE MARCUSSI(OAB:
165003/SP)

RÉU OLGA MISSAO SATO ASAKAWA

ADVOGADO CAMILA JULIANA DA SILVA(OAB:
397837/SP)

ADVOGADO GIOVANE MARCUSSI(OAB:
165003/SP)

RÉU DANTE ASAKAWA

ADVOGADO CAMILA JULIANA DA SILVA(OAB:
397837/SP)

ADVOGADO GIOVANE MARCUSSI(OAB:
165003/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR ORLANDO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a76a395

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Os embargos de declaração do reclamante (ID 89a57ac) não foram

recebidos em razão da intempestividade, razão pela qual eles não

interrompem o prazo para interposição de outros recursos, por

expressa disposição legal (art. 897-A, § 3º, da CLT).

Ao contrário do que aduz o reclamado remanescente nas razões do

seu recurso ordinário (novamente se verifica erro de qualificação na

petição de recurso, pois apenas o réu Dante Asakawa possui
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interesse recursal, sendo incorreta a inclusão dos "outros" em face

dos quais foi julgada improcedente a ação), o despacho de ID

fc74326 não gerou "tumulto processual" nem o induziu a erro, posto

que não efetuado o juízo de admissibilidade.

Com efeito, esse é o teor do despacho: "acerca dos embargos

declaratórios apresentados pelo reclamante, manifeste-se a

parte contrária no prazo de cinco dias, sob pena de

preclusão. Após, conclusos para julgamento". Logo, o julgamento,

no que se insere o juízo de admissibilidade, não havia sido feito.

Diferentemente do que alega o recorrente, este Juízo não

"recepcionou a priori os Embargos de Declaração", porque inexiste

tal ato judicial. Tendo vista dos embargos de declaração, cabia à

parte contrária verificar a sua admissibilidade e, constatando a

evidente intempestividade, apresentar o recurso ordinário dentro do

prazo legal. De outra forma, poderia também apresentar seu

recurso ordinário, independentemente do exame dos embargos,

posto que, se providos, teria a oportunidade complementar as

razões recursais, conforme § 4º do art. 1.024 do CPC.

Aliás, é curioso notar que o recorrente sequer se manifestou sobre

os embargos no prazo concedido, o que evidencia que a parte, por

negligência, não constatou a intempestividade, decorrendo disso, e

não da decisão judicial, a perda do prazo.

Assim, mantenho a decisão de ID 89a57ac, a qual fica acrescida

destes fundamentos. Em decorrência, devolvo o prazo para

eventual recurso contra a decisão que denegou seguimento ao

recurso ordinário, o qual correrá da intimação desta decisão.

No mais, não cabe receber, pelas mesmas razões, o recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID 51dbea2), sobretudo

porque a parte não pode se beneficiar do seu próprio erro.

A alegação do autor de que precisava prequestionar a matéria para

poder interpor o seu recurso ordinário não procede, primeiro

porque inexiste o prequestionamento no Primeiro Grau, pois o

recurso ordinário e dotado de efeito devolutivo amplo, segundo

porque, ainda que fosse o caso, os embargos deveriam ter sido

apresentados no prazo legal.

Logo, a suposta necessidade de o autor embargar a sentença para

prequestionar a matéria não justifica a oposição dos embargos de

declaração fora do prazo legal, sendo essa a razão do não

conhecimento do recurso, a qual não foi enfrentada pelo recorrente.

Sendo assim, denega-se seguimento ao recurso ordinário do

reclamante, em razão da sua intempestividade.

Intimem-se.

TUPA/SP, 18 de março de 2024.

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

RMLB

Processo Nº ATOrd-0010752-22.2022.5.15.0065
AUTOR NESTOR ORLANDO PINTO

ADVOGADO JULIANA DE CASTRO
ANDRADE(OAB: 317923/SP)

ADVOGADO ALEX APARECIDO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 154881/SP)

RÉU YOSHINORI ASAKAWA

ADVOGADO CAMILA JULIANA DA SILVA(OAB:
397837/SP)

ADVOGADO GIOVANE MARCUSSI(OAB:
165003/SP)

RÉU OLGA MISSAO SATO ASAKAWA

ADVOGADO CAMILA JULIANA DA SILVA(OAB:
397837/SP)

ADVOGADO GIOVANE MARCUSSI(OAB:
165003/SP)

RÉU DANTE ASAKAWA

ADVOGADO CAMILA JULIANA DA SILVA(OAB:
397837/SP)

ADVOGADO GIOVANE MARCUSSI(OAB:
165003/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANTE ASAKAWA

  - OLGA MISSAO SATO ASAKAWA

  - YOSHINORI ASAKAWA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a76a395

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Os embargos de declaração do reclamante (ID 89a57ac) não foram

recebidos em razão da intempestividade, razão pela qual eles não

interrompem o prazo para interposição de outros recursos, por

expressa disposição legal (art. 897-A, § 3º, da CLT).

Ao contrário do que aduz o reclamado remanescente nas razões do

seu recurso ordinário (novamente se verifica erro de qualificação na

petição de recurso, pois apenas o réu Dante Asakawa possui

interesse recursal, sendo incorreta a inclusão dos "outros" em face

dos quais foi julgada improcedente a ação), o despacho de ID

fc74326 não gerou "tumulto processual" nem o induziu a erro, posto

que não efetuado o juízo de admissibilidade.

Com efeito, esse é o teor do despacho: "acerca dos embargos

declaratórios apresentados pelo reclamante, manifeste-se a

parte contrária no prazo de cinco dias, sob pena de

preclusão. Após, conclusos para julgamento". Logo, o julgamento,

no que se insere o juízo de admissibilidade, não havia sido feito.

Diferentemente do que alega o recorrente, este Juízo não
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"recepcionou a priori os Embargos de Declaração", porque inexiste

tal ato judicial. Tendo vista dos embargos de declaração, cabia à

parte contrária verificar a sua admissibilidade e, constatando a

evidente intempestividade, apresentar o recurso ordinário dentro do

prazo legal. De outra forma, poderia também apresentar seu

recurso ordinário, independentemente do exame dos embargos,

posto que, se providos, teria a oportunidade complementar as

razões recursais, conforme § 4º do art. 1.024 do CPC.

Aliás, é curioso notar que o recorrente sequer se manifestou sobre

os embargos no prazo concedido, o que evidencia que a parte, por

negligência, não constatou a intempestividade, decorrendo disso, e

não da decisão judicial, a perda do prazo.

Assim, mantenho a decisão de ID 89a57ac, a qual fica acrescida

destes fundamentos. Em decorrência, devolvo o prazo para

eventual recurso contra a decisão que denegou seguimento ao

recurso ordinário, o qual correrá da intimação desta decisão.

No mais, não cabe receber, pelas mesmas razões, o recurso

ordinário interposto pelo reclamante (ID 51dbea2), sobretudo

porque a parte não pode se beneficiar do seu próprio erro.

A alegação do autor de que precisava prequestionar a matéria para

poder interpor o seu recurso ordinário não procede, primeiro

porque inexiste o prequestionamento no Primeiro Grau, pois o

recurso ordinário e dotado de efeito devolutivo amplo, segundo

porque, ainda que fosse o caso, os embargos deveriam ter sido

apresentados no prazo legal.

Logo, a suposta necessidade de o autor embargar a sentença para

prequestionar a matéria não justifica a oposição dos embargos de

declaração fora do prazo legal, sendo essa a razão do não

conhecimento do recurso, a qual não foi enfrentada pelo recorrente.

Sendo assim, denega-se seguimento ao recurso ordinário do

reclamante, em razão da sua intempestividade.

Intimem-se.

TUPA/SP, 18 de março de 2024.

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

RMLB

Processo Nº ATSum-0010347-15.2024.5.15.0065
AUTOR RICARDO FREITAS FIGUEIREDO

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA(OAB:
376532/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência INICIAL para 05/06/2024 09:05

Tratando-se de audiência inicial na qual não haverá a coleta de

prova oral, conforme faculta o artigo 6o, parágrafo 1o, da Portaria

GP-CR do TRT da 15a Região, precitada sessão será realizada na

modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para e para computador, smartphone

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/86147011021?pwd=ZlIyZzlNdVB2azg5Vz

dObndjbFJldz09 ou ID da reunião: 861 4701 1021 Senha de

acesso: 998050 Localizar seu número local:

https://us02web.zoom.us/u/kiUG4zYZ1

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o fornece acesso direto ao ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador);

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial;

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser
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mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção;

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

poderão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes;

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência. Em caso de

impossibilidade da prática deste ato, deverão os advogados

informar nos autos e no e-mail saj.vt.tupa@trt15.jus.br até 24 horas

antes do horário marcado para realização do ato;

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

11. Eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço eletrônico:

saj.vt.tupa@trt15.jus.br;

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - A ausência da parte autora implicará no arquivamento do

processo e a ausência da parte reclamada implicará em revelia

e pena de confissão.

II - Reclamados sem advogado deverão comunicar a situação por e-

mail (saj.vt.tupa@trt15.jus.br) até 24 horas antes para que o

processo seja retirado de pauta.

III - A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

A não apresentação de contestação pela parte reclamada implicará

na decretação da revelia e de todas as suas consequências.

IV - A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

V - Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 4/2013).

VI -Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

TUPA/SP, 07 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010370-92.2023.5.15.0065
EXEQUENTE ERICA MARIA SOUZA BARBOSA

ADVOGADO EMANUEL FLORESTA LIMA(OAB:
107535/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

EXECUTADO PEDRO TADAYUKI GOHARA

ADVOGADO GIOVANE MARCUSSI(OAB:
165003/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA MARIA SOUZA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos alvarás judiciais expedidos nos autos.

Processo Nº CumSen-0010372-62.2023.5.15.0065
EXEQUENTE JAQUELINE GIOVANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMANUEL FLORESTA LIMA(OAB:
107535/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

EXECUTADO PEDRO TADAYUKI GOHARA

ADVOGADO GIOVANE MARCUSSI(OAB:
165003/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE GIOVANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos alvarás judiciais expedidos nos autos.

Processo Nº ATOrd-0010106-80.2020.5.15.0065
AUTOR FRANCISCO CARLOS CIALIARELA

ADVOGADO ADEMAR PINHEIRO SANCHES(OAB:
36930/SP)

ADVOGADO HUGO CURCIO LOPES(OAB:
301647/SP)
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RÉU CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE MASCHIO
DOMINGOS(OAB: 469815/SP)

ADVOGADO EDIPO HENRIQUE SCHISATTI
ARTHUR(OAB: 329521/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

ADVOGADO JAQUELINE TANAKA ARAKAKI(OAB:
468193/SP)

ADVOGADO ROSANA MAXIMINO PEDROSA(OAB:
277349/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS CIALIARELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da expedição da Certidão de Crédito para Habilitação no

Juízo Falimentar Id 7db19d6 .

Processo Nº ATOrd-0010447-67.2024.5.15.0065
AUTOR GABRIELA BUSTILHO MAZZO

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

ADVOGADO JONATAN MATEUS ZORATTO(OAB:
269385/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TUPA

RÉU CONSORCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA BUSTILHO MAZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a5f4cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Exclua-se o feito de pauta de audiências iniciais.

Considerando-se que, dada a natureza jurídica da ré, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação; que ao Juízo

cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes, poderá ser designada audiência

posteriormente.

DECIDO:

1- Cite-se o Réu para contestar o presente feito, em (20) vinte dias,

apresentando documentos que pretenda usar como prova,

presumindo-se, no silêncio, como verdadeiros os fatos aduzidos

pelo Autor. No mesmo prazo deverá se manifestar acerca do

interesse de produção de outras provas, justificando a necessidade

de realização de audiência de instrução, se assim requerer.

2 – Apresentada defesa, intime-se a parte autora para, querendo,

apresentar réplica no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Após o prazo de réplica, retornem conclusos para deliberações,

inclusive no que diz respeito à necessidade de designação de

audiência de instrução.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010442-79.2023.5.15.0065
AUTOR LEONARDO BENETON DA SILVA

ADVOGADO EVERTON DOS SANTOS
CALIXTO(OAB: 364085/SP)

RÉU ROOL MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO THALES APORTA CATELLI(OAB:
440986/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROOL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7352949

proferido nos autos.

DESPACHO

Embora o I. Patrono do reclamante não tenha informado seus dados

bancários , concedo à reclamada o prazo de cinco dias para

comprovar depósito judicial no importe de R$100,00 ,

correspondente aos honorários advocatícios devidos ao I. Patrono

do reclamante, sob pena de execução.

No mesmo prazo acima concedido, o I. Patrono do reclamante

deverá informar seus dados bancários para futura transferência de

valores.

Intimem-se.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010442-79.2023.5.15.0065
AUTOR LEONARDO BENETON DA SILVA
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ADVOGADO EVERTON DOS SANTOS
CALIXTO(OAB: 364085/SP)

RÉU ROOL MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO THALES APORTA CATELLI(OAB:
440986/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BENETON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7352949

proferido nos autos.

DESPACHO

Embora o I. Patrono do reclamante não tenha informado seus dados

bancários , concedo à reclamada o prazo de cinco dias para

comprovar depósito judicial no importe de R$100,00 ,

correspondente aos honorários advocatícios devidos ao I. Patrono

do reclamante, sob pena de execução.

No mesmo prazo acima concedido, o I. Patrono do reclamante

deverá informar seus dados bancários para futura transferência de

valores.

Intimem-se.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010445-97.2024.5.15.0065
AUTOR REGINA DE PAULA DOMINGUES DE

VASCONCELLOS

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

ADVOGADO JONATAN MATEUS ZORATTO(OAB:
269385/SP)

RÉU CONSORCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAUDE

RÉU MUNICIPIO DE TUPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA DE PAULA DOMINGUES DE VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b82313

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Exclua-se o feito de pauta de audiências iniciais.

Considerando-se que, dada a natureza jurídica da ré, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação; que ao Juízo

cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes, poderá ser designada audiência

posteriormente.

DECIDO:

1- Cite-se o Réu para contestar o presente feito, em (20) vinte dias,

apresentando documentos que pretenda usar como prova,

presumindo-se, no silêncio, como verdadeiros os fatos aduzidos

pelo Autor. No mesmo prazo deverá se manifestar acerca do

interesse de produção de outras provas, justificando a necessidade

de realização de audiência de instrução, se assim requerer.

2 – Apresentada defesa, intime-se a parte autora para, querendo,

apresentar réplica no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Após o prazo de réplica, retornem conclusos para deliberações,

inclusive no que diz respeito à necessidade de designação de

audiência de instrução.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001011-70.2013.5.15.0065
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR SUELY BUENO MARTINS PARRA

ADVOGADO GISELLE APARECIDA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 292766/SP)

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA BATISTELLA
SPINOLA(OAB: 248864/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ROBERTO ABRAMIDES
GONCALVES SILVA(OAB:
119367/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO PEDRO FUMIO NIKAIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY BUENO MARTINS PARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1ed8b8

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Diante dos valores liberados, bem com o demonstrativo de

atualização anexado aos autos Id 96b50bf, fixo o valor

remanescente da condenação no importe de R$1.058.390,68,

atualizado até 15/03/2024, dos quais R$565.961,35 correspondem

ao crédito remanescente da reclamante, R$492.212,90 às

contribuições previdenciárias, e R$216,43 às custas processuais,

tudo a cargo do reclamado, sendo devido sobre esses valores a

incidência dos acessórios legais a partir da data supracitada.

Nos termos da decisão de liquidação, deverá o reclamado, quando

da satisfação do crédito do reclamante, comprovar nos autos o

recolhimento do IRRF devido em decorrência da condenação, que

deverá incidir sobre o do valor disponibilizado percentual de 89,80%

e indicados pelo Sr. Perito. A apuração doo número de meses de

competência 59 tributo deverá ser efetivada nos termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.127, que dispõe sobre a apuração e

tributação de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA),

ressaltando-se o disposto no inciso I do art. 10 da referida Instrução,

que trata dos pagamentos parciais de rendimentos recebidos

acumuladamente.

Intime-se a reclamante e cite-se a reclamada para pagamento em

48 horas, sob pena de execução, nos termos dos artigos 880 e 882

da CLT.

Para tanto, DETERMINO que a citação se dê através dos i.

PATRONOS DA EXECUTADA, VIA DEJT, para os fins do art. 880-

CLT, uma vez que no processo do trabalho, a citação na fase de

execução não precisa ser pessoal, estando os i. patronos

constituídos nos autos muito mais aptos a recebê-la do que

qualquer representante da executada que possa ser encontrado

pelo Oficial de Justiça.

A publicação deste despacho, através do DEJT, conforme disposto

no inciso I, do § 2º do art. 513 do CPC, servirá como citação da

reclamada para pagar em 48 horas, sob pena de penhora e inclusão

do seu nome no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT).

Havendo comprovação do depósito judicial do valor integral do

débito, deverão ser liberados os valores aos respectivos

beneficiários. Nesse caso, após a comprovação dos recolhimentos

da contribuição previdenciária e das custas processuais, os autos

serão remetidos ao arquivo com as cautelas de praxe.

No silêncio, execute-se o Banco reclamado, na forma determinada

acima, e decorrido o prazo sem pagamento, realizem-se todas as

diligências necessárias à efetividade da execução, após o prazo

legal.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011051-96.2022.5.15.0065
AUTOR MIRTES APARECIDA PONTES

ADVOGADO HILBERT FERNANDES
MACHADO(OAB: 297241/SP)

RÉU TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

ADVOGADO FELICIA ROMAN DE OLIVEIRA(OAB:
402663/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08306c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Digam as partes, no prazo de cinco dias, se pretendem a produção

de outras provas, especificando e justificando-as em caso positivo,

sob pena de preclusão.

No silêncio, restará encerrada a instrução processual, facultando-se

aos litigantes a apresentação de razões finais nos cinco dias

subsequentes, independentemente de nova intimação.

Após, conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010448-52.2024.5.15.0065
AUTOR GABRIELA SILVA NEMEZIO

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

ADVOGADO JONATAN MATEUS ZORATTO(OAB:
269385/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TUPA

RÉU CONSORCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA SILVA NEMEZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1fe41d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Exclua-se o feito de pauta de audiências iniciais.

Considerando-se que, dada a natureza jurídica da ré, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação; que ao Juízo

cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes, poderá ser designada audiência

posteriormente.

DECIDO:

1- Cite-se o Réu para contestar o presente feito, em (20) vinte dias,

apresentando documentos que pretenda usar como prova,

presumindo-se, no silêncio, como verdadeiros os fatos aduzidos

pelo Autor. No mesmo prazo deverá se manifestar acerca do

interesse de produção de outras provas, justificando a necessidade

de realização de audiência de instrução, se assim requerer.

2 – Apresentada defesa, intime-se a parte autora para, querendo,

apresentar réplica no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Após o prazo de réplica, retornem conclusos para deliberações,

inclusive no que diz respeito à necessidade de designação de

audiência de instrução.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001011-70.2013.5.15.0065
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR SUELY BUENO MARTINS PARRA

ADVOGADO GISELLE APARECIDA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 292766/SP)

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA BATISTELLA
SPINOLA(OAB: 248864/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ROBERTO ABRAMIDES
GONCALVES SILVA(OAB:
119367/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO PEDRO FUMIO NIKAIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1ed8b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante dos valores liberados, bem com o demonstrativo de

atualização anexado aos autos Id 96b50bf, fixo o valor

remanescente da condenação no importe de R$1.058.390,68,

atualizado até 15/03/2024, dos quais R$565.961,35 correspondem

ao crédito remanescente da reclamante, R$492.212,90 às

contribuições previdenciárias, e R$216,43 às custas processuais,

tudo a cargo do reclamado, sendo devido sobre esses valores a

incidência dos acessórios legais a partir da data supracitada.

Nos termos da decisão de liquidação, deverá o reclamado, quando

da satisfação do crédito do reclamante, comprovar nos autos o

recolhimento do IRRF devido em decorrência da condenação, que

deverá incidir sobre o do valor disponibilizado percentual de 89,80%

e indicados pelo Sr. Perito. A apuração doo número de meses de

competência 59 tributo deverá ser efetivada nos termos da

Instrução Normativa RFB nº 1.127, que dispõe sobre a apuração e

tributação de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA),

ressaltando-se o disposto no inciso I do art. 10 da referida Instrução,

que trata dos pagamentos parciais de rendimentos recebidos

acumuladamente.

Intime-se a reclamante e cite-se a reclamada para pagamento em

48 horas, sob pena de execução, nos termos dos artigos 880 e 882

da CLT.

Para tanto, DETERMINO que a citação se dê através dos i.

PATRONOS DA EXECUTADA, VIA DEJT, para os fins do art. 880-

CLT, uma vez que no processo do trabalho, a citação na fase de

execução não precisa ser pessoal, estando os i. patronos

constituídos nos autos muito mais aptos a recebê-la do que

qualquer representante da executada que possa ser encontrado

pelo Oficial de Justiça.

A publicação deste despacho, através do DEJT, conforme disposto

no inciso I, do § 2º do art. 513 do CPC, servirá como citação da

reclamada para pagar em 48 horas, sob pena de penhora e inclusão

do seu nome no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT).

Havendo comprovação do depósito judicial do valor integral do

débito, deverão ser liberados os valores aos respectivos

beneficiários. Nesse caso, após a comprovação dos recolhimentos

da contribuição previdenciária e das custas processuais, os autos

serão remetidos ao arquivo com as cautelas de praxe.

No silêncio, execute-se o Banco reclamado, na forma determinada

acima, e decorrido o prazo sem pagamento, realizem-se todas as
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diligências necessárias à efetividade da execução, após o prazo

legal.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011051-96.2022.5.15.0065
AUTOR MIRTES APARECIDA PONTES

ADVOGADO HILBERT FERNANDES
MACHADO(OAB: 297241/SP)

RÉU TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

ADVOGADO FELICIA ROMAN DE OLIVEIRA(OAB:
402663/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRTES APARECIDA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08306c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Digam as partes, no prazo de cinco dias, se pretendem a produção

de outras provas, especificando e justificando-as em caso positivo,

sob pena de preclusão.

No silêncio, restará encerrada a instrução processual, facultando-se

aos litigantes a apresentação de razões finais nos cinco dias

subsequentes, independentemente de nova intimação.

Após, conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011124-34.2023.5.15.0065
AUTOR THAIS MACIEL MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO DA SILVA RAMOS(OAB:
281496/SP)

RÉU SILVIA ALVES CARDOSO E CIA
LTDA

ADVOGADO JURANDIR ANTONIO
CARNEIRO(OAB: 129884/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO GUARDACIONNI
MUNGO(OAB: 140621/SP)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA ALVES CARDOSO E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09e200

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Considerando a divergência acerca da função desempenhada pela

parte reclamante, mantenho a perícia designada.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011124-34.2023.5.15.0065
AUTOR THAIS MACIEL MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO DA SILVA RAMOS(OAB:
281496/SP)

RÉU SILVIA ALVES CARDOSO E CIA
LTDA

ADVOGADO JURANDIR ANTONIO
CARNEIRO(OAB: 129884/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO GUARDACIONNI
MUNGO(OAB: 140621/SP)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS MACIEL MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09e200

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Considerando a divergência acerca da função desempenhada pela

parte reclamante, mantenho a perícia designada.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010446-82.2024.5.15.0065
AUTOR MARISA NUNES DE JESUS

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)
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ADVOGADO JONATAN MATEUS ZORATTO(OAB:
269385/SP)

RÉU CONSORCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAUDE

RÉU MUNICIPIO DE TUPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA NUNES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b07519

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Exclua-se o feito de pauta de audiências iniciais.

Considerando-se que, dada a natureza jurídica da ré, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação; que ao Juízo

cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes, poderá ser designada audiência

posteriormente.

DECIDO:

1- Cite-se o Réu para contestar o presente feito, em (20) vinte dias,

apresentando documentos que pretenda usar como prova,

presumindo-se, no silêncio, como verdadeiros os fatos aduzidos

pelo Autor. No mesmo prazo deverá se manifestar acerca do

interesse de produção de outras provas, justificando a necessidade

de realização de audiência de instrução, se assim requerer.

2 – Apresentada defesa, intime-se a parte autora para, querendo,

apresentar réplica no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Após o prazo de réplica, retornem conclusos para deliberações,

inclusive no que diz respeito à necessidade de designação de

audiência de instrução.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010444-15.2024.5.15.0065
AUTOR LARISSA CARRIEL GONCALVES

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

ADVOGADO JONATAN MATEUS ZORATTO(OAB:
269385/SP)

RÉU CONSORCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAUDE

RÉU MUNICIPIO DE TUPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA CARRIEL GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aa12af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Exclua-se o feito de pauta de audiências iniciais.

Considerando-se que, dada a natureza jurídica da ré, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação; que ao Juízo

cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes, poderá ser designada audiência

posteriormente.

DECIDO:

1- Cite-se o Réu para contestar o presente feito, em (20) vinte dias,

apresentando documentos que pretenda usar como prova,

presumindo-se, no silêncio, como verdadeiros os fatos aduzidos

pelo Autor. No mesmo prazo deverá se manifestar acerca do

interesse de produção de outras provas, justificando a necessidade

de realização de audiência de instrução, se assim requerer.

2 – Apresentada defesa, intime-se a parte autora para, querendo,

apresentar réplica no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Após o prazo de réplica, retornem conclusos para deliberações,

inclusive no que diz respeito à necessidade de designação de

audiência de instrução.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000913-22.2012.5.15.0065
AUTOR CARLOS ITAMAR MARQUIZELLI

ADVOGADO ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA(OAB:
233031/SP)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE
CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN

ADVOGADO MARCIA ANTUNES(OAB: 68171/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO FUMIO NIKAIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ITAMAR MARQUIZELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d7c55c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Conforme ofício recebido da Assessoria de Precatórios do E.

Tribunal Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, foi informado

depósito judicial para pagamento do Precatório expedido nestes

autos, decorrente da Ordem Cronológica do Regime Especial sob

responsabilidade da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, no

importe de R$92.133,78 (Id 6177f5f ), sendo R$62.559,94, para

satisfação do crédito do autor, e R$29.573,84 para satisfação das

contribuições previdenciárias, cujo levantamento deverá ser

convertido em recolhimento através de guia própria.

Conforme informações, os valores em referência, aptos à liberação,

destinam-se ao pagamento dos respectivos precatórios, e se

encontram depositados nas contas judiciais vinculadas aos

processos.

Informou, ainda, a efetivação do registro do pagamento no sistema

G-Prec.

Por conta do referido depósito judicial, liberem-se os seguinte

valores: R$62.559,94, para satisfação do crédito do autor, e

R$29.573,84 para satisfação das contribuições previdenciárias, cujo

levantamento deverá ser convertido em recolhimento através de

guia própria.

Deverá o autor apresentar informações bancárias com vistas à

liberação dos valores relativos ao seu crédito.

Nos termos da decisão Id ab61616, não há retenção do imposto de

renda sobre os valores devidos à parte reclamante.

Após a liberação dos valores, comprovação dos recolhimentos

determinados, aguarde-se o pagamento da Requisição de Pequeno

Valor Id. 2e1405e.

Intimem-se.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010449-37.2024.5.15.0065
AUTOR BRUNO RODRIGUES DE MOURA

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

ADVOGADO JONATAN MATEUS ZORATTO(OAB:
269385/SP)

RÉU CONSORCIO REGIONAL
INTERMUNICIPAL DE SAUDE

RÉU MUNICIPIO DE TUPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RODRIGUES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd29771

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Exclua-se o feito de pauta de audiências iniciais.

Considerando-se que, dada a natureza jurídica da ré, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação; que ao Juízo

cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes, poderá ser designada audiência

posteriormente.

DECIDO:

1- Cite-se o Réu para contestar o presente feito, em (20) vinte dias,

apresentando documentos que pretenda usar como prova,

presumindo-se, no silêncio, como verdadeiros os fatos aduzidos

pelo Autor. No mesmo prazo deverá se manifestar acerca do

interesse de produção de outras provas, justificando a necessidade

de realização de audiência de instrução, se assim requerer.

2 – Apresentada defesa, intime-se a parte autora para, querendo,

apresentar réplica no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

Após o prazo de réplica, retornem conclusos para deliberações,

inclusive no que diz respeito à necessidade de designação de

audiência de instrução.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010351-52.2024.5.15.0065
AUTOR TIAGO REIS DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL DELACIO MESQUITA(OAB:
340162/SP)

RÉU EDSON VANDERLEI JARDIM

RÉU EDSON VANDERLEI JARDIM

RÉU ELIAS RIBEIRO DE PAIVA

RÉU ELIAS RIBEIRO DE PAIVA
31180195817

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO REIS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4efc32c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Acolhe-se a emenda formulada.

Retifique-se o valor da causa para R$43.730,08.

Intime-se o autor e notifiquem-se os reclamados.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010808-21.2023.5.15.0065
AUTOR RAFAEL PONCE FERREIRA DIB

ADVOGADO GILSON RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 354544/SP)

RÉU VIVA MAIS HOME CARE LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARCUSSO PEREIRA(OAB:
444639/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVA MAIS HOME CARE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d8295a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo reclamante,

manifeste-se a parte contrária no prazo de oito sidas, indicando

itens e valores objetos de discordância, vindo com os

seus, válidos para a mesma data da conta da parte contrária, sob as

penas do art. 879, §2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ CR nº 1/2020).

Após, conclusos.

Intimem-se.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010808-21.2023.5.15.0065
AUTOR RAFAEL PONCE FERREIRA DIB

ADVOGADO GILSON RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 354544/SP)

RÉU VIVA MAIS HOME CARE LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARCUSSO PEREIRA(OAB:
444639/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PONCE FERREIRA DIB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d8295a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo reclamante,

manifeste-se a parte contrária no prazo de oito sidas, indicando

itens e valores objetos de discordância, vindo com os

seus, válidos para a mesma data da conta da parte contrária, sob as

penas do art. 879, §2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ CR nº 1/2020).

Após, conclusos.

Intimem-se.

TUPA/SP, 18 de março de 2024

RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010784-03.2017.5.15.0065
AUTOR ALUISIO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ALEX APARECIDO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 154881/SP)

ADVOGADO DANIELI DE AGUIAR PEDROLI(OAB:
318937/SP)

RÉU PARAPUA AGROINDUSTRIAL S/A -

ADVOGADO PAULA CRISTINA GOMES(OAB:
193456/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARAPUA AGROINDUSTRIAL S/A -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89e4b53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010784-03.2017.5.15.0065
AUTOR ALUISIO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ALEX APARECIDO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 154881/SP)

ADVOGADO DANIELI DE AGUIAR PEDROLI(OAB:
318937/SP)

RÉU PARAPUA AGROINDUSTRIAL S/A -

ADVOGADO PAULA CRISTINA GOMES(OAB:
193456/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUISIO CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89e4b53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011030-23.2022.5.15.0065
AUTOR ELIELSON SANTOS REIS

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA TEIXEIRA
CAVALCANTE(OAB: 433292/SP)

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUDACIO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 405335/SP)

RÉU RODOBEL TRANSPORTES
HERCULANDIA EIRELI

ADVOGADO LUIZ AFFONSO QUINHONEIRO(OAB:
414010/SP)

RÉU ISABEL PALOMO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ AFFONSO QUINHONEIRO(OAB:
414010/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aca5219

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011049-29.2022.5.15.0065
AUTOR AMANDA ALVES DO PRADO TULIM

ADVOGADO JEAN VITOR DE ANGELO(OAB:
432360/SP)

ADVOGADO FERNANDO MARCOS
BIGESCHI(OAB: 391941/SP)

ADVOGADO GUILHERME BONFIM
CIARAMICOLI(OAB: 430654/SP)

RÉU ORGANIZACAO EDUCACIONAL
ARTUR FERNANDES LTDA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA GARCIA(OAB:
230516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO EDUCACIONAL ARTUR FERNANDES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb9d92f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011030-23.2022.5.15.0065
AUTOR ELIELSON SANTOS REIS

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA TEIXEIRA
CAVALCANTE(OAB: 433292/SP)

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUDACIO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 405335/SP)

RÉU RODOBEL TRANSPORTES
HERCULANDIA EIRELI

ADVOGADO LUIZ AFFONSO QUINHONEIRO(OAB:
414010/SP)

RÉU ISABEL PALOMO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ AFFONSO QUINHONEIRO(OAB:
414010/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL PALOMO DA SILVA

  - RODOBEL TRANSPORTES HERCULANDIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aca5219

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011049-29.2022.5.15.0065
AUTOR AMANDA ALVES DO PRADO TULIM

ADVOGADO JEAN VITOR DE ANGELO(OAB:
432360/SP)

ADVOGADO FERNANDO MARCOS
BIGESCHI(OAB: 391941/SP)

ADVOGADO GUILHERME BONFIM
CIARAMICOLI(OAB: 430654/SP)

RÉU ORGANIZACAO EDUCACIONAL
ARTUR FERNANDES LTDA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA GARCIA(OAB:
230516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA ALVES DO PRADO TULIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb9d92f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010076-40.2023.5.15.0065

AUTOR ANA CAROLINA DE CAMPOS
NOGUEIRA

ADVOGADO IGOR GOMIDES BALMANTE(OAB:
463170/SP)

RÉU P.R.NETTO - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO JANUARIO
PEREIRA(OAB: 161328/SP)

ADVOGADO MATHEUS JANUARIO
PEREIRA(OAB: 273644/SP)

ADVOGADO JOYCE DE SOUSA
CUPERTINO(OAB: 428581/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.R.NETTO - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2a5df5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010485-50.2022.5.15.0065
AUTOR ADRIANA APARECIDA MENEZES

ADVOGADO JEAN VITOR DE ANGELO(OAB:
432360/SP)

ADVOGADO FERNANDO MARCOS
BIGESCHI(OAB: 391941/SP)

ADVOGADO GUILHERME BONFIM
CIARAMICOLI(OAB: 430654/SP)

RÉU CENTRO DE INTEGRACAO DA
CRIANCA E ADOLESCENTE - CIM
DR. CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS MONTEIRO VIOLANTE

ADVOGADO DANIELE ARTHICO FRACAO(OAB:
293009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE INTEGRACAO DA CRIANCA E ADOLESCENTE -
CIM DR. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MONTEIRO
VIOLANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08a8211
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010076-40.2023.5.15.0065
AUTOR ANA CAROLINA DE CAMPOS

NOGUEIRA

ADVOGADO IGOR GOMIDES BALMANTE(OAB:
463170/SP)

RÉU P.R.NETTO - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO JANUARIO
PEREIRA(OAB: 161328/SP)

ADVOGADO MATHEUS JANUARIO
PEREIRA(OAB: 273644/SP)

ADVOGADO JOYCE DE SOUSA
CUPERTINO(OAB: 428581/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DE CAMPOS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2a5df5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010485-50.2022.5.15.0065
AUTOR ADRIANA APARECIDA MENEZES

ADVOGADO JEAN VITOR DE ANGELO(OAB:
432360/SP)

ADVOGADO FERNANDO MARCOS
BIGESCHI(OAB: 391941/SP)

ADVOGADO GUILHERME BONFIM
CIARAMICOLI(OAB: 430654/SP)

RÉU CENTRO DE INTEGRACAO DA
CRIANCA E ADOLESCENTE - CIM
DR. CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS MONTEIRO VIOLANTE

ADVOGADO DANIELE ARTHICO FRACAO(OAB:
293009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08a8211

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011032-90.2022.5.15.0065
AUTOR VALDIR DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

RÉU BEIRA RIO PORTO DE AREIA EIRELI

ADVOGADO MARCIO DELAZARI CRUZ(OAB:
251636/SP)

RÉU GG CONCRETO EIRELI

ADVOGADO MARCIO DELAZARI CRUZ(OAB:
251636/SP)

RÉU SECAREIA EIRELI

ADVOGADO MARCIO DELAZARI CRUZ(OAB:
251636/SP)

RÉU BEIRA RIO TRANSPORTES DE TUPA
EIRELI

ADVOGADO MARCIO DELAZARI CRUZ(OAB:
251636/SP)

RÉU SECAREIA LTDA

ADVOGADO MARCIO DELAZARI CRUZ(OAB:
251636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEIRA RIO PORTO DE AREIA EIRELI

  - BEIRA RIO TRANSPORTES DE TUPA EIRELI

  - GG CONCRETO EIRELI

  - SECAREIA EIRELI

  - SECAREIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1156502

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010251-34.2023.5.15.0065
AUTOR VINICIUS PORTO LOPES

ADVOGADO VICENTE APARECIDO DA
SILVA(OAB: 48387/SP)

ADVOGADO VINICIUS DE ARAUJO
GANDOLFI(OAB: 248379/SP)

RÉU SOLARTECNO ENERGIA SOLAR
EIRELI

ADVOGADO LUIZ AFFONSO QUINHONEIRO(OAB:
414010/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLARTECNO ENERGIA SOLAR EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4567903

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010355-26.2023.5.15.0065
AUTOR LEONARDO RAUL PICHIRILLI

RIBEIRO

ADVOGADO LUANA PENIANI DE OLIVEIRA
TACAHASHI(OAB: 262099/SP)

RÉU JAIR VALDECLEI GUARNIERI
77867122834

ADVOGADO EDIMAR RODRIGUES LEAO(OAB:
422302/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR VALDECLEI GUARNIERI 77867122834

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 646fabd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010629-87.2023.5.15.0065
AUTOR JOSE PEDRO FERREIRA SILVA

ADVOGADO IGOR GOMIDES BALMANTE(OAB:
463170/SP)

RÉU COOPERATIVA AVICOLA DE
BASTOS

ADVOGADO EDSON YUKIO KONNO(OAB:
396038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3670c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011032-90.2022.5.15.0065
AUTOR VALDIR DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

RÉU BEIRA RIO PORTO DE AREIA EIRELI

ADVOGADO MARCIO DELAZARI CRUZ(OAB:
251636/SP)

RÉU GG CONCRETO EIRELI

ADVOGADO MARCIO DELAZARI CRUZ(OAB:
251636/SP)

RÉU SECAREIA EIRELI
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ADVOGADO MARCIO DELAZARI CRUZ(OAB:
251636/SP)

RÉU BEIRA RIO TRANSPORTES DE TUPA
EIRELI

ADVOGADO MARCIO DELAZARI CRUZ(OAB:
251636/SP)

RÉU SECAREIA LTDA

ADVOGADO MARCIO DELAZARI CRUZ(OAB:
251636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DOS SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1156502

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010355-26.2023.5.15.0065
AUTOR LEONARDO RAUL PICHIRILLI

RIBEIRO

ADVOGADO LUANA PENIANI DE OLIVEIRA
TACAHASHI(OAB: 262099/SP)

RÉU JAIR VALDECLEI GUARNIERI
77867122834

ADVOGADO EDIMAR RODRIGUES LEAO(OAB:
422302/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RAUL PICHIRILLI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 646fabd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010251-34.2023.5.15.0065
AUTOR VINICIUS PORTO LOPES

ADVOGADO VICENTE APARECIDO DA
SILVA(OAB: 48387/SP)

ADVOGADO VINICIUS DE ARAUJO
GANDOLFI(OAB: 248379/SP)

RÉU SOLARTECNO ENERGIA SOLAR
EIRELI

ADVOGADO LUIZ AFFONSO QUINHONEIRO(OAB:
414010/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS PORTO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4567903

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010629-87.2023.5.15.0065
AUTOR JOSE PEDRO FERREIRA SILVA

ADVOGADO IGOR GOMIDES BALMANTE(OAB:
463170/SP)

RÉU COOPERATIVA AVICOLA DE
BASTOS

ADVOGADO EDSON YUKIO KONNO(OAB:
396038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AVICOLA DE BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3670c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao
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arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010657-55.2023.5.15.0065
AUTOR ELIO BARBOSA

ADVOGADO MARIA CRISTINA GARCIA(OAB:
273632/SP)

RÉU ALINE CRISTINA BIBIANO MANOEL
LTDA

ADVOGADO LUCIANO TORRES MINORELLI(OAB:
321965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6bfb67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010657-55.2023.5.15.0065
AUTOR ELIO BARBOSA

ADVOGADO MARIA CRISTINA GARCIA(OAB:
273632/SP)

RÉU ALINE CRISTINA BIBIANO MANOEL
LTDA

ADVOGADO LUCIANO TORRES MINORELLI(OAB:
321965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRISTINA BIBIANO MANOEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6bfb67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010730-27.2023.5.15.0065
AUTOR ELISABETE APARECIDA FRANCO

ADVOGADO ANDRE PEREIRA(OAB: 390479/SP)

RÉU TANIA APARECIDA ESCORPIONI
GUSMAO 35487767874

RÉU TANIA APARECIDA ESCORPIONI
GUSMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE APARECIDA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8df39f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010901-18.2022.5.15.0065
AUTOR DAVID FEIJO DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
SOUSA(OAB: 303688/SP)

RÉU LAERCIO HASHIOKA SOLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID FEIJO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 130cc84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10436
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010403-82.2023.5.15.0065
AUTOR JAQUELINE ROSA

ADVOGADO ANELISE DE PADUA
MACHADO(OAB: 189962/SP)

RÉU MARIA AMELIA SANTOS NUNES DO
CARMO

ADVOGADO MARIO LUIS DIAS PEREZ(OAB:
135310/SP)

RÉU AURORA ALVES DOS SANTOS
NUNES

ADVOGADO MARIO LUIS DIAS PEREZ(OAB:
135310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURORA ALVES DOS SANTOS NUNES

  - MARIA AMELIA SANTOS NUNES DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68fd2d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010753-07.2022.5.15.0065
AUTOR GABRIELE TENORIO DA SILVA

ADVOGADO IGOR GOMIDES BALMANTE(OAB:
463170/SP)

ADVOGADO CIRSO AMARO DA SILVA(OAB:
229822/SP)

RÉU JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL AUDACIO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 405335/SP)

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

RÉU SILVANA CRISTINA DE FRANCA DE
SOUZA

ADVOGADO GABRIEL AUDACIO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 405335/SP)

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

RÉU SILVANA CRISTINA DE FRANCA DE
SOUZA 31683385837

ADVOGADO GABRIEL AUDACIO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 405335/SP)

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE SOUZA

  - SILVANA CRISTINA DE FRANCA DE SOUZA

  - SILVANA CRISTINA DE FRANCA DE SOUZA 31683385837

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2ab07a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010403-82.2023.5.15.0065
AUTOR JAQUELINE ROSA

ADVOGADO ANELISE DE PADUA
MACHADO(OAB: 189962/SP)

RÉU MARIA AMELIA SANTOS NUNES DO
CARMO

ADVOGADO MARIO LUIS DIAS PEREZ(OAB:
135310/SP)

RÉU AURORA ALVES DOS SANTOS
NUNES

ADVOGADO MARIO LUIS DIAS PEREZ(OAB:
135310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68fd2d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.
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Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010753-07.2022.5.15.0065
AUTOR GABRIELE TENORIO DA SILVA

ADVOGADO IGOR GOMIDES BALMANTE(OAB:
463170/SP)

ADVOGADO CIRSO AMARO DA SILVA(OAB:
229822/SP)

RÉU JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL AUDACIO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 405335/SP)

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

RÉU SILVANA CRISTINA DE FRANCA DE
SOUZA

ADVOGADO GABRIEL AUDACIO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 405335/SP)

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

RÉU SILVANA CRISTINA DE FRANCA DE
SOUZA 31683385837

ADVOGADO GABRIEL AUDACIO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 405335/SP)

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE TENORIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2ab07a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Eis que presumidamente cumprido o acordo, baixem os autos ao

arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    RENAN MARTINS LOPES BELUTTO

    Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE UBATUBA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010885-02.2023.5.15.0139
AUTOR MELISSA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ORNELLAS
BISCHOF(OAB: 243508/SP)

ADVOGADO SUELEN AURORA LEITE DO PRADO
SILVA(OAB: 318829/SP)

RÉU SAPE SURF BAR LTDA

ADVOGADO ROBERTO BEIJATO JUNIOR(OAB:
350647/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPE SURF BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b0909c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do todo acima exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos formulados por MELISSA OLIVEIRA DA SILVA em face

de SAPE SURF BAR LTDA, para condená-la, conforme

fundamentação, que integra e complementa este dispositivo, a

todas as verbas e direitos deferidos, sendo:

1) OBRIGAÇÃO DE FAZER, consistente em proceder à anotação

do contrato de trabalho na CTPS da parte reclamante, com a

admissão em 01/12/2022, na função de auxiliar de cozinha, com a

remuneração proporcional no importe de R$720,00, da admissão

até 17/12/2022, sendo majorada ao importe integral de R$2.400,00,

de 18/12/2022 até a ruptura, com a data de demissão em

18/01/2023, sem qualquer projeção, dado o pedido de demissão da

autora, sob pena de responder por multa pelo descumprimento da

obrigação de fazer, no importe de R$3.000,00.

2) Pagamento de saldo de salário de 18 dias;

3) 13º salário proporcional 2/12 avos;

4) Férias proporcionais 2/12 avos, acrescidas de 1/3;

5) Pagamento de FGTS de todo o período trabalhado, sem multa;

6) Pagamento do vale-alimentação no importe mensal R$263,00,

nos termos da cláusula 20 da CCT 2022/2023.;

7) Pagamento em dobro (100%) de DSR semanal, domingo e

feriados e reflexos, a serem apurados;

8) Pagamento de horas extras, com adicional legal e reflexos, a

serem apuradas;

9) Honorários advocatícios sucumbenciais à advogada da parte

reclamante, no importe de 15% sobre o valor da condenação.

O montante devido será apurado em liquidação de sentença.

Para fins do artigo 832, §3º da CLT, tem natureza jurídica

remuneratória as parcelas deferidas nesta sentença, a título de 13º

salário; horas extras, feriados e domingos em dobro e reflexos

destas verbas sobre o DSR e 13º salário.

Custas no valor de R$100,00, atualizadas, pela reclamada, sobre o

valor de R$5.000,00, arbitrado para a condenação, sob pena de
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execução.

Intimem-se.

Nada mais.

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010885-02.2023.5.15.0139
AUTOR MELISSA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ORNELLAS
BISCHOF(OAB: 243508/SP)

ADVOGADO SUELEN AURORA LEITE DO PRADO
SILVA(OAB: 318829/SP)

RÉU SAPE SURF BAR LTDA

ADVOGADO ROBERTO BEIJATO JUNIOR(OAB:
350647/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELISSA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b0909c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do todo acima exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos formulados por MELISSA OLIVEIRA DA SILVA em face

de SAPE SURF BAR LTDA, para condená-la, conforme

fundamentação, que integra e complementa este dispositivo, a

todas as verbas e direitos deferidos, sendo:

1) OBRIGAÇÃO DE FAZER, consistente em proceder à anotação

do contrato de trabalho na CTPS da parte reclamante, com a

admissão em 01/12/2022, na função de auxiliar de cozinha, com a

remuneração proporcional no importe de R$720,00, da admissão

até 17/12/2022, sendo majorada ao importe integral de R$2.400,00,

de 18/12/2022 até a ruptura, com a data de demissão em

18/01/2023, sem qualquer projeção, dado o pedido de demissão da

autora, sob pena de responder por multa pelo descumprimento da

obrigação de fazer, no importe de R$3.000,00.

2) Pagamento de saldo de salário de 18 dias;

3) 13º salário proporcional 2/12 avos;

4) Férias proporcionais 2/12 avos, acrescidas de 1/3;

5) Pagamento de FGTS de todo o período trabalhado, sem multa;

6) Pagamento do vale-alimentação no importe mensal R$263,00,

nos termos da cláusula 20 da CCT 2022/2023.;

7) Pagamento em dobro (100%) de DSR semanal, domingo e

feriados e reflexos, a serem apurados;

8) Pagamento de horas extras, com adicional legal e reflexos, a

serem apuradas;

9) Honorários advocatícios sucumbenciais à advogada da parte

reclamante, no importe de 15% sobre o valor da condenação.

O montante devido será apurado em liquidação de sentença.

Para fins do artigo 832, §3º da CLT, tem natureza jurídica

remuneratória as parcelas deferidas nesta sentença, a título de 13º

salário; horas extras, feriados e domingos em dobro e reflexos

destas verbas sobre o DSR e 13º salário.

Custas no valor de R$100,00, atualizadas, pela reclamada, sobre o

valor de R$5.000,00, arbitrado para a condenação, sob pena de

execução.

Intimem-se.

Nada mais.

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010806-23.2023.5.15.0139
AUTOR JANAINA DE ALCANTARA PEIXOTO

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

RÉU SUPERMERCADO MAXIMO DE
UBATUBA LTDA

ADVOGADO SEBASTIAO DE PONTES
XAVIER(OAB: 100443/SP)

PERITO VANESSA DIAS GIALLUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO MAXIMO DE UBATUBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d84b166

proferido nos autos.

DESPACHO

Dou prosseguimento ao feito em relação a perícia médica e demais

trâmites pertinentes.

Nomeio, desde já, como perita judicial a Dra. VANESSA DIAS

GIALLUCA, CRM/SP 110007, (e-mail:

vgialluca.pericias@gmail.com), para atuar como perita médica no

feito, para realização de avaliação psiquiátrica, ficando a reclamante

intimada e informada que o não comparecimento injustificado
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implicará em desistência do pedido.

A parte reclamante deverá comparecer na Praça Bélgica 61, Jardim

das Nações, Taubaté/SP, CEP 12030-390 - Clínica Sensemais -

telefone (12) 3621-1641, no dia 25/04/2024, às 14:20 horas, para

se submeter à perícia médica designada.

A reclamante deverá comparecer com 30 (trinta) minutos de

antecedência ao local a ser realizada a Perícia Médica.

No dia da perícia, a Reclamante deverá apresentar: CNIS completo,

CTPS original (física e/ou digital), CNH (preferencialmente) ou RG

ou na falta destes apresentar outro documento original com foto,

prontuário médico assistencial, exames, laudos, receitas e

atestados médicos recentes, além de documentos que comprovem

benefícios recebidos junto ao INSS (afastamentos, auxílio-

doençaou aposentadoria).

As partes, caso ainda não tenham anexado ao processo os

documentos a seguir enumerados, deverão apresentá-los por

ocasião da perícia, a fim de subsidiar a conclusão a que chegará a

Sra. Perita: 1) PPRA (Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais); 2)Exames (ASO - Atestado de Saúde Ocupacional:

admissional, periódicos e demissional; 3)Afastamentos e relatórios

médicos da patologia alegada; 4)Relatórios médicos de

tratamentos cirúrgicos e não cirúrgicos; 5)LTCAT e CAT

(Comunicação de Acidente de Trabalho); 6)Afastamentos pelo

INSS: tipo, início e término; 7)Documentação de entrega de EPI's;

8)Exames complementares: Raio-X, ultrassonografia, tomografia,

ressonância magnética, bem como outros exames de imagem de

similar natureza; 9)Análise ergonômica ou laudo ergonômico para

patologias de LER/DORT; 10)PPP (Perfil Profissiográfico

Previdenciário); 11)Histórico de empregos anteriores contendo o

nome das empresas, as datas de admissão e rescisão contratual e

as funções exercidas; 12) PGR (Programa de Gerenciamento de

Riscos); 13) PCMSO (Plano de Controle Médico de Saúde

Ocupacional); 14)Cópias de exames e atestados médicos recentes

do reclamante; 15)Prontuários médicos pertinentes à segurança e

medicina do trabalho da ré quando do pacto laboral do reclamante.

Documentos não protocolizados serão considerados como

inexistentes. Ao ato pericial terá acesso o assistente técnico

nomeado na forma da lei.

Deverão as partes entrar em contato com a Sra. Perita através do e-

mail: vgialluca.pericias@gmail.com, para informar os seus

endereços de e-mail, de modo a facilitar a comunicação.

Fixo as datas de todos os atos relacionados à perícia médica

designada no presente feito.

a) Apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos: até 08/04/2024;

b) Data para a entrega do Laudo Pericial: até 17/05/2024;

c) prazo comum para que as partes apresentem manifestação

sobre o laudo e honorários (com copia para o e-mail acima

informado): até 24/05/2024, sob pena de preclusão. Entendendo o

juízo, no caso de queda-se inerte, que houve a concordância tácita

com as conclusões periciais;

d) esclarecimentos pelo perito: até 04/06/2024.

Fica a perita judicial investida das prerrogativas insculpidas no

artigo 473 do CPC/2015, sendo qualquer tentativa das partes de

impedir a sua livre atuação interpretada como litigância de má-fé

(artigo 80, IV, V e VI do CPC), sendo aplicadas multas processuais

e indenizações cabíveis, conforme artigo 81 daquele mesmo

diploma legal.

DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, na forma

PRESENCIAL, para o dia 17/06/2024, às 14:20 horas, na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio

Grande do Sul, 691, SILOP, UBATUBA / SP - CEP: 11690-404.

As partes deverão trazer espontaneamente suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

A ausência das partes implicará no reconhecimento da

confissão ficta quanto à matéria de fato. Na audiência é

facultado à parte reclamada fazer-se substituir pelo preposto

que tenha conhecimento dos fatos.

As partes devem comparecerpara depoimentos pessoais, ocasião

em que devem trazer suas testemunhas independentemente de

intimações, sob pena de preclusão.

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos clientes

e testemunhas, a data da audiência, bem como seu local e

endereço.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 18 de março de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010806-23.2023.5.15.0139
AUTOR JANAINA DE ALCANTARA PEIXOTO

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

RÉU SUPERMERCADO MAXIMO DE
UBATUBA LTDA

ADVOGADO SEBASTIAO DE PONTES
XAVIER(OAB: 100443/SP)

PERITO VANESSA DIAS GIALLUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DE ALCANTARA PEIXOTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d84b166

proferido nos autos.

DESPACHO

Dou prosseguimento ao feito em relação a perícia médica e demais

trâmites pertinentes.

Nomeio, desde já, como perita judicial a Dra. VANESSA DIAS

GIALLUCA, CRM/SP 110007, (e-mail:

vgialluca.pericias@gmail.com), para atuar como perita médica no

feito, para realização de avaliação psiquiátrica, ficando a reclamante

intimada e informada que o não comparecimento injustificado

implicará em desistência do pedido.

A parte reclamante deverá comparecer na Praça Bélgica 61, Jardim

das Nações, Taubaté/SP, CEP 12030-390 - Clínica Sensemais -

telefone (12) 3621-1641, no dia 25/04/2024, às 14:20 horas, para

se submeter à perícia médica designada.

A reclamante deverá comparecer com 30 (trinta) minutos de

antecedência ao local a ser realizada a Perícia Médica.

No dia da perícia, a Reclamante deverá apresentar: CNIS completo,

CTPS original (física e/ou digital), CNH (preferencialmente) ou RG

ou na falta destes apresentar outro documento original com foto,

prontuário médico assistencial, exames, laudos, receitas e

atestados médicos recentes, além de documentos que comprovem

benefícios recebidos junto ao INSS (afastamentos, auxílio-

doençaou aposentadoria).

As partes, caso ainda não tenham anexado ao processo os

documentos a seguir enumerados, deverão apresentá-los por

ocasião da perícia, a fim de subsidiar a conclusão a que chegará a

Sra. Perita: 1) PPRA (Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais); 2)Exames (ASO - Atestado de Saúde Ocupacional:

admissional, periódicos e demissional; 3)Afastamentos e relatórios

médicos da patologia alegada; 4)Relatórios médicos de

tratamentos cirúrgicos e não cirúrgicos; 5)LTCAT e CAT

(Comunicação de Acidente de Trabalho); 6)Afastamentos pelo

INSS: tipo, início e término; 7)Documentação de entrega de EPI's;

8)Exames complementares: Raio-X, ultrassonografia, tomografia,

ressonância magnética, bem como outros exames de imagem de

similar natureza; 9)Análise ergonômica ou laudo ergonômico para

patologias de LER/DORT; 10)PPP (Perfil Profissiográfico

Previdenciário); 11)Histórico de empregos anteriores contendo o

nome das empresas, as datas de admissão e rescisão contratual e

as funções exercidas; 12) PGR (Programa de Gerenciamento de

Riscos); 13) PCMSO (Plano de Controle Médico de Saúde

Ocupacional); 14)Cópias de exames e atestados médicos recentes

do reclamante; 15)Prontuários médicos pertinentes à segurança e

medicina do trabalho da ré quando do pacto laboral do reclamante.

Documentos não protocolizados serão considerados como

inexistentes. Ao ato pericial terá acesso o assistente técnico

nomeado na forma da lei.

Deverão as partes entrar em contato com a Sra. Perita através do e-

mail: vgialluca.pericias@gmail.com, para informar os seus

endereços de e-mail, de modo a facilitar a comunicação.

Fixo as datas de todos os atos relacionados à perícia médica

designada no presente feito.

a) Apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos: até 08/04/2024;

b) Data para a entrega do Laudo Pericial: até 17/05/2024;

c) prazo comum para que as partes apresentem manifestação

sobre o laudo e honorários (com copia para o e-mail acima

informado): até 24/05/2024, sob pena de preclusão. Entendendo o

juízo, no caso de queda-se inerte, que houve a concordância tácita

com as conclusões periciais;

d) esclarecimentos pelo perito: até 04/06/2024.

Fica a perita judicial investida das prerrogativas insculpidas no

artigo 473 do CPC/2015, sendo qualquer tentativa das partes de

impedir a sua livre atuação interpretada como litigância de má-fé

(artigo 80, IV, V e VI do CPC), sendo aplicadas multas processuais

e indenizações cabíveis, conforme artigo 81 daquele mesmo

diploma legal.

DESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, na forma

PRESENCIAL, para o dia 17/06/2024, às 14:20 horas, na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio

Grande do Sul, 691, SILOP, UBATUBA / SP - CEP: 11690-404.

As partes deverão trazer espontaneamente suas testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

A ausência das partes implicará no reconhecimento da

confissão ficta quanto à matéria de fato. Na audiência é

facultado à parte reclamada fazer-se substituir pelo preposto

que tenha conhecimento dos fatos.

As partes devem comparecerpara depoimentos pessoais, ocasião

em que devem trazer suas testemunhas independentemente de

intimações, sob pena de preclusão.

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos clientes

e testemunhas, a data da audiência, bem como seu local e

endereço.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 18 de março de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011023-66.2023.5.15.0139
AUTOR DIANA ALENCAR DE ALMEIDA

ADVOGADO GUILHERME RAMOS PAULA(OAB:
31148/GO)

RÉU GUILHERME REGES GUIMARAES
POUSADA

ADVOGADO PAULA SALETE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 366986/SP)

PERITO FELIPE AUGUSTO MARTINS
FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA ALENCAR DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam cientes as partes quanto ao inteiro teor da Ata de Audiência,

anexada no id 631601c.

Processo Nº ATSum-0011023-66.2023.5.15.0139
AUTOR DIANA ALENCAR DE ALMEIDA

ADVOGADO GUILHERME RAMOS PAULA(OAB:
31148/GO)

RÉU GUILHERME REGES GUIMARAES
POUSADA

ADVOGADO PAULA SALETE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 366986/SP)

PERITO FELIPE AUGUSTO MARTINS
FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME REGES GUIMARAES POUSADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam cientes as partes quanto ao inteiro teor da Ata de Audiência,

anexada no id 631601c.

Processo Nº ATOrd-0011034-95.2023.5.15.0139
AUTOR PATRICIA APARECIDA LEMES

ADVOGADO RAFAEL DENIS DE SOUZA(OAB:
427629/SP)

ADVOGADO ROBSON ALVES GARCIA DE
SOUZA(OAB: 487855/SP)

RÉU MARIA APARECIDA GUILHERME

ADVOGADO IZAIAS VAMPRE DA SILVA(OAB:
236387/SP)

RÉU M. A. GUILHERME

ADVOGADO IZAIAS VAMPRE DA SILVA(OAB:
236387/SP)

RÉU PAULO ROMERO FILHO

ADVOGADO IZAIAS VAMPRE DA SILVA(OAB:
236387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA APARECIDA LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam cientes as partes quanto ao inteiro teor da Ata de Audiência,

anexada no id e725e54.  

Processo Nº ATOrd-0011034-95.2023.5.15.0139
AUTOR PATRICIA APARECIDA LEMES

ADVOGADO RAFAEL DENIS DE SOUZA(OAB:
427629/SP)

ADVOGADO ROBSON ALVES GARCIA DE
SOUZA(OAB: 487855/SP)

RÉU MARIA APARECIDA GUILHERME

ADVOGADO IZAIAS VAMPRE DA SILVA(OAB:
236387/SP)

RÉU M. A. GUILHERME

ADVOGADO IZAIAS VAMPRE DA SILVA(OAB:
236387/SP)

RÉU PAULO ROMERO FILHO

ADVOGADO IZAIAS VAMPRE DA SILVA(OAB:
236387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROMERO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam cientes as partes quanto ao inteiro teor da Ata de Audiência,

anexada no id e725e54.  

Processo Nº ATOrd-0011034-95.2023.5.15.0139
AUTOR PATRICIA APARECIDA LEMES

ADVOGADO RAFAEL DENIS DE SOUZA(OAB:
427629/SP)

ADVOGADO ROBSON ALVES GARCIA DE
SOUZA(OAB: 487855/SP)

RÉU MARIA APARECIDA GUILHERME

ADVOGADO IZAIAS VAMPRE DA SILVA(OAB:
236387/SP)

RÉU M. A. GUILHERME

ADVOGADO IZAIAS VAMPRE DA SILVA(OAB:
236387/SP)

RÉU PAULO ROMERO FILHO

ADVOGADO IZAIAS VAMPRE DA SILVA(OAB:
236387/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - M. A. GUILHERME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam cientes as partes quanto ao inteiro teor da Ata de Audiência,

anexada no id e725e54.  

Processo Nº ATOrd-0011034-95.2023.5.15.0139
AUTOR PATRICIA APARECIDA LEMES

ADVOGADO RAFAEL DENIS DE SOUZA(OAB:
427629/SP)

ADVOGADO ROBSON ALVES GARCIA DE
SOUZA(OAB: 487855/SP)

RÉU MARIA APARECIDA GUILHERME

ADVOGADO IZAIAS VAMPRE DA SILVA(OAB:
236387/SP)

RÉU M. A. GUILHERME

ADVOGADO IZAIAS VAMPRE DA SILVA(OAB:
236387/SP)

RÉU PAULO ROMERO FILHO

ADVOGADO IZAIAS VAMPRE DA SILVA(OAB:
236387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA GUILHERME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam cientes as partes quanto ao inteiro teor da Ata de Audiência,

anexada no id e725e54.  

Processo Nº ATSum-0010763-86.2023.5.15.0139
AUTOR IZABEL CRISTINA PRADO

ADVOGADO THAIS CRISTINA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 479666/SP)

ADVOGADO INGRID DOS SANTOS SOUSA(OAB:
387936/SP)

RÉU COMERCIAL KEYPAR
REPRESENTACOES E
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO MARCELO DE FARIAS(OAB:
237861/SP)

PERITO FELIPE AUGUSTO MARTINS
FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL KEYPAR REPRESENTACOES E
SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4d191a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

À luz de todo o expendido, ACOLHO os Embargos de Declaração

opostos por IZABEL CRISTINA PRADO e DEIXO DE ACOLHER

os Embargos de Declaração opostos por COMERCIAL KEYPAR

REPRESENTACOES E SUPERMERCADOS LTDA, como

devidamente fundamentado, onde ficam mantidos incólumes todos

os demais pontos, fundamentos e condenações.

No caso presente, não resta configurada nenhuma das hipóteses

autorizadoras do manejo dos embargos declaratórios pela

reclamada, emergindo evidente que a pretensão desta é rediscutir

os critérios adotados pelo Juízo prolator da decisão, questionando

verba de mesma natureza jurídica, Ignorou a reclamada os

princípios norteadores do processo do trabalho.

A decisão atacada apresenta as efetivas razões de decidir de modo

claro, inequívoco, lógico e coerente, restando caracterizada a

insurgência do réu como mera insatisfação quanto aos fundamentos

deste Juízo.

Resta a inócua tentativa de rediscutir a condenação da reclamada

ao pagamento do adicional de insalubridade. O juízo foi claro ao

fundamentar que:

“Aferiu o Sr. Perito Judicial, na diligência pericial, que os

banheiros eram de uso coletivo em local de grande circulação

de pessoas, sendo que o local possui, aproximadamente, 173

funcionários, mais o acesso do público em geral (número

indeterminado de pessoas).

E, pelo que de ordinário acontece, as auxiliares de serviços

gerais de grandes supermercados, como no caso da

reclamante, não estão alheias à limpeza de tais ambientes de

uso coletivo”.

Ou seja, assim como outras dezenas de processos contra a mesma

reclamada, foi constatado pelo Sr. Perito o fato jurídico, qual seja,

que a parte trabalhadora estava exposta à agentes biológicos pela

limpeza de banheiros de uso coletivo de grande circulação de

pessoas. Resta, portanto, o inequívoco intuito da reclamada de

obstar o prosseguimento do feito, embargando algo que já é de seu

amplo conhecimento, qual seja, o trabalho em ambiente insalubre

de seus auxiliares de limpeza, como em outra dezena de processos.

A interposição de embargos de declaração interrompe o prazo

recursal. Com sua interposição injustificada, a parte evita que o
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processo tenha seu curso rápido, procrastinando a solução

definitiva da demanda, ainda que articule questões incabíveis.

A empresa embargante tinha a seu alcance os meios próprios para

demonstrar seu descontentamento e tinha ciência disto.

Declaro protelatórios os presentes embargos de declaração opostos

pela reclamada, onde, consequentemente, condeno a embargante

na multa prevista no art. 1.026, §2º do CPC, fixada em 2% sobre o

valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, advertindo

que a utilização de novos recursos ou embargos protelatórios

podem ensejar novas condenações.

Altero o valor atribuído a condenação para R$21.000,00 e as custas

processuais para R$420,00 (art. 789, IV, §2º, da CLT), pela

reclamada, sob pena de execução.

Intimem-se.

Nada mais.

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010763-86.2023.5.15.0139
AUTOR IZABEL CRISTINA PRADO

ADVOGADO THAIS CRISTINA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 479666/SP)

ADVOGADO INGRID DOS SANTOS SOUSA(OAB:
387936/SP)

RÉU COMERCIAL KEYPAR
REPRESENTACOES E
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO MARCELO DE FARIAS(OAB:
237861/SP)

PERITO FELIPE AUGUSTO MARTINS
FLORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL CRISTINA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4d191a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

À luz de todo o expendido, ACOLHO os Embargos de Declaração

opostos por IZABEL CRISTINA PRADO e DEIXO DE ACOLHER

os Embargos de Declaração opostos por COMERCIAL KEYPAR

REPRESENTACOES E SUPERMERCADOS LTDA, como

devidamente fundamentado, onde ficam mantidos incólumes todos

os demais pontos, fundamentos e condenações.

No caso presente, não resta configurada nenhuma das hipóteses

autorizadoras do manejo dos embargos declaratórios pela

reclamada, emergindo evidente que a pretensão desta é rediscutir

os critérios adotados pelo Juízo prolator da decisão, questionando

verba de mesma natureza jurídica, Ignorou a reclamada os

princípios norteadores do processo do trabalho.

A decisão atacada apresenta as efetivas razões de decidir de modo

claro, inequívoco, lógico e coerente, restando caracterizada a

insurgência do réu como mera insatisfação quanto aos fundamentos

deste Juízo.

Resta a inócua tentativa de rediscutir a condenação da reclamada

ao pagamento do adicional de insalubridade. O juízo foi claro ao

fundamentar que:

“Aferiu o Sr. Perito Judicial, na diligência pericial, que os

banheiros eram de uso coletivo em local de grande circulação

de pessoas, sendo que o local possui, aproximadamente, 173

funcionários, mais o acesso do público em geral (número

indeterminado de pessoas).

E, pelo que de ordinário acontece, as auxiliares de serviços

gerais de grandes supermercados, como no caso da

reclamante, não estão alheias à limpeza de tais ambientes de

uso coletivo”.

Ou seja, assim como outras dezenas de processos contra a mesma

reclamada, foi constatado pelo Sr. Perito o fato jurídico, qual seja,

que a parte trabalhadora estava exposta à agentes biológicos pela

limpeza de banheiros de uso coletivo de grande circulação de

pessoas. Resta, portanto, o inequívoco intuito da reclamada de

obstar o prosseguimento do feito, embargando algo que já é de seu

amplo conhecimento, qual seja, o trabalho em ambiente insalubre

de seus auxiliares de limpeza, como em outra dezena de processos.

A interposição de embargos de declaração interrompe o prazo

recursal. Com sua interposição injustificada, a parte evita que o

processo tenha seu curso rápido, procrastinando a solução

definitiva da demanda, ainda que articule questões incabíveis.

A empresa embargante tinha a seu alcance os meios próprios para

demonstrar seu descontentamento e tinha ciência disto.

Declaro protelatórios os presentes embargos de declaração opostos

pela reclamada, onde, consequentemente, condeno a embargante

na multa prevista no art. 1.026, §2º do CPC, fixada em 2% sobre o

valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, advertindo

que a utilização de novos recursos ou embargos protelatórios

podem ensejar novas condenações.

Altero o valor atribuído a condenação para R$21.000,00 e as custas

processuais para R$420,00 (art. 789, IV, §2º, da CLT), pela

reclamada, sob pena de execução.

Intimem-se.

Nada mais.
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    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010951-79.2023.5.15.0139
AUTOR MARINA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO VANDERLEI NUNES(OAB:
247309/SP)

RÉU POUSADA AZUL MARINHO LTDA

ADVOGADO IGOR CAMARGO RANGEL(OAB:
327427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA AZUL MARINHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c777bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

À luz de todo o expendido, DEIXO DE ACOLHER os Embargos de

Declaração opostos por MARINA RODRIGUES DOS SANTOS,

como devidamente fundamentado, mantendo incólume a sentença

embargada.

Fica a embargante advertida quanto à oposição de embargos

manifestamente protelatórios, o que será punido nos termos da Lei,

com multa a ser aplicada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010951-79.2023.5.15.0139
AUTOR MARINA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO VANDERLEI NUNES(OAB:
247309/SP)

RÉU POUSADA AZUL MARINHO LTDA

ADVOGADO IGOR CAMARGO RANGEL(OAB:
327427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c777bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

À luz de todo o expendido, DEIXO DE ACOLHER os Embargos de

Declaração opostos por MARINA RODRIGUES DOS SANTOS,

como devidamente fundamentado, mantendo incólume a sentença

embargada.

Fica a embargante advertida quanto à oposição de embargos

manifestamente protelatórios, o que será punido nos termos da Lei,

com multa a ser aplicada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011183-91.2023.5.15.0139
AUTOR KERLANE OLIVEIRA MURTA

ADVOGADO GUILHERME MORENO
DRUMOND(OAB: 368604/SP)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CECILIO(OAB:
411397/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISER DA
IRSENHOR DOS PASSOS DE
UBATUBA

ADVOGADO TAYNA ALMEIDA MOURA DE
OLIVEIRA(OAB: 496081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERLANE OLIVEIRA MURTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44a0ec2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

À luz de todo o expendido, DEIXO DE ACOLHER os Embargos de

Declaração opostos por SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA

IRMANDADE SENHOR DOS PASSOS DE UBATUBA, como

devidamente fundamentado, mantendo incólume a sentença

embargada.

Fica a embargante advertida quanto à oposição de embargos

manifestamente protelatórios, que serão punidos nos termos da Lei,

com multa a ser aplicada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011183-91.2023.5.15.0139
AUTOR KERLANE OLIVEIRA MURTA

ADVOGADO GUILHERME MORENO
DRUMOND(OAB: 368604/SP)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CECILIO(OAB:
411397/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISER DA
IRSENHOR DOS PASSOS DE
UBATUBA

ADVOGADO TAYNA ALMEIDA MOURA DE
OLIVEIRA(OAB: 496081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISER DA IRSENHOR DOS PASSOS DE
UBATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44a0ec2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

À luz de todo o expendido, DEIXO DE ACOLHER os Embargos de

Declaração opostos por SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA

IRMANDADE SENHOR DOS PASSOS DE UBATUBA, como

devidamente fundamentado, mantendo incólume a sentença

embargada.

Fica a embargante advertida quanto à oposição de embargos

manifestamente protelatórios, que serão punidos nos termos da Lei,

com multa a ser aplicada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010614-90.2023.5.15.0139
AUTOR G.L.D.O.P.

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RÉU C.E.F.

ADVOGADO MARCELO FERREIRA
ABDALLA(OAB: 116442/SP)

TESTEMUNHA C.J.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.L.D.O.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0d0b90a.

Processo Nº CartPrecCiv-0010614-90.2023.5.15.0139
AUTOR G.L.D.O.P.

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RÉU C.E.F.

ADVOGADO MARCELO FERREIRA
ABDALLA(OAB: 116442/SP)

TESTEMUNHA C.J.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0d0b90a.

Processo Nº ATOrd-0010961-26.2023.5.15.0139
AUTOR FLAVIA MOREIRA HOLANDA

ADVOGADO ALLAN FRANCISCO MESQUITA
MARCAL(OAB: 290500/SP)

RÉU AQUARIO DE UBATUBA BAR,
VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS SEIXAS BAIO(OAB:
280802/SP)

RÉU TERRAMARE CONSULTORIA,
PROJETO E CONSTRUCAO DE
AQUARIOS LIMITADA

ADVOGADO LUCAS SEIXAS BAIO(OAB:
280802/SP)

RÉU ARGONAUTA COMERCIO E
SERVICOS OCEANOGRAFICOS
LTDA

ADVOGADO LUCAS SEIXAS BAIO(OAB:
280802/SP)

PERITO VANESSA DIAS GIALLUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MOREIRA HOLANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1394c21

proferida nos autos.

DECISÃO

Em que pese os jurídicos argumentos trazidos pela reclamada, a

tese não prospera. A CLT, lei própria, não desmembra a defesa,

sendo a contestação o único documento hábil a rebater toda a

reclamatória trabalhista, com todos os fatos trazidos nesta e toda a

matéria de direito.

Não há cabimento processual em desmembrar os efeitos da

confissão ficta (aplicando-a somente quando à tese de grupo

econômico eriçada pela autora), como requerido pela reclamada,
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eis que o art. 847 da CLT disciplina que, não havendo acordo, a

defesa (escrita ou oral, com a interpretação de seu parágrafo único)

rebaterá todos os pontos da reclamação feita, não havendo

possibilidade de desmembramento, salvo se dispensada por ambas

as partes.

Não obstante o teor da OJ nº 255 da SDI-I do C. TST, quanto à não

necessidade de juntada dos documentos constitutivos à luz do art.

75, VIII do CPC/2015, houve impugnação expressa da parte

contrária. A reclamada, mesmo intimada em audiência inicial a

regularizar a sua representação processual, no prazo de 10 (dez)

dias, sob as consequências do art. 76 do CPC, manteve-se inerte,

deixando de anexar os documentos constitutivos da empresa que

comprovam os poderes do outorgante da procuração de id.

c9d7225. Ou seja, não há nos autos a prova de que o Sr. Hugo

Gallo Neto teria, naquele momento processual, poderes a outorgar

ao nobre patrono constituído, gerando irregularidade processual que

deságua ausência de pressuposto de regular desenvolvimento do

processo. Assim, pela impugnação expressa, imprescindível o

documento de ato constitutivo das empresas reclamadas.

Diante da intimação anterior, vez que verificada a possível

irregularidade na representação da parte, foi designado prazo de 10

(dez) dias, prazo razoável para que o vício fosse sanado, sendo

descumprida a determinação, onde a parte autora impugna, não

restando outra providência a ser tomada, senão ser considerado

revel, pelo comando do art. 76, §1º, II do CPC/201%, combinado

com o comando da Súmula 456 do C. TST.

Declaro encerrada a instrução processual do presente feito e

concedo o prazo de 10 (dez) dias às partes, para, querendo,

apresentem suas razões finais.

Findo o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

Determino que a reclamada, no mesmo prazo acima conferido,

providencie a regularização da representação processual, com a

juntada dos atos constitutivos da empresa, para viabilização de

futuras intimações, sob pena de responder por multa por ato

atentatório à dignidade da justiça, a ser fixada, bem como

destituição do patrono irregularmente constituído.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 18 de março de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010961-26.2023.5.15.0139
AUTOR FLAVIA MOREIRA HOLANDA

ADVOGADO ALLAN FRANCISCO MESQUITA
MARCAL(OAB: 290500/SP)

RÉU AQUARIO DE UBATUBA BAR,
VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS SEIXAS BAIO(OAB:
280802/SP)

RÉU TERRAMARE CONSULTORIA,
PROJETO E CONSTRUCAO DE
AQUARIOS LIMITADA

ADVOGADO LUCAS SEIXAS BAIO(OAB:
280802/SP)

RÉU ARGONAUTA COMERCIO E
SERVICOS OCEANOGRAFICOS
LTDA

ADVOGADO LUCAS SEIXAS BAIO(OAB:
280802/SP)

PERITO VANESSA DIAS GIALLUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUARIO DE UBATUBA BAR, VESTUARIO E ACESSORIOS
LTDA

  - ARGONAUTA COMERCIO E SERVICOS OCEANOGRAFICOS
LTDA

  - TERRAMARE CONSULTORIA, PROJETO E CONSTRUCAO
DE AQUARIOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1394c21

proferida nos autos.

DECISÃO

Em que pese os jurídicos argumentos trazidos pela reclamada, a

tese não prospera. A CLT, lei própria, não desmembra a defesa,

sendo a contestação o único documento hábil a rebater toda a

reclamatória trabalhista, com todos os fatos trazidos nesta e toda a

matéria de direito.

Não há cabimento processual em desmembrar os efeitos da

confissão ficta (aplicando-a somente quando à tese de grupo

econômico eriçada pela autora), como requerido pela reclamada,

eis que o art. 847 da CLT disciplina que, não havendo acordo, a

defesa (escrita ou oral, com a interpretação de seu parágrafo único)

rebaterá todos os pontos da reclamação feita, não havendo

possibilidade de desmembramento, salvo se dispensada por ambas

as partes.

Não obstante o teor da OJ nº 255 da SDI-I do C. TST, quanto à não

necessidade de juntada dos documentos constitutivos à luz do art.

75, VIII do CPC/2015, houve impugnação expressa da parte

contrária. A reclamada, mesmo intimada em audiência inicial a

regularizar a sua representação processual, no prazo de 10 (dez)

dias, sob as consequências do art. 76 do CPC, manteve-se inerte,

deixando de anexar os documentos constitutivos da empresa que

comprovam os poderes do outorgante da procuração de id.

c9d7225. Ou seja, não há nos autos a prova de que o Sr. Hugo

Gallo Neto teria, naquele momento processual, poderes a outorgar

ao nobre patrono constituído, gerando irregularidade processual que

deságua ausência de pressuposto de regular desenvolvimento do
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processo. Assim, pela impugnação expressa, imprescindível o

documento de ato constitutivo das empresas reclamadas.

Diante da intimação anterior, vez que verificada a possível

irregularidade na representação da parte, foi designado prazo de 10

(dez) dias, prazo razoável para que o vício fosse sanado, sendo

descumprida a determinação, onde a parte autora impugna, não

restando outra providência a ser tomada, senão ser considerado

revel, pelo comando do art. 76, §1º, II do CPC/201%, combinado

com o comando da Súmula 456 do C. TST.

Declaro encerrada a instrução processual do presente feito e

concedo o prazo de 10 (dez) dias às partes, para, querendo,

apresentem suas razões finais.

Findo o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

Determino que a reclamada, no mesmo prazo acima conferido,

providencie a regularização da representação processual, com a

juntada dos atos constitutivos da empresa, para viabilização de

futuras intimações, sob pena de responder por multa por ato

atentatório à dignidade da justiça, a ser fixada, bem como

destituição do patrono irregularmente constituído.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 18 de março de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011111-07.2023.5.15.0139
AUTOR RUAN FELIPE FERNANDES DE

JESUS CAVALCANTE

ADVOGADO RICARDO GROSSI ROCHA(OAB:
505939/SP)

RÉU HELIO RODRIGUES DE JESUS
27399891800

ADVOGADO CECILIA LOPES DOS SANTOS(OAB:
155633/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO RODRIGUES DE JESUS 27399891800

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91d53fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Converto o ato em diligência.

Com o fito de melhor adequação e administração da pauta,

REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, na forma

PRESENCIAL, para o dia 25/03/2024, às 14:00 horas, ficando

mantidas todas as cominações já previstas nos autos.

Para posterior homologação do acordo noticiado via id. 0dcf13f,

digam as partes, até a audiência do dia 25/03/2024 às 14:00 horas,

se o acordo noticiado trata-se de avença com o reconhecimento de

vínculo empregatício ou por mera liberalidade.

Na primeira hipótese, até a audiência, deverá o reclamado fornecer

os dados do registro, bem como a discriminação das verbas objeto

do acordo, devendo ser resguardadas as verbas de natureza

salarial, observando a proporcionalidade entre o acordo entabulado

e as verbas contidas na petição inicial.

Aguarde-se a audiência designada, devendo as partes

comparecerem para ratificação e posterior análise e homologação.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 18 de março de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011111-07.2023.5.15.0139
AUTOR RUAN FELIPE FERNANDES DE

JESUS CAVALCANTE

ADVOGADO RICARDO GROSSI ROCHA(OAB:
505939/SP)

RÉU HELIO RODRIGUES DE JESUS
27399891800

ADVOGADO CECILIA LOPES DOS SANTOS(OAB:
155633/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN FELIPE FERNANDES DE JESUS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91d53fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Converto o ato em diligência.

Com o fito de melhor adequação e administração da pauta,

REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, na forma

PRESENCIAL, para o dia 25/03/2024, às 14:00 horas, ficando

mantidas todas as cominações já previstas nos autos.

Para posterior homologação do acordo noticiado via id. 0dcf13f,

digam as partes, até a audiência do dia 25/03/2024 às 14:00 horas,

se o acordo noticiado trata-se de avença com o reconhecimento de

vínculo empregatício ou por mera liberalidade.

Na primeira hipótese, até a audiência, deverá o reclamado fornecer

os dados do registro, bem como a discriminação das verbas objeto
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do acordo, devendo ser resguardadas as verbas de natureza

salarial, observando a proporcionalidade entre o acordo entabulado

e as verbas contidas na petição inicial.

Aguarde-se a audiência designada, devendo as partes

comparecerem para ratificação e posterior análise e homologação.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 18 de março de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010729-14.2023.5.15.0139
AUTOR MARIA APARECIDA TREGUES

ALVES

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
34644/SC)

RÉU MARIA LUCIA MARTINS CEDRONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA TREGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32a1776

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido pela reclamante no Id a447186, em relação a

tentativa de citação da reclamada por meio telemático.

Para fins de viabilizar a tentativa, concedo o prazo de 5 (cinco) dias

para a reclamante fornecer corretamente o segundo número de

celular apresentado em mesmo Id, tendo em vista que o

apresentado possui apenas 8 dígitos.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 23/05/2024, às 14:05

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada;

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas;

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

Indefiro o requerido pelo patrono da reclamante no Id 56a4c8a, em

relação a participação na audiência de modo telepresencial e/ou

híbrido, pelos mesmos jurídicos fundamentos contidos no Id

306ed6e.

Após manifestação da reclamante, expeça-se o competente

mandado judicial.

Escoado o prazo, sendo esta inerte quanto ao solicitado, expeça-se

o mandado, fazendo constar somente o primeiro número de celular

apresentado na manifestação Id a447186.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 19 de março de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010001-36.2024.5.15.0139
AUTOR STEFFANY CRISTINA SOUTO

PEREIRA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RÉU RAFAELLA SAMPAIO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFFANY CRISTINA SOUTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aaf65c

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerido pela reclamante no Id bfc7ec6, em relação a

conversão da audiência para o modo telepresencial e/ou híbrido,

pelos mesmo jurídicos fundamentos contidos no Id 02f3c28.

Indefiro, também, a solicitação da reclamante para que a parte

contrária seja citada através de oficial de justiça, tendo em vista que

já houve a expedição de notificação à reclamada via Correios.
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No caso de restar infrutífera a citação através dos correios, a

reclamante poderá requerer novamente a que a citação seja

realizada através de mandado.

Aguarde-se a audiência designada, de modo PRESENCIAL.

Intime-se.

UBATUBA/SP, 18 de março de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010047-25.2024.5.15.0139
AUTOR NATANAEL PEDRO FERNANDES

GALDINO BENEDITO

ADVOGADO RICARDO SALOMAO DE
ALMEIDA(OAB: 277716/SP)

RÉU ESFIHARIA IRMAOS PITTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL PEDRO FERNANDES GALDINO BENEDITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d12d81

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido pelo patrono da reclamante no Id 7312d5c, em

relação a redesignação da audiência.

Com efeito, REDESIGNO A AUDIÊNCIA INICIAL, na forma

PRESENCIAL, para o dia 06/06/2024, às 14:00 horas, ficando

mantidas todas as cominações já previstas nos autos.

Intime-se a parte contrária via oficial de justiça.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 19 de março de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE VOTUPORANGA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010708-83.2023.5.15.0027
AUTOR LUIZ CARLOS GRANIERO DA CRUZ

ADVOGADO RODRIGO EDUARDO BATISTA
LEITE(OAB: 227928/SP)

ADVOGADO MURIELLE PEREIRA AMARAL(OAB:
417386/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 646fae4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

A reclamada TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL deixou de recolher as custas.

Postula a gratuidade judiciária no recurso.

À apreciação do Relator do recurso

Processe-se.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATOrd-0010708-83.2023.5.15.0027
AUTOR LUIZ CARLOS GRANIERO DA CRUZ

ADVOGADO RODRIGO EDUARDO BATISTA
LEITE(OAB: 227928/SP)

ADVOGADO MURIELLE PEREIRA AMARAL(OAB:
417386/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)
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RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS GRANIERO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 646fae4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

A reclamada TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL deixou de recolher as custas.

Postula a gratuidade judiciária no recurso.

À apreciação do Relator do recurso

Processe-se.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATOrd-0010513-98.2023.5.15.0027
AUTOR JOSEMEIRE DE CASSIA BOTTA

GASPAR

ADVOGADO RENATA HELOISE CASSIANO(OAB:
311914/SP)

ADVOGADO CAROLINA FERNANDA MARTINS DE
ALMEIDA(OAB: 406322/SP)

RÉU S.C. DE ANDRADE ESTOFADOS

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.C. DE ANDRADE ESTOFADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61eb75b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

SAC

Processo Nº ATOrd-0010513-98.2023.5.15.0027
AUTOR JOSEMEIRE DE CASSIA BOTTA

GASPAR

ADVOGADO RENATA HELOISE CASSIANO(OAB:
311914/SP)

ADVOGADO CAROLINA FERNANDA MARTINS DE
ALMEIDA(OAB: 406322/SP)

RÉU S.C. DE ANDRADE ESTOFADOS

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMEIRE DE CASSIA BOTTA GASPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61eb75b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:
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Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

SAC

Processo Nº ATOrd-0010615-23.2023.5.15.0027
AUTOR WILLIAM CARDOSO RODRIGUES

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU SUPERMERCADO PORECATU LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES
SANCHES(OAB: 288007/SP)

ADVOGADO CELSO PENHA
VASCONCELOS(OAB: 112970/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM CARDOSO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1241e32

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

SAC

Processo Nº ATOrd-0010615-23.2023.5.15.0027
AUTOR WILLIAM CARDOSO RODRIGUES

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU SUPERMERCADO PORECATU LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES
SANCHES(OAB: 288007/SP)

ADVOGADO CELSO PENHA
VASCONCELOS(OAB: 112970/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO PORECATU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1241e32

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

SAC

Processo Nº ATOrd-0010695-84.2023.5.15.0027
AUTOR LEANDRO GONCALO DA SILVA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RÉU FRIGORIFICO AVICOLA
VOTUPORANGA LTDA

ADVOGADO DANIELI FRANCO MORELLI(OAB:
443224/SP)

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)
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PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO AVICOLA VOTUPORANGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3edeb89

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

IDbb7b4be e IDc01781e

As partes concordaram com o Juízo 100% digital e requerem que a

audiência seja na modalidade telepresencial.

Tendo em vista a concordância expressa das partes, defiro.

Retifique-se a a autuação e redesigne-se a audiência.

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA – PLATAFORMA ZOOM

Processo 100% digital

Redesigno audiência na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Instrução por videoconferência para o dia

03/04/2024 13:00 HORAS

Necessária a presença das partes, sob as penas da Lei

(arquivamento/pagamento de custas/revelia/confissão)

LINK ZOOM - SALA 1:

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este processo nesta fase processual.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

Comunicação aos clientes e testemunhas

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

TESTEMUNHAS - INTIMAÇÃO OFICIAL DO JUÍZO

Visando à celeridade processual, e para evitar adiamentos

desnecessários, este DESPACHO serve de intimação para as

testemunhas das partes, inclusive de outras comarcas (rito

sumaríssimo ou rito ordinário).

Nome da

testemunha:________________________________________

RG/CPF:_______________________________________________

____

Endereço:______________________________________________

____

Assinatura da testemunha: ________________________________

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer à audiência por

videoconferência, para prestar depoimento como testemunha.

O Juízo fornecerá atestado de comparecimento e a testemunha não

poderá sofrer desconto no salário (art. 822 da CLT).

Cada parte deverá convidar a testemunha, no prazo mínimo de 5

dias antes da audiência, a fim de que a testemunha possa se

organizar para participar da audiência no dia e hora determinados.

O Juízo adverte que esta é uma intimação oficial.

As partes deverão anexar o convite com os dados da testemunha

que será inquirida, no prazo de 48 horas antes da audiência.

Testemunhas residentes em cidades que não pertençam à Vara do

Trabalho de Votuporanga também poderão ser ouvidas, haja vista

tratar-se de audiência por videoconferência.

SALA DE ESPERA

As testemunhas deverão permanecer à disposição, na sala de
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espera, a partir da hora designada para audiência, e serão

autorizadas pelo anfitrião a participarem da reunião no momento

oportuno.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer em uma sala de espera, aguardando o

início.

III – Se o advogado não conseguir acessar a sala, deverá

documentar imediatamente, protocolando petição no processo,

comunicando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

1 – A defesa e documentos deverão ser anexados até o momento

da audiência (se ainda não tiver sido anexada);

2- Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato;

3  -  A  a u s ê n c i a  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e  i m p l i c a r á  n o

arquivamento/confissão, dependendo da audiência (UNA ou

instrução).

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010695-84.2023.5.15.0027
AUTOR LEANDRO GONCALO DA SILVA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RÉU FRIGORIFICO AVICOLA
VOTUPORANGA LTDA

ADVOGADO DANIELI FRANCO MORELLI(OAB:
443224/SP)

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GONCALO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3edeb89

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

IDbb7b4be e IDc01781e

As partes concordaram com o Juízo 100% digital e requerem que a

audiência seja na modalidade telepresencial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10454
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tendo em vista a concordância expressa das partes, defiro.

Retifique-se a a autuação e redesigne-se a audiência.

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA – PLATAFORMA ZOOM

Processo 100% digital

Redesigno audiência na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Instrução por videoconferência para o dia

03/04/2024 13:00 HORAS

Necessária a presença das partes, sob as penas da Lei

(arquivamento/pagamento de custas/revelia/confissão)

LINK ZOOM - SALA 1:

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este processo nesta fase processual.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

Comunicação aos clientes e testemunhas

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

TESTEMUNHAS - INTIMAÇÃO OFICIAL DO JUÍZO

Visando à celeridade processual, e para evitar adiamentos

desnecessários, este DESPACHO serve de intimação para as

testemunhas das partes, inclusive de outras comarcas (rito

sumaríssimo ou rito ordinário).

Nome da

testemunha:________________________________________

RG/CPF:_______________________________________________

____

Endereço:______________________________________________

____

Assinatura da testemunha: ________________________________

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer à audiência por

videoconferência, para prestar depoimento como testemunha.

O Juízo fornecerá atestado de comparecimento e a testemunha não

poderá sofrer desconto no salário (art. 822 da CLT).

Cada parte deverá convidar a testemunha, no prazo mínimo de 5

dias antes da audiência, a fim de que a testemunha possa se

organizar para participar da audiência no dia e hora determinados.

O Juízo adverte que esta é uma intimação oficial.

As partes deverão anexar o convite com os dados da testemunha

que será inquirida, no prazo de 48 horas antes da audiência.

Testemunhas residentes em cidades que não pertençam à Vara do

Trabalho de Votuporanga também poderão ser ouvidas, haja vista

tratar-se de audiência por videoconferência.

SALA DE ESPERA

As testemunhas deverão permanecer à disposição, na sala de

espera, a partir da hora designada para audiência, e serão

autorizadas pelo anfitrião a participarem da reunião no momento

oportuno.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e
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data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer em uma sala de espera, aguardando o

início.

III – Se o advogado não conseguir acessar a sala, deverá

documentar imediatamente, protocolando petição no processo,

comunicando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

1 – A defesa e documentos deverão ser anexados até o momento

da audiência (se ainda não tiver sido anexada);

2- Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato;

3  -  A  a u s ê n c i a  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e  i m p l i c a r á  n o

arquivamento/confissão, dependendo da audiência (UNA ou

instrução).

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010923-59.2023.5.15.0027
AUTOR WELLINGTON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RUSLAN STUCHI(OAB: 256767/SP)

RÉU FORCASA INCORPORACAO
IMOBILIARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9e1df4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em prosseguimento, designo audiência nos termos abaixo:

DESIGNAÇÃO DE  AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL  –

PLATAFORMA ZOOM

Designo audiência inicial, na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Inicial por videoconferência para o dia 17/05/2024

16:15 HORAS

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

Necessária a presença das partes, sob pena de arquivamento e

confissão.

Dispensadas testemunhas para esta audiência.

LINK ZOOM - SALA 1

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

DEFESA

Defesa deverá ser apresentada até a data da audiência.
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TESTEMUNHAS

Não serão ouvidas partes e testemunhas nesta audiência.

COMPARECIMENTO DAS PARTES

N e c e s s á r i a  a  p r e s e n ç a  d a s  p a r t e s ,  s o b  p e n a  d e

arqu ivamento /pagamento  de  cus tas / reve l ia /con f issão.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

COMUNICAÇÃO AO RECLAMANTES E RECLAMADOS

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais – providências específicas para audiência

telepresencial

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual (sala de

espera) pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer, aguardando o início.

III – Caso a parte não consiga acessar a sala, deverá protocolar

petição imediatamente, informando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 27 de fevereiro de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010891-54.2023.5.15.0027
AUTOR GRACIELE DA SILVA E SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SAFEPORT SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE PORTARIA
EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f88e45

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e pelo reclamado

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL são

tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal pela metade do valor, em conformidade com o

permissivo contido no art. 899, § 9º, da CLT.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

SAC

Processo Nº ATSum-0010891-54.2023.5.15.0027
AUTOR GRACIELE DA SILVA E SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SAFEPORT SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE PORTARIA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELE DA SILVA E SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f88e45

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e pelo reclamado

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL são

tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal pela metade do valor, em conformidade com o

permissivo contido no art. 899, § 9º, da CLT.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

SAC

Processo Nº ATSum-0010962-56.2023.5.15.0027
AUTOR ADIEL APARECIDO PEREZ

FREZARIM FILHO

ADVOGADO ALAN RODRIGO BORIM(OAB:
207263/SP)

ADVOGADO ANA MARIA ALVES MESQUITA(OAB:
332534/SP)

RÉU LIGIA MARIA TOLONI LTDA

ADVOGADO LÍGIA MARIA TOLONI(OAB:
163623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA MARIA TOLONI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4042484

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

A reclamada não comprovou pagamento das custas e tampouco
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depósito recursa.

Postula a gratuidade judiciária em recurso.

À consideração do Exmo Relator do recurso.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATSum-0010962-56.2023.5.15.0027
AUTOR ADIEL APARECIDO PEREZ

FREZARIM FILHO

ADVOGADO ALAN RODRIGO BORIM(OAB:
207263/SP)

ADVOGADO ANA MARIA ALVES MESQUITA(OAB:
332534/SP)

RÉU LIGIA MARIA TOLONI LTDA

ADVOGADO LÍGIA MARIA TOLONI(OAB:
163623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIEL APARECIDO PEREZ FREZARIM FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4042484

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

A reclamada não comprovou pagamento das custas e tampouco

depósito recursa.

Postula a gratuidade judiciária em recurso.

À consideração do Exmo Relator do recurso.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATOrd-0010669-86.2023.5.15.0027
AUTOR EDINEIA NOGUEIRA LONGO

ADVOGADO PAULO CESAR GONCALVES
DIAS(OAB: 103635/SP)

ADVOGADO FABRICIO SILVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 138028/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NHANDEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA NOGUEIRA LONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23925c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

SAC

Processo Nº ATSum-0010543-36.2023.5.15.0027
AUTOR GIARLISON DOS SANTOS RAPOSO

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RÉU FRIGORIFICO AVICOLA
VOTUPORANGA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRIGORIFICO AVICOLA VOTUPORANGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ba2557

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

SAC

Processo Nº ATSum-0010543-36.2023.5.15.0027
AUTOR GIARLISON DOS SANTOS RAPOSO

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RÉU FRIGORIFICO AVICOLA
VOTUPORANGA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIARLISON DOS SANTOS RAPOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ba2557

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

SAC

Processo Nº ATOrd-0010301-77.2023.5.15.0027
AUTOR MARIA IZONETE TONETI DA COSTA

ADVOGADO NILSON ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 160174/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NHANDEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IZONETE TONETI DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7f239f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

SAC

Processo Nº ATSum-0011266-55.2023.5.15.0027
AUTOR ANA CAROLINA PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE DE
SOUZA(OAB: 307525/SP)
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RÉU ULISSES ANTONIO DE SOUZA

RÉU P H DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

RÉU ULISSES ANTONIO DE SOUZA
35283101894

RÉU PH ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

RÉU ADRIANA MADEIRA COELHO FRIOSI

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MADEIRA COELHO FRIOSI

  - P H DA SILVA RODRIGUES

  - PH ESTOFADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb0c38

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

ID9045f73

A parte autora informa o inadimplemento do acordo.

Determino que a parte ré comprove o pagamento das parcelas,

caso tenham sido quitadas na data acordada.

Em caso de não ter quitado a parcela na data correta, determino o

depósito da parcela em atraso e das vincendas, com a multa

estabelecida.

Prazo: 10 dias.

Decorrido o prazo sem comprovação, designe-se audiência

conforme determinado na ata de audiência de ID48422bc.

Intimem-se.

VOTUPORANGA/SP, 15 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011266-55.2023.5.15.0027
AUTOR ANA CAROLINA PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE DE
SOUZA(OAB: 307525/SP)

RÉU ULISSES ANTONIO DE SOUZA

RÉU P H DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

RÉU ULISSES ANTONIO DE SOUZA
35283101894

RÉU PH ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

RÉU ADRIANA MADEIRA COELHO FRIOSI

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb0c38

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

ID9045f73

A parte autora informa o inadimplemento do acordo.

Determino que a parte ré comprove o pagamento das parcelas,

caso tenham sido quitadas na data acordada.

Em caso de não ter quitado a parcela na data correta, determino o

depósito da parcela em atraso e das vincendas, com a multa

estabelecida.

Prazo: 10 dias.

Decorrido o prazo sem comprovação, designe-se audiência

conforme determinado na ata de audiência de ID48422bc.

Intimem-se.

VOTUPORANGA/SP, 15 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010671-56.2023.5.15.0027
AUTOR CAROLINE APARECIDA CLEMENTE

ADVOGADO PAULO CESAR GONCALVES
DIAS(OAB: 103635/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NHANDEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE APARECIDA CLEMENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a3cf89

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:
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Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

SAC

Processo Nº ATOrd-0011320-21.2023.5.15.0027
AUTOR VALDIR JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIN(OAB: 262164/SP)

RÉU MADUGA AUTO POSTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO DOMINGUES FERREIRA(OAB:
94250/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADUGA AUTO POSTO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a50d2cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a exclusão da tramitação do feito pelo regime do

"Juízo 100% Digital", redesigno a audiência nos termos abaixo:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

AUDIÊNCIA Una para o dia 12/06/2024 15:00 HORAS

Necessária a presença física das partes/advogados e

testemunhas no Fórum da Justiça do Trabalho.

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Comunicação aos clientes e testemunhas

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

TESTEMUNHAS - INTIMAÇÃO

Visando à celeridade processual, e para evitar adiamentos

desnecessários, este despacho serve de intimação para as

testemunhas das partes (rito sumaríssimo ou rito ordinário).

N o m e  d a

testemunha:________________________________________

RG/CPF:_______________________________________________

____

Endereço:______________________________________________

____

Assinatura da testemunha: _____________________________

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer à audiência presencial

para prestar depoimento como testemunha.

O Juízo fornecerá atestado de comparecimento e a testemunha não

poderá sofrer desconto no salário (art. 822 da CLT).

Cada parte deverá convidar a testemunha no prazo mínimo de 5

dias antes da audiência, a fim de que a testemunha possa se

organizar para participar da audiência no dia e hora determinados.

O Juízo adverte que esta é uma intimação oficial.

As partes deverão anexar o convite apenas com os dados da

testemunha que será inquirida, no prazo de 48 horas antes da

audiência.

TESTEMUNHAS QUE RESIDEM EM OUTRA LOCALIDADE

As testemunhas que não residem na área de competência desta

unidade serão ouvidas de forma telepresencial em data a ser

designada.

Porém, a parte deverá portar nome, endereço, qualificação da

testemunha na audiência.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de
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comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

1 – A defesa e documentos deverão ser anexados no prazo legal ou

no prazo concedido pelo Juízo (se ainda não tiver sido anexada);

2 - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matér ia  de  fa to  (dependendo o  t ipo  de  aud iênc ia  -

in ic ia l /una / ins t rução) ;

3  -  A  a u s ê n c i a  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e  i m p l i c a r á  n o

arquivamento/confissão, dependendo da audiência (inicial, una ou

instrução).

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de, no processo, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo audiências fazer

acompanhamento pelas informações do sistema PJe, que são atos

administrativos lançados pelos servidores e podem, eventualmente,

conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 15 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011320-21.2023.5.15.0027
AUTOR VALDIR JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIN(OAB: 262164/SP)

RÉU MADUGA AUTO POSTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO DOMINGUES FERREIRA(OAB:
94250/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR JOSE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a50d2cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a exclusão da tramitação do feito pelo regime do

"Juízo 100% Digital", redesigno a audiência nos termos abaixo:

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

AUDIÊNCIA Una para o dia 12/06/2024 15:00 HORAS

Necessária a presença física das partes/advogados e

testemunhas no Fórum da Justiça do Trabalho.

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Comunicação aos clientes e testemunhas

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

TESTEMUNHAS - INTIMAÇÃO

Visando à celeridade processual, e para evitar adiamentos

desnecessários, este despacho serve de intimação para as

testemunhas das partes (rito sumaríssimo ou rito ordinário).

N o m e  d a

testemunha:________________________________________

RG/CPF:_______________________________________________

____

Endereço:______________________________________________

____

Assinatura da testemunha: _____________________________

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer à audiência presencial

para prestar depoimento como testemunha.

O Juízo fornecerá atestado de comparecimento e a testemunha não

poderá sofrer desconto no salário (art. 822 da CLT).

Cada parte deverá convidar a testemunha no prazo mínimo de 5

dias antes da audiência, a fim de que a testemunha possa se

organizar para participar da audiência no dia e hora determinados.

O Juízo adverte que esta é uma intimação oficial.

As partes deverão anexar o convite apenas com os dados da

testemunha que será inquirida, no prazo de 48 horas antes da

audiência.
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TESTEMUNHAS QUE RESIDEM EM OUTRA LOCALIDADE

As testemunhas que não residem na área de competência desta

unidade serão ouvidas de forma telepresencial em data a ser

designada.

Porém, a parte deverá portar nome, endereço, qualificação da

testemunha na audiência.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

1 – A defesa e documentos deverão ser anexados no prazo legal ou

no prazo concedido pelo Juízo (se ainda não tiver sido anexada);

2 - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matér ia  de  fa to  (dependendo o  t ipo  de  aud iênc ia  -

in ic ia l /una / ins t rução) ;

3  -  A  a u s ê n c i a  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e  i m p l i c a r á  n o

arquivamento/confissão, dependendo da audiência (inicial, una ou

instrução).

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de, no processo, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo audiências fazer

acompanhamento pelas informações do sistema PJe, que são atos

administrativos lançados pelos servidores e podem, eventualmente,

conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 15 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011381-76.2023.5.15.0027
AUTOR LEONARDO ANANIAS DO

AMARANTE

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU RESTAURANTE BUTECO DU PAI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ANANIAS DO AMARANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 933ff3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em prosseguimento, designo audiência nos termos abaixo:

DESIGNAÇÃO DE  AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL  –

PLATAFORMA ZOOM

Designo audiência inicial, na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Inicial por videoconferência para o dia 17/05/2024

15:30 HORAS

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

Necessária a presença das partes, sob pena de arquivamento e

confissão.

Dispensadas testemunhas para esta audiência.

LINK ZOOM - SALA 1

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

DEFESA

Defesa deverá ser apresentada até a data da audiência.

TESTEMUNHAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10464
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Não serão ouvidas partes e testemunhas nesta audiência.

COMPARECIMENTO DAS PARTES

N e c e s s á r i a  a  p r e s e n ç a  d a s  p a r t e s ,  s o b  p e n a  d e

arqu ivamento /pagamento  de  cus tas / reve l ia /con f issão.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

COMUNICAÇÃO AO RECLAMANTES E RECLAMADOS

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais – providências específicas para audiência

telepresencial

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual (sala de

espera) pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer, aguardando o início.

III – Caso a parte não consiga acessar a sala, deverá protocolar

petição imediatamente, informando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

Intimem-se, sendo a reclamada por Oficial de Justiça.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 12 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011341-94.2023.5.15.0027
AUTOR ALISIE MARIA GODOI BRANCO

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE DE
SOUZA(OAB: 307525/SP)

RÉU P H DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

RÉU ADRIANA MADEIRA COELHO FRIOSI

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

RÉU PH ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

RÉU ULISSES ANTONIO DE SOUZA
35283101894
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RÉU ULISSES ANTONIO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MADEIRA COELHO FRIOSI

  - P H DA SILVA RODRIGUES

  - PH ESTOFADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae01c4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os seguintes endereços dos réus ULISSES ANTONIO DE SOUZA

35283101894 e ULISSES ANTONIO DE SOUZA já foram

diligenciados negativamente:

1) rua George Eastman nº. 651, Ap 13 BL 15, Conjunto Residencia,

São José dos Campos-SP, CEP 12237-640. Infrutífero nos autos

0011378-24.2023.5.15.0027 e

2) rua MANOEL TERTO DE AMORIM, 01, RESIDENCIAL BOSQUE

DOS IPES, SAO JOSE DOS CAMPOS/SP - CEP: 12236-877.

Infrutífero nos autos 0011266-55.2023.5.15.0027.

Portanto, determino a notificação dos referidos réus na rua Maria

Augusta Pereira dos Santos, nº 1400, Cidade Morumbi, São José

dos Campos-SP, CEP 12236-470, cf. indicado no ID 758a583 dos

autos 0011341-94.2023.5.15.0027.

Em sendo negativa a notificação, reitere-se no endereço: rua

Francisco, nº. 312, casa 4, Vila Antonio Augusto Luiz, Caçapava-

SP, CEP 12287-010.

Sendo negativa novamente a notificação, desde já defiro a

notificação dos reclamados pelo aplicativo whatsapp, N/P sócio

ULISSES ANTONIO DE SOUZA, cf. requerido no ID 758a583 dos

autos 0011341-94.2023.5.15.0027.

Para tanto, expeça-se o respectivo mandado, devendo o Sr. Oficial

de Justiça certificar nos autos se houve o efetivo recebimento pelo

destinatário.

Em prosseguimento, designo audiência nos termos abaixo:

DESIGNAÇÃO DE  AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL  –

PLATAFORMA ZOOM

Designo audiência inicial, na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo)

para o dia 17/05/2024 16:30 HORAS

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

Necessária a presença das partes, sob pena de arquivamento e

confissão.

Dispensadas testemunhas para esta audiência.

LINK ZOOM - SALA 1

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

DEFESA

Defesa deverá ser apresentada até a data da audiência.

TESTEMUNHAS

Não serão ouvidas partes e testemunhas nesta audiência.

COMPARECIMENTO DAS PARTES

N e c e s s á r i a  a  p r e s e n ç a  d a s  p a r t e s ,  s o b  p e n a  d e

arqu ivamento /pagamento  de  cus tas / reve l ia /con f issão.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

COMUNICAÇÃO AO RECLAMANTES E RECLAMADOS

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.
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R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais – providências específicas para audiência

telepresencial

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual (sala de

espera) pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer, aguardando o início.

III – Caso a parte não consiga acessar a sala, deverá protocolar

petição imediatamente, informando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros. 

VOTUPORANGA/SP, 28 de fevereiro de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011341-94.2023.5.15.0027
AUTOR ALISIE MARIA GODOI BRANCO

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE DE
SOUZA(OAB: 307525/SP)

RÉU P H DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

RÉU ADRIANA MADEIRA COELHO FRIOSI

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

RÉU PH ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

RÉU ULISSES ANTONIO DE SOUZA
35283101894

RÉU ULISSES ANTONIO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISIE MARIA GODOI BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae01c4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os seguintes endereços dos réus ULISSES ANTONIO DE SOUZA

35283101894 e ULISSES ANTONIO DE SOUZA já foram

diligenciados negativamente:

1) rua George Eastman nº. 651, Ap 13 BL 15, Conjunto Residencia,

São José dos Campos-SP, CEP 12237-640. Infrutífero nos autos

0011378-24.2023.5.15.0027 e

2) rua MANOEL TERTO DE AMORIM, 01, RESIDENCIAL BOSQUE

DOS IPES, SAO JOSE DOS CAMPOS/SP - CEP: 12236-877.

Infrutífero nos autos 0011266-55.2023.5.15.0027.

Portanto, determino a notificação dos referidos réus na rua Maria

Augusta Pereira dos Santos, nº 1400, Cidade Morumbi, São José

dos Campos-SP, CEP 12236-470, cf. indicado no ID 758a583 dos

autos 0011341-94.2023.5.15.0027.

Em sendo negativa a notificação, reitere-se no endereço: rua

Francisco, nº. 312, casa 4, Vila Antonio Augusto Luiz, Caçapava-

SP, CEP 12287-010.

Sendo negativa novamente a notificação, desde já defiro a
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notificação dos reclamados pelo aplicativo whatsapp, N/P sócio

ULISSES ANTONIO DE SOUZA, cf. requerido no ID 758a583 dos

autos 0011341-94.2023.5.15.0027.

Para tanto, expeça-se o respectivo mandado, devendo o Sr. Oficial

de Justiça certificar nos autos se houve o efetivo recebimento pelo

destinatário.

Em prosseguimento, designo audiência nos termos abaixo:

DESIGNAÇÃO DE  AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL  –

PLATAFORMA ZOOM

Designo audiência inicial, na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo)

para o dia 17/05/2024 16:30 HORAS

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

Necessária a presença das partes, sob pena de arquivamento e

confissão.

Dispensadas testemunhas para esta audiência.

LINK ZOOM - SALA 1

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

DEFESA

Defesa deverá ser apresentada até a data da audiência.

TESTEMUNHAS

Não serão ouvidas partes e testemunhas nesta audiência.

COMPARECIMENTO DAS PARTES

N e c e s s á r i a  a  p r e s e n ç a  d a s  p a r t e s ,  s o b  p e n a  d e

arqu ivamento /pagamento  de  cus tas / reve l ia /con f issão.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

COMUNICAÇÃO AO RECLAMANTES E RECLAMADOS

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais – providências específicas para audiência

telepresencial

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual (sala de

espera) pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer, aguardando o início.

III – Caso a parte não consiga acessar a sala, deverá protocolar

petição imediatamente, informando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser
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mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros. 

VOTUPORANGA/SP, 28 de fevereiro de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011059-56.2023.5.15.0027
AUTOR LUCAS FRANCISCO PEREIRA CUBO

ADVOGADO HENRIQUE CESAR DE OLIVEIRA
MARTINEZ(OAB: 427762/SP)

ADVOGADO RAFAEL ROSSETO DA SILVA(OAB:
421241/SP)

RÉU SMCF INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

RÉU BYS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU BRESER PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU TOPPING INDUSTRIA DE
ESTOFADOS EIRELI - EPP

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FRANCISCO PEREIRA CUBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2b3347

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

Ciência às partes da data designada para a perícia.

Os advogados ficam encarregados de informar aos clientes.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010038-11.2024.5.15.0027
AUTOR VANESSA DE FARIAS DE SOUZA

ADVOGADO JESSICA FAUSTINO DOS
SANTOS(OAB: 382106/SP)

RÉU LUCAS E MENDES - ME

ADVOGADO PEDRO GABRIEL DE OLIVEIRA(OAB:
390016/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS E MENDES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e380b1d

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

Ciência às partes da data designada para a perícia.

Os advogados ficam encarregados de informar aos clientes.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010038-11.2024.5.15.0027
AUTOR VANESSA DE FARIAS DE SOUZA

ADVOGADO JESSICA FAUSTINO DOS
SANTOS(OAB: 382106/SP)

RÉU LUCAS E MENDES - ME

ADVOGADO PEDRO GABRIEL DE OLIVEIRA(OAB:
390016/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE FARIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e380b1d

proferido nos autos.

DESPACHO

smz
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Vistos etc.

Ciência às partes da data designada para a perícia.

Os advogados ficam encarregados de informar aos clientes.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010644-10.2022.5.15.0027
AUTOR ARLEI MARTIMIANO DA SILVA

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO RICARDO SCANDIUZZI NETO

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEI MARTIMIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecf4572

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

Ciência às partes da data designada para a perícia.

Os advogados ficam encarregados de informar aos clientes.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010644-10.2022.5.15.0027
AUTOR ARLEI MARTIMIANO DA SILVA

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO RICARDO SCANDIUZZI NETO

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecf4572

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

Ciência às partes da data designada para a perícia.

Os advogados ficam encarregados de informar aos clientes.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010916-67.2023.5.15.0027
AUTOR SILVIO ALEXANDRE MORELLI

PONTES

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU ZANETONI & CIA LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO CARDOSO SILVA
TORRES(OAB: 373604/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ALEXANDRE MORELLI PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 947f7b7

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

Ciência às partes da data designada para a perícia.

Os advogados ficam encarregados de informar aos clientes.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010916-67.2023.5.15.0027
AUTOR SILVIO ALEXANDRE MORELLI

PONTES

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU ZANETONI & CIA LTDA - ME
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ADVOGADO THIAGO CARDOSO SILVA
TORRES(OAB: 373604/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANETONI & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 947f7b7

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

Ciência às partes da data designada para a perícia.

Os advogados ficam encarregados de informar aos clientes.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011038-80.2023.5.15.0027
AUTOR RAFAEL RIBEIRO MOTA

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

RÉU I. B. LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO LUCAS FERNANDO DA SILVA(OAB:
283074/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. B. LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8753f27

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

Ciência às partes da data designada para a perícia.

Os advogados ficam encarregados de informar aos clientes.

Defiro o pedido de readequação dos prazos.

O perito tem o prazo até 22.4.2024 para apresentar o laudo.

Com o laudo anexado, intimem-se as partes para manifestação.

As partes deverão diligenciar 5 dias antes da audiência para

tomarem ci^^ência de eventuais esclarecimentos.

Mantida a data de audiência.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011038-80.2023.5.15.0027
AUTOR RAFAEL RIBEIRO MOTA

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

RÉU I. B. LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO LUCAS FERNANDO DA SILVA(OAB:
283074/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RIBEIRO MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8753f27

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

Ciência às partes da data designada para a perícia.

Os advogados ficam encarregados de informar aos clientes.

Defiro o pedido de readequação dos prazos.

O perito tem o prazo até 22.4.2024 para apresentar o laudo.

Com o laudo anexado, intimem-se as partes para manifestação.

As partes deverão diligenciar 5 dias antes da audiência para

tomarem ci^^ência de eventuais esclarecimentos.

Mantida a data de audiência.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011562-77.2023.5.15.0027
AUTOR ELISON CARLOS REIS NUNES
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ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
CHAVES(OAB: 323346/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RÉU TRILL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

ADVOGADO GLAUCO FELIZARDO(OAB:
215338/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISON CARLOS REIS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51711a8

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

Ciência às partes da data designada para a perícia.

Os advogados ficam encarregados de informar aos clientes.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011562-77.2023.5.15.0027
AUTOR ELISON CARLOS REIS NUNES

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
CHAVES(OAB: 323346/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RÉU TRILL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

ADVOGADO GLAUCO FELIZARDO(OAB:
215338/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

  - TRILL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51711a8

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

Ciência às partes da data designada para a perícia.

Os advogados ficam encarregados de informar aos clientes.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010289-29.2024.5.15.0027
AUTOR GEINA ROCHA CUTRIM

ADVOGADO BRUNO BOCCATO FANTINI(OAB:
361552/SP)

RÉU CLEIDE DE S. R. CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEINA ROCHA CUTRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb4b808

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto etc.

A autora narra que foi admitida na data de 9.1.2023, na função de

auxiliar de cozinha, com anotação da CTPS em 24.5.2023, e que

pretende rescindir indiretamente o contrato de trabalho na data de

1.3.2024, em razão da falta de pagamento de salário e regular

depósito do FGTS.

Requer a concessão de tutela antecipada de urgência, sem a oitiva

da parte contrária, para expedição de alvarás para saque do FGTS

e para habilitação no seguro desemprego.

Dispõe o "caput" do art. 300 do CPC:

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo.

Na hipótese, não se vislumbra presentes os pressupostos a

autorizar a concessão da tutela antecipada, visto que não

evidenciada a probabilidade do direito, eis que a autora pretende o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho,

circunstância que demanda a dilação probatória do feito.

Desse modo, por não preenchidos os requisitos do dispositivo

mencionado, indefiro, por ora, o pedido de concessão de tutela.

Inclua-se o feito na pauta de audiências INICIAIS.

DESIGNAÇÃO DE  AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL  –

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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PLATAFORMA ZOOM

Designo audiência inicial, na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Inicial por videoconferência para o dia 27/05/2024

12:40 HORAS

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

Necessária a presença das partes, sob pena de arquivamento e

confissão.

Dispensadas testemunhas para esta audiência.

LINK ZOOM - SALA 1

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

DEFESA

Defesa deverá ser apresentada até a data da audiência.

TESTEMUNHAS

Não serão ouvidas partes e testemunhas nesta audiência.

COMPARECIMENTO DAS PARTES

N e c e s s á r i a  a  p r e s e n ç a  d a s  p a r t e s ,  s o b  p e n a  d e

arqu ivamento /pagamento  de  cus tas / reve l ia /con f issão.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

COMUNICAÇÃO AO RECLAMANTES E RECLAMADOS

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais – providências específicas para audiência

telepresencial

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual (sala de

espera) pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer, aguardando o início.

III – Caso a parte não consiga acessar a sala, deverá protocolar

petição imediatamente, informando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob
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pena de responsabilidade.

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

AMT

Processo Nº ATSum-0011339-27.2023.5.15.0027
AUTOR CARLA MAYARA BARROS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL CAVALCANTE DE
SOUZA(OAB: 297854/SP)

RÉU DU SOFAS INDUSTRIA DE MOVEIS
EIRELI

RÉU GRAZIELE CRISTINA IZIDORO
MARTINS MOREIRA

RÉU RODRIGO MOREIRA

RÉU DU VALE INDUSTRIA DE
ESTOFADOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MAYARA BARROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88d7f98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retifique-se o endereço da parte reclamada, conforme informado no

ID nº d2a8cd8, devendo ser notificada por Oficial de Justiça.

Em prosseguimento, designo audiência nos termos abaixo:

DESIGNAÇÃO DE  AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL  –

PLATAFORMA ZOOM

Designo audiência inicial, na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo)

para o dia 13/05/2024 12:20 HORAS

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

Necessária a presença das partes, sob pena de arquivamento e

confissão.

Dispensadas testemunhas para esta audiência.

LINK ZOOM - SALA 1

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

DEFESA

Defesa deverá ser apresentada até a data da audiência.

TESTEMUNHAS

Não serão ouvidas partes e testemunhas nesta audiência.

COMPARECIMENTO DAS PARTES

N e c e s s á r i a  a  p r e s e n ç a  d a s  p a r t e s ,  s o b  p e n a  d e

arqu ivamento /pagamento  de  cus tas / reve l ia /con f issão.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

COMUNICAÇÃO AO RECLAMANTES E RECLAMADOS

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E
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I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais – providências específicas para audiência

telepresencial

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual (sala de

espera) pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer, aguardando o início.

III – Caso a parte não consiga acessar a sala, deverá protocolar

petição imediatamente, informando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

Intimem-se, sendo as reclamadas por Oficial de Justiça.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 20 de fevereiro de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011404-22.2023.5.15.0027
AUTOR CLAUDIONOR ANTONIO GAMA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

RÉU SANTA BARBARA TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR ANTONIO GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d187938

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face da certidão id d1be261, altere o endereço da primeira

reclamada para passar a constar o endereço Rua Venâncio Damico,

56, Potiguara, ITU/SP, CEP 13312-754 - N/P Sr. Sílvio de Souza

Lisboa. Providencie a Secretaria.

Em prosseguimento, designo audiência nos termos abaixo:

DESIGNAÇÃO DE  AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL  –

PLATAFORMA ZOOM

Designo audiência inicial, na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Inicial por videoconferência para o dia 17/05/2024

15:00 HORAS

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

Necessária a presença das partes, sob pena de arquivamento e

confissão.

Dispensadas testemunhas para esta audiência.

LINK ZOOM - SALA 1

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DEFESA

Defesa deverá ser apresentada até a data da audiência.

TESTEMUNHAS

Não serão ouvidas partes e testemunhas nesta audiência.

COMPARECIMENTO DAS PARTES

N e c e s s á r i a  a  p r e s e n ç a  d a s  p a r t e s ,  s o b  p e n a  d e

arqu ivamento /pagamento  de  cus tas / reve l ia /con f issão.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

COMUNICAÇÃO AO RECLAMANTES E RECLAMADOS

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais – providências específicas para audiência

telepresencial

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual (sala de

espera) pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer, aguardando o início.

III – Caso a parte não consiga acessar a sala, deverá protocolar

petição imediatamente, informando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011404-22.2023.5.15.0027
AUTOR CLAUDIONOR ANTONIO GAMA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

RÉU SANTA BARBARA TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d187938

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face da certidão id d1be261, altere o endereço da primeira

reclamada para passar a constar o endereço Rua Venâncio Damico,

56, Potiguara, ITU/SP, CEP 13312-754 - N/P Sr. Sílvio de Souza

Lisboa. Providencie a Secretaria.

Em prosseguimento, designo audiência nos termos abaixo:

DESIGNAÇÃO DE  AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL  –

PLATAFORMA ZOOM

Designo audiência inicial, na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Inicial por videoconferência para o dia 17/05/2024

15:00 HORAS

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

Necessária a presença das partes, sob pena de arquivamento e

confissão.

Dispensadas testemunhas para esta audiência.

LINK ZOOM - SALA 1

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

DEFESA

Defesa deverá ser apresentada até a data da audiência.

TESTEMUNHAS

Não serão ouvidas partes e testemunhas nesta audiência.

COMPARECIMENTO DAS PARTES

N e c e s s á r i a  a  p r e s e n ç a  d a s  p a r t e s ,  s o b  p e n a  d e

arqu ivamento /pagamento  de  cus tas / reve l ia /con f issão.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

COMUNICAÇÃO AO RECLAMANTES E RECLAMADOS

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Orientações gerais – providências específicas para audiência

telepresencial

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual (sala de

espera) pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer, aguardando o início.

III – Caso a parte não consiga acessar a sala, deverá protocolar

petição imediatamente, informando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010911-45.2023.5.15.0027
AUTOR SANDRA MARA RODRIGUES

ROSSAN

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU SAFEPORT SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE PORTARIA
EIRELI

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2eeec4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e pelo reclamado

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL são

tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal pela metade do valor, em conformidade com o

permissivo contido no art. 899, § 9º, da CLT.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

SAC

Processo Nº ATSum-0010911-45.2023.5.15.0027
AUTOR SANDRA MARA RODRIGUES

ROSSAN

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU SAFEPORT SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE PORTARIA
EIRELI

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARA RODRIGUES ROSSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2eeec4

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e pelo reclamado

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL são

tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal pela metade do valor, em conformidade com o

permissivo contido no art. 899, § 9º, da CLT.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

SAC

Processo Nº ATOrd-0010415-16.2023.5.15.0027
AUTOR RONALDO DE ANDRADE

ADVOGADO MIRELLA CRISTINA BISPO
CHAMAS(OAB: 357380/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NHANDEARA

PERITO CHARLISE VILLACORTA DE
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67311ef

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

SAC

Processo Nº ATSum-0011256-11.2023.5.15.0027
AUTOR ELIANA REGINA FEDOCE

ADVOGADO CAMILLA ZANIN(OAB: 474544/SP)

RÉU R C DOS SANTOS EIRELI

ADVOGADO RAYSSA APARECIDA LEONEL
CACHOEIRA(OAB: 370671/SP)

ADVOGADO EDUARDO NOVAIS(OAB: 313204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R C DOS SANTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fbb834

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

IDe727e17

A patrona da autora requer a redesignação da audiência, alegando

problemas de saúde de seu filho bebê, anexando comprovante.

Defiro e redesigno a audiência nos termos abaixo:

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA – PLATAFORMA ZOOM

Processo 100% digital

Redesigno audiência na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo)

para o dia 17/06/2024 13:00 HORAS

Necessária a presença das partes, sob as penas da Lei

(arquivamento/pagamento de custas/revelia/confissão)

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

LINK ZOOM - SALA 1:

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este processo nesta fase processual.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

Comunicação aos clientes e testemunhas

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

TESTEMUNHAS - INTIMAÇÃO OFICIAL DO JUÍZO

Visando à celeridade processual, e para evitar adiamentos

desnecessários, este DESPACHO serve de intimação para as

testemunhas das partes, inclusive de outras comarcas (rito

sumaríssimo ou rito ordinário).

Nome da

testemunha:________________________________________

RG/CPF:_______________________________________________

____

Endereço:______________________________________________

____

Assinatura da testemunha: ________________________________

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer à audiência por

videoconferência, para prestar depoimento como testemunha.

O Juízo fornecerá atestado de comparecimento e a testemunha não

poderá sofrer desconto no salário (art. 822 da CLT).

Cada parte deverá convidar a testemunha, no prazo mínimo de 5

dias antes da audiência, a fim de que a testemunha possa se

organizar para participar da audiência no dia e hora determinados.

O Juízo adverte que esta é uma intimação oficial.

As partes deverão anexar o convite com os dados da testemunha

que será inquirida, no prazo de 48 horas antes da audiência.

Testemunhas residentes em cidades que não pertençam à Vara do

Trabalho de Votuporanga também poderão ser ouvidas, haja vista

tratar-se de audiência por videoconferência.

SALA DE ESPERA

As testemunhas deverão permanecer à disposição, na sala de

espera, a partir da hora designada para audiência, e serão

autorizadas pelo anfitrião a participarem da reunião no momento

oportuno.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer em uma sala de espera, aguardando o

início.

III – Se o advogado não conseguir acessar a sala, deverá

documentar imediatamente, protocolando petição no processo,

comunicando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que
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o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

1 – A defesa e documentos deverão ser anexados até o momento

da audiência (se ainda não tiver sido anexada);

2- Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato;

3  -  A  a u s ê n c i a  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e  i m p l i c a r á  n o

arquivamento/confissão, dependendo da audiência (UNA ou

instrução).

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011256-11.2023.5.15.0027
AUTOR ELIANA REGINA FEDOCE

ADVOGADO CAMILLA ZANIN(OAB: 474544/SP)

RÉU R C DOS SANTOS EIRELI

ADVOGADO RAYSSA APARECIDA LEONEL
CACHOEIRA(OAB: 370671/SP)

ADVOGADO EDUARDO NOVAIS(OAB: 313204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA REGINA FEDOCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fbb834

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

IDe727e17

A patrona da autora requer a redesignação da audiência, alegando

problemas de saúde de seu filho bebê, anexando comprovante.

Defiro e redesigno a audiência nos termos abaixo:

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA – PLATAFORMA ZOOM

Processo 100% digital

Redesigno audiência na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Instrução por videoconferência (rito sumaríssimo)

para o dia 17/06/2024 13:00 HORAS

Necessária a presença das partes, sob as penas da Lei

(arquivamento/pagamento de custas/revelia/confissão)

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

LINK ZOOM - SALA 1:

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este processo nesta fase processual.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s
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m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

Comunicação aos clientes e testemunhas

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

TESTEMUNHAS - INTIMAÇÃO OFICIAL DO JUÍZO

Visando à celeridade processual, e para evitar adiamentos

desnecessários, este DESPACHO serve de intimação para as

testemunhas das partes, inclusive de outras comarcas (rito

sumaríssimo ou rito ordinário).

Nome da

testemunha:________________________________________

RG/CPF:_______________________________________________

____

Endereço:______________________________________________

____

Assinatura da testemunha: ________________________________

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer à audiência por

videoconferência, para prestar depoimento como testemunha.

O Juízo fornecerá atestado de comparecimento e a testemunha não

poderá sofrer desconto no salário (art. 822 da CLT).

Cada parte deverá convidar a testemunha, no prazo mínimo de 5

dias antes da audiência, a fim de que a testemunha possa se

organizar para participar da audiência no dia e hora determinados.

O Juízo adverte que esta é uma intimação oficial.

As partes deverão anexar o convite com os dados da testemunha

que será inquirida, no prazo de 48 horas antes da audiência.

Testemunhas residentes em cidades que não pertençam à Vara do

Trabalho de Votuporanga também poderão ser ouvidas, haja vista

tratar-se de audiência por videoconferência.

SALA DE ESPERA

As testemunhas deverão permanecer à disposição, na sala de

espera, a partir da hora designada para audiência, e serão

autorizadas pelo anfitrião a participarem da reunião no momento

oportuno.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer em uma sala de espera, aguardando o

início.

III – Se o advogado não conseguir acessar a sala, deverá

documentar imediatamente, protocolando petição no processo,

comunicando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

1 – A defesa e documentos deverão ser anexados até o momento

da audiência (se ainda não tiver sido anexada);

2- Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato;

3  -  A  a u s ê n c i a  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e  i m p l i c a r á  n o

arquivamento/confissão, dependendo da audiência (UNA ou

instrução).
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Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011104-60.2023.5.15.0027
AUTOR JOAO PEDRO DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

ADVOGADO SINDY ORNELAS DO PRADO(OAB:
440601/SP)

RÉU ENERGIA SOLAR VERDE LTDA

ADVOGADO GILMAR GARCIA MARQUES(OAB:
399772/SP)

PERITO ANGELICA GIMENES
BERNARDINELLI RODRIGUES

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO DE ASSIS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3016e52

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

A parte autora indicou 4 locais para realização da perícia em

18.3.2024.

A perícia está designada para o dia 20.3.2024, sem tempo hábil

para notificar a parte ré.

Nesse passo, determino a suspensão da perícia.

A parte autora deverá indicar um local para realização da perícia.

Indicado um local, intime-se a parte ré.

No tocante aos quesitos, o perito deverá responder apenas os que

demandam análise técnica, excluindo desde logo o quesito 9 e item

20.

Comunique-se o perito.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011104-60.2023.5.15.0027
AUTOR JOAO PEDRO DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

ADVOGADO SINDY ORNELAS DO PRADO(OAB:
440601/SP)

RÉU ENERGIA SOLAR VERDE LTDA

ADVOGADO GILMAR GARCIA MARQUES(OAB:
399772/SP)

PERITO ANGELICA GIMENES
BERNARDINELLI RODRIGUES

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGIA SOLAR VERDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3016e52

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

A parte autora indicou 4 locais para realização da perícia em

18.3.2024.

A perícia está designada para o dia 20.3.2024, sem tempo hábil

para notificar a parte ré.

Nesse passo, determino a suspensão da perícia.

A parte autora deverá indicar um local para realização da perícia.

Indicado um local, intime-se a parte ré.

No tocante aos quesitos, o perito deverá responder apenas os que

demandam análise técnica, excluindo desde logo o quesito 9 e item

20.

Comunique-se o perito.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011203-40.2023.5.15.0056
AUTOR LUIZ PAULO PEREIRA CORNELIAN

ADVOGADO LEANDRO ROCHA DE SOUSA(OAB:
407304/SP)

RÉU G.P. PAVIMENTACAO LTDA

RÉU NOROMIX CONCRETO S/A

ADVOGADO MARIANA MATIAS ROSARIO(OAB:
387057/SP)
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ADVOGADO LILIAN AMENDOLA SCAMATTI(OAB:
293839/SP)

RÉU DEMOP PARTICIPACOES LTDA

RÉU POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU CONSTRUTEQ ADMINISTRADORA
DE OBRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO PEREIRA CORNELIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0392085

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

Id 10c20e9

A empresa Construteq Construções Eirili já foi retirada do polo.

Ante as devoluções das notificações pelos Correios endereçadas às

reclamadas DEMOP PARTICIPACOES LTDA, G.P.

PAVIMENTACAO LTDA E CONSTRUTEQ ADMINISTRADORA DE

OBRAS LTDA , a proximidade com a audiência designada e a falta

de tempo hábil para as providências cabíveis, retire-se o feito de

pauta.

Intime-se o(a) reclamante para informar, no prazo de cinco dias, os

endereços atuais em que poderão as reclamadas receber eventuais

intimações, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito.

Cumprida a determinação supra, retifique-se o cadastro e torne o

feito concluso para deliberações.

Na hipótese de encerramento das atividades, no mesmo prazo,

deverá o autor apresentar ficha cadastral atualizada da(o) ré(u), a

qual poderá ser obtida gratuitamente, na rede mundial de

computadores, no site da JUCESP: www.jucesponline.sp.gov.br. a

fim de possibilitar sua notificação na pessoa dos sócios

proprietários.

Neste caso, anote(m)-se e reitere(m)-se por intermédio do(s)

sócio(s).

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011203-40.2023.5.15.0056
AUTOR LUIZ PAULO PEREIRA CORNELIAN

ADVOGADO LEANDRO ROCHA DE SOUSA(OAB:
407304/SP)

RÉU G.P. PAVIMENTACAO LTDA

RÉU NOROMIX CONCRETO S/A

ADVOGADO MARIANA MATIAS ROSARIO(OAB:
387057/SP)

ADVOGADO LILIAN AMENDOLA SCAMATTI(OAB:
293839/SP)

RÉU DEMOP PARTICIPACOES LTDA

RÉU POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU CONSTRUTEQ ADMINISTRADORA
DE OBRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOROMIX CONCRETO S/A

  - POLIMIX CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0392085

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

Id 10c20e9

A empresa Construteq Construções Eirili já foi retirada do polo.

Ante as devoluções das notificações pelos Correios endereçadas às

reclamadas DEMOP PARTICIPACOES LTDA, G.P.

PAVIMENTACAO LTDA E CONSTRUTEQ ADMINISTRADORA DE

OBRAS LTDA , a proximidade com a audiência designada e a falta

de tempo hábil para as providências cabíveis, retire-se o feito de

pauta.

Intime-se o(a) reclamante para informar, no prazo de cinco dias, os

endereços atuais em que poderão as reclamadas receber eventuais

intimações, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito.

Cumprida a determinação supra, retifique-se o cadastro e torne o

feito concluso para deliberações.

Na hipótese de encerramento das atividades, no mesmo prazo,

deverá o autor apresentar ficha cadastral atualizada da(o) ré(u), a

qual poderá ser obtida gratuitamente, na rede mundial de

computadores, no site da JUCESP: www.jucesponline.sp.gov.br. a
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fim de possibilitar sua notificação na pessoa dos sócios

proprietários.

Neste caso, anote(m)-se e reitere(m)-se por intermédio do(s)

sócio(s).

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010581-48.2023.5.15.0027
AUTOR FRANCISCO MARTINS DO

NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU NOROMIX CONCRETO S/A

ADVOGADO MARIANA MATIAS ROSARIO(OAB:
387057/SP)

ADVOGADO LILIAN AMENDOLA SCAMATTI(OAB:
293839/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

RÉU MUNICIPIO DE FERNANDOPOLIS

RÉU GREEN OBRAS & SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIANA MATIAS ROSARIO(OAB:
387057/SP)

ADVOGADO LILIAN AMENDOLA SCAMATTI(OAB:
293839/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO FLAVIA DENISE RUZA(OAB:
225692/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREEN OBRAS & SERVICOS LTDA

  - NOROMIX CONCRETO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ae191e

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

Id cc6ade5

Indefiro a juntada de vídeos após a apresentação de defesa, tendo

em vista o sacrifício do contraditório e ampla defesa, mormente

porque tudo indica que são pré-existentes, uma vez que nada foi

explicado na petição sobre a juntada extemporânea.

VOTUPORANGA/SP, 06 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011473-54.2023.5.15.0027
AUTOR RAIMUNDO JEFESSON RIBEIRO DE

CASTRO

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

ADVOGADO TIAGO ROBERTO VILELA DA
SILVA(OAB: 383830/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FERNANDOPOLIS

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO FLAVIA DENISE RUZA(OAB:
225692/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

RÉU NOROMIX CONCRETO S/A

ADVOGADO MARIANA MATIAS ROSARIO(OAB:
387057/SP)

ADVOGADO LILIAN AMENDOLA SCAMATTI(OAB:
293839/SP)

PERITO JESSE BELLINE ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOROMIX CONCRETO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f145c2

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

Indefiro a juntada de vídeos após a apresentação de defesa, tendo

em vista o sacrifício do contraditório e ampla defesa, mormente

porque tudo indica que são pré-existentes, uma vez que nada foi

explicado na petição sobre a juntada extemporânea.

VOTUPORANGA/SP, 06 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011387-83.2023.5.15.0027
AUTOR JOSE CARLOS LINO DOS SANTOS

JESUS

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU SCAMATTI & SELLER INFRA -
ESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO MARIANA MATIAS ROSARIO(OAB:
387057/SP)

ADVOGADO LILIAN AMENDOLA SCAMATTI(OAB:
293839/SP)

RÉU CLAYTON CORREA DOS SANTOS

RÉU PRIME TOWER INCORPORACOES
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10485
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS LINO DOS SANTOS JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8d0c26

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

Aditamento à inicial de ID 469168a (CPC, art. 329, I).

No aditamento, a parte autora requer a inclusão de nova empresa

no polo ativo.

Analisando o processo verifica-se que as empresas indicadas na

petição inicial foram intimadas, apresentaram defesa, foi realizada

audiência inaugural, foi decretada a revelia e confissão da empresa

Clayton Correa dos Santos, estando o processo no aguardo da

indicação do local para realizar a perícia.

Nesse compasso, a lit iscontestatio está formalizada, não

comportando novas inclusões de empresas, sob pena de sacrifício

ao princípio do contraditório e ampla defesa das empresas do polo.

Não é possível subverter a ordem processual.

Por conseguinte indefiro.

Designe-se perícia para o local indicado pelo autor.

VOTUPORANGA/SP, 12 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011387-83.2023.5.15.0027
AUTOR JOSE CARLOS LINO DOS SANTOS

JESUS

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU SCAMATTI & SELLER INFRA -
ESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO MARIANA MATIAS ROSARIO(OAB:
387057/SP)

ADVOGADO LILIAN AMENDOLA SCAMATTI(OAB:
293839/SP)

RÉU CLAYTON CORREA DOS SANTOS

RÉU PRIME TOWER INCORPORACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCAMATTI & SELLER INFRA - ESTRUTURA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8d0c26

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

Aditamento à inicial de ID 469168a (CPC, art. 329, I).

No aditamento, a parte autora requer a inclusão de nova empresa

no polo ativo.

Analisando o processo verifica-se que as empresas indicadas na

petição inicial foram intimadas, apresentaram defesa, foi realizada

audiência inaugural, foi decretada a revelia e confissão da empresa

Clayton Correa dos Santos, estando o processo no aguardo da

indicação do local para realizar a perícia.

Nesse compasso, a lit iscontestatio está formalizada, não

comportando novas inclusões de empresas, sob pena de sacrifício

ao princípio do contraditório e ampla defesa das empresas do polo.

Não é possível subverter a ordem processual.

Por conseguinte indefiro.

Designe-se perícia para o local indicado pelo autor.

VOTUPORANGA/SP, 12 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010915-82.2023.5.15.0027
AUTOR VANESSA DE FREITAS GARCIA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
CHAVES(OAB: 323346/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

RÉU LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10486
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd95025

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por VANESSA DE FREITAS GARCIA em face de

MAGAZINE LUIZA S/A, ITAÚ UNIBANCO S.A. e LUIZACRED S.A.

SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

para o fim de:

I – Extinguir com resolução de mérito (art. 487, II do CPC) os

pedidos de natureza pecuniária anteriores à data de 25.7.2018;

II – Condenar as reclamadas, de forma solidária, a pagarem à parte

reclamante:

-diferenças de horas extras e reflexos, conforme fundamentação;

-indenização de 45min com adicional de 50% pela supressão de

parte do intervalo intrajornada, nos dias que não usufruiu 1h,

consoante fundamentação;

-restituição das despesas com uniforme, no valor fixado na

fundamentação.

III - Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Tudo será apurado em liquidação de sentença, por cálculos,

observando a prescrição declarada e a compensação de valores

pagos sob a mesma rubrica, nos exatos termos da fundamentação

que fica fazendo parte deste dispositivo.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Atualização monetária nos moldes estabelecidos pelo STF no

julgamento da ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021:

-IPCA-e na fase pré-judicial até o ajuizamento da ação, considerado

período pré-processual - do fato gerador até o ajuizamento + juros

legais previstos no “caput”(Lei 8.177/1991, artigo 39), ou seja, TRD -

Taxa Referencial Diária.

-a partir do ajuizamento da ação, será adotada a taxa SELIC, já

englobados juros.

Mantida a condenação, as partes deverão seguir as seguintes

diretrizes para liquidação:

I - Apresentar cálculos no Programa PJe-Calc, observando o

preenchimento da seguinte forma:

Correção Monetária: no campo “correção monetária” utilizar a•

opção “sem correção”;

Juros de Mora: no campo “juros” utilizar “juros SELIC simples”•

II - Pedidos de parcelamentos somente em caso de concordância

com os cálculos de uma ou outra parte e mediante depósito de 30%

do valor do débito;

A contribuição previdenciária será calculada mês a mês, observado

o limite máximo de contribuição, a teor do disposto no art. 276,

parágrafo 4º. do Dec. 3048/1999 restando autorizada a dedução da

cota da parte da reclamante da parcela previdenciária das verbas

condenatórias deste julgado, ressaltando que esta Justiça não tem

competência para executar valores decorrentes de títulos pagos

durante o pacto laboral (Súmula 368 do TST) e nem para executar a

contribuição previdenciária de terceiros do chamado “Sistema S”

(SESI, SENAI, SESC) consoante art. 240 da Constituição Federal.

No entanto esta Justiça detém competência para executar o SAT

(seguro contra acidente do trabalho) – OJ 414 da SDI I do TST. A

parte reclamada é responsável pelo cálculo, dedução, recolhimento

e comprovação nos autos, sob pena de execução.

No que tange ao cálculo do IRRF, desde que ultrapassado o limite

de isenção, observar-se-á a Lei 12.350/2010 - art. 44 que

acrescentou o art. 12 A na Lei 7.713 de 22.12.1988 e ainda

observando que os juros de mora não são base de cálculo do

imposto de renda (Súmula 400 do TST), sendo de responsabilidade

da parte reclamada o cálculo, dedução, recolhimento e

comprovação nos autos, sob pena de expedição de ofício.

Custas pela reclamada, no percentual de 2% calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado de R$ 30.000,00 (artigo 789 da

CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010915-82.2023.5.15.0027
AUTOR VANESSA DE FREITAS GARCIA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
CHAVES(OAB: 323346/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

RÉU LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE FREITAS GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd95025

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por VANESSA DE FREITAS GARCIA em face de

MAGAZINE LUIZA S/A, ITAÚ UNIBANCO S.A. e LUIZACRED S.A.

SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

para o fim de:

I – Extinguir com resolução de mérito (art. 487, II do CPC) os

pedidos de natureza pecuniária anteriores à data de 25.7.2018;

II – Condenar as reclamadas, de forma solidária, a pagarem à parte

reclamante:

-diferenças de horas extras e reflexos, conforme fundamentação;

-indenização de 45min com adicional de 50% pela supressão de

parte do intervalo intrajornada, nos dias que não usufruiu 1h,

consoante fundamentação;

-restituição das despesas com uniforme, no valor fixado na

fundamentação.

III - Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Tudo será apurado em liquidação de sentença, por cálculos,

observando a prescrição declarada e a compensação de valores

pagos sob a mesma rubrica, nos exatos termos da fundamentação

que fica fazendo parte deste dispositivo.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Atualização monetária nos moldes estabelecidos pelo STF no

julgamento da ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021:

-IPCA-e na fase pré-judicial até o ajuizamento da ação, considerado

período pré-processual - do fato gerador até o ajuizamento + juros

legais previstos no “caput”(Lei 8.177/1991, artigo 39), ou seja, TRD -

Taxa Referencial Diária.

-a partir do ajuizamento da ação, será adotada a taxa SELIC, já

englobados juros.

Mantida a condenação, as partes deverão seguir as seguintes

diretrizes para liquidação:

I - Apresentar cálculos no Programa PJe-Calc, observando o

preenchimento da seguinte forma:

Correção Monetária: no campo “correção monetária” utilizar a

opção “sem correção”;

•

Juros de Mora: no campo “juros” utilizar “juros SELIC simples”•

II - Pedidos de parcelamentos somente em caso de concordância

com os cálculos de uma ou outra parte e mediante depósito de 30%

do valor do débito;

A contribuição previdenciária será calculada mês a mês, observado

o limite máximo de contribuição, a teor do disposto no art. 276,

parágrafo 4º. do Dec. 3048/1999 restando autorizada a dedução da

cota da parte da reclamante da parcela previdenciária das verbas

condenatórias deste julgado, ressaltando que esta Justiça não tem

competência para executar valores decorrentes de títulos pagos

durante o pacto laboral (Súmula 368 do TST) e nem para executar a

contribuição previdenciária de terceiros do chamado “Sistema S”

(SESI, SENAI, SESC) consoante art. 240 da Constituição Federal.

No entanto esta Justiça detém competência para executar o SAT

(seguro contra acidente do trabalho) – OJ 414 da SDI I do TST. A

parte reclamada é responsável pelo cálculo, dedução, recolhimento

e comprovação nos autos, sob pena de execução.

No que tange ao cálculo do IRRF, desde que ultrapassado o limite

de isenção, observar-se-á a Lei 12.350/2010 - art. 44 que

acrescentou o art. 12 A na Lei 7.713 de 22.12.1988 e ainda

observando que os juros de mora não são base de cálculo do

imposto de renda (Súmula 400 do TST), sendo de responsabilidade

da parte reclamada o cálculo, dedução, recolhimento e

comprovação nos autos, sob pena de expedição de ofício.

Custas pela reclamada, no percentual de 2% calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado de R$ 30.000,00 (artigo 789 da

CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010512-50.2022.5.15.0027
AUTOR ALDEVAIR LUIZ DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU MAURICIO CARLOS TAVARES LEITE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10488
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ADRIANA GISZELE DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 368510/SP)

RÉU BENEDITO MARIANO DA SILVA
FILHO

ADVOGADO BIANCA VENANCIO LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 467602/SP)

RÉU TOPPING INDUSTRIA DE
ESTOFADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO EMERSON TICIANELLI SEVERIANO
RODEX(OAB: 297935/SP)

ADVOGADO DOUGLAS MICHEL CAETANO(OAB:
253248/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEVAIR LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7439a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

ID4f6339d

A parte autora informa o inadimplemento do acordo e requer a

execução do acordo, alegando que a parte ré não efetuou o

pagamento do valor remanescente, vencido em 19/01/2024.

Determino que a parte ré comprove o pagamento do valor

remanescente, caso tenham sido quitado na data acordada.

Em caso de não ter quitado a parcela na data correta, determino o

depósito do valor remanescente em atraso, com a multa

estabelecida.

Deverá também, comprovar o pagamento dos honorários periciais e

custas, conforme determinado na decisão de IDd98c113.

Prazo: 10 dias.

Decorrido o prazo sem comprovação, determino o encaminhamento

do processo para a execução e manejo das ferramentas eletrônicas,

iniciando pelo SISBAJUD, ficando autorizadas todas as pesquisas

patrimoniais.

VOTUPORANGA/SP, 15 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010512-50.2022.5.15.0027
AUTOR ALDEVAIR LUIZ DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU MAURICIO CARLOS TAVARES LEITE

ADVOGADO ADRIANA GISZELE DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 368510/SP)

RÉU BENEDITO MARIANO DA SILVA
FILHO

ADVOGADO BIANCA VENANCIO LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 467602/SP)

RÉU TOPPING INDUSTRIA DE
ESTOFADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO EMERSON TICIANELLI SEVERIANO
RODEX(OAB: 297935/SP)

ADVOGADO DOUGLAS MICHEL CAETANO(OAB:
253248/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO MARIANO DA SILVA FILHO

  - MAURICIO CARLOS TAVARES LEITE

  - TOPPING INDUSTRIA DE ESTOFADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7439a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

ID4f6339d

A parte autora informa o inadimplemento do acordo e requer a

execução do acordo, alegando que a parte ré não efetuou o

pagamento do valor remanescente, vencido em 19/01/2024.

Determino que a parte ré comprove o pagamento do valor

remanescente, caso tenham sido quitado na data acordada.

Em caso de não ter quitado a parcela na data correta, determino o

depósito do valor remanescente em atraso, com a multa

estabelecida.

Deverá também, comprovar o pagamento dos honorários periciais e

custas, conforme determinado na decisão de IDd98c113.

Prazo: 10 dias.

Decorrido o prazo sem comprovação, determino o encaminhamento

do processo para a execução e manejo das ferramentas eletrônicas,

iniciando pelo SISBAJUD, ficando autorizadas todas as pesquisas

patrimoniais.

VOTUPORANGA/SP, 15 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011431-05.2023.5.15.0027
AUTOR MONICA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAYKON DAVID DA SILVA
BARROS(OAB: 452864/SP)

ADVOGADO MARCELO LEAL DA SILVA(OAB:
268285/SP)

RÉU GABRIEL SOARES DUTRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10489
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU CELICE MOREIRA MAGALHAES DOS
SANTOS

RÉU KEVIN MIRANDA SANTOS

RÉU RESTAURANTE PAI DEGUA LTDA

RÉU RESTAURANTE BUTECO DU PAI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92730bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em prosseguimento, designo audiência nos termos abaixo:

DESIGNAÇÃO DE  AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL  –

PLATAFORMA ZOOM

Designo audiência inicial, na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo)

para o dia 17/05/2024 15:45 HORAS

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

Necessária a presença das partes, sob pena de arquivamento e

confissão.

Dispensadas testemunhas para esta audiência.

LINK ZOOM - SALA 1

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

DEFESA

Defesa deverá ser apresentada até a data da audiência.

TESTEMUNHAS

Não serão ouvidas partes e testemunhas nesta audiência.

COMPARECIMENTO DAS PARTES

N e c e s s á r i a  a  p r e s e n ç a  d a s  p a r t e s ,  s o b  p e n a  d e

arqu ivamento /pagamento  de  cus tas / reve l ia /con f issão.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

COMUNICAÇÃO AO RECLAMANTES E RECLAMADOS

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais – providências específicas para audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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telepresencial

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual (sala de

espera) pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer, aguardando o início.

III – Caso a parte não consiga acessar a sala, deverá protocolar

petição imediatamente, informando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 12 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010001-81.2024.5.15.0027
AUTOR ALISIE MARIA GODOI BRANCO

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE DE
SOUZA(OAB: 307525/SP)

RÉU LENHA BRASIL MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISIE MARIA GODOI BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbabf45

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em prosseguimento, designo audiência nos termos abaixo:

DESIGNAÇÃO DE  AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL  –

PLATAFORMA ZOOM

Designo audiência inicial, na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo)

para o dia 17/05/2024 16:00 HORAS

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

Necessária a presença das partes, sob pena de arquivamento e

confissão.

Dispensadas testemunhas para esta audiência.

LINK ZOOM - SALA 1

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

ID DA REUNIÃO: 817 5724 3738

SENHA: 954332

DEFESA

Defesa deverá ser apresentada até a data da audiência.

TESTEMUNHAS

Não serão ouvidas partes e testemunhas nesta audiência.

COMPARECIMENTO DAS PARTES

N e c e s s á r i a  a  p r e s e n ç a  d a s  p a r t e s ,  s o b  p e n a  d e

arqu ivamento /pagamento  de  cus tas / reve l ia /con f issão.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente
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para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

COMUNICAÇÃO AO RECLAMANTES E RECLAMADOS

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais – providências específicas para audiência

telepresencial

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual (sala de

espera) pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer, aguardando o início.

III – Caso a parte não consiga acessar a sala, deverá protocolar

petição imediatamente, informando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010058-02.2024.5.15.0027
AUTOR FERNANDO ALVES TRUJILLE

ADVOGADO PEDRO AUCENIR FERRAZ
FILHO(OAB: 223168/SP)

ADVOGADO SIDNEI CAVALINI JUNIOR(OAB:
129576/SP)

RÉU A. F. FERNANDES AMBIENTAL - ME

ADVOGADO ODAIR FERNANDES DA
CUNHA(OAB: 223155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ALVES TRUJILLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82fb3b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

ACORDO APRESENTADO PELAS PARTES

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA

RATIFICAÇÃO DE ACORDO: MODALIDADE TELEPRESENCIAL

– PLATAFORMA ZOOM

Necessária a presença do reclamante.
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AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO:

Dia : 26/03/2024 às 14:45 horas.

LINK ZOOM - SALA 1

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

COMUNICAÇÃO AO RECLAMANTES E RECLAMADOS

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

Orientações gerais – providências específicas para audiência

telepresencial

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual (sala de

espera) pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer, aguardando o início.

III - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

IV - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

VI - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias, divulgação

de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro meio de

comunicação, de qualquer participante da audiência, sob pena de

responsabilidade.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 15 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010058-02.2024.5.15.0027
AUTOR FERNANDO ALVES TRUJILLE

ADVOGADO PEDRO AUCENIR FERRAZ
FILHO(OAB: 223168/SP)

ADVOGADO SIDNEI CAVALINI JUNIOR(OAB:
129576/SP)

RÉU A. F. FERNANDES AMBIENTAL - ME

ADVOGADO ODAIR FERNANDES DA
CUNHA(OAB: 223155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. F. FERNANDES AMBIENTAL - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82fb3b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

ACORDO APRESENTADO PELAS PARTES

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA

RATIFICAÇÃO DE ACORDO: MODALIDADE TELEPRESENCIAL

– PLATAFORMA ZOOM

Necessária a presença do reclamante.

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO:

Dia : 26/03/2024 às 14:45 horas.

LINK ZOOM - SALA 1

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

COMUNICAÇÃO AO RECLAMANTES E RECLAMADOS

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

Orientações gerais – providências específicas para audiência

telepresencial

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual (sala de

espera) pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer, aguardando o início.

III - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

IV - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

VI - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias, divulgação

de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro meio de

comunicação, de qualquer participante da audiência, sob pena de

responsabilidade.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 15 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011378-24.2023.5.15.0027

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10494
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR SANDRA CRISTINA PINHEIRO DOS
SANTOS DE LIMA

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE DE
SOUZA(OAB: 307525/SP)

RÉU P H DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

RÉU ULISSES ANTONIO DE SOUZA

RÉU ULISSES ANTONIO DE SOUZA
35283101894

RÉU ADRIANA MADEIRA COELHO FRIOSI

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

RÉU PH ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MADEIRA COELHO FRIOSI

  - P H DA SILVA RODRIGUES

  - PH ESTOFADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b450320

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os seguintes endereços dos réus ULISSES ANTONIO DE SOUZA

35283101894 e ULISSES ANTONIO DE SOUZA já foram

diligenciados negativamente:

1) rua George Eastman nº. 651, Ap 13 BL 15, Conjunto Residencia,

São José dos Campos-SP, CEP 12237-640. Infrutífero nos autos

0011378-24.2023.5.15.0027 e

2) rua MANOEL TERTO DE AMORIM, 01, RESIDENCIAL BOSQUE

DOS IPES, SAO JOSE DOS CAMPOS/SP - CEP: 12236-877.

Infrutífero nos autos 0011266-55.2023.5.15.0027.

Portanto, determino a notificação dos referidos réus na rua Maria

Augusta Pereira dos Santos, nº 1400, Cidade Morumbi, São José

dos Campos-SP, CEP 12236-470, cf. indicado no ID 758a583 dos

autos 0011341-94.2023.5.15.0027.

Em sendo negativa a notificação, reitere-se no endereço: rua

Francisco, nº. 312, casa 4, Vila Antonio Augusto Luiz, Caçapava-

SP, CEP 12287-010.

Sendo negativa novamente a notificação, desde já defiro a

notificação dos reclamados pelo aplicativo whatsapp, N/P sócio

ULISSES ANTONIO DE SOUZA, cf. requerido no ID 758a583 dos

autos 0011341-94.2023.5.15.0027.

Para tanto, expeça-se o respectivo mandado, devendo o Sr. Oficial

de Justiça certificar nos autos se houve o efetivo recebimento pelo

destinatário.

Em prosseguimento, designo audiência nos termos abaixo:

DESIGNAÇÃO DE  AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL  –

PLATAFORMA ZOOM

Designo audiência inicial, na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo)

para o dia 17/05/2024 16:45 HORAS

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

Necessária a presença das partes, sob pena de arquivamento e

confissão.

Dispensadas testemunhas para esta audiência.

LINK ZOOM - SALA 1

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

DEFESA

Defesa deverá ser apresentada até a data da audiência.

TESTEMUNHAS

Não serão ouvidas partes e testemunhas nesta audiência.

COMPARECIMENTO DAS PARTES

N e c e s s á r i a  a  p r e s e n ç a  d a s  p a r t e s ,  s o b  p e n a  d e

arqu ivamento /pagamento  de  cus tas / reve l ia /con f issão.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008
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https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

COMUNICAÇÃO AO RECLAMANTES E RECLAMADOS

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais – providências específicas para audiência

telepresencial

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual (sala de

espera) pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer, aguardando o início.

III – Caso a parte não consiga acessar a sala, deverá protocolar

petição imediatamente, informando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 28 de fevereiro de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011378-24.2023.5.15.0027
AUTOR SANDRA CRISTINA PINHEIRO DOS

SANTOS DE LIMA

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE DE
SOUZA(OAB: 307525/SP)

RÉU P H DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

RÉU ULISSES ANTONIO DE SOUZA

RÉU ULISSES ANTONIO DE SOUZA
35283101894

RÉU ADRIANA MADEIRA COELHO FRIOSI

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

RÉU PH ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CRISTINA PINHEIRO DOS SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b450320

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os seguintes endereços dos réus ULISSES ANTONIO DE SOUZA

35283101894 e ULISSES ANTONIO DE SOUZA já foram

diligenciados negativamente:
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1) rua George Eastman nº. 651, Ap 13 BL 15, Conjunto Residencia,

São José dos Campos-SP, CEP 12237-640. Infrutífero nos autos

0011378-24.2023.5.15.0027 e

2) rua MANOEL TERTO DE AMORIM, 01, RESIDENCIAL BOSQUE

DOS IPES, SAO JOSE DOS CAMPOS/SP - CEP: 12236-877.

Infrutífero nos autos 0011266-55.2023.5.15.0027.

Portanto, determino a notificação dos referidos réus na rua Maria

Augusta Pereira dos Santos, nº 1400, Cidade Morumbi, São José

dos Campos-SP, CEP 12236-470, cf. indicado no ID 758a583 dos

autos 0011341-94.2023.5.15.0027.

Em sendo negativa a notificação, reitere-se no endereço: rua

Francisco, nº. 312, casa 4, Vila Antonio Augusto Luiz, Caçapava-

SP, CEP 12287-010.

Sendo negativa novamente a notificação, desde já defiro a

notificação dos reclamados pelo aplicativo whatsapp, N/P sócio

ULISSES ANTONIO DE SOUZA, cf. requerido no ID 758a583 dos

autos 0011341-94.2023.5.15.0027.

Para tanto, expeça-se o respectivo mandado, devendo o Sr. Oficial

de Justiça certificar nos autos se houve o efetivo recebimento pelo

destinatário.

Em prosseguimento, designo audiência nos termos abaixo:

DESIGNAÇÃO DE  AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL  –

PLATAFORMA ZOOM

Designo audiência inicial, na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo)

para o dia 17/05/2024 16:45 HORAS

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

Necessária a presença das partes, sob pena de arquivamento e

confissão.

Dispensadas testemunhas para esta audiência.

LINK ZOOM - SALA 1

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

DEFESA

Defesa deverá ser apresentada até a data da audiência.

TESTEMUNHAS

Não serão ouvidas partes e testemunhas nesta audiência.

COMPARECIMENTO DAS PARTES

N e c e s s á r i a  a  p r e s e n ç a  d a s  p a r t e s ,  s o b  p e n a  d e

arqu ivamento /pagamento  de  cus tas / reve l ia /con f issão.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

COMUNICAÇÃO AO RECLAMANTES E RECLAMADOS

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a
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modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais – providências específicas para audiência

telepresencial

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual (sala de

espera) pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer, aguardando o início.

III – Caso a parte não consiga acessar a sala, deverá protocolar

petição imediatamente, informando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 28 de fevereiro de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010592-77.2023.5.15.0027
AUTOR NAERLISSON DOS SANTOS

RAPOSO

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RÉU FRIGORIFICO AVICOLA
VOTUPORANGA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAERLISSON DOS SANTOS RAPOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08c9646

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

ID31ecad9

A parte ré requer que a audiência seja na modalidade presencial.

Defiro.

Retifique-se a autuação e redesigne-se a audiência.

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

AUDIÊNCIA Instrução para o dia 27/05/2024 15:00 HORAS

Necessária a presença física das partes/advogados e

testemunhas no Fórum da Justiça do Trabalho de Votuporanga.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Comunicação aos clientes e testemunhas

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

TESTEMUNHAS - INTIMAÇÃO

Visando à celeridade processual, e para evitar adiamentos

desnecessários, este despacho serve de intimação para as

testemunhas das partes (rito sumaríssimo ou rito ordinário).

N o m e  d a

testemunha:________________________________________

RG/CPF:_______________________________________________

____

Endereço:______________________________________________

____

Assinatura da testemunha: _____________________________

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer à audiência presencial

para prestar depoimento como testemunha.

O Juízo fornecerá atestado de comparecimento e a testemunha não

poderá sofrer desconto no salário (art. 822 da CLT).

Cada parte deverá convidar a testemunha no prazo mínimo de 5

dias antes da audiência, a fim de que a testemunha possa se
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organizar para participar da audiência no dia e hora determinados.

O Juízo adverte que esta é uma intimação oficial.

As partes deverão anexar o convite apenas com os dados da

testemunha que será inquirida, no prazo de 48 horas antes da

audiência.

TESTEMUNHAS QUE RESIDEM EM OUTRA LOCALIDADE

As testemunhas que não residem na área de competência desta

unidade serão ouvidas de forma telepresencial em data a ser

designada.

Porém, a parte deverá portar nome, endereço, qualificação da

testemunha na audiência.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

1 – A defesa e documentos deverão ser anexados no prazo legal ou

no prazo concedido pelo Juízo (se ainda não tiver sido anexada);

2 - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matér ia  de  fa to  (dependendo o  t ipo  de  aud iênc ia  -

in ic ia l /una / ins t rução) ;

3  -  A  a u s ê n c i a  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e  i m p l i c a r á  n o

arquivamento/confissão, dependendo da audiência (inicial, una ou

instrução).

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de, no processo, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo audiências fazer

acompanhamento pelas informações do sistema PJe, que são atos

administrativos lançados pelos servidores e podem, eventualmente,

conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010592-77.2023.5.15.0027
AUTOR NAERLISSON DOS SANTOS

RAPOSO

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RÉU FRIGORIFICO AVICOLA
VOTUPORANGA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO AVICOLA VOTUPORANGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08c9646

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

ID31ecad9

A parte ré requer que a audiência seja na modalidade presencial.

Defiro.

Retifique-se a autuação e redesigne-se a audiência.

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

AUDIÊNCIA Instrução para o dia 27/05/2024 15:00 HORAS

Necessária a presença física das partes/advogados e

testemunhas no Fórum da Justiça do Trabalho de Votuporanga.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Comunicação aos clientes e testemunhas

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário
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da audiência.

TESTEMUNHAS - INTIMAÇÃO

Visando à celeridade processual, e para evitar adiamentos

desnecessários, este despacho serve de intimação para as

testemunhas das partes (rito sumaríssimo ou rito ordinário).

N o m e  d a

testemunha:________________________________________

RG/CPF:_______________________________________________

____

Endereço:______________________________________________

____

Assinatura da testemunha: _____________________________

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer à audiência presencial

para prestar depoimento como testemunha.

O Juízo fornecerá atestado de comparecimento e a testemunha não

poderá sofrer desconto no salário (art. 822 da CLT).

Cada parte deverá convidar a testemunha no prazo mínimo de 5

dias antes da audiência, a fim de que a testemunha possa se

organizar para participar da audiência no dia e hora determinados.

O Juízo adverte que esta é uma intimação oficial.

As partes deverão anexar o convite apenas com os dados da

testemunha que será inquirida, no prazo de 48 horas antes da

audiência.

TESTEMUNHAS QUE RESIDEM EM OUTRA LOCALIDADE

As testemunhas que não residem na área de competência desta

unidade serão ouvidas de forma telepresencial em data a ser

designada.

Porém, a parte deverá portar nome, endereço, qualificação da

testemunha na audiência.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

1 – A defesa e documentos deverão ser anexados no prazo legal ou

no prazo concedido pelo Juízo (se ainda não tiver sido anexada);

2 - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matér ia  de  fa to  (dependendo o  t ipo  de  aud iênc ia  -

in ic ia l /una / ins t rução) ;

3  -  A  a u s ê n c i a  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e  i m p l i c a r á  n o

arquivamento/confissão, dependendo da audiência (inicial, una ou

instrução).

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de, no processo, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo audiências fazer

acompanhamento pelas informações do sistema PJe, que são atos

administrativos lançados pelos servidores e podem, eventualmente,

conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010666-34.2023.5.15.0027
AUTOR WANDERSON PEREIRA COSTA

ADVOGADO ERICA MENDONCA CINTRA(OAB:
205440/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e523603

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos etc.

Para adequação da pauta, antecipo a audiência nos termos abaixo:

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA – PLATAFORMA ZOOM

Processo 100% digital

Redesigno audiência na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Instrução por videoconferência para o dia

04/04/2024 15:00 HORAS

Necessária a presença das partes, sob as penas da Lei

(arquivamento/pagamento de custas/revelia/confissão)

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

LINK ZOOM - SALA 1:

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este processo nesta fase processual.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

Comunicação aos clientes e testemunhas

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

TESTEMUNHAS - INTIMAÇÃO OFICIAL DO JUÍZO

Visando à celeridade processual, e para evitar adiamentos

desnecessários, este DESPACHO serve de intimação para as

testemunhas das partes, inclusive de outras comarcas (rito

sumaríssimo ou rito ordinário).

Nome da

testemunha:________________________________________

RG/CPF:_______________________________________________

____

Endereço:______________________________________________

____

Assinatura da testemunha: ________________________________

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer à audiência por

videoconferência, para prestar depoimento como testemunha.

O Juízo fornecerá atestado de comparecimento e a testemunha não

poderá sofrer desconto no salário (art. 822 da CLT).

Cada parte deverá convidar a testemunha, no prazo mínimo de 5

dias antes da audiência, a fim de que a testemunha possa se

organizar para participar da audiência no dia e hora determinados.

O Juízo adverte que esta é uma intimação oficial.

As partes deverão anexar o convite com os dados da testemunha

que será inquirida, no prazo de 48 horas antes da audiência.

Testemunhas residentes em cidades que não pertençam à Vara do

Trabalho de Votuporanga também poderão ser ouvidas, haja vista

tratar-se de audiência por videoconferência.

SALA DE ESPERA

As testemunhas deverão permanecer à disposição, na sala de

espera, a partir da hora designada para audiência, e serão

autorizadas pelo anfitrião a participarem da reunião no momento

oportuno.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data
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anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer em uma sala de espera, aguardando o

início.

III – Se o advogado não conseguir acessar a sala, deverá

documentar imediatamente, protocolando petição no processo,

comunicando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

1 – A defesa e documentos deverão ser anexados até o momento

da audiência (se ainda não tiver sido anexada);

2- Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato;

3  -  A  a u s ê n c i a  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e  i m p l i c a r á  n o

arquivamento/confissão, dependendo da audiência (UNA ou

instrução).

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010666-34.2023.5.15.0027
AUTOR WANDERSON PEREIRA COSTA

ADVOGADO ERICA MENDONCA CINTRA(OAB:
205440/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e523603

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para adequação da pauta, antecipo a audiência nos termos abaixo:

REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA – PLATAFORMA ZOOM

Processo 100% digital

Redesigno audiência na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Instrução por videoconferência para o dia

04/04/2024 15:00 HORAS

Necessária a presença das partes, sob as penas da Lei

(arquivamento/pagamento de custas/revelia/confissão)

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

LINK ZOOM - SALA 1:

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10502
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este processo nesta fase processual.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

Comunicação aos clientes e testemunhas

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

TESTEMUNHAS - INTIMAÇÃO OFICIAL DO JUÍZO

Visando à celeridade processual, e para evitar adiamentos

desnecessários, este DESPACHO serve de intimação para as

testemunhas das partes, inclusive de outras comarcas (rito

sumaríssimo ou rito ordinário).

Nome da

testemunha:________________________________________

RG/CPF:_______________________________________________

____

Endereço:______________________________________________

____

Assinatura da testemunha: ________________________________

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer à audiência por

videoconferência, para prestar depoimento como testemunha.

O Juízo fornecerá atestado de comparecimento e a testemunha não

poderá sofrer desconto no salário (art. 822 da CLT).

Cada parte deverá convidar a testemunha, no prazo mínimo de 5

dias antes da audiência, a fim de que a testemunha possa se

organizar para participar da audiência no dia e hora determinados.

O Juízo adverte que esta é uma intimação oficial.

As partes deverão anexar o convite com os dados da testemunha

que será inquirida, no prazo de 48 horas antes da audiência.

Testemunhas residentes em cidades que não pertençam à Vara do

Trabalho de Votuporanga também poderão ser ouvidas, haja vista

tratar-se de audiência por videoconferência.

SALA DE ESPERA

As testemunhas deverão permanecer à disposição, na sala de

espera, a partir da hora designada para audiência, e serão

autorizadas pelo anfitrião a participarem da reunião no momento

oportuno.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer em uma sala de espera, aguardando o

início.

III – Se o advogado não conseguir acessar a sala, deverá

documentar imediatamente, protocolando petição no processo,

comunicando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser
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mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

1 – A defesa e documentos deverão ser anexados até o momento

da audiência (se ainda não tiver sido anexada);

2- Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato;

3  -  A  a u s ê n c i a  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e  i m p l i c a r á  n o

arquivamento/confissão, dependendo da audiência (UNA ou

instrução).

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 18 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010674-11.2023.5.15.0027
AUTOR JAQUELINE FABRICIA DE SOUZA

ADVOGADO FABRICIO SILVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 138028/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NHANDEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FABRICIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaf1a1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

ID62f9bec

O patrono do reclamado requer a redesignação da audiência,

alegando que estará de férias no dia da audiência, anexando

comprovante.

Defiro e redesigno a audiência nos termos abaixo:

REDESIGNAÇÃO DE  AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL  –

PLATAFORMA ZOOM

Redesigno audiência inicial, na modalidade telepresencial, com os

seguintes parâmetros:

AUDIÊNCIA Inicial por videoconferência para o dia 23/04/2024

14:40 HORAS

Necessária a apresentação de defesa até a data da audiência.

Necessária a presença das partes, sob pena de arquivamento e

confissão.

Dispensadas testemunhas para esta audiência.

LINK ZOOM - SALA 1

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

DEFESA

Defesa deverá ser apresentada até a data da audiência.

TESTEMUNHAS

Não serão ouvidas partes e testemunhas nesta audiência.

COMPARECIMENTO DAS PARTES

N e c e s s á r i a  a  p r e s e n ç a  d a s  p a r t e s ,  s o b  p e n a  d e

arqu ivamento /pagamento  de  cus tas / reve l ia /con f issão.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta Zoom

Meeting, disponível em versões para celulares e computador.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link , ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link supramencionado.

Acesso por computador – acessar pelo Google Chrome

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no
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qual ocorrerá a audiência.

Acesso por celular

Basta acessar o link que o participante será direcionado diretamente

para o aplicativo nas lojas virtuais:

-  a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s

-  a p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / u s / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7

Os procedimentos de utilização são autoexplicativos.

COMUNICAÇÃO AO RECLAMANTES E RECLAMADOS

Caberá aos advogados comunicar clientes acerca da data/horário

da audiência.

Importante, fazer um teste com o equipamento, com a parte,

prepostos a fim de familiarizá-los com a ferramenta.

R E Q U E R I M E N T O S  D E  R E D E S I G N A Ç Ã O  D E

A U D I Ê N C I A / A L T E R A Ç Ã O  D E  M O D A L I D A D E

I - Os requerimentos de redesignação deverão ser feitos com 5 dias

de antecedência, para apreciação antes da audiência.

II - Os requerimentos de redesignação feitos em prazo inferior a 5

dias, serão apreciados no momento da audiência.

II I  -  Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por atestados médicos deverão vir acompanhados

do documento, sob pena de indeferimento.

IV - Os requerimentos fundados em impossibi l idade de

comparecimento por audiência coincidente e designada em data

anterior, deverão vir acompanhados do comprovante da audiência e

data em que o advogado foi intimado.

V - Os requerimentos para alteração da modalidade de audiência

deverão ser feitos, até 5 dias antes da data da audiência para

apreciação.

VI - Os requerimentos feitos com prazo inferior a 5 dias não terão a

modalidade de audiência alterada.

Orientações gerais – providências específicas para audiência

telepresencial

I – Serão observadas as formalidades idênticas às de uma

audiência presencial.

II - Os participantes deverão acessar o ambiente virtual (sala de

espera) pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer, aguardando o início.

III – Caso a parte não consiga acessar a sala, deverá protocolar

petição imediatamente, informando o incidente.

IV - A fim de que a interação seja a mais próxima possível de uma

audiência presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

V - Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

VI - Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

VII - Fica expressamente vedada a gravação, fotografias,

divulgação de imagem ou som em quaisquer redes sociais ou outro

meio de comunicação, de qualquer participante da audiência, sob

pena de responsabilidade.

Intimem-se.

O Juízo observa que os advogados devem acompanhar

determinações, prazos, datas e designações constantes dos

despachos e das atas de audiências, pois estes são atos

processuais vinculantes, não devendo fazer acompanhamento pelas

informações do sistema PJe, que são atos administrativos lançados

pelos servidores e podem, eventualmente, conter erros.

VOTUPORANGA/SP, 14 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011532-42.2023.5.15.0027
AUTOR YASMIM DE SOUZA XAVIER

ADVOGADO JULIANO DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 352225/SP)

RÉU SILVIA DA SILVA MERCEARIA

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA GONZALEZ(OAB:
274566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA DA SILVA MERCEARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0394548

proferido nos autos.

Vistos etc.

A parte reclamada foi citada em 20/02/2024 (ID 7adc421).

Apresentou exceção de incompetência em razão do lugar.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

VOTUPORANGA/SP, 15 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011532-42.2023.5.15.0027
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  Notificação 1484
GABINETE DO DESEMBARGADOR FÁBIO
BUENO DE AGUIAR - 2ª SDI

1493

  Notificação 1493
GABINETE DA DESEMBARGADORA MARI
ANGELA PELEGRINI - 2ª SDI

1494

  Notificação 1494
3ª SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
INDIVIDUAIS

1495

  Despacho 1495
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ
PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA - 3ª SDI

1515

  Notificação 1515
GABINETE DO DESEMBARGADOR EDISON
DOS SANTOS PELEGRINI - 3ª SDI

1516

  Notificação 1516
GABINETE DO DESEMBARGADOR
EDMUNDO FRAGA LOPES - 3ª SDI

1517

  Notificação 1517
GABINETE DA DESEMBARGADORA
LARISSA CAROTTA MARTINS DA SILVA
SCARABELIM - 3ª SDI

1521

  Notificação 1521
GABINETE DO DESEMBARGADOR
MARCELO GARCIA NUNES - 3ª SDI

1522

  Notificação 1522
GABINETE DA DESEMBARGADORA
ROSEMEIRE UEHARA TANAKA - 3ª SDI

1523

  Notificação 1523
1ª CÂMARA 1524
  Acórdão 1524
GABINETE DO DESEMBARGADOR
RICARDO ANTONIO DE PLATO - 1ª
CÂMARA

1558

  Notificação 1558
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ
CARLOS ÁBILE - 1ª CÂMARA

1562

  Notificação 1562
GABINETE JUIZ CONVOCADO (12) - 1ª
CÂMARA

1562

  Notificação 1562
2ª CÂMARA 1563
  Acórdão 1563
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  - YASMIM DE SOUZA XAVIER
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            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0394548

proferido nos autos.

Vistos etc.

A parte reclamada foi citada em 20/02/2024 (ID 7adc421).

Apresentou exceção de incompetência em razão do lugar.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

VOTUPORANGA/SP, 15 de março de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI
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GABINETE DO DESEMBARGADOR WILTON
BORBA CANICOBA - 2ª CÂMARA

1609

  Notificação 1609
GABINETE DO DESEMBARGADOR
EDMUNDO FRAGA LOPES - 3ª CÂMARA

1611

  Notificação 1611
GABINETE DA DESEMBARGADORA ANA
AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA
- 3ª CÂMARA

1613

  Notificação 1613
GABINETE DO DESEMBARGADOR HELCIO
DANTAS LOBO JÚNIOR - 3ª CÂMARA

1616

  Edital 1616
  Notificação 1618
GABINETE DA DESEMBARGADORA
ANTONIA REGINA TANCINI PESTANA - 3ª
CÂMARA

1619

  Notificação 1619
GABINETE DA DESEMBARGADORA
ROSEMEIRE UEHARA TANAKA - 3ª
CÂMARA

1621

  Notificação 1621
4ª CÂMARA 1624
  Acórdão 1624
GABINETE DO DESEMBARGADOR
DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO - 4ª
CÂMARA

1637

  Notificação 1637
GABINETE DA DESEMBARGADORA
LUCIANE STORER - 4ª CÂMARA

1765

  Edital 1765
5ª CÂMARA 1766
  Acórdão 1766
GABINETE DA DESEMBARGADORA MARIA
MADALENA DE OLIVEIRA - 5ª CÂMARA

1766

  Notificação 1766
GABINETE DA DESEMBARGADORA
ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID - 5ª
CÂMARA

1767

  Notificação 1767
GABINETE DO DESEMBARGADOR
MARCOS DA SILVA PORTO - 5ª CÂMARA

1767

  Notificação 1767
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO
BATISTA DA SILVA - 6ª CÂMARA

1774

  Notificação 1774
GABINETE DO DESEMBARGADOR RENATO
HENRY SANT'ANNA - 6ª CÂMARA

1790

  Notificação 1790
GABINETE DO DESEMBARGADOR
ROBERTO NÓBREGA DE ALMEIDA FILHO -
7ª CÂMARA

1793

  Notificação 1793
GABINETE DO DESEMBARGADOR EDER
SIVERS - 7ª CÂMARA

1795

  Notificação 1795
GABINETE DA DESEMBARGADORA
ANDREA GUELFI CUNHA - 7ª CÂMARA

1800

  Notificação 1800
8ª CÂMARA 1801
  Acórdão 1801
GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ
ROBERTO NUNES - 8ª CÂMARA

1834

  Notificação 1834
GABINETE DO DESEMBARGADOR
CLAUDINEI ZAPATA MARQUES - 8ª
CÂMARA

1835

  Notificação 1835
9ª CÂMARA 1837
  Acórdão 1837
  Pauta 1860
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ
PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA - 9ª CÂMARA

1873

  Notificação 1873
GABINETE DO DESEMBARGADOR
GERSON LACERDA PISTORI - 9ª CÂMARA

1877

  Notificação 1877
GABINETE DO DESEMBARGADOR
MARCELO GARCIA NUNES - 9ª CÂMARA

1881

  Notificação 1881
10ª CÂMARA 1883
  Acórdão 1883
GABINETE DO DESEMBARGADOR
RICARDO REGIS LARAIA - 10ª CÂMARA

1910

  Notificação 1910
GABINETE DO DESEMBARGADOR
MARCOS DA SILVA PORTO - 10ª CÂMARA

1913

  Notificação 1913
11ª CÂMARA 1917
  Acórdão 1917
GABINETE DO DESEMBARGADOR EDER
SIVERS - 11ª CÂMARA

2054

  Notificação 2054
GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ
FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO - 11ª
CÂMARA

2055

  Notificação 2055
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO
BATISTA MARTINS CÉSAR - 11ª CÂMARA

2065

  Notificação 2065
VARA DO TRABALHO DE ADAMANTINA 2072
  Edital 2072
  Notificação 2074
1ª VARA DO TRABALHO DE AMERICANA 2124
  Notificação 2124
2ª VARA DO TRABALHO DE AMERICANA 2185
  Edital 2185
  Notificação 2186
VARA DO TRABALHO DE AMPARO 2271
  Notificação 2271
POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DE AMPARO EM PEDREIRA

2345

  Notificação 2345
VARA DO TRABALHO DE ANDRADINA 2350
  Edital 2350
  Notificação 2352
VARA DO TRABALHO DE APARECIDA 2456
  Notificação 2456
1ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA 2467
  Edital 2467
  Notificação 2474
2ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA 2532
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  Edital 2532
  Notificação 2533
3ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA 2556
  Edital 2556
  Notificação 2557
Centro Judiciário de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas da Justiça do Trabalho
ARAÇATUBA

2577

  Notificação 2577
JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA DE ARAÇATUBA

2653

  Notificação 2653
1ª VARA DO TRABALHO DE ARARAQUARA 2654
  Notificação 2654
2ª VARA DO TRABALHO DE ARARAQUARA 2673
  Edital 2673
  Notificação 2674
3ª VARA DO TRABALHO DE ARARAQUARA 2690
  Edital 2690
  Notificação 2691
DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE ARARAQUARA
- TRT15

2723

  Notificação 2723
Centro Judiciário de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas da Justiça do Trabalho
ARARAQUARA

2725

  Notificação 2725
Assessoria de Execução de Araraquara 2744
  Notificação 2744
Assessoria de Liquidação de Araraquara 2788
  Notificação 2788
VARA DO TRABALHO DE ARARAS 2884
  Notificação 2884
1ª VARA DO TRABALHO DE ASSIS 2961
  Notificação 2961
2ª VARA DO TRABALHO DE ASSIS 3028
  Edital 3028
  Notificação 3029
VARA DO TRABALHO DE ATIBAIA 3049
  Edital 3049
  Notificação 3049
VARA DO TRABALHO DE AVARÉ 3052
  Notificação 3052
VARA DO TRABALHO DE BARRETOS 3118
  Notificação 3119
VARA DO TRABALHO DE BATATAIS 3235
  Notificação 3235
1ª VARA DO TRABALHO DE BAURU 3257
  Edital 3257
  Notificação 3259
2ª VARA DO TRABALHO DE BAURU 3310
  Notificação 3310
3ª VARA DO TRABALHO DE BAURU 3343
  Notificação 3343
4ª VARA DO TRABALHO DE BAURU 3389
  Notificação 3389
DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE BAURU -
TRT15

3402

  Notificação 3402
Divisão de Liquidação de Bauru 3404
  Notificação 3404
Assessoria de Execução I de Bauru 3426
  Notificação 3426
Assessoria de Execução II de Bauru 3434
  Notificação 3434
VARA DO TRABALHO DE BEBEDOURO 3448
  Edital 3448
  Notificação 3456
VARA DO TRABALHO DE BIRIGUI 3485
  Edital 3485
  Notificação 3486
VARA DO TRABALHO DE BOTUCATU 3525
  Notificação 3525
VARA DO TRABALHO DE BRAGANÇA
PAULISTA

3572

  Notificação 3572
VARA DO TRABALHO DE CAÇAPAVA 3647
  Edital 3647
  Notificação 3652
VARA DO TRABALHO DE CAJURU 3693
  Notificação 3693
1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 3721
  Notificação 3721
2ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 3733
  Notificação 3733
3ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 3748
  Notificação 3748
4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 3762
  Notificação 3762
5ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 3797
  Edital 3797
  Notificação 3799
6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 3813
  Edital 3813
  Notificação 3814
7ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 3828
  Notificação 3828
8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 3845
  Edital 3845
  Notificação 3846
9ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 3920
  Edital 3920
  Notificação 3923
10ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 3967
  Edital 3967
  Notificação 3968
11ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 3993
  Edital 3993
  Notificação 3995
12ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 4061
  Edital 4061
  Notificação 4063
JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA DE CAMPINAS

4082

  Notificação 4082
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Centro Judiciário de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas da Justiça do Trabalho
Campinas

4083

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas da Justiça do Trabalho
Campinas

4084

  Notificação 4084
Assessoria de Liquidação de Campinas 4084
  Edital 4084
  Notificação 4098
Assessoria de Conhecimento de Campinas 4309
  Notificação 4309
Assessoria de Execução I de Campinas 4393
  Edital 4393
  Notificação 4395
Assessoria de Execução II de Campinas 4411
  Edital 4411
  Notificação 4412
Assessoria de Execução III de Campinas 4426
  Notificação 4426
Assessoria de Execução IV de Campinas 4451
  Notificação 4451
Assessoria de Execução V de Campinas 4473
  Notificação 4473
Assessoria de Execução VI de Campinas 4532
  Notificação 4532
VARA DO TRABALHO DE CAMPO LIMPO
PAULISTA

4533

  Notificação 4533
VARA DO TRABALHO DE CAPÃO BONITO 4603
  Notificação 4603
VARA DO TRABALHO DE CAPIVARI 4614
  Notificação 4614
VARA DO TRABALHO DE
CARAGUATATUBA

4844

  Edital 4844
  Notificação 4845
1ª VARA DO TRABALHO DE CATANDUVA 4869
  Edital 4869
  Notificação 4870
2ª VARA DO TRABALHO DE CATANDUVA 4899
  Notificação 4899
VARA DO TRABALHO DE CRUZEIRO 4950
  Despacho 4950
  Notificação 4954
VARA DO TRABALHO DE DRACENA 4992
  Edital 4992
  Notificação 4993
VARA DO TRABALHO DE FERNANDÓPOLIS 5051
  Edital 5051
  Notificação 5054
1ª VARA DO TRABALHO DE FRANCA 5076
  Edital 5076
  Notificação 5077
2ª VARA DO TRABALHO DE FRANCA 5177
  Notificação 5177
DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE FRANCA -
TRT15

5211

  Notificação 5211
Centro Judiciário de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas da Justiça do Trabalho
FRANCA

5216

  Notificação 5216
VARA DO TRABALHO DE GARÇA 5217
  Notificação 5217
VARA DO TRABALHO DE GUARATINGUETÁ 5227
  Notificação 5227
VARA DO TRABALHO DE HORTOLÂNDIA 5272
  Edital 5272
  Notificação 5275
VARA DO TRABALHO DE INDAIATUBA 5391
  Edital 5391
  Notificação 5399
VARA DO TRABALHO DE ITANHAÉM 5476
  Edital 5476
  Notificação 5488
VARA DO TRABALHO DE ITAPETININGA 5557
  Edital 5557
  Notificação 5562
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVA 5763
  Edital 5763
  Notificação 5764
VARA DO TRABALHO DE ITAPIRA 5795
  Notificação 5795
VARA DO TRABALHO DE ITÁPOLIS 5830
  Notificação 5830
VARA DO TRABALHO DE ITARARÉ 5880
  Edital 5880
  Notificação 5881
VARA DO TRABALHO DE ITATIBA 5904
  Despacho 5904
  Notificação 5906
VARA DO TRABALHO DE ITU 5942
  Notificação 5942
VARA DO TRABALHO DE ITUVERAVA 6059
  Notificação 6060
1ª VARA DO TRABALHO DE JABOTICABAL 6074
  Notificação 6074
2ª VARA DO TRABALHO DE JABOTICABAL 6120
  Notificação 6120
1ª VARA DO TRABALHO DE JACAREÍ 6179
  Edital 6179
  Notificação 6179
2ª VARA DO TRABALHO DE JACAREÍ 6224
  Edital 6224
  Notificação 6227
VARA DO TRABALHO DE JALES 6249
  Notificação 6249
1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ 6254
  Notificação 6254
2ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ 6341
  Notificação 6341
VARA DO TRABALHO DE JOSÉ BONIFÁCIO 6425
  Notificação 6425
1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ 6455
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  Notificação 6455
2ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ 6505
  Notificação 6505
3ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ 6512
  Edital 6512
  Notificação 6516
4ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ 6565
  Edital 6565
  Notificação 6567
5ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ 6626
  Notificação 6626
Centro Judiciário de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas da Justiça do Trabalho
JUNDIAÍ

6655

  Notificação 6655
Assessoria de Execução I de Jundiaí 6657
  Notificação 6657
Assessoria de Execução II de Jundiaí 6677
  Notificação 6677
Divisão de Liquidação de Jundiaí 6687
  Notificação 6687
Assessoria de Conhecimento II de Jundiaí 6718
  Notificação 6718
VARA DO TRABALHO DE LEME 6720
  Edital 6720
  Notificação 6721
1ª VARA DO TRABALHO DE LENÇÓIS
PAULISTA

6814

  Notificação 6814
2ª VARA DO TRABALHO DE LENÇÓIS
PAULISTA

6836

  Notificação 6836
1ª VARA DO TRABALHO DE LIMEIRA 6873
  Notificação 6873
2ª VARA DO TRABALHO DE LIMEIRA 6949
  Edital 6949
  Notificação 6950
VARA DO TRABALHO DE LINS 7048
  Notificação 7048
VARA DO TRABALHO DE LORENA 7087
  Notificação 7087
1ª VARA DO TRABALHO DE MARÍLIA 7105
  Edital 7105
  Notificação 7106
2ª VARA DO TRABALHO DE MARÍLIA 7122
  Notificação 7122
VARA DO TRABALHO DE MATÃO 7283
  Notificação 7283
VARA DO TRABALHO DE MOCOCA 7348
  Notificação 7348
VARA DO TRABALHO DE MOGI GUAÇU 7388
  Notificação 7388
VARA DO TRABALHO DE OLÍMPIA 7458
  Edital 7458
  Notificação 7463
VARA DO TRABALHO DE OURINHOS 7583
  Notificação 7583

1ª VARA DO TRABALHO DE PAULÍNIA 7634
  Edital 7634
  Notificação 7642
2ª VARA DO TRABALHO DE PAULÍNIA 7706
  Edital 7706
  Notificação 7706
VARA DO TRABALHO DE PEDERNEIRAS 7758
  Notificação 7758
POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DE PEDERNEIRAS EM BARIRI

7796

  Notificação 7796
VARA DO TRABALHO DE PENÁPOLIS 7806
  Notificação 7806
VARA DO TRABALHO DE PIEDADE 7820
  Notificação 7820
VARA DO TRABALHO DE
PINDAMONHANGABA

7829

  Despacho 7829
  Edital 7830
  Notificação 7832
POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DE PINDAMONHANGABA EM
CAMPOS DO JORDÃO

7923

  Notificação 7923
1ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA 7930
  Notificação 7930
2ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA 8060
  Notificação 8060
3ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA 8086
  Notificação 8086
Divisão de Liquidação de Piracicaba 8116
  Edital 8116
  Notificação 8117
Assessoria de Execução de Piracicaba 8139
  Notificação 8139
Centro Judiciário de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas da Justiça do Trabalho
PIRACICABA

8162

  Notificação 8162
VARA DO TRABALHO DE PIRASSUNUNGA 8162
  Notificação 8162
VARA DO TRABALHO DE PORTO
FERREIRA

8213

  Notificação 8213
1ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE
PRUDENTE

8254

  Edital 8254
  Notificação 8258
2ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE
PRUDENTE

8323

  Despacho 8323
  Notificação 8325
Centro Judiciário de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas da Justiça do Trabalho
Presidente Prudente

8380

  Notificação 8380
VARA DO TRABALHO DE REGISTRO 8405
  Notificação 8405
1ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO
PRETO

8482

3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10509
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212008



  Notificação 8482
2ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO
PRETO

8510

  Edital 8510
  Notificação 8517
3ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO
PRETO

8617

  Notificação 8617
4ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO
PRETO

8640

  Edital 8640
  Notificação 8644
5ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO
PRETO

8657

  Edital 8657
  Notificação 8658
6ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO
PRETO

8663

  Edital 8663
  Notificação 8668
Assessoria de Execução I de Ribeirão Preto 8717
  Notificação 8717
Assessoria de Execução II de Ribeirão Preto 8727
  Notificação 8727
Assessoria de Execução III de Ribeirão Preto 8732
  Notificação 8732
DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE RIBEIRÃO
PRETO - TRT15

8747

  Notificação 8747
Assessoria de Liquidação de Ribeirão Preto 8765
  Notificação 8765
VARA DO TRABALHO DE RIO CLARO 8830
  Edital 8830
  Notificação 8831
VARA DO TRABALHO DE SALTO 8877
  Notificação 8877
VARA DO TRABALHO DE SANTA BÁRBARA
D'OESTE

8915

  Notificação 8915
VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO
RIO PARDO

8980

  Edital 8980
  Notificação 8981
1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO CARLOS 9011
  Notificação 9011
2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO CARLOS 9041
  Edital 9041
  Notificação 9042
VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DA
BOA VISTA

9093

  Edital 9093
  Notificação 9094
POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
EM ESPÍRITO SANTO DO PINHAL

9104

  Notificação 9104
VARA DO TRABALHO DE SÃO JOAQUIM DA
BARRA

9106

  Notificação 9106

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas da Justiça do Trabalho
SJRIOPRETO

9178

  Notificação 9178
VARA DO TRABALHO DE SÃO ROQUE 9186
  Notificação 9186
VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO 9214
  Edital 9214
  Notificação 9218
1ª VARA DO TRABALHO DE SERTÃOZINHO 9289
  Edital 9289
  Notificação 9291
2ª VARA DO TRABALHO DE SERTÃOZINHO 9305
  Notificação 9305
Assessoria de Execução de Sertãozinho 9327
  Notificação 9327
Assessoria de Liquidação de Sertãozinho 9347
  Notificação 9347
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA 9390
  Notificação 9390
2ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA 9441
  Notificação 9441
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA 9461
  Edital 9461
  Notificação 9462
4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA 9496
  Notificação 9496
Divisão de Liquidação de Sorocaba 9542
  Notificação 9542
Assessoria de Execução I de Sorocaba 9802
  Edital 9802
  Notificação 9804
Assessoria de Execução II de Sorocaba 9891
  Notificação 9891
VARA DO TRABALHO DE SUMARÉ 9914
  Notificação 9914
VARA DO TRABALHO DE TANABI 10012
  Edital 10012
  Notificação 10018
VARA DO TRABALHO DE TAQUARITINGA 10052
  Notificação 10052
VARA DO TRABALHO DE TATUÍ 10072
  Despacho 10072
  Edital 10073
  Notificação 10074
1ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATÉ 10121
  Notificação 10121
2ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATÉ 10183
  Edital 10183
  Notificação 10184
Centro Judiciário de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas da Justiça do Trabalho
TAUBATÉ

10260

  Notificação 10260
VARA DO TRABALHO DE TEODORO
SAMPAIO

10302

  Notificação 10302
VARA DO TRABALHO DE TIETÊ 10312
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  Edital 10312
  Notificação 10313
VARA DO TRABALHO DE TUPÃ 10400
  Notificação 10400
VARA DO TRABALHO DE UBATUBA 10437
  Notificação 10437
VARA DO TRABALHO DE VOTUPORANGA 10449
  Notificação 10449
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Apresentação


#ParaTodosVerem: foto de Sua Excelência o
Desembargador Vice-Corregedor Manoel


Carlos Toledo Filho


Em 28 de Fevereiro de 2024, Sua
Excelência o Desembargador MANOEL
CARLOS TOLEDO FILHO,
Vice-Corregedor Regional, em
cumprimento ao artigo 29, II, do
Regimento Interno, presidiu a Correição
Ordinária na Unidade, conforme Edital
CR nº 1/2024 disponibilizado no DEJT,
caderno judiciário de 16/01/2024, página
576, alterado pelo Edital CR nº 2/2024,
disponibilizado no DEJT, caderno
judiciário de 9/2/2024, página 505.


#ParaTodosVerem: foto dos servidores da
Corregedoria Regional


Atualmente, a equipe de correições é
composta por profissionais
especializados responsáveis por
elaborar a Ata Correicional,
dedicando-se de maneira detalhada aos
dados estatísticos e mantendo uma
abordagem atenta à realidade da
Unidade.


A Equipe de Correição
Vlademir Nei Suato


Adriana Castello Branco Pannoni Maricato Deffente
Alessandra Santos Terçarioli da Silva


Fabio Turco Merlim
Flavia Andre Carbonieri
Natalia Magnani Salomão


Nivia Silva Pedrosa Franceschi
Renato de Carvalho Miatto


Suely Suzuki
Tatiana Romero Wild
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0000705-97.2021.2.00.0515 28 de Fevereiro de 2024


Juíza Titular Regina Rodrigues Urbano
Juíza Substituta em Auxílio Fixo Lady Ane de Paula Santos Della
Rocca
Juíza Substituta da auxiliar Erika Ferrari Zanella


A Equipe da Vara do Trabalho de Leme


#ParaTodosVerem: foto com a equipe da Vara do Trabalho de Leme: Nei Hamilton Fernandes Silva,
Wellington George Braga Paz, Carlos Alberto Timoni de Oliveira, Dheise Monique Euphrasio, Anelise
Lino de Queiroz, Daniele Fernanda Stefani, Marcia Regina Marques de Paula, Ivi Cristina Indalecio


Bueno.
As Juízas Regina Rodrigues Urbano, Lady Ane de Paula Santos Della Rocca e Erika Ferrari Zanella,
bem como o servidor Heitor Augusto Scarpari Costa e o estagiário Aurelino Conceicao Carvalho Júnior


não estão na foto.
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Vara do Trabalho de Leme


● A servidora Silvia Helena Notário Lenzi (PROAD 17093/2018, autorização para
teletrabalho expirada) é assistente da Juíza Titular. O servidor Henrique Amaral de
Lima Netto (PROAD 17574/2018, autorização para teletrabalho expirada) é
assistente da Juíza Substituta. Nei Hamilton Fernandes Silva é assistente da
Juíza Substituta em auxílio Fixo e foi designado para auxiliar a Juíza da 2VT de
Ribeirão Preto durante o afastamento da Juíza Substituta em auxílio Fixo. Ele atua
presencialmente na VT de Pirassununga.


● Há 3 servidores atuando em regime de teletrabalho: Carlos Alberto Timoni de
Oliveira (PROAD 31480/2023, teletrabalho autorizado por 12 meses a partir de
28/12/2023), Marcia Regina Marques de Paula (Proad 18781/2022, teletrabalho
autorizado por 12 meses a partir de 06/11/2023) e Heitor Augusto Scarpari Costa
(PROAD 18780/2022, teletrabalho autorizado por 12 meses a partir de
28/11/2023).


● Os oficiais de justiça Fabrício Lima Pereira e Renato Francisco Normandia
Moreira atuam na Unidade.


● Há um estagiário na Unidade: Aurelino Conceição Carvalho Júnior, do Centro de
Integração Empresa Escola.
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Lotação atual da Unidade: 8 servidores


Lotação prevista no anexo da Portaria GP nº 77/2019 (sem adicional): 10 servidores


⚠ “DELTA” da Vara: -2


Lotação atual de Oficiais de Justiça 2 oficiais


Lotação prevista no anexo da Portaria GP nº 77/2019 2 oficiais


⚠ “DELTA” dos Oficiais de Justiça: DE ACORDO
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Jurisdição: Leme e Santa Cruz da Conceição
Lei de criação nº: 10.770/03
Data de instalação: 29/04/2005


Informações da localidade:


Localizado no centro-leste do estado de São Paulo, Leme é um município cuja
população, de acordo com os dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE e conforme o último censo, de 2022, totaliza 98.161 pessoas.


Fonte: Prefeitura Municipal de Leme Fonte: IBGE cidades


#ParaTodosVerem: foto da cidade
#ParaTodosVerem: imagem do mapa do Estado de
São Paulo, com destaque para o município de


Leme.


Faixa de Movimentação Processual
[1001 a 1500 processos]


Processos distribuídos nos últimos anos


A faixa de movimentação processual é calculada com base na média
trienal dos processos distribuídos nos três anos anteriores.
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Fonte: Plano Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026


“CON” + “REGERE” = CORREIÇÃO
= REGÊNCIA EM DUPLA.


#ParaTodosVerem: foto de mãos unidas. #ParaTodosVerem: foto de peças de quebra
cabeça sendo juntadas.


A origem da palavra "Correição" remonta ao latim, derivada de "regere", que significa
"deixar como deve ser", combinado com o prefixo "com", que denota "junto de".
Nesse contexto, o propósito da correição não se limita apenas à correção de erros,
mas, de maneira conjunta, visa alinhar procedimentos para aprimorar o atendimento
ao jurisdicionado.
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#ParaTodosVerem:
desenho de três pessoas
de mãos dadas sobre três


peças unidas de
quebra-cabeça, uma das
pessoas com a mão
estendida para uma


quarta de pé sobre outra
peça, separada das


demais.


A Corregedoria Regional reconhece que os dados
estatísticos, por si só, não são suficientes para
determinar o desempenho de uma Unidade. É
imprescindível uma análise conjunta dos dados
coletados e das circunstâncias específicas em que a
Unidade judiciária opera. Essa abordagem permite extrair
parâmetros relevantes para a gestão e
aprimoramento da prestação jurisdicional local. O ponto
de partida para esse processo é a consideração da
experiência singular da Unidade e de sua equipe.


A Corregedoria preserva um canal de comunicação com a primeira
instância e mantém contato com a Unidade para conhecer as
ocorrências relevantes desde a última autoinspeção para
aprimoramento dos dados para a correição anual.


8


Anexo 1 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinária - VE LEME
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8







Vara do Trabalho de Leme


Diagnóstico


➔ Consultas realizadas no período de 02/02/2024 a 16/02/2024.


◆ Relatório Correicional anterior com dados de 08/2022 a 06/2023.


◆ Relatório Correicional atual com dados de 07/2023 a 12/2023.


Após análise dos dados apresentados no Anexo I - Relatório Correicional, foram
feitas as seguintes constatações:


Acesse o Anexo II - Glossário para obter mais informações sobre os
termos e relatórios utilizados e as Anexo III - Normas institucionais -
para o inteiro teor dos normativos.


Macrovisão


✔
Expressivo índice de conciliação, revelando a boa triagem para as pautas
iniciais.


⚠
Necessidade de formalizar a atuação do regime de teletrabalho da
servidora Silvia Helena Notário Lenzi e do servidor Henrique Amaral de
Lima Netto.


✔ O número de processos com adesão ao “Juízo 100% Digital” compatibiliza
com o número de audiências telepresenciais realizadas.


⚠ Necessidade da correta atribuição do rito de procedimento dos processos
na designação de audiências no sistema PJe.


⚠ Necessidade da integral adequação dos procedimentos à não estipulação
de prazo para juntada de contestação sem realização de audiência, para
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assegurar a observância estrita do iter estipulado pelo artigo 847 da CLT.
Imediata suspensão de aplicação do artigo 335 do CPC


⚠ Necessidade de que a suspensão da execução ocorra com o
encaminhamento dos autos para “Aguardando Final do Sobrestamento”.


⚠
Necessidade de condução da gestão para reduzir a quantidade de
processos pendentes de baixa na fase de execução, ensejando a redução
da taxa de congestionamento na fase.


⚠ Necessidade de manter a adequação e regularidade dos registros no
sistema Exe-PJe.


⚠ Necessidade de parametrizar a área de zoneamento para distribuição
automática de mandados aos oficiais de justiça.


⚠
Subsiste a necessidade de gestão de saldos remanescentes em processos
judiciais, sobre o tratamento dos processos arquivados até 14 de fevereiro
de 2019 com valores depositados em contas judiciais vinculadas.
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A primeira análise para obter um diagnóstico da Unidade é feita por
meio do Índice Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça
do Trabalho - IGEST.


#ParaTodosVerem: infográfico com os resultados dos cinco mesoindicadores do IGEST da Unidade.


O infográfico traz o resultado do IGEST ao centro e os mesoindicadores que
o compõem ao redor (Acervo, Força de Trabalho, Celeridade,
Congestionamento e Produtividade).


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento dos autos à conclusão, tão logo decorra o prazo para razões
finais, contribui para a celeridade processual.


➤ Contribuem para a redução do congestionamento na fase execução:


➜ homologação de acordos em execução;
➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


➤ Sempre que detectadas, a Unidade promoverá a correção de inconsistências dos
registros processuais, a fim de garantir a autenticidade das informações estatísticas
disponibilizadas no sistema e-Gestão.
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Audiências e Produtividade


3.1. AUDIÊNCIAS
3.1.1. Audiências Realizadas por Modalidade
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas por
modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência) e, em linha, com o total realizado, no
período de 2021 a 2023.


O gráfico reflete a relação do número de audiências realizadas na
modalidade presencial com aquelas realizadas por
videoconferência/telepresencial nos últimos três anos.


Atualmente, estão em andamento 2781 processos sob o regime do "Juízo
100% Digital", dos quais 1010 estão na fase de conhecimento.


A unidade informou que há grande adesão ao “Juízo 100% Digital” e pedido
de advogados para audiências virtuais, motivo pelo qual o índice de
audiências telepresenciais é maior que o de audiências presenciais.
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3.1.2. Audiências
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas e


canceladas, no período de 2021 a 2023.


O termo "cancelamento" é empregado para identificar as audiências
possivelmente retiradas da pauta por realocações simples, devoluções de
notificações ou solicitações das partes, assim como para aquelas
redesignações que buscam antecipar a audiência, mesmo mantendo a
mesma data.


A Unidade informou que os cancelamentos se devem pelos seguintes
motivos: situações corriqueiras de audiências (pedido de parte, problemas
de conexão, atraso na entrega do laudo, etc), designação da Juíza Titular
em substituição ao presidente da Amatra, alteração da Juíza Substituta em
auxílio fixo e consequente adequação de pauta em virtude de férias
anteriormente deferidas e alteração da data da correição.


VALE LEMBRAR


➤ O cancelamento de audiências demanda a reestruturação da agenda, resultando em
uma revisão suplementar e acarretando em investimento adicional de recursos
humanos.
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3.1.3. Pauta
Fonte: painel sistema PJe


Pesquisa realizada em 20/2/2024 por amostragem, referente à semana de 26 a
1/3/2024.


Sala 1 Sala 2 TOTAL
da


UNIDADEPresencial Tele-
presencial Presencial Tele-


presencial


Inicial (Ord/Sum) - 2 - 4 6


UNA (Ord/Sum) - - - - -


INS (Ord/Sum) - 11 - 13 24


Conciliação
(CON) - 13 - 11 24


Conciliação
(LIQ/EXE) - 1 - 3 4


TOTAL por SALA 27 31


SALA 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira


1 - PRINCIPAL ✔. ✔. ✔. - ✔.-


2 - AUXILIAR - ✔. ✔- ✔. -


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências designadas por sala (1 - principal e 2 -
auxiliar), por modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência), por rito e por dia da semana.


✔
Constata-se proporcionalidade no agendamento de audiências em ambas
as salas.


A unidade informou que as audiências ocorrem na sala 1 às segundas-feiras
e quartas-feiras, e na sala 2 às terças-feiras e quintas-feiras.
Alternadamente, em ambas as salas, as audiências ocorrem às
sextas-feiras.


A unidade informou que não são agendadas audiências UNA. Além disso, a
pauta de audiência inicial está em março, pois em virtude do alto índice de
conciliação em mediação, boa parte dos processos são designados para
respectiva pauta (mediação). Por isso, verificam-se apenas instruções na
semana pesquisada.


14


Anexo 1 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinária - VE LEME
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 14







Vara do Trabalho de Leme


3.1.4. Datas e Prazos para Realização de Audiências (pauta
futura)


Fonte: painel do sistema PJe (pesquisa realizada em 6/2/2024)


TIPO


Informação
da


Autoinspeç
ão
(dias


corridos)


Prazo até
realização
da audiência


Pesquisa
atual
(dias


corridos)


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa
atual


(Data mais
distante)


Informação
da


Autoinspeçã
o


(dias
corridos)


Prazo até
realização da
audiência


Pesquisa
atual


(dias corridos


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa
atual


(Data mais
distante)


SALA 1 - PRINCIPAL SALA 2 - AUXILIAR


INICIAIS/Sum - 29 6/3/2024 - 37 14/3/2024


INICIAIS/Ord - 41 18/3/2024 - 65 11/4/2024


UNAS/Sum - - - - - -


UNAS/Ord - - - - - -


INSTRUÇÕES/
Sum - 136 21/6/2024 - 168 23/7/2024


INSTRUÇÕES/
Ord - 204 28/8/2024 - 177 1º/8/2024


CONCILIAÇÃO - 56 2/4/2024 - 57 3/4/2024


#ParaTodosVerem: tabela comparativa entre a informação da autoinspeção e a pesquisa atual,
contendo as quantidades, datas e prazos para realização de audiências (pauta futura), divididas por
sala (juiz titular e juiz auxiliar) e por rito processual.


A data da pesquisa atual antecede o prazo de seis meses para realização
da autoinspeção ordinária, pois a correição anterior foi realizada em
22/8/2023. Logo, não há dados de autoinspeção disponíveis para
comparação no quadro. Assim, a Unidade deverá realizar a próxima a
autoinspeção ordinária seis meses após a correição ordinária de
2024.


⚠
Nos processos 0010685-44.2022.5.15.0134 e 0011165-85.2023.5.15.0134
do rito sumaríssimo, foram designadas audiências como se do rito ordinário
fossem, em prejuízo da avaliação da celeridade quanto aos processos do
rito sumaríssimo em comparação ao ordinário.
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3.1.5. Processos Pendentes de Inclusão em Pauta
Fonte: Painel do sistema PJe (consulta em 06/02/2024)


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos pendentes de
inclusão em pauta.


Acima, o infográfico de quantos processos estão pendentes de designação
de audiência e, dentre eles, quantos são novos.


A equipe da Unidade informou que os processos nos quais são partes a
União, o Estado, os Municípios e as autarquias e fundações instituídas e
mantidas pelo poder público não são incluídos em pautas de audiências.
Também foi informado que o percentual estimado de processos com ente
público corresponde a aproximadamente 2%.


Dentre os processos com o chip “Audiência não designada”, há um em que
figura ente público, para os quais é dispensada a designação de audiência
em virtude dos normativos vigentes, como 0010520-60.2023.5.15.0134.


Inconsistência técnica acerca do chip "Audiência - não designada", sem
responsabilidade da Unidade. Por vezes, não reflete a correta situação dos
processos. Por exemplo, no processo 0010390-70.2023.5.15.0134 a
audiência já foi realizada, contudo, o chip só será excluído com movimento
decisivo de sentença.


✔
Há apenas 8 processos na tarefa “Triagem Inicial”, sendo o mais antigo
distribuído em 5/2/2024.
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⚠
Notam-se processos pendentes de inclusão em pauta -
0011568-54.2023.5.15.0134 e 0011700-14.2023.5.15.0134 - com prazo para
contestação e réplica em audiência para tentativa de conciliação e não foi
agendada nenhuma audiência posterior ou mencionada qualquer conclusão
processual.


Segundo informações do diretor, a Juíza Titular ainda faz audiências pelo
Art 335 do CPC em casos de reclamadas que não fazem acordo e têm
pedido de perícia.


VALE LEMBRAR


➤ Priorizar a inclusão dos processos da tarefa “Triagem Inicial” na pauta de audiências a
fim de se evitar um grande lapso temporal entre o recebimento da ação e a
designação da sessão, causando prejuízo ao jurisdicionado.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência de instrução, no mesmo ato em que
deferirem a produção da prova técnica, independentemente de sua finalização, evita
que haja processos sem data de audiência.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência deve ser planejada de forma a,
minimamente, preservar os prazos de audiência identificados.


3.1.6. Agenda do Magistrado
Clique aqui para a agenda da Juíza Titular


Clique aqui para a agenda da Juíza Substituta


✔ A Juíza Titular e a Juíza Substituta informaram o comparecimento em três
dias da semana durante o ano de 2024.


A Juíza Substituta em Auxílio Fixo Lady Ane de Paula Santos Della Rocca,
encontra-se afastada de 11/09/2023 a 03/11/2024 por motivos de estudos. A
Juíza Substituta. Erika Ferrari Zanella, é sua substituta desde 7/1/2024 a
3/11/2024.
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3.1.7. Outras Observações
Fonte: Processos consultados por amostragem no sistema PJe


Indicação na ata da forma
de participação


Agenda com vagas
disponíveis no SISDOV


⚠
Na ata de audiência do
processo
0010184-90.2022.5.15.0134
não constou a forma de
participação das partes e
magistrado


⚠
Não existe agenda com
disponibilidade para
agendamento pelo Juízo
Deprecante no município de
Leme.


Concessão de prazo para juntada de contestação sem
realização de audiência


⚠
Não foram localizados processos em que o Juízo tenha
estipulado, após 29/11/2022, prazo para juntada de
contestação sem realização de audiência.


Utiliza o link único permanente na plataforma Zoom desde o início da
realização das audiências telepresenciais.
Além disso, referiu que configurou sala de espera de acordo com manual
disponibilizado no anexo do normativo, incluindo o vídeo institucional com
orientações para partes e advogados que ali ingressarem.
Ademais, aduziu que o secretário de audiências registra adequadamente o
andamento de cada audiência no sistema AUD4 a fim de que o status
informado no aplicativo JTe demonstre a situação real da audiência.


✔
Consulta por amostragem na pauta do dia 05/08/2024, nos processos
0010789-02.2023.5.15.0134 e 0011701-96.2023.5.15.0134, cujas audiências
foram designadas em 15/02/2024, corroboram a informação do uso do link
único.
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VALE LEMBRAR


➤ A padronização dos procedimentos nas audiências telepresenciais visa garantir a
segurança e eficiência dos atos processuais realizados de forma digital ou eletrônica,
bem como assegurar a qualidade do atendimento e serviços prestados ao
jurisdicionado e à sociedade.


3.1.8. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-Sincor, variáveis 430/90.430, 434/90.434 e 438/90.438 - CEJUSC-JT de Leme


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos remetidos ao CEJUSC.


O infográfico mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC para
as pautas de mediação ou de iniciais.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


✔
Constata-se o envio de grande quantidade de processos da fase de
conhecimento ao longo do período correicional, para inclusão em pauta de
audiências no CEJUSC.
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VALE LEMBRAR


➤ A inclusão de processos com potencial conciliatório em pautas de tentativa de
conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e atuação de servidores na
Unidade ou no CEJUSC podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


➤ O encaminhamento de processos (já liquidados e não pagos voluntariamente após a
citação) para pautas ordinárias de audiências de tentativa de conciliação,
especialmente durante a Semana Nacional da Execução Trabalhista, contribui para a
celeridade processual.


3.2. PRODUTIVIDADE
3.2.1. Acordos no Conhecimento
Fonte: e-SInCor, relatório painel do conhecimento - acordos


67%➜ 62%
Taxa de Conciliação Líquida


Proporção entre acordos homologados e
processos solucionados, excluídas as desistências
e arquivamentos.


⚠ Houve redução na solução dos processos por conciliação em relação ao
período correicional anterior


3.2.2. Acordos em Execução
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 378/90.378


Período Correicional 08/2022 a 06/2023 07/2023 a 12/2023


Acordos Realizados 37 16


⚠ Redução da quantidade de acordos homologados na fase de execução em
relação ao período anterior.
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3.2.3. Processos Solucionados
Fonte: relatório correicional, itens 4.1, 10.1 e 13.


62,94%➜63,83%
Taxa de Produtividade


1018➜ 1023
Pendentes de Solução


1729➜ 1806
Processos Solucionados (V09)


1708
Processos solucionados com exame de mérito


(incluindo conciliações)
com média mensal de 142,3 processos, no


relatório correicional atual.


1702➜ 1810
Processos Recebidos (V10)


✔
Aumento da taxa de produtividade em decorrência do aumento dos
processos solucionados, muito embora a quantidade de processos
pendentes de solução apresenta uma discreta elevação.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão para a solução de processos, frente à elevação da demanda deve
contribuir para reduzir os processos Pendentes de Solução (aguardam julgamento)
o que ajuda a Taxa de Produtividade.


3.2.4. Sentenças Líquidas Proferidas
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 055/90.055


⚠ Foi proferida apenas uma sentença líquida no último período correicional.


A Unidade confirmou que não profere sentenças líquidas de modo habitual.
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VALE LEMBRAR


➤ O incremento de solução de processos por sentença líquida, contribui para abreviar
o trâmite processual, porque a execução forçada, se o caso, iniciar-se-á
diretamente, sem passar pela etapa de liquidação.


3.2.5 Incidentes Processuais Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, item 7


Pendentes
(até


junho/2023)
Novos Resolvidos Pendentes


Incidentes na liquidação /
execução 15 107 105 20


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de incidentes processuais pendentes.


Na tabela acima, a produtividade dos magistrados na solução de incidentes
processuais, bem como a quantidade de pendentes de solução.


⚠
A quantidade de incidentes resolvidos na liquidação / execução ficou abaixo
do número de incidentes opostos, resultando na elevação de incidentes
pendentes de solução em relação ao período correcional anterior.
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Fase de Conhecimento


4.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio
4.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, itens 4.1, 5.1, 6.1 e 14


1675➜ 1530
Pendentes de Finalização na fase de conhecimento


583➜501
Processos Aguardando a 1ª Audiência


343➜ 461
Processos Aguardando Encerramento da


Instrução


118➜ 134
Idade Média da distribuição até a realização da


1ª audiência (em dias)


181➜ 191
Idade Média da distribuição ao encerramento da


instrução (em dias)


192➜ 121
Prazo Médio da distribuição até a realização da


1ª audiência (em dias)


229➜ 204
Prazo Médio da distribuição ao encerramento


da instrução (em dias)


8➜ 0
Pendentes de Julgamento Conclusos Com Prazo Vencido (V11)


O quadro demonstra o resultado da gestão de processos nas etapas da fase
de conhecimento, desde o ajuizamento da ação até a prolação da sentença.


✔
Redução dos processos pendentes de finalização no presente período
correicional em relação ao anterior, e também de processos pendentes de
julgamento (zerado).


⚠
Redução da quantidade dos processos aguardando a realização da 1ª
audiência e consequente elevação do acervo de processos aguardando
encerramento da Instrução.
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⚠
Elevação das idades médias da distribuição até a realização da 1ª audiência
e da distribuição da ação ao encerramento da instrução, com redução de
seus respectivos prazos médios, indica a necessidade de direcionar a
gestão para os processos mais antigos do acervo.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão das etapas da fase de conhecimento engloba, ao fim, a solução de
processos, que necessita planejamento para minimizar os processos pendentes de
julgamento, sobretudo, os julgamentos conclusos com o prazo vencido.


4.1.2. Audiências por Tipo
Fonte: SAOPJe


#ParaTodosVerem: gráfico em barras com as quantidades de audiências por tipo.
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Por meio do gráfico é possível visualizar como a Unidade gerenciou a
realização de audiências por tipo, segundo os acervos de processos
aguardando a primeira audiência e aguardando o encerramento da
instrução.


VALE LEMBRAR


➤ A redução da antiguidade dos processos de acervo, ainda que reflita, à primeira
vista, a elevação do prazo médio, possibilita a paulatina redução desse prazo e da
idade média dos processos ao longo da gestão.


4.1.3. Prazo Médio no Conhecimento


Prazo Médio
na Fase de Conhecimento


(em dias)
252,4➜ 229,3


✔
Redução do prazo médio na fase de conhecimento, resultante da redução
do intervalo de tempo (em dias corridos) entre o ajuizamento da ação e a
prolação da sentença.


4.2. Congestionamento no Conhecimento
Fonte: Relatório Correicional, itens 4.1 e 10.1


40,35%➜ 34,85%
Taxa de Congestionamento


1245➜ 1098
Pendentes de Baixa (V02)


1840➜ 2052
Processos Baixados (V13)


1702➜ 1810
Processos Recebidos (V10)
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A taxa de congestionamento representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de conhecimento, em relação ao que foi recebido e
realizado de tramitações de remessa para processamento de recurso, início
da fase de liquidação ou da fase de execução ou arquivamento definitivo.


✔
Aumento de processos baixados, em relação ao período correicional
anterior, que gerou a redução de pendentes de baixa também, demonstra
foco nas atividades residuais pós-sentença, influenciando positivamente na
taxa de congestionamento, que também diminuiu.


VALE LEMBRAR


➤ A remessa de processos para a fase de liquidação contribui para a redução da taxa
de congestionamento na fase de conhecimento.


➤ A evolução dos indicadores do conhecimento ocorre com a baixa dos processos com
o registro adequado dos movimentos processuais, quais sejam: remetidos para
outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes;
remetidos para as instâncias superiores; arquivados definitivamente; em que houve
decisões que transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou
execução.


4.3 Análise de Processos (Autoinspeção e
Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem.


✔
Constata-se a manifestação explícita de preenchimento dos pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade dos recursos ordinário e agravo
de petição do processo 0010606-65.2022.5.15.0134 e
0000009-86.2012.5.15.0134.


⚠


Apesar da determinação em ata de que a comunicação e envio de peças
processuais, como laudo, impugnações e pedidos de esclarecimentos, entre
partes e perito deve ocorrer exclusivamente dentro dos autos, em atenção
ao Comunicado CR 10/2023, no processo 0011660-32.2023.5.15.0134,
foram informados endereços eletrônicos, que possibilita algum tipo de
comunicação entre eles, conforme informação da Unidade, logo abaixo.
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⚠


No processo 0011205-67.2023.5.15.0134, não foi determinada data da
perícia, indicação exata do local da perícia, objeto a ser periciado, tampouco
otimizado o procedimento de perícia com a delimitação de prazos. Ademais,
houve comunicação do perito com as partes por meio de endereços
eletrônicos, sem observância de que ocorra apenas e tão somente por meio
dos autos.


⚠ Constata-se a ausência do CPF da 2ª reclamada no cadastro do sistema
PJe no processo 0011823-12.2023.5.15.0134.


Com relação às questões periciais no processo supramencionado, a
Unidade justificou as seguintes: é solicitado que as partes informem o local
exato em que houve a prestação de serviços; o perito é quem controla sua
agenda e que informa data e horário para a realização perícia de acordo
com a viabilidade de outras perícias designadas, bem como a logística;
houve pedido expresso dos advogados atuantes neste Juízo para que não
fossem fixadas datas específicas / delimitadas, cuja forma foi discriminada
no despacho; os peritos pedem para que conste contato dos patronos das
partes para eventuais intercorrências / imprevistos, e que tal procedimento
exige menos intervenção do Juízo, uma vez que o próprio perito controla
sua agenda informando diretamente às partes acerca dos agendamentos e
reagendamentos. Portanto, é mais célere e produtivo para a Unidade.


VALE LEMBRAR:


➤ O acesso do Juízo à agenda do perito para fixar a data da perícia no próprio
ato de sua designação contribui para a otimização da colheita da prova
técnica. Na hipótese de falta do acesso à agenda, a comunicação da data
da perícia pelo perito dar-se-á exclusivamente no próprio processo no
sistema PJe.
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Fase de Execução


5.1. Acervo e Prazo Médio na Liquidação
Fonte: Relatório Correicional, itens 4.2 e 5.2


182➜ 366
Pendentes de homologação dos cálculos


432➜ 549
Pendentes de finalização


51,6➜ 45,8
Prazo Médio na Liquidação (em dias)


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de processos pendentes de homologação de cálculos
e/ou finalização, e também com o prazo médio na fase de liquidação.


O infográfico demonstra o acúmulo de processos que aguardam liquidação
de sentença, bem como aqueles que, já liquidados, ainda não entraram na
fase de execução. Ademais, explicita o prazo médio de tramitação dos
processos na fase de liquidação.


✔
Notável redução do prazo médio da fase de liquidação em comparação ao
ano anterior.


⚠ Há quatro processos arquivados provisoriamente na liquidação.


⚠
Elevação acentuada dos processos pendentes de homologação de cálculos
e finalização, possivelmente em razão da migração para a liquidação dos
acordos homologados no conhecimento.
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5.2. Acervo, Idade Média e Prazo Médio na
Execução


Fonte: relatório correicional, itens 4.3, 5.3 e 6.3


5.2.1. Acervo de Pendentes


697➜ 724
Pendentes de Finalização na fase de execução


677➜ 684
Pendentes de extinção


205➜ 215
Execuções Encerradas (V17)


246➜ 241
Processos Baixados (V14)


304➜ 295
Execuções iniciadas (V16)


1085➜ 1153
Idade Média na Execução


(em dias)


448,6➜ 414,7
Prazo Médio na Execução


(em dias) (V07)


Acima, o resultado da gestão de processos na fase de execução,
considerando as execuções iniciadas, encerradas e finalizadas na fase.


✔
Ligeiro aumento de execuções encerradas, em relação ao período
correicional anterior.


⚠ O número de execuções iniciadas foi maior que o número de execuções
encerradas, embora este último tenha sido superior ao da correição anterior.


⚠
Elevação da idade média dos processos da execução, enquanto o prazo
médio desse acervo apresentou redução. A conjugação dos resultados
indica que, aparentemente, o encerramento da execução não está
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necessariamente direcionado aos processos com maiores tempos de
tramitação.


⚠
A idade média elevada, comparada ao ano anterior, indica que,
aparentemente, está influenciada pela não tramitação dos processos mais
antigos do acervo.


VALE LEMBRAR


➤ Os processos suspensos/sobrestados por execução frustrada ou aqueles
aguardando pagamento mediante certidão em processos que envolvem
recuperação judicial/falência são contabilizados no acervo de processos pendentes
de finalização na execução.


5.2.2. Arquivo Provisório na Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 4.4


7➜ 13
Processos da execução no Arquivo Provisório


⚠ Aumento inadequado na quantidade de processos arquivados
provisoriamente, em relação ao período correicional anterior.


VALE LEMBRAR


➤ A utilização dos movimentos de suspensão, em vez de "arquivo provisório", para
movimentação para o fluxo de “aguardando final do sobrestamento” em vez de
“Arquivo provisório” beneficiam a gestão do acervo.


30


Anexo 1 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinária - VE LEME
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 30







Vara do Trabalho de Leme


5.3. Congestionamento - Fase de Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 4.3


71,49%➜ 72,42%
Taxa de Congestionamento


304➜ 295
Execuções iniciadas (V16)


246➜ 241
Processos Baixados (V14)


617➜ 633
Pendentes de Baixa (V04)


O congestionamento acima representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de execução, que relacionado às tramitações de
remessa para processamento de recurso ou arquivamento definitivo
determinam a taxa de congestionamento.


⚠
Elevação dos processos pendentes de baixa frente aos processos baixados,
que diminuíram, o que influencia diretamente na taxa de congestionamento
na fase de execução.


VALE LEMBRAR


➤ Contribuem para a redução da taxa de congestionamento na execução:


➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.
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5.4. Análise de Processos da Execução
Fonte: painel do sistema PJe


➔ Processos localizados por amostragem.


✔
Os valores foram liberados por meio do sistema SIF/SISCONDJ no processo
0010778-12.2019.5.15.0134


✔
Houve transmissão das ordens de liberação do incontroverso do processo
0010257-28.2023.5.15.0134.


✔
Observou-se os lançamentos das obrigações de pagar do processo
0011006-79.2022.5.15.0134 no sistema PJe, para alimentação do sistema
Exe-PJe.


✔
Reunião de execuções trabalhistas dos processos
0010255-58.2023.5.15.0134 e 0010777-22.2022.5.15.0134 (piloto) para
otimização dos procedimentos executórios.


✔
Determinação de sobrestamento, com encaminhamento dos autos para
“Aguardando Final do Sobrestamento”, no processo
0010222-78.2017.5.15.0134, pois foi reconhecida a execução frustrada.


⚠
Ausência de comprovação de inclusão dos executados no rol de devedores
junto ao Serasa e registro no CNIB, conforme determinado no processo
0011253-94.2021.5.15.0134, com prazo vencido desde set/2023.


⚠
Ausência dos registros das obrigações de pagar do processo
0010646-81.2021.5.15.0134 no sistema PJe, para alimentação do sistema
Exe-PJe.


⚠
Não consta da certidão do oficial de justiça o registro das custas a
serem cobradas pelas diligências realizadas no processo
0010107-52.2020.5.15.0134, nem o registro em obrigações a pagar.
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5.4.1. Execução Forçada / Bloqueio de Valores
Fonte: Painel do sistema PJe e relatórios do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário -
SISBAJUD


Dados de 07/2023 a 12/2023


Processos aguardando utilização
Ordens


protocolizadas


Bloqueios efetivados
pendentes de desdobramento


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


3 26/01/2024 1416 22 26/07/2023


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e datas mais antigas de processos aguardando
utilização do sistema de bloqueio de valores, ordens protocolizadas e bloqueio efetivados pendentes
de desdobramento.


✔
A ferramenta eletrônica está sendo utilizada imediatamente após a
determinação.


VALE LEMBRAR


➤ O saneamento das pendências de bloqueios efetivados deve ser frequente, com a
pronta emissão de ordem de transferência dos valores ou emissão de ordem de
desbloqueio, conforme o caso.


5.4.2. Mandados Expedidos e Devolvidos ao Juízo
Fonte: Painel do PJe da Unidade e da Central de Mandados Unificada de Limeira (consulta em
08/02//2024)


Mandados expedidos
pendentes de distribuição


Mandados devolvidos pendentes de
apreciação


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


0 - 21 28/11/2023


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e datas mais antigas de mandados expedidos
pendentes de distribuição e devolvidos pendentes de apreciação.


⚠
A Unidade não tem a área de zoneamento parametrizada para a distribuição
automática dos mandados, porque os oficiais de justiça estão com atuação
em ambos os municípios da jurisdição.
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✔ O prazo para análise dos mandados devolvidos está satisfatório.


✔
Foram utilizadas as seguintes ferramentas eletrônicas de execução:
SISBAJUD, RENAJUD, ARISP, CRC/JUD INFOJUD (incluindo IRPF,
DIMOB, DOI, DECRED).


VALE LEMBRAR


➤ A otimização da gestão dos mandados devolvidos contribuirá positivamente para o
tempo médio de tramitação dos processos na fase de execução.


5.5. Oficiais de Justiça - Ferramentas
Tecnológicas do Juízo


5.5.1. Mandados pendentes de cumprimento por Oficial de
Justiça


Fonte: Painel do sistema PJe da Central Unificada de Limeira (consulta em 05/02/2024)


Oficial de Justiça


Mandados pendentes de cumprimento


No prazo Prazo excedido


Renato Francisco Normandia Moreira 5 0


Fabricio Lima Pereira 3 1


TOTAL 8 1


#ParaTodosVerem: tabela com os nomes dos oficiais de justiça, quantidades de mandados.


O prazo para cumprimento das diligências está definido no artigo 5º da
Ordem de Serviço nº 01/2022 (parametrização local da Central de
Mandados Unificada de Limeira) nos seguintes termos: 60 dias para
mandados de pesquisa com pequena e média complexidade e 90 dias para
mandados de maior complexidade, assim entendidos aqueles com mais de
5 investigados. Já os demais mandados deverão ser cumpridos no prazo de
60 dias.
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⚠ Há diligências pendentes de cumprimento, com prazo vencido, o mais antigo
datado de 29/12/2023.


5.5.2. Número de diligências no período correicional
por Oficial de Justiça


Fonte: Sistema SAOPJe - relatório diligências realizadas por período


Oficial de Justiça Quantidade de diligências realizadas


Renato Francisco Normandia Moreira 107


Fabricio Lima Pereira 82


#ParaTodosVerem: tabela com os nomes dos oficiais de justiça e as quantidades de diligências
realizadas.


5.6. RPV / Precatórios
Fonte: Sistemas PJe e GPREC


GPREC
O sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios - GPREC foi
implementado para gerir as requisições de pequeno valor e os
precatórios neste Regional.


✔
Não há processos aguardando a expedição de Requisições de Pequeno
Valor - RPV ou Precatório no sistema PJe.


✔
Não há diligências pendentes de resposta à Assessoria de Precatórios no
sistema GPREC.


⚠
Necessidade de saneamento do sistema GPREC em relação à baixa de
RPV/Precatório por já quitados, como nos processos
0011148-93.2016.5.15.0134 e 0011161-87.2019.5.15.0134.


✔ Os valores comprovados no PJe são prontamente liberados a quem de
direito.
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5.7. Projeto Garimpo
Fonte: sistema Garimpo
Atualização dos saldos depositados: Banco do Brasil - 3/4/2023; Caixa Econômica Federal -
27/11/2023.


#ParaTodosVerem: organograma sobre o Projeto Garimpo com as quantidades de contas judiciais
vinculadas a processos arquivados até e após 14/2/2019, com saldos até e acima de R$ 150,00 e
quantidade de contas saneadas pela Unidade.


⚠ Necessidade de se verificar a inexistência de contas judiciais com valores
disponíveis vinculados ao processo antes do arquivamento.
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Metas CNJ


Fonte: Painel de Gestão de Metas do CSJT - Ano 2023


6.1. Meta 1 [CNJ 2023] - Julgar mais
processos que os distribuídos


6.2. Meta 2 [CNJ 2023] - Julgar processos
mais antigos
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6.3. Meta 5 [CNJ 2023] - Reduzir a Taxa de
Congestionamento Líquida
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Arrecadação


Fonte: Relatório Correicional, item 12.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras comparando os valores, em reais, de custas e emolumentos,
imposto de renda e contribuição previdenciária arrecadados no período correicional anterior e no atual.
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Deliberações Finais


✔ Cumprimento da Meta 1, Meta 2 e Meta 5 do CNJ.


✔ Redução das pendências de baixa na fase de conhecimento e na fase de
execução.


✔ Redução do prazo médio na fase de conhecimento.


⚠ Ligeira variação não favorável da idade média do acervo de processos da
distribuição, aguardando o encerramento da Instrução.


⚠ Ligeira variação não favorável da idade média do acervo de processos com
execução iniciada, aguardando o encerramento.


Na correição ordinária conduzida em 22/8/2023, a Unidade foi autorizada a
empregar o modelo simplificado para autoinspeção subsequente. Portanto,
levando em conta que o uso desse modelo está restrito a dois períodos
correicionais consecutivos na Unidade, resta autorizada, ainda, uma
oportunidade para apresentar o modelo simplificado de relatório para a
próxima autoinspeção.


Orienta-se os magistrados e os servidores das varas do trabalho
quanto à utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional
Otimizado de Procedimentos em 1ª Instância WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Link: (https://fluxonacional.jt.jus.br/ - (Nome do usuário é o CPF do servidor).


Os gestores devem analisar a ata, discutir o conteúdo dela com os membros da
secretaria judiciária e planejar o efetivo cumprimento, sem a necessidade de
informação imediata a esta Corregedoria. Trata-se de autonomia na gestão, com foco
em dados oficiais.


Para tanto, orienta-se a utilização da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT),
ferramenta de gestão utilizada para priorização de tarefas e estratégias.
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MATRIZ GUT = G x U x T


G Gravidade U Urgência T Tendência


Impacto e intensidade do
problema se não resolvido.


Prazo, tempo possível para
solucionar.


Potencial de crescimento
do problema, padrão de
evolução no tempo na
ausência de solução.


#ParaTodosVerem: tabela explicativa da matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência.


Metodologia de tomada de decisão racional com fatos e evidências.
Resposta para o que fazer primeiro em cenários complexos. Separar
o urgente ou importante e criar um fluxo de trabalho eficiente para
cumprir todas as tarefas em prazo útil.


Resultados acompanhados na autoinspeção anual. Justificativas para
dificuldades no atendimento de determinações apresentadas na
autoinspeção.


Acesse o Documento Complementar ao ato presencial para
obter mais informações sobre os encaminhamentos da ata de
correição, atendimentos realizados, horário de encerramento
e demais assuntos correlatos.
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Acesso à íntegra dos
materiais sobre os temas:


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência
contra as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


“Acessibilidade e Inclusão”


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema
“Combatendo a Violência contra as


mulheres”
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Vara do Trabalho de Leme
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Documento Complementar ao ato presencial - Vara do Trabalho de Leme


Ocorrências
Participaram, presencialmente, a Juíza Titular Regina Rodrigues
Urbano, a Juíza Substituta em Auxílio Fixo Lady Ane de Paula
Santos Della Rocca e a Juíza Substituta da auxiliar Erika Ferrari
Zanella.


Constatada aplicação inadequada do artigo 335 do CPC, em casos de
reclamadas que não fazem acordo e têm pedido de perícia, é prioritário que a
Unidade cesse imediatamente o procedimento. Ademais, constata-se que já
houve orientação nesse sentido na correição ordinária anterior. Portanto, em
relação à continuidade da adotação do rito previsto no artigo 335, em
detrimento de procedimento específico fixado na legislação trabalhista e
orientações desta Corregedoria Regional, resta verificada a necessidade de
maiores informações e providências pela Unidade, a serem apresentadas no
PJe-Cor da Unidade.


Em face da falta de acesso à agenda do perito, é necessário que a
comunicação da perícia ocorra pelo sistema PJe, com anexação de todos os
documentos relevantes diretamente no sistema PJe. As comunicações entre
partes e perito são intermediadas pela Vara do Trabalho por meio
exclusivamente no próprio processo no sistema PJe.


Percepção/demandas de gestoras e
gestores da unidade


#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante
apenas quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos,
cores diversas.
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Documento Complementar ao ato presencial - Vara do Trabalho de Leme


Demandas de servidoras e servidores
Não houve.


Atendimentos
Não houve.


Providências multidisciplinares
Não há.
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Fevereiro/2024
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Apresentação


#ParaTodosVerem: foto de Sua Excelência o
Desembargador Vice-Corregedor Manoel


Carlos Toledo Filho


Em 28 de fevereiro de 2024, Sua
Excelência o Desembargador MANOEL
CARLOS TOLEDO FILHO,
Vice-Corregedor Regional, em
cumprimento ao artigo 29, II, do
Regimento Interno, presidiu a Correição
Ordinária na Unidade, conforme Edital
CR nº 2/2024, disponibilizado no DEJT,
caderno judiciário de 9/2/2024, página
505.


#ParaTodosVerem: foto dos servidores da
Corregedoria Regional


Atualmente, a equipe de correições é
composta por profissionais
especializados responsáveis por
elaborar a Ata Correicional,
dedicando-se de maneira detalhada aos
dados estatísticos e mantendo uma
abordagem atenta à realidade da
Unidade.


A Equipe de Correição
Vlademir Nei Suato


Adriana Castello Branco Pannoni Maricato Deffente
Alessandra Santos Terçarioli da Silva


Fabio Turco Merlim
Flavia Andre Carbonieri
Natália Magnani Salomão


Nivia Silva Pedrosa Franceschi
Renato de Carvalho Miatto


Suely Suzuki
Tatiana Romero Wild
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0000524-96.2021.2.00.0515 28 de fevereiro de 2024


Juíza Titular Maria Flávia de Oliveira Fagundes
Juíza Substituta em auxílio fixo Patrícia Juliana Marchi Alves


A Equipe da Vara do Trabalho


#ParaTodosVerem: foto com a equipe da Vara do Trabalho de Araras: José Adriano Fiori, Maria Lucia
Alves Cavalcante, Isabela Freitas de Souza, Cristina Barroca, Cristina Ceratti, Tiago Filipe Calegari,
Juíza Patrícia Juliana Marchi Alves, Juíza Maria Flávia de Oliveira Fagundes, Marcelo Clodoaldo


Donisete Martins de Moraes, Cristina Ziani de Moura, Gabriela Suemi Iguei dos Santos, João Gabriel
da Silva Silveira. Não estão na foto: Roberta Rodrigues Urbano, Igor Duarte de Alvarenga e Luis Cesar


Duarte Prinzo.
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● O servidor Marcelo Clodoaldo Donisete Martins de Moraes é assistente da Juíza
Titular e a servidora Cristina Barroca é assistente da Juíza Substituta em auxílio
fixo.


● Há duas servidoras e um servidor atuando em regime de teletrabalho: Marcelo
Clodoaldo Donisete Martins de Moraes - assistente da Juíza Maria Flávia (Juíza
Titular) - PROAD 17114/2018, Cristina Barroca - assistente da Juíza Patrícia
Juliana Marchi Alves (em auxílio fixo) - PROAD 2755/2024, e Roberta Rodrigues
Urbano - servidora da Secretaria da unidade - PROAD 3246/2023.


● Os oficiais de justiça Igor Duarte de Alvarenga e Luis Cesar Duarte Prinzo atuam
na Unidade.


● Não há estagiários na Unidade.
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Lotação atual da Unidade: 9 servidores


Lotação prevista no anexo da Portaria GP nº 77/2019 9 servidores


⚠ “DELTA” da Vara: DE ACORDO


Lotação atual de Oficiais de Justiça 2 oficiais


Lotação prevista no anexo da Portaria GP nº 77/2019 2 oficiais


⚠ “DELTA” dos Oficiais de Justiça: DE ACORDO
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Jurisdição: Araras e Conchal
Lei de criação nº: 7.729/89
Data de instalação: 15/8/1989


Informações da localidade:


Localizado no centro-leste estado de São Paulo, Araras é um município cuja
população, de acordo com os dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE e conforme o último censo, de 2022, totaliza 130.866 pessoas.


#ParaTodosVerem: foto da cidade #ParaTodosVerem: imagem do mapa do Estado de
São Paulo, com destaque para o município de


Araras.


Faixa de Movimentação Processual
[1.001 a 1.500 processos]


Processos distribuídos nos últimos anos


A faixa de movimentação processual é calculada com base na média
trienal dos processos distribuídos nos três anos anteriores.
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Fonte: Plano Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026


“CON” + “REGERE” = CORREIÇÃO
= REGÊNCIA EM DUPLA.


#ParaTodosVerem: foto de mãos unidas. #ParaTodosVerem: foto de peças de quebra
cabeça sendo juntadas.


A origem da palavra "Correição" remonta ao latim, derivada de "regere", que significa
"deixar como deve ser", combinado com o prefixo "com", que denota "junto de".
Nesse contexto, o propósito da correição não se limita apenas à correção de erros,
mas, de maneira conjunta, visa alinhar procedimentos para aprimorar o atendimento
ao jurisdicionado.
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#ParaTodosVerem:
desenho de três pessoas
de mãos dadas sobre três


peças unidas de
quebra-cabeça, uma das
pessoas com a mão
estendida para uma


quarta de pé sobre outra
peça, separada das


demais.


A Corregedoria Regional reconhece que os dados
estatísticos, por si só, não são suficientes para
determinar o desempenho de uma Unidade. É
imprescindível uma análise conjunta dos dados
coletados e das circunstâncias específicas em que a
Unidade judiciária opera. Essa abordagem permite extrair
parâmetros relevantes para a gestão e
aprimoramento da prestação jurisdicional local. O ponto
de partida para esse processo é a consideração da
experiência singular da Unidade e de sua equipe.


A Corregedoria preserva um canal de comunicação com a primeira
instância e mantém contato com a Unidade para conhecer as
ocorrências relevantes desde a última autoinspeção para
aprimoramento dos dados para a correição anual.
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Diagnóstico


➔ Consultas realizadas no período de 5/2/2024 a 19/2/2024.
◆ Relatório Correicional anterior com dados de 8/2022 a 6/2023.
◆ Relatório Correicional atual com dados de 7/2023 a 12/2023.


Após análise dos dados apresentados no Anexo I - Relatório Correicional, foram
feitas as seguintes constatações:


Acesse o Anexo II - Glossário para obter mais informações sobre
os termos e relatórios utilizados e as Anexo III - Normas
institucionais - para o inteiro teor dos normativos.


Macrovisão


⚠ Necessidade de formalizar a atuação do regime de teletrabalho da
servidora Roberta Rodrigues Urbano.


⚠
O prazo para a realização das audiências unas do rito sumaríssimo na Sala
2 - Auxiliar está maior que o do rito ordinário. Em ambas as salas, as
instruções do rito sumaríssimo estão com prazos equivalentes aos do rito
ordinário. Necessidade de avaliar o redimensionamento da pauta a fim de
aproximar os prazos para o primeiro contato com as partes.


⚠
Necessidade de melhora na gestão dos processos com o chip “Audiência -
não designada” diante da quantidade, em prejuízo da correta avaliação da
celeridade dos processos.


⚠ Necessidade de melhora na gestão da tarefa “Triagem inicial” diante da
quantidade e data apurada como mais antiga pendente de análise.


⚠ Necessidade de alterar o procedimento de concessão de prazo para juntada
de contestação sem realização de audiência.
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✔ Envio de elevada quantidade de processos para inclusão em pauta de
audiências no CEJUSC ao longo do período correicional.


✔ Houve aumento na Taxa de Conciliação Líquida em relação ao período
correicional anterior.


✔
Houve redução de processos aguardando o encerramento da instrução,
assim como dos pendentes de finalização.


✔ Notável melhora na Taxa de Congestionamento da fase de execução.


⚠ Necessidade de melhor gerir o prazo para análise dos mandados
devolvidos, diante das datas apuradas como mais antigas.


⚠
Subsiste a necessidade de gestão de saldos remanescentes em processos
judiciais; sobre o tratamento dos processos arquivados até 14 de fevereiro
de 2019 com valores depositados em contas judiciais vinculadas, bem como
da verificação de inexistência de contas judiciais com valores disponíveis
vinculados ao processo antes do arquivamento definitivo.
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A primeira análise para obter um diagnóstico da Unidade é feita por
meio do Índice Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça
do Trabalho - IGEST.


#ParaTodosVerem: infográfico com os resultados dos cinco mesoindicadores do IGEST da Unidade.


O infográfico traz o resultado do IGEST ao centro e os mesoindicadores que
o compõem ao redor (Acervo, Força de Trabalho, Celeridade,
Congestionamento e Produtividade).


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento dos autos à conclusão, tão logo decorra o prazo para razões
finais, contribui para a celeridade processual.


➤ Contribuem para a redução do congestionamento na fase execução:


➜ homologação de acordos em execução;
➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


➤ Sempre que detectadas, a Unidade promoverá a correção de inconsistências dos
registros processuais, a fim de garantir a autenticidade das informações estatísticas
disponibilizadas no sistema e-Gestão.
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Audiências e Produtividade


3.1. AUDIÊNCIAS
3.1.1. Audiências Realizadas por Modalidade
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas por
modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência) e, em linha, com o total realizado, no
período de 2021 a 2023.


O gráfico reflete a relação do número de audiências realizadas na
modalidade presencial com aquelas realizadas por
videoconferência/telepresencial nos últimos três anos.


O gestor assumiu o cargo em 29/11/2023 e, ao consultar a equipe, foi
informado de que as audiências telepresenciais ocorriam no regime do
Juízo 100% Digital, mediações ou por requerimento, quando havia
dificuldade de locomoção, por falta de infraestrutura tecnológica para
realizar modalidade híbrida, ou por conta da pandemia. Passaram a aplicar
a norma vigente e, a partir de março, haverá pauta de mediação
telepresencial no conhecimento, conforme normativo.


Atualmente, estão em andamento 1.288 processos sob o regime do “Juízo
100% Digital”, dos quais 1.036 estão na fase de conhecimento.
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3.1.2. Audiências
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas e
canceladas, no período de 2021 a 2023.


3.1.2.1 Audiências canceladas por tipo


O termo "cancelamento" é empregado para identificar as audiências
possivelmente retiradas da pauta por realocações simples, devoluções de
notificações ou solicitações das partes, assim como para aquelas
redesignações que buscam antecipar a audiência, mesmo mantendo a
mesma data.


O gestor assumiu o cargo em 29/11/2023 e, ao consultar a equipe, foi
informado de que os cancelamentos se deviam à necessidade de
redesignação, que era feita com o cancelamento e reinclusão, e também por
conta da apresentação de defesa em secretaria, procedimento que não é
mais adotado, conforme constou da ata de correição anterior.


VALE LEMBRAR


➤ O cancelamento de audiências demanda a reestruturação da agenda, resultando em
uma revisão suplementar e acarretando em investimento adicional de recursos
humanos.
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3.1.3. Pauta
Fonte: painel sistema PJe


Pesquisa realizada em 8/2/2024 por amostragem, referente à semana de 18 a
22/3/2024.


Sala 1 Sala 2 TOTAL
da


UNIDADEPresencial Tele-
presencial Presencial Tele-


presencial


Inicial (Ord/Sum) - - - 1 1


UNA (Ord/Sum) 3 5 1 5 14


INS (Ord/Sum) 6 7 6 6 25


Conciliação
(CON) - 6 - 6 12


Conciliação
(LIQ/EXE) - - - - -


TOTAL por SALA 27 25


SALA 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira


1 - PRINCIPAL ✔. ✔. ✔.


2 - AUXILIAR ✔. ✔. ✔.


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências designadas por sala (1 - principal e 2 -
auxiliar), por modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência), por rito e por dia da semana.


⚠ Na sala 1 - Principal estão designadas 27 audiências e, na sala 2 - Auxiliar,
25 audiências.
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3.1.4. Datas e Prazos para Realização de Audiências (pauta
futura)


Fonte: painel do sistema PJe (pesquisa realizada em 8/2/2024)


TIPO


Informação
da


Autoinspeç
ão
(dias


corridos)


Prazo até
realização
da audiência


Pesquisa
atual
(dias


corridos)


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa
atual


(Data mais
distante)


Informação
da


Autoinspeçã
o


(dias
corridos)


Prazo até
realização da
audiência


Pesquisa
atual


(dias corridos


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa
atual


(Data mais
distante)


SALA 1 - PRINCIPAL SALA 2 - AUXILIAR


INICIAIS/Sum 142 21 29/2/2024 106 - -


INICIAIS/Ord 142 133 20/6/2024 106 40 19/3/2024


UNAS/Sum - 173 30/7/2024 - 179 5/8/2024


UNAS/Ord - 180 6/8/2024 - 95 13/5/2024


INSTRUÇÕES/
Sum 177 182 8/8/2024 155 179 5/8/2024


INSTRUÇÕES/
Ord 196 181 7/8/2024 174 180 6/8/2024


CONCILIAÇÃO 94 140 27/6/2024 - 95 13/5/2024


#ParaTodosVerem: tabela comparativa entre a informação da autoinspeção e a pesquisa atual,
contendo as quantidades, datas e prazos para realização de audiências (pauta futura), divididas por
sala (juiz titular e juiz auxiliar) e por rito processual.


3.1.5. Processos Pendentes de Inclusão em Pauta
Fonte: Painel do sistema PJe (consulta em 8/2/2024)


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos pendentes de
inclusão em pauta.
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Vara do Trabalho de Araras


Acima, o infográfico de quantos processos estão pendentes de designação
de audiência e, dentre eles, quantos são novos.


Os processos nos quais são partes a União, o Estado, os Municípios e as
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo poder público não são
incluídos em pautas de audiências.


Dentre os processos com o chip “Audiência não designada”, não há
qualquer um em que figurem entes públicos.


⚠ O processo mais antigo na “Triagem Inicial” é o 0011355-21.2023.5.15.0046
e data de 8/11/2023.


VALE LEMBRAR


➤ Priorizar a inclusão dos processos da tarefa “Triagem Inicial” na pauta de audiências a
fim de se evitar um grande lapso temporal entre o recebimento da ação e a
designação da sessão, causando prejuízo ao jurisdicionado.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência de instrução, no mesmo ato em que
deferirem a produção da prova técnica, independentemente de sua finalização, evita
que haja processos sem data de audiência.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência deve ser planejada de forma a,
minimamente, preservar os prazos de audiência identificados.


3.1.6. Agenda do Magistrado
Clique aqui para a agenda da Juíza Titular


Clique aqui para a agenda do Juiz Substituto em auxílio fixo


✔ A Juíza Titular e a Juíza Substituta em auxílio fixo informaram, ambas, o
comparecimento em três dias da semana durante o ano de 2024.
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3.1.7. Outras Observações
Fonte: Processos consultados por amostragem no sistema PJe


Indicação na ata da forma
de participação


Agenda com vagas
disponíveis no SISDOV


✔
Na ata de audiência do
processo 0010912-70.2023.5.
15.0046 constou a forma de
participação das partes e
magistrado.


✔
Existe agenda com
disponibilidade para
agendamento pelo Juízo
Deprecante no município de
Araras.


Concessão de prazo para juntada de
contestação sem realização de audiência


⚠
Foram localizados processos com prazo para juntada
de contestação sem realização de audiência, a
exemplo do processo 0010008-16.2024.5.15.0046,
com despacho proferido em 10/1/2024.


3.1.8. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-Sincor, variáveis 430/90.430, 434/90.434 e 438/90.438 - CEJUSC-JT de Limeira


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos remetidos ao CEJUSC.
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O infográfico mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC para
as pautas de mediação ou de iniciais.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


✔
Constata-se o envio de grande quantidade de processos ao longo do período
correicional, para inclusão em pauta de audiências no CEJUSC.


VALE LEMBRAR


➤ A inclusão de processos com potencial conciliatório em pautas de tentativa de
conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e atuação de servidores na
Unidade ou no CEJUSC podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


➤ O encaminhamento de processos (já liquidados e não pagos voluntariamente após a
citação) para pautas ordinárias de audiências de tentativa de conciliação,
especialmente durante a Semana Nacional da Execução Trabalhista, contribui para a
celeridade processual.


3.2. PRODUTIVIDADE
3.2.1. Acordos no Conhecimento
Fonte: e-SInCor, relatório painel do conhecimento - acordos


38%➜ 43%
Taxa de Conciliação Líquida


Proporção entre acordos homologados e
processos solucionados, excluídas as desistências
e arquivamentos.


✔ Constata-se aumento na solução dos processos por conciliação em relação
ao período correicional anterior.
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3.2.2. Acordos em Execução
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 378/90.378


Período Correicional 8/2022 a 6/2023 7/2023 a 12/2023


Acordos Realizados 66 31


⚠ Redução da quantidade de acordos homologados na fase de execução em
relação ao período anterior.


3.2.3. Processos Solucionados
Fonte: relatório correicional, itens 4.1, 10.1 e 13.


60,28%➜ 57,08%
Taxa de Produtividade


1.037➜ 1.142
Pendentes de Solução


1.574➜ 1.519
Processos Solucionados (V09)


1.392
Processos solucionados com exame de mérito


(incluindo conciliações)
com média mensal de 116,0 processos, no


relatório correicional atual.


1.423➜ 1.523
Processos Recebidos (V10)


⚠
Foram solucionados menos processos em relação aos recebidos no período
correicional atual, que resultou em variação não favorável da taxa de
solução.


⚠ Redução de processos solucionados, que causou a elevação de pendentes
de solução, resultando na variação não favorável da taxa de produtividade.
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VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão para a solução de processos, frente à elevação da demanda deve
contribuir para reduzir os processos Pendentes de Solução (aguardam julgamento)
o que contribuiu para a Taxa de Produtividade.


3.2.4. Sentenças Líquidas Proferidas
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 055/90.055


✔ Foram proferidas quatro sentenças líquidas no último período correicional.


Não há motivo específico para não serem proferidas sentenças líquidas de
modo habitual, a não ser a complexidade das verbas deferidas, o que dificulta
o procedimento.


VALE LEMBRAR


➤ A prolação de decisão líquida na fase de conhecimento visa dar agilidade à fase de
execução.
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3.2.5 Incidentes Processuais Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, item 7


Pendentes
(correição
anterior)


Novos Resolvidos Pendentes


Incidentes na liquidação /
execução 32 28 30 30


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de incidentes processuais pendentes.


Na tabela acima, a produtividade dos magistrados na solução de incidentes
processuais, bem como a quantidade de pendentes de solução.


✔
A quantidade de incidentes resolvidos na liquidação/execução é superior ao
número de incidentes opostos, resultando na redução de incidentes
pendentes de solução em relação ao período correcional anterior.
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Fase de Conhecimento


4.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio
4.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, itens 4.1, 5.1, 6.1 e 14


1.994➜ 1.933
Pendentes de Finalização na fase de conhecimento


644➜ 731
Processos Aguardando a 1ª Audiência


344➜ 319
Processos Aguardando Encerramento da


Instrução


147➜ 114
Idade Média da distribuição até a realização da


1ª audiência (em dias)


220➜ 200
Idade Média da distribuição ao encerramento da


instrução (em dias)


264➜ 201
Prazo Médio da distribuição até a realização da


1ª audiência (em dias)


358➜ 262
Prazo Médio da distribuição ao encerramento


da instrução (em dias)


2➜ 4
Pendentes de Julgamento Conclusos Com Prazo Vencido (V11)


O quadro demonstra o resultado da gestão de processos nas etapas da fase
de conhecimento, desde o ajuizamento da ação até a prolação da sentença.


⚠ Elevação na quantidade de processos aguardando a primeira audiência, e
dos conclusos para julgamento com prazo vencido.


✔
Houve redução de processos aguardando o encerramento da instrução,
assim como dos pendentes de finalização.
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✔


Redução da idade média, bem como do prazo médio desde a distribuição
até a realização da 1ª audiência e também até o encerramento da instrução,
comparados ao período correicional anterior. Demonstra priorização dos
mais antigos, com reflexos positivos no equilíbrio das quatro variáveis, sem
prejuízo de nenhum dos acervos.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão das etapas da fase de conhecimento engloba, ao fim, a solução de
processos, que necessita planejamento para minimizar os processos pendentes de
julgamento, sobretudo, os julgamentos conclusos com o prazo vencido.


4.1.2. Audiências por Tipo
Fonte: SAOPJe


#ParaTodosVerem: gráfico em barras com as quantidades de audiências por tipo.
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Por meio do gráfico é possível visualizar como a Unidade gerenciou a
realização de audiências por tipo, segundo os acervos de processos
aguardando a primeira audiência e aguardando o encerramento da
instrução.


VALE LEMBRAR


➤ A redução da antiguidade dos processos de acervo, ainda que reflita, à primeira
vista, a elevação do prazo médio, possibilita a paulatina redução desse prazo e da
idade média dos processos ao longo da gestão.


4.1.3. Prazo Médio no Conhecimento


Prazo Médio
na Fase de Conhecimento


(em dias) 378➜ 318,2


✔
Redução do prazo médio na fase de conhecimento, resultante da redução
do intervalo de tempo (em dias corridos) entre o ajuizamento da ação e a
prolação da sentença.


4.2. Congestionamento no Conhecimento
Fonte: Relatório Correicional, itens 4.1 e 10.1


42,52%➜ 41,17%
Taxa de Congestionamento


1.308➜ 1.279
Pendentes de Baixa (V02)


1.768➜ 1.828
Processos Baixados (V13)


1.423➜ 1.523
Processos Recebidos (V10)
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A taxa de congestionamento representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de conhecimento, em relação ao que foi recebido e
realizado de tramitações de remessa para processamento de recurso, início
da fase de liquidação ou da fase de execução ou arquivamento definitivo.


✔
Nota-se o aumento dos processos baixados, o que mostra foco nas
atividades residuais pós-sentença.


✔
Redução dos processos pendentes de baixa frente aos processos baixados,
resultando na discreta redução do congestionamento na fase em relação ao
período anterior.


VALE LEMBRAR


➤ A remessa de processos para a fase de liquidação contribui para a redução da taxa
de congestionamento na fase de conhecimento.


➤ A evolução dos indicadores do conhecimento ocorre com a baixa dos processos com
o registro adequado dos movimentos processuais, quais sejam: remetidos para
outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes;
remetidos para as instâncias superiores; arquivados definitivamente; em que houve
decisões que transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou
execução.


4.3 Análise de Processos (Autoinspeção e
Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem.


Conforme despacho ID 3900400 proferido no PJeCor da Unidade,
considerando que a autoinspeção ordinária anual seria realizada em
22/2/2024, data próxima a esta correição, foi deferido excepcionalmente que
seja realizada seis meses após a correição de 2024.


✔
Constata-se a manifestação explícita de preenchimento dos pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade dos recursos ordinário e agravo
de petição do processo 0010559-35.2020.5.15.0046.
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✔
A otimização de procedimentos no controle de perícias foi observada, visto
que presente a delimitação de prazos subsequentes para partes e perito no
processo 0011402-92.2023.5.15.0046, assim como houve delimitação do
local e objeto da perícia.


✔
A comunicação e envio de peças processuais, como laudo, impugnações e
pedidos de esclarecimentos, entre partes e perito ocorreu exclusivamente
dentro dos autos, em atenção ao Comunicado CR 10/2023 no processo
0011402-92.2023.5.15.0046.


VALE LEMBRAR:


➤ O acesso do Juízo à agenda do perito para fixar a data da perícia no próprio ato de
sua designação contribui para a otimização da colheita da prova técnica. Na
hipótese de falta do acesso à agenda, a comunicação da data da perícia pelo perito
dar-se-á exclusivamente no próprio processo no sistema PJe.
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Fase de Execução


5.1. Acervo e Prazo Médio na Liquidação
Fonte: Relatório Correicional, itens 4.2 e 5.2


281➜ 401
Pendentes de homologação dos cálculos


409➜ 559
Pendentes de finalização


88➜ 84,3
Prazo Médio na Liquidação (em dias)


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de processos pendentes de homologação de cálculos
e/ou finalização, e também com o prazo médio na fase de liquidação.


O infográfico demonstra o acúmulo de processos que aguardam liquidação
de sentença, bem como aqueles que, já liquidados, ainda não entraram na
fase de execução. Ademais, explicita o prazo médio de tramitação dos
processos na fase de liquidação.


✔
Redução do prazo médio da fase de liquidação em comparação ao ano
anterior.


⚠
Elevação acentuada dos processos pendentes de homologação de cálculos
e finalização, possivelmente em razão da migração, para a liquidação, dos
acordos homologados no conhecimento.


✔ Não há processos arquivados provisoriamente na liquidação.


27


Anexo 2 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria VT de ARARAS
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 27







Vara do Trabalho de Araras


5.2. Acervo, Idade Média e Prazo Médio na
Execução


Fonte: relatório correicional, itens 4.3, 5.3 e 6.3


5.2.1. Acervo de Pendentes


1.446➜ 1.428
Pendentes de Finalização na fase de execução


1.000➜ 1.054
Pendentes de extinção


330➜ 421
Execuções Encerradas (V17)


427➜ 518
Processos Baixados (V14)


351➜ 328
Execuções iniciadas (V16)


1.188➜ 1.242
Idade Média na Execução


(em dias)


733,5➜ 884
Prazo Médio na Execução


(em dias) (V07)


Acima, o resultado da gestão de processos na fase de execução,
considerando as execuções iniciadas, encerradas e finalizadas na fase.


⚠
Elevação da idade média e do prazo médio dos processos da execução. A
conjugação dos resultados indica que, aparentemente, o encerramento da
execução está direcionado a alguns processos antigos, mas não
necessariamente aos processos com maiores tempos de tramitação.


⚠ Sutil elevação do número de execuções pendentes de extinção da execução
e de finalização na fase de execução comparado ao ano anterior.
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✔
Elevação do número das execuções encerradas, frente à quantidade de
execuções iniciadas.


VALE LEMBRAR


➤ Os processos suspensos/sobrestados por execução frustrada ou aqueles
aguardando pagamento mediante certidão em processos que envolvem
recuperação judicial/falência são contabilizados no acervo de processos pendentes
de finalização na execução.


5.2.2. Arquivo Provisório na Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 4.4


377➜ 287
Processos da execução no Arquivo Provisório


✔ Notável redução na quantidade de processos arquivados provisoriamente,
em relação ao período correicional anterior.


VALE LEMBRAR


➤ A utilização dos movimentos de suspensão, em vez de "arquivo provisório", para
movimentação para o fluxo de “aguardando final do sobrestamento” em vez de
“Arquivo provisório” beneficiam a gestão do acervo.


5.3. Congestionamento - Fase de Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 4.3


72,82%➜ 67,87%
Taxa de Congestionamento


351➜ 328
Execuções iniciadas (V16)


427➜ 518
Processos Baixados (V14)


1.144➜ 1.094
Pendentes de Baixa (V04)
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O congestionamento acima representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de execução, que relacionado às tramitações de
remessa para processamento de recurso ou arquivamento definitivo
determinam a taxa de congestionamento.


✔
Aumento na quantidade de processos baixados, reduzindo os pendentes de
baixa e o congestionamento na fase, em relação ao período anterior.


VALE LEMBRAR


➤ Contribuem para a redução da taxa de congestionamento na execução:


➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


5.4. Análise de Processos da Execução
Fonte: painel do sistema PJe


➔ Processos localizados por amostragem.


✔
Houve transmissão das ordens de liberação do incontroverso do processo
0011262-29.2021.5.15.0046 por meio do sistema SIF/SISCONDJ.


✔
Observou-se os lançamentos das obrigações de pagar do processo
0010683-13.2023.5.15.0046 no sistema PJe, para alimentação do sistema
Exe-PJe.


✔
Reunião de execuções trabalhistas dos processos
0010354-35.2022.5.15.0046 e 0010454-58.2020.5.15.0046 (piloto) para
otimização dos procedimentos executórios.


✔
Determinação de sobrestamento, com encaminhamento dos autos para
“Aguardando Final do Sobrestamento”, no processo
0010344-88.2022.5.15.0046, pois foi reconhecida a execução frustrada.
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✔
Suspensão da execução do processo 0011093-42.2021.5.15.0046, com
encaminhamento para “Aguardando Final do Sobrestamento”, após a
expedição das certidões de habilitação de crédito.


5.4.1. Execução Forçada / Bloqueio de Valores
Fonte: Painel do sistema PJe e relatórios do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário -
SISBAJUD


Dados de 7/2023 a 12/2023


Processos aguardando utilização
Ordens


protocolizadas


Bloqueios efetivados
pendentes de desdobramento


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


57 4/12/2023 109 - -


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e datas mais antigas de processos aguardando
utilização do sistema de bloqueio de valores, ordens protocolizadas e bloqueio efetivados pendentes
de desdobramento.


✔ Não há bloqueios efetivados pendentes de desdobramento.


⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio, considerando a natureza alimentar do crédito, a
exemplo do processo 0010569-11.2022.5.15.0046, pendente desde
dezembro/2023.


VALE LEMBRAR


➤ O saneamento das pendências de bloqueios efetivados deve ser frequente, com a
pronta emissão de ordem de transferência dos valores ou emissão de ordem de
desbloqueio, conforme o caso.


31


Anexo 2 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria VT de ARARAS
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 31







Vara do Trabalho de Araras


5.4.2. Mandados Expedidos e Devolvidos ao Juízo
Fonte: Painel do PJe da Unidade e da Central de Mandados Unificada de Limeira (consulta em
5/2/2024)


Mandados expedidos
pendentes de distribuição


Mandados devolvidos pendentes de
apreciação


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


- - 76 1º/9/2023


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e datas mais antigas de mandados expedidos
pendentes de distribuição e devolvidos pendentes de apreciação.


✔
A Unidade tem a área de zoneamento devidamente parametrizada para a
distribuição automática dos mandados.


⚠ Nota-se a necessidade de melhor gerir o prazo para análise dos mandados
devolvidos.


⚠ Não foi adotado o modelo padronizado de mandado.


✔
Foram utilizadas as seguintes ferramentas eletrônicas de execução:
SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD (DIRPF e DOI) e ARISP.


VALE LEMBRAR


➤ A otimização da gestão dos mandados devolvidos contribuirá positivamente para o
tempo médio de tramitação dos processos na fase de execução.
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5.5. Oficiais de Justiça - Ferramentas
Tecnológicas do Juízo


5.5.1. Mandados pendentes de cumprimento por Oficial de
Justiça


Fonte: Painel do sistema PJe da Central Unificada de Limeira (consulta em 19/2/2024)


Oficial de Justiça
Mandados pendentes de cumprimento


No prazo Prazo excedido


Igor Duarte de Alvarenga 19 0


Luis Cesar Duarte Prinzo 18 0


TOTAL 37 0


#ParaTodosVerem: tabela com os nomes dos oficiais de justiça, quantidades de mandados.


O prazo para cumprimento das diligências está definido no artigo 5º da
Ordem de Serviço nº 1/2022 (parametrização local da Central de Mandados
Unificada de Limeira) nos seguintes termos: 60 dias para mandados de
pesquisa com pequena e média complexidade e 90 dias para mandados de
maior complexidade, assim entendidos aqueles com mais de 5 investigados.
Já os demais mandados deverão ser cumpridos no prazo de 60 dias.


✔ Não há diligências pendentes de cumprimento com prazo vencido.


5.5.2. Número de diligências no período correicional
por Oficial de Justiça


Fonte: Sistema SAOPJe - relatório diligências realizadas por período


Oficial de Justiça Quantidade de diligências realizadas


Igor Duarte de Alvarenga 208


Luis Cesar Duarte Prinzo 233


#ParaTodosVerem: tabela com os nomes dos oficiais de justiça e as quantidades de diligências
realizadas.
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5.6. RPV / Precatórios
Fonte: Sistemas PJe e GPREC


GPREC
O sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios - GPREC foi
implementado para gerir as requisições de pequeno valor e os
precatórios neste Regional.


✔
Não há processos aguardando a expedição de Requisições de Pequeno
Valor - RPV ou Precatório no sistema PJe.


⚠ No sistema GPREC há RPV pendente de baixa, mesmo após a liberação
do crédito, como no processo 0011678-36.2017.5.15.0046.


✔
Não há expedientes pendentes de cadastro ou validação no sistema
GPREC.


✔
Não há diligências pendentes de resposta à Assessoria de Precatórios no
sistema GPREC.


5.7. Projeto Garimpo
Fonte: sistema Garimpo
Atualização dos saldos depositados: Banco do Brasil - 3/4/2023; Caixa Econômica Federal -
27/11/2023.
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Vara do Trabalho de Araras


#ParaTodosVerem: organograma sobre o Projeto Garimpo com as quantidades de contas judiciais
vinculadas a processos arquivados até e após 14/2/2019, com saldos até e acima de R$ 150,00 e
quantidade de contas saneadas pela Unidade.


⚠ Necessidade de se verificar a inexistência de contas judiciais com valores
disponíveis vinculados ao processo antes do arquivamento.
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Metas CNJ


Fonte: Painel de Gestão de Metas do CSJT - Ano 2023


6.1. Meta 1 [CNJ 2023] - Julgar mais
processos que os distribuídos


6.2. Meta 2 [CNJ 2023] - Julgar processos
mais antigos
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6.3. Meta 5 [CNJ 2023] - Reduzir a Taxa de
Congestionamento Líquida
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Arrecadação


Fonte: Relatório Correicional, item 12.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras comparando os valores, em reais, de custas e emolumentos,
imposto de renda e contribuição previdenciária arrecadados no período correicional anterior e no atual.
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Deliberações Finais


✔ Cumprimento da Meta 2 e Meta 5 do CNJ.


✔ Redução das pendências de baixa na fase de conhecimento e na fase de
execução.


✔ Redução do prazo médio na fase de conhecimento.


✔ Variação favorável da idade média do acervo de processos da distribuição,
aguardando o encerramento da Instrução.


⚠ Variação não favorável da idade média do acervo de processos com
execução iniciada, aguardando o encerramento.


As comparações acima foram realizadas entre os relatórios correicionais do
ano 2023 e 2024. E, com base nisso, a Unidade fica autorizada a utilizar o
modelo simplificado de relatório para a próxima autoinspeção.


Orienta-se os magistrados e os servidores das varas do trabalho
quanto à utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional
Otimizado de Procedimentos em 1ª Instância WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Link: (https://fluxonacional.jt.jus.br/ - (Nome do usuário é o CPF do servidor).


Os gestores devem analisar a ata, discutir o conteúdo dela com os membros da
secretaria judiciária e planejar o efetivo cumprimento, sem a necessidade de
informação imediata a esta Corregedoria. Trata-se de autonomia na gestão, com foco
em dados oficiais.


Para tanto, orienta-se a utilização da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT),
ferramenta de gestão utilizada para priorização de tarefas e estratégias.
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MATRIZ GUT = G x U x T


G Gravidade U Urgência T Tendência


Impacto e intensidade do
problema se não resolvido.


Prazo, tempo possível para
solucionar.


Potencial de crescimento
do problema, padrão de
evolução no tempo na
ausência de solução.


#ParaTodosVerem: tabela explicativa da matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência.


Metodologia de tomada de decisão racional com fatos e evidências.
Resposta para o que fazer primeiro em cenários complexos. Separar
o urgente ou importante e criar um fluxo de trabalho eficiente para
cumprir todas as tarefas em prazo útil.


Acesse o Documento Complementar ao ato presencial para
obter mais informações sobre os encaminhamentos da ata de
correição, atendimentos realizados, horário de encerramento
e demais assuntos correlatos.


Acesso à íntegra dos
materiais sobre os temas:


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência
contra as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


“Acessibilidade e Inclusão”


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema
“Combatendo a Violência contra as


mulheres”
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Vara do Trabalho de Araras
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Documento Complementar ao ato presencial - Vara do Trabalho de Araras


Ocorrências
Participaram, presencialmente, a Juíza Titular Maria Flávia de
Oliveira Fagundes e a Juíza Substituta em auxílio fixo Patrícia
Juliana Marchi Alves.


Afastado legalmente o diretor de Secretaria, João Gabriel da
Silva Silveira.


Percepção/demandas de gestoras e
gestores da unidade


#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante
apenas quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos,
cores diversas.


Demandas de servidoras e servidores
Não houve.


Atendimentos
Não houve.
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Providências multidisciplinares
Não há.
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Apresentação


#ParaTodosVerem: foto de Sua Excelência a
Desembargadora Corregedora Rita De Cássia


Penkal Bernardino De Souza


Em 29 de fevereiro de 2024, Sua
Excelência a Desembargadora RITA DE
CÁSSIA PENKAL BERNARDINO DE
SOUZA, Corregedora Regional, em
cumprimento ao artigo 29, II, do
Regimento Interno, presidiu a Correição
Ordinária na Unidade, conforme Edital
CR nº 1/2024, disponibilizado no DEJT,
caderno judiciário de 16/1/2024, página
576.


#ParaTodosVerem: foto dos servidores da
Corregedoria Regional


Atualmente, a equipe de correições é
composta por profissionais
especializados responsáveis por
elaborar a Ata Correicional,
dedicando-se de maneira detalhada aos
dados estatísticos e mantendo uma
abordagem atenta à realidade da
Unidade.


A Equipe de Correição
Vlademir Nei Suato


Adriana Castello Branco Pannoni Maricato Deffente
Alessandra Santos Terçarioli da Silva


Fabio Turco Merlim
Flavia Andre Carbonieri
Natália Magnani Salomão


Nivia Silva Pedrosa Franceschi
Renato de Carvalho Miatto


Suely Suzuki
Tatiana Romero Wild
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0000265-04.2021.2.00.0515 29 de fevereiro de 2024


Juiz Titular Marcelo Bueno Pallone
Juíza Substituta em auxílio fixo Paula Cristina Caetano da Silva


A Equipe da Vara do Trabalho


#ParaTodosVerem: foto com a equipe da Vara do Trabalho de Campo Limpo: Emanuelle Taiana
Sviderski Bernal, Gian Carlo Giusti, Juiz Marcelo Bueno Pallone, Gabriela Frade Magalhães Girardin
Pimentel, Rodolfo Marcelo Montagnoli, Bruna Henrique Santos da Silva, Gislaine Rodrigues Fernandes
Soares, Cássio Gennari Carturan, Edson Novaes Miranda, Daniel Roberto dos Santos Di Sevo, Marta
Rocha Sanches, Gabriela Bonizolli da Silva, Juíza Paula Cristina Caetano da Silva, Regina Helena
Favaro Torino Mascioli
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● A servidora Gabriela Bonizolli da Silva está lotada na Unidade, conforme consta
no relatório do Sistema de Gestão de Recursos Humanos (SIGEP) apesar de seu
nome não ter constado no item 3.1 - Lotação do Relatório Correicional, que traz
dados de lotação até 31/12/2023.


● O servidor Henrique Cesar Ferreira é assistente do Juiz Titular e a servidora
Tatiana Francatto Assuncao Binelli Elias é assistente da Juíza Substituta.


● Há dois servidores atuando em regime de teletrabalho: Emanuelle Taiana
Sviderski Bernal (PROAD 2879/2023) e Edson Novaes Miranda (PROAD
22456/2023).


● Os oficiais de justiça Rodolfo Marcelo Montagnoli e Gabriela Frade Magalhães
Girardin Pimentel atuam na Unidade.


● Há uma estagiária na Unidade: Bruna Henrique dos Santos Silva, do Centro de
Integração Empresa Escola.
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Lotação atual da Unidade: 10 servidores


Lotação prevista no anexo da Portaria GP nº 77/2019 (sem adicional): 9 servidores


⚠ “DELTA” da Vara: +1


Lotação atual de Oficiais de Justiça 2 oficiais


Lotação prevista no anexo da Portaria GP nº 77/2019 2 oficiais


⚠ “DELTA” dos Oficiais de Justiça: DE ACORDO
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Jurisdição: Campo Limpo, Paulista, Jarinu e Várzea Paulista
Lei de criação nº: 8.432/92
Data de instalação: 15/7/1994


Informações da localidade:


Localizado no estado de São Paulo, Campo Limpo Paulista é um município cuja
população, de acordo com os dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE e conforme o último censo, de 2022, totaliza 77.632 pessoas.


#ParaTodosVerem: foto da cidade #ParaTodosVerem: imagem do mapa do Estado de
São Paulo, com destaque para o município de


Campo Limpo Paulista.


Fonte: Site da Prefeitura de Campo Limpo Paulista,
2024


Fonte: IBGE, 2024


Faixa de Movimentação Processual
[1501 a 2000 processos processos]


Processos distribuídos nos últimos anos


A faixa de movimentação processual é calculada com base na média
trienal dos processos distribuídos nos três anos anteriores.
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Fonte: Plano Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026


“CON” + “REGERE” = CORREIÇÃO
= REGÊNCIA EM DUPLA.


#ParaTodosVerem: foto de mãos unidas. #ParaTodosVerem: foto de peças de quebra
cabeça sendo juntadas.


A origem da palavra "Correição" remonta ao latim, derivada de "regere", que significa
"deixar como deve ser", combinado com o prefixo "com", que denota "junto de".
Nesse contexto, o propósito da correição não se limita apenas à correção de erros,
mas, de maneira conjunta, visa alinhar procedimentos para aprimorar o atendimento
ao jurisdicionado.
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#ParaTodosVerem:
desenho de três pessoas
de mãos dadas sobre três


peças unidas de
quebra-cabeça, uma das
pessoas com a mão
estendida para uma


quarta de pé sobre outra
peça, separada das


demais.


A Corregedoria Regional reconhece que os dados
estatísticos, por si só, não são suficientes para
determinar o desempenho de uma Unidade. É
imprescindível uma análise conjunta dos dados
coletados e das circunstâncias específicas em que a
Unidade judiciária opera. Essa abordagem permite extrair
parâmetros relevantes para a gestão e
aprimoramento da prestação jurisdicional local. O ponto
de partida para esse processo é a consideração da
experiência singular da Unidade e de sua equipe.


A Corregedoria preserva um canal de comunicação com a primeira
instância e mantém contato com a Unidade para conhecer as
ocorrências relevantes desde a última autoinspeção para
aprimoramento dos dados para a correição anual.
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Diagnóstico


➔ Consultas realizadas no período de 16 a 21/2/2024.
◆ Relatório Correicional anterior com dados de 03/2022 a 01/2023.
◆ Relatório Correicional atual com dados de 02/2023 a 12/2023.


Após análise dos dados apresentados no Anexo I - Relatório Correicional foram
feitas as seguintes constatações:


Acesse o Anexo II - Glossário para obter mais informações sobre
os termos e relatórios utilizados e o Anexo III - Normas institucionais
para o inteiro teor dos normativos.


Macrovisão


⚠
O IGEST da Unidade teve variação sutilmente negativa no resultado geral,
impactado pela variação dos mesoindicadores Acervo (processos
pendentes) e Celeridade (aumento dos prazos médios de todas as fases).


✔
Os mesoindicadores Congestionamento (percentual de processos
baixados em relação aos recebidos / execuções iniciadas) e Produtividade
(percentual de processos solucionados) apresentaram variação bastante
positiva.


⚠
As audiências são preferencialmente telepresenciais, apesar da
quantidade reduzida de processos submetidos ao regime do “Juízo 100%
Digital”, em aparente contrariedade ao normativo que rege o tema.


⚠ Necessidade de bloquear a pauta nas férias programadas dos juízes, a fim
de se evitar o retrabalho gerado pelos cancelamentos.


⚠


Necessidade de avaliar o redimensionamento da pauta, visto que houve
elevação da distribuição e o prazo do primeiro contato com as partes
encontra-se muito elastecido. Além disso, o prazo informado na última
autoinspeção para a realização das audiências foi feito em dias úteis e não
em dias corridos, como solicitado e o saldo de processos aguardando a
primeira audiência é bastante elevado, assim como ocorre com os
processos com o chip “Audiência - não designada”
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⚠
Necessidade da correta atribuição do rito de procedimento dos processos
na designação de audiências no sistema PJe, porquanto foram designadas
audiências do rito sumaríssimo como se do rito ordinário fossem, em
prejuízo da avaliação da celeridade quanto aos processos do rito
sumaríssimo em comparação ao ordinário.


⚠ Necessidade de aprimoramento na gestão e eventual saneamento dos
processos com o chip “Audiência - não designada”.


✔
Não foram localizados processos em que o Juízo tenha estipulado, após
29/11/2022, prazo para juntada de contestação sem realização de
audiência.


✔ Constata-se o envio de boa quantidade de processos ao longo do período
correicional, para inclusão em pauta de audiências no CEJUSC.


✔
Redução dos processos pendentes de finalização no presente período
correicional em relação ao anterior.


⚠ Aumento significativo na quantidade de processos conclusos para
julgamento, alguns, com prazo vencido


✔
Houve redução do prazo médio na fase de conhecimento., bem como na
quantidade de processos baixados


✔
Redução significativa na taxa de congestionamento da fase de
conhecimento.


⚠
Necessidade de alterar o procedimento de comunicação entre partes e
peritos por meio eletrônico, eis que o adotado pela Unidade está contra o
que determina o normativo.


⚠ Elevação do número de execuções pendentes de extinção e de finalização
na fase de execução comparado ao ano anterior.


✔
Aumento na quantidade de processos baixados na fase de execução, que
reduz o congestionamento na fase.
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⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio diante das quantidades e datas apuradas como
mais antigas aguardando utilização.


⚠ Necessidade de melhor gerir as diligências pendentes de cumprimento com
o prazo vencido.


⚠
Subsiste a necessidade de gestão de saldos remanescentes em processos
judiciais; sobre o tratamento dos processos arquivados até 14 de fevereiro
de 2019 com valores depositados em contas judiciais vinculadas.


✔ Cumprimento da Meta 1, da Meta 2 e da Meta 5 do CNJ.
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A primeira análise para obter um diagnóstico da Unidade é feita por
meio do Índice Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça
do Trabalho - IGEST.


#ParaTodosVerem: infográfico com os resultados dos cinco mesoindicadores do IGEST da Unidade.


O infográfico traz o resultado do IGEST ao centro e os mesoindicadores que
o compõem ao redor (Acervo, Força de Trabalho, Celeridade,
Congestionamento e Produtividade).


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento dos autos à conclusão, tão logo decorra o prazo para razões
finais, contribui para a celeridade processual.


➤ Contribuem para a redução do congestionamento na fase execução:


➜ homologação de acordos em execução;
➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


➤ Sempre que detectadas, a Unidade promoverá a correção de inconsistências dos
registros processuais, a fim de garantir a autenticidade das informações estatísticas
disponibilizadas no sistema e-Gestão.
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Audiências e Produtividade


3.1. AUDIÊNCIAS
3.1.1. Audiências Realizadas por Modalidade
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas por
modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência) e, em linha, com o total realizado, no
período de 2021 a 2023.


O gráfico reflete a relação do número de audiências realizadas na
modalidade presencial com aquelas realizadas por
videoconferência/telepresencial nos últimos três anos.


Todas as audiências realizadas na unidade são presenciais, sendo
presididas pelo Juiz na própria Vara, com a possibilidade de partes e
advogados participarem de forma telepresencial, se assim desejarem. As
testemunhas, por outro lado, devem sempre comparecer pessoalmente. As
audiências designadas como videoconferência dizem respeito a processos
com “Juízo 100% Digital”, que não permitem a marcação de outro tipo de
audiência.


Atualmente, estão em andamento 596 processos sob o regime do "Juízo
100% Digital", dos quais 485 estão na fase de conhecimento.
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3.1.2. Audiências
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas e
canceladas, no período de 2021 a 2023.


O termo "cancelamento" é empregado para identificar as audiências
possivelmente retiradas da pauta por realocações simples, devoluções de
notificações ou solicitações das partes, assim como para aquelas
redesignações que buscam antecipar a audiência, mesmo mantendo a
mesma data.


Até o mês de junho de 2023, era utilizado o sistema de marcação
automática de audiência, que implicava em redesignação (gerando o
cancelamento) de audiências unas quando se constatava, na triagem, que
era o caso de audiência inicial.
A partir de junho/2023, adotou-se a designação manual de todas as
audiências, o que, certamente, diminuirá sensivelmente esses
cancelamentos acusados no PJe.
Importante mencionar, ainda, que, muitas vezes durante o período, o Juiz
abriu pauta extra e determinou a antecipação de audiências que estavam
designadas em data muito distante, gerando, também, a informação de
cancelamento no sistema.
Justifica o número de cancelamentos também pelas férias dos juízes, pois a
pauta não é bloqueada nas férias programadas.
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VALE LEMBRAR


➤ O cancelamento de audiências demanda a reestruturação da agenda, resultando em
uma revisão suplementar e acarretando em investimento adicional de recursos
humanos.


3.1.3. Pauta
Fonte: painel sistema PJe


Pesquisa realizada em 16/2/2024 por amostragem, referente à semana de 4 a
8/3/2024


Sala 1 Sala 2 TOTAL
da


UNIDADEPresencial Tele-
presencial Presencial Tele-


presencial


Inicial (Ord/Sum) 3 13 1 5 22


UNA (Ord/Sum) 5 4 7 3 19


INS (Ord/Sum) 3 7 2 8 20


Conciliação
(CON) 0 0 0 0 0


Conciliação
(LIQ/EXE) 0 0 0 0 0


TOTAL por SALA 35 26


SALA 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira


1 - PRINCIPAL ✔. ✔. ✔. - -


2 - AUXILIAR - ✔. ✔. ✔. -


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências designadas por sala (1 - principal e 2 -
auxiliar), por modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência), por rito e por dia da semana.


⚠ Na Sala 1 - Principal estão designadas 35 audiências e, na sala 2 - Auxiliar,
26, mas esses números são alternados a cada 15 dias.
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3.1.4. Datas e Prazos para Realização de Audiências (pauta
futura)


Fonte: painel do sistema PJe (pesquisa realizada em d/m/2024)


TIPO


Informação
da


Autoinspeç
ão


(dias úteis)


Prazo até
realização
da audiência


Pesquisa
atual
(dias


corridos)


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa
atual


(Data mais
distante)


Informação
da


Autoinspeçã
o


(dias úteis)


Prazo até
realização da
audiência


Pesquisa
atual


(dias corridos


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa
atual


(Data mais
distante)


SALA 1 - PRINCIPAL SALA 2 - AUXILIAR


INICIAIS/Sum 184 173 7/8/2024 190 172 6/8/2024


INICIAIS/Ord 184 173 7/8/2024 190 174 8/8/2024


UNAS/Sum 148 116 11/6/2024 150 111 6/6/2024


UNAS/Ord 204 206 9/9/2024 205 202 5/9/2024


INSTRUÇÕES/
Sum 182 199 2/9/2024 212 209 12/9/2024


INSTRUÇÕES/
Ord 189 227 30/9/2024 212 215 18/9/2024


CONCILIAÇÃO - - - - - -


#ParaTodosVerem: tabela comparativa entre a informação da autoinspeção e a pesquisa atual,
contendo as quantidades, datas e prazos para realização de audiências (pauta futura), divididas por
sala (juiz titular e juiz auxiliar) e por rito processual.


⚠
Nos processos 0011656-82.2023.5.15.0105 e 0010201-48.2024.5.15.0105
do rito sumaríssimo, foram designadas audiências como se do rito ordinário
fossem, em prejuízo da avaliação da celeridade quanto aos processos do
rito sumaríssimo em comparação ao ordinário.
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3.1.5. Processos Pendentes de Inclusão em Pauta
Fonte: Painel do sistema PJe (consulta em 19/2/2024)


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos pendentes de
inclusão em pauta.


Acima, o infográfico de quantos processos estão pendentes de designação
de audiência e, dentre eles, quantos são novos.


Os processos nos quais são partes a União, o Estado, os Municípios e as
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo poder público não são
incluídos em pautas de audiências. Também foi informado que o percentual
estimado de processos com ente público corresponde a aproximadamente
6,87%.


Inconsistência técnica acerca do chip "Audiência - não designada", sem
responsabilidade da Unidade. Por vezes, não reflete a correta situação dos
processos. Por exemplo:
Nos processos 0010274-54.2023.5.15.0105 e 0011601-68.2022.5.15.0105 a
audiência já foi realizada, contudo, o chip só será excluído com movimentos
decisivos - homologação de acordo ou sentença.


⚠ O processo mais antigo na “Triagem Inicial” é o 0010143-45.2024.5.15.0105
e data de 31/1/2024.


⚠
Notam-se poucos processos de fato pendentes de inclusão em pauta, tais
como 0011580-92.2022.5.15.0105, no qual a audiência foi retirada de pauta
sem intimação das partes, em 16/8/2023.
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VALE LEMBRAR


➤ Priorizar a inclusão dos processos da tarefa “Triagem Inicial” na pauta de audiências,
a fim de se evitar um grande lapso temporal entre o recebimento da ação e a
designação da sessão.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência de instrução, no mesmo ato em que
deferirem a produção da prova técnica, independentemente de sua finalização, evita
que haja processos sem data de audiência.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência deve ser planejada de forma a,
minimamente, preservar os prazos de audiência identificados.


3.1.6. Agenda do Magistrado


Clique aqui para a agenda do Juiz Titular Marcelo Bueno Pallone


Clique aqui para a agenda da Juíza Substituta Paula Cristina


Caetano da Silva


✔
O Juiz Titular informou o comparecimento em três dias da semana durante o
ano de 2024 e a Juíza Substituta informou o comparecimento também em
três dias da semana durante o mesmo período.


3.1.7. Outras Observações
Fonte: Processos consultados por amostragem no sistema PJe


Indicação na ata da forma
de participação


Agenda com vagas
disponíveis no SISDOV


✔


Na ata de audiência do
processo
0011153-61.2023.5.15.0105
constou a forma de
participação das partes e
magistrado.


✔
Existe agenda com
disponibilidade para
agendamento pelo Juízo
Deprecante no município de
Campo Limpo Paulista.
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Concessão de prazo para juntada de
contestação sem realização de audiência


✔
Não foram localizados processos em que o Juízo
tenha estipulado, após 29/11/2022, prazo para
juntada de contestação sem realização de audiência.


Após reunião realizada com a Corregedoria, em 19/1/2024, passaram a
utilizar o link único permanente na plataforma Zoom para realização de
audiências virtuais.
Configuraram a sala de espera de acordo com o manual disponibilizado no
anexo do normativo, incluindo o vídeo institucional com orientações para
partes e advogados que ali ingressarem.
O secretário de audiências registra adequadamente o andamento de cada
sessão no sistema AUD4 a fim de que o status informado no aplicativo JTe
demonstre a situação da audiência em tempo real .


✔
Consulta por amostragem na pauta do dia 10/9/2024, nos processos
0010231-83.2024.5.15.0105 e 0010234-38.2024.5.15.0105, cujas audiências
foram designadas em 20/2/2024, corroboram a informação do uso do link
único.


VALE LEMBRAR


➤ A padronização dos procedimentos nas audiências telepresenciais visa garantir a
segurança e eficiência dos atos processuais realizados de forma digital ou eletrônica,
bem como assegurar a qualidade do atendimento e serviços prestados ao
jurisdicionado e à sociedade.
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3.1.8. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-Sincor, variáveis 430/90.430, 434/90.434 e 438/90.438 - CEJUSC-JT de Jundiaí


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos remetidos ao CEJUSC.


O infográfico mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC para
as pautas de mediação ou de iniciais.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


✔
Constata-se o envio de grande quantidade de processos ao longo do período
correicional, para inclusão em pauta de audiências no CEJUSC.


VALE LEMBRAR


➤ A inclusão de processos com potencial conciliatório em pautas de tentativa de
conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e atuação de servidores na
Unidade ou no CEJUSC podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


➤ O encaminhamento de processos (já liquidados e não pagos voluntariamente após a
citação) para pautas ordinárias de audiências de tentativa de conciliação,
especialmente durante a Semana Nacional da Execução Trabalhista, contribui para a
celeridade processual.
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3.2. PRODUTIVIDADE
3.2.1. Acordos no Conhecimento
Fonte: e-SInCor, relatório painel do conhecimento - acordos


38%➜ 40%
Taxa de Conciliação Líquida


Proporção entre acordos homologados e
processos solucionados, excluídas as desistências
e arquivamentos.


✔ Constata-se aumento na solução dos processos por conciliação em relação
ao período correicional anterior.


3.2.2. Acordos em Execução
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 378/90.378


Período Correicional 03/2022 a 01/2023 02/2023 a 12/2023


Acordos Realizados 42 29


⚠ Redução da quantidade de acordos homologados na fase de execução em
relação ao período anterior.


.2.3. Processos Solucionados
Fonte: relatório correicional, itens 4.1, 10.1 e 13.


50,02%➜ 52,65%
Taxa de Produtividade


1.688➜1.625
Pendentes de Solução


1.702➜1.807
Processos Solucionados (V09)


1.658
Processos solucionados com exame de mérito


(incluindo conciliações)
com média mensal de 138,2 processos, no


relatório correicional atual.


1.691➜ 1.731
Processos Recebidos (V10)
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✔ A quantidade de processos solucionados é maior do que a quantidade de
processos recebidos, resultando na melhora da taxa de solução.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão para a solução de processos, frente à elevação da demanda deve
contribuir para reduzir os processos Pendentes de Solução (aguardam julgamento)
o que contribuiu para a Taxa de Produtividade.


3.2.4. Sentenças Líquidas Proferidas
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 055/90.055


✔ Foram proferidas 25 sentenças líquidas no último período correicional.


VALE LEMBRAR


➤ O incremento de solução de processos por sentença líquida, contribui para abreviar
o trâmite processual, porque a execução forçada, se o caso, iniciar-se-á
diretamente, sem passar pela etapa de liquidação.


3.2.5 Incidentes Processuais Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, item 7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


Pendentes Novos Resolvidos Pendentes


(até
01/2023) (a partir de 02/2023)


Incidentes na liquidação /
execução 25 60 37 44


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de incidentes processuais pendentes.


Na tabela acima, a produtividade dos magistrados na solução de incidentes
processuais, bem como a quantidade de pendentes de solução.
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⚠
A quantidade de incidentes resolvidos na liquidação / execução ficou abaixo
do número de incidentes opostos, resultando na elevação de incidentes
pendentes de solução em relação ao período correcional anterior.
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Fase de Conhecimento


4.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio
4.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, itens 4.1, 5.1, 6.1 e 14


3.176➜ 2.847
Pendentes de Finalização na fase de conhecimento


1.174➜ 917
Processos Aguardando a 1ª Audiência


430➜ 511
Processos Aguardando Encerramento da


Instrução


175➜ 217
Idade Média da distribuição até a realização da


1ª audiência (em dias)


261➜ 223
Idade Média da distribuição ao encerramento da


instrução (em dias)


1.215➜ 1.562
Prazo Médio da distribuição até a realização da


1ª audiência (em dias)


1.573➜ 1.801
Prazo Médio da distribuição ao encerramento


da instrução (em dias)


25➜ 54
Pendentes de Julgamento Conclusos Com Prazo Vencido (V11)


O quadro demonstra o resultado da gestão de processos nas etapas da fase
de conhecimento, desde o ajuizamento da ação até a prolação da sentença.


✔ Houve redução de processos aguardando a realização da primeira
audiência.


✔ Redução dos processos pendentes de finalização no presente período
correicional em relação ao anterior.


✔ Redução da idade média da distribuição da ação ao encerramento da
instrução, evidenciando a priorização dos processos mais antigos.
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⚠ Aumento significativo na quantidade de processos conclusos para
julgamento, alguns, com prazo vencido


⚠ Elevação da idade média da distribuição até a realização da 1ª audiência
comparado ao período correicional anterior.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão das etapas da fase de conhecimento engloba, ao fim, a solução de
processos, que necessita planejamento para minimizar os processos pendentes de
julgamento, sobretudo, os julgamentos conclusos com o prazo vencido.


4.1.2. Audiências por Tipo
Fonte:SAOPJe


#ParaTodosVerem: gráfico em barras com as quantidades de audiências por tipo.
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Por meio do gráfico é possível visualizar como a Unidade gerenciou a
realização de audiências por tipo, segundo os acervos de processos
aguardando a primeira audiência e aguardando o encerramento da
instrução.


VALE LEMBRAR


➤ A redução da antiguidade dos processos de acervo, ainda que reflita, à primeira
vista, a elevação do prazo médio, possibilita a paulatina redução desse prazo e da
idade média dos processos ao longo da gestão.


4.1.3. Prazo Médio no Conhecimento


Prazo Médio
na Fase de Conhecimento


(em dias)
406,2➜ 384,1


✔
Pequena redução do prazo médio na fase de conhecimento, resultante da
redução do intervalo de tempo (em dias corridos) entre o ajuizamento da
ação e a prolação da sentença.


4.2. Congestionamento no Conhecimento
Fonte: Relatório Correicional, itens 4.1 e 10.1


55,56%➜ 47,79%
Taxa de Congestionamento


1.973➜ 1.964
Pendentes de Baixa (V02)


1.578➜ 2.145
Processos Baixados (V13)


1.691➜ 1.731
Processos Recebidos (V10)
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A taxa de congestionamento representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de conhecimento, em relação ao que foi recebido e
realizado de tramitações de remessa para processamento de recurso, início
da fase de liquidação ou da fase de execução ou arquivamento definitivo.


✔
Nota-se o aumento expressivo da quantidade de processos baixados, o que
mostra foco nas atividades residuais pós-sentença.


✔
Redução dos processos pendentes de baixa frente aos processos baixados,
resultando na diminuição do congestionamento na fase em relação ao
período anterior.


VALE LEMBRAR


➤ A remessa de processos para a fase de liquidação contribui para a redução da taxa
de congestionamento na fase de conhecimento.


➤ A evolução dos indicadores do conhecimento ocorre com a baixa dos processos com
o registro adequado dos movimentos processuais, quais sejam: remetidos para
outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes;
remetidos para as instâncias superiores; arquivados definitivamente; em que houve
decisões que transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou
execução.


4.3 Análise de Processos (Autoinspeção e
Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem.


✔
Constata-se a manifestação explícita de preenchimento dos pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade dos recursos ordinário e agravo
de petição do processo 0011308-98.2022.5.15.0105.


⚠
A comunicação e envio de peças processuais entre partes e perito não
ocorreu exclusivamente dentro dos autos, no processo
0010070-10.2023.5.15.0105.
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VALE LEMBRAR:


➤ O acesso do Juízo à agenda do perito para fixar a data da perícia no próprio ato de
sua designação contribui para a otimização da colheita da prova técnica. Na
hipótese de falta do acesso à agenda, a comunicação da data da perícia pelo perito
dar-se-á exclusivamente no próprio processo no sistema PJe.
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Fase de Execução


5.1. Acervo e Prazo Médio na Liquidação
Fonte: Relatório Correicional, itens 4.2 e 5.2


568➜ 820
Pendentes de homologação dos cálculos


895➜ 1.312
Pendentes de finalização


236,3➜ 340,9
Prazo Médio na Liquidação (em dias)


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de processos pendentes de homologação de cálculos
e/ou finalização, e também com o prazo médio na fase de liquidação.


O infográfico demonstra o acúmulo de processos que aguardam liquidação
de sentença, bem como aqueles que, já liquidados, ainda não entraram na
fase de execução. Ademais, explicita o prazo médio de tramitação dos
processos na fase de liquidação.


⚠
Elevação acentuada dos processos pendentes de homologação de cálculos
e finalização, possivelmente em razão da migração para a liquidação dos
acordos homologados no conhecimento.


⚠ Ampliação do prazo médio acumulado da fase de liquidação em comparação
ao ano anterior.
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5.2. Acervo, Idade Média e Prazo Médio na
Execução


Fonte: relatório correicional, itens 4.3, 5.3 e 6.3


5.2.1. Acervo de Pendentes


1.525➜ 1.639
Pendentes de Finalização na fase de execução


1.393➜ 1.588
Pendentes de extinção


178➜ 309
Execuções Encerradas (V17)


222➜ 368
Processos Baixados (V14)


251➜ 431
Execuções iniciadas (V16)


1.170➜1.221
Idade Média na Execução


(em dias)


585,7➜ 978,3
Prazo Médio na Execução


(em dias) (V07)


Acima, o resultado da gestão de processos na fase de execução,
considerando as execuções iniciadas, encerradas e finalizadas na fase.


⚠ O número de execuções iniciadas foi maior que o número de execuções
encerradas, embora este último tenha sido superior ao da correição anterior.


⚠
Elevação da idade média dos processos da execução, enquanto o prazo
médio desse acervo apresentou redução. A conjugação dos resultados
indica que, aparentemente, o encerramento da execução não está
necessariamente direcionado aos processos com maiores tempos de
tramitação.
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⚠ Elevação do número de execuções pendentes de extinção e de finalização
na fase de execução comparado ao ano anterior.


VALE LEMBRAR


➤ Os processos suspensos/sobrestados por execução frustrada ou aqueles
aguardando pagamento mediante certidão em processos que envolvem
recuperação judicial/falência são contabilizados no acervo de processos pendentes
de finalização na execução.


➤ A inclusão de processos da execução com potencial conciliatório em pautas
ordinárias de tentativa de conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e
atuação de servidores na Unidade podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


➤ O encaminhamento de processos ao CEJUSC para pautas de audiências de
tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional da Execução
Trabalhista, contribui para a celeridade processual.


5.2.2. Arquivo Provisório na Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 4.4


67➜ 0
Processos da execução no Arquivo Provisório


✔ Não há processos arquivados provisoriamente na fase de execução.


VALE LEMBRAR


➤ A utilização dos movimentos de suspensão, em vez de "arquivo provisório", para
movimentação para o fluxo de “aguardando final do sobrestamento” em vez de
“Arquivo provisório” beneficiam a gestão do acervo.
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Vara do Trabalho de Campo Limpo Paulista


5.3. Congestionamento - Fase de Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 4.3


85,81%➜ 80,10%
Taxa de Congestionamento


251➜ 431
Execuções iniciadas (V16)


222➜368
Processos Baixados (V14)


1.343➜1.482
Pendentes de Baixa (V04)


O congestionamento acima representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de execução, que relacionado às tramitações de
remessa para processamento de recurso ou arquivamento definitivo
determinam a taxa de congestionamento.


✔ Aumento na quantidade de processos baixados, reduzindo o
congestionamento na fase, em relação ao período anterior.


⚠ Pequena elevação dos processos pendentes de baixa.


VALE LEMBRAR


➤ Contribuem para a redução da taxa de congestionamento na execução:


➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.
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5.4. Análise de Processos da Execução
Fonte: painel do sistema PJe


➔ Processos localizados por amostragem.


✔ Houve transmissão das ordens de liberação do valor pago no processo
0011654-83.2021.5.15.0105 por meio do sistema SISCONDJ.


✔
Observou-se os lançamentos das obrigações de pagar do processo
0029300-05.2004.5.15.0105 no sistema PJe, para alimentação do sistema
Exe-PJe.


✔
Reunião de execuções trabalhistas dos processos
0011273-80.2018.5.15.0105 e 0010100-36.2009.5.15.0105 (piloto) para
otimização dos procedimentos executórios.


✔
Determinação de sobrestamento, com encaminhamento dos autos para
“Aguardando Final do Sobrestamento”, no processo
0010809-90.2017.5.15.0105, pois foi reconhecida a execução frustrada.


✔
Suspensão da execução do processo 0010635-76.2020.5.15.0105, com
encaminhamento para “Aguardando Final do Sobrestamento”, após a
expedição das certidões de habilitação de crédito.


⚠
Não consta da certidão do oficial de justiça o registro das custas a serem
cobradas pelas diligências realizadas no processo
0011447-55.2019.5.15.0105. Referido valor também não foi incluído pela
Unidade nas obrigações de pagar do processo.


⚠ Não houve determinação para liberação do valor incontroverso no processo
0011085-87.2018.5.15.0105.
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5.4.1. Execução Forçada / Bloqueio de Valores
Fonte: Painel do sistema PJe e relatórios do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário -
SISBAJUD


Dados de 02/2023 a 12/2023


Processos aguardando utilização
Ordens


protocolizadas


Bloqueios efetivados
pendentes de desdobramento


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


29 4/8/2023 2.158 0 -


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e datas mais antigas de processos aguardando
utilização do sistema de bloqueio de valores, ordens protocolizadas e bloqueio efetivados pendentes
de desdobramento.


⚠ A ferramenta eletrônica não está sendo utilizada imediatamente após a
determinação (0010164-31.2018.5.15.0105).


VALE LEMBRAR


➤ O saneamento das pendências de bloqueios efetivados deve ser frequente, com a
pronta emissão de ordem de transferência dos valores ou emissão de ordem de
desbloqueio, conforme o caso.


5.4.2. Mandados Expedidos e Devolvidos ao Juízo
Fonte: Painel do PJe da Unidade e da Central de Mandados Unificada de Jundiaí (consulta em
21/2/2024)


Mandados expedidos
pendentes de distribuição


Mandados devolvidos pendentes de
apreciação


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


1 21/2/2024 9 5/2/2024


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e datas mais antigas de mandados expedidos
pendentes de distribuição e devolvidos pendentes de apreciação.
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✔ A Unidade tem a área de zoneamento devidamente parametrizada para a
distribuição automática dos mandados.


✔ O prazo para análise dos mandados devolvidos está satisfatório.


✔ Foram utilizadas as seguintes ferramentas eletrônicas de execução:
RENAJUD, ARISP, INFOJUD.


VALE LEMBRAR


➤ A otimização da gestão dos mandados devolvidos contribuirá positivamente para o
tempo médio de tramitação dos processos na fase de execução.


5.5. Oficiais de Justiça - Ferramentas
Tecnológicas do Juízo


5.5.1. Mandados pendentes de cumprimento por Oficial de
Justiça


Fonte: Painel do sistema PJe da Central Unificada de Jundiaí (consulta em 21/2/2024)


Oficial de Justiça
Mandados pendentes de cumprimento


No prazo Prazo excedido


Rodolfo Marcelo Montagnoli 18 21


Gabriela Frade Magalhães Girardin Pimentel 84 10


TOTAL 102 31


#ParaTodosVerem: tabela com os nomes dos oficiais de justiça, quantidades de mandados.


O prazo para cumprimento das diligências está definido no artigo 36 da
Ordem de Serviço nº 1/2022 (parametrização local da Central de Mandados
Unificada de Jundiaí) nos seguintes termos: 90 dias para mandados de
pesquisa com pequena e média complexidade e 180 dias para mandados
de maior complexidade, assim entendidos aqueles com mais de 10
investigados.
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⚠ Há diligências pendentes de cumprimento com prazo vencido, o mais antigo
datado de 13/8/2023.


5.5.2. Número de diligências no período correicional
por Oficial de Justiça


Fonte: Sistema SAOPJe - relatório diligências realizadas por período


Oficial de Justiça Quantidade de diligências realizadas


Rodolfo Marcelo Montagnoli 263


Gabriela Frade Magalhães Girardin Pimentel 224


#ParaTodosVerem: tabela com os nomes dos oficiais de justiça e as quantidades de diligências
realizadas.


5.6. RPV / Precatórios
Fonte: Sistemas PJe e GPREC


GPREC
O sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios - GPREC foi
implementado para gerir as requisições de pequeno valor e os
precatórios neste Regional.


✔ Não foram encontrados processos com comprovantes de pagamentos
juntados sem apreciação pela Unidade.


✔
Há três processos aguardando a expedição de Requisições de Pequeno
Valor - RPV ou Precatório no sistema PJe, o mais antigo, datado de
16/2/2024, 0010187-69.2021.5.15.0105 aguarda prazo do autor.


⚠ Há três processos em cadastro no sistema GPREC há RPV, sendo o mais
antigo de 8/1/2024.


⚠ Há um processo em diligência pendente de resposta à Assessoria de
Precatórios no sistema GPREC, desde 18/1/2024.
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5.7. Projeto Garimpo
Fonte: sistema Garimpo
Atualização dos saldos depositados: Banco do Brasil - 3/4/2023; Caixa Econômica Federal -
27/11/2023.


#ParaTodosVerem: organograma sobre o Projeto Garimpo com as quantidades de contas judiciais
vinculadas a processos arquivados até e após 14/2/2019, com saldos até e acima de R$ 150,00 e
quantidade de contas saneadas pela Unidade.


⚠ Necessidade de se verificar a inexistência de contas judiciais com valores
disponíveis vinculados ao processo antes do arquivamento.
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Metas CNJ


Fonte: Painel de Gestão de Metas do CSJT - Ano 2023


6.1. Meta 1 [CNJ 2023] - Julgar mais
processos que os distribuídos


6.2. Meta 2 [CNJ 2023] - Julgar processos
mais antigos
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6.3. Meta 5 [CNJ 2023] - Reduzir a Taxa de
Congestionamento Líquida
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Arrecadação


Fonte: Relatório Correicional, item 12.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras comparando os valores, em reais, de custas e emolumentos,
imposto de renda e contribuição previdenciária arrecadados no período correicional anterior e no atual.


✔ Elevação dos valores arrecadados, demonstrando a realização do
competente registro no sistema.
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eliberações Finais


✔ Cumprimento da Meta 1, da Meta 2 e da Meta 5 do CNJ.


✔ Redução das pendências de baixa na fase de conhecimento.


⚠ Elevação das pendências de baixa na fase de execução.


✔ Redução do prazo médio na fase de conhecimento.


✔ Variação favorável da idade média do acervo de processos da distribuição,
aguardando o encerramento da Instrução.


⚠ Variação não favorável da idade média do acervo de processos com
execução iniciada, aguardando o encerramento.


As comparações acima foram realizadas entre os relatórios correicionais do
ano 2023 e 2024. E, com base nisso, a Unidade fica autorizada a utilizar o
modelo simplificado de relatório para a próxima autoinspeção.


Orienta-se os magistrados e os servidores das varas do trabalho
quanto à utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional
Otimizado de Procedimentos em 1ª Instância WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Link: (https://fluxonacional.jt.jus.br/ - (Nome do usuário é o CPF do servidor).


Os gestores devem analisar a ata, discutir o conteúdo dela com os membros da
secretaria judiciária e planejar o efetivo cumprimento, sem a necessidade de
informação imediata a esta Corregedoria. Trata-se de autonomia na gestão, com foco
em dados oficiais.


Para tanto, orienta-se a utilização da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT),
ferramenta de gestão utilizada para priorização de tarefas e estratégias.
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MATRIZ GUT = G x U x T


G Gravidade U Urgência T Tendência


Impacto e intensidade do
problema se não resolvido.


Prazo, tempo possível para
solucionar.


Potencial de crescimento
do problema, padrão de
evolução no tempo na
ausência de solução.


#ParaTodosVerem: tabela explicativa da matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência.


Metodologia de tomada de decisão racional com fatos e evidências.
Resposta para o que fazer primeiro em cenários complexos. Separar
o urgente ou importante e criar um fluxo de trabalho eficiente para
cumprir todas as tarefas em prazo útil.


Acesse o Documento Complementar ao ato presencial para
obter mais informações sobre os encaminhamentos da ata de
correição, atendimentos realizados, horário de encerramento
e demais assuntos correlatos.


Acesso à íntegra dos
materiais sobre os temas:


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência
contra as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


“Acessibilidade e Inclusão”


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema
“Combatendo a Violência contra as


mulheres”
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Vara do Trabalho de Campo Limpo Paulista


43


Anexo 3 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria VT de CAMPO LIMPO PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 43







Vara do Trabalho de Campo Limpo Paulista


44


Anexo 3 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria VT de CAMPO LIMPO PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 44







Documento Complementar ao ato presencial - Vara do Trabalho de Campo Limpo Paulista


Ocorrências
Participaram, presencialmente, o Juiz Titular Marcelo Bueno
Pallone e Juíza Substituta em auxílio fixo Paula Cristina Caetano
da Silva


Percepção/demandas de gestoras e
gestores da unidade


#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante
apenas quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos,
cores diversas.


Demandas de servidoras e servidores
Não houve.


Atendimentos


Advogada Renata Magalhães Soares
OAB/SP nº 121.844
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Providências multidisciplinares
Não há.
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Apresentação


#ParaTodosVerem: foto de Sua Excelência o
Desembargador Vice-Corregedor Manoel


Carlos Toledo Filho


Em 11 de março de 2024, Sua
Excelência o Desembargador MANOEL
CARLOS TOLEDO FILHO,
Vice-Corregedor Regional, em
cumprimento ao artigo 29, II, do
Regimento Interno, presidiu a Correição
Ordinária na Unidade, conforme Edital
CR nº 4/2024, disponibilizado no DEJT,
caderno judiciário de 28/2/2024, página
1168.


#ParaTodosVerem: foto dos servidores da
Corregedoria Regional


Atualmente, a equipe de correições é
composta por profissionais
especializados responsáveis por
elaborar a Ata Correicional,
dedicando-se de maneira detalhada aos
dados estatísticos e mantendo uma
abordagem atenta à realidade da
Unidade.


A Equipe de Correição
Vlademir Nei Suato


Adriana Castello Branco Pannoni Maricato Deffente
Alessandra Santos Terçarioli da Silva


Fabio Turco Merlim
Flavia Andre Carbonieri
Natália Magnani Salomão


Nivia Silva Pedrosa Franceschi
Renato de Carvalho Miatto


Suely Suzuki
Tatiana Romero Wild
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Vara do Trabalho de Ituverava


0000360-34.2021.2.00.0515 11 de março de 2024


Juiz Titular Renato Cesar Trevisani


A Equipe da Vara do Trabalho


#ParaTodosVerem: foto com a equipe da Vara do Trabalho de Ituverava: Da esquerda para a direita
Sirlei, Eliana, Rita, Ingrid, Ana Paula, Carlos, Geison, Paula Regina, Frederico, João Augusto, Antonio


Augusto, Sandra, Eder, Priscila e Dr. Renato César Trevisani.
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Vara do Trabalho de Ituverava


● O servidor Antonio Augusto Paulino Ribeiro é assistente do Juiz Titular.


● Há três servidores atuando em regime de teletrabalho: Priscilla Junqueira Silva
Andresen Strini - PROAD 30234/2023, Éder César de Oliveira - PROAD
30232/2023 e Sarquis Frederico Jorge Ferreira - PROAD 30236/2023.


● Os oficiais de justiça Ana Paula Monteiro Canozzo e Geison Luciano Gonçalves
atuam na Unidade.


● Há uma estagiária na Unidade: Ingrid Marcilio Silva de Souza, do Centro de
Integração Empresa Escola.


5


Lotação atual da Unidade: 10 servidores


Lotação prevista no anexo da Portaria GP nº 77/2019 (sem adicional): 9 servidores


⚠ “DELTA” da Vara: + 1


Lotação atual de Oficiais de Justiça 2 oficiais


Lotação prevista no anexo da Portaria GP nº 77/2019 2 oficiais


⚠ “DELTA” dos Oficiais de Justiça: DE ACORDO
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Vara do Trabalho de Ituverava


Jurisdição: Aramina, Buritizal, Guará, Igarapava, Ituverava, Jeriquara
e Miguelópoli
Lei de criação nº: 7.729/89
Data de instalação: 14/12/1989


Informações da localidade:


Localizado no estado de São Paulo, situado a 413 km da capital. É um município cuja
população, de acordo com os dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE e conforme o último censo, de 2022, totaliza 37.571 pessoas.


#ParaTodosVerem: foto da cidade
#ParaTodosVerem: imagem do mapa do Estado de
São Paulo, com destaque para o município de


Ituverava.
Fonte: site da Prefeitura Municipal Fonte: IBGE, ano 2022


Faixa de Movimentação Processual
[1001 a 1500 processos]


Processos distribuídos nos últimos anos


A faixa de movimentação processual é calculada com base na média
trienal dos processos distribuídos nos três anos anteriores.
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Vara do Trabalho de Ituverava


Fonte: Plano Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026


“CON” + “REGERE” = CORREIÇÃO
= REGÊNCIA EM DUPLA.


#ParaTodosVerem: foto de mãos unidas. #ParaTodosVerem: foto de peças de quebra
cabeça sendo juntadas.


A origem da palavra "Correição" remonta ao latim, derivada de "regere", que significa
"deixar como deve ser", combinado com o prefixo "com", que denota "junto de".
Nesse contexto, o propósito da correição não se limita apenas à correção de erros,
mas, de maneira conjunta, visa alinhar procedimentos para aprimorar o atendimento
ao jurisdicionado.
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#ParaTodosVerem:
desenho de três pessoas
de mãos dadas sobre três


peças unidas de
quebra-cabeça, uma das
pessoas com a mão
estendida para uma


quarta de pé sobre outra
peça, separada das


demais.


A Corregedoria Regional reconhece que os dados
estatísticos, por si só, não são suficientes para
determinar o desempenho de uma Unidade. É
imprescindível uma análise conjunta dos dados
coletados e das circunstâncias específicas em que a
Unidade judiciária opera. Essa abordagem permite extrair
parâmetros relevantes para a gestão e
aprimoramento da prestação jurisdicional local. O ponto
de partida para esse processo é a consideração da
experiência singular da Unidade e de sua equipe.


A Corregedoria preserva um canal de comunicação com a primeira
instância e mantém contato com a Unidade para conhecer as
ocorrências relevantes desde a última autoinspeção para
aprimoramento dos dados para a correição anual.
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Vara do Trabalho de Ituverava


Diagnóstico


➔ Consultas realizadas na data de 16/2/2024.
◆ Relatório Correicional anterior com dados de 03/2022 a 12/2022.
◆ Relatório Correicional atual com dados de 1/2023 a 12/2023.


Após análise dos dados apresentados no Anexo I - Relatório Correicional, foram
feitas as seguintes constatações:


Acesse o Anexo II - Glossário para obter mais informações sobre
os termos e relatórios utilizados e o Anexo III - Normas institucionais
para o inteiro teor dos normativos.


Macrovisão


⚠
O IGEST da Unidade teve variação sutilmente negativa no resultado
geral, impactado pela variação dos mesoindicadores
Congestionamento (percentual de processos baixados em relação
aos recebidos ou execuções iniciadas) e Celeridade (aumento dos
prazos médios das fases).


✔ Poucas audiências foram canceladas.


✔
Houve diminuição dos prazos até as datas mais distantes para a
realização de audiências de todos os tipos e de ambos os ritos em
comparação com o informado por ocasião da Autoinspeção.


⚠ Os prazos e as datas das audiências do rito sumaríssimo estão
muito próximos aos do rito ordinário.


⚠
Necessidade da correta atribuição do rito de procedimento dos
processos na designação de audiências no sistema PJe, em prejuízo
da correta avaliação da celeridade dos processos.


⚠ Verificar a necessidade de saneamento de eventuais inconsistências
dos processos com o chip “Audiência - não designada”.
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⚠ Necessidade de melhor gestão da tarefa “Triagem inicial” diante das
datas apuradas como mais antigas pendentes de análise.


⚠ Necessidade de constar a forma de participação das partes e
magistrado nas atas de audiência.


⚠
A quantidade de processos encaminhados ao CEJUSC foi bastante
reduzida. Sugere-se avaliar a viabilidade de encaminhamento de
processos com potencial conciliatório para o CEJUSC, a fim de se
designar pautas de tentativas de conciliação.


✔ Houve aumento na solução dos processos por conciliação em
relação ao período correicional anterior.


✔ Houve elevação de processos solucionados na fase de
conhecimento.


✔
Na fase de conhecimento, houve redução na quantidade de
processos pendentes de finalização na fase, bem como ocorreu a
diminuição da Idade Média e do Prazo Médio da distribuição até a
realização da 1ª audiência.


✔
Também houve significativa redução na quantidade de processos
aguardando encerramento da instrução, bem como ocorreu a
diminuição da Idade Média e do Prazo Médio de processos
aguardando encerramento da instrução.


✔ Houve significativa redução no Prazo Médio no Conhecimento.


✔ Aumento dos processos baixados, resultando na queda do
congestionamento na fase em relação ao período anterior.


✔ Houve redução da quantidade de processos pendentes de
finalização e de extinção na fase de execução.


⚠
Considerando os resultados da correição anterior, ocorreu a redução
do número de execuções encerradas e de processos baixados, bem
como houve elevação da idade média e do prazo médio dos
processos da fase de execução.
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⚠
Houve significativa elevação da taxa de congestionamento da fase
de execução, impactada, especialmente pela redução dos processos
baixados e elevação da quantidade de processos pendentes de
baixa.


⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização
da ferramenta de bloqueio diante das datas apuradas de bloqueios
efetivados pendentes de desdobramento.


⚠
Subsiste a necessidade de gestão de saldos remanescentes em
processos judiciais; sobre o tratamento dos processos arquivados
até 14 de fevereiro de 2019 com valores depositados em contas
judiciais vinculadas.
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A primeira análise para obter um diagnóstico da Unidade é feita por
meio do Índice Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça
do Trabalho - IGEST.


#ParaTodosVerem: infográfico com os resultados dos cinco mesoindicadores do IGEST da Unidade.


O infográfico traz o resultado do IGEST ao centro e os mesoindicadores que
o compõem ao redor (Acervo, Força de Trabalho, Celeridade,
Congestionamento e Produtividade).


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento dos autos à conclusão, tão logo decorra o prazo para razões
finais, contribui para a celeridade processual.


➤ Contribuem para a redução do congestionamento na fase execução:


➜ homologação de acordos em execução;
➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


➤ Sempre que detectadas, a Unidade promoverá a correção de inconsistências dos
registros processuais, a fim de garantir a autenticidade das informações estatísticas
disponibilizadas no sistema e-Gestão.
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Audiências e Produtividade


3.1. AUDIÊNCIAS
3.1.1. Audiências Realizadas por Modalidade
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas por
modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência) e, em linha, com o total realizado, no
período de 2021 a 2023.


O gráfico reflete a relação do número de audiências realizadas na
modalidade presencial com aquelas realizadas por
videoconferência/telepresencial nos últimos três anos.


Quanto às audiências telepresenciais, modalidade preponderante,
justifica-se pelo fato de a maioria dos processos tramitarem sob a
modalidade 100% digital. Desse modo, para tais processos, a princípio, as
audiências são marcadas em tal modalidade. No entanto, em determinadas
matérias, a critério do Juízo, ou quando há problemas técnicos, tais
processos são redirecionados ao presencial, sempre de forma justificada.
Lado outro, caso o processo não tramite com tal característica, a regra é
pauta presencial. Excepcionalmente, serão audiências telepresenciais,
quando houver requerimento das partes, de forma consensual, ou em caso
de audiências iniciais. Por fim, excepcionam-se também conciliações com
encaixes realizados para datas próximas.
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Atualmente, estão em andamento 1.449 processos sob o regime do "Juízo
100% Digital", dos quais 1.129 estão na fase de conhecimento.


3.1.2. Audiências
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas e
canceladas, no período de 2021 a 2023.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências canceladas por tipo,
no período de 2021 a 2023.
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O termo "cancelamento" é empregado para identificar as audiências
possivelmente retiradas da pauta por realocações simples, devoluções de
notificações ou solicitações das partes, assim como para aquelas
redesignações que buscam antecipar a audiência, mesmo mantendo a
mesma data.


Tivemos algumas datas em agosto, com cancelamento por problemas de
saúde do Juiz Titular e impossibilidade de designação de juiz substituto,
sendo que nessas ocasiões as salas foram abertas, registradas pretensões
e propostas, registrados requerimentos, para deliberação posterior.
Acredita-se que o alto volume possa residir nas audiências canceladas por
ocasião da interposição de exceções de incompetência, desistências,
exclusões de pauta para regularizações de polo, por exemplo.
Temos algumas rés, as quais possuem um número considerável de ações,
que sempre ajuízam exceções de incompetência e outras, pontualmente.
Exemplo: Usina Delta, Sucocitrico.
Ainda, cito os processos com acordos homologados, que constavam da
pauta e tiveram as audiências canceladas por conta das homologações –
muitos também e de imediato é feito o aproveitamento da data para outro
processo.
A somatória de tais situações, salvo melhor juízo, ensejam o número
trazido.


VALE LEMBRAR


➤ O cancelamento de audiências demanda a reestruturação da agenda, resultando em
uma revisão suplementar e acarretando em investimento adicional de recursos
humanos.
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3.1.3. Pauta
Fonte: painel sistema PJe


Pesquisa realizada em 19/2/2024 por amostragem, referente à semana de 22 a
26/4/2024.


Sala 1 TOTAL
da


UNIDADEPresencial Tele-
presencial


Inicial (Ord/Sum) - 22 22


UNA (Ord/Sum) - 10 10


INS (Ord/Sum) 6 3 9


Conciliação (CON) - - -


Conciliação
(LIQ/EXE) - - -


TOTAL por SALA 41


SALA 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira


1 - PRINCIPAL ✔. ✔. ✔. - -


2 - AUXILIAR - - - - -


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências designadas por sala (1 - principal e 2 -
auxiliar), por modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência), por rito e por dia da semana.


✔ Na Sala 1 - Principal estão designadas 41 audiências.
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3.1.4. Datas e Prazos para Realização de Audiências (pauta
futura)


Fonte: painel do sistema PJe (pesquisa realizada em 19/2/2024)


TIPO


Informação da
Autoinspeção
(dias corridos)


Prazo até
realização da
audiência


Pesquisa atual
(dias corridos)


Designação com
regularidade até


Pesquisa atual
(Data mais
distante)


SALA 1 - PRINCIPAL


INICIAIS/Sum 142 114 12/6/2024


INICIAIS/Ord 149 120 18/6/2024


UNAS/Sum 148 105 3/6/2024


UNAS/Ord 149 107 5/6/2024


INSTRUÇÕES/Sum 136 91 20/5/2024


INSTRUÇÕES/Ord 149 119 17/6/2024


CONCILIAÇÃO 27 15 5/3/2024


#ParaTodosVerem: tabela comparativa entre a informação da autoinspeção e a pesquisa atual,
contendo as quantidades, datas e prazos para realização de audiências (pauta futura), divididas por
sala (juiz titular e juiz auxiliar) e por rito processual.


⚠
Nos processos 0010885-69.2023.5.15.0052 e 0010909-97.2023.5.15.0052
do rito sumaríssimo, foram designadas audiências como se do rito ordinário
fossem, em prejuízo da avaliação da celeridade quanto aos processos do
rito sumaríssimo em comparação ao ordinário.


⚠ Audiências iniciais têm prazo de realização próximo às unas e instruções.


⚠ Ausência de priorização do rito sumaríssimo na designação de audiências,
já que elas possuem prazo similar àquelas do rito ordinário.


Neste Juízo são designadas audiências iniciais nos processos nos quais e
tão somente, haja pedido na inicial que desafie a realização de perícia,
sendo que nelas se tenta a conciliação e infrutífera, passa-se ao
recebimento de defesa, designação de perícia e da data da instrução.
Assim, independente do rito, tais processos são incluídos em pauta, na
situação acima.
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3.1.5. Processos Pendentes de Inclusão em Pauta
Fonte: Painel do sistema PJe (consulta em 19/2/2024)


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos pendentes de
inclusão em pauta.


Acima, o infográfico de quantos processos estão pendentes de designação
de audiência e, dentre eles, quantos são novos.


Os processos nos quais são partes a União, o Estado, os Municípios e as
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo poder público em regra
não são incluídos em pautas de audiências. Alguns processos, raros, após a
defesa e/ou realização de perícia as partes requerem e o juiz vê a
necessidade de designar instrução. Não é possível estimar o percentual de
processos com ente público.


No processo 0010455-54.2022.5.15.0052 houve informação em audiência
do falecimento do autor, com pedido de habilitação dos herdeiros. Após
concessão de prazo para regularizar a habilitação foi determinado que os
autos fossem à conclusão para deliberações. Atualmente se encontra na
tarefa “Cumprimento de Providências”. Já no processo
0011081-73.2022.5.15.0052 em audiência foi determinada a suspensão do
feito para aguardar perícia grafotécnica a ser realizada em outro juízo.


⚠
Dos 69 processos localizados na tarefa “Triagem Inicial”, pendentes de
inclusão em pauta, o mais antigo é o 0010092-96.2024.5.15.0052, datado
de 26/1/2024.
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VALE LEMBRAR


➤ Priorizar a inclusão dos processos da tarefa “Triagem Inicial” na pauta de audiências,
a fim de se evitar um grande lapso temporal entre o recebimento da ação e a
designação da sessão.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência de instrução, no mesmo ato em que
deferirem a produção da prova técnica, independentemente de sua finalização, evita
que haja processos sem data de audiência.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência deve ser planejada de forma a,
minimamente, preservar os prazos de audiência identificados.


3.1.6. Agenda do Magistrado


Clique aqui para a agenda do Juiz Titular


✔ O Juiz Titular informou o comparecimento em três dias da semana durante o
ano de 2024.


3.1.7. Outras Observações
Fonte: Processos consultados por amostragem no sistema PJe


Indicação na ata da forma de
participação


Agenda com vagas
disponíveis no SISDOV


⚠
Na ata de audiência do
processo
0010255-13.2023.5.15.0052
não constou a forma de
participação das partes e
magistrado.


✔
Existe agenda com
disponibilidade para
agendamento pelo Juízo
Deprecante no município
de Ituverava.


Concessão de prazo para juntada de
contestação sem realização de audiência


✔
Não foram localizados processos em que o Juízo
tenha estipulado, após 29/11/2022, prazo para
juntada de contestação sem realização de audiência.
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Após a publicação do normativo, passaram a utilizar o link único permanente
na plataforma Zoom para realização de audiências virtuais.
Configuraram a sala de espera de acordo com o manual disponibilizado no
anexo do normativo, incluindo o vídeo institucional com orientações para
partes e advogados que ali ingressarem.
O secretário de audiências registra adequadamente o andamento de cada
sessão no sistema AUD 4 a fim de que o status informado no aplicativo JTe
demonstre a situação da audiência em tempo real .


✔
Consulta por amostragem nas pautas dos dias 4/6/2024 e 12/6/2024, nos
processos 0010968-85.2023.5.15.0052 e 0010051-32.2024.5.15.0052, cujas
audiências foram designadas em 14/2/2024, corroboram a informação do uso
do link único.


VALE LEMBRAR


➤ A padronização dos procedimentos nas audiências telepresenciais visa garantir a
segurança e eficiência dos atos processuais realizados de forma digital ou eletrônica,
bem como assegurar a qualidade do atendimento e serviços prestados ao
jurisdicionado e à sociedade.


3.1.8. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-Sincor, variáveis 430/90.430, 434/90.434 e 438/90.438 - CEJUSC-JT de Franca


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos remetidos ao CEJUSC.


20


Anexo 4 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria da VT de ITUVERAVA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 20







Vara do Trabalho de Ituverava


O infográfico mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC para
as pautas de mediação ou de iniciais.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


⚠ Constata-se um número bastante reduzido de processos enviados ao
CEJUSC para tentativa de conciliação.


VALE LEMBRAR


➤ A inclusão de processos com potencial conciliatório em pautas de tentativa de
conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e atuação de servidores na
Unidade ou no CEJUSC podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


➤ O encaminhamento de processos (já liquidados e não pagos voluntariamente após a
citação) para pautas ordinárias de audiências de tentativa de conciliação,
especialmente durante a Semana Nacional da Execução Trabalhista, contribui para a
celeridade processual.


3.2. PRODUTIVIDADE
3.2.1. Acordos no Conhecimento
Fonte: e-SInCor, relatório painel do conhecimento - acordos


47%➜ 49%
Taxa de Conciliação Líquida


Proporção entre acordos homologados e processos
solucionados, excluídas as desistências e
arquivamentos.


✔ Constata-se aumento na solução dos processos por conciliação em relação
ao período correicional anterior.
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3.2.2. Acordos em Execução
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 378/90.378


Período Correicional 3/2022 a 12/2022 1/2023 a 12/2023


Acordos Realizados 32 17


⚠ Redução da quantidade de acordos homologados na fase de execução em
relação ao período anterior.


3.2.3. Processos Solucionados
Fonte: relatório correicional, itens 4.1, 10.1 e 13.


58,83%➜ 64,68%
Taxa de Produtividade


834➜ 701
Pendentes de Solução


1.192➜ 1.284
Processos Solucionados (V09)


1.196
Processos solucionados com exame de mérito


(incluindo conciliações)
com média mensal de 99,7 processos, no


relatório correicional atual.


1.143➜ 1.163
Processos Recebidos (V10)


✔ Elevação de processos solucionados, que causou a redução de pendentes
de solução, resultando na variação favorável da taxa de produtividade.


✔ Foram solucionados mais processos do que os recebidos no mesmo
período, que resulta em aumento da taxa de solução.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão para a solução de processos, frente à elevação da demanda deve
contribuir para reduzir os processos Pendentes de Solução (aguardam julgamento)
o que contribuiu para a Taxa de Produtividade.
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3.2.4. Sentenças Líquidas Proferidas
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 055/90.055


⚠ No período correicional não foram proferidas sentenças líquidas.


Não são proferidas sentenças líquidas pela complexidade dos cálculos.


VALE LEMBRAR


➤ O incremento de solução de processos por sentença líquida, contribui para abreviar
o trâmite processual, porque a execução forçada, se o caso, iniciar-se-á
diretamente, sem passar pela etapa de liquidação.


3.2.5 Incidentes Processuais Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, item 7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


Pendentes Novos Resolvidos Pendentes


(até 12/2022) (a partir de 1/2023)


Incidentes na liquidação /
execução 9 37 39 8


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de incidentes processuais pendentes.


Na tabela acima, a produtividade dos magistrados na solução de incidentes
processuais, bem como a quantidade de pendentes de solução.


✔
A quantidade de incidentes resolvidos na liquidação/execução é superior ao
número de incidentes opostos, resultando numa pequena redução de
incidentes pendentes de solução em relação ao período correcional anterior.
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Fase de Conhecimento


4.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio
4.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, itens 4.1, 5.1, 6.1 e 14


1.691➜ 1.570
Pendentes de Finalização na fase de conhecimento


479➜ 477
Processos Aguardando a 1ª Audiência


335➜ 220
Processos Aguardando Encerramento da


Instrução


128➜ 95
Idade Média da distribuição até a realização da


1ª audiência (em dias)


253➜ 185
Idade Média da distribuição ao encerramento da


instrução (em dias)


196➜ 143
Prazo Médio da distribuição até a realização da


1ª audiência (em dias)


315➜ 112
Prazo Médio da distribuição ao encerramento


da instrução (em dias)


1➜ 0
Pendentes de Julgamento Conclusos Com Prazo Vencido (V11)


O quadro demonstra o resultado da gestão de processos nas etapas da fase
de conhecimento, desde o ajuizamento da ação até a prolação da sentença.


✔ A redução dos acervos acima implicou a redução da idade média e do prazo
médio, indicando que houve adequada gestão do acervo.


✔
Observou-se que no presente período correicional houve uma redução dos
processos pendentes de finalização, bem como dos processos conclusos
para julgamento com prazos vencidos, em relação ao anterior.
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✔ Redução na quantidade de processos conclusos para julgamento, alguns,
com prazo vencido.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão das etapas da fase de conhecimento engloba, ao fim, a solução de
processos, que necessita planejamento para minimizar os processos pendentes de
julgamento, sobretudo, os julgamentos conclusos com o prazo vencido.


4.1.2. Audiências por Tipo
Fonte:SAOPJe


#ParaTodosVerem: gráfico em barras com as quantidades de audiências por tipo.


Por meio do gráfico é possível visualizar como a Unidade gerenciou a
realização de audiências por tipo, segundo os acervos de processos
aguardando a primeira audiência e aguardando o encerramento da
instrução.
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VALE LEMBRAR


➤ A redução da antiguidade dos processos de acervo, ainda que reflita, à primeira
vista, a elevação do prazo médio, possibilita a paulatina redução desse prazo e da
idade média dos processos ao longo da gestão.


4.1.3. Prazo Médio no Conhecimento


Prazo Médio
na Fase de Conhecimento


(em dias)
339,6➜ 287,9


✔
Houve pequena redução de processos aguardando a realização da primeira
audiência, frente à expressiva diminuição daqueles que aguardam o
encerramento da instrução.


✔
Redução da idade média da distribuição da ação ao encerramento da
instrução, evidenciando a priorização dos processos mais antigos, bem
como, diminuição do prazo médio acumulado, revelando maior agilidade na
condução dos processos até o fim da instrução.


4.2. Congestionamento no Conhecimento
Fonte: Relatório Correicional, itens 4.1 e 10.1


43,55%➜ 42,35%
Taxa de Congestionamento


929➜ 930
Pendentes de Baixa (V02)


1.204➜ 1.266
Processos Baixados (V13)


1.143➜ 1.163
Processos Recebidos (V10)
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A taxa de congestionamento representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de conhecimento, em relação ao que foi recebido e
realizado de tramitações de remessa para processamento de recurso, início
da fase de liquidação ou da fase de execução ou arquivamento definitivo.


✔
Ínfima elevação dos processos pendentes de baixa e aumento dos
processos baixados, resultando na queda do congestionamento na fase em
relação ao período anterior.


VALE LEMBRAR


➤ A remessa de processos para a fase de liquidação contribui para a redução da taxa
de congestionamento na fase de conhecimento.


➤ A evolução dos indicadores do conhecimento ocorre com a baixa dos processos com
o registro adequado dos movimentos processuais, quais sejam: remetidos para
outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes;
remetidos para as instâncias superiores; arquivados definitivamente; em que houve
decisões que transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou
execução.


4.3 Análise de Processos (Autoinspeção e
Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem.


✔
Constata-se a manifestação explícita de preenchimento dos pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade dos recursos ordinário
(Processo 0010600-76.2023.5.15.0052) e agravo de petição (Processo
0000715-87.2013.5.15.0052).


✔
A otimização de procedimentos no controle de perícias foi observada, visto
que presente a delimitação de prazos subsequentes para partes e perito no
processo 0011203.52.2023.5.15.0052.


✔
A comunicação e envio de peças processuais, como laudo, impugnações e
pedidos de esclarecimentos, entre partes e perito ocorreram exclusivamente
dentro dos autos, no processo 0010892-61.2023.5.15.0052, atendendo ao
normativo vigente.
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✔ No processo 0010908-15.2023.5.15.0052, não foi observada a indicação
exata do local da perícia, bem como do objeto a ser periciado.


⚠
Constata-se a ausência do CPF do reclamante no cadastro do sistema PJe
no processo 0010948-94.2023.5.15.0052, documento este constante da
petição inicial.


VALE LEMBRAR:


➤ O acesso do Juízo à agenda do perito para fixar a data da perícia no próprio ato de
sua designação contribui para a otimização da colheita da prova técnica. Na
hipótese de falta do acesso à agenda, a comunicação da data da perícia pelo perito
dar-se-á exclusivamente no próprio processo no sistema PJe.
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Fase de Execução


5.1. Acervo e Prazo Médio na Liquidação
Fonte: Relatório Correicional, itens 4.2 e 5.2


282➜ 462
Pendentes de homologação dos cálculos


341➜ 539
Pendentes de finalização


150➜ 236,1
Prazo Médio na Liquidação (em dias)


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de processos pendentes de homologação de cálculos
e/ou finalização, e também com o prazo médio na fase de liquidação.


O infográfico demonstra o acúmulo de processos que aguardam liquidação
de sentença, bem como aqueles que, já liquidados, ainda não entraram na
fase de execução. Ademais, explicita o prazo médio de tramitação dos
processos na fase de liquidação.


⚠
Elevação acentuada dos processos pendentes de homologação de cálculos
e finalização, apura-se a existência de 115 processos pendentes de
prolação de decisão homologatória, o mais antigo com prazo vencido desde
20/10/2023.


⚠ A elevação também se deve, possivelmente, em razão da migração para a
liquidação dos acordos homologados no conhecimento.
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5.2. Acervo, Idade Média e Prazo Médio na
Execução


Fonte: relatório correicional, itens 4.3, 5.3 e 6.3


5.2.1. Acervo de Pendentes


1.193➜ 1.129
Pendentes de Finalização na fase de execução


1.054➜ 1.039
Pendentes de extinção


374➜ 269
Execuções Encerradas (V17)


472➜ 340
Processos Baixados (V14)


246➜ 236
Execuções iniciadas (V16)


1.312➜ 1.468
Idade Média na Execução


(em dias)


921➜ 1.084,4
Prazo Médio na Execução


(em dias) (V07)


Acima, o resultado da gestão de processos na fase de execução,
considerando as execuções iniciadas, encerradas e finalizadas na fase.


✔
Pequena redução do número de execuções pendentes de finalização, bem
como dos processos pendentes de extinção da execução comparado ao
ano anterior.


⚠
Elevação da idade média e do prazo médio dos processos da execução. A
conjugação dos resultados indica que, aparentemente, o encerramento da
execução embora esteja direcionado a processos antigos, não são
necessariamente aqueles com maiores tempos de tramitação.


⚠ Redução do número de execuções encerradas de processos baixados,
considerando o resultado da correição anterior.
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VALE LEMBRAR


➤ Os processos suspensos/sobrestados por execução frustrada ou aqueles
aguardando pagamento mediante certidão em processos que envolvem
recuperação judicial/falência são contabilizados no acervo de processos pendentes
de finalização na execução.


➤ A inclusão de processos da execução com potencial conciliatório em pautas
ordinárias de tentativa de conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e
atuação de servidores na Unidade podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


➤ O encaminhamento de processos ao CEJUSC para pautas de audiências de
tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional da Execução
Trabalhista, contribui para a celeridade processual.


5.2.2. Arquivo Provisório na Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 4.4


13➜ 0
Processos da execução no Arquivo Provisório


✔ Não há processos arquivados provisoriamente, situação diferente daquela
constatada na correição anterior.


VALE LEMBRAR


➤ A utilização dos movimentos de suspensão, em vez de "arquivo provisório", para
movimentação para o fluxo de “aguardando final do sobrestamento” em vez de
“Arquivo provisório” beneficiam a gestão do acervo.
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5.3. Congestionamento - Fase de Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 4.3


60,63%➜ 74,87%
Taxa de Congestionamento


246➜ 236
Execuções iniciadas (V16)


472➜ 340
Processos Baixados (V14)


727➜ 1.013
Pendentes de Baixa (V04)


O congestionamento acima representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de execução, que relacionado às tramitações de
remessa para processamento de recurso ou arquivamento definitivo
determinam a taxa de congestionamento.


⚠
Redução na quantidade de processos baixados e significativo aumento dos
pendentes de baixa, resultando no aumento do congestionamento na fase
em relação ao período anterior.


VALE LEMBRAR


➤ Contribuem para a redução da taxa de congestionamento na execução:


➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


5.4. Análise de Processos da Execução
Fonte: painel do sistema PJe
➔ Processos localizados por amostragem.


✔ As ordens de liberação de valores do processo 0010671-15.2022.5.15.0052
foram transmitidas por meio do sistema SIF/SISCONDJ.


✔
Reunião de execuções trabalhistas dos processos
0012562-52.2014.5.15.0052 e 0010481-57.2019.5.15.0052 (piloto) para
otimização dos procedimentos executórios.
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✔
Determinação de sobrestamento, com encaminhamento dos autos para
“Aguardando Final do Sobrestamento”, no processo
0010888-63.2019.5.15.0052, pois foi reconhecida a execução frustrada.


✔
Suspensão da execução do processo 0010309-57.2015.5.15.0052, com
encaminhamento para “Aguardando Final do Sobrestamento”, após a
expedição das certidões de habilitação de crédito.


⚠
Constata-se da certidão do oficial de justiça o não registro das custas a
serem cobradas pelas diligências realizadas no processo
0010991-02.2021.5.15.0052. Referido valor também não foi incluído pela
Unidade nas obrigações de pagar do processo.


5.4.1. Execução Forçada / Bloqueio de Valores
Fonte: Painel do sistema PJe e relatórios do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário -
SISBAJUD
Dados de 1/2023 a 12/2023


Processos aguardando utilização
Ordens


protocolizadas


Bloqueios efetivados
pendentes de desdobramento


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


4 16/1/2024 539 25 24/5/2023


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e datas mais antigas de processos aguardando
utilização do sistema de bloqueio de valores, ordens protocolizadas e bloqueio efetivados pendentes
de desdobramento.


✔ A ferramenta eletrônica está sendo utilizada imediatamente após a
determinação.


⚠
Necessidade de melhor gerir os desdobramentos dos bloqueios efetivados,
o processo 0010646-70.2020.5.15.0052 obteve resposta e se encontra
pendente de análise desde 24/5/2023.


VALE LEMBRAR


➤ O saneamento das pendências de bloqueios efetivados deve ser frequente, com a
pronta emissão de ordem de transferência dos valores ou emissão de ordem de
desbloqueio, conforme o caso.
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5.4.2. Mandados Expedidos e Devolvidos ao Juízo
Fonte: Painel do PJe da Unidade e da Central de Mandados Unificada de Franca (consulta em
20/2/2024)


Mandados expedidos
pendentes de distribuição


Mandados devolvidos pendentes de
apreciação


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


1 19/2/2024 52 21/6/2023


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e datas mais antigas de mandados expedidos
pendentes de distribuição e devolvidos pendentes de apreciação.


✔ A Unidade tem a área de zoneamento devidamente parametrizada para a
distribuição automática dos mandados.


⚠
Nota-se a necessidade de melhor gerir o prazo para análise dos mandados
devolvidos, a certidão mais antiga devolvida é datada de 21/6/2023
(0010533-24.2017.5.15.0052).


✔
Foram utilizadas as seguintes ferramentas eletrônicas de execução:
SISBAJUD, RENAJUD, ARISP, CRC/JUD INFOJUD (incluindo IRPF,
DIMOB, DOI, DECRED), SERASA e CNIB no processo
0010062-32.2022.5.15.0052.


VALE LEMBRAR


➤ A otimização da gestão dos mandados devolvidos contribuirá positivamente para o
tempo médio de tramitação dos processos na fase de execução.
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5.5. Oficiais de Justiça - Ferramentas
Tecnológicas do Juízo


5.5.1. Mandados pendentes de cumprimento por Oficial de
Justiça


Fonte: Painel do sistema PJe da Central Unificada de Franca (consulta em 20/2/2024)


Oficial de Justiça
Mandados pendentes de cumprimento


No prazo Prazo excedido


ANA PAULA MONTEIRO CANOZZO 20 9


GEISON LUCIANO GONÇALVES 40 1


TOTAL 60 10


#ParaTodosVerem: tabela com os nomes dos oficiais de justiça, quantidades de mandados.


O prazo para cumprimento das diligências está definido no artigo 3, inciso
3.14, da Ordem de Serviço nº 1/2023 (parametrização local da Central de
Mandados Unificada de Franca) nos seguintes termos: 90 dias para
mandados de pesquisa básica.


⚠ Há diligências pendentes de cumprimento, com prazo vencido, o mais antigo
datado de 16/12/2023 (0010353-95.2023.5.15.0052).


5.5.2. Número de diligências no período correicional
por Oficial de Justiça


Fonte: Sistema SAOPJe - relatório diligências realizadas por período


Oficial de Justiça Quantidade de diligências realizadas


Ana Paula Monteiro Canozzo 303


Geison Luciano Gonçalves 339


#ParaTodosVerem: tabela com os nomes dos oficiais de justiça e as quantidades de diligências
realizadas.
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5.6. RPV / Precatórios
Fonte: Sistemas PJe e GPREC


GPREC
O sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios - GPREC foi
implementado para gerir as requisições de pequeno valor e os
precatórios neste Regional.


⚠ Há um processo aguardando a expedição de Precatório no sistema PJe, na
tarefa desde 30/1/2024 (0012964-36.2014.5.15.0052)


✔ Não há diligências pendentes de resposta à Assessoria de Precatórios no
sistema GPREC.


⚠
No sistema GPREC há Requisições de Pequeno Valor - RPV pendente de
baixa, mesmo após a liberação do crédito, como no processo
0010744-89.2019.5.15.0052.


⚠
Nota-se a necessidade de melhor gerir o prazo para análise dos processos
com comprovantes de pagamentos juntados, como no processo
0010790-54.2014.5.15.0052, pendente desde 1/12/2023.
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5.7. Projeto Garimpo
Fonte: sistema Garimpo
Atualização dos saldos depositados: Banco do Brasil - 3/4/2023; Caixa Econômica Federal -
27/11/2023.


#ParaTodosVerem: organograma sobre o Projeto Garimpo com as quantidades de contas judiciais
vinculadas a processos arquivados até e após 14/2/2019, com saldos até e acima de R$ 150,00 e
quantidade de contas saneadas pela Unidade.


⚠ Necessidade de se verificar a inexistência de contas judiciais com valores
disponíveis vinculados ao processo antes do arquivamento.
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Metas CNJ


Fonte: Painel de Gestão de Metas do CSJT - Ano 2023


6.1. Meta 1 [CNJ 2023] - Julgar mais
processos que os distribuídos


6.2. Meta 2 [CNJ 2023] - Julgar processos
mais antigos
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Vara do Trabalho de Ituverava


6.3. Meta 5 [CNJ 2023] - Reduzir a Taxa de
Congestionamento Líquida
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Vara do Trabalho de Ituverava


Arrecadação


Fonte: Relatório Correicional, item 12.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras comparando os valores, em reais, de custas e emolumentos,
imposto de renda e contribuição previdenciária arrecadados no período correicional anterior e no atual.


✔ Elevação dos valores arrecadados, demonstrando a realização do
competente registro no sistema.
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Vara do Trabalho de Ituverava


Deliberações Finais


✔ Cumprimento da Meta 1, Meta 2 e Meta 5 do CNJ.


⚠ Elevação das pendências de baixa na fase de conhecimento e na fase de
execução.


✔ Redução do prazo médio na fase de conhecimento.


✔ Variação favorável da idade média do acervo de processos da distribuição,
aguardando o encerramento da Instrução.


⚠ Variação não favorável da idade média do acervo de processos com
execução iniciada, aguardando o encerramento.


As comparações acima foram realizadas entre os relatórios correicionais do
ano 2023 e 2024. E, com base nisso, a Unidade fica autorizada a utilizar o
modelo simplificado de relatório para a próxima autoinspeção.


Orienta-se os magistrados e os servidores das varas do trabalho
quanto à utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional
Otimizado de Procedimentos em 1ª Instância WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Link: (https://fluxonacional.jt.jus.br/ - (Nome do usuário é o CPF do servidor).


Os gestores devem analisar a ata, discutir o conteúdo dela com os membros da
secretaria judiciária e planejar o efetivo cumprimento, sem a necessidade de
informação imediata a esta Corregedoria. Trata-se de autonomia na gestão, com foco
em dados oficiais.


Para tanto, orienta-se a utilização da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT),
ferramenta de gestão utilizada para priorização de tarefas e estratégias.
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MATRIZ GUT = G x U x T


G Gravidade U Urgência T Tendência


Impacto e intensidade do
problema se não resolvido.


Prazo, tempo possível para
solucionar.


Potencial de crescimento
do problema, padrão de
evolução no tempo na
ausência de solução.


#ParaTodosVerem: tabela explicativa da matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência.


Metodologia de tomada de decisão racional com fatos e evidências.
Resposta para o que fazer primeiro em cenários complexos. Separar o
urgente ou importante e criar um fluxo de trabalho eficiente para
cumprir todas as tarefas em prazo útil.


Acesse o Documento Complementar ao ato presencial para
obter mais informações sobre os encaminhamentos da ata de
correição, atendimentos realizados, horário de encerramento
e demais assuntos correlatos.


Acesso à íntegra dos
materiais sobre os temas:


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência
contra as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


“Acessibilidade e Inclusão”


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema
“Combatendo a Violência contra as


mulheres”
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Vara do Trabalho de Ituverava
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Documento Complementar ao ato presencial - Vara do Trabalho de Ituverava


Ocorrências


Participou, presencialmente, o Juiz Titular Renato César Trevisani.


Percepção/demandas de gestoras e
gestores da unidade


#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante apenas
quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos, cores diversas.


Demandas de servidoras e servidores
Não houve.
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Documento Complementar ao ato presencial - Vara do Trabalho de Ituverava


Atendimentos


Advogada
Cristiana Vieira Batista Caliman - OAB/SP nº 371711


Advogados:
Carlos Alberto Moris Junior - OAB/SP nº 246.960
Wander Fregnani Barbosa - OAB/SP nº 143089
Douglas Pinto - OAB/SP nº 421681
Alcides Barbosa Garcia - OAB/SP nº 228 958
Hermes Martins Da Silva Porto - OAB/SP nº 132368
Rodrigo Machado Rios - OAB/SP nº 498735
Henrique Lupoli Sotero - OAB/SP nº 232632
Clovis Nicolino Junior - OAB/SP nº363 429


Presidente da Subseção de Ituverava:
Advogado: Mario Alves Pereira Neto - OAB/SP nº 252403


Presidente da Subseção de Igarapava:
Advogada: Nilva Maria Pimentel - OAB/SP nº 136 867


A advocacia tece elogios à Unidade, diretora, servidores e servidoras.


Elogios


Providências multidisciplinares
Não há.


A Corregedoria Regional consigna elogios à vara, visto que os
índices alcançados demonstram o empenho da Unidade na
condução dos processos judiciais e dos processos de trabalho, em
especial à diretora Eliana Aparecida Della Torre Rosa.
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Fevereiro/2024
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Apresentação


#ParaTodosVerem: foto de Sua Excelência a
Desembargadora Corregedora Rita De Cássia


Penkal Bernardino De Souza


Em 29 de Fevereiro de 2024, Sua
Excelência a Desembargadora RITA
DE CÁSSIA PENKAL BERNARDINO
DE SOUZA, Corregedora Regional, em
cumprimento ao artigo 29, II, do
Regimento Interno, presidiu a
Correição Ordinária na Unidade,
conforme Edital CR nº 1/2024,
disponibilizado no DEJT, caderno
judiciário de 16/1/2024, página 576.


#ParaTodosVerem: foto dos servidores da
Corregedoria Regional


Atualmente, a equipe de correições é
composta por profissionais
especializados responsáveis por
elaborar a Ata Correicional,
dedicando-se de maneira detalhada
aos dados estatísticos e mantendo
uma abordagem atenta à realidade
da Unidade.


A Equipe de Correição
Vlademir Nei Suato


Adriana Castello Branco Pannoni Maricato Deffente
Alessandra Santos Terçarioli da Silva


Fabio Turco Merlim
Flavia Andre Carbonieri
Natália Magnani Salomão


Nivia Silva Pedrosa Franceschi
Renato de Carvalho Miatto


Suely Suzuki
Tatiana Romero Wild
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Vara do Trabalho de Bragança Paulista


0000267-71.2021.2.00.0515 29 de Fevereiro de 2024


Juiz Titular Azael Moura Junior
Juíza Substituta em auxílio fixo Veranici Aparecida Ferreira


A Equipe da Vara do Trabalho


#ParaTodosVerem: foto com a equipe da Vara do Trabalho de Bragança Paulista: Elton Grazioli, Geny
Alves de Oliveira, Auriedna Castilho Moreira Grazioli, Cintia de Medeiros, Elisa Rocha Galasso,
Luciana Occhietti Fera, Ronald dos Santos Oliveira, Ronald dos Santos Oliveira, Renato Storniolo
Trancoso, Juiz Azael Moura Junior, Daniel Bosco de Melo, Adriana Naomi Ishimoto, Isabelle Silva
Brandão, Patrícia Aparecida de Moraes Fanucci, José Eduardo Pinto de Souza, Susana Haydee


Flores Cucatti.
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● A servidora Cintia de Medeiros (PROAD 19048/2018 - teletrabalho integral
autorizado por 12 meses a partir de 21/11/2023) é assistente do Juiz Titular e a
servidora Carine Delle Donne Gennari (PROAD 26874/2023 - teletrabalho
integral autorizado por 12 meses a partir de 10/1/2024) é assistente da Juíza
Substituta em auxílio fixo.


● Há cinco servidores atuando em regime de teletrabalho: Adriana Naomi Ishimoto
(PROAD 25988/2022 - renovação para teletrabalho integral em andamento); os
demais servidores solicitaram teletrabalho parcial (30%) em 13/9/2023 e estão
aguardando aprovação: Elisa Rocha Galasso (PROAD 27383/2023), Luciana
Occhietti Fera (PROAD 27403/2023), José Eduardo Pinto de Souza (PROAD
27388/2023) e Patrícia Aparecida de Moraes Fanucci (PROAD 27394/2023).


● A diretora Adriana Silveira Pasquini Brito da Cunha se aposentou em 2/2/2024. A
servidora Susana Haydee Flores Cucatti foi nomeada para o cargo a partir de
19/2/2024 (PROAD 2386/2024).


● Os oficiais de justiça Renato Storniolo Trancoso e Ronald dos Santos Oliveira
atuam na Unidade.


● Há duas estagiárias na Unidade: Iliane Adriana Steski e Isabelle Silva Brandão,
ambas do Centro de Integração Empresa Escola.
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Lotação atual da Unidade: 10 servidores


Lotação prevista no anexo da Portaria GP nº 77/2019 (sem adicional): 10 servidores


⚠ “DELTA” da Vara: DE ACORDO


Lotação atual de Oficiais de Justiça 2 oficiais


Lotação prevista no anexo da Portaria GP nº 77/2019 2 oficiais


⚠ “DELTA” dos Oficiais de Justiça: DE ACORDO
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Vara do Trabalho de Bragança Paulista


Jurisdição: Bragança Paulista, Joanópolis, Pedra Bela, Pinhalzinho,
Tuiuti, Vargem
Lei de criação nº: 7471/86
Data de instalação: 29/11/1986


Informações da localidade:


Localizado no sudeste estado de São Paulo, Bragança Paulista é um município cuja
população, de acordo com os dados mais recentes do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE e conforme o último censo, de 2022, totaliza 176.811
pessoas.


Fonte: Prefeitura Municipal de Bragança Paulista,
2024


Fonte: IBGE, 2024


#ParaTodosVerem: foto da cidade #ParaTodosVerem: imagem do mapa do Estado
de São Paulo, com destaque para o município de


Bragança Paulista.


Faixa de Movimentação Processual
[1501 a 2000 processos]


Processos distribuídos nos últimos anos


A faixa de movimentação processual é calculada com base na média
trienal dos processos distribuídos nos três anos anteriores.
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Fonte: Plano Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026


“CON” + “REGERE” = CORREIÇÃO
= REGÊNCIA EM DUPLA.


#ParaTodosVerem: foto de mãos unidas. #ParaTodosVerem: foto de peças de quebra
cabeça sendo juntadas.


A origem da palavra "Correição" remonta ao latim, derivada de "regere", que significa
"deixar como deve ser", combinado com o prefixo "com", que denota "junto de".
Nesse contexto, o propósito da correição não se limita apenas à correção de erros,
mas, de maneira conjunta, visa alinhar procedimentos para aprimorar o atendimento
ao jurisdicionado.


7


Anexo 5 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria VT de BRAGANÇA PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7







Vara do Trabalho de Bragança Paulista


#ParaTodosVerem:
desenho de três pessoas
de mãos dadas sobre três


peças unidas de
quebra-cabeça, uma das
pessoas com a mão
estendida para uma


quarta de pé sobre outra
peça, separada das


demais.


A Corregedoria Regional reconhece que os dados
estatísticos, por si só, não são suficientes para
determinar o desempenho de uma Unidade. É
imprescindível uma análise conjunta dos dados
coletados e das circunstâncias específicas em que a
Unidade judiciária opera. Essa abordagem permite
extrair parâmetros relevantes para a gestão e
aprimoramento da prestação jurisdicional local. O
ponto de partida para esse processo é a consideração
da experiência singular da Unidade e de sua equipe.


A Corregedoria preserva um canal de comunicação com a primeira
instância e mantém contato com a Unidade para conhecer as
ocorrências relevantes desde a última autoinspeção para
aprimoramento dos dados para a correição anual.
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Diagnóstico


➔ Consultas realizadas no período de 09 a 20/02/2024.
◆ Relatório Correicional anterior com dados de 02/2022 a 01/2023.
◆ Relatório Correicional atual com dados de 02/2023 a 12/2023.


Após análise dos dados apresentados no Anexo I - Relatório Correicional , foram
feitas as seguintes constatações:


Acesse o Anexo II - Glossário para obter mais informações sobre
os termos e relatórios utilizados e o Anexo III - Normas
institucionais para o inteiro teor dos normativos.


Macrovisão


✔


O IGEST da Unidade teve variação geral positiva e foi impactado pelos
mesoindicadores Acervo (diminuição dos processos pendentes),
Congestionamento (aumento na quantidade de processos baixados) e
Produtividade (melhora nas taxas de conciliação, solução e execuções
encerradas), especialmente.


✔ As audiências são preferencialmente realizadas na modalidade presencial.


⚠
Mesmo em processos do Juízo 100% Digital, a primeira audiência é
realizada na modalidade presencial, em contrariedade ao normativo que
rege o tema.


⚠ A quantidade de audiências canceladas superou as quantidades dos
últimos dois anos, gerando grande retrabalho para a Secretaria.


✔
Houve diminuição dos prazos até as datas mais distantes para a
realização de audiências unas (ambos os ritos) e de instrução (do rito
ordinário) na Sala 2 - Auxiliar, em comparação com o informado por
ocasião da Autoinspeção.
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⚠
Necessidade da correta atribuição do rito de procedimento dos processos
na designação de audiências no sistema PJe, em prejuízo da correta
avaliação da celeridade dos processos.


⚠
Necessidade de adequação do procedimento dos processos tramitando
sob o regime do Juízo 100% Digital, que determina que audiências e
sessões de julgamento se farão exclusivamente por meio de
videoconferência.


⚠
Necessidade de designação de audiência de instrução nos processos com
o chip “Audiência - não designada”, ainda que aguardem os laudos
periciais a fim de não haver audiências adiadas sem data.


✔ Houve expressivo aumento de processos solucionados comparados com o
período correicional anterior.


✔ Notável melhora nos acervos, nas idades médias e nos prazos médios,
bem como no Congestionamento da fase de Conhecimento.


⚠
No processo 0011330-66.2022.5.15.0038 verificam-se descumprimentos
aos normativos, eis que restou determinado que a comunicação entre
partes e peritos se dará por meio dos endereços eletrônicos, onde também
serão informados os locais e datas de ambas as perícias, não sendo
observado o Comunicado CR nº 10/2023 e a Recomendação CR nº
7/2017.


⚠
Necessidade de alterar o procedimento de comunicação entre partes e
peritos por meio eletrônico, eis que o adotado pela Unidade está contra o
que determina o normativo.


⚠
Necessidade de condução da gestão para reduzir a quantidade de
processos pendentes de finalização e de baixa na fase de execução,
ensejando a redução da taxa de congestionamento na fase.


⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio diante das quantidades e datas apuradas como
mais antigas aguardando utilização e de bloqueios efetivados pendentes
de desdobramento.
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⚠
Necessidade de melhor gerir o prazo para análise dos mandados
devolvidos, diante das datas apuradas como mais antigas, bem como das
diligências pendentes de cumprimento com prazo vencido.


⚠
Subsiste a necessidade de gestão de saldos remanescentes em processos
judiciais; sobre o tratamento dos processos arquivados até 14 de fevereiro
de 2019 com valores depositados em contas judiciais vinculadas.


✔ Cumprimento da Meta 1, Meta 2 e Meta 5 do CNJ.


A primeira análise para obter um diagnóstico da Unidade é feita por
meio do Índice Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça
do Trabalho - IGEST.


#ParaTodosVerem: infográfico com os resultados dos cinco mesoindicadores do IGEST da Unidade.


O infográfico traz o resultado do IGEST ao centro e os mesoindicadores
que o compõem ao redor (Acervo, Força de Trabalho, Celeridade,
Congestionamento e Produtividade).
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VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento dos autos à conclusão, tão logo decorra o prazo para razões
finais, contribui para a celeridade processual.


➤ Contribuem para a redução do congestionamento na fase execução:


➜ homologação de acordos em execução;
➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


➤ Sempre que detectadas, a Unidade promoverá a correção de inconsistências dos
registros processuais, a fim de garantir a autenticidade das informações
estatísticas disponibilizadas no sistema e-Gestão.
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Audiências e Produtividade


3.1. AUDIÊNCIAS
3.1.1. Audiências Realizadas por Modalidade
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas por
modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência) e, em linha, com o total realizado, no
período de 2021 a 2023.


O gráfico reflete a relação do número de audiências realizadas na
modalidade presencial com aquelas realizadas por
videoconferência/telepresencial nos últimos três anos.


As audiências são realizadas exclusivamente na modalidade presencial,
sendo permitida a modalidade por videoconferência nos processos do
Juízo 100% Digital às partes e testemunhas e, excepcionalmente, na
modalidade híbrida. A unidade também informou que as 337 audiências
telepresenciais constantes do gráfico acima ocorreram, provavelmente, por
equívoco de anotação.
Mesmo em processos do Juízo 100% Digital, com a concordância desta
modalidade pela reclamada, a primeira audiência será sempre presencial.
Havendo pedido das partes e respeitados os critérios determinados em
despacho, a audiência poderá ser por videoconferência.
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Atualmente, estão em andamento 1690 processos sob o regime do "Juízo
100% Digital", dos quais 837 estão na fase de conhecimento.


3.1.2. Audiências
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas e
canceladas, no período de 2021 a 2023.


O termo "cancelamento" é empregado para identificar as audiências
possivelmente retiradas da pauta por realocações simples, devoluções de
notificações ou solicitações das partes, assim como para aquelas
redesignações que buscam antecipar a audiência, mesmo mantendo a
mesma data.


VALE LEMBRAR


➤ O cancelamento de audiências demanda a reestruturação da agenda, resultando
em uma revisão suplementar e acarretando em investimento adicional de recursos
humanos.
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3.1.3. Pauta
Fonte: painel sistema PJe


Pesquisa realizada em 15/2/2024 por amostragem, referente à semana de 8 a
12/4/2024


Sala 1 Sala 2 TOTAL
da


UNIDADEPresencial Tele-
presencial Presencial Tele-


presencial


Inicial (Ord/Sum) - - - - -


UNA (Ord/Sum) 26 - 26 1 53


INS (Ord/Sum) 4 - 4 - 8


Conciliação
(CON) - - - - -


Conciliação
(LIQ/EXE) - - - - -


TOTAL por SALA 30 31


SALA 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira


1 - PRINCIPAL - - ✔. - ✔.


2 - AUXILIAR - ✔. - ✔. -


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências designadas por sala (1 - principal e 2 -
auxiliar), por modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência), por rito e por dia da
semana.


A unidade informou que são marcadas 52 audiências por semana, sendo 26
para cada magistrado, divididas entre 13 audiências por dia: seis UNAs do
rito ordinário, cinco UNAs do rito sumaríssimo e duas instruções.
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3.1.4. Datas e Prazos para Realização de Audiências (pauta
futura)


Fonte: painel do sistema PJe (pesquisa realizada em 15/2/2024)


TIPO


Informação
da


Autoinspeç
ão
(dias


corridos)


Prazo até
realização
da audiência


Pesquisa
atual
(dias


corridos)


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa
atual


(Data mais
distante)


Informação
da


Autoinspeçã
o


(dias
corridos)


Prazo até
realização da
audiência


Pesquisa
atual


(dias corridos


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa
atual


(Data mais
distante)


SALA 1 - PRINCIPAL SALA 2 - AUXILIAR


INICIAIS/Sum - - - - - -


INICIAIS/Ord - - - - - -


UNAS/Sum 156 141 5/7/2024 141 98 23/5/2024


UNAS/Ord 219 195 28/8/2024 241 189 22/8/2024


INSTRUÇÕES/
Sum 156 - - 141 161 25/7/2024


INSTRUÇÕES/
Ord 156 169 2/8/2024 241 182 15/8/2024


CONCILIAÇÃO 72 33 19/3/2024 71 7 28/2/2024


#ParaTodosVerem: tabela comparativa entre a informação da autoinspeção e a pesquisa atual,
contendo as quantidades, datas e prazos para realização de audiências (pauta futura), divididas por
sala (juiz titular e juiz auxiliar) e por rito processual.


⚠
Nos processos 0011076-93.2022.5.15.0038 e 0010814-12.2023.5.15.0038
do rito sumaríssimo, foram designadas audiências como se do rito
ordinário fossem, em prejuízo da avaliação da celeridade quanto aos
processos do rito sumaríssimo em comparação ao ordinário.


⚠


Em 15/2/2024, foram localizados 237 processos registrados sob o regime
do Juízo 100% Digital na tarefa “Aguardando Audiência”. Porém, a busca
por quantidade de audiências virtuais resultou em apenas uma na Sala 1 -
Principal e dez na Sala 2 - Auxiliar.
Conforme explicado pela unidade, as audiências são agendadas
predominantemente na modalidade presencial e, excepcionalmente, na
modalidade virtual, ocasião em que o link é disponibilizado.
Sendo assim, verifica-se que não está havendo alteração na característica
do processo quando não se é deferida a tramitação pelo Juízo 100%
Digital, em prejuízo à análise de dados estatísticos, como por exemplo, no
processo 0011276-66.2023.5.15.0038.
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3.1.5. Processos Pendentes de Inclusão em Pauta
Fonte: Painel do sistema PJe (consulta em 09/02/2024)


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos pendentes de
inclusão em pauta.


✔
Há apenas um processo na tarefa “Triagem Inicial”, distribuído em
9/2/2024, mesma data da consulta.
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Acima, o infográfico de quantos processos estão pendentes de designação
de audiência e, dentre eles, quantos são novos.


Os processos nos quais são partes a União, o Estado, os Municípios e as
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo poder público são
incluídos em pautas de audiências. Também foi informado que o percentual
estimado de processos com ente público corresponde a aproximadamente
22,01%.


Dentre os processos com o chip “Audiência não designada”, há alguns em
que figuram entes públicos, para os quais é dispensada a designação de
audiência em virtude dos normativos vigentes, como
0011444-68.2023.5.15.0038 e 0011413-48.2023.5.15.0038.


Inconsistência técnica acerca do chip "Audiência - não designada", sem
responsabilidade da Unidade. Por vezes, não reflete a correta situação dos
processos. Por exemplo: nos processos 0011108-64.2023.5.15.0038 e
0011352-90.2023.5.15.0038 a audiência já foi realizada, contudo, o chip só
será excluído com movimentos decisivos - homologação de acordo ou
sentença.
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⚠
Notam-se poucos processos de fato pendentes de inclusão em pauta, tais
como 0011708-22.2022.5.15.0038 e 0010402-81.2023.5.15.0038, nos
quais aguardam-se os laudos periciais.


VALE LEMBRAR


➤ Priorizar a inclusão dos processos da tarefa “Triagem Inicial” na pauta de audiências,
a fim de se evitar um grande lapso temporal entre o recebimento da ação e a
designação da sessão.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência de instrução, no mesmo ato em
que deferirem a produção da prova técnica, independentemente de sua finalização,
evita que haja processos sem data de audiência.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência deve ser planejada de forma a,
minimamente, preservar os prazos de audiência identificados.


3.1.6. Agenda do Magistrado
Clique aqui para a agenda do Juiz Titular


Clique aqui para a agenda da Juíza Substituta em auxílio fixo


✔
O Juiz Titular informou o comparecimento em três dias da semana durante
o ano de 2024 e a Juíza Substituta em auxílio fixo informou o
comparecimento em três dias.


3.1.7. Outras Observações
Fonte: Processos consultados por amostragem no sistema PJe


Indicação na ata da forma
de participação


Agenda com vagas
disponíveis no SISDOV


⚠
Na ata de audiência do
processo
0010102-22.2023.5.15.0038
não constou a forma de
participação das partes e
magistrado.


✔
Existe agenda com
disponibilidade para
agendamento pelo Juízo
Deprecante no município de
Bragança Paulista.
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Concessão de prazo para juntada de
contestação sem realização de audiência


✔
Não foram localizados processos em que o Juízo
tenha estipulado, após 29/11/2022, prazo para
juntada de contestação sem realização de
audiência.


Utilizam o link único permanente na plataforma Zoom desde o início da
realização das audiências telepresenciais.
Além disso, mencionou que configurou sala de espera de acordo com
manual disponibilizado no anexo do normativo, incluindo o vídeo institucional
com orientações para partes e advogados que ali ingressarem.
Ademais, aduziu que o secretário de audiências registra adequadamente o
andamento de cada audiência no sistema AUD4 a fim de que o status
informado no aplicativo JTe demonstre a situação real da audiência.


✔
Consulta por amostragem na pauta do dia 27/1/2023 da Sala 1 - Principal,
nos processos 0010936-59.2022.5.15.0038 e 0011070-86.2022.5.15.0038
corroboram a informação do uso do link único, mesmo antes da publicação
do normativo. O mesmo link será utilizado no processo
0011593-64.2023.5.15.0038 da pauta do dia 4/4/2024 da Sala 2 - Auxiliar.


VALE LEMBRAR


➤ A padronização dos procedimentos nas audiências telepresenciais visa garantir a
segurança e eficiência dos atos processuais realizados de forma digital ou
eletrônica, bem como assegurar a qualidade do atendimento e serviços prestados
ao jurisdicionado e à sociedade.
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3.1.8. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-Sincor, variáveis 430/90.430, 434/90.434 e 438/90.438 - CEJUSC-JT de Bragança
Paulista


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos remetidos ao CEJUSC.


O infográfico mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC
para as pautas de mediação ou de iniciais.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


⚠ Constata-se que não foi enviada grande quantidade de processos ao
CEJUSC para tentativa de conciliação.


VALE LEMBRAR


➤ A inclusão de processos com potencial conciliatório em pautas de tentativa de
conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e atuação de servidores na
Unidade ou no CEJUSC podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


➤ O encaminhamento de processos (já liquidados e não pagos voluntariamente após a
citação) para pautas ordinárias de audiências de tentativa de conciliação,
especialmente durante a Semana Nacional da Execução Trabalhista, contribui para
a celeridade processual.
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3.2. PRODUTIVIDADE
3.2.1. Acordos no Conhecimento
Fonte: e-SInCor, relatório painel do conhecimento - acordos


45%➜ 37%
Taxa de Conciliação Líquida


Proporção entre acordos homologados e
processos solucionados, excluídas as
desistências e arquivamentos.


⚠ Houve redução na solução dos processos por conciliação em relação ao
período correicional anterior


3.2.2. Acordos em Execução
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 378/90.378


Período Correicional 02/2022 a 01/2023 02/2023 a 12/2023


Acordos Realizados 83 74


⚠ Redução da quantidade de acordos homologados na fase de execução em
relação ao período anterior.


3.2.3. Processos Solucionados
Fonte: relatório correicional, itens 4.1, 10.1 e 13.


60,07%➜68,44%
Taxa de Produtividade


1131➜993
Pendentes de Solução


1702➜ 2154
Processos Solucionados (V09)


1604
Processos solucionados com exame de mérito


(incluindo conciliações)
com média mensal de 133,7 processos, no


relatório correicional atual.


1794➜ 2042
Processos Recebidos (V10)
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✔
Expressivo aumento de processos solucionados comparados com o período
correicional anterior e, também, em relação aos recebidos no período
corrente, baixando os processos pendentes de solução e resultando em
variação favorável da taxa de produtividade.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão para a solução de processos, frente à elevação da demanda deve
contribuir para reduzir os processos Pendentes de Solução (aguardam julgamento) o
que contribuiu para a Taxa de Produtividade.


Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 055/90.055


⚠ Não foram proferidas sentenças líquidas no último período correicional.


A Unidade confirmou que não profere sentenças líquidas de modo habitual.


VALE LEMBRAR


➤ O incremento de solução de processos por sentença líquida, contribui para abreviar
o trâmite processual, porque a execução forçada, se o caso, iniciar-se-á
diretamente, sem passar pela etapa de liquidação.


3.2.5 Incidentes Processuais Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, item 7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução
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Pendentes Novos Resolvidos Pendentes


(até 01/2023) (a partir de 02/2023)


Incidentes na liquidação /
execução 16 79 74 24


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de incidentes processuais pendentes.


Na tabela acima, a produtividade dos magistrados na solução de
incidentes processuais, bem como a quantidade de pendentes de solução.


⚠
A quantidade de incidentes resolvidos na liquidação / execução ficou
abaixo do número de incidentes opostos, resultando na elevação de
incidentes pendentes de solução em relação ao período correcional
anterior.
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Fase de Conhecimento


4.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio
4.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, itens 4.1, 5.1, 6.1 e 14


2592➜ 2263
Pendentes de Finalização na fase de conhecimento


887➜809
Processos Aguardando a 1ª Audiência


183➜158
Processos Aguardando Encerramento da


Instrução


122➜ 101
Idade Média da distribuição até a realização da


1ª audiência (em dias)


167➜ 137
Idade Média da distribuição ao encerramento da


instrução (em dias)


230➜ 176
Prazo Médio da distribuição até a realização da


1ª audiência (em dias)


264➜ 189
Prazo Médio da distribuição ao encerramento


da instrução (em dias)


0➜0
Pendentes de Julgamento Conclusos Com Prazo Vencido (V11)


O quadro demonstra o resultado da gestão de processos nas etapas da
fase de conhecimento, desde o ajuizamento da ação até a prolação da
sentença.


✔
Notável redução, tanto temporal quanto quantitativa, de processos que
aguardam a realização da 1ª audiência e encerramento da instrução, bem
como os que pendem de finalização.


✔ A redução dos acervos acima, ainda, implicou a redução da idade média e
do prazo médio, indicando que houve adequada gestão do acervo.
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✔ Excelente gestão de processos conclusos para julgamento, sem atraso.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão das etapas da fase de conhecimento engloba, ao fim, a solução de
processos, que necessita planejamento para minimizar os processos pendentes
de julgamento, sobretudo, os julgamentos conclusos com o prazo vencido.


4.1.2. Audiências por Tipo
Fonte:SAOPJe


#ParaTodosVerem: gráfico em barras com as quantidades de audiências por tipo.


Por meio do gráfico é possível visualizar como a Unidade gerenciou a
realização de audiências por tipo, segundo os acervos de processos
aguardando a primeira audiência e aguardando o encerramento da
instrução.
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VALE LEMBRAR


➤ A redução da antiguidade dos processos de acervo, ainda que reflita, à primeira
vista, a elevação do prazo médio, possibilita a paulatina redução desse prazo e da
idade média dos processos ao longo da gestão.


4.1.3. Prazo Médio no Conhecimento


Prazo Médio
na Fase de Conhecimento


(em dias)
277,1➜203,8


✔
Notável redução do prazo médio na fase de Conhecimento, resultado da
excelente gestão demonstrada com redução dos índices destacados
acima.


4.2. Congestionamento no Conhecimento
Fonte: Relatório Correicional, itens 4.1 e 10.1


42,22%➜33,33%
Taxa de Congestionamento


1276➜1240
Pendentes de Baixa (V02)


1746➜2480
Processos Baixados (V13)


1794➜ 2042
Processos Recebidos (V10)


A taxa de congestionamento representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de conhecimento, em relação ao que foi recebido e
realizado de tramitações de remessa para processamento de recurso,
início da fase de liquidação ou da fase de execução ou arquivamento
definitivo.
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✔ Notável aumento dos processos baixados, o que mostra foco nas
atividades residuais pós-sentença.


✔
O aumento do número dos processos baixados, que foi superior ao
número de processos recebidos, implicou na diminuição da taxa de
congestionamento.


VALE LEMBRAR


➤ A remessa de processos para a fase de liquidação contribui para a redução da taxa
de congestionamento na fase de conhecimento.


➤ A evolução dos indicadores do conhecimento ocorre com a baixa dos processos
com o registro adequado dos movimentos processuais, quais sejam: remetidos
para outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais
diferentes; remetidos para as instâncias superiores; arquivados definitivamente;
em que houve decisões que transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação,
cumprimento ou execução.


4.3 Análise de Processos (Autoinspeção e
Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem.


✔
Constata-se a manifestação explícita de preenchimento dos pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade dos recursos ordinário e agravo
de petição do processo 0010683-08.2021.5.15.0038 e
0011252-77.2019.5.15.0038.


✔
A otimização de procedimentos no controle de perícias foi observada, visto
que presente a delimitação de prazos subsequentes para partes e perito no
processo 0010892-06.2023.5.15.0038.


⚠
No processo 0011330-66.2022.5.15.0038 verificam-se descumprimentos aos
normativos, eis que restou determinado no processo que a comunicação
entre partes e peritos se dará por meio dos endereços eletrônicos, onde
também serão informados os locais e datas de ambas as perícias, não
sendo observado o Comunicado CR nº 10/2023 e a Recomendação CR nº
7/2017.
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⚠ Constata-se a ausência do CNPJ da reclamada no cadastro do sistema PJe
no processo 0010618-47.2020.5.15.0038.


Com relação à ausência da informação do local da perícia no processo
supramencionado, a Unidade justificou que a data da perícia técnica foi
informada no despacho, mas por um lapso, não constou o local, o que não
ocorre normalmente nos demais processos, por exemplo, no
0011694-04.2023.5.15.0038 e no 0011712-25.2023.5.15.0038.


Acerca da perícia médica, por ser psiquiátrica, foi informada a dificuldade de
se encontrarem profissionais do ramo dispostos a atuarem no âmbito da
Jurisdição. O único perito médico especialista que aceitou a atuação tem
dificuldade com agendamentos por ser muito requisitado. Sendo assim,
optou-se por ele mesmo agendar a perícia, sendo as partes notificadas pelo
Juízo acerca da data, horário e local.


VALE LEMBRAR:


➤ O acesso do Juízo à agenda do perito para fixar a data da perícia no próprio ato de
sua designação contribui para a otimização da colheita da prova técnica. Na
hipótese de falta do acesso à agenda, a comunicação da data da perícia pelo
perito dar-se-á exclusivamente no próprio processo no sistema PJe.


28


Anexo 5 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria VT de BRAGANÇA PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 28







Vara do Trabalho de Bragança Paulista


Fase de Execução


5.1. Acervo e Prazo Médio na Liquidação
Fonte: Relatório Correicional, itens 4.2 e 5.2


366➜ 886
Pendentes de homologação dos cálculos


530➜ 1051
Pendentes de finalização


213,7➜195
Prazo Médio na Liquidação (em dias)


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de processos pendentes de homologação de cálculos
e/ou finalização, e também com o prazo médio na fase de liquidação.


O infográfico demonstra o acúmulo de processos que aguardam liquidação
de sentença, bem como aqueles que, já liquidados, ainda não entraram na
fase de execução. Ademais, explicita o prazo médio de tramitação dos
processos na fase de liquidação.


✔ Redução do prazo médio da fase de liquidação em comparação ao ano
anterior.


✔ Não há processos arquivados provisoriamente na liquidação.


⚠
Elevação acentuada dos processos pendentes de homologação de
cálculos e finalização, possivelmente em razão da migração para a
liquidação dos acordos homologados no conhecimento.
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5.2. Acervo, Idade Média e Prazo Médio na
Execução


Fonte: relatório correicional, itens 4.3, 5.3 e 6.3


5.2.1. Acervo de Pendentes


3890➜ 4038
Pendentes de Finalização na fase de execução


2994➜ 3803
Pendentes de extinção


476➜604
Execuções Encerradas (V17)


470➜645
Processos Baixados (V14)


1066➜ 792
Execuções iniciadas (V16)


1297➜1415
Idade Média na Execução


(em dias)


837,7➜ 1008
Prazo Médio na Execução


(em dias) (V07)


Acima, o resultado da gestão de processos na fase de execução,
considerando as execuções iniciadas, encerradas e finalizadas na fase.


✔ Elevação do número de execuções encerradas e processos baixados,
comparados ao período correicional anterior.


⚠
O número de execuções iniciadas, apesar de consideravelmente menor do
que o período correicional anterior, foi maior que o número de execuções
encerradas, embora este último tenha sido superior ao da correição
anterior.


⚠ Elevação da idade média dos processos da execução, resultado do
aumento de processos pendentes de finalização.
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⚠ Elevação do prazo médio dos processos da execução, resultado do
aumento de processos pendentes de extinção.


VALE LEMBRAR


➤ Os processos suspensos/sobrestados por execução frustrada ou aqueles
aguardando pagamento mediante certidão em processos que envolvem
recuperação judicial/falência são contabilizados no acervo de processos
pendentes de finalização na execução.


➤ A inclusão de processos da execução com potencial conciliatório em pautas
ordinárias de tentativa de conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e
atuação de servidores na Unidade podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


➤ O encaminhamento de processos ao CEJUSC para pautas de audiências de
tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional da Execução
Trabalhista, contribui para a celeridade processual.


5.2.2. Arquivo Provisório na Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 4.4


673➜13
Processos da execução no Arquivo Provisório


✔ Notável redução na quantidade de processos arquivados provisoriamente,
em relação ao período correicional anterior.


VALE LEMBRAR


➤ A utilização dos movimentos de suspensão, em vez de "arquivo provisório", para
movimentação para o fluxo de “aguardando final do sobrestamento” em vez de
“Arquivo provisório” beneficiam a gestão do acervo.
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5.3. Congestionamento - Fase de Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 4.3


87,77%➜85,63%
Taxa de Congestionamento


1066➜ 792
Execuções iniciadas (V16)


470➜645
Processos Baixados (V14)


3374➜ 3844
Pendentes de Baixa (V04)


O congestionamento acima representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de execução, que relacionado às tramitações de
remessa para processamento de recurso ou arquivamento definitivo
determinam a taxa de congestionamento.


✔ Aumento na quantidade de processos baixados, reduzindo o
congestionamento na fase, em relação ao período anterior.


⚠ Elevação dos processos pendentes de baixa frente ao processos baixados
que também se elevaram, embora em menor proporção.


VALE LEMBRAR


➤ Contribuem para a redução da taxa de congestionamento na execução:


➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


5.4. Análise de Processos da Execução
Fonte: painel do sistema PJe


➔ Processos localizados por amostragem.


✔ Houve transmissão das ordens de liberação do valor incontroverso do
processo 0010349-42.2019.5.15.0038 por meio do sistema SIF/SISCONDJ.
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✔
Observou-se os lançamentos das obrigações de pagar do processo
0011250-44.2018.5.15.0038 no sistema PJe, para alimentação do sistema
Exe-PJe.


✔
Reunião de execuções trabalhistas dos processos
0010196-72.2020.5.15.0038 e 0010257-69.2016.5.15.0038 (piloto) para
otimização dos procedimentos executórios.


✔
Determinação de sobrestamento, com encaminhamento dos autos para
“Aguardando Final do Sobrestamento”, no processo
0011392-48.2018.5.15.0038, pois foi reconhecida a execução frustrada.


✔
Suspensão da execução do processo 0010069-08.2018.5.15.0038, com
encaminhamento para “Aguardando Final do Sobrestamento”, após a
expedição das certidões de habilitação de crédito.


⚠
Ausência dos registros das obrigações de pagar do processo
0011614-79.2019.5.15.0038 no sistema PJe, para alimentação do sistema
Exe-PJe.


⚠
Constata-se da certidão do oficial de justiça o registro das custas a serem
cobradas pelas diligências realizadas no processo
0254500-37.2004.5.15.0038. No entanto, referido valor não foi incluído pela
Unidade nas obrigações de pagar do processo.


⚠
Não consta da certidão do oficial de justiça o registro das custas a serem
cobradas pelas diligências realizadas nos processos
0012220-78.2017.5.15.0038 e 0010730-79.2021.5.15.0038.


5.4.1. Execução Forçada / Bloqueio de Valores
Fonte: Painel do sistema PJe e relatórios do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário -
SISBAJUD, Dados de 02/2023 a 12/2023


Processos aguardando utilização
Ordens


protocolizadas


Bloqueios efetivados
pendentes de desdobramento


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


131 13/12/2023 8779 21 20/2/2023


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e datas mais antigas de processos aguardando
utilização do sistema de bloqueio de valores, ordens protocolizadas e bloqueio efetivados pendentes
de desdobramento.
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⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio, considerando a natureza alimentar do crédito, a
exemplo do processo 0011807-26.2021.5.15.0038, pendente desde
dez/2023.


⚠
Verifica-se que há expediente em aberto desde 2020 no processo
0010365-59.2020.5.15.0038, na tarefa “Aguardando prazo”, fazendo com
que o processo permaneça nesta tarefa por tempo indeterminado, mesmo
que o prazo do último despacho tenha vencido. Isso dificulta o controle de
processos, pois, apesar de possuir o chip “SISBAJUD”, o processo pode
não ser tramitado.


VALE LEMBRAR


➤ O saneamento das pendências de bloqueios efetivados deve ser frequente, com a
pronta emissão de ordem de transferência dos valores ou emissão de ordem de
desbloqueio, conforme o caso.


5.4.2. Mandados Expedidos e Devolvidos ao Juízo
Fonte: Painel do PJe da Unidade e da Central de Mandados Unificada de Jundiaí (consulta em
16/02/2024)


Mandados expedidos
pendentes de distribuição


Mandados devolvidos pendentes de
apreciação


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


0 - 56 16/11/2023


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e datas mais antigas de mandados expedidos
pendentes de distribuição e devolvidos pendentes de apreciação.


✔ A Unidade tem a área de zoneamento devidamente parametrizada para a
distribuição automática dos mandados.


⚠ Nota-se a necessidade de melhor gerir o prazo para análise dos mandados
devolvidos.
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VALE LEMBRAR


➤ A otimização da gestão dos mandados devolvidos contribuirá positivamente para o
tempo médio de tramitação dos processos na fase de execução.


5.5. Oficiais de Justiça - Ferramentas
Tecnológicas do Juízo


5.5.1. Mandados pendentes de cumprimento por Oficial de
Justiça


Fonte: Painel do sistema PJe da Central Unificada de Jundiaí (consulta em 16/02/2024)


Oficial de Justiça
Mandados pendentes de cumprimento


No prazo Prazo excedido


Renato Storniolo Trancoso 9 2


Ronald dos Santos Oliveira 107 11


TOTAL 116 13


#ParaTodosVerem: tabela com os nomes dos oficiais de justiça, quantidades de mandados.


O prazo para cumprimento das diligências está definido nos artigos 36 e
71 da Ordem de Serviço nº 1/2022 (parametrização local da Central de
Mandados Unificada de Jundiaí) nos seguintes termos: 90 dias para
mandados de pesquisa com pequena e média complexidade e 180 dias
para mandados de maior complexidade, assim entendidos aqueles com
mais de 10 investigados. Já as diligências que dependam de
acompanhamento da parte ou terceiro deverão ser cumpridas em 30 dias.


⚠ Há diligências pendentes de cumprimento, com prazo vencido, o mais
antigo datado de 26/1/2024.
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5.5.2. Número de diligências no período correicional
por Oficial de Justiça


Fonte: Sistema SAOPJe - relatório diligências realizadas por período


Oficial de Justiça Quantidade de diligências realizadas


Renato Storniolo Trancoso 616


Ronald dos Santos Oliveira 218


#ParaTodosVerem: tabela com os nomes dos oficiais de justiça e as quantidades de diligências
realizadas.


⚠ Grande diferença de quantitativos de diligências realizadas entre os oficiais
de justiça.


O oficial Ronald dos Santos Oliveira tomou posse em 24/5/2023, fazendo
com que tivesse menos tempo de atuação comparado com o oficial Renato
Storniolo Trancoso, além de se levar tempo de treinamento e adaptação
que, para tanto, teve que acompanhá-lo em diversas diligências e pesquisas
patrimoniais para fins de aprendizado.


5.6. RPV / Precatórios
Fonte: Sistemas PJe e GPREC


GPREC
O sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios - GPREC foi
implementado para gerir as requisições de pequeno valor e os
precatórios neste Regional.


⚠
Há 116 processos aguardando a expedição de Requisições de Pequeno
Valor - RPV ou Precatório no sistema PJe, o mais antigo datado de
24/08/2023 (0011663-52.2021.5.15.0038).


⚠
Há 33 processos cadastrados no sistema GPREC, aguardando
encaminhamento à Assessoria de Precatórios para validação do Precatório
expedido, o mais antigo datado de 12/12/2023
(0010624-30.2015.5.15.0038).


36


Anexo 5 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria VT de BRAGANÇA PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 36







Vara do Trabalho de Bragança Paulista


⚠
Há 60 processos cadastrados no sistema GPREC, aguardando efetiva
atuação do RPV expedido, o mais antigo datado de 30/1/2024
(0011286-18.2020.5.15.0038).


✔ Não há diligências pendentes de resposta à Assessoria de Precatórios no
sistema GPREC.


✔ O prazo para a liberação dos valores comprovados no PJe se mostra
satisfatório.


5.7. Projeto Garimpo
Fonte: sistema Garimpo
Atualização dos saldos depositados: Banco do Brasil - 3/4/2023; Caixa Econômica Federal -
27/11/2023.


#ParaTodosVerem: organograma sobre o Projeto Garimpo com as quantidades de contas judiciais
vinculadas a processos arquivados até e após 14/2/2019, com saldos até e acima de R$ 150,00 e
quantidade de contas saneadas pela Unidade.
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⚠ Necessidade de se verificar a inexistência de contas judiciais com valores
disponíveis vinculados ao processo antes do arquivamento.
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Metas CNJ


Fonte: Painel de Gestão de Metas do CSJT - Ano 2023


6.1. Meta 1 [CNJ 2023] - Julgar mais
processos que os distribuídos


6.2. Meta 2 [CNJ 2023] - Julgar processos
mais antigos
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6.3. Meta 5 [CNJ 2023] - Reduzir a Taxa de
Congestionamento Líquida
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Arrecadação


Fonte: Relatório Correicional, item 12.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras comparando os valores, em reais, de custas e emolumentos,
imposto de renda e contribuição previdenciária arrecadados no período correicional anterior e no
atual.


⚠ Redução dos valores arrecadados, com aparente necessidade de
realização do competente registro no sistema.
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Deliberações Finais


✔ Cumprimento da Meta 1, Meta 2 e Meta 5 do CNJ.


✔ Redução das pendências de baixa na fase de conhecimento.


⚠ Elevação das pendências de baixa na fase de execução.


✔ Redução do prazo médio na fase de conhecimento.


✔ Variação favorável da idade média do acervo de processos da distribuição,
aguardando o encerramento da Instrução.


⚠ Variação não favorável da idade média do acervo de processos com
execução iniciada, aguardando o encerramento.


Na correição ordinária conduzida em 2023, a Unidade foi autorizada a
empregar o modelo simplificado para autoinspeção subsequente. Portanto,
levando em conta que o uso desse modelo está restrito a dois períodos
correicionais consecutivos na Unidade, resta autorizada, ainda, uma
oportunidade para apresentar o modelo simplificado de relatório para a
próxima autoinspeção


Orienta-se os magistrados e os servidores das varas do trabalho
quanto à utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional
Otimizado de Procedimentos em 1ª Instância WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Link: (https://fluxonacional.jt.jus.br/ - (Nome do usuário é o CPF do servidor).


Os gestores devem analisar a ata, discutir o conteúdo dela com os membros da
secretaria judiciária e planejar o efetivo cumprimento, sem a necessidade de
informação imediata a esta Corregedoria. Trata-se de autonomia na gestão, com
foco em dados oficiais.
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Para tanto, orienta-se a utilização da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT),
ferramenta de gestão utilizada para priorização de tarefas e estratégias.


MATRIZ GUT = G x U x T


G Gravidade U Urgência T Tendência


Impacto e intensidade do
problema se não resolvido.


Prazo, tempo possível para
solucionar.


Potencial de
crescimento do


problema, padrão de
evolução no tempo na
ausência de solução.


#ParaTodosVerem: tabela explicativa da matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência.


Metodologia de tomada de decisão racional com fatos e evidências.
Resposta para o que fazer primeiro em cenários complexos. Separar
o urgente ou importante e criar um fluxo de trabalho eficiente para
cumprir todas as tarefas em prazo útil.


Acesse o Documento Complementar ao ato presencial para obter
mais informações sobre os encaminhamentos da ata de correição,
atendimentos realizados, horário de encerramento e demais
assuntos correlatos.


Acesso à íntegra dos materiais
sobre os temas:


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência contra
as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


#ParaTodosVerem: Código QR para acesso
ao material sobre o tema “Combatendo a
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“Acessibilidade e Inclusão” Violência contra as mulheres”
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Documento Complementar ao ato presencial - Vara do Trabalho de Bragança Paulista


Ocorrências


Participaram, presencialmente, o Juiz Titular Azael Moura Junior e a
Substituta em auxílio fixo Veranici Aparecida Ferreira


Conforme mencionado no item 3.1.1. Audiências Realizadas por Modalidade, as
audiências são realizadas exclusivamente na modalidade presencial, sendo nos
processos submetidos ao Juízo 100% Digital autorizada a participação das partes e
testemunhas por videoconferência, quando necessário e na forma lei.


Excepcionalmente são realizadas audiências híbridas com a participação das partes
ou testemunhas de forma telepresencial.


Ainda, nos processos do Juízo 100% Digital, com a concordância desta modalidade
pela reclamada, a primeira audiência será sempre presencial. Havendo pedido das
partes e respeitados os critérios determinados em despacho, a audiência poderá ser
realizada por videoconferência.


Assim, diante do exposto, faz-se necessário que a Unidade adeque os
procedimentos atualmente adotados ao normativo que rege o tema.


Percepção/demandas de gestoras e
gestores da unidade


#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante apenas
quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos, cores diversas.
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Demandas de servidoras e servidores
Não houve.


Atendimentos
Advogada Isalete Aparecida Rodrigues
OAB/SP nº 444.982.


Advogado Izabel Cristina Ridolfi de Amorim
OAB/SP nº 113.761.


Elogios
Consignem-se elogios à magistrada, ao magistrado, a
servidoras e servidores visto que os índices alcançados
demonstram o empenho da Unidade na condução dos
processos judiciais e dos procedimentos de trabalho.


Providências multidisciplinares
Não há.


Anexo 5 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria VT de BRAGANÇA PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 46








PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


RELATÓRIO CORREICIONAL
VARA DO TRABALHO DE LEME - 0134


[ 1001 a 1500 processos ]


Utilize o leitor de QRCode de seu smartphone ou tablet e
tenha acesso ao relatório no dispositivo móvel


10.770/03
29/04/2005
28/11/2012


Lei de Criação:
Data de Instalação:
Data de Instalação do PJE:
Data da Última Correição: 22/08/2023


INFORMAÇÕES DA UNIDADE:


[Prazo Médio]  - Geral


C
or
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iç
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A


nt
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r


C
or


re
iç


ão
A


tu
al


M01


Acervo


0,2574


06/2023
M02


Celeridade


0,2828


06/2023
M03


Produtividade


0,3822


06/2023
M04


Congestionamento


0,3948


06/2023
M05


Força de Trabalho


0,4255


06/2023
IGEST


IGEST


0,3485


06/2023


M01


Acervo


0,1540


12/2023
M02


Celeridade


0,2780


12/2023
M03


Produtividade


0,3429


12/2023
M04


Congestionamento


0,3917


12/2023
M05


Força de Trabalho


0,3758


12/2023
IGEST


IGEST


0,3085


12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Índice


1 - TITULARIDADE


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS


3.1 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Lotação


3.2 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ausências, exceto férias


3.3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Estagiários


3.4 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ações de capacitação


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS


5 - PRAZOS MÉDIOS


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO


7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


8 - RECURSOS


9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


10 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS


11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


12 - ARRECADAÇÃO


13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


1 - TITULARIDADE:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
REGINA RODRIGUES URBANO 19/12/2019


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


FÉRIAS17/07/2023 a 05/08/2023
FÉRIAS16/09/2023 a 05/10/2023
LICENÇA LUTO - MAGISTRADO - ATÉ 08 DIAS15/01/2024 a 20/01/2024


Voltar


Leme [8184] 05/02/2024 11:30:55 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 3


Anexo 6 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da VT LEME
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS [01/07/2023 a 31/01/2024]:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


NOME PERÍODO
ERIKA FERRARI ZANELLA 07/01/2024 a 05/02/2024


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
LADY ANE DE PAULA SANTOS DELLA ROCCA 07/01/2024 a 05/02/2024


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


07/01/2024 a 05/02/2024 CURSOS, SEMINÁRIOS, ESTUDOS LC 35/79 - INDETERMINADO


NOME PERÍODO
LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI 21/03/2022 a 19/12/2023


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


14/06/2023 a 13/07/2023 FÉRIAS
18/07/2023 a 18/07/2023 LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - MAGISTRADO -
06/10/2023 a 06/10/2023 COMPENSAÇÃO MAGISTRADO - PLANTÃO
09/10/2023 a 28/10/2023 FÉRIAS


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.1 - Lotação
(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


[31/12/2023]:


NOME CARGO FUNÇÃO COMISSIONADA EXERCÍCIO NA
LOTAÇÃO


ANELISE LINO DE QUEIROZ REQ FC-02 ASSISTENTE 24/11/2009
CARLOS ALBERTO TIMONI DE OLIVEIRA TJA FC-04 CALCULISTA 19/01/2011


DANIELE FERNANDA STEFANI REQ FC-04 SECRETARIO DE
AUDIENCIA 22/11/2011


DHEISE MONIQUE EUPHRASIO AJJ - 28/06/2023


HEITOR AUGUSTO SCARPARI COSTA TJA FC-05 ASSISTENTE DE
DIRETOR DE SECRETARIA 17/02/2022


IVI CRISTINA INDALECIO BUENO REQ FC-02 ASSISTENTE 07/01/2015
MARCIA REGINA MARQUES DE PAULA TJA FC-02 ASSISTENTE 04/07/2022


WELLINGTON GEORGE BRAGA PAZ TJA CJ-03 DIRETOR DE
SECRETARIA DE VT 31/01/2020


TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO 5
TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO 3


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.2 - Ausências, exceto férias [07/2023 a 12/2023]:


MOTIVO DIAS
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - SERVIDOR RPPS - ATÉ 24 MESES 1


TOTAL 1


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Área de Controle de Estágio e Voluntariado)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.3 - Estagiários [31/12/2023]:


NOME ÓRGÃO CONVENIADO INÍCIO DO
ESTÁGIO


AURELINO CONCEICAO CARVALHO JUNIOR
CENTRO DE


INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA


01/07/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Escola Judicial)
3.4 - Ações de capacitação [31/12/2023]:


JUIZES HORAS
LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI 42
REGINA RODRIGUES URBANO 47


SERVIDORES HORAS
DHEISE MONIQUE EUPHRASIO 40
MARCIA REGINA MARQUES DE PAULA 2
WELLINGTON GEORGE BRAGA PAZ 12


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
501Aguardando primeira audiência 453 ---
461Aguardando encerramento da instrução 407 ---
61Aguardando prolação de sentença 76 ---
19Aguardando cumprimento de acordo 48 ---


488Solucionados pendentes de finalização na fase 973 ---
1.530Pendentes de finalização 1.957 ---


[e-Gestão]  - Aguardando primeira audiência


[e-Gestão]  - Aguardando encerramento da instrução


Período: 07/2023 a 12/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Aguardando prolação de sentença


[e-Gestão]  - Aguardando cumprimento de acordo


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento
12/2023


M01


Acervo


0,1540


M04


Congestionamento


0,3917


M05


Força de Trabalho


0,3758


[IGEST]  - Conciliações
12/2023


M03


Produtividade


0,3429


[IGEST]  - Solucionados
12/2023


M03


Produtividade


0,3429


M03


Produtividade


0,3429
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Recebidos
12/2023


M03


Produtividade


0,3429


[IGEST]  - Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido
12/2023


M01


Acervo


0,1540


[IGEST]  - Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da Sentença
12/2023


M01


Acervo


0,1540
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Baixados na Fase de Conhecimento
12/2023


M04


Congestionamento


0,3917


M05


Força de Trabalho


0,3758
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
366Pendentes de homologação dos cálculos 529 ---
183Liquidados pendentes de finalização na fase 209 ---
549Pendentes de finalização 738 ---


[e-Gestão]  - Pendentes de homologação dos cálculos


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 07/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


[IGEST]  - Liquidações Pendentes
12/2023


M01


Acervo


0,1540
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
684Pendente de extinção da execução 1.643 ---
40Encerrados pendentes de finalização na fase 228 ---


724Pendentes de finalização 1.872 ---


[e-Gestão]  - Pendente de extinção da execução


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 07/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Execução
12/2023


M01


Acervo


0,1540


M04


Congestionamento


0,3917


M05


Força de Trabalho


0,3758


[IGEST]  - Baixados na Fase de Execução
12/2023


M04


Congestionamento


0,3917


M05


Força de Trabalho


0,3758


[IGEST]  - Execuções Iniciadas
12/2023


M03


Produtividade


0,3429
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Encerradas
12/2023


M03


Produtividade


0,3429
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.4 - Arquivo Provisório


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
4Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 2 ---


13Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 133 ---


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Execução


Período: 07/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.5 - Total de Pendências


QTDE MÉD. GRP MÉD. FRM
Pendentes de finalização - Conhecimento 1.530 1.957 ---
Pendentes de finalização - Liquidação 549 738 ---
Pendentes de finalização - Execução 724 1.872 ---
Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 4 2 ---
Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 13 133 ---


TOTAL: 2.820 4.701 ---
Período: 07/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª
audiência na fase de conhecimento 758 121 116 ---


Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução 797 204 220 ---


Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença 804 226 237 ---
Da conclusão até a prolação da sentença na fase de
conhecimento 468 27 26 ---


Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª audiência na fase de conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença


[e-Gestão]  - Da conclusão até a prolação da sentença na fase de conhecimento


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase
de Conhecimento


12/2023


M02


Celeridade


0,2780
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.2 - Fase de Liquidação


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da liquidação 234 60 135 ---


Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da liquidação


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Liquidação
12/2023


M02


Celeridade


0,2780
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da execução - ente privado 121 432 824 ---
Do início ao encerramento da execução - ente público 5 90 834 ---


126 418Total / Média 827 ---
Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente privado


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente público
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Execução
12/2023


M02


Celeridade


0,2780
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.1 - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


01/12/2022 12/08/2019 1.6020011109-91.2019.5.15.0134


09/12/2020 26/05/2020 1.3140010565-69.2020.5.15.0134


22/04/2021 16/02/2021 1.0480010171-28.2021.5.15.0134


21/07/2022 11/05/2021 9640010528-08.2021.5.15.0134


31/08/2022 29/06/2021 9150010732-52.2021.5.15.0134
Período: até 12/2023


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


[IGEST]  - Idade Média do Pendente de Julgamento
12/2023


M01


Acervo


0,1540


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.2 - Processos com Liquidação Iniciada, Aguardando o Encerramento


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


27/07/2015 13/10/2011 3.0790001606-27.2011.5.15.0134


24/01/2018 19/05/2017 2.1670010772-73.2017.5.15.0134


26/07/2018 24/11/2015 1.9840011847-21.2015.5.15.0134


12/06/2019 02/10/2014 1.6630011230-95.2014.5.15.0134


19/03/2020 08/04/2013 1.3820010246-48.2013.5.15.0134
Período: até 12/2023


[Tempos de Tramitação]  - Processos com Liquidação Iniciada, Aguardando o Encerramento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.3 - Processos com Execução Iniciada, Aguardando o Encerramento


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


08/01/1998 12/05/2005 9.4880135700-19.2005.5.15.0134


12/05/2005 04/05/2005 6.8070009200-05.2005.5.15.0134


25/05/2005 11/05/2005 6.7940112800-42.2005.5.15.0134


05/07/2005 27/06/2005 6.7530171900-25.2005.5.15.0134


04/10/2006 03/10/2006 6.2970152800-50.2006.5.15.0134
Período: até 12/2023


[Tempos de Tramitação]  - Processos com Execução Iniciada, Aguardando o Encerramento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


MAIOR IDADE
(DIAS) MÉDIA (DIAS) PRAZO MÉDIO


(DIAS)
PRAZO MÉDIO


ESTIMADO (DIAS)*
Da Distribuição até o


Encerramento da Instrução 1602 190 208 180


Do Início ao Encerramento
da Liquidação 3079 167 46 101


Do Início ao Encerramento
da Execução 9488 1153 417 986


*Valor estimado do respectivo prazo médio caso os processos deixassem a pendência, em dias.


Período: até 12/2023


6.4 - Resumo
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
107 105 20


Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
73 48 11


Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
27 29 10


Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


182207 41


7.4 - Total de Incidentes


Período: 07/2023 a 12/2023


NOVOS PENDENTESRESOLVIDOS
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


294 276 38
Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


25 21 3
Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


32 26 6
Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


8 6 1
Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


329359 48


COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADENOVOS


8.5 - Total de Recursos


Período: 07/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


DATA IGEST M01 M02 M05M04M03 IGEST
10/2023 0,1605 0,2710 0,36760,37710,3569 0,3066
11/2023 0,1549 0,2807 0,37030,38290,3323 0,3042
12/2023 0,1540 0,2780 0,37580,39170,3429 0,3085


[IGEST]  - Acervo


[IGEST]  - Celeridade


[IGEST]  - Produtividade


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


[IGEST]  - Congestionamento


[IGEST]  - Força de Trabalho


[IGEST]  - IGEST
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [01/2023 a 12/2023]


QuantidadeProcessos - Informações Individuais
Média Mensal


Total RARIA*
1.162Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 96,8 58,0
546Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 45,5 27,3


1.708Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 142,3 85,3
98Processos solucionados - sem exame de mérito 8,2 4,9
373Incidentes Processuais  Resolvidos 31,1 18,6
601Dias-Juiz 50,1 ---


Processos - Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 95.470 52,0 31,3
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 133.328 72,6 43,8
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 228.798 124,6 75,1
Processos solucionados - sem exame de mérito 28.998 15,8 9,5
Incidentes Processuais  Resolvidos 95.638 52,1 31,4
Dias-Juiz 91.422 49,5 ---


Processos - Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 27.768 49,2 32,4
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 34.598 61,3 40,4
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 62.366 110,6 72,9
Processos solucionados - sem exame de mérito 8.118 14,4 9,5
Incidentes Processuais  Resolvidos 24.798 44,0 29,0
Dias-Juiz 25.679 45,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [01/2023 a 12/2023]


Resumo - Processos


Processos Solucionados - com exame de mérito
(exceto conciliações)


Processos Solucionados - com exame de mérito
(conciliações)


Processos Solucionados - sem exame de mérito Incidentes Processuais Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [01/2023 a 12/2023]


Média Mensal
Total RARIA*


QuantidadeInformações Individuais


311Sessões de audiência realizadas - inicial 25,9 15,5
899Sessões de audiência realizadas - instrução 74,9 44,9
1Sessões de audiência realizadas - una 0,1 0,0


916Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de conhecimento 76,3 45,7
74Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de execução 6,2 3,7
0Sessões de audiência realizadas - justificação prévia 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - instrução e julgamento 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - encerramento de instrução 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - inquirição de testemunha (juízo 0,0 0,0


900Sessões de audiência realizadas - una + instrução 75,0 44,9
990Sessões de audiência realizadas - conciliação conhecimento + execução 82,5 49,4
601Dias-Juiz 50,1 ---


Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 91.422 49,5 ---


Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 25.679 45,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [01/2023 a 12/2023]


Resumo - Audiências


Audiências


Audiências


C
on


ci
lia


çã
o


C
on


he
c.


C
on


ci
lia


çã
o


E
xe


c.


In
ic


ia
l


In
st


ru
çã


o


U
N


A


T
ot


al


01/2023 20 1 13 39 0 73
02/2023 53 7 25 77 0 162
03/2023 78 10 41 91 0 220
04/2023 80 6 45 85 0 216
05/2023 63 4 42 115 0 224
06/2023 95 7 26 64 0 192
07/2023 56 5 6 43 1 111
08/2023 101 6 14 111 0 232
09/2023 103 12 18 67 0 200
10/2023 134 7 24 66 0 231
11/2023 87 6 42 85 0 220
12/2023 46 3 15 56 0 120


Total 916 74 311 899 1 2201


Dias-Juiz


Mês/Ano Qtd
01/2023 62
02/2023 47
03/2023 49
04/2023 60
05/2023 61
06/2023 41
07/2023 33
08/2023 57
09/2023 45
10/2023 36
11/2023 60
12/2023 50


Média
Mensal


50,1


Dias-Juiz
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


ANO QTD PROCESSOS
13022020
13662021
14742022
18062023 (*)


(*) Período: 01/2020 a 12/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
12 - ARRECADAÇÃO


CUSTAS E
EMOLUMENTOS


IMPOSTO DE
RENDA


CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA


R$ 47.226,88 R$ 522.924,41R$ 131.658,27
Período: 07/2023 a 12/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


ANO PROCESSOS
12019
12020
152021
1092022
8972023


Período: até 12/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 12/2023]


[e-Gestão]  - Fase de Conhecimento - Da Distribuição até a Realização da 1ª Audiência


Variação [Casos Novos - Audiências Realizadas (INI, INS, UNA)]


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 12/2023]


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando a Realização da 1ª Audiência
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


RELATÓRIO CORREICIONAL
VARA DO TRABALHO DE ARARAS - 0046


[ 1001 a 1500 processos ]


Utilize o leitor de QRCode de seu smartphone ou tablet e
tenha acesso ao relatório no dispositivo móvel


7.729/89
15/08/1989
14/11/2012


Lei de Criação:
Data de Instalação:
Data de Instalação do PJE:
Data da Última Correição: 22/08/2023


INFORMAÇÕES DA UNIDADE:


[Prazo Médio]  - Geral


C
or


re
iç


ão
A


nt
er


io
r


C
or


re
iç


ão
A


tu
al


M01


Acervo


0,2772


06/2023
M02


Celeridade


0,4362


06/2023
M03


Produtividade


0,4140


06/2023
M04


Congestionamento


0,4301


06/2023
M05


Força de Trabalho


0,4493


06/2023
IGEST


IGEST


0,4014


06/2023


M01


Acervo


0,5097


12/2023
M02


Celeridade


0,4434


12/2023
M03


Produtividade


0,3586


12/2023
M04


Congestionamento


0,3952


12/2023
M05


Força de Trabalho


0,4436


12/2023
IGEST


IGEST


0,4301


12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Índice


1 - TITULARIDADE


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS


3.1 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Lotação


3.2 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ausências, exceto férias


3.3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Estagiários


3.4 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ações de capacitação


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS


5 - PRAZOS MÉDIOS


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO


7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


8 - RECURSOS


9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


10 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS


11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


12 - ARRECADAÇÃO


13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


1 - TITULARIDADE:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
MARIA FLAVIA DE OLIVEIRA FAGUNDES 18/10/2023


Afastamentos: Não houve


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA 07/08/2017


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


FÉRIAS24/06/2023 a 13/07/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS [01/07/2023 a 31/01/2024]:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


NOME PERÍODO
ERIKA FERRARI ZANELLA 18/10/2021 a 10/08/2023
ERIKA FERRARI ZANELLA 10/08/2023 a 15/08/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES 07/01/2022 a 05/02/2024


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


07/01/2022 a 09/08/2023 CURSOS, SEMINÁRIOS, ESTUDOS LC 35/79 - INDETERMINADO
17/07/2023 a 15/08/2023 FÉRIAS
02/12/2023 a 19/12/2023 FÉRIAS


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.1 - Lotação
(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


[31/12/2023]:


NOME CARGO FUNÇÃO COMISSIONADA EXERCÍCIO NA
LOTAÇÃO


CRISTINA CERATTI REQ FC-05 ASSISTENTE DE
DIRETOR DE SECRETARIA 20/03/2002


CRISTINA ZIANI DE MOURA TJA FC-04 SECRETARIO DE
AUDIENCIA 13/06/2000


GABRIELA SUEMI IGUEI DOS SANTOS REQ FC-02 ASSISTENTE 22/05/2023
ISABELA FREITAS DE SOUZA REQ FC-02 ASSISTENTE 20/06/2022


JOAO GABRIEL DA SILVA SILVEIRA AJJ CJ-03 DIRETOR DE
SECRETARIA DE VT 29/11/2023


JOSE ADRIANO FIORI REQ FC-02 ASSISTENTE 21/03/2022
MARIA LUCIA ALVES CAVALCANTE REQ FC-02 ASSISTENTE 15/04/2002
ROBERTA RODRIGUES URBANO AJJ - 19/05/2023
TIAGO FILIPE CALEGARI TJA FC-04 CALCULISTA 23/03/2015
TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO 4
TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO 5


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Não houve


[07/2023 a 12/2023]:


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)
3.2 - Ausências, exceto férias


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Não há estagiários na unidade


[31/12/2023]:3.3 - Estagiários


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Escola Judicial)
3.4 - Ações de capacitação [07/2023 a 12/2023]:


JUIZES HORAS
ERIKA FERRARI ZANELLA 16
LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA 22
PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES 27


SERVIDORES HORAS
JOSE ADRIANO FIORI 6
TIAGO FILIPE CALEGARI 8


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
731Aguardando primeira audiência 453 ---
319Aguardando encerramento da instrução 407 ---
92Aguardando prolação de sentença 76 ---
44Aguardando cumprimento de acordo 48 ---


747Solucionados pendentes de finalização na fase 973 ---
1.933Pendentes de finalização 1.957 ---


[e-Gestão]  - Aguardando primeira audiência


[e-Gestão]  - Aguardando encerramento da instrução


Período: 07/2023 a 12/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Aguardando prolação de sentença


[e-Gestão]  - Aguardando cumprimento de acordo


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento
12/2023


M01


Acervo


0,5097


M04


Congestionamento


0,3952


M05


Força de Trabalho


0,4436


[IGEST]  - Conciliações
12/2023


M03


Produtividade


0,3586


[IGEST]  - Solucionados
12/2023


M03


Produtividade


0,3586


M03


Produtividade


0,3586
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Recebidos
12/2023


M03


Produtividade


0,3586


[IGEST]  - Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido
12/2023


M01


Acervo


0,5097


[IGEST]  - Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da Sentença
12/2023


M01


Acervo


0,5097
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Baixados na Fase de Conhecimento
12/2023


M04


Congestionamento


0,3952


M05


Força de Trabalho


0,4436
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
401Pendentes de homologação dos cálculos 529 ---
158Liquidados pendentes de finalização na fase 209 ---
559Pendentes de finalização 738 ---


[e-Gestão]  - Pendentes de homologação dos cálculos


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 07/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


[IGEST]  - Liquidações Pendentes
12/2023


M01


Acervo


0,5097
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
1.054Pendente de extinção da execução 1.643 ---
374Encerrados pendentes de finalização na fase 228 ---


1.428Pendentes de finalização 1.872 ---


[e-Gestão]  - Pendente de extinção da execução


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 07/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Execução
12/2023


M01


Acervo


0,5097


M04


Congestionamento


0,3952


M05


Força de Trabalho


0,4436


[IGEST]  - Baixados na Fase de Execução
12/2023


M04


Congestionamento


0,3952


M05


Força de Trabalho


0,4436


[IGEST]  - Execuções Iniciadas
12/2023


M03


Produtividade


0,3586
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Encerradas
12/2023


M03


Produtividade


0,3586
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.4 - Arquivo Provisório


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
0Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 2 ---


287Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 133 ---


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Execução


Período: 07/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.5 - Total de Pendências


QTDE MÉD. GRP MÉD. FRM
Pendentes de finalização - Conhecimento 1.933 1.957 ---
Pendentes de finalização - Liquidação 559 738 ---
Pendentes de finalização - Execução 1.428 1.872 ---
Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 0 2 ---
Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 287 133 ---


TOTAL: 4.207 4.701 ---
Período: 07/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª
audiência na fase de conhecimento 538 201 116 ---


Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução 743 262 220 ---


Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença 671 285 237 ---
Da conclusão até a prolação da sentença na fase de
conhecimento 491 15 26 ---


Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª audiência na fase de conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença


[e-Gestão]  - Da conclusão até a prolação da sentença na fase de conhecimento


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase
de Conhecimento


12/2023


M02


Celeridade


0,4434
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.2 - Fase de Liquidação


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da liquidação 247 99 135 ---


Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da liquidação


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Liquidação
12/2023


M02


Celeridade


0,4434
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da execução - ente privado 234 1.058 824 ---
Do início ao encerramento da execução - ente público 6 596 834 ---


240 1.047Total / Média 827 ---
Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente privado


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente público
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Execução
12/2023


M02


Celeridade


0,4434


Araras [8185] 05/02/2024 12:10:14 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 25


Anexo 7 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT ARARAS
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 25







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.1 - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


17/09/2014 21/08/2014 3.4190011238-45.2014.5.15.0046


22/11/2018 15/05/2018 2.0560010509-77.2018.5.15.0046


26/07/2022 16/10/2018 1.9020011224-22.2018.5.15.0046


29/08/2022 22/04/2019 1.7140010466-09.2019.5.15.0046


24/05/2022 23/04/2019 1.7130010479-08.2019.5.15.0046
Período: até 12/2023


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


[IGEST]  - Idade Média do Pendente de Julgamento
12/2023


M01


Acervo


0,5097


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.2 - Processos com Liquidação Iniciada, Aguardando o Encerramento


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


05/05/2015 15/07/2008 3.1620089300-12.2008.5.15.0046


17/04/2017 17/03/2017 2.4490010430-35.2017.5.15.0046


01/03/2018 29/01/2016 2.1310010140-54.2016.5.15.0046


12/03/2018 01/08/2017 2.1200011289-51.2017.5.15.0046


16/03/2018 08/08/2017 2.1160011352-76.2017.5.15.0046
Período: até 12/2023


[Tempos de Tramitação]  - Processos com Liquidação Iniciada, Aguardando o Encerramento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.3 - Processos com Execução Iniciada, Aguardando o Encerramento


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


25/03/1994 17/10/1990 10.8730074400-54.1990.5.15.0046


01/08/1995 26/07/1994 10.3790077300-68.1994.5.15.0046


09/10/1995 24/08/1995 10.3100108200-97.1995.5.15.0046


26/04/1996 12/09/1995 10.1100119800-18.1995.5.15.0046


25/01/1998 06/02/1995 9.4710015300-95.1995.5.15.0046
Período: até 12/2023


[Tempos de Tramitação]  - Processos com Execução Iniciada, Aguardando o Encerramento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


MAIOR IDADE
(DIAS) MÉDIA (DIAS) PRAZO MÉDIO


(DIAS)
PRAZO MÉDIO


ESTIMADO (DIAS)*
Da Distribuição até o


Encerramento da Instrução 3419 200 297 235


Do Início ao Encerramento
da Liquidação 3162 191 90 143


Do Início ao Encerramento
da Execução 10873 1241 885 1164


*Valor estimado do respectivo prazo médio caso os processos deixassem a pendência, em dias.


Período: até 12/2023


6.4 - Resumo
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
163 152 28


Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
85 63 23


Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
28 30 30


Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


245276 81


7.4 - Total de Incidentes


Período: 07/2023 a 12/2023


NOVOS PENDENTESRESOLVIDOS
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


363 347 83
Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


26 20 10
Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Araras [8185] 05/02/2024 12:10:14 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 39


Anexo 7 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT ARARAS
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 39







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


87 85 13
Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


13 13 3
Período: 07/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


465489 109


COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADENOVOS


8.5 - Total de Recursos


Período: 07/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


DATA IGEST M01 M02 M05M04M03 IGEST
10/2023 0,2110 0,4635 0,40030,37690,3114 0,3526
11/2023 0,2107 0,4648 0,43520,38450,3365 0,3663
12/2023 0,5097 0,4434 0,44360,39520,3586 0,4301


[IGEST]  - Acervo


[IGEST]  - Celeridade


[IGEST]  - Produtividade


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


[IGEST]  - Congestionamento


[IGEST]  - Força de Trabalho


[IGEST]  - IGEST


Araras [8185] 05/02/2024 12:10:14 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 47


Anexo 7 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT ARARAS
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 47







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [01/2023 a 12/2023]


QuantidadeProcessos - Informações Individuais
Média Mensal


Total RARIA*
576Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 48,0 25,8
816Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 68,0 36,5


1.392Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 116,0 62,2
127Processos solucionados - sem exame de mérito 10,6 5,7
573Incidentes Processuais  Resolvidos 47,8 25,6
671Dias-Juiz 55,9 ---


Processos - Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 95.470 52,0 31,3
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 133.328 72,6 43,8
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 228.798 124,6 75,1
Processos solucionados - sem exame de mérito 28.998 15,8 9,5
Incidentes Processuais  Resolvidos 95.638 52,1 31,4
Dias-Juiz 91.422 49,5 ---


Processos - Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 27.768 49,2 32,4
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 34.598 61,3 40,4
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 62.366 110,6 72,9
Processos solucionados - sem exame de mérito 8.118 14,4 9,5
Incidentes Processuais  Resolvidos 24.798 44,0 29,0
Dias-Juiz 25.679 45,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [01/2023 a 12/2023]


Resumo - Processos


Processos Solucionados - com exame de mérito
(exceto conciliações)


Processos Solucionados - com exame de mérito
(conciliações)


Processos Solucionados - sem exame de mérito Incidentes Processuais Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [01/2023 a 12/2023]


Média Mensal
Total RARIA*


QuantidadeInformações Individuais


472Sessões de audiência realizadas - inicial 39,3 21,1
962Sessões de audiência realizadas - instrução 80,2 43,0
39Sessões de audiência realizadas - una 3,3 1,7
199Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de conhecimento 16,6 8,9
136Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de execução 11,3 6,1
0Sessões de audiência realizadas - justificação prévia 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - instrução e julgamento 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - encerramento de instrução 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - inquirição de testemunha (juízo 0,0 0,0


1.001Sessões de audiência realizadas - una + instrução 83,4 44,8
335Sessões de audiência realizadas - conciliação conhecimento + execução 27,9 15,0
671Dias-Juiz 55,9 ---


Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 91.422 49,5 ---


Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 25.679 45,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [01/2023 a 12/2023]


Resumo - Audiências


Audiências


Audiências


C
on


ci
lia


çã
o


C
on


he
c.


C
on


ci
lia


çã
o


E
xe


c.


In
ic


ia
l


In
st


ru
çã


o


U
N


A


T
ot


al


01/2023 15 4 0 46 0 65
02/2023 8 17 3 79 0 107
03/2023 26 15 51 113 0 205
04/2023 25 14 54 81 0 174
05/2023 15 13 79 116 0 223
06/2023 26 17 58 96 0 197
07/2023 16 15 60 85 0 176
08/2023 13 19 72 74 0 178
09/2023 32 5 52 76 2 167
10/2023 10 6 27 84 8 135
11/2023 3 4 12 72 21 112
12/2023 10 7 4 40 8 69


Total 199 136 472 962 39 1808


Dias-Juiz


Mês/Ano Qtd
01/2023 62
02/2023 45
03/2023 53
04/2023 60
05/2023 62
06/2023 53
07/2023 49
08/2023 62
09/2023 60
10/2023 61
11/2023 60
12/2023 44


Média
Mensal


55,9


Dias-Juiz
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


ANO QTD PROCESSOS
12452020
12042021
13212022
15122023 (*)


(*) Período: 01/2020 a 12/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
12 - ARRECADAÇÃO


CUSTAS E
EMOLUMENTOS


IMPOSTO DE
RENDA


CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA


R$ 27.714,74 R$ 241.320,88R$ 105.623,28
Período: 07/2023 a 12/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


ANO PROCESSOS
12014
22018
112019
92020
112021
1192022
9892023


Período: até 12/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 12/2023]


[e-Gestão]  - Fase de Conhecimento - Da Distribuição até a Realização da 1ª Audiência


Variação [Casos Novos - Audiências Realizadas (INI, INS, UNA)]


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 12/2023]


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando a Realização da 1ª Audiência
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


RELATÓRIO CORREICIONAL
VARA DO TRABALHO DE CAMPO LIMPO PAULISTA - 0105


[ 1501 a 2000 processos ]


Utilize o leitor de QRCode de seu smartphone ou tablet e
tenha acesso ao relatório no dispositivo móvel


8.432/92
15/07/1994
14/11/2012


Lei de Criação:
Data de Instalação:
Data de Instalação do PJE:
Data da Última Correição: 15/03/2023


INFORMAÇÕES DA UNIDADE:


[Prazo Médio]  - Geral


C
or


re
iç


ão
A


nt
er


io
r


C
or


re
iç


ão
A


tu
al


M01


Acervo


0,3887


01/2023
M02


Celeridade


0,4455


01/2023
M03


Produtividade


0,5588


01/2023
M04


Congestionamento


0,7053


01/2023
M05


Força de Trabalho


0,5174


01/2023
IGEST


IGEST


0,5231


01/2023


M01


Acervo


0,6125


12/2023
M02


Celeridade


0,5746


12/2023
M03


Produtividade


0,4569


12/2023
M04


Congestionamento


0,5963


12/2023
M05


Força de Trabalho


0,4951


12/2023
IGEST


IGEST


0,5471


12/2023


Campo Limpo Paulista [8214] 19/02/2024 13:05:51 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 1


Anexo 8 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT CAMPO LIMPO PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Índice


1 - TITULARIDADE


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS


3.1 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Lotação


3.2 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ausências, exceto férias


3.3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Estagiários


3.4 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ações de capacitação


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS


5 - PRAZOS MÉDIOS


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO


7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


8 - RECURSOS


9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


10 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS


11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


12 - ARRECADAÇÃO


13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA


Campo Limpo Paulista [8214] 19/02/2024 13:05:51 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 2


Anexo 8 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT CAMPO LIMPO PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


1 - TITULARIDADE:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
MARCELO BUENO PALLONE 11/03/2019


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


FÉRIAS14/06/2023 a 13/07/2023
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - MAGISTRADO -09/11/2023 a 05/12/2023
FÉRIAS06/12/2023 a 19/12/2023
FÉRIAS01/02/2024 a 16/02/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS [01/02/2023 a 15/02/2024]:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


NOME PERÍODO
APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA 21/03/2022 a 19/02/2024


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


13/03/2023 a 11/04/2023 FÉRIAS
17/07/2023 a 15/08/2023 FÉRIAS


NOME PERÍODO
PAULA CRISTINA CAETANO DA SILVA 07/02/2024 a 19/02/2024


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA 07/01/2024 a 06/02/2024


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


26/01/2024 a 26/01/2024 LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - MAGISTRADO -


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.1 - Lotação
(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


[31/12/2023]:


NOME CARGO FUNÇÃO COMISSIONADA EXERCÍCIO NA
LOTAÇÃO


ANTONIO CARLOS BESSA TJA - 28/08/2018


CASSIO GENNARI CARTURAN AJJ FC-05 ASSISTENTE DE
DIRETOR DE SECRETARIA 10/01/2008


DANIEL ROBERTO DOS SANTOS DI
SEVO REQ FC-01 EXECUTANTE 27/10/2022


EDSON NOVAES MIRANDA AJA FC-04 CALCULISTA 26/07/2023
EMANUELLE TAIANA SVIDERSKI
BERNAL TJA FC-02 ASSISTENTE 18/04/2013


GIAN CARLO GIUSTI TJA CJ-03 DIRETOR DE
SECRETARIA DE VT 08/11/2021


GISLAINE RODRIGUES FERNANDES
SOARES REQ FC-02 ASSISTENTE 01/03/2018


MARTA ROCHA SANCHES TJA FC-04 SECRETARIO DE
AUDIENCIA 18/12/1997


REGINA HELENA FAVARO TORINO
MASCIOLI REQ FC-05 ASSISTENTE DE


JUIZ 01/08/1994


TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO 6
TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO 3


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.2 - Ausências, exceto férias [02/2023 a 12/2023]:


MOTIVO DIAS
FOLGA COMPENSATÓRIA - INDETERMINADO 1


LICENÇA LUTO - SERVIDOR RPPS - ATÉ 08 DIAS 8
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - SERVIDOR RPPS - ATÉ 24 MESES 251


TOTAL 260


Voltar


Campo Limpo Paulista [8214] 19/02/2024 13:05:51 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 6


Anexo 8 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT CAMPO LIMPO PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Área de Controle de Estágio e Voluntariado)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.3 - Estagiários [31/12/2023]:


NOME ÓRGÃO CONVENIADO INÍCIO DO
ESTÁGIO


BRUNA HENRIQUE DOS SANTOS SILVA
CENTRO DE


INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA


01/07/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Escola Judicial)
3.4 - Ações de capacitação [31/12/2023]:


JUIZES HORAS
MARCELO BUENO PALLONE 22


SERVIDORES HORAS
ANTONIO CARLOS BESSA 4
CASSIO GENNARI CARTURAN 14
DANIEL ROBERTO DOS SANTOS DI SEVO 36
EMANUELLE TAIANA SVIDERSKI BERNAL 26
GIAN CARLO GIUSTI 29
GISLAINE RODRIGUES FERNANDES SOARES 30
MARTA ROCHA SANCHES 134
REGINA HELENA FAVARO TORINO MASCIOLI 16


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
917Aguardando primeira audiência 907 ---
511Aguardando encerramento da instrução 618 ---
197Aguardando prolação de sentença 112 ---
40Aguardando cumprimento de acordo 71 ---


1.182Solucionados pendentes de finalização na fase 1.472 ---
2.847Pendentes de finalização 3.178 ---


[e-Gestão]  - Aguardando primeira audiência


[e-Gestão]  - Aguardando encerramento da instrução


Período: 02/2023 a 12/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Aguardando prolação de sentença


[e-Gestão]  - Aguardando cumprimento de acordo


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento
12/2023


M01


Acervo


0,6125


M04


Congestionamento


0,5963


M05


Força de Trabalho


0,4951


[IGEST]  - Conciliações
12/2023


M03


Produtividade


0,4569


[IGEST]  - Solucionados
12/2023


M03


Produtividade


0,4569


M03


Produtividade


0,4569
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Recebidos
12/2023


M03


Produtividade


0,4569


[IGEST]  - Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido
12/2023


M01


Acervo


0,6125


[IGEST]  - Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da Sentença
12/2023


M01


Acervo


0,6125
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Baixados na Fase de Conhecimento
12/2023


M04


Congestionamento


0,5963


M05


Força de Trabalho


0,4951
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
820Pendentes de homologação dos cálculos 923 ---
492Liquidados pendentes de finalização na fase 317 ---


1.312Pendentes de finalização 1.240 ---


[e-Gestão]  - Pendentes de homologação dos cálculos


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 02/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


[IGEST]  - Liquidações Pendentes
12/2023


M01


Acervo


0,6125
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
1.588Pendente de extinção da execução 2.256 ---


51Encerrados pendentes de finalização na fase 324 ---
1.639Pendentes de finalização 2.581 ---


[e-Gestão]  - Pendente de extinção da execução


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 02/2023 a 12/2023


Campo Limpo Paulista [8214] 19/02/2024 13:05:51 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 16


Anexo 8 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT CAMPO LIMPO PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 16







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Execução
12/2023


M01


Acervo


0,6125


M04


Congestionamento


0,5963


M05


Força de Trabalho


0,4951


[IGEST]  - Baixados na Fase de Execução
12/2023


M04


Congestionamento


0,5963


M05


Força de Trabalho


0,4951


[IGEST]  - Execuções Iniciadas
12/2023


M03


Produtividade


0,4569
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Encerradas
12/2023


M03


Produtividade


0,4569
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.4 - Arquivo Provisório


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
0Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 1 ---
0Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 144 ---


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Execução


Período: 02/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.5 - Total de Pendências


QTDE MÉD. GRP MÉD. FRM
Pendentes de finalização - Conhecimento 2.847 3.178 ---
Pendentes de finalização - Liquidação 1.312 1.240 ---
Pendentes de finalização - Execução 1.639 2.581 ---
Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 0 1 ---
Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 0 144 ---


TOTAL: 5.798 7.144 ---
Período: 02/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª
audiência na fase de conhecimento 1.562 254 185 ---


Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução 1.801 340 319 ---


Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença 1.642 376 339 ---
Da conclusão até a prolação da sentença na fase de
conhecimento 1.109 46 30 ---


Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª audiência na fase de conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença


[e-Gestão]  - Da conclusão até a prolação da sentença na fase de conhecimento


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase
de Conhecimento


12/2023


M02


Celeridade


0,5746
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.2 - Fase de Liquidação


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da liquidação 559 344 226 ---


Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da liquidação


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Liquidação
12/2023


M02


Celeridade


0,5746
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da execução - ente privado 261 1.011 976 ---
Do início ao encerramento da execução - ente público 51 810 791 ---


312 978Total / Média 946 ---
Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente privado


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente público
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Execução
12/2023


M02


Celeridade


0,5746
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.1 - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


11/03/2016 11/03/2016 2.8510010448-10.2016.5.15.0105


29/07/2019 13/08/2018 1.9660011026-02.2018.5.15.0105


11/08/2023 03/09/2019 1.5800011165-17.2019.5.15.0105


13/07/2023 11/11/2019 1.5110011519-42.2019.5.15.0105


30/08/2021 11/12/2019 1.4810011690-96.2019.5.15.0105
Período: até 12/2023


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


[IGEST]  - Idade Média do Pendente de Julgamento
12/2023


M01


Acervo


0,6125


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.2 - Processos com Liquidação Iniciada, Aguardando o Encerramento


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


28/11/2016 28/11/2016 2.5890012162-05.2016.5.15.0105


06/09/2018 27/07/2017 1.9420011453-33.2017.5.15.0105


18/10/2018 24/05/2018 1.9000010638-02.2018.5.15.0105


13/11/2018 30/08/2016 1.8740011617-32.2016.5.15.0105


26/11/2018 26/11/2018 1.8610011425-31.2018.5.15.0105
Período: até 12/2023


[Tempos de Tramitação]  - Processos com Liquidação Iniciada, Aguardando o Encerramento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.3 - Processos com Execução Iniciada, Aguardando o Encerramento


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


22/10/1996 08/04/1996 9.9310035200-47.1996.5.15.0105


17/09/2001 12/07/2000 8.1400077400-30.2000.5.15.0105


22/02/2002 05/11/1998 7.9820129700-37.1998.5.15.0105


25/04/2002 01/03/2002 7.9200025300-30.2002.5.15.0105


29/04/2002 26/05/1999 7.9160079100-75.1999.5.15.0105
Período: até 12/2023


[Tempos de Tramitação]  - Processos com Execução Iniciada, Aguardando o Encerramento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


MAIOR IDADE
(DIAS) MÉDIA (DIAS) PRAZO MÉDIO


(DIAS)
PRAZO MÉDIO


ESTIMADO (DIAS)*
Da Distribuição até o


Encerramento da Instrução 2851 223 343 254


Do Início ao Encerramento
da Liquidação 2589 274 341 294


Do Início ao Encerramento
da Execução 9931 1221 978 1182


*Valor estimado do respectivo prazo médio caso os processos deixassem a pendência, em dias.


Período: até 12/2023


6.4 - Resumo
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
361 327 96


Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
173 127 22


Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
60 37 44


Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


491594 162


7.4 - Total de Incidentes


Período: 02/2023 a 12/2023


NOVOS PENDENTESRESOLVIDOS
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


884 853 142
Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


54 52 5
Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


58 48 16
Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


11 9 0
Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


9621.007 163


COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADENOVOS


8.5 - Total de Recursos


Período: 02/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


DATA IGEST M01 M02 M05M04M03 IGEST
10/2023 0,4897 0,5378 0,50000,63090,4790 0,5275
11/2023 0,6205 0,5842 0,49940,61100,4320 0,5494
12/2023 0,6125 0,5746 0,49510,59630,4569 0,5471


[IGEST]  - Acervo


[IGEST]  - Celeridade


[IGEST]  - Produtividade


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


[IGEST]  - Congestionamento


[IGEST]  - Força de Trabalho


[IGEST]  - IGEST
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [01/2023 a 12/2023]


QuantidadeProcessos - Informações Individuais
Média Mensal


Total RARIA*
661Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 55,1 32,5
997Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 83,1 49,0


1.658Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 138,2 81,5
149Processos solucionados - sem exame de mérito 12,4 7,3
533Incidentes Processuais  Resolvidos 44,4 26,2
610Dias-Juiz 50,8 ---


Processos - Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 95.470 52,0 31,3
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 133.328 72,6 43,8
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 228.798 124,6 75,1
Processos solucionados - sem exame de mérito 28.998 15,8 9,5
Incidentes Processuais  Resolvidos 95.638 52,1 31,4
Dias-Juiz 91.422 49,5 ---


Processos - Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 41.192 57,2 30,2
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 60.647 84,2 44,4
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 101.839 141,4 74,5
Processos solucionados - sem exame de mérito 13.328 18,5 9,8
Incidentes Processuais  Resolvidos 45.494 63,2 33,3
Dias-Juiz 40.984 56,9 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [01/2023 a 12/2023]


Resumo - Processos


Processos Solucionados - com exame de mérito
(exceto conciliações)


Processos Solucionados - com exame de mérito
(conciliações)


Processos Solucionados - sem exame de mérito Incidentes Processuais Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [01/2023 a 12/2023]


Média Mensal
Total RARIA*


QuantidadeInformações Individuais


798Sessões de audiência realizadas - inicial 66,5 39,2
637Sessões de audiência realizadas - instrução 53,1 31,3
752Sessões de audiência realizadas - una 62,7 37,0
46Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de conhecimento 3,8 2,3
168Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de execução 14,0 8,3
0Sessões de audiência realizadas - justificação prévia 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - instrução e julgamento 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - encerramento de instrução 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - inquirição de testemunha (juízo 0,0 0,0


1.389Sessões de audiência realizadas - una + instrução 115,8 68,3
214Sessões de audiência realizadas - conciliação conhecimento + execução 17,8 10,5
610Dias-Juiz 50,8 ---


Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 91.422 49,5 ---


Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 40.984 56,9 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [01/2023 a 12/2023]


Resumo - Audiências


Audiências


Audiências


C
on


ci
lia


çã
o


C
on


he
c.


C
on


ci
lia


çã
o


E
xe


c.


In
ic


ia
l


In
st


ru
çã


o


U
N


A


T
ot


al


01/2023 4 6 23 29 29 91
02/2023 1 19 54 63 62 199
03/2023 9 27 74 50 54 214
04/2023 3 5 61 63 52 184
05/2023 8 12 98 90 91 299
06/2023 4 11 73 60 61 209
07/2023 0 24 51 43 42 160
08/2023 7 55 79 76 82 299
09/2023 3 2 92 65 82 244
10/2023 3 5 101 44 120 273
11/2023 2 0 62 39 50 153
12/2023 2 2 30 15 27 76


Total 46 168 798 637 752 2401


Dias-Juiz


Mês/Ano Qtd
01/2023 62
02/2023 56
03/2023 43
04/2023 49
05/2023 62
06/2023 43
07/2023 34
08/2023 47
09/2023 60
10/2023 62
11/2023 49
12/2023 43


Média
Mensal


50,8


Dias-Juiz


Campo Limpo Paulista [8214] 19/02/2024 13:05:51 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 51


Anexo 8 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT CAMPO LIMPO PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 51







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


ANO QTD PROCESSOS
15302020
16282021
16652022
17152023 (*)


(*) Período: 01/2020 a 12/2023


Voltar
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JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
12 - ARRECADAÇÃO


CUSTAS E
EMOLUMENTOS


IMPOSTO DE
RENDA


CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA


R$ 89.960,07 R$ 2.133.891,73R$ 1.067.204,16
Período: 02/2023 a 12/2023


Voltar
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


ANO PROCESSOS
12016
12018
52019
52020
382021
3462022
12292023


Período: até 12/2023


Voltar
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(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 12/2023]


[e-Gestão]  - Fase de Conhecimento - Da Distribuição até a Realização da 1ª Audiência


Variação [Casos Novos - Audiências Realizadas (INI, INS, UNA)]


Voltar
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CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 12/2023]


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando a Realização da 1ª Audiência
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


RELATÓRIO CORREICIONAL
VARA DO TRABALHO DE ITUVERAVA - 0052


[ 1001 a 1500 processos ]


Utilize o leitor de QRCode de seu smartphone ou tablet e
tenha acesso ao relatório no dispositivo móvel


7.729/89
14/12/1989
02/10/2013


Lei de Criação:
Data de Instalação:
Data de Instalação do PJE:
Data da Última Correição: 28/02/2023


INFORMAÇÕES DA UNIDADE:


[Prazo Médio]  - Geral


C
or


re
iç


ão
A


nt
er


io
r


C
or


re
iç


ão
A


tu
al


M01


Acervo


0,2233


12/2022
M02


Celeridade


0,4383


12/2022
M03


Produtividade


0,2985


12/2022
M04


Congestionamento


0,4173


12/2022
M05


Força de Trabalho


0,4800


12/2022
IGEST


IGEST


0,3715


12/2022


M01


Acervo


0,1856


12/2023
M02


Celeridade


0,4862


12/2023
M03


Produtividade


0,2265


12/2023
M04


Congestionamento


0,4870


12/2023
M05


Força de Trabalho


0,5405


12/2023
IGEST


IGEST


0,3852


12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Índice


1 - TITULARIDADE


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS


3.1 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Lotação


3.2 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ausências, exceto férias


3.3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Estagiários


3.4 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ações de capacitação


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS


5 - PRAZOS MÉDIOS


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO


7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


8 - RECURSOS


9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


10 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS


11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


12 - ARRECADAÇÃO


13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


1 - TITULARIDADE:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
RENATO CESAR TREVISANI 03/12/2012


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


FÉRIAS08/02/2023 a 27/02/2023
CONVOCAÇÃO TRT - SUBSTITUIR - EM VIRTUDE DE FÉRIAS DO17/07/2023 a 15/08/2023
FÉRIAS28/10/2023 a 16/11/2023
FÉRIAS07/02/2024 a 19/02/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS [01/01/2023 a 15/02/2024]:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


NOME PERÍODO
BIANCA CABRAL DORICCI 07/02/2024 a 19/02/2024


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
FRED MORALES LIMA 08/02/2023 a 27/02/2023
FRED MORALES LIMA 28/02/2023 a 28/02/2023


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


23/02/2023 a 24/02/2023 COMPENSAÇÃO MAGISTRADO - PLANTÃO


NOME PERÍODO
GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA 23/02/2023 a 26/02/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
THIAGO NOGUEIRA PAZ 28/10/2023 a 16/11/2023
THIAGO NOGUEIRA PAZ 17/11/2023 a 19/11/2023


Afastamentos: Não houve


Voltar
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JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.1 - Lotação
(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


[31/12/2023]:


NOME CARGO FUNÇÃO COMISSIONADA EXERCÍCIO NA
LOTAÇÃO


CARLOS ALBERTO FLAUZINO GOMES TJA FC-02 ASSISTENTE 24/08/2019
EDER CESAR DE OLIVEIRA TJA FC-02 ASSISTENTE 10/01/2011
ELIANA APARECIDA DELLA TORRE
ROSA TJA CJ-03 DIRETOR DE


SECRETARIA DE VT 19/12/1989


JOAO AUGUSTO FLAUZINO GOMES REQ FC-01 EXECUTANTE 19/06/2007


PAULA REGINA SANTOS NOGUEIRA TJA FC-04 SECRETARIO DE
AUDIENCIA 05/08/2014


PRISCILLA JUNQUEIRA SILVA
ANDRESEN STRINI TJA FC-02 ASSISTENTE 09/04/2012


RITA BEATRIZ SANTAROSA DOS
SANTOS FERREIRA TJA FC-05 ASSISTENTE DE


DIRETOR DE SECRETARIA 13/10/1998


SANDRA REGINA COELHO REQ FC-01 EXECUTANTE 21/08/2017
SARQUIS FREDERICO JORGE
FERREIRA REQ FC-04 CALCULISTA 23/11/2015


SIRLEI RODRIGUES GARCIA REQ FC-02 ASSISTENTE 16/02/1990
TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO 6
TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO 4


Voltar
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JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.2 - Ausências, exceto férias [01/2023 a 12/2023]:


MOTIVO DIAS
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - SERVIDOR RPPS - ATÉ 24 MESES 49


TOTAL 49


Voltar
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
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(fonte: e-Correição Adm e Área de Controle de Estágio e Voluntariado)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.3 - Estagiários [31/12/2023]:


NOME ÓRGÃO CONVENIADO INÍCIO DO
ESTÁGIO


INGRID MARCILIO SILVA DE SOUZA
CENTRO DE


INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA


01/07/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Escola Judicial)
3.4 - Ações de capacitação [31/12/2023]:


JUIZES HORAS
THIAGO NOGUEIRA PAZ 12


SERVIDORES HORAS
ELIANA APARECIDA DELLA TORRE ROSA 36
PAULA REGINA SANTOS NOGUEIRA 37
PRISCILLA JUNQUEIRA SILVA ANDRESEN STRINI 3
RITA BEATRIZ SANTAROSA DOS SANTOS FERREIRA 22
SANDRA REGINA COELHO 6


Voltar
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JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
477Aguardando primeira audiência 453 ---
220Aguardando encerramento da instrução 407 ---


4Aguardando prolação de sentença 76 ---
94Aguardando cumprimento de acordo 48 ---


775Solucionados pendentes de finalização na fase 973 ---
1.570Pendentes de finalização 1.957 ---


[e-Gestão]  - Aguardando primeira audiência


[e-Gestão]  - Aguardando encerramento da instrução


Período: 01/2023 a 12/2023


Voltar
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4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Aguardando prolação de sentença


[e-Gestão]  - Aguardando cumprimento de acordo


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização
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JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento
12/2023


M01


Acervo


0,1856


M04


Congestionamento


0,4870


M05


Força de Trabalho


0,5405


[IGEST]  - Conciliações
12/2023


M03


Produtividade


0,2265


[IGEST]  - Solucionados
12/2023


M03


Produtividade


0,2265


M03


Produtividade


0,2265
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4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Recebidos
12/2023


M03


Produtividade


0,2265


[IGEST]  - Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido
12/2023


M01


Acervo


0,1856


[IGEST]  - Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da Sentença
12/2023


M01


Acervo


0,1856
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4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Baixados na Fase de Conhecimento
12/2023


M04


Congestionamento


0,4870


M05


Força de Trabalho


0,5405
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JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
462Pendentes de homologação dos cálculos 529 ---
77Liquidados pendentes de finalização na fase 209 ---


539Pendentes de finalização 738 ---


[e-Gestão]  - Pendentes de homologação dos cálculos


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 01/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


[IGEST]  - Liquidações Pendentes
12/2023


M01


Acervo


0,1856
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
1.039Pendente de extinção da execução 1.643 ---


90Encerrados pendentes de finalização na fase 228 ---
1.129Pendentes de finalização 1.872 ---


[e-Gestão]  - Pendente de extinção da execução


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 01/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Execução
12/2023


M01


Acervo


0,1856


M04


Congestionamento


0,4870


M05


Força de Trabalho


0,5405


[IGEST]  - Baixados na Fase de Execução
12/2023


M04


Congestionamento


0,4870


M05


Força de Trabalho


0,5405


[IGEST]  - Execuções Iniciadas
12/2023


M03


Produtividade


0,2265
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Encerradas
12/2023


M03


Produtividade


0,2265
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.4 - Arquivo Provisório


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
0Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 2 ---
0Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 133 ---


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Execução


Período: 01/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.5 - Total de Pendências


QTDE MÉD. GRP MÉD. FRM
Pendentes de finalização - Conhecimento 1.570 1.957 ---
Pendentes de finalização - Liquidação 539 738 ---
Pendentes de finalização - Execução 1.129 1.872 ---
Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 0 2 ---
Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 0 133 ---


TOTAL: 3.238 4.701 ---
Período: 01/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª
audiência na fase de conhecimento 886 194 129 ---


Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução 1.273 281 237 ---


Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença 1.265 288 257 ---
Da conclusão até a prolação da sentença na fase de
conhecimento 862 11 27 ---


Período: 01/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª audiência na fase de conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença


[e-Gestão]  - Da conclusão até a prolação da sentença na fase de conhecimento


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase
de Conhecimento


12/2023


M02


Celeridade


0,4862
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.2 - Fase de Liquidação


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da liquidação 328 236 147 ---


Período: 01/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da liquidação


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Liquidação
12/2023


M02


Celeridade


0,4862
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da execução - ente privado 189 918 833 ---
Do início ao encerramento da execução - ente público 81 1.471 749 ---


270 1.084Total / Média 810 ---
Período: 01/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente privado


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente público
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Execução
12/2023


M02


Celeridade


0,4862


Ituverava [8215] 19/02/2024 13:49:00 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 25


Anexo 9 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT ITUVERAVA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 25







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.1 - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


11/07/2018 17/11/2016 2.6000012748-07.2016.5.15.0052


22/05/2023 10/02/2020 1.4200010179-91.2020.5.15.0052


25/03/2020 25/03/2020 1.3760010354-85.2020.5.15.0052


11/05/2022 17/04/2020 1.3530010408-51.2020.5.15.0052


14/03/2022 23/09/2020 1.1940010969-75.2020.5.15.0052
Período: até 12/2023


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


[IGEST]  - Idade Média do Pendente de Julgamento
12/2023


M01


Acervo


0,1856


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.2 - Processos com Liquidação Iniciada, Aguardando o Encerramento


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


09/05/2017 03/02/2017 2.4270010219-78.2017.5.15.0052


04/04/2018 29/11/2016 2.0970012840-82.2016.5.15.0052


04/12/2019 09/06/2016 1.4880011476-75.2016.5.15.0052


06/12/2019 25/07/2016 1.4860011908-94.2016.5.15.0052


13/02/2020 28/03/2017 1.4170010468-29.2017.5.15.0052
Período: até 12/2023


[Tempos de Tramitação]  - Processos com Liquidação Iniciada, Aguardando o Encerramento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.3 - Processos com Execução Iniciada, Aguardando o Encerramento


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


02/07/1996 24/11/2008 10.0430075000-97.2008.5.15.0158


28/07/1997 22/07/1996 9.6520211200-61.1996.5.15.0052


13/06/2000 29/09/1999 8.6010234200-85.1999.5.15.0052


20/06/2000 22/11/1995 8.5940316900-60.1995.5.15.0052


26/01/2001 15/01/1998 8.3740024800-65.1998.5.15.0052
Período: até 12/2023


[Tempos de Tramitação]  - Processos com Execução Iniciada, Aguardando o Encerramento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


MAIOR IDADE
(DIAS) MÉDIA (DIAS) PRAZO MÉDIO


(DIAS)
PRAZO MÉDIO


ESTIMADO (DIAS)*
Da Distribuição até o


Encerramento da Instrução 2600 184 281 224


Do Início ao Encerramento
da Liquidação 2427 294 236 272


Do Início ao Encerramento
da Execução 10043 1467 1084 1393


*Valor estimado do respectivo prazo médio caso os processos deixassem a pendência, em dias.


Período: até 12/2023


6.4 - Resumo
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
236 227 16


Período: 01/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
73 72 2


Período: 01/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
37 39 8


Período: 01/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


338346 26


7.4 - Total de Incidentes


Período: 01/2023 a 12/2023


NOVOS PENDENTESRESOLVIDOS
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


683 586 91
Período: 01/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


[e-Gestão]  - Pendentes


Ituverava [8215] 19/02/2024 13:49:00 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 38


Anexo 9 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT ITUVERAVA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 38







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


65 51 3
Período: 01/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


51 40 3
Período: 01/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


39 34 5
Período: 01/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


711838 102


COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADENOVOS


8.5 - Total de Recursos


Período: 01/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


DATA IGEST M01 M02 M05M04M03 IGEST
10/2023 0,1967 0,4844 0,54170,45230,1663 0,3683
11/2023 0,1861 0,4992 0,54030,45930,2096 0,3789
12/2023 0,1856 0,4862 0,54050,48700,2265 0,3852


[IGEST]  - Acervo


[IGEST]  - Celeridade


[IGEST]  - Produtividade


Voltar


Ituverava [8215] 19/02/2024 13:49:00 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 46


Anexo 9 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT ITUVERAVA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 46







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


[IGEST]  - Congestionamento


[IGEST]  - Força de Trabalho


[IGEST]  - IGEST


Ituverava [8215] 19/02/2024 13:49:00 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 47


Anexo 9 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT ITUVERAVA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 47







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [01/2023 a 12/2023]


QuantidadeProcessos - Informações Individuais
Média Mensal


Total RARIA*
602Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 50,2 53,1
594Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 49,5 52,4


1.196Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 99,7 105,5
88Processos solucionados - sem exame de mérito 7,3 7,8
338Incidentes Processuais  Resolvidos 28,2 29,8
340Dias-Juiz 28,3 ---


Processos - Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 95.470 52,0 31,3
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 133.328 72,6 43,8
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 228.798 124,6 75,1
Processos solucionados - sem exame de mérito 28.998 15,8 9,5
Incidentes Processuais  Resolvidos 95.638 52,1 31,4
Dias-Juiz 91.422 49,5 ---


Processos - Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 27.768 49,2 32,4
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 34.598 61,3 40,4
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 62.366 110,6 72,9
Processos solucionados - sem exame de mérito 8.118 14,4 9,5
Incidentes Processuais  Resolvidos 24.798 44,0 29,0
Dias-Juiz 25.679 45,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [01/2023 a 12/2023]


Resumo - Processos


Processos Solucionados - com exame de mérito
(exceto conciliações)


Processos Solucionados - com exame de mérito
(conciliações)


Processos Solucionados - sem exame de mérito Incidentes Processuais Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [01/2023 a 12/2023]


Média Mensal
Total RARIA*


QuantidadeInformações Individuais


332Sessões de audiência realizadas - inicial 27,7 29,3
630Sessões de audiência realizadas - instrução 52,5 55,6
432Sessões de audiência realizadas - una 36,0 38,1
55Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de conhecimento 4,6 4,9
17Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de execução 1,4 1,5
0Sessões de audiência realizadas - justificação prévia 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - instrução e julgamento 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - encerramento de instrução 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - inquirição de testemunha (juízo 0,0 0,0


1.062Sessões de audiência realizadas - una + instrução 88,5 93,7
72Sessões de audiência realizadas - conciliação conhecimento + execução 6,0 6,4
340Dias-Juiz 28,3 ---


Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 91.422 49,5 ---


Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 25.679 45,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [01/2023 a 12/2023]


Resumo - Audiências


Audiências


Audiências


C
on


ci
lia


çã
o


C
on


he
c.


C
on


ci
lia


çã
o


E
xe


c.


In
ic


ia
l


In
st


ru
çã


o


U
N


A


T
ot


al


02/2023 2 1 2 81 11 97
03/2023 3 2 4 49 83 141
04/2023 13 1 38 53 25 130
05/2023 9 0 37 59 46 151
06/2023 5 2 39 70 38 154
07/2023 1 1 95 18 75 190
08/2023 9 3 9 59 49 129
09/2023 4 0 22 58 48 132
10/2023 4 5 35 87 41 172
11/2023 2 1 12 85 15 115
12/2023 3 1 39 11 1 55


Total 55 17 332 630 432 1466


Dias-Juiz


Mês/Ano Qtd
01/2023 31
02/2023 30
03/2023 31
04/2023 30
05/2023 31
06/2023 30
07/2023 16
08/2023 16
09/2023 30
10/2023 31
11/2023 33
12/2023 31


Média
Mensal


28,3


Dias-Juiz
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


ANO QTD PROCESSOS
12172020
10912021
11262022
11502023 (*)


(*) Período: 01/2020 a 12/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
12 - ARRECADAÇÃO


CUSTAS E
EMOLUMENTOS


IMPOSTO DE
RENDA


CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA


R$ 118.198,10 R$ 2.113.127,25R$ 205.347,73
Período: 01/2023 a 12/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


ANO PROCESSOS
12016
62020
142021
762022
6042023


Período: até 12/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 12/2023]


[e-Gestão]  - Fase de Conhecimento - Da Distribuição até a Realização da 1ª Audiência


Variação [Casos Novos - Audiências Realizadas (INI, INS, UNA)]


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 12/2023]


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando a Realização da 1ª Audiência
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


RELATÓRIO CORREICIONAL
VARA DO TRABALHO DE BRAGANÇA PAULISTA - 0038


[ 1501 a 2000 processos ]


Utilize o leitor de QRCode de seu smartphone ou tablet e
tenha acesso ao relatório no dispositivo móvel


7.471/86
29/11/1986
14/08/2013


Lei de Criação:
Data de Instalação:
Data de Instalação do PJE:
Data da Última Correição: 14/03/2023


INFORMAÇÕES DA UNIDADE:


[Prazo Médio]  - Geral


C
or


re
iç


ão
A


nt
er


io
r


C
or


re
iç


ão
A


tu
al


M01


Acervo


0,3712


01/2023
M02


Celeridade


0,3873


01/2023
M03


Produtividade


0,5935


01/2023
M04


Congestionamento


0,6065


01/2023
M05


Força de Trabalho


0,5343


01/2023
IGEST


IGEST


0,4985


01/2023


M01


Acervo


0,2850


12/2023
M02


Celeridade


0,3916


12/2023
M03


Produtividade


0,4516


12/2023
M04


Congestionamento


0,5311


12/2023
M05


Força de Trabalho


0,5298


12/2023
IGEST


IGEST


0,4378


12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Índice


1 - TITULARIDADE


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS


3.1 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Lotação


3.2 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ausências, exceto férias


3.3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Estagiários


3.4 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ações de capacitação


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS


5 - PRAZOS MÉDIOS


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO


7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


8 - RECURSOS


9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


10 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS


11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


12 - ARRECADAÇÃO


13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


1 - TITULARIDADE:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
AZAEL MOURA JUNIOR 19/11/2018


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


FÉRIAS15/05/2023 a 03/06/2023
FÉRIAS30/11/2023 a 19/12/2023
COMPENSAÇÃO MAGISTRADO - PLANTÃO08/01/2024 a 11/01/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS [01/02/2023 a 15/02/2024]:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


NOME PERÍODO
VERANICI APARECIDA FERREIRA 07/01/2022 a 19/02/2024


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


16/03/2023 a 04/04/2023 FÉRIAS
12/04/2023 a 14/04/2023 LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - MAGISTRADO -
11/09/2023 a 30/09/2023 FÉRIAS
15/02/2024 a 16/02/2024 COMPENSAÇÃO MAGISTRADO - PLANTÃO


Voltar
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Anexo 10 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT BRAGANÇA PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.1 - Lotação
(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


[31/12/2023]:


NOME CARGO FUNÇÃO COMISSIONADA EXERCÍCIO NA
LOTAÇÃO


ADRIANA NAOMI ISHIMOTO TJA FC-04 CALCULISTA 22/07/2002
ADRIANA SILVEIRA PASQUINI BRITO DA
CUNHA AJJ CJ-03 DIRETOR DE


SECRETARIA DE VT 28/09/2005


AURIEDNA CASTILHO MOREIRA
GRAZIOLI TJA FC-02 ASSISTENTE 14/02/2005


DANIEL BOSCO DE MELO TJA FC-02 ASSISTENTE 14/07/2014


ELISA ROCHA GALASSO AJJ FC-04 SECRETARIO DE
AUDIENCIA 26/09/2005


ELTON GRAZIOLI TJA FC-05 ASSISTENTE DE
DIRETOR DE SECRETARIA 18/11/2006


GENY ALVES DE OLIVEIRA REQ FC-01 EXECUTANTE 11/01/2007
JOSE EDUARDO PINTO DE SOUZA TJA FC-02 ASSISTENTE 17/03/2016
LUCIANA OCCHIETTI FERA TJA FC-02 ASSISTENTE 28/02/1997
PATRICIA APARECIDA DE MORAES
FANUCCI TJA FC-04 ASSISTENTE DE


SECRETARIA 20/02/2016


TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO 9
TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO 1


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.2 - Ausências, exceto férias [02/2023 a 12/2023]:


MOTIVO DIAS
AFASTAMENTO PARA CURSOS, CONGRESSOS E AFINS - SEM INTERRUPÇÃO DE


BENEFÍCIOS 2


LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - RGPS - ATÉ 15 DIAS 8
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - SERVIDOR RPPS - ATÉ 24 MESES 16


LICENÇA TRATAMENTO PESSOA DA FAMÍLIA - SERVIDOR - ATÉ 30 DIAS 4
TOTAL 30


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Área de Controle de Estágio e Voluntariado)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.3 - Estagiários [31/12/2023]:


NOME ÓRGÃO CONVENIADO INÍCIO DO
ESTÁGIO


ILIANE ADRIANA STESKI
CENTRO DE


INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA


01/07/2023


ISABELLE SILVA BRANDAO
CENTRO DE


INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA


01/08/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Escola Judicial)
3.4 - Ações de capacitação [31/12/2023]:


JUIZES HORAS
AZAEL MOURA JUNIOR 10
VERANICI APARECIDA FERREIRA 10


SERVIDORES HORAS
ADRIANA NAOMI ISHIMOTO 2
ADRIANA SILVEIRA PASQUINI BRITO DA CUNHA 29
AURIEDNA CASTILHO MOREIRA GRAZIOLI 4
DANIEL BOSCO DE MELO 10
ELISA ROCHA GALASSO 5
ELTON GRAZIOLI 14
LUCIANA OCCHIETTI FERA 10
PATRICIA APARECIDA DE MORAES FANUCCI 14


Voltar


Bragança Paulista [8213] 19/02/2024 12:40:39 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 8
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
809Aguardando primeira audiência 907 ---
158Aguardando encerramento da instrução 618 ---
26Aguardando prolação de sentença 112 ---
9Aguardando cumprimento de acordo 71 ---


1.261Solucionados pendentes de finalização na fase 1.472 ---
2.263Pendentes de finalização 3.178 ---


[e-Gestão]  - Aguardando primeira audiência


[e-Gestão]  - Aguardando encerramento da instrução


Período: 02/2023 a 12/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Aguardando prolação de sentença


[e-Gestão]  - Aguardando cumprimento de acordo


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento
12/2023


M01


Acervo


0,2850


M04


Congestionamento


0,5311


M05


Força de Trabalho


0,5298


[IGEST]  - Conciliações
12/2023


M03


Produtividade


0,4516


[IGEST]  - Solucionados
12/2023


M03


Produtividade


0,4516


M03


Produtividade


0,4516
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Recebidos
12/2023


M03


Produtividade


0,4516


[IGEST]  - Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido
12/2023


M01


Acervo


0,2850


[IGEST]  - Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da Sentença
12/2023


M01


Acervo


0,2850
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Baixados na Fase de Conhecimento
12/2023


M04


Congestionamento


0,5311


M05


Força de Trabalho


0,5298
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
886Pendentes de homologação dos cálculos 923 ---
165Liquidados pendentes de finalização na fase 317 ---


1.051Pendentes de finalização 1.240 ---


[e-Gestão]  - Pendentes de homologação dos cálculos


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 02/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


[IGEST]  - Liquidações Pendentes
12/2023


M01


Acervo


0,2850
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
3.803Pendente de extinção da execução 2.256 ---
235Encerrados pendentes de finalização na fase 324 ---


4.038Pendentes de finalização 2.581 ---


[e-Gestão]  - Pendente de extinção da execução


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 02/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Execução
12/2023


M01


Acervo


0,2850


M04


Congestionamento


0,5311


M05


Força de Trabalho


0,5298


[IGEST]  - Baixados na Fase de Execução
12/2023


M04


Congestionamento


0,5311


M05


Força de Trabalho


0,5298


[IGEST]  - Execuções Iniciadas
12/2023


M03


Produtividade


0,4516
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Encerradas
12/2023


M03


Produtividade


0,4516
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.4 - Arquivo Provisório


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
0Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 1 ---


13Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 144 ---


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Execução


Período: 02/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.5 - Total de Pendências


QTDE MÉD. GRP MÉD. FRM
Pendentes de finalização - Conhecimento 2.263 3.178 ---
Pendentes de finalização - Liquidação 1.051 1.240 ---
Pendentes de finalização - Execução 4.038 2.581 ---
Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 0 1 ---
Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 13 144 ---


TOTAL: 7.365 7.144 ---
Período: 02/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª
audiência na fase de conhecimento 1.273 176 185 ---


Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução 2.052 189 319 ---


Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença 2.052 201 339 ---
Da conclusão até a prolação da sentença na fase de
conhecimento 1.387 14 30 ---


Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª audiência na fase de conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução


Voltar


Bragança Paulista [8213] 19/02/2024 12:40:39 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 21


Anexo 10 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT BRAGANÇA PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 21







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença


[e-Gestão]  - Da conclusão até a prolação da sentença na fase de conhecimento


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase
de Conhecimento


12/2023


M02


Celeridade


0,3916


Bragança Paulista [8213] 19/02/2024 12:40:39 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 22


Anexo 10 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT BRAGANÇA PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 22







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.2 - Fase de Liquidação


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da liquidação 707 192 226 ---


Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da liquidação


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Liquidação
12/2023


M02


Celeridade


0,3916


Bragança Paulista [8213] 19/02/2024 12:40:39 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 23


Anexo 10 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT BRAGANÇA PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 23







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da execução - ente privado 381 1.188 976 ---
Do início ao encerramento da execução - ente público 213 690 791 ---


594 1.010Total / Média 946 ---
Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente privado


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente público
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Execução
12/2023


M02


Celeridade


0,3916
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.1 - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


05/09/2022 07/06/2020 1.3020010994-33.2020.5.15.0038


06/09/2022 23/07/2020 1.2560011231-67.2020.5.15.0038


20/05/2021 17/09/2020 1.2000011531-29.2020.5.15.0038


07/06/2023 12/03/2021 1.0240010326-28.2021.5.15.0038


17/03/2021 17/03/2021 1.0190010354-93.2021.5.15.0038
Período: até 12/2023


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


[IGEST]  - Idade Média do Pendente de Julgamento
12/2023


M01


Acervo


0,2850


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.2 - Processos com Liquidação Iniciada, Aguardando o Encerramento


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


04/12/2019 13/11/2014 1.4880012056-21.2014.5.15.0038


13/02/2020 16/01/2020 1.4170010077-14.2020.5.15.0038


17/02/2020 15/01/2020 1.4130010072-89.2020.5.15.0038


13/05/2020 08/11/2019 1.3270011817-41.2019.5.15.0038


22/03/2021 28/01/2020 1.0140010150-83.2020.5.15.0038
Período: até 12/2023


[Tempos de Tramitação]  - Processos com Liquidação Iniciada, Aguardando o Encerramento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.3 - Processos com Execução Iniciada, Aguardando o Encerramento


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


01/09/1998 24/08/1995 9.2520159400-70.1995.5.15.0038


22/03/1999 26/07/1996 9.0500170000-19.1996.5.15.0038


13/05/1999 27/02/1997 8.9980060100-67.1997.5.15.0038


26/05/1999 13/01/1998 8.9850007100-21.1998.5.15.0038


04/11/1999 27/01/1997 8.8230020700-46.1997.5.15.0038
Período: até 12/2023


[Tempos de Tramitação]  - Processos com Execução Iniciada, Aguardando o Encerramento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


MAIOR IDADE
(DIAS) MÉDIA (DIAS) PRAZO MÉDIO


(DIAS)
PRAZO MÉDIO


ESTIMADO (DIAS)*
Da Distribuição até o


Encerramento da Instrução 1302 137 190 164


Do Início ao Encerramento
da Liquidação 1488 160 195 174


Do Início ao Encerramento
da Execução 9252 1415 1008 1361


*Valor estimado do respectivo prazo médio caso os processos deixassem a pendência, em dias.


Período: até 12/2023


6.4 - Resumo


Bragança Paulista [8213] 19/02/2024 12:40:39 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 29


Anexo 10 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT BRAGANÇA PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 29







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
216 235 27


Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos


Voltar


Bragança Paulista [8213] 19/02/2024 12:40:39 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 30


Anexo 10 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT BRAGANÇA PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 30







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
121 104 4


Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
79 74 24


Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


413416 55


7.4 - Total de Incidentes


Período: 02/2023 a 12/2023


NOVOS PENDENTESRESOLVIDOS


Bragança Paulista [8213] 19/02/2024 12:40:39 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 36


Anexo 10 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT BRAGANÇA PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 36







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


1.059 990 114
Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


53 56 5
Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


81 48 38
Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


13 14 4
Período: 02/2023 a 12/2023


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


1.1081.206 161


COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADENOVOS


8.5 - Total de Recursos


Período: 02/2023 a 12/2023
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


DATA IGEST M01 M02 M05M04M03 IGEST
10/2023 0,3053 0,3892 0,54340,55400,4840 0,4552
11/2023 0,2928 0,4020 0,54310,54450,4450 0,4455
12/2023 0,2850 0,3916 0,52980,53110,4516 0,4378


[IGEST]  - Acervo


[IGEST]  - Celeridade


[IGEST]  - Produtividade


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


[IGEST]  - Congestionamento


[IGEST]  - Força de Trabalho


[IGEST]  - IGEST


Bragança Paulista [8213] 19/02/2024 12:40:39 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 47


Anexo 10 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT BRAGANÇA PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 47







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [01/2023 a 12/2023]


QuantidadeProcessos - Informações Individuais
Média Mensal


Total RARIA*
752Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 62,7 34,9


1.200Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 100,0 55,6
1.952Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 162,7 90,5
202Processos solucionados - sem exame de mérito 16,8 9,4
442Incidentes Processuais  Resolvidos 36,8 20,5
647Dias-Juiz 53,9 ---


Processos - Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 95.470 52,0 31,3
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 133.328 72,6 43,8
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 228.798 124,6 75,1
Processos solucionados - sem exame de mérito 28.998 15,8 9,5
Incidentes Processuais  Resolvidos 95.638 52,1 31,4
Dias-Juiz 91.422 49,5 ---


Processos - Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 41.192 57,2 30,2
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 60.647 84,2 44,4
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 101.839 141,4 74,5
Processos solucionados - sem exame de mérito 13.328 18,5 9,8
Incidentes Processuais  Resolvidos 45.494 63,2 33,3
Dias-Juiz 40.984 56,9 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [01/2023 a 12/2023]


Resumo - Processos


Processos Solucionados - com exame de mérito
(exceto conciliações)


Processos Solucionados - com exame de mérito
(conciliações)


Processos Solucionados - sem exame de mérito Incidentes Processuais Resolvidos


Bragança Paulista [8213] 19/02/2024 12:40:39 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 49


Anexo 10 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional VT BRAGANÇA PAULISTA
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 49







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [01/2023 a 12/2023]


Média Mensal
Total RARIA*


QuantidadeInformações Individuais


0Sessões de audiência realizadas - inicial 0,0 0,0
471Sessões de audiência realizadas - instrução 39,3 21,8


1.156Sessões de audiência realizadas - una 96,3 53,6
36Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de conhecimento 3,0 1,7
119Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de execução 9,9 5,5
0Sessões de audiência realizadas - justificação prévia 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - instrução e julgamento 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - encerramento de instrução 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - inquirição de testemunha (juízo 0,0 0,0


1.627Sessões de audiência realizadas - una + instrução 135,6 75,4
155Sessões de audiência realizadas - conciliação conhecimento + execução 12,9 7,2
647Dias-Juiz 53,9 ---


Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 91.422 49,5 ---


Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 40.984 56,9 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [01/2023 a 12/2023]


Resumo - Audiências


Audiências


Audiências


C
on


ci
lia


çã
o


C
on


he
c.


C
on


ci
lia


çã
o


E
xe


c.


In
ic


ia
l


In
st


ru
çã


o


U
N


A


T
ot


al


01/2023 0 0 0 38 31 69
02/2023 3 16 0 78 72 169
03/2023 9 20 0 61 86 176
04/2023 0 22 0 46 86 154
05/2023 1 18 0 45 108 172
06/2023 4 15 0 45 121 185
07/2023 2 11 0 52 134 199
08/2023 9 10 0 39 145 203
09/2023 3 2 0 13 70 88
10/2023 3 1 0 23 131 158
11/2023 1 1 0 21 127 150
12/2023 1 3 0 10 45 59


Total 36 119 0 471 1156 1782


Dias-Juiz


Mês/Ano Qtd
01/2023 62
02/2023 56
03/2023 46
04/2023 53
05/2023 45
06/2023 57
07/2023 62
08/2023 62
09/2023 40
10/2023 62
11/2023 59
12/2023 43


Média
Mensal


53,9


Dias-Juiz
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


ANO QTD PROCESSOS
17772020
15262021
17622022
20372023 (*)


(*) Período: 01/2020 a 12/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
12 - ARRECADAÇÃO


CUSTAS E
EMOLUMENTOS


IMPOSTO DE
RENDA


CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA


R$ 276.800,43 R$ 4.292.901,12R$ 194.406,81
Período: 02/2023 a 12/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


ANO PROCESSOS
32020
62021
392022
9452023


Período: até 12/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 12/2023]


[e-Gestão]  - Fase de Conhecimento - Da Distribuição até a Realização da 1ª Audiência


Variação [Casos Novos - Audiências Realizadas (INI, INS, UNA)]


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 12/2023]


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando a Realização da 1ª Audiência
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1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Março/2024


Anexo 11 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 1VT JUNDIAÍ
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1







1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Apresentação 3
Diagnóstico 11
Audiências e Produtividade 13
Fase de Conhecimento 23
Fase de Execução 29
Metas CNJ 39
Arrecadação 40
Deliberações Finais 41
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1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Apresentação


#ParaTodosVerem: foto de Sua Excelência a
Desembargadora Corregedora Rita De Cássia


Penkal Bernardino De Souza


Em 12 de março de 2024, Sua
Excelência a Desembargadora RITA DE
CÁSSIA PENKAL BERNARDINO DE
SOUZA, Corregedora Regional, em
cumprimento ao artigo 29, II, do
Regimento Interno, presidiu a Correição
Ordinária na Unidade, conforme Edital
CR nº 3/2024, disponibilizado no DEJT,
caderno judiciário de 16/2/2024, página
1.406.


#ParaTodosVerem: foto dos servidores da
Corregedoria Regional


Atualmente, a equipe de correições é
composta por profissionais
especializados responsáveis por
elaborar a Ata Correicional,
dedicando-se de maneira detalhada aos
dados estatísticos e mantendo uma
abordagem atenta à realidade da
Unidade.


A Equipe de Correição
Vlademir Nei Suato


Adriana Castello Branco Pannoni Maricato Deffente
Alessandra Santos Terçarioli da Silva


Fabio Turco Merlim
Flavia Andre Carbonieri
Natália Magnani Salomão


Nivia Silva Pedrosa Franceschi
Renato de Carvalho Miatto


Suely Suzuki
Tatiana Romero Wild
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1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


0000271-11.2021.2.00.0515 12 de março de 2024


Juíza Titular Kathleen Mecchi Zarins Stamato
Juíza Substituta em auxílio fixo Camila Moura de Carvalho
Juiz Substituto José Rodrigues da Silva Neto


● A servidora Marina Medeiros Raimundo Leme é assistente da Juíza Titular e o
servidor José Carlos Company de Souza é assistente da Juíza Substituta em
auxílio fixo, e a servidora Laura Cristina Papandre é assistente do Juiz
Substituto.


VALE LEMBRAR


➤ A modalidade de teletrabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, deverá observar os termos do Ato Regulamentar nº 10/2018, com alteração
da Resolução Administrativa nº 3/2023.
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1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Jurisdição: Itupeva, Jundiaí, Louveira e Vinhedo
Lei de criação nº: 5.926/43 (DL)
Data de instalação: 30/3/1944


Informações da localidade:


Localizado no sudeste do estado de São Paulo, Jundiaí é um município cuja
população, de acordo com os dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE e conforme o último censo, de 2022, totaliza 443.221 pessoas.


#ParaTodosVerem: foto da cidade #ParaTodosVerem: imagem do mapa do Estado de
São Paulo, com destaque para o município de


Jundiaí.


Fonte: jundiai.sp.gov.br, 2022 Fonte: IBGE, 2022


Faixa de Movimentação Processual
[2.001 a 2.500 processos]


Processos distribuídos nos últimos anos


A faixa de movimentação processual é calculada com base na média
trienal dos processos distribuídos nos três anos anteriores.
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1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Fonte: Plano Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026


“CON” + “REGERE” = CORREIÇÃO
= REGÊNCIA EM DUPLA.


#ParaTodosVerem: foto de mãos unidas. #ParaTodosVerem: foto de peças de quebra
cabeça sendo juntadas.


A origem da palavra "Correição" remonta ao latim, derivada de "regere", que significa
"deixar como deve ser", combinado com o prefixo "com", que denota "junto de".
Nesse contexto, o propósito da correição não se limita apenas à correção de erros,
mas, de maneira conjunta, visa alinhar procedimentos para aprimorar o atendimento
ao jurisdicionado.
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1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


#ParaTodosVerem:
desenho de três pessoas
de mãos dadas sobre três


peças unidas de
quebra-cabeça, uma das
pessoas com a mão
estendida para uma


quarta de pé sobre outra
peça, separada das


demais.


A Corregedoria Regional reconhece que os dados
estatísticos, por si só, não são suficientes para
determinar o desempenho de uma Unidade. É
imprescindível uma análise conjunta dos dados
coletados e das circunstâncias específicas em que a
Unidade judiciária opera. Essa abordagem permite extrair
parâmetros relevantes para a gestão e
aprimoramento da prestação jurisdicional local. O ponto
de partida para esse processo é a consideração da
experiência singular da Unidade e de sua equipe.


A Corregedoria preserva um canal de comunicação com a primeira
instância e mantém contato com a Unidade para conhecer as
ocorrências relevantes desde a última autoinspeção para
aprimoramento dos dados para a correição anual.


7


Anexo 11 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 1VT JUNDIAÍ
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7







1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Diagnóstico


➔ Consultas realizadas no período de 27/2 a 4/3/2024.
◆ Relatório Correicional anterior com dados de 5/2022 a 5/2023.
◆ Relatório Correicional atual com dados de 6/2023 a 1/2024.


Após análise dos dados apresentados no Anexo I - Relatório Correicional, foram
feitas as seguintes constatações:


Acesse o Anexo II - Glossário para obter mais informações sobre
os termos e relatórios utilizados e o Anexo III - Normas institucionais
para o inteiro teor dos normativos.


Macrovisão da 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


⚠
A quantidade de audiências canceladas superou significativamente a de
sessões realizadas nos últimos três anos, gerando enorme retrabalho para a
Secretaria.


⚠ A data e o prazo para a realização de audiências unas do rito sumaríssimo
da Sala 2 - Auxiliar superam aqueles do rito ordinário.


⚠
Necessidade da correta atribuição do rito de procedimento dos processos
na designação de audiências no sistema PJe, em prejuízo da correta
avaliação da celeridade dos processos.


✔ Implantação da utilização de link único permanente na plataforma Zoom
para realização de audiências virtuais, conforme o normativo relacionado.


⚠
Ocorreu a elevação dos processos pendentes de solução, bem como a
diminuição dos processos solucionados em relação aos recebidos no
período correicional anterior.


✔ Cumprimento da Meta 2 e da Meta 5 do CNJ.
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1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


⚠ Redução expressiva da arrecadação, com necessidade de serem efetuados
os respectivos registros no sistema.


Registre-se a indisponibilidade dos dados dos mesoindicadores e do Igest
referente ao quadro “correição atual” no Relatório Correicional (página 1) em
virtude do novo mapeamento nacional dos itens do e-Gestão utilizados no
cálculo do IGEST.


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento dos autos à conclusão, tão logo decorra o prazo para razões
finais, contribui para a celeridade processual.


➤ Contribuem para a redução do congestionamento na fase execução:


➜ homologação de acordos em execução;
➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


➤ Sempre que detectadas, a Unidade promoverá a correção de inconsistências dos
registros processuais, a fim de garantir a autenticidade das informações estatísticas
disponibilizadas no sistema e-Gestão.
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1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Audiências e Produtividade


3.1. AUDIÊNCIAS
3.1.1. Audiências Realizadas por Modalidade
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas por
modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência) e, em linha, com o total realizado, no
período de 2021 a 2023.


O gráfico reflete a relação do número de audiências realizadas na
modalidade presencial com aquelas realizadas por
videoconferência/telepresencial nos últimos três anos.


No ano de 2023, o critério para designação de audiências telepresenciais
era, como regra, a adesão de todas as partes ao Juízo 100% Digital. Houve
conversão para a modalidade telepresencial também dos processos cujas
audiências seriam presididas por Juízes de outras circunscrições,
designados pela Assessoria de Apoio aos Magistrados para cobertura de
férias e/ou ausências justificadas das Magistradas, o que se mantém neste
ano de 2024. As audiências iniciais seguem sendo realizadas na
modalidade telepresencial.


Atualmente, estão em andamento 2.010 processos sob o regime do "Juízo
100% Digital" na fase de conhecimento no painel da Vara.
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1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


3.1.2. Audiências
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas e
canceladas, no período de 2021 a 2023.


O termo "cancelamento" é empregado para identificar as audiências
possivelmente retiradas da pauta por realocações simples, devoluções de
notificações ou solicitações das partes, assim como para aquelas
redesignações que buscam antecipar a audiência, mesmo mantendo a
mesma data.


O Magistrado em exercício na Vara, anteriormente à posse da atual Juíza
Titular, determinou a separação de processos em pares na sala 1 e ímpares
na sala 2. Isso gerou uma grande movimentação de processos que tiveram
suas audiências canceladas em uma sala e redesignadas na outra;
Aproximadamente em agosto de 2023, houve a saída da secretária de
audiências que exercia suas atividades há muito tempo na 1ª Vara. A
substituição foi feita por uma servidora sem qualquer experiência na função
e, portanto, com total necessidade de capacitação. Em razão disso e da
extensão das pautas de audiências iniciais realizadas na 1ª Vara, foi
necessário redesignar parte dessas audiências para este ano de 2024;
Dado o quadro reduzido de magistrados, a cobertura das férias dos juízes
tem sido parcial, o que vem ocasionando a redesignação de muitos dias de
pautas inteiras, além de do fato de os juízes designados para tais
coberturas serem de fora desta circunscrição, resultando na necessidade de
se converter as audiências presenciais em telepresenciais;
As pautas foram parametrizadas para marcação automática de audiências
iniciais, mas, há algum tempo, identificamos e relatamos um erro no quadro
de audiências (objeto do chamado R115056). Embora as pautas estejam
corretamente parametrizadas, devido a esse erro, vários horários vagos não
aparecem no quadro como disponíveis, o que gera a necessidade de
cancelar audiências automaticamente designadas, redesignando-as para os
horários não disponibilizados no quadro.
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1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


As audiências Iniciais são redesignadas para o primeiro horário vago no
quadro de audiências, uma vez que a primeira data disponível está próxima
(sala 2 - 16/7/2024 - 89 dias e sala 1 - 18/7/2024 - 91 dias). Com relação às
audiências unas e instruções, se os processos não forem da Meta 2 e
houver necessidade de redesignação o critério é o mesmo. Sendo
processos da Meta 2, é feita a gestão da pauta de modo a não comprometer
o alcance da meta. Para tanto, pode haver o remanejamento de processos
que não são da Meta 2 para o ano seguinte, de maneira a abrir vaga para
os processos da Meta 2 no ano corrente ou a abertura de pautas extras
exclusivamente para acomodar tais processos.


VALE LEMBRAR


➤ O cancelamento de audiências demanda a reestruturação da agenda, resultando em
uma revisão suplementar e acarretando em investimento adicional de recursos
humanos.


3.1.3. Pauta
Fonte: painel sistema PJe


Pesquisa realizada em 28/2/2024 por amostragem, referente à semana de 18 a
22/3/2024.


Sala 1 Sala 2 TOTAL
da


UNIDADEPresencial Tele-
presencial Presencial Tele-


presencial


Inicial (Ord/Sum) - 29 - 32 61


UNA (Ord/Sum) 3 - 5 1 9


INS (Ord/Sum) 16 16 20 2 54


Conciliação
(CON) - - - - -


Conciliação
(LIQ/EXE) - - - - -


TOTAL por SALA 64 60


SALA 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira


1 - PRINCIPAL ✔. ✔. ✔. ✔.


2 - AUXILIAR ✔. ✔. ✔.


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências designadas por sala (1 - principal e 2 -
auxiliar), por modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência), por rito e por dia da semana.
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1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


3.1.4. Datas e Prazos para Realização de Audiências (pauta
futura)


Fonte: painel do sistema PJe (pesquisa realizada em 28/2/2024)


TIPO


Prazo até
realização da
audiência


Pesquisa atual
(dias corridos)


Designação com
regularidade até


Pesquisa atual
(Data mais
distante)


Prazo até
realização da
audiência


Pesquisa atual
(dias corridos


Designação com
regularidade até


Pesquisa atual
(Data mais
distante)


SALA 1 - PRINCIPAL SALA 2 - AUXILIAR


INICIAIS/Sum 134 11/7/2024 118 25/6/2024


INICIAIS/Ord 181 27/8/2024 153 30/7/2024


UNAS/Sum 96 3/6/2024 215 30/9/2024


UNAS/Ord 125 2/7/2024 189 4/9/2024


INSTRUÇÕES/Sum 131 8/7/2024 210 25/9/2024


INSTRUÇÕES/Ord 215 30/9/2024 223 8/10/2024


CONCILIAÇÃO - - - -


#ParaTodosVerem: tabela comparativa entre a informação da autoinspeção e a pesquisa atual,
contendo as quantidades, datas e prazos para realização de audiências (pauta futura), divididas por
sala (juiz titular e juiz auxiliar) e por rito processual.


Dados da autoinspeção não disponíveis, haja vista que, na data de
elaboração destes dados, o prazo de entrega estava em curso, não tendo
sido esgotado, nem tendo havido a entrega antecipada.


⚠
Nos processos 0012181-19.2022.5.15.0002 e 0011963-54.2023.5.15.0002
do rito sumaríssimo, foram designadas audiências como se do rito ordinário
fossem, em prejuízo da avaliação da celeridade quanto aos processos do
rito sumaríssimo em comparação ao ordinário.


13


Anexo 11 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 1VT JUNDIAÍ
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 13







1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


3.1.5. Processos Pendentes de Inclusão em Pauta
Fonte: Painel do sistema PJe (consulta em 1º/3/2024)


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos pendentes de
inclusão em pauta.


Acima, o infográfico de quantos processos estão pendentes de designação
de audiência e, dentre eles, quantos são novos.


Diante do que consta no PJeCor no 0000661-44.2022.2.00.0515 e das
Recomendações GP-CR nº 1/2014 e GCGJT nº 1/2019, como regra, os
autos não são incluídos em pauta, ao passo que as rés são notificadas para
apresentação de defesa e documentos em vinte dias, sob pena de revelia e
confissão. Havendo requerimento de perícia, a deliberação é feita após a
réplica do autor e manifestação sobre provas a serem produzidas, pelas
partes.
O percentual estimado de processos com ente público corresponde a
aproximadamente 1% a 3%, na fase de conhecimento.


⚠ O processo mais antigo na “Triagem Inicial” é o 0010192-07.2024.5.15.0002
e data de 1º/2/2024.


VALE LEMBRAR


➤ Priorizar a inclusão dos processos da tarefa “Triagem Inicial” na pauta de audiências,
a fim de se evitar um grande lapso temporal entre o recebimento da ação e a
designação da sessão.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência de instrução, no mesmo ato em que
deferirem a produção da prova técnica, independentemente de sua finalização, evita
que haja processos sem data de audiência.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência deve ser planejada de forma a,
minimamente, preservar os prazos de audiência identificados.
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3.1.6. Agenda do Magistrado
Clique aqui para a agenda da Juíza Titular


Clique aqui para a agenda da Juíza Substituta em auxílio fixo


⚠ A Juíza Substituta em auxílio fixo não informou o comparecimento nos
meses de 2024, até a presente consulta realizada em 6/3/2024.


✔ A Juíza Titular informou o comparecimento em três dias da semana durante
o ano de 2024.


✔
O Juiz Substituto José Rodrigues da Silva Neto é substituto móvel, a ele não
se aplicando a regra prevista no § 5º, artigo 10, do Provimento GP-CR nº
1-2023.


3.1.7. Outras Observações
Fonte: Processos consultados por amostragem no sistema PJe


Indicação na ata da forma de
participação


Concessão de prazo para
juntada de contestação sem
realização de audiência


✔
Na ata de audiência do processo
0011514-96.2023.5.15.0002
constou a forma de participação
das partes e magistrado.


✔


Não foram localizados
processos em que o Juízo
tenha estipulado, após
29/11/2022, prazo para juntada
de contestação sem realização
de audiência.


Em todas as Varas do Trabalho, o link único passou a funcionar,
conjuntamente, a partir de 29/1/2024. A sala de espera está rigorosamente
configurada conforme o manual, o vídeo está sendo devidamente utilizado e
os secretários de todas as unidades têm registrado adequadamente o
andamento e o status da audiência na ata pelo AUD 4.


✔
Consulta por amostragem na pauta do dia 1º/7/2024, nos processos
0011698-52.2023.5.15.0002 e 0011626-65.2023.5.15.0002, cujas audiências
foram designadas em 27/10/2023, corroboram a informação do uso do link
único.
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VALE LEMBRAR


➤ A padronização dos procedimentos nas audiências telepresenciais visa garantir a
segurança e eficiência dos atos processuais realizados de forma digital ou eletrônica,
bem como assegurar a qualidade do atendimento e serviços prestados ao
jurisdicionado e à sociedade.


3.2. PRODUTIVIDADE
3.2.1. Acordos no Conhecimento
Fonte: e-SInCor, relatório painel do conhecimento - acordos


47%➜ 43%
Taxa de Conciliação Líquida


Proporção entre acordos homologados e processos
solucionados, excluídas as desistências e
arquivamentos.


⚠ Houve redução na solução dos processos por conciliação em relação ao
período correicional anterior


3.2.2. Acordos em Execução
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 378/90.378


Período Correicional 5/2022 a 5/2023 6/2023 a 1/2024


Acordos Realizados 44 19


⚠ Redução da quantidade de acordos homologados na fase de execução em
relação ao período anterior.
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3.2.3. Processos Solucionados
Fonte: relatório correicional, itens 4.1, 10.1 e 13.


47,95%➜ 46,30%
Taxa de Produtividade


2.505➜ 2.654
Pendentes de Solução


2.308➜ 2.288
Processos Solucionados (V09)


2.062
Processos solucionados com exame de mérito


(incluindo conciliações)
com média mensal de 171,8 processos, no


relatório correicional atual.


2.334➜ 2.366
Processos Recebidos (V10)


⚠
Foram solucionados menos processos em relação aos recebidos no período
correicional atual, que resultou em variação não favorável da taxa de
produtividade, bem como dos pendentes de solução.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão para a solução de processos, frente à elevação da demanda deve
contribuir para reduzir os processos Pendentes de Solução (aguardam julgamento)
o que contribuiu para a Taxa de Produtividade.


3.2.4. Processos Conclusos Aguardando Prolação de
Sentença


Fonte: relatório correicional, item 4.1


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos conclusos para sentença.
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⚠ Elevação de processos pendentes de julgamento conclusos com prazo
vencido.


✔ Redução na quantidade de processos conclusos para julgamento.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão das etapas da fase de conhecimento engloba, ao fim, a solução de
processos, que necessita planejamento para minimizar os processos pendentes de
julgamento, sobretudo, os julgamentos conclusos com o prazo vencido.


3.2.5. Sentenças Líquidas Proferidas
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 055/90.055


✔ Foram proferidas 14 sentenças líquidas no último período correicional.


VALE LEMBRAR


➤ O incremento de solução de processos por sentença líquida, contribui para abreviar
o trâmite processual, porque a execução forçada, se o caso, iniciar-se-á
diretamente, sem passar pela etapa de liquidação.


3.2.6 Incidentes Processuais Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, item 7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


Pendentes Novos Resolvidos Pendentes


(até 5/2023) (a partir de 6/2023)


Incidentes na liquidação /
execução 64 285 271 72


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de incidentes processuais pendentes.


Na tabela acima, a produtividade dos magistrados na solução de incidentes
processuais, bem como a quantidade de pendentes de solução.
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⚠
A quantidade de incidentes resolvidos na liquidação / execução ficou abaixo
do número de incidentes opostos, resultando na elevação de incidentes
pendentes de solução em relação ao período correcional anterior.
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Metas CNJ


Fonte: Painel de Gestão de Metas do CSJT - Ano 2023 - Atualizado até 27/2/2024


4.1. Meta 1 [CNJ 2023] - Julgar mais
processos que os distribuídos


4.2. Meta 2 [CNJ 2023] - Julgar processos
mais antigos
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4.3. Meta 5 [CNJ 2023] - Reduzir a Taxa de
Congestionamento Líquida
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5. Arrecadação


Fonte: Relatório Correicional, item 12.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras comparando os valores, em reais, de custas e emolumentos,
imposto de renda e contribuição previdenciária arrecadados no período correicional anterior e no atual.


⚠ Redução significativa dos valores arrecadados, com aparente necessidade
de realização do competente registro no sistema.
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0000032-36.2023.2.00.0515
Adesão ao Projeto “Especializa & Equaliza”: 23/1/2023


Juíza Coordenadora da Secretaria Conjunta de Jundiai Kathleen
Mecchi Zarins Stamato


A Equipe da Secretaria Conjunta de Jundiaí


#ParaTodosVerem: foto com a equipe da esquerda para a direita e de cima para baixo: Janaina
Infanger, João Paulo Machado, Carla Souza, Vanessa Santos, Inez Martins, Hamilton dos Santos, Juiz
Newton Sena (titular da 3ª VT), Carlos Santos, Mônica Annicchino, Renata Souza, Rafael Pereira, Katia


Monteiro, Marcelo Almeida, Maristela Cerri, Bruna Carvalho, Gislaine Jerônimo, Herbert Luiz
(estagiário), Andresa Cavallini, Deise Fernandes, Marcel Marinho, Janaina Silva, Carmen Garcia,


Marlene Bortolo, Suzete Andrade, Ana Laura Starek, Milton Polozi, Kelli Becati, Marina Fiore, Flávia
Rivelli, Mariana Scavone, Luis Canfield, Dulcimeire Carvalho (Divisão de Execução), Michelle Kitze,


Nívea Marieti, Cassia Silva, Cintia Barreto, Vanderli Reis, Dario Tenorio, Francisco Lima Junior, Glauber
Alves, Andrea de Paula, Sebastião Pinto, Betânea Favaretto (assistente de juiz), Mario Silva, Maildo
Silva, Talita Inácio (CEJUSC), Valter Santana, Daniela Lima, Maristela Rodrigues, Polliana Varoni,
Maira Amorim (assistente de juiz), Katia Mattos (CEJUSC), Rodrigo Coutinho (Oficial de Justiça),


Brenda Monico (estagiária), Rafael Barreto (assistente de juiz), Edimara Bianchin (Oficial de Justiça) e
Edinea Bianchin Basso.
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Obs.: Nem todos os juízes, servidores, oficiais de justiça e estagiários puderam participar da foto, uma
vez que alguns estavam afastados, em férias, em reuniões diversas, em audiências ou por outras


circunstâncias relevantes. O organograma da Secretaria Conjunta, juntado com os demais documentos
da autoinspeção, contém todos os servidores que compõem o Projeto em Jundiaí, com as respectivas


fotos.


O Macrogestor informou que a Divisão de Atendimento ao Magistrado está
em fase de estruturação na Secretaria Conjunta de Jundiaí.


Implantação da Secretaria Conjunta em 1º/3/2023.


● Portaria GP-CR nº 1/2024 - instalação da Secretaria Conjunta das Varas do
Trabalho de Jundiaí.


● Registra-se que a instalação da 5ª Vara do Trabalho de Jundiai ocorreu em
22/7/2022 e que algumas análises deste documento abrangem um período
anterior, fundamentando-se, portanto, nos dados das demais unidades do fórum.


● Há servidores atuando em regime de teletrabalho: Kelli Regina Martins Becatti -
PROAD 10148/2022 (parcial e vigente), Marina de Conti Fiore - PROAD
13130/2023 (integral e vigente), Ana Laura de Carvalho Vianna Starek - PROAD
20184/2023 (integral e vigente), Glauber Santos Alves - PROAD 26483/2022
(integral e vigente), Inez Fatima de Lima Martins - PROAD 2824/2024 (parcial, em
fase de aprovação e pela Resolução CNJ nº 343), Gislaine Ferraro Soler Jeronimo
- PROAD 29494/2023 (parcial e vigente), Luiza Ana Rodrigues - PROAD
5306/2023 (integral e vigente), Janaina Azevedo dos Santos Silva - PROAD
6051/2023 (integral, vigente e internacional), Maildo Jose Martins da Silva -
PROAD 6055/2023 (integral e vigente), Andrea de Fatima Possani - PROAD
843/2024 (parcial e vigente), Suzete Barreto Andrade - PROAD 8787/2022 (parcial
e vigente), Maristela Cerri - PROAD 9267/2022 (parcial e vigente) e Katia Vicioli
da Silva Monteiro - PROAD 9439/2022 (parcial e vigente).
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Macrogestor João Paulo Machado


Assessor do Conhecimento Cláudia Regina Pacheco do Nascimento


Assessor da Execução I Edinea Bianchin Basso


Assessor da Execução II Carlos Alberto Batista dos Santos


Assessoria de Liquidação Rogério Bueno de Oliveira


Divisão de Liquidação Francisco Rodrigues de Lima Junior


Divisão de Atendimento e Administração Nívea Alves Marietti
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● Há três estagiárias e estagiários: Shelcy Isabelly de Aguiar (CIEE, início em
julho/2023), Brenda Monico Gomes (Convênio, início em abril/2023) e Hebert Luiz
Barbosa Ramalho (Convênio, início em abril/2023).


● Há dois servidores portadores de deficiência na Secretaria Conjunta.


Há reuniões bissemanais, às quartas (facultativas) e sextas (obrigatórias)
envolvendo todo o Fórum (Secretaria Conjunta e demais unidades); há
reuniões quinzenais entre os assessores e chefes de divisão com o
macrogestor; há reuniões semanais de cada assessor com sua equipe, com
participação mensal do macrogestor; há reuniões periódicas entre os
magistrados com eventual participação do macrogestor e demais
assessores; há reuniões, sempre que necessário, entre o macrogestor e a
Juíza Coordenadora do Projeto.


VALE LEMBRAR


➤ A modalidade de teletrabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, deverá observar os termos do Ato Regulamentar nº 10/2018, com alteração
da Resolução Administrativa nº 3/2023.


Macrovisão da Secretaria Conjunta


✔ Existe agenda com disponibilidade para agendamento pelo Juízo Deprecante
no município de Jundiaí.


✔ A Divisão de Atendimento e Administração elaborou o documento com
Perguntas Frequentes - FAQ.


✔
Constata-se a tendência de uniformização do desempenho decorrente da
padronização da estrutura organizacional, e de pessoal e sobre a distribuição
da força de trabalho na etapa até a realização da primeira audiência.


⚠
Tendência de elevação de uma parcela do acervo de processos aguardando
o encerramento da Instrução. Além disso, parte do acervo de processos se
destaca pela tramitação não equânime.


⚠ Queda expressiva na quantidade de audiências de conciliação realizadas.


✔
Tendência de equilíbrio da Idade Média dos processos aguardando a
primeira audiência (ambos os ritos), com variação significativamente
favorável em parte do acervo.
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⚠
Observa-se uma aproximação da Idade Média do acervo de processos
aguardando encerramento da Instrução, porém, ainda em níveis elevados
(acima de 200 dias), demandando um planejamento específico para
concentrar esforços no encerramento dos processos mais antigos na fase
de conhecimento.


⚠
Na análise da Secretaria Conjunta como um todo, nota-se um aumento na
Idade Média dos processos pendentes de encerramento da Instrução,
ensejando planejamento.


✔
Nota-se que, em parcelas do acervo, ocorreu importante redução do prazo
médio do ajuizamento até a 1ª audiência e do ajuizamento até o
encerramento da instrução.


⚠
Também em algumas partes do acervo, observou-se um aumento no prazo
médio entre o ajuizamento e a prolação da sentença, assim como no tempo
médio desses processos, indicando a necessidade de uma gestão mais
eficiente dos casos mais antigos.


⚠
Sugere-se avaliar a viabilidade de envio de processos com potencial
conciliatório para tentativa de conciliação no CEJUSC, diante da significativa
redução na quantidade de processos encaminhados àquele Centro nos
meses mais recentes.


✔
Houve redução em parte do acervo de processos aguardando baixa na fase
de conhecimento, indicando a necessidade de equilibrar essas quantidades,
principalmente desde a implementação da Secretaria Conjunta.


✔ Observa-se o nivelamento das quantidades de processos baixados na fase
de conhecimento a partir da implementação da Secretaria Conjunta.


⚠
Necessidade de migração dos processos aptos para tramitação no painel da
Assessoria II, considerando-se que a data mais distante prevista no plano
de trabalho para finalização do acervo foi novembro/2023.


⚠
Necessidade de tramitação por ordem cronológica, especialmente dos
processos na tarefa “Análise” no painel da Assessoria II do Conhecimento,
diante da grande quantidade de processos antigos que ali permanecem.


✔ Houve a padronização dos procedimentos da fase de conhecimento.
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⚠
A variação do acervo de processos pendentes de finalização na fase de
execução foi bastante sutil. Além disso, evidencia-se a necessidade de se
focar a gestão na equalização na tramitação dos processos das Unidades
que estão destacadamente diferentes das demais.


✔
Houve uniformização, com tendência de elevação, da quantidade de
execuções encerradas. Também ocorreu a uniformização de execuções
baixadas na mesma fase.


⚠
Tendência de elevação das quantidade de processos pendentes de
finalização na etapa de execução forçada, bem como e suas idades médias,
o que sugere a necessidade de planejamento direcionado à gestão desses
acervos.


⚠
Parte do acervo da fase de execução, relativo a algumas Unidades, está
com o prazo médio consideravelmente mais elevado que as outras e
também maior do que no período correicional anterior.


⚠
Merece atenção a elevação significativa dos processos pendentes de baixa
na etapa de execução forçada, com vistas a uniformizar a tramitação do
acervo.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas do painel das Assessorias de
Execução, diante do novo passivo já formado, bem como das datas
excessivamente antigas.


⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio diante das datas apuradas como mais antigas
aguardando utilização e de bloqueios efetivados pendentes de
desdobramento.


⚠ Necessidade de melhor gerir o prazo para análise dos mandados
devolvidos, diante das datas apuradas como mais antigas,.


✔ Não foram constatados processos com depósitos comprovados, pendentes
de análise e liberação.


⚠
Subsiste a necessidade de gestão de saldos remanescentes em processos
judiciais, sobretudo no tratamento dos processos arquivados após 14 de
fevereiro de 2019 com valores depositados em contas judiciais vinculadas.
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✔
Notável uniformização do desempenho decorrente da padronização da
estrutura organizacional na Divisão de Liquidação, bem como redução
significativa no prazo médio da fase.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas do painel da Divisão de Liquidação,
diante do novo passivo já formado, bem como das datas mais antigas
apuradas.


⚠
Na elaboração do planejamento devem ser identificadas as criticidades, as
tarefas de elevado congestionamento, os maiores prazos e estabelecido o
cronograma e a organização de tarefas específicas, visando eliminar ou
minimizar os congestionamentos a fim de promover a equalização dos
acervos entre as unidades.
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6.1. DIVISÃO DE ATENDIMENTO E
ADMINISTRAÇÃO


Atendimentos


Mês /
Ano


Balcão
Virtual


Balcão
Presencial e-mail Malote


digital e-doc Telefone Adminis
trativo Sisdov Total


Nov/2023 902 204 489 158 95 152 25 1 2.026


Dez/2023 555 112 616 199 107 143 21 6 1.759


Jan/2024 521 136 721 161 309 107 43 0 1.998


Fev/2024 854 160 751 175 112 153 44 2 2.251


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de atendimentos realizados pela Divisão. A
tabela é subdividida em nove colunas, Mês/Ano, Balcão Virtual, Balcão Presencial, e-mail, Malote
Digital, e-doc, Telefone, Administrativo e Total.


Além dos atendimentos apontados na tabela, a Unidade registrou dois envios
de e-remessa no mês de janeiro e 134 petições de processos eletrônicos
arquivados, em fevereiro de 2024.


Agenda com vagas disponíveis no SISDOV


✔ Existe agenda com disponibilidade para agendamento pelo Juízo
Deprecante no município de Jundiaí.


✔ O macrogestor informou que a Divisão de Atendimento e Administração
incluiu o documento com Perguntas Frequentes - FAQ.
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6.2. ASSESSORIAS DE CONHECIMENTO
6.2.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio
6.2.1.1. Acervo de Pendentes


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90060 e
90061.


Processos aguardando 1ª sessão de audiência ou procedimento diverso


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos aguardando 1ª sessão
de audiência ou procedimento diverso, por parcela do acervo.


Processos aguardando o encerramento da Instrução


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos que aguardam o
encerramento da instrução processual, por parcela do acervo.
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Os gráficos acima demonstram as quantidades de processos que aguardam
a realização da primeira audiência e que aguardavam o encerramento da
instrução, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se tendência de uniformização da quantidade de processos
aguardando a realização da 1ª audiência, com exceção de uma parcela do
acervo que se mantém bem inferior às demais.


⚠
Elevação de uma parcela do acervo de processos aguardando o
encerramento da Instrução, pela absorção do grande fluxo de processos
advindos da primeira audiência.


⚠
A uniformização da quantidade de processos que aguardam o encerramento
da instrução mostra-se comprometida, conquanto há parcelas do acervo
que não se apresenta em tramitação equânime.


6.2.2. Audiências por Tipo
Fonte: SAOPJe


#ParaTodosVerem: gráfico em barras com as quantidades de audiências por tipo.
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Por meio do gráfico é possível visualizar como as Unidades gerenciaram a
realização de audiências por tipo, segundo os acervos de processos
aguardando a primeira audiência e aguardando o encerramento da
instrução.


✔
A elevação no número de audiências, em comparação ao período da
correição anterior, ensejou leve redução do acervo de processos
aguardando a primeira audiência.


⚠
Embora tenha havido elevação no número de audiências de instrução
realizadas, não houve impacto significativo no acervo de processos que
aguardam o encerramento da instrução, porquanto uma parcela se
destacou, com expressiva elevação.


⚠ Queda expressiva na quantidade de audiências de conciliação realizadas.


6.2.3. Evolução da Idade Média
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta - variáveis 90060 e
90061.


Processos aguardando 1ª sessão de audiência ou procedimento diverso
[Rito Sumaríssimo] Idade Média (em dias)


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso em processos do rito sumaríssimo, por parcela do
acervo.
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Processos aguardando 1ª sessão de audiência ou procedimento diverso
[Exceto Rito Sumaríssimo] Idade Média (em dias)


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso, exceto rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até a
realização da 1ª audiência, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se maior equilíbrio na Idade Média dos processos aguardando a
primeira audiência (ambos os ritos), com expressiva variação favorável em
parcelas do acervo.
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Processos aguardando o encerramento da Instrução [Exceto Rito Sumaríssimo]
Idade Média (em dias)


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até o
encerramento da instrução, exceto rito sumaríssimo, por parcelas do acervo,
reunido para avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
Nota-se tendência de uniformização da Idade Média do acervo de
processos aguardando encerramento da Instrução, contudo em patamares
elevados (acima de 200 dias), ensejando planejamento específico.


⚠
A elevação das idades médias dentre os processos aguardando
encerramento da Instrução na maioria das parcelas do acervo evidencia que
os esforços para o encerramento da instrução não foram direcionados aos
processos mais antigos necessariamente.
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6.2.3.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta - Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90061.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, exceto do rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até o
encerramento da instrução, exceto rito sumaríssimo, agrupado por
Secretaria Conjunta.


⚠
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a elevação
da Idade Média do acervo de processos aguardando encerramento da
Instrução.
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6.2.4. Evolução do Prazo médio no Conhecimento
Fonte: Relatório Correicional, item 5.1


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos nas etapas
da fase de conhecimento, desde o ajuizamento da ação até a prolação da sentença, por parcelas dos
acervo, no período correicional anterior e no atual.


A ferramenta de apuração do prazo médio das etapas da fase de
conhecimento da Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os
dados acima são referências do desempenho das Varas do Trabalho
componentes da Secretaria Conjunta nas seguintes etapas: do ajuizamento
até a 1ª audiência, do ajuizamento até o encerramento da instrução e do
ajuizamento até a prolação de sentença.


✔ Notadamente, há parcelas do acervo em que o prazo médio dos processos
que aguardam o encerramento da instrução estão inferiores.


⚠
Embora os prazos médios tenham sido reduzidos, em parte do acervo, a
conjugação deste resultado com as idades médias dos processos que
aguardam o encerramento da instrução, que se elevaram em grande parte


36


Anexo 11 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 1VT JUNDIAÍ
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 36







1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


do acervo, indicam necessidade de aprimoramento na gestão, com foco nos
processos mais antigos.


VALE LEMBRAR


➤ A redução da antiguidade dos processos de acervo, ainda que reflita, à primeira
vista, a elevação do prazo médio, possibilita a paulatina redução desse prazo e da
idade média dos processos ao longo da gestão.


6.2.5. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-Sincor, variável 90430 - CEJUSC-JT de Jundiaí


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos da fase de
conhecimento remetidos ao CEJUSC, por parcela do acervo.


O infográfico mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC para
as pautas de mediação ou de iniciais.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).
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⚠
Constata-se que foram enviados processos ao CEJUSC para tentativa de
conciliação, porém em menor quantidade nos últimos meses.
Recomenda-se a utilização mais efetiva do Centro de Conciliação ante a
criticidade dos índices da fase.


VALE LEMBRAR


➤ A inclusão de processos com potencial conciliatório em pautas de tentativa de
conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e atuação de servidores na
Unidade ou no CEJUSC podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


6.2.6. Congestionamento no Conhecimento
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90377 e
90375.


O congestionamento representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de conhecimento, em relação ao que foi recebido e
realizado de tramitações de remessa para processamento de recurso, início
da fase de liquidação ou da fase de execução ou arquivamento definitivo.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de baixa
na fase de conhecimento, por parcela do acervo.
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O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de baixa na
fase de conhecimento, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Houve uma redução em parcelas do acervo de processos pendentes de
baixa na fase e os resultados indicam ações tendentes à uniformização
deste acervo, especialmente após a instalação da Secretaria Conjunta.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos baixados na fase de
conhecimento, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos baixados na fase de
conhecimento, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o desempenho
da Secretaria Conjunta.


✔ A partir da implementação da Secretaria Conjunta, evidencia-se tramitação
equânime de processos baixados na fase de conhecimento.


VALE LEMBRAR


➤ A remessa de processos para a fase de liquidação contribui para a redução da taxa
de congestionamento na fase de conhecimento.
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➤ A evolução dos indicadores do conhecimento ocorre com a baixa dos processos com
o registro adequado dos movimentos processuais, quais sejam: remetidos para
outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes;
remetidos para as instâncias superiores; arquivados definitivamente; em que houve
decisões que transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou
execução.


6.2.7. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 4/3/2024


Assessoria de Conhecimento II


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 266 31/8/2023


Analisar e Assinar 1 1/3/2024


Cumprimento de Providências com GIGs vencido 6 1/3/2024


Comunicação e Expedientes 0 -


Prazos Vencidos 25 27/2/2024


Aguardando Final Sobrestamento com GIGs vencido 38 2/10/2023


Recebimento e Remessa 0 -


Novos Processos 0 -


Minutar Sentença/ED 1 11/10/2023


Minutar Despacho/Decisão 0 -


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Analisar e Assinar, Cumprimento de Providências, Comunicação e Expedientes, Prazos Vencidos,
Aguardando Final de Sobrestamento, Recebimento e Remessa, Novos Processos, Minutar
Sentença/ED, Minutar Despacho/Decisão.


Ficou estabelecido no plano de trabalho que a Assessoria I, fase pré pauta,
não receberia processos, sendo estes tramitados nos paineis das próprias
unidades, por ser atribuição dos secretários de audiências, em virtude da
gestão de pauta dos magistrados a elas vinculados.
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Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de um
processo na tarefa Novos Processos da Assessoria de Conhecimento I e
diversos processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 1.793 processos, o mais antigo datado de 18/8/2023;
● Analisar e Assinar: 188 processos, o mais antigo de 30/1/2024;
● Cumprimento de Providências com GIGs vencido: 60 processos, o


mais antigo de 28/9/2023;
● Comunicação e Expedientes: 702 processos, o mais antigo de


15/1/2024;
● Prazos Vencidos: 61 processos, o mais antigo de 29/2/2024;
● Aguardando Final Sobrestamento com GIGs vencido: 19 processos,


o mais antigo de 2/10/2023;
● Recebimento e Remessa: 127 processos, o mais antigo 31/1/2024;
● Novos Processos: 388 processos, o mais antigo de 15/1/2024;
● Minutar Sentença/ED: 701 processos, o mais antigo de 10/11/2023 e
● Minutar Despacho/Decisão: 31 processos, o mais antigo datado de


21/11/2023.


⚠
Necessidade de migração dos processos aptos para tramitação no painel da
Assessoria II, considerando-se que a data mais distante prevista no plano
de trabalho para finalização do acervo foi novembro/2023.


⚠
Aparentemente, não tem sido observada a tramitação por ordem
cronológica dos processos na tarefa “Análise”, já que no painel da
Assessoria II são poucos processos da última semana e um grande número
de processos mais antigos, inclusive de 2023, com o mais antigo sendo o
0011046-06.2021.5.15.0002, de 31/8/2023.


6.2.8. Padronização de procedimentos


✔
Foram identificados, no painel da Assessoria II do Conhecimento no sistema
PJe, modelos padronizados para designação de perícias, seja em audiência,
seja por despacho.


Na fase de conhecimento foram padronizados os procedimentos relativos a
conexão/dependência, apreciação de tutelas de urgência, triagem inicial,
notificação para audiências, link único, agenda unificada para peritos, prazos
unificados relativos à fase pericial. O padrão é (em dias úteis) 30 dias após a
diligência (conforme agenda) para a entrega do laudo, cinco dias para
impugnação pelas partes e dez dias para manifestação do perito.


6.2.8.1. Análise de Processos (Autoinspeção e Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem.
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✔


Constata-se a manifestação explícita de preenchimento dos pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade dos recursos ordinários dos
processos 0010407-60.2022.5.15.0096 e 0011380-46.2022.5.15.0021, e dos
agravos de petição dos processos 0010988-71.2019.5.15.0002 e
0011713-37.2018.5.15.0021.


✔
A otimização de procedimentos no controle de perícias foi observada, visto
que presente a delimitação de prazos subsequentes para partes e perito no
processo 0010803-34.2023.5.15.0021.


✔ No processo 0010803-34.2023.5.15.0021 foi observada a indicação exata
do local da perícia, bem como do objeto a ser periciado.


⚠
O endereço eletrônico do perito foi fornecido no processo
0010803-34.2023.5.15.0021, possibilitando que haja comunicação entre
partes e perito fora dos autos.


⚠ Constata-se a ausência do CNPJ da reclamada no cadastro do sistema PJe
no processo 0012056-26.2023.5.15.0096


VALE LEMBRAR:


➤ O acesso do Juízo à agenda do perito para fixar a data da perícia no próprio ato de
sua designação contribui para a otimização da colheita da prova técnica. Na
hipótese de falta do acesso à agenda, a comunicação da data da perícia pelo perito
dar-se-á exclusivamente no próprio processo no sistema PJe.
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6.3. ASSESSORIA DE EXECUÇÃO
6.3.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio na Execução
6.3.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90543
(pendentes de finalização), 90093 (execuções encerradas), 90525 (pendentes de extinção) e 90381
(execuções baixadas).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução, por parcela do acervo, reunido para avaliar
o desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠ Constata-se variação muito discreta do acervo de processos pendentes de
finalização na fase, contudo, tendente à elevação desse acervo.


⚠
Nota-se a formação de um agrupamento de parcela do acervo de processos
pendentes de finalização, demandando análise e replanejamento para que
se concretize, paulatinamente, a uniformização.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos, por parcela do acevo,
que tiveram suas execuções encerradas.


O infográfico demonstra a quantidade de processos com execuções
encerradas, por parcela do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔
A partir da implementação da Secretaria Conjunta, evidencia-se uniforme
quantitativo de execuções encerradas, com maior ênfase em parte do
acervo.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos baixados na fase de
execução, por parcela do acervo.
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O infográfico demonstra a quantidade de processos baixados na fase de
execução, por parcela do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔ A partir da implementação da Secretaria Conjunta, evidencia-se tendência
de uniformização de execuções baixadas.


6.3.1.2. Evolução dos Processos pendentes de finalização - Secretaria Conjunta
- Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta agrupado - variável
90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por Secretaria Conjunta.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução, agrupados por Secretaria Conjunta.
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⚠
Não se identifica variação do desempenho da Secretaria Conjunta, como
unidade, evidenciando-se, ademais, uma pequena elevação da quantidade
de processos pendentes de finalização na fase de execução.


6.3.2. Evolução da Idade Média
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta - variável 90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de execução, exceto rito sumaríssimo, do início ao
encerramento da execução, por parcela do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
A uniformização de Idade Média do acervo de processos aguardando
finalização da execução não se faz presente na totalidade das parcelas do
acervo que, ademais, sofreu ligeira elevação.


⚠
A parcela do acervo que apresenta as maiores idades médias dentre os
processos aguardando finalização da execução, próximo a 2.000 dias,
enseja planejamento específico.
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6.3.2.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta - Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de execução, exceto rito sumaríssimo, do início ao
encerramento da execução, agrupado por Secretaria Conjunta.


⚠
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a elevação
da Idade Média do acervo de processos pendentes de finalização na fase
de execução, indicando que as finalizações não estão ocorrendo
necessariamente com os processos mais antigos do acervo.
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6.3.3. Evolução do Prazo médio na Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 5.3 (dias corridos)


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos na fase de
execução, do início ao encerramento da execução, por parcela do acervo.


A ferramenta de apuração do prazo médio da fase de execução da
Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os dados acima são
referências do desempenho das Varas do Trabalho componente da
Secretaria Conjunta.


⚠ Notadamente, há parcelas do acervo em que o prazo médio dos processos
da fase de execução estão expressivamente superiores.


⚠ Análise conjunta dos prazos médios e das idades médias dos processos de
execução, indicam expressiva discrepância entre as parcelas do acervo.


Restou prejudicada a comparação entre o prazo médio anterior e atual
relativamente ao acervo da 5ª Vara do Trabalho, uma vez que na correição
passada não foi realizado o levantamento desse acervo ante a data de
instalação da Unidade (22/7/2022).
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VALE LEMBRAR


➤ Os processos suspensos/sobrestados por execução frustrada ou aqueles
aguardando pagamento mediante certidão em processos que envolvem
recuperação judicial/falência são contabilizados no acervo de processos pendentes
de finalização na execução.


➤ A inclusão de processos da execução com potencial conciliatório em pautas
ordinárias de tentativa de conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e
atuação de servidores na Unidade podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


➤ O encaminhamento de processos ao CEJUSC para pautas de audiências de
tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional da Execução
Trabalhista, contribui para a celeridade processual.


6.3.3.1. Arquivo Provisório na Execução


Fonte: Relatório Correicional, item 4.4


1482➜0
Processos da execução no Arquivo Provisório


O quadro acima mostra o quantitativo de processos arquivados
provisoriamente, por Secretaria Conjunta.


✔ Excelente gestão de processos arquivados provisoriamente, em relação ao
período correicional anterior.


VALE LEMBRAR


➤ A utilização dos movimentos de suspensão, em vez de "arquivo provisório", para
movimentação para o fluxo de “aguardando final do sobrestamento” em vez de
“Arquivo provisório” beneficiam a gestão do acervo.
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6.3.4. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-SInCor, variáveis 90438 - CEJUSC-JT de Jundiaí


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos da fase de execução
remetidos ao CEJUSC, por parcela do acervo.


O infográfico mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC para
as pautas de mediação ou conciliação, por Secretaria Conjunta.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


⚠
Constata-se o envio de pequena quantidade de processos da execução ao
CEJUSC para tentativa de conciliação, sem tendência de uniformização
pelas Unidades. Recomenda-se a utilização mais efetiva do Centro ante a
criticidade dos índices da fase.


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento de processos da execução ao CEJUSC para pautas ordinárias de
audiências de tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional
da Execução Trabalhista, contribui para a celeridade processual.
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6.3.5. Congestionamento - Fase de Execução
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90383 e
90381.


O congestionamento representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de execução, que relacionado às tramitações de
remessa para processamento de recurso ou arquivamento definitivo
determinam a taxa de congestionamento.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de baixa,
por parcela do acervo.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos baixados na fase de
execução, por parcela do acervo.
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Os gráficos acima demonstram a quantidade de processos pendentes de
baixa e baixados na fase de execução, por parcela do acervo, reunido para
avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
A partir da implementação da Secretaria Conjunta evidencia-se tramitação
equânime, todavia, com queda na quantidade de processos baixados na
fase.


⚠
À exceção de uma pequena parcela do acervo, houve elevação acentuada
dos processos pendentes de baixa na fase de execução, comprometendo a
busca pela uniformidade de tramitação do acervo.


VALE LEMBRAR


➤ Contribuem para a redução da taxa de congestionamento na execução:


➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


6.3.6. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 1º/3/2024.


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 796 15/10/2023


Analisar e Assinar 67 26/2/2024


Cumprimento de Providências com GIGs vencido 2011 11/1/2021


Comunicação e Expedientes 120 5/2/2024


Prazos Vencidos 101 29/2/2024


Aguardando Final Sobrestamento com GIGs vencido 12 23/2/2021


Expedir Alvará 172 3/8/2023


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Analisar e Assinar, Cumprimento de Providências, Comunicação e Expedientes, Prazos Vencidos,
Aguardando Final de Sobrestamento e Expedir Alvará.


52


Anexo 11 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 1VT JUNDIAÍ
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 52







1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de
processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 1 processo
● Analisar e Assinar: 1 processo
● Expedir Alvará: 3 processos


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas constantes da tabela, no que se
refere ao painel das Assessorias de Execução, diante do novo acervo
encontrado.


Na fase de execução foram padronizadas as medidas iniciais da execução
em face de entes públicos, empresas solventes, empresas tomadoras e
prestadoras de serviços, empresas reconhecidamente insolventes, em
recuperação judicial ou falidas; procedimentos para instauração e
julgamento do IDPJ; procedimentos para apreciação dos incidentes em
execução; reunião de execuções conjunta; alienação judicial e hasta pública;
e, também, os procedimentos para empresas em recuperação judicial no
que tange a créditos concursais e extraconcursais, além dos tributários.


6.3.6.1. Análise de Processos da Execução (Autoinspeção e Cumprimento de
Normativos)


Fonte: painel do sistema PJe


➔ Processos localizados por amostragem.


✔
Reunião de execuções trabalhistas dos processos
0011629-93.2018.5.15.0002 e 0011225-42.2018.5.15.0002 (piloto) para
otimização dos procedimentos executórios.


✔
Determinação de sobrestamento, com encaminhamento dos autos para
“Aguardando Final do Sobrestamento”, no processo
0010056-20.2018.5.15.0002, pois foi reconhecida a execução frustrada.


✔
Suspensão da execução do processo 0010153-09.2017.5.15.0114, com
encaminhamento para “Aguardando Final do Sobrestamento”, após a
expedição das certidões de habilitação de crédito.
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⚠
Ausência dos registros das obrigações de pagar do processo
0010888-62.2018.5.15.0096 no sistema PJe, para alimentação do sistema
Exe-PJe.


⚠
Não consta da certidão do oficial de justiça o registro das custas a serem
cobradas pelas diligências realizadas no processo
0012191-74.2020.5.15.0021.


⚠ Não foram fixadas custas de execução no processo
0000528-10.2014.5.15.0096 após a expedição do auto de arrematação.


6.3.6.2. Execução Forçada / Bloqueio de Valores


Fonte: Painel do sistema PJe e relatórios do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário -
SISBAJUD


Dados de 6/2023 a 1/2024


Processos aguardando utilização
Ordens


protocolizadas


Bloqueios efetivados
pendentes de desdobramento


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


250 8/2/2023 2.180 64 1º/6/2023


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e datas mais antigas de processos aguardando
utilização do sistema de bloqueio de valores, ordens protocolizadas e bloqueio efetivados pendentes
de desdobramento.


Além dos processos apontados na tabela que aguardam a utilização da
ferramenta, constatou-se a existência de 7 processos, nos painéis das
Varas, mais antigo desde de 27/2/2023 (0114300-78.1996.5.15.0096).


⚠ A ferramenta eletrônica não está sendo utilizada em prazo satisfatório.


⚠
Necessidade de saneamento. A ferramenta eletrônica já foi utilizada em
processos que tramitam nos paineis das Varas, por exemplo, nos processos
0010436-78.2020.5.15.0097 e 0011109-81.2015.5.15.0021, mas pendem
com os chips “SISBAJUD” e "SISBAJUD-protocolar"
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⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio, considerando a natureza alimentar do crédito, a
exemplo do processo 0001909-58.2011.5.15.0096, pendente desde
8/5/2023.


VALE LEMBRAR


➤ O saneamento das pendências de bloqueios efetivados deve ser frequente, com a
pronta emissão de ordem de transferência dos valores ou emissão de ordem de
desbloqueio, conforme o caso.


6.3.6.3. Mandados Devolvidos ao Juízo


Fonte: Painel do PJe (consulta em 1/3/2024)


Mandados devolvidos pendentes de apreciação


Quantidade Mais antigo


98 1º/7/2022


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e data mais antiga de mandados devolvidos pendentes
de apreciação, por Secretaria Conjunta.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de 45
processos, nos painéis das Varas, mais antigo desde de 24/1/2024
(0010104-90.2024.5.15.0188).


⚠ Nota-se a necessidade de melhor gerir o prazo para análise dos mandados
devolvidos.


✔
Foram utilizadas as seguintes ferramentas eletrônicas de execução no
processo 0011548-87.2018.5.15.0021, indicado por amostragem:
SISBAJUD, SERASA, CNIB, RENAJUD, ARISP, INFOJUD (incluindo IRPF,
DIMOB, DOI, DECRED).
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6.3.6.4. RPV / Precatórios


Fonte: Sistemas PJe e GPREC


GPREC
O sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios - GPREC foi
implementado para gerir as requisições de pequeno valor e os
precatórios neste Regional.


⚠
Há 46 processos aguardando a expedição de Requisições de Pequeno
Valor - RPV ou Precatório no sistema PJe, sendo: 27 na Divisão de
Liquidação, 2 na Assessoria de Execução I e 17 na Assessoria de Execução
II.


⚠
Há quatro diligências pendentes de resposta à Assessoria de Precatórios no
sistema GPREC, a mais antiga datada de 21/6/2022
(0012884-03.2015.5.15.0096).


⚠
No sistema GPREC há RPV pendente de baixa, mesmo após a liberação do
crédito, como nos processos 0010463-89.2019.5.15.0002 e
0010672-67.2019.5.15.0096.


✔ Não foram constatados processos com depósitos comprovados, pendentes
de análise e liberação.


Ressalta-se que há inconsistência nos chips “RPV/Precatório - expedir”.
Dentre os 27 apurados na Divisão de Liquidação, alguns não estão aptos à
expedição. Na Assessoria de Execução I, há processo em segunda
instância. E, por fim, na Assessoria de Execução II, há processos cujos
RPVs/Precatórios já foram expedidos.
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VALE LEMBRAR


➤ A otimização da gestão dos mandados devolvidos contribuirá positivamente para o
tempo médio de tramitação dos processos na fase de execução.


➤ O estímulo ao cadastramento das empresas privadas e pessoas físicas para
recebimento de citações e notificações por meio eletrônico, na forma prevista pelos
normativos Nacional e Regional, contribui para a otimização dos procedimentos
processuais.
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6.3.6.5. Projeto Garimpo


Fonte: sistema Garimpo
Atualização dos saldos depositados: Banco do Brasil - 3/4/2023; Caixa Econômica Federal -


27/11/2023.


#ParaTodosVerem: organograma sobre o Projeto Garimpo com as quantidades consolidadas de contas
judiciais vinculadas a processos arquivados até e após 14/2/2019, com saldos até e acima de R$
150,00 e quantidade de contas saneadas, por Secretaria Conjunta.


Os quadros acima mostram as quantidades consolidadas de contas judiciais
vinculadas a processos arquivados até e após 14/2/2019, com saldos até e
acima de R$ 150,00 e quantidade de contas saneadas, por Secretaria
Conjunta.


⚠ Necessidade de se verificar a inexistência de contas judiciais com valores
disponíveis vinculados ao processo antes do arquivamento.
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6.4. DIVISÃO DE LIQUIDAÇÃO
6.4.1. Acervo e Prazo Médio na Liquidação
6.4.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variável 90537.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de liquidação, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de liquidação, por parcela do acervo, reunido para
avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


✔ Constata-se uniformização do desempenho decorrente da padronização da
estrutura organizacional.


✔ Não há processos arquivados provisoriamente na liquidação, situação
diferente daquela constatada na correição anterior.


⚠ Elevação acentuada dos processos de acervo, possivelmente em razão da
migração para a liquidação dos acordos homologados no conhecimento.
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6.4.1.2. Evolução do Prazo Médio na liquidação


Fonte: Relatório Correicional, item 5.2


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos na etapa
de liquidação, do início ao encerramento da liquidação, por parcela do acervo, no período correicional
anterior e no atual.


A ferramenta de apuração do prazo médio da fase de liquidação da
Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os dados acima são
referências do desempenho das Varas do Trabalho componente da
Secretaria Conjunta.
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✔ Houve uma redução significativa no prazo médio da fase.


Anexo 11 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 1VT JUNDIAÍ
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 59







1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


6.4.2. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta 1º/3/2024


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 2.091 29/8/2023


Comunicação e Expedientes 1 29/2/2024


Novos Processos 0 -


Cumprimento de Providências
com GIGs vencido 2.664 20/1/2022


Prazos Vencidos 246 27/2/2024


Aguardando final de Sobrestamento
com GIGs vencido 1 29/2/2024


Aguardando Cumprimento de Acordo
liquidação com GIGs vencido 4 30/12/2023


Expedir Alvará 396 11/4/2023


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Comunicação e Expediente, Novos Processos, Cumprimento de Providências com gigs vencido,
Prazos Vencidos, Aguardando final de Sobrestamento com GIGs vencido, Aguardando Cumprimento
de Acordo com GIGs vencido e Expedir Alvará.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de
diversos processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 95 processos
● Comunicação e Expedientes: 1 processo
● Novos processos: 32 processos
● Prazo Vencido: 5 processos
● Aguardando Final de Sobrestamento: 9, com GIGs vencidos
● Expedir Alvará: 4 processos


A Unidade tem apresentado relatório do desenvolvimento dos trabalhos à
Corregedoria.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas constantes da tabela, no que se
refere ao painel da Divisão de Liquidação, diante do novo acervo
encontrado.


⚠ Necessidade de migração dos processos que se encontram nos paineis das
Varas para o painel da Divisão de Liquidação.
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Na fase de liquidação foram padronizados os despachos iniciais, inclusive
para entes públicos, cumprimento provisório de sentença e massa falida,
não liberação de valores incontroversos até a homologação dos cálculos,
prazos e valores de honorários de perícia contábil e sobrestamento dos
acordos oriundos do conhecimento.


6.4.2.1. Análise de Processos (Autoinspeção e Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem.


✔
Houve transmissão das ordens de liberação de valores dos processos
0010874-41.2020.5.15.0021 e 0010563-48.2022.5.15.0096, por meio do
sistema SIF/SISCONDJ.


✔
Os despachos iniciais da fase estão parametrizados, concentrando as
deliberações para regular prosseguimento do feito
(0012262-42.2021.5.15.0021 e 0011945-44.2020.5.15.0097)


✔ Foi observada a utilização da ferramenta de gestão GIGs no painel da
Divisão de Liquidação, conforme normativo vigente.
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x. Deliberações Finais


Orienta-se os magistrados e os servidores das varas do trabalho
quanto à utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional
Otimizado de Procedimentos em 1ª Instância WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Link: (https://fluxonacional.jt.jus.br/ - (Nome do usuário é o CPF do servidor).


Os gestores devem analisar a ata, discutir o conteúdo dela com os membros da
secretaria judiciária e planejar o efetivo cumprimento, sem a necessidade de
informação imediata a esta Corregedoria. Trata-se de autonomia na gestão, com foco
em dados oficiais.


Para tanto, orienta-se a utilização da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT),
ferramenta de gestão utilizada para priorização de tarefas e estratégias.


MATRIZ GUT = G x U x T


G Gravidade U Urgência T Tendência


Impacto e intensidade do
problema se não resolvido.


Prazo, tempo possível para
solucionar.


Potencial de crescimento
do problema, padrão de
evolução no tempo na
ausência de solução.


#ParaTodosVerem: tabela explicativa da matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência.


Metodologia de tomada de decisão racional com fatos e evidências.
Resposta para o que fazer primeiro em cenários complexos. Separar
o urgente ou importante e criar um fluxo de trabalho eficiente para
cumprir todas as tarefas em prazo útil.


Acesse o Documento Complementar ao ato presencial para
obter mais informações sobre os encaminhamentos da ata de
correição, atendimentos realizados, horário de encerramento
e demais assuntos correlatos.
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Acesso à íntegra dos
materiais sobre os temas:


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência
contra as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


“Acessibilidade e Inclusão”


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema
“Combatendo a Violência contra as


mulheres”
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Documento Complementar ao ato presencial - 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Ocorrências


Participou, presencialmente, a Juíza Titular Juíza Titular Kathleen
Mecchi Zarins Stamato.


O Juiz Substituto José Rodrigues da Silva Neto deixou de comparecer
à reunião correicional por estar presidindo as audiências já
designadas.


Afastada legalmente a Juíza Substituta em auxílio fixo Camila Moura
de Carvalho


Percepção/demandas de gestoras e
gestores da unidade


#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante apenas
quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos, cores diversas.


Demandas de servidoras e servidores
Não houve.
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Atendimentos
Advogado Erazê Sutti
OAB/SP nº 146.298
Conselheiro eSTADUAL da OAB São Paulo


Advogado Daniel Orsini Martinelli
OAB/SP nº 381.512.
Secretário Geral da OAB - 33ª Subseção Jundiaí


Advogada Karen Nicioli Vaz de Lima
OAB/SP nº 303.511
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Advogada Carolina Siqueira Lemos
OAB/SP 466.474
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Advogada Renata Magalhães Soares
OAB/SP 121.844
Presidente da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª Subseção
da OAB - Jundiaí


Advogada Graziela Roversi
OAB/SP 236.381
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Providências multidisciplinares
Não há.
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CORREGEDORIA REGIONAL


RELATÓRIO CORREICIONAL
VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ - 0002


[ 2001 a 2500 processos ]


Utilize o leitor de QRCode de seu smartphone ou tablet e
tenha acesso ao relatório no dispositivo móvel


5.926/43 (DL)
30/03/1944
11/06/2014


Lei de Criação:
Data de Instalação:
Data de Instalação do PJE:
Data da Última Correição: 11/07/2023


INFORMAÇÕES DA UNIDADE:
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Índice


1 - TITULARIDADE


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS


3.1 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Lotação


3.2 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ausências, exceto férias


3.3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Estagiários


3.4 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ações de capacitação


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS


5 - PRAZOS MÉDIOS


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO


7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


8 - RECURSOS


9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


10 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS


11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


12 - ARRECADAÇÃO


13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


1 - TITULARIDADE:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO 18/10/2023


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


COMPENSAÇÃO MAGISTRADO - PLANTÃO09/02/2024 a 09/02/2024
COMPENSAÇÃO MAGISTRADO - PLANTÃO15/02/2024 a 16/02/2024


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
LUCIA ZIMMERMANN 13/10/2022


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


CONVOCAÇÃO MAGISTRADO TST - AT. ADMINISTRATIVA -13/10/2022 a 23/06/2023
CONVOCAÇÃO MAGISTRADO TST - AT. ADMINISTRATIVA -24/06/2023 a 13/07/2023
FÉRIAS03/07/2023 a 13/07/2023
COMPENSAÇÃO MAGISTRADO - PLANTÃO06/09/2023 a 06/09/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS [01/06/2023 a 26/02/2024]:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


NOME PERÍODO
BARBARA BALDANI FERNANDES NUNES 14/06/2023 a 21/06/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
CAMILA MOURA DE CARVALHO 07/01/2022 a 27/02/2024


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


07/01/2022 a 23/06/2023 CURSOS, SEMINÁRIOS, ESTUDOS LC 35/79 - INDETERMINADO
24/06/2023 a 13/07/2023 CURSOS, SEMINÁRIOS, ESTUDOS LC 35/79 - INDETERMINADO
14/07/2023 a 25/09/2023 CURSOS, SEMINÁRIOS, ESTUDOS LC 35/79 - INDETERMINADO
28/10/2023 a 16/11/2023 FÉRIAS
20/11/2023 a 21/11/2023 FÉRIAS
25/11/2023 a 09/12/2023 FÉRIAS


NOME PERÍODO
CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA 18/09/2023 a 25/09/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
FRED MORALES LIMA 05/09/2023 a 17/09/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA 30/11/2023 a 10/12/2023


Afastamentos: Não houve


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS [01/06/2023 a 26/02/2024]:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


NOME PERÍODO
GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR 13/10/2022 a 27/02/2024


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


24/06/2023 a 13/07/2023 FÉRIAS
07/01/2024 a 27/02/2024 CONVOCAÇÃO TRT - SUBSTITUIR - EM VIRTUDE DE
07/02/2024 a 26/02/2024 FÉRIAS


NOME PERÍODO
LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA 15/05/2023 a 01/06/2023
LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA 02/06/2023 a 13/06/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
LUCAS FREITAS DOS SANTOS 30/10/2023 a 16/11/2023
LUCAS FREITAS DOS SANTOS 17/11/2023 a 19/11/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
PEDRO DE MEIRELLES 16/08/2023 a 17/09/2023


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


07/09/2023 a 11/09/2023 LICENÇA PATERNIDADE - ATÉ 5 DIAS CONSECUTIVOS
12/09/2023 a 17/09/2023 PRORROGAÇÃO DA LICENÇA PATERNIDADE - ATÉ 15 DIAS
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS [01/06/2023 a 26/02/2024]:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


NOME PERÍODO
PRISCILA PIVI DE ALMEIDA 18/10/2021 a 02/06/2023
PRISCILA PIVI DE ALMEIDA 02/06/2023 a 16/08/2023


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


28/05/2023 a 02/06/2023 PRORROGAÇÃO DE LICENÇA GESTANTE - SERV/MAG - RPPS -
28/05/2023 a 02/06/2023 PRORROGAÇÃO DE LICENÇA GESTANTE - SERV/MAG - RPPS -
02/06/2023 a 18/07/2023 PRORROGAÇÃO DE LICENÇA GESTANTE - SERV/MAG - RPPS -
02/06/2023 a 18/07/2023 PRORROGAÇÃO DE LICENÇA GESTANTE - SERV/MAG - RPPS -
02/06/2023 a 26/07/2023 PRORROGAÇÃO DE LICENÇA GESTANTE - SERV/MAG - RPPS -
02/06/2023 a 26/07/2023 PRORROGAÇÃO DE LICENÇA GESTANTE - SERV/MAG - RPPS -
16/08/2023 a 16/08/2023 FÉRIAS


NOME PERÍODO
REGINALDO LOURENCO PIERROTTI JUNIOR 24/06/2023 a 13/07/2023
REGINALDO LOURENCO PIERROTTI JUNIOR 14/07/2023 a 16/07/2023


Afastamentos: Não houve
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3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.1 - Lotação
(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


[31/01/2024]:


NOME CARGO FUNÇÃO COMISSIONADA EXERCÍCIO NA
LOTAÇÃO


CARLA RODRIGUES ALVES PARDAL DE
SOUZA TJA FC-02 ASSISTENTE 14/03/2015


CARMEN ELIANA PUGA GARCIA AJA FC-04 CALCULISTA 14/04/2014
DEISE DE OLIVEIRA FERNANDES REQ FC-01 EXECUTANTE 19/09/2011


GISLAINE FERRARO SOLER JERONIMO AJJ FC-05 ASSISTENTE DE
DIRETOR DE SECRETARIA 17/08/2023


MARIANA SPRENGER SCAVONE TJA FC-04 SECRETARIO DE
AUDIENCIA 22/09/2023


MARINA DE CONTI FIORE TJA FC-02 ASSISTENTE 06/02/2021


RENATA CARLA FERREIRA DE SOUZA REQ FC-04 ASSISTENTE DE
SECRETARIA 23/05/2011


ROGERIO BUENO DE OLIVEIRA AJJ CJ-03 DIRETOR DE
SECRETARIA DE VT 25/05/2016


SEBASTIAO DE ARAUJO PINTO TJA FC-02 ASSISTENTE 23/02/2011
TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO 7
TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO 2


Voltar
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JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.2 - Ausências, exceto férias [06/2023 a 01/2024]:


MOTIVO DIAS
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - SERVIDOR RPPS - ATÉ 24 MESES 60


TOTAL 60


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Não há estagiários na unidade


[31/01/2024]:3.3 - Estagiários


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


Voltar
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JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Escola Judicial)
3.4 - Ações de capacitação [31/01/2024]:


JUIZES HORAS
GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR 10
KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO 6
LUCIA ZIMMERMANN 46


SERVIDORES HORAS
CARLA RODRIGUES ALVES PARDAL DE SOUZA 25
DEISE DE OLIVEIRA FERNANDES 18
GISLAINE FERRARO SOLER JERONIMO 20
MARIANA SPRENGER SCAVONE 3
MARINA DE CONTI FIORE 143
ROGERIO BUENO DE OLIVEIRA 15


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
1.210Aguardando primeira audiência 1.159 1.173
1.373Aguardando encerramento da instrução 931 1.330


71Aguardando prolação de sentença 132 75
57Aguardando cumprimento de acordo 75 99


1.426Solucionados pendentes de finalização na fase 1.808 1.510
4.137Pendentes de finalização 4.104 4.187


[e-Gestão]  - Aguardando primeira audiência


[e-Gestão]  - Aguardando encerramento da instrução


Período: 06/2023 a 01/2024


Voltar
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4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Aguardando prolação de sentença


[e-Gestão]  - Aguardando cumprimento de acordo


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Conciliações


[IGEST]  - Solucionados
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Recebidos


[IGEST]  - Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido


[IGEST]  - Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da Sentença
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Baixados na Fase de Conhecimento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
5.063Pendentes de homologação dos cálculos 4.156 4.191


36Liquidados pendentes de finalização na fase 66 142
1.308Pendentes de finalização 1.329 1.583


[e-Gestão]  - Pendentes de homologação dos cálculos


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


[IGEST]  - Liquidações Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
2.859Pendente de extinção da execução 4.322 3.098


67Encerrados pendentes de finalização na fase 269 441
855Pendentes de finalização 2.423 1.842


[e-Gestão]  - Pendente de extinção da execução


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Execução


[IGEST]  - Baixados na Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Iniciadas
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Encerradas
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.4 - Arquivo Provisório


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
0Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 1 0
0Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 36 0


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Execução


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.5 - Total de Pendências


QTDE MÉD. GRP MÉD. FRM
Pendentes de finalização - Conhecimento 4.137 4.104 4.187
Pendentes de finalização - Liquidação 1.308 1.329 1.583
Pendentes de finalização - Execução 855 2.423 1.842
Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 0 1 0
Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 0 36 0


TOTAL: 6.300 7.893 7.613
Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª
audiência na fase de conhecimento 1.351 197 190 207


Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução 1.487 421 334 382


Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença 1.437 444 360 401
Da conclusão até a prolação da sentença na fase de
conhecimento 843 34 39 36


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª audiência na fase de conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença


[e-Gestão]  - Da conclusão até a prolação da sentença na fase de conhecimento


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase
de Conhecimento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.2 - Fase de Liquidação


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da liquidação 227 140 215 193


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da liquidação


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Liquidação
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da execução - ente privado 96 684 924 1.271
Do início ao encerramento da execução - ente público 6 214 392 720


102 656Total / Média 730 1.241
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente privado


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente público
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Execução
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.1 - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


26/06/2023 13/01/2017 2.5740010053-02.2017.5.15.0002


12/08/2019 17/06/2019 1.6890011089-11.2019.5.15.0002


28/11/2023 06/08/2019 1.6390011441-66.2019.5.15.0002


11/11/2019 02/09/2019 1.6120011649-50.2019.5.15.0002


21/01/2020 06/09/2019 1.6080011687-62.2019.5.15.0002
Período: até 01/2024


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


[IGEST]  - Idade Média do Pendente de Julgamento


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


MAIOR IDADE
(DIAS) MÉDIA (DIAS) PRAZO MÉDIO


(DIAS)
PRAZO MÉDIO


ESTIMADO (DIAS)*
Da Distribuição até o


Encerramento da Instrução 2574 293 425 302


*Valor estimado do respectivo prazo médio caso os processos deixassem a pendência, em dias.


Período: até 01/2024


6.4 - Resumo
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
285 271 72


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
149 114 21


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
33 43 15


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


428467 108


7.4 - Total de Incidentes


Período: 06/2023 a 01/2024


NOVOS PENDENTESRESOLVIDOS
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


704 663 176
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


36 43 6
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


63 46 14
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


9 3 2
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


[e-Gestão]  - Pendentes


Jundiaí - 1ª Vara [8224] 27/02/2024 10:43:59 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 44


Anexo 12 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 1ª VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 44







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


755812 198


COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADENOVOS


8.5 - Total de Recursos


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


DATA IGEST M01 M02 M05M04M03 IGEST
10/2023 0,5246 0,5038 0,46750,60870,5200 0,5249
11/2023 0,4343 0,5097 0,46920,60280,5554 0,5143
12/2023 0,6825 0,5220 0,48200,62900,5590 0,5749


[IGEST]  - Acervo


[IGEST]  - Celeridade


[IGEST]  - Produtividade


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


[IGEST]  - Congestionamento


[IGEST]  - Força de Trabalho


[IGEST]  - IGEST
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [02/2023 a 01/2024]


QuantidadeProcessos - Informações Individuais
Média Mensal


Total RARIA*
936Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 78,0 33,7


1.126Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 93,8 40,5
2.062Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 171,8 74,2
253Processos solucionados - sem exame de mérito 21,1 9,1
635Incidentes Processuais  Resolvidos 52,9 22,8
834Dias-Juiz 69,5 ---


Processos - Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 96.271 52,4 31,4
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 132.686 72,3 43,3
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 228.957 124,7 74,8
Processos solucionados - sem exame de mérito 29.447 16,0 9,6
Incidentes Processuais  Resolvidos 95.999 52,3 31,4
Dias-Juiz 91.863 49,7 ---


Processos - Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 14.788 72,5 34,8
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 23.689 116,1 55,7
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 38.477 188,6 90,5
Processos solucionados - sem exame de mérito 4.220 20,7 9,9
Incidentes Processuais  Resolvidos 15.648 76,7 36,8
Dias-Juiz 12.760 62,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [02/2023 a 01/2024]


Resumo - Processos


Processos Solucionados - com exame de mérito
(exceto conciliações)


Processos Solucionados - com exame de mérito
(conciliações)


Processos Solucionados - sem exame de mérito Incidentes Processuais Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [02/2023 a 01/2024]


Média Mensal
Total RARIA*


QuantidadeInformações Individuais


2.049Sessões de audiência realizadas - inicial 170,8 73,7
1.654Sessões de audiência realizadas - instrução 137,8 59,5
278Sessões de audiência realizadas - una 23,2 10,0
121Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de conhecimento 10,1 4,4
73Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de execução 6,1 2,6
0Sessões de audiência realizadas - justificação prévia 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - instrução e julgamento 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - encerramento de instrução 0,0 0,0
3Sessões de audiência realizadas - inquirição de testemunha (juízo 0,3 0,1


1.932Sessões de audiência realizadas - una + instrução 161,0 69,5
194Sessões de audiência realizadas - conciliação conhecimento + execução 16,2 7,0
834Dias-Juiz 69,5 ---


Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 91.863 49,7 ---


Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 12.760 62,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [02/2023 a 01/2024]


Resumo - Audiências


Audiências


Audiências


C
on


ci
lia


çã
o


C
on


he
c.


C
on


ci
lia


çã
o


E
xe


c.


In
ic


ia
l


In
st


ru
çã


o


U
N


A


T
ot


al


02/2023 8 14 162 132 24 340
03/2023 6 21 231 203 27 488
04/2023 8 1 184 149 6 348
05/2023 29 8 261 138 57 493
06/2023 13 6 189 114 46 368
07/2023 7 0 155 106 25 293
08/2023 24 5 259 181 14 483
09/2023 12 4 232 135 17 400
10/2023 8 4 199 182 28 421
11/2023 2 7 78 111 21 219
12/2023 2 3 28 119 5 157
01/2024 2 0 71 84 8 165


Total 121 73 2049 1654 278 4175


Dias-Juiz


Mês/Ano Qtd
02/2023 52
03/2023 64
04/2023 40
05/2023 48
06/2023 51
07/2023 57
08/2023 92
09/2023 91
10/2023 91
11/2023 86
12/2023 94
01/2024 68


Média
Mensal


69,5


Dias-Juiz
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


ANO QTD PROCESSOS
24072021
24572022
23232023
1752024 (*)


(*) Período: 01/2021 a 01/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
12 - ARRECADAÇÃO


CUSTAS E
EMOLUMENTOS


IMPOSTO DE
RENDA


CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA


R$ 177.420,21 R$ 1.922.458,20R$ 304.519,92
Período: 06/2023 a 01/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


ANO PROCESSOS
12014
22017
72019
392020
1232021
5502022
17612023
1712024


Período: até 01/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 01/2024]


[e-Gestão]  - Fase de Conhecimento - Da Distribuição até a Realização da 1ª Audiência


Variação [Casos Novos - Audiências Realizadas (INI, INS, UNA)]


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 01/2024]


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando a Realização da 1ª Audiência
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Março/2024
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2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Apresentação 3
Diagnóstico 11
Audiências e Produtividade 13
Fase de Conhecimento 23
Fase de Execução 29
Metas CNJ 39
Arrecadação 40
Deliberações Finais 41
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2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Apresentação


#ParaTodosVerem: foto de Sua Excelência a
Desembargadora Corregedora Rita De Cássia


Penkal Bernardino De Souza


Em 12 de março de 2024, Sua
Excelência a Desembargadora RITA DE
CÁSSIA PENKAL BERNARDINO DE
SOUZA, Corregedora Regional, em
cumprimento ao artigo 29, II, do
Regimento Interno, presidiu a Correição
Ordinária na Unidade, conforme Edital
CR nº 3/2024, disponibilizado no DEJT,
caderno judiciário de 16/2/2024, página
1.406.


#ParaTodosVerem: foto dos servidores da
Corregedoria Regional


Atualmente, a equipe de correições é
composta por profissionais
especializados responsáveis por
elaborar a Ata Correicional,
dedicando-se de maneira detalhada aos
dados estatísticos e mantendo uma
abordagem atenta à realidade da
Unidade.


A Equipe de Correição
Vlademir Nei Suato


Adriana Castello Branco Pannoni Maricato Deffente
Alessandra Santos Terçarioli da Silva


Fabio Turco Merlim
Flavia Andre Carbonieri
Natália Magnani Salomão


Nivia Silva Pedrosa Franceschi
Renato de Carvalho Miatto


Suely Suzuki
Tatiana Romero Wild
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2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


0000273-78.2021.2.00.0515 12 de março de 2024


Juíza Titular Camila Ceroni Scarabelli
Juíza Substituta em auxílio fixo Renata Mendes Cardoso de
Castro Pereira


● A servidora Eloisa Braga Poterio Pontim é assistente da Juíza Titular e a
servidora Lucimara Leandro é assistente da Juíza Substituta em auxílio fixo.


VALE LEMBRAR


➤ A modalidade de teletrabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, deverá observar os termos do Ato Regulamentar nº 10/2018, com alteração
da Resolução Administrativa nº 3/2023.
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2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Jurisdição: Itupeva, Jundiaí, Louveira e Vinhedo
Lei de criação nº: 6.563/78
Data de instalação: 13/2/1979


Informações da localidade:


Localizado no sudeste do estado de São Paulo, Jundiaí é um município cuja
população, de acordo com os dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE e conforme o último censo, de 2022, totaliza 443.221 pessoas.


#ParaTodosVerem: foto da cidade #ParaTodosVerem: imagem do mapa do Estado de
São Paulo, com destaque para o município de


Jundiaí.


Fonte: jundiai.sp.gov.br, 2022 Fonte: IBGE, 2022


Faixa de Movimentação Processual
[2001 a 2500 processos]


Processos distribuídos nos últimos anos


A faixa de movimentação processual é calculada com base na média
trienal dos processos distribuídos nos três anos anteriores.
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2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Fonte: Plano Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026


“CON” + “REGERE” = CORREIÇÃO
= REGÊNCIA EM DUPLA.


#ParaTodosVerem: foto de mãos unidas. #ParaTodosVerem: foto de peças de quebra
cabeça sendo juntadas.


A origem da palavra "Correição" remonta ao latim, derivada de "regere", que significa
"deixar como deve ser", combinado com o prefixo "com", que denota "junto de".
Nesse contexto, o propósito da correição não se limita apenas à correção de erros,
mas, de maneira conjunta, visa alinhar procedimentos para aprimorar o atendimento
ao jurisdicionado.
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2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


#ParaTodosVerem:
desenho de três pessoas
de mãos dadas sobre três


peças unidas de
quebra-cabeça, uma das
pessoas com a mão
estendida para uma


quarta de pé sobre outra
peça, separada das


demais.


A Corregedoria Regional reconhece que os dados
estatísticos, por si só, não são suficientes para
determinar o desempenho de uma Unidade. É
imprescindível uma análise conjunta dos dados
coletados e das circunstâncias específicas em que a
Unidade judiciária opera. Essa abordagem permite extrair
parâmetros relevantes para a gestão e
aprimoramento da prestação jurisdicional local. O ponto
de partida para esse processo é a consideração da
experiência singular da Unidade e de sua equipe.


A Corregedoria preserva um canal de comunicação com a primeira
instância e mantém contato com a Unidade para conhecer as
ocorrências relevantes desde a última autoinspeção para
aprimoramento dos dados para a correição anual.
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2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Diagnóstico


➔ Consultas realizadas no período de 27/2 a 4/3/2024.
◆ Relatório Correicional anterior com dados de m/aaaa a m/aaaa.
◆ Relatório Correicional atual com dados de 6/2023 a 1/2024.


Após análise dos dados apresentados no Anexo I - Relatório Correicional, foram
feitas as seguintes constatações:


Acesse o Anexo II - Glossário para obter mais informações sobre
os termos e relatórios utilizados e o Anexo III - Normas institucionais
para o inteiro teor dos normativos.


Macrovisão da 2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


⚠
Em ambas as salas configuradas no sistema PJe, (Sala 1 - Principal e Sala
2 - Auxiliar), as datas e os prazos para a realização de audiências iniciais e
instruções do rito ordinário, bem como as unas e instruções do rito
sumaríssimo sofreram elevação. Além disso, o prazo e a data mais distante
para realização de audiências unas do rito sumaríssimo superam o prazo
para o rito ordinário.


⚠
Subsiste a quantidade excessivamente elevada de audiências canceladas
em relação às realizadas nos últimos três anos, gerando enorme retrabalho
para a Secretaria.


⚠
Necessidade de avaliar o redimensionamento da pauta, considerando a
quantidade reduzida de audiências unas e de instrução na composição da
pauta, bem como do prazo muito elastecido para o primeiro contato com as
partes.


⚠
Necessidade da correta atribuição do rito de procedimento dos processos
na designação de audiências no sistema PJe, em prejuízo da correta
avaliação da celeridade dos processos.


⚠ Necessidade de melhora na gestão dos processos com o chip “Audiência -
não designada” diante da grande quantidade apurada.
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2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


✔ Implantação da utilização de link único permanente na plataforma Zoom
para realização de audiências virtuais, conforme o normativo relacionado.


✔ Foram solucionados mais processos do que os recebidos, influenciando
positivamente na taxa de produtividade.


✔ Cumprimento da Meta 2 e da Meta 5 do CNJ.


⚠ Redução expressiva da arrecadação, com necessidade de serem efetuados
os respectivos registros no sistema.


Registre-se a indisponibilidade dos dados dos mesoindicadores e do Igest
referente ao quadro “correição atual” no Relatório Correicional (página 1) em
virtude do novo mapeamento nacional dos itens do e-Gestão utilizados no
cálculo do IGEST.


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento dos autos à conclusão, tão logo decorra o prazo para razões
finais, contribui para a celeridade processual.


➤ Contribuem para a redução do congestionamento na fase execução:


➜ homologação de acordos em execução;
➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


➤ Sempre que detectadas, a Unidade promoverá a correção de inconsistências dos
registros processuais, a fim de garantir a autenticidade das informações estatísticas
disponibilizadas no sistema e-Gestão.
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2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


ncias e Produtividade


3.1. AUDIÊNCIAS
3.1.1. Audiências Realizadas por Modalidade
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas por
modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência) e, em linha, com o total realizado, no
período de 2021 a 2023.


O gráfico reflete a relação do número de audiências realizadas na
modalidade presencial com aquelas realizadas por
videoconferência/telepresencial nos últimos três anos.


Atualmente, estão em andamento 1.837 processos sob o regime do "Juízo
100% Digital"na fase de conhecimento no painel da Vara.
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Todas as audiências de conciliação são realizadas na modalidade
telepresencial, como permite o art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº
1/2023. As audiências iniciais também são realizadas na modalidade
telepresencial em razão do projeto comunicado à d. Corregedoria
janeiro/2023, com fulcro no art. 3º, § 1º, III, do Provimento GP-CR nº 1/2023.
As audiências de instrução são marcadas em regra na modalidade
presencial, exceto: a) quando todos os litigantes aderem ao Juízo 100%
Digital, nos termos do art. 2º do Provimento GP-CR nº 1/2023; b) quando o
juiz designado a presidir a pauta presencial do dia (em razão de férias ou
licença de Juízas Titular e Fixa) estão lotados em outras circunscrições,
distintas da circunscrição de Campinas, nos termos do art. 3º, § 1º, III, do
Provimento GP-CR nº 1/2023, caso em que a audiência presencial
anteriormente designada é convertida em telepresencial; c) quando o Juiz a
presidir a pauta estiver em teletrabalho integral determinado por Presidência
do TRT15 e/ou Corregedoria Regional, com despacho expresso assim
determinando em PROAD específico, enquadrando-se em situação de força
maior e/ou urgência, nos termos do art. 3º, § 1º, I e V, in fine, do Provimento
GP-CR nº 1/2023. Não são realizadas audiências híbridas, uma vez que a
sala de audiência não foi equipada com webcam e headset para os
computadores dos advogados. Neste ano, a partir de 6/5/2024 (sala 1 -
principal) e a partir 21/5/2024 (sala 2 - auxiliar) esta Vara passou a adotar
também audiências unas em alguns processos de rito sumaríssimo, sendo
que a modalidade de audiência em regra é presencial, somente sendo
realizada como telepresencial nas hipóteses supra.


3.1.2. Audiências
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas e
canceladas, no período de 2021 a 2023.


O termo "cancelamento" é empregado para identificar as audiências
possivelmente retiradas da pauta por realocações simples, devoluções de
notificações ou solicitações das partes, assim como para aquelas
redesignações que buscam antecipar a audiência, mesmo mantendo a
mesma data.
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2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Considerando que para converter a modalidade da audiência de presencial
para telepresencial, é necessário cancelar a audiência presencial e designar
para o mesmo dia e hora a telepresencial, houve situações específicas que
impactam nesta quantidade:
1. No decorrer do segundo semestre de 2023, todas as audiências
presenciais da sala 1 foram convertidas para modalidade telepresencial a
partir do 1º dia útil subsequente à correição ordinária do ano de 2023 em
razão da decisão proferida pelo Presidente do TRT15 PROAD 3661/2023,
determinando que a Juíza Titular permanecesse em teletrabalho integral até
a implantação das medidas e equipamentos de segurança que inexistiam no
Fórum Trabalhista de Jundiaí, de cujo teor, fatos e fundamentos foram
dados ciência à d. Corregedoria no mesmo PROAD.
2. As coberturas parciais das férias das magistradas foram realizadas por
magistrados de outras circunscrições, que têm a prerrogativa de realizar as
sessões telepresencialmente.
3. Foram antecipadas várias audiências para quinta feira (sala 1 – principal)
e segunda feira (sala 2 – auxiliar) com objetivo de dar celeridade à
tramitação e solução dos processos que aguardavam audiência para datas
futuras.
4. A Assessoria de Apoio aos Magistrados não realizou a designação de
cobertura integral de férias das Juízas Titular e Fixa e licença luto da Juíza
Fixa, havendo cobertura de apenas de dez dias de alguns dos períodos de
férias, implicando redesignação das audiências anteriormente agendadas.
5. Outra especificidade que impactou foi o fato de as pautas de audiências
iniciais estarem parametrizadas para marcação automática, mas há algum
tempo, foi constatado um erro no quadro de audiências que foi objeto do
“chamado R115056”. Embora as pautas estejam corretamente
parametrizadas, não raro, vários horários vagos não aparecem no quadro
como disponíveis, o que gera a necessidade de cancelar a audiência
automaticamente designada e a redesignação para o horário não
disponibilizado no quadro.


As audiências iniciais são redesignadas para o primeiro horário vago no
quadro de audiências do PJE, uma vez que a primeira data disponível está
próxima. Hoje (4/3/2024) a 2ªVT tem horário vago para designar audiências
iniciais ou redesignar audiências iniciais para o dia 27/5/2024, sendo que no
momento da autoinspeção esta Vara tinha horário vago para 6/5/2024. Com
relação às audiências Unas e Instruções, caso haja necessidade de
redesignação o critério, seguem o mesmo critério supra , ou seja, de acordo
com a vaga no quadro de audiências do PJe. Sendo redesignação de
audiências de processos da Meta 2, e o processo estiver apto a colher
provas orais não possuindo pendências de perícias, as magistradas
disponibilizam horários extras para remarcação da audiência de instrução
para data mais próxima possível. Sendo processo de Meta 2 que ainda em
pendência de perícia, são redesignadas para o horário vago no quadro de
audiências do PJe, com acompanhamento periódico para viabilizar eventual
antecipação quando estiver apto à instrução, observada a complexidade da
causa e a disponibilidade de vaga.
Obs.: o primeiro horário vago para cada tipo de audiência e rito processual
foi informado no quadro de audiências do relatório de autoinspeção/2024.
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2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


VALE LEMBRAR


➤ O cancelamento de audiências demanda a reestruturação da agenda, resultando em
uma revisão suplementar e acarretando em investimento adicional de recursos
humanos.


3.1.3. Pauta
Fonte: painel sistema PJe


Pesquisa realizada em 27/2/2024 por amostragem, referente à semana de 4 a
8/3/2024


Sala 1 Sala 2 TOTAL
da


UNIDADEPresencial Tele-
presencial Presencial Tele-


presencial


Inicial (Ord/Sum) - 33 - 32 65


UNA (Ord/Sum) - 1 - 1 2


INS (Ord/Sum) 8 13 10 15 46


Conciliação
(CON) - - - - -


Conciliação
(LIQ/EXE) - 1 - - 1


TOTAL por SALA 56 58


SALA 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira


1 - PRINCIPAL ✔. - ✔. ✔. -


2 - AUXILIAR ✔. ✔. - ✔. -


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências designadas por sala (1 - principal e 2 -
auxiliar), por modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência), por rito e por dia da semana.
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2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


3.1.4. Datas e Prazos para Realização de Audiências (pauta
futura)


Fonte: painel do sistema PJe (pesquisa realizada em 27/2/2024)


TIPO


Informação
da


Autoinspeção
(dias


corridos)


Prazo até
realização
da audiência


Pesquisa
atual
(dias


corridos)


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa
atual


(Data mais
distante)


Informação
da


Autoinspeção
(dias


corridos)


Prazo até
realização


da
audiência


Pesquisa
atual
(dias


corridos


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa
atual


(Data mais
distante)


SALA 1 - PRINCIPAL SALA 2 - AUXILIAR


INICIAIS/Sum 92 78 15/5/2024 8 20 18/3/2024


INICIAIS/Ord 92 127 3/7/2024 8 114 20/6/2024


UNAS/Sum 92 167 12/8/2024 102 177 22/8/2024


UNAS/Ord - 153 29/7/2024 - 195 9/9/2024


INSTRUÇÕES/
Sum 29 153 29/7/2024 132 149 25/7/2024


INSTRUÇÕES/
Ord 271 293 16/12/2024 47 251 4/11/2024


CONCILIAÇÃO - 23 21/3/2024 - - -


#ParaTodosVerem: tabela comparativa entre a informação da autoinspeção e a pesquisa atual,
contendo as quantidades, datas e prazos para realização de audiências (pauta futura), divididas por
sala (juiz titular e juiz auxiliar) e por rito processual.


⚠ Aparentemente, os prazos para a designação de audiências constantes da
autoinspeção não foram contabilizados em dias corridos.


⚠
Nos processos 0012111-08.2023.5.15.0021, 0012025-37.2023.5.15.0021,
0011840-96.2023.5.15.0021 e 0011842-66.2023.5.15.0021 do rito
sumaríssimo, foram designadas audiências como se do rito ordinário
fossem, em prejuízo da avaliação da celeridade quanto aos processos do
rito sumaríssimo em comparação ao ordinário.
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2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


3.1.5. Processos Pendentes de Inclusão em Pauta
Fonte: Painel do sistema PJe (consulta em 27/2/2024)


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos pendentes de
inclusão em pauta.


Acima, o infográfico de quantos processos estão pendentes de designação
de audiência e, dentre eles, quantos são novos.


Diante do que consta no PJeCor no 0000661-44.2022.2.00.0515 e das
Recomendações GP-CR nº 1/2014 e GCGJT nº 1/2019, como regra, os
autos em que figuram entes públicos não são incluídos em pauta, ao passo
que as rés são notificadas para apresentação de defesa e documentos em
vinte dias, sob pena de revelia e confissão. Havendo requerimento de
perícia, a deliberação é feita após a réplica do autor e manifestação sobre
provas a serem produzidas, pelas partes.
O percentual estimado de processos com ente público corresponde a
aproximadamente 1% a 3%, na fase de conhecimento.


Dentre os processos com o chip “Audiência não designada”, há processos
onde foi realizada audiência e aguarda apresentação de laudo pericial, com
determinação para, não havendo mais provas a produzir, os autos serem
encaminhados ao juiz vinculado, após encerramento da instrução
(0011094-34.2023.5.15.0021 e 0010066-31.2023.5.15.0021). Outros, em
audiência foi dado prazo para regularização do polo face ao falecimento do
autor (0011406-10.2023.5.15.0021). E outros, não havendo provas de
audiência foi concedido prazo para réplica e, após, os autos irão conclusos
para julgamento (0011946-58.2023.5.15.0021).


⚠ O processo mais antigo na “Triagem Inicial” é o
0010207-16.2024.5.15.0021, datado de 2/2/2024.
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2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


VALE LEMBRAR


➤ Priorizar a inclusão dos processos da tarefa “Triagem Inicial” na pauta de audiências,
a fim de se evitar um grande lapso temporal entre o recebimento da ação e a
designação da sessão.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência de instrução, no mesmo ato em que
deferirem a produção da prova técnica, independentemente de sua finalização, evita
que haja processos sem data de audiência.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência deve ser planejada de forma a,
minimamente, preservar os prazos de audiência identificados.


3.1.6. Agenda do Magistrado
Clique aqui para a agenda da Juíza Titular


Clique aqui para a agenda da Juíza Substituta em auxílio fixo


✔


A Juíza Titular informou o comparecimento em três dias na semana até a
primeira semana do mês de março, não havendo mais informação quanto
às demais semanas do ano (consulta efetuada em 4/3/2024). A Juíza
Substituta em auxílio fixo informou o comparecimento em três dias da
semana durante todo o ano de 2024.


3.1.7. Outras Observações
Fonte: Processos consultados por amostragem no sistema PJe


Indicação na ata da forma de
participação


Concessão de prazo para
juntada de contestação sem
realização de audiência


✔
Na ata de audiência do processo
0010231-49.2023.5.15.0021
constou a forma de participação
das partes e magistrado.


✔
Não foram localizados processos
em que o Juízo tenha estipulado,
após 29/11/2022, prazo para
juntada de contestação sem
realização de audiência.


Em todas as Varas do Trabalho, o link único passou a funcionar,
conjuntamente, a partir de 29/01/2024. A sala de espera está rigorosamente
conforme o manual, o vídeo está sendo devidamente utilizado e os secretários
de todas as unidades têm registrado adequadamente o andamento e o status
da audiência na ata pelo AUD4.
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2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


✔
Consulta por amostragem na pauta do dia 3/6/2024, nos processos
0010055-65.2024.5.15.0021 e 0010107-61.2024.5.15.0021, cujas audiências
foram designadas em 15/1/2024 e 22/1/2024, corroboram a informação do
uso do link único.


VALE LEMBRAR


➤ A padronização dos procedimentos nas audiências telepresenciais visa garantir a
segurança e eficiência dos atos processuais realizados de forma digital ou eletrônica,
bem como assegurar a qualidade do atendimento e serviços prestados ao
jurisdicionado e à sociedade.


3.2. PRODUTIVIDADE
3.2.1. Acordos no Conhecimento
Fonte: e-SInCor, relatório painel do conhecimento - acordos


41%➜ 36%
Taxa de Conciliação Líquida


Proporção entre acordos homologados e processos
solucionados, excluídas as desistências e
arquivamentos.


⚠ Houve redução expressiva na solução dos processos por conciliação em
relação ao período correicional anterior


3.2.2. Acordos em Execução
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 378/90.378


Período Correicional 5/2022 a 5/2023 6/2023 a 1/2024


Acordos Realizados 92 36


⚠
Redução da quantidade de acordos homologados na fase de execução em
relação ao período anterior, mesmo que considerado período menor de
apuração.
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2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


3.2.3. Processos Solucionados
Fonte: relatório correicional, itens 4.1, 10.1 e 13.


57,54%➜ 51,89%
Taxa de Produtividade


2.104➜ 2.175
Pendentes de Solução


2.851➜ 2.346
Processos Solucionados (V09)


2.167
Processos solucionados com exame de mérito


(incluindo conciliações)
com média mensal de 180,6 processos, no


relatório correicional atual.


2.325➜ 2.338
Processos Recebidos (V10)


✔ A quantidade de processos solucionados foi um pouco maior que a dos
recebidos.


⚠
A quantidade de processos pendentes de solução teve uma pequena
elevação, que resultou em variação não favorável da taxa de produtividade,
bem como dos pendentes de solução.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão para a solução de processos, frente à elevação da demanda deve
contribuir para reduzir os processos Pendentes de Solução (aguardam julgamento)
o que contribuiu para a Taxa de Produtividade.


3.2.4. Processos Conclusos Aguardando Prolação de
Sentença


Fonte: relatório correicional, item 4.1


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos conclusos para sentença.
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2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


✔ O prazo legal para prolação de sentenças está sendo observado.


✔ Redução na quantidade de processos conclusos para julgamento, bem
como aqueles com prazo vencido.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão das etapas da fase de conhecimento engloba, ao fim, a solução de
processos, que necessita planejamento para minimizar os processos pendentes de
julgamento, sobretudo, os julgamentos conclusos com o prazo vencido.


3.2.5. Sentenças Líquidas Proferidas
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 055/90.055


✔ Foram proferidas 33 sentenças líquidas no último período correicional.


VALE LEMBRAR


➤ O incremento de solução de processos por sentença líquida, contribui para abreviar
o trâmite processual, porque a execução forçada, se o caso, iniciar-se-á
diretamente, sem passar pela etapa de liquidação.


3.2.6 Incidentes Processuais Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, item 7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


Pendentes Novos Resolvidos Pendentes


(até 5/2023) (a partir de 06/2023)


Incidentes na liquidação /
execução 72 82 105 50


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de incidentes processuais pendentes.


Na tabela acima, a produtividade dos magistrados na solução de incidentes
processuais, bem como a quantidade de pendentes de solução.


✔
A quantidade de incidentes resolvidos na liquidação/execução é superior ao
número de incidentes opostos, resultando na redução de incidentes
pendentes de solução em relação ao período correcional anterior.


19


Anexo 13 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 2VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 19







2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Metas CNJ


Fonte: Painel de Gestão de Metas do CSJT - Ano 2023 - Atualizado até 28/2/2024


4.1. Meta 1 [CNJ 2023] - Julgar mais
processos que os distribuídos


4.2. Meta 2 [CNJ 2023] - Julgar processos
mais antigos
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4.3. Meta 5 [CNJ 2023] - Reduzir a Taxa de
Congestionamento Líquida


21


Anexo 13 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 2VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 21







2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


5.. Arrecadação


Fonte: Relatório Correicional, item 12.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras comparando os valores, em reais, de custas e emolumentos,
imposto de renda e contribuição previdenciária arrecadados no período correicional anterior e no atual.


⚠
Redução dos valores arrecadados, relativamente às custas e emolumentos
e, ainda às contribuições previdenciárias, com aparente necessidade de
realização do competente registro no sistema.
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0000032-36.2023.2.00.0515
Adesão ao Projeto “Especializa & Equaliza”: 23/1/2023


Juíza Coordenadora da Secretaria Conjunta de Jundiai Kathleen
Mecchi Zarins Stamato


A Equipe da Secretaria Conjunta de Jundiaí


#ParaTodosVerem: foto com a equipe da esquerda para a direita e de cima para baixo: Janaina
Infanger, João Paulo Machado, Carla Souza, Vanessa Santos, Inez Martins, Hamilton dos Santos, Juiz
Newton Sena (titular da 3ª VT), Carlos Santos, Mônica Annicchino, Renata Souza, Rafael Pereira, Katia


Monteiro, Marcelo Almeida, Maristela Cerri, Bruna Carvalho, Gislaine Jerônimo, Herbert Luiz
(estagiário), Andresa Cavallini, Deise Fernandes, Marcel Marinho, Janaina Silva, Carmen Garcia,


Marlene Bortolo, Suzete Andrade, Ana Laura Starek, Milton Polozi, Kelli Becati, Marina Fiore, Flávia
Rivelli, Mariana Scavone, Luis Canfield, Dulcimeire Carvalho (Divisão de Execução), Michelle Kitze,


Nívea Marieti, Cassia Silva, Cintia Barreto, Vanderli Reis, Dario Tenorio, Francisco Lima Junior, Glauber
Alves, Andrea de Paula, Sebastião Pinto, Betânea Favaretto (assistente de juiz), Mario Silva, Maildo
Silva, Talita Inácio (CEJUSC), Valter Santana, Daniela Lima, Maristela Rodrigues, Polliana Varoni,
Maira Amorim (assistente de juiz), Katia Mattos (CEJUSC), Rodrigo Coutinho (Oficial de Justiça),


Brenda Monico (estagiária), Rafael Barreto (assistente de juiz), Edimara Bianchin (Oficial de Justiça) e
Edinea Bianchin Basso.
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Obs.: Nem todos os juízes, servidores, oficiais de justiça e estagiários puderam participar da foto, uma
vez que alguns estavam afastados, em férias, em reuniões diversas, em audiências ou por outras


circunstâncias relevantes. O organograma da Secretaria Conjunta, juntado com os demais documentos
da autoinspeção, contém todos os servidores que compõem o Projeto em Jundiaí, com as respectivas


fotos.


O Macrogestor informou que a Divisão de Atendimento ao Magistrado está
em fase de estruturação na Secretaria Conjunta de Jundiaí.


Implantação da Secretaria Conjunta em 1º/3/2023.


● Portaria GP-CR nº 1/2024 - instalação da Secretaria Conjunta das Varas do
Trabalho de Jundiaí.


● Registra-se que a instalação da 5ª Vara do Trabalho de Jundiai ocorreu em
22/7/2022 e que algumas análises deste documento abrangem um período
anterior, fundamentando-se, portanto, nos dados das demais unidades do fórum.


● Há servidores atuando em regime de teletrabalho: Kelli Regina Martins Becatti -
PROAD 10148/2022 (parcial e vigente), Marina de Conti Fiore - PROAD
13130/2023 (integral e vigente), Ana Laura de Carvalho Vianna Starek - PROAD
20184/2023 (integral e vigente), Glauber Santos Alves - PROAD 26483/2022
(integral e vigente), Inez Fatima de Lima Martins - PROAD 2824/2024 (parcial, em
fase de aprovação e pela Resolução CNJ nº 343), Gislaine Ferraro Soler Jeronimo
- PROAD 29494/2023 (parcial e vigente), Luiza Ana Rodrigues - PROAD
5306/2023 (integral e vigente), Janaina Azevedo dos Santos Silva - PROAD
6051/2023 (integral, vigente e internacional), Maildo Jose Martins da Silva -
PROAD 6055/2023 (integral e vigente), Andrea de Fatima Possani - PROAD
843/2024 (parcial e vigente), Suzete Barreto Andrade - PROAD 8787/2022 (parcial
e vigente), Maristela Cerri - PROAD 9267/2022 (parcial e vigente) e Katia Vicioli
da Silva Monteiro - PROAD 9439/2022 (parcial e vigente).
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Macrogestor João Paulo Machado


Assessor do Conhecimento Cláudia Regina Pacheco do Nascimento


Assessor da Execução I Edinea Bianchin Basso


Assessor da Execução II Carlos Alberto Batista dos Santos


Assessoria de Liquidação Rogério Bueno de Oliveira


Divisão de Liquidação Francisco Rodrigues de Lima Junior


Divisão de Atendimento e Administração Nívea Alves Marietti
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● Há três estagiárias e estagiários: Shelcy Isabelly de Aguiar (CIEE, início em
julho/2023), Brenda Monico Gomes (Convênio, início em abril/2023) e Hebert Luiz
Barbosa Ramalho (Convênio, início em abril/2023).


● Há dois servidores portadores de deficiência na Secretaria Conjunta.


Há reuniões bissemanais, às quartas (facultativas) e sextas (obrigatórias)
envolvendo todo o Fórum (Secretaria Conjunta e demais unidades); há
reuniões quinzenais entre os assessores e chefes de divisão com o
macrogestor; há reuniões semanais de cada assessor com sua equipe, com
participação mensal do macrogestor; há reuniões periódicas entre os
magistrados com eventual participação do macrogestor e demais
assessores; há reuniões, sempre que necessário, entre o macrogestor e a
Juíza Coordenadora do Projeto.


VALE LEMBRAR


➤ A modalidade de teletrabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, deverá observar os termos do Ato Regulamentar nº 10/2018, com alteração
da Resolução Administrativa nº 3/2023.


Macrovisão da Secretaria Conjunta


✔ Existe agenda com disponibilidade para agendamento pelo Juízo Deprecante
no município de Jundiaí.


✔ A Divisão de Atendimento e Administração elaborou o documento com
Perguntas Frequentes - FAQ.


✔
Constata-se a tendência de uniformização do desempenho decorrente da
padronização da estrutura organizacional, e de pessoal e sobre a distribuição
da força de trabalho na etapa até a realização da primeira audiência.


⚠
Tendência de elevação de uma parcela do acervo de processos aguardando
o encerramento da Instrução. Além disso, parte do acervo de processos se
destaca pela tramitação não equânime.


⚠ Queda expressiva na quantidade de audiências de conciliação realizadas.


✔
Tendência de equilíbrio da Idade Média dos processos aguardando a
primeira audiência (ambos os ritos), com variação significativamente
favorável em parte do acervo.
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⚠
Observa-se uma aproximação da Idade Média do acervo de processos
aguardando encerramento da Instrução, porém, ainda em níveis elevados
(acima de 200 dias), demandando um planejamento específico para
concentrar esforços no encerramento dos processos mais antigos na fase
de conhecimento.


⚠
Na análise da Secretaria Conjunta como um todo, nota-se um aumento na
Idade Média dos processos pendentes de encerramento da Instrução,
ensejando planejamento.


✔
Nota-se que, em parcelas do acervo, ocorreu importante redução do prazo
médio do ajuizamento até a 1ª audiência e do ajuizamento até o
encerramento da instrução.


⚠
Também em algumas partes do acervo, observou-se um aumento no prazo
médio entre o ajuizamento e a prolação da sentença, assim como no tempo
médio desses processos, indicando a necessidade de uma gestão mais
eficiente dos casos mais antigos.


⚠
Sugere-se avaliar a viabilidade de envio de processos com potencial
conciliatório para tentativa de conciliação no CEJUSC, diante da significativa
redução na quantidade de processos encaminhados àquele Centro nos
meses mais recentes.


✔
Houve redução em parte do acervo de processos aguardando baixa na fase
de conhecimento, indicando a necessidade de equilibrar essas quantidades,
principalmente desde a implementação da Secretaria Conjunta.


✔ Observa-se o nivelamento das quantidades de processos baixados na fase
de conhecimento a partir da implementação da Secretaria Conjunta.


⚠
Necessidade de migração dos processos aptos para tramitação no painel da
Assessoria II, considerando-se que a data mais distante prevista no plano
de trabalho para finalização do acervo foi novembro/2023.


⚠
Necessidade de tramitação por ordem cronológica, especialmente dos
processos na tarefa “Análise” no painel da Assessoria II do Conhecimento,
diante da grande quantidade de processos antigos que ali permanecem.


✔ Houve a padronização dos procedimentos da fase de conhecimento.
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⚠
A variação do acervo de processos pendentes de finalização na fase de
execução foi bastante sutil. Além disso, evidencia-se a necessidade de se
focar a gestão na equalização na tramitação dos processos das Unidades
que estão destacadamente diferentes das demais.


✔
Houve uniformização, com tendência de elevação, da quantidade de
execuções encerradas. Também ocorreu a uniformização de execuções
baixadas na mesma fase.


⚠
Tendência de elevação das quantidade de processos pendentes de
finalização na etapa de execução forçada, bem como e suas idades médias,
o que sugere a necessidade de planejamento direcionado à gestão desses
acervos.


⚠
Parte do acervo da fase de execução, relativo a algumas Unidades, está
com o prazo médio consideravelmente mais elevado que as outras e
também maior do que no período correicional anterior.


⚠
Merece atenção a elevação significativa dos processos pendentes de baixa
na etapa de execução forçada, com vistas a uniformizar a tramitação do
acervo.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas do painel das Assessorias de
Execução, diante do novo passivo já formado, bem como das datas
excessivamente antigas.


⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio diante das datas apuradas como mais antigas
aguardando utilização e de bloqueios efetivados pendentes de
desdobramento.


⚠ Necessidade de melhor gerir o prazo para análise dos mandados
devolvidos, diante das datas apuradas como mais antigas,.


✔ Não foram constatados processos com depósitos comprovados, pendentes
de análise e liberação.


⚠
Subsiste a necessidade de gestão de saldos remanescentes em processos
judiciais, sobretudo no tratamento dos processos arquivados após 14 de
fevereiro de 2019 com valores depositados em contas judiciais vinculadas.
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✔
Notável uniformização do desempenho decorrente da padronização da
estrutura organizacional na Divisão de Liquidação, bem como redução
significativa no prazo médio da fase.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas do painel da Divisão de Liquidação,
diante do novo passivo já formado, bem como das datas mais antigas
apuradas.


⚠
Na elaboração do planejamento devem ser identificadas as criticidades, as
tarefas de elevado congestionamento, os maiores prazos e estabelecido o
cronograma e a organização de tarefas específicas, visando eliminar ou
minimizar os congestionamentos a fim de promover a equalização dos
acervos entre as unidades.
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6.1. DIVISÃO DE ATENDIMENTO E
ADMINISTRAÇÃO


Atendimentos


Mês /
Ano


Balcão
Virtual


Balcão
Presencial e-mail Malote


digital e-doc Telefone Adminis
trativo Sisdov Total


Nov/2023 902 204 489 158 95 152 25 1 2.026


Dez/2023 555 112 616 199 107 143 21 6 1.759


Jan/2024 521 136 721 161 309 107 43 0 1.998


Fev/2024 854 160 751 175 112 153 44 2 2.251


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de atendimentos realizados pela Divisão. A
tabela é subdividida em nove colunas, Mês/Ano, Balcão Virtual, Balcão Presencial, e-mail, Malote
Digital, e-doc, Telefone, Administrativo e Total.


Além dos atendimentos apontados na tabela, a Unidade registrou dois envios
de e-remessa no mês de janeiro e 134 petições de processos eletrônicos
arquivados, em fevereiro de 2024.


Agenda com vagas disponíveis no SISDOV


✔ Existe agenda com disponibilidade para agendamento pelo Juízo
Deprecante no município de Jundiaí.


✔ O macrogestor informou que a Divisão de Atendimento e Administração
incluiu o documento com Perguntas Frequentes - FAQ.
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6.2. ASSESSORIAS DE CONHECIMENTO
6.2.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio
6.2.1.1. Acervo de Pendentes


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90060 e
90061.


Processos aguardando 1ª sessão de audiência ou procedimento diverso


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos aguardando 1ª sessão
de audiência ou procedimento diverso, por parcela do acervo.


Processos aguardando o encerramento da Instrução


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos que aguardam o
encerramento da instrução processual, por parcela do acervo.
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Os gráficos acima demonstram as quantidades de processos que aguardam
a realização da primeira audiência e que aguardavam o encerramento da
instrução, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se tendência de uniformização da quantidade de processos
aguardando a realização da 1ª audiência, com exceção de uma parcela do
acervo que se mantém bem inferior às demais.


⚠
Elevação de uma parcela do acervo de processos aguardando o
encerramento da Instrução, pela absorção do grande fluxo de processos
advindos da primeira audiência.


⚠
A uniformização da quantidade de processos que aguardam o encerramento
da instrução mostra-se comprometida, conquanto há parcelas do acervo
que não se apresenta em tramitação equânime.
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6.2.2. Audiências por Tipo
Fonte: SAOPJe


#ParaTodosVerem: gráfico em barras com as quantidades de audiências por tipo.


Por meio do gráfico é possível visualizar como as Unidades gerenciaram a
realização de audiências por tipo, segundo os acervos de processos
aguardando a primeira audiência e aguardando o encerramento da
instrução.


✔
A elevação no número de audiências, em comparação ao período da
correição anterior, ensejou leve redução do acervo de processos
aguardando a primeira audiência.


⚠
Embora tenha havido elevação no número de audiências de instrução
realizadas, não houve impacto significativo no acervo de processos que
aguardam o encerramento da instrução, porquanto uma parcela se
destacou, com expressiva elevação.


⚠ Queda expressiva na quantidade de audiências de conciliação realizadas.
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6.2.3. Evolução da Idade Média
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta - variáveis 90060 e
90061.


Processos aguardando 1ª sessão de audiência ou procedimento diverso
[Rito Sumaríssimo] Idade Média (em dias)


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso em processos do rito sumaríssimo, por parcela do
acervo.


Processos aguardando 1ª sessão de audiência ou procedimento diverso
[Exceto Rito Sumaríssimo] Idade Média (em dias)


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso, exceto rito sumaríssimo, por parcela do acervo.
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Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até a
realização da 1ª audiência, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se maior equilíbrio na Idade Média dos processos aguardando a
primeira audiência (ambos os ritos), com expressiva variação favorável em
parcelas do acervo.


Processos aguardando o encerramento da Instrução [Exceto Rito Sumaríssimo]
Idade Média (em dias)


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até o
encerramento da instrução, exceto rito sumaríssimo, por parcelas do acervo,
reunido para avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
Nota-se tendência de uniformização da Idade Média do acervo de
processos aguardando encerramento da Instrução, contudo em patamares
elevados (acima de 200 dias), ensejando planejamento específico.
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⚠
A elevação das idades médias dentre os processos aguardando
encerramento da Instrução na maioria das parcelas do acervo evidencia que
os esforços para o encerramento da instrução não foram direcionados aos
processos mais antigos necessariamente.


6.2.3.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta - Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90061.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, exceto do rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até o
encerramento da instrução, exceto rito sumaríssimo, agrupado por
Secretaria Conjunta.


⚠
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a elevação
da Idade Média do acervo de processos aguardando encerramento da
Instrução.
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6.2.4. Evolução do Prazo médio no Conhecimento
Fonte: Relatório Correicional, item 5.1


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos nas etapas
da fase de conhecimento, desde o ajuizamento da ação até a prolação da sentença, por parcelas dos
acervo, no período correicional anterior e no atual.


A ferramenta de apuração do prazo médio das etapas da fase de
conhecimento da Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os
dados acima são referências do desempenho das Varas do Trabalho
componentes da Secretaria Conjunta nas seguintes etapas: do ajuizamento
até a 1ª audiência, do ajuizamento até o encerramento da instrução e do
ajuizamento até a prolação de sentença.


✔ Notadamente, há parcelas do acervo em que o prazo médio dos processos
que aguardam o encerramento da instrução estão inferiores.


⚠
Embora os prazos médios tenham sido reduzidos, em parte do acervo, a
conjugação deste resultado com as idades médias dos processos que
aguardam o encerramento da instrução, que se elevaram em grande parte
do acervo, indicam necessidade de aprimoramento na gestão, com foco nos
processos mais antigos.
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VALE LEMBRAR


➤ A redução da antiguidade dos processos de acervo, ainda que reflita, à primeira
vista, a elevação do prazo médio, possibilita a paulatina redução desse prazo e da
idade média dos processos ao longo da gestão.


6.2.5. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-Sincor, variável 90430 - CEJUSC-JT de Jundiaí


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos da fase de
conhecimento remetidos ao CEJUSC, por parcela do acervo.


O infográfico mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC para
as pautas de mediação ou de iniciais.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


⚠
Constata-se que foram enviados processos ao CEJUSC para tentativa de
conciliação, porém em menor quantidade nos últimos meses.
Recomenda-se a utilização mais efetiva do Centro de Conciliação ante a
criticidade dos índices da fase.
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VALE LEMBRAR


➤ A inclusão de processos com potencial conciliatório em pautas de tentativa de
conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e atuação de servidores na
Unidade ou no CEJUSC podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


6.2.6. Congestionamento no Conhecimento
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90377 e
90375.


O congestionamento representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de conhecimento, em relação ao que foi recebido e
realizado de tramitações de remessa para processamento de recurso, início
da fase de liquidação ou da fase de execução ou arquivamento definitivo.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de baixa
na fase de conhecimento, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de baixa na
fase de conhecimento, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Houve uma redução em parcelas do acervo de processos pendentes de
baixa na fase e os resultados indicam ações tendentes à uniformização
deste acervo, especialmente após a instalação da Secretaria Conjunta.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos baixados na fase de
conhecimento, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos baixados na fase de
conhecimento, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o desempenho
da Secretaria Conjunta.


✔ A partir da implementação da Secretaria Conjunta, evidencia-se tramitação
equânime de processos baixados na fase de conhecimento.


VALE LEMBRAR


➤ A remessa de processos para a fase de liquidação contribui para a redução da taxa
de congestionamento na fase de conhecimento.


➤ A evolução dos indicadores do conhecimento ocorre com a baixa dos processos com
o registro adequado dos movimentos processuais, quais sejam: remetidos para
outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes;
remetidos para as instâncias superiores; arquivados definitivamente; em que houve
decisões que transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou
execução.
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6.2.7. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 4/3/2024


Assessoria de Conhecimento II


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 266 31/8/2023


Analisar e Assinar 1 1/3/2024


Cumprimento de Providências com GIGs vencido 6 1/3/2024


Comunicação e Expedientes 0 -


Prazos Vencidos 25 27/2/2024


Aguardando Final Sobrestamento com GIGs vencido 38 2/10/2023


Recebimento e Remessa 0 -


Novos Processos 0 -


Minutar Sentença/ED 1 11/10/2023


Minutar Despacho/Decisão 0 -


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Analisar e Assinar, Cumprimento de Providências, Comunicação e Expedientes, Prazos Vencidos,
Aguardando Final de Sobrestamento, Recebimento e Remessa, Novos Processos, Minutar
Sentença/ED, Minutar Despacho/Decisão.


Ficou estabelecido no plano de trabalho que a Assessoria I, fase pré pauta,
não receberia processos, sendo estes tramitados nos paineis das próprias
unidades, por ser atribuição dos secretários de audiências, em virtude da
gestão de pauta dos magistrados a elas vinculados.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de um
processo na tarefa Novos Processos da Assessoria de Conhecimento I e
diversos processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 1.793 processos, o mais antigo datado de 18/8/2023;
● Analisar e Assinar: 188 processos, o mais antigo de 30/1/2024;
● Cumprimento de Providências com GIGs vencido: 60 processos, o


mais antigo de 28/9/2023;
● Comunicação e Expedientes: 702 processos, o mais antigo de


15/1/2024;
● Prazos Vencidos: 61 processos, o mais antigo de 29/2/2024;
● Aguardando Final Sobrestamento com GIGs vencido: 19 processos,


o mais antigo de 2/10/2023;
● Recebimento e Remessa: 127 processos, o mais antigo 31/1/2024;
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● Novos Processos: 388 processos, o mais antigo de 15/1/2024;
● Minutar Sentença/ED: 701 processos, o mais antigo de 10/11/2023 e
● Minutar Despacho/Decisão: 31 processos, o mais antigo datado de


21/11/2023.


⚠
Necessidade de migração dos processos aptos para tramitação no painel da
Assessoria II, considerando-se que a data mais distante prevista no plano
de trabalho para finalização do acervo foi novembro/2023.


⚠
Aparentemente, não tem sido observada a tramitação por ordem
cronológica dos processos na tarefa “Análise”, já que no painel da
Assessoria II são poucos processos da última semana e um grande número
de processos mais antigos, inclusive de 2023, com o mais antigo sendo o
0011046-06.2021.5.15.0002, de 31/8/2023.


6.2.8. Padronização de procedimentos


✔
Foram identificados, no painel da Assessoria II do Conhecimento no sistema
PJe, modelos padronizados para designação de perícias, seja em audiência,
seja por despacho.


Na fase de conhecimento foram padronizados os procedimentos relativos a
conexão/dependência, apreciação de tutelas de urgência, triagem inicial,
notificação para audiências, link único, agenda unificada para peritos, prazos
unificados relativos à fase pericial. O padrão é (em dias úteis) 30 dias após a
diligência (conforme agenda) para a entrega do laudo, cinco dias para
impugnação pelas partes e dez dias para manifestação do perito.


6.2.8.1. Análise de Processos (Autoinspeção e Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem.


✔


Constata-se a manifestação explícita de preenchimento dos pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade dos recursos ordinários dos
processos 0010407-60.2022.5.15.0096 e 0011380-46.2022.5.15.0021, e dos
agravos de petição dos processos 0010988-71.2019.5.15.0002 e
0011713-37.2018.5.15.0021.


41


Anexo 13 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 2VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 41







2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


✔
A otimização de procedimentos no controle de perícias foi observada, visto
que presente a delimitação de prazos subsequentes para partes e perito no
processo 0010803-34.2023.5.15.0021.


✔ No processo 0010803-34.2023.5.15.0021 foi observada a indicação exata
do local da perícia, bem como do objeto a ser periciado.


⚠
O endereço eletrônico do perito foi fornecido no processo
0010803-34.2023.5.15.0021, possibilitando que haja comunicação entre
partes e perito fora dos autos.


⚠ Constata-se a ausência do CNPJ da reclamada no cadastro do sistema PJe
no processo 0012056-26.2023.5.15.0096


VALE LEMBRAR:


➤ O acesso do Juízo à agenda do perito para fixar a data da perícia no próprio ato de
sua designação contribui para a otimização da colheita da prova técnica. Na
hipótese de falta do acesso à agenda, a comunicação da data da perícia pelo perito
dar-se-á exclusivamente no próprio processo no sistema PJe.
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6.3. ASSESSORIA DE EXECUÇÃO
6.3.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio na Execução
6.3.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90543
(pendentes de finalização), 90093 (execuções encerradas), 90525 (pendentes de extinção) e 90381
(execuções baixadas).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução, por parcela do acervo, reunido para avaliar
o desempenho da Secretaria Conjunta.


O aumento significativo de processos pendentes de extinção se deve a um
problema de ordem técnica, de mero erro material do sistema e-Gestão, que
será posteriormente corrigido, não sendo, portanto, de responsabilização da
unidade.


⚠ Constata-se variação muito discreta do acervo de processos pendentes de
finalização na fase, contudo, tendente à elevação desse acervo.
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⚠
Nota-se a formação de um agrupamento de parcela do acervo de processos
pendentes de finalização, demandando análise e replanejamento para que
se concretize, paulatinamente, a uniformização.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos, por parcela do acevo,
que tiveram suas execuções encerradas.


O infográfico demonstra a quantidade de processos com execuções
encerradas, por parcela do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔
A partir da implementação da Secretaria Conjunta, evidencia-se uniforme
quantitativo de execuções encerradas, com maior ênfase em parte do
acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos baixados na fase de
execução, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos baixados na fase de
execução, por parcela do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔ A partir da implementação da Secretaria Conjunta, evidencia-se tendência
de uniformização de execuções baixadas.


6.3.1.2. Evolução dos Processos pendentes de finalização - Secretaria Conjunta
- Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta agrupado - variável
90543.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por Secretaria Conjunta.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução, agrupados por Secretaria Conjunta.


⚠
Não se identifica variação do desempenho da Secretaria Conjunta, como
unidade, evidenciando-se, ademais, uma pequena elevação da quantidade
de processos pendentes de finalização na fase de execução.


6.3.2. Evolução da Idade Média
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta - variável 90543.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de execução, exceto rito sumaríssimo, do início ao
encerramento da execução, por parcela do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
A uniformização de Idade Média do acervo de processos aguardando
finalização da execução não se faz presente na totalidade das parcelas do
acervo que, ademais, sofreu ligeira elevação.


⚠
A parcela do acervo que apresenta as maiores idades médias dentre os
processos aguardando finalização da execução, próximo a 2.000 dias,
enseja planejamento específico.


6.3.2.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta - Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90543.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de execução, exceto rito sumaríssimo, do início ao
encerramento da execução, agrupado por Secretaria Conjunta.


⚠
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a elevação
da Idade Média do acervo de processos pendentes de finalização na fase
de execução, indicando que as finalizações não estão ocorrendo
necessariamente com os processos mais antigos do acervo.
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6.3.3. Evolução do Prazo médio na Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 5.3 (dias corridos)


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos na fase de
execução, do início ao encerramento da execução, por parcela do acervo.


A ferramenta de apuração do prazo médio da fase de execução da
Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os dados acima são
referências do desempenho das Varas do Trabalho componente da
Secretaria Conjunta.


⚠ Notadamente, há parcelas do acervo em que o prazo médio dos processos
da fase de execução estão expressivamente superiores.


⚠ Análise conjunta dos prazos médios e das idades médias dos processos de
execução, indicam expressiva discrepância entre as parcelas do acervo.


Restou prejudicada a comparação entre o prazo médio anterior e atual
relativamente ao acervo da 5ª Vara do Trabalho, uma vez que na correição
passada não foi realizado o levantamento desse acervo ante a data de
instalação da Unidade (22/7/2022).
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VALE LEMBRAR


➤ Os processos suspensos/sobrestados por execução frustrada ou aqueles
aguardando pagamento mediante certidão em processos que envolvem
recuperação judicial/falência são contabilizados no acervo de processos pendentes
de finalização na execução.


➤ A inclusão de processos da execução com potencial conciliatório em pautas
ordinárias de tentativa de conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e
atuação de servidores na Unidade podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


➤ O encaminhamento de processos ao CEJUSC para pautas de audiências de
tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional da Execução
Trabalhista, contribui para a celeridade processual.


6.3.3.1. Arquivo Provisório na Execução


Fonte: Relatório Correicional, item 4.4


1482➜0
Processos da execução no Arquivo Provisório


O quadro acima mostra o quantitativo de processos arquivados
provisoriamente, por Secretaria Conjunta.


✔ Excelente gestão de processos arquivados provisoriamente, em relação ao
período correicional anterior.


VALE LEMBRAR


➤ A utilização dos movimentos de suspensão, em vez de "arquivo provisório", para
movimentação para o fluxo de “aguardando final do sobrestamento” em vez de
“Arquivo provisório” beneficiam a gestão do acervo.
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6.3.4. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-SInCor, variáveis 90438 - CEJUSC-JT de Jundiaí


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos da fase de execução
remetidos ao CEJUSC, por parcela do acervo.


O infográfico mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC para
as pautas de mediação ou conciliação, por Secretaria Conjunta.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


⚠
Constata-se o envio de pequena quantidade de processos da execução ao
CEJUSC para tentativa de conciliação, sem tendência de uniformização
pelas Unidades. Recomenda-se a utilização mais efetiva do Centro ante a
criticidade dos índices da fase.


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento de processos da execução ao CEJUSC para pautas ordinárias de
audiências de tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional
da Execução Trabalhista, contribui para a celeridade processual.


51


Anexo 13 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 2VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 51







2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


6.3.5. Congestionamento - Fase de Execução
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90383 e
90381.


O congestionamento representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de execução, que relacionado às tramitações de
remessa para processamento de recurso ou arquivamento definitivo
determinam a taxa de congestionamento.


Elevação acentuada dos processos pendentes de baixa (V04) devido à
mudança de extrator em 2023. Anteriormente, a expedição de RPV e
Precatório gerava movimentos de baixa. Hoje, não mais. Por isso, os
processos pendentes de baixa eram sensivelmente em menor número.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de baixa,
por parcela do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos baixados na fase de
execução, por parcela do acervo.


Os gráficos acima demonstram a quantidade de processos pendentes de
baixa e baixados na fase de execução, por parcela do acervo, reunido para
avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
A partir da implementação da Secretaria Conjunta evidencia-se tramitação
equânime, todavia, com queda na quantidade de processos baixados na
fase.


⚠
À exceção de uma pequena parcela do acervo, houve elevação acentuada
dos processos pendentes de baixa na fase de execução, comprometendo a
busca pela uniformidade de tramitação do acervo.


VALE LEMBRAR


➤ Contribuem para a redução da taxa de congestionamento na execução:


➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


6.3.6. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 1º/3/2024.
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Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 796 15/10/2023


Analisar e Assinar 67 26/2/2024


Cumprimento de Providências com GIGs vencido 2011 11/1/2021


Comunicação e Expedientes 120 5/2/2024


Prazos Vencidos 101 29/2/2024


Aguardando Final Sobrestamento com GIGs vencido 12 23/2/2021


Expedir Alvará 172 3/8/2023


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Analisar e Assinar, Cumprimento de Providências, Comunicação e Expedientes, Prazos Vencidos,
Aguardando Final de Sobrestamento e Expedir Alvará.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de
processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 1 processo
● Analisar e Assinar: 1 processo
● Expedir Alvará: 3 processos


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas constantes da tabela, no que se
refere ao painel das Assessorias de Execução, diante do novo acervo
encontrado.


Na fase de execução foram padronizadas as medidas iniciais da execução
em face de entes públicos, empresas solventes, empresas tomadoras e
prestadoras de serviços, empresas reconhecidamente insolventes, em
recuperação judicial ou falidas; procedimentos para instauração e
julgamento do IDPJ; procedimentos para apreciação dos incidentes em
execução; reunião de execuções conjunta; alienação judicial e hasta pública;
e, também, os procedimentos para empresas em recuperação judicial no
que tange a créditos concursais e extraconcursais, além dos tributários.


6.3.6.1. Análise de Processos da Execução (Autoinspeção e Cumprimento de
Normativos)


Fonte: painel do sistema PJe


➔ Processos localizados por amostragem.
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✔
Reunião de execuções trabalhistas dos processos
0011629-93.2018.5.15.0002 e 0011225-42.2018.5.15.0002 (piloto) para
otimização dos procedimentos executórios.


✔
Determinação de sobrestamento, com encaminhamento dos autos para
“Aguardando Final do Sobrestamento”, no processo
0010056-20.2018.5.15.0002, pois foi reconhecida a execução frustrada.


✔
Suspensão da execução do processo 0010153-09.2017.5.15.0114, com
encaminhamento para “Aguardando Final do Sobrestamento”, após a
expedição das certidões de habilitação de crédito.


⚠
Ausência dos registros das obrigações de pagar do processo
0010888-62.2018.5.15.0096 no sistema PJe, para alimentação do sistema
Exe-PJe.


⚠
Não consta da certidão do oficial de justiça o registro das custas a serem
cobradas pelas diligências realizadas no processo
0012191-74.2020.5.15.0021.


⚠ Não foram fixadas custas de execução no processo
0000528-10.2014.5.15.0096 após a expedição do auto de arrematação.


6.3.6.2. Execução Forçada / Bloqueio de Valores


Fonte: Painel do sistema PJe e relatórios do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário -
SISBAJUD


Dados de 6/2023 a 1/2024


Processos aguardando utilização
Ordens


protocolizadas


Bloqueios efetivados
pendentes de desdobramento


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


250 8/2/2023 2.180 64 1º/6/2023


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e datas mais antigas de processos aguardando
utilização do sistema de bloqueio de valores, ordens protocolizadas e bloqueio efetivados pendentes
de desdobramento.
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Além dos processos apontados na tabela que aguardam a utilização da
ferramenta, constatou-se a existência de 7 processos, nos painéis das
Varas, mais antigo desde de 27/2/2023 (0114300-78.1996.5.15.0096).


⚠ A ferramenta eletrônica não está sendo utilizada em prazo satisfatório.


⚠
Necessidade de saneamento. A ferramenta eletrônica já foi utilizada em
processos que tramitam nos paineis das Varas, por exemplo, nos processos
0010436-78.2020.5.15.0097 e 0011109-81.2015.5.15.0021, mas pendem
com os chips “SISBAJUD” e "SISBAJUD-protocolar"


⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio, considerando a natureza alimentar do crédito, a
exemplo do processo 0001909-58.2011.5.15.0096, pendente desde
8/5/2023.


VALE LEMBRAR


➤ O saneamento das pendências de bloqueios efetivados deve ser frequente, com a
pronta emissão de ordem de transferência dos valores ou emissão de ordem de
desbloqueio, conforme o caso.


6.3.6.3. Mandados Devolvidos ao Juízo


Fonte: Painel do PJe (consulta em 1/3/2024)


Mandados devolvidos pendentes de apreciação


Quantidade Mais antigo


98 1º/7/2022


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e data mais antiga de mandados devolvidos pendentes
de apreciação, por Secretaria Conjunta.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de 45
processos, nos painéis das Varas, mais antigo desde de 24/1/2024
(0010104-90.2024.5.15.0188).
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⚠ Nota-se a necessidade de melhor gerir o prazo para análise dos mandados
devolvidos.


✔
Foram utilizadas as seguintes ferramentas eletrônicas de execução no
processo 0011548-87.2018.5.15.0021, indicado por amostragem:
SISBAJUD, SERASA, CNIB, RENAJUD, ARISP, INFOJUD (incluindo IRPF,
DIMOB, DOI, DECRED).


6.3.6.4. RPV / Precatórios


Fonte: Sistemas PJe e GPREC


GPREC
O sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios - GPREC foi
implementado para gerir as requisições de pequeno valor e os
precatórios neste Regional.


⚠
Há 46 processos aguardando a expedição de Requisições de Pequeno
Valor - RPV ou Precatório no sistema PJe, sendo: 27 na Divisão de
Liquidação, 2 na Assessoria de Execução I e 17 na Assessoria de Execução
II.


⚠
Há quatro diligências pendentes de resposta à Assessoria de Precatórios no
sistema GPREC, a mais antiga datada de 21/6/2022
(0012884-03.2015.5.15.0096).


⚠
No sistema GPREC há RPV pendente de baixa, mesmo após a liberação do
crédito, como nos processos 0010463-89.2019.5.15.0002 e
0010672-67.2019.5.15.0096.
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VALE LEMBRAR


➤ A otimização da gestão dos mandados devolvidos contribuirá positivamente para o
tempo médio de tramitação dos processos na fase de execução.


➤ O estímulo ao cadastramento das empresas privadas e pessoas físicas para
recebimento de citações e notificações por meio eletrônico, na forma prevista pelos
normativos Nacional e Regional, contribui para a otimização dos procedimentos
processuais.
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✔ Não foram constatados processos com depósitos comprovados, pendentes
de análise e liberação.


Ressalta-se que há inconsistência nos chips “RPV/Precatório - expedir”.
Dentre os 27 apurados na Divisão de Liquidação, alguns não estão aptos à
expedição. Na Assessoria de Execução I, há processo em segunda
instância. E, por fim, na Assessoria de Execução II, há processos cujos
RPVs/Precatórios já foram expedidos.


6.3.6.5. Projeto Garimpo


Fonte: sistema Garimpo
Atualização dos saldos depositados: Banco do Brasil - 3/4/2023; Caixa Econômica Federal -


27/11/2023.


#ParaTodosVerem: organograma sobre o Projeto Garimpo com as quantidades consolidadas de contas
judiciais vinculadas a processos arquivados até e após 14/2/2019, com saldos até e acima de R$
150,00 e quantidade de contas saneadas, por Secretaria Conjunta.
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Os quadros acima mostram as quantidades consolidadas de contas judiciais
vinculadas a processos arquivados até e após 14/2/2019, com saldos até e
acima de R$ 150,00 e quantidade de contas saneadas, por Secretaria
Conjunta.


⚠ Necessidade de se verificar a inexistência de contas judiciais com valores
disponíveis vinculados ao processo antes do arquivamento.
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6.4. DIVISÃO DE LIQUIDAÇÃO
6.4.1. Acervo e Prazo Médio na Liquidação
6.4.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variável 90537.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de liquidação, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de liquidação, por parcela do acervo, reunido para
avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


✔ Constata-se uniformização do desempenho decorrente da padronização da
estrutura organizacional.


✔ Não há processos arquivados provisoriamente na liquidação, situação
diferente daquela constatada na correição anterior.


⚠ Elevação acentuada dos processos de acervo, possivelmente em razão da
migração para a liquidação dos acordos homologados no conhecimento.
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6.4.1.2. Evolução do Prazo Médio na liquidação


Fonte: Relatório Correicional, item 5.2


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos na etapa
de liquidação, do início ao encerramento da liquidação, por parcela do acervo, no período correicional
anterior e no atual.


A ferramenta de apuração do prazo médio da fase de liquidação da
Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os dados acima são
referências do desempenho das Varas do Trabalho componente da
Secretaria Conjunta.
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✔ Houve uma redução significativa no prazo médio da fase.
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6.4.2. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta 1º/3/2024


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 2.091 29/8/2023


Comunicação e Expedientes 1 29/2/2024


Novos Processos 0 -


Cumprimento de Providências
com GIGs vencido 2.664 20/1/2022


Prazos Vencidos 246 27/2/2024


Aguardando final de Sobrestamento
com GIGs vencido 1 29/2/2024


Aguardando Cumprimento de Acordo
liquidação com GIGs vencido 4 30/12/2023


Expedir Alvará 396 11/4/2023


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Comunicação e Expediente, Novos Processos, Cumprimento de Providências com gigs vencido,
Prazos Vencidos, Aguardando final de Sobrestamento com GIGs vencido, Aguardando Cumprimento
de Acordo com GIGs vencido e Expedir Alvará.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de
diversos processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 95 processos
● Comunicação e Expedientes: 1 processo
● Novos processos: 32 processos
● Prazo Vencido: 5 processos
● Aguardando Final de Sobrestamento: 9, com GIGs vencidos
● Expedir Alvará: 4 processos


A Unidade tem apresentado relatório do desenvolvimento dos trabalhos à
Corregedoria.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas constantes da tabela, no que se
refere ao painel da Divisão de Liquidação, diante do novo acervo
encontrado.


⚠ Necessidade de migração dos processos que se encontram nos paineis das
Varas para o painel da Divisão de Liquidação.
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Na fase de liquidação foram padronizados os despachos iniciais, inclusive
para entes públicos, cumprimento provisório de sentença e massa falida,
não liberação de valores incontroversos até a homologação dos cálculos,
prazos e valores de honorários de perícia contábil e sobrestamento dos
acordos oriundos do conhecimento.


6.4.2.1. Análise de Processos (Autoinspeção e Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem.


✔
Houve transmissão das ordens de liberação de valores dos processos
0010874-41.2020.5.15.0021 e 0010563-48.2022.5.15.0096, por meio do
sistema SIF/SISCONDJ.


✔
Os despachos iniciais da fase estão parametrizados, concentrando as
deliberações para regular prosseguimento do feito
(0012262-42.2021.5.15.0021 e 0011945-44.2020.5.15.0097)


✔ Foi observada a utilização da ferramenta de gestão GIGs no painel da
Divisão de Liquidação, conforme normativo vigente.
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x. Deliberações Finais


Orienta-se os magistrados e os servidores das varas do trabalho
quanto à utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional
Otimizado de Procedimentos em 1ª Instância WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Link: (https://fluxonacional.jt.jus.br/ - (Nome do usuário é o CPF do servidor).


Os gestores devem analisar a ata, discutir o conteúdo dela com os membros da
secretaria judiciária e planejar o efetivo cumprimento, sem a necessidade de
informação imediata a esta Corregedoria. Trata-se de autonomia na gestão, com foco
em dados oficiais.


Para tanto, orienta-se a utilização da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT),
ferramenta de gestão utilizada para priorização de tarefas e estratégias.


MATRIZ GUT = G x U x T


G Gravidade U Urgência T Tendência


Impacto e intensidade do
problema se não resolvido.


Prazo, tempo possível para
solucionar.


Potencial de crescimento
do problema, padrão de
evolução no tempo na
ausência de solução.


#ParaTodosVerem: tabela explicativa da matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência.


Metodologia de tomada de decisão racional com fatos e evidências.
Resposta para o que fazer primeiro em cenários complexos. Separar
o urgente ou importante e criar um fluxo de trabalho eficiente para
cumprir todas as tarefas em prazo útil.


Acesse o Documento Complementar ao ato presencial para
obter mais informações sobre os encaminhamentos da ata de
correição, atendimentos realizados, horário de encerramento
e demais assuntos correlatos.
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Acesso à íntegra dos
materiais sobre os temas:


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência
contra as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


“Acessibilidade e Inclusão”


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema
“Combatendo a Violência contra as


mulheres”
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Acesso à íntegra dos
materiais sobre os temas:


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência
contra as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


“Acessibilidade e Inclusão”


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema
“Combatendo a Violência contra as


mulheres”


66


Anexo 13 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 2VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 66







Documento Complementar ao ato presencial - 2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Ocorrências
Participaram, presencialmente, a Juíza Titular Camila Ceroni
Scarabelli e a Juíza Substituta em auxílio fixo Renata Mendes
Cardoso de Castro Pereira.


Percepção/demandas de gestoras e
gestores da unidade


#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante
apenas quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos,
cores diversas.


Demandas de servidoras e servidores
Não houve.


Anexo 13 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 2VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 67







Documento Complementar ao ato presencial - 2ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Atendimentos
Advogado Erazê Sutti
OAB/SP nº 146.298
Conselheiro eSTADUAL da OAB São Paulo


Advogado Daniel Orsini Martinelli
OAB/SP nº 381.512.
Secretário Geral da OAB - 33ª Subseção Jundiaí


Advogada Karen Nicioli Vaz de Lima
OAB/SP nº 303.511
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da
33ª Subseção da OAB - Jundiaí


Advogada Carolina Siqueira Lemos
OAB/SP 466.474
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da
33ª Subseção da OAB - Jundiaí


Advogada Renata Magalhães Soares
OAB/SP 121.844
Presidente da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Advogada Graziela Roversi
OAB/SP 236.381
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da
33ª Subseção da OAB - Jundiaí


Providências multidisciplinares
Não há.
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


RELATÓRIO CORREICIONAL
2ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ - 0021


[ 2001 a 2500 processos ]


Utilize o leitor de QRCode de seu smartphone ou tablet e
tenha acesso ao relatório no dispositivo móvel


6.563/78
13/02/1979
11/06/2014


Lei de Criação:
Data de Instalação:
Data de Instalação do PJE:
Data da Última Correição: 11/07/2023


INFORMAÇÕES DA UNIDADE:


[Prazo Médio]  - Geral
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A
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al


M01


Acervo


0,4376


05/2023
M02


Celeridade


0,6956


05/2023
M03


Produtividade


0,2889


05/2023
M04


Congestionamento


0,4358


05/2023
M05


Força de Trabalho


0,3308


05/2023
IGEST


IGEST


0,4378


05/2023


M01


Acervo


01/2024
M02


Celeridade


01/2024
M03


Produtividade


01/2024
M04


Congestionamento


01/2024
M05


Força de Trabalho


01/2024
IGEST


IGEST


01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Índice


1 - TITULARIDADE


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS


3.1 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Lotação


3.2 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ausências, exceto férias


3.3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Estagiários


3.4 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ações de capacitação


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS


5 - PRAZOS MÉDIOS


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO


7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


8 - RECURSOS


9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


10 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS


11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


12 - ARRECADAÇÃO


13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA


Jundiaí - 2ª Vara [8225] 27/02/2024 11:30:49 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 2


Anexo 14 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 2VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


1 - TITULARIDADE:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
CAMILA CERONI SCARABELLI 30/05/2022


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


FÉRIAS18/05/2023 a 13/06/2023
FÉRIAS20/11/2023 a 19/12/2023


Voltar


Jundiaí - 2ª Vara [8225] 27/02/2024 11:30:49 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 3


Anexo 14 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 2VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS [01/06/2023 a 26/02/2024]:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


NOME PERÍODO
GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA 20/11/2023 a 29/11/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS 29/05/2023 a 13/06/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
RENATA MENDES CARDOSO DE CASTRO PEREIRA 07/01/2022 a 27/02/2024


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


09/07/2023 a 16/07/2023 LICENÇA LUTO - MAGISTRADO - ATÉ 08 DIAS
17/07/2023 a 05/08/2023 FÉRIAS
09/10/2023 a 10/10/2023 COMPENSAÇÃO MAGISTRADO - PLANTÃO


Voltar


Jundiaí - 2ª Vara [8225] 27/02/2024 11:30:49 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 4


Anexo 14 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 2VT JUNDIAI
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.1 - Lotação
(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


[31/01/2024]:


NOME CARGO FUNÇÃO COMISSIONADA EXERCÍCIO NA
LOTAÇÃO


CLAUDIA REGINA PACHECO DO
NASCIMENTO AJJ CJ-03 DIRETOR DE


SECRETARIA DE VT 12/07/2005


JANAINA AZEVEDO DOS SANTOS SILVA TJA - 01/07/2020


JANAINA INFANGER REQ FC-04 SECRETARIO DE
AUDIENCIA 13/05/2020


LUIZA ANA RODRIGUES TJA FC-02 ASSISTENTE 24/07/2023
MARCEL KLEBER MARINHO TJA FC-02 ASSISTENTE 30/11/2011
MARLENE BORTOLO AJJ FC-02 ASSISTENTE 13/05/2020
MICHELLE CRISTINA DA SILVA KITZE AJJ - 03/07/2023
MILTON ROBERTO POLOZI REQ FC-01 EXECUTANTE 13/05/2020
MONICA DE MATHEUS ANNICCHINO TJA FC-02 ASSISTENTE 05/11/2018
MONICA FAGUNDES BIGOTTI
CRIVELARO TJA FC-05 ASSISTENTE DE


DIRETOR DE SECRETARIA 17/08/2023


VALTER PEREIRA SANTANA TJA FC-04 ASSISTENTE DE
SECRETARIA 03/10/2018


VANESSA CRISTINA DOS SANTOS REQ FC-04 CALCULISTA 12/01/2021
TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO 9
TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO 3


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.2 - Ausências, exceto férias [06/2023 a 01/2024]:


MOTIVO DIAS
AFASTAMENTO PARA CURSOS, CONGRESSOS E AFINS - SEM INTERRUPÇÃO DE


BENEFÍCIOS 12


FOLGA COMPENSATÓRIA - INDETERMINADO 2
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - RGPS - ATÉ 15 DIAS 1


LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - SERVIDOR RPPS - ATÉ 24 MESES 129
LICENÇA TRATAMENTO PESSOA DA FAMÍLIA - SERVIDOR - ATÉ 30 DIAS 2


TOTAL 146


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Não há estagiários na unidade


[31/01/2024]:3.3 - Estagiários


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Escola Judicial)
3.4 - Ações de capacitação [06/2023 a 01/2024]:


JUIZES HORAS
CAMILA CERONI SCARABELLI 139
RENATA MENDES CARDOSO DE CASTRO PEREIRA 10


SERVIDORES HORAS
CLAUDIA REGINA PACHECO DO NASCIMENTO 29
JANAINA AZEVEDO DOS SANTOS SILVA 25
JANAINA INFANGER 141
MARCEL KLEBER MARINHO 180
MARLENE BORTOLO 16
MICHELLE CRISTINA DA SILVA KITZE 6
MONICA DE MATHEUS ANNICCHINO 37
MONICA FAGUNDES BIGOTTI CRIVELARO 10
VALTER PEREIRA SANTANA 141


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
842Aguardando primeira audiência 1.159 1.173


1.244Aguardando encerramento da instrução 931 1.330
89Aguardando prolação de sentença 132 75
70Aguardando cumprimento de acordo 75 99


1.636Solucionados pendentes de finalização na fase 1.808 1.510
3.881Pendentes de finalização 4.104 4.187


[e-Gestão]  - Aguardando primeira audiência


[e-Gestão]  - Aguardando encerramento da instrução


Período: 06/2023 a 01/2024


Voltar


Jundiaí - 2ª Vara [8225] 27/02/2024 11:30:49 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 9
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Aguardando prolação de sentença


[e-Gestão]  - Aguardando cumprimento de acordo


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização
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Anexo 14 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 2VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Conciliações


[IGEST]  - Solucionados
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Recebidos


[IGEST]  - Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido


[IGEST]  - Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da Sentença
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Baixados na Fase de Conhecimento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
4.805Pendentes de homologação dos cálculos 4.156 4.191


49Liquidados pendentes de finalização na fase 66 142
1.888Pendentes de finalização 1.329 1.583


[e-Gestão]  - Pendentes de homologação dos cálculos


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


[IGEST]  - Liquidações Pendentes
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Anexo 14 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 2VT JUNDIAI
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
4.438Pendente de extinção da execução 4.322 3.098
189Encerrados pendentes de finalização na fase 269 441


2.790Pendentes de finalização 2.423 1.842


[e-Gestão]  - Pendente de extinção da execução


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 06/2023 a 01/2024
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Anexo 14 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 2VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 16







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Execução


[IGEST]  - Baixados na Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Iniciadas
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Encerradas
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.4 - Arquivo Provisório


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
0Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 1 0
0Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 36 0


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Execução


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.5 - Total de Pendências


QTDE MÉD. GRP MÉD. FRM
Pendentes de finalização - Conhecimento 3.881 4.104 4.187
Pendentes de finalização - Liquidação 1.888 1.329 1.583
Pendentes de finalização - Execução 2.790 2.423 1.842
Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 0 1 0
Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 0 36 0


TOTAL: 8.559 7.893 7.613
Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª
audiência na fase de conhecimento 1.140 110 190 207


Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução 1.446 361 334 382


Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença 1.465 396 360 401
Da conclusão até a prolação da sentença na fase de
conhecimento 971 47 39 36


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª audiência na fase de conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença


[e-Gestão]  - Da conclusão até a prolação da sentença na fase de conhecimento


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase
de Conhecimento


Jundiaí - 2ª Vara [8225] 27/02/2024 11:30:49 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 22


Anexo 14 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 2VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 22







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.2 - Fase de Liquidação


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da liquidação 376 236 215 193


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da liquidação


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Liquidação
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da execução - ente privado 305 1.710 924 1.271
Do início ao encerramento da execução - ente público 17 964 392 720


322 1.670Total / Média 730 1.241
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente privado


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente público
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Execução
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.1 - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


06/08/2020 28/03/2016 2.8650010823-69.2016.5.15.0021


30/07/2019 04/04/2017 2.4930010784-38.2017.5.15.0021


07/07/2020 28/04/2017 2.4690011007-88.2017.5.15.0021


30/08/2023 09/11/2017 2.2740012943-51.2017.5.15.0021


26/08/2022 29/06/2018 2.0420011073-34.2018.5.15.0021
Período: até 01/2024


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


[IGEST]  - Idade Média do Pendente de Julgamento


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


MAIOR IDADE
(DIAS) MÉDIA (DIAS) PRAZO MÉDIO


(DIAS)
PRAZO MÉDIO


ESTIMADO (DIAS)*
Da Distribuição até o


Encerramento da Instrução 2865 249 366 272


*Valor estimado do respectivo prazo médio caso os processos deixassem a pendência, em dias.


Período: até 01/2024


6.4 - Resumo
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
232 231 37


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
143 109 30


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
82 105 50


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


445457 117


7.4 - Total de Incidentes


Período: 06/2023 a 01/2024


NOVOS PENDENTESRESOLVIDOS
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


748 697 182
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


43 38 11
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


137 93 32
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


15 17 3
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


845943 228


COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADENOVOS


8.5 - Total de Recursos


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


DATA IGEST M01 M02 M05M04M03 IGEST
10/2023 0,4753 0,6855 0,51920,57660,3725 0,5258
11/2023 0,4736 0,6801 0,52570,58920,4026 0,5342
12/2023 0,4054 0,6768 0,54820,61190,4088 0,5302


[IGEST]  - Acervo


[IGEST]  - Celeridade


[IGEST]  - Produtividade


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


[IGEST]  - Congestionamento


[IGEST]  - Força de Trabalho


[IGEST]  - IGEST
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [02/2023 a 01/2024]


QuantidadeProcessos - Informações Individuais
Média Mensal


Total RARIA*
843Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 70,3 37,9


1.324Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 110,3 59,5
2.167Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 180,6 97,3
204Processos solucionados - sem exame de mérito 17,0 9,2
721Incidentes Processuais  Resolvidos 60,1 32,4
668Dias-Juiz 55,7 ---


Processos - Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 96.271 52,4 31,4
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 132.686 72,3 43,3
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 228.957 124,7 74,8
Processos solucionados - sem exame de mérito 29.447 16,0 9,6
Incidentes Processuais  Resolvidos 95.999 52,3 31,4
Dias-Juiz 91.863 49,7 ---


Processos - Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 14.788 72,5 34,8
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 23.689 116,1 55,7
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 38.477 188,6 90,5
Processos solucionados - sem exame de mérito 4.220 20,7 9,9
Incidentes Processuais  Resolvidos 15.648 76,7 36,8
Dias-Juiz 12.760 62,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [02/2023 a 01/2024]


Resumo - Processos


Processos Solucionados - com exame de mérito
(exceto conciliações)


Processos Solucionados - com exame de mérito
(conciliações)


Processos Solucionados - sem exame de mérito Incidentes Processuais Resolvidos


Jundiaí - 2ª Vara [8225] 27/02/2024 11:30:49 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 47


Anexo 14 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 2VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 47







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [02/2023 a 01/2024]


Média Mensal
Total RARIA*


QuantidadeInformações Individuais


1.915Sessões de audiência realizadas - inicial 159,6 86,0
1.614Sessões de audiência realizadas - instrução 134,5 72,5


43Sessões de audiência realizadas - una 3,6 1,9
128Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de conhecimento 10,7 5,7
72Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de execução 6,0 3,2
0Sessões de audiência realizadas - justificação prévia 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - instrução e julgamento 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - encerramento de instrução 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - inquirição de testemunha (juízo 0,0 0,0


1.657Sessões de audiência realizadas - una + instrução 138,1 74,4
200Sessões de audiência realizadas - conciliação conhecimento + execução 16,7 9,0
668Dias-Juiz 55,7 ---


Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 91.863 49,7 ---


Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 12.760 62,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [02/2023 a 01/2024]


Resumo - Audiências


Audiências


Audiências


C
on


ci
lia


çã
o


C
on


he
c.


C
on


ci
lia


çã
o


E
xe


c.


In
ic


ia
l


In
st


ru
çã


o


U
N


A


T
ot


al


02/2023 9 5 214 142 3 373
03/2023 12 8 287 192 7 506
04/2023 1 1 138 161 4 305
05/2023 7 7 108 126 4 252
06/2023 4 4 141 157 6 312
07/2023 10 4 79 130 2 225
08/2023 5 13 85 154 5 262
09/2023 10 5 229 151 4 399
10/2023 14 12 278 153 3 460
11/2023 31 4 211 139 2 387
12/2023 15 9 16 49 0 89
01/2024 10 0 129 60 3 202


Total 128 72 1915 1614 43 3772


Dias-Juiz


Mês/Ano Qtd
02/2023 56
03/2023 62
04/2023 60
05/2023 50
06/2023 60
07/2023 39
08/2023 57
09/2023 60
10/2023 60
11/2023 59
12/2023 43
01/2024 62


Média
Mensal


55,7


Dias-Juiz
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


ANO QTD PROCESSOS
23962021
24252022
22712023
1812024 (*)


(*) Período: 01/2021 a 01/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
12 - ARRECADAÇÃO


CUSTAS E
EMOLUMENTOS


IMPOSTO DE
RENDA


CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA


R$ 704.985,58 R$ 3.409.353,09R$ 287.151,38
Período: 06/2023 a 01/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


ANO PROCESSOS
12016
32017
12018
62019
122020
582021
3862022
15292023
1792024


Período: até 01/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 01/2024]


[e-Gestão]  - Fase de Conhecimento - Da Distribuição até a Realização da 1ª Audiência


Variação [Casos Novos - Audiências Realizadas (INI, INS, UNA)]


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 01/2024]


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando a Realização da 1ª Audiência
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Diagnóstico 11
Audiências e Produtividade 13
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Apresentação


#ParaTodosVerem: foto de Sua Excelência a
Desembargadora Corregedora Rita De Cássia


Penkal Bernardino De Souza


Em 12 de março de 2024, Sua
Excelência a Desembargadora RITA DE
CÁSSIA PENKAL BERNARDINO DE
SOUZA, Corregedora Regional, em
cumprimento ao artigo 29, II, do
Regimento Interno, presidiu a Correição
Ordinária na Unidade, conforme Edital
CR nº 3/2024, disponibilizado no DEJT,
caderno judiciário de 16/2/2024, página
1.406.


#ParaTodosVerem: foto dos servidores da
Corregedoria Regional


Atualmente, a equipe de correições é
composta por profissionais
especializados responsáveis por
elaborar a Ata Correicional,
dedicando-se de maneira detalhada aos
dados estatísticos e mantendo uma
abordagem atenta à realidade da
Unidade.


A Equipe de Correição
Vlademir Nei Suato


Adriana Castello Branco Pannoni Maricato Deffente
Alessandra Santos Terçarioli da Silva


Fabio Turco Merlim
Flavia Andre Carbonieri
Natália Magnani Salomão


Nivia Silva Pedrosa Franceschi
Renato de Carvalho Miatto


Suely Suzuki
Tatiana Romero Wild
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3ª Vara do Trabalho de Jundiaí


0000274-63.2021.2.00.0515 12 de março de 2024


Juiz Titular Newton Cunha de Sena
Juíza Substituta em auxílio fixo Estefânia Kelly Reami Fernandes


● A servidora Debora Ciuffo dos Santos é assistente do Juiz Titular e a servidora
Ivana Magali Ramos Smaniotto é assistente da Juíza Substituta em auxílio fixo.


VALE LEMBRAR


➤ A modalidade de teletrabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, deverá observar os termos do Ato Regulamentar nº 10/2018, com alteração
da Resolução Administrativa nº 3/2023.
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Jurisdição: Itupeva, Jundiaí, Louveira, Vinhedo
Lei de criação nº: 8.432/92
Data de instalação: 14/12/1993


Informações da localidade:


Localizado no sudeste do estado de São Paulo, Jundiaí é um município cuja
população, de acordo com os dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE e conforme o último censo, de 2022, totaliza 443.221 pessoas.


#ParaTodosVerem: foto da cidade #ParaTodosVerem: imagem do mapa do Estado de
São Paulo, com destaque para o município de


Jundiaí.


Fonte: jundiai.sp.gov.br, 2022 Fonte: IBGE, 2022


Faixa de Movimentação Processual
[2001 a 2500 processos]


Processos distribuídos nos últimos anos


A faixa de movimentação processual é calculada com base na média
trienal dos processos distribuídos nos três anos anteriores.
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3ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Fonte: Plano Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026


“CON” + “REGERE” = CORREIÇÃO
= REGÊNCIA EM DUPLA.


#ParaTodosVerem: foto de mãos unidas. #ParaTodosVerem: foto de peças de quebra
cabeça sendo juntadas.


A origem da palavra "Correição" remonta ao latim, derivada de "regere", que significa
"deixar como deve ser", combinado com o prefixo "com", que denota "junto de".
Nesse contexto, o propósito da correição não se limita apenas à correção de erros,
mas, de maneira conjunta, visa alinhar procedimentos para aprimorar o atendimento
ao jurisdicionado.
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#ParaTodosVerem:
desenho de três pessoas
de mãos dadas sobre três


peças unidas de
quebra-cabeça, uma das
pessoas com a mão
estendida para uma


quarta de pé sobre outra
peça, separada das


demais.


A Corregedoria Regional reconhece que os dados
estatísticos, por si só, não são suficientes para
determinar o desempenho de uma Unidade. É
imprescindível uma análise conjunta dos dados
coletados e das circunstâncias específicas em que a
Unidade judiciária opera. Essa abordagem permite extrair
parâmetros relevantes para a gestão e
aprimoramento da prestação jurisdicional local. O ponto
de partida para esse processo é a consideração da
experiência singular da Unidade e de sua equipe.


A Corregedoria preserva um canal de comunicação com a primeira
instância e mantém contato com a Unidade para conhecer as
ocorrências relevantes desde a última autoinspeção para
aprimoramento dos dados para a correição anual.


7


Anexo 15 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 3VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7







3ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Diagnóstico


➔ Consultas realizadas no período de 28/2 a 4/3/2024.
◆ Relatório Correicional anterior com dados de 05/2022 a 05/2023.
◆ Relatório Correicional atual com dados de 06/2023 a 01/2024.


Após análise dos dados apresentados no Anexo I - Relatório Correicional, foram
feitas as seguintes constatações:


Acesse o Anexo II - Glossário para obter mais informações sobre
os termos e relatórios utilizados e o Anexo III - Normas institucionais
para o inteiro teor dos normativos.


Macrovisão da 3ª Vara do Trabalho de Jundiaí


⚠
Subsiste a quantidade excessivamente elevada de audiências canceladas
em relação às realizadas nos últimos três anos, gerando enorme retrabalho
para a Secretaria.


⚠
Necessidade de avaliar o redimensionamento da pauta, considerando a
quantidade reduzida de audiências unas e de instrução na composição da
pauta, bem como do prazo muito elastecido para o primeiro contato com as
partes.


⚠
Em ambas as salas configuradas no sistema PJe, (Sala 1 - Principal e Sala
2 - Auxiliar), as datas e os prazos para a realização de audiências sofreram
importante elevação. Além disso, o prazo e a data mais distante para
realização de audiências do rito sumaríssimo encontram-se com o prazo
excessivamente alto..


⚠
Necessidade da correta atribuição do rito de procedimento dos processos
na designação de audiências no sistema PJe, em prejuízo da correta
avaliação da celeridade dos processos.


⚠ Necessidade de melhora na gestão dos processos com o chip “Audiência -
não designada” diante da grande quantidade apurada.


⚠ Necessidade de melhora na gestão da tarefa “Triagem inicial” diante das
datas apuradas como mais antigas pendentes de análise.
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3ª Vara do Trabalho de Jundiaí


✔ Implantação da utilização de link único permanente na plataforma Zoom
para realização de audiências virtuais, conforme o normativo relacionado.


✔ Houve sutil aumento na solução dos processos por conciliação em relação
ao período correicional anterior.


✔
Considerável redução de processos pendentes de solução em relação ao
período correcional anterior. Além disso, apesar da elevação do saldo de
processos recebidos, houve expressivo aumento da quantidade de
processos solucionados


✔ Cumprimento da Meta 1, da Meta 2 e da Meta 5 do CNJ.


⚠ Redução expressiva da arrecadação, ensejando a necessidade de serem
efetuados os respectivos registros no sistema.


Registre-se a indisponibilidade dos dados dos mesoindicadores e do Igest
referente ao quadro “correição atual” no Relatório Correicional (página 1) em
virtude do novo mapeamento nacional dos itens do e-Gestão utilizados no
cálculo do IGEST.


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento dos autos à conclusão, tão logo decorra o prazo para razões
finais, contribui para a celeridade processual.


➤ Contribuem para a redução do congestionamento na fase execução:


➜ homologação de acordos em execução;
➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


➤ Sempre que detectadas, a Unidade promoverá a correção de inconsistências dos
registros processuais, a fim de garantir a autenticidade das informações estatísticas
disponibilizadas no sistema e-Gestão.
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3ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Audiências e Produtividade


3.1. AUDIÊNCIAS
3.1.1. Audiências Realizadas por Modalidade
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas por
modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência) e, em linha, com o total realizado, no
período de 2021 a 2023.


O gráfico reflete a relação do número de audiências realizadas na
modalidade presencial com aquelas realizadas por
videoconferência/telepresencial nos últimos três anos.


Em regra, o critério para designação de audiências telepresenciais é a
adesão de todas as partes ao Juízo 100% Digital. São convertidas para a
modalidade telepresencial, também, os processos cujas audiências serão
presididas por Juízes de outras circunscrições, designados pela Assessoria
de Apoio aos Magistrados para cobertura de férias e/ou ausências
justificadas das Magistradas. As audiências iniciais são realizadas na
modalidade telepresencial.


Atualmente, estão em andamento 1.832 processos sob o regime do "Juízo
100% Digital"na fase de conhecimento no painel da Vara.
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3ª Vara do Trabalho de Jundiaí


3.1.2. Audiências
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas e
canceladas, no período de 2021 a 2023.


O termo "cancelamento" é empregado para identificar as audiências
possivelmente retiradas da pauta por realocações simples, devoluções de
notificações ou solicitações das partes, assim como para aquelas
redesignações que buscam antecipar a audiência, mesmo mantendo a mesma
data.


Quando o Projeto Especializa & Equaliza foi implementado neste Fórum de
Jundiaí, a pauta de audiências da 3ª VT foi totalmente remodelada de forma
que os processos da Meta 2 tivessem preferência nas vagas disponíveis para
as audiências de instrução e a pauta de audiências iniciais teve um
acréscimo de 20 vagas, chegando às atuais 60 vagas semanais disponíveis.
Essas medidas impactaram na quantidade de audiências canceladas mas
permitiram que Vara atingisse as Metas 1 e 2 no ano de 2023;
Dado o quadro reduzido de magistrados, a cobertura das férias dos juízes
tem sido parcial, o que vem ocasionando a redesignação de muitos dias de
pautas inteiras, além de que os juízes designados para tais coberturas são de
fora desta circunscrição, resultando na necessidade de se converter as
audiências presenciais em telepresenciais;
Outra especificidade que impactou foi o fato de as pautas de audiências
iniciais estarem parametrizadas para marcação automática, mas há algum
tempo, foi constatado um erro no quadro de audiências que foi objeto do
“chamado R115056”. Embora as pautas estejam corretamente
parametrizadas, não raro, vários horários vagos não aparecem no quadro
como disponíveis, o que gera a necessidade de cancelar a audiência
automaticamente designada e a redesignação para o horário não
disponibilizado no quadro.
Necessário ressaltar que na última Correição ocorrida em 11/7/2023, foram
apuradas 11.371 audiências canceladas e que parte dos cancelamentos lá
apurados estão novamente contabilizados nesta nova apuração pois ainda
não decorreu um ano da última Correição. Em pesquisa aos dados do PJe,
entre 12/7/2023 (data da última correição) e hoje, 4/3/2024, tiveram 2.762
cancelamentos na sala 1 e 2.674 na sala 2, o que soma 5.437.
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3ª Vara do Trabalho de Jundiaí


As audiências Iniciais são redesignadas para o primeiro horário vago no
quadro de audiências, uma vez que a primeira data disponível está próxima.
Com relação às audiências unas e Instruções, se os processos não forem
da Meta 2 e houver necessidade de redesignação o critério é o mesmo.
Sendo processos da Meta 2, são designados para horários eventualmente
vagos ainda no primeiro semestre. Em alguns casos específicos, é aberto
um horário extra na pauta ou remanejado um processo que não seja da
Meta 2, para que se possa dar prioridade aos mais antigos.


VALE LEMBRAR


➤ O cancelamento de audiências demanda a reestruturação da agenda, resultando em
uma revisão suplementar e acarretando em investimento adicional de recursos
humanos.


3.1.3. Pauta
Fonte: painel sistema PJe


Pesquisa realizada em 28/2/2024 por amostragem, referente à semana de 18 a
22/3/2024.


Sala 1 Sala 2 TOTAL
da


UNIDADEPresencial Tele-
presencial Presencial Tele-


presencial


Inicial (Ord/Sum) 0 37 0 32 69


UNA (Ord/Sum) 1 1 0 2 4


INS (Ord/Sum) 12 8 13 9 42


Conciliação
(CON) 0 0 0 0 0


Conciliação
(LIQ/EXE) 0 0 0 0 0


TOTAL por SALA 59 56


SALA 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira


1 - PRINCIPAL - ✔. ✔. - ✔.


2 - AUXILIAR ✔. - - ✔. -


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências designadas por sala (1 - principal e 2 -
auxiliar), por modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência), por rito e por dia da semana.
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3ª Vara do Trabalho de Jundiaí


3.1.4. Datas e Prazos para Realização de Audiências (pauta
futura)


Fonte: painel do sistema PJe (pesquisa realizada em 29/2/2024)


TIPO


Informação
da


Autoinspeç
ão
(dias


corridos)


Prazo até
realização
da audiência


Pesquisa
atual
(dias


corridos)


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa
atual


(Data mais
distante)


Informação
da


Autoinspeçã
o


(dias
corridos)


Prazo até
realização da
audiência


Pesquisa
atual


(dias corridos


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa
atual


(Data mais
distante)


SALA 1 - PRINCIPAL SALA 2 - AUXILIAR


INICIAIS/Sum 69 104 12/6/2024 117 116 24/6/2024


INICIAIS/Ord 140 153 31/7/2024 152 182 29/8/2024


UNAS/Sum 65 195 11/9/2024 - 182 29/8/2024


UNAS/Ord - 258 13/11/2024 - 273 28/11/2024


INSTRUÇÕES/
Sum 62 216 2/10/2024 204 252 7/11/2024


INSTRUÇÕES/
Ord 111 272 27/11/2024 264 287 12/12/2024


CONCILIAÇÃO - - - - - -


#ParaTodosVerem: tabela comparativa entre a informação da autoinspeção e a pesquisa atual,
contendo as quantidades, datas e prazos para realização de audiências (pauta futura), divididas por
sala (juiz titular e juiz auxiliar) e por rito processual.


⚠
Nos processos 0012023-36.2023.5.15.0096 e 0012217-36.2023.5.15.0096
do rito sumaríssimo, foram designadas audiências como se do rito ordinário
fossem, em prejuízo da avaliação da celeridade quanto aos processos do
rito sumaríssimo em comparação ao ordinário.
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3ª Vara do Trabalho de Jundiaí


3.1.5. Processos Pendentes de Inclusão em Pauta
Fonte: Painel do sistema PJe (consulta em 28/2/2024)


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos pendentes de
inclusão em pauta.


Acima, o infográfico de quantos processos estão pendentes de designação
de audiência e, dentre eles, quantos são novos.


Diante do que consta no PJeCor no 0000661-44.2022.2.00.0515 e das
Recomendações GP-CR nº 1/2014 e GCGJT nº 1/2019, como regra, os
autos não são incluídos em pauta, ao passo que as rés são notificadas para
apresentação de defesa e documentos em vinte dias, sob pena de revelia e
confissão. Havendo requerimento de perícia, a deliberação é feita após a
réplica do autor e manifestação sobre provas a serem produzidas, pelas
partes.
O percentual estimado de processos com ente público corresponde a
aproximadamente 1% a 3%, na fase de conhecimento.


Dentre os processos com o chip “Audiência não designada”, há alguns em
que figuram entes públicos, para os quais é dispensada a designação de
audiência em virtude dos normativos vigentes, como
0012131-02.2022.5.15.0096.


Inconsistência técnica acerca do chip "Audiência - não designada", sem
responsabilidade da Unidade. Por vezes, não reflete a correta situação dos
processos. Por exemplo: no processo 0011267-61.2022.5.15.0096 a
audiência já foi realizada, contudo, o chip só será excluído com movimentos
decisivos - homologação de acordo ou sentença.


⚠ Há 75 processos na tarefa “Triagem Inicial”, o mais antigo distribuído em
15/1/2024.
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⚠
O processo 0010836-88.2021.5.15.0087 foi retirado de pauta em 13/11/2023
com determinação para reinclusão na primeira data vaga disponível, não
sendo reincluído até a presente consulta realizada 6/3/2024.


VALE LEMBRAR


➤ Priorizar a inclusão dos processos da tarefa “Triagem Inicial” na pauta de audiências,
a fim de se evitar um grande lapso temporal entre o recebimento da ação e a
designação da sessão.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência de instrução, no mesmo ato em que
deferirem a produção da prova técnica, independentemente de sua finalização, evita
que haja processos sem data de audiência.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência deve ser planejada de forma a,
minimamente, preservar os prazos de audiência identificados.


3.1.6. Agenda do Magistrado
Clique aqui para a agenda do Juiz Titular Newton Cunha de Sena


Clique aqui para a agenda da Juíza Substituta em auxílio fixo Estefânia


Kelly Reami Fernandes


✔ O Juiz Titular informou o comparecimento em três dias da semana durante o
ano de 2024, assim como a Juíza Substituta em auxílio fixo .


3.1.7. Outras Observações
Fonte: Processos consultados por amostragem no sistema PJe


Indicação na ata da forma de
participação


Concessão de prazo para
juntada de contestação sem
realização de audiência


✔
Na ata de audiência do processo
0011307-09.2023.5.15.0096
constou a forma de participação
das partes e magistrado.


✔


Não foram localizados
processos em que o Juízo
tenha estipulado, após
29/11/2022, prazo para juntada
de contestação sem realização
de audiência.
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Em todas as Varas do Trabalho, o link único passou a funcionar,
conjuntamente, a partir de 29/01/2024. A sala de espera está rigorosamente
conforme o manual, o vídeo está sendo devidamente utilizado e os secretários
de todas as unidades têm registrado adequadamente o andamento e o status
da audiência na ata pelo AUD4.


✔
Consulta por amostragem na pauta do dia 25/6/2024, nos processos
0012277-09.2023.5.15.0096 e 0010071-85.2024.5.15.0096, cujas audiências
foram designadas em 16/1/2024, corroboram a informação do uso do link
único.


VALE LEMBRAR


➤ A padronização dos procedimentos nas audiências telepresenciais visa garantir a
segurança e eficiência dos atos processuais realizados de forma digital ou eletrônica,
bem como assegurar a qualidade do atendimento e serviços prestados ao
jurisdicionado e à sociedade.


3.2. PRODUTIVIDADE
3.2.1. Acordos no Conhecimento
Fonte: e-SInCor, relatório painel do conhecimento - acordos


44%➜ 45%
Taxa de Conciliação Líquida


Proporção entre acordos homologados e processos
solucionados, excluídas as desistências e
arquivamentos.


✔ Constata-se sutil aumento na solução dos processos por conciliação em
relação ao período correicional anterior.


3.2.2. Acordos em Execução
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 378/90.378


Período Correicional 05/2022 a 05/2023 06/2023 a 01/2024


Acordos Realizados 115 31
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⚠ Redução significativa da quantidade de acordos homologados na fase de
execução em relação ao período anterior.


3.2.3. Processos Solucionados
Fonte: relatório correicional, itens 4.1, 10.1 e 13.


45,99%➜ 48,07%
Taxa de Produtividade


3.102➜ 2.946
Pendentes de Solução


2.642➜ 2.728
Processos Solucionados (V09)


2.441
Processos solucionados com exame de mérito


(incluindo conciliações)
com média mensal de 203,4 processos, no


relatório correicional atual.


2.286➜ 2.339
Processos Recebidos (V10)


✔ A quantidade de processos solucionados é maior do que a quantidade de
processos recebidos, resultando na melhora da taxa de produtividade.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão para a solução de processos, frente à elevação da demanda deve
contribuir para reduzir os processos Pendentes de Solução (aguardam julgamento)
o que contribuiu para a Taxa de Produtividade.
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3.2.4. Processos Conclusos Aguardando Prolação de
Sentença


Fonte: relatório correicional, item 4.1


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos conclusos para sentença.


✔ O prazo legal para prolação de sentenças está sendo observado.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão das etapas da fase de conhecimento engloba, ao fim, a solução de
processos, que necessita planejamento para minimizar os processos pendentes de
julgamento, sobretudo, os julgamentos conclusos com o prazo vencido.


3.2.5. Sentenças Líquidas Proferidas
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 055/90.055


✔ Foram proferidas sete sentenças líquidas no último período correicional.


VALE LEMBRAR


➤ O incremento de solução de processos por sentença líquida, contribui para abreviar
o trâmite processual, porque a execução forçada, se o caso, iniciar-se-á
diretamente, sem passar pela etapa de liquidação.
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3.2.6 Incidentes Processuais Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, item 7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


Pendentes Novos Resolvidos Pendentes


(até 05/2023) (a partir de 06/2023)


Incidentes na liquidação /
execução 30 53 53 31


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de incidentes processuais pendentes.


Na tabela acima, a produtividade dos magistrados na solução de incidentes
processuais, bem como a quantidade de pendentes de solução.


⚠ Não houve alteração significativa na quantidade de incidentes pendentes na
liquidação / execução, restando 31 incidentes pendentes de solução.
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Metas CNJ


Fonte: Painel de Gestão de Metas do CSJT - Ano 2023 - Atualizado até 29/2/2024


4.1. Meta 1 [CNJ 2023] - Julgar mais
processos que os distribuídos


4.2. Meta 2 [CNJ 2023] - Julgar processos
mais antigos
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4.3. Meta 5 [CNJ 2023] - Reduzir a Taxa de
Congestionamento Líquida
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5. Arrecadação


Fonte: Relatório Correicional, item 12.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras comparando os valores, em reais, de custas e emolumentos,
imposto de renda e contribuição previdenciária arrecadados no período correicional anterior e no atual.


⚠ Redução dos valores arrecadados, com aparente necessidade de realização
do competente registro no sistema.
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0000032-36.2023.2.00.0515
Adesão ao Projeto “Especializa & Equaliza”: 23/1/2023


Juíza Coordenadora da Secretaria Conjunta de Jundiai Kathleen
Mecchi Zarins Stamato


A Equipe da Secretaria Conjunta de Jundiaí


#ParaTodosVerem: foto com a equipe da esquerda para a direita e de cima para baixo: Janaina
Infanger, João Paulo Machado, Carla Souza, Vanessa Santos, Inez Martins, Hamilton dos Santos, Juiz
Newton Sena (titular da 3ª VT), Carlos Santos, Mônica Annicchino, Renata Souza, Rafael Pereira, Katia


Monteiro, Marcelo Almeida, Maristela Cerri, Bruna Carvalho, Gislaine Jerônimo, Herbert Luiz
(estagiário), Andresa Cavallini, Deise Fernandes, Marcel Marinho, Janaina Silva, Carmen Garcia,


Marlene Bortolo, Suzete Andrade, Ana Laura Starek, Milton Polozi, Kelli Becati, Marina Fiore, Flávia
Rivelli, Mariana Scavone, Luis Canfield, Dulcimeire Carvalho (Divisão de Execução), Michelle Kitze,


Nívea Marieti, Cassia Silva, Cintia Barreto, Vanderli Reis, Dario Tenorio, Francisco Lima Junior, Glauber
Alves, Andrea de Paula, Sebastião Pinto, Betânea Favaretto (assistente de juiz), Mario Silva, Maildo
Silva, Talita Inácio (CEJUSC), Valter Santana, Daniela Lima, Maristela Rodrigues, Polliana Varoni,
Maira Amorim (assistente de juiz), Katia Mattos (CEJUSC), Rodrigo Coutinho (Oficial de Justiça),


Brenda Monico (estagiária), Rafael Barreto (assistente de juiz), Edimara Bianchin (Oficial de Justiça) e
Edinea Bianchin Basso.
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Obs.: Nem todos os juízes, servidores, oficiais de justiça e estagiários puderam participar da foto, uma
vez que alguns estavam afastados, em férias, em reuniões diversas, em audiências ou por outras


circunstâncias relevantes. O organograma da Secretaria Conjunta, juntado com os demais documentos
da autoinspeção, contém todos os servidores que compõem o Projeto em Jundiaí, com as respectivas


fotos.


O Macrogestor informou que a Divisão de Atendimento ao Magistrado está
em fase de estruturação na Secretaria Conjunta de Jundiaí.


Implantação da Secretaria Conjunta em 1º/3/2023.


● Portaria GP-CR nº 1/2024 - instalação da Secretaria Conjunta das Varas do
Trabalho de Jundiaí.


● Registra-se que a instalação da 5ª Vara do Trabalho de Jundiai ocorreu em
22/7/2022 e que algumas análises deste documento abrangem um período
anterior, fundamentando-se, portanto, nos dados das demais unidades do fórum.


● Há servidores atuando em regime de teletrabalho: Kelli Regina Martins Becatti -
PROAD 10148/2022 (parcial e vigente), Marina de Conti Fiore - PROAD
13130/2023 (integral e vigente), Ana Laura de Carvalho Vianna Starek - PROAD
20184/2023 (integral e vigente), Glauber Santos Alves - PROAD 26483/2022
(integral e vigente), Inez Fatima de Lima Martins - PROAD 2824/2024 (parcial, em
fase de aprovação e pela Resolução CNJ nº 343), Gislaine Ferraro Soler Jeronimo
- PROAD 29494/2023 (parcial e vigente), Luiza Ana Rodrigues - PROAD
5306/2023 (integral e vigente), Janaina Azevedo dos Santos Silva - PROAD
6051/2023 (integral, vigente e internacional), Maildo Jose Martins da Silva -
PROAD 6055/2023 (integral e vigente), Andrea de Fatima Possani - PROAD
843/2024 (parcial e vigente), Suzete Barreto Andrade - PROAD 8787/2022 (parcial
e vigente), Maristela Cerri - PROAD 9267/2022 (parcial e vigente) e Katia Vicioli
da Silva Monteiro - PROAD 9439/2022 (parcial e vigente).
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Macrogestor João Paulo Machado


Assessor do Conhecimento Cláudia Regina Pacheco do Nascimento


Assessor da Execução I Edinea Bianchin Basso


Assessor da Execução II Carlos Alberto Batista dos Santos


Assessoria de Liquidação Rogério Bueno de Oliveira


Divisão de Liquidação Francisco Rodrigues de Lima Junior


Divisão de Atendimento e Administração Nívea Alves Marietti
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● Há três estagiárias e estagiários: Shelcy Isabelly de Aguiar (CIEE, início em
julho/2023), Brenda Monico Gomes (Convênio, início em abril/2023) e Hebert Luiz
Barbosa Ramalho (Convênio, início em abril/2023).


● Há dois servidores portadores de deficiência na Secretaria Conjunta.


Há reuniões bissemanais, às quartas (facultativas) e sextas (obrigatórias)
envolvendo todo o Fórum (Secretaria Conjunta e demais unidades); há
reuniões quinzenais entre os assessores e chefes de divisão com o
macrogestor; há reuniões semanais de cada assessor com sua equipe, com
participação mensal do macrogestor; há reuniões periódicas entre os
magistrados com eventual participação do macrogestor e demais
assessores; há reuniões, sempre que necessário, entre o macrogestor e a
Juíza Coordenadora do Projeto.


VALE LEMBRAR


➤ A modalidade de teletrabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, deverá observar os termos do Ato Regulamentar nº 10/2018, com alteração
da Resolução Administrativa nº 3/2023.


Macrovisão da Secretaria Conjunta


✔ Existe agenda com disponibilidade para agendamento pelo Juízo Deprecante
no município de Jundiaí.


✔ A Divisão de Atendimento e Administração elaborou o documento com
Perguntas Frequentes - FAQ.


✔
Constata-se a tendência de uniformização do desempenho decorrente da
padronização da estrutura organizacional, e de pessoal e sobre a distribuição
da força de trabalho na etapa até a realização da primeira audiência.


⚠
Tendência de elevação de uma parcela do acervo de processos aguardando
o encerramento da Instrução. Além disso, parte do acervo de processos se
destaca pela tramitação não equânime.


⚠ Queda expressiva na quantidade de audiências de conciliação realizadas.
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✔
Tendência de equilíbrio da Idade Média dos processos aguardando a
primeira audiência (ambos os ritos), com variação significativamente
favorável em parte do acervo.


⚠
Observa-se uma aproximação da Idade Média do acervo de processos
aguardando encerramento da Instrução, porém, ainda em níveis elevados
(acima de 200 dias), demandando um planejamento específico para
concentrar esforços no encerramento dos processos mais antigos na fase
de conhecimento.


⚠
Na análise da Secretaria Conjunta como um todo, nota-se um aumento na
Idade Média dos processos pendentes de encerramento da Instrução,
ensejando planejamento.


✔
Nota-se que, em parcelas do acervo, ocorreu importante redução do prazo
médio do ajuizamento até a 1ª audiência e do ajuizamento até o
encerramento da instrução.


⚠
Também em algumas partes do acervo, observou-se um aumento no prazo
médio entre o ajuizamento e a prolação da sentença, assim como no tempo
médio desses processos, indicando a necessidade de uma gestão mais
eficiente dos casos mais antigos.


⚠
Sugere-se avaliar a viabilidade de envio de processos com potencial
conciliatório para tentativa de conciliação no CEJUSC, diante da significativa
redução na quantidade de processos encaminhados àquele Centro nos
meses mais recentes.


✔
Houve redução em parte do acervo de processos aguardando baixa na fase
de conhecimento, indicando a necessidade de equilibrar essas quantidades,
principalmente desde a implementação da Secretaria Conjunta.


✔ Observa-se o nivelamento das quantidades de processos baixados na fase
de conhecimento a partir da implementação da Secretaria Conjunta.


⚠
Necessidade de migração dos processos aptos para tramitação no painel da
Assessoria II, considerando-se que a data mais distante prevista no plano
de trabalho para finalização do acervo foi novembro/2023.
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⚠
Necessidade de tramitação por ordem cronológica, especialmente dos
processos na tarefa “Análise” no painel da Assessoria II do Conhecimento,
diante da grande quantidade de processos antigos que ali permanecem.


✔ Houve a padronização dos procedimentos da fase de conhecimento.


⚠
A variação do acervo de processos pendentes de finalização na fase de
execução foi bastante sutil. Além disso, evidencia-se a necessidade de se
focar a gestão na equalização na tramitação dos processos das Unidades
que estão destacadamente diferentes das demais.


✔
Houve uniformização, com tendência de elevação, da quantidade de
execuções encerradas. Também ocorreu a uniformização de execuções
baixadas na mesma fase.


⚠
Tendência de elevação das quantidade de processos pendentes de
finalização na etapa de execução forçada, bem como e suas idades médias,
o que sugere a necessidade de planejamento direcionado à gestão desses
acervos.


⚠
Parte do acervo da fase de execução, relativo a algumas Unidades, está
com o prazo médio consideravelmente mais elevado que as outras e
também maior do que no período correicional anterior.


⚠
Merece atenção a elevação significativa dos processos pendentes de baixa
na etapa de execução forçada, com vistas a uniformizar a tramitação do
acervo.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas do painel das Assessorias de
Execução, diante do novo passivo já formado, bem como das datas
excessivamente antigas.


⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio diante das datas apuradas como mais antigas
aguardando utilização e de bloqueios efetivados pendentes de
desdobramento.


⚠ Necessidade de melhor gerir o prazo para análise dos mandados
devolvidos, diante das datas apuradas como mais antigas,.
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✔ Não foram constatados processos com depósitos comprovados, pendentes
de análise e liberação.


⚠
Subsiste a necessidade de gestão de saldos remanescentes em processos
judiciais, sobretudo no tratamento dos processos arquivados após 14 de
fevereiro de 2019 com valores depositados em contas judiciais vinculadas.


✔
Notável uniformização do desempenho decorrente da padronização da
estrutura organizacional na Divisão de Liquidação, bem como redução
significativa no prazo médio da fase.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas do painel da Divisão de Liquidação,
diante do novo passivo já formado, bem como das datas mais antigas
apuradas.


⚠
Na elaboração do planejamento devem ser identificadas as criticidades, as
tarefas de elevado congestionamento, os maiores prazos e estabelecido o
cronograma e a organização de tarefas específicas, visando eliminar ou
minimizar os congestionamentos a fim de promover a equalização dos
acervos entre as unidades.
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6.1. DIVISÃO DE ATENDIMENTO E
ADMINISTRAÇÃO


Atendimentos


Mês /
Ano


Balcão
Virtual


Balcão
Presencial e-mail Malote


digital e-doc Telefone Adminis
trativo Sisdov Total


Nov/2023 902 204 489 158 95 152 25 1 2.026


Dez/2023 555 112 616 199 107 143 21 6 1.759


Jan/2024 521 136 721 161 309 107 43 0 1.998


Fev/2024 854 160 751 175 112 153 44 2 2.251


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de atendimentos realizados pela Divisão. A
tabela é subdividida em nove colunas, Mês/Ano, Balcão Virtual, Balcão Presencial, e-mail, Malote
Digital, e-doc, Telefone, Administrativo e Total.


Além dos atendimentos apontados na tabela, a Unidade registrou dois envios
de e-remessa no mês de janeiro e 134 petições de processos eletrônicos
arquivados, em fevereiro de 2024.


Agenda com vagas disponíveis no SISDOV


✔ Existe agenda com disponibilidade para agendamento pelo Juízo
Deprecante no município de Jundiaí.


✔ O macrogestor informou que a Divisão de Atendimento e Administração
incluiu o documento com Perguntas Frequentes - FAQ.
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6.2. ASSESSORIAS DE CONHECIMENTO
6.2.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio
6.2.1.1. Acervo de Pendentes


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90060 e
90061.


Processos aguardando 1ª sessão de audiência ou procedimento diverso


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos aguardando 1ª sessão
de audiência ou procedimento diverso, por parcela do acervo.


Processos aguardando o encerramento da Instrução


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos que aguardam o
encerramento da instrução processual, por parcela do acervo.
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Os gráficos acima demonstram as quantidades de processos que aguardam
a realização da primeira audiência e que aguardavam o encerramento da
instrução, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se tendência de uniformização da quantidade de processos
aguardando a realização da 1ª audiência, com exceção de uma parcela do
acervo que se mantém bem inferior às demais.


⚠
Elevação de uma parcela do acervo de processos aguardando o
encerramento da Instrução, pela absorção do grande fluxo de processos
advindos da primeira audiência.


⚠
A uniformização da quantidade de processos que aguardam o encerramento
da instrução mostra-se comprometida, conquanto há parcelas do acervo
que não se apresenta em tramitação equânime.


6.2.2. Audiências por Tipo
Fonte: SAOPJe


#ParaTodosVerem: gráfico em barras com as quantidades de audiências por tipo.
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Por meio do gráfico é possível visualizar como as Unidades gerenciaram a
realização de audiências por tipo, segundo os acervos de processos
aguardando a primeira audiência e aguardando o encerramento da
instrução.


✔
A elevação no número de audiências, em comparação ao período da
correição anterior, ensejou leve redução do acervo de processos
aguardando a primeira audiência.


⚠
Embora tenha havido elevação no número de audiências de instrução
realizadas, não houve impacto significativo no acervo de processos que
aguardam o encerramento da instrução, porquanto uma parcela se
destacou, com expressiva elevação.


⚠ Queda expressiva na quantidade de audiências de conciliação realizadas.


6.2.3. Evolução da Idade Média
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta - variáveis 90060 e
90061.


Processos aguardando 1ª sessão de audiência ou procedimento diverso
[Rito Sumaríssimo] Idade Média (em dias)


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso em processos do rito sumaríssimo, por parcela do
acervo.


Processos aguardando 1ª sessão de audiência ou procedimento diverso
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[Exceto Rito Sumaríssimo] Idade Média (em dias)


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso, exceto rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até a
realização da 1ª audiência, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se maior equilíbrio na Idade Média dos processos aguardando a
primeira audiência (ambos os ritos), com expressiva variação favorável em
parcelas do acervo.
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Processos aguardando o encerramento da Instrução [Exceto Rito Sumaríssimo]
Idade Média (em dias)


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até o
encerramento da instrução, exceto rito sumaríssimo, por parcelas do acervo,
reunido para avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
Nota-se tendência de uniformização da Idade Média do acervo de
processos aguardando encerramento da Instrução, contudo em patamares
elevados (acima de 200 dias), ensejando planejamento específico.


⚠
A elevação das idades médias dentre os processos aguardando
encerramento da Instrução na maioria das parcelas do acervo evidencia que
os esforços para o encerramento da instrução não foram direcionados aos
processos mais antigos necessariamente.
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6.2.3.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta - Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90061.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, exceto do rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até o
encerramento da instrução, exceto rito sumaríssimo, agrupado por
Secretaria Conjunta.


⚠
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a elevação
da Idade Média do acervo de processos aguardando encerramento da
Instrução.
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6.2.4. Evolução do Prazo médio no Conhecimento
Fonte: Relatório Correicional, item 5.1


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos nas etapas
da fase de conhecimento, desde o ajuizamento da ação até a prolação da sentença, por parcelas dos
acervo, no período correicional anterior e no atual.


A ferramenta de apuração do prazo médio das etapas da fase de
conhecimento da Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os
dados acima são referências do desempenho das Varas do Trabalho
componentes da Secretaria Conjunta nas seguintes etapas: do ajuizamento
até a 1ª audiência, do ajuizamento até o encerramento da instrução e do
ajuizamento até a prolação de sentença.


✔ Notadamente, há parcelas do acervo em que o prazo médio dos processos
que aguardam o encerramento da instrução estão inferiores.


⚠
Embora os prazos médios tenham sido reduzidos, em parte do acervo, a
conjugação deste resultado com as idades médias dos processos que
aguardam o encerramento da instrução, que se elevaram em grande parte
do acervo, indicam necessidade de aprimoramento na gestão, com foco nos
processos mais antigos.
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VALE LEMBRAR


➤ A redução da antiguidade dos processos de acervo, ainda que reflita, à primeira
vista, a elevação do prazo médio, possibilita a paulatina redução desse prazo e da
idade média dos processos ao longo da gestão.


6.2.5. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-Sincor, variável 90430 - CEJUSC-JT de Jundiaí


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos da fase de
conhecimento remetidos ao CEJUSC, por parcela do acervo.


O infográfico mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC para
as pautas de mediação ou de iniciais.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


⚠
Constata-se que foram enviados processos ao CEJUSC para tentativa de
conciliação, porém em menor quantidade nos últimos meses.
Recomenda-se a utilização mais efetiva do Centro de Conciliação ante a
criticidade dos índices da fase.
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VALE LEMBRAR


➤ A inclusão de processos com potencial conciliatório em pautas de tentativa de
conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e atuação de servidores na
Unidade ou no CEJUSC podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


6.2.6. Congestionamento no Conhecimento
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90377 e
90375.


O congestionamento representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de conhecimento, em relação ao que foi recebido e
realizado de tramitações de remessa para processamento de recurso, início
da fase de liquidação ou da fase de execução ou arquivamento definitivo.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de baixa
na fase de conhecimento, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de baixa na
fase de conhecimento, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.
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✔
Houve uma redução em parcelas do acervo de processos pendentes de
baixa na fase e os resultados indicam ações tendentes à uniformização
deste acervo, especialmente após a instalação da Secretaria Conjunta.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos baixados na fase de
conhecimento, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos baixados na fase de
conhecimento, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o desempenho
da Secretaria Conjunta.


✔ A partir da implementação da Secretaria Conjunta, evidencia-se tramitação
equânime de processos baixados na fase de conhecimento.


VALE LEMBRAR


➤ A remessa de processos para a fase de liquidação contribui para a redução da taxa
de congestionamento na fase de conhecimento.


➤ A evolução dos indicadores do conhecimento ocorre com a baixa dos processos com
o registro adequado dos movimentos processuais, quais sejam: remetidos para
outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes;
remetidos para as instâncias superiores; arquivados definitivamente; em que houve
decisões que transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou
execução.
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6.2.7. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 4/3/2024


Assessoria de Conhecimento II


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 266 31/8/2023


Analisar e Assinar 1 1/3/2024


Cumprimento de Providências com GIGs vencido 6 1/3/2024


Comunicação e Expedientes 0 -


Prazos Vencidos 25 27/2/2024


Aguardando Final Sobrestamento com GIGs vencido 38 2/10/2023


Recebimento e Remessa 0 -


Novos Processos 0 -


Minutar Sentença/ED 1 11/10/2023


Minutar Despacho/Decisão 0 -


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Analisar e Assinar, Cumprimento de Providências, Comunicação e Expedientes, Prazos Vencidos,
Aguardando Final de Sobrestamento, Recebimento e Remessa, Novos Processos, Minutar
Sentença/ED, Minutar Despacho/Decisão.


Ficou estabelecido no plano de trabalho que a Assessoria I, fase pré pauta,
não receberia processos, sendo estes tramitados nos paineis das próprias
unidades, por ser atribuição dos secretários de audiências, em virtude da
gestão de pauta dos magistrados a elas vinculados.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de um
processo na tarefa Novos Processos da Assessoria de Conhecimento I e
diversos processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 1.793 processos, o mais antigo datado de 18/8/2023;
● Analisar e Assinar: 188 processos, o mais antigo de 30/1/2024;
● Cumprimento de Providências com GIGs vencido: 60 processos, o


mais antigo de 28/9/2023;
● Comunicação e Expedientes: 702 processos, o mais antigo de


15/1/2024;
● Prazos Vencidos: 61 processos, o mais antigo de 29/2/2024;
● Aguardando Final Sobrestamento com GIGs vencido: 19 processos,


o mais antigo de 2/10/2023;
● Recebimento e Remessa: 127 processos, o mais antigo 31/1/2024;
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● Novos Processos: 388 processos, o mais antigo de 15/1/2024;
● Minutar Sentença/ED: 701 processos, o mais antigo de 10/11/2023 e
● Minutar Despacho/Decisão: 31 processos, o mais antigo datado de


21/11/2023.


⚠
Necessidade de migração dos processos aptos para tramitação no painel da
Assessoria II, considerando-se que a data mais distante prevista no plano
de trabalho para finalização do acervo foi novembro/2023.


⚠
Aparentemente, não tem sido observada a tramitação por ordem
cronológica dos processos na tarefa “Análise”, já que no painel da
Assessoria II são poucos processos da última semana e um grande número
de processos mais antigos, inclusive de 2023, com o mais antigo sendo o
0011046-06.2021.5.15.0002, de 31/8/2023.


6.2.8. Padronização de procedimentos


✔
Foram identificados, no painel da Assessoria II do Conhecimento no sistema
PJe, modelos padronizados para designação de perícias, seja em audiência,
seja por despacho.


Na fase de conhecimento foram padronizados os procedimentos relativos a
conexão/dependência, apreciação de tutelas de urgência, triagem inicial,
notificação para audiências, link único, agenda unificada para peritos, prazos
unificados relativos à fase pericial. O padrão é (em dias úteis) 30 dias após a
diligência (conforme agenda) para a entrega do laudo, cinco dias para
impugnação pelas partes e dez dias para manifestação do perito.


6.2.8.1. Análise de Processos (Autoinspeção e Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem.


✔


Constata-se a manifestação explícita de preenchimento dos pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade dos recursos ordinários dos
processos 0010407-60.2022.5.15.0096 e 0011380-46.2022.5.15.0021, e dos
agravos de petição dos processos 0010988-71.2019.5.15.0002 e
0011713-37.2018.5.15.0021.


✔
A otimização de procedimentos no controle de perícias foi observada, visto
que presente a delimitação de prazos subsequentes para partes e perito no
processo 0010803-34.2023.5.15.0021.
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✔ No processo 0010803-34.2023.5.15.0021 foi observada a indicação exata
do local da perícia, bem como do objeto a ser periciado.


⚠
O endereço eletrônico do perito foi fornecido no processo
0010803-34.2023.5.15.0021, possibilitando que haja comunicação entre
partes e perito fora dos autos.


⚠ Constata-se a ausência do CNPJ da reclamada no cadastro do sistema PJe
no processo 0012056-26.2023.5.15.0096


VALE LEMBRAR:


➤ O acesso do Juízo à agenda do perito para fixar a data da perícia no próprio ato de
sua designação contribui para a otimização da colheita da prova técnica. Na
hipótese de falta do acesso à agenda, a comunicação da data da perícia pelo perito
dar-se-á exclusivamente no próprio processo no sistema PJe.
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6.3. ASSESSORIA DE EXECUÇÃO
6.3.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio na Execução
6.3.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90543
(pendentes de finalização), 90093 (execuções encerradas), 90525 (pendentes de extinção) e 90381
(execuções baixadas).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução, por parcela do acervo, reunido para avaliar
o desempenho da Secretaria Conjunta.


O aumento significativo de processos pendentes de extinção se deve a um
problema de ordem técnica, de mero erro material do sistema e-Gestão, que
será posteriormente corrigido, não sendo, portanto, de responsabilização da
unidade.


⚠ Constata-se variação muito discreta do acervo de processos pendentes de
finalização na fase, contudo, tendente à elevação desse acervo.
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⚠
Nota-se a formação de um agrupamento de parcela do acervo de processos
pendentes de finalização, demandando análise e replanejamento para que
se concretize, paulatinamente, a uniformização.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos, por parcela do acevo,
que tiveram suas execuções encerradas.


O infográfico demonstra a quantidade de processos com execuções
encerradas, por parcela do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔
A partir da implementação da Secretaria Conjunta, evidencia-se uniforme
quantitativo de execuções encerradas, com maior ênfase em parte do
acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos baixados na fase de
execução, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos baixados na fase de
execução, por parcela do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔ A partir da implementação da Secretaria Conjunta, evidencia-se tendência
de uniformização de execuções baixadas.


6.3.1.2. Evolução dos Processos pendentes de finalização - Secretaria Conjunta
- Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta agrupado - variável
90543.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por Secretaria Conjunta.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução, agrupados por Secretaria Conjunta.


⚠
Não se identifica variação do desempenho da Secretaria Conjunta, como
unidade, evidenciando-se, ademais, uma pequena elevação da quantidade
de processos pendentes de finalização na fase de execução.


6.3.2. Evolução da Idade Média
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta - variável 90543.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de execução, exceto rito sumaríssimo, do início ao
encerramento da execução, por parcela do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
A uniformização de Idade Média do acervo de processos aguardando
finalização da execução não se faz presente na totalidade das parcelas do
acervo que, ademais, sofreu ligeira elevação.


⚠
A parcela do acervo que apresenta as maiores idades médias dentre os
processos aguardando finalização da execução, próximo a 2.000 dias,
enseja planejamento específico.
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6.3.2.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta - Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de execução, exceto rito sumaríssimo, do início ao
encerramento da execução, agrupado por Secretaria Conjunta.


⚠
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a elevação
da Idade Média do acervo de processos pendentes de finalização na fase
de execução, indicando que as finalizações não estão ocorrendo
necessariamente com os processos mais antigos do acervo.
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6.3.3. Evolução do Prazo médio na Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 5.3 (dias corridos)


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos na fase de
execução, do início ao encerramento da execução, por parcela do acervo.


A ferramenta de apuração do prazo médio da fase de execução da
Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os dados acima são
referências do desempenho das Varas do Trabalho componente da
Secretaria Conjunta.


⚠ Notadamente, há parcelas do acervo em que o prazo médio dos processos
da fase de execução estão expressivamente superiores.


⚠ Análise conjunta dos prazos médios e das idades médias dos processos de
execução, indicam expressiva discrepância entre as parcelas do acervo.


Restou prejudicada a comparação entre o prazo médio anterior e atual
relativamente ao acervo da 5ª Vara do Trabalho, uma vez que na correição
passada não foi realizado o levantamento desse acervo ante a data de
instalação da Unidade (22/7/2022).
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VALE LEMBRAR


➤ Os processos suspensos/sobrestados por execução frustrada ou aqueles
aguardando pagamento mediante certidão em processos que envolvem
recuperação judicial/falência são contabilizados no acervo de processos pendentes
de finalização na execução.


➤ A inclusão de processos da execução com potencial conciliatório em pautas
ordinárias de tentativa de conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e
atuação de servidores na Unidade podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


➤ O encaminhamento de processos ao CEJUSC para pautas de audiências de
tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional da Execução
Trabalhista, contribui para a celeridade processual.


6.3.3.1. Arquivo Provisório na Execução


Fonte: Relatório Correicional, item 4.4


1482➜0
Processos da execução no Arquivo Provisório


O quadro acima mostra o quantitativo de processos arquivados
provisoriamente, por Secretaria Conjunta.


✔ Excelente gestão de processos arquivados provisoriamente, em relação ao
período correicional anterior.


VALE LEMBRAR


➤ A utilização dos movimentos de suspensão, em vez de "arquivo provisório", para
movimentação para o fluxo de “aguardando final do sobrestamento” em vez de
“Arquivo provisório” beneficiam a gestão do acervo.
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6.3.4. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-SInCor, variáveis 90438 - CEJUSC-JT de Jundiaí


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos da fase de execução
remetidos ao CEJUSC, por parcela do acervo.


O infográfico mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC para
as pautas de mediação ou conciliação, por Secretaria Conjunta.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


⚠
Constata-se o envio de pequena quantidade de processos da execução ao
CEJUSC para tentativa de conciliação, sem tendência de uniformização
pelas Unidades. Recomenda-se a utilização mais efetiva do Centro ante a
criticidade dos índices da fase.


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento de processos da execução ao CEJUSC para pautas ordinárias de
audiências de tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional
da Execução Trabalhista, contribui para a celeridade processual.
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6.3.5. Congestionamento - Fase de Execução
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90383 e
90381.


O congestionamento representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de execução, que relacionado às tramitações de
remessa para processamento de recurso ou arquivamento definitivo
determinam a taxa de congestionamento.


Elevação acentuada dos processos pendentes de baixa (V04) devido à
mudança de extrator em 2023. Anteriormente, a expedição de RPV e
Precatório gerava movimentos de baixa. Hoje, não mais. Por isso, os
processos pendentes de baixa eram sensivelmente em menor número.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de baixa,
por parcela do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos baixados na fase de
execução, por parcela do acervo.


Os gráficos acima demonstram a quantidade de processos pendentes de
baixa e baixados na fase de execução, por parcela do acervo, reunido para
avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
A partir da implementação da Secretaria Conjunta evidencia-se tramitação
equânime, todavia, com queda na quantidade de processos baixados na
fase.


⚠
À exceção de uma pequena parcela do acervo, houve elevação acentuada
dos processos pendentes de baixa na fase de execução, comprometendo a
busca pela uniformidade de tramitação do acervo.


VALE LEMBRAR


➤ Contribuem para a redução da taxa de congestionamento na execução:


➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


6.3.6. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 1º/3/2024.
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Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 796 15/10/2023


Analisar e Assinar 67 26/2/2024


Cumprimento de Providências com GIGs vencido 2011 11/1/2021


Comunicação e Expedientes 120 5/2/2024


Prazos Vencidos 101 29/2/2024


Aguardando Final Sobrestamento com GIGs vencido 12 23/2/2021


Expedir Alvará 172 3/8/2023


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Analisar e Assinar, Cumprimento de Providências, Comunicação e Expedientes, Prazos Vencidos,
Aguardando Final de Sobrestamento e Expedir Alvará.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de
processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 1 processo
● Analisar e Assinar: 1 processo
● Expedir Alvará: 3 processos


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas constantes da tabela, no que se
refere ao painel das Assessorias de Execução, diante do novo acervo
encontrado.


Na fase de execução foram padronizadas as medidas iniciais da execução
em face de entes públicos, empresas solventes, empresas tomadoras e
prestadoras de serviços, empresas reconhecidamente insolventes, em
recuperação judicial ou falidas; procedimentos para instauração e
julgamento do IDPJ; procedimentos para apreciação dos incidentes em
execução; reunião de execuções conjunta; alienação judicial e hasta pública;
e, também, os procedimentos para empresas em recuperação judicial no
que tange a créditos concursais e extraconcursais, além dos tributários.


6.3.6.1. Análise de Processos da Execução (Autoinspeção e Cumprimento de
Normativos)


Fonte: painel do sistema PJe


➔ Processos localizados por amostragem.
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✔
Reunião de execuções trabalhistas dos processos
0011629-93.2018.5.15.0002 e 0011225-42.2018.5.15.0002 (piloto) para
otimização dos procedimentos executórios.


✔
Determinação de sobrestamento, com encaminhamento dos autos para
“Aguardando Final do Sobrestamento”, no processo
0010056-20.2018.5.15.0002, pois foi reconhecida a execução frustrada.


✔
Suspensão da execução do processo 0010153-09.2017.5.15.0114, com
encaminhamento para “Aguardando Final do Sobrestamento”, após a
expedição das certidões de habilitação de crédito.


⚠
Ausência dos registros das obrigações de pagar do processo
0010888-62.2018.5.15.0096 no sistema PJe, para alimentação do sistema
Exe-PJe.


⚠
Não consta da certidão do oficial de justiça o registro das custas a serem
cobradas pelas diligências realizadas no processo
0012191-74.2020.5.15.0021.


⚠ Não foram fixadas custas de execução no processo
0000528-10.2014.5.15.0096 após a expedição do auto de arrematação.


6.3.6.2. Execução Forçada / Bloqueio de Valores


Fonte: Painel do sistema PJe e relatórios do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário -
SISBAJUD


Dados de 6/2023 a 1/2024


Processos aguardando utilização
Ordens


protocolizadas


Bloqueios efetivados
pendentes de desdobramento


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


250 8/2/2023 2.180 64 1º/6/2023


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e datas mais antigas de processos aguardando
utilização do sistema de bloqueio de valores, ordens protocolizadas e bloqueio efetivados pendentes
de desdobramento.
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Além dos processos apontados na tabela que aguardam a utilização da
ferramenta, constatou-se a existência de 7 processos, nos painéis das
Varas, mais antigo desde de 27/2/2023 (0114300-78.1996.5.15.0096).


⚠ A ferramenta eletrônica não está sendo utilizada em prazo satisfatório.


⚠
Necessidade de saneamento. A ferramenta eletrônica já foi utilizada em
processos que tramitam nos paineis das Varas, por exemplo, nos processos
0010436-78.2020.5.15.0097 e 0011109-81.2015.5.15.0021, mas pendem
com os chips “SISBAJUD” e "SISBAJUD-protocolar"


⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio, considerando a natureza alimentar do crédito, a
exemplo do processo 0001909-58.2011.5.15.0096, pendente desde
8/5/2023.


VALE LEMBRAR


➤ O saneamento das pendências de bloqueios efetivados deve ser frequente, com a
pronta emissão de ordem de transferência dos valores ou emissão de ordem de
desbloqueio, conforme o caso.


6.3.6.3. Mandados Devolvidos ao Juízo


Fonte: Painel do PJe (consulta em 1/3/2024)


Mandados devolvidos pendentes de apreciação


Quantidade Mais antigo


98 1º/7/2022


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e data mais antiga de mandados devolvidos pendentes
de apreciação, por Secretaria Conjunta.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de 45
processos, nos painéis das Varas, mais antigo desde de 24/1/2024
(0010104-90.2024.5.15.0188).
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⚠ Nota-se a necessidade de melhor gerir o prazo para análise dos mandados
devolvidos.


✔
Foram utilizadas as seguintes ferramentas eletrônicas de execução no
processo 0011548-87.2018.5.15.0021, indicado por amostragem:
SISBAJUD, SERASA, CNIB, RENAJUD, ARISP, INFOJUD (incluindo IRPF,
DIMOB, DOI, DECRED).


6.3.6.4. RPV / Precatórios


Fonte: Sistemas PJe e GPREC


GPREC
O sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios - GPREC foi
implementado para gerir as requisições de pequeno valor e os
precatórios neste Regional.


⚠
Há 46 processos aguardando a expedição de Requisições de Pequeno
Valor - RPV ou Precatório no sistema PJe, sendo: 27 na Divisão de
Liquidação, 2 na Assessoria de Execução I e 17 na Assessoria de Execução
II.


⚠
Há quatro diligências pendentes de resposta à Assessoria de Precatórios no
sistema GPREC, a mais antiga datada de 21/6/2022
(0012884-03.2015.5.15.0096).


⚠
No sistema GPREC há RPV pendente de baixa, mesmo após a liberação do
crédito, como nos processos 0010463-89.2019.5.15.0002 e
0010672-67.2019.5.15.0096.
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VALE LEMBRAR


➤ A otimização da gestão dos mandados devolvidos contribuirá positivamente para o
tempo médio de tramitação dos processos na fase de execução.


➤ O estímulo ao cadastramento das empresas privadas e pessoas físicas para
recebimento de citações e notificações por meio eletrônico, na forma prevista pelos
normativos Nacional e Regional, contribui para a otimização dos procedimentos
processuais.
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✔ Não foram constatados processos com depósitos comprovados, pendentes
de análise e liberação.


Ressalta-se que há inconsistência nos chips “RPV/Precatório - expedir”.
Dentre os 27 apurados na Divisão de Liquidação, alguns não estão aptos à
expedição. Na Assessoria de Execução I, há processo em segunda
instância. E, por fim, na Assessoria de Execução II, há processos cujos
RPVs/Precatórios já foram expedidos.


6.3.6.5. Projeto Garimpo


Fonte: sistema Garimpo
Atualização dos saldos depositados: Banco do Brasil - 3/4/2023; Caixa Econômica Federal -


27/11/2023.


#ParaTodosVerem: organograma sobre o Projeto Garimpo com as quantidades consolidadas de contas
judiciais vinculadas a processos arquivados até e após 14/2/2019, com saldos até e acima de R$
150,00 e quantidade de contas saneadas, por Secretaria Conjunta.
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Os quadros acima mostram as quantidades consolidadas de contas judiciais
vinculadas a processos arquivados até e após 14/2/2019, com saldos até e
acima de R$ 150,00 e quantidade de contas saneadas, por Secretaria
Conjunta.


⚠ Necessidade de se verificar a inexistência de contas judiciais com valores
disponíveis vinculados ao processo antes do arquivamento.
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6.4. DIVISÃO DE LIQUIDAÇÃO
6.4.1. Acervo e Prazo Médio na Liquidação
6.4.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variável 90537.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de liquidação, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de liquidação, por parcela do acervo, reunido para
avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


✔ Constata-se uniformização do desempenho decorrente da padronização da
estrutura organizacional.


✔ Não há processos arquivados provisoriamente na liquidação, situação
diferente daquela constatada na correição anterior.


⚠ Elevação acentuada dos processos de acervo, possivelmente em razão da
migração para a liquidação dos acordos homologados no conhecimento.
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6.4.1.2. Evolução do Prazo Médio na liquidação


Fonte: Relatório Correicional, item 5.2


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos na etapa
de liquidação, do início ao encerramento da liquidação, por parcela do acervo, no período correicional
anterior e no atual.


A ferramenta de apuração do prazo médio da fase de liquidação da
Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os dados acima são
referências do desempenho das Varas do Trabalho componente da
Secretaria Conjunta.
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✔ Houve uma redução significativa no prazo médio da fase.
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6.4.2. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta 1º/3/2024


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 2.091 29/8/2023


Comunicação e Expedientes 1 29/2/2024


Novos Processos 0 -


Cumprimento de Providências
com GIGs vencido 2.664 20/1/2022


Prazos Vencidos 246 27/2/2024


Aguardando final de Sobrestamento
com GIGs vencido 1 29/2/2024


Aguardando Cumprimento de Acordo
liquidação com GIGs vencido 4 30/12/2023


Expedir Alvará 396 11/4/2023


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Comunicação e Expediente, Novos Processos, Cumprimento de Providências com gigs vencido,
Prazos Vencidos, Aguardando final de Sobrestamento com GIGs vencido, Aguardando Cumprimento
de Acordo com GIGs vencido e Expedir Alvará.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de
diversos processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 95 processos
● Comunicação e Expedientes: 1 processo
● Novos processos: 32 processos
● Prazo Vencido: 5 processos
● Aguardando Final de Sobrestamento: 9, com GIGs vencidos
● Expedir Alvará: 4 processos


A Unidade tem apresentado relatório do desenvolvimento dos trabalhos à
Corregedoria.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas constantes da tabela, no que se
refere ao painel da Divisão de Liquidação, diante do novo acervo
encontrado.


⚠ Necessidade de migração dos processos que se encontram nos paineis das
Varas para o painel da Divisão de Liquidação.
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Na fase de liquidação foram padronizados os despachos iniciais, inclusive
para entes públicos, cumprimento provisório de sentença e massa falida,
não liberação de valores incontroversos até a homologação dos cálculos,
prazos e valores de honorários de perícia contábil e sobrestamento dos
acordos oriundos do conhecimento.


6.4.2.1. Análise de Processos (Autoinspeção e Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem.


✔
Houve transmissão das ordens de liberação de valores dos processos
0010874-41.2020.5.15.0021 e 0010563-48.2022.5.15.0096, por meio do
sistema SIF/SISCONDJ.


✔
Os despachos iniciais da fase estão parametrizados, concentrando as
deliberações para regular prosseguimento do feito
(0012262-42.2021.5.15.0021 e 0011945-44.2020.5.15.0097)


✔ Foi observada a utilização da ferramenta de gestão GIGs no painel da
Divisão de Liquidação, conforme normativo vigente.
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x. Deliberações Finais


Orienta-se os magistrados e os servidores das varas do trabalho
quanto à utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional
Otimizado de Procedimentos em 1ª Instância WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Link: (https://fluxonacional.jt.jus.br/ - (Nome do usuário é o CPF do servidor).


Os gestores devem analisar a ata, discutir o conteúdo dela com os membros da
secretaria judiciária e planejar o efetivo cumprimento, sem a necessidade de
informação imediata a esta Corregedoria. Trata-se de autonomia na gestão, com foco
em dados oficiais.


Para tanto, orienta-se a utilização da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT),
ferramenta de gestão utilizada para priorização de tarefas e estratégias.


MATRIZ GUT = G x U x T


G Gravidade U Urgência T Tendência


Impacto e intensidade do
problema se não resolvido.


Prazo, tempo possível para
solucionar.


Potencial de crescimento
do problema, padrão de
evolução no tempo na
ausência de solução.


#ParaTodosVerem: tabela explicativa da matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência.


Metodologia de tomada de decisão racional com fatos e evidências.
Resposta para o que fazer primeiro em cenários complexos. Separar
o urgente ou importante e criar um fluxo de trabalho eficiente para
cumprir todas as tarefas em prazo útil.


Acesse o Documento Complementar ao ato presencial para
obter mais informações sobre os encaminhamentos da ata de
correição, atendimentos realizados, horário de encerramento
e demais assuntos correlatos.
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3ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Acesso à íntegra dos
materiais sobre os temas:


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência
contra as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


“Acessibilidade e Inclusão”


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema
“Combatendo a Violência contra as


mulheres”
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3ª Vara do Trabalho de Jundiaí
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Documento Complementar ao ato presencial - 3ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Ocorrências
Participaram, presencialmente, o Juiz Titular Newton Cunha de Sena
e a Juíza Substituta em auxílio fixo Estefânia Kelly Reami Fernandes.


Percepção/demandas de gestoras e
gestores da unidade


#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante apenas
quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos, cores diversas.


Demandas de servidoras e servidores
Não houve.
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Documento Complementar ao ato presencial - 3ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Atendimentos
Advogado Erazê Sutti
OAB/SP nº 146.298
Conselheiro eSTADUAL da OAB São Paulo


Advogado Daniel Orsini Martinelli
OAB/SP nº 381.512.
Secretário Geral da OAB - 33ª Subseção Jundiaí


Advogada Karen Nicioli Vaz de Lima
OAB/SP nº 303.511
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Advogada Carolina Siqueira Lemos
OAB/SP 466.474
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Advogada Renata Magalhães Soares
OAB/SP 121.844
Presidente da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª Subseção
da OAB - Jundiaí


Advogada Graziela Roversi
OAB/SP 236.381
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Providências multidisciplinares
Não há.
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JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


RELATÓRIO CORREICIONAL
3ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ - 0096


[ 2001 a 2500 processos ]


Utilize o leitor de QRCode de seu smartphone ou tablet e
tenha acesso ao relatório no dispositivo móvel


8.432/92
14/12/1993
11/06/2014


Lei de Criação:
Data de Instalação:
Data de Instalação do PJE:
Data da Última Correição: 12/07/2023


INFORMAÇÕES DA UNIDADE:


[Prazo Médio]  - Geral
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nt
er


io
r


C
or


re
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M01
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0,5126
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M02


Celeridade


0,7577
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0,2766


05/2023
M04


Congestionamento


0,4717


05/2023
M05


Força de Trabalho


0,4387


05/2023
IGEST


IGEST


0,4915


05/2023


M01


Acervo


01/2024
M02


Celeridade


01/2024
M03


Produtividade


01/2024
M04


Congestionamento


01/2024
M05


Força de Trabalho


01/2024
IGEST


IGEST


01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Índice


1 - TITULARIDADE


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS


3.1 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Lotação


3.2 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ausências, exceto férias


3.3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Estagiários


3.4 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ações de capacitação


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS


5 - PRAZOS MÉDIOS


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO


7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


8 - RECURSOS


9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


10 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS


11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


12 - ARRECADAÇÃO


13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


1 - TITULARIDADE:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
NEWTON CUNHA DE SENA 01/12/2023


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


COMPENSAÇÃO MAGISTRADO - PLANTÃO15/02/2024 a 16/02/2024


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES 18/10/2023


Afastamentos: Não houve


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO 19/11/2018


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


FÉRIAS15/05/2023 a 03/06/2023
FÉRIAS26/08/2023 a 14/09/2023
FÉRIAS28/09/2023 a 17/10/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS [01/06/2023 a 26/02/2024]:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


NOME PERÍODO
ANA PAULA TOLEDO DE SOUZA LEAL 26/08/2023 a 14/09/2023
ANA PAULA TOLEDO DE SOUZA LEAL 15/09/2023 a 17/09/2023


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


29/08/2023 a 31/08/2023 LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - MAGISTRADO -
04/09/2023 a 06/09/2023 LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - MAGISTRADO -
07/09/2023 a 14/09/2023 LICENÇA GESTANTE - MAGISTRADO - ATÉ 120 DIAS
15/09/2023 a 17/09/2023 LICENÇA GESTANTE - MAGISTRADO - ATÉ 120 DIAS


NOME PERÍODO
CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA 28/09/2023 a 17/10/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
ERIKA FERRARI ZANELLA 18/10/2023 a 16/11/2023
ERIKA FERRARI ZANELLA 17/11/2023 a 19/11/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES 07/01/2022 a 27/02/2024


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


03/07/2023 a 03/07/2023 LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - MAGISTRADO -
04/10/2023 a 05/10/2023 LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - MAGISTRADO -
18/10/2023 a 16/11/2023 FÉRIAS
20/11/2023 a 19/12/2023 FÉRIAS


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS [01/06/2023 a 26/02/2024]:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


NOME PERÍODO
GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA 11/12/2023 a 19/12/2023
GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA 20/12/2023 a 06/01/2024


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO 30/08/2023 a 30/08/2023
JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO 04/09/2023 a 14/09/2023
JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO 15/09/2023 a 17/09/2023


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


04/09/2023 a 14/09/2023 CONVOCAÇÃO TRT - SUBSTITUIR - EM VIRTUDE DE FÉRIAS DO


NOME PERÍODO
RENATA MENDES CARDOSO DE CASTRO PEREIRA 29/08/2023 a 29/08/2023


Afastamentos: Não houve
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.1 - Lotação
(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


[31/01/2024]:


NOME CARGO FUNÇÃO COMISSIONADA EXERCÍCIO NA
LOTAÇÃO


ANDRESA CRISTINA CAVALLINI TJA FC-05 ASSISTENTE DE
DIRETOR DE SECRETARIA 17/08/2023


INEZ FATIMA DE LIMA MARTINS TJA FC-04 SECRETARIO DE
AUDIENCIA 13/05/2020


JOAO PAULO MACHADO TJA CJ-03 DIRETOR DE
SECRETARIA DE VT 01/02/2019


KATIA VICIOLI DA SILVA MONTEIRO TJA FC-04 ASSISTENTE DE
SECRETARIA 18/09/2017


KELLI REGINA MARTINS BECATTI REQ FC-02 ASSISTENTE 14/02/2011
MARIO SOUZA DA SILVA AJJ FC-04 CALCULISTA 12/11/2010
MARISTELA CERRI TJA FC-02 ASSISTENTE 01/08/2014
RAFAEL DE GRANDE COELHO PEREIRA TJA - 22/01/2024
VALDECIR ZARAMELLO DE MESQUITA REQ FC-02 ASSISTENTE 20/11/2001
VANDERLI CANDIDA DOS REIS REQ FC-01 EXECUTANTE 03/04/2017
TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO 7
TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO 3


Voltar


Jundiaí - 3ª Vara [8226] 27/02/2024 13:12:09 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 6


Anexo 16 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 3ª VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.2 - Ausências, exceto férias [06/2023 a 01/2024]:


MOTIVO DIAS
LICENÇA LUTO - SERVIDOR RPPS - ATÉ 08 DIAS 8


LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - SERVIDOR RPPS - ATÉ 24 MESES 18
TOTAL 26


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Área de Controle de Estágio e Voluntariado)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.3 - Estagiários [31/01/2024]:


NOME ÓRGÃO CONVENIADO INÍCIO DO
ESTÁGIO


BRENDA MONICO GOMES
CENTRO


UNIVERSITÁRIO
PADRE ANCHIETA


17/04/2023


SHELCY ISABELLY DE AGUIAR
CENTRO DE


INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA


01/07/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Escola Judicial)
3.4 - Ações de capacitação [31/01/2024]:


JUIZES HORAS
ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES 51
KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO 42


SERVIDORES HORAS
ANDRESA CRISTINA CAVALLINI 38
INEZ FATIMA DE LIMA MARTINS 3
JOAO PAULO MACHADO 29
KELLI REGINA MARTINS BECATTI 16
MARISTELA CERRI 4
VANDERLI CANDIDA DOS REIS 26


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
1.248Aguardando primeira audiência 1.159 1.173
1.578Aguardando encerramento da instrução 931 1.330
120Aguardando prolação de sentença 132 75
107Aguardando cumprimento de acordo 75 99


1.617Solucionados pendentes de finalização na fase 1.808 1.510
4.670Pendentes de finalização 4.104 4.187


[e-Gestão]  - Aguardando primeira audiência


[e-Gestão]  - Aguardando encerramento da instrução


Período: 06/2023 a 01/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Aguardando prolação de sentença


[e-Gestão]  - Aguardando cumprimento de acordo


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Conciliações


[IGEST]  - Solucionados
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Recebidos


[IGEST]  - Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido


[IGEST]  - Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da Sentença
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Baixados na Fase de Conhecimento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
5.562Pendentes de homologação dos cálculos 4.156 4.191


46Liquidados pendentes de finalização na fase 66 142
1.583Pendentes de finalização 1.329 1.583


[e-Gestão]  - Pendentes de homologação dos cálculos


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


[IGEST]  - Liquidações Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
3.955Pendente de extinção da execução 4.322 3.098
161Encerrados pendentes de finalização na fase 269 441


1.746Pendentes de finalização 2.423 1.842


[e-Gestão]  - Pendente de extinção da execução


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Execução


[IGEST]  - Baixados na Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Iniciadas
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Encerradas
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.4 - Arquivo Provisório


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
0Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 1 0
0Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 36 0


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Execução


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.5 - Total de Pendências


QTDE MÉD. GRP MÉD. FRM
Pendentes de finalização - Conhecimento 4.670 4.104 4.187
Pendentes de finalização - Liquidação 1.583 1.329 1.583
Pendentes de finalização - Execução 1.746 2.423 1.842
Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 0 1 0
Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 0 36 0


TOTAL: 7.999 7.893 7.613
Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª
audiência na fase de conhecimento 2.019 280 190 207


Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução 1.738 537 334 382


Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença 1.729 546 360 401
Da conclusão até a prolação da sentença na fase de
conhecimento 1.058 26 39 36


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª audiência na fase de conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença


[e-Gestão]  - Da conclusão até a prolação da sentença na fase de conhecimento


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase
de Conhecimento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.2 - Fase de Liquidação


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da liquidação 246 138 215 193


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da liquidação


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Liquidação
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da execução - ente privado 230 1.401 924 1.271
Do início ao encerramento da execução - ente público 9 1.092 392 720


239 1.389Total / Média 730 1.241
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente privado


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente público
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Execução
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.1 - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


24/09/2018 09/08/2017 2.3660012018-24.2017.5.15.0096


08/01/2021 26/10/2017 2.2880012731-96.2017.5.15.0096


18/09/2023 09/11/2017 2.2740012994-31.2017.5.15.0096


18/02/2021 06/02/2019 1.8200010181-60.2019.5.15.0096


02/03/2021 16/04/2019 1.7510010631-03.2019.5.15.0096
Período: até 01/2024


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


[IGEST]  - Idade Média do Pendente de Julgamento


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


MAIOR IDADE
(DIAS) MÉDIA (DIAS) PRAZO MÉDIO


(DIAS)
PRAZO MÉDIO


ESTIMADO (DIAS)*
Da Distribuição até o


Encerramento da Instrução 2366 327 544 373


*Valor estimado do respectivo prazo médio caso os processos deixassem a pendência, em dias.


Período: até 01/2024


6.4 - Resumo
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
339 396 46


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
144 103 50


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
53 53 31


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


552536 127


7.4 - Total de Incidentes


Período: 06/2023 a 01/2024


NOVOS PENDENTESRESOLVIDOS
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


866 762 243
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


35 45 5
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


93 85 15
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


9 8 3
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


9001.003 266


COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADENOVOS


8.5 - Total de Recursos


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


DATA IGEST M01 M02 M05M04M03 IGEST
10/2023 0,4908 0,7597 0,46370,59110,2402 0,5091
11/2023 0,4882 0,7696 0,44380,57540,2391 0,5032
12/2023 0,4824 0,7614 0,44650,58220,2494 0,5044


[IGEST]  - Acervo


[IGEST]  - Celeridade


[IGEST]  - Produtividade


Voltar


Jundiaí - 3ª Vara [8226] 27/02/2024 13:12:09 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 45


Anexo 16 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 3ª VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 45







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


[IGEST]  - Congestionamento


[IGEST]  - Força de Trabalho


[IGEST]  - IGEST
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [02/2023 a 01/2024]


QuantidadeProcessos - Informações Individuais
Média Mensal


Total RARIA*
1.078Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 89,8 45,7
1.363Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 113,6 57,8
2.441Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 203,4 103,6
266Processos solucionados - sem exame de mérito 22,2 11,3
864Incidentes Processuais  Resolvidos 72,0 36,7
707Dias-Juiz 58,9 ---


Processos - Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 96.271 52,4 31,4
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 132.686 72,3 43,3
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 228.957 124,7 74,8
Processos solucionados - sem exame de mérito 29.447 16,0 9,6
Incidentes Processuais  Resolvidos 95.999 52,3 31,4
Dias-Juiz 91.863 49,7 ---


Processos - Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 14.788 72,5 34,8
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 23.689 116,1 55,7
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 38.477 188,6 90,5
Processos solucionados - sem exame de mérito 4.220 20,7 9,9
Incidentes Processuais  Resolvidos 15.648 76,7 36,8
Dias-Juiz 12.760 62,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [02/2023 a 01/2024]


Resumo - Processos


Processos Solucionados - com exame de mérito
(exceto conciliações)


Processos Solucionados - com exame de mérito
(conciliações)


Processos Solucionados - sem exame de mérito Incidentes Processuais Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [02/2023 a 01/2024]


Média Mensal
Total RARIA*


QuantidadeInformações Individuais


2.005Sessões de audiência realizadas - inicial 167,1 85,1
1.685Sessões de audiência realizadas - instrução 140,4 71,5
324Sessões de audiência realizadas - una 27,0 13,7
86Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de conhecimento 7,2 3,6
64Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de execução 5,3 2,7
0Sessões de audiência realizadas - justificação prévia 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - instrução e julgamento 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - encerramento de instrução 0,0 0,0
1Sessões de audiência realizadas - inquirição de testemunha (juízo 0,1 0,0


2.009Sessões de audiência realizadas - una + instrução 167,4 85,2
150Sessões de audiência realizadas - conciliação conhecimento + execução 12,5 6,4
707Dias-Juiz 58,9 ---


Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 91.863 49,7 ---


Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 12.760 62,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [02/2023 a 01/2024]


Resumo - Audiências


Audiências


Audiências


C
on


ci
lia


çã
o


C
on


he
c.


C
on


ci
lia


çã
o


E
xe


c.


In
ic


ia
l


In
st


ru
çã


o


U
N


A


T
ot


al


02/2023 6 3 111 135 23 278
03/2023 14 8 111 195 51 379
04/2023 4 7 75 150 35 271
05/2023 6 8 152 161 29 356
06/2023 6 7 57 155 27 252
07/2023 4 4 301 170 37 516
08/2023 11 7 333 139 25 515
09/2023 8 1 227 152 26 414
10/2023 16 5 220 147 24 412
11/2023 3 3 255 127 18 406
12/2023 6 11 60 83 20 180
01/2024 2 0 103 71 9 185


Total 86 64 2005 1685 324 4164


Dias-Juiz


Mês/Ano Qtd
02/2023 57
03/2023 66
04/2023 60
05/2023 50
06/2023 57
07/2023 61
08/2023 60
09/2023 52
10/2023 60
11/2023 52
12/2023 64
01/2024 68


Média
Mensal


58,9


Dias-Juiz
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


ANO QTD PROCESSOS
24542021
24252022
23162023
1742024 (*)


(*) Período: 01/2021 a 01/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
12 - ARRECADAÇÃO


CUSTAS E
EMOLUMENTOS


IMPOSTO DE
RENDA


CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA


R$ 443.400,43 R$ 1.860.250,76R$ 316.985,88
Período: 06/2023 a 01/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


ANO PROCESSOS
32017
202019
492020
1202021
8812022
17062023
1672024


Período: até 01/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 01/2024]


[e-Gestão]  - Fase de Conhecimento - Da Distribuição até a Realização da 1ª Audiência


Variação [Casos Novos - Audiências Realizadas (INI, INS, UNA)]


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 01/2024]


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando a Realização da 1ª Audiência
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Março/2024
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4ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Apresentação 3
Diagnóstico 11
Audiências e Produtividade 13
Fase de Conhecimento 23
Fase de Execução 29
Metas CNJ 39
Arrecadação 40
Deliberações Finais 41
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4ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Apresentação


#ParaTodosVerem: foto de Sua Excelência a
Desembargadora Corregedora Rita De Cássia


Penkal Bernardino De Souza


Em 13 de março de 2024, Sua
Excelência a Desembargadora RITA DE
CÁSSIA PENKAL BERNARDINO DE
SOUZA, Corregedora Regional, em
cumprimento ao artigo 29, II, do
Regimento Interno, presidiu a Correição
Ordinária na Unidade, conforme Edital
CR nº 3/2024, disponibilizado no DEJT,
caderno judiciário de 16/2/2024, página
1.406.


#ParaTodosVerem: foto dos servidores da
Corregedoria Regional


Atualmente, a equipe de correições é
composta por profissionais
especializados responsáveis por
elaborar a Ata Correicional,
dedicando-se de maneira detalhada aos
dados estatísticos e mantendo uma
abordagem atenta à realidade da
Unidade.


A Equipe de Correição
Vlademir Nei Suato


Adriana Castello Branco Pannoni Maricato Deffente
Alessandra Santos Terçarioli da Silva


Fabio Turco Merlim
Flavia Andre Carbonieri
Natália Magnani Salomão


Nivia Silva Pedrosa Franceschi
Renato de Carvalho Miatto


Suely Suzuki
Tatiana Romero Wild
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4ª Vara do Trabalho de Jundiaí


0000275-48.2021.2.00.0515 13 de março de 2024


Juíza Titular Olga Regiane Pilegis
Juíza Substituta em auxílio fixo Paula Araújo Oliveira Levy


O servidor Milton Akira Mori é assistente da Juíza Titular e a servidora Maira Cristina
Lio Martini Amorim é assistente da Juíza Substituta em auxílio fixo.


VALE LEMBRAR


➤ A modalidade de teletrabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, deverá observar os termos do Ato Regulamentar nº 10/2018, com alteração
da Resolução Administrativa nº 3/2023.
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4ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Jurisdição: Itupeva, Jundiaí, Louveira, e Vinhedo
Lei de criação nº: 8.432/92
Data de instalação: 14/12/1993


Informações da localidade:


Localizado no sudeste do estado de São Paulo, Jundiaí é um município cuja
população, de acordo com os dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE e conforme o último censo, de 2022, totaliza 443.221 pessoas.


#ParaTodosVerem: foto da cidade #ParaTodosVerem: imagem do mapa do Estado de
São Paulo, com destaque para o município de


Jundiaí.


Fonte: jundiai.sp.gov.br, 2022 Fonte: IBGE, 2022


Faixa de Movimentação Processual
[2.001 a 2.500 processos]


Processos distribuídos nos últimos anos


A faixa de movimentação processual é calculada com base na média
trienal dos processos distribuídos nos três anos anteriores.
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4ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Fonte: Plano Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026


“CON” + “REGERE” = CORREIÇÃO
= REGÊNCIA EM DUPLA.


#ParaTodosVerem: foto de mãos unidas. #ParaTodosVerem: foto de peças de quebra
cabeça sendo juntadas.


A origem da palavra "Correição" remonta ao latim, derivada de "regere", que significa
"deixar como deve ser", combinado com o prefixo "com", que denota "junto de".
Nesse contexto, o propósito da correição não se limita apenas à correção de erros,
mas, de maneira conjunta, visa alinhar procedimentos para aprimorar o atendimento
ao jurisdicionado.
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4ª Vara do Trabalho de Jundiaí


#ParaTodosVerem:
desenho de três pessoas
de mãos dadas sobre três


peças unidas de
quebra-cabeça, uma das
pessoas com a mão
estendida para uma


quarta de pé sobre outra
peça, separada das


demais.


A Corregedoria Regional reconhece que os dados
estatísticos, por si só, não são suficientes para
determinar o desempenho de uma Unidade. É
imprescindível uma análise conjunta dos dados
coletados e das circunstâncias específicas em que a
Unidade judiciária opera. Essa abordagem permite extrair
parâmetros relevantes para a gestão e
aprimoramento da prestação jurisdicional local. O ponto
de partida para esse processo é a consideração da
experiência singular da Unidade e de sua equipe.


A Corregedoria preserva um canal de comunicação com a primeira
instância e mantém contato com a Unidade para conhecer as
ocorrências relevantes desde a última autoinspeção para
aprimoramento dos dados para a correição anual.
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4ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Diagnóstico


➔ Consultas realizadas no período de 28/2/2024 a 4/3/2024.


◆ Relatório Correicional anterior com dados de 5/2022 a 5/2023.


◆ Relatório Correicional atual com dados de 6/2023 a 1/2024.


Após análise dos dados apresentados no Anexo I - Relatório Correicional, foram
feitas as seguintes constatações:


Acesse o Anexo II - Glossário para obter mais informações sobre
os termos e relatórios utilizados e o Anexo III - Normas institucionais
para o inteiro teor dos normativos.


Macrovisão da 4ª Vara do Trabalho de Jundiaí


⚠
Necessidade de avaliar o redimensionamento da pauta, visto que o
prazo do primeiro contato com as partes encontra-se muito
elastecido, com audiências unas próximas de 200 dias e, somados
os prazos para a realização das audiências iniciais com os prazos
para a realização da instrução, muito acima dos 200 dias o que
enseja um planejamento específico.


⚠
Necessidade da correta atribuição do rito de procedimento dos
processos na designação de audiências no sistema PJe, em prejuízo
da correta avaliação da celeridade dos processos.


⚠ Necessidade de melhora na gestão dos processos com o chip
“Audiência - não designada” diante da grande quantidade apurada.


⚠ Necessidade de melhora na gestão da tarefa “Triagem inicial” diante
das datas apuradas como mais antigas pendentes de análise.


⚠ Necessidade de informar o comparecimento, no ano de 2024, na
agenda do Magistrado.
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4ª Vara do Trabalho de Jundiaí


✔
Implantação da utilização de link único permanente na plataforma
Zoom para realização de audiências virtuais, conforme o normativo
relacionado.


⚠
Houve elevação dos processos recebidos em comparação com os
solucionados, bem como ocorreu o aumento do saldo de pendentes
de solução, impactando negativamente na taxa de produtividade.l


✔ Reduzida quantidade de processos conclusos pendentes de
julgamento.


✔ Cumprimento da Meta 2 e da Meta 5 do CNJ.


⚠ Redução expressiva da arrecadação, ensejando a necessidade de
serem efetuados os respectivos registros no sistema.


Registre-se a indisponibilidade dos dados dos mesoindicadores e do Igest
referente ao quadro “correição atual” no Relatório Correicional (página 1) em
virtude do novo mapeamento nacional dos itens do e-Gestão utilizados no
cálculo do Igest.


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento dos autos à conclusão, tão logo decorra o prazo para razões
finais, contribui para a celeridade processual.


➤ Contribuem para a redução do congestionamento na fase execução:


➜ homologação de acordos em execução;
➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


➤ Sempre que detectadas, a Unidade promoverá a correção de inconsistências dos
registros processuais, a fim de garantir a autenticidade das informações estatísticas
disponibilizadas no sistema e-Gestão.
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Audiências e Produtividade


3.1. AUDIÊNCIAS
3.1.1. Audiências Realizadas por Modalidade
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas por
modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência) e, em linha, com o total realizado, no
período de 2021 a 2023.


O gráfico reflete a relação do número de audiências realizadas na
modalidade presencial com aquelas realizadas por
videoconferência/telepresencial nos últimos três anos.


Em regra, o critério para designação de audiências telepresenciais é a
adesão de todas as partes ao Juízo 100% Digital. São convertidas para a
modalidade telepresencial, também, os processos cujas audiências serão
presididas por Juízes de outras circunscrições, designados pela Assessoria
de Apoio aos Magistrados para cobertura de férias e/ou ausências
justificadas das Magistradas. As audiências iniciais são realizadas na
modalidade telepresencial.


Atualmente, estão em andamento 1.581 processos sob o regime do "Juízo
100% Digital" na fase de conhecimento no painel da Vara.
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3.1.2. Audiências
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas e
canceladas, no período de 2021 a 2023.


O termo "cancelamento" é empregado para identificar as audiências
possivelmente retiradas da pauta por realocações simples, devoluções de
notificações ou solicitações das partes, assim como para aquelas
redesignações que buscam antecipar a audiência, mesmo mantendo a
mesma data.


Dado o quadro reduzido de magistrados, a cobertura das férias dos juízes
tem sido parcial, o que vem ocasionando a redesignação de muitos dias de
pautas inteiras, além de que os juízes designados para tais coberturas são
de fora desta circunscrição, resultando na necessidade de se converter as
audiências presenciais em telepresenciais;
Outra especificidade que impactou foi o fato de as pautas de audiências
iniciais estarem parametrizadas para marcação automática, mas há algum
tempo, foi constatado um erro no quadro de audiências que foi objeto do
“chamado R115056”. Embora as pautas estejam corretamente
parametrizadas, não raro, vários horários vagos não aparecem no quadro
como disponíveis, o que gera a necessidade de cancelar a audiência
automaticamente designada e a redesignação para o horário não
disponibilizado no quadro.


As audiências Iniciais são redesignadas para o primeiro horário vago no
quadro de audiências, uma vez que a primeira data disponível está próxima.
As redesignações de audiências Unas e de Instrução de processos da Meta
2, caso não seja encontrada vaga próxima na pauta regular, deverão ser
redesignadas para pautas extras disponibilizadas pelas magistradas.
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VALE LEMBRAR


➤ O cancelamento de audiências demanda a reestruturação da agenda, resultando em
uma revisão suplementar e acarretando em investimento adicional de recursos
humanos.


3.1.3. Pauta
Fonte: painel sistema PJe


Pesquisa realizada em 29/2/2024 por amostragem, referente à semana de 18 a
22/3/2024.


Sala 1 Sala 2 TOTAL
da


UNIDADEPresencial Tele-
presencial Presencial Tele-


presencial


Inicial (Ord/Sum) - 17 - 31 48


UNA (Ord/Sum) 10 5 9 6 30


INS (Ord/Sum) 6 7 15 9 37


Conciliação
(CON) - - - - -


Conciliação
(LIQ/EXE) - - - - -


TOTAL por SALA 45 70


SALA 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira


1 - PRINCIPAL ✔. ✔. ✔.


2 - AUXILIAR ✔. ✔. ✔.


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências designadas por sala (1 - principal e 2 -
auxiliar), por modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência), por rito e por dia da semana.
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3.1.4. Datas e Prazos para Realização de Audiências (pauta
futura)


Fonte: painel do sistema PJe (pesquisa realizada em 29/2/2024)


TIPO


Prazo até
realização da
audiência


Pesquisa atual
(dias corridos)


Designação com
regularidade até


Pesquisa atual
(Data mais
distante)


Prazo até
realização da
audiência


Pesquisa atual
(dias corridos


Designação com
regularidade até


Pesquisa atual
(Data mais
distante)


SALA 1 - PRINCIPAL SALA 2 - AUXILIAR


INICIAIS/Sum 102 10/6/2024 98 6/6/2024


INICIAIS/Ord 186 2/9/2024 103 11/6/2024


UNAS/Sum 188 4/9/2024 166 13/8/2024


UNAS/Ord 202 18/9/2024 166 13/8/2024


INSTRUÇÕES/Sum 133 11/7/2024 126 4/7/2024


INSTRUÇÕES/Ord 244 30/10/2024 224 10/10/2024


CONCILIAÇÃO - - - -


#ParaTodosVerem: tabela comparativa entre a informação da autoinspeção e a pesquisa atual,
contendo as quantidades, datas e prazos para realização de audiências (pauta futura), divididas por
sala (juiz titular e juiz auxiliar) e por rito processual.


⚠
No processo 0012164-52.2023.5.15.0097 do rito sumaríssimo, foi designada
audiência como se do rito ordinário fossem, em prejuízo da avaliação da
celeridade quanto aos processos do rito sumaríssimo em comparação ao
ordinário.


3.1.5. Processos Pendentes de Inclusão em Pauta
Fonte: Painel do sistema PJe (consulta em 29/2/2024)


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos pendentes de
inclusão em pauta.
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Acima, o infográfico de quantos processos estão pendentes de designação
de audiência e, dentre eles, quantos são novos.


Diante do que consta no PJe-Cor no 0000661-44.2022.2.00.0515 e das
Recomendações GP-CR nº 1/2014 e GCGJT nº 1/2019, como regra, os
autos não são incluídos em pauta, ao passo que as rés são notificadas para
apresentação de defesa e documentos em vinte dias, sob pena de revelia e
confissão. Havendo requerimento de perícia, a deliberação é feita após a
réplica do autor e manifestação sobre provas a serem produzidas, pelas
partes.
O percentual estimado de processos com ente público corresponde a
aproximadamente 1% a 3%, na fase de conhecimento.


⚠ O processo mais antigo na “Triagem Inicial” é o 0010174-89.2024.5.15.0097
e data de 30/1/2024.


VALE LEMBRAR


➤ Priorizar a inclusão dos processos da tarefa “Triagem Inicial” na pauta de audiências,
a fim de se evitar um grande lapso temporal entre o recebimento da ação e a
designação da sessão.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência de instrução, no mesmo ato em que
deferirem a produção da prova técnica, independentemente de sua finalização, evita
que haja processos sem data de audiência.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência deve ser planejada de forma a,
minimamente, preservar os prazos de audiência identificados.


3.1.6. Agenda do Magistrado
Clique aqui para a agenda da Juíza Titular


Clique aqui para a agenda da Juíza Substituta em auxílio fixo


⚠ A Juíza Titular não informou o comparecimento no ano de 2024 na agenda
acima até a consulta realizada em 6/3/2024.


✔ A Juíza Substituta em auxílio fixo informou o comparecimento em três dias
da semana durante o ano de 2024.
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3.1.7. Outras Observações
Fonte: Processos consultados por amostragem no sistema PJe


Indicação na ata da forma de
participação


Concessão de prazo para
juntada de contestação sem
realização de audiência


✔
Na ata de audiência do processo
0010842-94.2023.5.15.0097
constou a forma de participação
das partes e magistrado.


✔


Não foram localizados
processos em que o Juízo
tenha estipulado, após
29/11/2022, prazo para juntada
de contestação sem realização
de audiência.


Em todas as Varas do Trabalho, o link único passou a funcionar,
conjuntamente, a partir de 29/01/2024. A sala de espera está rigorosamente
conforme o manual, o vídeo está sendo devidamente utilizado e os secretários
de todas as unidades têm registrado adequadamente o andamento e o status
da audiência na ata pelo AUD4.


✔
Consulta por amostragem na pauta do dia 3/7/2024, nos processos
0012180-06.2023.5.15.0097 e 0012154-08.2023.5.15.0097, cujas audiências
foram designadas em 28/11/2023 e 29/11/2023, corroboram a informação do
uso do link único.


VALE LEMBRAR


➤ A padronização dos procedimentos nas audiências telepresenciais visa garantir a
segurança e eficiência dos atos processuais realizados de forma digital ou eletrônica,
bem como assegurar a qualidade do atendimento e serviços prestados ao
jurisdicionado e à sociedade.


3.2. PRODUTIVIDADE
3.2.1. Acordos no Conhecimento
Fonte: e-SInCor, relatório painel do conhecimento - acordos


43%➜ 44%
Taxa de Conciliação Líquida


Proporção entre acordos homologados e processos
solucionados, excluídas as desistências e
arquivamentos.
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✔ Constata-se aumento na solução dos processos por conciliação em relação
ao período correicional anterior.


3.2.2. Acordos em Execução
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 378/90.378


Período Correicional 5/2022 a 5/2023 6/2023 a 1/2024


Acordos Realizados 80 36


⚠ Redução da quantidade de acordos homologados na fase de execução em
relação ao período anterior.


3.2.3. Processos Solucionados
Fonte: relatório correicional, itens 4.1, 10.1 e 13.


58,91%➜ 52,92%
Taxa de Produtividade


1.662➜ 1.926
Pendentes de Solução


2.383➜ 2.165
Processos Solucionados (V09)


2.212
Processos solucionados com exame de mérito


(incluindo conciliações)
com média mensal de 184,3 processos, no


relatório correicional atual.


2.279➜ 2.318
Processos Recebidos (V10)


⚠
Foram solucionados menos processos em relação aos recebidos no período
correicional atual, que resultou em variação não favorável da taxa de
produtividade, com elevação dos pendentes de solução.
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VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão para a solução de processos, frente à elevação da demanda deve
contribuir para reduzir os processos Pendentes de Solução (aguardam julgamento)
o que contribuiu para a Taxa de Produtividade.


3.2.4. Processos Conclusos Aguardando Prolação de
Sentença


Fonte: relatório correicional, item 4.1


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos conclusos para sentença.


✔ O prazo legal para prolação de sentenças está sendo observado.


✔ Redução na quantidade de processos conclusos pendentes de julgamento.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão das etapas da fase de conhecimento engloba, ao fim, a solução de
processos, que necessita planejamento para minimizar os processos pendentes de
julgamento, sobretudo, os julgamentos conclusos com o prazo vencido.


3.2.5. Sentenças Líquidas Proferidas
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 055/90.055


✔ Foram proferidas quatro sentenças líquidas no último período correicional.
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VALE LEMBRAR


➤ O incremento de solução de processos por sentença líquida, contribui para abreviar
o trâmite processual, porque a execução forçada, se o caso, iniciar-se-á
diretamente, sem passar pela etapa de liquidação.


3.2.6 Incidentes Processuais Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, item 7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


Pendentes Novos Resolvidos Pendentes


(até 5/2023) (a partir de 06/2023)


Incidentes na liquidação /
execução 63 256 252 67


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de incidentes processuais pendentes.


Na tabela acima, a produtividade dos magistrados na solução de incidentes
processuais, bem como a quantidade de pendentes de solução.


⚠
A quantidade de incidentes resolvidos na liquidação / execução ficou abaixo
do número de incidentes opostos, resultando na elevação de incidentes
pendentes de solução em relação ao período correcional anterior.
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Metas CNJ


Fonte: Painel de Gestão de Metas do CSJT - Ano 2023 - Atualizado até 28/2/2024


4.1. Meta 1 [CNJ 2023] - Julgar mais
processos que os distribuídos


4.2. Meta 2 [CNJ 2023] - Julgar processos
mais antigos
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4.3. Meta 5 [CNJ 2023] - Reduzir a Taxa de
Congestionamento Líquida
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5. Arrecadação


Fonte: Relatório Correicional, item 12.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras comparando os valores, em reais, de custas e emolumentos,
imposto de renda e contribuição previdenciária arrecadados no período correicional anterior e no atual.


⚠ Redução dos valores arrecadados, com aparente necessidade de realização
do competente registro no sistema.
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0000032-36.2023.2.00.0515
Adesão ao Projeto “Especializa & Equaliza”: 23/1/2023


Juíza Coordenadora da Secretaria Conjunta de Jundiai Kathleen
Mecchi Zarins Stamato


A Equipe da Secretaria Conjunta de Jundiaí


#ParaTodosVerem: foto com a equipe da esquerda para a direita e de cima para baixo: Janaina
Infanger, João Paulo Machado, Carla Souza, Vanessa Santos, Inez Martins, Hamilton dos Santos, Juiz
Newton Sena (titular da 3ª VT), Carlos Santos, Mônica Annicchino, Renata Souza, Rafael Pereira, Katia
Monteiro, Marcelo Almeida, Maristela Cerri, Bruna Carvalho, Gislaine Jerônimo, Herbert Luiz
(estagiário), Andresa Cavallini, Deise Fernandes, Marcel Marinho, Janaina Silva, Carmen Garcia,
Marlene Bortolo, Suzete Andrade, Ana Laura Starek, Milton Polozi, Kelli Becati, Marina Fiore, Flávia
Rivelli, Mariana Scavone, Luis Canfield, Dulcimeire Carvalho (Divisão de Execução), Michelle Kitze,
Nívea Marieti, Cassia Silva, Cintia Barreto, Vanderli Reis, Dario Tenorio, Francisco Lima Junior, Glauber
Alves, Andrea de Paula, Sebastião Pinto, Betânea Favaretto (assistente de juiz), Mario Silva, Maildo
Silva, Talita Inácio (CEJUSC), Valter Santana, Daniela Lima, Maristela Rodrigues, Polliana Varoni,
Maira Amorim (assistente de juiz), Katia Mattos (CEJUSC), Rodrigo Coutinho (Oficial de Justiça),
Brenda Monico (estagiária), Rafael Barreto (assistente de juiz), Edimara Bianchin (Oficial de Justiça) e
Edinea Bianchin Basso.
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Obs.: Nem todos os juízes, servidores, oficiais de justiça e estagiários puderam participar da foto, uma
vez que alguns estavam afastados, em férias, em reuniões diversas, em audiências ou por outras


circunstâncias relevantes. O organograma da Secretaria Conjunta, juntado com os demais documentos
da autoinspeção, contém todos os servidores que compõem o Projeto em Jundiaí, com as respectivas


fotos.


O Macrogestor informou que a Divisão de Atendimento ao Magistrado está
em fase de estruturação na Secretaria Conjunta de Jundiaí.


Implantação da Secretaria Conjunta em 1º/3/2023.


● Portaria GP-CR nº 1/2024 - instalação da Secretaria Conjunta das Varas do
Trabalho de Jundiaí.


● Registra-se que a instalação da 5ª Vara do Trabalho de Jundiai ocorreu em
22/7/2022 e que algumas análises deste documento abrangem um período
anterior, fundamentando-se, portanto, nos dados das demais unidades do fórum.


● Há servidores atuando em regime de teletrabalho: Kelli Regina Martins Becatti -
PROAD 10148/2022 (parcial e vigente), Marina de Conti Fiore - PROAD
13130/2023 (integral e vigente), Ana Laura de Carvalho Vianna Starek - PROAD
20184/2023 (integral e vigente), Glauber Santos Alves - PROAD 26483/2022
(integral e vigente), Inez Fatima de Lima Martins - PROAD 2824/2024 (parcial, em
fase de aprovação e pela Resolução CNJ nº 343), Gislaine Ferraro Soler Jeronimo
- PROAD 29494/2023 (parcial e vigente), Luiza Ana Rodrigues - PROAD
5306/2023 (integral e vigente), Janaina Azevedo dos Santos Silva - PROAD
6051/2023 (integral, vigente e internacional), Maildo Jose Martins da Silva -
PROAD 6055/2023 (integral e vigente), Andrea de Fatima Possani - PROAD
843/2024 (parcial e vigente), Suzete Barreto Andrade - PROAD 8787/2022 (parcial
e vigente), Maristela Cerri - PROAD 9267/2022 (parcial e vigente) e Katia Vicioli
da Silva Monteiro - PROAD 9439/2022 (parcial e vigente).
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Macrogestor João Paulo Machado


Assessor do Conhecimento Cláudia Regina Pacheco do Nascimento


Assessor da Execução I Edinea Bianchin Basso


Assessor da Execução II Carlos Alberto Batista dos Santos


Assessoria de Liquidação Rogério Bueno de Oliveira


Divisão de Liquidação Francisco Rodrigues de Lima Junior


Divisão de Atendimento e Administração Nívea Alves Marietti
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● Há três estagiárias e estagiários: Shelcy Isabelly de Aguiar (CIEE, início em
julho/2023), Brenda Monico Gomes (Convênio, início em abril/2023) e Hebert Luiz
Barbosa Ramalho (Convênio, início em abril/2023).


● Há dois servidores portadores de deficiência na Secretaria Conjunta.


Há reuniões bissemanais, às quartas (facultativas) e sextas (obrigatórias)
envolvendo todo o Fórum (Secretaria Conjunta e demais unidades); há
reuniões quinzenais entre os assessores e chefes de divisão com o
macrogestor; há reuniões semanais de cada assessor com sua equipe, com
participação mensal do macrogestor; há reuniões periódicas entre os
magistrados com eventual participação do macrogestor e demais
assessores; há reuniões, sempre que necessário, entre o macrogestor e a
Juíza Coordenadora do Projeto.


VALE LEMBRAR


➤ A modalidade de teletrabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, deverá observar os termos do Ato Regulamentar nº 10/2018, com alteração
da Resolução Administrativa nº 3/2023.


Macrovisão da Secretaria Conjunta


✔ Existe agenda com disponibilidade para agendamento pelo Juízo Deprecante
no município de Jundiaí.


✔ A Divisão de Atendimento e Administração elaborou o documento com
Perguntas Frequentes - FAQ.


✔
Constata-se a tendência de uniformização do desempenho decorrente da
padronização da estrutura organizacional, e de pessoal e sobre a distribuição
da força de trabalho na etapa até a realização da primeira audiência.


⚠
Tendência de elevação de uma parcela do acervo de processos aguardando
o encerramento da Instrução. Além disso, parte do acervo de processos se
destaca pela tramitação não equânime.


⚠ Queda expressiva na quantidade de audiências de conciliação realizadas.


✔
Tendência de equilíbrio da Idade Média dos processos aguardando a
primeira audiência (ambos os ritos), com variação significativamente
favorável em parte do acervo.
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⚠
Observa-se uma aproximação da Idade Média do acervo de processos
aguardando encerramento da Instrução, porém, ainda em níveis elevados
(acima de 200 dias), demandando um planejamento específico para
concentrar esforços no encerramento dos processos mais antigos na fase
de conhecimento.


⚠
Na análise da Secretaria Conjunta como um todo, nota-se um aumento na
Idade Média dos processos pendentes de encerramento da Instrução,
ensejando planejamento.


✔
Nota-se que, em parcelas do acervo, ocorreu importante redução do prazo
médio do ajuizamento até a 1ª audiência e do ajuizamento até o
encerramento da instrução.


⚠
Também em algumas partes do acervo, observou-se um aumento no prazo
médio entre o ajuizamento e a prolação da sentença, assim como no tempo
médio desses processos, indicando a necessidade de uma gestão mais
eficiente dos casos mais antigos.


⚠
Sugere-se avaliar a viabilidade de envio de processos com potencial
conciliatório para tentativa de conciliação no CEJUSC, diante da significativa
redução na quantidade de processos encaminhados àquele Centro nos
meses mais recentes.


✔
Houve redução em parte do acervo de processos aguardando baixa na fase
de conhecimento, indicando a necessidade de equilibrar essas quantidades,
principalmente desde a implementação da Secretaria Conjunta.


✔ Observa-se o nivelamento das quantidades de processos baixados na fase
de conhecimento a partir da implementação da Secretaria Conjunta.


⚠
Necessidade de migração dos processos aptos para tramitação no painel da
Assessoria II, considerando-se que a data mais distante prevista no plano
de trabalho para finalização do acervo foi novembro/2023.


⚠
Necessidade de tramitação por ordem cronológica, especialmente dos
processos na tarefa “Análise” no painel da Assessoria II do Conhecimento,
diante da grande quantidade de processos antigos que ali permanecem.


✔ Houve a padronização dos procedimentos da fase de conhecimento.
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⚠
A variação do acervo de processos pendentes de finalização na fase de
execução foi bastante sutil. Além disso, evidencia-se a necessidade de se
focar a gestão na equalização na tramitação dos processos das Unidades
que estão destacadamente diferentes das demais.


✔
Houve uniformização, com tendência de elevação, da quantidade de
execuções encerradas. Também ocorreu a uniformização de execuções
baixadas na mesma fase.


⚠
Tendência de elevação das quantidade de processos pendentes de
finalização na etapa de execução forçada, bem como e suas idades médias,
o que sugere a necessidade de planejamento direcionado à gestão desses
acervos.


⚠
Parte do acervo da fase de execução, relativo a algumas Unidades, está
com o prazo médio consideravelmente mais elevado que as outras e
também maior do que no período correicional anterior.


⚠
Merece atenção a elevação significativa dos processos pendentes de baixa
na etapa de execução forçada, com vistas a uniformizar a tramitação do
acervo.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas do painel das Assessorias de
Execução, diante do novo passivo já formado, bem como das datas
excessivamente antigas.


⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio diante das datas apuradas como mais antigas
aguardando utilização e de bloqueios efetivados pendentes de
desdobramento.


⚠ Necessidade de melhor gerir o prazo para análise dos mandados
devolvidos, diante das datas apuradas como mais antigas,.


✔ Não foram constatados processos com depósitos comprovados, pendentes
de análise e liberação.


⚠
Subsiste a necessidade de gestão de saldos remanescentes em processos
judiciais, sobretudo no tratamento dos processos arquivados após 14 de
fevereiro de 2019 com valores depositados em contas judiciais vinculadas.
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✔
Notável uniformização do desempenho decorrente da padronização da
estrutura organizacional na Divisão de Liquidação, bem como redução
significativa no prazo médio da fase.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas do painel da Divisão de Liquidação,
diante do novo passivo já formado, bem como das datas mais antigas
apuradas.


⚠
Na elaboração do planejamento devem ser identificadas as criticidades, as
tarefas de elevado congestionamento, os maiores prazos e estabelecido o
cronograma e a organização de tarefas específicas, visando eliminar ou
minimizar os congestionamentos a fim de promover a equalização dos
acervos entre as unidades.
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6.1. DIVISÃO DE ATENDIMENTO E
ADMINISTRAÇÃO


Atendimentos


Mês /
Ano


Balcão
Virtual


Balcão
Presencial e-mail Malote


digital e-doc Telefone Adminis
trativo Sisdov Total


Nov/2023 902 204 489 158 95 152 25 1 2.026


Dez/2023 555 112 616 199 107 143 21 6 1.759


Jan/2024 521 136 721 161 309 107 43 0 1.998


Fev/2024 854 160 751 175 112 153 44 2 2.251


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de atendimentos realizados pela Divisão. A
tabela é subdividida em nove colunas, Mês/Ano, Balcão Virtual, Balcão Presencial, e-mail, Malote
Digital, e-doc, Telefone, Administrativo e Total.


Além dos atendimentos apontados na tabela, a Unidade registrou dois envios
de e-remessa no mês de janeiro e 134 petições de processos eletrônicos
arquivados, em fevereiro de 2024.


Agenda com vagas disponíveis no SISDOV


✔ Existe agenda com disponibilidade para agendamento pelo Juízo
Deprecante no município de Jundiaí.


✔ O macrogestor informou que a Divisão de Atendimento e Administração
incluiu o documento com Perguntas Frequentes - FAQ.
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6.2. ASSESSORIAS DE CONHECIMENTO
6.2.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio
6.2.1.1. Acervo de Pendentes


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90060 e
90061.


Processos aguardando 1ª sessão de audiência ou procedimento diverso


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos aguardando 1ª sessão
de audiência ou procedimento diverso, por parcela do acervo.


Processos aguardando o encerramento da Instrução


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos que aguardam o
encerramento da instrução processual, por parcela do acervo.
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Os gráficos acima demonstram as quantidades de processos que aguardam
a realização da primeira audiência e que aguardavam o encerramento da
instrução, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se tendência de uniformização da quantidade de processos
aguardando a realização da 1ª audiência, com exceção de uma parcela do
acervo que se mantém bem inferior às demais.


⚠
Elevação de uma parcela do acervo de processos aguardando o
encerramento da Instrução, pela absorção do grande fluxo de processos
advindos da primeira audiência.


⚠
A uniformização da quantidade de processos que aguardam o encerramento
da instrução mostra-se comprometida, conquanto há parcelas do acervo
que não se apresenta em tramitação equânime.


6.2.2. Audiências por Tipo
Fonte: SAOPJe


#ParaTodosVerem: gráfico em barras com as quantidades de audiências por tipo.
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Por meio do gráfico é possível visualizar como as Unidades gerenciaram a
realização de audiências por tipo, segundo os acervos de processos
aguardando a primeira audiência e aguardando o encerramento da
instrução.


✔
A elevação no número de audiências, em comparação ao período da
correição anterior, ensejou leve redução do acervo de processos
aguardando a primeira audiência.


⚠
Embora tenha havido elevação no número de audiências de instrução
realizadas, não houve impacto significativo no acervo de processos que
aguardam o encerramento da instrução, porquanto uma parcela se
destacou, com expressiva elevação.


⚠ Queda expressiva na quantidade de audiências de conciliação realizadas.


6.2.3. Evolução da Idade Média
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta - variáveis 90060 e
90061.


Processos aguardando 1ª sessão de audiência ou procedimento diverso
[Rito Sumaríssimo] Idade Média (em dias)


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso em processos do rito sumaríssimo, por parcela do
acervo.
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Processos aguardando 1ª sessão de audiência ou procedimento diverso
[Exceto Rito Sumaríssimo] Idade Média (em dias)


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso, exceto rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até a
realização da 1ª audiência, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se maior equilíbrio na Idade Média dos processos aguardando a
primeira audiência (ambos os ritos), com expressiva variação favorável em
parcelas do acervo.
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Processos aguardando o encerramento da Instrução [Exceto Rito Sumaríssimo]
Idade Média (em dias)


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até o
encerramento da instrução, exceto rito sumaríssimo, por parcelas do acervo,
reunido para avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
Nota-se tendência de uniformização da Idade Média do acervo de
processos aguardando encerramento da Instrução, contudo em patamares
elevados (acima de 200 dias), ensejando planejamento específico.


⚠
A elevação das idades médias dentre os processos aguardando
encerramento da Instrução na maioria das parcelas do acervo evidencia que
os esforços para o encerramento da instrução não foram direcionados aos
processos mais antigos necessariamente.
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6.2.3.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta - Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90061.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, exceto do rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até o
encerramento da instrução, exceto rito sumaríssimo, agrupado por
Secretaria Conjunta.


⚠
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a elevação
da Idade Média do acervo de processos aguardando encerramento da
Instrução.
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6.2.4. Evolução do Prazo médio no Conhecimento
Fonte: Relatório Correicional, item 5.1


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos nas etapas
da fase de conhecimento, desde o ajuizamento da ação até a prolação da sentença, por parcelas dos
acervo, no período correicional anterior e no atual.


A ferramenta de apuração do prazo médio das etapas da fase de
conhecimento da Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os
dados acima são referências do desempenho das Varas do Trabalho
componentes da Secretaria Conjunta nas seguintes etapas: do ajuizamento
até a 1ª audiência, do ajuizamento até o encerramento da instrução e do
ajuizamento até a prolação de sentença.


✔ Notadamente, há parcelas do acervo em que o prazo médio dos processos
que aguardam o encerramento da instrução estão inferiores.


⚠
Embora os prazos médios tenham sido reduzidos, em parte do acervo, a
conjugação deste resultado com as idades médias dos processos que
aguardam o encerramento da instrução, que se elevaram em grande parte
do acervo, indicam necessidade de aprimoramento na gestão, com foco nos
processos mais antigos.
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VALE LEMBRAR


➤ A redução da antiguidade dos processos de acervo, ainda que reflita, à primeira
vista, a elevação do prazo médio, possibilita a paulatina redução desse prazo e da
idade média dos processos ao longo da gestão.


6.2.5. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-Sincor, variável 90430 - CEJUSC-JT de Jundiaí


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos da fase de
conhecimento remetidos ao CEJUSC, por parcela do acervo.


O infográfico mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC para
as pautas de mediação ou de iniciais.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


⚠
Constata-se que foram enviados processos ao CEJUSC para tentativa de
conciliação, porém em menor quantidade nos últimos meses.
Recomenda-se a utilização mais efetiva do Centro de Conciliação ante a
criticidade dos índices da fase.
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VALE LEMBRAR


➤ A inclusão de processos com potencial conciliatório em pautas de tentativa de
conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e atuação de servidores na
Unidade ou no CEJUSC podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


6.2.6. Congestionamento no Conhecimento
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90377 e
90375.


O congestionamento representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de conhecimento, em relação ao que foi recebido e
realizado de tramitações de remessa para processamento de recurso, início
da fase de liquidação ou da fase de execução ou arquivamento definitivo.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de baixa
na fase de conhecimento, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de baixa na
fase de conhecimento, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Houve uma redução em parcelas do acervo de processos pendentes de
baixa na fase e os resultados indicam ações tendentes à uniformização
deste acervo, especialmente após a instalação da Secretaria Conjunta.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos baixados na fase de
conhecimento, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos baixados na fase de
conhecimento, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o desempenho
da Secretaria Conjunta.


✔ A partir da implementação da Secretaria Conjunta, evidencia-se tramitação
equânime de processos baixados na fase de conhecimento.


VALE LEMBRAR


➤ A remessa de processos para a fase de liquidação contribui para a redução da taxa
de congestionamento na fase de conhecimento.


➤ A evolução dos indicadores do conhecimento ocorre com a baixa dos processos com
o registro adequado dos movimentos processuais, quais sejam: remetidos para
outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes;
remetidos para as instâncias superiores; arquivados definitivamente; em que houve
decisões que transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou
execução.
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6.2.7. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 4/3/2024


Assessoria de Conhecimento II


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 266 31/8/2023


Analisar e Assinar 1 1/3/2024


Cumprimento de Providências com GIGs vencido 6 1/3/2024


Comunicação e Expedientes 0 -


Prazos Vencidos 25 27/2/2024


Aguardando Final Sobrestamento com GIGs vencido 38 2/10/2023


Recebimento e Remessa 0 -


Novos Processos 0 -


Minutar Sentença/ED 1 11/10/2023


Minutar Despacho/Decisão 0 -


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Analisar e Assinar, Cumprimento de Providências, Comunicação e Expedientes, Prazos Vencidos,
Aguardando Final de Sobrestamento, Recebimento e Remessa, Novos Processos, Minutar
Sentença/ED, Minutar Despacho/Decisão.


Ficou estabelecido no plano de trabalho que a Assessoria I, fase pré pauta,
não receberia processos, sendo estes tramitados nos paineis das próprias
unidades, por ser atribuição dos secretários de audiências, em virtude da
gestão de pauta dos magistrados a elas vinculados.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de um
processo na tarefa Novos Processos da Assessoria de Conhecimento I e
diversos processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 1.793 processos, o mais antigo datado de 18/8/2023;
● Analisar e Assinar: 188 processos, o mais antigo de 30/1/2024;
● Cumprimento de Providências com GIGs vencido: 60 processos, o


mais antigo de 28/9/2023;
● Comunicação e Expedientes: 702 processos, o mais antigo de


15/1/2024;
● Prazos Vencidos: 61 processos, o mais antigo de 29/2/2024;
● Aguardando Final Sobrestamento com GIGs vencido: 19 processos,


o mais antigo de 2/10/2023;
● Recebimento e Remessa: 127 processos, o mais antigo 31/1/2024;
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● Novos Processos: 388 processos, o mais antigo de 15/1/2024;
● Minutar Sentença/ED: 701 processos, o mais antigo de 10/11/2023 e
● Minutar Despacho/Decisão: 31 processos, o mais antigo datado de


21/11/2023.


⚠
Necessidade de migração dos processos aptos para tramitação no painel da
Assessoria II, considerando-se que a data mais distante prevista no plano
de trabalho para finalização do acervo foi novembro/2023.


⚠
Aparentemente, não tem sido observada a tramitação por ordem
cronológica dos processos na tarefa “Análise”, já que no painel da
Assessoria II são poucos processos da última semana e um grande número
de processos mais antigos, inclusive de 2023, com o mais antigo sendo o
0011046-06.2021.5.15.0002, de 31/8/2023.


6.2.8. Padronização de procedimentos


✔
Foram identificados, no painel da Assessoria II do Conhecimento no sistema
PJe, modelos padronizados para designação de perícias, seja em audiência,
seja por despacho.


Na fase de conhecimento foram padronizados os procedimentos relativos a
conexão/dependência, apreciação de tutelas de urgência, triagem inicial,
notificação para audiências, link único, agenda unificada para peritos, prazos
unificados relativos à fase pericial. O padrão é (em dias úteis) 30 dias após a
diligência (conforme agenda) para a entrega do laudo, cinco dias para
impugnação pelas partes e dez dias para manifestação do perito.


6.2.8.1. Análise de Processos (Autoinspeção e Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem.


✔


Constata-se a manifestação explícita de preenchimento dos pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade dos recursos ordinários dos
processos 0010407-60.2022.5.15.0096 e 0011380-46.2022.5.15.0021, e dos
agravos de petição dos processos 0010988-71.2019.5.15.0002 e
0011713-37.2018.5.15.0021.
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✔
A otimização de procedimentos no controle de perícias foi observada, visto
que presente a delimitação de prazos subsequentes para partes e perito no
processo 0010803-34.2023.5.15.0021.


✔ No processo 0010803-34.2023.5.15.0021 foi observada a indicação exata
do local da perícia, bem como do objeto a ser periciado.


⚠
O endereço eletrônico do perito foi fornecido no processo
0010803-34.2023.5.15.0021, possibilitando que haja comunicação entre
partes e perito fora dos autos.


⚠ Constata-se a ausência do CNPJ da reclamada no cadastro do sistema PJe
no processo 0012056-26.2023.5.15.0096


VALE LEMBRAR:


➤ O acesso do Juízo à agenda do perito para fixar a data da perícia no próprio ato de
sua designação contribui para a otimização da colheita da prova técnica. Na
hipótese de falta do acesso à agenda, a comunicação da data da perícia pelo perito
dar-se-á exclusivamente no próprio processo no sistema PJe.
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6.3. ASSESSORIA DE EXECUÇÃO
6.3.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio na Execução
6.3.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90543
(pendentes de finalização), 90093 (execuções encerradas), 90525 (pendentes de extinção) e 90381
(execuções baixadas).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução, por parcela do acervo, reunido para avaliar
o desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠ Constata-se variação muito discreta do acervo de processos pendentes de
finalização na fase, contudo, tendente à elevação desse acervo.


⚠
Nota-se a formação de um agrupamento de parcela do acervo de processos
pendentes de finalização, demandando análise e replanejamento para que
se concretize, paulatinamente, a uniformização.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos, por parcela do acevo,
que tiveram suas execuções encerradas.


O infográfico demonstra a quantidade de processos com execuções
encerradas, por parcela do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔
A partir da implementação da Secretaria Conjunta, evidencia-se uniforme
quantitativo de execuções encerradas, com maior ênfase em parte do
acervo.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos baixados na fase de
execução, por parcela do acervo.
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O infográfico demonstra a quantidade de processos baixados na fase de
execução, por parcela do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔ A partir da implementação da Secretaria Conjunta, evidencia-se tendência
de uniformização de execuções baixadas.


6.3.1.2. Evolução dos Processos pendentes de finalização - Secretaria Conjunta
- Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta agrupado - variável
90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por Secretaria Conjunta.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução, agrupados por Secretaria Conjunta.


⚠
Não se identifica variação do desempenho da Secretaria Conjunta, como
unidade, evidenciando-se, ademais, uma pequena elevação da quantidade
de processos pendentes de finalização na fase de execução.
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6.3.2. Evolução da Idade Média
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta - variável 90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de execução, exceto rito sumaríssimo, do início ao
encerramento da execução, por parcela do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
A uniformização de Idade Média do acervo de processos aguardando
finalização da execução não se faz presente na totalidade das parcelas do
acervo que, ademais, sofreu ligeira elevação.


⚠
A parcela do acervo que apresenta as maiores idades médias dentre os
processos aguardando finalização da execução, próximo a 2.000 dias,
enseja planejamento específico.
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6.3.2.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta - Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de execução, exceto rito sumaríssimo, do início ao
encerramento da execução, agrupado por Secretaria Conjunta.


⚠
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a elevação
da Idade Média do acervo de processos pendentes de finalização na fase
de execução, indicando que as finalizações não estão ocorrendo
necessariamente com os processos mais antigos do acervo.
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6.3.3. Evolução do Prazo médio na Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 5.3 (dias corridos)


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos na fase de
execução, do início ao encerramento da execução, por parcela do acervo.


A ferramenta de apuração do prazo médio da fase de execução da
Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os dados acima são
referências do desempenho das Varas do Trabalho componente da
Secretaria Conjunta.


⚠ Notadamente, há parcelas do acervo em que o prazo médio dos processos
da fase de execução estão expressivamente superiores.


⚠ Análise conjunta dos prazos médios e das idades médias dos processos de
execução, indicam expressiva discrepância entre as parcelas do acervo.


Restou prejudicada a comparação entre o prazo médio anterior e atual
relativamente ao acervo da 5ª Vara do Trabalho, uma vez que na correição
passada não foi realizado o levantamento desse acervo ante a data de
instalação da Unidade (22/7/2022).
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VALE LEMBRAR


➤ Os processos suspensos/sobrestados por execução frustrada ou aqueles
aguardando pagamento mediante certidão em processos que envolvem
recuperação judicial/falência são contabilizados no acervo de processos pendentes
de finalização na execução.


➤ A inclusão de processos da execução com potencial conciliatório em pautas
ordinárias de tentativa de conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e
atuação de servidores na Unidade podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


➤ O encaminhamento de processos ao CEJUSC para pautas de audiências de
tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional da Execução
Trabalhista, contribui para a celeridade processual.


6.3.3.1. Arquivo Provisório na Execução


Fonte: Relatório Correicional, item 4.4


1482➜0
Processos da execução no Arquivo Provisório


O quadro acima mostra o quantitativo de processos arquivados
provisoriamente, por Secretaria Conjunta.


✔ Excelente gestão de processos arquivados provisoriamente, em relação ao
período correicional anterior.


VALE LEMBRAR


➤ A utilização dos movimentos de suspensão, em vez de "arquivo provisório", para
movimentação para o fluxo de “aguardando final do sobrestamento” em vez de
“Arquivo provisório” beneficiam a gestão do acervo.
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6.3.4. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-SInCor, variáveis 90438 - CEJUSC-JT de Jundiaí


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos da fase de execução
remetidos ao CEJUSC, por parcela do acervo.


O infográfico mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC para
as pautas de mediação ou conciliação, por Secretaria Conjunta.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


⚠
Constata-se o envio de pequena quantidade de processos da execução ao
CEJUSC para tentativa de conciliação, sem tendência de uniformização
pelas Unidades. Recomenda-se a utilização mais efetiva do Centro ante a
criticidade dos índices da fase.


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento de processos da execução ao CEJUSC para pautas ordinárias de
audiências de tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional
da Execução Trabalhista, contribui para a celeridade processual.
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6.3.5. Congestionamento - Fase de Execução
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90383 e
90381.


O congestionamento representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de execução, que relacionado às tramitações de
remessa para processamento de recurso ou arquivamento definitivo
determinam a taxa de congestionamento.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de baixa,
por parcela do acervo.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos baixados na fase de
execução, por parcela do acervo.
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Os gráficos acima demonstram a quantidade de processos pendentes de
baixa e baixados na fase de execução, por parcela do acervo, reunido para
avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
A partir da implementação da Secretaria Conjunta evidencia-se tramitação
equânime, todavia, com queda na quantidade de processos baixados na
fase.


⚠
À exceção de uma pequena parcela do acervo, houve elevação acentuada
dos processos pendentes de baixa na fase de execução, comprometendo a
busca pela uniformidade de tramitação do acervo.


VALE LEMBRAR


➤ Contribuem para a redução da taxa de congestionamento na execução:


➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


6.3.6. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 1º/3/2024.


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 796 15/10/2023


Analisar e Assinar 67 26/2/2024


Cumprimento de Providências com GIGs vencido 2011 11/1/2021


Comunicação e Expedientes 120 5/2/2024


Prazos Vencidos 101 29/2/2024


Aguardando Final Sobrestamento com GIGs vencido 12 23/2/2021


Expedir Alvará 172 3/8/2023


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Analisar e Assinar, Cumprimento de Providências, Comunicação e Expedientes, Prazos Vencidos,
Aguardando Final de Sobrestamento e Expedir Alvará.
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Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de
processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 1 processo
● Analisar e Assinar: 1 processo
● Expedir Alvará: 3 processos


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas constantes da tabela, no que se
refere ao painel das Assessorias de Execução, diante do novo acervo
encontrado.


Na fase de execução foram padronizadas as medidas iniciais da execução
em face de entes públicos, empresas solventes, empresas tomadoras e
prestadoras de serviços, empresas reconhecidamente insolventes, em
recuperação judicial ou falidas; procedimentos para instauração e
julgamento do IDPJ; procedimentos para apreciação dos incidentes em
execução; reunião de execuções conjunta; alienação judicial e hasta pública;
e, também, os procedimentos para empresas em recuperação judicial no
que tange a créditos concursais e extraconcursais, além dos tributários.


6.3.6.1. Análise de Processos da Execução (Autoinspeção e Cumprimento de
Normativos)


Fonte: painel do sistema PJe


➔ Processos localizados por amostragem.


✔
Reunião de execuções trabalhistas dos processos
0011629-93.2018.5.15.0002 e 0011225-42.2018.5.15.0002 (piloto) para
otimização dos procedimentos executórios.


✔
Determinação de sobrestamento, com encaminhamento dos autos para
“Aguardando Final do Sobrestamento”, no processo
0010056-20.2018.5.15.0002, pois foi reconhecida a execução frustrada.


✔
Suspensão da execução do processo 0010153-09.2017.5.15.0114, com
encaminhamento para “Aguardando Final do Sobrestamento”, após a
expedição das certidões de habilitação de crédito.
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⚠
Ausência dos registros das obrigações de pagar do processo
0010888-62.2018.5.15.0096 no sistema PJe, para alimentação do sistema
Exe-PJe.


⚠
Não consta da certidão do oficial de justiça o registro das custas a serem
cobradas pelas diligências realizadas no processo
0012191-74.2020.5.15.0021.


⚠ Não foram fixadas custas de execução no processo
0000528-10.2014.5.15.0096 após a expedição do auto de arrematação.


6.3.6.2. Execução Forçada / Bloqueio de Valores


Fonte: Painel do sistema PJe e relatórios do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário -
SISBAJUD


Dados de 6/2023 a 1/2024


Processos aguardando utilização
Ordens


protocolizadas


Bloqueios efetivados
pendentes de desdobramento


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


250 8/2/2023 2.180 64 1º/6/2023


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e datas mais antigas de processos aguardando
utilização do sistema de bloqueio de valores, ordens protocolizadas e bloqueio efetivados pendentes
de desdobramento.


Além dos processos apontados na tabela que aguardam a utilização da
ferramenta, constatou-se a existência de 7 processos, nos painéis das
Varas, mais antigo desde de 27/2/2023 (0114300-78.1996.5.15.0096).


⚠ A ferramenta eletrônica não está sendo utilizada em prazo satisfatório.


⚠
Necessidade de saneamento. A ferramenta eletrônica já foi utilizada em
processos que tramitam nos paineis das Varas, por exemplo, nos processos
0010436-78.2020.5.15.0097 e 0011109-81.2015.5.15.0021, mas pendem
com os chips “SISBAJUD” e "SISBAJUD-protocolar"
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⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio, considerando a natureza alimentar do crédito, a
exemplo do processo 0001909-58.2011.5.15.0096, pendente desde
8/5/2023.


VALE LEMBRAR


➤ O saneamento das pendências de bloqueios efetivados deve ser frequente, com a
pronta emissão de ordem de transferência dos valores ou emissão de ordem de
desbloqueio, conforme o caso.


6.3.6.3. Mandados Devolvidos ao Juízo


Fonte: Painel do PJe (consulta em 1/3/2024)


Mandados devolvidos pendentes de apreciação


Quantidade Mais antigo


98 1º/7/2022


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e data mais antiga de mandados devolvidos pendentes
de apreciação, por Secretaria Conjunta.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de 45
processos, nos painéis das Varas, mais antigo desde de 24/1/2024
(0010104-90.2024.5.15.0188).


⚠ Nota-se a necessidade de melhor gerir o prazo para análise dos mandados
devolvidos.


✔
Foram utilizadas as seguintes ferramentas eletrônicas de execução no
processo 0011548-87.2018.5.15.0021, indicado por amostragem:
SISBAJUD, SERASA, CNIB, RENAJUD, ARISP, INFOJUD (incluindo IRPF,
DIMOB, DOI, DECRED).
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6.3.6.4. RPV / Precatórios


Fonte: Sistemas PJe e GPREC


GPREC
O sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios - GPREC foi
implementado para gerir as requisições de pequeno valor e os
precatórios neste Regional.


⚠
Há 46 processos aguardando a expedição de Requisições de Pequeno
Valor - RPV ou Precatório no sistema PJe, sendo: 27 na Divisão de
Liquidação, 2 na Assessoria de Execução I e 17 na Assessoria de Execução
II.


⚠
Há quatro diligências pendentes de resposta à Assessoria de Precatórios no
sistema GPREC, a mais antiga datada de 21/6/2022
(0012884-03.2015.5.15.0096).


⚠
No sistema GPREC há RPV pendente de baixa, mesmo após a liberação do
crédito, como nos processos 0010463-89.2019.5.15.0002 e
0010672-67.2019.5.15.0096.


✔ Não foram constatados processos com depósitos comprovados, pendentes
de análise e liberação.


Ressalta-se que há inconsistência nos chips “RPV/Precatório - expedir”.
Dentre os 27 apurados na Divisão de Liquidação, alguns não estão aptos à
expedição. Na Assessoria de Execução I, há processo em segunda
instância. E, por fim, na Assessoria de Execução II, há processos cujos
RPVs/Precatórios já foram expedidos.
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VALE LEMBRAR


➤ A otimização da gestão dos mandados devolvidos contribuirá positivamente para o
tempo médio de tramitação dos processos na fase de execução.


➤ O estímulo ao cadastramento das empresas privadas e pessoas físicas para
recebimento de citações e notificações por meio eletrônico, na forma prevista pelos
normativos Nacional e Regional, contribui para a otimização dos procedimentos
processuais.
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6.3.6.5. Projeto Garimpo


Fonte: sistema Garimpo
Atualização dos saldos depositados: Banco do Brasil - 3/4/2023; Caixa Econômica Federal -


27/11/2023.


#ParaTodosVerem: organograma sobre o Projeto Garimpo com as quantidades consolidadas de contas
judiciais vinculadas a processos arquivados até e após 14/2/2019, com saldos até e acima de R$
150,00 e quantidade de contas saneadas, por Secretaria Conjunta.


Os quadros acima mostram as quantidades consolidadas de contas judiciais
vinculadas a processos arquivados até e após 14/2/2019, com saldos até e
acima de R$ 150,00 e quantidade de contas saneadas, por Secretaria
Conjunta.


⚠ Necessidade de se verificar a inexistência de contas judiciais com valores
disponíveis vinculados ao processo antes do arquivamento.
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6.4. DIVISÃO DE LIQUIDAÇÃO
6.4.1. Acervo e Prazo Médio na Liquidação
6.4.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variável 90537.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de liquidação, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de liquidação, por parcela do acervo, reunido para
avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


✔ Constata-se uniformização do desempenho decorrente da padronização da
estrutura organizacional.


✔ Não há processos arquivados provisoriamente na liquidação, situação
diferente daquela constatada na correição anterior.


⚠ Elevação acentuada dos processos de acervo, possivelmente em razão da
migração para a liquidação dos acordos homologados no conhecimento.
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6.4.1.2. Evolução do Prazo Médio na liquidação


Fonte: Relatório Correicional, item 5.2


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos na etapa
de liquidação, do início ao encerramento da liquidação, por parcela do acervo, no período correicional
anterior e no atual.


A ferramenta de apuração do prazo médio da fase de liquidação da
Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os dados acima são
referências do desempenho das Varas do Trabalho componente da
Secretaria Conjunta.
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6.4.2. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta 1º/3/2024


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 2.091 29/8/2023


Comunicação e Expedientes 1 29/2/2024


Novos Processos 0 -


Cumprimento de Providências
com GIGs vencido 2.664 20/1/2022


Prazos Vencidos 246 27/2/2024


Aguardando final de Sobrestamento
com GIGs vencido 1 29/2/2024


Aguardando Cumprimento de Acordo
liquidação com GIGs vencido 4 30/12/2023


Expedir Alvará 396 11/4/2023


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Comunicação e Expediente, Novos Processos, Cumprimento de Providências com gigs vencido,
Prazos Vencidos, Aguardando final de Sobrestamento com GIGs vencido, Aguardando Cumprimento
de Acordo com GIGs vencido e Expedir Alvará.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de
diversos processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 95 processos
● Comunicação e Expedientes: 1 processo
● Novos processos: 32 processos
● Prazo Vencido: 5 processos
● Aguardando Final de Sobrestamento: 9, com GIGs vencidos
● Expedir Alvará: 4 processos


A Unidade tem apresentado relatório do desenvolvimento dos trabalhos à
Corregedoria.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas constantes da tabela, no que se
refere ao painel da Divisão de Liquidação, diante do novo acervo
encontrado.


⚠ Necessidade de migração dos processos que se encontram nos paineis das
Varas para o painel da Divisão de Liquidação.
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Na fase de liquidação foram padronizados os despachos iniciais, inclusive
para entes públicos, cumprimento provisório de sentença e massa falida,
não liberação de valores incontroversos até a homologação dos cálculos,
prazos e valores de honorários de perícia contábil e sobrestamento dos
acordos oriundos do conhecimento.


6.4.2.1. Análise de Processos (Autoinspeção e Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem.


✔
Houve transmissão das ordens de liberação de valores dos processos
0010874-41.2020.5.15.0021 e 0010563-48.2022.5.15.0096, por meio do
sistema SIF/SISCONDJ.


✔
Os despachos iniciais da fase estão parametrizados, concentrando as
deliberações para regular prosseguimento do feito
(0012262-42.2021.5.15.0021 e 0011945-44.2020.5.15.0097)


✔ Foi observada a utilização da ferramenta de gestão GIGs no painel da
Divisão de Liquidação, conforme normativo vigente.
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x. Deliberações Finais


Orienta-se os magistrados e os servidores das varas do trabalho
quanto à utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional
Otimizado de Procedimentos em 1ª Instância WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Link: (https://fluxonacional.jt.jus.br/ - (Nome do usuário é o CPF do servidor).


Os gestores devem analisar a ata, discutir o conteúdo dela com os membros da
secretaria judiciária e planejar o efetivo cumprimento, sem a necessidade de
informação imediata a esta Corregedoria. Trata-se de autonomia na gestão, com foco
em dados oficiais.


Para tanto, orienta-se a utilização da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT),
ferramenta de gestão utilizada para priorização de tarefas e estratégias.


MATRIZ GUT = G x U x T


G Gravidade U Urgência T Tendência


Impacto e intensidade do
problema se não resolvido.


Prazo, tempo possível para
solucionar.


Potencial de crescimento
do problema, padrão de
evolução no tempo na
ausência de solução.


#ParaTodosVerem: tabela explicativa da matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência.


Metodologia de tomada de decisão racional com fatos e evidências.
Resposta para o que fazer primeiro em cenários complexos. Separar
o urgente ou importante e criar um fluxo de trabalho eficiente para
cumprir todas as tarefas em prazo útil.


Acesse o Documento Complementar ao ato presencial para
obter mais informações sobre os encaminhamentos da ata de
correição, atendimentos realizados, horário de encerramento
e demais assuntos correlatos.
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Acesso à íntegra dos
materiais sobre os temas:


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência
contra as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


“Acessibilidade e Inclusão”


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema
“Combatendo a Violência contra as


mulheres”


62


Anexo 17 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 4VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 62







4ª Vara do Trabalho de Jundiaí
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Documento Complementar ao ato presencial - 4ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Ocorrências
Participaram, presencialmente, a Juíza Titular Olga Regiane Pilegis w
a Juíza Substituta em auxílio fixo Paula Araújo Oliveira Levy.


Percepção/demandas de gestoras e
gestores da unidade


#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante apenas
quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos, cores diversas.


Demandas de servidoras e servidores
Não houve.
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Documento Complementar ao ato presencial - 4ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Atendimentos
Advogado Erazê Sutti
OAB/SP nº 146.298
Conselheiro eSTADUAL da OAB São Paulo


Advogado Daniel Orsini Martinelli
OAB/SP nº 381.512.
Secretário Geral da OAB - 33ª Subseção Jundiaí


Advogada Karen Nicioli Vaz de Lima
OAB/SP nº 303.511
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Advogada Carolina Siqueira Lemos
OAB/SP 466.474
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Advogada Renata Magalhães Soares
OAB/SP 121.844
Presidente da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª Subseção
da OAB - Jundiaí


Advogada Graziela Roversi
OAB/SP 236.381
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Providências multidisciplinares
Não há.
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


RELATÓRIO CORREICIONAL
4ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ - 0097


[ 2001 a 2500 processos ]


Utilize o leitor de QRCode de seu smartphone ou tablet e
tenha acesso ao relatório no dispositivo móvel


8.432/92
14/12/1993
11/06/2014


Lei de Criação:
Data de Instalação:
Data de Instalação do PJE:
Data da Última Correição: 12/07/2023


INFORMAÇÕES DA UNIDADE:


[Prazo Médio]  - Geral
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nt
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M01


Acervo


0,3428


05/2023
M02


Celeridade


0,5114


05/2023
M03


Produtividade


0,5462


05/2023
M04


Congestionamento


0,5038


05/2023
M05


Força de Trabalho


0,4305


05/2023
IGEST


IGEST


0,4669


05/2023


M01


Acervo


01/2024
M02


Celeridade


01/2024
M03


Produtividade


01/2024
M04


Congestionamento


01/2024
M05


Força de Trabalho


01/2024
IGEST


IGEST


01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Índice


1 - TITULARIDADE


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS


3.1 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Lotação


3.2 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ausências, exceto férias


3.3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Estagiários


3.4 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ações de capacitação


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS


5 - PRAZOS MÉDIOS


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO


7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


8 - RECURSOS


9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


10 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS


11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


12 - ARRECADAÇÃO


13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


1 - TITULARIDADE:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
OLGA REGIANE PILEGIS 01/12/2023


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - MAGISTRADO -01/12/2023 a 29/12/2023
FÉRIAS07/02/2024 a 27/02/2024


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
ANDREA GUELFI CUNHA 09/12/2016


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


FÉRIAS15/05/2023 a 13/06/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS [01/06/2023 a 26/02/2024]:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


NOME PERÍODO
ERIKA FERRARI ZANELLA 18/09/2023 a 07/10/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
FABIO CESAR VICENTINI 16/08/2023 a 17/09/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR 18/10/2023 a 01/12/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO 18/09/2023 a 17/10/2023
JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO 07/02/2024 a 10/02/2024
JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO 11/02/2024 a 14/02/2024
JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO 15/02/2024 a 16/02/2024


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


18/09/2023 a 17/10/2023 CONVOCAÇÃO TRT - SUBSTITUIR - EM VIRTUDE DE
15/02/2024 a 16/02/2024 CONVOCAÇÃO TRT - SUBSTITUIR - EM VIRTUDE DE FÉRIAS DO


NOME PERÍODO
LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA 14/06/2023 a 16/07/2023


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


14/06/2023 a 16/07/2023 CONVOCAÇÃO TRT - SUBSTITUIR - EM VIRTUDE DE


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS [01/06/2023 a 26/02/2024]:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


NOME PERÍODO
MARCIO CAVALCANTI CAMELO 15/05/2023 a 13/06/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY 17/10/2022 a 27/02/2024


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


14/06/2023 a 13/07/2023 FÉRIAS
18/09/2023 a 07/10/2023 FÉRIAS
22/01/2024 a 10/02/2024 FÉRIAS


NOME PERÍODO
PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA 17/07/2023 a 15/08/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
REGINALDO LOURENCO PIERROTTI JUNIOR 14/06/2023 a 23/06/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
RODRIGO FERNANDO SANITA 07/02/2024 a 10/02/2024
RODRIGO FERNANDO SANITA 11/02/2024 a 14/02/2024


Afastamentos: Não houve
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS [01/06/2023 a 26/02/2024]:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


NOME PERÍODO
VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI 22/01/2024 a 06/02/2024


Afastamentos: Não houve
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.1 - Lotação
(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


[31/01/2024]:


NOME CARGO FUNÇÃO COMISSIONADA EXERCÍCIO NA
LOTAÇÃO


ANDREA VICENTE DE PAULA REQ FC-02 ASSISTENTE 31/08/1998
BRUNA CALEGARI CARVALHO ND FC-01 EXECUTANTE 01/08/2023
CARLOS ALBERTO BATISTA DOS
SANTOS AJJ CJ-03 DIRETOR DE


SECRETARIA DE VT 11/01/2024


CINTIA COSTA DE PAULA BARRETO TJA FC-04 SECRETARIO DE
AUDIENCIA 24/09/2012


DANIELA DA SILVA LIMA REQ FC-01 EXECUTANTE 29/05/2013


DARIO NUNES TENORIO REQ FC-04 ASSISTENTE DE
SECRETARIA 02/06/2022


GENOEFA BARBARINI TJA FC-05 ASSISTENTE DE
DIRETOR DE SECRETARIA 17/08/2023


LUIS FRANCISCO DEL DUCA CANFIELD TJA FC-04 CALCULISTA 11/11/2013
MARISTELA RODRIGUES REQ FC-02 ASSISTENTE 19/05/2009
TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO 4
TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO 5


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.2 - Ausências, exceto férias [06/2023 a 01/2024]:


MOTIVO DIAS
FOLGA COMPENSATÓRIA - INDETERMINADO 2


LICENÇA LUTO - SERVIDOR RPPS - ATÉ 08 DIAS 13
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - REQUISITADO RPPS - INDETERMINADO 2


LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - SERVIDOR RPPS - ATÉ 24 MESES 70
LICENÇA PATERNIDADE - ATÉ 5 DIAS CONSECUTIVOS 5


TOTAL 92


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Área de Controle de Estágio e Voluntariado)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.3 - Estagiários [31/01/2024]:


NOME ÓRGÃO CONVENIADO INÍCIO DO
ESTÁGIO


HEBERT LUIZ BARBOSA RAMALHO
CENTRO


UNIVERSITÁRIO
PADRE ANCHIETA


24/04/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Escola Judicial)
3.4 - Ações de capacitação [06/2023 a 01/2024]:


JUIZES HORAS
ANDREA GUELFI CUNHA 2
PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY 37


SERVIDORES HORAS
ANDREA VICENTE DE PAULA 3
BRUNA CALEGARI CARVALHO 13
CINTIA COSTA DE PAULA BARRETO 3
DANIELA DA SILVA LIMA 3
DARIO NUNES TENORIO 3
GENOEFA BARBARINI 16
LUIS FRANCISCO DEL DUCA CANFIELD 3


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
1.122Aguardando primeira audiência 1.159 1.173
764Aguardando encerramento da instrução 931 1.330
40Aguardando prolação de sentença 132 75
97Aguardando cumprimento de acordo 75 99


1.636Solucionados pendentes de finalização na fase 1.808 1.510
3.659Pendentes de finalização 4.104 4.187


[e-Gestão]  - Aguardando primeira audiência


[e-Gestão]  - Aguardando encerramento da instrução


Período: 06/2023 a 01/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Aguardando prolação de sentença


[e-Gestão]  - Aguardando cumprimento de acordo


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Conciliações


[IGEST]  - Solucionados
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Recebidos


[IGEST]  - Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido


[IGEST]  - Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da Sentença
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Baixados na Fase de Conhecimento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
4.526Pendentes de homologação dos cálculos 4.156 4.191


38Liquidados pendentes de finalização na fase 66 142
1.668Pendentes de finalização 1.329 1.583


[e-Gestão]  - Pendentes de homologação dos cálculos


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


[IGEST]  - Liquidações Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
3.981Pendente de extinção da execução 4.322 3.098
154Encerrados pendentes de finalização na fase 269 441


1.932Pendentes de finalização 2.423 1.842


[e-Gestão]  - Pendente de extinção da execução


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 06/2023 a 01/2024


Jundiaí - 4ª Vara [8227] 27/02/2024 14:39:59 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 18


Anexo 18 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 4ª VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 18







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Execução


[IGEST]  - Baixados na Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Iniciadas
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Encerradas
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.4 - Arquivo Provisório


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
0Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 1 0
0Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 36 0


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Execução


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.5 - Total de Pendências


QTDE MÉD. GRP MÉD. FRM
Pendentes de finalização - Conhecimento 3.659 4.104 4.187
Pendentes de finalização - Liquidação 1.668 1.329 1.583
Pendentes de finalização - Execução 1.932 2.423 1.842
Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 0 1 0
Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 0 36 0


TOTAL: 7.259 7.893 7.613
Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª
audiência na fase de conhecimento 1.373 182 190 207


Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução 1.327 284 334 382


Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença 1.279 300 360 401
Da conclusão até a prolação da sentença na fase de
conhecimento 801 24 39 36


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª audiência na fase de conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença


[e-Gestão]  - Da conclusão até a prolação da sentença na fase de conhecimento


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase
de Conhecimento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.2 - Fase de Liquidação


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da liquidação 243 138 215 193


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da liquidação


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Liquidação
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da execução - ente privado 249 1.444 924 1.271
Do início ao encerramento da execução - ente público 9 1.030 392 720


258 1.429Total / Média 730 1.241
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente privado


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente público
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Execução
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.1 - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


25/11/2022 16/09/2016 2.6930012604-92.2016.5.15.0097


03/05/2023 27/03/2017 2.5010010681-94.2017.5.15.0097


26/11/2019 31/07/2019 1.6450011395-83.2019.5.15.0097


04/12/2023 24/09/2019 1.5900011821-95.2019.5.15.0097


24/04/2020 21/10/2019 1.5630012026-27.2019.5.15.0097
Período: até 01/2024


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


[IGEST]  - Idade Média do Pendente de Julgamento


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


MAIOR IDADE
(DIAS) MÉDIA (DIAS) PRAZO MÉDIO


(DIAS)
PRAZO MÉDIO


ESTIMADO (DIAS)*
Da Distribuição até o


Encerramento da Instrução 2693 210 294 217


*Valor estimado do respectivo prazo médio caso os processos deixassem a pendência, em dias.


Período: até 01/2024


6.4 - Resumo
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
256 252 67


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
134 115 16


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
59 68 19


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


435449 102


7.4 - Total de Incidentes


Período: 06/2023 a 01/2024


NOVOS PENDENTESRESOLVIDOS
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


587 607 187
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


34 34 7
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


116 118 28
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


6 9 1
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


768743 223


COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADENOVOS


8.5 - Total de Recursos


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


DATA IGEST M01 M02 M05M04M03 IGEST
10/2023 0,3178 0,5500 0,44320,52480,4431 0,4558
11/2023 0,3164 0,5498 0,44890,52890,4232 0,4534
12/2023 0,3061 0,5474 0,42870,51290,4285 0,4447


[IGEST]  - Acervo


[IGEST]  - Celeridade


[IGEST]  - Produtividade


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


[IGEST]  - Congestionamento


[IGEST]  - Força de Trabalho


[IGEST]  - IGEST


Jundiaí - 4ª Vara [8227] 27/02/2024 14:39:59 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 47


Anexo 18 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 4ª VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 47







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [02/2023 a 01/2024]


QuantidadeProcessos - Informações Individuais
Média Mensal


Total RARIA*
805Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 67,1 33,0


1.098Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 91,5 45,1
1.903Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 158,6 78,1
204Processos solucionados - sem exame de mérito 17,0 8,4
889Incidentes Processuais  Resolvidos 74,1 36,5
731Dias-Juiz 60,9 ---


Processos - Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 96.271 52,4 31,4
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 132.686 72,3 43,3
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 228.957 124,7 74,8
Processos solucionados - sem exame de mérito 29.447 16,0 9,6
Incidentes Processuais  Resolvidos 95.999 52,3 31,4
Dias-Juiz 91.863 49,7 ---


Processos - Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 14.788 72,5 34,8
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 23.689 116,1 55,7
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 38.477 188,6 90,5
Processos solucionados - sem exame de mérito 4.220 20,7 9,9
Incidentes Processuais  Resolvidos 15.648 76,7 36,8
Dias-Juiz 12.760 62,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [02/2023 a 01/2024]


Resumo - Processos


Processos Solucionados - com exame de mérito
(exceto conciliações)


Processos Solucionados - com exame de mérito
(conciliações)


Processos Solucionados - sem exame de mérito Incidentes Processuais Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [02/2023 a 01/2024]


Média Mensal
Total RARIA*


QuantidadeInformações Individuais


1.106Sessões de audiência realizadas - inicial 92,2 45,4
856Sessões de audiência realizadas - instrução 71,3 35,1
910Sessões de audiência realizadas - una 75,8 37,3
118Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de conhecimento 9,8 4,8
101Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de execução 8,4 4,1
0Sessões de audiência realizadas - justificação prévia 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - instrução e julgamento 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - encerramento de instrução 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - inquirição de testemunha (juízo 0,0 0,0


1.766Sessões de audiência realizadas - una + instrução 147,2 72,5
219Sessões de audiência realizadas - conciliação conhecimento + execução 18,3 9,0
731Dias-Juiz 60,9 ---


Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 91.863 49,7 ---


Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 12.760 62,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [02/2023 a 01/2024]


Resumo - Audiências


Audiências


Audiências


C
on


ci
lia


çã
o


C
on


he
c.


C
on


ci
lia


çã
o


E
xe


c.


In
ic


ia
l


In
st


ru
çã


o


U
N


A


T
ot


al


02/2023 9 15 9 84 112 229
03/2023 16 24 117 88 96 341
04/2023 7 6 62 69 82 226
05/2023 6 13 133 86 74 312
06/2023 5 6 127 64 83 285
07/2023 3 2 44 74 51 174
08/2023 14 8 114 77 62 275
09/2023 6 6 125 77 89 303
10/2023 7 11 162 78 99 357
11/2023 5 3 139 69 79 295
12/2023 40 6 50 49 57 202
01/2024 0 1 24 41 26 92


Total 118 101 1106 856 910 3091


Dias-Juiz


Mês/Ano Qtd
02/2023 56
03/2023 76
04/2023 90
05/2023 76
06/2023 53
07/2023 64
08/2023 93
09/2023 67
10/2023 31
11/2023 30
12/2023 33
01/2024 62


Média
Mensal


60,9


Dias-Juiz
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


ANO QTD PROCESSOS
24272021
24152022
22862023
1702024 (*)


(*) Período: 01/2021 a 01/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
12 - ARRECADAÇÃO


CUSTAS E
EMOLUMENTOS


IMPOSTO DE
RENDA


CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA


R$ 1.202.379,20 R$ 2.439.385,26R$ 390.526,24
Período: 06/2023 a 01/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


ANO PROCESSOS
12016
12017
62019
82020
332021
2032022
15072023
1672024


Período: até 01/2024


Voltar


Jundiaí - 4ª Vara [8227] 27/02/2024 14:39:59 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 54


Anexo 18 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 4ª VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 54







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 01/2024]


[e-Gestão]  - Fase de Conhecimento - Da Distribuição até a Realização da 1ª Audiência


Variação [Casos Novos - Audiências Realizadas (INI, INS, UNA)]


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 01/2024]


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando a Realização da 1ª Audiência
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Anexo 19 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 5VT JUNDIAI
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5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Apresentação


#ParaTodosVerem: foto de Sua Excelência a
Desembargadora Corregedora Rita De Cássia


Penkal Bernardino De Souza


Em 13 de março de 2024, Sua
Excelência a Desembargadora RITA DE
CÁSSIA PENKAL BERNARDINO DE
SOUZA, Corregedora Regional, em
cumprimento ao artigo 29, II, do
Regimento Interno, presidiu a Correição
Ordinária na Unidade, conforme Edital
CR nº 3/2024, disponibilizado no DEJT,
caderno judiciário de 16/2/2024, página
1.406.


#ParaTodosVerem: foto dos servidores da
Corregedoria Regional


Atualmente, a equipe de correições é
composta por profissionais
especializados responsáveis por
elaborar a Ata Correicional,
dedicando-se de maneira detalhada aos
dados estatísticos e mantendo uma
abordagem atenta à realidade da
Unidade.


A Equipe de Correição
Vlademir Nei Suato


Adriana Castello Branco Pannoni Maricato Deffente
Alessandra Santos Terçarioli da Silva


Fabio Turco Merlim
Flavia Andre Carbonieri
Natália Magnani Salomão


Nivia Silva Pedrosa Franceschi
Renato de Carvalho Miatto


Suely Suzuki
Tatiana Romero Wild
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0000341-57.2023.2.00.0515 13 de março de 2024


Juiz Titular Wellington Amadeu
Juíza Substituta em auxílio fixo Priscila Pivi de Almeida


O servidor Rafael Lyra Barreto é assistente do Juiz Titular e a servidora Betanea
Favaretto é assistente da Juíza Substituta em auxílio fixo.


VALE LEMBRAR


➤ A modalidade de teletrabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, deverá observar os termos do Ato Regulamentar nº 10/2018, com alteração
da Resolução Administrativa nº 3/2023.
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5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Jurisdição: Itupeva, Jundiaí, Louveira e Vinhedo
Lei de criação: Resolução Administrativa nº^ 8/2022
Data de instalação: 22/7/2022


Informações da localidade:


Localizado no sudeste do estado de São Paulo, Jundiaí é um município cuja
população, de acordo com os dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE e conforme o último censo, de 2022, totaliza 443.221 pessoas.


#ParaTodosVerem: foto da cidade
#ParaTodosVerem: imagem do mapa do Estado de
São Paulo, com destaque para o município de


Jundiaí.


Fonte: jundiai.sp.gov.br, 2022 Fonte: IBGE, 2022


Faixa de Movimentação Processual
[2001 a 2500 processos]


Processos distribuídos nos últimos anos


A faixa de movimentação processual é calculada com base na média
trienal dos processos distribuídos nos três anos anteriores.
Diferente das atas das outras quatro Unidades, a quantidade de 2021 está
zerada porquanto a instalação da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí ocorreu
em 22/7/2022.
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Fonte: Plano Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026


“CON” + “REGERE” = CORREIÇÃO
= REGÊNCIA EM DUPLA.


#ParaTodosVerem: foto de mãos unidas. #ParaTodosVerem: foto de peças de quebra
cabeça sendo juntadas.


A origem da palavra "Correição" remonta ao latim, derivada de "regere", que significa
"deixar como deve ser", combinado com o prefixo "com", que denota "junto de".
Nesse contexto, o propósito da correição não se limita apenas à correção de erros,
mas, de maneira conjunta, visa alinhar procedimentos para aprimorar o atendimento
ao jurisdicionado.
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#ParaTodosVerem:
desenho de três pessoas
de mãos dadas sobre três


peças unidas de
quebra-cabeça, uma das
pessoas com a mão
estendida para uma


quarta de pé sobre outra
peça, separada das


demais.


A Corregedoria Regional reconhece que os dados
estatísticos, por si só, não são suficientes para
determinar o desempenho de uma Unidade. É
imprescindível uma análise conjunta dos dados
coletados e das circunstâncias específicas em que a
Unidade judiciária opera. Essa abordagem permite extrair
parâmetros relevantes para a gestão e
aprimoramento da prestação jurisdicional local. O ponto
de partida para esse processo é a consideração da
experiência singular da Unidade e de sua equipe.


A Corregedoria preserva um canal de comunicação com a primeira
instância e mantém contato com a Unidade para conhecer as
ocorrências relevantes desde a última autoinspeção para
aprimoramento dos dados para a correição anual.
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5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Diagnóstico


Destaque-se que a apuração dos dados da Unidade abrange somente os
anos de 2022 e 2023 porquanto a instalação da 5ª Vara do Trabalho de
Jundiaí ocorreu em 22/7/2022.


➔ Consultas realizadas no período de 29/2/2024 a 4/3/2024.
◆ Relatório Correicional anterior com dados de 5/2022 a 5/2023.
◆ Relatório Correicional atual com dados de 6/2023 a 1/2024.


Após análise dos dados apresentados no Anexo I - Relatório Correicional, foram
feitas as seguintes constatações:


Acesse o Anexo II - Glossário para obter mais informações sobre
os termos e relatórios utilizados e o Anexo III - Normas institucionais
para o inteiro teor dos normativos.


Macrovisão da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


⚠
A quantidade de audiências canceladas aumentou significativamente e
superou a quantidade de 2022, gerando grande retrabalho para a
Secretaria.


⚠
Em ambas as salas configuradas no sistema PJe, (Sala 1 - Principal e Sala
2 - Auxiliar), as datas e os prazos para a realização de audiências sofreram
importante elevação. Além disso, o prazo e a data mais distante para
realização de audiências do rito sumaríssimo encontram-se com o prazo
excessivamente alto.


⚠
Necessidade da correta atribuição do rito de procedimento dos processos
na designação de audiências no sistema PJe, em prejuízo da correta
avaliação da celeridade dos processos.


⚠ Necessidade de melhora na gestão dos processos com o chip “Audiência -
não designada” diante da grande quantidade apurada.


⚠ Necessidade de melhora na gestão da tarefa “Triagem inicial” diante das
datas apuradas como mais antigas pendentes de análise.
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⚠ Necessidade de que as audiências não sejam adiadas sem data, devendo
todos processos, salvo exceções normativas, serem incluídos em pauta.


⚠ O link único permanente na plataforma Zoom para realização de audiências
virtuais não tem sido utilizado conforme orienta o normativo relacionado.


✔ O prazo legal para prolação de sentenças está sendo observado.


⚠ Houve elevação dos incidentes pendentes na liquidação/execução.


✔ Elevação dos valores arrecadados, demonstrando a realização do correto
registro no sistema.


Registra-se que não será possível fazer a comparação dos números atuais
extraídos do relatório correicional com os do ano anterior, haja vista que a
correição passada foi realizada em período próximo à instalação da Vara,
não havendo levantamento para o período. Os números apontados em cada
tópico referem-se a janeiro/2024. Ademais, há indisponibilidade dos dados
dos mesoindicadores e do IGEST referente ao quadro “correição atual” no
Relatório Correicional (página 1) em virtude do novo mapeamento nacional
dos itens do e-Gestão utilizados no cálculo do IGEST.


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento dos autos à conclusão, tão logo decorra o prazo para razões
finais, contribui para a celeridade processual.


➤ Contribuem para a redução do congestionamento na fase execução:


➜ homologação de acordos em execução;
➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


➤ Sempre que detectadas, a Unidade promoverá a correção de inconsistências dos
registros processuais, a fim de garantir a autenticidade das informações estatísticas
disponibilizadas no sistema e-Gestão.
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5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Audiências e Produtividade


3.1. AUDIÊNCIAS
3.1.1. Audiências Realizadas por Modalidade
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas por
modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência) e, em linha, com o total realizado, no
período de 2021 a 2023.


O gráfico reflete a relação do número de audiências realizadas na
modalidade presencial com aquelas realizadas por
videoconferência/telepresencial nos últimos três anos.


Em regra, o critério para designação de audiências telepresenciais é a
adesão de todas as partes ao Juízo 100% Digital. São convertidas para a
modalidade telepresencial, também, os processos cujas audiências serão
presididas por Juízes de outras circunscrições, designados pela Assessoria
de Apoio aos Magistrados para cobertura de férias e/ou ausências
justificadas dos Magistrados. A Juíza auxiliar fixada tem autorização para
realização de teletrabalho (PROAD nº 11722/2023) e em razão disso, as
audiências presenciais presididas pela referida magistrada têm sido
convertidas em telepresenciais. As audiências iniciais são realizadas na
modalidade telepresencial.


Atualmente, estão em andamento 2.239 processos sob o regime do "Juízo
100% Digital" na fase de conhecimento no painel da Vara.
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5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


3.1.2. Audiências
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas e
canceladas, no período de 2021 a 2023.


O termo "cancelamento" é empregado para identificar as audiências
possivelmente retiradas da pauta por realocações simples, devoluções de
notificações ou solicitações das partes, assim como para aquelas
redesignações que buscam antecipar a audiência, mesmo mantendo a
mesma data.


Quando o Projeto Especializa & Equaliza foi implementado neste Fórum de
Jundiaí, a pauta de audiências da 5ª Vara do Trabalho foi parcialmente
remodelada de forma que os processos da Meta 2 tivessem preferência nas
vagas disponíveis para as audiências de instrução e a pauta de audiências
iniciais teve um acréscimo de dez vagas, chegando às atuais 48 vagas
semanais disponíveis.
Dado o quadro reduzido de magistrados, a cobertura das férias dos juízes
tem sido parcial, o que vem ocasionando a redesignação de muitos dias de
pautas inteiras, além de que os juízes designados para tais coberturas são
de fora desta circunscrição, resultando na necessidade de se converter as
audiências presenciais em telepresenciais;
Outra especificidade que impactou foi o fato de as pautas de audiências
iniciais estarem parametrizadas para marcação automática, mas há algum
tempo, foi constatado um erro no quadro de audiências que foi objeto do
“chamado R115056”. Embora as pautas estejam corretamente
parametrizadas, não raro, vários horários vagos não aparecem no quadro
como disponíveis, o que gera a necessidade de cancelar a audiência
automaticamente designada e a redesignação para o horário não
disponibilizado no quadro.
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5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


As audiências iniciais são redesignadas para o primeiro horário vago no
quadro de audiências, uma vez que a primeira data disponível está próxima.
As redesignações de audiências de instrução de processos da Meta 2, caso
não seja encontrada vaga próxima na pauta regular, deverão ser
redesignadas para pautas extras disponibilizadas pelos magistrados.


VALE LEMBRAR


➤ O cancelamento de audiências demanda a reestruturação da agenda, resultando em
uma revisão suplementar e acarretando em investimento adicional de recursos
humanos.


3.1.3. Pauta
Fonte: painel sistema PJe


Pesquisa realizada em 29/2/2024 por amostragem, referente à semana de 1º a
5/4/2024.


Sala 1 Sala 2 TOTAL
da


UNIDADEPresencial Tele-
presencial Presencial Tele-


presencial


Inicial (Ord/Sum) 34 29 63


UNA (Ord/Sum) 3 3 1 7


INS (Ord/Sum) 9 15 1 22 47


Conciliação
(CON) - - - - -


Conciliação
(LIQ/EXE) - - - - -


TOTAL por SALA 61 56


SALA 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira


1 - PRINCIPAL ✔. ✔. ✔. ✔. -


2 - AUXILIAR ✔. ✔. ✔. ✔. -


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências designadas por sala (1 - principal e 2 -
auxiliar), por modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência), por rito e por dia da semana.
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5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


3.1.4. Datas e Prazos para Realização de Audiências (pauta
futura)


Fonte: painel do sistema PJe (pesquisa realizada em 29/2/2024)


TIPO


Informação
da


Autoinspeçã
o


(dias
corridos)


Prazo até
realização


da
audiência


Pesquisa
atual
(dias


corridos)


Designação
com


regularidad
e até


Pesquisa
atual


(Data mais
distante)


Informação
da


Autoinspeçã
o


(dias
corridos)


Prazo até
realização


da
audiência


Pesquisa
atual
(dias


corridos


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa
atual


(Data mais
distante)


SALA 1 - PRINCIPAL SALA 2 - AUXILIAR


INICIAIS/Sum 148 147 25/7/2024 118 124 2/7/2024


INICIAIS/Ord 147 147 25/7/2024 118 159 6/8/2024


UNAS/Sum - 216 2/10/2024 - 201 17/9/2024


UNAS/Ord - 287 12/12/2024 - 214 30/9/2024


INSTRUÇÕES/
Sum 190 286 11/12/2024 118 327 21/1/2025


INSTRUÇÕES/
Ord 281 335 29/1/2025 238 335 29/1/2025


CONCILIAÇÃO - - - - - -


#ParaTodosVerem: tabela comparativa entre a informação da autoinspeção e a pesquisa atual,
contendo as quantidades, datas e prazos para realização de audiências (pauta futura), divididas por
sala (juiz titular e juiz auxiliar) e por rito processual.


⚠ Aparentemente, os prazos para a designação de audiências constantes da
autoinspeção não foram contabilizados em dias corridos.


⚠
Nos processos 0012452-18.2023.5.15.0188 e 0010501-86.2023.5.15.0188
do rito sumaríssimo, foram designadas audiências como se do rito ordinário
fossem, em prejuízo da avaliação da celeridade quanto aos processos do
rito sumaríssimo em comparação ao ordinário.
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5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


3.1.5. Processos Pendentes de Inclusão em Pauta
Fonte: Painel do sistema PJe (consulta em 29/2/2024)


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos pendentes de
inclusão em pauta.


Acima, o infográfico de quantos processos estão pendentes de designação
de audiência e, dentre eles, quantos são novos.


Diante do que consta no PJeCor no 0000661-44.2022.2.00.0515 e das
Recomendações GP-CR nº 1/2014 e GCGJT nº 1/2019, como regra, os
autos não são incluídos em pauta, ao passo que as rés são notificadas para
apresentação de defesa e documentos em vinte dias, sob pena de revelia e
confissão. Havendo requerimento de perícia, a deliberação é feita após a
réplica do autor e manifestação sobre provas a serem produzidas, pelas
partes.
O percentual estimado de processos com ente público corresponde a
aproximadamente 1% a 3%, na fase de conhecimento.


Dentre os processos com o chip “Audiência não designada”, há alguns onde
foi dado prazo ao reclamante para manifestação quanto à localização da
reclamada, restando a audiência adiada sine die
(0011819-07.2023.5.15.0188 e 0010740-90.2023.5.15.0188). Outro, foi
redesignado por despacho em virtude de problemas técnicos, estando até a
presente data sem redesignação (0010984-19.2023.5.15.0188). Já outros,
chamados à conclusão para análise de documentos juntados pela
reclamada (0011296-48.2021.5.15.0096 e 0011603-46.2023.5.15.0188). E,
outros, aguardam a conclusão da prova pericial
(0011023-16.2023.5.15.0188 e 0010355-88.2022.5.15.0188).


⚠ O processo mais antigo na “Triagem Inicial” é o 0010037-28.2024.5.15.0188
e data de 31/1/2024.
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5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


VALE LEMBRAR


➤ Priorizar a inclusão dos processos da tarefa “Triagem Inicial” na pauta de audiências,
a fim de se evitar um grande lapso temporal entre o recebimento da ação e a
designação da sessão.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência de instrução, no mesmo ato em que
deferirem a produção da prova técnica, independentemente de sua finalização, evita
que haja processos sem data de audiência.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência deve ser planejada de forma a,
minimamente, preservar os prazos de audiência identificados.


3.1.6. Agenda do Magistrado


Clique aqui para a agenda do Juiz Titular


A juíza substituta Priscila Pivi de Almeida está autorizada a atuar em
condição especial de trabalho, na modalidade teletrabalho até abril/2025
(PROAD 11722/2023).


✔
O Juiz Titular informou o comparecimento em três dias da semana durante o
ano de 2024. A Juíza Substituto em auxílio fixo não informou o
comparecimento à unidade, mas tem o teletrabalho autorizado.


3.1.7. Outras Observações
Fonte: Processos consultados por amostragem no sistema PJe


Indicação na ata da forma de
participação


Concessão de prazo para
juntada de contestação sem
realização de audiência


✔
Na ata de audiência dos
processos
0011520-30.2023.5.15.0188 e
constou a forma de participação
das partes e magistrado.


✔


Não foram localizados
processos em que o Juízo
tenha estipulado, após
29/11/2022, prazo para juntada
de contestação sem realização
de audiência.


15


Anexo 19 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 5VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 15







5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Em todas as Varas do Trabalho, o link único passou a funcionar,
conjuntamente, a partir de 29/01/2024. A sala de espera está rigorosamente
conforme o manual, o vídeo está sendo devidamente utilizado e os secretários
de todas as unidades têm registrado adequadamente o andamento e o status
da audiência na ata pelo AUD 4.


⚠
Consulta por amostragem na pauta do dia 2/4/2024, nos processos
0012494-67.2023.5.15.0188 e 0010646-45.2023.5.15.0188, cujas audiências
foram designadas em 1º e 2/2/2024, não corroboram a informação do uso do
link único.


VALE LEMBRAR


➤ A padronização dos procedimentos nas audiências telepresenciais visa garantir a
segurança e eficiência dos atos processuais realizados de forma digital ou eletrônica,
bem como assegurar a qualidade do atendimento e serviços prestados ao
jurisdicionado e à sociedade.


3.2. PRODUTIVIDADE
3.2.1. Acordos no Conhecimento
Fonte: e-SInCor, relatório painel do conhecimento - acordos


36%
Taxa de Conciliação Líquida


Proporção entre acordos homologados e processos
solucionados, excluídas as desistências e
arquivamentos.


⚠ A taxa de processos solucionados por conciliação pode ser melhorada, o
que irá contribuir para a melhora da taxa de produtividade.


3.2.2. Acordos em Execução
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 378/90.378


Período Correicional 5/2022 a 5/2023 6/2023 a 1/2024


Acordos Realizados 24 34
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5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


✔ Ampliação da quantidade de acordos homologados na fase de execução em
relação ao período anterior.


3.2.3. Processos Solucionados
Fonte: relatório correicional, itens 4.1, 10.1 e 13.


43,80%
Taxa de Produtividade


3.190
Pendentes de Solução


2.486
Processos Solucionados (V09)


2.305
Processos solucionados com exame de mérito


(incluindo conciliações)
com média mensal de 192,1* processos, no


relatório correicional atual.


2.376
Processos Recebidos (V10)


⚠
Foram solucionados mais processos em relação aos recebido, mas em
quantidade inferior aos pendentes de solução, que contribuiu para que a
taxa de solução não fosse melhor.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão para a solução de processos, frente à elevação da demanda deve
contribuir para reduzir os processos Pendentes de Solução (aguardam julgamento)
o que contribuiu para a Taxa de Produtividade.
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3.2.4. Processos Conclusos Aguardando Prolação de
Sentença


Fonte: relatório correicional, item 4.1


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos conclusos para sentença.


✔ O prazo legal para prolação de sentenças está sendo observado.


✔ Não há processos conclusos para julgamento, com prazo vencido.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão das etapas da fase de conhecimento engloba, ao fim, a solução de
processos, que necessita planejamento para minimizar os processos pendentes de
julgamento, sobretudo, os julgamentos conclusos com o prazo vencido.


3.2.5. Sentenças Líquidas Proferidas
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 055/90.055


✔ Foram proferidas duas sentenças líquidas no período correicional.


VALE LEMBRAR


➤ O incremento de solução de processos por sentença líquida, contribui para abreviar
o trâmite processual, porque a execução forçada, se o caso, iniciar-se-á
diretamente, sem passar pela etapa de liquidação.
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3.2.6 Incidentes Processuais Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, item 7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


Pendentes Novos Resolvidos Pendentes


(até 5/2023) (a partir de 06/2023)


Incidentes na liquidação /
execução 77 415 353 136


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de incidentes processuais pendentes.


Na tabela acima, a produtividade dos magistrados na solução de incidentes
processuais, bem como a quantidade de pendentes de solução.


⚠
A quantidade de incidentes resolvidos na liquidação / execução ficou abaixo
do número de incidentes opostos, resultando na elevação de incidentes
pendentes de solução em relação ao período correcional anterior.


19


Anexo 19 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 5VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 19







5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Metas CNJ


Fonte: Painel de Gestão de Metas do CSJT - Ano 2023 - Atualizado até 29/2/2024.


4.1. Meta 1 [CNJ 2023] - Julgar mais
processos que os distribuídos


4.2. Meta 2 [CNJ 2023] - Julgar processos
mais antigos


20


Anexo 19 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 5VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 20







5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


4.3. Meta 5 [CNJ 2023] - Reduzir a Taxa de
Congestionamento Líquida
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5. Arrecadação


Fonte: Relatório Correicional, item 12.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras comparando os valores, em reais, de custas e emolumentos,
imposto de renda e contribuição previdenciária arrecadados no período correicional anterior e no atual.


✔ Elevação dos valores arrecadados, demonstrando a realização do
competente registro no sistema.
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0000032-36.2023.2.00.0515
Adesão ao Projeto “Especializa & Equaliza”: 23/1/2023


Juíza Coordenadora da Secretaria Conjunta de Jundiai Kathleen
Mecchi Zarins Stamato


A Equipe da Secretaria Conjunta de Jundiaí


#ParaTodosVerem: foto com a equipe da esquerda para a direita e de cima para baixo: Janaina
Infanger, João Paulo Machado, Carla Souza, Vanessa Santos, Inez Martins, Hamilton dos Santos, Juiz
Newton Sena (titular da 3ª VT), Carlos Santos, Mônica Annicchino, Renata Souza, Rafael Pereira, Katia


Monteiro, Marcelo Almeida, Maristela Cerri, Bruna Carvalho, Gislaine Jerônimo, Herbert Luiz
(estagiário), Andresa Cavallini, Deise Fernandes, Marcel Marinho, Janaina Silva, Carmen Garcia,


Marlene Bortolo, Suzete Andrade, Ana Laura Starek, Milton Polozi, Kelli Becati, Marina Fiore, Flávia
Rivelli, Mariana Scavone, Luis Canfield, Dulcimeire Carvalho (Divisão de Execução), Michelle Kitze,


Nívea Marieti, Cassia Silva, Cintia Barreto, Vanderli Reis, Dario Tenorio, Francisco Lima Junior, Glauber
Alves, Andrea de Paula, Sebastião Pinto, Betânea Favaretto (assistente de juiz), Mario Silva, Maildo
Silva, Talita Inácio (CEJUSC), Valter Santana, Daniela Lima, Maristela Rodrigues, Polliana Varoni,
Maira Amorim (assistente de juiz), Katia Mattos (CEJUSC), Rodrigo Coutinho (Oficial de Justiça),


Brenda Monico (estagiária), Rafael Barreto (assistente de juiz), Edimara Bianchin (Oficial de Justiça) e
Edinea Bianchin Basso.
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Obs.: Nem todos os juízes, servidores, oficiais de justiça e estagiários puderam participar da foto, uma
vez que alguns estavam afastados, em férias, em reuniões diversas, em audiências ou por outras


circunstâncias relevantes. O organograma da Secretaria Conjunta, juntado com os demais documentos
da autoinspeção, contém todos os servidores que compõem o Projeto em Jundiaí, com as respectivas


fotos.


O Macrogestor informou que a Divisão de Atendimento ao Magistrado está
em fase de estruturação na Secretaria Conjunta de Jundiaí.


Implantação da Secretaria Conjunta em 1º/3/2023.


● Portaria GP-CR nº 1/2024 - instalação da Secretaria Conjunta das Varas do
Trabalho de Jundiaí.


● Registra-se que a instalação da 5ª Vara do Trabalho de Jundiai ocorreu em
22/7/2022 e que algumas análises deste documento abrangem um período
anterior, fundamentando-se, portanto, nos dados das demais unidades do fórum.


● Há servidores atuando em regime de teletrabalho: Kelli Regina Martins Becatti -
PROAD 10148/2022 (parcial e vigente), Marina de Conti Fiore - PROAD
13130/2023 (integral e vigente), Ana Laura de Carvalho Vianna Starek - PROAD
20184/2023 (integral e vigente), Glauber Santos Alves - PROAD 26483/2022
(integral e vigente), Inez Fatima de Lima Martins - PROAD 2824/2024 (parcial, em
fase de aprovação e pela Resolução CNJ nº 343), Gislaine Ferraro Soler Jeronimo
- PROAD 29494/2023 (parcial e vigente), Luiza Ana Rodrigues - PROAD
5306/2023 (integral e vigente), Janaina Azevedo dos Santos Silva - PROAD
6051/2023 (integral, vigente e internacional), Maildo Jose Martins da Silva -
PROAD 6055/2023 (integral e vigente), Andrea de Fatima Possani - PROAD
843/2024 (parcial e vigente), Suzete Barreto Andrade - PROAD 8787/2022 (parcial
e vigente), Maristela Cerri - PROAD 9267/2022 (parcial e vigente) e Katia Vicioli
da Silva Monteiro - PROAD 9439/2022 (parcial e vigente).
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Macrogestor João Paulo Machado


Assessor do Conhecimento Cláudia Regina Pacheco do Nascimento


Assessor da Execução I Edinea Bianchin Basso


Assessor da Execução II Carlos Alberto Batista dos Santos


Assessoria de Liquidação Rogério Bueno de Oliveira


Divisão de Liquidação Francisco Rodrigues de Lima Junior


Divisão de Atendimento e Administração Nívea Alves Marietti
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● Há três estagiárias e estagiários: Shelcy Isabelly de Aguiar (CIEE, início em
julho/2023), Brenda Monico Gomes (Convênio, início em abril/2023) e Hebert Luiz
Barbosa Ramalho (Convênio, início em abril/2023).


● Há dois servidores portadores de deficiência na Secretaria Conjunta.


Há reuniões bissemanais, às quartas (facultativas) e sextas (obrigatórias)
envolvendo todo o Fórum (Secretaria Conjunta e demais unidades); há
reuniões quinzenais entre os assessores e chefes de divisão com o
macrogestor; há reuniões semanais de cada assessor com sua equipe, com
participação mensal do macrogestor; há reuniões periódicas entre os
magistrados com eventual participação do macrogestor e demais
assessores; há reuniões, sempre que necessário, entre o macrogestor e a
Juíza Coordenadora do Projeto.


VALE LEMBRAR


➤ A modalidade de teletrabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, deverá observar os termos do Ato Regulamentar nº 10/2018, com alteração
da Resolução Administrativa nº 3/2023.


Macrovisão da Secretaria Conjunta


✔ Existe agenda com disponibilidade para agendamento pelo Juízo Deprecante
no município de Jundiaí.


✔ A Divisão de Atendimento e Administração elaborou o documento com
Perguntas Frequentes - FAQ.


✔
Constata-se a tendência de uniformização do desempenho decorrente da
padronização da estrutura organizacional, e de pessoal e sobre a distribuição
da força de trabalho na etapa até a realização da primeira audiência.


⚠
Tendência de elevação de uma parcela do acervo de processos aguardando
o encerramento da Instrução. Além disso, parte do acervo de processos se
destaca pela tramitação não equânime.


⚠ Queda expressiva na quantidade de audiências de conciliação realizadas.


✔
Tendência de equilíbrio da Idade Média dos processos aguardando a
primeira audiência (ambos os ritos), com variação significativamente
favorável em parte do acervo.
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⚠
Observa-se uma aproximação da Idade Média do acervo de processos
aguardando encerramento da Instrução, porém, ainda em níveis elevados
(acima de 200 dias), demandando um planejamento específico para
concentrar esforços no encerramento dos processos mais antigos na fase
de conhecimento.


⚠
Na análise da Secretaria Conjunta como um todo, nota-se um aumento na
Idade Média dos processos pendentes de encerramento da Instrução,
ensejando planejamento.


✔
Nota-se que, em parcelas do acervo, ocorreu importante redução do prazo
médio do ajuizamento até a 1ª audiência e do ajuizamento até o
encerramento da instrução.


⚠
Também em algumas partes do acervo, observou-se um aumento no prazo
médio entre o ajuizamento e a prolação da sentença, assim como no tempo
médio desses processos, indicando a necessidade de uma gestão mais
eficiente dos casos mais antigos.


⚠
Sugere-se avaliar a viabilidade de envio de processos com potencial
conciliatório para tentativa de conciliação no CEJUSC, diante da significativa
redução na quantidade de processos encaminhados àquele Centro nos
meses mais recentes.


✔
Houve redução em parte do acervo de processos aguardando baixa na fase
de conhecimento, indicando a necessidade de equilibrar essas quantidades,
principalmente desde a implementação da Secretaria Conjunta.


✔ Observa-se o nivelamento das quantidades de processos baixados na fase
de conhecimento a partir da implementação da Secretaria Conjunta.


⚠
Necessidade de migração dos processos aptos para tramitação no painel da
Assessoria II, considerando-se que a data mais distante prevista no plano
de trabalho para finalização do acervo foi novembro/2023.


⚠
Necessidade de tramitação por ordem cronológica, especialmente dos
processos na tarefa “Análise” no painel da Assessoria II do Conhecimento,
diante da grande quantidade de processos antigos que ali permanecem.


✔ Houve a padronização dos procedimentos da fase de conhecimento.
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⚠
A variação do acervo de processos pendentes de finalização na fase de
execução foi bastante sutil. Além disso, evidencia-se a necessidade de se
focar a gestão na equalização na tramitação dos processos das Unidades
que estão destacadamente diferentes das demais.


✔
Houve uniformização, com tendência de elevação, da quantidade de
execuções encerradas. Também ocorreu a uniformização de execuções
baixadas na mesma fase.


⚠
Tendência de elevação das quantidade de processos pendentes de
finalização na etapa de execução forçada, bem como e suas idades médias,
o que sugere a necessidade de planejamento direcionado à gestão desses
acervos.


⚠
Parte do acervo da fase de execução, relativo a algumas Unidades, está
com o prazo médio consideravelmente mais elevado que as outras e
também maior do que no período correicional anterior.


⚠
Merece atenção a elevação significativa dos processos pendentes de baixa
na etapa de execução forçada, com vistas a uniformizar a tramitação do
acervo.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas do painel das Assessorias de
Execução, diante do novo passivo já formado, bem como das datas
excessivamente antigas.


⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio diante das datas apuradas como mais antigas
aguardando utilização e de bloqueios efetivados pendentes de
desdobramento.


⚠ Necessidade de melhor gerir o prazo para análise dos mandados
devolvidos, diante das datas apuradas como mais antigas,.


✔ Não foram constatados processos com depósitos comprovados, pendentes
de análise e liberação.


⚠
Subsiste a necessidade de gestão de saldos remanescentes em processos
judiciais, sobretudo no tratamento dos processos arquivados após 14 de
fevereiro de 2019 com valores depositados em contas judiciais vinculadas.
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✔
Notável uniformização do desempenho decorrente da padronização da
estrutura organizacional na Divisão de Liquidação, bem como redução
significativa no prazo médio da fase.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas do painel da Divisão de Liquidação,
diante do novo passivo já formado, bem como das datas mais antigas
apuradas.


⚠
Na elaboração do planejamento devem ser identificadas as criticidades, as
tarefas de elevado congestionamento, os maiores prazos e estabelecido o
cronograma e a organização de tarefas específicas, visando eliminar ou
minimizar os congestionamentos a fim de promover a equalização dos
acervos entre as unidades.
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6.1. DIVISÃO DE ATENDIMENTO E
ADMINISTRAÇÃO


Atendimentos


Mês /
Ano


Balcão
Virtual


Balcão
Presencial e-mail Malote


digital e-doc Telefone Adminis
trativo Sisdov Total


Nov/2023 902 204 489 158 95 152 25 1 2.026


Dez/2023 555 112 616 199 107 143 21 6 1.759


Jan/2024 521 136 721 161 309 107 43 0 1.998


Fev/2024 854 160 751 175 112 153 44 2 2.251


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de atendimentos realizados pela Divisão. A
tabela é subdividida em nove colunas, Mês/Ano, Balcão Virtual, Balcão Presencial, e-mail, Malote
Digital, e-doc, Telefone, Administrativo e Total.


Além dos atendimentos apontados na tabela, a Unidade registrou dois envios
de e-remessa no mês de janeiro e 134 petições de processos eletrônicos
arquivados, em fevereiro de 2024.


Agenda com vagas disponíveis no SISDOV


✔ Existe agenda com disponibilidade para agendamento pelo Juízo
Deprecante no município de Jundiaí.


✔ O macrogestor informou que a Divisão de Atendimento e Administração
incluiu o documento com Perguntas Frequentes - FAQ.
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6.2. ASSESSORIAS DE CONHECIMENTO
6.2.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio
6.2.1.1. Acervo de Pendentes


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90060 e
90061.


Processos aguardando 1ª sessão de audiência ou procedimento diverso


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos aguardando 1ª sessão
de audiência ou procedimento diverso, por parcela do acervo.


Processos aguardando o encerramento da Instrução


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos que aguardam o
encerramento da instrução processual, por parcela do acervo.
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Os gráficos acima demonstram as quantidades de processos que aguardam
a realização da primeira audiência e que aguardavam o encerramento da
instrução, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se tendência de uniformização da quantidade de processos
aguardando a realização da 1ª audiência, com exceção de uma parcela do
acervo que se mantém bem inferior às demais.


⚠
Elevação de uma parcela do acervo de processos aguardando o
encerramento da Instrução, pela absorção do grande fluxo de processos
advindos da primeira audiência.


⚠
A uniformização da quantidade de processos que aguardam o encerramento
da instrução mostra-se comprometida, conquanto há parcelas do acervo
que não se apresenta em tramitação equânime.
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6.2.2. Audiências por Tipo
Fonte: SAOPJe


#ParaTodosVerem: gráfico em barras com as quantidades de audiências por tipo.


Por meio do gráfico é possível visualizar como as Unidades gerenciaram a
realização de audiências por tipo, segundo os acervos de processos
aguardando a primeira audiência e aguardando o encerramento da
instrução.


✔
A elevação no número de audiências, em comparação ao período da
correição anterior, ensejou leve redução do acervo de processos
aguardando a primeira audiência.


⚠
Embora tenha havido elevação no número de audiências de instrução
realizadas, não houve impacto significativo no acervo de processos que
aguardam o encerramento da instrução, porquanto uma parcela se
destacou, com expressiva elevação.


⚠ Queda expressiva na quantidade de audiências de conciliação realizadas.


32


Anexo 19 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 5VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 32







5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


6.2.3. Evolução da Idade Média
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta - variáveis 90060 e
90061.


Processos aguardando 1ª sessão de audiência ou procedimento diverso
[Rito Sumaríssimo] Idade Média (em dias)


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso em processos do rito sumaríssimo, por parcela do
acervo.


Processos aguardando 1ª sessão de audiência ou procedimento diverso
[Exceto Rito Sumaríssimo] Idade Média (em dias)


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso, exceto rito sumaríssimo, por parcela do acervo.
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Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até a
realização da 1ª audiência, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se maior equilíbrio na Idade Média dos processos aguardando a
primeira audiência (ambos os ritos), com expressiva variação favorável em
parcelas do acervo.


Processos aguardando o encerramento da Instrução [Exceto Rito Sumaríssimo]
Idade Média (em dias)


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até o
encerramento da instrução, exceto rito sumaríssimo, por parcelas do acervo,
reunido para avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
Nota-se tendência de uniformização da Idade Média do acervo de
processos aguardando encerramento da Instrução, contudo em patamares
elevados (acima de 200 dias), ensejando planejamento específico.


34


Anexo 19 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 5VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 34







5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


⚠
A elevação das idades médias dentre os processos aguardando
encerramento da Instrução na maioria das parcelas do acervo evidencia que
os esforços para o encerramento da instrução não foram direcionados aos
processos mais antigos necessariamente.


6.2.3.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta - Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90061.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, exceto do rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até o
encerramento da instrução, exceto rito sumaríssimo, agrupado por
Secretaria Conjunta.


⚠
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a elevação
da Idade Média do acervo de processos aguardando encerramento da
Instrução.
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6.2.4. Evolução do Prazo médio no Conhecimento
Fonte: Relatório Correicional, item 5.1


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos nas etapas
da fase de conhecimento, desde o ajuizamento da ação até a prolação da sentença, por parcelas dos
acervo, no período correicional anterior e no atual.


A ferramenta de apuração do prazo médio das etapas da fase de
conhecimento da Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os
dados acima são referências do desempenho das Varas do Trabalho
componentes da Secretaria Conjunta nas seguintes etapas: do ajuizamento
até a 1ª audiência, do ajuizamento até o encerramento da instrução e do
ajuizamento até a prolação de sentença.


✔ Notadamente, há parcelas do acervo em que o prazo médio dos processos
que aguardam o encerramento da instrução estão inferiores.


⚠
Embora os prazos médios tenham sido reduzidos, em parte do acervo, a
conjugação deste resultado com as idades médias dos processos que
aguardam o encerramento da instrução, que se elevaram em grande parte
do acervo, indicam necessidade de aprimoramento na gestão, com foco nos
processos mais antigos.
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VALE LEMBRAR


➤ A redução da antiguidade dos processos de acervo, ainda que reflita, à primeira
vista, a elevação do prazo médio, possibilita a paulatina redução desse prazo e da
idade média dos processos ao longo da gestão.


6.2.5. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-Sincor, variável 90430 - CEJUSC-JT de Jundiaí


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos da fase de
conhecimento remetidos ao CEJUSC, por parcela do acervo.


O infográfico mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC para
as pautas de mediação ou de iniciais.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


⚠
Constata-se que foram enviados processos ao CEJUSC para tentativa de
conciliação, porém em menor quantidade nos últimos meses.
Recomenda-se a utilização mais efetiva do Centro de Conciliação ante a
criticidade dos índices da fase.
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VALE LEMBRAR


➤ A inclusão de processos com potencial conciliatório em pautas de tentativa de
conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e atuação de servidores na
Unidade ou no CEJUSC podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


6.2.6. Congestionamento no Conhecimento
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90377 e
90375.


O congestionamento representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de conhecimento, em relação ao que foi recebido e
realizado de tramitações de remessa para processamento de recurso, início
da fase de liquidação ou da fase de execução ou arquivamento definitivo.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de baixa
na fase de conhecimento, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de baixa na
fase de conhecimento, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


38


Anexo 19 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinaria 5VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 38







5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


✔
Houve uma redução em parcelas do acervo de processos pendentes de
baixa na fase e os resultados indicam ações tendentes à uniformização
deste acervo, especialmente após a instalação da Secretaria Conjunta.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos baixados na fase de
conhecimento, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos baixados na fase de
conhecimento, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o desempenho
da Secretaria Conjunta.


✔ A partir da implementação da Secretaria Conjunta, evidencia-se tramitação
equânime de processos baixados na fase de conhecimento.


VALE LEMBRAR


➤ A remessa de processos para a fase de liquidação contribui para a redução da taxa
de congestionamento na fase de conhecimento.


➤ A evolução dos indicadores do conhecimento ocorre com a baixa dos processos com
o registro adequado dos movimentos processuais, quais sejam: remetidos para
outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes;
remetidos para as instâncias superiores; arquivados definitivamente; em que houve
decisões que transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou
execução.
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6.2.7. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 4/3/2024


Assessoria de Conhecimento II


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 266 31/8/2023


Analisar e Assinar 1 1/3/2024


Cumprimento de Providências com GIGs vencido 6 1/3/2024


Comunicação e Expedientes 0 -


Prazos Vencidos 25 27/2/2024


Aguardando Final Sobrestamento com GIGs vencido 38 2/10/2023


Recebimento e Remessa 0 -


Novos Processos 0 -


Minutar Sentença/ED 1 11/10/2023


Minutar Despacho/Decisão 0 -


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Analisar e Assinar, Cumprimento de Providências, Comunicação e Expedientes, Prazos Vencidos,
Aguardando Final de Sobrestamento, Recebimento e Remessa, Novos Processos, Minutar
Sentença/ED, Minutar Despacho/Decisão.


Ficou estabelecido no plano de trabalho que a Assessoria I, fase pré pauta,
não receberia processos, sendo estes tramitados nos paineis das próprias
unidades, por ser atribuição dos secretários de audiências, em virtude da
gestão de pauta dos magistrados a elas vinculados.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de um
processo na tarefa Novos Processos da Assessoria de Conhecimento I e
diversos processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 1.793 processos, o mais antigo datado de 18/8/2023;
● Analisar e Assinar: 188 processos, o mais antigo de 30/1/2024;
● Cumprimento de Providências com GIGs vencido: 60 processos, o


mais antigo de 28/9/2023;
● Comunicação e Expedientes: 702 processos, o mais antigo de


15/1/2024;
● Prazos Vencidos: 61 processos, o mais antigo de 29/2/2024;
● Aguardando Final Sobrestamento com GIGs vencido: 19 processos,


o mais antigo de 2/10/2023;
● Recebimento e Remessa: 127 processos, o mais antigo 31/1/2024;
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● Novos Processos: 388 processos, o mais antigo de 15/1/2024;
● Minutar Sentença/ED: 701 processos, o mais antigo de 10/11/2023 e
● Minutar Despacho/Decisão: 31 processos, o mais antigo datado de


21/11/2023.


⚠
Necessidade de migração dos processos aptos para tramitação no painel da
Assessoria II, considerando-se que a data mais distante prevista no plano
de trabalho para finalização do acervo foi novembro/2023.


⚠
Aparentemente, não tem sido observada a tramitação por ordem
cronológica dos processos na tarefa “Análise”, já que no painel da
Assessoria II são poucos processos da última semana e um grande número
de processos mais antigos, inclusive de 2023, com o mais antigo sendo o
0011046-06.2021.5.15.0002, de 31/8/2023.


6.2.8. Padronização de procedimentos


✔
Foram identificados, no painel da Assessoria II do Conhecimento no sistema
PJe, modelos padronizados para designação de perícias, seja em audiência,
seja por despacho.


Na fase de conhecimento foram padronizados os procedimentos relativos a
conexão/dependência, apreciação de tutelas de urgência, triagem inicial,
notificação para audiências, link único, agenda unificada para peritos, prazos
unificados relativos à fase pericial. O padrão é (em dias úteis) 30 dias após a
diligência (conforme agenda) para a entrega do laudo, cinco dias para
impugnação pelas partes e dez dias para manifestação do perito.


6.2.8.1. Análise de Processos (Autoinspeção e Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem.


✔


Constata-se a manifestação explícita de preenchimento dos pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade dos recursos ordinários dos
processos 0010407-60.2022.5.15.0096 e 0011380-46.2022.5.15.0021, e dos
agravos de petição dos processos 0010988-71.2019.5.15.0002 e
0011713-37.2018.5.15.0021.
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✔
A otimização de procedimentos no controle de perícias foi observada, visto
que presente a delimitação de prazos subsequentes para partes e perito no
processo 0010803-34.2023.5.15.0021.


✔ No processo 0010803-34.2023.5.15.0021 foi observada a indicação exata
do local da perícia, bem como do objeto a ser periciado.


⚠
O endereço eletrônico do perito foi fornecido no processo
0010803-34.2023.5.15.0021, possibilitando que haja comunicação entre
partes e perito fora dos autos.


⚠ Constata-se a ausência do CNPJ da reclamada no cadastro do sistema PJe
no processo 0012056-26.2023.5.15.0096


VALE LEMBRAR:


➤ O acesso do Juízo à agenda do perito para fixar a data da perícia no próprio ato de
sua designação contribui para a otimização da colheita da prova técnica. Na
hipótese de falta do acesso à agenda, a comunicação da data da perícia pelo perito
dar-se-á exclusivamente no próprio processo no sistema PJe.
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6.3. ASSESSORIA DE EXECUÇÃO
6.3.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio na Execução
6.3.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90543
(pendentes de finalização), 90093 (execuções encerradas), 90525 (pendentes de extinção) e 90381
(execuções baixadas).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução, por parcela do acervo, reunido para avaliar
o desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠ Constata-se variação muito discreta do acervo de processos pendentes de
finalização na fase, contudo, tendente à elevação desse acervo.


⚠
Nota-se a formação de um agrupamento de parcela do acervo de processos
pendentes de finalização, demandando análise e replanejamento para que
se concretize, paulatinamente, a uniformização.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos, por parcela do acevo,
que tiveram suas execuções encerradas.


O infográfico demonstra a quantidade de processos com execuções
encerradas, por parcela do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔
A partir da implementação da Secretaria Conjunta, evidencia-se uniforme
quantitativo de execuções encerradas, com maior ênfase em parte do
acervo.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos baixados na fase de
execução, por parcela do acervo.
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O infográfico demonstra a quantidade de processos baixados na fase de
execução, por parcela do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔ A partir da implementação da Secretaria Conjunta, evidencia-se tendência
de uniformização de execuções baixadas.


6.3.1.2. Evolução dos Processos pendentes de finalização - Secretaria Conjunta
- Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta agrupado - variável
90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por Secretaria Conjunta.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução, agrupados por Secretaria Conjunta.
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⚠
Não se identifica variação do desempenho da Secretaria Conjunta, como
unidade, evidenciando-se, ademais, uma pequena elevação da quantidade
de processos pendentes de finalização na fase de execução.


6.3.2. Evolução da Idade Média
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta - variável 90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de execução, exceto rito sumaríssimo, do início ao
encerramento da execução, por parcela do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
A uniformização de Idade Média do acervo de processos aguardando
finalização da execução não se faz presente na totalidade das parcelas do
acervo que, ademais, sofreu ligeira elevação.


⚠
A parcela do acervo que apresenta as maiores idades médias dentre os
processos aguardando finalização da execução, próximo a 2.000 dias,
enseja planejamento específico.
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6.3.2.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta - Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


O gráfico acima demonstra o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de execução, exceto rito sumaríssimo, do início ao
encerramento da execução, agrupado por Secretaria Conjunta.


⚠
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a elevação
da Idade Média do acervo de processos pendentes de finalização na fase
de execução, indicando que as finalizações não estão ocorrendo
necessariamente com os processos mais antigos do acervo.
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6.3.3. Evolução do Prazo médio na Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 5.3 (dias corridos)


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos na fase de
execução, do início ao encerramento da execução, por parcela do acervo.


A ferramenta de apuração do prazo médio da fase de execução da
Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os dados acima são
referências do desempenho das Varas do Trabalho componente da
Secretaria Conjunta.


⚠ Notadamente, há parcelas do acervo em que o prazo médio dos processos
da fase de execução estão expressivamente superiores.


⚠ Análise conjunta dos prazos médios e das idades médias dos processos de
execução, indicam expressiva discrepância entre as parcelas do acervo.


Restou prejudicada a comparação entre o prazo médio anterior e atual
relativamente ao acervo da 5ª Vara do Trabalho, uma vez que na correição
passada não foi realizado o levantamento desse acervo ante a data de
instalação da Unidade (22/7/2022).
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VALE LEMBRAR


➤ Os processos suspensos/sobrestados por execução frustrada ou aqueles
aguardando pagamento mediante certidão em processos que envolvem
recuperação judicial/falência são contabilizados no acervo de processos pendentes
de finalização na execução.


➤ A inclusão de processos da execução com potencial conciliatório em pautas
ordinárias de tentativa de conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e
atuação de servidores na Unidade podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


➤ O encaminhamento de processos ao CEJUSC para pautas de audiências de
tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional da Execução
Trabalhista, contribui para a celeridade processual.


6.3.3.1. Arquivo Provisório na Execução


Fonte: Relatório Correicional, item 4.4


1482➜0
Processos da execução no Arquivo Provisório


O quadro acima mostra o quantitativo de processos arquivados
provisoriamente, por Secretaria Conjunta.


✔ Excelente gestão de processos arquivados provisoriamente, em relação ao
período correicional anterior.


VALE LEMBRAR


➤ A utilização dos movimentos de suspensão, em vez de "arquivo provisório", para
movimentação para o fluxo de “aguardando final do sobrestamento” em vez de
“Arquivo provisório” beneficiam a gestão do acervo.
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6.3.4. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-SInCor, variáveis 90438 - CEJUSC-JT de Jundiaí


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos da fase de execução
remetidos ao CEJUSC, por parcela do acervo.


O infográfico mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC para
as pautas de mediação ou conciliação, por Secretaria Conjunta.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


⚠
Constata-se o envio de pequena quantidade de processos da execução ao
CEJUSC para tentativa de conciliação, sem tendência de uniformização
pelas Unidades. Recomenda-se a utilização mais efetiva do Centro ante a
criticidade dos índices da fase.


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento de processos da execução ao CEJUSC para pautas ordinárias de
audiências de tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional
da Execução Trabalhista, contribui para a celeridade processual.
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6.3.5. Congestionamento - Fase de Execução
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90383 e
90381.


O congestionamento representa o volume de trabalho residual para
tramitação na fase de execução, que relacionado às tramitações de
remessa para processamento de recurso ou arquivamento definitivo
determinam a taxa de congestionamento.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de baixa,
por parcela do acervo.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos baixados na fase de
execução, por parcela do acervo.
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Os gráficos acima demonstram a quantidade de processos pendentes de
baixa e baixados na fase de execução, por parcela do acervo, reunido para
avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
A partir da implementação da Secretaria Conjunta evidencia-se tramitação
equânime, todavia, com queda na quantidade de processos baixados na
fase.


⚠
À exceção de uma pequena parcela do acervo, houve elevação acentuada
dos processos pendentes de baixa na fase de execução, comprometendo a
busca pela uniformidade de tramitação do acervo.


VALE LEMBRAR


➤ Contribuem para a redução da taxa de congestionamento na execução:


➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;
➜ expedição de ofício precatório com os devidos lançamentos.


6.3.6. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 1º/3/2024.


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 796 15/10/2023


Analisar e Assinar 67 26/2/2024


Cumprimento de Providências com GIGs vencido 2011 11/1/2021


Comunicação e Expedientes 120 5/2/2024


Prazos Vencidos 101 29/2/2024


Aguardando Final Sobrestamento com GIGs vencido 12 23/2/2021


Expedir Alvará 172 3/8/2023


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Analisar e Assinar, Cumprimento de Providências, Comunicação e Expedientes, Prazos Vencidos,
Aguardando Final de Sobrestamento e Expedir Alvará.
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Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de
processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 1 processo
● Analisar e Assinar: 1 processo
● Expedir Alvará: 3 processos


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas constantes da tabela, no que se
refere ao painel das Assessorias de Execução, diante do novo acervo
encontrado.


Na fase de execução foram padronizadas as medidas iniciais da execução
em face de entes públicos, empresas solventes, empresas tomadoras e
prestadoras de serviços, empresas reconhecidamente insolventes, em
recuperação judicial ou falidas; procedimentos para instauração e
julgamento do IDPJ; procedimentos para apreciação dos incidentes em
execução; reunião de execuções conjunta; alienação judicial e hasta pública;
e, também, os procedimentos para empresas em recuperação judicial no
que tange a créditos concursais e extraconcursais, além dos tributários.


6.3.6.1. Análise de Processos da Execução (Autoinspeção e Cumprimento de
Normativos)


Fonte: painel do sistema PJe


➔ Processos localizados por amostragem.


✔
Reunião de execuções trabalhistas dos processos
0011629-93.2018.5.15.0002 e 0011225-42.2018.5.15.0002 (piloto) para
otimização dos procedimentos executórios.


✔
Determinação de sobrestamento, com encaminhamento dos autos para
“Aguardando Final do Sobrestamento”, no processo
0010056-20.2018.5.15.0002, pois foi reconhecida a execução frustrada.


✔
Suspensão da execução do processo 0010153-09.2017.5.15.0114, com
encaminhamento para “Aguardando Final do Sobrestamento”, após a
expedição das certidões de habilitação de crédito.


⚠
Ausência dos registros das obrigações de pagar do processo
0010888-62.2018.5.15.0096 no sistema PJe, para alimentação do sistema
Exe-PJe.
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⚠
Não consta da certidão do oficial de justiça o registro das custas a serem
cobradas pelas diligências realizadas no processo
0012191-74.2020.5.15.0021.


⚠ Não foram fixadas custas de execução no processo
0000528-10.2014.5.15.0096 após a expedição do auto de arrematação.


6.3.6.2. Execução Forçada / Bloqueio de Valores


Fonte: Painel do sistema PJe e relatórios do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário -
SISBAJUD


Dados de 6/2023 a 1/2024


Processos aguardando utilização
Ordens


protocolizadas


Bloqueios efetivados
pendentes de desdobramento


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


250 8/2/2023 2.180 64 1º/6/2023


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e datas mais antigas de processos aguardando
utilização do sistema de bloqueio de valores, ordens protocolizadas e bloqueio efetivados pendentes
de desdobramento.


Além dos processos apontados na tabela que aguardam a utilização da
ferramenta, constatou-se a existência de 7 processos, nos painéis das
Varas, mais antigo desde de 27/2/2023 (0114300-78.1996.5.15.0096).


⚠ A ferramenta eletrônica não está sendo utilizada em prazo satisfatório.


⚠
Necessidade de saneamento. A ferramenta eletrônica já foi utilizada em
processos que tramitam nos paineis das Varas, por exemplo, nos processos
0010436-78.2020.5.15.0097 e 0011109-81.2015.5.15.0021, mas pendem
com os chips “SISBAJUD” e "SISBAJUD-protocolar"


⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio, considerando a natureza alimentar do crédito, a
exemplo do processo 0001909-58.2011.5.15.0096, pendente desde
8/5/2023.
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VALE LEMBRAR


➤ O saneamento das pendências de bloqueios efetivados deve ser frequente, com a
pronta emissão de ordem de transferência dos valores ou emissão de ordem de
desbloqueio, conforme o caso.


6.3.6.3. Mandados Devolvidos ao Juízo


Fonte: Painel do PJe (consulta em 1/3/2024)


Mandados devolvidos pendentes de apreciação


Quantidade Mais antigo


98 1º/7/2022


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e data mais antiga de mandados devolvidos pendentes
de apreciação, por Secretaria Conjunta.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de 45
processos, nos painéis das Varas, mais antigo desde de 24/1/2024
(0010104-90.2024.5.15.0188).


⚠ Nota-se a necessidade de melhor gerir o prazo para análise dos mandados
devolvidos.


✔
Foram utilizadas as seguintes ferramentas eletrônicas de execução no
processo 0011548-87.2018.5.15.0021, indicado por amostragem:
SISBAJUD, SERASA, CNIB, RENAJUD, ARISP, INFOJUD (incluindo IRPF,
DIMOB, DOI, DECRED).
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VALE LEMBRAR


➤ A otimização da gestão dos mandados devolvidos contribuirá positivamente para o
tempo médio de tramitação dos processos na fase de execução.


➤ O estímulo ao cadastramento das empresas privadas e pessoas físicas para
recebimento de citações e notificações por meio eletrônico, na forma prevista pelos
normativos Nacional e Regional, contribui para a otimização dos procedimentos
processuais.
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6.3.6.4. RPV / Precatórios


Fonte: Sistemas PJe e GPREC


GPREC
O sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios - GPREC foi
implementado para gerir as requisições de pequeno valor e os
precatórios neste Regional.


⚠
Há 46 processos aguardando a expedição de Requisições de Pequeno
Valor - RPV ou Precatório no sistema PJe, sendo: 27 na Divisão de
Liquidação, 2 na Assessoria de Execução I e 17 na Assessoria de Execução
II.


⚠
Há quatro diligências pendentes de resposta à Assessoria de Precatórios no
sistema GPREC, a mais antiga datada de 21/6/2022
(0012884-03.2015.5.15.0096).


⚠
No sistema GPREC há RPV pendente de baixa, mesmo após a liberação do
crédito, como nos processos 0010463-89.2019.5.15.0002 e
0010672-67.2019.5.15.0096.


✔ Não foram constatados processos com depósitos comprovados, pendentes
de análise e liberação.


Ressalta-se que há inconsistência nos chips “RPV/Precatório - expedir”.
Dentre os 27 apurados na Divisão de Liquidação, alguns não estão aptos à
expedição. Na Assessoria de Execução I, há processo em segunda
instância. E, por fim, na Assessoria de Execução II, há processos cujos
RPVs/Precatórios já foram expedidos.
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6.3.6.5. Projeto Garimpo


Fonte: sistema Garimpo
Atualização dos saldos depositados: Banco do Brasil - 3/4/2023; Caixa Econômica Federal -


27/11/2023.


#ParaTodosVerem: organograma sobre o Projeto Garimpo com as quantidades consolidadas de contas
judiciais vinculadas a processos arquivados até e após 14/2/2019, com saldos até e acima de R$
150,00 e quantidade de contas saneadas, por Secretaria Conjunta.


Os quadros acima mostram as quantidades consolidadas de contas judiciais
vinculadas a processos arquivados até e após 14/2/2019, com saldos até e
acima de R$ 150,00 e quantidade de contas saneadas, por Secretaria
Conjunta.


⚠ Necessidade de se verificar a inexistência de contas judiciais com valores
disponíveis vinculados ao processo antes do arquivamento.
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6.4. DIVISÃO DE LIQUIDAÇÃO
6.4.1. Acervo e Prazo Médio na Liquidação
6.4.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variável 90537.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de liquidação, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de liquidação, por parcela do acervo, reunido para
avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


✔ Constata-se uniformização do desempenho decorrente da padronização da
estrutura organizacional.


✔ Não há processos arquivados provisoriamente na liquidação, situação
diferente daquela constatada na correição anterior.


⚠ Elevação acentuada dos processos de acervo, possivelmente em razão da
migração para a liquidação dos acordos homologados no conhecimento.
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6.4.1.2. Evolução do Prazo Médio na liquidação


Fonte: Relatório Correicional, item 5.2


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos na etapa
de liquidação, do início ao encerramento da liquidação, por parcela do acervo, no período correicional
anterior e no atual.


A ferramenta de apuração do prazo médio da fase de liquidação da
Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os dados acima são
referências do desempenho das Varas do Trabalho componente da
Secretaria Conjunta.
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✔ Houve uma redução significativa no prazo médio da fase.
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6.4.2. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta 1º/3/2024


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 2.091 29/8/2023


Comunicação e Expedientes 1 29/2/2024


Novos Processos 0 -


Cumprimento de Providências
com GIGs vencido 2.664 20/1/2022


Prazos Vencidos 246 27/2/2024


Aguardando final de Sobrestamento
com GIGs vencido 1 29/2/2024


Aguardando Cumprimento de Acordo
liquidação com GIGs vencido 4 30/12/2023


Expedir Alvará 396 11/4/2023


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Comunicação e Expediente, Novos Processos, Cumprimento de Providências com gigs vencido,
Prazos Vencidos, Aguardando final de Sobrestamento com GIGs vencido, Aguardando Cumprimento
de Acordo com GIGs vencido e Expedir Alvará.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de
diversos processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 95 processos
● Comunicação e Expedientes: 1 processo
● Novos processos: 32 processos
● Prazo Vencido: 5 processos
● Aguardando Final de Sobrestamento: 9, com GIGs vencidos
● Expedir Alvará: 4 processos


A Unidade tem apresentado relatório do desenvolvimento dos trabalhos à
Corregedoria.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas constantes da tabela, no que se
refere ao painel da Divisão de Liquidação, diante do novo acervo
encontrado.


⚠ Necessidade de migração dos processos que se encontram nos paineis das
Varas para o painel da Divisão de Liquidação.
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Na fase de liquidação foram padronizados os despachos iniciais, inclusive
para entes públicos, cumprimento provisório de sentença e massa falida,
não liberação de valores incontroversos até a homologação dos cálculos,
prazos e valores de honorários de perícia contábil e sobrestamento dos
acordos oriundos do conhecimento.


6.4.2.1. Análise de Processos (Autoinspeção e Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem.


✔
Houve transmissão das ordens de liberação de valores dos processos
0010874-41.2020.5.15.0021 e 0010563-48.2022.5.15.0096, por meio do
sistema SIF/SISCONDJ.


✔
Os despachos iniciais da fase estão parametrizados, concentrando as
deliberações para regular prosseguimento do feito
(0012262-42.2021.5.15.0021 e 0011945-44.2020.5.15.0097)


✔ Foi observada a utilização da ferramenta de gestão GIGs no painel da
Divisão de Liquidação, conforme normativo vigente.
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x. Deliberações Finais


Orienta-se os magistrados e os servidores das varas do trabalho
quanto à utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional
Otimizado de Procedimentos em 1ª Instância WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Link: (https://fluxonacional.jt.jus.br/ - (Nome do usuário é o CPF do servidor).


Os gestores devem analisar a ata, discutir o conteúdo dela com os membros da
secretaria judiciária e planejar o efetivo cumprimento, sem a necessidade de
informação imediata a esta Corregedoria. Trata-se de autonomia na gestão, com foco
em dados oficiais.


Para tanto, orienta-se a utilização da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT),
ferramenta de gestão utilizada para priorização de tarefas e estratégias.


MATRIZ GUT = G x U x T


G Gravidade U Urgência T Tendência


Impacto e intensidade do
problema se não resolvido.


Prazo, tempo possível para
solucionar.


Potencial de crescimento
do problema, padrão de
evolução no tempo na
ausência de solução.


#ParaTodosVerem: tabela explicativa da matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência.


Metodologia de tomada de decisão racional com fatos e evidências.
Resposta para o que fazer primeiro em cenários complexos. Separar
o urgente ou importante e criar um fluxo de trabalho eficiente para
cumprir todas as tarefas em prazo útil.


Acesse o Documento Complementar ao ato presencial para
obter mais informações sobre os encaminhamentos da ata de
correição, atendimentos realizados, horário de encerramento
e demais assuntos correlatos.
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Acesso à íntegra dos
materiais sobre os temas:


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência
contra as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


“Acessibilidade e Inclusão”


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema
“Combatendo a Violência contra as


mulheres”
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Documento Complementar ao ato presencial - 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí


Ocorrências
Participaram, presencialmente, o Juiz Titular Wellington Amadeu e a
Juíza Substituta em auxílio fixo Priscila Pivi de Almeida.


Percepção/demandas de gestoras e
gestores da unidade


#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante apenas
quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos, cores diversas.


Demandas de servidoras e servidores
Não houve.
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Atendimentos
Advogado Erazê Sutti
OAB/SP nº 146.298
Conselheiro eSTADUAL da OAB São Paulo


Advogado Daniel Orsini Martinelli
OAB/SP nº 381.512.
Secretário Geral da OAB - 33ª Subseção Jundiaí


Advogada Karen Nicioli Vaz de Lima
OAB/SP nº 303.511
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Advogada Carolina Siqueira Lemos
OAB/SP 466.474
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Advogada Renata Magalhães Soares
OAB/SP 121.844
Presidente da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª Subseção
da OAB - Jundiaí


Advogada Graziela Roversi
OAB/SP 236.381
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Providências multidisciplinares
Não há.
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


RELATÓRIO CORREICIONAL
5ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ - 0188


[ 2001 a 2500 processos ]


Utilize o leitor de QRCode de seu smartphone ou tablet e
tenha acesso ao relatório no dispositivo móvel


Resolução Administrativa nº 8/2022
02/09/2022
02/09/2022


Lei de Criação:
Data de Instalação:
Data de Instalação do PJE:
Data da Última Correição: 13/07/2023


INFORMAÇÕES DA UNIDADE:


[Prazo Médio]  - Geral
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A
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M01


Acervo


05/2023
M02


Celeridade


05/2023
M03


Produtividade


05/2023
M04


Congestionamento


05/2023
M05


Força de Trabalho


05/2023
IGEST


IGEST


05/2023


M01


Acervo


01/2024
M02


Celeridade


01/2024
M03


Produtividade


01/2024
M04


Congestionamento


01/2024
M05


Força de Trabalho


01/2024
IGEST


IGEST


01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Índice


1 - TITULARIDADE


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS


3.1 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Lotação


3.2 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ausências, exceto férias


3.3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Estagiários


3.4 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ações de capacitação


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS


5 - PRAZOS MÉDIOS


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO


7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


8 - RECURSOS


9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


10 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS


11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


12 - ARRECADAÇÃO


13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


1 - TITULARIDADE:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


Dados não disponíveis.


Voltar
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Anexo 20 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 5ª VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


Não há Juizes Auxiliares na unidade


[31/01/2024]: Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.1 - Lotação
(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


[31/01/2024]:


NOME CARGO FUNÇÃO COMISSIONADA EXERCÍCIO NA
LOTAÇÃO


ANDREA DE FATIMA POSSANI REQ FC-04 ASSISTENTE DE
SECRETARIA 24/04/2023


CASSIA STEFANY SOUZA SILVEIRA
SILVA TJA - 13/09/2023


EDINEA BIANCHIN BASSO AJJ CJ-03 DIRETOR DE
SECRETARIA DE VT 01/08/2023


FLAVIA MAZZOLA RIVELLI TJA FC-04 SECRETARIO DE
AUDIENCIA 02/09/2022


GLAUBER SANTOS ALVES TJA FC-04 CALCULISTA 02/09/2022
HAMILTON DOS SANTOS TJA - 02/09/2022


LILIAN GHELFI CAMPOS SOARES REQ FC-05 ASSISTENTE DE
DIRETOR DE SECRETARIA 24/07/2023


MAILDO JOSE MARTINS DA SILVA TJA - 02/09/2022
POLLIANA KELIN VARONI TJA FC-02 ASSISTENTE 22/09/2023
ROBERTA GODOY BARBOSA QUICOLLI TJA - 24/10/2022
SUZETE BARRETO ANDRADE TJAC FC-02 ASSISTENTE 19/09/2022
TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO 9
TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO 2


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.2 - Ausências, exceto férias [06/2023 a 01/2024]:


MOTIVO DIAS
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - SERVIDOR RPPS - ATÉ 24 MESES 187


LICENÇA TRATAMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA - REQUISITADO RPPS -
INDETERMINADO 2


LICENÇA TRATAMENTO PESSOA DA FAMÍLIA - SERVIDOR - ATÉ 30 DIAS 2
TOTAL 191


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Não há estagiários na unidade


[31/01/2024]:3.3 - Estagiários


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Escola Judicial)
3.4 - Ações de capacitação [31/01/2024]:


SERVIDORES HORAS
EDINEA BIANCHIN BASSO 29
GLAUBER SANTOS ALVES 40
LILIAN GHELFI CAMPOS SOARES 20
POLLIANA KELIN VARONI 250
SUZETE BARRETO ANDRADE 27


Voltar
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3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
1.441Aguardando primeira audiência 1.159 1.173
1.692Aguardando encerramento da instrução 931 1.330


57Aguardando prolação de sentença 132 75
165Aguardando cumprimento de acordo 75 99


1.235Solucionados pendentes de finalização na fase 1.808 1.510
4.590Pendentes de finalização 4.104 4.187


[e-Gestão]  - Aguardando primeira audiência


[e-Gestão]  - Aguardando encerramento da instrução


Período: 06/2023 a 01/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Aguardando prolação de sentença


[e-Gestão]  - Aguardando cumprimento de acordo


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização
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Anexo 20 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 5ª VT JUNDIAI
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Conciliações


[IGEST]  - Solucionados
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Recebidos


[IGEST]  - Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido


[IGEST]  - Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da Sentença
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Baixados na Fase de Conhecimento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
1.001Pendentes de homologação dos cálculos 4.156 4.191
543Liquidados pendentes de finalização na fase 66 142


1.470Pendentes de finalização 1.329 1.583


[e-Gestão]  - Pendentes de homologação dos cálculos


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


[IGEST]  - Liquidações Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
258Pendente de extinção da execução 4.322 3.098


1.632Encerrados pendentes de finalização na fase 269 441
1.888Pendentes de finalização 2.423 1.842


[e-Gestão]  - Pendente de extinção da execução


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Execução


[IGEST]  - Baixados na Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Iniciadas
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Encerradas


Jundiaí - 5ª Vara [8228] 27/02/2024 16:55:07 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 18


Anexo 20 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 5ª VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 18







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.4 - Arquivo Provisório


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
0Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 1 0
0Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 36 0


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Execução


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.5 - Total de Pendências


QTDE MÉD. GRP MÉD. FRM
Pendentes de finalização - Conhecimento 4.590 4.104 4.187
Pendentes de finalização - Liquidação 1.470 1.329 1.583
Pendentes de finalização - Execução 1.888 2.423 1.842
Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 0 1 0
Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 0 36 0


TOTAL: 7.948 7.893 7.613
Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª
audiência na fase de conhecimento 1.737 214 190 207


Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução 1.721 286 334 382


Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença 1.783 301 360 401
Da conclusão até a prolação da sentença na fase de
conhecimento 1.217 45 39 36


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª audiência na fase de conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença


[e-Gestão]  - Da conclusão até a prolação da sentença na fase de conhecimento


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase
de Conhecimento


Jundiaí - 5ª Vara [8228] 27/02/2024 16:55:07 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 22
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.2 - Fase de Liquidação


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da liquidação 269 276 215 193


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da liquidação


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Liquidação
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da execução - ente privado 153 290 924 1.271
Do início ao encerramento da execução - ente público 18 318 392 720


171 293Total / Média 730 1.241
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente privado


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente público
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Execução
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e IGEST)
6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO


Dados não disponíveis.


Voltar


Jundiaí - 5ª Vara [8228] 27/02/2024 16:55:07 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 26


Anexo 20 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 5ª VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 26







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
415 353 136


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
150 100 43


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
63 93 35


Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


546628 214


7.4 - Total de Incidentes


Período: 06/2023 a 01/2024


NOVOS PENDENTESRESOLVIDOS
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


948 729 320
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


56 52 12
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


77 51 22
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


12 9 4
Período: 06/2023 a 01/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Jundiaí - 5ª Vara [8228] 27/02/2024 16:55:07 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 40


Anexo 20 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Relatório Correicional da 5ª VT JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 40







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8411.093 358


COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADENOVOS


8.5 - Total de Recursos


Período: 06/2023 a 01/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


DATA IGEST M01 M02 M05M04M03 IGEST
10/2023 0,6158 0,2784 0,50000,75880,4619 0,5230
11/2023 0,5737 0,3119 0,50000,75290,4384 0,5154
12/2023 0,8346 0,3199 0,50000,72430,4298 0,5617


[IGEST]  - Acervo


[IGEST]  - Celeridade


[IGEST]  - Produtividade


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


[IGEST]  - Congestionamento


[IGEST]  - Força de Trabalho


[IGEST]  - IGEST
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [02/2023 a 01/2024]


QuantidadeProcessos - Informações Individuais
Média Mensal


Total RARIA*
928Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 77,3 39,1


1.377Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 114,8 58,0
2.305Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 192,1 97,1
230Processos solucionados - sem exame de mérito 19,2 9,7
720Incidentes Processuais  Resolvidos 60,0 30,3
712Dias-Juiz 59,3 ---


Processos - Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 96.271 52,4 31,4
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 132.686 72,3 43,3
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 228.957 124,7 74,8
Processos solucionados - sem exame de mérito 29.447 16,0 9,6
Incidentes Processuais  Resolvidos 95.999 52,3 31,4
Dias-Juiz 91.863 49,7 ---


Processos - Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 14.788 72,5 34,8
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 23.689 116,1 55,7
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 38.477 188,6 90,5
Processos solucionados - sem exame de mérito 4.220 20,7 9,9
Incidentes Processuais  Resolvidos 15.648 76,7 36,8
Dias-Juiz 12.760 62,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [02/2023 a 01/2024]


Resumo - Processos


Processos Solucionados - com exame de mérito
(exceto conciliações)


Processos Solucionados - com exame de mérito
(conciliações)


Processos Solucionados - sem exame de mérito Incidentes Processuais Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [02/2023 a 01/2024]


Média Mensal
Total RARIA*


QuantidadeInformações Individuais


1.745Sessões de audiência realizadas - inicial 145,4 73,5
1.877Sessões de audiência realizadas - instrução 156,4 79,1
430Sessões de audiência realizadas - una 35,8 18,1
94Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de conhecimento 7,8 4,0
122Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de execução 10,2 5,1
0Sessões de audiência realizadas - justificação prévia 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - instrução e julgamento 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - encerramento de instrução 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - inquirição de testemunha (juízo 0,0 0,0


2.307Sessões de audiência realizadas - una + instrução 192,3 97,2
216Sessões de audiência realizadas - conciliação conhecimento + execução 18,0 9,1
712Dias-Juiz 59,3 ---


Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 91.863 49,7 ---


Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 12.760 62,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [02/2023 a 01/2024]


Resumo - Audiências


Audiências


Audiências


C
on


ci
lia


çã
o


C
on


he
c.


C
on


ci
lia


çã
o


E
xe


c.


In
ic


ia
l


In
st


ru
çã


o


U
N


A


T
ot


al


02/2023 0 80 109 90 22 301
03/2023 9 1 187 142 64 403
04/2023 3 2 129 141 52 327
05/2023 11 6 122 178 32 349
06/2023 23 2 130 179 41 375
07/2023 7 4 229 172 49 461
08/2023 12 10 176 201 55 454
09/2023 12 3 134 174 48 371
10/2023 7 5 222 253 29 516
11/2023 6 3 138 137 6 290
12/2023 3 6 76 137 8 230
01/2024 1 0 93 73 24 191


Total 94 122 1745 1877 430 4268


Dias-Juiz


Mês/Ano Qtd
02/2023 71
03/2023 62
04/2023 63
05/2023 37
06/2023 71
07/2023 60
08/2023 45
09/2023 60
10/2023 64
11/2023 36
12/2023 74
01/2024 69


Média
Mensal


59,3


Dias-Juiz
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


ANO QTD PROCESSOS
51232022
23542023
1662024 (*)


(*) Período: 01/2021 a 01/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
12 - ARRECADAÇÃO


CUSTAS E
EMOLUMENTOS


IMPOSTO DE
RENDA


CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA


R$ 131.289,85 R$ 1.452.111,30R$ 339.174,24
Período: 06/2023 a 01/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


ANO PROCESSOS
12016
12017
52018
102019
592020
2302021
9032022
18162023
1652024


Período: até 01/2024


Voltar
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JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 01/2024]


[e-Gestão]  - Fase de Conhecimento - Da Distribuição até a Realização da 1ª Audiência


Variação [Casos Novos - Audiências Realizadas (INI, INS, UNA)]


Voltar
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JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 01/2024]


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando a Realização da 1ª Audiência
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Apresentação


#ParaTodosVerem: foto de Sua Excelência a
Desembargadora Corregedora Rita De Cássia


Penkal Bernardino De Souza


Em 12 de março de 2024, Sua
Excelência a Desembargadora RITA DE
CÁSSIA PENKAL BERNARDINO DE
SOUZA, Corregedora Regional, em
cumprimento ao artigo 29, II, do
Regimento Interno, presidiu a Correição
Ordinária na Unidade, conforme Edital
CR nº 3/2024, disponibilizado no DEJT,
caderno judiciário de 16/2/2024, página
1.406.


#ParaTodosVerem: foto dos servidores da
Corregedoria Regional


Atualmente, a equipe de correições é
composta por profissionais
especializados responsáveis por
elaborar a Ata Correicional,
dedicando-se de maneira detalhada aos
dados estatísticos e mantendo uma
abordagem atenta à realidade da
Unidade.


A Equipe de Correição
Vlademir Nei Suato


Adriana Castello Branco Pannoni Maricato Deffente
Alessandra Santos Terçarioli da Silva


Fabio Turco Merlim
Luciano Marcelo Christ


Nivia Silva Pedrosa Franceschi
Renato de Carvalho Miatto


Suely Suzuki
Tatiana Romero Wild
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Jundiaí


0000276-33.2021.2.00.0515 12 de março de 2024


A Divisão de Execução e Central de Mandados de Jundiaí está sob
coordenação do Juiz Gustavo Triandafelides Balthazar, designado para o
período de 12/4/2023 a 11/4/2025, por meio da Portaria GP/AAM nº
1198/2023.


O Magistrado acumula a jurisdição da Divisão de Execução e Central de
Mandados com a designação para atuar de 7 de janeiro de 2024 até
posterior deliberação (APD) na 3ª Vara do Trabalho de Campinas, em
virtude de convocação da Juíza Titular para atuar na 2ª Turma deste
Tribunal, conforme Portaria GP/AAM nº 1927/2023.


A Equipe da Divisão de Execução


#ParaTodosVerem: foto com a equipe da Divisão de Execução. Na ordem: Juiz Gustavo Gustavo
Triandafelides Balthazar, Denize Ribeiro Gonçalves, Amanda Maeno Silva Proença - Chefe de Divisão


e Dulcimeire Gomes de Carvalho.
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Jundiaí


Lotação atual da Divisão de Execução: 3 servidores


Lotação prevista no anexo da Portaria GP nº 77/2019: 3 servidores


⚠ “DELTA” da Divisão de Execução: de acordo com os
parâmetros


Lotação atual da Central de Mandados 10 oficiais


Lotação prevista no anexo da Portaria GP nº 77/2019 8 oficiais


⚠ “DELTA” da Central de Mandados: +2


Em decorrência da criação da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí, foram lotados
mais dois oficiais de justiça na Central de Mandados do Fórum, fato que
eleva o “delta” da Unidade +2.


● Não há servidores atuando em regime de teletrabalho.


● Não há estagiários na Unidade.


● Há uma servidora portadora de deficiência na Central de Mandados:
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Área de atuação: Atibaia, Bragança Paulista, Campo Limpo Paulista,
Indaiatuba, Itatiba, Itu, Jundiaí (5 varas) e Salto.


Informações da localidade:


Localizado no sudeste do estado de São Paulo, Jundiaí é um município cuja
população, de acordo com os dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE e conforme o último censo, de 2022, totaliza 443.221 pessoas.


#ParaTodosVerem: foto da cidade #ParaTodosVerem: imagem do mapa do Estado de
São Paulo, com destaque para o município de


Jundiaí.


Fonte: jundiai.sp.gov.br, 2022 Fonte: IBGE, 2022
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Fonte: Plano Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026


“CON” + “REGERE” = CORREIÇÃO
= REGÊNCIA EM DUPLA.


#ParaTodosVerem: foto de mãos unidas. #ParaTodosVerem: foto de peças de quebra
cabeça sendo juntadas.


A origem da palavra "Correição" remonta ao latim, derivada de "regere", que significa
"deixar como deve ser", combinado com o prefixo "com", que denota "junto de".
Nesse contexto, o propósito da correição não se limita apenas à correção de erros,
mas, de maneira conjunta, visa alinhar procedimentos para aprimorar o atendimento
ao jurisdicionado.
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Jundiaí


#ParaTodosVerem:
desenho de três pessoas
de mãos dadas sobre três


peças unidas de
quebra-cabeça, uma das
pessoas com a mão
estendida para uma


quarta de pé sobre outra
peça, separada das


demais.


A Corregedoria Regional reconhece que os dados
estatísticos, por si só, não são suficientes para
determinar o desempenho de uma Unidade. É
imprescindível uma análise conjunta dos dados
coletados e das circunstâncias específicas em
que a Unidade judiciária opera. Essa abordagem
permite extrair parâmetros relevantes para a
gestão e aprimoramento da prestação jurisdicional
local. O ponto de partida para esse processo é a
consideração da experiência singular da Unidade
e de sua equipe.


A Corregedoria preserva um canal de comunicação com a primeira
instância e mantém contato com a Unidade para conhecer as
ocorrências relevantes desde a última autoinspeção para
aprimoramento dos dados para a correição anual.


8


Anexo 21 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinária - DIVEX JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8
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Diagnóstico


➔ Consultas realizadas no período de 1º/3/2024 a 5/3/2024.
◆ Relatório de indicadores anterior com dados de 4/2022 a 3/2023.
◆ Relatório de indicadores atual com dados de 1/2023 a 12/2023.


Acesse o Anexo II - Glossário para obter mais informações sobre
os termos e relatórios utilizados e o Anexo III - Normas institucionais
para o inteiro teor dos normativos.


Macrovisão


⚠
Necessidade de condução de análise aprofundada para identificar as
causas subjacentes do baixo volume de pesquisas avançadas instauradas e
encerradas.


⚠
Necessidade de saneamento dos procedimentos de patrimonial no sistema
Exe-PJe e no boletim estatístico, comunicando adequadamente, a
instauração de REEFs.


✔ Houve utilização dos convênios de pesquisa avançada,.


⚠ Necessidade de ajustar ou revisar planejamento, minimizando o acentuado
prazo médio dos processos de pesquisa.


⚠ Necessidade de gerir os prazos para a tramitação das pesquisas
avançadas.


⚠ Necessidade de regularização dos prazos e outras eventuais providências
nos processos sem tramitação há mais de 30 dias.


✔ Não há mandados pendentes de distribuição.


⚠ Necessidade de certificar os valores das diligências na certidão de
devolução do mandado.
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Jundiaí


A primeira análise para obter um diagnóstico da Unidade é feita por
meio de indicadores-chaves de desempenho, em conformidade
com Provimento GP-CR nº 4/2018 e Ordem de Serviço CR nº
9/2022.


10


Anexo 21 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinária - DIVEX JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10
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Pesquisas Patrimoniais


3.1. Abertura, Encerramento e Acervo de
Processos


3.1.1. Investigação Patrimonial
Fonte: sistema PROAD 14756/2021, relatório de indicadores


8➜ 7
Em andamento


(Pesquisa Avançada - PA nº 16/2019 é a mais antiga)


7➜ 5
Encerradas


3➜ 2
Instauradas


#ParaTodosVerem: tabela com os dados das investigações patrimoniais instauradas, em andamento e
encerradas, no período correicional atual e anterior.


A tabela acima tem o propósito de demonstrar a movimentação processual
na Unidade e a sua produtividade no período atual e no anterior.


A Unidade informa que a investigação mais antiga aguarda a finalização das
análises e elaboração do relatório parcial, após as informações colhidas do
Sistema de Investigação Patrimonial e Busca de Ativos (SNIPER)
combinadas com as informações existentes do Sistema de Investigação de
Movimentações Bancárias (SIMBA).


✔
O acervo de pesquisas patrimoniais está acima da média geral - são seis -,
assim como a quantidade de pesquisas instauradas e encerradas, que são
1,79 e 4,21.
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3.2. Produtividade e Prazo Médio
3.2.1. Produtividade
Fonte: sistema PROAD 14756/2021, relatório de indicadores


5
Pesquisas encerradas


75%
Conversão em Regime Especial de Execução Frustrada


(REEF)


#ParaTodosVerem: tabela com os dados das pesquisas encerradas e conversão em regime especial
de execução frustrada (REEF)


O quadro acima demonstra o percentual de sucesso das pesquisas
patrimoniais, que resultaram na instauração de REEF.


Desde as três últimas aferições de indicadores realizadas pela
Coordenadoria de Pesquisa Patrimonial - CPP, foram identificadas
inconsistências na tramitação de alguns procedimentos de investigação que
dependiam de saneamento pela Unidade, a fim de permitir a correta
contabilização do quantitativo de pesquisas encerradas e da conversão
destas em REEF.


No entanto, algumas pendências ainda aguardam providências da Unidade,
como é o caso das pesquisas 10/2019, 13/2019, 14/2019 e 2/2021.


A Unidade informou na Autoinspeção que desde a última correição estão
saneando os dados do EXE15 (atual Exe-PJe), como forma de melhor
refletir a realidade. Esclareceram que muitas vezes aguardavam a
estabilização do polo passivo nos REEFs para então formalizar a abertura
de procedimento de comunicação à CPP, via PROAD, cuja alteração no
procedimento foi implementada, em atenção aos normativos.


✔
Bons resultados nas investigações patrimoniais finalizadas, com a
localização de patrimônio, resultando em elevados índices de instauração
de REEF contra o devedor.


⚠
Dar seguimento ao saneamento dos procedimentos de investigação
patrimonial no sistema Exe-PJe e no boletim estatístico, além proceder à
comunicação de instauração de REEF nas investigações 10/2019, 13/2019,
14/2019 e 2/2021.
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Jundiaí


✔ Nas pesquisas encerradas, foi identificada a utilização dos convênios de
pesquisa avançada, dentre os quais CCS, SIGNO, INFOJUD e CENSEC.


3.2.2. Prazo Médio
Fonte: painel do sistema PJe


Prazo Médio dos
processos encerrados


(em dias) 927➜ 1.416
#ParaTodosVerem: tabela com os dados de prazo médio, em dias, dos processos encerrados.


⚠ Elevação no prazo médio dos processos encerrados, em relação ao período
correicional anterior.


⚠ Prazo médio acima da média geral de 1.124 dias.


3.3. Impulsionamento das Pesquisas
Fonte: sistema PROAD 14756/2021, relatório de indicadores


#ParaTodosVerem: infográfico em elipse com as porcentagens de tramitação processual até 45 e
acima de 180 dias.


⚠ Não houve tramitação efetiva dos procedimentos de investigação até 45
dias, sendo todos tramitados entre 45 e 180 dias.
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3.4. Taxa de Congestionamento
Fonte: sistema PROAD 14756/2021, relatório de indicadores


63%➜ 58%
Taxa de Congestionamento


8➜7
Processos Pendentes de Baixa


7➜ 5
Processos Baixados


#ParaTodosVerem: tabela com a Taxa de Congestionamento, Processos Pendentes de Baixa e
Processos Baixados


✔ Pequena redução na taxa de congestionamento em relação ao período
anterior.
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Processos Judiciais


4.1. Acervo e Impacto Social
Fonte: sistema PROAD 14756/2021, relatório de indicadores e Boletim estatístico com dados até
31/12/2023


23➜ 26
Processos Pendentes


0➜ 0
Processos PEPT


0➜ 0
Processos RCE


22➜25
Processos
REEF


0➜ 0
Execuções
Reunidas
(art. 16)


1➜1
Incidentes
Processuais


1.276 credores derivados de1.374 processos habilitados
Impacto social


#ParaTodosVerem: tabela com os dados de acervo e impacto social.


Dentre o total de processos judiciais, quatro estão pendentes de julgamento
no 2º Grau.


O acervo está acima da média geral de 21,43 processos.


✔ Não há processos de reunião de execuções instaurados na forma do art. 16
do Provimento GP-CR nº 4/2018.
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4.2. Impulsionamento dos processos
judiciais


Fonte: sistema PROAD 14756/2021, relatório de indicadores


#ParaTodosVerem: infográfico em elipse sobre o impulsionamento dos processos judiciais, com
as porcentagens de tramitação processual até e acima de 30 dias.


⚠ Constata-se a existência de seis processos judiciais pendentes de
tramitação há mais de 30 dias, requerendo providências pela Unidade.


4.3. Reunião de execuções
Fonte: sistema PROAD 14756/2021, relatório de indicadores e Boletim estatístico com dados até
31/12/2023


4.3.1. Regime Especial de Execução Forçada - REEF


25
REEF autuados


1.314
Quantidade de


Processos Habilitados


1.216
Quantidade de


Credores Habilitados


3
REFF Encerrados


R$ 91.344.312,80
Valor consolidado das execuções


R$ 30.311.753,39
Pagamentos Realizados


#ParaTodosVerem: tabela com os dados estatísticos relativos aos processos de REEF.
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Por amostragem, constatou-se que um dos processos teve sua última
movimentação em 22/1/2023 (juntada de certidão de habilitação) e aguarda
para ser encaminhado ao Magistrado para deliberações. Atualmente, está
na tarefa Cumprimento de Providências, desde 19/1/2023.


⚠ Necessidade de observar a priorização de tramitação dos processos pilotos,
na forma estabelecida pelo normativo.


4.3.2. Plano Especial de Pagamento Trabalhista - PEPT


Não há processos classificados como PEPT.


4.3.3. Regime Centralizado de Execuções - RCE


Não há processos classificados como RCE.


4.3.4. Procedimentos de Reunião de Execuções (art. 16)
Não há processos classificados como Reunião de Execuções - art. 16.


4.4. Pagamentos Realizados - total
Fonte: sistema PROAD 14756/2021, relatório de indicadores


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com o total, em reais, de pagamentos realizados.
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Central de Mandados


5.1. Parametrização local
Fonte: sistema PJeCor - PP 0000434-54.2022.2.00.0515


Ordem de Serviço nº 1/2022,
de 23/9/2022


(com alterações da Ordem de Serviço nº
1/2023, de 31/3/2023)


Orienta os trabalhos dos Oficiais de Justiça da
Central de Mandados de Jundiaí.


#ParaTodosVerem: tabela com os dados relativos à parametrização local que orienta os trabalhos dos
Oficiais de Justiça.


✔
A Ordem de Serviço vigente atende às normas legais e institucionais, bem
como sua respectiva finalidade, ao regular os posicionamentos e
peculiaridades regionais da Central de Mandados de Jundiaí.


5.2. Atuação dos Oficiais de Justiça
Fonte: sistemas PJe e SAOPJe


5.2.1. Mandados pendentes de distribuição


Mandados pendentes de distribuição / redistribuição


Quantidade Mais antigo Processo


0 - -


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e datas dos mandados pendentes de distribuição.


✔ Não há mandados pendentes de distribuição.


18


Anexo 21 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinária - DIVEX JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 18







Divisão de Execução e Central de Mandados de Jundiaí


5.2.2. Mandados pendentes de cumprimento por Oficial
de Justiça


Oficial de Justiça
Quantidade de Mandados


Total por
Oficial


No prazo Prazo excedido


Cintia Adriane Fernandes Becatti 27 2 29


Cleide Fonseca de Moura 14 1 15


Edimara Bianchin 22 4 26


Eydie Cristina de Souza 38 13 51


Heloisa Barone de Lara Cleff 12 1 13


João Cunha Neto 21 0 21


Lincoln Dias dos Santos 7 12 19


Rodrigo Fontenelle Bezerril Coutinho 9 3 12


Rodrigo Goes de Queiroz 19 0 19


Thais Buscato Bock 14 0 14


TOTAL GERAL 183 36


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades dos mandados pendentes de cumprimento, no prazo e
com prazo vencido, por oficial de justiça.


O quadro acima representa o volume de trabalho recebido pelos Oficiais e
pendente de cumprimento.
O prazo para cumprimento das diligências está definido no artigo 36 da
parametrização local: 90 dias para mandados de pesquisa patrimonial
básica e 180 dias para mandados de pesquisa patrimonial básica com mais
de dez executados.


Há um mandado pendente de cumprimento pelo oficial Lincoln Dias dos
Santos, que aguarda providências pela Secretaria da Vara (registro da
obrigação de pagar no sistema PJe), a fim de permitir a emissão do termo
de penhora, desde 5/12/2023.
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✔
Há apenas um mandado pendente de cumprimento com prazo acima do
limite previsto na parametrização local, distribuído para a oficiala Eydie
Cristina de Souza, em 25/8/2023, porém com ordem de prosseguimento da
diligência desde 15/2/2024.


⚠ Há um mandado sinalizado como vencido, porém, necessita de saneamento
do sistema, uma vez que já foi cumprido.


5.2.3. Diligências realizadas no período correicional por
Oficial de Justiça


Fonte: SAOPJe com dados de 6/2023 a 1/2024


Oficial de Justiça Quantidade de diligências realizadas


Cintia Adriane Fernandes Becatti 211


Cleide Fonseca de Moura 212


Edimara Bianchin 233


Eydie Cristina de Souza 250


Heloisa Barone de Lara Cleff 151


João Cunha Neto 242


Lincoln Dias dos Santos 399


Rodrigo Fontenelle Bezerril Coutinho 205


Rodrigo Goes de Queiroz 143


Thais Buscato Bock 224


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de diligências realizadas, nominalmente, pelos
Oficiais de Justiça.
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Foi informado pela Chefe da Divisão de Execução e Central de Mandados
que o quantitativo inferior de mandados cumpridos pela oficiala Heloisa
Barone de Lara Cleff decorreu de seu afastamento para tratamento de
saúde e porque estava lotada em uma área mais branda, o que, inclusive,
culminou com sua atuação complementar em outras áreas, auxiliando
outros Oficiais.
Em relação ao oficial Rodrigo Goes de Queiroz, apontou que este também
estava lotado em uma área mais branda e em decorrência da sazonalidade,
recebeu quantidade inferior de mandados. Asseverou que, atualmente,
referido Oficial está na área que ocupava o semestre passado é o segundo
ou terceiro oficial com maior recebimento de mandados neste semestre.
No caso do oficial de Justiça Lincoln Dias dos Santos, afirmou que a
quantidade elevada de mandados cumpridos é justificada pela regularização
dos mandados com prazo vencido.
Por fim, pontuou que no semestre passado alteraram o zoneamento de
algumas áreas para uma maior adequação, realizando o rodízio das áreas a
cada semestre.


✔
Acompanhar com regularidade a produtividade dos oficiais e, sempre que
necessário, promover ajustes no zoneamento da circunscrição de atuação
da Divisão de Execução e Central de Mandados, a fim de evitar a
sobrecarga de atividades de alguns oficiais em detrimento de outros.


5.3. Utilização do sistema EXE-PJe e
efetividade da execução


Fonte: sistemas PJe e Exe-PJe - verificação por amostragem


Diligências Realizadas


Processos Exe-PJe
Pesquisa Patrimonial


Ferramentas eletrônicas
utilizadas


Registro de
valores das
diligências


0010885-36.2020.5.15.0097 ✔ ARISP ✔


0000177-05.2013.5.15.0021 ✔ ARISP ⚠
#ParaTodosVerem: tabela com os dados relativos à utilização do sistema EXE-PJe e
efetividade da execução.
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⚠ Ausência de certificação quanto aos valores das diligências na certidão de
devolução do mandado.


✔ Utilização das ferramentas básicas de pesquisa patrimonial em busca da
efetividade das execuções trabalhistas.


5.4. Hastas Públicas
Fonte: sistema Exe-PJe, com dados de 6/2023 a 1/2024


Número
Hasta


Bens
Excluídos


(%)


Bens Não
Arrematados


(%)


Bens
Arrematados


(%)


Valor
Arrecadado


(R$)


2/2023 9,25% 86,54% 12,83% R$ 9.122.966,64


3/2023 43,75% 70,38% 29,63% R$ 2.051.743,10


4/2023 8,34% 47,73% 50,00% R$ 2.963.597,99


#ParaTodosVerem: tabela com os dados estatísticos relativos às hastas públicas e respectivos bens.
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Maratona de Pesquisa Patrimonial e Semana Nacional de Execução Trabalhista


6.1. Maratona de Pesquisa Patrimonial
Fonte: PROADs 20719/2023 e 12747/2023


10ª Maratona de Pesquisa
Patrimonial


(11 a 22/9/2023)


Promover investigações para solucionar casos de
grandes devedores no âmbito de cada uma das
Unidades Judiciárias.


#ParaTodosVerem: tabela com os dados relativos à Maratona de Pesquisa Patrimonial.


Número
Exe-PJe


Quantidade
Credores
Habilitados


Valor Global
da Execução
(Estimado)


Ações / Ferramentas


22/2019 19 R$576.137,54


SIMBA, COAF, CCS, SNIPER, CENSEC,
SIGNO, "EMPRESASAQUI" (CONSULTA
ABERTA), CONSULTA TJ, ARISP, CNIB,
RENAJUD, INFOJUD (CRUZAMENTO


IR, DOI, DECRED, DIMOB)


#ParaTodosVerem: tabela com os dados estatísticos relativos à Maratona de Pesquisa Patrimonial.


✔
Nota-se a participação da Unidade na 10ª Maratona de Pesquisa
Patrimonial, dedicando-se à solicitação de informações sigilosas em
processo de pesquisa patrimonial.


6.2. Semana Nacional da Execução
Trabalhista


Fonte: PROADs 20719/2023 e 12747/2023


XIII Semana Nacional da
Execução Trabalhista


(18 a 22/9/2023)


Implementar medidas concretas e coordenadas com
vistas a conferir maior efetividade à execução
trabalhista.


#ParaTodosVerem: tabela com os dados relativos à Semana Nacional da Execução Trabalhista.


✔ A Unidade participou da 13ª Semana Nacional da Execução Trabalhista,
com atividades direcionadas para a liberação de valores, resultando no
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pagamento aos beneficiários no importe aproximado de R$1,6 milhão.


Orienta-se os magistrados e os servidores das varas do trabalho
quanto à utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional
Otimizado de Procedimentos em 1ª Instância WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Link: (https://fluxonacional.jt.jus.br/ - (Nome do usuário é o CPF do servidor).


Os gestores devem analisar a ata, discutir o conteúdo dela com os membros da
secretaria judiciária e planejar o efetivo cumprimento, sem a necessidade de
informação imediata a esta Corregedoria. Trata-se de autonomia na gestão, com foco
em dados oficiais.


Para tanto, orienta-se a utilização da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT),
ferramenta de gestão utilizada para priorização de tarefas e estratégias.


MATRIZ GUT = G x U x T


G Gravidade U Urgência T Tendência


Impacto e intensidade do
problema se não resolvido.


Prazo, tempo possível para
solucionar.


Potencial de crescimento
do problema, padrão de
evolução no tempo na
ausência de solução.


#ParaTodosVerem: tabela explicativa da matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência.


Metodologia de tomada de decisão racional com fatos e evidências.
Resposta para o que fazer primeiro em cenários complexos. Separar
o urgente ou importante e criar um fluxo de trabalho eficiente para
cumprir todas as tarefas em prazo útil.


Acesse o Documento Complementar ao ato presencial para
obter mais informações sobre os encaminhamentos da ata de
correição, atendimentos realizados, horário de encerramento
e demais assuntos correlatos.
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Acesso à íntegra dos
materiais sobre os temas:


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência
contra as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


“Acessibilidade e Inclusão”


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema
“Combatendo a Violência contra as


mulheres”
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Documento Complementar ao ato presencial - Divisão de Execução e Central de Mandados de Jundiaí


Ocorrências
Participou, presencialmente, o Juiz Coordenador da Divisão de
Execução e Central de Mandados Gustavo Triandafelides Balthazar.


Percepção/demandas de gestoras e
gestores da unidade


#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante apenas
quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos, cores diversas.


Demandas da Unidade
Os oficiais de justiça solicitam atenção às questões que têm impacto direto na
eficiência e segurança durante o cumprimento das diligências.


Relataram que enfrentam dificuldades significativas ao tentar entrar em condomínios
para cumprir mandados e experimentam longos períodos de espera pela chegada
da Polícia Militar para garantir a segurança durante o cumprimento de diligências,
com tempos de espera que chegam a até 40 minutos para a chegada da viatura.
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Documento Complementar ao ato presencial - Divisão de Execução e Central de Mandados de Jundiaí


Sugerem o encaminhamento desse pedido também às Guardas Municipais para que
sejam encontradas soluções alternativas que possam agilizar o processo de entrada
em condomínios e fornecer apoio mais rápido e eficaz em situações de risco.


Propõem a criação de um grupo dedicado à segurança dos oficiais de justiça, a fim
de que se possa analisar os desafios enfrentados diariamente e propor medidas
preventivas e de resposta rápida para garantir a segurança durante o cumprimento
de mandados.


Também mencionaram a sugestão de criação de uma cartilha, pelo Núcleo dos
Oficiais de Justiça do Sindiquinze, com orientações para o cumprimento de
mandados em condomínios, com o encaminhamento e a prévia autorização do
Tribunal. O documento teria como objetivo esclarecer os direitos e responsabilidades
dos funcionários de condomínios ao receber um oficial de justiça, bem como para
facilitar o acesso desses profissionais às dependências do local para o cumprimento
de mandados.


Também propuseram o desenvolvimento de um aplicativo em parceria com a Polícia
Militar que permita aos oficiais de justiça enviar solicitações de apoio de forma célere
e eficiente, reduzindo os tempos de espera e melhorando a segurança durante o
cumprimento de mandados.


Indagaram, ademais, quanto à possibilidade de um contato institucional acerca da
isenção da cobrança de Zona Azul para oficiais de justiça, considerando as
frequentes necessidades de estacionamento para cumprimento de diligências,
garantindo maior agilidade no desenvolvimento do trabalho.


Por fim, relataram que, quanto ao registro de diligências no sistema PJe,
observaram que o sistema deixou de apresentar uma funcionalidade que havia em
outras versões, que consistia na possibilidade de assinalar um checkbox para que o
sistema calculasse automaticamente as custas dessas diligências. Solicitaram,
portanto, a revisão dessa funcionalidade para facilitar o registro e garantir a precisão
no cálculo das custas
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Atendimentos
Advogado Erazê Sutti
OAB/SP nº 146.298
Conselheiro eSTADUAL da OAB São Paulo


Advogado Daniel Orsini Martinelli
OAB/SP nº 381.512.
Secretário Geral da OAB - 33ª Subseção Jundiaí


Advogada Karen Nicioli Vaz de Lima
OAB/SP nº 303.511
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Advogada Carolina Siqueira Lemos
OAB/SP 466.474
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Advogada Renata Magalhães Soares
OAB/SP 121.844
Presidente da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª Subseção
da OAB - Jundiaí


Advogada Graziela Roversi
OAB/SP 236.381
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Providências multidisciplinares
Encaminhe-se cópia da presente Ata de Correição, valendo como ofício, em ato
contínuo à publicação à Presidência e à Coordenadoria de Pesquisa Patrimonial -
CPP, para conhecimento e eventuais providências.
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CEJUSC de Jundiaí


Apresentação


A Equipe de Correição
Vlademir Nei Suato


Adriana Castello Branco Pannoni Maricato Deffente
Alessandra Santos Terçarioli da Silva


Fabio Turco Merlim
Flavia Andre Carbonieri
Natalia Magnani Salomão


Nivia Silva Pedrosa Franceschi
Renato de Carvalho Miatto


Suely Suzuki
Tatiana Romero Wild
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#ParaTodosVerem: foto de Sua Excelência a
Desembargadora Corregedora Rita De Cássia


Penkal Bernardino De Souza


Em 12 de março de 2024, Sua
Excelência a Desembargadora RITA
DE CÁSSIA PENKAL BERNARDINO
DE SOUZA, Corregedora Regional,
em cumprimento ao artigo 29, II, do
Regimento Interno, presidiu a
Correição Ordinária na Unidade,
conforme Edital CR nº 3/2024,
disponibilizado no DEJT, caderno
judiciário de 16/2/2024, página 1.406.


#ParaTodosVerem: foto dos servidores da
Corregedoria Regional


Atualmente, a equipe de correições é
composta por profissionais
especializados responsáveis por
elaborar a Ata Correicional,
dedicando-se de maneira detalhada
aos dados estatísticos e mantendo
uma abordagem atenta à realidade
da Unidade.
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CEJUSC de Jundiaí


0000272-93.2021.2.00.0515 12 de março de 2024


Juíza Coordenadora Priscila Pivi de Almeida


A Equipe do CEJUSC de Jundiaí


#ParaTodosVerem: foto com a equipe do CEJUSC de Jundiaí: Jessyca Sharron de Azevedo Neris da
Silva, Flávia Risaffi Ladeira Nobre, Letícia Cruz Souza, Brenda Monico Gomes, Kátia Rosseto de


Mattos, Sandra Helena dos Santos Olimpio Amillo e Talita Inácio dos Santos Silva (chefe de divisão)


Lotação atual da Unidade: 3 servidores


Lotação prevista no anexo da Portaria GP nº 77/2019: 3 servidores


⚠ “DELTA” da Vara: DE ACORDO
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CEJUSC de Jundiaí


A unidade passa por reforma do espaço físico, com início em
4/3/2024, o que pode ocasionar alguns conflitos para execução do
trabalho.


No relatório da autoinspeção constou que os servidores lotados no
CEJUSC não participaram de curso de mediação oferecido pela
Escola Judicial (EJud) do TRT15. Tal fato se deve pelo período de
férias de uma das servidoras ter ocorrido durante o curso de
formação, que será retomado tão logo haja sua nova edição.


● Há duas servidoras atuando em regime de teletrabalho por revezamento,
temporariamente, por questões de delimitação de espaço físico: Kátia Rosseto de
Mattos (PROAD 9047/2022 em andamento) e Sandra Helena dos Santos Olimpio
Amillo (PROAD 9049/2022 em andamento).


● Há uma estagiária na Unidade, Brenda Monico Gomes, com início em abril de
2023.
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CEJUSC de Jundiaí


O que é um CEJUSC?


O Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
- CEJUSC-JT é unidade judiciária autônoma subordinada
administrativamente à Presidência do Tribunal e sua coordenação
geral cabe ao Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas - NUPEMEC-JT, ao qual é vinculado e
hierarquicamente subordinado.


O CEJUSC-JT é responsável pela realização das sessões e
audiências de conciliação e mediação de processos em qualquer fase
ou instância, inclusive naqueles pendentes de julgamento perante o
Tribunal Superior do Trabalho.


No âmbito do primeiro grau de jurisdição cabe aos respectivos juízes
coordenadores organizar e dirigir os trabalhos no CEJUSC-JT.


O CEJUSC de Jundiaí está sob coordenação da Juíza Priscila Pivi de
Almeida, designada para o período de 15/7/2022 a 14/7/2024, por meio da
Portaria GP/AAM nº 1462/2022, e acumula a jurisdição do CEJUSC com a
da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí, da qual é substituta em auxílio fixo.
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CEJUSC de Jundiaí


Jurisdição: (Portaria GP nº 24/2020): Atibaia, Bragança Paulista,
Campo Limpo Paulista, Indaiatuba, Itatiba, Itu, Jundiaí e Salto.


Informações da localidade:


Localizado no sudeste do estado de São Paulo, Jundiaí é um município cuja
população, de acordo com os dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE e conforme o último censo, de 2022, totaliza 443.221 pessoas.


#ParaTodosVerem: foto da cidade #ParaTodosVerem: imagem do mapa do Estado de
São Paulo, com destaque para o município de


Jundiaí.


Fonte: jundiai.sp.gov.br, 2022 Fonte: IBGE, 2022
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CEJUSC de Jundiaí


Fonte: Plano Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026


“CON” + “REGERE” = CORREIÇÃO
= REGÊNCIA EM DUPLA.


#ParaTodosVerem: foto de mãos unidas. #ParaTodosVerem: foto de peças de quebra
cabeça sendo juntadas.


A origem da palavra "Correição" remonta ao latim, derivada de "regere", que significa
"deixar como deve ser", combinado com o prefixo "com", que denota "junto de".
Nesse contexto, o propósito da correição não se limita apenas à correção de erros,
mas, de maneira conjunta, visa alinhar procedimentos para aprimorar o atendimento
ao jurisdicionado.
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CEJUSC de Jundiaí


#ParaTodosVerem:
desenho de três pessoas
de mãos dadas sobre três


peças unidas de
quebra-cabeça, uma das
pessoas com a mão
estendida para uma


quarta de pé sobre outra
peça, separada das


demais.


A Corregedoria Regional reconhece que os dados
estatísticos, por si só, não são suficientes para
determinar o desempenho de uma Unidade. É
imprescindível uma análise conjunta dos dados
coletados e das circunstâncias específicas em
que a Unidade judiciária opera. Essa abordagem
permite extrair parâmetros relevantes para a
gestão e aprimoramento da prestação jurisdicional
local. O ponto de partida para esse processo é a
consideração da experiência singular da Unidade
e de sua equipe.


A Corregedoria preserva um canal de comunicação com a
primeira instância e mantém contato com a Unidade para
conhecer as ocorrências relevantes desde a última
autoinspeção para aprimoramento dos dados para a
correição anual.
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CEJUSC de Jundiaí


Diagnóstico


➔ Consultas realizadas em fev/2024


Acesse o Anexo II - Glossário para obter mais informações
sobre os termos e relatórios utilizados e as Anexo III - Normas
institucionais para o inteiro teor dos normativos.


Macrovisão


⚠
Necessidade de adequar a quantidade de salas no painel do sistema PJe,
uma vez que deverá ser utilizada uma sala por mediador ativo do Centro,
ou por mediador designado pelas Varas do Trabalho atendidas em sua
jurisdição.


✔ A meta de quantidade de audiências estabelecida pelo NUPEMEC foi
atingida.


✔ O índice de conciliações foi bastante elevado.


✔ Foi realizada uma boa quantidade de audiências de tentativa de
conciliação nas semanas temáticas.


✔ Houve oferta de vagas para todas as Varas do Trabalho da área de
atuação do CEJUSC.
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CEJUSC de Jundiaí


Audiências e Produtividade


3.1. Triagem Inicial e Processos Pendentes
de Inclusão em Pauta


Fonte: Painel do sistema PJe, consulta em 28/02/2024.


#ParaTodosVerem: infográfico contendo a quantidade de processos na tarefa “Triagem Inicial” no
painel do CEJUSC.


Acima, o infográfico de quantos processos estão pendentes de designação
de audiência e, dentre eles, quantos são novos.


✔
Existem apenas dois processos na tarefa “Triagem inicial” com chip
“Audiência - não designada”, sendo o mais antigo de 22/2/2024
(0010307-68.2024.5.15.0021).


11


Anexo 22 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinária - CEJUSC JUNDIAI
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 11







CEJUSC de Jundiaí


3.2. Composição da Pauta
Fonte: Painel do Sistema PJe, pesquisa realizada em 4/3/2024 por amostragem, referente à semana
entre 1º a 5/4/2024.


Sala 1 Sala 2 TOTAL
da


UNIDADEPresencial Tele-
presencial Presencial Tele-


presencial


Inicial (Ord/Sum) - - - - -


Conciliação
(CON) - 5 - 43 48


Conciliação
(LIQ/EXE) 1 23 - 12 36


TOTAL por SALA 29 55


SALA 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira


SALA 1 ✔. ✔. ✔. ✔. -


SALA 2 ✔. ✔. ✔. ✔. -


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências realizadas por sala, por
modalidade, por tipo e por dia da semana.


As audiências são realizadas de segunda a quinta-feira.


Algumas audiências serão realizadas durante o período de férias da juíza
coordenadora. Sendo assim, a substituição será por conta do Juiz
Wellington Amadeu.


A unidade informou que o plano de trabalho para 2024/2025 está em
andamento, mas por escassez de força de trabalho, não foi possível sua
formalização até o momento. Porém, as ferramentas utilizadas diariamente
estão prontas desde dez/2023, assim como já houve ranqueamento e
distribuição equitativa de vagas.
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CEJUSC de Jundiaí


✔ As audiências mais distantes estão designadas para 8/5/2024 na Sala 1 e
14/3/2024 na Sala 2.


⚠
A Unidade tem duas salas de audiências configuradas: “Sala 1” e “Sala 2”.
Considerando que há três mediadoras na unidade, a criação das salas não
observou que haja uma sala por mediador ativo do Centro, de acordo com o
que dispõe o normativo que padroniza os procedimentos a serem adotados
nos CEJUSCs.


3.3. Audiências realizadas por modalidade
Fonte: SAO-PJe - Relatório Audiências 1º Grau
Consulta do período de jan/2023 a dez/2023.


Modalidade Tipo Quantidad
e


Presencial


Conciliação em Conhecimento 33


Conciliação em Conhecimento - Semana Nacional de
Conciliação 0


Conciliação em Execução 33


Conciliação em Execução - Semana Nacional de
Conciliação 2


Conciliação em Execução - Semana Nacional de
Execução 0


Videoconferência


Conciliações em Conhecimento 672


Conciliações em Conhecimento - Semana Nacional
de Conciliação 99


Conciliação em Execução 916


Conciliação em Execução por videoconferência -
Semana Nacional de Conciliação 133


Conciliação em Execução por videoconferência -
Semana Nacional de Execução 101


Total de Audiências 1989


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências realizadas por modalidade (presencial ou
telepresencial/videoconferência) e por tipo.
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CEJUSC de Jundiaí


Foram realizadas 169 audiências até o momento, correspondendo a
aproximadamente 8,45% do estipulado até a data final pelo Núcleo
Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMEC)
deste E. Tribunal.


3.4. Audiências realizadas por fase
Fonte: SAO-PJe - Relatório de Controle de Conciliações
Dados do ano de 2023


Audiências
realizadas Conciliados Índice de


Conciliação Montante


Conhecimento 909 694 76,35% R$ 24.785.180,47


Execução 1114 541 48,56% R$ 39.096.208,79


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências realizadas por fase, com quantidade de
processos conciliados, índice de conciliação e montante.


Na tabela acima, a produtividade do CEJUSC em relação à quantidade de
acordos e valores em face das audiências realizadas.


3.4.1. Comparativo entre o número de audiências e a
quantidade de acordos


#ParaTodosVerem: gráfico em colunas com as quantidades de audiências em comparação com a
quantidade de acordos.
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CEJUSC de Jundiaí


A tabela e o gráfico comparam o número de audiências realizadas com a
quantidade de acordos nas fases processuais.


3.5. Processos remetidos ao CEJUSC
Fonte: SAO-PJe - Processos remetidos ao CEJUSC
Consulta no período de jan/2023 a dez/2023


Unidade Quantidade


Vara do Trabalho de Atibaia 145


Vara do Trabalho de Bragança Paulista 88


Vara do Trabalho de Campo Limpo Paulista 146


Vara do Trabalho de Indaiatuba 242


Vara do Trabalho de Itatiba 16


Vara do Trabalho de Itu 180


1ª Vara do Trabalho de Jundiaí 112


2ª Vara do Trabalho de Jundiaí 186


3ª Vara do Trabalho de Jundiaí 218


4ª Vara do Trabalho de Jundiaí 208


Vara do Trabalho de Salto 163


#ParaTodosVerem: tabela com as Unidades e a quantidade de processos remetidos.


A tabela objetiva verificar, em termos quantitativos, como as Unidades da
jurisdição têm se valido da remessa de processos ao CEJUSC.
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CEJUSC de Jundiaí


Semanas Nacionais de Conciliação


4.1. Semana Nacional da Conciliação
Trabalhista (2023)


Realizada entre 22 e 26/5/2023
Fonte: SAOPJe - Relatório de Controle de Conciliações em Audiência 1º grau


Audiências
Realizadas


Acordos
Homologados


Percentual de
conciliação


Valores
homologados


Conhecimento 88 83 94,32% R$ 4.023.619,99


Execução 50 26 52,00% R$ 1.484.316,47


Arrecadação no período


Arrecadação de Contribuições
previdenciárias Arrecadação de imposto de Renda


R$ 421.857,55 R$ 445.118,86


Total de pessoas atendidas: 741


#ParaTodosVerem: quantidade de audiências realizadas, acordos homologados, percentual de
conciliação, valores homologados e arrecadados durante a Semana Nacional da Conciliação
Trabalhista de 2023.
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CEJUSC de Jundiaí


4.2. Semana Nacional da Execução
Trabalhista (2023)


Realizada entre 18 e 22/9/2023
Fonte: SAOPJe - Relatório de Controle de Conciliações em Audiência 1º grau


Audiências
realizadas


Acordos
homologados


Percentual de
conciliação


Valores
homologados


Conhecimento 4 2 50,00% R$ 16.000,00


Execução 97 61 62,89% R$ 2.470.565,38


Arrecadação no período


Arrecadação de Contribuições
previdenciárias Arrecadação de imposto de Renda


R$ 473.091,27 R$ 123.964,47


Total de pessoas atendidas: 427


#ParaTodosVerem: quantidade de audiências realizadas, acordos homologados, percentual de
conciliação, valores homologados e arrecadados durante a Semana Nacional da Execução Trabalhista
de 2023.
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CEJUSC de Jundiaí


4.3. Semana Nacional da Conciliação (2023)
Realizada entre 6 e 10/11/2023


Fonte: SAOPJe - Relatório de Controle de Conciliações em Audiência 1º grau


Audiências
realizadas


Acordos
homologados


Percentual
conciliação


Valores
homologados


Conhecimento 20 18 90,00% R$ 229.611,96


Execução 77 52 67,53% R$ 4.682.526,24


Arrecadação no período


Arrecadação de contribuições
previdenciárias Arrecadação de imposto de renda


R$ 837.899,52 R$ 842.909,75


Total de pessoas atendidas: 376


#ParaTodosVerem: quantidade de audiências realizadas, acordos homologados, percentual de
conciliação, valores homologados e arrecadados durante a Semana Nacional da Conciliação 2023.


As tabelas ilustram a quantidade de audiências realizadas, o percentual de
sucesso nas conciliações, o número de pessoas atendidas e o montante
dos valores homologados nas semanas temáticas.
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CEJUSC de Jundiaí


Metas


Fonte: e-Gestão e Metas Nacionais do Poder Judiciário


✔


No que concerne ao Ofício nº 2/2023 – NUPEMEC, foi estipulada para o
ano de 2023 a realização de 1.700 audiências para os CEJUSCs deste
Regional, que conta com até dois mediadores.


A Unidade superou tal meta ao realizar 1.989 audiências em 2023.
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CEJUSC de Jundiaí


Deliberações Finais


Orienta-se os magistrados e os servidores das varas do trabalho quanto à
utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional Otimizado de
Procedimentos em 1ª Instância WIKI-VT na tramitação dos processos.


Link: (https://fluxonacional.jt.jus.br/ - (Nome do usuário é o CPF do servidor).


Os gestores devem analisar a ata, discutir o conteúdo dela com os membros da
secretaria judiciária e planejar o efetivo cumprimento, sem a necessidade de
informação imediata a esta Corregedoria. Trata-se de autonomia na gestão, com foco
em dados oficiais.


Para tanto, orienta-se a utilização da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT),
ferramenta de gestão utilizada para priorização de tarefas e estratégias.


MATRIZ GUT = G x U x T


G Gravidade U Urgência T Tendência


Impacto e intensidade do
problema se não resolvido.


Prazo, tempo possível para
solucionar.


Potencial de crescimento
do problema, padrão de
evolução no tempo na
ausência de solução.


#ParaTodosVerem: tabela explicativa da matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência.


Metodologia de tomada de decisão racional com fatos e evidências.
Resposta para o que fazer primeiro em cenários complexos. Separar o
urgente ou importante e criar um fluxo de trabalho eficiente para cumprir
todas as tarefas em prazo útil.


Resultados acompanhados na autoinspeção anual. Justificativas para
dificuldades no atendimento de determinações apresentadas na
autoinspeção.
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CEJUSC de Jundiaí


Acesse o Anexo IV - Documento do Ato Presencial para obter
mais informações sobre os encaminhamentos da ata de correição,
atendimentos realizados, horário de encerramento e demais
assuntos correlatos.


Acesso à íntegra dos materiais
sobre os temas:


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência contra
as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


“Acessibilidade e Inclusão”


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema
“Combatendo a Violência contra as


mulheres”
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CEJUSC de Jundiaí
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Documento Complementar ao ato presencial - CEJUSC JUNDIAÍ


Ocorrências
Participou, presencialmente, a Juíza Coordenadora do CEJUSC,
Priscila Pivi de Almeida.


Percepção/demandas de gestoras e
gestores da unidade


#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante apenas
quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos, cores diversas.


Demandas de servidoras e servidores
Não houve.
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Documento Complementar ao ato presencial - CEJUSC JUNDIAÍ


Atendimentos
Advogado Erazê Sutti
OAB/SP nº 146.298
Conselheiro eSTADUAL da OAB São Paulo


Advogado Daniel Orsini Martinelli
OAB/SP nº 381.512.
Secretário Geral da OAB - 33ª Subseção Jundiaí


Advogada Karen Nicioli Vaz de Lima
OAB/SP nº 303.511
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Advogada Carolina Siqueira Lemos
OAB/SP 466.474
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Advogada Renata Magalhães Soares
OAB/SP 121.844
Presidente da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª Subseção
da OAB - Jundiaí


Advogada Graziela Roversi
OAB/SP 236.381
Membro da Comissão da Comissão da Advocacia Trabalhista da 33ª
Subseção da OAB - Jundiaí


Providências multidisciplinares
Encaminhe-se cópia da presente Ata de Correição, valendo como ofício, em ato
contínuo à publicação ao Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução
de Disputas – NUPEMEC-JT deste Eg. Regional, para conhecimento.
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